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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 660

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 266051/2007,

R E S O L V E

autorizar a progressão funcional pelo critério de antiguidade,
dos servidores abaixo relacinados, ocupantes do cargo de Mo-
torista do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, de acordo com a Lei Estadual nº 11.719/1997 e Decreto
Judiciário nº 190/2000, retroativamente à 3/11/2007:

do nível A8 para o nível A9

11166 - EIGI NAKAMURA
11167 - JAILSON LUIS DE SOUZA
11164 - RICARDO DE MEDEIROS MORES

Curitiba, 29 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 661

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 236375/2007, resolve

A P O S E N T A R

ALCIDA MARIA WOOD JORIS no cargo de Escrivão do Cri-
me, nível D-11, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comar-
ca de Piraí do Sul, com proventos integrais referentes a seu
cargo e nível, acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) de
adicionais qüinqüenais e 25% (vinte e cinco por cento) a título
de anuênios, nos termos dos artigos 170 e parágrafo único e
171 da Lei Estadual nº 6.174/1970, mais 33,33% (trinta e três
vírgula trinta e três por cento) a título de gratificação de risco
de vida, com fundamento no artigo 12, parágrafo único, da Lei
Estadual nº 7.547/1981 c/c artigo 10, da Lei Estadual nº 7.784/
1983, com amparo no artigo 40, inciso III, letra "a", da Cons-

tituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional
nº 20/1998.

Curitiba, 29 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 664

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 225059/2007, resolve

A P O S E N T A R

a pedido, ROSÉLIS PEDROSO no cargo de Oficial Judiciário,
nível D-8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, com proventos integrais referentes a seu cargo e nível,
acrescidos de (25%) de adicionais qüinqüenais, nos termos do
artigo 170, parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.174/1970, da
'gratificação pela prestação de serviços em regime de tempo
integral e dedicação exclusiva', no percentual de cem por cento
(100%), de acordo com o artigo 1º, 'caput', da Lei Estadual nº
6.794/1976, com a redação dada pela Lei Complementar nº 21/
1984 e cuja incorporação é garantida pelo artigo 37, XV, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4 de junho de 1998, e ainda da 'gratificação
de função - simbologia 2-F', de acordo com a Lei Estadual nº
8.762/1987 (Anexo V - Tabela II), tudo de conformidade com o
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 665

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 199929/2003, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 393 de 4 de julho de 2007, a fim de que
do mesmo passe a constar que a aposentadoria da servidora
SIDNEA CAMPOS, é no cargo de Assistente Social, nível E-8,
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, com
proventos proporcionais a noventa e cinco por cento (95%) do
valor máximo que poderia obter se integral fosse a aposentado-
ria, referentes a seu cargo e nível, acrescido das vantagens que
faz jus, e não como constou.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 666

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 91246/2007, resolve

R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 364 de 20 de junho de 2007, a fim de
que do mesmo passe a constar que a aposentadoria da servidora
LEONOR FERREIRA DA SILVA, é no cargo de Agente de
Conservação, nível C-1, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, com proventos integrais referentes a seu
cargo e nível, acrescido das vantagens especificadas, e não como
constou.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 667

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 204548/2007, resolve

A P O S E N T A R

por invalidez, NEI RODRIGUES no cargo de Oficial de Justi-
ça, nível D-4, do Quadro de Auxiliares da Justiça do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com pro-
ventos integrais referentes a seu cargo e nível, acrescidos das
vantagens a que faz jus, com amparo no artigo 40, § 1º, inciso
I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c artigo 1º, §§ 1º e 5º, da Lei nº
10.887/2004.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

J VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 668

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 201932/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

- a retroação da progressão funcional, pelo critério de antigüi-
dade, concedida para o nível A-11 da carreira de Ascensorista
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ao
servidor MARCIO RAMOS, tendo como termo de início, para

todos os efeitos, a data de 19 de abril de 2003;

- ao servidor supramencionado, a progressão funcional, pelo
critério de merecimento, para o nível B-1, a partir de 1º de
maio de 2004, e para o nível B-2, a partir de 1º de maio de
2005, na carreira de Ascensorista do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça.

II - R E T I F I C A R

os Decretos Judiciários abaixo relacionados, na parte referente
às progressões funcionais conferidas ao servidor em questão,
sob a égide da Lei nº 11.719/1997, nos aludidos quadro e car-
reira, a fim de que dos mesmos passe a constar:
- nº 474 de 10/5/2006 - por merecimento para o nível B3, a
partir de 1º/5/2006;
- nº 424 de 30/7/2007 - por merecimento para o nível B4, a
partir de 1º/5/2007.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 669

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 275098/2007, resolve

N O M E A R

VIVIANE MOSCATTO DE BIAGI para exercer o cargo em
comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador, símbolo
1-C, do Gabinete do Desembargador Hamilton Mussi Corrêa,
com eficácia a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe
as gratificações correspondentes.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1051

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
nos autos de Processo Administrativo instaurado pela
Portaria nº 274/2006 no protocolo nº 111871/2004,
resolve

A P L I C A R

com fundamento no artigo 293, inciso III, da Lei nº 6.174/1970,
ao servidor ARCÉLIO VICENTE D'AQUINO CALDAS, a pe-
nalidade de suspensão por 30 (trinta) dias, em face do descum-
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primento dos deveres funcionais previstos nos incisos VI e VII
do artigo 279 da referida Lei.

Curitiba, 29 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1055

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 256981/2007, resolve

I - C O L O C A R À D I S P O S I Ç Ã O

da Comarca de Assis Chateaubriand, JULIANO BORBA SI-
QUEIRA, Escrivão do Cível da Comarca de Grandes Rios.

II - D E S I G N A R

o aludido servidor, para responder pela Escrivania do Cível da
Comarca de Assis Chateaubriand, a partir de 2 de dezembro de
2007 e até o provimento definitivo do respectivo cargo.

Curitiba, 29 de novembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA N.º 1061

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 260246/2007, resolve

L O T A R

o servidor ANDERSON ARAÚJO, ocupante do cargo de Mo-
torista, no Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Edson
Luiz Vidal Pinto, com eficácia a partir da respectiva publica-
ção, ficando, em conseqüência, revogada sua lotação anterior.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1052

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 244134/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de ELIMARI RAMOS RODRIGUES, servidora do
Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, de conformi-
dade com o artigo 248 da Lei Estadual nº 6174/1970, vigente
até a data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998,
o tempo de 360 (trezentos e sessenta) dias, correspondente ao
dobro dos dias de licença especial referente ao decênio inin-
terrupto do serviço público, compreendido entre 24/3/1986 e
23/3/1996,

Curitiba, 28 de novembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1053

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 255473/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de LUCIA DEBACKER, servidora do Tribunal de
Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo de contribui-
ção de 1 (um) ano e 273 (duzentos e setenta e três) dias, em
que prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime geral
da previdência social, referente ao período de 1º/8/1981 a 30/
4/1983, conforme o disposto no artigo 201, § 9º, da Consti-
tuição Federal.

Curitiba, 28 de novembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1054

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 260188/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de EUNICE SCHUVISKI, servidora do Tribunal de
Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo de contribuição
de 5 (cinco) anos e 5 (cinco) dias, correspondente aos períodos
compreendidos entre 1º/9/1977 e 30/6/1978, 1º/8/1978 e 31/3/
1979, 1º/5/1979 e 30/9/1980, 1º/11/1980 e 28/2/1981, 3/6/1987
e 8/9/1987, 1º/8/1981 e 31/8/1981, 1º/2/1976 e 31/7/1976 e de

1º/9/1976 a 31/7/1977, em que recolheu contribuição na quali-
dade de contribuinte individual, sob o regime da Lei Orgânica
de Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 9º da Cons-
tituição Federal.

Curitiba, 28 de novembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1055

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 262054/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de NEUZA CRISPIN DE SOUZA, servidora do Tri-
bunal de Justiça, para efeitos de aposentadoria, o tempo de
contribuição de 6 (seis) anos e 317 (trezentos e dezessete) dias,
correspondente aos períodos compreendidos entre 4/1/1971 e
3/2/1971, 10/3/1971 e 20/5/1975 e de 1º/6/1968 a 30/12/1970,
em que prestou serviços à iniciativa privada, sob o regime da
Lei Orgânica de Previdência Social, nos termos do artigo 201,
§ 9º da Constituição Federal.

Curitiba, 28 de novembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1058

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 251546/
2007, resolve

M A N D A R C O N T A R

em favor de NOEL CORDEIRO DA SILVA, servidor do Tribu-
nal de Justiça:

a) para efeitos de aposentadoria o tempo de contribuição de 5
(cinco) anos e 246 (duzentos e quarenta e seis) dias, em que
prestou serviços à iniciativa privada, referente aos períodos de
1º/1/1967 a 18/11/1969, 1º/8/1970 a 21/12/1970, 8/9/1971 a 2/
10/1971, 7/1/1972 a 8/3/1972, 5/9/1972 a 29/6/1973, 1º/5/1974
a 1º/12/1974 e de 1º/3/1989 a 30/11/1989, em que prestou ser-
viços à iniciativa privada, de acordo com o artigo 201, § 9º, da
Constituição Federal; e

b) para efeitos de aposentadoria e disponibilidade, o tempo de
contribuição de 326 (trezentos e vinte e seis) dias, em que pres-
tou serviços à Prefeitura de Santo Antonio do Sudoeste, refe-
rente ao período de 9/2/1988 a 30/12/1988, conforme o dispos-
to no artigo 35, § 9º, da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de novembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1060

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 270906/
2007, resolve

D E S I G N AR

com eficácia a partir da respectiva publicação, as servidoras
abaixo relacionadas, para exercerem as seguintes chefias do
Centro de Transporte do Gabinete do Subsecretário, atribuin-
do-lhes as gratificações correspondentes:

a) NEUSA MARIA DANTAS, Seção de Controle de Pessoal e
Materiais;

b) ARIODETI LEITOLESG, Serviço de Documentação da Se-
ção de Controle de Frota, ficando, em conseqüência, revogada
sua designação anterior.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1061

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 279264/
2007, resolve

D E S I G N AR

a servidora ROSANGELA MARIA GAIDA PACHECO, para
exercer, em substituição e a partir de 10/12/2007, as funções
de Chefe da Divisão de Precatórios Requisitórios do Departa-
mento Econômico e Financeiro, durante o afastamento da titu-
lar Amarílis Vellozo Machado, com a atribuição da gratifica-
ção correspondente, observado o efetivo exercício.

Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1062

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 282122/
2007, resolve

D E S I G N A R

o servidor NEWTON MULFOLD OLIVEIRA FILHO para exer-
cer as funções de chefe do Serviço de Férias e Adicionais, da
Seção da Capital da Divisão de Registro e Triagem do Departa-
mento Administrativo, com eficácia a partir da respectiva pu-
blicação e atribuição da gratificação correspondente.

Curitiba, 4 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1063

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89, resolve

R E V O G A R

a Ordem de Serviço nº 1022 de 8/11/2007, item I, de lotação da
servidora ELIETE ARCANJO no Departamento Judiciário.

Curitiba, 4 de dezembro de 2007.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária

PORTARIA Nº 3071-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

"ad referendum" do egrégio Órgão Especial, por necessidade
do serviço, as férias dos desembargadores abaixo nominados,
alusivas aos períodos adiante citados, assegurando-lhes o di-
reito de usufruir os dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3072-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 269.810/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

"ad referendum" do egrégio Órgão Especial, o Desembargador
AIRVALDO NATAL STELA ALVES, membro deste Tribunal
de Justiça, a usufruir, a partir de 30 de novembro do ano em
curso, os 41 (quarenta e um) dias restantes de licença especial,
referente ao qüinqüênio compreendido entre 20/12/1996 e 19/
12/2001, assegurados pela Portaria nº 305-T.A., de 06/05/2003.

II - D E S I G N A R

o Doutor GAMALIEL SEME SCAFF, Juiz de Direito Substitu-
to de Segundo Grau, para substituí-lo junto à 13ª Câmara Cí-
vel, a partir da mesma data, durante o seu afastamento.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3073-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de dezembro do ano
em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2006, do Doutor
ALBINO JACOMEL GUÉRIOS, Juiz de Direito Substituto de
Segundo Grau, concedidas pela Portaria nº 3016-D.M., de 27/
11/2007, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Departamento da
Magistratura

 

Magistrado 
Port. que auto-
rizou/concedeu 

 

Período 
interrupção 
a partir de 

dias 
restantes 

a) RENATO NAVES BARCELLOS, 
membro da 16ª Câmara Cível 
deste Tribunal de Justiça 

Portaria nº 
3013-D.M. de 

27/11/2007 

2º de 
2007 

04/12/2007 29 

b) JESUS SARRÃO, membro da 1ª 
Câmara Criminal deste Tribunal 
de Justiça 

item “01” da 
Portaria nº 

3006-D.M. de 
27/11/2007 

2º de 
2006 

18/12/2007 22 

c) LÍDIA MATIKO MAEJIMA, 
integrante da 18ª Câmara Cível 
deste Tribunal de Justiça 

item “02” da 
Portaria nº 

3006-D.M. de 
27/11/2007 

1º de 
1985 

08/01/2008 29 

PORTARIA Nº 3074-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de novembro do ano
em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2007, do Doutor
LUIZ CEZAR NICOLAU, Juiz de Direito Substituto de Se-
gundo Grau, concedidas pela Portaria nº 2700-D.M., de 16/10/
2007, assegurando-lhe o direito de usufruir os 02 (dois) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3075-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 272.115/2007, resolve

P R O R R O G A R

até 31 de março de 2008, prazo final para integral cumprimen-
to da respectiva designação, os efeitos da Portaria nº 1970-D.M.,
de 17/07/2007, que designou a Doutora THÊMIS DE ALMEI-
DA FURQUIM CORTES, Juíza de Direito Substituta de Se-
gundo Grau, para funcionar nos 94 (noventa e quatro) proces-
sos nela citados, originários das Câmaras Cíveis deste Tribunal
ali discriminadas e distribuídos ao Desembargador Roberto de
Vicente.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3076-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 272.004/2007, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Juíza
de Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios da Comarca de Guarapuava, a usufruir, a partir de 14
de janeiro de 2008, os 09 (nove) dias restantes de férias, alusi-
vos ao 2º período de 2007, assegurados pela Portaria nº 3042-
D.M., de 27/11/2007.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3077-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 271.066/2007, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor FÁBIO MARCONDES LEITE, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa, a usufruir, a partir de
26 de novembro do ano em curso, os 27 (vinte e sete) dias
restantes de férias, alusivos ao 2º período de 2000, assegurados
pelo item "137" da Portaria nº 0617-D.M., de 21/06/2000, com
a sua substituição pela Drª RENATA ELIZA FONSECA DE
BARCELOS COSTA, Juíza de Direito Substituta da 16ª Seção
Judiciária da mesma comarca.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3078-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 261.092/2007, resolve

I - A U T O R I Z A R

a Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba, a usufruir, a partir de 07 de janeiro de 2008, os 06 (seis)
dias restantes de férias, alusivos ao 2º período de 2006, assegu-
rados pelo item "a" da Portaria nº 2163-D.M., de 09/08/2007.

II - D E S I G N A R

a Doutora ELISIANE MINASSE, Juíza de Direito dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do mesmo Foro Regional, para
substituí-la, a partir da mesma data, durante o seu afastamento,
sem prejuízo das regulares atribuições.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente
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PORTARIA Nº 3079-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 269.280/2007, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas fun-
ções no dia 26 de novembro do ano em curso, para, participar
do "SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE TÉCNICA DE IN-
VESTIGAÇÃO POLICIAL - DA CENA DO CRIME AO PER-
FIL DO CRIMINOSO", promovido pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Paraná em parceria com o Federal Bureau
Investigation FBI, a ser realizado nesta Capital.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3080-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 272.820/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor ALBERTO LUÍS MARQUES DOS SANTOS, Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Maringá, licença
para tratamento de saúde no período da tarde do dia 23 de no-
vembro do ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I,
combinado com o artigo 90, do Código de Organização e Divi-
são Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3081-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 271.999/2007, resolve

I - C O N C E D E R

ao Doutor AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava, 30 (trinta) dias de
férias, alusivos ao 1º período de 2008, a partir de 07 de janeiro
de 2008, com sua substituição pelo Dr. NESTÁRIO DA SILVA
QUEIROZ, Juiz de Direito Substituto da 8ª Seção Judiciária da
mesma comarca, do dia 07 ao dia 22 de janeiro de 2008.

II - D E S I G N A R

a Doutora CHRISTINE KAMPMANN BITTENCOURT, Juíza
de Direito da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios da mesma comarca, para substituí-lo, de 23 de janei-
ro a 05 de fevereiro do mesmo ano.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3082-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 268.314/2007, resolve

I - C O N C E D E R

à Doutora CAMILE SANTOS DE SOUZA, Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Ivaiporã, 10 (dez) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 16 de outubro do
ano em curso, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado
com o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado.

II - D E S I G N A R

a Doutora ADRIANA MARQUES DOS SANTOS, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos daquela Comarca, para subs-
tituí-la, durante seu afastamento, sem prejuízo das regulares
atribuições.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3083-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 269.881/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3084-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 268.230/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 89, inciso I, combinado com
o artigo 90, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3085-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 272.001/2007, resolve

C O N C E D E R

à Doutora LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Francisco
Beltrão, licença para tratamento de saúde em pessoa da famí-
lia, no dia 23 de novembro do ano em curso, de acordo com o
artigo 89, inciso II, combinado com o artigo 90, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3086-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 271.076/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos a seguir especificados, para fruição a partir
de 07 de janeiro de 2008:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3087-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 235.068/2007, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3088-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 271.080/2007, resolve

C O N C E D E R

ao Doutor WILLIAM ARTUR PUSSI, Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude e Anexos da Comarca de Cianorte,
02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde em pessoa
da família, a partir de 26 de novembro do ano em curso, de
acordo com o artigo 89, inciso II, combinado com o artigo 90,
do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3089-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

a Doutora ADRIANA DE LOURDES SIMETTE, Juíza de Di-
reito Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, para atender a 4ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no
dia 08 de dezembro do ano em curso, sem prejuízo das demais
atribuições.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3090-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

as magistradas adiante relacionadas para atenderem os feitos
urgentes da Comarca de São Jerônimo da Serra, em decorrên-
cia da concessão de férias à respectiva titular, Doutora Adriana
Carrilho Danna Persiani, e da vacância do cargo de Juiz Subs-
tituto da respectiva Seção Judiciária:

a) Doutora CARLA MELISSA MARTINS TRIA, Juíza de Di-
reito da Comarca de Curiúva, de 20 a 22 de novembro e 26 de
novembro a 15 de dezembro do ano em curso;

b) Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO, Juíza de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Assai, no dia 23 de
novembro do ano em curso.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3091-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 262.877/2007, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atuarem nos autos a
seguir relacionados:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3092-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 273.299/2007, resolve

D E S I G N A R

o Doutor FABIO BERGAMIN CAPELA, Juiz de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Goioerê, para atuar nos
autos de Homologação de Acordo nº 266/2007, em trâmite na
Vara Criminal e Anexos da mencionada Comarca, em decor-
rência do impedimento manifestado pela titular, Doutora THAIS
MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J.VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3093-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa,
para atender as Varas abaixo citadas da mesma comarca, sem
prejuízo das suas outras atribuições, em decorrência das férias
dos respectivos titulares e da vacância do cargo de Juiz de Di-
reito Substituto da 17ª Seção Judiciária:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3094-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para:

1) SUZANA MASSAKO HIRAMA LORETO DE OLIVEIRA,  
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos do Foro Regional 
de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 
2) PEDRO LUÍS SANSON CORAT,  
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos Policiais do Foro Central 
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

 Magistrado nº de dias a partir de 

a) ELAINE CRISTINA SIROTI,  
Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da 
Comarca de Sarandi, com sua substituição pelo 
Doutor MARCIO RIGUI PRADO, Juiz Substituto da 
47ª Seção Judiciária, daquela Comarca; 

 
30 

 
20/11/2007

b) ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,  
Juíza de Direito do 7º Juizado Especial Cível do 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 
de Curitiba; 

 
03 

 
21/11/2007

c) FABIAN SCHWEITZER,  
Juiz de Direito da 2ª Vara da Infância e da 
Juventude do Foro Central da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba, com a designação da 
Doutora LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, Juíza 
de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude do 
mesmo Foro, para substituí-lo, durante seu 
afastamento, sem prejuízo das regulares 
atribuições;  

 
03 

 
26/11/2007

d) HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA,  
Juiz de Direito do 2º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Maringá 

 
03 

 
20/11/2007

e) AUSTREGÉSILO TREVISAN,  
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Guarapuava 

 
02 

 
19/11/2007

 Magistrado Período 
a) GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO, 

Juiz Substituto da 27ª Seção Judiciária, com sede 
na Comarca de Cruzeiro do Oeste, com a 
designação da Doutora ROSELI MARIA GELLER 
BARCELOS, Juíza de Direito da Vara Cível e 
Anexos da mencionada Comarca, para substituí-lo 
durante o seu afastamento, sem prejuízo das 
regulares atribuições; 

Dias 08 e 09/11/2007 

b) CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI, 
 Juíza de Direito da Comarca de Mamborê 

Vespertino do dia 16/11/2007

c) ANTÔNIO ACIR HRYCYNA,  
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e 
Corregedoria dos Presídios da Comarca de Ponta 
Grossa 

Vespertino do dia 14/11/2007

 Magistrado Período 
01) NOELI SALETE TAVARES REBACK, Juíza de Direito da 

Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Ponta 
Grossa, com sua substituição pelo Juiz de Direito 
Substituto da 17ª Seção Judiciária 

1º de 2008 

02) MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO, Juíza de Direito 
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Santo Antonio 
da Platina, com sua substituição pela Drª FRANCIELE 
ESTELA ALBERGONI DE SOUZA, Juíza Substituta da 45ª 
Seção Judiciária, com sede na mesma comarca 

2º de 2007 

03) ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, Juíza de Direito da 
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Nova Esperança, 
com sua substituição pelo Dr. MARCELO MARCOS 
CARDOSO, Juiz Substituto da 39ª Seção Judiciária, com 
sede na mesma comarca 

2º de 2006 

04) PAULA PRISCILA CANDEO HADDAD FIGUEIRA, Juíza de 
Direito do Foro Regional de Campina Grande do Sul da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

1º de 2008 

05) UDENIR SGARBI, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível
e Criminal da Comarca de Pato Branco, com sua 
substituição pelo Dr. MARCOS ROGÉRIO CÉSAR ROCHA, 
Juiz Substituto da 43ª Seção Judiciária, com sede na mesma 
comarca 

1º de 2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) PAULO CEZAR CARRASCO REYES, Juiz de Direito da 

Vara Cível e Anexos da Comarca de Chopinzinho, 
com sua substituição pelo Dr. MARCOS ROGÉRIO 
CÉSAR ROCHA, Juiz Substituto da 43ª Seção 
Judiciária, com sede na Comarca de Pato Branco 

1º de  
2008 07/01/2008

02) JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara 
Criminal da Comarca de Cascavel, com sua 
substituição pelo Dr. RAFAEL VELLOSO 
STANKEVECZ, Juiz de Direito Substituto da 3ª Seção 
Judiciária da mesma comarca 

1º de  
2007 11/02/2008

 Magistrado Discriminação 
1) FABIAN SCHWEITZER,  

Juiz de Direito da 2ª Vara da 
Infância e da Juventude do 
Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de 
Curitiba 

Medida de Proteção nº 2006-444-2J, 
em trâmite na 1ª Vara da Infância e da 
Juventude do mencionado Foro 
Central, em decorrência do 
impedimento manifestado pela titular, 
Doutora Lídia Munhoz Mattos 
Guedes; 

2) MILA APARECIDA ALVES DA 
LUZ,  
Juíza de Direito da Vara 
Criminal e Anexos do Foro 
Regional de Colombo da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

Falência nº 868/2002, em que é 
requerente Colley Embalagens Ltda. e 
requerido Monteiro Indústria e 
Comércio de Embalagens Ltda., em 
trâmite na Vara Cível e Anexos do 
mencionado Foro Regional, em 
decorrência do impedimento 
manifestado pela titular, Doutora 
Letícia Zétola Portes; 

3) VALMIR ZAIAS COSECHEN, 
Juiz de Direito do 2º Juizado 
Especial Cível da Comarca de 
Cascavel 

a) Procedimento Especial Criminal nº 
2007.1929-7, em que figuram como 
noticiante Aurélio Scheffer e 
noticiados Edílson Jones Brognoli e 
Luiz Carlos Barros; 
b) Ação Penal Pública nº 2006.2030-
7, em que figuram como noticiantes 
Edílson Jones Brognoli , Justiça 
Pública e Luiz Carlos Barros e como 
noticiado Aurélio Scheffer, ambos em 
trâmite no Juizado Especial Criminal 
da mencionada Comarca, em 
deorrência da suspeição manifestada 
pela titular, Doutora Jaqueline Allievi; 

4) JOÃO HENRIQUE COELHO 
ORTOLANO,  
Juiz de Direito Substituto da 1ª 
Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de 
Curitiba 
 

Separação Judicial nº 3188/2005, em 
que são partes P. A. L. P. e T. P. B. P., 
em trâmite na 3ª Vara de Família do 
Foro Central da mesma Comarca, em 
decorrência do impedimento 
manifestado pela titular, Doutora 
Simone Cherem Fabrício de Melo e 
durante as férias da Juíza Substituta, 
Doutora Luciani de Lourdes Tesseroli 
Ribas de Oliveira. 

 Vara período titular 

01 2ª Criminal de 28/11 a 04/12/2007 André Luiz Schafranski 
02 Juizado Especial Criminal de 10 a 19/12/2007 Maria Cecília Puppi 

 Magistrado Discriminação 
a) JULIA CONCEIÇÃO MENDES E 

FERREIRA DE ARAÚJO, Juíza de 
Direito Substituta da 1ª Seção 
Judiciária da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

atuar nos autos nºs 1497/2007 e 
996/2007, em trâmite pela 14ª Vara 
Cível do Foro Central da mesma 
comarca, durante o afastamento da 
Drª LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE 
QUEIROZ TELLES (de 21/11 a 
18/12/2007), em decorrência do 
impedimento do titular, Dr. 
BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E 
COSTA, Juiz de Direito da 14ª Vara 
Cível do Foro Central da mesma 
comarca 

b) EDSON JACOBUCCI RUEDA 
JUNIOR, Juiz de Direito da 
Comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste 

nos dias 22 e 23/11/2007, sem 
prejuízo de suas outras atribuições, 
atender os feitos urgentes da 
Comarca de Barracão, durante o 
afastamento da titular, Drª BRANCA 
BERNARDI 

c) BRUNO RÉGIO PEGORARO, Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Guarapuava 

no dia 23/11/2007, sem prejuízo de 
suas outras atribuições, atender os 
feitos urgentes da 2ª Vara Cível da 
mesma comarca 

d) INÊS MARCHALEK ZARPELON, 
Juíza de Direito Substituta da 1ª 
Seção Judiciária da Comarca da 
Região Metropolitana de 
Curitiba 

no dia 23/11/2007, sem prejuízo de 
suas outras atribuições, atender os 
feitos urgentes do Foro Regional de 
Almirante Tamandaré da mesma 
comarca 

e) LOURIVAL PEDRO CHEMIM, 
Juiz de Direito da Vara de 
Execução de Penas e Medidas 
Alternativas do Foro Central da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

nos dias 23 e 26/11/2007, sem 
prejuízo de suas outras atribuições, 
atender os feitos urgentes da Vara de 
Inquéritos Policiais do mesmo Foro 
Central 
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Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3095-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados para, sem prejuízo das suas
outras atribuições, atenderem os feitos urgentes nas Varas e
Comarcas adiante mencionadas, no período de 28 a 30 de no-
vembro do ano em curso, durante o afastamento do Juiz Subs-
tituto da 28ª Seção Judiciária, Doutor Pedro Sérgio Martins
Junior e dos respectivos titulares:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3096-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Doutor LUIZ TARO OYAMA, Juiz de Direito da 7ª Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, para atender a 14ª Vara Criminal do menciona-
do Foro no período vespertino do dia 27 de novembro do ano
em curso, sem prejuízo das demais atribuições.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3097-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 23 de novembro do ano
em curso, as férias dos magistrados abaixo nominados, alusi-
vas ao 2º período de 2007, assegurando-lhes o direito de usu-
fruir os dias restantes, adiante citados, em época oportuna:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3098-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

R E T I F I C A R

o item "II", alíneas "a" e "b", da Portaria nº 2530-D.M., de 25/
09/2007, que designou os magistrados abaixo nominados para,
sem prejuízo das regulares atribuições, substituir o Doutor
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO, Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos do Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, du-
rante o seu afastamento, a fim de que nela passe a constar con-
forme a seguir mencionado:

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 3099-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

f) MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR, 
Juiz de Direito da 3ª Vara 
Criminal do Foro Central da 
Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba 

no período vespertino do dia 
26/11/2007, sem prejuízo de suas 
outras atribuições, atender a 6ª Vara 
Criminal do mesmo Foro central 

 Magistrado Vara/Comarca titular 

01 LARYSSA ANGELICA COPACK 
MUNIZ, Juíza de Direito da Vara 
Criminal e Anexos da Comarca de 
Francisco Beltrão 

2ª Cível da 
mesma comarca 

Carina Daggios 

02 MACIÉO CATANEO, Juiz de Direito do 
Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Francisco Beltrão 

1ª Cível da 
mesma comarca 

Fernanda Maria 
Zerbeto Assis 
Monteiro 

03 GIANI MARIA MORESCHI, Juíza de 
Direito da Vara Criminal e Anexos da 
Comarca de Dois Vizinhos 

Vara Cível e 
Anexos da 

mesma comarca 

Patrícia de Fúcio 
Lages de Lima 

Magistrado Port. que autorizou/concedeu 
dias 

restantes

a) JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito 
do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de União da Vitória 

item “03” da Portaria nº 
2919-D.M. de 

14/11/2007 
16 

b) WILLIAM DA COSTA, Juiz de Direito da 1ª 
Vara Criminal da Comarca de Guarapuava 

item “02” da Portaria nº 
2661-D.M. de 

09/10/2007 
12 

 magistrado período 
a) EVERTON LUIZ PENTER CORREA, Juiz de 

Direito do Juizado Especial Cível e Criminal 
do mesmo Foro Regional  

de 19/11 a 25/11/2007  
e de 11 a 18/12/2007 

b) GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAÚJO FILHO, 
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos do 
mesmo Foro Regional  

de 26/11 a 10/12/2007 

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 268.209/2007, resolve

I - T O R N A R S E M E F E I T O

o item "12" da Portaria nº 2379-D.M., de 05/09/2007, que de-
signou o Doutor ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON,
na época Juiz Substituto da 31ª Seção Judiciária, com sede na
Comarca de Ibaiti, para atuar nos 07 (sete) processos abaixo
discriminados, todos originários da Vara Cível e Anexos da
Comarca de Cornélio Procópio:

II - D E S I G N A R

para esse mister, o Doutor RICARDO HENRIQUE FERREI-
RA JENTZSCH, atual Juiz Substituto da 31ª Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Ibaiti, a partir de 20 de setembro do
ano em curso, até 29 de fevereiro de 2008, prazo final para
integral cumprimento da respectiva designação.

Curitiba, 04 de dezembro de 2007.

J. VIDAL COELHO
Presidente

 Autos Natureza Partes 

01. 809/2005 Embargos à 
Execução – referente 
a Execução Judicial 
dos Honorários 
Advocatícios 

Geni Landgraf Ducci x 
Ruy Schimmelpfeng 
Sampaio 

02. 132/2005 Embargos à 
Execução 

Hildeberto Gonçalves e 
outra x Ossival Antônio 
Cassarotti 

03. 382/2004 Embargos à 
Execução – referente 
a Execução de Título 
Extrajudicial 

Pedro Dias de Melo & 
Cia. Ltda. e outros x 
Banco do Brasil S.A. 

04. 078/2003 Embargos à 
Execução – referente 
a Execução de Título 
Extrajudicial 

Darci Aparecida de 
Almeida x Cooperativa 
de Crédito Rural da 
Região de Cornélio 
Procópio - Sicredi 

05. 423/2005 Embargos à 
Execução  

Alexandre Montanini x 
Moinho de Trigo 
Arapongas Ltda. 

06. 221/1997 Embargos do 
Devedor 

Yamazaki & Yamazaki 
Ltda. x Banco América 
do Sul S.A. 

07. 553/2005 Embargos à 
Execução – referente 
a Execução de Título 
Extrajudicial 

Alexandre Montanini e 
outra x Banco Mercantil 
de São Paulo S.A. 

Departamento do
Patrimônio

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 33.170/2007
DESPACHO: (CONVITE Nº 41/2007) I – HOMOLOGO o
julgamento de fls. 182, devidamente rubricada pela Comissão
de Abertura e Julgamento de Convites; II – AUTORIZO a ad-
judicação do objeto do presente procedimento (contratação de
empresa para instalação de 02 (duas) portas giratórias de segu-
rança para o Edifício que abriga as dependências do Fórum da
Comarca de Foz do Iguaçu), observadas as disposições legais,
a empresa DICOREL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA.  EPP,  pelo valor global de R$ 11.159,00 (onze mil,
cento e cinqüenta e nove reais); III – Publique-se; IV – Ao
Departamento Econômico e Financeiro, para emissão da Nota
de Empenho; Em, 30 de novembro de 2007. Des. J. VIDAL
COELHO, Presidente

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO: 141.532/2007
DESPACHO: (PERMUTA Nº 02/2007) Tendo em vista o
contido no presente protocolado, notadamente no parecer nº
344/2007, exarado pela Assessoria Jurídica do Departamen-
to do Patrimônio: I - TORNO SEM EFEITO sem efeito o
item II do despacho por mim proferido às fls. 169 do expe-
diente protocolado sob nº 141.532/2007; II – AUTORIZO
a adjudicação do objeto do presente procedimento (permuta
de cartuchos vazios de diversos modelos por cartuchos no-
vos), observadas as disposições legais, à empresa FAGIHE
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.,
segunda colocada no procedimento de Permuta nº 02/2007,
na quantidade total de 560 (quinhentos e sessenta) cartu-
chos, conforme proposta apresentada às fls. 95 e revalidada
às fls. 176 do expediente mencionado no item I deste despa-
cho. III – Publique-se. IV – Após atestada a data da publi-
cação deste despacho, comunique-se, no mesmo dia, a  em-
presa vencedora,  convocando-a  para  entrega do material
no prazo  de 20 (vinte) dias corridos contados da publicação
deste despacho. V – À Divisão de Administração de Materi-
ais do Departamento do Patrimônio, para as providências
necessárias ao recebimento dos cartuchos. Em, 04 de de-
zembro de 2007. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente do
Tribunal de Justiça

Departamento
Judiciário

Divisão de Distribuição

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário Emitido em 03/12/2007
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição

Relação No. 2007.10608 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça (1ª a 18ª Câmaras
Cíveis isoladas e em Composição Integral, 1ª a 5ª Câmaras Cri-
minais isoladas e em Composição
Integral, Seção Cível, Seção Criminal e Órgão Especial), efe-
tuada no período compreendido entre 20 de Novembro de 2007
a 26 de Novembro de 2007.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abilio Vieira Neto 0372 0454991-5
Abrão José Melhem 0426 0456483-6
Abraham Lincoln de Souza 0427 0454568-6

1168 0455023-6
Acácio Perin 0568 0454464-3
Acyr Lourenço de Gouveia 1032 0455737-5
Acyr de Oliveira Pontes 1545 0455655-8
Adélcio José Zenni 1303 0455875-0
Adalberto Ferreira Lopes 0285 0456095-6
Adalberto Fonsatti 1691 0455980-6
Adalgir Carlos Comunello 0579 0455530-6
Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza 1746 0455935-1
Adani Primo Triches 0230 0456101-9
Adelcio Ceruti 1131 0453852-9
Adele Maria Brandalise 1310 0454734-0
Adelson Antônio Pinheiro 0537 0453680-3
Ademar Antonio Rodio 1845 0454720-6
Ademar Nitschke Junior 0522 0455364-2

1756 0456135-5
Ademilson dos Reis 0318 0454479-4

0399 0454905-9
Ademir Prudencio da Silva 1233 0455124-8
Ademir Sene 1701 0452435-4
Ademir Simões 0312 0455622-9
Adenicia de Souza Lima 1399 0454158-0
Adilson Juarez Sala Jahn 1854 0456056-9

1928 0456449-4
Adilson Ricardo Martins 0402 0456115-3
Adilson de Castro Junior 0011 0456136-2

0765 0454061-2
0941 0455090-7
0996 0453405-0
1010 0454089-0
1018 0454608-5
1056 0454334-0
1077 0455715-9

Adir Miguel Namur 0775 0455095-2
Adriana Albuquerque Dalprá 1390 0455159-1
Adriana Aparecida da Silva 0398 0454679-4

0410 0455195-7
1849 0455233-2

Adriana Christina de Castilho 0896 0454606-1
1263 0454250-9
1432 0454956-6

Adriana Dorneles Paz Kamien 0328 0454231-4
Adriana Espíndola Corrêa 1644 0454871-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0042 0454966-2

0073 0454649-6
0107 0454448-9
0144 0454712-4
0169 0454100-4
0202 0455755-3

Adriana Negrini 1259 0453027-6
Adriana Teixeira de F. Nassar 1771 0455826-7
Adriana Tozo Marra 1570 0455001-0
Adriana de França 1504 0454865-0
Adriana do Socorro Porto Costa 1334 0455560-4
Adriane Turin dos Santos 1301 0455641-4
Adriano Andres Rossato 0396 0456488-1
Adriano Barbosa 0506 0455191-9
Adriano Borgonovo Goulart 0054 0455050-3

0299 0455951-5
Adriano Daleffe 0280 0455542-6
Adriano Kazuo Goto 0304 0454154-2
Adriano Marcos Marcon 0194 0454528-2

0377 0456098-7
Adriano Martins Rodrigues 1861 0455518-0
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 0040 0454530-2
Adriano Minor Uema 1065 0455078-1
Adriano Muniz Rebello 0776 0455171-7

1125 0453466-3
1322 0453420-7
1661 0455079-8

Adriano Nogueira 1462 0455111-1
Adriano Piccoli Celinski 1326 0454136-4

1327 0454143-9
Adriano Rogerio Patussi 1555 0454736-4
Adyr Raitani Júnior 0351 0455819-2
Afonso Marangoni Junior 1611 0454346-0
Afonso Proenço Branco Filho 0819 0455267-8
Agnaldo Juarez Damasceno 0086 0454770-6
Airton Passos de Souza 1329 0454857-8
Alan Ariovaldo Canali Guedes 0195 0454696-5

0226 0455674-3
Alan Kardec Nogueira 0212 0455270-5

1721 0455139-9
Albert Knolseisen 1818 0455527-9
Alberto Alvares Rau 0082 0455913-5
Alberto Jorge Bittencourt 1869 0454429-4
Alberto Rodrigues Alves 0754 0453480-3

0778 0455346-4
0789 0455925-5
1164 0454803-0
1177 0454671-8
1181 0455053-4
1195 0453443-0
1196 0454722-0
1199 0455096-9
1200 0455228-1
1223 0455649-0
1230 0454496-5
1237 0455578-6
1245 0454251-6
1247 0454551-1
1258 0455906-0
1260 0454111-7
1261 0454119-3
1262 0454229-4
1265 0455169-7
1280 0454624-9
1289 0454417-4
1290 0454447-2
1294 0454864-3
1297 0455151-5
1312 0454861-2
1318 0455636-3
1761 0394267-4/01

Albino Striquer 1264 0454987-1
1898 0454193-9

Alceu Fernandes Cenatti 0624 0455565-9
Alceu Schwegler 0123 0454968-6

1729 0456713-9
1730 0456300-2
1731 0456700-2
1736 0456685-0
1737 0456545-1
1738 0456340-6
1739 0456407-6
1740 0456536-2
1743 0456417-2
1744 0456692-5

Alcides Siqueira Gomes 1074 0455610-9
Alcindo Cruz Filho 1838 0455627-4
Alcindo Lima Neto 0502 0454867-4
Alcione Luiz Parzianello 1333 0455479-8

1526 0454695-8
Aldo Henrique Faggion 1242 0452472-7
Aldo de Mattos Sabino Junior 0032 0455336-8
Alencar Leite Agner 0490 0455362-8
Alessandra A. Lavorente 1712 0455433-2
Alessandra Gaspar Berger 0079 0455146-4

0529 0455006-5
Alessandra Machado de Oliveira 1378 0455386-8

1670 0454879-4
1708 0454892-7

Alessandra Nunes de Souza 1281 0454973-7
Alessandra Tobias 0484 0454474-9
Alessandro Marcelo Moro Réboli 0059 0455838-7

0353 0455932-0
0375 0455572-4
0376 0456051-4
0509 0455800-3
0523 0456043-2

Alessandro Maurici 1933 0455506-0
Alessandro de Gasparo Pinto 1246 0454512-4
Alex Adamczik 1359 0454898-9
Alex Mangolim 1307 0452913-3
Alexandre Alves Greghi 1905 0454178-2
Alexandre Augusto Gava 0899 0454781-9
Alexandre Correa Nasser de Melo 0476 0454648-9
Alexandre Foti 1404 0455271-2

1653 0453950-0
Alexandre Gonçalves M. Rodrigues 1924 0455922-4
Alexandre Lincoln C. d. Carvalho 0414 0455934-4
Alexandre Manzotti 0612 0454637-6
Alexandre Marcel Namizaki 0357 0454681-4
Alexandre Massagi Taki 0452 0456014-1
Alexandre Medeiros Regnier 0350 0455533-7
Alexandre Nelson Ferraz 1162 0455978-6

1394 0455710-4
1495 0455537-5
1501 0453927-1
1674 0455221-2
1675 0455543-3

Alexandre Nishimura 0605 0454174-4
Alexandre Pavelski Filho 1910 0455493-8
Alexandre Pereira Bornelli 1475 0454994-6
Alexandre Postiglione Bührer 1931 0455048-3
Alexandre Rezende da Silva 0814 0454605-4
Alexandre Sutkus de Oliveira 1389 0455033-2
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa 1257 0455778-6

1640 0453449-2
Alexandre Torres Vedana 1108 0455002-7

1429 0454619-8
Alexandre Vinicius de L. Oliveira 1917 0455128-6
Alexandre Vittorello 1689 0455332-0
Alexandre da Silva Magalhães 1837 0455380-6
Alexandre da Silva Moraes 0774 0454609-2
Alexandre de Salles Gonçalves 1214 0454863-6
Alexandro Dalla Costa 0979 0454869-8
Alexandro Freitas da Silva 1528 0454916-2
Alfredo Ambrosio Junior 0183 0454819-8
Alfredo José de Carvalho Filho 0072 0454425-6

0112 0455168-0
Alia Haddad 1170 0455131-3
Aline Cristina Coleto 0851 0454453-0
Aline Graziele de Oliveira 1171 0455473-6
Aline Murta Galacini 1413 0453891-6
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1537 0453939-1
1565 0454086-9
1578 0454071-8

Aline Patrícia Graciotto Manso 1867 0456715-3
Alisson do Nascimento Adão 1179 0454944-6
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 1585 0455070-5
Almir Machado de Oliveira 0428 0455083-2

0461 0455904-6
Altair Domingues de Oliveira 0714 0453687-2
Altair de Oliveira 0373 0455075-0

0487 0454842-7
1659 0454824-9
1669 0454751-1
1675 0455543-3
1699 0455665-4

Altamiro José dos Santos 1324 0453734-6
Altino Remy Gubert Junior 1798 0454441-0
Álvaro Eiji Nakashima 0605 0454174-4
Alvaro Manoel Furlan 1416 0454691-0

1424 0455816-1
Alvino Aparecido Filho 1502 0454142-2
Alysson Burko Chicalski 0206 0452496-7

1182 0455153-9
Alysson Henrique Venâncio Rocha 0241 0455917-3
Amanda Goda Gimenes 1177 0454671-8
Amanda Sawaya Novak 0273 0453736-0
Amarilis Vaz Cortesi 1222 0455420-5
Amaury Sergio Santoro Felipe 1387 0454793-9

1511 0454332-6
1642 0454702-8

Amilcar Cordeiro Teixeira 0227 0455705-3
Ana Beatriz Farias dos Santos 1393 0455617-8
Ana Carla Paiva Vicencio 0148 0455523-1

1419 0455206-5
1501 0453927-1

Ana Carla dos Santos Pereira 1580 0454252-3
Ana Carolina Dihl Cavalin 1224 0455720-0
Ana Carolina Lago Bahiense 1325 0453861-8
Ana Carolina Mion Pilati 1386 0454749-1

1400 0454257-8
Ana Carolina de Melo Mano 0325 0456019-6
Ana Carolina de Moura Almeida 1335 0455593-3
Ana Cláudia Finger 0475 0080087-1/03

1398 0453759-3
Ana Cláudia Rhodem 1682 0454782-6
Ana Claudia Neves Rennó 0131 0453871-4

0253 0455549-5
Ana Claudia Tavares Requião 0505 0455044-5
Ana Cristina Angulski 0502 0454867-4
Ana Estela Vieira Navarro 0020 0455324-8

0031 0455317-3
0176 0455529-3

Ana Fábia Ribas de Oliveira 0714 0453687-2
Ana Heloísa Zagonel Negrão 1001 0453700-0
Ana Lúcia Bohmann 0253 0455549-5
Ana Lúcia Costa 0056 0455109-1

0089 0455247-6
Ana Lúcia França 1586 0455113-5

1700 0455685-6
1706 0454658-5

Ana Leticia Feller 0887 0454054-7
Ana Lucia Bianco 1702 0453619-4
Ana Maria Maximiliano 0307 0455076-7

0353 0455932-0
0375 0455572-4

Ana Maria Passos 0287 0454620-1
0288 0454632-1

Ana Meri Simioni Lovizotto 1314 0455179-3
Ana Paula Antunes Varela 0569 0454578-2
Ana Paula Barrios de Carvalho 1725 0455796-4
Ana Paula Brandt 0204 0455902-2
Ana Paula Domingues dos Santos 0561 0454058-5

0754 0453480-3
1068 0455343-3
1107 0454849-6
1164 0454803-0
1173 0455683-2
1177 0454671-8
1195 0453443-0
1196 0454722-0
1223 0455649-0
1230 0454496-5
1245 0454251-6
1260 0454111-7
1261 0454119-3
1262 0454229-4
1280 0454624-9
1289 0454417-4
1294 0454864-3
1295 0455092-1
1312 0454861-2
1761 0394267-4/01

Ana Paula Finger 1398 0453759-3
Ana Paula Magalhães 0996 0453405-0

1018 0454608-5
1077 0455715-9

Ana Paula Serafin Garcia 0483 0454227-0
Ana Paula Vezzaro Lago Röcker 0208 0454684-5

1266 0455483-2
Ana Paula Wollstein 1752 0456214-1
Ana Paula de Macedo Lino 1777 0454931-9

1815 0454999-1
Analice Castor de Mattos 1641 0453921-9
Ananias Cézar Teixeira 0549 0453339-1

0550 0453444-7
0552 0453789-1
0553 0453794-2
0554 0453827-6
0555 0453864-9
0556 0453886-5
0558 0454004-7
0563 0454232-1
0565 0454272-5

0567 0454442-7
0570 0454581-9
0571 0454685-2
0576 0455396-4
0577 0455409-6
0578 0455445-2
0582 0455714-2
0583 0455730-6
0584 0455758-4
0585 0455761-1
0586 0455830-1
0587 0455842-1
0591 0453347-3
0592 0453468-7
0593 0453485-8
0594 0453630-3
0595 0453716-8
0596 0453728-8
0597 0453760-6
0598 0453899-2
0599 0453935-3
0600 0453968-2
0601 0453994-2
0602 0454007-8
0603 0454036-9
0606 0454212-9
0608 0454367-9
0611 0454566-2
0616 0454788-8
0620 0455388-2
0621 0455398-8
0622 0455455-8
0623 0455489-4
0625 0455609-6
0626 0455618-5
0628 0455793-3
0632 0453407-4
0634 0453618-7
0635 0453685-8
0639 0453816-3
0640 0453926-4
0641 0453938-4
0642 0454003-0
0643 0454013-6
0644 0454049-6
0646 0454194-6
0647 0454240-3
0648 0454298-9
0651 0454466-7
0653 0454636-9
0655 0454790-8
0656 0454800-9
0661 0455413-0
0663 0455454-1
0664 0455482-5
0665 0455535-1
0666 0455645-2
0668 0455772-4
0669 0455799-5
0670 0453305-5
0671 0453421-4
0672 0453626-9
0673 0453634-1
0674 0453640-9
0675 0453692-3
0676 0453743-5
0677 0453823-8
0678 0453828-3
0679 0453837-2
0680 0453944-2
0681 0453949-7
0682 0454023-2
0684 0454109-7
0685 0454182-6
0687 0454333-3
0688 0454376-8
0689 0454482-1
0691 0454611-2
0692 0454757-3
0693 0454797-7
0700 0455391-9
0701 0455405-8
0702 0455481-8
0703 0455508-4
0706 0455775-5
0707 0455803-4
0708 0455818-5
0709 0455874-3
0710 0453306-2
0711 0453326-4
0712 0453430-3
0713 0453628-3
0715 0453698-5
0717 0453830-3
0720 0453958-6
0721 0453981-5
0722 0454093-4
0723 0454131-9
0724 0454165-5
0725 0454269-8
0726 0454273-2
0728 0454366-2
0729 0454411-2
0731 0454472-5
0732 0454622-5
0734 0454799-1
0741 0455414-7
0742 0455466-1
0744 0455545-7
0745 0455713-5
0746 0455784-4
0747 0455821-2
0751 0453322-6

0753 0453428-3
0755 0453637-2
0756 0453662-5
0757 0453718-2
0758 0453750-0
0759 0453778-8
0761 0453920-2
0762 0453929-5
0764 0454019-8
0766 0454117-9
0767 0454222-5
0768 0454256-1
0770 0454432-1
0772 0454573-7
0773 0454599-1
0777 0455333-7
0782 0455438-7
0783 0455471-2
0784 0455472-9
0785 0455576-2
0788 0455739-9
0791 0453335-3
0792 0453401-2
0793 0453598-0
0795 0453757-9
0797 0453770-2
0798 0453800-5
0799 0453853-6
0800 0453872-1
0801 0453971-9
0802 0453980-8
0803 0454011-2
0805 0454150-4
0806 0454248-9
0807 0454294-1
0808 0454320-6
0810 0454391-5
0815 0454623-2
0821 0455400-3
0822 0455451-0
0823 0455453-4
0824 0455515-9
0825 0455616-1
0826 0455664-7
0827 0455797-1
0828 0455860-9
0829 0456265-8
0830 0453341-1
0831 0453478-3
0832 0453519-9
0833 0453614-9
0834 0453631-0
0835 0453636-5
0836 0453676-9
0837 0453776-4
0838 0453781-5
0839 0453859-8
0840 0453894-7
0841 0453959-3
0842 0453996-6
0847 0454203-0
0848 0454218-1
0849 0454266-7
0850 0454362-4
0858 0454810-5
0861 0455308-4
0862 0455310-4
0864 0455389-9
0865 0455470-5
0866 0455486-3
0867 0455550-8
0868 0455555-3
0870 0455728-6
0871 0455828-1
0872 0455869-2
0873 0453309-3
0874 0453327-1
0876 0453413-2
0877 0453623-8
0879 0453703-1
0880 0453733-9
0881 0453821-4
0882 0453833-4
0883 0453925-7
0884 0453940-4
0885 0453951-7
0886 0454021-8
0888 0454096-5
0889 0454184-0
0890 0454202-3
0891 0454343-9
0892 0454360-0
0895 0454533-3
0898 0454731-9
0903 0455338-2
0904 0455377-9
0905 0455432-5
0906 0455458-9
0908 0455559-1
0909 0455670-5
0910 0455686-3
0912 0455809-6
0913 0453373-3
0914 0453521-9
0915 0453566-8
0916 0453701-7
0917 0453719-9
0918 0453726-4
0919 0453744-2
0920 0453767-5
0924 0453952-4
0925 0453976-4
0926 0453988-4

0927 0454124-4
0928 0454141-5
0929 0454210-5
0930 0454290-3
0932 0454450-9
0933 0454518-6
0934 0454584-0
0939 0454932-6
0942 0455331-3
0945 0455417-8
0946 0455425-0
0947 0455440-7
0948 0455465-4
0949 0455469-2
0952 0455717-3
0953 0455870-5
0954 0456116-0
0955 0453386-0
0956 0453467-0
0957 0453592-8
0958 0453670-7
0959 0453675-2
0960 0453754-8
0961 0453791-1
0962 0453793-5
0963 0453847-8
0964 0453889-6
0967 0454035-2
0968 0454098-9
0969 0454107-3
0970 0454190-8
0971 0454219-8
0972 0454235-2
0973 0454371-3
0974 0454378-2
0977 0454615-0
0982 0455325-5
0983 0455347-1
0985 0455446-9
0986 0455460-9
0988 0455558-4
0990 0455783-7
0991 0455862-3
0997 0453419-4
0998 0453445-4
0999 0453596-6
1000 0453672-1
1002 0453717-5
1003 0453764-4
1004 0453777-1
1005 0453848-5
1006 0453896-1
1008 0453987-7
1015 0454354-2
1016 0454430-7
1017 0454550-4
1020 0454758-0
1021 0454777-5
1025 0455348-8
1026 0455381-3
1027 0455442-1
1028 0455495-2
1036 0456269-6
1037 0453338-4
1038 0453435-8
1039 0453460-1
1040 0453689-6
1041 0453709-3
1043 0453753-1
1044 0453839-6
1045 0453844-7
1046 0453863-2
1047 0453922-6
1048 0453966-8
1049 0453995-9
1050 0453997-3
1051 0454027-0
1055 0454270-1
1057 0454350-4
1058 0454380-2
1059 0454388-8
1069 0455421-2
1070 0455452-7
1071 0455480-1
1072 0455553-9
1075 0455672-9
1076 0455702-2
1078 0455747-1
1081 0453469-4
1082 0453520-2
1083 0453575-7
1084 0453642-3
1085 0453786-0
1086 0453802-9
1087 0453850-5
1090 0453965-1
1091 0453993-5
1093 0454069-8
1094 0454144-6
1095 0454177-5
1096 0454255-4
1097 0454292-7
1099 0454384-0
1100 0454420-1
1104 0454625-6
1105 0454792-2
1111 0455320-0
1113 0455385-1
1114 0455448-3
1115 0455516-6
1118 0455721-7
1119 0455738-2
1120 0455763-5
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1121 0455767-3
1122 0455843-8
1123 0455877-4
1124 0453455-0
1126 0453581-5
1127 0453664-9
1128 0453739-1
1129 0453773-3
1130 0453808-1
1132 0453860-1
1133 0453898-5
1134 0453956-2
1136 0454030-7
1137 0454161-7
1139 0454224-9
1140 0454277-0
1141 0454344-6
1143 0454433-8
1145 0454592-2
1146 0454724-4
1149 0455072-9
1154 0455383-7
1155 0455402-7
1156 0455436-3
1158 0455586-8
1160 0455633-2
1161 0455726-2

Anderson Carraro Hernandes 1676 0455575-5
Anderson Czaikowski 0316 0454099-6
Anderson Donizete dos Santos 1558 0455273-6
Anderson Fagundes de Paula 0980 0455068-5
Anderson Kleber Okumura Yuge 0543 0454947-7
Anderson Luis Pereira Gonzalez 1921 0455653-4
Anderson Luiz Orane 0504 0455009-6
Anderson Reny Heck 1388 0454990-8

1563 0455901-5
1564 0456134-8
1581 0454342-2

Andersson Alan Dallagnol 0038 0453663-2
André Batista Luiz 0743 0455507-7
André Cruz de Aguiar 1667 0454659-2
André Eduardo Queiroz 1865 0456341-3
André Gustavo de Souza 0907 0455540-2
André Luís Dantas Hec 1175 0456087-4
André Luis Bovo 1080 0456084-3
André Luiz Bettega D’Ávila 0300 0455952-2
André Luiz Cordeiro Zanetti 1480 0455339-9

1506 0455183-7
André Luiz Giudicissi Cunha 1619 0454253-0
André Luiz Proner 0535 0452519-5
André Luiz Ramos de Camargo 0149 0455623-6
André Peixoto de Souza 1726 0456730-0
André Renato Miranda Andrade 0144 0454712-4

0202 0455755-3
Andréa Alves Perine 0857 0454798-4
Andréa Bahr Gomes 1273 0456291-8
Andréa Benetti Carvalho 1726 0456730-0
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 1308 0453765-1

1632 0455117-3
Andréia Cristina Marques Campana 1824 0454964-8

1874 0455736-8
Andréia Cristina M. M. Fajardo 1339 0452843-6

1523 0452328-4
Andréia Dallabrida 1916 0454979-9
Andréia Marina Latreille 0323 0455531-3
Andréia dos Santos Moraes 1334 0455560-4
Andrea Moraes Sarmento 0335 0455428-1
Andreia da Rosa Rache 0269 0455646-9
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 1504 0454865-0
Andressa Rabello Ferreira 1219 0455181-3
Andressa Rosa 0307 0455076-7
Andrey Herget 1333 0455479-8

1526 0454695-8
Andrigo Oliveira Marcolino 0187 0455314-2

0275 0454762-4
0278 0454974-4
0293 0454972-0
0295 0455229-8

Ane Patricia Chemin Branco 1211 0454630-7
1624 0455135-1

Anelize Beber Rinaldin 0240 0455631-8
Anesio Rossi Junior 1103 0454583-3
Angélica Carnaval Marçola 1584 0455024-3
Angélica Cleisse dos S. Coelho 0471 0456076-1

1567 0454816-7
Angela Anastazia Cazeloto 1067 0455255-8

1595 0453928-8
Angela Cristina Contin Jordão 0649 0454358-0
Ângela Esser 1714 0456251-4
Angela Estorilio Silva Franco 1163 0456369-1
Angela Fabiana Bueno de S. Pinto 1315 0455252-7
Angelina Gil 1604 0455582-0
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 1031 0455663-0
Ângelo Eduardo Ronchi 0259 0454419-8
Anilson Geraldo Sguarezi 0370 0454742-2

1216 0454939-5
Anne Davantel de Barros 1522 0455920-0
Anne Marie Ferreira 1623 0454951-1
Annete Cristina de Andrade Gaio 0324 0455744-0

0325 0456019-6
0352 0455867-8
0359 0454976-8
0376 0456051-4
0500 0454693-4
0507 0455197-1
0532 0455762-8
0534 0456037-4
0546 0455872-9
0547 0455927-9

Annie Ozga Ricardo 0524 0454048-9
Antônio Carlos São João 0184 0455102-2
Antônio João Manoel dos Santos 0320 0454937-1

0346 0454911-7

0503 0454942-2
Antonio Augusto Ferreira Porto 1596 0454554-2
Antonio Augusto Grellert 1474 0454915-5

1513 0454959-7
Antonio Bezerra Sobrinho 0344 0454617-4
Antonio Camargo Junior 0750 0452815-2

0812 0454514-8
1019 0454638-3

Antonio Cardin 1512 0454896-5
Antonio Carlos Alves Pereira 1402 0454827-0
Antonio Carlos Cantoni 1176 0454423-2
Antonio Carlos Carmona 1620 0454515-5
Antonio Carlos Menegassi 0418 0454647-2
Antonio Carlos Moreira 1613 0455099-0
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 1376 0455345-7
Antonio Carlos dos Santos Romão 1648 0455058-9
Antonio Celso C. d. Albuquerque 0936 0454821-8

1840 0456023-0
Antonio Celso Costa 0354 0453288-9
Antonio Claudimar Lugli 0787 0455671-2
Antonio D Amico 1255 0455544-0
Antonio Edi Souza de Moraes 1920 0455602-7
Antonio Elson Sabaini 1331 0455227-4
Antonio Fonseca Hortmann 1682 0454782-6
Antonio Francisco Correa Athayde 1255 0455544-0
Antonio Francisco Molina 1907 0454901-1
Antonio Glaucione de A. Arrais 0405 0456882-9

1833 0456883-6
Antonio Gracindo de Oliveira 1298 0455189-9
Antonio Gustavo Scherner Franco 0383 0455073-6
Antonio Henrique Marsaro Junior 0276 0454885-2

1426 0453819-4
Antonio Homero Madruga Chaves 1249 0454907-3
Antonio Roberto Orsi 0574 0455062-3

1408 0455698-3
Antonio Sergio Monti Roballo 0467 0456775-9
Antonio Waldemar Savio 0088 0455215-4
Antonio de Souza Netto 1779 0455328-6
Aparecido Albino Dechiche 1372 0454509-7
Aparecido Domingos Errerias Lopes 0560 0454028-7

0645 0454180-2
0763 0453985-3
0966 0453984-6
1009 0453992-8
1054 0454172-0
1092 0454008-5
1106 0454831-4
1135 0453998-0

Aparecido Romão Matias Fernandes 0370 0454742-2
Aquibaldo Almeida Leite 1538 0454123-7
Aracelli Mesquita Bandolin 0020 0455324-8

0031 0455317-3
0176 0455529-3

Ari Bernardi 1939 0456314-6
Ari Carlos Cantele 1729 0456713-9

1730 0456300-2
1731 0456700-2
1736 0456685-0
1737 0456545-1
1738 0456340-6
1739 0456407-6
1740 0456536-2
1743 0456417-2
1744 0456692-5

Ari Prudêncio da Silva 1713 0455656-5
Ari Wagner Coelho 1234 0455292-1
Ari de Souza Freire 1558 0455273-6
Ariane Fernandes de Oliveira 0195 0454696-5

0520 0455170-0
Arildo Antônio de Campos 0406 0454486-9
Aristóteles Rondon Gomes Pereira 0533 0455817-8

1787 0454640-3
Aristeu Vieira 0473 0438737-1/01
Aristides Alberto Tizzot França 1641 0453921-9
Aristides Alves Rodrigues Filho 1749 0454771-3
Áriston Carlos Gidhin 1775 0456522-8
Armando C. D. S. e. Guadanhini 1384 0454542-2
Armando Mauri Spiacci 1335 0455593-3
Armando Pinheiro Machado de Souza 0220 0454244-1
Armando Ricardo de Souza 1579 0454159-7
Armindo Fiorini Zenkner 1711 0455246-9
Arnaldo Conceição Junior 0081 0455808-9

1693 0453441-6
Arnaldo Ferreira 0749 0452453-2
Arnaldo Ferreira Muller 1368 0456011-0
Arnaldo José da Silva 1441 0454653-0
Arnaldo Penteado Laudísio 1408 0455698-3

1624 0455135-1
1687 0455260-9

Arni Deonildo Hall 1655 0454050-9
Arno Apolinário Junior 0195 0454696-5

0226 0455674-3
Arno Jung 1174 0456049-4
Arno Valério Ferrari 1035 0456215-8
Arnoldo da Silva Filho 1033 0455765-9
Arnoncio Lazzari 1418 0455045-2
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 1031 0455663-0
Ary Bracarense Costa Junior 1439 0451645-6
Asbra Michel Mateus Izar 0976 0454576-8
Assis Corrêa 1644 0454871-8
Augusto Pastuch de Almeida 1222 0455420-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0271 0456053-8
Aureliano Pernetta Caron 0309 0455355-3
Aureo Vinhoti 0936 0454821-8
Aurino Muniz de Souza 1412 0452384-2

1500 0453727-1
Auro Almeida Garcia 1309 0454264-3
Avanilson Alves Araújo 0193 0453953-1
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 0940 0454934-0

1010 0454089-0
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 0809 0454375-1
Beatriz Schiebler 1521 0455852-7
Benedita Luzia de Carvalho 1259 0453027-6

Benedito dos Santos 0824 0455515-9
Benila Corrêa Lima Sigwalt 0327 0453656-7

0511 0452919-5
Beno Fraga Brandão 0527 0454785-7
Bento Pereira de Camargo Neto 0897 0454643-4
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 0730 0454460-5

1752 0456214-1
Bernadete Gomes de Souza 0028 0454823-2

0057 0455467-8
Bihl Elerian Zanetti 0209 0454839-0
Blas Gomm Filho 1518 0455196-4

1586 0455113-5
1706 0454658-5

Bolívar Dantas 1796 0456228-5
Brasil Paraná de Cristo II 0513 0454087-6
Braulio Belinati Garcia Perez 0148 0455523-1

0187 0455314-2
0275 0454762-4
0278 0454974-4
0293 0454972-0
0471 0456076-1
0690 0454487-6
0902 0455240-7
1012 0454176-8
1067 0455255-8
1331 0455227-4
1379 0455514-2
1387 0454793-9
1406 0455468-5
1409 0455708-4
1410 0456145-1
1413 0453891-6
1421 0455387-5
1427 0454259-2
1430 0454733-3
1434 0455155-3
1452 0455856-5
1464 0455358-4
1482 0455424-3
1485 0456152-6
1507 0455283-2
1511 0454332-6
1522 0455920-0
1530 0455262-3
1537 0453939-1
1544 0455274-3
1565 0454086-9
1567 0454816-7
1577 0456035-0
1578 0454071-8
1584 0455024-3
1595 0453928-8
1606 0455638-7
1637 0455505-3

Braulio Roberto Schmidt 0004 0455087-0
Bruna Marques Saraiva 0038 0453663-2
Bruno Corrêa Burini 1762 0455313-5
Bruno Fernando Rodrigues Diniz 1395 0455898-3
Bruno Guiss 0335 0455428-1
Bruno Luis Marques Hapner 1481 0455376-2
Bruno Miranda de Quadros 1763 0456461-0
Bruno Santos de Lima 0735 0454870-1
Cássio Lacar Couto 0074 0455019-2
Célia Aparecida Zanatta 0207 0454488-3
Célio Lucas Milano 0037 0453545-9
César Ananias Bim 1609 0454318-6
César Augusto Machado de Mello 1257 0455778-6

1640 0453449-2
César Augusto Terra 0719 0453881-0
César Aurélio Cintra 1350 0455296-9
César Luiz da Silva 1754 0456284-3
Cícero Nogueira de Sá 1650 0455677-4
Camila Alves Munhoz 1474 0454915-5

1513 0454959-7
Camila Milazotto Ricci 1770 0455760-4
Camila Redivo 0511 0452919-5
Camila Simões Martins 1728 0456400-7

1734 0456387-9
1735 0456394-4
1742 0456416-5

Camilla Maranho Ribas 1325 0453861-8
Camylla do Rocio Kaled Camelo 0561 0454058-5
Carina Pescarolo 1065 0455078-1

1445 0455027-4
Carina do Carmo Castilho 1537 0453939-1
Carine Endo Ougo Tavares 0214 0455307-7
Carla Cardoso Poloni 1242 0452472-7
Carla Christian Backs Mansur 0965 0453977-1
Carla Eliza dos Santos Saldanha 0491 0455607-2
Carla Lucille Roth 0006 0455180-6

0017 0455080-1
0018 0455209-6
0041 0454897-2
0044 0455097-6
0045 0455157-7
0046 0455239-4
0053 0454895-8
0069 0455091-4
0076 0455093-8
0087 0455185-1
0100 0455125-5
0136 0455086-3
0147 0455103-9
0164 0455071-2
0165 0455177-9
0173 0455101-5
0174 0455190-2

Carlefe Moraes de Jesus 0411 0455219-2
Carlise Zasso Possebon 0043 0455000-3
Carlos Afonso Ribas Rocha 0569 0454578-2

1163 0456369-1
Carlos Alberto Araújo Rovel 1653 0453950-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 1667 0454659-2

Carlos Alberto Ferreira Paez 1821 0454527-5
Carlos Alberto Forbeck de Castro 1167 0455003-4
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0498 0453432-7
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 0188 0455502-2

0189 0455606-5
0215 0455356-0
0216 0455679-8
0241 0455917-3
0255 0455732-0
0269 0455646-9
0270 0455648-3
0281 0455590-2
0283 0455827-4
0298 0455661-6
0309 0455355-3
0311 0455566-6
1494 0455457-2
1532 0455519-7
1554 0454665-0

Carlos Alberto Paolielo Azevedo 1691 0455980-6
Carlos Alberto Pereira Reis 1595 0453928-8
Carlos Alberto Soares Nolli 1697 0455167-3
Carlos Alberto de C. Foggiato 1417 0454766-2
Carlos Alberto de O. Casagrande 1891 0455960-4
Carlos Alberto dos Santos 0902 0455240-7
Carlos Alexandre Rodrigues 0468 0439770-0/01

0469 0433263-6/01
0478 0427497-5/01
0559 0454006-1
1172 0455497-6
1236 0455490-7
1254 0455485-6
1283 0455494-5
1560 0455512-8

Carlos Antônio Lesskiu 0029 0454890-3
0047 0455704-6

Carlos Augusto Antunes 0019 0455316-6
Carlos Augusto Azevedo Silva 1598 0454828-7

1916 0454979-9
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0037 0453545-9

0095 0454522-0
0127 0455883-2

Carlos Augusto Rumiato 0348 0455248-3
0814 0454605-4
1583 0454812-9

Carlos César Koch 0899 0454781-9
Carlos Dorigon 1863 0456020-9
Carlos Eduardo Koschinski 1191 0456131-7
Carlos Eduardo Levy 1499 0452478-9
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 1252 0455238-7
Carlos Eduardo Pinto 1444 0455016-1
Carlos Eduardo Scardua 1709 0455043-8
Carlos Eduardo da Silva Ferreira 0329 0454613-6

0562 0454156-6
0575 0455251-0
0638 0453814-9
0697 0455112-8
0698 0455243-8
0718 0453867-0
0804 0454060-5
0813 0454588-8
0818 0455258-9
0860 0455149-5
0921 0453825-2
0922 0453834-1
0975 0454565-5
1151 0455105-3
1152 0455264-7

Carlos Fernandes da Veiga 1235 0455439-4
1293 0454856-1

Carlos Frederico Reina Coutinho 0936 0454821-8
Carlos Frederico Viana Reis 0238 0455427-4

0253 0455549-5
1448 0455213-0

Carlos Freire Faria 0202 0455755-3
Carlos Gilberto Warde Júnior 0546 0455872-9
Carlos Gustavo Horst 1001 0453700-0
Carlos Henrique Fernandes e Silva 0333 0455041-4
Carlos Henrique Petrelli 1227 0453550-0
Carlos Henrique de Mattos Sabino 0851 0454453-0
Carlos Henrique de S. Rodrigues 0796 0453766-8
Carlos Humberto Fernandes Silva 1627 0455690-7

1638 0455990-2
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 1626 0455520-0
Carlos José Dal Piva 0042 0454966-2
Carlos Leal Szczepanski Junior 1445 0455027-4
Carlos Murilo Paiva 1428 0454390-8

1573 0455259-6
Carlos Pereira Gonçalves 1887 0455374-8
Carlos Raul da Costa Pinto 0950 0455548-8

1660 0454872-5
Carlos Ricardo Penayo de Melo 0244 0452990-0
Carlos Roberto Bastiani 1621 0454686-9
Carlos Roberto Fornes Mateucci 1762 0455313-5
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 0459 0455245-2
Carlos Roberto Menosso 1239 0455945-7
Carlos Roberto Scalassara 0499 0454377-5
Carlos Roberto Steuck 0237 0455242-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 1343 0454741-5
Carlos da Costa Florêncio 1677 0456016-5
Carlyle Popp 0027 0454707-3

0034 0455893-8
0101 0455569-7
0981 0455184-4

Carmela Manfroi Tissiani 0894 0454481-4
Carmem Iris Parellada 0951 0455630-1
Carmen Beatriz da Maia C. Poloni 1242 0452472-7
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0360 0454995-3
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0743 0455507-7
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 0950 0455548-8
Carolina Antunes Villanova 1268 0455682-5
Carolina Erzinger Peixer 1378 0455386-8
Carolina Fernandes de Paula 0514 0454374-4
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Carolina Kuwer Bündchen 1598 0454828-7
Carolina Lucena Schussel 0191 0456032-9

0220 0454244-1
Carolina Mizuta 0498 0453432-7
Carolina Viecelli Besen 0356 0454596-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 1954 0455735-1
Caroline Louize da Fonseca Silva 1694 0453712-0
Caroline Said Dias 0257 0456108-8
Caroline Thon 1442 0454729-9
Caroline do Carmo Ferraz da Costa 0097 0454908-0
Cassiano Cesar dos Santos 1890 0455815-4
Cassiano Luiz Iurk 0079 0455146-4

0324 0455744-0
0326 0456112-2
0341 0456060-3
0501 0454783-3
0529 0455006-5

Cassiano Vinicius Neves 0814 0454605-4
Cassius André Vilande 0896 0454606-1
Catanduva Serpa Sá 1406 0455468-5
Cecilio Luz Junior 0488 0455165-9
Celina Galeb Nitschke 0522 0455364-2

1756 0456135-5
Celio Prado Gonçalves 0328 0454231-4
Celso Antônio Rossi 0536 0453328-8
Celso Cordeiro 0994 0456041-8
Celso Coser Junior 0357 0454681-4

1404 0455271-2
1524 0452491-2

Celso Ferreira de Castro 1616 0455688-7
Celso Hilgert Junior 1191 0456131-7
Celso Pereira Lima 1342 0454678-7
Celso Piratelli 1225 0456058-3
Celso Vedolim Teixeira 1218 0455147-1
Celso de Faria Monteiro 1539 0454399-1
Cenilto Carlos da Silva 0241 0455917-3
Cesar Dirlei de Almeida 1694 0453712-0
Cesar Zerbini de Araújo 1839 0455712-8

1902 0455218-5
Charles Michel Lima Dias 0349 0455305-3
Charles Miguel dos Santos Tavares 0485 0454490-3
Charles Parchen 1292 0454786-4
Christianne Regina L. Posfaldo 0202 0455755-3
Cibele Fernandes Dias 0137 0455192-6

0197 0455334-4
Cibele Koehler 0038 0453663-2

0039 0453724-0
0177 0455573-1

Cintia Fernanda Lanzarin 1066 0455126-2
Cirineu Dias 1537 0453939-1
Cirlei Raboni 1749 0454771-3
Cirlene Alexandre 0086 0454770-6
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 0229 0455942-6
Cláudia Parasmo Perez 1240 0456326-6
Cláudia Vassere Zangrande Munhoz 1335 0455593-3
Cláudio César Machado Moreno 1400 0454257-8

1489 0454675-6
Cláudio Camargo de Arruda 1187 0455587-5

1350 0455296-9
Cláudio Felipe Derbli Pinto 0524 0454048-9
Cláudio Fortunato dos Reis 0978 0454616-7
Cláudio M. Henrique Daólio 1654 0453975-7
Cláudio Marcelo Baiak 0899 0454781-9
Cláudio Nunes do Nascimento 0403 0456230-5

0989 0455756-0
Cláudio Roberto Nunes Golgo 0030 0454960-0

0098 0454950-4
Cláudio Soccoloski 0475 0080087-1/03
Clèverson Schön Clève 1617 0455832-5
Clóvis Aírton Martins Braga 1851 0455751-5

1922 0455753-9
Clóvis Barros Botelho Neto 0902 0455240-7
Clauber Júlio de Oliveira 0209 0454839-0
Claudecir Aparecido de Oliveira 1830 0456073-0
Claudia Akiko Yochida 1231 0454808-5
Claudia Cristina de O. Silva 0484 0454474-9
Claudia Renata Sanson Corat 1690 0455580-6
Claudia de Souza Haus 0139 0455957-7

0154 0453075-2
Claudiana Aparecida Coradini 1450 0455293-8
Claudimar Barbosa da Silva 1698 0455207-2
Claudinei Dombroski 0249 0455120-0

1600 0455127-9
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0450 0454914-8

1652 0453447-8
Claudio Mariani Berti 1167 0455003-4
Claudio Parpinelli 1109 0455123-1
Claudio Ribeiro Martins 0305 0454893-4
Claudio Roberto Magalhães Batista 1652 0453447-8
Claudio Roberto Pereira 1338 0456156-4
Claudio Xavier Petryk 1411 0456316-0

1510 0456174-2
Claudiomiro Prior 1562 0455729-3
Claudir José Schwarz 1357 0454853-0
Clayton Rodrigues 1231 0454808-5
Clayton Teixeira Bettanin 0392 0455585-1
Clea Mara Luvizotto 1494 0455457-2
Cleber Augusto de L. Evangelista 0412 0455743-3

0413 0455745-7
Cleber Tadeu Yamada 0540 0454732-6

0902 0455240-7
Clecius Alexandre Duran 0065 0454815-0

0143 0454427-0
Cledy Gonçalves Soares dos Santos 1883 0454602-3
Cleide de Oliveira 0374 0455088-7
Cleidineia Gonzales 1166 0454923-7
Clemente Alves da Silva 1240 0456326-6
Clesia Augusta de Faveri Brandão 0614 0454765-5
Cleuza Keiko Higachi Reginato 0650 0454452-3

1628 0456008-3
1644 0454871-8

Cleverson Ivan Merlo 1614 0455298-3
1662 0455287-0

Cleweson Moraes 1358 0454881-4
Cleyton Adriano Moresco 0716 0453772-6
Cloves José de Pinho 1231 0454808-5
Cloves Luiz Angeleli 1012 0454176-8

1810 0456460-3
Clovis Augusto Veiga da Costa 0125 0455419-2
Clovis Roberto de Paula 1621 0454686-9
Conceição Aparecida V. d. Luz 0775 0455095-2

0938 0454851-6
Cristhiano Justus Soares de Lima 0382 0456861-0
Cristiana Machado de C. Fraga 1210 0454560-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 1692 0456592-0
Cristiane Bergamin 1529 0455193-3
Cristiane Colodi Siqueira 1815 0454999-1
Cristiane Maria de Luca 1198 0454952-8
Cristiane Pagnoncelli 0245 0454039-0
Cristiane de Aragão Domingues 0981 0455184-4
Cristiane de Oliveira Azim 1343 0454741-5
Cristiano José Baratto 0066 0454859-2
Cristiano Lisboa Yasbek 0108 0454735-7
Cristiano Pereira Casado 0407 0454610-5
Cristiano Wagner 0107 0454448-9
Cristina Abgail Ivankiw 0052 0454672-5

0113 0455556-0
0313 0455965-9

Cristina Hatschbach Maciel 0037 0453545-9
0105 0453900-0
0108 0454735-7
0155 0454393-9

Cristina Leitão T. d. Freitas 0224 0455456-5
0297 0455422-9

Cynthia Garcez Rabello 0138 0455368-0
0154 0453075-2

Dâmares Ferreira 0371 0454948-4
Débora Lemos Gumurski 0027 0454707-3

0034 0455893-8
0101 0455569-7

Débora Marzagão Sedôr 1750 0456761-5
Daiane Maria Bissani 0359 0454976-8

0362 0455834-9
0377 0456098-7
0522 0455364-2
0523 0456043-2

Daiane Santana Rodrigues 0856 0454754-2
Dalton Antonio Schultz Gabardo 1429 0454619-8
Damasceno Maurício da R. Junior 0202 0455755-3
Daniel Barreto Gelbecke 1756 0456135-5
Daniel Fernandes Luiz 1411 0456316-0
Daniel Hachem 1468 0456212-7
Daniel José Gaideski 0047 0455704-6
Daniel Lourenço Barddal Fava 0043 0455000-3
Daniel Nunes Martins 0420 0455150-8
Daniel Russo Checchinato 1240 0456326-6
Daniela Brandt Santos 0769 0454347-7
Daniela D’amico Moraes 1539 0454399-1
Daniela Forin Rodrigues Linhares 0694 0454874-9
Daniela Volkart Mainardi 0204 0455902-2
Daniela Zanette Varalta 0588 0455967-3

0627 0455629-8
0984 0455349-5
1316 0455447-6

Daniele Cristina U. Bittencourt 0115 0456088-1
Daniele Louise Geara 0475 0080087-1/03
Daniele Maria Gonçalves 1285 0455724-8
Daniele Neves Popika 0374 0455088-7
Daniele de Oliveira Casara 1275 0452145-5
Danieli Michelon do Valle 0896 0454606-1

1263 0454250-9
1432 0454956-6

Daniella Leticia Broering 0011 0456136-2
0765 0454061-2
0941 0455090-7
0996 0453405-0
1010 0454089-0
1018 0454608-5
1077 0455715-9

Danielle Anne Pamplona 1516 0455082-5
Danielle Bittencourt Liasch 0112 0455168-0
Danielle Bordin 1309 0454264-3
Danielle Christianne da Rocha 0079 0455146-4
Danilo Andrigo Rocco 1512 0454896-5

1814 0454982-6
Danilo Emilio Bernartt 0699 0455304-6
Danilo Guimarães Rodrigues Alves 1811 0456704-0

1895 0456062-7
Dante Parisi 0809 0454375-1
Darcy Nasser de Melo 0476 0454648-9

1559 0455321-7
Dariane Marques Martinelli 1714 0456251-4
Dario Becker Paiva 0250 0455122-4

1458 0454850-9
Dario Borges de Liz Neto 0265 0455277-4
Dario Genari 0526 0454338-8
Davis Andrade Oliveira da Cruz 0409 0455186-8
Dayro Genari 0526 0454338-8
Debora Maria Cesar de Albuquerque 1806 0455782-0
Delfim Suemi Nakamura 0143 0454427-0
Delvani Alves Leme 0202 0455755-3
Dely Dias das Neves 1053 0454128-2
Demetrio Berehulka 1061 0454627-0
Denilson da Rocha e Silva 1079 0455977-9
Denio Leite Novaes Junior 1445 0455027-4
Denis Okamura 0615 0454774-4

0752 0453340-4
0995 0452322-2
1088 0453874-5

Denise Martins Agostini 0199 0455499-0
0223 0455326-2

Denise de Pinho Tavares Filla 1171 0455473-6
Denize Heuko 1348 0455210-9
Denize de Castro Perdigão 0265 0455277-4
Dennyson Ferlin 1402 0454827-0
Dicesar Beches Vieira 1165 0454830-7

Didio Mauro Marchesini 1270 0455938-2
Diego Martins Caspary 0535 0452519-5
Diego Rubens Gottardi 1623 0454951-1
Dinamir Pruença Monteiro Machado 0573 0455042-1
Diogo Lopes Cavalcante 0195 0454696-5
Diogo Moure dos Reis Vieira 1240 0456326-6
Diogo Saldanha Macorati 0236 0455203-4
Diogo Sangalli 1694 0453712-0
Dirce Peres Zattoni 1314 0455179-3
Dirce de Paula Mion 1915 0454315-5
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 1622 0454773-7
Dirceu Barszcz 1436 0455579-3
Divaldo Espiga 0386 0455620-5
Divonsir Taborda Mafra 0393 0455695-2
Djalma Antonio Muller Garcia 1638 0455990-2
Donizette Simões 1303 0455875-0
Douglas Bean Bernardo 0262 0455015-4
Douglas Bonaldi Maranhão 1772 0455954-6

1802 0455644-5
Douglas Galvão Vilardo 0017 0455080-1

0018 0455209-6
0045 0455157-7
0137 0455192-6
0247 0454386-4
0268 0455546-4

Douglas Marcel Peres 1441 0454653-0
Douglas Renato Brzezinski 0417 0454051-6

1267 0455676-7
Douglas Vinicius dos Santos 0614 0454765-5

1555 0454736-4
Douglas dos Santos 1425 0456155-7

1474 0454915-5
1496 0455997-1

Dovaní Zangari 0705 0455681-8
0911 0455805-8
1162 0455978-6
1394 0455710-4
1495 0455537-5

Duarte Xavier de Morais 1948 0456329-7
Dulce Esther Kairalla 1753 0363391-2/02
Dulcilene Brambilla 0619 0455261-6
Eclair Tavares Tesseroli 1857 0456849-4
Edenilson Vagner Tiene 0736 0455055-8
Eder Gorini 1625 0455278-1
Eder Luis David 1874 0455736-8
Ederaldo Soares 0786 0455595-7
Edevaldo Hatamura 1147 0454772-0
Edgar David Gusso 0360 0454995-3
Edgar Domingos Menegatti 0208 0454684-5
Edgard Cavalcanti de A. Neto 0853 0454508-0

0936 0454821-8
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 1840 0456023-0
Edimara Soares de Souza 0109 0454778-2
Edison Roberto Massei 1311 0454796-0

1668 0454698-9
Edison de Mello Santos 1326 0454136-4

1327 0454143-9
Edival Murador 0064 0454676-3

1355 0452498-1
Edmar José Chagas 1918 0455373-1
Edmilson Nogima 0499 0454377-5
Edmilson Petroski dos Santos 1189 0455786-8
Edno Pezzarini Junior 0391 0455361-1
Edson Elias de Andrade 0538 0454446-5

0612 0454637-6
1348 0455210-9
1430 0454733-3
1856 0456331-7

Edson Luiz Martins 0489 0455249-0
Edson Luiz Nunes 0760 0453907-9
Edson Mitsuo Tiujo 1503 0454557-3
Edson Montor Ozorio 1187 0455587-5
Edson Rimet de Almeida 0497 0452950-6
Edson Scardua 0497 0452950-6
Edson Segura Battilani 1267 0455676-7
Eduardo Augusto Franklin Rocha 1343 0454741-5
Eduardo Egg Borges Resende 0980 0455068-5

1681 0454769-3
Eduardo França Romeiro 1636 0455484-9
Eduardo José Fumis Faria 1613 0455099-0
Eduardo Kutianski Franco 0435 0455999-5
Eduardo Luiz Bussatta 1228 0453690-9
Eduardo Luiz Correia 1024 0455297-6
Eduardo Luiz Goffi Junior 0078 0455115-9
Eduardo Munaretto 1375 0455069-2
Eduardo Pena de Moura França 1651 0455992-6

1710 0455172-4
Eduardo Sanz de Oliveira e Silva 1278 0454340-8
Eduardo Zanoncini Miléo 1795 0456077-8
Edvaldo Luiz da Rocha 0941 0455090-7

1029 0455634-9
1077 0455715-9
1144 0454591-5

Egídio Fernando Argüello Júnior 0859 0455142-6
Egidio Munareto 1375 0455069-2
Egon Kojima 1825 0455662-3
Egydio Marques Dias Netto 0569 0454578-2
Eladio Luiz Roos 1309 0454264-3
Elaine Christina Gomes 0184 0455102-2
Elaine Cleve Bahls de Andrade 0400 0455614-7
Elaine Cristina Bessão Nakamura 1832 0456648-7
Elayne Auxiliadora de Freitas 0629 0455998-8

1285 0455724-8
Elcio Dalazoana 0222 0455175-5
Elcio José Melhem 0206 0452496-7

0291 0454887-6
Elcio José Melhem Filho 0291 0454887-6
Elcio Jose Melhem 0385 0455415-4
Elcio Jose Melhem Filho 0385 0455415-4
Élcio Luiz Kovalhuk 1402 0454827-0

1570 0455001-0
1596 0454554-2

Elen Fábia Rak Mamus 0074 0455019-2

0090 0455498-3
0134 0454862-9

Elena Urbanavicius Marques 1733 0456377-3
Elenir Britto Barcarollo 0259 0454419-8
Eli Pereira Diniz 1269 0455718-0
Eliana Ferrari Felipe 1443 0454855-4
Eliana Jeronymo de Oliveira 0367 0454243-4
Eliandra Cristina Winck Fernandes 1542 0455074-3
Eliane Benini Oliveira 1306 0452899-8
Eliane Cristina Rossi Chevalier 0015 0454532-6

0099 0455100-8
0167 0455675-0

Eliane Dávilla Savio 1315 0455252-7
Eliane Regina dos Santos 1717 0454012-9
Elias Henrique da Silva Souza 0455 0456414-1
Elida Cristina Mandadori 0148 0455523-1

0736 0455055-8
1178 0454763-1

Elionora Harumi Takeshiro 0893 0454478-7
Elisângela Maria de Matos Vilande 0896 0454606-1
Elisângela Sponholz de Souza 1183 0455299-0

1198 0454952-8
Elisabeth Maria Spengler 1253 0455430-1
Elisandra de Campos Shurmann 1948 0456329-7
Elisandre Maria Beira 0743 0455507-7

1587 0455232-5
Elisete Mary Salles Stefani 1553 0454597-7
Elizângela Américo Casali 0285 0456095-6
Elizabete Bergamo de Godoy 1197 0454846-5
Elizandro Marcos Pellin 1066 0455126-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 1326 0454136-4

1327 0454143-9
Elizeu de Carvalho 0423 0455625-0
Ellen Patricia Chini 0020 0455324-8

0031 0455317-3
0176 0455529-3

Ellis Ernani Cechelero 0911 0455805-8
Elmer da Silva Marques 1457 0454820-1
Elmo Said Dias 0257 0456108-8
Elton Silva 1906 0454889-0
Élvio Flávio de Freitas Leonardi 0008 0455437-0
Elvis Bittencourt 0719 0453881-0
Elvis Ianczkovski 1470 0452943-1
Elyse Michaeli Bacila Batista 1056 0454334-0
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0735 0454870-1

1573 0455259-6
1589 0455552-2

Emanuel de Andrade Barbosa 0002 0454593-9
0009 0455624-3
0021 0455538-2
0055 0455089-4
0313 0455965-9
1610 0454341-5

Emanuele Lamarca da Silva 1281 0454973-7
Emanuelle Silveira dos Santos 0361 0455375-5
Emely Bortolotto 1614 0455298-3
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar 1579 0454159-7
Emerson Arthur Estevam 1900 0455137-5
Emerson Corazza da Cruz 1513 0454959-7
Emerson Gabardo 0475 0080087-1/03
Emerson José da Silva 1632 0455117-3
Emerson Lautenschlager Santana 1657 0454519-3

1676 0455575-5
1685 0455035-6
1686 0455037-0

Emerson Luis de Mello 0319 0454569-3
Emerson Luz 0488 0455165-9
Emerson Miguel Wohlers de Mello 1909 0455302-2
Emerson Norihiko Fukushima 1032 0455737-5
Emerson Rodrigues da Silva 1737 0456545-1

1743 0456417-2
Emiliana Esther B. V. d. Castro 1296 0455133-7
Emilio Luiz Augusto Prohmann 0198 0455371-7
Emilson Cesar Coleto Fernandes 1738 0456340-6
Emir Baranhuk Conceição 1033 0455765-9
Emir Benedete 0298 0455661-6
Emir Maria Secco da Costa 1211 0454630-7
Eneias de Souza Reis 1264 0454987-1
Enrico Luiz P. de O. Soffiatti 0356 0454596-0

1540 0454516-2
Eraldo Lacerda Junior 0039 0453724-0

0754 0453480-3
1195 0453443-0
1230 0454496-5
1237 0455578-6
1261 0454119-3
1761 0394267-4/01

Erenise do Rocio B. Pottumati 0229 0455942-6
Erica Cristina Bernardo da Silva 0260 0454469-8
Érica Hikishima Fraga 1190 0456093-2
Erica Martoni 0536 0453328-8
Erico Brizzi 1023 0455176-2
Erika Seibel Pinto 1286 0456107-1
Eriton Augusto Popiu 1517 0455114-2
Erlon Antonio Medeiros 1333 0455479-8

1526 0454695-8
Erlon de Faria Pilati 0505 0455044-5

1389 0455033-2
Eros José de Assis Taborda Ribas 1726 0456730-0
Eros Sowinski 0070 0455619-2
Eroulths Cortiano Junior 0199 0455499-0

0263 0455110-4
0650 0454452-3

Estevão Busato 0063 0454200-9
0066 0454859-2
0246 0454213-6
0569 0454578-2

Euclides José Vargas Neto 0292 0454961-7
Euclides Sergio Ribas Caldas 0794 0453702-4
Eugênio Leonhardt 1288 0453100-0
Eustáquio de Oliveira Júnior 1325 0453861-8
Evaldo de Paula e Silva Júnior 1295 0455092-1
Evandro Ibañez Dicati 1546 0455802-7
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Evandro Limongi Marques de Abreu 1554 0454665-0
Evandro Luis Pezoti 1065 0455078-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 0163 0454668-1

0188 0455502-2
0189 0455606-5
0215 0455356-0
0216 0455679-8
0241 0455917-3
0255 0455732-0
0269 0455646-9
0270 0455648-3
0281 0455590-2
0283 0455827-4
0298 0455661-6
0305 0454893-4
0309 0455355-3
0310 0455441-4
0311 0455566-6
0329 0454613-6
0535 0452519-5
0575 0455251-0
0638 0453814-9
0698 0455243-8
0718 0453867-0
0790 0452405-6
0804 0454060-5
0813 0454588-8
0818 0455258-9
0860 0455149-5
0863 0455351-5
0921 0453825-2
0922 0453834-1
0975 0454565-5
1061 0454627-0
1151 0455105-3
1152 0455264-7
1153 0455360-4
1494 0455457-2
1532 0455519-7
1554 0454665-0
1627 0455690-7
1667 0454659-2

Evellyn Dal Pozzo Yugue 0299 0455951-5
Everaldo Cecílio 1214 0454863-6
Everson Adolfo Warmling 1757 0456734-8
Everson Manjinski 0566 0454327-5
Éverton Bernardi 0303 0454009-2
Everton Bogoni 0181 0454654-7
Everton Mueller 0303 0454009-2
Evilásio de Carvalho Junior 0292 0454961-7
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0083 0453671-4
Expedito Eugenio Stefanello Lago 1266 0455483-2
Ezilio Henrique Manchini 0262 0455015-4
Fábio Aparecido Franz 0348 0455248-3
Fábio César Teixeira 0478 0427497-5/01

1193 0452449-8
1194 0452455-6
1560 0455512-8

Fábio Fernandes Leonardo 1541 0454866-7
Fábio Ferreira 1470 0452943-1
Fábio Ferreira Bueno 0260 0454469-8

0331 0454709-7
0464 0456267-2

Fábio Lourenço Bana 0657 0455130-6
Fábio Marcelo Labatut Bini 1771 0455826-7
Fábio Martins Pereira 0470 0432695-4/01

0472 0433004-7/01
0477 0428352-5/01
0588 0455967-3
0627 0455629-8
0984 0455349-5
1116 0455639-4
1279 0454612-9
1282 0455397-1
1299 0455254-1
1316 0455447-6

Fábio Ricardo Moreli 0148 0455523-1
Fábio Roberto Kampmann 0186 0455234-9
Fábio Rotter Meda 1201 0455256-5
Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva 1751 0437843-0
Fábio de Queiroz Teller 0843 0454001-6
Fábio dos Reis Ruiz 0215 0455356-0

1395 0455898-3
Fátima Mirian Bortot 0294 0455066-1
Fabíola Ernlund Salaverry 1430 0454733-3
Fabian Ricardo Stevan 0340 0455946-4
Fabiana Adimari de Santis Salles 0694 0454874-9
Fabiana Alexandre da S. d. Souza 0317 0454217-4

0338 0455635-6
0339 0455722-4
0343 0454407-8
0355 0454540-8
0363 0455858-9
0366 0454002-3
0369 0454547-7
0486 0454814-3
0493 0455845-2
0494 0455848-3
0510 0455811-6

Fabiana Aparecida Ramos Lorusso 1717 0454012-9
Fabiana Barbosa Araújo 1314 0455179-3
Fabiana Goedert 1275 0452145-5
Fabiana Tereza Cristina Pimentel 0197 0455334-4
Fabiana Zotelli de Mattos 0996 0453405-0

1056 0454334-0
Fabiana da Silva Balani 1841 0456065-8
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 0051 0454400-9

0175 0455282-5
Fabiane Teresinha Savoldi 0716 0453772-6
Fabiane da Conceição Ferraz 1618 0456033-6
Fabiano André Ferreira 0272 0456063-4
Fabiano Binhara 0364 0456304-0
Fabiano Freitas Minardi 1400 0454257-8

Fabiano Jorge Stainzack 0529 0455006-5
Fabiano José Bordignon 1228 0453690-9
Fabiano Lopes 1628 0456008-3
Fabiano Neves Macieywski 0549 0453339-1

0550 0453444-7
0552 0453789-1
0553 0453794-2
0554 0453827-6
0555 0453864-9
0556 0453886-5
0558 0454004-7
0563 0454232-1
0565 0454272-5
0567 0454442-7
0570 0454581-9
0571 0454685-2
0576 0455396-4
0577 0455409-6
0578 0455445-2
0582 0455714-2
0583 0455730-6
0584 0455758-4
0585 0455761-1
0586 0455830-1
0587 0455842-1
0591 0453347-3
0592 0453468-7
0593 0453485-8
0594 0453630-3
0595 0453716-8
0596 0453728-8
0597 0453760-6
0598 0453899-2
0599 0453935-3
0600 0453968-2
0601 0453994-2
0602 0454007-8
0603 0454036-9
0606 0454212-9
0608 0454367-9
0611 0454566-2
0616 0454788-8
0620 0455388-2
0621 0455398-8
0622 0455455-8
0623 0455489-4
0625 0455609-6
0626 0455618-5
0628 0455793-3
0632 0453407-4
0634 0453618-7
0635 0453685-8
0639 0453816-3
0640 0453926-4
0641 0453938-4
0642 0454003-0
0643 0454013-6
0644 0454049-6
0646 0454194-6
0647 0454240-3
0648 0454298-9
0651 0454466-7
0653 0454636-9
0655 0454790-8
0656 0454800-9
0661 0455413-0
0663 0455454-1
0664 0455482-5
0665 0455535-1
0666 0455645-2
0668 0455772-4
0669 0455799-5
0670 0453305-5
0671 0453421-4
0672 0453626-9
0673 0453634-1
0674 0453640-9
0675 0453692-3
0676 0453743-5
0677 0453823-8
0678 0453828-3
0679 0453837-2
0680 0453944-2
0681 0453949-7
0682 0454023-2
0684 0454109-7
0685 0454182-6
0687 0454333-3
0688 0454376-8
0689 0454482-1
0691 0454611-2
0692 0454757-3
0693 0454797-7
0700 0455391-9
0701 0455405-8
0702 0455481-8
0703 0455508-4
0706 0455775-5
0707 0455803-4
0708 0455818-5
0709 0455874-3
0710 0453306-2
0711 0453326-4
0712 0453430-3
0713 0453628-3
0715 0453698-5
0717 0453830-3
0720 0453958-6
0721 0453981-5
0722 0454093-4
0723 0454131-9
0724 0454165-5
0725 0454269-8

0726 0454273-2
0728 0454366-2
0729 0454411-2
0731 0454472-5
0732 0454622-5
0734 0454799-1
0741 0455414-7
0742 0455466-1
0744 0455545-7
0745 0455713-5
0746 0455784-4
0747 0455821-2
0751 0453322-6
0753 0453428-3
0755 0453637-2
0756 0453662-5
0757 0453718-2
0758 0453750-0
0759 0453778-8
0761 0453920-2
0762 0453929-5
0764 0454019-8
0766 0454117-9
0767 0454222-5
0768 0454256-1
0770 0454432-1
0772 0454573-7
0773 0454599-1
0777 0455333-7
0782 0455438-7
0783 0455471-2
0784 0455472-9
0785 0455576-2
0788 0455739-9
0791 0453335-3
0792 0453401-2
0793 0453598-0
0795 0453757-9
0797 0453770-2
0798 0453800-5
0799 0453853-6
0800 0453872-1
0801 0453971-9
0802 0453980-8
0803 0454011-2
0805 0454150-4
0806 0454248-9
0807 0454294-1
0808 0454320-6
0810 0454391-5
0815 0454623-2
0821 0455400-3
0822 0455451-0
0823 0455453-4
0824 0455515-9
0825 0455616-1
0826 0455664-7
0827 0455797-1
0828 0455860-9
0829 0456265-8
0830 0453341-1
0831 0453478-3
0832 0453519-9
0833 0453614-9
0834 0453631-0
0835 0453636-5
0836 0453676-9
0837 0453776-4
0838 0453781-5
0839 0453859-8
0840 0453894-7
0841 0453959-3
0842 0453996-6
0847 0454203-0
0848 0454218-1
0849 0454266-7
0850 0454362-4
0858 0454810-5
0861 0455308-4
0862 0455310-4
0864 0455389-9
0865 0455470-5
0866 0455486-3
0867 0455550-8
0868 0455555-3
0870 0455728-6
0871 0455828-1
0872 0455869-2
0873 0453309-3
0874 0453327-1
0876 0453413-2
0877 0453623-8
0879 0453703-1
0880 0453733-9
0881 0453821-4
0882 0453833-4
0883 0453925-7
0884 0453940-4
0885 0453951-7
0886 0454021-8
0888 0454096-5
0889 0454184-0
0890 0454202-3
0891 0454343-9
0892 0454360-0
0895 0454533-3
0898 0454731-9
0903 0455338-2
0904 0455377-9
0905 0455432-5
0906 0455458-9
0908 0455559-1
0909 0455670-5

0910 0455686-3
0912 0455809-6
0913 0453373-3
0914 0453521-9
0915 0453566-8
0916 0453701-7
0917 0453719-9
0918 0453726-4
0919 0453744-2
0920 0453767-5
0924 0453952-4
0925 0453976-4
0926 0453988-4
0927 0454124-4
0928 0454141-5
0929 0454210-5
0930 0454290-3
0932 0454450-9
0933 0454518-6
0934 0454584-0
0939 0454932-6
0942 0455331-3
0945 0455417-8
0946 0455425-0
0947 0455440-7
0948 0455465-4
0949 0455469-2
0952 0455717-3
0953 0455870-5
0954 0456116-0
0955 0453386-0
0956 0453467-0
0957 0453592-8
0958 0453670-7
0959 0453675-2
0960 0453754-8
0961 0453791-1
0962 0453793-5
0963 0453847-8
0964 0453889-6
0967 0454035-2
0968 0454098-9
0969 0454107-3
0970 0454190-8
0971 0454219-8
0972 0454235-2
0973 0454371-3
0974 0454378-2
0977 0454615-0
0982 0455325-5
0983 0455347-1
0985 0455446-9
0986 0455460-9
0988 0455558-4
0990 0455783-7
0991 0455862-3
0997 0453419-4
0998 0453445-4
0999 0453596-6
1000 0453672-1
1002 0453717-5
1003 0453764-4
1004 0453777-1
1005 0453848-5
1006 0453896-1
1008 0453987-7
1015 0454354-2
1016 0454430-7
1017 0454550-4
1020 0454758-0
1021 0454777-5
1025 0455348-8
1026 0455381-3
1027 0455442-1
1028 0455495-2
1036 0456269-6
1037 0453338-4
1038 0453435-8
1039 0453460-1
1040 0453689-6
1041 0453709-3
1043 0453753-1
1044 0453839-6
1045 0453844-7
1046 0453863-2
1047 0453922-6
1048 0453966-8
1049 0453995-9
1050 0453997-3
1051 0454027-0
1055 0454270-1
1057 0454350-4
1058 0454380-2
1059 0454388-8
1069 0455421-2
1070 0455452-7
1071 0455480-1
1072 0455553-9
1075 0455672-9
1076 0455702-2
1078 0455747-1
1081 0453469-4
1082 0453520-2
1083 0453575-7
1084 0453642-3
1085 0453786-0
1086 0453802-9
1087 0453850-5
1090 0453965-1
1091 0453993-5
1093 0454069-8
1094 0454144-6
1095 0454177-5
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1096 0454255-4
1097 0454292-7
1099 0454384-0
1100 0454420-1
1104 0454625-6
1105 0454792-2
1111 0455320-0
1113 0455385-1
1114 0455448-3
1115 0455516-6
1118 0455721-7
1119 0455738-2
1120 0455763-5
1121 0455767-3
1122 0455843-8
1123 0455877-4
1124 0453455-0
1126 0453581-5
1127 0453664-9
1128 0453739-1
1129 0453773-3
1130 0453808-1
1132 0453860-1
1133 0453898-5
1134 0453956-2
1136 0454030-7
1137 0454161-7
1139 0454224-9
1140 0454277-0
1141 0454344-6
1143 0454433-8
1145 0454592-2
1146 0454724-4
1149 0455072-9
1154 0455383-7
1155 0455402-7
1156 0455436-3
1158 0455586-8
1160 0455633-2
1161 0455726-2
1510 0456174-2

Fabiano Nuud de Souza 0207 0454488-3
Fabiano Pedro Hoog Kaled 1274 0452010-7
Fabiano Roesner 1492 0455253-4
Fabio Alberto de Lorensi 1300 0455536-8
Fabio Forti 1556 0454875-6
Fabio Maurício P. Ligmanovski 1024 0455297-6
Fabiola Sfaier 1673 0455156-0
Fabrício Fabiani Pereira 1304 0456004-5
Fabrício Ferraresi Rezende 1701 0452435-4
Fabrício Marcelo Bózio 0452 0456014-1
Fabrício Massi Salla 1024 0455297-6
Fabrício Schewinski 1272 0456126-6
Fabrício Zilotti 0551 0453660-1
Fabricio Coimbra Chesco 0310 0455441-4
Fagner Schneider 1456 0454498-9
Fausto Belem 0186 0455234-9

0308 0455269-2
Fausto Pereira de Lacerda Filho 0202 0455755-3
Felipe Sá Ferreira 1675 0455543-3
Felipe Soares Vargas 1275 0452145-5
Fernanda Americo Duarte 1292 0454786-4
Fernanda Cella Giacometto 1566 0454673-2
Fernanda Coronado F. Marques 0604 0454171-3

0615 0454774-4
0878 0453667-0
0995 0452322-2
1060 0454480-7
1088 0453874-5
1089 0453943-5
1112 0455350-8
1117 0455643-8
1150 0455081-8

Fernanda Coutinho Rabello 0508 0455522-4
Fernanda Ehalt Vann 0624 0455565-9
Fernanda Fortunato Mafra 0357 0454681-4

1404 0455271-2
1429 0454619-8
1504 0454865-0
1524 0452491-2

Fernanda Lehmann Loureiro 1224 0455720-0
Fernanda Pederneiras 1207 0456146-8
Fernanda Silva da Silveira 0572 0454767-9
Fernanda Ulhoa Cintra de Oliveira 1353 0455534-4
Fernanda de Oliveira Lima 0667 0455697-6
Fernando Almeida de Oliveira 0247 0454386-4
Fernando Antonio Rego de Azevedo 1550 0454092-7
Fernando Augusto Pena Fabri 0265 0455277-4
Fernando Augusto de Souza 0492 0455771-7
Fernando Bargueño 0926 0453988-4
Fernando Blaszkowski 1643 0454833-8
Fernando Boberg 1919 0455399-5
Fernando Borges Mânica 0261 0454844-1
Fernando Castro Garcia 1108 0455002-7
Fernando Cesar Azevedo Penteado 0548 0453330-8
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0007 0455272-9

0163 0454668-1
Fernando Estevão Deneka 1517 0455114-2
Fernando José Bonatto 1035 0456215-8
Fernando José Gonçalves 1474 0454915-5
Fernando José Mesquita 0020 0455324-8

0031 0455317-3
0176 0455529-3

Fernando Kaminski de Oliveira 1607 0452924-6
Fernando Luís Vieira 0226 0455674-3
Fernando Merini 0730 0454460-5
Fernando Rodrigues 0943 0455357-7
Fernando Rumiato 0786 0455595-7
Fernando Smaniotto Marini 0380 0455798-8

1774 0456162-2
Fernando Vicente da Silva 0457 0455026-7
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0491 0455607-2

1456 0454498-9

1600 0455127-9
Fernando Zenato Negrele 0820 0455369-7
Filipe Alves da Mota 0936 0454821-8
Fioravante Buch Neto 0065 0454815-0

1224 0455720-0
Flávia Eliza Holleben Piana 0438 0456540-6
Flávio Luiz Yarshell 1762 0455313-5
Flávio Pigatto Monteiro 0075 0455038-7
Flávio Steinberg Bexiga 0086 0454770-6

1444 0455016-1
Flávio Zanetti de Oliveira 0114 0456002-1

0171 0454873-2
Flavia Maria Affonso F. Iglesias 0054 0455050-3
Flaviano Belinati Garcia Perez 1692 0456592-0
Flavio Dionisio Bernartt 0699 0455304-6

1108 0455002-7
Flavio Jose Souza da Silva 0204 0455902-2
Fleur Fernanda Lenzi 1310 0454734-0
Floriano Terra Filho 1463 0455162-8
Françoise Franzoni de M. Freire 0026 0454302-8

0109 0454778-2
Francini Franini 0320 0454937-1

0346 0454911-7
0503 0454942-2

Francis Almeida Vessoni 0781 0455407-2
0816 0455094-5

Francisco Aguilera Filho 0289 0454687-6
Francisco Carlos Melatti 0393 0455695-2

1772 0455954-6
1934 0455628-1

Francisco Carlos Ribeiro 0379 0455392-6
1217 0454965-5

Francisco Eduardo de Oliveira 0518 0454985-7
Francisco Emilio Romano Camacho 0542 0454854-7
Francisco Fernando B. d. Camargo 0038 0453663-2

0155 0454393-9
Francisco Irineu Brzezinski 0417 0454051-6
Francisco Jony Bório do Amaral 1362 0455244-5

1403 0455236-3
1457 0454820-1
1542 0455074-3

Francisco Luiz Claudino 0169 0454100-4
Francisco Machado de Jesus 1257 0455778-6
Francisco Spisla 0779 0455372-4
Frank Yokio Yamanaka 1372 0454509-7
Frederico R. d. R. e. Lourenço 0300 0455952-2
Fredy Yurk 1599 0455030-1
Fuad Esper Cheida 1298 0455189-9
Gabriel Bardal 1192 0445869-9

1674 0455221-2
Gabriel Braga Farhat 0217 0455956-0
Gabriel Gino Almeida 0218 0456027-8
Gabriel Maccagnani Carazzai 0589 0456420-9
Gabriel Marcondes Karan 1102 0454572-0
Gabriel Medeiros Régnier 0350 0455533-7

0479 0455923-1
Gabriel de Araújo Lima 1441 0454653-0
Gabriela Rubin Toazza 1777 0454931-9

1897 0456437-4
Gabriela Sufi Escarpante 1683 0454969-3
Gabriela de Paula Soares 0079 0455146-4

0325 0456019-6
0359 0454976-8
0507 0455197-1

Gabriele Polewa 0501 0454783-3
Gardênia Mascarelo 0566 0454327-5

0781 0455407-2
Gastão Schefer Filho 0353 0455932-0

0509 0455800-3
Gazzi Youssef Charrouf 0529 0455006-5
Geórgia Bordin Jacob 1163 0456369-1
Geane Giacomelli Geteins Vidal 1570 0455001-0
Gelson João Sarolli 1565 0454086-9
Genésio Felipe de Natividade 1550 0454092-7
Generoso Horning Martins 0854 0454669-8
Geni Romero Jandre Pozzobom 1279 0454612-9
Genilson Pereira 1719 0454567-9
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0306 0454986-4

0489 0455249-0
0607 0454260-5

Geovanei Leal Bandeira 1764 0453496-1
Geraldo Borges Azevedo 1255 0455544-0
Geraldo Doni Júnior 1468 0456212-7
Geraldo Jasinski Júnior 0631 0456765-3
Geraldo Manjinski Junior 0566 0454327-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 1246 0454512-4
Geraldo Saviani da Silva 0232 0452395-5
Gercino Bett Junior 0738 0455280-1
Germano Ferraz Paciornik 0155 0454393-9
Germano de Sordi Batista 0185 0455145-7
Gerson Luiz Dechandt 0529 0455006-5
Gerson Requião 0216 0455679-8
Gerson Vanzin Moura da Silva 0637 0453803-6

1014 0454267-4
1515 0454988-8

Geverson Anselmo Pilati 1386 0454749-1
1400 0454257-8

Giancarlo Lopes Brandão 0518 0454985-7
Gianna Carla Andreatta Rossi 1313 0455104-6
Gianny Vaneska Gatti Felis 0624 0455565-9

1178 0454763-1
Gilberto Adriane da Silva 1371 0454239-0

1587 0455232-5
Gilberto Franzen 0281 0455590-2

1532 0455519-7
Gilberto Marchioro 1419 0455206-5
Gilberto Pedriali 1448 0455213-0
Gilda Gesser Pagani 1592 0456210-3
Gildo Alves de Paula 1657 0454519-3
Gilmar Wilson Fernandes 1390 0455159-1
Gilson Bonato 0404 0456419-6
Gilson João Goulart Júnior 0127 0455883-2

1644 0454871-8

Gilson José dos Santos 0989 0455756-0
Gilson Luiz da Silva 1232 0454958-0
Gilvan Antonio Dal Pont 0255 0455732-0

0572 0454767-9
Giovana Christie Favoretto 1637 0455505-3
Giovana Goldman Boruchowski 1498 0456593-7
Giovana Pisani de Oliveira Franco 0740 0455354-6
Giovani Andreoli 1250 0454963-1
Giovani Gian da Silva 1754 0456284-3
Giovani Pires de Macedo 0348 0455248-3
Giovani de Oliveira Serafini 0765 0454061-2
Giovanni Dal Toso Neto 1214 0454863-6

1748 0455010-9
Gisele Agostini Buquéra 1521 0455852-7
Gisele Daiana Maciel 1481 0455376-2
Gisele Echterhoff 1204 0455526-2
Gisele Hauer Argenton 0229 0455942-6
Gisele Soares 0326 0456112-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 0359 0454976-8

0492 0455771-7
0545 0455288-7

Gissiane Cristine Chromiec 1700 0455685-6
Gizelle Amboni Petri 1108 0455002-7
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 0475 0080087-1/03
Gláucia Maria Ascoli 0172 0455032-5
Glécia Palmeira Peixoto 1930 0454971-3
Glauce Kossatz de Carvalho 1498 0456593-7
Glaucio Antônio Pereira Filho 0188 0455502-2
Glauco Humberto Bork 0739 0455342-6

0790 0452405-6
0863 0455351-5
1073 0455594-0
1153 0455360-4

Glauco Iwersen 0312 0455622-9
0659 0455311-1
0733 0454730-2
0811 0454462-9
0944 0455378-6

Glauco Porto 0448 0456833-6
Gorgon Nóbrega 1609 0454318-6
Graciane Vieira Lourenço 1297 0455151-5
Graciella Baranoski 0118 0454392-2
Graciliano Ribeiro 1337 0456010-3
Graziela Gomes 0246 0454213-6
Grazielly Palinger Androchechen 1165 0454830-7

1710 0455172-4
Greice Gabriela da Silva 1676 0455575-5
Guilherme Borba Vianna 1666 0454529-9
Guilherme Gomes X. d. Oliveira 0060 0455844-5
Guilherme Grummt Wolf 0221 0455154-6

0313 0455965-9
Guilherme Linhares V. d. Silva 1727 0456960-8
Guilherme Régio Pegoraro 1112 0455350-8
Guilherme Zorato 0106 0454412-9

0109 0454778-2
0114 0456002-1
0171 0454873-2

Guilherme de Salles Gonçalves 0336 0455589-9
0851 0454453-0

Guilhermo Paranaguá e Cunha 0185 0455145-7
Guiomar Boaventura dos Remédios 0513 0454087-6
Gustavo Alberto Weber 0539 0454457-8

1068 0455343-3
Gustavo Fasciano dos Santos 1013 0454211-2
Gustavo Fleichman 1079 0455977-9
Gustavo Guevara Malvestiti 1179 0454944-6
Gustavo Henrique Dietrich 1473 0454801-6
Gustavo Lessa Neto 0694 0454874-9
Gustavo Pelegrini Ranucci 0631 0456765-3
Gustavo Teixeira Villatore 1229 0454494-1

1654 0453975-7
Gustavo de Almeida Flessak 1222 0455420-5
Gustavo de Camargo Hermann 0573 0455042-1

0738 0455280-1
0771 0454444-1

Gyordano Brenno W. Bordignon 0205 0456085-0
Hélio Dias França 1704 0454470-1
Hélio Grott Neto 1244 0453472-1

1354 0455707-7
Hélio Ideriha Júnior 0424 0456039-8
Hélio Ivan Veiga 1766 0454940-8
Hélio Luiz VItorino Barcelos 1166 0454923-7
Hérica Calsavara Ferreira 0183 0454819-8
Hamilton Antonio de Melo 0232 0452395-5
Hamilton José Oliveira 0304 0454154-2
Haroldo de Sá Stábile 1549 0452441-2
Heitor Barbosa Bruni da Silva 1701 0452435-4
Heitor Fabreti Amante 0436 0456006-9
Heitor Otávio de Jesus Lopes 1365 0455608-9
Helder Eduardo Vicentini 1355 0452498-1
Helder Gonçalves Dias Rodrigues 0780 0455406-5
Helder Martinez Dal Col 0371 0454948-4
Helen Kátia Silva Cassiano 1180 0454989-5
Helessandro Luís Trintinalio 0654 0454759-7

0667 0455697-6
Helio Camilo de Almeida 1768 0455488-7
Helio Dutra de Souza 0184 0455102-2
Helio Eduardo Richter 0630 0456044-9
Helio Lulu 0979 0454869-8
Heloísa Scarpelli 1539 0454399-1
Heloisa Toledo Volpato 1251 0455031-8

1567 0454816-7
Heloyse Contador Rocha 1404 0455271-2

1524 0452491-2
Helton Andreotti Marques Dias 0248 0454396-0
Helton Diego Ferreira 0028 0454823-2

1729 0456713-9
1730 0456300-2
1731 0456700-2
1737 0456545-1
1739 0456407-6

Henoch Gregório Buscariol 0483 0454227-0
0743 0455507-7

1587 0455232-5
Henrique Brunini Sbardelini 1747 0435077-8
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 0540 0454732-6

1386 0454749-1
1498 0456593-7

Henrique Zanuzzo Carneiro 0951 0455630-1
Heráclito Alves Ribeiro Junior 0084 0454663-6
Heriberto Rodrigues Teixeira 1396 0453492-3
Herick Pavin 0340 0455946-4

1371 0454239-0
1476 0454998-4
1664 0455711-1

Hermelindo Bagon 1377 0455366-6
Hermes Alencar Daldin Rathier 1138 0454191-5
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0210 0454841-0
Heroldes Bahr Neto 0549 0453339-1

0550 0453444-7
0552 0453789-1
0553 0453794-2
0554 0453827-6
0555 0453864-9
0556 0453886-5
0558 0454004-7
0563 0454232-1
0565 0454272-5
0567 0454442-7
0570 0454581-9
0571 0454685-2
0576 0455396-4
0577 0455409-6
0578 0455445-2
0582 0455714-2
0583 0455730-6
0584 0455758-4
0585 0455761-1
0586 0455830-1
0587 0455842-1
0591 0453347-3
0592 0453468-7
0593 0453485-8
0594 0453630-3
0595 0453716-8
0596 0453728-8
0597 0453760-6
0598 0453899-2
0599 0453935-3
0600 0453968-2
0601 0453994-2
0602 0454007-8
0603 0454036-9
0606 0454212-9
0608 0454367-9
0611 0454566-2
0616 0454788-8
0620 0455388-2
0621 0455398-8
0622 0455455-8
0623 0455489-4
0625 0455609-6
0626 0455618-5
0628 0455793-3
0632 0453407-4
0634 0453618-7
0635 0453685-8
0639 0453816-3
0640 0453926-4
0641 0453938-4
0642 0454003-0
0643 0454013-6
0644 0454049-6
0646 0454194-6
0647 0454240-3
0648 0454298-9
0651 0454466-7
0653 0454636-9
0655 0454790-8
0656 0454800-9
0661 0455413-0
0663 0455454-1
0664 0455482-5
0665 0455535-1
0666 0455645-2
0668 0455772-4
0669 0455799-5
0670 0453305-5
0671 0453421-4
0672 0453626-9
0673 0453634-1
0674 0453640-9
0675 0453692-3
0676 0453743-5
0677 0453823-8
0678 0453828-3
0679 0453837-2
0680 0453944-2
0681 0453949-7
0682 0454023-2
0684 0454109-7
0685 0454182-6
0687 0454333-3
0688 0454376-8
0689 0454482-1
0691 0454611-2
0692 0454757-3
0693 0454797-7
0700 0455391-9
0701 0455405-8
0702 0455481-8
0703 0455508-4
0706 0455775-5
0707 0455803-4
0708 0455818-5
0709 0455874-3
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0710 0453306-2
0711 0453326-4
0712 0453430-3
0713 0453628-3
0715 0453698-5
0717 0453830-3
0720 0453958-6
0721 0453981-5
0722 0454093-4
0723 0454131-9
0724 0454165-5
0725 0454269-8
0726 0454273-2
0728 0454366-2
0729 0454411-2
0731 0454472-5
0732 0454622-5
0734 0454799-1
0741 0455414-7
0742 0455466-1
0744 0455545-7
0745 0455713-5
0746 0455784-4
0747 0455821-2
0751 0453322-6
0753 0453428-3
0755 0453637-2
0756 0453662-5
0757 0453718-2
0758 0453750-0
0759 0453778-8
0761 0453920-2
0762 0453929-5
0764 0454019-8
0766 0454117-9
0767 0454222-5
0768 0454256-1
0770 0454432-1
0772 0454573-7
0773 0454599-1
0777 0455333-7
0782 0455438-7
0783 0455471-2
0784 0455472-9
0785 0455576-2
0788 0455739-9
0791 0453335-3
0792 0453401-2
0793 0453598-0
0795 0453757-9
0797 0453770-2
0798 0453800-5
0799 0453853-6
0800 0453872-1
0801 0453971-9
0802 0453980-8
0803 0454011-2
0805 0454150-4
0806 0454248-9
0807 0454294-1
0808 0454320-6
0810 0454391-5
0815 0454623-2
0821 0455400-3
0822 0455451-0
0823 0455453-4
0825 0455616-1
0826 0455664-7
0827 0455797-1
0828 0455860-9
0829 0456265-8
0830 0453341-1
0831 0453478-3
0832 0453519-9
0833 0453614-9
0834 0453631-0
0835 0453636-5
0836 0453676-9
0837 0453776-4
0838 0453781-5
0839 0453859-8
0840 0453894-7
0841 0453959-3
0842 0453996-6
0847 0454203-0
0848 0454218-1
0849 0454266-7
0850 0454362-4
0858 0454810-5
0861 0455308-4
0862 0455310-4
0864 0455389-9
0865 0455470-5
0866 0455486-3
0867 0455550-8
0868 0455555-3
0870 0455728-6
0871 0455828-1
0872 0455869-2
0873 0453309-3
0874 0453327-1
0876 0453413-2
0877 0453623-8
0879 0453703-1
0880 0453733-9
0881 0453821-4
0882 0453833-4
0883 0453925-7
0884 0453940-4
0885 0453951-7
0886 0454021-8
0888 0454096-5
0889 0454184-0

0890 0454202-3
0891 0454343-9
0892 0454360-0
0895 0454533-3
0898 0454731-9
0903 0455338-2
0904 0455377-9
0905 0455432-5
0906 0455458-9
0908 0455559-1
0909 0455670-5
0910 0455686-3
0912 0455809-6
0913 0453373-3
0914 0453521-9
0915 0453566-8
0916 0453701-7
0917 0453719-9
0918 0453726-4
0919 0453744-2
0920 0453767-5
0924 0453952-4
0925 0453976-4
0926 0453988-4
0927 0454124-4
0928 0454141-5
0929 0454210-5
0930 0454290-3
0932 0454450-9
0933 0454518-6
0934 0454584-0
0939 0454932-6
0942 0455331-3
0945 0455417-8
0946 0455425-0
0947 0455440-7
0948 0455465-4
0949 0455469-2
0952 0455717-3
0953 0455870-5
0954 0456116-0
0955 0453386-0
0956 0453467-0
0957 0453592-8
0958 0453670-7
0959 0453675-2
0960 0453754-8
0961 0453791-1
0962 0453793-5
0963 0453847-8
0964 0453889-6
0967 0454035-2
0968 0454098-9
0969 0454107-3
0970 0454190-8
0971 0454219-8
0972 0454235-2
0973 0454371-3
0974 0454378-2
0977 0454615-0
0982 0455325-5
0983 0455347-1
0985 0455446-9
0986 0455460-9
0988 0455558-4
0990 0455783-7
0991 0455862-3
0997 0453419-4
0998 0453445-4
0999 0453596-6
1000 0453672-1
1002 0453717-5
1003 0453764-4
1004 0453777-1
1005 0453848-5
1006 0453896-1
1008 0453987-7
1015 0454354-2
1016 0454430-7
1017 0454550-4
1020 0454758-0
1021 0454777-5
1025 0455348-8
1026 0455381-3
1027 0455442-1
1028 0455495-2
1036 0456269-6
1037 0453338-4
1038 0453435-8
1039 0453460-1
1040 0453689-6
1041 0453709-3
1043 0453753-1
1044 0453839-6
1045 0453844-7
1046 0453863-2
1047 0453922-6
1048 0453966-8
1049 0453995-9
1050 0453997-3
1051 0454027-0
1055 0454270-1
1057 0454350-4
1058 0454380-2
1059 0454388-8
1069 0455421-2
1070 0455452-7
1071 0455480-1
1072 0455553-9
1075 0455672-9
1076 0455702-2
1078 0455747-1
1081 0453469-4

1082 0453520-2
1083 0453575-7
1084 0453642-3
1085 0453786-0
1086 0453802-9
1087 0453850-5
1090 0453965-1
1091 0453993-5
1093 0454069-8
1094 0454144-6
1095 0454177-5
1096 0454255-4
1097 0454292-7
1099 0454384-0
1100 0454420-1
1104 0454625-6
1105 0454792-2
1111 0455320-0
1113 0455385-1
1114 0455448-3
1115 0455516-6
1118 0455721-7
1119 0455738-2
1120 0455763-5
1121 0455767-3
1122 0455843-8
1123 0455877-4
1124 0453455-0
1126 0453581-5
1127 0453664-9
1128 0453739-1
1129 0453773-3
1130 0453808-1
1132 0453860-1
1133 0453898-5
1134 0453956-2
1136 0454030-7
1137 0454161-7
1139 0454224-9
1140 0454277-0
1141 0454344-6
1143 0454433-8
1145 0454592-2
1146 0454724-4
1149 0455072-9
1154 0455383-7
1155 0455402-7
1156 0455436-3
1158 0455586-8
1160 0455633-2
1161 0455726-2

Hildegard Taggesell Giostri 0696 0455084-9
Hudson Baglioni Esposito 0363 0455858-9
Hugo Raitani 0351 0455819-2
Hugo Tetto Junior 0414 0455934-4
Hugo de Almeida Barbosa 0175 0455282-5
Humberto Otto Mahlmann 0042 0454966-2
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0530 0455178-6

1549 0452441-2
Ida Regina Pereira de Barros 0624 0455565-9
Idelanir Ernesti 1718 0454281-4
Ideraldo José Appi 0362 0455834-9

0843 0454001-6
0965 0453977-1

Idmara Blasco Barossi 1818 0455527-9
Igor Queitoz Favareto 1074 0455610-9
Iguacimir Gonçalves Franco 0548 0453330-8

1328 0454145-3
Ijair Vamerlatti 0579 0455530-6
Iliã de Moura e Costa 1618 0456033-6
Ilson Eduardo Felício Sanches 0289 0454687-6
Inácio Hideo Sano 0624 0455565-9
Indiamara Rosa Rocha de Medeiros 1751 0437843-0
Indianara Farias de Camargo 1524 0452491-2
Inger Kalben Silva 0475 0080087-1/03
Iracema Garcia Vaz 1783 0456139-3

1878 0456159-5
Irapuan Caesar da Costa Junior 1250 0454963-1
Irineu Galeski Junior 1292 0454786-4

1720 0454575-1
Irio José Tabela Krunn 1880 0456602-1
Íris Brito de Freitas 1677 0456016-5
Isabel Aparecida Holm 0365 0453893-0

0617 0454829-4
0683 0454065-0
0739 0455342-6
0790 0452405-6
0863 0455351-5
1073 0455594-0
1153 0455360-4

Isabela Christine Dal Bó Lima 0125 0455419-2
0172 0455032-5

Isabela Cristine Martins Ramos 0321 0455211-6
0514 0454374-4
0522 0455364-2

Isabella Maria P. P. Renzetti 1209 0456886-7
Isabella Santiago de Jesus 0735 0454870-1
Isadora Minotto Gomes Schwertner 1692 0456592-0
Isione Steenbock Fim 1679 0454708-0
Iso Vieira de Medeiros 1751 0437843-0
Itamar Wilson de Brito Moraes 1824 0454964-8
Ito Taras 0256 0455825-0
Iuri Ferrari Coccicov 0337 0455615-4

0352 0455867-8
0492 0455771-7
0514 0454374-4
0516 0454753-5

Ivair Junglos 1319 0455801-0
Ivan Ariovaldo Pegoraro 1671 0454936-4
Ivan Cesar Azevedo Borges de Lize 0265 0455277-4
Ivan Luiz Danielli 1642 0454702-8
Ivan Mario Koch 0429 0455412-3
Ivan Sérgio Bonfim 1820 0456081-2

Ivan Sergio Tasca 0649 0454358-0
Ivan Xavier Vianna Filho 1273 0456291-8
Ivanise Maria Tratz Martins 1278 0454340-8
Ivete de Carvalho Linhares Serpa 1345 0454886-9
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 1596 0454554-2
Ivo Ferreira de Oliveira 0240 0455631-8

0299 0455951-5
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 1431 0454755-9

1493 0455281-8
1539 0454399-1

Ivone Fatima Freitas 1311 0454796-0
Ivone Struck 0817 0455205-8
Izabela Crispilio 0505 0455044-5

1389 0455033-2
Izaura Gonçalves 1185 0455367-3
Júlio César Ribeiro 1901 0455200-3
Júlio Cesar Dalmolin 0083 0453671-4

0480 0441004-2/01
0551 0453660-1
0613 0454746-0
0637 0453803-6
0844 0454074-9
0845 0454130-2
1063 0454789-5
1110 0455136-8
1302 0455652-7
1330 0455020-5
1344 0454834-5
1346 0455085-6
1367 0455907-7
1373 0454832-1
1374 0454876-3
1379 0455514-2
1385 0454697-2
1388 0454990-8
1399 0454158-0
1416 0454691-0
1422 0455551-5
1423 0455700-8
1424 0455816-1
1426 0453819-4
1427 0454259-2
1447 0455188-2
1455 0453254-3
1461 0455028-1
1465 0455597-1
1466 0455694-5
1467 0455983-7
1488 0454016-7
1490 0454848-9
1514 0454980-2
1515 0454988-8
1525 0453901-7
1533 0456040-1
1543 0455214-7
1552 0454348-4
1557 0454996-0
1561 0455517-3
1563 0455901-5
1564 0456134-8
1581 0454342-2
1584 0455024-3
1594 0453539-1
1645 0454938-8

Júlio Cesar Melo Lopes 0219 0456071-6
Júlio Cesar Ribas Boeng 0011 0456136-2

0154 0453075-2
0202 0455755-3

Júnior Carlos F. Moreira 1407 0455477-4
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0196 0455187-5
Jackson Gladston Nicolodi 0951 0455630-1
Jackson Sondahl de Campos 1541 0454866-7
Jacob Reinaldo Valentin 0168 0456727-3
Jacqueline Maria Moser 1672 0455116-6
Jaime Eugênio Patricio E. Escobar 1560 0455512-8
Jaime Oliveira Penteado 0637 0453803-6

1014 0454267-4
1227 0453550-0
1300 0455536-8
1515 0454988-8

Jaime Pego Siqueira 1244 0453472-1
1354 0455707-7

Jair Antônio Wiebelling 0480 0441004-2/01
0637 0453803-6
0844 0454074-9
0845 0454130-2
1110 0455136-8
1302 0455652-7
1330 0455020-5
1344 0454834-5
1346 0455085-6
1367 0455907-7
1373 0454832-1
1374 0454876-3
1379 0455514-2
1385 0454697-2
1388 0454990-8
1399 0454158-0
1416 0454691-0
1422 0455551-5
1423 0455700-8
1424 0455816-1
1426 0453819-4
1427 0454259-2
1447 0455188-2
1455 0453254-3
1461 0455028-1
1465 0455597-1
1466 0455694-5
1467 0455983-7
1490 0454848-9
1514 0454980-2
1515 0454988-8
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1525 0453901-7
1533 0456040-1
1552 0454348-4
1557 0454996-0
1561 0455517-3
1563 0455901-5
1564 0456134-8
1581 0454342-2
1584 0455024-3
1594 0453539-1
1645 0454938-8

Jair Cirino dos Santos 1840 0456023-0
Jair Felipes 0897 0454643-4
Jairo Antonio Gonçalves Filho 1503 0454557-3
Jairo Basso 1357 0454853-0
Jairo Torres Perdigão 0936 0454821-8
Jamil Amilton Cury 0943 0455357-7
Jamil Ibrahim Tawil Filho 0019 0455316-6

0141 0456463-4
Jamil Josepetti Junior 1503 0454557-3
Jamil Nabor Caleffi 0342 0453704-8

1733 0456377-3
Janaína Cláudia Feliciano 0544 0455060-9
Janaína Tatiana Arauajo 1801 0455034-9
Janaínna de Cássia Esteves 1336 0455651-0

1364 0455410-9
1381 0455666-1
1391 0455404-1
1408 0455698-3
1420 0455344-0
1438 0456142-0
1519 0455382-0
1576 0455657-2
1603 0455449-0

Janaina Rovaris 1362 0455244-5
1402 0454827-0
1403 0455236-3
1457 0454820-1
1542 0455074-3

Janaina Theulen Zagonel 0446 0456128-0
1842 0456125-9

Jander Luis Catarin 0323 0455531-3
1513 0454959-7

Jandir Vardanega Verona 0306 0454986-4
Jane Pickler Garcia Matos 0322 0455266-1
Janete Maria Claser Silva 1186 0455524-8
Jaqueline Meira Lima 1415 0454563-1
Jean Carlo de Almeida 0749 0452453-2
Jean Carlos Martins Francisco 0779 0455372-4

0811 0454462-9
0944 0455378-6
1103 0454583-3
1142 0454410-5

Jean Dal Maso Costi 0364 0456304-0
Jeferson Barbosa 1125 0453466-3

1505 0455182-0
Jeferson Luiz Lucaski 0629 0455998-8
Jefferson Augusto de Paula 0287 0454620-1

0288 0454632-1
Jefferson Isaac João Scheer 0197 0455334-4

0204 0455902-2
0205 0456085-0
0223 0455326-2
0234 0454825-6
0257 0456108-8
0301 0456127-3
0302 0453553-1

Jefferson Johnson Bueno d. Santos 1688 0455301-5
Jefferson Kaminski 0091 0455692-1

0094 0454132-6
0117 0453785-3
0123 0454968-6
1729 0456713-9
1730 0456300-2
1731 0456700-2
1737 0456545-1
1738 0456340-6
1739 0456407-6
1743 0456417-2
1744 0456692-5

Jefferson Sakai Pinheiro 1108 0455002-7
Jefferson Toledo Botelho 1572 0455204-1
Jefferson do Carmo Assis 0480 0441004-2/01

1619 0454253-0
1702 0453619-4
1716 0456668-9

Jerônimo Francisco Neto 1606 0455638-7
João Alberto Graça 1729 0456713-9

1730 0456300-2
João Alberto da Silva Borges 1217 0454965-5
João Amadeu Guiss 0335 0455428-1
João Antonio Carrano Marques 1589 0455552-2
João Aparecido Venâncio 1166 0454923-7
João Augusto de Almeida 1212 0454795-3

1712 0455433-2
João Batista Cardoso 0248 0454396-0
João Batista dos Anjos 1061 0454627-0

1220 0455263-0
João Batista dos Santos 1875 0455962-8

1927 0456370-4
João Carlos Adalberto Zolandeck 0846 0454169-3

1167 0455003-4
João Carlos Poletto 0181 0454654-7
João Carlos Saporito 1321 0456597-5
João Carlos Venâncio 1775 0456522-8
João Carlos de Oliveira 0122 0454750-4
João Carlos de Oliveira Júnior 0122 0454750-4

0123 0454968-6
1731 0456700-2
1738 0456340-6

João Cesario Mota 1679 0454708-0
João Conceição e Silva 1184 0455323-1
João Edson Lancas Caputo 1569 0454888-3

João Eurico Koerner 0445 0455933-7
João Fernando de Alvarenga Reis 1238 0455911-1
João Francisco Monteiro Sampaio 0893 0454478-7
João Guandalin 1434 0455155-3
João Henrique Cruciol 1210 0454560-0

1442 0454729-9
João Henrique da Silva 0854 0454669-8
João Inácio Cordeiro 0609 0454459-2
João Joaquim Martinelli 0328 0454231-4

0368 0454353-5
0524 0454048-9

João Leonel Antocheski 1487 0453751-7
João Leonelho Gabardo Filho 1722 0455141-9
João Luiz Arzeno da Silva 0204 0455902-2
João Luiz Martinechen Beghetto 1688 0455301-5
João Luiz Martins Esteves 0062 0452366-4
João Macias Nogueira 1352 0455496-9
João Manoel Grott 0776 0455171-7
João Marafon Júnior 1238 0455911-1
João Marcelo Ribeiro 1582 0454682-1
João Maria de Góes Júnior 1906 0454889-0
João Paulo Bettega de A. Maranhão 0356 0454596-0

1540 0454516-2
João Paulo Straub 0897 0454643-4

1216 0454939-5
João Pedro Tagliari 1633 0455148-8
João Pereira da Silva Junior 0220 0454244-1
João Ricardo Mansur Franceschi 1165 0454830-7

1710 0455172-4
João Roberto Chociai 0490 0455362-8

1337 0456010-3
João Roberto Santos Régnier 0350 0455533-7

0479 0455923-1
João Rodrigues de Oliveira 1282 0455397-1
João Sanchez Postigo Filho 1814 0454982-6
João Tavares de Lima 1343 0454741-5
João Tavares de Lima Filho 1024 0455297-6
João Zimermann 0290 0454818-1
João de Barros Torres 1672 0455116-6
João de Castro Filho 1625 0455278-1
Joãozinho Santana 1033 0455765-9
Joacir José Favero 1102 0454572-0
Joacir da Luz Santos 1782 0456083-6
Joair Ribas de Mello 0210 0454841-0
Joamir Casagrande 1695 0454721-3
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 0393 0455695-2

1802 0455644-5
1934 0455628-1

Joana D´arc Fernandes Youssef 1568 0454845-8
Joanes Everaldo de Sousa 1562 0455729-3
Joani Raduy 1471 0454351-1
Joaquim Antonio Almeida Carmo 0121 0454723-7
Joaquim Fernandes da Costa 1380 0455567-3
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0090 0455498-3
Joaquim Munhoz de Mello 1727 0456960-8
Joarez França Costa Júnior 1843 0456433-6
Joarez da Natividade 0511 0452919-5
Joel Antonio Bettega Junior 1690 0455580-6
Joel Carlos Chagas Coelho 1392 0455503-9
Joel Oliveira Santos 0796 0453766-8
Joel Vidal de Oliveira 0994 0456041-8
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 1611 0454346-0

1662 0455287-0
Jonas Borges 0324 0455744-0

0327 0453656-7
0352 0455867-8
0495 0456089-8
0516 0454753-5
0529 0455006-5
0532 0455762-8
0544 0455060-9
0547 0455927-9
0943 0455357-7
1023 0455176-2
1318 0455636-3
1456 0454498-9

Jonatas Fernandes Neves 0077 0455107-7
Jonatas Pirkiel 1202 0455363-5
Jorge Augusto Martins Szczypior 0244 0452990-0

0447 0456237-4
1765 0454458-5
1929 0454330-2

Jorge Durval da Silva 1528 0454916-2
Jorge José Domingos Neto 0022 0455647-6
Jorge Luiz Braga Fortes 0255 0455732-0
Jorge Luiz Garret 0213 0455291-4

1755 0456235-0
1758 0456271-6
1759 0456226-1
1760 0456246-3

Jorge Luiz Martins 1478 0455216-1
Jorge Luiz de Melo 1332 0455312-8

1347 0455098-3
1351 0455309-1
1363 0455353-9
1366 0455680-1
1375 0455069-2
1405 0455359-1
1412 0452384-2
1435 0455315-9
1453 0456171-1
1483 0455699-0
1488 0454016-7
1500 0453727-1
1509 0455429-8
1520 0455474-3
1531 0455365-9
1551 0454133-3
1574 0455418-5
1590 0455863-0
1594 0453539-1
1605 0455599-5

Jorge Wadih Tahech 0580 0455564-2

José Abel do Amaral França 1572 0455204-1
José Airton Gonçalves 0454 0456392-0
José Albari Slompo de Lara 1174 0456049-4

1592 0456210-3
José Alberto Dietrich Filho 0894 0454481-4

1473 0454801-6
José Altevir Mereth B. d. Cunha 1174 0456049-4

1592 0456210-3
José Anacleto Abduch Santos 0185 0455145-7

0197 0455334-4
0204 0455902-2

José Anchieta da Silva 1343 0454741-5
José Anderson Schlemper 0254 0455562-8
José Antônio de Andrade Alcântara 0875 0453393-5

0940 0454934-0
1010 0454089-0

José Antonio Volpi da Silva 0207 0454488-3
José Ari Matos 0322 0455266-1
José Augusto Araújo de Noronha 0030 0454960-0

0098 0454950-4
0662 0455431-8
1378 0455386-8
1431 0454755-9
1499 0452478-9

José Basilio Guerrart 1291 0454517-9
José Carlos Alves Silva 0630 0456044-9
José Carlos Dias Neto 1497 0456173-5
José Carlos Dizidél Machado 0336 0455589-9
José Carlos Farias 1853 0455948-8

1908 0455013-0
José Carlos Jorge Stadler 0384 0455384-4
José Carlos Martins Pereira 0470 0432695-4/01

0472 0433004-7/01
0477 0428352-5/01
1279 0454612-9
1282 0455397-1
1299 0455254-1

José Carlos Pereira 1497 0456173-5
José Carlos Piaia 1593 0452421-0
José Carlos Portella Júnior 1769 0455654-1

1789 0454962-4
1894 0456038-1
1930 0454971-3

José Carlos Ragiotto 0464 0456267-2
1320 0456099-4

José Carlos Silveira Belintani 1024 0455297-6
José Carlos Vieira 1341 0454607-8
José Cid Campelo 0202 0455755-3

0300 0455952-2
José Cid Campelo Filho 0202 0455755-3
José Clemente Martins 1713 0455656-5
José Domingos de Queiroz 0526 0454338-8
José Dorival Bandeira 1663 0455696-9
José Dorival Perez 1353 0455534-4
José Douglas Pinilha Montoya 0631 0456765-3
José Eduardo Grittes Manzochi 0760 0453907-9
José Eli Salamacha 0222 0455175-5

1418 0455045-2
1472 0454476-3
1536 0453046-1
1597 0454667-4
1652 0453447-8

José Feldhaus 1714 0456251-4
José Fernando Puchta 0004 0455087-0

0022 0455647-6
José Francisco Fumagalli Martins 0237 0455242-1
José Francisco Gozzi Siqueira 1286 0456107-1
José Francisco Pereira 0705 0455681-8

1062 0454780-2
José Francisco de Assis 1235 0455439-4
José Geraldo Cândido 0515 0454454-7
José Gilson Javorski 1030 0455640-7
José Gonzaga Soriani 1477 0455049-0

1527 0454706-6
José Guilherme Ribeiro Aldinucci 1109 0455123-1
José Horácio de O. Gattiboni 0897 0454643-4
José Ivan Guimarães Pereira 0619 0455261-6

1348 0455210-9
José Iverson Nogozeki 1474 0454915-5
José Leocádio de Camargo 1877 0456105-7
José Luiz Pancotte 1444 0455016-1
José Luiz Teleginski 1850 0455592-6
José Madson dos Reis 0853 0454508-0
José Marega 1477 0455049-0

1527 0454706-6
José Olegário Ribeiro Lopes 0225 0455637-0
José Olinto Nercolini 0633 0453556-2

0714 0453687-2
0727 0454363-1
0851 0454453-0

José Pento Neto 0260 0454469-8
0331 0454709-7
0464 0456267-2

José Reinaldo Rodrigues 1317 0455605-8
José Ricardo Merini 0730 0454460-5
José Roberto Balan Nassif 0005 0455173-1
José Roberto Dutra Hagebock 1042 0453730-8
José Roberto Martins 0349 0455305-3
José Rodrigo Sade 0202 0455755-3

0300 0455952-2
José Sérgio Franco 1227 0453550-0
José Teodoro Alves 0392 0455585-1

1384 0454542-2
José Valter Rodrigues 0856 0454754-2
José Wlademir Garbuggio 1380 0455567-3
José da Costa Valim Neto 0855 0454752-8
José de Oliveira Paes 0312 0455622-9
José dos Passos O. d. Santos 1883 0454602-3
Josafá Antonio Lemes 0068 0455039-4

0097 0454908-0
Jose Carlos Alves Bastiani 1621 0454686-9
Joselir Minosso 1780 0455781-3
Josemar Vidal de Oliveira 0629 0455998-8

Josetelma Aparecida D. d. Arruda 0167 0455675-0
Josiane Borges 0896 0454606-1

1263 0454250-9
1432 0454956-6

Josiane Rolim de Moura 0951 0455630-1
Josicler Vieira Beckert Marcondes 1481 0455376-2
Josmar Gomes de Almeida 1202 0455363-5
Jossan Batistute 1176 0454423-2
Jossimar Ioris 1785 0454249-6
Jossoé do Amaral Campos 1886 0455322-4
Josué Dyonisio Hecke 1390 0455159-1
Juan Marciano Dombeck Viera 0548 0453330-8
Juarez Cirino dos Santos 1840 0456023-0
Juarez José da Silva 0191 0456032-9
Juarez Ribas Teixeira Junior 1313 0455104-6
Jucelia do Rocio Baron 0573 0455042-1
Jucimar Moura dos Santos 0234 0454825-6
Juliana Barrachi 0073 0454649-6

0074 0455019-2
Juliana Cotrin Teixeira 0067 0454925-1
Juliana Galvão Coser 1772 0455954-6

1802 0455644-5
1934 0455628-1

Juliana Lopes Cortez Kczam 0618 0455014-7
Juliana Sandoval Leal 0330 0454701-1
Juliana Werlang 1340 0453487-2
Juliana Xavier Trevisan 0400 0455614-7
Juliane Cristina Corrêa da Silva 1630 0454521-3
Juliane Kaminski de Oliveira 1607 0452924-6
Juliane Toledo dos Santos Rossa 1647 0455012-3
Juliane Zancanaro 1208 0456762-2

1693 0453441-6
Juliano Andre Domingos 0935 0454764-8
Juliano Huck Murbach 0292 0454961-7
Juliano Luís Zanelato 1212 0454795-3

1712 0455433-2
Juliano Marques de Souza 1383 0453755-5
Juliano Michels Franco 0548 0453330-8

1328 0454145-3
Juliano Miqueletti Soncin 1615 0455568-0

1670 0454879-4
Juliano Ricardo Tolentino 1398 0453759-3
Juliano Schumacher 1925 0456257-6
Juliano Waltrick Rodrigues 1103 0454583-3
Julio Antônio Barbeta 0354 0453288-9
Julio Barbosa Lemes Filho 1465 0455597-1
Julio Carlos Richter 1529 0455193-3
Julio Cesar Coelho Pallone 0370 0454742-2
Julio Cezar Paulino 1583 0454812-9
Julio Jacob Junior 0375 0455572-4
Julmara Luiza Hubner 0923 0453862-5
Juraci Antonio Bortolotto 0345 0454717-9
Jurandi Felipes 0897 0454643-4
Juscelino Kubitschek de Oliveira 0978 0454616-7

1029 0455634-9
Jusilei Soleide Matick 1786 0454595-3
Jussara Cortes Volpato 1185 0455367-3
Jussara Rosa Flores 1790 0455370-0
Kélian Bortolini Lima 1649 0455201-0
Karen Fabrícia Venazzi 1396 0453492-3
Karin Loize Holler Mussi Bersot 1374 0454876-3

1455 0453254-3
1514 0454980-2
1525 0453901-7
1545 0455655-8
1547 0456149-9
1575 0455426-7

Karina Correa de Freitas Chaves 0241 0455917-3
Karina Kuster 0319 0454569-3
Karina Locks 0529 0455006-5
Karina Maria Mehl 1304 0456004-5
Karine Pereira 0754 0453480-3

1164 0454803-0
1177 0454671-8
1181 0455053-4
1195 0453443-0
1196 0454722-0
1199 0455096-9
1200 0455228-1
1223 0455649-0
1230 0454496-5
1237 0455578-6
1245 0454251-6
1247 0454551-1
1258 0455906-0
1260 0454111-7
1261 0454119-3
1262 0454229-4
1265 0455169-7
1280 0454624-9
1289 0454417-4
1290 0454447-2
1294 0454864-3
1297 0455151-5
1312 0454861-2
1318 0455636-3
1761 0394267-4/01

Karine Yuri Matsumoto 1210 0454560-0
Karinne Romani 0875 0453393-5
Karolyne Cristina Albino Quadri 0662 0455431-8
Karysson Luiz Imai 1812 0454618-1
Katiane Fátima Pellin 1066 0455126-2
Katie Francielle Carlesse 0820 0455369-7
Keity Carmona Basílio 0214 0455307-7
Kellen Cristina B. S. d. Araújo 1386 0454749-1
Kelly Christina Fernandes 0015 0454532-6
Kelly Cristina Athayde Urbanski 1859 0454652-3
Kelly Cristina Worm 1486 0453353-1

1543 0455214-7
1604 0455582-0

Kelly Cristine Guandalini 1527 0454706-6
Kely Kuhnen 0317 0454217-4

0339 0455722-4
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0366 0454002-3
0486 0454814-3
0494 0455848-3
0510 0455811-6
0512 0454032-1

Kelyn Cristina Trento de Moura 0266 0455319-7
Keyla Monquero 1228 0453690-9
Khalid Walid Omairi 0923 0453862-5

1865 0456341-3
Kiyoshi Ishitani 1320 0456099-4
Klaus Schnitzler 1433 0455119-7
Lílian Penkal 0365 0453893-0

0683 0454065-0
0739 0455342-6
0790 0452405-6
0863 0455351-5
1073 0455594-0
1153 0455360-4

Lúcia Itamara Faria H. Shiraishi 1769 0455654-1
1901 0455200-3

Laércio Fondazzi 0017 0455080-1
0041 0454897-2
0044 0455097-6
0046 0455239-4
0053 0454895-8
0069 0455091-4
0076 0455093-8
0087 0455185-1
0100 0455125-5
0111 0455140-2
0115 0456088-1
0136 0455086-3
0147 0455103-9
0164 0455071-2
0173 0455101-5
0174 0455190-2
0190 0455719-7
0193 0453953-1
0268 0455546-4
1323 0453710-6

Ladismara Teixeira 0629 0455998-8
Laercio Benedito Levandoski 1472 0454476-3
Lana Meiri Navarro 1322 0453420-7
Larissa Fernanda Moraes Bueno 0414 0455934-4
Larissa Leite 0198 0455371-7

0437 0456028-5
Larissa Ribeiro Giroldo 1275 0452145-5
Laudaci Felipe dos Santos Júnior 1387 0454793-9

1511 0454332-6
Laura Rosa da Fonseca 0042 0454966-2

0169 0454100-4
Laura Rossi Leite 0276 0454885-2
Lauredson dos Santos 0395 0456378-0
Lauri Trentini 1107 0454849-6
Lauro Barros Boccacio 1706 0454658-5
Lauro Carneiro de Siqueira 1256 0455626-7
Lauro Caversan Júnior 1752 0456214-1
Lauro Corrêa de Miranda Júnior 1208 0456762-2
Lauro Fernando Zanetti 0267 0455510-4

0289 0454687-6
1325 0453861-8
1502 0454142-2

Lauro Paulo Kamada 0357 0454681-4
Lauro Paulo Kamada Junior 0357 0454681-4
Leandro Galli 1239 0455945-7
Leandro Luiz Zangari 0310 0455441-4

0911 0455805-8
1162 0455978-6
1394 0455710-4
1495 0455537-5

Leandro Ricardo Zeni 1668 0454698-9
Leandro Rohr Nesello 1925 0456257-6
Leandro Souza Rosa 1729 0456713-9

1730 0456300-2
Leandro de Quadros 1398 0453759-3
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0194 0454528-2
Leila Cuellar 0243 0452947-9

0300 0455952-2
Leila Lúcia Teixeira da Silva 0609 0454459-2
Leomir Binhara de Mello 1257 0455778-6

1640 0453449-2
Leonardo Beraldi Korman 0789 0455925-5
Leonardo Della Costa 1362 0455244-5
Leonardo Guerzoni F. d. Oliveira 0561 0454058-5
Leonardo Meceni 0794 0453702-4

1065 0455078-1
Leonardo Santos B. Nogueira 1442 0454729-9
Leonardo Sperb de Paola 0002 0454593-9

0009 0455624-3
0021 0455538-2
0051 0454400-9
0055 0455089-4

Leonardo Vince 1741 0456840-1
Leonardo da Costa 0137 0455192-6

0197 0455334-4
0769 0454347-7

Leonardo de Almeida Zanetti 1376 0455345-7
1490 0454848-9

Leondina Alice Mion Pilati 1386 0454749-1
1400 0454257-8

Leonel Trevisan Júnior 1329 0454857-8
1460 0454924-4
1508 0455395-7

Leonel Vinicius Jaeger B. Junior 1157 0455487-0
Leoni José Galli 1270 0455938-2
Leontamar Valverde Pereira 0297 0455422-9
Leslie José Pereira de Arruda 1352 0455496-9
Letícia Xavier 0218 0456027-8
Leticia Daniele M. d. M. Lima 1257 0455778-6
Leticia Maria Cunha 0030 0454960-0

0098 0454950-4
Lia Dias Gregório 1613 0455099-0
Liana Regina Berta 1164 0454803-0

Ligia Mary Bischof 0816 0455094-5
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0450 0454914-8
Liliam Aparecida de J. D. Santo 1651 0455992-6
Lilian Cristina W. d. R. Pombo 0335 0455428-1
Lilian Elizabeth Gruszka 1747 0435077-8
Liliane Gruhn Pagani 1655 0454050-9
Liliane Kruetzmann Abdo 0016 0454710-0

0096 0454756-6
Lilliana Maria Ceruti 1131 0453852-9
Linco Kczam 0618 0455014-7
Lincoln Peixoto da Silva 0733 0454730-2

0937 0454826-3
1142 0454410-5

Liriane Melina Camargo 1474 0454915-5
Lisiani Calvano Pereira 0107 0454448-9
Lissandra Regina Reckziegel 1243 0453372-6
Lizeu Adair Berto 1332 0455312-8

1336 0455651-0
1347 0455098-3
1351 0455309-1
1363 0455353-9
1364 0455410-9
1366 0455680-1
1369 0456163-9
1381 0455666-1
1391 0455404-1
1405 0455359-1
1409 0455708-4
1410 0456145-1
1420 0455344-0
1421 0455387-5
1435 0455315-9
1438 0456142-0
1451 0455462-3
1452 0455856-5
1453 0456171-1
1454 0456172-8
1464 0455358-4
1482 0455424-3
1483 0455699-0
1485 0456152-6
1507 0455283-2
1509 0455429-8
1519 0455382-0
1520 0455474-3
1531 0455365-9
1534 0456154-0
1535 0456157-1
1544 0455274-3
1545 0455655-8
1547 0456149-9
1574 0455418-5
1575 0455426-7
1576 0455657-2
1577 0456035-0
1588 0455286-3
1590 0455863-0
1591 0456167-7
1603 0455449-0
1605 0455599-5

Liziane da Rocha Lacerda 1649 0455201-0
Lorena Panka 1098 0454379-9
Loriane Leisli Azeredo 0156 0454526-8

0157 0454531-9
0158 0454536-4
0159 0454538-8
0160 0454541-5
0161 0454545-3
0162 0454548-4
0200 0455588-2

Lorival de Souza 1585 0455070-5
Lorna Loredana Lascowski 1660 0454872-5
Lothar Katzwinkel Junior 1809 0456100-2

1864 0456086-7
Louise Rainer Pereira Gionedis 0360 0454995-3
Lourenco Pereira Borges 1822 0454655-4
Louriberto Vieira Gonçalves 0733 0454730-2
Lourildo Franklin Aust Neto 0110 0454992-2
Lourival Aparecido Cruz 1305 0452630-9

1323 0453710-6
1707 0454692-7

Luís Daniel Alencar 1238 0455911-1
Luís Enrique Bruno Servilha 0067 0454925-1

0072 0454425-6
0471 0456076-1

Luís Fernando Moser 1882 0454443-4
Luana Camila Bueno 0896 0454606-1
Lucélia Maria Colle 1624 0455135-1
Lucas Sebastião Proença 1732 0456143-7
Luci Raymundo Damázio 0252 0455294-5

0261 0454844-1
0528 0454978-2

Lucia Bordignon 0205 0456085-0
Lucia Trindade 0561 0454058-5
Luciana A. M. B. d. P. Soares 1209 0456886-7
Luciana Bittencourt Gomes Silva 1870 0454975-1
Luciana Castaldo Colosio 0073 0454649-6

0134 0454862-9
Luciana Esteves Marrafão 0540 0454732-6
Luciana Gabardo 0657 0455130-6
Luciana Perez Guimarães da Costa 1353 0455534-4

1414 0454523-7
Luciana Sezanowski 1616 0455688-7
Luciana de Andrade Amoroso 1521 0455852-7
Luciane Camargo Kujo Monteiro 0027 0454707-3

0101 0455569-7
Luciane Flauzino 0310 0455441-4
Luciane Gonçalves Tessler 1215 0454930-2
Luciane Gross Mazurek 0408 0454921-3
Luciane Leiria Taniguchi 0030 0454960-0

0098 0454950-4
Luciane Lopes Alves 1612 0454883-8

1624 0455135-1

1687 0455260-9
1699 0455665-4
1711 0455246-9

Luciane Mainardes Pinheiro 1459 0454910-0
Luciane Maria Andreassa 1681 0454769-3
Luciane Melhem Karasinski 0426 0456483-6
Luciano Alves Batista 1559 0455321-7
Luciano Braga Cortes 1159 0455613-0
Luciano Dalmolin 1300 0455536-8
Luciano Francisco de O. Leandro 0211 0455132-0

1608 0453780-8
Luciano Gaioski 0394 0456009-0

0415 0455985-1
0416 0456358-8
1855 0456266-5
1893 0456022-3

Luciano Henrique de Souza Garbim 0736 0455055-8
Luciano Marcio dos Santos 0979 0454869-8
Luciano Menezes Molina 1781 0456052-1
Luciano Ribas Passos 0568 0454464-3
Luciano Ricardo Hladczuk 1518 0455196-4
Luciany Michelli P. d. Santos 0736 0455055-8
Lucila de Oliveira Vieira 1204 0455526-2
Lucilena da Silva Oliveira 0704 0455632-5
Lucimary Anziliero de Lorensi 1300 0455536-8
Lucinéia Rodrigues de A. Mangolim 1307 0452913-3
Lucius Marcus Oliveira 0028 0454823-2

0091 0455692-1
0094 0454132-6
0117 0453785-3
0123 0454968-6
1729 0456713-9
1730 0456300-2
1731 0456700-2
1736 0456685-0
1737 0456545-1
1739 0456407-6
1740 0456536-2
1743 0456417-2
1744 0456692-5

Ludemir Kleber Moser 0557 0453910-6
Ludimar Rafanhim 0229 0455942-6

0279 0455052-7
0307 0455076-7

Luis Carlos de Sousa 1477 0455049-0
Luis Eduardo Mikowski 1419 0455206-5

1433 0455119-7
1666 0454529-9

Luis Felipe Lemos Machado 0533 0455817-8
Luis Fernando Lopes de Oliveira 1505 0455182-0

1778 0455290-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 0315 0454073-2

0321 0455211-6
0326 0456112-2
0377 0456098-7
0501 0454783-3
0516 0454753-5
0541 0454747-7

Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar 0931 0454424-9
Luis Guilherme Vanin Turchiari 1345 0454886-9
Luis Gustavo Ferreira R. Lopes 1580 0454252-3
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0192 0452469-0
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 0034 0455893-8

0059 0455838-7
Luis Oscar Six Botton 1362 0455244-5

1402 0454827-0
1403 0455236-3
1457 0454820-1
1542 0455074-3
1570 0455001-0
1596 0454554-2

Luis Otávio Lemes de Toledo 1618 0456033-6
Luiz Adriano de Veiga Boabaid 1762 0455313-5
Luiz Alberto Barboza 0233 0454674-9
Luiz Alberto Dutra Schmidt 0589 0456420-9
Luiz Alberto Gonçalves 1550 0454092-7
Luiz Alberto Lima 0331 0454709-7
Luiz Alberto Oliveira de Luca 1508 0455395-7
Luiz Alberto Rego Barros 1727 0456960-8
Luiz Alberto Yokomizo 1874 0455736-8
Luiz Alberto de Oliveira Lima 1470 0452943-1
Luiz Alexandre Morinaga Nagima 1242 0452472-7
Luiz Alfredo Boareto 0007 0455272-9

0029 0454890-3
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 1712 0455433-2
Luiz Antonio Carvalho de Julio 1277 0454015-0
Luiz Antonio Manchini 1620 0454515-5
Luiz Antonio Mores 1847 0455174-8
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 0323 0455531-3
Luiz Antonio Pinto Santiago 0629 0455998-8
Luiz Antonio Serenato 1888 0455464-7
Luiz Antonio de Souza 0581 0455650-3
Luiz Assi 1033 0455765-9
Luiz Bresolin 0541 0454747-7
Luiz Carlos Aoki 1530 0455262-3
Luiz Carlos Barbosa 1436 0455579-3
Luiz Carlos Caldas 0286 0454163-1

0287 0454620-1
0288 0454632-1

Luiz Carlos Checozzi 1053 0454128-2
1690 0455580-6

Luiz Carlos D’Agostini 1834 0454570-6
Luiz Carlos D’Agostini Júnior 1834 0454570-6
Luiz Carlos Javoschy 0374 0455088-7
Luiz Carlos Lima de Jesus 1814 0454982-6
Luiz Carlos Milharesi 0344 0454617-4
Luiz Carlos Onofre Esteves 1707 0454692-7
Luiz Carlos Pasqual 0421 0455268-5

1860 0454775-1
1891 0455960-4

Luiz Carlos Queiroz 1334 0455560-4
Luiz Carlos Sanches 1566 0454673-2
Luiz Carlos Silveira 1609 0454318-6

Luiz Carlos da Rocha 0704 0455632-5
1356 0454837-6
1504 0454865-0

Luiz Carlos de Carvalho 0014 0454499-6
0125 0455419-2

Luiz Carlos do Nascimento 0474 0428203-7/01
1034 0455841-4
1116 0455639-4
1276 0452369-5

Luiz Celso Branco 0025 0453695-4
0177 0455573-1

Luiz Celso Dalprá 1390 0455159-1
Luiz Cezar Verbinski 1776 0454884-5
Luiz Cezar Viana Pereira 0036 0452486-1
Luiz Cláudio Sebrenski 0282 0455684-9

0504 0455009-6
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 0604 0454171-3

1060 0454480-7
Luiz Correia da Silva Neto 0167 0455675-0
Luiz Dias 1179 0454944-6

1688 0455301-5
Luiz Edson Fachin 1252 0455238-7
Luiz Felipe Jansen de M. Nodari 1192 0445869-9
Luiz Felipe Vitorassi Teixeira 0206 0452496-7

1182 0455153-9
Luiz Felippe Callado Maciel 0434 0455847-6
Luiz Fernando Baldi 0228 0455723-1

0337 0455615-4
Luiz Fernando Brusamolin 0846 0454169-3

1602 0455340-2
Luiz Fernando Casagrande Pereira 0007 0455272-9

0163 0454668-1
Luiz Fernando Dietrich 0340 0455946-4

1335 0455593-3
1371 0454239-0
1476 0454998-4
1664 0455711-1

Luiz Fernando Fabiane 0899 0454781-9
Luiz Fernando Küster 0981 0455184-4
Luiz Fernando M. Albuquerque 0572 0454767-9
Luiz Fernando Montagnieri Serafim 0286 0454163-1

0507 0455197-1
Luiz Fernando Palma 0132 0454352-8
Luiz Fernando Ribeiro Franco 1255 0455544-0
Luiz Fernando Saffraider 0154 0453075-2
Luiz Fernando T. d. Siqueira 1266 0455483-2
Luiz Fernando de Oliveira Viana 0443 0455768-0

0456 0454549-1
Luiz Fernando de O. V. Filho 0443 0455768-0

0456 0454549-1
Luiz Fernando de Queiroz 1213 0454835-2
Luiz Flórido Alcântara 1349 0455231-8
Luiz Francisco Barcellos Bond 1273 0456291-8
Luiz Gastão Mendes Lima Filho 1425 0456155-7
Luiz Gonzaga Guedes Martins 1417 0454766-2
Luiz Guilherme B. Marinoni 0213 0455291-4

0223 0455326-2
0236 0455203-4

Luiz Guilherme Marinoni 0314 0456111-5
Luiz Guilherme Meyer 0454 0456392-0
Luiz Guilherme Muller Prado 0256 0455825-0

0279 0455052-7
Luiz Guilherme de Souza Lima 0774 0454609-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 1407 0455477-4
Luiz Gustavo Leme 1150 0455081-8
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 0662 0455431-8

1378 0455386-8
1499 0452478-9

Luiz Henrique Cabanellos Schuh 1408 0455698-3
Luiz Henrique Gomes Silva 0627 0455629-8
Luiz Henrique Tortola 1216 0454939-5
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 0243 0452947-9

0263 0455110-4
Luiz Lopes Barreto 0694 0454874-9
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 0737 0455235-6
Luiz Marques Dias Neto 1498 0456593-7
Luiz Otávio Góes 0059 0455838-7

0376 0456051-4
Luiz Renato Arruda Brasil 0321 0455211-6
Luiz Renato Manfroi 1340 0453487-2
Luiz Roberto Rech 0139 0455957-7

1689 0455332-0
1823 0454748-4

Luiz Roberto Romano 0696 0455084-9
1308 0453765-1

Luiz Rodrigues Wambier 0259 0454419-8
0329 0454613-6
0365 0453893-0
0575 0455251-0
0617 0454829-4
0638 0453814-9
0683 0454065-0
0698 0455243-8
0718 0453867-0
0739 0455342-6
0790 0452405-6
0804 0454060-5
0818 0455258-9
0863 0455351-5
0921 0453825-2
0922 0453834-1
1073 0455594-0
1152 0455264-7
1153 0455360-4
1627 0455690-7
1667 0454659-2

Luiz Rosa Coelho 1231 0454808-5
Luiz Sergio de Toledo Barros 0106 0454412-9
Luiz Setembrino Von Holleben 1224 0455720-0
Luiz Venicius Compagnoni 1911 0455879-8
Luiz de Oliveira Neto 0614 0454765-5

1555 0454736-4
Luiz de Oliveira Rangel 1428 0454390-8
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Luiza de Marco Barroso 0237 0455242-1
Lurdes Maria Sokolowski 1725 0455796-4
Lutero de Paiva Pereira 1475 0454994-6

1555 0454736-4
Luz Marina Campos Guerra 1209 0456886-7
Luzardo Thomaz de Aquino 1508 0455395-7
Luzia Aparecida Favetta 0887 0454054-7
Lydio Antonio Amorim 0192 0452469-0
Lysias Elias da Silva Filho 0344 0454617-4
Márcia Cristina Mileski 0001 0454468-1
Márcia Fernandes Bezerra 0789 0455925-5

1068 0455343-3
1107 0454849-6
1295 0455092-1

Márcia Giraldi Sbaraini 0378 0454760-0
Márcia Helena Alcântara de Lara 1719 0454567-9
Márcia Loreni Gund 0480 0441004-2/01

0637 0453803-6
0844 0454074-9
0845 0454130-2
1330 0455020-5
1346 0455085-6
1367 0455907-7
1373 0454832-1
1374 0454876-3
1379 0455514-2
1388 0454990-8
1399 0454158-0
1416 0454691-0
1422 0455551-5
1423 0455700-8
1424 0455816-1
1426 0453819-4
1427 0454259-2
1447 0455188-2
1455 0453254-3
1461 0455028-1
1465 0455597-1
1466 0455694-5
1467 0455983-7
1490 0454848-9
1514 0454980-2
1515 0454988-8
1525 0453901-7
1533 0456040-1
1552 0454348-4
1557 0454996-0
1561 0455517-3
1563 0455901-5
1564 0456134-8
1581 0454342-2
1584 0455024-3
1594 0453539-1
1645 0454938-8

Márcia Luzia Jokowiski 0054 0455050-3
Márcia Regina dos Santos 1474 0454915-5
Márcio Alexandre Cavenague 0573 0455042-1

0738 0455280-1
0771 0454444-1

Márcio Antonio Sasso 0266 0455319-7
1357 0454853-0

Márcio Fernando Candéo dos Santos 1345 0454886-9
Márcio Rogério Depolli 0148 0455523-1

0187 0455314-2
0275 0454762-4
0278 0454974-4
0295 0455229-8
0471 0456076-1
0690 0454487-6
0902 0455240-7
1012 0454176-8
1067 0455255-8
1331 0455227-4
1379 0455514-2
1387 0454793-9
1406 0455468-5
1409 0455708-4
1410 0456145-1
1413 0453891-6
1421 0455387-5
1427 0454259-2
1430 0454733-3
1434 0455155-3
1452 0455856-5
1464 0455358-4
1482 0455424-3
1485 0456152-6
1507 0455283-2
1511 0454332-6
1522 0455920-0
1530 0455262-3
1537 0453939-1
1544 0455274-3
1565 0454086-9
1567 0454816-7
1577 0456035-0
1578 0454071-8
1584 0455024-3
1595 0453928-8
1606 0455638-7
1637 0455505-3

Márcio Rogério R. d. Carvalho 0134 0454862-9
Márcio Tadeu Brunetta 0043 0455000-3

0217 0455956-0
Mário Duarte Prates 1803 0455703-9
Mário Nielsen Júnior 0989 0455756-0
Mônica Cristina Bizineli 0940 0454934-0
Mônica Dalmolin 0083 0453671-4

0551 0453660-1
0613 0454746-0
0845 0454130-2
1063 0454789-5
1110 0455136-8

1302 0455652-7
1344 0454834-5
1385 0454697-2
1423 0455700-8

Mônica Ferreira Mello Biora 0781 0455407-2
0816 0455094-5

Mônica Mine Yao 1061 0454627-0
Mônica Pimentel de Souza Lobo 0299 0455951-5
Maeli dos Santos P. d. Silva 1846 0454953-5
Magaly Rubel Ribas 1723 0455257-2
Magna Joelma Vaccarelli 0360 0454995-3
Magno Alexandre Silveira Batista 1248 0454737-1
Majeda Denize Mohd Popp 0981 0455184-4
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0509 0455800-3
Manoel Borba de Camargo 1825 0455662-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 0234 0454825-6

0251 0455223-6
1698 0455207-2

Manoel Carlos Martins Coelho 1229 0454494-1
Manoel Carlos da Silva 1733 0456377-3
Manoel Fagundes de Oliveira 1524 0452491-2
Manoel Ferreira Capelin 1606 0455638-7
Manoel Giovani Abelha 1873 0455511-1

1884 0454791-5
Manoel Henrique Maingué 0027 0454707-3

0032 0455336-8
0040 0454530-2
0052 0454672-5
0060 0455844-5
0073 0454649-6
0081 0455808-9
0085 0454714-8
0091 0455692-1
0094 0454132-6
0107 0454448-9
0113 0455556-0
0117 0453785-3
0142 0453535-3
0170 0454802-3

Manoel José Lacerda Carneiro 0291 0454887-6
0360 0454995-3

Manoel Luiz Garcia Junior 0165 0455177-9
Manoel Monteiro de Andrade 1263 0454250-9
Manoel Peres 0148 0455523-1
Manoel Rodrigues de Matos Neto 0219 0456071-6
Manuella Prandini Pereira Salomão 1222 0455420-5
Marçal Cláudio Marques 1714 0456251-4
Mara Cláudia Dib de Lima 1689 0455332-0
Mara Rúbia Costa Neto 1232 0454958-0
Mara Rita de Cássia A. Quaesner 0624 0455565-9
Mara do Rocio Simioni 1288 0453100-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0284 0455976-2

0301 0456127-3
0302 0453553-1

Marcello Trajano da Rocha 0079 0455146-4
1484 0456150-2

Marcelo Afonso Name 1245 0454251-6
1260 0454111-7
1289 0454417-4
1294 0454864-3
1312 0454861-2

Marcelo Alessandro Berto 0943 0455357-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0351 0455819-2
Marcelo Baldassarre Cortez 0560 0454028-7

0564 0454242-7
0574 0455062-3
0636 0453732-2
0658 0455217-8
0660 0455337-5
0750 0452815-2
0763 0453985-3
0787 0455671-2
0812 0454514-8
0852 0454489-0
0875 0453393-5
0907 0455540-2
0966 0453984-6
0992 0455910-4
0993 0455974-8
1009 0453992-8
1011 0454162-4
1013 0454211-2
1019 0454638-3
1052 0454081-4
1092 0454008-5
1101 0454505-9
1135 0453998-0
1147 0454772-0
1148 0454805-4

Marcelo Barzotto 1398 0453759-3
Marcelo Couto de Cristo 1412 0452384-2
Marcelo Dias Dedubiani 0538 0454446-5

1348 0455210-9
1430 0454733-3

Marcelo Fabiano Flopas 1378 0455386-8
1708 0454892-7

Marcelo Fernandes Polak 0224 0455456-5
Marcelo Giovanini 0289 0454687-6
Marcelo Gutervil 0119 0454510-0
Marcelo Locatelli 1692 0456592-0
Marcelo Lopes Salomão 1419 0455206-5
Marcelo Luiz Hille 1731 0456700-2

1738 0456340-6
Marcelo Márcio de Oliveira 1317 0455605-8
Marcelo Marques Munhoz 0081 0455808-9
Marcelo Maschio Cardozo Chaga 1325 0453861-8
Marcelo Mazur 1609 0454318-6
Marcelo Muzeka 1188 0455716-6
Marcelo Navarro de Morais 1793 0455894-5
Marcelo Pacheco Pirolo 0286 0454163-1

0507 0455197-1
Marcelo Pagnan Scudero 1281 0454973-7
Marcelo Paulo Wacheleski 1809 0456100-2

1864 0456086-7
Marcelo Pinto Sancandi 1437 0455660-9
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 0485 0454490-3
Marcelo Romano Dehnhardt 0107 0454448-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 0844 0454074-9

1439 0451645-6
1645 0454938-8

Marcelo Trindade de Almeida 0204 0455902-2
Marcelus Sachet Ferreira 1103 0454583-3
Marcia Adriana Mansano 0138 0455368-0

1634 0455237-0
Marcia da Silva Paisana 0003 0454882-1

0120 0454629-4
0135 0455063-0
0274 0454703-5

Marcio Augusto Barreiros Garcia 1018 0454608-5
Marcio Ayres de Oliveira 1613 0455099-0
Marcio Berbet 0931 0454424-9
Marcio Hofmeister 1296 0455133-7
Marcio Jose Polido 1889 0455725-5
Marcio Luiz Niero 0559 0454006-1
Marcio Miatto 0499 0454377-5
Marcius Nadal Matos 0617 0454829-4
Marcius Valérius Gomes Delalíbera 1287 0456452-1
Marco Antônio Busto de Souza 1489 0454675-6
Marco Antônio Fagundes Cunha 1460 0454924-4
Marco Antônio Gomes de Oliveira 1202 0455363-5
Marco Antônio Rollwagen da Silva 1279 0454612-9
Marco Antônio de Souza 0341 0456060-3

0359 0454976-8
0492 0455771-7

Marco Antonio C. Marcondes 1176 0454423-2
Marco Antonio Farah 1593 0452421-0
Marco Antonio Gonçalves Valle 1251 0455031-8

1567 0454816-7
Marco Antonio Guimarães 0624 0455565-9
Marco Antonio Joaquim 0660 0455337-5
Marco Antonio Maia Correa 0819 0455267-8

0851 0454453-0
Marco Antonio Michna 0125 0455419-2
Marco Antonio Padovani 1473 0454801-6
Marco Antonio de A. Campanelli 0354 0453288-9
Marco Antonio de Lima 0817 0455205-8
Marco Aurélio Barato 0166 0455225-0
Marco Aurélio Gonçalves Nogueira 1903 0455525-5
Marco Aurélio Hladczuk 0186 0455234-9

0308 0455269-2
Marco Aurélio Leite dos Santos 1609 0454318-6
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 1693 0453441-6
Marco Aurélio Schichta 1174 0456049-4
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 0014 0454499-6

0332 0454878-7
0923 0453862-5

Marco Aurelio Barato 0122 0454750-4
Marco Juliano Felizardo 1518 0455196-4

1700 0455685-6
1706 0454658-5

Marcolino Pereira Camargo 1487 0453751-7
Marcos Alaor Pereira Toledo 0900 0454838-3
Marcos Alves Veras Nogueira 0006 0455180-6

0165 0455177-9
Marcos André da Cunha 0090 0455498-3

0134 0454862-9
Marcos Antônio Lucas de Lima 0989 0455756-0
Marcos Antonio Fiori 0694 0454874-9
Marcos Antonio Maier Carvalho 1491 0455220-5
Marcos Antonio Marques de Goes 1182 0455153-9
Marcos Antonio Piola 1325 0453861-8
Marcos Antonio de O. Leandro 0211 0455132-0

1608 0453780-8
Marcos Atsushi Utsunomiya 1932 0455164-2
Marcos Augusto de Moraes Cabral 0748 0452331-1
Marcos Aurélio de Lima Júnior 1205 0455792-6
Marcos C. Costa da Silva 1904 0455754-6
Marcos Cezar Kaimen 0938 0454851-6
Marcos C. d. A. Vasconcellos 1448 0455213-0
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 0518 0454985-7
Marcos Graboski 1756 0456135-5
Marcos Henrique Mendes Vilela 0311 0455566-6
Marcos Leandro Dias 1745 0455461-6
Marcos Leate 1671 0454936-4
Marcos Müller Cwiertnia 0498 0453432-7
Marcos Otávio Luz 1213 0454835-2
Marcos Renan Salvati 0066 0454859-2

0539 0454457-8
Marcos Ricardo Chiaparini 0561 0454058-5
Marcos Rogerio Lobo Colli 0238 0455427-4

0253 0455549-5
1448 0455213-0

Marcos Souza 1512 0454896-5
Marcos Ton Ramos 1274 0452010-7
Marcos Vinícius R. d. Almeida 1102 0454572-0
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 1206 0456104-0

1334 0455560-4
Marcos Zanini 1446 0455067-8
Marcos da Rocha Coutinho 1104 0454625-6
Marcos de Lamare Paula 1269 0455718-0
Marcos de Queiroz Ramalho 1529 0455193-3
Marcos dos Santos Marinho 1335 0455593-3

1371 0454239-0
1476 0454998-4
1664 0455711-1

Marcus Eduardo Peres da Silva 1341 0454607-8
Marcus Evandro Giarola 0334 0455163-5
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 1656 0454501-1
Marcus Jair Carraro 0118 0454392-2
Marcus Leandro Alcântara Genoveze 1837 0455380-6
Marcus Vinícius Sposito 0025 0453695-4
Maria Alice Castilho dos Reis 0869 0455669-2

1062 0454780-2
Maria Angela Barbosa da Silva 1080 0456084-3
Maria Aparecida Ramina 0545 0455288-7
Maria Aparecida de Paula L. Rech 1340 0453487-2

Maria Augusta Dias de S. Manfrin 0521 0455335-1
Maria Auxiliadora T. Batista 1926 0456366-0
Maria Claudia de Seixas Pinto 1277 0454015-0
Maria Cristina da Silva 1469 0452499-8
Maria Elizabeth Jacob 0062 0452366-4

0130 0452717-1
0131 0453871-4
0468 0439770-0/01
0469 0433263-6/01
0470 0432695-4/01
0472 0433004-7/01
0474 0428203-7/01
0477 0428352-5/01
0478 0427497-5/01
0588 0455967-3
0984 0455349-5
1034 0455841-4
1116 0455639-4
1172 0455497-6
1193 0452449-8
1194 0452455-6
1236 0455490-7
1254 0455485-6
1276 0452369-5
1283 0455494-5
1316 0455447-6

Maria Fernanda Figueira Rossi 0518 0454985-7
Maria Fernanda Simões Bellei 0374 0455088-7
Maria Imaculada Machado 1343 0454741-5
Maria Inês de Morais Oliveira 0581 0455650-3
Maria Ines Roxadelli 0699 0455304-6
Maria Izabella Gullo Antônio Luiz 1639 0456557-1
Maria José Heckert 0242 0452392-4
Maria Jussara Fonseca 1826 0455678-1

1885 0455275-0
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0163 0454668-1

0562 0454156-6
0638 0453814-9
0718 0453867-0
0804 0454060-5
0921 0453825-2
0922 0453834-1
1207 0456146-8

Maria Laurete de Souza Chagas 1918 0455373-1
Maria Lucília Gomes 1616 0455688-7
Maria Luiza Baccaro 1457 0454820-1
Maria Misue Murata 0134 0454862-9
Maria Noeli Faé 1007 0453969-9
Maria Regina Zárate Nissel 1378 0455386-8

1499 0452478-9
Maria Tereza Cunico Mendonça 1220 0455263-0
Maria Zelia Sandy 1117 0455643-8
Maria Zelia de O. e. Oliveira 0694 0454874-9
Maria Zilá Corrêa Veiga 1256 0455626-7
Maria da Luz Dangui Bedin 0095 0454522-0
Maria das Dores V. d. Santos 0422 0455603-4
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 1459 0454910-0
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira 1281 0454973-7
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 1518 0455196-4
Mariana Esper Nicoletti 1486 0453353-1
Mariana Gamba Marzochi 1665 0455833-2
Mariana Gonçalves Altomani 1679 0454708-0
Mariana Videira Menezes 1448 0455213-0
Mariane Cardoso Mascarevich 1612 0454883-8

1624 0455135-1
1687 0455260-9
1699 0455665-4
1711 0455246-9

Mariano Antonio Cabello Cipolla 1649 0455201-0
Marilda de Luca Furtado 1601 0455295-2
Marilene Darci Dalmolin Vensão 0142 0453535-3
Marilia Azambuja de P. Piovesan 0581 0455650-3
Marinês Aparecida Supício 0360 0454995-3
Marina Angelica Assis Z. Furlan 1416 0454691-0

1424 0455816-1
Marina Aparecida Martins 1819 0455687-0
Marina Bastos da Porciúncula 0769 0454347-7
Marina Zaparoli Beretta 0786 0455595-7
Mario Augusto Batista de Souza 1314 0455179-3
Mario Campos de Oliveira Junior 0133 0454558-0
Mario Cezar Tomazoni 1066 0455126-2

1598 0454828-7
Mario Hara 0454 0456392-0
Mario José Ramos Gandara 1773 0456047-0
Mario Marcondes Nascimento 0572 0454767-9

0779 0455372-4
0811 0454462-9
0944 0455378-6
1103 0454583-3
1142 0454410-5

Mario Senhorini 0497 0452950-6
0512 0454032-1
1183 0455299-0

Marion Aranha Pacheco Muggiati 1229 0454494-1
Marisa Setsuko Kobayashi 0267 0455510-4

0748 0452331-1
Marisa Simone Ferreira 1267 0455676-7
Marisa da Silva Sigulo 0028 0454823-2

0065 0454815-0
Marisol Bento Merino 0146 0454977-5
Marisse Costa de Queiroz 0239 0455547-1
Marissol Jesus Filla 1353 0455534-4
Mariza Helena Teixeira 0277 0454946-0
Marjorie Ruela de Azevedo 1556 0454875-6
Marlúcio Ledo Vieira 0099 0455100-8
Marlene Zannin 0300 0455952-2
Marlene de Castro Mardegam 0338 0455635-6

0339 0455722-4
0355 0454540-8
0366 0454002-3
0369 0454547-7
0486 0454814-3

Marli Regina Renoste Vieli 0560 0454028-7
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0564 0454242-7
0636 0453732-2
0645 0454180-2
0763 0453985-3
0852 0454489-0
0966 0453984-6
1009 0453992-8
1011 0454162-4
1052 0454081-4
1054 0454172-0
1092 0454008-5
1101 0454505-9
1106 0454831-4
1135 0453998-0
1148 0454805-4

Marli Terezinha Ferreira D’Avila 0146 0454977-5
0178 0456012-7
1213 0454835-2

Marli Terezinha Pereira 0272 0456063-4
Marli Vogler Mauda 1505 0455182-0
Marli de Fatima Silveira Corsi 1704 0454470-1
Marllon Beraldo 0277 0454946-0
Marlon de Lima Canteri 0182 0454743-9
Marquez Hudson Cores 1901 0455200-3

1913 0456303-3
Marroquis Borgo Freire 0403 0456230-5
Marsal Jungles dos Santos 0481 0456633-6
Martim Canever 0124 0455230-1
Martim Francisco Ribas 0077 0455107-7

0119 0454510-0
0186 0455234-9
0308 0455269-2
1723 0455257-2

Martin Roeder Filho 1460 0454924-4
Martin Vivas 0277 0454946-0
Martine Anne Ghislaine Jadoul 1639 0456557-1
Massami Tsukamoto 1836 0455250-3
Mateus Ferreira Leite 0347 0455021-2
Matheus Occulati de Castro 1370 0453271-4

1382 0453291-6
Maurício Borba 1001 0453700-0
Maurício Defassi 1883 0454602-3
Maurício Martinez Pereira 0358 0454954-2
Maurício Martins Coelho 1651 0455992-6
Maurício Palú 0658 0455217-8
Maurício Stegemann Dieter 1840 0456023-0
Mauricio Feldmann de Schnaid 0212 0455270-5

1721 0455139-9
Mauricio Melo Luize 0233 0454674-9
Mauricio Sprenger Natividade 1277 0454015-0
Mauricio de Oliveira Carneiro 0005 0455173-1
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 0119 0454510-0
Mauro André Krupp 1253 0455430-1
Mauro Cavalcante de Lima 0633 0453556-2
Mauro Cury Filho 0330 0454701-1

0374 0455088-7
0543 0454947-7

Mauro Luis Siqueira da Silva 1345 0454886-9
Mauro Luiz Taborda Rocha 1175 0456087-4
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0330 0454701-1

0374 0455088-7
0496 0444549-8
0543 0454947-7

Mauro Soviersoski Tatara 0145 0454811-2
Maykon C A Espíndola 0347 0455021-2
Maylin Maffini 1602 0455340-2

1715 0456655-2
1718 0454281-4
1724 0455265-4

Melina Breckenfeld Reck 0544 0455060-9
Melina Girardi Fachin 1252 0455238-7
Melissa Marino 0089 0455247-6
Melissa Telma 0328 0454231-4

0368 0454353-5
0524 0454048-9

Melissa de Cássia Kanda 0353 0455932-0
Messias Queiroz Uchôa 1377 0455366-6

1430 0454733-3
1443 0454855-4

Messias Rodrigues 0780 0455406-5
Michel Laureanti 0068 0455039-4

0097 0454908-0
1823 0454748-4

Michele Aparecida Ganho 1626 0455520-0
Michele Suckow 1270 0455938-2
Micheli Tonet Popiolek 1570 0455001-0
Michelle Cristina Bazo 0312 0455622-9
Michelly Alberti 0896 0454606-1

1432 0454956-6
Michelly Cristina A. N. Tallevi 1653 0453950-0
Mieko Ito 1190 0456093-2

1717 0454012-9
Miguel Adolfo Kalabaide 1554 0454665-0
Miguel Angelo Rasbold 0561 0454058-5
Miguel Antonio Slowik 0485 0454490-3

1510 0456174-2
Miguel Lioggi Netto 1171 0455473-6
Miguel Luciano Pezzini 1360 0455106-0
Miguel Nicolau Júnior 1491 0455220-5
Miguel Ramos Campos 0257 0456108-8

0265 0455277-4
0528 0454978-2

Milena Kloster Salonski Alves 0182 0454743-9
Milken Jacqueline Cenerini 1631 0454716-2

1658 0454589-5
1663 0455696-9
1676 0455575-5
1678 0454561-7
1685 0455035-6
1686 0455037-0

Milton Aparecido Martini 1899 0454295-8
Milton João Betenheuser Junior 1417 0454766-2
Milton Luiz Cleve Küster 0196 0455187-5

0312 0455622-9
0573 0455042-1
0590 0453060-1
0607 0454260-5
0659 0455311-1
0695 0455008-9
0733 0454730-2
0738 0455280-1
0752 0453340-4
0771 0454444-1
0779 0455372-4
0781 0455407-2
0811 0454462-9
0816 0455094-5
0937 0454826-3
0940 0454934-0
0944 0455378-6
1103 0454583-3
1142 0454410-5
1144 0454591-5

Milton Placido de Castro 1354 0455707-7
Milton Ricardo e Silva 0590 0453060-1
Miriam Beluco 1217 0454965-5
Miriam Persia de Souza 0312 0455622-9
Mirian Aparecida dos Santos 1001 0453700-0
Misael Pereira da Silva Filho 1061 0454627-0
Mislene de Assis Michalski 0258 0454148-4
Moacir Borges Junior 1325 0453861-8

1450 0455293-8
Moacir Luiz Gusso 0245 0454039-0
Moacyr Boer 0013 0452604-9
Moara Rodrigues França 0580 0455564-2
Moisés Cândido Bernartt 1317 0455605-8
Moriane Portella Garcia 1499 0452478-9
Mozara Côas Thomé 1604 0455582-0
Murilo Celso Ferri 0735 0454870-1

1361 0455118-0
1573 0455259-6
1589 0455552-2

Murilo Cleve Machado 0695 0455008-9
0779 0455372-4
0811 0454462-9
0937 0454826-3
1103 0454583-3
1142 0454410-5

Nadia de Souza Ibrahim 1403 0455236-3
Nadya Fernanda Franco Ferreira 0478 0427497-5/01
Nahima Peron Coelho Razuk 0336 0455589-9
Nakiély Cristina Lopes 1916 0454979-9
Naoto Yamasaki 0778 0455346-4
Naradiba Silamara Guerra de Souza 0902 0455240-7
Narciso Ferreira 0478 0427497-5/01
Narelvi Carlos Malucelli 1915 0454315-5
Narjara Heidmann 1903 0455525-5
Natália Bitencourt Gasparin 1273 0456291-8
Natasha de Sá Gomes Vilardo 1387 0454793-9

1434 0455155-3
1511 0454332-6
1530 0455262-3

Nei Carvalho da Silva 1349 0455231-8
Neimar Batista 0141 0456463-4
Nelmon José da Silva Júnior 0987 0455521-7

1920 0455602-7
Nelson Antonio Gomes Junior 1169 0455046-9
Nelson Guarnieri de Lara 1727 0456960-8
Nelson Merlini 0388 0456385-5
Nelson Palma 1492 0455253-4
Nelson Paschoalotto 1007 0453969-9

1393 0455617-8
1533 0456040-1
1608 0453780-8
1665 0455833-2

Nelson Ramos Kuster 1553 0454597-7
Nelson Scarpim Junior 0389 0456792-0
Nelson Shinobu Sakuma 1334 0455560-4
Nelson Souza Neto 0007 0455272-9
Nelson Walter da Silva 1903 0455525-5
Neri Cardoso da Silva 1871 0455306-0
Neri Luiz Cenzi 0228 0455723-1
Neri Martins Becker 1935 0455659-6
Neusa Fátima Refatti 0690 0454487-6
Neuza Tebinka Senhorini 0497 0452950-6

0512 0454032-1
1183 0455299-0

Ney Luiz Pereira 1256 0455626-7
Ney Mendes Rodrigues Junior 1924 0455922-4
Ney Salles 0440 0454903-5
Nicanor Bueno Teixeira 0227 0455705-3

1536 0453046-1
1617 0455832-5

Nilce Neide Teixeira de Lima 1644 0454871-8
Nilson Magalhães dos Santos 1847 0455174-8
Nilton Antônio de Almeida Maia 0195 0454696-5

0226 0455674-3
Nilton Roberto da Silva Simão 1764 0453496-1
Nivaldo Antonio Fondazzi 1268 0455682-5
Nivaldo Possamai 1572 0455204-1
Noeme Francisco Siqueira 0006 0455180-6

0018 0455209-6
0041 0454897-2
0044 0455097-6
0045 0455157-7
0046 0455239-4
0053 0454895-8
0069 0455091-4
0076 0455093-8
0087 0455185-1
0111 0455140-2
0136 0455086-3
0137 0455192-6
0147 0455103-9
0164 0455071-2
0173 0455101-5

0174 0455190-2
Norberto Bonamin Junior 1879 0456406-9

1897 0456437-4
Norberto José Rossi 0202 0455755-3
Norberto Lúcio de Souza 1628 0456008-3
Norberto Vicente de Castro 1296 0455133-7
Nydia Maria Ramos de Almeida 1710 0455172-4
Octamyr José Telles de A. Junior 0787 0455671-2
Odacyr Carlos Prigol 0330 0454701-1
Odete da Penha Gurtler 1286 0456107-1
Odila Maria Torres Faria da Silva 0316 0454099-6
Odilon Mendes Júnior 1538 0454123-7
Odir Antônio Gotardo 1253 0455430-1
Oksana Pohlod Maciel 0804 0454060-5

0813 0454588-8
0860 0455149-5

Olício Alves Beni 0994 0456041-8
Olavo David Junior 0390 0454483-8
Oldemar Mariano 0845 0454130-2

1325 0453861-8
1355 0452498-1
1397 0453591-1
1407 0455477-4
1440 0454034-5
1478 0455216-1
1493 0455281-8
1498 0456593-7
1571 0455061-6
1580 0454252-3

Olindo de Oliveira 1001 0453700-0
Olinto Roberto Terra 1393 0455617-8

1463 0455162-8
Olivaldo Batista da Silva 1216 0454939-5
Olivarde Francisco da Silva 0659 0455311-1

1307 0452913-3
Olivia Fraga Leite 1138 0454191-5
Olivio Gamboa Panucci 0187 0455314-2

0275 0454762-4
0278 0454974-4
0293 0454972-0
0295 0455229-8

Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 1695 0454721-3
Omir Miranda 1383 0453755-5
Omires Pedroso do Nascimento 0036 0452486-1

0144 0454712-4
Onesio Machado de Oliveira 1767 0455057-2
Orildo Volpin 1360 0455106-0
Orlando Alexandrino 0659 0455311-1

1458 0454850-9
Orlando Anzoategui Júnior 1429 0454619-8
Orlando Gomes 1359 0454898-9
Orlando Ribeiro 1568 0454845-8
Orwille Robertson da Silva Moribe 1067 0455255-8
Oscar Ivan Prux 1471 0454351-1
Oscar Silvério de Souza 1014 0454267-4
Osli de Souza Machado 0266 0455319-7

1399 0454158-0
1437 0455660-9

Osmar Margarido dos Santos 1269 0455718-0
Osmar Nodari 1192 0445869-9
Osni Batista Padilha 1820 0456081-2
Osni José Zorzo 1862 0455857-2
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 1358 0454881-4
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 1479 0455284-9
Otávio Gutkoski 0690 0454487-6
Otávio Paulo Martins Genta 0345 0454717-9
Ovandi Ribeiro 1813 0454738-8

1852 0455861-6
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 0540 0454732-6

1386 0454749-1
1498 0456593-7

Paola Danieli Costa 0857 0454798-4
Pascoal Muzeli Neto 0230 0456101-9
Patrícia Borges Guerios 1705 0454471-8
Patrícia Cavalari B. Taborda 0517 0454943-9
Patrícia Cunha Lora 1286 0456107-1
Patrícia Deodato da Silva 0750 0452815-2

0812 0454514-8
1019 0454638-3

Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 1731 0456700-2
1738 0456340-6

Patrícia Godoy de Oliveira 0951 0455630-1
Patrícia Lise 0502 0454867-4
Patrícia Rohn 1528 0454916-2
Patrícia Strobel Piazzeta 0303 0454009-2
Patrícia de Souza Freire Costa 1558 0455273-6
Patricia Domingues Nymberg 0557 0453910-6
Patricia Mara Guimarães 0482 0454197-7
Patricia Schimidt 1218 0455147-1
Patricia de Barros C. Casillo 0105 0453900-0

1163 0456369-1
Patricia de Cassia P. J. Pacheco 1205 0455792-6
Patricia de Mello 0195 0454696-5
Patrick Franco 0078 0455115-9
Paula Christina da Silva Dias 0100 0455125-5

0111 0455140-2
0137 0455192-6

Paula Cristina Dias 1242 0452472-7
Paula Nogara Guerios 1064 0455051-0
Paulo Adriano Borges 0660 0455337-5
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 1335 0455593-3
Paulo Ambrosio 1291 0454517-9
Paulo Arcoverde Nascimento 1716 0456668-9
Paulo Augusto do Nascimento Schön 0989 0455756-0
Paulo César Siqueira da Silva 1345 0454886-9
Paulo Celso Pompeu 1671 0454936-4
Paulo Cesar Bulotas 1301 0455641-4
Paulo Cesar Gnoatto 0716 0453772-6
Paulo Cesar Lago de Almeida 0333 0455041-4
Paulo Cesar Tieni 0010 0455865-4

0012 0456289-8
0023 0456185-5
0024 0456200-7

0033 0455824-3
0035 0456197-5
0048 0455748-8
0049 0456189-3
0050 0456202-1
0061 0456190-6
0071 0456180-0
0080 0455749-5
0092 0455733-7
0093 0456182-4
0102 0455871-2
0103 0456192-0
0104 0456278-5
0116 0456201-4
0126 0455746-4
0128 0456194-4
0129 0456205-2
0140 0456176-6
0150 0455658-9
0151 0455667-8
0152 0456184-8
0179 0456195-1
0180 0456306-4

Paulo Donato Marinho Gonçalves 1578 0454071-8
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 0950 0455548-8

1660 0454872-5
Paulo Fernando Paz Alarcon 0342 0453704-8
Paulo Giovani Ferri 0401 0455937-5

0542 0454854-7
Paulo Giovani Fornazari 0894 0454481-4

1324 0453734-6
1473 0454801-6

Paulo Henrique Berehulka 0065 0454815-0
1224 0455720-0
1513 0454959-7

Paulo Henrique Ribas 1756 0456135-5
Paulo Henrique Vida Vieira 0633 0453556-2
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 1681 0454769-3
Paulo Hiroshi Kimura 0190 0455719-7
Paulo José Oliveira de Nadai 0786 0455595-7
Paulo Madeira 0272 0456063-4
Paulo Maurício Branco 0561 0454058-5

1173 0455683-2
Paulo Nobuo Tsuchiya 0013 0452604-9
Paulo Reneu Simões dos Santos 0367 0454243-4
Paulo Roberto Barbieri 0610 0454546-0

1329 0454857-8
1356 0454837-6
1441 0454653-0
1460 0454924-4
1508 0455395-7
1548 0456600-7

Paulo Roberto Domingos Chaék 1791 0455600-3
Paulo Roberto Fadel 1033 0455765-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 0252 0455294-5
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0280 0455542-6
Paulo Roberto Glaser 0016 0454710-0

0096 0454756-6
Paulo Roberto Gomes 1480 0455339-9

1506 0455183-7
Paulo Roberto Jensen 1326 0454136-4

1327 0454143-9
Paulo Roberto Luviseti 1321 0456597-5
Paulo Roberto Marques Hapner 1481 0455376-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0079 0455146-4

0325 0456019-6
0341 0456060-3
0362 0455834-9
0376 0456051-4
0377 0456098-7
0500 0454693-4
0507 0455197-1
0508 0455522-4
0523 0456043-2
0546 0455872-9

Paulo Roberto Nascimento 0425 0456118-4
Paulo Roberto Pereira Hilú 1329 0454857-8
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0027 0454707-3
Paulo Roberto da Silva Vanin 1586 0455113-5
Paulo Sérgio Bandeira 1689 0455332-0
Paulo Sérgio Quezini 1240 0456326-6
Paulo Sérgio Winckler 0519 0455121-7

1626 0455520-0
Paulo Sergio Ivanoski 0202 0455755-3
Paulo Vani Costa 0258 0454148-4
Pedro Donaiski 0075 0455038-7

0082 0455913-5
0144 0454712-4

Pedro Emílio Bozza 1031 0455663-0
Pedro Garcia Cândido 1716 0456668-9
Pedro José Teles 1914 0456566-0
Pedro Luiz Bezerra de Barros 0284 0455976-2
Pedro Paulo Pamplona 1516 0455082-5
Pedro Pavoni Neto 0780 0455406-5
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 0058 0455673-6

0124 0455230-1
0166 0455225-0

Pedro Vogler Filho 1505 0455182-0
Pedro da Luz 0397 0456553-3

1315 0455252-7
Pedro de Noronha da Costa Bispo 0042 0454966-2

0073 0454649-6
0107 0454448-9
0169 0454100-4

Peterson Luiz Von Holleben 1224 0455720-0
Petronio Cardoso 0248 0454396-0
Plínio Lopes da Silva 1827 0455752-2
Plinio Roberto da Silva 1705 0454471-8
Poliana Cavaglieri S. dos Anjos 0266 0455319-7

1399 0454158-0
1437 0455660-9

Priscila Hauer 0857 0454798-4
Priscila Melo Chagas 0105 0453900-0
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Priscila Nery 1241 0456448-7
Priscila Serra Marcondes de Souza 1184 0455323-1
Priscilla Cristiane Barbiero 0535 0452519-5

1207 0456146-8
Régis Alan Bauli 0115 0456088-1
Régis Tocach 1510 0456174-2
Rômulo Tafarello 1185 0455367-3
Rômulo da Silva Menezes 1711 0455246-9
Rachel Ordonio Domingos 0869 0455669-2
Rafael Ambrósio Dias 0506 0455191-9
Rafael Azeredo C. M. d. Jesus 0505 0455044-5
Rafael Cristiano Brugnerotto 1378 0455386-8

1670 0454879-4
1708 0454892-7

Rafael Dias Cortes 0498 0453432-7
Rafael Eduardo Bernartt 1108 0455002-7

1656 0454501-1
Rafael Fadel Braz 1516 0455082-5
Rafael Ferreira Xalão 1950 0455918-0
Rafael Furtado Madi 0185 0455145-7
Rafael Justo Rebelato 0435 0455999-5
Rafael Knorr Lippmann 1456 0454498-9

1600 0455127-9
Rafael Marchiorato França 0155 0454393-9
Rafael Marques Gandolfi 1221 0455276-7
Rafael Pagliosa Corona 0337 0455615-4
Rafael Rossi Ramos 1401 0454726-8

1722 0455141-9
Rafael Tadeu Machado 1635 0455403-4
Rafael Urizzi Cervi 1931 0455048-3
Rafaela Filgueira 1548 0456600-7

1646 0454997-7
1664 0455711-1
1680 0454768-6
1696 0455054-1

Rafaella Munhoz da Rocha Lacerda 1353 0455534-4
Rafaella Ribeiro Dias 0506 0455191-9
Ramon de Medeiros Nogueira 1343 0454741-5
Raphael Dias Sampaio 0084 0454663-6

1306 0452899-8
Raphael Marcondes Karan 0088 0455215-4

0145 0454811-2
Raquel Boechat Luppi 1281 0454973-7
Raquel Costa de Souza 0307 0455076-7
Raquel Lauriano Rodrigues 1353 0455534-4
Raquel Mercedes Motta 0737 0455235-6
Raquel Regina Bento Farah 1788 0454900-4

1797 0456475-4
Raquel de Jesus Silva Rebello 1244 0453472-1
Raul José Prolo 1655 0454050-9
Raul Maia Chapaval 0549 0453339-1

0550 0453444-7
0552 0453789-1
0553 0453794-2
0554 0453827-6
0555 0453864-9
0556 0453886-5
0558 0454004-7
0563 0454232-1
0565 0454272-5
0567 0454442-7
0570 0454581-9
0571 0454685-2
0576 0455396-4
0577 0455409-6
0578 0455445-2
0582 0455714-2
0583 0455730-6
0584 0455758-4
0585 0455761-1
0586 0455830-1
0587 0455842-1
0591 0453347-3
0592 0453468-7
0593 0453485-8
0594 0453630-3
0595 0453716-8
0596 0453728-8
0597 0453760-6
0598 0453899-2
0599 0453935-3
0600 0453968-2
0601 0453994-2
0602 0454007-8
0606 0454212-9
0608 0454367-9
0611 0454566-2
0616 0454788-8
0620 0455388-2
0621 0455398-8
0622 0455455-8
0623 0455489-4
0628 0455793-3
0632 0453407-4
0634 0453618-7
0635 0453685-8
0639 0453816-3
0640 0453926-4
0641 0453938-4
0642 0454003-0
0643 0454013-6
0644 0454049-6
0646 0454194-6
0647 0454240-3
0648 0454298-9
0651 0454466-7
0653 0454636-9
0655 0454790-8
0656 0454800-9
0661 0455413-0
0663 0455454-1
0664 0455482-5
0665 0455535-1

0666 0455645-2
0668 0455772-4
0669 0455799-5
0670 0453305-5
0671 0453421-4
0672 0453626-9
0673 0453634-1
0674 0453640-9
0675 0453692-3
0676 0453743-5
0679 0453837-2
0680 0453944-2
0681 0453949-7
0682 0454023-2
0684 0454109-7
0685 0454182-6
0687 0454333-3
0688 0454376-8
0689 0454482-1
0691 0454611-2
0692 0454757-3
0693 0454797-7
0700 0455391-9
0701 0455405-8
0702 0455481-8
0703 0455508-4
0706 0455775-5
0707 0455803-4
0708 0455818-5
0709 0455874-3
0710 0453306-2
0711 0453326-4
0712 0453430-3
0713 0453628-3
0715 0453698-5
0717 0453830-3
0720 0453958-6
0721 0453981-5
0723 0454131-9
0725 0454269-8
0726 0454273-2
0728 0454366-2
0729 0454411-2
0731 0454472-5
0732 0454622-5
0734 0454799-1
0741 0455414-7
0742 0455466-1
0744 0455545-7
0745 0455713-5
0746 0455784-4
0747 0455821-2
0751 0453322-6
0753 0453428-3
0755 0453637-2
0756 0453662-5
0757 0453718-2
0758 0453750-0
0759 0453778-8
0761 0453920-2
0762 0453929-5
0764 0454019-8
0766 0454117-9
0767 0454222-5
0768 0454256-1
0770 0454432-1
0772 0454573-7
0773 0454599-1
0777 0455333-7
0782 0455438-7
0783 0455471-2
0784 0455472-9
0785 0455576-2
0788 0455739-9
0791 0453335-3
0792 0453401-2
0793 0453598-0
0795 0453757-9
0797 0453770-2
0798 0453800-5
0799 0453853-6
0801 0453971-9
0802 0453980-8
0805 0454150-4
0806 0454248-9
0807 0454294-1
0815 0454623-2
0821 0455400-3
0822 0455451-0
0823 0455453-4
0824 0455515-9
0825 0455616-1
0826 0455664-7
0827 0455797-1
0828 0455860-9
0829 0456265-8
0830 0453341-1
0831 0453478-3
0832 0453519-9
0833 0453614-9
0834 0453631-0
0835 0453636-5
0836 0453676-9
0837 0453776-4
0838 0453781-5
0839 0453859-8
0840 0453894-7
0841 0453959-3
0842 0453996-6
0847 0454203-0
0848 0454218-1
0849 0454266-7
0850 0454362-4

0858 0454810-5
0861 0455308-4
0862 0455310-4
0864 0455389-9
0865 0455470-5
0866 0455486-3
0868 0455555-3
0870 0455728-6
0871 0455828-1
0872 0455869-2
0873 0453309-3
0874 0453327-1
0876 0453413-2
0877 0453623-8
0879 0453703-1
0880 0453733-9
0881 0453821-4
0883 0453925-7
0884 0453940-4
0885 0453951-7
0888 0454096-5
0890 0454202-3
0891 0454343-9
0895 0454533-3
0898 0454731-9
0903 0455338-2
0904 0455377-9
0905 0455432-5
0906 0455458-9
0908 0455559-1
0909 0455670-5
0910 0455686-3
0912 0455809-6
0913 0453373-3
0914 0453521-9
0915 0453566-8
0916 0453701-7
0917 0453719-9
0918 0453726-4
0919 0453744-2
0920 0453767-5
0924 0453952-4
0925 0453976-4
0926 0453988-4
0927 0454124-4
0928 0454141-5
0929 0454210-5
0930 0454290-3
0932 0454450-9
0933 0454518-6
0934 0454584-0
0939 0454932-6
0942 0455331-3
0945 0455417-8
0946 0455425-0
0947 0455440-7
0948 0455465-4
0949 0455469-2
0952 0455717-3
0953 0455870-5
0954 0456116-0
0955 0453386-0
0956 0453467-0
0957 0453592-8
0958 0453670-7
0959 0453675-2
0960 0453754-8
0961 0453791-1
0962 0453793-5
0963 0453847-8
0964 0453889-6
0967 0454035-2
0968 0454098-9
0969 0454107-3
0970 0454190-8
0971 0454219-8
0972 0454235-2
0973 0454371-3
0977 0454615-0
0982 0455325-5
0983 0455347-1
0985 0455446-9
0986 0455460-9
0990 0455783-7
0991 0455862-3
0997 0453419-4
0999 0453596-6
1000 0453672-1
1002 0453717-5
1003 0453764-4
1006 0453896-1
1008 0453987-7
1015 0454354-2
1016 0454430-7
1017 0454550-4
1020 0454758-0
1021 0454777-5
1025 0455348-8
1026 0455381-3
1027 0455442-1
1028 0455495-2
1036 0456269-6
1037 0453338-4
1038 0453435-8
1039 0453460-1
1040 0453689-6
1041 0453709-3
1043 0453753-1
1046 0453863-2
1047 0453922-6
1048 0453966-8
1049 0453995-9
1050 0453997-3

1055 0454270-1
1058 0454380-2
1069 0455421-2
1070 0455452-7
1071 0455480-1
1072 0455553-9
1075 0455672-9
1076 0455702-2
1078 0455747-1
1081 0453469-4
1082 0453520-2
1083 0453575-7
1084 0453642-3
1086 0453802-9
1087 0453850-5
1090 0453965-1
1094 0454144-6
1095 0454177-5
1096 0454255-4
1097 0454292-7
1099 0454384-0
1100 0454420-1
1105 0454792-2
1111 0455320-0
1113 0455385-1
1114 0455448-3
1115 0455516-6
1118 0455721-7
1119 0455738-2
1120 0455763-5
1121 0455767-3
1122 0455843-8
1123 0455877-4
1126 0453581-5
1127 0453664-9
1128 0453739-1
1129 0453773-3
1132 0453860-1
1133 0453898-5
1134 0453956-2
1136 0454030-7
1137 0454161-7
1139 0454224-9
1140 0454277-0
1141 0454344-6
1143 0454433-8
1145 0454592-2
1146 0454724-4
1149 0455072-9
1154 0455383-7
1155 0455402-7
1156 0455436-3
1158 0455586-8
1160 0455633-2
1161 0455726-2

Rauli Gross Junior 0408 0454921-3
Rebeca de Faria Zanlorenzi 0248 0454396-0
Regiane Antunes Dequeche 0893 0454478-7
Regiane Capelezzo 1333 0455479-8

1526 0454695-8
Regina Aparecida Campos 0449 0453812-5

1640 0453449-2
Regina Cristina F. d. L. Vieira 0239 0455547-1
Regina Sayuri Nakamori 1887 0455374-8
Reginaldo Nogueira Guimarães 1720 0454575-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 1468 0456212-7
Reinaldo Mirico Aronis 1438 0456142-0
René Ariel Dotti 0527 0454785-7

1273 0456291-8
Renê Pelepiu 0251 0455223-6

0301 0456127-3
Renan de Oliveira Alberini 1808 0456079-2
Renata Caroline Talevi da Costa 0267 0455510-4
Renata Dequech 1413 0453891-6
Renata Mondadori Costa 0148 0455523-1
Renata Monteiro de Andrade 0778 0455346-4

1177 0454671-8
1196 0454722-0
1223 0455649-0
1280 0454624-9

Renata Montenegro Balan Xavier 1835 0455064-7
Renata Pereira Costa de Oliveira 1607 0452924-6
Renata Silva Brandão 0534 0456037-4
Renata Silva Cassiano 1180 0454989-5
Renata Von Mühlen 0483 0454227-0
Renato Antunes Villanova 1268 0455682-5
Renato Barros de Camargo Junior 1562 0455729-3
Renato Bing Reis 0483 0454227-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0475 0080087-1/03
Renato Carvalho Farah 1293 0454856-1
Renato Celso Beraldo Júnior 0299 0455951-5
Renato Degani Lau 1255 0455544-0
Renato Golba 0740 0455354-6

1501 0453927-1
Renato Maurílio Lopes 1691 0455980-6
Renato Pedro de Sousa 0132 0454352-8
Renato Seideler 1690 0455580-6
Renato de Oliveira 0302 0453553-1
Reny Angelo Pastre 1388 0454990-8

1563 0455901-5
1564 0456134-8
1581 0454342-2

Reynaldo Esteves 1913 0456303-3
Ricarda Agnes Castagnaro da Silva 0430 0455563-5

0444 0455929-3
0458 0455059-6
0465 0456286-7

Ricardo Antonio Tonin Fronczak 0610 0454546-0
Ricardo Barros Brum 0011 0456136-2
Ricardo Bazone da Silva 1342 0454678-7
Ricardo Canan 0894 0454481-4

0979 0454869-8
Ricardo Dilon Castilhos 1665 0455833-2



Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007 1717171717

Ricardo Domingues Brito 0530 0455178-6
Ricardo Donald Pereira 0268 0455546-4
Ricardo Henrique Weber 0539 0454457-8

1068 0455343-3
Ricardo Hideyuki Nakanishi 1320 0456099-4
Ricardo Kifer Amorim 0786 0455595-7
Ricardo Laffranchi 1370 0453271-4

1382 0453291-6
1469 0452499-8
1523 0452328-4

Ricardo Lucas Calderón 1459 0454910-0
1682 0454782-6

Ricardo Magno Quadros 0760 0453907-9
Ricardo Marcelo Fonseca 0223 0455326-2
Ricardo Newton Ravedutti Santos 1626 0455520-0
Ricardo Pavão Tuma 1275 0452145-5
Ricardo Pohlot Perfeito 0464 0456267-2
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 1252 0455238-7
Rita de Cássia Hostins 1221 0455276-7
Rita de Cássia Lopes da Silva 1799 0454577-5
Rita de Cassia Christophoro 0338 0455635-6

0343 0454407-8
0355 0454540-8
0369 0454547-7
0493 0455845-2
0538 0454446-5

Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 0562 0454156-6
0575 0455251-0
0638 0453814-9
0698 0455243-8
0718 0453867-0
0804 0454060-5
0813 0454588-8
0818 0455258-9
0860 0455149-5
0921 0453825-2
0922 0453834-1
0975 0454565-5
1151 0455105-3
1152 0455264-7
1207 0456146-8

Rita de Cassia Gonçalves Cordeiro 0631 0456765-3
Rita de Cassia Maistro 0238 0455427-4

0253 0455549-5
Roberlei Aldo Queiroz 1313 0455104-6
Roberson de Oliveira 0464 0456267-2
Roberta Sandoval França 1271 0455943-3
Roberto Alexandre Hayami Miranda 0156 0454526-8

0157 0454531-9
0158 0454536-4
0159 0454538-8
0160 0454541-5
0161 0454545-3
0162 0454548-4

Roberto Antonio Busato 1395 0455898-3
1478 0455216-1

Roberto Balbela 0121 0454723-7
Roberto Braga Figueiredo 1271 0455943-3
Roberto Brzezinski Neto 0198 0455371-7

0437 0456028-5
Roberto Busato Filho 1478 0455216-1

1566 0454673-2
Roberto Carlos Bandeira Sedôr 1750 0456761-5
Roberto Catalano Botelho Ferraz 0007 0455272-9
Roberto Cesar Leonelho 0439 0454894-1
Roberto Cezar Vaz da Silva 0633 0453556-2
Roberto Chincev Albino 1322 0453420-7
Roberto Jonas 0612 0454637-6

1856 0456331-7
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 0618 0455014-7
Roberto Luiz Pedrotti 1014 0454267-4
Roberto Murawski Rabello 0508 0455522-4
Roberto Peralto 0530 0455178-6
Roberto Yamashita 1042 0453730-8
Roberval Ritter Von Jelita 0589 0456420-9
Robson Adirley Scaliante 1325 0453861-8
Robson Franco 0036 0452486-1
Robson Ivan Stival 1459 0454910-0
Rodrigo Alberto Crippa 1655 0454050-9
Rodrigo Beligni 0248 0454396-0
Rodrigo Binotto Grevetti 0240 0455631-8
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 0981 0455184-4
Rodrigo Ferreira 0485 0454490-3
Rodrigo Gabriel Brotto 1804 0455759-1
Rodrigo Jonas Savalha 1263 0454250-9
Rodrigo Longo 1013 0454211-2
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0079 0455146-4

0315 0454073-2
0325 0456019-6
0361 0455375-5
0500 0454693-4
0525 0454236-9
0541 0454747-7

Rodrigo Nicoletti Alves 0201 0455741-9
1415 0454563-1

Rodrigo Pagliarini Santos 1206 0456104-0
Rodrigo Pereira Cuano 1331 0455227-4

1417 0454766-2
Rodrigo Portes B e Corrêa 0170 0454802-3
Rodrigo Pozzobon 0624 0455565-9
Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros 1751 0437843-0
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 1080 0456084-3

1325 0453861-8
1466 0455694-5
1475 0454994-6

Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 1672 0455116-6
Rodrigo Xavier Leonardo 0506 0455191-9
Rodrigo da Rocha Leite 0704 0455632-5
Rodrigo da Rocha Rosa 0047 0455704-6
Rogério Barbeiro Constantino 0686 0454199-1
Rogério Brum Mattos 1286 0456107-1
Rogério Danguy Cleto 0290 0454818-1
Rogério Distefano 0205 0456085-0

0294 0455066-1
Rogério Feres Gil 1792 0455734-4

1946 0455709-1
Rogério Lichacovski 0182 0454743-9
Rogério Mariani de Oliveira 1303 0455875-0
Rogério Oscar Botelho 1844 0454571-3
Rogério Vieira 0473 0438737-1/01
Rogel Martins Barbosa 0193 0453953-1
Roger Oliveira Lopes 0376 0456051-4

0532 0455762-8
0534 0456037-4
0546 0455872-9
0547 0455927-9

Roger Piazzalunga 0627 0455629-8
Rogeria Dotti Dória 0527 0454785-7

1273 0456291-8
Rogerio Costa 1259 0453027-6
Rogerio Iurk Ribeiro 0314 0456111-5
Rogerio Martins Albieri 1206 0456104-0
Rogerio Palma 1492 0455253-4
Rogerio Poplade Cercal 0218 0456027-8
Rolf Koerner Junior 0445 0455933-7
Romara Costa Borges 1616 0455688-7

1703 0454228-7
Romero Cézar Santos de L. Júnior 0127 0455883-2
Romeu Beligni Filho 0248 0454396-0
Romeu Felipe Bacellar Filho 0475 0080087-1/03
Romilda Ramos Marinelli Martins 0224 0455456-5
Ronald Roesner Junior 1626 0455520-0
Ronald Rogério Lopes Smarzaro 1215 0454930-2
Ronaldo Gomes Neves 0488 0455165-9
Ronaldo de Barros e Silva 0979 0454869-8
Ronaldo dos Santos Costa 0404 0456419-6
Ronei Juliano Fogaça Weiss 1629 0453887-2
Ronie Ricardo Halick 1823 0454748-4
Ronildo Gonçalves da Silva 0075 0455038-7
Ronni Fratti 1702 0453619-4
Rony Marcos de Lima 0303 0454009-2
Roosevelt Arraes 1930 0454971-3
Rosângela Dias Guerreiro 0572 0454767-9
Rosângela da Rosa Correa 1699 0455665-4

1711 0455246-9
Rosa Daum Machado 0025 0453695-4

0177 0455573-1
Rosalina C. Tanus Ferreira 0305 0454893-4

1061 0454627-0
Rosamaria Borges Vieira 1182 0455153-9
Rosana Favorin Martins 0274 0454703-5
Rosana Rigonato 1841 0456065-8
Rosangela Clara Soares 1190 0456093-2
Rosangela Dorta de Oliveira 0190 0455719-7

1074 0455610-9
1323 0453710-6

Rosangela Khater 0530 0455178-6
Rose Mary Bastos Iacomini 1205 0455792-6

1226 0456123-5
Rose Mary Grahl 0696 0455084-9
Roseli Cachoeira Sestrem 0085 0454714-8
Rosemar Angelo Melo 1022 0454858-5
Rosemeira da Silva Stockmanns 1159 0455613-0
Rosiane Cristina de Souza 0318 0454479-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0016 0454710-0

0096 0454756-6
0106 0454412-9
0109 0454778-2
0166 0455225-0

Rosival Petronilho 1651 0455992-6
Rosméri Berenice de Souza 1912 0456217-2
Rossella du Levandowski 1278 0454340-8
Roxana Barleta Marchioratto 1848 0455194-0
Roxana Ligia Hakim Araújo 1446 0455067-8
Rubens Bueno II 0329 0454613-6
Rubens Madini 0817 0455205-8
Rubens Rodrigues Miranda Junior 1249 0454907-3
Rubens Rossini Filho 1251 0455031-8
Rui Barbosa Gamon 1305 0452630-9
Rui Ferreira Campos 0771 0454444-1
Rui Santos de Sá 1449 0455224-3
Ruy José Miranda Ratton 1736 0456685-0

1740 0456536-2
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 1691 0455980-6
Sérgio Augusto Fagundes 1314 0455179-3
Sérgio Augusto Mittmann 1784 0456424-7

1798 0454441-0
Sérgio Canan 0979 0454869-8
Sérgio Custódio F. d. Souza 1798 0454441-0
Sérgio Denizart de Freitas 1831 0456191-3
Sérgio Eduardo Canella 1177 0454671-8
Sérgio Fabrízio Sanvido 0283 0455827-4
Sérgio Luiz Balbinot 0931 0454424-9
Sérgio Luiz Belotto Junior 1346 0455085-6

1369 0456163-9
1373 0454832-1
1451 0455462-3
1454 0456172-8
1534 0456154-0
1535 0456157-1
1552 0454348-4
1561 0455517-3
1582 0454682-1
1588 0455286-3
1591 0456167-7

Sérgio Luiz Moreira d. S. Dal’lin 0270 0455648-3
Sérgio Paulo Barbosa 0052 0454672-5

0085 0454714-8
0142 0453535-3

Sérgio Renato Dalla Costa 0935 0454764-8
1168 0455023-6

Sérgio Roberto R. P. d. Souza 1860 0454775-1
Sérgio Roberto Vosgerau 0329 0454613-6
Sérgio Seleme 1481 0455376-2
Sérgio Verissimo de O. Filho 0130 0452717-1
Sérgio Virmond Lima Picchetto 1313 0455104-6

Sérgio da Silva Lima 1320 0456099-4
Sílvia Assunção Davet Alves 1761 0394267-4/01
Sílvia Benaduce Casella 1193 0452449-8

1194 0452455-6
Sílvia Fátima Soares 0003 0454882-1

0120 0454629-4
0125 0455419-2
0135 0455063-0

Sílvio Binhara 0364 0456304-0
1727 0456960-8

Sócrates José Niclevisk 1166 0454923-7
Sônia Maria de Menezes 1512 0454896-5
Sônia Regina Dias B. d. C. Bispo 0264 0455226-7
Sônia Regina Vieira Khoury 0484 0454474-9
Sabrina Marcolli Rui 1269 0455718-0
Sadi Bonatto 1035 0456215-8
Sadi Franzon 1285 0455724-8
Salazar Barreiros Júnior 1432 0454956-6
Salo Roberto Biazi 1905 0454178-2
Samanta Maria Pineda Stanischesk 0231 0456650-7
Samantha Albini 0855 0454752-8
Samantha Beatriz F. Damiano 0859 0455142-6
Samantha de Mascarenhas Sade 1486 0453353-1
Samir El Hajjar 0976 0454576-8
Samir Mattar Assad 1804 0455759-1

1947 0456408-3
Samir Naouaf Halabi 1521 0455852-7
Samuel Ferreira Xalão 1950 0455918-0
Samuel Ieger Suss 1753 0363391-2/02
Samuel Martins 0178 0456012-7

0496 0444549-8
Sandra C M N Guilherme de Paula 0694 0454874-9
Sandra Jussara Kuchnir 1417 0454766-2
Sandra Lustosa Franco 0240 0455631-8
Sandra Mara Pereira 0631 0456765-3
Sandra Maria Kairuz 0112 0455168-0
Sandra Maria Marschall Romanelli 1468 0456212-7
Sandra Regina Rodrigues 1237 0455578-6

1262 0454229-4
1265 0455169-7
1297 0455151-5
1318 0455636-3

Sandro Balduíno Morais 0479 0455923-1
1023 0455176-2

Sandro Gilbert Martins 1278 0454340-8
Sandro Henrique Trovão 0242 0452392-4
Sandro Mansur Gibran 0007 0455272-9

1157 0455487-0
Sandro Marcelo Kozikoski 0372 0454991-5

1356 0454837-6
Sandro Pereira 0490 0455362-8
Santino Sagais 0543 0454947-7

0605 0454174-4
1131 0453852-9

Santos Vieira Ramos de Azevedo 1218 0455147-1
Saulo Bonat de Mello 0549 0453339-1

0550 0453444-7
0552 0453789-1
0553 0453794-2
0554 0453827-6
0555 0453864-9
0556 0453886-5
0558 0454004-7
0563 0454232-1
0565 0454272-5
0567 0454442-7
0570 0454581-9
0571 0454685-2
0576 0455396-4
0577 0455409-6
0578 0455445-2
0582 0455714-2
0583 0455730-6
0584 0455758-4
0585 0455761-1
0586 0455830-1
0587 0455842-1
0591 0453347-3
0592 0453468-7
0593 0453485-8
0594 0453630-3
0595 0453716-8
0596 0453728-8
0597 0453760-6
0598 0453899-2
0599 0453935-3
0600 0453968-2
0601 0453994-2
0602 0454007-8
0603 0454036-9
0606 0454212-9
0608 0454367-9
0611 0454566-2
0616 0454788-8
0620 0455388-2
0621 0455398-8
0622 0455455-8
0623 0455489-4
0625 0455609-6
0626 0455618-5
0628 0455793-3
0632 0453407-4
0634 0453618-7
0635 0453685-8
0639 0453816-3
0640 0453926-4
0641 0453938-4
0642 0454003-0
0643 0454013-6
0644 0454049-6
0646 0454194-6
0647 0454240-3
0648 0454298-9

0651 0454466-7
0653 0454636-9
0655 0454790-8
0656 0454800-9
0661 0455413-0
0663 0455454-1
0664 0455482-5
0665 0455535-1
0666 0455645-2
0668 0455772-4
0669 0455799-5
0670 0453305-5
0671 0453421-4
0672 0453626-9
0673 0453634-1
0674 0453640-9
0675 0453692-3
0676 0453743-5
0677 0453823-8
0678 0453828-3
0679 0453837-2
0680 0453944-2
0681 0453949-7
0682 0454023-2
0684 0454109-7
0685 0454182-6
0687 0454333-3
0688 0454376-8
0689 0454482-1
0691 0454611-2
0692 0454757-3
0693 0454797-7
0700 0455391-9
0701 0455405-8
0702 0455481-8
0703 0455508-4
0706 0455775-5
0707 0455803-4
0708 0455818-5
0709 0455874-3
0710 0453306-2
0711 0453326-4
0712 0453430-3
0713 0453628-3
0715 0453698-5
0717 0453830-3
0720 0453958-6
0721 0453981-5
0722 0454093-4
0723 0454131-9
0724 0454165-5
0725 0454269-8
0726 0454273-2
0728 0454366-2
0729 0454411-2
0731 0454472-5
0732 0454622-5
0734 0454799-1
0741 0455414-7
0742 0455466-1
0744 0455545-7
0745 0455713-5
0746 0455784-4
0747 0455821-2
0751 0453322-6
0753 0453428-3
0755 0453637-2
0756 0453662-5
0757 0453718-2
0758 0453750-0
0759 0453778-8
0761 0453920-2
0762 0453929-5
0764 0454019-8
0766 0454117-9
0767 0454222-5
0768 0454256-1
0770 0454432-1
0772 0454573-7
0773 0454599-1
0777 0455333-7
0782 0455438-7
0783 0455471-2
0784 0455472-9
0785 0455576-2
0788 0455739-9
0791 0453335-3
0792 0453401-2
0793 0453598-0
0795 0453757-9
0797 0453770-2
0798 0453800-5
0799 0453853-6
0800 0453872-1
0801 0453971-9
0802 0453980-8
0803 0454011-2
0805 0454150-4
0806 0454248-9
0807 0454294-1
0808 0454320-6
0810 0454391-5
0815 0454623-2
0821 0455400-3
0822 0455451-0
0823 0455453-4
0824 0455515-9
0825 0455616-1
0826 0455664-7
0827 0455797-1
0828 0455860-9
0829 0456265-8
0830 0453341-1
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0831 0453478-3
0832 0453519-9
0833 0453614-9
0834 0453631-0
0835 0453636-5
0836 0453676-9
0837 0453776-4
0838 0453781-5
0839 0453859-8
0840 0453894-7
0841 0453959-3
0842 0453996-6
0847 0454203-0
0848 0454218-1
0849 0454266-7
0850 0454362-4
0858 0454810-5
0861 0455308-4
0862 0455310-4
0864 0455389-9
0865 0455470-5
0866 0455486-3
0867 0455550-8
0868 0455555-3
0870 0455728-6
0871 0455828-1
0872 0455869-2
0873 0453309-3
0874 0453327-1
0876 0453413-2
0877 0453623-8
0879 0453703-1
0880 0453733-9
0881 0453821-4
0882 0453833-4
0883 0453925-7
0884 0453940-4
0885 0453951-7
0886 0454021-8
0888 0454096-5
0889 0454184-0
0890 0454202-3
0891 0454343-9
0892 0454360-0
0895 0454533-3
0898 0454731-9
0903 0455338-2
0904 0455377-9
0905 0455432-5
0906 0455458-9
0908 0455559-1
0909 0455670-5
0910 0455686-3
0912 0455809-6
0913 0453373-3
0914 0453521-9
0915 0453566-8
0916 0453701-7
0917 0453719-9
0918 0453726-4
0919 0453744-2
0920 0453767-5
0924 0453952-4
0925 0453976-4
0927 0454124-4
0928 0454141-5
0929 0454210-5
0930 0454290-3
0932 0454450-9
0933 0454518-6
0934 0454584-0
0939 0454932-6
0942 0455331-3
0945 0455417-8
0946 0455425-0
0947 0455440-7
0948 0455465-4
0949 0455469-2
0952 0455717-3
0953 0455870-5
0954 0456116-0
0955 0453386-0
0956 0453467-0
0957 0453592-8
0958 0453670-7
0959 0453675-2
0960 0453754-8
0961 0453791-1
0962 0453793-5
0963 0453847-8
0964 0453889-6
0967 0454035-2
0968 0454098-9
0969 0454107-3
0970 0454190-8
0971 0454219-8
0972 0454235-2
0973 0454371-3
0974 0454378-2
0977 0454615-0
0982 0455325-5
0983 0455347-1
0985 0455446-9
0986 0455460-9
0988 0455558-4
0990 0455783-7
0991 0455862-3
0997 0453419-4
0998 0453445-4
0999 0453596-6
1000 0453672-1
1002 0453717-5
1003 0453764-4

1004 0453777-1
1005 0453848-5
1006 0453896-1
1008 0453987-7
1015 0454354-2
1016 0454430-7
1017 0454550-4
1020 0454758-0
1021 0454777-5
1025 0455348-8
1026 0455381-3
1027 0455442-1
1028 0455495-2
1036 0456269-6
1037 0453338-4
1038 0453435-8
1039 0453460-1
1040 0453689-6
1041 0453709-3
1043 0453753-1
1044 0453839-6
1045 0453844-7
1046 0453863-2
1047 0453922-6
1048 0453966-8
1049 0453995-9
1050 0453997-3
1051 0454027-0
1055 0454270-1
1057 0454350-4
1058 0454380-2
1059 0454388-8
1069 0455421-2
1070 0455452-7
1071 0455480-1
1072 0455553-9
1075 0455672-9
1076 0455702-2
1078 0455747-1
1081 0453469-4
1082 0453520-2
1083 0453575-7
1084 0453642-3
1085 0453786-0
1086 0453802-9
1087 0453850-5
1090 0453965-1
1091 0453993-5
1093 0454069-8
1094 0454144-6
1095 0454177-5
1096 0454255-4
1097 0454292-7
1099 0454384-0
1100 0454420-1
1104 0454625-6
1105 0454792-2
1111 0455320-0
1113 0455385-1
1114 0455448-3
1115 0455516-6
1118 0455721-7
1119 0455738-2
1120 0455763-5
1121 0455767-3
1122 0455843-8
1123 0455877-4
1124 0453455-0
1126 0453581-5
1127 0453664-9
1128 0453739-1
1129 0453773-3
1130 0453808-1
1132 0453860-1
1133 0453898-5
1134 0453956-2
1136 0454030-7
1137 0454161-7
1139 0454224-9
1140 0454277-0
1141 0454344-6
1143 0454433-8
1145 0454592-2
1146 0454724-4
1149 0455072-9
1154 0455383-7
1155 0455402-7
1156 0455436-3
1158 0455586-8
1160 0455633-2
1161 0455726-2

Sebastião Cezario Abrahão 1794 0456069-6
Sebastião Domingues da Luz 1872 0455394-0
Sebastião Miguel Morales 1816 0455379-3

1896 0456276-1
Sebastiao Bastos 0153 0456293-2
Selemara Berckembrock F. Garcia 0686 0454199-1
Sergio Antonio Meda 1201 0455256-5

1569 0454888-3
Sergio Eduardo da Silva 0491 0455607-2
Sergio Issao Ono 0331 0454709-7
Sergio Luiz Chaves 1170 0455131-3
Sergio Luiz Peixer 1365 0455608-9
Sergio Luiz da Rocha Pombo 0335 0455428-1
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 0315 0454073-2

0500 0454693-4
0525 0454236-9

Sergio Roberto Losso 0580 0455564-2
1593 0452421-0

Sergio Wilson Maldonado 0111 0455140-2
Sergio de Aragon Ferreira 0727 0454363-1
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 0289 0454687-6
Shirley Pagnosi 0987 0455521-7

Shirley Tamara C. d. Siqueira 1610 0454341-5
Shiroko Numata 1359 0454898-9
Sibelle Hochsteiner do Amaral 1553 0454597-7
Sidney Antunes de Oliveira 1892 0456007-6

1915 0454315-5
Silmar Ferreira Ditrich 1397 0453591-1
Silmara Simone Strazzi Barreto 1311 0454796-0
Silvana Cazarin 1372 0454509-7
Silvana Eleutério 1295 0455092-1
Silvana Mendes Helmes 0368 0454353-5
Silvana Santos 1521 0455852-7
Silverio Petronilho 1651 0455992-6
Silvia Arruda Gomm 1481 0455376-2
Silvia Elisabeth Naime 0149 0455623-6
Silvia Matos 1292 0454786-4
Silvia Messias Mendes 1597 0454667-4
Silviani Iwerson Barone 1260 0454111-7

1294 0454864-3
1312 0454861-2
1318 0455636-3

Silvio André Brambila Rodrigues 0273 0453736-0
1221 0455276-7

Silvio Cesar de Medeiros 0652 0454601-6
Silvio Henrique Marques Júnior 0247 0454386-4

1074 0455610-9
Silvio Martins Vianna 1239 0455945-7

1328 0454145-3
Silvio Oliveira da Silva 0387 0456339-3
Silvio Sunayama de Aquino 0869 0455669-2
Simara Zonta 0548 0453330-8

1328 0454145-3
Simone Kohler 0110 0454992-2
Simone Maria Monteiro Fleig 1396 0453492-3
Simone Saraiva 1522 0455920-0
Simone Zonari Letchacoski 1163 0456369-1
Sivonei Mauro Hass 1304 0456004-5
Solange da Silva Machado 1030 0455640-7
Sonia Leticia de Mello 0194 0454528-2
Sonia Maria Maluf da Silva 0070 0455619-2
Sonia Maria Moreira 1320 0456099-4
Sonia Regina Santos Silveira 0316 0454099-6
Soraia Al Farah 0025 0453695-4

0475 0080087-1/03
Soraia Araújo Pinholato 0748 0452331-1
Stela Marlene Schwerz 0149 0455623-6
Suelen Mariana Henk 1627 0455690-7
Sueli Antunes Caetano 0207 0454488-3
Sueli Cristina Galleli 0267 0455510-4

0289 0454687-6
1479 0455284-9

Sueli Cristina Rohn Bespalhok 1949 0455731-3
1955 0455727-9

Sully Adonay F. d. R. Vilarinho 1189 0455786-8
Susana Tomoe Yuyama 0878 0453667-0

1089 0453943-5
Susana Valéria Galhera 0736 0455055-8
Suzane Marie Zawadzki 0377 0456098-7

0492 0455771-7
0500 0454693-4
0547 0455927-9

Suzinaira de Oliveira 0222 0455175-5
0259 0454419-8
1418 0455045-2
1472 0454476-3
1597 0454667-4

Sylvia Helena Ferreira Campos 0754 0453480-3
1260 0454111-7
1294 0454864-3
1312 0454861-2
1318 0455636-3

Tânia Cristina Ferreira 1622 0454773-7
Tânia Mara Martini 1064 0455051-0
Tânia Valéria de Oliveira 0694 0454874-9
Tércio Amaral de Camargo 0353 0455932-0

0375 0455572-4
Tadeu Karasek Junior 1440 0454034-5
Tales André Franzin 1691 0455980-6
Talita Mendes Muracami Amaral 0334 0455163-5
Tamara Gambali Gonçalves 1185 0455367-3
Tania Christina C. Gonçalves 1247 0454551-1
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 0342 0453704-8

0357 0454681-4
1108 0455002-7

Tatiana Natal 0054 0455050-3
Tatiana Piasecki Kaminski 1330 0455020-5

1367 0455907-7
1374 0454876-3
1455 0453254-3
1461 0455028-1
1467 0455983-7
1514 0454980-2
1525 0453901-7
1547 0456149-9
1575 0455426-7

Tatiana Valesca Vroblewski 1714 0456251-4
Tatiana Villardo Calderón 1459 0454910-0
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 0348 0455248-3

1583 0454812-9
Tatiane Parzianello 0662 0455431-8

1157 0455487-0
Tatiany Zanatta Salvador 0505 0455044-5

1389 0455033-2
Tatyana Marion Klein 1562 0455729-3
Tatyane Priscila Portes Stein 0992 0455910-4
Telma Elize Mioto Andrioli 1727 0456960-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 0163 0454668-1

0305 0454893-4
0575 0455251-0
0638 0453814-9
0698 0455243-8
0718 0453867-0
0790 0452405-6
0804 0454060-5

0818 0455258-9
0863 0455351-5
0921 0453825-2
0922 0453834-1
1152 0455264-7
1153 0455360-4
1627 0455690-7

Teresinha de Jesus Hass 0589 0456420-9
Tereza Cristina M. Massaneiro 1210 0454560-0
Thaís Braga Bertassoni 0531 0455500-8

0900 0454838-3
Thaís Helena Alves Rossa 0323 0455531-3
Thaianna Klaime 0482 0454197-7
Thais Milena Ribeiro 1292 0454786-4
Thais Poliana de Andrade 0335 0455428-1
Thaisa Cristina Cantoni 0993 0455974-8

1176 0454423-2
Thaiz Elena de Almeida Prado 0221 0455154-6
Thelma Cristina Oberst Pavelec 0246 0454213-6
Thelma Hayashi Akamine 0271 0456053-8
Thereza Souza Costa 0207 0454488-3
Thiago Fuzinelli 1546 0455802-7
Thiago Gabriel Xalão 1936 0456097-0
Thiago Godoy da Silva 0191 0456032-9
Tobias Fernando Madureira 0450 0454914-8
Tobias de Macedo 1543 0455214-7
Toni Mendes de Oliveira 1717 0454012-9
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 0196 0455187-5

0590 0453060-1
0607 0454260-5
0695 0455008-9
0752 0453340-4
0940 0454934-0
1144 0454591-5

Ubaldo Carlos Renck 0254 0455562-8
Ulices Pizzatto 1492 0455253-4
Ursula Ernlund Salaverry 1331 0455227-4

1379 0455514-2
1409 0455708-4
1410 0456145-1
1421 0455387-5
1452 0455856-5
1464 0455358-4
1482 0455424-3
1485 0456152-6
1507 0455283-2
1522 0455920-0
1544 0455274-3
1577 0456035-0

Vívian Aparecida Meneses Janéri 0657 0455130-6
Valéria Caramuru Cicarelli 1162 0455978-6

1394 0455710-4
1495 0455537-5
1674 0455221-2
1675 0455543-3

Valéria Martins Oliveira 0122 0454750-4
1731 0456700-2
1738 0456340-6

Valéria dos Santos Tondato 0052 0454672-5
0113 0455556-0
0221 0455154-6
0313 0455965-9

Valdecir Pagani 1197 0454846-5
Valdecy Schon 0504 0455009-6
Valdemar Morás 1375 0455069-2

1476 0454998-4
Valderez Caldeira de Lacerda 1252 0455238-7
Valdinei Aparecido Marcossi 1164 0454803-0
Valdinei Santos Silva 0735 0454870-1
Valdinir Kubaski 0652 0454601-6
Valdir Bittencourt 1338 0456156-4
Valdir Judai 0392 0455585-1

1384 0454542-2
1805 0455766-6

Valdir Julio Ulbrich 0856 0454754-2
Valdir Lemos de Carvalho 0981 0455184-4
Valmir Brito de Moraes 0774 0454609-2
Valmor Antonio Padilha Filho 1769 0455654-1

1894 0456038-1
Valter Francisco da Silva 1615 0455568-0
Valter Scarpin 1648 0455058-9
Vanda Lucia Tavares 1465 0455597-1
Vanderlei Diniz da Luz 1284 0455701-5
Vanderlei Lanz 1728 0456400-7

1734 0456387-9
1735 0456394-4
1742 0456416-5

Vanderlei Taverna 1610 0454341-5
Vandir Proença de Souza 1683 0454969-3
Vanessa Amaro Candido 0086 0454770-6
Vanessa Capeli 0820 0455369-7
Vanessa Cenzi Farias 0228 0455723-1
Vanessa Dias Simas 1014 0454267-4
Vanessa Maria Ribeiro Batalha 1623 0454951-1

1643 0454833-8
Vanessa Pedrollo Cani 0557 0453910-6
Vanessa da Costa Pereira Ramos 0063 0454200-9

1496 0455997-1
Vania Mara Moreira dos Santos 1694 0453712-0
Vanilde do Rocio Trevisan 1203 0455390-2
Verônica Matulaitis Ratuchenei 0515 0454454-7

1317 0455605-8
Vera Diana Tomacheski 1253 0455430-1
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 0937 0454826-3
Vera Lucia F. G. d. Oliveira 0340 0455946-4
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 1601 0455295-2
Vergilio Mariano de Lima 0296 0455327-9
Vicente de Paula 1449 0455224-3
Vilma Carla Lima de Souza 1225 0456058-3
Vilma Thomal 1181 0455053-4

1196 0454722-0
1199 0455096-9
1200 0455228-1
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1223 0455649-0
1258 0455906-0
1262 0454229-4
1265 0455169-7
1290 0454447-2
1299 0455254-1
1359 0454898-9

Vilson Correa 1923 0455884-9
Vinicius Antonio Gasparini 0432 0455814-7

0433 0455831-8
Vinicius Gomes de Amorim 1650 0455677-4
Vinicius da Silva Borba 0238 0455427-4

0253 0455549-5
1448 0455213-0

Virgínia Matte Chaves 0533 0455817-8
Virgilio Cesar de Melo 0077 0455107-7
Virginia Mazzucco 1649 0455201-0
Vitor Cruz Ferreira 0378 0454760-0
Vitor Eduardo Huffner Pardal 1551 0454133-3
Vitor Hugo Scartezini 0424 0456039-8
Vitor Trigo Monteiro 1173 0455683-2
Vitorio Karan 1102 0454572-0
Viviane Pomini 1401 0454726-8
Vladimir Stasiak 1824 0454964-8
Vlamir Antonio da Silva 1359 0454898-9
Wagner Alberto Matheus Barradas 0133 0454558-0
Wagner Andre Johansson 1684 0454983-3
Wagner Andrei Brunn 0245 0454039-0
Wagner Pereira Bornelli 1475 0454994-6

1555 0454736-4
Waldemeriton Negrão de O. Junior 1341 0454607-8
Waldi Moreira Soares 0382 0456861-0
Waldir Figueiredo Reccanello 0580 0455564-2
Waldomiro Barbieri 1447 0455188-2
Waldur Trentini 0200 0455588-2
Walmir de Oliveira Lima Teixeira 1310 0454734-0
Walmor Floriano Furtado 1601 0455295-2
Walter Francisco Laureano 0695 0455008-9
Walter Helio de Lima Martins 1819 0455687-0
Walter José Mathias Júnior 1419 0455206-5

1433 0455119-7
1666 0454529-9

Walter Poppi 0148 0455523-1
Wanderlei de Paula Barreto 0736 0455055-8
Wanderley Stevanelli 0431 0455612-3

1800 0454704-2
Wania Maria Barbosa de Jesus 0040 0454530-2
Washington Luiz Stelle Teixeira 0381 0456227-8
Welington Eduardo Ludke 0923 0453862-5
Wellington Silveira 0901 0455138-2
Weslei Vendruscolo 0106 0454412-9

0109 0454778-2
Wildemar Roberto Estralioto 0451 0455018-5
Wilian Zendrini Buzingnani 0743 0455507-7
William James Pereira 0064 0454676-3

1571 0455061-6
William Stremel Biscaia da Silva 0462 0455955-3
Willian Cleber Zolandeck 0846 0454169-3
Willian Modesto de Oliveira 0057 0455467-8
Wilmar Eppinger 1208 0456762-2
Wilson André Neres 1829 0455963-5

1858 0454645-8
Wilson José Andersen Ballão 0300 0455952-2
Wilson José Assunpção 1422 0455551-5

1557 0454996-0
1572 0455204-1

Wilson Luiz de Assis T. Júnior 0614 0454765-5
Wilson Roberto de Lima 1243 0453372-6

1361 0455118-0
Wilson Scarpelini Kaminski 0036 0452486-1
Wilson Tirapelli 1259 0453027-6
Wilson da Costa Lopes 0296 0455327-9
Wilton Vicente Paese 0203 0455791-9

1753 0363391-2/02
Wiviane Cristina Perin 0537 0453680-3
Wladimir Danese Alimari 1612 0454883-8
Yara Flores Lopes Stroppa 0453 0456109-5
Yara Sueli Lang 1445 0455027-4
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0079 0455146-4

0326 0456112-2
0361 0455375-5
0376 0456051-4

Yoitiro Moroishi 0189 0455606-5
Zaque Severino Machado 0408 0454921-3
Zara Hussein 1285 0455724-8
Zeidan Marcelo Faraj 1723 0455257-2
aldo bonatto filho 1876 0455966-6

_____ 1ª Câmara Cível
______________________________________

1º Processo 0454468-1 Reexame Necessário

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000372 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Apucarana. Autor: Fu-
jiwara Equipamentos de Proteção Individual Ltda. Advogado:
Márcia Cristina Mileski. Réu: Delegacia da Receita Estadual
de Apucarana. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ra-
mos de Rezende

2º Processo 0454593-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000575 Embargos a Execução. Apelante:
Barion & Cia Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ema-
nuel de Andrade Barbosa. Apelado: Barion & Cia Ltda. Advo-
gado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ruy

Cunha Sobrinho

3º Processo 0454882-1 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000161 Executivo Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Cruzeiro do Oeste. Advogado:
Marcia da Silva Paisana. Apelado: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soares. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

4º Processo 0455087-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700041298 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
José Fernando Puchta. Apelado: Antonio Roberto Fiani Bacila.
Advogado: Braulio Roberto Schmidt. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

5º Processo 0455173-1 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200500000177 Executivo Fiscal. Apelante: Município de As-
saí. Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro. Apelado: Ade-
mir Rodrigues. Advogado: José Roberto Balan Nassif. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

6º Processo 0455180-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000377 Executivo Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, Mar-
cos Alves Veras Nogueira, Noeme Francisco Siqueira. Agrava-
do: Telepar Brasil Telecom S / A. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

7º Processo 0455272-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000394 Anulatória de Lançamento de Tributos. Agra-
vante: Município de Ibiporã. Advogado: Fernando Cezar Ver-
nalha Guimarães, Luiz Fernando Casagrande Pereira. Agrava-
do: Daimlerchrysler Leasing Arrendamento Mercantil Sa. Ad-
vogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur Gi-
bran, Luiz Alfredo Boareto, Nelson Souza Neto. Distribuição
por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy Cunha Sobri-
nho

8º Processo 0455437-0 Habeas Corpus Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000284 Execução Fiscal. Impetrante: Élvio Flá-
vio de Freitas Leonardi (advogado). Paciente: Zeilton Lopes.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Arapongas. Distribuição Automática em 20/11/2007. Re-
lator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

9º Processo 0455624-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000337 Embargos a Execução. Apelante:
Barion & Cia Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ema-
nuel de Andrade Barbosa. Apelado: Barion & Cia Ltda. Advo-
gado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Ruy
Cunha Sobrinho

10º Processo 0455865-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000293 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Celso Paranhos
de Oliveira. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho

11º Processo 0456136-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001040 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng. Apelante: Fertili-
zantes Heringer Sa. Advogado: Adilson de Castro Junior, Dani-
ella Leticia Broering, Ricardo Barros Brum. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng. Apelado: Fertilizantes Heringer Sa. Advogado: Adilson
de Castro Junior, Daniella Leticia Broering, Ricardo Barros
Brum. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Ruy Cunha Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

12º Processo 0456289-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000733 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Pedro Rodrigues
de Quadros. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho

13º Processo 0452604-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000160 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Londrina, Secretário da Fa-

zenda. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Moacyr
Boer (maior de 60 anos). Advogado: Moacyr Boer. Distribui-
ção por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

14º Processo 0454499-6 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000372 Mandado de Segurança. Apelante: Unimed de
Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado:
Marco Aurélio de Oliveira Almeida. Apelado: Secretária Mu-
nicipal da Fazenda de Foz do Iguaçu. Advogado: Luiz Carlos
de Carvalho. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

15º Processo 0454532-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199900034172
Execução Fiscal. Apelante: Município de Curitiba. Advogado:
Eliane Cristina Rossi Chevalier. Apelado: Carlos Sanches Mena.
Advogado: Kelly Christina Fernandes. Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2007. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

16º Processo 0454710-0 Agravo de Instrumento

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400001034 Execução Fiscal. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Liliane Kruetzmann Abdo, Paulo Roberto Glaser,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Ari Brautigam.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni

17º Processo 0455080-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000383 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, Dou-
glas Galvão Vilardo, Laércio Fondazzi. Agravado: Telepar Brasil
Telecom Sa. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando César Zeni

18º Processo 0455209-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000339 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, No-
eme Francisco Siqueira, Douglas Galvão Vilardo. Agravado:
Telepar Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni

19º Processo 0455316-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047012 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Transportes Diamante Ltda. Advogado: Jamil
Ibrahim Tawil Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Augusto Antunes. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Fernando César Zeni. Revisor: Des. Ruy Cunha
Sobrinho

20º Processo 0455324-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001109 Execução Fiscal. Agravante: Santa Cruz Enge-
nharia Ltda. Advogado: Aracelli Mesquita Bandolin, Fernando
José Mesquita, Ana Estela Vieira Navarro. Agravado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Desª Dulce Maria Cecco-
ni. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

21º Processo 0455538-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000336 Embargos a Execução. Apelante:
Barion & Cia Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ema-
nuel de Andrade Barbosa. Apelado: Barion & Cia Ltda. Advo-
gado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni

22º Processo 0455647-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044377 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Indústrias Todeschini Sa. Advogado: Jorge José
Domingos Neto. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: José
Fernando Puchta. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

23º Processo 0456185-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000744 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Nelson Baratto.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni

24º Processo 0456200-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000761 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Paulo Ciro Rosa.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Dulce
Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Cé-
sar Zeni

25º Processo 0453695-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000965 Embargos do Devedor. Apelante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Soraia Al Fa-
rah, Marcus Vinícius Sposito. Apelado: L C Branco Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luiz Celso Branco, Rosa
Daum Machado. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

26º Processo 0454302-8 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000028 Embargos do Devedor. Apelante: Município de
Cianorte. Advogado: Françoise Franzoni de Macedo Freire.
Apelado: Sonia Aparecida Nascimento. Cur.Especial: Maurí-
cio Gonçalves Pereira. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

27º Processo 0454707-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046921 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Kompatscher & Cia Ltda. Advogado: Carlyle
Popp, Débora Lemos Gumurski, Paulo Roberto Ribeiro Nalin.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Luciane Camargo Kujo Monteiro, Manoel Henrique Maingué.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura

28º Processo 0454823-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001169 Executivo Fiscal. Agravante: Évora Comercial
de Gêneros Alimentícios Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oli-
veira, Helton Diego Ferreira. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Bernade-
te Gomes de Souza. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

29º Processo 0454890-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200023837 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Luiz Alfredo
Boareto. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Carlos
Antônio Lesskiu. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

30º Processo 0454960-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000731 Embargos a Execução. Agravante: Dibens Lea-
sing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha. Agravado: Município de Apucarana. Advoga-
do: Leticia Maria Cunha, Luciane Leiria Taniguchi, Cláudio
Roberto Nunes Golgo. Distribuição por Prevenção em 21/11/
2007. Relator: Des. Rubens Oliveira Fontoura

31º Processo 0455317-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001108 Execução Fiscal. Agravante: Santa Cruz Enge-
nharia Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita, Aracelli Mes-
quita Bandolin, Ana Estela Vieira Navarro. Agravado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

32º Processo 0455336-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001581
Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Ape-
lante: Importadora de Frutas La Violetea Ltda. Advogado: Aldo
de Mattos Sabino Junior. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Importadora de Fru-
tas La Violetea Ltda. Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Rubens
Oliveira Fontoura. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues

33º Processo 0455824-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000874 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Maria Lúcia
Matias. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

34º Processo 0455893-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029897 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel
de Carcova Gutierrez. Rec.Adesivo: Espólio de Ivan Frota Cor-
deiro. Advogado: Carlyle Popp, Débora Lemos Gumurski. Ape-
lado: Município de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carco-
va Gutierrez. Apelado: Espólio de Ivan Frota Cordeiro. Advo-
gado: Carlyle Popp, Débora Lemos Gumurski. Distribuição
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Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

35º Processo 0456197-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000746 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Neilor Jurandy
da Costa. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Rubens Oliveira Fontoura

36º Processo 0452486-1 Reexame Necessário

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000302 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Augusta Rosa Ferreira de Almeida (maior de 60 anos), Cassan-
dro de Araujo, Francisco Donizeti Monfredini, José Pedro da
Silva (maior de 60 anos), José Placidino Barreto, Maria Geni
de Paula Souza, Narciso Sebastião Pedro, Nelson José dos San-
tos, Selma de Fátima Costa, Vitorino Moreira dos Santos (mai-
or de 60 anos). Advogado: Omires Pedroso do Nascimento,
Robson Franco. Réu: Município de Bom Sucesso. Advogado:
Luiz Cezar Viana Pereira, Wilson Scarpelini Kaminski. Distri-
buição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

37º Processo 0453545-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199100007941 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hatsch-
bach Maciel, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Ape-
lado: Jefferson Furlan Nazario, Angela Regina Nazario Sab-
bag. Advogado: Célio Lucas Milano. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

38º Processo 0453663-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028677 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advoga-
do: Cibele Koehler. Apelante: Jaques Ajzental, Luzimar Ajzen-
tal. Advogado: Francisco Fernando Bittencourt de Camargo,
Andersson Alan Dallagnol, Bruna Marques Saraiva. Apelado:
Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler. Apelado:
Jaques Ajzental, Luzimar Ajzental. Advogado: Francisco Fer-
nando Bittencourt de Camargo, Andersson Alan Dallagnol, Bru-
na Marques Saraiva. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria
Cecconi

39º Processo 0453724-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026863 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Ko-
ehler. Apelado: Bernardete Pereira de Carvalho. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

40º Processo 0454530-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000027347 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Decorprint Decorativos do Paraná Ind. e Com.
Ltda. Advogado: Wania Maria Barbosa de Jesus. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apela-
do: Copel Distribuição Sa. Advogado: Adriano Mattos da Cos-
ta Ranciaro. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª Dulce Maria Cecconi

41º Processo 0454897-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000345 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Telepar
Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

42º Processo 0454966-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024093 Declaratória. Agra-
vante: Transportadora Sabiá Ltda. Advogado: Carlos José Dal
Piva, Humberto Otto Mahlmann. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Laura Rosa da Fonseca, Pedro de Noronha da Cos-
ta Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

43º Processo 0455000-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000276 Mandado de Segurança. Apelante:
Spack Veículos Ltda. Advogado: Daniel Lourenço Barddal Fava,
Carlise Zasso Possebon. Apelado: Município de Campo Largo.
Advogado: Márcio Tadeu Brunetta. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

44º Processo 0455097-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000342 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Brasil

Telecom Sa. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues

45º Processo 0455157-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000117 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, No-
eme Francisco Siqueira, Douglas Galvão Vilardo. Agravado:
Celito Rasvailer. Distribuição Automática em 26/11/2007. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues

46º Processo 0455239-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000379 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Telepar
Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues

47º Processo 0455704-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001479 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Rec.Adesivo: Con-
corde Administradora de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Daniel José Gaideski. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Apelado: Con-
corde Administradora de Bens Ltda. Advogado: Rodrigo da
Rocha Rosa, Daniel José Gaideski. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Desª
Dulce Maria Cecconi

48º Processo 0455748-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000391 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: João Dutra de
Padua Neto. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues

49º Processo 0456189-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000372 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Joacas Francis-
co Pires. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues

50º Processo 0456202-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000399 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: João Francisco
Medeiros. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues

51º Processo 0454400-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000335 Embargos a Execução. Apelante:
Barion & Cia Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabia-
ne Cristina Seniski Fagundes. Apelado: Barion & Cia Ltda.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina Seniski
Fagundes. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

52º Processo 0454672-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030825 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué, Sérgio Paulo Barbosa.
Apelado: Morena Rosa - Indústria de Confecções Ltda. Advo-
gado: Valéria dos Santos Tondato, Cristina Abgail Ivankiw.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Oliveira Fon-
toura

53º Processo 0454895-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000370 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Farid
Surugi Sa Construções Civil. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

54º Processo 0455050-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001191 Execução Fiscal.
Agravante: Wilson Roberto Natal. Advogado: Tatiana Natal.
Agravado: Departamento de Trânsito do Paraná - Detran Pr.
Advogado: Adriano Borgonovo Goulart, Flavia Maria Affonso
Favato Iglesias, Márcia Luzia Jokowiski. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende

55º Processo 0455089-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação

Originária: 200600000574 Embargos a Execução. Apelante:
Barion & Cia Ltda.. Advogado: Leonardo Sperb de Paola. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ema-
nuel de Andrade Barbosa. Apelado: Barion & Cia Ltda.. Advo-
gado: Leonardo Sperb de Paola. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Desª Vilma
Régia Ramos de Rezende

56º Processo 0455109-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000275 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Costa. Agravado: Espólio de Abí-
lio dos Santos Siqueira. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

57º Processo 0455467-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000080 Execução Fiscal. Agravante: Kurahy - Comér-
cio de Peças Para Tratores Ltda. Advogado: Willian Modesto
de Oliveira. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Bernadete Gomes de Souza. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Re-
zende

58º Processo 0455673-6 Apelação Cível

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000088 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro
Zunta. Apelado: Wanderlei Camargo Ferreira. Distribuição por
Prevenção em 23/11/2007. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

59º Processo 0455838-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000655 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez. Apelado:
Juventina Virginio Rodrigues. Advogado: Luiz Otávio Góes,
Alessandro Marcelo Moro Réboli. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

60º Processo 0455844-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003786 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Woodgrain do
Brasil Ltda.. Advogado: Guilherme Gomes Xavier de Oliveira.
Interessado: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual Em
Curitiba. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª
Vilma Régia Ramos de Rezende. Revisor: Des. Rubens Olivei-
ra Fontoura

61º Processo 0456190-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000839 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Sinvaldo Gon-
çalves de Aguiar. Distribuição Automática em 26/11/2007. Re-
lator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

_____ 2ª Câmara Cível
______________________________________

62º Processo 0452366-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000938 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves. Apelado: João
Candido Ribeiro. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Cunha Ribas

63º Processo 0454200-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001223 Declaratória. Apelante: Município
de Colombo. Advogado: Estevão Busato. Apelado: Seabra An-
tonio Pinto (maior de 60 anos), Pedro Schena (maior de 60
anos), David Rosenente (maior de 60 anos), Thereza Steiner
(maior de 60 anos), Luzia Weigert, Abrão Rodrigues, Maria de
Lourdes Sobienski Eimoski (maior de 60 anos), Florentino
Martins Ferreira (maior de 60 anos), Amadeu Martins Ferreira
(maior de 60 anos), Bento Wilson Pinto da Cruz. Advogado:
Vanessa da Costa Pereira Ramos. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Cunha Ribas

64º Processo 0454676-3 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000393 Embargos do Devedor. Apelante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna. Advogado: William James
Pereira. Apelante: Silvio Camini. Advogado: Edival Murador.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Advo-
gado: William James Pereira. Apelado: Silvio Camini. Advoga-
do: Edival Murador. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

65º Processo 0454815-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000048 Execução Fiscal. Agravante: Baggio e Guilher-
me Ltda. Advogado: Paulo Henrique Berehulka, Fioravante

Buch Neto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Clecius Alexandre Duran.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Cu-
nha Ribas

66º Processo 0454859-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000133 Execução Fiscal. Agravante: Espó-
lio de Sady da Silva. Advogado: Marcos Renan Salvati. Agra-
vado: Município de Colombo. Advogado: Cristiano José Barat-
to, Estevão Busato. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Cunha Ribas

67º Processo 0454925-1 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000560 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Messias Hespanhol. Advogado: Juliana Co-
trin Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Cunha Ribas

68º Processo 0455039-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049721 Mandado de Segu-
rança. Agravante: J. Martins, Supermercados Planalto Ltda.
Advogado: Josafá Antonio Lemes, Michel Laureanti. Agrava-
do: Diretor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Cunha
Ribas

69º Processo 0455091-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000132 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Lucia
Silva Pinheiro. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Cunha Ribas

70º Processo 0455619-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000042961 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Eros Sowinski. Apelado: Laura Parize de Lima, Gerson
Luiz de Lima, João Octavio de Lima, Catia Regina de Lima.
Advogado: Sonia Maria Maluf da Silva. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Des.
Lauro Laertes de Oliveira

71º Processo 0456180-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000271 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Carlos R. Ber-
nando da Fonseca. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Cunha Ribas

72º Processo 0454425-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000244 Repetição de Indébito. Apelante:
Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique Bruno
Servilha. Apelado: Domenica Vergilie Silva Oricolli Gonçal-
ves. Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Antônio Renato Stra-
passon. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira

73º Processo 0454649-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032601 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingué, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy. Agravado: Farmácia Drogan Ltda, Dro-
garia e Perfumaria Favacosta Ltda, Drogaria Gomenol Ltda,
Drogaria Ibirama Ltda, Drogaria Massarotto Ltda, Farmácia Ney
Braga Ltda, Drogaria Pavarel Ltda, Farmácia Regente Feijó
Ltda, Drogaria Traticol Ltda. Advogado: Juliana Barrachi, Lu-
ciana Castaldo Colosio. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

74º Processo 0455019-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000552 Execução Fiscal. Agravante: Auto Peças Carre-
tão Ltda. Advogado: Elen Fábia Rak Mamus, Juliana Barrachi,
Cássio Lacar Couto. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

75º Processo 0455038-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047659 Anulatória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Pedro Donaiski, Ronildo Gonçalves da Silva. Apelante: Sadia
Sa. Advogado: Flávio Pigatto Monteiro. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Ronildo Gonçalves da Sil-
va. Apelado: Sadia Sa. Advogado: Flávio Pigatto Monteiro.
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Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Antô-
nio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio Dias

76º Processo 0455093-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000338 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Telepar
Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

77º Processo 0455107-7 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200200000455 Embargos a Execução. Apelante: Santos Korte
& Cia Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Jonatas Fer-
nandes Neves. Apelante: Município de General Carneiro. Ad-
vogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Santos Korte & Cia
Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Jonatas Fernandes
Neves. Apelado: Município de General Carneiro. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

78º Processo 0455115-9 Reexame Necessário

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000058 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Mandaguaçu Couros Ltda. Advogado: Patrick Fran-
co. Réu: Município de Mandaguaçu. Advogado: Eduardo Luiz
Goffi Junior. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Rela-
tor: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Silvio
Dias

79º Processo 0455146-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000989 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Gabriela de Paula
Soares. Agravado: Andréa Agibert Maia, Antonio Ceccon Pe-
reira, Ari Chamulera, Edson Acacio Rocha, Emanuela Duarte
Isfer, Evandro de Santa Cruz Arruda, Fábio Bordini Crisósto-
mo, Frederik Oskar Lampe Vianna, Gil Mário Age, Guilherme
Bernardi, Kielse Bordini Crisóstomo, Luciana Gomes de Al-
meida Mocelin, Mário Cesar do Nascimento, Mauro Munhoz,
Nádia Maria do Nascimento, Osmario Martins Ribas, Paulo
Sérgio de Oliveira Busato, Marcelo da Silva Bento, Ruy Taver-
na da Fonseca. Advogado: Marcello Trajano da Rocha, Danie-
lle Christianne da Rocha. Interessado: Paranáprevidência. Ad-
vogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli, Alessandra Gaspar
Berger, Cassiano Luiz Iurk. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

80º Processo 0455749-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000274 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Carlos Hideo
Yamashita. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira

81º Processo 0455808-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001630 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: All - América
Latina Logística do Brasil Sa. Advogado: Arnaldo Conceição
Junior, Marcelo Marques Munhoz. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Silvio Dias

82º Processo 0455913-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025590 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Pedro Donaiski. Apelado: Maximo Penia. Advogado: Al-
berto Alvares Rau. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

83º Processo 0453671-4 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000114 Embargos a Execução. Apelante: Muni-
cípio de Francisco Beltrão. Advogado: Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Apelado: Ivani Ponsoni Bonetti. Advogado: Júlio Ce-
sar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

84º Processo 0454663-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000422 Embargos a Arrematação. Apelan-
te: Confecções Cartola Ltda. Advogado: Heráclito Alves Ri-
beiro Junior. Apelado: Antônio Chechin Neto. Advogado: Ra-
phael Dias Sampaio. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Des. Valter
Ressel

85º Processo 0454714-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024688 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Rogério Toshiro Passos Okawa. Advogado:
Roseli Cachoeira Sestrem. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Henrique Maingué, Sérgio Paulo Barbosa. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Lauro La-
ertes de Oliveira

86º Processo 0454770-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000137 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Cianorte. Advogado: Agnaldo Juarez Damas-
ceno, Cirlene Alexandre, Vanessa Amaro Candido. Agravado:
Eime Lázara Hilda Evangelista. Advogado: Flávio Steinberg
Bexiga (Curador). Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira

87º Processo 0455185-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000381 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, No-
eme Francisco Siqueira, Laércio Fondazzi. Agravado: Agtel
Adm. Empresarial de Guias e Listas Telefônicas Ltda. Distri-
buição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Lauro Laer-
tes de Oliveira

88º Processo 0455215-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300004457 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Campo Largo. Advogado: Raphael Marcondes Karan.
Apelado: Márcia Regina Stoco Olicshevis. Advogado: Antonio
Waldemar Savio. Apelado: Rosano Olicshevis. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

89º Processo 0455247-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000272 Execução Fiscal. Agravante: Município de Lon-
drina. Advogado: Ana Lúcia Costa. Agravado: Selma Tereza
Tedeschi Patarelli. Advogado: Melissa Marino. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

90º Processo 0455498-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000270 Execução Fiscal. Agravante: Farmácia Drogan
Ltda. Advogado: Elen Fábia Rak Mamus. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da
Cunha, Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira

91º Processo 0455692-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700031075 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Fujiwara Equi-
pamentos de Proteção Individual Ltda.. Advogado: Lucius
Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski. Interessado: Diretor Ge-
ral da Receita do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Des. Valter Ressel

92º Processo 0455733-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000897 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Amarilio Costa
de Araujo. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Lauro Laertes de Oliveira

93º Processo 0456182-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000224 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Ailton Alves Pin-
to. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Lau-
ro Laertes de Oliveira

94º Processo 0454132-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030796 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Pura Mania
Confecções Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Jeffer-
son Kaminski. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Silvio Dias. Revisor: Des. Cunha Ribas

95º Processo 0454522-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700031207 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Carlos Au-
gusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Flávio Celino Be-
din. Advogado: Maria da Luz Dangui Bedin. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor:
Des. Cunha Ribas

96º Processo 0454756-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000092 Executivo Fiscal. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Paulo Roberto Glaser, Liliane Kruetzmann Abdo,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Comercial de
Carnes Baum Ltda, Ademar José Baum, Arnaldo Baum. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Silvio Dias

97º Processo 0454908-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049715 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Supermercado D’orla Ltda. Advogado: Mi-
chel Laureanti, Josafá Antonio Lemes, Caroline do Carmo Fer-
raz da Costa. Agravado: Diretor da Coordenação da Receita do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Silvio Dias

98º Processo 0454950-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000730 Embargos a Execução. Agravante: Dibens Lea-
sing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: José Augusto Ara-
újo de Noronha. Agravado: Município de Apucarana. Advoga-
do: Leticia Maria Cunha, Luciane Leiria Taniguchi, Cláudio
Roberto Nunes Golgo. Distribuição por Prevenção em 21/11/
2007. Relator: Des. Silvio Dias

99º Processo 0455100-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300024708 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Marlúcio Ledo
Vieira. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Eliane
Cristina Rossi Chevalier. Apelado: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Marlúcio Ledo Vieira. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Silvio Dias. Revisor: Des.
Cunha Ribas

100º Processo 0455125-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000038 Executivo Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Paula Christina da Silva Dias. Agravado: Con-
centro - Engenharia e Empreendimentos Ltda. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Silvio Dias

101º Processo 0455569-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046915 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Kompatscher e Cia Ltda. Advogado: Carlyle
Popp, Débora Lemos Gumurski. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Luciane Camargo Kujo Montei-
ro. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Sil-
vio Dias

102º Processo 0455871-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000397 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: João Honorio
Barbosa. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Silvio Dias

103º Processo 0456192-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001253 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Maria Lucia Leal
Pires. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Silvio Dias

104º Processo 0456278-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000360 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Joaquim Bento.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Silvio
Dias

105º Processo 0453900-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700023309 Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hatsch-
bach Maciel. Apelado: João Casilo. Advogado: Priscila Melo
Chagas, Patricia de Barros Correia Casillo. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor:
Des. Antônio Renato Strapasson

106º Processo 0454412-9 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000023 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo, Guilherme
Zorato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelado: Santos e
Lembi Ltda., Adilson Torres dos Santos, Alzira dos Santos Lem-
bi. Advogado: Luiz Sergio de Toledo Barros. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Valter Ressel

107º Processo 0454448-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 200700002253 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henri-
que Maingué, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy. Agravado: Mojave Tecnologia Em Sa-
neamento Ltda. Advogado: Marcelo Romano Dehnhardt, Cris-
tiano Wagner, Lisiani Calvano Pereira. Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2007. Relator: Des. Valter Ressel

108º Processo 0454735-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500068693 Execução Fiscal.
Agravante: Cepec - Centro Paranaense de Ecocardiografia Ltda
Sc. Advogado: Cristiano Lisboa Yasbek. Agravado: Município
de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Valter Ressel

109º Processo 0454778-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000653 Embargos a Execução. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Guilherme Zorato, Weslei Vendruscolo,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Fieltec - Co-
mércio de Veículos Ltda. Advogado: Edimara Soares de Souza,
Françoise Franzoni de Macedo Freire. Distribuição por Pre-
venção em 21/11/2007. Relator: Des. Valter Ressel

110º Processo 0454992-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047527 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Pavema - Veículos e Máquinas do Paraná S/a.
Advogado: Lourildo Franklin Aust Neto. Apelado: Município
de Curitiba. Advogado: Simone Kohler. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Valter Ressel

111º Processo 0455140-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000877 Embargos a Execução. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá. Advogado: Paula Christina da
Silva Dias, Noeme Francisco Siqueira, Laércio Fondazzi. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: Sergio Wilson Maldo-
nado. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des.
Valter Ressel

112º Processo 0455168-0 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000619 Repetição de Indébito. Apelante:
João Namorado Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado: Al-
fredo José de Carvalho Filho. Apelante: Município de Sertane-
ja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch, Sandra Maria Kai-
ruz. Apelado: João Namorado Rodrigues (maior de 60 anos).
Advogado: Alfredo José de Carvalho Filho. Apelado: Municí-
pio de Sertaneja. Advogado: Danielle Bittencourt Liasch, San-
dra Maria Kairuz. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Valter Ressel

113º Processo 0455556-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001936 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Indel Indús-
tria Eletrônica Ltda. Advogado: Valéria dos Santos Tondato,
Cristina Abgail Ivankiw. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio Re-
nato Strapasson

114º Processo 0456002-1 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199500000014 Executivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato. Apelado:
Hotéis Deville Ltda. Advogado: Flávio Zanetti de Oliveira.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Valter
Ressel

115º Processo 0456088-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000627 Consignação em Pagamento. Apelante: Muni-
cípio de Maringá. Advogado: Laércio Fondazzi, Daniele Cris-
tina Ubiali Bittencourt. Apelado: Jair Ferrari, Adélcio Zagatto.
Advogado: Régis Alan Bauli. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Valter Ressel. Revisor: Des. Antônio
Renato Strapasson

116º Processo 0456201-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000860 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Walter Vicente
Alves. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Valter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível
______________________________________

117º Processo 0453785-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030892 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Canaã Indús-
tria Moveleira Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Je-
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fferson Kaminski. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Manas-
sés de Albuquerque

118º Processo 0454392-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000651 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Marcus Jair Car-
raro. Apelado: Paulo Roberto Machado. Advogado: Graciella
Baranoski. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

119º Processo 0454510-0 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000594 Declaratória. Apelante: Município de União da
Vitória. Advogado: Martim Francisco Ribas. Apelado: Walde-
miro Drozda. Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba, Mar-
celo Gutervil. Distribuição Automática em 22/11/2007. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo

120º Processo 0454629-4 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000130 Embargos do Devedor. Apelante:
Fazenda Pública do Município de Cruzeiro do Oeste. Advoga-
do: Marcia da Silva Paisana. Apelado: Cohapar Cia de Habita-
cao do Paraná. Advogado: Sílvia Fátima Soares. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

121º Processo 0454723-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000004 Execução Fiscal. Agravante: Marcos José Le-
gat. Advogado: Roberto Balbela. Agravado: Conselho Regio-
nal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Paraná - Crea/
pr. Advogado: Joaquim Antonio Almeida Carmo. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo

122º Processo 0454750-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000213 Execução Fiscal. Agravante: Fernando
Menezes Prochet. Advogado: João Carlos de Oliveira, João
Carlos de Oliveira Júnior, Valéria Martins Oliveira. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco Aure-
lio Barato. Interessado: Transparaná Automotores Ltda. Advo-
gado: João Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior,
Valéria Martins Oliveira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

123º Processo 0454968-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001287 Mandado de Segurança. Agravante: Comercial
de Móveis Brasília Ltda. Advogado: Jefferson Kaminski, Al-
ceu Schwegler, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus
Oliveira. Agravado: Chefe da Agência de Rendas da Receita do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

124º Processo 0455230-1 Apelação Cível

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000009 Embargos de Terceiro. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro
Zunta. Apelado: Manoel Germano da Silva Ortiz (maior de 60
anos). Advogado: Martim Canever. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

125º Processo 0455419-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000530 Execução Fiscal. Agravante: Companhia de
Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Sílvia Fátima Soa-
res, Clovis Augusto Veiga da Costa, Marco Antonio Michna.
Agravado: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Isabela Christine Dal Bó Lima, Luiz Carlos de Car-
valho. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

126º Processo 0455746-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000879 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Sergio Medina.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

127º Processo 0455883-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029573 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Assis Corrêa. Advogado: Romero Cézar Santos
de Lima Júnior, Gilson João Goulart Júnior. Apelado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira
da Costa. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

128º Processo 0456194-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000896 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Walter Apareci-
do Marçal. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

129º Processo 0456205-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000885 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Severino Maria-
no. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

130º Processo 0452717-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001243 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Sérgio Verissimo de Oliveira Filho. Ape-
lado: Alcides Ribeiro (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres

131º Processo 0453871-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000282 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó. Apelado: Nely
de Souza Alves (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabe-
th Jacob. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres

132º Processo 0454352-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000207 Embargos a Execução. Apelante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Renato Pedro de Sousa.
Apelado: Município de Toledo. Advogado: Luiz Fernando Pal-
ma. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres

133º Processo 0454558-0 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600001318 Mandado de Segurança. Apelante: Cre-
dicorol Cooperativa de Crédito Rural. Advogado: Mario Cam-
pos de Oliveira Junior. Apelado: Diretor de Tributação do Mu-
nicípio de Arapongas. Advogado: Wagner Alberto Matheus
Barradas. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Habith

134º Processo 0454862-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000500 Execução Fiscal. Agravante: Supremacia Ali-
mentos Ltda. Advogado: Elen Fábia Rak Mamus, Márcio Ro-
gério Ribeiro de Carvalho, Luciana Castaldo Colosio. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Marcos André da Cunha. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

135º Processo 0455063-0 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000544 Executivo Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Município de Cruzeiro do Oeste. Advogado:
Marcia da Silva Paisana. Apelado: Cohapar Cia de Habitacao
do Paraná. Advogado: Sílvia Fátima Soares. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres

136º Processo 0455086-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000538 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: João dos
Reis Domingues. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres

137º Processo 0455192-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000850 Embargos a Execução. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Município de Maringá. Advogado: Paula Christina da
Silva Dias, Noeme Francisco Siqueira, Douglas Galvão Vilar-
do. Agravado: C. A. Ghesti Engenharia e Projetos Ltda. Advo-
gado: Leonardo da Costa, Cibele Fernandes Dias. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres

138º Processo 0455368-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027447 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Massa Falida de
Disapel Eletrodomésticos, Clemenceau Merheb Calixto Síndi-
co da Massa Falida. Advogado: Marcia Adriana Mansano. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cyn-
thia Garcez Rabello. Apelado: Massa Falida de Disapel Eletro-
domésticos, Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa
Falida. Advogado: Marcia Adriana Mansano. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez
Rabello. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Paulo Habith

139º Processo 0455957-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-

cordatas. Ação Originária: 199900040397 Declaratória. Ape-
lante: Serrarias Campos de Palmas S/a. Advogado: Luiz Rober-
to Rech. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado: Claudia
de Souza Haus. Apelado: Serrarias Campos de Palmas S/a.
Advogado: Luiz Roberto Rech. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia de Souza Haus. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revi-
sor: Des. Paulo Habith

140º Processo 0456176-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001252 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Aparecida de
Fátima Ribeiro. Distribuição Automática em 26/11/2007. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres

141º Processo 0456463-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001560 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Contabilista Papelaria e Informática Ltda.
Advogado: Jamil Ibrahim Tawil Filho, Neimar Batista. Agrava-
do: Delegado Regional da Receita Estadual Em Curitiba. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Dimas Or-
tencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando An-
tonio Prazeres

142º Processo 0453535-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700030986
Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Sér-
gio Paulo Barbosa. Apelado: Magius Metalurgica Industrial Sa.
Advogado: Marilene Darci Dalmolin Vensão. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Paulo Habith. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

143º Processo 0454427-0 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000254 Embargos a Execução. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Du-
ran. Apelado: Indústria e Comércio de Tintas Nacional Ltda.
Advogado: Delfim Suemi Nakamura. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Paulo Habith

144º Processo 0454712-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049436 Medida Cautelar.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Pedro Donaiski, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Re-
nato Miranda Andrade. Agravado: Ultra Indústria Comércio
Importação e Exportação de Plásticos Ltda. Advogado: Omires
Pedroso do Nascimento. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Paulo Habith

145º Processo 0454811-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100002316 Execução Fiscal. Apelante: Muni-
cípio de Campo Largo. Advogado: Raphael Marcondes Karan.
Apelado: Mauro Soviersoski Tatara. Advogado: Mauro Sovier-
soski Tatara. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Paulo Habith

146º Processo 0454977-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700047859 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Creare Móveis e Decorações Ltda. Advogado:
Marisol Bento Merino. Apelado: Município de Curitiba. Advo-
gado: Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Paulo Habith

147º Processo 0455103-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000343 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Brasil
Telecom Sa. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Paulo Habith

148º Processo 0455523-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000623 Execução Fiscal. Agravante: Antonio Egidio
Mathias. Advogado: Elida Cristina Mandadori, Renata Monda-
dori Costa. Agravado: Fazenda Pública do Município de Ma-
ringá. Advogado: Manoel Peres, Walter Poppi, Fábio Ricardo
Moreli. Interessado: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ana Carla Paiva
Vicencio. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Paulo Habith

149º Processo 0455623-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049958 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Irmãos Passaúra & Cia Ltda. Advogado: Ste-
la Marlene Schwerz, Silvia Elisabeth Naime, André Luiz Ra-
mos de Camargo. Agravado: Diretor da Coordenação da Recei-

ta do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Paulo Habith

150º Processo 0455658-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000887 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Shoji Nihonmat-
su. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Paulo
Habith

151º Processo 0455667-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000389 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Jair de Brito.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Paulo
Habith

152º Processo 0456184-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000848 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Wagner Calde-
rao. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Paulo Habith

153º Processo 0456293-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000834 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Sebastiao Bastos. Apelado: Zenildo da Silva
Moreira. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Paulo Habith

154º Processo 0453075-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046571 Anulatória. Apelan-
te: Rede Farol do Atlântico de Combustível Ltda. Advogado:
Luiz Fernando Saffraider. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Claudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello, Júlio Cesar
Ribas Boeng. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio
de Mello

155º Processo 0454393-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500026855 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Jaques Ajzental, Luzimar Ajzen-
tal. Advogado: Germano Ferraz Paciornik, Francisco Fernando
Bittencourt de Camargo, Rafael Marchiorato França. Apelante:
Município de Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maci-
el. Apelado: Jaques Ajzental, Luzimar Ajzental. Advogado:
Germano Ferraz Paciornik, Francisco Fernando Bittencourt de
Camargo, Rafael Marchiorato França. Apelado: Município de
Curitiba. Advogado: Cristina Hatschbach Maciel. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de Mello

156º Processo 0454526-8 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199200000011 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Dianízio Alves
de Oliveira. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

157º Processo 0454531-9 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199300000020 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Dianízio Alves
de Oliveira. Distribuição por Dependência em 22/11/2007.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

158º Processo 0454536-4 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199300000022 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Dianízio Alves
de Oliveira. Distribuição por Dependência em 22/11/2007.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

159º Processo 0454538-8 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199400000005 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Dianízio Alves
de Oliveira. Distribuição por Dependência em 22/11/2007.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

160º Processo 0454541-5 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199500000001 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Dianízio Alves
de Oliveira. Distribuição por Dependência em 22/11/2007.
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Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

161º Processo 0454545-3 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199500000035 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Dianízio Alves
de Oliveira. Distribuição por Dependência em 22/11/2007.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

162º Processo 0454548-4 Apelação Cível

Comarca: Santa Izabel do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199500000022 Execução Fiscal. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo,
Roberto Alexandre Hayami Miranda. Apelado: Dianízio Alves
de Oliveira. Distribuição por Dependência em 22/11/2007.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

163º Processo 0454668-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000662 Embargos a Execução. Agravante: Hsbc
Investiment Bank Brasil Sa - Banco de Investimento. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Con-
ceição de Medeiros, Teresa Arruda Alvim Wambier. Agravado:
Município de Goioerê. Advogado: Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

164º Processo 0455071-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000384 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, No-
eme Francisco Siqueira, Laércio Fondazzi. Agravado: Telepar
Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado:
Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

165º Processo 0455177-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000376 Executivo Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, Ma-
noel Luiz Garcia Junior, Marcos Alves Veras Nogueira. Agra-
vado: Agtel Administradora Empresarial de Guias e Lista Tele-
fonicas Ltda. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz
Conv. Espedito Reis do Amaral

166º Processo 0455225-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000173 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Rogério Pinheiro Zun-
ta, Marco Aurélio Barato, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Agravado: Rossetti & Cia Ltda, José Carlos Fernandes, Rubens
Rossetti. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral

167º Processo 0455675-0 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001478 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Rubens Correia da
Silva. Advogado: Luiz Correia da Silva Neto, Josetelma Apare-
cida Demczuk de Arruda. Réu: Diretor de Rendas Imobiliárias
do Município de Curitiba. Advogado: Eliane Cristina Rossi
Chevalier. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv.
Espedito Reis do Amaral. Revisor: Des. Dimas Ortencio de
Mello

168º Processo 0456727-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032757 Declaratória. Agra-
vante: Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda, Via-
ção Jóia Ltda. Advogado: Jacob Reinaldo Valentin. Agravado:
Secretaria de Estado da Fazenda Pública, Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito
Reis do Amaral

169º Processo 0454100-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300124816 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Laura Rosa da Fonseca, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Apelado: Waldemar Pina.
Advogado: Francisco Luiz Claudino. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas

170º Processo 0454802-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027113 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.

Advogado: Manoel Henrique Maingué. Apelado: Montana In-
dústria de Máquinas Ltda. Advogado: Rodrigo Portes B e Cor-
rêa. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas. Revisor: Des. Paulo Roberto Vasconce-
los

171º Processo 0454873-2 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199500000009 Execução Fiscal. Apelante: F. P. E. P. . Advoga-
do: Guilherme Zorato. Apelado: H. D. Ltda. . Advogado: Flá-
vio Zanetti de Oliveira. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado:
Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas

172º Processo 0455032-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000651 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Isabela Christine
Dal Bó Lima, Gláucia Maria Ascoli. Agravado: Rosangela Mara
Gabriel. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas

173º Processo 0455101-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000341 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, La-
ércio Fondazzi, Noeme Francisco Siqueira. Agravado: Telepar
Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado:
Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas

174º Processo 0455190-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000337 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Carla Lucille Roth, No-
eme Francisco Siqueira, Laércio Fondazzi. Agravado: Telepar
Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado:
Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas

175º Processo 0455282-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000076 Executivo Fiscal. Apelante: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabiane Cristina
Seniski Fagundes. Apelado: Marmores e Granitos Braz Ltda,
Ireno Ferreira Braz. Advogado: Hugo de Almeida Barbosa.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Manas-
sés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély
Dittrich Ribas

176º Processo 0455529-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001106 Execução Fiscal. Agravante: Santa Cruz Enge-
nharia Ltda. Advogado: Aracelli Mesquita Bandolin, Fernando
José Mesquita, Ana Estela Vieira Navarro. Agravado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Manassés de Albu-
querque. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ri-
bas

177º Processo 0455573-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800030208 Executivo Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Cibele Koehler.
Apelado: L C Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Rosa Daum Machado, Luiz Celso Branco. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Manassés de
Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich
Ribas

178º Processo 0456012-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000855 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Marli Terezinha Fer-
reira D’Avila. Apelado: Aeroimagem Aerofotogrametria Sa.
Advogado: Samuel Martins. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Revisor: Des. Paulo
Roberto Vasconcelos

179º Processo 0456195-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000365 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: Jose Alves dos
Santos. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas

180º Processo 0456306-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000493 Execução Fiscal. Apelante: Município de Lon-
drina. Advogado: Paulo Cesar Tieni. Apelado: José Domingos
da Cruz. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas

_____ 4ª Câmara Cível
______________________________________

181º Processo 0454654-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000378 Mandado de Segurança. Agravante: Adriane Ines
Langer. Advogado: Everton Bogoni. Agravado: Município de
Toledo, José Carlos Schiavinato. Advogado: João Carlos Polet-
to. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes

182º Processo 0454743-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000025 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Maria Aparecida Marcovich. Advogado:
Milena Kloster Salonski Alves. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Lichacovski, Marlon de Lima Canteri. In-
teressado: Secretário Estadual da Saúde do Estado do Paraná,
Secretário Municipal da Saúde do Município de Boa Esperan-
ça. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

183º Processo 0454819-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000339 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Prefeito do Município de Cambira. Advoga-
do: Hérica Calsavara Ferreira. Apelado: Câmara Municipal de
Cambira. Advogado: Alfredo Ambrosio Junior. Distribuição por
Prevenção em 21/11/2007. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

184º Processo 0455102-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000150 Mandado de Segurança. Apelante: João Celes-
tino Pires. Advogado: Antônio Carlos São João. Apelado: Che-
fe Regional do Instituto Ambiental do Paraná - Iap - Na Cidade
de Paranavaí. Advogado: Helio Dutra de Souza, Elaine Christi-
na Gomes. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary Kuss

185º Processo 0455145-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032033 Ordinária. Agravan-
te: Ailton Carlos Niemietz, Cecílio Bett, Cláudio Luiz Angul-
ski, Flávio Francisco Doneda, Gersi Pereira Betim, José Aníbal
do Nascimento, José Luiz Miccelli, Luiz Carlos de Oliveira,
Marcos Adir Rausis, Oclair Correia da Silva, Paulo Sérgio
Mocelin, Ronaldo José Schneider, Sandro Nascimento da Sil-
va, Valter Oliveira de Bacco, Walter de Souza. Advogado: Ra-
fael Furtado Madi, Guilhermo Paranaguá e Cunha, Germano
de Sordi Batista. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: José
Anacleto Abduch Santos. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Desª Regina Afonso Portes

186º Processo 0455234-9 Agravo de Instrumento

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000729 Indenização. Agravante: Alberto Tadamitsu
Namazu. Advogado: Fausto Belem. Agravado: Maria Apolonia
Marszal Frenzel, Tiago Frenzel, Elenice Frenzel, Lucas Fren-
zel, Diego Frenzel, Diogo Frenzel. Advogado: Marco Aurélio
Hladczuk. Interessado: Município de Cruz Machado. Advoga-
do: Fábio Roberto Kampmann, Martim Francisco Ribas. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

187º Processo 0455314-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000413 Impugnação. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli. Agravado: Ronaldo Stetche-
chen, Rudnei Stetchechen, Simone Stetchechen, Vanessa Ste-
tchechen, Sueli Aparecida Stetchechen, Argemiro Pedro de
Moura, Sirlei Correa Scheurmann, Rodolfo Victório Fachinilli.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Desª Regina Afonso Portes

188º Processo 0455502-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003951 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Espólio de José Bernardo Colodel. Advogado: Glau-
cio Antônio Pereira Filho. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny
Mary Kuss

189º Processo 0455606-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002710 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Gervasio Damasceno de Souza e outros. Advogado:
Yoitiro Moroishi. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

190º Processo 0455719-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000453 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira, Laércio Fon-
dazzi. Apelado: G. M. Assistência Técnica Ltda.. Advogado:

Paulo Hiroshi Kimura. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª Anny Mary
Kuss

191º Processo 0456032-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000991 Reparação de Danos. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Carolina Lucena Schussel. Apelado: Juarez
Jose da Silva, Thiago Godoy da Silva. Advogado: Juarez José
da Silva, Thiago Godoy da Silva. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Desª
Anny Mary Kuss

192º Processo 0452469-0 Reexame Necessário

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000583 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Dinah Munhoz Lemes, Maria Antônia Rodrigues Pontes.
Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Réu: Instituto
Agronômico do Paraná - Iapar. Advogado: Lydio Antonio Amo-
rim. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima

193º Processo 0453953-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000720 Anulatória. Apelante: Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Maringá - Sismmar. Advogado: Avanil-
son Alves Araújo. Apelado: Município de Maringá. Advogado:
Rogel Martins Barbosa, Laércio Fondazzi. Distribuição por
Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

194º Processo 0454528-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000902 Cobrança. Apelante: Estevan Cenerini. Advo-
gado: Adriano Marcos Marcon. Apelado: Fundação Universi-
dade Estadual de Maringá. Advogado: Leila Aparecida Ferrei-
ra Garcia, Sonia Leticia de Mello. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

195º Processo 0454696-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001509 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobas. Advogado: Alan Ario-
valdo Canali Guedes, Arno Apolinário Junior, Diogo Lopes
Cavalcante, Nilton Antônio de Almeida Maia. Agravado: Luis
Augusto de Camargo Fagundes. Advogado: Patricia de Mello,
Ariane Fernandes de Oliveira. Distribuição por Prevenção em
20/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

196º Processo 0455187-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048497 Obrigação de Fazer.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Apelado: Jurineu
dos Santos. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bas-
tos de Oliveira Neto Friedrich. Distribuição por Prevenção em
22/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

197º Processo 0455334-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049086 Ordinária. Agravan-
te: Valdemir Mauricio da Veiga. Advogado: Leonardo da Cos-
ta, Fabiana Tereza Cristina Pimentel, Cibele Fernandes Dias.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abdu-
ch Santos, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

198º Processo 0455371-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Palmital. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000115 Ação Civil Pública. Agravante: Juvenal Tabor-
da de Miranda. Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann,
Roberto Brzezinski Neto, Larissa Leite. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Reni Terezinha Lents-
ck, Ana Margarete Cavassin, Luciano José Lentsck, Marli Fer-
reira Kruger, Aroldo José S. L. Júnior, Maria Aparecida da Sil-
va, João Carlos Tomem, Adriano Martins de Oliveira, Sérgio
Vanderlei Bassani, Soeli Leal Bassani, Sidnei da Silva, Oclésio
Antônio Alves da Silva, Ronaldo Mathias. Distribuição por
Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Ca-
lixto

199º Processo 0455499-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400043026 Cobrança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Eroulths Cortiano Junior. Rec.Adesivo: Eunice Rosa Dutra,
Florisbela Miguel, Ivanir Canton, Sônia Rosado, Tereza Dubi-
el. Advogado: Denise Martins Agostini. Apelado: Eunice Rosa
Dutra, Florisbela Miguel, Ivanir Canton, Sônia Rosado, Tereza
Dubiel. Advogado: Denise Martins Agostini. Apelado: Estado
do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior. Distribuição
por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima
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200º Processo 0455588-2 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000105 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Loriane Leisli Azeredo. Rec.Adesivo: Rosirene Esteves
dos Santos. Advogado: Waldur Trentini. Apelado: Rosirene
Esteves dos Santos. Advogado: Waldur Trentini. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli Azeredo. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

201º Processo 0455741-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000358 Obrigação de Fazer. Agravante: Paraná
Banco SA. Advogado: Rodrigo Nicoletti Alves. Agravado:
Município de Guaratuba. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

202º Processo 0455755-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700030977 Indenização. Agra-
vante: Carlos Abrão Celli. Advogado: José Rodrigo Sade, José
Cid Campelo, José Cid Campelo Filho. Agravado: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, Copel Distribuição Sa. Advo-
gado: Delvani Alves Leme, Carlos Freire Faria, Damasceno
Maurício da Rocha Junior. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade. Agravado:
Roberto Requião de Mello e Silva, Heron Arzua. Advogado:
Júlio Cesar Ribas Boeng. Agravado: Paulo Cruz Pimentel, Ro-
nald Thadeu Revedutti. Advogado: Fausto Pereira de Lacerda
Filho, Norberto José Rossi. Interessado: Massa Falida Olvepar
Sa - Indústria e Comércio. Advogado: Paulo Sergio Ivanoski.
Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto

203º Processo 0455791-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000235
Reparação de Danos. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Wilton Vicente Paese. Apelado: Romildo Khum. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto

204º Processo 0455902-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000863 Declaratória. Ape-
lante: Thais Eliana Pamplona. Advogado: João Luiz Arzeno da
Silva, Marcelo Trindade de Almeida, Ana Paula Brandt, Dani-
ela Volkart Mainardi, Flavio Jose Souza da Silva. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos,
Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

205º Processo 0456085-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000372 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Distefano, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelante: Maria Pilati Alba Brustolin.
Advogado: Lucia Bordignon, Gyordano Brenno Weschenfel-
der Bordignon. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Rogé-
rio Distefano, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Maria Pi-
lati Alba Brustolin. Advogado: Lucia Bordignon, Gyordano
Brenno Weschenfelder Bordignon. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Revisor:
Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

206º Processo 0452496-7 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000400 Mandado de Segurança. Apelante: Anildo Al-
ves da Silva. Advogado: Alysson Burko Chicalski, Luiz Felipe
Vitorassi Teixeira. Apelado: Presidente da Comissão Parlamen-
tar de Inquérito Nº 01/2007 de Foz do Jordão-pr. Advogado:
Elcio José Melhem. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

207º Processo 0454488-3 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000215 Reparação de Danos. Apelante: Eleonardo do
Carmo Brito. Advogado: Thereza Souza Costa. Apelado: Mu-
nicípio de Paranavaí. Advogado: Sueli Antunes Caetano. Ape-
lado: Eloise Amélia M C Mallman. Advogado: José Antonio
Volpi da Silva, Célia Aparecida Zanatta, Fabiano Nuud de Sou-
za. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

208º Processo 0454684-5 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000589 Obrigação de Fazer. Apelante: Vws Empreitei-
ra de Mão de Obra Ltda. Advogado: Edgar Domingos Mene-
gatti. Apelado: Município de Palmas. Advogado: Ana Paula
Vezzaro Lago Röcker. Distribuição por Prevenção em 20/11/
2007. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

209º Processo 0454839-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001593 Mandado de Segurança. Agravante: Rosângela
Aparecida Schaidt. Advogado: Clauber Júlio de Oliveira, Bihl

Elerian Zanetti. Agravado: Diretor do Curso Técnico de Radio-
logia Médica e Diagnóstico Por Imagem do Centro de Educa-
ção Profissional Integrado. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Desª Anny Mary Kuss

210º Processo 0454841-0 Reexame Necessário

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000114 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Camara Municipal de Coronel Domingos Soa-
res. Advogado: Herodites Tadeu Ribas Pacheco. Réu: Valdir
Pereira Vaz. Advogado: Joair Ribas de Mello. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

211º Processo 0455132-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000189 Ação Civil Pública. Agravante: Roselândia Pe-
reira dos Santos. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Desª Anny Mary Kuss

212º Processo 0455270-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000347 Embargos de Terceiro. Apelante: Espólio de Inda
Szaferman. Advogado: Alan Kardec Nogueira. Apelado: Eduar-
do Becker. Advogado: Mauricio Feldmann de Schnaid. Distri-
buição Automática em 22/11/2007. Relator: Desª Anny Mary
Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

213º Processo 0455291-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048379 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Apelado:
Paulo Sérgio Ferreira. Advogado: Jorge Luiz Garret. Interessa-
do: Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial da Secreta-
ria de Estado de Segurança Pública do Estado do Pr. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

214º Processo 0455307-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000614 Anulatória. Apelante: Câmara Mu-
nicipal de Sertaneja. Advogado: Keity Carmona Basílio. Ape-
lado: Renato Tavares (maior de 60 anos). Advogado: Carine
Endo Ougo Tavares. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007.
Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Linco-
ln Calixto

215º Processo 0455356-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002826 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Carlos Alberto
Nepomuceno Filho, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Ape-
lado: Angela Gigliotti Zirondi, Apparecida Pedrina Faquineti
Pifer, Cassimiro Rocha de Almeida, João Facca Neto, José
Carlos Coelho, José Maria da Conceição, Marli Marques de
Souza, Nelson Bortolozo, Orlanco Rocco, Espólio de Olivia
Prando Representado(a), Sara Gonçalves Marciano. Advoga-
do: Fábio dos Reis Ruiz. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham
Lincoln Calixto

216º Processo 0455679-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000922 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Negis Bavia e Outros. Advogado: Gerson Requião.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª Anny
Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

217º Processo 0455956-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000432 Mandado de Segurança. Apelante:
Município de Campo Largo. Advogado: Márcio Tadeu Brunet-
ta. Apelado: Dilmar Inácio Kessler. Advogado: Gabriel Braga
Farhat. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª
Anny Mary Kuss. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto

218º Processo 0456027-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000096 Ordinária. Apelan-
te: Aleixo Soares Pinto. Advogado: Rogerio Poplade Cercal.
Apelado: Suderhsa - Superintendência de Desenvolvimento de
Recursos Hidricos e Saneamento Ambiental. Advogado: Ga-
briel Gino Almeida, Letícia Xavier. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Revisor: Des.
Abraham Lincoln Calixto

219º Processo 0456071-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000200 Mandado de Segurança. Agravante: Ismael De-
pétris. Advogado: Manoel Rodrigues de Matos Neto. Agrava-
do: Prefeito do Município de Cerro Azul. Advogado: Júlio Ce-
sar Melo Lopes. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-

lator: Desª Anny Mary Kuss

220º Processo 0454244-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000518 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Carolina Lucena Schussel. Apelante: Instituto de Saú-
de do Paraná. Advogado: Armando Pinheiro Machado de Sou-
za (maior de 60 anos). Apelado: Elma Sherf Perozzo. Advoga-
do: João Pereira da Silva Junior. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima.
Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

221º Processo 0455154-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700030660 Habilitação. Agra-
vante: Morena Rosa - Indústria de Confeccções Ltda. Advoga-
do: Valéria dos Santos Tondato, Thaiz Elena de Almeida Pra-
do, Guilherme Grummt Wolf. Agravado: Elizabete de Oliveira
Quintana Domingues. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

222º Processo 0455175-5 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000227 Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú SA,
Banco Banestado Sa. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinai-
ra de Oliveira. Apelado: Adilson Manosso da Silva e Outros.
Advogado: Elcio Dalazoana. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Re-
visor: Des. Salvatore Antonio Astuti

223º Processo 0455326-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047749 Declaratória. Ape-
lante: Claudiomar Antonio Messa. Advogado: Denise Martins
Agostini, Ricardo Marcelo Fonseca. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des.
Salvatore Antonio Astuti

224º Processo 0455456-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500044350 Obrigação de Fazer.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Cristina Leitão Teixei-
ra de Freitas. Apelante: Benedita Ramalho Bueno de Farias
(maior de 60 anos). Advogado: Marcelo Fernandes Polak, Ro-
milda Ramos Marinelli Martins. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Apelado: Bene-
dita Ramalho Bueno de Farias (maior de 60 anos). Advogado:
Marcelo Fernandes Polak, Romilda Ramos Marinelli Martins.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio
Astuti

225º Processo 0455637-0 Apelação Cível

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000228 Ação Civil Pública. Apelante: Wanderley Mar-
tins Ferreira, Maria Madalena Ferreira. Advogado: José Olegá-
rio Ribeiro Lopes. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª
Maria Aparecida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore An-
tonio Astuti

226º Processo 0455674-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001070 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Alan Ari-
ovaldo Canali Guedes, Arno Apolinário Junior, Nilton Antônio
de Almeida Maia. Agravado: Fabiana Ghiggi. Advogado: Fer-
nando Luís Vieira. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

227º Processo 0455705-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000287 Ação Civil Pública. Agravante: Edson Carlos
Meira. Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira, Nicanor Bueno
Teixeira. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Câmara Municipal de Pinhão, Karam & Haas Ad-
vogados Associados. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

228º Processo 0455723-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000131 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi.
Apelado: Veneranda Joana Sosnoski (maior de 60 anos). Advo-
gado: Vanessa Cenzi Farias, Neri Luiz Cenzi. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Desª Maria Aparecida Blan-
co de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astuti

229º Processo 0455942-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000512 Declaratória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati. Apelante: Marleine Quadros de Assis (maior

de 60 anos). Advogado: Ludimar Rafanhim, Gisele Hauer Ar-
genton, Cláudia Maria Lima Scheidweiler. Apelado: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottu-
mati. Apelado: Marleine Quadros de Assis (maior de 60 anos).
Advogado: Ludimar Rafanhim, Gisele Hauer Argenton, Cláu-
dia Maria Lima Scheidweiler. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Re-
visor: Des. Salvatore Antonio Astuti

230º Processo 0456101-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700048859 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Marcos Antonio de Matos. Advogado: Pasco-
al Muzeli Neto, Adani Primo Triches. Apelado: Presidente do
Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Maria Aparecida
Blanco de Lima

231º Processo 0456650-7 Medida Cautelar

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Requerente: Cristina Teresa Iwersen. Advogado:
Samanta Maria Pineda Stanischesk. Requerido: Presidente do
Instituto Ambiental do Paraná IAP. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima

232º Processo 0452395-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000225 Mandado de Segurança. Apelante: Antonio Jose
Saviani da Silva. Advogado: Geraldo Saviani da Silva. Apela-
do: Universidade Estadual de Londrina. Advogado: Hamilton
Antonio de Melo. Interessado: Chefe do Departamento de Di-
reito Público / Cesa / Uel. Distribuição por Prevenção em 22/
11/2007. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

233º Processo 0454674-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000406 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Mauricio Melo
Luize, Luiz Alberto Barboza. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Cléber Vinícius Bonfim Olivei-
ra. Distribuição por Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

234º Processo 0454825-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046407 Condenatória. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Apelado: Marcos Cesar de Barros. Advogado: Jucimar Moura
dos Santos. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

235º Processo 0454860-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000651 Ação Civil Pública. Agravante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Agravado: Município de Corbélia,
Roberto da Silva e Cia Ltda. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

236º Processo 0455203-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029643 Obrigação de Fazer.
Apelante: Jose Fernandes Diniz. Advogado: Diogo Saldanha
Macorati. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Gui-
lherme Bittencourt Marinoni. Distribuição por Prevenção em
23/11/2007. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

237º Processo 0455242-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001157 Declaratória. Agravante: Sindicato dos Servi-
dores Públicos Municipais de Paranaguá-pr. Advogado: Carlos
Roberto Steuck, José Francisco Fumagalli Martins, Luiza de
Marco Barroso. Agravado: Município de Paranaguá, Banco
Santander. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Salvatore Antonio Astuti

238º Processo 0455427-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000839 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro. Agravado: Si-
mone Ávila Carvalho de Moura. Advogado: Carlos Frederico
Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Bor-
ba. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti

239º Processo 0455547-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001228 Indenização. Apelante: Município de Londri-
na. Advogado: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Apela-
do: Jurandir Galdino da Silva. Advogado: Marisse Costa de
Queiroz. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

240º Processo 0455631-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
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de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700001342 Medida Cautelar.
Agravante: Urbs - Urbanização de Curitiba Sa. Advogado: Ivo
Ferreira de Oliveira, Rodrigo Binotto Grevetti. Agravado: A.
V. K. Transportes Rodoviários Intermunicipal Ltda, Cláudio José
Ferreira Pinto - Me, Colaços’s Transportes Ltda, Darci Antonio
Merchiori e Cia Ltda, Eliseu Luis Pereira e Cia Ltda, Estacio-
namento São Miguel - Me, Lilian C. Poletto e Cia Ltda, Joel
Verner & Cia Ltda - Me, Goodway Transportes Ltda, Guitur
Transportes Ltda, Ignez Therezinha Bonato Maestreli - Me,
Pedro Valenga Transportes - Me, Riba Tur Transportes Ltda,
Sergio Tottene & Cia Ltda, Specht Transportes Ltda, Alcides
Rufino - Me, Sindicato dos Proprietários de Veículos Por Fre-
tamento de Campo Largo - Sinfrecamp. Advogado: Anelize
Beber Rinaldin, Sandra Lustosa Franco. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti

241º Processo 0455917-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003295 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Ariane Venâncio Rocha, Espólio de José Leite Santos
Filho, Maria Giacheta Leite, Agostinho Caetano dos Reis, Is-
mael Caetano dos Reis, Maria Vais Cunha. Advogado: Alysson
Henrique Venâncio Rocha, Cenilto Carlos da Silva, Karina
Correa de Freitas Chaves. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

_____ 5ª Câmara Cível
______________________________________

242º Processo 0452392-4 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000556 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Maria José
Heckert Mello. Advogado: Maria José Heckert. Apelado: Mu-
nicípio de Kaloré. Advogado: Sandro Henrique Trovão. Distri-
buição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

243º Processo 0452947-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046641 Ordinária. Apelan-
te: Fabio de Almeida. Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribei-
ro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

244º Processo 0452990-0 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000607 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Harry Daijó. Advogado:
Carlos Ricardo Penayo de Melo. Apelado: Adevilson de Oli-
veira Gonçalves. Advogado: Jorge Augusto Martins Szczypior.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

245º Processo 0454039-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200700000143 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Dois Vizinhos. Advogado:
Cristiane Pagnoncelli, Moacir Luiz Gusso. Apelado: Comerci-
al de Cereais Amigão Ltda, J Favin & Cia Ltda, Lidemar Anzi-
liero e Cia Ltda, Irmãos Netto Ltda. Advogado: Wagner Andrei
Brunn. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cris-
to Pereira

246º Processo 0454213-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000628 Ordinária. Apelante: Município de
Colombo. Advogado: Estevão Busato. Apelado: Mário Fran-
cisco Oberst Pavelec. Advogado: Thelma Cristina Oberst Pa-
velec, Graziela Gomes. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

247º Processo 0454386-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001025 Mandado de Segurança. Apelante: Ben-hur Lobo
da Costa Prado. Advogado: Fernando Almeida de Oliveira.
Apelado: Município de Maringá. Advogado: Douglas Galvão
Vilardo, Silvio Henrique Marques Júnior. Interessado: Secretá-
rio de Cultura do Município de Maringá. Distribuição por Pre-
venção em 20/11/2007. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

248º Processo 0454396-0 Reexame Necessário

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000389 Desapropriação. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Município de Califórnia. Advogado: João Batista
Cardoso, Helton Andreotti Marques Dias, Petronio Cardoso,
Rebeca de Faria Zanlorenzi. Réu: Maria dos Anjos Cordeiro
(maior de 60 anos), Aparecida Cordeiro Honório, Maria Gon-
çalves Alves, Eni Cordeiro Ferensovicz (maior de 60 anos),
Ana Conceição Cordeiro Caruzo, Pedro Cordeiro da Silva, João
da Silva Cordeiro, José Aparecido. Advogado: Rodrigo Belig-
ni, Romeu Beligni Filho. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.

Rosene Arão de Cristo Pereira

249º Processo 0455120-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003524 Mandado de Segurança. Agravante:
A.t. Cordeiro Transportes Ltda. Advogado: Claudinei Dom-
broski. Agravado: Detran/pr - Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

250º Processo 0455122-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049962 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Wellington Pereira dos Santos. Advogado:
Dario Becker Paiva. Agravado: Presidente do Conselho da Po-
lícia Civil do Estado do Paraná, Presidente do Conselho da
Escola Superior da Polícia Civil. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

251º Processo 0455223-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700047924 Declaratória. Ape-
lante: Lília Quartarolli. Advogado: Renê Pelepiu. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

252º Processo 0455294-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000034604 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Paulo Roberto Ferreira Motta. Apelado: Gustavo Afonso Ro-
cha. Advogado: Luci Raymundo Damázio. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

253º Processo 0455549-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000579 Nulidade. Agravante: Município de Londrina,
A Autarquia Municipal de Saúde. Advogado: Rita de Cassia
Maistro, Ana Claudia Neves Rennó, Ana Lúcia Bohmann. Agra-
vado: Eder Pimenta de Oliveira. Advogado: Carlos Frederico
Viana Reis, Marcos Rogerio Lobo Colli, Vinicius da Silva Bor-
ba. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

254º Processo 0455562-8 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001068 Ressarcimento. Apelante: Municipio de Flor do
Sertão - Sc, Renato Reinaldo Spada. Advogado: Ubaldo Carlos
Renck. Apelado: Irmãos Bocchi e Cia Ltda. Advogado: José
Anderson Schlemper. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

255º Processo 0455732-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001840 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Ana Moro Kusz, Espólio de Haroldo Trezupp, Euge-
nio Przybycien, Monica Przybycien, Geraldo Greboge, Maria
Semes Zanon. Advogado: Gilvan Antonio Dal Pont, Jorge Luiz
Braga Fortes. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira

256º Processo 0455825-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600028703 Cominatória. Ape-
lante: Lorival Carlos Geronimo - Refeições. Advogado: Ito Ta-
ras. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Luiz Guilher-
me Muller Prado. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira

257º Processo 0456108-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026388 Ordinária. Apelan-
te: Luiz Alberto Salles, Germano do Nascimento Filho, Gerson
Alves Machado, Gerson de Melo Runpfe, Hertel Rehbein, Jor-
ge Ferreira, Josane Caldardo, Erineu Sebastião Portes, Edu da
Silva Furtado Filho, Durval Athayde Filho, Carlos Basile Ma-
dureira, Benedito Gonçalves Neto, Antonio Macedo de Cam-
pos Junior, Almeri Pedro Kochinski, Carlos Alberto Neves,
Benedito Lucio de Souza, Antonio da Rocha Paes Filho, Ale-
xandre Rorato Maciel. Advogado: Caroline Said Dias, Elmo
Said Dias. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ra-
mos Campos, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Ruy Fernando de Olivei-
ra. Revisor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

258º Processo 0454148-4 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000012 Cobrança. Apelante: Município de Campi-

na da Lagoa. Advogado: Mislene de Assis Michalski. Apelado:
Sérgio Murilo Fernandes Mazer. Advogado: Paulo Vani Costa.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

259º Processo 0454419-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000452 Execução de Sentença. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Suzinaira de Oliveira, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Elenir Britto Barcarollo. Agravado: André Luiz Schafranski,
Ailton Elias Schafranski, Joanna Boiko Schafranski, Valéria
Cristine Schafranski Loureiro de Mello. Advogado: Ângelo
Eduardo Ronchi. Distribuição por Prevenção em 20/11/2007.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior

260º Processo 0454469-8 Apelação Cível

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000006 Sustação de Protesto. Apelante: Município de
Icaraíma. Advogado: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno.
Apelado: Cartório de Protesto de Títulos e Documentos da
Comarca de Icaraíma. Advogado: Erica Cristina Bernardo da
Silva. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Juran-
dyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

261º Processo 0454844-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046259 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Giordano Bruno Wolaniuke. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Fernando Borges Mânica. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

262º Processo 0455015-4 Apelação Cível

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000068 Ordinária de Cobrança. Apelante: Município de
Borrazópolis. Advogado: Ezilio Henrique Manchini. Apelado:
Dalton Fernandes Moreira. Advogado: Douglas Bean Bernar-
do. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

263º Processo 0455110-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046638 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior.
Apelado: Agnaldo Souza de Castro, Edson Luis Muleta, Flavio
de Siqueira, Leonel Antonio Gomes, Priscila Mohr. Advogado:
Luiz Humberto Freitas Ribeiro. Distribuição por Prevenção em
22/11/2007. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

264º Processo 0455226-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001207 Ação Civil Pública. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata da Costa Bispo. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

265º Processo 0455277-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046366 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Panflor Empreendimentos Ltda. Advogado:
Ivan Cesar Azevedo Borges de Lize, Dario Borges de Liz Neto,
Fernando Augusto Pena Fabri, Denize de Castro Perdigão. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos Campos.
Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

266º Processo 0455319-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000660 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Osli de Souza Machado, Poli-
ana Cavaglieri S. dos Anjos, Márcio Antonio Sasso. Agravado:
Vilma Tereza Fernandes Ferreira. Advogado: Kelyn Cristina
Trento de Moura. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior

267º Processo 0455510-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000644 Execução por Quantia Certa. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Lauro Fer-
nando Zanetti, Renata Caroline Talevi da Costa. Agravado: Tieo
Takahashi. Advogado: Marisa Setsuko Kobayashi. Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

268º Processo 0455546-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000223 Embargos a Execução. Apelante: José Ramires.
Advogado: Ricardo Donald Pereira. Apelado: Município de
Maringá. Advogado: Laércio Fondazzi, Douglas Galvão Vilar-

do. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José
Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

269º Processo 0455646-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003954 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Juliana Vanessa Klock, Ana Scoz Pruchneski,
Elcy Maria Pessoa Gebran, José Honório do Nascimento, Al-
demir de Souza Candimo, Helena Boeira Candimo, Izaias de
Barros, Helena Patchecki, Maria Lucia Tomazoni, Maria Caro-
line Bittencourt Vargas, Tosiyuki Nakamura, Maria Lucia Lei-
ko Maeda Nakamura, Vera Lucia Boniotti Cavalini, Espólio de
Manoel Basílio de Souza. Advogado: Andreia da Rosa Rache.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apela-
do: Juliana Vanessa Klock, Ana Scoz Pruchneski, Elcy Maria
Pessoa Gebran, José Honório do Nascimento, Aldemir de Sou-
za Candimo, Helena Boeira Candimo, Izaias de Barros, Helena
Patchecki, Maria Lucia Tomazoni, Maria Caroline Bittencourt
Vargas, Tosiyuki Nakamura, Maria Lucia Leiko Maeda Naka-
mura, Vera Lucia Boniotti Cavalini, Espólio de Manoel Basílio
de Souza. Advogado: Andreia da Rosa Rache. Apelado: Banco
Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

270º Processo 0455648-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500002707 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Rec.Adesivo: Anivaldo Francisco de Sales, Antônio Amaro,
Helyud Luzia Rocha, Maria do Couto Cunha, Raphael Sanches
Filho. Advogado: Sérgio Luiz Moreira dos Santos Dal’lin. Ape-
lado: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apelado:
Anivaldo Francisco de Sales, Antônio Amaro, Helyud Luzia
Rocha, Maria do Couto Cunha, Raphael Sanches Filho. Advo-
gado: Sérgio Luiz Moreira dos Santos Dal’lin. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. José Marcos de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revi-
sor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

271º Processo 0456053-8 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000356 Indenização. Apelante: Agibert Madeiras e De-
rivados Sa. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Thelma Hayashi Aka-
mine. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Juran-
dyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

272º Processo 0456063-4 Reexame Necessário

Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000461 Mandado de Segurança. Remetente: Juízo de
Direito da Vara Única da Comarca de Wenceslau Braz. Autor:
José Valério da Silva. Advogado: Marli Terezinha Pereira. Réu:
Prefeito Municipal de Wenceslau Braz. Advogado: Fabiano
André Ferreira, Paulo Madeira. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

273º Processo 0453736-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027039 Cominatória. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Silvio André Brambi-
la Rodrigues. Apelado: Walmir Ribas Pinto, Juvildes Ribas Pin-
to. Advogado: Amanda Sawaya Novak. Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Des. José Marcos de Moura

274º Processo 0454703-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000316 Indenização. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de Cruzeiro do Oeste. Advogado:
Marcia da Silva Paisana. Apelado: Elias Ribeiro dos Santos,
Maria de Lourdes Merim Santos (maior de 60 anos). Advoga-
do: Rosana Favorin Martins. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des.
José Marcos de Moura

275º Processo 0454762-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000158 Execução. Agravante: João Mariano da Silva.
Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Agravado: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

276º Processo 0454885-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000698 Mandado de Segurança. Apelante: Cooperativa
Agroindustrial Lar. Advogado: Antonio Henrique Marsaro Ju-
nior. Apelado: Município de Cascavel. Advogado: Laura Rossi
Leite. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura
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277º Processo 0454946-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000356 Declaratória. Apelante: Leonildo Rosa Ferrei-
ra. Advogado: Marllon Beraldo, Martin Vivas. Rec.Adesivo:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Mariza Helena Teixeira. Apelado: Leonildo Rosa
Ferreira. Advogado: Marllon Beraldo, Martin Vivas. Apelado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Mariza Helena Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

278º Processo 0454974-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000158 Execução. Agravante: Banco Banestado S / A.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Andrigo Oliveira
Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Agravado: João Mariano
da Silva. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Distribuição por
Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

279º Processo 0455052-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027132 Medida Cautelar.
Apelante: Josete Dubiaski da Silva. Advogado: Ludimar Rafa-
nhim. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Luiz Gui-
lherme Muller Prado. Distribuição por Prevenção em 22/11/
2007. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José
Marcos de Moura

280º Processo 0455542-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500027066 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Tim Sul Sa. Advogado: Adriano Daleffe. Ape-
lado: Município de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferrei-
ra Pereira. Interessado: Secretário Municipal do Meio Ambien-
te, Secretário Municipal de Urbanismo. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Des. José Marcos de Moura

281º Processo 0455590-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003931 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado S/a. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: antônio cenci e outros. Advogado: Gilberto Franzen.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

282º Processo 0455684-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000686 Ação Civil Pública. Agravante: Waltzer Doni-
ni. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Nery Alexandre Sta-
dler, João Antônio Zarpelon, Carmen Lúcia Bona Turra, Carla
Aparecida Rodrigues Sampaio Andrade. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima

283º Processo 0455827-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001682 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Joaquim Altevino de Meiras, Antonio Ribeiro
Pires, Mario Sidney de Oliveira, Clara Aparecida Torres de
Moraes, Almerinda Batista Nobre, Espólio de Otilio Batista
Nobre, Tooru Nakamura, Tomiko Nakamura. Advogado: Sér-
gio Fabrízio Sanvido. Apelado: Banco Banestado Sa. Advoga-
do: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepo-
muceno Filho. Distribuição Automática em 26/11/2007. Rela-
tor: Des. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de
Moura

284º Processo 0455976-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000403 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Evilin
Pricila Saionara Vargas. Advogado: Pedro Luiz Bezerra de Bar-
ros. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

285º Processo 0456095-6 Apelação Cível

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000076 Mandado de Segurança. Apelante: João Gon-
çalves de Oliveira Neto. Advogado: Adalberto Ferreira Lopes.
Apelado: Prefeito do Município de Boa Esperança, Diretora de
Recursos Humanos. Advogado: Elizângela Américo Casali.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Revisor: Des. José Marcos de Moura

286º Processo 0454163-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029344 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Carlos Caldas. Apelado: Araci Evangelista da Silva (maior de
60 anos). Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo, Luiz Fernando
Montagnieri Serafim. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.

Leonel Cunha

287º Processo 0454620-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025326 Declaratória. Ape-
lante: Adenildo Redondo, Adolfo Alarcon Junior, Julio Ferrei-
ra da Silva, Jair Aurélio Santos Dias Antunes, Luis Cesar Ri-
beiro da Rosa, Joel Potma Garcias Gonçalves, Reginaldo Silva
de Oliveira, Evanir Drapcynski, Celso Agacir Tosato, João Di-
ovanis Pedroso, Valtamiro Wanderlei Santana, Ludovir da Luz.
Advogado: Ana Maria Passos, Jefferson Augusto de Paula.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

288º Processo 0454632-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025986 Impugnação ao Va-
lor da Causa. Apelante: Adenildo Redondo, Adolfo Alarcon
Junior, Julio Ferreira da Silva, Jair Aurélio Santos Dias Antu-
nes, Luis Cesar Ribeiro da Rosa, Joel Potma Garcias Gonçal-
ves, Reginaldo Silva de Oliveira, Evanir Drapcynski, Celso
Agacir Tosato, João Diovanis Pedroso, Valtamiro Wanderlei
Santana, Ludovir da Luz. Advogado: Ana Maria Passos, Jeffer-
son Augusto de Paula. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Carlos Caldas. Distribuição por Dependência em 22/11/
2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

289º Processo 0454687-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000663 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
Banestado S / A. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli. Agravado: Vic-
toria Antonieta Wellfens de Lorenzo. Advogado: Francisco
Aguilera Filho, Marcelo Giovanini, Ilson Eduardo Felício San-
ches. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

290º Processo 0454818-1 Apelação Cível

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000224 Cobrança. Apelante: Município de Pitanga.
Advogado: João Zimermann. Apelado: Adrelino de Jesus (mai-
or de 60 anos). Advogado: Rogério Danguy Cleto. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

291º Processo 0454887-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029373 Indenização. Ape-
lante: Rodrigo da Silva Ceslaki. Advogado: Elcio José Melhem,
Elcio José Melhem Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Manoel José Lacerda Carneiro. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Leonel Cunha

292º Processo 0454961-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000214 Cobrança. Agravante: Grupo Santa Catarina.
Advogado: Evilásio de Carvalho Junior. Agravado: Construto-
ra Habitavel Ltda. Advogado: Juliano Huck Murbach. Interes-
sado: Copel Geração S / A. Advogado: Euclides José Vargas
Neto. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira

293º Processo 0454972-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000170 Execução de Título Judicial. Agravante: Valdir
Neri. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Agravado: Banco
Banestado S / A. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Andrigo Oliveira Marcolino. Distribuição por Prevenção em
23/11/2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

294º Processo 0455066-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700047829 Declaratória. Ape-
lante: Rosangela Silvestre Rittes. Advogado: Fátima Mirian
Bortot. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Rogério Diste-
fano. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

295º Processo 0455229-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000170 Execução. Agravante: Banco Banestado Sa.
Advogado: Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério De-
polli, Andrigo Oliveira Marcolino. Agravado: Valdir Neri. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

296º Processo 0455327-9 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200100000225 Ação Civil Pública. Apelante: Ney José Neotte.
Advogado: Vergilio Mariano de Lima. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná, Município de Guaíra. Advogado:
Wilson da Costa Lopes. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Leonel Cunha

297º Processo 0455422-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-

rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003907 Anulatória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Apelado: Helio Xavier Ou-
rives. Advogado: Leontamar Valverde Pereira. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

298º Processo 0455661-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000408 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Espólio de Rubem Cesar Caselani, Umbelani Zan-
chet Caselani, Marlene Terezinha Caselani Bortoli, Maximino
Chitolina, Alda Silvestri, Espólio de João Natalino Siqueira,
Vicelino Sétimo Mella, Paulo Ricardo Mella, Roberto João
Algeri, Evanir Schmidt Algeri, Vitalino Zambom. Advogado:
Emir Benedete. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel
Cunha

299º Processo 0455951-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001500 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Marina Irene Ber-
tola Estupinan. Advogado: Renato Celso Beraldo Júnior. Ape-
lado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Advogado: Mônica Pimentel de Souza Lobo, Adriano
Borgonovo Goulart. Apelado: Urbs - Urbanizacao de Curitiba.
Advogado: Ivo Ferreira de Oliveira, Evellyn Dal Pozzo Yugue.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

300º Processo 0455952-2 Reexame Necessário

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000915 Ação Popular. Re-
metente: Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas da Comarca de Curitiba. Autor: Milton
dos Santos Ribeiro Junior. Advogado: Marlene Zannin. Réu:
Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar. Réu: Jaime Ler-
ner, Rafael Waldomiro Greca de Macedo. Advogado: José Cid
Campelo, José Rodrigo Sade. Réu: Master Publicidade Sa.
Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Frederico Ricardo
de Ribeiro e Lourenço, André Luiz Bettega D’Ávila. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

301º Processo 0456127-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600001499 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Ana Cristina Ross. Advogado: Renê Pelepiu.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição por Pre-
venção em 26/11/2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira. Revisor: Des. Leonel Cunha

302º Processo 0453553-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030826 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isa-
ac João Scheer. Apelado: Emerson Castro Pires. Advogado:
Renato de Oliveira. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

303º Processo 0454009-2 Apelação Cível

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000270 Reparação de Danos. Apelante: Laer-
cio Bezerra. Advogado: Everton Mueller, Éverton Bernardi.
Apelado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Patrícia Strobel Piazzeta, Rony Marcos
de Lima. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Leonel Cunha

304º Processo 0454154-2 Apelação Cível

Comarca: Campina da Lagoa. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200000000258 Ação Civil Pública. Apelante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Hamilton José
Oliveira, Adriano Kazuo Goto. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

305º Processo 0454893-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003956 Execução por Quantia
Certa. Agravante: Maria Emília Roseira Domingues, Hector
Roseira Domingues, Caroline Roseira Domingues, Maria de
Jesus Martins. Advogado: Claudio Ribeiro Martins. Agravado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Rosalina C. Tanus Fer-
reira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Leonel Cunha

306º Processo 0454986-4 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000340 Ordinária de Cobrança. Apelante: Mario Ivanir
Dickel. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Apelan-
te: Município de Barracão. Advogado: Jandir Vardanega Vero-
na. Apelado: Mario Ivanir Dickel. Advogado: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi. Apelado: Município de Barracão. Advoga-
do: Jandir Vardanega Verona. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Ma-
teus de Lima

307º Processo 0455076-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600030853 Mandado de Segu-
rança. Apelante: Glaucia Camargo Assunção. Advogado: An-
dressa Rosa, Raquel Costa de Souza, Ludimar Rafanhim. Ape-
lado: Município de Curitiba, Chefe do Departamento de De-
senvolvimento de Políticas de Pessoal, Secretário de Recursos
Humanos do Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria
Maximiliano. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Re-
lator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

308º Processo 0455269-2 Agravo de Instrumento

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600000628 Indenização. Agravante: Alberto Tadamitsu
Namazu. Advogado: Fausto Belem. Agravado: Arlete Terezi-
nha Dudzic, Gabriel Kotecki Representado(a), José Maciey
Kotecki Representado(a), Diogo Kotecki Representado(a).
Advogado: Marco Aurélio Hladczuk. Interessado: Município
de Cruz Machado. Advogado: Martim Francisco Ribas. Inte-
ressado: Hospital Municipal Santa Terezinha. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Leonel Cunha

309º Processo 0455355-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003777 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Sebastião de Ramos, Gabriel Paes de Carvalho,
Cleonice Pereira Lopes, Argentina Ribeiro Benedito, Luiz Vaz
de Almeida, Neusa Vieira Leôncio, Ama Maria Gomes Negrão
Pansonato, Claudio da Silva, Aparecido Antonio Ferrari, Espó-
lio de Emilio Tonim. Advogado: Aureliano Pernetta Caron.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Apela-
do: Sebastião de Ramos, Gabriel Paes de Carvalho, Cleonice
Pereira Lopes, Argentina Ribeiro Benedito, Luiz Vaz de Almei-
da, Neusa Vieira Leôncio, Ama Maria Gomes Negrão Pansona-
to, Claudio da Silva, Aparecido Antonio Ferrari, Espólio de
Emilio Tonim. Advogado: Aureliano Pernetta Caron. Apelado:
Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor:
Des. Luiz Mateus de Lima

310º Processo 0455441-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500003870 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Fabricio Coimbra Chesco. Apelado:
Shigueko Futikami. Advogado: Leandro Luiz Zangari, Luciane
Flauzino. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

311º Processo 0455566-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400004343 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Maria Lygia Ribeiro Conter, Chyoco Inami
Murofushi, Hilda Hissayo Murofushi Arai, Rosa Aparecida de
Souza, Marlene Rosi Vilela Gonçalves, Espólio de José Cappi,
Suelen Gotelipe de Lima, Paulo Cabral, Benedita Barbosa de
Souza, Antonia Penteado Cabral, Venina de Souza Ferreira.
Advogado: Marcos Henrique Mendes Vilela. Apelado: Banco
Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz
Mateus de Lima

312º Processo 0455622-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000021 Indenização. Agravante: Unibanco Aig Seguros
Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster,
Miriam Persia de Souza. Agravado: Luiza Antunes Borges.
Advogado: José de Oliveira Paes. Interessado: Município de
Assaí. Advogado: Michelle Cristina Bazo. Interessado: Mafal-
da Doracy Oliveira de Souza. Advogado: Ademir Simões. Dis-
tribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Leonel
Cunha

313º Processo 0455965-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000372 Habilitação. Agravante: Indústria e Co-
mércio de Confecções Scalon Ltda. Advogado: Valéria dos San-
tos Tondato, Cristina Abgail Ivankiw, Guilherme Grummt Wolf.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade
Barbosa. Interessado: Intermares Marketing Internacional de
Importação e Exportação Ltda. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Leonel Cunha

314º Processo 0456111-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001382 Declaratória. Ape-
lante: Marcio Alfredo Norberto de Oliveira. Advogado: Roge-



Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007 2727272727

rio Iurk Ribeiro. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Luiz
Guilherme Marinoni. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Leonel Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

_____ 6ª Câmara Cível
______________________________________

315º Processo 0454073-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026124 Ordinária. Apelan-
te: Valdir Caramelo da Silva (maior de 60 anos). Advogado:
Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Parana-
previdência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

316º Processo 0454099-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000894 Nulidade. Apelante: Adauto de
Moura, Alivina Antunes Teixeira de Moura. Advogado: Odila
Maria Torres Faria da Silva. Apelante: Ivanir Jung. Advogado:
Sonia Regina Santos Silveira. Apelado: Pedro Alves. Advoga-
do: Anderson Czaikowski. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor: Des. Sérgio Are-
nhart

317º Processo 0454217-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000096 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Maria das Graças de
Assis Rodrigues. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de
Souza. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Kely Kuhnen. Apelado: Maria das Graças de Assis
Rodrigues. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Sou-
za. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Kely Kuhnen. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Idevan Lopes

318º Processo 0454479-4 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000055 Reivindicatória. Apelante: Sidinei Marcolino
Santana. Advogado: Ademilson dos Reis. Apelado: Samoel Bra-
ga dos Santos. Advogado: Rosiane Cristina de Souza. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

319º Processo 0454569-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001514
Ação Monitória. Apelante: Paulo Roberto Todeschini. Advoga-
do: Emerson Luis de Mello. Apelado: Associação Franciscana
de Ensino Senhor Bom Jesus. Advogado: Karina Kuster. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Idevan Lo-
pes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

320º Processo 0454937-1 Reexame Necessário

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000010 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Vinícius Barbieri de Oliveira Marto-
ni Representado(a). Advogado: Francini Franini, Antônio João
Manoel dos Santos. Réu: Colégio Alpha de Educação - Educa-
ção Infantil e Ensinos Fundamental e Médio. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Idevan Lopes. Revisor:
Des. Sérgio Arenhart

321º Processo 0455211-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400042494 Ordinária. Apelan-
te: Elza Aparecida Selleri dos Santos, Emiko Otani Kishino,
Erna Veronica Vogler Chaves, Ernst Eckehardt Muller (maior
de 60 anos), Eurico Salvino de Lima (maior de 60 anos), Fabi-
ano Menezes, Fernando Branco Godinho de Castro, Francisco
Yudi Yamasaki, Hermes de Faria Barbeta, Italmar Teodorico
Navarro, Itamar André Rodrigues do Nascimento, Ivana de Fá-
tima Peres de Oliveira, Jair Aparecido de Oliveira, Jairo Lae-
cio Coelho Chaves, Jane Cecilia Kreling, Jesus Berbel (maior
de 60 anos), João Darwin Rodrigues da Silva, José Luiz Perei-
ra, José Severino, Josimar Marcos da Silva, Juraci Rodrigues
Barbosa, Lelbe Luiz Francisconi (maior de 60 anos), Lilian Mara
Silva dos Santos, Lucinda Maria Fortes, Luiz Roberto Lima
Santos, Marcia Eleia Manha Mitsi, Marcia Valéria Dehring,
Marcos Antonio Elias, Marcos Cesar Barros de Almeida Ca-
margo (maior de 60 anos), Maria Aparecida Ribas Lima. Advo-
gado: Luiz Renato Arruda Brasil. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Luis Fernando da
Silva Tambellini. Apelado: Paraná Previdência. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Idevan Lopes

322º Processo 0455266-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001449
Ordinária. Agravante: Dirceu Mamoru Nakabayashi. Advoga-
do: José Ari Matos, Jane Pickler Garcia Matos. Agravado: Bra-
sil Telecom Sa. Distribuição Automática em 22/11/2007. Rela-
tor: Des. Idevan Lopes

323º Processo 0455531-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:

200500000146 Ação Monitória. Apelante: Sys Informática.
Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Andréia Marina
Latreille. Apelado: Lucilene da Silva Rocha, Marcos José Mu-
niz. Advogado: Jander Luis Catarin, Thaís Helena Alves Ros-
sa. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Revisor: Des. Sérgio Arenhart

324º Processo 0455744-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000283 Ordinária. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade
Gaio. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Rec.Adesivo: Dorselina Vale-
rio Costa (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade
Gaio. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado: Dorselina Valerio
Costa (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Idevan Lopes.
Revisor: Des. Sérgio Arenhart

325º Processo 0456019-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025481 Restituição. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela de Paula Soa-
res. Apelante: Paranaprevidencia. Advogado: Rodrigo Marco
Lopes de Sehli. Apelado: Ana Maria de Melo Mano. Advoga-
do: Ana Carolina de Melo Mano. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Idevan Lopes

326º Processo 0456112-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600029860 Declaratória. Ape-
lante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Cassiano Luiz Iurk. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Luis Fernando da Silva Tambellini, Yeda Vargas Rivabem
Bonilha. Apelado: Sonia Marisa Giraldi Pinto. Advogado: Gi-
sele Soares. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. Idevan Lopes

327º Processo 0453656-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200300000159
Acidente do Trabalho. Apelante: Jackson Gilberto Palhares.
Advogado: Jonas Borges. Apelante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa Lima Sigwalt.
Apelado: Jackson Gilberto Palhares. Advogado: Jonas Borges.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Benila Corrêa Lima Sigwalt. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço

328º Processo 0454231-4 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400002133 Ordinária de Cobrança. Apelante: João Vilmar
Mendes. Advogado: Adriana Dorneles Paz Kamien, Celio Pra-
do Gonçalves. Apelado: Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
dade Social - Refer. Advogado: João Joaquim Martinelli, Me-
lissa Telma. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Lei-
te

329º Processo 0454613-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001222 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Agra-
vante: Osmar Asalin. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Fer-
reira, Rubens Bueno II. Agravado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Sérgio Roberto Vosgerau. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado:
Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço

330º Processo 0454701-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000053 Rescisão de Contrato. Agravante: Areal Beira
Rio Ltda. Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Juliana Sandoval
Leal. Agravado: Neide Caetano dos Reis Rodrigues. Advoga-
do: Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço

331º Processo 0454709-7 Reexame Necessário

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000011 Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Alteloir Ely Roque Gubert, Antonio Giona, Elvira Go-
mes Ribeiro, Lúcia Aparecida Vieira, Maria Izabel Mota. Ad-
vogado: José Pento Neto, Fábio Ferreira Bueno. Réu: Municí-
pio de Umuarama. Advogado: Sergio Issao Ono, Luiz Alberto
Lima. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço

332º Processo 0454878-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001388
Declaratória. Agravante: Eldemar Thomé. Advogado: Marco

Aurélio de Oliveira Almeida. Agravado: Carteira de Previdên-
cia Complementar dos Escrivães Notários e Registradores -
Comprevi. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana
Lúcia Lourenço

333º Processo 0455041-4 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000507 Ação Monitória. Apelante: Indústria de Com-
pensados Grassbene Ltda. Advogado: Paulo Cesar Lago de Al-
meida. Rec.Adesivo: Dart Transportes Ltda. Advogado: Carlos
Henrique Fernandes e Silva. Apelado: Dart Transportes Ltda.
Advogado: Carlos Henrique Fernandes e Silva. Apelado: In-
dústria de Compensados Grassbene Ltda. Advogado: Paulo
Cesar Lago de Almeida. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

334º Processo 0455163-5 Apelação Cível

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000132 Declaratória. Apelante: Antonio Cassapula
Martinez. Advogado: Marcus Evandro Giarola. Apelado: Mu-
nicípio de Paranacity. Advogado: Talita Mendes Muracami
Amaral. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

335º Processo 0455428-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000560
Ordinária. Agravante: Residencial Construções e Empreendi-
mentos Ltda. Advogado: Bruno Guiss, João Amadeu Guiss,
Andrea Moraes Sarmento. Agravado: Bourbon Administrado-
ra, Comércio e Serviços Hoteleiros Ltda. Advogado: Sergio Luiz
da Rocha Pombo, Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo,
Thais Poliana de Andrade. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço

336º Processo 0455589-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001082 Consignação em Pagamento. Apelante: Adoc -
Associação de Defesa e Orientação do Cidadão. Advogado: José
Carlos Dizidél Machado. Apelante: Irvana Chemin Branco.
Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Nahima Peron
Coelho Razuk. Apelado: Adoc - Associação de Defesa e Orien-
tação do Cidadão. Advogado: José Carlos Dizidél Machado.
Apelado: Irvana Chemin Branco. Advogado: Guilherme de Sal-
les Gonçalves, Nahima Peron Coelho Razuk. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

337º Processo 0455615-4 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000382 Repetição de Indébito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Apelante: Paranapre-
vidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelante: Roseli
Medeiros, Maykon Medeiros Ferraz, Everton Luiz Ferraz. Ad-
vogado: Rafael Pagliosa Corona. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi. Apelado: Paranaprevidência.
Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Roseli Medeiros,
Maykon Medeiros Ferraz, Everton Luiz Ferraz. Advogado:
Rafael Pagliosa Corona. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

338º Processo 0455635-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000071 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Rita de Cassia Christo-
phoro. Apelado: Cezarina Batista Benites. Advogado: Marlene
de Castro Mardegam, Fabiana Alexandre da Silveira de Souza.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Louren-
ço. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

339º Processo 0455722-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000015 Acidente do Traba-
lho. Apelante: Samuel Gonçalves Augusto. Advogado: Fabiana
Alexandre da Silveira de Souza, Marlene de Castro Mardegam.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Kely Kuhnen. Apelado: Samuel Gonçalves Augusto. Advo-
gado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza, Marlene de
Castro Mardegam. Apelado: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS. Advogado: Kely Kuhnen. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço

340º Processo 0455946-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001061 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Az Imó-
veis Ltda.. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin,
Fabian Ricardo Stevan. Apelado: Márcio Antônio de Almeida.
Advogado: Vera Lucia Ferreira Guimarães de Oliveira. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Sérgio Are-
nhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço.

Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

341º Processo 0456060-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001449 Restituição. Apelante:
Paranaprevidencia. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Apelado:
Zita Markowicz Vallascky. Advogado: Marco Antônio de Sou-
za. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv.
Ana Lúcia Lourenço

342º Processo 0453704-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000889 Ordinária. Apelante: Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil S/a. Advogado: Tatiana Kalko
Turqueti Cunha Barreto, Paulo Fernando Paz Alarcon. Apela-
do: Cesar Swaricz, Luiz Martins Costa Neto (maior de 60 anos),
Assis Schervinski Pereira, Egydio João Clivati Júnior, Francis-
co do Amaral Zacardi. Advogado: Jamil Nabor Caleffi. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

343º Processo 0454407-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000022 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: José do Carmo de
Oliveira. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Rita de Cassia Christophoro. Apelado: José do Carmo de
Oliveira. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advoga-
do: Rita de Cassia Christophoro. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

344º Processo 0454617-4 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000846 Declaratória. Apelante: Mauro Rogério Correia.
Advogado: Lysias Elias da Silva Filho, Luiz Carlos Milharesi.
Apelado: Roberto Noboru Iamarugo. Advogado: Antonio Be-
zerra Sobrinho. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Pres-
tes Mattar

345º Processo 0454717-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001407 Protesto contra Alienação de bens. Agravante:
Celso Fernandes Padovani. Advogado: Juraci Antonio Borto-
lotto. Agravado: José Antonio Trovo, Osmar Trovo, Mauro Tro-
vo. Advogado: Otávio Paulo Martins Genta. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite

346º Processo 0454911-7 Reexame Necessário

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000037 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Natália Arruda Coutinho Fiorillo
Representado(a). Advogado: Antônio João Manoel dos Santos,
Francini Franini. Réu: Colégio Alpha de Educação - Educação
Infantil e Ensino Fundamental e Médio. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

347º Processo 0455021-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000786 Previdenciária. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Maykon C A Espíndola. Apelante: Nelson Favero.
Advogado: Mateus Ferreira Leite. Apelado: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Maykon C A Espíndola.
Apelado: Nelson Favero. Advogado: Mateus Ferreira Leite.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des. Prestes Mattar

348º Processo 0455248-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000704 Execução. Agravante: Kgm Comércio e Repre-
sentação de Produtos Agropecuários Ltda. Advogado: Carlos
Augusto Rumiato, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa. Agra-
vado: José Quirino Gouveia de Moraes. Advogado: Fábio Apa-
recido Franz, Giovani Pires de Macedo. Agravado: Vitória
Gouveia de Moraes. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

349º Processo 0455305-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700049850 Ordinária. Agravan-
te: Antonio Aldori Novalski, Fabiano Rodrigo Costa, Eyrimar
Fabiano Bortot. Advogado: José Roberto Martins, Charles Mi-
chel Lima Dias. Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidên-
cia. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Marco Antonio de Moraes Leite

350º Processo 0455533-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001683
Ordinária. Agravante: Ugo Erminio Rodacki. Advogado: Ale-
xandre Medeiros Regnier, Gabriel Medeiros Régnier, João Ro-
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berto Santos Régnier. Agravado: Clube Curitibano. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite

351º Processo 0455819-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001625 Obrigação de Fazer. Agravante: Brased - Brasil
Empreendimentos Desportivos Ltda. Advogado: Adyr Raitani
Júnior, Hugo Raitani, Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Agra-
vado: Metal Dias Estruturas Metálicas Ltda. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Marco Antonio de Mo-
raes Leite

352º Processo 0455867-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000278 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio. Rec.Adesivo: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coc-
cicov. Apelante: Juveneida Schena (maior de 60 anos). Advo-
gado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov.
Apelado: Juveneida Schena (maior de 60 anos). Advogado: Jo-
nas Borges. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Marco Antonio de Moraes Leite

353º Processo 0455932-0 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000541 Declaratória. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Ana Maria Maximiliano. Apelante: Istituto Curitiba de
Saude - Ics. Advogado: Tércio Amaral de Camargo, Melissa de
Cássia Kanda. Apelado: Renato Recetti. Advogado: Alessan-
dro Marcelo Moro Réboli, Gastão Schefer Filho. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite

354º Processo 0453288-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000799 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Maria Aparecida Macarini. Advogado: Marco
Antonio de Andrade Campanelli, Julio Antônio Barbeta. Ape-
lado: Jurandir Alves Ferreira. Advogado: Antonio Celso Costa.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Renato
Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

355º Processo 0454540-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000042 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Luiz Batista da Sil-
va. Advogado: Marlene de Castro Mardegam, Fabiana Alexan-
dre da Silveira de Souza. Apelante: Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS. Advogado: Rita de Cassia Christophoro. Ape-
lado: Luiz Batista da Silva. Advogado: Marlene de Castro Mar-
degam, Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Apelado: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Rita de
Cassia Christophoro. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Renato Braga Bettega

356º Processo 0454596-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001438 Declaratória. Apelante: Shampoo
Distribuidora de Cosméticos Ltda. Advogado: João Paulo Bet-
tega de Albuquerque Maranhão. Apelante: Gt Criação Publici-
tária Ltda. Advogado: Enrico Luiz P. de O. Soffiatti, Carolina
Viecelli Besen. Apelado: Shampoo Distribuidora de Cosméti-
cos Ltda. Advogado: João Paulo Bettega de Albuquerque Ma-
ranhão. Apelado: Gt Criação Publicitária Ltda. Advogado: En-
rico Luiz P. de O. Soffiatti, Carolina Viecelli Besen. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Renato Braga
Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

357º Processo 0454681-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000524
Revisão de Contrato. Agravante: Adriano Coelho, Julien Mar-
celle Pizzato Coelho. Advogado: Lauro Paulo Kamada, Lauro
Paulo Kamada Junior, Alexandre Marcel Namizaki. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Kalko Turqueti Cunha Bar-
reto, Celso Coser Junior, Fernanda Fortunato Mafra. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Renato Braga
Bettega

358º Processo 0454954-2 Reexame Necessário

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000009 Execução Fiscal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ana Carolina Mimi Lemes da Silva
Representado(a). Advogado: Maurício Martinez Pereira. Réu:
Colégio Jean Piaget. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lo-
pes

359º Processo 0454976-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600027373 Ordinária. Apelan-
te: Bernadete de Fátima Goytacaz dos Santos. Advogado: Mar-

co Antônio de Souza. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio, Gabriela de Paula Soares,
Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissa-
ni. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

360º Processo 0454995-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000157 Anulatória. Agravante: Maria Placidina de An-
drade. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Edgar David Gusso. Agravado: Anto-
nello Bonaccorsi, Vincenza Bonaccorsi. Advogado: Manoel José
Lacerda Carneiro. Agravado: Ênio José Ditterich, Maria Apa-
recida Gomes Ditterich. Advogado: Magna Joelma Vaccarelli,
Marinês Aparecida Supício. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Renato Braga Bettega

361º Processo 0455375-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046923 Revisão E/ou Rest.
de Pensão Previd.. Apelante: Marcos Abel Coltro. Advogado:
Emanuelle Silveira dos Santos. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado: Parana-
previdencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo
Marco Lopes de Sehli. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Renato Braga Bettega

362º Processo 0455834-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001398 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daia-
ne Maria Bissani. Apelado: Maria Olivia Moraes (maior de 60
anos), Salim George Chueire (maior de 60 anos), Regina Luiza
Caproni Elias (maior de 60 anos), Noerly Maria Vieira, Sue
Ellen Iluminata Ribeiro de França. Advogado: Ideraldo José
Appi. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Renato Braga Bettega. Revisor: Des. Idevan Lopes

363º Processo 0455858-9 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000012 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Nelson Netto Carri-
lho. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza. Ape-
lado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Hudson Baglioni Esposito. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Renato Braga Bettega

364º Processo 0456304-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001609
Cautelar Inominada. Agravante: Solo Vivo Indústria e Comér-
cio de Fertilizantes Ltda. Advogado: Fabiano Binhara, Sílvio
Binhara, Jean Dal Maso Costi. Agravado: Collatto Serviços
Administrativos Ltda, Mauro Roberto Collatto Júnior. Distri-
buição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Renato Braga
Bettega

365º Processo 0453893-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000442 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel Aparecida Holm. Ape-
lado: Alberto Aplevicz (maior de 60 anos). Advogado: Lílian
Penkal. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator:
Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

366º Processo 0454002-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000044 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Kely Kuhnen. Apelado:
Paulo Alves Batista. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira
de Souza, Marlene de Castro Mardegam. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Prestes Mattar

367º Processo 0454243-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000455 Indenização. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Eliana Jeronymo de Oliveira. Apelado: Milton de Abreu
Paulino. Advogado: Paulo Reneu Simões dos Santos. Distri-
buição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Prestes Mat-
tar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

368º Processo 0454353-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000970 Embargos a Execução. Apelante: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Advogado: João Joa-
quim Martinelli, Melissa Telma. Apelado: Jair Gonçalves da
Costa. Advogado: Silvana Mendes Helmes. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor:
Des. Renato Braga Bettega

369º Processo 0454547-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000040 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Rita de Cassia Christo-
phoro. Apelado: Antônio Marcos de Oliveira. Advogado: Mar-
lene de Castro Mardegam, Fabiana Alexandre da Silveira de
Souza. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Prestes Mattar

370º Processo 0454742-2 Apelação Cível

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000316 Obrigação de Fazer. Apelante: Rita Catarina
Zelazowski Palha, Pedro Palha. Advogado: Aparecido Romão
Matias Fernandes. Rec.Adesivo: Alcides Bernal Ribeiro, Célia
Regina Dias Bernal. Advogado: Julio Cesar Coelho Pallone,
Anilson Geraldo Sguarezi. Apelado: Rita Catarina Zelazowski
Palha, Pedro Palha. Advogado: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes. Apelado: Alcides Bernal Ribeiro, Célia Regina Dias
Bernal. Advogado: Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geral-
do Sguarezi. Apelado: Luiz Aparecido Ribeiro, Rosineide Pin-
to Ribeiro. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

371º Processo 0454948-4 Reexame Necessário

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000006 Execução Fiscal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Otávio Ribeiro Madureira Representado(a).
Advogado: Helder Martinez Dal Col, Dâmares Ferreira. Réu:
Colégio Alpha de Educação - Educação Infantil e Ensinos Fun-
damental e Médio. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bet-
tega

372º Processo 0454991-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000150 Interdito Proibitório. Agravante: Transportado-
ra Ferroviária e Rodoviária Ferrovia Conde F Matarazzo Ltda.
Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski. Agravado: Miniterras
Agropastoril Ltda. Advogado: Abilio Vieira Neto. Distribuição
por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Prestes Mattar

373º Processo 0455075-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001505 Revisão de Contrato. Agravante:
Patrick Gossler Dutra. Advogado: Altair de Oliveira. Agrava-
do: Banco Finasa Sa, Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo,
Banco Itaú Leasing Arrendamento Mercantil Sa, Banco Abn
Amro Real SA. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Prestes Mattar

374º Processo 0455088-7 Correição Parcial (Cam-Cv)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001430
Rescisão Contr. Compra/Venda c/c Reint. Posse. Requerente:
Luiz Leudo de Castro Feitosa, Antônia Rita Diniz Feitosa. Ad-
vogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari, Mauro Cury Filho, Maria
Fernanda Simões Bellei, Daniele Neves Popika. Requerido: Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Interessado: Irmãos Aládio
e Companhia Ltda. Advogado: Luiz Carlos Javoschy, Cleide de
Oliveira. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator:
Des. Prestes Mattar

375º Processo 0455572-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046332 Declaratória. Ape-
lante: Irene Gonçalves. Advogado: Alessandro Marcelo Moro
Réboli. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Ana Maria
Maximiliano. Apelado: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advo-
gado: Julio Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Prestes Mat-
tar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega

376º Processo 0456051-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001277 Declaratória. Ape-
lante: Paranaprevidencia. Advogado: Roger Oliveira Lopes.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Annete Cristi-
na de Andrade Gaio. Apelado: Ondolina Camargo Braholka
(maior de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Ré-
boli, Luiz Otávio Góes. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Prestes Mattar

377º Processo 0456098-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025374 Restituição. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Rec.Adesivo: Sindicato dos Trabalhdores Em
Estabelecimentos de Ensino de Maringá - Sinteemar. Advoga-
do: Adriano Marcos Marcon. Apelado: Sindicato dos Traba-
lhdores Em Estabelecimentos de Ensino de Maringá - Sintee-
mar. Advogado: Adriano Marcos Marcon. Apelado: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria
Bissani, Suzane Marie Zawadzki. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Prestes Mattar. Revisor: Des. Rena-
to Braga Bettega

_____ 1ª Câmara Criminal

___________________________________

378º Processo 0454760-0 Apelação Crime (det)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito. Ação Origi-
nária: 2005000037736 Ação Penal. Apelante: Francisco Eduardo
Manassés. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini, Vitor Cruz Fer-
reira. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz

379º Processo 0455392-6 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000101 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Natanael
Alves Carneiro (Réu Preso). Def.Dativo: Francisco Carlos Ri-
beiro. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

380º Processo 0455798-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000383 Pedido de Revogação de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Fernando Smaniotto Marini (advogado). Pa-
ciente: Antonio Marcos de Matos Gonçalves. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

381º Processo 0456227-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001374
Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante: Washington Luiz
Stelle Teixeira (advogado). Paciente: Adriano Ferreira da Silva
(Réu Preso). Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

382º Processo 0456861-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000003668 Pedido de Progressão / Regressão. Impetran-
te: Cristhiano Justus Soares de Lima (advogado), Waldi Morei-
ra Soares (advogado). Paciente: Mauro de Jesus Dias (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

383º Processo 0455073-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2002000014199 Ação Penal. Recorrente: Re-
nildo Aparecido Sales (Réu Preso). Def.Dativo: Antonio Gus-
tavo Scherner Franco. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Francisco Cardozo Oliveira

384º Processo 0455384-4 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1992000000026 Ação Penal. Recorrente: Celso Correia Godoy
(Réu Preso). Advogado: José Carlos Jorge Stadler. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira

385º Processo 0455415-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001163 Pedi-
do de Livramento Condicional. Impetrante: Elcio Jose Melhem
(advogado), Elcio Jose Melhem Filho (advogado). Paciente:
Vinicius José Marchioro Cordeiro (Réu Preso). Distribuição
por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Tadeu Marino
Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Car-
dozo Oliveira

386º Processo 0455620-5 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700000650 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Leandro Saraiva Men-
des (Réu Preso). Advogado: Divaldo Espiga. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira

387º Processo 0456339-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000000162 Ação Penal. Impetrante: Silvio
Oliveira da Silva (advogado). Paciente: Antônio Domingo Pe-
lentier (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira

388º Processo 0456385-5 Apelação Crime (det)

Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000036 Ação Penal. Apelante: Odair Marcos Estabile.
Advogado: Nelson Merlini. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira

389º Processo 0456792-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007000006985 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Nelson Scarpim Junior (advogado). Paciente: João
Maria dos Santos Fagundes (Réu Preso), Altair dos Santos Fa-
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gundes (Réu Preso). Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira

390º Processo 0454483-8 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000015867 Ação Penal. Recorrente: Ronaldo Nilson Mo-
reira (Réu Preso). Def.Dativo: Olavo David Junior. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

391º Processo 0455361-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000084 Ação Penal. Impetrante: Edno Pezzarini Junior
(advogado). Paciente: Emerson Junior Procópio (Réu Preso).
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Telmo
Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes
Panza

392º Processo 0455585-1 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000891 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Adalton Mardegan Lessa
(Réu Preso). Advogado: José Teodoro Alves, Valdir Judai,
Clayton Teixeira Bettanin. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Osorio Moraes Panza

393º Processo 0455695-2 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001680 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Adalton Mardegan Lessa (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins,
Francisco Carlos Melatti, Divonsir Taborda Mafra. Distribui-
ção por Dependência em 22/11/2007. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Pan-
za

394º Processo 0456009-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000059 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Luciano Gaioski (advogado). Paciente: Adilson Moura (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio
Moraes Panza

395º Processo 0456378-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 1999000001360 Ação Penal. Recorrente: Edson Luis
Franco. Advogado: Lauredson dos Santos. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

396º Processo 0456488-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000007388 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva. Impetrante: Adriano Andres Rossato (advogado).
Paciente: Amarildo Teodoro de Souza (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Moraes Panza

397º Processo 0456553-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000007949 Ação Penal. Impetrante: Pedro da Luz
(advogado). Paciente: Marcos Emídio da Silva (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Osorio Mo-
raes Panza

398º Processo 0454679-4 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001298
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Adriano Moreira. Advo-
gado: Adriana Aparecida da Silva. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho

399º Processo 0454905-9 Apelação Crime

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 1998000000019 Ação Penal. Apelante: Ronivaldo Pires
Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Ademilson dos Reis. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator
Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho. Re-
visor: Des. Campos Marques

400º Processo 0455614-7 Recurso de Agravo

Comarca: Guarapuava. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001562 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Eduardo Laars Neto.
Repre.AssistJud: Elaine Cleve Bahls de Andrade, Juliana Xa-
vier Trevisan. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison
de Oliveira Macedo Filho

401º Processo 0455937-5 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000177 Exceção de Incompetência. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Paulo Antonio
Durães Ferraz. Advogado: Paulo Giovani Ferri. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Jesus Sarrão. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho

402º Processo 0456115-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007000002858 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Adilson Ricardo Martins (advogado). Paciente:
Ademir Pedroso (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho

403º Processo 0456230-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000017065 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Cláudio Nunes do Nascimento (advogado), Marroquis Borgo
Freire (advogado). Paciente: Glicério de Souza Freire (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Olivei-
ra Macedo Filho

404º Processo 0456419-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000145494 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Gilson Bonato (advogado), Ronaldo dos Santos Costa (advo-
gado). Paciente: Carlos Roberto de Oliveira (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Mace-
do Filho

405º Processo 0456882-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000308 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Antonio Glaucione de Alencar Arrais (advogado). Paci-
ente: Roberto de Oliveira Miguel (Réu Preso). Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Jesus Sarrão. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho

406º Processo 0454486-9 Desaforamento

Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000041 Ação Penal. Requerente: Gildo Andrade dos
Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Arildo Antônio de Campos.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Oto Luiz Sponholz

407º Processo 0454610-5 Recurso Crime Ex Officio

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000043097 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Au-
tor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Fabiano Va-
roa de Souza. Def.Dativo: Cristiano Pereira Casado. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Campos Mar-
ques

408º Processo 0454921-3 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000000986 Ação Penal. Recorrente: Renato Fernan-
des Bueno. Def.Dativo: Zaque Severino Machado. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Ismail
Pereira Sutil. Advogado: Luciane Gross Mazurek, Rauli Gross
Junior. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Campos Marques

409º Processo 0455186-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000069014 Ação Penal. Impetrante: Davis Andrade Oli-
veira da Cruz (advogado). Paciente: Paraílio da Rocha Camar-
go (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Campos Marques

410º Processo 0455195-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001326
Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante: Adriana Apare-
cida da Silva (advogado), Fadua Sobhi Issa. Paciente: Joceli do
Prado da Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Campos Marques

411º Processo 0455219-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000334 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Carlefe Moraes de Jesus (advogado). Paciente: Clo-
vis Maiole (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Campos Marques

412º Processo 0455743-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000344 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Cleber Augusto de Lima Evangelista (advogado). Paciente: Al-
bari do Bonfim (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Campos Marques

413º Processo 0455745-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000344 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Cleber Augusto de Lima Evangelista (advogado). Paciente: Eder
Marcos de Magalhães (Réu Preso). Distribuição por Depen-

dência em 20/11/2007. Relator: Des. Campos Marques

414º Processo 0455934-4 Apelação Crime

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000058 Ação Penal. Apelante: Jair da Silva Rocha. Ad-
vogado: Hugo Tetto Junior, Alexandre Lincoln Cobra de Car-
valho, Larissa Fernanda Moraes Bueno. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
26/11/2007. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Oto
Luiz Sponholz

415º Processo 0455985-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000004494 Ação Penal. Impetrante: Luciano Gaioski (ad-
vogado). Paciente: M. C. (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 22/11/2007. Relator: Des. Campos Marques

416º Processo 0456358-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000004494 Ação Penal. Impetrante: Luciano Gaioski (ad-
vogado). Paciente: Hemerson da Silva (Réu Preso). Distribui-
ção por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Campos Mar-
ques

_____ 2ª Câmara Criminal
___________________________________

417º Processo 0454051-6 Apelação Crime

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000032 Ação Penal. Apelante: Célio Mariano da Silva.
Advogado: Douglas Renato Brzezinski, Francisco Irineu Brze-
zinski. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Sou-
za Netto. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

418º Processo 0454647-2 Recurso de Agravo

Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000367 Pedido de Progressão / Regressão. Recorren-
te: Ronaldo Aparecido Morais (Réu Preso). Advogado: Anto-
nio Carlos Menegassi. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto

419º Processo 0455022-9 Denúncia Crime (Cam)

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600001237 Procedimento Administrativo. Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado:
Francisco Carlim dos Santos. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

420º Processo 0455150-8 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000007 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Da-
niel Nunes Martins (advogado). Paciente: C. M. S. . Distribui-
ção por Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Sou-
za Netto

421º Processo 0455268-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000008319 Ação Penal. Apelante: Lucas Eduardo Comas-
setto. Advogado: Luiz Carlos Pasqual. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Revisor: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo

422º Processo 0455603-4 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000024312 Pedido de Liberdade Provisória. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Abraho Mussa. Advogado: Maria das Dores Vilhalva dos San-
tos. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto

423º Processo 0455625-0 Apelação Crime (det)

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000045911 Ação Penal. Apelante: Wilmon Dias Pereira.
Advogado: Elizeu de Carvalho. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Laurindo de Souza Netto

424º Processo 0456039-8 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000029541 Queixa Crime. Apelante: Maycon Anderson
Silva Zandavalli. Advogado: Hélio Ideriha Júnior. Apelado:
Guilherme Silva Bandeira. Advogado: Vitor Hugo Scartezini.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Waldomiro
Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Sou-
za Netto. Revisor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

425º Processo 0456118-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:

2007000051082 Ação Penal. Impetrante: Paulo Roberto Nas-
cimento (advogado). Paciente: Fabiano de Lima Silva (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. José Lau-
rindo de Souza Netto

426º Processo 0456483-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2000000000445 Ação Penal. Impetrante: Abrão José Melhem
(advogado), Luciane Melhem Karasinski (advogado). Pacien-
te: Ademir Cozer (Réu Preso). Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto

427º Processo 0454568-6 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000051393 Ação Penal. Apelante: Claudiney Hilário da
Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Abraham Lincoln de Souza.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

428º Processo 0455083-2 Apelação Crime

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000141 Ação Penal. Apelante: Jonas Noblia Arpi-
no. Def.Dativo: Almir Machado de Oliveira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

429º Processo 0455412-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000150056 Inquérito Policial. Impetrante: Ivan Mario
Koch (advogado). Paciente: César Alberto Teixeira de Oliveira
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. João Kopytowski

430º Processo 0455563-5 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000439 Representação. Apelante:
E. M. S. (Interno). Def.Dativo: Ricarda Agnes Castagnaro da
Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. João Kopytowski

431º Processo 0455612-3 Apelação Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000000248 Ação Penal. Apelante: Silvio Adriano da Silva
Romão. Def.Dativo: Wanderley Stevanelli. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. João Kopytowski. Revisor: Des.
Miguel Kfouri Neto

432º Processo 0455814-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000150056 Inquérito Policial. Impetrante: Vinicius
Antonio Gasparini (advogado). Paciente: Marco Aurélio Ro-
drigues (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 22/11/2007.
Relator: Des. João Kopytowski

433º Processo 0455831-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000150056 Inquérito Policial. Impetrante: Vinicius
Antonio Gasparini (advogado). Paciente: Laércio Polanski (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des.
João Kopytowski

434º Processo 0455847-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000150056 Inquérito Policial. Impetrante: Luiz Feli-
ppe Callado Maciel (advogado). Paciente: Roberto Tiboni (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des.
João Kopytowski

435º Processo 0455999-5 Apelação Crime

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000082 Ação Penal. Apelante: Alexandre Honório de
Souza (Réu Preso). Advogado: Eduardo Kutianski Franco. Ape-
lante: José Fabiano Panichi Hanzé. Advogado: Rafael Justo
Rebelato. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. João
Kopytowski. Revisor: Des. Miguel Kfouri Neto

436º Processo 0456006-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000150056 Inquérito Policial. Impetrante: Heitor Fa-
breti Amante (advogado), Herbert Rehbein. Paciente: José Jo-
helson Pissaia (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 21/
11/2007. Relator: Des. João Kopytowski

437º Processo 0456028-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000150056 Inquérito Policial. Impetrante: Roberto
Brzezinski Neto (advogado), Larissa Leite (advogado). Pacien-
te: Cirus Itiberê da Cunha (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 21/11/2007. Relator: Des. João Kopytowski
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438º Processo 0456540-6 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000051 Representação. Impetrante: Flávia Eliza
Holleben Piana (advogado). Paciente: C. S. C. (Interno). Dis-
tribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. João
Kopytowski

439º Processo 0454894-1 Apelação Crime (det)

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000042 Ação Penal. Apelante: Antonio Carlos de Oli-
veira (Réu Preso). Advogado: Roberto Cesar Leonelho. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello

440º Processo 0454903-5 Apelação Crime (det)

Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2004000000043 Ação Penal. Apelante: Márcio Fidélis da
Silva. Def.Dativo: Ney Salles. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Carlos Augusto A de Mello

441º Processo 0455025-0 Inquérito Policial (Cam)

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2003000003881 Inquérito Policial. Indiciado: Valter Apareci-
do Pegorer. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Car-
los Augusto A de Mello

442º Processo 0455581-3 Pedido de Providências (Cam)

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200600001215 Procedimento Admi-
nistrativo. Requerente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Requerido: Edson Wasem. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello

443º Processo 0455768-0 Apelação Crime

Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200700000252 Ação Penal. Apelante: Adelar Donaduzzi, Jair
Roberto de Oliveira. Advogado: Luiz Fernando de Oliveira Vi-
ana Filho, Luiz Fernando de Oliveira Viana. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

444º Processo 0455929-3 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000555 Representação. Apelante:
E. C. O. (Interno). Advogado: Ricarda Agnes Castagnaro da
Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello

445º Processo 0455933-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000008056 Ação Penal. Impetrante: Rolf Ko-
erner Junior (advogado), João Eurico Koerner (advogado). Pa-
ciente: Alberto Dalcanale. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello

446º Processo 0456128-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007000035276 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Janaina Theulen Zagonel (advogado). Paci-
ente: Rodenir Santo Martins (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello

447º Processo 0456237-4 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2003000020719 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Classir Soares. Def.Dativo:
Jorge Augusto Martins Szczypior. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello. Revisor: Des.
Waldomiro Namur

448º Processo 0456833-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Juizado Especi-
al Cível e Criminal. Ação Originária: 200700000372 Ação Pe-
nal. Impetrante: Glauco Porto (advogado). Paciente: Luiz Cor-
deiro de Souza (Réu Preso). Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello

449º Processo 0453812-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000089655 Ação Penal. Apelante: Jair Aparecido Pinhei-
ro. Advogado: Regina Aparecida Campos. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João Kopyto-
wski

450º Processo 0454914-8 Apelação Crime (det)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000004756 Ação Penal. Apelante: Alberi dos Santos.
Advogado: Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

451º Processo 0455018-5 Apelação Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2005000001548 Ação Penal. Apelante: Aparecido José
da Silva. Def.Dativo: Wildemar Roberto Estralioto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João
Kopytowski

452º Processo 0456014-1 Habeas Corpus - ECA

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000007 Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Ale-
xandre Massagi Taki (advogado), Fabrício Marcelo Bózio (ad-
vogado). Paciente: M. R. S. B. (Interno), E. N. (Interno). Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero

453º Processo 0456109-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000049550 Ação Penal. Apelante: Francisco Henrique de
Oliveira. Def.Público: Yara Flores Lopes Stroppa. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lilian Romero. Revisor: Des. João
Kopytowski

454º Processo 0456392-0 Apelação Crime

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000025 Ação Penal. Apelante: Jair Peron, Ivone de Al-
meida Peron, Roger Augusto Peron. Advogado: José Airton
Gonçalves. Apelante: Moisés Raposeiro Thé. Advogado: Luiz
Guilherme Meyer. Apelante: João Batista dos Santos. Advoga-
do: Mario Hara. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiza Conv. Lilian
Romero. Revisor: Des. João Kopytowski

455º Processo 0456414-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000158146 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Elias Henrique da Silva Souza (advogado). Paciente: Ales-
sandro da Luz Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Noeval de Quadros. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lilian Romero

456º Processo 0454549-1 Apelação Crime

Comarca: Pato Branco. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200700000250 Ação Penal. Apelante: Adelar Donaduzzi (Réu
Preso). Advogado: Luiz Fernando de Oliveira Viana Filho, Luiz
Fernando de Oliveira Viana. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noe-
val de Quadros

457º Processo 0455026-7 Apelação Crime

Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200500000020 Ação Penal. Apelante: Joaquim Paula da
Silva Filho. Def.Dativo: Fernando Vicente da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Noeval de Quadros

458º Processo 0455059-6 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000534 Representação. Apelante:
W. G. L. (Interno). Advogado: Ricarda Agnes Castagnaro da
Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

459º Processo 0455245-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000156186 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Carlos Roberto Gonçalves Ekermann (advogado). Paciente:
Roberto Moura de Souza (Réu Preso). Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2007. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

460º Processo 0455541-9 Pedido de Providências (Cam)

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700001022 Procedimento Administrativo. Requerente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Requerido: Celso Ku-
baski. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

461º Processo 0455904-6 Apelação Crime (det)

Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200100000140 Ação Penal. Apelante: Jonas Nóblia Arpi-
no. Def.Dativo: Almir Machado de Oliveira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

462º Processo 0455955-3 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000009399 Restituição de Coisa Apreendida. Apelan-
te: William Stremel Biscaia da Silva. Advogado: William Stre-
mel Biscaia da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval
de Quadros

463º Processo 0456075-4 Notícia Crime (Cam)

Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000097 Termo Circunstanciado. Noticiado: Antonio José
Quesada Piazzalunga. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

464º Processo 0456267-2 Apelação Crime

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000012 Ação Penal. Apelante: Antonio Nunes. Advo-
gado: Ricardo Pohlot Perfeito. Apelante: Valdecir Cândido da
Silva. Advogado: Roberson de Oliveira, José Carlos Ragiotto.
Apelante: João Pacheco. Advogado: José Pento Neto, Fábio
Ferreira Bueno. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Noeval de Qua-
dros

465º Processo 0456286-7 Recurso de Apelação - ECA

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000382 Representação. Apelante:
C. A. P. (Interno). Def.Dativo: Ricarda Agnes Castagnaro da
Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

466º Processo 0456320-4 Inquérito Policial (Cam)

Comarca: Rolândia. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500000489 Inquérito Policial. Indiciado: Eurides
Moura. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Lidio José Rotoli de Macedo

467º Processo 0456775-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000145770 Ped. Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Im-
petrante: Antonio Sergio Monti Roballo (advogado). Paciente:
Cleberson Custódio dos Reis (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Ma-
cedo

_____ Órgão Especial
_______________________________________

468º Processo 0439770-0/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
4397700 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Nilson
Mizuta - 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advo-
gado: Carlos Alexandre Rodrigues. Interessado: Tarci de Melo
Benatti (maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

469º Processo 0433263-6/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
4332636 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Nilson
Mizuta - 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Suscitado: Desembargadora Anny Mary Kuss - 4ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advogado: Carlos
Alexandre Rodrigues. Interessado: Dionisio Alves Amorim.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

470º Processo 0432695-4/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
4326954 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Nilson
Mizuta - 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Suscitado: Juiz Convocado Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Sercomtel Sa - Telecomunicações. Advo-
gado: Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira. Inte-
ressado: Maria Aparecida de Almeida. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Des. Eraclés
Messias

471º Processo 0456076-1 Suspensão de Liminar

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000938 Mandado de Segurança. Requeren-
te: Município de Cornélio Procópio. Advogado: Luís Enrique
Bruno Servilha. Interessado: Banco Itaú SA. Advogado: Angé-
lica Cleisse dos Santos Coelho, Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 21/11/2007. Relator: Des. J. Vidal Coelho

472º Processo 0433004-7/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
4330047 Apelação Civel. Suscitante: Juiz Convocado Vitor
Roberto Silva - 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Suscitado: Juiz Convocado Adalberto Jorge
Xisto Pereira - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Interessado: Sercomtel Sa - Telecomunicações.

Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira.
Interessado: Elsa Aparecida Zanata Prestes da Silva. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Jesus Sarrão

473º Processo 0438737-1/01 Dúvida de Competência Crime
(OE)

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação Originária: 4387371
Habeas Corpus. Suscitante: Desembargador João Kopytowski
- 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Suscitado: Desembargador Miguel Pessoa - 4ª Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado:
José Lopes de Lima (Réu Preso). Advogado: Aristeu Vieira (ad-
vogado), Rogério Vieira (advogado). Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Rogério Coelho

474º Processo 0428203-7/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
4282037 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Nilson
Mizuta - 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Suscitado: Desembargador Idevan Lopes - 6ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado:
Sercomtel S.a. - Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do
Nascimento. Interessado: Maria Laura Cruz. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 20/11/2007. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Des.
Sérgio Rodrigues

475º Processo 0080087-1/03 Embargos à Execução (OE)

Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 0080087102 Execução, 800871 Mandado de Seguran-
ça (OE). Impetrante: Maria Eulália Ratke. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Ana Cláudia Finger. Impetrado: Presidente do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, Secretário de Administração da Pre-
feitura do Município de São José dos Pinhais. Embargante:
Município de São José dos Pinhais. Advogado: Inger Kalben
Silva, Cláudio Soccoloski, Daniele Louise Geara, Soraia Al
Farah, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Embargado: Maria
Eulália Ratke. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emer-
son Gabardo, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Ana Cláu-
dia Finger. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 22/11/
2007. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Des.
Costa Barros

476º Processo 0454648-9 Ação Direta de Inconstitucionalida-
de

Comarca: Campina da Lagoa. Ação Originária: Lei Orgânica.
Autor: Alexandre Maranhão Khury. Advogado: Darcy Nasser
de Melo, Alexandre Correa Nasser de Melo. Interessado: Câ-
mara Municipal de Nova Cantú. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

477º Processo 0428352-5/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
4283525 Apelação Civel. Suscitante: Juiz Convocado Vitor
Roberto Silva - 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Suscitado: Juiz Convocado Adalberto Jorge
Xisto Pereira - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná. Interessado: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Fábio Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira.
Interessado: Dirce Nogueira de Souza (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

478º Processo 0427497-5/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
4274975 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador Nilson
Mizuta - 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Suscitado: Juiz Convocado Adalberto Jorge Xisto Pe-
reira - 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: Isaias Ramos Correia. Advogado: Nadya
Fernanda Franco Ferreira, Maria Elizabeth Jacob, Narciso Fer-
reira. Interessado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advoga-
do: Carlos Alexandre Rodrigues, Fábio César Teixeira. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Rogério Ka-
nayama

479º Processo 0455923-1 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: João Pedro Ghignone da Costa. Advo-
gado: João Roberto Santos Régnier, Sandro Balduíno Morais,
Gabriel Medeiros Régnier. Impetrado: Presidente do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Rogério Kanayama

480º Processo 0441004-2/01 Duvida de Competência (OE)

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 4410042 Apelação Civel. Suscitante: Desembargador José
Carlos Dalacqua - 18ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Suscitado: Desembargador Jurandyr Souza
Jr. - 15ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Interessado: União Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Jefferson do Carmo Assis. Interessado: Valmir Dias
Pereira, Rosa Mística Dias Pereira, Salimar Vissoci Pereira,
Roldão Dias Pereira. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Desª Sonia Regina de Castro

481º Processo 0456633-6 Mandado de Segurança (OE)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200700000001 Edital. Impetran-
te: Monica Simão. Advogado: Marsal Jungles dos Santos. Im-
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petrado: Presidente da Comissão Para Provimento de Cargos
de Juiz Substituto do Estado do Paraná. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2007. Relator: Des. Manassés de Albuquerque.
Relator Convocado: Des. Paulo Habith

_____ 7ª Câmara Cível
______________________________________

482º Processo 0454197-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000656 Ordinária. Apelante: Iraci Renosto, Cheila Re-
nosto, Adenir Renosto, Daiane Renosto. Advogado: Patricia
Mara Guimarães. Apelado: Município de Santa Tereza do Oes-
te. Advogado: Thaianna Klaime. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

483º Processo 0454227-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001952 Cobrança. Apelante: Bioflux Medi-
cal do Brasil Ltda. Advogado: Henoch Gregório Buscariol.
Apelado: Pvc Tecnocom Sa. Advogado: Renato Bing Reis, Re-
nata Von Mühlen, Ana Paula Serafin Garcia. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

484º Processo 0454474-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000279 Ordinária de Cobrança. Apelante: Claudete
Soriano Locateli, Deolinda Dezolin, Francisco de Paula Bene-
vento, Gercídio Carbello, José Mendes Garcia, Lucia Lucas
Leal Peres, Maria Aparecida Colombo, Maria Aparecida Mar-
chesini, Neusa de Fátima Melo Panont, Railda Dias Verneques,
Suelene Nunes Campos Alvarenga, Wilson Cezar Kosloski.
Advogado: Alessandra Tobias, Sônia Regina Vieira Khoury.
Apelante: Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado:
Claudia Cristina de Oliveira Silva. Apelado: Claudete Soriano
Locateli, Deolinda Dezolin, Francisco de Paula Benevento,
Gercídio Carbello, José Mendes Garcia, Lucia Lucas Leal Pe-
res, Maria Aparecida Colombo, Maria Aparecida Marchesini,
Neusa de Fátima Melo Panont, Railda Dias Verneques, Suele-
ne Nunes Campos Alvarenga, Wilson Cezar Kosloski. Advoga-
do: Alessandra Tobias, Sônia Regina Vieira Khoury. Apelado:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Claudia Cris-
tina de Oliveira Silva. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

485º Processo 0454490-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000387 Revisional. Apelante: João Lisboa
dos Santos. Advogado: Marcelo Ricardo de Souza Marcelino,
Charles Miguel dos Santos Tavares. Apelante: Braslote - Lote-
amentos Brasileiros Ltda. Advogado: Miguel Antonio Slowik,
Rodrigo Ferreira. Apelado: João Lisboa dos Santos. Advogado:
Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Charles Miguel dos San-
tos Tavares. Apelado: Braslote - Loteamentos Brasileiros Ltda.
Advogado: Miguel Antonio Slowik, Rodrigo Ferreira. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

486º Processo 0454814-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000078 Acidente do Traba-
lho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Ad-
vogado: Kely Kuhnen. Apelado: Sebastião Pereira Alves. Ad-
vogado: Marlene de Castro Mardegam, Fabiana Alexandre da
Silveira de Souza. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

487º Processo 0454842-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001462 Revisão de Contrato. Agravante:
Josemar Pinheiro da Silva. Advogado: Altair de Oliveira. Agra-
vado: Banco Santander Banespa Sa, Hsbc Leasing Arrendamento
Mercantil Sa, Cia Itauleasing Arrendamento Mercantil Sa, Bv
Financeira Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior

488º Processo 0455165-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000855 Embargos de Terceiro. Apelante: Til Transpor-
tes Coletivos Ltda. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Apela-
do: Veja Brasil Turismo Ltda. Advogado: Emerson Luz, Ceci-
lio Luz Junior. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira

489º Processo 0455249-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000354 Previdenciária. Apelante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Edson Luiz Martins. Apela-
do: Ermindo Hazt. Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincen-
si. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. An-
tenor Demeterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira

490º Processo 0455362-8 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000448 Adjudicação Compulsória. Apelante: Osni José

Licoviski, Osvaldina Teles Licoviski. Advogado: Alencar Leite
Agner. Apelado: Dionizio Stocki, Sonia de Fátima Stocki. Ad-
vogado: João Roberto Chociai, Sandro Pereira. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

491º Processo 0455607-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001606 Consignação em Pagamento. Apelante: José
Jorceli Ruiz Linares. Advogado: Fernando Wilson Rocha Ma-
ranhão, Sergio Eduardo da Silva. Apelado: Auto Posto Baca-
cheri Ltda. Advogado: Carla Eliza dos Santos Saldanha. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

492º Processo 0455771-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300000790 Restituição. Apelante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri
Ferrari Coccicov, Suzane Marie Zawadzki. Apelado: Dinacir
Buhrer da Cruz (maior de 60 anos). Advogado: Marco Antônio
de Souza, Fernando Augusto de Souza. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Antenor De-
meterco Junior. Revisor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

493º Processo 0455845-2 Reexame Necessário

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000032 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Maurinho Rodrigues
dos Santos (maior de 60 anos). Advogado: Fabiana Alexandre
da Silveira de Souza. Réu: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Advogado: Rita de Cassia Christophoro. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior

494º Processo 0455848-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000161 Acidente do Traba-
lho. Apelante: José Jonas. Advogado: Fabiana Alexandre da
Silveira de Souza. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Soci-
al - INSS. Advogado: Kely Kuhnen. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

495º Processo 0456089-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001287
Cobrança. Agravante: Vera Lucia Benittes. Advogado: Jonas
Borges. Agravado: Sérgio Luiz Staniski. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior

496º Processo 0444549-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000529
Revisão de Contrato. Apelante: Dirce Padilha de Oliveira Fer-
raresco, Alcione Torres, Sueli de Souza Ferreira, Rosineyde de
Oliveira de Jesus. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Apelado: Empreendimentos Imobiliários Paraíso Ltda. Advo-
gado: Samuel Martins. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

497º Processo 0452950-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000799 Ação Monitória. Apelante: Izabela Cristina
Moraes, Izabela Cristina Moraes - Me, Geraldo Moraes. Advo-
gado: Mario Senhorini, Neuza Tebinka Senhorini. Apelado:
Mauro de Oliveira. Advogado: Edson Scardua, Edson Rimet de
Almeida. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Ju-
nior

498º Processo 0453432-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000118 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Leandro Henrique Martins Pereira, Lorenzo
Peixoto Sequenzia, Aline Srpeuwers, Laura Guimarães da Sil-
veira. Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Carolina
Mizuta, Rafael Dias Cortes. Apelado: Diretora do Colégio Neo-
master, Diretora do Colégio Marista Pio Xii. Advogado: Mar-
cos Müller Cwiertnia. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

499º Processo 0454377-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000889 Ordinária. Agravante: Antonio Mairton de Lima.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Edmilson Nogima, Mar-
cio Miatto. Agravado: Associação dos Lojistas Empreendedo-
res do Outlet Center Shopping Londres. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes

500º Processo 0454693-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700027522 Ordinária. Apelan-
te: Arnaldo Junqueira de Souza (maior de 60 anos), Iracy Ber-
nardino de Jesus (maior de 60 anos), João Deodoro de Quadros
(maior de 60 anos), Manoel Ribeiro (maior de 60 anos). Advo-
gado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Apelado: Estado do Para-

ná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio, Paulo Rober-
to Moreira Gomes Junior. Apelado: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli,
Suzane Marie Zawadzki. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

501º Processo 0454783-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026425 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da
Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidência. Advogado: Cas-
siano Luiz Iurk. Apelado: Helga Rosemari Rox Xavier. Advo-
gado: Gabriele Polewa. Rec.Adesivo: Helga Rosemari Rox
Xavier. Advogado: Gabriele Polewa. Apelado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado:
Paranaprevidência. Advogado: Cassiano Luiz Iurk. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes

502º Processo 0454867-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001829 Declaratória. Agravante: Sebastião
Lima Novaes. Advogado: Ana Cristina Angulski, Patrícia Lise,
Alcindo Lima Neto. Agravado: Nextel Telecomunicações Ltda.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Guilher-
me Luiz Gomes

503º Processo 0454942-2 Reexame Necessário

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000035 Execução Fiscal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Eduardo Henrique Fiorillo Representado(a).
Advogado: Francini Franini, Antônio João Manoel dos Santos.
Réu: Colégio Alpha de Educação - Educação Infantil e Ensinos
Fundamental e Médio. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des. Antenor
Demeterco Junior

504º Processo 0455009-6 Apelação Cível

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000441 Embargos de Terceiro. Apelante: Olivio Kuh-
nen. Advogado: Valdecy Schon. Apelado: Leonel Lima da Luz,
Tereza Gonçalves da Luz. Advogado: Anderson Luiz Orane.
Interessado: Valentin Peron, Ilza Nogueira Peron. Advogado:
Luiz Cláudio Sebrenski. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revisor: Des.
Antenor Demeterco Junior

505º Processo 0455044-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001227
Cobrança. Agravante: Fábrica de Chocolates Salware Ltda.
Advogado: Erlon de Faria Pilati, Izabela Crispilio, Tatiany Za-
natta Salvador. Agravado: Fridolino Fehlauer Me. Advogado:
Ana Claudia Tavares Requião, Rafael Azeredo Coutinho Mar-
torelli de Jesus. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes

506º Processo 0455191-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000395
Embargos a Execução. Agravante: Simone Rocha de Cristo
Leite, Giancarlo de Cristo Leite. Advogado: Adriano Barbosa,
Rodrigo Xavier Leonardo. Agravado: Rita Cristina Pimpão
Correa Meyer. Advogado: Rafael Ambrósio Dias, Rafaella Ri-
beiro Dias. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Guilherme Luiz Gomes

507º Processo 0455197-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000538 Ordinária. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Go-
mes Junior, Annete Cristina de Andrade Gaio, Gabriela de Pau-
la Soares. Agravado: Zile de Souza Said de Oliveira. Advoga-
do: Marcelo Pacheco Pirolo, Luiz Fernando Montagnieri Sera-
fim. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes

508º Processo 0455522-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000295 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Apelante: Cristina Pereira, Mario
Yoshihiro Hokama, Maria Clarete Vieira Alves, Maria Cecilia
da Silva Oliveira, Maria Aparecida da Silva Cornelio, Jose
Carlos Mazetti, Jose Camillo da Silva (maior de 60 anos), Fran-
cisco Carlos Melo Filho, Eva Maria Ramos, Eliane Aparecida
Bressan da Silva. Advogado: Fernanda Coutinho Rabello, Ro-
berto Murawski Rabello. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Cristina
Pereira, Mario Yoshihiro Hokama, Maria Clarete Vieira Alves,
Maria Cecilia da Silva Oliveira, Maria Aparecida da Silva Cor-
nelio, Jose Carlos Mazetti, Jose Camillo da Silva (maior de 60
anos), Francisco Carlos Melo Filho, Eva Maria Ramos, Eliane
Aparecida Bressan da Silva. Advogado: Fernanda Coutinho
Rabello, Roberto Murawski Rabello. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Revi-
sor: Des. Antenor Demeterco Junior

509º Processo 0455800-3 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001278 Repetição de Indé-
bito. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curi-
tiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos. Apelado:
David Martin (maior de 60 anos). Advogado: Gastão Schefer
Filho, Alessandro Marcelo Moro Réboli. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Re-
visor: Des. Antenor Demeterco Junior

510º Processo 0455811-6 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500000053 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Kely Kuhnen. Apelado:
Isael Barbosa Viana. Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira
de Souza. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes

511º Processo 0452919-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200700000018
Previdenciária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Benila Corrêa
Lima Sigwalt. Apelado: José Martins Pinto. Advogado: Joarez
da Natividade, Camila Redivo. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

512º Processo 0454032-1 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200200000076 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Kely Kuhnen. Apelado:
Waldecir Spirandelli. Advogado: Neuza Tebinka Senhorini,
Mario Senhorini. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy
Francisco Thomaz

513º Processo 0454087-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076605
Embargos a Execução. Apelante: Baggio Empreendimentos
Imobiliários Ltda., Paysage Empreendimentos Imobiliários
Ltda.. Advogado: Brasil Paraná de Cristo II. Apelado: José
Carlos Limeira, Maria Célia Vieira Limeira. Advogado: Guio-
mar Boaventura dos Remédios. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revi-
sor: Des. Ruy Francisco Thomaz

514º Processo 0454374-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600046659 Declaratória. Ape-
lante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advoga-
do: Iuri Ferrari Coccicov. Rec.Adesivo: Sylvia Pedroso Hasse
de Rezende, Juliana Hasse de Rezende, Marcelo Hasse de Re-
zende, Viviane Hasse de Rezende. Advogado: Carolina Fer-
nandes de Paula. Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov. Apelado: Sylvia
Pedroso Hasse de Rezende, Juliana Hasse de Rezende, Marce-
lo Hasse de Rezende, Viviane Hasse de Rezende. Advogado:
Carolina Fernandes de Paula. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Isabela Cristine Martins Ramos. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

515º Processo 0454454-7 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000039 Cobrança. Apelante: E. Marques -
Materiais de Construção Bragantina. Advogado: José Geraldo
Cândido. Apelado: Aurelio Silveira Gimenes (maior de 60 anos),
João Silveira Utrera. Advogado: Verônica Matulaitis Ratuche-
nei. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

516º Processo 0454753-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028020 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Luis
Fernando da Silva Tambellini. Apelante: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov.
Rec.Adesivo: Terezinha de Jesus Lazarotto Hathy (maior de 60
anos). Advogado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Iuri Fer-
rari Coccicov. Apelado: Terezinha de Jesus Lazarotto Hathy
(maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Thomaz

517º Processo 0454943-9 Reexame Necessário

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000011 Execução Fiscal. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Ana Carolina Bocamino Taborda
Representado(a). Advogado: Patrícia Cavalari Bocamino Ta-
borda. Réu: Escola Maranata - Educação Infantil e Ensino Fun-
damental. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
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Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz

518º Processo 0454985-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001200 Declaratória. Agravante: Mohamad Kamel Rah-
hal. Advogado: Marcos Daniel Veltrini Ticianelli, Maria Fer-
nanda Figueira Rossi. Agravado: Irene Cunha Oliveira. Advo-
gado: Francisco Eduardo de Oliveira, Giancarlo Lopes Bran-
dão. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida

519º Processo 0455121-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002881 Revisão de Contrato. Agravante:
Oneyde Hungareti Silva, Dilma Maria dos Santos. Advogado:
Paulo Sérgio Winckler. Agravado: Mineyoshi Akita, Fumiko
Akita, Imobiliária Panamericana Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2007. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida

520º Processo 0455170-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001308 Revisão de Contrato. Apelante: Pe-
terson de Deus Nascimento. Advogado: Ariane Fernandes de
Oliveira. Apelado: Araucasas Comércio de Material de Cons-
truções Ltda. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy
Francisco Thomaz

521º Processo 0455335-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000518 Obrigação de Fazer. Agravante: Sandra Dias de
Souza. Advogado: Maria Augusta Dias de Souza Manfrin. Agra-
vado: Mrv Construções Ltda. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

522º Processo 0455364-2 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600047427 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane Maria Bissa-
ni. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos. Apelado: Luiz Fernando de Lima Luz (maior
de 60 anos). Advogado: Ademar Nitschke Junior, Celina Galeb
Nitschke. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco
Thomaz

523º Processo 0456043-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400000027 Declaratória. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior. Apelante: Paranaprevidencia. Advogado: Daia-
ne Maria Bissani. Apelado: Elydia Massolin Campestrini (mai-
or de 60 anos). Advogado: Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Ruy Francisco Tho-
maz

524º Processo 0454048-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400002162 Ordinária. Agravante: Fundação Rede Ferrovi-
ária de Seguridade Social - Refer. Advogado: Melissa Telma,
João Joaquim Martinelli. Agravado: Antonio Schepak. Advo-
gado: Annie Ozga Ricardo, Cláudio Felipe Derbli Pinto. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira

525º Processo 0454236-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400026654 Impugnação aos
Benefícios de Assistência Judiciária. Apelante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lo-
pes de Sehli. Apelado: Valdir Caramelo da Silva. Advogado:
Sergio Ney Cuéllar Tramujas. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor:
Des. José Mauricio Pinto de Almeida

526º Processo 0454338-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000007 Ação Monitória. Apelante: Marguita Sommer-
feld Fischer. Advogado: Dario Genari, Dayro Genari. Apelado:
Cooperativa dos Produtores de Suino e Leite do Oeste do Ara-
ná - Cooperlac. Advogado: José Domingos de Queiroz. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Sérgio
Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Al-
meida

527º Processo 0454785-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700032528 Declaratória. Agra-
vante: Alexei Ramos de Lara Representado(a). Advogado: Ro-
geria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão. Agra-
vado: Estado do Paraná, Trilhas - Centro de Educação Infantil

Sc Ltda. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

528º Processo 0454978-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700013837 Declaratória. Ape-
lante: Salvador de Souza Ribas (maior de 60 anos), Sebastião
Evangelista de Melo (maior de 60 anos), Sebastião Odávio dos
Santos (maior de 60 anos), Teodorico Leite Baraúnas. Advoga-
do: Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Miguel Ramos Campos. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revi-
sor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

529º Processo 0455006-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000597 Ordinária. Agravante: Maria Isabel Chagas Klas.
Advogado: Jonas Borges. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Gerson Luiz Dechandt, Gazzi Youssef Charrouf, Karina
Locks. Agravado: Paranaprevidência. Advogado: Fabiano Jor-
ge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz
Sérgio Neiva de L Vieira

530º Processo 0455178-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000724 Cobrança. Agravante: Cooperativa Central Agro-
industrial Ltda - Confepar. Advogado: Rosangela Khater, Ri-
cardo Domingues Brito, Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Agrava-
do: Colmar - Cooperativa de Laticínios Maringá Ltda - Em Li-
quidação. Advogado: Roberto Peralto. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2007. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

531º Processo 0455500-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000666
Cominatória. Apelante: Barigüi Veículos Ltda. Advogado: Thaís
Braga Bertassoni. Apelado: Boleslaw Dranczuk. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva
de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

532º Processo 0455762-8 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001541 Ordinária. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Albino Rocha, Duque Wilson
Cores. Advogado: Jonas Borges. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelante: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oli-
veira Lopes. Apelado: Albino Rocha, Duque Wilson Cores.
Advogado: Jonas Borges. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger Oliveira
Lopes. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio
Pinto de Almeida

533º Processo 0455817-8 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500000690 Ação Monitória. Apelante: Alisul Alimen-
tos S/a. Advogado: Luis Felipe Lemos Machado, Virgínia Mat-
te Chaves. Apelado: Ana Paula Torejani Trovão - Me. Advoga-
do: Aristóteles Rondon Gomes Pereira. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira.
Revisor: Des. José Mauricio Pinto de Almeida

534º Processo 0456037-4 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500028063 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Paranaprevidên-
cia. Advogado: Roger Oliveira Lopes. Apelante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado:
Camila Setti Serra. Advogado: Renata Silva Brandão. Distri-
buição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Luiz Sér-
gio Neiva de L Vieira. Revisor: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida

535º Processo 0452519-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000580 Cobrança. Apelante: Fundo de Pensão Multi-
patrocinado - Funbep. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Priscilla Cristiane Barbiero. Apelado: Jose Magatao
Neto. Advogado: André Luiz Proner, Diego Martins Caspary.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

536º Processo 0453328-8 Apelação Cível

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000047 Alvara/suprimento Judicial. Apelante:
Douglas Kalil. Advogado: Celso Antônio Rossi. Apelado: Dou-
glas Kalil Filho, Maria Ivete Faga Kalil, Marcos Juarez Kalil,
Sandra Kalil Coccia, Lacir de Aguiar Coccia. Advogado: Erica
Martoni. Redistribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

537º Processo 0453680-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200600001614 Revisional. Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS. Advogado: Adelson Antônio Pi-
nheiro. Apelado: Rosaldo Adão Bernal. Advogado: Wiviane
Cristina Perin. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

538º Processo 0454446-5 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200300000051 Acidente do Traba-
lho. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS. Advogado: Rita de Cassia Christo-
phoro. Apelado: Orácio Vieira. Advogado: Marcelo Dias De-
dubiani, Edson Elias de Andrade. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

539º Processo 0454457-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000170 Embargos de Terceiro. Apelante:
Vera Lucia Maciel da Costa. Advogado: Marcos Renan Salvati.
Apelado: Martinho Nicolack. Advogado: Gustavo Alberto We-
ber, Ricardo Henrique Weber. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

540º Processo 0454732-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000322 Rescisão de Contrato. Apelante: Elcio Massa-
mi Kuroda, Eizo Kuroda, Kiyoko Kuroda. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Esteves Marrafão, Hen-
rique Jambiski Pinto dos Santos. Apelado: Bunge Alimentos
Sa. Advogado: Cleber Tadeu Yamada. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Guilherme Luiz Gomes

541º Processo 0454747-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400025425 Restituição. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Apelado: Maria
Aparecida do Nascimento. Advogado: Luiz Bresolin. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler

542º Processo 0454854-7 Apelação Cível

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000179 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Jose So-
bral, Azor Francisco Paiva. Advogado: Francisco Emilio Ro-
mano Camacho. Apelado: Vilson da Silva Alves, Maria Apare-
cida Claudino Alves. Advogado: Paulo Giovani Ferri. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ruy Francis-
co Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

543º Processo 0454947-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001692 Revisão de Contrato. Agravante:
Antonio Edilson de Jesus. Advogado: Mauro Sérgio Guedes
Nastari, Mauro Cury Filho, Anderson Kleber Okumura Yuge.
Agravado: Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda. Advogado:
Santino Sagais. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler

544º Processo 0455060-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000788
Impugnação. Agravante: Joni Borges. Advogado: Jonas Bor-
ges, Janaína Cláudia Feliciano. Agravado: Complexo de Ensi-
no Superior do Brasil. Advogado: Melina Breckenfeld Reck.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler

545º Processo 0455288-7 Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400003669 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Apelado: Cida-
lia Paula da Silva Fantini (maior de 60 anos). Advogado: Maria
Aparecida Ramina. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes

546º Processo 0455872-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045140 Mandado de Segu-
rança. Apelante: May Catarina Mendes Alves (maior de 60
anos). Advogado: Carlos Gilberto Warde Júnior. Apelado: Pa-

ranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Roger
Oliveira Lopes. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Annete
Cristina de Andrade Gaio, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or. Distribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des.
Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dil-
mari Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

547º Processo 0455927-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700024883 Ordinária. Apelan-
te: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Suza-
ne Marie Zawadzki. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Annete Cristina de Andrade Gaio. Rec.Adesivo: Silvia Santana
da Cruz (maior de 60 anos), Arlete Novak Lopes (maior de 60
anos), José Alves (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges.
Apelado: Paranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes,
Suzane Marie Zawadzki. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Annete Cristina de Andrade Gaio. Apelado: Silvia Santana
da Cruz (maior de 60 anos), Arlete Novak Lopes (maior de 60
anos), José Alves (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari
Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz Gomes

_____ 8ª Câmara Cível
______________________________________

548º Processo 0453330-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000640 Indenização. Apelante: Art Prima Confecções
Ltda. Advogado: Iguacimir Gonçalves Franco, Simara Zonta,
Juliano Michels Franco. Apelado: Silvia Stueber Odebrecht.
Advogado: Fernando Cesar Azevedo Penteado, Juan Marciano
Dombeck Viera. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

549º Processo 0453339-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000307 Indenização. Apelante: Osmair Pavanelli. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Osmair Pavanelli. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

550º Processo 0453444-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000397 Indenização. Apelante: Maria de Lurdes Velo-
zo Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bo-
nat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Maria de Lurdes Velozo Pereira. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra

551º Processo 0453660-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001020 Indenização. Apelante: Wilson Antonio Janot-
to. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabrício Zilotti. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra

552º Processo 0453789-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000428 Indenização. Apelante: Palmira Ferreira Cassi-
lha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Palmira Ferreira Cassilha. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra

553º Processo 0453794-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000492 Indenização. Apelante: Adevanzil Vieira. Ad-
vogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo
Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Adevanzil Vieira. Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

554º Processo 0453827-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
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200100000569 Indenização. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Bento
Fernandes de Almeida (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Bento
Fernandes de Almeida (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

555º Processo 0453864-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000519 Indenização. Apelante: Ana Costa dos Santos.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ana Costa dos Santos. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra

556º Processo 0453886-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000538 Indenização. Apelante: Nazir Velloso Martins.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Nazir Velloso Martins. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra

557º Processo 0453910-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200400076919
Reparação de Danos. Apelante: Silvestre Ferens. Advogado:
Ludemir Kleber Moser. Apelado: Editora O Estado do Paraná
Sa. Advogado: Patricia Domingues Nymberg, Vanessa Pedro-
llo Cani. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra

558º Processo 0454004-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000468 Indenização. Apelante: Ivo Ribeiro. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ivo
Ribeiro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra

559º Processo 0454006-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001105 Indenização. Apelante: Sercomtel Celular Sa.
Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apelado: Márcia Gi-
selle Mazzei. Advogado: Marcio Luiz Niero. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

560º Processo 0454028-7 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000316 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Rec.Adesivo: Cecilia Rabel (maior de 60 anos). Advo-
gado: Marli Regina Renoste Vieli. Apelado: Itaú Seguros Sa.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos
Errerias Lopes. Apelado: Cecilia Rabel (maior de 60 anos).
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra

561º Processo 0454058-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001647 Cobrança. Apelante: Maria Helena
da Silva Correa, Letícia da Silva Correa, Luciana da Silva Cor-
rea, Ligiane da Silva Correa, Eduardo Felipe da Silva Correa.
Advogado: Miguel Angelo Rasbold. Apelado: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Paulo Maurí-
cio Branco, Camylla do Rocio Kaled Camelo. Apelado: Ace
Seguradora Sa. Advogado: Lucia Trindade. Apelado: Aon Affi-
nity do Brasil Serviços e Corretora de Seguros Sc Ltda. Advo-
gado: Marcos Ricardo Chiaparini, Leonardo Guerzoni Furtado
de Oliveira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra

562º Processo 0454156-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600037180 Exibição. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-

gado: Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Rita de Cassia
Correa de Vasconcelos. Apelado: Ivone Ferrari Mardegan. Ad-
vogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

563º Processo 0454232-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000482 Indenização. Apelante: Lucas Policarpo (maior
de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Lucas Policarpo (maior de 60 anos).
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra

564º Processo 0454242-7 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000440 Ordinária de Cobrança. Apelante: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: Neusa
de Oliveira. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Apelado:
Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Ape-
lado: Neusa de Oliveira. Advogado: Marli Regina Renoste Vi-
eli. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra

565º Processo 0454272-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000438 Indenização. Apelante: Valeria dos Santos Vei-
ga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Valeria dos Santos Veiga. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

566º Processo 0454327-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000819 Indenização. Apelante: Gerson Renato Tozetto
Junior. Advogado: Everson Manjinski, Geraldo Manjinski Ju-
nior. Apelado: Isaquel Junior Batista e Silva. Advogado: Gar-
dênia Mascarelo. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007.
Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

567º Processo 0454442-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000415 Indenização. Apelante: Jaqueline José Ricardo.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Jaqueline José Ricardo. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

568º Processo 0454464-3 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000065 Indenização. Apelante: Faust Pneus’s Ltda.
Advogado: Acácio Perin. Apelado: Celso Rubens Muller. Ad-
vogado: Luciano Ribas Passos. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

569º Processo 0454578-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001008 Indenização. Apelante: Mainline
Rodrigues Teodoro Representado(a). Advogado: Egydio Mar-
ques Dias Netto. Apelado: Hospital Maternidade Alto Maraca-
nã, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Curitiba. Ad-
vogado: Carlos Afonso Ribas Rocha, Ana Paula Antunes Vare-
la. Apelado: Prefeitura Municipal de Colombo. Advogado: Es-
tevão Busato. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

570º Processo 0454581-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003897 Indenização. Apelante: Rosinea Silva dos San-
tos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Rosinea Silva dos Santos. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

571º Processo 0454685-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003777 Indenização. Apelante: Adolfo Karas. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Adolfo Karas. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

572º Processo 0454767-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000681
Ordinária. Agravante: Aquida Ishii, Dirceu do Rozario Rodri-
gues, Emerli Margraf de Oliveira, João Antonio Pereira Junior,
João de Jesus de Oliveira, João Rebonato, Mauro Shiguecazu
Nakamura, Orivaldo Pedro Caliari, Pedro Ferreira, Zena Mu-
niz. Advogado: Mario Marcondes Nascimento, Fernanda Silva
da Silveira, Luiz Fernando Marcondes Albuquerque. Agrava-
do: Sul América Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
Gilvan Antonio Dal Pont, Rosângela Dias Guerreiro. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra

573º Processo 0455042-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000673 Cobrança. Apelante: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cave-
nague, Gustavo de Camargo Hermann. Apelado: Benedito de
Lima Portes. Advogado: Dinamir Pruença Monteiro Machado,
Jucelia do Rocio Baron. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado:
Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

574º Processo 0455062-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000692 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Custodio
Napoleão da Silva. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra

575º Processo 0455251-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001418 Exibição de Documentos. Apelante: Vandelina
Franzão. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

576º Processo 0455396-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002908 Indenização. Apelante: Gilberto Gonçalves do
Rosario. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Gilberto Gonçalves do Rosario. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra

577º Processo 0455409-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002841 Indenização. Apelante: Valdemir Donato Mi-
randa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Valdemir Donato Miranda. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra

578º Processo 0455445-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003009 Indenização. Apelante: Luciani Silva Rulka.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Luciani Silva Rulka. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra

579º Processo 0455530-6 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000548 Indenização. Apelante: Valdir Albino
Camilo. Advogado: Ijair Vamerlatti. Apelado: Claudio Adão

Pereira. Advogado: Adalgir Carlos Comunello. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra

580º Processo 0455564-2 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000155 Ordinária. Apelante: Unimed Guarapuava -
Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Jorge Wadih Tahe-
ch, Moara Rodrigues França, Waldir Figueiredo Reccanello.
Apelante: Luiz Teixeira Regiani. Advogado: Sergio Roberto
Losso. Apelado: Unimed Guarapuava - Cooperativa de Traba-
lho Médico. Advogado: Jorge Wadih Tahech, Moara Rodrigues
França, Waldir Figueiredo Reccanello. Apelado: Luiz Teixeira
Regiani. Advogado: Sergio Roberto Losso. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

581º Processo 0455650-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000124 Reparação de Danos. Agravante:
Antonio Darci da Silva. Advogado: Luiz Antonio de Souza,
Maria Inês de Morais Oliveira. Agravado: A. R. A. de Paula &
Cia Ltda. Advogado: Marilia Azambuja de Paula Piovesan (Cu-
rador Especial). Distribuição Automática em 23/11/2007. Re-
lator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra

582º Processo 0455714-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003806 Indenização. Apelante: Alceu Ribeiro Fonseca.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Alceu Ribeiro Fonseca. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra

583º Processo 0455730-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002993 Indenização. Apelante: Mauricio Goes de Oli-
veira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Mauricio Goes de Oliveira. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 26/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier
F Guerra

584º Processo 0455758-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003687 Indenização. Apelante: Catia Denise Cassilha.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Catia Denise Cassilha. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra

585º Processo 0455761-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003819 Indenização. Apelante: João Carlos Pereira Dias.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: João Carlos Pereira Dias. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F
Guerra

586º Processo 0455830-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002924 Indenização. Apelante: Ananias Batista dos San-
tos Filho. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Ananias Batista dos Santos Filho. Advoga-
do: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Arno Gusta-
vo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de
Paula Xavier F Guerra

587º Processo 0455842-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003534 Indenização. Apelante: Zoraide Gonçalves do
Carmo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar



3434343434 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

Teixeira. Apelado: Zoraide Gonçalves do Carmo. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra

588º Processo 0455967-3 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000052 Declaratória. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Daniela Zanet-
te Varalta. Apelado: Maria de Lourdes Vespero Adrian (maior
de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra

589º Processo 0456420-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000026995 Cobrança. Agravante: Constantino Kotzias Com-
ninos. Advogado: Luiz Alberto Dutra Schmidt. Agravado: Con-
domínio Edifício Diário do Paraná. Advogado: Teresinha de
Jesus Hass, Roberval Ritter Von Jelita, Gabriel Maccagnani
Carazzai. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier F Guerra

590º Processo 0453060-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000260
Cobrança. Apelante: Helisul Escola de Aviação Civil Ltda.
Advogado: Milton Ricardo e Silva. Apelado: Gerling Sul Amé-
rica S/a Seguros Industriais. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

591º Processo 0453347-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000547 Indenização. Apelante: Katia Regina Gaspar.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Katia Regina Gaspar. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

592º Processo 0453468-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000478 Indenização. Apelante: Neuza Mendes Pereira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Neuza Mendes Pereira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

593º Processo 0453485-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000493 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Leo-
nel Alves (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Leonel Alves
(maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho

594º Processo 0453630-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000518 Indenização. Apelante: Carlos Pereira dos San-
tos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Carlos Pereira dos Santos. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

595º Processo 0453716-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000524 Indenização. Apelante: Antonio da Costa Frei-
re (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Antonio da Costa Freire (mai-
or de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho

596º Processo 0453728-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000390 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Dir-
ceu Afonso Ferreira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Dirceu Afonso Ferreira. Ad-
vogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

597º Processo 0453760-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000392 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Hélio
Pinheiro. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apela-
do: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Hélio Pinheiro. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho

598º Processo 0453899-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000285 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Marli
Cardoso Elias. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Marli Cardoso Elias. Advogado:
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revi-
sor: Des. Carvilio da Silveira Filho

599º Processo 0453935-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000436 Indenização. Apelante: Ari de Paula Leal. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Ari de Paula Leal. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

600º Processo 0453968-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000670 Indenização. Apelante: Reinaldo Alves. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Reinaldo Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

601º Processo 0453994-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000488 Indenização. Apelante: Laercio Soldati. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Laercio Soldati. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des.
Carvilio da Silveira Filho

602º Processo 0454007-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000703 Indenização. Apelante: Wanderlei Santos Alves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Wanderlei Santos Alves. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Pup-
pi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

603º Processo 0454036-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000486 Indenização. Apelante: Lidio Florencio de Oli-
veira (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Lidio Florencio de Oliveira (maior de 60
anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

604º Processo 0454171-3 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000561 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Claudi-
nete Faleiros Pires. Advogado: Luiz Claudio Egydio de Carva-
lho. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi

605º Processo 0454174-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700080172
Cobrança. Apelante: Álvaro Eiji Nakashima, Odete Eiji Nakashi-
ma. Advogado: Alexandre Nishimura, Álvaro Eiji Nakashima.
Rec.Adesivo: Condomínio Edfício das Palmeiras. Advogado:
Santino Sagais. Apelado: Álvaro Eiji Nakashima, Odete Eiji
Nakashima. Advogado: Alexandre Nishimura, Álvaro Eiji
Nakashima. Apelado: Condomínio Edfício das Palmeiras. Ad-
vogado: Santino Sagais. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

606º Processo 0454212-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000434 Indenização. Apelante: Janice Alves Xavier.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Janice Alves Xavier. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

607º Processo 0454260-5 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000401 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Amazo-
nas Gomes Damassena. Advogado: Geonir Edvard Fonseca
Vincensi. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi

608º Processo 0454367-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000270 Indenização. Apelante: João de Castro. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: João de Castro. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

609º Processo 0454459-2 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000090 Reparação de Danos. Apelante: Aladio Carva-
lho Fonseca Junior. Advogado: Leila Lúcia Teixeira da Silva.
Apelante: Elisângela Camargo da Silva. Advogado: João Iná-
cio Cordeiro. Apelado: Aladio Carvalho Fonseca Junior. Advo-
gado: Leila Lúcia Teixeira da Silva. Apelado: Elisângela Ca-
margo da Silva. Advogado: João Inácio Cordeiro. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

610º Processo 0454546-0 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000124 Indenização. Apelante: Auto Posto Jangada Ltda.
Advogado: Ricardo Antonio Tonin Fronczak. Rec.Adesivo:
Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Apelado:
Auto Posto Jangada Ltda. Advogado: Ricardo Antonio Tonin
Fronczak. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto
Barbieri. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho

611º Processo 0454566-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000414 Indenização. Apelante: Claudete Freire Gou-
lart. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Claudete Freire Goulart. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

612º Processo 0454637-6 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000153 Indenização. Apelante: Antonio
Anchieta da Silva, Luciane Maria Rodrigues da Silva. Advoga-
do: Edson Elias de Andrade, Roberto Jonas. Apelado: Edgard
José da Silva. Advogado: Alexandre Manzotti. Distribuição por
Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kus-
ter Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

613º Processo 0454746-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001384 Indenização. Agravante: Valdenir Aparecido
Monaco. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin.
Agravado: Alvino Celso da Silva, Jair Perussolo. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster

Puppi

614º Processo 0454765-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000172 Indenização. Agravante: Sandra Cristófoli Car-
minati Nagib Neme. Advogado: Luiz de Oliveira Neto, Dou-
glas Vinicius dos Santos, Wilson Luiz de Assis Teixeira Júnior.
Agravado: Amélia Vieira. Advogado: Clesia Augusta de Faveri
Brandão. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi

615º Processo 0454774-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000758 Cobrança. Apelante: Nivaldo Claudio, Gilberto
Claudio. Advogado: Denis Okamura. Apelado: Real Seguros
Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi

616º Processo 0454788-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005511 Indenização. Apelante: Silmara Ramos Silva-
no. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Silmara Ramos Silvano. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

617º Processo 0454829-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000122 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel Aparecida Holm. Ape-
lado: Leonel Hass (maior de 60 anos), João Gelson de Quadros
(maior de 60 anos), Lauro Senger (maior de 60 anos), Ermindo
Francisco Ribeiro (maior de 60 anos), Alvina das Graças Gal-
vão. Advogado: Marcius Nadal Matos. Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

618º Processo 0455014-7 Apelação Cível

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000190 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Se-
guradora Sa. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita. Apelan-
te: Isabella Leticia Silva Marques Representado(a), Isadora
Beatriz Silva Marques Representado(a). Advogado: Linco
Kczam, Juliana Lopes Cortez Kczam. Apelado: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita.
Apelado: Isabella Leticia Silva Marques Representado(a), Isa-
dora Beatriz Silva Marques Representado(a). Advogado: Linco
Kczam, Juliana Lopes Cortez Kczam. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

619º Processo 0455261-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000402 Ressarcimento. Apelante: Finasa Seguradora Sa.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Apelado: Carla Bram-
billa. Advogado: Dulcilene Brambilla. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

620º Processo 0455388-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003735 Indenização. Apelante: Sueli do Rocio Schind
Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Sueli do Rocio Schind Veiga. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

621º Processo 0455398-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003718 Indenização. Apelante: Vanderlei da Silva Me-
deiros. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Vanderlei da Silva Medeiros. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. João Domingos
Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

622º Processo 0455455-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003375 Indenização. Apelante: Jackson Vanderlei Al-
ves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jackson Vanderlei Alves. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

623º Processo 0455489-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
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200500005550 Indenização. Apelante: Gilvanio dos Santos Pi-
res. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Sau-
lo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Gilvanio dos Santos Pires.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Filho

624º Processo 0455565-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600000977 Ordinária. Agravan-
te: Iel - Instituto Euvaldo Lodi do Paraná. Advogado: Fernanda
Ehalt Vann, Marco Antonio Guimarães, Rodrigo Pozzobon.
Agravado: Elisangela Cordeiro de Barros Representado(a).
Advogado: Mara Rita de Cássia Arias Quaesner. Interessado:
Sérgio Jesuino Francisco. Advogado: Alceu Fernandes Cenatti.
Interessado: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
Advogado: Gianny Vaneska Gatti Felis, Ida Regina Pereira de
Barros, Inácio Hideo Sano. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

625º Processo 0455609-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002864 Indenização. Apelante: Izair Perez Dina. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Izair Perez Dina.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho

626º Processo 0455618-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003017 Indenização. Apelante: Josemir Barbosa Gon-
çalves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Jose-
mir Barbosa Gonçalves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho

627º Processo 0455629-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001221 Indenização. Apelante: Sercomtel S/a - Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Daniela Zanet-
te Varalta. Apelado: Tamico Hamada Yabu (maior de 60 anos),
Sebastião Ferreira Alves (maior de 60 anos), Rosa Maria dos
Santos Parietti (maior de 60 anos), Reinaldo Mineyuki Tsuchi-
da, Maria de Fatima Batista Justino, Antonio Manuel da Silva
(maior de 60 anos), Maria Ines Luizão, Tereza Emiko Ronden
Furuta. Advogado: Roger Piazzalunga, Luiz Henrique Gomes
Silva. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio da Silvei-
ra Filho

628º Processo 0455793-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005527 Indenização. Apelante: Celina Ribeiro da Sil-
va. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Celina Ribeiro da Silva. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Car-
vilio da Silveira Filho

629º Processo 0455998-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200300001035 Repetição de Indé-
bito. Apelante: Espólio de Pedro Ramos da Silva. Advogado:
Elayne Auxiliadora de Freitas. Apelado: Companhia de Habili-
tação Popular de Curitiba - Cohab - Ct. Advogado: Jeferson
Luiz Lucaski, Luiz Antonio Pinto Santiago, Ladismara Teixei-
ra, Josemar Vidal de Oliveira. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor:
Des. Carvilio da Silveira Filho

630º Processo 0456044-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500045009 Indenização. Ape-
lante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Helio Eduardo Richter. Apelante: Amanda da Silva Cirino
Representado(a), William da Silveira Cirino Representado(a).
Advogado: José Carlos Alves Silva. Apelado: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL. Advogado: Helio Eduardo Ri-
chter. Apelado: Amanda da Silva Cirino Representado(a), Wi-
lliam da Silveira Cirino Representado(a). Advogado: José Car-
los Alves Silva. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. João Domingos Kuster Puppi. Revisor: Des. Carvilio
da Silveira Filho

631º Processo 0456765-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000420 Embargos de Terceiro. Agravante: Vilma

Cravo Ferro. Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci. Agrava-
do: Condomínio Edifício Everest. Advogado: Sandra Mara Pe-
reira, Rita de Cassia Gonçalves Cordeiro. Interessado: Douglas
Ferro. Advogado: José Douglas Pinilha Montoya. Interessado:
Laerdio Pavesi Esteves. Advogado: Geraldo Jasinski Júnior.
Interessado: Banco Meridional do Brasil SA. Distribuição Au-
tomática em 26/11/2007. Relator: Des. João Domingos Kuster
Puppi

632º Processo 0453407-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000440 Indenização. Apelante: Luis Celso Pereira da
Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Luis Celso Pereira da Veiga. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro
Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

633º Processo 0453556-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200400027805 Cobrança. Apelante: Agf Brasil Seguros Sa.
Advogado: José Olinto Nercolini. Apelado: Cleonice Pinto de
Lara. Advogado: Roberto Cezar Vaz da Silva. Interessado: Sin-
ditest - Pr Sindicato dos Trabalhadores No Terceiro Grau Pú-
blico de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral. Advogado:
Mauro Cavalcante de Lima, Paulo Henrique Vida Vieira. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

634º Processo 0453618-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000689 Indenização. Apelante: Sebastião Veiga. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Sebastião Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

635º Processo 0453685-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000579 Indenização. Apelante: Altamiro do Rosario
Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Altamiro do Rosario Alves. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

636º Processo 0453732-2 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000448 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Jose Pereira da Sil-
va. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

637º Processo 0453803-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000270 Indenização. Apelante: Denis Antonio Zaran-
tonelo. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Ativos Sa Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Gerson
Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

638º Processo 0453814-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700037523 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Maria Lúcia
Lins Conceição de Medeiros, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos. Apelado: Virgolina Oliveira Primo (maior de 60
anos). Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

639º Processo 0453816-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000500 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Mar-
ta de Oliveira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Marta de Oliveira. Advogado: Sau-
lo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

640º Processo 0453926-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:

200100000274 Indenização. Apelante: João Carlos Alves de
Melo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: João Carlos Alves de Melo. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

641º Processo 0453938-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000246 Indenização. Apelante: Ezemir Antonio Rodri-
gues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Ezemir Antonio Rodrigues. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

642º Processo 0454003-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000245 Indenização. Apelante: Eduardo Velloso da Vei-
ga (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Eduardo Velloso da Veiga
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

643º Processo 0454013-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000313 Indenização. Apelante: Osmair Velloso Freire.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Osmair Velloso Freire. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revi-
sor: Des. Arno Gustavo Knoerr

644º Processo 0454049-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000347 Indenização. Apelante: Adir dos Santos Ferrei-
ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Adir dos Santos Ferreira. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Cha-
paval, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

645º Processo 0454180-2 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000021 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Rec.Adesivo: Ana
Crevei Scisloski. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Ape-
lado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Aparecido Domingos Erreri-
as Lopes. Apelado: Ana Crevei Scisloski. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

646º Processo 0454194-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000571 Indenização. Apelante: Cristiano Fernandes dos
Santos. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Ma-
cieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Cristiano Fernandes dos Santos. Advogado:
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

647º Processo 0454240-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000247 Indenização. Apelante: Elias de Oliveira. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Elias de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

648º Processo 0454298-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000287 Indenização. Apelante: Marcelino Martins. Ad-
vogado: Raul Maia Chapaval, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petrobras

Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Marcelino Martins. Advogado: Raul Maia Chapaval,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Fabiano Neves
Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr

649º Processo 0454358-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000794 Indenização. Apelante: Associação dos Servi-
dores Públicos do Paraná - Aspp. Advogado: Ivan Sergio Tas-
ca. Apelado: Aparecido Amaro da Silva. Advogado: Angela
Cristina Contin Jordão. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

650º Processo 0454452-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001491
Indenização. Apelante: Elias Terna. Advogado: Cleuza Keiko
Higachi Reginato (Defensor Público). Apelado: Sylvia Tatiana
Cherobim Figueiredo. Advogado: Eroulths Cortiano Junior.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Carvi-
lio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

651º Processo 0454466-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000537 Indenização. Apelante: Adilson Rodrigues Ve-
lloso. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Adilson Rodrigues Velloso. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

652º Processo 0454601-6 Apelação Cível

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000291 Indenização. Apelante: Continental
Corretora de Seguros Sc Ltda, Osvaldo Souza Santos. Advoga-
do: Valdinir Kubaski. Apelado: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Silvio Cesar de Medeiros. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

653º Processo 0454636-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003809 Indenização. Apelante: Amaral Pereira. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Amaral Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

654º Processo 0454759-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001130 Ordinária. Agravante: Antonio Vidal de Alen-
car. Advogado: Helessandro Luís Trintinalio. Agravado: Via
Verdi Veículos Ltda. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

655º Processo 0454790-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000724 Indenização. Apelante: Samuel Freire Alves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Samuel Freire Alves. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

656º Processo 0454800-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000439 Indenização. Apelante: Lucia Cardoso Freire
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lucia Cardoso Freire (maior
de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

657º Processo 0455130-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001584 Indenização. Agravante: Paulo Elson Bontorin.
Advogado: Fábio Lourenço Bana, Luciana Gabardo, Vívian
Aparecida Meneses Janéri. Agravado: Banco Finasa S / A. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Carvilio da
Silveira Filho

658º Processo 0455217-8 Apelação Cível
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001339
Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Marce-
lo Baldassarre Cortez. Apelado: Maria Francisca Santos. Ad-
vogado: Maurício Palú. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

659º Processo 0455311-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000112 Indenização. Apelante: Ademir Donizeti Iza.
Advogado: Orlando Alexandrino. Apelante: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros S/a. Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster, Glauco Iwersen. Apelado: Maria Terezinha Mezuran.
Advogado: Olivarde Francisco da Silva. Apelado: Ademir Do-
nizeti Iza. Advogado: Orlando Alexandrino. Apelado: Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros S/a. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

660º Processo 0455337-5 Apelação Cível

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000473 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Edson Fadel Gon-
din. Advogado: Marco Antonio Joaquim, Paulo Adriano Bor-
ges. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho

661º Processo 0455413-0 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003900 Indenização. Apelante: Cleverson Alves. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Cleverson Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

662º Processo 0455431-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000656 Indenização. Apelante: Varlei Juglair. Advoga-
do: Tatiane Parzianello. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Karolyne Cristina Albino
Quadri. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr

663º Processo 0455454-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002923 Indenização. Apelante: Anderson Alves. Advo-
gado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Anderson Alves. Advogado: Raul Maia Chapaval,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr

664º Processo 0455482-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003558 Indenização. Apelante: Manuela do Rocio Le-
mos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Manuela do Rocio Lemos. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

665º Processo 0455535-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002892 Indenização. Apelante: Cleverson das Neves
Ramos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Cleverson das Neves Ramos. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

666º Processo 0455645-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002949 Indenização. Apelante: Rodrigo Martins Perei-
ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Rodrigo Martins Pereira. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Fi-
lho. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

667º Processo 0455697-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001130 Ordinária. Agravante: Antônio Vidal de Alen-
car. Advogado: Helessandro Luís Trintinalio, Fernanda de Oli-
veira Lima. Agravado: Via Verdi Veículos Ltda. Distribuição
por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho

668º Processo 0455772-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003885 Indenização. Apelante: Nelson Gomes Pontes.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Nelson Gomes Pontes. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revi-
sor: Des. Arno Gustavo Knoerr

669º Processo 0455799-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003415 Indenização. Apelante: Fernando Ricardo Pe-
reira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Fernando Ricardo Pereira. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Arno Gustavo Knoerr

670º Processo 0453305-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000554 Indenização. Apelante: Andre Luiz Gomes Ri-
cardo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Andre Luiz Gomes Ricardo. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi

671º Processo 0453421-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000448 Indenização. Apelante: Michele Teixeira Fon-
seca. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Michele Teixeira Fonseca. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi

672º Processo 0453626-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000503 Indenização. Apelante: Alaide Mendes Goulart.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Alaide Mendes Goulart. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

673º Processo 0453634-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000514 Indenização. Apelante: Jacir Alves Costa. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Jacir Alves Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Do-
mingos Kuster Puppi

674º Processo 0453640-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000325 Indenização. Apelante: Joacyr Costa. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Joacyr Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Do-
mingos Kuster Puppi

675º Processo 0453692-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000311 Indenização. Apelante: Ozair Machado Teixei-

ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Ozair Machado Teixeira. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi

676º Processo 0453743-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000491 Indenização. Apelante: Rosenira de Ramos dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Rosenira de Ramos dos Santos. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

677º Processo 0453823-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000407 Indenização. Apelante: Benedito Alves da Cos-
ta. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Be-
nedito Alves da Costa. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petró-
leo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

678º Processo 0453828-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000506 Indenização. Apelante: Lucia Freire Velloso.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lucia Frei-
re Velloso. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

679º Processo 0453837-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000631 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Jasir
Fahad (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Jasir Fahad (maior de
60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

680º Processo 0453944-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000409 Indenização. Apelante: Benedito Ferreira De-
res. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Benedito Ferreira Deres. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi

681º Processo 0453949-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000260 Indenização. Apelante: Jesuel Natal Ribeiro.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Jesuel Natal Ribeiro. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

682º Processo 0454023-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000694 Indenização. Apelante: Paulo André Velozo do
Nascimento. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Paulo André Velozo do Nascimen-
to. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

683º Processo 0454065-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000130 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Isabel Aparecida Holm. Ape-
lado: João Mikuska. Advogado: Lílian Penkal. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi

684º Processo 0454109-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000636 Indenização. Apelante: Joaquim Albano de Ra-
mos (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Joaquim Albano de Ramos
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Do-
mingos Kuster Puppi

685º Processo 0454182-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000278 Indenização. Apelante: Júlio Cesar Ricardo.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Júlio Cesar Ricardo. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

686º Processo 0454199-1 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000561 Cominatória. Apelante: Coodetec - Coo-
perativa Central de Pesquisa Agrícola. Advogado: Selemara
Berckembrock Ferreira Garcia. Apelado: Cedro Armazéns Ge-
rais Ltda. Advogado: Rogério Barbeiro Constantino. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

687º Processo 0454333-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000515 Indenização. Apelante: Josiane Dutra da Sil-
veira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Josiane Dutra da Silveira. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi

688º Processo 0454376-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000428 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Gil-
son Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Olivei-
ra Vargas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

689º Processo 0454482-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000250 Indenização. Apelante: Felipe Rodrigues. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Felipe Rodrigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Do-
mingos Kuster Puppi

690º Processo 0454487-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000584 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Apelado: Metalúrgica Adriane Ltda. Advogado: Neusa Fátima
Refatti, Otávio Gutkoski. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Do-
mingos Kuster Puppi

691º Processo 0454611-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000727 Indenização. Apelante: Valdemar Gualte. Ad-
vogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bo-
nat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Valdemar Gualte. Advogado: Raul Maia Chapaval,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
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Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi

692º Processo 0454757-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000243 Indenização. Apelante: Ernesto Alves Pereira.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ernesto Alves Pereira. Advogado: Raul Maia Cha-
paval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

693º Processo 0454797-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003740 Indenização. Apelante: Jonatas Alves Vieira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Jonatas Alves Vieira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

694º Processo 0454874-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001173 Indenização. Agravante: Artur Hiraru Hatita.
Advogado: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira, Daniela Forin
Rodrigues Linhares, Sandra C M N Guilherme de Paula. Agra-
vado: Minami Internacional Assessoria Em Viagens Sc Ltda.
Advogado: Gustavo Lessa Neto, Marcos Antonio Fiori. Agra-
vado: Agência Future Pran. Advogado: Luiz Lopes Barreto,
Tânia Valéria de Oliveira, Fabiana Adimari de Santis Salles.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Guima-
rães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Olivei-
ra Vargas

695º Processo 0455008-9 Apelação Cível

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000231 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich, Murilo Cleve Ma-
chado. Apelado: Euclides Batista Alves (maior de 60 anos),
Maria Helena da Costa (maior de 60 anos). Advogado: Walter
Francisco Laureano. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas

696º Processo 0455084-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001589
Indenização. Agravante: Algacyr Ribas Melzer Júnior. Advo-
gado: Hildegard Taggesell Giostri. Agravado: José Gomes dos
Santos. Advogado: Rose Mary Grahl, Luiz Roberto Romano.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oli-
veira Vargas

697º Processo 0455112-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001377 Exibição de Documentos. Apelante: Sidney
Trentin. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Carlos Eduardo da Silva
Ferreira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

698º Processo 0455243-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001413 Exibição de Documentos. Apelante: Maria Re-
nilda Silva de Freitas. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Fer-
reira. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

699º Processo 0455304-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001598
Ordinária. Agravante: Nelson Rocha Filho, Odimir Rodrigues,
Paulo da Cunha, Raimunda Martins Aragão, Rubens Olimpio
de Souza, Schirley Gomes, Teresa Soares de Oliveira, Zelia
Gonçalves Azevedo Rocha. Advogado: Flavio Dionisio Ber-
nartt, Danilo Emilio Bernartt, Maria Ines Roxadelli. Agravado:
Sul América Companhia Nacional de Seguros Gerais Sa. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Guimarães
da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas

700º Processo 0455391-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002969 Indenização. Apelante: Paulo Roberto Souza da
Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Paulo Roberto Souza da Silva. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

701º Processo 0455405-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003541 Indenização. Apelante: Leonir Veloso Cardoso.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Leonir Veloso Cardoso. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

702º Processo 0455481-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003898 Indenização. Apelante: Rosaura Pereira Ferrei-
ra Dutra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Rosaura Pereira Ferreira Dutra. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

703º Processo 0455508-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003686 Indenização. Apelante: Celio Lourenço Muniz.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Celio Lourenço Muniz. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

704º Processo 0455632-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000346 Cobrança. Apelante: Elias Alexandrino de Sou-
za, Maira de Fatima Vidotti Nunes de Souza. Advogado: Ro-
drigo da Rocha Leite, Luiz Carlos da Rocha. Apelado: Condo-
mínio Residencial Marquês do Paraná. Advogado: Lucilena da
Silva Oliveira. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas

705º Processo 0455681-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000086 Declaratória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: José Francisco Pereira. Rec.Adesivo: Diva dos San-
tos de Souza. Advogado: Dovaní Zangari. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Francisco Pereira. Apelado: Diva
dos Santos de Souza. Advogado: Dovaní Zangari. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi

706º Processo 0455775-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003779 Indenização. Apelante: Cidina Alves da Con-
ceição. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Cidina Alves da Conceição. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revi-
sor: Des. João Domingos Kuster Puppi

707º Processo 0455803-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003585 Indenização. Apelante: Paulo Moraes Gonçal-
ves. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Paulo Moraes Gonçalves. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des.
João Domingos Kuster Puppi

708º Processo 0455818-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002975 Indenização. Apelante: Olívio dos Santos (mai-
or de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Olívio dos Santos (maior de 60
anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi

709º Processo 0455874-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002848 Indenização. Apelante: Trajano Barbosa Fernan-
des (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Trajano Barbosa Fernandes
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. João Do-
mingos Kuster Puppi

710º Processo 0453306-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000441 Indenização. Apelante: Dolarice Ferreira Ro-
drigues (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Dolarice Ferreira Ro-
drigues (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Gui-
marães da Costa

711º Processo 0453326-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000432 Indenização. Apelante: Silinir Ferreira Veiga.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Silinir Ferreira Veiga. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor:
Des. Guimarães da Costa

712º Processo 0453430-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000356 Indenização. Apelante: Dionizio Leandro da
Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Dionizio Leandro da Silva. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

713º Processo 0453628-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000402 Indenização. Apelante: Cesar Machado. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Cesar Machado. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa

714º Processo 0453687-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000647 Liquidação de Sentença. Apelante: Companhia
de Seguros Gralha Azul. Advogado: José Olinto Nercolini.
Apelado: Bachir Fehmio El Omari. Advogado: Ana Fábia Ri-
bas de Oliveira, Altair Domingues de Oliveira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

715º Processo 0453698-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000516 Indenização. Apelante: Zelinda dos Anjos Pe-
reira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Zelinda dos Anjos Pereira. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição

Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

716º Processo 0453772-6 Apelação Cível

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000308 Indenização. Apelante: Salvadori & Salvadori
S/c Ltda. Advogado: Paulo Cesar Gnoatto, Cleyton Adriano
Moresco. Apelado: Cláudia Regina Lovis. Advogado: Fabiane
Teresinha Savoldi. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guimarães da
Costa

717º Processo 0453830-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000511 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Sonia
Regina Rodrigues Silva. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Sonia Regina Rodrigues Sil-
va. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

718º Processo 0453867-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600037146 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos. Apelado: Espólio de Antonio Mendes, Guiomar
Almeida Mendes (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduar-
do da Silva Ferreira. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guimarães da
Costa

719º Processo 0453881-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000208 Ressarcimento. Apelante: Viação Aérea Rio
Grandense S/a - Em Recuperação Judicial. Advogado: César
Augusto Terra. Apelado: Aline D’agostini Meneghel, Deise
D’agostini Meneghel. Advogado: Elvis Bittencourt. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pache-
co. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes
Cunha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

720º Processo 0453958-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000721 Indenização. Apelante: Selio da Costa Freire.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Selio da Costa Freire. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor:
Des. Guimarães da Costa

721º Processo 0453981-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000320 Indenização. Apelante: Osmar Baptista da Cu-
nha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Osmar Baptista da Cunha. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

722º Processo 0454093-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000223 Indenização. Apelante: Daniel Dias. Advoga-
do: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Daniel Dias. Ad-
vogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa

723º Processo 0454131-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000457 Indenização. Apelante: Fernando Santos Jucoski.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Fernando Santos Jucoski. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revi-
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sor: Des. Guimarães da Costa

724º Processo 0454165-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000487 Indenização. Apelante: Laerte Soldati (maior
de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Laerte Soldati (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat
de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guimarães da
Costa

725º Processo 0454269-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000326 Indenização. Apelante: Adelino Fernandes.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Adelino Fernandes. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Gui-
marães da Costa

726º Processo 0454273-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000503 Indenização. Apelante: Juarez Alves Policarpo.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Juarez Alves Policarpo. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa

727º Processo 0454363-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030226 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: José Olinto Nercolini. Apelado: Ivonete Pereira de Melo.
Advogado: Sergio de Aragon Ferreira. Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa

728º Processo 0454366-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000696 Indenização. Apelante: Pedro Alves dos San-
tos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Pedro Alves dos Santos. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Revisor: Des. Guimarães da Costa

729º Processo 0454411-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000495 Indenização. Apelante: Lourival Ricardo. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Lourival Ricardo. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Gui-
marães da Costa

730º Processo 0454460-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000463
Cobrança. Apelante: Katia Luciana Garcia. Advogado: José
Ricardo Merini, Fernando Merini. Apelante: Condomínio Villa
Treviso. Advogado: Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro.
Apelado: Katia Luciana Garcia. Advogado: José Ricardo Meri-
ni, Fernando Merini. Apelado: Condomínio Villa Treviso. Ad-
vogado: Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha

731º Processo 0454472-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000226 Indenização. Apelante: Carlos Velozo. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Carlos Velozo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/

2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa

732º Processo 0454622-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000555 Indenização. Apelante: Antonio Alves de Araú-
jo. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Sau-
lo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Antonio Alves de Araújo. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor:
Des. Guimarães da Costa

733º Processo 0454730-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000230 Ordinária. Agravante: Caixa Seguradora Sa.
Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve Küster, Linco-
ln Peixoto da Silva. Agravado: Davi José de Souza, Diair Ma-
ria de Proença Ferreira, Edina Terezinha Brizola Ribeiro, Ma-
ria Anaclete de Oliveira, Maria Aparecida de Carvalho, Natali-
na Antonio da Silva, Nelson Domeze, Nelson Goulart, Oscar
Teotônio da Silva, Pedro Rodrigues. Advogado: Louriberto Vi-
eira Gonçalves. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Sebastiao Fagundes Cunha

734º Processo 0454799-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000452 Indenização. Apelante: Gilberto Conrado. Ad-
vogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bo-
nat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Gilberto Conrado. Advogado: Raul Maia Chapaval,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

735º Processo 0454870-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600001239 Indenização. Agravante: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Ca-
nedo da Silva, Isabella Santiago de Jesus. Agravado: Marlim-
pel Embalagens de Papel Ltda. Advogado: Valdinei Santos Sil-
va, Bruno Santos de Lima. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha

736º Processo 0455055-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000616 Indenização. Apelante: Jaqueline Reinert Go-
doy. Advogado: Elida Cristina Mandadori. Apelado: Liberty
Seguros Sa. Advogado: Susana Valéria Galhera, Luciano Hen-
rique de Souza Garbim, Wanderlei de Paula Barreto, Luciany
Michelli Pereira dos Santos. Apelado: Paulo Sérgio Chagas.
Advogado: Edenilson Vagner Tiene. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor:
Des. Guimarães da Costa

737º Processo 0455235-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000616 Indenização. Apelante: Adercio Francisco de
Souza. Advogado: Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Rec.Adesivo:
Lídia Fumie Kamide Gonçalves. Advogado: Raquel Mercedes
Motta. Apelado: Adercio Francisco de Souza. Advogado: Luiz
Marcelo Munhoz Pirola. Apelado: Lídia Fumie Kamide Gon-
çalves. Advogado: Raquel Mercedes Motta. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revi-
sor: Des. Guimarães da Costa

738º Processo 0455280-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001045 Cobrança. Apelante: Jair de Assunção. Advo-
gado: Gercino Bett Junior. Apelado: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cave-
nague, Gustavo de Camargo Hermann. Distribuição por Pre-
venção em 22/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha.
Revisor: Des. Guimarães da Costa

739º Processo 0455342-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000450 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Isabel Aparecida Holm, Luiz Rodrigues Wambier. Ape-
lado: Amelia Ribeiro de Lima Kobinski. Advogado: Lílian
Penkal, Glauco Humberto Bork. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des.
Guimarães da Costa

740º Processo 0455354-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:

200700000569 Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Giovana Pisani de Oliveira Franco. Apelado: Regina Celi
Blanchet. Advogado: Renato Golba. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha

741º Processo 0455414-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002996 Indenização. Apelante: Mariano Rodrigues Lou-
renço. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Mariano Rodrigues Lourenço. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Macedo Pache-
co. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes
Cunha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

742º Processo 0455466-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005521 Indenização. Apelante: Ozias de França Souza.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ozias de França Souza. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor:
Des. Guimarães da Costa

743º Processo 0455507-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000696 Reparação de Danos. Apelante: Banco Citicard
Sa. Advogado: Carmen Lúcia Villaça de Verón, Henoch Gre-
gório Buscariol, Elisandre Maria Beira. Apelado: Michael Paul
Bungart. Advogado: André Batista Luiz, Wilian Zendrini Bu-
zingnani. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. José Sebasti-
ao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

744º Processo 0455545-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002883 Indenização. Apelante: Elias Jaques. Advoga-
do: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Elias Jaques. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guimarães da Costa

745º Processo 0455713-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005502 Indenização. Apelante: Nabor Veiga. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Nabor Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa

746º Processo 0455784-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003746 Indenização. Apelante: Lindamir Derio Vieira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Lindamir Derio Vieira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor:
Des. Guimarães da Costa

747º Processo 0455821-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002922 Indenização. Apelante: Anderson Alves. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Anderson Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa

_____ 9ª Câmara Cível
______________________________________

748º Processo 0452331-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000432 Indenização. Apelante: José Osnir Mainardes.

Advogado: Soraia Araújo Pinholato, Marcos Augusto de Mora-
es Cabral. Apelado: Auto Posto Cruz de Malta Ltda. Advoga-
do: Marisa Setsuko Kobayashi. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

749º Processo 0452453-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001278 Embargos a Execução. Apelante: Claudia Joci
Macedo Cozzela. Advogado: Arnaldo Ferreira. Apelado: Con-
dimínio Edifício Palas Athena. Advogado: Jean Carlo de Al-
meida. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

750º Processo 0452815-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000561 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Reny Morgenster
Kaisekamp. Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia Deo-
dato da Silva. Distribuição Automática em 22/11/2007. Rela-
tor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

751º Processo 0453322-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000502 Indenização. Apelante: Mathilde Morais Alves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Mathilde Morais Alves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

752º Processo 0453340-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000090 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Delci
Mariani Santos. Advogado: Denis Okamura. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

753º Processo 0453428-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000715 Indenização. Apelante: Valdecy Soldati. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Valdecy Soldati. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

754º Processo 0453480-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000323 Ordinária. Apelante: Sidney Montezano Peres.
Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom S/
a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Ana
Paula Domingues dos Santos, Sylvia Helena Ferreira Campos.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

755º Processo 0453637-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000426 Indenização. Apelante: Gilmar Alves Pereira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Gilmar Alves Pereira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

756º Processo 0453662-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000710 Indenização. Apelante: Valdenir Barbosa dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Valdenir Barbosa dos Santos. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

757º Processo 0453718-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000289 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante:
Newton Cesar Ribeiro de Souza. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Newton Cesar
Ribeiro de Souza. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
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Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

758º Processo 0453750-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000591 Indenização. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Anair
Roecker. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Anair Roecker. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Distribuição Automática em 23/11/2007. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvi-
no Bochnia

759º Processo 0453778-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000269 Indenização. Apelante: Jendir Alves Xavier.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Jendir Alves Xavier. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

760º Processo 0453907-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001369 Consignação em Pagamento. Apelante: Sandra
Ciasca Rufca Freier, Fátima Nunes Ricardo Nogueira Ramos,
Ary Nunes, Sebastião Valter Gama, Mirian Bernadet Zung, Átila
José Borges Junior. Advogado: Edson Luiz Nunes. Apelado:
Condomínio Vertical Edifício Álamo. Advogado: Ricardo Mag-
no Quadros. Apelado: Cláudio Gobetti. Advogado: José Eduar-
do Grittes Manzochi. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

761º Processo 0453920-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000346 Indenização. Apelante: Absai Conrado. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Absai Conrado. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

762º Processo 0453929-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000628 Indenização. Apelante: José Ferreira Derio.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: José Ferreira Derio. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

763º Processo 0453985-3 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000205 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Rec.Adesivo: Maria Gomes Barreto. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Apelado: Maria Gomes Barreto. Advogado: Marli Regi-
na Renoste Vieli. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

764º Processo 0454019-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000447 Indenização. Apelante: Manoel Freire Alves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Manoel Freire Alves. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

765º Processo 0454061-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001283 Cobrança. Apelante: Centauro Se-
guradora Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de
Castro Junior. Apelado: Moises Bonifacio da Rosa. Advogado:
Giovani de Oliveira Serafini. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

766º Processo 0454117-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000632 Indenização. Apelante: Juarez Costa. Advoga-

do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Juarez Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

767º Processo 0454222-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000431 Indenização. Apelante: Mario Cesar Ferreira
Colaço. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Mario Cesar Ferreira Colaço. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

768º Processo 0454256-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000366 Indenização. Apelante: Celio de Souza Castro.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Celio de Souza Castro. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

769º Processo 0454347-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001137 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Leonardo da Costa, Marina Bastos da Porciúncula.
Apelado: Celso Finck. Advogado: Daniela Brandt Santos. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

770º Processo 0454432-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003583 Indenização. Apelante: Vanderleia Mauricio de
Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Vanderleia Mauricio de Oliveira. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

771º Processo 0454444-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033375 Cobrança. Apelante: Sul América Cia Nacional
de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Ale-
xandre Cavenague, Gustavo de Camargo Hermann. Apelado:
Roberto Teixeira de Castro Bettega. Advogado: Rui Ferreira
Campos. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

772º Processo 0454573-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000511 Indenização. Apelante: Alceu Alves. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Alceu Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

773º Processo 0454599-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000674 Indenização. Apelante: Samuel Raymundo.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Samuel Raymundo. Advogado: Raul Maia Chapa-
val, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Ne-
ves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

774º Processo 0454609-2 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000244 Cobrança. Apelante: João Vitor Bottega Argon-
dizo. Advogado: Luiz Guilherme de Souza Lima. Apelado: Bra-
desco Vida e Previdência Sa. Advogado: Valmir Brito de Mora-
es, Alexandre da Silva Moraes. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revi-
sor: Des. Edvino Bochnia

775º Processo 0455095-2 Apelação Cível

Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara: Vara Única. Ação Ori-

ginária: 200200000036 Indenização. Apelante: Rodrigo Apa-
recido Domingues dos Santos. Advogado: Conceição Apareci-
da Veroneze da Luz. Apelado: Daniel Siqueira Sanches. Advo-
gado: Adir Miguel Namur. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor:
Des. Edvino Bochnia

776º Processo 0455171-7 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000957 Indenização. Apelante: Banco Panamericano Sa.
Advogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado: Eduardo Guzzo
Pedroso. Advogado: João Manoel Grott. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

777º Processo 0455333-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002997 Indenização. Apelante: Mariano Rodrigues Lou-
renço. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Mariano Rodrigues Lourenço. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

778º Processo 0455346-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000614 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves, Renata Monteiro de Andra-
de. Apelado: Lourdes Yuri Horayama Yamasaki. Advogado:
Naoto Yamasaki. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvi-
no Bochnia

779º Processo 0455372-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000839 Ordinária. Agravante: Oliveiras Sanches, Se-
bastião Pimentel Silva, Orlando de Pontes, Augusta Barbosa de
Souza, Rita Neli Balbino Piotti, Lazara Siqueira de Alcântara,
Valdemar de Souza, Argeu Custódio, Vitor Carlos Emereciano.
Advogado: Jean Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes
Nascimento. Agravado: Caixa Seguradora S / A. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Jean Carlos Martins Francisco,
Murilo Cleve Machado, Mario Marcondes Nascimento. Agra-
vado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Francisco Spisla.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

780º Processo 0455406-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 199000000210 Indenização. Agravante: Pe-
dro Claro de Oliveira Neto. Advogado: Pedro Pavoni Neto.
Agravado: Sebastião Rodrigues de Pádua. Advogado: Messias
Rodrigues, Helder Gonçalves Dias Rodrigues. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin

781º Processo 0455407-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000603 Embargos a Execução. Agravante: Unibanco Aig
Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Fer-
reira Mello Biora, Francis Almeida Vessoni. Agravado: Diego
Pedroso Carneiro Gomes, Tiago Pedroso Carneiro Gomes, Lú-
cia de Melo Pedroso. Advogado: Gardênia Mascarelo. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Rosana Ama-
ra Girardi Fachin

782º Processo 0455438-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005518 Indenização. Apelante: Adenilton Alves dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Adenilton Alves dos Santos. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

783º Processo 0455471-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002847 Indenização. Apelante: Trajano Barbosa Fernan-
des. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Trajano Barbosa Fernandes. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

784º Processo 0455472-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003797 Indenização. Apelante: Adelina Veiga Freire.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Adelina Veiga Freire. Advogado: Raul Maia Cha-

paval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

785º Processo 0455576-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003775 Indenização. Apelante: Antonio Fernandes Con-
ceição Neto. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Antonio Fernandes Conceição Neto.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

786º Processo 0455595-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000428 Reparação de Danos. Apelante: André de Oli-
veira de Nadai. Advogado: Paulo José Oliveira de Nadai, Fer-
nando Rumiato, Marina Zaparoli Beretta. Apelado: República
Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Ederaldo Soares, Ricar-
do Kifer Amorim. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Revisor: Des.
Edvino Bochnia

787º Processo 0455671-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500002132 Cobrança. Agravante: Paraná Companhia
de Seguros. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Octamyr
José Telles de Andrade Junior. Agravado: Margarete Aparecida
Choti, Maisa Maria Choti, Marilza Maria Choti, Marilda Clei-
de Choti, Marcia Regina Choti, Marcelo de Oliveira Choti, José
Roberto Choti, Marco Antonio Choti. Advogado: Antonio Clau-
dimar Lugli. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

788º Processo 0455739-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003580 Indenização. Apelante: Marizete Esperança
Derio. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Marizete Esperança Derio. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin. Revisor: Des. Edvino Bochnia

789º Processo 0455925-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000890
Indenização. Apelante: Mauricio Orley Souza. Advogado: Leo-
nardo Beraldi Korman. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Alberto Rodrigues Alves, Márcia Fernandes Bezerra. Ape-
lado: Mauricio Orley Souza. Advogado: Leonardo Beraldi Kor-
man. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Márcia Fernandes Bezerra. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2007. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Revisor: Des. Edvino Bochnia

790º Processo 0452405-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000093 Ação de Cumprimento. Apelante: Brasil Tele-
com Sa. Advogado: Isabel Aparecida Holm, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos. Apelado: Vilson Carvalho Iochucki (maior de
60 anos). Advogado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

791º Processo 0453335-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000544 Indenização. Apelante: Solange Vieira Rodri-
gues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Solange Vieira Rodrigues. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

792º Processo 0453401-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000271 Indenização. Apelante: Jezemiel Veiga Mauri-
cio. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jezemiel Veiga Mauricio. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

793º Processo 0453598-0 Apelação Cível
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Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000557 Indenização. Apelante: Alceu Costa Freire.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Alceu Costa Freire. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

794º Processo 0453702-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000026 Indenização. Apelante: Ana Paula Jula Game-
ro. Advogado: Euclides Sergio Ribas Caldas. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Leonardo Meceni. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

795º Processo 0453757-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000388 Indenização. Apelante: Marisa Martins. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Marisa Martins. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

796º Processo 0453766-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200200026889 Indenização. Apelante: Ad&n Fomento Mercan-
til Ltda.. Advogado: Carlos Henrique de Souza Rodrigues. Ape-
lado: Buffet Don Gourmet Ltda.. Advogado: Joel Oliveira San-
tos. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

797º Processo 0453770-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000444 Indenização. Apelante: Edina Ribeiro de Sou-
za. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Edina Ribeiro de Souza. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

798º Processo 0453800-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000588 Indenização. Apelante: Adolfo Mulhenbuch
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Adolfo Mulhenbuch (maior
de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto

799º Processo 0453853-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000441 Indenização. Apelante: Luiz Carlos Vieira. Ad-
vogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo
Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Luiz Carlos Vieira. Advogado: Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

800º Processo 0453872-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000252 Indenização. Apelante: David Martins Velloso.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: David Mar-
tins Velloso. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Edvino Bo-
chnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

801º Processo 0453971-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000483 Indenização. Apelante: Luciano Santos Alves.

Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Luciano Santos Alves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

802º Processo 0453980-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000288 Indenização. Apelante: Marcos Antonio Men-
des Goulart. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Marcos Antonio Mendes Goulart.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

803º Processo 0454011-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000446 Indenização. Apelante: Marcos Aurelio do Nas-
cimento Alves. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Marcos Aurelio do Nascimento Alves. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

804º Processo 0454060-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001415
Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos,
Oksana Pohlod Maciel. Apelado: Cleonice Severina de Andra-
de. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

805º Processo 0454150-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000399 Indenização. Apelante: Jonatas Fernandes. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Jonatas Fernandes. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

806º Processo 0454248-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000489 Indenização. Apelante: Lourival Neves (maior
de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Lourival Neves (maior de 60 anos).
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

807º Processo 0454294-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000693 Indenização. Apelante: Orlanes Silva Peters.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Orlanes Silva Peters. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

808º Processo 0454320-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000521 Indenização. Apelante: Juarez Martins. Advo-
gado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Juarez Mar-
tins. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

809º Processo 0454375-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000263
Cobrança. Apelante: Dante Parisi. Advogado: Dante Parisi.
Apelado: Condomínio Edifício Anchieta Executive Center.
Advogado: Beatriz Dranka da Veiga Pessoa. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

810º Processo 0454391-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000425 Indenização. Apelante: Noemia Teixeira Costa.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Noemia Tei-
xeira Costa. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bo-
chnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

811º Processo 0454462-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000545 Ordinária. Agravante: Manoel Aquino de Al-
meida, Zilda Nogueira Rodrigues, João de Jesus Tozzo, Amau-
ri da Rocha Pita, Lourenço Pereira da Silva, José Roberto Gi-
menes, Maria Erasmo da Silva, Nair Maria Gardino, Gilliard
Dias Paião, Hilda Cerqueira Lima. Advogado: Jean Carlos
Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento. Agravado:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz
Cleve Küster, Murilo Cleve Machado. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

812º Processo 0454514-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000655 Cobrança. Apelante: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Apelado: Rosane de Oliveira Klein, Adriano Klein. Advogado:
Antonio Camargo Junior, Patrícia Deodato da Silva. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

813º Processo 0454588-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001391
Exibição. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vascon-
celos, Oksana Pohlod Maciel. Apelado: Natal Martins (maior
de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino
Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

814º Processo 0454605-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000478 Indenização. Apelante: Clover Equipamento
Para Escritórios. Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Alexan-
dre Rezende da Silva. Apelado: Marilúcia Tissiani Cardoso
Tavares. Advogado: Cassiano Vinicius Neves. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

815º Processo 0454623-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003430 Indenização. Apelante: Fabio Silva Fernandes.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Fabio Silva Fernandes. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

816º Processo 0455094-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000016 Cominatória. Apelante: Transportadora Ianesko
Ltda. Advogado: Ligia Mary Bischof. Apelado: Sul America
Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora, Francis Almeida Ves-
soni. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci

817º Processo 0455205-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000196 Indenização. Apelante: Ivone Struck. Advoga-
do: Ivone Struck, Rubens Madini. Apelante: Impressos Urgen-
tes Ltda. Advogado: Marco Antonio de Lima. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

818º Processo 0455258-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001438 Exibição de Documentos. Apelante: Valdir de

Oliveira. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

819º Processo 0455267-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100000718 Indenização. Apelante: Ultra Sa
Transportes Interurbanos. Advogado: Afonso Proenço Branco
Filho. Apelado: Angelo Coradim Strapasson (maior de 60 anos),
Dalila Rosi Canestraro Coradin (maior de 60 anos), João Batis-
ta Fracaro (maior de 60 anos), Maria Luiza Coradin Fracaro
(maior de 60 anos), Dionizio Vidolin (maior de 60 anos), Leo-
nice Coradin Vidolin (maior de 60 anos), Pedro Lunardon, Gema
Leoni Lunardon, José Squina (maior de 60 anos), Aurora Rose-
nente Coradin Squena (maior de 60 anos), Lucidio Milani (maior
de 60 anos), Angelina Lidia Coradin Milani (maior de 60 anos),
Daniel Rosenente, Mercedes Rosenente, Maria Odete Coradin,
Leila Maria Coradin, Estevão Coradin, Maria Odete Coradin.
Advogado: Marco Antonio Maia Correa. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

820º Processo 0455369-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000619 Indenização. Agravante: Auto Viação Redentor
Ltda, Fernando Zenato Negrele. Advogado: Fernando Zenato
Negrele. Agravado: Neuza Barboza da Silva. Advogado: Katie
Francielle Carlesse, Vanessa Capeli. Distribuição por Preven-
ção em 20/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci

821º Processo 0455400-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003917 Indenização. Apelante: Altamir Correia. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Altamir Correia. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

822º Processo 0455451-0 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002859 Indenização. Apelante: Isael Romão da Costa.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Distribuidora SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Isael Romão da Costa. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

823º Processo 0455453-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002973 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ori-
mar da Silva Miranda. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

824º Processo 0455515-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005530 Indenização. Apelante: Amarildo Correa. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Benedito dos Santos, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Amarildo Correa. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Benedito dos Santos, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

825º Processo 0455616-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003408 Indenização. Apelante: Lucicler Cardoso Bor-
ba. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Sau-
lo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Lucicler Cardoso Borba. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Au-
gusto Gomes Aniceto

826º Processo 0455664-7 Apelação Cível
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Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002830 Indenização. Apelante: Everaldo Alves Ferrei-
ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Everaldo Alves Ferreira. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 26/11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

827º Processo 0455797-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003672 Indenização. Apelante: Lourival Moraes. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Lourival Moraes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto Go-
mes Aniceto

828º Processo 0455860-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002940 Indenização. Apelante: Samuel do Nascimento
Alexandre. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Samuel do Nascimento Alexandre.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Ed-
vino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pa-
titucci. Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

829º Processo 0456265-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005535 Indenização. Apelante: Nilton das Neves. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Nilton das Neves. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator Convocado:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

830º Processo 0453341-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000433 Indenização. Apelante: Aglaci Veiga. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Aglaci Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho

831º Processo 0453478-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000394 Indenização. Apelante: Elisabete Rodrigues
Gomes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Elisabete Rodrigues Gomes. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

832º Processo 0453519-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000233 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Da-
niel da Veiga. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Daniel da Veiga. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Tufi Maron Filho

833º Processo 0453614-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000553 Indenização. Apelante: Antonio Ricardo (mai-
or de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Antonio Ricardo (maior de 60 anos).
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

834º Processo 0453631-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000314 Indenização. Apelante: Odalo Alves (maior de
60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Odalo Alves (maior de 60 anos). Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

835º Processo 0453636-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000544 Indenização. Apelante: Jamil Cordeiro do Nas-
cimento. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jamil Cordeiro do Nascimento. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

836º Processo 0453676-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000437 Indenização. Apelante: Lilian Fonseca Alves.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Lilian Fonseca Alves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

837º Processo 0453776-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000518 Indenização. Apelante: Rosemeri Pinheiro de
Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Rosemeri Pinheiro de Oliveira. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

838º Processo 0453781-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000426 Indenização. Apelante: Ivete Florencio Velozo.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Ivete Florencio Velozo. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

839º Processo 0453859-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000488 Indenização. Apelante: Maria Amélia da Costa
Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Maria Amélia da Costa Silva. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

840º Processo 0453894-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000667 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Ro-
berto Cordeiro do Nascimento. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Roberto Cordei-
ro do Nascimento. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

841º Processo 0453959-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000248 Indenização. Apelante: Everson da Cruz Silva.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Everson da Cruz Silva. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

842º Processo 0453996-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000267 Indenização. Apelante: Jonas Dias Santos. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Jonas Dias Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Tufi Maron Filho

843º Processo 0454001-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030286 Cobrança. Apelante: Silvia Mara Cini de Quei-
roz Telles, Flavio Queiroz Telles Filho. Advogado: Fábio de
Queiroz Teller. Apelado: Condomínio Edifício Domaine Du
Soleil. Advogado: Ideraldo José Appi. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

844º Processo 0454074-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000436
Cobrança. Apelante: Ford Leasing Sa Arrendamento Mercan-
til. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: José Luiz
de Oliveira. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund, Jair Antônio Wiebelling. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

845º Processo 0454130-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000913 Indenização. Apelante: Márcia Dias Machado
Membrive. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

846º Processo 0454169-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000352 Indenização. Apelante: Banco Psa
Finance Brsil S/a. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin.
Rec.Adesivo: Edinéia Penha da Silva Name. Advogado: João
Carlos Adalberto Zolandeck, Willian Cleber Zolandeck. Ape-
lado: Banco Psa Finance Brsil S/a. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin. Apelado: Edinéia Penha da Silva Name. Advoga-
do: João Carlos Adalberto Zolandeck, Willian Cleber Zolande-
ck. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

847º Processo 0454203-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000640 Indenização. Apelante: Antonio da Cruz Cor-
rea (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Antonio da Cruz Correa (mai-
or de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

848º Processo 0454218-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000698 Indenização. Apelante: Pedro Velloso Freire.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Pedro Velloso Freire. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

849º Processo 0454266-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000472 Indenização. Apelante: Marcus Aurelio Santos
da Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Marcus Aurelio Santos da Veiga. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

850º Processo 0454362-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000316 Indenização. Apelante: Osmair Costa Freire.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Osmair Costa Freire. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

851º Processo 0454453-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400000429 Indenização por Ato Ilicito. Ape-
lante: Fabiano Costa Taverna. Advogado: Marco Antonio Maia
Correa. Apelante: Viação Colombo Ltda, Adelino Rocha dos
Santos. Advogado: Carlos Henrique de Mattos Sabino, Gui-
lherme de Salles Gonçalves, Aline Cristina Coleto. Apelante:
Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nercolini.
Apelado: Fabiano Costa Taverna. Advogado: Marco Antonio
Maia Correa. Apelado: Viação Colombo Ltda, Adelino Rocha
dos Santos. Advogado: Carlos Henrique de Mattos Sabino,
Guilherme de Salles Gonçalves, Aline Cristina Coleto. Apela-
do: Liberty Paulista Seguros Sa. Advogado: José Olinto Nerco-
lini. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

852º Processo 0454489-0 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000564 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: Aparicio Rodri-
gues de Souza, Roze Maria Lopes de Souza. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado:
Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Aparicio Rodrigues de
Souza, Roze Maria Lopes de Souza. Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

853º Processo 0454508-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000355 Indenização. Apelante: Companhia de Seguros
Minas Gerais. Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque
Neto. Apelado: Jane Guarize Gasparin. Advogado: José Mad-
son dos Reis. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Ma-
ron Filho

854º Processo 0454669-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000258
Indenização. Apelante: Marcos Aldo Moeller. Advogado: Ge-
neroso Horning Martins. Apelado: Casarão Imóveis Ltda. Ad-
vogado: João Henrique da Silva. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

855º Processo 0454752-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000883 Busca e Apreensão. Agravante: Alessandra Ka-
minski Albini. Advogado: José da Costa Valim Neto. Agrava-
do: Raphael Ribeiro Albini. Advogado: Samantha Albini. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

856º Processo 0454754-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001496
Reparação de Danos. Agravante: Simone Aparecida Gonçal-
ves. Advogado: José Valter Rodrigues, Valdir Julio Ulbrich,
Daiane Santana Rodrigues. Agravado: Araucária Transportes
Coletivos Ltda. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

857º Processo 0454798-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700041035 Indenização. Agravante: Francisco Ferro. Ad-
vogado: Paola Danieli Costa, Priscila Hauer, Andréa Alves Pe-
rine. Agravado: Apolar Imóveis. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

858º Processo 0454810-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000322 Indenização. Apelante: Osmarildo de Oliveira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Osmarildo de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

859º Processo 0455142-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000673 Ordinária. Agravante: Luiz Carlos de Oliveira.
Advogado: Egídio Fernando Argüello Júnior, Samantha Bea-
triz Fracarolli Damiano. Agravado: Mapfre Seguros. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

860º Processo 0455149-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000328 Exibição. Apelante: Ivone Vicente Calixto Fur-
lan. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Oksana Pohlod
Maciel. Apelado: Ivone Vicente Calixto Furlan. Advogado:
Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia
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Correa de Vasconcelos, Oksana Pohlod Maciel. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

861º Processo 0455308-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002920 Indenização. Apelante: Antonio Lourenço Fi-
lho (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Antonio Lourenço Filho (mai-
or de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Tufi
Maron Filho

862º Processo 0455310-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003788 Indenização. Apelante: Silvia da Silva da Cu-
nha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Silvia da Silva da Cunha. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

863º Processo 0455351-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000106 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Isabel Aparecida Holm, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelado: Carlos Ademir de Oliveira. Advogado: Lílian Penkal,
Glauco Humberto Bork. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho

864º Processo 0455389-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003406 Indenização. Apelante: Maria Emilia Geremi-
as. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Maria Emilia Geremias. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinet-
ti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

865º Processo 0455470-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003716 Indenização. Apelante: Vera Siqueira. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Vera Siqueira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Tufi Maron Filho

866º Processo 0455486-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002832 Indenização. Apelante: Anoldo Aguiar. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Anoldo Aguiar. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Tufi Maron Filho

867º Processo 0455550-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003634 Indenização. Apelante: Lourival Ricardo. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lourival Ricar-
do. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Pe-
trobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

868º Processo 0455555-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003688 Indenização. Apelante: Celenice Dutra da Sil-
veira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Celenice Dutra da Silveira. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 26/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

869º Processo 0455669-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000062 Ordinária. Apelante: Arlinda Nascimento Bi-
getti (maior de 60 anos). Advogado: Silvio Sunayama de Aqui-
no. Apelado: Santa Rita Saúde Ltda. Advogado: Maria Alice
Castilho dos Reis, Rachel Ordonio Domingos. Distribuição por
Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

870º Processo 0455728-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003609 Indenização. Apelante: Joel Alves Pinheiro.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Joel Alves Pinheiro. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

871º Processo 0455828-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003730 Indenização. Apelante: Reginaldo Pinheiro.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Reginaldo Pinheiro. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Des. Tufi Maron Filho

872º Processo 0455869-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003769 Indenização. Apelante: Jeferson Alves da Con-
ceição. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jeferson Alves da Conceição. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Tufi Maron Filho

873º Processo 0453309-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000552 Indenização. Apelante: Carla Velozo. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Carla Velozo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

874º Processo 0453327-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000532 Indenização. Apelante: Cleusa Alves Cardoso.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Cleusa Alves Cardoso. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

875º Processo 0453393-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600029965 Cobrança. Apelante: Vilma Aparecida de Sou-
za Dias. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Karin-
ne Romani. Apelante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Mar-
celo Baldassarre Cortez. Apelado: Vilma Aparecida de Souza
Dias. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara, Karinne
Romani. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

876º Processo 0453413-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000556 Indenização. Apelante: Arcendino Alves. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Arcendino Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

877º Processo 0453623-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000464 Indenização. Apelante: Jorge Dias Filho. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-

tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Jorge Dias Filho. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

878º Processo 0453667-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000138 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado:
Maria Regina da Rocha Escanez, Nilson Rocha Escanez, Rafa-
el Rocha Escanez. Advogado: Susana Tomoe Yuyama. Distri-
buição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

879º Processo 0453703-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000475 Indenização. Apelante: Antonio Pereira Filho.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Antonio Pereira Filho. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

880º Processo 0453733-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000681 Indenização. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Sa-
muel Adriano. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Samuel Adriano. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

881º Processo 0453821-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000647 Indenização. Apelante: Plinio Costa Filho. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Plinio Costa Filho. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

882º Processo 0453833-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000525 Indenização. Apelante: Priscila Ribeiro. Advo-
gado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Priscila Ri-
beiro. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

883º Processo 0453925-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000430 Indenização. Apelante: Maria Patagonia da Costa
Junior (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Maria Patagonia da
Costa Junior (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

884º Processo 0453940-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000383 Indenização. Apelante: Gerson dos Santos. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Gerson dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

885º Processo 0453951-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000304 Indenização. Apelante: Osvaldo Pinheiro. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Osvaldo Pinheiro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/

2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

886º Processo 0454021-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000668 Indenização. Apelante: Renato dos Santos Pe-
reira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Re-
nato dos Santos Pereira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Pe-
tróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

887º Processo 0454054-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001585 Indenização. Apelante: Jorge Ribeiro
de Oliveira. Advogado: Luzia Aparecida Favetta. Apelante:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Sidnei Barbosa,
Carlos Fernando Borne. Advogado: Ana Leticia Feller. Apela-
do: Jorge Ribeiro de Oliveira. Advogado: Luzia Aparecida Fa-
vetta. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL,
Sidnei Barbosa, Carlos Fernando Borne. Advogado: Ana Leti-
cia Feller. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

888º Processo 0454096-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000231 Indenização. Apelante: Claudino Belem (maior
de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Claudino Belem (maior de 60 anos).
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

889º Processo 0454184-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000692 Indenização. Apelante: Osmair Machado Tei-
xeira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Os-
mair Machado Teixeira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Pe-
tróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

890º Processo 0454202-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000421 Indenização. Apelante: Gerson Fernandes Al-
ves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Gerson Fernandes Alves. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

891º Processo 0454343-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000523 Indenização. Apelante: Edson Vander Pinheiro
do Carmo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bo-
nat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Edson Vander Pinheiro do Carmo.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

892º Processo 0454360-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000573 Indenização. Apelante: Alcemiro Cordeiro da
Costa. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Al-
cemiro Cordeiro da Costa. Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille
Grandinetti

893º Processo 0454478-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000500
Reparação de Danos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Elionora Harumi Takeshiro, Regiane Antunes Dequeche.
Apelado: Cristiane Duarte. Advogado: João Francisco Montei-
ro Sampaio. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achi-
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lle Grandinetti

894º Processo 0454481-4 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000759 Indenização. Apelante: Marcelo Augusto Heck.
Advogado: Ricardo Canan. Apelante: José Alberto Dietrich Fi-
lho. Advogado: José Alberto Dietrich Filho. Apelado: Cascavel
Máquinas Agrícolas Sa. Advogado: Carmela Manfroi Tissiani,
Paulo Giovani Fornazari. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des.
Eugenio Achille Grandinetti

895º Processo 0454533-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000381 Indenização. Apelante: Ademir Alves Pereira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ademir Alves Pereira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

896º Processo 0454606-1 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000089 Reparação de Danos. Apelante: Brasil Telecom
Sa. Advogado: Josiane Borges, Michelly Alberti, Adriana Chris-
tina de Castilho, Danieli Michelon do Valle. Apelado: Nilda
Aparecida Pedrozo. Advogado: Cassius André Vilande, Elisân-
gela Maria de Matos Vilande, Cassius André Vilande, Luana
Camila Bueno. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

897º Processo 0454643-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000002 Liquidação de Sentença. Agravante: Júlio
César de Andrade Collar. Advogado: Jurandi Felipes, Jair Feli-
pes, José Horácio de Oliveira Gattiboni. Agravado: Expresso
Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda. Advogado: Bento Pereira
de Camargo Neto, João Paulo Straub. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

898º Processo 0454731-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000455 Indenização. Apelante: Gerson Pinheiro Perei-
ra. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Sau-
lo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Gerson Pinheiro Pereira. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

899º Processo 0454781-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001433 Cobrança. Agravante: Condomínio Conjunto
Residencial Vênus. Advogado: Cláudio Marcelo Baiak. Agra-
vado: Carlos Zatti, Ivete Terezinha Zatti. Advogado: Alexandre
Augusto Gava, Luiz Fernando Fabiane, Carlos César Koch.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

900º Processo 0454838-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500033077 Indenização. Apelante: Bene-marc Comércio de
Móveis Ltda, Bruno Marconcini Benedetti. Advogado: Marcos
Alaor Pereira Toledo. Apelado: Barigüi Veículos Ltda. Advo-
gado: Thaís Braga Bertassoni. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

901º Processo 0455138-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001520
Ressarcimento. Agravante: Márcia Araújo Smaka. Advogado:
Wellington Silveira. Agravado: Renault do Brasil Sa, Globo
Comércio de Veículos e Peças Ltda. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

902º Processo 0455240-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000412 Declaratória. Apelante: Banco Itaú Sa. Advo-
gado: Naradiba Silamara Guerra de Souza, Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Apelado: Rodoviário
Maringá Ltda. Advogado: Clóvis Barros Botelho Neto, Carlos
Alberto dos Santos, Cleber Tadeu Yamada. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

903º Processo 0455338-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003575 Indenização. Apelante: Luiz Carlos Holouka.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Luiz Carlos Holouka. Advogado: Fabiano Neves

Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

904º Processo 0455377-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002960 Indenização. Apelante: Amir Roberto Gonçal-
ves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Amir Roberto Gonçalves. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

905º Processo 0455432-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003571 Indenização. Apelante: Marcia Ferreira Teixei-
ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Marcia Ferreira Teixeira. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Anice-
to. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

906º Processo 0455458-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005402 Indenização. Apelante: Siurene Marques Men-
des. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Siurene Marques Mendes. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

907º Processo 0455540-2 Apelação Cível

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000352 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Roseli Terezinha de
Pereira Lima. Advogado: André Gustavo de Souza. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

908º Processo 0455559-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003887 Indenização. Apelante: Esmeralda Dias Correa.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Esmeralda Dias Correa. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Anice-
to. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

909º Processo 0455670-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003731 Indenização. Apelante: Roseli de Souza. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Roseli de Souza. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

910º Processo 0455686-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002895 Indenização. Apelante: Azito Martins (maior de
60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Azito Martins (maior de 60 anos). Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

911º Processo 0455805-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000088 Declaratória. Apelante: Telecomunicações de
São Paulo Sa. Advogado: Ellis Ernani Cechelero. Rec.Adesivo:
Diva dos Santos de Souza. Advogado: Dovaní Zangari, Lean-
dro Luiz Zangari. Apelado: Telecomunicações de São Paulo
Sa. Advogado: Ellis Ernani Cechelero. Apelado: Diva dos San-
tos de Souza. Advogado: Dovaní Zangari, Leandro Luiz Zan-
gari. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

912º Processo 0455809-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005503 Indenização. Apelante: Marizete Castro Barbo-
sa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Marizete Castro Barbosa. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. José Augusto Gomes Ani-
ceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Grandinetti

913º Processo 0453373-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000495 Indenização. Apelante: Mariza Pereira de Oli-
veira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Mariza Pereira de Oliveira. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

914º Processo 0453521-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000506 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: José
Luiz dos Santos. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: José Luiz dos Santos. Advogado:
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

915º Processo 0453566-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000688 Indenização. Apelante: Sérgio Fernandes de
Almeida. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Sérgio Fernandes de Almeida. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

916º Processo 0453701-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000546 Indenização. Apelante: Jaqueline Florencio
Veloso. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jaqueline Florencio Veloso. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

917º Processo 0453719-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000421 Indenização. Apelante: Angela Maria Ribeiro
de Souza. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Angela Maria Ribeiro de Souza. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

918º Processo 0453726-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000385 Indenização. Apelante: Erasmo José Ricardo
(maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Erasmo José Ricardo (maior
de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Cha-
paval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

919º Processo 0453744-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000459 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Cire-
ne Ramos Machado. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Cirene Ramos Machado.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabia-

no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

920º Processo 0453767-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000722 Indenização. Apelante: Sergio Costa Freire.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Sergio Costa Freire. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

921º Processo 0453825-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200600037118 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos. Apelado: Clair de Souza. Advogado: Carlos Eduar-
do da Silva Ferreira. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

922º Processo 0453834-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700037449 Exibição de Documentos. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos. Apelado: Orides Móia da Silva, Floripa Lopes
Dias (maior de 60 anos), Antonio Aparecido Garcia Sanches
(maior de 60 anos), Rogerio Ferreira Barbosa, Unias da Silva
(maior de 60 anos), Hiroko Aoki, Marta Terezinha Erde, Djama
Medeiros de Azevedo, Marto Patrocino de Souza, Maria Ame-
lia Telles (maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da
Silva Ferreira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

923º Processo 0453862-5 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000634 Cobrança. Apelante: Unimed de Foz do Iguaçu
- Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Marco Aurélio
de Oliveira Almeida. Apelante: Walid Mohamad Omairi. Ad-
vogado: Khalid Walid Omairi, Welington Eduardo Ludke. Ape-
lado: Flavio Ghellere Junior. Advogado: Julmara Luiza Hub-
ner. Apelado: Unimed de Foz do Iguaçu - Cooperativa de Tra-
balho Médico. Advogado: Marco Aurélio de Oliveira Almeida.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin

924º Processo 0453952-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000411 Indenização. Apelante: Cid do Pilar Dias do
Carmo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Cid do Pilar Dias do Carmo. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

925º Processo 0453976-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000660 Indenização. Apelante: Roberto Fernandes.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Roberto Fernandes. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

926º Processo 0453988-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000254 Indenização. Apelante: Dino Velloso (maior de
60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Fernando
Bargueño, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Dino Velloso (maior de 60 anos). Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Fernando Bargueño, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

927º Processo 0454124-4 Apelação Cível
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Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000321 Indenização. Apelante: Odir Ricardo. Advoga-
do: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Odir Ricardo. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

928º Processo 0454141-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000627 Indenização. Apelante: Joel Costa Freire. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Joel Costa Freire. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

929º Processo 0454210-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000565 Indenização. Apelante: Francielle Trauer Ro-
drigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Francielle Trauer Rodrigues. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

930º Processo 0454290-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000586 Indenização. Apelante: Aelson Alves Santos.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Aelson Alves Santos. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

931º Processo 0454424-9 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000352 Indenização. Apelante: Francisca Santos.
Advogado: Luis Gonzaga de Oliveira Aguiar, Sérgio Luiz Bal-
binot. Apelado: Saul Portes dos Reis. Advogado: Marcio Ber-
bet. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

932º Processo 0454450-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000657 Indenização. Apelante: Roberto Luis de Souza
Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Roberto Luis de Souza Alves. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

933º Processo 0454518-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000240 Indenização. Apelante: Ester Mendes Pereira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ester Mendes Pereira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

934º Processo 0454584-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000568 Indenização. Apelante: Edson Nenemann. Ad-
vogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bo-
nat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Edson Nenemann. Advogado: Raul Maia Chapaval,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

935º Processo 0454764-8 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000146 Ressarcimento. Apelante: Valdemir Ri-
cardo da Silva. Advogado: Sérgio Renato Dalla Costa. Apela-
do: Aloizio da Silva. Advogado: Juliano Andre Domingos. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron
Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

936º Processo 0454821-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000953
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Companhia de
Seguros Minas Brasil. Advogado: Edgard Cavalcanti de Albu-
querque Neto, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Jairo
Torres Perdigão. Agravado: Elenir Dacroce Dallapiccola. Ad-
vogado: Filipe Alves da Mota, Carlos Frederico Reina Couti-
nho, Aureo Vinhoti. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin

937º Processo 0454826-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001037 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Antonio Vitório Storto, José Noratto de Paula, Venina Alves de
Souza, Celia de Camilo Braguim. Advogado: Vera Lucia Apa-
recida Antoniassi Veronez. Agravado: Caixa Seguradora Sa.
Advogado: Lincoln Peixoto da Silva, Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Murilo Cleve Machado. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

938º Processo 0454851-6 Apelação Cível

Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200500000084 Indenização. Apelante: José Amaro
Cestálio. Advogado: Conceição Aparecida Veroneze da Luz.
Apelado: Nozinho Olimpio de Santana. Advogado: Marcos
Cezar Kaimen. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin

939º Processo 0454932-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002903 Indenização. Apelante: Jorge Carlos Moreira.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Jorge Carlos Moreira. Advogado: Raul Maia Cha-
paval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

940º Processo 0454934-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000303
Cobrança. Apelante: Sul América Companhia Nacional de Se-
guros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de
Oliveira Neto Friedrich, Mônica Cristina Bizineli. Apelado:
Luzineide Fernandes. Advogado: José Antônio de Andrade Al-
cântara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Distribuição por
Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin

941º Processo 0455090-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000220 Cobrança. Apelante: Sul America Nacional
Companhia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Adilson de
Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Rec.Adesivo: Calixto
Rodrigues de Assis (maior de 60 anos), Maria Cardosa de Assis
(maior de 60 anos). Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Apela-
do: Sul America Nacional Companhia Nacional de Seguros Sa.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Calixto Rodrigues de Assis (maior de 60 anos),
Maria Cardosa de Assis (maior de 60 anos). Advogado: Edval-
do Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

942º Processo 0455331-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002977 Indenização. Apelante: Odair Nascimento do
Rosário. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Odair Nascimento do Rosário. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro
Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Fi-
lho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin.
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

943º Processo 0455357-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000352
Restituição de Quantia Paga. Apelante: Joni Borges. Advoga-
do: Jonas Borges. Apelado: Celular Fax Service Ltda.. Advoga-
do: Marcelo Alessandro Berto, Jamil Amilton Cury, Fernando
Rodrigues. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Anto-

nio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin

944º Processo 0455378-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000738 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen. Agravado: Sara Ribeiro Borges, Sirley Palio-
to, Tereza Demarchi, Vera Lúcia de Melo, Manoel Pereira dos
Santos, Maria Aparecida Pereira dos Santos, Tereza Maria de
Alcântara, Uridina Alves Peixoto, Vera Magda Sofia, Luzia
Miguel Daniel. Advogado: Mario Marcondes Nascimento, Jean
Carlos Martins Francisco. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin

945º Processo 0455417-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002987 Indenização. Apelante: Nelson Ferreira Alves
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nelson Ferreira Alves (mai-
or de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

946º Processo 0455425-0 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003412 Indenização. Apelante: Alceu Cabral Valdana.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Alceu Cabral Valdana. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Ro-
sana Amara Girardi Fachin

947º Processo 0455440-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002974 Indenização. Apelante: Olivio dos Santos (mai-
or de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Olivio dos Santos (maior de 60
anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Iva-
ir Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

948º Processo 0455465-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003820 Indenização. Apelante: Celenice Dutra da Sil-
veira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Celenice Dutra da Silveira. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

949º Processo 0455469-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002849 Indenização. Apelante: Terezinha Clary da Sil-
va. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Terezinha Clary da Silva. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

950º Processo 0455548-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001175 Indenização. Apelante: Lenise de Oliveira Ka-
ruta. Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Paulo Eduardo
Fernandes da Costa Pinto. Apelado: Kleyde de Oliveira Ge-
bert. Advogado: Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Tufi
Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

951º Processo 0455630-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001174 Cobrança. Agravante: Sirley Aparecida Cardo-
so. Advogado: Henrique Zanuzzo Carneiro, Josiane Rolim de
Moura. Agravado: Marítima Seguros Sa. Advogado: Patrícia
Godoy de Oliveira, Jackson Gladston Nicolodi, Carmem Iris

Parellada. Distribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator:
Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Anto-
nio Ivair Reinaldin

952º Processo 0455717-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003901 Indenização. Apelante: Roberto Soldati Perei-
ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Roberto Soldati Pereira. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin. Revisor:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin

953º Processo 0455870-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002833 Indenização. Apelante: Azuir Freire. Advoga-
do: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Azuir Freire. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 26/11/2007. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

954º Processo 0456116-0 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002984 Indenização. Apelante: Nelson Rosa da Silva
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nelson Rosa da Silva (maior
de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin. Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

_____ 10ª Câmara Cível
_____________________________________

955º Processo 0453386-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000230 Indenização. Apelante: Claudio Leandro da Sil-
va. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Claudio Leandro da Silva. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas. Revisor: Des. Luiz Lopes

956º Processo 0453467-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000416 Indenização. Apelante: Maria Lucia de Souza.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Maria Lucia de Souza. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

957º Processo 0453592-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000474 Indenização. Apelante: Antonio Alves Pinhei-
ro. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Antonio Alves Pinheiro. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Re-
visor: Des. Luiz Lopes

958º Processo 0453670-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000638 Indenização. Apelante: José Bernardo do Car-
mo (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: José Bernardo do Carmo
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes

959º Processo 0453675-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
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200100000630 Indenização. Apelante: Edison Cardoso de Lima.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Edison Cardoso de Lima. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

960º Processo 0453754-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000573 Indenização. Apelante: Rosemery Cordeiro da
Fonseca. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Rosemery Cordeiro da Fonseca. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

961º Processo 0453791-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000389 Indenização. Apelante: Domingos Balthazar do
Carmo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Domingos Balthazar do Carmo. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

962º Processo 0453793-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000643 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Ro-
mildo Mauricio de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ro-
mildo Mauricio de Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

963º Processo 0453847-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000385 Indenização. Apelante: Sara do Carmo Veloso.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Sara do Carmo Veloso. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

964º Processo 0453889-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000224 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Dir-
ceu Ribeiro. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Cha-
paval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Dirceu Ribeiro. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

965º Processo 0453977-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078700
Cobrança. Apelante: Leda Pinto Guimarães. Advogado: Carla
Christian Backs Mansur. Apelado: Condomínio Edifício Tucu-
rui. Advogado: Ideraldo José Appi. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

966º Processo 0453984-6 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000324 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Rec.Adesivo: Admir Rubrecht. Advogado: Marli Regi-
na Renoste Vieli. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias Lopes. Ape-
lado: Admir Rubrecht. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

967º Processo 0454035-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000619 Indenização. Apelante: Angelo Honorato Gre-
gorio. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Angelo Honorato Gregorio. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-

leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Luiz Lopes

968º Processo 0454098-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000712 Indenização. Apelante: Wilson dos Santos Ca-
cilha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Wilson dos Santos Cacilha. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas. Revisor: Des. Luiz Lopes

969º Processo 0454107-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000509 Indenização. Apelante: Juarez Gonçalves dos
Santos. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Ma-
cieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Juarez Gonçalves dos Santos. Advogado:
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

970º Processo 0454190-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000652 Indenização. Apelante: Pedro Efigênio da Cos-
ta (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Pedro Efigênio da Costa
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes

971º Processo 0454219-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000309 Indenização. Apelante: Ozair dos Santos Cos-
ta. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ozair dos Santos Costa. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Re-
visor: Des. Luiz Lopes

972º Processo 0454235-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000707 Indenização. Apelante: Vanderlei Gonçalves dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Vanderlei Gonçalves dos Santos. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

973º Processo 0454371-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000566 Indenização. Apelante: João Batista Cunha.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: João Batista Cunha. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

974º Processo 0454378-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000406 Indenização. Apelante: Celso Luiz Dolenga.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Celso Luiz
Dolenga. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

975º Processo 0454565-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200700037527 Exibição. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Apelado: Maria Merces da Cruz Chagas
(maior de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferrei-
ra. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

976º Processo 0454576-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000699 Indenização. Apelante: Ercival Ru-
bens Ferreira. Advogado: Asbra Michel Mateus Izar. Apelado:
Heitor Gaboardi Schettert, Guilherme Rafael Cyrineo Schet-
tert. Advogado: Samir El Hajjar. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

977º Processo 0454615-0 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003395 Indenização. Apelante: Osmar Alves Pinheiro.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Osmar Alves Pinheiro. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, He-
roldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

978º Processo 0454616-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001177 Ordinária de Cobrança. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oli-
veira. Apelado: Luzia Barbarino, Marcio Pereira Lopes, Julio
Cesar Pereira Lopes, Fabio Natalino Lopes. Advogado: Cláu-
dio Fortunato dos Reis. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

979º Processo 0454869-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000149 Indenização. Apelante: Maria Neuzely Batista.
Advogado: Ronaldo de Barros e Silva, Helio Lulu. Apelado:
Paulo Cézar de Oliveira Santos. Advogado: Luciano Marcio
dos Santos, Alexandro Dalla Costa. Apelado: Tabelionato Wal-
mir Grande. Advogado: Sérgio Canan, Ricardo Canan. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

980º Processo 0455068-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000330 Anulatória. Apelante: Zb Design e Comunica-
ção Ltda. Advogado: Anderson Fagundes de Paula. Apelado:
Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda. Advogado: Eduar-
do Egg Borges Resende. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes

981º Processo 0455184-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000015 Nunciação de Obra Nova. Agravante: Iramir
Raimundo Marcon, Eva Neli Marcon. Advogado: Carlyle Popp,
Rodrigo Cesar Nasser Vidal, Majeda Denize Mohd Popp. Agra-
vado: Condomínio do Edifício Diário do Paraná. Advogado:
Luiz Fernando Küster, Valdir Lemos de Carvalho, Cristiane de
Aragão Domingues. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

982º Processo 0455325-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005541 Indenização. Apelante: Margarete Lemam Bar-
bosa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Margarete Lemam Barbosa. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Revisor: Des. Luiz Lopes

983º Processo 0455347-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005406 Indenização. Apelante: Sinhorinha Ferreira
Mendes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Sinhorinha Ferreira Mendes. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

984º Processo 0455349-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000012 Declaratória. Apelante: Sercomtel Sa - Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Daniela Zanet-
te Varalta. Apelado: Izaura de Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

985º Processo 0455446-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002907 Indenização. Apelante: Ilizabete Nascimento do
Carmo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:

Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Ilizabete Nascimento do Carmo. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

986º Processo 0455460-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003007 Indenização. Apelante: Manoel Carvalho da
Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Manoel Carvalho da Costa. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ri-
bas. Revisor: Des. Luiz Lopes

987º Processo 0455521-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001669 Reparação de Danos. Apelante: Janete Fatima
Domacoski. Advogado: Nelmon José da Silva Júnior.
Rec.Adesivo: Joaquim Nunes dos Santos. Advogado: Shirley
Pagnosi. Apelado: Janete Fatima Domacoski. Advogado: Nel-
mon José da Silva Júnior. Apelado: Joaquim Nunes dos Santos.
Advogado: Shirley Pagnosi. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des.
Luiz Lopes

988º Processo 0455558-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005504 Indenização. Apelante: Margarete Mendes Gal-
dino. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Mar-
garete Mendes Galdino. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelado: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

989º Processo 0455756-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000554 Indenização. Agravante: José Milton de Olivei-
ra. Advogado: Cláudio Nunes do Nascimento, Paulo Augusto
do Nascimento Schön. Agravado: João Paulo Gasparoto, Ané-
rio Gasparoto, Dirce Maria Clemente Gasparoto. Advogado:
Gilson José dos Santos, Mário Nielsen Júnior. Interessado:
Carlos Renato Gonçalves, Edmundo Trein. Advogado: Marcos
Antônio Lucas de Lima. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

990º Processo 0455783-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003559 Indenização. Apelante: Maria Pedro Barcelos
Pereira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Maria Pedro Barcelos Pereira. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Revisor: Des. Luiz Lopes

991º Processo 0455862-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003004 Indenização. Apelante: Manoel dos Santos.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Manoel dos Santos. Advogado: Raul Maia Chapa-
val, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Ne-
ves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

992º Processo 0455910-4 Apelação Cível

Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000554 Cobrança. Apelante: Bradesco Se-
guros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado:
Elizabeth Aparecida Nunes (maior de 60 anos). Advogado: Ta-
tyane Priscila Portes Stein. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

993º Processo 0455974-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000112 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: Cleide Reia
Moises (maior de 60 anos). Advogado: Thaisa Cristina Canto-
ni. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez. Apelado: Cleide Reia Moises (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Thaisa Cristina Cantoni. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

994º Processo 0456041-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001139 Indenização. Agravante: leopoldo ribeiro. Ad-
vogado: Celso Cordeiro, Joel Vidal de Oliveira, Olício Alves
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Beni. Agravado: Banco do Brasil SA. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

995º Processo 0452322-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001260 Cobrança. Apelante: José Moreira Costa. Ad-
vogado: Denis Okamura. Apelado: Liberty Paulista Seguros Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes

996º Processo 0453405-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700031478 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa.
Advogado: Adilson de Castro Junior, Daniella Leticia Broe-
ring, Ana Paula Magalhães. Apelado: Maria de Fatima Antu-
nes, Miraci Romio Pina, Ivonete Marchette do Amaral. Advo-
gado: Fabiana Zotelli de Mattos. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes

997º Processo 0453419-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000354 Indenização. Apelante: Donaide Martins Alves
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Donaide Martins Alves (maior
de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apela-
do: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

998º Processo 0453445-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000404 Indenização. Apelante: Carlos Pinheiro do Car-
mo. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Car-
los Pinheiro do Carmo. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Pe-
tróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

999º Processo 0453596-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000522 Indenização. Apelante: Flávio Pierri. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Flávio Pierri. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1000º Processo 0453672-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000386 Indenização. Apelante: Emilio Ribeiro Neto.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Emilio Ribeiro Neto. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

1001º Processo 0453700-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000152 Indenização. Apelante: Viação Campos Gerais
S/a. Advogado: Maurício Borba. Rec.Adesivo: Claudinei Chu-
ves. Advogado: Olindo de Oliveira, Mirian Aparecida dos San-
tos. Apelado: Viação Campos Gerais S/a. Advogado: Maurício
Borba. Apelado: Claudinei Chuves. Advogado: Olindo de Oli-
veira, Mirian Aparecida dos Santos. Apelado: Hdi Seguros Sa.
Advogado: Carlos Gustavo Horst, Ana Heloísa Zagonel Ne-
grão. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Luiz Lopes

1002º Processo 0453717-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000282 Indenização. Apelante: Marçalo dos Santos
Mendes (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Marçalo dos Santos
Mendes (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mi-
zuta

1003º Processo 0453764-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000438 Indenização. Apelante: Leonete Freire Dutra.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Leonete Freire Dutra. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, He-

roldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

1004º Processo 0453777-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000646 Indenização. Apelante: Paulo Cesar Alves. Ad-
vogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Paulo Cesar
Alves. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

1005º Processo 0453848-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000277 Indenização. Apelante: Joel Martins. Advoga-
do: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Joel Martins.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

1006º Processo 0453896-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000452 Indenização. Apelante: Eliana Santos da Cruz.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Apelado: Eliana Santos da Cruz. Advoga-
do: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Fabiano Neves Macieywski. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

1007º Processo 0453969-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200500078072
Indenização. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Pas-
choalotto. Apelante: Maria Noeli Faé. Advogado: Maria Noeli
Faé. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Nelson Paschoalotto.
Apelado: Maria Noeli Faé. Advogado: Maria Noeli Faé. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

1008º Processo 0453987-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000699 Indenização. Apelante: Paulo Ferreira Dério.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Paulo Ferreira Dério. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

1009º Processo 0453992-8 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000197 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Rec.Adesivo: Anna Rosa Fernandes (maior de 60 anos).
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Apelado: Itaú Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domin-
gos Errerias Lopes. Apelado: Anna Rosa Fernandes (maior de
60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes

1010º Processo 0454089-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000363 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros do Brasil
Sa. Advogado: Daniella Leticia Broering, Adilson de Castro
Junior. Rec.Adesivo: Maria da Luz Bastos. Advogado: José
Antônio de Andrade Alcântara, Bárbara Letícia de Souza Spag-
nolo. Apelado: Hsbc Seguros do Brasil Sa. Advogado: Daniella
Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Apelado: Maria da
Luz Bastos. Advogado: José Antônio de Andrade Alcântara,
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes

1011º Processo 0454162-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000216 Cobrança. Apelante: Itau Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Nivaldo Camilo (mai-
or de 60 anos), Terezinha Cesco Camilo (maior de 60 anos).
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes

1012º Processo 0454176-8 Apelação Cível

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000309 Indenização. Apelante: Itaucard Fi-
nanceira S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Apelado: Vitor Fernando Martins Pestana. Advogado: Cloves
Luiz Angeleli. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-

tor: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1013º Processo 0454211-2 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000748 Cobrança. Apelante: Bradesco Seguros
Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: Jose
Valmir de Souza, Zenita de Souza. Advogado: Rodrigo Longo,
Gustavo Fasciano dos Santos. Apelado: Bradesco Seguros Sa.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Jose Valmir
de Souza, Zenita de Souza. Advogado: Rodrigo Longo, Gusta-
vo Fasciano dos Santos. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Luiz Lopes

1014º Processo 0454267-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078851
Ordinária. Apelante: Geraldo Santos Monteiro Lima. Advoga-
do: Oscar Silvério de Souza, Roberto Luiz Pedrotti. Apelado:
Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Jaime Oliveira Pentea-
do, Gerson Vanzin Moura da Silva, Vanessa Dias Simas. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lo-
pes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1015º Processo 0454354-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000372 Indenização. Apelante: Luciana dos Santos
Mendes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Luciana dos Santos Mendes. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Re-
visor: Des. Nilson Mizuta

1016º Processo 0454430-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000433 Indenização. Apelante: Manoel dos Passos Pe-
reira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Manoel dos Passos Pereira. Advogado: Sau-
lo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa -
Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

1017º Processo 0454550-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000697 Indenização. Apelante: Pedro Vieira Cassilha.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Pedro Vieira Cassilha. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta

1018º Processo 0454608-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000484 Cobrança. Apelante: Generali do Brasil Com-
panhis Nacional de Seguros. Advogado: Daniella Leticia Broe-
ring, Ana Paula Magalhães, Adilson de Castro Junior. Apelado:
Albertina Pereira Campos Cadenassi. Advogado: Marcio Au-
gusto Barreiros Garcia. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Luiz Lopes

1019º Processo 0454638-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000973 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Salete Antoniolli
Miranda. Advogado: Antonio Camargo Junior, Patrícia Deoda-
to da Silva. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Luiz Lopes

1020º Processo 0454758-0 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003579 Indenização. Apelante: Maurílio Ferreira da
Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Maurílio Ferreira da Silva. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

1021º Processo 0454777-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000362 Indenização. Apelante: Fernando Ricardo Pe-
reira. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Fernando Ricardo Pereira. Advogado: Raul
Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

1022º Processo 0454858-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000759 Cobrança. Apelante: Hilda Luiza Buffe Darto-
ra, Genuino Domingus Dartora. Advogado: Rosemar Angelo
Melo. Apelante: Itaú Seguros S/a. Apelado: Hilda Luiza Buffe
Dartora, Genuino Domingus Dartora. Advogado: Rosemar An-
gelo Melo. Apelado: Itaú Seguros S/a. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes

1023º Processo 0455176-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000131 Indenização. Apelante: C & A Modas Ltda.
Advogado: Sandro Balduíno Morais. Rec.Adesivo: Silvana
Pereira de Ferreira. Advogado: Jonas Borges, Erico Brizzi.
Apelado: C & A Modas Ltda. Advogado: Sandro Balduíno
Morais. Apelado: Silvana Pereira de Ferreira. Advogado: Jonas
Borges, Erico Brizzi. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1024º Processo 0455297-6 Apelação Cível

Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000118 Indenização. Apelante: Comercial de Móveis
Brasília Ltda. Advogado: Eduardo Luiz Correia, Fabio Maurí-
cio Pacheco Ligmanovski. Apelado: Michelle Fernandes da
Silva. Advogado: José Carlos Silveira Belintani. Apelado: As-
sociação Comercial de Londrina. Advogado: João Tavares de
Lima Filho, Fabrício Massi Salla. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta

1025º Processo 0455348-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003878 Indenização. Apelante: Irene Soares. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Irene Soares. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1026º Processo 0455381-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002854 Indenização. Apelante: Tadeu Joaquim de Leão
Filho. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Tadeu Joaquim de Leão Filho. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Re-
visor: Des. Nilson Mizuta

1027º Processo 0455442-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003018 Indenização. Apelante: Dorivaldo José Louren-
ço. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Dorivaldo José Lourenço. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasilei-
ro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

1028º Processo 0455495-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002981 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nil-
son Servulo da Cunha. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz
Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1029º Processo 0455634-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000987 Ordinária de Cobrança. Apelante: Hsbc Segu-
ros Brasil Sa. Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira.
Apelado: Maria Angelica Rodrigues (maior de 60 anos). Advo-
gado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes

1030º Processo 0455640-7 Apelação Cível

Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000074 Reparação de Danos. Apelante: Adriana dos
Santos Pereira Representado(a), Tiago José dos Santos
Representado(a), Laluxa Erica dos Santos Representado(a).
Advogado: Solange da Silva Machado. Apelado: Eugênio Ha-
mulak. Advogado: José Gilson Javorski. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes

1031º Processo 0455663-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001483
Ordinária. Agravante: Metropolitan Life Seguros e Previdência
Privada Sa. Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari, Ar-
thur Daniel Calasans Kesikowski. Agravado: Marlos Bozza.
Advogado: Pedro Emílio Bozza. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes
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1032º Processo 0455737-5 Apelação Cível

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000152 Reparação de Danos. Apelante: Técnica Viária
Construções Ltda. Advogado: Emerson Norihiko Fukushima.
Apelado: Eronildo Santos da Silva. Advogado: Acyr Lourenço
de Gouveia. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Luiz Lopes

1033º Processo 0455765-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001494 Embargos a Execução. Agravante:
Hsbc Seguros Brasil Sa. Advogado: Paulo Roberto Fadel, Luiz
Assi. Agravado: Antonio Alfredo Colaço Pinto. Advogado: Emir
Baranhuk Conceição, Joãozinho Santana, Arnoldo da Silva Fi-
lho. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz
Lopes

1034º Processo 0455841-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001242 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento. Apelado:
Paulo Sergio Ceu. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

1035º Processo 0456215-8 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000212 Indenização. Apelante: Banco Cnh Capital
S/a. Advogado: Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto.
Rec.Adesivo: Getúlio Ferrari Júnior. Advogado: Arno Valério
Ferrari. Apelado: Banco Cnh Capital S/a. Advogado: Fernando
José Bonatto, Sadi Bonatto. Apelado: Getúlio Ferrari Júnior.
Advogado: Arno Valério Ferrari. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta

1036º Processo 0456269-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005507 Indenização. Apelante: Telma Ferreira. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Telma Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

1037º Processo 0453338-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000555 Indenização. Apelante: Ozires Costa. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Ozires Costa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Ronald Schulman

1038º Processo 0453435-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000462 Indenização. Apelante: Maria Mendes dos San-
tos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Maria Mendes dos Santos. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1039º Processo 0453460-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000457 Indenização. Apelante: Marli Pereira de Oli-
veira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Marli Pereira de Oliveira. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1040º Processo 0453689-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000496 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Lin-
damir Derio Vieira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lindamir Derio Vieira. Ad-
vogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Ronald Schulman

1041º Processo 0453709-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000567 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: João
Antonio de Miranda. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: João Antonio de Miranda.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1042º Processo 0453730-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030232 Busca e Apreensão. Apelante: Roberto Yamashi-
ta. Advogado: Roberto Yamashita. Apelado: Condomínio Edi-
fício Dona Marta. Advogado: José Roberto Dutra Hagebock.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1043º Processo 0453753-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000336 Indenização. Apelante: Aucinira Ferreira Ra-
mos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Aucinira Ferreira Ramos. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1044º Processo 0453839-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000342 Indenização. Apelante: Adilson Brites da Silva.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Adilson Bri-
tes da Silva. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1045º Processo 0453844-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000677 Indenização. Apelante: Sebastião Leandro da
Silva (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante:
Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Sebastião Leandro da Silva (maior de 60
anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a
- Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1046º Processo 0453863-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000340 Indenização. Apelante: Arildo Baltazar. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Arildo Baltazar. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Ronald Schulman

1047º Processo 0453922-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000450 Indenização. Apelante: Neuza Dutra Florencio.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Neuza Dutra Florencio. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Ronald Schulman

1048º Processo 0453966-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000558 Indenização. Apelante: Ariosvaldo Salgado de
Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ariosvaldo Salgado de
Oliveira (maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Con-

vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Ronald Schulman

1049º Processo 0453995-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000302 Indenização. Apelante: Neusa Pinheiro Perei-
ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Neusa Pinheiro Pereira. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin.
Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Ronald Schulman

1050º Processo 0453997-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003668 Indenização. Apelante: Jurandir Veiga. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Jurandir Veiga. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Ronald Schulman

1051º Processo 0454027-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000444 Indenização. Apelante: Manoel da Silva Santos
(maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Manoel da Silva Santos (maior de 60 anos). Advoga-
do: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman

1052º Processo 0454081-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000450 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: Vitorio Schio-
chet (maior de 60 anos), Maria da Silva Schiochet (maior de 60
anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Apelado: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado:
Vitorio Schiochet (maior de 60 anos), Maria da Silva Schiochet
(maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet

1053º Processo 0454128-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000332 Cobrança. Apelante: Marítima Seguros Sa. Ad-
vogado: Luiz Carlos Checozzi. Apelado: Transportadora Sek
Ltda. Advogado: Dely Dias das Neves. Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Revisor: Des. Ronald Schulman

1054º Processo 0454172-0 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000016 Cobrança. Apelante: Itau Seguros Sa. Advoga-
do: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Rec.Adesivo: Linda
Aparecida Chaves. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Apelado: Itau Seguros Sa. Advogado: Aparecido Domingos
Errerias Lopes. Apelado: Linda Aparecida Chaves. Advogado:
Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

1055º Processo 0454270-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000241 Indenização. Apelante: Edmilson Ferreira Ra-
mos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Edmilson Ferreira Ramos. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1056º Processo 0454334-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001593 Cobrança. Apelante: Sulina Segu-
radora Sa. Advogado: Elyse Michaeli Bacila Batista, Adilson
de Castro Junior. Apelado: Filomena Honória Vieira (maior de
60 anos). Advogado: Fabiana Zotelli de Mattos. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet

1057º Processo 0454350-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000228 Indenização. Apelante: Carlos Roberto do Ro-
sario Alves. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Carlos Roberto do Rosario Alves. Advogado: Saulo Bonat
de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Ronald
Schulman

1058º Processo 0454380-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000424 Indenização. Apelante: Gilson Luiz Vieira. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Gilson Luiz Vieira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Ronald Schulman

1059º Processo 0454388-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000496 Indenização. Apelante: Lidio Pereira Deres.
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasileiro S/a - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Lidio Perei-
ra Deres. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1060º Processo 0454480-7 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000224 Cobrança. Apelante: Mbm Seguradora Sa. Ad-
vogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Wagner
Henrique de Oliveira. Advogado: Luiz Claudio Egydio de Car-
valho. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Le-
lia S M Negrao Giacomet

1061º Processo 0454627-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000023 Reparação de Danos. Apelante: N.
Andreis & Cia Ltda. Advogado: João Batista dos Anjos. Ape-
lante: Banco Banestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao, Rosalina C.
Tanus Ferreira. Apelante: Sistema Corretora de Seguros Sc Ltda,
João Cesar Carnelos. Advogado: Demetrio Berehulka, Misael
Pereira da Silva Filho. Apelado: N. Andreis & Cia Ltda. Advo-
gado: João Batista dos Anjos. Apelado: Banco Banestado Sa,
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Mônica Mine Yao, Rosalina C. Tanus Ferreira. Apelado:
Sistema Corretora de Seguros Sc Ltda, João Cesar Carnelos.
Advogado: Demetrio Berehulka, Misael Pereira da Silva Filho.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1062º Processo 0454780-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000373 Cobrança. Apelante: Ambrósio Aparecido Bram-
billa, Mery Fidelis Brambilla. Advogado: José Francisco Pe-
reira. Apelado: Condomínio do Centro Empresarial Joubert de
Carvalho. Advogado: Maria Alice Castilho dos Reis. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet

1063º Processo 0454789-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000990 Indenização. Agravante: Osmar Lorenzetti.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin. Agrava-
do: Banco Hsbc Bank Brasil Sa, Serasa Centralização dos Ser-
viços Bancários. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lelia S M Negrao Giacomet

1064º Processo 0455051-0 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000325 Obrigação de Fazer. Apelante: Espólio de Ary
Luiz Pastro. Advogado: Paula Nogara Guerios. Apelado: Uni-
med Pato Branco. Advogado: Tânia Mara Martini. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1065º Processo 0455078-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000380 Reparação de Danos. Apelante: Daniel Domin-
gos Alexandrino dos Santos. Advogado: Adriano Minor Uema.
Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Leonardo Meceni,
Carina Pescarolo, Evandro Luis Pezoti. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
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Revisor: Des. Ronald Schulman

1066º Processo 0455126-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000323 Indenização. Agravante: Manfredo
Germano Knapp, Valdir Oldra. Advogado: Mario Cezar Toma-
zoni. Agravado: Zelírio Peron Ferrari, Milton José Ribeiro,
Osmar Traiano, Coligação Rumo Certo, PSDB Partido da Soci-
al Democracia Brasileira, PMDB Partido do Movimento De-
mocrático Brasileiro. Advogado: Cintia Fernanda Lanzarin,
Elizandro Marcos Pellin, Katiane Fátima Pellin. Distribuição
por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet

1067º Processo 0455255-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000065 Indenização. Apelante: Banestado Administra-
dora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Angela Anastazia Ca-
zeloto. Apelado: Laercio Vieira Pereira. Advogado: Orwille
Robertson da Silva Moribe. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Ronald Schulman

1068º Processo 0455343-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001395
Reparação de Danos. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advogado:
Márcia Fernandes Bezerra, Ana Paula Domingues dos Santos.
Rec.Adesivo: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto We-
ber. Advogado: Gustavo Alberto Weber, Ricardo Henrique
Weber. Apelado: Brasil Telecom S/a. Advogado: Márcia Fer-
nandes Bezerra, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelado:
Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber. Advogado:
Gustavo Alberto Weber, Ricardo Henrique Weber. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1069º Processo 0455421-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005512 Indenização. Apelante: Sinhorinha Ferreira
Mendes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Sinhorinha Ferreira Mendes. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1070º Processo 0455452-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003533 Indenização. Apelante: Rosangela do Pilar Cas-
silha Vieira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Rosangela do Pilar Cassilha Vieira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Mar-
cos de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S
M Negrao Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1071º Processo 0455480-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003444 Indenização. Apelante: Edilson da Silva Araú-
jo. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Sau-
lo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Edilson da Silva Araújo. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman

1072º Processo 0455553-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003749 Indenização. Apelante: Maria de Fátima Alves.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Maria de Fátima Alves. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman

1073º Processo 0455594-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001034 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom S/a. Advo-
gado: Isabel Aparecida Holm, Luiz Rodrigues Wambier. Ape-
lado: Antonio Albari Garcias Correia. Advogado: Lílian Penkal,
Glauco Humberto Bork. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.

Ronald Schulman

1074º Processo 0455610-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000417 Indenização. Apelante: Weslei Fernando Cos-
ta. Advogado: Igor Queitoz Favareto. Apelado: Município de
Maringá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior, Rosan-
gela Dorta de Oliveira. Apelado: Antonio Luiz de Carvalho.
Advogado: Alcides Siqueira Gomes. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revi-
sor: Des. Ronald Schulman

1075º Processo 0455672-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002950 Indenização. Apelante: Rodrigo Martins Perei-
ra. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Rodrigo Martins Pereira. Advogado: Fabia-
no Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 26/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1076º Processo 0455702-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003818 Indenização. Apelante: Albertino Calado da Silva
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Albertino Calado da Silva
(maior de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Revisor: Des.
Ronald Schulman

1077º Processo 0455715-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000642 Cobrança. Apelante: Sul America Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães. Apelado: Te-
reza Hilario Ribeiro. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet

1078º Processo 0455747-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003551 Indenização. Apelante: Jucelia Cibele Ribeiro
Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jucelia Cibele Ribeiro Alves. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1079º Processo 0455977-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000447 Indenização. Agravante: Hélio Giacon de Oli-
veira. Advogado: Denilson da Rocha e Silva. Agravado: Tele-
mar Norte Leste Sa. Advogado: Gustavo Fleichman. Distribui-
ção por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Ne-
grao Giacomet

1080º Processo 0456084-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000605 Declaratória. Apelante: Osmar Abilio Varotto,
Suely Fatima de Melo Dias. Advogado: Maria Angela Barbosa
da Silva. Apelado: Banco Santander Banespa Sa. Advogado:
Rodrigo Valente Giublin Teixeira, André Luis Bovo. Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Revisor: Des. Ronald Schulman

1081º Processo 0453469-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000333 Indenização. Apelante: Antonio Dias Cardoso.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Antonio Dias Cardoso. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

1082º Processo 0453520-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000251 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Fran-
cisco de Assis Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-

eywski, Heroldes Bahr Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Fran-
cisco de Assis Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

1083º Processo 0453575-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000397 Indenização. Apelante: João Carlos Mendes
Ricardo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: João Carlos Mendes Ricardo. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1084º Processo 0453642-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000476 Indenização. Apelante: Marcus Antero de Sou-
za. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Marcus Antero de Souza. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor:
Des. Arquelau Araujo Ribas

1085º Processo 0453786-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000641 Indenização. Apelante: Ademar Onorato do
Espírito Santo. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Ademar Onorato do Espírito Santo. Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas

1086º Processo 0453802-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000541 Indenização. Apelante: Belmiro Américo Ro-
drigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Belmiro Américo Rodrigues. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro
Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1087º Processo 0453850-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000557 Indenização. Apelante: Neusa Maria Almeida
de Campos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Neusa Maria Almeida de Campos.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1088º Processo 0453874-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000370 Cobrança. Apelante: Liberty Paulista Seguros
Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Alda
Maria Pinheiro da Silva, Tiago Pinheiro da Silva, Adjovany
Maria Pinheiro da Silva. Advogado: Denis Okamura. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Ronald Schul-
man

1089º Processo 0453943-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000345 Ordinária de Cobrança. Apelante: Mapfre Vera
Cruz Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Mar-
ques. Apelado: Antonio Marques Ribeiro Filho, Agnaldo Mar-
ques Ribeiro, Alessandro Marques Ribeiro, Marisa Marques
Ribeiro, Marcela Marques Ribeiro. Advogado: Susana Tomoe
Yuyama. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1090º Processo 0453965-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000435 Indenização. Apelante: Manoel Costa Freire.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Manoel Costa Freire. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

1091º Processo 0453993-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000516 Indenização. Apelante: Jorge Fernandes (maior
de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Jorge Fernandes (maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bo-
nat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto.
Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

1092º Processo 0454008-5 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000552 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Rec.Adesivo: Lauri Weber. Advogado: Marli Regina
Renoste Vieli. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias Lopes. Ape-
lado: Lauri Weber. Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ronald
Schulman

1093º Processo 0454069-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000718 Indenização. Apelante: Valdomiro dos Santos
(maior de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo
Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Valdomiro dos Santos (maior de 60 anos). Advogado:
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

1094º Processo 0454144-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000390 Indenização. Apelante: Cidina Alves da Con-
ceição. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Cidina Alves da Conceição. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1095º Processo 0454177-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000554 Indenização. Apelante: Altamiro Ferreira. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Altamiro Ferreira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas

1096º Processo 0454255-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000469 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Isma-
el Mendes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apela-
do: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Ismael Mendes. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo
Ribas

1097º Processo 0454292-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000473 Indenização. Apelante: Ary Alves. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval, Saulo Bonat de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ary
Alves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval, Saulo Bonat de Mello. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1098º Processo 0454379-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000902 Cobrança. Apelante: Terezinha de Fátimas Me-
non. Advogado: Lorena Panka. Apelante: Companhia Excelsi-
or de Seguros. Advogado: Lorena Panka. Apelado: Terezinha
de Fátimas Menon. Advogado: Lorena Panka. Apelado: Com-
panhia Excelsior de Seguros. Advogado: Lorena Panka. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ronald Schul-
man

1099º Processo 0454384-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000323 Indenização. Apelante: Olivaldo de Paula (maior
de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Ape-
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lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Olivaldo de Paula (maior de 60 anos).
Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1100º Processo 0454420-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000639 Indenização. Apelante: João Martins de Andra-
de. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: João Martins de Andrade. Advogado: Fabi-
ano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Re-
visor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1101º Processo 0454505-9 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000340 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Edivaldo Venancio
dos Santos, Rosilene Cordeiro dos Santos. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Ronald Schulman

1102º Processo 0454572-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000502 Reparação de Danos. Apelante:
Meneguetti Automóveis Ltda. Advogado: Marcos Vinícius Ro-
drigues de Almeida, Joacir José Favero. Apelado: Lilian Cristi-
ane Poletto & Cia Ltda. Advogado: Gabriel Marcondes Karan,
Vitorio Karan. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo
Ribas

1103º Processo 0454583-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000643 Responsabilidade Obrigacional. Agravante: Al-
berto da Silva, Daniel de Carvalho Euclides, Sílvio Barra, Lili-
an Carla da Silva Euclides, Vilma Pereira da Cruz, Wani Luis
Pianta, Maria Nilce da Silva, Maurílio Ramos. Advogado: Jean
Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento, Juli-
ano Waltrick Rodrigues. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Ad-
vogado: Marcelus Sachet Ferreira, Milton Luiz Cleve Küster,
Murilo Cleve Machado. Interessado: Caixa Econômica Fede-
ral. Advogado: Anesio Rossi Junior. Distribuição por Preven-
ção em 20/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman

1104º Processo 0454625-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003420 Indenização. Apelante: Ronaldo de Castro Ban-
deira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Marcos da Rocha Coutinho. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Ronaldo de Castro Bandeira. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Marcos da Rocha Coutinho. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1105º Processo 0454792-2 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000623 Indenização. Apelante: Alceu Ribeiro da Fon-
seca. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Alceu Ribeiro da Fonseca. Advogado: Raul
Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman.
Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1106º Processo 0454831-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000398 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Aparecido Domingos Errerias Lopes. Rec.Adesivo: Hermi-
nia Ana Filla (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Re-
noste Vieli. Apelado: Itaú Seguros Sa. Advogado: Aparecido
Domingos Errerias Lopes. Apelado: Herminia Ana Filla (maior
de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ronald Schul-
man

1107º Processo 0454849-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000068 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Celular
Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Márcia Fer-
nandes Bezerra. Apelado: J & M Pisos e Decorações Ltda -
Me. Advogado: Lauri Trentini. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman

1108º Processo 0455002-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000489 Cobrança. Agravante: Condomínio Edifício
Mont Flores. Advogado: Flavio Dionisio Bernartt, Fernando
Castro Garcia, Rafael Eduardo Bernartt. Agravado: Marcos

Eduardo da Cruz, Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Torres Vedana, Gi-
zelle Amboni Petri. Agravado: Carlos Quandt. Advogado: Je-
fferson Sakai Pinheiro. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Ronald Schulman

1109º Processo 0455123-1 Apelação Cível

Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000074 Indenização. Apelante: Pedro Barbosa de Sou-
za, Luiz Antonio da Silva. Advogado: Claudio Parpinelli. Ape-
lante: Empresa Jornalística Folha de Londrina Sa. Advogado:
José Guilherme Ribeiro Aldinucci. Distribuição por Prevenção
em 21/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

1110º Processo 0455136-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000730 Indenização. Agravante: Marlis Ester Grubert.
Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dalmolin, Jair Antô-
nio Wiebelling. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros SA, Serasa - Centralização dos Serviços Bancários. Dis-
tribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Ronald
Schulman

1111º Processo 0455320-0 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003372 Indenização. Apelante: Mara de Souza Cardo-
so. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petró-
leo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Mara de Souza Cardoso. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petro-
brás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revi-
sor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1112º Processo 0455350-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001105 Cobrança. Apelante: Finasa Seguradora Sa.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Rec.Adesivo: Ro-
meu Moraes Rosa. Advogado: Guilherme Régio Pegoraro. Ape-
lado: Finasa Seguradora Sa. Advogado: Fernanda Coronado F.
Marques. Apelado: Romeu Moraes Rosa. Advogado: Guilher-
me Régio Pegoraro. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Ronald Schulman

1113º Processo 0455385-1 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500005544 Indenização. Apelante: Juliani Simão Squeni-
ne. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Juliani Simão Squenine. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor:
Des. Arquelau Araujo Ribas

1114º Processo 0455448-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003531 Indenização. Apelante: Joaquim da Cruz Ro-
drigues. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Joaquim da Cruz Rodrigues. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

1115º Processo 0455516-6 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002863 Indenização. Apelante: Izair Perez Dina. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Izair Perez Dina. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

1116º Processo 0455639-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000744 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento, Fábio
Martins Pereira. Apelado: Dirce Ribeiro Assumpção. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas

1117º Processo 0455643-8 Apelação Cível

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000191 Cobrança. Apelante: Sulina Seguradora S/a.
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Vitor
Sevirino de Freitas, Luiz Carlos Marcondes, Jairo Marcondes,
Adriana Neves, Carlos Joaquim Mendes (maior de 60 anos),
Marlene Soares dos Santos Chagas, Romezia Mendes de Al-
meida (maior de 60 anos). Advogado: Maria Zelia Sandy. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Ronald

Schulman

1118º Processo 0455721-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003728 Impugnação aos Benefícios de Assistência Ju-
diciária. Apelante: Nelson Gomes Pontes. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto,
Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nelson Go-
mes Pontes. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Arau-
jo Ribas

1119º Processo 0455738-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003660 Indenização. Apelante: Dalva Batista. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Dalva Batista. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas

1120º Processo 0455763-5 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003013 Indenização. Apelante: Laurival Siqueira. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Laurival Siqueira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau
Araujo Ribas

1121º Processo 0455767-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002873 Indenização. Apelante: Ezeni Donato Miranda.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Ezeni Donato Miranda. Advogado: Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello,
Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro
SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor:
Des. Arquelau Araujo Ribas

1122º Processo 0455843-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002888 Indenização. Apelante: Ezequiel Fermino Rosa.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Ezequiel Fermino Rosa. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des.
Arquelau Araujo Ribas

1123º Processo 0455877-4 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002821 Indenização. Apelante: Jonecir da Silveira. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Jonecir da Silveira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

1124º Processo 0453455-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000450 Indenização. Apelante: Gilmar Maurício de
Oliveira. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Brasilei-
ro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apela-
do: Gilmar Maurício de Oliveira. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/2007. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1125º Processo 0453466-3 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000245 Indenização. Apelante: Banco Panamericano S/
a. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado: Nelson de Oli-
veira. Advogado: Jeferson Barbosa. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

1126º Processo 0453581-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000713 Indenização. Apelante: Walter Pereira (maior
de 60 anos). Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Walter Pereira (maior de 60 anos).
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1127º Processo 0453664-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000268 Indenização. Apelante: Jobel Dias. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Jobel Dias. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bo-
nat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1128º Processo 0453739-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000568 Indenização. Apelante: Luciana Pereira dos
Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Luciana Pereira dos Santos. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr
Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasi-
leiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

1129º Processo 0453773-3 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000578 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelante: Ael-
cio Cardoso Veloso. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Aelcio Cardoso Veloso. Ad-
vogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

1130º Processo 0453808-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000705 Indenização. Apelante: Zeferino Martins (mai-
or de 60 anos). Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano Ne-
ves Macieywski, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Zeferino Martins (maior de 60 anos). Advogado: Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto. Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

1131º Processo 0453852-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025691 Cobrança. Apelante: Adelcio Ceruti. Advoga-
do: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Apelado: Condomí-
nio Edifício Requião. Advogado: Santino Sagais. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

1132º Processo 0453860-1 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000283 Indenização. Apelante: Marcelo dos Santos da
Cruz. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Marcelo dos Santos da Cruz. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin

1133º Processo 0453898-5 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000378 Indenização. Apelante: Katia Teixeira Costa dos
Santos. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Katia Teixeira Costa dos Santos. Advogado:
Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petró-
leo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distri-
buição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1134º Processo 0453956-2 Apelação Cível



5050505050 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000479 Indenização. Apelante: Antonio Cordeiro de
Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Antonio Cordeiro de Oliveira. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin

1135º Processo 0453998-0 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000681 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez, Aparecido Domingos Errerias
Lopes. Rec.Adesivo: Constantina de Jesus Boneti (maior de 60
anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli. Apelado: Itaú
Seguros Sa. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez, Apareci-
do Domingos Errerias Lopes. Apelado: Constantina de Jesus
Boneti (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste
Vieli. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva

1136º Processo 0454030-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000574 Indenização. Apelante: Alair da Cruz Silva.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Alair da Cruz Silva. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

1137º Processo 0454161-7 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000238 Indenização. Apelante: Daniel da Silva. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Daniel da Silva. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

1138º Processo 0454191-5 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200400000346 Indenização. Apelante: Espólio de José
Ribamar Lobo Guimarães Representado(a). Advogado: Olivia
Fraga Leite. Apelado: Ivadir Transportes Rodoviários de Car-
gas Ltda. Advogado: Hermes Alencar Daldin Rathier. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1139º Processo 0454224-9 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000543 Indenização. Apelante: João Batista Gomes.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: João Batista Gomes. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

1140º Processo 0454277-0 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000334 Indenização. Apelante: Antonio Correia. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Antonio Correia. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

1141º Processo 0454344-6 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000487 Indenização. Apelante: Renata Velozo Pereira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Renata Velozo Pereira. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

1142º Processo 0454410-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000653 Ordinária. Agravante: Luzia Fernandes de Sou-
za, Maria Rodrigues Lisboa, Edivaldo de Araujo Pimentel, Ce-
cília Vicinotti Gimenes, José Delci de Souza, Aureliano Souza
Leite, José Marques da Silva, Milene Caldeira de Abreu, Ines
Ivete Gonçalves, Antonio Leandro da Cruz. Advogado: Jean
Carlos Martins Francisco, Mario Marcondes Nascimento. Agra-
vado: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Murilo Cleve Machado, Lincoln Peixoto da Silva. Distri-
buição por Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

1143º Processo 0454433-8 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000339 Indenização. Apelante: Aguinaldo Cabral. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Aguinaldo Cabral. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

1144º Processo 0454591-5 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001014 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich. Apelado: Laurice
Pedra Breda. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

1145º Processo 0454592-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002893 Indenização. Apelante: Caly Dina. Advogado:
Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes
Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Caly Dina. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bo-
nat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1146º Processo 0454724-4 Apelação Cível

Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000382 Indenização. Apelante: Genei Souza dos San-
tos. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Sau-
lo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Pe-
trobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Tei-
xeira. Apelado: Genei Souza dos Santos. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

1147º Processo 0454772-0 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000828 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a.
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez. Apelado: Matheus
Brandão Parada Representado(a), Bianca Marai Pereira Parada
Representado(a). Advogado: Edevaldo Hatamura. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

1148º Processo 0454805-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000660 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez. Rec.Adesivo: Edna Íris Fors-
ter (maior de 60 anos). Advogado: Marli Regina Renoste Vieli.
Apelado: Itaú Seguros S/a. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez. Apelado: Edna Íris Forster (maior de 60 anos). Advo-
gado: Marli Regina Renoste Vieli. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

1149º Processo 0455072-9 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003729 Indenização. Apelante: Renam Velozo Pereira.
Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Renam Velozo Pereira. Advogado: Raul Maia Cha-
paval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

1150º Processo 0455081-8 Apelação Cível

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000009 Cobrança. Apelante: Santander Brasil Seguros
Sa. Advogado: Fernanda Coronado F. Marques. Apelado: Ro-
berto Cianca, Claudete Yasho Cianca. Advogado: Luiz Gusta-
vo Leme. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto

Silva

1151º Processo 0455105-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001456 Exibição de Documentos. Apelante: Maria da
Conceição Marques Carvalho (maior de 60 anos). Advogado:
Carlos Eduardo da Silva Ferreira. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia
Correa de Vasconcelos. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1152º Processo 0455264-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001461 Exibição de Documentos. Apelante: Ademir
Oliveira Bueno. Advogado: Carlos Eduardo da Silva Ferreira.
Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Marcos de Luca Fanchin

1153º Processo 0455360-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001032 Ordinária. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advo-
gado: Isabel Aparecida Holm, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Apelado: Iloá Correa da Silva Neves (maior de 60 anos). Advo-
gado: Lílian Penkal, Glauco Humberto Bork. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

1154º Processo 0455383-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002939 Indenização. Apelante: Samuel do Nascimento
Alexandre. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Ape-
lante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Samuel do Nascimento Alexandre.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Nil-
son Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Sil-
va. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1155º Processo 0455402-7 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003422 Indenização. Apelante: Marcos Chiarelli de
Souza. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Marcos Chiarelli de Souza. Advogado: Fa-
biano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de
Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Marcos de Luca Fanchin

1156º Processo 0455436-3 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003630 Indenização. Apelante: Leoni Luiz dos Santos.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Leoni Luiz dos Santos. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

1157º Processo 0455487-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001166 Indenização. Apelante: Kadima Empreendimen-
tos e Participações S/c Ltda.. Advogado: Sandro Mansur Gi-
bran, Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior. Apelante: Vilma Maria
Juraski. Advogado: Tatiane Parzianello. Apelado: Kadima Em-
preendimentos e Participações S/c Ltda.. Advogado: Sandro
Mansur Gibran, Leonel Vinicius Jaeger Betti Junior. Apelado:
Vilma Maria Juraski. Advogado: Tatiane Parzianello. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1158º Processo 0455586-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002961 Indenização. Apelante: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Amir
Roberto Gonçalves. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1159º Processo 0455613-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200700000089 Declaratória. Apelante: Antonio Ribeiro Vidal.
Advogado: Rosemeira da Silva Stockmanns. Apelado: Coope-
rativa de Crédito dos Empresários de Cascavel - Sicoob Casca-
vel. Advogado: Luciano Braga Cortes. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin

1160º Processo 0455633-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500002837 Indenização. Apelante: Vanduir Andre de Oli-
veira Martins. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo
Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Apelado: Vanduir Andre de Oliveira Mar-
tins. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

1161º Processo 0455726-2 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003637 Indenização. Apelante: Luiz Carlos Fabri. Ad-
vogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira.
Apelado: Luiz Carlos Fabri. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos de Luca Fan-
chin

1162º Processo 0455978-6 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000085 Declaratória. Apelante: Betacred Aquisição e
Administração de Créditos Ltda. Advogado: Valéria Caramuru
Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Rec.Adesivo: Diva dos
Santos de Souza. Advogado: Dovaní Zangari, Leandro Luiz
Zangari. Apelado: Betacred Aquisição e Administração de Cré-
ditos Ltda. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre
Nelson Ferraz. Apelado: Diva dos Santos de Souza. Advogado:
Dovaní Zangari, Leandro Luiz Zangari. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Marcos
de Luca Fanchin

1163º Processo 0456369-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001388
Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravante: Sociedade
Paranaense de Cultura. Advogado: Carlos Afonso Ribas Ro-
cha, Geórgia Bordin Jacob. Agravado: Maurer Andres Doria,
Melyssa Toniolo Branco Doria, Ramon Andres Doria, Cleuza
Ramos Doria, Escritório de Advocacia Casillo Advogados Sc.
Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, Simone Zonari Le-
tchacoski, Patricia de Barros Correia Casillo. Distribuição por
Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. Nilson Mizuta. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

_____ 11ª Câmara Cível
_____________________________________

1164º Processo 0454803-0 Apelação Cível

Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000485 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Pau-
la Domingues dos Santos. Apelado: Juvenal Marcossi, Valdelir
França Fazoli, Dinaide Vieira Alves Pegoraro, Laudenir Mar-
tins Pereira, Donilia Rosa de Souza (maior de 60 anos), Luci-
mar Martins Pereira, Paulo Rogério Berta. Advogado: Liana
Regina Berta, Valdinei Aparecido Marcossi. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revi-
sor: Des. Mário Rau

1165º Processo 0454830-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200600000318 Investigação de Paternidade/mater-
nidade. Apelante: L. A. F. Representado(a). Advogado: Grazie-
lly Palinger Androchechen, João Ricardo Mansur Franceschi.
Apelado: J. E. F. . Advogado: Dicesar Beches Vieira. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Revisor: Des. Mário Rau

1166º Processo 0454923-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001770 Alimentos. Agravante: S. M. K. A.
Representado(a). Advogado: João Aparecido Venâncio. Agra-
vado: D. S. A. . Advogado: Hélio Luiz VItorino Barcelos, Só-
crates José Niclevisk, Cleidineia Gonzales. Agravado: M. C. S.
A. . Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

1167º Processo 0455003-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000417 Rescisão de Contrato. Apelante: Hermes Re-
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calcatti. Advogado: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio
Mariani Berti. Apelado: João de Paula Monteiro. Advogado:
João Carlos Adalberto Zolandeck. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Mário
Rau

1168º Processo 0455023-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500002553 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Apelante: M. C. F. . Advogado: Sérgio Re-
nato Dalla Costa. Apelado: V. F. . Advogado: Abraham Lincoln
de Souza. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Mário Rau

1169º Processo 0455046-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001568
Execução de Sentença. Agravante: Laerson Jones Castelhano.
Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior. Agravado: Regina
de Fátima Rodrigues de Quadros. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry

1170º Processo 0455131-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200400000388 Separação. Agravante: M. Z. S. . Advogado:
Sergio Luiz Chaves. Agravado: E. C. C. . Advogado: Alia Had-
dad. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

1171º Processo 0455473-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000427 Separação. Agravante: A. F. B. . Advoga-
do: Denise de Pinho Tavares Filla. Agravado: R. M. B. . Advo-
gado: Aline Graziele de Oliveira, Miguel Lioggi Netto. Distri-
buição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio
Barry

1172º Processo 0455497-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000683 Repetição de Indébito. Apelante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues.
Apelado: Cicero Muniz da Silva. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry

1173º Processo 0455683-2 Apelação Cível

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000397 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Paulo Maurício Branco, Ana Paula Domingues dos
Santos. Apelado: Zenaide Aparecida Rodrigues Chaves. Advo-
gado: Vitor Trigo Monteiro. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Mário
Rau

1174º Processo 0456049-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002252 Revisional de Alimentos. Apelante: M. P. E. P.
. Apelado: R. M. . Advogado: Arno Jung, Marco Aurélio Schi-
chta. Interessado: J. W. M. (assistido(a)). Advogado: José Al-
bari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa da Cunha.
Distribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Revisor: Des. Mário Rau

1175º Processo 0456087-4 Apelação Cível

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000003 Alimentos. Apelante: R. S. T. Representado(a).
Advogado: André Luís Dantas Hec. Apelado: L. R. T. , A. M.
T.. Advogado: Mauro Luiz Taborda Rocha. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Revi-
sor: Des. Mário Rau

1176º Processo 0454423-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700000335 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: E. J. S. C. . Advogado: Jossan Batistute. Agravado: P. C.
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Cantoni, Thaisa
Cristina Cantoni, Marco Antonio Cavalheiro Marcondes. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski

1177º Processo 0454671-8 Apelação Cível

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000735 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Ana Paula
Domingues dos Santos, Renata Monteiro de Andrade. Apela-
do: José Batista da Silva. Advogado: Sérgio Eduardo Canella,
Amanda Goda Gimenes. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação

1178º Processo 0454763-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000086 Cobrança. Apelante: Tieko Yamamoto. Advo-
gado: Elida Cristina Mandadori. Apelado: Companhia de Sa-
neamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Gianny Vaneska Gatti
Felis. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1179º Processo 0454944-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002686 Alimentos. Agravante: R. R. C. . Advogado:
Gustavo Guevara Malvestiti, Alisson do Nascimento Adão.
Agravado: L. C. M. C. Representado(a), L. M. M. L. C.
Representado(a). Advogado: Luiz Dias. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1180º Processo 0454989-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200400001061 Separação. Apelante: A. N. O. B. .
Cur.Especial: M. T. . Apelado: A. K. B. . Advogado: Helen
Kátia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1181º Processo 0455053-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000466 Declaratória. Apelante: Eduardo Stempniak
(maior de 60 anos), Leonilda Domingues de Oliveira, Verginia
Fatima Visioli, Maria Lopes Bastreghi, Jorge Gonçalves, Elza
Martins, Mauro Mendes de Carvalho. Advogado: Vilma Tho-
mal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Karine Pereira. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação

1182º Processo 0455153-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000644 Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Franz
Pertschy, Gonda Alma Pertschy, Erich Brinkmann
Representado(a). Advogado: Marcos Antonio Marques de Goes,
Rosamaria Borges Vieira. Agravado: Marco Rogério Marcon-
des. Advogado: Alysson Burko Chicalski, Luiz Felipe Vitorassi
Teixeira. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio
Roberto N Rolanski

1183º Processo 0455299-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000017 Alimentos. Agravante: M. E. A. . Advo-
gado: Elisângela Sponholz de Souza. Agravado: M. J. F. M. .
Advogado: Mario Senhorini, Neuza Tebinka Senhorini. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Augusto Lo-
pes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski

1184º Processo 0455323-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200700000689 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: V. R. A. P. , M. P. M.. Advogado: João Con-
ceição e Silva. Agravado: M. M. M. . Advogado: Priscila Serra
Marcondes de Souza. Distribuição por Prevenção em 22/11/
2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1185º Processo 0455367-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200600000965 Alimentos. Apelante: J. C. M. F.
Representado(a), E. M. M. F.. Advogado: Izaura Gonçalves,
Tamara Gambali Gonçalves, Rômulo Tafarello. Apelado: M. F.
. Advogado: Jussara Cortes Volpato. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

1186º Processo 0455524-8 Habeas Corpus Cível

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200500002660 Execução de Prestação Alimenticia.
Impetrante: Janete Maria Claser Silva (advogado). Paciente: A.
A. S. . Aut.Coatora: J. D. V. F. A. C. C. . Distribuição por Pre-
venção em 21/11/2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski

1187º Processo 0455587-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000388 Execução de Título Extrajudicial. Apelan-
te: Ivan Clemente Marques. Advogado: Cláudio Camargo de
Arruda. Apelado: Espólio de João Clemente Marques Dias.
Advogado: Edson Montor Ozorio. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

1188º Processo 0455716-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000517 Separação de Corpos. Agravante: F.
C. C. . Advogado: Marcelo Muzeka. Agravado: M. M. C. . Dis-

tribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Augusto
Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto
N Rolanski

1189º Processo 0455786-8 Apelação Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200500001091 Divórcio. Apelan-
te: M. T. M. C. . Advogado: Edmilson Petroski dos Santos.
Apelado: R. S. C. . Advogado: Sully Adonay Ferrer da Rosa
Vilarinho. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Roberto N Rolanski. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

1190º Processo 0456093-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600002802 Exoneração de Alimentos. Apelante: M. B. .
Advogado: Rosangela Clara Soares. Apelado: A. A. L. B. , M.
B. J.. Advogado: Mieko Ito, Érica Hikishima Fraga. Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Augusto Lopes
Cortes. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Ro-
lanski. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1191º Processo 0456131-7 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000317 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: A. J. S. R. . Advogado: Celso Hilgert Junior. Apelado: V.
G. S. . Advogado: Carlos Eduardo Koschinski. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Augusto Lopes Cor-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

1192º Processo 0445869-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000780
Ação de Despejo. Agravante: R. F. F. , R. F. F.. Advogado:
Gabriel Bardal. Agravado: N. M. I. C. I. M. . Advogado: Osmar
Nodari, Luiz Felipe Jansen de Mello Nodari. Distribuição por
Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. Eraclés Messias

1193º Processo 0452449-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000914 Declaratória. Apelante: João Odair Ramos.
Advogado: Sílvia Benaduce Casella, Maria Elizabeth Jacob.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio
César Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/2007. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak

1194º Processo 0452455-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000876 Declaratória. Apelante: Sérgio Dias da Silva.
Advogado: Sílvia Benaduce Casella, Maria Elizabeth Jacob.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio
César Teixeira. Distribuição Automática em 22/11/2007. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak

1195º Processo 0453443-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001354
Declaratória. Apelante: Marlene de Oliveira Carmona Gonçal-
ves (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Ape-
lado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Eraclés Messias

1196º Processo 0454722-0 Apelação Cível

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000036 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos, Karine Pereira, Renata Monteiro de Andrade. Apelado:
Leopoldina Maria da Conceição Silva (maior de 60 anos), Do-
rival Rodrigues da Silva, Luiz Toshiaki Itano, Marcos Kazuo
Itano (maior de 60 anos), Yoshidi Ohashi, Orlando Gomes da
Silva (maior de 60 anos), Iracema da Silveira Silva (maior de
60 anos), Milka Gomes de Almeida Melo, Noena Katia Gomes
Rossi, Wladimyr Aparecido Gomes da Silva, Manoel Gomes
da Silva Neto, Jacqueline Aparecida da Silva Martins, Cesar
Batista de Oliveira, Nezilde Aparecida de Moraes Takeda, Wal-
dir Faustino dos Santos. Advogado: Vilma Thomal. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1197º Processo 0454846-5 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200600000042 Declaratória. Ape-
lante: D. V. . Advogado: Elizabete Bergamo de Godoy. Apela-
do: T. M. (maior de 60 anos). Advogado: Valdecir Pagani. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1198º Processo 0454952-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000679 Busca e Apreensão de Menor. Agravante: J. C.
S. . Advogado: Elisângela Sponholz de Souza. Agravado: G. F.
K. . Advogado: Cristiane Maria de Luca. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Eraclés Messias

1199º Processo 0455096-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200600000459 Declaratória. Apelante: Benedito Romao (mai-
or de 60 anos), Casemiro Kowalski, Claudecir Rodrigues de
Castro, Conceição de Fátima Men, Gabriel Kososki (maior de
60 anos), Helena Firmino de Paula, Maria de Fatima de Olivei-
ra, Maria de Lourdes Pereira Viana, Reinaldo de Castro Soria-
ni, Rosely Alves de Oliveira. Advogado: Vilma Thomal. Apela-
do: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Karine Pereira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak

1200º Processo 0455228-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000470 Declaratória. Apelante: Durvalina Tassi Urgna-
ni (maior de 60 anos), Maria Aparecida Uliani Basso, Neudecir
Urgniani, Marlene Urgniani, Egidio Urgniani, Jose Carlos Urg-
nani, Leonice Urgniani Ferreira, Rosimar Urgnani, Cleuza Fran-
cisco da Cruz Scatambulo (maior de 60 anos), Jose Goreti Sca-
tambulo, Valdecir Aparecido Scatambulo, Ivone Baruta Klein,
Ricardo Baruta Klein, Marcos Baruta Klein, Rosimeiri Baruta
Klein, Eugenia Repeska Toloczko (maior de 60 anos), João
Dagoberto Repeska Toloczko, Samuel Toloczko, Olavina de
Lima Terra (maior de 60 anos), Sandra Mara Terra da Silva,
Aiko Nakassugui Osaku, Fabio Osaku, Fernando Akira Osaku,
Aparecida Geny Pinha, Jasseir de Fatima Pinha, Janice Apare-
cida Pinha Bueno, Luzia Madalena Pinha, Maria Sirley Pinha,
João Valter Pinha, José Vanderlei Pinha, Antonio Vilson Pinha,
Maria Aparecida Martins de Menezes (maior de 60 anos), Geni
Soares de Menezes, Leni de Lourdes Menezes Bozanini, Ivanir
Martins de Menezes, Luiz Carlos de Menezes, Diva Pizani
Resende, Andreia Cristina Resende, Laurinda da Silva Cabral,
Franciele Alves Cabral, Maria Andre Decari (maior de 60 anos),
Rosa Aparecida Decari, Irene Decari Cunha, Terezinha de Je-
sus Decari, Anna Cararo Miroto, Sylvia da Luz Mirotto, Jacy
João Mirotto, Assir Antonio Mirotto, Palmira Vitali Nazari
(maior de 60 anos), Maristela Nazari, Marcia Nazari, Mauro
Nazzari, Marlene Aparecida Covino Teske, Wictor Hugo Teske,
Dayane Aparecida Teske. Advogado: Vilma Thomal. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Kari-
ne Pereira. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1201º Processo 0455256-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700001392 Divórcio. Agravan-
te: D. O. C. . Advogado: Fábio Rotter Meda, Sergio Antonio
Meda. Agravado: A. C. . Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Eraclés Messias

1202º Processo 0455363-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000114 Obrigação de Fazer. Agravante: As-
sis Schervinski Pereira. Advogado: Marco Antônio Gomes de
Oliveira, Josmar Gomes de Almeida. Agravado: Willian Mene-
gghini Sakovicz Representado(a). Advogado: Jonatas Pirkiel.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Eraclés
Messias

1203º Processo 0455390-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200600000006 Destituição. Apelante: S. A. M. .
Def.Público: Vanilde do Rocio Trevisan. Apelado: M. P. E. P. .
Interessado: J. F. , E. E. S.. Def.Público: Vanilde do Rocio Tre-
visan. Interessado: R. T. F. M. , L. F. E. S., M. F.. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Eraclés Messias

1204º Processo 0455526-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001585
Ação de Despejo. Agravante: Espólio de Diva Maia Pereira,
Roberval Eloy Pereira, Dilma Maria Maia Pereira, Divalmiro
Olegário Maia Pereira, Maria Clarice Boryça Pereira. Advoga-
do: Lucila de Oliveira Vieira, Gisele Echterhoff. Agravado:
Espólio de Suely Therezinha dos Santos, Perminio Daniel de
Souza. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Eraclés Messias

1205º Processo 0455792-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200200000933 Alimentos. Apelante: F. C. S. . Advogado: Pa-
tricia de Cassia Pereira Jorge Pacheco, Marcos Aurélio de Lima
Júnior. Apelado: J. K. A. S. Representado(a). Def.Público: Rose
Mary Bastos Iacomini. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

1206º Processo 0456104-0 Apelação Cível

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000191 Alimentos. Apelante: D. B. Representado(a).
Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli, Rodrigo Pagli-
arini Santos. Apelado: C. B. . Advogado: Rogerio Martins Al-
bieri. Distribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1207º Processo 0456146-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500002473 Produção Antecipada de Provas. Apelante: M.
B. P. . Advogado: Fernanda Pederneiras. Apelado: M. K. , B. P.
K. Representado(a). Advogado: Maria Lúcia Lins Conceição
de Medeiros, Priscilla Cristiane Barbiero, Rita de Cassia Cor-
rea de Vasconcelos. Distribuição Automática em 23/11/2007.



5252525252 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Fernando Wolff
Bodziak

1208º Processo 0456762-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000689 Exoneração de Alimentos. Agravante: C. F. B. .
Advogado: Wilmar Eppinger, Juliane Zancanaro. Agravado: R.
M. G. P. B. . Advogado: Lauro Corrêa de Miranda Júnior. Dis-
tribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Eraclés
Messias

1209º Processo 0456886-7 Habeas Corpus Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200200000821 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: Luz Marina Campos Guerra (ad-
vogado), Luciana Aparecida Moreno Barbosa de Paula Soares
(advogado), Isabella Maria Pinheiro Polonio Renzetti (advoga-
do). Paciente: P. R. C. . Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. A. T. C. M.
. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Era-
clés Messias

1210º Processo 0454560-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000826 Ação de Despejo. Apelante: Sergio Alves Go-
mes Representado(a). Advogado: Tereza Cristina Moreira Mas-
saneiro, Cristiana Machado de Carvalho Fraga. Apelado: Wu
Mei Ling. Advogado: Karine Yuri Matsumoto, João Henrique
Cruciol. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

1211º Processo 0454630-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200500000824 Alimentos. Apelante: D. T. (maior de 60 anos).
Advogado: Emir Maria Secco da Costa. Apelado: C. J. R. S. .
Advogado: Ane Patricia Chemin Branco. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

1212º Processo 0454795-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância, Juventude, Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200700000497 Alimentos.
Agravante: G. R. . Advogado: Juliano Luís Zanelato, João Au-
gusto de Almeida. Agravado: N. S. R. . Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1213º Processo 0454835-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 199700001060
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Marina de Oli-
veira Santos Segalla. Advogado: Marcos Otávio Luz. Agrava-
do: Silvino Antônio Chiamulera. Advogado: Luiz Fernando de
Queiroz, Marli Terezinha Ferreira D’Avila. Distribuição por
Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bod-
ziak

1214º Processo 0454863-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002194 Revisional de Alimentos. Agravante: L. M. T.
Representado(a). Advogado: Alexandre de Salles Gonçalves.
Agravado: W. R. T. . Advogado: Giovanni Dal Toso Neto, Eve-
raldo Cecílio. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Fernando Wolff Bodziak

1215º Processo 0454930-2 Apelação Cível

Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000514 Mandado de Segurança. Apelante: J. C. B. , L.
F. G. S.. Advogado: Luciane Gonçalves Tessler. Apelado: C. S.
C. . Advogado: Ronald Rogério Lopes Smarzaro. Apelado: C.
M. D. C. A. M. T. P. . Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto
Lopes Cortes

1216º Processo 0454939-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000875 Embargos de Terceiro. Agravante: Devalcir
Machado Pressinato. Advogado: Luiz Henrique Tortola, Oli-
valdo Batista da Silva, João Paulo Straub. Agravado: Ernesto
Salvadori, Amélia Catarina Salvadori. Interessado: José Luis
Camilo. Advogado: Anilson Geraldo Sguarezi. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bo-
dziak

1217º Processo 0454965-5 Apelação Cível

Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000026 Adoção. Apelante: S. M. P. . Advogado: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro. Apelado:
O. S. P. , L. F. C.. Def.Público: Miriam Beluco. Interessado: B.
E. C. P. . Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1218º Processo 0455147-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000392 Cobrança. Apelante: Mario Kulka.
Advogado: Santos Vieira Ramos de Azevedo. Apelado: Vanta-
josa Comércio de Materiais de Construção Ltda. Advogado:
Patricia Schimidt, Celso Vedolim Teixeira. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

1219º Processo 0455181-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000942
Revisão de Contrato. Agravante: João Ghidelli, Eduardo Dzi-
kowicz, Júlia Benedita de Campos, Helena Dias dos Santos
Galvão, Olga Tuleski. Advogado: Andressa Rabello Ferreira.
Agravado: Brasil Telecom Sa. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1220º Processo 0455263-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000418 Ação de Despejo. Apelante: M. de Mari Asses-
soria e Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda. Advogado:
Maria Tereza Cunico Mendonça. Apelante: Norberto Andreis.
Advogado: João Batista dos Anjos. Apelado: M. de Mari As-
sessoria e Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda. Advogado:
Maria Tereza Cunico Mendonça. Apelado: Norberto Andreis.
Advogado: João Batista dos Anjos. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1221º Processo 0455276-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000231 Separação de Corpos. Agravante: P. H. S. . Ad-
vogado: Rita de Cássia Hostins. Agravado: M. A. C. S. . Advo-
gado: Rafael Marques Gandolfi, Silvio André Brambila Rodri-
gues. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak

1222º Processo 0455420-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000390
Rescisão de Contrato. Agravante: Shell Brasil Ltda. Advogado:
Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak.
Agravado: Auto Posto e Transporte A D Z Ltda. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi, Manuella Prandini Pereira Salomão. Dis-
tribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak

1223º Processo 0455649-0 Apelação Cível

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000037 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Ana Pau-
la Domingues dos Santos, Renata Monteiro de Andrade. Ape-
lado: Elza Hattoli Ozawa, Hilário Hatolli, Isamu Ito, Miva Ito,
Josefina Matilde Gamba, Kiyotaka Hashimoto, Kouji Fukuda,
Masami Ito, Massatochi Ito, Nilson Hattoli, Paulo Massayochi
Ozawa. Advogado: Vilma Thomal. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor:
Des. Augusto Lopes Cortes

1224º Processo 0455720-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000345 Cobrança. Agravante: Álvaro Cecílio Dib, Ari
Rodrigues, Antonio Augusto Grellert. Advogado: Fernanda
Lehmann Loureiro, Paulo Henrique Berehulka, Fioravante Buch
Neto. Agravado: David Neiverth, Zoni Neiverth, Admar Nei-
verth, Eliseu Neiverth, Jair Neiverth, Norma Diedrichs Neiver-
th. Advogado: Luiz Setembrino Von Holleben, Ana Carolina
Dihl Cavalin, Peterson Luiz Von Holleben. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak

1225º Processo 0456058-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200200001262 Modificação de
Guarda. Apelante: M. A. A. F. B. . Advogado: Vilma Carla Lima
de Souza. Apelado: S. A. L. F. B. . Advogado: Celso Piratelli.
Interessado: N. L. A. F. B. , S. L. A. F. B.. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

1226º Processo 0456123-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600001414 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: E.
H. N. C. Representado(a), K. T. N. C. Representado(a).
Def.Público: Rose Mary Bastos Iacomini. Interessado: E. N. .
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Fernan-
do Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto Lopes Cortes

1227º Processo 0453550-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032381 Embargos de Terceiro. Apelante: Azevedo e
Apolo Advogados Associados. Advogado: Carlos Henrique Pe-
trelli. Apelado: Sulbrave Ônibus e Peças Ltda. Advogado: Jai-
me Oliveira Penteado, José Sérgio Franco. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

1228º Processo 0453690-9 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000429 Obrigação de Fazer. Apelante: Vaneti Van Klein.
Advogado: Keyla Monquero. Apelante: Ary Alípio Klein. Ad-
vogado: Fabiano José Bordignon. Apelado: João Antonio Grande
Neto. Advogado: Eduardo Luiz Bussatta. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

1229º Processo 0454494-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000188 Arbitramento de Alugueres. Apelante: Carlos
Augusto Warnecke, Silmara Irene Grassi. Advogado: Marion
Aranha Pacheco Muggiati. Apelante: Cristina Maria Warnecke
Representado(a). Advogado: Manoel Carlos Martins Coelho.
Apelado: Carlos Augusto Warnecke, Silmara Irene Grassi. Ad-
vogado: Gustavo Teixeira Villatore. Apelado: Cristina Maria
Warnecke, Afonso Celso Condessa Teixeira de Freitas. Advo-
gado: Marion Aranha Pacheco Muggiati. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des.
Eraclés Messias

1230º Processo 0454496-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001081
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine
Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos. Apelado: Maria Ines da Silva. Advogado: Eraldo La-
cerda Junior. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1231º Processo 0454808-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700000032 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: G. C.
Representado(a). Advogado: Cloves José de Pinho, Clayton
Rodrigues. Agravado: G. V. P. . Advogado: Luiz Rosa Coelho,
Claudia Akiko Yochida. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Mário Rau

1232º Processo 0454958-0 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200300000918 Conversão de Se-
paração em Divorcio. Apelante: L. G. M. . Advogado: Mara
Rúbia Costa Neto. Apelado: E. R. . Advogado: Gilson Luiz da
Silva. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1233º Processo 0455124-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000178 Dissolução de Sociedade. Agravante: J. U.
S. . Advogado: Ademir Prudencio da Silva. Agravado: G. F. A.
A. . Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Mário Rau

1234º Processo 0455292-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Ação Originária: 200700000131 Adoção. Agravan-
te: A. W. C. , H. I. L.. Advogado: Ari Wagner Coelho. Agrava-
do: R. T. . Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. Mário Rau

1235º Processo 0455439-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001186 Nulidade de Ato Jurídico. Agravante: Adina
Aparecida Nunes da Costa. Advogado: Carlos Fernandes da
Veiga. Agravado: Antônio Nunes da Costa, Mauro Dias Lima,
Cristina Mara Sperandio Lima, Walter Antoni Siroti, Edna Apa-
recida Volpe Siroti, Irineu Siroti, Cláudia Dolores Martello Si-
roti, Waldemar Sirote, Helenice Helena Tamborlim Sirote,
Mauro Oku, Touko Nakamura Oku, Narciso Toshiji Oki, Neusa
Kioko Tshuchiya Oko, Adriana Ferreira Dresch
Representado(a). Advogado: José Francisco de Assis. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Mário Rau

1236º Processo 0455490-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000848 Repetição de Indébito. Apelante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues.
Apelado: Eunice da Silva Ferreira. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Mário Rau

1237º Processo 0455578-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200600078750
Declaratória. Apelante: Sueli Nicodemos da Silva. Advogado:
Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Alberto Rodrigues Alves, Sandra Regina Rodrigues, Karine
Pereira. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1238º Processo 0455911-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001014 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S/a - Eco-
norte. Advogado: João Marafon Júnior, Luís Daniel Alencar.
Apelado: Luciano Franzin Manoel. Advogado: João Fernando
de Alvarenga Reis. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

1239º Processo 0455945-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200100001071
Ação de Despejo. Apelante: Eliazer Antonio Medeiros. Advo-
gado: Silvio Martins Vianna. Apelante: Lyz Johnsson, Renato
Antonio Johnsson, Claudia Johnsson. Advogado: Leandro Galli.
Apelado: Eliazer Antonio Medeiros. Advogado: Silvio Martins
Vianna. Apelado: Lyz Johnsson, Renato Antonio Johnsson, Clau-
dia Johnsson. Advogado: Leandro Galli. Apelado: Carlos Ro-
berto Menosso, Tania Mara Couto Menosso. Advogado: Carlos
Roberto Menosso. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Mário Rau

1240º Processo 0456326-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000398 Obrigação de Fazer. Agravante: Avebe Guaíra
Amidos Ltda. Advogado: Daniel Russo Checchinato, Diogo
Moure dos Reis Vieira, Cláudia Parasmo Perez. Agravado: Pi-
lão Amidos Ltda, Pilão Química Ltda. Advogado: Clemente
Alves da Silva, Paulo Sérgio Quezini. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Mário Rau

1241º Processo 0456448-7 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200600000249 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: Priscila Nery (advogado). Paciente: L. A. L. (Réu Preso).
Aut.Coatora: J. D. 2. V. F. F. C. C. R. M. C. . Distribuição por
Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Mário Rau

_____ 12ª Câmara Cível
_____________________________________

1242º Processo 0452472-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000596 Anulatória. Apelante: Rubia Cândida Vieira de
Arruda. Advogado: Paula Cristina Dias, Aldo Henrique Faggi-
on, Luiz Alexandre Morinaga Nagima. Apelado: Bernadete
Aparecida Vieira de Godoy, Aguinaldo Pereira de Godoy, Rosa
Dulce Vieira Monteceli, Almir Monteceli, Antonio José Vieira
Junior, Márcia Silvia Vieira, Maria de Lourdes Vieira. Advoga-
do: Carmen Beatriz da Maia Cardoso Poloni, Carla Cardoso
Poloni. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo

1243º Processo 0453372-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030346 Rescisão de Contrato. Apelante: Fs Godoz Con-
sultoria Empresarial Ltda. Advogado: Wilson Roberto de Lima.
Apelado: Satco Trading Sa. Advogado: Lissandra Regina Re-
ckziegel. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo

1244º Processo 0453472-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000521 Ordinária. Apelante: I. M. Ponciano Pupulin.
Advogado: Raquel de Jesus Silva Rebello. Apelante: Tucuruí
Construtora de Obras Ltda. Advogado: Hélio Grott Neto, Jai-
me Pego Siqueira. Apelado: I. M. Ponciano Pupulin. Advoga-
do: Raquel de Jesus Silva Rebello. Apelado: Tucuruí Constru-
tora de Obras Ltda. Advogado: Hélio Grott Neto, Jaime Pego
Siqueira. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S.
Galliano Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo

1245º Processo 0454251-6 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000059 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Apelante: Ivone
Vasconcellos Campanucci. Advogado: Marcelo Afonso Name.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros

1246º Processo 0454512-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200500001011 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: M. I. T. . Advogado: Geraldo Nilton Kornei-
czuk. Apelado: L. P. B. . Advogado: Alessandro de Gasparo
Pinto. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo

1247º Processo 0454551-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000468 Declaratória. Apelante: Irineia Aparecida Cer-
queira, Leidival Todon, Lucia Martins Barbosa, Luzia Nocera
Rissi, Magali Sanches Tessaro, Marcos Rosendo Pereira, Nata-
lia Ramos, Nilson Sanches Tessaro, Osvaldo José de Paula Ju-
nior. Advogado: Tania Christina Ceccatto Gonçalves. Apelado:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Kari-
ne Pereira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S.
Galliano Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo

1248º Processo 0454737-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700002139 Separação. Agravan-
te: E. R. M. S. . Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista.
Agravado: N. S. . Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros

1249º Processo 0454907-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000255 Cobrança. Agravante: Vagner Marin. Advoga-
do: Antonio Homero Madruga Chaves. Agravado: Espólio de
Daltro Guimarães Roderjan. Advogado: Rubens Rodrigues
Miranda Junior. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros
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1250º Processo 0454963-1 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 200500000691 Alimentos.
Apelante: J. C. V. . Advogado: Giovani Andreoli. Apelado: A.
L. A. C. V. (assistido(a)). Advogado: Irapuan Caesar da Costa
Junior. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galli-
ano Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo

1251º Processo 0455031-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000799 Cobrança. Apelante: Nakama & Tramontini
Ltda, Hireko Nakama. Advogado: Marco Antonio Gonçalves
Valle, Heloisa Toledo Volpato. Apelado: Condomínio Shopping
Royal Plaza Londrina. Advogado: Rubens Rossini Filho. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Da-
ros

1252º Processo 0455238-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200700003532 Regulamentação de Visitas. Agravante: I. C. ,
L. C. R. Representado(a). Advogado: Rita Elizabeth Cavallin
Campelo, Valderez Caldeira de Lacerda. Agravado: L. C. R. .
Advogado: Luiz Edson Fachin, Carlos Eduardo Pianovski Ru-
zyk, Melina Girardi Fachin. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros

1253º Processo 0455430-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000271 Alimentos. Agravante: S. B. A. . Advogado:
Mauro André Krupp, Odir Antônio Gotardo, Vera Diana Toma-
cheski. Agravado: P. L. A. Representado(a). Advogado: Elisa-
beth Maria Spengler. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros

1254º Processo 0455485-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000832 Repetição de Indébito. Apelante: Sercomtel SA
Telecomunicações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues.
Apelado: Rosimeire Aparecida Augusto da Silva. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Marcos S. Galliano Daros

1255º Processo 0455544-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
199300000507 Cobrança. Agravante: C. S. Eletromecânica
Ltda. Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde, Luiz Fer-
nando Ribeiro Franco. Agravado: Engineering Sa Serviços de
Engenharia. Advogado: Geraldo Borges Azevedo, Antonio D
Amico, Renato Degani Lau. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Marcos S. Galliano Daros

1256º Processo 0455626-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000123 Declaratória. Apelante: Nelson Bru-
deck, Cleide Maria Batista Brudeck. Advogado: Maria Zilá
Corrêa Veiga. Apelado: Nilce Brudeck Uberna, Antonio Uber-
na. Advogado: Lauro Carneiro de Siqueira. Apelado: Orlando
Brudeck, Hilda Kavetski, Ivete Brudeck Sizanoviski, Ivone
Brudeck Zambão, Carlito Brudeck, Natalicio Kuppell Brude-
ck, Vicentina da Silva Brudeck. Advogado: Ney Luiz Pereira.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano
Daros. Revisor: Des. Clayton Camargo

1257º Processo 0455778-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001154 Despacho. Apelante: Paulistano Comércio de
Peças Ltda - Me. Advogado: Francisco Machado de Jesus. Ape-
lado: Milton Antonio Parolin, Osiris José Parolin. Advogado:
Leomir Binhara de Mello, César Augusto Machado de Mello,
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa, Leticia Daniele Machado
de Mello Lima. Distribuição Automática em 26/11/2007. Rela-
tor: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Mar-
cos S. Galliano Daros

1258º Processo 0455906-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000461 Declaratória. Apelante: Alcidio Brando (maior
de 60 anos), Claudenir Rogerio Baqueta, Eva Candida Dolci
Cavalli, Geraldo Lourenço Moreira (maior de 60 anos), Gilber-
to Tonietti (maior de 60 anos), Ignes Appolinario Fenti (maior
de 60 anos), Leonice de Souza Gomes, Marcia Urbano da Sil-
va, Orlando Ruiz Linares, Osvaldo Luiz Pavam. Advogado:
Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alber-
to Rodrigues Alves, Karine Pereira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Revisor: Des.
Clayton Camargo

1259º Processo 0453027-6 Apelação Cível

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000657 Embargos de Terceiro. Apelante: Jayme Vieira
Pinheiro Filho. Advogado: Adriana Negrini, Benedita Luzia de

Carvalho. Apelante: Espólio de Carolina Maria de Souza, Eythy-
mios Ioannidis. Advogado: Rogerio Costa, Wilson Tirapelli.
Apelado: Jayme Vieira Pinheiro Filho. Advogado: Adriana Ne-
grini, Benedita Luzia de Carvalho. Apelado: Espólio de Caroli-
na Maria de Souza, Eythymios Ioannidis. Advogado: Rogerio
Costa, Wilson Tirapelli. Distribuição por Prevenção em 22/11/
2007. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael
Augusto Cassetari

1260º Processo 0454111-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000046 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Karine
Pereira, Sylvia Helena Ferreira Campos. Apelado: Maria Fer-
nandes Mazali. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Clayton Camar-
go

1261º Processo 0454119-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001261
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine
Pereira. Apelado: Pedrina de Oliveira Santos. Advogado: Eral-
do Lacerda Junior. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

1262º Processo 0454229-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000465 Declaratória. Apelante: Dirce Ayres da Silva,
José Paulo de Almeida (maior de 60 anos), Josefina Gomes
(maior de 60 anos), Manoel Aldigueri, Maria de Lourdes Al-
ves, Melciades Ferreira dos Santos (maior de 60 anos), Comer-
cinio Rota (maior de 60 anos), Ângelo Aparecido Tessaro (mai-
or de 60 anos), João Alves Teixeira (maior de 60 anos), Mario
Teixeira (maior de 60 anos), Egídio Moura Nunes (maior de 60
anos). Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Sandra
Regina Rodrigues, Ana Paula Domingues dos Santos. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Clayton Ca-
margo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1263º Processo 0454250-9 Apelação Cível

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000003 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Adriana Christina de Castilho, Danieli Michelon do
Valle, Rodrigo Jonas Savalha, Josiane Borges. Apelado: Luis
Gonzaga de Souza Lima. Advogado: Manoel Monteiro de An-
drade. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1264º Processo 0454987-1 Apelação Cível

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000158 Alimentos. Apelante: C. D. C. . Advogado: Enei-
as de Souza Reis. Apelado: J. S. C. . Advogado: Albino Stri-
quer. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1265º Processo 0455169-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000460 Declaratória. Apelante: José Nunes Pinto (mai-
or de 60 anos), Jovelina Ribeiro Xavier (maior de 60 anos),
Luiza Francisca Pinha (maior de 60 anos), Manoel Justino da
Silva (maior de 60 anos), Virginita Maria Caetano (maior de 60
anos), Maria Alves Pereira da Silva (maior de 60 anos), Maria
Muniz Franco (maior de 60 anos), Massaki Nakajima (maior
de 60 anos), Nair Lourdes de Freitas Martins (maior de 60 anos),
Nelsina Correia da Silva (maior de 60 anos). Advogado: Vilma
Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Ro-
drigues Alves, Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1266º Processo 0455483-2 Apelação Cível

Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200600000164 Cobrança. Apelante: Octacílio Silva Vargas da
Costa. Advogado: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira. Apela-
do: Amazonas Ferreira Fonseca Neto. Advogado: Ana Paula
Vezzaro Lago Röcker, Expedito Eugenio Stefanello Lago. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1267º Processo 0455676-7 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância, Juventude, Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 199500000037 Investigação
de Paternidade/maternidade. Apelante: C. C. V. , C. C. V., G. C.
V.. Advogado: Marisa Simone Ferreira. Apelado: C. H. F. .
Advogado: Douglas Renato Brzezinski, Edson Segura Battila-
ni. Interessado: V. L. C. V. . Advogado: Marisa Simone Ferrei-
ra. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto Cassetari

1268º Processo 0455682-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200001224 Extinção de Condominio. Agravan-
te: M. A. V. . Advogado: Nivaldo Antonio Fondazzi. Agravado:
J. K. N. . Advogado: Renato Antunes Villanova, Carolina An-
tunes Villanova. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007.
Relator: Des. Clayton Camargo

1269º Processo 0455718-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000627 Renovatoria de Locação. Agravante: Osmar
Margarido dos Santos. Advogado: Osmar Margarido dos San-
tos. Agravado: Antonio Gonçalves. Advogado: Eli Pereira Di-
niz. Interessado: Fumiko Saito Tanaka. Advogado: Osmar Mar-
garido dos Santos, Sabrina Marcolli Rui, Marcos de Lamare
Paula. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Clayton Camargo

1270º Processo 0455938-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001273 Cominatória. Apelante: Tabacony Comércio de
Carpetes Ltda. Advogado: Leoni José Galli, Michele Suckow.
Apelado: Maíra Amélia Lite Weber Chotguis. Advogado: Didio
Mauro Marchesini. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Rafael Augusto
Cassetari

1271º Processo 0455943-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002862 Alimentos. Agravante: J. P. C. F. . Advogado:
Roberto Braga Figueiredo. Agravado: E. M. A. C. . Advogado:
Roberta Sandoval França. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Clayton Camargo

1272º Processo 0456126-6 Habeas Corpus Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Infância, Juventude,
Família e Anexos. Ação Originária: 200600000605 Execução
de Prestação Alimenticia. Impetrante: Fabrício Schewinski (ad-
vogado). Paciente: Á. P. J. . Aut.Coatora: J. D. V. I. J. F. A. C.
U. V. . Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Clayton Camargo

1273º Processo 0456291-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Originária:
200700003023 Separação. Agravante: R. M. F. (assistido(a)),
P. M. F. Representado(a). Advogado: Ivan Xavier Vianna Fi-
lho, Natália Bitencourt Gasparin, Luiz Francisco Barcellos
Bond. Agravado: P. G. J. F. . Advogado: René Ariel Dotti, An-
dréa Bahr Gomes, Rogeria Dotti Dória. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2007. Relator: Des. Clayton Camargo

1274º Processo 0452010-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000303 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: M. T. R. . Advogado: Marcos Ton Ramos. Agravado: E.
P. . Advogado: Fabiano Pedro Hoog Kaled. Distribuição por
Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Rafael Augusto Cas-
setari. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira

1275º Processo 0452145-5 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000884 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Daniele de Oliveira Casara,
Felipe Soares Vargas, Fabiana Goedert. Apelado: Elizabete
Kossemba, Zeno Chastay, Antonio Eloi Bortoletto, Luiz Sche-
beski, Francisco Schebeski, Casemiro Schebeski, Moacir Kos-
semba, Valmor Goedert, Waldemar Jansen (maior de 60 anos),
Ester Justus dos Santos, Chrislayne Liber Ramos dos Santos,
Darcinei de Lima Pinto, Janete Aparecida Miranda dos Santos,
Auto Peças Caracol Ltda -me Representado(a), Jefferson Jus-
tus dos Santos, Beneficiadora de Batatas Vila Velha Ltda
Representado(a). Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pe-
reira. Revisor: Des. Costa Barros

1276º Processo 0452369-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000872 Declaratória. Apelante: Terezinha Batista Pol-
skikh. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Luiz Carlos do Nascimento.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise
Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Barros

1277º Processo 0454015-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001185 Obrigação de Fazer. Apelante: Consentino &
Malucelli Representações Comerciais Ltda. Advogado: Mauri-
cio Sprenger Natividade, Luiz Antonio Carvalho de Julio. Ape-
lado: Arca Ltda. Advogado: Maria Claudia de Seixas Pinto.
Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Ra-
fael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv. Deni-
se Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Barros

1278º Processo 0454340-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700002539 Alimentos. Agravante: J. R. M. C. . Advogado:
Ivanise Maria Tratz Martins, Sandro Gilbert Martins. Agrava-
do: D. L. C. . Advogado: Eduardo Sanz de Oliveira e Silva,
Rossella du Levandowski. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira

1279º Processo 0454612-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000903 Declaratória. Apelante: Aparecida Cardoso da

Silva. Advogado: Marco Antônio Rollwagen da Silva. Apela-
do: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Mar-
tins Pereira, Geni Romero Jandre Pozzobom, José Carlos Mar-
tins Pereira. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Barros

1280º Processo 0454624-9 Apelação Cível

Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000033 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Ad-
vogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos, Karine Pereira, Renata Monteiro de Andrade. Apelado:
Eliezer Venâncio Vaz, Hideki Goto (maior de 60 anos), José
Dascheve, Josélia Aliano, Maria Aparecida da Mota Rysik,
Neide Aparecida Sipriano da Silva, Pedro Alves Teixeira (mai-
or de 60 anos), Karlene Rodrigues de Oliveira, Pedro de Oli-
veira, Pedro de Oliveira Filho, Euridice Rodrigues de Oliveira
(maior de 60 anos). Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Barros

1281º Processo 0454973-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200700003004 Medida Cautelar. Agravante: C. M.
T. . Advogado: Marcelo Pagnan Scudero, Maria do Carmo Pi-
nhatari Ferreira, Emanuele Lamarca da Silva. Agravado: A. O.
T. . Advogado: Raquel Boechat Luppi, Alessandra Nunes de
Souza. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira

1282º Processo 0455397-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000040 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: José Carlos Martins Pereira, Fábio
Martins Pereira. Apelado: José Pereira Lopes, José Candeia
Caramori, Nair Cadamuro Samartano, Tagino Fiel da Silva,
Roger Eduardo Botini, Terezinha da Cunha Frassato, Isabel
Aparecida Pereira Zucoloto, Milton Inácio, José Gois Pereira.
Advogado: João Rodrigues de Oliveira. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari.
Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revi-
sor: Des. Costa Barros

1283º Processo 0455494-5 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000772 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Carlos Alexandre Rodrigues. Apela-
do: Marcimina Guelfi Moretti. Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira

1284º Processo 0455701-5 Apelação Cível

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000141 Interdição. Apelante: N. N. S. . Advogado: Van-
derlei Diniz da Luz. Apelado: J. F. L. N. . Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Rafael Augusto Casseta-
ri. Relator Convocado: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira.
Revisor: Des. Costa Barros

1285º Processo 0455724-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Infância, Ju-
ventude, Família e Anexos. Ação Originária: 200700000501
Guarda e Responsabilidade de Menor. Agravante: R. B. . Ad-
vogado: Daniele Maria Gonçalves. Agravado: G. B.
Representado(a). Advogado: Elayne Auxiliadora de Freitas, Sadi
Franzon, Zara Hussein. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira

1286º Processo 0456107-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300002861 Revisional de Alimentos. Apelante: M. P. E. P.
. Apelado: J. A. C. . Advogado: Odete da Penha Gurtler, Erika
Seibel Pinto, Patrícia Cunha Lora. Interessado: M. B. C.
Representado(a). Advogado: José Francisco Gozzi Siqueira,
Rogério Brum Mattos. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado:
Juiza Conv. Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Barros

1287º Processo 0456452-1 Ação Rescisória (Cam)

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001286 Ação de Despejo. Autor: Santa Poliselo Meni-
no (maior de 60 anos), Rudes dos Santos Menino, Moacir dos
Santos Menino, Osmar dos Santos Menino, Fátima Maria Me-
nino. Advogado: Marcius Valérius Gomes Delalíbera. Réu: Ivo
Vicentini. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiza Conv.
Denise Kruger Pereira. Revisor: Des. Costa Barros

1288º Processo 0453100-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000352 Cobrança. Apelante: Mara do Rocio Simioni.
Advogado: Mara do Rocio Simioni. Apelado: Evidência - Em-
preendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Eugênio Leonhar-
dt. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Cos-
ta Barros. Revisor: Des. José Cichocki Neto

1289º Processo 0454417-4 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
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Originária: 200500000045 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves. Apelado: Apa-
recida de Fátima Sana. Advogado: Marcelo Afonso Name. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Costa Bar-
ros

1290º Processo 0454447-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000464 Declaratória. Apelante: Antonio Vicente, Cata-
rina da Silva Baladore, Fernando Fregadolli, Hilda de Carva-
lho, José Paulis, Maria Vicente Alves, Marta Aparecida Taglia-
ri Paulis, Osvaldo Tagliari, Pedro João Czusz, Sebastiana Pita
Galieta. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom S/
a. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Costa Barros.
Revisor: Des. José Cichocki Neto

1291º Processo 0454517-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030063 Ação de Despejo. Apelante: Karla Maria Mi-
koski, Luiz Carlos Mikoski. Advogado: José Basilio Guerrart.
Apelado: Marina Taeko Sakamoto Xavier. Advogado: Paulo
Ambrosio. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Costa Barros

1292º Processo 0454786-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000194 Cominatória. Agravante: Wms Supermercados
do Brasil Sa. Advogado: Fernanda Americo Duarte, Charles
Parchen, Silvia Matos. Agravado: Eulauska Borgo de Carva-
lho. Advogado: Thais Milena Ribeiro, Irineu Galeski Junior.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Costa
Barros

1293º Processo 0454856-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000293 Declaratória. Agravante: T. P. S. C.
Representado(a). Advogado: Renato Carvalho Farah. Agrava-
do: A. F. S. F. . Advogado: Carlos Fernandes da Veiga. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Costa Barros

1294º Processo 0454864-3 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000049 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Karine
Pereira, Sylvia Helena Ferreira Campos. Apelado: Ivanil Alves
da Silva. Advogado: Marcelo Afonso Name. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Costa Barros

1295º Processo 0455092-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000177
Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Márcia
Fernandes Bezerra, Ana Paula Domingues dos Santos. Apela-
do: Mh Agrícola Ltda. Advogado: Silvana Eleutério, Evaldo de
Paula e Silva Júnior. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. José Cichocki Neto

1296º Processo 0455133-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000604 Ação de Despejo. Agravante: Valdimir Cerci,
Iracema Bochnia Cerci. Advogado: Marcio Hofmeister. Agra-
vado: Gilberto João Tissot, Ieda do Rocio Tissot. Advogado:
Norberto Vicente de Castro, Emiliana Esther Barros Vicente de
Castro. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Costa Barros

1297º Processo 0455151-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000307 Declaratória. Apelante: Agostinho Sevegnani,
Jefferson Allyson da Silva dos Santos, Leonidas Gabardo Fi-
lho, Marcos Antonio Bandeira, Valter Castilho. Advogado: Gra-
ciane Vieira Lourenço. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advoga-
do: Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Sandra Regina
Rodrigues. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Costa Barros

1298º Processo 0455189-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
198500000499 Execução de Título Judicial. Agravante: Fuad
Esper Cheida. Advogado: Fuad Esper Cheida. Interessado: Iara
Etelvina Araújo de Oliveira. Advogado: Antonio Gracindo de
Oliveira. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator:
Des. Costa Barros

1299º Processo 0455254-1 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000895 Declaratória. Apelante: Alberto Sawasaki, An-
dré Becegato, Ernay Bello Barravieira (maior de 60 anos), Ge-
nival Ferreira da Cruz, Jacinto Rocha de Souza, José Saturnino
de Aquino, Lucia Dias Nazarko. Advogado: Vilma Thomal.
Apelado: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio
Martins Pereira, José Carlos Martins Pereira. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Costa Barros. Revisor:
Des. José Cichocki Neto

1300º Processo 0455536-8 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000491 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Lucimary Anziliero de Lorensi, Jaime Oliveira Pen-
teado, Fabio Alberto de Lorensi. Apelado: Rm Calçados Ltda. -
Me, Drb Comércio de Combustíveis Ltda., Diovane R. Bece-
gatto & Becegatto, Imato Indústria Madeireira Camboatá Ltda.,
Rda Comércio de Equipamentos de Informática Ltda.. Advoga-
do: Luciano Dalmolin. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Costa Barros

1301º Processo 0455641-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002902 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: E.
A. H. . Advogado: Adriane Turin dos Santos. Interessado: G. R.
H. Preposto do Comissário da Conc. Advogado: Paulo Cesar
Bulotas. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Costa Barros. Revisor: Des. José Cichocki Neto

1302º Processo 0455652-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200700000747 Anulatória. Agravante:
Elvira Lübeck. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica Dal-
molin, Jair Antônio Wiebelling. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Costa
Barros

1303º Processo 0455875-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200100000682 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. E. M. . Ad-
vogado: Rogério Mariani de Oliveira. Apelado: L. F. A.
Representado(a). Advogado: Adélcio José Zenni, Donizette Si-
mões. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Costa Barros. Revisor: Des. José Cichocki Neto

1304º Processo 0456004-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400001068 Declaratória. Ape-
lante: Rita Graciosa Santoro. Advogado: Karina Maria Mehl.
Apelado: Copel Distribuição Sa. Advogado: Sivonei Mauro
Hass, Fabrício Fabiani Pereira. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. José Ci-
chocki Neto

1305º Processo 0452630-9 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000712 Cobrança de Honorários. Apelante: Berenice
Rossi Alcântara, João Homero Alcântara, J D Alcântara & Cia
Ltda, Jean Douglas Alcântara, Patrícia de Cássia Alcântara,
Priscila Karla Alcântara. Advogado: Rui Barbosa Gamon. Ape-
lado: Vicente Milani (maior de 60 anos). Advogado: Lourival
Aparecido Cruz. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa

1306º Processo 0452899-8 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200500000434 Exoneração de Alimentos.
Apelante: S. A. . Advogado: Raphael Dias Sampaio. Apelado:
N. C. P. J. . Advogado: Eliane Benini Oliveira. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

1307º Processo 0452913-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000104 Declaratória. Apelante: Lígia Maria Coutes
Representado(a). Advogado: Olivarde Francisco da Silva. Ape-
lado: Maria Aparecida de Oliveira. Advogado: Lucinéia Rodri-
gues de Aguiar Mangolim, Alex Mangolim. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. José Cichocki Neto. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

1308º Processo 0453765-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000518
Cobrança. Apelante: Usipar Componentes Mecânicos Ltda.
Advogado: Luiz Roberto Romano. Apelado: Embalagens Cam-
buí Ltda. Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Distri-
buição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1309º Processo 0454264-3 Apelação Cível

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000122 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: N. B. Z. , S. Z. L., L. Z. L., L. Z., L. Z., I. Z. B.. Advoga-
do: Eladio Luiz Roos. Apelado: D. F. R. P. . Advogado: Auro
Almeida Garcia, Danielle Bordin. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

1310º Processo 0454734-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000405 Anulatória. Agravante: Margarida Prestel Rein-
tenbach. Advogado: Fleur Fernanda Lenzi. Agravado: Érica
Zeilinger, Elizabeth Prestel, Robert Prestel. Advogado: Adele
Maria Brandalise, Walmir de Oliveira Lima Teixeira. Distri-

buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José Cicho-
cki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1311º Processo 0454796-0 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000599 Declaratória. Apelante: João Isaías Silva, Moa-
cir Neres da Silva. Advogado: Ivone Fatima Freitas, Silmara
Simone Strazzi Barreto. Apelado: Eni Margarette Rutina Yots-
chetz Kusmaul. Advogado: Edison Roberto Massei. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José Cichocki
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1312º Processo 0454861-2 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000050 Repetição de Indébito. Apelante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Karine
Pereira, Sylvia Helena Ferreira Campos. Apelado: Angela Ma-
ria Amaral dos Santos. Advogado: Marcelo Afonso Name. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa

1313º Processo 0455104-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200600003362 Alimentos Provisionais. Agravante: J. C. R. .
Advogado: Gianna Carla Andreatta Rossi. Agravado: A. M. B.
R. Representado(a). Advogado: Sérgio Virmond Lima Picchet-
to, Roberlei Aldo Queiroz, Juarez Ribas Teixeira Junior. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José Ci-
chocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa
Sa

1314º Processo 0455179-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200700000403 Alimentos. Agravante: G. M. R. Representado(a).
Advogado: Mario Augusto Batista de Souza, Sérgio Augusto
Fagundes. Agravado: L. F. R. . Advogado: Dirce Peres Zattoni,
Ana Meri Simioni Lovizotto, Fabiana Barbosa Araújo. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José Cicho-
cki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

1315º Processo 0455252-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000711 Declaratória. Agravante: Copel Distribuição Sa.
Advogado: Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto. Agravado:
João Ademir Ramos. Advogado: Eliane Dávilla Savio, Pedro
da Luz. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa

1316º Processo 0455447-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000936 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações. Advogado: Fábio Martins Pereira, Daniela Zanet-
te Varalta. Apelado: Paulo Quintilhano da Silva. Advogado:
Maria Elizabeth Jacob. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1317º Processo 0455605-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000449 Separação. Agravante: L. F. . Advogado:
Marcelo Márcio de Oliveira, Moisés Cândido Bernartt. Agra-
vado: I. B. F. . Advogado: José Reinaldo Rodrigues, Verônica
Matulaitis Ratuchenei. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. D’artagnan Serpa Sa

1318º Processo 0455636-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001034 Declaratória. Apelante: Ruy Carlos da Costa
Castro (maior de 60 anos). Advogado: Jonas Borges. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Silvi-
ani Iwerson Barone, Sylvia Helena Ferreira Campos, Sandra
Regina Rodrigues, Karine Pereira. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

1319º Processo 0455801-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200700001319 Alimentos. Apelante: O. U. M. . Advogado: Ivair
Junglos. Apelado: N. J. M. . Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Borto-
leto

1320º Processo 0456099-4 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000917 Embargos de Terceiro. Apelante: Christiano Reis
de Souza. Advogado: Ricardo Hideyuki Nakanishi, José Carlos
Ragiotto, Sérgio da Silva Lima. Apelado: Universal Participa-
ções Administração Ltda. Advogado: Sonia Maria Moreira,
Kiyoshi Ishitani. Distribuição Automática em 26/11/2007. Re-
lator: Des. José Cichocki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv.
D’artagnan Serpa Sa. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

1321º Processo 0456597-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de Família e Acidentes do
Trabalho. Ação Originária: 200700001039 Medida Cautelar
Incidental. Agravante: P. P. . Advogado: João Carlos Saporito.
Agravado: N. A. P. . Advogado: Paulo Roberto Luviseti. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. José Cicho-
cki Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa

_____ 13ª Câmara Cível
_____________________________________

1322º Processo 0453420-7 Apelação Cível

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000116 Anulatória. Apelante: Banco Pana-
mericano S/a. Advogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado:
Noel Justino da Silva. Advogado: Lana Meiri Navarro, Roberto
Chincev Albino. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Mag-
nus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1323º Processo 0453710-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000849 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Maringá. Advogado: Rosangela Dorta de Oliveira, Laércio Fon-
dazzi. Apelado: Sérgio Roberto Cabral Krauss. Advogado: Lou-
rival Aparecido Cruz. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1324º Processo 0453734-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000183 Revisão de Contrato. Apelante: Cinara Stock
dos Santos, Altamiro José dos Santos. Advogado: Altamiro José
dos Santos. Apelado: Banco Mercantil do Brasil SA. Advoga-
do: Paulo Giovani Fornazari. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves

1325º Processo 0453861-8 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000441 Declaratória. Apelante: Banco Santander
Banespa Sa. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira. Ape-
lante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olde-
mar Mariano. Apelante: Eletrotécnica Campo Mourão Ltda (ele-
tromeg). Advogado: Marcos Antonio Piola, Eustáquio de Oli-
veira Júnior. Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Moacir Borges Junior, Robson Adirley Scaliante. Apelado:
Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Rodrigo Valente Giu-
blin Teixeira. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Eletrotécnica Campo
Mourão Ltda (eletromeg). Advogado: Marcos Antonio Piola,
Eustáquio de Oliveira Júnior. Apelado: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Moacir Borges Junior, Robson Adirley Scali-
ante. Apelado: Bankboston Banco Múltiplo Sa. Advogado: Ana
Carolina Lago Bahiense, Camilla Maranho Ribas. Apelado:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti. Apelado: Manhani Transformadores e Eletricidade In-
dustrial Ltda, Centrotrafo - Transformadores Elétricos Ltda.
Advogado: Marcelo Maschio Cardozo Chaga. Interessado: Ban-
co Itaú SA, Banco Bradesco SA, Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Mag-
nus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1326º Processo 0454136-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001205 Sustação de Protesto. Apelante: Marcos Anto-
nio Batista. Advogado: Edison de Mello Santos. Apelado: La-
jes Iguaçu Ltda. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Adriano Pic-
coli Celinski, Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revi-
sor: Des. Airvaldo Stela Alves

1327º Processo 0454143-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000353 Declaratória. Apelante: Marcos Antonio Batis-
ta. Advogado: Edison de Mello Santos. Apelado: Lajes Iguaçu
Ltda. Advogado: Paulo Roberto Jensen, Adriano Piccoli Ce-
linski, Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Distribuição por
Dependência em 22/11/2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor:
Des. Airvaldo Stela Alves

1328º Processo 0454145-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001637 Impugnação. Apelante: Iguacimir Gonçalves
Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Advogado: Igua-
cimir Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Fran-
co. Apelado: Banco América do Sul SA. Advogado: Silvio
Martins Vianna. Distribuição Automática em 20/11/2007. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Mag-
nus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1329º Processo 0454857-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200000001353
Ação Monitória. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado:
Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Agravado:
Uelito Vieira Coelho. Advogado: Airton Passos de Souza, Pau-
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lo Roberto Pereira Hilú. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox

1330º Processo 0455020-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000624 Prestação de Contas. Apelante: Comércio e
Representações de Bateiras Columbia Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1331º Processo 0455227-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000718 Prestação de Contas. Agravante: Banco Banes-
tado Sa. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo Pereira Cuano.
Agravado: Vilela Distribuidora de Auto Peças Ltda. Advogado:
Antonio Elson Sabaini. Distribuição por Prevenção em 21/11/
2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox

1332º Processo 0455312-8 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000414 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Vilma Maria dos San-
tos. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela
Alves

1333º Processo 0455479-8 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000107 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros.
Apelado: Copabra Comércio de Automóveis Ltda. Advogado:
Alcione Luiz Parzianello, Regiane Capelezzo. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

1334º Processo 0455560-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000038 Exibição de Documentos. Agravante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Marcos Vinicius Dacol Boschirolli. Agra-
vado: Edson Antonio de Oliveira. Advogado: Luiz Carlos Quei-
roz. Interessado: Ativos Sa Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros. Advogado: Nelson Shinobu Sakuma, Adriana do Socor-
ro Porto Costa, Andréia dos Santos Moraes. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox

1335º Processo 0455593-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000421 Ordinária de Cobrança. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Marcos dos
Santos Marinho, Cláudia Vassere Zangrande Munhoz. Agrava-
do: Nasir Jamil Bauab. Advogado: Paulo Afonso Magalhaes
Nolasco, Armando Mauri Spiacci, Ana Carolina de Moura Al-
meida. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Veni-
cius Rox

1336º Processo 0455651-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000182 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa S.a.. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Ape-
lado: Madetonio - Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Distribuição Automática em 26/11/2007. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Mag-
nus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

1337º Processo 0456010-3 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000111 Ação Monitória. Apelante: Banco Iatú Sa. Ad-
vogado: João Roberto Chociai. Rec.Adesivo: Meri Terezinha
Leinek Luy - Me, Meri Terezinha Leinekr Luy, Leonel Luy.
Advogado: Graciliano Ribeiro. Apelado: Banco Iatú Sa. Advo-
gado: João Roberto Chociai. Apelado: Meri Terezinha Leinek
Luy - Me, Meri Terezinha Leinekr Luy, Leonel Luy. Advoga-
do: Graciliano Ribeiro. Distribuição por Prevenção em 23/11/
2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des. Airvaldo Stela Al-
ves

1338º Processo 0456156-4 Apelação Cível

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000345 Declaratória. Apelante: Flora Aviação Agrícola
Ltda.. Advogado: Valdir Bittencourt. Apelado: Eufrásio Sales
Marinho. Advogado: Claudio Roberto Pereira. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Revisor: Des.
Airvaldo Stela Alves

1339º Processo 0452843-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000485 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União do Norte do Parana de Ensino Sa. Advogado:
Andréia Cristina Mendonça Melo Fajardo. Apelado: Rosange-
la Leal Borges, Jorge Luiz Borges. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-

vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Duarte
Medeiros

1340º Processo 0453487-2 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000018 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Maria Aparecida de Paula Lima Rech,
Juliana Werlang. Apelado: G. Durks e Cia Ltda. Advogado: Luiz
Renato Manfroi. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1341º Processo 0454607-8 Apelação Cível

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 199800000285 Execução de Título Extrajudicial. Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: José Carlos
Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Apelado: Marcos An-
tonio Ribas Grendene, Sebastião Senedese de Oliveira, Tânia
Mara Senedese Grendene. Advogado: Waldemeriton Negrão de
Oliveira Junior. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1342º Processo 0454678-7 Apelação Cível

Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200600000020 Embargos a Execução. Apelante: Minoru
Okamoto (maior de 60 anos). Advogado: Ricardo Bazone da
Silva. Apelado: Mario Nogueira Gomes Júnior. Advogado: Celso
Pereira Lima. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1343º Processo 0454741-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199500000225 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Jabur Pneus S / A, João Ibrahim Jabur. Advogado: João Tavares
de Lima, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira
Azim, Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Agravado: Banco
Agrimisa S / A - Em Liquidação Ordinária. Advogado: José
Anchieta da Silva, Maria Imaculada Machado, Eduardo Au-
gusto Franklin Rocha. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier

1344º Processo 0454834-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000970 Revisão de Contrato. Agravante: Lucymara Jorge
de Souza Marques. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Mônica
Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Agravado: Itaucard Admi-
nistradora de Cartões de Crédito. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1345º Processo 0454886-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000818 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Asparagus Empreendimentos Ltda, Gilmar Ferdinandi, G. Fer-
dinandi & Cia Ltda, Soledad Cristina Almeida Ferdinandi, Gil-
berto Ferdinandi, Aparecida Cerreti Ferdinandi. Advogado: Luis
Guilherme Vanin Turchiari, Ivete de Carvalho Linhares Serpa.
Agravado: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Pe-
quenos Empresários, Microempresários e Microempreendedo-
res da Região Metropolitana de Maringá - Sicoob Metropolita-
no. Advogado: Márcio Fernando Candéo dos Santos, Mauro
Luis Siqueira da Silva, Paulo César Siqueira da Silva. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Airvaldo Ste-
la Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1346º Processo 0455085-6 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000334 Prestação de Contas. Apelante: Pisces Industria
e Comercio de Produtos Derivados de Aquicultura Ltda. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Distribuição por Pre-
venção em 21/11/2007. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor:
Des. Duarte Medeiros

1347º Processo 0455098-3 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200700000014 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Eliziane Betiato
Rodrigues. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

1348º Processo 0455210-9 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000044 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira, Denize Heuko. Apelado: Edvaldo Balestri, Espó-
lio de José Balestri. Advogado: Edson Elias de Andrade, Mar-
celo Dias Dedubiani. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1349º Processo 0455231-8 Apelação Cível

Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000317 Embargos a Execução. Apelante: Paulo Casale.
Advogado: Luiz Flórido Alcântara. Apelado: José Antonio Ar-
duini. Advogado: Nei Carvalho da Silva. Distribuição Automá-

tica em 22/11/2007. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des.
Duarte Medeiros

1350º Processo 0455296-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Iretama. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000273 Execução. Agravante: João Batista Santiago,
Edina Travain Santiago. Advogado: Cláudio Camargo de Arru-
da. Agravado: José Maurilio de Paiva. Advogado: César Auré-
lio Cintra. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Carlos Xavier

1351º Processo 0455309-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000210 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Eliseu Cesar Cenci.
Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Duarte Me-
deiros

1352º Processo 0455496-9 Apelação Cível

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000167 Anulatória. Apelante: Leslie José Pereira
de Arruda. Advogado: Leslie José Pereira de Arruda. Apelado:
Wilson Rodrigues de Moraes. Advogado: João Macias Noguei-
ra. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos
Xavier. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1353º Processo 0455534-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039978 Restauração de Au-
tos. Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Cré-
ditos Financeiros. Advogado: Luciana Perez Guimarães da
Costa, José Dorival Perez, Raquel Lauriano Rodrigues. Agra-
vado: Cesar Augusto Lacerda, Oracy Maria Munhoz da Rocha
Lacerda, Elzita Santos Munhoz da Rocha. Advogado: Marissol
Jesus Filla, Fernanda Ulhoa Cintra de Oliveira, Rafaella Mu-
nhoz da Rocha Lacerda. Distribuição por Prevenção em 26/11/
2007. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Carlos Xavier

1354º Processo 0455707-7 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000955 Embargos a Execução. Apelante: Vilson de
Melo. Advogado: Jaime Pego Siqueira, Hélio Grott Neto. Ape-
lado: Somaco Sa Comercio de Automóveis. Advogado: Milton
Placido de Castro. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luis Carlos Xavier. Revisor: Des. Duarte Medeiros

1355º Processo 0452498-1 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000068 Embargos de Terceiro. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Espólio de Almir Barbosa da Silva Representado(a), Né-
lio Alves da Silva, Vladimir Barbosa da Silva. Advogado: Edi-
val Murador, Helder Eduardo Vicentini. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

1356º Processo 0454837-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000035122 Ação Monitória.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelado: Luiz Fernando Roedel Correia. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

1357º Processo 0454853-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032231 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Jairo Basso, Márcio Antonio Sasso. Apela-
do: Solange de Oliveira Correa Marchan. Advogado: Claudir
José Schwarz. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1358º Processo 0454881-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000242 Declaratória. Apelante: Sivaldo José Gobetti.
Advogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui. Apelado: Depósi-
to Novo Rio Branco. Advogado: Cleweson Moraes. Distribui-
ção por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Rabello Fi-
lho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1359º Processo 0454898-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000327 Rescisão de Contrato. Agravante: Belmira Cha-
ves da Silva. Advogado: Vlamir Antonio da Silva, Orlando
Gomes, Alex Adamczik. Agravado: Banco Banestado Sa. Ad-
vogado: Shiroko Numata, Vilma Thomal. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Rabello Filho

1360º Processo 0455106-0 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000872 Embargos a Execução. Apelante: Hsbc Bank

Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Orildo Volpin. Apelado:
Nysseu Auto Peças e Assessórios. Advogado: Miguel Luciano
Pezzini. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1361º Processo 0455118-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001361 Embargos a Execução. Agravante: Adg Busi-
ness Center Consultoria e Participações Ltda, Alexandre Doni-
kian Gouveia. Advogado: Wilson Roberto de Lima. Agravado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri. Distribui-
ção por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. Rabello Filho

1362º Processo 0455244-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000756 Prestação de Contas. Apelante: Patricia Pinhei-
ro Eletrônicos. Advogado: Leonardo Della Costa. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, Francisco Jony Bório do
Amaral. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator:
Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1363º Processo 0455353-9 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000389 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Sirlei Pocoieski. Ad-
vogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1364º Processo 0455410-9 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000183 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Apela-
do: Madetonio - Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Distribuição Automática em 23/11/2007. Re-
lator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1365º Processo 0455608-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000091 Sustação de Protesto. Apelante:
Locadora de Máquinas de Terraplanagem Rivabem Ltda. Ad-
vogado: Heitor Otávio de Jesus Lopes. Rec.Adesivo: Cota &
Bergamin Ltda - Epp. Advogado: Sergio Luiz Peixer. Apelado:
Locadora de Máquinas de Terraplanagem Rivabem Ltda. Ad-
vogado: Heitor Otávio de Jesus Lopes. Apelado: Cota & Berga-
min Ltda - Epp. Advogado: Sergio Luiz Peixer. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Rabello Filho. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

1366º Processo 0455680-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000244 Prestação de Contas. Apelante: Cleide Batista
Martins. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Cleide Batista
Martins. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

1367º Processo 0455907-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000110 Prestação de Contas. Apelante: Pan & Pan Ltda.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Ta-
tiana Piasecki Kaminski. Distribuição por Prevenção em 23/
11/2007. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo
Zattar

1368º Processo 0456011-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003695 Cobrança. Agravante: Antonio Wo-
jeik. Advogado: Arnaldo Ferreira Muller. Agravado: Banco
Bamerindus do Brasil SA, Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Rabello Filho

1369º Processo 0456163-9 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000153 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Transportes Iguaçu Ltda J M Zgoda e Cia Ltda. Ad-
vogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ângelo Zattar

1370º Processo 0453271-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001151 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado:
Ricardo Laffranchi, Matheus Occulati de Castro. Apelado: João
Luiz Mariucci Pimenta. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andra-
de

1371º Processo 0454239-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000161 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Abn Amro
Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick Pavin,
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Marcos dos Santos Marinho. Apelado: Jmc Rodrigues Droga-
ria Comércio de Medicamentos Ltda.. Advogado: Gilberto Adri-
ane da Silva. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1372º Processo 0454509-7 Apelação Cível

Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000469 Embargos de Terceiro. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Silvana Cazarin. Apelante:
Argia Francischini da Rocha. Advogado: Frank Yokio Yama-
naka, Aparecido Albino Dechiche. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Silvana Cazarin. Apelado: Argia Francischini
da Rocha. Advogado: Frank Yokio Yamanaka, Aparecido Albi-
no Dechiche. Distribuição Automática em 22/11/2007. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1373º Processo 0454832-1 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000062 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Be-
lotto Junior. Apelado: Edvaldo Orathes. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Fi-
lho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1374º Processo 0454876-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000286 Revisão de Contrato. Apelante: Nilson Gomes
Vieira (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banesta-
do Administradora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Ka-
rin Loize Holler Mussi Bersot, Tatiana Piasecki Kaminski. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Fi-
lho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1375º Processo 0455069-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000091 Prestação de Contas. Agravante: Diucélia Ma-
ria Milesi Dalmut Machado. Advogado: Valdemar Morás. Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jorge Luiz
de Melo, Egidio Munareto, Eduardo Munaretto. Distribuição
por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Duarte Medeiros.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho

1376º Processo 0455345-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000881 Ação Monitória. Apelante: Banco Itaú Sa. Ad-
vogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Carlos Augus-
to Perandrea Junior. Advogado: Antonio Carlos Oliveira de
Araújo. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1377º Processo 0455366-6 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000958 Embargos a Adjudicação. Apelante:
Neusa dos Santos. Advogado: Messias Queiroz Uchôa. Apela-
do: Hermelindo Bagon. Advogado: Hermelindo Bagon. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Duarte Me-
deiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho.
Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1378º Processo 0455386-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001330 Revisional. Agravante: Osnir Stofela. Advoga-
do: Alessandra Machado de Oliveira, Rafael Cristiano Brugne-
rotto, Marcelo Fabiano Flopas. Agravado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA, Unicard - Banco Múltiplo Sa. Advo-
gado: Maria Regina Zárate Nissel, Luiz Gustavo Vardânega
Vidal Pinto, José Augusto Araújo de Noronha, Carolina Erzin-
ger Peixer. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do Wolff Filho

1379º Processo 0455514-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000698 Prestação de Contas. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Ursula Ernlund Salaverry, Márcio Rogério De-
polli, Braulio Belinati Garcia Perez. Agravado: Odasil Bonfim.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho

1380º Processo 0455567-3 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000518 Embargos a Execução. Apelante: Euclides
Vieira Matos. Advogado: José Wlademir Garbuggio. Apelado:
Monolux Construções Civis Ltda. Advogado: Joaquim Fernan-
des da Costa. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1381º Processo 0455666-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000185 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Apela-
do: Madetonio - Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Distribuição Automática em 23/11/2007. Re-

lator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláudio de Andrade

1382º Processo 0453291-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000540 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado:
Ricardo Laffranchi, Matheus Occulati de Castro. Apelado: Eva
Socorro Soares Pagotti. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1383º Processo 0453755-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032447 Declaratória. Apelante: Omir Miranda. Advo-
gado: Omir Miranda. Apelado: Colégio Dom Bosco S/c Ltda.
Advogado: Juliano Marques de Souza. Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2007. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor:
Des. Rabello Filho

1384º Processo 0454542-2 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000097 Embargos a Arrematação. Apelante: B & Y
Transportes Ltda - Me, Leonildo Aparecido Bofe. Advogado:
Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini.
Rec.Adesivo: Milton Salve. Advogado: Valdir Judai, José Teo-
doro Alves. Apelado: B & Y Transportes Ltda - Me, Leonildo
Aparecido Bofe. Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sam-
paio e Guadanhini. Rec.Adesivo: Milton Salve. Advogado:
Valdir Judai, José Teodoro Alves. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des.
Rabello Filho

1385º Processo 0454697-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000456 Revisional de Alimentos. Agravante: Xgame Lan
House Ltda. Advogado: Mônica Dalmolin, Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin. Agravado: Banco do Brasil SA.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Cláu-
dio de Andrade

1386º Processo 0454749-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001392 Embargos a Execução. Agravante: Monte Ver-
de Participações Ltda, João Maurício Pereira de Miranda, Fer-
nando Antônio Miranda. Advogado: Péricles Landgraf Araújo
de Oliveira, Kellen Cristina Bombonato Santos de Araújo, Hen-
rique Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Leondina Alice Mion Pilati, Geverson Ansel-
mo Pilati, Ana Carolina Mion Pilati. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1387º Processo 0454793-9 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000274 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Apelado: Mario Zanatta
(maior de 60 anos). Advogado: Amaury Sergio Santoro Felipe,
Laudaci Felipe dos Santos Júnior. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des.
Rabello Filho

1388º Processo 0454990-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000346 Prestação de Contas. Apelante: Jaci Antonio
Fachin. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apela-
do: Jaci Antonio Fachin. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny
Heck. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1389º Processo 0455033-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Piraquara da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000548 Nulidade. Agravante: Fábrica de
Choccolate Salware Ltda. Advogado: Erlon de Faria Pilati, Ta-
tiany Zanatta Salvador, Izabela Crispilio. Agravado: Ana Caro-
lina Monteiro de Oliveira Me. Advogado: Alexandre Sutkus de
Oliveira. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Cláudio de Andrade

1390º Processo 0455159-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000688
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Lauro Roberto
Gonçalves de Castro. Advogado: Luiz Celso Dalprá, Adriana
Albuquerque Dalprá. Agravado: Banco Progresso Sa - Em Li-
quidação Extrajudicial. Advogado: Josué Dyonisio Hecke, Gil-
mar Wilson Fernandes. Interessado: Herculano Andreano Vris-
mann. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Cláudio de Andrade

1391º Processo 0455404-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000179 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Apela-
do: Madetonio - Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1392º Processo 0455503-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Arapoti. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000232 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Samp Autoveículos Ltda. Advogado: Joel Carlos Chagas Coe-
lho. Agravado: Orlando Adão Berehulka. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Cláudio de Andrade

1393º Processo 0455617-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000119 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelado: Benedito Montes da
Cruz, Miguel Iarek (maior de 60 anos), Joana Falat, Pedro Se-
tnaroski, Dirce Regina Cionek de Souza. Advogado: Olinto
Roberto Terra, Ana Beatriz Farias dos Santos. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Revisor: Des. Rabello Filho

1394º Processo 0455710-4 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000050 Declaratória. Apelante: Banco Nossa Caixa S/
a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson
Ferraz. Rec.Adesivo: Suzelly Aparecida Souza Santos. Advo-
gado: Dovaní Zangari, Leandro Luiz Zangari. Apelado: Banco
Nossa Caixa S/a. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Ale-
xandre Nelson Ferraz. Apelado: Suzelly Aparecida Souza San-
tos. Advogado: Dovaní Zangari, Leandro Luiz Zangari. Distri-
buição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

1395º Processo 0455898-3 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000209 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo. Advogado: Bruno Fernando Rodrigues Diniz,
Roberto Antonio Busato. Apelado: João Evangelista (maior de
60 anos), João Ricci Pesce (maior de 60 anos), Antonio Ulian
(maior de 60 anos), Espólio de Margarete Lodanyi Rodrigues
Representado(a), Espólio de Adelino Scarpini Representado(a),
João Fernando Gural Representado(a), José Antonio Rodrigues
(maior de 60 anos), Laerte Guidette, José Resende, Maria An-
tonia Resende, Luzia Marlene Seleguem Nakahara. Advogado:
Fábio dos Reis Ruiz. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Cláudio de Andrade. Revisor: Des. Rabello Filho

_____ 14ª Câmara Cível
_____________________________________

1396º Processo 0453492-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000987 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig, Karen Fabrí-
cia Venazzi. Rec.Adesivo: Valmir Domingos Tonatto, Tonatto
Transportes Ltda.. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira.
Apelado: Valmir Domingos Tonatto, Tonatto Transportes Ltda..
Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Simone Maria Monteiro Fleig, Karen
Fabrícia Venazzi. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes

1397º Processo 0453591-1 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000180 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Julio Folmer
(maior de 60 anos). Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portu-
gal. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1398º Processo 0453759-3 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001095 Prestação de Contas. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Juliano Ricardo Tolentino, Leandro de Qua-
dros, Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger. Apelado: Ademir
Gabriel. Advogado: Marcelo Barzotto. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator
Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor:
Des. Laertes Ferreira Gomes

1399º Processo 0454158-0 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000309 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Osli de Souza Machado, Poliana Cavaglieri S. dos
Anjos, Adenicia de Souza Lima. Apelado: Drogaria e Farmacia
Felippa Ltda, Tito Lucio de Souza, Maria Elvira Felippa de
Souza. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Laertes Ferreira
Gomes

1400º Processo 0454257-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030584 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Geverson Anselmo Pilati, Leondina Alice
Mion Pilati, Ana Carolina Mion Pilati, Fabiano Freitas Minar-
di. Apelado: Paulo Talizin. Advogado: Cláudio César Machado
Moreno. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz
da Silva Portugal. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1401º Processo 0454726-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001137 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Rafael Rossi Ramos. Advogado: Rafael Rossi Ramos, Viviane
Pomini. Agravado: Gaino Distribuição e Logística Ltda. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portu-
gal

1402º Processo 0454827-0 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000121 Ordinária. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio
Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Apelante: Eny Izabel Bonatto
Rosa, Daniela Bonatto da Rosa. Advogado: Antonio Carlos
Alves Pereira, Dennyson Ferlin. Apelado: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton,
Élcio Luiz Kovalhuk, Janaina Rovaris. Apelado: Eny Izabel
Bonatto Rosa, Daniela Bonatto da Rosa. Advogado: Antonio
Carlos Alves Pereira, Dennyson Ferlin. Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator
Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor:
Des. Laertes Ferreira Gomes

1403º Processo 0455236-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001076 Prestação de Contas. Apelante: Olinto Roberto
Terra. Advogado: Nadia de Souza Ibrahim. Apelado: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Francisco Jony Bório do Amaral. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Celso Sei-
kiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva
Portugal. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1404º Processo 0455271-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001321 Embargos a Execução. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Heloy-
se Contador Rocha, Celso Coser Junior. Apelado: Joel Freitas.
Advogado: Alexandre Foti. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Laertes
Ferreira Gomes

1405º Processo 0455359-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000293 Prestação de Contas. Apelante: Elda Custodio
do Amaral. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Elda Custodio
do Amaral. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des.
Laertes Ferreira Gomes

1406º Processo 0455468-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000619 Execução. Agravante: Guiomar Cardoso Marti-
nelli. Advogado: Catanduva Serpa Sá. Agravado: Banco Itaú
Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz
da Silva Portugal

1407º Processo 0455477-4 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000335 Declaratória. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a -
Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Espó-
lio de Severino Colombelli Representado(a). Advogado: Júnior
Carlos F. Moreira, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti
Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portu-
gal. Revisor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1408º Processo 0455698-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000442 Cobrança. Agravante: Banco Santander Banes-
pa Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves, Luiz Henrique
Cabanellos Schuh, Arnaldo Penteado Laudísio. Agravado: Jor-
ge Misuno. Advogado: Antonio Roberto Orsi. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti Saito.
Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal

1409º Processo 0455708-4 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000396 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Onildo José Zanardi.
Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor: Des. Laertes
Ferreira Gomes

1410º Processo 0456145-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000130 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Aurea Balbina de
Moura. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automáti-
ca em 26/11/2007. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator
Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Revisor:
Des. Laertes Ferreira Gomes
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1411º Processo 0456316-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
198700001322 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Hélcio da Silveira. Advogado: Daniel Fernandes Luiz. Agrava-
do: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Claudio Xavier Petryk. Interessado: Genaro Gimenes Fernan-
des. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz
da Silva Portugal

1412º Processo 0452384-2 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000632 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Valmir de Oli-
veira. Advogado: Aurino Muniz de Souza, Marcelo Couto de
Cristo. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

1413º Processo 0453891-6 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000991 Medida Cautelar. Apelante: Banco Itaubank S/
a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Aline Murta Galacini. Apelado: Girandola Viagens e
Turismo Ltda. Advogado: Renata Dequech. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes. Revisor: Des. Guido Döbeli

1414º Processo 0454523-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000518 Exceção de Suspeição. Agravante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advoga-
do: Luciana Perez Guimarães da Costa. Distribuição por Pre-
venção em 20/11/2007. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes

1415º Processo 0454563-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700031440 Revisão de Contrato. Apelante: Marcos Belo
da Silva. Advogado: Jaqueline Meira Lima. Apelado: Paraná
Banco SA. Advogado: Rodrigo Nicoletti Alves. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Al-
meida Furquim Cortes. Revisor: Des. Guido Döbeli

1416º Processo 0454691-0 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000698 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Alvaro Manoel Furlan, Marina Angelica Assis
Zerbetto Furlan. Apelado: V M V Combustíveis Ltda. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des.
Guido Döbeli

1417º Processo 0454766-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000056 Embargos a Execução. Agravante: Banco Itaú
SA. Advogado: Carlos Alberto de Carvalho Foggiato, Rodrigo
Pereira Cuano. Agravado: Luiz Gonzaga Guedes Martins. Ad-
vogado: Luiz Gonzaga Guedes Martins. Interessado: Rio Para-
ná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advo-
gado: Milton João Betenheuser Junior, Sandra Jussara Kuch-
nir. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes

1418º Processo 0455045-2 Apelação Cível

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000128 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Apelado:
Toshiyuki Kamei. Advogado: Arnoncio Lazzari. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Glademir Vidal An-
tunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Al-
meida Furquim Cortes

1419º Processo 0455206-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000069 Revisão de Contrato. Agravante: Gilberto Dalla
Costa Fernandes, Marcia Gramlich Fernandes. Advogado: Gil-
berto Marchioro, Marcelo Lopes Salomão. Agravado: Banco
Itaú SA. Advogado: Luis Eduardo Mikowski, Walter José Ma-
thias Júnior, Ana Carla Paiva Vicencio. Distribuição por Pre-
venção em 26/11/2007. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida
Furquim Cortes

1420º Processo 0455344-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000181 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Apela-
do: Madetonio - Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Distribuição Automática em 23/11/2007. Re-
lator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor:
Des. Guido Döbeli

1421º Processo 0455387-5 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000514 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Jaime Antonio Da-
rio. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim
Cortes. Revisor: Des. Guido Döbeli

1422º Processo 0455551-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000059 Prestação de Contas. Apelante: Orides da Rosa.
Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antônio Wiebelling. Apelante: Cooperativa de Crédito de Li-
vre Admissão Oeste. Advogado: Wilson José Assunpção. Ape-
lado: Orides da Rosa. Advogado: Márcia Loreni Gund, Júlio
Cesar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Apelado: Cooperati-
va de Crédito de Livre Admissão Oeste. Advogado: Wilson José
Assunpção. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des.
Guido Döbeli

1423º Processo 0455700-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000405 Revisão de Contrato. Agravante: Amantino Pe-
reira de Souza Me. Advogado: Mônica Dalmolin, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes

1424º Processo 0455816-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001170 Prestação de Contas. Apelante: Edson Luiz Ca-
zela. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Alvaro Manoel Furlan, Marina Angelica Assis Zerbetto
Furlan. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator Convocado: Juiza
Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes. Revisor: Des. Gui-
do Döbeli

1425º Processo 0456155-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000825 Consignação em Pagamento. Apelante: Frauze-
mar Santos Lopes. Advogado: Luiz Gastão Mendes Lima Fi-
lho. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advoga-
do: Douglas dos Santos. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi. Relator
Convocado: Juiza Conv. Themis de Almeida Furquim Cortes.
Revisor: Des. Guido Döbeli

1426º Processo 0453819-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000839 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão Cataratas do Iguaçu - Sicredi Cata-
ratas do Iguaçu. Advogado: Antonio Henrique Marsaro Junior.
Apelado: Olinda Bressan Minosso (maior de 60 anos). Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1427º Processo 0454259-2 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000063 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli. Apelado: Piratininga Comércio de Veículos Ltda. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto

1428º Processo 0454390-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100001058 Declaratória. Apelante: Fic Distri-
buidora de Derivados de Petroleo Ltda. Advogado: Luiz de
Oliveira Rangel. Apelado: Auto Posto Roça Grande. Advoga-
do: Carlos Murilo Paiva. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1429º Processo 0454619-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199900019635 Consignação em
Pagamento. Apelante: Marcus Vinicius Rocha Moreira, Ana
Luiza Galvão Bender Moreira. Advogado: Orlando Anzoategui
Júnior. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortuna-
to Mafra, Alexandre Torres Vedana, Dalton Antonio Schultz
Gabardo. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1430º Processo 0454733-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001024 Revisão de Contrato. Agravante:
Nivaldo Mendes de Brito & Cia Ltda. Advogado: Messias Quei-
roz Uchôa, Edson Elias de Andrade, Marcelo Dias Dedubiani.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Braulio

Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Fabíola Ern-
lund Salaverry. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Laertes Ferreira Gomes

1431º Processo 0454755-9 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000680 Cobrança. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha. Apelado: Francisco Marcos Pennacchi (maior de 60
anos), José Carlos Pennacchi, Luiz Antonio Pennacchi (maior
de 60 anos), Milton Silvério Pennacchi, Paulo Herminio Pen-
nacchi. Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Laertes Ferreira Go-
mes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1432º Processo 0454956-6 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000053 Embargos do Devedor. Apelante: Brasil Tele-
com S/a. Advogado: Adriana Christina de Castilho, Josiane
Borges, Michelly Alberti, Danieli Michelon do Valle. Apelado:
Vilson Nazari. Advogado: Salazar Barreiros Júnior. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1433º Processo 0455119-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199700016368 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado S / A. Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Klaus
Schnitzler. Agravado: Darci Alves Natel, Ivone Labhardt Na-
tel. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. La-
ertes Ferreira Gomes

1434º Processo 0455155-3 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000220 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Apelado: Espólio de Hel-
muth Schurmann. Advogado: João Guandalin. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Laertes Ferreira Go-
mes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1435º Processo 0455315-9 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000151 Prestação de Contas. Apelante: Adir Antonio
Marafon. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Adir Antonio
Marafon. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revi-
sor: Des. Edson Vidal Pinto

1436º Processo 0455579-3 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000251 Embargos a Arrematação. Apelante: Cooperva-
le - Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda.. Advoga-
do: Dirceu Barszcz. Apelado: Antonio Erivaldo de Oliveira.
Advogado: Luiz Carlos Barbosa. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Edson Vidal Pinto

1437º Processo 0455660-9 Apelação Cível

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000545 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Poliana Cavaglieri S. dos Anjos, Osli de Souza
Machado. Apelado: Eduardo Brasao da Fonseca. Advogado:
Marcelo Pinto Sancandi. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes

1438º Processo 0456142-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000174 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves, Rei-
naldo Mirico Aronis. Apelado: Madetonio - Comercial de Ma-
deiras Ltda. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

1439º Processo 0451645-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000012 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado:
Domingos Tadeu Closs Rocha, Rivaldo Batista da Silva, Mari-
lia Martini Campos. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior.
Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1440º Processo 0454034-5 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000071 Revisão de Contrato. Apelante: Altair João
Parmigiani. Advogado: Tadeu Karasek Junior. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1441º Processo 0454653-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200000042632 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres, Arnaldo José da Sil-

va. Agravado: Luiz Fernando Ferreira Delazari. Advogado:
Gabriel de Araújo Lima. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

1442º Processo 0454729-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000058 Declaratória. Apelante: Banco Santander Ba-
nespa S/a. Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira,
Caroline Thon. Rec.Adesivo: José Anézio de Paiva. Advogado:
João Henrique Cruciol. Apelado: Banco Santander Banespa S/
a. Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Caroline
Thon. Apelado: José Anézio de Paiva. Advogado: João Henri-
que Cruciol. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1443º Processo 0454855-4 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000704 Embargos do Devedor. Apelante:
Adroaldo Mário Araújo. Advogado: Messias Queiroz Uchôa.
Apelado: Canel - Distribuidora de Veículos Ltda. Advogado:
Eliana Ferrari Felipe. Distribuição por Prevenção em 21/11/
2007. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir
Vidal Antunes Panizzi

1444º Processo 0455016-1 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700000389 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Pinto. Apelado: José Alcino dos San-
tos (maior de 60 anos). Advogado: Flávio Steinberg Bexiga,
José Luiz Pancotte. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal
Antunes Panizzi

1445º Processo 0455027-4 Agravo de Instrumento

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200600000337 Execução de Título Extrajudicial. Agra-
vante: Banco Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes
Junior, Carlos Leal Szczepanski Junior, Carina Pescarolo. Agra-
vado: Hédio José Froelich, Janete Froelich. Advogado: Yara
Sueli Lang. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto

1446º Processo 0455067-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000793 Embargos a Execução. Apelante: General Ele-
tric Company. Advogado: Marcos Zanini. Apelado: Ch Admi-
nistração e Participação Ltda. Advogado: Roxana Ligia Hakim
Araújo. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1447º Processo 0455188-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200700000663 Prestação de Contas. Agravante: Banco do
Brasil Sa. Advogado: Waldomiro Barbieri. Agravado: Altair
Rigolin. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

1448º Processo 0455213-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000571 Cobrança. Agravante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos, Gilberto
Pedriali, Mariana Videira Menezes. Agravado: Nelson Santos
Ridao. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Marcos Roge-
rio Lobo Colli, Vinicius da Silva Borba. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Edson Vidal Pinto

1449º Processo 0455224-3 Apelação Cível

Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200000000224 Embargos a Execução. Apelante: Manah Sa (atu-
al Bunge Fertilizantes Sa). Advogado: Rui Santos de Sá. Ape-
lado: Francisco Caitano de Oliveira. Advogado: Vicente de
Paula. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Pa-
nizzi

1450º Processo 0455293-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000090 Declaratória. Apelante: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Moacir Borges Junior. Apelante: Raul Soares
da Silva. Advogado: Claudiana Aparecida Coradini. Apelado:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior.
Apelado: Raul Soares da Silva. Advogado: Claudiana Apareci-
da Coradini. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes
Panizzi

1451º Processo 0455462-3 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000305 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Eliseu Cesar Censi. Advogado: Lizeu Adair Berto.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1452º Processo 0455856-5 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000206 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
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polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Domício Fortunato.
Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi

1453º Processo 0456171-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000142 Prestação de Contas. Apelante: Ademiro Casa-
grande. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Ademiro Casa-
grande. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Revisor: Des.
Glademir Vidal Antunes Panizzi

1454º Processo 0456172-8 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000318 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Vilmar Graviolli Me. Advogado: Lizeu Adair Berto.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Edson
Vidal Pinto. Revisor: Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi

1455º Processo 0453254-3 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000757 Prestação de Contas. Apelante: Sangaletti Con-
ti e Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Lo-
reni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Sangaletti Conti e Cia Ltda. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Ka-
minski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor:
Des. Celso Seikiti Saito

1456º Processo 0454498-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000376 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Rafael
Knorr Lippmann. Rec.Adesivo: Fabrizia Rosseti. Advogado:
Jonas Borges, Fagner Schneider. Apelado: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Rafael Knorr
Lippmann. Apelado: Fabrizia Rosseti. Advogado: Jonas Bor-
ges, Fagner Schneider. Distribuição por Prevenção em 21/11/
2007. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito

1457º Processo 0454820-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000161 Prestação de Contas. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Francisco Jony Bório do Amaral. Agra-
vado: S.m. Comércio de Vidros Ltda-me. Advogado: Elmer da
Silva Marques, Maria Luiza Baccaro. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Guido Döbeli

1458º Processo 0454850-9 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000079 Revisão de Contrato. Apelante: Depósito
de Materiais de Construção Picinatto. Advogado: Dario Becker
Paiva. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Orlando Alexandrino. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso
Seikiti Saito

1459º Processo 0454910-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001386 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
J. Volpi Cereais. Advogado: Robson Ivan Stival, Luciane Mai-
nardes Pinheiro. Agravado: Lacto Minas Comércio de Frios
Ltda. Advogado: Ricardo Lucas Calderón, Maria de Lourdes
Pereira Cardon Reinhardt, Tatiana Villardo Calderón. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Guido Döbe-
li

1460º Processo 0454924-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001294
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Banesta-
do S / A. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leonel Trevisan
Júnior. Agravado: Cleodete Teixeira de Melo. Advogado: Mar-
co Antônio Fagundes Cunha, Martin Roeder Filho. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Guido Döbeli

1461º Processo 0455028-1 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000632 Prestação de Contas. Apelante: Roselaine Si-
mão. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmo-
lin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado:
Tatiana Piasecki Kaminski. Distribuição por Prevenção em 21/
11/2007. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito

1462º Processo 0455111-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200700000091 Incidente de Falsidade. Apelante: Caiubi
Moreira. Advogado: Adriano Nogueira. Apelado: Rafael Sbris-
sia. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1463º Processo 0455162-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001599 Cobrança. Agravante: Angelo Antenor Meroto,
Arbus dos Santos, Edenir de Souza Moreira, Fausto Pereira de
Lacerda Filho, Geny Ribeiro da Costa, João Carlos Wendler,
Maria Aparecida Correa, Pedro de Alcantara Bittencourt Athay-
de, Roberto Haikel Fahd, Silvio Pedro Dallagrana. Advogado:
Olinto Roberto Terra, Floriano Terra Filho. Agravado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Guido Döbeli

1464º Processo 0455358-4 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000243 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Gerson Martins. Ad-
vogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti
Saito

1465º Processo 0455597-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000893 Prestação de Contas. Apelante: Banco Mercan-
til do Brasil SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Vanda
Lucia Tavares. Apelado: Comércio de Arroz Tio Pedro Ltda..
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1466º Processo 0455694-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000373 Revisão de Contrato. Apelante: Banco San-
tander Banespa Sa. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Tei-
xeira. Rec.Adesivo: José Carlos Romagnoli. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Rodri-
go Valente Giublin Teixeira. Apelado: José Carlos Romagnoli.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Jú-
lio Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Seikiti Saito

1467º Processo 0455983-7 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000636 Prestação de Contas. Apelante: Jacinta Huber -
Me. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Ta-
tiana Piasecki Kaminski. Distribuição por Prevenção em 23/
11/2007. Relator: Des. Guido Döbeli. Revisor: Des. Celso Sei-
kiti Saito

1468º Processo 0456212-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800030802 Ordinária. Agravan-
te: Generalli Comércio e Transporte Internacional Ltda, Ricar-
do Romanelli Filho. Advogado: Geraldo Doni Júnior, Sandra
Maria Marschall Romanelli. Agravado: Banco do Estado do
Paraná Sa, Banestado Leasing SA Arrendamento Mercantil.
Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Guido
Döbeli

_____ 15ª Câmara Cível
_____________________________________

1469º Processo 0452499-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001283 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Ltda. Advogado:
Ricardo Laffranchi, Maria Cristina da Silva. Apelado: Joílson
Araujo. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

1470º Processo 0452943-1 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000664 Ação Monitória. Apelante: Neuton Antonio Vi-
eira. Advogado: Fábio Ferreira. Apelado: Banco Abn Amro Real
SA. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Elvis Ianczko-
vski. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho

1471º Processo 0454351-1 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000225 Ordinária de Cobrança. Apelante: Walter de
Biagi, Ordalia Silva de Biagi. Advogado: Joani Raduy. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Oscar Ivan Prux. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1472º Processo 0454476-3 Apelação Cível

Comarca: Rebouças. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000143 Revisão de Contrato. Apelante: Lorivaldo de
Andrade. Advogado: Laercio Benedito Levandoski. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira
de Oliveira. Apelado: Lorivaldo de Andrade. Advogado: Laer-
cio Benedito Levandoski. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1473º Processo 0454801-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001389 Medida Cautelar. Agravante: Banco Mercantil
do Brasil SA. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, José Alber-
to Dietrich Filho, Gustavo Henrique Dietrich. Agravado: India
Nara Padovani. Advogado: Marco Antonio Padovani. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa

1474º Processo 0454915-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000812 Revisão de Contrato. Agravante: Hsbc Bank
Brasil Sa - Banco Múltiplo. Advogado: Douglas dos Santos,
José Iverson Nogozeki, Fernando José Gonçalves. Agravado:
Martin Nehring. Advogado: Márcia Regina dos Santos, Liriane
Melina Camargo, Antonio Augusto Grellert, Camila Alves
Munhoz. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa

1475º Processo 0454994-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001012 Ação Monitória. Apelante: Banco Santander
Brasil Sa. Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira. Ape-
lante: Neiva Senger Michels. Advogado: Lutero de Paiva Pe-
reira, Alexandre Pereira Bornelli, Wagner Pereira Bornelli.
Apelado: Banco Santander Brasil Sa. Advogado: Rodrigo Va-
lente Giublin Teixeira. Apelado: Neiva Senger Michels. Advo-
gado: Lutero de Paiva Pereira, Alexandre Pereira Bornelli,
Wagner Pereira Bornelli. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1476º Processo 0454998-4 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000592 Prestação de Contas. Apelante: Auto Posto Ipo-
juca Ltda. Advogado: Valdemar Morás. Apelado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick
Pavin, Marcos dos Santos Marinho. Distribuição por Preven-
ção em 21/11/2007. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Re-
visor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1477º Processo 0455049-0 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000027 Cobrança. Apelante: Melbac - In-
dústria e Comércio de Artefatos de Couro e Ferragens Ltda -
Me, Domingos Osório Braguim, Maria de Lourdes Braguim.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1478º Processo 0455216-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001027 Embargos a Execução. Agravante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Roberto Busato
Filho, Roberto Antonio Busato, Oldemar Mariano. Agravado:
Osmar Kohler - Me. Advogado: Jorge Luiz Martins. Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Hamilton Mussi
Correa

1479º Processo 0455284-9 Apelação Cível

Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200300000390 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa, Banco Itaú SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli.
Apelado: Transroma - Transportadora Romagnoli Ltda. Advo-
gado: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1480º Processo 0455339-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000486 Cobrança. Agravante: Ladislava Izabel Majko-
wski, Eder Luiz Nonino. Advogado: Paulo Roberto Gomes,
André Luiz Cordeiro Zanetti. Agravado: Banco Bradesco SA.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa

1481º Processo 0455376-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 199800000192 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Adinar Antonio Lettrari. Advogado: Silvia Arruda Gomm, Sér-
gio Seleme, Josicler Vieira Beckert Marcondes. Agravado: Es-
pólio de Nelson Antônio Zanin. Advogado: Paulo Roberto
Marques Hapner, Bruno Luis Marques Hapner. Interessado:
Eliane Massochin. Advogado: Gisele Daiana Maciel. Distri-
buição por Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Hamilton
Mussi Correa

1482º Processo 0455424-3 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000124 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Carlos Alberto Soa-
res Righi. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho

1483º Processo 0455699-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000313 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.

Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Diomar Marchese
Pitt. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1484º Processo 0456150-2 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000805 Execução de Título Extrajudicial. Impetrante:
Marcello Trajano da Rocha (advogado). Paciente: Andrea Um-
berto Simonetti. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 14ª Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Hamilton Mussi Correa

1485º Processo 0456152-6 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000334 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Jurandir Fonseca.
Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revisor: Des.
Hayton Lee Swain Filho

1486º Processo 0453353-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000456 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Ni-
coletti. Apelante: Darcy Francisco Casagrande, Emili Mouch-
bahani, Saba Nicolas Mouchbahani. Advogado: Samantha de
Mascarenhas Sade. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-
tiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mariana Esper Nicolet-
ti. Apelado: Darcy Francisco Casagrande, Emili Mouchbahani,
Saba Nicolas Mouchbahani. Advogado: Samantha de Mascare-
nhas Sade. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza
Junior

1487º Processo 0453751-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000030233 Declaratória. Apelante: Banco Bcn S/a. Advo-
gado: João Leonel Antocheski. Apelado: Hifersane - Com. Ind.
Mat. Hidráulicos Ltda.. Advogado: Marcolino Pereira Camar-
go. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1488º Processo 0454016-7 Apelação Cível

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000658 Prestação de Contas. Apelante: Adilson
de Jesus Barbosa. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Adil-
son de Jesus Barbosa. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Apela-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1489º Processo 0454675-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000859 Anulatória. Agravante: Instituto Filadélfia de
Londrina. Advogado: Cláudio César Machado Moreno. Agra-
vado: Lorena Silveira Hilgenberg. Advogado: Marco Antônio
Busto de Souza. Distribuição por Prevenção em 20/11/2007.
Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho

1490º Processo 0454848-9 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000053 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Leonardo de Almeida Zanetti. Apelado: Maria Inês
Mariano de Falcho. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio
Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2007. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Re-
visor: Des. Jurandyr Souza Junior

1491º Processo 0455220-5 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000287 Embargos de Terceiro. Apelante: Zeagro Co-
mercial Agrícola Ltda. Advogado: Marcos Antonio Maier Car-
valho. Apelado: Margarete Aparecida de Souza Buco. Advoga-
do: Miguel Nicolau Júnior. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

1492º Processo 0455253-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200000000021 Ação Monitória. Agra-
vante: Adelar Berwanger, Adelar Berwanger - Me, Emílio
Berwanger, Jacqueline Michelli Berwanger, Allan Rodrigo
Berwanger. Advogado: Nelson Palma, Rogerio Palma. Agrava-
do: Banco Bamerindus do Brasil Sa - Em Liquidação Extraju-
dicial. Advogado: Ulices Pizzatto, Fabiano Roesner. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Hayton Lee Swain
Filho

1493º Processo 0455281-8 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000679 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado:
Francisco Marcos Pennacchi, José Carlos Pennacchi, Luiz An-
tonio Pennacchi, Milton Silvério Pennacchi, Paulo Hermínio
Pennacchi. Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Hayton Lee Swain
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Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1494º Processo 0455457-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200400004092 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Elimaya Ferreira (maior de 60 anos), Teresinha
Celia Ligmanovski, Marcia Regina Miguel, Jorge Raul Miguel
(maior de 60 anos), Cleon Cordeiro Ribas, Paula Menoti de
Carvalho, Maria Therezinha Maciel Johnscher, Therezinha
Bernaski, Luiz Alberto Costa de Carvalho. Advogado: Clea Mara
Luvizotto. Apelado: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Fi-
lho. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1495º Processo 0455537-5 Apelação Cível

Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000087 Declaratória. Apelante: Banco Nossa Caixa Sa.
Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Fer-
raz. Rec.Adesivo: Diva dos Santos de Souza. Advogado: Dova-
ní Zangari, Leandro Luiz Zangari. Apelado: Banco Nossa Cai-
xa Sa. Advogado: Valéria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nel-
son Ferraz. Apelado: Diva dos Santos de Souza. Advogado:
Dovaní Zangari, Leandro Luiz Zangari. Distribuição por Pre-
venção em 23/11/2007. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior

1496º Processo 0455997-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001332 Ordinária. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Douglas dos Santos. Apelado: Terezinha
Kravicz Dorocinski (maior de 60 anos), Julio Dorocinski (mai-
or de 60 anos), Nabor Lino de Almeida (maior de 60 anos),
Onivaldo Dias Teles (maior de 60 anos), Terezinha Culik Tosin
(maior de 60 anos), Ana Rodrigues Teixeira, Sueli do Rocio
Hubie, Moacir Gabriel Lopes. Advogado: Vanessa da Costa
Pereira Ramos. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des. Jurandyr Sou-
za Junior

1497º Processo 0456173-5 Apelação Cível

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000445 Cobrança. Apelante: Walter Candioto. Advoga-
do: José Carlos Pereira. Apelado: Banco Banestado S/a. Advo-
gado: José Carlos Dias Neto. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Des.
Jurandyr Souza Junior

1498º Processo 0456593-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000097 Embargos a Execução. Agravante: Jaffer Feli-
cio Jorge, Zezé Marilani Gonçalves Jorge. Advogado: Péricles
Landgraf Araújo de Oliveira, Luiz Marques Dias Neto, Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos. Agravado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Oldemar Mariano, Glauce
Kossatz de Carvalho, Giovana Goldman Boruchowski. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Hayton Lee
Swain Filho

1499º Processo 0452478-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000548 Cobrança. Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros SA. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Moriane Portella Garcia, Luiz Gustavo Vardânega Vidal
Pinto, Maria Regina Zárate Nissel. Apelado: Nelson Lerco (mai-
or de 60 anos). Advogado: Carlos Eduardo Levy. Distribuição
por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1500º Processo 0453727-1 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000628 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Antonio Val-
mir Aires de Oliveira. Advogado: Aurino Muniz de Souza. Dis-
tribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Jucimar
Novochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1501º Processo 0453927-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032546 Embargos a Execução. Agravante: Antonia
Melnechenko. Advogado: Renato Golba. Agravado: Banco Itaú
SA. Advogado: Ana Carla Paiva Vicencio, Alexandre Nelson
Ferraz. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Jucimar Novochadlo

1502º Processo 0454142-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000030 Revisão de Contrato. Apelante: Rosangela Na-
der. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Apelante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Apelado: Rosangela
Nader. Advogado: Alvino Aparecido Filho. Apelado: Banco Itaú
Sa. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revi-
sor: Des. Hamilton Mussi Correa

1503º Processo 0454557-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001122 Ação Monitória. Apelante: Sergio Yoshimitsu
Yokoo. Advogado: Edson Mitsuo Tiujo. Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Jamil Josepetti Junior,

Jairo Antonio Gonçalves Filho. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1504º Processo 0454865-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000344 Revisão de Contrato. Agravante: Nivaldo Apa-
recido Mazzin, Moira Aparecida Fracarolli Mazzin. Advoga-
do: Luiz Carlos da Rocha, Andressa Jarletti Gonçalves de Oli-
veira, Adriana de França. Agravado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Fernanda Fortunato Mafra. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1505º Processo 0455182-0 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000067 Embargos a Execução. Apelante: Eduar de An-
toni. Advogado: Pedro Vogler Filho, Marli Vogler Mauda. Ape-
lado: Renaldo Fernandes Correia. Advogado: Jeferson Barbo-
sa, Luis Fernando Lopes de Oliveira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor:
Des. Hamilton Mussi Correa

1506º Processo 0455183-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000782
Cobrança. Agravante: Espólio de Roque Neves. Advogado:
Paulo Roberto Gomes, André Luiz Cordeiro Zanetti. Agrava-
do: Banco Bradesco SA. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1507º Processo 0455283-2 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000516 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia
Perez, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Adir Scotti Masie-
ro. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1508º Processo 0455395-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001330 Ordinária de Cobrança. Agravante: Banestado
Administradora de Cartões de Crédito Ltda. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Agravado: Robson
Gervásio Soares de Oliveira. Advogado: Luzardo Thomaz de
Aquino, Luiz Alberto Oliveira de Luca. Distribuição Automáti-
ca em 26/11/2007. Relator: Des. Jucimar Novochadlo

1509º Processo 0455429-8 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000049 Prestação de Contas. Apelante: Alaor Chaves
da Silva. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Alaor Chaves da
Silva. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Revisor: Des.
Hamilton Mussi Correa

1510º Processo 0456174-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000766 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Banco Credibanco SA. Advogado: Claudio Xavier Pe-
tryk, Régis Tocach, Miguel Antonio Slowik. Apelado: Elaine
Santos França. Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Jucimar No-
vochadlo. Revisor: Des. Hamilton Mussi Correa

1511º Processo 0454332-6 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000256 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Apelado: Paulo Sérgio
Sorbeline. Advogado: Amaury Sergio Santoro Felipe, Laudaci
Felipe dos Santos Júnior. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo

1512º Processo 0454896-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000284 Declaratória. Agravante: Delaval Ltda. Ad-
vogado: Sônia Maria de Menezes, Marcos Souza. Agravado:
Joaquim José Villegas Fernandes. Advogado: Antonio Cardin,
Danilo Andrigo Rocco. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1513º Processo 0454959-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000116 Revisão de Contrato. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Jander Luis Catarin. Apelado:
Agrotama Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. Advoga-
do: Antonio Augusto Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Emer-
son Corazza da Cruz, Camila Alves Munhoz. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1514º Processo 0454980-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000162 Prestação de Contas. Apelante: Transportadora
Botucarai. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Transportadora Botucarai. Advogado: Jair
Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmo-
lin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Ka-
minski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia.
Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1515º Processo 0454988-8 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000879 Revisão de Contrato. Apelante: Santander As-
set Management Ltda. Advogado: Jaime Oliveira Penteado,
Gerson Vanzin Moura da Silva. Apelado: Francisco Caetano de
Lima Junior. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des.
Luiz Carlos Gabardo

1516º Processo 0455082-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003083 Revisão de Contrato. Agravante:
Mlm Transportes Ltda - Epp. Advogado: Pedro Paulo Pamplo-
na, Danielle Anne Pamplona, Rafael Fadel Braz. Agravado:
Banco Real SA. Distribuição Automática em 21/11/2007. Re-
lator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia

1517º Processo 0455114-2 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000390 Embargos a Execução. Apelante: Cooperativa
de Crédito Rural do Centro Sul do Paraná - Sicredi Centro Sul.
Advogado: Eriton Augusto Popiu. Apelado: José Sami Galvão.
Advogado: Fernando Estevão Deneka. Distribuição Automáti-
ca em 21/11/2007. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revi-
sor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1518º Processo 0455196-4 Agravo de Instrumento

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200600001055 Ordinária. Agravante: Banco Santander Banes-
pa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Mariana Cristina Scorsin
Teixeira, Marco Juliano Felizardo. Agravado: Oregon Indús-
tria e Comércio de Madeiras Ltda. Advogado: Luciano Ricardo
Hladczuk. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

1519º Processo 0455382-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000184 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa S.a.. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Ape-
lado: Madetonio - Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos
Gabardo

1520º Processo 0455474-3 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000242 Prestação de Contas. Apelante: Comércio de
Pneus Mangueirinha Ltda. Advogado: Lizeu Adair Berto. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado:
Comércio de Pneus Mangueirinha Ltda. Advogado: Lizeu Ada-
ir Berto. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de
Melo. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabardo

1521º Processo 0455852-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000932 Cobrança. Apelante: Claudio Ultramari, Mar-
celo Ultramari. Advogado: Silvana Santos, Gisele Agostini
Buquéra. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Advogado: Luciana de Andrade Amoroso, Beatriz Schiebler,
Samir Naouaf Halabi. Apelado: Claudio Ultramari, Marcelo
Ultramari. Advogado: Silvana Santos, Gisele Agostini Buqué-
ra. Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advoga-
do: Luciana de Andrade Amoroso, Beatriz Schiebler, Samir
Naouaf Halabi. Distribuição Automática em 26/11/2007. Rela-
tor: Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia

1522º Processo 0455920-0 Apelação Cível

Comarca: Sarandi. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000204 Prestação de Contas. Apelante: Banco Ba-
nestado Sa, Bamerindus SA Crédito Imobiliario. Advogado:
Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Ursula
Ernlund Salaverry. Apelado: Liang Comercio de Derivados de
Petroleo Ltda. Advogado: Anne Davantel de Barros, Simone
Saraiva. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator:
Des. Jurandyr Souza Junior. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fábio Haick Dalla Vecchia. Revisor: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

1523º Processo 0452328-4 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:

200700000966 Execução de Título Extrajudicial. Apelante:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino Sa. Advogado: Ri-
cardo Laffranchi, Andréia Cristina Mendonça Melo Fajardo.
Apelado: Rosana Rodrigues da Costa. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

1524º Processo 0452491-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001098
Revisional. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda
Fortunato Mafra, Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Juni-
or. Apelante: Maria Genilse dos Santos. Advogado: Indianara
Farias de Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Heloy-
se Contador Rocha, Celso Coser Junior. Apelado: Maria Genil-
se dos Santos. Advogado: Indianara Farias de Camargo, Mano-
el Fagundes de Oliveira. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

1525º Processo 0453901-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000635 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Nilo Inácio de Oliveira. Advogado: Júlio Ce-
sar Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1526º Processo 0454695-8 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000105 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Crédito Rural São Cristóvão - Sicredi São Cristóvão. Advoga-
do: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros. Apelado: Hoso-
nic Industrial do Brasil Ltda. Advogado: Alcione Luiz Parzia-
nello, Regiane Capelezzo. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Juci-
mar Novochadlo

1527º Processo 0454706-6 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000760 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Apelado: Pau-
lo Sérgio Dutra. Advogado: Kelly Cristine Guandalini (Cura-
dor Especial). Distribuição Automática em 22/11/2007. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1528º Processo 0454916-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000408
Revisão de Contrato. Agravante: Banco Bradesco SA. Advoga-
do: Patrícia Rohn, Jorge Durval da Silva. Agravado: Madalena
Ponzio. Advogado: Alexandro Freitas da Silva. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do

1529º Processo 0455193-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
199100000339 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Massa Liquidanda da Cooperativa Agrícola de Cotia - Coope-
rativa Central Em Liquidação. Advogado: Marcos de Queiroz
Ramalho, Cristiane Bergamin. Agravado: Miguel Shiro Futa-
gami. Advogado: Julio Carlos Richter. Interessado: Município
de Guaíra. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Luiz Carlos Gabardo

1530º Processo 0455262-3 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000228 Cobrança. Apelante: Banco Itaú Sa.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Apelado: Veronica Her-
matchuki (maior de 60 anos). Advogado: Luiz Carlos Aoki.
Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1531º Processo 0455365-9 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000057 Prestação de Contas. Apelante: Elias Michels.
Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelante: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Elias Michels. Advogado:
Lizeu Adair Berto. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge
Luiz de Melo. Distribuição Automática em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

1532º Processo 0455519-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200500001607 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho.
Apelado: Angelo Brostolin, João Braz. Advogado: Gilberto
Franzen. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1533º Processo 0456040-1 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000168 Prestação de Contas. Apelante: Transportadora
Damadene Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Ce-
sar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco Bradesco
Sa. Advogado: Nelson Paschoalotto. Distribuição Automática
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em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo

1534º Processo 0456154-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000186 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Ademiro Casagrande. Advogado: Lizeu Adair Berto.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo

1535º Processo 0456157-1 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000236 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Transportadora Campo Bonito Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Distribuição Automática em 26/11/2007. Re-
lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo

_____ 16ª Câmara Cível
_____________________________________

1536º Processo 0453046-1 Apelação Cível

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
Embargos a Arrematação. Apelante: Romildo Eurich. Advoga-
do: Nicanor Bueno Teixeira. Apelado: Rio Paraná Cia. Securi-
tizadora de Créditos Financeiros. Advogado: José Eli Salama-
cha. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1537º Processo 0453939-1 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000021 Embargos do Devedor. Apelante: Alfredo
José G. Di Landro. Advogado: Cirineu Dias, Carina do Carmo
Castilho. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Aline Murta
Galacini. Apelado: Alfredo José G. Di Landro. Advogado: Ciri-
neu Dias, Carina do Carmo Castilho. Apelado: Banco Banesta-
do Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogé-
rio Depolli, Aline Murta Galacini. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Shiroshi Yendo

1538º Processo 0454123-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000820 Embargos de Terceiro. Apelante: Luiz Casta-
nheira. Advogado: Aquibaldo Almeida Leite. Apelado: Magil-
cred Finacial Factoring Fomento Mercantil Ltda. Advogado:
Odilon Mendes Júnior. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1539º Processo 0454399-1 Apelação Cível

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000678 Cobrança. Apelante: Banco Santander
Meridional Sa. Advogado: Daniela D’amico Moraes, Heloísa
Scarpelli, Celso de Faria Monteiro. Apelado: Francisco Mar-
cos Pennacchi (maior de 60 anos), José Carlos Pennacchi, Luiz
Antonio Pennacchi (maior de 60 anos), Paulo Herminio Pen-
nacchi. Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1540º Processo 0454516-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200400001209 Sustação de Protesto. Apelante:
Shampoo Distribuidora de Cosméticos Ltda. Advogado: João
Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão. Apelante: Gt Cria-
ção Publicitária Ltda. Advogado: Enrico Luiz P. de O. Soffiat-
ti. Apelado: Shampoo Distribuidora de Cosméticos Ltda. Ad-
vogado: João Paulo Bettega de Albuquerque Maranhão. Apela-
do: Gt Criação Publicitária Ltda. Advogado: Enrico Luiz P. de
O. Soffiatti. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yen-
do

1541º Processo 0454866-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001445
Declaratória. Agravante: Adriana Sonego Buzanello. Advoga-
do: Jackson Sondahl de Campos, Fábio Fernandes Leonardo.
Agravado: Banco Ibi Sa Banco Múltiplo. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto

1542º Processo 0455074-3 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000436 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Janaina Rovaris, Francisco Jony Bório do Amaral. Ape-
lado: Paulo Cesar Rodrigues Ferreira, Vera Lúcia Rodrigues
Ferreira. Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Maria Mer-
cis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1543º Processo 0455214-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001365
Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo.

Apelado: Indy Plast Utilidades Plásticas Ltda. Advogado: Júlio
Cesar Dalmolin. Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shi-
roshi Yendo

1544º Processo 0455274-3 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000104 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Ortêncio Savenha-
go. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revi-
sor: Des. Shiroshi Yendo

1545º Processo 0455655-8 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000099 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Acyr de Oliveira Pontes, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Ivanes Fatima Ferguts. Advogado: Lizeu Adair
Berto. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª
Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1546º Processo 0455802-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001012 Embargos de Terceiro. Agravante: Moinho Ara-
pongas Sa. Advogado: Evandro Ibañez Dicati, Thiago Fuzine-
lli. Agravado: Ingá Indústria e Comércio Ltda - Epp. Interessa-
do: Via Nutri Distribuidora de Alimentos Ltda. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto

1547º Processo 0456149-9 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000036 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: J. C. M. M. Comércio de Móveis e Madeiras
Ltda. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto.
Revisor: Des. Shiroshi Yendo

1548º Processo 0456600-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001201
Exceção de Incompetência. Agravante: Roberto Prochmann
Representado(a). Advogado: Rafaela Filgueira. Agravante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Maria Mercis Go-
mes Aniceto

1549º Processo 0452441-2 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001077 Indenização. Apelante: Archimedes Mucke Fleu-
ry - Automoção. Advogado: Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Ape-
lado: Carrion Transportes Ltda. Advogado: Haroldo de Sá Stá-
bile. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

1550º Processo 0454092-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000620 Consignação em Pagamento. Apelante: Home-
ro Pampolini Junior. Advogado: Fernando Antonio Rego de
Azevedo. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Genésio
Felipe de Natividade, Luiz Alberto Gonçalves. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1551º Processo 0454133-3 Apelação Cível

Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000437 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do S/a. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Dagoberto
Paim. Advogado: Vitor Eduardo Huffner Pardal. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de
Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1552º Processo 0454348-4 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000136 Prestação de Contas. Apelante: Any Luiz Re-
fosco. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Apela-
do: Any Luiz Refosco. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz
Belotto Junior. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto

1553º Processo 0454597-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001092 Sustação de Protesto. Apelante: Waldir Binato.
Advogado: Nelson Ramos Kuster, Elisete Mary Salles Stefani,
Sibelle Hochsteiner do Amaral. Apelado: Auto Mecânica Con-
fiança. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Paulo Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis
Gomes Aniceto

1554º Processo 0454665-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000790 Execução de Título Judicial. Agravante: Banco
Banestado S / A, Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Agra-
vado: Aidea Kalil, Pedro Kalabaide. Advogado: Miguel Adolfo
Kalabaide, Evandro Limongi Marques de Abreu. Distribuição
por Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira

1555º Processo 0454736-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000748 Embargos do Devedor. Agravante: Neiva Sen-
ger Michels, Fábio Alves Sant’ Ana. Advogado: Lutero de Pai-
va Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Adriano Rogerio Patussi.
Agravado: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Co-
merciantes de Confecções da Região Metropolitana de Marin-
gá - Sicoob Metropolitano. Advogado: Luiz de Oliveira Neto,
Douglas Vinicius dos Santos. Interessado: Elói José Michels.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Paulo
Cezar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduar-
do Gonzaga de Oliveira

1556º Processo 0454875-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001350
Revisão de Contrato. Agravante: Ewerson Hermes Weber. Ad-
vogado: Marjorie Ruela de Azevedo, Fabio Forti. Agravado:
Banco Ibi Sa - Banco Multiplo. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

1557º Processo 0454996-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000210 Prestação de Contas. Apelante: Cooperativa de
Credito de Livre Admissão do Oeste. Advogado: Wilson José
Assunpção. Apelante: Ary Wilhelm (maior de 60 anos). Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Ce-
sar Dalmolin. Apelado: Cooperativa de Credito de Livre Ad-
missão do Oeste. Advogado: Wilson José Assunpção. Apelado:
Ary Wilhelm (maior de 60 anos). Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Be-
llio. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1558º Processo 0455273-6 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000022 Embargos a Execução. Apelante: Valdir Tetilla,
Solainy Maria Zerbato. Advogado: Anderson Donizete dos San-
tos. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Ari de Souza
Freire, Patrícia de Souza Freire Costa. Apelado: Valdir Tetilla,
Solainy Maria Zerbato. Advogado: Anderson Donizete dos San-
tos. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Ari de Souza
Freire, Patrícia de Souza Freire Costa. Distribuição Automáti-
ca em 22/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1559º Processo 0455321-7 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000726 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: João Maria Serpa Arruda (maior de 60 anos), Luciano
Kloster Arruda, Lídia Rosa Kloster Arruda, Teogoris Apareci-
da Arruda (maior de 60 anos), Liliane Regina Arruda. Advoga-
do: Darcy Nasser de Melo. Apelado: Banco Bradesco SA. Ad-
vogado: Luciano Alves Batista. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1560º Processo 0455512-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000577 Ação Monitória. Agravante: Marcos Assis Sil-
va. Advogado: Jaime Eugênio Patricio Estelle Escobar. Agra-
vado: Laerte Júnior Paludetto. Advogado: Fábio César Teixei-
ra. Agravado: Ana Maria Aversani Paludetto. Advogado: Car-
los Alexandre Rodrigues. Distribuição por Prevenção em 26/
11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira

1561º Processo 0455517-3 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000279 Prestação de Contas. Apelante: Artegesso Arte-
fatos de Decorações Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz
Belotto Junior. Apelado: Artegesso Artefatos de Decorações
Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1562º Processo 0455729-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000934 Declaratória. Agravante: Biavatti e Irmão Ltda.
Advogado: Joanes Everaldo de Sousa, Claudiomiro Prior, Ta-
tyana Marion Klein. Agravado: Anderson Robert Ferrara. Ad-
vogado: Renato Barros de Camargo Junior. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Rela-

tor Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oli-
veira

1563º Processo 0455901-5 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000318 Prestação de Contas. Apelante: Luiz Borilli.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Luiz
Borilli. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto

1564º Processo 0456134-8 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000122 Prestação de Contas. Apelante: Aguinelo Ruhoff.
Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin,
Márcia Loreni Gund. Apelante: Banco do Brasil SA. Advoga-
do: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Apelado: Agui-
nelo Ruhoff. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Reny Angelo Pastre, Anderson Reny Heck. Distri-
buição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Paulo Ce-
zar Bellio. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira. Revisor: Desª Maria Mercis Gomes Ani-
ceto

1565º Processo 0454086-9 Apelação Cível

Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000147 Cautelar. Apelante: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Márcio Rogério Depolli, Aline Murta Galacini, Brau-
lio Belinati Garcia Perez. Apelado: Antônio Alécio Frigo. Ad-
vogado: Gelson João Sarolli. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1566º Processo 0454673-2 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000280 Cobrança. Apelante: Córion Indústria e Comér-
cio de Vestuários Ltda, Adenir Aparecido Lopes. Advogado:
Luiz Carlos Sanches, Fernanda Cella Giacometto. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Ro-
berto Busato Filho. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1567º Processo 0454816-7 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000440 Ordinária. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Angélica Cleisse dos Santos Coelho. Apelado: Cláudia Neves
de Azevedo. Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle, He-
loisa Toledo Volpato. Distribuição por Prevenção em 21/11/
2007. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1568º Processo 0454845-8 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000035 Revisional. Apelante: Vilmara Venancio. Ad-
vogado: Orlando Ribeiro. Rec.Adesivo: Crefisa Sa - Credito,
Financiamento e Investimentos. Advogado: Joana D´arc Fer-
nandes Youssef. Apelado: Vilmara Venancio. Advogado: Or-
lando Ribeiro. Apelado: Crefisa Sa - Credito, Financiamento e
Investimentos. Advogado: Joana D´arc Fernandes Youssef. Dis-
tribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1569º Processo 0454888-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199700000035 Embargos do Devedor. Agravante:
João Buono. Advogado: Sergio Antonio Meda. Interessado:
Carlos Vengrus. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: João
Edson Lancas Caputo. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1570º Processo 0455001-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000366 Revisão de Contrato. Agravante: Fábrica de
Móveis Geteins Ltda. Advogado: Micheli Tonet Popiolek, Ge-
ane Giacomelli Geteins Vidal. Agravado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis Oscar Six Botton, Él-
cio Luiz Kovalhuk, Adriana Tozo Marra. Distribuição Automá-
tica em 21/11/2007. Relator: Des. Renato Naves Barcellos

1571º Processo 0455061-6 Apelação Cível

Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000560 Embargos de Terceiro. Apelante: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Ape-
lado: Juliana Mara Cruz. Advogado: William James Pereira.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Renato
Naves Barcellos. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

1572º Processo 0455204-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000277 Embargos a Execução. Agravante: Cristina
Zafanelli Gonçalves. Advogado: Jefferson Toledo Botelho.
Agravante: Paulo Pauluk, Paulo Cesar Zafanelli Gonçalves.
Advogado: José Abel do Amaral França, Nivaldo Possamai.
Agravado: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vale do
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Piquiri - Sicredi. Advogado: Wilson José Assunpção. Distri-
buição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Renato Na-
ves Barcellos

1573º Processo 0455259-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001915 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bradesco Sa. Advogado: Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva. Rec.Adesivo: Gpl Comércio
de Artefatos de Borracha Ltda, Gabriel Pereira Lopes. Advoga-
do: Carlos Murilo Paiva. Apelado: Banco Bradesco Sa. Advo-
gado: Murilo Celso Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva. Ape-
lado: Gpl Comércio de Artefatos de Borracha Ltda, Gabriel
Pereira Lopes. Advogado: Carlos Murilo Paiva. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1574º Processo 0455418-5 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000137 Prestação de Contas. Apelante: Luiz Alberto da
Silva Jardim. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Luiz Alberto
da Silva Jardim. Advogado: Lizeu Adair Berto. Apelado: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1575º Processo 0455426-7 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000150 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loize Holler Mussi
Bersot. Apelado: Flares Cardoso. Advogado: Lizeu Adair Ber-
to. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Re-
nato Naves Barcellos. Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

1576º Processo 0455657-2 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000175 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Apela-
do: Madetonio - Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Li-
zeu Adair Berto. Distribuição Automática em 23/11/2007. Re-
lator: Des. Renato Naves Barcellos. Revisor: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

1577º Processo 0456035-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000061 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério De-
polli, Ursula Ernlund Salaverry. Apelado: Augusto João Sch-
neider Filho. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1578º Processo 0454071-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000746 Exibição de Documentos. Apelante: Banco Itaú
Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Aline Murta Galacini. Apelado: Joaquim Akira Shishi-
do (maior de 60 anos). Advogado: Paulo Donato Marinho Gon-
çalves. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1579º Processo 0454159-7 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000984 Anulatória. Apelante: Mariza Inês Zanpieri.
Advogado: Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar. Apelado: Clau-
dia Inês Agostini - Esquadrias. Advogado: Armando Ricardo
de Souza. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1580º Processo 0454252-3 Apelação Cível

Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000228 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Oldemar Mariano. Apelado: Jorge Firmi-
no de Azevedo (maior de 60 anos), João de Almeida Lopes,
Gizo da Silva, Laura Ferreira de Camargo (maior de 60 anos),
Maria Helena de Melo (maior de 60 anos), Antonia Carminda
João (maior de 60 anos). Advogado: Luis Gustavo Ferreira Ri-
beiro Lopes, Ana Carla dos Santos Pereira. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1581º Processo 0454342-2 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000146 Prestação de Contas. Apelante: José Carlos
Malizan. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Anderson Reny Heck, Reny Angelo Pastre. Apela-
do: José Carlos Malizan. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Anderson Reny Heck, Reny Angelo
Pastre. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1582º Processo 0454682-1 Apelação Cível

Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000089 Prestação de Contas. Apelante: Volmar Anto-
nio Caramoni. Advogado: João Marcelo Ribeiro. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belot-
to Junior. Apelado: Volmar Antonio Caramoni. Advogado: João

Marcelo Ribeiro. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1583º Processo 0454812-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000139 Embargos a Execução. Agravante: Celso
Luiz Renzi. Advogado: Julio Cezar Paulino. Agravado: Ponto
Rural Comércio e Distribuição de Insumos Agrícolas Ltda.
Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Tatiana Yumi de Oliveira
Yokozawa. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Shiroshi Yendo

1584º Processo 0455024-3 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000334 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério
Depolli, Angélica Carnaval Marçola. Apelado: C C Ferreira &
Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos

1585º Processo 0455070-5 Apelação Cível

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000045 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil SA. Advogado: Allaymer Ronaldo Regis dos Bernardos Bo-
nesso. Apelado: Wilson de Souza. Advogado: Lorival de Sou-
za. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1586º Processo 0455113-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000083 Revisional. Apelante: Santander Banespa Sa,
Santander Banespa Asset Management Distribuidora de Títu-
los e Valores Mobiliários Ltda. Advogado: Blas Gomm Filho,
Ana Lúcia França. Apelado: Carlos Eustachio de Senna Motta
Filho. Advogado: Paulo Roberto da Silva Vanin. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Renato Naves Barcellos

1587º Processo 0455232-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000798 Revisão de Contrato. Apelante: Valderez Pen-
teado Ferreira. Advogado: Gilberto Adriane da Silva. Apelan-
te: Itaucard Financeira S.a. Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Elisandre Maria Beira, Henoch Gregório
Buscariol. Apelado: Valderez Penteado Ferreira. Advogado:
Gilberto Adriane da Silva. Apelado: Itaucard Financeira S.a.
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Elisandre
Maria Beira, Henoch Gregório Buscariol. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor:
Des. Renato Naves Barcellos

1588º Processo 0455286-3 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000314 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Diomar Marchese Pitt. Advogado: Lizeu Adair Ber-
to. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Shi-
roshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1589º Processo 0455552-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000682 Cobrança. Apelante: Espólio de Bernardo Kir-
chgassner. Advogado: João Antonio Carrano Marques. Apela-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato
Naves Barcellos

1590º Processo 0455863-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000388 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Adelar Deon. Advo-
gado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Na-
ves Barcellos

1591º Processo 0456167-7 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000123 Prestação de Contas. Apelante: Hsbc Bank Brasil
SA Banco Multiplo. Advogado: Sérgio Luiz Belotto Junior.
Apelado: Julio César Andrade dos Santos. Advogado: Lizeu
Adair Berto. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. Shiroshi Yendo. Revisor: Des. Renato Naves Barcellos

1592º Processo 0456210-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000145 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Carlos Alberto Pagani. Advogado: Gilda Gesser
Pagani. Agravado: Bunge ( Fertilizantes Serrana Sa). Advoga-
do: José Albari Slompo de Lara, José Altevir Mereth Barbosa
da Cunha. Agravado: Iva Magnani Dall Bó. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Shiroshi Yendo

1593º Processo 0452421-0 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:

199600000447 Embargos a Execução. Apelante: Banco do Bra-
sil Sa. Advogado: José Carlos Piaia. Apelado: Waldemar do
Nascimento & Cia Ltda. Advogado: Marco Antonio Farah, Ser-
gio Roberto Losso. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1594º Processo 0453539-1 Apelação Cível

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000344 Prestação de Contas. Apelante: Iandra Queli de
Conto. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund,
Júlio Cesar Dalmolin. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado:
Jorge Luiz de Melo. Apelado: Iandra Queli de Conto. Advoga-
do: Jair Antônio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar
Dalmolin. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de
Melo. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1595º Processo 0453928-8 Apelação Cível

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000017 Embargos a Execução. Apelante: Banco
Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Angela Anastazia Cazeloto. Apelado: Ca-
lifórnia Rubber - Industria Comércio Importação e Exportação
de Artefatos de Latex Ltda. Advogado: Carlos Alberto Pereira
Reis. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo
Cezar Bellio

1596º Processo 0454554-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199900000143 Revisão de Contrato. Agravante: Luis
Ângelo Pasetti, Pasetti Pasetti e Pasetti Ltda, Geraldo Pasetti
Júnior, Gerardo Pasetti. Advogado: Ivo Cezario Gobbato de
Carvalho. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil Sa Em Li-
quidação Extrajudicial. Advogado: Antonio Augusto Ferreira
Porto, Élcio Luiz Kovalhuk, Luis Oscar Six Botton. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

1597º Processo 0454667-4 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000229 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA. Advoga-
do: José Eli Salamacha, Suzinaira de Oliveira. Apelado: Neo-
roaldo José Souza Mandu. Advogado: Silvia Messias Mendes.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar
Bellio

1598º Processo 0454828-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200700000024 Embargos a Execução. Agravante:
Antonio Tomazoni. Advogado: Mario Cezar Tomazoni. Inte-
ressado: Pedro Zir Antonio Fiorese, Mario Cezar Tomazoni.
Agravado: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Frontei-
ra do Iguaçú - Sicredi Fronteira. Advogado: Carlos Augusto
Azevedo Silva, Carolina Kuwer Bündchen. Distribuição por
Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima

1599º Processo 0455030-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001448
Revisão de Contrato. Apelante: Itália Gráfica e Editora - Me.
Advogado: Fredy Yurk. Apelado: Banco do Brasil SA. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1600º Processo 0455127-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600001000 Revisão de Contrato. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão,
Rafael Knorr Lippmann. Apelado: Sultanks Industria e Comer-
cio de Implementos Rodoviários Ltda, Gisele Chilanti Cordei-
ro, Andrei Tavares Cordeiro, Luiz Carlos Cicati, Mario Jorge
da Conceição Amador. Advogado: Claudinei Dombroski. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1601º Processo 0455295-2 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000306 Embargos de Terceiro. Apelante: Alliance One
Brasil Exportadora de Tabacos Ltda. Advogado: Marilda de Luca
Furtado, Walmor Floriano Furtado. Apelado: Tereza Olesczuk
das Chagas. Advogado: Vera Regina Grande de Moura Cordei-
ro. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des. Paulo Ce-
zar Bellio

1602º Processo 0455340-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000477
Revisão de Contrato. Agravante: Clovis Pedroso. Advogado:
Maylin Maffini. Agravado: Abn Amro Bank Sa. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

1603º Processo 0455449-0 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000176 Prestação de Contas. Apelante: Banco Santan-

der Banespa S/a. Advogado: Janaínna de Cássia Esteves. Ape-
lado: Madetonio - Comercial de Madeiras Ltda.. Advogado:
Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor:
Des. Paulo Cezar Bellio

1604º Processo 0455582-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000813 Cobrança. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Mozara Côas Tho-
mé. Apelante: Eugênio D’agostin, Manoel Pereira de Souza,
Geny Pereira das Neves de Souza, Oscar José Cervelin, Luzia
Cervelin, Espólio de Antonio Sebastião Cervelin, Regina Tre-
tim Cervelin, Oscar José Cervelin, Isonel Cervelin, Wilson
Cervelin, Luzia Cervelin. Advogado: Angelina Gil. Apelado:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristi-
na Worm, Mozara Côas Thomé. Apelado: Eugênio D’agostin,
Manoel Pereira de Souza, Geny Pereira das Neves de Souza,
Oscar José Cervelin, Luzia Cervelin, Espólio de Antonio Se-
bastião Cervelin, Regina Tretim Cervelin, Oscar José Cervelin,
Isonel Cervelin, Wilson Cervelin, Luzia Cervelin. Advogado:
Angelina Gil. Distribuição Automática em 26/11/2007. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Des.
Paulo Cezar Bellio

1605º Processo 0455599-5 Apelação Cível

Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000393 Prestação de Contas. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Jorge Luiz de Melo. Apelado: Dirce Fernandes Za-
non. Advogado: Lizeu Adair Berto. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Revisor: Des. Paulo Cezar Bellio

1606º Processo 0455638-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001162 Execução. Agravante: Ives José dos Santos.
Advogado: Manoel Ferreira Capelin, Jerônimo Francisco Neto.
Agravado: Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério
Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez. Distribuição Automáti-
ca em 26/11/2007. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

_____ 17ª Câmara Cível
_____________________________________

1607º Processo 0452924-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000679 Embargos de Terceiro. Apelante: Banco Itaú SA.
Advogado: Renata Pereira Costa de Oliveira. Apelado: Fabio
Kruguer Pereira. Advogado: Fernando Kaminski de Oliveira,
Juliane Kaminski de Oliveira. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Paulo Roberto Hapner

1608º Processo 0453780-8 Apelação Cível

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000257 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Brades-
co SA. Advogado: Nelson Paschoalotto. Apelante: Empreendi-
mentos Imobiliários Porto Figueira Ltda. Advogado: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de Oliveira
Leandro. Apelado: Banco Bradesco SA. Advogado: Nelson
Paschoalotto. Apelado: Empreendimentos Imobiliários Porto
Figueira Ltda. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Distribuição Au-
tomática em 21/11/2007. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1609º Processo 0454318-6 Apelação Cível

Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000102 Reivindicatória. Apelante: Espólio de Emilio
Jose Blum, Espólio de Olga Stromberg Blum. Advogado: Gor-
gon Nóbrega, Marcelo Mazur. Apelado: Miguel Antonio Re-
gailo Blum. Advogado: Marco Aurélio Leite dos Santos, Luiz
Carlos Silveira, César Ananias Bim. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Re-
visor: Des. Paulo Roberto Hapner

1610º Processo 0454341-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 199800000058 Usucapião Extraordinário. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbo-
sa. Apelado: Jacinto Liceski, Odete de Fatima Guimaraes Li-
ceski. Advogado: Vanderlei Taverna, Shirley Tamara Colombo
de Siqueira. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto
Hapner

1611º Processo 0454346-0 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000399 Depósito. Apelante: Banco Fiat Sa. Advogado:
Afonso Marangoni Junior. Apelado: Ademar Luis Ariotti. Ad-
vogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah. Distribuição Auto-
mática em 21/11/2007. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1612º Processo 0454883-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003163 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Finasa Sa. Advogado: Mariane Cardoso Mascarevich, Luci-
ane Lopes Alves, Wladimir Danese Alimari. Agravado: Thays
Ticiana Medina. Distribuição Automática em 20/11/2007. Re-
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lator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1613º Processo 0455099-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002862 Busca e Apreensão. Agravante: Fer-
nando Rodrigo Walenga Santos. Advogado: Antonio Carlos
Moreira. Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Marcio Ayres
de Oliveira, Eduardo José Fumis Faria, Lia Dias Gregório. Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

1614º Processo 0455298-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000849 Reintegração de Posse. Agravante: Retibombas
Retífica de Bombas e Bicos Injetos Ltda. Advogado: Cleverson
Ivan Merlo, Emely Bortolotto. Agravado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1615º Processo 0455568-0 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200500000300 Depósito. Apelante: Banco Bmc S/a. Advo-
gado: Juliano Miqueletti Soncin. Apelado: Luzinete Evangelis-
ta da Silva Granato. Advogado: Valter Francisco da Silva. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner

1616º Processo 0455688-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200200000602 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Luciana Sezanowski, Romara Costa
Borges, Maria Lucília Gomes. Agravado: Transportes Mirace-
ma Ltda. Advogado: Celso Ferreira de Castro. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

1617º Processo 0455832-5 Apelação Cível

Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000282 Reintegração de Posse C/c Perdas e Danos.
Apelante: Leonor Mendes dos Santos (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Nicanor Bueno Teixeira. Apelado: Nelso Dubena. Ad-
vogado: Clèverson Schön Clève. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Hapner

1618º Processo 0456033-6 Mandado de Segurança (Cam-Cv)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200700000149 Protesto contra Ali-
enação de bens. Impetrante: Andali Operações Industriais Ltda.
Advogado: Fabiane da Conceição Ferraz, Iliã de Moura e Cos-
ta, Luis Otávio Lemes de Toledo. Impetrado: Juiz de Direito da
2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

1619º Processo 0454253-0 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001031 Indenização. Apelante: União Administradora
de Consórcios SC Ltda. Advogado: Jefferson do Carmo Assis.
Apelado: Jean Aldrin do Carmo Ribeiro. Advogado: André Luiz
Giudicissi Cunha. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

1620º Processo 0454515-5 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000336 Oposição. Apelante: Ademar Soni. Advogado:
Antonio Carlos Carmona. Apelado: Paulo Luciano dos Reis.
Advogado: Luiz Antonio Manchini. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des.
Lauri Caetano da Silva

1621º Processo 0454686-9 Apelação Cível

Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000157 Reintegração de Posse. Apelante: João Antônio
de Almeida de Bembem. Advogado: Carlos Roberto Bastiani,
Jose Carlos Alves Bastiani. Apelado: Delcio Polimeni, Malvi-
na Mozer Polimeni. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Paulo Ro-
berto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1622º Processo 0454773-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000442 Possessória. Agravante: Roseli Delva
Bassani Zampier, Zampier Construções Civis Ltda. Advogado:
Tânia Cristina Ferreira. Agravado: Auto Posto Jardim Guarany
Ltda. Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1623º Processo 0454951-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001156 Revisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira

Sa Cfi. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Batalha, Diego Ru-
bens Gottardi. Apelado: Luci Ferreira. Advogado: Anne Marie
Ferreira. Distribuição por Prevenção em 20/11/2007. Relator:
Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da Silva

1624º Processo 0455135-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003436 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Santander Banespa Sa. Advogado: Luciane Lopes Alves,
Mariane Cardoso Mascarevich, Arnaldo Penteado Laudísio.
Agravado: Ana Lucia da Rosa. Advogado: Ane Patricia Che-
min Branco, Lucélia Maria Colle. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff

1625º Processo 0455278-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000175 Restituição de Quantia Paga. Agravante: Unifi-
sa Administradora Nacional de Consórcios Ltda. Advogado:
Eder Gorini. Agravado: Erenide Luiz. Advogado: João de Cas-
tro Filho. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gama-
liel Seme Scaff

1626º Processo 0455520-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200600000025 Revisão de Contrato. Agravante:
Conseg Consórcio Segurança Sc Ltda. Advogado: Carlos Joa-
quim de Oliveira Franco, Michele Aparecida Ganho, Ronald
Roesner Junior. Agravado: Elisangela Morais de Gaspari, Ro-
nie Veloso Braga. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Interessa-
do: Cimad Construções Ltda. Advogado: Ricardo Newton Ra-
vedutti Santos. Distribuição Automática em 26/11/2007. Rela-
tor: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff

1627º Processo 0455690-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000134 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Fiat Sa.
Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Suelen Maria-
na Henk. Apelado: Sergio Luiz Staben. Advogado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Conv. Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Lauri Caetano da
Silva

1628º Processo 0456008-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000587
Declaratória. Apelante: Adriano Pires de Araujo, Alessandra
Pires da Silveira. Advogado: Norberto Lúcio de Souza. Apela-
do: Alessandra da Silva. Advogado: Fabiano Lopes. Interessa-
do: José Natalício de Souza, Rosalina de Oliveira Souza.
Def.Público: Cleuza Keiko Higachi Reginato. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Paulo Roberto Hap-
ner. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Re-
visor: Des. Lauri Caetano da Silva

1629º Processo 0453887-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000073 Depósito. Apelante: Banco Finasa S/a. Advo-
gado: Ronei Juliano Fogaça Weiss. Apelado: Fabiana Cham-
ma. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1630º Processo 0454521-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700000046 Busca e Apreensão. Apelante: Bv
Financeira Sa. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva.
Apelado: Diego Polato de Oliveira. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

1631º Processo 0454716-2 Apelação Cível

Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000012 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Finan-
ceira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado:
Milken Jacqueline Cenerini. Apelado: Anderson Francis Bia-
zussi. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Stewalt Camargo Filho. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira

1632º Processo 0455117-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001292 Declaratória. Agravante: Cintia Cristina Moro
da Silva. Advogado: Emerson José da Silva. Agravado: Banco
Safra SA. Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim. Distri-
buição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho

1633º Processo 0455148-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200700000514 Medida Cautelar. Agravante: J. B. B. . Advoga-
do: João Pedro Tagliari. Agravado: A. R. G. . Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1634º Processo 0455237-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200200039658 Falência. Agravan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Cle-
menceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida. Advogado:
Marcia Adriana Mansano. Interessado: Massa Falida do Banco
Araucária Sa. Distribuição Automática em 20/11/2007. Rela-
tor: Des. Stewalt Camargo Filho

1635º Processo 0455403-4 Habeas Corpus Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000647
Ação de Depósito. Impetrante: Rafael Tadeu Machado (advo-
gado). Paciente: Mary Carla Palma dos Reis. Aut.Coatora: Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho

1636º Processo 0455484-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001178
Declaratória. Agravante: Genilson Pereira de Jesus. Advogado:
Eduardo França Romeiro. Agravado: Banco Finasa Sa. Distri-
buição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho

1637º Processo 0455505-3 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000254 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Giovana Christie Favoretto, Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli. Apelado: Empreendimen-
tos Imobiliários Ouro Branco Ltda.. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

1638º Processo 0455990-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199800038749 Usucapião Extraor-
dinário. Apelante: Everaldo Silva. Advogado: Carlos Humber-
to Fernandes Silva. Apelado: Município de Curitiba. Advoga-
do: Djalma Antonio Muller Garcia. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Revisor:
Des. Fernando Vidal de Oliveira

1639º Processo 0456557-1 Habeas Corpus Cível

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: Ação
de Depósito. Impetrante: Maria Izabella Gullo Antônio Luiz
(advogado), Martine Anne Ghislaine Jadoul (advogado). Paci-
ente: José Carlos Possas, Odete Gamba Possas. Aut.Coatora:
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho

1640º Processo 0453449-2 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000829
Manutenção de Posse. Apelante: Milton Antonio Parolin, Osi-
ris José Parolin. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Alexan-
dre Tadeu Ribeiro Barbosa, César Augusto Machado de Mello.
Apelado: Lauro Domingues de Trindade. Advogado: Regina
Aparecida Campos. Distribuição por Prevenção em 20/11/2007.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho

1641º Processo 0453921-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400030535 Embargos de Terceiro. Apelante: Volkswagen
Serviços Sa. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França. Ape-
lado: Paulo Cruz Rodrigues (maior de 60 anos). Advogado:
Analice Castor de Mattos. Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des.
Stewalt Camargo Filho

1642º Processo 0454702-8 Apelação Cível

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001154 Manutenção de Posse. Apelante:
Miguel Ottaiano Neto, Paula Freire Bottino Ottaiano. Advoga-
do: Amaury Sergio Santoro Felipe. Apelado: Ordilei Ricardo
Stvanelli, Fatiane Rodrigues Caviquioli Stvanelli. Advogado:
Ivan Luiz Danielli. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt
Camargo Filho

1643º Processo 0454833-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100001278 Revisão de Contrato. Apelante: Pon-
tual Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado: Vanes-
sa Maria Ribeiro Batalha. Apelado: Aldir Luiz Balvedi. Advo-
gado: Fernando Blaszkowski. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor:
Des. Stewalt Camargo Filho

1644º Processo 0454871-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001015
Reintegração de Posse. Agravante: Valmir Aparecido Ribas,
Noely Alves Mazieiro. Def.Público: Cleuza Keiko Higachi
Reginato, Nilce Neide Teixeira de Lima. Agravado: Pasa - Par-

ticipações e Administração Sa. Advogado: Assis Corrêa, Adria-
na Espíndola Corrêa, Gilson João Goulart Júnior. Distribuição
por Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Vicente Del Prete
Misurelli

1645º Processo 0454938-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200600000591
Cobrança. Apelante: Ford Leasing S. A. Arrendamento Mer-
cantil. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Cris-
tiane Dea. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar
Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Distribuição por Prevenção em
23/11/2007. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1646º Processo 0454997-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001612 Revisão de Contrato. Agravante: Moises Jesse
Gonçalves. Advogado: Rafaela Filgueira. Agravado: Banco
Santander Banespa Sa. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1647º Processo 0455012-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001570 Nulidade. Agravante: Sheila Cristina Brenda.
Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa. Agravado: Bv Fi-
nanceira Sa - Crédito, Financiamento e Investimento. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1648º Processo 0455058-9 Apelação Cível

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000408 Embargos de Terceiro. Apelante: Mariza Go-
mes Macedo. Advogado: Antonio Carlos dos Santos Romão.
Apelado: Valdir Luiz Mânica. Advogado: Valter Scarpin. Dis-
tribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli. Revisor: Des. Stewalt Camargo Filho

1649º Processo 0455201-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001717 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Itaú SA. Advogado: Liziane da Rocha Lacerda, Virginia
Mazzucco, Kélian Bortolini Lima. Agravado: Nelceli Bento
Garcia Martins. Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Vicente
Del Prete Misurelli

1650º Processo 0455677-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200300000941 Rescisão de Contrato. Agravante:
Airton Flávio dos Santos. Advogado: Vinicius Gomes de Amo-
rim. Agravado: Decio Pantaroto, Maria Cleuza Pavanelli Pan-
taroto. Advogado: Cícero Nogueira de Sá. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli

1651º Processo 0455992-6 Apelação Cível

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000297 Depósito. Apelante: Mario Braz. Advogado:
Rosival Petronilho, Silverio Petronilho. Apelado: Omni Sa -
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Eduardo
Pena de Moura França, Maurício Martins Coelho, Liliam Apa-
recida de Jesus Del Santo. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Vicente Del Prete Misurelli. Revisor: Des.
Stewalt Camargo Filho

1652º Processo 0453447-8 Apelação Cível

Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000082 Cobrança. Apelante: Pedro Agenor Pereira de
Araújo. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa Francisco.
Apelado: Eloy de Souza Ribeiro, Luís Carlos Klempovus. Ad-
vogado: José Eli Salamacha, Claudio Roberto Magalhães Ba-
tista. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli

1653º Processo 0453950-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000823 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Finasa
S/a. Advogado: Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi, Car-
los Alberto Araújo Rovel. Apelado: Valdilson Ferreira Silva.
Advogado: Alexandre Foti. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vi-
cente Del Prete Misurelli

1654º Processo 0453975-7 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000776 Ordinária. Apelante: Roi - Locação de Siste-
mas Audiovisuais Ltda, Luca Comércio de Sistemas Audiovi-
suais Ltda., Recicle Comércio de Suprimentos Para Escritório
Ltda. - Me. Advogado: Gustavo Teixeira Villatore. Apelado:
Performance A V Systems Ltda.. Advogado: Cláudio M. Henri-
que Daólio. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete
Misurelli

1655º Processo 0454050-9 Apelação Cível
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Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200500000995 Interdito Proibitório. Apelante: Seno Sta-
ats. Advogado: Arni Deonildo Hall, Raul José Prolo. Apelado:
Espólio de Geni Rebeschini Sandini. Advogado: Rodrigo Al-
berto Crippa, Liliane Gruhn Pagani. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Des. Vicente Del Prete Misurelli

1656º Processo 0454501-1 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200100001298 Rescisão de Contrato. Apelante:
Helcin Participações e Empreendimentos Ltda. Advogado:
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt.
Apelado: Marcos Rodrigues Pimentel, Magali de Fátima San-
tos Pimentel. Distribuição Automática em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1657º Processo 0454519-3 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000437 Ação de Depósito. Apelante: Bv Financeira Sa
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson
Lautenschlager Santana. Apelado: Expedito Geraldo da Silva.
Advogado: Gildo Alves de Paula. Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des.
Vicente Del Prete Misurelli

1658º Processo 0454589-5 Apelação Cível

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000111 Depósito. Apelante: Banco Finasa Sa. Advoga-
do: Milken Jacqueline Cenerini. Apelado: Maria de Fatima da
Silva. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misu-
relli

1659º Processo 0454824-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001835 Revisão de Contrato. Agravante:
Samemberguer Alexandrino. Advogado: Altair de Oliveira.
Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa, Banco Itaú SA. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1660º Processo 0454872-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700001119 Reivindicatória. Agravante: Araucária Assesso-
ria Sc Ltda. Advogado: Lorna Loredana Lascowski. Agravado:
Companhia São Manoel Beneficiamento de Linho. Advogado:
Carlos Raul da Costa Pinto, Paulo Eduardo Fernandes da Costa
Pinto. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Lauri Caetano da Silva

1661º Processo 0455079-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500001444
Revisão de Contrato. Apelante: Banco Panamericano S/a. Ad-
vogado: Adriano Muniz Rebello. Apelado: Lucia de Fatima
Megliato Botolo. Distribuição Automática em 23/11/2007. Re-
lator: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

1662º Processo 0455287-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000788 Reintegração de Posse. Agravante: Ana Paula
Berticelli. Advogado: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah, Clever-
son Ivan Merlo. Agravado: Selma Fernandes. Distribuição Au-
tomática em 22/11/2007. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1663º Processo 0455696-9 Apelação Cível

Comarca: Santo Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200500000381 Depósito. Apelante: Bv Financeira
Sa - Cfi. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini. Apelado: An-
tonio dos Santos - Alimentos. Advogado: José Dorival Bandei-
ra. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Lau-
ri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del Prete Misurelli

1664º Processo 0455711-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001381 Revisão de Contrato. Agravante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick
Pavin, Marcos dos Santos Marinho. Agravado: Luiz Alex dos
Santos. Advogado: Rafaela Filgueira. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva

1665º Processo 0455833-2 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000157 Busca e Apreensão. Apelante: Sydney Antônio
Kavalco. Advogado: Ricardo Dilon Castilhos. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Nelson Paschoalotto, Mariana Gam-
ba Marzochi. Distribuição Automática em 26/11/2007. Rela-
tor: Des. Lauri Caetano da Silva. Revisor: Des. Vicente Del
Prete Misurelli

_____ 18ª Câmara Cível
_____________________________________

1666º Processo 0454529-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200600021808 Alvara/suprimento

Judicial. Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Silvio Ro-
drigues Vicente. Advogado: Guilherme Borba Vianna. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. José Carlos
Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

1667º Processo 0454659-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200300028979 Ordinária. Agravante: Banestado Leasing SA
Arrendamento Mercantil, Banco Banestado Sa. Advogado: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier,
André Cruz de Aguiar. Agravado: Rosana Veiga Guimarães.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua

1668º Processo 0454698-9 Apelação Cível

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000321 Falência. Apelante: Helcio Kronberg. Advoga-
do: Leandro Ricardo Zeni. Apelado: Hotel Doral Apucarana
Ltda. Advogado: Edison Roberto Massei. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. José Carlos Dalacqua.
Revisor: Des. Ruy Muggiati

1669º Processo 0454751-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700001463 Revisão de Contrato. Agravante:
Odracir Sidnei de Camargo. Advogado: Altair de Oliveira. Agra-
vado: Cia Itauleasing Arrendamento Mercantil Sa, Sudameris -
Arrendamento Mercantil Sa. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1670º Processo 0454879-4 Apelação Cível

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000251 Revisional. Apelante: Mari Genoveva Lemes
Campos Dias. Advogado: Alessandra Machado de Oliveira,
Rafael Cristiano Brugnerotto. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Juliano Miqueletti Soncin. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des.
Ruy Muggiati

1671º Processo 0454936-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000961 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Finasa
Sa. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Paulo
Celso Pompeu. Agravado: Esau Souza Silva Júnior. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. José Carlos Da-
lacqua

1672º Processo 0455116-6 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200500001949 Reintegração de Posse. Apelante: Aires de
Souza. Advogado: João de Barros Torres, Jacqueline Maria
Moser. Apelado: Luiz Roberto Aleixo. Advogado: Rodrigo Vi-
nicius Soares Cardoso. Distribuição por Prevenção em 21/11/
2007. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revisor: Des. Ruy
Muggiati

1673º Processo 0455156-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001567
Revisão de Contrato. Agravante: José Cordeiro. Advogado:
Fabiola Sfaier. Agravado: Banco Finasa Sa. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1674º Processo 0455221-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002149 Busca e Apreensão. Agravante: Maria
Aparecida de Lima. Advogado: Gabriel Bardal. Agravado: Ban-
co General Motors Sa. Advogado: Alexandre Nelson Ferraz,
Valéria Caramuru Cicarelli. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. José Carlos Dalacqua

1675º Processo 0455543-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002256 Busca e Apreensão. Agravante: An-
tonio Rodrigues de Oliveira. Advogado: Altair de Oliveira.
Agravado: Abn Amro Arrendamento Mercantil Sa. Advogado:
Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli, Felipe
Sá Ferreira. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator:
Des. José Carlos Dalacqua

1676º Processo 0455575-5 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000472 Depósito. Apelante: Bv Financeira S/a -
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emerson
Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini. Apela-
do: Luiz Flora (maior de 60 anos). Advogado: Greice Gabriela
da Silva, Anderson Carraro Hernandes. Distribuição Automáti-
ca em 23/11/2007. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Revi-
sor: Des. Ruy Muggiati

1677º Processo 0456016-5 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000131 Usucapião. Apelante: Maria Rosa Moreno (mai-
or de 60 anos). Advogado: Íris Brito de Freitas. Apelado: An-
dreia Garcia Cirino, Fabiana Garcia Cirino de Carvalho, Fabio
Garcia Cirino, Adriano Garcia Cirino. Advogado: Carlos da

Costa Florêncio. Interessado: Espólio de Ponpilo Cirino. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José Car-
los Dalacqua. Revisor: Des. Ruy Muggiati

1678º Processo 0454561-7 Apelação Cível

Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000219 Ação de Depósito. Apelante: Bv Finan-
ceira Sa - C.f.i.. Advogado: Milken Jacqueline Cenerini. Ape-
lado: Ivaldino Borges Moreira. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos
Mansur Arida

1679º Processo 0454708-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Pinhais da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700002379 Reivindicatória. Agravante: Paulo
Sergio Manzutti, Marisa Destro Manzutti. Advogado: Isione
Steenbock Fim. Agravado: Leandro Alan Gomes Junior. Advo-
gado: João Cesario Mota, Mariana Gonçalves Altomani. Dis-
tribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Lidia Mae-
jima

1680º Processo 0454768-6 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001436 Revisão de Contrato. Agravante: Luiz Souza
Lopes. Advogado: Rafaela Filgueira. Agravado: Abn Amro Bank
Sa. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Desª Li-
dia Maejima

1681º Processo 0454769-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200000000788 Usucapião. Apelante: Jose Luiz Ri-
vabem, Lidia Beatriz Gasparello Rivabem. Advogado: Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk. Apelado: Espólio de Luiz
Andreassa. Advogado: Luciane Maria Andreassa. Apelado:
Antonio Diogo da Silveira, Izolina Melo da Silveira. Advoga-
do: Eduardo Egg Borges Resende. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Car-
los Mansur Arida

1682º Processo 0454782-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500000716 Anulação de Ato Jurídico. Apelan-
te: Ana Rosa de Oliveira Rodrigues (maior de 60 anos). Advo-
gado: Antonio Fonseca Hortmann. Apelado: Massa Fina Ali-
mentos Ltda, Agostinho Blasius. Advogado: Ricardo Lucas
Calderón. Apelado: Sidnei Rodrigues. Advogado: Ana Cláudia
Rhodem. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Desª
Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1683º Processo 0454969-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000526 Reintegração de Posse. Agravante: Otávio Gar-
cia Netto. Advogado: Gabriela Sufi Escarpante. Agravado: Valter
Brizola. Advogado: Vandir Proença de Souza. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Desª Lidia Maejima

1684º Processo 0454983-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001557
Revisional. Agravante: Josinei Alves de Oliveira. Advogado:
Wagner Andre Johansson. Agravado: Cia Itauleasing de Arren-
damento Mercantil. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Desª Lidia Maejima

1685º Processo 0455035-6 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000937 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini. Ape-
lado: Fredolim Claudio de Oliveira. Distribuição Automática
em 22/11/2007. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des.
Carlos Mansur Arida

1686º Processo 0455037-0 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000456 Busca e Apreensão. Apelante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Emer-
son Lautenschlager Santana, Milken Jacqueline Cenerini. Ape-
lado: Alex Rodrigues Fortunato. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Car-
los Mansur Arida

1687º Processo 0455260-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003356 Busca e Apreensão. Agravante: Ban-
co Santander Banespa Sa. Advogado: Mariane Cardoso Masca-
revich, Luciane Lopes Alves, Arnaldo Penteado Laudísio. Agra-
vado: Edenilson dos Santos. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Desª Lidia Maejima

1688º Processo 0455301-5 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001245 Cobrança. Apelante: Eudilene Santos de Melo.
Advogado: João Luiz Martinechen Beghetto, Jefferson John-
son Bueno dos Santos. Apelado: Ernesto Tavares. Advogado:
Luiz Dias. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:

Desª Lidia Maejima

1689º Processo 0455332-0 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200400000704
Ação Monitória. Apelante: Osmar João Marchese. Advogado:
Alexandre Vittorello. Apelado: Boutin Fertilizantes Ltda. Ad-
vogado: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib de Lima, Paulo
Sérgio Bandeira. Distribuição Automática em 23/11/2007. Re-
lator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1690º Processo 0455580-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 200100000876 Revocatória Ou Pau-
liana. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa. Advogado: Luiz Car-
los Checozzi. Apelante: João Raul Gusso, João Pedro Gusso.
Advogado: Joel Antonio Bettega Junior. Apelado: Massa Fali-
da de Center Couros Comércio de Couros Ltda Representado(a).
Advogado: Claudia Renata Sanson Corat, Renato Seideler Sín-
dico da Massa Falida. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1691º Processo 0455980-6 Apelação Cível

Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000136 Ordinária. Apelante: Colorado Couros Com-
pany Ltda. Advogado: Sávio Ithamar de Queiroz Turra, Carlos
Alberto Paolielo Azevedo. Apelado: José Elizeu da Silva Pe-
reira. Advogado: Renato Maurílio Lopes. Apelado: Claudiomi-
ro Matielo. Advogado: Tales André Franzin, Adalberto Fonsat-
ti. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª Li-
dia Maejima. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida

1692º Processo 0456592-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000707 Busca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira
Sa Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: Marce-
lo Locatelli, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati
Garcia Perez. Agravado: Edson da Silva Nascimento. Advoga-
do: Isadora Minotto Gomes Schwertner, Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez. Distribuição Auto-
mática em 26/11/2007. Relator: Desª Lidia Maejima

1693º Processo 0453441-6 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000239 Ordinária. Apelante: Destilados do Brasil Ltda..
Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Apelante: Sidel do
Brasil S/a. Advogado: Arnaldo Conceição Junior, Juliane Zan-
canaro. Apelado: Destilados do Brasil Ltda.. Advogado: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado: Sidel do Brasil S/a. Advo-
gado: Arnaldo Conceição Junior, Juliane Zancanaro. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Roberto De Vi-
cente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1694º Processo 0453712-0 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000122 Anulatória. Apelante: Otávio Holodivski, Iza-
bel Liscuk Holodivski. Advogado: Caroline Louize da Fonseca
Silva, Diogo Sangalli. Apelado: João Rodena (maior de 60 anos),
Augusta Holodiski Rodena (maior de 60 anos). Advogado: Va-
nia Mara Moreira dos Santos, Cesar Dirlei de Almeida. Distri-
buição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1695º Processo 0454721-3 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001469 Reivindicatória. Apelante: Zelinda
de Fátima Chiquitti. Advogado: Joamir Casagrande. Apelado:
Luiz Alberto Nadaline, Leia Ribeiro Nadaline. Advogado: Oli-
vio Horacio Rodrigues Ferraz. Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Roberto De Vicente. Revisor: Des. José
Carlos Dalacqua

1696º Processo 0455054-1 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200700001383
Revisão de Contrato. Agravante: Ana Cabral de Faria Gomes
(maior de 60 anos). Advogado: Rafaela Filgueira. Agravado:
Finasa Sa. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Roberto De Vicente

1697º Processo 0455167-3 Agravo de Instrumento

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000439 Usucapião. Agravante: Adão Kotechoski Filho.
Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli. Agravado: Miguel José
Mickos. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Roberto De Vicente

1698º Processo 0455207-2 Apelação Cível

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000227 Reintegração de Posse. Apelante: Ireni Alves
dos Santos. Advogado: Claudimar Barbosa da Silva. Apelado:
Espólio de Ludovico Blazieski. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho. Interessado: Claudete de Jesus Pires. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Roberto De Vi-
cente. Revisor: Des. José Carlos Dalacqua

1699º Processo 0455665-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200700003048 Busca e Apreensão. Agravante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Luciane Lopes Alves, Mariane



6464646464 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

Cardoso Mascarevich, Rosângela da Rosa Correa. Agravado:
Anderson Mattoso Rosa. Advogado: Altair de Oliveira. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Roberto De
Vicente

1700º Processo 0455685-6 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001415 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Marco Juliano Felizardo, Ana Lú-
cia França. Apelado: Sonia Maria da Silva Moraes. Advogado:
Gissiane Cristine Chromiec. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Roberto De Vicente

1701º Processo 0452435-4 Apelação Cível

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000392 Declaratória. Apelante: Oswaldo Rodrigues
Barbosa, Demetrius Pellegrino Barbosa. Advogado: Heitor
Barbosa Bruni da Silva. Apelado: Gilberto José Rosa (maior de
60 anos), Dea Lopes Salles Rosa (maior de 60 anos). Advoga-
do: Fabrício Ferraresi Rezende, Ademir Sene. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revi-
sor: Desª Lidia Maejima

1702º Processo 0453619-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000313 Ação Coletiva. Apelante: Anadec - Associação
Nacional de Defesa Sa Cidadania e do Consumidor. Advogado:
Ronni Fratti, Ana Lucia Bianco. Apelante: União Administra-
dora de Consórcios Ltda. Advogado: Jefferson do Carmo As-
sis. Apelado: Anadec - Associação Nacional de Defesa Sa Ci-
dadania e do Consumidor. Advogado: Ronni Fratti, Ana Lucia
Bianco. Apelado: União Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Jefferson do Carmo Assis. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Li-
dia Maejima

1703º Processo 0454228-7 Apelação Cível

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000497 Busca e Apreensão. Apelante: Yamaha Admi-
nistradora de Consórcios Ltda. Advogado: Romara Costa Bor-
ges. Apelado: Fernanda Graziele Ferreira. Distribuição Auto-
mática em 20/11/2007. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor:
Desª Lidia Maejima

1704º Processo 0454470-1 Apelação Cível

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000550 Anulatória. Apelante: Edilene Aparecida de Lima
de Andrade, Nivaldo de Andrade. Advogado: Hélio Dias Fran-
ça. Apelado: Maria Cenyra Cordeiro Alves, Hamilton Alves.
Advogado: Marli de Fatima Silveira Corsi. Distribuição Auto-
mática em 22/11/2007. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor:
Desª Lidia Maejima

1705º Processo 0454471-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000629 Depósito. Apelante: Elessandro
Eduardo C Pinheiro. Advogado: Patrícia Borges Guerios. Ape-
lado: Consórcio Nacional Embracon Ltda. Advogado: Plinio
Roberto da Silva. Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima

1706º Processo 0454658-5 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200700001732 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Santander Banespa S / A. Advogado: Blas Gomm Filho,
Marco Juliano Felizardo, Ana Lúcia França. Agravado: Carlos
Gonçalves de Lima. Advogado: Lauro Barros Boccacio. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Ruy Muggia-
ti

1707º Processo 0454692-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000754 Reivindicatória. Agravante: João Guilherme dos
Santos, Aparecida Rodrigues dos Santos. Advogado: Luiz Car-
los Onofre Esteves. Agravado: Emerson Basilio dos Santos,
Nubia Mara Ribeiro dos Santos. Advogado: Lourival Apareci-
do Cruz. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Ruy Muggiati

1708º Processo 0454892-7 Agravo de Instrumento

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001448 Revisional. Agravante: Ivan de Souza Godoi.
Advogado: Alessandra Machado de Oliveira, Rafael Cristiano
Brugnerotto, Marcelo Fabiano Flopas. Agravado: Abn Amro
Real Sa. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Ruy Muggiati

1709º Processo 0455043-8 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000988 Consignação em Pagamento. Apelante: Apare-
cido Natalino da Silva Junior. Advogado: Carlos Eduardo Scar-
dua. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ruy
Muggiati

1710º Processo 0455172-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200600000636 Ação de Depósito. Agravante: Ban-
co Único S / A. Advogado: Eduardo Pena de Moura França,
Nydia Maria Ramos de Almeida. Agravado: Fernando Antônio
de Lima. Advogado: João Ricardo Mansur Franceschi, Grazie-
lly Palinger Androchechen. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Ruy Muggiati

1711º Processo 0455246-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200700003021 Busca e Apreensão. Agravante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Mariane
Cardoso Mascarevich, Luciane Lopes Alves, Rosângela da Rosa
Correa. Agravado: Alexandre Bueno de Paula. Advogado: Ar-
mindo Fiorini Zenkner, Rômulo da Silva Menezes. Distribui-
ção Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Ruy Muggiati

1712º Processo 0455433-2 Apelação Cível

Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000869 Imissão de Posse. Apelante: Leonice Apa-
recida Galo Dízio, Sérgio da Silva Dízio. Advogado: Alessan-
dra A. Lavorente, Luiz Alfredo da Cunha Bernardo. Apelado:
Vera Lucia dos Santos Fernandes, Benedito Elias Fernandes.
Advogado: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de Almeida.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Ruy
Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima

1713º Processo 0455656-5 Apelação Cível

Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000478 Interdito Proibitório. Apelante: Município
de Ivaiporã. Advogado: José Clemente Martins. Apelado: Eloir
Zanardo Costa Rosa, Edinéia Zanardo Costa Rosa. Advogado:
Ari Prudêncio da Silva. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Lidia Maejima

1714º Processo 0456251-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200400000569 Busca e Apreensão. Apelante: Luis
Henrique de Oliveira. Advogado: Marçal Cláudio Marques, José
Feldhaus. Apelado: Bv Financeira Sa - Crédito, Financiamento
e Investimento. Advogado: Ângela Esser, Tatiana Valesca Vro-
blewski, Dariane Marques Martinelli. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Ruy Muggiati. Revisor: Desª Li-
dia Maejima

1715º Processo 0456655-2 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200700032527 Revisão de Contrato. Agravante: Luiz Antonio
Pereira. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Banco Abn Amro
Real SA. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Ruy Muggiati

1716º Processo 0456668-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001295 Reintegração de Posse. Agravante: Maria Lu-
cia Dias Jannani. Advogado: Jefferson do Carmo Assis, Pedro
Garcia Cândido. Agravado: Hélio Turquino, Rosirene Paiva
Turquino. Advogado: Paulo Arcoverde Nascimento. Interessa-
do: Faiçal Jannani. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Ruy Muggiati

1717º Processo 0454012-9 Apelação Cível

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000660 Busca e Apreensão. Apelante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Mieko Ito, Toni
Mendes de Oliveira, Fabiana Aparecida Ramos Lorusso. Ape-
lado: Marcos Roberto Cecconi. Advogado: Eliane Regina dos
Santos. Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1718º Processo 0454281-4 Apelação Cível

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000983 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Santan-
der Banespa Sa. Advogado: Idelanir Ernesti. Apelado: Helio
Hudzinksi. Advogado: Maylin Maffini. Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2007. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Ro-
berto De Vicente

1719º Processo 0454567-9 Apelação Cível

Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000131 Dissolução de Sociedade. Apelante: Marcos
Heinzen Leandro, Witchimichen e Leandro Ltda. Advogado:
Márcia Helena Alcântara de Lara. Apelado: Edmilson Witchi-
michen. Advogado: Genilson Pereira. Distribuição por Preven-
ção em 21/11/2007. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Rela-
tor Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des.
Roberto De Vicente

1720º Processo 0454575-1 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000502 Ação Monitória. Apelante: Nelso Rodolfo
Rauh. Advogado: Reginaldo Nogueira Guimarães. Apelante:
Roseli Mazanek de Macedo. Advogado: Irineu Galeski Junior.
Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Carlos
Mansur Arida. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bods-
tein. Revisor: Des. Roberto De Vicente

1721º Processo 0455139-9 Apelação Cível

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000658 Anulação de Ato Jurídico. Apelante: Espólio de
Inda Szaferman. Advogado: Alan Kardec Nogueira. Apelado:
Eduardo Becker, Fabrício Becker, Fernando Becker, Fábio Be-
cker. Advogado: Mauricio Feldmann de Schnaid. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor:
Des. Roberto De Vicente

1722º Processo 0455141-9 Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001063 Consignação em Pagamento. Agravante: Banco
Abn Amro Real Sa. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho.
Agravado: Sônia Alves Gaspar. Advogado: Rafael Rossi Ra-
mos. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein

1723º Processo 0455257-2 Apelação Cível

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200500000792 Ordinária. Apelante: Osny Colita. Advogado:
Magaly Rubel Ribas, Martim Francisco Ribas. Apelado: Gra-
ciela Boz Colita de Castro, Gionani Teixeira de Castro. Advo-
gado: Zeidan Marcelo Faraj. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Roberto De
Vicente

1724º Processo 0455265-4 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200700001498 Revisão de Contrato. Agravante: Adriano Ro-
drigues. Advogado: Maylin Maffini. Agravado: Banco Itaucard
Sa - Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Carlos Mansur Ari-
da. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein

1725º Processo 0455796-4 Apelação Cível

Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000856 Reivindicatória. Apelante: Marco Antônio
Bastos Pequeno, Rosemari Bastos Pequeno. Advogado: Lurdes
Maria Sokolowski. Apelado: Karin Edna Fix. Advogado: Ana
Paula Barrios de Carvalho. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado:
Juiza Conv. Lenice Bodstein. Revisor: Des. Roberto De Vicen-
te

1726º Processo 0456730-0 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600001079 Reintegração de Posse. Agravante:
Ana Maria Padilha da Silveira. Advogado: André Peixoto de
Souza, Andréa Benetti Carvalho. Agravado: Francisco Sovier-
zoski, Magdalena Josephina Ranna Sovierzoski. Advogado: Eros
José de Assis Taborda Ribas. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein

1727º Processo 0456960-8 Agravo de Instrumento

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 199200009896 Cobrança. Agravan-
te: Brasil Telecom S/a. Advogado: Guilherme Linhares Valério
da Silva, Sílvio Binhara, Telma Elize Mioto Andrioli. Agrava-
do: Splice do Brasil Telecomunicações e Eletrônica Sa. Advo-
gado: Nelson Guarnieri de Lara, Luiz Alberto Rego Barros,
Joaquim Munhoz de Mello. Distribuição por Prevenção em 26/
11/2007. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein

_____ 1ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1728º Processo 0456400-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Medcom Comércio de Medicamentos
Ltda EPP. Advogado: Camila Simões Martins, Vanderlei Lanz.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Au-
tomática em 23/11/2007. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho

1729º Processo 0456713-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Canaã Indústria Moveleira Ltda. Ad-
vogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira, Je-
fferson Kaminski, João Alberto Graça, Leandro Souza Rosa,
Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando César Zeni

1730º Processo 0456300-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Fujiwara Equipamentos de Proteção
Individual Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton
Diego Ferreira, Jefferson Kaminski, João Alberto Graça, Lean-
dro Souza Rosa, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

1731º Processo 0456700-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Hkm Indústria e Comércio Ltda. Ad-
vogado: Lucius Marcus Oliveira, Helton Diego Ferreira, Je-
fferson Kaminski, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler, João
Carlos de Oliveira Júnior, Valéria Martins Oliveira, Patrícia
Fernanda Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 26/
11/2007. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

1732º Processo 0456143-7 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Nutrihouse Alimentos Ltda. Advoga-
do: Lucas Sebastião Proença. Impetrado: Secretário de Estado
da Fazenda. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Rela-
tor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende

1733º Processo 0456377-3 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200700049849 Execução Fiscal.
Suscitante: Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Cam-
pina Grande do Sul. Interessado: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: Elena Urbanavicius Marques, Jamil
Nabor Caleffi. Interessado: Nutris Nutrição, Tecnologia e Sis-
temas Ltda. Advogado: Manoel Carlos da Silva. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Desª Vilma Régia Ramos
de Rezende

_____ 2ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1734º Processo 0456387-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Job Distribuidores de Veículos Ltda.
Advogado: Camila Simões Martins, Vanderlei Lanz. Impetra-
do: Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Perei-
ra

1735º Processo 0456394-4 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Rodrigues e Sampaio Ltda. Advogado:
Camila Simões Martins, Vanderlei Lanz. Impetrado: Secretário
de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

1736º Processo 0456685-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Nsilva Comércio de Auto Peças Ltda.
Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton,
Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

1737º Processo 0456545-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: V Pilati Empresa de Transportes Ro-
doviários Ltda. Advogado: Jefferson Kaminski, Helton Diego
Ferreira, Lucius Marcus Oliveira, Alceu Schwegler, Emerson
Rodrigues da Silva, Ari Carlos Cantele. Impetrado: Secretário
de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Valter Ressel

_____ 3ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1738º Processo 0456340-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Plásticos Novel do Paraná Sa. Advo-
gado: Emilson Cesar Coleto Fernandes, Jefferson Kaminski,
João Carlos de Oliveira Júnior, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwe-
gler, Valéria Martins Oliveira, Patrícia Fernanda Fanucchi Pin-
to, Marcelo Luiz Hille. Impetrado: Secretário de Estado da
Fazenda. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

1739º Processo 0456407-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Pura Mania Confecções Ltda. Advo-
gado: Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski, Ari Carlos
Cantele, Alceu Schwegler, Helton Diego Ferreira. Impetrado:
Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres

1740º Processo 0456536-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Stein Telecom Ltda. Advogado: Lu-
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cius Marcus Oliveira, Ruy José Miranda Ratton, Alceu Schwe-
gler, Ari Carlos Cantele. Impetrado: Secretário de Estado da
Fazenda. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Dimas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres

1741º Processo 0456840-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Supermercado Papes Ltda. Advogado:
Leonardo Vince. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Paulo
Habith

1742º Processo 0456416-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Farmácia Senador Ltda. Advogado:
Camila Simões Martins, Vanderlei Lanz. Impetrado: Secretário
de Estado da Fazenda. Distribuição por Prevenção em 26/11/
2007. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

1743º Processo 0456417-2 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Comercial Destro Ltda. Advogado:
Lucius Marcus Oliveira, Jefferson Kaminski, Alceu Schwegler,
Emerson Rodrigues da Silva, Ari Carlos Cantele. Impetrado:
Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral

1744º Processo 0456692-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Unafix Indústria e Comércio de Com-
ponentes Moveleiros Ltda Epp. Advogado: Alceu Schwegler,
Jefferson Kaminski, Lucius Marcus Oliveira, Ari Carlos Can-
tele. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Paulo Roberto Vas-
concelos. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral

1745º Processo 0455461-6 Medida Cautelar Preparatória (Gr)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Requerente: Fujiwara Equipamentos de Proteção
Individual Ltda. Advogado: Marcos Leandro Dias. Requerido:
Secretário de Estado da Fazenda. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Relator
Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas

_____ 4ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1746º Processo 0455935-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Oscar Hoffmann Filho (maior de 60
anos). Advogado: Adalgisa Aparecida Darcin Alsouza. Impe-
trado: Secretário de Estado da Saúde. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Desª Regina Afonso Portes

1747º Processo 0435077-8 Pedido de Intervenção Estadual

Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000020043 Precatório Requisitório. Requerente: Espólio de
Leônidas Vicente de Castro. Advogado: Henrique Brunini Sbar-
delini. Requerido: Município de Apucarana. Advogado: Lilian
Elizabeth Gruszka. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto

1748º Processo 0455010-9 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Claudenir de Oliveira. Advogado: Gi-
ovanni Dal Toso Neto. Impetrado: Secretário de Estado da Saú-
de, Secretário Municipal de Saúde de Curitiba. Distribuição
Automática em 21/11/2007. Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto

1749º Processo 0454771-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Almir Molinari. Advogado: Aristides
Alves Rodrigues Filho, Cirlei Raboni. Impetrado: Secretário
de Estado da Segurança Pública. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Desª Anny Mary Kuss

_____ 5ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1750º Processo 0456761-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Vilmar Bottin. Advogado: Débora
Marzagão Sedôr, Roberto Carlos Bandeira Sedôr. Impetrado:
Secretário de Estado da Saúde, Diretor da 8ª Regional de Saú-
de do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

1751º Processo 0437843-0 Pedido de Intervenção Estadual

Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação Originária:

200100055041 Precatório Requisitório. Requerente: José Per-
domo, Anélio Detoni, Sebastião Benedito Garcia (maior de 60
anos), Miguel Rezende, Reinaldo Detoni, João Rotta (maior de
60 anos), Vilson Roberto Gandolfo dos Santos. Advogado: Iso
Vieira de Medeiros, Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros, India-
mara Rosa Rocha de Medeiros. Requerido: Município de Altô-
nia. Advogado: Fábio Zamberlan Cordeiro da Silva. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. José Marcos de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior

1752º Processo 0456214-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Cristiano Fernandes da Silva. Advoga-
do: Lauro Caversan Júnior, Ana Paula Wollstein, Berenice da
Aparecida Gomes Ribeiro. Impetrado: Secretário de Estado da
Justiça e da Cidadania, Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo
Pereira

1753º Processo 0363391-2/02 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas. Ação Originária: 3633912 Indenização. Apelante:
Gilberto Suss. Advogado: Samuel Ieger Suss. Apelante: Estado
do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese. Apelado: Gilber-
to Suss. Advogado: Samuel Ieger Suss. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese. Embargante: Estado
do Paraná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Dulce Esther Kai-
ralla. Embargado: Gilberto Suss. Advogado: Samuel Ieger Suss.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Leonel
Cunha. Revisor: Des. Luiz Mateus de Lima

_____ 6ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1754º Processo 0456284-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Silvana Ladeia. Advogado: César Luiz
da Silva, Giovani Gian da Silva. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência, Diretor Presidente da
Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Diretor de Pre-
vidência da Paranáprevidência Serviço Social Autônomo. Dis-
tribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Marco An-
tonio de Moraes Leite

1755º Processo 0456235-0 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Renato Xavier. Advogado: Jorge Luiz
Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevidência -
Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da Administra-
ção e da Previdência. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Renato Braga Bettega

1756º Processo 0456135-5 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: José Rezende de Oliveira (maior de 60
anos). Advogado: Celina Galeb Nitschke, Paulo Henrique Ri-
bas, Marcos Graboski, Ademar Nitschke Junior, Daniel Barre-
to Gelbecke. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda, Di-
retor Presidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autô-
nomo, Diretor de Previdência da Paranáprevidência Serviço
Social Autônomo. Litis Passivo: Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Prestes Mattar

1757º Processo 0456734-8 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Claudinei Ferrari, Clever Anaczewski,
Diogo Andrade Ferreira dos Santos, Juliano Klosovski Borges.
Advogado: Everson Adolfo Warmling. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência, Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Pres-
tes Mattar

_____ 7ª Câmara Cível em Composição Integral
_______________

1758º Processo 0456271-6 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Regina Gualberto Jacinto Barbosa.
Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior

1759º Processo 0456226-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Impetrante: Luiz Carlos Julkoski. Advogado: Jor-
ge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevi-
dência - Serviço Social Autônomo, Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira

1760º Processo 0456246-3 Mandado de Segurança (Gr/C.Int-
Cv))

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Impetrante: Luiz Carlos Durieux. Advogado: Jor-
ge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevi-
dência - Serviço Social Autônomo, Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler

_____ 11ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1761º Processo 0394267-4/01 Embargos Infringentes Cível (Gr/
CInt.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 3942674
Declaratória. Apelante: Tereza de Souza Pereira (maior de 60
anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Tele-
com S.a. Advogado: Sílvia Assunção Davet Alves, Karine Pe-
reira. Embargante: Brasil Telecom S.a. Advogado: Alberto Ro-
drigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Perei-
ra, Sílvia Assunção Davet Alves. Embargado: Tereza de Souza
Pereira (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Des. Eraclés Messias

_____ 14ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1762º Processo 0455313-5 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000887
Sustação de Protesto. Autor: Consórcio Socofer - Stc - Oas.
Advogado: Luiz Adriano de Veiga Boabaid, Flávio Luiz Yar-
shell, Carlos Roberto Fornes Mateucci, Bruno Corrêa Burini.
Réu: Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda. Distri-
buição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Laertes Fer-
reira Gomes. Revisor: Des. Edson Vidal Pinto

_____ 17ª Câmara Cível em Composição Integral
______________

1763º Processo 0456461-0 Conflito de Competência Cível (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000155 Carta Precatória. Suscitante: Juízo de Direito
da 1ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu. Suscitado: Ju-
ízo de Direito da Vara Cível da Comarca da Lapa. Interessado:
Banco Santander Banespa Sa. Advogado: Bruno Miranda de
Quadros. Interessado: Lourenço Luciano Barbosa de Oliveira.
Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Lauri
Caetano da Silva

_____ 3ª Câmara Criminal
___________________________________

1764º Processo 0453496-1 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000060984 Ação Penal. Apelante: Alexandre Lopes Mar-
ques (Réu Preso). Advogado: Geovanei Leal Bandeira. Ape-
lante: Claudir José Ribeiro de Campos (Réu Preso), Helton José
Weber (Réu Preso). Advogado: Nilton Roberto da Silva Simão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Rogério Coelho

1765º Processo 0454458-5 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000048287 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Valter dos Santos (Réu
Preso), Volnei Marcos de Oliveira. Def.Dativo: Jorge Augusto
Martins Szczypior. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho

1766º Processo 0454940-8 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000026641 Ação Penal. Apelante: Adriano Roberto
Branco (Réu Preso). Advogado: Hélio Ivan Veiga. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des.
Rogério Coelho

1767º Processo 0455057-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000141861 Ação Penal. Apelante: José Donizete da Silva
(Réu Preso). Advogado: Onesio Machado de Oliveira. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Moacir Guimarães. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor:
Des. Rogério Coelho

1768º Processo 0455488-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000037724 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Helio Camilo de Almeida (advogado). Paciente: Rodrigo Lo-
pes dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1769º Processo 0455654-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:

2006000127699 Ação Penal. Apelante: Pedro Wosniacki Filho
(Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior, Valmor
Antonio Padilha Filho. Apelante: Juliana Pereira Mauricio (Réu
Preso). Def.Público: Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Des. Rogério Coelho

1770º Processo 0455760-4 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000030630 Ação Penal. Apelante: Wagner José de Lana.
Def.Dativo: Camila Milazotto Ricci. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho

1771º Processo 0455826-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000156992 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Fábio Marcelo Labatut Bini (advogado). Paciente: Juliano
Aparecido de Goes (Réu Preso). Advogado: Adriana Teixeira
de Freitas Nassar. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios

1772º Processo 0455954-6 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700002783 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: José Aparecido de Moura Coelho
(Réu Preso). Advogado: Juliana Galvão Coser, Douglas Bonal-
di Maranhão, Francisco Carlos Melatti. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios

1773º Processo 0456047-0 Apelação Crime

Comarca: Santo Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 2006000003470 Ação Penal. Apelante:
Marcelo Pereira Garcia. Def.Dativo: Mario José Ramos Gan-
dara. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Gueri-
os. Revisor: Des. Rogério Coelho

1774º Processo 0456162-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000098 Ação Penal. Impetrante: Fernando Sma-
niotto Marini (advogado). Paciente: Admilson Salazar Garcia
(Réu Preso). Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albi-
no Jacomel Guerios

1775º Processo 0456522-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200600001508 Pedido de Livramento Condicional. Impe-
trante: João Carlos Venâncio (advogado), Áriston Carlos Gi-
dhin (advogado). Paciente: Athaídes Eugênio Pereira (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Ja-
comel Guerios

1776º Processo 0454884-5 Apelação Crime

Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000001167 Ação Penal. Apelante: João Oliveira Carda (Réu
Preso). Def.Dativo: Luiz Cezar Verbinski. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques
Cury

1777º Processo 0454931-9 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000052921 Ação Penal. Apelante: Cristiano Fabian Ro-
drigues (Réu Preso). Def.Dativo: Gabriela Rubin Toazza, Ana
Paula de Macedo Lino. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

1778º Processo 0455290-7 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2001000000757 Ação Penal. Apelante: Athos Chagas.
Def.Dativo: Luis Fernando Lopes de Oliveira. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Marques Cury

1779º Processo 0455328-6 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006000000810 Ação Penal. Apelante: Aparecido
de Souza. Advogado: Antonio de Souza Netto. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 23/11/2007. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Marques Cury

1780º Processo 0455781-3 Apelação Crime

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2002000000074 Ação Penal. Apelante: Roseni Fran-
cisco Pedroso. Advogado: Joselir Minosso. Apelado: Ministé-
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rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Mar-
ques Cury

1781º Processo 0456052-1 Apelação Crime

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000126 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Ricardo Moreira de Freitas.
Advogado: Luciano Menezes Molina. Apelante: Ricardo Mo-
reira de Freitas. Advogado: Luciano Menezes Molina. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 26/11/2007. Relator: Des. Rogério Coelho. Revi-
sor: Des. Marques Cury

1782º Processo 0456083-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199200000003 Ação Penal. Impetrante: Joacir da Luz Santos
(advogado). Paciente: Antônio Pereira da Silva. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Rogério Coelho

1783º Processo 0456139-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Irace-
ma Garcia Vaz (advogado). Paciente: Rosicleia Chaurrais da
Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Rogério Coelho

1784º Processo 0456424-7 Apelação Crime

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000051 Ação Penal. Apelante: Sérgio Felício (Réu Pre-
so). Advogado: Sérgio Augusto Mittmann. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
26/11/2007. Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Mar-
ques Cury

1785º Processo 0454249-6 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700000200
Pedido de Prisão Domiciliar. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Cledinéia Clara de Souza (Réu
Preso). Advogado: Jossimar Ioris. Distribuição por Prevenção
em 20/11/2007. Relator: Des. Marques Cury

1786º Processo 0454595-3 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000039822 Ação Penal. Apelante: Haroldo Ribeiro
Junior (Réu Preso). Def.Dativo: Jusilei Soleide Matick. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Marques Cury. Revi-
sor: Desª Sonia Regina de Castro

1787º Processo 0454640-3 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000016890 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Jean Carlos da Silva. Advogado:
Aristóteles Rondon Gomes Pereira. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Sonia
Regina de Castro

1788º Processo 0454900-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000020361 Ação Penal. Apelante: Juliano Rodrigues Ve-
loso. Advogado: Raquel Regina Bento Farah. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

1789º Processo 0454962-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000122581 Ação Penal. Apelante: Bruno Cleiton Mene-
golo. Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

1790º Processo 0455370-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000011407 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Jussara Rosa Flores (advogado). Paciente: Ardoli-
no Oliveira Flores (Réu Preso). Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Marques Cury

1791º Processo 0455600-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Impetrante: Paulo
Roberto Domingos Chaék (advogado). Paciente: Júlio Célio
Garcia (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Marques Cury

1792º Processo 0455734-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000064297 Ação Penal. Impetrante: Rogério Feres Gil
(advogado). Paciente: Luiz Rodrigues Aranda. Distribuição por
Dependência em 23/11/2007. Relator: Des. Marques Cury

1793º Processo 0455894-5 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:

2007000014953 Ação Penal. Apelante: Verlei Gante Oliveira
(Réu Preso). Advogado: Marcelo Navarro de Morais. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª
Sonia Regina de Castro

1794º Processo 0456069-6 Apelação Crime (det)

Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000007 Ação Penal. Apelante: Anderson Rafael
Galvão dos Santos. Def.Dativo: Sebastião Cezario Abrahão.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Marques Cury

1795º Processo 0456077-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000156909 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Eduardo Zanoncini Miléo (advogado). Paciente: Fábio de
Lima (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Marques Cury

1796º Processo 0456228-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000042744 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Bolívar Dantas (advogado). Paciente: L. C. S. (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des.
Marques Cury

1797º Processo 0456475-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000049770 Ação Penal. Impetrante: Raquel Regina Bento
Farah (advogado). Paciente: Paulo Sérgio de Oliveira (Réu Pre-
so), Rosa Aparecida de Freitas dos Santos (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Marques
Cury

1798º Processo 0454441-0 Apelação Crime

Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000043 Ação Penal. Apelante: Wilson Thomazini (Réu
Preso). Advogado: Sérgio Augusto Mittmann, Altino Remy
Gubert Junior, Sérgio Custódio Fertonani de Souza. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães

1799º Processo 0454577-5 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000012861 Ação Penal. Apelante: Claudemir Surany (Réu
Preso). Def.Dativo: Rita de Cássia Lopes da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 20/11/2007. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revi-
sor: Des. Moacir Guimarães

1800º Processo 0454704-2 Apelação Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000000820 Ação Penal. Apelante: Maurílio Fabiano Saú-
de de Souza (Réu Preso). Def.Dativo: Wanderley Stevanelli.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Rogério Kanaya-
ma. Revisor: Des. Moacir Guimarães

1801º Processo 0455034-9 Apelação Crime

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000004334 Ação Penal. Apelante: Amarildo
Ferreira (Réu Preso). Advogado: Janaína Tatiana Arauajo. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Rogério Kanayama.
Revisor: Des. Moacir Guimarães

1802º Processo 0455644-5 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600003167 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Pedro Rodrigues dos Santos (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Juliana Galvão Coser, Douglas Bo-
naldi Maranhão, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Distri-
buição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Rogério
Kanayama

1803º Processo 0455703-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000063609 Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante:
Mário Duarte Prates (advogado). Paciente: Norberto Broeto
(Réu Preso). Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Rogério Kanayama

1804º Processo 0455759-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000157590 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Samir Mattar Assad (advogado), Rodrigo Gabriel Brotto (ad-
vogado). Paciente: Alexandre Augusto Brotto (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Rogério
Kanayama

1805º Processo 0455766-6 Apelação Crime

Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2002000001690 Ação Penal. Apelante: Robson Araújo dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Valdir Judai. Apelado: Ministério

Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Rogério Kanayama. Revisor: Des. Mo-
acir Guimarães

1806º Processo 0455782-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
199800000545 Ação Penal. Impetrante: Debora Maria Cesar
de Albuquerque (advogado). Paciente: Sérgio Luiz Teixeira dos
Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Rogério Kanayama

1807º Processo 0455806-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara Criminal. Impetrante: Jorge de Oli-
veira (em seu favor - réu preso). Distribuição Automática em
22/11/2007. Relator: Des. Rogério Kanayama

1808º Processo 0456079-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000009097 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Renan de Oliveira Alberini (advogado). Pa-
ciente: Valdir Aparecido Amorieli (Réu Preso). Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Rogério Kanayama

1809º Processo 0456100-2 Apelação Crime

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000003 Ação Penal. Apelante: André Luis Goss Batista
(Réu Preso). Advogado: Lothar Katzwinkel Junior, Marcelo
Paulo Wacheleski. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des.
Rogério Kanayama. Revisor: Des. Moacir Guimarães

1810º Processo 0456460-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000003803 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Cloves Luiz Angeleli (advogado). Paciente:
Elizângela Maria Pereira da Mota (Réu Preso). Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Rogério Kanayama

1811º Processo 0456704-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: Pedido de Prisão Preventiva. Impetrante: Danilo Guima-
rães Rodrigues Alves (advogado). Paciente: Suiane Leonor
Henkel (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 26/11/2007.
Relator: Des. Rogério Kanayama

1812º Processo 0454618-1 Apelação Crime

Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000057 Ação Penal. Apelante: Cláudio Aparecido
de Lima (Réu Preso). Def.Dativo: Karysson Luiz Imai. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 26/11/2007. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

1813º Processo 0454738-8 Apelação Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000007310 Ação Penal. Apelante: Jesiel de Oliveira da
Luz (Réu Preso). Def.Dativo: Ovandi Ribeiro. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revi-
sor: Des. Rogério Kanayama

1814º Processo 0454982-6 Apelação Crime

Comarca: Colorado. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2007000000979 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Beraldo Ramos (Réu Pre-
so). Advogado: Danilo Andrigo Rocco, João Sanchez Postigo
Filho, Luiz Carlos Lima de Jesus. Apelante: Beraldo Ramos
(Réu Preso). Advogado: Danilo Andrigo Rocco, João Sanchez
Postigo Filho, Luiz Carlos Lima de Jesus. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
20/11/2007. Relator: Desª Sonia Regina de Castro. Revisor: Des.
Rogério Kanayama

1815º Processo 0454999-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000056927 Ação Penal. Apelante: Alessandro Marques
Colaço. Def.Dativo: Ana Paula de Macedo Lino, Cristiane Co-
lodi Siqueira. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Desª So-
nia Regina de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

1816º Processo 0455379-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2007000010508 Ação Penal. Impetrante: Sebastião
Miguel Morales (advogado). Paciente: Osvaldo Francisco Ri-
beiro (Réu Preso). Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1817º Processo 0455492-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000386966 Habeas Corpus. Impetrante: Nilton dos San-
tos (em seu favor - réu preso). Distribuição por Prevenção em
21/11/2007. Relator: Desª Sonia Regina de Castro

1818º Processo 0455527-9 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-

gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000613 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Marcos Paulo Cardoso. Advoga-
do: Idmara Blasco Barossi, Albert Knolseisen. Distribuição por
Prevenção em 22/11/2007. Relator: Desª Sonia Regina de Cas-
tro

1819º Processo 0455687-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2002000000597 Ação Penal. Apelante: Wilson da
Silva, Antônio Jardel Rodrigues. Def.Dativo: Walter Helio de
Lima Martins. Advogado: Marina Aparecida Martins. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Desª Sonia Regina de Castro.
Revisor: Des. Rogério Kanayama

1820º Processo 0456081-2 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000006133 Ação Penal. Apelante: Reinaldo Soares Gon-
çalves (Réu Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha. Apelan-
te: Marcio Machado dos Santos. Advogado: Ivan Sérgio Bon-
fim. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Sonia Regina
de Castro. Revisor: Des. Rogério Kanayama

_____ 4ª Câmara Criminal
___________________________________

1821º Processo 0454527-5 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000004281 Ação Penal. Apelante: Juliane Camargo
Pereira (Réu Preso). Advogado: Carlos Alberto Ferreira Paez.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

1822º Processo 0454655-4 Apelação Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200100000191 Ação Penal. Apelante: Clari-
ce Mituyo Uno Saito. Advogado: Lourenco Pereira Borges.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

1823º Processo 0454748-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000064825 Ação Penal. Apelante: Eli Canedo da Silva.
Advogado: Michel Laureanti. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Ass.Acusação: Horizonte Trabalho Tempo-
rário Ltda. Advogado: Luiz Roberto Rech, Ronie Ricardo Hali-
ck. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Revisor: Des. Miguel Pessoa

1824º Processo 0454964-8 Apelação Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000006975 Ação Penal. Apelante: Agnaldo Anto-
nio de Freitas (Réu Preso). Advogado: Vladimir Stasiak, Ita-
mar Wilson de Brito Moraes. Apelante: Robson José de Barros
(Réu Preso). Def.Dativo: Andréia Cristina Marques Campana.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Miguel Pessoa

1825º Processo 0455662-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000003153 Ação Penal. Impetrante: Manoel Borba de
Camargo (advogado), Egon Kojima (advogado). Paciente: Jol-
vani Vieira, Vanessa Terezinha do Nascimento, Rogério Paulo
Vieira, Cleuza da Rocha Loures, Erilde Vieira. Distribuição por
Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1826º Processo 0455678-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000076083 Ação Penal. Apelante: Alberto da Cruz Filho
(Réu Preso). Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor:
Des. Miguel Pessoa

1827º Processo 0455752-2 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000023576 Ação Penal. Apelante: Ricardo Bettoni.
Def.Dativo: Plínio Lopes da Silva. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Miguel
Pessoa

1828º Processo 0455919-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: União da Vitória. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000007211 Ação Penal. Impetrante: Cionara Jaque-
line Leandro Schimitka (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

1829º Processo 0455963-5 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700003385
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
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blico do Estado do Paraná. Recorrido: Jonata Gonçalves Dias
(Réu Preso). Advogado: Wilson André Neres. Distribuição Au-
tomática em 26/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1830º Processo 0456073-0 Apelação Crime

Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000032 Ação Penal. Apelante: Wilson Gomes Bocchi.
Advogado: Claudecir Aparecido de Oliveira. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 26/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

1831º Processo 0456191-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000064980 Ação Penal. Impetrante: Sérgio Denizart de
Freitas (advogado). Paciente: Fábio Cândido Rodrigues (Réu
Preso). Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

1832º Processo 0456648-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000009801 Pedido de Progressão / Regressão. Impetran-
te: Elaine Cristina Bessão Nakamura (advogado). Paciente:
Rodrigo José Monteiro de Carvalho (Réu Preso). Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1833º Processo 0456883-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Loanda. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200700000304 Pedido de Progressão / Regressão. Impe-
trante: Antonio Glaucione de Alencar Arrais (advogado). Paci-
ente: Ivaldo Aparecido Lopes (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Carlos Hoffmann

1834º Processo 0454570-6 Apelação Crime

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 1999000000843 Ação Penal. Apelante: Ro-
naldo Vettorello. Advogado: Luiz Carlos D’Agostini, Luiz Car-
los D’Agostini Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1835º Processo 0455064-7 Apelação Crime

Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000014 Ação Penal. Apelante: Edmar Alves dos Santos
(Réu Preso). Advogado: Renata Montenegro Balan Xavier.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula.
Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1836º Processo 0455250-3 Apelação Crime

Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2007000000324 Ação Penal. Apelante: Fábio Martins Ri-
beiro Rodriguês (Réu Preso), Jeferson Martins Rodriguês (Réu
Preso). Advogado: Massami Tsukamoto. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
23/11/2007. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

1837º Processo 0455380-6 Apelação Crime

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200300000005 Ação Penal. Apelante: Sérgio
Ricardo Norberto Ferreira. Advogado: Marcus Leandro Alcân-
tara Genoveze, Alexandre da Silva Magalhães. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Tito Campos de Paula. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

1838º Processo 0455627-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000015828 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Alcindo Cruz Filho (advogado). Paciente: Luiz Vicente de Souza
(Réu Preso). Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator:
Des. Antônio Martelozzo. Relator Convocado: Juiz Conv. Tito
Campos de Paula

1839º Processo 0455712-8 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000085123 Ação Penal. Apelante: Edimar dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Cesar Zerbini de Araújo. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
23/11/2007. Relator: Des. Antônio Martelozzo. Revisor: Des.
Luiz Zarpelon

1840º Processo 0456023-0 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000013678 Queixa Crime. Recorrente: Rene Oscar
Pugsley Júnior. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albu-
querque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque. Recorri-
do: luiz rodolfo landim machado, Marco Antônio Vaz Capute,
Otacílio Viana de Albuquerque. Advogado: Jair Cirino dos San-
tos, Juarez Cirino dos Santos, Maurício Stegemann Dieter. In-
teressado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo

1841º Processo 0456065-8 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000020757 Ação Penal. Apelante: Lucimara Neves Pires.
Def.Dativo: Fabiana da Silva Balani. Advogado: Rosana Rigo-
nato. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Antônio Mar-
telozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1842º Processo 0456125-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2007000028016 Ação Penal. Impetrante: Ja-
naina Theulen Zagonel (advogado). Paciente: Luciano Pauli
(Réu Preso). Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator:
Des. Antônio Martelozzo

1843º Processo 0456433-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000087093 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Joarez França Costa Júnior (advogado). Paciente:
Adenildo Guimarães (Réu Preso). Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1844º Processo 0454571-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2006000008960 Ação Penal. Apelante: Diego Bue-
no da Silva Marques (Réu Preso). Advogado: Rogério Oscar
Botelho. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

1845º Processo 0454720-6 Recurso em Sentido Estrito

Comarca: Palotina. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2003000000041 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Enrique Arboleya Alon-
so. Advogado: Ademar Antonio Rodio. Distribuição Automáti-
ca em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1846º Processo 0454953-5 Apelação Crime

Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 2003000000408 Ação Penal. Apelante: Sebastião Gon-
çalves. Def.Dativo: Maeli dos Santos Parussolo da Silva. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

1847º Processo 0455174-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007000155139 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impe-
trante: Nilson Magalhães dos Santos (advogado), Luiz Antonio
Mores (advogado). Paciente: Caio Murilo da Silva (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Luiz
Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vi-
eira

1848º Processo 0455194-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000009958 Ação Penal. Impetrante: Roxana
Barleta Marchioratto (advogado). Paciente: George Erich Schrit-
tenlocher Junior. Distribuição por Prevenção em 20/11/2007.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

1849º Processo 0455233-2 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000029460 Ação Penal. Apelante: Claudinei Antonio da
Silva (Réu Preso). Advogado: Adriana Aparecida da Silva. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

1850º Processo 0455592-6 Recurso de Agravo

Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700000516
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Luciano Rob-
son de Barros (Réu Preso). Advogado: José Luiz Teleginski.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1851º Processo 0455751-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000035489 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Clóvis Aírton Martins Braga (advogado). Paciente: Alessandra
Clara Buis (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

1852º Processo 0455861-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária: Ped.
Relax. Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Ovandi Ribeiro
(advogado). Paciente: Gesiel das Dores (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon.

Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1853º Processo 0455948-8 Apelação Crime

Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000028 Ação Penal. Apelante: Altemar Alves de
Oliveira (Réu Preso). Advogado: José Carlos Farias. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Car-
los Hoffmann

1854º Processo 0456056-9 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000012 Ação Penal. Apelante: Sérgio Adriano Ribeiro.
Advogado: Adilson Juarez Sala Jahn. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/
2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

1855º Processo 0456266-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000009844 Pedido de Relaxamento de Prisão. Impetran-
te: Luciano Gaioski (advogado). Paciente: Samuel Ferreira
Rocha (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Loyola Vieira

1856º Processo 0456331-7 Apelação Crime

Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2005000000088 Ação Penal. Apelante: Magno Aparecido da
Silva. Advogado: Edson Elias de Andrade, Roberto Jonas. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

1857º Processo 0456849-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000153500 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Eclair Tavares Tesseroli (advogado). Paciente: Dei-
vis Rodrigues Betim (Réu Preso). Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1858º Processo 0454645-8 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700000678
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Marcos José Tolofi.
Def.Dativo: Wilson André Neres. Distribuição Automática em
20/11/2007. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1859º Processo 0454652-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000004963 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Arlindo Donizete Felismino. Ad-
vogado: Kelly Cristina Athayde Urbanski. Distribuição por Pre-
venção em 20/11/2007. Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1860º Processo 0454775-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000007960 Ação Penal. Apelante: Edary Wojcik (Réu Pre-
so). Advogado: Luiz Carlos Pasqual. Apelante: Rodrigo No-
gueira Binotto (Réu Preso). Def.Público: Sérgio Roberto Ro-
drigues Parigot de Souza. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 20/11/2007.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

1861º Processo 0455518-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000064 Ação Penal. Impetrante: Adriano
Martins Rodrigues (advogado). Paciente: Cristiano Xavier da
Costa (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1862º Processo 0455857-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000009119 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Osni José Zorzo (advogado). Paciente: Alexandra Batista (Réu
Preso). Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Ronald Juarez Moro

1863º Processo 0456020-9 Apelação Crime

Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000022 Ação Penal. Apelante: Luiz Carlos Pedroso.
Def.Dativo: Carlos Dorigon. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

1864º Processo 0456086-7 Apelação Crime

Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000038 Ação Penal. Apelante: Genoir Soares da Silva
(Réu Preso), Eudinei Kelin Dutra (Réu Preso), José Carlos
Cavaliero (Réu Preso). Advogado: Lothar Katzwinkel Junior,
Marcelo Paulo Wacheleski. Apelado: Ministério Público do

Estado do Paraná. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

1865º Processo 0456341-3 Apelação Crime

Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000036 Ação Penal. Apelante: Carlos Augusto Jimenez
Baez Júnior. Advogado: André Eduardo Queiroz. Apelante:
Michelângelo Ibrahim Gonçalves. Advogado: Khalid Walid
Omairi. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

1866º Processo 0456638-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Im-
petrante: Leonir Ianczkoski (em seu favor - réu preso). Distri-
buição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro

1867º Processo 0456715-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000116516 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Aline Patrícia Graciotto Manso (advogado). Paciente: Daniel
dos Santos Silva (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1868º Processo 0456863-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Impetrante: Dijal-
ma Francisco Fernandes (em seu favor - réu preso). Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Ronald Juarez
Moro

1869º Processo 0454429-4 Apelação Crime

Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000001167 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Claudinei Ribeiro. Def.Dativo:
Alberto Jorge Bittencourt. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Jua-
rez Moro

1870º Processo 0454975-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000011239 Ação Penal. Apelante: Fabio Esteves Galvão
dos Santos (Réu Preso). Def.Dativo: Luciana Bittencourt Go-
mes Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1871º Processo 0455306-0 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000003838 Ação Penal. Apelante: Saaid Kamel Salha (Réu
Preso). Advogado: Neri Cardoso da Silva. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

1872º Processo 0455394-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000029349 Ação Penal. Impetrante: Sebastião Domingues
da Luz (advogado). Paciente: Rogério Luiz Sobral (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Miguel Pessoa

1873º Processo 0455511-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000102612 Ação Penal. Impetrante: Manoel Giovani Abe-
lha (advogado). Paciente: Getulio Carvalho Junior (Réu Pre-
so). Distribuição Automática em 21/11/2007. Relator: Des.
Miguel Pessoa

1874º Processo 0455736-8 Apelação Crime

Comarca: Arapongas. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2004000000124 Ação Penal. Apelante: Wesley Barre-
to da Silva. Def.Dativo: Andréia Cristina Marques Campana.
Apelante: Marcos Antonio Ribeiro. Advogado: Luiz Alberto
Yokomizo, Eder Luis David. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1875º Processo 0455962-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000139605 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
João Batista dos Santos (advogado). Paciente: Allan Diones de
Souza (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 22/11/2007.
Relator: Des. Miguel Pessoa

1876º Processo 0455966-6 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000067 Restituição de Coisa Apreendida. Apelante: Elias
José Piazentin Gonçalves. Advogado: aldo bonatto filho. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Miguel Pessoa. Re-
visor: Des. Ronald Juarez Moro

1877º Processo 0456105-7 Apelação Crime
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000118841 Ação Penal. Apelante: Ricardo Alberto dos
Santos. Advogado: José Leocádio de Camargo. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 23/11/2007. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des.
Ronald Juarez Moro

1878º Processo 0456159-5 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Impe-
trante: Iracema Garcia Vaz (advogado). Paciente: Eduardo Ze-
ferino. Distribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des.
Miguel Pessoa

1879º Processo 0456406-9 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000062595 Ação Penal. Apelante: Alessandro Silveira de
Araújo (Réu Preso). Def.Dativo: Norberto Bonamin Junior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Revisor: Des. Ronald Juarez Moro

1880º Processo 0456602-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Piraí do Sul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000002025 Ped.revogação de Prisão Prev./temporária.
Impetrante: Irio José Tabela Krunn (advogado). Paciente: Dino
José Ribeiro dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática
em 23/11/2007. Relator: Des. Miguel Pessoa

1881º Processo 0456865-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2006000000993 Ação Penal. Impetrante: Valmor Luiz
Rocha Ressel (em seu favor - réu preso). Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Miguel Pessoa

_____ 5ª Câmara Criminal
___________________________________

1882º Processo 0454443-4 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000036988 Ação Penal. Apelante: Juliano de Castro (Réu
Preso). Def.Dativo: Luís Fernando Moser. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa

1883º Processo 0454602-3 Recurso de Agravo

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700003266
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Ana Cláudia dos Santos
(Réu Preso). Advogado: José dos Passos Oliveira dos Santos,
Cledy Gonçalves Soares dos Santos, Maurício Defassi. Distri-
buição por Prevenção em 20/11/2007. Relator: Des. Eduardo
Fagundes

1884º Processo 0454791-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000021264 Ação Penal. Apelante: Cleiton Marinho. Ad-
vogado: Manoel Giovani Abelha. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

1885º Processo 0455275-0 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000056938 Ação Penal. Apelante: Rogério Ramos.
Def.Público: Maria Jussara Fonseca. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 21/11/
2007. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

1886º Processo 0455322-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200700000576 Pedido de Relaxa-
mento de Prisão. Impetrante: Jossoé do Amaral Campos (advo-
gado). Paciente: Erivelto José Custódio da Luz (Réu Preso).
Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Eduar-
do Fagundes

1887º Processo 0455374-8 Apelação Crime

Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000002630 Ação Penal. Apelante: Anderson Marcos Leite
Pereira (Réu Preso). Advogado: Carlos Pereira Gonçalves, Re-
gina Sayuri Nakamori. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Rela-
tor: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

1888º Processo 0455464-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 2007000003609 Ação Penal. Impe-
trante: Luiz Antonio Serenato (advogado). Paciente: Silvio Ce-
sar de Camargo (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/
11/2007. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1889º Processo 0455725-5 Apelação Crime

Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000047 Ação Penal. Apelante: Edson Fernando Lou-
renço (Réu Preso). Def.Dativo: Marcio Jose Polido. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1890º Processo 0455815-4 Recurso de Agravo

Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002648 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Sandro Marcos Renevill (Réu
Preso). Advogado: Cassiano Cesar dos Santos. Distribuição
Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1891º Processo 0455960-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000070725 Ação Penal. Apelante: Edary Wojcik (Réu Pre-
so). Advogado: Luiz Carlos Pasqual, Carlos Alberto de Olivei-
ra Casagrande. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição por Prevenção em 26/11/2007. Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1892º Processo 0456007-6 Apelação Crime

Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000006 Ação Penal. Apelante: Luciana Graziele da Cruz
Liporini. Def.Dativo: Sidney Antunes de Oliveira. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1893º Processo 0456022-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200700000310 Pedido de Progressão / Regressão. Impetrante:
Luciano Gaioski (advogado). Paciente: Claudio dos Santos
Gonçalves (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/11/
2007. Relator: Des. Eduardo Fagundes

1894º Processo 0456038-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000005176 Ação Penal. Apelante: Ricardo da Silva Agui-
al (Réu Preso). Def.Dativo: José Carlos Portella Júnior, Val-
mor Antonio Padilha Filho. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

1895º Processo 0456062-7 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
198800018554 Ação Penal. Impetrante: Danilo Guimarães Ro-
drigues Alves (advogado). Paciente: Alcides Gonçalves Padi-
lha (Réu Preso). Distribuição Automática em 22/11/2007. Re-
lator: Des. Eduardo Fagundes

1896º Processo 0456276-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000026 Ação Penal. Impetrante: Sebastião Miguel Mo-
rales (advogado). Paciente: Sebatião Lacerda (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Des. Eduardo
Fagundes

1897º Processo 0456437-4 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000020190 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Olair Leandro Vaz, Marco Aurélio
Lima Sueki. Def.Dativo: Gabriela Rubin Toazza, Norberto
Bonamin Junior. Distribuição Automática em 26/11/2007. Re-
lator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa

1898º Processo 0454193-9 Apelação Crime

Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200500000067 Ação Penal. Apelante: Renato Rodrigues.
Advogado: Albino Striquer. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

1899º Processo 0454295-8 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000012223 Ação Penal. Apelante: Diovani Calais Rossa-
to. Advogado: Milton Aparecido Martini. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/
11/2007. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

1900º Processo 0455137-5 Apelação Crime

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000006 Ação Penal. Apelante: Marcos Miranda Trinda-
de, Jairo Ribeiro. Advogado: Emerson Arthur Estevam. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Jorge Wagih Massad.
Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1901º Processo 0455200-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
1996000020167 Ação Penal. Apelante: Ari Borges Machado,
Josmar Machado. Def.Público: Lúcia Itamara Faria Hoffmann
Shiraishi. Apelante: Humberto Omar Horny. Advogado: Mar-
quez Hudson Cores. Apelante: Hélio Cezer da Luz. Advogado:
Júlio César Ribeiro. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 22/11/2007. Relator: Des.
Jorge Wagih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo

1902º Processo 0455218-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2004000001449 Ação Penal. Apelante: Marcelo
Fabian Senches. Advogado: Cesar Zerbini de Araújo. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 23/11/2007. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1903º Processo 0455525-5 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
1996000042870 Ação Penal. Apelante: José Florêncio. Advo-
gado: Marco Aurélio Gonçalves Nogueira. Apelante: Aloize
Cherakowski. Advogado: Nelson Walter da Silva, Narjara Hei-
dmann. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1904º Processo 0455754-6 Apelação Crime

Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000016347 Ação Penal. Apelante: Donizete Aparecido
Pietro Bon. Advogado: Marcos C. Costa da Silva. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Jorge Wagih Massad. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1905º Processo 0454178-2 Apelação Crime

Comarca: Cianorte. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2007000005059 Ação Penal. Apelante: Junior dos Santos Bit-
tencourt (Réu Preso). Advogado: Alexandre Alves Greghi, Salo
Roberto Biazi. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1906º Processo 0454889-0 Apelação Crime

Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200700000073 Ação Penal. Apelante: Fernanda
Caroline de Lima (Réu Preso). Advogado: João Maria de Góes
Júnior, Elton Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Eduardo Fa-
gundes

1907º Processo 0454901-1 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000035592 Ação Penal. Apelante: Edson Ferreira da Sil-
va. Advogado: Antonio Francisco Molina. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revi-
sor: Des. Eduardo Fagundes

1908º Processo 0455013-0 Apelação Crime

Comarca: Icaraíma. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000006 Ação Penal. Apelante: José Osmar de Lima (Réu
Preso). Advogado: José Carlos Farias. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/
2007. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor:
Des. Eduardo Fagundes

1909º Processo 0455302-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Londrina. Impetrante: Emerson Miguel Wohlers de
Mello (advogado). Paciente: Leandro Rafael dos Santos (Réu
Preso). Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

1910º Processo 0455493-8 Habeas Corpus Crime

Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 2007000004354 Pedido de Liberdade Provisória. Im-
petrante: Alexandre Pavelski Filho (advogado). Paciente: Ma-
rino Rodrigues França (Réu Preso). Distribuição Automática
em 21/11/2007. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1911º Processo 0455879-8 Apelação Crime

Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000035527 Ação Penal. Apelante: Eleandro Gonçalves
(Réu Preso). Advogado: Luiz Venicius Compagnoni. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo. Revisor: Des. Eduardo Fagundes

1912º Processo 0456217-2 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara de Inquéritos Policiais. Ação Originá-
ria: 2007001575549 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Rosméri Berenice de Souza (advogado). Paciente: Tania
Alves Moreira (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/
11/2007. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

1913º Processo 0456303-3 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: Vara da Corregedoria dos Presídios. Ação
Originária: 200700000665 Pedido de Remoção. Impetrante:
Marquez Hudson Cores (advogado), Reynaldo Esteves (advo-
gado). Paciente: Bruno Schroeder (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

1914º Processo 0456566-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 2002000002247 Ação Penal. Impetrante: Pedro José Teles
(advogado). Paciente: Waltenir de Jesus Monteiro (Réu Preso).
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo

1915º Processo 0454315-5 Apelação Crime

Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000068 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Valdecir Oliveira de Lima (Réu
Preso). Advogado: Narelvi Carlos Malucelli. Apelado: Karine
Elias Skrepka (Réu Preso), William Alberico Elias (Réu Pre-
so). Advogado: Dirce de Paula Mion. Apelado: Claudinei Car-
doso (Réu Preso). Def.Dativo: Sidney Antunes de Oliveira.
Apelante: Valdecir Oliveira de Lima (Réu Preso). Advogado:
Narelvi Carlos Malucelli. Apelante: Karine Elias Skrepka (Réu
Preso), William Alberico Elias (Réu Preso). Advogado: Dirce
de Paula Mion. Apelante: Claudinei Cardoso (Réu Preso).
Def.Dativo: Sidney Antunes de Oliveira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em
20/11/2007. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1916º Processo 0454979-9 Apelação Crime

Comarca: Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2007000001398 Ação Penal. Apelante: Sergio de
Mattos (Réu Preso). Advogado: Andréia Dallabrida, Carlos
Augusto Azevedo Silva, Nakiély Cristina Lopes. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 20/11/2007. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1917º Processo 0455128-6 Apelação Crime

Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2007000001509 Ação Penal. Apelante: Izaias de Arruda
(Réu Preso). Advogado: Alexandre Vinicius de Lima Oliveira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

1918º Processo 0455373-1 Habeas Corpus Crime

Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000005547 Pedido de Liberdade Provisória.
Impetrante: Edmar José Chagas (advogado), Maria Laurete de
Souza Chagas (advogado). Paciente: Renato Versari. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira

1919º Processo 0455399-5 Apelação Crime

Comarca: Ibaiti.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000001884 Ação Penal. Apelante: Milton Batista Ribas
(Réu Preso). Advogado: Fernando Boberg. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
21/11/2007. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1920º Processo 0455602-7 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000149228 Ação Penal. Apelante: Hilda Arruda Ferreira,
Aldo Silva Brustolim. Advogado: Nelmon José da Silva Júnior,
Antonio Edi Souza de Moraes. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor: Des. Jorge Wagih Massad

1921º Processo 0455653-4 Apelação Crime

Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000197 Ação Penal. Apelante: Cláuber Rudson da Cruz
(Medida de Segurança). Advogado: Anderson Luis Pereira Gon-
zalez. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 23/11/2007. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

1922º Processo 0455753-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Capanema. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2007000002904 Ação Penal. Impetrante: Clóvis Aír-
ton Martins Braga (advogado). Paciente: Cristian Rene da Sil-
va Nunes (Réu Preso). Distribuição Automática em 21/11/2007.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1923º Processo 0455884-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2007000017715 Ação Penal. Impetrante: Vilson
Correa (advogado). Paciente: Diva Alves Rodrigues. Distribui-
ção Automática em 22/11/2007. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira

1924º Processo 0455922-4 Recurso em Sentido Estrito
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Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000039473 Queixa Crime. Recorrente: Rafael Antônio
Pelizzetti. Advogado: Ney Mendes Rodrigues Junior, Alexan-
dre Gonçalves Mendes Rodrigues. Recorrido: Jackson de Oli-
veira da Silva. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1925º Processo 0456257-6 Habeas Corpus Crime

Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000013094 Ação Penal. Impetrante: Juliano Schumacher
(advogado), Leandro Rohr Nesello (advogado). Paciente: Lázaro
Ramos (Réu Preso). Distribuição Automática em 23/11/2007.
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1926º Processo 0456366-0 Apelação Crime

Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2005000003672 Ação Penal. Apelante: Claudinei
Isabel (Réu Preso). Def.Dativo: Maria Auxiliadora Talmelli
Batista. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

1927º Processo 0456370-4 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000054812 Inquérito Policial. Impetrante: João Batista dos
Santos (advogado). Paciente: Edmar Camiccia (Réu Preso).
Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator: Desª Ma-
ria José de Toledo Marcondes Teixeira

1928º Processo 0456449-4 Apelação Crime

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000007940 Ação Penal. Apelante: Sérgio Adriano Ribeiro
(Réu Preso). Advogado: Adilson Juarez Sala Jahn. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

1929º Processo 0454330-2 Apelação Crime

Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2007000014481 Ação Penal. Apelante: Nivaldo dos San-
tos (Réu Preso). Def.Dativo: Jorge Augusto Martins Szczypior.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

1930º Processo 0454971-3 Apelação Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000030391 Ação Penal. Apelante: Emerson Guilherme
(Réu Preso). Advogado: José Carlos Portella Júnior, Roosevelt
Arraes, Glécia Palmeira Peixoto. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 20/11/2007.
Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1931º Processo 0455048-3 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2006000016261 Ação Penal. Apelante: Ricardo Adriano
Andrade Rocha. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer, Ra-
fael Urizzi Cervi. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Relator:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira

1932º Processo 0455164-2 Apelação Crime

Comarca: Assaí. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2007000001410 Ação Penal. Apelante: Jeferson de Souza
(Réu Preso). Advogado: Marcos Atsushi Utsunomiya. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Au-
tomática em 20/11/2007. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

1933º Processo 0455506-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000002343 Execução de Pena. Impetrante: Alessandro
Maurici (advogado). Paciente: Egmar Goulart Delgado (Réu
Preso). Distribuição por Prevenção em 21/11/2007. Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1934º Processo 0455628-1 Recurso de Agravo

Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001452 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Orelis Tinph (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Joana D’arc Ferraz do Prado Martins, Juliana
Galvão Coser, Francisco Carlos Melatti. Distribuição por Pre-
venção em 23/11/2007. Relator: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

1935º Processo 0455659-6 Apelação Crime

Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2000000000887 Ação Penal. Apelante: Clau-
demir Machado. Advogado: Neri Martins Becker. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 22/11/2007. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

1936º Processo 0456097-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000016301 Ação Penal. Impetrante: Thiago Gabriel
Xalão (advogado). Paciente: Gabriel Eugênio Ferreira Mendes
(Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 23/11/2007. Rela-
tor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

1937º Processo 0456130-0 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000108289 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Sérgio Roberto Rodrigues Parigot de Souza (Defensor Públi-
co). Paciente: Valdecir Padilha (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 23/11/2007. Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

1938º Processo 0456175-9 Habeas Corpus Crime

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 2006000005529 Ação Penal. Impetrante: Sidnei Alves
Machado (em seu favor - réu preso). Distribuição por Preven-
ção em 23/11/2007. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

1939º Processo 0456314-6 Apelação Crime

Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000006349 Ação Penal. Apelante: Jeferson da Cruz
de Oliveira (Réu Preso). Def.Dativo: Ari Bernardi. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 26/11/2007. Relator: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

_____ 1ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1940º Processo 0455029-8 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Ponta Grossa. Vara: Juizado Especial Criminal. Ação
Originária: 2006000005537 Inquérito Policial. Suscitante: Juiz
de Direito da Comarca de Ponta Grossa Juizado Especial Cri-
minal. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Ponta Grossa
2ª Vara Criminal. Interessado: Ozir Teles Paulino. Distribuição
Automática em 20/11/2007. Relator: Des. Tadeu Marino Loyo-
la Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo
Oliveira

1941º Processo 0455740-2 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200000000103 Ação Penal. Requerente: Ju-
venil Klein (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/
11/2007. Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira. Revisor:
Des. Telmo Cherem

1942º Processo 0456542-0 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 198400000054 Ação Penal. Requerente: Girso João
Cunha (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 26/11/
2007. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Osorio Moraes Panza. Revisor: Des. Jesus Sarrão

_____ 2ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1943º Processo 0456447-0 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200700000083 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da Co-
marca de Paranavaí 1ª Vara Criminal. Suscitado: Juiz de Direi-
to da Comarca de Paranavaí Juizado Especial Criminal. Inte-
ressado: Ministério Público do Estado do Paraná, Alexandro
Pio. Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. João
Kopytowski

1944º Processo 0455047-6 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000082 Inquérito Policial. Suscitante: Juiz de Direito
da Comarca de Joaquim Távora Vara Criminal. Suscitado: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba Vara de Inquéritos Policiais.
Interessado: Artaxerxes Ferreira de Quevedo, Fábia Vanessa
Cirino. Distribuição Automática em 20/11/2007. Relator: Des.
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello

_____ 3ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1945º Processo 0455742-6 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000015501 Ação Penal. Requerente: Ediney Moraes Gas-
par (em seu favor - réu preso). Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 22/11/2007.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Albino Jacomel Guerios. Revisor: Des. Rogério Coelho

1946º Processo 0455709-1 Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-
Cr)

Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:

2004000064297 Ação Penal. Impetrante: Luiz Rodrigues Aran-
da. Advogado: Rogério Feres Gil. Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Londrina 5ª Vara Criminal. Distribuição Auto-
mática em 23/11/2007. Relator: Des. Marques Cury

1947º Processo 0456408-3 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000051174 Ação Penal. Suscitante: Orseli Maria Diniz,
Camila Gabriela Barroso Diniz. Advogado: Samir Mattar As-
sad. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 8ª Vara
Criminal, Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 6ª Vara Cri-
minal. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Rogé-
rio Kanayama

_____ 4ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1948º Processo 0456329-7 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000064 Ação Penal. Suscitante: Juiz de Direito da Co-
marca de Mamborê Vara Criminal. Suscitado: Juiz de Direito
da Comarca de Campo Mourão 1ª Vara Criminal. Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná, Everton Maick da Sil-
va (Réu Preso). Advogado: Duarte Xavier de Morais, Elisandra
de Campos Shurmann. Distribuição Automática em 26/11/2007.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

1949º Processo 0455731-3 Revisão Criminal de Sentença (CInt)

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000052512 Ação Penal. Requerente: Alessandro dos San-
tos Silva (Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn
Bespalhok. Requerido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Des.
Antônio Martelozzo. Revisor: Des. Luiz Zarpelon

1950º Processo 0455918-0 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000019297 Pedido de Prisão Preventiva. Suscitante:
Juiz de Direito da Comarca de Guarapuava 2ª Vara Criminal.
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Guarapuava 1ª Vara
Criminal. Interessado: Ministério Público do Estado do Para-
ná, João Moreira Almeida Machado. Advogado: Samuel Fer-
reira Xalão, Rafael Ferreira Xalão. Distribuição Automática em
26/11/2007. Relator: Des. Antônio Martelozzo

1951º Processo 0455991-9 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000026676 Carta Precatória. Suscitante: Juiz de Direito
da Comarca de Cascavel 2ª Vara Criminal. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Cascavel Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Sandra Mara Braga da Silva. Distribuição
Automática em 26/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1952º Processo 0456001-4 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000026714 Carta Precatória. Suscitante: Juiz de Direito
da Comarca de Cascavel 2ª Vara Criminal. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Cascavel Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Interessado: Ministério Público do
Estado do Paraná, Rosimeire Braga da Silva. Distribuição por
Dependência em 26/11/2007. Relator: Des. Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira

1953º Processo 0455785-1 Conflito de Competência Crime (Gr/
C.Int.)

Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000061 Inquérito Policial. Suscitante: Juiz de Direito
da Comarca de Cerro Azul Vara Criminal. Suscitado: Juiz de
Direito da Comarca de Bocaiúva do Sul Vara Criminal. Interes-
sado: Ministério Público do Estado do Paraná, Leonil Paulo,
Leandro Paulo Antero, Fernando Romero Jover, Cezar Paulo,
Joel de Almeida Lara. Distribuição por Prevenção em 23/11/
2007. Relator: Des. Ronald Juarez Moro

1954º Processo 0455735-1 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000029963 Ação Penal. Requerente: Rivail Gonçalves (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 22/11/2007. Relator: Des. Miguel Pessoa. Re-
visor: Des. Ronald Juarez Moro

_____ 5ª Câmara Criminal em Composição Integral
____________

1955º Processo 0455727-9 Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
200000000009 Ação Penal. Requerente: Miguel de Oliveira
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Sueli Cristina Rohn Bespalhok.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Prevenção em 22/11/2007. Relator: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Mas-
sad

Curitiba,27 de novembro de 2007.

Div. Preparo e Inform.            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10940

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Fábio Fukamachi 001 2007.00277341
José Carlos Brochini 001 2007.00277341
Levi Varela da Silva 001 2007.00277341

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2007.00277341 Petição Geral

Protocolo: 2007.00277341. Objeto: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. Ação originária Autos de Execução Fiscal de Dívida
Ativa nº 22/2002. Autor: SERRARIA SÃO DOMINGOS LTDA..
Advogado: Levi Varela da Silva, Fábio Fukamachi. Réu: UNIÃO
FEDERAL. Advogado: José Carlos Brochini. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2007.00277341

1. Ante o disposto no artigo 108, inciso II, da Constituição Fe-
deral, devem os autos ser encaminhados ao Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, eis que remetidos por equívoco a esta
Corte de Justiça. 2. Intimem-se. 3. Dê-se ciência à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

Div. Preparo e Inform.            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10924

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Douglas dos Santos 002 0458598-0
Fabiane da Conceição Ferraz 002 0458598-0
Gilson José dos Santos 001 0455642-1
Iliã de Moura e Costa 002 0458598-0
Luis Otávio Lemes de Toledo 002 0458598-0
Luiz Sganzella Lopes 002 0458598-0
Mário Nielsen Júnior 001 0455642-1
Marcos Antônio Lucas de Lima 001 0455642-1
Rafael Santos Carneiro 002 0458598-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0455642-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264540. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000554 Indenização. Agravan-
te: Edmundo Trein. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Agravado: João Paulo Gasparoto, Anério Gasparoto, Dirce
Maria Clemente Gasparoto. Advogado: Gilson José dos San-
tos, Mário Nielsen Júnior. Despacho:

1.Homologo, para que produza os efeitos jurídicos colimados,
o pedido de desistência formulado pelo agravante. 2. Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos juntados aos au-
tos. 3. Intimem-se. 4. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 4 de dezembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0458598-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/276688. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001708 Embar-
gos do Devedor. Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Mul-
tiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes, Rafael Santos Carnei-
ro, Douglas dos Santos. Agravado: Dik Mar Artigos Para Pesca
Ltda, Iara Loureiro. Advogado: Iliã de Moura e Costa, Luis
Otávio Lemes de Toledo, Fabiane da Conceição Ferraz. Despa-
cho:

1. Tendo em vista o contido na certidão supra, dando contra
que o agravo de instrumento interposto pelo Banco HSBC Bank
Brasil S/A. Banco Múltiplo foi apresentado sem o comprovan-
te do pagamento das custas correspondentes, declaro deserto o
presente recurso, nos termos do artigo 511, caput, do Código
de Processo Civil, conforme determinação contida no artigo
132, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimem-se. 3. Arquive-
se. Curitiba, 4 de dezembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º VICE-PRESIDENTE

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10652

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Borgonovo Goulart 021 0455050-3
Ana Estela Vieira Navarro 022 0455324-8
Ana Lúcia Costa 011 0436832-3
Aracelli Mesquita Bandolin 022 0455324-8
Carlos Renato Cunha 011 0436832-3
Christine Castanho Jorge 001 0355104-4

002 0355478-9
Claudio Merten 001 0355104-4

003 0355659-4
004 0355756-8

Divisão de
Processo Cível

Seção de Preparo
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005 0355898-1
006 0356726-4
007 0356994-2
008 0358043-8

Ellen Patricia Chini 022 0455324-8
Fernando José Mesquita 022 0455324-8
Fioravante Buch Neto 019 0454544-6
Flavia Maria Affonso F. Iglesias 021 0455050-3
Gláucia Maria Ascoli 018 0452332-8
Glauco Luciano Ramos 011 0436832-3
Gustavo Masina 001 0355104-4

003 0355659-4
005 0355898-1
008 0358043-8

Isabela Christine Dal Bó Lima 018 0452332-8
James Marques Machado 002 0355478-9

004 0355756-8
006 0356726-4
007 0356994-2
008 0358043-8

João Augusto Martins Neto 018 0452332-8
José de Oliveira Paes 009 0416051-2
Leandro Kovalhuk de Macedo 010 0434064-7
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 001 0355104-4

002 0355478-9
004 0355756-8
007 0356994-2
008 0358043-8

Lissa Shimada 016 0444663-3
Lourival Leite de Carvalho Filho 016 0444663-3
Márcia Luzia Jokowiski 021 0455050-3
Marcia da Silva Paisana 020 0454882-1
Marcio Ari Vendruscolo 014 0439737-5/01
Marcio Francischini 010 0434064-7
Maristela Nascimento Ribas 012 0436847-4
Mauricio Obladen Aguiar 014 0439737-5/01
Mauricio de Oliveira Carneiro 009 0416051-2
Paulo Cesar Tieni 013 0438071-8

017 0449556-3
Paulo Ernesto Wicthoff Cunha 014 0439737-5/01
Paulo Henrique Berehulka 019 0454544-6
Paulo Martins 016 0444663-3
Paulo Nobuo Tsuchiya 011 0436832-3
Paulo Roberto Hilgenberg 012 0436847-4
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 012 0436847-4
Raul da Gama e Silva Lück 001 0355104-4

002 0355478-9
003 0355659-4
004 0355756-8
005 0355898-1
006 0356726-4
008 0358043-8

Rose Aglair Nisgoski 015 0443397-0
016 0444663-3

Sílvia Fátima Soares 020 0454882-1
Sueli Maria Zdebski 012 0436847-4
Tatiana Natal 021 0455050-3
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 012 0436847-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0355104-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78165. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000862 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Christine Cas-
tanho Jorge, Lisienne do Rocio de Mello Maron Machado Lima,
Raul da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meri-
dional S/a. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
119/125), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 154/157), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
180). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos
obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução
fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 180), desafiando, desta
forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-
tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida

monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 47), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 48), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator

0002 . Processo/Prot: 0355478-9 Apelação Cível
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dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
129/135), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 163/166), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
176). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos
obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução
fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 176), desafiando, desta
forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-
tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 46), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 47), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 1º de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
121/127), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 156/159), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
169). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos
obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução
fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 169), desafiando, desta
forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-

tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 46), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 47), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 1º de novem-
bro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Rela-
tor Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
121/127), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 156/159), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
182). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos
obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução
fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 182), desafiando, desta
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forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-
tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 47), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 48), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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Cível. Ação Originária: 2002.00000479 Embargos a Execução.
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
118/125), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 154/157), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
167). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos
obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução

fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 167), desafiando, desta
forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-
tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 47), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 48), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 1º de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
117/123), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 151/154), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
178). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos

obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução
fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 178), desafiando, desta
forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-
tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 47), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 49), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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Vistos. I. Inicialmente, o Juiz Convocado Fernando César Zeni
negou seguimento ao recurso às fls. 92-98, tendo sido interpos-
to agravo em face dessa decisão (fls. 101-109). E no exercício
do Juízo de retratação (fls. 112-115), o então condutor do pro-
cesso em segundo grau determinou a remessa dos autos ao Ju-
ízo de origem para que fosse apurado o valor da execução fis-
cal ao tempo do seu ajuizamento, para que com isto se verifi-
casse qual seria o recurso cabível à espécie em face da disposi-
ção contida no art. 34 da LEF. Determinou, ainda, que o pri-
meiro grau recebesse o recurso de acordo com o que seria esta-
tuído em lei, com posterior remessa dos autos a este Tribunal.
O contador do Juízo elaborou o cálculo de fls. 120-121. O pri-
meiro grau proferiu então a decisão de fl. 124, deixando de
receber o recurso de apelação interposto pelo Município de
Paranaguá, face ao valor atribuído a execução fiscal (o qual
seria inferior ao valor de alçada estabelecido pelo art. 34 da
Lei 6.830/80) bem como em razão de não ser aplicável o prin-
cípio da fungibilidade recursal à espécie, por ausência do re-
quisito da tempestividade. E por força da determinação contida
nessa decisão, os autos retornaram a este Tribunal. II. Conso-
ante se extrai da decisão de fls. 112-115, houve a necessidade
de os autos baixarem ao primeiro grau para o fim de ser apura-
do o valor atribuído à causa ao tempo do ajuizamento da exe-
cução fiscal e para que, depois disso, o condutor do processo
em primeiro grau exercesse seu Juízo de admissibilidade recur-
sal. Após a elaboração do cálculo pelo contador do Juízo (fl.
120-121), sobreveio a decisão de fl. 124, entendendo o primei-
ro grau que o recurso de apelação seria inadequado à espécie

de acordo com o art. 34 da Lei 6830/80 e que não seria aplicá-
vel o princípio da fungibilidade recursal, sendo impossível o
recebimento do recurso como embargos infringentes diante da
ausência do requisito da tempestividade. Desta forma, não ten-
do o recurso sido recebido pelo primeiro grau, não havia ne-
cessidade de os autos terem retornado a esta Corte de Justiça,
não fosse o fato de que o recurso de apelação permaneceu re-
gistrado perante este Tribunal como pendente de apreciação
em face da determinação de baixa dos autos à primeira instân-
cia para diligências. Registre-se que em face da decisão de fl.
124, caso as partes se sentissem prejudicadas, deveriam ter
manejado o competente recurso. Por esta razão, não havendo
meios de a irresignação ser conhecida, repita-se, em razão da
decisão de fl. 124, os presentes autos deverão retornar ao pri-
meiro grau. III. Proceda a Divisão a baixa do registro do recur-
so da apelação, após o que baixem os autos ao primeiro grau.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho
Relator
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Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
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Sobrinho. Revisor: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Des-
pacho: Descrição: Despachos DecisóriosPor esta razão, não
havendo meios de a irresignação ser conhecida, repita-se, em
razão da decisão de fl. 133, os presentes autos deverão retornar
ao primeiro grau.

Vistos. I. Inicialmente, o Juiz Convocado Fernando César Zeni
negou seguimento ao recurso às fls. 91-97, tendo sido interpos-
to agravo em face dessa decisão (fls. 100-108). E no exercício
do Juízo de retratação (fls. 121-124), o então condutor do pro-
cesso em segundo grau determinou a remessa dos autos ao Ju-
ízo de origem para que fosse apurado o valor da execução fis-
cal ao tempo do seu ajuizamento, para que com isto se verifi-
casse qual seria o recurso cabível à espécie em face da disposi-
ção contida no art. 34 da LEF. Determinou, ainda, que o pri-
meiro grau recebesse o recurso de acordo com o que seria esta-
tuído em lei, com posterior remessa dos autos a este Tribunal.
O contador do Juízo elaborou o cálculo de fls. 129-130. O pri-
meiro grau proferiu então a decisão de fl. 133, deixando de
receber o recurso de apelação interposto pelo Município de
Paranaguá, face ao valor atribuído a execução fiscal (o qual
seria inferior ao valor de alçada estabelecido pelo art. 34 da
Lei 6.830/80) bem como em razão de não ser aplicável o prin-
cípio da fungibilidade recursal à espécie, por ausência do re-
quisito da tempestividade. E por força da determinação contida
nessa decisão, os autos retornaram a este Tribunal. II. Conso-
ante se extrai da decisão de fls. 121-124, houve a necessidade
de os autos baixarem ao primeiro grau para o fim de ser apura-
do o valor atribuído à causa ao tempo do ajuizamento da exe-
cução fiscal e para que, depois disso, o condutor do processo
em primeiro grau exercesse seu Juízo de admissibilidade recur-
sal. Após a elaboração do cálculo pelo contador do Juízo (fl.
130), sobreveio a decisão de fl. 133, entendendo o primeiro
grau que o recurso de apelação seria inadequado à espécie de
acordo com o art. 34 da Lei 6830/80 e que não seria aplicável o
princípio da fungibilidade recursal, sendo impossível o recebi-
mento do recurso como embargos infringentes diante da ausên-
cia do requisito da tempestividade. Desta forma, não tendo o
recurso sido recebido pelo primeiro grau, não havia necessida-
de de os autos terem retornado a esta Corte de Justiça, não
fosse o fato de que o recurso de apelação permaneceu registra-
do perante este Tribunal como pendente de apreciação em face
da determinação de baixa dos autos à primeira instância para
diligências. Registre-se que em face da decisão de fl. 133, caso
as partes se sentissem prejudicadas, deveriam ter manejado o
competente recurso. Por esta razão, não havendo meios de a
irresignação ser conhecida, repita-se, em razão da decisão de
fl. 133, os presentes autos deverão retornar ao primeiro grau.
III. Proceda a Divisão a baixa do registro do recurso da apela-
ção, após o que baixem os autos ao primeiro grau. Curitiba, 29
de outubro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobrinho Relator

0009 . Processo/Prot: 0416051-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/94971. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2002.00000269 Executivo Fiscal.
Agravante: Município de Assaí. Advogado: Mauricio de Oli-
veira Carneiro. Agravado: José de Oliveira Paes. Advogado:
José de Oliveira Paes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo lançado contra respeitável decisão exarada pela MM.
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Assaí,
nos autos de Execução de Sentença nº 269/2002 ajuizada pelo
Município de Assaí contra José de Oliveira Paes, cuja decisão,
segundo registrado nos autos, deferiu pedido de seqüestro de
numerários existentes em nome da Municipalidade. No dizer
do ora agravante, a ordem de seqüestro deve ser revogada em
face da não aplicação do rito previsto na Lei Federal nº 10.259/
2001 à Justiça estadual; que o artigo 100, §2º, da Constituição
Federal apenas autoriza o seqüestro de verbas públicas no caso
de violação da ordem cronológica de pagamento de precatóri-
os; que o pagamento só não ocorreu devido a ausência de valo-
res nos cofres públicos; que o crédito executado não é de pe-
queno valor. O presente recurso foi recebido sendo denegado o
pedido de efeito suspensivo (fl. 29). O Juízo Recorrido prestou
as informações, mantendo a decisão pelos seus próprios funda-
mentos (fl. 40). Intimado a se manifestar, o agravado não apre-
sentou contra-razões. A douta Procuradoria Geral de Justiça,
em judicioso parecer de fls. 46/49, manifestou-se pela negativa
de seguimento ao agravo instrumental. II - Deve ser negado
seguimento ao presente recurso. Nos termos do art. 525, I, do
Código de Processo Civil, compete ao agravante instruir a peti-
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ção do agravo de instrumento com as peças tidas como obriga-
tórias. O referido inciso arrola como peças obrigatórias, dentre
outras, as cópias das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e agravado. Ocorre que no presente caso o agravante
deixou de juntar cópia da procuração outorgada ao advogado
que subscreve o presente recurso. Como o instrumento procu-
ratório deve acompanhar a petição inicial do agravo de instru-
mento, não é capaz de sanar o vício a sua posterior juntada,
como fez o agravante às fls. 34/35. Ademais, deixou o agravan-
te de juntar documento indicando o valor do débito exigido da
Municipalidade agravante, bem como do ofício requisitório,
impossibilitando a verificação do acerto ou não da decisão agra-
vada. Sobre o tema vale transcrever a lição de Luiz Guilherme
Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart (in Processo de Conhecimen-
to, 6ª edição, São Paulo: RT, 2007, p. 539/540: Essa petição
inaugurará um instrumento - distinto dos autos do processo -
sendo sua formação da incumbência das partes do recurso. As-
sim, determina a lei que a petição de agravo deve vir acompa-
nhada, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento do
recurso, com cópia da decisão agravada; da certidão da respec-
tiva intimação; e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado (art. 525, I, do CPC). No sentido da
negativa de seguimento do agravo de instrumento, tanto por
ausência das peças obrigatórias, quanto pela ausência de peças
indispensáveis à compreensão da controvérsia, têm-se os se-
guintes julgados desta Corte: DIREITO PROCESSUAL CIVIL
- AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR DEFICIENTE INSTRUÇÃO - AUSÊN-
CIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO SUBSCRITOR
DA PEÇA RECURSAL - PEDIDO DE ABERTURA DE PRA-
ZO PARA REGULARIZAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO NÃO PROVIDO. “Interposto o agravo de instrumen-
to, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do
prazo do recurso (JTJ 202/248)”. (TJPR - 3ªCC. AGRAVO N°
416.054-3/01. RELATOR: Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO
AMARAL. Data Public.: 13/07/2007). AGRAVO REGIMEN-
TAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR NEGAN-
DO SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO MANIFESTADO POR DIVERSOS AGRAVANTES.
ALGUNS DOS AGRAVANTES JÁ FALECIDOS POR OCA-
SIÃO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO DOS HERDEIROS OU ESPÓLIO DOS FA-
LECIDOS OUTORGADA AO ADVOGADO SUBSCRITOR
DO RECURSO. NÃO JUNTADA AO INSTRUMENTO DE
DOCUMENTO OBRIGATÓRIO (ART. 525, INCISO I DO
CPC). RECURSO DEFICIENTEMENTE FORMALIZADO.
NÃO CONHECIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA COR-
RETAMENTE LANÇADA E MANTIDA PELA CÂMARA
CÍVEL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. Para a formação do agravo do instrumento é impres-
cindível a juntada de procuração de todos os agravantes, a teor
do artigo 525, I, do CPC. 2. Quando da interposição do recurso
alguns dos agravantes já eram falecidos, tornando mister que o
instrumento fosse devidamente formalizado, através dos her-
deiros ou o espólio com a outorga da respectiva procuração a
seus advogados. 3. Por tratar-se de documento obrigatório, o
fato dos demais agravantes estarem regularmente representa-
dos, não supre a exigência legal. 3. Decisão monocrática do
relator negando seguimento ao agravo de instrumento correta-
mente lançada. 4. Agravo regimental conhecido e não provido.
(TJPR - 7ªCC. AGRAVO REGIMENTAL Nº 0351915-1/01.
RELATOR: DESEMBARGADOR RUY FRANCISCO THO-
MAZ. Data Public.: 15/09/2006). AGRAVO. DECISÃO UNI-
PESSOAL DO RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPES-
SOAL MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça es-
sencial para a compreensão da controvérsia é requisito extrín-
seco de admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência
acarreta o seu não-conhecimento. 2. In casu, não tendo a agra-
vante trazido aos autos elementos aptos a propiciar a análise a
respeito da aplicação da Lei n° 11.382/06 ao caso concreto e,
de conseqüência, a apreciação da tese recursal por ela defendi-
da, é de se manter a decisão unipessoal que negou seguimento
ao Agravo de Instrumento por ela interposto. Agravo não-pro-
vido. (TJPR - 15ª CC. Agravo n.º 417918-6/01. Relator: De-
sembargador Jucimar Novochadlo. Data Public.: 06/07/2007).
AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido. (TJPR - 1ª CC. AGRA-
VO INOMINADO Nº 402.710-7/01. RELATOR: DES. RUY
CUNHA SOBRINHO. Data Public.: 04/05/2007). III - Diante
do exposto, nos termos do art. 557, caput, nego seguimento ao
presente recurso porquanto manifestamente inadmissível. IV -
Intimem-se. Curitiba, 19 de outubro de 2007. DES. SERGIO
RODRIGUES RELATOR Cepm

0010 . Processo/Prot: 0434064-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/167448. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2006.00000175 Embar-
gos do Devedor. Apelante: Município de Tapejara. Advogado:
Marcio Francischini. Apelado: Luiz Ravazzi. Advogado: Lean-
dro Kovalhuk de Macedo (Curador Especial). Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lo-
pes). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Nos autos dos Embargos à Execução Fiscal, nº. 175/06,
opostos pelo Executado em face do Município de Tapejara
Exeqüente, a MM. Juíza de Direito da Vara Cível de Cruzeiro
do Oeste julgou-os procedentes, reconhecendo a prescrição do
crédito tributário, condenando o Município-Embargado ao pa-
gamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor do débito, com fundamento
no art. 20, §4º, do CPC. Inconformado, recorre o Município-
Embargado aduzindo que o despacho do Magistrado ordenan-
do a citação interrompeu o lapso prescricional, nos termos do §
2º, do art. 8º da Lei nº. 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais).

Sustenta também que deve ser observado o disposto no §3º, do
art. 2º, da Lei nº. 6.830/80 a respeito da suspensão por 180
(cento e oitenta) dias com a inscrição na dívida ativa ou até a
distribuição da execução fiscal. (sentença fls. 16/19) Caso as-
sim não se entenda, assevera que se houve a prescrição do cré-
dito, esta ocorreu por culpa única e exclusiva da lentidão do
Poder Judiciário, ao argumento de que as diligências para o
cumprimento do mandado de citação só ocorreram depois de
07 (sete) meses, tendo prejudicado, no seu entender, não só o
Apelante, mas também o interesse público. Pugna pelo conhe-
cimento e provimento do recurso, determinando-se o regular
prosseguimento da execução aforada. (razões fls. 22/26) Trans-
correu in albis o prazo para oferecimento das contra-razões,
conforme certidão de fls. 28-v. Em parecer de fls. 38/42, a dou-
ta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo não provi-
mento do recurso. É, em síntese, o relatório, cujo feito recebi
conclusos substituindo ao cargo vago do Ilustre Desembarga-
dor Ulysses Lopes. DECIDO. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do recurso, mas para negar-lhe negar
seguimento, nos termos do art. 557 do CPC, tendo em vista o
manifesto confronto com jurisprudência dominante deste Tri-
bunal e dos Tribunais Superiores. A discussão cinge-se à ocor-
rência (ou não) da prescrição do crédito tributário representa-
do pela CDA nº. 100/2002 (fls. 03, autos em apenso) Inaugu-
ralmente, a insurgência do Apelante reside na interpretação da
norma definida pelo § 2º do artigo 8º da Lei de Execuções Fis-
cais (Lei nº. 6830/80), que dispõe: “o despacho do juiz, que
ordenar a citação interrompe a prescrição”. Todavia, referida
lei, na parte que dispõe sobre a interrupção do prazo prescrici-
onal na legislação tributária não foi recepcionada pela Consti-
tuição Federal, que estabelece, no artigo 146, III, ‘b’, caber à
lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de le-
gislação tributária, especialmente sobre “obrigação, lançamen-
to, crédito, prescrição e decadência tributários”. Deste modo,
verifica-se que, ao contrário do que alega o Apelante, a matéria
é reservada à lei complementar e, por isso, não pode ser regula-
da por meio de lei ordinária. Esse entendimento está pacifica-
do no Superior Tribunal de Justiça, onde predomina que o Có-
digo Tributário Nacional tem status de lei complementar e pre-
valece sobre a Lei de Execuções Fiscais: “Tributário. Execu-
ção fiscal. Prescrição intercorrente. Despacho citatório. Inter-
rupção. Impossibilidade. 1. O simples despacho que determina
a citação do executado não produz por si só o efeito de inter-
romper a prescrição, devendo prevalecer o Código Tributário
Nacional (art. 174, § único) sobre a lei ordinária - art. 8º, § 2º,
da Lei n. 6830/80 - que determina que a interrupção se iopera
somente com o despacho que ordena a citação” (REsp nº.
229186-RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU
22.08.2005). No mesmo sentido o REsp 601.696-RJ, 2ª Turma,
Rel. Min. Castro Meira, DJU 22.08.2005. E este Tribunal: “Exe-
cução fiscal. Exceção de pré-executividade. Prescrição. Reco-
nhecimento. Interrupção que ocorre somente com a citação va-
lidade do devedor. Recurso provido. 1. Somente a citação váli-
da do devedor interrompe o prazo prescricional, prevalecendo
o disposto no art. 174, inc. I, do Código Tributário Nacional. 2.
O disposto no art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, que prevê que o
despacho do juiz que ordenar a citação interrompe a prescri-
ção, não se aplica pois, por se tratar de lei ordinária, mostra-se
instrumento jurídico incompetente para modificar os preceitos
de lei complementar, ou seja, a regra contida no Código Tribu-
tário Nacional. 3. Transcorridos mais de cinco anos entre a cons-
tituição do crédito tributário e a citação do Executado (art. 174,
parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional), sem
nenhuma causa suspensiva ou interruptiva, não há mais que se
exigir o tributo, por ocorrência da prescrição” (AI nº. 361.758-
9, 3ª CC, Rel. Des. Manassés de Albuquerque, DJ 12.01.2007).
Assim, como à época do ajuizamento da Execução Fiscal, em
30/12/2002, o parágrafo único, do artigo 174 do CTN não pre-
via a interrupção da prescrição pelo despacho que determinava
a citação, mas somente pela citação pessoal do devedor, não
pode ser aplicada, no caso em exame, a interrupção da prescri-
ção pelo simples despacho. Destarte, afastada a norma da Lei
de Execuções Fiscais, verifica-se que o prazo prescricional ini-
ciou-se da data da constituição definitiva do crédito tributário,
em 31.03.1997 (CDA nº. 100/2002, fls. 03 - autos em apenso),
nos exatos termos do art. 174,caput, do CTN. Ainda, não tem
aplicação previsto no § 3º, do art. 2º, da Lei de Execução Fis-
cal (o ato de inscrição do débito em dívida ativa suspende a
prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180 dias), como
insiste em sustentar o ente público Recorrente. Igualmente, in-
cide na espécie, o art. 174, do CTN, dada sua supremacia fren-
te à Lei Ordinária. Aliás, a esse respeito, também já se pronun-
ciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “Processual Civil
- Recurso Especial - Execução Fiscal - Prescrição - Suspensão
- Art. 2º, §3º, da Lei 6.830/80 - Prazo de 180 dias - Não aplica-
ção - Supremacia do art. 174, do CTN. 1. O art. 2º, § 3º, da Lei
6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso ordena-
mento jurídico, não tem prevalência. A sua aplicação deve so-
frer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. Precedentes. 2.
Prescrição reconhecida. 3. Recurso especial a que se nega pro-
vimento.” (STJ-1ª Turma, REsp n.º 611.536/AL, Rel. Min. Te-
ori Albino Zavaski - DJU 14/05/2007). “Processo Civil e Tri-
butário - Execução Fiscal - Prescrição - Art. 2º, §3º, da Lei
6.830/80 (suspensão por 180 dias) - Norma aplicável somente
às dívidas não tributárias - Súmula 106/STJ - Afastamento no
caso concreto. (...) 2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei
6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende
a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição
da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-so-
mente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescri-
ção das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no
caso o art. 174 do CTN. 3. Se decorridos mais de cinco anos
entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação
pessoal do exeqüente, ocorre a prescrição. (...) 5. Recurso es-
pecial improvido.” (STJ - REsp n.º 708.227/PR - 2ª Turma -
Rel.ª Min.ª Eliana Calmon - DJU 19/12/2005). Feitas tais con-
siderações, passo a analisar a ocorrência ou não da prescrição
no caso vertente. Como se disse, o prazo para contagem da
prescrição da ação executiva iniciou-se com a constituição de-
finitiva do crédito tributário, quando de seu vencimento, em
31/03/1997. Contudo, a execução fiscal foi ajuizada somente
em 30/12/2002, ou seja, após o decurso do prazo prescricional
de 05 (cinco) anos de sua constituição definitiva. Assim, no

momento do despacho ordenatório da citação, o prazo qüin-
qüenal previsto no art. 174, caput, do CTN, já estava consoli-
dado, razão pela qual, escorreito o julgamento exarado em pri-
meiro grau pelo reconhecimento da prescrição no caso concre-
to. E, assim considerando, resta infundado e prejudicado a ar-
gumentação do Apelante referente à suposta lentidão do Judi-
ciário, já que se prejuízo houve, isso ocorreu por inércia pró-
pria do Apelante. A par do exposto, tendo em vista o posiciona-
mento consolidado nesta Corte e no Superior Tribunal de Justi-
ça desfavorável à tese do Apelante, é que nego seguimento ao
recurso, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil. Diligências necessárias. Int. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2007. LUIS ESPÍNDOLA Relator’

0011 . Processo/Prot: 0436832-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175451. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000978 Repetição de Indébito.
Apelante: Município de Londrina. Advogado: Carlos Renato
Cunha, Ana Lúcia Costa, Paulo Nobuo Tsuchiya. Apelado: Luiz
Batista de Lima. Advogado: Glauco Luciano Ramos. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Ulysses Lopes). Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndo-
la. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

APELAÇÃO CÍVEL nº. 436.832-3. Não se verifica nos autos
recurso interposto pelo Autor. Entretanto, considerando o des-
pacho de fl. 111 que recebeu recursos de apelação de ambas as
partes, bem como, as contra-razões do Município de Londrina
(fls. 113/123) que se referem ao recurso adesivo do Autor, bai-
xem os autos à Vara de Origem para certificar acerca de even-
tual interposição ou desistência de recurso da parte Autora.
Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 20 de novembro
de 2007. LUÍS ESPÍNDOLA Relator

0012 . Processo/Prot: 0436847-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/184295. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000752 Repetição de Indébito.
Agravante: município de ponta grossa. Advogado: Vanessa Ri-
bas Vargas Guimarães, Sueli Maria Zdebski. Agravado: Anto-
nio Schwab, Domingos da Cunha, Edina Maria Oliveira, Gas-
tão Luiz Moreira de Almeida, Joel de Moraes, Luiz Carlos de
Almeida, Maria da Glória de Souza, Marleyne Rodrigues Auer,
Mieczyslau Guis, Olga Maria Kuhn Rohr, Rosilda da Apareci-
da de Almeida das Neves, Sebastião Dejalma Tomaz de Olivei-
ra, Tatiana Bannach. Advogado: Pedro Henrique de Souza Hil-
genberg, Paulo Roberto Hilgenberg, Maristela Nascimento Ri-
bas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Tendo em vista que em vários outros recursos semelhantes houve
notícia de composição entre as partes, com a conseqüente de-
sistência do procedimento recursal, intime-se o Agravante para
que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste seu interesse no pros-
seguimento do feito. Int. Curitiba, 23 de novembro de 2007.
Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0013 . Processo/Prot: 0438071-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192112. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000325 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Arnaldo Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cargo Vago (Des. Ulysses Lopes). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, Nos autos de Execução Fiscal, nº. 325/06, que o Muni-
cípio de Londrina aforou em face de Arnaldo Santos, o MM.
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Londrina julgou-a extinta
com fulcro no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo, de ofício,
a prescrição do crédito tributário. (sentença de fls. 10/18) Em
suas razões de inconformismo, o Município sustenta que não
há possibilidade do juiz decretar de ofício a prescrição e, caso
não seja esse o entendimento, aduz que a douta sentença recor-
rida confundiu os institutos da decadência do direito de lançar
o crédito tributário e prescrição para a cobrança do referido
crédito. Sustenta também que houve uma suspensão de prazo
quando da inscrição em dívida ativa, nos termos do art. 2º, §3º
da Lei de Execuções Fiscais, e deste modo teria até dezembro
de 2006 para promover a execução fiscal, um vez que a inscri-
ção na dívida ativa se deu em 31/12/2001. Por fim, assevera
que a teor do art. 174, do CTN, com redação dada pela Lei
Complementar nº. 118/2005, a prescrição é interrompida com
o despacho que determina a citação, no caso ocorrida em 10/
07/2006, daí no seu entender inocorrente a prescrição. Pugna
pelo provimento do recurso para o fim de reformar a sentença
exarada, prosseguindo-se a execução. (razões de fls. 19/23) Sem
contra-razões, em razão da ausência de citação do Executado.
Em parecer de fls. 37/42, a douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo não provimento do recurso. É, em síntese,
o relatório, cujo feito recebi conclusos substituindo ao cargo
vago do Ilustre Desembargador Ulysses Lopes. DECIDO. Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso,
mas para negar-lhe negar seguimento, nos termos do art. 557
do CPC, tendo em vista o manifesto confronto com jurispru-
dência dominante deste Tribunal e dos Tribunais Superiores. A
discussão cinge-se à ocorrência (ou não) da prescrição do débi-
to tributário. Inauguralmente, o Município-Apelante assevera
que o Juiz não poderia reconhecer de ofício a prescrição, por-
quanto no seu entender, inaplicável o art. 219, §5º, do CPC.
Sem razão, contudo. É que, o §5º do art. 219 do CPC foi modi-
ficado pela Lei 11.280/06, passando a tratar a prescrição como
matéria de ordem pública, razão pela qual pode ser reconheci-
da em qualquer momento e grau de jurisdição, inclusive de ofí-
cio. Nesse sentido já se manifestou esta Corte: “Apelação Cí-
vel. Execução Fiscal (IPTU e Taxas). Citação por edital. Nuli-
dade. Citação pessoal inviabilizada por indicação de endereço
errado. Prescrição. Reconhecida de ofício. (...). Nos termos da
nova redação do §5º do art. 219 do Código de Processo Civil,

dada pela lei 11.280/ de 16.02.2006, é possível o reconheci-
mento da prescrição, independente de argüição das partes”.
(TJPR-2ª CCv., AC 358.752-2, Rel. Des. Valter Ressel, DJ 26/
01/2007) “Apelação Cível - Embargos à Execução Fiscal - (...)
Prescrição, decretada de ofício (art. 219, §5º, do CPC), do cré-
dito tributário vencido em 31/05/1996, com prazo já transcor-
rido à época da propositura da ação ocorrida em 28/12/2001 -
(...) Desprovimento do recurso”. (TJPR, AC 428662-6, Rel. Des.
Antonio Strapasson, DJ 24/08/2007) Desta feita, perfeitamente
adequado que se declare a prescrição de ofício. Pois bem. Quan-
to à configuração de sua ocorrência, a prescrição tem o seu
termo “a quo” com a data do vencimento do débito, que o torna
exigível, ou seja, o marco inicial do prazo prescricional do tri-
buto exigido pela certidão de dívida ativa (fls. 04) passou a
fluir a partir do dia 27/04/2001, nos exatos termos dispostos no
art. 174, do CTN, de modo que, por evidente, não houve con-
fusão de conceitos da decadência e prescrição, como asseverou
o Apelante. Ainda, não tem aplicação previsto no § 3º, do art.
2º, da Lei de Execução Fiscal (o ato de inscrição do débito em
dívida ativa suspende a prescrição, para todos os efeitos de di-
reito, por 180 dias), como insiste em sustentar o ente público
Recorrente. Incide na espécie, o art. 174, do CTN, dada sua
supremacia frente à Lei Ordinária. Aliás, essa argumentação é
matéria pacificada no Superior Tribunal de Justiça, nos termos
dos arestos infra: “Processual Civil - Recurso Especial - Exe-
cução Fiscal - Prescrição - Suspensão - Art. 2º, §3º, da Lei
6.830/80 - Prazo de 180 dias - Não aplicação - Supremacia do
art. 174, do CTN. 1. O art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, nos termos
em que foi admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem
prevalência. A sua aplicação deve sofrer os limites impostos
pelo art. 174 do CTN. Precedentes. 2. Prescrição reconhecida.
3. Recurso especial a que se nega provimento.” (STJ-1ª Turma,
REsp n.º 611.536/AL, Rel. Min. Teori Albino Zavaski - DJU
14/05/2007). “Processo Civil e Tributário - Execução Fiscal -
Prescrição - Art. 2º, §3º, da Lei 6.830/80 (suspensão por 180
dias) - Norma aplicável somente às dívidas não tributárias -
Súmula 106/STJ - Afastamento no caso concreto. (...) 2. A nor-
ma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a
inscrição em dívida ativa suspende a prescrição por 180 (cento
e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se ante-
rior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza
não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias re-
gula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 3. Se
decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva
do crédito tributário e a citação pessoal do exeqüente, ocorre a
prescrição. (...) 5. Recurso especial improvido.” (STJ - REsp
n.º 708.227/PR - 2ª Turma - Rel.ª Min.ª Eliana Calmon - DJU
19/12/2005). Feitas tais considerações, passo a analisar a ocor-
rência ou não da prescrição no caso vertente. Como se disse, o
prazo para contagem da prescrição da ação executiva iniciou-
se com a constituição definitiva do crédito tributário, quando
de seu vencimento, em 27/04/2001. Contudo, a execução fiscal
foi ajuizada somente em 03/07/2006, ou seja, após o decurso
do prazo prescricional de 05 (cinco) anos de sua constituição
definitiva. Assim, no momento do despacho ordenatório da ci-
tação, em 10/07/2006 (fls. 05), o prazo qüinqüenal previsto no
art. 174, caput, do CTN, já estava consolidado, razão pela qual,
escorreito o julgamento exarado em primeiro grau pelo reco-
nhecimento da prescrição no caso concreto. Assim, irrelevante
o debate acerca da incidência do art. 174, parágrafo único, in-
ciso I, do CTN, com redação dada pela LC 118/20051. A par do
exposto, tendo em vista o posicionamento consolidado nesta
Corte e no Superior Tribunal de Justiça desfavorável à tese do
Apelante, é que nego seguimento ao recurso, o que faço com
fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias. Int. Curitiba, 12 de novembro de 2007.
LUIS ESPÍNDOLA Relator 1 LC 118/2005 que deu nova reda-
ção ao art. 174 do CTN, passando a constar em seu parágrafo
único, inciso I, que “A prescrição se interrompe: pelo despacho
do juiz que ordenar a citação em execução fiscal”.

0014 . Processo/Prot: 0439737-5/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/241850. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 439737-5
Agravo de Instrumento. Agravante: Mineração Maracaju Ltda.
Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Paulo Ernesto Wicthoff
Cunha, Mauricio Obladen Aguiar. Agravado: Diretor Geral da
Secretaria do Estado da Fazenda do Paraná. Embargante: Mi-
neração Maracaju Ltda. Advogado: Marcio Ari Vendruscolo,
Paulo Ernesto Wicthoff Cunha, Mauricio Obladen Aguiar. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des.
Ulysses Lopes). Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição: Despachos
DecisóriosDepacho no seguinte sentido: (vide texto).

1 - Junte-se petição do agravado, da data de 07.11.2007. 2 - Em
separado, segue decisão sobre os declaratórios. Curitiba, 22 de
novembro de 2007.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO INE-
XISTENTE - INCONFORMISMO - NOVO JULGAMENTO -
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. A con-
tradição que admite o manejo dos embargos de declaração deve
ser interna; eventual divergência entre a decisão e os documen-
tos que adestram o agravo, como no caso, não desafia a via
recursal eleita. 2. A possibilidade de reforma da decisão é ads-
trita às hipóteses em que se constata a existência de irregulari-
dades. 3. Não vicejam os declaratórios em que se alega a exis-
tência contradição, visando unicamente novo julgamento sobre
a matéria por meio de recurso que, ordinariamente, não possui
efeitos infringentes. Trata-se de Embargos de Declaração Cível
nº. 437.737-5/01, interposto pelo apelado Mineração Maracajú
Ltda. em face da decisão de fls. 125/131 que indeferiu a con-
cessão do efeito ativo pretendido. Em suas razões, sustenta a
embargante que há contradição da decisão com os documentos
acostados pela agravante; que restou comprovada a possibili-
dade de dano irreparável ou de difícil reparação, diante da pro-
positura de execuções fiscal com a penhora de alguns bens; e,
que o entendimento jurisprudencial apontado com fundamento
para o indeferimento do efeito ativo não se coaduna com o caso
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apresentado; requereu a supressão das omissões apontadas e a
concessão de efeitos infringentes para reformar a decisão agra-
vada. É o breve relatório. Fundamentação. Sustenta a parte
embargante a existência de contradição na decisão que negou o
efeito ativo em relação aos documentos que adestram o agravo,
bem como que estão presentes os pressupostos que autorizam à
concessão da liminar em sede recursal. Não lhe assiste razão,
entretanto. Como é de se ver “a contradição a ensejar o acolhi-
mento dos embargos de declaração é interna, ou seja, é aquela
existente entre as proposições e conclusões do próprio julgado,
e não entre o que ficou decidido e a tese defendida pelo embar-
gante”. (STJ - 2ª Turma - EDcl nos EDcl no REsp nº 733.896/
PR- Rel. Min. Castro Meira - Julg.: 08.11.2005 - unânime -
pub.: DJU 21.11.2005 - p. 204) No caso, observa-se que o em-
bargante pretende impor a existência de contradição entre o
que foi decido e os documentos constantes dos autos; o que soa
inadmissível na via declaratória. Em relação aos demais aspec-
tos levantados, o que se verifica, na verdade, é que, irresigna-
da, a embargante pretende modificar a decisão por meio de novo
pronunciamento, também não admitido em sede de embargos
de declaração que, como se sabe, não tem ordinariamente efei-
tos infringentes. De mais a mais, a possibilidade de reforma da
decisão por meio dos declaratórios se restringe às hipóteses
excepcionais, em que se constata a existência de omissão, obs-
curidade ou contradição. Nesse sentido, oportuno citar: “EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE QUALQUER
DOS SEUS PRESSUPOSTOS - EFEITOS INFRINGENTES -
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - RE-
JEIÇÃO -EMBARGOS REJEITADOS. O acolhimento dos
Embargos de Declaração com efeitos infringentes e modificati-
vos do julgado, somente pode ocorrer em casos especialíssi-
mos, quando de fato constatada omissão ou contradição cujo
reparo conduza a outra convicção, diversa daquela esposada
pela decisão embargada. O Colendo Superior Tribunal de Jus-
tiça, já se pronunciou no sentido de que ‘mesmo nos embargos
de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se ob-
servar os lindes traçados no art. 535 do CPC. Esse recurso não
é meio hábil ao reexame da causa’. (STJ 1ª Turma, Rec. Espe-
cial nº 11.465-0 - SP, 23/11/92, Rel. Min. Demócrito Reinaldo,
in DJU de 15/02/93, p. 1665).” (TJPR - 10ª C. Civ. - EmbDec-
Cv nº 423.475-3/01 - Rel.: Ronald Schulman - Julg.: 27/09/
2007 - Unânime - Pub.: 11/10/2007 - DJ nº 7469). A partir daí,
inexistindo contradição, pelas razões antes expostas, rejeito os
embargos de declaração. Curitiba, 22 de novembro de 2007.
Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Relator

0015 . Processo/Prot: 0443397-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211419. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000564 Execução Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Rose Aglair Nisgoski. Apelado: Maria Joana Teles Pereira.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho: Baixem ao Juízo de Origem.

Em razão do que consta no art. 34, caput e § 1º da Lei nº.
6.380/80, infere-se que das sentenças de primeira instância pro-
feridas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüen-
ta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. O parágrafo
1º assim dispõe: “Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o
valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de juros
de mora e demais encargos legais, na data da distribuição”.
Portanto, caso o valor da presente causa na data da distribuição
da petição inicial seja inferior a 50 ORTN’s, o recurso cabível
da sentença proferida em primeiro grau são os embargos infrin-
gentes, não tendo cabimento o manejo da apelação cível. Da
análise da CDA anexada aos autos (f. 03), verifico que o valor
atribuído à causa na data da distribuição (26.12.2001) era de
R$ 656,08, ou seja, superior ao valor equivalente a 50 ORTN´s
em dezembro de 2000, quando foi desindexada a economia do
país, com a extinção da UFIR. Nesse sentido observe-se o que
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “(...)2. Com a extinção
da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser
auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da
propositura da execução, levando em conta o valor da cau-
sa.(...)” (REsp 607930/DF, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª T., j.
em 06.04.2004) A fim de proporcionar as condições adequadas
à correta apreciação do recurso, visto que o valor equivalente
às ORTN´s deve ser atualizado até 26.12.2001, quando da dis-
tribuição da execução, mais razoável é que tais cálculos sejam
realizados por contadores oficiais instituídos pelo juízo mono-
crático, haja vista que este Tribunal não tem setor especializa-
do e profissionais disponíveis para tal tarefa. A propósito: “Em
caso de dúvida quanto ao real valor da causa, e havendo im-
pugnação, é preferível que ele seja fixado de modo a propiciar
recurso ao tribunal. (TFR-1ª Turma, Ag 46.235-RJ, rel. Min.
Carlos Thibau, j. 22.02.85, deram provimento, v.u., DJU
18.4.85, p. 5.336).” A limitação para o juiz da causa é quanto a
apreciação do recurso e não quanto ao seu recebimento, visto
que cabe a ele, sobretudo nestes casos, analisar a adequação
recursal. Confira-se o seguinte julgado: “Nas causas de valor
inferior à alçada, embora o recurso cabível seja o de Embargos
Infringentes, não teria o Juiz de Primeiro Grau competência
para apreciá-lo, devendo submetê-lo ao Tribunal “ad quem”.
(STJ - Resp. 413.689-RS, 1ª Turma, rel. min. Garcia Vieira).”
Com base nestes argumentos, determino a remessa dos autos
ao juízo de origem para que seja verificado acerca do valor
atribuído a causa e, depois de elaborado cálculo pelo contador
do juízo, com base neste documento, seja recebido o recurso
de acordo com o que estatui a lei, com posterior remessa a este
Tribunal, caso necessário. Int. Curitiba, 23 de novembro de
2007. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0016 . Processo/Prot: 0444663-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/211552. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e

Anexos. Ação Originária: 2001.00000748 Executivo Fiscal.
Apelante: Fazenda Pública do Município de Castro. Advoga-
do: Lourival Leite de Carvalho Filho, Rose Aglair Nisgoski,
Lissa Shimada, Paulo Martins. Apelado: Calcário Formosa Ltda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Despacho: Baixem ao Juízo de Origem.

Em razão do que consta no art. 34, caput e § 1º da Lei nº.
6.380/80, infere-se que das sentenças de primeira instância pro-
feridas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüen-
ta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. O parágrafo
1º assim dispõe: “Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o
valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de juros
de mora e demais encargos legais, na data da distribuição”.
Portanto, caso o valor da presente causa na data da distribuição
da petição inicial seja inferior a 50 ORTN’s, o recurso cabível
da sentença proferida em primeiro grau são os embargos infrin-
gentes, não tendo cabimento o manejo da apelação cível. Da
análise da CDA anexada aos autos (f. 03), verifico que o valor
atribuído à causa na data da distribuição (26.12.2001) era de
R$ 380,46, ou seja, superior ao valor equivalente a 50 ORTN´s
em dezembro de 2000, quando foi desindexada a economia do
país, com a extinção da UFIR. Nesse sentido observe-se o que
decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “(...)2. Com a extinção
da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN =
308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a
UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de alçada deve ser
auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da
propositura da execução, levando em conta o valor da cau-
sa.(...)” (REsp 607930/DF, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª T., j.
em 06.04.2004) A fim de proporcionar as condições adequadas
à correta apreciação do recurso, visto que o valor equivalente
às ORTN´s deve ser atualizado até 26.12.2001, quando da dis-
tribuição da execução, mais razoável é que tais cálculos sejam
realizados por contadores oficiais instituídos pelo juízo mono-
crático, haja vista que este Tribunal não tem setor especializa-
do e profissionais disponíveis para tal tarefa. A propósito: “Em
caso de dúvida quanto ao real valor da causa, e havendo im-
pugnação, é preferível que ele seja fixado de modo a propiciar
recurso ao tribunal. (TFR-1ª Turma, Ag 46.235-RJ, rel. Min.
Carlos Thibau, j. 22.02.85, deram provimento, v.u., DJU
18.4.85, p. 5.336).” A limitação para o juiz da causa é quanto a
apreciação do recurso e não quanto ao seu recebimento, visto
que cabe a ele, sobretudo nestes casos, analisar a adequação
recursal. Confira-se o seguinte julgado: “Nas causas de valor
inferior à alçada, embora o recurso cabível seja o de Embargos
Infringentes, não teria o Juiz de Primeiro Grau competência
para apreciá-lo, devendo submetê-lo ao Tribunal “ad quem”.
(STJ - Resp. 413.689-RS, 1ª Turma, rel. min. Garcia Vieira).”
Com base nestes argumentos, determino a remessa dos autos
ao juízo de origem para que seja verificado acerca do valor
atribuído a causa e, depois de elaborado cálculo pelo contador
do juízo, com base neste documento, seja recebido o recurso
de acordo com o que estatui a lei, com posterior remessa a este
Tribunal, caso necessário. Int. Curitiba, 23 de novembro de
2007. Fernando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0017 . Processo/Prot: 0449556-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237813. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000771 Execução Fiscal. Ape-
lante: Municipio de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Reginaldo Aniceto Montesiao. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de recurso de apelação cível interposto pelo MUNI-
CÍPIO DE LONDRINA (fls. 14/18) contra r. sentença (fls. 09/
12) proferida nos autos de Execução Fiscal, proposta pelo ora
apelante, ajuizado perante a 6ª Vara Cível da Comarca de Lon-
drina, que julgou extinta a execução fiscal, por entender que
ocorreu a prescrição dos créditos exequendos, com fulcro no
artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. Inconformado
com a decisão o Apelante afirma a que não ocorreu prescrição.
Culmina em requerer a reforma da decisão. À fl. 19 o apelo foi
recebido sob os efeitos devolutivo e suspensivo. O Apelado
não contra-arrazoou o recurso. II - O recurso comporta julga-
mento imediato na forma prevista no art. 557, § 1ºA, do CPC,
uma vez que a r.sentença é manifestamente contrária ao enten-
dimento dominante deste Tribunal e dos tribunais superiores. A
controvérsia cinge-se à ocorrência da prescrição do crédito tri-
butário, referente ao ISSQN instituído pelo Município de Lon-
drina e cobrado em execução fiscal. Primeiramente, deve ser
estabelecida como marco inicial para a contagem do lustro pres-
cricional, a data da constituição definitiva do crédito tributá-
rio. Entendo que a constituição do crédito tributário dá-se quan-
do não é mais admitido a Fazenda discutir a seu respeito, o que
ocorre com a inscrição do crédito em dívida ativa. Razão assis-
te ao Município Apelante, ao alegar que os créditos tributários
não estão prescritos. Vislumbra-se no presente caso que a defi-
nitividade do crédito tributário deu-se no dia 31/12/2002, ou
seja, na data da sua inscrição. Assim, a partir do dia 31/12/
2002 contam-se 05 (cinco) anos para que ocorra a prescrição.
No caso dos autos, a inscrição do crédito tributário ocorreu em
31/12/2002 e o despacho que determinou a citação 26/03/2007,
decorrendo assim, quatro anos e três meses da constituição do
crédito tributário e a causa de interrupção da prescrição. É evi-
dente que não houve o transcurso de lapso superior a cinco
anos entre um ato e outro, o que afasta o reconhecimento da
prescrição. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou da
seguinte forma: TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRI-
BUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-
ÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FIS-
CO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. ICMS. TRI-
BUTO DECLARADO, MAS NÃO PAGO. PEDIDO DE PAR-
CELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DO PRAZO PRES-
CRICIONAL (ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO). EXTIN-

ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO 156, V, DO
CTN). 1.A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta
assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacio-
nal, verbis: “Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tribu-
tário prescreve em cinco anos, contados da data da sua consti-
tuição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I - pela citação pessoa feita ao devedor; I - pelo despacho do
juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada
pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por
qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV -
por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que im-
porte em reconhecimento do débito pelo devedor.” 2. A consti-
tuição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inau-
gura o decurso do prazo prescricional de cinco anos para o
Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário. (...) 12. Recur-
so especial a que se nega provimento. (REsp 802.063/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21.08.2007, DJ 27.09.2007 p. 227) Nesse sentido também é o
posicionamento deste Egrégio Tribunal de Justiça: TRIBUTÁ-
RIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DIREITO SUB-
JETIVO DE AÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA PARA CO-
BRANÇA DA DÍVDA VENCIDA A PARTIR DO PRIMEIRO
DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LAN-
ÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO. COMPRO-
VADA ACOMODAÇÃO CARTORIAL NO CUMPRIMENTO
DE ORDEM JUDICIAL PARA CITAÇÃO DA PARTE EXE-
CUTADA. INTERPRETAÇÃO DOS ART. 109, 173 E 174,
ALÉM DE DISPOSITIVOS DA LEI 6.830/80 (ARTS. 8º, § 2º
E 40). CPC, ART. 219, § 4º. SÚMULA 106/STJ. Tendo sido
proposta a execução fiscal no prazo estabelecido pelo art. 173
do CTN e concretizada a citação inicial neste interregno, cir-
cunstâncias decorrentes das dificuldades causadas pela má pres-
tação do serviço pela serventia responsável pelo processo, cau-
sando a indevida paralisação dos autos, não justificam o reco-
nhecimento da prescrição qüinqüenal intercorrente. Quanto ao
início do prazo para o ajuizamento da execução fiscal, o Plená-
rio do STF já decidiu que: “A prescrição incide com a passa-
gem de cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte àque-
le em que o lançamento poderia ter sido efetuado - artigos 173
e 174 do Código Tributário Nacional. (ACO 261/SP, rel. Min.
Marco Aurélio, julgado em 10/11/04).” Pretender a contagem
do prazo prescricional qüinqüenal logo após o vencimento da
dívida, ou seja, na mesma receita em que é lançado o tributo,
viola o contido no art. 109 do CTN, que trata da interpretação
e integração das normas tributárias, sobretudo porque no caso
do IPTU o lançamento é feito de ofício e o imposto é lançado e
constituído por um só ato, que é a partir da notificação do con-
tribuinte. Ademais, no âmbito do direito tributário, é possível a
utilização de institutos do direito privado, circunstância pró-
pria do sistema autopoiético, com a ressalva de que os efeitos
geradores desta integração são próprios, isto é, devem ser adap-
tados aos fins do direito tributário. Logo, o conceito de mora
na seara do direito civil e no direito tributário é o mesmo, visto
que em ambos os casos o cumprimento da obrigação não obe-
deceu seu termo, mas os efeitos em ambos os casos são distin-
tos. (TJPR, Apelação Cível nº 371.866-9, Rel. Fernando César
Zeni Juiz Substituto em 2° Grau, publicação, 09/03/2007). Dessa
forma, não tendo transcorrido mais de cinco anos entre a data
da constituição definitiva do crédito tributário e o despacho de
citação do devedor, o não reconhecimento da prescrição é me-
dida que se impõe. III - Diante do exposto e com fundamento
no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimen-
to ao recurso de Apelação. IV - Intimem-se. Curitiba, 6 de no-
vembro de 2007. SERGIO RODRIGUES Des. Relator S.B.

0018 . Processo/Prot: 0452332-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/248765. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2003.00000445 Repetição de In-
débito. Agravante: José Ferreira. Advogado: João Augusto
Martins Neto. Agravado: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Gláucia Maria Ascoli, Isabela Christine Dal Bó Lima.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento contra decisão que deixou
de fixar honorários advocatícios em sede de execução de título
judicial considerado de pequeno valor. Requer a reforma da
decisão para que seja concedido o beneficio da assistência ju-
diciária gratuita ao patrono da causa, uma vez que o pagamento
de custas processuais, em razão do volume de ações, inviabili-
zaria seu acesso ao judiciário. Sustenta que o Pleno do Supre-
mo Tribunal Federal declarou, incidentalmente, a constitucio-
nalidade da MP nº 2.180-35/2001, com interpretação conforme
a Constituição Federal, reduzindo-lhe a aplicação apenas às
execuções por quantia certa contra a Fazenda Pública, excluí-
das as obrigações consideradas de pequeno valor. É o relatório.
Com razão o Agravante. Prevê a Lei nº 1.060/50, que para con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a
declaração da parte de que não possui condições de arcar com
as despesas judiciais sem prejuízo de seu sustento ou de sua
família: “Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família. (Redação dada pela Lei nº 7.510, de 1986)” Esta
declaração encontra-se acostada às f. 11-TJ, razão pela qual
deve ser deferido o benefício pleiteado. Ressalte-se que esta
declaração de insuficiência nada mais é do que uma presunção
relativa, que sucumbe no caso de prova em contrário. Quanto à
fixação de honorários advocatícios, da mesma forma, assiste
razão ao agravante. Segundo dispõe o art. 87 do ADCT, que se
considera-se de pequeno valor as obrigações de 40 (quarenta)
salários mínimos, quando o ente devedor for a Fazenda Esta-
dual ou do Distrito Federal e 30 (trinta) salários mínimos, quan-
do o devedor for a Fazenda Municipal. Assim, considera-se de
pequeno valor perante a Fazenda Municipal, as dívidas com
valor igual ou inferior à R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos
reais), pelo que o débito perseguido pelo Agravante é conside-
rado de pequeno valor (R$ 560,23). Ademais, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, ao analisar o RE 420.816/PR (Rel.
Min. Carlos Veloso; Rel. p/ Acórdão Min. Sepúlveda Pertence,

j. em 29.09.2004), ao analisar o processo em sede de controle
difuso de constitucionalidade, declarou constitucional o art. 1º-
D, da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, fazendo a interpre-
tação conforme a Constituição para reduzir a sua incidência
apenas às execuções por quantia certa contra a Fazenda Públi-
ca com exceção dos pagamentos considerados de pequeno va-
lor: “Recurso extraordinário: alínea “b”: devolução de toda a
questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos pon-
tos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694,
Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). II. Controle incidente
de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Fede-
ral. Ainda que não seja essencial à solução do caso concreto,
não pode o Tribunal - dado o seu papel de “guarda da Consti-
tuição” - se furtar a enfrentar o problema de constitucionalida-
de suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).
III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: ques-
tão relativa à execução mediante precatório, disciplinada pelo
artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situ-
ação relevante de urgência legislativa. IV. Fazenda Pública:
execução não embargada: honorários de advogado: constituci-
onalidade declarada pelo Supremo Tribunal, com interpretação
conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi
dada pela MPr 2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplica-
ção à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda
Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamen-
to de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/
88, art. 100, § 3º).” (destaquei) Após esta decisão, aquele Tri-
bunal firmou entendimento de que é cabível a fixação de hono-
rários advocatícios nos caso de execução de título judicial, con-
siderado de pequeno valor, consoante se observa das seguintes
decisões: RE-AgR 501480/RS, Rel. Min. Eros Grau, j. em
03.04.2007; RE-ED 506923/PR, Rel. Min. Ricardo Lewando-
wski, j. em 12.12.2006; RE-AgR 490560/RS, Rel. Min. Eros
Grau, j. em 28.11.2006; RE-AgR 480540/RS, Rel. Min. Joa-
quim Barbosa, j. em 14.11.2006. Deste último, destaco trecho
da ementa bastante elucidativo quanto à questão posta à lume
no caso em exame: “(...) A cobrança de honorários advocatíci-
os é cabível na parte em que se trata de execução contra a Fa-
zenda Pública por quantia de pequeno valor. (...)”. Na mesma
esteira é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: “(...)
3. Por conseguinte, nas execuções não embargadas após a edi-
ção da MP 2.180-35/01, são devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública quando se tratar de pagamento de obriga-
ção definida em lei como de pequeno valor, conforme decisão
do Supremo Tribunal Federal, ou de execução individual, de
qualquer valor, oriunda de ação civil pública ou de ação coleti-
va promovida por sindicato ou entidade de classe, segundo ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça. (...)” (AgRg no REsp
876703/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 03.04.2007)
PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
EXECUÇÃO NÃO- EMBARGADA DE TÍTULO JUDICIAL -
INSS - PRETENDIDA INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁ-
RIA - OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR - MP N. 2.180-
35/2001 - INAPLICABILIDADE - PRECEDENTES DO STF
E DESTE TRIBUNAL. 1. Restringe-se a controvérsia à aplica-
ção da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que introduziu o
artigo 1º-D na Lei n. 9.494/97, o qual dispõe que “não serão
devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas exe-
cuções não embargadas”. 2. A Corte Especial, na assentada de
17.11.2004, ao julgar os EREsp 603.891/RS, 623.718/RS e
538.681/RS, da relatoria do Ministro José Delgado, por maio-
ria, adotou a tese de que são indevidos honorários advocatícios
nas execuções não-embargadas iniciadas após a vigência da
Medida Provisória n. 2.180-35/2001. 3. De acordo com o dis-
posto no artigo 100 da Constituição da República, os pagamen-
tos devidos pela Fazenda Pública, excetuados os créditos ali-
mentícios, devem ser realizados em obediência à ordem crono-
lógica de apresentação dos precatórios. Refogem dessa regra,
também, as dívidas consideradas de pequeno valor (CF, art.
100, § 3º), em que ocorre a satisfação do débito independente-
mente de precatório. 4. No particular, o crédito da exeqüente é
obrigação de pequeno valor, ou seja, inferior a quarenta salári-
os mínimos, conforme fl. 47. Em tal hipótese, justifica-se o
arbitramento de honorários na forma do art. 20, § 4º, do CPC,
pois, se foi proposta a ação executiva, isso se deve à resistência
da Fazenda Pública ao pagamento espontâneo da obrigação
prevista no título judicial. 5. A questão foi objeto de análise
pela Excelsa Corte quando do julgamento do RE 420.816/PR,
julgado em 29.9.2004, relator para o acórdão Min. Sepúlveda
Pertence. Na ocasião, foi reconhecida a constitucionalidade da
MP n. 2.180-5/01, com interpretação conforme à Constituição
do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, para afastar sua aplicação às
obrigações de pequeno valor. Entendeu-se que a aplicação da
MP restringe-se às hipóteses de execução por quantia certa,
promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra
alternativa à Fazenda senão o pagamento mediante precatório.
Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar provimento ao recurso especial, a fim de determinar a
incidência de honorários advocatícios à razão de 10% do valor
da condenação.” (EDcl no REsp 852193/RS, rel. Min. Hum-
berto Martins, j. em 13.02.2007) Este Tribunal já enfrentou a
questão, seguindo o mesmo entendimento dos Tribunais supe-
riores: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO CON-
TRA A FAZENDA PÚBLICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - ART. 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 - INAPLICABILIDA-
DE - EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR - INCIDÊNCIA
DO ART. 20, § 4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AR-
BITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POS-
SIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. Consoante orien-
tação pacificada do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça, tem lugar o arbitramento de honorários
advocatícios em execução contra a Fazenda Pública, mesmo
que não-embargada, quando o crédito for de valor inferior a
sessenta (60) salários-mínimos, a ser pago, portanto, por inter-
médio de requisições de pequeno valor.” (Acórdão nº 56, 1ª
Câmara Cível Suplementar, Rel. Juiz Conv. Espedito reis do
Amaral, j. em 07.05.2007) Assim, sendo cabível a fixação de
honorários advocatícios em sede de execução de título judicial
contra a Fazenda Pública, de obrigação considerada de peque-
no valor, este deve ser feito com base no art. 20, § 4º, do CPC,
observando-se as alíneas do § 3º do mesmo artigo. Ante o ex-
posto, com arrimo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento
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ao Agravo de Instrumento, para o fim de determinar que o juiz
de origem fixe a verba honorária nesta fase inicial do procedi-
mento executório. Int. Curitiba, 08 de novembro de 2007. Fer-
nando César Zeni Juiz Substituto em 2º Grau

0019 . Processo/Prot: 0454544-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259032. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000049 Execução Fiscal.
Agravante: Baggio & Guilherme Ltda. Advogado: Fioravante
Buch Neto, Paulo Henrique Berehulka. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
RECUSA DA FAZENDA À NOMEAÇÃO DE BEM À PENHO-
RA PELA EXECUTADA. INTEMPESTIVIDADE DA MANI-
FESTAÇÃO. ATO COMUM. PRAZO. ARTIGO 185 DO CPC.
PROVIMENTO DO RECURSO. Visto. Em execução fiscal
(autos 49/06) movida pelo Estado do Paraná em face de Baggio
& Guilherme Ltda., a executada compareceu em juízo apresen-
tando objeção de pré-executividade, mas teve seu pedido rejei-
tado pelo primeiro grau e, na seqüência, sua nomeação à pe-
nhora de apólice de dívida pública foi recusada pelo exeqüente
(fl. 179/tj) e considerada ineficaz pelo juiz condutor do proces-
so (fl. 182/tj). Dessa decisão é que a executada recorre ao Tri-
bunal sustentando que a recusa da Fazenda deveria ser descon-
siderada porquanto manifestada a destempo, motivo pelo qual
sua petição de recusa deveria ser desentranhada dos autos e,
conseqüentemente, haver a aceitação tácita da sua nomeação à
penhora. A recorrente descreve o bem oferecido à penhora, as-
sinalando seu valor atual de R$ 1.549.292,97; transcreve emen-
tas de julgados do STJ para sustentar seu argumento sobre a
validade da nomeação dessa espécie de bem; postula atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso argumentando que da even-
tual penhora de outros bens poderão resultar prejuízos irrepa-
ráveis. Essas, em síntese, as questões articuladas na insurgên-
cia. Decido, com força no artigo 557 do CPC. A solução da
controvérsia recursal impõe definir dois aspectos postos em
destaque pela agravante: (i) determinar se foi ou não tempesti-
va a recusa da nomeação à penhora manifestada pela exeqüen-
te agravada; (ii) e, caso se conclua haver sido expressada sero-
diamente a recusa, se desse evento resulta que se aceite tacita-
mente a nomeação à penhora dos títulos da dívida pública, como
pretende a agravante. Pois bem. No que pertine ao ponto (i) da
controvérsia, a razão se encontra com a recorrente, pois de fato,
a exeqüente manifestou intempestivamente sua recusa à nome-
ação. A intimação da Fazenda é pessoal ao seu representante
judicial nas execuções fiscais, por imperativo do artigo 25 da
Lei 6830/80. No caso em desate, a Fazenda foi intimada a ma-
nifestar-se sobre a nomeação à penhora em 15.08.2007 (fl. 178/
tj). E, consoante anota Theotônio Negrão em sua conhecida
obra Código de Processo Civil e legislação processual em vi-
gor. - 38. ed. atual. até 16 de janeiro de 2007. - São Paulo:
Saraiva, 2007, verbete nº 188, nos atos comuns do processo,
como se tem por exemplo, na apresentação de contra-razões de
recurso, não incide a prerrogativa do prazo em dobro ou quá-
druplo estatuído pelo artigo 188 do CPC. Assim, na prática de
ato do processo que não tenha natureza de contestação ou de
recurso, incide a regra do artigo 185 do CPC, segundo a qual
“não havendo preceito legal nem assinação pelo juiz, será de
cinco (5) dias o prazo para a prática de ato processual a cargo
da parte.” Portanto, da intimação da Fazenda em 15.08.07, até
a protocolização de sua manifestação em 24.08.2007 (fl. 179/
tj), transcorreram mais de cinco (5) dias, sendo intempestiva a
recusa manifestada. A interpretação dessa regra processual não
enseja a menor polêmica, conforme registra Theotônio Negrão
em sua conhecida obra1, verbete nº 185:2, no sentido de que a
jurisprudência é assente (em especial do Superior Tribunal de
Justiça) que, para atos aos quais inexista previsão legal ou de-
terminação do juiz, aplica-se o prazo previsto no artigo 185 do
CPC, regra que confere à parte o prazo de cinco dias para rea-
lização dos atos processuais a seu cargo. Nessa conformidade,
muito embora não haja obrigatoriedade do desentranhamento
dessa peça processual, é evidente que essa manifestação da
exeqüente não poderá ser considerada na definição da questão.
(ii) No entanto, não se pode admitir, como pretende a recorren-
te, que se atribua a esse fato (intempestividade da manifesta-
ção de recusa da Fazenda) a conseqüência de obrigar o exe-
qüente à “aceitação tácita da sua nomeação à penhora” (sic). É
fato que a questão precluiu para a Fazenda em conseqüência
do reconhecimento da intempestividade da sua recusa. Contu-
do, uma vez que o édito agravado circunscreveu sua motivação
à mera adesão às razões deduzidas pelo exeqüente, competirá
ao juiz condutor do processo proferir nova decisão sobre a ques-
tão, explicitando fundamentação pertinente e adequada pela qual
considerou para dirimir a questão da nomeação à penhora feita
pela executada. Não se pode olvidar a competência dirigente
cometida ao Juiz no processo de execução, notadamente em
feitos atinentes à matéria tributária, no sentido de zelar não só
pela condução do processo, como também pelos interesses da
sociedade personificados pela Fazenda Pública. Muito embora
a legislação não estabeleça uma rigidez formal quanto ao exer-
cício da faculdade de nomear bens, o que importa na espécie,
conforme ensina Araken de Assis2 é a observância dos requisi-
tos de validade, cuja fiscalização e aplicação competem ao juiz
do processo. Aliás, as atribuições do Juiz, no processo de exe-
cução decorrente de crédito tributário, têm crescido de impor-
tância, como se vê, por exemplo, das recentes modificações
instituídas pela Lei Complementar 118, de 09.02.2005, entre
as quais foi acrescentada a possibilidade de decretar a indispo-
nibilidade de bens do executado que, citado, não pague ou apre-
sente bens à penhora no prazo legal e que não sejam encontra-
dos bens penhoráveis. Em conclusão, dá-se provimento ao re-
curso para cassar o édito recorrido e determinar que outro seja
proferido sobre a questão da nomeação à penhora, devidamen-
te fundamentado. Encontrando-se o édito recorrido em descon-
formidade com a jurisprudência relacionada à regra do artigo
185 do CPC, nos termos do artigo 557, § 1º, “a”, do CPC, dou
provimento de plano ao recurso, para os fins determinados. In-
time-se e, transcorridos os prazos recursais, baixem. Curitiba,
21 de novembro de 2007. DES. RUY CUNHA SOBRINHO

Relator 1 Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor. - 38. ed. atual. até 16 de janeiro de 2007. - São Paulo:
Saraiva, 2007, p. 305. 2 Manual do Processo de Execução /
Araken de Assis. - 6. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Edito-
ra Revista dos Tribunais, 2000, p.514.
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. Protocolo: 2007/260459. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2002.00000161 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Cru-
zeiro do Oeste. Advogado: Marcia da Silva Paisana. Apelado:
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. Advogado: Síl-
via Fátima Soares. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

Vistos. Tendo em vista que não há prova nos autos de execução
fiscal de que o subscritor da peça do recurso voluntário seja
procurador do Município apelante, concedo-lhe o prazo de 05
(cinco) dias para que promova a regularização de sua represen-
tação, sob pena de não conhecimento da insurgência. Intime-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. Des. Ruy Cunha Sobri-
nho Relator

0021 . Processo/Prot: 0455050-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262134. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00001191 Execução Fiscal. Agravante: Wilson Roberto
Natal. Advogado: Tatiana Natal. Agravado: Departamento de
Trânsito do Paraná - Detran Pr. Advogado: Adriano Borgonovo
Goulart, Flavia Maria Affonso Favato Iglesias, Márcia Luzia
Jokowiski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vil-
ma Régia Ramos de Rezende. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1. Tratando-se de Agravo de Instrumento interposto contra de-
cisão interlocutória que indeferiu Exceção de Pré-Executivida-
de, ordenando o prosseguimento da Execução Fiscal em que
são cobrados valores referentes a multas de trânsito, a compe-
tência para apreciar o presente recurso é das 4ª e 5ª Câmaras
Cíveis, competentes para julgar “demais ações e recursos, em
que figure como parte pessoa jurídica de direito público ou
respectivas autarquias, fundações de direito público e entida-
des paraestatais”, de acordo com o que dispõe o artigo 88, inci-
so II, letra “i”, do Regimento Interno deste Tribunal, alterado
pela Resolução nº 10/2005. 2. DEVOLVO os autos à Divisão
Cível, para os devidos fins. 3. INTIMEM-SE. Curitiba, 21 de
novembro de 2007. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEM-
BARGADORA RELATORA

0022 . Processo/Prot: 0455324-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262687. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001109 Execução Fiscal. Agra-
vante: Santa Cruz Engenharia Ltda. Advogado: Aracelli Mes-
quita Bandolin, Fernando José Mesquita, Ana Estela Vieira
Navarro. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Ellen
Patricia Chini. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernan-
do César Zeni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela Agravante,
sob o argumento de que o título executivo presume-se liquido,
certo e exigível, não sendo possível a desconstituição do título
pela via de exceção. Sustenta o Agravante que é possível a dis-
cussão acerca da inconstitucionalidade das taxas em sede de
exceção de pré-executividade. No mérito, aduz a inconstituci-
onalidade das taxas de conservação de vias e logradouros, de
combate a incêndio e de coleta de lixo. Formulou pedido de
efeito suspensivo à decisão agravada. É o relatório. O feito
comporta julgamento imediato nos termos do art. 557, caput do
CPC. Inicialmente, consigno que está pacificado na jurispru-
dência o entendimento de que é possível a discussão, por meio
de exceção de pré-executividade, de matérias que independam
de dilação probatória em geral, e não somente aquelas conside-
radas de ordem pública. Assim, perfeitamente possível a dis-
cussão quanto inconstitucionalidade das taxas pela via excep-
cional. Neste sentido tem decidido o STJ: “DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DAS EXAÇÕES. ALEGAÇÃO EM EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 1. “Inadmis-
sível recurso especial quanto à questão que, a despeito da opo-
sição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribu-
nal a quo” (Súmula 211/STJ). 2. O reconhecimento da incons-
titucionalidade da norma que determinou a exigência fiscal é
questão eminentemente de direito, passível, portanto, de ser
conhecida por meio de exceção de pré-executividade. Prece-
dentes. 3. Agravo regimental não provido.” (AgRg no Ag
899679/RJ, Relator Ministro Castro Meira, 2ª T., Data do Jul-
gamento 16/08/2007, Data da Publicação/Fonte DJ 30.08.2007,
p. 246) “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
MATÉRIAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO NESSA VIA:
AQUELAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO
PELO JUIZ E QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI. CABIMENTO. 1. A possibilidade de verificação de pla-
no, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matéri-
as passíveis de serem deduzidas na exceção de pré-executivi-
dade, independentemente da garantia do juízo. Precedente: Resp
n.º 767.622/RJ, 1ª Turma, Relator Min. Teori Zavascki, DJ de
07.03.2005). 2. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ
- REsp 775467/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
j. 12.06.2007 - destaquei).” “(...) 1. A possibilidade de verifi-
cação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimi-
ta as matérias passíveis de ser deduzidas na exceção de pré-
executividade, independentemente da garantia do juízo. (...)”
(STJ - REsp 824393/RS, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j.

em 03.05.2007) “(...)2. O espectro das matérias suscitáveis atra-
vés da exceção tem sido ampliado por força da exegese juris-
prudencial mais recente, admitindo-se, por exemplo, a argüi-
ção de prescrição, ou mesmo de inconstitucionalidade da exa-
ção que deu origem ao crédito exeqüendo, desde que não de-
mande dilação probatória (exceção secundum eventus probati-
onis). (...)” (STJ - REsp 744770/PB, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, j. em 20.03.2007) Todavia, não é possível a análise da
constitucionalidade ou não das taxas neste recurso, sob pena
de suprimir uma instância de julgamento, visto que não houve
apreciação destas questões pelo julgador de primeiro grau. Di-
ante do exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao recurso interposto, para o fim de determinar que
seja apreciada a exceção de pré-executividade oposta. Int. Cu-
ritiba, 23 de novembro de 2007. Fernando César Zeni Juiz Subs-
tituto em 2º grau
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Relação No. 2007.10931

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0018498-5/03

002 0018498-5/04
Antonio Carlos Stocco 002 0018498-5/04
Joel Samways Neto 001 0018498-5/03
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002 0018498-5/04
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002 0018498-5/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0018498-5/03 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2004/205242. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 184985- Mandado de Segurança. Exequente: Paulo Sotto
Maior Lagos, Ari Ferreira Fontana, Ayrton Scheaffer, Celso
Gottardi, Eloah Goncalves Padilha, Eremir Bley Correa, Lo-
zardo Savio Freitas, Luimar Noto Castanho, Nelson Maida,
Odilon Brandão Pontes, Reinaldinho Belczak, Rubens Antonio
Alves, Ruy Altamir da Cruz, Sebastiao Bittencourt de Lara,
Djalma Pires, Jose Lourenco Bueno. Advogado: Renato Alber-
to Nielsen Kanayama, Kiyossi Kanayama. Executado: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Andrea Marga-
rethe A. de Miranda, Luir Ceschin, Joel Samways Neto, José
Fernando Puchta. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despacho:

V I S T O. Mandado de Segurança. Execução. Precatório. Ces-
são. Compensação tributária. Homologação judicial. Questão
incidente. 1. Depois de determinada a expedição de precatório
requisitório alimentar -fls. 843; 849/850-, sendo dele titulares
os aqui exeqüentes, Giorgeo Cruif Zanlorenzi atravessou um
pedido de homologação judicial de uma cessão de créditos, ali-
nhavada entre ele e os beneficiários do precatório, como se
observa das fls. 853/853, juntando, inclusive, a escritura públi-
ca correlata. 2. De fato, o Tribunal paranaense vem se posicio-
nando pela necessidade de homologação de cessões de créditos
estampados nos precatórios lançados contra o Estado, cessões
estas entabuladas com o fim de proporcional compensação tri-
butária. 3. Não obstante isso, tal pedido -de homologação judi-
cial- deve ser feito em apartado, por processo incidente, até por
que o interessado na mencionada medida não é parte nestes
autos de execução. 4. Diante do exposto, desentranhe-se a pe-
tição e documentos de f. 853/870, autuando-a e registrando-a
em apenso. 5. Ato contínuo, após dita diligência, intime-se o
requerente do procedimento de habilitação - Giorgeo Cruif
Zanlorenzi- para recolher as custas devidas, assim como para
emendar o a petição, a fim de promover a citação do cedente.
Intimem-se. Curitiba, 23 de novembro de 2007 Rosene Arão de
Cristo Pereira, Relator

Vista ao(s) Requerente(s) - PARA RECOLHER AS CUSTAS
DEVIDAS, ASSIM COMO P/ EMENDAR A PETIÇÃO - Pra-
zo : 5 dias

0002 . Processo/Prot: 0018498-5/04 Incidente de Habilitaçao

. Protocolo: 2007/217449. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 184985- Mandado de Segurança. Requerente: Giorgeo Cruif
Zanlorenzi. Advogado: Antonio Carlos Stocco. Interessado:
Paulo Sotto Maior Lagos, Ari Ferreira Fontana, Ayrton Schea-
ffer, Celso Gottardi, Eloah Goncalves Padilha, Eremir Bley
Correa, Luimar Noto Castanho, Nelson Maida, Odilon Bran-
dão Pontes, Reinaldinho Belczak, Rubens Antonio Alves, Ruy
Altamir da Cruz, Sebastiao Bittencourt de Lara, Djalma Pires,
Jose Lourenco Bueno. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama, Kiyossi Kanayama. Interessado: Secretário de Estado
da Administração, Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Andrea Margarethe A. de Miranda, Luir Ceschin,
Joel Samways Neto, José Fernando Puchta. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Rosene
Arão de Cristo Pereira. Motivo: PARA RECOLHER AS CUS-
TAS DEVIDAS, ASSIM COMO P/ EMENDAR A PETIÇÃO
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0355041-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77551. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000698 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron Machado Lima, Raul da Gama e Silva
Lück. Apelado: Banco Santander Meridional Sa. Advogado:
Gustavo Masina, Claudio Merten. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria, a
qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo oposto pelo
Município de Paranaguá (fls. 160/163), ocasião em que deter-
minei a remessa dos autos ao juízo de origem para elaboração
de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cálculo, o juízo
de origem informou que o valor atribuído a causa nos autos de
execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 182). A seguir,
subiram os autos para nova decisão. É, em suma, o relatório. II-
DECIDO Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal,
cumpre verificar se foram preenchidos, de forma concomitan-
te, todos os pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e
subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem como os re-
quisitos específicos de cada recurso (documentos obrigatóri-
os). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de origem que
o valor atribuído a causa nos autos de execução fiscal era infe-
rior a 50 ORTN´s (fls. 182), desafiando, desta forma, a interpo-
sição do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-
ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Assim, considerando que o valor
da execução fiscal desafia o recurso previsto no art. 34 da Lei
6.380/80 - embargos infringentes - , incabível o conhecimento
do apelo ora interposto. Nesse sentido, já decidiu este Tribu-
nal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA
EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO
CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL APENAS POR
EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI 6.830/80.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS AUTOS À
ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE ACORDO
COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80, CONTRA
A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE VALOR
IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27) CABERÁ,
UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES OU DE DE-
CLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº 429924-5, 3º
CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/2007) Por ou-
tro lado, no caso em comento não há que se falar em aplicação
do princípio da fungibilidade recursal, eis que para tanto se faz
necessário observar o prazo para interposição do recurso cor-
reto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a princípio se-
ria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de Execução Fis-
cal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do CPC, corres-
ponde a 20 dias. Compulsando o caderno processual, constata-
se que o Procurador do Município foi intimado da sentença em
25/08/2004 (fls. 47), iniciando o prazo para a interposição do
recurso de Embargos Infringentes no dia 26/08/2004 e termi-
nando em 14/09/2004. No entanto, a apelação fora interposta
somente em 24/09/2004 (fls. 48), razão pela qual é mesmo in-
tempestiva ao se considerar o prazo para a interposição dos
embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188 do CPC).
A respeito do assunto, cito o precedente jurisprudencial do
Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a matéria: “AÇÃO
CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICIAL. RECUR-
SO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA. APLICAÇÃO
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DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OBSER-
VÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEMPESTIVIDADE
NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I - Ainda que perti-
nente a existência de dúvida quanto ao recurso a ser utilizado
contra decisão que indefere parcialmente a inicial, na hipótese
não se pode falar na aplicação do princípio da fungibilidade
recursal, que exige o cumprimento de mais dois requisitos: au-
sência de erro grosseiro e que o recurso erroneamente interpos-
to, tenha sido protocolado dentro do prazo do recurso que se
quer seja admitido. Este último requisito não pode ser compro-
vado dos elementos trazidos aos autos, uma vez que o recor-
rente não cuidou de juntar a certidão da intimação da decisão
atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/STJ. II - Prece-
dentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 17/
12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHEMAR MACI-
EL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/SC, Rel.
Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004. III - Agra-
vo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro FRAN-
CISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unânime)
Assim, em razão da não observância do prazo legal para a in-
terposição do recurso de Embargos Infringentes, não se admite
no caso em questão a aplicação do princípio da fungibilidade
recursal, de modo que o recurso de apelação não deve ser mes-
mo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente inad-
missível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC). Inti-
mem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de outubro de
2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator

0002 . Processo/Prot: 0355656-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77003. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000488 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück, Lisienne do Rocio de Mello Maron Machado Lima.
Apelado: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: James
Marques Machado, Claudio Merten. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
121/127), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 154/157), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
188). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos
obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução
fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 188), desafiando, desta
forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-
tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 47), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 48), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-

ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0356340-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/78557. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000547 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Raul da Gama
e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meridional S.a.. Ad-
vogado: James Marques Machado, Claudio Merten. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor:
Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
122/128), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 155/158), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
180). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos
obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução
fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 180), desafiando, desta
forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-
tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 47), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 48), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188

do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0356603-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/77596. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000396 Embargos a Execução.
Apelante: Município de Paranaguá. Advogado: Christine Cas-
tanho Jorge, Lisienne do Rocio de Mello Maron Machado Lima,
Raul da Gama e Silva Lück. Apelado: Banco Santander Meri-
dional Sa. Advogado: Claudio Merten, James Marques Macha-
do. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE AL-
ÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSUPOS-
TO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊNCIA
DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/
80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBARGOS
INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU. NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO
RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO
CPC. I- RELATÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal para decla-
rar a nulidade da certidão de dívida ativa por falta de liquidez e
certeza, extinguindo-se, em conseqüência, a execução e con-
denando o apelante ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios. Subido os autos a esta E. corte, foi nega-
do seguimento ao recurso, por decisão de minha relatoria (fls.
129/135), a qual, posteriormente retratei ao decidir o agravo
oposto pelo Município de Paranaguá (fls. 163/166), ocasião
em que determinei a remessa dos autos ao juízo de origem para
elaboração de cálculo pelo contador do juízo. Elaborado o cál-
culo, o juízo de origem informou que o valor atribuído a causa
nos autos de execução fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls.
189). A seguir, subiram os autos para nova decisão. É, em suma,
o relatório. II- DECIDO Primeiramente, antes de analisar o
mérito recursal, cumpre verificar se foram preenchidos, de for-
ma concomitante, todos os pressupostos recursais objetivos (ex-
trínsecos) e subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem
como os requisitos específicos de cada recurso (documentos
obrigatórios). Extrai-se da informação prestada pelo juízo de
origem que o valor atribuído a causa nos autos de execução
fiscal era inferior a 50 ORTN´s (fls. 189), desafiando, desta
forma, a interposição do recurso de Embargos Infringentes,
consoante disposição expressa do artigo 34 da Lei de Execu-
ção Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das sentenças de primeira ins-
tância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50
(cinqüenta) Operações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN só se admitirão embargos infringentes e de declaração.
§ 1º Para efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida
monetariamente atualizado e acrescido de juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição”. Assim, conside-
rando que o valor da execução fiscal desafia o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - , incabível
o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse sentido, já de-
cidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. APE-
LAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RECORRÍVEL
APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI
6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. BAIXA DOS
AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. DE
ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA LEI 6.830/80,
CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM EXECUÇÃO DE
VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S, (R$328,27)
CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRINGENTES
OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação Cível nº
429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello, 10/09/
2007) Por outro lado, no caso em comento não há que se falar
em aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que
para tanto se faz necessário observar o prazo para interposição
do recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 25/08/2004 (fls. 47), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 26/
08/2004 e terminando em 14/09/2004. No entanto, a apelação

fora interposta somente em 24/09/2004 (fls. 48), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0422816-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/119323. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000918 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Henrique Maingué, Pedro de No-
ronha da Costa Bispo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Agra-
vado: Pura Mania Confecções Ltda. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Ari Carlos Cantele, Jefferson Kaminski. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, 1. A escritura pública de cessão de crédito (fls. 55/56 e
58/59-TJ) e o extrato de protocolo fornecido pelo site do Poder
Judiciário do Estado do Paraná (fls. 61/63-TJ), trazem a infor-
mação de que o precatório cedido foi            Emitido em face do
Estado do Paraná. 2. Do pedido de homologação judicial desta
cessão, todavia, consta que as partes originárias do feito de
onde foram extraídos os precatórios eram Espólio de Paulina
Simões Vieira e outros, e o Departamento de Estradas e Roga-
gem do Estado do Paraná - DER/PR (fl. 67-TJ). 3. Destarte,
converto o julgamento em diligência, a fim de que as partes se
manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da entidade
devedora do precatório que fundamenta o pedido de compen-
sação. 4. Intimem-se. Em 31.10.07. DULCE MARIA CECCO-
NI - Relatora.

0006 . Processo/Prot: 0429602-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/150809. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000326 Declaratória. Apelan-
te: Município de Teixeira Soares. Advogado: Harry Cristhian
Emanuel Czelusniak. Apelado: Vedolino Camargo dos Santos.
Advogado: Mauriza de Jesus Ieger Gruba. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende.
Revisor: Des. Ulysses Lopes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Trata-se de recurso contra decisão proferida nos autos de
Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária cu-
mulada com Repetição do Indébito nº 326/2006, oriundos da
Vara Única da Comarca de Teixeira Soares, ajuizada por VE-
DOLINO CAMARGO DOS SANTOS contra o MUNICÍPIO
DE TEIXEIRA SOARES, que julgou procedente o pedido do
Autor para o fim de declarar a inexigibilidade da cobrança da
Taxa de Iluminação Pública, ordenando que o Réu restitua os
valores pagos a título da referida Taxa, nos anos que antecede-
ram à 24 de dezembro de 2003 até cinco anos da data da distri-
buição da ação, devidamente corrigidos a partir das datas dos
desembolsos, além de juros de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do trânsito em julgado. Por fim, condenou o Município
Réu ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, arbitrados em R$ 120,00 (cinqüenta reais).1 O MUNI-
CÍPIO DE TEIXEIRA SOARES pretende a reforma da senten-
ça, sustentando que2: a) em razão do reconhecimento da pres-
crição qüinqüenal e legalidade da cobrança da Contribuição
para o Custeio de Iluminação Pública, os pedidos foram parci-
almente procedentes, e, assim, não deve arcar com as custas
processuais; b) não se entendendo pela sua não condenação,
deve ser reconhecida a sucumbência recíproca, arcando cada
parte com 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais; c)
caso não seja acolhida a sucumbência recíproca, os honorários
devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) do valor da con-
denação ou fixado no montante de R$50,00 (cinqüenta reais).
Recurso recebido nos seus efeitos legais3 e contra-arrazoado4.
O Ministério Público entendeu desnecessária sua intervenção
no feito5. É o relatório. II - A matéria desse recurso já foi bas-
tante debatida e objeto de inúmeros acórdãos deste TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, tema a respeito do qual esta Corte já pos-
sui entendimento pacífico. Logo, possível sua apreciação de
imediato, e isoladamente, por esta Relatora, nos moldes preco-
nizados pelo artigo 557, do Código de Processo Civil. 1. DAS
VERBAS DA SUCUMBÊNCIA Insurge-se o Apelante quanto
à sua condenação ao pagamento da integralidade dos ônus su-
cumbenciais, uma vez que a sentença acolheu a prescrição qüin-
qüenal para a restituição do indébito e reconheceu a legalidade
da Contribuição para Custeio de Iluminação Pública. De iní-
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cio, cumpre asseverar que o pedido do Apelado restringiu-se
ao reconhecimento da ilegalidade da cobrança da Taxa de Ilu-
minação Pública, não se referindo, em nenhum momento, à
Contribuição para Custeio de Iluminação Pública. Em razão
disso, a juíza a quo declarou a inexigibilidade da Taxa de Ilu-
minação Pública, com a condenação do Município Apelante à
restituição dos valores pagos a este título, nos cinco anos ante-
riores ao ajuizamento da ação6. Não merece guarida o apelo de
inversão da sucumbência ou sucumbência recíproca, porque o
Apelado decaiu de parte mínima do pedido, sendo de se consa-
grar o disposto no parágrafo único, do art. 21, do Código de
Processo Civil. 2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Pro-
testa o Apelante pela minoração dos honorários advocatícios
fixados, para o fim de serem fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação ou no montante de R$ 50,00 (cin-
qüenta reais), em atendimento ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do Códi-
go de Processo Civil. No caso, os honorários advocatícios de-
vem ser arbitrados de acordo com o § 4º, do art. 20, do Código
de Processo Civil, por se tratar de decisão proferida contra a
FAZENDA PÚBLICA e de matéria de fácil interpretação e já
pacificada na jurisprudência. Diante disso, a sentença deve ser
reformada para fixar os honorários advocatícios em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação. III - Ante o exposto, de
acordo com o art. 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil,
DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso do Município de
Teixeira Soares, somente para o fim de fixar os honorários ad-
vocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condena-
ção. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 21 de novembro de 2007.
Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA RE-
LATORA 1 fls.37/42 2 fls. 44/47 3 fl. 48 4 fls. 51/56 5 fl. 35 6
fl. 37/42

0007 . Processo/Prot: 0455109-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260745. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1999.00000275 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa.
Agravado: Espólio de Abílio dos Santos Siqueira. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida na Execução Fiscal nº 275/1999, ajuizada pelo
MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ABÍLIO DOS SANTOS
SIQUEIRA, que manteve a decisão de fls. 51, que por sua vez
determinou ao Exeqüente que procedesse à habilitação, nos
termos do art. 1.055 do Código de Processo Civil, indeferindo,
por isso, o pedido de substituição do Executado pelo seu Espó-
lio, representado pela cônjuge supérstite Elza Mardegan Siquei-
ra, às fls. 50. O MUNICÍPIO DE LONDRINA requer a reforma
da decisão, sustentando que: a) o indeferimento da substitui-
ção do Executado pelo seu Espólio inviabilizaria por completo
o andamento das execuções porque o inventário não foi aberto
e o Município não tem meios de identificar os herdeiros; b) a
decisão fere o disposto no art. 187 do Código Tributário Naci-
onal, o art. 29 da Lei de Execuções Fiscais, e os arts. 985 e 986
do Código de Processo Civil; e c) não há impedimento legal
para o deferimento da substituição processual, pois o espólio
poderá ser citado na pessoa do administrador provisório, no
caso a viúva-meeira, que habita o imóvel. Postula o recebimen-
to e provimento do recurso para reformar a decisão agravada e
permitir a substituição do Executado por seu Espólio. É o rela-
tório. II - O recurso não merece seguimento, ante sua manifesta
inadmissibilidade, pois ausente pressuposto de admissibilida-
de recursal. O Agravante se insurge contra a decisão de fls. 55,
a qual manteve a decisão proferida às fls. 51, que lhe determi-
nou procedesse à regular habilitação, nos termos do art. 1.055
do Código de Processo Civil. Ocorre que a insurgência é in-
tempestiva pois o Agravante foi intimado da decisão de fls. 51
em 27.06.2006, e protocolou o pedido de reconsideração de
fls. 52/53, o qual não interrompeu o prazo para recurso. Sobre
a não interrupção do prazo para recurso por meio de pedido de
reconsideração, colhem-se os seguintes julgados deste Tribu-
nal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.
CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO TEOR DA DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA RECORRIDA MANIFESTADA EM PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO. MOMENTO QUE DEVE SER
CONSIDERADO PARA O INÍCIO DO PRAZO RECURSAL.
ALEGADA AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO NO ÓRGÃO OFI-
CIAL. IRRELEVÂNCIA. Se os termos do pedido de reconsi-
deração, que não reabre o prazo recursal, demonstram que a
parte teve inequívoca ciência do teor da decisão interlocutória
recorrida, irrelevante não ter sido publicada no órgão oficial,
pois é a partir de então que começou a fluir o prazo para a
interposição do agravo de instrumento. Agravo interno despro-
vido..” 2 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO COMINA-
TÓRIA - DECISÃO QUE REJEITOU O RECURSO DE APE-
LAÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE - EXTEMPORANEIDA-
DE DO RECURSO CARACTERIZADA - DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO DESPROVIDO. Havendo ciência inequívoca
da parte, do ato processual, não há que se falar em devolução
do prazo por ausência de intimação e/ou publicação da deci-
são.” 3 “AGRAVO INOMINADO - DECISÃO QUE NEGA
SEGUIMENTO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO FACE À INTEMPESTIVIDADE - MANUTENÇÃO DA
DECISÃO DO RELATOR. O dies a quo do prazo recursal teve
início no dia em que o Agravante teve ciência inequívoca da
decisão atacada, qual seja, no dia em que protocolou petição
de reconsideração nos autos, pelo que o termo final do decên-
dio ocorreu antes do protocolo do recurso ao qual se negou
seguimento, por intempestivo. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.” 4 O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
segue o mesmo entendimento: “Processual Civil. Agravo no
recurso especial. Intempestividade. Admite-se seja afastada a
regra geral de que as intimações só se aperfeiçoam com a pu-
blicação no órgão oficial, para considerar-se intimada a parte
que, antes da publicação, haja tomado ciência inequívoca da
decisão, por outro meio qualquer. Agravo não conhecido”5
“PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. CÓPIA. MOMENTO.
ANTERIOR. PUBLICAÇÃO.CONHECIMENTO INEQUÍVO-
CO. INÍCIO. CONTAGEM. PRAZO. INTERPOSIÇÃO. APE-
LAÇÃO. 1 - O prazo para recurso começa com a intimação da
sentença. Se a parte, entretanto, antecedentemente à publica-

ção, toma inequívoca ciência do seu inteiro teor, inclusive,
mediante extração de fotocópia, neste dia terá ele (prazo) iní-
cio, sendo irrelevante a posterior publicação e a falta de retira-
da dos autos do cartório. 2. Recurso especial não conhecido.”.6
Assim, se o Agravante teve ciência do despacho que indeferiu
seu pleito de substituição do pólo passivo em 27.06.2006, o
prazo para eventual recurso expirou em 17.07.2006, tornando
intempestivo o presente agravo protocolado apenas em
09.11.2007. Desta forma, pela intempestividade nego seguimen-
to ao presente recurso. III - Diante do exposto, NEGO SEGUI-
MENTO ao Agravo de Instrumento, por ser manifestamente
inadmissível, com suporte nos artigos 527, I, e 557, caput, am-
bos do Código de Processo Civil. Curitiba, 22 de novembro de
2007. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA 1 fls. 55 2 Ac. un. nº 25590, da 1ª CC do TJPR, no
Ag. Int. nº 176.964-6/01, de Curitiba, Rel. Juiz Conv. XISTO
PEREIRA, in DJ de 01/07/2005 3 Ac. un. nº. 6427, da 8ª CC do
TJPR, no Ag. Instr. nº. 184.148-7, de Londrina, Rel. Des.
CLAYTON CAMARGO, in DJ de 19/05/2006 4 Ac. un. nº
19905, da 8ª CC do extinto TAPR, no Ag. nº 280.470-0/01 de
Mandaguaçu, Rel. Des. ROSANA MARA GIRARDI FACHIN,
in DJ de 18/02/2004 5 STJ - AgRg no REsp 651.887/PR, 3ª T.,
Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, in DJU de 04/10/2004, p. 298
6 STJ - REsp 503.636/RS, 4ª T., Rel. Min. FERNANDO GON-
ÇALVES, in DJU de 19/04/2004, p. 202

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10875

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Clóvis Ribeiro da Silva 001 0443890-6
Djalma Sigwalt 001 0443890-6
José Carlos Silveira Belintani 001 0443890-6
Marcia Regina Rodacoski 001 0443890-6

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0443890-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209187. Comarca: Jaguapitã. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2001.00000157 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Jaguapitã. Advogado: José Carlos Silveira Belintani, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Apelado: José Morandi.
Advogado: Clóvis Ribeiro da Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de Rezende. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10748

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Alvares Rau 009 0455913-5
Alceu Schwegler 017 0456545-1

018 0456986-2
Altivo Augusto Alves Meyer 001 0430953-3
Ana Lúcia Costa 014 0456443-2

016 0456468-9
Ari Carlos Cantele 017 0456545-1

018 0456986-2
Camila Simões Martins 013 0456387-9
Carlos Augusto Antunes 002 0433812-9
Claudia Maria Borges Costa Pinto 002 0433812-9
Clecius Alexandre Duran 007 0454815-0
Daniel Henning 001 0430953-3
Eduardo Dobignies 002 0433812-9
Elen Fábia Rak Mamus 008 0455498-3
Emerson Rodrigues da Silva 017 0456545-1
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 003 0443195-6
Fioravante Buch Neto 007 0454815-0
Helton Diego Ferreira 017 0456545-1
Heráclito Alves Ribeiro Junior 006 0454663-6
Jefferson Kaminski 017 0456545-1
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 008 0455498-3
Jozelia Nogueira Broliani 001 0430953-3

004 0446966-7
Lucius Marcus Oliveira 017 0456545-1

018 0456986-2
Luiz Alfredo Boareto 003 0443195-6
Luiz Fernando Casagrande Pereira 003 0443195-6
Manoel Henrique Maingué 001 0430953-3

004 0446966-7
Marcos André da Cunha 008 0455498-3
Marisa da Silva Sigulo 007 0454815-0
Nelson Souza Neto 003 0443195-6
Paulo Cesar Tieni 005 0449652-0

010 0456180-0
011 0456182-4
012 0456327-3
014 0456443-2
015 0456455-2
016 0456468-9

Paulo Henrique Berehulka 007 0454815-0
Pedro Donaiski 009 0455913-5
Pedro de Noronha da Costa Bispo 001 0430953-3

004 0446966-7
Raphael Dias Sampaio 006 0454663-6
Roberto Catalano Botelho Ferraz 003 0443195-6
Rodrigo Mendes dos Santos 001 0430953-3
Ruy José Miranda Ratton 018 0456986-2
Valdecyr Borges 004 0446966-7
Vanderlei Lanz 013 0456387-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0430953-3 Mandado de Segurança (Gr/

C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/159040. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ribeiro Veí-
culos Sa. Advogado: Daniel Henning, Altivo Augusto Alves
Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos. Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda. Advogado: Manoel Henrique Maingué,
Pedro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira Broliani.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique
Maingué, Pedro de Noronha da Costa Bispo, Jozelia Nogueira
Broliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição In-
tegral. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se.

Diante do Incidente de Inconstitucionalidade do art. 1º do De-
creto Estadual n.º 418, de 28-03-2007 suscitado perante o Ór-
gão Especial, nos Mandados de Segurança n.ºs 420.069-3,
424.838-4 e 429.896-6, suspendo o andamento do recurso até
julgamento do aludido incidente. Após, retorne com cópia da
respectiva decisão. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0433812-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/174921. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Estacas Mar-
na Ltda. Advogado: Claudia Maria Borges Costa Pinto, Eduar-
do Dobignies. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antu-
nes. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.Publique-se.

Diante do Incidente de Inconstitucionalidade do art. 1º do De-
creto Estadual n.º 418, de 28-03-2007 suscitado perante o Ór-
gão Especial, nos Mandados de Segurança n.ºs 420.069-3,
424.838-4 e 429.896-6, suspendo o andamento do recurso até
julgamento do aludido incidente. Após, retorne com cópia da
respectiva decisão. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0443195-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/216498. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000179 Anulatória. Agra-
vante: Fibra Asset Management Distribuidora de Títulos e Va-
lores Mobiliários Ltda. Advogado: Nelson Souza Neto, Luiz
Alfredo Boareto, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Agravado:
Município de Palmas. Advogado: Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.Publique-se e oficie-
se.

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocu-
tória que indeferiu pedido de antecipação de tutela para sus-
pender a exigibilidade do crédito tributário em ação anulatória
de débito fiscal, referente a cobrança de ISS sobre operações
de arrendamento mercantil (leasing). 2. A agravante preconiza
a reforma da decisão sob os seguintes fundamentos: a) deca-
dência sobre parte dos valores lançados, porque de período
superior a 5 (cinco) anos, nos termos do art. 150, § 4º, do Có-
digo Tributário Nacional; b) inconstitucionalidade e ilegalida-
de da cobrança do ISSQN sobre operações de arrendamento
mercantil (leasing); c) cita vários julgados sobre o assunto; d)
incompetência do Município de Palmas para tributar operações
realizadas pela agravante; e) a base de cálculo utilizada não
corresponde a uma efetiva prestação de serviço, uma vez que
soma o valor do bem e acresce 50% a título de arbitramento
dos encargos financeiros; f) multa por sonegação aplicada em
desconformidade com a lei (violação aos arts. 100, do CTN e
150, IV, da CF). 3. Recurso preparado e respondido. A douta
Procuradoria Geral da Justiça se manifestou pelo desprovimento
do recurso (fls. 675-685). É O RELATÓRIO. 4. A controvérsia
cinge-se aos requisitos para concessão de tutela antecipada em
ação declaratória, cuja discussão se trava em torno da incidên-
cia de ISS sobre operações de arrendamento mercantil. 5. Em
primeiro lugar, a análise do recurso restringe-se à configuração
dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. Não
pode o Tribunal, sob pena de supressão de instância, manifes-
tar-se sobre a questão de fundo (se incide ou não o tributo nes-
sa modalidade de operação; quem é o sujeito ativo, qual a base
de cálculo etc). 6. Em segundo lugar, no caso em exame existe
verossimilhança nas alegações da agravante, uma vez que a ju-
risprudência dos tribunais superiores tem modificado sua inter-
pretação sobre a matéria a ponto, inclusive, de se cogitar de
revogação implícita da Súmula 138 do STJ. Nesse particular o
STJ sequer tem se manifestado sobre o tema, declinando da
competência para o STF por se tratar de matéria de cunho cons-
titucional. Existe, portanto, séria controvérsia sobre o assunto
a ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito. 7. Nessa li-
nha de raciocínio, o risco de dano se evidencia na possibilida-
de de exigência de exação indevida ou excessiva, pois no méri-
to, além da incidência do tributo também se discute a sua base
de cálculo, a decadência. 8. Vale lembrar que preconizam pela
não incidência de ISS sobre as operações de arrendamento
mercantil a maioria da doutrina, dentre outros, Aires F. Barreto
(ISS na Constituição e na Lei, Dialética, 2ª edição, 2005, p.
168); Bernardo Ribeiro de Moraes (Doutrina e prática do im-
posto sobre serviços, p. 373); José Eduardo Soares de Melo
(Leasing - ISS e ICMS, in Valdir de Oliveira Rocha (coord.), O
ICMS, a LC 87/96 e questões jurídicas atuais, p. 202); Hum-
berto Ávila (Revista Dialética de Direito Tributário, vol. 122,
pp. 120-131); Marcelo Caron Baptista (ISS do texto à norma,
Quartier Latin, 2005, pp. 338-345) e Rogério de Miranda Tubi-
no (Leasing (arrendamento mercantil) e o Imposto sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza, in ISS na Lei Complementar nº 116/
2003, coordenador Rodrigo Brunelli Machado, Quartier Latin,
2004, pp. 75-88). 9. Também julgado com extensa motivação
do Min. Luiz Fux (REsp 805.317/RS) e ainda julgado do STF
sobre não incidência na locação de móveis, caso análogo (RE

116.121). Ademais, não se pode olvidar que o crédito tributário
é expressivo (mais de dois milhões de reais), ônus que não pode
ser imposto ao contribuinte, sem garantia de imediata restitui-
ção, caso sua pretensão prevaleça sobre a do Município. 10.
Nesse particular, existe a possibilidade criada pela Lei n.º
10.819, de 16-12-2003 de o Município levantar até 70% (se-
tenta por cento) de eventual valor depositado/penhorado em
execução fiscal. 11. Este Tribunal tem decidido: “Tributário -
Ação anulatória de débito fiscal - Análise exclusiva das ques-
tões referentes ao indeferimento da liminar para suspensão da
exigibilidade do crédito tributário em primeiro grau - Impossi-
bilidade de discussão acerca do mérito da lide sob pena de su-
pressão de instância - Presença dos requisitos constantes do
art. 273 do CPC - “Periculum in mora” e verossimilhança das
alegações comprovadas - Inexistência de documentos que com-
provem, por ora, qualquer fraude cometida pelo agravante.
Recurso Provido. Não constam dos autos documentos concre-
tos que comprovem, ao menos por ora, fraude do agravante
contra o Município, o que torna o auto de infração discutível e
autoriza a concessão da liminar. Em sendo possível a averigua-
ção da verossimilhança das alegações do agravante e do “peri-
culum in mora” a que está sujeito, plenamente cabível a con-
cessão da liminar pleiteada, até porque a mesma poderá ser
revogada a qualquer tempo.” (Agravo de Instrumento n.º
363.828-4 - 2ª C.Cível do TJPR - Rel. Des. Silvio Dias - Publi-
cado no DJ de 19-1-2007). “Agravo de Instrumento. ISSQN.
Leasing. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Tu-
tela antecipada. Presença dos requisitos. Verossimilhança das
alegações. Posicionamento do STJ. Decadência. Aplicação art.
173, I do CTN. Prazo qüiqüenal. Competência para cobrança
irrelevância. Dano de difícil reparação configurado. Conside-
rando a atual evolução dos julgados do STJ, numa tendência
clara da necessidade de revisão da aplicação da Súmula 138; a
relevância da tese de que sobre o leasing financeiro não incide
o ISSQN; a possível decadência na formação do crédito tribu-
tário no caso concreto, por aplicação do art. 173, I, do CTN; e
o perigo de dano grave ou incerta reparação contra a contribu-
inte, impõe-se a concessão da tutela antecipada nos autos de
ação anulatória de débito fiscal. Recurso provido.” (Agravo de
Instrumento n.º 437.280-3 - 2ª C.Cível do TJPR - Rel. Juiz
Convocado Péricles Bellusci de Batista Pereira - Julgado em
13-11-2007). 12. O STJ decidiu: “Tributário e Processual Ci-
vil. Agravo regimental. Recurso especial. Suspensão de exigi-
bilidade do crédito tributário. Liminar. Ação cautelar. Cabimen-
to. Art. 151, V, do CTN. I - A partir da edição da Lei Comple-
mentar n.º 104, de 10 de janeiro de 2001, ao artigo 151 do
Código Tributário Nacional foi acrescentado o inciso V, que
autoriza a suspensão da exigibilidade do crédito tributário via
medida liminar ou tutela antecipada, em outras espécies de ação
judicial. Precedentes: REsp n.º 524.962/SC, Rel. Min. Luiz Fux,
DJ de 15/03/2004; REsp n.º 575.867/CE, Rel. Min. Teori Albi-
no Zavascki, DJ de 25/02/2004; AGA n.º 517.989/DF, Rel. Min.
José Delgado, DJ de 15/12/2003; AGREsp n.º 228.792/CE, de
minha relatoria, DJ de 30/06/2003 e RESp n.º 153.633/SP, Rel.
Min. Franciulli Netto, DJ de 01/07/2002. II - Por não se tratar
de deferimento de compensação, mas de mera suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, não se aplica a Súmula n.º
212 deste Tribunal, segundo a qual “a compensação de créditos
tributários não pode ser deferida por medida liminar”, nem se-
gundo o qual “é vedada a compensação mediante o aproveita-
mento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito
passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão ju-
dicial”. III - Agravo regimental improvido.” (AgRg no REsp n.º
663.894/CE - 1ª Turma do STJ - Rel. Min. Francisco Falcão -
DJU 23-5-2005 - p. 164). Assim sendo, a decisão recorrida
confronta com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Pos-
to isso, com fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo
Civil, dou provimento ao recurso para o fim conceder a tutela
antecipada e suspender a exigibilidade do crédito tributário até
decisão final da ação principal. Oficie-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 26 de novembro de 2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira,
Relator.

0004 . Processo/Prot: 0446966-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/228087. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00032543 Mandado de Segurança. Agravante: Realengo
Alimentos Ltda. Advogado: Valdecyr Borges. Agravado: Dire-
tor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná - Luiz
Carlos Vieira. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Henrique Maingué, Pedro de Noronha da Costa Bispo,
Jozelia Nogueira Broliani. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1)Intime-se a Agravante a se manifestar sobre os documentos
juntados pelo Agravado (CPC, arts. 397/398). 2)Após, voltem
conclusos. Curitiba, 28 de outubro de 2007. Des. Cunha Ribas,
Relator.

0005 . Processo/Prot: 0449652-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237806. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000352 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Jair Roberto dos Santos. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho:

1)Decisão em separado. Junte-se. 2)Cumpra-se. Em 27/11/07.

VISTOS. SUMÁRIO: “Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência.“ (Enunciado nº 106, da Súmula
do C. S.T.J). Apelação provida em decisão monocrática, para
afastar a prescrição. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível
interposta pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA em face da deci-
são do juízo da 6ª Vara Cível que julgou extinta a ação de Exe-
cução Fiscal nº. 352/2007, proposta em desfavor de JAIR RO-
BERTO DOS SANTOS. Na sentença, o MM. Juiz julgou extin-
to o executivo fiscal, com fulcro no art. 219, § 5º do Código de
Processo Civil, ao reconhecer a prescrição dos créditos exe-
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qüendos e condenou o exeqüente ao pagamento das custas pro-
cessuais, sem condenação em honorários advocatícios. Em suas
razões recursais sustenta o município apelante que: a) não se
aplica a regra do artigo 219, parágrafo 5º do Código de Proces-
so Civil, devendo prevalecer as regras do Código Tributário
Nacional e a Lei de Execuções Fiscais no caso em apreço; b)
houve confusão pelo magistrado entre os institutos da prescri-
ção e da decadência; c) não ocorreu a prescrição, pois entre a
data da inscrição da dívida ativa até a data do ajuizamento da
ação não houve o transcurso de cinco anos e; d) houve a sus-
pensão do prazo em conformidade com o artigo 2º, parágrafo
3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). Por fim, pugna
pelo recebimento do recurso e reforma da sentença para pros-
seguimento da ação executiva. II - DECISÃO Da prescrição.
Inexistência “in casu“. O âmago da insurgência do Município
de Londrina é o reconhecimento da prescrição da ação executi-
va pelo juízo singular. Estabelece o artigo 174 do Código Tri-
butário Nacional que o fisco dispõe do prazo prescricional de
cinco anos para o ajuizamento da cobrança, contado da data de
sua constituição definitiva. Quanto ao termo inicial da conta-
gem do prazo prescricional, vale a transcrição do que orienta
Hugo de Brito Machado: “Prevaleceu, tanto no Tribunal Fede-
ral de Recursos como no Supremo Tribunal Federal, o entendi-
mento segundo o qual a prescrição só tem o seu início quando
o crédito tributário esteja definitivamente constituído, vale di-
zer, quando a Fazenda Pública tenha ação para fazer a respec-
tiva cobrança. E na verdade não se poderia cogitar de prescri-
ção antes do nascimento da ação. Concluído o procedimento
de lançamento e assim constituído o crédito tributário, o fisco
intima o sujeito passivo a fazer o respectivo pagamento. Se
este não é feito no prazo legal, o direito do fisco estará lesado,
nascendo, então, para este, a ação destinada à proteção de seu
direito creditório”. (Curso de Direito Tributário, Malheiros, 26ª
Edição, 2005, p. 227). É consabido que o termo inicial do pra-
zo prescricional se conta a partir da constituição definitiva do
crédito, que se dá com a notificação do lançamento ao sujeito
passivo. Como é comum nos feitos da natureza dos presentes
autos inexistir prova da notificação do contribuinte, a jurispru-
dência tem adotado orientação no sentido de que a contagem se
dê a partir da data do vencimento da obrigação. Esta Segunda
Câmara Cível tem decidido que o prazo prescricional tem iní-
cio no primeiro dia útil seguinte à data do vencimento do tribu-
to que, como no caso dos autos, deve esta ser levada em conta,
já que não há como se aferir o momento de sua constituição
definitiva. Neste sentido os acórdãos n. 29.423, n. 29.763, n.
29.253 e n. 27.923, dentre outros. No caso em apreço a Execu-
ção Fiscal do Município de Londrina pretende a cobrança de
crédito tributário (ISSQN) relativo ao exercício do ano de 2002,
vencido em 15 de março de 2002 e inscrito em 31 de dezembro
do mesmo ano. A ação foi ajuizada em 14 de março de 2007,
portanto, dentro do prazo que dispõe a Fazenda Pública para
ajuizar a sua cobrança. Note-se que o registro dos autos data de
14 de março de 2007 e a conclusão ao MM. Juiz de Direito,
bem como a assinatura do despacho ordenando a citação do
executado, foram concretizados somente em 21 de março de
2007. Por conseguinte, aplicável, aqui, o Enunciado nº 106, da
Súmula do E. Superior Tribunal de Justiça: “Proposta a ação no
prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o aco-
lhimento da argüição de prescrição ou decadência”. Neste sen-
tido as seguintes ementas desta Câmara: TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - IPTU - INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
APENAS PARA O CRÉDITO DO ANO DE 1998 - ATRASO
NA CITAÇÃO DECORRENTE DOS MECANISMOS DA JUS-
TIÇA - APLICA-SE A SÚMULA 106/STJ PARA OS PERÍO-
DOS DE 1999 A 2001 - DECISÃO REFORMADA EM PARTE
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO EM
PARTE - VOTO VENCIDO. (Ag. Inst. n. 397.058-7, Segunda
Câmara Cível, rel. Des. Silvio Dias, j. em 17.04.2007). APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO (SÚMULA
106 DO STJ). Sem que se identifique culpa da exeqüente, mas
falha no mecanismo judiciário para cumprimento da ordem de
citação, não se pode decretar a prescrição intercorrente (Súmu-
la 106 do STJ). RECURSO PROVIDO. (Ap. Cível n. 182.005-
9, Segunda Câmara Cível, rel. Des. Valter Ressel, j. em
07.02.2006). O Superior Tribunal de Justiça ao apreciar recur-
so sobre o tema em apreço, assim consignou: PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA.
INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA. FALHA DO MECA-
NISMO JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DESTA CORTE. 1. Ine-
xiste a prescrição intercorrente prevista no artigo 174 do CTN
se a Fazenda Pública não manifestou-se por não haver sido in-
timada pessoalmente como determina o art. 25 da Lei 6.830/
80. 2. Não se pode punir a parte por uma desídia no mecanismo
judiciário. 3. Incidência da Súmula 106 desta Corte. 4. Recur-
so conhecido e provido. (REsp. n. 97.408/PR, T-1, 1ª Turma,
rel. Min. José Delgado, j. em 10.10.2006). Ainda, dispõe o ar-
tigo 190 do CPC que o serventuário deve remeter os autos con-
clusos ao juiz no prazo de vinte e quatro (24) horas e o artigo
189 do mesmo código fixa o prazo de dois (2) dias para o juiz
proferir os despachos de expediente. Como os autos só foram
conclusos ao magistrado em 21 de março de 2007, ou seja, su-
perado o prazo legal e, embora, despachado no mesmo dia pelo
julgador singular, não se pode prejudicar a Fazenda municipal
pelo mecanismo do judiciário. Nota-se que o prazo do artigo
190 não foi respeitado. Desta forma, interposta a ação dentro
do prazo prescricional, não é possível penalizar a fazenda pú-
blica, sendo aplicável o Enunciado nº 106, da Súmula 106 do
E. Superior Tribunal de Justiça no caso em apreço. III - CON-
CLUSÃO Ante o exposto, nos termos do art. 557 § 1º - A, do
Código de Processo Civil, provejo o presente recurso de apela-
ção para determinar o prosseguimento da execução por não
ocorrente a prescrição declarada na sentença. IV - Intimem-se.
V - Oportunamente baixem os autos. Curitiba, 27 de novembro
de 2007. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0454663-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/260760. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000422 Embar-

gos a Arrematação. Apelante: Confecções Cartola Ltda. Advo-
gado: Heráclito Alves Ribeiro Junior. Apelado: Antônio Che-
chin Neto. Advogado: Raphael Dias Sampaio. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Re-
visor: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de embargos à arrematação, afinal rejeitados. 2. Aduz
o apelante que há nulidade na arrematação pela ausência de
intimação pessoal do devedor; o imóvel foi arrematado por preço
vil. 3. Recurso respondido. É O RELATÓRIO. 4. A controvér-
sia cinge-se à regularidade da arrematação, quanto ao valor do
bem arrematado e à intimação pessoal do devedor. 5. Em pri-
meiro lugar, o imóvel em litígio foi avaliado em R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais/fl. 35), e corrigido para o valor de R$
190.000,00 (fl. 52). Consta no auto de arrematação (fl. 26) que
o imóvel foi arrematado, em segunda praça, pelo preço de R$
136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais), que corresponde a
aproximadamente 68% do valor da avaliação. 6. A jurisprudên-
cia pacífica dos Tribunais, ao interpretar a regra do art. 690 do
CPC, quanto ao conceito de “preço vil”, têm adotado como
parâmetro o percentual de 50% do valor atribuído ao bem na
avaliação. Comentado o referido artigo, anota Theotonio Ne-
grão o critério estabelecido pelo Superior Tribunal de Justiça:
“Esta Corte, em regra, tem considerado preço vil o inferior a
50% do valor da avaliação do bem” (STJ-4ª T. Resp 839.856,
rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.9.06, não conheceram, v,u,
DJU 16.10.06, p. 383). No mesmo sentido: STJ-1ª T., Resp
347.327-AgRg, rel. Min. Francisco Falcão, j. 2.4.02, negaram
provimento, v.u, DJU 1.7.02, p. 231; STJ3a T., REsp 556.709,
rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20.11.03, não conheceram, v.u,
DJU 10.2.04, p. 253; RT 849/250; Lex-JTA 153/72". (in Códi-
go de Processo Civil, Editora Saraiva, 39ª Edição, 2007, p. 860).
7. Dessa forma, não há que se falar em preço vil no caso pre-
sente. Outrossim, a impugnação do valor atribuído ao imóvel,
na avaliação, deveria ter sido apresentada no momento oportu-
no, restando preclusa a matéria. 8. Em segundo lugar, a apelan-
te foi intimada da realização da praça por edital (fl. 33), com-
parecendo, aos autos para requerer a suspensão do ato (fl. 53).
Por outras palavras, a apelante estava ciente da designação da
praça, restando sanada qualquer nulidade. 9. Nesse sentido, a
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “É nula a praça
realizada sem a intimação do devedor (RSTJ 73/17, RTFR 103/
203, RT 485/134, 486/111, JTA 37/48), a menos que seja revel
(RTFR 131/195, maioria; contra: JTA 35/194, exigindo tam-
bém a intimação do revel). Todavia, considera-se sanada a nu-
lidade pelo comparecimento do devedor ao leilão (STF -2ª t.,
Ag 69.670- AgRg, rel. Min. Moreira Alves, j. 4.3.77, DJU
1.4.77, p. 1.968), ou se este, por petição nos autos, demonstra
conhecimento prévio da designação (STJ-1ª T., REsp 21.341-
5, rel. Min. Gomes de Barros, j. 24.6.92, negaram provimento,
v.u, DJU 24.8.92, p. 12.989; STJ-6ª T., RMS 7.324, rel. Min.
Fernando Gonçalves, j. 2.12.96, negaram provimento, v.u, DJU
3.2.97, p. 788)”.(in Código de Processo Civil, Theotonio Ne-
grão, Editora Saraiva, 39ª Edição, 2007, p. 855). 10. Vale citar
ainda a jurisprudência deste Tribunal de Justiça: “... ausência
de intimação pessoal dos embargantes acerca da realização da
hasta pública - falta que é suprida pelo conhecimento inequí-
voco do ato, consubstanciado em petição com pedido de sus-
pensão de praça - recurso parcialmente conhecido - desprovi-
mento da parte conhecida. 1. A tentativa de trazer à baila dis-
cussão inovadora encontra óbice legal esculpido no art. 515, §
1º do Código de Processo Civil, sendo o exame de matéria não
suscitada ou debatida em primeiro grau ofensa frontal ao prin-
cípio do duplo grau de jurisdição. 2. É na petição inicial, o
momento apropriado para a parte efetuar o protesto pela pro-
dução de provas, sob pena de preclusão do direito. 3. De acor-
do com o disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, cabe a quem invoca o fato fazer prova de sua existên-
cia. 4. O conhecimento inequívoco da data da realização da
hasta pública supre a falta da intimação pessoal”. (Apelação
Cível n. 284.008-0, relator Glademir Vidal Antunes Panizzi, da
11ª CC do TJPR, j. 14/06/06). Assim sendo, o recurso é mani-
festamente improcedente. Posto isso, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intime-
se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Des. Lauro Laertes de
Oliveira, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0454815-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/259034. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000048 Execução Fiscal.
Agravante: Baggio e Guilherme Ltda. Advogado: Paulo Henri-
que Berehulka, Fioravante Buch Neto. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo,
Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTO. I. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de
concessão de efeito suspensivo interposto por BAGGIO &
GUILHERME LTDA., em face da respeitável decisão proferi-
da nos autos de “execução fiscal” n. 48/2006, ajuizada por
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, que inde-
feriu a nomeação de bens consistente em Títulos da Dívida
Pública (fls. 175-TJ). Inconformado, narra que ofereceu à pe-
nhora uma Apólice da Dívida Pública no valor de 1$ (um conto
de réis), emitida pela República Federativa do Brasil, com au-
tenticidade e valor hodierno devidamente comprovados pelo
laudo de Exame Pericial em anexo, sendo seu valor atual R$
1.549.292,97 (um milhão quinhentos e quarenta e nove mil,
duzentos e noventa e dois reais e noventa e sete centavos), que
se traduz em débito financeiro da Fazenda Nacional. Que, no
entanto, a Agravada discordou da aludida nomeação. Sustenta
a intempestividade da manifestação da Agravada quanto à no-
meação, requerendo o desentranhamento da peça e documen-
tos que a acompanham, bem como o reconhecimento de aceita-
ção tácita quanto ao bem nomeado. Argumenta que a Apólice
da Dívida Pública constitui procedimento totalmente aceito no
ordenamento jurídico, tendo sua emissão regulamentada pelo
Decreto 10.387/1913, e que a Lei de Execuções Fiscais em seu
art. 11 possibilita sua nomeação à penhora, assim também o
art. 655 do CPC, até porque a ordem legal estabelecida para a

nomeação de bens à penhora não tem caráter rígido, havendo a
satisfação de crédito que se dar da forma menos onerosa ao
devedor. Traz à colação jurisprudência em prol de sua tese.
Afirmando a presença dos requisitos ensejadores, requer a con-
cessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recur-
so, para o fim de ser deferida a nomeação de bens à penhora
efetuada. Vieram-me conclusos. É a síntese suficiente. II. A
Recorrente interpôs o presente recurso visando a suspensão e
posterior reforma da decisão de primeiro grau que declarou ine-
ficaz a nomeação de bens à penhora por ela levada a efeito. A
decisão recorrida encontra-se em consonância com a jurispru-
dência deste Tribunal e da Corte Superior, pelo que lhe há de
ser negado seguimento ao presente recurso, ante sua manifesta
improcedência. Inicialmente, há de se dizer que a alegada in-
tempestividade da manifestação da Agravada quanto a nomea-
ção à penhora não pode ser analisada por esta Corte, já que não
foi objeto de apreciação pelo Juízo a quo, sob pena de supres-
são de instância, devendo o tema ser primeiramente argüido e
examinado naquela instância para, posteriormente e se for o
caso, ser apreciado por este Tribunal. Relativamente ao bem
indicado à penhora pela Agravante, consistente em Apólice da
Dívida Pública no valor de 1$ (um conto de réis), emitida pela
República Federativa do Brasil (fls. 156), tem-se que não são
cotados na bolsa de valores. Conseqüentemente, não são dota-
dos de liquidez e, embora se possa argumentar que os títulos
públicos não necessitem de cotação em Bolsa de Valores, por-
que presumível a solvabilidade do Poder Público, e que são
corrigidos por índices que mantenham, de forma nominal, seu
valor real, eles têm valor reduzido e são de difícil resgate. Ade-
mais, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de
que se encontram prescritos e inexigíveis os títulos da dívida
pública emitidos no início do século XX que, em decorrência
da inércia dos credores, não foram resgatados no tempo autori-
zado pelo Decreto-Lei n. 263/67, o que se confirma pela leitura
dos seguintes julgados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚ-
BLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX (1902 A
1941). RESGATE. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 396/68.
PRAZO PRESCRICIONAL. 1. Ação ordinária ajuizada objeti-
vando o reconhecimento da validade e o resgate de títulos pú-
blicos federais (fls. 27-35), emitidos em 1902 pela União, bem
como a condenação da ré ao pagamento de seu valor integral-
mente atualizado, acrescido dos demais consectários legais 2.
A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescri-
ção e, a fortiori , a inexigibilidade dos Títulos da Dívida Públi-
ca, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), de-
corrente da inação dos credores que não exerceram o resgate
em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67
e 396/68. 3. Precedente Jurisprudencial desta Corte: RESP
678.110/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ
de 02.12.2004. 4. Recurso especial improvido. (REsp n.
655.512/PR, 1ª Turma. Rel. Min. Luiz Fux, DJU 1.8.2005.)
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECI-
AL. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS EM 1956
(OBRIGAÇÕES DO REAPARELHAMENTO ECONÔMICO).
RESGATE. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. DECRETOS-
LEIS NºS 263/64 E 396/68. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. CONDENAÇÃO EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSI-
BILIDADE. PRONUNCIAMENTO DA CORTE ESPECIAL.
1. Tratam os autos de ação declaratória ajuizada por COMER-
CIAL DE MÓVEIS HUNTER LTDA. em face da UNIÃO em
que se discute a validade de apólice de dívida pública emitida
em 1956, a fim de que se possa usufruir os direitos de crédito
decorrentes, em especial o seu valor mobiliário, que seria de
R$ 2.025.461,77 (dois milhões, vinte e cinco mil, quatrocentos
e sessenta e um reais e setenta e sete centavos). Sentença reco-
nhecendo a ocorrência de prescrição e julgando improcedente
o pedido; condenação da parte autora ao pagamento de honorá-
rios advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atribu-
ído à causa. Acórdão do TRF/4ª Região que, à unanimidade,
negou provimento à apelação da autora. Recurso especial fun-
damentado nas alíneas ‘a’ e ‘c’, apontado violação dos seguin-
tes dispositivos: art. 6°, §§ 1° e 2°, da LICC; art. 20, §§ 3º e 4°,
do CPC; art. 3° do Decreto-Lei 263/67; art. 3°, § 1°, da Lei
1.474/1951. 2. Títulos da dívida pública emitidos em 1956. In-
terpretação dos DLs nºs 263/67 e 396/68. 3. A emissão de títu-
los da dívida pública é um negócio jurídico sujeito a prazos e,
conseqüentemente, a efeitos prescricionais. A tese da impres-
critibilidade, embora tenha encontrado eco na doutrina, não se
harmoniza com as regras do nosso ordenamento jurídico. Res-
gate não ocorrido em tempo oportuno. Prescrição reconhecida.
(...) (REsp n. 763.411/PR, 1ª Turma. Rel. Min. José Delgado.
DJU 3.4.2006.) TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA
DÍVIDA PÚBLICA. RESGATE. PRESCRIÇÃO. DECRETO-
LEI N. 263/67. PENHORA. NOMEAÇÃO PELO DEVEDOR.
RECUSA. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM
BOLSA. 1. Encontram-se prescritos e inexigíveis os títulos da
dívida pública emitidos em meados do século XX que, em de-
corrência da inércia dos credores, não foram resgatados no tem-
po autorizado pelo Decreto-Lei n. 263/67. 2. Os títulos da dívi-
da pública sem cotação na bolsa, dada a sua manifesta iliqui-
dez, são inaptos para a garantia do executivo fiscal. 3. Recurso
especial parcialmente conhecido e improvido. (REsp n. 602.444/
AL, 2ª Turma. Rel. Min. João Otávio de DJU 26.02.2007). Tam-
bém já pacificado o entendimento de que os títulos da dívida
pública sem cotação na bolsa, emitidos no início do século, são
inaptos para a garantia de executivo fiscal, seja por representa-
rem ativos de difícil e duvidosa alienação, seja porque tal cir-
cunstância, por si só, afasta-os da previsão do art. 11, inciso II,
da Lei n. 6.830/80. A propósito, os seguintes precedentes do
Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - PE-
NHORA - RECUSA JUSTIFICADA. O preceito do art. 620, do
CPC, não pode impor ao exeqüente aceitar bens de difícil co-
mercialização, como sói acontecer com os títulos da dívida
pública. Seria um extremo contra-senso inverter a racionalida-
de do processo de execução, que se move em benefício do cre-
dor, atribuindo-lhe bens de difícil satisfação de seu direito.
Recurso especial improvido. (REsp n. 891364/RJ, 2ª Turma.
Rel. Min. Humberto Martins. DJU 27.02.2007) TRIBUTÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA.
PENHORA. NOMEAÇÃO PELO DEVEDOR. RECUSA. POS-

SIBILIDADE. AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. Nega-
se provimento ao agravo regimental, em face das razões que
sustentam a decisão recorrida, sendo certo que a orientação
desta colenda Corte é no sentido de inadmitir a nomeação e
penhora de Apólices da Dívida Pública. Agravo regimental im-
provido. (Segunda Turma, AgRg no Ag n. 350.469/SP, 2ª Tur-
ma. Rel. Min. Francisco Peçanha Martins. DJU 07.04.2003.)
PROCESSUAL CIVIL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHO-
RA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. RECUSA DO EXE-
QÜENTE. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS PARA INFIRMAR A
DECISÃO AGRAVADA. DESPROVIMENTO. 1. O dispositi-
vo tido por violado não foi ventilado pelo acórdão recorrido o
que demonstra a falta de prequestionamento da questão federal
debatida no recurso especial. O prequestionamento é requisito
essencial e pressuposto específico de admissibilidade do recur-
so especial. Tal exigência significa que a matéria questionada
necessita ser ventilada no acórdão recorrido. Não ocorrendo a
análise, deve a parte provocá-la mediante embargos declarató-
rios, o que não aconteceu. 2. É legítima a recusa de nomeação
à penhora pela exeqüente de bem de difícil alienação, in casu,
as apólices da dívida pública, sem cotação na Bolsa de Valores.
Precedentes. 3. O Agravante não trouxe argumento capaz de
infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corrobo-
rar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de
Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da
decisão agravada. 4. Agravo regimental a que se nega provi-
mento. (AgRg no Ag n. 474.110/RS, 1ª Turma. Rel. Min. Luiz
Fux. DJU de 19.05.2003.) Outro não poderia ser o entendi-
mento adotado por esta Corte: DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO
DECLARATÓRIA - ICMS - CAUÇÃO - TÍTULOS DA DÍVI-
DA PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE - DENÚNCIA ESPON-
TÂNEA - INOCORRÊNCIA - MULTA MORATÓRIA DEVI-
DA - JUROS DE MORA - ANATOCISMO - NÃO DEMONS-
TRAÇÃO - TAXA DE 1% AO MÊS - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 161, §1º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
- INAPLICABILIDADE DA TAXA SELIC COMO JUROS
MORATÓRIOS - RECURSO DA APELANTE FERMAX DES-
PROVIDO - RECURSO DA FAZENDA PÚBLICA PARCIAL-
MENTE PROVIDO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO. (Apelação
Cível e Reexame Necessário n. 364.067-5. 3ª CCv. Rel. Des.
Munir Karam. DJU 20.07.2007). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE NÃO ACEITOU
A NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. DIREITOS CREDI-
TÓRIOS SEM LIQUIDEZ. NOMEAÇÃO DE BENS QUE
NÃO SEGUIU A ORDEM ESTATUÍDA NA LEI Nº 6830/80.
POSSIBILIDADE DO CREDOR ACEITAR OU NÃO A NO-
MEAÇÃO DE BENS QUE DESATENDA A ORDEM LEGAL.
1. Não se pode confundir fundamentação sucinta com ausência
total daquele requisito. 2. A Fazenda Pública pode aceitar ou
não a nomeação de bens que não seguiu a ordem legal especial-
mente quando se tratar de título de dívida pública que não apre-
senta cotação em bolsa, o que vem evidenciar a sua iliquidez.
Agravo de Instrumento desprovido. (Agravo de Instrumento n.
181815-1. 1ª CCv. Rel. Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. DJ
13.01.2006). Execução fiscal Penhora Títulos da dívida agrá-
ria sem liquidez imediata e duvidoso valor de mercado. Ordem
prevista no artigo 11 da Lei 6.830/80 impossibilidade agravo
desprovido. A Fazenda Pública pode recusar o oferecimento de
apólices da dívida pública sem liquidez imediata, pois o erário
público não pode ficar no aguardo de futura sentença judicial
que não se sabe se virá a aperfeiçoar-se. (Agravo de Instrumen-
to n. 76039-6. 5ª CCv. Rel. Des. Fleury Fernandes. DJ
12.02.2001). Desta forma, se os Tribunais têm entendido que
os títulos de dívida pública não possuem plena liquidez, além
da difícil negociação, o que vem a onerar o credor, mostra-se
incensurável o entendimento do juiz de primeiro grau de rejei-
tar a nomeação das apólices como garantia do juízo. Por derra-
deiro, quanto aos julgados transcritos pela Agravante no intui-
to de amparar sua tese, calha anotar que estes em nada lhe so-
correm. É que os dois julgados transcritos, relatados pelo Emi-
nente Ministro do Egrégio Superior Tribunal de Justiça José
Delgado, tratam de nomeação à penhora de Debêntures da Ele-
trobrás, e não de Apólice da Dívida Pública. Aliás, o próprio
Ministro José Delgado bem explicitou essa diferenciação no
Recurso Especial n. 988.504/PR, publicado aos 26.10.2007,
em decisão monocrática assim ementada: PROCESSUAL CI-
VIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU FAL-
TA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. PENHORA.
TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. ORDEM PREVISTA NO
ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. “OBRIGAÇÕES AO PORTA-
DOR” EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. AUSÊNCIA DE LI-
QUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. IMPRES-
TABILIDADE PARA GARANTIA DO JUÍZO. PRECEDEN-
TES. 1. Recurso especial contra acórdão que, em ação executi-
va fiscal, indeferiu a nomeação à penhora de Título da Dívida
Pública (“Obrigações ao Portador”, emitidas pela Eletrobrás).
2. Decisão a quo clara e nítida, sem omissões, obscuridades,
contradições ou ausência de motivação. O não-acatamento das
teses do recurso não implica cerceamento de defesa. Ao juiz
cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente
à lide. Não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas
partes, mas sim com seu livre convencimento (CPC, art. 131),
usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao tema
e legislação que entender aplicáveis ao caso. Não obstante a
oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expedi-
ente para forçar o ingresso na instância especial, se não há ví-
cio para suprir. Não há ofensa ao art. 535, II, do CPC quando a
matéria é abordada no aresto a quo. 3. Não tendo a devedora
obedecido a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, visto
que em primeiro lugar está o dinheiro e não os Títulos da Dívi-
da Pública, é lícito ao credor e ao julgador a não aceitação da
nomeação à penhora desses títulos, pois a execução é feita no
interesse do exeqüente e não do executado. 4. A questão não se
refere à possibilidade de oferecimento à penhora de debêntures
emitidas pela Eletrobrás. Cuida-se, sim, de Títulos emitidos pela
Eletrobrás, nominados de “Obrigações ao Portador”. Tais títu-
los, na linha da jurisprudência desta Corte Superior, não po-
dem ser aceitos para garantia do juízo, por não possuírem li-
quidez imediata e cotação em bolsa de valores. Apenas, e tão-
somente, as debêntures as possuem. 5. Recurso a que se nega
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seguimento. Sublinhei. Desse modo, legítima e pacificamente
aceita nos Tribunais a recusa por parte da Exeqüente relativa-
mente à Apólice da Dívida Pública nomeada à penhora pela
Agravante, pois ainda que deva a execução se dar de modo
menos oneroso ao devedor, não se pode olvidar que é realizada
no interesse do Exeqüente e não do Executado, encontrando-se
a decisão agravada em perfeita consonância com o entendimento
jurisprudencial deste Tribunal e da Corte Especial. III. Ante o
exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego provi-
mento ao presente Agravo de Instrumento, por tê-lo como ma-
nifestamente improcedente, porquanto em confronto com a ju-
risprudência dominante desta Corte e do e. Superior Tribunal
de Justiça. IV. Comunique-se esta decisão ao culto e Douto
Juiz de primeiro grau. V. Intimem-se. VI. Oportunamente, ar-
quive-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. DES. CUNHA
RIBAS - Relator HRA

0008 . Processo/Prot: 0455498-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265493. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000270 Execução Fiscal. Agra-
vante: Farmácia Drogan Ltda. Advogado: Elen Fábia Rak Ma-
mus. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcos André da Cunha, Joaquim Mariano Paes de Car-
valho Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.Publique-se e oficie-se.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que indeferiu pedido de penhora de crédito advindo de ces-
são de crédito de precatório requisitório, e, deferiu a penhora
de outros bens da agravante. 1. Quanto à nomeação à penhora
de precatório, leciona Humberto Theodoro Júnior que, “Não
há motivo para o exeqüente recusar a nomeação de precatório à
penhora, mormente quando se trate de título representativo de
débito da própria Fazenda que promove a execução”. (Lei de
Execução Fiscal, Editora Saraiva, 9ª Edição, 2004, p. 108). 2.
O Superior Tribunal de Justiça tem decidido no sentido de que,
é possível a penhora sobre precatório (EAg 782.996/RS - 1ª
Seção do STJ - Rel. Min. Humberto Martins - julgado em 23-5-
07 - DJU de 4-6-07 - p. 290). 3. Neste ponto, apresenta-se rele-
vante os fundamentos da agravante. Não se pode falar em vio-
lação à ordem prevista no art. 11, da lei n. 6.830/80. Além dis-
so, inegável a possibilidade de existir prejuízo ao agravante até
o julgamento do recurso, no caso de indeferimento do efeito
suspensivo. 4. Assim, se encontram presentes os requisitos para
concessão do efeito suspensivo. Posto isso, com fulcro no art.
527, inciso III, do Código de Processo Civil, atribuo efeito sus-
pensivo ao recurso para o fim de determinar a suspensão dos
efeitos da decisão agravada de fl. 56 (nº da execução) até deci-
são final do presente recurso. Oficie-se. Dispenso informações
do juízo. Intime-se o agravado para resposta, facultando-lhe
juntar cópia da documentação que entender conveniente, no
prazo de dez dias. Dispensável a intervenção do Ministério
Público (Súmula 189/STJ). Intime-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0455913-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/268455. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00025590 Embargos do Devedor. Apelante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski. Apela-
do: Maximo Penia. Advogado: Alberto Alvares Rau. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batis-
ta Pereira. Despacho:

I - Fazenda Pública do Estado do Paraná interpõe apelação con-
tra decisão que, ao reconhecer a ilegitimidade passiva do exe-
cutado para responder pelo débito de IPVA, julgou procedente
o pedido formulado nos embargos, determinando a extinção da
execução fiscal, com fundamento no art. 267, I do CPC. Por
fim, condenou-a ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00, com base no
art. 20, § 4º do CPC (fls. 34/37). Diz que a execução fiscal foi
ajuizada contra o apelado em virtude dele não ter comunicado
a alienação do veículo ao DETRAN, razão pela qual “a certi-
dão de dívida ativa só poderia ser lançada em nome daquele
que constava nos registros referidos, como proprietário, cuja
alienação até então era desconhecida da Administração e de
terceiros”. Salienta a existência de solidariedade passiva do
antigo proprietário com o adquirente, recorrendo, enfim, quan-
to ao valor fixado a título de honorários advocatícios (fls. 39/
44). Recebido o recurso em ambos os efeitos (fls. 45), o apela-
do se manifestou alegando a impossibilidade de seu recebimento
eis que, por se tratar de execução de valor abaixo da alçada
prevista no art. 34 da Lei de Execuções Fiscais, incabível seria
o recurso de apelação (fls. 47/50). O juízo de origem reconsi-
derou a decisão que recebeu a apelação (fls.52/53), tendo em
seguida a Fazenda Pública do Estado do Paraná solicitado, por
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, o recebimen-
to do recurso interposto como Embargos Infringentes (fls. 55/
57), pedido este que foi deferido às fls. 59. II - Em que pese o
fato destes autos terem sido encaminhados a este Tribunal, o
recurso deve ser julgado pelo juízo de primeira instância. Isso
porque, nos termos do art. 34 da Lei 6.830/80, pelo reduzido
valor da causa, apenas se admite a interposição de embargos
infringentes e de declaração, ao próprio juízo sentenciante: “Art.
34. Das sentenças de primeira instância proferidas em execu-
ções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) ORTN só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. (...) § 2º Os
embargos infringentes, instruídos, ou não, com documentos
novos, serão deduzidos, no prazo de 10 (dez) dias, perante o
mesmo juízo, em petição fundamentanda”. Tal dispositivo visa
reduzir o procedimento judicial relativo às execuções fiscais
de pequeno valor, sem importar em afronta a qualquer direito
constitucional, especialmente os referentes à ampla defesa e
contraditório, valendo lembrar que não se coloca no mesmo
patamar o princípio do duplo grau de jurisdição. Para o caso,
em que pese a recorrente tenha equivocadamente interposto
apelação cível, deve-se observar que o juízo de origem, apli-

cando o princípio da fungibilidade, recebeu o recurso como
embargos infringentes (fls. 59). Logo, por conta do § 2º do art.
34 da Lei 6.830/80, deve o recurso ser julgado pelo juízo de
primeiro grau. De igual forma já decidiu este Tribunal já deci-
diu: “APELAÇÃO CÍVEL. NÃO CABIMENTO. INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. RE-
CURSOS CABÍVEIS EXPRESSAMENTE PREVISTOS (EM-
BARGOS INFRINGENTES OU EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO) - As sentenças do juízo singular, proferidas em execução
fiscal de valor igual ou inferior ao mencionado no artigo 34, só
podem ser objeto de embargos (infringentes ou de declaração)
que serão julgados pelo mesmo Juízo. Embargos infringentes,
ou simplesmente embargos, visam atacar a sentença, impug-
nando-a no todo ou em parte, contudo, afeto à apreciação pelo
próprio Juízo sentenciante.” (Apelação Cível nzº 359.513-9,
Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto, DJ: 06/07/2007). III - Nes-
sas condições, determino o cancelamento do registro e autua-
ção da presente apelação, bem como o retorno dos autos à Co-
marca para julgamento dos Embargos Infringentes. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Juiz Conv. Péri-
cles Bellusci de Batista Pereira, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0456180-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264253. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000271 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Carlos R. Bernando da Fonseca. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1)Decisão em separado.Junte-se.2)Cumpra-se.Em 27/11/07.

VISTOS. SUMÁRIO: “Proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência.“ (Enunciado nº 106, da Súmula
do E. STJ). Apelação provida em decisão monocrática, para
afastar a prescrição. I - SÍNTESE Trata-se de Apelação Cível
interposta pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA em face da deci-
são do juízo da 6ª Vara Cível que julgou extinta a ação de Exe-
cução Fiscal nº. 271/2007, proposta em desfavor de CARLOS
R. BERNARDO DA FONSECA. Na sentença, o MM. Juiz jul-
gou extinto o executivo fiscal, com fulcro no art. 219, § 5º do
Código de Processo Civil, ao reconhecer a prescrição dos cré-
ditos exeqüendos e condenou o exeqüente ao pagamento das
custas processuais, sem condenação em honorários advocatíci-
os. Em suas razões recursais sustenta o município apelante que:
a) não se aplica a regra do artigo 219, parágrafo 5º do Código
de Processo Civil, devendo prevalecer as regras do Código Tri-
butário Nacional e a Lei de Execuções Fiscais no caso em apre-
ço; b) houve confusão pelo magistrado entre os institutos da
prescrição e da decadência; c) não ocorreu a prescrição, pois
entre a data da inscrição da dívida ativa até a data do ajuiza-
mento da ação não houve o transcurso de cinco anos e; d) hou-
ve a suspensão do prazo em conformidade com o artigo 2º,
parágrafo 3º da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/80). Por
fim, pugna pelo recebimento do recurso e reforma da sentença
para prosseguimento da ação executiva. II - DECISÃO Da pres-
crição. Ausência. O âmago da insurgência do Município de
Londrina é o reconhecimento da prescrição da ação executiva
pelo juízo singular. Estabelece o artigo 174 do Código Tributá-
rio Nacional que o fisco dispõe do prazo prescricional de cinco
anos para o ajuizamento da cobrança, contado da data de sua
constituição definitiva. Quanto ao termo inicial da contagem
do prazo prescricional, vale a transcrição do que orienta Hugo
de Brito Machado: “Prevaleceu, tanto no Tribunal Federal de
Recursos como no Supremo Tribunal Federal, o entendimento
segundo o qual a prescrição só tem o seu início quando o crédi-
to tributário esteja definitivamente constituído, vale dizer, quan-
do a Fazenda Pública tenha ação para fazer a respectiva co-
brança. E na verdade não se poderia cogitar de prescrição antes
do nascimento da ação. Concluído o procedimento de lança-
mento e assim constituído o crédito tributário, o fisco intima o
sujeito passivo a fazer o respectivo pagamento. Se este não é
feito no prazo legal, o direito do fisco estará lesado, nascendo,
então, para este, a ação destinada à proteção de seu direito cre-
ditório”. (Curso de Direito Tributário, Malheiros, 26ª Edição,
2005, p. 227). É consabido que o termo inicial do prazo pres-
cricional se conta a partir da constituição definitiva do crédito,
que se dá com a notificação do lançamento ao sujeito passivo.
Como é comum nos feitos da mesma natureza dos presentes
autos inexistir prova da notificação do contribuinte, a jurispru-
dência tem adotado orientação no sentido de que a contagem se
dê a partir da data do vencimento da obrigação. Esta Segunda
Câmara Cível tem decidido que o prazo prescricional tem iní-
cio no primeiro dia útil seguinte à data do vencimento do tribu-
to que, como no caso dos autos, deve esta ser levada em conta,
já que não há como se aferir o momento de sua constituição
definitiva. Neste sentido os acórdãos n. 29.423, n. 29.763, n.
29.253 e n. 27.923, dentre outros. No caso em apreço a Execu-
ção Fiscal do Município de Londrina pretende a cobrança de
crédito tributário (ISSQN) relativo ao exercício do ano de 2002,
vencido em 15 de março de 2002 e inscrito em 31 de dezembro
do mesmo ano. A ação foi ajuizada em 08 de março de 2007,
portanto, dentro do prazo que dispõe a Fazenda Pública para
ajuizar a sua cobrança. Note-se que o registro dos autos data de
14 de março de 2007 e a conclusão ao MM. Juiz de Direito,
bem como a assinatura do despacho ordenando a citação do
executado, foram concretizados somente em 21 de março de
2007. Por conseguinte, aplicável, aqui, o Enunciado nº 106, da
Súmula do E. Superior Tribunal de Justiça: “Proposta a ação no
prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o aco-
lhimento da argüição de prescrição ou decadência”. Neste sen-
tido as seguintes ementas desta Câmara: TRIBUTÁRIO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - IPTU - INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO
APENAS PARA O CRÉDITO DO ANO DE 1998 - ATRASO
NA CITAÇÃO DECORRENTE DOS MECANISMOS DA JUS-
TIÇA - APLICA-SE A SÚMULA 106/STJ PARA OS PERÍO-
DOS DE 1999 A 2001 - DECISÃO REFORMADA EM PARTE
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO EM
PARTE - VOTO VENCIDO. (Ag. Inst. n. 397.058-7, Segunda

Câmara Cível, rel. Des. Silvio Dias, j. em 17.04.2007). APE-
LAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL (ICMS). EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCOR-
RENTE. FALHA DO MECANISMO JUDICIÁRIO (SÚMULA
106 DO STJ). Sem que se identifique culpa da exeqüente, mas
falha no mecanismo judiciário para cumprimento da ordem de
citação, não se pode decretar a prescrição intercorrente (Súmu-
la 106 do STJ). RECURSO PROVIDO. (Ap. Cível n. 182.005-
9, Segunda Câmara Cível, rel. Des. Valter Ressel, j. em
07.02.2006). O Superior Tribunal de Justiça ao apreciar recur-
so sobre o tema em apreço, assim consignou: PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. FAZENDA PÚBLICA.
INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA. FALHA DO MECA-
NISMO JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DESTA CORTE. 1. Ine-
xiste a prescrição intercorrente prevista no artigo 174 do CTN
se a Fazenda Pública não manifestou-se por não haver sido in-
timada pessoalmente como determina o art. 25 da Lei 6.830/
80. 2. Não se pode punir a parte por uma desídia no mecanismo
judiciário. 3. Incidência da Súmula 106 desta Corte. 4. Recur-
so conhecido e provido. (REsp. n. 97.408/PR, T-1, Primeira
Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 10.10.2006). Ainda, dis-
põe o artigo 190 do CPC que o serventuário deve remeter os
autos conclusos ao juiz no prazo de vinte e quatro (24) horas e
o artigo 189 do mesmo código fixa o prazo de dois (2) dias para
o juiz proferir os despachos de expediente. Como os autos só
foram conclusos ao magistrado em 21 de março de 2007, ou
seja, superado o prazo legal e, embora, despachado no mesmo
dia pelo julgador singular, não se pode prejudicar a Fazenda
municipal pelo mecanismo do judiciário. Nota-se que o prazo
do artigo 190 não foi respeitado. Desta forma, interposta a ação
dentro do prazo prescricional, não é possível penalizar a fazen-
da pública, sendo aplicável o Enunciado nº 106, da Súmula do
Superior Tribunal de Justiça no caso em apreço. III - CON-
CLUSÃO Ante o exposto, nos termos do art. 557 § 1º - A, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso
de apelação para determinar o prosseguimento da execução,
por não ocorrente a prescrição como declarada na sentença. IV
- Intimem-se. V - Oportunamente baixem os autos. Curitiba, 27
de novembro de 2007. Des. CUNHA RIBAS, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0456182-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264252. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000224 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Ailton Alves Pinto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de apelação cível contra sentença que julgou extinta
execução fiscal, diante da prescrição do crédito tributário, re-
ferente ao ISSQN do exercício de 2002. 1. Aduz o apelante a
inaplicabilidade do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil;
que a constituição definitiva do crédito ocorreu em 15-3-2002
(data do vencimento do tributo sem impugnação do contribuin-
te); a aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 6.830/80; a ins-
crição em dívida ativa ocorreu em 31-12-2002, logo, a Fazenda
Pública teria até 31-12-2007 para ajuizar a respectiva execu-
ção fiscal. Afinal, pleiteou a reforma da sentença. 2. Recurso
não respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se
à prescrição da pretensão executiva do Município. Consta nos
autos que a CDA representa crédito referente ao ISSQN do
exercício de 2002. 4. Em primeiro lugar, a pretensão voltada
para a cobrança do crédito tributário se extingue em 5 (cinco)
anos contados da data da sua constituição definitiva e se inter-
rompe com o despacho do juiz que ordenar a citação em execu-
ção fiscal (art. 174, inciso I, do). 5. Hugo de Brito Machado
ensina: “Dizer que a ação para cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos significa dizer que a Fazenda Pública
tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente, para pro-
por a execução do crédito tributário. Tal prazo é contado da
constituição do crédito, isto é, da data em que não mais admitia
a Fazenda Pública discutir a seu respeito em procedimento ad-
ministrativo. Se não efetua a cobrança no prazo de cinco anos,
não poderá mais fazê-lo”. (Curso de Direito Tributário, 26ª
edição, Malheiros, 2005, p. 225). 6. A CDA informa que o cré-
dito foi constituído em 15-3-2002 (fl. 3). A execução foi ajui-
zada em 7-3-2007 (fl. 2); os autos foram conclusos em 21-3-
2007 (fl. 4), despachado e expedido o mandado de citação na
mesma data; o mandado foi entregue ao oficial de justiça em
12-4-2007 (fl. 5) e devolvido com citação negativa em 9-7-
2007 (fls. 5 e 6). 7. Insta salientar que o art. 174 do CTN deve
ser interpretado em consonância com a Súmula n.º 106 do STJ
(a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
Justiça, não justifica o acolhimento da prescrição). O STJ tem
decidido: “Processual Civil e Tributário. Recurso Especial.
Execução Fiscal. Prescrição. Interrupção. Citação por edital.
Cabimento. Redirecionamento dentro do qüinqüênio do art. 174,
CTN. I - O acordo para pagamento parcelado do débito tributá-
rio é ato inequívoco que importa no seu reconhecimento pelo
devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174,
parágrafo único, inciso IV, do CTN. II - É cabível a citação por
edital em sede de execução fiscal após o esgotamento de todos
os meios possíveis à localização do devedor. III - Há interrup-
ção da prescrição com a citação válida da sociedade devedora,
que também é válida para os responsáveis indicados no artigo
135 do CTN, desde que o redirecionamento da execução tenha
ocorrido no prazo do artigo 174 do CTN. IV - Recurso especial
improvido.” (REsp n.º 145.081/SP - 1ª Turma do STJ - Rel.
Ministro Francisco Falcão - Publicado no DJU de 17-5-2004 -
p. 107) 8. Da análise dos autos, observa-se que o prazo prescri-
cional teve início em 15-3-2002 data do vencimento do tributo
(fl. 3). Aqui o prazo prescricional venceu em 16-3-2007; ajui-
zou-se a execução fiscal em 7-3-2007 (fl. 2), desta forma, o
exeqüente cumpriu sua obrigação de credor ao ajuizar a execu-
ção fiscal no prazo legal de 5 anos. 9. Não se pode olvidar que
o serventuário levou 14 (quatorze) dias para remeter os autos
conclusos para o despacho inicial e mais 22 (vinte e dois) dias
para entregar o mandado de citação ao oficial de justiça. Como
é cediço, o serventuário tem prazo de 24 (vinte quatro) horas
para remeter os autos conclusos e o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para executar atos processuais (art. 190, do CPC).

Observa-se ainda, que o Oficial de Justiça tem o prazo de 15
(quinze) dias para cumprir o mandado (Código de Normas, item
2.4.3 - Capítulo II). Levou-se quase 3 (três) meses para cum-
pri-lo, ainda que de forma negativa, motivos pelos quais não
pode o exeqüente ser penalizado com o reconhecimento da pres-
crição. Outrossim, não se pode atribuir inércia à Fazenda Pú-
blica, pelo fato de que não deu causa à demora no despacho
que ordena a citação, bem como, na citação da parte executa-
da. 10. Nestas condições, aplica-se ao crédito vencido em 15-
3-2002 a Súmula 106/STJ, pois a Fazenda Pública Estadual
não pode ser prejudicada pela falha do mecanismo judicial.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta com a jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça. Posto isso, com
fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou pro-
vimento ao recurso para afastar a prescrição do crédito vencido
em 15-3-2002 e determinar o prosseguimento da execução fis-
cal nos seus ulteriores termos. Intime-se. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0456327-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263277. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001127 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.
Apelado: Amauri Sandoval Coronado. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 18/23) contra sentença
(fls. 12/15) que reconheceu, de ofício, a prescrição da dívida
tributária e, com isso, extinguiu execução fiscal. 2. Em suas
razões recursais, o apelante defende a não aplicação ao caso do
art. 219, § 5º, do CPC, sob o argumento de que devem “preva-
lecer as regras da legislação específica, ou seja, o Código Tri-
butário Nacional e a Lei de Execuções Fiscais”, que não prevê-
em hipótese de reconhecimento da prescrição de ofício pelo
juiz. Sustenta ainda que “a contagem do prazo prescricional
não é tão simples como pode parecer”, devendo ser computada
a suspensão de 180 dias, prevista na Lei 6.830/80(art. 2º, § 3º).
Pede, ao final, o provimento do recurso para reformar a senten-
ça e “repor em discussão a cobrança executada”. 3. Sem con-
tra-razões, já que o contribuinte não está representado nos au-
tos. DECISÃO 1. É o caso de julgamento imediato, na forma
do art. 557 do CPC, para negar seguimento ao recurso, eis que
manifestamente improcedente. 2. A controvérsia recursal versa
sobre prescrição. 3. A execução (autos 1127/2005), ajuizada
em 24.11.2005, veio calcada em certidão de dívida ativa, refe-
rente à CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, vencida em
26.06.2000, no valor total de R$ 1.767,16. 4. Na sentença, o
magistrado singular, após aludir à nova redação do § 5º, art.
219, do CPC, que permite ao juiz reconhecer de ofício a pres-
crição em qualquer caso e considerando que o tributo, no caso,
venceu em 26.06.2000, enquanto que o despacho citatório é de
30.11.2005, reconheceu a prescrição de ofício e, com isso, ex-
tinguiu a execução. 5. O Município, neste recurso, pede a re-
forma dessa decisão sob o argumento de que: a) a nova redação
do art. 219, § 5º, do CPC, não se aplica às execuções fiscais; b)
o art. 2º, § 3º, da LEF prevê um prazo de suspensão não consi-
derado pela sentença. Porém, o recurso não merece seguimen-
to, como dito antes. 5.1. Primeiro, porque, a nova redação do §
5º, do art. 219, do CPC, permite ao magistrado, em qualquer
caso, pronunciar a prescrição de ofício. E, a despeito do que
diz o Município, não há qualquer razão para justificar a não
aplicação da nova disposição legal às execuções fiscais, haja
vista que a própria Lei 6.830/80 prevê aplicação “subsidiária”
das normas do Código de Processo Civil (art. 1º). Logo, não
havendo previsão específica sobre o assunto na LEF, é aplicá-
vel ao caso a disposição contida no art. 219, § 5º, do CPC. A
propósito, confira-se: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. CONTAGEM DO PRAZO. TER-
MO INICIAL. DIA SEGUINTE À DATA DO VENCIMENTO
DO TRIBUTO. TAXAS ILEGAIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO
DA PARTE. INÉRCIA DA JURISDIÇÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE DA DECLARAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.” (TJPR, Agravo de Instrumento 415.849-8, rel. Des.
Dulce Maria Cecconi, DJ 31.07.07) “(...) a prescrição é maté-
ria que pode ser analisada inclusive de ofício, a teor do art.
219, §5º do CPC. Em sendo a contribuição de melhoria um
tributo cujo lançamento se opera de ofício, a notificação do
contribuinte se dá quando do recebimento do carnê de paga-
mento e não havendo notícia de tal recebimento, o termo inici-
al para a contagem do prazo prescricional se dá no dia seguinte
ao vencimento da obrigação. Havendo decorrido mais de cinco
anos da constituição do crédito (art. 174 CTN) sem que a Fa-
zenda Pública o executasse, imperioso o reconhecimento da
prescrição da obrigação tributária.” (TJPR, Agravo de Instru-
mento 395.622-9, rel. Des. Silvio Dias, DJ 29.06.07) 5.2. Se-
gundo, porque restou pacificado, no âmbito STJ, o entendi-
mento de que, com o advento da Constituição Federal de 1988,
a prescrição passou a ser assunto para Lei Complementar (art.
146, III, “b”), de sorte que não mais se aplica a suspensão do
prazo prescricional por 180 dias, em decorrência de inscrição
do crédito tributário em dívida ativa, prevista na Lei Ordinária
6.830/80, em seu artigo 2º, § 3º. Por isso, este Tribunal passou
a trilhar essa linha e, em reunião de estudos entre os integran-
tes das três câmaras especializadas em matéria tributária (1ª, 2ª
e 3ª Cíveis), uniformizou-se o entendimento em enunciado, nos
seguintes termos: “A suspensão do prazo prescricional por 180
dias, prevista no art. 2º, §3º, da Lei 6.830/80, não se aplica aos
créditos tributários, por não emanar de Lei Complementar” (STJ
- REsp 708227/PR, 2ª T, rel. Min. Eliana Calmon; REsp 512446,
2ª T, rel. Min. Francisco Peçanha Martins; REsp 776874, 2ª T,
rel. Min. Castro Meira; REsp 652482, 2ª T, rel. Min. Franciulli
Netto). Recentes decisões do STJ, bem como deste Tribunal
ratificam esse entendimento: “PROCESSUAL CIVIL. RECUR-
SO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SUS-
PENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80. PRAZO DE 180
DIAS. NÃO-APLICAÇÃO. SUPREMACIA DO ART. 174 DO
CTN. 1. O art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, nos termos em que foi
admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência.
A sua aplicação deve sofrer os limites impostos pelo art. 174
do CTN. Precedentes. 2. Prescrição reconhecida. 3. Recurso
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especial a que se nega provimento.” (STJ, REsp 611536, rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 14.05.07) “(...) Não se apli-
ca ao caso em tela, a suspensão de 180 (cento e oitenta) dias
prevista no artigo 2º, § 3º da LEF, quando o débito for inscrito
em dívida ativa. Vê-se que a suspensão foi veiculada por meio
de lei ordinária (LEF), não podendo se sobrepor ao previsto no
artigo 174 do Código Tributário Nacional, que foi recepciona-
do como lei complementar pela Constituição Federal de 1988”
(TJPR, Ap. Cível 0365708-5, rel. Des. Sérgio Rodrigues, DJ
20.07.07) E ainda: STJ: - REsp 667810/PR, rel. Min. José Del-
gado, 1ª T., DJ 05.10.06; - REsp 708227/PR, rel. Min. Eliana
Calmon, 2ª T., DJ 19.12.05; TJPR: - Ap. Cível 0374200-3, rel.
Des. Luiz Cezar de Oliveira, 2ª CC, DJ 13.07.07; - Ap. Cível
0381416-2, rel. Des. Munir Karam, 3ª CC, DJ de 01.06.07; -
Ap. Cível 0365706-1, rel. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral,
3ª CC, DJ de 11.05.07; - Agravo de Instrumento 0332931-3,
rel. Des. Paulo Habith, 3ª CC, DJ de 20.04.07; - Ap. Cível
0382327-4, rel. Des Ulysses Lopes, 1ª CC, DJ 09.03.07. 6. No
caso, o vencimento do tributo, que, na ausência de outros da-
dos, vem sendo considerado “marco inicial” para a contagem
do prazo prescricional1, deu-se em 26.06.2000, como informa
a CDA (f. 03-TJ). Contando-se os cinco anos de que dispõe o
fisco para a cobrança (CTN, art. 174), e sem aí considerar a
suspensão de 180 dias, temos que o prazo fatal para o ajuiza-
mento da execução se deu em 26.06.2005. Porém, a execução
somente foi ajuizada em 24.11.2005, como se verifica do ca-
rimbo de protocolo à f. 02, ou seja, foi proposta quase cinco
meses depois de transcorrido o prazo prescricional. Logo, não
há outra alternativa senão reconhecer a prescrição dos créditos
executados na CDA 82.197-9, conforme decidiu o mm. juiz
singular. 7. É irrelevante para o caso questionar acerca da apli-
cação do inc. I, parágrafo único, do art. 174 do CTN (na reda-
ção que lhe deu a LC 118/2005), já que, por ocasião do despa-
cho inicial, em 30.11.2005 (f. 05), já havia ocorrido a prescri-
ção. 8. Em casos análogos, em que, entre o vencimento do tri-
buto e a propositura da execução, decorreu lapso temporal su-
perior a cinco anos, esta 2ª Câmara Cível tem reconhecido a
prescrição do crédito tributário: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO DE MELHO-
RIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRI-
ÇÃO PARCIAL - OCORRÊNCIA... Havendo decorrido mais
de cinco anos da constituição do crédito (art. 174 CTN) sem
que a Fazenda Pública o executasse, imperioso o reconheci-
mento da prescrição da obrigação tributária, relativamente ao
ano de 2001...” (Agravo de Instrumento 0403315-6, rel. Des.
Silvio Dias, DJ 20.07.07) “APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO
FISCAL - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - (...) - CONS-
TITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO - DATA DO VENCI-
MENTO DO TRIBUTO. (...) 2. Em se tratando de contribui-
ção de melhoria, cujo lançamento se dá de ofício, a notificação
realiza-se com a entrega do carnê ao contribuinte, constituin-
do-se definitivamente o crédito, no dia posterior ao vencimen-
to do tributo. (...) 4. Decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a
constituição definitiva do crédito tributário e a data do despa-
cho que determinou a citação do devedor, é de mister reconhe-
cer a ocorrência da prescrição, na forma do que dispõe o artigo
174 do Código Tributário Nacional. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.” (Ap. Cível 0374200-3, rel. Des. Luiz Cezar de
Oliveira, DJ 13.07.07) 9. POR TAIS RAZÕES, com amparo no
art. 557 do CPC, NEGO seguimento ao recurso, eis que mani-
festamente contrário ao entendimento deste Tribunal e do STJ.
Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. DES. VALTER
RESSEL, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0456387-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/269528. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Job Distri-
buidores de Veículos Ltda. Advogado: Camila Simões Martins,
Vanderlei Lanz. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Job Distribuidores de Veículos Ltda. impetra a presente se-
gurança preventiva contra ato vinculado do Sr. Secretário de
Estado da Fazenda, que, por força do Decreto Estadual n° 418/
2007, não processará os pedidos de compensação de débitos
tributários com créditos de precatórios vencidos e não pagos
(autuados sob n°s 9.741.863-2 e 9.741.862-4) Sustenta que tal
forma de liquidação de débitos tributários decorre do art. 78, §
2º dos ADCT, sendo esta uma norma constitucional que não
pode ser afastada pelo mencionado Decreto Estadual nº 418/
07, que revogou os Decretos nº 5.003/01 e 5.154/01 e impossi-
bilitou qualquer hipótese de compensação de débitos de ICMS
e IPVA. Discorrendo sobre a evolução histórica dos precatóri-
os, destaca o poder liberatório do pagamento de tributos esta-
duais para aqueles previstos no mencionado dispositivo consti-
tucional, especialmente para os do caso, que foram regular-
mente cedidos pelos credores originais. Solicita, como ordem
liminar, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários e
a concessão de ordem para emissão de certidão positiva com
efeito de negativa, e, ao final, o afastamento do ato ilegal, para
regular prosseguimento dos procedimentos administrativos. II
- Apesar deste relator ter posição favorável à concessão da li-
minar para suspensão do crédito tributário e emissão da deseja-
da certidão negativa, necessário se dar segurança jurídica e, na
medida do possível, tratamento igualitário para as partes, inde-
pendentemente do quorum julgador no órgão colegiado. As-
sim, ressalvando meu ponto de vista, reconheço que, nesta 2ª
Câmara Cível prevalece o entendimento de que não é possível
tal concessão, razão pela qual indefiro a postulada liminar, com
base no seguinte precedente: AGRAVO INTERNO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE
COMPENSAÇÃO DE DÉBITO COM PRECATÓRIO VEN-
CIDO - PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDA-
DE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DE OBTENÇÃO DE
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO, OU POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO
DESPROVIDO. Conforme já se decidiu neste Tribunal: “O
pedido de compensação de crédito tributário formulado em sede
administrativa não constitui causa de suspensão da exigibilida-

de do crédito tributário, a teor do contido no art. 151 do CTN,
não inibindo a Fazenda Pública de promover o ajuizamento de
executivo fiscal”. (Ac. 27832, Relator: Des. Abraham Lincoln
Calixto, D.J.: 27/10/2006). “O pedido de compensação de dé-
bito tributário com precatório não é causa de suspensão da exi-
gibilidade do crédito tributário, e, portanto, não autoriza a emis-
são de certidão positiva com efeito de negativa” (Ac. 28473,
Relatora: Desª. Dulce Maria Cecconi, D.J.: 25/05/2007).”
(AGRAVO INTERNO N. 440985-8/01; rel. Des. Antonio Re-
nato Strapasson; julgado em 16 de outubro de 2007) III - Inti-
me-se a autoridade apontada como coatora, nos termos do art.
7º, I da Lei 1.533/51, para prestar as devidas informações, em
10 dias. IV - Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. V -
Autorizo a subscrição dos expedientes pela Chefia da Divisão.
Curitiba, 26 de novembro de 2007 Juiz Conv. Péricles Bellusci
de Batista Pereira, Relator.

0014 . Processo/Prot: 0456443-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263565. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000398 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa,
Paulo Cesar Tieni. Apelado: Jorge Crincer. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de apelação cível contra sentença que julgou extinta
execução fiscal, diante da prescrição do crédito tributário, re-
ferente ao ISSQN do exercício de 2002. 1. Aduz o apelante a
inaplicabilidade do art. 219, §5º, do Código de Processo Civil;
que a constituição definitiva do crédito ocorreu em 15-3-2002
(data do vencimento do tributo sem impugnação do contribuin-
te); a aplicabilidade do art. 2º, §3º, da Lei n.º 6.830/80; a ins-
crição em dívida ativa ocorreu em 31-12-2002, logo, a Fazenda
Pública teria até 31-12-2007 para ajuizar a respectiva execu-
ção fiscal. Afinal, pleiteou a reforma da sentença. 2. Recurso
não respondido. É O RELATÓRIO. 3. A controvérsia cinge-se
à prescrição da pretensão executiva do Município. Consta nos
autos que a CDA representa crédito referente ao ISSQN do
exercício de 2002. 4. Em primeiro lugar, a pretensão voltada
para a cobrança do crédito tributário se extingue em 5 (cinco)
anos contados da data da sua constituição definitiva e se inter-
rompe com o despacho do juiz que ordenar a citação em execu-
ção fiscal (art. 174, inciso I, do). 5. Hugo de Brito Machado
ensina: “Dizer que a ação para cobrança do crédito tributário
prescreve em cinco anos significa dizer que a Fazenda Pública
tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente, para pro-
por a execução do crédito tributário. Tal prazo é contado da
constituição do crédito, isto é, da data em que não mais admitia
a Fazenda Pública discutir a seu respeito em procedimento ad-
ministrativo. Se não efetua a cobrança no prazo de cinco anos,
não poderá mais fazê-lo”. (Curso de Direito Tributário, 26ª
edição, Malheiros, 2005, p. 225). 6. A CDA informa que o cré-
dito foi constituído em 15-3-2002 (fl. 3). A execução foi ajui-
zada em 14-3-2007 (fl. 2); os autos foram conclusos em 21-3-
2007 (fl. 4), despachado e expedido o mandado de citação na
mesma data; o mandado foi entregue ao oficial de justiça em
12-4-2007 (fl. 5) e devolvido com citação negativa em 14-5-
2007 (fls. 5 e 7). 7. Insta salientar que o art. 174 do CTN deve
ser interpretado em consonância com a Súmula n.º 106 do STJ
(a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da
Justiça, não justifica o acolhimento da prescrição). O STJ tem
decidido: “Processual Civil e Tributário. Recurso Especial.
Execução Fiscal. Prescrição. Interrupção. Citação por edital.
Cabimento. Redirecionamento dentro do qüinqüênio do art. 174,
CTN. I - O acordo para pagamento parcelado do débito tributá-
rio é ato inequívoco que importa no seu reconhecimento pelo
devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174,
parágrafo único, inciso IV, do CTN. II - É cabível a citação por
edital em sede de execução fiscal após o esgotamento de todos
os meios possíveis à localização do devedor. III - Há interrup-
ção da prescrição com a citação válida da sociedade devedora,
que também é válida para os responsáveis indicados no artigo
135 do CTN, desde que o redirecionamento da execução tenha
ocorrido no prazo do artigo 174 do CTN. IV - Recurso especial
improvido.” (REsp n.º 145.081/SP - 1ª Turma do STJ - Rel.
Ministro Francisco Falcão - Publicado no DJU de 17-5-2004 -
p. 107) 8. Da análise dos autos, observa-se que o prazo prescri-
cional teve início em 15-3-2002 data do vencimento do tributo
(fl. 3). Aqui o prazo prescricional venceu em 16-3-2007; ajui-
zou-se a execução fiscal em 7-3-2007 (fl. 2), desta forma, o
exeqüente cumpriu sua obrigação de credor ao ajuizar a execu-
ção fiscal no prazo legal de 5 anos. 9. Não se pode olvidar que
o serventuário levou 7 (sete) dias para remeter os autos conclu-
sos para o despacho inicial e mais 22 (vinte e dois) dias para
entregar o mandado de citação ao oficial de justiça. Como é
cediço, o serventuário tem prazo de 24 (vinte quatro) horas
para remeter os autos conclusos e o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para executar atos processuais (art. 190, do CPC).
Observa-se ainda, que o Oficial de Justiça tem o prazo de 15
(quinze) dias para cumprir o mandado (Código de Normas, item
2.4.3 - Capítulo II). Levou-se pouco mais de 1 (um) mês para
cumpri-lo, ainda que de forma negativa, motivos pelos quais
não pode o exeqüente ser penalizado com o reconhecimento da
prescrição. Outrossim, não se pode atribuir inércia à Fazenda
Pública, pelo fato de que não deu causa à demora no despacho
que ordena a citação, bem como, na citação da parte executa-
da. 10. Nestas condições, aplica-se ao crédito vencido em 15-
3-2002 a Súmula 106/STJ, pois a Fazenda Pública Estadual
não pode ser prejudicada pela falha do mecanismo judicial.
Assim sendo, a decisão recorrida confronta com a jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça. Posto isso, com
fulcro no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou pro-
vimento ao recurso para afastar a prescrição do crédito vencido
em 15-3-2002 e determinar o prosseguimento da execução fis-
cal nos seus ulteriores termos. Intime-se. Curitiba, 27 de no-
vembro de 2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0015 . Processo/Prot: 0456455-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263319. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001141 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Cesar Tieni.

Apelado: Dougras Nonato da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de execução fiscal, referente à cobrança de contri-
buição de melhoria, afinal extinta pelo reconhecimento da pres-
crição. 2. Aduz o apelante que a prescrição não pode ser reco-
nhecida de ofício; deve ser considerado o prazo de suspensão
por 180 dias, em face da inscrição da dívida ativa; houve con-
fusão entre decadência e prescrição. 3. Recurso tempestivo. É
O RELATÓRIO. 4. A controvérsia cinge-se à ocorrência ou não
da prescrição para a cobrança do débito tributário. 5. Em pri-
meiro lugar, a hipótese a ser analisada trata-se de prazo pres-
cricional e não de prazo decadencial. Não houve nenhuma con-
fusão por parte da sentença neste aspecto, uma vez que, no
caso, o direito de crédito da Fazenda encontra-se aperfeiçoado
pelo ato jurídico do lançamento. Leciona Sacha Calmon Na-
varro Coelho: “O direito de crédito da Fazenda Pública, para
aperfeiçoar-se e tornar-se exigível, depende do ato jurídico do
lançamento. Se este não é praticado a tempo (preclusão), ocor-
re a decadência daquele direito. Ocorrendo, porém o lançamen-
to, e formalizando-se o crédito, com ou sem discussão, pode a
Fazenda Pública exigi-lo do sujeito passivo da obrigação tribu-
tária. Na hipótese de este último não pagar, só resta à Fazenda
ir ao Judiciário com uma ação de execução lastreada numa cer-
tidão de dívida ativa (título executivo extrajudicial) para obri-
gá-lo a pagar dentro de cinco dias, sob pena de penhora em
seus bens disponíveis.” (Liminares e depósitos antes do lança-
mento por homologação - Decadência e Prescrição, 2ª Edição,
Editora Dialética, p. 59). 6. Em segundo lugar, com a nova
redação dada pela Lei 11.280/2006, ao art. 219, § 5º do CPC, a
matéria prescricional foi transformada em questão de ordem
pública, devendo ser reconhecida de ofício, sendo aplicável
também na seara do direito tributário. 7. Em terceiro lugar, para
fins de contagem da prescrição, dispõe o art. 174 do CTN que,
“A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Para efeito de prescrição, não se aplica a regra da suspensão de
180 dias prevista na Lei n. 6.830/80. 8. Nestas condições, o
termo inicial para a contagem do prazo prescricional ocorre
com a constituição definitiva do crédito tributário, quando nas-
ce o direito de ação para o credor. Na hipótese vertente, conta-
se o prazo prescricional a partir do dia seguinte ao vencimento
da dívida. Conforme consta da CDA (fl. 4), tal fato ocorreu em
27/05/2000 e assim o lapso prescricional findou em 27/05/2005.
A execução fiscal foi ajuizada somente em 25/11/2005 (fl. 2),
vale dizer, por ocasião do ajuizamento da execução fiscal a
prescrição já se consumara. Portanto, restou caracterizada a
prescrição, o que leva à extinção da execução fiscal. Assim
sendo, o recurso é manifestamente improcedente. Posto isso,
com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de
2007. Des. Lauro Laertes de Oliveira, Relator.

0016 . Processo/Prot: 0456468-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263324. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001042 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa,
Paulo Cesar Tieni. Apelado: Tecnica Engenharia Ltda. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Valter Ressel. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Trata-se de apelação (fls. 18/22) contra sentença
(fls. 16/16) que reconheceu, de ofício, a prescrição da dívida
tributária e, com isso, extinguiu execução fiscal. 2. Em suas
razões recursais, o apelante defende a não aplicação ao caso do
art. 219, § 5º, do CPC, sob o argumento de que devem “preva-
lecer as regras da legislação específica, ou seja, o Código Tri-
butário Nacional e a Lei de Execuções Fiscais”, que não prevê-
em hipótese de reconhecimento da prescrição de ofício pelo
juiz. Sustenta ainda que “a contagem do prazo prescricional
não é tão simples como pode parecer”, devendo ser computada
a suspensão de 180 dias, prevista na Lei 6.830/80(art. 2º, § 3º).
Pede, ao final, o provimento do recurso para reformar a senten-
ça e “repor em discussão a cobrança executada”. 3. Sem con-
tra-razões, já que o contribuinte não está representado nos au-
tos. DECISÃO 1. É o caso de julgamento imediato, na forma
do art. 557 do CPC, para negar seguimento ao recurso, eis que
manifestamente improcedente. 2. A controvérsia recursal versa
sobre prescrição. 3. A execução (autos 1042/2006), ajuizada
em 07.08.2006, veio calcada em certidão de dívida ativa, refe-
rente à IPTU e TAXA, vencido em 07.06.2001, no valor total
de R$ 221,00. 4. Na sentença, o magistrado singular, após alu-
dir à nova redação do § 5º, art. 219, do CPC, que permite ao
juiz reconhecer de ofício a prescrição em qualquer caso e con-
siderando que o tributo, no caso, venceu em 07.06.2001, en-
quanto que o despacho citatório é de 16.08.2006, reconheceu a
prescrição de ofício e, com isso, extinguiu a execução. 5. O
Município, neste recurso, pede a reforma dessa decisão sob o
argumento de que: a) a nova redação do art. 219, § 5º, do CPC,
não se aplica às execuções fiscais; b) o art. 2º, § 3º, da LEF
prevê um prazo de suspensão não considerado pela sentença.
Porém, o recurso não merece seguimento, como dito antes. 5.1.
Primeiro, porque, a nova redação do § 5º, do art. 219, do CPC,
permite ao magistrado, em qualquer caso, pronunciar a prescri-
ção de ofício. E, a despeito do que diz o Município, não há
qualquer razão para justificar a não aplicação da nova disposi-
ção legal às execuções fiscais, haja vista que a própria Lei 6.830/
80 prevê aplicação “subsidiária” das normas do Código de Pro-
cesso Civil (art. 1º). Logo, não havendo previsão específica
sobre o assunto na LEF, é aplicável ao caso a disposição conti-
da no art. 219, § 5º, do CPC. A propósito, confira-se: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRI-
ÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
CONTAGEM DO PRAZO. TERMO INICIAL. DIA SEGUIN-
TE À DATA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO. TAXAS ILE-
GAIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE. INÉRCIA DA
JURISDIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DA DECLARAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.” (TJPR, Agravo de
Instrumento 415.849-8, rel. Des. Dulce Maria Cecconi, DJ
31.07.07) “(...) a prescrição é matéria que pode ser analisada
inclusive de ofício, a teor do art. 219, §5º do CPC. Em sendo a

contribuição de melhoria um tributo cujo lançamento se opera
de ofício, a notificação do contribuinte se dá quando do recebi-
mento do carnê de pagamento e não havendo notícia de tal re-
cebimento, o termo inicial para a contagem do prazo prescrici-
onal se dá no dia seguinte ao vencimento da obrigação. Haven-
do decorrido mais de cinco anos da constituição do crédito (art.
174 CTN) sem que a Fazenda Pública o executasse, imperioso
o reconhecimento da prescrição da obrigação tributária.” (TJPR,
Agravo de Instrumento 395.622-9, rel. Des. Silvio Dias, DJ
29.06.07) 5.2. Segundo, porque restou pacificado, no âmbito
STJ, o entendimento de que, com o advento da Constituição
Federal de 1988, a prescrição passou a ser assunto para Lei
Complementar (art. 146, III, “b”), de sorte que não mais se
aplica a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, em de-
corrência de inscrição do crédito tributário em dívida ativa,
prevista na Lei Ordinária 6.830/80, em seu artigo 2º, § 3º. Por
isso, este Tribunal passou a trilhar essa linha e, em reunião de
estudos entre os integrantes das três câmaras especializadas em
matéria tributária (1ª, 2ª e 3ª Cíveis), uniformizou-se o entendi-
mento em enunciado, nos seguintes termos: “A suspensão do
prazo prescricional por 180 dias, prevista no art. 2º, §3º, da Lei
6.830/80, não se aplica aos créditos tributários, por não ema-
nar de Lei Complementar” (STJ - REsp 708227/PR, 2ª T, rel.
Min. Eliana Calmon; REsp 512446, 2ª T, rel. Min. Francisco
Peçanha Martins; REsp 776874, 2ª T, rel. Min. Castro Meira;
REsp 652482, 2ª T, rel. Min. Franciulli Netto). Recentes deci-
sões do STJ, bem como deste Tribunal ratificam esse entendi-
mento: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. ART. 2º, §
3º, DA LEI 6.830/80. PRAZO DE 180 DIAS. NÃO-APLICA-
ÇÃO. SUPREMACIA DO ART. 174 DO CTN. 1. O art. 2º, §
3º, da Lei 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso
ordenamento jurídico, não tem prevalência. A sua aplicação deve
sofrer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. Precedentes.
2. Prescrição reconhecida. 3. Recurso especial a que se nega
provimento.” (STJ, REsp 611536, rel. Min. Teori Albino Za-
vascki, DJ de 14.05.07) “(...) Não se aplica ao caso em tela, a
suspensão de 180 (cento e oitenta) dias prevista no artigo 2º, §
3º da LEF, quando o débito for inscrito em dívida ativa. Vê-se
que a suspensão foi veiculada por meio de lei ordinária (LEF),
não podendo se sobrepor ao previsto no artigo 174 do Código
Tributário Nacional, que foi recepcionado como lei comple-
mentar pela Constituição Federal de 1988” (TJPR, Ap. Cível
0365708-5, rel. Des. Sérgio Rodrigues, DJ 20.07.07) E ainda:
STJ: - REsp 667810/PR, rel. Min. José Delgado, 1ª T., DJ
05.10.06; - REsp 708227/PR, rel. Min. Eliana Calmon, 2ª T.,
DJ 19.12.05; TJPR: - Ap. Cível 0374200-3, rel. Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira, 2ª CC, DJ 13.07.07; - Ap. Cível 0381416-2,
rel. Des. Munir Karam, 3ª CC, DJ de 01.06.07; - Ap. Cível
0365706-1, rel. Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, 3ª CC, DJ
de 11.05.07; - Agravo de Instrumento 0332931-3, rel. Des. Paulo
Habith, 3ª CC, DJ de 20.04.07; - Ap. Cível 0382327-4, rel. Des
Ulysses Lopes, 1ª CC, DJ 09.03.07. 6. No caso, o vencimento
do tributo, que, na ausência de outros dados, vem sendo consi-
derado “marco inicial” para a contagem do prazo prescricio-
nal1, deu-se em 07.06.2001, como informa a CDA (f. 03-TJ).
Contando-se os cinco anos de que dispõe o fisco para a cobran-
ça (CTN, art. 174), e sem aí considerar a suspensão de 180
dias, temos que o prazo fatal para o ajuizamento da execução
se deu em 07.06.2006. Porém, a execução somente foi ajuizada
em 07.08.2006, como se verifica do carimbo de protocolo à f.
02, ou seja, foi proposta mais de dois meses depois de transcor-
rido o prazo prescricional. Logo, não há outra alternativa senão
reconhecer a prescrição dos créditos executados na CDA 22.992-
0, conforme decidiu o mm. juiz singular. 7. É irrelevante para o
caso questionar acerca da aplicação do inc. I, parágrafo único,
do art. 174 do CTN (na redação que lhe deu a LC 118/2005), já
que, por ocasião do despacho inicial, em 16.08.06 (f. 04), já
havia ocorrido a prescrição. 8. Em casos análogos, em que,
entre o vencimento do tributo e a propositura da execução, de-
correu lapso temporal superior a cinco anos, esta 2ª Câmara
Cível tem reconhecido a prescrição do crédito tributário:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO PARCIAL - OCORRÊN-
CIA... Havendo decorrido mais de cinco anos da constituição
do crédito (art. 174 CTN) sem que a Fazenda Pública o execu-
tasse, imperioso o reconhecimento da prescrição da obrigação
tributária, relativamente ao ano de 2001...” (Agravo de Instru-
mento 0403315-6, rel. Des. Silvio Dias, DJ 20.07.07) “APE-
LAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA - (...) - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO
CRÉDITO - DATA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO. (...) 2.
Em se tratando de contribuição de melhoria, cujo lançamento
se dá de ofício, a notificação realiza-se com a entrega do carnê
ao contribuinte, constituindo-se definitivamente o crédito, no
dia posterior ao vencimento do tributo. (...) 4. Decorridos mais
de 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito tri-
butário e a data do despacho que determinou a citação do deve-
dor, é de mister reconhecer a ocorrência da prescrição, na for-
ma do que dispõe o artigo 174 do Código Tributário Nacional.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.” (Ap. Cível 0374200-3,
rel. Des. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 13.07.07) 9. POR TAIS
RAZÕES, com amparo no art. 557 do CPC, NEGO seguimento
ao recurso, eis que manifestamente contrário ao entendimento
deste Tribunal e do STJ. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro
de 2007. DES. VALTER RESSEL, Relator.

0017 . Processo/Prot: 0456545-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/271411. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: V Pilati Em-
presa de Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Jefferson
Kaminski, Helton Diego Ferreira, Lucius Marcus Oliveira, Al-
ceu Schwegler, Emerson Rodrigues da Silva, Ari Carlos Cante-
le. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Valter Ressel. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de mandado de segurança de caráter re-
pressivo (indeferimento, com base no DE 418/2007, de pedido
de compensação de créditos de precatório com débito de ICMS)
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e preventivo (receio de que outros pedidos idênticos sejam in-
deferidos com o mesmo fundamento). 2. Diz a impetrante que
é devedora do Estado em relação a tal tributo (R$ 898.590,41),
sendo, porém, dele credora, por cessão, de créditos de precató-
rio, na importância “aproximada” (f. 03) de R$ 914.474,86.
Afirma que os precatórios já foram homologados neste Tribu-
nal e “são originários de ações que ficaram sujeitas à moratória
determinada pela EC 30/2000” (f. 05). Como não foram pagos
pelo Estado, requereu, com base no § 2º, do art. 78, do ADCT
- “que dá caráter liberatório do pagamento de tributos às parce-
las vencidas e não pagas” (f. 06) - o respectivo “pagamento” de
seus débitos com tais créditos. Quatro de seus pedidos, porém,
foram indeferidos com base no DE 418/2007, o que por certo
ocorrerá em relação aos pedidos ainda pendentes. Daí a neces-
sidade da presente medida, porquanto: (a) demonstrou ser titu-
lar dos créditos referidos; (b) o ato coator está plenamente con-
figurado; (c) tem direito líquido e certo “de pagar débitos fis-
cais com precatórios” (f. 12), ante o poder liberatório dos déci-
mos não pagos, na forma do art. 78, do ADCT, que tem eficácia
plena e não afronta o art. 100 da CF. Tece inúmeras outras con-
siderações; oferece em caução os créditos de que é titular e, ao
final, pugna pela concessão de liminar para “... determinar que
no procedimento administrativo haja a conferência da higidez
do crédito de precatório imputado em pagamento, no prazo a
ser assinalado por este Juízo; e ainda, em caráter acautelatório,
seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários apresen-
tados, e por conseqüência, impedindo que o Estado do Paraná
promova execuções das dívidas objetos do pedido de pagamen-
to, bem como promova qualquer ato de sanção política contra a
impetrante, que impeça ou dificulte o desenvolvimento normal
de suas atividades, como, por exemplo, implementação de re-
gime especial de tributação, indeferimento de pedidos de con-
fecção de notas fiscais, emissão de certidões de regularidade
fiscal, etc; (fls. 23/24). Por fim, pugna pela concessão em defi-
nitivo da segurança, reconhecendo seu direito de “efetuar o
pagamento dos débitos tributários por meio de precatórios” (f.
24). Juntou documentos (fls. 27/226). Decisão - liminar. 3. A
concessão de liminar em mandado de segurança depende da
relevância dos seus fundamentos e do risco de o ato impugnado
provocar a ineficácia da medida, caso seja deferida só ao final
(art. 7º, II, da Lei 1.533/51). Não é o caso dos autos, com a
devida venia. 3.1. Para começar, nem a própria impetrante sabe
ao certo o valor de seus supostos créditos, porque diz que che-
gam à importância “aproximada” (f. 03) de R$ 914.474,86. O
que é “aproximado” não é certo; pode ser mais, pode ser me-
nos. 3.2. Juntou nada mais nada menos que oito escrituras pú-
blicas relativas às cessões de crédito (fls. 106/138), inclusive
com constantes retificações (fls. 112/113 e 122/123), a maioria
“cessões de cessões”, envolvendo dezenas de partes, muitas
com menção a inúmeras outras cessões já havidas (créditos fra-
cionados) e, as não pagas no ato, sujeitas às condições nelas
previstas, como a “nulidade” se os “TED’s” não se efetivarem
(exemplo: f. 107). Não há prova efetiva da superação de todas
essas “condições”. 3.3. A única coisa que se pode extrair com
certeza dessas cessões - além do fato de todas envolverem em-
presas de “consultoria” por certo especializadas no disputado
“comércio” de precatórios - é que os créditos ora têm natureza
alimentar, ora não são oponíveis ao Estado do Paraná. Com
efeito. 3.3.1. WEP Consultoria (“cosultoria”, na maioria das
cessões) cedeu à impetrante créditos que adquiriu de Edgard
Calvancanti (fls. 106/108); este cedeu à primeira créditos de
honorários advocatícios (fls. 109/111). Em outras palavras, cré-
ditos de natureza alimentar, como bem defendem, e com razão,
por certo todos os advogados, inclusive com supedâneo no es-
tatuto da OAB; 3.3.2. GGW Consultoria cedeu à impetrante
créditos que adquiriu do Espólio de Leonilda Tocalino e outro
(f. 115); estes eram credores em ação ordinária de indenização
por desapropriação movida contra o DER - Departamento de
Estradas de Rodagem (fls. 115/123); 3.3.3. WEP Consultoria
cedeu à impetrante créditos que adquiriu do Espólio de Bernar-
do Maciosek e este também era credor do DER - Departamento
de Estradas de Rodagem (fls. 125/127); créditos oriundos da
mesma ação também foram adquiridos por WEP de Sisismundo
Maciosek e outros (fls. 128/132); 3.3.4. WEP Consultoria tam-
bém cedeu à impetrante créditos relativos a honorários advoca-
tícios que adquiriu de Carlos Abrão Celli e outros, em ação
também movida contra o DER (fls. 134/138). Em outras pala-
vras: a impetrante é titular de créditos de natureza alimentar e
créditos oriundos de ações de indenização movidas contra o
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná.
4. Quanto ao crédito alimentar, basta dizer que está expressa-
mente excluído do art. 78 do ADCT, conforme se infere de seu
teor. Bem por isso, no âmbito do STJ já começa a tomar corpo
o entendimento de que tais créditos não são passiveis de com-
pensação, embora a impetrante evite usar tal termo, preferindo
“pagamento”. Confira-se: “No entanto, é distinta a hipótese dos
autos. Do exame dos documentos acostados, verifica-se, inici-
almente, que o crédito embutido no Precatório 880141 tem na-
tureza alimentar, circunstância expressamente ressalvada pelo
caput do art. 78 do ADCT, apta a obstar o parcelamento do
referido crédito. Assim, inexistindo parcelamento e, conseqüen-
temente, parcela inadimplida, não há falar na incidência do §
2º do artigo em comento. Assim, ao contrário do que sustenta o
recorrente, o precatório não-pago não ganha, por si só, poder
liberatório para pagamento de tributo. O “poder liberatório”
está condicionado ao enquadramento na sistemática prevista
no art. 78 do ADCT” (RMS - 23.354-GO - 1ª Turma, Rel. Min.
Denise Arruda, j. em 18.09.2007). 5. Quanto aos créditos oriun-
dos de ações de indenização contra o DER, é bem de ver que
não são oponíveis ao Estado do Paraná (a quem de fato a impe-
trante deve), já que são entes que não se confundem, o que não
autoriza concessão de liminar desde logo, na forma requerida.
Vale lembrar a lição de HELY LOPES MEIRELLES1, para quem
“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua
existência e apto a ser exercitado no momento da impetração.
Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por
mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e
trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao
impetrante: se a sua existência for duvidosa; se a sua situação
ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de
situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à se-
gurança, embora possa ser defendido por outros meios judici-
ais”. 6. Por outro lado, o periculum in mora não está demons-

trado de forma concreta, havendo apenas meras conjecturas
acerca da eventual possibilidade de o crédito ser desde logo
objeto de execução fiscal, ou de que o Fisco não mais expedirá
certidões negativas ou positivas com tais efeitos, ou ainda, que
imporá à impetrante regime especial de tributação. 7. Não é
demais lembrar também que a não concessão da liminar não
prejudica qualquer direito da impetrante, se somente ao final
for concedida a ordem. Isso porque a impetrante não afirma
que está encerrando suas atividades no momento, de sorte que
continuará a apurar mensalmente o ICMS (possibilitando o “pa-
gamento” ou compensação futuros, se procedente seu pedido).
8. Diante do panorama acima retratado, indefiro a liminar re-
querida. 9. Notifique-se a autoridade apontada como coatora,
para que preste as informações que reputar necessárias e rele-
vantes, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 7º, I, da
Lei l.533/51. 10. Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria
Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007.
DES. VALTER RESSEL, Relator.

0018 . Processo/Prot: 0456986-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/272856. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Supermerca-
do Luedgil Ltda. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ruy José
Miranda Ratton, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler. Impe-
trado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Silvio
Dias. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança contra o despacho profe-
rido pelo impetrado que indeferiu o pedido de compensação da
impetrante com fundamento na previsão do Decreto Estadual
418/2007. Alega a impetrante que se encontra comprovada a
titularidade dos precatórios que se pretende compensar; que o
ato é abusivo pois afronta expressa disposição constitucional
que atribui poder liberatório aos precatórios vencidos e não
pagos, a teor do que dispõe o art. 78 do ADCT; que em relação
a quatro precatórios que se pretende compensar a segurança é
preventiva, uma vez que o indeferimento do pedido de com-
pensação ainda não se efetivou, mas certamente ocorrerá em
razão da vinculação dos atos administrativos; que o pedido ad-
ministrativo de compensação representa verdadeiro pagamento
da dívida por meio de precatório, o que não encontra óbice na
Constituição Federal; que se encontram presentes os requisitos
necessários à concessão de liminar em favor da ora impetrante.
Pugna a impetrante pela concessão de liminar com a suspensão
da exigibilidade do crédito do Estado, determinando que a au-
toridade coatora se abstenha de indeferir a expedição de auto-
rização para confecção de notas fiscais e certidões de regulari-
dade fiscal. Por fim, pediu a concessão da segurança a fim de
que seja determinado o prosseguimento do processo adminis-
trativo independentemente da existência de decreto regulamen-
tador do direito invocado e, ainda, mantenha a suspensão dos
créditos tributários até a decisão final do processo administra-
tivo. II - A insurgência da impetrante refere-se ao indeferimen-
to do pedido administrativo de compensação feito pela impe-
trante o que, para a mesma, mostra-se afrontoso ao que deter-
mina a Constituição Federal acerca da matéria. O entendimen-
to deste Tribunal vem sendo o de que a compensação de preca-
tórios deve ser interpretada em conjunto com as demais dispo-
sições constantes da Carta Magna acerca do tema. Muito em-
bora já tenha decidido em sentido diverso quando da análise
inicial de feitos semelhantes ao presente, não vislumbro possi-
bilidade de concessão de medida liminar integralmente. Meu
posicionamento pessoal é o de que de fato o art. 78, §2º do
ADCT traz em seu bojo a garantia constitucional de poder libe-
ratório dos precatórios vencidos e não pagos, bem como não
apresenta qualquer limitação para tanto. Desta forma, da análi-
se perfunctória, nota-se que os Decretos estaduais, que vedam
a compensação prevista constitucionalmente, não se coadunam
com o disposto na carta magna, de forma que impõem restri-
ções a uma prática já prevista e regulada pela mesma. E mais, a
norma trazida pela Constituição é de eficácia plena, vale dizer,
é de aplicação direta e imediata, não necessitando de qualquer
outra norma que a complete ou regulamente. Ocorre que a po-
sição da integralidade desta Câmara, assim como a jurispru-
dência uniforme do STJ é pela impossibilidade de suspensão
da exigibilidade do crédito tributário ante o pedido administra-
tivo de compensação, por falta de amparo legal (art. 151 e inci-
sos do CTN). O STJ tem entendido desta maneira inclusive
pela 1ª Seção, como se vê dos julgados a seguir referidos: PRO-
CESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SUS-
PENSÃO. 1. Inexiste hipótese legal de suspender-se execução
fiscal por futura possibilidade de compensação de um crédito
oriundo de precatório. 2. Medida cautelar do art. 798 do CPC
que se incompatibiliza com a Súmula 212/STJ. 3. Recurso es-
pecial improvido. (STJ, 2ª Turma, REsp. 470238, Rel. Min.ª
Eliana Calmon, julgado em 03/02/2004). E ainda, nos seguin-
tes julgamentos, inclusive da 1ª Seção do STJ: 1ª Seção: EREsp
641.075/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 25/09/2006; Resp
637.850/PR, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 21/03/2005;
AgRg no REsp 641.516/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma,
DJ de 04/04/2005. Assim, seguindo a posição da Câmara e da
Jurisprudência, não entendo pertinente ao caso a aplicação do
disposto pelo art. 7º, II da Lei 1.533/1951 razão pela qual inde-
firo a liminar pleiteada. III - Em cumprimento ao disposto pelo
art. 7º, I da mesma Lei, determino a notificação do impetrado
para que, no prazo de dez dias, preste as informações que en-
tender necessárias. IV - Após, abra-se vista à d. Procuradoria
de Justiça, em conformidade com o art. 10 da referida Lei, tor-
nando os autos à conclusão em seguida. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2007. Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias Relator

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10770

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Júlia Ribeiro da Anunciação 001 0034846-1
João Roberto Santos Régnier 001 0034846-1

Leonardo Medeiros Regnier 001 0034846-1
Maria Marta Renner Weber Lunardon 001 0034846-1
Murilo Ramon 001 0034846-1
Sandro Balduíno Morais 001 0034846-1

Vista a Procuradoria Geral do Estado - conforme requerido na
petição retro e deferido em despacho proferido na referida pe-
tição

0001 . Processo/Prot: 0034846-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 1994/32696. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
94.00003063 Despacho. Impetrante: Alfredo Jorge Budant (mai-
or de 60 anos). Advogado: João Roberto Santos Régnier, Leo-
nardo Medeiros Regnier, Murilo Ramon, Sandro Balduíno
Morais. Impetrado: Secretário de Estado da Administração. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Júlia Ribeiro da Anun-
ciação, Maria Marta Renner Weber Lunardon. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Motivo: conforme requerido na petição retro e deferido em
despacho proferido na referida petição

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10935

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abelardo Evangelista de Faria 020 0453531-5
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 005 0433450-9
Adiloar Franco Zemuner 015 0447322-9
Adriana Zilio Maximiano 017 0449246-2
Alceu Schwegler 022 0454968-6
Ana Carla Paiva Vicencio 023 0455523-1
Ana Claudia Neves Rennó 007 0439805-8
Ana Estela Vieira Navarro 024 0455529-3
Ana Lúcia Costa 026 0456513-9
Aracelli Mesquita Bandolin 024 0455529-3
Bernadete Gomes de Souza 006 0437520-2
Braulino Bueno Pereira 007 0439805-8
Braulio Belinati Garcia Perez 023 0455523-1
Carlos Alberto do Nascimento 001 0012489-2
Carlos Augusto M. V. d. Costa 016 0448835-5
Carlos José Dal Piva 003 0410702-0/02
Carlos Roberto Scalassara 007 0439805-8
Celso Silvestre Grycajuk 017 0449246-2
Claudemir Capocci 018 0450365-9

019 0450948-8
Djalma Sigwalt 001 0012489-2
Eduardo Wagner Monteiro 008 0440683-9
Elaine de Fátima Costa Guerios 016 0448835-5
Elida Cristina Mandadori 023 0455523-1
Ellen Patricia Chini 007 0439805-8

015 0447322-9
024 0455529-3

Elpidio Rodrigues Garcia Junior 004 0421534-9/01
Fábio Ricardo Moreli 023 0455523-1
Fernando José Mesquita 024 0455529-3
Gustavo Pelegrini Ranucci 017 0449246-2
Idelanir Ernesti 001 0012489-2
Izabel Cristina Marques 002 0397902-0
Jefferson Kaminski 022 0454968-6
João Carlos de Oliveira Júnior 022 0454968-6
João Paulo Akaishi Filho 007 0439805-8
Joaquim Antonio Almeida Carmo 021 0454723-7
Karem Oliveira 003 0410702-0/02
Kleber Cazzaro 004 0421534-9/01
Laury Lucir Geremia 002 0397902-0
Letícia Ferreira da Silva 002 0397902-0
Liana Sarmento de Mello Quaresma 006 0437520-2
Lissa Shimada 011 0444394-3

012 0444667-1
013 0444668-8
014 0444793-6

Lourival Leite de Carvalho Filho 011 0444394-3
012 0444667-1
013 0444668-8
014 0444793-6

Lucius Marcus Oliveira 022 0454968-6
Márcio Luiz Ferreira da Silva 002 0397902-0
Márcio Rogério Depolli 023 0455523-1
Manoel Peres 023 0455523-1
Marcelo Luiz Dreher 020 0453531-5
Maria Christina de Freitas Ramos 015 0447322-9
Maurício José Morato de Toledo 015 0447322-9
Mauricio Flavio Magnani 008 0440683-9
Michel Aron Platchek 006 0437520-2
Nelson Gramazio 001 0012489-2
Paulo Cesar Tieni 025 0456113-9

026 0456513-9
Paulo Martins 011 0444394-3

012 0444667-1
013 0444668-8

Paulo Nobuo Tsuchiya 005 0433450-9
Renata Mondadori Costa 023 0455523-1
Renato Luiz Fernandes Filho 004 0421534-9/01
Roberta Onishi 020 0453531-5
Roberto Balbela 021 0454723-7
Rose Aglair Nisgoski 009 0443094-4

010 0443308-3
011 0444394-3
012 0444667-1
013 0444668-8
014 0444793-6

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 004 0421534-9/01
017 0449246-2

Telma Rosana de Lima 002 0397902-0
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0421534-9/01
Thelma Hayashi Akamine 004 0421534-9/01
Vitor Lotoski 008 0440683-9
Walter Poppi 023 0455523-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0012489-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 1990/17547. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 88.00000365 Depósito. Agravante:
Banco Safra de Investimentos S.A.. Advogado: Djalma Sigwalt,
Idelanir Ernesti. Agravado: Carlos Eduardo Fuchs. Advogado:
Carlos Alberto do Nascimento, Nelson Gramazio. Interessado:
Waldir Francolin Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida na ação de depósito n° 365/1988, que após decretar a
prisão do depositário infiel, ora agravado, representante legal
da empresa, indeferiu o cumprimento do mandado em razão
dos bens terem sido arrecadados na falência da empresa Pipeli-
ne Indústria e Comércio de Móveis (f.70). Segundo informação
do síndico a falência foi julgada extinta e arquivada em 06/01/
1999 (f. 110). II - Primeiramente registre-se que, o presente
recurso foi interposto em janeiro de 1990, sob a égide da lei
anterior, dirigido ao magistrado prolator da decisão impugnada
. Referido feito baixou em diligências á Vara de origem e como
não retornou até 17/05/2007, foram solicitadas novas informa-
ções. Prestadas estas pelo síndico, o MM. Juiz de Direito da
17ª Vara Cível, as remeteu a este Tribunal. A douta Procurado-
ria Geral de Justiça analisou os autos e entendeu pela não inter-
venção do Ministério Público nos autos, em razão do diploma
atual Lei 11.101/05, não reproduzir a normativa da lei anterior
(art. 210, Decreto-Lei 7.661/45), aliado ao fato de que, a falên-
cia da empresa devedora foi extinta (f.112-117). III - Com efei-
to, a extinção e o arquivamento da falência da empresa devedo-
ra, torna prejudicado o agravo de instrumento em face da deci-
são que indeferiu o cumprimento do mandado de prisão do re-
presentante legal da empresa, que não detinha a posse dos bens
depositados, por circuntância alheia à sua vontade. Assim, ma-
nifestamente inadmissível o presente recurso, com fundamento
no caput do art. 557, do Código de Processo Civil, nego-lhe
seguimento. IV - Intime-se. V - Oportunamente, baixem os au-
tos à Vara de origem. Curitiba, 23 de novembro de 2.007. Des.
LAERTES FERREIRA GOMES Relator

0002 . Processo/Prot: 0397902-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/15785. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00044462 Execução Fiscal. Agravante: Leiner Embala-
gens Ltda, Samuel Leiner. Advogado: Laury Lucir Geremia,
Telma Rosana de Lima. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Izabel Cristina Marques, Letícia Ferrei-
ra da Silva, Márcio Luiz Ferreira da Silva. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

I- Trata-se de agravo de instrumento, em face de decisão que
afastou a preliminar da prescrição e julgou parcialmente proce-
dente a exceção de pré-executividade para excluir da relação
processual Samuel Leiner, sócio-gerente da Empresa Executa-
da Acontece que, foram interpostos dois agravos de instrumen-
to da decisão que julgou parcialmente procedente a exceção de
pré-executividade, nos autos de execução fiscal sob nº. 44.462/
99, que a Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra
Leiner Embalagens Ltda e Samuel Leiner, autuados sob nºs
397.037-8 3 397.902-0. Entretanto, o agravo de instrumento
397.037-8 foi julgado em 26/06/2007, onde, de ofício, por una-
nimidade, foi declarado a prescrição do crédito tributário e jul-
gado prejudicado o agravo (f. 173-175); Assim, resta prejudi-
cado o presente recurso. II - Diante do exposto, manifestamen-
te prejudicado o recurso, com fulcro no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. III - Intime-se.
IV - Oportunamente, arquivem-se os autos. Curitiba, 20 de no-
vembro de 2007. DES. LAERTES FERREIRA GOMES Rela-
tor

0003 . Processo/Prot: 0410702-0/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/252764. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0410702-
0/01 Embargos de Declaração, 410702-0 Apelação Cível. Ape-
lante: Auto Posto Morishita Ltda. Advogado: Carlos José Dal
Piva. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Karem Oliveira.
Embargante: Auto Posto Morishita Ltda. Advogado: Carlos José
Dal Piva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Di-
mas Ortencio de Mello. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Embargante: Auto Posto Morishita Ltda. Embargado: Estado
do Paraná. Relator: Juiz Conv. Fernando Prazeres (subst. Des.
Munir Karan) Vistos, etc. Em face do acórdão de fls. 1453/
1456 opõem-se embargos de declaração (fls. 1511/1512) para
tão somente apontar erro material consistente no fato de que
foi o Estado do Paraná quem interpôs embargos de declaração
às fls. 1444/1447 e não a empresa Auto Posto Morishita Ltda.
como equivocadamente constou do cabeçalho do v. acórdão já
referido. Pede a embargante, agora, a correção do erro material
apontado. É o relatório. Evidente o erro material que, constata-
do, poderia mesmo ser conhecido de ofício sem necessidade,
inclusive, de levar ao conhecimento da Câmara. Examinados
os autos, verifico que os embargos de declaração acostados às
fls. 1444/1447, foram mesmo propostos pelo Estado do Para-
ná. Houve, assim, mero erro material na indicação da empresa
Auto Posto Morishita Ltda., como embargante. Ante o exposto,
acolho os embargos para, corrigindo o erro material havido,
fazer consignar que os embargos de declaração acostados às
fls. 1444/1447 foram opostos pelo Estado do Paraná. Prossiga-
se como de direito. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de
2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator
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0004 . Processo/Prot: 0421534-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/271177. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 421534-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Fazenda Públuca do Estado do Paraná. Advogado: Thel-
ma Hayashi Akamine, Elpidio Rodrigues Garcia Junior, Rosil-
da Tavares de Oliveira Dumas, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: José Samuel Curi. Advogado: Renato Luiz
Fernandes Filho. Embargante: José Samuel Curi. Advogado:
Renato Luiz Fernandes Filho, Kleber Cazzaro. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Des. Munir
Karam). Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Despacho:

Ante os termos dos embargos de declaração opostos às fls. 441/
451, manifeste-se a Fazenda Pública do Estado do Paraná em 5
dias.

0005 . Processo/Prot: 0433450-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/165732. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000080 Declaratória. Apelan-
te: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya.
Apelado: Rui Alves de Rezende. Advogado: Adhemar de Oli-
veira e Silva Filho. Rec.Adesivo: Rui Alves de Rezende. Advo-
gado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revi-
sor: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos etc. Rui Alves Rezende ajuizou ação ordinária de nuli-
dade de ato jurídico cumulada com repetição de indébito, pug-
nando pela condenação do Município na restituição dos tribu-
tos recolhidos indevidamente, referentes ao IPTU de 1991 a
1997, bem como das respectivas taxas agregadas, as quais re-
puta inconstitucionais, a saber: taxa de coleta de lixo e comba-
te a incêndio dos anos de 1991 a 2003, taxa de conservação de
vias e logradouros dos anos de 1991 a 2001. A sentença julgou
parcialmente procedente o pedido inicial apenas para declarar
a inconstitucionalidade das taxas agregadas ao IPTU, conde-
nando o Município a repeti-las, observada a prescrição qüin-
qüenal, reconhecendo, desta forma, a sucumbência recíproca
entre as partes e condenando-as ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios. Da sentença, Rui Alves
Rezende interpôs embargos de declaração com efeitos infrin-
gentes, os quais foram rejeitados pela decisão de fls. 172. O
Município de Londrina apelou (fls. 173/183), tecendo conside-
rações sobre a cobrança da taxa de iluminação pública. Junta-
mente com as contra-razões (fls. 191/194) o apelado recorreu
de forma adesiva (fls. 195/206). A douta Procuradoria Geral de
Justiça opinou pelo não conhecimento do apelo do Município,
restando, assim, prejudicada a análise do recurso adesivo. No
entanto, sob reexame necessário, manifestou-se pela reforma
parcial da sentença tão somente na parte que determinou a re-
petição do indébito da taxa de coleta de lixo (fls. 249/254). É o
relatório, em síntese. DECIDO. O recurso comporta análise
monocrática pelo Relator, tal como autoriza o art. 557 do CPC,
uma vez que a matéria aqui discutida - constitucionalidade das
taxas de coleta de lixo, conservação de vias e logradouro públi-
cos e combate à incêndio - possui entendimento pacífico no
âmbito desta E. Corte, bem como dos Tribunais Superiores.
Analisando os pressupostos de admissibilidade do recurso de
apelação do Município de Londrina, o mesmo não merece ser
conhecido, por absoluta inobservância ao disposto no art. 514,
II, do CPC. Com efeito, o apelante ao tecer considerações so-
bre a legalidade da taxa de iluminação pública, distanciou-se
em muito do objeto da matéria aqui em debate, deixando, con-
seqüentemente, de enfrentar os fundamentos da sentença. As-
sim, não atendeu ao requisito exigido pelo art. 514, II, do CPC,
razão pela qual não pode mesmo ser conhecido o apelo inter-
posto. Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência: “É inad-
missível inovar o pedido em sede recursal, visto que não se
pode recorrer do que não foi objeto de discussão e decisão em
primeira instância” (RT 811/282) E ainda: “As razões do recur-
so apelatório são deduzidas a partir do provimento judicial re-
corrido, e devem profligar os argumentos deste, insubstituíveis
(as razões) pela simples referência a atos processuais anterio-
res, quando a sentença inexistia, ainda.(...)” (RSTJ 54/192) Ante
o exposto, não conheço do apelo do Município de Londrina,
restando, pois, prejudicada a análise do recurso adesivo. É que
sendo o recurso adesivo subordinado ao principal, caso este
não seja não conhecido por qualquer motivo, restará prejudica-
da a análise daquele. A respeito do assunto, nos ensina a dou-
trina de MARINONI E ARENHART (in Manual do Processo
de Conhecimento, 5ª edição, p. 584): “O grande ‘problema’ do
recurso adesivo está em que seu destino fica na dependência da
sorte do recurso principal (subordinante). Assim, se este, por
qualquer motivo, não for conhecido, esta circunstância impe-
dirá também o conhecimento do recurso adesivo. Da mesma
forma, se houver desistência do recurso principal antes de seu
julgamento, restará inviabilizado o conhecimento do recurso
adesivo (art. 500, III, do CPC)”. E a jurisprudência não destoa:
“Não será conhecido o recurso adesivo se não for conhecido o
principal, por estar fora de prazo (JTA 105/86) ou por qualquer
outro motivo”. (RSTJ 145/514, RJTJESP 105/229, 113/268, JTA
107/236) Superado o juízo de admissibilidade recursal, passo à
análise do mérito, no entanto, por força do reexame necessário.
Da taxa de limpeza e conservação de vias e logradouros públi-
cos O juízo sentenciante julgou inconstitucional a cobrança das
taxas de limpeza e conservação de vias e logradouros públicos.
A sentença, sob esse aspecto, não merece qualquer reparo. Em
total afronta à Constituição Federal, o Município cobrou taxas
que têm como característica a sua indivisibilidade, a qual se
mostra contrário à definição do tributo denominado taxa, con-
forme prevê o art. 145, inciso II, da Constituição Federal e o
art. 77, do Código Tributário Nacional. Senão vejamos o que
dispõe o art. 145, inciso II, da Constituição Federal: “Art. 145.
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pode-
rão instituir os seguintes tributos: I - impostos; II - taxas, em
razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efe-

tiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,
prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; III - con-
tribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.” Ou seja,
as taxas são cobradas em função do exercício de Poder de Po-
lícia ou quando há uma contraprestação realizada pela Fazenda
Pública, através de serviços públicos específicos e divisíveis
prestados ao contribuinte, ou postos a sua disposição. Tais ser-
viços públicos, para serem cobrados mediante taxa, devem ve-
lar pela divisibilidade e pelo caráter individual, isto é, deve ser
possível mensurar o consumo ou unidade de uso destes servi-
ços públicos a cada contribuinte. Ou seja, são serviços que não
podem caracterizar-se como indivisíveis ou de caráter genéri-
co. Sendo tais serviços de natureza “uti universi”, prestado a
toda coletividade, de forma que não podem ser destacados em
unidades autônomas de intervenção, utilidade ou de necessida-
de públicas, nem suscetíveis de utilização, separadamente ou
atribuído a cada contribuinte certo e determinado, resta evi-
denciada a inconstitucionalidade das respectivas taxas, porquan-
to tais serviços deveriam ser financiados por impostos. Nesse
sentido, incluem-se as taxas de conservação de vias e logra-
douros públicos por não se enquadrarem como serviços públi-
cos de natureza “uti singuli”. Da taxa de coleta de lixo Por
outro lado, quanto à taxa de coleta de lixo, deve ser alterada a
conclusão alcançada pela sentença monocrática. Esta Câmara
Cível tem-se perfilhado pelo entendimento majoritário não só
das Câmaras de Direito Público, mas das demais Câmaras des-
te Tribunal de Justiça, qual seja: “É legítima a cobrança da taxa
de coleta de lixo, quando instituída por Lei Municipal como
contraprestação de serviço essencial, específico e divisível, efe-
tivamente realizado ou posto à disposição do contribuinte.”
(STF- RE 206.777, rel. Min. Ilmar Galvão; RE 261.437, rel,
Min. Ellen Gracie; Al 551. 560/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa.
TJPR - AP 288.072-6, 12ª C, rel. Jurandyr de Souza Junior;
Ap322.110-1, 2ªC, rel. Lauro Laertes de Oliveira; AP 208.712-
1, 15ª C, rel. Albino Jacomel Guérios,; AP 297.788-8, 17ª C,
rel. Dimas Ortênciao de Melo; AP 206.652-2, 10ªC, rel. Arque-
lau Araújo Ribas). Ou seja, diversamente das taxas de ilumina-
ção pública e de limpeza e conservação de logradouros e vias
públicas, a taxa de coleta de lixo atende aos requisitos de divi-
sibilidade e especificidade, inexistindo qualquer ilegalidade em
sua cobrança. Sua natureza tem caráter “uti singuli” podendo
ser mensurado e individualizado a cada contribuinte. Assim, é
constitucional e legal a cobrança a título de taxa de coleta de
lixo. Da taxa de combate a incêndio Por sua vez, quanto à taxa
de prevenção e combate a incêndio, esse Relator tem se perfi-
lhado no entendimento de que o Município não tem competên-
cia tributária para a sua instituição. É manso e pacífico o en-
tendimento adotado pela doutrina e jurisprudência pátria de que
a competência tributária é indelegável, e que somente a capaci-
dade tributária ativa poderia ser alvo de delegação fiscal. Nes-
se sentido existe a Lei Estadual nº 13.976/02, que criou o Fun-
do Estadual do Corpo de Bombeiros Militar do Paraná - FUN-
CB, as taxas de exercício do poder de polícia, bem como as
taxas de serviços prestados pelo Corpo de Bombeiros (art. 2º).
Outrossim, o art. 16, II, da mesma lei, diz que constituem re-
ceitas aquelas decorrentes de convênio. Por outro lado, o art.
131 da Constituição Estadual declara expressamente a possibi-
lidade de o Estado celebrar convênios com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios para dispor sobre matérias tribu-
tárias. Conclui-se, portanto, que o tributo cobrado pelo Muni-
cípio de Londrina não é de sua competência, vez que o convê-
nio somente estabeleceria a possibilidade do ente municipal
cobrar a respectiva taxa, mas não instituí-la. Assim, caracteri-
za-se como ilegal e inconstitucional sua cobrança pelo ente
municipal, pois trataria de invasão de órbita de competência,
cujos contornos estão pré-fixados na Constituição Federal.
Nesse sentido vem entendendo o Superior Tribunal de Justiça:
“Taxa de combate a sinistros. O fato de o Município de São
Paulo assumir, contratualmente, a responsabilidade pelo cus-
teio, em parte, dos serviços prestados pelo Estado de São Paulo
no combate a extinção de incêndio ou de outros sinistros, não o
autoriza a instituir taxa para obter os recursos corresponden-
tes.” (Resp 61.604/SP - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Ari Par-
gendler - julgado em 5-6-1997) “Tributário. Taxa de prevenção
contra incêndio. Competência. O Município não pode instituir
taxa para remunerar serviços que são prestados por outra enti-
dade estatal. Recurso especial conhecido e provido.” (Resp
166.684/SP - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Ari Pargendler -
julgado em 6-4-1999) Portanto, nesse aspecto, a sentença ao
declarar a inconstitucionalidade da referida taxa não merece
reforma. Tendo em vista a continuidade da sucumbência recí-
proca havida com o julgamento deste recurso, mesmo levando-
se em conta a reforma da sentença quanto à legalidade da co-
brança da taxa de coleta de lixo, não merece alteração a pro-
porcionalidade ali estabelecida. Ante o exposto, não conheço
do apelo do Município de Londrina, restando, pois, prejudica-
da a análise do recurso adesivo e reformo em parte a sentença
em reexame necessário tão somente para declarar a constituci-
onalidade da taxa de coleta de lixo e excluí-la dos valores a
serem repetidos pelo Município. Intimem-se. Oportunamente,
baixem. Curitiba, 29 de novembro de 2007. FERNANDO AN-
TONIO PRAZERES Juiz Convocado - Relator

0006 . Processo/Prot: 0437520-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/188552. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000001 Executivo Fiscal. Agra-
vante: A. A. Veroneze Transportes Ltda. Advogado: Michel Aron
Platchek. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Bernadete
Gomes de Souza, Liana Sarmento de Mello Quaresma. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de
Mello. Despacho:

1- Sobre os documentos de fls. 318/354, diga o agravante. 2-
Reitere-se, outrossim, o pedido de informação.

0007 . Processo/Prot: 0439805-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/199734. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1993.00000076 Execução Fiscal. Agra-
vante: Espólio de Dorival Gomes Pereira. Advogado: Braulino
Bueno Pereira, João Paulo Akaishi Filho. Agravado: Município
de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Carlos Roberto

Scalassara, Ana Claudia Neves Rennó. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto pelo ESPÓLIO DE DORIVAL
GOMES PEREIRA contra decisão do MM. Juiz de Direito da
10ª Vara Cível da Comarca de Londrina que acolheu a exceção
de pré-executividade oposta pelo ora agravante e julgou extin-
tos os créditos tributários referentes aos exercícios de 1982,
1983, 1984, 1985, 1986 e 1987, determinando o prosseguimento
da execução apenas em relação ao crédito inerente aos exercí-
cios de 1988, 1989, 1990, 1991 e 1992 e, no tocante à alegação
de prescrição quanto ao crédito inerente ao exercício de 1992,
rejeitou a exceção de pré-executividade. Alega que o agravado
promoveu execução fiscal relativa a diversos tributos munici-
pais, cujos fatos geradores são a propriedade de três imóveis.
Sustenta que ocorreu a prescrição intercorrente, uma vez que
apenas a citação válida interrompe a prescrição. Aduz que, in
casu, a citação válida ocorreu somente em 21 de setembro de
1994, sendo que o processo ficou paralisado até 27 de dezem-
bro de 2000, ocasião em que a Fazenda Pública requereu a sus-
pensão do feito por trinta dias. Ao final, pugna para que a seja
concedido o efeito suspensivo e para que a decisão seja defini-
tivamente reformada, a fim de se reconhecer a prescrição inter-
corrente, extinguindo-se a execução fiscal e condenando-se o
exeqüente aos ônus da sucumbência. II - Presentes os pressu-
postos legais para a admissibilidade do recurso - cabimento,
legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, pre-
paro oportuno, regularidade formal e inexistência de fato im-
peditivo ou extintivo do direito de recorrer - conheço do mes-
mo. O fumus boni iuris se faz presente, uma vez que o manda-
do de citação do executado foi juntado em 21 de setembro de
1994 e somente em 27 de dezembro de 2000 a Fazenda Pública
se manifestou nos autos, o que, numa primeira e superficial
análise, atesta a ocorrência da prescrição intercorrente. O peri-
culum in mora também restou configurado, pois o prossegui-
mento da execução pode vir a atingir o patrimônio do agravan-
te e, na hipótese de a prescrição intercorrente ser reconhecida,
caracteriza evidente prejuízo ao mesmo. III - Assim, concedo o
efeito suspensivo pleiteado, a fim de sustar o prosseguimento
do feito, até o julgamento final deste recurso. IV - Oficie-se ao
juiz da causa, requisitando informações no prazo de 10 (dez)
dias. V - Intime-se o agravado, para que, querendo, responda o
recurso no prazo de 10 (dez) dias. VI - Aguardem-se o prazo de
resposta pelo agravado e das informações do juízo; em não ha-
vendo atendimento desta última, renove-se a solicitação. VII -
Após, voltem os autos conclusos. Curitiba, 21 de setembro de
2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0008 . Processo/Prot: 0440683-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/203193. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00002070 Restituição. Agra-
vante: Adão José dos Santos, Anibal da Rosa, Leonirce Antu-
nes Guedes, Sebastião Alves Farias. Advogado: Eduardo Wag-
ner Monteiro. Agravado: Município de Bituruna - Pr. Advoga-
do: Vitor Lotoski, Mauricio Flavio Magnani. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Albuquerque. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
440.683-9, de União da Vitória - Vara Cível, em que figuram
como agravantes ADÃO JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS e
como agravado MUNICÍPIO DE BITURUNA. Trata-se de Agra-
vo de Instrumento interposto por Adão José dos Santos e ou-
tros, em face da r. decisão que não recebeu o recurso de apela-
ção, por entender que não havia o preenchimento do pressu-
posto processual intrínseco referente ao interesse recursal. Em
suas razões recursais, alegam os agravantes que preenchem o
requisito referente ao interesse em recorrer, eis que a sentença
proferida na ação de repetição de indébito apenas declarou a
inconstitucionalidade da taxa de iluminação pública, não tendo
apreciado o pedido em relação à contribuição para o custeio da
iluminação pública. Em razão disso, interpuseram o recurso de
Apelação. Alegam que, em decorrência da interposição pelo
agravado dos embargos de declaração com efeitos infringentes,
em que o magistrado, em acolhendo o recurso, julgou improce-
dente o pedido da ação da repetição de indébito, os agravantes
teriam interesse recursal em relação às duas decisões monocrá-
ticas. Intimado, o agravado apresentou contra-razões, alegando
que os agravantes não têm interesse de recorrer, eis que preten-
dem na apelação a repetição em dobro dos valores e a alteração
dos honorários advocatícios, questões estas que restaram pre-
judicadas com a decisão proferida nos embargos. Alegam, ain-
da, que o presente recurso não foi devidamente instruído, eis
que ausente peça essencial para a elucidação da questão sobre
o interesse recursal. É o relatório. Decido. De acordo com o
artigo 557 do Código de Processo Civil, é possível que o rela-
tor negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente ou prejudicado, ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Su-
premo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Assim, dian-
te do posicionamento unânime que este Tribunal adotou em
casos análogos aos dos autos, analiso monocraticamente o pre-
sente agravo. Defendem os agravantes o interesse recursal no
processamento da apelação, eis que a sentença monocrática não
deferiu o pedido formulado na inicial, referente à declaração
de inconstitucionalidade da COSIP. Todavia, da análise dos
autos, denota-se que não foram juntadas cópias da petição ini-
cial da ação de repetição de indébito. Em razão disso, não há
como ser apreciado neste juízo se os agravantes têm ou não
interesse recursal. Das cópias da sentença proferida em ação
de repetição de indébito (fls. 16/18 - TJ), depreende-se que os
autores visaram apenas ao julgamento em relação à taxa de ilu-
minação pública (TIP), pois não há qualquer referência à CO-
SIP. Não há como saber se houve a formulação de pedido para
declaração de inconstitucionalidade da COSIP, tendo em vista
que não há neste instrumento as cópias da inicial da ação. Des-
sa forma, não sendo possível o confronto entre o pedido na
inicial e o decidido na sentença, não há como saber se os agra-
vantes têm ou não interesse recursal neste agravo. Dispõe o art.

525, do CPC: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento
será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agra-
vada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - fa-
cultativamente, com outras peças que o agravante entender
úteis”. Além das peças obrigatórias descritas expressamente pelo
artigo supramencionado, o agravo de instrumento também deve
ser instruído com as peças necessárias ao exato conhecimento
das questões discutidas. A falta de qualquer uma delas impede
o julgamento da demanda, por ausência de provas quanto ao
direito dos agravantes. Nesse sentido, a lição de Nelson Nery
Junior1: “Há peças que, conforme o caso, são imprescindíveis
para que o tribunal possa inteirar-se da controvérsia e preparar-
se suficientemente para julgar o agravo”. O Superior Tribunal
de Justiça já se manifestou nesse sentido: “(...) a ausência de
peça essencial ou relevante para a compreensão da controvér-
sia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não conhe-
cimento.” (STJ, Corte Especial, ED no REsp 449.486, Rel. Min.
Menezes Direito, DJU 06.09.04). “RECURSO ESPECIAL -
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - DISSÍDIO JURISPRUDEN-
CIAL NÃO DEMONSTRADO - NÃO INDICAÇÃO DO DIS-
POSITIVO DE LEI FEDERAL TIDO POR VIOLADO - MA-
TÉRIA CONSTITUCIONAL - AGRAVO - DEFICIENTE FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA ES-
SENCIAL - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA QUES-
TÃO - NÃO CONHECIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTI-
GO 525, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA - IN-
CABIMENTO - 1. Omissis. 2. Omissis. 3. Omissis. 4. O inciso
II do artigo 525 do Código de Processo Civil permite ao agra-
vante formar o instrumento com outras peças, que não as obri-
gatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas, uma vez que os autos principais não sobem ao tri-
bunal por causa do agravo, cabendo-lhe, em sendo interesse
seu, o traslado de outras cópias do processo, de modo a emba-
sar seu pedido, possibilitando-se o desate da lide. 5. É ônus do
agravante a adequada formação do instrumento com todos os
elementos, para além dos legalmente obrigatórios, necessários
ao conhecimento da espécie, sem o que, fica excluída a possi-
bilidade de decisão do mérito. 6. Decerto, é firme o entendi-
mento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribu-
nal Federal no sentido de que constitui ônus da parte instruir
corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua for-
mação e o seu processamento, sendo inviável a juntada de qual-
quer documento a posteriori, em face de revogação, pela Lei nº
9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, que autorizava o Relator a converter em diligência o
agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos
agravos interpostos nos Tribunais Superiores quanto nos de-
mais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código
de Processo Civil). 7. Omissis. 8. Recurso Especial improvi-
do”. (STJ - RESP 499029 - PR - 6ª T. - Rel. Min. Hamilton
Carvalhido - DJU 20.10.2003) “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTRO-
VÉRSIA - PRECEDENTES DA TERCEIRA TURMA - 1. Au-
sente peça essencial à compreensão da controvérsia, no caso o
próprio documento que enseja a argüição de incompetência,
objeto da exceção, o agravo não pode ser conhecido. 2. Recur-
so Especial não conhecido”. (STJ - RESP 471101 - RS - Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito - DJU 25.08.2003) Este
Tribunal igualmente já se manifestou em caso análogo: “DI-
REITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - TIP - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - RE-
CURSO DE APELAÇÃO - NÃO RECEBIMENTO - AUSÊN-
CIA DE INTERESSE RECURSAL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL -
DOCUMENTO ESSENCIAL À APRECIAÇÃO DA IRRESIG-
NAÇÃO - VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 525, II, DO
CPC - PRECEDENTES - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. Sob
pena de não-conhecimento, o agravo de instrumento deve ser
instruído com as peças obrigatórias e as necessárias, dentre estas
a petição inicial da ação originária, indispensável para apreci-
ação da controvérsia quando o juiz a quo nega seguimento a
recurso de apelação por ausência de interesse recursal. (...) A
ausência de cópia da petição inicial, peça indispensável, acaba
por impedir o conhecimento exato dos argumentos articulados
pelos agravantes, não se podendo, pois, apreciar o alegado de-
sacerto da decisão recorrida. (...)” (grifo nosso) (TJPR, Agravo
de Instrumento nº 444594-3, 3ª Câmara Cível. Rel. Espedito
Reis do Amaral, publicado em 09/11/2007.) Nestas condições,
em conformidade com o art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso, tendo em vista que o agravo não
foi devidamente instruído, na medida em que ausente peça ne-
cessária. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. JO-
SÉLY DITTRICH RIBAS Relatora Convocada 1 Nelson Nery
Júnior, in “Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª Ed. Revista dos
Tribunais, 2002, p. 918/919.
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
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do a prescrição de créditos tributários de IPTU relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 28/31), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 118,21 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo recorrente,
incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 27), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 28), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de taxas relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 30/33), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 134,88 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo recorrente,
incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 29), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 30), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-

lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de ISS e taxas relativos
aos exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execu-
ção fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art.
269, IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas pro-
cessuais. Em suas razões de apelação (fls. 32/35), a Fazenda
Pública do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrên-
cia da prescrição porque não observado o disposto no art. 40,
§4º, da Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intima-
ção da Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição inter-
corrente. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os
autos a esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO
Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre ve-
rificar se foram preenchidos, de forma concomitante, todos os
pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (in-
trínsecos) de admissibilidade, bem como os requisitos especí-
ficos de cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da
certidão de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo cor-
respondia a R$ 184,07 por ocasião do ajuizamento da ação,
sendo, portanto, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposi-
ção do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-
ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Conclui-se, no caso dos autos,
que o valor do crédito tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo
em vista cálculo extraído de consulta à jurisprudência deste
Tribunal, ao apreciar questão semelhante: “(...) 2. Com a extin-
ção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridades das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação
Cível nº 356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) As-
sim, considerando a inadequação da via recursal eleita pelo
recorrente, incabível o conhecimento do apelo ora interposto.
Nesse sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR
A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA
RECORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES
OU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34
DA LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 31), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 32), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-

mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de taxas relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 35/38), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 223,05 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo recorrente,
incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 34), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 35), razão pela qual
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é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de taxas relativos aos
exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execução
fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas processu-
ais. Em suas razões de apelação (fls. 40/43), a Fazenda Pública
do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrência da
prescrição porque não observado o disposto no art. 40, §4º, da
Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intimação da
Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição intercorren-
te. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os autos a
esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO Primeira-
mente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre verificar se
foram preenchidos, de forma concomitante, todos os pressu-
postos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (intrínse-
cos) de admissibilidade, bem como os requisitos específicos de
cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da certidão
de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo correspondia a
R$ 317,31 por ocasião do ajuizamento da ação, sendo, portan-
to, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposição do recurso
de Embargos Infringentes, consoante disposição expressa do
artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis: “Art. 34. Das
sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor
igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Operações Reajustáveis do
Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringen-
tes e de declaração. § 1º Para efeitos deste artigo, considerar-
se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido
de juros de mora e demais encargos legais, na data da distribui-
ção”. Conclui-se, no caso dos autos, que o valor do crédito
tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo em vista cálculo extra-
ído de consulta à jurisprudência deste Tribunal, ao apreciar
questão semelhante: “(...) 2. Com a extinção da ORTN, o valor
de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da nor-
ma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, manten-
do-se a paridades das unidades de referência, sem efetuar a
conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor
aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$
328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a
partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexa-
da a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação Cível nº
356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Assim, consi-
derando a inadequação da via recursal eleita pelo recorrente,
incabível o conhecimento do apelo ora interposto. Nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECU-
ÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50
ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA RE-
CORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES OU
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART.
34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.
BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34 DA
LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação

Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 39), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 40), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator
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APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA EXTINTA A AÇÃO POIS FULMINADA PELA PRES-
CRIÇÃO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÕES FISCAIS (LEI Nº 6.830/80). DECISÃO DESAFIA-
DA SOMENTE POR EMBARGOS INFRINGENTES E DE-
CLARATÓRIOS PERANTE O JUIZ DE PRIMEIRO GRAU.
NÃO APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
DEVIDO À EXTEMPORANEIDADE DO RECURSO. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO, POR DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DO RELATOR. ART. 557 “CAPUT” DO CPC. I- RELA-
TÓRIO Volta-se o recurso contra a sentença que, reconhecen-
do a prescrição de créditos tributários de ISS e taxas relativos
aos exercícios fiscais de 1996 a 2000, julgou extinta a execu-
ção fiscal proposta pelo Município apelante, com fulcro no art.
269, IV, do CPC, condenando-o ao pagamento das custas pro-
cessuais. Em suas razões de apelação (fls. 27/30), a Fazenda
Pública do Município de Castro alegou, em suma, a inocorrên-
cia da prescrição porque não observado o disposto no art. 40,
§4º, da Lei de Execução Fiscal que determina a prévia intima-
ção da Fazenda Pública antes de se decretar a prescrição inter-
corrente. Recebido o recurso no efeito devolutivo, subiram os
autos a esta E. Corte. É, em suma, o relatório. II- DECIDO
Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal, cumpre ve-
rificar se foram preenchidos, de forma concomitante, todos os
pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e subjetivos (in-
trínsecos) de admissibilidade, bem como os requisitos especí-
ficos de cada recurso (documentos obrigatórios). Extrai-se da
certidão de dívida ativa que o valor do débito exeqüendo cor-
respondia a R$ 152,07 por ocasião do ajuizamento da ação,
sendo, portanto, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposi-
ção do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-
ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Conclui-se, no caso dos autos,
que o valor do crédito tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo
em vista cálculo extraído de consulta à jurisprudência deste
Tribunal, ao apreciar questão semelhante: “(...) 2. Com a extin-
ção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridades das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação
Cível nº 356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) As-

sim, considerando a inadequação da via recursal eleita pelo
recorrente, incabível o conhecimento do apelo ora interposto.
Nesse sentido, já decidiu este Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL.
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR
A 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. SENTENCA
RECORRÍVEL APENAS POR EMBARGOS INFRIGENTES
OU EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 34 DA LEI 6.830/80. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDA-
DE. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. 1. DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 34
DA LEI 6.830/80, CONTRA A SENTENÇA PROFERIDA EM
EXECUÇÃO DE VALOR IGUAL OU INFERIOR A 50 OTN´S,
(R$328,27) CABERÁ, UNICAMENTE, EMBARGOS INFRIN-
GENTES OU DE DECLARAÇÃO. (...)”. (TJPR, Apelação
Cível nº 429924-5, 3º CC, Rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello,
10/09/2007) Portanto, o valor da execução desafia mesmo o
recurso de embargos infringentes porque inferior a 50 ORTN´s.
Por outro lado, no caso em comento não há que se falar em
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que para
tanto se faz necessário observar o prazo para interposição do
recurso correto, ou seja, dos embargos infringentes, o qual a
princípio seria de 10 dias segundo o art. 34, §2º, da Lei de
Execução Fiscal, mas, tendo em vista o disposto no art. 188 do
CPC, corresponde a 20 dias. Compulsando o caderno proces-
sual, constata-se que o Procurador do Município foi intimado
da sentença em 09/08/2007 (fls. 26), iniciando o prazo para a
interposição do recurso de Embargos Infringentes no dia 10/
08/2007 e terminando em 29/08/2007. No entanto, a apelação
fora interposta somente em 31/08/2007 (fls. 27), razão pela qual
é mesmo intempestiva ao se considerar o prazo para a interpo-
sição dos embargos infringentes, ainda que em dobro (art. 188
do CPC). A respeito do assunto, cito o precedente jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça que bem enfrenta a maté-
ria: “AÇÃO CIVIL. INDEFERIMENTO PARCIAL DA INICI-
AL. RECURSO DE AGRAVO. APELAÇÃO INTERPOSTA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECUR-
SAL. OBSERVÂNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. TEM-
PESTIVIDADE NÃO COMPROVADA. SÚMULA 7/STJ. I -
Ainda que pertinente a existência de dúvida quanto ao recurso
a ser utilizado contra decisão que indefere parcialmente a ini-
cial, na hipótese não se pode falar na aplicação do princípio da
fungibilidade recursal, que exige o cumprimento de mais dois
requisitos: ausência de erro grosseiro e que o recurso erronea-
mente interposto, tenha sido protocolado dentro do prazo do
recurso que se quer seja admitido. Este último requisito não
pode ser comprovado dos elementos trazidos aos autos, uma
vez que o recorrente não cuidou de juntar a certidão da intima-
ção da decisão atacada via tal recurso. Incidência da Súmula 7/
STJ. II - Precedentes: REsp nº 641.431/RN, Rel. Min. LUIZ
FUX, DJ de 17/12/2004, REsp nº 117.429/MG, Rel. Min. DHE-
MAR MACIEL, DJ de 09/06/1997, AgRg nos REsp nº 588.006/
SC, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, J de 13/12/2004.
III - Agravo improvido.” (AgRg no REsp 920389/RS, Ministro
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, j. 17/05/2007, unâ-
nime) Assim, em razão da não observância do prazo legal para
a interposição do recurso de Embargos Infringentes, não se
admite no caso em questão a aplicação do princípio da fungibi-
lidade recursal, de modo que o recurso de apelação não deve
ser mesmo conhecido. Ante o exposto, porque manifestamente
inadmissível, não conheço do recurso (art. 557, caput, CPC).
Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007. Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator

0015 . Processo/Prot: 0447322-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/226922. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001053 Execução Fiscal. Agra-
vante: Sebastião Bento da Silva. Advogado: Maurício José
Morato de Toledo, Adiloar Franco Zemuner. Agravado: Muni-
cípio de Londrina. Advogado: Maria Christina de Freitas Ra-
mos, Ellen Patricia Chini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

Vistos, etc. 1. Defiro o processamento. 2. Oficie-se ao eminen-
te Juiz de Direito para que preste, em 10 (dez) dias, as informa-
ções que entender necessárias. 3. Intime-se a parte agravada
para que ofereça, querendo, no prazo legal, suas contra-razões.
4. Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício
ao fiel cumprimento deste despacho. 5. Intime-se. Curitiba, 26
de novembro de 2007.

0016 . Processo/Prot: 0448835-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/234850. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1986.00027299 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa.
Apelado: Espólio de Lauro Leonardo. Advogado: Elaine de
Fátima Costa Guerios. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Apelação Cível nº 448835-5 de Curitiba - 4ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: Município de Curitiba Apelada: Espólio de
Fátima Costa Guérios Relator: Juiz Convocado FERNANDO
PRAZERES EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO PORQUE NÃO ENCONTRADO O DEVEDOR E/OU
BENS À PENHORA - DECURSO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL - PRÉVIA INTIMAÇÃO DA FAZENDA - PRESCRIÇÃO
PRONUNCIADA - EXEGESE DOS ARTS. 40, § 4º DA LEI
Nº 6830/80 E 174 DO CTN - DECISÃO ACERTADA - PRE-
CEDENTES DO STJ E DO STF - RECURSO IMPROVIDO
POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR (ART. 557,
§ 1º DO CPC). Vistos, etc. No processo de execução fiscal que
o apelante move em face do apelado, o Dr. Juiz da 4ª Vara da
Fazenda de Curitiba, reconheceu o decurso do prazo prescrici-
onal e, por isso, julgou extinta a execução. Inconformado com
a decisão de primeiro grau, apela o Município de Curitiba, sus-
tentando, em resumo, que na hipótese de não localização do
devedor ou de inexistência de bens penhoráveis, não “cabe” a

extinção do processo. Recebido o recurso e apresentadas as
contra-razões, subiram os autos a este Egrégio TJPR. É, em
suma, o relatório. Decido. Tempestivo, adequado e próprio à
impugnação da decisão judicial em análise, conheço do recur-
so. No mérito, com o devido respeito, não comporta provimen-
to. Sustenta o apelante que ante a inexistência de bens penho-
ráveis, o prazo prescricional não flui. A tese, contudo, contra-
ria o que vem disposto no art. 40, § 4º da Lei nº 6380/80, com
a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.051/2004. Com efei-
to, se da decisão que determinou o arquivamento do feito de-
correr o lapso prescricional o juiz pode, desde que ouvida pre-
viamente a Fazenda, reconhecer a prescrição. E no caso em
apreço, é inequívoco e incontroverso que desde a data da sus-
pensão do processo, já decorreram mais de cinco anos. Na ver-
dade, a modificação legislativa se deu para que os créditos tri-
butários não se tornassem imprescritíveis. Sobre o tema, Hum-
berto Theodoro Júnior (in Lei de Execução Fiscal - Saraiva,
2007, p. 220) diz que em razão do regime especial de suspen-
são do curso da execução fiscal pelo art. 40 da Lei n. 6830 para
ocorrer antes da citação do devedor, quando este não é locali-
zado, surgiu a necessidade de evitar-se a interpretação literal,
pois esta acabaria provocando a aberração de criar-se direito
obrigacional imprescritível em favor da Fazenda Pública. A
perplexidade inicial foi, todavia, inteiramente superada pela
exegese jurisprudencial. Assim, o Supremo Tribunal assentou
que “a interpretação dada, pelo acórdão recorriso, ao art. 40 da
Lei n. 6830/80, recusando a suspensão da prescrição por tempo
indefinido, é a única susceptível de torná-lo compatível com a
norma do art. 174, parág. Único, do Código Tributário Nacio-
nal, a cujas disposições gerais é reconhecida a hierarquia da lei
complementar (RE 106217-SP. Rel. Min. Octávio Gallotti. RTJ
119/328). Enfrentando questão assemelhada, o STJ assim deci-
diu: AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXE-
CUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ARTIGO APON-
TADO COMO VIOLADO - PARALISAÇÃO DO FEITO POR
MAIS DE CINCO ANOS - DECRETAÇÃO A REQUERIMEN-
TO DO EXECUTADO - POSSIBILIDADE. Impõe-se o não-
conhecimento do recurso especial quanto à alegada violação
do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que ausente o
prequestionamento, entendido como o necessário e indispensá-
vel exame da questão pela decisão impugnada. É pacífico nesta
Corte o entendimento de que o artigo 40 da Lei de Execução
Fiscal, que prevê a suspensão da execução fiscal quando não
localizado o devedor ou não encontrados bens sobre os quais
possa recair a penhora, deve ser aplicado à luz do disposto no
artigo 174 do CTN. Na espécie, constatado que permaneceu o
exeqüente inerte por mais de cinco anos após o arquivamento
do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a requerimento do exe-
cutado, determinou a extinção do processo em vista da ocor-
rência da prescrição intercorrente. Agravo regimental
improvido.(AgRg no REsp 614864-RS. Rel. Min. Franciulli
Netto. DJU de 31.5.2006, p. 246) Como se vê, a pretensão re-
cursal encerra tese que se afasta da orientação majoritária do
STJ e também do STF de modo que o recurso não merece mes-
mo ter seguimento. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º
do CPC, nego seguimento ao recurso. Intimem-se. Oportuna-
mente baixem. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Fernando
Antonio Prazeres Juiz Convocado - Relator

0017 . Processo/Prot: 0449246-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/234251. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2003.00000191 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci. Apelado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Celso Silvestre Gryca-
juk, Adriana Zilio Maximiano, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

APELAÇÃO CÍVEL - SENTENÇA QUE EXTINGUIU EM-
BARGOS À EXECUÇÃO EM RAZÃO DO NÃO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS INICIAIS DO PROCESSO - CANCEAL-
MENTO DA DISTRIBUIÇÃO - APLICABILIDADE DO ART.
257 DO CPC - APELAÇÃO EM CONFRONTO COM JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL E DO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO AO QUAL
SE NEGA SEGUIMENTO - ART. 557 DO CPC. “Não recolhi-
das as custas dos embargos do devedor no prazo legal de trinta
dias (art. 257 do CPC), o cancelamento da distribuição, antes
de formada a relação processual, dispensa a prévia intimação
pessoal da parte e a intimação do advogado. Precedentes” (STJ,
677569/MS, Quarta Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ.
20.08.07). VISTOS. I - Trata-se de apelação cível interposta
por Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. em face de
sentença que cancelou a distribuição e extinguiu embargos à
execução fiscal ajuizados pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná, em razão da falta de recolhimento das custas. O ape-
lante alega que para a extinção do processo nos termos do art.
267, II e III do CPC, a parte deve ser intimada pessoalmente
para suprir a falta em 48 (quarenta e oito ) horas (art. 267, § 1º,
do Código de Processo Civil). Assevera que tem direito ao be-
nefício da justiça gratuita e que tal benefício estende-se às pes-
soas jurídicas desde que a impossibilidade de pagamento das
custas seja demonstrada e não meramente alegada. Sustenta que
os documentos dos autos demonstram que a atividade empresa-
rial da apelante encontra-se seriamente abalada, encontrando-
se a mesma em estado falencial tácito. Além do benefício da
assistência judiciária, requer o provimento do recurso para que
seja declarada nula a sentença, determinando-se o imediato re-
torno dos autos à vara de origem para prosseguimento dos em-
bargos à execução. II. Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade, o apelo merece ser conhecido. Embora o be-
nefício da assistência judiciária possa ser concedido no âmbito
deste recurso, tal concessão não interfere na sentença de pri-
meiro grau que extinguiu os embargos pela ausência de paga-
mento das custas iniciais. Veja-se que o benefício da justiça
gratuita foi indeferido pelo Juízo de primeiro grau. Desta deci-
são, a empresa apelante interpôs agravo de instrumento que, no
entanto, sequer foi conhecido. Por esta razão, foi determinado
o pagamento das custas iniciais. Foi, então, requerida e deferi-
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da (fl. 42), a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Decorrido este prazo, a apelante foi intimada por duas
vezes, via diário da justiça, para efetuar o recolhimento das
custas. Não tendo assim procedido, nem se manifestado em
qualquer sentido, foi proferida a sentença apelada. Ora, o fato
de a benesse da justiça gratuita poder ser deferida a qualquer
tempo e fase processual, não induz a ilação de que a apelante,
diante da situação periclitante que agora alega em sede de re-
curso, poderia ter deixado transcorrer o prazo para depósito
das custas processuais sem qualquer manifestação, mormente
considerando que foi regularmente intimada para tal, com a
devida ciência da penalidade a ser aplicada (fl. 45). Como se
viu, a questão da justiça gratuita, no âmbito dos embargos à
execução, já havia sido decidida em desfavor do apelante, quan-
do o agravo de instrumento da decisão denegatória do benefí-
cio não foi conhecido. Sendo assim, desde o não conhecimento
de tal recurso não havia dúvidas de que a apelante estava obri-
gada ao pagamento das custas dos embargos. O cerne do recur-
so, portanto, diz respeito à necessidade ou não de que a autora
fosse intimada pessoalmente para proceder ao pagamento das
custas, antes de se determinar o cancelamento da distribuição e
conseqüente extinção do feito. Tendo em vista que se trata de
matéria cujo entendimento é dominante dentro deste Tribunal
de Justiça, bem como do STJ, e em atenção ao princípio da
celeridade, o apelo merece ser desprovido de plano, atenden-
do-se ao disposto no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil. Em casos como o presente, o cancelamento da distribui-
ção se dá antes mesmo da citação, ou seja, sem que tenha se
formado a relação processual o que, de acordo com a jurispru-
dência amplamente majoritária do Superior Tribunal de Justi-
ça, torna dispensável a intimação pessoal da parte. Neste caso,
aplica-se a norma do art. 257, do Código de Processo Civil,
que determina que o Juiz proceda ao cancelamento da distri-
buição em caso de não pagamento das custas iniciais no prazo
de 30 (trinta) dias. Tal dispositivo sequer fala em intimação da
parte (e ainda assim a apelante foi intimada duas vezes) quanto
mais em intimação pessoal, uma vez que a obrigação de paga-
mento das custas é exigência legal que decorre naturalmente
do ajuizamento dos embargos. Não se enquadra a situação em
comento, portanto, dentre os casos previstos nos incisos II e
III, do art. 267 do CPC, em que a intimação pessoal faz-se ne-
cessária. Tratando-se o feito de ação sujeita a preparo prévio, e
tendo em vista que a apelante permaneceu inerte após ser devi-
damente intimada pelo Diário da Justiça para efetuar o depósi-
to das custas processuais, correta a decisão que extinguiu o
processo e determinou o cancelamento da distribuição. Con-
forme exposto, ao ser intimada para efetuar o pagamento das
custas, a apelante veio a Juízo postulando prazo maior para o
adimplemento, o que foi deferido. Após decorrido este prazo,
sem a sua manifestação, a apelante foi intimada por duas vezes
a pagar as custas devidas, o que não fez, dando causa, eviden-
temente, ao cancelamento da distribuição. Veja-se a respeito,
as seguintes decisões da Corte Superior de Justiça: PROCES-
SUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - ARQUIVAMENTO POR FALTA DE PAGAMEN-
TO DE CUSTAS - INTIMAÇÃO PESSOAL DESNECESSÁ-
RIA - AUSÊNCIA DE NULIDADE - PRECEDENTES - PRO-
CURADOR CONSTITUÍDO NOS EMBARGOS E NO PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO - CONVERSÃO EM PERDAS E
DANOS - LIQÜIDAÇÃO - DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO
PESSOAL - AUSÊNCIA DE NULIDADE - PRECEDENTES -
NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO QUANTUM DEBEA-
TUR - APLICAÇÃO DA SÚMULA 5/STJ - LIQÜIDAÇÃO
POR ARBITRAMENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ
- RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. O cancelamento da dis-
tribuição de embargos à execução por ausência de preparo, com
base no art. 257 do CPC, independe de prévia intimação pesso-
al da parte embargante. (...) (Recurso Especial n.º 677569/MS,
Quarta Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ de 20/08/2007)
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EM-
BARGOS DE DEVEDOR. CUSTAS. COMPLEMENTAÇÃO.
INTIMAÇÃO DA PARTE. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO.
DESNECESSIDADE. ARTIGO 257 DO CPC. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. 1. Não recolhidas as custas dos embargos de
devedor no prazo legal de trinta dias (art. 257 do CPC), o can-
celamento da distribuição, antes de formada a relação proces-
sual, dispensa a prévia intimação pessoal da parte e a intima-
ção do advogado. Precedentes. 2. Agravo regimental não co-
nhecido. (Recurso Especial n.º 265255/RS, Quarta Turma, Rel.
Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ de 21/05/2007) PROCESSO
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO-PAGAMENTO
DAS CUSTAS INICIAIS. CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
ÇÃO SEM INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE EMBARGAN-
TE. POSSIBILIDADE. 1. O cancelamento da distribuição de
embargos à execução por ausência de preparo, com base no art.
257 do CPC, independe de prévia intimação pessoal da parte
embargante. 2. Recurso especial improvido. (Recurso Especial
n.º 627564/GO, Segunda Turma, Rel. Min. João Otavio de
Noronha, DJ de 26/02/2007) No âmbito deste Tribunal, não é
outro o majoritário entendimento: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. EXECUÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS. CUSTAS INICI-
AIS. OBRIGATORIEDADE. PRAZO. ART. 257 DO CPC.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. É obri-
gatório o pagamento das custas iniciais em embargos à execu-
ção, nos moldes do artigo 257 do Código de Processo Civil,
dentro do prazo de 30 dias, contados a partir da distribuição
dos embargos, sob pena de cancelamento da distribuição, inde-
pendentemente de intimação da parte. Recurso não provido.
(Agravo de Instrumento n.º 296197-3, 17ª Câmara Cível, Rel.
Des. Dimas Ortêncio de Mello, DJ de 08/07/2005) EMBAR-
GOS DO DEVEDOR. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. APRESENTAÇÃO DE-
TERMINADA EM 2º GRAU. NÃO CUMPRIMENTO. PRE-
CLUSÃO. OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREPARO. CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. CONSEQÜÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 257
DO CPC. PRECEDENTES DO STJ . 1. É defeso à parte, ao
teor do art. 473 do Código de Processo Civil discutir no curso
do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou
a preclusão. 2. Se o exeqüente não cumpre a determinação de
juntada de declaração de pobreza, tampouco efetua o pagamento
das custas processuais, correto o cancelamento da distribuição
do feito, e conseqüente extinção do processo. 3. “Não recolhi-

das as custas dos embargos do devedor no prazo legal de trinta
dias (art. 257 do CPC), o cancelamento da distribuição, antes
de formada a relação processual, dispensa a prévia intimação
pessoal da parte e a intimação do advogado. Precedentes” (STJ,
AgRg no REsp 265225/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio
Quaglia Barbosa, DJ. 21.05.07). 4. Apelação conhecida e não
provida. (Apelação Cível n.º 422215-3, 15ª Câmara Cível, Rel.
Des. Luiz Carlos Gabardo, DJ de 26/02/2007) EMBARGOS A
EXECUÇÃO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO COM
BASE NO ART. 257 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
CEBIMENTO DA PETIÇÃO DE EMBARGOS COMO IM-
PUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CITA-
ÇÃO ANTERIOR A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.232/
2005. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 267
DO CPC TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE A FORMA-
ÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL. DESNECES-
SIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. RECUR-
SO DESPROVIDO. (Agravo Regimental Cível n.º 431962-6/
01, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Eugênio Achille Grandinetti,
DJ de 05/10/2007) DISTRIBUIÇÃO. CANCELAMENTO
(ART. 257 DO CPC). AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INICIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVISÃO LEGAL PARA TAL
EXIGÊNCIA NO ESTADO DO PARANÁ. INTIMAÇÃO PES-
SOAL DO APELANTE. DESNECESSIDADE. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. CORRETA
E COMPLETA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL EM PRIMEI-
RO GRAU. RECURSO DESPROVIDO. 1. “O acolhimento ou
não dos embargos de declaração é função do juiz que emitiu a
decisão atacada, a teor do que dispõe o art. 535 do CPC, não se
podendo olvidar, que são cabíveis quando “houver, na sentença
ou no acórdão, obscuridade ou contradição;” ou “for omitido
ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.
Espécie de recurso de rígidos contornos processuais, a ausên-
cia dos apontados vícios, conduz necessariamente à sua rejei-
ção”. 2. “A obrigatoriedade de recolhimento de custas iniciais
em ação autônoma de embargos a execução é prevista, de for-
ma expressa, nas leis que regem a distribuição dos feitos no
Estado do Paraná”. 3. “A parte que ajuizou a ação deve provi-
denciar o pagamento das custas no prazo de trinta dias (CPC,
art. 257); se não o faz, excedendo, além de todos os limites, o
de eventual tolerância, o juiz deve determinar o cancelamento
da distribuição do processo e o arquivamento dos respectivos
autos, independentemente de intimação pessoal” (STJ, Corte
Especial, EREsp 264.895/PR, rel. Min. Ari Pargendler, DJ 15/
04/02). (Apelação Cível n.º 367324-7, 13ª Câmara Cível, Rel.
Des. Airvaldo Stela Alves, DJ de 29/06/2007) APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO (ICMS). FALTA DO
PREPARO INICIAL. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO
(ART. 257 DO CPC). INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.
DESNECESSIDADE. Quem opõe embargos do devedor deve
providenciar o preparo inicial no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257 do CPC,
norma cogente. Portanto, correta a decisão do juiz que deter-
mina o cancelamento da distribuição, decorrido esse prazo, e,
no caso, outro tanto depois de intimado o advogado para suprir
a falha. Desnecessária a intimação pessoal, pois se trata de di-
ligência inicial que cabe ao advogado cuidar para ser observa-
da. Inaplicabilidade do § 1º, do art. 267 do CPC, que trata da
extinção do processo, pois, no caso, ainda não há processo.
APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível n.º 363262-6,
2ª Câmara Cível, Rel. Des. Valter Ressel, DJ de 16/03/2007)
Posto isso, usando da faculdade e dos poderes conferidos ao
relator pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso que está em confronto com juris-
prudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 4 de setembro de 2007. Des. CELSO ROTO-
LI DE MACEDO Relator

0018 . Processo/Prot: 0450365-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/239588. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000179 Execução Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Publica do Municipio de Maringá. Advogado:
Claudemir Capocci. Apelado: Vanessa Monte Medeiros Almei-
da. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM FUNDAMENTO
NO VALOR ÍNFIMO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA. INADMIS-
SIBILIDADE EM FACE DA AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFI-
CA. INDISPONIBLIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PROVIMENTO IMEDIATO AO RECURSO. “É vedado, salvo
previsão legal específica na respectiva área federativa tributá-
ria, extinguir a execução fiscal com fundamento no valor ínfi-
mo da dívida” (Enunciado nº 14, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário deste Tribunal de Justiça). I - Trata-se de
recurso interposto pelo Município de Maringá contra a senten-
ça que extinguiu a execução fiscal ajuizada contra Vanessa
monte Medeiros de Almeida, em razão do valor irrisório da
Certidão de Dívida Ativa (fls. 06/09). Sustenta o recorrente,
em síntese, que a sentença ofende os princípios da separação
dos poderes, do acesso ao Poder Judiciário e da legalidade,
haja vista que somente a lei pode conceder remissão aos crédi-
tos tributários. Requer a reforma da sentença para ser determi-
nado o processamento da ação executiva (fls. 11/15). II - O
recurso merece provimento imediato, dispensando-se a sua sub-
missão ao colegiado, conforme autoriza o art. 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil. A discussão acerca da extinção da
execução fiscal com fundamento no valor ínfimo da dívida é
pacífica nos tribunais, onde restou assentada a sua impossibili-
dade, porquanto trata-se o lançamento do crédito tributário de
um ato vinculado e obrigatório e, uma vez lançado, constitui
direito indisponível, cuja remissão só pode ocorrer mediante
lei específica do próprio ente tributante. Efetivamente, não se
pode olvidar que o artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal,
ao garantir o livre acesso à justiça não impôs qualquer limita-
ção de cunho pecuniário ao exercício do direito de invocar a
tutela jurisdicional. Da mesma forma, a Lei n.º 6.830/80 - Lei
de Execução Fiscal, não limitou o valor da cobrança de débitos
tributários. Eis o seu teor: “Art. 2.º Constitui dívida ativa da
Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tribu-
tária (...) §1º Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por
lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado dívida

ativa da Fazenda Pública.”. Outrossim, o Código Tributário
Nacional, em seu artigo 141, prevê que os créditos tributários
não podem ser dispensados, a não ser nas hipóteses elencadas
em lei: “Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído
somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibilidade sus-
pensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais
não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade fun-
cional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garan-
tias.”. Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 150, § 6º,
preceitua que anistia ou remissão de tributos só pode ser con-
cedida mediante lei específica: “§ 6º Qualquer subsídio ou isen-
ção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumi-
do, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contri-
buições, só poderá ser concedido mediante lei específica, fede-
ral, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as maté-
rias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contri-
buição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g.”.
No mesmo sentido, o art. 172 do CTN: “Art. 172. A lei pode
autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho
fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário,
atendendo: ... III - à diminuta importância do crédito tributá-
rio...” Vê-se, portanto, que consoante a legislação mencionada
somente mediante a edição de lei específica é que pode a Fa-
zenda Pública ser impedida de executar seus créditos, indepen-
dentemente do valor a ser cobrado. E, no caso dos autos, ine-
xiste lei municipal dispondo acerca dessa matéria. Registre-se
que a Lei Federal nº 10.522/02, invocada pelo MM. Juiz singu-
lar como fundamento para a extinção da execução fiscal, não
autoriza a extinção da execução fiscal com fundamento no seu
caráter irrisório, permitindo apenas o arquivamento temporá-
rio, “... sem baixa na distribuição”, dos autos das execuções
fiscais “... de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00
(dez mil reais)” (art. 20). Alicerçado no aludido dispositivo, o
Superior Tribunal de Justiça vem alterando seu posicionamen-
to anterior, decidindo, assim, não mais pela extinção e sim pelo
arquivamento da execução fiscal. Nesse sentido, decidiu re-
cente a 2ª Turma, no Resp. nº 948545/SP, j. 28.08.07, rel. Min.
Castro Meira, cujo acórdão está assim fundamentado: “O espí-
rito da norma é de desobstruir a máquina judiciária dos proces-
sos de pouca monta sem que haja para o contribuinte o incenti-
vo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em mo-
mento algum, o diploma legal menciona a extinção dos crédi-
tos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja ar-
quivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, so-
madas, ultrapassem um mínimo que justifique a utilização da
máquina judiciária. A simples extinção do feito feriria o direito
de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valo-
res devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadim-
plência em relação aos créditos fiscais.”. Neste pretório é pací-
fica a jurisprudência no sentido da impossibilidade de extinção
da execução fiscal sob o argumento de valor irrisório do débi-
to. Dentre os múltiplos precedentes sobre o tema, colaciona-se
as seguintes ementas: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
VALOR IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA
DE LEI QUE CONCEDA A REMISSÃO. ART. 172, III, DO
CTN. ENUNCIADO N.º 14 DAS CÂMARAS ESPECIALIZA-
DAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC.” (Ap. Cív. nº 437529-
5, j. 07/09/07. rel. Des. João Luís Manassés de Albuquerque);
“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDA-
DE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBS-
TRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E CELERIDADE
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO EXECUTIVO EM FACE DO VALOR TIDO COMO
IRRISÓRIO - IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI MU-
NICIPAL DE REMISSÃO. INTERFERÊNCIA INDEVIDA DO
PODER JUDICIÁRIO NA ESFERA DO PODER EXECUTI-
VO. APELAÇÃO PROVIDA PARA ANULAR A SENTENÇA
E POSSIBILITAR O SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.” (Ap
Cív. nº 426620-0, j. 14/08/07, rel. Dimas Ortêncio de Melo);
“TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO. FALTA INTERESSE PROCES-
SUAL. VALOR IRRISÓRIO. INADMISSÍVEL. POSSIBILIDA-
DE DE DESEQUILÍBRIO NAS FINANÇAS PÚBLICAS. ART.
141 DO CTN. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. SENTENÇA
CASSADA. DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.”(Ap. Cív. nº 417558-0, j. 13/07/07, rel. Des.
Paulo Habith). Lembre-se, por derradeiro, que a questão é ob-
jeto do enunciado nº 14, aprovado pelas Câmaras de Direito
Tributário deste Tribunal de Justiça: “É vedado, salvo previsão
legal específica na respectiva área federativa tributária, extin-
guir a execução fiscal com fundamento no valor ínfimo da dí-
vida”. III - Diante do exposto, tendo em vista que a decisão
agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal,
dou provimento imediato ao recurso, com base no art. 557, §
1º-A do Código de Processo Civil, para cassar a sentença e
determinar o regular processamento da execução fiscal sob nº
156/2007. IV - Publique-se e intimem-se. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Rela-
tor

0019 . Processo/Prot: 0450948-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/239513. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000214 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Claudemir Capocci. Apelado: J B Bacaro. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM FUNDAMENTO
NO VALOR ÍNFIMO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA. INADMIS-
SIBILIDADE EM FACE DA AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFI-
CA. INDISPONIBLIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
PROVIMENTO IMEDIATO AO RECURSO. “É vedado, salvo
previsão legal específica na respectiva área federativa tributá-
ria, extinguir a execução fiscal com fundamento no valor ínfi-
mo da dívida” (Enunciado nº 14, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário deste Tribunal de Justiça). I - Trata-se de
recurso interposto pelo Município de Maringá contra a senten-
ça que extinguiu a execução fiscal ajuizada contra F B BACA-

RO, em razão do valor irrisório da Certidão de Dívida Ativa
(fls. 06/09). Sustenta o recorrente, em síntese, que a sentença
ofende os princípios da separação dos poderes, do acesso ao
Poder Judiciário e da legalidade, haja vista que somente a lei
pode conceder remissão aos créditos tributários. Requer a re-
forma da sentença para ser determinado o processamento da
ação executiva (fls. 11/15). II - O recurso merece provimento
imediato, dispensando-se a sua submissão ao colegiado, con-
forme autoriza o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.
A discussão acerca da extinção da execução fiscal com funda-
mento no valor ínfimo da dívida é pacífica nos tribunais, onde
restou assentada a sua impossibilidade, porquanto trata-se o
lançamento do crédito tributário de um ato vinculado e obriga-
tório e, uma vez lançado, constitui direito indisponível, cuja
remissão só pode ocorrer mediante lei específica do próprio
ente tributante. Efetivamente, não se pode olvidar que o artigo
5º, XXXV, da Constituição Federal, ao garantir o livre acesso à
justiça não impôs qualquer limitação de cunho pecuniário ao
exercício do direito de invocar a tutela jurisdicional. Da mes-
ma forma, a Lei n.º 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal, não
limitou o valor da cobrança de débitos tributários. Eis o seu
teor: “Art. 2.º Constitui dívida ativa da Fazenda Pública aquela
definida como tributária ou não tributária (...) §1º Qualquer
valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que
trata o artigo 1º, será considerado dívida ativa da Fazenda Pú-
blica.”. Outrossim, o Código Tributário Nacional, em seu arti-
go 141, prevê que os créditos tributários não podem ser dispen-
sados, a não ser nas hipóteses elencadas em lei: “Art. 141. O
crédito tributário regularmente constituído somente se modifi-
ca ou extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída,
nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser
dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma
da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias.”. Ademais,
a Constituição Federal, em seu art. 150, § 6º, preceitua que
anistia ou remissão de tributos só pode ser concedida mediante
lei específica: “§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de
base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só po-
derá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima
enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem
prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g.”. No mesmo
sentido, o art. 172 do CTN: “Art. 172. A lei pode autorizar a
autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamen-
tado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:
... III - à diminuta importância do crédito tributário...” Vê-se,
portanto, que consoante a legislação mencionada somente me-
diante a edição de lei específica é que pode a Fazenda Pública
ser impedida de executar seus créditos, independentemente do
valor a ser cobrado. E, no caso dos autos, inexiste lei municipal
dispondo acerca dessa matéria. Registre-se que a Lei Federal
nº 10.522/02, invocada pelo MM. Juiz singular como funda-
mento para a extinção da execução fiscal, não autoriza a extin-
ção da execução fiscal com fundamento no seu caráter irrisó-
rio, permitindo apenas o arquivamento temporário, “... sem baixa
na distribuição”, dos autos das execuções fiscais “... de valor
consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)”
(art. 20). Alicerçado no aludido dispositivo, o Superior Tribu-
nal de Justiça vem alterando seu posicionamento anterior, de-
cidindo, assim, não mais pela extinção e sim pelo arquivamen-
to da execução fiscal. Nesse sentido, decidiu recente a 2ª Tur-
ma, no Resp. nº 948545/SP, j. 28.08.07, rel. Min. Castro Mei-
ra, cujo acórdão está assim fundamentado: “O espírito da nor-
ma é de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pou-
ca monta sem que haja para o contribuinte o incentivo ao inadim-
plemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum,
o diploma legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda
Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, proviso-
riamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapas-
sem um mínimo que justifique a utilização da máquina judiciá-
ria. A simples extinção do feito feriria o direito de a Fazenda
Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores devidos
pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em re-
lação aos créditos fiscais.”. Neste pretório é pacífica a juris-
prudência no sentido da impossibilidade de extinção da execu-
ção fiscal sob o argumento de valor irrisório do débito. Dentre
os múltiplos precedentes sobre o tema, colaciona-se as seguin-
tes ementas: “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VALOR
IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI
QUE CONCEDA A REMISSÃO. ART. 172, III, DO CTN.
ENUNCIADO N.º 14 DAS CÂMARAS ESPECIALIZADAS
EM DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC.” (Ap. Cív. nº 437529-
5, j. 07/09/07. rel. Des. João Luís Manassés de Albuquerque);
“APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO
MONOCRÁTICA EM SEGUNDO GRAU - APLICABILIDA-
DE DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - DESOBS-
TRUÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E CELERIDADE
DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO EXECUTIVO EM FACE DO VALOR TIDO COMO
IRRISÓRIO - IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI MU-
NICIPAL DE REMISSÃO. INTERFERÊNCIA INDEVIDA DO
PODER JUDICIÁRIO NA ESFERA DO PODER EXECUTI-
VO. APELAÇÃO PROVIDA PARA ANULAR A SENTENÇA
E POSSIBILITAR O SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.” (Ap
Cív. nº 426620-0, j. 14/08/07, rel. Dimas Ortêncio de Melo);
“TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO. FALTA INTERESSE PROCES-
SUAL. VALOR IRRISÓRIO. INADMISSÍVEL. POSSIBILIDA-
DE DE DESEQUILÍBRIO NAS FINANÇAS PÚBLICAS. ART.
141 DO CTN. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. SENTENÇA
CASSADA. DETERMINAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.”(Ap. Cív. nº 417558-0, j. 13/07/07, rel. Des.
Paulo Habith). Lembre-se, por derradeiro, que a questão é ob-
jeto do enunciado nº 14, aprovado pelas Câmaras de Direito
Tributário deste Tribunal de Justiça: “É vedado, salvo previsão
legal específica na respectiva área federativa tributária, extin-
guir a execução fiscal com fundamento no valor ínfimo da dí-
vida”. III - Diante do exposto, tendo em vista que a decisão
agravada está em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal,
dou provimento imediato ao recurso, com base no art. 557, §
1º-A do Código de Processo Civil, para cassar a sentença e
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determinar o regular processamento da execução fiscal sob nº
156/2007. IV - Publique-se e intimem-se. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Rela-
tor

0020 . Processo/Prot: 0453531-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254667. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001378 Mandado de Segurança. Agravante: A. Ange-
loni & Cia. Ltda. Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Abelardo
Evangelista de Faria, Roberta Onishi. Agravado: Ilmo Diretor
Geral da Secretaria do Estado da Fazenda.. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO TRIBU-
TÁRIO - ICMS - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPEN-
SAÇÃO COM PRECATÓRIOS - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA PREVENTIVO - PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - IMPOSSIBILIDADE - JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE - NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO O mero pedido administrativo
de compensação do crédito tributário não tem o condão de sus-
pender a exigibilidade do crédito tributário, uma vez que não
se encontra elencado nas hipóteses previstas no artigo 151 do
Código Tributário Nacional. I - Trata-se de agravo de instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por A.
ANGELONI & CIA LTDA contra decisão da MM.ª Juíza de
Direito Substituta da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba que indeferiu a liminar pleiteada em manda-
do de segurança impetrado pela ora agravante. Alega que pos-
sui créditos de precatórios obtidos através de cessão de crédito,
com os quais pretende compensar débitos de ICMS que possui
junto ao Estado do Paraná. Sustenta que protocolou pedido
administrativo de compensação e que, tendo em vista a possi-
bilidade de o mesmo ser indeferido, impetrou mandado de se-
gurança preventivo, objetivando a suspensão da exigibilidade
do crédito tributário. Aduz que o pedido administrativo de com-
pensação certamente será indeferido porque a agravante não
cumpre os requisitos indevidamente exigidos para tanto, quais
sejam, inscrição do débito em dívida ativa e homologação judi-
cial da cessão de crédito. Destaca que, com o advento da Emenda
Constitucional n.º 30/00, instituiu-se uma nova forma de paga-
mento dos débitos tributários, que é a compensação constituci-
onal, estabelecida no art. 78, § 2º, do ADCT. Assevera que o
art. 78, § 2º, do ADCT, não impõe restrições para a compensa-
ção, de maneira que decreto executivo não pode suprimir os
limites fixados pela Constituição Federal. Narra que o Decreto
n.º 418/2007 padece de ilegalidade e inconstitucionalidade, o
que impede a sua aplicação. Ao final, pugna para que a seja
concedido o efeito suspensivo e para que a decisão seja defini-
tivamente reformada, a fim de se conceder a liminar no manda-
do de segurança, suspendendo-se a exigibilidade dos débitos
que são objetos de pedido de compensação e determinando-se
que o agravado expeça certidão positiva com efeitos de negati-
va. II - Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade
do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, preparo oportuno, regularidade formal e
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de re-
correr - conheço do mesmo. No entanto, por se tratar de maté-
ria cujo entendimento é dominante neste Tribunal de Justiça,
deve ser negado seguimento ao presente recurso, conforme au-
toriza o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. A contro-
vérsia cinge-se à possibilidade de suspensão da exigibilidade
do crédito tributário, em razão do pedido administrativo de
compensação. No âmbito das Câmaras especializadas em di-
reito tributário desta Corte de Justiça, sedimentou-se de manei-
ra amplamente majoritária o entendimento de que o pedido
administrativo de compensação de débito fiscal não tem o con-
dão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Isto por-
que, nas hipóteses elencadas no art. 151 do CTN, cujo rol é
taxativo, não está previsto o pedido de compensação como causa
da suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Nesse sen-
tido atestam os seguintes julgados: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSA-
ÇÃO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA - SUSPENSÃO DO CURSO
DO PROCESSO ATÉ ANÁLISE DO PEDIDO - NÃO CABI-
MENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO - HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ART. 151
DO CTN. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. “Inexiste
hipótese legal de suspender-se execução fiscal por futura pos-
sibilidade de compensação de um crédito oriundo de precató-
rio” (REsp. 470238-SP, Segunda Turma, Rel.Min. Eliana Cal-
mon, in DJU 12.04.2004, p. 00191).” (TJPR - Agravo de Ins-
trumento n.º 426.941-4 - 3ª Câmara Cível - Rel. Des. Dimas
Ortêncio de Mello - DJPR 19/10/2007) “TRIBUTÁRIO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - (...) - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ANTE O
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - DES-
CABIMENTO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DAS HI-
PÓTESES CONSTANTES DO ART. 151 DO CTN. RECUR-
SO PROVIDO. (...). O pedido administrativo de compensação
de débitos e créditos, por si só, não autoriza a suspensão da
execução proposta contra o devedor, até porque a demora do
processo administrativo poderia acarretar a prescrição da ação
executiva.” (TJPR - Agravo de Instrumento nº. 390269-2 - 2ª
Câmara Cível - Rel. Des. Silvio Dias - DJPR 13/04/2007) “APE-
LAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFE-
RIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO
DOS DÉBITOS COM PRECATÓRIOS DE PROPRIEDADE
DO DEVEDOR, FORMULADO EM VIA ADMINISTRATI-
VA - INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDA-
DE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, POSTO QUE O INSTITU-
TO DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO
SE ENCONTRADA ELENCADA DENTRE AS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART. 151 DO CTN - AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS LEGAIS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DA
ORDEM - SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO. O pedido de compensação de crédito tributário formulado

em sede administrativa não constitui causa de suspensão da
exigibilidade do crédito tributário, a teor do contido no art. 151
do CTN, não inibindo a Fazenda Pública de promover o ajuiza-
mento de executivo fiscal.” (TJPR - Apelação Cível nº. 345189-
4 - 3ª Câmara Cível - Rel. Conv. Abraham Lincoln Calixto -
DJPR 27/10/2006) “EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - HIPÓTESE NÃO PREVISTA EM
LEI - PAGAMENTO EFETIVADO VIA COMPENSAÇÃO
DURANTE O TRÂMITE DOS EMBARGOS - CIRCUNSTÂN-
CIA QUE IMPORTA EM RECONHECIMENTO DA PRETEN-
SÃO EXECUTÓRIA - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA A SER
SUPORTADO PELO EXECUTADO - EXEGESE DOS ARTS.
26 E 659 DO CPC. Simples pedido administrativo de compen-
sação do débito fiscal não afasta o interesse de agir da Fazenda
Pública na propositura da respectiva Execução, haja vista a não
configuração de qualquer das hipóteses de suspensão da exigi-
bilidade do crédito tributário, bem como a possibilidade de
concretização dos efeitos da prescrição acaso a cobrança dei-
xasse de ser promovida judicialmente. (...)” (TJPR - Apelação
Cível nº. 174.935-7 - 2ª Câmara Cível - Rel. Conv. Péricles B.
de Batista Pereira - DJPR 27/01/2006) III - Diante do exposto,
tendo em vista que a decisão agravada está de acordo com a
jurisprudência dominante desta Corte, nego seguimento ao agra-
vo de instrumento, com base no art. 557, do Código de Proces-
so Civil. IV - Publique-se e intime-se. Curitiba, 28 de novem-
bro de 2007. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator
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VISTOS. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Marcos José Legat, de decisão que não recebeu recurso de ape-
lação contra decisão que rejeitou exceção de pré-executivida-
de e determinou o prosseguimento da execução fiscal ajuizada
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia do Paraná - CREA/PR. Afirma o agravante que a exceção
de pré-executividade é processo autônomo, processada em apen-
so aos autos principais, o que demonstra ser cabível o recurso
de apelação interposto da sentença que a extingue. Requer a
concessão de efeito suspensivo para que se determine a sus-
pensão da execução até o julgamento do agravo de instrumento
e, ao final, o provimento do recurso para que seja determinado
o recebimento do recurso de apelação. II. De conformidade com
o artigo 557, do Código de Processo Civil, deve ser negado
seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que se trata de
recurso interposto em evidente confronto com a jurisprudência
dominante tanto desta Corte quanto do Superior Tribunal de
Justiça. A controvérsia diz respeito à possibilidade de interpo-
sição de recurso de apelação em face de decisão que rejeita
exceção de pré-executividade e determina o prosseguimento
da execução. O descabimento do recurso de apelação, neste
caso, é evidente, uma vez que a decisão proferida em sede de
exceção de pré-executividade é, a rigor do art. 162, §2º do CPC,
decisão interlocutória, ou seja, ato pelo qual o juiz, no curso do
processo, resolve questão incidente. Tanto é assim que o Juiz
“a quo” fez constar da parte final de sua decisão que a execu-
ção deveria ter prossegimento, ou seja, não houve decisão que
pusesse fim à lide. Sendo assim, da leitura do disposto pelo art.
522 do CPC, tem-se que o recurso aplicável ao presente feito
seria o de agravo de instrumento, configurando erro grosseiro a
interposição de apelação, o que impossibilita que se aplique o
princípio da fungibilidade recursal. Tal princípio, de todo modo,
se aplicado, não teria qualquer resultado prático para o agra-
vante, uma vez que a apelação foi interposta fora do prazo de
10 (dez) dias legalmente estabelecido para o recurso de agravo
de instrumento. Ou seja, caso o apelo fosse recebido como agra-
vo de instrumento, deveria ter seu seguimento negado, em ra-
zão da intempestividade. O erro grosseiro, anteriormente refe-
rido, por sua vez, está configurado, já que não há controvérsia
doutrinária ou jurisprudencial a respeito do recurso cabível no
caso discutido. É unânime o entendimento expressado, tanto
nas decisões deste Tribunal de Justiça quanto do Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que o recurso de apelação só é
cabível para o caso de acolhimento da exceção de pré-executi-
vidade para o fim de extinguir a execução, uma vez que, neste
caso, se estaria colocando um fim à lide. É este o posiciona-
mento adotado pelas seguintes decisões desta Corte de Justiça:
TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL
- EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ERRO GROSSEI-
RO - RECURSO DE APELAÇÃO DESCABIDO PARA DIS-
CUTIR DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - OFENSA AOS AR-
TIGOS 162, §2º E 522 DO CPC - IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. A decisão proferida em sede de
exceção de pré-executividade, que acolhe em parte o pedido
do excipiente e manda prosseguir a execução devidamente ade-
quada, possui caráter de decisão interlocutória sendo que con-
tra ela é cabível recurso de Agravo de Instrumento, conforme
disposição do art. 522 do CPC, razão pela qual a interposição
de recurso de Apelação se mostra erro grosseiro impeditivo de
conhecimento. (Apelação Cível n.º 390812-3, 2ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Silvio Dias, DJ de 02/02/2007) RECURSO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. CASO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO.
ERRO GROSSEIRO. OFENSA AOS ARTS. 162, §2º E 522
DO CPC. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGI-
BILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 1. “A decisão proferida
em sede de exceção de pré-executividade, possui caráter inter-
locutório sendo que contra ela é cabível agravo de instrumento,
conforme disposição do art. 522 do CPC, razão pela qual a
interposição de recurso de apelação mostra erro grosseiro im-
peditivo de conhecimento”. 2. “Impossível emprestar fungibi-
lidade a recurso, para receber apelação como agravo de instru-

mento, quando o desacerto decorre de erro grosseiro do insur-
gente. Por sinal, pela nova sistemática do Código de Processo
Civil, restou impossibilitado o recebimento de apelação como
agravo de instrumento, e vice-versa, na medida que um é inter-
posto nos autos junto ao juízo a quo, e o outro, por instrumen-
tos, diretamente ao juízo ad quem, não havendo como fazer a
fungibilidade”. (Apelação Cível n.º 380307-4, 13ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, DJ de 29/06/2007) EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÃO QUE INAD-
MITIU A EXCEÇÃO COM O CONSEQUENTE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -
RECURSO CABÍVEL AGRAVO DE INSTRUMENTO - ERRO
GROSSEIRO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. (Ape-
lação Cível n.º 347898-6, 12ª Câmara Cível, Rel. Des. Clayton
Camargo, DJ de 11/05/2007) Não divergem deste entendimen-
to as decisões proferidas no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL - EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NÃO ACOLHIDA - NA-
TUREZA DE INCIDENTE PROCESSUAL - RECURSO CA-
BÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPE-
CIAL CONHECIDO E PROVIDO. PRINCÍPIO DA FUNGI-
BILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. REMESSA
NECESSÁRIA. ART. 475 DO CPC. DISPENSA. 60 SALÁRI-
OS MÍNIMOS. LEI Nº 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA.
Acolhida a exceção de pré-executividade, sem extinção da exe-
cução, essa decisão desafia recurso de agravo de instrumento.
Na hipótese dos autos, inexiste qualquer dúvida objetiva a res-
peito do recurso cabível. A alteração dada pela Lei 10.352/01
ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação
imediata. Recurso conhecido, mas improvido. (Recurso Espe-
cial n.º 603743/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Franciso Peça-
nha Martins, DJU de 06/03/2006) PROCESSUAL CIVIL -
PREQUESTIONAMENTO - EXISTÊNCIA - RECONSIDERA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - REJEIÇÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO
- ERRO GROSSEIRO. 1. A decisão que rejeita exceção de pré-
executividade tem natureza interlocutória, porquanto não ex-
tingue o processo de execução, mas, tão-somente, resolve um
incidente ali havido, sendo cabível recurso de agravo de instru-
mento. 2. Não merece reparos o acórdão recorrido, pois houve
erro grosseiro da recorrente ao interpor o recurso de apelação,
quando deveria interpor agravo de instrumento contra a deci-
são que rejeitou a exceção de pré-executividade. Agravo regi-
mental provido, para reconsiderar a decisão anterior e conhe-
cer do recurso especial, negando-lhe, com fundamento no
art.557, caput, do CPC, seguimento. (AgRg no REsp 704644/
SP, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJU de 20/08/2007)
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO QUE
EXPRESSAMENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO
DA REFERIDA EXCEÇÃO NÃO PÔS FIM AO PROCESSO -
APELAÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCES-
SUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. A exceção de pré-
executividade é defesa interinal do executado no bojo de exe-
cução e que tem por finalidade obstar os atos executivos, por
isso que quando indeferida, o ato que a rejeita tem natureza
interlocutória. 2. Deveras, a rejeição da exceção de pré-execu-
tividade com o prosseguimento do processo de execução desa-
fia agravo de instrumento, ou retido, que, a fortiori, são os meios
processuais adequados para evitar a preclusão.( Precedentes:
RESP n.º 457181/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins,
DJ de 06.03.2006; RESP n.º 792.767/RS, Rel. Min. Castro
Meira, DJ de 19.12.2005; RESP n.º 493.818/MG, Rel. Min.
Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; RESP n.º 435.372/SP, des-
te relator, DJ de 09.12.2002) 3. O princípio da fungibilidade
recursal reclama, para sua aplicação, a inexistência de erro gros-
seiro, dúvida objetiva do recurso cabível, observando-se, ade-
mais, a tempestividade da inconformismo restando inaplicável,
in casu, tendo em vista que, acaso acolhida a apelação como
recurso de agravo restaria o mesmo intempestivo. (Preceden-
tes: RCDESP na RCDESP no Ag 750223 / MG, deste relator,
DJ de 18.12.2006; AgRg na MC 10533 / MS ; Rel. Min. TEO-
RI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17.10.2005; RESP 173975/PR,
Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/10/1998; RESP
86129/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 24/09/2001) 4. Re-
curso especial conhecido e provido. (Recurso Especial n.º
749184/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luis Fux, DJU de 02/04/2007)
Diante do exposto, tendo em vista que a decisão agravada está
de acordo com a jurisprudência dominante desta Corte e do
Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de
instrumento, com base no art. 557, do Código de Processo Ci-
vil. Curitiba, 23 de novembro de 2007. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO Relator
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VISTOS I. O recurso foi extraído de um mandado de segurança
impetrado por Comercial de Móveis Ltda. contra ato do Chefe
da Agência de Rendas da Receita do Estado do Paraná, visando
a concessão de medida liminar para determinar à Fazenda Es-
tadual a imediata emissão de certidão positiva com efeitos de
negativa (fls. 21/30). Negada a liminar pela decisão ora agra-
vada (fls. 61/62), dela recorre a empresa impetrante, postulan-
do pela antecipação da tutela recursal. Defende o direito líqui-
do e certo à obtenção da aludida certidão, em face do disposto
no art. 20, § 1º, do Código de Defesa do Contribuinte, e o justo
receio de lesão a esse direito, porquanto “... o Fisco já infor-
mou eletronicamente a recusa do fornecimento da certidão”. É
o relatório. II. Com fundamento nos arts. 273, caput e inciso I,
e 527, III do CPC, indefiro o pedido de antecipação da tutela
recursal, pois ausentes os requisitos legais para tanto. Como
adiante se verá, não se vislumbra nos autos a necessária veros-

similhança das alegações e o fundado receio de ameaça ao sus-
tentado direito líquido e certo. Alega a impetrante e agravante
que, muito embora seja devedora do Fisco Estadual por força
de crédito tributário ainda não inscrito em divida ativa, tem
direito líquido e certo à obtenção de certidão positiva com efei-
to de negativa, por força do disposto no art. 20, § 1º da Lei
Complementar Estadual nº 107/05 - Código de Defesa do Con-
tribuinte. É pacífico, entretanto, que: “Direito líquido e certo é
o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na
sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetra-
ção. Por outras palavras, o direito invocado, para ser ampará-
vel por mandado de segurança, há de vir expresso em norma
legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua apli-
cação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua ex-
tensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender
de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à
segurança, embora possa ser defendido por outros meios judi-
ciais.” (Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança, Ma-
lheiros Editores, 26ª Edição atualizada por Arnoldo Wald e
Gilmar Ferreira Mendes, págs. 36/37). No caso do autos, o di-
reito líquido e certo defendido pela impetrante não se revela
verossímel a ponto de justificar a concessão da tutela antecipa-
da pretendida, haja vista que a legislação estadual invocada
confronta, a princípio, com o disposto no art. 206 do Código
Tributário Nacional. De outra parte, não se vislumbra também
o fundado receio de ameaça ao sustentado direito líquido e cer-
to. Consoante alega a impetrante, o justo receio estaria caracte-
rizado pela informação eletrônica de fl. 46, através da qual o
Fisco teria informado a “... recusa no fornecimento da certi-
dão”. Compulsando-se os autos verifica-se, todavia, que no alu-
dido documento não consta qualquer notícia ou sequer indíci-
os, de recusa no fornecimento da certidão postulada pela impe-
trante, mas sim e tão somente que as informações prestadas
pela contribuinte “... não são suficientes”, devendo a mesma
consultar “... a relação dos documentos necessários que acom-
panham o requerimento” ou obter a certidão “... pessoalmente
em uma Agência da Receita Federal”. Lembre-se que o manda-
do de segurança preventivo exige ato de ameaça concreto e
preparatório da autoridade apontada como coatora, o que ine-
xiste até o presente momento no caso dos autos. Essa é, a pro-
pósito, a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo
dos seguintes julgados (www.stj.gov.br): “O mandado de segu-
rança preventivo exige efetiva ameaça decorrente de atos con-
cretos ou preparatórios por parte da autoridade indigitada coa-
tora, não bastando o risco de lesão a direito líquido e certo,
baseado em conjecturas por parte do impetrante, que, subjeti-
vamente, entende encontrar-se na iminência de sofrer o dano.”
(REsp 791421/RJ, 1ª T, j. 24/04/07, Rel. Min. LUIZ FUX); “I-
NO MANDADO DE SEGURANÇA, MESMO QUANDO IM-
PETRADO PREVENTIVAMENTE, NÃO BASTA A SUPOSI-
ÇÃO DA EXISTENCIA DE RISCO DE LESÃO A DIREITO
LIQUIDO E CERTO, COM BASE APENAS NO JULGAMEN-
TO SUBJETIVO DO IMPETRANTE. IMPÕE-SE QUE A
AMEAÇA A ESSE DIREITO SE CARACTERIZE POR ATOS
CONCRETOS OU PREPARATORIOS DE PARTE DA AUTO-
RIDADE IMPETRADA, OU AO MENOS INDICIOS DE QUE
A AÇÃO OU OMISSÃO VIRA A ATINGIR O PATRIMONIO
JURIDICO DA PARTE. II- NÃO EXISTINDO ATO CONCRE-
TO, OU PREPARATORIO, QUE CONFIGURE LESÃO A DI-
REITO LIQUIDO E CERTO, NEM AMEAÇA EVIDENTE DE
ATO ABUSIVO PRATICADO PELA AUTORIDADE COATO-
RA, DESCABE, IN CASU, CONCESSÃO DA SEGURANÇA,
PARA QUE SE OBTENHA A AUTORIDADE FAZENDARIA
DE ADOTAR QUALQUER MEDIDA ADMINISTRATIVA,
RELACIONADA COM A EXIGENCIA DE RECOLHIMEN-
TO DO ICMS NA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE DE MA-
DEIRA, A EXEMPLO DO AUTO DE INFRAÇÃO, MULTA,
APREENSÃO OU RETENÇÃO DE MERCADORIA.” (RMS
8920/PA, 1ª T, j. 20/11/97, Rel. Min. DEMÓCRITO REINAL-
DO); “O cabimento de mandado de segurança preventivo de-
manda a existência de ato concreto ou preparatório da autori-
dade coatora que configure o justo receio de lesão ao direito
líquido e certo invocado, consubstanciado em grave ameaça,
objetiva e atual. Ausente a demonstração de tal ato da autorida-
de acoimada coatora a ensejar a via mandamental, impõe-se o
indeferimento liminar do pedido’ (AG RG no MS nº 9.738/DF,
3ª S, j. 23/06/04, rel. Min. Paulo Medina). Deste Tribunal:
“Mandado de segurança preventivo. Prova da ameaça não de-
monstrada de plano. Indeferimento da inicial. Havendo maté-
ria a exigir a produção de provas além das documentais trazi-
das aos autos, não é possível a utilização da via célere do man-
dado de segurança, onde é inadmissível a dilação probatória e
onde a prova dos fatos deve vir acompanhando a petição inici-
al. Apelação não provida.” (AC 0287643-1, 12ª CC, j. 31/05/
06, rel. Des. Hamilton Mussi Correa). Não havendo, portanto,
prova inequívoca do direito líquido e certo articulado pela im-
petrante, nem fundado receio de ameaça a esse direito, descabe
a outorga da tutela antecipada. Por tais fundamentos, indefiro o
pedido de antecipação de tutela. III - Oficie-se ao MM. Juiz da
causa, dando-lhe ciência da presente decisão. IV- Intime-se o
agravado para responder o recurso. V - Após, vista à Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 23 de novembro de 2007. DES.
CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0023 . Processo/Prot: 0455523-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/263520. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1996.00000623 Execução Fiscal. Agra-
vante: Antonio Egidio Mathias. Advogado: Elida Cristina Man-
dadori, Renata Mondadori Costa. Agravado: Fazenda Pública
do Município de Maringá. Advogado: Manoel Peres, Walter
Poppi, Fábio Ricardo Moreli. Interessado: Banco Itaú SA. Ad-
vogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli, Ana Carla Paiva Vicencio. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

VISTOS, etc. 1. Entendo presentes os pressupostos necessári-
os e indispensáveis à concessão do efeito suspensivo pleiteado,
razão pela qual o concedo “ad referendum” da 3ª Câmara Cível
até julgamento final. 2. Defiro o processamento. 3. Oficie-se
ao eminente Juiz de Direito para que preste, em 10 (dez) dias,
as informações que entender necessárias. 4. Intime-se a parte



8686868686 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

agravada para que ofereça, querendo, no prazo legal, suas con-
tra-razões. 5. Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os
atos de ofício ao fiel cumprimento deste despacho. 6. Intime-
se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. PAULO HABITH De-
sembargador Relator

0024 . Processo/Prot: 0455529-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262634. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001106 Execução Fiscal. Agra-
vante: Santa Cruz Engenharia Ltda. Advogado: Aracelli Mes-
quita Bandolin, Fernando José Mesquita, Ana Estela Vieira
Navarro. Agravado: Município de Londrina. Advogado: Ellen
Patricia Chini. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Manassés de Albuquerque. Relator Convocado: Juiza Conv.
Josély Dittrich Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
455.529-3, de Londrina - 10ª Vara Cível, em que figura como
agravante SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA. e como agra-
vado MUNICÍPIO DE LONDRINA. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto por Santa Cruz Engenharia Ltda. em face
da r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por
entender que a desconstituição da presunção de liquidez e cer-
teza da certidão de dívida ativa apenas pode ser operada por
meio de embargos à execução. Em suas razões recursais, alega
o agravante que a doutrina e a jurisprudência dominantes têm
aceitado a interposição da exceção de pré-executividade para
discutir a exigibilidade das certidões de dívida ativa, em caso
de reconhecimento da inconstitucionalidade e ilegalidade das
taxas cobradas juntamente com o IPTU. Alega, ainda, a impos-
sibilidade de cobrança das taxas de conservação de vias e lo-
gradouros públicos, da taxa de combate a incêndio e da taxa de
coleta de lixo. Requer a concessão de efeito suspensivo ativo
ao recurso, para que seja determinada a suspensão da preten-
são executória e que, ao final, seja declarada a nulidade parcial
dos títulos executivos, com o reconhecimento da inconstitucio-
nalidade e inexigibilidade das taxas cobradas juntamente com
o IPTU. É o relatório. Decido. Presentes os pressupostos de
admissibilidade recursais, conheço do agravo interposto. De
acordo com o artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, é
possível que o relator dê provimento a recurso quando a deci-
são recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior. Assim, diante do posicionamento unâ-
nime que este Tribunal adotou em casos análogos aos dos au-
tos, analiso monocraticamente o presente recurso. 1. Do cabi-
mento da exceção de pré-executividade Admite-se a exceção
de pré-executividade para argüir vício ou nulidade do título
executivo sobre o qual se funda a execução, bem como as ma-
térias sobre as quais não seja necessária a produção de prova. A
esse respeito, Marinoni e Arenhart destacam que “Em geral, os
tribunais aceitam que sejam alegadas, desta forma, quaisquer
objeções processuais, bem como as defesas materiais que o juiz
possa conhecer de ofício (como prescrição e decadência) e ain-
da aquelas que puderem ser provadas de plano.”1 Nesse senti-
do é o entendimento deste Tribunal de Justiça: “(...) Em pri-
meiro lugar, a exceção de pré-executividade, instituto de cria-
ção doutrinária adotada pelos tribunais, se constitui em uma
oportunidade de defesa para o devedor nos próprios autos de
execução sempre que se configurar questão de ordem pública
passível, inclusive, de ser conhecida de ofício. Hoje a doutrina
e a jurisprudência têm dado aplicação mais ampla ao instituto,
transcendendo as questões de ordem pública, para conhecer das
matérias que sejam cognoscíveis de plano pelo juiz, isto é, sem
dilação probatória. Assim, se a matéria é exclusivamente de
direito e os autos contém elementos para sua apreciação, desde
logo, deve o juiz decidir, dando eficácia ao art. 125, II, do CPC.
Não se pode olvidar ainda que a rápida solução da lide foi eri-
gida à categoria de garantia fundamental, prevista de forma
expressa no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.” (TJPR,
2ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 366.322-9/01, Rel.
Lauro Laertes de Oliveira, publicado em 23/02/2007.) Esse é
também o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: “(...)
As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-
executividade não são somente as de ordem pública, mas tam-
bém todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do
exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade
de dilação probatória. (...) É possível argüir-se a prescrição in-
tercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre
que demonstrada por prova documental inequívoca constante
dos autos ou apresentada juntamente com a petição.” (REsp
754308/SP. SEGUNDA TURMA, Rel. Min. CASTRO MEI-
RA, j. 04/08/2005, DJ 03.10.2005, p. 226) As matérias argüi-
das pelo executado na exceção de pré-executividade são de di-
reito, eis que referentes à legalidade e constitucionalidade na
cobrança de taxas para custeio de determinados serviços. Por
isso, cabível a oposição do incidente mencionado. 2. Da possi-
bilidade de cobrança das taxas de conservação de vias, de com-
bate a incêndio e de coleta de lixo Considerando que a análise
sobre a legalidade das taxas referidas na peça recursal trata-se
de questão unicamente de direito, em homenagem aos princípi-
os da celeridade, da economia processual, da instrumentalida-
de e da efetividade do processo, aplicável, por analogia, o art.
515, § 3º do Código de Processo Civil, conforme entendimento
já exarado por este Tribunal2. Dessa forma, passo ao exame de
mérito da exceção de pré-executividade. Em relação à taxa de
coleta de lixo, cumpre dizer que, diversamente do entendimen-
to defendido pelo agravante, trata-se de serviço que reúne os
requisitos da especificidade e divisibilidade: específico, pois
pode ser destacado em unidades autônomas; divisível, pois que
suscetível de utilização, separadamente, por parte de cada um
dos usuários (art. 79, incisos I e II do CTN). Esta questão já
está pacificada neste Tribunal, conforme o Enunciado das Câ-
maras de Direito Tributário e as jurisprudências abaixo trans-
critas: “Enunciado nº 05. É legítima a cobrança da taxa de co-
leta de lixo, quando instituída por Lei Municipal como contra-
prestação de serviço essencial, específico e divisível, efetiva-
mente realizado ou posto à disposição do contribuinte.” Este é
também o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Fede-
ral: “Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Taxa de
coleta de lixo. Município de Araçatuba. Serviço específico e

divisível. Constitucionalidade. 3. Precedentes. 4. Agravo regi-
mental a que se nega provimento.” (STF, RE-AgR 473816,
Relator Min. Gilmar Mendes, julgamento em 16/10/2007.) O
Município de Londrina editou a Lei nº 7.303 de 30.12.1997, na
qual previu a cobrança da taxa de coleta de lixo em conformi-
dade com requisitos da divisibilidade e especificidade, nos se-
guintes termos: “Art. 239 Os serviços decorrentes da utilização
da coleta e disposição de lixo, específicos e divisíveis, presta-
dos ao contribuinte ou postos à sua disposição, compreendem
coleta, remoção e destinação final do lixo, inclusive a incinera-
ção, salvo nos casos do lixo resultante de atividades classifica-
das como industrial e especial em que a coleta e a remoção
ficam a cargo do agente produtor do lixo. (...) Art. 242 A taxa
pela prestação dos serviços compreendidos nos artigos anterio-
res será devida anual ou mensalmente e será calculada na for-
ma da Tabela XVI.” TABELA XVI ALÍQUOTAS PARA CO-
BRANÇA DA TAXA DE COLETA DE LIXO TIPO UTILIZA-
DO ALOR EM REAIS 1 - Domiciliar e comercial $ 0,58 (por
unidade de serviço prestado, considerandose para o cálculo
anual, o número de serviços por semana, totalizando no máxi-
mo, 48 semanas ao ano); - Hospitalar $ 0,88 (por quilograma
para coleta, depósito e tratamento); - Industrial (classe 3) $
0,41 (por Quilograma para depósito e aterramento); - Especial
$ 0,41 (por Quilograma para depósito e tratamento); - Serviço
de incineração $ 2,40 (por quilograma incinerado). Dessa for-
ma, cabível a cobrança da taxa de coleta de lixo pelo Municí-
pio de Londrina, por se tratar de serviço público específico e
divisível. No que tange à taxa de combate a incêndio, entende-
se que esta, igualmente, contém os requisitos da especificidade
e divisibilidade, segundo decisão do Pleno do STF (RE 206.777-
6 - Rel. Min. Ilmar Galvão). Entretanto, os Municípios não têm
competência tributária para instituí-la, mas apenas o Estado do
Paraná, nos termos da Constituição Federal, art. 144, §§ 5º e
6º, por meio do Corpo de Bombeiros Militares (Polícia Mili-
tar). Sabe-se que apenas a pessoa jurídica de Direito Público
que exercita a atividade estatal específica pode instituir o tri-
buto vinculado a essa atividade. Nesse sentido, o Estado do
Paraná editou a Lei Estadual nº 13.976, de 26-12-2002, que
criou o Fundo Estadual do Corpo de Bombeiros Militar do Pa-
raná - FUNCB e as taxas de exercício do poder de polícia, bem
como as taxas de serviços prestados pelo Corpo de Bombeiros
(art. 2º). O Tribunal de Justiça elaborou Enunciado sobre essa
questão, in verbis: “Enunciado nº 06. A taxa de prevenção e
combate a incêndio é legitima, quando atende aos requisitos de
especificidade e divisibilidade, correspondendo a serviços pres-
tados ou postos à disposição do contribuinte. Entretanto, o
Município não pode instituí-la, por ser da competência tributá-
ria do Estado.” Outro não é o entendimento do Superior Tribu-
nal de Justiça: “Tributário. Taxa de prevenção contra incêndio.
Competência. O Município não pode instituir taxa para remu-
nerar serviços que são prestados por outra entidade estatal.
Recurso especial conhecido e provido.” “Resp 166.684/SP - 2ª
Turma do STJ - Rel. Min. Ari Pargendler - julgado em 6-4-
1999.) Quanto à taxa de conservação de vias públicas, a insur-
gência recursal também deve ser acolhida, pois que nela não se
verificam os requisitos da especificidade e divisibilidade dos
serviços prestados, requisitos estes indispensáveis a sua cobran-
ça. Sobre o assunto, dispõe o art. 145, inciso II da Constituição
Federal: “Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir os seguintes tributos: (...) II - ta-
xas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utiliza-
ção efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e di-
visíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.”
Nesse mesmo sentido, o art. 77 do Código Tributário Nacional
estabelece: “As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas res-
pectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular
do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de
serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte
ou posto à sua disposição.” Entretanto, salutar a ressalva feita
pelo inc. II, do art. 79, do referido Código ao estatuir que: “Art.
79 Os serviços públicos a que se refere o art. 77 consideram-
se: (...) II - específicos, quando possam ser destacados em uni-
dades autônomas de intervenção, de utilidade ou de necessida-
de públicas” Assim, observa-se que a taxa é tributo ligado a um
serviço público específico e divisível, exigindo-se, ainda, que
seja mensurável o seu uso pelo contribuinte, com o que não
pode ser utilizada para cobrança de tributo referente à conser-
vação de vias públicas. Igualmente, sobre esta questão, há Enun-
ciado deste Tribunal: “Enunciado nº 07. É inconstitucional a
cobrança da taxa de limpeza e conservação pública, por se tra-
tar de serviço inespecífico, não mensurável e indivisível, cujo
custeio é abrangido pelo produto da arrecadação dos impostos
gerais.” Nesse sentido é também o posicionamento do Supre-
mo Tribunal Federal: “Taxa de Limpeza Pública: ilegitimida-
de: assentou o plenário do STF (RE 199.969, Galvão, DJ 6.2.98),
que ela tem por fato gerador prestação de serviço inespecífico,
não mensurável, indivisível e insuscetível de ser referido a de-
terminado contribuinte. 2. Taxa de iluminação pública: inci-
dência da Súmula 670 (“O serviço de iluminação pública não
pode ser remunerado mediante taxa”).” (STF, AI nº 501679 AgR/
MG, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 27/09/2005, in DJU
04/10/2005) Considerando-se que cada litigante foi em parte
vencido e vencedor, fixo os honorários advocatícios em R$ 30,00
(trinta reais), com fulcro no art. 20, § 4º, c/c art. 21, caput, do
CPC, tendo em vista o proveito auferido com a demanda, bem
como o grau de zelo do profissional e o fato das questões deba-
tidas já estarem pacificadas na jurisprudência deste Tribunal,
bem como nos Tribunais Superiores. O exeqüente deverá su-
portar o pagamento de 30% desse valor e o executado 70%,
autorizada a compensação. As custas deverão ser suportadas
pelas partes na mesma proporção. Nestas condições, em con-
formidade com o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,
dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para admitir
a argüição da inconstitucionalidade das taxas por meio de ex-
ceção de pré-executividade. Por conseguinte, julgo parcialmente
procedente a exceção de pré-executividade, para afastar a co-
brança dos valores relativos à taxa de combate a incêndio e
conservação de vias públicas, nos termos do julgado. Intimem-
se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. JOSÉLY DITTRICH
RIBAS Relatora Convocada 1 MARINONI, Luiz Guilherme;
ARENHART. Sérgio Cruz. Curso de processo civil, volume 3.
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 309. 2 Agravo de

Instrumento nº 370539-3, 2ª Câmara Cível, Rel. Péricles Be-
llusci de Batista Pereira, publicado em 11/10/2006; Agravo de
Instrumento nº 366.322-9/01, 2ª Câmara Cível, Rel. Lauro La-
ertes de Oliveira, publicado em 23/02/2007; Agravo de Instru-
mento nº 367726-1, Rel. Des. Antonio Renato Strapasson, 2ª
Câmara Cível, publicado em 01/06/2007.

0025 . Processo/Prot: 0456113-9 Apelação Cível

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE
JULGA IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DETERMINAN-
DO O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. VALOR DE
ALÇADA INFERIOR A 50 ORTN. AUSÊNCIA DE PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (LEI Nº
6.830/80). DECISÃO DESAFIADA SOMENTE POR EMBAR-
GOS INFRINGENTES E DECLARATÓRIOS PERANTE O
JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE DEVIDO À TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO. RECURSO CONHECIDO COM REMESSA À
INSTÂNCIA DE ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DO MÉRI-
TO. Vistos, etc. Volta-se o recurso contra a sentença quem de-
cretou de ofício a prescrição do crédito tributário e julgou ex-
tinta a execução fiscal, condenando o exeqüente, ora apelante,
ao pagamento das custas processuais. Em suas razões de apela-
ção (fls. 13/17), o Município requer a reforma da sentença,
alegando, em suma, a inocorrência da prescrição. É o relatório.
DECIDO Primeiramente, antes de analisar o mérito recursal,
cumpre verificar se foram preenchidos, de forma concomitan-
te, todos os pressupostos recursais objetivos (extrínsecos) e
subjetivos (intrínsecos) de admissibilidade, bem como os re-
quisitos específicos de cada recurso (documentos obrigatóri-
os). Extrai-se da certidão de dívida ativa que o valor do débito
exeqüendo correspondia a R$ 207,91 (duzentos e sete reais e
noventa e um centavos) por ocasião do ajuizamento da ação,
sendo, portanto, inferior a 50 ORTNs, desafiando a interposi-
ção do recurso de Embargos Infringentes, consoante disposi-
ção expressa do artigo 34 da Lei de Execução Fiscal, in verbis:
“Art. 34. Das sentenças de primeira instância proferidas em
execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Opera-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admiti-
rão embargos infringentes e de declaração. § 1º Para efeitos
deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetariamente
atualizado e acrescido de juros de mora e demais encargos le-
gais, na data da distribuição”. Conclui-se, no caso dos autos,
que o valor do crédito tributário é inferior a 50 ORTN´s, tendo
em vista cálculo extraído de consulta à jurisprudência deste
Tribunal, ao apreciar questão semelhante: “(...) 2. Com a extin-
ção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu
por outro, mantendo-se a paridades das unidades de referência,
sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a per-
da do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 308,50 BTN = 308,50
UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete
centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e
desindexada a economia.” (2ª CCiv, Despacho em Apelação
Cível nº 356746-6, rel. Luiz Cezar de Oliveira, DJ 7237) Não
obstante o valor da execução fiscal desafiar o recurso previsto
no art. 34 da Lei 6.380/80 - embargos infringentes - é possível
aqui aplicar o princípio da fungibilidade recursal, eis que ob-
servado o prazo para interposição do recurso correto, ou seja,
dos embargos infringentes, o qual é de 10 (dez) dias. Compul-
sando o caderno processual constata-se que o procurador do
Município foi intimado da sentença em 12.09.2007 (fls. 12-
verso), e o recurso foi interposto em 24.09.2007 (fls. 13), tem-
pestivamente, portanto. Ante o exposto, conheço do recurso e
determino sua remessa à instância de origem para apreciação
de mérito, tendo em vista o disposto no art. 34 da Lei de Exe-
cução Fiscal. Intimem-se. Oportunamente, baixem. Curitiba,
28 de novembro de 2007. FERNANDO ANTONIO PRAZE-
RES Juiz Convocado - Relator

0026 . Processo/Prot: 0456513-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263318. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00001054 Execução Fiscal. Ape-
lante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Costa,
Paulo Cesar Tieni. Apelado: Maluf & Filho Ltda. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

- o Dr. Juiz confundiu prescrição com a decadência do direito
de lançar; - há que se levar em consideração o disposto no art.
174, parágrafo único do CTN, bem assim a moratória temporal
estabelecida pelo art. 8º, § 2º da Lei nº 6830/80. - o prazo final
para a consumação da prescrição, in casu, aconteceria somente
em dezembro de 2005; Pede, assim, a reforma da decisão ape-
lada para o prosseguimento da execução. É o relatório. O re-
curso é tempestivo, próprio e adequado à impugnação da deci-
são judicial sob análise. Não obstante isso, a pretensão recursal
aqui deduzida não merece acolhida e pode ser apreciada desde
logo, nos termos do art. 557 caput, do CPC, porque manifesta-
mente improcedente, além de contrariar posição já consolidada
no âmbito do STJ. O crédito tributário, definitivamente consti-
tuído, tinha seu vencimento para o dia 18.5.2000 (fls. 4). É
desta data que se inicia o prazo prescricional e, por evidente,
não houve confusão de conceitos como entendeu o agravante.
Proposta a execução já sob a égide da nova redação dada ao
art. 174, I, do CTN (Lei Complementar 118/05) forçoso reco-
nhecer que o despacho que determina a citação tem o condão
de interromper o prazo prescricional. Ocorre, contudo, que o
despacho que determinou a citação é datado de 3.11.2005 (fls.
5 -TJ), o que revela o decurso do prazo qüinqüenal para que se
opere a prescrição, não obstante sustente a agravante que o art.

2º, § 3º da Lei nº 6.380/80 acresce o prazo de 180 dias, após a
inscrição em dívida, ao prazo prescricional e, portanto, o direi-
to de cobrança, para o caso em apreço, findar-se-ia em dezem-
bro de 2005. Segundo Humberto Theodoro Júnior esta suspen-
são somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária:
Dispõe o § 3º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 que a inscrição em
Dívida Ativa suspende a prescrição, para todos os efeitos de
direito, por 180 dias ou até a distribuição da execução fiscal, se
ocorrer antes de findo aquele prazo. A regra vale para as dívi-
das em geral, não, porém, para as de natureza tributária. Para
estas prevalece a regulamentação do CTN, que é lei de nature-
za complementar e não pode ser alterada por lei ordinária. Os
casos de suspensão, para os créditos tributários, são apenas os
previstos no CTN, dentre os quais não figura hipótese como o
do art. 2º, § 3º da Lei nº 6.830/80. (in Lei de Execução Fiscal.
Saraiva. 10ª ed. 2007, p. 33). E a posição do Egrégio STJ cami-
nha no mesmo sentido: Na redação do art. 174 do CTN, norma
que deve prevalecer sobre o disposto no art. 8º, § 2º, da Lei
6.830/80, por ter estatura de lei complementar, somente a cita-
ção pessoal produz o efeito de interromper a prescrição. Pela
mesma razão, não prevalece a suspensão do lustro prescricio-
nal em virtude da inscrição do débito na dívida ativa, prevista
no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80. (REsp 785921-MG. Rel. Min.
Castro Meira. DJU de 27.2.2007, p. 246). Ainda: O art. 2º, §
3º, da Lei 6.830/80, nos termos em que foi admitido em nosso
ordenamento jurídico, não tem prevalência. A sua aplicação deve
sofrer os limites impostos pelo art. 174 do CTN. Precedentes.
2. Prescrição reconhecida. 3. Recurso especial a que se nega
provimento. (REsp. 611536-AL. Rel. Min. José Delgado. DJU
de 14.5.2007, p. 250) E assim é porque somente lei comple-
mentar pode disciplinar, em direito tributário, matéria relativa
à prescrição e decadência (art. 146, III, b, da CF/88). Desse
modo, correta a decisão proferia pelo ilustre Juiz a quo que
reconheceu a prescrição do crédito tributário que venceu em
18.5.2000. Ante o exposto, nos termos do art. 557 caput, do
CPC, porque manifestamente improcedente, nego seguimento
ao recurso, mantendo a r. sentença por seus próprios funda-
mentos. Intimem-se. Curitiba, de 29 de novembro de 2007.
Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator Conv.

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10921

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Gabardo 004 0440360-1
Alaercio Cardoso 018 0456717-7
Amauri Garcia Miranda 008 0455915-9
Ana Paula Wollstein 015 0456214-1
Andrigo Oliveira Marcolino 011 0456137-9

012 0456153-3
013 0456199-9
014 0456207-6
016 0456344-4

Anita Caruso Puchta 004 0440360-1
Antonio Sérgio B. D. Hernandes 009 0455953-9
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 015 0456214-1
Braulio Belinati Garcia Perez 011 0456137-9

012 0456153-3
013 0456199-9
014 0456207-6
016 0456344-4

Carlos Alberto Nepomuceno Filho 002 0416369-9/01
Claudia Canzi 007 0455889-4
Clovis Airton de Quadros 019 0456997-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0416369-9/01
Ewerton Lineu Barreto Ramos 017 0456515-3
Fabrício Ferreira 010 0455996-4
Gilberto Fior 001 0426703-4
Gilberto Maria 007 0455889-4
Gilberto Rafael Maria 007 0455889-4
Gláucia Maria Ascoli 007 0455889-4
Glécia Palmeira Peixoto 005 0451898-7
Henrique Brunini Sbardelini 003 0439775-5
Ijair Vamerlatti 008 0455915-9
Ivo Paludo 008 0455915-9
Júlio César Cardoso Silva 020 0457275-8
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 001 0426703-4
João Acyr Raitani 004 0440360-1
Joel Samways Neto 004 0440360-1
Kazumy C. B. de Oliveira 008 0455915-9
Lauro Caversan Júnior 015 0456214-1
Luir Ceschin 004 0440360-1
Luis Plinio Teles 018 0456717-7
Márcio Antonio Sasso 001 0426703-4
Márcio Rogério Depolli 011 0456137-9

012 0456153-3
013 0456199-9
014 0456207-6
016 0456344-4

Mônica Pimentel de Souza Lobo 006 0455689-4
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 005 0451898-7
Maria Ines Roxadelli 020 0457275-8
Maristela Frederico 006 0455689-4
Nadia Regina de Carvalho Mikos 005 0451898-7
Natasha de Sá Gomes Vilardo 014 0456207-6
Nilso Paulo da Silva 003 0439775-5
Olivio Gamboa Panucci 011 0456137-9

012 0456153-3
013 0456199-9
014 0456207-6
016 0456344-4

Renato Celso Beraldo Júnior 006 0455689-4
Robson Zanetti 021 0457697-4

022 0457711-9
Rodrigo Pereira Cuano 011 0456137-9

012 0456153-3
013 0456199-9
014 0456207-6

Roosevelt Arraes 005 0451898-7
Sérgio Sinhori 017 0456515-3
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Scheila Fabrícia Perdonsini Klein 001 0426703-4
Simone Ceretta Lima 005 0451898-7
Tatyane Priscila Portes Stein 002 0416369-9/01
Valter Adriano Fernandes Carretas 020 0457275-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0426703-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/139962. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000820 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Banco do Brasil Sa. Advogado: Gilberto
Fior, Márcio Antonio Sasso, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss,
Scheila Fabrícia Perdonsini Klein. Agravado: Cássio L. Ma-
chado - Procurador de Defesa do Consumidor - Coordenador
do Procon de Foz do Iguaçu. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Proferido: no protocolado
sob nº 2007.00270890. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Diante da informação anexa, arquive-se o presente expediente.
Intime-se. Em 30/11/2007. Des. Luiz Mateus de Lima. Relator.

0002 . Processo/Prot: 0416369-9/01 Agravo

. Protocolo: 2007/233460. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 416369-9
Apelação Civel. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos Alberto Nepomu-
ceno Filho. Apelado: Silmar Mroz Toporowicz e Outros. Advo-
gado: Tatyane Priscila Portes Stein. Agravante: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Car-
los Alberto Nepomuceno Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À EXE-
CUÇÃO. DILAÇÃO OU CONCESSÃO DE NOVO PRAZO.
NECESSIDADE DA PRESENÇA DE JUSTA CAUSA. ARTI-
GO 183, §§ 1º E 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Conquanto os atos processuais devam ser praticados nos res-
pectivos prazos processuais, sob pena de preclusão, o artigo
183 do Código de Processo Civil permite que, em excepcionais
casos de comprovada justa causa decorrente de evento impre-
visto, alheio à vontade da parte, o exercício do ato pode se dar
em prazo assinalado pelo juízo. 2) DIREITO PROCESSUAL
CIVIL. REFORMA DA DECISÃO DO JUÍZO A QUO. RE-
MESSA DOS AUTOS PARA JULGAMENTO. NÃO FORMA-
ÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO DO MÉRITO PELO JUÍZO AD QUEM. AR-
TIGO 515. §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. a) No
caso de reforma da decisão do juízo a quo que indeferiu a peti-
ção inicial ante suposta intempestividade, não é dado ao Tribu-
nal ad quem julgar desde já o mérito da causa, ainda que verse
sobre questão exclusivamente de direito, como lhe permite o
artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, pois o Embarga-
do não foi chamado ao processo para compor a relação jurídica
processual. b) Nessa hipótese, os autos devem ser remetidos à
vara de origem para que seja promovido o trâmite regular do
processo. 3) DECISÃO MONOCRÁTICA QUE SE REFOR-
MA EM AGRAVO INTERNO; APELO A QUE SE DÁ PRO-
VIMENTO. RELATÓRIO 1) SILMAR MROZ TOPOROWI-
CZ e OUTROS ajuizaram Ação de Execução de Título Judicial
em face do BANCO BANESTADO S/A, a fim de receber as
diferenças devidas aos poupadores em razão dos expurgos in-
flacionários, por conta da procedência da ação civil pública
ajuizada pela ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - APADECO, já transitada em julgado. 2) O
BANCO BANESTADO S/A interpôs Embargos à Execução (fls.
02/12). A lide foi julgada antecipadamente e a sentença de fl.
18 concluiu pela rejeição liminar dos Embargos do Devedor
em virtude de restarem intempestivos, por força do disposto no
artigo 739, inciso I, c/c 738, inciso I, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. 3) Contra essa decisão o BANCO BANESTADO
S/A apelou (fls. 30/33), sustentando que o recurso deve ser re-
cebido no efeito suspensivo, consoante o artigo 558, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, diante do iminente risco
de levantamento dos valores depositados sem prestação de cau-
ção idônea e, em conseqüência, dos danos irreversíveis ao Ape-
lante. Afirmou que os Embargos foram apresentados tempesti-
vamente, visto que o sistema virtual do cartório não acusou a
data da juntada do mandado de intimação da penhora. 4) A
decisão de fls. 60/66, com base no caput do art. 557 do Código
de Processo Civil, negou seguimento ao recurso porque contrá-
rio à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também
desta Corte. 5) O BANCO BANESTADO S/A interpôs agravo
interno (fls. 69/77), alegando que a controvérsia não guarda
relação estrita com o direito, mas com os fatos do processo,
não podendo ser penalizado por equívocos cometidos pelo Car-
tório da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, ante a ausên-
cia de registro da informação de juntada do mandado de inti-
mação da penhora no sistema informatizado daquela serventia.
É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Trata-se de Agravo Inter-
no interposto pelo BANCO BANESTADO S/A, a fim de que a
decisão monocrática que negou seguimento ao Apelo seja re-
considerada, haja vista a tempestividade dos Embargos à Exe-
cução opostos às fls. 02/12. a) Da tempestividade dos Embar-
gos à Execução Como fundamento a sua pretensão recursal, o
Agravante afirma que “até o dia 10/04/2006 o sistema oficial
de informações disponibilizado pelo Cartório (o computador,
franqueado aos usuários no balcão de informações), bem como
o site da Assejepar, não acusavam a juntada do respectivo man-
dado de penhora e intimação. Apesar disso, e por cautela, ajui-
zou os embargos mesmo antes de qualquer indicação do cartó-
rio a respeito da juntada” (f. 72). E ainda, “que o fato de não ter
sido cadastrado no sistema de informatização oficial daquela
serventia a data da juntada do mandado de intimação da penho-
ra é evento imprevisto, alheio à vontade da parte e que, sem
dúvida, impediu o ora Apelante de praticar o ato” (f. 75) Nesse
aspecto tem razão o Agravante. Assim como o Juízo a quo, equi-
voquei-me ao concluir pela intempestividade dos Embargos à
Execução. De fato, não se pode confundir os atos de intimação

em Diário da Justiça (órgão oficial) com os atos disponibiliza-
dos e registrados no sistema de informatização oficial das ser-
ventias. Isso porque, em que pese o Agravante tenha zelosa-
mente consultado o sistema de acompanhamento processual
disponibilizado pelo Cartório da 1ª Vara da Fazenda da Pública
de Curitiba, ali não encontrou qualquer informação acerca da
juntada do mandado de intimação de penhora aos respectivos
autos. Em sendo assim, não se esperava do Agravante a promo-
ção de qualquer ato processual em virtude da informação obti-
da junto à serventia. Não se pode olvidar que tal sistema de
informações substitui a necessidade de consulta física aos au-
tos e goza de presunção de veracidade e segurança em benefí-
cio daqueles que dele fazem uso. Como bem observado pelo
Agravante, “não há necessidade de pegar os autos em mãos
para verificar se a informação prestada por aquela serventia
corresponde ou não ao ocorrido no processo” (f. 74). Nessas
condições, forçoso reconhecer a pretensão do Agravante quan-
to à alegada justa causa, nos termos previstos no artigo 183,
§§1º e 2º do Código de Processo Civil, verbis: “Art. 183. De-
corrido o prazo, extingue-se, independentemente de declara-
ção judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à
parte provar que o não realizou por justa causa. § 1o Reputa-se
justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e
que a impediu de praticar o ato por si ou por mandatário. § 2o
Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato
no prazo que Ihe assinar” A regra ora descrita é clara e, no
presente caso, não dá margem a interpretação outra que não a
sua aplicação. Tanto é assim, que o próprio Cartório da 1ª Vara
da Fazenda Pública expressamente certificou que “o ato de jun-
tada não foi registrado no sistema informatizado desta serven-
tia, conforme verificado nesta data” (f. 24), o que reforça a
imprevisibilidade do evento, alheio à vontade do Agravante.
Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça tem se manifes-
tado nos seguintes termos: “Em face da necessidade de serem
os atos processuais cercados de certeza quanto à regularidade
de sua realização, imprescindível se afigura que a parte de-
monstre convincentemente o seu equívoco ou que não haja dú-
vidas a respeito”.(REsp 178333/SP, Min. Sálvio de Figueiredo
Teixeira, DJ 07.08.2000 p. 109). Ante o exposto, reconsidero a
decisão monocrática de fls. 60/66 a fim de reconhecer a tem-
pestividade dos Embargos à Execução. Em conseqüência, é de
se acolher o pedido formulado no Apelo, dando-lhe provimen-
to na parte que versa sobre a tempestividade ora debatida. ANTE
O EXPOSTO, reconsidero a decisão monocrática de fls. 60/66,
a fim de que os Embargos à Execução sejam recebidos, posto
que tempestivamente interpostos ante à constatação da justa
causa prevista no artigo 183, do Código de Processo Civil, e,
com base no caput do art. 557 do Código de Processo Civil,
dou provimento ao Apelo na parte que versa sobre a tempesti-
vidade dos Embargos à Execução, pois manifestamente proce-
dente. Intimem-se. CURITIBA, 29 de novembro de 2007. De-
sembargador LEONEL CUNHA. Relator.

0003 . Processo/Prot: 0439775-5 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2007/198675. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
1999.00000831 Precatório Requisitório. Requerente: Castro
Castro e Companhia Ltda. Advogado: Henrique Brunini Sbar-
delini. Requerido: Município de Apucarana. Advogado: Nilso
Paulo da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composi-
ção Integral. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despa-
cho:

1. Oficie-se à autoridade apontada na inicial, nos termos do art.
212 do Regimento Interno desta Corte, para que, em quinze
(15) dias, preste informações . 2. Após abra-se novas vistas à
Procuradoria-Geral de Justiça. Com estas voltem conclusos.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. Des. RUY FERNANDO
DE OLIVEIRA, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0440360-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/201910. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000785 Homologação. Agravante: Departamento de
Estradas de Rodagem do Paraná (der - Pr). Advogado: Joel Sa-
mways Neto, Luir Ceschin, Anita Caruso Puchta. Agravado:
Carlos Alberto Scarpim. Advogado: João Acyr Raitani, Adilson
Gabardo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Considerando a informação do Juízo a quo (f. 130/131),
de que reconsiderou a decisão, resta prejudicado o presente
agravo de instrumento por perda de objeto. Intimem-se. Arqui-
ve-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Desembargador LEO-
NEL CUNHA Relator

0005 . Processo/Prot: 0451898-7 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/250742. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Paulo Cristi-
ano Tessaro. Advogado: Roosevelt Arraes, Nadia Regina de
Carvalho Mikos, Glécia Palmeira Peixoto, Maria Elizabeth
Hohmann Ribeiro, Simone Ceretta Lima. Impetrado: Presiden-
te da Banca Examinadora do Concurso Público Para Provimento
de Cargos de Assessor Jurídico do Quadro de Servidores do
Poder Judiciário do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Converto o julgamento em diligência. Oficie-se à autoridade
reputada como coatora para que informe quanto à aprovação
do impetrante nas demais fases do concurso público em discus-
são, bem como aponte se este obteve êxito no certame. Autori-
zo a Chefe da Divisão Cível a assinar os expediente necessári-
os. Diligências necessárias. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
JURANDYR REIS JÚNIOR

0006 . Processo/Prot: 0455689-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265027. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000413 Manda-
do de Segurança. Agravante: Edilson José de Lara Andrade.
Advogado: Renato Celso Beraldo Júnior. Agravado: Diretor
Geral do Detran-pr. Advogado: Maristela Frederico, Mônica
Pimentel de Souza Lobo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Marcos de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento nº 455.689-4,
oriundos da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo -
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, neste Estado,
em que figuram como agravante: EDÍLSON JOSÉ DE LARA
ANDRADE e agravado: DIRETOR GERAL DO DETRAN-PR,
qualificados nos autos. I - RELATÓRIO EDÍLSON JOSÉ DE
LARA ANDRDADE impetrou, perante o MM. Juízo de Direito
da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo - Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, mandado de segurança, com
pedido de liminar, contra ato do DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ - DE-
TRAN/PR, requerendo, liminarmente, a suspensão do ato ad-
ministrativo, possibilitando que renovasse sua carteira nacio-
nal de habilitação. O ilustre Juiz da causa concedeu a liminar
almejada, tendo, todavia, posteriormente reconhecido pela de-
cisão agravada sua incompetência para o julgamento do feito,
determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Fazenda
Pública da Capital, anulando, por conseqüência, a liminar. In-
conformado, interpôs o agravante o presente recurso, preten-
dendo a reforma do decisum e a concessão de efeito suspensi-
vo, com fulcro no art. 558 do CPC. É o relatório. II - DECISÃO
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei n.º 9.756/98, objetivando desobstruir
a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão Cole-
giado. É o caso dos autos. Na espécie, o mandado de segurança
promovido pelo agravante volta-se contra ato do Diretor-Geral
do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná. A compe-
tência para o processamento e julgamento do mandado de se-
gurança é definida de acordo com a categoria e o lugar onde se
situa a sede administrativa da pessoa jurídica de direito público
a que está vinculada a autoridade impetrada, no caso Curitiba.
O vigente Código de Organização e Divisão Judiciárias do Es-
tado do Paraná (Lei Estadual nº 14.277/03) estabelece que a
competência dos Juízos e das Varas dos Foros Central e Regio-
nais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba será fi-
xada por Resolução (art. 236, § 1º). Como ainda não foi edita-
da Resolução a respeito, a competência continua sendo a disci-
plinada pelo Código anterior, isto é, pela Lei Estadual nº 7.297/
80 (art. 236, § 2º). O art. 223, inc. V, do Código anterior, dis-
põe que compete aos Juízes das Varas da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas da Capital, de 1ª a 4ª, por distribuição,
conhecer dos mandados de segurança impetrados contra atos
de autoridades estaduais e municipais da Comarca de Curitiba.
Nesse sentido, dentre outras, confira-se os recentes julgados
deste Tribunal: 4ª CCv., Ap. Cível nº 362.273-5, Rel. Juiz Conv.
Adalberto Jorge Xisto Pereira, DJ. 7452; MS nº 417.827-0, Rel.
Des. Maria Aparecida Blanco de Lima, DJ. 7389. O Superior
Tribunal de Justiça, por igual, assim já decidiu: “...a competên-
cia para processar e julgar mandado de segurança define-se de
acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede
funcional, sendo irrelevante a natureza do ato impugnado, por
dizer respeito à competência absoluta”. (Conflito de Compe-
tência nº 57249/DF (2005/0208681-8), 1ª Seção do STJ, Rel.
João Otávio de Noronha. j. 09.08.2006, unânime, DJ
28.08.2006). Não se trata de competência relativa, mas sim de
competência absoluta, inclusive podendo ser conhecida de ofí-
cio. Aliás referido posicionamento restou corroborado por re-
cente decisão proferida por esta colenda Câmara Cível, de mi-
nha relatoria, consoante se extrai: MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - ATO APONTADO COMO COATOR DO DIRETOR GE-
RAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
PARANÁ (DETRAN/PR) - INCOMPETÊNCIA ACOLHIDA -
SENTENÇA ANULADA. REMESSA DOS AUTOS AO JUÍ-
ZO COMPETENTE. A competência para julgamento de man-
dado de segurança é definida de acordo com a categoria e a
sede funcional da autoridade impetrada, tratando-se, nestes ter-
mos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável. Re-
exame necessário conhecido e provido para anular a r. senten-
ça recorrida, pois proferida por Juízo incompetente. REEXA-
ME NECESSÁRIO CONHECIDO E PROVIDO, RESTANDO
PREJUDICADO O RECURSO VOLUNTÁRIO DE APELA-
ÇÃO. (TJPR - 5ª C.Cível - ACR 0349891-5 - Maringá - Rel.:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior - Unânime - J. 02.10.2007)
Destarte, percebe-se que a decisão objurgada não merece qual-
quer reparo, , havendo de se negar seguimento desde logo ao
presente agravo, ainda, eis que manifestamente improcedente e
em confronto com o entendimento majoritário expresso neste
colendo Tribunal de Justiça. III - DISPOSITIVO Diante do ex-
posto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo
Civil e no artigo 140, XXI, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, nego provimento ao agravo de
instrumento interposto, eis que improcedente e em confronto
com a jurisprudência majoritária deste Tribunal. Comunique-
se o juízo singular do conteúdo desta decisão. Para maior cele-
ridade, autorizo a Chefe da Divisão Cível a assinar os expedi-
ente necessários. Intimem-se. Em, 29 de novembro de 2007.
JURANDYR REIS JUNIOR Relator

0007 . Processo/Prot: 0455889-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266519. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000282 Cobrança. Agra-

vante: Vermelho Construtora de Obras Ltda. Advogado: Gil-
berto Maria, Gilberto Rafael Maria. Agravado: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Claudia Canzi, Gláucia Maria As-
coli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Ma-
teus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, Vermelho Construtora de Obras Ltda., demonstra irre-
signação contra a decisão (fl. 161 - TJPR) prolatada na ação
ordinária de cobrança (autos nº 282/2006) promovida em face
do agravado, que determinou o julgamento do feito no estado
em que se encontra. Alega, em suas razões recursais, que: ajui-
zou ação ordinária de cobrança em face do agravado ante o
saldo de faturas existentes devido a execução parcial de obra
objeto da Concorrência nº 001/94 e do Contrato nº 106/94 ; (b)
na ocasião foram apresentadas várias faturas, as quais foram
parcialmente pagas, sendo que o último pagamento de seu em
21/06/2004; (c) com a inicial requereu que fosse determinado
ao agravado a juntada de cópia de todas as medições efetuadas,
notas fiscais, comprovantes de pagamento, bem como cópia de
pedidos administrativos protocolados sob os nºs 145/2004 e
4.306/2005 e apensos, sob pena de inversão do ônus da prova;
(d) ao ser determinado pelo juiz as provas a serem produzidas,
a agravante arrolou as que queria, bem como reiterou o pleito
de intimação do Município para que juntasse as provas que
havia pedido; (e) as provas solicitadas irão demonstrar os fatos
narrados na inicial, o que vai de encontro ao parecer proferido
pelo Ministério Público que entendeu pela improcedência do
pedido ante a ocorrência de prescrição do direito de ação, sob a
alegação de que a data do último pagamento se deu em 10/04/
1996, momento em que teve início o prazo prescricional; (f)
“(...) a pré-disposição do R. Juízo “a quo” de prolatar sentença
no estado em que o feito se encontra, deixa indícios de que
poderá acatar o pleito da inicial, em face de possibilidade de
inversão do ônus da prova, haja vista que o Município não jun-
tou os documentos solicitados na inicial; entretanto também
poderá acatar o parecer do D. representante do Ministério Pú-
blico, dando fim ao processo em face do reconhecimento da
prescrição.” (fl. 24); (g) no entender do agravante o contrato
ainda está em vigência, não tendo o agravado comprovado o
seu encerramento, pendendo de execução parcial, sendo que
sem a juntada dos documentos solicitados não se poderá aufe-
rir a data do último pagamento, o que implicaria em cercea-
mento de defesa; (h) não há como encerrar a instrução proces-
sual diante do pedido efetuado de intimação do agravado para
a juntada dos comprovantes de pagamento. Assim, postulou pelo
deferimento da pretensão recursal em tutela antecipada para
que seja determinada a reforma da decisão agravada, a fim de
se determinar a produção das provas requeridas, sob pena de
cerceamento de defesa. O art. 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que entrou
em vigor em 18/01/2006, dispõe: “Art. 527 (...) II - converterá
o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tra-
tar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de
difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
mandando remeter os autos ao juiz da causa.” O caso em tela
se enquadra na regra transcrita acima, mais especificamente na
1ª parte, do inciso II, do art. 527, do Código de Processo Civil.
Verifica-se da análise do caderno processual, que o despacho
que determinou o julgamento do feito no estado e que se en-
contra não oferece perigo de lesão grave ou de difícil repara-
ção ao agravante. Isto porque, em cognição sumária, dos docu-
mentos trazidos pelo próprio autor na ação ordinária pode-se
verificar que as obras prestadas para o agravado foram realiza-
das entre os períodos de 1994 a 1996 e que outros pagamentos
não foram efetuados, o que em tese, evidencia a ocorrência de
prescrição, não havendo necessidade de maior dilação proba-
tória. Ademais, a agravante não apontou com precisão em que
consiste a lesão grave ou de difícil reparação com a manuten-
ção da decisão agravada, limitando-se a dizer que o encerra-
mento do feito sem a verificação da data do último pagamento
caracterizaria cerceamento de defesa. Por fim, vale mencionar
o fato de que eventualmente a matéria discutida nos autos po-
derá ser apreciada em sede de apelação. Pelos motivos expos-
tos, converto o agravo de instrumento em agravo retido, nos
termos do art. 527, inciso II, 1ª parte, do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005, baixando-se
os autos para o juízo de origem. Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. Desembargador. LUIZ MATEUS DE LIMA,
Relator.

0008 . Processo/Prot: 0455915-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267545. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1999.00000392 Ação Po-
pular. Agravante: Angelin Maximiliano Cechetto. Advogado:
Ivo Paludo. Agravado: Boaventura Manoel João Motta, Cleo-
nice Maldaner, José Augusto Ghellere, Liceu Joner, Valdir Fer-
reira de Cerqueira, Silas Murbach, Eri Bastos Dutra, José Ori-
des Bauer, Celso Massayuki Arai. Advogado: Ijair Vamerlatti.
Agravado: Aires Gasparino, Antônio Dilmar Tonis Mafalda,
Arildo Pedro Cavalca, Rosari Luiz Bedim, Eli Ghellere, Airton
Cardoso Carvalho, Alessio Farias, Daniel Ghellere, Silvio Mar-
con, Armando Luiz Polita. Advogado: Amauri Garcia Miranda.
Agravado: Município de São Miguel do Iguaçu. Advogado:
Kazumy C. B. de Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Intimem-se
os agravados na forma e para os fins previstos no art. 527, V,
do CPC. 3. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofí-
cio, ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com
estas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Cu-
ritiba, 30 de novembro de 2007. Des. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA, Relator.

0009 . Processo/Prot: 0455953-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267019. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00049738 Declaratória. Agravante: Ronaldo Cezar Sette,
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Luiz Carlos Paes de Almeida. Advogado: Antonio Sérgio Ber-
nardinetti David Hernandes. Agravado: Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Concedo o
pretendido efeito ativo por verificar presentes os requisitos do
fumus boni juris, consistente no fato de que, em princípio, o
exame psicológico foi realizado em desconformidade com a
norma prevista no Decreto n. 2508/04, que exige, para a sua
realização, a presença de, no mínimo, três profissionais (art.
53, § 1º), o que, segundo alega o recorrente, não foi respeitado,
porque no momento da avaliação havia apenas um examinador
(fato, aliás, reconhecido em julgado recente desta Câmara Cí-
vel em caso análogo (Acórdão 19145) e a ser comprovado nos
autos), bem como do periculum in mora, este diante da conti-
nuidade do certame e realização de suas demais fases, sendo
certo, ainda, que não há periculum in mora inverso, porque a
liminar deferida limita-se a autorizar o candidato a prosseguir
no certame e não a ser nomeado e empossado no cargo preten-
dido. 3. Intime-se o agravado na forma e para os fins previstos
no art. 527, V, do CPC. 4. Junte-se o comprovante de fax
Emitido ao magistrado singular, e, após, dê-se ciência da inter-
posição deste agravo, e da concessão parcial da liminar, por
ofício, solicitando-lhe informações. Com estas, dê-se vista à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 30 de novembro
de 2007. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0455996-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265003. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000492 Ação Civil Pública.
Agravante: Prefeito do Município de Campo do Tenente -rei-
naldo Afonso Pereira. Advogado: Fabrício Ferreira. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Presidente
da Câmara Municipal de Campo do Tenente - Oséias Lazarino.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ ajui-
zou Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrati-
va, com pedido de antecipação de tutela, em face do Senhor
Prefeito Municipal de Campo do Tenente, REINALDO AFON-
SO PEREIRA e o senhor Presidente da Câmara Municipal de
Campo do Tenente, OSÉIAS LAZARINO, para que exonerem,
ad nutum, bem como se abstenham de contratar, para cargos
em comissão, parentes até terceiro grau seus, de seus secretári-
os, do vice-prefeito, e dos vereadores, sob pena de incorrerem
na obrigação pessoal do pagamento de multa diária de R$
1.000,00 por dia de descumprimento da ordem. 2) Embasou
seu pedido alegando que a prática do nepotismo é inconstituci-
onal por violar o princípio da moralidade, igualdade e impes-
soalidade. 3) A decisão de fls. 160/165 deferiu a liminar e fi-
xou como prazo final, até, inclusive, o dia 31 de dezembro de
2007, para que os Réus exonerassem os ocupantes de cargos
comissionados que estivessem naquela condição, sob pena de
multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser suportada
pela parte ré, pessoalmente. 4) Contra essa decisão se insurge o
Agravante REINALDO AFONSO PEREIRA. Sustenta que: a)
a separação dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário veda
a ingerência de um no outro sendo, portanto, incabível impor a
aplicação da Resolução nº 7 do Conselho Nacional de Justiça,
destinado unicamente ao Poder Judiciário, aos demais Pode-
res; b) apesar de proposta de Emenda Constitucional nº 334/96
(PEC 334/96) visar a proibição da nomeação de parentes de
autoridades para cargos de provimento em comissão, não há
ainda lei que imponha tal vedação; c) a criação, extinção ou
modificação de cargos públicos é de competência exclusiva do
Poder Executivo; d) a Resolução nº 7 do Conselho Nacional de
Justiça não é lei e, portanto, não pode impor restrições no âm-
bito dos Poderes Executivo e Legislativo; e) a decisão agrava-
da é legal e inconstitucional, porque fere a hierarquia das leis e
a ordem constitucional; f) não há qualquer restrição na Consti-
tuição Federal quanto à livre nomeação de ocupantes de cargos
de provimento em comissão; g) as regras da boa administração
não estão sendo violadas, pois a moral comum não se confunde
com a moral administrativa. Evidenciado o fumus boni juris,
alega que o periculum in mora reside na iminência de ter que
efetuar as exonerações, sob pena de multa a ser suportada pes-
soalmente pelo Agravante. Requer a atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final, seu provimento a fim de revogar
a decisão agravada. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO Em
que pese a nobre iniciativa do Ministério Público e as sensatas
ponderações da decisão agravada, esta merece reforma. Por meio
da Ação Civil Pública, pretende o Ministério Público que seja
vedada a contratação, para cargos de provimento em comissão,
de parentes até o terceiro grau do Prefeito, Vice-Prefeito, Se-
cretários, do Presidente da Câmara Municipal e dos Vereado-
res. Segundo consta, a Lei Orgânica do Município de Campo
do tenente não possui, ainda, dispositivo vedando nomeações
de parentes; o que existe é o Projeto de Lei nº 07/07 do Poder
Legislativo (fls. 68/69), que pretende legalizar a proibição da
nomeação, para cargos comissionados, de parentes até o tercei-
ro grau daquelas autoridades. Como se vê, o legislador munici-
pal já tomou a iniciativa de solucionar a questão, conquanto
ainda não tenha concluído aquele processo legislativo. A inici-
al da Ação Civil Pública (fls. 23/52) não individualizou nenhu-
ma situação fática que possibilite, em cognição sumária, vis-
lumbrar a necessidade do afastamento liminar deste ou daquele
ocupante de cargo em comissão, seja por ausência de formação
profissional compatível com o cargo que ocupa, por evidente
insuficiência de desempenho, ou mesmo conduta pública ina-
dequada, cabendo relembrar que, por enquanto, não há lei que
proíba aquelas nomeações no Município de Campo do Tenen-
te. Assim, parece indispensável que o MINISTÉRIO PÚBLI-
CO aponte, caso a caso, as exonerações que pretende sejam
efetuadas liminarmente porque, conquanto relevantes as razões
que invoca na inicial e a expectativa que mantém quanto à pro-
cedência da inicial, o fato é que o pedido de afastamento limi-
nar daqueles Servidores há de vir fundamentado não só em ale-
gado fumus boni juris, mas também no periculum in mora para
a Administração Pública, sob pena de restar inviabilizada a

concessão da liminar. Em outras palavras, se o Autor-Agravado
pretende a concessão de liminar desta natureza, deve indicar os
casos que justificam a concessão imediata da medida - porque
as informações necessárias para tanto estão ao alcance do MI-
NISTÉRIO PÚBLICO-, ou caso contrário, aguardar o proces-
samento regular da demanda, que inclusive poderá terminar na
improcedência do pedido. Por essas razões, não é possível, em
cognição sumária, avaliar a presença dos requisitos autoriza-
dores da concessão da liminar. Não há que se cogitar em conti-
nuidade do ilícito até que tal prática seja, por decisão definiti-
va, eventualmente assim considerada, ou mesmo se cogitar de
periculum in mora, porquanto não há notícia nos autos de que
aqueles contratados não estejam cumprindo regularmente com
suas atribuições. ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557 do
Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso a
fim de revogar a liminar deferida pelo Juízo a quo, porque au-
sentes os pressupostos para sua concessão. Intimem-se. CURI-
TIBA, 28 de novembro de 2007. Desembargador LEONEL
CUNHA. Relator.

0011 . Processo/Prot: 0456137-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267107. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000697 Impugnação. Agravante: Ban-
co Banestado S / A. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo
Pereira Cuano. Agravado: Eliane Ferreira da Silva Furlan. Ad-
vogado: Olivio Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Volta-se o agravo contra decisão que, em autos de execução
de título judicial proposta pela agravada contra o Banco do
Estado do Paraná S.A, oriunda de ação civil pública ajuizada
pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor contra
o referido banco, deixou de acolher a impugnação ao cumpri-
mento de sentença. Deixo de conceder o requerido efeito sus-
pensivo, por não vislumbrar a possibilidade de resultar para a
parte lesão grave ou de difícil reparação até o julgamento do
recurso. 3. Intime-se a agravada na forma e para os fins previs-
tos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição
deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-
lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0456153-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267031. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000696 Impugnação. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo
Pereira Cuano. Agravado: Natal Furlan. Advogado: Olivio Gam-
boa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonel Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) NATAL FURLAN ajuizou Ação de Execução de Título Judi-
cial em face do BANCO BANESTADO S/A, a fim de receber
as diferenças devidas aos poupadores em razão dos expurgos
inflacionários, cujo direito foi reconhecido em sentença profe-
rida na Ação Civil Pública ajuizada pela ASSOCIAÇÃO PA-
RANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR-APADECO.
2) O BANCO BANESTADO S/A apresentou impugnação ao
cumprimento da sentença, que foi rejeitada por meio da deci-
são de fls. 11/21 e que também condenou o Impugnante-Exe-
cutado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 3) Con-
tra essa decisão agrava o BANCO BANESTADO S/A (fls. 02/
10) sustentando: a) ilegitimidade ativa do Agravado, porque de
acordo com o art. 16 da Lei 7.347/85, a sentença proferida na
ação civil pública tem sua eficácia restrita aos limites territori-
ais da competência do Juízo que a prolatou, no caso, Curitiba;
b) o Agravado não comprovou que mantinha vínculo associati-
vo com a APADECO, bem como de conta poupança junto ao
Agravante na data do ajuizamento da ação coletiva, descum-
prindo assim o disposto no art. 2º-A da Lei 9.494/97; c) é inde-
vida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
porque a impugnação consiste em mero incidente processual..
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, seu provimento. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO As
questões postas pelo Agravante não são novas e, reiteradamen-
te esta Corte as têm repelido, o que faz também com fulcro em
precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Na esteira de ou-
tros julgados de casos semelhantes, já se decidiu que: DA LE-
GITIMIDADE ATIVA DO EXEQÜENTE-AGRAVADO Afir-
ma o Agravante que, de acordo com o art. 16 da Lei 7.347/85,
com a redação dada pela Lei 9.494/97, “Art. 16 - A sentença
civil fará coisa julgada “erga omnes”, nos limites da competên-
cia territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qual-
quer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico funda-
mento, valendo-se de nova prova”. Assim, sustenta que a ilegi-
timidade ativa do Exeqüente-Agravado decorre tanto da limita-
ção da eficácia do título judicial, como por não ter comprovado
qualquer vínculo com a APADECO, tampouco a existência de
conta poupança junto ao Agravante na data do ajuizamento da
ação coletiva. Em relação ao primeiro argumento, observo no-
vamente que a questão não é nova e o Superior Tribunal de
Justiça já se pronunciou, de forma clara e objetiva, acerca da
inaplicabilidade do referido dispositivo legal em hipóteses tais
como a presente. Por ocasião do julgamento do Recurso Espe-
cial nº 293407/SP, o Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUI-
AR, assim se manifestou: “A eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar
o recurso ordinário. (...) A norma invocada pelo Magistrado
singular (art. 16 da lei nº 7.347, de 24.7.1985, com a redação
introduzida pela lei 9.494/, de 10.2.1997), aplica-se aos pro-
cessos instaurados em defesa dos interesses difusos e, quando
muito, dos direitos coletivos; não, quando se cuidar dos inte-
resses individuais homogêneos. Ada Pelegrini Grinover, em seus
comentários ao art. 103 do Código de Defesa do Consumidor,
anota: ‘No entanto, completamente diverso é o regime da coisa
julgada nos interesses individuais homogêneos (inc. III do art.
103), em que o legislador adotou sistema próprio, revelado pela

redação totalmente distinta do dispositivo: a uma, porque a coisa
julgada erga omnes só atua em caso de procedência do pedido,
para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores; a duas, por-
que para esse grupo de interesses o legislador não adotou a
técnica da inexistência de coisa julgada para a sentença de im-
procedência por insuficiência de provas. “Resulta daí que não
se pode dar por modificado o art. 103, III do CDC, por força do
acréscimo introduzido no art. 16 da LACP, nem mesmo pela
interpretação analógica, porquanto as situações reguladas nos
dois dispositivos, longe de serem semelhantes, são totalmente
diversas. “Aliás, nem assim poderia deixar de ser: a Lei nº 7.347
de 1985, só disciplina a tutela jurisdicional dos interesses difu-
sos e coletivos, como se vê pelo próprio art. 1º (inc. IV) e pelo
fato de a indenização pelo dano causado destinar-se ao Fundo
por ela criado, para a reconstituição dos bens- indivisíveis- le-
sados (art. 13). A criação da categoria dos interesses individu-
ais homogêneos é própria do Código de Defesa do Consumidor
e deles não se ocupa a lei, salvo no que diz respeito à possibi-
lidade de utilização da ação civil pública para a defesa dos
interesses individuais homogêneos, segundo os esquemas do
CDC (Art. 21 da LACP). Disso tudo resulta numa primeira con-
clusão: o art. 16 da lei 7.347/85, em sua nova redação só se
aplica ao tratamento da coisa julgada nos processos em defesa
dos interesses difusos e coletivos, podendo-se entender modi-
ficados apenas os incs. I e II do art. 103 do CDC. Mas nenhuma
relevância tem com relação ao regime da coisa julgada nas ações
coletivas em defesa de interesses individuais homogêneos, re-
gulado exclusivamente pelo inc. III do Art. 103 do CDC, que
permanece inalterado’(Código Brasileiro de Defesa do Consu-
midor, Comentado pelos Autores do Anteprojeto, p. 816, 6ª ed)”
(DJ 07.04.2003, p. 290, destaquei). No mesmo sentido, a juris-
prudência deste Tribunal de Justiça: “A eficácia da coisa julga-
da emanada da sentença proferida em ação coletiva, em regra
erga omnes, não se confunde com a competência territorial do
órgão prolator da sentença condenatória. Aplicação do art. 103,
do Código de Defesa do Consumidor” (TJPR, AgInst 174424-
9, 5ª CC, Rel. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, DJ
29.06.2005) Melhor sorte não socorre o Agravante quanto à
alegada necessidade de comprovação de vínculo com a autora
da Ação Civil Pública, ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
DEFESA DO CONSUMIDOR-APADECO, pois, “para a com-
provação da legitimidade ativa do credor-poupador que propõe
ação de execução com lastro em título executivo judicial exa-
rado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprova-
ção de vínculo com a associação proponente da ação ou a apre-
sentação de relação nominal e de endereço dos associados”
(REsp 651037/PR, 3ªT, Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 13.09.04,
p. 241). É que a ação coletiva proposta por Associação legiti-
mada, na defesa de interesses individuais homogêneos, subme-
te ao Poder Judiciário uma relação jurídica base e, ao julgá-la,
reconhece o direito que advém dela e que atinge a todos os que
se enquadrem na mesma situação; em outras palavras, a sen-
tença proferida na ação civil pública constitui um título judici-
al também em favor de quem não foi parte na demanda, mas foi
alcançado pela substituição processual autorizada pelo art. 82
do Código de Defesa do Consumidor. Daí porque bastará ao
poupador, para executar seu crédito, demonstrar a existência
de saldo em conta poupança junto à instituição financeira Ré,
na época dos respectivos expurgos inflacionários de que tratou
a sentença, e não na data do ajuizamento da ação coletiva. Ao
contrário do que pretende o Agravante, não há razão para que o
Agravado comprove a existência de conta poupança junto à
instituição financeira Ré, na época do ajuizamento da ação ci-
vil pública (1998); é que os expurgos inflacionários discutidos
remontam a junho/87 e janeiro/89, lembrando que nem aquela
pretensão da ação coletiva, tampouco esta da execução do títu-
lo judicial, foram alcançadas pela prescrição. DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS Em relação à verba honorária arbitra-
da, a insurgência do Agravante não procede. Analisando casos
de execuções individuais de sentença coletiva contra a Fazen-
da Pública, o Superior Tribunal de Justiça acabou por editar a
Súmula nº 345, que dispõe: “São devidos honorários advocatí-
cios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sen-
tença proferida em ações coletivas, ainda que não embarga-
das”. Isso porque aquelas sentenças continuam a ser processa-
das na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. Assim,
ainda que não embargadas, requerem a contratação de Advoga-
do para que a condenação genérica imposta contra a Fazenda
Pública possa ser individualizada e exigida pelo titular do di-
reito. Situação similar ocorre na hipótese dos autos porque,
embora não se trate daquele procedimento previsto no art. 730,
a execução individual de sentença coletiva contém carga cog-
nitiva, aplicando-se a ela as mesmas razões de decidir dos jul-
gados que deram origem à referida Súmula, tais como: “Nas
execuções individuais procedentes de sentença genérica profe-
rida em ação coletiva promovida por sindicato ou entidade de
classe, em que se discutiu o interesse individual homogêneo de
uma categoria, o credor deve individualizar e liquidar o crédi-
to, demonstrando sua titularidade, razão pela qual são devidos
os honorários advocatícios, anda que não embargada a execu-
ção” (AgRg no REsp 700.429/PR, Rel. Min. ARNALDO ES-
TEVES DE LIMA, 5ª T, DJU 10.10.2005); “A norma do artigo
4º da Medida Provisória nº 2.180-35, que exclui o pagamento
dos honorários advocatícios não embargadas, é de ser afastada
não somente nas execuções individuais de julgados em sede de
ação civil pública, mas, também, nas ações coletivas, ajuizadas
por sindicato, como substituto processual, com igual razão de
decidir, por indispensável a contratação de advogado, uma vez
que também é necessário promover a liquidação do valor a ser
pago e a individualização do crédito, inclusive com a demons-
tração da titularidade do direito do exeqüente, resultando, pois,
induvidoso, o alto conteúdo cognitivo da ação de execução”
(EDcl no AgRg no REsp 639.226/;RS, Rel. Min. HAMILTON
CARVALHIDO, 6ª T, DJU 12.09.2005, destaquei); É certo que,
no caso específico das execuções individuais dos poupadores
beneficiados pela sentença obtida pela APADECO (Ação Civil
Pública nº 38.765/98), a prova da titularidade do exeqüente -
demonstrada por extratos de conta poupança -, e do montante
do crédito devido - apurável mediante simples cálculo aritméti-
co, aplicando-se os percentuais resultantes da diferença daque-
les reconhecidos na sentença exeqüenda em relação àqueles
pagos na data dos expurgos, sobre os saldos existentes nas con-
tas nas respectivas datas -, tornou significativamente mais cé-

lere e simples essa fase, mesmo porque tais informações já es-
tavam em poder do executado, bastando conferir os dados com
aqueles constantes em seus cadastros e registros. Portanto, ad
argumentandum, a questão suscitada pelo Agravante poderia
ter algum respaldo se a insurgência fosse contra sua condena-
ção ao pagamento de honorários advocatícios mesmo no caso
de cumprimento espontâneo da obrigação, dentro dos 15 (quin-
ze) dias do prazo; não, porém, quando se opõe totalmente à
pretensão do Exeqüente-Agravado, visando a extinção da exe-
cução proposta por ele. Além das particularidades das execu-
ções individuais de sentenças coletivas bem pontuadas pelo
Superior Tribunal de Justiça, na hipótese dos autos houve sim
nova sucumbência do Agravante além daquela já sofrida por
ocasião do julgamento da Ação Civil Pública, sucumbindo agora
também em face do Agravado. Por estas razões, cabíveis os
honorários advocatícios, não havendo reparo a ser feito na de-
cisão recorrida. ANTE O EXPOSTO, e tendo em vista prece-
dentes desta 5ª Câmara Cível (AI 428780-9, AI 428815-7, AI
419433-6) bem como, por pertinência das razões de decidir,
aqueles do Superior Tribunal de Justiça acerca do cabimento
dos honorários advocatícios nas execuções individuais de sen-
tenças coletivas, nego seguimento ao recurso com base no ca-
put do art. 557 do Código de Processo Civil. CURITIBA, 30 de
novembro de 2007. Desembargador LEONEL CUNHA Relator

0013 . Processo/Prot: 0456199-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267118. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000659 Impugnação. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli, Rodrigo
Pereira Cuano. Agravado: Roberto Pizani. Advogado: Olivio
Gamboa Panucci. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Volta-se o agravo contra decisão que, em autos de execução
de título judicial proposta pela agravado contra o Banco do
Estado do Paraná S.A, oriunda de ação civil pública ajuizada
pela Associação Paranaense de Defesa do Consumidor contra
o referido banco, deixou de acolher a impugnação ao cumpri-
mento de sentença. 2. Deixo de conceder o requerido efeito
suspensivo, por não vislumbrar a possibilidade de resultar para
a parte lesão grave ou de difícil reparação até o julgamento do
recurso. 3. Intime-se a agravada na forma e para os fins previs-
tos no art. 527, V, do CPC. 4. Dê-se ciência da interposição
deste agravo, por ofício, ao magistrado singular, solicitando-
lhe informações. Com estas, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Des.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.
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pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
456.207-6, oriundos da VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PÉROLA, em que é agravante BANCO BANESTADO S/A e
agravado ANTENOR PELISSON, qualificados nos autos. I -
RELATÓRIO Trata-se de recurso de agravo de instrumento -
com pedido de efeito suspensivo - interposto com fundamento
no art. 475-M, § 3.º do CPC, por BANCO BANESTADO S/A
contra a respeitável decisão de fls. 11/21-TJ, que rejeitou im-
pugnação ao cumprimento se sentença judicial referente à de-
cisão proferida na Ação Civil Pública nº. 38.765/98, em que
era requerente a APADECO e que se referia às diferenças de
correção monetária dos planos Bresser e Verão, e ainda, conde-
nou o banco ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. Sustenta em síntese: a) ilegitimidade ativa do agra-
vado em razão do alcance territorial do título exeqüendo nos
termos do art. 16 da Lei nº. 7.347/85, restringindo-se os efeitos
da sentença da ação civil pública à competência do órgão pro-
lator de referida decisão, qual seja, a da Comarca de Curitiba, e
b) em razão do alcance pessoal do título executivo, nos termos
do art. 2º-A, da Lei nº. 9.494/97, sob fundamento de que as
parte apelada não integrou o quadro associativo da entidade
autora da Ação Civil Pública (APADECO) que deu origem ao
título que ora se pretende o cumprimento; c) que não cabe em
sede de impugnação ao cumprimento de sentença, a fixação de
honorários advocatícios; d) requereu, no mais, a concessão de
efeito suspensivo à decisão agravada, em razão possibilidade
de lesão grave e de difícil reparação. É o relatório. II - DECI-
SÃO A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Proces-
so Civil brasileiro, pela Lei nº. 9.756/98, objetivando desobs-
truir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdi-
cional, permite que o Relator negue seguimento a recurso ma-
nifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Infere-se dos autos que o
agravado é credor de título executivo judicial, obtido por meio
da Ação Civil Pública sob nº 38.765/98, proposta pela Associ-
ação Paranaense de Defesa do Consumidor - APADECO - em
face do Banco Banestado S/A, que tramitou perante a 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. A sentença
favorável proferida na citada ação pública condenou a institui-
ção bancária a pagar os expurgos inflacionários aplicados às
cadernetas de poupanças de seus correntistas, em decorrência
dos planos Bresser e Verão. Por conseguinte, o agravado pro-
moveu execução individual da sentença, contra a qual foi oposta
impugnação ao cumprimento de sentença, rejeitada pela deci-
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são singular, contra a qual se interpõe o presente agravo de
instrumento. A respeito da alegação de ilegitimidade ativa em
razão do alcance territorial do título, não vinga o argumento de
que a sentença exeqüenda produz efeitos somente no âmbito da
competência territorial da Comarca onde foi prolatada, ou seja,
no Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba. O artigo
98, § 2º do CDC permite ao consumidor optar entre ajuizar a
ação de execução no foro de seu domicílio ou no da sentença,
ou ainda, no da ação condenatória, opção essa a ser feita de
acordo com sua conveniência e norteada pelo princípio da faci-
litação da defesa do consumidor, conforme preceituado no arti-
go 6º do Diploma Consumerista. Não se pode olvidar, de iní-
cio, que a matéria aqui versada - expurgo inflacionário às con-
tas de poupança - tem natureza consumerista. Logo, se o Códi-
go de Defesa do Consumidor norteou todo o processo de co-
nhecimento, por óbvio também deverá direcionar a ação exe-
cutória. Assim, a fixação do juízo competente para o processo
e julgamento da aludida pretensão executória deverá ser feita à
luz do artigo 6º, VIII, e 98, § 2º do Diploma Consumerista com
vistas a facilitar a defesa dos direitos do consumidor. Nessa
linha de raciocínio, o já citado artigo 98, § 2º estabelece que o
juízo competente, para os casos de execução individual de sen-
tença proferida em ação civil pública, é o foro da liquidação da
decisão ou da ação condenatória, como se vê: Art. 98 - A exe-
cução poderá ser coletiva, sendo promovida pelos legitimados
de que trata o art. 82, abrangendo vítimas cujas indenizações já
tiverem sido fixadas em sentença de liquidação, sem prejuízo
do ajuizamento de outras execuções. (...) § 2º - É competente
para a execução o juízo: I - da liquidação da sentença ou da
ação condenatória, no caso de liquidação individual;”. Portan-
to, a competência para o processo e julgamento da ação de exe-
cução em análise não poderá ser atribuída a outro foro senão
àquele da residência dos poupadores exeqüentes, sob pena de
se desvirtuar o objetivo do Diploma Consumerista e dificultar
o acesso do consumidor ao Poder Judiciário. Como bem asse-
verado pelo eminente Juiz Teori Albino Zavascki, “não se con-
fundem a ação civil pública coletiva, destinada a tutelar direi-
tos individuais homogêneos (que é proposta em regime de subs-
tituição processual, pelo Ministério Público ou outro ente legi-
timado, e que redunda, em caso de procedência, em sentença
condenatória genérica (Lei 8078/90 art 91 e 95), com a ação
individual de cumprimento daquela sentença (que é proposta
pelo próprio interessado, em regime de representação, e que
visa obter a habilitação, a liquidação e a execução do julgado
em seu proveito individual- art. 97”. (AgRg 2000.04.01.009609-
7/RS DJU 17/05/00 PG 166). Não há como acatar a posição do
agravante quando diz que o foro competente seria o de Curiti-
ba, pois, assim agindo, empresta ao artigo 2º da Lei 7.347/85
uma hermenêutica que não encontra mais espaço no mundo
jurídico atual. A atividade executória deve ser dirigida à obten-
ção de resultados práticos, consubstanciado na realização dos
direitos expressos no título executado. Não é mais crível que se
imponha ao exeqüente consumidor que se desloque de seu do-
micílio para providenciar a execução no foro onde a ação civil
pública foi proposta. Após a edição da Lei da Ação Civil Públi-
ca o direito do consumidor experimentou evoluções significa-
tivas, cuja observância, agora, é imperiosa, eis que não se po-
dem desviar os olhos dessa circunstância fática e agir como se
ainda estivéssemos sob o pálio do individualismo predominan-
te no Código Civil revogado. Interpretar dessa forma é olvidar
toda a evolução jurídica que se procedeu desde a edição da Lei
da Ação Civil Pública. É desviar os olhos dos direitos que os
consumidores arduamente conquistaram, e que hoje serve de
arcabouço para a segurança constitucional de suas relações. E
pior, é descomprometer o juiz com o resultado prático do pro-
cesso. A lei não é estática, por isso, deve evoluir na medida em
que a sociedade o faz, com vista a assegurar os novos valores
que se fazem merecedores de garantia jurisdicional. Por isso, a
decisão do juízo de primeiro grau deve ser mantida, eis que
plenamente competente porque a Execução de título judicial
advindo de Ação Civil Pública, máxime se a matéria aventada
no processo de conhecimento alude ao direito consumerista,
não obedece à regra geral inserta no artigo 575, II, do Código
de Processo Civil. Por esse motivo, é inegável que a execução
individual das ações civis públicas, proposta por associações
de consumidores, pode ser feita tanto no foro do local de liqui-
dação da sentença quanto no da ação condenatória, devendo os
consumidores optar por aquele que mais lhes facilitarem a de-
fesa de seus direitos. Aliás, essa alegação, de há muito, já foi
rechaçada por este Tribunal em várias oportunidades, a exem-
plo dos seguintes precedentes, dentre outros: 5ª Câmara Cível,
AI nº 169.651-3, Rel. Des. Waldemir Luis da Rocha, j. em
01.03.05; 5ª Câmara Cível, AI nº 149.467-5, Rel. Des. Antonio
Gomes da Silva, j. em 02.03.04 e 5ª Câmara Cível, AI nº
157.994-2, Rel. Des. Abraham Lincoln Calixto, j. em 05.10.04.
Nesse último, o eminente Relator assim fundamentou seu cons-
pícuo voto: “Equivoca-se o recorrente ao pretender relacionar
a eficácia do decisum com a competência territorial do Juízo,
entendendo que abrangeria apenas o território do órgão prola-
tor, no caso o Juízo da 13.ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
A sentença exarada na ação coletiva beneficia todos os consu-
midores lesados no Estado do Paraná, por isso, certamente, que
a ação coletiva foi proposta na capital do Estado. Outrossim, a
redação imprecisa e dúbia contida no art. 16, do referido diplo-
ma legal, é reconhecida por doutrinadores pátrios renomados,
valendo citar os comentários de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria
de Andrade Nery, verbis: (...) De outra parte, o Presidente da
República confundiu limites subjetivos da coisa julgada, maté-
ria tratada na norma, com jurisdição e competência, como se,
v. g., a sentença de divórcio proferida por juiz de São Paulo
não pudesse valer no Rio de Janeiro e nesta última comarca o
casal continuasse casado! O que importa é quem foi atingido
pela coisa julgada material. No mesmo sentido: José Marcelo
Menezes Vigliar, RT 745/67 (in Código de Processo Civil Co-
mentado e Legislação Processual Civil em Vigor, São Paulo:
Editora RT, 2002, p. 1366). Destarte, forçoso reconhecer que a
condenação da instituição bancária há de alcançar todos os
poupadores que mantinham conta-poupança na data em que foi
julgado procedente o pedido de ressarcimento, sendo lícito plei-
tearem a diferença de percentual do rendimento da caderneta
de poupança, referente à remuneração de junho de 1987 à ja-
neiro de 1989, reconhecida na sentença de primeiro grau”. Já a
respeito do alcance pessoal do título executivo, entendimento

já restou sedimentado no sentido de que a sentença prolatada
na ação civil pública coletiva não atinge somente os interesses
daqueles que mantinham vínculo associativo com a autora, no
caso a APADECO, ao tempo do ajuizamento da demanda. É
cediço que a sentença de procedência prolatada em Ação Civil
Pública faz coisa julgada erga omnes, ou seja, é a coisa julgada
secundum eventum litis (de acordo com a solução da lide). Tal
característica permite que todas as pessoas que se encontrarem
em situação jurídica semelhante, ou seja, possuem um direito
individual homogêneo, possam se beneficiar daquele julgado
independentemente de estarem ou não associados à APADE-
CO. No caso em apreço, referida sentença beneficiou todos os
poupadores paranaenses, independentemente de manterem ou
não vínculo associativo como a APADECO, daí porque não há
espaço para se defender a ilegitimidade. O Superior Tribunal
de Justiça, no ponto, assim decidiu: “Porquanto a sentença pro-
ferida na ação civil pública estendeu os seus efeitos a todos os
poupadores do Estado do Paraná que mantiveram contas de
caderneta de poupança iniciadas ou renovadas até 15/06/87 e
15/01/89, a eles devem ser estendidos os efeitos da coisa julga-
da, e não somente aos poupadores vinculados à associação pro-
ponente da ação. - Para a comprovação da legitimidade ativa
de credor-poupador que propõe a ação de execução com lastro
no título executivo judicial exarada na ação civil pública, des-
picienda se mostra a comprovação de vínculo com a associação
proponente da ação ou a apresentação de relação nominal e de
endereço dos associados. Recurso Especial não conhecido” (3.ª
Turma, REsp. n.º 651.037/PR., Rel.ª Min.ª Nancy Andrigui, j.
em 05.08.04). Quanto aos honorários advocatícios, há discus-
são sobre o cabimento ou não de honorários sucumbenciais
quando do julgamento da impugnação à fase de cumprimento
de sentença (nova redação do art. 475-M do CPC). Neste pon-
to, é de se destacar que a impugnação é um mero incidente,
constituindo-se meio de defesa que traz consigo a necessidade
de contraditório. Semelhante situação também ocorre, por exem-
plo, na objeção de pré-executividade, em que prevalece o en-
tendimento do cabimento de condenação em verba honorária
quando da rejeição do incidente (nesse sentido: STJ, RSTJ 186/
410; RT 797/282 e ainda STJ - REsp. 296932).” Em que pese o
agravante tenha afirmado que há diversas decisões neste Egré-
gio Tribunal em sentido diverso, percebe-se que todos os agra-
vos informados, em verdade, se tratam de decisões monocráti-
cas da lavra do eminente Des. Rosene Arão de Cristo Pereira,
que milita referido posicionamento, não podendo se entender
que se trate da posição majoritária desta Corte, que, aliás, é de
que cabe o arbitramento da verba sucumbencial em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença, uma vez que o deve-
dor demonstrou resistência ao cumprimento voluntário do co-
mando sentencial, conforme se percebe a seguir: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FASE DE
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 475 J DO CPC.
AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO PELO
DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PASSÍVEIS
DE FIXAÇÃO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PRO-
VIDO. Na fase de cumprimento de sentença, uma vez instada a
cumprir voluntariamente o julgado e não o fazendo, resta con-
figurado a resistência, sendo plausível a fixação de verba ho-
norária. (TJPR - 9ª C. Cível - AI 0407935-4 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz Conv. Antonio
Ivair Reinaldin - Unânime - J. 31.05.2007) - destaquei. Outros-
sim, importante frisar que referida verba fora fixada com o in-
tuito de igualmente cobrir os honorários da fase de execução.
Destarte, não havendo possibilidade de prosperar as alegações
do agravante, encontrando-se a decisão em harmonia ao posi-
cionamento majoritário desta Egrégia Corte, é de se negar pro-
vimento desde logo ao presente agravo. III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil e no artigo 140, XXI, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nego seguimento
ao recurso de agravo de instrumento interposto, eis que mani-
festamente improcedente e em confronto a jurisprudência ma-
joritária desta Egrégia Corte. Intimem-se. Curitiba, 29 de no-
vembro de 2007. Juiz Conv. JURANDYR REIS JUNIOR, Re-
lator.
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. Protocolo: 2007/269035. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Cristiano
Fernandes da Silva. Advogado: Lauro Caversan Júnior, Ana
Paula Wollstein, Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro. Impe-
trado: Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Despa-
cho:

V I S T O. Mandado de segurança. Remoção. Não demonstra-
ção da existência de vagas. Análise urgente que recomenda oi-
tiva da parte ex-adversa. 1. Cristiano Fernandes da Silva, servi-
dor público estadual, exercendo o cargo de agente penitenciá-
rio, lotado no Centro de Detenção Provisória de São José dos
Pinhais, depois de ver negado seu pedido remoção para o Mu-
nicípio de Londrina, onde está residindo com sua esposa, que é
funcionária pública federal, vindo transferida da cidade e co-
marca de Lins/SP, do TRT da 15ª para o da 9º Região, impetrou
Mandado de Segurança contra Secretário de Estado da Justiça
e da Cidadania do Paraná, onde pediu deferimento de liminar
para que seja imediatamente removido para Londrina/PR, ou,
alternativamente, que lhe seja reservada uma vaga na mencio-
nada comarca. Mandamus, que é tempestivo e preparado, me-
rece processamento. 1 2. A análise do pleito liminar deve ser
patrocinado após a oitiva da autoridade impetrada. As tutelas
de urgência são, de fato, direito subjetivo da parte que as plei-
teia, desde que presentes os requisitos necessários à concessão
das mesmas. Para se deferir liminar em mandamus, requer a lei
apenas a plausibilidade jurídica, considerada pela doutrina um
minus com relação ao elemento verossímil das alegações da
parte. Não obstante isso, a relevância jurídica deve ser patente,
translúcida, a ponto de convencer o julgador, ainda que em sede
sumária, da vasta probabilidade de veracidade das alegações.
Sendo nebuloso o controvertido posto -pois, ainda que o impe-
trante argumente em sentido contrário, já que, aos nossos olhos,

parece imprescindível a existência de vagas em aberto na Co-
marca pretendida- não há como firmar convencimento, ainda
que provisório, o que recomenda a oitiva da parte ex-adversas
antes da análise urgente. Frise-se: a alegação de guarida à enti-
dade familiar -o fundamento usado para pedir-se a remoção-
encontra respaldo na CF/88 e CE/PR. Todavia, o direito subje-
tivo à remoção nasce, segundo pensa-se, com a abertura de uma
vaga no Município pretendido, já que, se assim não fosse, o
Estado teria que alocar os servidores onde estes residissem com
suas famílias, ainda que sem vagas e possibilidades para tanto.
Posto isso, notifique-se a autoridade coatora para que tome ci-
ência do Mandado de Segurança, manifestando-se sobre o pe-
dido urgente num prazo de 72 (setenta e duas) horas. 3. Depois
de expirado o prazo acima mencionado, tornem os autos con-
clusos, com urgência. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro
de 2007 Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator
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. Protocolo: 2007/267271. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000654 Impugnação. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez,
Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Agrava-
do: José Soares da Rocha. Advogado: Olivio Gamboa Panucci.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonel Cunha.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1) JOSÉ SOARES DA ROCHA ajuizou Ação de Execução de
Título Judicial em face do BANCO BANESTADO S/A, a fim
de receber as diferenças devidas aos poupadores em razão dos
expurgos inflacionários, cujo direito foi reconhecido em sen-
tença proferida na Ação Civil Pública ajuizada pela ASSOCIA-
ÇÃO PARANAENSE DE DEFESA DO CONSUMIDOR-APA-
DECO. 2) O BANCO BANESTADO S/A apresentou impugna-
ção ao cumprimento da sentença, que foi rejeitada por meio da
decisão de fls. 11/21 e que também condenou o Impugnante-
Executado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 3)
Contra essa decisão agrava o BANCO BANESTADO S/A (fls.
02/10) sustentando: a) ilegitimidade ativa do Agravado, porque
de acordo com o art. 16 da Lei 7.347/85, a sentença proferida
na ação civil pública tem sua eficácia restrita aos limites terri-
toriais da competência do Juízo que a prolatou, no caso, Curi-
tiba; b) o Agravado não comprovou que mantinha vínculo asso-
ciativo com a APADECO, bem como de conta poupança junto
ao Agravante na data do ajuizamento da ação coletiva, descum-
prindo assim o disposto no art. 2º-A da Lei 9.494/97; c) é inde-
vida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
porque a impugnação consiste em mero incidente processual..
Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, seu provimento. É o relatório. FUNDAMENTAÇÃO As
questões postas pelo Agravante não são novas e, reiteradamen-
te esta Corte as têm repelido, o que faz também com fulcro em
precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Na esteira de ou-
tros julgados de casos semelhantes, já se decidiu que: DA LE-
GITIMIDADE ATIVA DO EXEQÜENTE-AGRAVADO Afir-
ma o Agravante que, de acordo com o art. 16 da Lei 7.347/85,
com a redação dada pela Lei 9.494/97, “Art. 16 - A sentença
civil fará coisa julgada “erga omnes”, nos limites da competên-
cia territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado
improcedente por insuficiência de provas, hipótese em que qual-
quer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico funda-
mento, valendo-se de nova prova”. Assim, sustenta que a ilegi-
timidade ativa do Exeqüente-Agravado decorre tanto da limita-
ção da eficácia do título judicial, como por não ter comprovado
qualquer vínculo com a APADECO, tampouco a existência de
conta poupança junto ao Agravante na data do ajuizamento da
ação coletiva. Em relação ao primeiro argumento, observo no-
vamente que a questão não é nova e o Superior Tribunal de
Justiça já se pronunciou, de forma clara e objetiva, acerca da
inaplicabilidade do referido dispositivo legal em hipóteses tais
como a presente. Por ocasião do julgamento do Recurso Espe-
cial nº 293407/SP, o Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUI-
AR, assim se manifestou: “A eficácia erga omnes circunscreve-
se aos limites da jurisdição do tribunal competente para julgar
o recurso ordinário. (...) A norma invocada pelo Magistrado
singular (art. 16 da lei nº 7.347, de 24.7.1985, com a redação
introduzida pela lei 9.494/, de 10.2.1997), aplica-se aos pro-
cessos instaurados em defesa dos interesses difusos e, quando
muito, dos direitos coletivos; não, quando se cuidar dos inte-
resses individuais homogêneos. Ada Pelegrini Grinover, em seus
comentários ao art. 103 do Código de Defesa do Consumidor,
anota: ‘No entanto, completamente diverso é o regime da coisa
julgada nos interesses individuais homogêneos (inc. III do art.
103), em que o legislador adotou sistema próprio, revelado pela
redação totalmente distinta do dispositivo: a uma, porque a coisa
julgada erga omnes só atua em caso de procedência do pedido,
para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores; a duas, por-
que para esse grupo de interesses o legislador não adotou a
técnica da inexistência de coisa julgada para a sentença de im-
procedência por insuficiência de provas. “Resulta daí que não
se pode dar por modificado o art. 103, III do CDC, por força do
acréscimo introduzido no art. 16 da LACP, nem mesmo pela
interpretação analógica, porquanto as situações reguladas nos
dois dispositivos, longe de serem semelhantes, são totalmente
diversas. “Aliás, nem assim poderia deixar de ser: a Lei nº 7.347
de 1985, só disciplina a tutela jurisdicional dos interesses difu-
sos e coletivos, como se vê pelo próprio art. 1º (inc. IV) e pelo
fato de a indenização pelo dano causado destinar-se ao Fundo
por ela criado, para a reconstituição dos bens- indivisíveis- le-
sados (art. 13). A criação da categoria dos interesses individu-
ais homogêneos é própria do Código de Defesa do Consumidor
e deles não se ocupa a lei, salvo no que diz respeito à possibi-
lidade de utilização da ação civil pública para a defesa dos
interesses individuais homogêneos, segundo os esquemas do
CDC (Art. 21 da LACP). Disso tudo resulta numa primeira con-
clusão: o art. 16 da lei 7.347/85, em sua nova redação só se
aplica ao tratamento da coisa julgada nos processos em defesa
dos interesses difusos e coletivos, podendo-se entender modi-
ficados apenas os incs. I e II do art. 103 do CDC. Mas nenhuma
relevância tem com relação ao regime da coisa julgada nas ações
coletivas em defesa de interesses individuais homogêneos, re-
gulado exclusivamente pelo inc. III do Art. 103 do CDC, que

permanece inalterado’(Código Brasileiro de Defesa do Consu-
midor, Comentado pelos Autores do Anteprojeto, p. 816, 6ª ed)”
(DJ 07.04.2003, p. 290, destaquei). No mesmo sentido, a juris-
prudência deste Tribunal de Justiça: “A eficácia da coisa julga-
da emanada da sentença proferida em ação coletiva, em regra
erga omnes, não se confunde com a competência territorial do
órgão prolator da sentença condenatória. Aplicação do art. 103,
do Código de Defesa do Consumidor” (TJPR, AgInst 174424-
9, 5ª CC, Rel. Des. WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, DJ
29.06.2005) Melhor sorte não socorre o Agravante quanto à
alegada necessidade de comprovação de vínculo com a autora
da Ação Civil Pública, ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE
DEFESA DO CONSUMIDOR-APADECO, pois, “para a com-
provação da legitimidade ativa do credor-poupador que propõe
ação de execução com lastro em título executivo judicial exa-
rado na ação civil pública, despicienda se mostra a comprova-
ção de vínculo com a associação proponente da ação ou a apre-
sentação de relação nominal e de endereço dos associados”
(REsp 651037/PR, 3ªT, Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 13.09.04,
p. 241). É que a ação coletiva proposta por Associação legiti-
mada, na defesa de interesses individuais homogêneos, subme-
te ao Poder Judiciário uma relação jurídica base e, ao julgá-la,
reconhece o direito que advém dela e que atinge a todos os que
se enquadrem na mesma situação; em outras palavras, a sen-
tença proferida na ação civil pública constitui um título judici-
al também em favor de quem não foi parte na demanda, mas foi
alcançado pela substituição processual autorizada pelo art. 82
do Código de Defesa do Consumidor. Daí porque bastará ao
poupador, para executar seu crédito, demonstrar a existência
de saldo em conta poupança junto à instituição financeira Ré,
na época dos respectivos expurgos inflacionários de que tratou
a sentença, e não na data do ajuizamento da ação coletiva. Ao
contrário do que pretende o Agravante, não há razão para que o
Agravado comprove a existência de conta poupança junto à
instituição financeira Ré, na época do ajuizamento da ação ci-
vil pública (1998); é que os expurgos inflacionários discutidos
remontam a junho/87 e janeiro/89, lembrando que nem aquela
pretensão da ação coletiva, tampouco esta da execução do títu-
lo judicial, foram alcançadas pela prescrição. DOS HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS Em relação à verba honorária arbitra-
da, a insurgência do Agravante não procede. Analisando casos
de execuções individuais de sentença coletiva contra a Fazen-
da Pública, o Superior Tribunal de Justiça acabou por editar a
Súmula nº 345, que dispõe: “São devidos honorários advocatí-
cios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sen-
tença proferida em ações coletivas, ainda que não embarga-
das”. Isso porque aquelas sentenças continuam a ser processa-
das na forma do art. 730 do Código de Processo Civil. Assim,
ainda que não embargadas, requerem a contratação de Advoga-
do para que a condenação genérica imposta contra a Fazenda
Pública possa ser individualizada e exigida pelo titular do di-
reito. Situação similar ocorre na hipótese dos autos porque,
embora não se trate daquele procedimento previsto no art. 730,
a execução individual de sentença coletiva contém carga cog-
nitiva, aplicando-se a ela as mesmas razões de decidir dos jul-
gados que deram origem à referida Súmula, tais como: “Nas
execuções individuais procedentes de sentença genérica profe-
rida em ação coletiva promovida por sindicato ou entidade de
classe, em que se discutiu o interesse individual homogêneo de
uma categoria, o credor deve individualizar e liquidar o crédi-
to, demonstrando sua titularidade, razão pela qual são devidos
os honorários advocatícios, anda que não embargada a execu-
ção” (AgRg no REsp 700.429/PR, Rel. Min. ARNALDO ES-
TEVES DE LIMA, 5ª T, DJU 10.10.2005); “A norma do artigo
4º da Medida Provisória nº 2.180-35, que exclui o pagamento
dos honorários advocatícios não embargadas, é de ser afastada
não somente nas execuções individuais de julgados em sede de
ação civil pública, mas, também, nas ações coletivas, ajuizadas
por sindicato, como substituto processual, com igual razão de
decidir, por indispensável a contratação de advogado, uma vez
que também é necessário promover a liquidação do valor a ser
pago e a individualização do crédito, inclusive com a demons-
tração da titularidade do direito do exeqüente, resultando, pois,
induvidoso, o alto conteúdo cognitivo da ação de execução”
(EDcl no AgRg no REsp 639.226/;RS, Rel. Min. HAMILTON
CARVALHIDO, 6ª T, DJU 12.09.2005, destaquei); É certo que,
no caso específico das execuções individuais dos poupadores
beneficiados pela sentença obtida pela APADECO (Ação Civil
Pública nº 38.765/98), a prova da titularidade do exeqüente -
demonstrada por extratos de conta poupança -, e do montante
do crédito devido - apurável mediante simples cálculo aritméti-
co, aplicando-se os percentuais resultantes da diferença daque-
les reconhecidos na sentença exeqüenda em relação àqueles
pagos na data dos expurgos, sobre os saldos existentes nas con-
tas nas respectivas datas -, tornou significativamente mais cé-
lere e simples essa fase, mesmo porque tais informações já es-
tavam em poder do executado, bastando conferir os dados com
aqueles constantes em seus cadastros e registros. Portanto, ad
argumentandum, a questão suscitada pelo Agravante poderia
ter algum respaldo se a insurgência fosse contra sua condena-
ção ao pagamento de honorários advocatícios mesmo no caso
de cumprimento espontâneo da obrigação, dentro dos 15 (quin-
ze) dias do prazo; não, porém, quando se opõe totalmente à
pretensão do Exeqüente-Agravado, visando a extinção da exe-
cução proposta por ele. Além das particularidades das execu-
ções individuais de sentenças coletivas bem pontuadas pelo
Superior Tribunal de Justiça, na hipótese dos autos houve sim
nova sucumbência do Agravante além daquela já sofrida por
ocasião do julgamento da Ação Civil Pública, sucumbindo agora
também em face do Agravado. Por estas razões, cabíveis os
honorários advocatícios, não havendo reparo a ser feito na de-
cisão recorrida. ANTE O EXPOSTO, e tendo em vista prece-
dentes desta 5ª Câmara Cível (AI 428780-9, AI 428815-7, AI
419433-6) bem como, por pertinência das razões de decidir,
aqueles do Superior Tribunal de Justiça acerca do cabimento
dos honorários advocatícios nas execuções individuais de sen-
tenças coletivas, nego seguimento ao recurso com base no ca-
put do art. 557 do Código de Processo Civil. CURITIBA, 30 de
novembro de 2007. Desembargador LEONEL CUNHA Relator
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00003286 Mandado de Segurança. Agravante: Rosangela
Aparecida Martins. Advogado: Ewerton Lineu Barreto Ramos,
Sérgio Sinhori. Agravado: Diretor Geral da Secretaria de Esta-
do da Justiça e da Cidadania. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonel Cunha. Despacho:

1) ROSÂNGELA APARECIDA MARTINS interpôs Agravo de
Instrumento contra a decisão de fls. 27/29 que indeferiu con-
cessão de liminar postulada em Mandado de Segurança e, des-
sa forma, não permitiu que a Impetrante-Agravante continuas-
se participando das demais fases do Concurso Público para o
qual se inscreveu. 2) Em suas razões, afirma que cumpriu todos
os requisitos para a inscrição, obedecidos os critérios do Edital
nº 18/2006 - GS/SEJU, que regulamentou o Processo de Sele-
ção Simplificado PSS, sendo aprovada em primeiro lugar, para
a única vaga de enfermagem disponibilizada. 3) Entretanto, após
ser convocada, por meio do Edital nº 09/2007, para apresentar
documentos, foi desclassificada (Edital nº 11/2007) “pelo mo-
tivo de ter infringido a determinação legal constante do artigo
14, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 108/05, que
veda a contratação de pessoal já contratado nos termos desta
lei, antes de decorridos vinte e quatro meses do encerramento
do contrato anterior” (f. 19). 4) Afirma que foi contratada ante-
riormente nos termos daquela lei, mas sua contratação se en-
cerrou em outubro de 2006 e, portanto, não se trata de prorro-
gação de contrato, “mas sim habilitação através de processo
seletivo, a um novo contrato, sendo este, em caso de aprova-
ção, mera conseqüência” (f. 19). Dessa forma, entende que sua
desclassificação viola o princípio constitucional da igualdade,
reputando inconstitucional o art. 14 da referida Lei Comple-
mentar por tratar diferentemente um grupo de pessoas, no caso,
aquelas que mantiveram contrato com a Administração Pública
por prazo determinado. 5) Aduz que, ao contrário da conclusão
da decisão a quo, não pode ser considerado legal um Edital que
se utiliza de critério ilegal para a desclassificação de candida-
tos e, portanto, o axioma de que o Edital faz lei entre as partes
não pode ser aqui considerado. Reafirma que apresentou todos
os documentos exigidos quando de sua convocação, sendo des-
classificada apenas em virtude da alegada ofensa àquela norma
da Lei Complementar. 6) Assevera que a concessão da liminar
não traria qualquer prejuízo à Administração porque, conside-
rando que a Agravante foi classificada em primeiro lugar para a
única vaga existente, caso ao final a demanda fosse julgada
improcedente, bastaria convocar o segundo classificado, e ne-
nhum candidato seria preterido. A questão, portanto, cinge-se a
decidir se o referido art. 14 da lei Complementar ofende ou não
o princípio constitucional da igualdade ao segregar um grupo
de pessoas. Afirma que este Tribunal, em outro caso análogo,
já vedou a aplicação desse dispositivo, por considerá-lo incons-
titucional (ACR 366468-0, 5ªCC, Rel. Desembargador ROSE-
NE ARÃO DE CRISTO PEREIRA, unânime, DJ 27/03/2007).
7) Alega que o periculum in mora é evidente, já que o prazo do
contrato para o qual foi aprovada é de apenas 12 (doze) meses
de vigência. Requer a reforma da decisão agravada e a conces-
são de liminar para que “a Autoridade Coatora declare que a
Agravante é candidata aprovada para exercer o cargo de enfer-
meira no Centro de Detenção e Ressocialização de Francisco
Beltrão/PR, bem como, disponibilizando uma nova data para a
apresentação da documentação pertinente à contratação” (f. 26).
É o relatório. 8) Nos termos do inciso IX do art. 37 da Consti-
tuição Federal dispõe que: “IX - a lei estabelecerá os casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público” e, no Estado do
Paraná, coube à Lei Complementar nº 108/2005 dar aplicabili-
dade ao dispositivo indicando a possibilidade de contratação,
mediante “processo seletivo simplificado”, em diversas situa-
ções, dispensando-o somente em caso de necessidade de con-
tratação por calamidade pública (art. 3º, § 2º). Dentre as situa-
ções que autorizam essa modalidade de contratação, consta, no
inciso VII do art. 2º da Lei Complementar: “VII - atender su-
primento de pessoal especializado nas áreas de saúde e segu-
rança pública, nas hipóteses previstas na presente Lei Comple-
mentar”. E, considerando que a contratação, no caso, é de um
enfermeiro(a) para “operacionalizar o Centro de Detenção e
Ressocialização de Francisco Beltrão/PR” (f. 19), parece ser
este o caso. 9) É preciso ter em mente que tais contratações se
destinam a suprir “necessidade temporária de excepcional inte-
resse público”, consoante dispõe a Súmula da Lei Complemen-
tar nº 108/05, cuja edição se subordina àquele dispositivo da
Constituição Federal não podendo, portanto, admitir contrata-
ções “temporárias” apenas para atender interesses próprios da
Administração Pública. 10) A Agravante informa que já foi con-
tratada anteriormente por “processo de seleção simplificado”,
e que seu contrato se expirou em outubro de 2006 e, por esta
razão, estaria impedida de ser contratada novamente. Nesse
contexto, a análise da legalidade e constitucionalidade ou não
da vedação do art. 14 da referida Lei Complementar em muito
dependem das informações a serem prestadas pelo Impetrado-
Agravante, pois só com a demonstração inequívoca de que a
contratação visa atender “necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público” é que se pode admitir a condição. Caso
contrário, tal dispositivo parece mesmo limitador de direitos de
determinadas pessoas. 11) Assim, não basta a simples previsão
em Edital para que a exigência seja considerada válida, é preci-
so que se considere o contexto em que se insere e os objetivos
a que se destina. 12) No caso dos autos, o fumus boni juris
milita em favor da Impetrante-Agravada, dada a notícia de con-
tratação anterior em função de enfermagem para detentos que,
a princípio, não se afigura temporária ou excepcional. O peri-
culum in mora também é certo, pois a não concessão da liminar
implica mesmo em risco de ineficácia da medida se deferida
somente ao final, dada a exigüidade do prazo da contratação.
13) Nessas condições, defiro a antecipação da tutela recursal e
defiro a liminar pleiteada a fim de afastar, em relação a Impe-
trante-Agravante e a este processo seletivo simplificado em
especial, a vedação de que trata o art. 14 da Lei Complementar
Estadual nº 108/2005, devendo o Impetrado-Agravado dispo-
nibilizar nova data para a apresentação da documentação vi-
sando futura e eventual contratação, da candidata. 14) Intime-
se o Agravado para, querendo, apresentar contraminuta no pra-
zo legal. 15) Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Inti-

mem-se. CURITIBA, 30 de novembro 2007. Desembargador
LEONEL CUNHA Relator

0018 . Processo/Prot: 0456717-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/268234. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001122 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Comércio de Bananas Santomé Ltda. Advoga-
do: Luis Plinio Teles, Alaercio Cardoso. Agravado: Secretário
de Desenvolvimento Urbano Planejamento e Habitação do
Municípío de Maringá. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Leonel Cunha. Despacho:

Vistos, 1) COMÉRCIO DE BANANAS SANTOMÉ LTDA afo-
rou Mandado de Segurança contra ato do Senhor SECRETÁ-
RIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, PLANEJAMEN-
TO E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, a fim
de que seja reconhecida a ilegalidade da Notificação nº 25726
que apontou supostas ilegalidades nas atividades desenvolvi-
das pela empresa Ré que, contrariando a Lei Municipal nº 4.226/
96 que autorizou o Município de Maringá a celebrar Convêni-
os com as Centrais de Abastecimento do Paraná - CEASA/PR,
estaria exercendo comércio atacadista de frutas em área do pe-
rímetro de proteção da Ceasa de Maringá e, sendo assim, aque-
la atividade somente poderia ser desenvolvida nas dependênci-
as desta. 2) Em suas razões, alegou que a referida lei é incons-
titucional, porque impede o livre comércio e, além disso, não
existem vagas disponíveis na CEASA, obrigando os interessa-
dos a comprar vaga de outro, tornando inviável o negócio. 3)
Aduz que a Lei Municipal nº 4226/96 tem por finalidade prote-
ger os comerciantes que atuam dentro das dependências da
CEASA, evitando que outros concorram com eles, o que facili-
ta a prática de cartel e prejudica os consumidores maringaen-
ses. 4) Não obstante tenha apresentado recurso administrativo,
este foi julgado improcedente, sendo determinado o embargo
da atividade do Impetrante. Invocando precedentes jurispru-
denciais em casos análogos, requereu a concessão de liminar
para que seja determinada a suspensão do embargo determina-
do pelo Relatório de Visita nº 35063 e, preventivamente, que a
Administração se abstenha de qualquer ato que impeça o funci-
onamento da Impetrante. 5) A decisão de fls. 66/67 indeferiu a
liminar, ponderando que “o ato atacado não impede a livre con-
corrência, mas a livre localização, e localização das atividades
no Município pode fazer por questão de ordenamento urbano e
interesse local”(manuscrito de difícil leitura). 7) Contra essa
decisão agrava o Impetrante, alegando que: a) A Lei Municipal
nº 4226/96 é manifestamente inconstitucional, pois viola os
princípios da livre concorrência, livre iniciativa e proteção do
consumidor; b) a proibição contida no Convênio autorizado pela
Lei, de que qualquer empresa, no ramo atacadista de hortifruti-
granjeiros, se estabeleça no Município de Maringá se não for
nas dependências do CEASA é abusiva e elimina a concorrên-
cia com a Associação daqueles comerciantes; c) a lei e o Con-
vênio estabelecem um privilégio em favor da CEASA por tem-
po indeterminado, prejudicando a livre iniciativa e concorrên-
cia; d) trata-se de nítida e indevida intervenção do Poder Públi-
co Municipal no domínio econômico; e) em outro caso rigoro-
samente igual, o Poder Judiciário local concedeu a segurança à
empresa que também atuava no ramo de comércio atacadista
de frutas, sendo tal decisão confirmada pelo Egrégio Tribunal
de Justiça; f) o Supremo Tribunal Federal já declarou a incons-
titucionalidade de Lei que objetivam impor limitações geográ-
ficas à instalações de drogarias, sob o argumento de violação à
livre iniciativa e concorrência. Demonstrado o fumus boni ju-
ris, afirmou que o periculum in mora está evidenciado diante
do embargo da atividade da Agravante, impedindo-a de comer-
cializar seus produtos, sob pena de pesadas multas, fato que
poderá ensejar a demissão de empregados, perda de estoque,
de clientela e inadimplemento perante fornecedores, maculan-
do de forma permanente a imagem da empresa. Requereu a
antecipação da tutela recursal deferindo-se a liminar “para que
seja ordenada preventivamente a suspensão por parte da auto-
ridade coatora de qualquer ato que obste o regular funciona-
mento do estabelecimento do Agravante suspendendo o embar-
go determinado no relatório de Visita nº 35063 que impossibi-
lita a Agravante de efetuar a venda de seus produtos no ataca-
do, bem como se abstendo de aplicar qualquer multa ou sanção
com base na Lei 4.226/96, até final decisão a ser proferida no
Mandado de Segurança” (f. 18). É o relatório. 8) De acordo
com o Relatório de Visita nº 35063 (f. 44), a irregularidade
encontrada no estabelecimento do Agravante foi “ativ. comér-
cio atacadista Lei Municipal 426/96”. De acordo com a inicial,
a lei indicada é, na verdade, a Lei nº 4266/96, por meio da
qual: “Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar convênio com as centrais de Abastecimento do Paraná
S/A-CEASA/PR, para definir o perímetro de proteção da cen-
tral de Abastecimento de Maringá, relativamente à comerciali-
zação, a nível de atacado, de produtos hortifrutigranjeiros e
outros perecíveis” (f. 42). 9) Portanto, a princípio, o que se tem
é a autorização para que o Poder Executivo, juntamente com a
CEASA, estabeleçam limitações à instalação daquele tipo de
comércio visando o perímetro de proteção desta, nada mencio-
nando acerca do atendimento do interesse social, impedimen-
tos de ordem prática ou de conveniência e oportunidade para o
Poder Público, ou mesmo, simples ordenação das atividades de
comércio no Município. 10) Portanto, ao que parece, os funda-
mentos da decisão agravada estão dissociados dos fatos narra-
dos na inicial do Mandado de Segurança e daquele Relatório
de Visita que determinou o embargo por conta da “ativ. comér-
cio atacadista”, nada mencionando acerca do comércio varejis-
ta que, segundo o Contrato Social da Agravante, também cons-
titui seu objeto social (f. 38). 11) Parece mesmo que o embargo
daquela atividade decorreu apenas da inobservância, por parte
da Agravante, de limitação administrativa instituída por Con-
vênio firmado com a CEASA, e não em virtude de qualquer
outra irregularidade relevante e que pusesse em risco a saúde e
segurança dos consumidores ou mesmo dos empregados do lo-
cal. 12) Nessas condições, impõe-se reconhecer a relevância
da fundamentação do Agravante-Impetrante, bem como o risco
de ineficácia da medida se deferida somente ao final, sendo
evidentes os prejuízos que advirão da iminente suspensão de
suas atividades, razão pela qual antecipo a tutela requerida e
determino ao Impetrado-Agravado, sob pena de multa diária de

R$ 500,00 (quinhentos reais), que se abstenha qualquer ato que
impeça o regular funcionamento do estabelecimento do Agra-
vante em virtude do embargo determinado no Relatório de Vi-
sita nº 35063 que impossibilita a Agravante de efetuar a venda
de seus produtos no atacado, bem como que se abstenha de
aplicar qualquer multa ou sanção com base na Lei 4.226/96,
até julgamento desde agravo de instrumento, haja vista que ao
final poderá confirmar ou revogar a liminar ora deferida. 14)
Intime-se o Agravado para, querendo, apresentar contraminu-
ta, no prazo legal. 15) Após, vista à Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Desembargador LEO-
NEL CUNHA. Relator.

0019 . Processo/Prot: 0456997-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269330. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001114 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Clóvis Airton de Quadros. Advogado: Clovis
Airton de Quadros. Agravado: Presidente da Comissão de Con-
curso Para Docentes da Universidade Estadual de Ponta Gros-
sa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mar-
cos de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis
Junior. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

AGRAVANTE: CLÓVIS AIRTON DE QUADROS AGRAVA-
DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA
DOCENTES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA
GROSSA RELATOR: DES. JOSÉ MARCOS DE MOURA
RELATOR CONVOCADO: JUIZ SUBSTITUTO DE SEGUN-
DO GRAU JURANDYR REIS JUNIOR VISTOS. CLÓVIS
AIRTON DE QUADROS impetrou mandado de segurança con-
tra ato do PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO
PARA DOCENTES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA, postulando a concessão de liminar para que
a autoridade apontada como coatora promovesse a retificação
da inscrição do impetrante no Concurso Público de Provas e
Títulos para Provimento de Cargos de Docentes não Titulares
Integrantes da Carreira do Magistério Público do Ensino Supe-
rior do Estado do Paraná, para a condição de afro-descendente
da cor parda, possibilitando-o concorrer às vagas destinadas a
estes. A liminar não foi concedida pelo r. Juízo a quo e desta
decisão interpôs o impetrante o presente agravo, sustentando
em suma que a mesma merece reforma, posto não espelhar a
jurisprudência predominante e, além disso, o mandamus não
visava à constitucionalidade de lei de reserva de vagas e nem a
exigência editalícia nesse sentido, mas tão somente quanto à
imprecisão do edital de concurso sobre a identificação objetiva
da parcela da sociedade considerada afro-descendentes de cor
preta ou parda como condição de acesso às vagas destinadas,
impossibilitando a declaração do agravante no ato de inscri-
ção, razão pela qual postulou a retificação via administrativa,
sem obter êxito, não restando alternativa senão a via judicial
para conseguir seu intento. Aduz tratar-se de pessoa da cor par-
da, sendo que seus avós paternos eram da cor preta e da etnia
negra, bem como antigos moradores o Distrito de Itaiatoca,
município de Ponta Grossa, enquanto seu genitor também é da
cor preta e da ração negra e, desta forma, filho de um afro-
descendente e de uma ucraniana, preenchendo o conceito do
IBGE para afro-descendente da cor parda, cujos critérios são
adotados em concursos públicos, inclusive deste Tribunal. As-
sim, pretende a concessão de efeito suspensivo ativo e, em con-
seqüência, determinando-se que a autoridade coatora promova
a retificação de sua inscrição no concurso em tela para constar
à declaração de que o impetrante, ora agravante, se reconhece
como afro-descendente da cor parda e possa concorrer em va-
gas destinadas aos mesmos. Sustentou a presença do fumus boni
iuris e do periculum in mora, diante da violação de direito lí-
quido e certo. É o relatório. É sabido que para a concessão de
liminar em mandado de segurança, urge a presença concomi-
tante de dois requisitos, quais sejam: fumus boni iuris e o peri-
culum in mora. A legislação especial assim dispõe: “Art. 7º. Ao
despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) II - que se suspenda o
ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o funda-
mento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medi-
da, caso seja deferida” (Os destaques não constam do original).
O referido dispositivo é claro ao dizer que, para que se suspen-
da o ato lesivo, devem ser relevantes os fundamentos apresen-
tados pelo impetrante. Sobre a concessão de liminares em man-
dado de segurança, assim concluem os juristas Nelson Nery
Junior e Rosa Maria Andrade Nery: “Não é ato discricionário,
mas vinculado: presentes os requisitos, o Juiz é obrigado a con-
ceder a liminar. O magistrado tem, entretanto, o livre conven-
cimento motivado, cabendo-lhe aferir se estão presentes ou não
os requisitos legais para a concessão da liminar (...). Ter direito
constitucional de ação (CF 5º XXXV) significa obter do Poder
Judiciário tutela jurisdicional adequada. Assim, ainda que não
haja lei prevendo a concessão de liminar, ela deve ser concedi-
da se foi adequada ao caso concreto. Do mesmo modo, ainda
que haja lei vedando ou dificultando a concessão de liminar
nesse ou naquele caso, se for necessário o juiz tem de concedê-
la, sob pena de ferir frontalmente o princípio constitucional do
direito de ação” (Código de Processo Civil Comentado e legis-
lação processual civil extravagante em vigor, SP: RT, 2002, págs.
1636/1637). A propósito, escreveu R. Reis Friede em sua obra
“Aspectos fundamentais das medidas liminares em mandado
de segurança, ação cautelar, ação civil pública e ação popular”
(Forense Universitária - Biblioteca Jurídica, 2ª edição. 1993,
pág. 217 e 228): “Se comprovado estiver, que os efeitos do ato
impugnado - ou da omissão, caracterizadora de outra lesão de
direito líquido e certo - ameaçam frustrar os objetivos da pró-
pria Ação Mandamental - e só nessa hipótese -, a concessão de
Medida Liminar será provisão judicial obrigatória, e não sim-
ples benevolência do Julgador da causa. Isto porque ‘No insti-
tuto brasileiro, a provisão cautelar é regra, nunca magnificên-
cia’ (Othon Sidou in ‘Habeas data’, ‘Mandado de Injunção’,
Habeas corpus, Mandado de Segurança, Ação Popular: As Ga-
rantias Ativas dos Direitos Coletivos, Segundo a Nova Consti-
tuição, 3ª ed., Forense, 1989, p. 231)” (Os destaques não cons-
tam do original). No presente caso, em análise perfunctória dos
documentos carreados aos autos, verifica-se que se não fazem
presentes os pressupostos previstos no artigo 7º, II, da Lei nº
1.533/51, para a concessão da liminar pleiteada, quais sejam, a
relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da

medida caso seja deferida somente ao final. Ademais, nesta fase
do recurso deve ser examinado apenas e tão-somente o pleito
para que se atribua efeito suspensivo. Nos termos dos artigos
527, inc. III, e 558, ambos do Código de Processo Civil, a re-
querimento do recorrente, o relator poderá, para evitar lesão
grave e de difícil reparação, sendo relevante à fundamentação
apresentada, suspender os efeitos da decisão recorrida, bem
como antecipar a pretensão recursal, até o pronunciamento de-
finitivo da Câmara. O agravante pretende a concessão de efeito
ativo suspensivo com a finalidade de reformar a decisão recor-
rida, ou seja, suspender seus efeitos, determinando-se que a
autoridade impetrada, ora agravada, promova a sua inscrição
no concurso público para provimento de cargos de docentes
não titulares integrantes da carreira do magistério público do
ensino superior do Estado do Paraná na Universidade Estadual
de Ponta Grossa na condição de afro-descendente da cor parda.
No caso em exame, apesar da relevância dos argumentos apre-
sentados pela parte agravante, em cognição sumária, não se
vislumbra a presença dos requisitos para a concessão da tutela
almejada. Com efeito, sem adentrar a seara de inconstituciona-
lidade de dispositivo legal que assegura a reserva de vagas para
pessoas de raça negra, pardas e outras, a questão relativa ao
deferimento de efeito suspensivo ativo no tange à decisão que
indeferiu a tutela pleiteada em mandado de segurança, se trata
de matéria de mérito e, desta forma, não pode ser objeto de
apreciação em sede de cognição sumária, impondo-se possibi-
litar a manifestação da parte contrária e de informações do r.
Juízo a quo e, posteriormente, ser apreciada pelo colegiado.
Além do mais, em que pese o entendimento esposado pelo agra-
vante, ao menos por ora, não há que se falar em dano irrepará-
vel caso haja deferimento do efeito suspensivo ativo por oca-
sião do julgamento final deste agravo, posto que acolhida à
pretensão, nenhum prejuízo acarretará para a parte agravante,
especialmente quando ainda permanece participando do con-
curso, não havendo notícia em sentido contrário. Destarte, hei
por bem indeferir o efeito suspensivo ativo postulado. Oficie-
se à Dra Juíza a quo para que, além de tomar conhecimento
desta decisão, esclareça se o agravante cumpriu, ou não, o pre-
ceito legal do art. 526 do Código de Processo Civil, bem como
preste outras informações que entender necessária. Fica autori-
zada a Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício que será expe-
dido por força do item anterior. Proceda-se à intimação da par-
te agravada para, querendo, responder ao presente recurso (art.
527, inc. V, do Código de Processo Civil). Decorrido o prazo
para apresentação das contra-razões, com ou sem elas, abra-se
vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-
se. Demais diligências necessárias. Curitiba, em 30 de novem-
bro de 2.007.- JURANDYR REIS JUNIOR Juiz Relator

0020 . Processo/Prot: 0457275-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271266. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001518 Mandado de Segurança. Agravante: Miceno
Farmácia de Manipulação Ltda. Advogado: Júlio César Cardo-
so Silva, Valter Adriano Fernandes Carretas, Maria Ines Roxa-
delli. Agravado: Diretora do Departamento de Vigilância Sani-
tária da Secretaria da Saúde do Estado do Paraná, Secretário
Municipal de Sáude do Município de Curitiba - Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Mateus de Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO COM PEDI-
DO DE LIMINAR. FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO. CAP-
TAÇÃO DE RECEITAS PARA MANIPULAÇÃO EM LABO-
RATÓRIO CENTRAL. VEDAÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº
33/2000 DA ANVISA. AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO NAS LEIS
FEDERAIS QUE REGEM A MATÉRIA. ILEGALIDADE DA
RESOLUÇÃO. LIMINAR CONCEDIDA. DECISÃO REFOR-
MADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. A Resolu-
ção, sendo ato administrativo apto a complementar ou explicar
a forma executória das leis, não pode estabelecer restrições não
existentes em legislação hierarquicamente superior. Dessa for-
ma, é ilegal a Resolução nº 33/2000 da ANVISA ao vedar a
captação de receituários médicos de filiais e de outras farmáci-
as para manipulação em laboratório central porque a legislação
federal que disciplina a matéria não faz tal proibição. Liminar
concedida no sentido de que os agravados e seus agentes se
abstenham de aplicar sanções administrativas à agravante com
fundamento na Resolução nº 33/2000, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária. A agravante interpôs o presente recurso
de agravo de instrumento contra despacho proferido em man-
dado de segurança preventivo (autos nº 1.518/2007), que inde-
feriu a liminar pleiteada, a qual visava que a agravada se absti-
vesse de autuar a agravante com base na Resolução nº 173 de
08 de julho de 2003, item 5.5, Portaria nº 344/1998, em seu art.
91, bem como com relação aos itens 5.3, 5.4 e 5.6 da RDC nº
67/2007. Em suas razões recursais alega, em síntese, que: (a) a
agravante impetrou mandado de segurança preventivo com pe-
dido de liminar, contra regras ilegais e arbitrárias que vedam a
prática de captação de receitas pelas farmácias de manipula-
ção, tendo em vista a possibilidade do estabelecimento ser fe-
chado pela fiscalização; (b) essa posição não pode prosperar,
pois está em desacordo com a realidade da fiscalização sanitá-
ria em todo o Estado do Paraná, tendo em vista que diversas
empresas são notificadas por atos infralegais; (c) a agravante
pratica o ato de intermediação de receitas que consiste em re-
ceber e executar em seu laboratório receitas oficinais e magis-
trais, prática, esta, vedada pela Resolução da Diretoria da An-
visa RDC nº 33/2000 e pela RDC nº 67/2007; (d) as normas
regulamentares e as Resoluções da Anvisa somente possuem
validade se houver previsão para a sua edição, se forem cum-
pridos os requisitos constantes de lei e se estiverem de acordo
com o ordenamento jurídico em vigor; (e) a Lei nº 5.991/73,
que dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas,
estabelece em seus artigos 21 e 32 que o exercício regular das
atividades deles constantes estão condicionadas ao ato de li-
cença concedido pela Vigilância Sanitária; (f) o periculum in
mora reside no fato da agravante ter seu estabelecimento inter-
ditado, bem como cassada a sua autorização para funcionamen-
to. Assim, postulou pela concessão de efeito suspensivo ativo
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“(...) para que as autoridades coatoras e seus órgãos e agentes,
sejam impedidos de autuar a impetrante ... e, consequentemen-
te, a outras empresas farmacêuticas, drogarias e estabelecimen-
tos correlatos ou congêneres de sua parceria ou parcerias co-
merciais, em que ‘intermedeiam’ ou ‘captam’ receitas médicas
de qualquer natureza para manipulação de remédios.” (fl. 12 -
TJPR). Em não sendo este o entendimento, que seja deferida
liminar, apenas, para que a agravante não seja autuada. É o
relatório. Decido. O Código de Processo Civil em seu artigo
557, § 1º-A, autoriza o relator a dar provimento a recurso, quan-
do a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com sú-
mula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre neste feito. A
hipótese dos autos versa sobre a vedação imposta pela Resolu-
ção nº 33/2000 de recebimento pela agravante de receituários
médicos de filiais e de outras farmácias para manipulação em
laboratório central. No caso sub judice restou desde logo de-
monstrado que a agravante poderia vir a ter seu direito líquido
e certo violado, tendo em vista a vedação imposta pela Resolu-
ção nº 33/2000 de captação de receitas para manipulação e a
autuação de outras farmácias pela realização de tal atividade,
conforme se observa dos documentos juntados à inicial. O con-
trole sanitário farmacêutico é disciplinado pelas Leis Federais
nºs 5.991/73 e 6.360/76, que são regulamentadas, respectiva-
mente, pelos Decretos nºs 74.170/74 e 79.094/77. No entanto,
de referidas leis não se verifica a proibição da captação de re-
ceitas contendo prescrições magistrais e oficinais em drogari-
as, ervanárias e postos de medicamentos, mesmo que em filiais
da mesma empresa, bem como a intermediação entre empresas.
Posteriormente, o Decreto nº 793/93 trouxe algumas alterações
àqueles decretos e serviu de base à expedição da Resolução nº
33/2000 da ANVISA, que por sua vez inovou a legislação fede-
ral e proibiu tal atividade. Em seu item 5.3.2, a Resolução nº
33/2000 da ANVISA estabelece que: “É vedada a captação de
receitas contendo prescrições magistrais e oficinais em droga-
rias, ervanárias e postos de medicamentos, ainda que em filiais
da mesma empresa, bem como a intermediação entre empre-
sas.” Assim, como já mencionado e, em análise às Leis nºs 5.991/
73 e 6.360/76, verifica-se que a Resolução transcrita veio a
impor restrição não existente nas leis federais citadas que re-
gem a matéria, extrapolando seus limites, pois tais leis não pro-
íbem a captação de receitas e a intermediação entre empresas,
motivo pelo qual não há falar que os agentes municipais devem
atuar na execução da Resolução nº 33/2000. Todavia, as reso-
luções, por se tratarem de ato normativo derivado, não podem
inovar o disposto na lei, mas apenas explicar sua forma de exe-
cução. Sobre o assunto, confira-se o ensinamento de Hely Lo-
pes Meirelles: “(...) As resoluções, normativas ou individuais,
são sempre atos inferiores ao regulamento e ao regimento, não
podendo inová-los ou contrariá-los, mas unicamente comple-
menta-los e explicá-los.” (Hely Lopes Meireles, Direito Admi-
nistrativo Brasileiro, 31 ed. São Paulo: Malheiros Editores,
2005, fls. 182/183) Dessa forma, a Resolução nº 33/2000, ino-
vando as leis federais que disciplinam a matéria e impondo res-
trições a direito, contrariou também o disposto no art. 5º, inci-
so II, da Constituição Federal, pelo qual “ninguém será obriga-
do a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de
lei.” Sobre a ilegalidade da limitação imposta pela Resolução
nº 33/2000, tem-se os seguintes julgados: “MANDADO DE
SEGURANÇA - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - CAPTA-
ÇÃO DE RECEITAS - VEDAÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº
33/2000 DA ANVISA - AUSÊNCIA DE PROIBIÇÃO NAS
LEIS FEDERAIS QUE REGEM A MATÉRIA - AFRONTA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - ILEGALIDADE DA RESO-
LUÇÃO - LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO”. (TJPR, 4ª Câmara Cível, RN
nº 331998-4, ac. 26379, Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira,
DJ: 22/09/2006) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTUA-
ÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MANDADO DE SE-
GURANÇA PREVENTIVO - CAPTAÇÃO DE RECEITAS
MÉDICAS PARA REPASSE A FARMÁCIAS - AUSÊNCIA DE
VEDAÇÃO DA LEI N.º 5991/73 - PROIBIÇÃO DA RESO-
LUÇÃO N.º 33/2000 DA ANVISA - CONCESSÃO LIMINAR
DA SEGURANÇA - DECISÃO CONFIRMADA. O regulamen-
to administrativo não pode inovar o ordenamento jurídico, im-
pondo restrições ao exercício de direitos, que não estejam esta-
belecidos em lei.” (TJPR, 3ª Câmara Cível, Agravo de Instru-
mento 183518-5, Rel. Des. J. Vidal Coelho, DJ: 02/12/2005)
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - FAR-
MÁCIA DE MANIPULAÇÃO - RESOLUÇÃO RDC 33/2000
DA ANVISA - PROIBIÇÃO DE CAPTAÇÃO E RECEBIMEN-
TO DE RECEITAS MÉDICAS COM A POSTERIOR REMES-
SA A LABORATÓRIO CENTRALIZADO DA REDE - ILE-
GALIDADE DA RESOLUÇÃO RECONHECIDA, DIANTE
DA LEGISLAÇÃO QUE REGULA A MATÉRIA - SEGURAN-
ÇA CONCEDIDA - RECURSO PROVIDO. Em precedente da
Câmara já se assentou que “A resolução RDC 33/2000 da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária, sendo ato normativo deri-
vado, não pode criar direito novo, razão pela qual reconhece-
se sua ilegalidade, frente à legislação que regula a matéria, ao
proibir a captação de receitas médicas para envio a laboratório
de manipulação”. (TJPR, 4ª Câmara Cível, Apelação Cível
166648-4, Rel. Des. Sérgio Arenhart, DJ:01/04/2005) “APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA-FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - RE-
SOLUÇÃO RDC 33/2000 DA ANVISA - PROIBIÇÃO DE
CAPTAÇÃO E RECEBIMENTO DE RECEITAS MÉDICAS,
COM POSTERIOR REMESSA A LABORATÓRIOS - ILEGA-
LIDADE DA RESOLUÇÃO RECONHECIDA, DIANTE DA
LEGISLAÇÃO QUE REGULA A MATÉRIA - APELAÇÃO E
REEXAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS. UNÂNIME. A
resolução RDC 33/2000 da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, sendo ato normativo derivado, não pode criar direito
novo, razão pela qual reconhece-se sua ilegalidade, frente à
legislação que regula a matéria, ao proibir a captação de recei-
tas médicas para envio a laboratórios de manipulação, o que
leva à confirmação da sentença que concedeu a segurança.
Apelação cível e reexame necessário desprovidos. Unânime.”
(TJPR, 4ª Câmara Cível, Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio 149904-3, Rel. Juiz Convocado Fábio Haick Dalla Vecchia,
DJ: 02/08/2004) Ainda, vale mencionar que não se vislumbra
qualquer dano à saúde dos beneficiados com a prática de cap-

tação de receitas de manipulação por um único laboratório.
Ressalta-se, também, que a Lei nº 9.782/99 não se aplica à es-
pécie, porque dispõe sobre a definição do Sistema Nacional de
Vigilância Sanitária e criação da Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária. Por sua vez, são as Leis Federais nºs 5.991/73 e
6.360/76 que disciplinam o sistema de vigilância sanitária dos
medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos e correlatos.
Desse modo, tendo em vista que das leis reguladoras do siste-
ma de vigilância sanitária dos medicamentos, drogas, insumos
farmacêuticos e correlatos não constam quaisquer restrições
quanto à captação de receitas médicas para envio a laboratóri-
os de manipulação, não se pode falar que o ente municipal está
apenas exercendo seu poder de polícia. Por estas razões, deve
ser considerada ilegal a vedação imposta pelo item 5.3.2 da
Resolução nº 33/2000 da ANVISA, pois esta não pode impor
restrições a direito individual e coletivo, tendo em vista que
acabam por extrapolar os limites das leis federais que regem a
matéria. Pelo exposto, deve ser concedida a liminar pleiteada,
no sentido de que os agravados e seus agentes se abstenham de
aplicar sanções administrativas à agravante com fundamento
na Resolução nº 33/2000, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária. Portanto, conheço do recurso de agravo de instru-
mento e lhe dou provimento, nos termos da fundamentação.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Luiz Mateus
de Lima. Desembargador Relator.

0021 . Processo/Prot: 0457697-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/276180. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Sidney Luiz
de Paula. Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Secretário de
Estado da Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Des. Luiz Mateus de Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA MANDADO DE SEGURANÇA.
IMPETRANTE PORTADOR DE PSORÍASE MODERADA
(GRAVE). PLEITO DE FORNECIMENTO DO MEDICAMEN-
TO INFLIXIMABE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO QUE
COMPROVE A RECUSA POR PARTE DO IMPETRADO.
INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. INOCOR-
RÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
VIA INADEQUADA. SEGURANÇA INDEFERIDA LIMI-
NARMENTE. Não há falar em violação a direito líquido e cer-
to, haja vista a ausência de prova pré-constituída demonstran-
do que o impetrado tenha se recusado a fornecer o medicamen-
to pleiteado. A Lei nº 1.533/51 em seu artigo 8º, caput, autoriza
o relator a indeferir a inicial, desde logo, quando não for o caso
de mandado de segurança ou lhe faltar alguns dos requisitos
desta lei. Sidney Luiz de Paula impetrou mandado de seguran-
ça com pedido de liminar contra ato do Secretário de Saúde do
Estado do Paraná, em razão da negativa do fornecimento do
medicamento Infliximabe 400mg/kg. Assevera que é portador
de psoríase moderada (grave), necessitando de referido medi-
camento por ser a única alternativa terapêutica possível, ainda
mais diante do fato de já ter sido submetido a tratamento com
outras drogas, as quais não apresentaram resultados satisfatóri-
os. Alega que, apesar do medicamento postulado estar padroni-
zado pelo Governo Federal através da Portaria nº 2.577 do
Ministério de Saúde de 27/10/2006, este lhe foi negado. Assim,
pleiteia a concessão de liminar, a fim de que autoridade impe-
trada forneça o medicamento pretendido na dosagem prescrita
e enquanto perdurar o tratamento e, caso haja recusa no forne-
cimento da medicação solicitada, que seja aplicada multa diá-
ria no valor arbitrado por este juízo. Ao final, postulou pela
confirmação da liminar. É o relatório. Decido. A Lei nº 1.533/
51 em seu artigo 8º, caput, autoriza o relator a indeferir a inici-
al, desde logo, quando não for o caso de mandado de segurança
ou de lhe faltar alguns dos requisitos desta lei. É esta a hipótese
que ocorre neste feito. Conforme se observa do artigo 1º da Lei
nº 1.533/51, bem como do art. 5º, inciso LXIX, da Constitui-
ção Federal de 1988, para a concessão de mandado de seguran-
ça é necessária a existência de direito líquido e certo violado,
ou na iminência de sofrer violação. Sobre o assunto, o jurista
Uadi Lammêgo Bulos, em sua obra “Constituição Federal Ano-
tada” (5ª edição, p. 350), menciona o conceito atribuído a di-
reito líquido e certo enunciado por vários doutrinadores, ver-
bis: “(...) Castro Nunes, por exemplo, definia a expressão do
seguinte modo: ‘direito líquido e certo, ou que assim deva ser
declarado, situa-se no plano jurídico da obrigação certa quanto
a sua existência, determinada quanto ao seu objeto e líquida na
prestação exigida’ (Do mandado de segurança, 8 ed. atual. por
José de Aguiar Dias, Rio de Janeiro, Forense, 1980, p. 80).
Pontes de Miranda doutrinava: ‘direito líquido e certo é aquele
que não desperta dúvidas, que está isento de obscuridades, que
não precisa ser aclarado com exame de provas em dilações,
que é de si mesmo concludente e inconcusso’ (Comentários à
Constituição de 1946, Rio de Janeiro, Henrique Cahen Editor,
1947, v.4, p.369). (...)”. Levando em consideração tais ensina-
mentos, constata-se que no caso sub judice não há falar em
existência de direito líquido e certo do impetrante ou em viola-
ção dos mesmos, pois não há qualquer prova pré-constituída
nos autos que demonstre que o impetrado tenha se recusado a
fornecer o medicamento à impetrante. Isto porque, ainda que o
impetrante afirme que a medicação postulada lhe tenha sido
negada (fl. 04), não traz aos autos qualquer documento tenden-
te a comprovar a alegação, o que é imprescindível em sede de
mandado de segurança para a averiguação do direito líquido e
certo, bem como ante a impossibilidade de dilação probatória.
Ademais, vale mencionar que o fato de no pedido formulado
pelo impetrante à Secretaria de Saúde do Estado do Paraná cons-
tar que “(...) o não fornecimento de qualquer informação será
subentendido como sedo negado o pedido.” (fl. 23) não leva a
concluir que houve recusa por parte do Estado em fornecer o
medicamento postulado, pois se trata de afirmação formulada
unilateralmente pelo impetrante, o que não substituiu a exis-
tência da recusa por parte do ente estatal. Logo, da documenta-
ção carreada aos autos, não se pode concluir que o impetrado
tenha se recusado a fornecer a medicação pretendida. Dessa
forma, é evidente a ausência de violação a direito líquido e
certo do impetrante, em virtude da falta de prova pré-constitu-
ída, devendo ser denegada a segurança. Nesse sentido, já deci-

diu esta Corte: “MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECI-
MENTO DE MEDICAMENTO - AUSÊNCIA DE NEGATIVA
PELA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA - PRO-
VA QUE DEVE VIR PRÉ-CONSTITUÍDA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO, POR CARÊNCIA DA AÇÃO. O mandado de se-
gurança visa à invalidação de atos de autoridade ou à supressão
dos efeitos de omissões administrativas que lesem ou que pos-
sam lesar direito individual ou coletivo, sendo imprescindível
a comprovação do ato tido por ilegal ou abusivo, sob pena de
se obstar a análise de mérito, quando mais o impetrado, nas
informações, não reconhece a negativa e afirma que a solicita-
ção do impetrante será atendida administrativamente quando
cumpridos os protocolos necessários”. (TJPR, II Grupo de Câ-
maras Cíveis, MS 159737-5, Rel. Dilmar Kessler, DJ: 29/11/
2004). “APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.
PLEITO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. AU-
SÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DA RECUSA DO
ESTADO. DESNECESSIDADE. PROVA EXIGÍVEL APENAS
EM SEDE DE MANDADO DE SEGURANÇA. INTERESSE
PROCESSUAL. PRESENÇA. PEDIDO PARA QUE O TRI-
BUNAL APRECIE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PLEITE-
ADA. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DO PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. POS-
SIBILIDADE DE SER DEFERIDA EM QUALQUER FASE
PROCESSUAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
DEFERIDO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA
PARTE CONHECIDA, PROVIDO PARA CASSAR A SEN-
TENÇA. 1. Se o autor, em sua petição inicial, narra que o Esta-
do do Paraná se recusará a fornecer-lhe o medicamento que
necessita, e isso porque este não está incluído na lista de medi-
camentos que são fornecidos gratuitamente à população caren-
te, não há como se acolher a tese, agasalhada pelo Dr. Juiz a
quo, de que o autor é carecedor de interesse processual. 2. O
recurso, na parte em que o autor postula que o próprio tribunal
já aprecie o pedido de antecipação de tutela formulado na peti-
ção inicial, não pode ser conhecido, sob pena de supressão do
primeiro grau de jurisdição. 3. O pedido de assistência judiciá-
ria pode ser deferido em qualquer fase processual, sendo lícito,
assim, que o próprio Tribunal de Justiça, constatando a presen-
ça dos requisitos legais, defira-o em sede de recurso de apela-
ção.” (TJPR, 5ª Câmara Cível, Ap. Cível nº 345930-1, Juiz Conv.
Eduardo Sarrão, DJ: 17/11/2006) Assim, em razão da ausência
de prova pré-constituída, o mandado de segurança constitui-se
em via inadequada para postular o medicamento pretendido,
devendo tal pleito ser formulado via ação ordinária com pedido
de tutela antecipada. Portanto, com fulcro no artigo 8º, da Lei
nº 1.533/51, indefiro liminarmente a segurança, ante a ausên-
cia de violação a direito líquido e certo, haja vista a falta de
prova pré-constituída. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro
de 2007. Luiz Mateus de Lima. Desembargador Relator.

0022 . Processo/Prot: 0457711-9 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/276183. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Dirlei Ra-
mos Merchiori. Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. José Marcos de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS estes autos de Mandado de Segurança nº 457.711-9,
em trâmite na 5.ª Câmara Cível em Composição Integral do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em que figu-
ram como impetrante: DIRLEI RAMOS MERCHIORI e agra-
vado: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO
DO PARANÁ. Cuida-se de mandado de segurança, em que a
impetrante aduz que é portadora de artrite psoríatica e psoríase
grave L40.0, prescindindo do uso do medicamento Infliximab
350mg. Afirma que o médico que a acompanha receitou referi-
do medicamento com o fito de evitar o agravamento da doença,
contudo, seu custo é extremamente elevado, não detendo con-
dições de arcar diante do baixo valor que percebe. Outrossim,
alega que não obstante tenha postulado seu fornecimento junto
à Secretaria de Estado da Saúde, houve negativa ao argumento
de que este não seria fornecido pela Farmácia Especoa. Assim,
alega a ocorrência de afronta a seu direito constitucional de
acesso à saúde (art. 5.º, caput e art. 6.º, e que a demora na
prestação dos remédios poderá ensejar-lhe graves prejuízos. De
tal modo, requer a concessão de liminar para fornecimento
mensal do medicamento Infliximab 350mg, sob pena de multa
diária. É o relatório. Num juízo de cognição sumária dos argu-
mentos deduzidos pelo impetrante em cotejo ao conjunto pro-
batório dos autos, é possível vislumbrar-se a presença dos re-
quisitos necessários à concessão da liminar pretendida. Extrai-
se o fumus boni júris das razões deduzidas pela parte, enquanto
o periculum in mora encontra-se inicialmente presente pela
possibilidade de danos de difícil reparação à parte, máxime o
agravamento do estado de saúde da impetrante, restando enal-
tecer que a questão será melhor apreciada no julgamento final,
todavia, num primeiro momento é de ser deferida a liminar.
Destarte, concedo a liminar pretendida pela parte, determinan-
do ao impetrado que forneça, em 05 (cinco) dias, o medica-
mento solicitado, de acordo com as necessidades da impetran-
te, até o julgamento final do presente recurso, sob pena de multa
diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no art. 461,
§ 4.º do Código de Processo Civil. Intime-se o impetrado para
cumprimento da liminar, notificando-o ainda, para prestar as
informações que entender pertinentes, em 10 (dez) dias. Igual-
mente, intime-se o Estado do Paraná, para, em igual prazo,
manifestar-se acerca do pedido formulado em sede do presente
mandado de segurança. Oportunamente, dê-se vista dos autos à
douta Procuradoria-Geral de Justiça. Autorizo a Chefe da Divi-
são Cível a assinar os expedientes necessários ao cumprimento
da presente decisão. Intime-se. Diligencie-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. JURANDYR REIS JUNIOR. Juiz Convo-
cado - Relator.
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0001 . Processo/Prot: 0423756-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/245321. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 423756-3 Apelação Civel. Apelante:
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. Advogado:
João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Apelado: Celestino
de Souza Ribas Junior. Advogado: Maristela Ziemer da Cruz.
Embargante: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social.
Advogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Mora-
es Leite. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antonio
Astuti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de embargos de declaração interpostos em face da r.
decisão monocrática de fls. 282/285, que não conheceu da Ape-
lação Cível interposta pela FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁ-
RIA DE SEGURIDADE SOCIAL, em razão da ausência do
preparo recursal. Em suas razões (fls. 298/303), alega a embar-
gante que o preparo do recurso de apelação foi efetuado, sendo
que as guias de recolhimento recursal, inclusive a do porte de
remessa foram quitadas em 13/03/2006, mesma data em que o
apelo foi interposto. Defende a possibilidade de extravio da
documentação comprobatória do pagamento das guias quando
da distribuição pelo protocolo integrado. Ao final, requer o
acolhimento dos declaratórios, ao efeito de que o recurso de
apelação seja conhecido, com a reforma da decisão singular. É
o relatório. 2. Em que pese os argumentos manifestados pela
parte embargante, os declaratórios não oferecem condições de
êxito. Com efeito, depreende-se que no caso em apreço a re-
corrente não logrou êxito em demonstrar quaisquer dos vícios
que legitimam o cabimento dos declaratórios, observando-se
de plano que o v. acórdão não padece de nenhum defeito. De
qualquer sorte, cabe esclarecer que o pagamento do porte de
remessa, cujo código é “92”, que a embargante alega ter efetu-
ado, não restou comprovado nos autos. Ora, referida compro-
vação consistiria em ato por demais singelo. Isto porque a guia
de recolhimento recursal é composta de três partes: a primeira
é destinada à parte, a segunda cabe ao processo e a terceira
pertence ao Banco. Destarte, bastaria que a parte embargante,
ao invés de alegar, sem qualquer fundamento, o extravio da
guia comprobatória do pagamento do porte de remessa, apre-
sentasse a parte da guia que lhe pertence. Ao contrário, porém,
a embargante juntou apenas as guias que demonstram o paga-
mento das receitas cujos códigos são “8” e “91”, os quais cor-
respondem, respectivamente, aos atos do Tribunal de Justiça e
Alçada e porte de retorno (fls. 262), olvidando do porte de re-
messa. Escorreita, por conseguinte, é a conclusão constante da
r. decisão objurgada, que negou seguimento ao apelo em vista
da ausência do preparo recursal. Percebe-se, em verdade, que
ao se valer do presente recurso, a embargante, insatisfeita com
a decisão que lhes foi desfavorável, procura instaurar nova dis-
cussão acerca de matéria já apreciada e devidamente funda-
mentada nos autos, o que não se pode admitir em sede de em-
bargos de declaração. Ora, é cediço que não são os embargos
de declaração aptos a ensejar a revisão do julgado e, neste sen-
tido, a irresignação da embargante não encontra amparo no art.
535 do CPC, porquanto, em regra, esta modalidade é despida
de efeitos infringentes. A propósito, já se decidiu: “PROCES-
SO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAU-
SA. DESCABIMENTO. Consoante dispõe o artigo 535 do Có-
digo de Processo Civil, os embargos declaratórios se prestam a
expungir do julgado eventuais obscuridades ou contradições e,
ainda, suprir omissão sobre ponto acerca do qual impunha-se
pronunciamento do órgão julgador. No caso vertente, a par de a
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decisão embargada não padecer de qualquer desses vícios, vez
que proferida de forma objetiva e fundamentada, o recorrente
não logrou indicar em seu arrazoado, especificamente, sobre
que pontos repousaria algum desses defeitos. Em verdade, o
seu inconformismo decorre da não aceitação do resultado do
julgamento, que lhe foi desfavorável. Ocorre que os embargos
de declaração, em regra, não se prestam ao reexame de matéria
sobre a qual já tenha havido pronunciamento do julgador. Em-
bargos de declaração rejeitados.” (EDcl no REsp n° 434.903 -
RJ, STJ - 3ª Turma, rel.: Min. Castro Filho, j. em 02/09/2003)
Em vista do exposto, inexistindo omissões, obscuridades ou
contradições a serem saneadas e buscando os declaratórios ape-
nas rediscutir matéria já decidida, mormente quando o acórdão
encontra-se suficientemente fundamentado, os presentes em-
bargos merecem ser rejeitados. 3. Intimem-se. Curitiba, 4 de
dezembro de 2007. Salvatore Antonio Astuti Relator Convoca-
do

0002 . Processo/Prot: 0449431-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/227136. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2002.00000126 Ordinária. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Valderi Moraes de Oliveira. Advogado:
Andréa Regina de Morais. Apelado: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS. Advogado: Marcia Eliza de Souza, Fábio
Luiz Santin de Albuquerque, Emir Benedete. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA QUE ATUALIZA-
DO NÃO ATINGE OU SUPERA OS SESSENTA (60) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ART. 475, § 2º, CPC. NÃO
CONHECIDO. Vistos e examinados estes autos de Apelação
Cível e Reexame Necessário nº. 449431-1, do JUIZADO DA
VARA CÍVEL DE BARRACÃO, em que é remetente JUÍZA
DE DIREITO, autor VALDERI MORAES DE OLIVEIRA, e
réu INSTITUTO DE SEGURO SOCIAL - INSS. 1. RELATÓ-
RIO Versam os autos sobre AÇÃO ACIDENTÁRIA, autuada
sob nº. 126/2002, no douto Juízo de 1º grau, em que o MMª.
Juíza proferiu a r. sentença de fls. 212/214, na qual julgou pro-
cedente o pedido do autor, com fundamento na Lei nº 8.213/91
determinou a imediata concessão do benefício auxílio-acidente
ao autor no valor de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-
benefício, a partir de 16/10/1997, corrigidas pelo índice IGP-
DI, com incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês.
Condenou o réu nas custas e honorários advocatícios fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluí-
das as prestações vincendas. Não interposto recurso voluntário
vieram os autos a este Tribunal. A Procuradoria Geral de Justi-
ça em pronunciamento nº 17592 manifesta pelo não conheci-
mento da remessa oficial. Subiram os autos a esta Corte. É, o
relatório. 2. DECIDO Extrai-se que o presente recurso não com-
porta conhecimento, uma vez que manifestamente inadmissí-
vel, por não contemplar um os requisitos dispostos no artigo
475, § 2º do CPC. Nos termos do artigo 475, I do CPC, in casu,
aplica-se o § 2º do mesmo artigo, não comporta o decisum ree-
xame necessário, porquanto se trata de sentença condenatória
ilíquida, consoante julgado do Superior Tribunal de Justiça
(REsp n.º 723394/RS, Rel. Nilson Naves, DJ de 14.11.05), de
ser considerado o valor da causa à época da prolação da sen-
tença conforme calculo do douto representante do Ministério
Público, que, no caso, não ultrapassa o limite de sessenta salá-
rios mínimos, mesmo com atualização monetária de R$ 4.200,00
(quatro mil e duzentos reais), referente ao valor atribuído em
agosto de 2006. Neste sentido o STJ entende: RECURSO ES-
PECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIMITAÇÃO AO REEXA-
ME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475
DO CPC PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE VALOR CER-
TO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍ-
NIMOS. VALOR CONSIDERADO NO MOMENTO DA PRO-
LAÇÃO DA SENTENÇA. 1. O valor da causa é um dos parâ-
metros utilizados pela lei para restringir o reexame necessário.
E, sendo este condição de eficácia da sentença, o momento
processual adequado para a verificação do valor limitante é
justamente o da prolação da sentença, porquanto é nessa opor-
tunidade que se examina se há ou não a incidência do regime
disposto no art. 475 do Código de Processo Civil. 2. O “valor
certo” referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser verificado,
portanto, quando da prolação da sentença; se não for líquida a
obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, a teor do art. 260
do CPC, devidamente atualizado, para o cotejamento com o
parâmetro limitador de sessenta salários mínimos. 3. Recurso
especial desprovido. RECURSO ESPECIAL Nº 572.681 - PR
MINISTRA LAURITA VAZ Neste sentido esta Câmara já deci-
diu: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO - OMIS-
SÃO RELATIVA A ANÁLISE DO REEXAME NECESSÁRIO
- INOCORRÊNCIA - SENTENÇA ILÍQUIDA - VALOR DA
CAUSA ATUALIZADO ATÉ A DATA DA SENTENÇA INFE-
RIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - REJEIÇÃO.
Incabível a apreciação de reexame necessário nos casos em que
a condenação arbitrada na sentença se traduzir em obrigação
ilíquida e o valor da causa for inferior a 60 (sessenta) salários
mínimos, nos termos do artigo 475, § 2º do Código de Processo
Civil. EMBARGOS REJEITADOS. (TJPR - 6ª C.Cível - EDC
0417052-3/02 - Foro Central da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Rel.: Des. Idevan Lopes - Unanime - J. 23.10.2007) Agravo
interno - Reexame necessário - CPC, art. 475, I e II e §§ 2.º e
3.º - Lei n.º 10.352/2001 - Sentença ilíquida - Valor atribuído a
causa não excedente a 60 salários mínimos - Não cabimento do
reexame necessário - Precedentes do STJ e desta Corte -Deci-
são monocrática acertada - Hipótese prevista no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil - Agravo interno desprovi-
do. Sempre que o valor da condenação ou do direito controver-
tido for ilíquido, deve ser levado em consideração o valor atri-
buído à causa, atualizado até a data da sentença. Se inferior a
sessenta salários mínimos, incabível a remessa necessária. (TJPR
- 6ª C.Cível - A 0340570-5/01 - Londrina - Rel.: Des. Rabello
Filho - Unanime - J. 12.06.2007) 3. Conclusão: Do exposto,
com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

não conheço do reexame necessário, conforme fundamentação
supra. Intimem-se. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
deve ser intimado na pessoa do Procurador Chefe da Procura-
doria Federal Especializada junto ao INSS Curitiba/PR. Curiti-
ba, 30 de novembro de 2.007. ANA LÚCIA LOURENÇO Rela-
tora Convocada

0003 . Processo/Prot: 0450077-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/239269. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000694 Rescisão de Con-
trato. Agravante: Cooperativa Habitacional da Fronteira - Co-
hafronteira. Advogado: José Gilmar dos Santos. Agravado: Sil-
vana Guaripuna. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. PESSOA JURÍDICA. EXIGÊNCIAS DE MAIORES
REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. RECURSO MANIFESTA-
MENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CAPUT, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE SE
NEGA SEGUIMENTO. Vistos, e examinados estes autos de
agravo de instrumento nº. 450077-4, em que é agravante Coo-
perativa Habitacional da Fronteira - COHAFRONTEIRA e agra-
vado Silvana Guaripuna. I - RELATÓRIO: Trata-se de Agravo
de Instrumento interposto por Cooperativa Habitacional da Fron-
teira - COHAFRONTEIRA em face da decisão de fls. 75/76,
prolatada nos autos de Ação de Rescisão de Contrato c/c Rein-
tegração sob o nº. 694/2007 em trâmite perante a 1ª Vara Cível
de Foz do Iguaçu, onde indeferiu o pedido da assistência judi-
ciária gratuita, fundamentando-se na ausência de demonstra-
ção acerca da necessidade de tal pedido. Dessa decisão, recor-
re o ora Agravante, pugnando por sua reforma, uma vez que de
vital importância para a empresa, já que possui diversas ações
na justiça, onde busca a recuperação de seus créditos. Ade-
mais, juntou cópias do balancete atualizado, onde demonstra
claramente que a agravante não está conseguindo manter-se fi-
nanceiramente. Por fim, requereu que fosse atribuído do efeito
suspensivo e ao final que seja julgado provido o agravo. Pelo
despacho de fls. 87/88, foi indeferida a liminar pleiteada, ten-
do solicitado informações ao Juízo a quo. O MM. Juiz da causa
prestou informações (fls. 93) dando conta da manutenção do
decisum agravado, bem como que o Agravante cumpriu o art.
526 do CPC. Não houve apresentação de contra-razões, uma
vez que o agravado não integrou na lide. É o relatório. II -
DECIDO: Presentes os requisitos objetivos e subjetivos, é de
se conhecer do agravo de instrumento, entretanto, no mérito o
recurso não comporta provimento. No mérito, o recurso é ma-
nifestamente inadmissível, não comportando conhecimento, nos
termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma
vez que o recurso interposto confronta com entendimento do-
minante deste Egrégio Tribunal e do Superior Tribunal de Jus-
tiça. De acordo com o art. 4° da Lei nº 1.060/50, para a conces-
são da justiça gratuita basta a simples afirmação da parte de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua famí-
lia. Não obstante a legislação tenha sido criada em benefício
das pessoas naturais que não tivessem condições de arcar com
as custas de uma demanda judicial, sem prejuízo próprio ou da
própria família, a jurisprudência, assim como a doutrina, têm
entendido razoável o alcance dessa norma às pessoas jurídicas,
em obediência ao princípio constitucional do acesso à justiça,
que deve alcançar a todos. Em que pese essa possibilidade, o
posicionamento dos doutrinadores, bem como, da jurisprudên-
cia, é de impor maiores restrições para o deferimento do bene-
fício. Entende-se que a pessoa jurídica, com ou sem fins lucra-
tivos, deve demonstrar a sua impossibilidade financeira de ar-
car com as despesas processuais e honorários advocatícios sem
prejuízo à própria subsistência, assim, não basta a mera decla-
ração, como bastaria para uma pessoa natural, ainda que a pes-
soa jurídica não tenha fins lucrativos. Por isso que, em se tra-
tando de pessoa jurídica, a presunção de veracidade do contido
na declaração de miserabilidade não apresenta a mesma força
que a declaração firmada por uma pessoa natural. Esse é o po-
sicionamento deste Egrégio Tribunal: “AGRAVO REGIMEN-
TAL. AÇÃO MONITÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR NEGANDO PROVIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
SEM FINS LUCRATIVOS. FUNDAÇÃO. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS.
PRECEDENTES DO STJ E DESTE TRIBUNAL. DECISÃO
INDEFERINDO O ALUDIDO PLEITO CORRETAMENTE
LANÇADA ATRAVÉS DA DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Os precedentes das Cortes Superiores, e de resto
a orientação majoritária do Tribunal de Justiça do Paraná, são
no sentido de que a pessoa jurídica de direito privado, mesmo
sem finalidade lucrativa, deve comprovar a insuficiência de
recursos para ser beneficiada pela gratuidade de justiça. 2. Mera
afirmação da necessidade, sem a necessária comprovação, in-
duz no indeferimento do benefício. 3. Agravo regimental co-
nhecido e não provido, mantendo-se a decisão monocrática
agravada em todo o seu teor.” (TJPR - Acórdão n.º 6.311, da 7ª
Câmara Cível. Agravo n.º 366.207-7/01. Relator: Des. Ruy Fran-
cisco Thomaz. Julg.: 22/09/2006). “AGRAVO INTERNO -
JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - NECESSIDA-
DE DE COMPROVAÇÃO EXPRESSA DE SUA IMPOSSIBI-
LIDADE DE ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO
PARA QUE SEJA POSSÍVEL CONCEDER-LHE O BENEFÍ-
CIO - COMPROVAÇÃO DEFICIENTE - RECURSO QUE SE
ENCONTRA EM CONFRONTO COM PACÍFICA JURISPRU-
DÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NEGA-
TIVA DE SEGUIMENTO - HIPÓTESE PREVISTA NO ARTI-
GO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO
MONOCRÁTICA ACERTADA - AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO.” (Acórdão nº 4426, 18ª Câm.Civ, Rel. Des. Rabe-
llo Filho, un. DJ 10/11/2006). Junta o Agravante, para compro-
var a necessidade da concessão do benefício da justiça gratui-

ta, certidões das várias ações em que figura como ré, entretanto
tal certidão não é suficientemente capaz de provar sua incapa-
cidade financeira de arcar com as custas. Tal questão já foi
devidamente analisada pelo Excelentíssimo Desembargador
Sérgio Arenhart, quando da análise de caso análogo, veja-se:
“(...) No caso em comento, no afã de demonstrar o seu estado
de necessidade, a Agravante junta também certidões das inú-
meras ações em que figura como ré. No entanto o fato de figu-
rar no pólo passivo das ações que lhe foram propostas, não
constitui prova de que não tenha capacidade financeira de ar-
car com as custas do processo, mesmo porque, para defender
seus interesses conta com advogado particular constituído, que
não faz parte do quadro da Assistência Judiciária do Estado,
além da falta de poderes expressos no instrumento procurató-
rio (fls. 24) para declarar a ausência de recursos financeiros -
onde se firma a responsabilidade pessoal pelo conteúdo decla-
rado. (...)”. (TJ/PR, 6ª C. Cível, AI 387375-0, 22/11/2006).
Ademais, colaciona-se ainda, a seguinte decisão proferida em
caso análogo, onde se trata do mesmo Agravante, sendo certo o
posicionamento desta Corte, consoante precedentes colegiados,
não corroboram o mesmo entendimento, in verbis: “(...) O be-
nefício da justiça gratuita constitui garantia constitucional pre-
vista no artigo 5º, inciso LXXIV e compreende a assistência
jurídica integral e gratuita a todos aqueles que não possuem
recursos financeiros. Portanto, nesse mister, a Constituição
Federal não só recepcionou, como ampliou as diretrizes conti-
das na Lei nº 1060, de 05.02.1950. Dispõe o artigo 4º do refe-
rido diploma legal que a parte que atestar sua pobreza e, de
ilação, a impossibilidade de suportar o pagamento das custas
processuais e honorários de advogado, está isenta desse desi-
derato, até que se prove o contrário. Observo que a gratuidade
judiciária não se limita ao depósito inicial e eventuais taxas
previstas na lei local, mas apresenta reflexos nas demais despe-
sas processuais, inclusive no tocante aos honorários advocatí-
cios. O artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal apre-
senta comando de direito material e não revogou qualquer dos
dispositivos da Lei nº 1060/50, uma vez que regula, no aspecto
formal, as diretrizes processuais para a concessão do benefí-
cio. O benefício da gratuidade judiciária também pode ser con-
ferida para as pessoas jurídicas com fins lucrativos, desde que
comprovado o estado de necessidade impeditivo de arcar com
as custas e despesas processuais. O Superior Tribunal de Justi-
ça orienta no seguinte sentido: “Segundo entendimento desta
Corte é possível, em tese, o deferimento de assistência judiciá-
ria a pessoa jurídica, desde que provada a necessidade do be-
nefício, aspecto que, por sua índole fático-probatória, não se
submete ao crivo do especial, ut súmula 7-STJ.” (RESP 436851/
SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, pub. DJ
17.12.2004, p. 550) “ A pessoa jurídica, independentemente de
ter fins lucrativos, pode ser beneficiária da gratuidade prevista
na Lei nº 1060/50, art. 2º, parágrafo único, desde que compro-
ve, concretamente, achar-se em estado de necessidade impedi-
tivo de arcar com as custas e despesas do processo.” (RESP
554840/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, pub.
DJ 11.10.2004, p. 339) “ A pessoa jurídica, independentemente
de ter fins lucrativos, pode ser beneficiária da gratuidade pre-
vista na Lei nº 1060/50, art. 2º, parágrafo único, desde que
comprove, concretamente, achar-se em estado de necessidade
impeditivo de arcar com as custas e despesas do processo.”
(RESP 512335/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 4ª Tur-
ma, pub. DJ 09.02.2005, p. 194) “ O benefício da assistência
judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, desde
que comprovada a sua impossibilidade de arcar com os encar-
gos financeiros do processo. (Precedentes da Corte).” (AGRESP
624461/SC; Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, pub. DJ 21.03.2005,
p. 250) 4. Verificamos, portanto, que para a concessão da gra-
tuidade judiciária é imprescindível analisar as condições finan-
ceiras da pessoa jurídica. No caso em exame, a agravante apre-
sentou o balancete mensal do mês de março de 2007 (f. 34)
para demonstrar que faz jus ao benefício da gratuidade judici-
ária. A análise do ativo realizável a longo prazo em confronto
com o passivo não é suficiente para comprovação da apontada
dificuldade financeira. No mínimo seria imprescindível apre-
sentar comprovante do fluxo de caixa da sociedade. Assim,
aplicando a regra do artigo 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento.” (TJ/PR,
17ª C. Cível, AI 450847-6, Rel. Des. Lauri Caetano da Silva,
20/11/2007). O Colendo Superior Tribunal de Justiça também
já decidiu nesse mesmo sentido: “PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, PESSOA JURÍDICA. ATI-
VIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS OU DE CARÁTER
BENEFICENTE. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE NECESSIDADE. I - A ampliação do benefí-
cio às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não perse-
guem fins lucrativos e se dedicam a atividades beneficentes,
filantrópicas, pias, ou morais, bem como às microempresas ni-
tidamente familiares ou artesanais. Em todas as hipóteses é in-
dispensável a comprovação da situação de necessidade (REsp
nº 690.482/RS, Rel. Min.TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ DE
07.03.2005, P. 169). II - Agravo regimental improvido.”. (gri-
fou-se, STJ, Agravo Regimental nos Embargos de Declaração
no Recurso Especial nº. 738.935/PB, da 1ª Turma. Relator:
Ministro Francisco Falcão, 19/12/2005). III - CONCLUSÃO:
Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo
de instrumento, por estar em manifesto confronto com a juris-
prudência dominante neste Tribunal e do Superior Tribunal de
Justiça. Intimem-se Curitiba, 30 de novembro de 2007. ANA
LÚCIA LOURENÇO Juíza Relatora Convocada

0004 . Processo/Prot: 0456216-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267989. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000412 Nunciação de
Obra Nova. Agravante: Associação dos Servidores Públicos do
Paraná - Aspp. Advogado: Ivan Sergio Tasca. Agravado: Ino-
cêncio Marins, Jutlândia Azi Marins. Advogado: Loreni JoséS-
chwartz, Elisabeth Dalva Marins Schwartz. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Inocência Marins e outro ajuizaram ação de nunciação de obra

nova em face da Associação dos Servidores Públicos do Para-
ná, vez que esta estaria realizando uma obra irregular em imó-
vel vizinho ao seu, prejudicando-o. A Juíza monocrática defe-
riu o pedido de embargo liminar para impedir graves danos a
serem sofridos com a obra irregular, conforme se infere da de-
cisão de fls. 22/24-TJ. Citada em 03/07/2007, a requerida apre-
sentou contestação ao feito e reconvenção em 09/07/2007, re-
querendo a reconsideração da decisão que deferiu referido
embargo liminar. Apreciando a questão, a Juíza exarou a se-
guinte decisão: “A legislação processual vigente não contem-
pla “pedido de reconsideração”, havendo remédio jurídico es-
pecífico para reformar decisões judiciais em caso de irresigna-
ção, razão pela qual deixo de analisar o pedido de fls. 513.”
(fls. 21-TJ) É contra esta decisão, publicada no dia 01/11/2007,
que se volta o presente recurso, todavia, o presente é manifes-
tamente intempestivo e, por tal razão, não merece ser conheci-
do. Como se nota a decisão que deveria ser objeto de recurso é
a primeira (fls. 22/25), não tendo o pedido de reconsideração
força para interromper o prazo recursal. Neste sentido: “o pe-
dido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo
para a interposição do recurso cabível (RSTJ 95/271, RTFR
134/13, RT 595/201, 808/348, 833/220, JTA 97/251, RTJE 156/
244), inclusive o do agravo regimental (RTJ 123/470)” (in Có-
digo de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, por
Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 39. ed, Sa-
raiva - 2007, p. 650, art. 508:9) Assim, certo é que a agravante
deveria ter apresentado seu inconformismo, junto a este Tribu-
nal, quando citado para a demanda e tomado ciência da decisão
de fls. 22/25-TJ e não da intimação referente à decisão negati-
va de reconsideração. Por estas razões, com fundamento na
cabeça do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso por
manifestamente inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2.007. Desembargador PRESTES MATTAR - Rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0456371-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266950. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000559 Cobrança. Agravante:
Hotel Bourbon de São Paulo Ltda. Advogado: Eneide Lucia
Bodanese, Antonio Cabrera Junior, Carlos Augusto Costa. Agra-
vado: Mix Tur Agência de Viagens e Turismo Ltda Me. Advo-
gado: Nei Valdo Secchi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hotel Bour-
bon de São Paulo Ltda contra decisão proferida pelo Juízo da
1ª Vara Cível de Maringá, proferida nos autos 559/2007, de
ação de cobrança, em que é ré Mix Tour Agência de Viagens e
Turismo Ltda., que deferiu a quebra do sigilo bancário da agra-
vante para se obter extratos da conta corrente 21050-00, agên-
cia 0213, do Banco HSBC, referente ao período de 20 de outu-
bro a 24 de novembro de 2006, atendendo pedido da ré para
comprovar o alegado pagamento do débito. Decidindo, acerca
do pedido de suspensão formulado. A agravada em sua contes-
tação afirma que o débito cobrado pela agravante já estaria
quitado, ao menos parcialmente, em face dos depósitos que fa-
zia regularmente em sua conta bancária, postulando, para com-
provar o pagamento, a requisição dos respectivos extratos. É
pacífico o entendimento do direito vivo e da doutrina no senti-
do de que o ônus da prova cabe à parte que alega tal fato, e, no
caso da ré-agravada cabe demonstrar situação impeditiva, mo-
dificativa ou extintiva do direito da autora-agravante (CPC, art.
333, II), em especial o alegado pagamento da dívida (CC art.
304 e seguintes). A decisão agravante acabou por inverter o
ônus da prova no caso em análise, sem a necessária fundamen-
tação (CF art. 93, IX), além de olvidar a proteção legal do sigi-
lo bancário (Lei Complementar 105 de 10.01.2001), que so-
mente em casos excepcionais e de extrema necessidade, deve
ser quebrada. O pronunciamento atacado, com o devido respei-
to de seu digno prolator, é suscetível, sem dúvida alguma, de
causar à agravante lesão grave e de difícil reparação, não só do
ponto de vista processual, pois altera a regra da distribuição do
ônus (dever) da prova, sem especial reflexão de sua necessida-
de, como também no que diz respeito a exposição da movimen-
tação de sua conta bancária, no período estabelecido, sem sus-
tentação fático-jurídica adequada e convincente. Concedo, pois,
a tutela recursal postulada para suspender a decisão recorrida,
com base no art. 527, III, do CPC, até decisão final da Câmara.
Registro, no entanto, que possivelmente as informações já te-
nham sido prestadas ao magistrado, porquanto o despacho foi
proferido em 24.08.2007, fl. 83-TJ, e o ofício expedido em
17.09.2007, fl. 84-TJ, sendo que a intimação das partes ocor-
reu somente em 07.11.2007, com o início da fluência do prazo
no dia 13, fl. 86-TJ. Este recurso foi protocolado em 19.11.2007,
fl. 10-TJ, dentro do prazo, e os autos somente para mim vieram
conclusos dia 30, sexta-feira à tarde, fl. 93. Encaminhe-se có-
pia desta decisão ao eminente Doutor Juiz da 1ª Vara Cível de
Maringá, via “fax”, conforme orientação do Órgão Especial
deste Tribunal de Justiça consignada na Ata da 8ª Sessão Ordi-
nária, para cumprimento, e, também, prestar informações, in-
clusive quanto a eventual juízo de retratação (CPC art. 529),
no prazo de dez (10) dias, deixando comprovante nos autos.
Não há necessidade de expedir ofício ao juízo. Na forma e para
os fins do inciso V, art. 527 do CPC, intime-se a parte agravada
(identificação de seu Advogado à fl. 63-TJ). Intimem-se. Curi-
tiba 03 dezembro 2007. Luiz Cezar Nicolau, juiz relator

0006 . Processo/Prot: 0456510-8 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2007/268029. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2005.00000080 Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Kely Kuhnen. Apelado: José Lima dos Santos. Ad-
vogado: Marlene de Castro Mardegam, Fabiana Alexandre da
Silveira de Souza, Carmem Lúcia Bassi Petrucci, Antonio Car-
los Bonfim. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Prestes Mattar. Revisor: Des. Renato Braga Bettega. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios
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I - Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto
Nacional de Seguridade Social - INSS contra decisão que jul-
gou procedente a ação acidentária que lhe propôs José Lima
dos Santos. O presente recurso não é de ser conhecido, sendo
manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557 do
Código de Processo Civil, face não haver sido juntada, no ato
de sua interposição, a guia de recolhimento das custas recur-
sais, sendo, portanto, deserto. Frise-se que incide, por igual, a
disposição inscrita no artigo 511 do mesmo diploma legal, que
é norma abrangente, vale dizer, alcança a todos os recursos e
consagra o princípio do preparo imediato. Saliente-se, ainda,
que o órgão previdenciário não conta com a isenção de custas,
tendo sido, inclusive, sumulado pelo Colendo Superior Tribu-
nal de Justiça este entendimento, a saber: “178 - O INSS não
goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas
ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Estadu-
al.” Este entendimento encontra-se já pacificado nesta Corte,
especialmente nesta Câmara: “O Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, no âmbito da Justiça Estadual, não goza de isen-
ção de pagamento de custas e emolumentos nas ações aciden-
tárias e de benefícios relativa aos valores recolhidos, devendo,
portanto, realizar o devido preparo para que o seu recurso pos-
sa ser conhecido, consoante a Súmula nº 178 do Colendo Supe-
rior Tribunal de Justiça.” (Apelação Cível e Reexame Necessá-
rio nº 313.988-0, TJPR, 6ª Câm. Cív., Rel. Des. Idevan Lopes,
DJU 26/04/2006) Assim, diante da falta de pagamento das cus-
tas recursais a presente apelação cível não merece ser conheci-
da, motivo pelo qual lhe nego seguimento. II - Outrossim, quanto
ao submetimento deste feito ao reexame necessário, à luz do
que dispõe o inciso I do artigo 475 do Código de Processo Ci-
vil, a saber: “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição,
não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribu-
nal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distri-
to Federal, o Município, e as respectivas autarquias e funda-
ções de direito público;” Apesar de tratar-se de condenação
contra autarquia federal qual incidiria os termos do artigo 475,
I do CPC, in casu, aplica-se o § 2º do mesmo artigo, não com-
porta o reexame necessário o decisum, porquanto, tratando-se
de sentença condenatória ilíquida, consoante julgado do Supe-
rior Tribunal de Justiça (Resp n.º 723394/RS, Rel. Nilson Na-
ves, DJ de 14.11.05), de ser considerado o valor da causa à
época da prolação da sentença que, no caso, não ultrapassa o
limite de sessenta salários mínimos: “Encontra-se assente nes-
ta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de
Processo Civil, alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o
relator decidir monocraticamente recurso quando este for ma-
nifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo
ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. Não é
cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direi-
to controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessen-
ta) salários-mínimos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabi-
mento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo va-
lor da causa, devidamente atualizado. Precedentes. Agravo re-
gimental desprovido.”(STJ - 5ª Turma - AgRg no REsp 572.777/
PR - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 14.11.2005, p.
373). Entendo que não é o caso destes autos, eis que ao presen-
te feito entendo cabível o disposto no artigo 475, § 2º do Códi-
go de Processo Civil, a saber: Não se aplica o disposto neste
artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,
bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na
execução de dívida ativa do mesmo valor. Assim, o reexame
necessário não comporta conhecimento, uma vez que o valor
controvertido não excede o valor de 60 (sessenta) salários mí-
nimos isto diante da constatação de que à causa foi atribuído o
valor de R$ 1.500,00. Por esta razão, não conheço do reexame
necessário. Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Desembargador PRESTES MATTAR - Relator

0007 . Processo/Prot: 0456517-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000786 Ordinária. Agravante: Irene Perei-
ra Leeck. Advogado: Hellen de Fátima Palaoro. Agravado: Es-
critório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad. Advoga-
do: Ludovico Albino Savaris, Elizangela Maria Matioski. Inte-
ressado: Sun Drip - Promoções e Eventos Ltda. Advogado: Jean
Carlo Leeck, Vania Cecile Cianfarani Leeck, Francisco Cian-
farani. Interessado: Leda Cecile Cianfarani. Advogado: Hellen
de Fátima Palaoro. Interessado: Eliana Andrea Chalata. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irene Pereira
Leeck contra decisão que, em sede de ação de cobrança de di-
reitos autorais, deferiu sua inclusão no pólo passivo da deman-
da, determnando sua citação. Alega a agravante que, além de
ter ingressado na sociedade, na qualidade de quotista, após a
ocorrência dos eventos que teriam gerado o dever de recolher
ao ECAD, já não mais faria parte do quadro societário desde
agosto/2006, pelo que, não poderia ser responsabilizada e, ain-
da, porque não deveria a pessoa física dos sócios confundir-se
com a pessoa jurídica. Todavia, pelo que se infere dos autos,
verifica-se a ausência de requisito essencial à sua admissibili-
dade, de acordo com o disposto nos artigos 522 e 527, II, do
Código de Processo Civil, verbis: “Art. 522. Das decisões in-
terlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na for-
ma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento. Art. 527. Recebido o agravo de instru-
mento no Tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: II. Con-
verterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quan-
do se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave
e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissibilida-
de da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa.” Cum-
pre destacar que de acordo com a Lei nº 11.187, de 19 de outu-
bro de 2005, que alterou a regra de processamento do agravo,
verifica-se a obrigatoriedade do Relator de converter o agravo
de instrumento em retido, salvo quando se tratar de provisão

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de
difícil reparação. No presente caso, não se vislumbra a possibi-
lidade de ocorrência de grave dano à agravante, inicialmente,
porque, no que tange às contribuições destinadas ao ECAD, a
pessoa física dos sócios é solidariamente responsável pelo dé-
bito e, ainda, porque a aferição da responsabilidade advinda de
sócio que ingressa e se retira em determinada época, somente
pode ser aferida em cognição exauriente. Outrossim, é de res-
saltar que responder à ação judicial não causa dano, na acep-
ção que autoriza a antecipação dos efeitos da tutela, nem, tam-
pouco, o processamento do agravo pela via do instrumento..
Portanto, não existem elementos necessários que caracterizem
o perigo da demora, inexistindo requisito essencial a autorizar
o excepcional processamento deste agravo pela via de instru-
mento. Portanto, de acordo com o previsto no artigo 527, inci-
so II, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presen-
te recurso, convertendo-o em agravo retido e determino sua
remessa à vara de origem, a fim de que seja apensado aos autos
originários. Intime-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2.007. De-
sembargador PRESTES MATTAR - Relator.

0008 . Processo/Prot: 0457260-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270462. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001251 Extinção de Condominio. Agravan-
te: Guiomar Galperin Knopfholz. Advogado: Rui Zancarli Sou-
za, Bruno Pedalino. Agravado: Vera Maria Deutscher Furlan,
Davi Deutscher. Advogado: Juliana Gonçalves Pupo, Davi
Deutscher, Mário Augusto Beltramin da Silva Júnior. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Guiomar
Galperin Knopfholz contra decisão de fls. 20, prolatada nos
autos de Ação de Extinção de Condomínio sob o nº. 1251/2006
em trâmite perante a 2ª Vara Cível desta Comarca, onde o MM.
Juízo a quo indeferiu o pedido de suspensão do feito até julga-
mento da ação proposta perante a 4ª Var Cível, bem como o
pedido de remessa dos autos àquele Juízo, por entender não
estar presente a conexão ou continência. Dessa decisão, recor-
re o ora Agravante, pugnando por sua reforma, uma vez que os
direitos patrimoniais, hereditários e societários submetidos à
tutela jurídica na Ação Declaratória da 4ª Vara Cível estão liga-
dos à coexistência do imóvel objeto desta ação de venda de
coisa comum, que tramita perante o Juízo da 2ª Vara Cível,
havendo sim a conexão e continência perante ambas as ações.
Assim, requer que seja atribuído efeito suspensivo, para o fi-
nal, ser provido o presente recurso. É, em síntese, o relatório.
2. Há que se indeferir a liminar requerida, afastando o almeja-
do efeito suspensivo, uma vez que ausentes os requisitos im-
prescindíveis para a concessão deste efeito, não vislumbrando,
por ora, o periculum in mora e o fumus boni júris; além do que,
não restou devidamente comprovado o dano irreparável ou de
difícil reparação. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, solicitando-lhe in-
formações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias,
na forma do artigo 527, IV, do CPC. 4. Em igual prazo, intime-
se o Agravado para que, querendo, apresente resposta ao agra-
vo de instrumento. 5. A Divisão está autorizada a subscrever os
expedientes. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2.007.
ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada

0009 . Processo/Prot: 0457289-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271316. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000270 Ordinária. Agravante: Christiane
Belorini. Advogado: Marcio Fabiano de Souza, Fernando Au-
gusto de Souza, Marco Antônio de Souza. Agravado: Reinaldo
de Souza Antero. Advogado: Cláudio Melo Colaço, Tatiana
Bueno Zahdi, Ana Líria Ambonatti. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Relator Convocado: Jui-
za Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Christiane
Belorini em face da decisão de fls. 07, prolatada nos autos sob
o nº. 270/2006 em trâmite perante a 9ª Vara Cível de Curitiba,
onde indeferiu o pedido da assistência judiciária gratuita, fun-
damentando-se na ausência dos requisitos legais. Dessa deci-
são, recorre o ora Agravante, pugnando por sua reforma, uma
vez que não possui condições financeiras para arcar com as
custas processuais e honorários periciais, sem o prejuízo do
seu sustento e de sua família. Afiram que cumpriu com os re-
quisitos legais, na medida em que o seu procurador firmou de-
claração de que não possui condições de arcar com as custas.
Assim, requer que seja deferido o pedido de assistência, sendo,
portanto, provido o presente recurso. Não houve pedido limi-
nar. É, em síntese, o relatório. 2. Oficie-se ao MM. Juiz, solici-
tando-lhe informações que entender necessárias, bem como
encaminhe cópia da petição inicial, para que assim possa veri-
ficar a competência desta Colenda Câmara, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma do artigo 527, IV, do CPC. 3. Em igual prazo
intime-se o Agravado para que, querendo, apresente resposta
ao agravo de instrumento. 4. A Divisão está autorizada a subs-
crever os expedientes. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro
de 2.007. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convocada
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Izabel Demilson A Goscinscki 008 0443714-1
Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues 006 0440695-9
João Henrique da Silva 008 0443714-1

013 0452997-9
João Pereira 008 0443714-1
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 021 0332676-7/03
Jonatas Pirkiel 016 0455363-5
Jorge Luiz Garret 018 0456246-3
José Lagana 001 0137997-7/02
Josmar Gomes de Almeida 016 0455363-5
Laurici Pelegrini Junior 015 0455134-4
Luciano Rocha Woiski 011 0452561-9/01
Luiz Alberto Rego Barros 021 0332676-7/03
Luiz Rodrigues Wambier 014 0454435-2
Marcio Krussewski 004 0418782-0
Marco Antônio Gomes de Oliveira 016 0455363-5
Marcos Ruy Franco de Macedo 011 0452561-9/01
Marcus Alexandre Alves 012 0452935-9
Maria Fernanda Simões Bellei 013 0452997-9
Matheus Occulati de Castro 010 0451388-6
Mauro André Krupp 009 0449371-0
Mauro Sérgio Guedes Nastari 013 0452997-9
Paula Nogara Guerios 004 0418782-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0137997-7/02
Paulo Roberto Narezi 006 0440695-9
Rafael Furtado Madi 003 0410709-9/03
Ricardo Laffranchi 010 0451388-6
Rogério Pereira Borges 009 0449371-0
Rosangela do Rocio Smaniotto 011 0452561-9/01
Rubens Bueno II 014 0454435-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0137997-7/02
Shalom Moreira Baltazar 004 0418782-0
Simone Bueno de Miranda Lagana 001 0137997-7/02
Telma Elize Mioto Andrioli 021 0332676-7/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 014 0454435-2
Vera Diana Tomacheski 009 0449371-0
Waldir Camillo 017 0455864-7
Wolney Cesar Rubin 012 0452935-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 001 0137997-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0137997-7/02 Execução (Gr/CInt)

. Protocolo: 2006/142068. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 137997-
7 Mandado de Segurança. Impetrante: AMAI Associação de
Defesa dos Policiais Militares Ativos Inativos e Pensionistas
do Estado do Paraná. Advogado: José Lagana, Simone Bueno
de Miranda Lagana. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabrie-
la de Paula Soares, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cris-
tine Martins Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior,
Sérgio Botto de Lacerda. Exequente: AMAI Associação de
Defesa dos Policiais Militares Ativos Inativos e Pensionistas
do Estado do Paraná. Advogado: José Lagana, Carla Christian
Backs Mansur. Executado: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Litis: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível em Composição Integral. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

Intime-se a impetrante/exeqüente para se manifestar, no prazo
de 20 (vinte) dias, sobre a petição e documentos apresentados
pela Paranaprevidência (fls. 53) e Estado do Paraná (fls. 55 a
59). Curitiba, 30 de novembro de 2007. DILMARI HELENA
KESSLER Juíza Convocada Relatora

0002 . Processo/Prot: 0180886-6/01 Impugnação Ao Valor da
Causa

. Protocolo: 2006/42854. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 180886-6 Ação Rescisória. Impugnante: Margery
Ballin Hecke. Advogado: Benvinda de Lima Brenneisen. Réu:
Mauri Mendes. Advogado: Carlos Augusto Jatahy Duque Es-
trada Júnior, Flávia Balsan Pozzobon. Interessado: Espólio de
Adelaide Ballin Hecke. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Despacho:

Ouça-se a Requerida MARGERY BALLIN HECKE, sobre a
não complementação do depósito pelo Autor, determinada às
fls. 455, conforme certidão de fls. 463. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2007 Des. MÁRIO RAU - Relator

0003 . Processo/Prot: 0410709-9/03 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/223897. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 410709-9
Agravo de Instrumento. Agravante: Beatris Teresinha Furtado
Mady. Advogado: Rafael Furtado Madi. Agravado: Estado do
Paraná. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Carla Mar-
got Machado Seleme. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Relator Convocado:
Des. João Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Decisão em separado

Vistos, estes autos de embargos de declaração e n° 410.709-9/
03 do Foro Central da Comarca da Região - 1ª Vara Cível, no
qual é embargante Estado do Paraná e, embargada, Beatris Te-
rezinha Furtado Madi. Em suas razões, o embargante defende a
nulidade da decisão que deu provimento ao agravo de instru-
mento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,
sob o argumento de que, a reforma da decisão de primeiro grau,
deveria, antes, ensejar a apresentação de contraminuta pelo
Estado. Ainda, requer que a omissão seja sanada, para fins de
prequestionamento, bem como o provimento do recurso. É o
relatório. Compulsando os autos, verifica-se que pela ora em-
bargada foi interposto agravo de instrumento, pretendendo a
reforma da decisão que indeferiu liminar contra o Estado do
Paraná. Recebido o recurso, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil, foi dado provimento ao mesmo, pois em
confronto com jurisprudência Pátria. Irresignado, o Estado do
Paraná interpôs agravo, defendendo a necessidade de intima-
ção para apresentar contraminuta às razões recursais, bem como
pugnando pela remessa do recurso ao órgão Colegiado, o qual,
por sua vez, reiterou a decisão anterior. Ato contínuo, o ora
recorrente apresentou embargos de declaração, sob os mesmos
fundamentos, em especial, pela expressa menção do acórdão
acerca da necessidade de intimação do agravado para apresen-
tar contraminuta às razões de recurso. Pois bem, conforme dito
anteriormente, o fundamento dos presentes embargos de decla-
ração já foi objeto de decisão anterior, razão pela qual a maté-
ria encontra-se acobertada pelo instituto da preclusão. Isso por-
que, a capacidade da parte é condicionada pelo tempo. Sendo
assim, a interposição de qualquer recurso faz operar o fenôme-
no jurídico da preclusão, que consiste na perda, extinção ou
consumação de uma faculdade processual, pois atingidos os
limites de seu exercício fixados em lei. A faculdade processual
foi exercida pelo Estado do Paraná na oportunidade da interpo-
sição do recurso de agravo, implicando consumação do ato,
cuja conseqüência é a impossibilidade de novamente recorrer,
pois “ (...) a essência da preclusão (...) vem a ser a perda, extin-
ção ou consumação de uma faculdade processual pelo fato de
se haverem alcançado os limites assinalados por lei ao seu exer-
cício” (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito Processu-
al Civil, vol. I, 34ª. ed., p. 466). Extrai-se da doutrina: “No
sistema do CPC brasileiro vige o princípio da singularidade
dos recursos, também denominado de princípio da unirrecorri-
bilidade, ou ainda de princípio da unicidade, segundo o qual,
para cada ato judicial recorrível há um único recurso previsto
pelo ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou
cumulativa de mais outro visando a impugnação do mesmo ato
judicial.” (Nelson Nery Junior. Teoria Geral dos Recursos, 6ª
ed. São Paulo: RT, 2004, p. 119). Nesse sentido: “(...) subsiste
em nosso sistema processual civil o princípio da singularidade,
também denominado da unicidade do recurso, ou unirrecorri-
bilidade. Esse princípio consagra a premissa de que, para cada
decisão a ser atacada, há um recurso próprio e adequado pre-
visto no ordenamento jurídico. Em face da similitude dos fun-
damentos recursais, o direito de recorrer da agravante se exau-
riu com a interposição do primeiro recurso. Dessarte, o adven-
to do segundo demonstra a ocorrência da denominada preclu-
são consumativa”. (STJ, AGA 306.851/DF, 2ª Turma, Rel. Min.
Franciulli Netto, D.J.U. 11/03/2002, p. 232). Em hipóteses se-
melhantes a dos autos: “INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE
AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONTRA O MESMO DECISUM. PRECLUSÃO CONSUMA-
TIVA DO SEGUNDO RECURSO. PRINCÍPIO DA UNIRRE-
CORRIBILIDADE DOS RECURSOS INOBSERVADO. PETI-
ÇÃO DE AGRAVO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. AUSÊNCIA
DOS ORIGINAIS. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO RE-
GIMENTAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. NÃO CA-
BIMENTO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHE-
CIDO. I- É incabível a interposição simultânea de agravo regi-
mental e embargos de declaração contra acórdão, pois desafi-
am mais de um pronunciamento judicial contra a mesma deci-
são. Ofensa ao princípio da unirrecorribilidade recursal. Pre-
clusão consumativa operada em relação ao segundo recurso.
Precedentes: AgRg no REsp nº 747.936/RS, Rel. Min. ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, DJ de 19/09/2005 e EDcl no REsp nº
527.633/MG, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/10/
2004. II- O entendimento pacífico nesta Corte Superior é no
sentido de que o recurso via ‘fax’ depende da apresentação da
petição original no prazo de cinco dias, sob pena de ser reco-
nhecida sua intempestividade, a teor do art. 2º da Lei nº 9.800/
99. Precedentes: EDcl no REsp nº 179.854/MG, Rel. Min. MIL-
TON LUIZ PEREIRA, DJ de 29/10/2001, REsp nº 327.624/
ES, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/09/2001 e AGA nº
346.545/MG, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 27/
08/2001. III- É incabível agravo regimental contra decisão co-
legiada, vez que este é regimentalmente previsto para atacar
apenas decisão monocrática de Relator ou de Presidente de
qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte, sendo inaplicável
o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro
grosseiro. Precedente: AgRg nos EDcl no REsp nº 767.900/
CE, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 04/09/2006. IV- Agravo
regimental não conhecido. Embargos de declaração não conhe-
cidos.” (STJ. AgRg no Ag nº 557.765/RJ. 6ª Turma. Rel. Min.
Paulo Medina. Julg. 16.03.2004, pub.: DJU 12.04.2004- p. 241).
No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: “AGRAVO
(§ 1º DO ART. 557 DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO
- NEGATIVA DE SEGUIMENTO ANTE A SUA MANIFESTA
IMPROCEDÊNCIA - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
QUE APENAS DETERMINA CORREÇÃO DE ERRO FOR-
MAL EM MANDADO DE DESPEJO - VIOLAÇÃO AO PRIN-
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CÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL - UM
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM FACE DA
DECISÃO QUE DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DO MAN-
DADO DE DESPEJO E OUTRO EM FACE DA DECISÃO
QUE DETERMINOU A CORREÇÃO DE ERRO FORMAL NO
ALUDIDO MANDADO - DECISÕES COM O MESMO FUN-
DO DE DIREITO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA E TEM-
PORAL DE IMPUGNAÇÃO DA PRIMEIRA DECISÃO - NÃO
CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO. RECURSO
DESPROVIDO.” (TJPR. 11ªCCível.AI 420.061-7/01. Rel. Cu-
nha Ribas. Julg. 04.07.2007). Ademais, vale dizer que a deci-
são que deu provimento ao agravo de instrumento interposto
por Beatris Terezinha Furtado Mady, decidiu com fundamento
no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o qual é
expresso ao possibilitar ao relator dar provimento ao recurso
quando a decisão estiver em confronto com a jurisprudência
dominante. Nesse sentido, adequada é a lição da professora
Maria Berenice Dias acerca do tema: (...) o legislador, além de
albergar as hipóteses em que se verificava ausência de pressu-
posto de admissibilidade ou causas de prejudicialidade, de modo
expresso permitiu a rejeição do recurso manifestamente impro-
cedente ou contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribu-
nal superior. De maneira mais clara foi assegurada a aprecia-
ção singular do mérito do próprio recurso, para julgá-lo impro-
cedente. Somente o acolhimento do recurso persistia como prer-
rogativa exclusiva do colegiado. (...) Facultado o julgamento
monocrático, quando a decisão recorrida se afasta do pensa-
mento uniforme da corte julgadora, não há como reputar in-
fringido qualquer direito da parte. A diretriz política de adotar
o sistema colegiado de julgar, quando a lei impõe o singular,
não cria exceção ao princípio, dando origem a uma interpreta-
ção restritiva de tal faculdade. Ao contrário. Nessa hipótese, o
julgamento coletivo não é simples abrir mão de uma faculdade
legal, mas, sim, o descumprimento de um dever decorrente de
lei. O fato de a lei ter adotado uma nova modalidade de julga-
mento não violenta o princípio do devido processo legal. Vale
ainda sublinhar, como bem observa Athos Gusmão Carneiro,
que o relator, em casos tais, não estará decidindo por ‘delega-
ção’ do colegiado a que pertence, mas sim exerce poder jurisdi-
cional que lhe foi outorgado por lei”. (DIAS, Maria Berenice.
As decisões monocráticas do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Disponível em: site Mundo Jurídico. URL:<http://
www.mundojuridico.adv.br/cgi—in/upload/texto230.rtf> (aces-
so em 12 set. 2007) Inclusive, este Juízo colacionou alguns
julgados no mesmo sentido, conforme se depreende da deci-
são: “(...) A redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil Brasileiro, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais
e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator
dê provimento a recurso que se insurja contra decisão disso-
nante da jurisprudência do STF ou de Tribunal Superior. É jus-
tamente este o caso. No mérito a matéria versada não apresenta
maior complexidade, afinal é exaustivo o trato dos Tribunais
Superiores acerca do tema. Assumem, tais tribunais, a postura
de não permitir a concessão de liminar contra a Fazenda Públi-
ca quando esta ensejar aumento de custos ao erário público.
Entretanto, não se conforma a esta definição a antecipação de
tutela que restabeleça situação já anteriormente suportada pelo
Estado. Merece, portanto, guarida a fundamentação exarada pelo
petitório que ora se analisa no que tange a possibilidade de
deferimento do pedido antecipatório. Neste sentido: “...há duas
razões para o não-cabimento da Reclamação neste caso con-
creto. A uma, por que a concessão da tutela antecipada não teve
como pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionali-
dade do art. 1º da Lei nº 9494/97, objeto de apreciação da ADC
4 e, portanto, condição necessária à impossibilidade de deferi-
mento do pedido de tutela antecipada quando formulado contra
a Fazenda Pública. A duas, porque não houve adiantamento de
vencimentos atrasados, inocorrendo, na espécie, qualquer das
hipóteses proibidas pelo art. 1º da Lei nº 9494/97.” (STJ - Agra-
vo Regimental nº 2.421-1 - BA - Rel. Min. Eros Grau, j. 23-09-
2004). Nesta análise há que se perceber que a pretensão para
que se retorne ao status quo ante não onera a Fazenda Pública,
apenas restabelece situação jurídica outrora verificada. De sor-
te que, inequivocadamente, viável a antecipação dos efeitos da
tutela. “De fato, ao acolher parcialmente o pedido de antecipa-
ção de tutela, limitou-se o juiz de primeira instância a restabe-
lecer o ‘status quo ante’. Restaurou a situação jurídico-funcio-
nal do servidor, abstendo-se de conceder, entretanto, com esse
provimento antecipatório, os efeitos financeiros pretéritos que
resultarão do ato de reintegração, caso julgada procedente a
ação principal.” (STJ - Agravo Regimental nº 2.421-1 - BA -
Rel. Min. Eros Grau, j. 23-09-2004). Por este caminho: “Não
assiste razão a reclamante. È que, ao contrário do alegado na
exordial, não se discute a constitucionalidade ou a inconstitu-
cionalidade do art. 1.º da Lei n. º 9.494/97 e nem, tampouco, o
aumento ou a extensão de vantagens a servidor. Trata-se, na
hipótese, de decisão que impede a redução de proventos...” (STF
- Reclamação nº 1.578-5 - RG - Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 26-
06-2002). No mesmo acórdão, o voto do Ministro Sepúlveda
Pertence: “Também não vejo, na Lei nº 9.494, a impossibilida-
de de tutela imediata para manter o status quo em relação a
vencimentos e, portanto, impedir a aplicação de ato adminis-
trativo que implicaria a sua redução.” (STF - Reclamação nº
1.578-5 - RG - Min. Sepúlveda Pertence, j. 26-06-2002). Rea-
lizadas tais considerações, resta analisar se presentes os pres-
supostos sectários à concessão da antecipação dos efeitos da
tutela almejada pela recorrente. No caso específico, dimana-se
que a agravante percebeu vantagens por certo tempo, tendo sido
seu benefício afetado por decisão posterior do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná que o suspendeu com o intuito de es-
clarecer se a suplicante realmente faria jus ao benefício inte-
gral, vale dizer, questionava-se se a doença contraída pela re-
corrente era citada em lei específica nos termos do exigido pelo
art. 40, inciso I, da Constituição Federal. Porém, embora cons-
tatado pela junta médica da assembléia legislativa (fl. 83 TJ)
que a moléstia que acometia a insurgente constava do rol da-
quelas consideradas graves pela lei, neste caso pela legislação
estadual (Lei 12.398/98), o benefício a ela concedido diferiu
daquele anteriormente calculado (fl. 67 - TJ). Percebe-se, dos
dois atos da comissão executiva da Assembléia Legislativa do
Estado, a referência ao benefício integral que se concede a agra-
vada. No entanto, por meio da análise perfunctória que a oca-
sião permite, vislumbra-se substancial diferença entre os cál-

culos promovidos para a aposentadoria da recorrente. Nota-se,
ademais, a existência de cálculo que parece utilizar critério não
integral para o cômpito do benefício e sim a “Média atualizada
de 80% das maiores contribuições” (fl. 104 - TJ). Ora, diante
de tais fatos, vislumbram-se, indubitavelmente, presentes os
requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela. No
tocante à verossimilhança, inarredável a sua observância, na
medida em que o próprio ato concessivo do benefício assim
dispôs. Também no que se refere ao perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, inquestionável é a sua verificação, eis que a
redução observada nos documentos que acompanham os autos,
em muito compromete os proventos auferidos pela recorrente,
cujo caráter é inegavelmente alimentar. Diante desta quadra de
considerações, arrimado no art. 557 do CPC, é de se dar provi-
mento de plano ao pleito recursal, para o fim de definir a tutela
antecipada pela agravante pretendida, determinando-se proce-
da o órgão competente o recálculo dos proventos da agravante,
nos moldes estabelecidos pelo ato de fl. 105 - TJ.” grifei Isso
porque, conforme consta dos precedentes, foi dado provimento
ao agravo de instrumento com fulcro no artigo 557 do Código
de Processo Civil. Diante disso, observa-se que, em que pesem
as argumentações tecidas pelo embargante, o recurso não me-
rece ser conhecido, pois o artigo 535 do CPC dispõe sobre os
embargos declaratórios, in verbis: “Art. 535. Cabem embargos
de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre qual
devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.” Conclui-se, portanto,
que o embargante visa, única e exclusivamente, a reforma e
revisão da decisão proferida. No entanto, é patente a impossi-
bilidade desta pretensão, pois a matéria já foi objeto do recurso
de agravo interposto. Ademais, “o juiz não está obrigado a res-
ponder a todas as alegações das partes, quando já tenha encon-
trado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a
ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a res-
ponder um a um todos os seus argumentos”. (RT,689:147) Por
todo o exposto, tem-se que o recurso não comporta conheci-
mento em face da preclusão consumativa, bem como, em razão
do princípio processual da unirrecorribilidade das decisões ju-
diciais. Curitiba, 26 de novembro de 2007. João Domingos
Küster Puppi Desembargador

0004 . Processo/Prot: 0418782-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/106118. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2002.00001194 Obrigação de Fazer. Agravante:
Marly Lourdes Nogara de Menezes, Adenir Maria Nogara Sou-
za. Advogado: Paula Nogara Guerios, Shalom Moreira Balta-
zar. Agravado: Romeu Ferreira Ribas, Fabrizzio Ferreira Ri-
bas. Advogado: Marcio Krussewski. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. I - Constata-se que a Agravante requereu pedido de
desistência destes autos, às fls. 371, uma vez que o objeto da
lide já havia sido solucionado nos autos principais. II - Intima-
do a se manifestar, o procurador do Agravado retirou os autos
em carga, mas não se opôs ao pedido de fls. 371. III - Assim
sendo, constata-se que houve a perda de objeto do presente
recurso. Verifica-se ainda, para maior amplitude do assunto o
entendimento da Jurisprudência Pátria: “Perda do Objeto. Quan-
do o recurso perde seu objeto, há carência superveniente de
interesse recursal. Em conseqüência, o recurso não pode ser
conhecido, devendo ser julgado prejudicado” (JSTJ 53/223).
IV - Conseqüentemente, defiro o pedido de extinção do pre-
sente Agravo de Instrumento, determinando a baixa dos autos.
V - Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. Des. Ante-
nor Demeterco Júnior Relator

0005 . Processo/Prot: 0428281-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/145495. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000374 Nulidade de
Ato Jurídico. Agravante: André da Silva Gantzel. Advogado:
Caroline Said Dias, Elmo Said Dias. Agravado: Tabelionato de
Notas e de Protestos de Títulos de Matinhos, Cartório de Re-
gistro Civil de Matinhos, Gilmar Gantzel. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Des-
pacho:

Vistos, etc. I. Mantenho a decisão de fls.115/119 pelos seus
próprios fundamentos II. Intime-se o Agravado, nos termos do
art. 527, V, do CPC (se não tiver advogado constituído nos au-
tos, intime-se por carta registrada - AR). III. Comunique-se o
Juízo “a quo”, solicitando-lhe as informações de praxe, em es-
pecial sobre a juntada de cópias e possível reforma da decisão.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. DES. ANTENOR DEME-
TERCO JÚNIOR Relator

0006 . Processo/Prot: 0440695-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/204863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000500 Ordinária. Agravante: Daniella Pa-
trícia Markir, Hamilton Pires Markir. Advogado: Júlio Cesar
Ribeiro Rodrigues, Bernardo Moreira dos Santos Macedo. Agra-
vado: Norconsil Construções Civis Ltda, A3n Empreendimen-
tos e Construções Civis Ltda. Advogado: Paulo Roberto Nare-
zi, Caio Márcio Eberhart, Faurlin Narezi. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida.
Despacho:

Agravo de instrumento 440.695-9 I)-Dos documentos que ins-
truem o presente agravo, denota-se a ausência de procuração
outorgada por um dos recorrentes (Hamilton Pires Markir). II)-
Assim, oportunize-se aos agravantes, que, no prazo de 05 dias,
sanem a deficiência processual apontada. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2007. José Maurício Pinto de Almeida Relator

0007 . Processo/Prot: 0441780-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/234072. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 441780-7
Agravo de Instrumento. Agravante: Paranaprevidência. Advo-
gado: Iuri Ferrari Coccicov, Francisco Dionisio Alpendre dos
Santos, Alessandra Gaspar Berger. Agravado: Associação Pa-
ranaense do Ministério Público do Paraná. Advogado: Gil Cé-
sar Dantas Bruel, Clóvis Teixeira, Diana de Lima e Silva. Inte-
ressado: Estado do Paraná. Embargante: Associação Paranaen-
se do Ministério Público do Paraná. Advogado: Gil César Dan-
tas Bruel, Clóvis Teixeira, Diana de Lima e Silva. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior.
Despacho:

Vistos, etc. I. Intime-se a Paranaprevidência, nos termos do
parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Relator

0008 . Processo/Prot: 0443714-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/217297. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001199 Rescisão
de Contrato. Agravante: Ivonete Maria Demenech. Advogado:
João Henrique da Silva. Agravado: Raquel Medeiros. Advoga-
do: Claudia Pereira, João Pereira, Izabel Demilson A Goscins-
cki, Antonio Carlos Bastazini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS, ETC. I - Indefiro o pedido de fls. 106/107, porquan-
to, ao contrário do aduzido pela agravada, até o presente mo-
mento, não houve a juntada aos autos do AR, referente à carta
de intimação de fls. 85. Portanto, o prazo para a apresentação
de resposta ao agravo de instrumento sequer se iniciou para a
recorrida. II - Autuar procuração de fls. 108. III - Intimem-se.
Curitiba, 23 de novembro de 2007. DILMARI HELENA KES-
SLER Juíza Convocada Relatora

0009 . Processo/Prot: 0449371-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/237930. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2005.00000136 Ordinária. Apelante: Municí-
pio de Reserva do Iguaçu. Advogado: Rogério Pereira Borges.
Apelado: Marilis Razera. Advogado: Vera Diana Tomacheski,
Mauro André Krupp. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Face ao ofício de fls.189/193, em que a Juíza Substituta da
Comarca de Pinhão noticia a renúncia do apelante ao direito de
apelar, homologo a renúncia, com a conseqüente extinção do
procedimento recursal, nos termos do Código de Processo Ci-
vil, artigo 501, cumulado com o Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, art. 140, XVI. Intimem-se e
baixem-se os autos oportunamente. Curitiba, 30 de novembro
de 2007. DILMARI HELENA KESSLER Juíza Convocada
Relatora

0010 . Processo/Prot: 0451388-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245085. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000897 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Unopar - União Norte do Paraná de
Ensino Sa. Advogado: Ricardo Laffranchi, Matheus Occulati
de Castro. Apelado: Valdete da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor:
Des. Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho:

Vistos, etc... Da análise da matéria posta em discussão, dos
documentos juntados e dos dados constantes do sistema de in-
formatização deste Tribunal, conclui-se que a distribuição des-
tes autos foi feita para a 7ª Câmara Cível, por se tratar de ação
concernente ao ensino público e particular. Isto é verdade, e se
trata de uma demanda proposta pela UNOPAR - União Norte
do Paraná de Ensino Ltda. Porém, deve-se atentar para o fato
de que a demanda proposta se trata de execução de título exe-
cutivo extrajudicial. Assim sendo, ao analisar o Regimento In-
terno de Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, pode-se cons-
tatar que a competência é de uma das Câmaras prevista no art.
88, IV, “a”, do referido Regimento, conforme se confere: “VI -
às Décima Terceira, Décima Quarta, Décima Quinta e Décima
Sexta Câmaras Cíveis: a) execuções fundadas em título extra-
judicial e as ações a ele relativas, inclusive quando cumuladas
com pedido de indenização;”. Pode-se realizar tal afirmação,
independentemente de se tratar de demanda concernente ao
ensino público e particular, porque o Órgão Especial deste eg.
Tribunal já decidiu que, em caso de conflito de competência,
terá prevalência a competência pela matéria tratada nos autos
(execução de título extrajudicial), sendo irrelevante o contrato
de origem (contrato firmado com instituição de ensino particu-
lar). Neste sentido: DÚVIDA DE COMPETÊNCIA. RECUR-
SO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (CHEQUES) - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - IRRELEVÂNCIA - COMPE-
TÊNCIA DO ÓRGÃO FRACIONÁRIO A QUEM COMPETI-
RIA O JULGAMENTO DA EXECUÇÃO (RITJ, ART. 88, VI,
“A”) - COMPETÊNCIA DA 13ª CÂMARA CÍVEL. DÚVIDA
NEGATIVA DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. DECLA-
RAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO DESEMBARGADOR SUS-
CITADO. O fato da execução de título extrajudicial ter origem
num contrato de prestação de serviços educacionais não infor-
ma a competência delineada no Regimento Interno desta co-
lenda Corte para a análise dos feitos relativos às ações concer-
nentes ao ensino público e particular (art. 88, V, letra “b”).
Conforme já decidido por este Órgão Especial, a competência
em razão da matéria é definida com vistas ao pedido e a causa
de pedir (Dúvida de Competência nº 329.780-1/01, Rel. Des.
Ângelo Zattar, publ. em 05.05.06). Portanto, decorrendo a cau-
sa de pedir da existência de um crédito representado por che-
ques de emissão do executado, e sendo pedido o mero adimple-
mento dos valores respectivos, a hipótese se insere no disposto

no artigo 88, inciso VI, letra “a” do Regimento Interno deste
Tribunal, sendo competente para conhecê-la e julgá-la, in casu,
a egrégia 13ª Câmara Cível (Suscitada) deste Sodalício. Afinal,
em razão do princípio da autonomia e abstração dos títulos de
crédito deve ser ignorado o contrato de prestação de serviços
educacionais existente entre as partes, pois tal aspecto é mera-
mente incidental à lide, e não serve para definir a competência
para o seu julgamento. (TJPR, Órgão Especial, Dúvida de Com-
petência 358.528-6/01, Acórdão 7669). Diante do exposto, a
competência para processar e julgar o presente recurso é de
uma das Câmaras competentes para analisar execução de títu-
los executivos extrajudiciais (Décima Terceira, Décima Quar-
ta, Décima Quinta e Décima Sexta Câmaras Cíveis), a quem
deve ser este redistribuído, feitas as anotações necessárias, ad-
mitindo-se eventual compensação. Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Relator

0011 . Processo/Prot: 0452561-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/273227. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 452561-9
Agravo de Instrumento. Agravante: Akie Saruhashi, Albertina
Lagos Martins Mercer, Ana Portugal Faria, Anna Catarina da
Costa Lima, Analia Campos, Chloris Casagrande Justen, Car-
men de Almeida Freitas, Cleusa Maingué Sigwalt, Elinor Flo-
rença Alice Moro, Enói Renee Navarro Swain, Eunice Rocha
Loyola, Guisela Thaler Martini, Hulda Zimmermann da Costa
Pinto, Ione Lopes Balster, Iracema Nalin Reis, Iracema de Vi-
lhena Chaves Brito, Jovita de França Fuck, Leda Maria Mon-
teiro Matos, Lélia Maria de Araújo Vieira, Luiza Venturi Préco-
ma, Marcelle Simille Macedo, Maria Baduy Pires, Maria Cecí-
lia Pessoa Yassin, Maria Dirlene Marcondes, Maria Ivone da
Silva Pereira, Maria Kuster Puppi, Maria Marta Saliba Olivei-
ra, Onda Cruz de Miranda, Rita Patricia Vieira Martins Lessa,
Rosa Bontorin Dipp. Advogado: Gil César Dantas Bruel. Agra-
vado: Ipe - Instituto de Previdência e Assistência Aos Servido-
res do Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do Rocio Sma-
niotto, Irineu Toninello, Marcos Ruy Franco de Macedo, Luci-
ano Rocha Woiski. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Ana Cláudia Bento Graf, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Gisela Dias Chede. Embargante: Akie
Saruhashi, Albertina Lagos Martins Mercer, Ana Portugal Fa-
ria, Anna Catarina da Costa Lima, Analia Campos, Chloris
Casagrande Justen, Carmen de Almeida Freitas, Cleusa Main-
gué Sigwalt, Elinor Florença Alice Moro, Enói Renee Navarro
Swain, Eunice Rocha Loyola, Guisela Thaler Martini, Hulda
Zimmermann da Costa Pinto, Ione Lopes Balster, Iracema Na-
lin Reis, Iracema de Vilhena Chaves Brito, Jovita de França
Fuck, Leda Maria Monteiro Matos, Lélia Maria de Araújo Vi-
eira, Luiza Venturi Précoma, Marcelle Simille Macedo, Maria
Baduy Pires, Maria Cecília Pessoa Yassin, Maria Dirlene Mar-
condes, Maria Ivone da Silva Pereira, Maria Kuster Puppi, Maria
Marta Saliba Oliveira, Onda Cruz de Miranda, Rita Patricia
Vieira Martins Lessa, Rosa Bontorin Dipp. Advogado: Gil Cé-
sar Dantas Bruel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, etc... I - Insurge-se a ora Embargante - Akie Saruashi e
outros, requerendo que seja sanada omissão referente ao efeito
suspensivo concedido por este Relator no despacho inicial de
fls. 341/342. II - Não é de ser acolhido o recurso em análise. III
- Não há nenhuma omissão no despacho guerreado. Alega, em
suma, que o despacho foi omisso, pois não esclareceu se o efei-
to suspensivo foi dado somente em relação ao despacho agra-
vado. É sabido que uma vez atribuído efeito suspensivo ao re-
curso de agravo de instrumento, de regra, há suspensão da de-
cisão recorrida até julgamento final do recurso. Se a decisão
embargada nada mencionou em contrário, é a decisão recorrida
que resta sobrestada. IV - Por estas razões, deixo de acolher os
embargos de declaração. V - Intimem-se. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2.007. DES. ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
Relator

0012 . Processo/Prot: 0452935-9 Reexame Necessário

. Protocolo: 2007/244759. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2004.00000713 Acidente do Trabalho. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Antonio Barreto. Advogado: Wolney Cesar Rubin.
Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
Marcus Alexandre Alves. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos, etc. I - De acordo com o art. 557 do CPC, o “Relator
negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal, ou de Tribunal Superior”. II - Analisando-se os autos,
constata-se que o Juiz a quo julgou procedente a Ação ordiná-
ria de reabertura e concessão de auxílio-doença acidentário,
que concedeu o restabelecimento de benefício mensal ao autor,
nos termos dos arts. 71 e 72 do Decreto 3.048/99como com-
pensação ao dano sofrido, devido a partir do dia 07/11/2003,
descontando-se as parcelas já recebidas, acrescidas de juros de
mora e correção monetária, condenando, ainda, o INSS ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 10% sobre as parcelas devidas até a data da
sentença. Ocorre que o reexame necessário em questão é mani-
festamente inadmissível, em razão do disposto no art. 475, §2º,
do CPC, pelo que passo a explicar: O art. 475, §2º do CPC
dispõe: “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença: (...) § 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre
que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo
não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)”. Ou seja,
não está sujeita ao reexame necessário a demanda cuja conde-
nação não seja superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Nos
casos em que a condenação arbitrada na sentença se traduzir
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em obrigação ilíquida, o valor da causa deve ser utilizado como
critério para se verificar a aplicação da regra inserta no art.
475, §2º, 1ª parte, do Código de Processo Civil. Neste sentido,
já se manifestou a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná e do Superior Tribunal de Justiça:
“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. JURISPRU-
DÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME
NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 DO CPC. SENTEN-
ÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. (...). Não é cabível o re-
exame necessário quando a condenação, ou o direito contro-
vertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salári-
os-mínimos. Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou
não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da cau-
sa, devidamente atualizado. Precedentes” (STJ, 5ª Turma, AgRg
no REsp 572777/PR, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca. j.
04.10.2005). “O valor da causa é um dos parâmetros utilizados
pela lei para restringir o reexame necessário. E, sendo este con-
dição de eficácia da sentença, o momento processual adequado
para a verificação do valor limitante é justamente o da prolação
da sentença, porquanto é nessa oportunidade que se examina
se há ou não a incidência do regime disposto no art. 475 do
CPC. O ‘valor certo’ referido no § 2º do art. 475 do CPC deve
ser verificado, portanto, quando da prolação da sentença; se
não for líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, a
teor do art. 260 do CPC, devidamente atualizado, para o cote-
jamento do parâmetro limitador de sessenta salários mínimos”
(STJ-5ª Turma, REsp 572.681, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.8.04,
negaram provimento, v.u., DJU 6.9.04, p. 297 in Theotonio
Negrão. Código de Processo Civil. 37ª Edição. 2005. pág. 522).
“ACIDENTE DE TRABALHO - REEXAME NECESSÁRIO -
INSS - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475, § 2º, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FALTA
DE PREPARO - NÃO-CONHECIMENTO - SÚMULA 178, DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Sendo o valor atri-
buído à causa inferior a 60 salários mínimos, não se conhece
do reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 475, §
2º, do Código de Processo Civil. (...) 3. Reexame Necessário e
Apelação Cível não conhecidos”. (TJPR - 7ª Câm. Cível, Rel.
Des. GUILHERME LUIZ GOMES, ac. 5128, j. em 13/01/2006).
“REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO. APELAÇÃO CÍVEL DO INSS.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO PREPARO DAS CUSTAS RECUR-
SAIS. RECURSO DESERTO. NÃO CONHECIDO (SÚMULA
178 DO STJ). REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍ-
QUIDA. VALOR DA CAUSA ATUALIZADO ATÉ A DATA
DA SENTENÇA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 475, § 2º DO CPC (...)”. (TJPR - 15ª Câm. Cível,
Rel. Des. PAULO HABBIT, ac. 3472, j. em 31/03/2006). Nes-
tes termos, considerando que a r. sentença, objeto de análise,
não estabeleceu obrigação líquida, é de ser utilizado como pa-
râmetro o valor dado à causa, ao fim de se verificar o cabimen-
to do duplo grau de jurisdição obrigatório ao caso em concreto.
Isto posto, uma vez que o valor da causa é inferior a 60 (sessen-
ta) salários mínimos, com fundamento no artigo 475, § 2º, 1ª
parte, do Código de Processo Civil, não se conhece do reexame
necessário. Nestes termos também se manifestou a douta Pro-
curadoria geral de Justiça. III - Diante disso, nos termos do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao reexame necessário, porquanto manifestamente inad-
missível. IV - Intimem-se V - Após, seja dado ciência à Douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 30 de novembro de
2007. DES. ANTENOR DEMETERCO JUNIOR Relator

0013 . Processo/Prot: 0452997-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251253. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000959 Indenização.
Agravante: Az Imóveis Ltda. Advogado: João Henrique da Sil-
va. Agravado: Jonas Gonçalves Pedroso. Advogado: Mauro
Sérgio Guedes Nastari, Maria Fernanda Simões Bellei, Ander-
son Kleber Okumura Yuge. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE ORDEM
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE MÍNIMA
FUNDAMENTAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 93,
IX. DECISÃO ANULADA DE OFÍCIO. I. Trata-se de agravo
de instrumento, com pleito de efeito suspensivo, contra deci-
são que, nos autos nº 959/07, de indenizatória, deferiu pedido
de tutela antecipada, suspendendo a ordem de reintegração de
posse até o final julgamento da demanda. A agravante, buscan-
do a reforma de tal decisão, assevera que: a)-a decisão agrava-
da ofende o princípio da coisa julgada, tendo em vista que a
sentença que determinou a reintegração de posse já transitou
em julgado, não podendo decisão interlocutória monocrática
suspender os seus efeitos; b)-mister se faz a concessão do efei-
to suspensivo ao presente agravo, pois o agravado ocupa o imó-
vel sem qualquer contraprestação desde 20/11/01, e a manu-
tenção do decisum até o final julgamento da demanda indeni-
zatória causará “irreparável prejuízo a agravante que não pode-
rá haver o seu imóvel de quem justamente o possui, mesmo
com ordem judicial de reintegração de posse” (fl. 07). II. A
decisão recorrida encontra-se sem fundamentação. O magistra-
do limitou-se a deferir o pedido e determinar a suspensão da
ordem de reintegração de posse SEM QUALQUER MOTIVA-
ÇÃO. Simplesmente decidiu: “Defiro o pedido e suspendo a
ordem de reintegração de posse, até julgamento desta ação” (fl.
53-TJ). Assim, não pode ser considerado válido o interlocutó-
rio, devendo outro ser proferido com a devida fundamentação.
Certo é que “o magistrado tem o dever de manifestar-se sobre
todas as alegações feitas pelas partes, fazendo-o de maneira
clara e apta a produzir entendimento razoável por todos quanto
tomem conhecimento da decisão” (ÉZIO LUIZ PEREIRA, “DA
MOTIVAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS COMO EXI-
GIBILIDADE CONSTITUCIONAL”, Ed. Ciências Jurídicas,
Belo Horizonte, 1998, p. 38). Como realçado por CARREIRA
ALVIM, “diante de uma alegação, a verossimilhança se assenta
num juízo de probabilidade, que resulta, por seu turno, da aná-

lise dos motivos que lhe são favoráveis (convergentes) e dos
que lhe são contrários (divergentes)”. E continua: “Se os moti-
vos convergentes são superiores aos divergentes, o juízo de
probabilidade cresce; se os motivos divergentes são superiores
aos convergentes, a probabilidade diminui. (...) No exame do
pedido de antecipação de tutela, o juiz não foge a um juízo
crítico dos fatos e do direito, do qual resultará ou não o con-
vencimento da verossimilhança, para fins de concessão ou de-
negação do provimento antecipado” - (“Tutela antecipada”, 1ª
ed., Curitiba: Juruá, 2003, p. 48/49). A Constituição Federal,
em seu art. 93, IX, estabelece um “meio para assegurar o exa-
me das causas pelo juiz (a fundamentação impõe necessaria-
mente o exame minucioso dos fatos e do direito), meio para
viabilizar o duplo grau de jurisdição (o recurso e seu julgamen-
to pressupõem o conhecimento das razões de decidir) e forma
de controle da legalidade e justiça das decisões pelas partes,
advogados, imprensa e opinião pública em geral (sentenciando
ou decidindo, o magistrado deve convencer a todos da justiça
dos seus atos)” - (ANTONIO CLÁUDIO DA COSTA MACHA-
DO, “NORMAS PROCESSUAIS CIVIS INTERPRETADAS”,
Ed. Juarez de Oliveira, São Paulo, 201, p. 33). Tem-se, assim,
que o art. 93, IX, da CF é norma garantidora do Estado demo-
crático e do devido processo legal, cuja desobediência e/ou tem-
pero de abrandamento em sua interpretação podem afetar e fe-
rir outros princípios fundamentais do processo recepcionados
pela nossa Carta Política. Nos moldes em que foi proferida a
decisão recorrida, não se observa qualquer justificativa, ainda
que sucinta, do deferimento da suspensão pleiteada pelo agra-
vado. Assim, anula-se, de ofício, a decisão judicial atacada,
para que outra se profira com a devida motivação, o que se faz
com base no mesmo dispositivo (art. 557, § 1º-A, do CPC),
pois, se se permite provimento recursal aquando a matéria dis-
cutida estiver contrária a entendimento de tribunal superior,
com muito mais motivo autoriza o conhecimento de ofício de
nulidade absoluta, por extensiva interpretação. III. Desse modo,
anulo, de ofício, por falta de fundamentação, a decisão ataca-
da, para que outra seja prolatada motivadamente. De imediato,
comunique-se ao MM. Juiz de Direito. Int. Curitiba, 30 de no-
vembro de 2007. José Maurício Pinto de Almeida Relator
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. Protocolo: 2007/258269. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001502 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Terezinha de Jesus Andrade. Advogado: Carlos Eduardo da
Silva Ferreira, Rubens Bueno II. Agravado: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. José Mauricio Pinto de
Almeida. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTO. SENTENÇA QUE A JULGOU PROCE-
DENTE; ALTERAÇÃO POSTERIOR AO TRANSITO EM
JULGADO FORMAL COM BASE NOS MESMOS DADOS
EXAMINADOS NA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. EFEI-
TOS DO INTERLOCUTÓRIO RECORRIDO SUSPENSOS.
“Quando se alude à indiscutibilidade da sentença judicial fora
do processo, portanto em relação a outros feitos judiciais, o
campo é da coisa julgada material (...). Já a indiscutibilidade
da decisão judicial verificada dentro do processo remete à no-
ção de coisa julgada formal. A coisa julgada formal, como se
nota, é endoprocessual, e se vincula à impossibilidade de re-
discutir o tema decidido dentro da relação jurídica processual
em que a sentença foi prolatada” - LUIZ GUILHERME MARI-
NONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, in “Manual do Proces-
so de Conhecimento”, 4? ed. São Paulo: RT, 2005, p. 611). I.
Após ter transitado em julgado a sentença que julgou proce-
dente cautelar de exibição de documento ajuizada pela agra-
vante em relação à Brasil Telecom, o Dr. Juiz de Direito, sob o
fundamento de que a sentença em cautelar dessa espécie não
faz coisa julgada material, alterou-a por completo, reputando
cumprida a determinação de exibição documental pela agrava-
da, afastando, também, a aplicação de multa, tudo a requeri-
mento da recorrida. Dessa decisão, interpôs-se o presente agra-
vo de instrumento, expondo, em síntese, a agravante, que a
decisão recorrida afronta os arts. 471, 473 e 475-G do Código
de Processo Civil, pois modificou sentença transitada em jul-
gado, o que é vedado em nossa lei. Pleiteia efeito suspensivo,
alegando como gravidade da lesão que está a sofrer o fato de o
juiz estar impedindo o cumprimento de uma decisão transitada
em julgado. II. É de ser concedido o efeito suspensivo ao pre-
sente agravo de instrumento. Julgou-se procedente a cautelar
de exibição de documento ajuizada pela agravante, com deter-
minação de apresentação de papéis, pela agravada, sob pena de
multa diária de R$ 800,00 (oitocentos reais). A decisão, con-
forme se comprova nos autos, transitou em julgado em 13.06.07.
No entanto, após isso, o Dr. Juiz de Direito, amparado no raci-
ocínio de que não faz coisa julgada material1 a sentença profe-
rida nas cautelares de exibição de documento, considerou cum-
prida a obrigação de apresentar documentos pela Brasil Tele-
com, em razão da juntada de documento já examinado antes da
sentença, afastando, de conseguinte, a aplicação de multa. Em
suma: julgou, posteriormente, improcedente a cautelar, base-
ando-se não em fatos novos, mas sim em documento que já
fora apresentado pela agravada em contestação. Percebe-se,
prima facie, uma mera reapreciação da matéria pelo juiz singu-
lar, o que não pode ser calcado em ausência de coisa julgada
material da sentença proferida. Inquestionável que, no proces-
so cautelar, o mérito se restringe ao fumus boni iuris e ao peri-
culum in mora, não tendo a sentença efeito declaratório, con-
denatório ou constitutivo de direito; assim, não se pode falar
em coisa julgada material, mas apenas formal. Tratando-se de
sentença que pôs fim ao processo cautelar, cabia à agravada
apresentar o recurso de apelação, não o tendo feito em virtude
de não ter assinado a petição de embargos de declaração mes-
mo após ser intimada para tanto, o que resultou no trânsito em
julgado da sentença. Nesse quadro, pode-se dizer que a interlo-
cutória recorrida não poderia ter modificado a sentença alcan-
çada pela coisa julgada formal, mormente com os mesmos ele-
mentos já levados em linha de conta na sentença. Destrate, sus-
pendo os efeitos da decisão agravada, devendo-se dar regular

andamento ao procedimento de cumprimento da sentença. III.
Dê-se imediata ciência deste decisum ao juiz da causa, a quem
devem ser solicitadas informações, a serem prestadas no prazo
de dez (10) dias. Intime-se a agravada para, em dez (10) dias,
apresentar sua resposta. Dil. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
José Maurício Pinto de Almeida Relator 1 “Quando se alude à
indiscutibilidade da sentença judicial fora do processo, portan-
to em relação a outros feitos judiciais, o campo é da coisa jul-
gada material (...). Já a indiscutibilidade da decisão judicial
verificada dentro do processo remete à noção de coisa julgada
formal. A coisa julgada formal, como se nota, é endoprocessu-
al, e se vincula à impossibilidade de rediscutir o tema decidido
dentro da relação jurídica processual em que a sentença foi
prolatada” - LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO
CRUZ ARENHART, in “Manual do Processo de Conhecimen-
to”, 4? ed. São Paulo: RT, 2005, p. 611).
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. Protocolo: 2007/260837. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000192 Extincao/cumprimen-
to de Obrigações. Agravante: Daniel Correa de Campos. Advo-
gado: Laurici Pelegrini Junior. Agravado: João André da Silva
Filho. Advogado: Emanuelle Tomitão. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se o agravante contra a decisão interlocutória de fls.
100/102 (numeração dos autos principais), proferida nos autos
de “Ação Ordinária de Cumprimento de Obrigação com Pedi-
do Alternativo de Rescisão Contratual c/c Tutela Antecipada
de Busca e Apreensão” n.º 192/2007, pela ilustre Juíza de Di-
reito da Vara de Mandaguaçu - PR, que revogou a tutela anteci-
pada de busca e apreensão de veículo, que havia sido concedi-
da ao agravante em decisão liminar, às fls. 26/27, dos autos
principais. É, em síntese, o Relatório. 2. O recurso não com-
porta conhecimento, eis que ausente requisito extrínseco de
admissibilidade recursal, qual seja: a juntada de peças necessá-
rias ao conhecimento das questões discutidas. Dispõe o CPC,
art. 525, II que: “A petição de agravo de instrumento será ins-
truída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação e das procurações outorga-
das aos advogados do agravante e do agravado; II - facultativa-
mente, com outras peças que o agravante entender úteis. (...).”
No caso em tela, em que pese o fato de o agravante ter instruí-
do o recurso com as peças obrigatórias, deixou de juntar outras
essenciais para o exame da relevância dos seus fundamentos,
como documentos citados quando do proferimento da decisão
interlocutória em primeiro grau; a contestação, na qual a MM.
Juíza a quo baseou-se para a revogação da tutela antecipada; e,
ainda, o contrato de compra e venda, com as cláusulas pactua-
das entre as partes. De acordo com a nova sistemática imprimi-
da ao agravo, tais documentos constituem peças essenciais à
formação do instrumento, justamente por se tratar de requisito
de admissibilidade recursal, cuja não observância leva à pre-
clusão do direito de recorrer, ficando defesa a juntada ou regu-
larização posterior, não se podendo, dessa forma, converter a
apreciação de admissibilidade em diligência apta a sanar a de-
ficiência do presente recurso. Nesse sentido, o renomado pro-
cessualista Nelson Nery Junior corretamente observa que: “(...)
A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte,
incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o
deslinde da questão objeto do agravo ainda que seja documen-
to novo, que não conste dos autos. Caso não seja possível ao
Tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de
juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irre-
gularidade formal. Não é mais dada ao Tribunal a faculdade de
converter o julgamento em diligência para melhor instruir o
agravo, como se previa na redação revogada do CPC, art. 557.
Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de con-
versão em diligência, não mais se admite esse expediente.”1
Esse também é o entendimento dessa Egrégia Corte. Senão,
vejamos: “(...) 3. Como por todos sabido, não pode ser conhe-
cido o recurso de agravo de instrumento quando o agravante
deixa de apresentar documentos necessários para que o Tribu-
nal possa compreender a controvérsia e deslindar a questão in-
cidental”. (CPC, art. 525, inc. II). [...] (TJ/PR, Agravo de Ins-
trumento n.º 386.535-2, Rel. Des. Rabello Filho, Dj: 13/04/
2007) E, ainda: “O agravo de instrumento deve ser instruído
com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exa-
to conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer
delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à tur-
ma julgadora o não conhecimento dele.” (IX ETAB, 3ª conclu-
são; maioria).2 Destarte, diante da irregularidade formal, que
constitui grave deficiência de instrução, não se pode conhecer
do recurso de agravo de instrumento, aplicando-se o disposto
no CPC, art. 557, caput. 3. Diante do exposto, com fulcro no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento
ao recurso, eis que manifestamente inadmissível, dada a ausên-
cia de pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja: a
juntada de peças necessárias ao conhecimento das razões re-
cursais. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. DILMA-
RI HELENA KESSLER Juíza Convocada Relatora 1 NERY
JUNIOR, Nelson. Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed.
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004. p. 995. 2 NE-
GRÃO, Theotonio. Código de Processo Civil e Legislação Pro-
cessual em Vigor. 39 ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 686.
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. Protocolo: 2007/263347. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000114 Obriga-
ção de Fazer. Agravante: Assis Schervinski Pereira. Advogado:
Marco Antônio Gomes de Oliveira, Josmar Gomes de Almeida.
Agravado: Willian Menegghini Sakovicz Representado(a). Ad-
vogado: Jonatas Pirkiel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA CONCEDIDA EM
PRIMEIRO GRAU. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA QUE

NÃO DEMONSTRA EFETIVA ANÁLISE DO PEDIDO.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 93, IX. DECISÃO ANU-
LADA DE PLANO. I. Trata-se de agravo de instrumento, com
pleito de efeito suspensivo, contra decisão que, nos autos nº
114/07, de obrigação de fazer, deferiu o pedido de tutela ante-
cipada, determinando que o agravante reintegre o recorrido às
suas atividades escolares, sem prejuízo de sua freqüência e de
seu aproveitamento escolar. O recorrente, buscando a reforma
de tal decisão, assevera que: a)-a decisão agravada viola o art.
93, IX, da Constituição Federal, eis que deixou de ser devida-
mente fundamentada, motivo pelo qual requer sua anulação;
b)-é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente
lide, posto que a decisão de proceder a transferência compul-
sória do agravado foi da Sociedade Educacional Destaque Ltda.;
c)-a decisão deve ser reformada, porquanto improcedem as ale-
gações feitas na inicial, bem como pelo esforço da escola na
tentativa de preservar a permanência do agravado em suas de-
pendências; d)-”... após ter, por muitas oportunidades, convo-
cado os pais para discutir o comportamento do menor, viu-se
desprestigiada, e, lamentavelmente, teve que tomar decisão drás-
tica quando rescindiu o contrato educacional, culminando com
a transferência compulsória do agravado, com vista a assegurar
a manutenção da ordem e disciplina escolares1"; e)-a institui-
ção educacional não cometeu qualquer ato ilícito ao aplicar a
penalidade de transferência compulsória do aluno, posto que
sua conduta está prevista no art. 7º, “b”, do Contrato de Presta-
ção de Serviços Educacionais firmado com o autor. II. A deci-
são recorrida encontra-se sem fundamentação. A magistrada li-
mitou-se em deferir o pedido, determinando a reintegração do
recorrido às suas atividades escolares, sem qualquer fundamen-
to. Nada justificou quanto ao seu entendimento no que concer-
ne aos requisitos da concessão da tutela antecipada, mesmo
tendo deferido o pedido inaudita altera pars, ou seja, sem ter
oportunizado a parte ré a sua defesa. Assim, não pode ser con-
siderado válido o interlocutório, devendo outro ser proferido
com a devida fundamentação. Certo é que “o magistrado tem o
dever de manifestar-se sobre todas as alegações feitas pelas
partes, fazendo-o de maneira clara e apta a produzir entendi-
mento razoável por todos quanto tomem conhecimento da de-
cisão” (ÉZIO LUIZ PEREIRA, “DA MOTIVAÇÃO DAS DE-
CISÕES JUDICIÁRIAS COMO EXIGIBILIDADE CONSTI-
TUCIONAL”, Ed. Ciências Jurídicas, Belo Horizonte, 1998,
p. 38). Como realçado por CARREIRA ALVIM, “diante de uma
alegação, a verossimilhança se assenta num juízo de probabili-
dade, que resulta, por seu turno, da análise dos motivos que lhe
são favoráveis (convergentes) e dos que lhe são contrários (di-
vergentes)”. E continua: “Se os motivos convergentes são su-
periores aos divergentes, o juízo de probabilidade cresce; se os
motivos divergentes são superiores aos convergentes, a proba-
bilidade diminui. (...) No exame do pedido de antecipação de
tutela, o juiz não foge a um juízo crítico dos fatos e do direito,
do qual resultará ou não o convencimento da verossimilhança,
para fins de concessão ou denegação do provimento antecipa-
do” - (“Tutela antecipada”, 1ª ed., Curitiba: Juruá, 2003, p. 48/
49). No mínimo, ao conteúdo dos documentos apresentados pelo
autor, em cotejo com as aduções expendidas por ele na exordi-
al, deveria referir-se o interlocutório, para que se mostrasse a
quem quer que o lesse as razões do acolhimento do pleito limi-
nar. A Constituição Federal, em seu art. 93, IX, estabelece um
“meio para assegurar o exame das causas pelo juiz (a funda-
mentação impõe necessariamente o exame minucioso dos fatos
e do direito), meio para viabilizar o duplo grau de jurisdição (o
recurso e seu julgamento pressupõem o conhecimento das ra-
zões de decidir) e forma de controle da legalidade e justiça das
decisões pelas partes, advogados, imprensa e opinião pública
em geral (sentenciando ou decidindo, o magistrado deve con-
vencer a todos da justiça dos seus atos)” - (ANTONIO CLÁU-
DIO DA COSTA MACHADO, “NORMAS PROCESSUAIS
CIVIS INTERPRETADAS”, Ed. Juarez de Oliveira, São Pau-
lo, 201, p. 33). Tem-se, assim, que o art. 93, IX, da CF. é norma
garantidora do Estado democrático e do devido processo legal,
cuja desobediência e/ou tempero de abrandamento em sua in-
terpretação podem afetar e ferir outros princípios fundamen-
tais do processo recepcionados pela nossa Carta Política. Nos
moldes em que foi proferida a decisão recorrida, não se obser-
va qualquer justificativa, ainda que sucinta, do deferimento da
medida pleiteada pelo agravado. Assim, dá-se, de plano, provi-
mento ao recurso, para que outra decisão se profira com a devi-
da motivação, o que se faz com base no mesmo dispositivo (art.
557, § 1º-A, do CPC), pois, se se permite provimento recursal
aquando a matéria discutida estiver contrária a entendimento
de tribunal superior, com muito mais motivo autoriza a decla-
ração de nulidade absoluta, por extensiva interpretação. III.
Desse modo, anulo, de plano, por falta de fundamentação, a
decisão atacada, para que outra seja prolatada motivadamente.
De imediato, comunique-se a MM. Juíza de Direito. Int. Curi-
tiba, 30 de novembro de 2007. José Maurício Pinto de Almeida
Relator 1 V.fl.12.
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. Protocolo: 2007/262724. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2006.00000593
Ordinária. Agravante: I. N. S. S. I.. Agravado: N. A. R.. Advo-
gado: Waldir Camillo, Florisvaldo Haroldo Anselmi. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Antenor Demeterco
Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... I. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto
por Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a Douta
Decisão de fl. 36/38 (TJ), prolatada nos autos 593/2006, em
trâmite perante o Juízo da Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Toledo, que deixou de receber o recurso do Agra-
vante por falta de preparo. II. Verifica-se nos autos que o Ape-
lante deixou de efetuar o pagamento das respectivas custas de
preparo, preparo este indispensável para o prosseguimento do
recurso, inclusive por força da súmula 178, do STJ, que reza:
178. O INSS NÃO GOZA DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO
DE CUSTAS E EMOLUMENTOS, NAS AÇÕES ACIDENTA-
RIAS E DE BENEFICIOS, PROPOSTAS NA JUSTIÇA ESTA-
DUAL. Desta forma, verifica-se que o Apelante não cumpriu
um dos requisitos para a interposição de recurso. O Apelante
ainda tentou alegar que há dispositivos legais que dispensam o
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preparo prévio, autorizando o pagamento das custas posterior-
mente (arts. 27, 511, §1º, e 1212, do CPC, bem como o art. 24-
A da Lei 9.028/95). Porém, deve-se destacar que tais disposi-
ções são gerais, e a súmula 178, do STJ é específica, devendo
ser aplicada no caso concreto. Por fim, é de se destacar que
este é o entendimento do representante do Ministério Público,
e da jurisprudência: AGRAVO - ARTIGO 557, § 1° DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO QUE NEGOU SE-
GUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- FALTA DE PREPARO - DESERÇÃO - SÚMULA Nº 178 DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DECISÃO
MANTIDA. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no
âmbito da Justiça Estadual, não goza de isenção de pagamento
de custas e emolumentos nas ações acidentárias e de benefícios
relativos aos valores recolhidos, devendo, portanto, realizar o
devido preparo para que o seu recurso possa ser conhecido,
consoante a Súmula nº 178 do Colendo Superior Tribunal de
Justiça. RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 6ª C.Cível - A
0417080-7/01 - Foro Central da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Rel.: Des. Idevan Lopes - Unanime - J. 07.08.2007) APE-
LAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. PRETENSÃO
ACOLHIDA EM PRIMEIRO GRAU. SENTENÇA DE CON-
DENAÇÃO DO INSS ILÍQUIDA. APURAÇÃO DO MON-
TANTE DO DIREITO CONTROVERTIDO PELO VALOR DA
CAUSA. ATUALIZAÇÃO ATÉ A DATA DA SENTENÇA.
QUANTIA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
NÃO CABIMENTO DO REEXAME NECESSÁRIO (ARTI-
GO 475, § 2º DO CPC, COM A NOVA REDAÇÃO DADA
PELA LEI Nº 10.352/01). APELO DA AUTARQUIA. AUSÊN-
CIA DE PREPARO. DESERÇÃO. SÚMULA 178 DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APELAÇÃO CÍVEL E RE-
EXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDOS. 1. Com a nova
redação, dada pela Lei nº 10.352/01, que acrescentou o § 2º ao
artigo 475 do CPC, é incabível o reexame necessário das sen-
tenças ilíquidas, cujo valor da causa, atualizado na data da sen-
tença, seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. O parâ-
metro para aferir o valor do direito controvertido, se for ilíqui-
da a condenação, é o valor da causa. No caso, o valor da causa,
por ser inferior ao limite legalmente estabelecido, torna incabí-
vel o reexame necessário. 2. O INSS não goza de isenção de
custas nas causas que tramitam na Justiça Estadual, por aplica-
ção do determinado no artigo 1º, § 1º da lei nº 9.289/96. Au-
sente no caso em comento o preparo recursal pela autarquia, é
deserta a sua apelação, a teor da Súmula 178 do Superior Tri-
bunal de Justiça e precedentes desta corte. 3. Apelação cível e
reexame necessário não conhecidos. (TJPR - 7ª C.Cível - ACR
0398415-6 - Arapoti - Rel.: Des. Ruy Francisco Thomaz - Una-
nime - J. 03.07.2007) III. Assim, o Juiz “a quo” decidiu de
forma adequada, ao deixar de conhecer o referido recurso por
falta de preparo, devendo a r. decisão ser mantida. IV. Alem do
mais, constata-se que este recurso também não está acompa-
nhado pela guia de preparo, o que torna o presente recurso de-
serto, pelas mesmas razões. V. Assim, ante a manifesta inad-
missibilidade e a falta de preparo deste Agravo de Instrumento,
julgo deserto e nego seguimento ao presente recurso, com fun-
damento no art. 557, do CPC, e na Súmula 178, do egrégio
STJ. VI. Intimem-se. VII. Após a publicação desta decisão, e o
trânsito em julgado desta, comunique-se o Juízo da Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Toledo. Curitiba, 28 de
novembro de 2007. Des. Antenor Demeterco Júnior Relator

0018 . Processo/Prot: 0456246-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/268144. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Luiz Carlos
Durieux. Advogado: Jorge Luiz Garret. Impetrado: Diretor Pre-
sidente da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo, Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. Ruy Francisco Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

1. Luiz Carlos Durieux impetrou o presente mandamus, reque-
rendo a concessão liminar da segurança, para obstar os efeitos
da Resolução n.º 2.489, de 25 de outubro de 2007, da Secreta-
ria de Estado da Administração e da Previdência, permanecen-
do o impetrante na situação de aposentado, até o julgamento
definitivo de mérito. 2. Diz o artigo 7º, II, da Lei n.º 1.533/51,
que estabelece as regras do mandado de segurança, o seguinte:
“Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) II - que se
suspenda o ato que deu motivo ao pedido quando for relevante
o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia
da medida, caso seja deferida.” Refere-se, a lei, aos chamados
fumus boni iuris e periculum in mora, que dizem respeito, res-
pectivamente, à relevância da fundamentação ou probabilidade
de concessão da segurança e ao risco de ineficácia da medida,
caso seja deferida somente ao final. E, por força do disposto no
artigo 1º, caput, da mesma lei, reproduzido também pelo inciso
LXIX, do artigo 5º, da Constituição Federal, a probabilidade
de concessão da segurança (fumus boni iuris) há de ser ampa-
rada em direito líquido e certo, o que, segundo a melhor doutri-
na, significa que os fatos alegados pelo impetrante devem es-
tar, desde logo, comprovados, dispensando a instrução proba-
tória, e que desses fatos resulta um direito expressamente reco-
nhecido por lei e já incorporado ao patrimônio do sujeito (ou
seja, um direito que já pode ser exercido). Note-se, em primei-
ro lugar, que há relevância na fundamentação, uma vez que,
efetivamente, a Lei Complementar Estadual n.º 14/82, com a
nova redação dada pela Lei Complementar Estadual n.º 93/02
(Estatuto da Polícia Civil do Estado do Paraná), prevê o direito
à aposentadoria especial, desde que comprovados 30 (trinta)
anos de contribuição, dos quais 20 (vinte) anos de exercício em
cargos de natureza estritamente policial, se homem, indepen-
dentemente de limite de idade, nos termos do artigo 176, I. E o
impetrante demonstrou, pelos documentos de fls. 26/28, 30/32
e pela certidão de fls. 37/41, que preenche todos os requisitos
exigidos pela lei, tanto que a sua aposentadoria foi inicialmen-
te deferida pela Resolução n.º 9.570/2006 (fls. 87). Não obs-
tante exista Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada em

face da Lei Complementar Estadual n.º 93/02, não houve defe-
rimento de medida cautelar para suspensão dos efeitos da lei,
de forma que a mera existência da demanda perante o Supremo
Tribunal Federal não é suficiente para retirar a liquidez e certe-
za do direito da impetrante, como já decidiu esta Câmara, em
casos assemelhados: “MANDADO DE SEGURANÇA. APO-
SENTADORIA ESPECIAL DE POLICIAL CIVIL. LEI COM-
PLEMENTAR ESTADUAL Nº 14, DE 26 DE MAIO DE 1982,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº
93, DE 15 DE JULHO DE 2002. REQUISITOS COMPROVA-
DOS PELA IMPETRANTE. INDEFERIMENTO ADMINIS-
TRATIVO. ATO ABUSIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO
DA IMPETRANTE. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. O
fato da Lei Complementar Estadual nº 93, de 15 de julho de
2002, que alterou a redação do artigo 176, da Lei Complemen-
tar Estadual nº 14, de 26 de maio de 1982, encontrar-se pen-
dente de julgamento, em ação direta de inconstitucionalidade
perante o STF, não infirma o direito da impetrante à obtenção
da aposentadoria, pois estão comprovados os requisitos para
tanto. 2. A ação direta de inconstitucionalidade, quando não
concedida a liminar pelo STF, não tem o condão de negar o
direito postulado com base na lei objeto da referida ação. 3. A
aposentadoria especial de policial enquadra-se na atividade de
risco, como previsto no artigo 40, § 4º da CF, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.
4. Já existente lei complementar estadual, contemplando a apo-
sentadoria especial de policial civil, não há como se negar o
direito líquido e certo da impetrante, em sua pretensão manda-
mental, confirmando-se em definitivo a liminar concedida pre-
ambularmente.” (TJPR - Acórdão n.º 133, da 7ª Câmara Cível
em Composição Integral. Mandado de Segurança (Gr/C.Int-Cv)
n.º 339.971-5. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Julg.: 31/
10/2006). “MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE
RECONHECIMENTO DE APOSENTADORIA ESPECIAL DE
POLICIAL CIVIL - LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº
14/82 - REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº
93/02 - INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - ATO ABU-
SIVO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE -
CONCESSÃO DA SEGURANÇA.” (TJPR - Acórdão n.º 175,
da 7ª Câmara Cível em Composição Integral. Mandado de Se-
gurança (Gr/C.Int-Cv) n.º 407.775-8. Relator: Juiz Conv. João
Domingos Kuster Puppi. Julg.: 26/06/2007). O risco de inefi-
cácia da medida, a seu turno, parece evidente, na medida em
que caso não se suspenda a Resolução n.º 2.489/2007 da SEAP
(fls. 151), que cancelou a aposentadoria do impetrante, este
será obrigado a retornar à atividade policial, tornando-se irre-
versível tal situação, pois eventual concessão da segurança so-
mente ao final não poderá ter efeitos práticos retroativos. As-
sim, ante a relevância da fundamentação e do risco de ineficá-
cia do provimento final, faz-se necessária a suspensão do ato
impugnado pelo presente mandado de segurança, pelo menos,
até o julgamento definitivo do mesmo, devendo-se restabelecer
a aposentadoria do impetrante. 3. Diante do exposto, defiro a
medida liminar requerida, para o fim de suspender os efeitos
da Resolução n.º 2.489/2007 da SEAP, determinando-se à au-
toridade coatora que restabeleça a aposentadoria do servidor
Luiz Carlos Durieux. 4. Intimem-se. 5. Notifiquem-se as auto-
ridades impetradas, com urgência, com a contra-fé e documen-
tos que a acompanham, para que dêem cumprimento a esta de-
cisão e prestem, no prazo de 10 (dez) dias, as informações que
entender necessárias. 6. Em seguida, abra-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. 7. Fica autorizado o Che-
fe da Divisão a assinar os expedientes necessários. Curitiba, 27
de novembro de 2007. DILMARI HELENA KESSLER Juíza
Convocada Relatora

0019 . Processo/Prot: 0456318-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267187. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001238 Consignação em Pagamento. Agra-
vante: Marcelo Ferreira Lima. Advogado: Edemar Fritz Junior.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Francisco
Thomaz. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kes-
sler. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Insurge-se o agravante contra a decisão interlocutória profe-
rida nos autos de n.º 1.238/06, pelo ilustre Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, que, segundo relata, indeferiu o pedido limi-
nar de depósito em juízo da importância que considera como
devida, no contrato firmado com a parte requerida, em relação
ao qual pretende ajuizar pedido revisional. Ao final, requer a
concessão da tutela antecipada recursal. É, em síntese, o Rela-
tório. 2. O recurso não comporta conhecimento, tendo em vista
a falta de pressuposto extrínseco de admissibilidade, qual seja
a regularidade formal, eis que não foram juntadas ao instru-
mento nenhuma das peças obrigatórias, exigidas pelo CPC, art.
525, I. O CPC, art. 525, I, especifica, expressamente, as peças
cuja juntada no instrumento é obrigatória, quais sejam as cópi-
as da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados das partes. Ausen-
tes quaisquer dessas peças, deve-se negar provimento ao recur-
so, de plano, eis que, em sede de agravo de instrumento, não se
admite emenda ou aditamento posterior à sua interposição.
Nesse sentido: “AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.
DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROCURA-
ÇÃO DO AGRAVANTE E AGRAVADO. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 525, I, DO CPC. AS PROCURAÇÕES OUTORGA-
DAS AOS ADVOGADOS DO AGRAVANTE E DO AGRAVA-
DO SÃO DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. A AUSÊNCIA DE
QUALQUER DELAS INVIABILIZA O CONHECIMENTO DO
AGRAVO, NÃO SENDO POSSÍVEL, INCLUSIVE, A APRE-
SENTAÇÃO POSTERIOR. RECURSO NÃO PROVIDO.”
(TJPR - Acórdão n.º 5.598, da 15ª Câmara Cível. Agravo n.º
373.304-2/01. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Julg.: 27/
10/2006). “AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO
ADVOGADO DO AGRAVADO - AUSÊNCIA DE PEÇA NE-
CESSÁRIA AO DESLINDE DA CAUSA - RECURSO DEFI-
CIENTEMENTE INSTRUÍDO - AUSÊNCIA DE REGULA-
RIDADE FORMAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, DO

CPC - NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PRELIMINAR DO AGRAVO REGIMENTAL ACO-
LHIDA - REFORMA DA DECISÃO ATACADA. O ônus de
instrumentalizar o recurso de agravo de instrumento incumbe
ao agravante, sob pena de inviabilizar o seu conhecimento pelo
Tribunal. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” (TJPR -
Acórdão n.º 26.199, da 1ª Câmara Cível. Agravo Regimental
Cível n.º 311.446-9/01. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Julg.:
13/01/2006). Verifica-se o desleixo na formação do instrumen-
to recursal, na medida em que o agravante simplesmente não
juntou nenhuma peça dos autos principais, seja obrigatória, seja
facultativa, deixando, inclusive, de fazer referência à qualifi-
cação da parte agravada que, mesmo sem a constituição de ad-
vogado, deve ser indicada na petição de agravo. É absoluta-
mente impossível julgar um pedido de reforma de decisão in-
terlocutória, sem a própria decisão interlocutória impugnada,
sem a certidão de intimação da mesma, para verificação da tem-
pestividade recursal, e sem a juntada, sequer, de procuração,
para aferir se a representação processual do recorrente é regu-
lar. 3. Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso
de agravo de instrumento, nos termos do CPC, art. 557, caput,
e do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, art. 140, XXI, eis que manifestamente inadmissível,
pela evidente irregularidade formal. Intimem-se. Curitiba, 30
de novembro de 2007. DILMARI HELENA KESSLER Juíza
Convocada Relatora

0020 . Processo/Prot: 0457110-2 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/272559. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Carlos César
Propst, Antônio Ager Borcath dos Santos, Cássio José Frares-
so, Cenir Regina Kachel, Charleston Rodrigues da Silva, Hélio
Mota de Souza, Júlio César de Paula, Natal José de Freitas,
Nelson David Marinho, Wilson Domaniski. Advogado: Geno-
veva Freire D’Aquino. Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná,
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Despacho:

Impetrantes: CARLOS CESAR PROPST e OUTROS Impetra-
da: SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES I
- Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Carlos Cé-
sar Propst, Antônio Ager Borcath dos Santos, Cássio José Fra-
resso, Cenir Regina Kachel, Charleston Rodrigues da Silva,
Hélio Mota de Souza, Julio César de Paula, Natal José de Frei-
tas, Nélson David Marinho e Wilson Domaniski, servidores
públicos estaduais, no qual alegam a prática de ato ilegal por
parte da Excelentíssima Secretária de Estado da Administração
e Previdência do Estado do Paraná, consistente no desconto do
percentual de 14% sobre seus rendimentos, a título de contri-
buição previdenciária. Alegam os impetrantes, em síntese, fls.
02 a 14, que “a elevação da alíquota que passou a viger com a
edição do aludido Decreto (721/99) por si só conflita com o
princípio da isonomia tributária, em razão de que confere à
contribuição previdenciária inegável característica de progres-
sividade.”, fl. 06. Alegam, ainda, que “o ato fere, inexoravel-
mente, o princípio da irredutibilidade dos vencimentos, preco-
nizada no art. 37, XV, justamente por penalizar compulsoria-
mente os servidores com um índice 40% (quarenta por cento)
superior ao que vigorava anteriormente.”, fl. 06. Aduzem tam-
bém, que “a própria alíquota (10%) por si mesma tem o condão
de ser justa na proporção da desigualdade de vencimentos. Como
existe o teto contributivo a exemplo da Previdência Social (Re-
gime Geral), no sistema estadual quem recebe menos recolhe
menor parcela, e quanto maiores os vencimentos, maior a con-
tribuição - justa pela natural desproporcionalidade. E tal ocor-
re sem a necessidade de se elevar um só dígito da alíquota.”, fl.
07. Por fim, ressaltam que “A legislação e a jurisprudência são
o fundamento do fumus boni iuris, cujos princípios elementa-
res vários foram flagrantemente violados em dissonância a di-
tames constitucionais e a cláusulas pétreas. (...) O periculum in
mora está caracterizado pelo prejuízo patrimonial mensal e o
que vem se acumulando ao longo dos anos, com a prescrição
devorando o direito dos impetrantes, dando conta da irrepara-
bilidade dos danos aos servidores paranaenses...”, fl. 09. Re-
querem a concessão de medida liminar para o fim de suspender
a vigência do inciso II do art. 4º do Decreto 721/99 e do inciso
II do art. 78 da Lei Estadual nº 12.398/98 e, no mérito a con-
cessão em definitivo da segurança para serem declarados in-
constitucionais os incisos II do art. 78 da Lei 12.398/98 e II do
artigo 4º do Decreto 721/99, para isentar os impetrantes da alí-
quota aplicada, fls. 13/14. II - DECIDO Em conformidade com
o disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei 1.533/51: “Art. 7º Ao
despachar a inicial, o juiz ordenará: I - ... II - que se suspenda o
ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o funda-
mento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medi-
da, caso seja deferida.”. No presente caso, as alegações de ca-
ráter confiscatório da alíquota de 14% incidente sobre os seus
vencimentos a título de contribuição previdenciária, bem como
de afronta pela legislação estadual à Constituição da Repúbli-
ca, ao estabelecer alíquotas diferenciadas para servidores do
mesmo regime, feitas pelos impetrantes, fl. 06, mostra-se rele-
vante, consoante decisões reiteradas deste Tribunal de Justiça,
inclusive desta Câmara: “MANDADO DE SEGURANÇA CO-
LETIVO. ENTIDADE REPRESENTATIVA DOS SUBTENEN-
TES E SARGENTOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DO PARANÁ, CONSTITUÍDA HÁ MAIS DE 01 (HUM) ANO.
(...) LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR DA IMPE-
TRANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PARANÁ. LEI Nº
12.398/98. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. ILEGALIDADE. FI-
XAÇÃO DA ALÍQUOTA EM 10% (DEZ POR CENTO). MAN-
DADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO NESTE TÓPICO. (...)
4. Taxação progressiva da contribuição previdenciária ditada
pela Lei nº 12.398/98. Ilegalidade. 5. Mandado de Segurança
concedido, afastando-se a alíquota de 14% e estabelecendo-se
em 10%, somente para aos filiados (servidores ativos) repre-
sentados/substituídos pela Associação impetrante. (...).”. (Man-
dado de Segurança n.º 340.705-8 - rel. Des. Ruy Francisco

Thomaz - j. em 31.10.2006). “AGRAVO REGIMENTAL -
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE LIMINAR
-SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE PERCENTUAL DE CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CARACTERIZADA COMO
ALÍQUOTA PROGRESSIVA - INCONSTITUCIONALIDADE
OCORRIDA - REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE LIMI-
NAR PRESENTES - MATÉRIA PACÍFICA NO TRIBUNAL -
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.”. (Agravo Regi-
mental Cível n.º 365.714-3/01 - Rel. Des. Antenor Demeterco
Junior - j. em 26.09.2006). “AGRAVOS REGIMENTAIS -
DECISÃO QUE CONCEDE LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ALÍ-
QUOTA PROGRESSIVA - REQUISITOS PRESENTES- DE-
CISÃO CONFIRMADA - RECURSOS DESPROVIDOS.”.
(Agravo Regimental Cível n.º 183.716-1/02 - 3ª Câmara Cível
em composição integral - Rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira -
j. em 01.11.2005). III - Em face do exposto, defiro a medida
liminar requerida, para o fim de limitar o desconto da contri-
buição previdenciária dos impetrantes em 10% (dez por cento).
IV - Notifique-se a autorizada apontada como coatora, para
que preste informações no prazo de 10 (dez) dias - artigo 7º,
inciso I, da Lei 1.533/51. V - Citem-se o Estado do Paraná e a
Paranaprevidência, com as advertências legais. VI - Após, dê-
se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. VII - Intimem-
se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. Des. GUILHERME LUIZ
GOMES Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 2 dias

0021 . Processo/Prot: 0332676-7/03 Embargos Infringentes
Cível (Gr/CInt.)

. Protocolo: 2007/188222. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
332676-7 Embargos do Devedor. Apelante: Brasil Telecom Sa.
Advogado: Fabiano Binhara, Telma Elize Mioto Andrioli, Gui-
lherme Linhares Valério da Silva. Apelado: Splice do Brasil
Telecomunicações e Eletrônica Sa. Advogado: Joaquim Rober-
to Munhoz de Mello, Luiz Alberto Rego Barros. Embargante:
Splice do Brasil Telecomunicações e Eletrônica Sa. Advogado:
Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Luiz Alberto Rego Bar-
ros. Embargado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Fabiano Bi-
nhara, Telma Elize Mioto Andrioli, Guilherme Linhares Valé-
rio da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Vista Advogado: Rafael Mu-
nhoz de Mello (PR025700), Joaquim Roberto Munhoz de Me-
llo (PR002777)

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 17ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10891

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Afonso Marangoni Junior 002 0456663-4
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 007 0458609-8
Altair de Oliveira 005 0457446-7
Analu Riesemberg Gleich 004 0457330-4
Aristides Alberto Tizzot França 004 0457330-4
Dorival Magalhães da Silva 007 0458609-8
Eliete Rita Penna 007 0458609-8
Fabio José Possamai 004 0457330-4
Felipe Ferreira Bueno 001 0445286-0
Gladimir Adriani Poletto 004 0457330-4
Lidiani Praxedes de Oliveira 007 0458609-8
Lino Rodrigues de Carvalho 007 0458609-8
Luciana Sezanowski 004 0457330-4
Ludmila Arruda Braga 007 0458609-8
Luiz Alberto Fontana França 004 0457330-4
Luiz Santo Rissi 001 0445286-0
Mathias Magalhães Silva 007 0458609-8
Michele Sackser 003 0457097-4
Narelvi Carlos Malucelli 006 0457703-7
Nelson Couto de Rezende Júnior 007 0458609-8
Paulo Roberto Bond Reis 002 0456663-4
Percio Alves da Silva 003 0457097-4
Renata Pereira Costa de Oliveira 002 0456663-4
Rui Scucato dos Santos 006 0457703-7
Sergio Bond Reis 002 0456663-4
Sidney Antunes de Oliveira 006 0457703-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0445286-0 Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2007/224835. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2006.00000810 Usucapião. Autor: Luiz Car-
los de Azevedo. Advogado: Felipe Ferreira Bueno, Luiz Santo
Rissi. Réu: Leonildo Aparecido de Moraes, Sonia Peres da Sil-
va de Moraes. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Revisor: Des. Paulo Roberto Hapner.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00276877. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Observa-se que o autor foi intimado em 22/10/2007 para
que, no prazo 10 dias, juntasse aos autos cópia da decisão res-
cindenda e seu trânsito em julgado, sob pena de indeferimento
da inicial. Contudo, o autor permaneceu inerte, motivando as-
sim a decisão (ainda não publicada) de indeferimento de acor-
do com o art. 284, parágrafo único, CPC. 2. Destarte, indefiro
o presente pleito, uma vez que está preclusa sua pretensão de
fazê-lo. Intime-se. Baixem. Curitiba, III.XII.MMVII. Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff

0002 . Processo/Prot: 0456663-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267327. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001338 Busca e Apreensão.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Afonso Marangoni Ju-
nior, Renata Pereira Costa de Oliveira. Agravado: Sidney Mar-
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celino de Oliveira. Advogado: Sergio Bond Reis, Paulo Rober-
to Bond Reis. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária, encon-
tram-se presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -
Solicitem-se informações ao ilustre Juízo a quo para que as
preste no prazo de dez (10) dias. III - Intime-se o agravado,
para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de dez (10)
dias. Intime-se. Curitiba, 3 de dezembro de 2007.
DES.FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA Relator

0003 . Processo/Prot: 0457097-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270134. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001254 Busca e Apreensão. Agravante: Bv
Financeira Sa Cfi. Advogado: Michele Sackser. Agravado:
Emerson Adriano Miranda Leite. Advogado: Percio Alves da
Silva. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Stewalt
Camargo Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto pela BV Financeira S/A CFI, em face da
decisão que, nos autos de ação de busca e apreensão (autos nº
1254/2007), que promove contra Emerson Adriano Miranda
Leite, determinou o recolhimento do mandado de busca e apre-
ensão, expedido liminarmente, “diante da sentença proferida
nos Autos de Revisional de Contrato sob nº 142/2005)” (fl. 98).
O agravante narra que as partes celebraram contrato de abertu-
ra de crédito, com fundamento no DL 911/69. Entretanto, o
agravado descumpriu a avença, a partir da parcela 17, vencida
em 15/03/2005, rescindindo antecipadamente o contrato. Ex-
pedida a notificação, que resultou positiva, o agravante propôs
a ação de busca e apreensão, tendo sido deferida a liminar. O
réu apresentou contestação, informando da existência da ação
revisional de contrato, por ele proposta, cuja sentença revisou
cláusulas e encargos contratuais. Alegou, então, conexão e pre-
venção do juízo da 14ª Vara Cível e requereu a revogação da
liminar. O MM. Juiz da 5ª Vara Cível determinou, então, o re-
colhimento do mandado de busca e apreensão. O recorrente
sustenta que a decisão recorrida é contrária à expressa determi-
nação do DL 911/69, alterado pela Lei nº 10.931/2004, a qual
determina que, estando a mora comprovada e caracterizada com
a notificação extrajudicial, pode o credor requerer contra o
devedor a busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente,
concedida liminarmente; que, com relação à ação revisional e
busca e apreensão decorrentes do mesmo contrato, encontram-
se julgados deste Tribunal, em sentido contrário à decisão ob-
jurgada; que, em sede de contestação, o agravado poderia pedir
a purgação da mora; que, até o momento, o devedor não efe-
tuou o pagamento do saldo devedor; que não basta a ação revi-
sional contra o credor para que o inadimplente deixe de ser
devedor. Quanto ao efeito suspensivo, argumenta que os docu-
mentos anexados à exordial comprovam a existência de contra-
to de alienação fiduciária entre as partes, bem como, que a mora
está perfeitamente caracterizada pela notificação, estando pre-
sente o fumus boni juris; que a manutenção do bem em nome
do agravado, põe em risco o seu direito, pois a posse é precária
e tornará sem efeito o direito postulado pelo agravante. Re-
quer, ao final, a concessão do efeito suspensivo, e a reforma da
decisão agravada para que, a final, seja mantida a liminar, com
a determinação de entrega do bem descrito na inicial, ao agra-
vante. II. O presente recurso cinge-se ao inconformismo do
agravante quanto ao recolhimento do mandado de busca e apre-
ensão, em razão da sentença proferida nos autos de revisional
de contrato cumulada com repetição de indébito, argumentan-
do que, uma vez cumpridos os requisitos do DL 911/69, o bem
deve permanecer em suas mãos. Note-se que, tanto a ação revi-
sional quanto a ação de busca e apreensão versam sobre o mes-
mo contrato (nº 91422 - fl. 04, da ação de busca e apreensão e
fl. 15, da ação revisional). Contudo, a revisional culminou na
sentença de fls. 29/85 (exarada em 17/02//2006), que julgou
procedente o pedido. A ação de busca e apreensão, por sua vez,
foi ajuizada em 26/07/2007, e a decisão que determinou a bus-
ca e apreensão foi prolatada em 23/08/2007. Ou seja, quando
exarada a decisão que determinou a busca e apreensão do bem
descrito na inicial, a ação revisional já havia revisto o contrato
(que teve como objeto o mesmo bem alienado fiduciariamente)
considerando ilegais cláusulas contratuais, excluindo valores
indevidos, multa contratual, comissão de permanência, deter-
minando a compensação de outros valores. O agravante susten-
ta que restou plenamente configurada a mora, o que dá ensejo à
propositura da busca e apreensão. Contudo, equivoca-se o re-
corrente. Ora, é evidente, diante da sentença de fls. 29/84 que
o agravante cobrou encargos ilegais, como capitalização de ju-
ros e comissão de permanência com juros e multa, logo, não há
que se falar em mora do devedor. Como se sabe, a cobrança de
encargos ilegais e a abusividade de cláusulas contratuais des-
caracteriza a mora do devedor. Confira-se: “Cobrados encar-
gos abusivos, como por exemplo juros capitalizados, descarac-
terizada está a mora do devedor, circunstância que dá azo à
extinção do processo de busca e apreensão.” (TJPR - ApCiv.
0404417-9 - Ac. nº. 7005 - 18ª CâmCiv. - Rel. Rogério Ribas -
DJPR 28.09.2007). E ainda: “Cobrados encargos abusivos, como
juros capitalizados e comissão de permanência cumulada com
outros encargos contratuais, descaracterizada está a mora do
devedor, sendo de rigor a extinção do processo de busca e apre-
ensão.” (TJPR - ApCiv. 0392643-6 - Ac. nº. 6883 - 17ª Câm-
Civ. - Rel. Renato Naves Barcellos - DJPR 17.08.2007). Idên-
tica é a posição do STJ: “A descaracterização da mora em vir-
tude da cobrança excessiva de encargos harmoniza-se com a
orientação adotada pela Segunda Seção deste Tribunal.” (STJ -
RESP 788045/RS - 3ª T. - Rel. Min. Castro Filho - DJU
10.04.2006) Desse modo, como se pode constatar, a decisão
agravada está perfeita, e é conseqüência direta da descaracteri-
zação da mora por cobrança de encargos abusivos. Ainda, fri-
se-se que, eventual mora do devedor, mesmo após os expurgos
das abusividades contratuais, ensejará nova busca e apreensão,
com valores diferentes, inclusive para o exercício do direito de
purgação. Por fim, diga-se que a busca e apreensão exige certe-
za da mora. Se ainda não é possível se certificar da existência

de mora no caso dos autos, então é porque ainda não nasceu o
direito à ação para o credor. III. Pelo exposto, com fundamento
no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao recurso. IV. Int. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
STEWALT CAMARGO FILHO Desembargador Relator

0004 . Processo/Prot: 0457330-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270357. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000837 Revisional. Agravante: Empresa
Lapeana Ltda. Advogado: Fabio José Possamai, Gladimir Adri-
ani Poletto, Analu Riesemberg Gleich. Agravado: Volkswagen
Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Luiz Alberto
Fontana França, Aristides Alberto Tizzot França, Luciana Se-
zanowski. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Concedo
o efeito suspensivo ora pleiteado por considerar que a intima-
ção para o cumprimento da sentença é matéria controvertida
que merece melhor análise, assim como deve ser ouvida a parte
contrária acerca da documentação acostada nos autos. III - So-
licitem-se informações ao ilustre Juiz prolator da decisão agra-
vada, para que as preste em 10 (dez) dias. IV - Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de
10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
Des.Fernando Vidal de Oliveira - Relator

0005 . Processo/Prot: 0457446-7 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2007/274345. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00001464 Revisão de
Contrato. Impetrante: Orides Mesquita Raizer. Advogado: Al-
tair de Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos do Foro Regional de Colombo, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível.
Relator: Des. Stewalt Camargo Filho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Orides Mesquita Raizer impetrou mandado de segurança, con-
tra a decisão do M.M. Juiz da Vara Cível e Anexo de Colombo,
que denegou pleito expresso de medida liminar, nos autos de
ação revisional de contrato. O impetrante pretende, através do
presente mandado de segurança, que se conheça do pedido de
liminar de oferta de debêntures, como forma de garantia de
juízo. Com efeito, depreende-se dos autos que os impetrantes
objetivam, por via oblíqua, conferir efeito ativo à decisão re-
corrida, situação para a qual existe previsão legal de recurso,
qual seja, agravo de instrumento, sendo incabível o manejo do
mandado de segurança, para tanto. Nesse rumo, veja-se o re-
cente julgado do Superior Tribunal de Justiça: “I. Como regra
geral, é inadequado o manejo de mandado de segurança contra
ato judicial passível de recurso, porquanto o ordenamento pre-
vê o pedido de efeito suspensivo, tanto para o agravo de instru-
mento, quanto para a apelação, quando desprovida do referido
efeito. 2. Inexistindo, pois, decisão manifestamente ilegal, in-
cabível a impetração do mandado de segurança contra ato judi-
cial recorrível.” (RMS nº 23.435/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia
Barbosa, 4ª Turma, DJU 09.04.2007, p. 251). No mesmo senti-
do, é a orientação deste Tribunal in verbis: “Em que pese o
inconformismo e as alegações do impetrante, observamos que
a inicial deve ser desde logo indeferida visto que não se trata
de caso de mandado de segurança, eis que contra a decisão ora
atacada (fls. 86/87-TJ), que foi proferida em 31/10/2006, inde-
pendentemente da análise de sua legalidade e da competência
do juízo deprecante, havia recurso próprio para a sua impugna-
ção, ou seja, Agravo de instrumento (...). Ante o exposto, como
não se admite mandado de segurança contra despacho ou deci-
são judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais
ou possa ser modificado por via de correição, (...) indefiro des-
de logo a petição inicial.” (MS 397.898-1, decisão monocráti-
ca, Rel. Juiz Tito Campos de Paula, 14ª C.C., TJPR, DJ 7300).
“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível
de recurso ou correição.” Diante do exposto, com fundamento
nos artigos 5º, II, e 8º, caput da Lei nº 1.533/51, deixo de con-
ceder o mandado de segurança indeferindo, desde logo, a peti-
ção inicial. Int. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. STEWALT
CAMARGO FILHO Desembargador Relator

0006 . Processo/Prot: 0457703-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275774. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000050 Imissão de Posse. Agra-
vante: Luiz Carlos Silvério, Margareth do Carmo Silvério. Ad-
vogado: Rui Scucato dos Santos. Agravado: Auto Posto Morre-
tes Ltda. Advogado: Narelvi Carlos Malucelli, Sidney Antunes
de Oliveira. Interessado: Basílio do Carmo, Leonil Landucci
do Carmo. Órgão Julgador: 17ª Câmara Cível. Relator: Des.
Vicente Del Prete Misurelli. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Processe-se.

( Vistos etc. 1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tem-
pestividade, legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatóri-
as e necessárias, etc), é de ser admitido o processamento do
recurso manejado, reservando-me à apreciação atinente ao art.
526 do CPC “in opportuno tempore”. 2. Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto de decisão que antecipou a tutela refe-
rente à imissão na posse do bem imóvel litigado nos autos de
origem. Relata o caderno recursal em mesa que teria o agrava-
do/autor Auto Poso Morretes Ltda, representado por Luiz Fer-
nando Silva, em 11/10/2006 adquirido dos réus Basílio do Car-
mo e sua mulher um lote lindeiro ao seu, com o fito de neste
local ampliar suas instalações empresariais (fl. 28). Ocorre que,
conforme se alega, a área adquirida (lote B) teria sido desmem-
brada de um imóvel maior que também seria de propriedade
dos réus Basílio do Carmo e sua mulher, os quais doaram o
restante do terreno (lote A) ao seu genro e filha (os ora agra-
vantes/réus Luiz Carlos Silvério e outro). Contudo, no lote B,

adquirido pela autora/agravada, haveria uma casa de madeira
na qual os agravantes/réus utilizariam de depósito para seus
pertences. Por conta disso, estes estariam impedindo que aque-
la consolidasse sua propriedade sobre o local. Diante disso, a
autora/agravada ajuizou seu pedido nos autos de origem de Ação
de Imissão na Posse do lote B, na qual foi determinada audiên-
cia de justificação. Vale constar que os agravantes/réus contes-
taram e informaram que ter ajuizado pedido de Ação de Usuca-
pião, razão pela qual, conforme alega, impediria a realização
da audiência de justificação. Em seguida à contestação, o Dou-
to Juiz designou e realizou audiência de justificação após a
qual entendeu o nobre magistrado pela antecipação da tutela
pleiteada (fls. 67/69) para imitir a parte autora/agravada na
porção do terreno “lote B” (matrícula, f. 45-TJ). Contra essa
decisão agravam os requeridos na Ação de Imissão da Posse. É
o relatório, no que interessa. 3. Ao que parece, os agravantes/
réus Luiz Carlos Silvério e sua esposa residem no lote A (no
qual construíram um sobrado), doado pelos réus Basílio do
Carmo e sua esposa, sogros e pais daqueles. Contudo, o lote B
e a casa de madeira lá erigida, ao que tudo indica, sempre este-
ve na posse dos réus Basílio do Carmo e sua esposa, tanto é que
venderam esse lote (de matrícula individualizada, f. 45-TJ) ao
posto agravado, estando já transferido em nome deste. Logo,
ao que parece, a antecipação da tutela está bem embasada até
porque a casa de madeira existente no lote B estaria sendo uti-
lizada como depósito pelos agravantes/réus Luiz Carlos Silvé-
rio por mera tolerância dos réus Basílio do Carmo e sua esposa,
segundo apurado em sede de justificação. Segundo a lição de
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart, o instituto
da antecipação de tutela “... tem por objetivo evitar um dano
irreparável ao direito provável (é importante lembrar que o re-
querente da tutela antecipatória deve demonstrar um direito
provável), não há como não admitir a concessão dessa tutela
sob o simples argumento de que ela pode trazer um prejuízo
irreversível ao réu. Seria como dizer que o direito provável deve
sempre ser sacrificado diante da possibilidade de prejuízo irre-
versível ao direito improvável”1. Observa-se, ainda, que o no-
bre magistrado singular determinou prudentemente que a efeti-
vação da tutela antecipatória deveria ser precedida de caução
real ou fidejussória. Portanto, determino o processamento do
presente agravo, mas sem conceder o efeito suspensivo pleite-
ado. 4. Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as infor-
mações que entender necessárias, em especial acerca do dis-
posto no art. 526 e art. 529 do CPC, bem como, se a caução
idônea foi devidamente prestada. 5, Autorizo o Sr. Chefe da
Divisão Cível competente, a subscrever o ofício. 6. Intime-se a
parte agravada para que responda no prazo de dez (10) dias,
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender conveni-
entes. Curitiba, XXX.XI.MMVII. Juiz Conv. Gamaliel Seme
Scaff 1 MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio
Cruz. Manual do processo de conhecimento. 5ª ed. São Paulo :
Revista dos Tribunais, 2006. p. 232.

0007 . Processo/Prot: 0458609-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/280283. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000511
Falência. Agravante: Pneucam - Comércio de Pneus e Câmaras
Ltda. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Nelson
Couto de Rezende Júnior, Ludmila Arruda Braga. Agravado:
Campneus Líder de Pneumáticos Ltda. Advogado: Dorival
Magalhães da Silva, Mathias Magalhães Silva. Agravado: De-
lla Via Pneus Ltda. Advogado: Eliete Rita Penna, Lino Rodri-
gues de Carvalho, Lidiani Praxedes de Oliveira. Órgão Julga-
dor: 17ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauri Caetano da Silva.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos, etc... 1. Trata-se de agravo de instrumento - com pedido
de efeito suspensivo - regularmente interposto por Pneucam -
Comércio de Pneus e Câmaras Ltda contra a decisão proferida
pelo Juízo da Comarca de Santo Antônio da Platina às f. 208/
222 dos autos nº 209/2007 e 511/207 (f. 242/256-TJ), de pedi-
do de falência, promovido por Campneus Líder de Pneumáti-
cos Ltda e Della Via Pneus Ltda, que decretou a falência da
empresa requerida, ora agravante, determinando a lacração do
seu estabelecimento por Oficial de Justiça. 2. Irresignada, aduz
a agravante que: a) atua há quase trinta anos no ramo de comér-
cio de autopeças e de prestação de serviços. Em que pese a
posição conquistada no seu ramo de atuação, vem enfrentando
certas dificuldades para adimplir com suas obrigações; situa-
ção essa, contudo, que não supera a solidez da empresa que,
além de possuir patrimônio considerável, ainda conta com bom
fluxo de caixa para pagar suas dívidas; b) ante tais circunstân-
cias entrou em contato com alguns credores para renegociar
dívidas pendentes, dentre eles as empresas agravadas Camp-
neus e Della Via, cujas obrigações já foram parcialmente adim-
plidas pela agravante, que apresentou proposta de novas condi-
ções de pagamento relativamente ao saldo remanescente; c) após
contato telefônico, ficou acordado junto à Campneus que o sal-
do restante do débito, na ordem de R$ 147.005,30, seria parce-
lado em 24 parcelas mensais, com início em 22.01.2007, acres-
cido de juros de 1% ao mês, colocando-se ainda à disposição,
para garantia do débito, um imóvel no valor de R$ 400.000,00,
em muito superior ao devido; d) acordo similar para parcela-
mento do débito com incidência de juros e oferecimento de
bem em garantia foi proposto e aceito pela agravada Della Via;
e) contudo, não muito tempo depois, a agravada Campneus re-
quereu a falência da agravante (autos n. 2009/2007), após o
protesto dos títulos que detinha; f) citada, a agravante não só
contestou a lide como propôs na mesma ocasião pedido de re-
cuperação judicial (autos n. 313/2007) para obter judicialmen-
te aquilo que amigavelmente pretendia; g) qual não foi surpre-
sa sua, porém, ao saber que poucos meses depois, a agravada
Della Via também propôs pedido de falência contra si, sendo
os autos apensados àqueles de recuperação judicial e de falên-
cia proposta pela Campneus; h) contudo, em dia anterior à pro-
lação de sentença nos autos de falência, a D. Magistrada deci-
diu extinguir o pedido de recuperação judicial, em razão da
falta de pagamento das custas e da taxa judiciária pela agravan-
te. Com isso a Magistrada singular desconsiderou por comple-
to a existência do pedido de recuperação judicial, decretando a
falência da agravante, sem ter em conta as terríveis conseqüên-
cias daí advindas tanto para a agravante, quanto para os seus

credores, fornecedores e colaboradores; i) oportunamente, a
agravante se insurgirá contra a decisão prolatada nos autos de
recuperação judicial e, em havendo reforma daquela decisão, a
conseqüência será uma só: a revogação da decretação do seu
estado falimentar; j) a agravante atende todos os requisitos le-
gais para pleitear a recuperação judicial, em relação à qual,
apesar de ter recolhido a taxa judiciária, deixou de recolher as
custas processuais por recomendação do próprio Cartório. É
que o Escrivão local não estava certo sobre a necessidade de
recolhimento das custas no particular, por se tratar do primeiro
caso de recuperação judicial na Comarca, informando o procu-
rador de que iria buscar esclarecimentos junto ao Magistrado;
k) surpreendemente, porém, o escrivão consignou nos autos que
as custas processuais não foram preparadas, fazendo parecer
que a agravante teria se recusado a efetuar o pagamento devi-
do; l) intimada para recolher as custas, a agravante explicou ao
Juízo a impossibilidade de se estabelecer nesta fase do proces-
so o conteúdo econômico da lide, requerendo fosse a mesma
procedida na sentença; m) determinada novamente a sua inti-
mação para proceder ao pagamento das custas, após ter o Juízo
igualado o valor da causa àquele correspondente ao primeiro
pedido de falência, não foi a agravante pessoalmente intimada
para tal. Sem que o pagamento houvesse sido efetuado, a Ma-
gistrada decidiu extinguir o feito; n) o modo como se deu a
extinção contraria a lei, sendo impositiva a reforma daquela
decisão em segunda instância, o que trará conseqüência sobre
a sentença agravada; o) a sentença recorrida encontra-se for-
malmente deficiente: o relatório deixou de consignar passagens
importantes do feito. Além disso, ela ignorou a existência do
pedido de recuperação judicial formulado pela agravante; p)
equivocou-se a sentença ao reputar desnecessário o protesto
falimentar para fins falimentares, a isso acrescendo que foi
desconsiderada a necessidade de a intimação do protesto con-
ter, ao menos, a identificação da pessoa que a recebeu; q) tam-
bém não foi feliz o decisum ao rejeitar a ocorrência de nova-
ção, quando a agravante juntou documentos aos autos que de-
monstravam o contrário; r) ainda, a decisão agravada não levou
em conta o princípio da preservação da empresa, mesmo tendo
a agravante requerido a recuperação judicial no prazo estipula-
do em lei; s) o pedido de recuperação judicial era regular e foi
proposto tempestivamente, sendo posteriormente extinto por
fundamento contrário à lei e à melhor jurisprudência, pois não
foi a agravante intimada pessoalmente para complementar as
custas judiciais; t) além disso, a alteração de ofício do valor da
causa e a exigência de complementação das custas desrespeita
o princípio da preservação da empresa, a orientação da nova
Lei de Falências e o próprio Código de Processo Civil. 3. De-
preende-se dos autos que: a) em 04.04.2007, Campneus Líder
de Pneumáticos Ltda ajuizou pedido de falência em face de
Pneucam Comércio de Pneus e Câmaras Ltda (autos n. 209/
2007), em decorrência do inadimplemento dessa última relati-
vamente às duplicatas ns. 1773-33, 1834-33, 1840-33, 2067-
23, 2067-33, 2069-23, 2069-33, 2091-23, 2091-33, 2122-23,
2122-33, 2239-23, 2239-33, 2273-23, 2273-33, 2282-23, 2282-
33, 2289-23, 2289-33, 2486-13, 2486-23 e 2486-33, as quais
foram devidamente protestadas e perfazem o montante de R$
141.831,30; a.1) citada, a requerida Pneucam - Comércio de
Pneus e Câmaras Ltda apresentou contestação em 23.05.2007,
alegando, em síntese, (i) a necessidade de protesto especial para
falência; (ii) a irregularidade do protesto lavrado, ante a falta
de indicação da pessoa que recebeu a intimação respectiva; (iii)
o pagamento parcial da dívida e a realização de composição em
relação ao saldo restante - R$ 147.005,30 -, cujo pagamento
seria em 24 parcelas mensais de R$ 6.125,22 cada uma, vencí-
veis a partir de 22.01.2207, acrescida de juros remuneratórios
de 1% ao mês, com a extinção da dívida substituída; b) na mes-
ma ocasião (23.05.2007), a requerida Pneucam - Comércio de
Pneus e Câmaras Ltda formulou pedido de Processamento de
Recuperação Judicial (autos n. 313/2007), em sede do qual
noticiou suas dificuldades para adimplir as obrigações assumi-
das perante terceiros credores, apesar de possuir condições fi-
nanceiras e econômicas, bem como patrimônio suficiente para
transpor as dificuldades transitórias que atravessa; b.1) às f. 67
dos autos de recuperação judicial (f. 330-TJ), a Magistrada pro-
cessante determinou à autora, ora agravante, que procedesse ao
recolhimento das custas sobre o valor correto da causa - ao que
informou aquela a impossibilidade de se estabelecer nessa fase
o conteúdo econômico pretendido na lide, requerendo fosse a
mesma procedida por ocasião da sentença; b.2) pela decisão de
f. 71 e verso (f. 334-TJ), o Juízo a quo corrigiu de ofício o
valor dado à causa, determinando a intimação da requerente
Pneucam para recolher as custas e Funrejus suplementar, sob
pena de baixa na distribuição. Às f. 73 (f. 336-TJ) foi o procu-
rador da requerente Pneucam intimado a respeito; c) em
19.07.2007 a empresa Della Via Pneus Ltda também protocoli-
zou Pedido de Falência em face da agravante Pneucam Comér-
cio de Pneus e Câmaras Ltda (autos n. 511/2007), dizendo-se
credora da requerida da importância de R$ 119.714,91, oriun-
da da relação mercantil de compra e venda realizada entre as
partes; c.1.) citada, a requerida Pneucam apresentou contesta-
ção, alegando, em síntese: (i) a necessidade de protesto especi-
al para falência; (iii) a irregularidade pelo protesto pela ausên-
cia de identificação da pessoa que recebeu a intimação respec-
tiva; (iv) a novação da dívida dita inadimplida; c.2) os autos
foram apensados ao pedido de recuperação Judicial formulado
pela requerida Pneucam e ao pedido de falência contra ela pro-
posto pela empresa Campneus Líder de Pneumáticos Ltda; d)
pelo despacho de f. 141 (f. 404-TJ), proferido nos autos de
Recuperação Judicial, o Juízo a quo determinou o cancelamen-
to do feito, em virtude do não pagamento das custas e da taxa
judiciária devida, determinando à baixa na distribuição e a en-
trega dos documentos apresentados ao autor; e) ipso facto, o
Juízo a quo proferiu sentença conjunta nos autos n. 209/2007 e
511/2007 de pedido de falência de Pneucam Comércio de Pneus
e Câmaras Ltda, propostos respectivamente por Campneus Lí-
der de Pneumáticos Ltda e Della Via Pneus Ltda, declarando a
falência da empresa Pneucam Comércio de Pneus e Câmaras
Ltda, ora agravante e determinando inclusive a lacração do seu
estabelecimento - sendo essa a decisão ora agravada. É o rela-
tório. 4. Presentes os requisitos previstos em lei, admito o re-
curso interposto e determino seu regular processamento. 5. No
caso em exame, verificamos que a agravante ajuizou no prazo
da contestação do primeiro pedido de falência e antes da pro-
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positura do segundo pedido falimentar, pedido de recuperação
judicial, na forma disciplinada pelo artigo 51 da Lei 11.101/
2005. O ajuizamento do pedido de recuperação impede a de-
cretação da quebra, consoante a regra do artigo 96, inciso VII
da Lei de Regência. O MM. Dr. Juiz a quo “determinou o can-
celamento e baixa da distribuição” dos autos do pedido de Re-
cuperação Judicial por conta da falta de preparo e recolhimen-
to parcial da taxa judiciária. O pedido de recuperação judicial
é prejudicial em relação à sentença que decretou a falência,
aqui agravada. Assim e diante da alegação de que contra a de-
cisão que determinou o cancelamento dos autos de pedido de
recuperação judicial será interposto recurso, torna-se prudente
conceder o almejado efeito suspensivo da sentença que decre-
tou a falência. Posto isso, concedo o efeito suspensivo pleitea-
do. 6. Comunique-se ao Juízo da Comarca de Santo Antônio da
Platina, solicitando-lhe as informações de praxe. 7. Cumpra-se
o disposto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo
Civil. 8. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. DES.
LAURI CAETANO DA SILVA Relator

Departamento Judiciário            Emitido em 05/12/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10900 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 13/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson de Castro Junior 018 0449278-4
Aldo de Mattos Sabino Junior 004 0414161-5
Alexandre Straiotto 008 0345800-8
Altenar Aparecido Alves 019 0452234-7
Ana Paula Barrios de Carvalho 017 0440260-6
Antonio Carlos Cantoni 003 0410273-4/02
Aparecido Domingos Errerias Lopes 009 0346162-7
Ardêmio Dorival Mücke 015 0430634-3
Carlos Alberto de O. P. Junior 004 0414161-5
Carlos Henrique Kaminski 017 0440260-6
Cristina Watfe 012 0427505-2
Débora Cristina Stabile Moreira 019 0452234-7
Daniel Krüger Montoya 002 0399578-2/03
Daniel Prates 012 0427505-2
Daniel Scaramella Moreira 008 0345800-8
Daniella Leticia Broering 018 0449278-4
Ederaldo Soares 010 0346264-6
Edvaldo Luiz da Rocha 009 0346162-7

011 0426622-4
Elizete Corrêa de Souza 017 0440260-6
Fátima Barroti de Sá Dias Rangel 014 0428920-3
Fabiana Zotelli de Mattos 018 0449278-4
Gilmara Fernandes Machado Heil 005 0433031-4
Gustavo Alberto Weber 007 0344551-6
Jairo Antonio Gonçalves Filho 004 0414161-5
Jamil Josepetti Junior 004 0414161-5
José Valter Rodrigues 001 0323088-8
Juscelino Kubitschek de Oliveira 013 0428459-9
Lauro Fernando Zanetti 010 0346264-6
Leila Regiane Fusinatto 016 0440135-8
Luiz Assi 003 0410273-4/02
Luiz Carlos Branco 019 0452234-7
Marcelo Baldassarre Cortez 014 0428920-3
Marcelo Vanzelli 001 0323088-8
Marco Antonio C. Marcondes 003 0410273-4/02
Marion Aranha Pacheco Muggiati 001 0323088-8
Marli Regina Renoste Vieli 013 0428459-9

014 0428920-3
Murilo Cleve Machado 007 0344551-6
Neimar Batista 004 0414161-5
Ney de Oliveira Rodrigues 007 0344551-6
Nivaldo Migliozzi 015 0430634-3
Odair Vicente Moreschi 004 0414161-5
Osmar de Andrade Ferreira 006 0341674-2
Pedro Henrique Xavier 002 0399578-2/03
Ricardo Henrique Weber 007 0344551-6
Ricardo Kifer Amorim 010 0346264-6
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 011 0426622-4
Sérgio Augusto Urbano Felipe Heil 005 0433031-4
Sérgio José Villela Baroncini 008 0345800-8
Selma Cristina Bettão Rocha 009 0346162-7
Stephen Wilson 004 0414161-5
Vera Maria Marques de Jesus 019 0452234-7
Wilson Roberto de Lima 006 0341674-2

Apelação Cível

0001 . Processo: 0323088-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000845 Cobrança. Apelante: Aparecida Bento Stamato
, Adriano Bento Stamato, Leila Stamato Soares. Advogado:
Marcelo Vanzelli . Apelado: Maria Zelia da Luz , Everton Luiz
da Luz. Advogado: José Valter Rodrigues , Marion Aranha Pa-
checo Muggiati. Rec.Adesivo: Maria Zelia da Luz , Everton
Luiz da Luz. Advogado: José Valter Rodrigues , Marion Ara-
nha Pacheco Muggiati. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cu-
nha (Des. Macedo Pacheco)

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0399578-2/03

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 0399578202
Recurso Especial e Extraordinário, 3995782 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Fernando Kluppel Villas Bôas. Advogado:

Pedro Henrique Xavier, Daniel Krüger Montoya. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Maria de
Lourdes Massier Angelo, Celso Massier Angelo, Célio Massier
Angelo, Sirlene Massier Angelo, Selma Massier Angelo, Célia
Massier dos Santos da Silva, Sueli Angelo Soares, Sirlei Mas-
sier Angelo, Sérgio Massier Angelo, Samuel Angelo. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. José Simões Tei-
xeira)

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0410273-4/02

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
410273400 Apelação Civel. Apelante: Antonio Zullianelli (maior
de 60 anos). Advogado: Antonio Carlos Cantoni, Marco Anto-
nio Cavalheiro Marcondes. Apelado: Hsbc Seguros (brasil) Sa.
Advogado: Luiz Assi. Embargante: Hsbc Seguros (brasil) Sa .
Advogado: Luiz Assi . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0414161-5

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000067 Indenização por Perdas e Danos. Agravante:
Maringá Center Comércio de Turbinas Ltda , Valdir Carreira.
Advogado: Aldo de Mattos Sabino Junior , Neimar Batista,
Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior. Agravado: Scania
Latin América Ltda . Advogado: Odair Vicente Moreschi , Ste-
phen Wilson. Agravado: P.b. Lopes & Cia Ltda . Advogado:
Jamil Josepetti Junior , Jairo Antonio Gonçalves Filho. Rela-
tor: Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha (Des. Macedo
Pacheco)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0433031-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200700000607
Ordinária. Agravante: José Portella Rodrigues , Paulo Rodri-
gues de Souza, Odair Carara Fabris, Sueli Salesbram, Naudi
Grah, Maria Aparecida Medeiros, Valdete Alcantara Gomes,
Wilson Sutil de Oliveira, Ana Michalzechen da Silva, Elzira
Marquardt, Marilda Célia de Jesus, Marystella Aparecida Por-
tela Vieira, Ernani Portela Vieira, Alcedina Ferreira Vidal, Beno
Hundzinski, Aquelino Moraes, Jorge Mário dos Santos, Luiz
Pereira Niza, Maria Aparecida da Silva Golpian, João Evange-
lista Ferreira de Souza, Antonio Alberto, Laidio Douglas Han-
thorne, Antonio Fernandes Jasco, Luiz Carlos Ansay, José Exu-
perio Dias, Vivian Oleide Beher, Reginaldo Gomes da Silva,
Elizabeth Pool, Suely de Fátima Pool, Maria Roseli Bissoto
Pereira, Sebastião de Mello, João Pino Gomes, Edval Flausti-
no Lopes, José Cogrossi, Izidoro Leal Nunes, Elizete Martins
de Lima Ferreira, Odilla Borella, Antonio Moreno, Alvacir
Mendes, Ary Subtil de Oliveira, Marcia Cristina de Oliveira,
Orlando Serafim, Maria de Lurdes Santos, Maria de Lurdes
Zena, Maria Elisa Crisanto Pereira, Alzira Verônica Costa,
Aparecida de Lourdes do Nascimento Alberto. Advogado: Gil-
mara Fernandes Machado Heil , Sérgio Augusto Urbano Felipe
Heil. Agravado: Bradesco Seguros Sa . Relator: Juiz Conv. Jor-
ge de Oliveira Vargas (Des. José Simões Teixeira)

Apelação Cível

0006 . Processo: 0341674-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000375 Produção Antecipada de Provas. Apelante: Ca-
loi Norte S/a . Advogado: Osmar de Andrade Ferreira . Apela-
do: Manoel Messias Silva Junior . Advogado: Wilson Roberto
de Lima . Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões
Teixeira)

Apelação Cível

0007 . Processo: 0344551-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000265
Indenização. Apelante: Sindicato dos Trabalhadores Em Edu-
cação do Terceiro Grau Público Na Cidade de Curitiba, Região
Metropolitana e Litoral do Paraná - Sinditest . Advogado: Ney
de Oliveira Rodrigues . Apelado: Roseli Isidoro , Mário Tadeu
Setim, Gessimel Germano, Arielto Conceição Alves, Norton
Nohama, Rosemary Polezy. Advogado: Ricardo Henrique We-
ber , Gustavo Alberto Weber. Apelante: Antonio Neris de Sou-
za , Paulo Roberto Barbieri, Celmar Theodoro C. de Matos,
João Eugênio de C. Sobrinho, Rosana Regina Nunes da Silva,
Paulo Adolfo M. Nitsche, Marcos Venzel Messias, Antonio
Aleixo de Souza, José Alves de Souza, Jacir de Oliveira Mora-
es, Marilene Batista de Oliveira. Advogado: Murilo Cleve Ma-
chado . Apelado: Roseli Isidoro , Mário Tadeu Setim, Gessimel
Germano, Arielto Conceição Alves, Norton Nohama, Rosema-
ry Polezy. Advogado: Ricardo Henrique Weber , Gustavo Al-
berto Weber. Rec.Adesivo: Roseli Isidoro , Mário Tadeu Setim,
Gessimel Germano, Arielto Conceição Alves, Norton Nohama,
Rosemary Polezy. Advogado: Ricardo Henrique Weber , Gus-
tavo Alberto Weber. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José
Simões Teixeira)

Apelação Cível

0008 . Processo: 0345800-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000193 Reparação de Danos. Apelante: Hospital Evan-
gélico de Ponta Grossa . Advogado: Alexandre Straiotto . Ape-

lado: Cristiane Aparecida dos Santos . Advogado: Daniel Sca-
ramella Moreira , Sérgio José Villela Baroncini. Relator: Des.
Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge
de Oliveira Vargas (Des. José Simões Teixeira)

Apelação Cível

0009 . Processo: 0346162-7

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000336 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Aparecido Domingos Errerias Lopes . Apelado: Weber Ro-
gerio Laverda Alves , Carlos Eduardo Laverde Alves, Olinto
Alves Neto. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha , Selma Cristi-
na Bettão Rocha. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Si-
mões Teixeira)

Apelação Cível

0010 . Processo: 0346264-6

Comarca: Londrina.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000202 Indenização. Apelante: Banco Sudameris do
Brasil SA . Advogado: Lauro Fernando Zanetti . Apelado: Luiz
Alberto de Souza . Advogado: Ederaldo Soares , Ricardo Kifer
Amorim. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões
Teixeira)

Apelação Cível

0011 . Processo: 0426622-4

Comarca: Maringá.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000321 Cobrança. Apelante: Kyoei do Brasil Compa-
nhia de Seguros . Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita .
Apelado: Adilson Rodrigues Caleffi , Simara Sandra Fernan-
des Caleffi. Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Rec.Adesivo:
Adilson Rodrigues Caleffi , Simara Sandra Fernandes Caleffi.
Advogado: Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra (Des. Arno Gustavo Kno-
err). Revisor Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas
(Des. José Simões Teixeira)

Apelação Cível

0012 . Processo: 0427505-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000557
Indenização. Apelante: Joel Ribeiro dos Santos . Advogado:
Daniel Prates . Apelado: Telemar Norte Leste Sa . Advogado:
Cristina Watfe . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas
(Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Des. Arno Gustavo
Knoerr

Apelação Cível

0013 . Processo: 0428459-9

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000310 Cobrança. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segura-
dora Sa . Advogado: Juscelino Kubitschek de Oliveira . Apela-
do: Eva Maria Fernades . Advogado: Marli Regina Renoste Vieli
. Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas (Des. Carvilio da
Silveira Filho). Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0014 . Processo: 0428920-3

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000471 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez , Fátima Barroti de Sá Dias
Rangel. Apelado: Sueli da Silva Modesto . Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0015 . Processo: 0430634-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000433 Ordinária. Apelante: Dvora Knopfholz Becher
, Fpl Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Ardê-
mio Dorival Mücke . Apelado: José Carlos Chicarelli . Advo-
gado: Nivaldo Migliozzi . Relator: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas (Des. Carvilio da Silveira Filho). Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr

Apelação Cível

0016 . Processo: 0440135-8

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000924 Ressarcimento. Apelante: Viação Capital do
Oeste Ltda . Advogado: Leila Regiane Fusinatto . Apelado: Altair
Pain da Silveira , Maristela Flores da Silva. Relator: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas (Des. José Simões Teixeira)

Apelação Cível

0017 . Processo: 0440260-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000912 Reparação de Danos. Apelante: Valter Vander-
lei Fagundes , Mirna Werner Fagundes. Advogado: Carlos Hen-
rique Kaminski , Ana Paula Barrios de Carvalho. Apelado:
Helena da Silva . Advogado: Elizete Corrêa de Souza . Relator:

Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0018 . Processo: 0449278-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001562 Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora Sa .
Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia Broe-
ring. Apelado: Vanusa Helena dos Santos , Rafaela Cristina dos
Santos, Helena de Souza Caldeira, Ednalva da Silva Matheus,
Clemair Dias, Evaldino Dias. Advogado: Fabiana Zotelli de
Mattos . Relator: Des. João Domingos Kuster Puppi

Apelação Cível

0019 . Processo: 0452234-7

Comarca: Umuarama.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000330 Indenização. Apelante: Gesso Noroeste Sa .
Advogado: Altenar Aparecido Alves . Apelado: Bollhoff Servi-
ce Center . Advogado: Vera Maria Marques de Jesus , Débora
Cristina Stabile Moreira, Luiz Carlos Branco. Relator: Des. João
Domingos Kuster Puppi

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10923

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adolfo Soares de Morais Neto 034 0457076-5
Alexandra Danieli A. d. Santos 018 0430445-6
Alexandre Lipka 021 0453795-9
Ana Carolina Dalcanale 020 0450212-3
Ananias Cézar Teixeira 001 0363965-2

002 0374377-9
003 0375000-7
004 0375482-9
005 0375570-4
006 0375571-1
007 0377557-9
008 0443640-6
009 0446138-3
010 0450038-7
011 0450275-0
012 0450405-8
013 0450618-5
024 0455396-4
025 0455409-6
026 0455445-2
027 0455730-6
028 0455830-1
031 0456106-4

Anesio Rossi Junior 034 0457076-5
Antonio Carlos Cantoni 015 0346752-1/01

016 0346752-1/02
Antonio Roberto Orsi 023 0455062-3
Ciro Bruning 029 0455891-4
Clovis Aparecido Martins 034 0457076-5
Cyntia Brandalize 029 0455891-4
Eduardo Gralha Silva 015 0346752-1/01

016 0346752-1/02
Eledir Helena Passos 029 0455891-4
Eliani Garcies Choti 029 0455891-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 030 0455971-7
Fabiano Neves Macieywski 001 0363965-2

002 0374377-9
003 0375000-7
004 0375482-9
005 0375570-4
006 0375571-1
007 0377557-9
008 0443640-6
009 0446138-3
010 0450038-7
011 0450275-0
012 0450405-8
013 0450618-5
024 0455396-4
025 0455409-6
026 0455445-2
027 0455730-6
028 0455830-1
031 0456106-4

Fabiola Talamini dos Santos 029 0455891-4
Fernanda Silva da Silveira 022 0454767-9
Fernando Zenato Negrele 018 0430445-6

029 0455891-4
Francisco Spisla 034 0457076-5
Gabriel Maccagnani Carazzai 033 0456420-9
Gilvan Antonio Dal Pont 022 0454767-9
Giovani de Oliveira Serafini 018 0430445-6
Glauco Iwersen 034 0457076-5
Gustavo Fasciano dos Santos 014 0452212-1
Gustavo de Camargo Hermann 019 0448260-8
Heloisa Maria Freitas 029 0455891-4
Heroldes Bahr Neto 001 0363965-2

002 0374377-9
004 0375482-9
006 0375571-1
007 0377557-9
010 0450038-7
011 0450275-0
012 0450405-8
013 0450618-5
024 0455396-4
025 0455409-6
026 0455445-2
027 0455730-6
028 0455830-1
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031 0456106-4
Ivaldo Pedro Patrício 021 0453795-9
Ivan José Silveira 030 0455971-7
Jean Carlos Martins Francisco 034 0457076-5
Jeferson Luiz Lucaski 017 0395429-8/01
João Amadeu Guiss 029 0455891-4
Josemar Vidal de Oliveira 017 0395429-8/01
Karem Lucia Correa da Silva 034 0457076-5
Konstantinos Jean Andreopoulos 030 0455971-7
Lizete Rodrigues Feitosa 020 0450212-3
Lorival Favoretto 019 0448260-8
Luiz Alberto Dutra Schmidt 033 0456420-9
Luiz Antonio Pinto Santiago 017 0395429-8/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 022 0454767-9
Luiz Fernando de Queiroz 017 0395429-8/01
Márcio Alexandre Cavenague 019 0448260-8

032 0456231-2
035 0361417-3

Marcelo Baldassarre Cortez 014 0452212-1
023 0455062-3

Marcius Nadal Matos 035 0361417-3
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 020 0450212-3
Maria Ines Dias 029 0455891-4
Mario Marcondes Nascimento 022 0454767-9

034 0457076-5
Milton Luiz Cleve Küster 019 0448260-8

032 0456231-2
034 0457076-5
035 0361417-3

Narcizo Lipka 021 0453795-9
Neide Nobre Delai 015 0346752-1/01

016 0346752-1/02
Nelson Sahyun 015 0346752-1/01

016 0346752-1/02
Nelson Sahyun Júnior 015 0346752-1/01
Oscar Guiss 029 0455891-4
Paolo de Angelis 021 0453795-9
Patrícia Aniceta Bigaiski 035 0361417-3
Paulo Cesar Braga Menescal 032 0456231-2
Paulo Sérgio S. Cachoeira 020 0450212-3
Rafael Baggio Berbicz 020 0450212-3
Raul Maia Chapaval 001 0363965-2

007 0377557-9
010 0450038-7
011 0450275-0
012 0450405-8
013 0450618-5
024 0455396-4
025 0455409-6
026 0455445-2
027 0455730-6
028 0455830-1
031 0456106-4

Ricardo Magno Quadros 017 0395429-8/01
Roberto Antônio Busnello 032 0456231-2
Roberval Ritter Von Jelita 033 0456420-9
Rodrigo Longo 014 0452212-1
Rosângela Dias Guerreiro 022 0454767-9
Saulo Bonat de Mello 001 0363965-2

002 0374377-9
004 0375482-9
006 0375571-1
007 0377557-9
010 0450038-7
011 0450275-0
012 0450405-8
013 0450618-5
024 0455396-4
025 0455409-6
026 0455445-2
027 0455730-6
028 0455830-1
031 0456106-4

Teresinha de Jesus Hass 033 0456420-9
Ulisses Cabral Bispo Ferreira 020 0450212-3
Wagner Cardeal Oganauskas 032 0456231-2
Yara D’Amico 030 0455971-7
Zoraide Batistela 030 0455971-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0363965-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/113130. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2001.00000177 Indenização. Apelante:
Osvaldo Santos. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2007.00275284

Junte-se. Intime-se a contra-parte para, querendo, manifestar-
se sobre o pedido e documentos. Intime-se. Em, 03.12.2007.
Macedo Pacheco

0002 . Processo/Prot: 0374377-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/159763. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000579 Indenização. Apelan-
te: João Lopes Neves. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: João Lopes Neves. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Ape-
lado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Jor-
ge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2007.00275358

Junte-se. Diga a Petrobras no prazo de 10 dias. Em, 03-12-07.

0003 . Processo/Prot: 0375000-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/161929. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000528 Indenização. Apelan-
te: Nori Neves do Rosario. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petroleo Brasileiro Sa - Petrobras. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Nori Neves do Rosario.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petroleo Bra-
sileiro Sa - Petrobras. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Revisor: Des. Guimarães da Costa. Proferido: no protocolado
sob nº 2007.00275297. Despacho: Junte-seJunte-se. Intime-se
a contra-parte para, querendo, manifestar-se sobre o pedido e
documentos. Intime-se. Em, 03.12.2007. Macedo Pacheco

0004 . Processo/Prot: 0375482-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/165357. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000626 Indenização. Apelan-
te: Mauro Janio Mendes. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Mauro Janio Mendes. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Me-
llo. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00275296

Junte-se. Diga a Petrobras no prazo de 10 dias. Em, 03-12-07.

0005 . Processo/Prot: 0375570-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/164880. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000472 Indenização. Apelan-
te: Wilson Mendes Pereira. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Wilson Mendes Pereira.
Advogado: Fabiano Neves Macieywski. Apelado: Petróleo Bra-
sileiro Sa - Petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Sil-
veira Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira
Vargas. Revisor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2007.00275365

Junte-se. Diga a Petrobras no prazo de 10 dias. Em, 03-12-07.

0006 . Processo/Prot: 0375571-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/165410. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000698 Indenização. Apelan-
te: Jaime Miranda. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelante: Petro-
bras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixei-
ra. Apelado: Jaime Miranda. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
cedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Despacho:.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00275349

Junte-se. Intime-se a contra-parte para, querendo, manifestar-
se sobre o pedido e documentos. Intime-se. Em, 03.12.2007.
Macedo Pacheco

0007 . Processo/Prot: 0377557-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/161970. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000617 Indenização. Apelan-
te: Luiz Cesar Mariano Pedro. Advogado: Saulo Bonat de Me-
llo, Ananias Cézar Teixeira, Fabiano Neves Macieywski, He-
roldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petróleo Bra-
sileiro S/a -petrobrás. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ape-
lado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás. Advogado: Ananias
Cézar Teixeira. Apelado: Luiz Cesar Mariano Pedro. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de Mello, Herol-
des Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Despacho:. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00275277

Junte-se. Diga a Petrobras no prazo de 10 dias. Em, 03-12-07.

0008 . Processo/Prot: 0443640-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215162. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005424 Indenização. Apelan-
te: Silvio Barbosa dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo Bra-
sileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Silvio
Barbosa dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pa-
checo. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Proferido: no proto-
colado sob nº 2007.00278313

Indefiro, eus que tais diligências cabem ao requerente. Intime-
se. Em 03.12.2007.

0009 . Processo/Prot: 0446138-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/215213. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005393 Indenização. Apelan-
te: Senhorinha Ferreira Mendes. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado:
Senhorinha Ferreira Mendes. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Mace-
do Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Proferido: no
protocolado sob nº 2007.00278181. Despacho: Indefiro, eis que

tais diligências incumbem à interessada. Intime-se. Em,
03.12.2007

0010 . Processo/Prot: 0450038-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/241891. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003405 Indenização. Apelan-
te: Dodico dos Santos Velozo. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Dodico dos Santos
Velozo. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat
de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ma-
cedo Pacheco. Revisor: Des. Guimarães da Costa. Proferido:
no protocolado sob nº 2007.00275325. Despacho: Junte-seJun-
te-se. Intime-se a contra-parte para, qurendo, manifestar-se so-
bre o pedido e documentos. intime-se. Em, 03.12.2007.

0011 . Processo/Prot: 0450275-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/241971. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003798 Indenização. Apelan-
te: Ademir Veiga dos Santos. Advogado: Fabiano Neves Maci-
eywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ademir Veiga dos San-
tos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
marães da Costa. Revisor: Des. João Domingos Kuster Puppi.
Proferido: no protocolado sob nº 2007.00268691

J. Diga a Petrobras em 10 dias. Em, 29-11-07.

0012 . Processo/Prot: 0450405-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/241936. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003012 Indenização. Apelan-
te: Laurival Siqueira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Laurival Siqueira. Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco.
Revisor: Des. Guimarães da Costa. Proferido: no protocolado
sob nº 2007.00275257

Junte-se. intime-se a contra-parte para, querendo, manifestar-
se sobre o pedido e documentos. Intime-se. Em, 03.12.2007

0013 . Processo/Prot: 0450618-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/242019. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: Indenização. Apelante: Jacir dos San-
tos. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Jacir dos Santos. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Macedo Pacheco. Revisor: Des. Guima-
rães da Costa. Proferido: no protocolado sob nº 2007.00275346

Junte-se. Intime-se a contra-parte para, querendo, manifestar-
se sobre o pedido e documentos. Intime-se. Em, 03.12.2007.
Macedo Pacheco

0014 . Processo/Prot: 0452212-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244830. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000702 Cobrança. Ape-
lante: Bradesco Seguros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre
Cortez. Rec.Adesivo: Clementina Dal Bosco Cigerza, Deloir
Sutil Gral, Nelita Maria Oliboni, Laura Kleinert Sisti (maior de
60 anos). Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos
Santos. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advogado: Marcelo
Baldassarre Cortez. Apelado: Clementina Dal Bosco Cigerza,
Deloir Sutil Gral, Nelita Maria Oliboni, Laura Kleinert Sisti
(maior de 60 anos). Advogado: Rodrigo Longo, Gustavo Fasci-
ano dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de
Oliveira Vargas. Despacho:. Proferido: no protocolado sob nº
2007.00269929

J. Diga a autora, Clementina Dal Bosco Cigerza, em 10 dias.

0015 . Processo/Prot: 0346752-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/171104. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 346752-1 Apelação Civel. Apelante:
Til Transportes Coletivos Ltda. Advogado: Nelson Sahyun,
Neide Nobre Delai. Apelado: Ajb Transportes Ltda. Advogado:
Eduardo Gralha Silva. Apelado: Bradesco Suguros Sa. Advo-
gado: Antonio Carlos Cantoni. Rec.Adesivo: Ajb Transportes
Ltda. Advogado: Eduardo Gralha Silva. Embargante: Til Trans-
portes Coletivos Ltda. Advogado: Nelson Sahyun, Neide No-
bre Delai, Nelson Sahyun Júnior. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Cls. Avoco. Face aos efeitos infringentes, intime-se a denunci-
ada da lide. curitiba, 22/11/2007. J. S. Fagundes Cunha - Rela-
tor

0016 . Processo/Prot: 0346752-1/02 Embargos de Declaração

Cível

. Protocolo: 2007/174867. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0346752-1/01 Embargos de Declara-
ção, 346752-1 Apelação Cível. Apelante: Til Transportes Cole-
tivos Ltda. Advogado: Nelson Sahyun, Neide Nobre Delai.
Apelado: Ajb Transportes Ltda. Advogado: Eduardo Gralha
Silva. Apelado: Bradesco Suguros Sa. Advogado: Antonio Car-
los Cantoni. Rec.Adesivo: Ajb Transportes Ltda. Advogado:
Eduardo Gralha Silva. Embargante: Bradesco Suguros Sa. Ad-
vogado: Antonio Carlos Cantoni. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Simões Teixeira. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Sebastiao Fagundes Cunha. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

Cls. Avoco. Face aos efeitos infringentes, intime-se a denunci-
ada da lide. curitiba, 22/11/2007. J. S. Fagundes Cunha - Rela-
tor

0017 . Processo/Prot: 0395429-8/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/257940. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 395429-8 Agravo de Instrumento. Agravante: Com-
panhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab - Ct. Advoga-
do: Luiz Antonio Pinto Santiago, Josemar Vidal de Oliveira.
Agravado: Conjunto Residencial Moradias Atenas I - Condo-
mínio Xviii. Advogado: Luiz Fernando de Queiroz, Ricardo
Magno Quadros. Interessado: Joseli Maria Cortes Machado,
Hélio José Machado. Embargante: Companhia de Habitação
Popular de Curitiba - Cohab - Ct. Advogado: Luiz Antonio Pin-
to Santiago, Josemar Vidal de Oliveira, Jeferson Luiz Lucaski.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Guimarães da
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Var-
gas. Despacho: .

Abra-se vista ao embargado para que, querendo, ofereça res-
posta no prazo de 5 dias.

Vistos etc... Diante da pretensão modificativa dos embargos de
declaração de fls. 322-323, opostos pela Companhia de Habi-
tação Popular de Curitiba - COHAB - CT, abra-se vista ao em-
bargado para que, querendo, ofereça resposta no prazo de 5
dias. Publique-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. Jorge de
Oliveira Vargas

0018 . Processo/Prot: 0430445-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/155115. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2007.00000070 Indeni-
zação por Ato Ilicito. Agravante: Auto Viação Redentor Ltda.
Advogado: Fernando Zenato Negrele. Agravado: Olivia Maria
de Lima, Aparecida Alves Batista. Advogado: Giovani de Oli-
veira Serafini, Alexandra Danieli Alberti dos Santos. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

1. Em face do contido na petição de fls. 127/128, esclareça a
agravante se tem interesse no prosseguimento do recurso. 2.
Em caso positivo, informe a que Vara Cível foi re-distribuída a
ação. 3. Int. Curitiba, 23 de novembro de 2007. Gil Francisco
de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0019 . Processo/Prot: 0448260-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/233582. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00029651 Embargos a Execução. Apelante:
Sul América Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster, Márcio Alexandre Cavenague, Gus-
tavo de Camargo Hermann. Apelado: Maria Cristina Ramos
Bizarro. Advogado: Lorival Favoretto. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. João
Domingos Kuster Puppi. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos etc... I - Diante do acordo feito pelas partes, conforme
noticiado às fls. 148-150, julgo extinto o procedimento recur-
sal relativo à apelação de fls. 109-116/TJ. II. - A transação,
para fins de homologação, deve ser objeto de análise no r. Juí-
zo de primeiro grau. III. - Publique-se. Baixe-se. Curitiba, 29
de novembro de 2007. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0020 . Processo/Prot: 0450212-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/240872. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000480 Cobrança. Agravante: Sociedade
Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metro-
politana - Unimed Curitiba. Advogado: Ulisses Cabral Bispo
Ferreira, Rafael Baggio Berbicz, Lizete Rodrigues Feitosa.
Agravado: Telmo Eugênio de Oliveira. Advogado: Ana Caroli-
na Dalcanale, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio
Stahlschmidt Cachoeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Guimarães da Costa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I. - Mantenho a decisão de fls. 218-219/TJ, por seus próprios
fundamentos, rejeitando, de conseqüência, o pedido de recon-
sideração de fls. 223-225. II. - Publique-se.

Vistos etc. I. - Mantenho a decisão de fls. 218-219/TJ, por seus
próprios fundamentos, rejeitando, de conseqüência, o pedido
de reconsideração de fls. 223-225. II. - Publique-se. Curitiba,
03 de dezembro de 2007. Jorge de Oliveira Vargas Relator

0021 . Processo/Prot: 0453795-9 Agravo de Instrumento
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. Protocolo: 2007/254675. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00000481 Indenização por Ato Ilicito. Agra-
vante: Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Para-
ná - Codapar. Advogado: Paolo de Angelis, Ivaldo Pedro Patrí-
cio. Agravado: Vilson de Oliveira. Advogado: Narcizo Lipka,
Alexandre Lipka. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA 1. AGRAVO INSTRUMENTO -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - INDICAÇÃO DE BENS
À PENHORA - PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA
DE PEÇAS NECESSÁRIAS AO DESLINDE DA CONTRO-
VÉRSIA. 2. IMPENHORABILIDADE DE APLICAÇÕES FI-
NANCEIRAS - INOVAÇÃO RECURSAL. 3. PRONUNCIA-
MENTO JUDICIAL - ANÁLISE RELEGADA PARA MOMEN-
TO PRÓPRIO - CARGA DECISÓRIA INEXISTENTE - RE-
CURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. AGRAVO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. A instrução deficiente do
agravo, consistente não ausência das peças necessárias à solu-
ção da controvérsia, caracteriza irregularidade formal. Versan-
do a discussão sobre a indicação de imóvel à penhora, é indis-
pensável a apresentação dos registros, a comprovação da situa-
ção do bem, assim como dos seus limites e confrontações, sem
olvidar da demonstração de que se encontra livre e desembara-
çado de quaisquer ônus; análise impossibilitada pela falta de
documentos. 2. A alegação de impenhorabilidade de bens, ar-
güida somente em sede de agravo, sem que tenha sido articula-
da e, como conseqüência, decidida na instância “a quo”, carac-
teriza-se como inovação recursal. 3. Não desafia recurso o pro-
nunciamento judicial que relega a apreciação do pedido para
momento oportuno, sem afastar de plano o bem indicado à pe-
nhora. Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de
instrumento, em que é Agravante Companhia de Desenvolvi-
mento Agropecuário do Paraná - CODAPAR e Agravado Vil-
son de Oliveira, dos autos de ação de indenização por ato ilíci-
to autuada sob nº 481/1997, do Juízo da 8ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Pro-
pôs o agravado ação de indenização, atualmente em fase de
cumprimento de sentença e de expropriação de bens do deve-
dor para satisfação da dívida. Em razão disso, o agravante com-
pareceu aos autos indicando um imóvel à penhora, com o que
não concordou o agravado por: não obedecer a ordem legal;
estar localizado em outra comarca; não existir comprovação
efetiva e atual da situação do imóvel e sua livre disponibilida-
de; e, falta de indicação das divisas e confrontações. Às fls. 74-
TJ, o ilustre julgador determinou que, após o recolhimento da
taxa devida, fosse procedida primeiramente a consulta via Ba-
cen Jud. Ante essa decisão, opôs o agravante embargos de de-
claração alegando omissão sobre a nomeação do bem indicado,
os quais foram rejeitados. Irresignada, insurge-se a agravante
alegando, em resumo: que a decisão foi novamente omissa so-
bre a indicação de bens à penhora; que é impenhorável a im-
portância existente em suas contas, pois se destina ao paga-
mento de salários dos funcionários; que a execução deve ob-
servar o princípio da menor onerosidade; que a ordem legal
estatuída não é rígida; e, que o imóvel oferecido está livre de
desembaraçado de quaisquer ônus, sendo suficiente à garantia
da execução; requereu a concessão de efeito suspensivo e, ao
final, a reforma da decisão para que seja aceita a nomeação do
imóvel. Distribuído o recurso à 5ª Câmara Cível, o eminente
desembargador relator declinou da competência, na medida em
que a ação envolve responsabilidade civil em que faz parte so-
ciedade de economia mista. Vieram os autos conclusos. É o
relatório. Decido. Tratam os autos de agravo de instrumento
interposto por Companhia de Desenvolvimento Agropecuário
do Paraná - CODAPAR em face de Vilson de Oliveira. Visa o
agravante a reforma da decisão, alegando que foi omissa quan-
to à indicação de bens à penhora, apesar da oposição de embar-
gos de declaração. Sustenta, ainda, que a constrição deverá re-
cair sobre o bem imóvel indicado, considerando que se encon-
tra livre e desembaraçado de quaisquer ônus, e porque é sufici-
ente para garantir a execução. De outro ponto, afirma que a
ordem estabelecida no art. 655, do Código de Processo Civil
não é rígida, devendo a execução ser processada de modo me-
nos gravoso ao devedor. Por fim, aduz que os valores existen-
tes em suas contas são impenhoráveis, na medida em que utili-
zados para pagamento de salário dos funcionários. Pois bem,
não obstante as alegações expostas, o recurso não comporta
conhecimento. Primeiramente, como é de ver, o agravo não aten-
de à regularidade formal, pressuposto extrínseco de admissibi-
lidade recursal, visto que não veio instruído com as peças ne-
cessárias à compreensão e à solução da controvérsia. De acor-
do com o que disciplina o art. 525, do Código de Processo Ci-
vil: “A petição de agravo de instrumento será instruída: I- obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advoga-
dos do agravante e do agravado; II- facultativamente, com ou-
tras peças que o agravante entende úteis.” Infere-se do citado
dispositivo que é requisito essencial do agravo a juntada de
peças que o instruam adequadamente, sendo algumas obrigató-
rias e outras facultativas. Dentre estas encontram-se os trasla-
dos que levam ao conhecimento do órgão colegiado a questão
sobre o que controvertem as partes, analisada por meio de de-
cisão interlocutória, assim como possibilitam solucioná-la.
Embora o texto legal faça referência a expressão facultativa-
mente, isso não significa, segundo melhor interpretação firma-
da pela doutrina e jurisprudência, que fica ao arbítrio da parte
agravante a juntada de documentos não-obrigatórios. Sobre o
tema, oportuno citar a 3ª conclusão a que chegou o IX ETAB -
Encontro dos Tribunais de Alçado do Brasil: “O agravo de ins-
trumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora, o não conhecimen-
to dele.” Nesse sentido, orienta remansosa jurisprudência:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PE-
ÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS AO
JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERI-

OR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 1 - As peças de juntada fa-
cultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem,
a exemplo do que acontece com as de colação obrigatória, acom-
panhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não
conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dila-
ção probatória. 2 - Recurso conhecido, mas improvido.” (STJ -
6ª Turma - REsp nº 444.050/PR - Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves - julg.: 04.02.2003 - unânime - pub.: DJU 24.02.2003 - p.
326). “PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AGRAVO REGIMENTAL - DISSÍDIO NÃO CONFIGURA-
DO - AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS NECESSÁRIAS
AO JULGAMENTO DO RECURSO. 1. No recurso especial
interposto pela alínea “c” do permissivo constitucional, a con-
figuração do dissídio depende da demonstração da existência
de similitude fática entre o aresto recorrido e os paradigmas, o
que inocorreu in casu. 2. As peças necessárias ao exato enten-
dimento da controvérsia devem acompanhar a inicial do agravo
de instrumento, sob pena do não conhecimento do recurso. 3.
Agravo regimental improvido.” (STJ - 2ª Turma - AgRg no Ag
753.879/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - julg.: 20.06.2006 -
unânime - pub.: DJU 29.06.2006 - p. 183). “AGRAVO INO-
MINADO. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO FULCRADO NA ALEGAÇÃO DE NULI-
DADE DE CITAÇÃO E DE REALIZAÇÃO DO DEPÓSITO
ELISIVO. AUSÊNCIA NO INSTRUMENTO DAS PEÇAS
NECESSÁRIAS À ANÁLISE DO FEITO E DO PRÓPRIO
PEDIDO. IRREGULARIDADE FORMAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO NÃO CONHECIDO, LIMINARMENTE. EXE-
GESE DO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. RECURSO DESPROVIDO. I. ‘Caso não seja
possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência
de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhe-
cido por irregularidade formal’. (Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery ‘in’ Código de Processo Civil Comen-
tado, pág. 883). II. Ausentes no instrumento peças de traslado
não obrigatórias que, contudo, são essenciais para o deslinde
da questão suscitada pelo agravante, o recurso não merece mes-
mo conhecimento, face a sua instrução deficiente.” (TJPR - 6ª
C. Civ. - Agr 1.167.890-2/01 - Rel.: Abraham Lincoln Calixto -
Julg.: 15/12/2004 - Unânime - Pub.: 14/02/2005 - DJ nº 6806)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPRETAÇÃO DIS-
CORDANTE SOBRE TRANSAÇÃO REALIZADA EM DE-
SAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ARGÜIÇÃO DE QUE PARTE
DA INDENIZAÇÃO NÃO FORA ATINGIDA PELO ACOR-
DO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS NECESSÁRIAS
PARA A COMPREENSÃO DA QUESTÃO DEBATIDA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. IRREGULARIDADE
FORMAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 525, II, DO CPC. “Se-
gundo a lei processual tem o agravante o ônus de instrumenta-
lizar o agravo com os documentos obrigatórios e, também, os
necessários para a exata compreensão do thema decidendum.
Por isso, alegando que algumas parcelas da indenização não
foram incluídas na transação havida, há de trazer, com o agra-
vo, todos os documentos necessários para que o órgão julgador
possa saber se a decisão recorrida, que deu interpretação diver-
sa, foi ou não correta, pena de não ser conhecido”. (TJPR - 1ª
C. Civ. - AI nº 1.104.891-9 - Rel.: Airvaldo Stela Alves - Julg.:
08/05/2001 - Unânime - Pub.: 04/06/2001 - DJ nº 5892) No
caso, observa-se que a controvérsia instaurada diz respeito a
indicação de um imóvel à penhora, não aceito pelo credor, e
que, segundo afirma o agravante, é capaz de garantir a execu-
ção, seja porque se encontra livre de ônus ou pela suficiência
do valor em face do dívida exeqüenda. Todavia, da análise das
peças que instruem o agravo, observa-se que não veio adestra-
do com os documentos relativos ao imóvel que comprovariam
essas assertivas. Buscando o agravante evidenciar que a cons-
trição deveria recair sobre o bem por ele indicado e não em
valores depositados em instituições financeiras, como forma
de atender ao princípio da menor onerosidade, deveria trazer à
colação documentação minimamente necessária à aferição de
eventual erro da decisão atacada. De mais a mais, não obstante
se reconheça que a ordem de bens penhoráveis, estatuída no
art. 655, do Código de Processo Civil, ceda diante da casuísti-
ca apresentada, indispensável que o executado, tratando de bem
imóveis, apresente a matrícula respectiva, situando-o e menci-
onando as suas divisas e confrontações (CPC, art.668, I). Dian-
te desses fatos, não é excessivo ressaltar que ônus da regular
instrução do agravo na modalidade por instrumento incumbe
ao agravante e, principalmente, não admite emendas, conforme
orientam doutrina e jurisprudência. Oportuno o esclarecimento
de Humberto Theodoro Junior: “Não é mais o cartório que tras-
lada as peças e forma o instrumento do agravo, como se dava
no regimento primitivo do Código. Cabe, agora, ao próprio agra-
vante obter previamente as cópias dos documentos do processo
principal que deverá instruir o recurso.” (THEODORO Jr., H.
Curso de direito civil. 18. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janei-
ro: Forense, 1996. v.1, p. 573). Na mesma linha orienta a juris-
prudência: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.
RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO AGRAVANTE. JUS-
TIÇA GRATUITA. AGRAVO REGIMENTAL. 1. É responsa-
bilidade exclusiva do agravante - e não do serventuário da Jus-
tiça - proceder ao traslado das peças que formam o instrumen-
to, e o simples fato de ser ele beneficiário da justiça gratuita
não lhe retira tal responsabilidade, garantindo-lhe, tão-somen-
te, a isenção das despesas processuais pertinentes. 2. Agravo
Regimental não provido.” (STJ - Corte Especial - Ag.Rg. - Ag.
- RE - Ag nº 380.716/RS - Rel. Min. Edson Vidigal - julg.
01.08.2003 - unânime - pub.: DJU 25.08.2003 - p. 252).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA
CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
NÃO INSTRUÇÃO DO RECURSO COM FOTOCÓPIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA. DESCUMPRIMENTO DA PROVI-
DÊNCIA DETERMINADA NO ART. 525, INCISOS I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CARGO DO AGRAVAN-
TE. IMPOSSIBILIDADE DE PRESUMIR A TEMPESTIVIDA-
DE DO AGRAVO INTERPOSTO. 1. (...). 2. O agravo de ins-
trumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e tam-
bém com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. É ônus da agravante providenciar a juntada das pe-
ças essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias), sob
pena de seu recurso não ser admitido por instrução deficiente.
3. É dispensável a certidão da intimação da decisão recorrida,
tão-somente, quando evidente a tempestividade do recurso, o

que não ocorre na espécie. RECURSO NÃO-CONHECIDO.”
(TJPR - 14ª C. Civ. - AI nº 285.227-9 - Rel.: Fernando Wolff
Bodziak - Julg.: 08/06/2005 - Unânime - Pub.: 24/06/2005 - DJ
nº 6897). Neste passo, a ausência dos documentos concernen-
tes ao imóvel, referidos na petição de fls. 68/69-TJ, impossibi-
lita o deslinde da controvérsia, pelo que é de se não conhecer o
agravo de instrumento. Num segundo momento, o agravo tam-
bém não subsiste em relação ao pedido de impenhorabilidade
da importância existente em contas da agravante, tendo em vis-
ta que a questão não foi ventilada e, como conseqüência, deci-
dida na instancia “a quo”, o que impossibilita que seja conhe-
cida em sede recursal, sob pena de supressão de instância. As-
sim já decidiu esta corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1.
INOVAÇÃO RECURSAL. 2. CAUTELAR DE ARRESTO.
LIMINAR. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS NO TRASLA-
DO QUE APONTEM A EXISTÊNCIA DE DÍVIDA LÍQUIDA
E CERTA. NÃO ATENDIMENTO DO DIPOSTO NO ARTI-
GO 814, DO CPC. LIMINAR CASSADA. 1. O questionamen-
to por meio de agravo de instrumento de matérias que não fo-
ram objeto de apreciação na decisão recorrida, caracteriza-se
como inovação recursal, circunstância que impede seu conhe-
cimento, sob pena de violação do princípio de duplo grau de
jurisdição. 2. (...). RECURSO CONHECIDO EM PARTE E
PROVIDO.” (TJPR - 15 C. Civ. - AI nº 376.621-0 - Rel.: Hayton
Lee Swain Filho - Julg.: 28/02/2007 - Unânime - Pub.: 16/03/
2007 - DJ nº 7324). Enfim, embora a agravante tenha alegado
que persistiu a omissão do juiz da causa em relação à indicação
de bem, mesmo após a oposição de embargos de declaração,
fato é que o ilustre julgador não afastou de plano a possibilida-
de da penhora recair sobre o imóvel, apenas relegou para mo-
mento posterior a análise do pedido. Portanto, não se revestin-
do o pronunciamento de carga decisória, é inatacável por meio
de recurso. Ante ao exposto, com apoio no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, por ser
manifestamente inadmissível. Curitiba, 23 de novembro de 2007
Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator
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. Protocolo: 2007/259957. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000681 Ordinária. Agravante: Aquida Ishii,
Dirceu do Rozario Rodrigues, Emerli Margraf de Oliveira, João
Antonio Pereira Junior, João de Jesus de Oliveira, João Rebo-
nato, Mauro Shiguecazu Nakamura, Orivaldo Pedro Caliari,
Pedro Ferreira, Zena Muniz. Advogado: Mario Marcondes Nas-
cimento, Fernanda Silva da Silveira, Luiz Fernando Marcon-
des Albuquerque. Agravado: Sul América Companhia Nacio-
nal de Seguros. Advogado: Gilvan Antonio Dal Pont, Rosânge-
la Dias Guerreiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento nº 454.767-9, em que são
Agravantes Aquida Ishii e Outros e Agravada Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros, interposto nos autos de ação ordi-
nária de responsabilidade obrigacional securitária, sob nº 681/
2007, em trâmite perante o Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Propu-
seram os agravantes ação visando o recebimento de indeniza-
ção securitária por danos decorrentes de vícios de construção,
sofridos pelos imóveis financiados por meio de contrato regido
pelo Sistema Financeiro de Habitação, aos quais está atrelada a
pactuação de seguro habitacional. Citada, a agravada apresen-
tou contestação. Após especificadas as provas que as partes
pretendiam produzir, sobreveio a decisão agravada que decli-
nou da competência para processar e julgar a ação que envolve
seguro habitacional, determinando a remessa dos autos à Justi-
ça Federal, sob o fundamento de que o contrato envolve dis-
cussão acerca do FCVS. Irresignados, insurgem-se os agravan-
tes alegando, em síntese: que a decisão agravada está em mani-
festo confronto com a posição do Superior Tribunal de Justiça
e deste tribunal; que não há razão para a intervenção da Caixa
Econômica Federal no processo; que o pagamento de verba in-
denizatório não afeta o FCVS; e, que o objeto da ação é o con-
trato de seguro, e não o de financiamento; requereu a conces-
são de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão. Vie-
ram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Cuida-se de agra-
vo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a
remessa dos autos originários à Justiça Federal, sob o funda-
mento de que no contrato objeto da demanda havia discussão
acerca do FCVS. Pois bem, consoante iterativa jurisprudência
deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, o recurso
merece provimento, tendo em vista que o contrato de seguro
adjeto do pacto de financiamento não compromete os recursos
provenientes do Sistema Financeiro de Habitação. Para além
disso, a discussão envolve, na verdade, relação privada em que
litigam seguradora e mutuário sobre a responsabilidade pelo
pagamento de indenização securitária decorrente de prejuízos
causados por defeito de construção no imóvel, hipótese que
não confunde com as ações que tem por objeto o contrato de
mútua em que existe cláusula de comprometimento do FCVS.
De mais a mais, a relação estabelecida entre a seguradora e o
FESA ou FCVS, em nada influenciam nos direitos e obrigações
do contrato de seguro estabelecidos entre particulares. Nesse
sentido: “Processo civil. Conflito Negativo de Competência.
Execução Hipotecária. Embargos de Terceiro. Seguro Habita-
cional.1. Em litígio originado de seguro habitacional, decor-
rente de contrato de mútuo hipotecário, a competência é da
Justiça Estadual. 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Conflito
conhecido, declarando-se a competência da Justiça Estadual.”
(STJ - 1ª Seção - CC nº 21.412/RS- Rel. Min. Milton Luiz Pe-
reira- unânime - j. 10.06.1998 - DJU 08.09.1998- p. 4) “CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO HA-
BITACIONAL. SEGURO. E DA COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PROPOS-
TAS CONTRA ENTIDADE PRIVADA, VERSANDO SOBRE
O CONTRATO DE SEGURO HABITACIONAL. CONFLITO
CONHECIDO E DECLARADA A COMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO SUSCITADO” (STJ - 2ª Seção - CC nº 18.198/RS.- Rel.
Min. Ruy Rosado de Aguiar - unânime - j. 13.08.1997 - DJU
29.09.1997- p. 48.105) “PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A
RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MÚ-
TUO HIPOTECÁRIO. NAS AÇÕES EM QUE SE DISCUTE
A RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO AO
MÚTUO HIPOTECÁRIO, A COMPETÊNCIA PARA O RES-
PECTIVO PROCESSO E JULGAMENTO E DA JUSTIÇA
ESTADUAL; A LIDE AI SE TRAVA ENTRE SEGURADORA
E MUTUÁRIO, SEM QUE A SENTENÇA POSSA, DE MODO
ALGUM, COMPROMETER OS RECURSOS DO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONFLITO DE COMPE-
TÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE
A MM. JUÍZA DE DIREITO DA 13A. VARA CÍVEL DE POR-
TO ALEGRE”. (STJ - 1ª Seção - CC nº 18.249- Rel. Min. Ari
Pargendler- unânime - j. 11.12.2006- DJU 18.02.1997- p.2361).
“AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - SEGU-
RO HABITACIONAL - IMÓVEIS FINANCIADOS COM
GRAVES DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO - PEDIDO DE
COBERTURA NEGADO PELA SEGURADORA. I - PRELI-
MINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA
ESTADUAL - COMPETÊNCIA - CONTRATO DE SEGURO
ADJETO A CONTRATO DE MÚTUO E FINANCIAMENTO
DE CASA PRÓPRIA - RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECI-
DA ENTRE A SEGURADORA E OS MUTUÁRIOS, SEM
COMPROMETIMENTO DE RECURSOS DO SFH - COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRELIMINAR RE-
JEITADA. (...). RECURSO DE APELAÇÃO DA CAIXA SE-
GURADORA S/A DESPROVIDO. RECURSO DE APELA-
ÇÃO DOS AUTORES DESPROVIDO.” (TJPR - 9ª C.Civ. -
Ap. Civ. nº 377.045-4 - Rel.: Eugenio Achille Grandinetti -
Julg.: 30/11/2006 - Unânime - Pub.: 15/12/2006 - DJ nº 7264).
“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA - SEGURO HABITA-
CIONAL - AÇÃO MOVIDA PELOS SEGURADOS, PROPRI-
ETÁRIOS E POSSUIDORES, ESTES ÚLTIMOS MUNIDOS
DOS CHAMADOS ‘CONTRATOS DE GAVETA’ - ALEGA-
ÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR PELA AUSÊN-
CIA DE COMUNICAÇÃO FORMAL DO SINISTRO - INO-
CORRÊNCIA - VÍCIO DE CONSTRUÇÃO - COBERTURA
CONTRATADA - LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA CON-
FIGURADAS - INTERVENÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL NO FEITO - DESNECESSIDADE - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO DESPROVIDO.
(...). 3 - Sendo a Caixa Econômica Federal mera gerenciadora
dos recursos, tanto do FCVS, quanto do FESA, não se justifica
sua intervenção no feito, a autorizar o deslocamento da compe-
tência para a Justiça Federal. Ademais, em julgados outros, nos
quais fui Relator, restou assentado que, sendo o FESA consti-
tuído pelas contribuições dos segurados, possui natureza estri-
tamente privada, inexistindo qualquer vinculação com o erá-
rio. Consoante tem decidido o egrégio Superior Tribunal de
Justiça, ‘Caixa Seguradora é a nova denominação da SASSE -
Cia. Nacional de Seguros Gerais, pessoa jurídica de direito pri-
vado, que não tem prerrogativa de litigar na Justiça Federal’ (in
2ª Seção, CC nº. 46309/SP, relator Ministro Fernando Gonçal-
ves). (...).” (TJPR - 10ª C. Civ. - A.I. nº 397.288-5 - Rel.: Luiz
Lopes - Julg.: 12/04/2007 - Unânime - Pub.: 27/04/2007 - DJ
nº 7353). Em face do exposto, como apoio no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo para
declarar que compete à Justiça Comum Estadual processar e
julgar a ação concernente a contrato de seguro habitacional,
ressalvada a hipótese de intervenção voluntária da Caixa Eco-
nômica Federal, situação que, em tese, desloca a competência
à Justiça Federal. Curitiba, 29 de novembro de 2007. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0023 . Processo/Prot: 0455062-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263117. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000692 Cobrança. Apelante:
Bradesco Seguros SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Apelado: Custodio Napoleão da Silva. Advogado: Antonio Ro-
berto Orsi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Converto o julgamento em diligência. Da detida análise dos
autos, observa-se que, não obstante a informação de que o des-
pacho que recebeu a apelação principal foi encaminhado à im-
prensa oficial (fls. 80v), não foi lançada certidão relativa à res-
pectiva publicação, estando impossibilitada a aferição da tem-
pestividade do recurso adesivo. Isso posto, determino a remes-
sa dos autos ao juízo de origem para que sejam promovidas
diligências necessárias à supressão da irregularidade, com pos-
terior retorno dos autos a este tribunal. Curitiba, 22 de novem-
bro de 2007 Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
Juiz Relator

0024 . Processo/Prot: 0455396-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264075. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00002908 Indenização. Apelan-
te: Gilberto Gonçalves do Rosario. Advogado: Fabiano Neves
Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul
Maia Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Gilberto Gonçal-
ves do Rosario. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Herol-
des Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Si-
mões Teixeira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando que não consta da procuração acostado à peti-
ção inicial (fls. 16) o nome do outorgante, converto o julga-
mento em diligência para determinar, com apoio no art. 13, do
CPC, a intimação do autor-apelante para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de não conhecimento do recurso. 2- Oportunamente, proceda-
se a conclusão. Curitiba, 26 de novembro de 2007 Gil Francis-
co de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator
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0025 . Processo/Prot: 0455409-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/264074. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00002841 Indenização. Apelan-
te: Valdemir Donato Miranda. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Valdemir Donato Mi-
randa. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr
Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Simões Teixeira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando que não consta da procuração acostado à peti-
ção inicial (fls. 17) a identificação do outorgante, converto o
julgamento em diligência para determinar, com apoio no art.
13, do CPC, a intimação do autor-apelante para que regularize
sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de não conhecimento do recurso. 2- Oportunamente, pro-
ceda-se a conclusão. Curitiba, 28 de novembro de 2007 Gil
Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0026 . Processo/Prot: 0455445-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263995. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00003009 Indenização. Apelan-
te: Luciani Silva Rulka. Advogado: Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado:
Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Luciani Silva Rulka. Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo
Bonat de Mello, Raul Maia Chapaval. Apelado: Petrobras Pe-
tróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo
Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Simões Teixeira. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando que a procuração acostada à petição inicial
(fls. 17), além de se tratar de fotocópia, não identifica o outor-
gante, converto o julgamento em diligência para determinar,
com apoio no art. 13, do CPC, a intimação da autora-apelante
para que regularize sua representação processual, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 2-
Oportunamente, proceda-se a conclusão. Curitiba, 28 de no-
vembro de 2007 Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guer-
ra Juiz Relator

0027 . Processo/Prot: 0455730-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263903. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00002993 Indenização. Apelan-
te: Mauricio Goes de Oliveira. Advogado: Fabiano Neves Ma-
cieywski, Saulo Bonat de Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia
Chapaval. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Mauricio Goes de Oli-
veira. Advogado: Fabiano Neves Macieywski, Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Simões Teixeira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando que não consta da procuração acostado à peti-
ção inicial (fls. 16) o nome do outorgante, converto o julga-
mento em diligência para determinar, com apoio no art. 13, do
CPC, a intimação do autor-apelante para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de não conhecimento do recurso. 2- Oportunamente, proceda-
se a conclusão. Curitiba, 26 de novembro de 2007 Gil Francis-
co de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0028 . Processo/Prot: 0455830-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/266766. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00002924 Indenização. Apelan-
te: Ananias Batista dos Santos Filho. Advogado: Raul Maia
Chapaval, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano
Neves Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Ananias Batista
dos Santos Filho. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes
Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil
Francisco de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Si-
mões Teixeira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando que não consta da procuração acostado à peti-
ção inicial (fls. 17) o nome do outorgante, converto o julga-
mento em diligência para determinar, com apoio no art. 13, do
CPC, a intimação do autor-apelante para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de não conhecimento do recurso. 2- Oportunamente, proceda-
se a conclusão. Curitiba, 26 de novembro de 2007 Gil Francis-
co de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0029 . Processo/Prot: 0455891-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265932. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000798 Indenização. Agravante: Tokio
Marine Brasil Seguradora Sa. Advogado: Ciro Bruning, Eliani
Garcies Choti, Cyntia Brandalize. Agravado: Espólio de To-
maz Coccioli. Advogado: Oscar Guiss, João Amadeu Guiss,
Heloisa Maria Freitas. Agravado: Auto Viação Redentor Ltda.
Advogado: Maria Ines Dias, Fernando Zenato Negrele. Agra-
vado: Carlos Alberto Castro Passos. Advogado: Eledir Helena
Passos, Fabiola Talamini dos Santos. Órgão Julgador: 8ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 455.891-4 VISTOS, etc. 1.
Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de efeito sus-
pensivo - interposto pela ré denunciada TOKIO MARINE BRA-
SIL SEGURADORA S/A., contra a respeitável decisão de fls.
563, dos Autos nº 798/2000, em trâmite perante a 15ª Vara Cí-
vel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, neste Estado, de “Ação de Indenização”, que se en-
contra na fase de Impugnação à Execução de Sentença promo-
vida pelo ESPÓLIO DE TOMAZ COCCIOLI em face de AUTO
VIAÇÃO REDENTOR LTDA e CARLOS ALBERTO CASTRO
PASSOS, e que indeferiu o pedido da ora agravante de conces-
são de efeito suspensivo à “Impugnação ao Cumprimento da
Sentença”, por entender que a impugnante só depositou em ju-
ízo o valor incontroverso, por ela apontado, de modo a não
existir garantia quanto ao saldo pretendido pelo credor, com
esclarecimento de que a questão relacionada ao desconto do
DPVAT já foi resolvida. Entendeu ainda, que mesmo que se
considere o desconto, a seguradora reformulou o critério de
cálculo, sem considerar o valor devido à época do acidente
passando a ter como parâmetro a indenização fixada por lei
posterior, que não retroage. Sustenta, em síntese, que o Magis-
trado “a quo” equivocou-se na decisão pois efetivamente é o
caso de deferir a suspensão da execução até a decisão final
quanto à Impugnação à Execução de Sentença. Referida im-
pugnação apresentada pela agravante versa sobre execução de
sentença já transitada em julgado com base em valor apurado
pelo Sr. Contador. Ocorre que o cálculo é equivocado uma vez
que o Sr. Contador deixou de descontar do valor da condena-
ção o valor relativo ao seguro obrigatório (DPVAT) descum-
prindo ordem judicial que determinou referido desconto em
sentença transitada em julgado sem que tivesse havido pela parte
interessada qualquer tipo de recurso. Afirma que o agravado/
autor teve a oportunidade de se insurgir quanto à decisão que
determinou o desconto do seguro obrigatório, no entanto nada
fez não podendo somente agora alegar que não recebeu qual-
quer valor a título de seguro obrigatório, quando a matéria já se
encontra preclusa, operando a coisa julgada. Ademais, a agra-
vante apresentou tempestivamente a Impugnação à Execução,
onde impugnou os cálculos do contador e depositou o valor
que entendia devido para saldar seu débito nos autos justamen-
te por entender que a execução promovida pelo autor/agravado
está equivocada pelo fato de não ter havido o desconto do
DPVAT. Assim, afirma que o que foi decidido e transitou em
julgado quanto ao desconto do seguro obrigatório tornou imu-
tável a sentença, que faz lei entre as partes no caso concreto
não sendo correto o entendimento do juiz monocrático de que
haveria um princípio maior a prevalecer sobre os fundamentos
da decisão que é o da repulsa da ordem jurídica ao enriqueci-
mento sem causa e da suposta relativização da coisa julgada. A
lei processual civil prevê recurso específico para impugnar a
sentença e não pode o autor/agravado, que não atuou no mo-
mento devido, pretender receber por outra via procedimental
um valor que não está reconhecido no referido título judicial.
Nestes termos, estando presentes os requisitos do artigo 475-M
do Código de Processo Civil requer seja determinado que a
Impugnação à Execução seja recebida no efeito suspensivo,
reformando-se a decisão agravada. 2. Presentes os requisitos
exigidos por lei, admito o recurso interposto na forma de ins-
trumento e determino o seu regular processamento - nos termos
do art. 527, III, combinado com o art. 558, ambos do Código de
Processo Civil - diante do fato de ser completamente descabida
a sua tramitação na modalidade retida, pelo simples fato de ter
sido lançado em processo executivo, cuja solução não se dá
por intermédio da prolação de sentença. 3. Por entender - ao
menos em sede de juízo provisório - serem verossímeis as ale-
gações apresentadas pela Agravante, podendo, em tese, caso o
agravado venha a receber a importância correspondente ao se-
guro obrigatório resultar à agravante lesão grave e de difícil
reparação, nos termos do art. 527, III, combinado com o art.
558, ambos do referido diploma legal, concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado, a fim de que seja suspensa a Impugnação à
Execução da Sentença, até o julgamento final do presente agra-
vo de instrumento. 4. Comunique-se, com extrema urgência,
ao Juízo de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, neste Estado, a
concessão do efeito suspensivo, requisitando-lhe as informa-
ções de praxe. 5. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e V, do
art. 527, do CPC. 6. Tendo em vista o princípio da celeridade
processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste Egrégio
Tribunal a assinar o respectivo ofício. 7. Intimem-se. Curitiba,
29 de novembro de 2007. Desembargador Carvílio da Silveira
Filho Presidente e Relator

0030 . Processo/Prot: 0455971-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266477. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000276 Declaratória. Agravante: Banco Itaú
SA, Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Konstantinos Jean Andre-
opoulos. Agravado: Eraldo Vitorassi Simionato, Evangelina da
Luz Lacerda Maciel, Ivone Pereira, Paulo Czaikoski. Advoga-
do: Yara D’Amico, Ivan José Silveira, Zoraide Batistela. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Kno-
err. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula
Xavier F Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVO INSTRUMENTO -
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA RECONHECIDA - NULIDA-
DE DOS ATOS DECISÓRIOS - APRECIAÇÃO RELEGADA
AO JUÍZO COMPETENTE - FALTA DE CONTEÚDO DECI-
SÓRIO - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE A MA-
TÉRIA - DELIBERAÇÃO NA VIA RECURSAL - IMPOSSI-
BILIDADE - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO NÃO
CONHECIDO. 1. Não se conhece do agravo de instrumento
manejado contra pronunciamento judicial que relega a aprecia-
ção do pedido de declaração de nulidade de atos decisórios,
decorrente do reconhecimento de incompetência absoluta, ao
juízo laboral. Isto porque, o pronunciamento em termo tais é
destituído de conteúdo decisório, especialmente no concernen-

te à invalidade alegada. 2. Caracteriza supressão de instância a
deliberação em sede de agravo sobre matéria que não consti-
tuiu objeto de decisão na instância “a quo”. Trata-se de Agravo
de Instrumento nº 455.971-7, em que são Agravantes Banco
Itaú S/A e Outro e Agravados Eraldo Vitorassi Simionato e
Outros, interposto nos autos de ação declaratório de nulidade
de ato jurídico, sob nº 276/2004, em trâmite perante o Juízo da
19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba. Propuseram os agravados ação visando a
nulidade de alteração contratual relativa à substituição do pla-
no de saúde por eles contratado, com a manutenção das condi-
ções anteriores. Citada, a agravante apresentou contestação,
alegando, preambularmente, a incompetência absoluta da jus-
tiça estadual, na medida em que o fundo de providência priva-
da, a assistência à saúde e a empréstimo pecuniário decorrem
de relação de trabalho. Acolhida a preliminar, o juiz da causa
determinou a remessa dos autos à Justiça do Trabalho. Diante
disso, os agravantes peticionaram requerendo a revogação da
liminar concedida na medida cautelar, diante da nulidade dos
atos decisórios praticados por juiz absolutamente incompeten-
te. Ao analisar o pedido, a ilustre magistrada consignou que,
uma vez reconhecida a incompetência, cabe ao juiz competen-
te revogar ou declarar nulas as decisões anteriormente proferi-
das. Irresignados, insurgem-se os agravantes alegando, em sín-
tese: que o reconhecimento da incompetência absoluta torna
nulos os atos decisórios; e, que a manutenção da tutela de ur-
gência deferida em sede de medida cautelar, até apreciação do
juízo competente, lhes causará prejuízos; requereu a reforma
da decisão, para que fosse revogada a liminar. Vieram os autos
conclusos. É o relatório. Decido. Tratam os autos de agravo de
instrumento interposto por Banco Itaú S/A e Outro em face de
Eraldo Vitorassi Siminiota e Outros, contra a decisão que rele-
gou ao juiz competente a apreciação da questão relativa a nuli-
dade dos atos decisórios, em face do reconhecimento da in-
competência absoluta da Justiça Estadual. Sustenta a agravante
que, uma vez acolhida referida preliminar, os atos decisórios
são nulos, sendo que a manutenção da liminar até a apreciação
do juiz trabalhista causará inúmeros prejuízos, razão pela qual
requereu sua revogação. Pois bem, não obstante os argumentos
trazidos pelos agravantes, o agravo não comporta conhecimen-
to. Como é de se ver, o pronunciamento que relegou a análise
da questão à justiça laboral não possui conteúdo decisório so-
bre o regime da nulidade dos atos praticados por juiz incompe-
tente, ou mesmo sobre a revogação da tutela de urgência defe-
rida, razão pela qual não pode ser atacada pela via instrumen-
tal. De mais a mais, inexistindo juízo axiológico sobre deter-
minada matéria, fica obstada a apreciação na instância recur-
sal, sob pena de configurar supressão de instância. Em casos
análogos, decidiu esta corte: “EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL. DECISÃO QUE POSTERGA A ANÁLISE DA
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IRRECORRIBILI-
DADE. AUSÊNCIA DE GRAVAME. NULIDADE DOS TÍTU-
LOS EXECUTIVOS. QUESTÃO RELATIVA AO MÉRITO.
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO E PENHORA. RECU-
SA DO IMÓVEL INDICADO PELOS DEVEDORES. PENHO-
RA ON-LINE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECANTE.
(ART. 658, DO CPC). NOMEAÇÃO RECUSADA PELO JUIZ.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE QUE FEZ
A INDICAÇÃO. CONTRADITÓRIO DIFERENCIADO DA
EXECUÇÃO. REALIZAÇÃO DA CONSTRIÇÃO, PARA,
APÓS, INTIMAR A PARTE. RECURSO CONHECIDO EM
PARTE E DESPROVIDO. 1. ‘A simples postergação, pelo juiz,
da análise da exceção de pré-executividade para momento pos-
terior, não comporta recurso nenhum, seja por ausência de lesi-
vidade, seja por não se caracterizar como decisão ‘stricto sen-
su’, a teor do § 2º do art. 162 do CPC’. 2. ‘Questões não apre-
ciadas pelo juízo processante, ou não contempladas na decisão
agravada, não podem ser conhecidas no âmbito do agravo, sob
pena de supressão de instância e ofensa ao duplo grau de juris-
dição’. (...).” (TJPR - 13ª C. Civ. - AI nº 356.357-9 - Rel.: Air-
valdo Stela Alves - Julg.: 27/09/2006 - Unânime - Pub.: 20/10/
2006 - DJ nº 7227) “AGRAVO DE INSTRUMENTO -ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA-REQUERIMENTO NÃO APRECIA-
DO NA ORIGEM - DECISÃO QUE POSTERGA ANÁLISE
DA VEROSSIMILHANÇA PARA APÓS EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTO POR PARTE DO RÉU - AUSÊNCIA DE CON-
TEÚDO DECISÓRIO - RECURSO NÃO CONHECIDO. Res-
salvadas as exceções legais, o Tribunal, em grau de recurso,
pode julgar somente as questões já decididas pelo juízo do pri-
meiro grau, sob pena de supressão de instância.” (TJPR - 13ª
C. Civ. - AI nº 293.644-5 - Rel.: Celso Seikiti Saito - Julg.: 13/
07/2005 - Pub.: 12/08/2005 - DJ nº 6932) “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO CU-
MULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CHEQUE
ESPECIAL - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
APLICABILIDADE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
(ARTIGO 6º INCISO VIII DO CDC) -POSSIBILIDADE - PRE-
SENTES OS REQUISITOS DA VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR -
PRESCRIÇÃO DA AÇÃO - APRECIAÇÃO RELEGADA
PARA MOMENTO OPORTUNO PELO JUÍZO ‘A QUO’ -
IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.” (TJPR - 5ª C. Civ.
- AI nº 1.166.118-1 - Rel.: Clayton Camargo - Julg.: 21/12/
2004 - Pub.: 14/02/2005 - DJ nº 6806) De outro ponto, é opor-
tuno ressaltar, que situação diversa se apresentaria na hipótese
de manejo recursal com o fito de que houvesse pronunciamen-
to tribunalício sobre a quem incumbiria a declaração de nulida-
de decorrente do reconhecimento da incompetência absoluta; o
que não constitui objeto do agravo. Em face do exposto, com
apoio no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo,
por ser manifestamente inadmissível. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2007. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra
Juiz Relator

0031 . Processo/Prot: 0456106-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263819. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00002898 Indenização. Apelan-
te: Jamil Siqueira Santana. Advogado: Raul Maia Chapaval,
Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Ad-

vogado: Ananias Cézar Teixeira. Apelado: Jamil Siqueira San-
tana. Advogado: Raul Maia Chapaval, Heroldes Bahr Neto,
Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves Macieywski. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Arno
Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco
de Paula Xavier F Guerra. Revisor: Des. José Simões Teixeira.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando que não consta da procuração acostado à peti-
ção inicial (fls. 17) o nome do outorgante, converto o julga-
mento em diligência para determinar, com apoio no art. 13, do
CPC, a intimação do autor-apelante para que regularize sua
representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de não conhecimento do recurso. 2- Oportunamente, proceda-
se a conclusão. Curitiba, 28 de novembro de 2007 Gil Francis-
co de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0032 . Processo/Prot: 0456231-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267905. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000520 Indenização. Agravante: Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros. Advogado: Márcio Ale-
xandre Cavenague, Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Bra-
desco Seguros SA. Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal,
Wagner Cardeal Oganauskas. Agravado: Trans Chicão Ltda -
Me. Advogado: Roberto Antônio Busnello. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator
Convocado: Juiz Conv. Gil Francisco de Paula Xavier F Guer-
ra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - PRODU-
ÇÃO DE PROVAS - PRINCÍPIOS NORTEADORES - PODER
INSTRUTÓRIO DO JUIZ - LIVRE APRECIAÇÃO - PROVA
PERICIAL - INDEFERIMENTO - POSSIBILIDADE DE LE-
SÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO AFERÍVEL
“PRIMA FACIE”. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVER-
TIDO EM RETIDO. 1. Os arts. 130 e 131, do Código de Pro-
cesso Civil, estabelecem os princípios do poder instrutório do
juiz e da livre apreciação da prova, segundo os quais ao magis-
trado é dada a possibilidade de deferir ou não as provas a se-
rem produzidas e apreciá-las livremente, desde que apresente
as razões de seu convencimento. O indeferimento da prova,
por si só, não é suficiente para configurar cerceamento de defe-
sa, salvo se ficar evidenciada a existência de efetivo prejuízo.
Por igual, o pronunciamento sobre eventual conseqüência do
atendimento parcial à ordem dilatória, somente pode se dar na
sentença, de modo que, por ora, não há como presumir prejuí-
zo. 2. Nos termos do art. 527, inciso II, do código referido, o
relator converterá o agravo de instrumento em retido, saldo
quando a decisão foi suscetível de causar à parte lesão grave e
de difícil reparação. No caso, não é possível reconhecer de pla-
no a lesividade da decisão agravada, tendo em vista que a sen-
tença é o momento oportuno para aquilatar as provas produzi-
das. Tratam os autos de agravo de instrumento, em que é Agra-
vante Sul América Companhia Nacional de Seguros e Agrava-
dos Bradesco Seguros S/A e Trans Chicão Ltda - ME, proveni-
ente da ação de ressarcimento, autuada sob nº 520/2007, em
trâmite perante o Juízo da 20ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana. Propôs o primeiro agrava-
do ação de ressarcimento de prejuízos decorrentes de acidente
de veículo, cujos valores foram indenizados ao segurado. Cita-
das, as rés apresentaram contestação. Determinada a especifi-
cação das provas que as partes pretendiam produzir, sobreveio
decisão declarando que o processo comportava julgamento an-
tecipado. Irresignada, a segunda ré interpõe recurso, alegando,
em síntese, que há necessidade de realização de perícia contá-
bil como forma de comprovar o descumprimento do contrato
de seguro por parte do segundo agravado; requereu a conces-
são de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agra-
vada. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. De
acordo com a regra geral estabelecida pelo art. 522 do Código
de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005, das decisões interlocutórias caberá recur-
so na sua forma retida, ressalvadas as hipóteses ali expressa-
mente previstas. Infere-se da disposição legal que não mais
existe a possibilidade de escolha da modalidade do agravo a
ser interposto. Trata-se de norma de caráter cogente que esta-
belece situações específicas que autorizam a via recursal do
agravo por instrumento, quais sejam: inadmissão da apelação
ou discordância em relação ao efeito em que ela é recebida, e,
de forma mais elástica, as decisões que forem suscetíveis de
causar à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. Nesse
sentido, oportuno o ensinamento de Humberto Theodoro Júni-
or: “Depois das sucessivas reformas impostas à regulamenta-
ção legal do recurso sub examine, desapareceu a liberdade de
opção antes conferida ao agravante. A norma atual é que o agravo
deve ser interposto, em regra, sob a forma retida. Só em casos
que reclamam solução urgente ou cuja apreciação pelo Tribu-
nal seja impossível de ocorrer nos moldes traças para o agravo
retido, é que a modalidade do agravo de instrumento é autori-
zada.” (THEODORO Jr., H. Código de processo civil anotado.
10. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2007. p.
369). Para bem dimensionar a questão, importante compreen-
der o alcance da expressão decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, uma vez que diz respeito ao
pressuposto mais abrangente de utilização do agravo de instru-
mento. Considerando que se trata de um conceito jurídico in-
determinado, a análise do requisito deve ser feita casuistica-
mente, na medida em que apenas diante de uma situação con-
creta é aferível a lesividade da decisão. Entretanto, apesar da
amplitude, é essencial compreender que o perigo de lesão deve
decorrer da impossibilidade de se aguardar que a questão inci-
dente seja revista somente no momento da apelação (CPC, art.
523, caput), do que se pode concluir que o perigo da demora
(mutatis mutandis) não deriva de critério subjetivo da parte re-
corrente, mas deve restar evidenciado da análise objetiva de
seus termos. No particular, a insurgência versa sobre a deter-
minação de julgamento antecipado do processo. Pois bem, sen-
do as questões pertinentes à produção de provas, estão atrela-
das aos princípios que regem a matéria, entre eles, o do poder
instrutório do juiz e o da livre apreciação da prova, previstos
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nos arts. 130 e 131 do Código de Processo Civil. A partir daí,
incumbe ao juiz verificar casuisticamente a necessidade de re-
alização de prova, na medida em que destinatário dela, bem
como apreciá-la livremente, desde que evidencie as razões de
seu convencimento. Por essa razão, não se reconhece, prima
facie, a possibilidade de a decisão agravada causar lesão grave
e de difícil reparação, pois é na sentença o momento em que a
prova é aquilatada. Da análise dos argumentos recursais, não
se pode afirmar, desde logo, que o indeferimento da prova pe-
ricial seja passível de causar prejuízo à parte agravante, até
mesmo porque, em tese, é possível que o pedido formulado na
petição inicial seja julgado totalmente improcedente. Pará além
disso, nada obsta que a juíza da causa, antes de prolatar a sen-
tença, converta o julgamento em diligência determinando que
seja procedida perícia contábil, caso não esteja suficiente con-
vencida dos fatos descritos pelas partes. Por fim, é oportuno
referir que o julgamento do mérito sob o fundamento de ausên-
cia de prova, quando sua produção foi indeferida pelo próprio
julgador, produz sentença nula. Nesse sentido orienta a juris-
prudência: “AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM AGRAVO RETIDO - AÇÃO DE COBRANÇA - DECI-
SÃO JULGANDO SATISFATÓRIA A PROVA DOS AUTOS -
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA - DIFICUL-
DADE DE JUÍZO DE VALOR NESTE SENTIDO EM SEDE
DE AGRAVO - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO FAVO-
RÁVEL AO FINAL AO AGRAVANTE COM A PROVA EXIS-
TENTE NOS AUTOS - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO
DO FEITO ANTES DO JULGAMENTO FINAL - JULGA-
MENTO NESTAS CIRCUNSTÂNCIAS EM MENOR TEM-
PO E COM MENOS CUSTO A AMBAS AS PARTES - AU-
SÊNCIA DE PREJUÍZO - IMPOSSIBILIDADE DE RECO-
NHECIMENTO NO FUTURO DE AUSÊNCIA DE PRODU-
ÇÃO DE PROVA QUE INDEFERIU, PENA DE NULIDADE
DA SENTENÇA - AGRAVO NÃO PROVIDO.” (TJPR - 17ª C.
Civ. - A.Int. nº 318.267-6/01 - Rel.: Rosana Andriguetto de
Carvalho - Julg.: 07/12/2005 - Unânime - Pub.: 13/01/2006 -
DJ nº 7037) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE
COBRANÇA. PLANO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TAR. RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES APÓS DESLIGA-
MENTO FUNCIONAL. NEGATIVA DA PRODUÇÃO DE
PROVA TÉCNICA. INATACÁVEL PODER DO JUIZ EM
AQUILATAR A CONVENIÊNCIA DE SUA REALIZAÇÃO.
PALPÁVEL INCERTEZA QUANTO AO EFETIVO PREJUÍ-
ZO DO AGRAVANTE COM A DELIBERAÇÃO ORA AGRA-
VADA. CONVERSÃO COLEGIADA DO INSTRUMENTO
EM AGRAVO RETIDO. I- Cabe ao juiz reitor do feito como
único destinatário da prova, determinar ou deferir aquela que
entenda como necessária para o seu convencimento, até por-
que, os art. 130 e 1.107 do CPC mitigando o princípio da de-
manda, expressamente conferem e consolidam de modo incon-
teste poderes instrutórios àquele (juiz reitor do feito), que as-
sim pode ordenar ou, ao contrário, obstar a produção de provas
quando julgar conveniente. II - Sendo o juiz esse destinatário e
‘...sendo essa aferição ditada por um critério subjetivo, vedado
é ao tribunal intrometer-se na consciência do julgador...salvo
em caso de flagrante ilegalidade ou arbitrariedade...’ (TJPR,
Ac. 52 da 7ª CC, j. Em 08/04/2002); não podendo, portanto,
esta Casa avaliar (nesse momento) se a dispensa da produção
irá ou não prejudicar o agravante. III - Agravo de Instrumento
convertido em Retido (por analogia ao facultado pelo inciso II
do art. 527 do CPC) e assim realizado via colegiado, com isso
evitando eventual etapa seguinte (de interposição de agravo
interno) caso a decisão fosse chumbada monocraticamente.”
(TJPR - 19ª C. Civ. - A. I. nº 297.348-4 - Rel.: Guido Döbeli -
Julg.: 07/07/2005 - unânime - Pub.: 26/08/2005 - DJ nº 6942)
Em face do exposto, não verificando a possibilidade de a deci-
são agravada causar lesão grave e de difícil reparação, com
apoio no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, deter-
mino a conversão do agravo de instrumento em retido, com a
remessa ao juízo da causa para apensamento aos autos princi-
pais. Intime-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007. Gil Fran-
cisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz Relator

0033 . Processo/Prot: 0456420-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267852. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00026995 Cobrança. Agravante: Constantino
Kotzias Comninos. Advogado: Luiz Alberto Dutra Schmidt.
Agravado: Condomínio Edifício Diário do Paraná. Advogado:
Teresinha de Jesus Hass, Roberval Ritter Von Jelita, Gabriel
Maccagnani Carazzai. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Arno Gustavo Knoerr. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento, em que é Agravante Con-
stantino Kotzias Comninos e Agravado Condomínio Edifício
Diário do Paraná, proveniente dos autos nº 26.995/2000, de
ação de cobrança de condomínio, em fase de execução de sen-
tença, em trâmite perante a 13ª Vara Cível, do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Propôs o agra-
vado ação de cobrança de taxas condominiais, julgada proce-
dente, atualmente em fase de execução de sentença. No curso
do processo, na fase de expropriação de bens, sobreveio a deci-
são que, rejeitando os embargos opostos pelo agravante, inde-
feriu o pedido de nulidade de intimação. Irresignada, insurge-
se o agravante, alegando, em resumo: que persistiu obscurida-
de na decisão agravada; que deveria ser intimado pessoalmente
da penhora realizada; e, que, somente após esgotadas as tenta-
tivas de sua localização, a intimação poderia ser feita na pes-
soa do procurador, desde que este possuísse poderes suficien-
tes para tanto; requereu a concessão de efeito suspensivo e a
reforma da decisão. Vieram os autos conclusos. É o relatório.
Decido. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Con-
stantino Kotzias Comninos em face de Condomínio Edifício
Diário do Paraná, contra a decisão que, rejeitando os embargos
de declaração, não acolheu o pedido de nulidade da intimação
da penhora. Pois bem, não obstante as alegações postas pela
recorrente, o recurso não comporta conhecimento. Disciplina o
art. 525, do Código de Processo Civil: “A petição de agravo de
instrumento será instruída: I- obrigatoriamente, com cópias da

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado; II- facultativamente, com outras peças que o agravante
entende úteis”. Infere-se do citado dispositivo que é requisito
indispensável do agravo a juntada de peças que o instruam ade-
quadamente, algumas obrigatórias e outras facultativas, sendo
que a falta de qualquer uma delas, debitadas à falta de diligên-
cia da parte, induz ao não conhecimento do recurso. Dentre as
cópias obrigatórias encontra-se a procuração, ou substabeleci-
mento, outorgada ao advogado que subscreve a petição recur-
sal, de modo a demonstrar a regularidade da representação pro-
cessual. Nesse sentido: “O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias
ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qual-
quer uma delas autoriza ao relator a negar seguimento ao agra-
vo ou à turma julgadora negar seguimento dele” (IX ETAB, 3ª
conclusão; maioria). Corrobora o entendimento deste Tribu-
nal: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECI-
SÃO AGRAVADA. PROCURAÇÃO AGRAVANTE. IMPOS-
SIBILIDADE DE SE APURAR A TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO DE AGRAVO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1.
A certidão de intimação da decisão agravada e as cópias das
procurações outorgados aos advogados das partes, nos termos
do art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil, são peças obri-
gatórias, sem as quais o recurso não pode ser conhecido. 2.
Não podendo ser apurada a tempestividade do recurso, pelos
elementos existentes nos autos de recurso de agravo, dele não
se pode conhecer.” (TJPR - 5ª C. Civ. - AI nº 349.472-0 - Rel.:
Eduardo Sarrão - Julg.: 05/12/2006 - Unânime - Pub.: 12/01/
2007 - DJ nº 7281). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO
DE DESPEJO PELO ADQUIRENTE DO IMÓVEL LOCADO,
COM PEDIDO E ANTECIPAÇÃO TUTELA - FORMAÇÃO
DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA AGRA-
VADA OU CERTIDÃO ATESTANDO A FALTA DE TAL DO-
CUMENTO - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 525, INCI-
SO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVL - RECURSO NÃO
CONHECIDO.” (TJPR - 7ª C. Civ. - AI nº 379.570-0 - Rel.:
Clayton Camargo - Julg.: 04/04/2007 - Unânime - Pub.: 04/05/
2007 - DJ nº 7357) “AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEN-
ÇÃO AO NOME E ENDEREÇO COMPLETO DOS ADVO-
GADOS CONSTANTES DO PROCESSO E DA CÓPIA DA
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO OUTORGADA
AO ADVOGADO DA AGRAVADA OU CERTIDÃO DA ES-
CRIVANIA ATESTANDO A FALTA DE TAL DOCUMENTO.
PEÇA OBRIGATÓRIA E ESSENCIAL. ARTIGOS 524, III, E
525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA.
APRESENTAÇÃO. OPORTUNIDADE. SIMULTANEAMEN-
TE COM A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRAZO PARA
SANAR DEFEITO NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
AGRAVO. IMPOSSIBILIDADE. APRESENTAÇÃO POSTE-
RIOR, AINDA QUE DENTRO DO PRAZO RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE E
DO STJ. 1. A ausência de referência ao nome e endereço com-
pleto dos advogados que atuam no processo e da cópia da pro-
curação ou do substabelecimento outorgados aos advogados da
parte agravada implica no não-conhecimento do agravo de ins-
trumento por se tratar de peça obrigatória à instrução do agravo
de instrumento, conforme exigência imperativa dos artigos 524,
III e 525, I do Código de Processo Civil. 2. Também não se
conhece de agravo de instrumento na hipótese de a parte agra-
vante deixar de anexar certidão que comprove a inexistência
de substabelecimento ou procuração outorgada ao advogado da
parte agravada, considerada como peça essencial que deve acom-
panhar o recurso no momento de sua interposição. 3. É impra-
ticável o oferecimento de oportunidade para sanar o defeito, ou
mesmo aceitação de posterior complementação, em face da
ocorrência da preclusão consumativa. 4. Recurso não-conheci-
do.” (TJPR - 18ª C. Civ. - AI nº 317.145-1 - Rel.: Fernando
Wolff Bodziak - Julg.: 02/08/2006 - Unânime - Pub.: 18/08/
2006 - DJ nº 7186). No particular, o agravo não veio acompa-
nhado da procuração que deu origem ao substabelecimento acos-
tado às fls. 164-TJ, de modo a verificar a representatividade do
subscritor da petição recursal, o que obsta o seguimento do
recurso. Em casos idênticos, decidiu esta corte: “AGRAVO
INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊN-
CIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA AVALIAÇÃO
DAS CONDIÇÕES DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO.
PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. CPC, ART. 525, INC. I.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. DECISÃO DE OFÍCIO. CPC, ART. 557, CA-
PUT. (...)Não se conhece de agravo de instrumento em que a
parte apresenta apenas o substabelecimento do patrono da agra-
vada não juntando a procuração que deu origem a referido subs-
tabelecimento.(...)” RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO” (TJPR - 16ª C. Civ. - A.Int. nº 408.982-7/01 - Rel.: Shi-
roshi Yendo - Julg.: 16/05/2007 - Unânime - Pub.: 25/05/2007
- DJ nº 7372) “AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INSTRU-
ÍDO COM CÓPIA DO SUBSTABELECIMENTO, MAS DE-
SACOMPANHADO DE PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. Desaten-
de a norma contida no artigo 525, Inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, a parte que instrui o agravo de instrumento apenas
com a cópia do substabelecimento passado aos advogados que
a representam. É de rigor, além disso, instruir o recurso com
cópia da respectiva procuração.” (TJPR - 14ª C. Civ. - A. Int. nº
396.614-1/01 - Rel.: Maria Aparecida Blanco de Lima - Julg.:
07/03/2007 - Unânime - Pub.: 23/03/2007 - DJ nº 7329). Por
fim, não é excessivo ressaltar que a regular instrução do agravo
na modalidade por instrumento incumbe ao agravante e não
admite emendas, conforme posicionamento adotado pela dou-
trina e pela jurisprudência. Oportuno o escólio de Humberto
Theodoro Junior: “Não é mais o cartório que traslada as peças
e forma o instrumento do agravo, como se dava no regimento
primitivo do Código. Cabe, agora, ao próprio agravante obter
previamente as cópias dos documentos do processo principal
que deverá instruir o recurso”. (THEODORO Jr., H. Curso de
direito civil. 18. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Foren-
se, 1996. v.1, p. 573). Na mesma linha, orienta a jurisprudên-
cia: “É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando
este incompleto, por ausência de algumas das peças obrigatóri-
as, deverá o relato negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC),

descabida diligência para anexação de alguma de tais peças”
(1ª conclusão do CETARS) “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
FORMAÇÃO. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO
AGRAVANTE. JUSTIÇA GRATUITA. AGRAVO REGIMEN-
TAL. 1. É responsabilidade exclusiva do agravante - e não do
serventuário da Justiça - proceder ao traslado das peças que
formam o instrumento, e o simples fato de ser ele beneficiário
da justiça gratuita não lhe retira tal responsabilidade, garantin-
do-lhe, tão-somente, a isenção das despesas processuais perti-
nentes. 2. Agravo Regimental não provido.” (STJ - Corte Espe-
cial - Ag.Rg. - Ag. - RE - Ag nº 380.716/RS - Rel. Min. Edson
Vidigal - julg. 01.08.2003 - unânime - pub.: DJU 25.08.2003 -
p. 252). “AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO
ADVOGADO DO AGRAVADO - AUSÊNCIA DE PEÇA NE-
CESSÁRIA AO DESLINDE DA CAUSA - RECURSO DEFI-
CIENTEMENTE INSTRUÍDO - AUSÊNCIA DE REGULA-
RIDADE FORMAL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, DO
CPC - NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PRELIMINAR DO AGRAVO REGIMENTAL ACO-
LHIDA - REFORMA DA DECISÃO ATACADA. O ônus de
instrumentalizar o recurso de agravo de instrumento incumbe
ao agravante, sob pena de inviabilizar o seu conhecimento pelo
Tribunal. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” (TJPR - 1ª
C. Civ. - A. Int. nº 311.446-9/01 - Rel.: Sérgio Rodrigues -
Julg.: 22/11/2005 - Unânime - Pub.: 13/01/2006 - DJ nº 7037)
Em face do exposto, com apoio no art. 557, caput, do Código
de Processo civil, nego seguimento ao recurso por manifesta-
mente inadmissível, visto que desatendida a regularidade for-
mal específica do agravo, consubstanciada na juntada obriga-
tória da procuração que deu origem ao substabelecimento ou-
torgado ao advogado do agravante. Curitiba, 30 de novembro
de 2007. Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra Juiz
Relator

0034 . Processo/Prot: 0457076-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269193. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000527 Responsabilidade Obri-
gacional. Agravante: Ademir Bezerra de Lima, Edivaldo Ro-
drigues dos Anjos, Elvira Alves dos Santos, Judith Lima Soa-
res, Shirley Aparecida Teixeira, Joselito Araújo Silva, Madale-
na Martins de Souza. Advogado: Jean Carlos Martins Francis-
co, Mario Marcondes Nascimento. Agravado: Caixa Segurado-
ra Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Adolfo Soares de
Morais Neto, Karem Lucia Correa da Silva, Glauco Iwersen.
Interessado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Francisco
Spisla, Clovis Aparecido Martins, Anesio Rossi Junior. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 457.076-5 VISTOS, etc. 1.
Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de efeito sus-
pensivo - interposto por ADEMIR BEZERRA DE LIMA E
OUTROS, contra a respeitável decisão de fls. 530, dos autos nº
527/2006, em trâmite perante a 5ª Vara Cível da Comarca de
Londrina, neste Estado, de “Ação de Responsabilidade Obri-
gacional Securitária” interposta em face da CAIXA SEGURA-
DORA S/A., que diante do comparecimento espontâneo da
Caixa Econômica Federal ao processo para argüir seu interesse
na lide e pleitear sua admissão como assistente, reconheceu
como sendo da Justiça Federal a competência para processar e
julgar os presentes autos e determinou a remessa do mesmo
para uma das Varas da Justiça Federal em Londrina. Susten-
tam, em síntese, que é pacífico o entendimento jurisprudencial
acerca da competência da Justiça Estadual para processar e jul-
gar a presente demanda, uma vez que resta afastada a partici-
pação da Caixa Econômica Federal como litisconsorte passiva
ou assistente. Assim consideram um equívoco a remessa dos
autos à Justiça Federal por não haver na relação processual
qualquer das pessoas jurídicas mencionadas no artigo 109, in-
ciso I, da Constituição Federal, uma vez que o que está em
discussão é o contrato de seguro firmado entre os Agravantes e
a Seguradora e não o contrato de financiamento. Requerem por
fim, o total provimento do presente agravo de instrumento, so-
brestando-se o andamento do feito e o encaminhamento dos
autos para a Justiça Federal até o julgamento final do recurso.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento. 3. Por en-
tender - ao menos em sede de juízo provisório - serem verossí-
meis as alegações apresentadas pelos Agravantes, podendo, em
tese, caso os autos sejam remetidos à Justiça Federal, resultar
em lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 527,
III, combinado com o art. 558, ambos do referido diploma le-
gal, concedo o efeito suspensivo pleiteado, a fim de que seja
suspensa a ação, até o julgamento final do presente agravo de
instrumento. 4. Comunique-se, com extrema urgência, ao Juízo
de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina, neste Es-
tado, a concessão do efeito suspensivo, requisitando-lhe as in-
formações de praxe. 5. Cumpra-se o disposto nos incisos IV e
V, do art. 527, do CPC. 6. Tendo em vista o princípio da celeri-
dade processual, autorizo o Chefe da 8ª Câmara Cível deste
Egrégio Tribunal a assinar o respectivo ofício. 7. Intimem-se.
Curitiba, 3 de dezembro de 2007. Desembargador Carvílio da
Silveira Filho Presidente e Relator

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 5 dias

0035 . Processo/Prot: 0361417-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/97711. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000594 Cobrança. Apelante:
Mercedes Antunes de Almeida, Maury Kviatkovski de Lima,
Maurilho Antunes, Mauri Gastão Slusarz, Marlene Rendalka
Pachud, Marines Braciak, Jose Maria Rodrigues de Camargo.
Advogado: Marcius Nadal Matos. Apelado: Caixa Seguradora
S/a. Advogado: Patrícia Aniceta Bigaiski, Milton Luiz Cleve
Küster, Márcio Alexandre Cavenague. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor:
Des. Arno Gustavo Knoerr. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jorge de Oliveira Vargas. Vista Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster (PR007919)

Departamento Judiciário            Emitido em 05/12/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10905 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cível a
realizar-se em 13/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair Casagrande 024 0434162-8
Ademir Flor 068 0450868-5
Adilson de Castro Junior 039 0445877-1

040 0445963-2
070 0451361-5

Alcides Pavan Corrêa 010 0180619-5
Alessandro Maurici 009 0177351-3
Alexandre José Zakovicz 061 0448710-3
Alexandre Millen Zappa 001 0398288-9/01
Amadeu Alice Netto 071 0453384-6
Amauri Paulo Constantini 002 0400914-7/03
Ana Maria Annibelli Fernandes 061 0448710-3
Ana Paula Domingues dos Santos 043 0446788-3
Ana Paula Magalhães 039 0445877-1

040 0445963-2
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 067 0450264-7
Antônio Ernesto de Lima 044 0446953-0
Antonio Bueno 021 0433119-3
Antonio Camargo Junior 069 0451276-1
Antonio Carlos Moreira 012 0388483-1
Antonio Celso C. d. Albuquerque 023 0433856-1
Antonio Emerson Martins 042 0446181-4
Arai de Lara Bello Filho 024 0434162-8
Araripe Serpa Gomes Pereira 019 0432299-2
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 067 0450264-7
Ary da Silva Filho 057 0448547-0
Aurélio Câncio Peluso 001 0398288-9/01
Camylla do Rocio Kaled Camelo 043 0446788-3
Carlos Alberto Farracha de Castro 023 0433856-1
Carlos Augusto Cogo 027 0440283-9
Carlos Augusto Farão 037 0445786-5
Carlos H. S. Gnoatto 022 0433783-3
Carolina M. G. d. S. R. Refatti 038 0445873-3
Cecília Marcondes Carneiro 025 0434416-1
Charles Vanzelli Nicolau 007 0167619-7
Cid Marcelo Sander 036 0444591-2
Claudenir de Almeida Teixeira 020 0432623-8
Claudia Regina Stremel Andrade 071 0453384-6
Cristiane Belinati Garcia Lopes 041 0446013-1
Dagoberto Sigrun Pedrollo 024 0434162-8
Dalila Cristina Marcon 039 0445877-1
Daniella Leticia Broering 039 0445877-1

040 0445963-2
070 0451361-5

Darlisa da Silva 021 0433119-3
Diogo Salomão Hecke 038 0445873-3
Dioracy Possan Bortolini 024 0434162-8
Douglas Augusto Macowski 006 0444097-9
Edgard Cavalcanti de A. Neto 023 0433856-1
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029 0443234-8
030 0443251-9
031 0443300-7
032 0443399-4
033 0443468-4
034 0443478-0
045 0448271-1
046 0448301-4
047 0448315-8
048 0448320-9
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050 0448335-0
051 0448363-4
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053 0448386-7
054 0448439-3
055 0448449-9
056 0448450-2
058 0448589-8
059 0448660-8
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063 0448736-7
064 0449001-3
065 0449007-5

Eliani Garcies Choti 025 0434416-1
Elisabeth Nass Anderle 071 0453384-6
Emerson Bacelar Marins 068 0450868-5
Emilio Picioli 006 0444097-9
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 024 0434162-8
Ernani Ori Harlos Júnior 057 0448547-0
Fábio de Queiroz Teller 072 0454001-6
Fernando Medeiros de Albuquerque 011 0365066-2
Flaviano Belinati Garcia Perez 041 0446013-1
Geraldo José do Amaral Gentile 007 0167619-7
Gerard Kaghtazian Junior 020 0432623-8

035 0443574-7
Gilson João Goulart Júnior 013 0396519-1
Guilherme de Salles Gonçalves 005 0428915-2
Gustavo Fasciano dos Santos 039 0445877-1
Hamilton dos Santos Medeiros 025 0434416-1
Hiran José Denes Vidal 068 0450868-5
Ideraldo José Appi 072 0454001-6
Igor Filus Ludkevitch 018 0411313-7
Júlio Cesar Melo Lopes 009 0177351-3
Jair Moscardini 066 0449825-3
Jean Anderson Albuquerque 020 0432623-8
João Carlos Flor Júnior 042 0446181-4
José Alves de Oliveira 008 0174303-5
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José Bento Vidal Filho 068 0450868-5
José Fernando Vialle 025 0434416-1
José Heriberto Micheleto 071 0453384-6
José Mauricio Luna dos Anjos 015 0397770-8
José Silvio Gori Filho 028 0442880-6
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030 0443251-9
031 0443300-7
032 0443399-4
033 0443468-4
034 0443478-0
045 0448271-1
046 0448301-4
047 0448315-8
048 0448320-9
049 0448328-5
050 0448335-0
051 0448363-4
052 0448377-8
053 0448386-7
054 0448439-3
055 0448449-9
056 0448450-2
058 0448589-8
059 0448660-8
060 0448708-3
062 0448728-5
063 0448736-7
064 0449001-3
065 0449007-5

Josué Dyonisio Hecke 044 0446953-0
Juliane Zancanaro 022 0433783-3
Julio Barbosa Lemes Filho 009 0177351-3
Laercio Ademir dos Santos 007 0167619-7
Leandro José de Souza 022 0433783-3
Leandro Luiz Zangari 043 0446788-3
Lina Yuka Shimizu 067 0450264-7
Lorena Panka 026 0434973-1
Luciane Flauzino 043 0446788-3
Lucineide Maria de A. Albuquerque 001 0398288-9/01
Luis Roberto Ahrens 002 0400914-7/03
Luiz Carlos Checozzi 017 0401348-7
Luiz Gonzaga Strehl 017 0401348-7
Luiz Ricardo Ghelere 067 0450264-7
Márcia Cristina dos Santos 008 0174303-5
Marcelo Baldassarre Cortez 069 0451276-1

073 0454489-0
Marcio Antonio Miazzo 010 0180619-5
Marco Antonio Ribas Rampazzo 041 0446013-1
Marcos Aurélio Dias 037 0445786-5
Marcos Roberto dos Santos 071 0453384-6
Marcos Ton Ramos 005 0428915-2
Marilina Pinheiro do A. Gentile 007 0167619-7
Mario Geraldo Costa Barrozo 011 0365066-2
Marli Regina Renoste Vieli 040 0445963-2

073 0454489-0
Marlon Augusto Costa 001 0398288-9/01
Mateus Pedro Turra 015 0397770-8
Maurício Palú 070 0451361-5
Maysa Rocco Stainsack 023 0433856-1
Messias Rodrigues 008 0174303-5
Miguel Ângelo Etes Martins 024 0434162-8
Milken Jacqueline Cenerini 041 0446013-1
Milton Luiz Cleve Küster 057 0448547-0
Moacyr Corrêa Neto 010 0180619-5
Nelson Paschoalotto 014 0396967-7
Onesio Machado de Oliveira 027 0440283-9
Patrícia Deodato da Silva 069 0451276-1
Patricia Domingues Nymberg 013 0396519-1
Paulo Cesar Braga Fernandes 018 0411313-7
Paulo Cesar Braga Menescal 026 0434973-1
Paulo Eduardo Christino Espada 016 0400565-4
Paulo Manuel de Sousa B. Valério 005 0428915-2
Pedro Henrique Xavier 038 0445873-3
Rafael Godoy Zanicotti 005 0428915-2
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 014 0396967-7
Renato Tavares Yabe 067 0450264-7
Ricardo Rodolfo Born 013 0396519-1
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 012 0388483-1
Rodrigo Longo 039 0445877-1
Rodrigo Silvestri Marcondes 057 0448547-0
Rogério Nunes de Oliveira 011 0365066-2
Roger Deivis Leite 015 0397770-8
Roger Piazzalunga 010 0180619-5
Ronildo Gonçalves da Silva 003 0439024-3/01

004 0439024-3/02
Roque Burin 003 0439024-3/01

004 0439024-3/02
Rose Paula Marzinek 009 0177351-3
Rosney Massarotto de Oliveira 004 0439024-3/02
Sônia Maria Chalo 010 0180619-5
Sandra Mara Nóbile Fernandes 018 0411313-7
Shirley Tamara C. d. Siqueira 066 0449825-3
Silvia Maria Oikawa 019 0432299-2
Ted Marco Sander 036 0444591-2
Thelma Regina Thame 016 0400565-4
Vagner Grola 003 0439024-3/01

004 0439024-3/02
Vanderlei Taverna 066 0449825-3
Vanessa Abu-Jamra F. d. Castro 023 0433856-1
Vania Regina Manesso 018 0411313-7
Wagner Cardeal Oganauskas 026 0434973-1
Wagner de Jesus Magrini 009 0177351-3
Wandenir de Souza 004 0439024-3/02
William Peixoto Ferreira dos Reis 011 0365066-2
Yara D’Amico 035 0443574-7

Embargos de Declaração Cível

0001 . Processo: 0398288-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 398288900

Apelação Civel. Apelante: Nobre Seguradora do Brasil Sa.
Advogado: Lucineide Maria de Almeida Albuquerque, Marlon
Augusto Costa. Apelado: V. Weiss e Companhia Ltda. Advoga-
do: Alexandre Millen Zappa, Aurélio Câncio Peluso. Embar-
gante: V. Weiss e Companhia Ltda . Advogado: Alexandre Mi-
llen Zappa , Aurélio Câncio Peluso. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo: 0400914-7/03

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
0400914701 Embargos de Declaração, 4009147 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Ouro Verde Transportes e Locação Ltda.
Advogado: Luis Roberto Ahrens. Agravado: Nelson Soltowski.
Advogado: Amauri Paulo Constantini. Embargante: Ouro Ver-
de Transportes e Locação Ltda . Advogado: Luis Roberto Ahrens
. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Embargos de Declaração Cível

0003 . Processo: 0439024-3/01

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 439024300 Apelação Civel. Apelante: J. L. Antosz
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Ronildo Gonçalves
da Silva. Apelante: Coamo Agroindustrial Cooperativa. Advo-
gado: Vagner Grola, Roque Burin. Apelado: J. L. Antosz Trans-
portes Rodoviários Ltda. Advogado: Ronildo Gonçalves da Sil-
va. Apelado: Coamo Agroindustrial Cooperativa. Advogado:
Vagner Grola, Roque Burin. Embargante: J. L. Antosz Trans-
portes Rodoviários Ltda . Advogado: Ronildo Gonçalves da
Silva . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Embargos de Declaração Cível

0004 . Processo: 0439024-3/02

Comarca: Foro Regional de Colombo da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 439024300 Apelação Civel. Apelante: J. L. Antosz
Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Ronildo Gonçalves
da Silva. Apelante: Coamo Agroindustrial Cooperativa. Advo-
gado: Vagner Grola, Roque Burin. Apelado: J. L. Antosz Trans-
portes Rodoviários Ltda. Advogado: Ronildo Gonçalves da Sil-
va. Apelado: Coamo Agroindustrial Cooperativa. Advogado:
Vagner Grola, Roque Burin. Embargante: Coamo Agroindus-
trial Cooperativa . Advogado: Vagner Grola , Roque Burin,
Wandenir de Souza, Rosney Massarotto de Oliveira. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0428915-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001300 Indenização. Agravante: Owlet Comunicação
Ltda , 3ª Via da Comunicação Ltda. Advogado: Rafael Godoy
Zanicotti , Guilherme de Salles Gonçalves. Agravado: Osmar
Fernandes Dias . Advogado: Marcos Ton Ramos , Paulo Manu-
el de Sousa Baptista Valério. Relator: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia)

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0444097-9

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000282 Indenização. Agravante: Angelo Martins Galhar-
do . Advogado: Emilio Picioli . Agravado: Josias de Freitas de
Souza . Advogado: Douglas Augusto Macowski . Relator: Des.
José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0007 . Processo: 0167619-7

Comarca: Tomazina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000031 Ação Monitória. Apelante: Construsilva Cons-
truções Civis SC LTDA . Advogado: Laercio Ademir dos San-
tos , Charles Vanzelli Nicolau. Apelado: ED de Paula da Silva
FI . Advogado: Geraldo José do Amaral Gentile , Marilina Pi-
nheiro do Amaral Gentile. Apelante: ED de Paula da Silva FI .
Advogado: Geraldo José do Amaral Gentile , Marilina Pinheiro
do Amaral Gentile. Apelado: Construsilva Construções Civis
SC LTDA . Advogado: Laercio Ademir dos Santos , Charles
Vanzelli Nicolau. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0008 . Processo: 0174303-5

Comarca: Siqueira Campos.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199900000146 Rescisão de Contrato. Apelante: Luiz Ed-
son Maciel . Advogado: Messias Rodrigues . Apelado: Luiz
Carlos de Azevedo . Advogado: José Alves de Oliveira , Márcia
Cristina dos Santos. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revi-
sor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0009 . Processo: 0177351-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000828 Declaratória. Apelante: Serralheria Maringá
LTDA . Advogado: Wagner de Jesus Magrini , Alessandro Mau-
rici. Apelante: Banco Mercantil do Brasil SA . Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho , Rose Paula Marzinek. Apelado: Floema

Empreendimentos Florestais LTDA . Advogado: Júlio Cesar
Melo Lopes . Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des.
Miguel Pessoa

Apelação Cível

0010 . Processo: 0180619-5

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000328 Indenização. Apelante: Jorge da Silva . Advo-
gado: Roger Piazzalunga , Marcio Antonio Miazzo. Apelado:
Carlos Ferreira , Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda.
Advogado: Sônia Maria Chalo , Moacyr Corrêa Neto, Alcides
Pavan Corrêa. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0011 . Processo: 0365066-2

Comarca: Londrina.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000767 Indenização. Apelante: João Carlos Costa Bar-
rozo . Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo , Rogério Nu-
nes de Oliveira. Apelante: Marcos Medeiros de Albuquerque .
Advogado: Fernando Medeiros de Albuquerque , William Pei-
xoto Ferreira dos Reis. Apelado: João Carlos Costa Barrozo .
Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo , Rogério Nunes de
Oliveira. Apelado: Marcos Medeiros de Albuquerque . Advo-
gado: Fernando Medeiros de Albuquerque , William Peixoto
Ferreira dos Reis. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gon-
zaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0012 . Processo: 0388483-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000776
Cobrança. Apelante: Eurika Aoki Yamada , Marcos Cezar Ya-
mada. Advogado: Antonio Carlos Moreira . Apelado: Metropo-
litan Life Seguros e Previdência Privada SA . Advogado: Rita
Elizabeth Cavallin Campelo . Relator: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci (Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José Augusto
Gomes Aniceto

Apelação Cível

0013 . Processo: 0396519-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000445
Indenização. Apelante: Juliano Todeschini de Andrade . Advo-
gado: Gilson João Goulart Júnior , Ricardo Rodolfo Born. Ape-
lado: Editora O Estado do Paraná Sa . Advogado: Patricia Do-
mingues Nymberg . Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo
Gonzaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0014 . Processo: 0396967-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000868
Indenização. Apelante: Banco Itaú Sa . Advogado: Nelson Pas-
choalotto . Apelado: Antonio Alberto Ramos , Eunice Ekstein
Ramos. Advogado: Renato Costa Luz Pinheiro Hora . Relator:
Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia). Revi-
sor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0015 . Processo: 0397770-8

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000753 Reparação de Danos. Apelante: Ingo Henrique
Hubert . Advogado: Mateus Pedro Turra , Roger Deivis Leite.
Apelado: Sociedade Equatorial de Comunicaçoes Ltda . Advo-
gado: José Mauricio Luna dos Anjos . Relator: Juiz Conv. Sér-
gio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0016 . Processo: 0400565-4

Comarca: Londrina.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000494 Indenização. Apelante: Marise Novaes Fernan-
des . Advogado: Paulo Eduardo Christino Espada . Apelado:
Serasa Sa . Advogado: Thelma Regina Thame . Relator: Juiz
Conv. Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia). Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0017 . Processo: 0401348-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000039 Cobrança. Apelante: Maria Lorecy Machado .
Advogado: Luiz Gonzaga Strehl . Apelado: Hsbc Seguros Bra-
sil Sa . Advogado: Luiz Carlos Checozzi . Relator: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci (Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José
Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0018 . Processo: 0411313-7

Comarca: Cianorte.Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200400000391 Cobrança. Apelante: Ciapel - Cianorte Com. de
Papeis e Embalagens Ltda , Ivone Alves de Souza, Larissa Fer-

nanda Alves. Advogado: Paulo Cesar Braga Fernandes , Sandra
Mara Nóbile Fernandes. Apelado: Vida Seguradora S.a. . Ad-
vogado: Igor Filus Ludkevitch , Vania Regina Manesso. Rela-
tor: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0019 . Processo: 0432299-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000665 Indenização. Apelante: South African Airways
. Advogado: Silvia Maria Oikawa . Apelado: Aline Fabiana
Campos Pereira . Advogado: Araripe Serpa Gomes Pereira .
Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira
(Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José Augusto Gomes
Aniceto

Apelação Cível

0020 . Processo: 0432623-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200400001422 Declaratória. Apelante: Itaú Previdência e Se-
guros Sa . Advogado: Gerard Kaghtazian Junior . Apelado: Eloir
Aparecida Moreira . Advogado: Claudenir de Almeida Teixeira
, Jean Anderson Albuquerque. Relator: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia). Revisor:
Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0021 . Processo: 0433119-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001724 Indenização. Apelante: José Luiz
Borges . Advogado: Antonio Bueno . Apelado: Trajano & Cia
Ltda . Advogado: Darlisa da Silva . Relator: Juiz Conv. Fran-
cisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia).
Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0022 . Processo: 0433783-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000028
Indenização. Apelante: Tam Linha Aéreas Sa . Advogado: Juli-
ane Zancanaro . Apelado: José Roberto Paes . Advogado: Le-
andro José de Souza , Carlos H. S. Gnoatto. Relator: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Edvino Boch-
nia). Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0023 . Processo: 0433856-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001474 Indenização. Apelante: Companhia de Seguros
Minas Brasil . Advogado: Edgard Cavalcanti de Albuquerque
Neto , Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque. Apelante:
Zizo Baldão (maior de 60 anos). Advogado: Maysa Rocco Stain-
sack , Vanessa Abu-Jamra Farracho de Castro, Carlos Alberto
Farracha de Castro. Apelado: Zizo Baldão (maior de 60 anos).
Advogado: Vanessa Abu-Jamra Farracho de Castro , Maysa
Rocco Stainsack, Carlos Alberto Farracha de Castro. Apelado:
Companhia de Seguros Minas Brasil . Advogado: Edgard Ca-
valcanti de Albuquerque Neto , Antonio Celso Cavalcanti de
Albuquerque. Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira (Des. Edvino Bochnia). Revisor: Des. José Augus-
to Gomes Aniceto

Apelação Cível

0024 . Processo: 0434162-8

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000344 Indenização. Apelante: Simionato Materiais de
Construção Ltda . Advogado: Dagoberto Sigrun Pedrollo . Ape-
lante: Paulo Cesar Simionato . Advogado: Arai de Lara Bello
Filho . Apelado: Construtora Arruda Ltda . Advogado: Dioracy
Possan Bortolini . Interessado: Simetall Indústria e Comércio
de Ferramentas Ltda . Advogado: Miguel Ângelo Etes Martins
. Interessado: Neris Luiz Marcelo Forest & Cia Ltda . Advoga-
do: Adair Casagrande , Erlon Fernando Ceni de Oliveira. Rela-
tor: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des.
Edvino Bochnia). Revisor: Des. José Augusto Gomes Aniceto

Apelação Cível

0025 . Processo: 0434416-1

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000408 Indenização. Apelante: Porto Seguro Compa-
nhia de Seguros Gerais . Advogado: Cecília Marcondes Car-
neiro , Eliani Garcies Choti. Apelado: Rodomax Transportes
Ltda. . Advogado: José Fernando Vialle . Interessado: Quimo-
fram Industrial Química Ltda. . Advogado: Hamilton dos San-
tos Medeiros . Relator: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga
de Oliveira (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0026 . Processo: 0434973-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001207 Cobrança. Apelante: Rosmeri dos Santos de
Oliveira . Advogado: Lorena Panka . Apelante: Companhia
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Excelsior de Seguros . Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal
, Wagner Cardeal Oganauskas. Apelado: Rosmeri dos Santos
de Oliveira . Advogado: Lorena Panka . Apelado: Companhia
Excelsior de Seguros . Advogado: Paulo Cesar Braga Menescal
, Wagner Cardeal Oganauskas. Relator: Juiz Conv. Francisco
Eduardo Gonzaga de Oliveira (Des. Edvino Bochnia)

Apelação Cível

0027 . Processo: 0440283-9

Comarca: Antonina.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400001909 Indenização. Apelante: Davi Raizel da Cruz .
Advogado: Carlos Augusto Cogo . Apelante: David Carlos de
Souza . Advogado: Onesio Machado de Oliveira . Apelado: Davi
Raizel da Cruz . Advogado: Carlos Augusto Cogo . Apelado:
David Carlos de Souza . Advogado: Onesio Machado de Oli-
veira . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0028 . Processo: 0442880-6

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000594 Indenização. Apelante: Nivaldo Rodrigues de
Carvalho . Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Catta-
lini Terminais Marítimos Ltda. . Advogado: Elian Prado Caeta-
no . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi
Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0029 . Processo: 0443234-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400010937 Indenização. Apelante: Antonio Pedro da Silva
Filho . Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini
Terminais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano .
Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron
Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0030 . Processo: 0443251-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001825 Indenização. Apelante: Sonia de Souza Onorio
. Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0031 . Processo: 0443300-7

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400010819 Indenização. Apelante: Luciano Dias Vidal .
Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0032 . Processo: 0443399-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400010576 Indenização. Apelante: Arivaldo da Silva . Ad-
vogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais
Marítimos Ltda. . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator:
Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho).
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0033 . Processo: 0443468-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400011269 Indenização. Apelante: Sergio Lopes . Advoga-
do: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais Marí-
timos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0034 . Processo: 0443478-0

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000856 Indenização. Apelante: Neri Peres . Advogado:
José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais Mariti-
mos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª
Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0035 . Processo: 0443574-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001555 Cobrança. Apelante: Banco Itaú SA . Advoga-
do: Gerard Kaghtazian Junior . Apelado: Aloysio Soares (mai-
or de 60 anos). Advogado: Yara D’Amico . Relator: Des. José
Augusto Gomes Aniceto. Revisor: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti

Apelação Cível

0036 . Processo: 0444591-2

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:

200700000331 Medida Cautelar. Apelante: Harry Mayer . Ad-
vogado: Ted Marco Sander , Cid Marcelo Sander. Apelado:
Copel Distribuição Sa . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Rei-
naldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0037 . Processo: 0445786-5

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000289 Indenização. Apelante: Algeu Limas , Ivani Sal-
vador Limas. Advogado: Marcos Aurélio Dias . Rec.Adesivo:
Bebidas Asteca Ltda. . Advogado: Carlos Augusto Farão . Ape-
lado: Bebidas Asteca Ltda. . Advogado: Carlos Augusto Farão .
Apelado: Algeu Limas , Ivani Salvador Limas. Advogado: Mar-
cos Aurélio Dias . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin
(Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

Apelação Cível

0038 . Processo: 0445873-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000819 Declaratória. Apelante: Heins Shartner . Advo-
gado: Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti . Apela-
do: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e
Região Metropolitana - Unimed Curitiba . Advogado: Pedro
Henrique Xavier , Diogo Salomão Hecke. Relator: Juiz Conv.
Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0039 . Processo: 0445877-1

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000405 Cobrança. Apelante: Sul América Com-
panhia Nacional de Seguros Sa . Advogado: Adilson de Castro
Junior , Daniella Leticia Broering, Ana Paula Magalhães.
Rec.Adesivo: Pedro Chicolisk , Elvira Pasuch (maior de 60
anos), Honorino Gaspari (maior de 60 anos). Advogado: Ro-
drigo Longo , Gustavo Fasciano dos Santos, Dalila Cristina
Marcon. Apelante: Sul América Companhia Nacional de Segu-
ros Sa . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Leticia
Broering, Ana Paula Magalhães. Apelado: Pedro Chicolisk ,
Elvira Pasuch (maior de 60 anos), Honorino Gaspari (maior de
60 anos). Advogado: Rodrigo Longo , Gustavo Fasciano dos
Santos, Dalila Cristina Marcon. Relator: Juiz Conv. Antonio
Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0040 . Processo: 0445963-2

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000150 Cobrança. Apelante: Sul América Companhia
Nacional de Seguros . Advogado: Daniella Leticia Broering ,
Ana Paula Magalhães, Adilson de Castro Junior. Apelado: Do-
mingas Soares da Silva . Advogado: Marli Regina Renoste Vi-
eli . Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron
Filho)

Apelação Cível

0041 . Processo: 0446013-1

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000325 Declaratória. Apelante: Bv Financeira Sa - Cré-
dito, Financiamento e Investimento . Advogado: Milken Jac-
queline Cenerini , Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano
Belinati Garcia Perez. Apelado: Itor da Rocha Gomes . Advo-
gado: Marco Antonio Ribas Rampazzo . Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio
Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0042 . Processo: 0446181-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000374 Embargos a Execução. Apelante: Isabel Maria
Novadzki . Advogado: João Carlos Flor Júnior . Apelado: Con-
domínio Edifício Max Wolff Filho . Advogado: Antonio Emer-
son Martins . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin

Apelação Cível

0043 . Processo: 0446788-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001208 Declaratória. Apelante: Brasil Telecom Sa .
Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos , Camylla do Rocio
Kaled Camelo. Apelante: Carlos Roberto Venerando da Silva .
Advogado: Leandro Luiz Zangari , Luciane Flauzino. Apelado:
Brasil Telecom Sa . Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos , Camylla do Rocio Kaled Camelo. Apelado: Carlos Rober-
to Venerando da Silva . Advogado: Leandro Luiz Zangari , Lu-
ciane Flauzino. Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0044 . Processo: 0446953-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000765 Indenização. Apelante: Agf Brasil Seguros Sa .
Advogado: Josué Dyonisio Hecke . Apelante: Renato Maia
Wolochate . Advogado: Antônio Ernesto de Lima . Apelado:
Agf Brasil Seguros Sa . Advogado: Josué Dyonisio Hecke .
Apelado: Renato Maia Wolochate . Advogado: Antônio Ernes-
to de Lima . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin

Apelação Cível

0045 . Processo: 0448271-1

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000687 Indenização. Apelante: Dolores dos Santos .
Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0046 . Processo: 0448301-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000627 Indenização. Apelante: Osmail Pereira do Ro-
sario . Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini
Terminais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano .
Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron
Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0047 . Processo: 0448315-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000577 Indenização. Apelante: Azuir Correa . Advoga-
do: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais Mari-
timos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0048 . Processo: 0448320-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000883 Indenização. Apelante: Olivio dos Santos (mai-
or de 60 anos). Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado:
Cattalini Terminais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado
Caetano . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des.
Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin

Apelação Cível

0049 . Processo: 0448328-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000606 Indenização. Apelante: Laurival Apolinario .
Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0050 . Processo: 0448335-0

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000622 Indenização. Apelante: Maria Domingas Dias .
Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0051 . Processo: 0448363-4

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000718 Indenização. Apelante: Rosenilda Neves Men-
des . Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini
Terminais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano .
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho)

Apelação Cível

0052 . Processo: 0448377-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000806 Indenização. Apelante: Jurandir das Neves .
Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0053 . Processo: 0448386-7

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000876 Indenização. Apelante: Euclides dos Santos .
Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0054 . Processo: 0448439-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000715 Indenização. Apelante: Liliane Mendes . Advo-
gado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais
Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0055 . Processo: 0448449-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000780 Indenização. Apelante: João Pereira . Advoga-
do: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais Mari-
timos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revi-
sor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0056 . Processo: 0448450-2

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000589 Indenização. Apelante: Jose Alves Rodrigues
Filho . Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini
Terminais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano .
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho)

Apelação Cível

0057 . Processo: 0448547-0

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000579 Cobrança. Apelante: Executivos S/
a Administração e Promoção de Seguros S/a . Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster , Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani
Ori Harlos Júnior. Apelado: Bernadete Zeni de Souza . Advo-
gado: Ary da Silva Filho . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0058 . Processo: 0448589-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000617 Indenização. Apelante: Pedro Rodrigues de
Carvalho . Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Catta-
lini Terminais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caeta-
no . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi
Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0059 . Processo: 0448660-8

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000579 Indenização. Apelante: Edson Gonçalves da
Costa . Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini
Terminais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano .
Relator: Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho)

Apelação Cível

0060 . Processo: 0448708-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000595 Indenização. Apelante: José Barbosa de Olivei-
ra . Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Ter-
minais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Re-
lator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0061 . Processo: 0448710-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária: 200500000720
Indenização. Apelante: Condomínio Conjunto Residencial
Moradias Caiuá I - X . Advogado: Alexandre José Zakovicz .
Apelante: Cibele Aparecida Vitalino . Advogado: Ana Maria
Annibelli Fernandes . Apelado: Condomínio Conjunto Resi-
dencial Moradias Caiuá I - X . Advogado: Alexandre José Zako-
vicz . Apelado: Cibele Aparecida Vitalino . Advogado: Ana
Maria Annibelli Fernandes . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0062 . Processo: 0448728-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001011 Indenização. Apelante: Jose Salgueiro . Advo-
gado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais
Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator:
Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho).
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0063 . Processo: 0448736-7

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000711 Indenização. Apelante: Elena dos Santos Perei-
ra (maior de 60 anos). Advogado: José Silvio Gori Filho . Ape-
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lado: Cattalini Terminais Maritimos Ltda . Advogado: Elian
Prado Caetano . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin
(Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi
Fachin

Apelação Cível

0064 . Processo: 0449001-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000746 Indenização. Apelante: Irineu da Luz Costa .
Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Fi-
lho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0065 . Processo: 0449007-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000678 Indenização. Apelante: Neri Maia Correa . Ad-
vogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais
Marítimos Ltda. . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0066 . Processo: 0449825-3

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 199700000414 Indenização. Apelante: Elza dos San-
tos Cardoso . Advogado: Vanderlei Taverna , Shirley Tamara
Colombo de Siqueira. Apelado: Viação do Sul Ltda . Advoga-
do: Jair Moscardini . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinal-
din (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Gi-
rardi Fachin

Apelação Cível

0067 . Processo: 0450264-7

Comarca: Assaí.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000228 Cobrança. Apelante: Emico Awaji Nakano (mai-
or de 60 anos). Advogado: Renato Tavares Yabe , Luiz Ricardo
Ghelere, Lina Yuka Shimizu. Apelado: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil . Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari
, Arthur Daniel Calasans Kesikowski. Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antonio
Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho)

Apelação Cível

0068 . Processo: 0450868-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000033 Indenização. Apelante: Editora Ggazeta do Igua-
çu Ltda . Advogado: Hiran José Denes Vidal , José Bento Vidal
Filho. Apelante: Francisco de Alencar . Advogado: Ademir Flor
. Apelante: Helio Eduardo Lucas . Advogado: Emerson Bacelar
Marins . Apelado: Editora Ggazeta do Iguaçu Ltda . Advogado:
Hiran José Denes Vidal , José Bento Vidal Filho. Apelado: Fran-
cisco de Alencar . Advogado: Ademir Flor . Apelado: Helio
Eduardo Lucas . Advogado: Emerson Bacelar Marins . Relator:
Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho).
Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0069 . Processo: 0451276-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000770 Cobrança. Apelante: Itau Seguros S/a . Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Eunice Marli Jandt
. Advogado: Antonio Camargo Junior , Patrícia Deodato da Sil-
va. Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair Reinaldin (Des. Tufi Ma-
ron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara Girardi Fachin

Apelação Cível

0070 . Processo: 0451361-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000523 Cobrança. Apelante: J. Malucelli Seguradora
S/a . Advogado: Daniella Leticia Broering , Adilson de Castro
Junior. Apelado: Luis Carlos de Camargo , Maria Rita Pinhei-
ro. Advogado: Maurício Palú . Relator: Juiz Conv. Antonio Ivair
Reinaldin (Des. Tufi Maron Filho). Revisor: Desª Rosana Amara
Girardi Fachin

Apelação Cível

0071 . Processo: 0453384-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400032278 Reparação de Danos. Apelante: Sandra Regina
da Silva . Advogado: Marcos Roberto dos Santos . Apelado:
Megasonic Clínica de Ultrassonografia Ltda . Advogado: José
Heriberto Micheleto , Elisabeth Nass Anderle. Apelado: Dani-
lo Amaro Stremel Andrade . Advogado: Claudia Regina Stre-
mel Andrade . Interessado: Cetac - Centro de Tomografia Com-
putadorizada Ltda . Advogado: Amadeu Alice Netto . Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti

Apelação Cível

0072 . Processo: 0454001-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200600030286 Cobrança. Apelante: Silvia Mara Cini de Quei-
roz Telles , Flavio Queiroz Telles Filho. Advogado: Fábio de
Queiroz Teller . Apelado: Condomínio Edifício Domaine Du
Soleil . Advogado: Ideraldo José Appi . Relator: Des. Eugenio
Achille Grandinetti

Apelação Cível

0073 . Processo: 0454489-0

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000564 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Rec.Adesivo: Aparicio Ro-
drigues de Souza , Roze Maria Lopes de Souza. Advogado:
Marli Regina Renoste Vieli . Apelado: Itaú Seguros Sa . Advo-
gado: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Aparicio Rodri-
gues de Souza , Roze Maria Lopes de Souza. Advogado: Marli
Regina Renoste Vieli . Relator: Des. Eugenio Achille Grandi-
netti

Departamento Judiciário            Emitido em 05/12/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
III Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 10ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral e 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10915 e 2007.10917 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 10ª Câmara Cível
em Composição Integral e 10ª Câmara Cível a realizar-se em
13/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aírton Cesar Hintz 021 0445527-6
Abel Ferreira 025 0399992-2
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 050 0441881-9
Adilson de Castro Junior 056 0445744-7

059 0453415-6
Adriano Muniz Rebello 041 0434302-2

053 0443006-4
Alex Adamczik 038 0432619-4
Alexandre Postiglione Bührer 041 0434302-2
Alexsandro Gomes de Oliveira 045 0437744-2
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 042 0434365-9
Álvaro da Silva Trindade 032 0421221-7
Álvaro de Albuquerque Neto 039 0433105-9
Amauri Paulo Constantini 026 0407517-6
Ana Paula Domingues dos Santos 030 0417304-2

060 0454849-6
Ana Paula Magalhães 056 0445744-7
Ananias Cézar Teixeira 002 0374212-3

003 0376417-6
004 0381461-7
005 0382843-3
006 0383304-5
057 0446174-9

André Luiz Bettega D’Ávila 001 0417731-9/01
André Vinícius Beck Lima 013 0385894-2
Andréa Ribeiro de Almeida 015 0434454-1
Andresa Batista de Oliveira 038 0432619-4
Anelise Shaiben 049 0441563-6
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 007 0429279-5
Antônio Tarcísio Matté 051 0442358-9
Antonio Leal do Monte 033 0421233-7
Aparecido Domingos Errerias Lopes 055 0444942-9
Beatriz Santi 044 0436772-2
Berenice da Aparecida G. Ribeiro 030 0417304-2
Camylla do Rocio Kaled Camelo 030 0417304-2
Carlos Alberto dos Santos 007 0429279-5
Carlos Magno Braga 017 0436006-3
Carlos Thadeu B. M. d. Lacerda 034 0423207-5
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 036 0430797-5
Celita Rosenthal 014 0409435-7
Celso Hilgert Junior 035 0429246-6
Christian Augusto Costa Beppler 027 0409073-7
Christiano Marcelo Baldasoni 053 0443006-4
Ciro Bruning 028 0413939-9
Cláudia Rejane Nodari 035 0429246-6
Clóvis Barros Botelho Neto 007 0429279-5
Clarice Maria Dal Comune 022 0351097-8
Claudinei Belafronte 016 0434847-6
Clea Mara Luvizotto 020 0444045-5
Cleber Tadeu Yamada 007 0429279-5
Cledy Gonçalves Soares dos Santos 039 0433105-9
Consuelo Gallego de Macedo 045 0437744-2
Cristhian Denardi de Britto 037 0430902-6
Cristiana Lacerda de O. Franco 045 0437744-2
Cristiane Stalbaum 022 0351097-8
Cristiano Cezar Sanfelice 053 0443006-4
Dalila Cristina Marcon 056 0445744-7
Daniel Messias Mendes 023 0395344-0
Daniella Leticia Broering 056 0445744-7

059 0453415-6
Delires Maria Accadrolli 058 0449219-5
Douglas dos Santos 013 0385894-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 045 0437744-2
Eduardo Teixeira da Silveira 001 0417731-9/01
Edvaldo Luiz da Rocha 028 0413939-9
Elian Prado Caetano 052 0442398-3

054 0443461-5
Élinton Borges Zansavio da Silva 008 0421120-5
Émerson Luiz Vello 032 0421221-7
Eraldo Lacerda Junior 047 0438934-0
Ernani Antonio Pigatto 044 0436772-2
Ernani Ori Harlos Júnior 051 0442358-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 042 0434365-9
Ezaquel Elpidio dos Santos 029 0414240-1
Fábio Martins Pereira 025 0399992-2
Fabíola Rosa Ferstemberg 011 0393324-0/01

012 0393324-0/02

Fabiano Neves Macieywski 002 0374212-3
003 0376417-6
004 0381461-7
005 0382843-3
006 0383304-5
057 0446174-9

Fernanda Coronado F. Marques 008 0421120-5
Filipe Alves da Mota 011 0393324-0/01

012 0393324-0/02
Flávia Kurihara Nakama 017 0436006-3
Flávio Antonio Franzin 050 0441881-9
Francis Almeida Vessoni 026 0407517-6

031 0417461-2
Francisco Zardo 034 0423207-5
Frederico R. d. R. e. Lourenço 001 0417731-9/01
Gelsi Francisco Accadrolli 058 0449219-5
Gerusa Linhares 024 0398320-2
Gilberto Domingos de Brito 059 0453415-6
Gilberto Gomes de Lima 043 0434980-6
Giovana Pisani de Oliveira Franco 018 0438410-5
Glauco Iwersen 019 0439550-8
Grazziela Picanço de Seixas Borba 024 0398320-2
Gustavo Almeida de Almeida 001 0417731-9/01
Gustavo Fasciano dos Santos 056 0445744-7
Heroldes Bahr Neto 002 0374212-3

003 0376417-6
004 0381461-7
005 0382843-3

Hildegard Taggesell Giostri 020 0444045-5
Hugo Francisco Gomes 019 0439550-8
Igor Luby Kravtchenko 048 0440548-5
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 036 0430797-5
Ivete Olivia Strieder 051 0442358-9
Ivo Pegoretti Rosa 013 0385894-2
Izabelle M. S. L. Turkiewicz 042 0434365-9
Júlio Cesar Dalmolin 013 0385894-2
Jair Aparecido Avansi 027 0409073-7
Jairo Lopes de Oliveira 020 0444045-5
Jean Carlo Siqueira Kasprzak 007 0429279-5
João Francisco Gonçalves 023 0395344-0
João Neudes de Lucena 058 0449219-5
Joanes Everaldo de Sousa 001 0417731-9/01
Joel Kravtchenko 048 0440548-5
Jorge Haddad 029 0414240-1
Jorge José Gotardi 009 0430852-1
José Edgar da Cunha Bueno Filho 018 0438410-5
José Silvio Gori Filho 052 0442398-3

054 0443461-5
José do Carmo Badaró 048 0440548-5
Josmar Gomes de Almeida 043 0434980-6
Juliane Cristina Corrêa da Silva 049 0441563-6
Juliano Huck Murbach 013 0385894-2
Julio Cesar Brotto 034 0423207-5
Julio Cesar de Liz 022 0351097-8
Katia Regina Grochentz 017 0436006-3
Lauri Trentini 060 0454849-6
Lecir Maria Scalassara 010 0440191-6
Leila Fayek Tacla Yacoub 016 0434847-6
Leila Mejdalani Pereira 014 0409435-7
Luiz Carlos do Nascimento 040 0433390-8
Luiz Fernando Zornig Filho 046 0438489-0
Luiz Gustavo de Andrade 046 0438489-0
Luiz Renato Pedroso 017 0436006-3
Luiz Rodrigues Wambier 042 0434365-9
Márcia Fernandes Bezerra 060 0454849-6
Márcia Severina Badaró 048 0440548-5
Mônica Dalmolin 013 0385894-2
Mônica Ferreira Mello Biora 026 0407517-6

031 0417461-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0374212-3

003 0376417-6
004 0381461-7

Marcel Souza de Oliveira 014 0409435-7
Marcelo Baldassarre Cortez 037 0430902-6

047 0438934-0
055 0444942-9

Marcos Bernardo Rodrigues 013 0385894-2
Marcos Roberto Meneghin 019 0439550-8
Maria Aparecida Alves da Silva 029 0414240-1
Maria Elizabeth Jacob 040 0433390-8
Maria Fernanda Simões Bellei 001 0417731-9/01
Mariane Koefender 027 0409073-7
Mariangela P. d. A. Medeiros 013 0385894-2
Marino Eligio Gonçalves 019 0439550-8
Marli Regina Renoste Vieli 055 0444942-9
Maurício Defassi 039 0433105-9
Maura Giraldi Moenighoff 015 0434454-1
Mauro Contreras 033 0421233-7
Mauro Cury Filho 001 0417731-9/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 001 0417731-9/01
Mayra Maria Ferri Pascotto Mozini 028 0413939-9
Michele de Cássia T. Silvério 021 0445527-6
Milton Luiz Cleve Küster 019 0439550-8

021 0445527-6
026 0407517-6
031 0417461-2
051 0442358-9

Moacir Antônio Perão 009 0430852-1
Murilo Cleve Machado 019 0439550-8
Newton Rodrigues 024 0398320-2
Odair Batista de Oliveira 038 0432619-4
Odete de Fátima P. d. Almeida 046 0438489-0
Otto João Lyra Neto 048 0440548-5
Patricia Domingues Nymberg 039 0433105-9
Patrick Gai Mercer 045 0437744-2
Paulo Grott Filho 026 0407517-6
Paulo Roberto Fadel 058 0449219-5
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 017 0436006-3
Priscila Campanini 018 0438410-5
Rafael Nogueira da Gama 024 0398320-2
Raul Maia Chapaval 005 0382843-3
Reinaldo Mirico Aronis 058 0449219-5
Rene Toedter 001 0417731-9/01

Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 042 0434365-9
Roberto Carlos Bueno 024 0398320-2
Roberto Kazuo Rigoni Fujita 010 0440191-6
Rodrigo Longo 056 0445744-7
Rodrigo Pagliarini Santos 036 0430797-5
Rodrigo Silvestri Marcondes 051 0442358-9
Rodrigo Valente Giublin Teixeira 013 0385894-2
Rosana Jardim Riella 045 0437744-2
Rose Cléia Viana Pereira 031 0417461-2
Sandro Rafael Bonatto 015 0434454-1
Saulo Bonat de Mello 002 0374212-3

003 0376417-6
004 0381461-7
005 0382843-3

Stevão Alexandre Accadrolli 058 0449219-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 042 0434365-9
Vanessa Pedrollo Cani 039 0433105-9
Viviane Zacharias do Amaral Curi 015 0434454-1
Wagner Rodrigues Gonçalves 031 0417461-2
Wanderlei de Paula Barreto 024 0398320-2
Wilson José Andersen Ballão 001 0417731-9/01
Winicius Rubele Valenza 042 0434365-9

Embargos Infringentes Cível (Gr/CInt.)

0001 . Processo: 0417731-9/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 4177319 In-
denização. Apelante: Alz Comércio de Roupas Ltda. Advoga-
do: Joanes Everaldo de Sousa. Apelante: Teledata Informações
& Tecnologia S/a. Advogado: Wilson José Andersen Ballão,
Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Almeida,
André Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ribeiro e
Lourenço, Rene Toedter. Apelado: Alz Comércio de Roupas
Ltda. Advogado: Joanes Everaldo de Sousa. Apelado: Teledata
Informações & Tecnologia S/a. Advogado: Wilson José Ander-
sen Ballão, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de
Almeida, André Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de
Ribeiro e Lourenço, Rene Toedter. Apelado: Michele Alexan-
dra de Oliveira. Advogado: Maria Fernanda Simões Bellei,
Mauro Cury Filho. Embargante: Michele Alexandra de Olivei-
ra . Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari , Maria Fernanda
Simões Bellei, Mauro Cury Filho. Embargado: Teledata Infor-
mações & Tecnologia S/a . Advogado: Wilson José Andersen
Ballão , Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo Almeida de Al-
meida, André Luiz Bettega D’Ávila, Frederico Ricardo de Ri-
beiro e Lourenço, Rene Toedter. Embargado: Alz Comércio de
Roupas Ltda . Advogado: Joanes Everaldo de Sousa . Relator:
Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0002 . Processo: 0374212-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000406 Indenização. Apelante: Lourival Soares . Ad-
vogado: Heroldes Bahr Neto , Manoel Caetano Ferreira Filho,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello. Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advo-
gado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado: Lourival Soares . Ad-
vogado: Heroldes Bahr Neto , Manoel Caetano Ferreira Filho,
Fabiano Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, Saulo Bonat
de Mello. Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advoga-
do: Ananias Cézar Teixeira . Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0003 . Processo: 0376417-6

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000555 Indenização. Apelante: Vanduir André de Oli-
veira Martins . Advogado: Heroldes Bahr Neto , Manoel Cae-
tano Ferreira Filho, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski. Apelante: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás . Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado: Vanduir André de
Oliveira Martins . Advogado: Heroldes Bahr Neto , Manoel
Caetano Ferreira Filho, Saulo Bonat de Mello, Fabiano Neves
Macieywski. Apelado: Petróleo Brasileiro Sa - Petrobrás . Ad-
vogado: Ananias Cézar Teixeira . Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0004 . Processo: 0381461-7

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000511 Indenização. Apelante: Claricio Santos da Cos-
ta . Advogado: Fabiano Neves Macieywski , Saulo Bonat de
Mello, Heroldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho.
Apelante: Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Anani-
as Cézar Teixeira . Apelado: Claricio Santos da Costa . Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski , Saulo Bonat de Mello, He-
roldes Bahr Neto, Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar
Teixeira . Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mi-
zuta

Apelação Cível

0005 . Processo: 0382843-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000591 Indenização. Apelante: Azuil Gonçalves Maia .
Advogado: Saulo Bonat de Mello , Fabiano Neves Macieywski,
Heroldes Bahr Neto, Raul Maia Chapaval. Apelante: Petrobras
Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira .
Apelado: Azuil Gonçalves Maia . Advogado: Saulo Bonat de
Mello , Fabiano Neves Macieywski, Raul Maia Chapaval, He-
roldes Bahr Neto. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nil-
son Mizuta
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Apelação Cível

0006 . Processo: 0383304-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000704 Indenização. Apelante: Antonio Sergio . Advo-
gado: Fabiano Neves Macieywski . Apelante: Petróleo Brasi-
leiro S/a - Petrobrás . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Ape-
lado: Antonio Sergio . Advogado: Fabiano Neves Macieywski .
Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobrás . Advogado: Ana-
nias Cézar Teixeira . Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des.
Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0429279-5

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001080 Cobrança. Agravante: Companhia de Seguros
Aliança do Brasil . Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari
, Jean Carlo Siqueira Kasprzak. Agravado: Paulo Morgão Be-
nites . Advogado: Carlos Alberto dos Santos , Clóvis Barros
Botelho Neto, Cleber Tadeu Yamada. Relator: Des. Nilson
Mizuta

Apelação Cível

0008 . Processo: 0421120-5

Comarca: Ribeirão Claro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000287 Cobrança. Apelante: Hsbc Seguros (brasil) Sa .
Advogado: Fernanda Coronado F. Marques . Apelado: Darcio
José de Oliveira Representado(a). Advogado: Élinton Borges
Zansavio da Silva . Interessado: Delci Aparecida de Oliveira
Fernandes (Curador). Relator: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0009 . Processo: 0430852-1

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000033 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Zulmira
Gonçalves , Gilberto Gonçalves, Marinalda Gonçalves, Natá-
lia Dal Bello Representado(a), Bruno Gonçalves
Representado(a). Advogado: Jorge José Gotardi . Apelado: Lí-
rio Moreschi , Elvis Luiz Cambruzzi, Elvis Luiz Cambruzzi -
Me. Advogado: Moacir Antônio Perão . Relator: Des. Nilson
Mizuta

Apelação Cível

0010 . Processo: 0440191-6

Comarca: Maringá.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000445 Cobrança. Apelante: Marítima Seguros Sa .
Advogado: Roberto Kazuo Rigoni Fujita . Apelado: Iolanda
Shilny Batista . Advogado: Lecir Maria Scalassara . Relator:
Des. Nilson Mizuta

Embargos de Declaração Cível

0011 . Processo: 0393324-0/01

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 393324000
Apelação Civel. Apelante: Osvaldo Piva Picon. Advogado: Fi-
lipe Alves da Mota. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advoga-
do: Fabíola Rosa Ferstemberg. Embargante: Osvaldo Piva Pi-
con . Advogado: Filipe Alves da Mota . Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas

Embargos de Declaração Cível

0012 . Processo: 0393324-0/02

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 393324000
Apelação Civel. Apelante: Osvaldo Piva Picon. Advogado: Fi-
lipe Alves da Mota. Apelado: Bradesco Seguros SA. Advoga-
do: Fabíola Rosa Ferstemberg. Embargante: Bradesco Seguros
SA . Advogado: Fabíola Rosa Ferstemberg . Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas

Agravo de Instrumento

0013 . Processo: 0385894-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200600000624 Indenização. Agravante: Agostinho Apare-
cido Domingues . Advogado: Júlio Cesar Dalmolin , Mônica
Dalmolin. Agravado: Banco Hsbc Bank Brasil Sa . Advogado:
Douglas dos Santos , André Vinícius Beck Lima, Juliano Huck
Murbach. Agravado: Serasa - Centralização dos Serviços Ban-
cários . Advogado: Rodrigo Valente Giublin Teixeira , Marian-
gela Pernomian de Araújo Medeiros, Ivo Pegoretti Rosa, Mar-
cos Bernardo Rodrigues. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0014 . Processo: 0409435-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000272 Indenização. Agravante: Crefisa Sa Crédito,
Financiamento e Investimentos . Advogado: Celita Rosenthal ,
Leila Mejdalani Pereira. Agravado: Noemia Mara Muller Grubba
Aragão . Advogado: Marcel Souza de Oliveira . Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

Agravo de Instrumento

0015 . Processo: 0434454-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000375 Ordinária. Agravante: Luiz Marcelo Pimpão
Ferraz . Advogado: Sandro Rafael Bonatto , Maura Giraldi
Moenighoff. Agravado: Condomínio Edifício Mondrian Resi-
dence . Advogado: Viviane Zacharias do Amaral Curi , Andréa
Ribeiro de Almeida. Relator: Des. Nilson Mizuta

Agravo de Instrumento

0016 . Processo: 0434847-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000158 Indenização. Agravante: Enrico Mondio , Elsi-
ere Claire Nunes Baz Mondio. Advogado: Leila Fayek Tacla
Yacoub . Agravado: Eduardo Cardoso Werner Representado(a).
Advogado: Claudinei Belafronte . Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas

Agravo de Instrumento

0017 . Processo: 0436006-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001291
Indenização. Agravante: Pluma Conforto e Turismo Ltda . Ad-
vogado: Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani , Katia Regina
Grochentz. Agravado: Gerson Algacir Leite . Advogado: Car-
los Magno Braga , Flávia Kurihara Nakama, Luiz Renato Pe-
droso. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin

Agravo de Instrumento

0018 . Processo: 0438410-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000446 Indenização. Agravante: Banco Citibank Sa .
Advogado: Giovana Pisani de Oliveira Franco , José Edgar da
Cunha Bueno Filho. Agravado: Dirce Ribeiro Tostes . Advoga-
do: Priscila Campanini . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Agravo de Instrumento

0019 . Processo: 0439550-8

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200700000601 Ordinária. Agravante: Antonio Alves Martins ,
Antonio Olimpio da Silva, Dalva de Fatima França, Edilson
Manoel, José de Oliveira Ribeiro, José Luiz Pagliotto, Josefa
Paula Oliveira, Lucia Helena Euzebio da Silva, Maria Madale-
na Martins Caminati, Rubens de Oliveira. Advogado: Hugo
Francisco Gomes , Marcos Roberto Meneghin, Marino Eligio
Gonçalves. Agravado: Caixa Seguradora Sa . Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster , Glauco Iwersen, Murilo Cleve Macha-
do. Relator: Des. Ronald Schulman

Agravo de Instrumento

0020 . Processo: 0444045-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200600001053
Indenização. Agravante: Nobre Seguradora do Brasil Sa . Ad-
vogado: Hildegard Taggesell Giostri . Agravado: Maria Noê-
mia Alves Matias . Advogado: Clea Mara Luvizotto . Interessa-
do: Ditmar Haensch , Regina Yara Barros Alves. Advogado:
Jairo Lopes de Oliveira . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Agravo de Instrumento

0021 . Processo: 0445527-6

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200700000230 Responsabilidade Obrigacional. Agravante:
Verginia de Almeida Albino , Marilucia Teixeira Couto, Soli-
mar Edson Damazio Silveira, Maria Lucia Soares Ferreira, Iza-
bel da Cruz Galvan, Ernestina Julia de Moraes Zubreski, Evan-
dro Celso, Carlos Augustinho Anciliero, Vally Paulina Tonia-
zzo, Cleverson Finaur de Lima, Ivanete Loureiro Fernandes,
Nanci Aparecida Brum, Elisangela Damazio Silveira, Vania
Aparecida Felis, Lival Fernandes Foleze, Alcemar Cherobin,
Janete Zanatto, Brasil de Jesus Cavalheiro Sobrinho, Mauro
Luiz Costa, Cleocir Rafain, Jailton Rafain, João Neri Bander-
ra, Adail Ferreira de Lima, Catia Sinhorim, Helena Stieve Ga-
zoni, Marcial Marques, Maria Ondina Pasqualotto, Lourdes
Bertolla Sinhorim, Maria Elzenit Nicolau, Agenor Lino Pinheiro,
Sebastião Lopes dos Santos, Valmor Ribeiro dos Santos, Aurio
Benedito Oliveira, Ederlene Denize Pelez, Amabilia dos San-
tos Pereira, Andreia Mara Ferrazza, Mario Eltz, Geni Rodri-
gues de Jesus, Vandelino Peruzzo, Sidnei de Quadro, Clodomi-
ro Assis Farias, Diocir Finaur de Lima, Pedro Cavalheiro da
Silva Amaral, Valcir Lino Pinheiro, Pedro Aristides de Olivei-
ra, José Ramos, Davina Antunes Ribeiro de Paula, Gilmar Joél-
cio do Nascimento, Valdecir Lazarin. Advogado: Michele de
Cássia Tesseroli Silvério , Aírton Cesar Hintz. Agravado: Cai-
xa Seguros Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve Küster . Relator:
Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0022 . Processo: 0351097-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200300025512 Ordinária. Apelante: Maria Helena Francisqui-
ni Jamberci Representando Seu(s) Filho(s), Ana Clara Francis-
quini Jamberci Representado(a), Victor Antonio Jamberci Neto
Representado(a), Guilherme Francisquini Jamberci
Representado(a). Advogado: Cristiane Stalbaum , Julio Cesar
de Liz. Apelado: R. J. Silva Supermercados Ltda , Luiz Cesar
Hamilko, Hamilko Propaganda Ltda. Advogado: Clarice Maria

Dal Comune . Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0023 . Processo: 0395344-0

Comarca: Londrina.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000088 Indenização. Apelante: Jaqueline Regina Car-
rara Fernandes , João Marcos Carrara Fernandes
Representado(a), Rafael Chimentão Fernandes Representado(a).
Advogado: João Francisco Gonçalves . Apelado: Espólio de
Antônio Grassano Júnior . Advogado: Daniel Messias Mendes
. Interessado: Maria Inês Chimentão Alves Representando Seu(s)
Filho(s), Marlene Bossa Grassano (inventariante). Relator: Des.
Augusto Lopes Cortes

Apelação Cível

0024 . Processo: 0398320-2

Comarca: Primeiro de Maio.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200300000137 Cobrança. Apelante: Domingos Baffa Cla-
vero . Advogado: Roberto Carlos Bueno . Apelado: Bradesco
Seguros Sa . Advogado: Rafael Nogueira da Gama , Gerusa
Linhares. Apelado: Itaú Seguros Sa , Companhia de Seguros
Gralha Azul. Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba ,
Wanderlei de Paula Barreto. Apelado: Município de Primeiro
de Maio . Advogado: Newton Rodrigues . Relator: Des. Ronald
Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0025 . Processo: 0399992-2

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000967 Declaratória. Apelante: Casimiro Gaspar (mai-
or de 60 anos). Advogado: Abel Ferreira . Apelado: Sercomtel
SA Telecomunicações . Advogado: Fábio Martins Pereira . Re-
lator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0026 . Processo: 0407517-6

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000783 Reparação de Danos. Apelante: Luiz Pereira
Gomes . Advogado: Paulo Grott Filho . Apelante: Sul América
Companhia Nacional de Seguros . Advogado: Francis Almeida
Vessoni , Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello
Biora. Apelado: Raquel de Lurdes Cuimbra de Ramos . Advo-
gado: Amauri Paulo Constantini . Rec.Adesivo: Raquel de Lur-
des Cuimbra de Ramos . Advogado: Amauri Paulo Constantini
. Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes (Des. Cargo Vago
(Des. Wilde de Lima Pugliesi))

Apelação Cível

0027 . Processo: 0409073-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200500032651 Ordinária. Apelante: Ana Cristina Mendes dos
Santos . Advogado: Jair Aparecido Avansi , Mariane Koefen-
der. Apelado: Global Village Telecom Ltda . Advogado: Chris-
tian Augusto Costa Beppler . Rec.Adesivo: Global Village Te-
lecom Ltda . Advogado: Christian Augusto Costa Beppler .
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz Lo-
pes

Apelação Cível

0028 . Processo: 0413939-9

Comarca: Maringá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000115 Cobrança. Apelante: Azul Companhia de Segu-
ros Gerais . Advogado: Mayra Maria Ferri Pascotto Mozini ,
Ciro Bruning. Apelado: Hideo Ishii (maior de 60 anos), Kunio
Ishii (maior de 60 anos), Luiza Ishido (maior de 60 anos), Issao
Ishii (maior de 60 anos), Mario Ishii (maior de 60 anos). Advo-
gado: Edvaldo Luiz da Rocha . Relator: Des. Luiz Lopes. Revi-
sor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0029 . Processo: 0414240-1

Comarca: Maringá.Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000798 Indenização. Apelante: Mineo Suzuki , Olga
Schachiko Suzuki. Advogado: Maria Aparecida Alves da Silva
, Jorge Haddad. Apelado: Gilberto Aparecido Cazon , Veronice
Castro Neves Cazon, José Airton Cazon, Maria das Graças Sam-
paio Cazon. Advogado: Ezaquel Elpidio dos Santos .
Rec.Adesivo: Gilberto Aparecido Cazon , Veronice Castro Ne-
ves Cazon, José Airton Cazon, Maria das Graças Sampaio Ca-
zon. Advogado: Ezaquel Elpidio dos Santos . Relator: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes (Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima
Pugliesi))

Apelação Cível

0030 . Processo: 0417304-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 200700077317
Reparação de Danos. Apelante: Brasil Telecom Sa . Advogado:
Camylla do Rocio Kaled Camelo , Ana Paula Domingues dos
Santos. Apelado: andrade comércio de pneus ltda me . Advoga-
do: Berenice da Aparecida Gomes Ribeiro . Relator: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes (Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima
Pugliesi))

Apelação Cível

0031 . Processo: 0417461-2

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000023 Ressarcimento. Apelante: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros . Advogado: Francis Almeida Vesso-
ni , Milton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora.
Apelado: Jordão Tonelli . Advogado: Wagner Rodrigues Gon-
çalves . Interessado: Cícero Carlos de Araújo . Advogado: Rose
Cléia Viana Pereira . Relator: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes
(Des. Cargo Vago (Des. Wilde de Lima Pugliesi))

Apelação Cível

0032 . Processo: 0421221-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000091
Cobrança. Apelante: condomínio Edifício Lynx . Advogado:
Émerson Luiz Vello . Apelado: Marcio Calafiori Resende .
Advogado: Álvaro da Silva Trindade . Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas

Apelação Cível

0033 . Processo: 0421233-7

Comarca: Colorado.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200200000373 Indenização. Apelante: Ademar Ribeiro da
Silva . Advogado: Antonio Leal do Monte . Apelado: Mafalda
Zelma da Silva . Advogado: Mauro Contreras (maior de 60 anos).
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0034 . Processo: 0423207-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000337 Indenização. Apelante: Douglas José Kizema ,
Marilda Sera Castanho. Advogado: Julio Cesar Brotto , Fran-
cisco Zardo. Apelado: Carlos Thadeu Bentim Montes de La-
cerda . Advogado: Carlos Thadeu Bentin Montes de Lacerda .
Rec.Adesivo: Carlos Thadeu Bentim Montes de Lacerda . Ad-
vogado: Carlos Thadeu Bentin Montes de Lacerda . Relator:
Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0035 . Processo: 0429246-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200500028500 Rescisão de Contrato. Apelante: Sandra Maria
de Oliveira Artigas . Advogado: Celso Hilgert Junior . Apelan-
te: Emporium Beauty Tratamento de Beleza Ltda . Advogado:
Cláudia Rejane Nodari . Apelado: Sandra Maria de Oliveira
Artigas . Advogado: Celso Hilgert Junior . Apelado: Emporium
Beauty Tratamento de Beleza Ltda . Advogado: Cláudia Reja-
ne Nodari . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0036 . Processo: 0430797-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000321 Indenização. Apelante: Valdecir Luiz Moresco
, Valdecir Luiz Moresco & Cia. Ltda. Epp, Comércio de Horti-
frutigranjeiros Moresco Ltda. Epp, Adelir Moresco & Cia. Ltda.
Me. Advogado: Rodrigo Pagliarini Santos . Apelado: Vivo S/a -
Atual Denominação de Global Telecom S/a . Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli , Ivana Ribeiro de Souza Mar-
con. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0037 . Processo: 0430902-6

Comarca: Pato Branco.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000349 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Heitor Correa da
Rosa (representado) (maior de 60 anos). Advogado: Cristhian
Denardi de Britto . Interessado: Danielle Bonatto da Rosa .
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0038 . Processo: 0432619-4

Comarca: Andirá.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200400000528 Indenização. Apelante: Eliane Aparecida de
Oliveira . Advogado: Alex Adamczik . Apelado: Sérgio Cam-
pos de Medeiros . Advogado: Andresa Batista de Oliveira , Odair
Batista de Oliveira. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Re-
visor: Des. Luiz Lopes

Apelação Cível

0039 . Processo: 0433105-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000558 Reparação de Danos. Apelante: Anselmo da
Rocha Silveira , Valdovina Gallo Silveira. Advogado: Cledy
Gonçalves Soares dos Santos , Maurício Defassi. Apelado: Fo-
cos Produções Comerciais Ltda . Advogado: Álvaro de Albu-
querque Neto . Apelado: Televisão Naipi Ltda . Advogado: Pa-
tricia Domingues Nymberg , Vanessa Pedrollo Cani. Relator:
Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível
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0040 . Processo: 0433390-8

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000695 Declaratória. Apelante: Sercomtel SA Teleco-
municações . Advogado: Luiz Carlos do Nascimento . Apela-
do: Carlos Roberto Gotardo . Advogado: Maria Elizabeth Ja-
cob . Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de
Luca Fanchin

Apelação Cível

0041 . Processo: 0434302-2

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000423 Indenização. Apelante: Banco Panamericano Sa
. Advogado: Adriano Muniz Rebello . Apelado: Maurício Brick
. Advogado: Alexandre Postiglione Bührer . Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas

Apelação Cível

0042 . Processo: 0434365-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000667 Indenização. Apelante: Zf do Brasil Sa . Advo-
gado: Luiz Rodrigues Wambier , Izabelle Margaretta Semiguen
Lima Turkiewicz, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos. Apelante: Paulo Luiz Mader , Mader Equipamentos Ltda.
Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto , Winicius Rubele
Valenza. Apelado: Zf do Brasil Sa . Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier , Izabelle Margaretta Semiguen Lima Turkiewicz, Rita
de Cassia Correa de Vasconcelos, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Apelado: Paulo Luiz
Mader , Mader Equipamentos Ltda. Advogado: Alfredo de As-
sis Gonçalves Neto , Winicius Rubele Valenza. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0043 . Processo: 0434980-6

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 200500001247 Declaratória. Apelante: Marisa Lo-
jas Varejistas Ltda. . Advogado: Josmar Gomes de Almeida .
Apelado: Josiane Maria Pires . Advogado: Gilberto Gomes de
Lima . Relator: Des. Ronald Schulman. Revisor: Des. Arque-
lau Araujo Ribas

Apelação Cível

0044 . Processo: 0436772-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 199700001236
Cobrança. Apelante: Espólio de Norberto Martin Bachmann .
Advogado: Ernani Antonio Pigatto . Apelado: Condomínio Edi-
fício Ana Karenina . Advogado: Beatriz Santi . Relator: Des.
Ronald Schulman

Apelação Cível

0045 . Processo: 0437744-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001056 Ordinária. Apelante: Autovesa Veículo Ltda .
Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello , Cristiana La-
cerda de Oliveira Franco. Apelado: Julio Cesar Carlone . Ad-
vogado: Patrick Gai Mercer , Consuelo Gallego de Macedo.
Apelado: Renault do Brasil Sa . Advogado: Rosana Jardim Ri-
ella , Alexsandro Gomes de Oliveira. Relator: Des. Nilson Mi-
zuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0046 . Processo: 0438489-0

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500009037 Indenização. Apelante: Ana Lúcia dos Santos .
Advogado: Luiz Fernando Zornig Filho , Luiz Gustavo de An-
drade. Apelante: Valdeci Antonio da Silva . Advogado: Odete
de Fátima Padilha de Almeida . Apelado: Ana Lúcia dos Santos
. Advogado: Luiz Fernando Zornig Filho , Luiz Gustavo de
Andrade. Apelado: Valdeci Antonio da Silva . Advogado: Ode-
te de Fátima Padilha de Almeida . Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin

Apelação Cível

0047 . Processo: 0438934-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originária:
200600001449 Ordinária. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez . Apelado: Maria Helena Sto-
larski (maior de 60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior .
Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0048 . Processo: 0440548-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000498 Indenização. Apelante: Art Antiga Comércio
Varejista de Antiguidades Ltda . Advogado: Otto João Lyra Neto
. Apelado: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado . Advo-
gado: Joel Kravtchenko , Igor Luby Kravtchenko. Interessado:
Assessoria Imobiliária Conselheiro Laurindo Ltda . Advogado:

Márcia Severina Badaró , José do Carmo Badaró. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin

Apelação Cível

0049 . Processo: 0441563-6

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000152 Declaratória. Apelante: Banco Bmg Sa . Advo-
gado: Juliane Cristina Corrêa da Silva . Apelado: Ema Mabel
Elegeda (maior de 60 anos). Advogado: Anelise Shaiben . Re-
lator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0050 . Processo: 0441881-9

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000352 Indenização. Apelante: Bruna da Silva Pereira .
Advogado: Flávio Antonio Franzin . Apelado: Malui Indústria
e Comércio Têxtil Ltda . Advogado: Adhemar de Oliveira e
Silva Filho . Relator: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0051 . Processo: 0442358-9

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000187 Cobrança. Apelante: Nelson Frisso . Ad-
vogado: Ivete Olivia Strieder . Apelado: Vera Cruz Seguradora
Sa . Advogado: Antônio Tarcísio Matté . Apelado: Sul América
Seguros de Vida e Previdência Sa . Advogado: Milton Luiz Cleve
Küster , Rodrigo Silvestri Marcondes, Ernani Ori Harlos Júni-
or. Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin

Apelação Cível

0052 . Processo: 0442398-3

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000777 Indenização. Apelante: Pedro Eusebio Filho .
Advogado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Termi-
nais Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Rela-
tor: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0053 . Processo: 0443006-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200500001439 Indenização. Apelante: Banco Panamericano Sa
. Advogado: Adriano Muniz Rebello . Apelado: Dilson Ferreira
(maior de 60 anos). Advogado: Cristiano Cezar Sanfelice , Chris-
tiano Marcelo Baldasoni. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor:
Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0054 . Processo: 0443461-5

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500000785 Indenização. Apelante: Leiva Barbosa . Advo-
gado: José Silvio Gori Filho . Apelado: Cattalini Terminais
Maritimos Ltda . Advogado: Elian Prado Caetano . Relator:
Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0055 . Processo: 0444942-9

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000480 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros Sa . Advoga-
do: Marcelo Baldassarre Cortez , Aparecido Domingos Erreri-
as Lopes. Rec.Adesivo: Cirino Gomes de Oliveira (maior de 60
anos), Elvira Smaniotto de Oliveira (maior de 60 anos). Advo-
gado: Marli Regina Renoste Vieli . Apelado: Itaú Seguros Sa .
Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez , Aparecido Domingos
Errerias Lopes. Apelado: Cirino Gomes de Oliveira (maior de
60 anos), Elvira Smaniotto de Oliveira (maior de 60 anos).
Advogado: Marli Regina Renoste Vieli . Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0056 . Processo: 0445744-7

Comarca: Francisco Beltrão.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200600000451 Cobrança. Apelante: Nobre Seguradora
do Barsil S/a . Advogado: Ana Paula Magalhães , Adilson de
Castro Junior, Daniella Leticia Broering. Rec.Adesivo: Olivé-
rio Borba , Jandira André da Silva Borba, Leonirdes Maria
Moura Ganzer (maior de 60 anos), Nailda Fátima Schoeninger.
Advogado: Dalila Cristina Marcon , Rodrigo Longo, Gustavo
Fasciano dos Santos. Apelado: Nobre Seguradora do Barsil S/a
. Advogado: Ana Paula Magalhães , Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering. Apelado: Olivério Borba , Jandira
André da Silva Borba, Leonirdes Maria Moura Ganzer (maior
de 60 anos), Nailda Fátima Schoeninger. Advogado: Dalila
Cristina Marcon , Rodrigo Longo, Gustavo Fasciano dos San-
tos. Relator: Des. Luiz Lopes. Revisor: Des. Nilson Mizuta

Apelação Cível

0057 . Processo: 0446174-9

Comarca: Paranaguá.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200500003140 Indenização. Apelante: Odair Veloso . Advoga-
do: Fabiano Neves Macieywski . Apelante: Petrobras Petróleo
Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar Teixeira . Apelado:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA . Advogado: Ananias Cézar
Teixeira . Apelado: Odair Veloso . Advogado: Fabiano Neves

Macieywski . Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor:
Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0058 . Processo: 0449219-5

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000028 Reparação de Danos. Apelante: Hsbc Seguros
Brasil Sa . Advogado: Paulo Roberto Fadel , Reinaldo Mirico
Aronis. Apelado: Silmara Adriana Dias Rocha . Advogado: Gelsi
Francisco Accadrolli , Delires Maria Accadrolli, Stevão Ale-
xandre Accadrolli. Apelado: Gazin Com Móveis e Eletrodo-
mésticos Ltda . Advogado: João Neudes de Lucena . Relator:
Des. Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Des. Ronald Schulman

Apelação Cível

0059 . Processo: 0453415-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000916 Ordinária. Apelante: Mapfre Vera Cruz Segu-
radora Sa . Advogado: Adilson de Castro Junior , Daniella Le-
ticia Broering. Apelado: Gilberto Domingos de Brito , Gildete
Domingos de Oliveira, Jurcelia Domingos Brito Mateus, Gil-
van Domingos de Brito, Givaldo Domingos de Britto, Jose
Waldir Domingos de Britto, Maria Vanda Domingos de Brito.
Advogado: Gilberto Domingos de Brito . Relator: Des. Ronald
Schulman

Apelação Cível

0060 . Processo: 0454849-6

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200600000068 Indenização. Apelante: Brasil Telecom Celular
Sa . Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos , Márcia Fer-
nandes Bezerra. Apelado: J & M Pisos e Decorações Ltda - Me
. Advogado: Lauri Trentini . Relator: Des. Ronald Schulman

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10809

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 034 0456864-1
Afro Martins Junior 020 0455212-3
Alexandre Brown Palma 012 0453527-1
Alexandre Torres Vedana 017 0455002-7
Aloyr Mário Sabbag Neto 029 0455941-9
Angela Bontorin 004 0449351-8
Angela Estorilio Silva Franco 031 0456369-1
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 025 0455663-0
Anselmo Maschio 020 0455212-3
Arinaldo Bittencourt 036 0436462-1
Armando Garcia Garcia 023 0455570-0

032 0456607-6
Arnoldo da Silva Filho 027 0455765-9
Arthur Daniel Calasans Kesikowski 025 0455663-0
Bárbara Letícia de Souza Spagnolo 007 0452083-0

008 0452176-0
Carlos Afonso Ribas Rocha 031 0456369-1
Carlos Henrique Kaminski 028 0455835-6
Carlyle Popp 019 0455184-4
Cesar Augusto de França 021 0455463-0
Cláudio Nunes do Nascimento 026 0455756-0
Cleverson Gomes da Silva 021 0455463-0
Consuelo Taques F. Salamacha 004 0449351-8
Cristiane de Aragão Domingues 019 0455184-4
Daniella Leticia Broering 034 0456864-1
Edemilton Scharnoveber 001 0428953-2
Edgard Katzwinkel Junior 030 0456059-0
Edinei César Scremin 001 0428953-2
Eduardo Alberto Marques Virmond 016 0454465-0
Eduardo Munhoz da Cunha 030 0456059-0
Eliane da Costa Machado Zenamon 029 0455941-9
Émerson Luiz Vello 006 0450162-8
Emir Baranhuk Conceição 027 0455765-9
Eraldo Luiz Küster 016 0454465-0
Ernani Ori Harlos Júnior 014 0454043-4
Esther Külkamp Eyng 010 0452737-3
Fabiana Spessatto Brighenti 022 0455476-7
Fabrício Rocha da Silva 016 0454465-0
Fabrício Verdolin de Carvalho 012 0453527-1
Fernanda Mockel Roussenq 020 0455212-3
Fernando Augusto Ogura 020 0455212-3
Fernando Castro Garcia 017 0455002-7
Fernando Rudge Leite Neto 021 0455463-0
Flavio Dionisio Bernartt 017 0455002-7
Francisco Spisla 002 0449003-7/01

003 0449304-9/01
Frederico Eduardo Zenedin Glitz 030 0456059-0
Geórgia Bordin Jacob 031 0456369-1
Geraldo Saviani da Silva 005 0450024-3/01
Gerusa Linhares 030 0456059-0
Gilson José dos Santos 026 0455756-0

033 0456652-1
Gilvano Colombo 013 0454014-3
Gisele Asturiano Martins 005 0450024-3/01
Gizelle Amboni Petri 017 0455002-7
Gláucio Ciríaco Neuwald Silva 022 0455476-7
Glauco Iwersen 002 0449003-7/01

023 0455570-0
024 0455601-0

Helena Dias Barbar 014 0454043-4
Irae Cristina Holetz 001 0428953-2
Júlio Cesar Dalmolin 018 0455136-8
Jair Antônio Wiebelling 018 0455136-8
Jean Carlos Martins Francisco 002 0449003-7/01

015 0454410-5

024 0455601-0
Jean Frederick Maschio 020 0455212-3
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 016 0454465-0
Jefferson Sakai Pinheiro 017 0455002-7
Joãozinho Santana 027 0455765-9
Jones Mario de Carli 005 0450024-3/01
José Antônio de Andrade Alcântara 007 0452083-0

008 0452176-0
José Augusto Araújo de Noronha 030 0456059-0
José Cesar Valeixo Neto 010 0452737-3
José Madson dos Reis 034 0456864-1
Karen Fabrícia Venazzi 023 0455570-0
Katia Regina Grochentz 011 0453318-2
Lício Nogueira Tarcia 029 0455941-9
Leslie Layze Bastos 036 0436462-1
Letícia de Souza Baddauy 035 0457992-4
Lincoln Peixoto da Silva 015 0454410-5
Luciano Medeiros Pasa 013 0454014-3
Luis Eduardo Pereira Sanches 014 0454043-4
Luiz Assi 027 0455765-9

028 0455835-6
Luiz Carlos da Rocha 001 0428953-2

011 0453318-2
Luiz Fernando Küster 019 0455184-4
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 028 0455835-6
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 036 0436462-1
Márcio Antonio Sasso 036 0436462-1
Márcio Roberto da Silva 011 0453318-2
Mário Nielsen Júnior 026 0455756-0

033 0456652-1
Mônica Dalmolin 018 0455136-8
Mônica Ferreira Mello Biora 005 0450024-3/01
Majeda Denize Mohd Popp 019 0455184-4
Marcelo Alexandre Lopes 016 0454465-0
Marcelo Luís Vicari 005 0450024-3/01
Marcos Antônio Lucas de Lima 026 0455756-0

033 0456652-1
Maria Regina Zárate Nissel 030 0456059-0
Mariana Noale Rebelato 016 0454465-0
Mario Marcondes Nascimento 002 0449003-7/01

015 0454410-5
024 0455601-0

Mayra Maria Ferri Pascotto Mozini 034 0456864-1
Milton Luiz Cleve Küster 002 0449003-7/01

003 0449304-9/01
005 0450024-3/01
015 0454410-5
023 0455570-0
024 0455601-0

Murilo Cleve Machado 015 0454410-5
024 0455601-0

Neusa Franceschini 011 0453318-2
Nicole Barão Raffs 036 0436462-1
Patricia de Barros C. Casillo 031 0456369-1
Paulo Augusto do Nascimento Schön 026 0455756-0
Paulo Nobuo Tsuchiya 032 0456607-6
Paulo Roberto Fadel 027 0455765-9
Paulo Virgílio de C. Cantergiani 011 0453318-2
Pedro Emílio Bozza 025 0455663-0
Priscilla Guazzi Azzolini 035 0457992-4
Rafael Eduardo Bernartt 017 0455002-7
Rafael Nogueira da Gama 030 0456059-0
Raphael Carneiro da Rocha Filho 034 0456864-1
Reinaldo Mirico Aronis 028 0455835-6
Renata Silva Brandão 003 0449304-9/01
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 019 0455184-4
Rodrigo Silvestri Marcondes 014 0454043-4
Romeu Augusto Simon Junior 028 0455835-6
Romildo Antonio Amaral 004 0449351-8
Roque Gilberto Chedid 011 0453318-2
Sérgio Eduardo Canella 003 0449304-9/01
Simone Zonari Letchacoski 031 0456369-1
Soraya Faltin 006 0450162-8
Tatiana Kalko Turqueti C. Barreto 017 0455002-7
Valdir Lemos de Carvalho 019 0455184-4
Walter Bruno Cunha da Rocha 009 0452699-8
William Ricardo Marciolli 032 0456607-6
Zilah Dal Cul Fragomeni 022 0455476-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0428953-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/149587. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000689 Restituição de Quantia. Agravante:
Nossa Saúde Operadora de Planos Privados de Assistência À
Saúde Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Irae Cristina
Holetz. Agravado: Edirceu Sebastião Scremin, Maria Cordel
Scremin. Advogado: Edinei César Scremin, Edemilton Schar-
noveber. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tendo em conta o teor da petição de fls. 137, julgo extinto o
presente procedimento recursal. Intimem-se. Oportunamente,
baixem. Curitiba, 27 de novembro de 2.007. VITOR ROBER-
TO SILVA = Relator =

0002 . Processo/Prot: 0449003-7/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/259305. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 449003-7 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Engilberto Mariano de Almeida, João Favato, Bernadete
Campos Carvalho, Dalva de Souza Silva, Leonardo Campos,
Maria Aparecida Fernandes de Salles, Antônio Aparecido Car-
doso, Valdir Gonçalves Neves. Advogado: Jean Carlos Martins
Francisco, Mario Marcondes Nascimento. Agravado: Caixa
Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco
Iwersen. Agravado: Caixa Econômica Federal. Advogado: Fran-
cisco Spisla. Agravante: Engilberto Mariano de Almeida, João
Favato, Bernadete Campos Carvalho, Dalva de Souza Silva,
Leonardo Campos, Maria Aparecida Fernandes de Salles, An-
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tônio Aparecido Cardoso, Valdir Gonçalves Neves. Advogado:
Jean Carlos Martins Francisco. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática
deste relator que negou seguimento a recurso de agravo de ins-
trumento por ser manifestamente improcedente (fls. 264/266).
Alegam os agravantes que: a) a decisão agravada não está de
acordo com a súmula 150 do STJ; b) a decisão agravada está
em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do STJ;
c) os argumentos da CEF já foram bastante discutidos nos Tri-
bunais. Requereram a reforma da decisão agravada para dar
provimento ao recurso de agravo de instrumento (fls. 269/281).
É o relatório Em exercício de juízo de retratação, respeitado o
entendimento do juiz singular, modifico a decisão monocrática
de fls. 264/266 para dar provimento ao recurso de agravo de
instrumento. Em que pese a súmula 150 do STJ determinar que
“compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de inte-
resse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,
suas autarquias ou empresas públicas”, a questão versada nos
autos está pacificada no próprio STJ no sentido que compete à
Justiça Estadual processar e julgar as ações de cobrança de in-
denização securitária propostas por mutuários contra a compa-
nhia seguradora. Dentre outras, confira-se: “Vistos. Sem razão
o pedido de inespecífico de ingresso no feito propugnado por
terceira (Caixa Econômica Federal), mormente quando o con-
trato sob exame é de obrigação securitária, tendo como deve-
dora a recorrente, que responde pela indenização objeto do
pedido. O conexo contrato de mútuo hipotecário, embora co-
berto pelo FCVS, mantido coma CEF, não está em discussão.
Preclusa à recorrente, por outro, a oportunidade de aduzir no-
vas alegações, fora das hipótese legais (art. 303 do CPC). Des-
sa forma, indefiro o ingresso no feito da CEF. Publique-se.”
(STJ, REsp 815510, relator Ministro ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, Decisão Monocrática, DJ 16.10.2007) “Recurso es-
pecial (alínea “c”) enfrenta acórdão assim ementado: ‘FINAN-
CIAMENTO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE AD CAU-
SAM. COMPETÊNCIA. Reconhecida a competência da justi-
ça federal para processamento e julgamento do feito.’ (fl. 533)
O recorrente aponta ofensa aos Arts. 47 e 70 do CPC. Pede a
reforma do acórdão recorrido, para que a ação permaneça sob a
competência da Justiça Estadual. Sem contra-razões. DECIDO:
Esta instância superior já se manifestou, de forma definitiva,
sobre a competência da Justiça Estadual nas ações em que se
discute a respeito do contrato de seguro adjecto ao mútuo hipo-
tecário. Confira-se: ‘Processo civil. Conflito Negativo de Com-
petência. Execução Hipotecária. Embargos de Terceiro. Segu-
ro Habitacional. 1. Em litígio originado de seguro habitacio-
nal, decorrente de contrato de mútuo hipotecário, a competên-
cia é da Justiça Estadual. (grifos nossos) 2. Precedentes juris-
prudenciais. 3. Conflito conhecido, declarando-se a competên-
cia da Justiça Estadual.’ (CC 21.412/MILTON). ‘CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACI-
ONAL. SEGURO. É da competência da justiça estadual pro-
cessar e julgar ações propostas contra entidade privada, ver-
sando sobre o contrato de seguro habitacional. conflito conhe-
cido e declarada a competência do juízo suscitado.’(CC n°
18.198/ROSADO). Dou provimento ao recurso especial, para
determinar que os autos permaneçam sob julgamento da Justi-
ça Comum Estadual (Art. 557, § 1º-A, CPC).” (STJ, REsp
973729, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
Decisão Monocrática, DJ 18.09.2007). Logo, reexaminada a
questão, tenho não ser o caso de incidência da Súmula 150, já
que pacificado o entendimento, no âmbito do próprio STJ, de
que não há interesse de ente federal na controvérsia. E isso se
justifica porque a relação jurídica existente limita-se ao segu-
rado e à companhia. Assim também têm decidido esse Tribu-
nal: “MONITÓRIA. SEGURO DE VIDA. COMPETÊNCIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ESTIPULANTE.
SASSE. SEGURADORA. CEF. ILEGITIMIDADE DE PAR-
TE. SASSE. FORO ESTADUAL. EXTINÇÃO DO FEITO. 1.
A SASSE Companhia Nacional de Seguros Gerais não litiga no
foro Federal, nem mesmo quando está sub-rogada em direitos e
ações que lhe foram transmitidos pela Caixa Econômica Fede-
ral. Competência da Justiça Comum reconhecida. 2. A cobertu-
ra securitária que deriva do contrato é, portanto, única e exclu-
siva da Empresa Seguradora, no caso, a SASSE, já que a CEF
somente figurou como mera estipulante. RECURSO PROVI-
DO.” (Extinto TAPR, 9ª Câmara Cível, Ap. 270455-0. rel. Nil-
son Mizuta, j. 14/12/2004). “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO HA-
BITACIONAL DO S.F.H. AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁ-
RIOS EM FACE DA SEGURADORA AGRAVANTE, SOB O
FUNDAMENTO DE OCORRÊNCIA DE DANOS NA EDIFI-
CAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA QUE AFIRMOU SER DES-
NECESSÁRIA A CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ALEGAÇÃO DE NECES-
SIDADE DE INCLUSÃO NA LIDE DA CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, NA QUALIDADE DE AGENTE FINANCEI-
RO E CONSEQÜENTE DESLOCAMENTO DA COMPETÊN-
CIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. ALEGAÇÃO AFASTADA.
CEF QUE EXERCE APENAS O GERENCIAMENTO DA
CONTA. CONTRATO DE SEGURO QUE NÃO SOFRE IN-
TERFERÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR. QUESTÃO
“INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO AOS MUTUÁRIOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL CARACTERIZA-
DO. AGRAVO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. 1.1. O pe-
dido objeto da ação principal diz respeito, exclusivamente, ao
cumprimento de contrato de seguro particular existente entre
os autores e a agravante, em razão de contrato de financiamen-
to habitacional, sendo o contrato autônomo em relação ao con-
trato de financiamento, configurando obrigação própria, pois
seu fundo é constituído do pagamento dos prêmios pelos segu-
rados e que, portanto, não compromete, em absoluto, os recur-
sos da Caixa Econômica Federal, pois cuida de relação direta
entre os mutuários e a seguradora agravante. 1.2. É da compe-
tência da Justiça Estadual processar e julgar ações propostas
contra entidade privada de seguro, que versam sobre contrato
de seguro habitacional, mesmo que a Caixa Econômica seja a
gerenciadora do FCVS, tendo em vista que esse fato não inter-

fere sobre o contrato particular de seguro. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DESPROVIDO.” (TJ/PR, 10ª Câmara Cível,
Agravo de Instrumento 427206-4, rel. Des. Marcos de Luca
Fanchin, j. 25/10/2007). “PROCESSO CIVIL - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RESPONSABILIDADE SE-
CURITÁRIA - DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO - IMÓVEIS
FINANCIADOS PELA COHAPAR - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL QUE NÃO INTEGRA A LIDE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL E DO STJ - AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO. Tratando-se de contrato de seguro adjeto a contra-
to de mútuo e financiamento de casa própria, e não havendo
comprometimento dos recursos do SFH, a relação jurídica liti-
giosa desenvolve-se entre a seguradora e os mutuários, afas-
tando a competência da Justiça Federal para julgamento da
questão.”. (TJ/PR, 10ª Câmara Cível, Agravo 434562-8/01, rel.
Des. Ronald Schulman, j. 20/09/2007). Desse modo, porque a
decisão é dissonante da jurisprudência predominante desse Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no
artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente agravo para reformar a decisão atacada, ao efeito
de indeferir o ingresso da Caixa Econômica Federal na lide,
ficando mantida, em conseqüência, a competência da Justiça
Estadual para a causa. Intimem-se e demais diligências neces-
sárias. Curitiba, 26 de novembro de 2.007. VITOR ROBERTO
SILVA = Relator =

0003 . Processo/Prot: 0449304-9/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2007/260060. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 449304-9 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Maria de Lourdes Aires Nunes, Maria Candida Marceli-
na Soares, Amadeu Antônio Rosa, João Gomes da Silva, Se-
bastião Martins, Maria Jacinta Musiol Woichaka Medeiros,
Benedito Francisco de Souza, Manoel Batinga Pereira, Arte-
menio Assunção. Advogado: Sérgio Eduardo Canella, Renata
Silva Brandão. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advogado:
Milton Luiz Cleve Küster. Agravado: Caixa Econômica Fede-
ral. Advogado: Francisco Spisla. Agravante: Maria de Lourdes
Aires Nunes, Maria Candida Marcelina Soares, Amadeu Antô-
nio Rosa, João Gomes da Silva, Sebastião Martins, Maria Ja-
cinta Musiol Woichaka Medeiros, Benedito Francisco de Sou-
za, Manoel Batinga Pereira, Artemenio Assunção. Advogado:
Sérgio Eduardo Canella, Renata Silva Brandão. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática
deste relator que negou seguimento a recurso de agravo de ins-
trumento por ser manifestamente improcedente (fls. 163/165).
Alegam os agravantes que: a) a decisão agravada não está de
acordo com a súmula 150 do STJ; b) a decisão agravada está
em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do STJ;
c) os argumentos da CEF já foram bastante discutidos nos Tri-
bunais. Requereram a reforma da decisão agravada para dar
provimento ao recurso de agravo de instrumento (fls. 168/182).
É o relatório. Em exercício de juízo de retratação, respeitado o
entendimento do juiz singular, modifico a decisão monocrática
de fls. 163/165 para dar provimento ao recurso de agravo de
instrumento. Em que pese a súmula 150 do STJ determinar que
“compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de inte-
resse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,
suas autarquias ou empresas públicas”, a questão versada nos
autos está pacificada no próprio STJ no sentido que compete à
Justiça Estadual processar e julgar as ações de cobrança de in-
denização securitária propostas por mutuários contra a compa-
nhia seguradora. Dentre outras, confira-se: “Vistos. Sem razão
o pedido de inespecífico de ingresso no feito propugnado por
terceira (Caixa Econômica Federal), mormente quando o con-
trato sob exame é de obrigação securitária, tendo como deve-
dora a recorrente, que responde pela indenização objeto do
pedido. O conexo contrato de mútuo hipotecário, embora co-
berto pelo FCVS, mantido coma CEF, não está em discussão.
Preclusa à recorrente, por outro, a oportunidade de aduzir no-
vas alegações, fora das hipótese legais (art. 303 do CPC). Des-
sa forma, indefiro o ingresso no feito da CEF. Publique-se.”
(STJ, REsp 815510, relator Ministro ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, Decisão Monocrática, DJ 16.10.2007) “Recurso es-
pecial (alínea “c”) enfrenta acórdão assim ementado: ‘FINAN-
CIAMENTO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE AD CAU-
SAM. COMPETÊNCIA. Reconhecida a competência da justi-
ça federal para processamento e julgamento do feito.’ (fl. 533)
O recorrente aponta ofensa aos Arts. 47 e 70 do CPC. Pede a
reforma do acórdão recorrido, para que a ação permaneça sob a
competência da Justiça Estadual. Sem contra-razões. DECIDO:
Esta instância superior já se manifestou, de forma definitiva,
sobre a competência da Justiça Estadual nas ações em que se
discute a respeito do contrato de seguro adjecto ao mútuo hipo-
tecário. Confira-se: ‘Processo civil. Conflito Negativo de Com-
petência. Execução Hipotecária. Embargos de Terceiro. Segu-
ro Habitacional. 1. Em litígio originado de seguro habitacio-
nal, decorrente de contrato de mútuo hipotecário, a competên-
cia é da Justiça Estadual. (grifos nossos) 2. Precedentes juris-
prudenciais. 3. Conflito conhecido, declarando-se a competên-
cia da Justiça Estadual.’ (CC 21.412/MILTON). ‘CONFLITO
DE COMPETÊNCIA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACI-
ONAL. SEGURO. É da competência da justiça estadual pro-
cessar e julgar ações propostas contra entidade privada, ver-
sando sobre o contrato de seguro habitacional. conflito conhe-
cido e declarada a competência do juízo suscitado.’(CC n°
18.198/ROSADO). Dou provimento ao recurso especial, para
determinar que os autos permaneçam sob julgamento da Justi-
ça Comum Estadual (Art. 557, § 1º-A, CPC).” (STJ, REsp
973729, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,
Decisão Monocrática, DJ 18.09.2007). Logo, reexaminada a
questão, tenho não ser o caso de incidência da Súmula 150, já
que pacificado o entendimento, no âmbito do próprio STJ, de
que não há interesse de ente federal na controvérsia. E isso se
justifica porque a relação jurídica existente limita-se ao segu-
rado e à companhia. Assim também têm decidido esse Tribu-
nal: “MONITÓRIA. SEGURO DE VIDA. COMPETÊNCIA.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ESTIPULANTE.
SASSE. SEGURADORA. CEF. ILEGITIMIDADE DE PAR-

TE. SASSE. FORO ESTADUAL. EXTINÇÃO DO FEITO. 1.
A SASSE Companhia Nacional de Seguros Gerais não litiga no
foro Federal, nem mesmo quando está sub-rogada em direitos e
ações que lhe foram transmitidos pela Caixa Econômica Fede-
ral. Competência da Justiça Comum reconhecida. 2. A cobertu-
ra securitária que deriva do contrato é, portanto, única e exclu-
siva da Empresa Seguradora, no caso, a SASSE, já que a CEF
somente figurou como mera estipulante. RECURSO PROVI-
DO.” (Extinto TAPR, 9ª Câmara Cível, Ap. 270455-0. rel. Nil-
son Mizuta, j. 14/12/2004). “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGURO HA-
BITACIONAL DO S.F.H. AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁ-
RIOS EM FACE DA SEGURADORA AGRAVANTE, SOB O
FUNDAMENTO DE OCORRÊNCIA DE DANOS NA EDIFI-
CAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA QUE AFIRMOU SER DES-
NECESSÁRIA A CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ALEGAÇÃO DE NECES-
SIDADE DE INCLUSÃO NA LIDE DA CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL, NA QUALIDADE DE AGENTE FINANCEI-
RO E CONSEQÜENTE DESLOCAMENTO DA COMPETÊN-
CIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. ALEGAÇÃO AFASTADA.
CEF QUE EXERCE APENAS O GERENCIAMENTO DA
CONTA. CONTRATO DE SEGURO QUE NÃO SOFRE IN-
TERFERÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR. QUESTÃO
“INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO AOS MUTUÁRIOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL CARACTERIZA-
DO. AGRAVO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. 1.1. O pe-
dido objeto da ação principal diz respeito, exclusivamente, ao
cumprimento de contrato de seguro particular existente entre
os autores e a agravante, em razão de contrato de financiamen-
to habitacional, sendo o contrato autônomo em relação ao con-
trato de financiamento, configurando obrigação própria, pois
seu fundo é constituído do pagamento dos prêmios pelos segu-
rados e que, portanto, não compromete, em absoluto, os recur-
sos da Caixa Econômica Federal, pois cuida de relação direta
entre os mutuários e a seguradora agravante. 1.2. É da compe-
tência da Justiça Estadual processar e julgar ações propostas
contra entidade privada de seguro, que versam sobre contrato
de seguro habitacional, mesmo que a Caixa Econômica seja a
gerenciadora do FCVS, tendo em vista que esse fato não inter-
fere sobre o contrato particular de seguro. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DESPROVIDO.” (TJ/PR, 10ª Câmara Cível,
Agravo de Instrumento 427206-4, rel. Des. Marcos de Luca
Fanchin, j. 25/10/2007). “PROCESSO CIVIL - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RESPONSABILIDADE SE-
CURITÁRIA - DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO - IMÓVEIS
FINANCIADOS PELA COHAPAR - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL QUE NÃO INTEGRA A LIDE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL E DO STJ - AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO. Tratando-se de contrato de seguro adjeto a contra-
to de mútuo e financiamento de casa própria, e não havendo
comprometimento dos recursos do SFH, a relação jurídica liti-
giosa desenvolve-se entre a seguradora e os mutuários, afas-
tando a competência da Justiça Federal para julgamento da
questão.”. (TJ/PR, 10ª Câmara Cível, Agravo 434562-8/01, rel.
Des. Ronald Schulman, j. 20/09/2007). Desse modo, porque a
decisão é dissonante da jurisprudência predominante desse Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no
artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente agravo para reformar a decisão atacada, ao efeito
de indeferir o ingresso da Caixa Econômica Federal na lide,
ficando mantida, em conseqüência, a competência da Justiça
Estadual para a causa. Intimem-se e demais diligências neces-
sárias. Curitiba, 26 de novembro de 2.007. VITOR ROBERTO
SILVA = Relator =

0004 . Processo/Prot: 0449351-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/233037. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000028 Indenização. Agravan-
te: Paulina Vieira da Rosa. Advogado: Angela Bontorin. Agra-
vado: Rafael Boiko Filho. Advogado: Romildo Antonio Ama-
ral, Consuelo Taques Ferreira Salamacha. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento, com pleito de
efeito suspensivo, voltado contra decisão que, em audiência de
instrução e julgamento, realizada nos autos nº 28/2005, de Ação
de Indenização, indeferiu, oralmente, a realização de uma se-
gunda perícia, postulada pela agravante. Aduz a agravante, em
síntese, que a realização de uma segunda perícia é medida im-
periosa, eis que a primeira não foi conclusiva, já que o perito
judicial deixou de responder quesito essencial para o esclareci-
mento dos fatos. Acrescenta que já tinha postulado pela nulida-
de dessa perícia, e realização de uma outra, através do petitório
de fls. 20/22-TJPR, que não foi apreciado pelo Juiz Singular,
razão pela qual reiterou o pedido em audiência. II. O recurso
está deficientemente instruído. Com efeito, o artigo 525, inciso
I, do Código de Processo Civil, determina quais as peças obri-
gatórias que deverão instruir a petição de agravo, dentre elas, a
cópia da decisão agravada. Compulsando-se os autos, contudo,
verifica-se que o agravante deixou de juntar cópia da mesma,
desatendendo, pois, a norma supra referida, razão pela qual o
agravo não merece conhecimento. Ademais, mesmo que assim
não o fosse, cumpre anotar que a necessidade ou não de reali-
zação de uma segunda perícia, deve ser aferida pelo Juiz, no
caso concreto. Veja-se, a respeito, o que diz Fredie Didier Jr1.:
“Admitida e realizada a perícia, cabe ao juiz avaliar seu resul-
tado.” No mesmo sentido, é o escólio de Moacyr Amaral San-
tos2: “Propostas as provas, o juiz deve resolver sobre sua ad-
missibilidade. AS provas propostas passarão por um exame pre-
ventivo, visando ao indeferimento das inúteis ou impossíveis.
Pode-se dizer que a admissão da prova é o momento da avalia-
ção preventiva da sua utilidade. A admissão da prova é ato do
juiz, exclusivamente seu.” Portanto, ainda que houvesse cópia
da decisão agravada, ainda assim, o recurso interposto não se-
ria provido, pelas razões acima expostas. Por outro vértice,
destaco que as decisões interlocutórias, proferidas em audiên-
cia de instrução e julgamento, são atacadas através de agravo
em sua forma retida, com interposição oral e imediata, nos ter-
mos do que dispõe o artigo 523, §3, do Código de Processo

Civil. III. Ex positis, nego seguimento ao agravo, com funda-
mento nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, ambos do Código
de Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível sua in-
terposição, sem a juntada dos documentos obrigatórios estabe-
lecidos na lei. Intimem-se, e baixem-se. Curitiba, 22 de no-
vembro de 2.007. DES. LUIZ LOPES Relator 1 Didier Jr., Fre-
die. Curso de Direito Processual Civil, 2º vol. Ed. Podivm, pág.
194. 2 Santos, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito pro-
cessual civil, 2º vol., 24ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, pág.
288.

0005 . Processo/Prot: 0450024-3/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/268829. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 450024-3 Agravo de Instrumento. Agra-
vante: Nisse Borsoi. Advogado: Jones Mario de Carli, Marcelo
Luís Vicari. Agravado: Santos Seguradora Sa. Advogado: Mil-
ton Luiz Cleve Küster, Mônica Ferreira Mello Biora. Interessa-
do: Irb Brasil Resseguros SA. Advogado: Geraldo Saviani da
Silva, Gisele Asturiano Martins. Embargante: Irb Brasil Resse-
guros SA. Advogado: Geraldo Saviani da Silva, Gisele Asturi-
ano Martins. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Cuida-se de embargos de declaração, opostos contra a decisão
monocrática deste relator, por meio da qual foi dado provimen-
to de plano ao agravo de instrumento interposto pelo exeqüen-
te, ao efeito de ser determinado o prosseguimento de execução
em face do ora embargante (fls. 241/245). Alega o embargante,
em síntese, que a decisão é omissão em relação aos seguintes
pontos: a) não há título executivo hábil a redirecionar a execu-
ção em face do IRB, já que assim não constou da sentença, o
que foi desconsiderado; b) a sua inclusão no pólo passivo da
execução, quando já decorrido todo o processo de conhecimen-
to, viola frontalmente o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e
o devido processo legal; c) a execução deve ser suspensa em
razão do art. 18 da Lei 6024/74; d) a responsabilização direta
do ressegurador perante o beneficiário do segurado encontra
óbice no art. 14 da Lei Complementar 126/07. Requereu o aco-
lhimento dos presentes, com o fim de suprir os pontos omissos
e, atribuindo-se efeito infringente ao recurso, para o fim de ser
restabelecida a decisão agravada. (fls. 250/254) É o relatório.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, o recurso deve
ser conhecido. E, no mérito, deve ser provido, já que, efetiva-
mente, a controvérsia não foi analisada sob o prisma invocado
pelo embargante. Todavia, sem efeitos infringentes. O artigo
18, letra a, da Lei 6.024/74, somente tem aplicação para a enti-
dade em liquidação, não atingindo, por conseguinte, eventual
devedor solidário. Trata-se de norma restritiva de direito e, por
conseguinte, comporta interpretação também restrita. Por ou-
tro lado, a Lei Complementar 126/07 não pode ter efeito retro-
ativo. No caso, a controvérsia diz respeito aos efeitos de título
executivo            Emitido em fevereiro de 2.005. Quanto aos
dispositivos constitucionais invocados pelo embargante, não
houve violação à coisa julgada, já que decorre de texto legal
expresso que o litisdenunciado assume a condição de litiscon-
sorte passivo, não sendo óbice ao reconhecimento dessa cir-
cunstância a ausência de condenação explícita nesse sentido,
ou seja, de que é solidariamente responsável com o denuncian-
te, ainda mais quando este deixa de existir ou está em processo
de liquidação extrajudicial. Em caso análogo, onde o denunci-
ante, sociedade comercial, fechou as portas, assim decidiu o
Superior Tribunal de Justiça: DENUNCIAÇÃO DA LIDE. SE-
GURADORA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. 1. A IMPOSSI-
BILIDADE DE SER EXECUTADA A SENTENÇA DE PRO-
CEDENCIA DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA A DE-
VEDORA, PORQUE EXTINTA A EMPRESA, PERMITE A
EXECUÇÃO DIRETAMENTE CONTRA A SEGURADORA,
QUE FIGURARA NO FEITO COMO DENUNCIADA A LIDE,
ONDE ASSUMIRA A POSIÇÃO DE LITISCONSORTE. 2.
NÃO CAUSA OFENSA AO ART. 75, I, CPC, O ACORDÃO
QUE ASSIM DECIDE. RECURSO NÃO CONHECIDO. (Re-
curso Especial 97.590, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ
18.11.96) Do corpo do acórdão, consta a seguinte fundamenta-
ção, a qual é adotada como razão de decidir: “A execução des-
sa sentença, diretamente contra a seguradora, estaria permitida
pela extinção de fato da sociedade comercial que figurou como
ré na ação de indenização, contratante do seguro com a compa-
nhia ora recorrente. Esse fato superveniente põe em contraste
dois interesses: o do lesado, de obter a reparação dos danos
sofridos, se não do autor do dano, pelo menos daquele que as-
sumira a obrigação contratual de dar cobertura a tal situação;
de outro, o da companhia seguradora, de somente pagar depois
de cumprida a sentença contra seu segurado, uma vez que no
processo apenas figurara como denunciada à lide. Pondero o
interesse público que existe na integral reparação dos danos e
na efetividade da garantia prestada pelo segurador, para dar
prevalência ao primeiro dos interesses acima expostos. A im-
possibilidade de o credor obter o pagamento da indenização
faz com que se transfira ao lesado o direito de cobrar a indeni-
zação diretamente da seguradora. O direito desta, de somente
pagar ao seu segurado aquilo que desembolsaria na reparação
do dano, existe sob o pressuposto de que o segurado teria con-
dições de efetivamente cumprir com a condenação que lhe fora
imposta. Evidenciada (como dito nas instâncias ordinárias) a
impossibilidade de acontecer esse pagamento, o lesado se sub-
roga no direito de que o segurado teria contra a sua seguradora,
e por isso pode desta cobrar o valor reconhecido na sentença,
no limite do contratado. A companhia nada perde com isso,
pois recebeu o prêmio e vai desembolsar o quantum previsto
para o caso de sinistro, não parecendo justo que ela se desone-
re por um fato superveniente, alheio à vontade das partes, dei-
xando de pagar a indenização, em prejuízo do credor, que não
recebe a reparação por um dano que estava previsto no contra-
to de seguro. O lesado tem o direito de ser ressarcido direta-
mente de quem se obrigara à cobertura, figurou no processo
como litisconsorte e exerceu amplamente a defesa dos seus in-
teresses.” Mutatis mutandis, é o que ocorre na espécie. Por meio
de resseguro, o ora embargante assumiu a obrigação por meta-
de dos valores de cobertura. E, por força da liquidação da de-
nunciante, o lesado está impossibilitado de receber o valor di-
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retamente da requerida, daí porque cabível cobrar diretamente
do instituto de resseguro a parte que este se obrigou junto à
seguradora. Não se trata, portanto, de desconsiderar o teor do
título e, consequentemente, de violação à coisa julgada, mas de
interpretação do alcance da sentença, sendo certo que o embar-
gante teve amplo direito de defesa e foi definitivamente conde-
nado a arcar, no caso, com metade do valor do débito. Por essas
razões, não tenho como violados os dispositivos constitucio-
nais invocados pelo recorrente. Assim, acolho os embargos para
suprir as omissões apontadas pelo embargante, mas sem qual-
quer efeito infringente, de modo que fica mantido o provimen-
to do recurso. Curitiba, 29 de novembro de 2.007. VITOR
ROBERTO SILVA = Relator =

0006 . Processo/Prot: 0450162-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/240829. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000942 Cobrança. Agravante: Edifício Mi-
nerba Barão. Advogado: Émerson Luiz Vello, Soraya Faltin.
Agravado: Ana Antonia Linhares da Costa, Rubio Adriano Costa.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Ara-
ujo Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. O presente recurso está deficientemente instruído, pois o
Agravante autor não anexou aos autos cópias das procurações
outorgadas aos advogados das partes, documento obrigatório,
conforme estabelece o artigo 525, I do CPC. Desse modo, o
agravo está deficientemente instruído, tornando-o inadmissí-
vel. Nelson Nery Jr. Ensina que as procurações outorgadas aos
advogados são peças obrigatórias: “[...] para que se comprove
ter o subscritor da petição de recurso poderes para representar
o agravante e, ao mesmo tempo, capacidade postulatória.”1 2.
O inciso V do art. 527 do CPC, determina que o relator mande
intimar o agravado por ofício dirigido ao seu advogado, para
que responda ao recurso. Assim, com a ausência das procura-
ções cria-se situação inusitada, pois não há como atender o
comando processual tampouco o § 4. do art. 246 do Regimento
Interno do tribunal de Justiça do Paraná: “§ 4° - A intimação do
agravado, a que se refere o inciso V, parte final do artigo 527
do Código de Processo Civil, far-se-á mediante publicação no
Órgão Oficial de Imprensa do Estado. (Redação alterada pela
Resolução nº 03/2003, de 30/05/2003 - DJE 09/06/2003)” 3.
Portanto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil. 4. Comunique-se ao juízo a quo,
via fax, com cópia desta. Curitiba, 20 de novembro de 2007.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator 1 NERY JR. Nel-
son. ANDRADE NERY. Rosa Maria. Código de processo civil
comentado. 7. ed. Revista dos Tribunais, 2003. pg. 907.

0007 . Processo/Prot: 0452083-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/249287. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001423 Cobrança. Agravante: Maria Zelia
Fabril de Oliveira. Advogado: José Antônio de Andrade Alcân-
tara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Agravado: Sul Amé-
rica Companhia Nacional de Seguros. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de cobrança de seguro DPVAT, com pedido de as-
sistência judiciária gratuita, onde, no despacho inicial, deter-
minou-se a juntada de declaração de pobreza de próprio pu-
nho, assim como, documento que comprove a condição de apo-
sentada da autora (fls. 66). 1.1. Analisando a esforçada funda-
mentação deduzida pelo agravante em suas razões recursais,
não se vislumbra, na espécie, motivos plausíveis para a anteci-
pação da pretensão recursal até o pronunciamento definitivo
desta Câmara. Portanto, é de se negar a antecipação da tutela
recursal. 1.2 Porém, é de se consignar que não há na lei 1.060/
50, nenhum comando determinante de que a declaração de po-
breza deverá ser escrita de próprio punho. Segundo o artigo 4º
do referido diploma legal, “A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação[...]”, inclu-
sive facultando-lhe seja feita, “[...]a afirmação, na própria ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio ou
de sua família.” 2. Comunique-se ao Juízo “a quo”, com urgên-
cia, via fax. 3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa as infor-
mações de estilo, no prazo de 10 dias (artigo 527, inciso IV do
Código de Processo Civil). 4. Desnecessária a intimação do
Agravado para responder ao presente recurso vez que nem mes-
mo foi citado para contestar, ou seja, a relação processual ain-
da não se realizou, conforme, inclusive, já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça, senão vejamos: “Processual Civil. Agravo
de Instrumento. Liminar Indeferida. Réu Ainda Não Citado.
Desnecessidade de Intimação Para a Apresentação de Contra-
Razões. Art.527, III, do CPC. Razões de Inconformismo. Mera
Reprodução dos Argumentos Deduzidos Na Inicial. Desprovi-
mento. Precedentes do STJ.” (Agravo em Medida Cautelar n.º
5.611/MA (2002/126706-0), Relatora Ministra Laurita Vaz - j.
26/11/2002) (grifo nosso) 4.1. Entretanto, se o juízo constatar
que já ocorreu a formação da relação processual, com a reali-
zação da citação dos agravados, deverá informar este fato na
resposta, inclusive com a juntada de cópia das procurações dos
agravados. 5. Visando a empreender celeridade, autorizo a Sr.ª
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°,
inc. LXXVIII; art. 93, inc. XIV; CPC, art. 125, inc. II). Curiti-
ba, 08 de novembro de 2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS
DES. RELATOR

0008 . Processo/Prot: 0452176-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/249296. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001367 Cobrança. Agravante: Neusa Che-
vônica dos Santos. Advogado: José Antônio de Andrade Alcân-
tara, Bárbara Letícia de Souza Spagnolo. Agravado: Agf Brasil
Seguros Sa. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

1. Trata-se de cobrança de seguro DPVAT, com pedido de as-
sistência judiciária gratuita, onde, no despacho inicial, deter-
minou-se a juntada de declaração de pobreza de próprio pu-
nho, assim como, documento que comprove a condição de pen-
sionista da autora (fls. 63). 1.1. Analisando a esforçada funda-
mentação deduzida pelo agravante em suas razões recursais,
não se vislumbra, na espécie, motivos plausíveis para a anteci-
pação da pretensão recursal até o pronunciamento definitivo
desta Câmara. Portanto, é de se negar a antecipação da tutela
recursal. 1.2 Porém, é de se consignar que não há na lei 1.060/
50, nenhum comando determinante de que a declaração de po-
breza deverá ser escrita de próprio punho. Segundo o artigo 4º
do referido diploma legal, “A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação[...]”, inclu-
sive facultando-lhe seja feita, “[...]a afirmação, na própria ini-
cial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio ou
de sua família.” 2. Comunique-se ao Juízo “a quo”, com urgên-
cia, via fax. 3. Requisitem-se ao MM. Juiz da causa as infor-
mações de estilo, no prazo de 10 dias (artigo 527, inciso IV do
Código de Processo Civil). 4. Desnecessária a intimação do
Agravado para responder ao presente recurso vez que nem mes-
mo foi citado para contestar, ou seja, a relação processual ain-
da não se realizou, conforme, inclusive, já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça, senão vejamos: “Processual Civil. Agravo
de Instrumento. Liminar Indeferida. Réu Ainda Não Citado.
Desnecessidade de Intimação Para a Apresentação de Contra-
Razões. Art.527, III, do CPC. Razões de Inconformismo. Mera
Reprodução dos Argumentos Deduzidos Na Inicial. Desprovi-
mento. Precedentes do STJ.” (Agravo em Medida Cautelar n.º
5.611/MA (2002/126706-0), Relatora Ministra Laurita Vaz - j.
26/11/2002) (grifo nosso) 5. Visando a empreender celeridade,
autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo
(CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; art. 93, inc. XIV; CPC, art. 125,
inc. II). Curitiba, 08 de novembro de 2.007. ARQUELAU ARA-
UJO RIBAS Des. Relator

0009 . Processo/Prot: 0452699-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/250892. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001513 Cobrança. Agravante: Roemerson
de Matos. Advogado: Walter Bruno Cunha da Rocha. Agrava-
do: Generali do Brasil Companhia de Seguros - Adv. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fan-
chin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Gia-
comet. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 452.699-8 do Foro Central da Comarca da Região Me-
tropolitana de Curitiba, 20ª Vara Cível, em que é Agravante
Roemerson de Matos e Agravado Generali do Brasil Compa-
nhia de Seguros. I. Trata-se de agravo de instrumento, inter-
posto por Roemerson de Matos, contra decisão proferida nos
autos de Ação de Cobrança sob nº 1513/2007, que tramita pelo
juízo da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a qual determinou que os autos de
ação de cobrança tramitassem pelo rito sumário, nos seguintes
termos (fl. 25-TJ-PR): “(...) Por outro lado, o rito processual
adequado, conforme prescrição do artigo 275, I, do Código de
Processo Civil, é o sumário. Neste caso, o pedido de citação
deve ser de acordo com o artigo 277 do referido Diploma Pro-
cessual, e, ainda, as provas devem ser explicitadas, desde logo,
como prevê o artigo 276 do Codex. Visando adequação, inti-
me-se requerente para emendar a inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de preclusão do direito processual à produção de ou-
tras provas, além da documental. Int. Curitiba, 18 de outubro
de 2007.” Embasa seu pedido, afirmando que a tramitação da
presente ação deve seguir o rito ordinário, ante a necessidade
de realização de perícia médica através de uma junta médica
especializada para aferir as seqüelas ocasionadas pelo acidente
de trânsito. Por fim, pugna pela concessão do efeito suspensivo
até o julgamento final deste recurso. Em síntese, é o relatório.
II. O presente recurso de Agravo de Instrumento foi interposto
e preparado. A petição inicial atende as exigências legais e se
apresenta instruída com as peças obrigatórias. Compulsando os
autos, constata-se que na Ação de Cobrança Securitária ajuiza-
da pelo agravante em face do agravado, foi atribuído à causa o
valor de R$ 12.087,88 (doze mil e oitenta e sete reais e oitenta
e oito centavos), fl. 14-TJPR, razão pela qual deve ser observa-
do o procedimento sumário, já que referida importância é infe-
rior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do disposto
no artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil. Assim,
não merece qualquer reparo a decisão agravada, em decorrên-
cia do princípio da indisponibilidade do rito, segundo o qual o
procedimento adequado a cada caso concreto é determinado
pela lei, não havendo liberdade para a sua substituição, por
vontade das partes. Nesse sentido, é o escólio de Vicente Gre-
co Filho, (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil
Brasileiro. Vol. 2, 14ª ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2000,
pág. 86/87): “A escolha do procedimento não é uma faculdade
da parte. Resulta da lei e, como a instituição de determinado
procedimento tem em vista a melhor distribuição da justiça,
não fica submetido à disponibilidade das partes. (...) Ao juiz
compete velar pela regularidade do procedimento, mandando
adaptá-lo se erradamente escolhido (...)”. No mesmo sentido,
são os julgados abaixo colacionados, desta Corte: “1. O rito
procedimental estabelecido por lei deve ser observado, por ser
matéria de ordem pública. 2. A tramitação de ação de rito su-
mário pelo ordinário desatende ao comando legal, devendo o
equívoco ser corrigido a partir do momento em que se faça a
constatação, aproveitando-se, porém, nos termos do art. 250
do CPC, os atos válidos até então praticados.” (TJPR, Agravo
de Instrumento nº 278.226-1, Rel. Carvilio da Silveira Filho,
30/06/2006). “A previsão legal de determinado procedimento
para certas causas envolve matéria de ordem pública, pelo que,
não há, seja para as partes, seja para o juiz, a liberdade de subs-
tituir um rito por outro. Com a alteração introduzida pela Lei nº
10.444/02, com relação ao valor da causa, sendo esta inferior a
60 (sessenta) salários mínimos, deve-se observar o rito sumá-
rio, ante a indisponibilidade do procedimento, eis que inexiste
para a parte ou para o juiz, a faculdade de substituir o procedi-
mento sumário pelo ordinário, submetendo a causa a este quando

a lei prescreve aquele.” (extinto TAPR, Agravo de Instrumento
nº 235.964-2, Rel. Des. Anny Mary Kuss, 09/12/2003). Ade-
mais, o rito sumário também comporta a produção de prova
pericial, nos termos dos artigos 276 e 278 do Código de Pro-
cesso Civil, que determina ao autor e réu, caso haja interesse
na sua realização, a formulação de quesitos e indicação de as-
sistente técnico na petição inicial e contestação, respectivamen-
te. Por fim, a título de ilustração, note-se que, sendo constatada
efetivamente a necessidade de realização de uma prova técnica
de maior complexidade, poderá o Juiz Singular, a seu critério,
converter o procedimento sumário para o ordinário, oportuna-
mente. Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego segui-
mento ao presente recurso de Agravo de Instrumento sob nº
452.699-8, por ser manifestamente improcedente, com fulcro
no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, “caput”, todos
do Código de Processo Civil. Comunique-se imediatamente ao
MM. Juiz da causa. Intime-se e oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2007. Lélia Samardã Monteiro
Negrão Giacomet Juiz Relator Designado

0010 . Processo/Prot: 0452737-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/251248. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001153 Indenização. Agravante: Eder Mag-
no de Jesus, Cristina Aparecida Marcimiano. Advogado: Es-
ther Külkamp Eyng, José Cesar Valeixo Neto. Agravado: Joyce
do Rocio Meyster, Maria do Rocio Nazanek. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 452.737-3 da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, em que são Agravantes
Eder Magno de Jesus e outro e Agravadas Joyce do Rocio Meys-
ter e outro. I. Trata-se de agravo de instrumento, interposto por
Eder Magno de Jesus e outro, contra decisão proferida nos au-
tos de Ação de Indenização por danos materiais e morais sob nº
1153/2007, que tramita pelo juízo da 4ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, o
qual concedeu o benefício da assistência judiciária gratuita mas
determinou a expedição de carta às partes, dando-lhes ciência
de que os benefícios as isentam do pagamento de honorários
advocatícios contratados, com base nos artigos 2°, parágrafo
único, 3°, V e 4°, caput, da Lei n.1.060/50. O agravante emba-
sa seu pedido, afirmando que o magistrado de primeiro grau
não pode interferir em relação privada, uma vez que os agra-
vantes procuraram seus serviços e estão cientes de que caso a
ação de indenização seja julgada procedente, eles terão que
pagar os honorários advocatícios contratados, já que se trata de
contrato de resultado. Assevera que em caso de procedência da
ação de indenização os autores contratantes terão condições de
arcar com os honorários contratuais. Por último, requer a con-
cessão de efeito suspensivo ao presente recurso a fim de evitar
o envio de correspondências aos autores e que a decisão profe-
rida pelo juízo a quo seja reformada no sentido de que os hono-
rários advocatícios contratuais sejam mantidos. Em síntese, é o
relatório. II. O presente recurso de Agravo de Instrumento foi
interposto e preparado. A petição inicial atende as exigências
legais e se apresenta instruída com as peças obrigatórias, desta
forma, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço
do recurso. A controvérsia recursal cinge-se acerca da legalida-
de ou não do advogado contratar honorários advocatícios com
a parte, pobre, a qual pleiteia em Juízo os benefícios da justiça
gratuita, sendo o mesmo deferido. O presente recurso merece
provimento de plano (art.557§1°-A do CPC). Consta dos autos,
que os autores contrataram os serviços do advogado para a pro-
positura de ação de indenização decorrente de acidente de trân-
sito, em virtude do qual passam por necessidades, e não possu-
em condições para arcar com as custas processuais, requere-
ram nos autos, através do advogado constituído, os benefícios
da justiça gratuita, sendo o mesmo concedido pelo Juiz, con-
forme fls.33-TJ. No entanto, o juízo a quo entendeu, que este
benefício deveria ser estendido aos honorários advocatícios
previamente contratados entre os autores e o causídico, os quais
não se confundem com os sucumbenciais. Para a análise deste
caso, destacam-se várias situações que surgem no foro quando
se trata de Assistência Judiciária e Justiça Gratuita. Há casos
em que a parte que pleiteia a Assistência Judiciária, busca a
indicação de advogado que a represente gratuitamente; deferi-
do o pedido e indicado o advogado, este pede, em nome da
parte, a gratuidade das custas e despesas processuais, com am-
paro na Lei nº 1060/50. Neste caso o Estado paga todas as cus-
tas e despesas processuais, bem como os honorários advocatí-
cios do causídico, porque ele é nomeado pelo Juízo ou pela
Ordem dos Advogados do Brasil, sem que lhe assista direito à
livre escolha do profissional. No entanto, há outros casos em
que a parte requer o benefício da justiça gratuita, restrito à isen-
ção das custas e despesas processuais que é suportada pelo Poder
Público, sendo o Advogado constituído e remunerado pelo pró-
prio cliente. Destarte, não se pode impedir que a parte, mesmo
sendo pobre, busque contratar advogado de sua confiança, que
lhe dará efetiva assistência jurídica, investigando o alcance do
real direito desta, a melhor forma de chegar ao resultado dese-
jado e a persistência na busca do resultado. Assim, mesmo que
contratando advogado, se carente a parte, tem direito a pleitear
o benefício da assistência judiciária, para não pagar as custas
do processo, eventuais despesas como perícia e o pagamento
dos honorários de advogado da parte adversa, no caso de insu-
cesso no litígio. Nesse sentido: “PROCESSO CIVIL. HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. JUSTIÇA GRATUITA. O artigo
3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta, sob condição, a pessoa
necessitada de pagar os honorários resultantes da sucumbên-
cia, devidos ao advogado da parte contrária; não, a verba hono-
rária que ela contrata com seu patrono, tendo em vista o pro-
veito que terá na causa. Recurso especial conhecido e provido
em parte.” (STJ - Resp 238925/SP - Min. Ari Pargendler - DJ
data: 21/08/01) “PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO. JUSTIÇA GRATUITA. O artigo 3º, V da Lei nº
1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os hono-
rários resultantes da sucumbência, devidos ao advogado da parte
contrária; não aqueles contratados com seu patrono, tendo em

vista o proveito que ela terá na causa. Recurso especial não
conhecido.” (STJ - RESP 186098/SP - Resp 1998/0061661-6 -
Min. Ari Pargendler - DJ data: 29/10/01) “Exercício da advo-
cacia no regime da assistência judiciária. Ato judicial que su-
bordina o processamento da ação ao compromisso, pelo advo-
gado, de não cobrar honorários de seu constituinte. Nada impe-
de que o advogado, patrocinando, embora no regime da assis-
tência judiciária, a causa de um necessitado, contrate honorári-
os prevendo a hipótese de que o sucesso da ação altere a situa-
ção econômica do mandante” (STJ - 2ª Turma, RMS 6988-RJ,
rel. Min. Ari Pargendler DJ:21/06/99) “Apelação Cível. Em-
bargos à execução. Não realização de prova pericial. Cercea-
mento de Defesa. Inocorrência. Nota Promissória. Origem.
Contrato de Honorários. Beneficiário da Justiça Gratuita. Art.
3, V, da Lei 6.060/50. Recurso Provido. 1. A prova pericial não
foi requerida no momento em que o juízo “a quo” determinou a
especificação das provas. Inviável a abertura da fase instrutó-
ria pelo Tribunal. (...)3. Ainda que se admita a discussão da
causa de sua emissão, esta não é ilícita. A nota promissória
originou-se em virtude de serviços advocatícios prestados pela
exeqüente à executada, que era beneficiária da justiça gratuita.
Ocorre que os honorários do patrono são devidos mesmo quan-
do a pessoa é beneficiária da Justiça Gratuita. O Superior Tri-
bunal de Justiça já firmou o entendimento de que o inciso V, do
art. 3º da Lei 6.060/50 refere-se, tão somente, às custas e hono-
rários de sucumbência.” (TAPR - Apelação Cível nº 228.143-2
- Rel. Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima- 8ª Câm.
Civ. - DJ 07/10/2003). Deste modo, entendo que há possibili-
dade da parte contratar o pagamento de honorários, a serem
pagos se for vencedora da demanda, mesmo que assistida pelos
benefícios da Lei nº 1060/50. Tal cobrança não seria ilícita, até
porque previsto no Estatuto da Advocacia (Lei nº 8906/94) e
não conflita com o inciso V, do art.3° da Lei 1060/50. Nesse
sentido o julgado publicado na RT 799/235: “Comprovado que
os recorrentes não possuem condições de arcar com o resgate
das despesas periciais e editalícias, o fato de pagarem honorá-
rios ao patrono por eles constituído, sob outro enfoque remu-
neratório, não obsta a concessão do benefício, mormente quan-
do, ante a sua hipossuficiência econômica, são cobrados em
valor abaixo daquele fixado em tabela.” (AgIn 224.882-4/2 - 9ª
Câm. Julg.05/02/02 - rel. Evaldo Veríssimo) Assim, no meu
entender, se o advogado atua pela Defensoria Pública ou no-
meado para fazer às vezes de Defensor Público, estes não po-
dem contratar com a parte necessitada cobrança de honorários.
No entanto, se o advogado foi contratado pela parte pobre, pode
requerer e ser beneficiário da justiça gratuita, sendo ainda líci-
to que entre eles haja contratação de honorários advocatícios.
Por último, destaco que quando da celebração do contrato as
partes tinham livre disposição para contratar e o objeto era líci-
to, já que se trata de um contrato de resultado, ou seja, depende
do resultado da demanda e do proveito econômico da parte. III
- Em face do exposto, tenho que merece acolhida a pretensão
dos agravantes, razão pela qual reformo a decisão proferida
pelo juízo a quo, fls.33, para o fim de obstar a expedição das
cartas aos beneficiários, posto que mantido o contrato de hono-
rários advocatícios firmado entre as partes. Ex positis, à prova
e ao direito invocado, dou provimento de plano ao recurso de
Agravo de Instrumento sob nº 452.737-3, consoante a manifes-
ta admissibilidade, fulcrado no artigo 557,§1°-A do Código de
Processo Civil. Comunique-se imediatamente ao MM. Juiz da
causa. Intimem-se e oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 19
de novembro de 2007. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giaco-
met Juiz Relator Designado

0011 . Processo/Prot: 0453318-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254086. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2004.00005880 Carta Precatória. Agravante: Plu-
ma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Katia Regina Grochentz, Paulo Virgílio de Carvalho Cantergi-
ani. Agravado: Cláudia Koff Milan. Advogado: Márcio Rober-
to da Silva, Roque Gilberto Chedid, Neusa Franceschini. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao
Giacomet. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, e examinados estes autos de Agravo de Instrumento
sob nº 453.318-2 da Vara de Registros Públicos, Acidentes de
Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que é Agravante Pluma
Conforto e Turismo S/A e Agravada Cláudia Koff Milan. I. Trata-
se de agravo de instrumento, interposto por Pluma Conforto e
Turismo S/A, contra decisão proferida nos autos de Carta Pre-
catória sob nº 5880/2004, que tramita pelo juízo da Vara de
Carta Precatória Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, extraída dos autos de Execução de
Título Judicial sob nº 005/1.04.0003900-0, que tramita pela 2ª.
Vara Cível da Comarca de Bento Gonçalves-RS, o qual deter-
minou a designação de hasta pública para alienação dos bens
penhorados para o dia 13/12/07. O agravante embasa seu pedi-
do, afirmando que a expropriação dos bens de sua propriedade
não pode ser determinada pelo juízo deprecado, uma vez que o
objeto da precatória resume-se a citação da agravante, à pe-
nhora e a respectiva intimação de penhora para opor embargos.
Assim, assevera que não seria possível a avaliação e expropri-
ação de bens, antes do decurso do prazo para opor embargos.
Afirma que o juízo deprecado é simples executor dos atos de-
precados, logo, não seria possível a designação de hasta públi-
ca para alienar os bens penhorados. Aduz ainda, que a 2ª. Vara
Cível de Bento Gonçalves não emitiu nenhuma ordem para que
tais bens fossem expropriados. Por último, requer a concessão
de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de suspender o
curso da precatória até o julgamento definitivo do recurso, de
forma a evitar uma possível anulação do leilão já designado
para o próximo dia 13/12/07, caso o presente recurso seja pro-
vido. Requer, também, que as intimações sejam veiculadas em
nome de Luiz Carlos da Rocha. Em síntese, é o relatório. II. O
presente recurso de Agravo de Instrumento foi interposto e pre-
parado. A petição inicial atende as exigências legais e se apre-
senta instruída com as peças obrigatórias, desta forma, presen-
tes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. A
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controvérsia recursal cinge-se acerca da possibilidade de o ju-
ízo deprecado determinar a avaliação e expropriação de bens
penhorados, bem como deferir efeito suspensivo. Da análise
dos autos, extrai-se que o Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Bento Gonçalves expediu carta precatória para o
Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos, Acidentes de
Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para que esta realizasse a
citação do devedor ora agravante, determinando que o mesmo
pagasse a quantia devida ou oferecesse bens a penhora. O exe-
cutado/agravante nomeou bens a penhora, os quais não foram
aceitos pelo exeqüente/agravado. Diante de tal nomeação, o
Juiz da Vara de Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba declarou a ineficácia da
nomeação de bens e mandou proceder à penhora do imóvel sob
matrícula n.39.705, fls. 53-TJ. Conforme a certidão de fls.85-
TJ a penhora do respectivo imóvel ocorreu em 17/05/05. Em
fls.104/105 foi feita a avaliação judicial do imóvel. A partir dos
fatos e documentos acostados aos autos, denota-se que a exe-
cução está sendo processada por carta precatória, sendo depre-
cado o Juízo da Vara de Precatórias Cíveis do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Não se discute
que o juízo da causa, no caso a 2ª. Vara Cível da Comarca de
Bento Gonçalves-RS, é o juízo deprecante. No entanto, cabe
ao juiz deprecado decidir sobre os incidentes relativos aos atos
decorrentes da mesma, uma vez que ocorridos sob sua jurisdi-
ção. No caso em tela, não se discute o mérito da causa e sim
questões atinentes unicamente ao ato de penhora e nomeação,
os quais se deram aqui, no juízo deprecado. A situação em aná-
lise enquadra-se perfeitamente na hipótese prevista no art. 747,
do Código de Processo Civil, o qual estabelece que, na execu-
ção por carta, cabe ao juízo deprecante julgar os embargos do
devedor, exceto se versarem apenas sobre vícios ou defeitos da
penhora, avaliação ou alienação dos bens. Assim, na presente
demanda, discute-se apenas a avaliação e a alienação de bens
do executado/agravante, encaixando-se, desta forma, na exce-
ção do art.747 CPC. Igualmente, cabe salientar que conforme o
ofício n.287/2007, fls.155 TJ, o juízo deprecante informou que
não houve interposição de embargos do devedor, devendo o
juízo deprecado prosseguir “... nos demais atos deprecados.”.
Finalmente, convém ressaltar que, in casu, o bem que o exe-
qüente pretende ver penhorado não foi indicado pelo Juízo de-
precante. Se tal bem já estivesse descrito na carta precatória, aí
sim, a competência para analisar a penhorabilidade, avaliação
e expropriação do bem seria do Juízo Deprecante. Neste caso,
a competência para a análise do presente é deste Juízo, Depre-
cado e, de conseqüência, desta Corte. Logo, não merece pros-
perar a irresignação do executado/agravante. Nesse sentido:
“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EMBARGOS
DE TERCEIRO - COMPETÊNCIA FUNCIONAL - DESCONS-
TITUIÇÃO DE ARRESTO - CONSTRIÇÃO EFETUADA VIA
CARTA PRECATÓRIA - INEXISTÊNCIA DE ESPECIFICA-
ÇÃO DOS BENS POR PARTE DO JUÍZO DEPRECANTE -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECADO - SÚMULA 33 DO
EXTINTO TFR. (...) 2 - Se, quando da expedição da carta pre-
catória, o Juízo deprecante não especifica os bens a serem ar-
restados, a competência para apreciar os embargos de terceiro,
visando à desconstituição da constrição, é do Juízo deprecado.
Incidência da Súmula 33 do extinto TFR, verbis: “O juízo de-
precado, na execução por carta, é o competente para julgar os
embargos de terceiro, salvo se o bem apreendido foi indicado
pelo juízo deprecante”. (...) 4 - Conflito conhecido para se de-
clarar competente o D. Juízo de Direito de Campos Belos -
GO, ora suscitante” (STJ - Conflito de Competência nº. 44223/
GO - 2ª Seção - Rel. Min. Jorge Scartezzini - Julg. 22/06/05).
“CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CARTA PRECATÓRIA -
PENHORA - INDICAÇÃO DO BEM PELO JUÍZO DEPRE-
CADO - COMPETÊNCIA DESTE PARA PROCESSAR E JUL-
GAR INCIDENTES RELATIVOS À CONSTRIÇÃO - CON-
FLITO PROVIDO. Na execução por carta, tratando-se de inci-
dentes relativos à penhora, o competente para apreciar a con-
tenda é o juiz da situação dos bens, ou seja, o deprecado. Essa
justificativa encontra embasamento na ressalva contida no art.
747 do Código de Processo Civil” (TJSC - Conflito de Compe-
tência nº. 2732-0 - 1ª Câmara de Direito Civil - Rel.ª Des.ª
Salete Silva Sommariva - Julg.19/10/2004). “AGRAVO DE
INSTRUMENTO.CARTA PRECATÓRIA. LIMITES. AVALI-
AÇÃO E PRACEAMENTO. DECISÃO DO JUÍZO DEPRE-
CADO. FRAUDE À EXECUÇÃO E DESCONSTITUIÇÃO DA
PENHORA . NULIDADE. - Em Carta Precatória que limita
competência do Juiz Deprecado para praticar somente atos de
avaliação e praceamento de bens penhorados não é cabível dis-
cussão acerca de suposta fraude à execução ou pedido de des-
constituição da penhora, por não se enquadrarem nos casos pre-
vistos no art. 747 do CPC (defeitos ou vícios da penhora). -
Nula é a decisão proferida nos autos de carta precatória que
extrapole os limites da matéria deprecada.” (ext. TAMG, 9.ª
C.Cv., AI 2.0000.00.519896-5/000, rel. Des. FERNANDO
CALDEIRA BRANT, j. 17/01/2006). Destarte, percebe-se que
o pleito de suspensão da hasta pública marcada para o dia 13/
12/07 não merece prosperar, já que consta dos autos não ter
havido a interposição de embargos no Juízo Deprecante e, face
à decisão do Agravo de Instrumento 384.557-0, que decorreu o
prazo para interposição de embargos também no Juízo Depre-
cado, pode a hasta pública ser realizada. Isto, porque em que
pese tenha sido admitido o Recurso Especial interposto, o mes-
mo não tem o condão de suspender o curso da execução, ora
deprecada, e eventual efeito suspensivo, nesta fase, só pode ser
apreciado e deferido pelo Relator do Recurso Especial inter-
posto, o qual está em vias de ser remetido, pois consultando a
movimentação do processo, através do JudWin, as contra ra-
zões , protocoladas em 31/10/2007, estão desde o dia 08/11 na
Seção de Controle de Contra-Razões a Recursos Cíveis, prova-
velmente para juntada aos autos. III - Em face do exposto, te-
nho que não merece acolhida a pretensão do agravante, razão
pela qual mantenho a decisão proferida pelo juízo a quo, fls.10/
11, no sentido de que deve ser mantida a designação de hasta
pública para alienação dos bens penhorados para o dia 13/12/
07, às 14:00 horas e em segunda praça para o dia 27/12/07 às
14:00 horas. Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego
seguimento ao presente recurso de Agravo de Instrumento sob
nº 453.318-2, consoante a manifesta improcedência, fulcrado
no artigo 527, I, combinado com o artigo 557, “caput”, todos

do Código de Processo Civil. Intimem-se todos os interessados
e comunique-se ao MM. Juiz da causa. Curitiba, 22 de novem-
bro de 2007. Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet Juiz
Relator Designado

0012 . Processo/Prot: 0453527-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254424. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001028 Restauração de Autos. Agravante:
Kamal David Curi Filho, Claudete Mara Correia Curi. Advoga-
do: Alexandre Brown Palma. Agravado: Condomínio do Edifí-
cio Bourbon. Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Analisando a esforçada fundamentação deduzida pela agra-
vante em suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie,
motivos plausíveis para a suspensão da decisão recorrida (fls.
122) até o pronunciamento definitivo desta Câmara. Portanto,
é de se negar o almejado efeito suspensivo ao agravo. 2. Comu-
nique-se ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisi-
tem-se ao MM. Juiz da causa as informações de estilo, no pra-
zo de 10 dias (artigo 527, inciso IV do Código de Processo
Civil). 4. Intimem-se os Agravados, através de seu procurador,
para, querendo, responderem no mesmo prazo (artigo 527, in-
ciso V do Código de Processo Civil). 4.1 Visando a empreen-
der celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o
ofício respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; art. 93, inc. XIV;
CPC, art. 125, inc. II). Curitiba, 16 de novembro de 2007.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0013 . Processo/Prot: 0454014-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/253831. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000342 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda.
Advogado: Luciano Medeiros Pasa. Agravado: Juvenil Fernan-
des da Silva. Advogado: Gilvano Colombo. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Analisando a esforçada fundamentação deduzida pela agra-
vante em suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie,
motivos plausíveis para a suspensão da decisão recorrida (fls.
54) até o pronunciamento definitivo desta Câmara. 2. Comuni-
que-se ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisitem-
se ao MM. Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de
10 dias (artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 4.
Visando a empreender celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Se-
ção a subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII;
art. 93, inc. XIV; CPC, art. 125, inc. II). Curitiba, 23 de no-
vembro de 2007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0014 . Processo/Prot: 0454043-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/256695. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000010 Cobrança. Agravante:
Mário Antunes da Silva. Advogado: Helena Dias Barbar. Agra-
vado: Sul América Seguros de Vida e Previdência S / A. Advo-
gado: Ernani Ori Harlos Júnior, Rodrigo Silvestri Marcondes,
Luis Eduardo Pereira Sanches. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

1. Encontram-se presentes os pressupostos de admissibilidade
do recurso, razão pela qual, determino seu processamento; 2.
Reservo-me o direito de apreciar o pedido de antecipação de
tutela recursal, após as informações da autoridade judiciária,
bem como, apresentação da resposta da agravada; 3. Requisi-
tem-se ao MM. Juiz da causa, as informações de estilo, no pra-
zo de 10 (dez) dias (art. 527, IV, CPC). 4. Intime-se a agravada
para, querendo, responder no mesmo prazo (art. 527, V, CPC)
Curitiba, 22 de novembro de 2007. ARQUELAU ARAÚJO
RIBAS Des. Relator

0015 . Processo/Prot: 0454410-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258389. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000653 Ordinária. Agravante:
Luzia Fernandes de Souza, Maria Rodrigues Lisboa, Edivaldo
de Araujo Pimentel, Cecília Vicinotti Gimenes, José Delci de
Souza, Aureliano Souza Leite, José Marques da Silva, Milene
Caldeira de Abreu, Ines Ivete Gonçalves, Antonio Leandro da
Cruz. Advogado: Jean Carlos Martins Francisco, Mario Mar-
condes Nascimento. Agravado: Caixa Seguradora Sa. Advoga-
do: Milton Luiz Cleve Küster, Murilo Cleve Machado, Lincoln
Peixoto da Silva. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento voltado contra decisão pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca
de Londrina, que, em ação de cobrança de indenização securi-
tária, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal em face
do comparecimento espontâneo da Caixa Econômica Federal
no feito para argüir seu interesse na lide e requerer a sua inclu-
são no feito como assistente simples (fls. 217 - TJ). Argumen-
tam os agravantes, em síntese, que a competência para o pro-
cessamento e julgamento do feito é da Justiça Estadual, sendo
desnecessária a inclusão na lide da CEF e a remessa dos autos
à Justiça Federal. Requereram o provimento de plano do agra-
vo e, alternativamente, a concessão de efeito suspensivo, para,
ao final, ser reformada a decisão, ao efeito de ser mantida a
competência da Justiça Estadual. (fls. 02/38) É o relatório Pela
análise das razões invocadas pelos agravantes, bem assim pela
natureza da decisão hostilizada, é manifesta a possibilidade,
em tese, de o provimento judicial agravado acarretar à parte
lesão grave e de difícil reparação, justificando a interposição
do presente agravo na forma de instrumento, de acordo com o
artigo 522, do Código de Processo Civil, caput, modificado pela
Lei 11.187/05. Ademais, se trata de questão a ser necessaria-
mente resolvida antes da sentença. Em que pese a súmula 150

do STJ determinar que “compete à Justiça Federal decidir so-
bre a existência de interesse jurídico que justifique a presença,
no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas”,
a questão versada nos autos está pacificada no próprio STJ no
sentido que compete à Justiça Estadual processar e julgar as
ações de cobrança de indenização securitária propostas por
mutuários contra a companhia seguradora. Dentre outras, con-
fira-se: “Vistos. Sem razão o pedido de inespecífico de ingres-
so no feito propugnado por terceira (Caixa Econômica Fede-
ral), mormente quando o contrato sob exame é de obrigação
securitária, tendo como devedora a recorrente, que responde
pela indenização objeto do pedido. O conexo contrato de mú-
tuo hipotecário, embora coberto pelo FCVS, mantido coma CEF,
não está em discussão. Preclusa à recorrente, por outro, a opor-
tunidade de aduzir novas alegações, fora das hipótese legais
(art. 303 do CPC). Dessa forma, indefiro o ingresso no feito da
CEF. Publique-se.” (STJ, REsp 815510, relator Ministro AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, Decisão Monocrática, DJ
16.10.2007) “Recurso especial (alínea “c”) enfrenta acórdão
assim ementado: ‘FINANCIAMENTO HABITACIONAL. LE-
GITIMIDADE AD CAUSAM. COMPETÊNCIA. Reconheci-
da a competência da justiça federal para processamento e jul-
gamento do feito.’ (fl. 533) O recorrente aponta ofensa aos Arts.
47 e 70 do CPC. Pede a reforma do acórdão recorrido, para que
a ação permaneça sob a competência da Justiça Estadual. Sem
contra-razões. DECIDO: Esta instância superior já se manifes-
tou, de forma definitiva, sobre a competência da Justiça Esta-
dual nas ações em que se discute a respeito do contrato de se-
guro adjecto ao mútuo hipotecário. Confira-se: ‘Processo civil.
Conflito Negativo de Competência. Execução Hipotecária.
Embargos de Terceiro. Seguro Habitacional. 1. Em litígio ori-
ginado de seguro habitacional, decorrente de contrato de mú-
tuo hipotecário, a competência é da Justiça Estadual. (grifos
nossos) 2. Precedentes jurisprudenciais. 3. Conflito conheci-
do, declarando-se a competência da Justiça Estadual.’ (CC
21.412/MILTON). ‘CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SISTE-
MA FINANCEIRO HABITACIONAL. SEGURO. É da com-
petência da justiça estadual processar e julgar ações propostas
contra entidade privada, versando sobre o contrato de seguro
habitacional. conflito conhecido e declarada a competência do
juízo suscitado.’(CC n° 18.198/ROSADO). Dou provimento ao
recurso especial, para determinar que os autos permaneçam sob
julgamento da Justiça Comum Estadual (Art. 557, § 1º-A,
CPC).” (STJ, REsp 973729, Relator Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, Decisão Monocrática, DJ 18.09.2007).
Logo, embora já tenha decidido no sentido da decisão agrava-
da, reexaminada a questão, tenho não ser o caso de incidência
da Súmula 150, já que pacificado o entendimento, no âmbito
do próprio STJ, de que não há interesse de ente federal na con-
trovérsia. E isso se justifica porque a relação jurídica existente
limita-se ao segurado e a companhia. Assim também têm deci-
dido esse Tribunal: “MONITÓRIA. SEGURO DE VIDA. COM-
PETÊNCIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. ESTI-
PULANTE. SASSE. SEGURADORA. CEF. ILEGITIMIDADE
DE PARTE. SASSE. FORO ESTADUAL. EXTINÇÃO DO
FEITO. 1. A SASSE Companhia Nacional de Seguros Gerais
não litiga no foro Federal, nem mesmo quando está sub-rogada
em direitos e ações que lhe foram transmitidos pela Caixa Eco-
nômica Federal. Competência da Justiça Comum reconhecida.
2. A cobertura securitária que deriva do contrato é, portanto,
única e exclusiva da Empresa Seguradora, no caso, a SASSE,
já que a CEF somente figurou como mera estipulante. RECUR-
SO PROVIDO.” (Extinto TAPR, 9ª Câmara Cível, Ap. 270455-
0. rel. Nilson Mizuta, j. 14/12/2004). “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. SEGU-
RO HABITACIONAL DO S.F.H. AÇÃO PROPOSTA POR
MUTUÁRIOS EM FACE DA SEGURADORA AGRAVANTE,
SOB O FUNDAMENTO DE OCORRÊNCIA DE DANOS NA
EDIFICAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA QUE AFIRMOU SER
DESNECESSÁRIA A CITAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL COMO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁ-
RIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ALEGAÇÃO DE
NECESSIDADE DE INCLUSÃO NA LIDE DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, NA QUALIDADE DE AGENTE FINAN-
CEIRO E CONSEQÜENTE DESLOCAMENTO DA COMPE-
TÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL. ALEGAÇÃO AFAS-
TADA. CEF QUE EXERCE APENAS O GERENCIAMENTO
DA CONTA. CONTRATO DE SEGURO QUE NÃO SOFRE
INTERFERÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR. QUESTÃO
“INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO AOS MUTUÁRIOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL CARACTERIZA-
DO. AGRAVO DESPROVIDO NESTE ASPECTO. 1.1. O pe-
dido objeto da ação principal diz respeito, exclusivamente, ao
cumprimento de contrato de seguro particular existente entre
os autores e a agravante, em razão de contrato de financiamen-
to habitacional, sendo o contrato autônomo em relação ao con-
trato de financiamento, configurando obrigação própria, pois
seu fundo é constituído do pagamento dos prêmios pelos segu-
rados e que, portanto, não compromete, em absoluto, os recur-
sos da Caixa Econômica Federal, pois cuida de relação direta
entre os mutuários e a seguradora agravante. 1.2. É da compe-
tência da Justiça Estadual processar e julgar ações propostas
contra entidade privada de seguro, que versam sobre contrato
de seguro habitacional, mesmo que a Caixa Econômica seja a
gerenciadora do FCVS, tendo em vista que esse fato não inter-
fere sobre o contrato particular de seguro. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DESPROVIDO.” (TJ/PR, 10ª Câmara Cível,
Agravo de Instrumento 427206-4, rel. Des. Marcos de Luca
Fanchin, j. 25/10/2007). “PROCESSO CIVIL - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RESPONSABILIDADE SE-
CURITÁRIA - DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO - IMÓVEIS
FINANCIADOS PELA COHAPAR - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL QUE NÃO INTEGRA A LIDE - PRECEDENTES
DESTE TRIBUNAL E DO STJ - AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO. Tratando-se de contrato de seguro adjeto a contra-
to de mútuo e financiamento de casa própria, e não havendo
comprometimento dos recursos do SFH, a relação jurídica liti-
giosa desenvolve-se entre a seguradora e os mutuários, afas-
tando a competência da Justiça Federal para julgamento da
questão.”. (TJ/PR, 10ª Câmara Cível, Agravo 434562-8/01, rel.
Des. Ronald Schulman, j. 20/09/2007). Desse modo, porque a
decisão é dissonante da jurisprudência predominante desse Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento
ao presente agravo para reformar a decisão atacada, ao efeito
de indeferir o ingresso da Caixa Econômica Federal na lide,
ficando mantida, em conseqüência, a competência da Justiça
Estadual para a causa. Intimem-se e demais diligências neces-
sárias. Curitiba, 23 de novembro de 2.007. VITOR ROBERTO
SILVA = Relator =
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. Protocolo: 2007/258445. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001586 Execução Provisória. Agravante:
Sulina Seguradora Sa. Advogado: Eduardo Alberto Marques
Virmond, Marcelo Alexandre Lopes, Mariana Noale Rebelato,
Fabrício Rocha da Silva. Agravado: Sociedade Evangélica Be-
neficente de Curitiba (seb). Advogado: Eraldo Luiz Küster, Je-
fferson Renato Rosolem Zaneti. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Despacho: Cum-
pra-se o venerando despacho.

VISTOS e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
454.465-0, da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravante Sulina
Seguradora S/A e agravado Sociedade Evangélica Beneficente
de Curitiba (SEB). I. Trata-se de agravo de instrumento, com
pedido de recebimento no efeito suspensivo, interposto por
Sulina Seguradora S/A, contra decisão que rejeitou, liminar-
mente, a impugnação oferecida pela executada, pois desacom-
panhada de planilha atualizada do débito, em ofensa do dispos-
to no § 2º, do artigo 475-L, do Código de Processo Civil, fls.
161/164-TJ, nos auto de execução provisória, extraído da ação
de cobrança sob no. 1586/2006, ajuizada pela agravada Socie-
dade Evangélica Beneficente de Curitiba - SEB. De acordo com
o narrado na inicial, vê-se que a agravante, contrapondo-se a
rejeição à impugnação, afirma que a exeqüente, ao apresentar a
quantia que pretende ser executada, o fez sem redução dos de-
pósitos já efetuados e levantados por si, o que comprova o ex-
cesso de execução, por meio do cálculo apresentado, reduzin-
do a importância a ser executada ao valor de R$ 19.524,87
(dezenove mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete
centavos). Da mesma forma, resta comprovada a incorreção do
cálculo apresentado pela exeqüente, pois em sede de execução
provisória não se pode executar custas processuais e honorári-
os advocatícios. Por fim, pugna pela concessão do efeito sus-
pensivo, acolhendo-se os cálculos apresentados pela agravan-
te, sob pena de inegável enriquecimento ilícito da agravada.
Em síntese, é o relatório. II- Admito o processamento do recur-
so sob a forma de agravo por instrumento, conforme determina
o disposto no art. 475-M, § 3º do Código de Processo Civil. III-
Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, entendo que a concessão do efeito suspensivo
requerido se impõe, senão vejamos. No caso em análise, tenho
para mim que, em cognição sumária, há necessidade de ser atri-
buído o efeito suspensivo ao presente recurso, ante a possibili-
dade de prosseguir a execução com valor excessivo ao fixado
na sentença trânsita em julgado, objeto de execução provisó-
ria, principalmente se observarmos os documentos de fls. 148/
149-TJ, onde há prova de depósito da importância de R$
33.744,72 (trinta e três mil setecentos e quarenta e quatro reais
e setenta e dois centavos), a qual já foi levantada pela exeqüen-
te, conforme confirma o d. juiz “a quo”, no final da decisão
agravada, sem que fosse deduzida na importância executada.
Diante o exposto, concedo o efeito suspensivo, para fito de
determinar a suspensão do processamento da execução provi-
sória, até o julgamento do presente recurso. Dê-se ciência ao
Juízo de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, da presente decisão, via
fax, com urgência. IV- Intime-se a parte agravada, por meio de
seus advogados, para que no prazo de 10 (dez) dias, responda
ao presente recurso, querendo. V- Intime-se o agravante da pre-
sente decisão. VI- Oficie-se ao MM. Juiz prolator da decisão
agravada, para que exerça, se assim entender, juízo de retrata-
ção, bem como preste as informações que entender necessári-
as, inclusive quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC. Curi-
tiba, 20 de novembro de 2007. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIA-
COMET Juiz Relator Designado
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. Protocolo: 2007/259525. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000489 Cobrança. Agravante: Condomínio
Edifício Mont Flores. Advogado: Flavio Dionisio Bernartt, Fer-
nando Castro Garcia, Rafael Eduardo Bernartt. Agravado: Mar-
cos Eduardo da Cruz, Banco Banestado Sa. Advogado: Tatiana
Kalko Turqueti Cunha Barreto, Alexandre Torres Vedana, Gi-
zelle Amboni Petri. Agravado: Carlos Quandt. Advogado: Je-
fferson Sakai Pinheiro. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ronald Schulman. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se, em síntese, de ação de cobrança pelo rito sumário
requerida pelo ora Agravante contra o condômino Marcos Eduar-
do da Cruz, perante o MM. Juízo da 18ª Vara Cível desta Capi-
tal (autos nº 489/2000), reclamando taxas condominiais em atra-
so dos meses compreendidos entre dezembro de 1998 à feve-
reiro de 2000, no valor de R$ 2.033,82 (dois mil, trinta e três
reais e oitenta e dois centavos) bem como das quotas que se
vencerem no curso da ação, acrescidas de correção monetária a
partir do vencimento, juros de mora de 1% ao mês, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios a serem fixados em 20%
sobre o valor da condenação. (fls. 29/31) Sobrevindo sentença,
o MM Juiz julgou “PROCEDENTE O PEDIDO PARA CON-
DENAR O REQUERIDO ao pagamento das importâncias cor-
respondentes às taxas de condomínio em atraso, cujos compro-
vantes tenham sidos juntados aos autos até a presente data, as
quais deverão ser corrigidas monetariamente desde os seus res-
pectivos vencimentos, mais juros de mora de 1% ao mês conta-
dos dos respectivos vencimentos, e ainda multa de 10% con-
forme convenção estipulada, incidente sobre as taxas vencidas
até janeiro/2001, passando a incidir sobre as taxas posteriores
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(dezembro/1998 em diante) a multa de 10%.” Condenou, “(...)
AINDA, o requerido ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor
da condenação. (...).”(fls. 32/33) Promovida a execução do tí-
tulo judicial (fls. 34/36), e penhorado o imóvel, foi deferida a
habilitação do credor hipotecário, Banco Banestado S/A, na
execução, ao fundamento de que “detém crédito privilegiado
em relação ao imóvel penhorado. (fl. 52). Levado o imóvel à
Hasta Pública, o mesmo foi leiloado e arrematado pelo licitan-
te Carlos Quandt, por R$ 36.300,00 (trinta e seis mil e trezen-
tos reais). (fls. 63/64) Depositada a referida quantia (fl. 65), o
Exeqüente, ora Agravante, requereu o levantamento da parte
que lhe cabia. (fls. 71/74) O Credor Hipotecário, Banco Banes-
tado S/A, postulou sua preferência no recebimento do valor
obtido com a referida arrematação. (fls. 78/81) O Arrematante
pleiteou a declaração da “aplicação analógica do art.. 677 do
Código Civil de 1916 para limitar a responsabilidade do arre-
matante pelos encargos condominiais até o valor da arremata-
ção, (...)”. (fls. 82/86) O Juiz, então proferiu o seguinte despa-
cho: “(...); 3. Limito a responsabilidade do arrematante, pelos
encargos condominiais, até o valor da arrematação, aplicando-
se, analogicamente, o disposto no artigo 677, parágrafo único,
do Código Civil de 1916. 4. Quanto ao direito de preferência
sobre os créditos decorrentes da arrematação do bem, cumpre
ressaltar que em primeiro lugar encontram-se os credores tri-
butários, conforme se observa da norma cogente expressa no
artigo 186, do Código Tributário Nacional, que estabelece ter o
crédito tributário preferência sobre qualquer outro, seja qual
for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os
créditos decorrentes da legislação do trabalho, portanto, obser-
va-se neste caso que a dívida junto à Fazenda Municipal de
Curitiba (fls. 312/314), deverá ser quitada por primeiro. Após,
observa-se que tem preferência sobre o valor da arrematação, o
Banco Banestado S/A. (fls. 298/301), que tem em seu favor
uma garantia real sobre o bem, que é a hipoteca, ou seja, mes-
mo que o condomínio-credor tenha efetivado a penhora sobre o
imóvel, imperioso se faz observar a norma cogente estampada
ser o produto da arrematação devido a quem tiver a anteriori-
dade na penhora, desde que não haja título legal à preferência,
sendo o que se considera no presente caso. (...). Portanto, o
credor hipotecário tem preferência sobre o condomínio. (...).”
(fls. 91/92) Desta decisão, o Exeqüente, Condomínio Edifício
Mont Flores, agravou de instrumento. (fls. 93/104) Em 21/06/
2005, o Excelentíssimo Senhor Relator, Desembargador Mi-
guel Kfouri Neto, deferiu o efeito suspensivo. (fl. 107) Cienti-
ficado o juiz da causa, o mesmo determinou o imediato cum-
primento da decisão superior. (fl. 108) Apesar disso, em 24/08/
2005, o Arrematante Carlos Quandt, informou ao magistrado
singular de que havia recolhido os débitos fiscais municipais
referentes ao imóvel arrematado, no valor de R$ 2.722,53 (dois
mil, setecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e dois centa-
vos), e requereu fosse expedido o competente alvará. (fls. 109/
113) O Exeqüente, então, argumentou que “nenhum dos valo-
res depositados à disposição do Juízo podem ser levantados,
uma vez que a matéria de fundo do Agravo de Instrumento in-
terposto é justamente a quem cabe o levantamento dos valores
da arrematação”, estando os referidos valores sub judice. (fls.
119/120). Em 25/10/2005, o pedido do Arrematante foi indefe-
rido. (fl. 121) Em 02/12/2005, a 15ª Câmara Cível deste Tribu-
nal confirmou a liminar concedida e, por meio da relatoria do
Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Guimarães da Costa,
assim decidiu: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS
PROVENIENTES DAS TAXAS CONDOMINIAIS. FORMAL
INCONFORMISMO. CRÉDITO DO CONDOMÍNIO ORIUN-
DO DE QUOTAS NÃO PAGAS. OBRIGAÇÃO PROPTER
REM. PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO HIPOTECÁRIO.
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO PROVI-
DO. Tratando-se de dívida condominial, ainda que haja credor
hipotecário à espera dos créditos a que tem direito, tem prefe-
rência em sua apuração. O condomínio tem prioridade no rece-
bimento de numerários, recolhidas na arrematação do bem, já
que estes se destinarão à conservação da própria coisa. Nessa
situação, não prevalece o privilégio decorrente da hipoteca.”
(TJPR - 15ª C.Cível - AG 0301.697-3 - Foro Central da Região
Metropolitana de Curitiba - Rel.: Juiz. Conv. Guimarães da Costa
- Unânime - J. 02.12.2005). (fls. 139/141) Em 27/04/2007, o
Arrematante comparece novamente em Juízo, arrazoando que:
“(...), comparece respeitosamente perante Vossa Excelência,
através do advogado que esta subscreve, para requerer a junta-
da de cópia do recurso especial interposto pelo arrematante
contra o acórdão que alterou a decisão do juízo a quo (Vosso
Juízo) que sabiamente limitou a responsabilidade do arrema-
tante pelos encargos condominiais ao preço da arrematação. O
recurso encontra-se em trâmite, a título de conhecimento. Con-
tudo verifica-se que o agravo de instrumento do condomínio
contra a decisão de Vossa Excelência não foi recebido no efei-
to suspensivo. Portanto a decisão vigente até o presente mo-
mento é o de Vossa Excelência, que limitou a responsabilidade
do arrematante ao preço da arrematação.” (fl. 146) Rebatida
pelo Exeqüente as aludidas argumentações (fls. 158/160) ad-
veio o seguinte despacho: “Considerando que o arrematante
efetuou o pagamento, por sua própria conta, dos débitos fiscais
do imóvel, o que é atestado pelos documentos de fls. 361 e
394/395, lhe é de direito ser ressarcido pelos valores desem-
bolsados. Antes, porém, de deferir a expedição do alvará em
seu favor, os autos devem ser remetidos ao contador, para atu-
alização dos valores pagos pelo arrematante, conforme docu-
mentos de fl. 361 (R$ 1.028,56), fl. 363 (R$ 1.424,70) e fl. 364
(R$ 269,27), levando em consideração a data do pagamento e a
data do cálculo a ser realizado. Juntado o cálculo, venham os
autos conclusos para que seja autorizada a expedição do alvará
no valor apurado. Neste ínterim, intimem-se o devedor, o arre-
matante e o credor hipotecário para que se manifestem sobre as
petições apresentadas pelo credor em fls. 442/446 e 454/459.
(...).” (fl. 26) É contra este despacho que foi manejado o pre-
sente Agravo de Instrumento, por meio do qual o Exeqüente
ora Agravante Condomínio Edifício Mont Flores, requer, limi-
narmente, a suspensão do despacho agravado, e, no mérito, a
sua reforma, para o fim de “não proceder-se a expedição do
alvará, em favor do arrematante, para o levantamento dos valo-
res gastos a título de reembolso de despesas com pagamento de
tributos, já que pendente de pagamento os demais débitos con-

dominiais de responsabilidade do mesmo.” (fls. 02/11) Porém,
não assiste razão ao agravante. Em que pese o Código Tributá-
rio Nacional, em seu artigo 130, prescrever que os créditos tri-
butários sub-rogam-se na pessoa do adquirente do imóvel, há
que se considerar a exceção presente na hipótese de hasta pú-
blica, sendo inerente à sua própria natureza a transmissão livre
de qualquer ônus respondendo o adquirente somente pelos im-
postos incidentes após a arrematação. Em sua obra “Manual do
Processo de Execução”,, SP, RT, 2001, 5ª Ed., p. 577, Arakem
de Assis, ao afirmar que o arrematante fica “inteiramente des-
vinculado da responsabilidade tributária do executado”, rever-
bera lição de Hugo de Brito Machado, in “Curso de Direito
Tributário”, p. 106, para o qual “a não ser assim, ninguém arre-
mataria bens em hasta pública, pois estaria sempre sujeito a
perder o bem arrematado, não obstante tivesse pago o preço
respectivo.” Destarte, na arrematação em hasta pública a sub-
rogação do IPTU dá-se sobre o preço (art. 130, § único/CTN).
Nesse sentido o magistério de Aliomar Baleeiro: “Se a trans-
missão do imóvel se opera por venda em hasta pública, ou seja,
em leilão judicial, o arrematante escapa ao rigor do art. 130,
porque a sub-rogação se dá sobre o preço por ele depositado.
Responde este pelos tributos devidos, passando o bem livre ao
domínio de quem arrematou”. (Direito Tributário Brasileiro, 8ª
Ed., Forense, RJ, 1976, p. 438) Veja-se, também, o entendi-
mento dos Tribunais Superiores: “PROCESSO CIVIL. ARRE-
MATAÇÃO. FALÊNCIA. TRIBUTO PREDIAL INCIDENTE
SOBRE O IMÓVEL ARREMATADO. MATÉRIA CONCER-
NENTE AO PROCESSO FALIMENTAR. NEGATIVA DE VI-
GÊNCIA AO ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, CTN. PRE-
CEDENTES. DOUTRINA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I - na hipótese de arrematação em hasta pública, dispõe o pará-
grafo único do art. 130 do código Tributário Nacional que a
sub-rogação do crédito tributário, decorrente de impostos cujo
fato gerador seja propriedade do imóvel, ocorre sobre o respec-
tivo preço, que por eles responde. Esses créditos, até então as-
segurados pelo bem, passam a ser garantidos pelo referido pre-
ço da arrematação, recebendo o adquirente o imóvel desonera-
do dos ônus tributários devidos até a data da realização da has-
ta. II - Se o preço alcançado na arrematação em hasta pública
não for suficiente para cobrir o débito tributário, não fica o
arrematante responsável pelo eventual saldo devedor. A arre-
matação tem o efeito de extinguir os ônus que incidem sobre o
bem imóvel arrematado, passando este ao arrematante livre e
desembaraçado dos encargos tributários”. (RESP 166975/SP,
24,08,1999, DJ de 04/10/1999, p. 60, JSTJ, vol. 11, p. 296,
LEXSTJ, vol. 126, p. 168, RT vol. 773, p. 196, Rel. Min. Sál-
vio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, STJ. Veja 87550, RTJ 89/
272, STF; RESP 70756/SP, RESP 39122/SP, STJ). “O arrema-
tante não está obrigado a pagar os tributos devidos pelo execu-
tado, uma vez que o preço depositado responde pelos tributos
por ele devidos. A lei não pode ter sentido tão iníquo, deixando
os que se fiam na seriedade dos leilões judiciais na singular
posição de não poderem reaver o preço da arrematação, nem
conseguir a respectiva carta. Recurso Extraordinário conheci-
do e provido” (RE 87550, Rel. Min. Cordeiro Guerra, j. em 15/
12/1978, 2º Turma, STF, DJ de 09/03/79, p. 1585, EMENT
vol. 1123/02, p. 424, RTJ vol. 89/01, p. 272) “ARREMATA-
ÇÃO. PREÇO. IPTU. O preço apurado na arrematação serve
ao pagamento do IPTU incidente sobre o imóvel. Art. 130 do
CTN. Precedentes. Recurso conhecido e provido em parte”
(REsp nº 447308-SP, j. 25/11/2002, Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, 4ª Turma). Ainda, deste Tribunal: “ARREMATAÇÃO
DE IMÓVEL EM HASTA PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE DÉ-
BITOS CONDOMINIAIS E FISCAIS, PAGOS PELO ARRE-
MATANTE. PRETENSÃO DE REEMBOLSO DOS VALORES
A SEREM DEDUZIDOS DO PREÇO CONSIGNADO. OMIS-
SÃO DO EDITAL ACERCA DOS DÉBITOS DE CONDOMÍ-
NIO. O PREÇO APURADO NA ARREMATAÇÃO SERVE AO
PAGAMENTO DOS TRIBUTOS. REEMBOLSO DEVIDO.
DECISÃO ACERTADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Em
regra, os débitos condominiais em atraso são de responsabili-
dade do arrematante, conforme pacífica jurisprudência a res-
peito, mas no caso em que o edital omitiu a existência desse
ônus sobre o imóvel levado à hasta pública, os valores devem
ser descontados do preço pago. 2. “Na hipótese de arrematação
em hasta pública, dispõe o parágrafo único do art.130 do Códi-
go Tributário Nacional que a sub-rogação do crédito tributário,
decorrente de impostos cujo fato gerador seja a propriedade do
imóvel, ocorre sobre o respectivo preço, que por eles responde.
Esses créditos, até então assegurados pelo bem, passam a ser
garantidos pelo referido preço da arrematação, recebendo o
adquirente o imóvel desonerado dos ônus tributários devidos
até a data da realização da hasta.” (REsp. 166.975/SP, 4ª Tur-
ma, DJU de 04.10.1999, p. 60). (TJPR - 13ª C.Cível - AI
0348711-8 - Londrina - Rel.: Des. Domingos Ramina - Unâni-
me - J. 12.07.2006) Por fim, os seguintes precedentes do STJ:
“Resp nº 469678/RS, j. 03/12/2002, Rel. Min. José Delgado, 1ª
Turma, Resp. nº 196975/SP, j. 24/08/1999, Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, Resp. nº 70756/SP, j. 19/02/1998,
Rel. Min. Garcia Vieira, 1ª Turma e Resp. nº 39122/SP, j. 19/
08/1996, Rel. Min. Peçanha Martins, 2ª Turma.” Assim, diante
do permissivo contido no parágrafo 1º-A do art. 557 do Código
de Processo Civil, nego provimento ao recurso. Comunique-se,
com urgência, ao MM. Juízo de origem, o inteiro teor desta
decisão, antes por FAX, e depois, por ofício. Intimem-se. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2007. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0018 . Processo/Prot: 0455136-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264468. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000730 Indenização. Agravante:
Marlis Ester Grubert. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Môni-
ca Dalmolin, Jair Antônio Wiebelling. Agravado: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros SA, Serasa - Centralização dos
Serviços Bancários. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ronald Schulman. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito ativo
interposto por Marlis Ester Grubert em face da decisão proferi-
da nos autos de Ação de Indenização por Dano Moral cumula-
da com pedido de antecipação de tutela destinada esta à retira-

da do nome da ora Agravante junto aos cadastros de restrição
ao crédito. A liminar foi indeferida, sob o fundamento da ine-
xistência da prova inequívoca da verossimilhança da alegação,
já que: “(a) o autor(a) não logrou êxito em demonstrar, de ime-
diato, as alegações de: 1) a abusividade da restrição e a ilicitu-
de da conduta das rés por ausência de comunicação prévia à
autora e 2) ausência do débito referido na inicial” (fls. 20TJ).
Em síntese, sustenta a Agravante que teve seu nome inscrito
junto ao SERASA sem comunicação prévia e que não possui
qualquer débito com a instituição financeira agravada, desco-
nhecendo a origem dos lançamentos da restrição. Afirmando
estar plenamente caracterizada a verossimilhança da alegação
que se apresenta em grau suficiente para determinar a retirada
do seu nome dos órgãos que prestam serviços de proteção ao
crédito, requer seja recebido o presente recurso, conferindo-
lhe efeito positivo, determinando, por conseqüência, a baixa
da restrição no Serasa, nos termos pedidos na inicial, até o jul-
gamento deste Agravo pelo Colegiado. Ante o comando expresso
do artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre-me negar
seguimento a este Agravo de Instrumento. Como é ressabido, o
pressuposto essencial para a concessão da antecipação da tute-
la de mérito é a produção, pelo autor, de prova inequívoca pré-
constituída, robusta e suficientemente apta a convencer o ma-
gistrado da verossimilhança de suas alegações. Neste caso, a
Agravante não conseguiu se desincumbir a contento do ônus da
produção de tal prova, conforme se depreende do exame dos
documentos em traslado e da leitura dos fundamentos da deci-
são objurgada. É pacífica a jurisprudência de que a concessão
do pedido de antecipação de tutela recursal requer necessaria-
mente a presença de todos os requisitos previstos no artigo 273
do Código de Processo Civil, em particular, aqueles atinentes à
prova inequívoca e à verossimilhança da alegação, que não
podem ser confundidos com a plausibilidade da demanda. Por-
tanto, o juízo estabelecido em prova inequívoca deve estar cal-
cado no firme convencimento do julgador quanto à solidez do
direito reivindicado pela parte interessada, não bastando, por-
tanto, mera aparência ou “fumaça”. Por isto que não se pode
deferir pedido de antecipação de tutela recursal com funda-
mento apenas na presença do fumus boni iuris e do periculum
in mora, como na hipótese destes autos, sob pena de negar-se
vigência ao disposto no artigo 273 do Código de Processo Ci-
vil. Forçoso é concluir que a tese defendida neste Agravo es-
barra na já sedimentada orientação jurisprudencial deste Tribu-
nal, consubstanciada em vários precedentes, verbis: “AÇÃO
DECLARATÓRIA - Pretensão de antecipação de tutela para
afastamento do nome da autora de cadastros de restrição de
crédito - Ausência da verossimilhança de suas alegações - Invi-
abilidade da antecipação de tutela. Recurso desprovido - Por
unanimidade” (TJPR, Agravo de Instrumento 175.556-0, 5ª
Câmara Cível, Rel. Des. Fernando Vidal de Oliveira, DJPR
24.06.05). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA - DEFERIDA TUTELA ANTECIPADA - AUSENTES
OS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC - DECISÃO CAS-
SADA - RECURSO PROVIDO - 1) CANDIDO RANGEL DI-
NAMARCO PRELECIONA: ‘O ART. 273 - Condiciona a an-
tecipação da tutela à existência de prova inequívoca suficiente
para que o juiz ‘se convença da verossimilhança da
alegação’....Prova inequívoca é prova tão robusta que não per-
mite equívocos ou dúvidas, infundindo no espírito do juiz o
sentimento de certeza e não mera verossimilhança. O grau des-
sa probabilidade será apreciado pelo juiz, prudentemente e aten-
to à gravidade da medida a conceder... A exigência de prova
inequívoca significa que a mera aparência não basta e que a
verossimilhança exigida é mais do que o fumus boni iuris exi-
gido para a tutela cautelar.’ (In ‘A Reforma do Código de Pro-
cesso Civil’, malheiros, 1995, pág. 143). 2) Ausentes os requi-
sitos do art. 273 do Código de Processo Civil, há que se indefe-
rir a tutela antecipada pleiteada.” (TJPR, Agravo de Instrumen-
to nº 171.077-8, 9ª Câmara Cível, rel. Des. Miguel Pessoa).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INDEFERIDA PELO JUÍZO
MONOCRÁTICO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA
MEDIDA - DECISÃO CORRETA - RECURSO DESPROVI-
DO - O deferimento da antecipação da tutela, na dicção do art.
273 do CPC, depende do atendimento aos requisitos ali elenca-
dos, em seu conjunto. Não havendo prova inequívoca do direi-
to invocado pela autora, impedindo o reconhecimento da ve-
rossimilhança de suas alegações, descabe a concessão da tutela
antecipatória.” (TJPR, Agravo de Instrumento nº 163.447-5, 5ª
Câmara Cível, rel. Des. Clayton Camargo) Diante do exposto,
e porque nenhum outro fundamento ou fato novo trouxe a Agra-
vante com as suas razões de sorte a permitir a formação do
convencimento judicial quanto a verossimilhança indispensá-
vel à concessão da medida antecipatória, nos termos do artigo
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso
por manifestamente improcedente e em confronto com a juris-
prudência dominante desta Corte. Dê-se ciência deste despa-
cho, antes por fax e depois por ofício, ao MM. Juízo de origem;
Intimem-se. Arquivem-se, oportunamente. Curitiba, 26 de no-
vembro de 2007. Desembargador RONALD SCHULMAN Re-
lator

0019 . Processo/Prot: 0455184-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260515. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000015 Nunciação de Obra Nova. Agravan-
te: Iramir Raimundo Marcon, Eva Neli Marcon. Advogado:
Carlyle Popp, Rodrigo Cesar Nasser Vidal, Majeda Denize
Mohd Popp. Agravado: Condomínio do Edifício Diário do Pa-
raná. Advogado: Luiz Fernando Küster, Valdir Lemos de Car-
valho, Cristiane de Aragão Domingues. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Considerando os motivos invocados pela Agravante, atribuo,
por ora, efeito suspensivo ao recurso até o pronunciamento
definitivo pela Câmara, com fundamento nos artigos 527, inci-
so III e 558, caput do Código de Processo Civil. 2. Comunique-
se ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisite-se ao

MM. Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10
dias (artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil) e ou-
tros esclarecimentos que entender pertinentes. 4. Visando a
empreender celeridade, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subs-
crever o ofício respectivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; art. 93,
inc. XIV; CPC, art. 125, inc. II). Curitiba, 23 de novembro de
2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0020 . Processo/Prot: 0455212-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/260771. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001425 Declaratória. Agravante: Banco
Finasa Sa. Advogado: Afro Martins Junior, Fernando Augusto
Ogura, Fernanda Mockel Roussenq. Agravado: Edilson dos
Santos. Advogado: Anselmo Maschio, Jean Frederick Maschio.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizu-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Finasa
S/A, voltado contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direi-
to da 20ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que, em ação de indenização, ante-
cipou os efeitos da tutela para determinar ao agravante que se
abstenha de apontar o nome do autor nos cadastros de restrição
ao crédito, quaisquer que sejam, retirando no caso de já efeti-
vado, no prazo de 72 horas, sob pena de incidir multa diária de
R$ 500,00 (fls. 37 - TJ). Alega o agravante, em síntese, que: a)
é descabida a cominação de multa diária; b) é elevado o valor
da multa. Requereu a concessão de efeito suspensivo e, ao fi-
nal, a reforma da decisão atacada. (fls. 02/09) É o relatório
Pela análise das razões invocadas pelo agravante, bem assim
pela natureza da decisão hostilizada, é manifesta a possibilida-
de, em tese, do provimento judicial agravado acarretar à parte
lesão grave e de difícil reparação, justificando a interposição
do presente agravo na forma de instrumento, de acordo com o
artigo 522, do Código de Processo Civil, caput, modificado pela
Lei 11.187/05. Sem embargo, não estão presentes os requisitos
necessários à concessão do almejado efeito suspensivo, pois o
célere trâmite do agravo não permite que o cumprimento da
decisão agravada gere dano irreparável ao agravante, sobretu-
do porque não relatou qualquer impossibilidade de cumprimento
da decisão agravada de modo que, cumprida a ordem judicial,
não arcará com a multa cominatória fixada. Na verdade, o peri-
go é inverso. Logo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao re-
curso. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juízo de pri-
meiro grau, solicitando-lhe as informações que entender ne-
cessárias. Intime-se a parte agravada, conforme o artigo 527,
do Código de Processo Civil, para, querendo, responder ao pre-
sente agravo de instrumento, no prazo legal (artigo 525, § 2º,
do Código de Processo Civil). Autorizo a Chefia de Divisão a
assinar os ofícios necessários. Curitiba, 29 de novembro de
2.007. VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0021 . Processo/Prot: 0455463-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265535. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000688 Indenização. Agravan-
te: Construmega Megacenter da Construção Ltda. Advogado:
Cleverson Gomes da Silva, Fernando Rudge Leite Neto. Agra-
vado: Eliane Delabio da Silva. Advogado: Cesar Augusto de
França. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ar-
quelau Araujo Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. Considerando os motivos invocados pela Agravante, atribuo,
por ora, efeito suspensivo ao recurso até o pronunciamento
definitivo pela Câmara, com fundamento nos artigos 527, inci-
so III e 558, caput do Código de Processo Civil. 2. Comunique-
se ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisitem-se ao
MM. Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10
dias (artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil) e ou-
tros esclarecimentos que entender pertinentes. 4. Intime-se a
Agravada, através de seu procurador, para, querendo, respon-
der no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do Código de Proces-
so Civil). 5. Visando a empreender celeridade, autorizo a Sr.ª
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo (CF, art. 5.°,
inc. LXXVIII; art. 93, inc. XIV; CPC, art. 125, inc. II). Curiti-
ba, 28 de novembro de 2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Des. Relator

0022 . Processo/Prot: 0455476-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/262729. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2007.00000489 Ordinária. Agra-
vante: Diogo Fábio Neuwald. Advogado: Gláucio Ciríaco Neu-
wald Silva, Fabiana Spessatto Brighenti, Zilah Dal Cul Frago-
meni. Agravado: Vivo S / A, Serasa Centralizacao de Serviços
dos Bancos SA, Spc - Serviço de Proteção Ao Crédito. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Diogo Fábio Neuwald, contra deci-
são que, nos autos de ação de indenização ajuizada em face de
Vivo S/A, Serasa - Centralização de Serviços Bancários S/A e
SPC - Serviço de Proteção ao Crédito, indeferiu o pedido de
concessão de assistência judiciária gratuita. Alega que a Ma-
gistrada singular obrou com equívoco tendo em vista a condi-
ção de pobreza da parte autora, haja vista que, exercendo a
função de atendente junto ao Banco Sicredi da cidade de Pal-
mas, possui renda mensal de R$ 713,00 e não possui condições
de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da subsis-
tência da família. Afirma, por fim, que a Lei 1060/50 só exige
a declaração de insuficiência econômica para custear o proces-
so. 2. Segundo o artigo 4º, da Lei 1.060/50, “a parte gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção, na própria petição inicial, de que não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família”. À luz de referida dis-
posição legal, verifica-se que basta mera declaração da parte,
informando o Juízo de que não possui condições de arcar com
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o pagamento das custas processuais sem comprometer a sub-
sistência da família. Inexistindo qualquer ressalva na lei, so-
mente se permitirá o indeferimento do benefício caso apresen-
tada prova contrária da insuficiência de recursos para o custeio
do processo, o que no presente caso não se verifica, porquanto
a assistência judiciária é garantia constitucional relevante à efe-
tivação do acesso à justiça e indispensável à tutela dos direitos
(artigo 5º, inciso LXXIV, Constituição Federal). Por oportuno,
confira-se o seguinte julgado: “A lei n. 1.060/50 confere ao
requerente o beneficio da gratuidade da justica ‘mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não esta em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família’(art. 4º), pre-
sumindo-se pobre ‘até prova em contrario’.” (TJPR, Ac. 5952,
5ª CC, Antônio Gomes da Silva, 03.10.2000) Depois, “a ex-
pressão necessitados, usada na lei n 1.060/50, abrange mais
que os indivíduos em estado de penúria ou indigência, pois
compreende a quem quer que simplesmente não disponha de
meios para levar avante uma demanda”. (extinto TAPR, Ac 8560,
Lauro Augusto Fabrício de Melo, 19.10.98). Conforme devida-
mente exposto no Acórdão nº 8268, do extinto Tribunal de Al-
çada do Paraná, de relatoria do eminente juiz, hoje Desembar-
gador, Waldemir Luiz da Rocha: “Para a obtenção do beneficio
da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50, basta a
simples afirmação da parte interessada de que não esta em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários advoca-
tícios, ate prova em contrario. O tão-só fato de ser pequeno
comerciante, bem como de não haver se utilizado dos serviços
da Defensoria Publica e, ser possível o ajuizamento da ação
perante o Juizado Especial Cível, não veda a parte o direito de
pleitear o beneficio da gratuidade da justiça, se cumprido res-
tar os requisitos da lei especial que rege a matéria. A disposi-
ção do art. 5 , LXXIV, da Constituição Federal não colide com
o art. 4 , da Lei 1.060, de 05 de fevereiro de 1950”. No mesmo
sentido, confiram-se as seguintes decisões desse extinto Tribu-
nal: “Para a concessão da assistência judiciária gratuita, basta a
simples declaração de necessidade econômica, que se presume
até prova em contrário, como prevê o artigo 4º e primeira parte
do parágrafo 1º da Lei nº 1.060/50”. (Ac 11121, Carvilho da
Silveira Filho, DJ 11.12.2000). “Para a concessão do benefício
da gratuidade da justiça não se exige prévia demonstração da
necessidade, bastando a simples afirmação do estado de pobre-
za, que se presume até prova em contrário (artigo 4º e seu § 1º,
da Lei nº 1060/50)”. (AC 13031, Domingos Ramina, DJ
09.05.2000). Da mesma forma, para fazer jus aos benefícios da
justiça gratuita não está a parte obrigada a recorrer aos serviços
da Defensoria Pública, nada obstando a indicação de advogado
particular para exercer esse munus. Sob tal entendimento, já
decidiu esta Câmara: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - INDEFERIMENTO -
DECLARAÇÃO DE POBREZA - ADVOGADO PARTICULAR
- FATO QUE NÃO IMPOSSIBLITA A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO - RECURSO PROVIDO. “1 - A regra geral, para a
concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, bas-
ta que haja declaração de pobreza firmada pela parte requeren-
te, afirmando que não tem possibilidades de arcar com os cus-
tos do processo sem prejuízo de seu sustento e do de sua famí-
lia. 2 - O juiz pode e deve exercer o controle da avaliação quanto
ao merecimento do benefício, indeferindo-o, se existirem fun-
dadas razões para tanto. Contudo, não há nos autos documen-
tos ou fatos que comprovem que a parte autora não faz jus à
concessão do benefício. 3 - O fato de o agravante estar sendo
representado por advogado particular não gera indícios de que
não seja pobre na acepção jurídica do termo. A Constituição
Federal garante o livre acesso à justiça, ficando à critério da
parte a utilização dos serviços da Defensoria Pública. 4 - Re-
curso conhecido e provido” (Agravo de Instrumento n. 313.103-
7, Relator Des. Antonio de Sá Ravagnani). No mesmo sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO PRE-
VIDENCIÁRIA - INDEFERIMENTO DO PLEITO DE ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - IMPOSSIBILIDADE -
ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA GARANTIDO PELA
CONSTITUIÇÃO NO ARTIGO 5.º, LXXIV - DECLARAÇÃO
DE POBREZA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BE-
NEFÍCIO - PRESUNÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABI-
LIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 4.º DA LEI 1.060/
50 - PRECEDENTES DESTA CORTE E DO STJ. RECURSO
DE AGRAVO PROVIDO. 1. É suficiente para a concessão da
Assistência Judiciária a declaração de pobreza prestada pelo
requerente, a qual gera presunção ‘juris tantum’ da necessida-
de e pode ser pleiteada a qualquer tempo. 2. Trata-se de garan-
tia fundamental prevista na Constituição Federal que não exige
que o eventual beneficiário seja pessoa miserável na exata acep-
ção do termo. 3. Para fazer jus aos benefícios da justiça gratui-
ta não está a parte obrigada a recorrer aos serviços da Defenso-
ria Pública, podendo nomear advogado particular para repre-
sentá-la”. (TJPR, 7ª Câm. Cív., Ac. 5844, Rel. Des. Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira, DJ: 23/05/2006) Do Superior Tribu-
nal de Justiça, colaciona-se o seguinte precedente: “Para se obter
o benefício da assistência judiciária gratuita, basta que seu be-
neficiário a requeira mediante simples afirmação do estado de
miserabilidade, sendo desnecessária a sua comprovação. 2.
Recurso conhecido, mas improvido.” (STJ, 6ª-T, REsp 121799/
RS, rel. Hamilton Carvalhido, j: 02/05/2000, DJ 26.06.2000, p.
198) Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A do
Código de Processo Civil, é de ser dado provimento ao recurso,
para reformar a decisão combatida, deferindo-se ao Agravante
os benefícios da justiça gratuita. 3. Dê-se ciência deste despa-
cho, antes por fax e depois por ofício, ao MM. Juízo de origem;
Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de 2007. Desembarga-
dor RONALD SCHULMAN Relator

0023 . Processo/Prot: 0455570-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264731. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001009 Ressarcimento. Agra-
vante: Unibanco Aig Seguros Sa. Advogado: Milton Luiz Cle-
ve Küster, Glauco Iwersen. Agravado: Leonardo Tetsuro Nishi-
mura. Advogado: Armando Garcia Garcia. Interessado: Irmãos
Muffato e Cia Ltda. Advogado: Karen Fabrícia Venazzi. Órgão

Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Busca a agravante a concessão de efeito suspensivo à decisão
de fl. 50/TJPR, que indeferiu a denunciação à lide do IRB -
Instituto de Resseguros do Brasil S/A. II. Não se vislumbra que
a manutenção da decisão agravada e, de conseqüência, o pros-
seguimento do feito, até o pronunciamento definitivo da Câma-
ra, possa causar ao agravante lesão grave ou de difícil repara-
ção, máxime quando a audiência de conciliação e saneamento
foi designada para o dia 15.01.08, razão pela qual indefiro o
pedido de concessão de efeito suspensivo. III. Intime-se o agra-
vado, via Diário da Justiça para, oferecer, querendo, contra
minuta. IV. Com a resposta ou vencido o prazo, voltem conclu-
sos. Curitiba, 28 de novembro de 2.007. LUIZ LOPES Relator

0024 . Processo/Prot: 0455601-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/264738. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000745 Ordinária. Agravante:
Caixa Seguradora Sa. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster,
Glauco Iwersen, Murilo Cleve Machado. Agravado: Elias Ri-
beiro, Sebastião Pimenta, Nilson Pereira, Sílvio Vieira, Nata-
nael Rosa da Silva, Maria Peralta, Francisco Patrício dos San-
tos, Anibal Vieira da Silva. Advogado: Mario Marcondes Nas-
cimento, Jean Carlos Martins Francisco. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Segu-
radora S/A, voltado contra a r. decisão interlocutória de fls.
141/142 (TJ), proferida pelo MM. Juiz de Direito da 10ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, que, em ação de indenização,
em decisão de saneamento, rejeitou todas as preliminares ar-
güidas e determinou a produção de prova pericial com a inver-
são do ônus probatório. Alega a agravante, em síntese, que: a)
não é aplicável ao caso do Código de Defesa do Consumidor e,
portanto, é descabida a inversão do ônus da prova; b) não deve
arcar sozinha com as custas da prova pericial; c) é necessária a
intervenção da Caixa Econômica Federal como litisconsorte
passivo necessário; d) é a Justiça Federal a competente para
apreciar e julgar o feito; e) há ilegitimidade ativa de alguns
autores/agravados porque seus contratos não foram localizados
ou se encontram inativos; f) não tem legitimidade para figurar
no pólo passivo da ação, haja vista que os autores alegaram
vícios de construção, cuja responsabilidade é dos respectivos
construtores; g) o direito dos autores foi atingido pela prescri-
ção. Requereu a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a
reforma integral da decisão guerreada. (fls. 02/38) É o relatório
Pela análise das razões invocadas pela ré, bem assim pela natu-
reza da decisão hostilizada, é manifesta a possibilidade, em
tese, do provimento judicial agravado acarretar à parte lesão
grave e de difícil reparação, justificando a interposição do pre-
sente agravo na forma de instrumento, de acordo com o artigo
522, do Código de Processo Civil, caput, modificado pela Lei
11.187/05. Sem embargo, não estão presentes os requisitos ne-
cessários à concessão do almejado efeito suspensivo, pois o
célere trâmite do agravo não permite que o cumprimento da
decisão agravada gere dano irreparável à agravante, tudo le-
vando a crer que o presente recurso será julgado antes da deci-
são de mérito. Logo, deixo de atribuir efeito suspensivo ao re-
curso. Dê-se ciência deste agravo, por ofício, ao juízo de pri-
meiro grau, solicitando-lhe as informações que entender ne-
cessárias. Intime-se a parte agravada, conforme o artigo 527,
do Código de Processo Civil, para, querendo, responder ao pre-
sente agravo de instrumento, no prazo legal (artigo 525, § 2º,
do Código de Processo Civil). Autorizo a Chefia de Divisão a
assinar os ofícios necessários. Curitiba, 29 de novembro de
2.007. VITOR ROBERTO SILVA = Relator =

0025 . Processo/Prot: 0455663-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265342. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001483 Ordinária. Agravante: Metropoli-
tan Life Seguros e Previdência Privada Sa. Advogado: Angeli-
no Luiz Ramalho Tagliari, Arthur Daniel Calasans Kesikowski.
Agravado: Marlos Bozza. Advogado: Pedro Emílio Bozza. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento, com pleito de
efeito suspensivo, voltado contra decisão que, em Ação Ordi-
nária, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, pleiteada pelo
agravado. Como razões de reforma, sustenta o agravante que
não restaram preenchidos os requisitos autorizadores da ante-
cipação deferida, bem como, que o Magistrado Singular inter-
pretou equivocadamente os fatos narrados pelo agravado, di-
vorciando-se, assim, da legislação vigente. II. O recuso não
merece conhecimento por inobservância da regularidade for-
mal. Da análise do processado, observa-se que o presente re-
curso está deficientemente instruído, já que desacompanhado
de todas as peças obrigatórias, elencadas no artigo 525, inciso
I, do Código de Processo Civil, quais sejam, cópia da decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação, e das procura-
ções outorgadas aos advogados do agravado e do agravante,
não obstante este informar, à fl. 03, que junta cópia de todas as
peças necessárias à compreensão da discussão. III. Ex positis,
nego seguimento ao agravo, com fundamento nos artigos 527,
inciso I, e 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, por
ser manifestamente inadmissível sua interposição, sem a junta-
da dos documentos obrigatórios estabelecidos na lei. Intimem-
se, e baixem-se. Curitiba, 26 de novembro de 2.007. DES. LUIZ
LOPES Relator

0026 . Processo/Prot: 0455756-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266514. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000554 Indenização. Agravan-
te: José Milton de Oliveira. Advogado: Cláudio Nunes do Nas-
cimento, Paulo Augusto do Nascimento Schön. Agravado: João
Paulo Gasparoto, Anério Gasparoto, Dirce Maria Clemente

Gasparoto. Advogado: Gilson José dos Santos, Mário Nielsen
Júnior. Interessado: Carlos Renato Gonçalves, Edmundo Trein.
Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima. Órgão Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Des-
pacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Analisando a esforçada fundamentação deduzida pela agra-
vante em suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie,
motivos plausíveis para a suspensão da decisão recorrida até o
pronunciamento definitivo desta Câmara. Portanto, é de se ne-
gar o almejado efeito suspensivo ao agravo. 2. Comunique-se
ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisitem-se ao
MM. Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10
dias (artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 4.
Intimem-se os Agravados, através de seus procuradores, para,
querendo, responder no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do
Código de Processo Civil). 5. Visando a empreender celerida-
de, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respec-
tivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). Curiti-
ba, 27 de novembro de 2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Des. Relator

0027 . Processo/Prot: 0455765-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266386. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00001494 Embar-
gos a Execução. Agravante: Hsbc Seguros Brasil Sa. Advoga-
do: Paulo Roberto Fadel, Luiz Assi. Agravado: Antonio Alfre-
do Colaço Pinto. Advogado: Emir Baranhuk Conceição, João-
zinho Santana, Arnoldo da Silva Filho. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

I- Cuida-se de agravo, na forma de instrumento contra decisão
que, ao receber embargos opostos à execução de título extraju-
dicial (autos nº 1494/2007), deixou de conferir efeito suspensi-
vo à execução. II. Considerando que constou expressamente da
decisão agravada, que o levantamento de valores será analisa-
do oportunamente, não se divisa que a manutenção da decisão
agravada poderá causar à agravante lesão grave ou de difícil
reparação, até o pronunciamento definitivo da Câmara, razão
pela qual deixo de atribuir o efeito suspensivo pleiteado. III.
Intime-se o agravado, através de seus procuradores, para que
responda, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. IV. Com a res-
posta ou vencido o prazo, voltem conclusos. Curitiba, 22 de
novembro de 2.007. DES. LUIZ LOPES Relator

0028 . Processo/Prot: 0455835-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266103. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00029197 Reparação de Danos. Agravante:
Marly Riskalla Pimenta. Advogado: Carlos Henrique Kaminski,
Romeu Augusto Simon Junior. Agravado: Hsbc Seguros Brasil
S / A. Advogado: Reinaldo Mirico Aronis, Luiz Assi, Luiz Hen-
rique Cabanellos Schuh. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

O despacho agravado, proferido em autos de indenização por
danos morais e materiais (autos nº 29.197/05), indeferiu pedi-
do de concessão de assistência judiciária gratuita à autora, por
entender que ela demonstrou capacidade de solver as despesas
do processo por ocasião do ajuizamento da ação, constituindo
advogado, cuja prestação de serviços é onerosa, além de aufe-
rir rendimento líquido mínimo de R$ 1.690,03, não podendo,
agora, se furtar ao custeio da prova técnica. Insatisfeita, recor-
re a agravante, aduzindo que juntou declaração, nos moldes
exigidos pela Lei nº 1.060/50, a qual é suficiente para o deferi-
mento da gratuidade, além de juntar, também, comprovante de
renda, sustentando que sempre agiu com boa-fé, tanto que efe-
tuou o pagamento das custas iniciais em sua integralidade. Ade-
mais, é portadora de moléstia grave, que demanda o uso contí-
nuo de medicamentos de elevado custo, sendo certo que o va-
lor de seus rendimentos é inferior a 50% do valor dos honorá-
rios do Perito, tornando-se evidente a sua impossibilidade de
arcar com tal despesa, esclarecendo, ainda, que a remuneração
de seu advogado será paga ao final da demanda. Busca a refor-
ma da decisão. É o relatório. A questão objeto do agravo, diz
respeito à possibilidade de concessão dos benefícios da assis-
tência judiciária gratuita à autora, ora agravante. Como ressa-
bido, o inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal, con-
sagra o benefício da assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos, amparado pelo
direito de acesso ao judiciário, garantia esta também com foro
constitucional. De outra arte, o caput, do art. 4º, da Lei nº 1.060/
50, dispõe expressamente que a parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as cus-
tas do processo e honorários de advogado, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família. É de se ver que a agravante pleiteou a
gratuidade, afirmando que não possuía condições financeiras
de arcar com o pagamento dos honorários periciais, consoante
declaração de fl. 81-TJPR, da qual, diga-se, deflui-se uma pre-
sunção de veracidade, consoante interpretação do parágrafo 1º,
do mesmo artigo, não ilidida, valendo-se consignar, ainda, que
o fato de estar sendo patrocinada por advogado particular não é
óbice à concessão do beneplácito. A respeito confira-se os se-
guintes julgados: A contagem em dobro, dos prazos processu-
ais é privilégio restrito ao defensor público e do integrante do
serviço estatal de assistência judiciária. Não cabe tal prerroga-
tiva ao advogado particular de beneficiário da justiça gratuita.
Embargos de declaração rejeitados. (STJ - 6B Turma, Edcl no
AgRg no Ag 694590/SP, relator Min. Nilson Naves). Ainda: II
- Consoante entendimento deste Superior Tribunal de Justiça,
o pedido de assistência judiciária gratuita pode estar embasada
em declaração de pobreza firmada por advogado da parte com
poderes para o foro em geral, sendo desnecessário poderes es-
pecíficos. (STJ - 5ª Turma, Edcl no AgRg no AgRg no Ag
715273, relator Ministro Gilson Dipp). Sobre a desnecessidade
da prova do estado de pobreza, confira-se, ainda, as seguintes
ementas: Processual civil. Recurso especial. Assistência judi-

ciária gratuita. Estado de pobreza. Prova. Desnecessidade. - A
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não
se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas
tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante
o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou
no curso do processo. (STJ - 3ª Turma, Resp. nº 469594/RS,
relatora Ministra Nancy Andrighi), Idem: RECURSO ESPECI-
AL - BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUI-
TA - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO PELA FAZENDA - COM-
PROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE - DES-
NECESSIDADE - DECLARAÇÃO DE POBREZA FEITA
PELO ADVOGADO DA PARTE BENEFICIÁRIA - POSSIBI-
LIDADE - PRECEDENTES. O tema não merece maiores di-
gressões, uma vez que já se encontra assentado neste pretório,
no sentido de que não é necessária a comprovação do estado de
miserabilidade da parte para a concessão do benefício da As-
sistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração de
pobreza da parte, a qual pode ser feita, inclusive, por seu advo-
gado. Precedentes. (STJ - 2ª Turma, Resp. nº 611478/RN, rela-
tor Ministro Franciulli Netto). Por fim, o rendimento mensal
da autora, no valor de R$ 1.690,03 (um mil, seiscentos e no-
venta reais e três centavos), por si só, não está a retratar capa-
cidade econômica para solver as despesas do processo, máxi-
me diante do valor dos honorários periciais, de R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais), devendo-se levar em conta, tam-
bém, a dedução de suas despesas pessoais, de sorte a restar
estabelecida presunção inversa daquela constante da decisão
recorrida. Destarte, impõe-se a reforma da decisão vergastada,
para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita à
agravante, nos termos da Lei nº 1.060/50, não se podendo per-
der de vista a prerrogativa do Juiz em nomear Perito Oficial.
Ex positis, é de se dar provimento ao recurso, para reformar a
decisão recorrida, por estar em manifesto confronto com a ju-
risprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se e baixem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2.007. DES.
LUIZ LOPES Relator

0029 . Processo/Prot: 0455941-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266416. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000606 Indenização. Agravante: Saint-go-
bain Vidros Sa. Advogado: Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Lício Nogueira Tarcia. Agravado: Maria Aparecida D’assis
Ribeiro. Advogado: Aloyr Mário Sabbag Neto. Órgão Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Saint-Gobain
Vidros S/A, voltado contra a r. decisão interlocutória proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, na qual, em ação
de indenização, determinou a inversão do ônus da prova (fls.
142/143- TJ). O agravante argumenta, em síntese, que: a) a
agravada não provou a existência física nem a propriedade de
uma fôrma de vidro Duralex, vez que não juntou ao processo
aos cacos de vidro, nem a nota fiscal de aquisição do produto;
b) a agravada não provou os danos físicos ocasionados pela
explosão de uma fôrma de vidro; c) pelo CDC cabe ao juiz
decidir pela inversão da prova ser for verossímil a alegação ou
hipossuficiente o consumidor; d) não há no caso a verossimi-
lhança nas alegações constantes da inicial; e) sem os cacos de
vidro não poderá fazer prova pericial, tendo seus direitos de
defesa cerceados. Requereu a concessão de efeito suspensivo
e, ao final, a reforma da decisão indeferindo-se o pedido de
inversão do ônus da prova. (fls. 05/29). É o relatório. Decido O
recurso é tempestivo e atende os demais requisitos para a sua
admissibilidade. Com a vigência da Lei 11.187/2005, o agravo
de instrumento somente é cabível quando se tratar de decisão
capaz de causar lesão grave e de difícil reparação à parte, ou
nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos
em que a apelação é recebida (CPC, art. 522). No caso, insur-
ge-se o agravante contra a decisão de inversão do ônus da pro-
va, a qual, caso não for modificada de imediato, não causará
lesão de grave ou de difícil reparação à parte. Isto porque, com
o regular trâmite do processo, as partes poderão produzir todas
as provas que entenderem úteis ao deslinde da controvérsia e,
portanto, sem qualquer prejuízo ao contraditório e à ampla de-
fesa. Ademais, é importante notar que caso o agravante seja
vencedor na causa, em nada lhe restará prejudicado a inversão
do ônus da prova. Em caso contrário, poderá apelar e reiterar a
apreciação do presente recurso. Portanto, com fulcro no art.
527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto o presen-
te agravo de instrumento em agravo retido. Remetam-se os au-
tos ao juiz da causa. Intimem-se e diligências necessárias. Cu-
ritiba, 27 de novembro de 2.007. Vitor Roberto Silva = Relator
=

0030 . Processo/Prot: 0456059-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265679. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000618 Execução. Agravante: Samuel Mar-
cos dos Santos, Sandro Rogério dos Santos, Adriana Mara dos
Santos, João Acácio da Veiga, Vilson Carlos Veiga, Thiago
Mesadri. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha, Frederico
Eduardo Zenedin Glitz, Edgard Katzwinkel Junior. Agravado:
Delara Brasil Ltda. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Maria Regina Zárate Nissel. Agravado: Bradesco Seguros
SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Linhares.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schul-
man. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de Agravo de Instrumento extraído dos autos de exe-
cução de título judicial movida pelos Agravantes em face dos
Agravados, onde o Juízo de Direito da 7ª Vara Cível de Curiti-
ba indeferiu o pedido de bloqueio de contas bancárias dos exe-
cutados por meio eletrônico, até o limite da condenação, sob o
fundamento de que “a utilização do BacenJud, segundo recente
entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná é a última pro-
vidência a ser tomada” (fls. 198-TJ). Os Agravantes aduzem
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que, consoante o artigo 475-J, § 3º, do Código de Processo
Civil, o credor tem o direito de indicar sobre qual bem pretende
ver a penhora formalizada e, depois, que esta deve recair prefe-
rencialmente em dinheiro, nos termos do artigo 655 do mesmo
diploma. Ponderam, ainda, que em momento algum a lei condi-
ciona a penhora eletrônica, admitida no artigo 655-A, à prévia
tentativa de constrição de outros bens, colacionando preceden-
tes jurisprudenciais nesse sentido. Por fim, requerem o provi-
mento de plano ao recurso, pelo Relator ou, sucessivamente, a
antecipação da tutela recursal. Inicialmente, pondero que não é
o caso de provimento do recurso nos moldes do artigo 557, §
1º- A, do diploma processual, haja vista que a decisão recorrida
não contraria súmula, tampouco jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, até mesmo
porque as disposições legais suscitadas pelos Agravantes são
recentes. De outro lado, entendo que é o caso de deferimento
do efeito suspensivo ativo, para determinar desde logo o blo-
queio de contas bancárias do devedor, junto ao sistema Bacen-
Jud, até ulterior deliberação colegiada sobre a questão. Com
efeito, as alegações dos Agravantes se revestem de verossimi-
lhança, na medida em que amparadas em preceitos legais que
foram incorporados ao ordenamento jurídico justamente para
dotar de maior efetividade o processo de execução. Depois,
numa primeira análise da questão, entendo que, podendo o exe-
qüente, na ausência de pagamento da quantia certa pelo execu-
tado, indicar os bens que pretende ver penhorados (art. 475-J,
§ 3º, do CPC), e sendo o dinheiro o primeiro da ordem de pre-
ferências estabelecida pelo artigo 655 do Código de Processo
Civil, não há óbice ao bloqueio pretendido pelos Agravantes,
com a posterior penhora, tal como por eles pleiteado no item b,
de fls. 167-TJ. Acerca do tema, assim decidi anteriormente:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL - PENHORA ON LINE - POSSIBILIDADE - AGRA-
VO PROVIDO. ‘Não tendo o credor logrado êxito na localiza-
ção de bens penhoráveis do devedor, é possível a penhora on
line porque o convênio celebrado entre o Superior Tribunal de
Justiça e o Banco Central, ao qual aderiu o Tribunal de Justiça,
visou facilitar e agilizar os pedidos de informação e bloqueios
de contas bancárias, com o intuito de satisfazer, não somente o
interesse do credor, mas da justiça como instrumento necessá-
rio para o Estado cumprir o seu dever de prestar jurisdição’.
(Extinto TAPR, Acórdão n. 18914, Relator Juiz Rogério Coe-
lho, 04.05.2004).” (TJPR, 10ª Câmara Cível, Apelação Cível
nº 325.079-7, Rel. Des. Ronald Schulman, julg. 23.02.2006).
Posto isso, defiro o efeito suspensivo ativo pretendido pelos
Agravantes para o fim de determinar desde logo o bloqueio de
contas bancárias do devedor, junto ao sistema BacenJud, no
limite do valor executado, até ulterior deliberação. Transmita-
se via fac-símile o conteúdo desta decisão ao Juízo a quo, e
depois por ofício. Intimem-se os Agravados na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Desembargador
RONALD SCHULMAN Relator

0031 . Processo/Prot: 0456369-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001388 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: Sociedade Paranaense de Cultura. Advogado:
Carlos Afonso Ribas Rocha, Geórgia Bordin Jacob. Agravado:
Maurer Andres Doria, Melyssa Toniolo Branco Doria, Ramon
Andres Doria, Cleuza Ramos Doria, Escritório de Advocacia
Casillo Advogados Sc. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, Simone Zonari Letchacoski, Patricia de Barros Correia Ca-
sillo. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Trata-se de agravo de instrumento voltado contra ato do MM.
Juiz da 3a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que, em ação de indenização em
fase de cumprimento de sentença, determinou a penhora em
dinheiro nas contas correntes do executado (fls. 192 - TJ). A
agravante argumenta que: a) é entidade beneficente de utilida-
de pública sem fins lucrativos; b) as contas atingidas pela pe-
nhora contêm verbas tanto do Hospital Cajuru quanto da Ponti-
fícia Universidade Católica do Paraná, sendo que, em relação
ao primeiro, 90% constituem verbas advindas do SUS; c) os
valores penhorados são destinados à manutenção dos serviços
do Hospital Cajuru, tais como compra de medicamentos e de
material para atendimento ambulatorial e cirúrgico, pagamento
dos funcionários, manutenção dos equipamentos hospitalares,
de pronto socorro e UTI; d) com a penhora efetivada, ficará
privada dos valores necessários ao seu funcionamento regular;
e) os agravados não poderão levantar o numerário antes do trân-
sito em julgado da decisão; f) o numerário existente nas contas
representam o faturamento da agravante; g) a penhora levada a
efeito se deu em total desconformidade ao artigo 620 do CPC;
h) a decisão agravada fere os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade; i) possui o imóvel do hospital para ser dado a
penhora e outros bens móveis que não afetariam o funciona-
mento regular do hospital; j) a norma do art. 655 não é absolu-
ta. Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, o seu provimento, a fim de ser liberado o numerário, bem
como seja obstado que a penhora recaia em dinheiro. (fls. 02/
17) É o relatório. Pela análise das razões invocadas pela agra-
vante, bem assim pela natureza da decisão hostilizada, é mani-
festa a possibilidade, em tese, de o provimento judicial agrava-
do acarretar à parte lesão grave e de difícil reparação, justifi-
cando a interposição do presente agravo na forma de instru-
mento, de acordo com o artigo 522, do Código de Processo
Civil, caput, modificado pela Lei 11.187/05. Ademais, como se
trata de decisão proferida em execução de título judicial, se-
quer haverá oportunidade para o recurso ser reiterado em futu-
ra apelação. No entanto, não estão presentes os requisitos le-
gais para a concessão do almejado efeito suspensivo. Em pri-
meiro lugar, porque, a executada não é propriamente o Hospi-
tal Cajuru, mas a Sociedade Paranaense de Cultura - SPC, cujo
porte econômico é notoriamente elevado, não sendo crível que
concentre toda a sua renda em uma única instituição financei-
ra. Depois, porque a agravante não trouxe qualquer prova de
que o numerário penhorado se destina à manutenção do hospi-

tal, ao pagamento de seus funcionários ou à compra de medica-
mentos. Noutras palavras, a agravante não trouxe prova mate-
rial de que a penhora tem o condão de comprometer o funcio-
namento das instituições por ela mantidas. Ainda, não trouxe a
agravante qualquer prova de ser proprietária de outros bens
passíveis de penhora e com razoável liquidez. A propósito, é
oportuno destacar que o imóvel em que está situado o hospital
ofertado para penhora é de difícil, senão impossível alienação.
Diante disso, não se vislumbra perigo de dano irreparável, até
porque o rápido trâmite do agravo corrobora essa conclusão.
Por outro lado, como se trata de execução provisória, mesmo
na hipótese da finalização da execução, o levantamento do nu-
merário está condicionado à prestação de caução idônea nos
termos do art. 475-O, III, CPC, pelo que, ao menos sob essa
ótica, a medida não acarretará prejuízo ao devedor. É oportuno
lembrar, finalmente, que a agravante sequer deduziu as razões
desse agravo ao juízo de primeiro grau, tais como implicações
da penhora e possibilidade de substituição da constrição por
bens que possuam razoável liquidez. Nessas condições, nego
efeito suspensivo ao presente agravo. Dê-se ciência desse re-
curso, por ofício, ao juízo de primeiro grau, solicitando-lhe as
informações que entender necessárias. Intime-se a parte agra-
vada, conforme o artigo 527, do Código de Processo Civil, para,
querendo, responder ao presente agravo de instrumento, no pra-
zo legal (artigo 525, § 2º, do Código de Processo Civil). Auto-
rizo a Chefia de Divisão a assinar os ofícios necessários. Curi-
tiba, 27 de novembro de 2.007. VITOR ROBERTO SILVA =
Relator =

0032 . Processo/Prot: 0456607-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267706. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00001342 Cautelar. Agravante:
José Ferreira de Lima. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Wi-
lliam Ricardo Marciolli. Agravado: Unimed - Cooperativa de
Trabalho Médico. Advogado: Armando Garcia Garcia. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Busca o agravante a concessão de efeito ativo à decisão de
fls. 86/87-TJPR, que indeferiu o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela, o qual objetivava, em síntese, o fornecimento,
pela requerida/agravada, de medicamentos e tratamentos médi-
cos prescritos àquele. II. Considerando que o fumus boni iuris
invocado encontra respaldo nas inúmeras decisões desta Corte,
no sentido de serem ilegítimas as recusas perpetradas pelos pla-
nos de saúde, com relação ao oferecimento de tratamento do-
miciliar e em fase experimental; e considerando, mais, que a
obrigação postulada é de execução continuada, e que o fato do
autor já ter recebido o medicamento diretamente do Estado, em
uma ou duas oportunidades, não lhe garante o recebimento fu-
turo, haja vista a precariedade de referido sistema, que muitas
vezes deixa faltar medicamentos, extraindo-se, daí, o pericu-
lum in mora, concedo o efeito ativo pleiteado, para o fim de
determinar à agravada que forneça, ao autor, os medicamentos
por ele postulados, até julgamento final deste recurso, quais
sejam, Ezulen intravenosa 150 mg e Xeloda via oral 1,8 mg,
bem como, os que vierem a ser receitados pelo profissional de
saúde que o assiste, sob pena da incidência de multa diária, no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). III. Comunique-se com
urgência a MM. Juíza a quo, acerca do teor dessa decisão. IV.
Intime-se a agravada, através de seu procurador, via Diário da
Justiça, para que responda, querendo, no prazo de 10 dias. V.
Com a resposta ou vencido o prazo, voltem conclusos. Curiti-
ba, 28 de novembro de 2.007. DES. LUIZ LOPES Relator

0033 . Processo/Prot: 0456652-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266848. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000554 Indenização. Agravan-
te: Edmundo Trein. Advogado: Marcos Antônio Lucas de Lima.
Agravado: João Paulo Gasparoto, Dirce Maria Clemente Gas-
paroto, Anério Gasparoto. Advogado: Gilson José dos Santos,
Mário Nielsen Júnior. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

1. Analisando a esforçada fundamentação deduzida pelo agra-
vante em suas razões recursais, não se vislumbra, na espécie,
motivos plausíveis para a suspensão da decisão recorrida até o
pronunciamento definitivo desta Câmara. Portanto, é de se ne-
gar o almejado efeito suspensivo ao agravo. 2. Comunique-se
ao Juízo “a quo”, com urgência, via fax. 3. Requisitem-se ao
MM. Juiz da causa as informações de estilo, no prazo de 10
dias (artigo 527, inciso IV do Código de Processo Civil). 4.
Intimem-se os Agravados, através de seus procuradores, para,
querendo, responder no mesmo prazo (artigo 527, inciso V do
Código de Processo Civil). 5. Visando a empreender celerida-
de, autorizo a Sr.ª Chefe da Seção a subscrever o ofício respec-
tivo (CF, art. 5.°, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II). Curiti-
ba, 29 de novembro de 2.007. ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Des. Relator

0034 . Processo/Prot: 0456864-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267779. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001263 Ordinária. Agravante: Sul América
Seguros de Vida e Previdência Sa. Advogado: Daniella Leticia
Broering, Adilson de Castro Junior, Raphael Carneiro da Ro-
cha Filho. Agravado: Percy Elmar de Arruda. Advogado: Mayra
Maria Ferri Pascotto Mozini, José Madson dos Reis. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ronald Schulman.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo interposto por Sul América Seguros de Vida e Pre-
vidência S/A contra decisão que, nos autos de Ação de Manu-
tenção de Contrato de Seguro de Vida ajuizada por Percy El-
mar de Arruda, deferiu o pedido de tutela antecipada, para o
efeito de ordenar-lhe “que se abstenha praticar atos que impor-
tem cancelamento ou suspensão da vigência do contrato origi-
nário, mantendo a mesma cobertura e os valores dos prêmios,

bem assim emissão de documentos de cobrança bancária, sob
pena de multa diária que arbitro em R$ 1.000,00” (fls. 104/
105TJ). Pugna a Agravante pela reforma do decisum, aduzin-
do, em síntese que: a) o contratos do Agravado é temporário,
anual e possui cláusula bilateral de não renovação; b) o Agra-
vado foi informado que seu contrato seria respeitado até o fim,
mas que não poderia ser renovado nas mesmas bases sendo
imperiosa a adequação técnica e normativa de toda carteira de
seguros de vida e acidentes pessoais, bem como que seu atual
contrato teria o prêmio reajustado em função do avanço na fai-
xa etária; c) o direito do autor está prescrito; d) a Circular SU-
SEP 317/2006, em seu artigo 12, permite e prevê, expressa-
mente, a possibilidade de reajuste do prêmio securitário por
faixa etária; e) o fundo composto pelos prêmios pagos pelos
segurados deve estar em perfeita sintonia e equilíbrio em rela-
ção aos riscos assumidos no seguro; f) não estão presentes os
requisitos autorizados da antecipação da tutela; g) inexiste pe-
rigo de demora ao Agravado vez que este corre contra a Agra-
vante, pois o contrato desequilibrado fará o sistema ruir. 2. Pri-
meiramente, cumpre esclarecer que o Juiz é o destinatário da
prova, cabendo-lhe decidir sobre os rumos do processo ante à
análise dos elementos fático-probatórios juntados aos autos,
sendo que a tutela antecipada, nos termos do art. 273, § 4º, do
Código de Processo Civil, poderá ser revogada ou modificada
a qualquer tempo, em decisão fundamentada. Da análise da
documentação colacionada ao presente recurso, vislumbra-se
que o eminente Magistrado a quo restou convencido de esta-
rem presentes os requisitos para deferimento do pedido, funda-
mentando adequadamente sua decisão. Além disso, ou por cau-
sa disso, não pode o Tribunal sobrepor-se ao Magistrado singu-
lar, nesse particular e nessa oportunidade porque se estaria adi-
antando o julgamento da lide. Somente após o término da ins-
trução processual e prolação da sentença, com a definitiva con-
clusão do Juízo monocrático acerca da matéria controvertida é
que será possível a revisão por este Tribunal. Nesse sentido,
confiram-se os seguintes julgados: “Em sede de agravo de ins-
trumento não é admissível, para obter-se a revogação de limi-
nar deferida em cautelar, a discussão da questão de mérito in-
vocada na ação onde foi proferida a decisão atacada, pois qual-
quer decisão a respeito implicaria em prejulgamento indevido
da demanda.” (extinto TAPR, Ag 0117121-7 - LONDRINA -
7A VARA CIVEL - Ac. 7530, JUIZ CONV. JOSE MOLTENI
FILHO - DJ: 14/08/98). “As questões de mérito devem ser diri-
midas na lide onde a deliberação hostilizada foi prolatada, pois
qualquer decisão a respeito importaria em prejulgamento da
demanda, inadmissível no restrito âmbito do agravo de instru-
mento.” (extinto TAPR, Ag 0113963-9 - LONDRINA - 5A
VARA CÍVEL - Ac. 6910 - JUIZ CONV. MANASSES DE AL-
BUQUERQUE - DJ: 06/03/98). “Questões argüidas ligadas ao
mérito da causa - impossibilidade de prejulgamento pelo órgão
“ad quem”. Não é possível a análise pelo órgão “ad quem” de
questão suscitada no agravo intimamente ligada ao mérito da
causa, sob pena de prejulgamento e suprimento de um grau de
jurisdição” (extinto TAPR, Ag 0236216-5 - CURITIBA - Ac.
18264 - MARCOS DE LUCA FANCHIN - DJ: 12/12/03). As-
sim, recebo o recurso e deixo de atribuir ao mesmo o requerido
efeito suspensivo, porquanto não vislumbro na hipótese o fu-
mus boni juris a autorizar a medida; 3. Intimem-se o Agravado
na forma e para os fins previstos no artigo 527, V, do Código de
Processo Civil; 4. Dê-se ciência deste despacho, antes por fax
e depois por ofício, ao MM. Juízo de origem; Intimem-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2007. Desembargador RONALD
SCHULMAN Relator

0035 . Processo/Prot: 0457992-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/278019. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 446384-5 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Terra Nostra Empreendimentos Imobiliários Ltda,
Associação dos Lojistas da Rua Canziani Shopping Center.
Advogado: Letícia de Souza Baddauy, Priscilla Guazzi Azzoli-
ni. Impetrado: Desembargador Guimarães da Costa - 8ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis:
Condomínio Edifício Willie Davids. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Arquelau
Araujo Ribas. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
nº 457.992-4 da 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em
que figura como impetrante TERRA NOSTRA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRO e impetrado DE-
SEMBARGADOR GUIMARÃES DA COSTA da 8ª CÂMARA
CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ. 1.1 Pretendem as impetrantes, liminarmente, a conces-
são de efeito suspensivo ao agravo nº 446.384-5, face à proxi-
midade da alienação judicial do bem, cuja primeira praça se
realizará no dia 05/11/2007, alegando ilegalidade e abusivida-
de da decisão denegatória. 1.2 O Excelentíssimo Sr. Desem-
bargador relator do agravo objeto da “mandamus”, entendeu
que, “[...]em sede de juízo provisório, considerando a argu-
mentação expendida pelas agravantes, não se vislumbra a exis-
tência dos elementos que permitam a concessão da excepcio-
nalidade do efeito suspensivo.”(fls. 144) 1.3 Desta decisão fo-
ram opostos embargos declaratórios, no intuito de aclarar os
fundamentos da decisão. (fls. 151) 1.4 Os embargos foram re-
jeitados nos seguintes termos: “Rejeito os embargos de decla-
ração e o pedido de reconsideração por ausência do requisito
da relevante fundamentação, porque, em princípio, a objeção
de pré-executividade foi apresentada como substitutiva de um
recurso da decisão de folhas 75-TJ, o que, em princípio, é inad-
missível; por outro lado, em caso semelhante já decidiu o co-
lendo Superior Tribunal de Justiça: “A retirada dos autos, de
cartório, pelo advogado do executado, importa ciência inequí-
voca da intimação da penhora e o início do prazo para os em-
bargos” (STJ - 3ª T., REsp 254.553-MG, Rel. MIn. Pádua Ri-
beiro, J. 7.04.03, não conheceram, v.u, DJU 12.05.03, p. 299).
Por outro lado o perigo de lesão irreparável e de difícil repara-
ção também não é inafastável, de vez que deve constar do edi-
tal de hasta pública a menção da existência de recurso (art.
686, V, do CPC). 2. Analisando a esforçada fundamentação
deduzida pelas impetrantes em suas razões, não se vislumbra,
na espécie, motivos plausíveis para a concessão da liminar até

o pronunciamento definitivo desta Câmara. 2.1 O perigo de
lesão irreparável ou de difícil reparação não está demonstrado,
vez que, como bem salientou o julgador dos embargos declara-
tórios (fls. 154/155), deve constar no edital de praceamento do
bem, menção acerca da existência de recurso, conforme co-
mando do artigo 686, V, do Código de Processo Civil. 2.2 Ade-
mais, o artigo 527, III do Código de Processo Civil, reza que o
relator do agravo “poderá” atribuir-lhe efeito suspensivo, ou
seja, trata-se de uma faculdade do julgador, não se caracteri-
zando assim o “fumus boni juris”. 3. Assim, deixo de conceder
a liminar pleiteada, nos termos da fundamentação esposada. 4.
Requisitem-se as informações à autoridade tida como coatora.
5. Com as informações, encaminhem-se os autos a Douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. 6. Após voltem conclusos. Intimem-
se Curitiba, 05 de dezembro de 2007. ARQUELAU ARAUJO
RIBAS Des. Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0036 . Processo/Prot: 0436462-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/185857. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000023 Indenização. Agravante: Adriana
Guimarães Pereira. Advogado: Leslie Layze Bastos, Nicole
Barão Raffs. Agravado: Banco do Brasil Sa. Advogado: Márcia
Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo
Bittencourt. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nilson Mizuta. Vista Advogado: Márcia Regina Oliveira Am-
brosio (PR009685)

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 11ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10926

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Carlos Guimarães Taques 013 0456890-1
Antonio Rogerio 008 0455779-3
Augustinho da Silva 013 0456890-1
Célia Aparecida Zanatta 010 0456477-8
Carlos Alexandre Negrini Bettes 014 0456954-0
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 018 0438144-6
Cleidineia Gonzales 007 0454923-7
Denis Giovanny Zortea Merino 006 0448342-5
Denise Numata Nishiyama Panisio 005 0438710-0
Edson Jose Vianna 001 0276067-4
Eduardo dos Santos 003 0425714-3
Eliane França Lopes 011 0456582-4
Elisângela Alonço dos Reis 017 0457878-9
Eraldo Luiz Küster 015 0457423-4
Etiane Caldas Gomes 015 0457423-4
Evanete de Jesus Waltrin Milani 004 0437219-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 015 0457423-4
Fabio Peralta Zumas 014 0456954-0
Gertrudes Lima de Abreu P. Xavier 018 0438144-6
Hélio Luiz VItorino Barcelos 007 0454923-7
Jaceguay F. d. L. Ribas 014 0456954-0
João Aparecido Venâncio 007 0454923-7
José Carlos Furtado 010 0456477-8
Julio Rodolfo Roehrig 005 0438710-0
Luís Carlos Pysklevitz 011 0456582-4
Luir Ceschin 012 0456820-9
Luiz Edson Fachin 018 0438144-6
Luiz Rodrigues Wambier 015 0457423-4
Luzia Margareth V. d. Andrade 016 0457772-2
Marcel Eduardo de Lima 012 0456820-9
Marcelo Azevedo Jorge 008 0455779-3
Marcelo José Vianna Tulio 002 0412273-2
Marco Antonio Gonçalves Valle 003 0425714-3
Marco Pólo de Oliveira e Silva 009 0456188-6
Marcos Alberto Rocha Gonçalves 018 0438144-6
Marcos Aurélio de Lima Júnior 012 0456820-9
Maria Alice Ferreira da Silva 004 0437219-4
Marina Casal de Freitas 011 0456582-4
Marli Chaves Vianna de Oliveira 016 0457772-2
Melina Girardi Fachin 018 0438144-6
Melquiades Arcoverde Cavalcanti 001 0276067-4
Nara Elaine Xavier da Silva 013 0456890-1
Nelson João Klas 006 0448342-5
Nelson João Klas Junior 006 0448342-5
Nerei Alberto Bernardi 017 0457878-9
Nilton Bussi 005 0438710-0
Oksandro Osdival Gonçalves 009 0456188-6
Osni da Silva 002 0412273-2
Paola Ribeiro Nunes de Melo 012 0456820-9
Patrícia Borges Guerios 013 0456890-1
Rafael Marques Gandolfi 015 0457423-4
Renato de Souza Santos 003 0425714-3
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 015 0457423-4
Robison Maranhão 009 0456188-6
Robson Fari Nassin 012 0456820-9
Sócrates José Niclevisk 007 0454923-7
Sandro Marcelo Kozikoski 009 0456188-6
Sandro Panisio 005 0438710-0
Shiroko Numata 005 0438710-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 015 0457423-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0276067-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/163022. Comarca: Uraí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 98.00000041 Embargos a Execução. Apelan-
te: Wanderley Boselly Dantas. Advogado: Melquiades Arco-
verde Cavalcanti. Apelado: Supermercados Papes Ltda.. Advo-
gado: Edson Jose Vianna. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Toshiharu Yokomizo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Antonio Prazeres. Revisor: Des. Edson Vidal
Pinto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Face o pedido de desistência deste recurso formula-
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do pelo apelante e, atendendo ao disposto no art. 501 do CPC,
julgo extinto o procedimento recursal com fulcro no art. 140,
XVI, do Regimento Interno. Oportunamente, baixem os autos
à vara de origem. Int. Curitiba, 30 de novembro de 2007. FER-
NANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Relator Convocado

0002 . Processo/Prot: 0412273-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/78002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001046 Embargos a Execução. Ape-
lante: A. M. J.. Advogado: Osni da Silva. Apelado: K. P.. Advo-
gado: Marcelo José Vianna Tulio. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Des. Eraclés Messi-
as. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Tendo em vista a petição protocolizada pelo Apelante (fls.
98), pela qual requer a extinção do presente procedimento,
homologo o pedido formulado, para julgar extinto o recurso de
apelação, nos termos do art. 140, inciso XVI do Regimento
Interno deste Tribunal. II - Determino as devidas baixas refe-
rente ao recurso, com a devolução dos autos ao juízo de ori-
gem. Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007 Des. MÁ-
RIO RAU - Relator

0003 . Processo/Prot: 0425714-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/131985. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
1997.00000632 Investigação de Paternidade/maternidade. Ape-
lante: J. C. N.. Advogado: Renato de Souza Santos, Eduardo
dos Santos. Apelado: M. A. G. V.. Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle. Rec.Adesivo: M. A. G. V.. Advogado: Marco
Antonio Gonçalves Valle. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS e examinados estes autos. 1. Trata-se de recurso de
Apelação Cível nº 425.714-3, de Londrina -2ª Vara de Família,
em autos de ação de investigação de paternidade c/c alimentos
sob n. 632/1997, interposto por M.A.G.V. em face de J.C.N.,
contra sentença proferida pelo juízo singular, a qual julgou pro-
cedente os pedidos contidos na inicial, declarando a paternida-
de do réu em relação ao autor e fixou uma prestação alimentí-
cia, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal. Inicialmente,
cabe fazer uma retrospectiva dos atos posteriores à sentença,
cujo investigado M.A.G.V. opôs embargos de declaração (fls.
451/455), declarados intempestivos (fls. 456), prejudicando o
recebimento da apelação que havia interposto logo após (fls.
475/491) e obrigando-o a manejar o recurso adesivo (fls. 511/
526). Por sua vez, o autor J.C.N., também propôs embargos
declaratórios (fls. 458/462), que não foram conhecidos (fl. 464).
Posteriormente, interpôs apelação (fls. 466/473). No entanto, o
magistrado recebeu somente o recurso do autor (fl. 494), ense-
jando a interposição de agravo de instrumento por parte do in-
vestigado, a fim de buscar o recebimento da apelação que in-
tentou (fls. 534/540 e 475/491, respectivamente), sendo que
nesta Corte o aludido recurso foi provido (fls. 571/577). Toda-
via, por meio da petição de fls. 585/587, as partes informam à
celebração de acordo, pugnando pela homologação da desis-
tência da ação. A douta Procuradoria Geral de Justiça, em pare-
cer da lavra do eminente Procurador de Justiça José Cleto Neto,
opinou pela prejudicialidade das apelações interpostas e ho-
mologação do acordo promovido entre as partes (fls. 602/604).
Com efeito, a realização de acordo entre as partes demonstra-
se incompatível com a vontade de recorrer, pelo que, há de se
declarar extinto o procedimento recursal, em face da perda de
seu objeto. No entanto, conforme já decidiu reiteradamente este
E. Tribunal de Justiça, na pendência de julgamento do recurso
de apelação, compete ao magistrado de primeiro grau homolo-
gar a avença realizada entre as partes. Isto porque, inadmissí-
vel na instância recursal sob pena de supressão de um grau de
jurisdição, homologação de transação, por se tratar de extinção
do processo com resolução de mérito, consoante a norma con-
tida no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Nesse
sentido, é a jurisprudência desta Corte: “DIREITO PROCES-
SUAL CIVIL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA JULGADA IM-
PROCEDENTE - APELO DA AUTORA - TRANSAÇÃO
OCORRIDA, POSTERIORMENTE, ENTRE OS LITIGAN-
TES, PARA DESISTÊNCIA DA DEMANDA - APELAÇÃO
PREJUDICADA POR FALTA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO
PROCEDIMENTO RECURSAL - HOMOLOGAÇÃO DA
TRANSAÇÃO - COMPETÊNCIA PARA TAL FIM DO JUIZ
DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. A homologação de transação
para desistência de demanda não pode ser feita na jurisdição
recursal, porque implica ela em extinção do processo com jul-
gamento do mérito. Isso compete ao juiz de primeiro grau de
jurisdição. Ademais, a homologação comporta recurso de ape-
lação e não pode ser suprimido um grau de jurisdição. “1 2.
Diante do exposto, julgo prejudicadas as apelações interpostas
nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, deter-
minando a remessa dos autos à Vara de Origem, a fim de que o
pedido de homologação do acordo celebrado entre as partes
seja apreciado pelo Juízo a quo. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. Fernando Wolff Bodziak. Desembargador
Relator. 1TJPR - Ap. 039.308-6 - 2ª C. Cível - Rel. Des. J.
Vidal Coelho - DJ 4777.

0004 . Processo/Prot: 0437219-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/175322. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 2006.00000230 Retifica-
ção de Registro Civil. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Julio Cesar Zaupa. Advogado: Evanete de
Jesus Waltrin Milani, Maria Alice Ferreira da Silva. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor:
Des. Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição:despachos
do Relator e Revisor.

1)Atendendo ao proposto pela Douta Procuradoria Geral de
Justiça na manifestação de fls. 59/60, determino a intimação
do apelado para que este esclareça se seu real intuito é a desis-
tência da ação ou a renúncia do direito em que esta se

funda.2)Com a manifestação, abra-se vistas à Douta Procura-
doria Geral de Justiça, conforme requerido.3)Após, volvam
conclusos.

0005 . Processo/Prot: 0438710-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/194098. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000960 Alienação de Bens.
Agravante: Ney Renato Avila. Advogado: Shiroko Numata,
Sandro Panisio, Denise Numata Nishiyama Panisio. Agravado:
Espólio de Roseli Piotto Roehrig, Julio Rodolfo Roehrig, Mar-
git Schuster Roehrig, Milton Roehrig, Leony Roehrig Rutz,
Alceu Rutz. Advogado: Nilton Bussi, Julio Rodolfo Roehrig.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Cunha Ribas.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1)Tendo em consideração.1.1)A manifestação nos autos princi-
pais pela Empresa interessada na compra do imovel (fls. 330/
354), em especial no sentido de que só mantera tal pretensão,
após sentença final transitada em julgado.1.2)Que não houve
assinatura de escritura na data prevista, intime-se ambas as partes
para se manifestar - justificando o eventual interesse no julga-
mento deste recurso, em 10 (dez) dias úteis.3)Após venham
conclusos. Em 09/11/07.

0006 . Processo/Prot: 0448342-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/133989. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2005.00003188 Separação. Agravante: T. P.
B. P.. Advogado: Denis Giovanny Zortea Merino. Agravado: P.
A. L. P.. Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, I - P. A. L. P., já qualificado nestes autos de agravo de
instrumento, junta petição (fls. 92-94), em que requer seja de-
terminada a imediata expedição de mandado de imissão de pos-
se, no imóvel, objeto do litígio, a ser cumprida por Oficial de
Justiças, bem como, seja o peticionário autorizado a acompa-
nhar o cumprimento da ordem, para registrar por fotografias, o
estado em que o imóvel se encontrar, sem prejuízo da lavratura
de auto de verificação, tudo em face de que veio a ter ciência
que a agravante está retirando, do imóvel, os móveis, mesmo
tendo sido acordado que alguns dos móveis que guarnecem a
residência, deveriam permanecer, inclusive sendo retirados ar-
mários embutidos, que integram a residência, visto que confec-
cionados sob medida para o local. Aduziu que o ato não carac-
terizará a chamada “supressão de instância”, uma vez que o
Desembargador Mendona de Anunciação, então relator do re-
curso de agravo de instrumento, concedera a dilação do prazo
de permanência no imóvel, até a data de 05 de novembro do
corrente ano, de 2007, prazo já de há muito esgotado. II - Ino-
bstante as razões expendidas pelo peticionário, através petição
incidente, juntada aos autos de agravo de instrumento, entendo
que o pedido não pode ser atendido sem antes se proceder ao
julgamento do presente recurso de Agravo de Instrumento. E,
justifico meu posicionamento, ancorado no entendimento que
a determinação de desocupação do imóvel pela agravante, com
a ordem de imissão de posse ao agravado, é justamente o que a
Agravante tenta evitar - ou protelar - e, tanto o é, que intentou
o presente recurso. Assim, entendo que a pretensão almejada
pelo agravado, só será suscetível de ser deferida após o julga-
mento do presente agravo de instrumento, desde que o julga-
mento não seja favorável às pretensões da agravante. Portanto,
a pretensão do peticionário, como não poderia deixar de ser,
necessariamente será devidamente examinada e decidida por
ocasião do julgamento do presente agravo de instrumento. III -
Aguarde-se, destarte, o julgamento do presente recurso de Agra-
vo de Instrumento. Int. Curitiba, 28 de novembro de 2.007 Re-
lator Convocadoo seja favorto do presente agravo de instru-
mento e, desde que o julgamento nde Agravo de Instrumento.

0007 . Processo/Prot: 0454923-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/261081. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00001770 Alimentos. Agravante: S. M.
K. A. Representado(a). Advogado: João Aparecido Venâncio.
Agravado: D. S. A.. Advogado: Hélio Luiz VItorino Barcelos,
Sócrates José Niclevisk, Cleidineia Gonzales. Agravado: M. C.
S. A.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos, Avoquei os autos, 1 - Volta-se o recurso contra decisão
proferida nos autos da AÇÃO DE ALIMENTOS nº 1770/2006,
que rejeitou os Embargos de Declaração opostos contra a deci-
são de fls. 432, que reduziu a verba alimentar devida à Agra-
vante, retirando, ainda, a solidariedade estabelecida entre am-
bos (no caso, entre os agravados) em despacho anterior. Adu-
ziu, em breve síntese, a Agravante S. M. K. A., representada
por sua mãe, que, houve equívoco da juíza a quo, ao reduzir o
valor do pensionamento provisório e afastar a solidariedade que
anteriormente reconhecera, uma vez que há evidências e pro-
vas substanciais de que o agravado possui outras rendas, pois
seus gastos superam em muito o que alega que recebe; de outro
vértice, em que pese a alegada insuficiência, a segunda agrava-
da já demonstrou que possui rendimentos superiores à medida
(cerca de R$ 2.00,00, ou mais, por mês), em função de outras
rendas; que não houve esclarecimento se a instrução processu-
al foi encerrada, e não houve resposta a nenhuma das questões
levantadas; que o meio hábil para uma pretensa redução do
valor referente às prestações alimentícias seria o ingresso de
ação própria, o que não houve, além da redução levada a cabo
pelo juízo da causa, infringiu o contido no art. 13, parágrafo 1º,
da Lei de Alimentos. Requereu, ao final, a concessão de efeito
suspensivo (ativo), para que seja mantido o pagamento da pres-
tação alimentar em dois salários mínimos, até o julgamento fi-
nal do recurso. 2 - O recurso deve ser entendido por tempesti-
vo, eis que a interposição de embargos de declaração suspende
o prazo para a interposição de outro recurso. E, de se ver, tal

prazo para a ter vigência, só após a decisão proferida no julga-
mento dos embargos declaratórios. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento, com pedido de efeito suspensivo contra a decisão de
fls. 490-TJ, proferida na Ação de Alimentos nº 1770/2006, pro-
posta pela ora Agravante em face dos Agravados, pela qual o
Magistrado monocrático acolheu em parte o pedido deduzido
por esses últimos, e reduziu o valor dos alimentos provisórios
devidos à autora, de dois salários mínimos, para 1 salário míni-
mo devido pelo agravado varão e de 1/3 do salário mínimo vi-
gente a ser pago pela avó paterna, no caso a agravada varoa. O
recurso deve ser conhecido, eis que preenchidos seus regulares
pressupostos de admissibilidade. Quanto a ao pretendido efei-
to suspensivo (ativo), não é de ser deferido, nesta oportunida-
de. Entendo que a decisão do Magistrado singular não pode ser
eivada de teratológica e/ou anormal e irregular, visto a ausên-
cia de impedimento para a redução da verba alimentar liminar-
mente fixada, se entendido que a fixação anterior não atendeu
ao binômio necessidade e possibilidade. Sobre o pedido de re-
dução dos alimentos provisórios, esclarece o erudito e sempre
lembrado IUSSEF SAID CAHALI: “Quando se trata, porém,
de pedido incidente de modificação do quantum arbitrado, sob
o argumento de excesso ou insuficiência na estimativa, pode o
mesmo ser formulado - e se admitido tranquilamente - nos pró-
prios autos da ação de alimentos. Assim, conforme observa
Ulderico Pires dos Santos, ‘se o obrigado a prestá-los em cará-
ter provisional trouxer aos autos provas que desmereçam os
dados que o julgador se baseou para estabelecê-los em deter-
minado quantum, constituirá dever deste apreciar a contra-afir-
mação da outra parte e, reconsiderando o despacho liminar,
fixá-lo em proporção justa. Esta é uma providência que pode
ser tomada até de ofício. Se a Lei concede ao juiz o direito de
fixá-los de plano, com ou sem elementos que forrem de certeza
quanto aos verdadeiros rendimentos de quem deve pagá-los,
louvando-se tão-somente nos elementos fornecidos pelo cre-
dor, não pode haver dúvida de que possa também diminuir o
seu valor no momento em que verificar que os estabeleceu em
demasia, sem avaliar convenientemente os elementos objetivos
postos ao seu convencimento.’ “ (in Dos Alimentos, Editora
Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág.867,868) Os julgados desta
C. Câmara também corroboram este entendimento: “AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ALIMENTOS PROVISÓRIOS - PEDI-
DO DE REDUÇÃO PARA QUE O ENCARGO POSSA SER
SUPORTADO PELAS ALIMENTANTES - POSSIBILIDADE
- ALEGAÇÃO DA INCAPACIDADE FINANCEIRA - AUSÊN-
CIA DE MANIFESTAÇÃO DO AGRAVADO - BINÔMIO
NECESSIDADE E POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO,
EM PARTE. A modificação dos alimentos provisoriamente fi-
xados, antes da instrução, encontra guarida quando as condi-
ções econômicas do alimentante revelam-se insuficientes para
suportar o encargo estabelecido.” (Agravo de Instrumento nº
345.603-9, 11ª Câmara Cível, Rel. Des. Cunha Ribas, Acórdão
nº 4578, pub. 15/12/2006) “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE ALIMENTOS - SUBSTABELECIMENTO SEM
RESERVA DE PODERES JUNTADO PELO CARTÓRIO APÓS
A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTI-
MAÇÃO - DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO ATO - ALI-
MENTOS PROVISÓRIOS - PEDIDO DE REDUÇÃO - POS-
SIBILIDADE - ALEGAÇÃO DA INCAPACIDADE FINAN-
CEIRA - BINÔMIO NECESSIDADE E POSSIBILIDADE -
DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.” (Agravo
de Instrumento n° 323.091-5, 11ª Câmara Cível, Rel. Juiz Conv.
Luís Carlos Xavier, Acórdão 3004, pub. em 21/07/2006). Ade-
mais, por tratar-se de alimentos provisoriamente fixados, há
possibilidade de que seu valor seja modificado pelo Magistra-
do monocrático durante a instrução processual, se presentes os
requisitos para o aumento da quantia. Portanto, por ora, ao
menos até o pronunciamento pelo órgão colegiado, não exis-
tem fatores nos autos que autorizem a modificação da decisão
agravada, razão de se negar a concessão do pretendido efeito
suspensivo (ativo). Nego, destarte, o efeito ativo requerido. 3 -
Requisitem-se informações, que o Dr. Juiz de Direito deverá
prestar em dez dias; e intimem-se os Agravados a responder,
querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 29 de novembro de 2007.
LUIZ ANTONIO BARRY. Juiz Relator.

0008 . Processo/Prot: 0455779-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265505. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2002.00000395 Inventário. Agravante:
João Jorge. Advogado: Marcelo Azevedo Jorge. Agravado: José
Cláudio Pavão. Advogado: Antonio Rogerio. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Com a decisão em separado. Em, 29/11/2007.

Volta-se o agravante contra decisão que determinou a partilha
de bens considerando documentos apresentados pelo agrava-
do, no sentido de que este terminou a construção de casa objeto
de inventário. Sustenta que o agravado não comprovou real-
mente o que alegou - a declaração firmada por irmã e cunhado
deste, documentos outros e duas notas fiscais não serviriam de
prova. Pede efeito suspensivo e final provimento do recurso.
Decido. Análise perfunctória leva à concessão do efeito sus-
pensivo, diante de danos de difícil e incerta reparação. Oficie-
se ao Juízo a quo, para que preste as informações que julgar
convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a parte agra-
vada para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. Em
seguida vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo a
Chefia da Divisão Cível a assinar os respectivos ofícios, aos
quais deverá ser anexada cópia dessa decisão. Intimem-se. Cu-
ritiba, 29 de novembro de 2007. SÉRGIO ROBERTO NÓBRE-
GA ROLANSKI Relator Convocado

0009 . Processo/Prot: 0456188-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267736. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1992.00000769 Inventário. Agravante: Ivone Zeni
Gubert, Maria Elena Gubert Deud, Máximo Antônio Loures
Deud, Maria Tereza Gubert Muller, André Willian Muller, Lu-
cas Roveda Gubert, Marli Teresinha Roveda Gubert. Advoga-

do: Sandro Marcelo Kozikoski. Agravado: Célia Maria Gubert
Freau Bufaiçal. Advogado: Marco Pólo de Oliveira e Silva. In-
teressado: Luiz Henrique Gubert, Nair Maria Ramos Gubert,
Paulo Fernando Gubert. Advogado: Oksandro Osdival Gonçal-
ves. Interessado: Carlos Eduardo Gubert. Advogado: Robison
Maranhão. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Re-
visor.

Vistos Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVO-
NE ZENI GUBERT, MARIA ELENA GUBERT DEUD, MÁ-
XIMO ANTONIO LOURES DEUD, MARIA TEREZA GU-
BERT MULLER, ANDRÉ WILLIAN MULLJER, LUCAS
ROVEDA GUBERT e MARLI TEREZINHA ROVEDA GU-
BERT, em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 14ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, que, nos autos de inventário dos bens deixados pelo
falecimento de Altayr Cyro Gubert, determinou a avaliação dos
bens constantes do plano de partilha, bem como a contagem
das árvores mencionadas pela impugnante, além de ter nomea-
do peritos para realização dessas determinações. Alegam que a
pretensão da ora Agravada de questionar o plano de partilha é
totalmente extemporânea, de vez que a questão já se acha pre-
clusa, de vez que ela teve oportunidade de se manifestar a esse
respeito quando da apresentação das petições de fls. 2.338/2.339
e de fls. 2.340/2.345, o que não fez, não podendo fazê-lo ago-
ra, de forma totalmente intempestiva. Aduzem que as questões
por ela formuladas nas referidas petições foram todas aprecia-
das pela decisão de fls. 2.466/2.467, oportunidade em que fo-
ram resolvidas as reclamações formuladas e determinado o en-
vio dos autos ao Partidor que elaborou o esboço de partilha,
com o qual concordaram a viúva-meeira e os setes outros her-
deiros. Afirmam a ocorrência da preclusão também no que se
refere à avaliação das florestas, de vez que há dois acórdãos do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, os quais já haviam
determinado que a avaliação das florestas deveriam ser realiza-
das em procedimento ordinário, e não no próprio inventário.
Apontam haver ofensa ao disposto no artigo 1.007 do Código
de Processo Civil, tendo em vista a subversão do procedimento
legal, sendo que o fato de o esboço de partilha contemplar a
única herdeira dissidente com bens individualizados não signi-
fica que haja mácula às avaliações realizadas e disponíveis nos
autos. Invocam também a incompetência do Juízo para deter-
minar a avaliação de certos bens que compõem o acervo, que
se encontram localizados em Comarcas distintas (Guarapuava,
Curitiba e Prudentópolis). Sustentam também a desnecessida-
de da nomeação de peritos para as referidas avaliações, as quais
poderão ser feitas pelo avaliador judicial, o que tornaria menos
oneroso os custos das avaliações. Aduzem haver equívoco na
decisão agravada, porquanto se trata de questões de alta com-
plexidade, motivo porque devem ser resolvidas nas vias ordi-
nárias, e não nos próprios autos do inventário. Tornam a invo-
car a desnecessidade da realização das perícias, por ausência
de qualquer prejuízo para a herdeira dissidente (ora Agravada),
mesmo porque ela recebeu quinhão superior aos dos demais
herdeiros, em face de não ter subscrito o plano de partilha.
Levantam também a questão do pagamento das despesas ad-
vindas com a avaliação (R$ 309.040,00), de vez que houve
determinação do depósito de 50% desse valor, sem explicitar a
quem caberia o pagamento. Aduzem que, levando-se em conta
que foi a herdeira dissidente, Célia Maria Gubert Freua Bufái-
çal quem requereu a perícia, deveria ter havido determinação
de que ela deveria efetuar tal pagamento. Assim não o fazendo,
a decisão nega vigência ao artigo 33 do Código de Processo
Civil. Pleiteiam a concessão de efeito suspensivo ao agravo,
para o fito de sustar os efeitos da decisão agravada até o julga-
mento do recurso pela Câmara. II. Vislumbra-se por ora, situa-
ção causadora de lesão grave ou de difícil reparação aos Agra-
vantes, nos moldes a justificar a concessão de efeito suspensi-
vo ao agravo, caso seja mantida a decisão esgrimada que deter-
minou a realização da avaliação dos bens que compõem o acer-
vo do espólio de Altayr Cyro Gubert nos autos de inventário
dos quais se extraiu este recurso. O fumus boni iuris, segundo
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cau-
telar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existência de um direi-
to a ser tutelado no processo principal, se trata de um juízo de
probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acer-
tado e o provável perigo em face do dano ao possível direito
pedido no processo principal.” Ensina CALAMANDREI que
para a providência cautelar basta que a exigência do direito
pareça verossímil, basta que, segundo um cálculo de probabili-
dades, se possa prever que a providência principal declarará o
direito em sentido favorável aquele que solicitara a medida cau-
telar. O periculum in mora é aquele fundado temor de que, en-
quanto se aguarda a tutela definitiva, venha a faltar as circuns-
tâncias de fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer
quando haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deteri-
oração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas
necessárias para a perfeita e eficaz atuação do processo princi-
pal. No caso dos autos, a determinação judicial de avaliação
dos bens, com realização de perícia, sem nem mesmo especifi-
car a quem compete o pagamento do ato, poderá causar grava-
me aos Agravantes, caso venha a ser provido o recurso quando
do julgamento do mérito da questão. III - Presentes pois, os
requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo ao
agravo, quais sejam, o periculum in mora, já que não haverá
tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara, e o fumus boni
iuris, pelos motivos acima expostos, hei por bem em atribuir efeito
suspensivo ao recurso, para o fim de determinar a sustação da
decisão esgrimada até o julgamento do agravo de instrumento
pela Câmara. IV - Comunique-se, com a devida urgência, ao ju-
ízo do processo, e lhe solicite que preste as informações que
entender necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV do
Código de Processo Civil). V - Intimem-se a Agravada e os inte-
ressados para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo
Civil. VI - Apensem-se estes autos ao agravo de instrumento nº
453.869-4, por se tratar de recursos tirados da mesma decisão,
para julgamento simultâneo. VII - Intimem-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator

0010 . Processo/Prot: 0456477-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267343. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
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fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00001034 Exoneração de Alimentos. Agravante: O. D. J..
Advogado: José Carlos Furtado. Agravado: M. A. R. D. J.. Ad-
vogado: Célia Aparecida Zanatta. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. Com a decisão em separado. Em, 03/12/2007.

Vistos e Examinados. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto por O.D. contra decisão que indeferiu o pedido de ante-
cipação de tutela, em sede de pedido de exoneração de alimen-
tos, pois a impossibilidade de continuar a pagar alimentos pro-
visionais não foi devidamente comprovada, em processo caute-
lar nº 373/2006, fixados em 3,3 % (três virgula três por cento)
do valor do salário mínimo, em face de M.A.R.D.J.. Decido.
Analisado o contido nos autos em tela, NEGO seguimento ao
Agravo de Instrumento, com espeque no artigo 557, caput, do
CPC, por ser manifestamente inadmissível, porquanto lhe falta
peça essencial, conforme o constante do inciso I do artigo 525
do mesmo códice, a saber: procuração do advogado da parte
agravada. Restando inequívoca sua existência, visto que o ad-
vogado do Agravante informou o endereço completo da advo-
gada da Agravada (f. 04 - TJPR). Assim, a jurisprudência do
STF: “Agravo de instrumento: traslado deficiente: falta da cer-
tidão de intimação do acórdão recorrido e da procuração outor-
gada pelo agravado a seu advogado ou de certidão de sua ine-
xistência nos autos originais: C. Pr. Civil, art. 544, 1º, e juris-
prudência da Corte.” (STF - AI 317097 AgR/SP - AG. REG. NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Rel. Min. SEPÚLVEDA PER-
TENCE - j. em 18/12/2001 - 1ª Turma - DJU de 08/3/2002).
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. AUSÊNCIA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 1. Não havendo impugnação ao fun-
damento da decisão ora agravada relativo à ausência da cópia
das contra-razões de recurso especial ou certidão atestando sua
não-apresentação, revela-se inviável o agravo regimental. Apli-
cação do princípio consolidado na Súmula 182 do STJ. 2. Por
outro lado, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido
de que o instrumento de procuração ou substabelecimento fir-
mado, autorizando os advogados a atuar em nome do agravado,
é peça obrigatória na formação do instrumento. 3. Na ausência
de tal peça, nos autos de origem, cumpre ao agravante juntar
aos autos de agravo de instrumento certidão expedida pela ins-
tância a quo que ateste sua falta. 4. Agravo regimental a que se
nega provimento.” (AgRg no Ag 629.526/DF, Rel. Ministra
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
14.06.2005, DJ 01.08.2005 p. 327) Do mesmo modo, que o
recurso mostra-se manifestamente inadmissível, por lhe faltar
a certidão de intimação, peça essencial, conforme o constante
do inciso I do artigo 525 do mesmo códice. Pois, o documento
juntado à f. 20- TJPR não possui nenhuma informação adequa-
da, a qual se possa constatar a tempestividade do recurso. As-
sim, a jurisprudência do STF: “Agravo de instrumento: trasla-
do deficiente: falta da certidão de intimação do acórdão recor-
rido e da procuração outorgada pelo agravado a seu advogado
ou de certidão de sua inexistência nos autos originais: C. Pr.
Civil, art. 544, 1º, e jurisprudência da Corte.” (STF - AI 317097
AgR/SP - AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Rel.
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - j. em 18/12/2001 - 1ª Turma
- DJU de 08/3/2002). “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA
182/STJ. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 1. Não
havendo impugnação ao fundamento da decisão ora agravada
relativo à ausência da cópia das contra-razões de recurso espe-
cial ou certidão atestando sua não-apresentação, revela-se in-
viável o agravo regimental. Aplicação do princípio consolida-
do na Súmula 182 do STJ. 2. Por outro lado, a jurisprudência
desta Corte é pacífica no sentido de que o instrumento de pro-
curação ou substabelecimento firmado, autorizando os advo-
gados a atuar em nome do agravado, é peça obrigatória na for-
mação do instrumento. 3. Na ausência de tal peça, nos autos de
origem, cumpre ao agravante juntar aos autos de agravo de ins-
trumento certidão expedida pela instância a quo que ateste sua
falta. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.” (AgRg
no Ag 629.526/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEI-
RA TURMA, julgado em 14.06.2005, DJ 01.08.2005 p. 327).
Dê-se baixa dos registros do presente Agravo de Instrumento.
Intime-se. Comunique-se. Curitiba, de dezembro de 2007. Sér-
gio Roberto Nóbrega Rolanski Relator - Juiz Convocado

0011 . Processo/Prot: 0456582-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267317. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2005.00001009 Exoneração de Alimentos. Agravante: W. H..
Advogado: Luís Carlos Pysklevitz. Agravado: E. T.. Advogado:
Marina Casal de Freitas, Eliane França Lopes. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Augusto Lopes Cortes. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. Com a decisão em separado. Em, 03/12/2007.

Cuida-se de Agravo de Instrumento contra decisão que recebeu
recurso de Apelação Cível no efeito devolutivo (art. 520, inc.
II, do CPC), interposto pela agravante na Ação de Exoneração
de Alimentos proposta pelo agravado, indeferindo pleito de re-
cebimento de pensão até trânsito em julgado do recurso. Sus-
tenta: (a) existência de anterior Acórdão deste Tribunal, que
em Agravo de Instrumento restabeleceu o desconto de 30% dos
valores líquidos do agravado, quando o juízo a quo havia dimi-
nuído os alimentos para 15%; (b) o referido Acórdão não teria
sido cumprido pelo juízo a quo. Pede: (a) tutela antecipada; (b)
final provimento do recurso. Decido. Análise perfunctória não
leva à concessão de tutela antecipada, porquanto não compro-
vado quantum satis, o periculum in mora e o fumus boni iuris.
Oficie-se ao Juízo a quo, para que preste as informações que
julgar convenientes, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a par-
te agravada para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.
Após, vista à ilustrada Procuradoria Geral de Justiça. Autorizo
a Chefia da Divisão Cível a assinar os respectivos ofícios, aos

quais deverá ser anexada cópia dessa decisão. Intimem-se. Cu-
ritiba, 03 de dezembro de 2007. SÉRGIO ROBERTO NÓBRE-
GA ROLANSKI Relator Convocado

0012 . Processo/Prot: 0456820-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002392 Cautelar Inominada. Agravan-
te: P. A. P. G.. Advogado: Robson Fari Nassin, Paola Ribeiro
Nunes de Melo. Agravado: A. N. G.. Advogado: Luir Ceschin,
Marcos Aurélio de Lima Júnior, Marcel Eduardo de Lima. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff
Bodziak. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N
Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Com a decisão em separado. Em, 03/12/2007.

Vistos e Examinados. Trata-se de Agravo de Instrumento inter-
posto pelo P.A.P.G. contra decisão que fixou verba provisional
de 15% (quinze por cento) dos rendimentos líquidos do Agra-
vante a ser descontado em folha de pagamento, em prol da ora
Agravada, A.N.G., em autos de Medida cautelar Inominada nº
2392/2007. Decido. A admissibilidade recursal é subordinada
à existência de pressupostos objetivos e subjetivos. Os primei-
ros tratam do recurso em si mesmo e são representados na re-
corribilidade do ato decisório, adequação, singularidade, tem-
pestividade, regularidade formal e preparo. Por sua vez, os sub-
jetivos dizem respeito à pessoa do recorrente e resultam confi-
gurados na legitimidade e interesse de reforma. Considerando
que o agravo de instrumento é interposto diretamente junto ao
Tribunal, os requisitos formais previstos no art. 524 e 525 e
respectivos incisos do Código de Processo Civil devem ser obe-
decidos rigorosamente, pena de não conhecimento do recurso,
eis que não existe mais possibilidade de regularização do pro-
cesso desprovido de seus requisitos legais. Quanto a isto, Nel-
son Nery Junior, em Atualidades sobre o Processo Civil, RT, 2ª
ed., p.155, diz que: “Faltando um dos requisitos de ordem for-
mal, o agravo não poderá ser conhecido, por falta do pressu-
posto recursal da regularidade formal”. Portanto, a lei exige o
nome e endereço completo dos advogados constantes do pro-
cesso porque é de responsabilidade do recorrente apontar os
atuais patronos do(s) recorrido(s). Desta forma, não cabendo
ao Relator ou à Divisão Cível do Tribunal, verificar nos autos
se em algum dos documentos juntados existe o endereço e nome
dos advogados patronos, a fim de expedir a ordem de intima-
ção ou publicação para resposta. Neste sentido, já decidiu este
Tribunal de Justiça, conforme se poderá verificar nos seguintes
recursos: AgReg 1.141604-6/01, VIª CC, rel. Eraclés Messias;
Ag 216461-4/01, IVª CC (TA), rel. Rui Cunha Sobrinho; AI
88405-1, 2ª Cci, rel. Rogério Coelho; Ag 95478-5/01, 6ª Cci,
rel. Mendes Silva; AI 103194-1, 5ª Cci, rel. Noeval de Quadros
e AgRg 118158-8/01, 7ª Cci, rel. Miguel Pessoa. Assim como,
também o Superior Tribunal de Justiça adota tal concepção:
“PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOME E
ENDEREÇO DOS ADVOGADOS. OBRIGATORIEDADE.
Exige o art. 524, inciso III do CPC que devam constar da peti-
ção de agravo de instrumento o nome e endereço completo dos
advogados constantes do processo. Recurso provido”. (REsp
177807/SP. 1ª Turma. Rel. Min. Garcia Vieira. julgado em
15.9.98). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. 1. O nome e o endereço completos dos
advogados constantes do processo devem inequivocamente vir
informados na petição de agravo de instrumento (artigo 524,
inciso III, do Código de Processo Civil), sob pena de negativa
de seguimento. 2. Recurso conhecido, mas improvido. (Resp
218076/SC. 6ª Turma. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ
01.08.2000). Demais, as peças que acompanham o Agravo de
Instrumento não foram devidamente autenticadas pelos advo-
gados do agravante. Conforme se observa, os advogados do
agravante nem ao menos afirmou que as fotocópias conferem
com o original, ou seja, que se tratam de fotocópias autênticas
dos autos, não fazendo a declaração de autenticidade, sob sua
responsabilidade pessoal e sob a fé de seu grau. Destarte, hou-
ve violação ao disposto no art. 544, § 1º, do Código de Proces-
so Civil (Art. 544 - “[...] § 1º - O agravo de instrumento será
instruído com peças apresentadas pelas partes, devendo cons-
tar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do
acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, de peti-
ção de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade
pessoal”), bem como ao art. 246, § 6º, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça (“Art. 246 - ‘Os recursos serão proces-
sados segundo as normas da legislação aplicável e as disposi-
ções deste regimento. Parágrafo 6º - Para a instrução dos recur-
sos, é facultado ao advogado autenticar as cópias do processo,
mediante declaração formulada na própria petição ou em sepa-
rado’”). Observe-se: “Agravo de Instrumento. Peças não au-
tenticadas e ausência de declaração de autenticidade pelo ad-
vogado. Seguimento negado. Agravo. Alegação de desnecessi-
dade de autenticação. Desprovimento do agravo. (...) As cópias
das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal (§ 1º, do
art. 544, do CPC.” (Extinto TAPR - 4ª CC - Rel. Juiz Mendes
Silva - Ac. 18845 - DJ 6434). “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DAS PEÇAS PELO ADVOGADO OU PELO CARTÓRIO.
APENAS CERTIFICAÇÃO QUE A FOTOCÓPIA CONFERE
COM O DOCUMENTO ORIGINAL. FALTA DE PROCURA-
ÇÃO OUTORGADA PELO AGRAVANTE. PEÇA ESSENCI-
AL. NÃO CONHECIMENTO.” (Extinto TAPR - 10ª Câmara
Cível - Rel. Luiz Mateus de Lima - Agravo Instrumento nº
277785-1 - DJ: 03/11/2004). Ante ao exposto, e alisando o con-
tido nos autos em tela, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de
Agravo de Instrumento, com espeque no artigo 557, caput, do
CPC, por lhe faltar requisito de admissibilidade recursal, con-
forme o constante do inciso III do artigo 524 do mesmo códice,
o qual determina a indicação, na petição inicial, o nome e o
endereço completo dos advogados constantes no processo, e
por violação ao disposto no art. 544, § 1º, do Código de Pro-

cesso Civil. Intime-se. Comunique-se. Curitiba, de dezembro
de 2007. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI Rela-
tor - Juiz Convocado

0013 . Processo/Prot: 0456890-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270234. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2004.00001368 Medida Cautelar. Agravante: S. S.. Ad-
vogado: Antonio Carlos Guimarães Taques. Agravado: F. V. C..
Advogado: Augustinho da Silva, Nara Elaine Xavier da Silva,
Patrícia Borges Guerios. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por S.S.
em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da Vara da Infância,
Juventude, Família e Anexos do Foro Regional de São José dos
Pinhais, da Comarca de Região Metropolitana de Curitiba que,
na ação de dissolução de sociedade de fato c/c partilha de bens
ajuizada em desfavor de F.V.C. julgada parcialmente procedente,
após ter recebido o recurso de apelação interposto pela autora,
ora Agravante, nos efeitos devolutivo e suspensivo (fl.215-TJ),
determinou a intimação da autora para desocupação do imóvel
no prazo de quinze dias, de vez que a sentença decidiu pela não
divisão do imóvel no qual residem os litigantes. (cópia de fl.
16-TJ). A Agravante argumenta que, com o recebimento do re-
curso de apelação, interposto contra a sentença que havia dei-
xado de acolher a pretensão de partilha do imóvel onde resi-
dem os contendores, também no efeito suspensivo, não há como
se possa determinar que a mesma desocupe o imóvel, porquan-
to a questão da partilha ainda se encontra sub judice. Aponta,
assim, ser inviável a determinação de desocupação do imóvel,
cuja decisão sobre o direito de partilha do mesmo ainda não foi
encerrada, eis que pendente do julgamento do recurso de ape-
lação, cujo objeto é exatamente o de ver reformada a sentença
para que seja reconhecido que a união estável iniciou-se antes
da aquisição do imóvel objeto dos autos, bem como para que
seja partilhado o imóvel na proporção de 50% para cada um
dos litigantes. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agra-
vo, para o fito de sustar os efeitos da decisão monocrática até o
julgamento do recurso pela Câmara. II - Vislumbra-se, por ora,
situação causadora de lesão grave ou de difícil reparação à
Agravante, nos moldes a justificar a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo, caso seja mantida a decisão esgrimada que
, após receber o recurso de apelação em ambos os efeitos, de-
terminou a intimação da autora para que desocupasse o imóvel
versado nos autos, na ação de dissolução de união estável da
qual se extraiu este recurso. O fumus boni iuris, segundo HUM-
BERTO THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cautelar”,
Ed. EUD, pág. 73: É a provável existência de um direito a ser
tutelado no processo principal, se trata de um juízo de probabi-
lidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o
provável perigo em face do dano ao possível direito pedido no
processo principal. Ensina CALAMANDREI que para a provi-
dência cautelar basta que a exigência do direito pareça verossí-
mil, basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa
prever que a providência principal declarará o direito em senti-
do favorável aquele que solicitara a medida cautelar. O pericu-
lum in mora é aquele fundado temor de que, enquanto aguarda-
se a tutela definitiva, venhaa faltar as circunstâncias de fato
favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o
risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de
qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para
a perfeita e eficaz atuação do processo principal. Na hipótese
dos autos, a manutenção da decisão monocrática que determi-
nou a desocupação do imóvel pela autora, sem que tenha sido
julgado o recurso de apelação recebido em ambos os efeitos,
poderá causar gravame à ora Agravante, caso venha a ser pro-
vido o recurso quando do julgamento do mérito da questão. III
- Presentes, pois, os requisitos ensejadores da atribuição de efei-
to suspensivo ao agravo, quais sejam, o periculum in mora, já
que não haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara,
e o fumus boni iuris, pelos motivos acima expostos, hei por
bem em atribuir efeito suspensivo ao recurso, para o fim de
sustar os efeitos da decisão agravada até o julgamento do agra-
vo de instrumento pela Câmara. IV - Comunique-se, com a de-
vida urgência, esta decisão ao juízo do processo, solicitando-
lhe que preste as informações que entender necessárias à eluci-
dação da causa (artigo 527, IV do Código de Processo Civil). V
- Intime-se a Agravada para os efeitos do art. 527, V do Código
de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro
de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator.

0014 . Processo/Prot: 0456954-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269638. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001254 Cobrança. Agravante: Jaceguay
Feuerschuette de Laurindo Ribas. Advogado: Jaceguay Feuers-
chuette de Laurindo Ribas. Agravado: Ivo Dyniewicz. Advoga-
do: Fabio Peralta Zumas, Carlos Alexandre Negrini Bettes.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba que,
na ação de cobrança ajuizada em desfavor de IVO DYNIEWI-
CZ indeferiu a pretensão do autor, ora Agravante, de que a im-
portância em dinheiro que se encontra depositada em conta à
disposição do juízo, fosse transferida para aplicação mais ren-
tável, o que viria a beneficiar qualquer dos litigantes que saísse
vencedor da demanda. Alega que, embora haja determinação
legal de que os valores mantidos em depósito judicial deverão
permanecer em instituição financeira do Estado, em nenhum
momento determina-se que o seja em conta judicial com rendi-
mento da caderneta de poupança, notadamente diminutos. Sus-
tenta a possibilidade da transferência doso valores para uma
aplicação mais rentável, tendo em vista não haver vedação le-

gal, e invoca a natureza alimentícia e salarial dos honorários
advocatícios e sua intangibilidade. Invoca a aplicação dos prin-
cípios da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais im-
põem o deferimento da medida postulada. Argumenta que a
decisão agravada está a lhe causar lesão de difícil reparação,
ao vedar a transferência da importância depositada em conta
poupança para outro tipo de aplicação que proporcione rendi-
mento maior, mormente em se considerando o tempo de dura-
ção da demanda. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ati-
vo ao agravo, para o fito de autorizar a transferência da impor-
tância depositada à disposição do juízo, na forma por ele pre-
conizada. II. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito
suspensivo, ou ativo, ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir
certa dose de subjetividade na aferição da existência dos requi-
sitos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, po-
rém, é inegável que não se pode falar em poder discricionário
na hipótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de
lesão grave ou de difícil reparação ao direito do recorrente.
Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto poder discricio-
nário para concluir sobre o direito de concessão de efeito sus-
pensivo ativo, estando presentes o fumus boni iuris e, especial-
mente, o periculum in mora, também é mais do que certo em
relação àquele que faz o pedido de suspensão da decisão agra-
vada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dú-
vidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade de
que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repara-
ção. E no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido ao Agravante,
até o julgamento final deste recurso, em face da decisão mono-
crática que indeferiu o pleito de transferência da importância
depositada em conta poupança para outro tipo de aplicação fi-
nanceira que seria mais rentável, na ação de cobrança da qual
se extraiu o presente recurso. III - Por esses motivos, deixo de
conceder efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento. IV
- Comunique-se esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe solici-
te que preste as informações que entender necessárias ao des-
linde da questão (artigo 527, I do Código de Processo Civil). V
- Intime-se o Agravado para fins do artigo 527, V, do Código de
Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de
2007. Des. MÁRIO RAU - Relator

0015 . Processo/Prot: 0457423-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271434. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000611 Declaratória. Agravante: Convoy
Ltda, Márcio Canto de Miranda, Luiz Gonzaga Pinto Junior,
Luiz Marcos Barbosa Pinto. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim
Wambier, Rita de Cassia Correa de Vasconcelos. Agravado:
Impsat Comunicações Ltda. Advogado: Eraldo Luiz Küster,
Etiane Caldas Gomes, Rafael Marques Gandolfi. Órgão Julga-
dor: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
CONVOY LTDA., MÁRCIO CANTO DE MIRANDA, LUIZ
GONZAGA PINTO JÚNIOR e MARCOS BARBOSA PINTO
em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que decretou a desconsideração da personalidade jurídica da
executada, ora Agravante, na ação declaratória (em fase de exe-
cução de sentença) ajuizada em desfavor de IMPSAT COMU-
NICAÇÕES LTDA., na qual restou julgada procedente a re-
convenção para condenar a autora ao pagamento da importân-
cia de R$ 230.508,00 (duzentos e trinta mil e quinhentos e oito
reais) à ré/reconvinte. Sustentam a ausência de fundamento para
a desconsideração da personalidade jurídica da empresa da qual
eram sócios, porquanto o encerramento das atividades da mes-
ma se deu por razões alheias à vontade dos sócios, qual seja a
diminuição dos assinantes de acesso discado à internet, devido
a competição com provedores gratuitos no mercado e as conse-
qüentes dificuldades financeiras advindas desse fato, além da
quebra do contrato com a UOL. Afirmam que o patrimônio da
empresa jamais foi utilizado de forma indevida e nem dilapida-
do. Afirmam que a empresa é solvente, tendo apenas alegado
ausência de patrimônio capaz de fazer frente ao valor do débito
devido às dificuldades financeiras que impossibilitaram a ma-
nutenção de suas atividades, sendo que o STJ já decidiu que
tais circunstâncias não consistem em indício de abuso ou má-
fé. Argumentam não ter havido a alegada dissolução irregular
da empresa Agravante, mesmo porque não haveria benefício
algum para esse procedimento, mesmo porque existe tramitan-
do na Comarca de Ponta Grossa, ação ordinária (nº 714/2003),
por ela ajuizada em desfavor de Universo Online Ltda. sendo
que o encerramento irregular de suas atividades obstaria o re-
cebimento do valor a que terá direito na referida demanda, cujo
valor ultrapassa R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Adu-
zem não haver fraude ou má-fé dos sócios da empresa Agra-
vante, e que o patrimônio dos mesmos permanece inalterado,
sem qualquer dilapidação que caracterize manobra fraudulenta
com a transferência de bens visando inviabilizar a satisfação
do crédito versado nos autos. Pleiteiam a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, para o fito de sustar os efeitos da decisão
agravada até o julgamento do recurso pela Câmara, ou para que
seja adequado a citação à lei nova, corrigindo-se o prazo para
pagamento, que constou como sendo de 24:00 horas, para 15
(quinze) dias. II. Ao Relator, diante do pedido de concessão de
efeito suspensivo ao recurso, cumpre de um lado, imprimir cer-
ta dose de subjetividade na aferição da existência dos requisi-
tos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, porém,
é inegável que não se pode falar em poder discricionário na
hipótese de se verificar, a toda evidência, possibilidade de le-
são grave ou de difícil reparação ao direito do recorrente. Tem-
se pois, que se ao juiz não é dado tanto poder discricionário
para concluir sobre o direito de concessão de efeito suspensivo
ativo, estando presentes o fumus boni iuris e, especialmente, o
periculum in mora, também é mais do que certo em relação
àquele que faz o pedido de suspensão da decisão agravada,
demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme de dúvidas, a
relevância de seus fundamentos e a possibilidade de que a não
concessão resulte em lesão grave e de difícil reparação. E, no
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caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde reside o
alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC
art. 558), que estaria sendo impingido aos Agravantes, até o
julgamento final deste recurso, em face da decisão monocráti-
ca que, diante dos elementos coligidos nos autos, decretou a
desconsideração da personalidade jurídica da empresa Agra-
vante e determinou a citação dos sócios da mesma para o paga-
mento da dívida, em 24:00 horas, sob pena de penhora. III - Por
esses motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo
de instrumento. IV - Comunique-se esta decisão ao Dr. Juiz de
Direito e lhe solicite que preste as informações que entender
necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, I do Código de
Processo Civil). V - Intime-se a Agravada para fins do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curiti-
ba, 30 de novembro de 2007. Des. MÁRIO RAU - Relator

0016 . Processo/Prot: 0457772-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/275014. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00003271 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: J. A. G. P.. Advogado: Luzia Margareth
Voltarelli de Andrade. Agravado: M. L. P., A. L. P., P. L. P..
Advogado: Marli Chaves Vianna de Oliveira. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

DECISÃO. 1 - Cuida-se de agravo de instrumento manejado
por J.A.G.P., contra decisão do Juízo da 3ª Vara de Família de
Curitiba, que determinou a prisão civil do recorrente por dívida
de alimentos (fls.40/47-TJ). O agravante relata que se trata de
execução aforada pela ex-cônjuge e pelos três filhos do casal,
todos maiores e capazes, utilizando como título executivo a
sentença proferida na ação de separação consensual nº 973/95,
na qual foi condenado a pensionar os recorridos com o valor
equivalente a 30% de seus vencimentos. Afirma ter justificado
a impossibilidade de prestar os alimentos, além de exceção de
pré-executividade, em vista da extinção do poder familiar com
o atingimento da maioridade dos filhos, que transcreve às fls.05/
13. Sustenta que o título executivo não se reveste de exigibili-
dade, na medida em que a sentença determinou que os alimen-
tos seriam devidos “...relativamente aos filhos menores”, ces-
sando o dever de sustento pela condição resolutiva, não se sus-
tentando o fundamento de que decorrem do dever de mútua
assistência e do parentesco. Traça diferenças entre a natureza
jurídica do dever de sustento e da obrigação alimentar, salien-
tando que os agravados não demonstraram a necessidade em
receber o pensionamento, razão pela qual o feito deve ter ade-
quada instrução. Aduz que a prisão civil está sendo utilizada
como meio de ilegal de coação, e é passível de lhe causar lesão
grave de difícil reparação, eis que o conteúdo do decisum é
“...arbitrário, irrazoável e desproporcional” (fl.34), não se ten-
do observado o devido processo legal da ação de alimentos.
Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo, determinan-
do-se a cassação do decreto prisional, decretando a nulidade
do título executado, e designando audiência para colher a oiti-
va das partes. 2 - Como se verifica da cópia dos autos nº 3271/
2006 (fls.57 e ss.), M.L.P., A.P.L.P., P.L.P. e A.L.P. pleitearam
a execução dos alimentos inadimplidos pelo agravante, relati-
vamente ao período a contar de agosto de 2005 até outubro de
2006. A tese defendida pelo recorrente é que os alimentos não
são devidos, face o advento da maioridade dos filhos, princi-
pais beneficiários do pensionamento; além da afirmação de que
não possui capacidade financeira que o habilite a suportar o
encargo, tendo rendimentos de R$ 1.500,00 mensais (fl.82).
Entretanto, ao menos em uma primeira análise, o título a lastre-
ar a execução é constituído de um acordo judicial homologado
por sentença com trânsito em julgado (fls.60/66), que até o pre-
sente não foi desconstituído ou reformado pelas vias jurídicas
cabíveis. Em existindo redução em sua capacidade financeira,
deveria ter ajuizado ação revisional, como observado pela ma-
gistrada a quo. Até então, a presunção é da necessidade dos
alimentandos, independente da questão semântica levantada
pelo executado. Ademais, afigura-se que os alimentos foram
acordados intuitu familiae, e, ainda que controvertida a ques-
tão do direito de acrescer, a jurisprudência da Corte vem se
firmando no sentido de que a maioridade, por si só, não autori-
za cessar imediatamente o pagamento das parcelas alimenta-
res. Nesse sentido, vale citar recente decisão desta Câmara:
“AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. ANTECIPA-
ÇÃO DA TUTELA. ALIMENTANDA QUE ATINGE A MAI-
ORIDADE CIVIL. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE PAR-
TE DA OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. EXONERAÇÃO QUE
NÃO SE OPERA AUTOMATICAMENTE. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. TUTELA ANTECIPADA INCABÍVEL. 1. A maiorida-
de atingida pela alimentanda não implica, de imediato, na libe-
ração do alimentante no que se refere ao pagamento da verba
alimentar. 2. Ante a presença dos requisitos da tutela antecipa-
da, previstos pelo art. 273 do CPC, quais sejam, a verossimi-
lhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, há que ser indeferida a antecipação dos
efeitos da tutela postulada pelo autor. 3. Recurso conhecido e
provido” (TJPR, acórdão nº 7724 da 11ª Câmara Cível, rel. Des.
Fernando Wolff Bodziak, DJ 11/10/2007). Feitas essas consi-
derações, não vislumbrando o fumus boni juris alegado pelo
agravante, nego efeito suspensivo ao recurso. 3 - Requisitem-
se informações, que a Dr.ª Juíza de Direito deverá prestar em
dez dias; e intimem-se os agravados a responder, querendo, em
igual prazo. Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007.
LUIZ ANTONIO BARRY. Juiz Relator.

0017 . Processo/Prot: 0457878-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273754. Comarca: Capitão Leônidas Mar-
ques. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000428 Ali-
mentos. Agravante: N. B. Representado(a). Advogado: Elisân-
gela Alonço dos Reis. Agravado: N. B.. Advogado: Nerei Al-
berto Bernardi. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, I. N.B., representada por sua genitora R.A.F., inter-
pôs o presente recurso de agravo de instrumento, contra a r.
decisão do d. juízo monocrático que, nos autos da Ação de Ali-
mentos - registrados sob nº 428/2005 -, não recebeu o recurso
de Apelação contra a r. sentença a quo, ao entendimento que o
recurso seria intempestivo. Consta da decisão que negou segui-
mento ao apelo: “Compulsando os autos, verifico que o prazo
para interposição de recurso contra a sentença das fls. 47/51
iniciou-se no dia 27 de setembro do corrente ano (fl. 52). A
Apelação manejada pela autora foi protocolada em cartório no
dia 15 de outubro (fl. 53), ou seja, após o prazo de quinze dias
fixado pelo art. 508, do Código de Processo Civil. Diante dis-
so, NÃO RECEBO o recurso de apelação interposto pela auto-
ra, face ao não preenchimento do pressuposto objetivo da tem-
pestividade.” (despacho - fls. 026 - TJ). Aduz, a Agravante,
que a juíza a quo não atentou que o último dia do prazo, o dia
12 de outubro, uma sexta-feira, era feriado nacional, portanto
o prazo recursal prorrogou-se para o dia útil imediato, que se-
ria a segunda-feira, dia 15 de outubro, data em que o recurso
foi devidamente intentado, consoante se verifica pela aposição
do protocolo (fls. 022-TJ). Portanto, o recurso não pode ser
apenado de intempestivo. Daí o pedido de provimento do agra-
vo de instrumento, para se reformar a decisão a quo, determi-
nando o recebimento do apelo e seu conseqüente processamen-
to, com o deferimento, ainda, do benefício da assistência judi-
ciária gratuita. II. Presentes os pressupostos recursais de ad-
missibilidade intrínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e
inexistência de fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tem-
pestividade e regularidade formal ),acolho o processamento
deste agravo de instrumento. III. Trata-se de recurso contra a
decisão do MM. Juiz de I grau que não recebeu recurso de
Apelação Cível, ao entendimento de “não preenchimento do
pressuposto objetivo da tempestividade.” E, tão-só compulsan-
do o presente instrumento, devidamente instruído, com cópia
da sentença de mérito (fls. 015-019-TJ), cópia da certidão de
publicação e prazo (fls. 020-TJ), cópia do recurso de apelação,
em que consta o protocolo de recebimento, pela serventia (fls.
022-025-TJ) e cópia da decisão objurgada (fl. 026-TJ), verifico
que razão assiste à agravante. Neste sentido, basta atentar: a) A
r. sentença foi publicada no órgão oficial, em data de 21/09/
2007, constando expressamente que, observado o prazo de três
dias úteis, o prazo recursal teve seu início em 27/09/2007. b) O
recurso de apelação foi interposto em data de 15/10/2007 (con-
soante fls. 022-TJ). c) O prazo de quinze dias, tendo início em
27/09/07, teria seu término em 12/11/07, uma sexta-feira. Não
obstante, tal data era feriado nacional, razão porquê o prazo
restou prorrogado para o dia útil subseqüente, que seria a se-
gunda-feira, dia 15/11/2007, data em que o recurso foi inter-
posto. Portanto, o recurso sendo interposto em data de 15/11/
2007 deve ser entendido por tempestivo, motivo pelo qual seu
recebimento se impõe, por imperativo legal. Entendo, assim,
que a douta decisão monocrática não pode ser mantida, uma
vez que contraria expresso texto legal, que estabelece o prazo
recursal em quinze dias, ex vi do art. 508, do CPC. No caso,
como já referido, sendo o último dia do prazo recursal feriado
ou ponto facultativo, o prazo automaticamente se prorroga para
o dia seguinte, desde que esse seja dia útil. E, como no caso
presente, o dia imediato sendo sábado, prorroga-se o prazo para
o dia útil subseqüente que, no presente caso foi a segunda-
feira, dia 15 de novembro/07. Portanto, tenho comigo que a
decisão do juízo monocrático foi equivocada, eis que não aten-
tou para o aqui já ressaltado, razão de se reformar a decisão
agravada, determinando-se o recebimento do apelo, eis que tem-
pestivamente interposto, determinando-se a remessa dos autos,
à origem, para o devido processamento do recurso, pronunci-
ando-se o digno magistrado a quo, quanto ao recebimento do
recurso (desde que satisfeitos os demais requisitos legais), bem
como se pronunciando, se o receber, os efeitos em que o rece-
be. IV. Ante o exposto, na forma do artigo 557, § 1º - A do
Código de Processo Civil, o provimento liminar ao recurso se
impõe para reformar a decisão proferida pelo juízo a quo, dos
autos de ação de alimentos sob nº 428/2005 e aqui reproduzida
às fls. 26-TJ), para proclamar que o recurso de apelação inter-
posto pela agravante é tempestivo, cumprindo ao douto juízo a
quo, proferir decisão quanto ao recebimento do recurso, se pre-
sentes os demais requisitos legais, para tanto, bem como, se o
receber, proclamar os efeitos em que o recebe, determinando,
ainda, as demais providências do estilo, v.g., a intimação para
as contra-razões e, a abertura ao Ministério Público, se assim
entender cabível. Intime-se o Agravante e dê-se ciência desta
decisão ao MM. Juiz da Douta Vara Única da Comarca de Ca-
pitão Leônidas Marques. Curitiba, 04 de dezembro de 2.007
Relator Convocado

Vista ao(s) Agravado(s) - Para apresentação de contra-razões -
Prazo : 10 dias

0018 . Processo/Prot: 0438144-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/193075. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00001286 Alimentos. Agravante: C. R.
G. R.. Advogado: Luiz Edson Fachin, Carlos Eduardo Piano-
vski Ruzyk, Marcos Alberto Rocha Gonçalves, Melina Girardi
Fachin. Agravado: M. B. B. R.. Advogado: Gertrudes Lima de
Abreu Pereira Xavier. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Antônio Barry. Motivo: Para apresentação de contra-razões.
Vista Advogado: Gertrudes Lima de Abreu Pereira Xavier
(PR006444)

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10823

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 001 0399122-0
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0399122-0
Karine Pereira 001 0399122-0
Sandra Regina Rodrigues 001 0399122-0
Vilma Thomal 001 0399122-0

Vista ao(s) Embargado(s) - para vista a Embargo Infringente -
Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0399122-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/4495. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000057 Declaratória. Apelante:
Antonio Aparecido Polignez, Aparecida Bernardeli (maior de
60 anos), Damaci de Campos, Julio Favoretto Netto, Maria Clara
Gonçalves Polignez, Sandro de Oliveira, Odete Martins. Advo-
gado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado:
Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Desig-
nado: Des. José Cichocki Neto. Revisor: Des. José Cichocki
Neto. Motivo: para vista a Embargo Infringente. Vista Advoga-
do: Vilma Thomal (PR008306)

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10858

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Floriano Yabe 001 0416066-3
Renato Tavares Yabe 001 0416066-3
Silmara Regina Lamboia 001 0416066-3

Vista ao(s) Apelante(s) - (Vista aos apelantes) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0416066-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/85329. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000303 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Ricardo Coelho Bulle, Maria de Lourdes
Coelho Bulle, Arnoldo Bulle, Sandra Cristina da Silva Bulle,
Luiz Augusto Coelho Bulle, Luciane Conninck, Gustavo Coe-
lho Bulle. Advogado: Renato Tavares Yabe, Floriano Yabe.
Apelado: Finolon Comércio de Embalagens Plásticas Ltda.
Advogado: Silmara Regina Lamboia. Órgão Julgador: 12ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Motivo: (Vista aos apelantes). Vista Advogado: Flo-
riano Yabe (PR003286), Renato Tavares Yabe (PR017656)

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10901

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alberto Rodrigues Alves 001 0392752-0

002 0395205-8
003 0397512-6

Ana Paula Domingues dos Santos 001 0392752-0
002 0395205-8

Eraldo Lacerda Junior 001 0392752-0
002 0395205-8

Karine Pereira 001 0392752-0
002 0395205-8
003 0397512-6

Sandra Regina Rodrigues 003 0397512-6
Silviani Iwerson Barone 003 0397512-6
Sylvia Helena Ferreira Campos 002 0395205-8

003 0397512-6
Vilma Thomal 003 0397512-6

Vista ao(s) Embargado(s) - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0392752-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/242474. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001314 Declaratória. Apelante: Orlando de
Freitas. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Alber-
to Rodrigues Alves, Karine Pereira. Órgão Julgador: 12ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Designado: Des.
José Cichocki Neto. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Vista
Advogado: Eraldo Lacerda Junior (PR030437)

Vista ao(s) Embargado(s) - para vista ao Embargo Infringente -
Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot: 0395205-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/256261. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2005.00000069 Declarató-
ria. Apelante: Ronei Jose Tres. Advogado: Eraldo Lacerda Ju-
nior. Apelado: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Sylvia Helena Ferreira Campos. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Relator Designado: Des. José
Cichocki Neto. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Motivo: para
vista ao Embargo Infringente. Vista Advogado: Eraldo Lacerda
Junior (PR030437)

Vista ao(s) Embargado(s) - Prazo : 15 dias

0003 . Processo/Prot: 0397512-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/5058. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2005.00000139 Indenização. Apelante:
Edson Luiz Yamauti, Elizeu Marrafão, Joaquim Alves, Suzana
Petronilha Perres, Valdemir Ferreira da Silva, Zildo Bernardi-
no dos Santos. Advogado: Vilma Thomal. Apelado: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Sandra Regina Rodrigues,
Sylvia Helena Ferreira Campos, Silviani Iwerson Barone, Al-
berto Rodrigues Alves. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Costa Barros. Relator Designado: Des. José Cicho-
cki Neto. Revisor: Des. José Cichocki Neto. Vista Advogado:

Vilma Thomal (PR008306)

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10920

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Luis Cezar Trento 001 0438736-4
Nivaldo Luiz dos Santos 001 0438736-4
Washington Luiz Stelle Teixeira 001 0438736-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0438736-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/180428. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000173 Cobrança. Ape-
lante: José Pedro da Silva. Advogado: Luis Cezar Trento. Ape-
lado: Fundação de Saúde Itaiguapy. Advogado: Washington Luiz
Stelle Teixeira, Nivaldo Luiz dos Santos. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2007.00270883. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

I - Ciente II - Defiro o pedido, carga no prazo legal III - Int.
Em, Ctba, 03.12.07 D’ARTAGNAN SERPA SÁ

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10928

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ali Chaim Filho 002 0377225-2
Antonio Dilson Pereira 002 0377225-2
Arinaldo Bittencourt 001 0448622-8
Arlindo Menezes Molina 001 0448622-8
Cleuza Keiko Higachi Reginato 002 0377225-2
Jair Antônio Wiebelling 001 0448622-8
Márcia Loreni Gund 001 0448622-8
Márcio Antonio Sasso 001 0448622-8
Paulo Fernando Paz Alarcon 002 0377225-2

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0448622-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/229504. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000634 Prestação de Con-
tas. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Mene-
zes Molina, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Agra-
vado: Ciola & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Wolff Filho. Vista Advogado: Arlindo Menezes Molina
(PR022424)

Vista ao(s) Agravante(s) - para impugnação aos embargos in-
fringentes opostos por Paulo Sergio da Silva Seixas e outro -
Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot: 0377225-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/187745. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000505 Revisão de Contrato. Agravante:
Fundação dos Economiários Federais - Funcef. Advogado: Paulo
Fernando Paz Alarcon, Antonio Dilson Pereira, Ali Chaim Fi-
lho. Agravado: Paulo Sérgio da Silva Seixas, Noême da Silva
Ipp Seixas. Advogado: Cleuza Keiko Higachi Reginato (De-
fensor Público). Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator:
Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Au-
gusto Lopes Cortes. Motivo: para impugnação aos embargos
infringentes opostos por Paulo Sergio da Silva Seixas e outro.
Vista Advogado: Ali Chaim Filho (PR031630), Antonio Dilson
Pereira (PR007101), Paulo Fernando Paz Alarcon (PR037007)

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10930

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana do Socorro Porto Costa 004 0455560-4
Andréia dos Santos Moraes 004 0455560-4
Antonio Carlos Menegassi 006 0455912-8
Arinaldo Bittencourt 002 0448622-8
Arlindo Menezes Molina 002 0448622-8
Edson Alves da Cruz 008 0457647-4
Elvis Ianczkovski 008 0457647-4
Ercílio César Dutra 009 0458422-1
Gerson Vanzin Moura da Silva 005 0455854-1
Iran Roberto Brzezinski 003 0455152-2
Jaime Oliveira Penteado 005 0455854-1
Jair Antônio Wiebelling 002 0448622-8
Josildo Vaz Santos 003 0455152-2
Luiz Alberto de Oliveira Lima 008 0457647-4
Luiz Carlos Queiroz 004 0455560-4

005 0455854-1
Luiz Carlos da Rocha 007 0457024-1
Márcia Loreni Gund 002 0448622-8
Márcio Antonio Sasso 002 0448622-8
Marcelo José França Rosa 001 0426488-2
Marcos Rodrigo de Oliveira 001 0426488-2
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 004 0455560-4
Maria Gabriela Staut 008 0457647-4
Mario Rocha Filho 003 0455152-2
Michel dos Santos 008 0457647-4
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Michelle Menegueti Gomes 001 0426488-2
Miguel Haddad 009 0458422-1
Nelson Shinobu Sakuma 004 0455560-4
Paulo Roberto Barbieri 007 0457024-1
Pedro Miguel 006 0455912-8
Ricardo Ramires 003 0455152-2
Sérgio Henrique Alves 001 0426488-2
Sandro Augusto Bonacin 003 0455152-2
Silvio Nagamine 007 0457024-1
Vicente de Paula Marques Filho 008 0457647-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0426488-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/136634. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000624 Arresto. Agravante:
Garantia Alimentos Sa. Advogado: Marcos Rodrigo de Olivei-
ra, Michelle Menegueti Gomes. Agravado: Lord Meat - Indús-
tria Comércio Importação e Exportação Ltda.. Advogado: Sér-
gio Henrique Alves, Marcelo José França Rosa. Órgão Julga-
dor: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho:

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
426.488-2, da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá, em que é
Agravante Garantia Alimentos S/A, sendo Agravada LORD
MEAT - Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda.
Trata-se de pedido de reconsideração da decisão deste Relator
de fls. 193/197 que, nos termos do artigo 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, converteu o presente Agravo de Ins-
trumento em Agravo Retido. Como razões para a reconsidera-
ção a Agravante disse que, no decorrer da demanda cautelar, o
DIPO - Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Ani-
mal constatou que a mercadoria adquirida era absolutamente
imprestável para o consumo e não poderia ser utilizada, o que a
levou a ser incinerada, até mesmo para evitar a contaminação
da unidade frigorífica; que essa situação levou a Agravante a
ajuizar uma Ação Declaratória de Existência de Vícios Redibi-
tórios cumulada com Anulatória de Títulos e Indenização por
Danos Morais; que em tal ação obteve decisão favorável para
que fossem suspensos os efeitos dos protestos; que essa deci-
são, bem como o fato da imprestabilidade da mercadoria ven-
dida acarretaram a iminência de os títulos serem anulados; que
tanto em razão da decisão pela suspensão dos efeitos do pro-
testo, quanto pela possibilidade de os títulos perderem a liqui-
dez e a certeza, os arrestos determinados não têm como prosse-
guir, e, por isso, deve ser reconsiderada a decisão que determi-
nou a conversão deste agravo de instrumento em agravo retido,
para que este Tribunal profira uma decisão quanto à matéria
argüida, o que requereu. O pedido de reconsideração é possí-
vel, nos termos da parte final do parágrafo único do artigo 527
do Código de Processo Civil. No entanto, reconsideração algu-
ma cabe da decisão cuja modificação a Agravante pretende. As
informações trazidas pela Agravante não têm o condão de alte-
rar a decisão de fls. 193/197, posto que não modificam a situa-
ção de ausência de demonstração de risco de uma lesão grave e
de difícil reparação que motivasse o conhecimento deste agra-
vo na forma instrumental. A informação de que a carne adqui-
rida foi incinerada já constava da peça inicial deste agravo,
sendo sopesada quando da prolação da decisão ora discutida.
Da mesma forma, a existência da ação redibitória também não
é desconhecida deste Relator que na decisão cuja reconsidera-
ção se pretende já expôs o seguinte: “o fato, por si só, de a
Agravante estar discutindo judicialmente a existência do débi-
to em ação redibitória não lhe dá o direito de evitar a proposi-
tura, pela Agravada, da ação de execução do título judicial que,
por não ter sido a referida ação de resolução de contrato ainda
julgada, conserva a sua higidez e eficácia, inclusive para a rea-
lização de constrição judicial de bens da devedora”. A decisão
judicial que determinou a suspensão dos efeitos do protesto de
alguns títulos não lhes retira a higidez e eficácia. A presunção
de certeza e liquidez, no caso, é forte, não sendo abalada por
uma decisão que apenas determina a suspensão dos efeitos do
protesto desses títulos. Essa decisão que determinou a sustação
do efeito do protesto de alguns dos títulos, aliás, como se pode
ver na impressão de fls. 225/226 é posterior à decisão cuja re-
consideração se requer e não fazia parte do instrumento origi-
nalmente formado não podendo, bem por isso (por se tratar de
inovação recursal), ser aqui considerada. Demais disso, da lei-
tura da decisão do Eminente Juiz Dr. Luís Carlos Xavier se
nota que a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional na
ação redibitória nº 673/2007 se destina a, unicamente, “res-
guardar os interessas da agravada” no que diz respeito ao seu
relacionamento com terceiros, nada se referindo ao crédito da
Agravada, anteriormente formado. Enquanto não houver uma
decisão que retire a executoriedade dos títulos, poderá o credor
se valer das prerrogativas legais para satisfazer o seu crédito,
dentre as quais está a possibilidade de arrestar bens do deve-
dor, desde que preenchidos os requisitos legais, conforme foi
decidido anteriormente. Nota-se, assim, que, fora o fato de ha-
ver uma decisão na ação redibitória mencionada, a Agravante
não traz nenhuma argumentação nova, limitando-se a repetir
apenas aquilo que já constava de suas razões recursais iniciais,
razões essas que não foram e continuam não sendo suficientes
para demonstrar a existência de risco de o cumprimento da de-
cisão agravada lhe causar lesão grave e de difícil reparação.
Diante do exposto, indefiro o requerimento de fls. 219/223.
Intimem-se. Após, cumpra-se o que já foi determinado no des-
pacho de fls. 193/197. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Juiz
Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0002 . Processo/Prot: 0448622-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/229504. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000634 Prestação de Con-
tas. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Mene-
zes Molina, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt. Agra-
vado: Ciola & Cia Ltda. Advogado: Jair Antônio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fer-
nando Wolff Filho. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

I. Defiro o pedido de vista como requerido pelo prazo de 5
dias; II. cumpra-se a decisao de fl.53/56. III. Int. Curitiba, 28
de novembro de 2007 Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho -
Relator

0003 . Processo/Prot: 0455152-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/258364. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2006.00000390 Indenização. Agra-
vante: Marilúcia Cobo Zamarian. Advogado: Iran Roberto Br-
zezinski, Josildo Vaz Santos. Agravado: Marly Zamarian Re-
zende, Herdeiros de Jesuel Gonçalves Resende. Advogado:
Mario Rocha Filho, Sandro Augusto Bonacin, Ricardo Rami-
res. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox.
Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
DECISÃO QUE EXCLUI UM DOS AUTORES DA DEMAN-
DA. INEXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO SOBRE TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL OU A ELE RELATIVA. NÃO
ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DE COMPETENCIA
DA 13ª CÂMARA CÍVEL. INCOMPETÊNCIA RECONHE-
CIDA, COM DETERMINAÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DO
FEITO. Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instru-
mento nº 455.152-2, da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Goioerê, em que é Agravante Marilúcia Cobo Zamarian, sendo
Agravados Marly Zamarian Rezende e outro. Trata-se de Agra-
vo de Instrumento interposto contra a decisão do MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Goioerê que,
nos autos nº 390/2006 da Ação de Indenização movida pelos
Agravados contra a Agravante, determinou a exclusão de um
dos autores da demanda. Em apertada síntese, a Agravante ale-
ga que a decisão afronta o princípio constitucional da motiva-
ção dos atos decisórios; que a Agravada não tinha legitimidade
para o pedido de exclusão; que não poderia ser feita a exclusão
do autor sem o arbitramento de honorários advocatícios devi-
dos aos patronos da Agravante; que, por isso, deve ser recebido
o presente recurso na modalidade instrumental, atribuído-lhe o
efeito suspensivo e, no final, dado-lhe total provimento para
anular a decisão recorrida ou fixar o valor dos honorários devi-
dos aos patronos da Agravante. Analisando os aspectos pream-
bulares do presente feito, observa-se um impediente para esta
Câmara julgar o recurso. A distribuição se deu à consideração
do disposto no artigo 88, inciso VI, alínea “a”, do Regimento
Interno desta Corte de Justiça, o qual estabelece como matéria
de especialização desta Câmara as “ações fundadas em título
extrajudicial e as ações a ele relativas, inclusive quando cumu-
ladas com pedido de indenização”. Todavia, compulsando os
autos, verifica-se que este agravo é decorrente de uma Ação de
Indenização, na qual os autores, ora Agravados, dispõem-se a
discutir a obrigatoriedade de a Agravante e seu marido lhes
prestar uma indenização pelo uso indevido de uma área rural
de sua (dos Agravados) propriedade. Portanto, não se está dis-
cutindo nenhum título executivo extrajudicial e nem uma inde-
nização em decorrência dele. A causa do pedido seria a indevi-
da utilização do imóvel pelos Agravados a partir da extinção de
um usufruto vitalício (fls. 27) - o que não se confunde com
discussão sobre título executivo extrajudicial. Nota-se que a
ação de indenização foi fundamentada no artigo 884 do Código
Civil, restando saber se, assim, a causa de pedir é a responsabi-
lidade civil dos réus (circunstância que define a competência
como sendo da Oitava, da Nona ou da Décima Câmaras Cíveis,
nos termos do inciso IV, alínea “a”, do artigo 88 Regimento
Interno) ou outra, que defina a competência como sendo da
Sexta, da Sétima, da Décima 7ª ou da Décima Oitava Câmaras
Cíveis, nos termos do artigo 89 do mesmo Regimento. De qual-
quer modo, não cabe a este órgão colegiado julgar o presente
recurso, pois, conforme os dispositivos normativos antes trans-
critos, a competência interna ratione materiae deste Tribunal é
de uma outra de suas Câmaras Cíveis, a ser definida por meio
de distribuição. Diante do exposto, representando o Colegiado,
declino da competência e determino o encaminhamento dos
autos ao setor responsável pela sua redistribuição, de confor-
midade com as normas regimentais vigentes. Curitiba, 03 de
dezembro de 2007. Juiz Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Re-
lator

0004 . Processo/Prot: 0455560-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265203. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000038 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcos Vini-
cius Dacol Boschirolli. Agravado: Edson Antonio de Oliveira.
Advogado: Luiz Carlos Queiroz. Interessado: Ativos Sa Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Nelson Shinobu
Sakuma, Adriana do Socorro Porto Costa, Andréia dos Santos
Moraes. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius
Rox. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS. DECISÃO QUE REJEITA AL-
GUMAS PRELIMINARES, RENOVA O PRAZO PARA A
EXIBIÇÃO E FIXA MULTA DIÁRIA PARA O CASO DE
DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
RELEVANTE DO RISCO DE A DECISÃO CAUSAR LESÃO
GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AO AGRAVANTE (AR-
TIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). CONVER-
SÃO EM AGRAVO RETIDO (ARTIGO 527, INCISO II, DO
MESMO CÓDIGO). Vistos e examinados estes autos de Agra-
vo de Instrumento nº 455.560-4, da 3ª Vara Cível da Comarca
de Cascavel, em que é Agravante Banco do Brasil S/A, sendo
Agravado Edson Antonio de Oliveira. Trata-se de Agravo de
Instrumento interposto contra a decisão do MM. Juiz de Direi-
to da 3ª Vara Cível da Comarca de Cascavel que, nos autos nº
38/2007 da Ação Cautelar de Exibição de Documentos movida
pelo Agravado contra o Agravante e outra, descartou as preli-
minares de ilegitimidade passiva e de falta de interesse de agir
do auto, renovou o prazo para a exibição dos documentos e
fixou multa diária de R$ 100,00 (cem reais) para o caso de
descumprimento da ordem judicial. O Agravante, em síntese,
alega que o documento que o Juízo a quo entendeu necessário

exibir não mais existe e não mais lhe pertence; que não é acei-
tável uma decisão tendo como fundamento ser viável que a parte
tenha guardado a via de um contrato, como afirmou o juiz, pois
viabilidade não é sinônimo de existência ou posse, sendo que o
Agravante já deixou claro que não possui tal documento; que o
crédito e seus consectários foram repassados à empresa Ativos
S/A. para que esta procedesse a cobrança, de modo que os do-
cumentos relativos ao débito estão na sua posse; que a empresa
Ativos S/A. não nega a cessão do crédito em sua defesa, o que
demonstra que é a detentora do crédito e dos documentos; que
o Agravado propôs a ação contra quem não detém legitimidade
para responder a demanda, devendo, por isso, ser extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil; que, ainda, o pedido é juridi-
camente impossível, já que restou esclarecido na contestação
que a ação proposta não se presta para os fins desejados, sendo
remédio processual inadequado, pois o Agravado, ao que tudo
indica, pretende uma produção antecipada de provas, sendo que
isso desvirtua o objeto da ação por ele proposta; que na ação de
exibição os requisitos são a negativa da entrega de documen-
tos, dos quais o autor tenha interesse em ter acesso, enquanto
na produção antecipada de provas há de se ter, como um dos
requisitos, a possibilidade de que a prova se inviabilize com o
tempo, devendo ser antecipada a sua produção; que por isso o
Agravado deve ser considerado carecedor da ação; que, ade-
mais, não pode ser imposta pena de multa para apresentar do-
cumentos que não se possui, e que, em razão disso, deve ser
determinado á segunda ré que traga aos autos esses documen-
tos; que o contrato foi firmado em 1998, ou seja, há quase 10
(dez) anos e, assim, o prazo de 05 (cinco) dias concedido, mos-
tra-se um tanto quanto exíguo; que, dessa forma, há necessida-
de de que seja reformada a decisão de primeiro grau para reti-
rar a obrigação de apresentação dos documentos sob pena de
multa, ou, sucessivamente, seja reformada a mesma decisão para
conceder o prazo de 30 (trinta) dias à segunda ré, como ela
requereu na sua defesa, para que traga aos autos os documen-
tos que possui; que, por fim, é necessária a concessão de efeito
suspensivo para impedir a imposição das penalidades proces-
suais por não se apresentar documentos que não existem. Re-
quereu a atribuição de efeito suspensivo e o provimento do re-
curso para a decisão recorrida ser reformada. Decido. Primei-
ramente, faz-se necessário consignar que este Relator recebeu
e também está proferindo decisão no Agravo de Instrumento nº
455.854-1, interposto por Ativos S/A. Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros contra a mesma decisão do Juízo a quo, de modo
que, uma vez que a tramitação e a solução para ambos os recur-
sos deve ser semelhante, determino o apensamento destes aos
autos do Agravo de Instrumento nº 455.854-1. Dito isso, impe-
ra verificar se o recurso preenche todos os requisitos de admis-
sibilidade (os extrínsecos, que são a tempestividade, a regula-
ridade formal, a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do
poder de recorrer e o preparo, e os intrínsecos, quais sejam: o
interesse em recorrer, a legitimação para recorrer e o cabimen-
to do recurso). In casu, estão, numa análise prévia (e não exau-
riente) preenchidos os pressupostos extrínsecos e, dos intrínse-
cos, fazem-se presentes tanto a legitimidade quanto o interesse
em recorrer, mas está ausente o cabimento do recurso pela for-
ma escolhida pelo Agravante. O artigo 522, caput, do Código
de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005 e
que entrou em vigor em 18/01/2006, dispõe: Art. 522. Das de-
cisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias
na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de
causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento. A referida lei modificou consideravel-
mente o regime do Agravo no Processo Civil brasileiro, e, a
partir dela, a regra geral para a interposição do referido recurso
é a de que deve ser na forma retida. Assim, não tratando o re-
curso de matéria de urgência e não sendo a decisão recorrida
capaz de causar perigo de dano irreparável ou de difícil repara-
ção ao agravante, a insurgência deste deve se dar, necessaria-
mente, pela via do agravo retido, através de petição dirigida ao
próprio juiz da causa e reiterando o pedido por ocasião de even-
tual recurso de apelação quando, então, o Tribunal dele conhe-
cerá. Esse entendimento no processo de conhecimento é pací-
fico e correto, segundo a interpretação dos respectivos coman-
dos legais. Além disso, dispõe o artigo 527, inciso II, do Códi-
go de Processo Civil, também com redação dada pela Lei nº.
11.187/2005, o qual é cogente, que: Art. 527. Recebido o agra-
vo de instrumento no tribunal, e distribuído “incontinenti”, o
relator: (...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo
retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da cau-
sa. Não há, no caso em análise, pois não foi apresentada, fun-
damentação plausível relativa a risco de lesão grave e de difícil
reparação ao Agravante - razão para o excepcional processa-
mento do recurso por meio de instrumento -, e, não sendo o
presente recurso contra decisão que não admitiu apelação ou
quanto aos efeitos em que ela foi recebida, a conversão em sua
forma retida é medida que se impõe. O Agravante não trouxe
relevante fundamentação de que o cumprimento da decisão
agravada lhe trará risco de lesão grave e de difícil reparação, e
isso era necessário, por não estarmos diante de um dos casos
legais expressos em que a tramitação por instrumento impera.
Apenas, no tópico destinado a justificar a necessidade de atri-
buição de efeito suspensivo, o Agravante argumenta, de manei-
ra singela, sobre um eventual prejuízo irreparável ou de difícil
reparação aduzindo que poderá sofrer as penalidades processu-
ais, ou seja, a imposição de multa diária em caso de descumpri-
mento da decisão. Não justifica, entretanto, de que maneira
esse constrangimento é indevido nem qual é a dificuldade de
sua reversão, sendo que isso era necessário, uma vez que o fato
de haver uma multa estipulada não acarreta urgência para a
apreciação do pedido. A matéria trazida nas razões do agravo -
percebe-se -, são as mesmas alegadas em sede de contestação
pelo Agravante e que já foram (as preliminares) decidas, sem
impugnação específica quanto às razões de decidir, ou que se-
quer ainda foram apreciadas pelo juiz da causa (as de mérito),
não podendo este Tribunal se antecipar e decidir, no seu lugar,
o que antes deve ser decidido em Primeiro Grau de jurisdição.

Demais disso, as conseqüências do ato impugnado são exata-
mente aquelas que o julgador previu ao prolatá-la. São, estrita-
mente, os efeitos que se queria com a decisão: i) a apresenta-
ção dos documentos imediatamente; ii) a aplicação da pena do
artigo 359 do Código de Processo Civil; e iii) a incidência da
astreinte estipulada, no caso de haver descumprimento da or-
dem judicial. A exibição de documentos é medida legal e as
conseqüências de serem admitidos como verdadeiros os fatos
que, por meio deles, a parte pretendia provar, também, nos ter-
mos previstos nos artigos 355 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, sendo que o Agravante se equivoca quando diz que
haveria a execução imediata da astreinte fixada. Conforme no-
tas de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ao artigo 17
do Código de Processo Civil (Código de Processo Civil e legis-
lação processual em vigor. 38. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p.
520) há entendimentos permitindo a execução provisória da
multa, ficando o exeqüente, porém, sujeito a responder pelos
prejuízos causados ao executado: Essa multa, não obstante in-
cidente a partir da data designada pelo juiz, “somente poderá
ser cobrada a partir da data em que a sentença transitar em
julgado, ou mesmo pendendo recurso se for permitida a execu-
ção provisória” (RT 810/315) e, também, após o executado ter
sido citado para a execução e inadimplido a obrigação (JTJ
260/314). Estando a decisão impositiva da multa com eficácia
liberada, ainda que contra ela penda recurso, fica autorizada a
execução do seu valor. Logicamente, na pendência do julga-
mento da impugnação a execução se dá na forma provisória.
Cassada ao final do processo a decisão impositiva da medida
coercitiva e reconhecida a inexistência do dever anteriormente
imposto ao requerido, desaparece o suporte material para a sub-
sistência da multa. Caso o demandante tenha tomado alguma
medida para a sua cobrança ele responde pelos prejuízos cau-
sados. A jurisprudência deste Tribunal de Justiça preconiza que
a multa seja executada apenas após o trânsito em julgado da
sentença. Vejamos algumas dessas expressões: AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO. TUTELA ANTECI-
PADA A FIM DE DETERMINAR A EXCLUSÃO DO NOME
DA DEVEDORA DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO CONCEDIDA. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM
JUDICIAL PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDORA.
FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA - ASTREINTES.
IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA MULTA COMINA-
TÓRIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECI-
SÃO FINAL ANTE O RISCO DE ALTERAÇÃO DO PROVI-
MENTO JURISDICIONAL. A exigibilidade da multa comina-
tória - astreintes que fora fixada ante o descumprimento de or-
dem judicial que concedeu tutela antecipada a fim de determi-
nar que o nome da autora fosse retirado dos Cadastros de Res-
trição ao Crédito, está condicionada ao trânsito em julgado da
sentença no processo de conhecimento, tendo em vista que a
autora pode resultar vencida ao final, de sorte que não sendo o
caso de cogitar-se de condenação de fazer, não fazer ou entre-
gar, cessa também, a cominação imposta para tal fim. Ademais,
o fato de a multa não poder ser exigida antes do trânsito em
julgado, não perde seu caráter coercitivo, ante a ameaça do
pagamento da sanção que atua sobre o réu (Agravo de Instru-
mento nº 47763-8, Relator Desembargador Shiroshi Yendo, 16ª
Câmara Cível, julgado em 27.07.2006, publicado no Diário da
Justiça de 04.08.2006, p. 119-129). APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDEN-
TES - DECISÃO QUE SE MOSTRA TERATOLÓGICA, VEZ
QUE É CONTRÁRIA À LEI - DESPACHO QUE AMEAÇA A
PARTE A APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA NÃO SE TOR-
NA TÍTULO JUDICIAL LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL,
POR SER MERA COAÇÃO - NECESSIDADE DE EFETIVA
FIXAÇÃO DA ASTREINTES PARA ENSEJAR EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - NULIDADE DA EXECUÇÃO POR
AUSÊNCIA DE TÍTULO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ POR
PARTE DOS APELADOS CONDENAÇÃO DE OFÍCIO - POR
ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS - RECURSO PRO-
VIDO. 1. A execução de título judicial fundado nas astreintes,
aventadas no despacho de fls. 156 não é líquido, certo e exigí-
vel, por se apresentar apenas, como uma mera expectativa, uma
coação, que não foi convalidada, razão pela qual, verifica-se a
nulidade da execução ante a ausência de título. 2. No presente
caso, o juiz monocrático não convalidou a ameaça de multa
diária ao credor recalcitrante, nos termos do § 5º do art. 461 do
CPC, vindo a impor o arquivamento provisório do feito, con-
forme normas previstas no Código de Processo Civil. 3. Ao
credor, não existe a punição pelo descumprimento de ordem
judicial com aplicação de multa, com base no art. 461, § 5° do
CPC, a este, em face não atendimento da ordem, cumpre a ob-
servância do artigo 267 e demais incisos do Código de Proces-
so Civil. 4. A conduta dolosa dos apelados fica evidenciada
pelo fato de ingressarem com execução, sabendo que não havia
efetivamente aplicação de multa (Apelação Cível nº 373.402-
3, Relator Juiz Luís Carlos Xavier, 13ª Câmara Cível, julgado
em 04.07.2007, publicado no Diário da Justiça de 20.07.2007).
Portanto, não se pode pressupor que o mero cumprimento da
decisão recorrida acarretará uma lesão grave e de difícil repa-
ração ao Agravante pois, por mais que ele não cumpra a mesma
decisão (o que não se espera), a multa não poderá lhe ser exigi-
da desde já, já que a astreinte só pode ser cobrada após o trân-
sito em julgado da sentença, e se for confirmada por ela. Neste
caso, o recurso de agravo em sua forma comum (retido) é meio
apto a satisfazer os interesses do recorrente pois, ao ser invoca-
do com as razões de apelação - no caso de esta ser necessária e
existir - será julgado pelo Tribunal quando, então, serão conhe-
cidas as razões trazidas pela parte recorrente. Dessa maneira,
conclui-se que a aplicação do artigo 359 do Código de Proces-
so Civil, no caso, só será feita e se for o caso, pelo juiz do
processo ao proferir a sentença e, antes que o Agravado possa
cobrar do Agravante qualquer valor a título de “multa diária”,
serão analisadas as questões trazidas neste agravo como preli-
minares e razões de mérito as quais, se consideradas pertinen-
tes, serão admitidas para reformar a decisão agravada com a
revogação da imposição da pena pecuniária. Ressalta-se, po-
rém, que, neste momento, não se está analisando se a decisão
do MM. Juiz de Primeiro Grau está correta, ante os fatos apre-
sentados e a legislação processual em vigor. Essa análise só
poderia ser feita por este relator, neste momento, se houvesse
sido cumprido o disposto nos artigos 522 e 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, os quais determinam que o mérito
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das decisões interlocutórias seja apenas analisado no bojo de
um agravo de instrumento quando houver decisão suscetível de
causar lesão grave e de difícil reparação ao agravante. O que se
pode afirmar é que, em análise prévia, a decisão recorrida não
afronta a legislação atinente ao tema, razão pela qual não é o
caso de atribuir efeito suspensivo nem de receber o presente
recurso na forma de agravo de instrumento. Sendo assim, au-
sentes os requisitos autorizadores do processamento por via
instrumental (risco de lesão grave e de difícil reparação ao
Agravante), com fundamento no artigo 527, inciso II, do Códi-
go de Processo Civil, determino a conversão do presente recur-
so em agravo retido, devendo, após o trânsito em julgado desta
decisão, ser procedidas as devidas anotações nos registros e
remetidos os autos ao Juízo da causa, onde deverão permane-
cer apensados aos autos da Ação de Cautelar de Exibição de
Documentos nº 38/2007 para os fins previstos na lei. Apensem-
se estes aos autos do Agravo de Instrumento nº 455.854-1, para
que recebam o mesmo tratamento, também no juízo de Primei-
ro Grau. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. Juiz
Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0005 . Processo/Prot: 0455854-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265399. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000038 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Ativos S / A - Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros.. Advogado: Jaime Oliveira Penteado, Gerson Vanzin
Moura da Silva. Agravado: Edson Antônio de Oliveira. Advo-
gado: Luiz Carlos Queiroz. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Magnus Venicius Rox. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXI-
BIÇÃO DE DOCUMENTOS. DECISÃO QUE RENOVA O
PRAZO PARA A EXIBIÇÃO E FIXA MULTA DIÁRIA PARA
O CASO DE DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO RELEVANTE DO RISCO DE A DECISÃO CAU-
SAR LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO À AGRA-
VANTE (ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).
CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO (ARTIGO 527, INCI-
SO II, DO MESMO CÓDIGO). Vistos e examinados estes au-
tos de Agravo de Instrumento nº 455.854-1, da 3ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel, em que é Agravante Ativos S/A. - Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros, sendo Agravado Edson An-
tônio de Oliveira. Trata-se de Agravo de Instrumento interpos-
to contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel que, nos autos nº 38/2007 da Ação Cau-
telar de Exibição de Documentos movida pelo Agravado contra
a Agravante e outro, renovou o prazo para a exibição dos docu-
mentos e fixou multa diária de R$ 100,00 (cem reais) para o
caso de descumprimento da ordem judicial. A Agravante, em
síntese, alega que é cabível o processamento do presente agra-
vo na forma de instrumento porque há risco de dano irreparável
ou de difícil reparação à instituição financeira, pois a demanda
não comporta o pedido de exibição de documentos e se for
mantida a liminar terá de apresentar os documentos imediata-
mente, e em demanda inadequada, sendo que, caso não consiga
obter os documentos no prazo legal, poder-lhe-á ser imputada
a pena do artigo 359 do Código de Processo Civil; que nessas
circunstâncias a ordem liminar se traduz em uma inversão oblí-
qua do ônus da prova; que há o periculum in mora inverso, já
que haveria o seguimento do feito e a execução das astreintes
fixadas; que, no mérito, não estão presentes os requisitos que,
em tese, poderiam autorizar a inversão do ônus da prova; que
não está demonstrada a verossimilhança dos fatos alegados e
nem mesmo a hipossuficiência da autora, sendo que esta última
(a hipossuficiência) só seria cogitada em vista de uma invencí-
vel inferioridade técnica e intelectual da qual pudesse resultar
à parte desvantagem jurídico-processual; que a decisão agrava-
da defere providência que não corresponde ao legítimo interes-
se do autor, haja vista que já lhe foram disponibilizados os do-
cumentos durante a relação contratual das partes; que no caso
concreto faltou demonstração de fundamento e consistência no
pedido formulado pelo Agravado, e não há uma evidência de
presunção de veracidade nos fatos articulados na petição inici-
al, justamente por lhe faltar o pressuposto estabelecido nos ar-
tigos 355 e 356, inciso III, do Código de Processo Civil; que
inexiste comprovação de que o Agravado tenha solicitado ex-
trajudicialmente os documentos; que, por isso, deve ser revista
a decisão e ser afastada a cominação de astreintes; que há im-
possibilidade de aplicação de multa diária no caso dos autos,
eis que, para isso, deveria haver relevante fundamento da de-
manda e justificado receio de ineficácia do provimento final;
que deveria ser fixado um prazo razoável para o cumprimento
do preceito, já que foram concedidos exíguos 05 (cinco) dias,
sendo necessários ao menos 60 (sessenta) dias para tanto; que
é desproporcional o valor cominado a título de multa diária em
caso de descumprimento da decisão atacada; que, por fim, é
necessária a suspensão do cumprimento da decisão agravada,
pois, se isso não ocorrer, estar-se-á impondo à Agravante o ônus
de produzir a prova, tendo de revirar arquivos e arquivos, de
modo indevido, uma vez que carece o Agravado de legítimo
interesse para a pretensão de exibição dos documentos, na me-
dida em que eles já lhe foram disponibilizados, sendo que, por
isso, também, a ação proposta não reúne a mínima verossimi-
lhança. Requereu a atribuição de efeito suspensivo (para sus-
pender a aplicação do artigo 359 do Código de Processo Civil)
e o provimento do recurso para reformar a decisão agravada, a
fim de afastar a fixação de astreintes na hipótese de os docu-
mentos não serem localizados e disponibilizados. Decido. Pri-
meiramente, faz-se necessário consignar que este Relator rece-
beu e também está proferindo decisão no Agravo de Instrumen-
to nº 455.560-4, interposto pelo Banco do Brasil S/A. contra a
mesma decisão do Juízo a quo, de modo que, uma vez que a
tramitação e a solução para ambos os recursos deve ser seme-
lhante, determino o apensamento destes aos autos do Agravo
de Instrumento nº 455.560-4. Dito isso, impera verificar se o
recurso preenche todos os requisitos de admissibilidade (os
extrínsecos, que são a tempestividade, a regularidade formal, a
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recor-
rer e o preparo, e os intrínsecos, quais sejam: o interesse em
recorrer, a legitimação para recorrer e o cabimento do recurso).

In casu, estão, numa análise prévia (e não exauriente) preen-
chidos os pressupostos extrínsecos e, dos intrínsecos, fazem-se
presentes tanto a legitimidade quanto o interesse em recorrer,
mas está ausente o cabimento do recurso pela forma escolhida
pela Agravante. O artigo 522, caput, do Código de Processo
Civil, com redação dada pela Lei nº 11.187/2005 e que entrou
em vigor em 18/01/2006, dispõe: Art. 522. Das decisões inter-
locutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias na forma
retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição
por instrumento. A referida lei modificou consideravelmente o
regime do Agravo no Processo Civil brasileiro, e, a partir dela,
a regra geral para a interposição do referido recurso é a de que
deve ser na forma retida. Assim, não tratando o recurso de ma-
téria de urgência e não sendo a decisão recorrida capaz de cau-
sar perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao agra-
vante, a insurgência deste deve se dar, necessariamente, pela
via do agravo retido, através de petição dirigida ao próprio juiz
da causa e reiterando o pedido por ocasião de eventual recurso
de apelação quando, então, o Tribunal dele conhecerá. Esse
entendimento no processo de conhecimento é pacífico e corre-
to, segundo a interpretação dos respectivos comandos legais.
Além disso, dispõe o artigo 527, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, também com redação dada pela Lei nº. 11.187/
2005, o qual é cogente, que: Art. 527. Recebido o agravo de
instrumento no tribunal, e distribuído “incontinenti”, o relator:
(...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte
lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inad-
missão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apela-
ção é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa.
Não há, no caso em análise, pois não foi apresentada, funda-
mentação plausível relativa a risco de lesão grave e de difícil
reparação à Agravante - razão para o excepcional processamento
do recurso por meio de instrumento -, e, não sendo o presente
recurso contra decisão que não admitiu apelação ou quanto aos
efeitos em que ela foi recebida, a conversão em sua forma reti-
da é medida que se impõe. A Agravante não trouxe relevante
fundamentação de que o cumprimento da decisão agravada lhe
trará risco de lesão grave e de difícil reparação, e isso era ne-
cessário, por não estarmos diante de um dos casos legais ex-
pressos em que a tramitação por instrumento impera. Apenas
disse que o risco existe, mas não menciona de que maneira esse
dano é grave e irreversível ou qual é a dificuldade de sua rever-
são. Ao tratar do tema a Agravante primeiramente traz questões
preliminares da causa ao dizer que o feito não comporta o pedi-
do de exibição de documentos, e que a ordem se traduz numa
inversão oblíqua do ônus da prova. Depois, restringe-se a dis-
correr sobre as conseqüências do cumprimento da decisão. Ora,
as razões apresentadas pela Agravante, muito possivelmente (ela
não juntou cópia de sua contestação), são as mesmas de sua
defesa apresentada no processo e que já foram (as prelimina-
res) decidas, sem impugnação, no processo de origem ou que
sequer ainda foram decididas pelo juiz da causa (as de mérito),
não podendo este Tribunal se antecipar e decidir, no seu lugar,
o que antes deve ser decidido em Primeiro Grau de jurisdição.
Demais disso, as conseqüências do ato impugnado são exata-
mente aquelas que o julgador previu ao prolatá-la. São, estrita-
mente, os efeitos que se queria com a decisão: i) a apresenta-
ção dos documentos imediatamente; ii) a aplicação da pena do
artigo 359 do Código de Processo Civil; e iii) a incidência da
astreinte estipulada, no caso de haver descumprimento da or-
dem judicial. A exibição de documentos é medida legal e as
conseqüências de serem admitidos como verdadeiros os fatos
que, por meio deles, a parte pretendia provar, também, nos ter-
mos previstos nos artigos 355 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, sendo que a Agravante se equivoca quando diz que
haveria a execução imediata da astreinte fixada. Conforme no-
tas de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ao artigo 17
do Código de Processo Civil (Código de Processo Civil e legis-
lação processual em vigor. 38. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, p.
520) há entendimentos permitindo a execução provisória da
multa, ficando o exeqüente, porém, sujeito a responder pelos
prejuízos causados ao executado: Essa multa, não obstante in-
cidente a partir da data designada pelo juiz, “somente poderá
ser cobrada a partir da data em que a sentença transitar em
julgado, ou mesmo pendendo recurso se for permitida a execu-
ção provisória” (RT 810/315) e, também, após o executado ter
sido citado para a execução e inadimplido a obrigação (JTJ
260/314). Estando a decisão impositiva da multa com eficácia
liberada, ainda que contra ela penda recurso, fica autorizada a
execução do seu valor. Logicamente, na pendência do julga-
mento da impugnação a execução se dá na forma provisória.
Cassada ao final do processo a decisão impositiva da medida
coercitiva e reconhecida a inexistência do dever anteriormente
imposto ao requerido, desaparece o suporte material para a sub-
sistência da multa. Caso o demandante tenha tomado alguma
medida para a sua cobrança ele responde pelos prejuízos cau-
sados. A jurisprudência deste Tribunal de Justiça preconiza que
a multa seja executada apenas após o trânsito em julgado da
sentença. Vejamos algumas dessas expressões: AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO. TUTELA ANTECI-
PADA A FIM DE DETERMINAR A EXCLUSÃO DO NOME
DA DEVEDORA DOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO
CRÉDITO CONCEDIDA. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM
JUDICIAL PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CREDORA.
FIXAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA - ASTREINTES.
IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO DA MULTA COMINA-
TÓRIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECI-
SÃO FINAL ANTE O RISCO DE ALTERAÇÃO DO PROVI-
MENTO JURISDICIONAL. A exigibilidade da multa comina-
tória - astreintes que fora fixada ante o descumprimento de or-
dem judicial que concedeu tutela antecipada a fim de determi-
nar que o nome da autora fosse retirado dos Cadastros de Res-
trição ao Crédito, está condicionada ao trânsito em julgado da
sentença no processo de conhecimento, tendo em vista que a
autora pode resultar vencida ao final, de sorte que não sendo o
caso de cogitar-se de condenação de fazer, não fazer ou entre-
gar, cessa também, a cominação imposta para tal fim. Ademais,
o fato de a multa não poder ser exigida antes do trânsito em
julgado, não perde seu caráter coercitivo, ante a ameaça do

pagamento da sanção que atua sobre o réu (Agravo de Instru-
mento nº 47763-8, Relator Desembargador Shiroshi Yendo, 16ª
Câmara Cível, julgado em 27.07.2006, publicado no Diário da
Justiça de 04.08.2006, p. 119-129). APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDEN-
TES - DECISÃO QUE SE MOSTRA TERATOLÓGICA, VEZ
QUE É CONTRÁRIA À LEI - DESPACHO QUE AMEAÇA A
PARTE A APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA NÃO SE TOR-
NA TÍTULO JUDICIAL LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL,
POR SER MERA COAÇÃO - NECESSIDADE DE EFETIVA
FIXAÇÃO DA ASTREINTES PARA ENSEJAR EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - NULIDADE DA EXECUÇÃO POR
AUSÊNCIA DE TÍTULO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ POR
PARTE DOS APELADOS CONDENAÇÃO DE OFÍCIO - POR
ALTERAÇÃO DA VERDADE DOS FATOS - RECURSO PRO-
VIDO. 1. A execução de título judicial fundado nas astreintes,
aventadas no despacho de fls. 156 não é líquido, certo e exigí-
vel, por se apresentar apenas, como uma mera expectativa, uma
coação, que não foi convalidada, razão pela qual, verifica-se a
nulidade da execução ante a ausência de título. 2. No presente
caso, o juiz monocrático não convalidou a ameaça de multa
diária ao credor recalcitrante, nos termos do § 5º do art. 461 do
CPC, vindo a impor o arquivamento provisório do feito, con-
forme normas previstas no Código de Processo Civil. 3. Ao
credor, não existe a punição pelo descumprimento de ordem
judicial com aplicação de multa, com base no art. 461, § 5° do
CPC, a este, em face não atendimento da ordem, cumpre a ob-
servância do artigo 267 e demais incisos do Código de Proces-
so Civil. 4. A conduta dolosa dos apelados fica evidenciada
pelo fato de ingressarem com execução, sabendo que não havia
efetivamente aplicação de multa (Apelação Cível nº 373.402-
3, Relator Juiz Luís Carlos Xavier, 13ª Câmara Cível, julgado
em 04.07.2007, publicado no Diário da Justiça de 20.07.2007).
Portanto, não se pode pressupor que o mero cumprimento da
decisão recorrida acarretará uma lesão grave e de difícil repa-
ração à Agravante pois, por mais que ela não cumpra a mesma
decisão (o que não se espera), a multa não lhe poderá ser exigi-
da desde já, já que a astreinte só pode ser cobrada após o trân-
sito em julgado da sentença, e se for confirmada por ela. Neste
caso, o recurso de agravo em sua forma comum (retido) é meio
apto a satisfazer os interesses da recorrente pois, ao ser invoca-
do com as razões de apelação - no caso de esta ser necessária e
existir - será julgado pelo Tribunal quando, então, serão conhe-
cidas as razões trazidas pela parte recorrente. Dessa maneira,
conclui-se que a aplicação do artigo 359 do Código de Proces-
so Civil, no caso, só será feita e se for o caso, pelo juiz do
processo ao proferir a sentença e, antes que o Agravado possa
cobrar da Agravante qualquer valor a título de “multa diária”,
serão analisadas as questões trazidas neste agravo como preli-
minares e razões de mérito as quais, se consideradas pertinen-
tes, serão admitidas para reformar a decisão agravada com a
revogação da imposição da pena pecuniária. Ressalta-se, po-
rém, que, neste momento, não se está analisando se a decisão
do MM. Juiz de Primeiro Grau está correta, ante os fatos apre-
sentados e a legislação processual em vigor. Essa análise só
poderia ser feita por este relator, neste momento, se houvesse
sido cumprido o disposto nos artigos 522 e 527, inciso II, do
Código de Processo Civil, os quais determinam que o mérito
das decisões interlocutórias seja apenas analisado no bojo de
um agravo de instrumento quando houver decisão suscetível de
causar lesão grave e de difícil reparação ao agravante. O que se
pode afirmar é que, em análise prévia, a decisão recorrida não
afronta a legislação atinente ao tema, razão pela qual não é o
caso de atribuir efeito suspensivo nem de receber o presente
recurso na forma de agravo de instrumento. Sendo assim, au-
sentes os requisitos autorizadores do processamento por via
instrumental (risco de lesão grave e de difícil reparação à Agra-
vante), com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de
Processo Civil, determino a conversão do presente recurso em
agravo retido, devendo, após o trânsito em julgado desta deci-
são, ser procedidas as devidas anotações nos registros e reme-
tidos os autos ao Juízo da causa, onde deverão permanecer apen-
sados aos autos da Ação de Cautelar de Exibição de Documen-
tos nº 38/2007 para os fins previstos na lei. Apensem-se estes
aos autos do Agravo de Instrumento nº 455.560-4, para que
recebam o mesmo tratamento, também no juízo de Primeiro
Grau. Intimem-se. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. Juiz Conv.
Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0006 . Processo/Prot: 0455912-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267167. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 1996.00000400 Insolvência
Civil. Agravante: Antenor Alves de Jesus. Advogado: Antonio
Carlos Menegassi. Agravado: Cooperativa Agrícola de Astorga
Ltda. Advogado: Pedro Miguel. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INSOLVÊNCIA
CIVIL. DECISÃO QUE, REPORTANDO-SE A DUAS DECI-
SÕES ANTERIORES NO MESMO SENTIDO E EM RELA-
ÇÃO ÀS QUAIS NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECUR-
SO, REITERA O INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE IMPE-
NHORABILIDADE DE BEM REFERIDO COMO DE FAMÍ-
LIA. NÃO APRESENTAÇÃO, PELO AGRAVANTE, DE CÓ-
PIAS DOS REQUERIMENTOS NEM DAS RESPECTIVAS
DECISÕES ANTERIORES E DE CERTIDÃO QUANTO ÀS
SUAS INTIMAÇÕES. PEÇAS ESSENCIAIS AO EXERCÍCIO
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO, POSTO
QUE, SE JÁ HOUVE O ESGOTAMENTO DA MATÉRIA,
MESMO SENDO ELA DE CARÁTER PÚBLICO, NÃO É
POSSÍVEL A SUA REDISCUSSÃO AD INFINITUM¸ OCOR-
RENDO A PRECLUSÃO NO CASO DE NÃO TER SIDO
APRESENTADO O RECURSO CABÍVEL OPORTUNAMEN-
TE. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO, NOS TERMOS DO ARTI-
GO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Vis-
tos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
455.912-8, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Colorado,
em que é Agravante Antenor Alves de Jesus, sendo Agravada
Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda. Trata-se de Agravo de

Instrumento interposto contra a decisão da MMª Juíza de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Colorado que, nos autos nº
400/1996 da Ação de Insolvência Civil ajuizada pelo Agravan-
te, indeferiu o pedido de impenhorabilidade do imóvel rural do
insolvente. O Agravante, em síntese, alega que o fato de ter
havido pedido anterior, que foi indeferido, não altera a inci-
dência da alegada impenhorabilidade; que os bens que não po-
dem ser penhorados, não podem ser arrecadados na ação de
insolvência; que a pequena propriedade rural, assim definida
em lei, desde que trabalhada pela família é impenhorável; que,
segundo o Supremo Tribunal Federal, essa propriedade deve
ser equiparada à propriedade familiar conceituada no Estatuto
da Terra, sendo a que direta e pessoalmente é explorada pelo
agricultor e sua família, absorvendo-lhes toda a força do traba-
lho e lhes garantindo a subsistência e o progresso social e eco-
nômico, com área máxima fixada para cada região e tipo de
exploração, e eventualmente trabalhada com a ajuda de tercei-
ros; que, além disso, o imóvel discutido se constitui como bem
de família, ao amparo da Lei nº 8.009/90; que a renúncia ao
instituto do bem de família feita pelo particular é inválida, por
se tratar de norma legal de ordem pública; que a penhora de
bem de família só é possível nos casos de renúncia reconhecida
pela própria lei, os quais devem ser interpretados restritiva-
mente, considerando-se o princípio da dignidade da pessoa
humana, e o de que a execução deve ser a menos gravosa pos-
sível ao devedor; que, se a decisão agravada permanecer da
maneira como se encontra, sérios e indeléveis prejuízos serão
causados ao Agravante, uma vez que a qualquer momento a
meação de seu pequeno e único imóvel rural poderá ir à praça,
acarretando-lhe, portanto, lesões graves e de difícil reparação;
que a magistrada violou norma constitucional cogente e que
impede todo cidadão de ter seu pequeno imóvel rural único
arrecadado ou constritado em função de qualquer dívida; que,
por isso, impõe-se a atribuição de efeito suspensivo até o pro-
vimento final do recurso, com a cassação da decisão recorrida,
o que requereu. Decido. Em que pesem as alegações do Agra-
vante, o recurso não pode ser conhecido. A decisão agravada
informa que a “alegada impenhorabilidade do imóvel rural” sob
constrição judicial já foi analisada pelo juízo em outras duas
oportunidades, restando, em ambas, indeferida a pretensão. Pois
bem. O Agravante, mesmo diante dessa situação por ele mesmo
descrita, não trouxe aos autos cópias dos pedidos e das respec-
tivas decisões anteriores sobre o mesmo assunto, para que este
Tribunal pudesse analisar se houve ou não mera reiteração de
requerimentos, ou se, efetivamente, o caso é de alguma decisão
nova. Ora, sem essas peças, que são necessárias e indispensá-
veis, não é possível fazer uma análise exauriente e completa
quanto à admissibilidade do recurso. Dessa forma, não se pode
verificar as razões que efetivamente levaram a MMª Juíza de
Primeiro Grau a decidir da maneira como o fez, nem se conse-
gue analisar a admissibilidade do recurso, com base nas datas
de publicação das intimações das respectivas decisões a fim de
se verificar a sua tempestividade, o que obrigatoriamente leva
à conclusão de que o presente agravo de instrumento não está
instruído com as peças necessárias para o seu conhecimento.
Diz o artigo 557 do Código de Processo Civil, de forma cogen-
te, que o relator negará seguimento a recurso nas condições
que especifica, sendo uma delas a manifesta inadmissibilidade.
A referida inadmissibilidade tem de ser entendida com base no
comando do artigo 525 do mesmo código que determina quais
são as peças que devem instruir o Agravo de Instrumento. É o
teor do referido dispositivo legal: Art. 525. A petição de agravo
de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias
da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado; II - facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis. De forma pacífica a doutrina e a jurisprudência
entendem que é requisito para o conhecimento do recurso a
juntada, além das peças obrigatórias, também das consideradas
necessárias a elucidar as questões discutidas. Conforme nota
de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa (Código de
Processo Civil e legislação processual em vigor. 38. ed. São
Paulo: Saraiva, 2006, p. 645): “O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias e também com as ne-
cessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta
de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª
conclusão; maioria). Além disso, a Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça decidiu que, além das cópias obrigatórias
referidas no inciso I do artigo 525 do Código de Processo Ci-
vil, o agravante tem de juntar outras, indispensáveis à compre-
ensão da controvérsia: “A ausência de peça essencial ou rele-
vante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão
do agravo, impondo o seu não conhecimento” (ED no REsp
449.486, Relator Ministro Menezes Direito, julgado em
02.06.2004). No mesmo sentido: “Na sistemática atual, cum-
pre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as
facultativas - de natureza essencial, necessária ou útil - , quan-
do da formação do agravo para o seu perfeito entendimento,
sob pena de não conhecimento do recurso”. (RSTJ 157/138; no
mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). “Não é
possível que o relator converta o julgamento em diligência para
facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a
ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso”.
(STJ - Corte Especial, ED no REsp 509.394, Relator Ministra
Eliana Calmon, j. 18.08.04). E não é só. Seguindo a informa-
ção da Douta Juíza de Primeira Instância, se houve outras deci-
sões acerca do tema, eram essas outras decisões que deveriam
ter sido alvo de recurso de agravo de instrumento, e não a que
se negou a enfrentar mais uma vez o mérito, uma vez que “a
alegada impenhorabilidade do imóvel rural sob constrição ju-
dicial já foi analisada por este Juízo em outras duas oportuni-
dades, restando, em ambas, indeferida a pretensão (fls. 229 e
271)”. Não se confunde aqui, em razão do caráter de ordem
pública da norma, a possibilidade de a matéria ser alegada em
qualquer momento processual, com a ocorrência da preclusão
de sua alegação. De fato, a impenhorabilidade de um bem pode
ser argüida em qualquer momento processual e por todos aque-
les que tiverem interesse no seu reconhecimento. No entanto,
uma vez decidida a questão em razão da alegação de algum dos
interessados, sobre o mesmo assunto não é possível que ad in-
finitum se pretenda a manifestação judicial, até que se consiga
uma decisão favorável, se não houve a interposição de recurso
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à decisão que lhe negou o reconhecimento do direito invocado.
Havendo uma decisão de mérito sobre o tema, e transcorrido o
prazo para a interposição de eventual recurso, a mesma decisão
tem de ser respeitada em razão da eficácia preclusiva do seu
trânsito em julgado. Novos pedidos sobre o mesmo assunto não
são mais admitidos no mesmo processo, mesmo em se tratando
de matéria de ordem pública, a fim de impedir a perpetuação
de uma discussão e garantir, assim, a pacificação social alme-
jada pelo Direito. Não é por menos que o Superior Tribunal de
Justiça endossa esse entendimento: PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO INICIADA EM 1.987. POS-
TERIOR EDIÇÃO DA LEI Nº 8.009/90. ALEGAÇÃO, NO
CURSO DA EXECUÇÃO E APÓS A PENHORA, DE IMPE-
NHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. REJEIÇÃO.
REITERAÇÃO DO PEDIDO, QUATRO ANOS DEPOIS, EM
FACE DA ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELO CREDOR.
PROPOSITURA DE AÇÃO RESCISÓRIA PARA DESCONS-
TITUIR A SEGUNDA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE
REITEROU A INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 8.009/90.
PROCEDÊNCIA. POSSIBILIDADE DE RESCISÃO DE DE-
CISÕES INTERLOCUTÓRIAS QUE POSSUAM CARGA
MERITÓRIA. PERDA DO PRAZO DECADENCIAL PARA A
PROPOSITURA DA AÇÃO RESCISÓRIA AFASTADA EM
FACE DA SÚMULA Nº 106/STJ, MAS RECONHECIDA EM
FACE DA EXISTÊNCIA DE DUAS DECISÕES SOBRE O
MESMO TEMA, RESUMINDO-SE A IRRESIGNAÇÃO APE-
NAS À ÚLTIMA DELAS. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
- Não se reconhece violação ao art. 535 do CPC quando ausen-
tes omissão, contradição ou obscuridade no acórdão. - Em face
do art. 485 do CPC, que se refere à ‘sentença de mérito’, dou-
trina e jurisprudência, no geral, entendem como possível o juí-
zo rescindendo de decisão interlocutória apenas em situações
muito específicas. - Os executados, ao atravessarem petição,
no curso da execução, pedindo fosse a eles concedido o privi-
légio previsto na Lei nº 8.009/90, provocaram uma manifesta-
ção jurisdicional sobre questão que poderia, se acolhida, repre-
sentar óbice à satisfação do crédito do exeqüente. Assim, den-
tro dos limites e objetivos do processo executivo, a decisão
relativa à incidência ou não da Lei nº 8.009/90 tem o condão de
resolver, antecipadamente, a pretensão deduzida pelo autor da
ação de execução. - Por outro lado, a impenhorabilidade é di-
reito próprio do devedor, pois prevista na Lei nº 8.009/90; há,
portanto, um direito à satisfação do crédito, que se realizará
pela expropriação do bem, e um direito à não expropriação do
bem, em face de legislação específica. - É possível entender,
portanto, que houve não só julgamento adiantado do que seria
algo assemelhado ao ‘mérito’ da pretensão regularmente dedu-
zida em juízo pelo exeqüente, em sede de decisão interlocutó-
ria, como também do próprio mérito de uma pretensão autôno-
ma do devedor, de modo a ser cabível, excepcionalmente, a
ação rescisória de tal provimento jurisdicional. - Conforme a
Súmula nº 106 do STJ, proposta a ação no prazo fixado para o
seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição
de prescrição ou decadência. - Na presente hipótese, contudo,
o juízo da execução foi provocado por duas vezes a respeito da
impenhorabilidade do bem de família, tendo indeferido ambos
os pedidos. A ação rescisória é dirigida à segunda decisão, des-
prezando totalmente os efeitos da preclusão decorrentes da fal-
ta de impugnação quanto à primeira decisão. - Não tem aplica-
ção, assim, a jurisprudência que permite a argüição, a qualquer
tempo, da impenhorabilidade do bem de família, pois tal possi-
bilidade não pode dar margem a eventual tentativa de perpetu-
ar a discussão, em face do oferecimento de sucessivos pedidos
com o mesmo teor. Recurso especial conhecido e provido (REsp
nº 628.464/GO, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira
Turma, julgado em 05.10.2006, publicado no DJ de 27.11.2006).
EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. PRECLUSÃO. PENHORA
DE PARTE COMERCIAL DO IMÓVEL. PRECEDENTES DA
CORTE. 1. A Corte já assentou que indeferida a impenhorabi-
lidade em decisão não atacada por recurso, sobre esta desce o
manto da preclusão. 2. É possível a penhora da parte comercial
do imóvel, guardadas as peculiaridades do caso, mesmo sem
que haja matrículas diferentes. 3. Recurso especial conhecido
e provido (REsp 515.122/RS, Relator Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 16.12.2003, pu-
blicado no DJ de 29.03.2004). Paralelamente, o nosso Egrégio
Tribunal de Justiça também tem precedentes no mesmo senti-
do: (...) Realmente, é entendimento majoritário dos Tribunais
pátrios de que, a argüição de impenhorabilidade de bem de fa-
mília pelo devedor, constituída de natureza de ordem pública,
pode ser suscitada e dirimida em qualquer fase processual da
execução a que está vinculado o bem constrito, bem como, em
qualquer instância, desde que, sobre ela não tenha se assentado
a preclusão, decorrente de decisão judicial anterior que a tenha
afastado, e, inatacável, à época apropriada pelo recurso com-
petente. (...) No caso em tela a impenhorabilidade do bem cons-
trito, ao argumento de o ser de família, foi aduzida e rechaçada
na execução em comento, conforme vê-se da decisão judicial
encartada à fl. 126 TJ, e, contra esta, não houve interposição
do recurso, à época, pacificando a questão nos autos originári-
os face o advento da preclusão, não podendo ser reapreciada,
como ora pretendido. Isso posto, nego provimento ao agravo
de instrumento manejado, fulcro art. 557 do CPC (Agravo de
Instrumento nº 423.773-4, XII Câmara Cível, Decisão mono-
crática: Relator Rafael Augusto Cassetari, proferida em
22.06.2007, publicada em 09.07.2007). Destarte, diante da au-
sência de peças necessárias à correta compreensão das ques-
tões ventiladas, especialmente das decisões que repudiaram as
alegações anteriores quanto à impenhorabilidade do bem em
questão, o presente recurso de agravo de instrumento é mani-
festamente inadmissível por estar deficientemente instruído,
sendo que, se de fato houve decisão sobre o assunto e ela não
foi impugnada tempestivamente, precluiu a possibilidade de
discussão da mesma matéria, consoante o melhor entendimen-
to jurisprudencial a respeito. Diante do exposto, nos termos da
disposição do artigo 557, caput (inadmissibilidade) do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Juiz Conv. Dr. Magnus Ve-
nicius Rox - Relator

0007 . Processo/Prot: 0457024-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/156994. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00032441 Ordinária. Apelante: Luiz Fernando Roedel
Correia. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Silvio Nagamine.
Apelante: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelado: Luiz Fernando Roedel Correia. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Silvio Nagamine. Apelado: Banco Banestado
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Despacho: A redistribuição.

1. Perante a 1.ª Vara Cível desta capital corre demanda análoga
à presente (quanto à matéria discutida), em que sou autor, ten-
do como réu o Banco Itaú S.A. (por si e como sucessor do
Banco Banestado S.A.), o que faz emergir minha suspeição para
atuar no caso presente (CPC, art. 135, inc. V), como inclusive
o Superior Tribunal de Justiça tem acentuado (v.g.: REsp 24.111-
3-DF, REsp 22.961-DF, REsp 22.956-DF, Exceção de suspei-
ção 160-PE, Exceção de suspeição 155-PE). 2. Daí porque de
ofício declaro minha suspeição para atuar no caso presente
(CPC, arts. 135, inc. V, e 137). 3. Intimem-se. Curitiba, 4 de
novembro de 2007. Des. Rabello Filho - Relator

0008 . Processo/Prot: 0457647-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270009. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000670 Embar-
gos a Execução. Agravante: Paledson Indústria e Comércio de
Madeiras Ltda, Edemilson Silva. Advogado: Vicente de Paula
Marques Filho, Edson Alves da Cruz, Michel dos Santos, Ma-
ria Gabriela Staut. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA.
Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Elvis Ianczkovski.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PALEDSON
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. e EDE-
MILSON SILVA, em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Telêmaco Borba, proferida nos au-
tos de Embargos à Execução nº 670/2007, oposta pelos agra-
vantes em face da Execução de Título Extrajudicial nº 564/
2007, ajuizada pelo BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, que
recebeu os embargos opostos sem, contudo, atribuir-lhes efeito
suspensivo e determinou a intimação do embargado para, que-
rendo, apresenta impugnação (fls. 13 e verso-TJ). Sustentam
os agravantes que opuseram embargos à execução e que estes
foram recebidos somente no efeito devolutivo, mesmo satisfei-
tos todos os requisitos para a atribuição de efeito suspensivo,
nos termos do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil.
Afirmam que a necessidade de ver suspensa a execução, passí-
vel de lhes causar danos surgiu somente depois de opostos os
embargos, bem como que o Juízo se encontra garantido com a
penhora. Aduzem que a relevância da fundamentação está am-
parada na existência de cláusulas abusivas e nulas no contrato
firmado, bem como na aplicação de juros superiores às taxas
de mercado e na prática de capitalização e o perigo de dano de
difícil ou incerta reparação, na possibilidade de expropriação
injusta dos bens dos executados. Requerem a concessão de efeito
suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, com a reforma
da decisão impugnada, a fim de que a ação de execução seja
suspensa até julgamento final dos embargos. É o relatório. O
presente recurso não merece seguimento. É pressuposto de ad-
missibilidade do agravo de instrumento a apresentação da có-
pia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado, conforme dispõe o inciso I, do artigo 525, do Código
de Processo Civil. Neste sentido é a jurisprudência do STJ: “I -
Pelo sistema recursal instituído pela Lei 9.239/95, incumbe ao
agravante o dever de instruir o agravo, obrigatoriamente, com
as peças elencadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma
cogente, estando tanto as partes como o julgador vinculado a
tal comando. Assim, a ausência de alguma dessas peças obriga-
tórias afeta a regularidade formal do recurso, um dos pressu-
postos gerais de recorribilidade, impondo o seu não conheci-
mento. III - ...” (REsp nº 156.704-DF, DJU 21.9.98) A doutri-
na, comentando o disposto no art. 525, I, do Código de Proces-
so Civil, ensina: “Acompanham a petição do agravo, obrigato-
riamente, sob pena de não ser ele conhecido (ou melhor, de não
ser admitido), cópia da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação (ou certidão de que ela ainda não ocorreu) e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado.” (SÉRGIO BERMUDES, A reforma do Código de
Processo Civil, 2ª ed., p. 89). Depreende-se dos autos que o
agravo de instrumento foi interposto por PALEDSON INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DEMADEIRAS LTDA. e EDEMILSON
SILVA em face de decisão proferida nos embargos opostos à
ação de execução ajuizada por BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A contra os agravantes, porém a petição recursal veio
acompanhada somente da procuração outorgada aos agravan-
tes, mencionando nas razões do presente recurso que o banco
agravado ainda não havia integrado a lide (fls. 03), porém os
embargos foram opostos à execução de título extrajudicial nº
564/2007 ajuizada pelo agravado, cujos procuradores foram
devidamente constituídos e de conhecimento dos agravantes,
conforme se depreende na certidão de intimação juntada às fls.
15, razão pela qual se torna inviável o processamento deste
recurso. A jurisprudência tanto deste Tribunal quanto dos Tri-
bunais Superiores já se manifestou no mesmo sentido: AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - IRREGULARIDA-
DE FORMAL - FALTA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA
PELO AGRAVADO OU CERTIDÃO CIRCUNSTANCIADA -
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA - IRREGULARIDADE NÃO EVIDENCIADA -DISPEN-
SA DE PEÇA OBRIGATÓRIA -HIPÓTESE NÃO CONFIGU-
RADA. 1. Nos termos do art. 557, caput, do CPC o relator
negará seguimento ao recurso quando for manifestamente inad-
missível. 2. É manifestamente inadmissível o agravo de instru-
mento não instruído com as peças obrigatórias, como, no caso,
a procuração outorgada pelo agravado, em face da previsão do
art. 525, inciso I, do mesmo código. 3. A dispensa da juntada

de fotocópia do mandado é admitida nas hipóteses de irregula-
ridade de representação processual, comprovada por meio de
certidão expedida nesses termos, ou diante de circunstância que
evidencie a inexistência de mandato acostados aos autos, como
na hipótese de o réu não ter sido citado. No particular, diante
da existência de prévio processo de execução é possível con-
cluir que a procuração fora juntada naqueles autos, sendo insu-
ficiente a instrução do agravo com fotocópia integral dos em-
bargos como forma de desobrigar a agravante de apresentar a
certidão de irregularidade de representação. RECURSO DES-
PROVIDO. (acórdão nº 9074, da 8ª Câmara Cível , Agravo nº
436386-6/01, Rel. Gil Francisco de Paula Xavier F Guerra,
publicado em 16.11.2007) Agravo interno. Artigo 557, § 1º,
CPC. Decisão monocrática negando seguimento a agravo de
instrumento. Falta de apresentação da procuração da parte agra-
vada. Violação ao artigo 525, I, do CPC. Formação incompleta
do recurso. A dispensa da juntada de cópia da procuração só se
justifica nos casos em que é impossível conhecer o advogado
da parte ainda não citada, o que não ocorre nos embargos do
devedor que tramitam em autos apensos à execução, quando
vale a regra do artigo 525, I, do Código de Processo Civil. Re-
curso não-provido. (acórdão nº 8704, 15ª Câmara Cível , Agra-
vo nº 427224-2/01, Rel. Hamilton Mussi Correa, publicado em
10.08.2007) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS.
FORMAÇÃO DO AGRAVO. ÔNUS DO AGRAVANTE IN-
CUMPRIDO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A
correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravan-
te, sob pena de não conhecimento. 2. A procuração do agravan-
te, o inteiro teor do acórdão recorrido e sua certidão de publi-
cação e a certidão de publicação da decisão agravada constitu-
em peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumen-
to. 3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 827.865/ES,
Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TUR-
MA, julgado em 25.09.2007, DJU 15.10.2007 p. 285) AGRA-
VO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIAS. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO E PROCURAÇÃO OUTORGADA
AO ADVOGADO DO AGRAVANTE. FORMAÇÃO. RES-
PONSABILIDADE EXCLUSIVA DO RECORRENTE. 1. Nos
termos do artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, o agravo
de instrumento deve ser instruído obrigatoriamente com cópias
da certidão de publicação do acórdão recorrido e da procura-
ção outorgada ao advogado do agravante. 2. É da responsabili-
dade do agravante zelar pela correta formação do instrumento.
3. “Não se admite, na instância especial, a juntada tardia de
peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento,
nem a conversão do julgamento em diligência ou abertura de
prazo para sanar eventual irregularidade.” (AgRg no Ag nº
870.259/RS, Relator o Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJU
de 4/6/2007) 4. Agravo desprovido. (AgRg no Ag 897.607/DF,
Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado
em 16.08.2007, DJU 03.09.2007 p. 241) Por isso, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo, por ser manifestamente inadmissível,
com suporte no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
e no artigo 140, inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribu-
nal. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os autos
à Vara de origem, para o devido arquivamento. Curitiba, 03 de
dezembro de 2007. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

0009 . Processo/Prot: 0458422-1 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2007/279941. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1994.00000053 Execução de Título
Extrajudicial. Impetrante: Miguel Haddad (advogado), Ercílio
César Dutra (advogado). Paciente: Nivaldo Dolvino Garcia.
Aut.Coatora: Juiz de Direito da Comarca de Terra Rica. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:

Compulsando-se os autos, verifica-se que o presente habeas
corpus é oriundo da Carta Precatória nº 087/2000, extraída dos
autos de execução de título extrajudicial nº 53/94 decorrente
de contrato de abertura de crédito para financiamento de veícu-
lo com cláusula de alienação fiduciária, firmado pelas partes
litigantes (petição inicial e requerimento de fls. 65 TJ). Em
conseqüência, o vertente feito incide nas atribuições versadas
no art. 88, inciso VII, alínea “d”, do Regimento Interno, com a
redação dada pela Resolução n°. 2/2006, o qual estabelece que:
“Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão distribuídos os feitos ati-
nentes à matéria de sua especialização, assim classificada: (...)
VII - Às Décima Sétima e Décima Oitava Câmaras Cíveis: (...)
d) - ações relativas a arrendamento mercantil, consórcio e de-
mais contratos garantidos com alienação fiduciária, inclusive
quando cumuladas com pedido de indenização”. Destarte, não
cabe a esta 13ª Câmara Cível processar e julgar o presente, pois
conforme o dispositivo legal antes transcrito, a competência
ratione materiae é de uma das seguintes Câmaras Cíveis, por
meio de distribuição: 17ª e 18ª. Assim, necessária a redistribui-
ção do feito. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. Juiz Conv. Dr.
Luís Carlos Xavier - Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 14ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10922

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Rogerio Patussi 002 0453763-7
Alessandro Duleba 010 0456785-5
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 001 0440997-8
Alvaro Manoel Furlan 015 0458222-1
Ananias Cézar Teixeira 011 0456923-5
Andréia Aparecida Aguilar 013 0457367-1
Andreia da Rosa Rache 011 0456923-5
Antonio Geraldo Scupinari 011 0456923-5
Aristides Alberto Tizzot França 009 0456707-1
Augusto Pastuch de Almeida 010 0456785-5
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0455468-5

005 0455846-9
006 0456021-6

Carlos Roberto Gomes Salgado 008 0456372-8

Catanduva Serpa Sá 003 0455468-5
Christian Trevisan Wendling 007 0456274-7
Daniel Gilberto Lemos Pereira 002 0453763-7
Daniel Hachem 011 0456923-5
Daniela Rache Gebran 011 0456923-5
Douglas dos Santos 008 0456372-8
Evaldo de Paula e Silva Júnior 004 0455574-8

012 0456939-3
Eyder Lucio dos Santos 015 0458222-1
Gustavo de Almeida Flessak 010 0456785-5
Júlio Cesar Dalmolin 006 0456021-6
Jair Antônio Wiebelling 006 0456021-6
João Casillo 004 0455574-8

012 0456939-3
Joaquim Roberto Tomaz 015 0458222-1
Jorge Claro Badaró 009 0456707-1
Jorge Gilberto Schneider 005 0455846-9
Jorge Rafael Santar 009 0456707-1
José Iverson Nogozeki 008 0456372-8
José do Carmo Badaró 009 0456707-1
Kleber Cruz Duarte 007 0456274-7
Luiz Sganzella Lopes 008 0456372-8
Lutero de Paiva Pereira 002 0453763-7
Márcia Loreni Gund 006 0456021-6
Márcia Severina Badaró 009 0456707-1
Márcio Rogério Depolli 003 0455468-5

005 0455846-9
006 0456021-6

Mércio de Macedo Galvão 010 0456785-5
Marina Angelica Assis Z. Furlan 015 0458222-1
Milton Coutinho de Macedo Galvão 010 0456785-5
Omar Elias Geha 014 0458119-9
Orlando Alexandrino 002 0453763-7
Paulo de Tarso Ribeiro de Castro 002 0453763-7
Rosana Camarani da Silva 013 0457367-1
Silvana Eleutério 004 0455574-8

012 0456939-3
Ursula Ernlund Salaverry 006 0456021-6
Vivalda Sueli Borges Carneiro 015 0458222-1
Wagner Pereira Bornelli 002 0453763-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0440997-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/205884. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000636 Revisão de Contrato. Agravante:
Leovanir Dieter Dockhorn Richter. Advogado: Alexandre Chris-
toph Lobo Pacheco. Agravado: Hsbc Bank Brasil Sa - Banco
Multiplo. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Gla-
demir Vidal Antunes Panizzi. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho.

I) Leovanir Dieter Dockhorn Richter interpõe Agravo de Ins-
trumento contra despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito
da 22ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, nos autos de Ação
Revisional de Contrato com Pedido de Antecipação de Tutela
nº. 636/2007, movida contra HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, que indeferiu o pedido de tutela antecipatória formu-
lada pelo requerente, objetivando a retirada de seu nome dos
órgãos de proteção ao crédito e a possibilidade de depósito no
valor de R$188,30 (cento e oitenta e oito reais e trinta centa-
vos) como forma de evitar a mora. Inicialmente pugna pela
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita para
que não lhe seja considerado deserto o presente recurso. Incon-
formado, sustenta o Agravante que foram infrutíferas as tenta-
tivas de renegociação de sua dívida; que observou da análise
do contrato a ocorrência de várias irregularidades; que tem di-
reito a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédi-
to; que lhe seja deferida a possibilidade de depósito mensal no
valor de R$188,30 (cento e oitenta e oito reais e trinta centa-
vos). Com isso, pede a tutela antecipatória em sede recursal,
afastando seu nome dos cadastros de proteção ao crédito en-
quanto houver discussão do débito. Ao final, espera seja provi-
do o recurso, afastando em definitivo as anotações. II) A ante-
cipação de tutela em Agravo de Instrumento constitui exceção,
e somente deve ser concedida quando presentes, de forma in-
duvidosa, os pressupostos que a autorizam. Dessa forma, neste
momento, não se vislumbra a presença dos requisitos do art.
273 do Código de Processo Civil, razão pela qual deixo de con-
ceder a liminar pleiteada. III) Notifique-se o juízo de origem
para que sejam prestadas as informações que entender necessá-
rias. IV) Comprove o agravante ter cumprido o disposto no ar-
tigo 526 do Código de Processo Civil. V) Intime-se o agravado
para, querendo, responder no prazo de 10 dias, facultando a
juntada de peças que entender convenientes, observado o dis-
posto no inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.
VI) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos. Curitiba, 09 de outubro de 2007. GLADEMIR VIDAL
ANTUNES PANIZZI Relator

0002 . Processo/Prot: 0453763-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/254683. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000590 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Alexandre Dalosse. Advogado: Paulo de Tarso
Ribeiro de Castro, Wagner Pereira Bornelli, Lutero de Paiva
Pereira, Adriano Rogerio Patussi. Agravado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Orlando Alexandrino, Daniel Gilberto Lemos
Pereira. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Laer-
tes Ferreira Gomes. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipa-
ção de tutela, em face de decisão que não atribuiu efeito sus-
pensivo aos embargos nº 590/2007, opostos pelo executado,
ora agravante. Irresignado, o agravante alega que os títulos de
crédito rurais possuem natureza jurídica distinta dos títulos de
crédito em geral, particularmente em relação à presunção de
liquidez, certeza e exigibilidade, sendo que seu pagamento e
exigibilidade se vinculam ao resultado da lavoura, que se nega-
tivo, implica em prorrogação do financiamento, razão pela qual
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se constata o não vencimento da cédula executada. Refere-se
também, a dispositivos constitucionais e infraconstitucionais
que ressaltam a proteção especial conferida ao crédito rural
nos casos de frustração da safra, revelando-se injusta a execu-
ção no vencimento originalmente pactuado, bem como a co-
brança pelo Banco, de valores ilegais em virtude de excessiva
onerosidade. Pede a declaração de inconstitucionalidade do art.
2º da Lei 11.382/2006 a qual estabelece que não terá efeito
suspensivo os embargos do executado. Sustenta que a citação
da execução é anterior à vigência da lei nova; os atos processu-
ais conexos devem ser apreciados à luz da lei antiga, que era a
regra, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos. Por fim,
aduz que foram preenchidos os requisitos do art. 739-A, § 1º,
do Código de Processo Civil e o grave dano de difícil ou incer-
ta reparação, resultantes do trâmite do processo de execução. É
o relatório. II - Em primeiro lugar, registre-se que, com a edi-
ção da Lei 11.382/2006 que inseriu no art. 739-A, do Código
de Processo Civil, ao inverso da redação anterior, que os em-
bargos do executado não terão efeito suspensivo, contudo, ex-
cepcionou, no § 1º, a concessão do referido efeito, desde que,
pleiteada pelo embargante, relevantes os fundamentos, o pros-
seguimento da execução possa causar ao executado grave dano,
de difícil ou incerta reparação, desde que, garantida por depó-
sito ou caução suficientes. O executado foi citado em 27/12/
2006, na vigência da lei anterior (f. 251). Segundo consta da
inicial, trata-se de título extrajudicial originários de crédito ru-
ral e de pagamento e exigibilidade vinculadas ao resultado da
lavoura de soja, que se total ou parcialmente frustrada, implica
em prorrogação do financiamento. Consta dos autos, a nomea-
ção do bem pelo executado, a qual, se constitue em garantia
hipotecária de primeiro e segundo graus, segundo o executado,
de valor muito superior ao valor do débito (f. 246-247), embo-
ra rejeitada pelo exeqüente, que insiste na Garantia do Penhor
Cedular, consistente em 715.400,00 Kg de soja (f. 254). A MM.
Juíza da Vara cível de Mandaguaçu, tornou ineficaz a nomea-
ção feita pelo executado e determinou a penhora dos bens ob-
jeto da garantia( f. 255). A penhora deixou de ser efetuada em
razão da referida quantidade de soja não ter sido encontrada (f.
266). Passo seguinte, o exeqüente requereu a penhora do bem
antes indicado pelo exeqüente (f. 268), deferida e efetivada (f.
269-270). Relevantes os fundamentos do agravante e, em cog-
nição sumária, demonstrada nos autos, a justificativa para o
descumprimento do pactuado em razão da frustração da safra
de soja, aliada à queda dos preços no mercado, em tese, ampa-
rada na legislação especial, inclusive na Constituição Federal,
e ao fato do prosseguimento da execução causar-lhe dano gra-
ve de difícil ou incerta reparação no prosseguimento da execu-
ção, determino a suspensão de seu curso, até o pronunciamento
definitivo do Colegiado. III - Assim, concedo a tutela recursal
para o efeito de atribuir efeito suspensivo ao embargos do exe-
cutado. IV - Comunique-se imediatamente e oficie-se. V - Inti-
me-se o agravado para responder ao presente recurso no prazo
legal (art. 527, V, do CPC). VI - Requisitem-se informações à
MM. Juíza da causa para prestá-las no prazo de dez dias, inclu-
sive quanto ao cumprimento do art. 526, do CPC. VII - Autori-
zo a Chefe da Seção a subscritar o expediente necessário. Cu-
ritiba, 23 de novembro de 2007. Des. LAERTES FERREIRA
GOMES Relator

0003 . Processo/Prot: 0455468-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265386. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000619 Execução. Agravante:
Guiomar Cardoso Martinelli. Advogado: Catanduva Serpa Sá.
Agravado: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado:
Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

I. Em juízo de admissibilidade, vejo que é tempestiva a insur-
gência, bem como, está instruída com as peças processuais obri-
gatórias e está preparado. Pode, diante da matéria versada, ser
manejado na forma por instrumento, como o recebo, porquan-
to, tem este recurso célere tramitação. II. Indefiro o almejado
efeito suspensivo à decisão agravada. A execução está parali-
sada até que seja obtida resposta ao ofício encaminhado à Jus-
tiça Federal, na busca de informações acerca do objeto de ação
que ali tramita, alegadamente conexa. Assim, nenhum gravame
poderá sofrer a agravante até a definição acerca da competên-
cia para conhecimento da matéria aqui versada. II. Comuni-
que-se ao douto Juízo originário acerca desta decisão, solici-
tando-se-lhe informações necessárias e cabíveis, especialmen-
te acerca da resposta ao ofício encaminhado à Justiça Federal a
fim de ser aferida a competência para conhecer e julgar a maté-
ria, bem como, quanto à providência do artigo 526, da lei adje-
tiva civil. Assinalo o prazo de dez dias para a medida. IV. De-
termino a intimação do agravado para, querendo, na forma e
prazo do artigo 527, inciso V, da mesma lei procedimental ci-
vil, apresentar resposta, facultando-lhe juntar cópias de peças
que entender pertinentes. V. Autorizo a Chefia da Quarta Divi-
são Cível a assinar os ofícios necessários ao cumprimento das
determinações acima. VI. Intimem-se Curitiba, 27 de novem-
bro de 2007. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL Relator Con-
vocado

0004 . Processo/Prot: 0455574-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265290. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001573 Declaratória. Agravante: Mea En-
sino de Idiomas Ltda. Advogado: Silvana Eleutério, Evaldo de
Paula e Silva Júnior, João Casillo. Agravado: Mms Fomento
Mercantil Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Despacho: Solicitem-se Informações.

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
maneado na modalidade instrumental, com pedido de efeito
suspensivo ativo (antecipação da tutela recursal), guerreando a
decisão de fls. 14 que em sede de Ação de Cancelamento de
Protesto com Pedido de Tutela Antecipada cumulada com De-
claratória de Nulidade de Títulos de Crédito e Indenização por
Danos Morais (fls. 22) indeferiu a liminar que almejava (inau-

dita altera parte) obter o levantamento dos efeitos do protesto
objeto. 2. DO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO: A formulação
objeto não se revela possível. A uma, porque, por se cuidar de
protesto de título que remonta ao ano de 2005 (fls. 35) esvazi-
ado se encontra o elemento da urgência. A duas porque, con-
forme se denota a duplicata em discussão não é a única que
consta na certidão referida (de fls. 35) o que debilita a argu-
mentação de que dito protesto (repete-se, por não ser o único
caso) estaria embaraçando a atividade empresarial da ora agra-
vante. E a três, finalmente, porque a antecipação pretendida
representaria a entrega da própria prestação recursal reclama-
da. 3. DA DECISÃO: Frente à circunstância de que se cuida de
decisão inaugural, não estando, portanto, ainda instaurada a
relação processual, o que tempera o chamamento do agravado
(Neste sentido: 5ª conclusão do CETARS e STJ 2ª T. MC 5.611,
j. DJU 3.2.03, p. 298 e STJ, 4ª T, REsp 164.876, DJU 12.2.01,
p. 119); dispenso a providência ditada pelo art. 527, V do CPC,
unicamente determinando que sejam solicitadas informações
ao juízo no prazo de (10) dias, inclusive quanto ao cumprimen-
to do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil. Oficie-
se. Intime-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007. Relator Gui-
do Döbeli.

0005 . Processo/Prot: 0455846-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266517. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1999.00000442 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Rubens Roberto Cassel, Lenete Teresi-
nha Cassel. Advogado: Jorge Gilberto Schneider. Agravado:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

I. Em juízo de admissibilidade, vejo que é tempestiva a insur-
gência, bem como, está instruída com as peças processuais obri-
gatórias e está preparado. Pode, diante da matéria versada, ser
manejado na forma por instrumento, como o recebo, porquan-
to, tem este recurso célere tramitação. II. Indefiro o almejado
efeito suspensivo à decisão agravada. A tese trazida à devolu-
ção não comporta, em princípio, acolhida. É que, além de não
haver notícias acerca de pagamentos das parcelas contratuais
vencidas após ajuizada a execução, tem-se que há vencimento
antecipado de todo o contrato em casos de seu inadimplemen-
to. Ademais, o despacho agravado afirma que os executados
concordaram com a conta e a avaliação do imóvel e, no entan-
to, tal peça processual não foi encartada ao instrumental. As-
sim, houve homologação desse quantum, com prosseguimento
da execução. II. Comunique-se ao douto Juízo originário acer-
ca desta decisão, solicitando-se-lhe informações necessárias e
cabíveis referentes ao pedido recursal, bem como, quanto à
providência do artigo 526, da lei adjetiva civil. Assinalo o pra-
zo de dez dias para a medida. IV. Determino a intimação do
agravado para, querendo, na forma e prazo do artigo 527, inci-
so V, da mesma lei procedimental civil, apresentar resposta,
facultando-lhe juntar cópias de peças que entender pertinentes.
V. Autorizo a Chefia da Quarta Divisão Cível a assinar os ofíci-
os necessários ao cumprimento das determinações acima. VI.
Intimem-se Curitiba, 28 de novembro de 2007. RAUL VAZ DA
SILVA PORTUGAL Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0456021-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266175. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000829 Prestação de Con-
tas. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Ursula Ernlund Sa-
laverry, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depo-
lli. Agravado: Rafael Gustavo Zarpelon. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin.
Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Guido Döbe-
li. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. DO COMPÊNDIO: Cuida-se de agravo de instrumento, com
requerimento de efeito suspensivo guerreando a decisão de fls.
23-TJ, que em sede de Ação de Prestação de Contas (fls. 14-
TJ) determinou que o Banco juntamente com a apresentação da
contestação juntasse aos autos cópia dos contratos firmados e
respectivos extratos sob pena de aplicação do art. 359, I do
CPC. 2. DO EFEITO SUSPENSIVO: Na hipótese, se revela
pertinente o deferimento do efeito suspensivo almejado, com o
fito de se obstar o cumprimento da deliberação no que toca à
incontinenti apresentação dos documentos, até final julgamen-
to do presente recurso; a uma porque, o artigo 915 do CPC
efetivamente utiliza expressão alternativa (ou) e não aditiva (e);
e a duas, porque, a priori, o art. 359 do CPC somente tem apli-
cação na medida de exibição de documentos (art. 845 do CPC).
3. DA DECISÃO: 3.1. Comunique-se de imediato o Dr. Juiz de
Direito “a quo” sobre a suspensão da r. decisão agravada, soli-
citando ainda que no prazo de (10) dias, preste informações,
inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526 do
Código de Processo Civil, intimando-se, concomitantemente, o
agravado, para que, em igual prazo, ofereça resposta. 3.2. Ofi-
cie-se. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. Guido
Döbeli. - Relator

0007 . Processo/Prot: 0456274-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265687. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 1992.00000235 Execução. Agravan-
te: Cleyton Clyver Cruz. Advogado: Christian Trevisan Wen-
dling. Agravado: José Carlos da Cruz. Advogado: Kleber Cruz
Duarte. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva
Portugal. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Em juízo de admissibilidade, vejo que é tempestiva a insur-
gência, bem como, está instruída com as peças processuais obri-
gatórias e está preparado. Pode, diante da matéria versada, ser
manejado na forma por instrumento, como o recebo, porquan-
to, tem este recurso célere tramitação. II. Sem pleito liminar,
solicitem-se, ao douto Juízo originário, as informações neces-
sárias e cabíveis, inclusive, quanto à providência do artigo 526,

da lei adjetiva civil. Assinalo o prazo de dez dias para a medi-
da. II. Determino a intimação do agravado para, querendo, na
forma e prazo do artigo 527, inciso V, da mesma lei procedi-
mental civil, apresentar resposta, facultando-lhe juntar cópias
de peças que entender pertinentes. III. Autorizo a Chefia da
Quarta Divisão Cível a assinar os ofícios necessários ao cum-
primento das determinações acima. IV. Intimem-se Curitiba,
29 de novembro de 2007. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
Relator Convocado

0008 . Processo/Prot: 0456372-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267759. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000206 Cobrança. Agra-
vante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Luiz
Sganzella Lopes, José Iverson Nogozeki, Douglas dos Santos.
Agravado: Gilberto de Paula, Lodoaldo Zacharias, Sercio Cuco,
Orlando Amadeu Fernandes, João Ceroni, Pedro Scaraboto,
Pedro Terezan, Aparecida Shidaka, Delmira Colombo Taieti,
Nervile Bastreghi, Edna de Fátima Bastreghi, Maria Madalena
Bastreghi Martins, Elvira Marcello Bastreghi, José Carlos Pe-
legrino, João Pelegrino, Jaime Pelegrino, Ivanil Pelegrino de
Moraes, Marlene Pelegrino de Magalhães, Cleonice Pelegrino
Bandach, Cleusa Pelegrino Faria, Ivone Pelegrino de Moraes,
Thereza Bianco Pelegrino. Advogado: Carlos Roberto Gomes
Salgado. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Ed-
son Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

VISTOS. I - HSBC BANK BRASIL S/A interpôs AGRAVO
DE INSTRUMENTO do interlocutório (fls. 169/170 - TJ) que
não recebeu seu recurso de apelação, por considerá-lo intem-
pestivo, por não ser aplicável o prazo de carência (3 dias) de
que trata o acórdão 5540 - do Conselho da Magistratura, quan-
do o procurador judicial da parte tem escritório e atua na Capi-
tal do Estado, proferido nos autos de AÇÃO DE COBRANÇA
aforado em face de GILBERTO DE PAULA e OUTROS adu-
zindo como razões, em síntese, que o despacho afrontado coli-
de com o Código de Normas e referido acórdão do Conselho da
Magistratura que não excepcionam da norma o local de ativi-
dade do causídico, devendo-se, pois, considerar o prazo de ca-
rência porque a demanda está tramitando em comarca do inte-
rior do Estado, e por isso, propugnou pela reforma do decisum.
II - Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os refle-
xos do ato judicial objurgado, por transparecer, a primeira vis-
ta, que a insurgência possa estar envolta na fumaça do bom
direito pela simples leitura das normas ditadas, para permitir
que o prazo recursal seja contado “após o decurso da carência
de três (3) dias úteis, contados da data oposta no Diário da
Justiça que tenha efetuado a publicação” (CN 2.9.8.1), sem
qualquer outra objeção. Comunique-se, com urgência o teor
deste despacho ao MM.Juiz da causa para conhecimento e pro-
vidências necessárias ao seu pronto atendimento; solicitando-
se, outrossim, de S. Excia, as informações de praxe. III - Inti-
me-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, contraminu-
tar o recurso. IV - Intime-se Curitiba, 29 de novembro de 2007.
EDSON VIDAL PINTO Relator

0009 . Processo/Prot: 0456707-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267679. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000928 Imissão de Posse. Agravante: Ilda
Mengarda. Advogado: José do Carmo Badaró, Márcia Severina
Badaró, Jorge Claro Badaró. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França,
Jorge Rafael Santar. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se o veneran-
do despacho.

VISTOS. I - Do interlocutório (fls. 18 - TJ) que indeferiu ao
Requerido a restituição de prazo para oferecer resposta, profe-
rido nos autos de AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE (DL 70/66)
aforado por HSBC BANK BRASIL S/A em face de ILDA MEN-
GARDA, esta interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO adu-
zindo como razões, em síntese, que tendo sido proferido inter-
locutório determinando a expedição de mandado de desocupa-
ção do imóvel para aperfeiçoar a imissão de posse não teve
acesso aos autos, obstado pelo cartório civil e por ordem do
Juiz para a elaboração do mencionado mandado, daí, obteve a
certidão da respectiva negativa de carga dos autos (3 out 07)
quando não havia decorrido o prazo de resposta embora tivesse
protocolado o pleito de restituição desse prazo posteriormente
(18 out 07) e, “mesmo assim a restituição do prazo era inevitá-
vel, uma vez que a obstaculização perdurou por todo o período
de manifestação da agravante nos autos”, esperando, por isso,
a reforma do decisum. II - Admito o recurso no seu duplo efeito
para obstar os reflexos do ato judicial objurgado, não tanto por
vislumbrar que a insurgência possa estar envolta na fumaça do
bom direito, por parecer que o pedido de restituição de prazo
deva ocorrer, sempre que possível, ainda na fluência do prazo
concedido para a manifestação da parte prejudicada ou para a
interposição de recurso, e nunca muito além de decorrido o
prazo obstado; mas, principalmente, por deparar com a possi-
bilidade de dano processual irreversível ao agravante. Comuni-
que-se, com urgência o teor deste despacho ao MM.Juiz da
causa para conhecimento e providências necessárias ao seu pron-
to atendimento; solicitando-se, outrossim, de S. Excia, as in-
formações de praxe. III - Intime-se o Agravado para, no prazo
de dez (10) dias, contraminutar o recurso. IV - Intime-se Curi-
tiba, 27 de novembro de 2007. EDSON VIDAL PINTO Relator

0010 . Processo/Prot: 0456785-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266504. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001159 Anulatória. Agravante: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Gustavo de Almei-
da Flessak, Alessandro Duleba, Augusto Pastuch de Almeida.
Agravado: Marcílio Alves de Araújo, Therezinha Sant’ana de
Araújo. Advogado: Mércio de Macedo Galvão, Milton Couti-
nho de Macedo Galvão. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv.
Raul Vaz da Silva Portugal. Despacho: Cumpra-se o venerando

despacho.

I. Em juízo de admissibilidade, vejo que é tempestiva a insur-
gência, bem como, está instruída com as peças processuais obri-
gatórias e está preparado. Pode, diante da matéria versada, ser
manejado na forma por instrumento, como o recebo, porquan-
to, tem este recurso célere tramitação. II. Indefiro o almejado
efeito suspensivo à decisão agravada. A alegada citação dos
executados e intimação da penhora deram-se em autos diversos
(Execução Forçada nº 1074/96 - fls. 361/362-verso) daqueles
objeto da anulatória, que trata da Execução Forçada nº 1385/
99, autos nos quais, aparentemente não existem os atos proces-
suais referidos. De qualquer forma, nenhum gravame de incer-
ta ou difícil reparação poderá sofrer a agravante, porquanto, a
decisão hostilizada tão-somente bloqueou os bens adjudicados
pelo credor até final solução da lide, sem tornar nulo o próprio
ato. II. Comunique-se ao douto Juízo originário acerca desta
decisão, solicitando-se-lhe informações necessárias e cabíveis
referentes ao pedido recursal, bem como, quanto à providência
do artigo 526, da lei adjetiva civil. Assinalo o prazo de dez dias
para a medida. IV. Determino a intimação dos agravados para,
querendo, na forma e prazo do artigo 527, inciso V, da mesma
lei procedimental civil, apresentarem resposta, facultando-lhes
juntarem cópias de peças que entenderem pertinentes. V. Auto-
rizo a Chefia da Quarta Divisão Cível a assinar os ofícios ne-
cessários ao cumprimento das determinações acima. VI. Inti-
mem-se Curitiba, 27 de novembro de 2007. RAUL VAZ DA
SILVA PORTUGAL Relator Convocado

0011 . Processo/Prot: 0456923-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/268246. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1999.00018854 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Plaseg Planejamento Administração Corretagem de Seguros Sa
Ltda, José Antonio Dutra Neto, Carlos Umberto Dutra. Advo-
gado: Andreia da Rosa Rache, Daniela Rache Gebran. Agrava-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Daniel Hachem,
Ananias Cézar Teixeira, Antonio Geraldo Scupinari. Órgão Jul-
gador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Relator Convocado: Juiza Conv. Themis de Al-
meida Furquim Cortes. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. Plaseg Planejamento Administração Corretagem de Seguros
S/C Ltda, José Antônio Dutra Neto e Carlos Umberto Dutra
interpõem o presente agravo de instrumento contra a respeitá-
vel decisão interlocutória (fls. 281/282) proferida pela digna
juíza de direito da 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, na
ação de execução proposta pelo Banco do Estado do Paraná,
que deferiu o bloqueio dos valores depositados em contas de
titularidade dos agravantes, através de ofício expedido ao Ban-
co Central. Alega, para tanto, que o bloqueio das contas bancá-
rias é medida excepcional, sendo que o devedor sempre cola-
borou com o exeqüente, firmando acordo nos autos e ainda
indicando bens para garantia da dívida. Aduz, ainda, que o banco
exeqüente não diligenciou visando a procura de outros bens
para garantia da execução, tendo ainda recusado vários bens
ofertados. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final,
o provimento do recurso. Verifico que já há bens penhorados
nos autos, que garantem parcialmente a dívida executada. E,
em que pese o feito tramite há anos, sem a efetiva prestação
jurisdicional, a penhora sobre os valores havidos nas contas da
empresa e dos demais devedores, sem dúvida, acarretará dano
de difícil reparação aos agravantes, considerando que o valor
da execução ultrapassa R$ 1.500.000,00, podendo, com isto,
inviabilizar a continuidade dos negócios. Desta feita, presentes
os requisitos legais, DEFIRO efeito suspensivo perseguido, até
final decisão deste recurso. Intime-se a parte agravada para que
apresente as contra-razões do recurso, no prazo legal. Solicite-
se ao digno juiz monocrático as informações que entender per-
tinentes. Intimem-se. Curitiba 29 de novembro de 2007. The-
mis de Almeida Furquim Cortes Juíza de Direito Substituta de
2º Grau.

0012 . Processo/Prot: 0456939-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/269028. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032693 Ordinária. Agravante: Mea Ensino
de Idiomas Ltda. Advogado: Evaldo de Paula e Silva Júnior,
Silvana Eleutério, João Casillo. Agravado: Casa Felix Materi-
ais Elétricos e Hidráulicos Ltda. Órgão Julgador: 14ª Câmara
Cível. Relator: Des. Edson Vidal Pinto. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Vistos. I. Do interlocutório (fls. 15/18 - TJ) que indeferiu pedi-
do de tutela antecipatória para impedir que o titulo sub judice
permaneça protestado, proferido nos autos de AÇÃO DE CAN-
CELAMENTO DE PROTESTO C/C DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE TÍTULOS DE CRÉDITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS aforada por MEA ENSINO DE IDIO-
MAS LTDA. em face de CASA FELIX MATERIAIS ELÉTRI-
COS & HIDRÁULICOS LTDA., a autora interpôs AGRAVO
DE INSTRUMENTO objetivando alcançar a reforma do deci-
sum porque inexiste relação contratual subjacente e, portanto é
nula a duplicata sacada sem causa que, após protestada, abalou
sua reputação e lhe causou danos imensuráveis. II. Admito o
recurso com efeito suspensivo de reflexo ativo para determinar
a concessão da tutela antecipatória em menor extensão, para
obstar os reflexos do ato de protesto à terceiros evitando expe-
dição de certidão positiva e veiculação publica, ao menos até o
julgamento de mérito do órgão fracionário, por transparecer
que a insurgência possa estar envolta na fumaça do bom direi-
to, considerando que a aventada ausência de negocio subjacen-
te restará melhor aclarada no curso da instrução; e, também,
principalmente, para evitar prejuízos mais significativos a agra-
vante. Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao
MM.Juiz da causa para conhecimento e adoção de providenci-
as necessárias ao seu pronto atendimento, solicitando-se, ou-
trossim, de S.Excia, as informações de praxe. III. Deixo de
oportunizar as contra-razões do recurso à agravada porque esta
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não foi citada. IV. Peço dia para julgamento. Curitiba, 29 de
novembro de 2007. EDSON VIDAL PINTO Relator

0013 . Processo/Prot: 0457367-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/270161. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2005.00000545 Ação Monitória. Agra-
vante: Unicred Norte do Paraná - Cooperativa de Economia e
Crédito Mútuo dos Médicos e Profissionais da Área de Saúde
da Região Norte do Paraná Ltda. Advogado: Rosana Camarani
da Silva. Agravado: Eduardo Cintra Lugli. Advogado: Andréia
Aparecida Aguilar. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator:
Des. Guido Döbeli. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

1.DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO: Trata-se de agravo
de instrumento, com pleito de efeito suspensivo, guerreando a
decisão de fls. 44 -TJ que em sede de Ação Monitória (fls. 14-
TJ) entendeu pela incidência do CDC na relação objeto, inver-
tendo assim o ônus da prova, embora a ora agravante sustente,
em síntese, que o binômio cooperado versus cooperativa tenha
por condão afastar dita legislação de consumo, vez que se cui-
daria tão somente de negócio jurídico voltado para a consecu-
ção de fins sociais recíprocos. 2. DA CONSIDERAÇÃO PRE-
FACIAL: Muito embora, este relator já tenha entendido em caso
semelhante (AI 0421910-9) possível a conversão do recurso
para a modalidade retida visto que, por analogia “... existe au-
sência de urgência (...) posto que eventual erro quanto à aplica-
ção do ônus da prova pode ser corrigido até mesmo após a de-
cisão de mérito”. (STJ, Agrg na MC 11970 / RJ, DJ 18.12.2006
p. 357), na hipótese em mesa, se denota que a deliberação ob-
jeto culminou por deixar a ora agravante refém do agravado
quando chumbou que este estaria incumbido do ônus financei-
ro referente à prova pericial, e assim, eventual não concordân-
cia e ou não pagamento (pelo agravado) pode importar na não
realização da mesma (perícia), sujeitando assim a agravante às
conseqüências de sua não produção (justamente pela determi-
nada inversão do ônus da prova). Nesses termos, imperioso é o
conhecimento deste recurso em sua forma instrumental evitan-
do-se, com isso, eventual cerceamento de defesa, valendo ain-
da observar que a hipótese não se enquadra no § 3º do art. 523
do CPC, visto não se cuidar de decisão proferida em audiência
de instrução e julgamento, mas sim, de conciliação e sanea-
mento. 3. DO EFEITO SUSPENSIVO: Na hipótese, se revela
pertinente o deferimento do efeito suspensivo almejado, com o
fito de se obstar o cumprimento da deliberação até final julga-
mento do presente recurso, essencialmente para se evitar pos-
síveis tumultos ou nulidades processuais garantindo também
eventual efetividades recursal. 4. DA DECISÃO: 4.1 Solicite-
se informações ao Juiz de Direito “a quo” no prazo de (10)
dias, inclusive quanto ao cumprimento do disposto no art. 526
do Código de Processo Civil. 4.2. Intime-se o agravado, para
que, em igual prazo, ofereça resposta. Oficie-se. Intime-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. Relator Guido Döbeli.

0014 . Processo/Prot: 0458119-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271539. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2007.00000846 Prestação de Con-
tas. Agravante: Auto Posto Lacustre. Advogado: Omar Elias
Geha. Agravado: Banco Hsbc Bank do Brasil Sa. Órgão Julga-
dor: 14ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Seikiti Saito. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz da Silva Portugal. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Em juízo de admissibilidade, vejo que é tempestiva a insur-
gência, bem como, está instruída com as peças processuais obri-
gatórias e está preparado. Pode, diante da matéria versada, ser
manejado na forma por instrumento, como o recebo, porquan-
to, tem este recurso célere tramitação. II. Indefiro o almejado
efeito suspensivo à decisão agravada. Teve o agravante, na ação
originária que discute eventuais excesso de cobrança em con-
tratos de conta corrente, indeferido pleito de antecipação de
tutela para impedir a inscrição de seu nome em cadastros de
inadimplentes, não somente, mas especialmente por falta de
depósito de valor incontroverso das dívidas ou oferecimento de
caução idônea. Ocorre que a jurisprudência atual, portanto, mais
recente que os precedentes apresentados, está pacificada no
sentido de que tal medida deve atender a três requisitos essen-
ciais, a saber: 1) ajuizamento de ação contestando a existência
total ou parcial do débito, 2) com efetiva demonstração de que
esta objeção está calcada em bom direito ou em jurisprudência
e 3) depósito do valor tido por incontroverso ou a prestação de
caução idônea, já que a dívida, apesar da alegada discussão de
sua integralidade, não pode ser negada no todo, porquanto, há
contratos de empréstimos em conta corrente, cujo capital não
foi quitado, apesar da invocada utilização de anatocismo e de-
mais encargos tidos por ilegais. Assim, a última condição não
foi satisfeita, a fim de ensejar a modificação da decisão recor-
rida, porquanto, “É pacífico o entendimento de que somente é
possível conceder-se liminar determinando a abstenção e ou
retirada dos nomes dos devedores do cadastro de proteção ao
crédito quando, além de preenchidos outros requisitos, verifi-
car-se a realização de depósito do valor referente à parte da
dívida tida por incontroversa ou da prestação de caução idô-
nea.” (TJPR - 14ª CCiv - AgInst 377134-6 - Acórdão nº 5823 -
Rel. Desª Maria Aparecida B. Lima - unânime - d.j. 07.fev.07).
II. Comunique-se ao douto Juízo originário acerca desta deci-
são, solicitando-se-lhe informações necessárias e cabíveis re-
ferentes ao pedido recursal, bem como, quanto à providência
do artigo 526, da lei adjetiva civil. Assinalo o prazo de dez dias
para a medida. IV. Deixo de determinar a intimação do agrava-
do, porque ainda não integra ele, a lide. V. Autorizo a Chefia da
Quarta Divisão Cível a assinar os ofícios necessários ao cum-
primento das determinações acima. VI. Intimem-se Curitiba,
04 de dezembro de 2007.

0015 . Processo/Prot: 0458222-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/273133. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000427 Revisional. Agravan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: Alvaro Manoel Furlan,
Marina Angelica Assis Zerbetto Furlan. Agravado: Guilhermetti

& Ramos Ltda (me), Lg Ramos & Cia Ltda. Advogado: Vivalda
Sueli Borges Carneiro, Joaquim Roberto Tomaz, Eyder Lucio
dos Santos. Interessado: José Carlos Ramos. Advogado: Vival-
da Sueli Borges Carneiro, Joaquim Roberto Tomaz, Eyder Lu-
cio dos Santos. Órgão Julgador: 14ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Seikiti Saito. Relator Convocado: Juiz Conv. Raul Vaz
da Silva Portugal. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

I. Em juízo de admissibilidade, vejo que é tempestiva a insur-
gência, bem como, está instruída com as peças processuais obri-
gatórias e está preparado. Pode, diante da matéria versada, ser
manejado na forma por instrumento, como o recebo, porquan-
to, tem este recurso célere tramitação. II. Entendo incabível, na
espécie, o julgamento monocrático pretendido, razão pela qual,
não tendo vindo pleito liminar, determino a intimação dos agra-
vados e do interessado para, querendo, apresentarem contra-
razões recursais, na forma e prazo do artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil, facultando-lhes juntarem cópias de
peças que entenderem pertinentes. III. Comunique-se ao douto
Juízo originário acerca desta decisão, solicitando-se-lhe infor-
mações necessárias e cabíveis referentes ao pedido recursal,
bem como, quanto à providência do artigo 526, da lei adjetiva
civil. Assinalo o prazo de dez dias para a medida. IV. Autorizo
a Chefia da Quarta Divisão Cível a assinar os ofícios necessá-
rios ao cumprimento das determinações acima. V. Intimem-se
Curitiba, 04 de dezembro de 2007. RAUL VAZ DA SILVA
PORTUGAL Relator Convocado

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 05/12/2007
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2007.10934

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alcides Barbosa Júnior 004 0455501-5
André Abreu de Souza 009 0457320-8
Angela Estorilio Silva Franco 010 0457701-3
Antonio Jose Mattos do Amaral 002 0387027-9
Antonio Sbano Júnior 001 0338371-1/01
Aureliano Pernetta Caron 007 0456220-9
Blas Gomm Filho 010 0457701-3
Bruno Luis Marques Hapner 003 0423026-0/01
Bruno May Martins 004 0455501-5
Carina Pescarolo 007 0456220-9
Carlos Araúz Filho 003 0423026-0/01
Carlos Leal Szczepanski Junior 007 0456220-9
Claudio Pizzatto 003 0423026-0/01
Daniel Lourenço Barddal Fava 006 0456092-5
Denio Leite Novaes Junior 007 0456220-9
Edgar Kindermann Speck 003 0423026-0/01
Emília Daniela C. M. d. Oliveira 008 0456814-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 006 0456092-5
Giovanna Prince de Melo 007 0456220-9
Janaina Rovaris 009 0457320-8
João Leonel Antocheski 005 0456034-3
Jorge José Domingos Neto 009 0457320-8
Josafá Antonio Lemes 001 0338371-1/01
Juahil Martins de Oliveira 008 0456814-1
Julienne Perozin Garofani 011 0356074-5
Luis Oscar Six Botton 009 0457320-8
Marcielli Regina Mendes Rodrigues 008 0456814-1
Marcos Sergio Jakiemin Martins 008 0456814-1
Maria Anardina Paschoal da Silva 005 0456034-3
Marlus Jorge Domingos 009 0457320-8
Murilo Celso Ferri 006 0456092-5
Paulo Roberto Barbieri 011 0356074-5
Paulo Roberto Marques Hapner 003 0423026-0/01
Pedro Borcezi 002 0387027-9
Silvana Eleutério 010 0457701-3
Silvia Arruda Gomm 010 0457701-3
Simone Zonari Letchacoski 010 0457701-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 004 0455501-5
Tânia Mara Sbano Witkowski 001 0338371-1/01
Tatiana Denczuk 004 0455501-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0338371-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/226189. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 338371-1 Apelação Ci-
vel. Apelante: Rose Marie Moro Follador. Advogado: Josafá
Antonio Lemes. Apelado: Cia Itauleasing de Arrendamento
Mercantil S/a. Advogado: Tânia Mara Sbano Witkowski, Anto-
nio Sbano Júnior. Embargante: Rose Marie Moro Follador.
Advogado: Josafá Antonio Lemes. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio de Sa Ravagnani. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Sérgio Roberto N Rolanski. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2007.00267228

Junte-se. A petição será apreciada oportuno tempore. Em, 26/
XI/2007. (a) Sergio Rolanski - Relator

0002 . Processo/Prot: 0387027-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/221279. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000609 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Ryron Cavalcanti de Oliveira. Advo-
gado: Antonio Jose Mattos do Amaral. Agravado: Valter Maca-
rini. Advogado: Pedro Borcezi. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. RYRON CAVALCANTI DE OLIVEIRA interpôs o pre-
sente recurso pretendendo a reforma da r. decisão proferida
nos autos de execução de título extrajudicial nº 609/2006, que
declarou ineficaz a nomeação de bens, determinando que a pe-
nhora recaia sobre bem imóvel indicado pelo credor, ora agra-
vado. O agravante sustenta a impenhorabilidade do imóvel por

se tratar de bem de família. A antecipação de tutela pretendida
não foi concedida por não ter sido demonstrado satisfatoria-
mente a verossimilhança das alegações e o perigo de dano irre-
parável ou de difícil reparação ao agravante. Apresentada con-
tra-minuta ao recurso às fls. 120/127. Ao prestar as informa-
ções solicitadas, o MM. Juiz a quo informou a celebração de
acordo entre as partes, encaminhando cópia da ata da audiên-
cia na qual constam os termos do acordo e a sua homologação.
Desta feita, evidencia-se a perda de objeto do presente agravo
de instrumento, haja vista a desistência do recurso expressa no
item “b” do acordo: “o embargante desiste de todos os pedidos
formulados na presente ação, bem como do Agravo de Instru-
mento nº 387027-9 e concorda com a penhora realizada nos
autos da execução” (fl. 149-TJ). Assim, considero prejudicado
o recurso de agravo de instrumento. Intimem-se. Curitiba, 30
de novembro de 2007. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNAN-
DES LIMA Des. Relator

0003 . Processo/Prot: 0423026-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2007/273372. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 423026-0 Agravo de Instrumento.
Agravante: Espólio de Nelson Antonio Zanin, Romi Güllich
Sanin. Advogado: Bruno Luis Marques Hapner, Paulo Roberto
Marques Hapner. Agravado: C. Vale - Cooperativa Agroindus-
trial. Advogado: Claudio Pizzatto, Carlos Araúz Filho. Embar-
gante: C. Vale - Cooperativa Agroindustrial. Advogado: Clau-
dio Pizzatto, Carlos Araúz Filho, Edgar Kindermann Speck.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yen-
do. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Embargos de Declaração
em Agravo de Instrumento de nº 423026-0/01, oriundos da Vara
Cível da Comarca de Palotina, tendo como embargante C.VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL e embargado ESPÓLIO
DE NELSON ANTONIO ZANIN, que foram interpostos em
face da decisão monocrática proferida por este Relator, que,
em sede de pedido de reconsideração, concedeu efeito suspen-
sivo ao recurso de agravo de instrumento interposto pelos ora
embargados, nos seguintes termos: “II - Com efeito, da análise
dos termos da petição apresentada pela parte e, em sede de
cognição não exauriente, que poderá ser alterada por ocasião
do julgamento final do recurso, entendo que deve ser atribuído
o pretendido efeito suspensivo posto que, vislumbra-se que, se
mantida a decisão recorrida, poderá verificar-se injusto e irre-
parável prejuízo para os agravantes, como reclamado no art.
558, caput, do CPC, notadamente pelo fato de que, consta no
Auto de Praça de fls. 40 que o bem foi arrematado ‘representa-
do pelo valor de seu crédito que possui neste autos, bem como
representado pelos outros créditos que possui, conforme certi-
dão de fls. 1187" (fls. 40/TJ) e, por sua vez, da certidão de fls.
1187 constou que: “CERTIFICO, a pedido verbal da parte inte-
ressada, que revendo em cartório a meu cargo, deles, verifiquei
exclusivamente aos autos registrados sob n. 324/1998, de EXE-
CUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA, convertida
em EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, ajuizada em 01 de
setembro de 1998, entre partes como exequente COOPERATI-
VA AGRÍCOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e como
Executados ESPÓLIO DE ANTONIO ZANIN e ROMI GULLI-
CH ZANIN, sendo que a execução foi ajuizada pelo valor de
R$ 232.375,00 (duzentos e trinta e dois mil, trezentos e setenta
e cinco reais) (...) verifiquei ainda os autos registrados sob n.
334/1998, de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada em 10
de setembro de 1998, entre partes como exequente COOPE-
RATIVA AGRÍCOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e como
Executados ESPÓLIO DE ANTONIO ZANIN E ROMI GULLI-
CH ZANIN, a qual foi ajuizada pelo valor de R$ 348.076,64
(trezentos e quarenta e oito mil, setenta e seis reais e sessenta e
quatro centavos), estando no aguardo do cumprimento da carta
precatória expedida ao Juízo de Assis Chateaubriand, e os au-
tos registrados sob n. 330/1998, de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, ajuizada em 04 de setembro de 1998, entre
partes como Exequente COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA e como Executados ESPÓLIO DE
ANTONIO ZANIN e ROMI GULLICH ZANIN, que foi ajui-
zada pelo valor de R$ 37.813,91 (trinta e sete mil, oitocentos e
treze reais e noventa e um centavos), onde aguarda a comuni-
cação formal da decisão colegiada na petição de folhas 133/
134 dos autos. (...) “ (fls. 144/TJ) É certo que, para conceder o
pretendido efeito suspensivo, deve o juiz examinar se estão
presentes os dois requisitos autorizadores desta medida, quais
sejam o perigo de lesão grave e de difícl reaparação e a rele-
vante fundamentação do recurso. Contudo, a concessão do efeito
suspensivo que está a deferir neste processo não tem o condão
de estender-se às Execuções de n.s 330/1998 e 334/1998, como
pretendido pelo agravante. Conforme o entendimento de
EDUARDO TALAMINI, em Tutela Relativa aos Deveres de
Fazer e de Não Fazer, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 353: “O
requisito de plausibilidade do direito está em necessária corre-
lação com o risco de ineficácia do provimento final e ambos se
colocam em uma razão inversamente proporcional: quanto maior
o periculum in mora, menor o grau de probabilidade do direito
invocado será necessário para a concessão da medida, e vice-
versa. E a aferição do perigo na demora não tem como ser feita
em uma perspectiva unilateral. Não se ponderam apenas os ris-
cos da demora que o beneficiário da medida corre, caso ela não
seja concedida, mas também os riscos de igual espécie que o
adversário sofrerá, se a providência for deferida (consideran-
do, para ambos os lados, o perigo da irreversibilidade e a rele-
vância dos bens jurídicos envolvidos). Aliás, a duplicidade de
perspectiva põe-se igualmente no exame da probabilidade do
direito: pondera-se a plausibilidade das alegações de ambas as
partes. Todos esses fatores serão conjuntamente balanceados.
O grau de plausibilidade concretamente exigido para a conces-
são da medida de urgência, portanto, é variável” - grifou-se. III
- Assim, vislumbrando, no momento, os requisitos fundamen-
tais à concessão do efeito requerido pelo agravante, vale dizer,
fumus boni juris e periculum in mora, concedo efeito suspensi-
vo ao recurso de agravo, com suspensão da decisão recorrida,
até o julgamento final do presente recurso, especificamente com
relação a determinação de suspensão da praça que foi designa-
da para o dia 26 de novembro de 2007, no Município de Assis

Chateaubriand, pela Carta Precatória nº 083 que foi expedida
pelo Juízo da Comarca de Palotina, referente aos autos de Exe-
cução de Título Extrajudicial de nº 334/98" (fls. 154/159/TJ).
Alega a embargante a ocorrência de omissões obscuridades e
contradições na decisão recorrida (fls. 154/159/TJ), especifi-
camente pelo fato de que ‘afirma textualmente que eventual
concessão de efeito suspensivo não se estenderá às demais exe-
cuções, quais sejam, nºs 330/1998 e 334/1998, para, em segui-
da, ao que tudo indica, conceder a tutela pretendida a suspen-
der a realização dos atos de praça designados justamente em
Carta Precatória extraída dos autos nº 334/98, que a rigor não
poderia ser atingido pelos efeitos da presente decisão.” (fls.
170/TJ). Sustenta, ainda, a ocorrência de obscuridade, ao argu-
mento de que a r. decisão proferida pelo D. Juiz de Assis Cha-
teaubriand e que designou as praças ora suspensas não é objeto
do presente agravo de instrumento, e sequer havia sido proferi-
da à época de sua propositura (...) (fls. 170/TJ). Diante disso,
requereu a reconsideração do despacho embargado, com a au-
torização da realização das praças designadas na carta precató-
ria nº 83/05, com a conseqüente revogação do efeito suspensi-
vo que foi anteriormente concedido, atribuído efeitos infrin-
gentes ao presente recurso. Conheço dos embargos, pois além
de tempestivos, pacífica é a possibilidade de seu uso para afronta
à decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal. No
entanto, entendo que nenhum reparo merece a decisão embar-
gada. Primeiramente, porque os embargos têm os seus contor-
nos definidos no artigo 535 do Código de Processo Civil, pres-
tando-se para eliminar do julgamento, obscuridades ou contra-
dições, ou ainda para suprir omissão sobre ponto acerca do qual
impunha-se pronunciamento pelo Tribunal. De regra, os em-
bargos declaratórios não possuem caráter substitutivo ou modi-
ficativo do julgado embargado, tendo, em verdade, um alcance
muito mais integrativo ou esclarecedor, ou seja, visa-se, com
tal instrumento recursal, buscar uma declaração judicial que
àquele se integre de modo a possibilitar sua melhor inteligên-
cia ou interpretação. Dúvidas inexistem de que, na r. decisão
embargada, foram delineadas com clareza as premissas fáticas
sobre as quais se embasou a decisão proferida. O que se cons-
tata é, pois, que a decisão adotou posicionamento divergente
do interesse da embargante, porém, tal decisório foi devida-
mente fundamentado e não deixou de apreciar as questões fun-
damentais trazidas com o recurso, em ponto algum apresentan-
do contradição, obscuridade ou omissão. Consoante decidido
pelo Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Declara-
ção no Agravo Regimental nº 240081/SP, 1ª Turma, rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, DJU 03/04/2000, P. 125: “Os
embargos declaratórios são apelos de integração, não de subs-
tituição.” Sobre o tema, invoca-se a seguinte anotação de NEL-
SON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY (Có-
digo de Processo Civil Comentado: São Paulo, Revista dos Tri-
bunais, 4ª ed., p. 1.047,1.999): “Efeitos modificativos. Não
cabimento. Os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes,
dúvidas, omissões ou contradições no julgado. Não para que se
adeque a decisão ao entendimento do embargante (STJ, 1ª T.,
EdclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91,
DJU 23.9.1991, p. 13067).” Vale, ainda, acrescentar a respei-
to, o que decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSU-
AL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO DO ACÓRDÃO. Ine-
xistente qualquer dos efeitos elencados no artigo 535 do Códi-
go de Processo Civil. não são os embargos de declaração sede
apropriada para rediscussão de matéria longamente discutida e
decidida pelo órgão julgador, ainda que desacertadamente, se-
gundo a ótica do embargante. Embargos rejeitados.” (STJ, Ter-
ceira Turma, EDRESP 328.212/SP, Rel. Min. Castro Filho).
Como demonstrado, não estão caracterizadas, no presente caso,
quaisquer das hipóteses de cabimento dos embargos declarató-
rios - obscuridade, contradição ou omissão, portanto, não há
como serem acolhidas as razões do recorrente, devendo o pre-
sente recurso ser rejeitado. Curitiba, 26 de novembro de 2007.
(a) Shiroshi Yendo - Relator

0004 . Processo/Prot: 0455501-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/265394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00081031 Revisão de Contrato. Agravante:
Alcides Barbosa Junior. Advogado: Alcides Barbosa Júnior,
Tatiana Denczuk. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães, Bruno May
Martins. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hé-
lio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face
de decisão interlocutória (fl. 39-TJ) proferida nos autos de ação
de revisão contratual sob nº 81031/2007, a qual indeferiu o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de proibir a
inscrição ou determinar a exclusão do nome do autor dos ca-
dastros de proteção ao crédito, até o julgamento final da de-
manda. Pretende o agravante a reforma da decisão, com a con-
cessão da antecipação de tutela para que seja determinada a
exclusão de seus dados dos cadastros restritivos de crédito, até
julgamento final da ação revisional. É o breve relatório, passo
a decidir: Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente
Recurso de Agravo de Instrumento permite a aplicação da sis-
temática de julgamento dos recursos, introduzida pela Lei nº
9.756/98, a qual alterou a redação do art. 557 do CPC. Trata-se
da possibilidade de julgamento singular do recurso, sem mani-
festação do órgão colegiado, no caso de recurso “manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or”. Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a pauta
dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional. Esse
entendimento foi consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça
e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Justiça (art.140,
XX). No presente caso, o pedido constante no recurso em ques-
tão está em confronto com jurisprudência dominante deste Tri-
bunal de Justiça, assim como do Superior Tribunal de Justiça.
O novo posicionamento firmado pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça entende que o levantamento da restrição existente em ca-
dastros de proteção ao crédito só é possível se houver, conco-
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mitantemente, a presença de três elementos: a) ação proposta
pelo devedor questionando a existência total ou parcial do dé-
bito; b) comprovação de que a contestação da cobrança indevi-
da se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tri-
bunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte
do débito, seja depositado o valor correspondente à parte reco-
nhecida do débito, ou prestada caução idônea, arbitrada pelo
magistrado. Como se observa: “Conforme orientação da Se-
gunda Seção deste Tribunal Superior, nas ações revisionais de
cláusulas contratuais, cabe a concessão de liminar ou tutela
antecipada para impedir o registro de inadimplentes nos cadas-
tros de proteção ao crédito, caso o devedor demonstre, efetiva-
mente, que a contestação da dívida se funda em bom direito,
bem como deposite o valor correspondente à parte reconhecida
do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do
Magistrado.” (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 552956/PE, Rel.
Min. Jorge Scartezzini, DJ: 07/11/2005) “O mero ajuizamento
de ação revisional de contrato não torna o devedor automatica-
mente imune à inscrição em cadastros negativos de crédito,
cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao
juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que
deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o de-
ferimento da pretensão, a saber: “a) que haja ação proposta
pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor
veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,
não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívi-
das” (REsp n. 527.618/RS, 2ª Seção, unânime, Rel. Min. César
Asfor Rocha, DJ de 24.11.2003).” (STJ, 4ª Turma, AgRg no
REsp 504621/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ: 08/
11/2004) “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS.
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Se-
gundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de con-
trato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe conceder
antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscri-
ção do nome do devedor no SERASA e nem para impedir pro-
testo de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a de-
manda apenas sobre parte do débito, deposite o devedor o va-
lor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idô-
nea, ao prudente arbítrio do juiz (Resp 527618-RS). 2 - Recur-
so não conhecido.” (STJ, 4ª Turma, REsp 610063/PE, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ: 31/05/2004) Neste sentido, inúmeras
decisões deste Tribunal de Justiça, como se pode conferir: “Em
sede de tutela antecipatória requerida em ação judicial que ques-
tiona a existência e a legalidade da dívida, uma vez presentes
os requisitos autorizativos do art. 273 do CPC, deve ser deferi-
da a provisória retirada dos nomes dos devedores dos cadastros
de inadimplentes, conquanto se trata de típico cadastro de de-
vedores e, como tal, restritivo de crédito. 3. Muito embora te-
nha sido deferida tutela antecipatória a fim de que os nomes
dos agravantes não sejam incluídos nos Cadastros de Serviço
de Restrição ao Crédito, deve ser observado que os devedores
devem depositar ou, no mínimo prestar caução, ao menos do
valor incontroverso, providência esta que deve ser determinada
pelo Juízo monocrático. RECURSO CONHECIDO EM PAR-
TE E PROVIDO.” (TJPR, 16ª Câm. Cív., Ac. 1974, Rel. Des.
Shiroshi Yendo, DJ: 13/01/2006) “Conforme a recente orienta-
ção firmada na Segunda Seção do col. Superior Tribunal de
Justiça, a exclusão do devedor incluído em serviço de proteção
ao crédito depende de se demonstrar, cumulativamente, a exis-
tência de a) depósito ou prestação de caução no valor da quan-
tia incontroversa e b) verossimilhança do direito alegado, re-
quisitos estes que não se encontram presentes no caso em ques-
tão.” (TJPR, 5ª Câm. Cív., Ac. 14973, Rel. Des. Lauro Augusto
Fabrício de Melo, DJ: 02/12/2005) O agravante, em sua inicial,
não nega a existência do débito, apenas aduz a existência de
irregularidades, as quais pretende excluir. Desta feita, a exclu-
são do nome do autor/agravante dos cadastros de proteção ao
crédito só poderia ter sido determinada se tivesse sido prestada
caução idônea, o que não ocorreu no presente caso. Por todo o
exposto, modificando entendimento anteriormente adotado e
com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego seguimento
ao presente Recurso de Agravo de Instrumento, mantendo a r.
decisão agravada nos termos em que foi proferida. Curitiba, 03
de dezembro de 2007. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNAN-
DES LIMA Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0456034-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266809. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001577 Embargos a Execução. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski. Agra-
vado: Dialog Logistica Ltda, Gilberto Antonio Cantu, Cesar
Luis Cantu, Denise Fatima Cantu, Alexandra Alice Franco Can-
tu. Advogado: Maria Anardina Paschoal da Silva. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão interlocutória proferida nos autos de embargos à exe-
cução sob nº 1577/2007, que recebeu os embargos à execução
opostos pelo agravado com a suspensão do curso da execução.
Pretende o agravante a reforma da r. sentença, com o prosse-
guimento da execução. Para tanto, sustenta a impossibilidade
de concessão de efeito suspensivo aos embargos, haja vista a
inexistência de dano de difícil ou incerta reparação. Afirma
ainda que muito embora os agravados tenham oferecido bens
em garantia do Juízo, não houve qualquer decisão quanto ao
recebimento dos mesmos, mantendo-se os embargos sem ga-
rantia hábil a assegurar a suspensão da execução, conforme
exige o parágrafo único do artigo 739-A, do CPC. É o breve
relatório, passo a decidir: Primeiramente, deve-se esclarecer
que o presente Recurso de Agravo de Instrumento permite a
aplicação da sistemática de julgamento dos recursos, introdu-

zida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a redação do art. 557
do CPC. Trata-se da possibilidade de julgamento singular do
recurso, sem manifestação do órgão colegiado, no caso da de-
cisão recorrida estar “em manifesto confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal,
ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao
recurso”. Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior Tribunal de
Justiça e inserido no Regimento Interno do Tribunal de Justiça
(art.140, XX). No presente caso, o recurso em questão é mani-
festamente procedente. Até o advento da Lei nº 11.382/2006, a
regra era a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do
devedor, conforme dispunha o revogado art. 739, § 1º, do CPC:
“os embargos serão sempre recebidos com efeito suspensivo.”.
A Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, trouxe a reforma
do processo de execução no direito brasileiro. Com relação aos
efeitos dos embargos do devedor, a referida lei introduziu o art.
739-A, estabelecendo que “os embargos do executado não te-
rão efeito suspensivo.” Desta forma, a nova lei alterou de for-
ma substancial o recebimento dos embargos do devedor, pas-
sando a vigorar como regra geral a não atribuição de efeito
suspensivo aos embargos à execução. Contudo, a referida lei
previu a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos
embargos à execução desde que preenchidos os requisitos pre-
vistos no § 1º, do art. 739-A, do CPC. Vejamos: “Art. 739-A.
Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. § 1o O
juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito sus-
pensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus funda-
mentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação,
e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósi-
to ou caução suficientes. § 2o A decisão relativa aos efeitos dos
embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou
revogada a qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessan-
do as circunstâncias que a motivaram.” Acerca dos requisitos
para a concessão do efeito suspensivo, Cassio Scarpinella Bu-
eno ensina: “Os ‘relevantes fundamentos’ dos embargos e a cir-
cunstância de o ‘prosseguimento da execução manifestamente
poder causar grave dano e de difícil ou incerta reparação ao
executado’ correspondem ao que em geral é bem entendido pelas
expressões latinas fumus boni iuris e periculum in mora, res-
pectivamente. (...) Deste modo, para que o executado evite even-
tuais ameaças ao direito de que reputa ser titular com a prática
dos atos executivos, é lícito a ele, ao apresentar os embargos,
requerer ao juízo que os embargos sejam recebidos com efeito
suspensivo. Para tanto, deverá descrever e demonstrar a pre-
sença daqueles dois elementos nos termos do § 1º, do art. 739-
A. Se o juízo entendê-los ocorrentes na espécie, deverá atribuir
o efeito suspensivo; caso contrário, deverá negá-lo. Não há uma
terceira alternativa.” (BUENO, Cassio Scarpinella. A nova eta-
pa da reforma do código de processo civil: comentários siste-
máticos à Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006. São Paulo:
Saraiva, 2007, pág. 271) Portanto, a concessão do efeito sus-
pensivo aos embargos à execução está condicionada à verifica-
ção do “fumus boni iuris”, bem como do “periculum in mora”.
Da análise dos autos, verifica-se que nos embargos à execução,
os agravados se limitam a pleitear o efeito suspensivo “por con-
siderar a existência de ação revisional já em trâmite perante a
referida vara, sendo que a mesma é apta a elucidar toda a movi-
mentação das operações bancárias, inclusive das anteriores à
assinatura do instrumento anexado à execução.” (fl. 46-TJ).
Como se vê, os agravados não demonstraram a presença do
“fumus boni iuris” e “periculum in mora”, capazes de autorizar
a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.
Como segundo requisito para a concessão do efeito suspensi-
vo, o art. 739-A, § 1º do CPC exige que a execução esteja ga-
rantida por penhora, depósito ou caução suficientes. No caso
em tela, em que pese o oferecimento de bens em caução pelos
embargantes, tal questão não foi sequer apreciada pelo Juízo “a
quo”. Além disto, os requisitos previstos para a concessão do
efeito suspensivo são cumulativos, ou seja, não basta a existên-
cia de um deles para a suspensão da execução. Os dois requisi-
tos devem estar presentes de forma concomitante. Assim, ainda
que a caução oferecida seja suficiente e se consolide nos autos,
o primeiro requisito acima mencionado (“fumus” e “periculum”)
deve também estar presente, o que não ocorre no caso em tela.
Ainda na lição de Cassio Scarpinella Bueno: “A atribuição de
efeito suspensivo para os casos de embargos à execução - a
medida de que se vale o executado para voltar-se à execução de
títulos extrajudiciais - depende, também, de a execução estar
‘garantida por penhora, depósito ou caução suficientes’. É o
que exige, com todas a letras, por isto as aspas, a parte final do
§ 1º do art. 739-A.” (fl. 272, grifo nosso) Como se vê, ausentes
os dois requisitos necessários para a concessão de efeito sus-
pensivo aos embargos à execução, razão pela qual merece re-
forma a r. decisão agravada. Neste sentido destaco a seguinte
decisão: “Agravo de instrumento. Embargos do devedor. Efeito
devolutivo. Artigo 739-A “caput” e § 5º do CPC (Lei 11.382/
06). Excesso de cobrança. Indicação de forma genérica. Ina-
ceitabilidade. Emenda da inicial.” (TJPR, 15ª Cãm. Cív., Ac.
7921, Rel. Des. Hamilton Mussi Correa, DJ: 18/05/2007) - gri-
famos Assim, diante da ausência de demonstração dos requisi-
tos exigidos pelo § 1º, do art. 739-A, do CPC, não há que se
falar em concessão de efeito suspensivo aos embargos do deve-
dor. Por todo o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do
CPC, dou provimento ao presente Recurso de Agravo de Ins-
trumento, a fim de afastar o efeito suspensivo dos embargos à
execução, com o prosseguimento da execução. Dê-se ciência
ao MM. Juiz singular do teor desta decisão. Intimem-se. Curi-
tiba, 03 de dezembro de 2007. HÉLIO HENRIQUE LOPES
FERNANDES LIMA Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0456092-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001088 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva. Agravado: Clarice da Costa Machado
Silva. Advogado: Daniel Lourenço Barddal Fava. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. BANCO BRADESCO S/A interpôs o presente recurso
de agravo de instrumento pretendendo a reforma da r. decisão
de fl. 783 verso-TJ, proferida nos autos de Ação de revisão de
contrato sob nº 1088/2001, que indeferiu pedido de substitui-
ção da penhora por si formulado. Pretende o agravante a refor-
ma da r. decisão, possibilitando-se a substituição da penhora
realizada nestes autos, pelo crédito existente nos autos da exe-
cução de título extrajudicial nº 81166 da 1ª Vara Cível desta
Capital. Requer ainda a concessão de efeito suspensivo, deter-
minando-se a substituição do valor penhorado pelo crédito aci-
ma mencionado, alegando ser indiscutível a presença do peri-
culum in mora no caso em tela. É o breve relato, decido: Con-
forme alteração do Código de Processo Civil, o art. 527, inc.II
passou a ter a seguinte redação: “Recebido o agravo de instru-
mento no tribunal, e distribuído ‘in continenti’, o relator: (...)
II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido,
salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou
houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação,
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão
apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao ór-
gão colegiado competente; (...)” - destaquei. É o caso do pre-
sente recurso, em que não se trata de provisão de urgência,
assim como também não se verifica a possibilidade de ocorrer
lesão grave e de difícil ou incerta reparação ao recorrente, ao
contrário do que alega. Neste quadro e nos termos do art. 527,
inc. II do Código de Processo Civil, converto o Agravo de Ins-
trumento em Agravo Retido, com a remessa dos autos à Vara de
origem, onde deverão ser apensados à ação principal. Curitiba,
03 de dezembro de 2007. HÉLIO HENRIQUE LOPES FER-
NANDES LIMA Des. Relator

0007 . Processo/Prot: 0456220-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/267701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00000928 Ordinária. Agravante: José Kozci-
ak, José Valsilkiv, Natálio Banas, Victor Julião. Advogado:
Giovanna Prince de Melo, Aureliano Pernetta Caron. Agrava-
do: Banco Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal Szczepanski
Junior, Denio Leite Novaes Junior, Carina Pescarolo. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Bar-
cellos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento interposto
por JOSÉ KOZCIAKO, JOSÉ VALSILKIV, NATÁLIO BANAS
E VICTOR JULIÃO contra decisão proferida em sede de exe-
cução de título judicial ajuizada pelos ora agravantes contra o
BANCO BRADESCO S/A. A decisão agravada foi assim lan-
çada nos autos: “Autos 928/04 I - Recebo os embargos de de-
claração de fls.184 e seguintes, eis que adequados e tempesti-
vos. II - A execução de sentença na pendência de recurso espe-
cial é provisória, ex vi do art. 475-I, parágrafo primeiro, do
Código de Processo Civil, razão pela qual somente poderá ser
levantada a importância ainda depositada mediante caução idô-
nea. Intimem-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007 José Rober-
to Pinto Júnior Juiz de Direito” (fls.150 - TJ/PR) Sustentam os
agravantes em suas razões recursais, em síntese, que: a) ajuiza-
ram ação ordinária em face do banco agravado, com o objetivo
de receber o valor da correção monetária devida em suas cader-
netas de poupança, referentes aos meses de julho de 1987 e
fevereiro de 1989; b) julgado procedente o pedido formulado
na inicial da referida ação e transitada em julgado a respectiva
sentença, os autores, ora agravantes, intentaram execução de
título judicial, visando o recebimento da importância de R$
124.214,19 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e quatorze
Reais e dezenove centavos); c) o banco agravado opôs embar-
gos à execução, com o propósito de reduzir o valor executado
para R$ 88.029,83 (oitenta e oito mil, vinte e nove reais e oi-
tenta e três centavos); d) os agravantes requereram o levanta-
mento deste valor, pois incontroverso, o que foi deferido pelo
julgador singular; e) julgados procedentes os embargos à exe-
cução, restou determinado o prosseguimento da execução em
relação aos R$ 88.029,83 (oitenta e oito mil, vinte e nove reais
e oitenta e três centavos); f) inconformados, os agravantes in-
terpuseram recurso de apelação, o qual foi provido por este
Órgão Julgador, sendo determinado o prosseguimento da exe-
cução em relação ao valor inicial de R$ 124.214,19 (cento e
vinte e quatro mil, duzentos e quatorze Reais e dezenove cen-
tavos); g) contra o aludido acórdão foi interposto pelo banco
agravado recurso especial sem efeito suspensivo, conforme
determina o Código de Processo Civil; h) sob o fundamento de
que se trata de execução definitiva, os agravantes requereram a
liberação do valor remanescente depositado pelo banco agra-
vado; i) o juiz a quo condicionou o levantamento de tal impor-
tância à prestação de caução idônea, porquanto se trata de exe-
cução provisória (art. 475-I, § 1º, do CPC); j) “... é preciso
reconhecer a absoluta ausência de fundamentação jurídica do
r. despacho agravado, que afastou a incidência do INCISO V
do artigo 520 do CPC, sem sequer apontar razão para isso...”
(fls. 05); l) segundo entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça, tratando-se de recurso recebido somente no efeito devolu-
tivo, é cabível o levantamento de valores depositados como
garantia do juízo, não sendo necessária a prestação de caução;
m) aplica-se à espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do
CPC, face a decisão recorrida estar em manifesto confronto
com jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Pelo que,
requer “o provimento deste recurso de agravo de instrumento,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557, §1º - A, do CPC,
reformando o R. DESPACHO agravado, e determinando a ime-
diata liberação, em favor dos ora AGRAVANTES, da quantia
depositada em Juízo; em não sendo esse o entendimento de
VOSSA EXCELÊNCIA, requer-se, alternativamente, a intima-
ção do AGRAVADO BRADESCO para, querendo, apresentar
contra-minuta e o provimento desse recurso de agravo de ins-
trumento por essa COLENDA CÂMARA CÍVEL, reformando-
se o R. DESPACHO agravado, e determinando então a libera-
ção, em favor dos ora AGRAVANTES, da quantia depositada
em Juízo.” (fl. 08). Em suma, é o relatório. Como se viu da
síntese dos fatos, insurgem-se os agravantes contra decisão que
reconheceu que a execução de sentença na pendência de recur-
so especial é provisória, nos termos do artigo 475-I, §1º, do
Código de Processo Civil, e, por conseqüência, autorizou o le-
vantamento do valor remanescente mediante prestação de cau-

ção idônea. A meu ver, a decisão agravada não merece qual-
quer reparo. Primeiramente, registre-se que não merece pros-
perar a alegação dos agravantes de que o magistrado singular
afastou a incidência do artigo 520, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil. É que tal dispositivo nem mesmo é aplicável à es-
pécie dos autos, mas tão-somente às hipóteses excepcionais de
recebimento do recurso de apelação só no efeito devolutivo.
Assim, considerando que a discussão gira em torno da execu-
ção (definitiva ou provisória) do julgado na pendência de re-
curso especial, não há que se falar na “absoluta ausência de
fundamentação jurídica do r. despacho agravado” (fls. 05).
Outrossim, é necessário esclarecer que o magistrado a quo não
indeferiu o levantamento da importância remanescente; ao re-
verso, deferiu o levantamento mediante a prestação de caução
idônea, por entender ser provisória a execução na pendência de
recurso especial. Pois bem. Nos termos do §1º, do artigo 475-I,
do Código de Processo Civil, é provisória a execução “quando
se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não
foi atribuído efeito suspensivo”. Ora, bem é de ver que esta é
exatamente a hipótese em exame, haja vista que contra o acór-
dão da Décima Sexta Câmara Cível (fls. 131/133) — que deu
provimento ao recurso de apelação interposto contra a senten-
ça que julgou procedentes os embargos do devedor, com con-
seqüente determinação para que a execução prosseguisse pelo
valor inicial de R$ 124.214,19 (cento e vinte e quatro mil, du-
zentos e quatorze Reais e dezenove centavos) — foi interposto
recurso especial, o qual não tem efeito suspensivo, conforme
prescreve o artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil (“Os
recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito
devolutivo”). Vale dizer, sendo interposto recurso ao qual não
foi atribuído efeito suspensivo é possível, de imediato, execu-
tar o julgado, mas apenas de forma provisória, uma vez que
somente há que se falar em execução definitiva quando há o
trânsito em julgado da sentença, o que não ocorre na espécie
dos autos. A par disso, considerando que se trata de levanta-
mento de dinheiro, não tenho dúvida de que deve ser prestada
caução suficiente e idônea, como bem observou o magistrado a
quo e na linha do que determina o artigo 475-O, inciso III, do
Código de Processo Civil. Confira-se: “o levantamento de de-
pósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação
de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao exe-
cutado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de
plano pelo juiz e prestada nos próprios autos”. Em face do ex-
posto, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento,
nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
por ser manifestamente improcedente. Curitiba, 03 de dezem-
bro de 2007. RENATO NAVES BARCELLOS Desembargador
Relator
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -
RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - PRESENÇA DE UM DOS REQUISITOS DO ART.
6º, VIII, DA LEI Nº 8.078/90 - HIPOSSUFICIÊNCIA - MEDI-
DA QUE NÃO TEM O CONDÃO DE OBRIGAR O FORNE-
CEDOR A ARCAR COM OS CUSTOS DA PROVA REQUE-
RIDA - CONTUDO, DEVE SUPORTAR AS CONSEQUEN-
CIAS ADVINDAS DA NÃO PRODUÇÃO DA PROVA - PRE-
CEDENTES - DECISÃO MANTIDA - JULGAMENTO MO-
NOCRÁTICO - ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMEN-
TO. Vistos esses autos de agravo de instrumento nº. 456.814-1,
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba -7ª. Vara Cível, em que é agravante Crefisa S.A. Crédito,
Financiamento e investimentos e agravado Ercílio de Oliveira
Bordin. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra
a decisão proferida nos autos de Ação Revisional de Contrato
Mútuo com pedido de Antecipação de Tutela e Repetição de
Indébito nº. 816/2004, que tramita perante a 7ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
em que é autor Ercílio de Oliveira Bordin e réu Crefisa S.A.
Crédito, Financiamento e investimentos, que deferiu o pedido
de inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII do
CDC. (fl. 315 - TJ). Sustentou o agravante, em síntese (fls. 02/
20), que mesmo que fossem aplicáveis as normas de proteção
ao consumidor, não seria cabível a inversão do ônus da prova,
eis que ausentes os pressupostos da verossimilhança, pois, como
já demonstrado no feito, não houve a cobrança de encargos
ilegais, e da hipossuficiência, já que o agravado em momento
algum demonstrou a sua fragilidade técnica ou a impossibilida-
de para produzir a prova que entende necessária. Requereu a
concessão de efeito suspensivo, e, ao final, pugnou pelo provi-
mento do recurso para a reforma da r. decisão agravada. É o
relatório. Decido 2. Insurge-se o agravante contra decisão que
determinou a inversão do ônus da prova em favor do agravado.
Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte recorrida ajui-
zou em face do banco recorrente, ação revisional de contratos
de empréstimos (mútuo) bancário, como, aliás, expressamente
narra o agravante em suas razões. A partir daí, conclusão não
pode ser outra senão a de que se aplicam ao presente caso as
normas insertas no Código de Defesa do Consumidor, figuran-
do de um lado como fornecedor do serviço de crédito o Banco-
agravante, e de outro como consumidor do serviço, os ora su-
plicados, nos termos do que dispõem os arts. 2º e 3º do referido
Codex. Com efeito, indene de dúvidas que à atividade bancária
incidem as normas protetivas ao consumidor, eis que no Códi-
go do Consumo vem expressamente consignado, no artigo que
descreve o que é serviço, a referida atividade, senão vejamos:
“Art. 3º (...) § 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de
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natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as
decorrentes das relações de caráter trabalhista”. (Lei nº 8.078/
90 - CDC). Cite-se, aliás, que tal matéria, referente à aplicabi-
lidade da Lei Consumerista às relações de pessoas com insti-
tuições financeiras, já se encontra sedimentada na jurisprudên-
cia da nossa Corte Superior de Justiça, sendo até mesmo objeto
da Súmula nº 297 daquele Sodalício, senão vejamos: “Súmula
nº 297 - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras.” (STJ) O entendimento do nosso ex-
tinto Tribunal de Alçada, não discrepava do acima menciona-
do, sendo, inclusive, editado um enunciado, que assim dispu-
nha: “Enunciado nº 05 - As instituições financeiras, como pres-
tadoras de serviços, especialmente contempladas no art. 3º, §
2º, estão submetidas às disposições do Código de Defesa do
Consumidor.” (CEDEPE - TAPR). Assim, ao caso em exame,
são perfeitamente aplicáveis as disposições do Código de De-
fesa do Consumidor. Por conseguinte, para a inversão do ônus
da prova em favor dos consumidores no caso em debate, basta
a presença de um dos pressupostos previstos no art. 6º, inciso
VIII, do CDC (verossimilhança das alegações ou a hipossufici-
ência do consumidor). Aliás, quanto ao tema, note-se que o
desequilíbrio nos pólos litigantes, constatado no caso concre-
to, é que permite ao juiz da causa aquilatar se presentes os
requisitos autorizadores da inversão do ônus probandi. Vale
dizer que a hipossuficiência de que trata o CDC não se assenta
no grau de escolaridade da parte desfavorecida ou de seu apa-
rente conhecimento acerca das operações realizadas com o for-
necedor, tampouco em sua condição econômica, mas sim à vul-
nerabilidade técnica, jurídica ou fática, caracterizando numa
evidente supremacia técnico-econômica de uma parte em detri-
mento da outra. Daí que, no caso em tela, pode-se dizer que a
hipossuficiência do consumidor-recorrido decorre do aparente
monopólio que o fornecedor (Banco) detém acerca dos elemen-
tos técnicos, científicos ou contábeis para produção da prova.
Cumpre frisar que não será difícil para a instituição agravante,
através da apresentação dos documentos necessários e que fo-
ram por ela mesma produzidos, demonstrar serem as alegações
da parte agravada infundadas e, assim, elidir a presunção que
milita em favor dos consumidores. Portanto, diante da existên-
cia de um dos requisitos do art. 6º, inciso VIII, da Lei de Con-
sumo, perfeitamente possível inverter-se o ônus da prova, eis
que na própria letra da lei constata-se a presença da conjunção
alternativa “ou” entre os requisitos da verossimilhança e da hi-
possuficiência, o que por si só afasta a necessidade da presença
concomitante dos referidos requisitos para aperfeiçoar-se a in-
versão do ônus probandi, senão vejamos: “Art. 6º (...) VIII - a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão
do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a
critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;”
(Lei nº 8.078/1990) Nesse sentido, a jurisprudência deste Eg.
Tribunal já se encontra consolidada, no sentido de que deve ser
deferida a inversão do ônus da prova quando presente apenas o
requisito da hipossuficiência. Neste sentido: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS DO PE-
RITO. RECURSO PROVIDO. Em se tratando de demanda pro-
posta em face de instituição financeira, esta como fornecedora,
tem em seu poder os elementos técnicos, científicos e contá-
beis que serão necessários para a apuração da existência do
direito do agravante/consumidor, restando evidenciada a sua
superioridade processual. “A regra probatória, quando a deman-
da versa sobre relação de consumo, é a da inversão do respec-
tivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obrigado a anteci-
par os honorários do perito; efetivamente não está, mas, se não
o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo au-
tor. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” (STJ,
3ª Turma, RESP 466604/RJ, Rel. Min. ARI PARGENDLER)
(TJPR - 16ª C.Cív. - Ag.Inst. 320.363-4 - Rel. Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima - unânime - DJPR. 17/02/2006).
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO - NÃO INCLUSÃO DO
NOME DA AUTORA EM CADASTROS DE INADIMPLEN-
TES, ENQUANTO ESTIVER SENDO DISCUTIDO O DÉBI-
TO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - CABIMENTO - DESPROVIMENTO DO
RECURSO. 1. Como já decidiu o STJ: “estando o montante da
dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado
conceder a antecipação da tutela para obstar o registro do nome
do devedor nos cadastros de proteção ao crédito” (Resp 396894/
RS, rel. Min. Barros Monteiro, 4ª Turma). 2. A inversão do
ônus da prova se dá em duas hipóteses: 1ª) se for verossímil a
alegação, e 2ª) quando o consumidor for hipossuficiente. “Bas-
ta que esteja presente qualquer um destes dois requisitos para
que seja lícita a inversão” (Arruda Alvim - citado no Ac. 6846
da 6ª Câm. Cív. - Rel. Des. Cordeiro Cleve). Ou seja, ou um
(hipossuficiência, que pode ser apenas cultural, ou técnica -
não necessariamente material), ou outro, isto é, inversão so-
mente porque verossímil a alegação. 3. Presentes os requisitos
legais a tanto exigidos, e aplicável, em casos tais, o CDC, cor-
reta a decisão do Juiz que defere a inversão do ônus da prova,
mormente quando, aqui, desarrazoado não se mostra o entendi-
mento acerca da vulnerabilidade técnica da agravada. (TAPR -
AI 0245634-2 - (3917) - Curitiba - 9ª C. Cív. - Rel. Juiz Anto-
nio Renato Strapasson - j. em 02.12.2003 - DJPR nº 6518) (gri-
fei). Inclusive esta relatora já teve oportunidade de decidir ques-
tão semelhante, quando do exame do Agravo de Instrumento nº
312.895-6, em 23/11/2005: PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO -
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - PES-
SOA JURÍDICA - ART. 29 DA LEI Nº 8.078/90 - CDC - APLI-
CABILIDADE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HIPOS-
SUFICIÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO. Justa a inversão do ônus da prova quando presente um
dos requisitos previstos no art. 6º, inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor: verossimilhança ou hipossuficiência
do consumidor. (DJPR. 20/01/2006). Assim, diante da existên-
cia do requisito da hipossuficiência impõe-se a manutenção da
decisão proferida pelo Juízo singular, que determinou a inver-
são do ônus probandi, consoante a dispõe o inciso VIII, do art.
6º, do CDC. Ressalve-se, entretanto, que o fornecer não está
obrigado a arcar com as despesas para a realização prova, ten-

do que suportar, contudo, as conseqüências processuais advin-
das da não produção, consoante orientação do colendo Superi-
or Tribunal de Justiça e jurisprudência pacífica deste Tribunal:
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO. INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA. PAGAMENTO DAS DESPE-
SAS PELA PRODUÇÃO DA PROVA. PRECEDENTES DA
TERCEIRA TURMA. 1. Ficou assentado na Terceira Turma
que a “inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
advindas de sua não produção” (REsp n° 443.208/RJ, Relatora
a Ministra Nancy Andrighi, DJ de 17/3/03; no mesmo sentido:
AgRgREsp n° 542.241/RJ, Relatora a Ministra Nancy Andri-
ghi, DJ de 19/4/04; REsp n° 435.155/MG, de minha relatoria,
DJ de 11/5/03; REsp n° 466.604/RJ, Relator o Ministro Ari
Pargendler, DJ de 2/6/03). 2. Recurso especial conhecido e pro-
vido, em parte. (STJ - 3ª Turma - REsp. 615.684/SP - Rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito - j. 28/06/2005 - unânime - DJ.
10.10.2005). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVI-
SIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS DO PERITO. RECURSO
PROVIDO. “A regra probatória, quando a demanda versa so-
bre relação de consumo, é a da inversão do respectivo ônus.
Daí não se segue que o réu esteja obrigado a antecipar os hono-
rários do perito; efetivamente não está, mas, se não o fizer,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. Re-
curso especial conhecido e parcialmente provido.” (STJ, 3ª
Turma, RESP 466604/RJ, Rel. Min. ARI PARGENDLER).
(TJPR - 16ª C.Cív. - Ag.Inst. 322.429-5 - Rel. Des. Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima - unânime - DJPR. 03/03/2006).
Neste prisma, por entender que o recurso cuida de matéria que
confronta com a jurisprudência predominante desta Corte, im-
põe seja aplicado o disposto no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, abaixo reproduzido: Art. 557. O relator negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improce-
dente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com juris-
prudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tri-
bunal Federal, ou de Tribunal Superior. 3. Por tais motivos,
estando o recurso em confronto com súmulas e jurisprudências
do Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná, com fulcro no art. 557, caput, do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao recurso ora inten-
tado, tudo em conformidade com as razões supracitadas. Co-
munique-se via fax. Intimem-se. Curitiba, 27 de novembro de
2007. DESA. MARIA MERCIS GOMES ANICETO RELATO-
RA
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Cuidam os autos de recurso de agravo de instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, interposto por UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A contra decisão que,
em sede de ação de revisão de contrato bancário c/c pedido de
repetição de indébito ajuizada pela ora agravada CANTOIA
TRANSPORTES LTDA., deferiu pedido de inversão do ônus
da prova. A decisão agravada foi assim lançada nos autos: “Au-
tos n.° 1603/2006 1. Não há preliminares para serem analisa-
das nesta fase processual, além de que inexistem irregularida-
des ou vícios a serem corrigidos de ofício, desse modo dou o
processo por saneado. 2. Invocando o Código de Defesa do
Consumidor, o autor requer a inversão do ônus da prova. 3.
Reconhecida a verossimilhança do direito invocado, autoriza-
da está a inversão do ônus da prova, nos termos o inciso VIII,
do art. 6° da lei 8.078/90, pois a facilitação da defesa dos direi-
tos do consumidor pela inversão do ônus da prova se dá quan-
do, a critério do juiz, ‘for verossímil a alegação ou quando ele
for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiên-
cia’. 4. Assim, determino a inversão do ônus da prova, ficando
o réu ciente de suas conseqüências, quando do julgamento da
lide. 5. Discute-se nos autos a evolução do saldo devedor oriun-
do de contrato de crédito em conta corrente e, considerando a
complexidade dos cálculos necessários para a verificação do
débito, defiro unicamente a prova pericial contábil nomeando-
se perito deste Juízo o Sr.Gerson Araújo Guimarães indepen-
dentemente de termo. 6. Intimem-se as partes para, querendo,
indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, em 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 421 do CPC, ficando elas
cientes, também, dos termos do artigo 433 e seu parágrafo úni-
co, ambos do CPC. Indicados os quesitos, intime-se o Sr. Peri-
to para que apresente proposta de honorários, em 05 (cinco)
dias, dizendo sobre ela as partes em igual prazo. 7. Apresenta-
da a proposta, intime-se o réu para efetuar o depósito dos ho-
norários periciais, no prazo de 05 ( cinco) dias. 8. Efetuando o
depósito, intime-se o Perito, dando-lhe ciência de que terá pra-
zo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial, devendo
cumprir o disposto no artigo 431- A do Código de Processo
Civil. 9. Apresentando o laudo, intimem-se as partes para que
sobre ele se manifestem, no prazo sucessivo e legal, iniciando-
se pelo autor. 10. Int.Dil. Curitiba, 16 de outubro de 2007.
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO DE QUEIROZ TELLES Juíza
de Direito” (destaquei e sublinhei) (fls.79/80- TJPR) Depois
de discorrer sobre o cabimento do agravo na forma instrumen-
tal, sustenta o banco agravante, em síntese, que: a) a empresa
ora agravada ajuizou ação revisional pretendendo a declaração
de nulidade das cláusulas contratuais que permitem a capitali-
zação mensal de juros e também o afastamento das taxas inde-
vidas; b) o Código de Defesa do Consumidor é inaplicável à
espécie, uma vez que a empresa agravada não pode ser qualifi-
cada como destinatária final do empréstimo a ela concedido; c)
assim, não se pode falar em inversão do ônus da prova (art. 6°,
VIII, CDC), devendo incidir à espécie o disposto no art. 333,
inciso I, do CPC; d) citando precedentes deste Tribunal e do
Superior Tribunal de Justiça, afirma que não há elementos sufi-

cientes a caracterizar a hipossuficiência da empresa agravada,
razão porque nada a impede de realizar e custear a prova peri-
cial requerida na inicial; e) de qualquer forma, o juízo a quo,
ao aplicar a inversão do ônus da prova, “entendeu que cabe ao
Banco Agravante suportar as custas decorrentes de sua realiza-
ção” (fls. 12); f) entretanto, em momento algum requereu a pro-
dução da prova pericial, o que contraria o disposto no art. 33,
do CPC; g) invocando jurisprudência, alerta que a inversão do
ônus da prova não se confunde com a responsabilidade pelo
custeio da prova. Pelo que requer “seja dado provimento ao
presente agravo de instrumento a fim de que não seja acolhida
a inversão do ônus da prova, atribuindo-se à agravada a res-
ponsabilidade pelo ônus financeiro do pagamento da prova pe-
ricial” (fls. 13). É o relatório. Conforme se viu da síntese dos
fatos, insurge-se o banco recorrente contra os seguintes pontos
da decisão agravada: a) aplicação do Código de Defesa do Con-
sumidor, a pretexto de não estar caracterizada relação de con-
sumo; b) deferimento da inversão do ônus da prova e c) res-
ponsabilidade pelo custeio da perícia. Pois bem. Considerando
que se trata de decisão que analisou diversos aspectos da cau-
sa, forçosa a divisão do exame de admissibilidade/cabimento
do recurso em três etapas distintas. 1. Da aplicação do Código
de Defesa do Consumidor. Estipula o art. 557, caput, do Códi-
go de Processo Civil, que “o relator negará seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do res-
pectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior”. Pois bem. Num primeiro momento, defende o banco
recorrente a tese de que é inaplicável à espécie dos autos o
Código de Defesa do Consumidor, notadamente porque “a ins-
tituição financeira não se enquadra no conceito de fornecedora
e, menos ainda, os correntistas no de consumidores.” (fls. 05).
Ora, a partir da edição da Súmula n° 297, do SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA (“O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras”), passou a ser completa-
mente descabida, para dizer o menos, a defesa de não incidên-
cia da legislação consumerista às instituições financeiras. As-
sim, neste particular, nego seguimento ao recurso, por estar em
confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça (CPC,
art. 557, caput, parte final). 2. Da inversão do ônus da prova. O
novo procedimento do recurso interposto contra decisões inter-
locutórias estipula que o agravo de instrumento seja convertido
em retido, “salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, ...” (sublinhei) (CPC, art. 527, II).
No tocante ao regime de retenção, cabe trazer à colação os
ensinamentos da Doutora Teresa Arruda Alvim Wambier, para
quem “... por força de lei, hoje, realmente inexiste fungibilida-
de entre o regime do instrumento e o da retenção nos autos...”,
razão pela qual, o relator poderá “... converter o agravo de ins-
trumento em agravo retido, caso não se convença da urgência
no julgamento do recurso...” (in Os Agravos no CPC Brasilei-
ro, Editora Revista dos Tribunais, 4ª edição, 2006, págs. 261/
262). Apesar dos argumentos expendidos pelo banco agravan-
te, não vislumbro qualquer possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação a justificar o imediato processamento do agra-
vo (na forma instrumental), neste ponto. É que a magistrada a
quo apenas atribuirá a valoração acerca das provas, cuja inver-
são do ônus deferiu, por ocasião do julgamento da lide (item 4
da decisão agravada). Vale dizer, por ora, não há sequer condi-
ções de antever se haverá resultado desfavorável aos interesses
do banco agravante. Pode suceder que, a despeito da inversão
do ônus da prova, o pedido inicial seja julgado improcedente.
Nesse contexto, nada há de urgente na matéria impugnada que
não possa aguardar eventual reiteração pelo banco agravante,
se for o caso, no momento processual oportuno, qual seja, após
a prolação da sentença. Diante de tal quadro, inexistindo qual-
quer possibilidade do ora agravante vir a sofrer lesão grave ou
de difícil reparação, como conseqüência da inversão do ônus
da prova, tenho para mim que tem inteira aplicação à espécie o
disposto no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,
com a nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.187, de 19
de outubro de 2005. Em face do exposto, neste tópico (inver-
são do ônus da prova), determino a remessa do presente recur-
so ao Juiz da causa para que fique retido nos autos. 3. Quanto à
transferência da responsabilidade pelo custeio da prova perici-
al. Neste tópico, estou convencido de que assiste integral razão
ao recorrente. Ora, é por demais sabido que a inversão do ônus
da prova não se confunde com a responsabilidade pelo custeio
da prova deferida, que deve seguir os parâmetros do art. 33, do
Código de Processo Civil. Essa, aliás, é a orientação predomi-
nante no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “CONSUMI-
DOR. RECURSO ESPECIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA. RESPONSABILIDADE PELO CUSTEIO DAS DES-
PESAS DECORRENTES DE SUA PRODUÇÃO. PRECEDEN-
TES. PROVA PERICIAL REQUERIDA APENAS PELO CON-
SUMIDOR. ÔNUS PELO ADIANTAMENTO DO PAGAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS DO PERITO. ART. 33 DO CPC. -
Conforme entendimento da 3.ª Turma, a inversão do ônus da
prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com
as custas da prova requerida pelo consumidor. No entanto, so-
fre as conseqüências processuais advindas de sua não produ-
ção. - Se a prova pericial foi requerida apenas pelo autor, é
apenas ele quem deve adiantar o pagamento dos honorários
periciais, conforme determina o art. 33 do CPC, ainda que à
demanda seja aplicável o Código de Defesa do Consumidor. -
Recurso especial conhecido e provido” (RESP 661149/SP, 3ª
Turma, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJU 04/09/
2006, pág. 261) (destaquei e sublinhei) Também: “DIREITO
DO CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO DE
REVISÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA.
RESPONSABILIDADE PELO CUSTEIO DAS DESPESAS
DECORRENTES DE SUA PRODUÇÃO. I. A inversão do ônus
da prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar
com as despesas da prova requerida pelo consumidor. No en-
tanto, sofre aquela as conseqüências processuais advindas de
sua não produção. II. Código de Defesa do Consumidor, art.6º,
VIII, e Lei nº.1.060/50, art. 3º, V. Recurso especial conhecido
e provido” (RESP 402399/RJ, 3ª Turma, relator Ministro AN-
TÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJU 18/04/2005, pág. 304)
(destaquei e sublinhei) Nesse contexto, não poderia a julgado-
ra singular ter determinado que o réu (ora agravante) deposi-

tasse os honorários periciais (item 7 da decisão agravada). Em
face do exposto, neste ponto, dou provimento de plano ao re-
curso, o que faço com fundamento no art. 557, § 1°-A, do Có-
digo de Processo Civil, determinando que o custeio da prova
seja feito em conformidade com o disposto no art. 33, caput,
do diploma processual civil. Intimem-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2007. RENATO NAVES BARCELLOS Desembar-
gador Relator

0010 . Processo/Prot: 0457701-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/271436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1992.00014498 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco de Desenvolvimento do Paraná Sa - Em Liquidação.
Advogado: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm. Agravado:
Nikkor Industrial Sa. Advogado: Angela Estorilio Silva Fran-
co, Silvana Eleutério, Simone Zonari Letchacoski. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a
decisão proferida nos autos de Execução de título extrajudicial
sob nº 14498/1992, que acolheu exceção de pré-executividade
apresentada pela agravada, determinando a manutenção da ex-
clusão da agravada do pólo passivo da ação. Pretende o agra-
vante a reforma da decisão, a fim de que seja reconhecida a
possibilidade de reinclusão da agravada no pólo passivo da
execução, com o prosseguimento do feito também contra esta.
Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso a afim de
que se determine a manutenção do arresto operado sobre valo-
res da agravada, evitando prejuízo maior ao mesmo. Aduz as-
sim, que estariam presentes os requisitos do fumus boni iuris e
o periculum in mora. Analisando a questão posta pelo agravan-
te, tem-se que a não concessão do efeito suspensivo ao agravo
de instrumento, poderia acarretar ao mesmo, prejuízos irrepa-
ráveis ou de difícil reparação. Isto porque, com o levantamento
do arresto operado nos autos da execução, ficaria o feito sem
garantia. Diante do exposto, defiro a providência requerida no
sentido de conceder efeito suspensivo ao recurso interposto,
determinando a suspensão do andamento do feito, impedindo-
se o levantamento do arresto, até que seja definitivamente jul-
gado o presente, na forma do que estabelece o art. 527, III do
Código de Processo Civil. Solicitem-se informações ao Juiz da
causa, em dez dias, para que preste as informações necessárias.
Intime-se a agravada para responder no mesmo prazo. Curiti-
ba, 03 de dezembro de 2007. HÉLIO HENRIQUE LOPES FER-
NANDES LIMA Des. Relator

Vista ao(s) Embargado(s) - para impugnação aos Embargos In-
fringentes - Prazo : 15 dias

0011 . Processo/Prot: 0356074-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/86168. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001231 Ação Monitória. Apelante: Deni-
sart Aurélio do Nascimento Michaltchuk. Advogado: Julienne
Perozin Garofani. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo
Roberto Barbieri. Apelado: Denisart Aurélio do Nascimento
Michaltchuk. Advogado: Julienne Perozin Garofani. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Órgão Jul-
gador: 16ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes
Aniceto. Revisor: Des. Shiroshi Yendo. Motivo: para impugna-
ção aos Embargos Infringentes

Departamento Judiciário            Emitido em 05/12/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.09867 e 2007.09347 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 1ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 1ª Câmara Criminal a realizar-se
em 13/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Openheimer 028 0311113-5
Adani Primo Triches 010 0437760-6
Ana Cristina Lino 008 0431911-9
Ana Paula Garcia Marchante 005 0415644-3
Anderson Ramos Vieira 021 0419674-7
André Roberto Mischiatti 038 0416091-6
Angelo Pilatti Neto 014 0427665-3
Armando C. D. S. e. Guadanhini 039 0417322-0
Aroldo Baran dos Santos 024 0392344-8
Augusto Lopes Cortes 030 0405227-9
Carlos Humberto Fernandes Silva 012 0416261-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0306167-0

002 0332239-4
003 0351633-4
042 0349321-8

Celito Lucas 035 0424606-2
Cidnei Mendes Karpinski 004 0403560-1
Cláudia Alessandra Bilachi 008 0431911-9
Clarice Dal Canton 032 0406706-9
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 022 0382784-9
Edemar Antonio Zilio Júnior 037 0403805-5
Edson Aparecido Stadler 022 0382784-9
Eduardo Zanoncini Miléo 029 0381206-6
Elso de Sousa Novais 016 0437601-2
Elton Silva 006 0423481-1

007 0423487-3

Divisão de
Processo Crime
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Eurolino Sechinel dos Reis 036 0378085-2
Fábio André Weiler 034 0421830-6
Fábio Luiz Cardoso Borba 033 0408593-0
Fábio Teixeira 018 0414029-2
Fabrizzio Matte Dossena 031 0405825-5
Francisco Carlos Ribeiro 017 0440435-3

023 0384440-0
Francisco Lirio de O. Portes 013 0423012-6
Gilberto Franzen 037 0403805-5
Glauber Pedro Gonçalves da Silva 033 0408593-0
Humberto Bernardeli Gôngora Filho 033 0408593-0
Izalvi Barreto da Silva 027 0429108-1
Jeferson da Cruz Costa 015 0436634-7
João Maria de Góes Júnior 009 0433674-9
João Miguel Raffaelli 025 0395454-1
José Glauco Carula 038 0416091-6
José Luiz Gurgel 027 0429108-1
José Luiz Teleginski 041 0422318-9
José Macias Nogueira Júnior 040 0418122-4
Luis Carlos Simionato Júnior 030 0405227-9
Marco Antonio Vieira 030 0405227-9
Mariangela Cunha 027 0429108-1
Ministério P. d. E. d. Paraná 024 0392344-8
Paulo Cesar Pin 020 0370815-8
Paulo Delazari 026 0411431-0
Raffaelly Carla Beligni 011 0407552-5
Renata Maria Daros 006 0423481-1

007 0423487-3
Ricardo Alberto Escher 025 0395454-1
Ricardo Lievore 030 0405227-9
Sandra Regina Marcolino Costa 015 0436634-7
Sandra Regina de Souza Takahashi 043 0393916-8
Soraya Saad Lopes 038 0416091-6
Tobias Fernando Madureira 022 0382784-9
Vitor Hugo Scartezini 019 0435100-2
Wilson André Neres 005 0415644-3
Wilson Ribeiro Júnior 022 0382784-9

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0306167-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 199200000018 Ação Penal. Requerente: Gilson
Alves da Silva (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto
Luiz Sponholz)

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0002 . Processo: 0332239-4

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Requerente: Louri-
val Balduíno (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Ca-
roline Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz
Sponholz)

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0003 . Processo: 0351633-4

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000079 Ação Penal. Requerente: Edson Albino Costa
(em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes
dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus
Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Habeas Corpus Crime

0004 . Processo: 0403560-1

Comarca: Dois Vizinhos.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199900000123 Ação Penal. Impetrante: Cidnei
Mendes Karpinski (advogado). Paciente: Valmor Gavasso (Réu
Preso). Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz
Sponholz)

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0415644-3

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600002042
Pedido de Progressão / Regressão. Recorrente: Helio Ribeiro
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Wilson André Neres , Ana Paula
Garcia Marchante. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus
Sarrão)

Recurso de Agravo

0006 . Processo: 0423481-1

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000614 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: José Moacir Ferraz
(Réu Preso). Repre.AssistJud: Renata Maria Daros , Elton Sil-
va. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Rela-
tor: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso de Agravo

0007 . Processo: 0423487-3

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600000425 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: José Maletz (Réu

Preso). Repre.AssistJud: Renata Maria Daros , Elton Silva.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Recurso de Agravo

0008 . Processo: 0431911-9

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001497 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Pablo Renato Santos Silva (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Ana Cristina Lino , Cláudia Alessan-
dra Bilachi. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Je-
sus Sarrão)

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0433674-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001670 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Jauri Pul (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: João Maria de Góes Júnior . Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz

Recurso de Agravo

0010 . Processo: 0437760-6

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200700000618 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Edson da Silva Marques (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Adani Primo Triches . Relator: Des.
Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0407552-5

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000124 Ação Penal. Recorrente: Enacir Maria Car-
doso (Réu Preso). Def.Dativo: Raffaelly Carla Beligni . Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0416261-8

Comarca: Reserva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000027 Ação Penal. Recorrente: Leonir Morais Lacer-
da (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos Humberto Fernandes Silva
. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0423012-6

Comarca: São Mateus do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200600000056 Ação Penal. Recorrente: Mar-
celo Adriano Martinhaki (Réu Preso). Def.Dativo: Francisco
Lirio de Oliveira Portes . Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0427665-3

Comarca: Clevelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000028 Ação Penal. Recorrente: Sergio Vivan Pinheiro
(Réu Preso). Def.Dativo: Angelo Pilatti Neto . Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo: 0436634-7

Comarca: Cambé.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200400000055 Ação Penal. Recorrente: Waldomiro Gal-
vão (Réu Preso). Advogado: Sandra Regina Marcolino Costa ,
Jeferson da Cruz Costa. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo: 0437601-2

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 2006000000110 Ação Penal. Recorrente: Ismair Rezen-
de da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Elso de Sousa Novais .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo: 0440435-3

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000162 Ação Penal. Recorrente: Davi Daniel do Nas-
cimento (Réu Preso). Def.Dativo: Francisco Carlos Ribeiro .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Oto Luiz Sponholz

Apelação Crime

0018 . Processo: 0414029-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 2ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2003000036906 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Jeferson Souza dos
Santos (Réu Preso). Advogado: Fábio Teixeira . Relator: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Francisco Cardozo Oliveira (Des. Ta-
deu Marino Loyola Costa)

Apelação Crime

0019 . Processo: 0435100-2

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000006810 Ação Penal. Apelante: Levino Carlos Augusto
(Réu Preso). Advogado: Vitor Hugo Scartezini . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Recurso de Agravo

0020 . Processo: 0370815-8

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200600000601 Pedido
de Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Valmor Gavasso . Advogado:
Paulo Cesar Pin . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Oto Luiz Sponholz)

Recurso Crime Ex Officio

0021 . Processo: 0419674-7

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2004000001155 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito
. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná . Réu: José
Antônio de Morais . Def.Dativo: Anderson Ramos Vieira . Re-
lator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0022 . Processo: 0382784-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2003000006325 Ação Penal. Recorrente: Mário Enilton
Oliveira Costa . Advogado: Edson Aparecido Stadler . Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Ass.Acusação:
Francisca Aparecida da Silva Guido . Advogado: Wilson Ribei-
ro Júnior , Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0023 . Processo: 0384440-0

Comarca: Curiuva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000045 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Sérgio Ribeiro de Souza .
Def.Dativo: Francisco Carlos Ribeiro . Relator: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0024 . Processo: 0392344-8

Comarca: Manoel Ribas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000066 Ação Penal. Recorrente: Jose Vicente da Silva .
Def.Dativo: Aroldo Baran dos Santos . Advogado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Oto Luiz Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0025 . Processo: 0395454-1

Comarca: Araucária.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2003000001668 Ação Penal. Recorrente: Paulo Mar-
celo Chaves Budziak . Def.Dativo: Ricardo Alberto Escher .
Recorrente: Josué Benjamim Romão . Def.Dativo: João Mi-
guel Raffaelli . Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto Luiz
Sponholz)

Recurso em Sentido Estrito

0026 . Processo: 0411431-0

Comarca: Colorado.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000054 Ação Penal. Recorrente: Donizete Luiz
Bernardes . Advogado: Paulo Delazari . Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0027 . Processo: 0429108-1

Comarca: Campo Mourão.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 199800000037 Ação Penal. Recorrente: Douglas Alexan-
dre dos Santos . Advogado: Izalvi Barreto da Silva , Mariange-
la Cunha, José Luiz Gurgel. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Jesus Sarrão)

Apelação Crime

0028 . Processo: 0311113-5

Comarca: Grandes Rios.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000002 Ação Penal. Apelante: Bento Cassiano Justino .

Def.Dativo: Adão Openheimer . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Vicente Del Prete Misure-
lli. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Oto Luiz Sponholz)

Apelação Crime

0029 . Processo: 0381206-6

Comarca: Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000053572 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Osmar do Nascimento Braz . Ad-
vogado: Eduardo Zanoncini Miléo . Relator: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos Mar-
ques

Apelação Crime

0030 . Processo: 0405227-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar. Ação
Originária: 200500000072 Ação Penal. Apelante: Jean George
Moreira Ribeiro . Advogado: Ricardo Lievore , Augusto Lopes
Cortes, Luis Carlos Simionato Júnior. Apelante: Luiz Alberto
Dihl . Def.Dativo: Marco Antonio Vieira . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Oto
Luiz Sponholz)

Apelação Crime

0031 . Processo: 0405825-5

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000032 Ação Penal. Apelante: Valdecir Conte . Advo-
gado: Fabrizzio Matte Dossena . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge
(Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0032 . Processo: 0406706-9

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2004000000337 Ação Penal. Apelante: Silvana Aparecida da
Silva . Def.Dativo: Clarice Dal Canton . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Crime

0033 . Processo: 0408593-0

Comarca: Paraíso do Norte.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000014 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: João Batista Pereira . Def.Dativo:
Glauber Pedro Gonçalves da Silva . Ass.Acusação: Evandro
Barbosa de Souza . Advogado: Humberto Bernardeli Gôngora
Filho , Fábio Luiz Cardoso Borba. Relator: Juiz Conv. Luiz
Osorio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime

0034 . Processo: 0421830-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri. Ação
Originária: 1994000058128 Ação Penal. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Apelado: Jerônimo Schiminski .
Advogado: Fábio André Weiler . Relator: Juiz Conv. Luiz Oso-
rio Moraes Panza (Des. Telmo Cherem). Revisor Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime

0035 . Processo: 0424606-2

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000039 Ação Penal. Apelante: Paulo Sérgio Folmer .
Def.Dativo: Celito Lucas . Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Oto Luiz Sponholz

Apelação Crime (det)

0036 . Processo: 0378085-2

Comarca: Wenceslau Braz.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000035 Ação Penal. Apelante: Jorge Takii . Advogado:
Eurolino Sechinel dos Reis . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Jesus Sarrão)

Apelação Crime (det)

0037 . Processo: 0403805-5

Comarca: Quedas do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200000000054 Ação Penal. Apelante: Alisson Korobinski
Amaral . Advogado: Edemar Antonio Zilio Júnior . Apelante:
Osny Soares da Silva . Advogado: Gilberto Franzen . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime (det)

0038 . Processo: 0416091-6

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000047 Ação Penal. Apelante: José Carlos da Silva .
Advogado: Soraya Saad Lopes . Apelado: Ministério Público
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do Estado do Paraná . Ass.Acusação: Valderice Amadei Mar-
tins . Advogado: José Glauco Carula , André Roberto Mischiat-
ti. Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime (det)

0039 . Processo: 0417322-0

Comarca: Apucarana.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
2002000000775 Ação Penal. Apelante: José Fermino da Silva .
Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini
. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime (det)

0040 . Processo: 0418122-4

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000033 Ação Penal. Apelante: Claudeir Ffonseca . Ad-
vogado: José Macias Nogueira Júnior . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge (Des. Jesus Sarrão)

Apelação Crime (det)

0041 . Processo: 0422318-9

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2005000018688 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Alves de
Franca . Def.Dativo: José Luiz Teleginski . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0042 . Processo: 0349321-8

Comarca: Ponta Grossa.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 199800000086 Ação Penal. Requerente: L. C. O. M. (em
seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: C. L. S. C. . Requeri-
do: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Mário Helton Jorge (Des.
Jesus Sarrão). Revisor: Des. Campos Marques

Recurso em Sentido Estrito

0043 . Processo: 0393916-8

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000598 Pedido de Prisão Preventiva. Recorrente:
M. P. E. P. . Def.Dativo: Sandra Regina de Souza Takahashi .
Recorrido: R. T. . Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Departamento Judiciário            Emitido em 05/12/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.10037 e 2007.09758 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 2ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 2ª Câmara Criminal a realizar-se
em 13/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Angelo Porcel Renon 011 0429158-1
Cezar Paulo Lazzarotto 001 0441153-0
Dionéia Hayashi Higuchi 021 0437097-8
Donizetti Antonio Zilli 012 0431185-9
Elton Luiz Borrachini 020 0436607-0
Iara Mendes Ferreira 006 0440696-6

009 0434878-1
Iracema Pereira de Carvalho 002 0430933-1
Isadora Minotto Gomes Schwertner 016 0430313-9

018 0434510-4
Jéferson Gonçalves 021 0437097-8
Jean Colbert Dias 007 0401930-5
José Leocádio de Camargo 005 0444850-6
José Virgílio Castelo B. R. Neto 013 0326653-7
Leandro Rohr Nesello 019 0436088-5
Leopoldo Antonio Sokolowski 004 0434836-3
Marcos Antonio Lopez Stamm 005 0444850-6
Marcos Atsushi Utsunomiya 008 0431496-7
Miriam Beluco 017 0431495-0

022 0437969-9
Pablo Frizzo 003 0434592-6
Renato Cordeiro Justus 013 0326653-7
Roseval Soares Petrechen 010 0436147-9
Teresinha de Jesus Hass 013 0326653-7
Wildemar Roberto Estralioto 015 0427720-9

Mandado de Segurança (Gr/C.Int.-Cr)

0001 . Processo: 0441153-0

Comarca: Capanema.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2007000000642 Busca e Apreensão. Impetrante: Orlei
Jacob Welter . Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto . Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Capanema Vara Criminal Infân-
cia, Juventude, Família e Anexos . Relator: Des. João Kopyto-
wski

Apelação Crime

0002 . Processo: 0430933-1

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2006000008137 Ação Penal. Apelante: Mi-

nistério Público do Estado do Paraná . Apelado: Vanderlei Bar-
bosa (Réu Preso). Def.Dativo: Iracema Pereira de Carvalho .
Relator: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des. João Kopyto-
wski). Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime

0003 . Processo: 0434592-6

Comarca: Cantagalo.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000000810 Ação Penal. Apelante: João Maria Lindermayer
(Réu Preso). Def.Dativo: Pablo Frizzo . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des.
Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime

0004 . Processo: 0434836-3

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000002880 Ação Penal. Apelante: Dio-
go Rodrigues Becker (Réu Preso). Def.Dativo: Leopoldo Anto-
nio Sokolowski . Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. João Kopytowski. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des. Miguel Kfouri
Neto)

Habeas Corpus Crime

0005 . Processo: 0444850-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 2006000149946 Termo Circuns-
tanciado. Impetrante: José Leocádio de Camargo (advogado),
Marcos Antonio Lopez Stamm (advogado). Paciente: Anderson
Roberto Bartoszewski Silva . Relator: Des. João Kopytowski

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0440696-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2007000015526 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Recorrido: Pedro Morais Custin .
Def.Dativo: Iara Mendes Ferreira . Relator: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime

0007 . Processo: 0401930-5

Comarca: Guaratuba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 2005000003222 Ação Penal. Apelante: Marcos da Sil-
va . Advogado: Jean Colbert Dias . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Lilian Romero
(Des. Noeval de Quadros). Revisor: Des. João Kopytowski

Apelação Crime

0008 . Processo: 0431496-7

Comarca: Assaí.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2006000000250 Ação Penal. Apelante: Claudiomiro Lopes
. Def.Dativo: Marcos Atsushi Utsunomiya . Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopyto-
wski. Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello
(Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime

0009 . Processo: 0434878-1

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2004000004090 Ação Penal. Apelante: Rivaildo Bispo Vi-
ana . Def.Dativo: Iara Mendes Ferreira . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des.
Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime

0010 . Processo: 0436147-9

Comarca: Pitanga.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200400000006 Ação Penal. Apelante: Alceu Reinauer .
Def.Dativo: Roseval Soares Petrechen . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. João Kopytowski.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des.
Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime (det)

0011 . Processo: 0429158-1

Comarca: Terra Boa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000024 Ação Penal. Apelante: Joel Pereira Bento .
Def.Dativo: Angelo Porcel Renon . Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Carlos Augusto A
de Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Apelação Crime (det)

0012 . Processo: 0431185-9

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000073 Ação Penal. Apelante: Tsuneo Kawata .
Def.Dativo: Donizetti Antonio Zilli . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo

Denúncia Crime (Cam)

0013 . Processo: 0326653-7

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000055 Inquérito Policial. Denunciante: Ministério
Público do Estado do Paraná . Denunciado: Miguel Lourenço
Horning Batista . Advogado: Teresinha de Jesus Hass , Renato
Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Inquérito Policial (Cam)

0014 . Processo: 0327167-0

Comarca: Lapa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000056 Inquérito Policial. Indiciado: Miguel Lourenço
Horning Batista . Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0015 . Processo: 0427720-9

Comarca: Arapongas.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200200000124 Representação. Apelante: M. P. E. P. .
Apelado: W. F. R. . Def.Dativo: Wildemar Roberto Estralioto .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Recurso de Apelação - ECA

0016 . Processo: 0430313-9

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000272 Representação. Apelante:
J. B. (Interno). Def.Dativo: Isadora Minotto Gomes Schwert-
ner . Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiza Conv. Denise Kruger
Pereira (Des. João Kopytowski)

Recurso de Apelação - ECA

0017 . Processo: 0431495-0

Comarca: Londrina.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200700000244 Representação. Apelante: R. W. F.
S. (Interno). Def.Público: Miriam Beluco . Apelado: M. P. E. P.
. Relator: Juiza Conv. Denise Kruger Pereira (Des. João Ko-
pytowski)

Recurso de Apelação - ECA

0018 . Processo: 0434510-4

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200700000271 Representação. Apelante:
F. A. M. (Interno), M. J. S. (Interno). Def.Dativo: Isadora Mi-
notto Gomes Schwertner . Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiz
Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Recurso de Apelação - ECA

0019 . Processo: 0436088-5

Comarca: Toledo.Vara: Vara de Família, Infância e Juventude.
Ação Originária: 200700000038 Representação Crime. Ape-
lante: R. M. G. (Interno). Def.Dativo: Leandro Rohr Nesello .
Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello (Des. Miguel Kfouri Neto)

Recurso de Apelação - ECA

0020 . Processo: 0436607-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200700000133 Representação. Apelante: M. J. T. O. (In-
terno). Advogado: Elton Luiz Borrachini . Apelado: M. P. E. P.
. Relator: Juiza Conv. Lilian Romero (Des. Noeval de Qua-
dros)

Recurso de Apelação - ECA

0021 . Processo: 0437097-8

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200600000056 Representação. Apelante: L.
S. G. (Interno). Def.Dativo: Dionéia Hayashi Higuchi , Jéfer-
son Gonçalves. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des. Lidio José
Rotoli de Macedo

Recurso de Apelação - ECA

0022 . Processo: 0437969-9

Comarca: Londrina.Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação
Originária: 200700000448 Representação. Apelante: I. S. (In-
terno). Def.Público: Miriam Beluco . Apelado: M. P. E. P. .
Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo

Departamento Judiciário            Emitido em 05/12/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 3ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.10925 e 2007.10927 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 3ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 3ª Câmara Criminal a realizar-se
em 13/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Marcon 004 0430449-4
Antonio Jose Mattos do Amaral 008 0439892-1
Antonio Pereira Tomé 004 0430449-4
Benedicto de Souza Mello Neto 008 0439892-1
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0305099-3

002 0345777-4
003 0384519-0

Darci Félix Júnior 006 0419512-2
Gustavo Ribeiro da Silva 006 0419512-2
Lúcio Clovis Pelanda 012 0413465-4
Leandro de Faveri 009 0332145-7
Luís Cesar Sanches 013 0417094-1
Marcelo Gutervil 005 0448280-0
Marcus Vinicius Podestá de Moraes 010 0441421-3
Odair Batista de Oliveira 014 0417360-0
Osvaldo Krames Neto 012 0413465-4
Rodrigo Marcon Santana 004 0430449-4
Roosevelt Arraes 011 0395586-8
Valmor Antonio Padilha Filho 011 0395586-8
Wanderley Stevanelli 007 0420794-1

Revisão Criminal de Sentença (CInt)

0001 . Processo: 0305099-3

Comarca: Coronel Vivida.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000033 Ação Penal. Requerente: Ricardo Batista da
Costa (Réu Preso). Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos San-
tos Coen . Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Des. Marques Cury. Revisor: Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0345777-4

Comarca: Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 199900000036 Ação Penal. Reque-
rente: Jorge de Oliveira Crispim (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen . Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Mar-
ques Cury. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rui Bacellar Filho
(Desª Sonia Regina de Castro)

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0003 . Processo: 0384519-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400118416 Ação Penal. Requerente: Miquéias da Silva
Gonçalves (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud: Caroli-
ne Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des.
Marques Cury

Recurso de Agravo

0004 . Processo: 0430449-4

Comarca: Cascavel.Vara: Vara de Execuções Penais e Correge-
doria dos Presídios. Ação Originária: 200700000271 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: James Medice Garcia
(Réu Preso). Advogado: Rodrigo Marcon Santana , Adelino
Marcon, Antonio Pereira Tomé. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Marques Cury

Recurso de Agravo

0005 . Processo: 0448280-0

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000001118 Pedido de Progressão / Regressão. Recorren-
te: Jesiel Ferreira (Réu Preso). Advogado: Marcelo Gutervil .
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Rui Bacellar Filho (Des. Rogério Kanayama)

Apelação Crime

0006 . Processo: 0419512-2

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000154 Ação Penal. Apelante: Otaide Florentino (Réu
Preso). Advogado: Darci Félix Júnior , Gustavo Ribeiro da Sil-
va. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0007 . Processo: 0420794-1

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000183 Ação Penal. Apelante: Clodoaldo Martins Bor-
ges (Réu Preso). Advogado: Wanderley Stevanelli . Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogé-
rio Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

Habeas Corpus Crime

0008 . Processo: 0439892-1

Comarca: Londrina.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000058688 Inquérito Policial. Impetrante: Antonio Jose
Mattos do Amaral (advogado), Benedicto de Souza Mello Neto
(advogado). Paciente: Mauricio de Oliveira Carneiro . Relator:
Des. Rogério Kanayama

Recurso de Agravo

0009 . Processo: 0332145-7
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Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000010 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido: Sonia
Maria de Paula . Advogado: Leandro de Faveri . Relator: Juiza
Conv. Ana Lúcia Lourenço (Des. José Cichocki Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0010 . Processo: 0441421-3

Comarca: Centenário do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200700000009 Pedido de Reabilitação. Remetente: Juiz de
Direito . Autor: Vanderlei Ribeiro Leão . Advogado: Marcus
Vinicius Podestá de Moraes . Interessado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Kanayama

Apelação Crime

0011 . Processo: 0395586-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000056970 Ação Penal. Apelante: Gilson Ioungblood .
Def.Dativo: Roosevelt Arraes , Valmor Antonio Padilha Filho.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Rogério Coelho. Revisor Convocado: Juiz Conv. Laertes
Ferreira Gomes (Des. Marques Cury)

Apelação Crime

0012 . Processo: 0413465-4

Comarca: Palotina.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000138 Ação Penal. Apelante: Domingos Apare-
cido Felete . Advogado: Lúcio Clovis Pelanda , Osvaldo Kra-
mes Neto. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Rogério Coelho. Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0013 . Processo: 0417094-1

Comarca: Jaguariaíva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000040 Ação Penal. Apelante: Orides Rodrigues da
Rocha . Advogado: Luís Cesar Sanches . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Marques Cury

Apelação Crime

0014 . Processo: 0417360-0

Comarca: Andirá.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 2003000000866 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná . Apelado: Sebastião de Freitas Gandra ,
Sueli de Freitas Gandra. Advogado: Odair Batista de Oliveira .
Apelante: Sebastião de Freitas Gandra , Sueli de Freitas Gan-
dra. Advogado: Odair Batista de Oliveira . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Rogério Coelho.
Revisor: Des. Marques Cury

Departamento Judiciário            Emitido em 05/12/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 4ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.10892 e 2007.09393 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 4ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 4ª Câmara Criminal a realizar-se
em 13/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair José Altíssimo 005 0336003-0
Ademir Simões 008 0381803-5
Adriane Terezinha de Oliveira 025 0372307-9
Antonio Carlos Neto 003 0435014-1
Antonio Gustavo Scherner Franco 002 0445327-6
Antonio Henrique A. R. d. Mello 029 0415734-2
Armando Ricardo de Souza 027 0391266-5
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0349332-1
Dario Reis 026 0379761-1
David Rodrigues Alfredo Júnior 021 0400896-4/02
Elizabeth Nadalim 008 0381803-5
Ercílio César Dutra 011 0395569-7
Getulio Marcondes 023 0435043-2
Hélio Marinho Spigolon 011 0395569-7
Ieda Baretta 028 0391278-5
Ijair Vamerlatti 009 0382720-5
Iraci de Fátima Carvalho Costa 022 0434589-9
Jeferson Luiz Matias 021 0400896-4/02
João Carlos Rodrigues Gomes 021 0400896-4/02
José Carlos Portella Júnior 012 0396924-2
José Eloi Souza Leal 016 0423642-4
José Raki Theodoro Guimarães 031 0440543-0
Juarez José da Silva 014 0411807-4
Kiara Cristina Dias Pereira 006 0368670-8
Lúcia Itamara Faria H. Shiraishi 007 0379248-3
Luciana do Carmo Neves Pellegrine 008 0381803-5
Luiz Augusto Pereira de A. Junior 032 0445842-8
Luiz Octávio Paiva 033 0385617-5
Marina Aparecida Martins 030 0416436-5
Maysa Mendes 020 0438740-8
Mirian Padilha 018 0424703-6
Moacir Mario Kretschmar 017 0424684-6
Otto Feucht 021 0400896-4/02
Paulo César de Souza 015 0412773-7
Paulo Roberto Bond Reis 019 0438036-9
Pedro Arlindo de Camargo Filho 013 0401209-5
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 013 0401209-5

Roosevelt Arraes 012 0396924-2
Sandra Regina de Souza Takahashi 010 0383944-9
Sandro Júnior Batista Nogueira 024 0332906-0
Sergio Bond Reis 019 0438036-9
Walter Helio de Lima Martins 030 0416436-5
Washington Luiz Takishima 004 0318717-1

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0349332-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000062182 Ação Penal. Requerente: Silmar Floro de Oli-
veira (Réu Preso). Def.Público: Caroline Lopes dos Santos Coen
. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des. Ronald Juarez
Moro). Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Habeas Corpus Crime

0002 . Processo: 0445327-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000119590 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Antonio Gustavo Scherner Franco (advogado). Paciente: Djal-
ma Alves dos Santos (Réu Preso). Relator: Des. Ronald Juarez
Moro

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0435014-1

Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2006000004255 Pedido de Progressão / Regressão. Recorren-
te: José Acir D’avila (Réu Preso). Advogado: Antonio Carlos
Neto . Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Miguel Pessoa

Apelação Crime

0004 . Processo: 0318717-1

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000003370 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Ademir Borges da Silva (Réu Pre-
so). Def.Dativo: Washington Luiz Takishima . Apelante: Ade-
mir Borges da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Washington Luiz
Takishima . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0005 . Processo: 0336003-0

Comarca: Matelândia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000066 Ação Penal. Apelante: Maicom José Pires (Réu
Preso). Def.Dativo: Adair José Altíssimo . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0006 . Processo: 0368670-8

Comarca: Prudentópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000082 Ação Penal. Apelante: Luiz Adilson Amâncio
(Réu Preso). Def.Dativo: Kiara Cristina Dias Pereira . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0007 . Processo: 0379248-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2003000047134 Ação Penal. Apelante: Anderson Rodrigues
Vieira (Réu Preso). Def.Público: Lúcia Itamara Faria Hoffmann
Shiraishi . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0008 . Processo: 0381803-5

Comarca: Londrina.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000057632 Ação Penal. Apelante: Reginaldo Edson Sega-
tin (Réu Preso). Advogado: Luciana do Carmo Neves Pellegri-
ne , Elizabeth Nadalim, Ademir Simões. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Carlos Au-
gusto A de Mello (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0009 . Processo: 0382720-5

Comarca: São Miguel do Iguaçu.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 2006000002988 Ação Penal. Apelante: João Portela (Réu
Preso). Def.Dativo: Ijair Vamerlatti . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro.
Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0010 . Processo: 0383944-9

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200600000039 Ação Penal. Apelante: Cleonir José Wes-

tphal (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de Souza
Takahashi . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0011 . Processo: 0395569-7

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200600000074 Ação Penal. Apelante: Evandro Fernando da
Silva (Réu Preso). Advogado: Hélio Marinho Spigolon , Ercí-
lio César Dutra. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antô-
nio Martelozzo

Apelação Crime

0012 . Processo: 0396924-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000073831 Ação Penal. Apelante: Edson Centanini Juni-
or (Réu Preso). Def.Dativo: Roosevelt Arraes , José Carlos
Portella Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antô-
nio Martelozzo

Apelação Crime

0013 . Processo: 0401209-5

Comarca: Terra Roxa.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000072 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Marciel da Silva Quaresma (Réu
Preso). Advogado: Pedro Arlindo de Camargo Filho , Rinaldo
Hiroyuki Hataoka. Apelante: Marciel da Silva Quaresma (Réu
Preso). Advogado: Pedro Arlindo de Camargo Filho , Rinaldo
Hiroyuki Hataoka. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. An-
tônio Martelozzo

Apelação Crime

0014 . Processo: 0411807-4

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000002333 Ação Penal. Apelante: Jovenildo Ortiz (Réu
Preso). Def.Dativo: Juarez José da Silva . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez
Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0015 . Processo: 0412773-7

Comarca: Imbituva.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000041 Ação Penal. Apelante: Luiz Adones de Bairos
(Réu Preso). Advogado: Paulo César de Souza . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Car-
los Augusto A de Mello (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0016 . Processo: 0423642-4

Comarca: Palmital.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000063 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Laureci da Costa (Réu Preso).
Advogado: José Eloi Souza Leal . Relator: Juiz Conv. Carlos
Augusto A de Mello (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des.
Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0017 . Processo: 0424684-6

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000232 Ação Penal. Apelante: Bruno Cheron (Réu
Preso). Advogado: Moacir Mario Kretschmar . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Car-
los Augusto A de Mello (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0018 . Processo: 0424703-6

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2007000000596 Ação Penal. Apelante: Mau-
ro Brzezinski (Réu Preso), Vanderley Luiz Posso (Réu Preso).
Advogado: Mirian Padilha . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Conv. Carlos Augusto A de
Mello (Des. Ronald Juarez Moro). Revisor: Des. Antônio Mar-
telozzo

Apelação Crime

0019 . Processo: 0438036-9

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000009666 Ação Penal. Apelante: Nelson Francisco Gar-
cia dos Santos (Réu Preso). Advogado: Sergio Bond Reis , Pau-
lo Roberto Bond Reis. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald
Juarez Moro

Apelação Crime

0020 . Processo: 0438740-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000060738 Ação Penal. Apelante: Wagner Kus (Réu Pre-
so). Advogado: Maysa Mendes . Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor:
Des. Ronald Juarez Moro

Embargos de Declaração Crime

0021 . Processo: 0400896-4/02

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 0400896401 Embargos de Declaração, 4008964 Apela-
ção Crime. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Rodrigo Marcos. Advogado: Otto Feucht, João Car-
los Rodrigues Gomes, Jeferson Luiz Matias. Apelante: Rodri-
go Marcos. Advogado: David Rodrigues Alfredo Júnior, Otto
Feucht, João Carlos Rodrigues Gomes, Jeferson Luiz Matias.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Rodrigo Marcos . Advogado: David Rodrigues Alfredo Jú-
nior . Relator: Juiz Conv. Antônio Loyola Vieira (Des. Luiz
Zarpelon)

Recurso de Agravo

0022 . Processo: 0434589-9

Comarca: Siqueira Campos.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200600000095 Pedido de Progressão / Regressão. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná . Recorrido:
Daniel da Silva . Advogado: Iraci de Fátima Carvalho Costa .
Relator: Des. Miguel Pessoa

Recurso de Agravo

0023 . Processo: 0435043-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara de Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700000013
Recurso de Agravo. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná . Recorrido: Jurandi dos Santos Júnior . Advogado:
Getulio Marcondes . Relator: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0024 . Processo: 0332906-0

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 200400000100 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná . Apelado: Cristia-
ne Kevedo Cardaval . Advogado: Sandro Júnior Batista No-
gueira . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. An-
tônio Martelozzo

Apelação Crime

0025 . Processo: 0372307-9

Comarca: Tibagi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000095 Ação Penal. Apelante: Luciano de Jesus Pedro-
so . Def.Dativo: Adriane Terezinha de Oliveira . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald
Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0026 . Processo: 0379761-1

Comarca: Sertanópolis.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2003000000327 Ação Penal. Apelante: Celso Honorato da Sil-
va . Def.Dativo: Dario Reis . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0027 . Processo: 0391266-5

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000031490 Ação Penal. Apelante: Jozias Antunes dos San-
tos . Def.Dativo: Armando Ricardo de Souza . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Ronald Jua-
rez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0028 . Processo: 0391278-5

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000039 Ação Penal. Apelante: Ivan Ferreira de Souza .
Def.Dativo: Ieda Baretta . Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Des. Ronald Juarez Moro. Revisor:
Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0029 . Processo: 0415734-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000032742 Ação Penal. Apelante: Claudio Montini Filho
, Rodrigo Montini. Advogado: Antonio Henrique Amaral Ra-
bello de Mello . Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná . Relator: Juiz Conv. Carlos Augusto A de Mello (Des.
Ronald Juarez Moro). Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Apelação Crime

0030 . Processo: 0416436-5

Comarca: Foro Regional de Campina Grande do Sul da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 2004000001562 Ação Penal. Apelante: Jane da Sil-
va . Advogado: Marina Aparecida Martins , Walter Helio de
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Lima Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez
Moro

Apelação Crime

0031 . Processo: 0440543-0

Comarca: Santa Izabel do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200700000005 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná . Apelado: José Carlos Barbosa , João
Ilton Pinto Carvalho. Advogado: José Raki Theodoro Guima-
rães . Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Jua-
rez Moro

Apelação Crime

0032 . Processo: 0445842-8

Comarca: Faxinal.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000015 Ação Penal. Apelante: Nelson Rodrigues de
França . Advogado: Luiz Augusto Pereira de Araujo Junior .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Ronald Juarez Moro.

*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0033 . Processo: 0385617-5

Comarca: Guaraniaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000105 Ação Penal. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: N.
F. S. (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Octávio Paiva . Relator:
Des. Ronald Juarez Moro. Revisor: Des. Antônio Martelozzo

Departamento Judiciário            Emitido em 05/12/2007
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 13/12/2007 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal em Composição In-
tegral e 5ª Câmara Criminal

Relação No. 2007.10835 e 2007.10834 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Crimi-
nal em Composição Integral e 5ª Câmara Criminal a realizar-se
em 13/12/2007 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Zagorski 020 0437924-0
Arivaldy Rosária Stela Alves 010 0433615-0
Bruno Thiele Araújo Silveira 006 0431626-5
Carlos Alberto Lopes Lamerato 012 0434032-5
Carlos Sequeira Martins 013 0436326-0
Caroline Lopes dos Santos Coen 002 0417726-8
Claudio Muhammad Jaber 014 0436764-0
Edno Pezzarini Junior 017 0438004-7
Edsom Eiji Hataoka 014 0436764-0
Fernando Mariot 028 0430432-9
Flávio Mariot 028 0430432-9
Francisco de Assiz Pinheiro 018 0440609-3
Gabriela Rubin Toazza 011 0433952-8
Garibaldi Menezes Deliberador 003 0449379-6
Hermeto Botelho Neto 024 0407100-1
Hugo Miranda Mendes da Silva 014 0436764-0
Iné Army Cardoso da Silva 022 0383742-5
Iris Soraia Inez 012 0434032-5
Ivo Brugnolo Macedo 006 0431626-5
Javel Jaime Valério 030 0434814-7
José Carlos Portella Júnior 001 0322997-8

016 0437362-0
José Feldhaus 007 0431677-2
José da Costa Valim Neto 025 0413011-6

026 0421081-3
Juliana Aprygio da Silva 012 0434032-5
Lauro Luiz Stoinski 032 0446935-2
Leslie José Pereira de Arruda 031 0435412-7
Luiz Alberto Domingues Galvão 019 0442851-5
Marcus Ely Soares dos Reis 023 0406015-3
Maria Jussara Fonseca 015 0437026-9
Norberto Bonamin Junior 011 0433952-8
Osni Batista Padilha 005 0430946-8
Osvaldo Luiz Gabriel 022 0383742-5
Pedro Luiz Marques 009 0432127-1
Raquel Regina Bento Farah 004 0414630-5

029 0434311-1
Rita de Cassia Ferreira Leite 010 0433615-0
Roosevelt Arraes 016 0437362-0
Rosane Pabst Caldeira 023 0406015-3
Rossana Helena Karatzios 010 0433615-0
Saádi Maria Borba Martins 012 0434032-5
Sandro Mattevi Dal Bosco 032 0446935-2
Vânia Maria Forlin 027 0422064-6
Valmor Antonio Padilha Filho 016 0437362-0
Vitor Hugo Pires 008 0431945-5
Washington Luiz Takishima 021 0416792-8

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0001 . Processo: 0322997-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
199100000213 Ação Penal. Requerente: Luiz Antônio Melo
Ferreira Coelho (em seu favor - réu preso). Def.Dativo: José
Carlos Portella Júnior . Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Revisão Criminal de Acórdão (CInt)

0002 . Processo: 0417726-8

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000065 Ação Penal. Requerente: Airton
Mendes Borba (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen . Requerido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes
Teixeira

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0449379-6

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200600001684 Pedido
de Progressão / Regressão. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná . Recorrido: Joaquim Sandi Júnior (Réu Pre-
so). Advogado: Garibaldi Menezes Deliberador . Relator: Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira

Apelação Crime

0004 . Processo: 0414630-5

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000089681 Ação Penal. Apelante: Cristiano da Silva (Réu
Preso). Advogado: Raquel Regina Bento Farah . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0005 . Processo: 0430946-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000139379 Ação Penal. Apelante: Rosângela Borges de
Freitas (Réu Preso). Def.Público: Osni Batista Padilha . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0006 . Processo: 0431626-5

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2006000006720 Ação Penal. Apelante: Edson de
Souza Santos (Réu Preso). Advogado: Ivo Brugnolo Macedo .
Apelante: Ademir Cardoso Frez (Réu Preso). Advogado: Bru-
no Thiele Araújo Silveira . Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná . Relator: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço (Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira). Revisor: Des. Jor-
ge Wagih Massad

Apelação Crime

0007 . Processo: 0431677-2

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2006000027115 Ação Penal. Apelante: Ra-
quel de Fátima Paliosa (Réu Preso). Advogado: José Feldhaus .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

Apelação Crime

0008 . Processo: 0431945-5

Comarca: Cambará.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200600000072 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Luiz Carlos Romualdo Junior (Réu
Preso). Def.Dativo: Vitor Hugo Pires . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0009 . Processo: 0432127-1

Comarca: Goioerê.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 2006000007335 Ação Penal. Apelante: Alexandre Nu-
nes Pinheiro (Réu Preso). Advogado: Pedro Luiz Marques .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

Apelação Crime

0010 . Processo: 0433615-0

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000026387 Ação Penal. Apelante: Walter Antonio Rodri-
gues (Réu Preso). Advogado: Rossana Helena Karatzios , Rita
de Cassia Ferreira Leite, Arivaldy Rosária Stela Alves. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

Apelação Crime

0011 . Processo: 0433952-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000089363 Ação Penal. Apelante: Maikol Ochoa de Jesus
(Réu Preso). Def.Dativo: Gabriela Rubin Toazza , Norberto
Bonamin Junior. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Tei-
xeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0012 . Processo: 0434032-5

Comarca: Rolândia.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000017 Ação Penal. Apelante: Rodrigo de Arau-
jo Poubel (Réu Preso). Advogado: Iris Soraia Inez . Apelante:
Benedito Costa da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Juliana Apry-
gio da Silva . Apelante: Maykon Junior de Souza (Réu Preso).
Advogado: Saádi Maria Borba Martins , Carlos Alberto Lopes
Lamerato. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revi-
sor Convocado: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho
(Des. Jorge Wagih Massad)

Apelação Crime

0013 . Processo: 0436326-0

Comarca: Cruzeiro do Oeste.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 2002000000325 Ação Penal. Apelante: An-
derson Cesar Schiavinato Ferreira Batista (Réu Preso).
Def.Dativo: Carlos Sequeira Martins . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus Vinicius
de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Mar-
condes Teixeira

Apelação Crime

0014 . Processo: 0436764-0

Comarca: Guaíra.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originá-
ria: 200700000068 Ação Penal. Apelante: Moises Capeta Bor-
ba Filho (Réu Preso). Advogado: Claudio Muhammad Jaber ,
Edsom Eiji Hataoka, Hugo Miranda Mendes da Silva. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor Convocado: Juiza
Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Desª Maria José de
Toledo Marcondes Teixeira)

Apelação Crime

0015 . Processo: 0437026-9

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2006000059472 Ação Penal. Apelante: Jhonatan de Matos (Réu
Preso). Def.Público: Maria Jussara Fonseca . Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José
de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0016 . Processo: 0437362-0

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 11ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000018685 Ação Penal. Apelante: Wellington Aparecido
Julio (Réu Preso). Def.Dativo: Valmor Antonio Padilha Filho ,
José Carlos Portella Júnior, Roosevelt Arraes. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0017 . Processo: 0438004-7

Comarca: Capitão Leônidas Marques.Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200600000037 Ação Penal. Apelante: Claudinei da
Silva (Réu Preso). Advogado: Edno Pezzarini Junior . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des.
Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda
Costa

Apelação Crime

0018 . Processo: 0440609-3

Comarca: Loanda.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200600000099 Ação Penal. Apelante: Alcides Borges de
Oliveira Filho (Réu Preso). Advogado: Francisco de Assiz Pi-
nheiro . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná .
Relator: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Desª
Maria José de Toledo Marcondes Teixeira). Revisor: Des. Jor-
ge Wagih Massad

Apelação Crime

0019 . Processo: 0442851-5

Comarca: Catanduvas.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2007000000081 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: João Camargo . Def.Dativo: Luiz
Alberto Domingues Galvão (Réu Preso). Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira)

Recurso de Agravo

0020 . Processo: 0437924-0

Comarca: Guarapuava.Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200700001159 Pedi-
do de Progressão / Regressão. Recorrente: Antonio Celso Cha-
ves . Repre.AssistJud: Adriano Zagorski . Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes

Recurso em Sentido Estrito

0021 . Processo: 0416792-8

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
2004000000680 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná . Recorrido: Ailton Mendes Alencar . Ad-
vogado: Washington Luiz Takishima . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0022 . Processo: 0383742-5

Comarca: Pato Branco.Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199800000130 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Elton Adair Arruda Duarte . Advo-
gado: Iné Army Cardoso da Silva , Osvaldo Luiz Gabriel. Rela-
tor: Juiza Conv. Rosana Andriguetto de Carvalho (Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira). Revisor: Des. Jorge Wa-
gih Massad

Apelação Crime

0023 . Processo: 0406015-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 9ª Vara Criminal. Ação Originária:
1998000075054 Ação Penal. Apelante: Algacir Rogoski . Ad-
vogado: Marcus Ely Soares dos Reis , Rosane Pabst Caldeira.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator:
Des. Eduardo Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

Apelação Crime

0024 . Processo: 0407100-1

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200400000065 Ação Penal. Apelante: André Lima de Souza .
Def.Dativo: Hermeto Botelho Neto . Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0025 . Processo: 0413011-6

Comarca: Foro Regional de Araucária da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2004000003441 Ação Penal. Apelante: Ezequiel dos
Santos Silveira , Luiz da Silva Gomes. Def.Dativo: José da Costa
Valim Neto . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná
. Relator: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira. Re-
visor: Des. Jorge Wagih Massad

Apelação Crime

0026 . Processo: 0421081-3

Comarca: Araucária.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 1994000000070 Ação Penal. Apelante: Jucimar Bar-
bosa Agapito . Def.Dativo: José da Costa Valim Neto . Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Desª Maria
José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge Wagih
Massad

Apelação Crime

0027 . Processo: 0422064-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
2005000113963 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Francielle de Fátima Nunes Silve-
rio . Def.Público: Vânia Maria Forlin . Relator: Des. Eduardo
Fagundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0028 . Processo: 0430432-9

Comarca: Corbélia.Vara: Vara Única. Ação Originária:
2000000000135 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná . Apelado: Adauto dos Santos . Advogado:
Fernando Mariot , Flávio Mariot. Relator: Des. Eduardo Fa-
gundes. Revisor: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0029 . Processo: 0434311-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 4ª Vara Criminal. Ação Originária:
2001000071791 Ação Penal. Apelante: Anderson Quadros da
Silva . Advogado: Raquel Regina Bento Farah . Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor Convocado: Juiza Conv.
Rosana Andriguetto de Carvalho (Desª Maria José de Toledo
Marcondes Teixeira)

Apelação Crime

0030 . Processo: 0434814-7

Comarca: Rio Negro.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000018 Ação Penal. Apelante: Fernando Lima . Advo-
gado: Javel Jaime Valério . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Des. Eduardo Fagundes. Revisor:
Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa

Apelação Crime

0031 . Processo: 0435412-7

Comarca: São João do Ivaí.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200500000053 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
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Estado do Paraná . Apelado: Maicon Aurélio de Carvalho .
Def.Dativo: Leslie José Pereira de Arruda . Relator: Desª Ma-
ria José de Toledo Marcondes Teixeira. Revisor: Des. Jorge
Wagih Massad

Agravo de Instrumento (Cr)

0032 . Processo: 0446935-2

Comarca: Cascavel.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
2007000019408 Agravo de Instrumento. Agravante: Gean Car-
los de Souza . Advogado: Lauro Luiz Stoinski . Agravado: Di-
plomata Sa Industrial e Comercial . Advogado: Sandro Mattevi
Dal Bosco . Relator: Des. Eduardo Fagundes

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10443

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Raitani Júnior 040 0426581-8/02
Adyr Sebastião Ferreira 014 0401247-5/03
Alessandra Sprea Petri 021 0407600-6/02
Alessandro Marinelli de Oliveira 021 0407600-6/02
Alessandro Moreira do Sacramento 035 0420605-9/01
Alexandre Araldi González 039 0426047-1/02
Amílcar Nadu Vieira Rosa 012 0399821-8/04
Amaro Donisete Nogueira 007 0385451-7/01
Amilcar Marcelo Martins Pereira 012 0399821-8/04
Ana Caroline Antunes Ribeiro 038 0425991-0/01
Ana Maria Teresa de A. e. Silva 029 0415479-6/02
Ana Paula Oriola Martins 008 0385913-2/02
André Mello Souza 018 0403991-6/01
André da Costa Ribeiro 041 0426583-2/01
Andrigo Oliveira Marcolino 031 0419426-1/02

032 0419435-0/02
033 0419479-2/01
034 0419493-2/01
042 0427129-2/01
043 0428729-6/02
044 0428734-7/02
045 0428780-9/02
046 0428815-7/02

Aristides Alberto Tizzot França 041 0426583-2/01
Arnaldo Gerola Junior 033 0419479-2/01
Artur Pereira Alves Junior 010 0398322-6/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 008 0385913-2/02

048 0431874-1/02
Braulio Belinati Garcia Perez 031 0419426-1/02

032 0419435-0/02
033 0419479-2/01
034 0419493-2/01
042 0427129-2/01
043 0428729-6/02
044 0428734-7/02
045 0428780-9/02
046 0428815-7/02
050 0433794-6/02

César Augusto Terra 049 0432164-4/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 048 0431874-1/02
Carla Cristine K. Romanelli 015 0401983-6/03
Carlos Alberto Farracha de Castro 048 0431874-1/02
Cassio Lisandro Telles 023 0409136-9/03
Cesar Augusto Turin 010 0398322-6/01
Cristina Hatschbach Maciel 020 0407499-3/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 012 0399821-8/04
Cybele de Fatima Oliveira 002 0295879-6/02
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 018 0403991-6/01
Daniela Silva Vieira 019 0406863-9/03
Davi Deutscher Filho 006 0383951-4/02
Dulce Esther Kairalla 004 0375649-4/02
Edson Isfer 008 0385913-2/02

039 0426047-1/02
Edson Shoiti Fugie 003 0327712-5/03
Élcio Luiz Kovalhuk 013 0400401-5/02

019 0406863-9/03
038 0425991-0/01

Eliane Cristina Rossi Chevalier 020 0407499-3/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 048 0431874-1/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0391059-0/02
Fabrício Massi Salla 014 0401247-5/03
Fausto Luis Morais da Silva 019 0406863-9/03
Fernando Augusto de Souza 016 0403381-0/02
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 050 0433794-6/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0385451-7/01
Flávio Steinberg Bexiga 042 0427129-2/01
Flávio Zanetti de Oliveira 005 0380200-0/02
Gisele Soler Consalter 013 0400401-5/02
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 005 0380200-0/02
Guilherme Zorato 004 0375649-4/02
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 019 0406863-9/03

023 0409136-9/03
036 0422356-9/01

Hugo Raitani 040 0426581-8/02
Inaia Nogueira Queiroz Botelho 027 0411698-5/03
Inger Kalben Silva 005 0380200-0/02
Ivo Ericsson Camargo de Lima 001 0295666-9/02

002 0295879-6/02
Izabel Cristina Marques 029 0415479-6/02
Janaina Rovaris 038 0425991-0/01
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 011 0399653-0/05
Jaqueline Zambon 049 0432164-4/01
Jean Anderson Albuquerque 009 0391059-0/02
Jefferson Isaac João Scheer 012 0399821-8/04
Jiomar José Turin 010 0398322-6/01
Jiomar José Turin Filho 010 0398322-6/01
João Joaquim Martinelli 003 0327712-5/03

João Leonelho Gabardo Filho 049 0432164-4/01
João Tavares de Lima Filho 014 0401247-5/03
João de Barros Torres 006 0383951-4/02
Jonny Paulo da Silva 017 0403508-1/03
José Campos de Andrade Filho 030 0417954-2/02
José Cordeiro dos Santos 001 0295666-9/02

002 0295879-6/02
José Correa Ferreira 022 0407849-3/01
José Luiz Pancotte 042 0427129-2/01
José Machado de Oliveira 005 0380200-0/02
José Maria do Couto 032 0419435-0/02

033 0419479-2/01
José Roberto Cavalcanti 024 0409721-8/02
Juliana Gonçalves Pupo 006 0383951-4/02
Juliana Martins Pereira 012 0399821-8/04
Karin Cristina Borio Mancia 018 0403991-6/01
Leôncio Belon 042 0427129-2/01
Leonel Stevam Filho 015 0401983-6/03
Leonel Trevisan Júnior 024 0409721-8/02

027 0411698-5/03
Loriane Leisli Azeredo 040 0426581-8/02
Lourdes Helena Rocha dos Santos 020 0407499-3/01
Luana Azevedo Osório 020 0407499-3/01
Luciana Esteves Marrafão 023 0409136-9/03
Luis Oscar Six Botton 013 0400401-5/02

019 0406863-9/03
038 0425991-0/01

Luiz Antonio Silva 038 0425991-0/01
Luiz Carlos Soares da S. Junior 048 0431874-1/02
Luiz Cláudio Roedel Correia 004 0375649-4/02
Luiz Daniel Felippe 039 0426047-1/02
Luiz Edson Fachin 008 0385913-2/02
Luiz Fernando Casagrande Pereira 050 0433794-6/02
Luiz Guilherme Muller Prado 022 0407849-3/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 035 0420605-9/01
Luiz Henrique Zanelatto 030 0417954-2/02
Márcia dos Santos Barão 030 0417954-2/02
Márcio Rogério Depolli 031 0419426-1/02

032 0419435-0/02
033 0419479-2/01
034 0419493-2/01
042 0427129-2/01
043 0428729-6/02
044 0428734-7/02
045 0428780-9/02
046 0428815-7/02
050 0433794-6/02

Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 039 0426047-1/02
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 040 0426581-8/02
Marcelo Augusto de Oliveira Filho 011 0399653-0/05
Marcelo José Ciscato 021 0407600-6/02
Marcelo Tesheiner Cavassani 035 0420605-9/01
Marco Antônio de Souza 016 0403381-0/02
Marco Antonio Michna 001 0295666-9/02

002 0295879-6/02
Marcos Antonio Barbosa 024 0409721-8/02
Marcos C. d. A. Vasconcellos 049 0432164-4/01
Marcus Vinícius Sposito 005 0380200-0/02
Maria Izabel Batista Alabarces 014 0401247-5/03
Mariana Borges Altmayer 020 0407499-3/01
Maylin Maffini 047 0431570-8/02
Melissa Telma 003 0327712-5/03
Natanoel Zahorcak 024 0409721-8/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 031 0419426-1/02

032 0419435-0/02
033 0419479-2/01
034 0419493-2/01
043 0428729-6/02
044 0428734-7/02
046 0428815-7/02

Neusa Maria Garanteski 037 0424779-0/03
Nilson Ramon 004 0375649-4/02
Noêmia Paula Santos Fontanela 048 0431874-1/02
Oksandro Osdival Gonçalves 041 0426583-2/01
Olivio Gamboa Panucci 043 0428729-6/02

044 0428734-7/02
045 0428780-9/02
046 0428815-7/02

Omires Pedroso do Nascimento 013 0400401-5/02
Oséas Aguiar 003 0327712-5/03
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 019 0406863-9/03

023 0409136-9/03
025 0410169-5/02
036 0422356-9/01

Paulo Alceu Dalle Laste 049 0432164-4/01
Paulo Roberto Barbieri 024 0409721-8/02

027 0411698-5/03
Pedro Rogério Pinheiro Zunta 007 0385451-7/01
Penelopy Tuller Oliveira Freitas 029 0415479-6/02
Pierre Moreau 008 0385913-2/02
Potiguar Alvim Rezende 028 0414015-8/03
Raphael Farias Martins 036 0422356-9/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 008 0385913-2/02
Ricardo Alexandre da Silva 039 0426047-1/02
Roberto Alexandre Hayami Miranda 040 0426581-8/02
Roberto Machado Filho 026 0411281-0/01
Robson Pedron Matos 008 0385913-2/02
Rodrigo Abreu Sodré S. Gouveia 015 0401983-6/03
Rogério Veras 021 0407600-6/02
Roger Oliveira Lopes 016 0403381-0/02
Ronaldo Guedes Pereira 031 0419426-1/02

034 0419493-2/01
Sérgio Seleme 017 0403508-1/03
Sílvia Fátima Soares 001 0295666-9/02

002 0295879-6/02
Silvio Martins Vianna 010 0398322-6/01
Simone Zonari Letchacoski 018 0403991-6/01
Solon Sehn 026 0411281-0/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 017 0403508-1/03
Suelen Mariana Henk 009 0391059-0/02
Sueli Cristina Galleli 028 0414015-8/03
Suzane Marie Zawadzki 016 0403381-0/02
Valeria Olszlewski Lautenschlager 030 0417954-2/02

Vanessa Maria Ribeiro Batalha 047 0431570-8/02
Washington Yamane 010 0398322-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0295666-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207142. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 295666-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar.
Advogado: Sílvia Fátima Soares, Ivo Ericsson Camargo de Lima,
Marco Antonio Michna. Recorrido: Município de Querência
do Norte. Advogado: José Cordeiro dos Santos. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0295879-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207144. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 295879-6 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar.
Advogado: Sílvia Fátima Soares, Ivo Ericsson Camargo de Lima,
Cybele de Fatima Oliveira, Marco Antonio Michna. Recorrido:
Município de Querência de Norte. Advogado: José Cordeiro
dos Santos. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0003 . Processo/Prot: 0327712-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/181899. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 327712-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Wosgrau Participações Indústria e Comércio Ltda..
Advogado: João Joaquim Martinelli, Melissa Telma, Oséas
Aguiar. Recorrido: Banco do Brasil S/a. Advogado: Edson Shoiti
Fugie. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que reformando a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada pleiteada em ação ordinária. Nes-
se sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A
jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se
tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de caráter
de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do mé-
rito pode ser feita prematuramente, antes do fim da demanda,
razão pela qual convém que o recurso especial seja apreciado
imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbo-
sa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de
novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0375649-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/235244. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 375649-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Guilherme Zorato. Recorrido: Espólio de Suemitsu Miyamura.
Advogado: Luiz Cláudio Roedel Correia, Nilson Ramon. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,

§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 9 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0005 . Processo/Prot: 0380200-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162550. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 380200-0 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Baucon - empreendimentos e constru-
ções ltda. Advogado: José Machado de Oliveira, Flávio Zanetti
de Oliveira. Recorrido: Município de São José dos Pinhais - Pr.
Advogado: Inger Kalben Silva, Gláucia Lourenço Stencel Boz-
zi, Marcus Vinícius Sposito. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETI-
DO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO
FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos recursos
especial e/ou extraordinário, determinada no CPC, refere-se ao
recurso que ataca interlocutória proferida em processo de co-
nhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a interlo-
cutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especial
que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º
do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada
procedente.” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Tur-
ma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo de-
verá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0006 . Processo/Prot: 0383951-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/218701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 383951-4
Agravo de Instrumento. Recorrente: Antonio Romero e outros,
Terezinha Arduin Romero, Davi Deutscher e Escritório Davi
Deutscher Advogados Associados, Roberto Casali Pavan, Ani-
zio Florencio de Medeiros, Pedro Paiva, Fioravante Bocci, José
Bandeira, Antonio Brandelick, Anastacia Brandelick, João
Marim, José Morelin, Sebastiana Landes Morelin, Dorival Bahls
de Almeida. Advogado: Juliana Gonçalves Pupo, Davi Deuts-
cher Filho. Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - DER. Advogado: João de Barros Torres.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de senten-
ça, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0385451-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/168813. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 385451-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Pedro Rogério Pinheiro
Zunta. Recorrido: Marta Garcia Rechi. Advogado: Amaro Do-
nisete Nogueira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETI-
DO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO
FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos recursos
especial e/ou extraordinário, determinada no CPC, refere-se ao
recurso que ataca interlocutória proferida em processo de co-
nhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a interlo-
cutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especial
que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º
do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada
procedente.” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Tur-
ma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo de-
verá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0008 . Processo/Prot: 0385913-2/02 Recurso Especial Cível

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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. Protocolo: 2007/241617. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 385913-2 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Daniela Amaral. Advogado: Luiz Edson
Fachin, Edson Isfer. Recorrido: Nortox Sa. Advogado: Pierre
Moreau, Robson Pedron Matos, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Ana Paula
Oriola Martins. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação da recorrida para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0391059-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207248. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 391059-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Itaú Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Sue-
len Mariana Henk. Recorrido: Maria Delaci Lima Mucharski.
Advogado: Jean Anderson Albuquerque. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0398322-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200862. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 398322-6 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Tech Park Estacionamento Ltda. Advo-
gado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves Junior, Wa-
shington Yamane. Recorrido: Bar e Hotel Castelo Ltda. Advo-
gado: Jiomar José Turin, Jiomar José Turin Filho, Cesar Au-
gusto Turin. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de senten-
ça, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 9 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0399653-0/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/224637. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 399653-0 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ryeb Editora Ltda, Ronyeber dos Santos Veltrini,
Marceline Almeida de Oliveira, Claudiane de Oliveira Alves,
Kátia Virginia Veltrini Amud. Advogado: Marcelo Augusto de
Oliveira Filho. Recorrido: Cromos Editora e Indústria Gráfica
Ltda, Cláudio Norberto Machado. Advogado: Jaqueline Todes-
co Barbosa de Amorim. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que deu provimento ao agravo de instru-
mento, acolhendo a exceção de incompetência. Nesse sentido
é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: “I - Consoante
precedentes jurisprudenciais desta Corte, a regra do artigo 542,
§ 3º, do Código de Processo Civil, que determina a retenção do
recurso especial, admite temperamentos, sob pena de se tornar
inócua a ulterior apreciação da questão pelo Superior Tribunal
de Justiça. É o que se aplica à decisão interlocutória que apre-
cia exceção de incompetência” (REsp nº 336.519/DF, Rel. Min.
Castro Filho, 3ª Turma, DJU 9.12.2003). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção dos recorridos para apresentarem contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0399821-8/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228815. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0399821-
8/03 Embargos de Declaração. Recorrente: Claudio José Me-
linsk, Geremias da Silva Soares, João Batista Soares da Gama.
Advogado: Amilcar Marcelo Martins Pereira, Juliana Martins
Pereira, Amílcar Nadu Vieira Rosa. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson
Isaac João Scheer. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que reformando a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada pleiteada em ação declaratória
cumulada com obrigação de fazer. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte
é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a
mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que
o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0400401-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234000. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 400401-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Fran-
cisco Reinort Essert. Advogado: Omires Pedroso do Nascimento.
Recorrido: Horst Josef Essert. Advogado: Omires Pedroso do
Nascimento. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil Sa. Ad-
vogado: Luis Oscar Six Botton, Élcio Luiz Kovalhuk, Gisele
Soler Consalter. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
extrajudicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo
542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ES-
PECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1.
É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do art.
542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0401247-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/219192. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 401247-5 Agravo de
Instrumento. Recorrente: T. F. S.. Advogado: Fabrício Massi
Salla, João Tavares de Lima Filho. Recorrido: M. M. C. S. S..
Advogado: Maria Izabel Batista Alabarces, Adyr Sebastião Fer-
reira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que manteve a decisão agravada proferida
em sede de ação de alimentos. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “MEDIDA CAUTELAR. LIMI-
NAR. RECURSO ESPECIAL. PROCESSAMENTO E EFEI-
TO SUSPENSIVO. ALIMENTOS. I - Em se tratando de recur-
so especial concernente a prestação alimentícia, admissível o
abrandamento ao preceito do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. II - Desde que presentes os requisitos condu-
centes ao acolhimento da cautelar, possível se faz a concessão
da liminar pleiteada, com atribuição de efeito suspensivo ao
recurso constitucional. Liminar referendada” (MC 4.591/RS,
Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJU 17.2.2003, p. 267). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3.
Proceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-ra-
zões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta deci-
são. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VI-
DAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0401983-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/245389. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 401983-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Sil-
vio Almeida Jorge, Eliane Cristina Almeida Jorge. Advogado:
Leonel Stevam Filho, Carla Cristine Karpstein Romanelli. Re-
corrido: Heloísa Vaz Guimarães Sampaio Gouvêa, Roberta Vaz
Guimarães Sampaio Gouvêa, Fernando Vaz Guimarães Sam-
paio Gouvêa, Camila Vaz Guimarães Sampaio Gouvêa. Advo-
gado: Rodrigo Abreu Sodré Sampaio Gouveia. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que reformando a decisão agravada, conce-
deu a liminar de reintegração de posse. Nesse sentido é a orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa
Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipa-
ção de tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justi-
ficável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita
prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela qual con-
vém que o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC

11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006).
2. Determino, assim, o imediato processamento do recurso. 3.
Proceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem con-
tra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta
decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J.
VIDAL COELHO Presidente

0016 . Processo/Prot: 0403381-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/219696, 2007/219700. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 403381-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Parana-
previdência. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Suzane Marie
Zawadzki. Recorrido: Mathilde Marina Senk Simermann. Ad-
vogado: Marco Antônio de Souza, Fernando Augusto de Sou-
za. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face do acórdão proferido em sede de execução
de título judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do
artigo 542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a ori-
entação do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RE-
CURSO ESPECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º
DO CPC. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDA-
DE. 1. É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos
do art. 542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de
irresignação em face de decisão interlocutória proferida em
processo de execução, uma vez que o referido dispositivo tem
incidência delimitada taxativamente às hipóteses de interlocu-
tórias proferidas em processo de conhecimento, cautelar, ou
em sede de embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min.
Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato
processamento dos recursos. 3. Proceda-se à intimação da re-
corrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a
partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8
de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0403508-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207046. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 403508-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Massa
Falida de Emilio Romani Sa. Advogado: Sérgio Seleme, Jonny
Paulo da Silva. Recorrido: Banco Itaú Sa - Sucessor do Banco
do Estado do Paraná Sa. Advogado: Sonny Brasil de Campos
Guimarães. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de senten-
ça, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 5 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0403991-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/219299. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 403991-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cons-
trutora San Roman Sa. Advogado: André Mello Souza, Simone
Zonari Letchacoski, Karin Cristina Borio Mancia. Recorrido:
Fátima do Rocio Fernandes Ferreira. Advogado: Dagoberto
Azevedo Bueno Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0406863-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126976. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0406863-9/02 Agravo. Recorrente: Jo-
aquim Romero Fontes, Luíza Martos Murcia Fontes. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Fausto Luis Morais
da Silva, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Recorrido: Ban-
co Bamerindus do Brasil Sa. Advogado: Luis Oscar Six Botton,

Élcio Luiz Kovalhuk, Daniela Silva Vieira. Despacho:

I - Considerando tratar-se de hipótese em que se evidencia a
necessidade de pronta entrega da prestação jurisdicional (Re-
clamação 727-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 11.6.2001,
p. 89), eis que o protraimento da mesma acarretaria a perda do
objeto do presente recurso (Medida Cautelar 2624-RJ, Rel. Min.
Eduardo Ribeiro, DJU 28.8.2000, p. 69), justifica-se a não-
aplicação da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual civil. II
- Processe-se, destarte, o recurso interposto. III - Proceda-se à
intimação do recorrido para apresentar contra-razões, cujo pra-
zo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. IV - Publi-
que-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COE-
LHO Presidente

0020 . Processo/Prot: 0407499-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/226567. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 407499-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier, Cristina Hatschba-
ch Maciel. Recorrido: Massa Falida da Encol Sa - Engenharia,
Comércio e Indústria. Advogado: Lourdes Helena Rocha dos
Santos, Mariana Borges Altmayer, Luana Azevedo Osório.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETI-
DO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO
FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos recursos
especial e/ou extraordinário, determinada no CPC, refere-se ao
recurso que ataca interlocutória proferida em processo de co-
nhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a interlo-
cutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especial
que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º
do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada
procedente.” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Tur-
ma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo de-
verá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0021 . Processo/Prot: 0407600-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221251. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 407600-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ed-
son Lins da Silva Transportes Ltda. Advogado: Marcelo José
Ciscato, Alessandra Sprea Petri, Rogério Veras. Recorrido: Pris-
ma Sat Serviços Tecnógicos Ltda. Advogado: Alessandro Mari-
nelli de Oliveira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0022 . Processo/Prot: 0407849-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/231122. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 407849-3
Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado. Recorrido: A Medi-
cal Ltda Me. Advogado: José Correa Ferreira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de mandado de seguran-
ça, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a manifestação do Superior
Tribunal de Justiça: “A regra do art. 542 do CPC é inaplicável
aos recursos especiais interpostos contra decisões interlocutó-
rias proferidas em mandado de segurança” (EDcl no REsp
270.080/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma,
DJU 28.10.03, p. 248). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida
para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir
da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de no-
vembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0023 . Processo/Prot: 0409136-9/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/187018. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 409136-9 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sollo Sul Insumos Agrícolas Ltda. Advogado: Cassio
Lisandro Telles. Recorrido: Jussara Salomoni Palagi Viccari.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Luciana Es-
teves Marrafão, Henrique Jambiski Pinto dos Santos. Despa-
cho:



130130130130130 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
extrajudicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo
542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ES-
PECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1.
É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do art.
542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0024 . Processo/Prot: 0409721-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 409721-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Banco
Itaú Sa. Advogado: Leonel Trevisan Júnior, Paulo Roberto Bar-
bieri. Recorrido: Sonia Margaret Figueiro Tavares, Renato Ta-
vares Junior. Advogado: José Roberto Cavalcanti, Marcos An-
tonio Barbosa, Natanoel Zahorcak. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que reformando a decisão agravada, conce-
deu a tutela antecipada pleiteada em ação revisional de contra-
to. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justi-
ça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que,
em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de
caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, §
3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da de-
manda, razão pela qual convém que o recurso especial seja
apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Qua-
glia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o ime-
diato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos
recorridos para apresentarem contra-razões, cujo prazo deverá
fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curi-
tiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0025 . Processo/Prot: 0410169-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234511. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 410169-5
Agravo de Instrumento. Recorrente: Osmar Guntzel, Sarni Gunt-
zel. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Recorri-
do: Banco Itaú Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada pleiteada na ação constitutiva-
negativa de nulidade de cláusulas em cédula de crédito rural
cumulada com ação declaratória. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte
é pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a
mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que
o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Publi-
que-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO
Presidente

0026 . Processo/Prot: 0411281-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/215580. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 411281-0
Agravo de Instrumento. Recorrente: Petrobrás Comercializa-
dora de Energia Ltda. Advogado: Solon Sehn. Recorrido: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Roberto Ma-
chado Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETI-
DO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO
FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos recursos
especial e/ou extraordinário, determinada no CPC, refere-se ao
recurso que ataca interlocutória proferida em processo de co-
nhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a interlo-
cutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especial
que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º
do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada
procedente.” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Tur-
ma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo de-
verá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0027 . Processo/Prot: 0411698-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233364. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 411698-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ban-
co Itaú Sa. Advogado: Inaia Nogueira Queiroz Botelho, Leonel
Trevisan Júnior, Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Osny An-
tonio Dacol. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
extrajudicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo
542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ES-
PECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1.
É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do art.
542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J.
VIDAL COELHO Presidente

0028 . Processo/Prot: 0414015-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188025. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 414015-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: José Carlos Custódio, Rosana de Fátima Viol Custó-
dio. Advogado: Sueli Cristina Galleli. Recorrido: Vandocir José
dos Santos. Advogado: Potiguar Alvim Rezende. Interessado:
Banco Comercial e de Investimento Sudameris Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0029 . Processo/Prot: 0415479-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176413, 2007/176418. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 415479-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Vimal-
va Comércio de Produtos de Limpeza. Advogado: Penelopy
Tuller Oliveira Freitas, Ana Maria Teresa de Andrade e Silva.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Izabel Cristina Marques. Despacho:

1. Os recursos não devem ficar retidos nos autos, pois foram
interpostos em face de decisão proferida em sede de execução
fiscal, hipótese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribu-
nal de Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL
RETIDO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECU-
ÇÃO FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos re-
cursos especial e/ou extraordinário, determinada no CPC, refe-
re-se ao recurso que ataca interlocutória proferida em processo
de conhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a
interlocutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do
especial que a impugna está fora da previsão processual (art.
542, § 3º do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o espe-
cial julgada procedente.” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Cal-
mon, 2ª Turma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento dos recursos. 3. Proce-
da-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0030 . Processo/Prot: 0417954-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/226448. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 417954-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: As-
sociação de Ensino Antonio Luis, Mari Elen Campos de An-
drade. Advogado: Luiz Henrique Zanelatto, José Campos de
Andrade Filho, Márcia dos Santos Barão. Recorrido: Seme
Raad, Faissal Assad Raad. Advogado: Valeria Olszlewski Lau-
tenschlager, José Campos de Andrade Filho. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de senten-
ça, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-

sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 7 de novem-
bro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0031 . Processo/Prot: 0419426-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/239442. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419426-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Natasha de Sá Gomes Vi-
lardo, Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli,
Andrigo Oliveira Marcolino. Recorrido: Irda Giopato Fernan-
des, Alcindo Giopatto. Advogado: Ronaldo Guedes Pereira.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de novem-
bro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0032 . Processo/Prot: 0419435-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/239445. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419435-0 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marco-
lino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Luiz Antonio Piton-
do. Advogado: José Maria do Couto. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0033 . Processo/Prot: 0419479-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/224454. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419479-2 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Arnaldo Gerola Junior, Braulio
Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorri-
do: Pedro Galvani. Advogado: José Maria do Couto. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 5 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0034 . Processo/Prot: 0419493-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/232559. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 419493-2 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado S/a. Advogado: Andrigo Oliveira Marco-
lino, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Nelson Olivastro.
Advogado: Ronaldo Guedes Pereira. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO

COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0035 . Processo/Prot: 0420605-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/200916. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 420605-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Sa. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido: Aldo Pin-
to Queiróz, Pedro Eloi Granemann, Maria Gercília P. Jorge,
José Andrade Marinho, Marcelo Roberto dos Santos, Waltuir
Borges e Almeida Ltda, Clarice Caliari Rebolla, Ademir José
Refatti, Elenir Martins Queiróz, Otacílio Cavalcanti Costa.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação dos recorridos para apre-
sentarem contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da pu-
blicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 9 de novem-
bro de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0036 . Processo/Prot: 0422356-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234550. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 422356-9
Agravo de Instrumento. Recorrente: Almir Borgmann, Alcides
Borgmann, Arnildo Egon Borgmann. Advogado: Péricles Land-
graf Araújo de Oliveira, Henrique Jambiski Pinto dos Santos,
Raphael Farias Martins. Recorrido: Banco Itaú Bba Sa. Despa-
cho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, não
concedeu a tutela antecipada pleiteada na ação constitutiva.
Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça:
“A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que, em
se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de cará-
ter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise do
mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da deman-
da, razão pela qual convém que o recurso especial seja apreci-
ado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Bar-
bosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato pro-
cessamento do recurso. 4. Publique-se. Curitiba, 5 de novem-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0037 . Processo/Prot: 0424779-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/212972. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 424779-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Si-
mão Garanteski, Lidio Horning, Herminio Takahashi, Mariano
Harmatiuk, Espólio de Maria Novick, Mauro Hening, Arlete de
Souza Pereira, Monica Lieselotte Heinlein, Brasilio Lezan,
Eugenia Ladaniuski Lezan, Helena Teixeira Fabris, Ademir
Fabris Junior, Antonio Hamasaki. Advogado: Neusa Maria Ga-
ranteski. Recorrido: Hsbc Bank Brasil S/a Banco Múltiplo.
Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que mantendo a decisão agravada, indefe-
riu o pedido de assistência judiciária gratuita. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “(...). 2. Ressalte-
se, em caráter preliminar, a inaplicabilidade da retenção pre-
vista no art. 542, § 3º, do CPC, porquanto o agravo de instru-
mento foi interposto contra decisão do juízo de primeiro grau
que indeferira o pedido de assistência judiciária gratuita e de-
terminara o recolhimento das custas processuais. Com efeito, a
questão requer solução imediata, sob pena de cancelamento da
distribuição por falta de preparo (CPC, art. 257)” (REsp
689.343/ MA, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 5.12.2006). 2.
Determino, assim, o imediato processamento do recurso 4. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0038 . Processo/Prot: 0425991-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233446. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 425991-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros S/a. Advogado: Élcio Luiz
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Kovalhuk, Ana Caroline Antunes Ribeiro, Luis Oscar Six Bot-
ton, Janaina Rovaris. Recorrido: Marcos Magalhães Gomes.
Advogado: Luiz Antonio Silva. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, conce-
deu a tutela antecipada pleiteada na ação ordinária de revisão
de contrato bancário cumulada com pedido de repetição de in-
débito/compensação de dívida. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é
pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a
mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que
o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0039 . Processo/Prot: 0426047-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233596. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 426047-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Fun-
dação de Estudos de Doenças do Fígado Koutoulas Ribeiro -
Funef. Advogado: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes,
Edson Isfer, Luiz Daniel Felippe, Ricardo Alexandre da Silva.
Recorrido: Ana Denise Coradini. Advogado: Alexandre Araldi
González. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, conce-
deu a tutela antecipada pleiteada na ação de obrigação de fa-
zer. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justi-
ça: “A jurisprudência dessa Corte é pacífica no sentido de que,
em se tratando de antecipação de tutela ou outras medidas de
caráter de urgência, é justificável a mitigação do artigo 542, §
3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a análise
do mérito pode ser feita prematuramente, antes do fim da de-
manda, razão pela qual convém que o recurso especial seja
apreciado imediatamente” (MC 11.684, Rel. Min. Hélio Qua-
glia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. Determino, assim, o ime-
diato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intimação da
recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir
a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 5
de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0040 . Processo/Prot: 0426581-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234325. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 426581-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Valdar Móveis Ltda. Advogado: Hugo Raitani, Adyr
Raitani Júnior, Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Recorrido:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Loriane Leisli
Azeredo, Roberto Alexandre Hayami Miranda. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETI-
DO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO
FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos recursos
especial e/ou extraordinário, determinada no CPC, refere-se ao
recurso que ataca interlocutória proferida em processo de co-
nhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a interlo-
cutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especial
que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º
do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada
procedente.” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Tur-
ma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção da recorrida para apresentar contra-razões, cujo prazo de-
verá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0041 . Processo/Prot: 0426583-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248658. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 426583-2
Agravo de Instrumento. Recorrente: Cassiano Cordi. Advoga-
do: André da Costa Ribeiro. Recorrido: Banco do Estado do
Paraná Sa. Advogado: Aristides Alberto Tizzot França, Oksan-
dro Osdival Gonçalves. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
extrajudicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo
542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação
do Superior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ES-
PECIAL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1.
É inaplicável a retenção do recurso especial, nos termos do art.
542, § 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresigna-
ção em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0042 . Processo/Prot: 0427129-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228378. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 427129-2 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Banestado S/a, Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio
Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oli-
veira Marcolino. Recorrido: Benedito Domiciano Ferreira.
Advogado: Leôncio Belon, José Luiz Pancotte, Flávio Stein-
berg Bexiga. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação do recorrido para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 8 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0043 . Processo/Prot: 0428729-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/239315. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428729-6 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Dirce dos Santos de
Souza. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0044 . Processo/Prot: 0428734-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/207113. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428734-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Katia Resta. Advo-
gado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando
o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0045 . Processo/Prot: 0428780-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213386. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428780-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Andrigo Oliveira Marcoli-
no, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Recorrido: Maria Rosa Deroco. Advogado: Olivio Gamboa
Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução, hipótese
que não está prevista no § 3º do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal
de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO COM O OBJETI-
VO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECIAL RETIDO NA
ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RETENÇÃO DO ES-
PECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inaplicável a retenção do
recurso especial, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, quando

o mesmo for resultante de irresignação em face de decisão in-
terlocutória proferida em processo de execução, uma vez que o
referido dispositivo tem incidência delimitada taxativamente
às hipóteses de interlocutórias proferidas em processo de co-
nhecimento, cautelar, ou em sede de embargos à execução.”
(Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.2.2007). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação da recorrida para apresentar contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0046 . Processo/Prot: 0428815-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/239471. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 428815-7 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Banco Banestado Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino,
Natasha de Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Olga Dolores Este-
ves de Avila. Advogado: Olivio Gamboa Panucci. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão proferido em sede de execução de título
judicial, hipótese que não está prevista no § 3º do artigo 542 do
Código de Processo Civil. Nesse sentido é a orientação do Su-
perior Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR RECURSO ESPECI-
AL RETIDO NA ORIGEM ART. 542, § 3º DO CPC. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
RETENÇÃO DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É ina-
plicável a retenção do recurso especial, nos termos do art. 542,
§ 3º, do CPC, quando o mesmo for resultante de irresignação
em face de decisão interlocutória proferida em processo de
execução, uma vez que o referido dispositivo tem incidência
delimitada taxativamente às hipóteses de interlocutórias profe-
ridas em processo de conhecimento, cautelar, ou em sede de
embargos à execução.” (Ag 780.408/RS, Rel. Min. Luiz Fux,
DJU 23.2.2007). 2. Determino, assim, o imediato processamento
do recurso. 3. Proceda-se à intimação da recorrida para apre-
sentar contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publi-
cação desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 8 de novembro
de 2007. J. VIDAL COELHO Presidente

0047 . Processo/Prot: 0431570-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221088. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 431570-8 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Bv Financeira Sa - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Advogado: Vanessa Maria Ribeiro Bata-
lha. Recorrido: Marcos José Ribas. Advogado: Maylin Maffi-
ni. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face do acórdão que, mantendo a decisão agravada, conce-
deu parcialmente a antecipação da tutela pleiteada em ação
sumária de revisão das cláusulas contratuais. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência
dessa Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de
antecipação de tutela ou outras medidas de caráter de urgência,
é justificável a mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a análise do mérito pode ser
feita prematuramente, antes do fim da demanda, razão pela qual
convém que o recurso especial seja apreciado imediatamente”
(MC 11.684, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de
30.6.2006). 2. Determino, assim, o imediato processamento do
recurso. 3. Proceda-se à intimação do recorrido para apresentar
contra-razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação
desta decisão. 4. Publique-se. Curitiba, 1º de novembro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0048 . Processo/Prot: 0431874-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/229222. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 431874-1 Agravo de Instrumento. Recorrente: Marco
Antonio Braga Garcia. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Luiz Carlos Soares da Silva Junior. Recorrido: Lucca
Gioielli Indústria e Comércio Ltda, Raphaella de Medeiros
Cervi. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cíce-
ro Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro,
Noêmia Paula Santos Fontanela. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois objetiva o
conhecimento do presente agravo de instrumento, ao qual foi
negado seguimento, diante da falta de peça obrigatória, neces-
sidade e obrigatoriedade da prova pericial e preclusão da maté-
ria em relação aos honorários do perito. Nesse sentido o Supe-
rior Tribunal de Justiça manifestou-se: “O recurso especial que
tenha como objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de
instrumento deve ser julgado, não incidindo o disposto no arti-
go 542, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei 9.756/98” (REsp 247.297/SP, Rel. Min. Eduardo Ri-
beiro, 3ª Turma, DJU 12.6.2000, p. 110). Veja-se ainda: REsp
205.180, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 8.5.2000; REsp
178.375, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 3.4.2000. 2. Deter-
mino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-
se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-razões,
cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta decisão. 4.
Publique-se. Curitiba, 7 de novembro de 2007. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente

0049 . Processo/Prot: 0432164-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/248836. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 432164-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Santander Banespa Sa. Advogado: João Leo-
nelho Gabardo Filho, César Augusto Terra, Jaqueline Zambon.
Recorrido: Zenshi Heshiki, Shiuko Yonezawa Heshiki. Advo-
gado: Paulo Alceu Dalle Laste, Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos. Interessado: Banco Bradesco Sa. Despacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto

em face do acórdão que, mantendo em parte a decisão agrava-
da, concedeu a tutela antecipada pleiteada em medida cautelar
de exibição de documentos. Nesse sentido é a orientação do
Superior Tribunal de Justiça: “A jurisprudência dessa Corte é
pacífica no sentido de que, em se tratando de antecipação de
tutela ou outras medidas de caráter de urgência, é justificável a
mitigação do artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista que a análise do mérito pode ser feita prematu-
ramente, antes do fim da demanda, razão pela qual convém que
o recurso especial seja apreciado imediatamente” (MC 11.684,
Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 30.6.2006). 2. De-
termino, assim, o imediato processamento do recurso. 3. Pro-
ceda-se à intimação dos recorridos para apresentarem contra-
razões, cujo prazo deverá fluir a partir da publicação desta de-
cisão. 4. Publique-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. J.
VIDAL COELHO Presidente

0050 . Processo/Prot: 0433794-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/241365. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 433794-6 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Cia Itaúleasing de Arrendamento Mercantil. Advo-
gado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli.
Recorrido: Município de Palotina. Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Des-
pacho:

1. O recurso não deve ficar retido nos autos, pois foi interposto
em face de decisão proferida em sede de execução fiscal, hipó-
tese não prevista pelo artigo 542, § 3º, do Código de Processo
Civil. Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de
Justiça: “PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL RETI-
DO - INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM EXECUÇÃO
FISCAL (ART. 542, § 3º O CPC). 1. A retenção dos recursos
especial e/ou extraordinário, determinada no CPC, refere-se ao
recurso que ataca interlocutória proferida em processo de co-
nhecimento, cautelar ou embargos à execução. 2. Se a interlo-
cutória foi proferida em execução fiscal, a retenção do especial
que a impugna está fora da previsão processual (art. 542, § 3º
do CPC). 3. Medida cautelar para destrancar o especial julgada
procedente.” (MC 6189/AL, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Tur-
ma, j. 21.8.2003, DJU 6.10.2003, p. 240). 2. Determino, assim,
o imediato processamento do recurso. 3. Proceda-se à intima-
ção do recorrido para apresentar contra-razões, cujo prazo de-
verá fluir a partir da publicação desta decisão. 4. Publique-se.
Curitiba, 14 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente
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Sandro Marcelo Kozikoski 009 0395350-8/01
Sergio Luis Hessel Lopes 001 0222418-0/05
Sidney Axelrud 004 0371736-6/02

005 0371736-6/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 003 0361214-2/01
Wagner Cardeal Oganauskas 010 0400647-1/01
Walter da Costa 013 0424377-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0222418-0/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/155826. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 222418-0 Apelação Civel. Recorrente:
Airton Alves Boeira. Advogado: Sergio Luis Hessel Lopes, Fer-
nando Kaminski de Oliveira, Paulo Roberto Martins Pacheco.
Recorrido: Indústrias João José Zattar S/a. Advogado: César
Augusto Gularte de Carvalho. Despacho:

Diante do pedido de atribuição de efeito infringente aos em-
bargos de declaração, intime-se a recorrida para manifestar-se,
no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do contido no referido recur-
so. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. J. VIDAL
COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0312817-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/139574. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Juizado Especial Cível e Criminal. Ação Originária: 312817-2
Apelação Civel. Recorrente: Antônio Carvalho, Noemia Bher
Carvalho. Advogado: Danilo Fabiano Finzetto. Recorrido:
Manoel Zeni Carvalho, Santina Inês Satler de Carvalho, José
Carlos de Carvalho, Augusta Cordeiro de Carvalho, Cecília
Carvalho Zukowski, Joana Terezinha Zukowski, Nivaldo An-
tonio Zukowski, Mariliza Andrighetto, Ines Vitória Zukowski,
Dirceu Henequim, Thereza Mary de Carvalho Bastos, Aleri
Eulália Bastos Toczek, Nestor de Oliveira Bastos, Rosane da
Silva Oliveira Bastos, Álvaro Bastos, Magdalena Zeni de Car-
valho Sena, Rosa Thomáz Carvalho, João Maria Thomáz de
Carvalho, Miguel Antônio Thomás de Carvalho, Renato Tho-
máz de Carvalho, Rene Tomáz de Carvalho, Ruth de Carvalho
Zilioto, Zimar Maria Thomáz de Carvalho, Isaura de Carvalho,
Paulo Sérgio Sena, Carolina Ruaro Sena. Advogado: James
Wahl, Paulo Sérgio Sena. Recorrido: Armando Tadeu Weigert,
Adélia Macedo Weigert, Arnei Fernando Weigert, Blenice Be-
cker Weigert, Antonia Isolina Weigert Bastos, Sebastião Oli-
veira Bastos, Neusa do Rocio Weigert, Roberto Francisco Wei-
gert, João Carlos Weigert, Lourival Antonio Weigert, Veronica
Novak Weigert. Advogado: Elizabeth Cristina Miqueloto. Re-
corrido: Osvaldo Carneiro, Emilia Ferreira Teixeira Carneiro.
Advogado: Gisele Maria Reis, Fernanda Izabel de Fino. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo interposto em face da decisão que deu se-
guimento ao recurso especial interposto pela parte contrária.
Inviável o conhecimento do presente recurso, uma vez que, ao
exercer o juízo de admissibilidade de recursos dirigidos às
Cortes Superiores e ao deliberar sobre incidentes eventualmen-
te suscitados durante a tramitação dos mesmos, “não está (...) o
Presidente da Corte a quo representando o Tribunal a que per-
tence, mas, no exercício dessa competência, se submete ele à
hierarquia do Supremo Tribunal Federal”, razão pela qual não
é cabível “...agravo regimental para a Corte a que pertence o
Presidente” (Agravo de Instrumento nº 135.938-DF, Rel. Min.
Moreira Alves, in RTJ nº 161, p. 638). Nesse sentido, aliás,
firmou-se a jurisprudência do Órgão Especial deste Tribunal
de Justiça (Agravo Regimental nº 31.017-8/03, de Curitiba,
Acórdão nº 4.618, DJE de 1º.4.96). A própria estrutura do pro-
cessamento do agravo - ao exigir que, quando não ocorra a
reconsideração pela autoridade prolatora, a irresignação deva
ser submetida à consideração do órgão julgador competente para
conhecer do recurso em que foi proferida a decisão agravada -
reforça a interpretação mencionada. Diante do exposto, não
conheço do recurso. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0361214-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/47777. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 361214-2 Agravo de Instrumento. Recorrente: Bra-
sil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de
Medeiros. Recorrente: 14 Brasil Telecom Celular Sa. Advoga-
do: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, Guilherme Linhares Va-
lério da Silva, Flávio Cesar Carniatto. Recorrido: Pampapar Sa
- Serviço de Telecomunicações e Eletricidade. Advogado: Ruy
Fernando Zoch Rodrigues. Despacho:

Diante do contido nas petições de fls. 2.223 e 2.228 julgo ex-
tinto o procedimento recursal, em razão da perda do objeto.
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de
origem. Publique-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0371736-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/240635. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 371736-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Recorrido:
Mg3 Promoções e Eventos Ltda. Advogado: Sidney Axelrud,
Adriana de Alcântara. Recorrido: Renato Mendes da Silva.
Advogado: Claudia Lúcia Ramalho Merce. Recorrido: Cecília
Drula Culpi. Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Des-
pacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 570-573) e, tendo em vista
que, no âmbito ordinário, a competência para homologação de
acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como conseqü-

ência de tal acordo, ficarão prejudicados os recursos especiais
interpostos, determino a remessa dos autos à Vara de origem,
para os fins colimados. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0371736-6/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18256. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 371736-6 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Mg3 Promoções e Eventos Ltda. Advogado:
Adriana de Alcântara, Sidney Axelrud. Recorrido: Cecília Dru-
la Culpi. Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Recorri-
do: Renato Mendes da Silva. Advogado: Claudia Lúcia Rama-
lho Merce. Interessado: Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais. Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Des-
pacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 570-573) e, tendo em vista
que, no âmbito ordinário, a competência para homologação de
acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como conseqü-
ência de tal acordo, ficarão prejudicados os recursos especiais
interpostos, determino a remessa dos autos à Vara de origem,
para os fins colimados. Publique-se. Curitiba, 27 de novembro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0374249-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/23302. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 374249-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Pedro Pau-
lo Tisse, Shirley Terezinha Gerber Tisse. Advogado: Fernando
Cézar Ferreira de Souza. Recorrido: Maria Helena Louveira.
Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a
homologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e,
como conseqüência de tal acordo, restam prejudicados os re-
cursos especiais interpostos, determino a remessa dos autos à
19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, para os fins colimados. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0374249-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53418. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 374249-0 Apelação Civel. Recorrente: Maria Hele-
na Louveira. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Re-
corrido: Banco Itaú Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri.
Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a
homologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e,
como conseqüência de tal acordo, restam prejudicados os re-
cursos especiais interpostos, determino a remessa dos autos à
19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, para os fins colimados. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0374249-0/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/53325. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 374249-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Recorrido: Pedro Pau-
lo Tisse, Shirley Terezinha Gerber Tisse. Advogado: Fernando
Cézar Ferreira de Souza. Recorrido: Maria Helena Louveira.
Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a
homologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e,
como conseqüência de tal acordo, restam prejudicados os re-
cursos especiais interpostos, determino a remessa dos autos à
19ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, para os fins colimados. Publique-se. Cu-
ritiba, 21 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0395350-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/75117. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 395350-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ge-
neral Motors do Brasil Ltda. Advogado: Gustavo de Almeida
Flessak, Augusto Pastuch de Almeida, Fábio Vacelkovski Kon-
drat. Recorrido: Omir Miranda. Advogado: Luiz Carlos da Ro-
cha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Des-
pacho:

Diante do contido na manifestação de fl. 312, em que o recor-
rente afirmou não ter interesse no prosseguimento do feito, jul-
go extinto o procedimento recursal, pela perda de seu objeto.
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos. Publique-
se. Curitiba, 21 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0400647-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/127580. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 400647-1 Apelação Civel. Recorrente: Hdi Seguros
Sa. Advogado: Fabrício Verdolin de Carvalho, Anderson Hata-
queiama. Recorrido: Auto Viação Marechal Ltda. Advogado:
Renato Ribeiro Schmidt. Recorrido: Bradesco Seguros Sa. Ad-
vogado: Paulo Cesar Braga Menescal, Wagner Cardeal Oga-
nauskas. Despacho:

Diante do pedido formulado (fl. 185-186) por procurador com
poder específico para o fim pretendido (fl. 86), homologo a
desistência do procedimento recursal. Cumpridas as formali-
dades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. Curitiba, 27
de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0405944-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/176424. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 405944-5 Agravo de
Instrumento. Recorrente: Márcio Rony Cioffi Me, Márcio Rony
Cioffi. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, José
Tadeu de Almeida Brito, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Recorrido: Banco Bradesco Sa. Advogado: Marcos Cesar Cre-
paldi Bornia, Daniel Hachem. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Face ao que dispõe o § 3º do artigo 542 do Código de Processo
Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756, de
17.12.98 (DOU de 18/12/98), determino que o recurso ora in-
terposto fique retido nos autos, aguardando ulterior reiteração.
Publique-se e, oportunamente, apensem-se aos autos principais.
Curitiba, 20 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0419521-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/194350, 2007/194351. Comarca: Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 419521-
1 Apelação Civel. Recorrente: Ney Celli Filho. Advogado: Gil-
van Antonio Dal Pont, Fabiano Haluch Maoski. Recorrido:
Restaurante Village Batel Sa. Advogado: Luiz Alberto Oliveira
de Luca, Marcos Gomes Salvador. Despacho:

Diante do pedido formulado (fl. 257) por procurador com po-
der específico para o fim pretendido (fl. 42) e pela própria re-
corrente, homologo a desistência do procedimento recursal.
Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de
origem. Publique-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0424377-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/249054. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 424377-6 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Comércio de Café e Cereais Rondônia Ltda. Advoga-
do: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira, Kellen Cristina Bom-
bonato Santos de Araújo, Henrique Jambiski Pinto dos Santos.
Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advogado: Maxmillian Gomes
Colhado, Walter da Costa, Manoel Ronaldo Leite Junior. Des-
pacho:

O recurso deve ficar retido nos autos, pois foi interposto em
face do acórdão que manteve a decisão que indeferiu a inver-
são do ônus da prova. Tal matéria consubstancia decisão inter-
locutória típica, proferida em processo de conhecimento, não
comportando exceção à hipótese de retenção prevista no § 3º
do artigo 542 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a
orientação do Superior Tribunal de Justiça: “... Em tema de
inversão do ônus da prova, o recurso especial interposto contra
acórdão em agravo de instrumento está sujeito ao comando le-
gal que determina a retenção” (Ag 766.945, Rel. Min. Humber-
to Gomes de Barros, DJU 9.6.2006). Veja-se, ainda: “1. Ha-
vendo o acórdão resolvido questão interlocutória sobre a inver-
são do ônus da prova, com base no art. 6, VIII, do Código do
Consumidor, o Recurso Extraordinário contra ele interposto,
deve mesmo, ficar retido, na instância de origem, para oportu-
na reiteração, se for o caso, nos termos do parágrafo 3 do art.
542 do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n 9.756,
de 17.12.1998. 2. Os riscos ou inconveniências dessa retenção,
antevistas pela recorrente, não são insanáveis e decorrem da
própria natureza da espécie recursal, como se dá, também nos
casos de Agravo retido (artigos 280, III, 522 e 523, parágrafo
1º, 2º, 3º e 4º, do Código de Processo Civil)” (AI 232.159/SP,
Rel. Min. Sydney Sanches, 1ª Turma, DJU 14.9.2001, p. 52).
Publique-se e apensem-se aos autos principais. Curitiba, 26 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10883

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alexandre Fidalski 001 0380018-2/03
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0380018-2/03
Cícero Belin de Moura Cordeiro 001 0380018-2/03
Eros Belin de Moura Cordeiro 001 0380018-2/03
Roberto Wypych Junior 001 0380018-2/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0380018-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/204252. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0380018-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Waldemar Reway (maior de 60 anos). Advogado:
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Roberto Wypych Junior, Au-
racyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cor-
deiro. Agravado: Clécio Fidalski. Advogado: Alexandre Fidal-
ski. Despacho:

Organizem-se os autos, conforme requerido pelo agravado.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10890

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Altivo Augusto Alves Meyer 001 0317167-7/06
Carla Margot Machado Seleme 001 0317167-7/06
Dulce Esther Kairalla 001 0317167-7/06
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0317167-7/06
Jozelia Nogueira Broliani 001 0317167-7/06
Maria Augusta Corrêa Lobo 001 0317167-7/06
Rodrigo Mendes dos Santos 001 0317167-7/06

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0317167-7/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/209279. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0317167-
7/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Dulce Esther Kairalla, Maria Augusta Corrêa Lobo,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado
Seleme, Jozelia Nogueira Broliani. Agravado: Sl Alimentos e
Cereais Ltda. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo
Mendes dos Santos. Despacho:

Diante do pedido formulado (fl. 124), homologo a desistência
do procedimento recursal. Apensem-se aos autos de Recurso
Especial Cível nº 317.167-7/02. Publique-se. Curitiba, 26 de
novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10908

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adyr Sebastião Ferreira 001 0363812-6/03
Mércio de Macedo Galvão 001 0363812-6/03
Milton Coutinho de Macedo Galvão 001 0363812-6/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0363812-6/03 Medida Cautelar

. Protocolo: 2007/210519. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 363812-6 Agravo de Instrumento. Re-
querente: Camacuã Transportes de Petróleo Ltda. Advogado:
Adyr Sebastião Ferreira, Mércio de Macedo Galvão, Milton
Coutinho de Macedo Galvão. Requerido: Estado do Paraná.
Despacho:

1. Camacuã Transportes de Petróleo Ltda. opôs embargos de
declaração em face dos termos da decisão proferida nestes au-
tos de Medida Cautelar nº 363.812-6/03, pela qual foi indeferi-
do o pleito de concessão de efeito suspensivo aos recursos es-
pecial e extraordinário interpostos em face da decisão proferi-
da no Agravo de Instrumento nº 363.812-6 e julgada extinta a
cautelar proposta em relação ao Agravo de Instrumento nº
429.255-5. Sustentou que a medida cautelar pode abranger to-
dos os processos em que se discuta a mesma questão, indepen-
dentemente da apresentação de recurso em todos eles, segundo
entendimento do Supremo Tribunal Federal. Afirmou que a
matéria discutida no Agravo de Instrumento nº 363.812-6 é a
mesma do Agravo de Instrumento nº 429.255-5, motivo pelo
qual o interesse processual deve ser analisado sob essa ótica.
Destacou que as questões referentes à violação “ao princípio
constitucional do ICMS” (fl. 3 dos declaratórios), aos Decretos
nos 5.042 e 5.043 e às demais legislações específicas do referi-
do imposto, não são objeto de análise da presente medida cau-
telar. Ressaltou ser aplicável ao caso em apreço a Súmula 70
do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o Estado “não
pode paralisar as atividades empresariais sob o pretexto de dé-
bito tributário” (fl. 3 dos embargos). Salientou que o trecho do
Recurso Extraordinário nº 474.241-1/MG, transcrito no despa-
cho embargado e no acórdão proferido pela 2ª Câmara Cível
deste Tribunal de Justiça, é “inteiramente falso” (fl. 3 dos em-
bargos) e que, no julgamento do mencionado apelo extremo, a
Corte Suprema adotou posicionamento exatamente contrário,
ou seja, de acordo com o ponto de vista defendido pelo embar-
gante. Asseverou que a empresa devedora do ICMS não pode
ser pura e simplesmente proibida de atuar, com a suspensão de
suas atividades empresariais. Aduziu que não há matéria de fato
ou de prova a ser elucidada nesta cautelar, senão exclusiva-
mente de direito. Postulou o acolhimento dos declaratórios, a
fim de que sejam abordados e decididos os pontos impugna-
dos, permitindo à embargante o exercício de seus direitos re-
cursais ulteriores e o esclarecimento sobre “o posicionamento
do Tribunal, aplaudido no despacho agravado, no sentido de
que a empresa que deve ICMS deve ser fechada, a fim de que o
assunto seja levado às claras à jurisdição do STF e do próprio
STJ” (fl. 5 dos embargos). É o relatório. 2. Os presentes embar-
gos de declaração não podem ser providos. Não obstante a irre-
signação da embargante, verifica-se que a decisão hostilizada
não apresenta em seu contexto qualquer das hipóteses em que
caberia a oposição dos embargos de declaração. O posiciona-
mento do egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de
que os declaratórios devem se ater, exclusivamente, aos limites
impostos pelos artigos 535 e 536 do Código de Processo Civil,
cabendo ao embargante, ao denunciar o vício, indicar os pon-
tos omissos ou contraditórios e as partes inconciliáveis exis-
tentes na decisão impugnada: “Art. 535. Cabem embargos de
declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obs-
curidade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual
devia pronunciar-se o juiz ou tribunal”. “Art. 536. Os embar-
gos serão opostos, no prazo de cinco (5) dias, em petição diri-
gida ao juiz relator, com indicação do ponto obscuro, contradi-
tório ou omisso, não estando sujeito a preparo”. A embargante
sustentou que a decisão embargada é omissa, uma vez que não
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analisou a possibilidade de ser proposta medida cautelar abran-
gendo todos os processos em que se discuta a mesma questão,
independentemente da apresentação de recurso em todos eles,
segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal. In casu,
não se verifica a alegada omissão. Apesar de não constar na
decisão impugnada a possibilidade de pedido cautelar em pro-
cessos diversos nos quais se discute a mesma matéria, não foi
esse o motivo que levou à extinção da medida cautelar propos-
ta em relação ao Agravo de Instrumento nº 429.255-5, tampou-
co ao indeferimento do pleito cautelar formulado com a finali-
dade de se atribuir efeito suspensivo aos recursos extraordiná-
rio e especial interpostos contra os termos da decisão proferida
no Agravo de Instrumento nº 363.812-6. Aliás, deve ser escla-
recido que, mesmo que se admita o ajuizamento de uma única
cautelar para se atribuir efeito suspensivo a recursos de dois ou
mais processos diferentes, nos quais se discute a mesma ques-
tão de direito, na hipótese em apreço a medida seria do mesmo
modo indeferida, por ausência do fumus boni iuris e do pericu-
lum in mora. Saliente-se que o magistrado não está obrigado a
decidir a lide com base em todos os argumentos apontados pe-
las partes, mas consoante o seu livre convencimento. A juris-
prudência não destoa desse entendimento: “PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. ANÁ-
LISE DE OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
NÃO-CABIMENTO. 1. Não-ocorrência de irregularidades no
acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do
recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e
nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instru-
ção, tudo em perfeita consonância com os ditames da legisla-
ção e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses
deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao
julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar
atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo
com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre conven-
cimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, ju-
risprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que
entender aplicável ao caso. As funções dos embargos de decla-
ração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer
omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obs-
curidade por acaso identificada e extinguir qualquer contradi-
ção entre premissa argumentada e conclusão (...)” (STJ. EDcl.
no AgReg. 875960/SP. Rel. Min. José Delgado. Publicado em
13/8/2007. Os destaques não constam do original). “EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS REJEITADOS. 1. O órgão julgador não é obrigado
a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas partes,
mas somente sobre aqueles que entender necessários para o
julgamento do feito, de acordo com seu livre convencimento
fundamentado (CPC, art. 131), utilizando-se dos fatos, provas,
jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que
entender aplicável ao caso. 2. Embargos de declaração rejeita-
dos” (STJ. EDcl no AgReg 577330/PR. Rel. Min. Massami
Uyeda. Publicado em 26/6/2007. Os destaques não constam do
original). Alegou a embargante ser aplicável à hipótese em apre-
ço a Súmula 70 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de
que o Estado não pode paralisar as atividades empresariais sob
o pretexto de débito tributário. Entretanto, restou consignado
na decisão embargada que, no presente caso, pelo menos a prin-
cípio, não deve incidir o teor da mencionada súmula, pois ape-
sar de ser livre o exercício de qualquer atividade econômica,
esta deve atender, em face do princípio da razoabilidade, “aos
requisitos legais e às limitações impostas pela administração
pública no exercício do seu poder de polícia” (fl. 193). Salien-
tou, ainda, que o trecho do Recurso Extraordinário nº 474.241-
1/MG, transcrito no despacho embargado e no acórdão proferi-
do pela 2ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, é “inteira-
mente falso” (fl. 3 dos embargos) e que, no julgamento do men-
cionado apelo extremo, a Corte Suprema adotou posicionamento
exatamente contrário, ou seja, de acordo com o ponto de vista
defendido pelo embargante. Contudo, equivoca-se a autora dos
embargos ao consignar essa afirmativa em suas razões declara-
tórias, pois diversamente do alegado, a decisão do Supremo
Tribunal Federal é verdadeira e afastou, na oportunidade, a in-
cidência da Súmula 70 da referida Corte, fundamento este, in-
clusive, utilizado como base para indeferir o pedido cautelar
formulado com a finalidade de se atribuir efeito suspensivo aos
recursos especial e extraordinário interpostos contra os termos
da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 363.812-6.
O Recurso Extraordinário nº 474.241-1/MG, citado na decisão
embargada, apresenta a seguinte ementa: “1. Recurso extraor-
dinário: descabimento: acórdão recorrido que se limitou a apli-
car legislação que regulamenta o recolhimento do ICMS sob o
regime de substituição tributária (RICMS), de natureza infra-
constitucional: a alegada violação aos dispositivos constitucio-
nais invocados seria, se ocorresse, reflexa ou indireta: incidên-
cia, mutatis mutandis, da Súmula 636. 2. ICMS: regime especi-
al de fiscalização: ausência de ofensa ao princípio da isonomia
(CF, art. 5º, II) e à garantia constitucional da liberdade de tra-
balho (CF, art. 5º, XIII): não incidência, no caso, das Súmulas
70, 323 e 547, que versam sobre a proibição de restrições à
atividade econômica como meio coercitivo de pagamento de
tributos” (STF - RE nº 474.241-1/MG - 1ª Turma - Rel. Min.
Sepúlveda Pertence. Julgado em 15/08/2006. Os destaques não
constam do original). É oportuno destacar, do corpo do referi-
do julgado, que: “Não tem razão a agravante: Lê-se do voto da
il. Desembargadora Maria Elza, relatora do acórdão recorrido
(f. 353/359): “No Estado de Minas Gerais, a regulamentação
das operações que se submetem ao mecanismo de substituição
tributária progressiva é efetuada pelo RICMS. In casu, sendo a
impetrante domiciliada no Estado de São Paulo e efetuando
operações de circulação de mercadorias com adquirentes em
Minas Gerais, a legislação do ICMS prevê duas hipóteses de
procedimentos, quais sejam: ‘I) Até o nono dia do mês subse-
qüente à entrada da mercadoria no estabelecimento do destina-
tário, podendo ser incluída em uma mesma guia todo o ICMS
devido no período (artigo 85, inciso II, a-2); II) Por ocasião da
saída da mercadoria, mediante GNRE (Guia Nacional de Re-
colhimento de Tributos Estaduais), devendo uma guia desta
acompanhar o transporte e ser entregue ao destinatário (artigo
31, §§ 2º e 3º do RICMS)’. Destarte, a regra procedimental

daqueles que se submetem à substituição tributária progressiva
é aquela constante na primeira hipótese. Lado outro, a segunda
hipótese consiste em procedimento a ser adotado por aqueles
contribuintes que não estariam cumprindo devidamente com as
suas obrigações tributárias. Assim, tais contribuintes, sujeitar-
se-iam a um regime especial de fiscalização até que sua situa-
ção, enquanto contribuintes/substitutos, fosse regularizada pe-
rante a Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais. Em con-
formidade com a previsão legal, a impetrante foi regulamente
submetida ao procedimento especial de fiscalização pelo fato
de não estar prestando no prazo legal as obrigações tributárias
acessórias de remeter as informações referentes às operações
com combustíveis realizadas pela mesma no Estado de Minas
Gerais, nos termos exigidos pelo artigo 396 e seguintes do RI-
CMS. Assim também prevê o Convênio ICMS 81/1993. Senão
vejamos: ‘Constatado o não recolhimento do ICMS por parte
do sujeito passivo por substituição, a unidade da federação de
destino da mercadoria poderá suspender a aplicação do respec-
tivo convênio ou protocolo, em relação ao inadimplente, en-
quanto perdurar a situação, sujeitando-se a exigência do im-
posto às regras da legislação da unidade da federação credora.
Parágrafo único: A unidade da federação destinatária poderá,
em substituição à suspensão do acordo previsto no caput, exi-
gir o pagamento do imposto na saída da mercadoria do estabe-
lecimento remetente, que deverá ser acompanhada da 3ª via da
GNRE’. Com respaldo neste Convênio 81/1993, os Estados
federados têm a prerrogativa de submeter os contribuintes que
inobservarem a legislação específica ao regime especial de fis-
calização, como no caso dos autos. E não se há de afirmar que
o regime especial de fiscalização a que se sujeita a impetrante
consiste em um modo de coação ao pagamento de ICMS ou
que tal procedimento acarretaria empecilhos à realização de
sua atividade econômica. A impetrante, mesmo sujeitada ao
regime especial de fiscalização, pode realizar sua atividade
econômica desde que proceda ao recolhimento do tributo no
momento da saída da mercadoria por meio de Guia Nacional
de Recolhimento de Tributos Estaduais (GNRE). Inobserva-se,
neste procedimento, limitações ao tráfego de pessoas ou bens,
mas controle inerente ao poder de polícia, não se configurando
afronta ao artigo 150, inciso V, da Constituição. Não consiste
tal procedimento em afronta ao princípio da isonomia - artigo
150, inciso II, da Constituição do Brasil - tendo em vista que a
previsão generalizante da norma que prevê regime especial de
fiscalização não atribui tratamento desigual àqueles contribu-
intes que se encontrem em situação semelhante. Qualquer con-
tribuinte que infringir os termos previstos na legislação tributá-
ria submeter-se-á ao regime especial. Inaplicáveis ao caso dos
autos as súmulas nº 70, 243 e 547 do Supremo Tribunal Federal
que versam sobre a proibição de restrições à atividade econô-
mica como meio coercitivo de pagamento de tributos. (...) Ade-
mais, não se vislumbra ilegalidade na suspensão da inscrição
estadual da impetrante. A realização da atividade econômica
da impetrante tem amparo constitucional da livre iniciativa pre-
vista nos artigos 5º, inciso XIII e 170 da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil, no entanto, a atuação econômica
não é absoluta, sofrendo, por conseguinte, limitações de ordem
pública previstas na Constituição e em legislações infraconsti-
tucionais. Compete, pois, à Administração Pública exercer o
seu poder de polícia controlando a atuação privada no ambien-
te público. A impetrante não tem o direito ilimitado de atuar
economicamente no Estado, pois, submete-se ao controle de
sua atividade aos limites jurídicos do Poder Público. Assim,
enquanto perdurar a situação de irregularidade em relação às
obrigações tributárias, quer sejam principais ou acessórias, a
impetrante terá a sua autorização suspensa, o que não se confi-
gura, a princípio, ato ilegal ou abusivo. Ademais, não se vis-
lumbra qualquer mácula ao princípio da ampla defesa, Consti-
tuição do Brasil, artigo 5º, incisos LIV e LV. O ato administra-
tivo vinculado de suspensão temporária da inscrição estadual
deriva de omissão contínua da impetrante em proceder às exi-
gências legais, como verificado nos autos. A suspensão é ato
vinculado da administração pública, observado os princípios
de vinculação da administração pública, artigo 37 da Consti-
tuição.” Consta na sentença de primeira instância que (f. 299/
300): “... Com as informações vieram a lume inúmeras infra-
ções que justificam o ato impugnado, as quais passo a transcre-
vê-las em síntese, vejamos: a) uso de notas fiscais em duplici-
dade no total de 27 (vinte e sete) fls. 220/270; b) falta de entre-
ga de relatórios desde outubro de 2002 e/ou falta de repasse de
ICMS nas vendas para Minas, valores acima de R$ 2.700.000,00
(anexo fls. 277/279); c) falta de pagamento de ICMS do diesel
a cargo da impetrante na cifra de R$ 243.600,00; d) omissão de
entrega de arquivos magnéticos; e) operações com álcool etíli-
co hidratado sem informação prevista em Guia Nacional de
Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária - GIA/
ST; f) ausência de pagamento do ICMS nas operações com ál-
cool hidratado; g) falta de atualização dos dados cadastrais.”
Certo, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal impede a
Fazenda Pública de utilizar formas ofensivas à garantia consti-
tucional da liberdade de trabalho (art. 5º, XIII, da Constitui-
ção) como forma oblíqua de cobrança do tributo (Súmulas 70,
323 e 547). Não é o que ocorre no caso; a agravante foi impe-
dida de recolher o ICMS sob regime mais benéfico em razão do
descumprimento de obrigações acessórias exigidas por lei. Desse
modo, não há violação ao princípio da isonomia, uma vez que,
todos os contribuintes que descumprissem as exigências da lei
perderiam o benefício. Ademais, o cancelamento da inscrição
estadual da agravante não se deu em razão do não recolhimento
do ICMS, ou seja, como forma de exigir o pagamento do tribu-
to; deu-se devido à não atualização de dados cadastrais. Nego
provimento ao agravo regimental; é o meu voto” (Os destaques
não constam do original). 3. Portanto, não havendo contradi-
ção, omissão ou obscuridade na decisão hostilizada, os decla-
ratórios não podem ser acolhidos. 4. Intimem-se. Curitiba, 29
de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
VICE-PRESIDENTE
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Originária: 0258047-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financei-
ros. Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa, Idamara
Rocha Ferreira, Luciana Berro, Patrícia Corrêa Gobbi Batiste-
la. Agravado: Casemiro Dulnik. Advogado: Edson Tome

0007 . Processo/Prot: 0260161-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222394. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 0260161-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Marechal Cândido Rondon. Advogado: Marcia Regi-
na Rodacoski, Djalma Sigwalt. Agravado: Elvaristo Pereira
Marki. Advogado: Leonildo Bagio, Marcos Tiegs, Antônio Fer-
reira França

0008 . Processo/Prot: 0267286-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/221458. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0267286-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da
Costa, Simone Kohler, Heloisa Helena de Oliveira de Soares
Corvello. Agravado: L. C. Branco Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda. Advogado: Rosa Daum Machado

0009 . Processo/Prot: 0278628-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/229479. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 0278628-5/02 Recurso Especial Civel.
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Agravante: Alcides Waldow. Advogado: Antônio Ferreira Fran-
ça, Oscar Estanislau Nasihgil. Agravado: Ademar Strey. Advo-
gado: Nelson Knob

0010 . Processo/Prot: 0294524-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/213726. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0294524-2/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Advogado: Luiz Fer-
nando Dietrich, Herick Pavin, Marcos dos Santos Marinho.
Agravado: Jocimar de Quadros. Advogado: Leandro Cabrera
Galbiati, Valdemar Bernardo Jorge, João de Oliveira Franco
Júnior

0011 . Processo/Prot: 0316221-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/218866. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0316221-
2/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme,
Jozelia Nogueira Broliani. Agravado: Auto Posto Stylo Ltda.
Advogado: Fernando Martins da Silva

0012 . Processo/Prot: 0331123-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/227354. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0331123-7/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Patrícia de Oliveira e Souza, Katherine Bianca Rodrigues. Ad-
vogado: Julio Cesar Brotto, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Agravado: Adolfo Bertoldi. Advogado: Alphonse Guilherme
Voigt

0013 . Processo/Prot: 0337390-2/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/200188. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0337390-2/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Comércio de Combustíveis Rio Jordão Ltda.. Ad-
vogado: Euclides Roberto Facchi. Agravado: Companhia Bra-
sileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Marcelo Clemente Bas-
tos

0014 . Processo/Prot: 0339159-9/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226858. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 0339159-9/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sílvia Assunção
Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Agravado: Natalio Al-
ves, Carlos Radaczenski, Rodolfo Kuskoski. Advogado: Jonas
Borges

0015 . Processo/Prot: 0344511-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/227568. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 0344511-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Colégio Curitibano S/c Ltda. Advogado: Julio Cesar Ziroldo.
Agravado: Jackson Pereira, Stela Marys Wolsky Pereira, Iury
Nicolay Wolsky Pereira. Advogado: Glaucio Antônio Pereira,
Glaucio Antônio Pereira Filho

0016 . Processo/Prot: 0347644-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226598. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0347644-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli
Salamacha, Suzinaira de Oliveira, Marcelo Habice Motta, João
Roberto Chociai, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernan-
do Paes de Barros Junior. Agravado: Danilo Vissoto, Maria Laci
Batista Vissoto. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes,
Jaime Javorski

0017 . Processo/Prot: 0348346-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/227863. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 0348346-1/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agra-
vado: Eduardo Vilela, Cristiane Conceição Vilela. Advogado:
Rafael Schier Guerra

0018 . Processo/Prot: 0352483-8/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/228779. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0352483-
8/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Banestado Sa
(banco Itaú Sa). Advogado: Fernanda Fortunato Mafra, Heloy-
se Contador Rocha, Celso Coser Junior, Tatiana Kalko Turque-
ti Cunha Barreto. Agravado: Edson Luiz Vieira, Maria Luíza
Grein Vieira. Advogado: Alcio Manoel de Sousa Figueiredo,
Francisco Juraci Bonatto

0019 . Processo/Prot: 0354507-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/215775. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0354507-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia
Neves Rennó. Agravado: Laercio de Oliveira, Edson Felipe,

Zuleika da Costa Eduardo, Lourival Rodrigues, Sergio Vieira
de Sales, Ismair Jorge de Camargo, Valdemar Simeão, Delcio
Natal da Silva, Antonio Arcanjo Batista. Advogado: Maria Eli-
zabeth Jacob

0020 . Processo/Prot: 0355545-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/220759. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0355545-5/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya. Agravado: Mirian Batista Cardial. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob

0021 . Processo/Prot: 0357980-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/232854. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0357980-2/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Municipio de Paranaguá. Advogado: Lisienne do
Rocio de Mello Maron Machado Lima, Pedro Carlos Martello,
Raul da Gama e Silva Lück. Agravado: Banco Santander Meri-
dional Sa. Advogado: Claudio Merten, Gustavo Masina, James
Marques Machado

0022 . Processo/Prot: 0359010-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226854. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0359010-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sylvia Helena Fer-
reira Campos, Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson
Barone, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos, Karine Pereira. Agravado: Acir Bras Pinheiro, Alex da
Silva, Angelo Dianin, Celia Regina de Oliveira, Elza de Fatima
Moreira Kovaltchuk, Eni Terezinha de Souza Lamin, Esmeral-
da Aparecida de Alcantara Inaba, Eugenia Clemenci Louback,
Francisca Muniz Wendler, Geni Candido de Lima. Advogado:
Vilma Thomal

0023 . Processo/Prot: 0360050-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/233762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 0360050-4/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Pluma Conforto e Turismo Sa. Advogado: Katia Regina Gro-
chentz, Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Luiz Carlos da
Rocha. Agravado: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Ser-
gio Eduardo da Silva, José Dantas Loureiro Neto

0024 . Processo/Prot: 0360521-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226673. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0360521-8/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom S/a. Advogado: Camylla do Rocio Kaled Ca-
melo, Ana Paula Domingues dos Santos, Márcia Fernandes
Bezerra, Paulo Maurício Branco. Agravado: Vilson Geraldo
Faust. Advogado: Jorge Durval da Silva

0025 . Processo/Prot: 0360780-7/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226849. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 0360780-7/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Agravado: Casi-
mira Stuski Olszevski, Alvira Schuster Guimarães, Fábio Juni-
or Kolachinski, Victor Barão, Jurandir Lavandoski dos Anjos.
Advogado: Indianara Farias de Camargo, Manoel Fagundes de
Oliveira

0026 . Processo/Prot: 0369133-4/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/218939. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0369133-4/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawas-
saki Siqueira, Ronaldo Gusmão, Rita de Cassia Maistro. Agra-
vado: Matilde Norato Claro da Silva. Advogado: Maria Eliza-
beth Jacob

0027 . Processo/Prot: 0375864-1/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/221364. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0375864-1/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Antonio Lopes de Souza, Peter Bartholdy Pausen,
Alencar Dias Barretos. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Miguel Gustavo Lopes Kfouri. Agravado: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani

0028 . Processo/Prot: 0387217-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/228176. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0387217-3/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana
Lucia Rodrigues Lima. Agravado: Nelson Menegaldi, Osvaldo
Alves de Morais, Jaime Roco (maior de 60 anos), Francisco
Luis Carvalho, Creusa de Faria Pegorari, Leonardo Ferreira
Cazon, Ubiratan José dos Santos, José Pereira de Oliveira,
Carlos Lonardoni. Advogado: João Rodrigues de Oliveira

0029 . Processo/Prot: 0396167-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/218789. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 0396167-7/02 Recurso Especial Civel.

Agravante: Município de Londrina. Advogado: Renata Kawas-
saki Siqueira, Paulo Nobuo Tsuchiya. Agravado: Aparecido
Ferrari, Davi Barbosa Maragno, Maria Madalena de Almeida,
Maria Socorro de Carvalho, Jair Aparecido dos Reis. Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob

0030 . Processo/Prot: 0426018-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/234036. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0426018-0/01 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Banco Cnh Capital S/a. Advogado: Fernando
José Bonatto, Sadi Bonatto. Agravado: Emilio Carlos Marcotti.
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson Menas Fidelis 014 0283184-1/04
Adriano Coelho Parisi 006 0239031-4/03
Alberto Rodrigues Alves 018 0335821-4/04

019 0335829-0/04
021 0341294-4/04
022 0350298-1/04
023 0354253-8/04
029 0380341-6/04

Alessandro Moreira do Sacramento 027 0359148-2/03
Alfredo Antonio Canever 017 0335485-8/02
Algacir Teixeira de Lima 004 0217684-1/04
Ana Lúcia Bohmann 026 0358715-9/02
Ana Lucia Rodrigues Lima 018 0335821-4/04

021 0341294-4/04
022 0350298-1/04
029 0380341-6/04

Ana Paula Delgado de Souza 027 0359148-2/03
Ana Paula Domingues dos Santos 018 0335821-4/04

019 0335829-0/04
021 0341294-4/04
022 0350298-1/04
023 0354253-8/04
029 0380341-6/04

Anders Frank Schattenberg 002 0148276-0/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 009 0262740-9/06
Cícero Belin de Moura Cordeiro 009 0262740-9/06
Carla Margot Machado Seleme 003 0173587-7/03
Carlos José Dal Piva 016 0331839-0/03
Cassiano Roberto Langer 013 0279432-3/02
Cesar Augusto Praxedes 017 0335485-8/02
Claudio Merten 024 0356049-2/03
Claudio Trombini Bernardo 008 0257893-2/03
Cleber Tadeu Yamada 017 0335485-8/02
Cristiane Pagnoncelli 007 0255113-1/03
Daniel Messias Mendes 015 0311269-2/03
Dante Parisi 006 0239031-4/03
Davi Deutscher 001 0033258-7/05
Denis Roberto Biasotto 025 0356980-8/01
Diogo Matté Amaro 014 0283184-1/04
Dirley Leocadio Bahls Júnior 001 0033258-7/05
Djalma Sigwalt 005 0231988-6/03

006 0239031-4/03
007 0255113-1/03
008 0257893-2/03
011 0278449-4/03
012 0278642-5/03

Dulce Esther Kairalla 003 0173587-7/03
Eduardo Cancissu Trindade 002 0148276-0/02
Eduardo Gross 015 0311269-2/03
Egídio Munaretto 004 0217684-1/04
Elton Alaver Barroso 027 0359148-2/03
Emerson Rodrigues da Silva 002 0148276-0/02
Eraldo Lacerda Junior 029 0380341-6/04
Eros Belin de Moura Cordeiro 009 0262740-9/06
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0033258-7/05

003 0173587-7/03
Francisco Carlos Duarte 020 0337393-3/04
Frederico Valdomiro Slomp 030 0407495-5/02
Gilmar Minozzo 007 0255113-1/03
Hamilton Cunha Guimaraes Junior 005 0231988-6/03
Itel Eduardo Turbay Polonio 017 0335485-8/02
James Marques Machado 024 0356049-2/03
João Alci Oliveira Padilha 002 0148276-0/02
João Renato B. d. Oliveira 010 0266825-3/03
Joe Tennyson Velo 001 0033258-7/05
Jorge Augusto Kruger 009 0262740-9/06
José Augusto de Araujo Leal 002 0148276-0/02
José Edesio de Mattos 016 0331839-0/03
José Luiz Gurgel 003 0173587-7/03
Josemar Vidal de Oliveira 013 0279432-3/02
Jozelia Nogueira Broliani 003 0173587-7/03
Juarez Luiz Pompeu da Silva 004 0217684-1/04
Julio Assis Gehlen 002 0148276-0/02
Karine Pereira 018 0335821-4/04

019 0335829-0/04
021 0341294-4/04
022 0350298-1/04
023 0354253-8/04
029 0380341-6/04

Laércio Nora Ribeiro 025 0356980-8/01
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 024 0356049-2/03
Luciana de Campos Correia 009 0262740-9/06
Lucius Marcus Oliveira 002 0148276-0/02
Luiz Antonio Pinto Santiago 013 0279432-3/02
Luiz Carlos Manzato 025 0356980-8/01
Marcelo José Ciscato 014 0283184-1/04
Marcelo Martins 018 0335821-4/04

019 0335829-0/04
Marcelo Tesheiner Cavassani 027 0359148-2/03
Marcia Regina Rodacoski 004 0217684-1/04

005 0231988-6/03
006 0239031-4/03

007 0255113-1/03
008 0257893-2/03
010 0266825-3/03
011 0278449-4/03
012 0278642-5/03

Marcione Pereira dos Santos 017 0335485-8/02
Marco Antonio de A. Campanelli 028 0361301-0/03
Marcus Vinícius Bossa Grassano 015 0311269-2/03
Maria Elizabeth Jacob 026 0358715-9/02
Maria Regina Vizioli 011 0278449-4/03
Martim Francisco Ribas 030 0407495-5/02
Mauri José Roika 001 0033258-7/05
Mauricio Galeb 020 0337393-3/04
Mauro Andre Krupp 012 0278642-5/03
Mauro Moro Serafini 028 0361301-0/03
Moacir Luiz Gusso 007 0255113-1/03
Neliton Pereira 016 0331839-0/03
Nelson Busato 005 0231988-6/03
Nelson Cardoso de Miranda 013 0279432-3/02
Nelson Guarnier 015 0311269-2/03
Nivaldo Antonio Fondazzi 025 0356980-8/01
Oswaldo Carvalho da Silva 013 0279432-3/02
Paulo Maurício da Rocha Turra 014 0283184-1/04
Paulo Nobuo Tsuchiya 028 0361301-0/03
Paulo Roberto Barbieri 020 0337393-3/04
Pedro Carlos Martello 024 0356049-2/03
Raul da Gama e Silva Lück 024 0356049-2/03
Regina Cristina F. d. L. Vieira 028 0361301-0/03
Reimar Renato Rodrigues 010 0266825-3/03
Renato de Oliveira 010 0266825-3/03
Ricardo José Lopes 002 0148276-0/02
Robson Carlos Biscoli 004 0217684-1/04
Rogerio Costa 001 0033258-7/05
Sílvia Assunção Davet Alves 019 0335829-0/04
Silviani Iwerson Barone 019 0335829-0/04
Tirone Cardozo de Aguiar 023 0354253-8/04
Ubirajara Ayres Gasparin 003 0173587-7/03
Valmir Bernardo Parisi 006 0239031-4/03
Valmir Schreiner Maran 002 0148276-0/02

016 0331839-0/03
Vanessa Ribas Vargas Guimarães 005 0231988-6/03
Vilma Thomal 021 0341294-4/04

022 0350298-1/04

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes

0001 . Processo/Prot: 0033258-7/05 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/211866. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 0033258-7/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - DER. Advogado: Joe Tennyson Velo, Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro. Agravado: Mauricio Antonio Ricci e
Sua Mulher, Angelo Doneda e Sua Mulher, Antonio Martins e
Sua Mulher. Advogado: Davi Deutscher, Mauri José Roika,
Rogerio Costa, Dirley Leocadio Bahls Júnior

0002 . Processo/Prot: 0148276-0/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222921. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0148276-0/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Massa Fali-
da de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Julio Assis
Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Valmir Schreiner Maran,
Anders Frank Schattenberg. Agravado: Hewlett Packard Brasil
SA. Advogado: Lucius Marcus Oliveira, Ricardo José Lopes,
Emerson Rodrigues da Silva, José Augusto de Araujo Leal,
Eduardo Cancissu Trindade. Interessado: Clemenceau M. Ca-
lixto Síndico da Massa Falida

0003 . Processo/Prot: 0173587-7/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/217313. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 0173587-7/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther
Kairalla, Ubirajara Ayres Gasparin, Carla Margot Machado
Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Jozelia Nogueira
Broliani. Agravado: Tomo X Diagnóstico Imagem Ltda. Advo-
gado: José Luiz Gurgel

0004 . Processo/Prot: 0217684-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224958. Comarca: Coronel Vivida. Ação
Originária: 0217684-1/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Coronel Vivida. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Algacir
Teixeira de Lima, Juarez Luiz Pompeu da Silva. Agravado: Li-
dio Pasqualotto. Advogado: Egídio Munaretto, Robson Carlos
Biscoli

0005 . Processo/Prot: 0231988-6/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/228199. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0231988-6/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional A Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Ipiranga. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt, Nelson Busato. Agravado: Antonio Ricci. Advoga-
do: Hamilton Cunha Guimaraes Junior, Vanessa Ribas Vargas
Guimarães

0006 . Processo/Prot: 0239031-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224652. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0239031-4/02 Recurso Especial
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Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de União da Vitória - Pr. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt. Agravado: Frederico Antônio Dias
Batista Bittencour. Advogado: Valmir Bernardo Parisi, Dante
Parisi, Adriano Coelho Parisi

0007 . Processo/Prot: 0255113-1/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222411. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0255113-1/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura -cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Nova Prata do Iguaçu. Advogado: Marcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt, Cristiane Pagnoncelli, Moacir Luiz
Gusso. Agravado: Nilson Rodrigues da Silva. Advogado: Gil-
mar Minozzo

0008 . Processo/Prot: 0257893-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/228207. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0257893-2/02 Recurso
Especial Civel. Agravante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Santa Mariana. Advogado: Marcia
Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Agravado: Antonio de Pá-
dua Goulart. Advogado: Claudio Trombini Bernardo

0009 . Processo/Prot: 0262740-9/06 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/221236. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 0262740-9/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Federação Espírita do Paraná. Advogado: Eros Be-
lin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Luciana de Campos Correia, Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Agravado: Austregésilo Carrano Bueno. Advogado: Jorge Au-
gusto Kruger. Interessado: Alexandre Sech. Advogado: Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordei-
ro, Cícero Belin de Moura Cordeiro

0010 . Processo/Prot: 0266825-3/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222392. Comarca: Faxinal. Ação Originária:
0266825-3/02 Recurso Especial Civel. Agravante: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Advogado: Marcia Regina Roda-
coski, Reimar Renato Rodrigues. Agravado: Sofia Loures Ma-
cário. Advogado: Renato de Oliveira, João Renato Bittencourt
de Oliveira

0011 . Processo/Prot: 0278449-4/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222400. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0278449-4/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Doutor Camargo. Advogado: Marcia Regina Roda-
coski, Djalma Sigwalt. Agravado: Alecio Alves. Advogado:
Maria Regina Vizioli

0012 . Processo/Prot: 0278642-5/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224653. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 0278642-5/02 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
Patronal de Pinhão. Advogado: Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt. Agravado: João Artemio Beltrame. Advogado:
Mauro Andre Krupp

0013 . Processo/Prot: 0279432-3/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/221315. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
0279432-3/01 Recurso Especial Civel. Agravante: Companhia
de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct. Advogado: Jose-
mar Vidal de Oliveira, Luiz Antonio Pinto Santiago, Cassiano
Roberto Langer. Agravado: Condomínio do Conjunto Residen-
cial Vila Velha. Advogado: Oswaldo Carvalho da Silva, Nelson
Cardoso de Miranda

0014 . Processo/Prot: 0283184-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/231601. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0283184-1/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Moro S/a - Construções Civis. Advogado: Diogo
Matté Amaro, Paulo Maurício da Rocha Turra. Agravado: San-
dra Maria Werneck Farani de Carvalho Estrela. Advogado:
Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Ciscato

0015 . Processo/Prot: 0311269-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/222418. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0311269-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Milenia Agrociências S.a - Sucessora de Herbetéc-
nica Defensivos Ltda.. Advogado: Eduardo Gross, Marcus Vi-
nícius Bossa Grassano, Daniel Messias Mendes. Agravado: Luci
Marilda de Pádua, Erivelton Dutra de Pádua, Everton Dutra de
Pádua. Advogado: Nelson Guarnier

0016 . Processo/Prot: 0331839-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/225258. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª

Vara Cível. Ação Originária: 0331839-0/02 Recurso Especial
Civel. Agravante: Cacau’s Distribuidora de Produtos Alimentí-
cios Ltda. Advogado: Valmir Schreiner Maran, Carlos José Dal
Piva. Agravado: Chocolates Garoto Sa. Advogado: Neliton Pe-
reira, José Edesio de Mattos

0017 . Processo/Prot: 0335485-8/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/227070. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 0335485-8/01 Recurso
Especial Civel. Agravante: Alcindo Franchetti. Advogado: Itel
Eduardo Turbay Polonio, Marcione Pereira dos Santos, Alfre-
do Antonio Canever, Cesar Augusto Praxedes. Agravado: Bun-
ge Alimentos Sa. Advogado: Cleber Tadeu Yamada

0018 . Processo/Prot: 0335821-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/223027. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0335821-4/03 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Ana Lucia Rodrigues Lima. Agravado: Angela Maria de Oli-
veira, Antonio Angelo dos Santos, Antonio dos Santos Melo,
Antonio Galvani, Antonio Marcos Castro Soledade, Antonio
Marques de Araújo, Antonio Sérgio Urbano, Aparecida de Sot-
ti Oliveira, Aparecida Lucio Gargan, Aparecida Marangueli.
Advogado: Marcelo Martins

0019 . Processo/Prot: 0335829-0/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/231349. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 0335829-0/02 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira,
Sílvia Assunção Davet Alves, Silviani Iwerson Barone. Agra-
vado: Wilson Rodrigues da Silva, Yolanda Mantuani Vieira,
Yoshihito Sato, Yuriko Matsumoto Monzem, Zenaide Antonio
Vitorette, Zildete Dias, Edson Luiz da Silva, Newton Miguel
de Souza, Marilza Martinez Belentani, Lairton José Lavarias.
Advogado: Marcelo Martins

0020 . Processo/Prot: 0337393-3/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/221143. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0337393-
3/03 Recurso Especial Civel. Agravante: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri. Agravado: Eliza Tiyoko
Cavalcante Trauczynski, Odilon Trauczynski. Advogado: Mau-
ricio Galeb, Francisco Carlos Duarte

0021 . Processo/Prot: 0341294-4/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224587. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0341294-4/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana
Lucia Rodrigues Lima. Agravado: Angela Garcia, Anna
Boszczowski Kracheski, Aparecida Rossini Beraldo, Benedito
Sergino Pereira, Claudecir Muneratti, Cleuza Carlos de Almei-
da Costa, Dalete Odila Rigolin, Donizete Reina, Fernando do
Rosário Rodrigues, Genesio Pereira Tavares. Advogado: Vilma
Thomal

0022 . Processo/Prot: 0350298-1/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224556. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0350298-1/03 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana
Lucia Rodrigues Lima. Agravado: Aparecida dos Santos Sou-
za, Aparecida Maria Tozzi de Oliveira, Atalciso Gomes Ferrei-
ra, Benedito da Silva, Carlos Manoel dos Santos, Claudinei
Costa Alves, Claudinei Xavier Ribeiro, Cleonice Pereira da
Silva, Cleusa Balbina da Silva, Darci Eugenio dos Santos. Ad-
vogado: Vilma Thomal

0023 . Processo/Prot: 0354253-8/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/230033. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 0354253-8/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos. Agra-
vado: Aparecida Francisco Pinto Soma, Sebastião de Faria,
Antônia Arruda da Silva, Waldemar Pereira de Novais, Doracy
Gonçalves Correa, Loedio de Freitas, Maria Aparecida Paglia-
rini Meli, Fábio Merli, Ramsés Furiatti Fermiano, Leonor Bar-
bosa, Maria Leonilda Boaventura, Sebastião de Freitas, Jaime
Rodela, Joelina Cândida de Souza, Lazinha da Silva Marques,
Valdecir de Souza Paschoal, Ademir Lopes, Valdir de Oliveira,
Carlos Roberto Laurindo, Waldenir dos Santos da Silva, Noe-
mia Sobiecki Lino. Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar

0024 . Processo/Prot: 0356049-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224741. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0356049-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos
Martello, Lisienne do Rocio de Mello Maron Machado Lima,
Raul da Gama e Silva Lück. Agravado: Banco Santander Meri-
dional S.a.. Advogado: James Marques Machado, Claudio Mer-
ten

0025 . Processo/Prot: 0356980-8/01 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/230165. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 356980-8 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Agravante: Caixa de Assistência Aposentadoria e
Pensões Serv Munic Maringá. Advogado: Denis Roberto Bia-
sotto, Laércio Nora Ribeiro. Agravado: Akiko Yoshida, Anto-
nia Mori dos Santos San Germano, Antonia Torrecilha Espejo,
Antonio Benan Filho, Antonio Lourenço da Cunha, Antonio
Malvero Filho, Antonio Mariani, Avelino Alves, Benedito Al-
ves Camilo, Carlos Luiz Ferlin, Catarina Kimie Sato, Cleide
Rodrigues Montoro, Elza Perioto da Silva (maior de 60 anos),
Emilio Montovanelli, Enir Fernandes Picheth, Ernesto de Je-
sus, Euclides Roque de Oliveira, Eva Aparecida Martos Garcia
Tatim, Geni Batista Dias, Ines Conceição Gaspar Palácio, Joa-
na Zagatti, João Antonio da Silva, João Domingos Conchon,
Joaquim de Andrade, José Alves da Silva, José Benedito Alves,
José dos Santos, José Francisco dos Santos, José Gregório dos
Santos, José Serafim da Silva, Kimiko Sakuno, Lúcia Apareci-
da de Lara Mendonça, Luiza Dias Marquiotto, Luiz Felipe de
Arruda Júnior (maior de 60 anos), Luiz Mantovani, Maria Al-
ves Stamato, Maria Frederico Silvestrin, Maria Aparecida Te-
nerello Marcolino, Maria Olga de Faria Borghi, Maria Teodoli-
na de Oliveira, Marilse Dias Neves, Mauro Gavioli, Nair Gar-
cia Machado, Neuza de Lourdes Catalani de Souza, Neusa Maria
Moscato, Ormilia Pereira Vieira, Rita Cardoso dos Santos, Sa-
muel Dias dos Reis, Sebastião Rodrigues Pereira, Terezinha
Maria de O. Anselmo. Advogado: Luiz Carlos Manzato, Nival-
do Antonio Fondazzi

0026 . Processo/Prot: 0358715-9/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226048. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0358715-9/01 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bo-
hmann. Agravado: Izaias Felipe. Advogado: Maria Elizabeth
Jacob

0027 . Processo/Prot: 0359148-2/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/226461. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0359148-2/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Volkswagen Leasing Sa - Arrendamento Mercantil.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Te-
sheiner Cavassani. Agravado: Hildeberto Sutana. Advogado:
Elton Alaver Barroso, Ana Paula Delgado de Souza

0028 . Processo/Prot: 0361301-0/03 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224921. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 0361301-0/02 Recurso Especial Civel.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo
Tsuchiya, Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Agravado:
Antônio Alves Pereira de Souza. Advogado: Marco Antonio de
Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini

0029 . Processo/Prot: 0380341-6/04 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/224585. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 0380341-6/02 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Ana Lucia Ro-
drigues Lima. Agravado: Silvio Falate. Advogado: Eraldo La-
cerda Junior

0030 . Processo/Prot: 0407495-5/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2007/231855. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0407495-5/01 Recurso Especial
Civel. Agravante: Município de União da Vitória. Advogado:
Martim Francisco Ribas. Agravado: Aniça Cury Neubauer (mai-
or de 60 anos). Advogado: Frederico Valdomiro Slomp
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de Paula Baratto 005 0323826-8/01

006 0323826-8/02
Aguinaldo Adriani Toso 014 0384729-6/02
Alberto Rodrigues Alves 016 0399269-8/02
Almir Tadeu Botelho 003 0279565-7/02
Ana Lúcia Bohmann 015 0394996-0/02
Ana Paula Domingues dos Santos 016 0399269-8/02
Anelise Shaiben 015 0394996-0/02
Antônio Marcos Teixeira Silva 011 0362010-8/01
Carlos Abrão Celli 005 0323826-8/01

006 0323826-8/02
Carlos Alberto Araújo Rovel 013 0376746-2/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 004 0315124-4/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 002 0265070-4/01
Carlos Freire Faria 005 0323826-8/01

006 0323826-8/02
Carlos Humberto Fernandes Silva 007 0336843-4/04

008 0336843-4/05
Claudio Merten 009 0355375-3/02

010 0359790-6/02
Edison Rauen Vianna 005 0323826-8/01

006 0323826-8/02
Eliamar X. de Oliveira 003 0279565-7/02
Eliane Borges da Silva 003 0279565-7/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 002 0265070-4/01
Evandro Slongo 003 0279565-7/02
Fabiana de Oliveira Cunha 002 0265070-4/01
Fausto Pereira de Lacerda Filho 005 0323826-8/01

006 0323826-8/02
Giovanni Reinaldin 011 0362010-8/01

Gustavo Masina 009 0355375-3/02
010 0359790-6/02

Idevan Cesar Rauen Lopes 002 0265070-4/01
Ivete Garcia de Andrade 003 0279565-7/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 005 0323826-8/01

006 0323826-8/02
Janete T. Engelsing Rauber 003 0279565-7/02
João Soares dos Reis 001 0160515-6/01
José Cid Campelo Filho 005 0323826-8/01

006 0323826-8/02
José Telles do Pilar 013 0376746-2/01
Karine Pereira 016 0399269-8/02
Lisienne do R. d. M. M. M. Lima 009 0355375-3/02

010 0359790-6/02
Luiz Celso Dalprá 012 0372752-4/04
Luiz Fernando Maia 011 0362010-8/01
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 001 0160515-6/01
Marcelo Garcia Lauriano Leme 013 0376746-2/01
Marco Antonio de A. Campanelli 017 0411534-6/02
Marcus Ely Soares dos Reis 001 0160515-6/01
Maria Lúcia Schiebel 003 0279565-7/02
Marilia Bugalho Pioli 002 0265070-4/01
Maurício José Matras 014 0384729-6/02
Mauro Moro Serafini 017 0411534-6/02
Patricia Domingues Nymberg 005 0323826-8/01

006 0323826-8/02
Paulo Nobuo Tsuchiya 015 0394996-0/02
Pedro Carlos Martello 010 0359790-6/02
Raul da Gama e Silva Lück 009 0355375-3/02

010 0359790-6/02
Renata Monteiro de Andrade 016 0399269-8/02
Rita de Cassia Maistro 017 0411534-6/02
Roberta Onishi 001 0160515-6/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 007 0336843-4/04

008 0336843-4/05
Rosane Pabst Caldeira 001 0160515-6/01
Ruy Antonio Lopes 012 0372752-4/04
Sandra Regina Rodrigues 016 0399269-8/02
Sandro Mansur Gibran 007 0336843-4/04

008 0336843-4/05
Silviani Iwerson Barone 016 0399269-8/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 016 0399269-8/02
Vilma Thomal 016 0399269-8/02
Wellington Silveira 001 0160515-6/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0160515-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167118. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 160515-6 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Tre. Advogado: João Soares dos Reis, Marcus Ely Soares
dos Reis, Wellington Silveira, Rosane Pabst Caldeira. Recorri-
do: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Advo-
gado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Roberta Onishi. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0265070-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/194747. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
265070-4 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli
Vieira da Costa, Eliane Cristina Rossi Chevalier. Recorrido:
Engeomec Engenharia e Obras Eletromecânicas Ltda. Advoga-
do: Idevan Cesar Rauen Lopes, Marilia Bugalho Pioli, Fabiana
de Oliveira Cunha. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Curitiba, 30 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0279565-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/198839. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 279565-7 Apelação Civel. Recorrente:
Nildemar Salles. Advogado: Almir Tadeu Botelho, Ivete Gar-
cia de Andrade, Evandro Slongo. Recorrido: Almir Dreher, Ju-
liede Aparecida Ribeiro Dreher. Advogado: Maria Lúcia Schi-
ebel, Janete T. Engelsing Rauber, Eliane Borges da Silva, Elia-
mar X. de Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0315124-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235319. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 315124-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Jupira Martins de Oliveira. Advogado: Carlos Alber-
to Farracha de Castro. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Interessado: Espólio de Cândido Machado de
Oliveira Neto, Luiz Alberto Martins de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0323826-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/148827. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323826-8
Apelação Civel. Recorrente: Carlos Abrão Celli. Advogado: José
Cid Campelo Filho, Carlos Abrão Celli. Recorrido: Roberto
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Requião de Mello e Silva, Airton Carlos Pissetti. Advogado:
Júlio Cesar Ribas Boeng. Recorrido: Paulo Cruz Pimentel, José
Ivan Morozowski. Advogado: Carlos Freire Faria, Edison Rau-
en Vianna. Recorrido: Ronald Thadeu Ravedutti. Advogado:
Fausto Pereira de Lacerda Filho. Recorrido: Companhia Para-
naense de Energia - Copel. Advogado: Adriana de Paula Barat-
to. Recorrido: Editora O Estado do Parana S/a. Advogado: Pa-
tricia Domingues Nymberg. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0323826-8/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/148830. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323826-8
Apelação Civel. Recorrente: Carlos Abrão Celli. Advogado: José
Cid Campelo Filho, Carlos Abrão Celli. Recorrido: Roberto
Requião de Mello e Silva, Airton Carlos Pissetti. Advogado:
Júlio Cesar Ribas Boeng. Recorrido: Paulo Cruz Pimentel, José
Ivan Morozowski. Advogado: Carlos Freire Faria, Edison Rau-
en Vianna. Recorrido: Ronald Thadeu Ravedutti. Advogado:
Fausto Pereira de Lacerda Filho. Recorrido: Companhia Para-
naense de Energia - Copel. Advogado: Adriana de Paula Barat-
to. Recorrido: Editora O Estado do Parana S/a. Advogado: Pa-
tricia Domingues Nymberg. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0336843-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/203404. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 336843-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Recorrido: Roberto Ferraz -advogados Sc.
Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur
Gibran. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0336843-4/05 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/203403. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 336843-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Car-
los Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Recorrido: Roberto Ferraz -advogados Sc.
Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz, Sandro Mansur
Gibran. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0355375-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/35131. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 355375-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Lisienne do Rocio de Mello
Maron Machado Lima, Raul da Gama e Silva Lück. Recorrido:
Banco Santander Meridiconal Sa. Advogado: Gustavo Masina,
Claudio Merten. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado das Súmulas 7 e 83 do Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0359790-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/35317. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359790-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Paranaguá. Advogado: Pedro Carlos Martello,
Lisienne do Rocio de Mello Maron Machado Lima, Raul da
Gama e Silva Lück. Recorrido: Banco Santander Meridional
Sa. Advogado: Gustavo Masina, Claudio Merten. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com funda-
mento no enunciado das Súmulas 7 e 83 do Superior Tribunal
de Justiça. Publique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. AN-
TONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0362010-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218436. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 362010-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Tili-
bra Sa Produtos de Papelaria. Advogado: Antônio Marcos Tei-
xeira Silva, Luiz Fernando Maia. Recorrido: Papelaria Casa
das Guias Ltda. Advogado: Giovanni Reinaldin. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0372752-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/37589. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 372752-4 Agravo de Instrumento. Recorrente: Isis

Maria Roriz. Advogado: Luiz Celso Dalprá. Recorrido: Con-
domínio Edifício Vincennes. Advogado: Ruy Antonio Lopes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0376746-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/247258. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 376746-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Bv Financeira Sa Crédito, Financiamento e
Investimento. Advogado: José Telles do Pilar, Carlos Alberto
Araújo Rovel. Recorrido: Edison Vanderlei Stoeberi. Advoga-
do: Marcelo Garcia Lauriano Leme. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0384729-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/32179. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 384729-6 Apelação Civel. Recorrente:
Sagy Deiab Talegnani - Fi. Advogado: Maurício José Matras.
Recorrido: Estrada Distribuidora de Petroleo Ltda. Advogado:
Aguinaldo Adriani Toso. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0394996-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/141880. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 0394996-0/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann, Pau-
lo Nobuo Tsuchiya. Recorrido: Luiz Carlos Andrade. Advoga-
do: Anelise Shaiben. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento
na alínea “a” da norma constitucional autorizadora, sem preju-
ízo de que os demais aspectos nele abordados sejam examina-
dos pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tri-
bunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 24 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0399269-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176241, 2007/176328. Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 399269-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodri-
gues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Sandra Regina
Rodrigues, Silviani Iwerson Barone, Karine Pereira, Sylvia
Helena Ferreira Campos, Renata Monteiro de Andrade. Recor-
rido: Leocir Cesar Dias de Jesus, Leonor Rosa de Jesus Batista
(maior de 60 anos), Luiz Carlos Bressan, Luzia de Fatima Gon-
çalves, Marcio Ferri, Maria Aparecida Ferreira de Medeiros,
Maria Candida de Jesus, Maria dos Anjos Bezerra (maior de 60
anos), Maria Jose de Souza, Maria Jose Menegucce. Advoga-
do: Vilma Thomal. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0411534-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/135732. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 411534-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Rita de Cassia Maistro.
Recorrido: José Dias Pereira (maior de 60 anos). Advogado:
Marco Antonio de Andrade Campanelli, Mauro Moro Serafini.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente
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Relação No. 2007.10209

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Barbosa 001 0170816-1/02

002 0170816-1/03
Alberto Rodrigues Alves 007 0319592-8/03

016 0359859-0/02
018 0367950-7/02
019 0380729-0/02
020 0387892-6/02

Alexandre Pietrângelo Lima 008 0322825-7/01
Ana Paula Domingues dos Santos 007 0319592-8/03

014 0358701-5/02
016 0359859-0/02
018 0367950-7/02
019 0380729-0/02
020 0387892-6/02
021 0389950-1/02

Anderson Lovato 006 0308862-8/02
Antonio Celestino Toneloto 017 0362488-6/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 009 0332899-0/02
Carlos Antônio Lesskiu 005 0308586-3/02
Carlos José Dal Piva 015 0359694-9/01

Crestiane Andréia Zanrosso 010 0336106-6/01
Daniel Lourenço Barddal Fava 011 0342799-8/01
Diego Ribeiro de Souza 018 0367950-7/02
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 009 0332899-0/02
Emiliana Siqueira Silva 005 0308586-3/02
Fabiana de Freitas 001 0170816-1/02

002 0170816-1/03
Fares Jamil Feres 008 0322825-7/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 017 0362488-6/01
Gerusa Linhares 013 0356296-1/01
Gisele Tursen de Oliveira 018 0367950-7/02
Idelanir Ernesti 006 0308862-8/02
Ivanise Maria Tratz Martins 012 0354670-9/02
Jeferson Luiz Pichetti 013 0356296-1/01
João Alci Oliveira Padilha 011 0342799-8/01
João Rodrigues de Oliveira 020 0387892-6/02
Joel Dutra 020 0387892-6/02
José Carlos Vieira 008 0322825-7/01
Juliano França Tetto 009 0332899-0/02
Julio Assis Gehlen 011 0342799-8/01
Karine Pereira 007 0319592-8/03

014 0358701-5/02
016 0359859-0/02
018 0367950-7/02
019 0380729-0/02
020 0387892-6/02
021 0389950-1/02

Letícia Severo Soares 009 0332899-0/02
Liana Regina Berta 016 0359859-0/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 005 0308586-3/02
Marcos João Rodrigues Salamunes 010 0336106-6/01
Maria J. R. d. S. Klingelfus 019 0380729-0/02
Mario Espedito Ostrovski 012 0354670-9/02
Monica Franco Bresolin 017 0362488-6/01
Mychelle Fortunato 001 0170816-1/02

002 0170816-1/03
Nelson Paschoalotto 003 0222396-9/01

004 0222396-9/02
Neri Luiz Cenzi 013 0356296-1/01
Olide João de Ganzer 017 0362488-6/01
Osli de Souza Machado 010 0336106-6/01
Otávia Bortoti Daleffe 001 0170816-1/02

002 0170816-1/03
Patricio Ricardo Hogan 005 0308586-3/02
Petrucio Guerra 021 0389950-1/02
Rafael Nogueira da Gama 013 0356296-1/01
Renata Monteiro de Andrade 016 0359859-0/02

018 0367950-7/02
019 0380729-0/02

Rivaldo Ribeiro 014 0358701-5/02
Roberto Roth 008 0322825-7/01
Roberval Kugler Mendes 003 0222396-9/01

004 0222396-9/02
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 009 0332899-0/02
Rodrigo Xavier Leonardo 001 0170816-1/02

002 0170816-1/03
Romeu Saccani 008 0322825-7/01
Sílvia Assunção Davet Alves 007 0319592-8/03
Shirley Faetthe de A. Karigyo 014 0358701-5/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 020 0387892-6/02
Vanessa Cenzi Farias 013 0356296-1/01
Vilma Thomal 007 0319592-8/03
Vinícius de Andrade Mendes 003 0222396-9/01

004 0222396-9/02
Virgilio Cesar de Melo 011 0342799-8/01
William Stremel Biscaia da Silva 015 0359694-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0170816-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/32673. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 170816-1 Mandado de Segurança. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
TIM Sul SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano
Barbosa, Fabiana de Freitas, Mychelle Fortunato, Otávia Bor-
toti Daleffe. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Corte Superior (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos ao egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0170816-1/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/32675. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 170816-1 Mandado de Segurança. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
TIM Sul SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano
Barbosa, Fabiana de Freitas, Mychelle Fortunato, Otávia Bor-
toti Daleffe. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso, remetendo os
demais aspectos abordados ao exame da Suprema Corte (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
oportunamente, encaminhem-se os autos ao egrégio Supremo
Tribunal Federal. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0222396-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/236047. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 222396-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Nelson Paschoalotto. Recorrido:
Waldemar Allegretti, Marília Cazue Fujiwara Allegretti. Advo-
gado: Roberval Kugler Mendes, Vinícius de Andrade Mendes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos tempestivos recursos
especial e extraordinário interpostos pelo Banco Itaú S.A. em

face dos termos do acórdão de fls. 220-229. Publique-se. Curi-
tiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0222396-9/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/236051. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 222396-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Nelson Paschoalotto. Recorrido:
Waldemar Allegretti, Marília Cazue Fujiwara Allegretti. Advo-
gado: Roberval Kugler Mendes, Vinícius de Andrade Mendes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos tempestivos recursos
especial e extraordinário interpostos pelo Banco Itaú S.A. em
face dos termos do acórdão de fls. 220-229. Publique-se. Curi-
tiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0308586-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167061. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 308586-3
Apelação Civel. Recorrente: Cetesul Engenharia Termo-mecâ-
nica Ltda. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Emilia-
na Siqueira Silva, Patricio Ricardo Hogan. Recorrido: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0308862-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/166969. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 308862-8 Apelação Civel. Recorrente: João Cândi-
do Ferreira da Cunha Pereira Filho, Eduardo Luiz Pinto da
Cunha Pereira. Advogado: Anderson Lovato. Recorrido: Mas-
sa Falida de Banco Comercial Bancesa S/A. Advogado: Idela-
nir Ernesti. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0319592-8/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/132646, 2007/132709. Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 319592-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves,
Sílvia Assunção Davet Alves. Recorrido: Adalto Valardão, Alze-
nide de Castro e Souza, Amaury Peres, Antonino Alves de Sou-
za, Antonio João Bazarin, Aparecido José Zavatin, Celia Dagi-
na Paralego, Cleonir Trindade de Jesus, Cleusa da Silva, Dul-
cineia Lopes Barbosa. Advogado: Vilma Thomal. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0322825-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/246468. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 322825-7 Apelação Civel. Recor-
rente: Deliba Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado: Fares
Jamil Feres, Roberto Roth, Alexandre Pietrângelo Lima. Re-
corrido: Spaipa Sa Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado:
Romeu Saccani, José Carlos Vieira. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0332899-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 332899-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: S.
M. R.. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Eduardo
O’Reilly C.C. Barrionuevo. Recorrido: L. D. E. E. L.. Advoga-
do: Juliano França Tetto, Rodrigo Garcia Sant’anna Bevilaquia.
Recorrido: N. A. A.. Advogado: Letícia Severo Soares. Recor-
rido: J. M. N.. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna Bevila-
quia, Juliano França Tetto. Recorrido: D. T. F., A. C., N. A. S..
Advogado: Letícia Severo Soares. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0336106-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/182116. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 336106-6 Apelação Civel. Recorrente:
Cícero Cesar Stringari. Advogado: Crestiane Andréia Zanros-
so. Recorrido: Chevron Brasil Ltda. Advogado: Marcos João
Rodrigues Salamunes. Interessado: Henrique Stringari, Rita
Stringari. Advogado: Osli de Souza Machado. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
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DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0342799-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235942. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 342799-8 Apelação Civel. Recorrente: Alexandre
Radtke. Advogado: Daniel Lourenço Barddal Fava, Virgilio
Cesar de Melo. Recorrido: Banco Araucária S/a. Advogado:
Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0354670-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/241715. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 354670-9 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Lancom Empreendimentos de Habitação Pyrys
Ltda. Advogado: Ivanise Maria Tratz Martins. Recorrido: Con-
domínio Edifício Mansão de Florença. Advogado: Mario Espe-
dito Ostrovski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0356296-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/194038. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 356296-1 Apelação Civel. Recorrente:
Vilmo Ortolan, Olanda Roberti Ortolan. Advogado: Vanessa
Cenzi Farias, Neri Luiz Cenzi. Recorrido: Admilson Inverniz-
zi. Advogado: Jeferson Luiz Pichetti. Recorrido: Bradesco Se-
guros SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Gerusa Li-
nhares. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0358701-5/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/118262, 2007/119356. Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 358701-5 Apela-
ção Civel. Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine
Pereira, Ana Paula Domingues dos Santos. Recorrido: Ana Ti-
móteo da Silva, Aparecido de Souza Marangueira, Cassimiro
Bueno do Prado, Cleonice da Silva, Clovis de Castro, Delcindo
Mercado, Elma Freire Freschi, Euclides Freschi, Fatima Apa-
recida Lara, Irani Biazotto Bicalho Toledo, Joaquim Augusto
da Silva, João Jose Ruiz Lopes, Lizete Machado de Aguiar
Rabelo, Lourdes Roza Santos, Maria do Carmo Viana de Sou-
za, Nelson Carraro, Nivaldo Schmiedt, Nivaldo Rorato, Neusa
Maria Ramos Pavan, Reinaldo Nunes Pereira, Rosilene Felix
de Oliveira, Selia Aparecida Menegassi, Sirlene Gomes de Sou-
za, Silvio Shuji Yamamoto, Valdir Custodio de Oliveira, Val-
mir Rorato, Vanderci Alves, Vanilde Zanatta Rubio. Advogado:
Shirley Faetthe de Andrade Karigyo, Rivaldo Ribeiro. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0359694-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/225312. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 359694-9 Apelação Civel. Recorrente:
Adriane Hoffmann. Advogado: Carlos José Dal Piva. Recorri-
do: Sergio Vicente Baú. Advogado: William Stremel Biscaia da
Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0359859-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/123109, 2007/123148. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 359859-0 Apela-
ção Civel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto
Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Karine
Pereira, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Adriana Apa-
recida Coelho, Cristiane Aparecida Volpato Hungare, Euzébio
Reginato, Felisberto Antunes de Araújo, Geraldo José da Cruz,
Ingrid Schimidt, Ottmar Schimidt, Maria Colli Vargas, Roseli
Ivana Regini, Wilson Tavares. Advogado: Liana Regina Berta.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0017 . Processo/Prot: 0362488-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/250574. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 362488-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Monica
Franco Bresolin. Recorrido: Olide João de Ganzer. Advogado:
Olide João de Ganzer. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0367950-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/122957, 2007/123081. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 367950-7 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Karine Pereira, Re-
nata Monteiro de Andrade. Recorrido: Angelo Badaro da Silva
Vidal, Antonio Luiz da Silva Novaes, Clecio Osmar Goll Fer-
reira, Iara da Graça Venancio, Ivete Soares Cardoso, José An-
tonio Alves, José Dutra da Silva, Pedro Pedroso Ferreira, Ro-
seli Messias Rodrigues, Sebatião Licio Ferreira. Advogado:
Diego Ribeiro de Souza, Gisele Tursen de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0019 . Processo/Prot: 0380729-0/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/139094, 2007/139118. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
16ª Vara Cível. Ação Originária: 380729-0 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Al-
berto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos, Re-
nata Monteiro de Andrade. Recorrido: Juarez Gonçalves (mai-
or de 60 anos), Arthur Guido de Moura Câmara (maior de 60
anos), Nivaldo Menin, Helga Teitge, Carlos Antonio Teitge Ju-
nior. Advogado: Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingel-
fus. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0020 . Processo/Prot: 0387892-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/139010, 2007/139568. Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 387892-6 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom S/a. Advogado: Karine Pereira, Ana
Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues Alves, Sylvia
Helena Ferreira Campos. Recorrido: Cleuza Rodrigues Ucello,
Cícero Cordeiro Calado, Luciano Dimas de Ataíde, Marlene
Aparecida Ignácio da Costa, Hélio Soares Macedo, Maria Ber-
bel Machado, Dalva Lúcia de Godoy Barbosa, João Gonçalves
Vicentin, Sueli Aparecida Gonçalves, José Maria Gomes. Ad-
vogado: João Rodrigues de Oliveira, Joel Dutra. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0021 . Processo/Prot: 0389950-1/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/118271, 2007/119367. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
11ª Vara Cível. Ação Originária: 389950-1 Apelação Civel.
Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Ana
Paula Domingues dos Santos. Recorrido: Francisco Castorino
Neres, Maria de Lourdes Pasqualim, Neuza Dinora Antunes,
Alan da Silva Machado, Davina dos Santos Pereira, Douglas
Aurelio Komuda, Francisca Rosa de Lima, Santa Izabel de Oli-
veira, Maria Machado de Jesus, Eliane Ferreira de Lima, Rita
de Cassia Torquato Costa, Justina Casubek. Advogado: Petru-
cio Guerra. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10214

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Pimentel Marcovici 006 0338274-7/03
Alberto Rodrigues Alves 008 0350872-7/02

012 0377197-3/02
013 0379417-8/03
014 0403861-3/02

Ana Cláudia Loyola da Rocha 005 0333876-1/02
Ana Claudia Neves Rennó 015 0416521-9/02
Ana Paula Domingues dos Santos 008 0350872-7/02

012 0377197-3/02
013 0379417-8/03
014 0403861-3/02

Antonio Carlos Efing 005 0333876-1/02
Arnaldo José da Silva 001 0260727-8/02
Célio Vitor Betinardi 014 0403861-3/02
Celso Coser Junior 004 0331640-3/01
Daniel Hachem 002 0285506-5/02
Danielle Rosa e Souza 005 0333876-1/02
Diego Arturo Resende Urresta 006 0338274-7/03
Douglas Marcel Peres 001 0260727-8/02
Everaldo Beraldo 013 0379417-8/03
Fernanda Fortunato Mafra 004 0331640-3/01
Fernando Muniz Santos 006 0338274-7/03
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo 001 0260727-8/02
Graciela Iurk Marins 001 0260727-8/02
Gustavo Henrique Dietrich 007 0346311-0/01
Heloyse Contador Rocha 004 0331640-3/01
Iberê Eduardo Sasso 002 0285506-5/02

Itamar Nienkoetter 007 0346311-0/01
Jeferson Cravol Barbosa 013 0379417-8/03
José Domingos de Queiroz 007 0346311-0/01
Julio Cesar Farias Poli 009 0353908-4/01
Karine Pereira 008 0350872-7/02

012 0377197-3/02
013 0379417-8/03
014 0403861-3/02

Leila Cristiane da Silva Rangel 007 0346311-0/01
Liz Danielle Peres M. de Oliveira 001 0260727-8/02
Luciana Olicshevis 010 0354022-3/02

011 0354022-3/03
Luciano Alves Batista 002 0285506-5/02
Marcos Montenegro de Oliveira 003 0316605-8/02
Maria Elizabeth Jacob 015 0416521-9/02
Maurício de Santa Cruz Arruda 003 0316605-8/02
Monica Cesario Pereira Cotelo 009 0353908-4/01
Nelson Kuhn Denes 010 0354022-3/02

011 0354022-3/03
Oscar Silvério de Souza 005 0333876-1/02
Patrícia Rohn 004 0331640-3/01
Paulo Giovani Fornazari 007 0346311-0/01
Paulo Nobuo Tsuchiya 015 0416521-9/02
Paulo Roberto Barbieri 001 0260727-8/02
Renata Monteiro de Andrade 013 0379417-8/03

014 0403861-3/02
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 001 0260727-8/02
Roberto Aurichio Junior 003 0316605-8/02
Roque Sérgio D’Andréa R. d. Silva 006 0338274-7/03
Rosamaria Borges Vieira Feracin 002 0285506-5/02
Silviani Iwerson Barone 008 0350872-7/02

014 0403861-3/02
Sylvia Helena Ferreira Campos 008 0350872-7/02
Vanderlei Carlos Sartori 009 0353908-4/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 001 0260727-8/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 001 0260727-8/02
Vilma Thomal 008 0350872-7/02

012 0377197-3/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0260727-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224764. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
260727-8 Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado S/a.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel Peres,
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Liz Danielle Peres M. de
Oliveira, Arnaldo José da Silva. Recorrido: Carlos Bettini. Ad-
vogado: Victor Alexandre Bomfim Marins, Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Ricardo Key Sakaguti Watanabe, Graciela Iurk
Marins. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0285506-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235368. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 285506-5 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco S/
a. Advogado: Daniel Hachem, Luciano Alves Batista. Recorri-
do: J. Fabricio & Cia Ltda, José Fabricio dos Santos, Terezinha
do Belém P. dos Santos. Advogado: Iberê Eduardo Sasso, Ro-
samaria Borges Vieira Feracin. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 30 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0316605-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/219463. Comarca: Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 316605-8 Apelação Civel.
Recorrente: José Wilmar Strapasson. Advogado: Marcos Mon-
tenegro de Oliveira. Recorrido: Luiz Carlos Gaspareto. Advo-
gado: Maurício de Santa Cruz Arruda, Roberto Aurichio Juni-
or. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Com fundamento no art. 4º da Lei 1.060/50, defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. 2. Despachei, em separado,
acerca do juízo de admissibilidade recursal. 3. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0331640-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/246408. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 331640-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Heloyse Contador Rocha, Celso Coser Junior,
Fernanda Fortunato Mafra. Recorrido: Marcos Wilton de Aviz
Mafra. Advogado: Patrícia Rohn. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Defiro o pedido de substituição processual de fl. 344. 2.
Exclua-se do termo de autuação o Banco Banestado S.A., in-
cluindo como parte o Banco Itaú S.A. 3. Segue, em separado, o
exame de admissibilidade recursal. 4. Publique-se. Curitiba,
29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “c” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo das demais questões suscitadas (Súmulas 292
e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Curitiba, 29

de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0333876-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/161828. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 333876-1 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Condomínio de Chácaras Dom Rodrigo. Ad-
vogado: Antonio Carlos Efing, Ana Cláudia Loyola da Rocha.
Recorrido: Eronaldo Ayres Santos Mello, Sirley do Rocio Melo.
Advogado: Oscar Silvério de Souza, Danielle Rosa e Souza.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Após o cumpri-
mento das formalidades legais, remetam-se os autos ao Superi-
or tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 30 de outubro de
2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0338274-7/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/182513. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 338274-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Fran-
cisco Eduardo Manasses. Advogado: Diego Arturo Resende
Urresta, Fernando Muniz Santos, Adriano Pimentel Marcovici.
Recorrido: Andréa Aparecida Rodrigues Stele. Advogado: Ro-
que Sérgio D’Andréa Ribeiro da Silva. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0346311-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/253036. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 346311-0 Apelação Civel. Recorrente: Jpw
- Comércio de Medicamentos Ltda - Me. Advogado: Itamar
Nienkoetter, José Domingos de Queiroz. Recorrido: Dimed S/a
- Distribuidora de Medicamentos. Advogado: Leila Cristiane
da Silva Rangel, Gustavo Henrique Dietrich, Paulo Giovani
Fornazari. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0350872-7/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/100271, 2007/100273. Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 350872-7 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Sylvia Helena
Ferreira Campos, Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves, Ana
Paula Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone. Recor-
rido: Odivaldo Antonio José dos Santos, Grabriel Augusto
Martini da Silva Representado(a), Pedro Longuim da Cruz,
Raimundo Pinto Ladislau, Rosa Oliveira da Silva, Sirlene Car-
dos Pavani, Sonia da Silva Gois, Sueli Aparecida Verga, Tereza
Danhoni Neves, Verenice Amaral, Vicentina Batista da Cruz.
Advogado: Vilma Thomal. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 29 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0353908-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/218862. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 353908-4 Apelação Civel.
Recorrente: Daniele Gamero. Advogado: Monica Cesario Pe-
reira Cotelo, Julio Cesar Farias Poli. Recorrido: Nelson Game-
ro, Evanira Gomes Gamero, Anamaria Gomes Gamero Osti,
Laertes Osti. Advogado: Vanderlei Carlos Sartori. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, ficando preju-
dicado o pedido de concessão de efeito suspensivo formulado à
fl. 191. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0354022-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/253712. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 354022-3 Apelação Civel. Recorrente: Marcia Apa-
recida Biss. Advogado: Nelson Kuhn Denes. Recorrido: Ade-
milar Administradora de Consorcios Sa. Advogado: Luciana
Olicshevis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0354022-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/253715. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 354022-3 Apelação Civel. Recorrente: Marcia Apa-
recida Biss. Advogado: Nelson Kuhn Denes. Recorrido: Ade-
milar Administradora de Consorcios Sa. Advogado: Luciana
Olicshevis. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0377197-3/02 Recurso Extraordinário/
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Especial Cível

. Protocolo: 2007/112128, 2007/112194. Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 377197-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Karine Pereira,
Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos.
Recorrido: Alice Maria Fritzen, Álvaro Rodrigues Lopes, An-
tonio Lino, Antonio Turola, Benedito Reato, Darci Ferreira
Vimieiro, Delvina Ozilieri Morente, Edson Luiz Terezan, Elen
Mara Batista da Cruz, Elizani de Freitas. Advogado: Vilma
Thomal. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0013 . Processo/Prot: 0379417-8/03 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/169535, 2007/169541. Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 379417-8 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Brasil Telecom SA. Advogado: Karine Perei-
ra, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos Santos,
Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Miguel Batista Ro-
drigues. Advogado: Everaldo Beraldo, Jeferson Cravol Barbo-
sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0403861-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/176218, 2007/176343. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 403861-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Silviani Iwerson Barone, Karine Pereira, Ana Paula Domin-
gues dos Santos, Renata Monteiro de Andrade. Recorrido: Gil-
berto Pepe, Jarbas Yukio Shimizu, Ioanis Labhardt Joanidis,
Malke Terezinha Edde Lima, Rodolfo Valentim Junior, Elian
José do Nascimento, Salvador Antonio Sarto, Adriana Nasser
Caldart, Sirlei Fátima Oliveira Moro, Sociedade Patobranquense
de Estudos Espíritas. Advogado: Célio Vitor Betinardi. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0015 . Processo/Prot: 0416521-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/149361. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 0416521-9/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya, Ana
Claudia Neves Rennó. Recorrido: Gasparino Gomes Pereira
(maior de 60 anos). Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente
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Relação No. 2007.10216

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ademir Simões 018 0370730-0/01
Alberto Silva Gomes 006 0318777-7/01
Alessandra Nunes de Souza 009 0340007-7/01
Almir Tadeu Botelho 002 0176634-3/02
Ana Claudia Neves Rennó 005 0310060-5/02

025 0412414-3/02
Ana Lúcia Bohmann 005 0310060-5/02

012 0345978-1/01
Andréa Cristiane Grabovski 014 0351567-5/01
Andréia Salgueiro S. Salles 011 0341181-2/02
Andre Luiz Batezati 011 0341181-2/02
Arno Jung 010 0341175-4/01
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0288796-1/01
Bruno Pedalino 009 0340007-7/01
Carlos Alexandre Lima de Souza 003 0288796-1/01
Carlos Roberto Scalassara 005 0310060-5/02
Celso Paulo da Costa 010 0341175-4/01
Celso Wolf 022 0399380-2/01
Cesar Augusto Schommer 008 0331006-1/02
Daniel Hachem 016 0367099-9/01
Daniele de Bona 019 0375915-3/01
Denize Heuko 016 0367099-9/01
Diego Rubens Gottardi 019 0375915-3/01
Dinizar Domingues 011 0341181-2/02
Eduardo José Pereira Neves 013 0350925-3/02
Eduardo Mariotti 017 0367429-7/02
Elisandre Maria Beira 018 0370730-0/01
Emerson Norihiko Fukushima 001 0161677-5/02
Evandro Luis Pezoti 009 0340007-7/01
Gabriela Vitiello Wink 017 0367429-7/02
Geni Romero Jandre Pozzobom 005 0310060-5/02
Geroldo Augusto Hauer 011 0341181-2/02
Glauco Luciano Ramos 025 0412414-3/02
Guilherme Gehlen 001 0161677-5/02
Helen Kátia Silva Cassiano 005 0310060-5/02
Henoch Gregório Buscariol 018 0370730-0/01
Ianaê Daniel M. d. C. Martelli 017 0367429-7/02
Ivo Tadeo Bona 011 0341181-2/02
José Ivan Guimarães Pereira 016 0367099-9/01
Karine Cristina Costa 019 0375915-3/01

Keity Suto Trombeli 018 0370730-0/01
Leonel Trevisan Júnior 004 0303353-4/01
Lilian Ono 005 0310060-5/02
Lorena Mary Silveira Fontoura 010 0341175-4/01
Lourivaldo da Silva Júnior 013 0350925-3/02
Luis Guilherme Pegoraro 009 0340007-7/01
Luiz Carlos da Silva 022 0399380-2/01
Luiz Fernando Dietrich 015 0363554-9/02
Luiz Fernando T. d. Siqueira 017 0367429-7/02
Luiz Gonzaga Moreira Correia 006 0318777-7/01
Márcio Antonio Sasso 013 0350925-3/02
Márcio Rogério Depolli 003 0288796-1/01
Marcolino Pereira Camargo 006 0318777-7/01
Margarida Sathler 005 0310060-5/02
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 007 0323349-6/02
Maria Elizabeth Jacob 012 0345978-1/01

021 0393814-9/02
023 0401100-7/02
024 0407505-6/02

Marlus Fabiano Sigwalt 008 0331006-1/02
Martim Francisco Ribas 020 0392044-3/01
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 020 0392044-3/01
Mauro Cury Filho 015 0363554-9/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 015 0363554-9/02
Miriam Aparecida Gleria Gnann 009 0340007-7/01
Nataniel Ricci 001 0161677-5/02
Paulino Andreoli 002 0176634-3/02
Paulo Roberto Barbieri 004 0303353-4/01
Raquel Heck Mariano da Rocha 017 0367429-7/02
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 016 0367099-9/01
Renata Kawassaki Siqueira 021 0393814-9/02
Renata Silva Cassiano 005 0310060-5/02
Rita de Cassia Maistro 023 0401100-7/02
Rodrigo Gaião 011 0341181-2/02
Sérgio Ricardo Meller 016 0367099-9/01
Sandra Mara Pereira 002 0176634-3/02
Sara Nunes Ferreira Wahl 014 0351567-5/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 013 0350925-3/02
Suzely Ancioto 009 0340007-7/01
Thais Ferraz Martin Robles 024 0407505-6/02
Valéria Aparecida C. Oliveira 009 0340007-7/01
Vandocir José dos Santos 002 0176634-3/02
Vera Lúcia Schreiner 004 0303353-4/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 007 0323349-6/02
Vilma Carla Lima de Souza 003 0288796-1/01
Virgilio Cesar de Melo 014 0351567-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0161677-5/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/237077. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
161677-5 Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba.
Advogado: Nataniel Ricci. Recorrido: Fórum das Entidades
Culturais de Curitiba. Advogado: Emerson Norihiko Fukushi-
ma, Guilherme Gehlen. Aut.Coatora: Presidente da Fundação
Cultural de Curitiba. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordiná-
rio. 4. Publique-se. Curitiba, 26 de outubro de 2007. ANTO-
NIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0176634-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/167015. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 176634-3 Apelação Civel. Recorrente: E. A.
E. P. L.. Advogado: Vandocir José dos Santos, Almir Tadeu
Botelho. Recorrido: C. R. D. C.. Advogado: Paulino Andreoli,
Sandra Mara Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0288796-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/236057. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 288796-1 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Mauro de Moraes Ri-
beiro, Pedro Paiva, Irinaldo Celestino, Clarinda de Fátima da
Silva Alexandre Celestino, José Gulherme, Lázara Aparecida
da Silva Guilherme, Ostiniana Ribeiro da Silva. Advogado:
Vilma Carla Lima de Souza, Carlos Alexandre Lima de Souza.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0303353-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/129993. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 303353-4 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a, Banco Itaú S/a. Advogado: Paulo Rober-
to Barbieri, Leonel Trevisan Júnior. Recorrido: César Danilo
Castilho Poleto. Advogado: Vera Lúcia Schreiner. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0310060-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/87034. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 310060-5 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: sercontel s.a. - telecomunicações. Advogado: Geni

Romero Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Margarida Sathler. Re-
corrido: aparecida galdino gumiero, aparecido zanco, christi-
anne marta schwabe, eduardo martins de lima, flavia do vale,
josé joão da silva, katherine isabel feitosa de melo, maria anun-
ciata da silva bernardo, sebastião joaquim da carvalho, tania
regina lotz campos pívaro. Advogado: Renata Silva Cassiano,
Helen Kátia Silva Cassiano. Recorrido: município de londrina.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Claudia Neves Ren-
nó, Ana Lúcia Bohmann. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso, pela apontada ofensa aos
artigos 206, § 3º (porque não aplicado no presente caso) e 2.028
do Código Civil de 2002. Publique-se e, oportunamente, reme-
tam-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0006 . Processo/Prot: 0318777-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/47466. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 318777-7 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander S/a. Advogado: Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto
Silva Gomes. Recorrido: Gilberto Lessa Soares. Advogado:
Marcolino Pereira Camargo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0323349-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/204172. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323349-6
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos. Recorrido: Mar-
gherita Lanches Ltda. Advogado: Victor Alexandre Bomfim
Marins. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º VICE PRESIDENTE

0008 . Processo/Prot: 0331006-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/172607. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 331006-1 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: Elvino Bogo. Advogado: Marlus Fabia-
no Sigwalt. Recorrido: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda.
Advogado: Cesar Augusto Schommer. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0340007-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199478. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 340007-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco Sa. Advogado: Luis Guilherme Pegoraro, Evan-
dro Luis Pezoti, Miriam Aparecida Gleria Gnann. Recorrido:
Maximum Indústria e Comércio de Lubrificantes Ltda. Advo-
gado: Valéria Aparecida Castilho Oliveira, Suzely Ancioto, Ales-
sandra Nunes de Souza, Bruno Pedalino. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0341175-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/175418. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 341175-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Rank Pneus Ltda. Advogado: Arno Jung, Lorena Mary
Silveira Fontoura. Recorrido: Celso Paulo da Costa Síndico da
Massa Falida. Advogado: Celso Paulo da Costa. Recorrido:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0341181-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/194067. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 341181-2 Apelação Civel. Recorrente: Exco-
par - Extração e Comércio de Pedras e Areia Ltda. Advogado:
Andréia Salgueiro Schenfelder Salles, Rodrigo Gaião, Geroldo
Augusto Hauer, Dinizar Domingues. Recorrido: Frutuoso Ma-
noel Pires, Gilda Cardoso de Mello Pires. Advogado: Andre
Luiz Batezati, Ivo Tadeo Bona. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0345978-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/246133. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 345978-1 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Lúcia Bohmann. Re-
corrido: Quitéria Caetano da Silva de Oliveira. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0350925-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/224379. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 350925-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, Silvana Aparecida Cezar Ponte. Recor-
rido: João Ferreira da Paz. Advogado: Lourivaldo da Silva Jú-
nior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0351567-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/232855. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 351567-5 Apelação Civel. Recorrente: Rainilda
Freisleben Dias & Cia Ltda. Advogado: Sara Nunes Ferreira
Wahl, Virgilio Cesar de Melo. Recorrido: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Andréa Cristiane Grabovski. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0363554-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/131225. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 363554-9 Apelação Civel. Recorrente: Bruno Guerra
Junior. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Recorrido:
Az Imoveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Interes-
sado: Instituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cida-
dão. Advogado: Mauro Cury Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0367099-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/16994. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 367099-9 Apelação Civel. Recorrente:
Aguia Distribuidora de Petróleo Ltda, Valdomiro Aparecido
Pinheiro. Advogado: Sérgio Ricardo Meller. Recorrido: Banco
Bradesco S/a. Advogado: Denize Heuko, José Ivan Guimarães
Pereira, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0367429-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/36277. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 367429-7 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Banco Santander Meridional Sa. Advogado: Ra-
quel Heck Mariano da Rocha, Ianaê Daniel Martins da Cunha
Martelli, Gabriela Vitiello Wink, Eduardo Mariotti. Recorrido:
Herodites Tadeu Ribas Pacheco. Advogado: Luiz Fernando
Tesseroli de Siqueira. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 26 de
outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0018 . Processo/Prot: 0370730-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/31913. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 370730-0 Apelação Civel. Recorrente:
Credicard Banco S/a. Advogado: Elisandre Maria Beira, Keity
Suto Trombeli, Henoch Gregório Buscariol. Recorrido: Vicen-
te de Paulo Norman Gomes. Advogado: Ademir Simões. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. 4. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0375915-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/257594. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 375915-3 Apelação Civel. Recorrente: Cia. Itaule-
asing de Arrendamento Mercantil. Advogado: Daniele de Bona,
Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina Costa. Recorrido: Ale-
xsandra de Paula Trein. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0392044-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/138235. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 392044-3 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Recorrido: Vitor Alves Ferreira. Advogado: Mau-
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riza de Jesus Ieger Gruba. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0393814-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/95471. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 393814-9 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Renata Kawassaki Siquei-
ra. Recorrido: Sidnei Aparecido Munhoz. Advogado: Maria
Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0399380-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/108674. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 399380-2 Apelação Civel. Recorrente: Federal Se-
guros Sa. Advogado: Luiz Carlos da Silva. Recorrido: Deloá
Dilva Schneckenberg Sacchelli (maior de 60 anos). Advogado:
Celso Wolf. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0401100-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/105957. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 401100-7 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Rita
de Cassia Maistro. Recorrido: Dirce da Silva Serafim Peres.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos nele abordados se-
jam examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do
Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, oportunamente, re-
metam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0407505-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/144699. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 407505-6 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Thais Ferraz Martin Ro-
bles. Recorrido: José de Almeida (maior de 60 anos). Advoga-
do: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0412414-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/138804. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 412414-3 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Ana Claudia Neves Rennó.
Recorrido: Lucio Flavio dos Santos. Advogado: Glauco Lucia-
no Ramos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial, com fundamento
na alínea “a” da norma constitucional autorizadora, sem preju-
ízo de que os demais aspectos nele abordados sejam examina-
dos pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supremo Tri-
bunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os autos ao
egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 24 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10219

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana D’Avila Oliveira 018 0358899-0/03
Alberto Rodrigues Alves 013 0351249-2/02
Ana Paula Domingues dos Santos 013 0351249-2/02
Andressa Jarletti G. d. Oliveira 006 0335010-1/02
Antônio Lu 019 0379850-3/02
Antonio Celestino Toneloto 007 0336747-7/02

008 0340950-3/02
Augusto Pastuch de Almeida 010 0348185-8/02
Braulio Belinati Garcia Perez 008 0340950-3/02
Carlos Alberto Moreira de Mello 006 0335010-1/02
Carlos Fernando Correa de Castro 018 0358899-0/03
Carmen Lúcia Villaça de Verón 017 0357666-7/01
Cristiane de Mattos J. Gasparin 019 0379850-3/02
Débora Franco de Godoy 001 0181291-1/01

002 0181291-1/02
Daniele Cristina U. Bittencourt 009 0344498-4/01
Daniele Neves Popika 014 0352724-4/02
Douglas Marcel Peres 003 0303018-0/02
Elisandre Maria Beira 017 0357666-7/01
Fábio Rogério Hardt 005 0331730-2/01
Fabiana Silveira 014 0352724-4/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0181291-1/01

002 0181291-1/02
Franciele Aparecida Romero Santos 009 0344498-4/01
Gastão Fernando Paes de B. Junior 007 0336747-7/02

008 0340950-3/02
Gilberto Adriane da Silva 015 0354601-4/03

016 0354601-4/04

Gisele Vieira da Silva 017 0357666-7/01
Gustavo de Almeida Flessak 010 0348185-8/02
Haroldo Almeida Soldateli 005 0331730-2/01
Indianara Farias de Camargo 013 0351249-2/02
Júlio Cesar Dalmolin 008 0340950-3/02

017 0357666-7/01
Jair Antônio Wiebelling 008 0340950-3/02

017 0357666-7/01
Karina Locks 005 0331730-2/01
Karine Pereira 013 0351249-2/02
Keity Suto Trombeli 017 0357666-7/01
Laércio Fondazzi 009 0344498-4/01
Leonardo Antonio Franco 018 0358899-0/03
Leonel Trevisan Júnior 003 0303018-0/02
Lia Correia Bessa 020 0408643-5/02
Ligia Socreppa 001 0181291-1/01

002 0181291-1/02
Luis Eduardo Mikowski 004 0323711-2/02

015 0354601-4/03
016 0354601-4/04

Luiz Carlos da Rocha 006 0335010-1/02
Luiz Gil de Almeida 006 0335010-1/02
Luiz Roberto Romano 018 0358899-0/03
Márcia Giraldi Sbaraini 011 0349123-2/01

012 0349123-2/02
Márcia Loreni Gund 008 0340950-3/02

017 0357666-7/01
Márcio Rogério Depolli 008 0340950-3/02
Marcelo Conceição Andretta 003 0303018-0/02
Marcos João Rodrigues Salamunes 010 0348185-8/02
Maria Elizabeth Jacob 020 0408643-5/02
Maria Fernanda Simões Bellei 014 0352724-4/02
Marina Bastos da Porciúncula 011 0349123-2/01

012 0349123-2/02
Mauricio Galeb 004 0323711-2/02
Mauro Sérgio Guedes Nastari 014 0352724-4/02
Osvaldo Francisco Gasparin 019 0379850-3/02
Paulo Guilherme Pfau 014 0352724-4/02
Paulo Roberto Barbieri 003 0303018-0/02
Paulo Roberto Jensen 006 0335010-1/02
Rafael Schier Guerra 003 0303018-0/02
Rodrigo Agustini 007 0336747-7/02
Sérgio Ayres Gasparin 019 0379850-3/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0181291-1/01

002 0181291-1/02
005 0331730-2/01

Selma Paciornik 018 0358899-0/03
Ubirajara Ayres Gasparin 019 0379850-3/02
Vinicius Hiroshi Tsuru 007 0336747-7/02
Walter Borges Carneiro 010 0348185-8/02
Walter José Mathias Júnior 004 0323711-2/02

015 0354601-4/03
016 0354601-4/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0181291-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/174741. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 181291-1
Apelação Civel. Recorrente: Anavel Comércio e Serviços Ltda,
Noel Lobo Guimarães, Dalton Zeni Rispoli, Acyr Stamm, Es-
pólio de Landívio Tschoeke. Advogado: Ligia Socreppa. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0181291-1/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/174742. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 181291-1
Apelação Civel. Recorrente: Anavel Comércio e Serviços Ltda,
Noel Lobo Guimarães, Dalton Zeni Rispoli, Acyr Stamm, Es-
pólio de Landívio Tschoeke. Advogado: Ligia Socreppa. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Go-
doy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de La-
cerda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0303018-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235844. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 303018-0 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado S/a.. Advogado: Paulo Roberto Barbieri,
Douglas Marcel Peres, Leonel Trevisan Júnior. Recorrido: Do-
roti do Rocio Bodnar, Osvaldo Bodnar. Advogado: Marcelo
Conceição Andretta, Rafael Schier Guerra. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao presente recurso especi-
al, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da
Constituição Federal, sem prejuízo das demais questões susci-
tadas (Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0323711-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209834. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 323711-2
Apelação Civel. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado:
Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Recorri-

do: Ronaldo Portugal Bacellar, Ilse Regina Viana Ramos Bace-
llar. Advogado: Mauricio Galeb. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0331730-2/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/193270. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 331730-2 Apelação Civel. Recorrente:
Transudoeste Transportadora Sudoeste Ltda.. Advogado: Ha-
roldo Almeida Soldateli, Fábio Rogério Hardt. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Karina Locks, Sérgio Botto de La-
cerda. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0335010-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/48693. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 335010-1
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Lotamento
Jardim das Flores. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Andressa
Jarletti Gonçalves de Oliveira. Recorrido: Município de Curiti-
ba. Advogado: Paulo Roberto Jensen. Recorrido: Ione Celeste
Salomé. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello, Luiz Gil
de Almeida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso. Pu-
blique-se. Curitiba, 1º de novembro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 0336747-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/173015. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 336747-7 Apelação Civel. Recorrente: João Fernan-
do Lorenzon. Advogado: Vinicius Hiroshi Tsuru, Rodrigo Agus-
tini. Recorrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Gastão Fer-
nando Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0340950-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/212368. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 340950-3 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú Sa. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão
Fernando Paes de Barros Junior, Braulio Belinati Garcia Perez,
Márcio Rogério Depolli. Recorrido: Aury Ângelo Gatto. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento, com fundamento no artigo
105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, ao recurso
especial interposto, sem prejuízo do suscitado com base na alí-
nea a do mesmo artigo (Súmula 292/STF), encaminhando-se,
oportunamente, os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justi-
ça. Publique-se. Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO
LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 0344498-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209744. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 344498-4 Apelação Civel. Recorrente:
Nelson Panaro. Advogado: Franciele Aparecida Romero San-
tos. Recorrido: Município de Maringá. Advogado: Daniele Cris-
tina Ubiali Bittencourt, Laércio Fondazzi. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0348185-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/199228. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 348185-8 Apelação Civel. Recorrente: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga. Advogado: Walter Borges Car-
neiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Fles-
sak. Recorrido: Canasvieiras Transportes Ltda. Advogado:
Marcos João Rodrigues Salamunes. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial. Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 0349123-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209584. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 349123-2 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Al-
berto Pereira. Advogado: Marina Bastos da Porciúncula. Re-
corrido: Emma Neizer. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0349123-2/02 Recurso Extraordinário

Cível

. Protocolo: 2006/209586. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 349123-2 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Al-
berto Pereira. Advogado: Marina Bastos da Porciúncula. Re-
corrido: Emma Neizer. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se. Curitiba, 31 de outubro de 2007. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0351249-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/92779, 2007/92781. Comarca: Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª
Vara Cível. Ação Originária: 351249-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Brasil Telecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves,
Ana Paula Domingues dos Santos, Karine Pereira. Recorrido:
José Nunes Correia, Hilário Mancias, Cezlau Laskawski, Si-
mone Kominski, Luciane Leocádia Padilha de Lima. Advoga-
do: Indianara Farias de Camargo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso extraordinário e nego se-
guimento ao recurso especial. Publique-se. Curitiba, 24 de ou-
tubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0014 . Processo/Prot: 0352724-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/209081. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 352724-4 Apelação Civel. Recorrente: Alfa Arren-
damento Mercantil S/a. Advogado: Fabiana Silveira, Paulo
Guilherme Pfau. Recorrido: Simone Levi Gonçalves. Advoga-
do: Daniele Neves Popika, Maria Fernanda Simões Bellei,
Mauro Sérgio Guedes Nastari. Rec.Adesivo: Simone Levi Gon-
çalves. Advogado: Daniele Neves Popika, Maria Fernanda Si-
mões Bellei, Mauro Sérgio Guedes Nastari. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0354601-4/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235914. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 354601-4 Apelação Civel. Recorrente: Maria Rita
de Abreu Hernandes, Antonio Aparecido Hernandes. Advoga-
do: Gilberto Adriane da Silva. Recorrido: Banco Banestado Sa.
Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Miko-
wski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial inter-
posto por Maria Rita de Abreu Hernandes e Antonio Aparecido
Hernandes e admito o recurso especial do Banco Banestado
S.A., com fundamento na alínea “c” da norma constitucional
autorizadora, sem prejuízo das demais questões suscitadas (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0354601-4/04 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/235789. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 354601-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Walter José Mathias Júnior, Luis Eduardo
Mikowski. Recorrido: Maria Rita de Abreu Hernandes, Anto-
nio Aparecido Hernandes. Advogado: Gilberto Adriane da Sil-
va. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial inter-
posto por Maria Rita de Abreu Hernandes e Antonio Aparecido
Hernandes e admito o recurso especial do Banco Banestado
S.A., com fundamento na alínea “c” da norma constitucional
autorizadora, sem prejuízo das demais questões suscitadas (Sú-
mulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e,
após o cumprimento das formalidades legais, remetam-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro
de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0357666-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/193358. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 357666-7 Apelação Civel. Recorrente:
Credicard Banco Sa. Advogado: Gisele Vieira da Silva, Car-
men Lúcia Villaça de Verón, Keity Suto Trombeli, Elisandre
Maria Beira. Recorrido: José Fior Neto. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0358899-0/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/247206. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 358899-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Re-
algás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advogado: Luiz
Roberto Romano, Leonardo Antonio Franco, Selma Paciornik.
Recorrido: Citibank N.a. Advogado: Carlos Fernando Correa
de Castro, Adriana D’Avila Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 0379850-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/18574. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 379850-3 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Empresa Sulamericana de Transportes Em Ônibus
Ltda. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Osvaldo Francisco
Gasparin, Sérgio Ayres Gasparin, Cristiane de Mattos Junquei-
ra Gasparin. Recorrido: Maria Salete da Silva. Advogado: An-
tônio Lu. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso especial, com
fundamento na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, sem prejuízo de que os demais aspectos abordados sejam
examinados pela Corte Superior (Súmulas 292 e 528 do Supre-
mo Tribunal Federal). Publique-se e, após, remetam-se os au-
tos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 1º de no-
vembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0020 . Processo/Prot: 0408643-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/152302. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 0408643-5/01 Agravo. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: Lia Correia Bessa. Recor-
rido: Pedrelina Brasilina Francisca (maior de 60 anos). Advo-
gado: Maria Elizabeth Jacob. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 24 de outubro de 2007. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10734

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Claudionor Siqueira Benite 001 0320696-8/02
Fabiana de Oliveira Pascoal 001 0320696-8/02
Márcio André Kammers 001 0320696-8/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0320696-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/140000. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 320696-8 Apelação Civel.
Recorrente: Edmilson Antônio de Lima, Ariely Feitosa da Cos-
ta Lima. Advogado: Claudionor Siqueira Benite. Recorrido:
Felipe Salvador Palhares, Wilma Iglê Bernardelli Palhares.
Advogado: Márcio André Kammers, Fabiana de Oliveira Pas-
coal. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o presente recurso. Curitiba, 17 de
setembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007

Relação No. 2007.10751

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 018 0387755-8/03
Adriane Nogueira Fauth 007 0345000-8/03
Adriano Barbosa 004 0324351-0/02
Alessandra Gaspar Berger 012 0366164-7/02
Alessandro Marcelo Moro Réboli 019 0388111-0/02

025 0406189-8/02
Ana Cristina Xavier 011 0365156-1/03
André Luis de Alcântara 013 0371360-2/02
André Renato Miranda Andrade 011 0365156-1/03
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 003 0312434-3/03
Antonio Rudolfo Hanauer 008 0345251-5/02
Antonio de Jesus Filho 016 0380272-6/01
Ariovaldo Lopes 004 0324351-0/02
Armando C. D. S. e. Guadanhini 028 0412961-7/03
Carla Margot Machado Seleme 011 0365156-1/03

021 0397049-8/01
Carlos Alberto Forbeck de Castro 030 0431478-9/01
Carlos Eduardo Vila Real 016 0380272-6/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 023 0402713-8/01
Carlos Roberto Scalassara 017 0385696-6/02
Cassiano Luiz Iurk 012 0366164-7/02
Chirlei Trisotto 020 0394392-2/03
Christiane Possa Marroni 013 0371360-2/02
Claiton Luis Bork 022 0402497-9/02
Claudio Mariani Berti 030 0431478-9/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 027 0412957-3/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 021 0397049-8/01
Débora de Ferrante Ling Catani 009 0360207-3/02
Daiane Maria Bissani 012 0366164-7/02
Daniel Hachem 002 0305874-6/02

008 0345251-5/02
Daniella Leticia Broering 018 0387755-8/03
Danielle Rosa e Souza 028 0412961-7/03
Dario Becker Paiva 014 0375067-2/02
Denio Leite Novaes Junior 007 0345000-8/03
Diogo Sangalli 015 0379280-1/02
Edmilson Nogima 017 0385696-6/02
Eduardo Caringi Raupp 013 0371360-2/02
Eleandra Leal dos Santos Moraes 020 0394392-2/03
Emerson Miguel Wohlers de Mello 029 0415403-2/01
Emilio Luiz Augusto Prohmann 030 0431478-9/01
Eridson Pompeu da Silva 026 0410336-6/01
Eriton Augusto Popiu 015 0379280-1/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 001 0264845-7/02

022 0402497-9/02

Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0333934-8/02
Fábio Teixeira 012 0366164-7/02
Fernanda Schoemberger 022 0402497-9/02
Flávia Regina Borba 005 0333934-8/02
Flaviano Belinati Garcia Perez 027 0412957-3/01
Francisco Carlos Duarte 005 0333934-8/02
Francisco Eduardo de Oliveira 014 0375067-2/02
Gabriel Grube Nery de Lima 003 0312434-3/03
Gabriela de Paula Soares 012 0366164-7/02
Genilson Pereira 015 0379280-1/02
Giancarlo Lopes Brandão 014 0375067-2/02
Gil César Dantas Bruel 012 0366164-7/02
Gizelle de Assis 007 0345000-8/03
Glenda Gonçalves Gondim 007 0345000-8/03
Hyperides Zanello Neto 025 0406189-8/02
Irae Cristina Holetz 017 0385696-6/02
Italo Tanaka Junior 016 0380272-6/01
Ivo Dyniewicz 026 0410336-6/01
Júlio Cesar Dalmolin 027 0412957-3/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 023 0402713-8/01
Jaime Oliveira Penteado 020 0394392-2/03
Jair Antônio Wiebelling 027 0412957-3/01
Jaqueline Lobo da Rosa 007 0345000-8/03
Jefferson Isaac João Scheer 021 0397049-8/01
João Joaquim Martinelli 005 0333934-8/02
João Luiz do Prado 029 0415403-2/01
Joe Tennyson Velo 009 0360207-3/02
José Cid Campêlo 001 0264845-7/02
José Eli Salamacha 029 0415403-2/01
José Marcelo de Jesus 016 0380272-6/01
José Rodrigo Sade 001 0264845-7/02
Jozelia Nogueira Broliani 012 0366164-7/02

024 0404174-9/01
Julhi Meire Almiron Bonespirito 023 0402713-8/01
Juliana Barbar de C. Antunes 007 0345000-8/03
Juliane Cristina Corrêa da Silva 027 0412957-3/01
Julio Cezar Nalin Salinet 014 0375067-2/02
Julio Jacob Junior 019 0388111-0/02

025 0406189-8/02
Karina Locks 005 0333934-8/02
Lauro Fernando Zanetti 006 0336981-9/01
Leonardo da Costa 007 0345000-8/03
Letícia Dorneles Lorensi 013 0371360-2/02
Luciano Dell Agnolo Kuhn 017 0385696-6/02
Luis Alexandre Carta Winter 010 0362927-8/02
Luis Eduardo Mikowski 006 0336981-9/01
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 011 0365156-1/03
Luiz Antonio Teixeira 018 0387755-8/03
Luiz Carlos da Rocha 017 0385696-6/02
Luiz Rodrigues Wambier 022 0402497-9/02
Márcia Loreni Gund 027 0412957-3/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 020 0394392-2/03
Mônica Mine Yao 001 0264845-7/02
Marco Antonio Brandalize 006 0336981-9/01
Maria Alice C. d. Figueiredo 008 0345251-5/02
Marina Bueno de Cerqueira Leite 005 0333934-8/02
Maureen Daisy Redondo Machado 019 0388111-0/02
Mauricio Sagboni M. Teixeira 013 0371360-2/02
Melissa de Cássia Kanda 019 0388111-0/02

025 0406189-8/02
Miriam Aparecida Gleria Gnann 028 0412961-7/03
Mirnei Barbosa de Souza 026 0410336-6/01
Nelson Antonio Gomes Junior 010 0362927-8/02
Oriana Rodrigues Smiguel 022 0402497-9/02
Oscar Silvério de Souza 028 0412961-7/03
Ozorio Cezar Campaner 013 0371360-2/02
Pascoal Muzeli Neto 024 0404174-9/01
Paulo Roberto Moreira G. Junior 012 0366164-7/02
Paulo Roberto Vasconcelos Filho 028 0412961-7/03
Paulo Rodrigo Ferreira Pinto 028 0412961-7/03
Rita Elizabeth Cavallin Campêlo 001 0264845-7/02
Rita de Cassia C. d. Vasconcelos 022 0402497-9/02
Rodrigo Xavier Leonardo 004 0324351-0/02
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier 019 0388111-0/02
Roxana Ligia Hakim Araujo 002 0305874-6/02
Samia Cristina Yebahi 003 0312434-3/03
Silvia Matos 013 0371360-2/02
Tércio Amaral de Camargo 019 0388111-0/02

025 0406189-8/02
Tania Mara Garcia Costa 021 0397049-8/01
Wallace Soares Pugliese 005 0333934-8/02
Walter José Mathias Júnior 006 0336981-9/01
Walter de Souza Fernandes 013 0371360-2/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0264845-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182584. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 264845-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mônica Mine Yao. Recor-
rido: Marco Aurélio Jussiani da Silva. Advogado: José Cid Cam-
pêlo, José Rodrigo Sade, Rita Elizabeth Cavallin Campêlo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0305874-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/133027. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 305874-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú S/a. Advogado: Daniel Hachem. Recorrido: Calixto
Antônio Hakim Neto. Advogado: Roxana Ligia Hakim Araujo.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0312434-3/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/139022. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 312434-3 Apelação Civel. Recorrente: Yasser Je-
bahi. Advogado: Samia Cristina Yebahi, Gabriel Grube Nery
de Lima. Recorrido: Global Village Telecom Ltda. Advogado:
Anne Elize Puppi Stanislawczuk. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0324351-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/151197. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 324351-0 Apelação Civel. Recorrente: Tim Celu-
lar. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Rodrigo Xavier Leo-
nardo, Adriano Barbosa. Recorrido: Aecio Antônio Pedreira
Santos. Advogado: Ariovaldo Lopes. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO ADESIVO

0005 . Processo/Prot: 0333934-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/174096, 2007/174098. Comarca: Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 333934-
8 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Karina Locks, Francisco Carlos Duarte, Fábio Bertoli Esma-
nhotto, Wallace Soares Pugliese, Marina Bueno de Cerqueira
Leite. Recorrido: Motobrás Motores e Máquinas Ltda. Advo-
gado: Flávia Regina Borba, João Joaquim Martinelli.
Rec.Adesivo: Motobrás Motores e Máquinas Ltda. Advogado:
Flávia Regina Borba, João Joaquim Martinelli. Recorrido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Karina Locks, Francisco Carlos
Duarte, Fábio Bertoli Esmanhotto, Wallace Soares Pugliese,
Marina Bueno de Cerqueira Leite. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES - RECURSO ADESIVO. Observação: Para contra-
razões do Recorrido Adesivo ESTADO DO PARANÁ

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo/Prot: 0336981-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/47925. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 336981-9 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA, Banco Itaú SA. Advogado: Walter José
Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski, Lauro Fernando Za-
netti. Recorrido: Virgilio Ferreira do Nascimento. Advogado:
Marco Antonio Brandalize. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo/Prot: 0345000-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182817. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 345000-8 Apelação Civel. Recorrente: Claudio Al-
ves Marinho. Advogado: Leonardo da Costa, Juliana Barbar de
Carvalho Antunes, Adriane Nogueira Fauth. Recorrido: Spaipa
Sa - Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Glenda Gon-
çalves Gondim, Jaqueline Lobo da Rosa. Interessado: Banco
Bradesco SA. Advogado: Denio Leite Novaes Junior, Gizelle
de Assis. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo/Prot: 0345251-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126405. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 0345251-5/01 Embargos de Declaração. Recorren-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Recorri-
do: Airton Andrade Junior, Gisele Aparecida Lazaroto de An-
drade. Advogado: Maria Alice Carneiro de Figueiredo, Anto-
nio Rudolfo Hanauer. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo/Prot: 0360207-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/141976. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 360207-3
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do
Paraná, Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo. Recorrido: Alicio Mar-
tins de Oliveira, Tereza Pereira de Oliveira. Advogado: Débora
de Ferrante Ling Catani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo/Prot: 0362927-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126824. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 362927-8 Apelação Civel. Recorrente: Marmoraria
Carta Ltda e outros, Luciano Carta, Neiva Jardim Carta, Neusa
R. Carta. Advogado: Luis Alexandre Carta Winter. Recorrido:
Hélio Amaral Lacerda, Leda Lais Foerster Lacerda, Espólio de
Laura Barbosa Foerster. Advogado: Nelson Antonio Gomes
Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO ADESIVO

0011 . Processo/Prot: 0365156-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/110180. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0365156-
1/02 Embargos de Declaração. Recorrente: Massa Falida In-
dimplex - Industria, Comércio de Importação e Esxportação de
Óleos Ltda. Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Ana
Cristina Xavier. Rec.Adesivo: Estado do Paraná. Advogado:
André Renato Miranda Andrade, Carla Margot Machado Sele-
me. Recorrido: Massa Falida Indimplex - Industria, Comércio
de Importação e Esxportação de Óleos Ltda. Advogado: Luiz
Antonio Pereira Rodrigues, Ana Cristina Xavier. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miranda Andrade,
Carla Margot Machado Seleme. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES - RECURSO ADESIVO. Observação: Para contra-
razões do Recorrido Adesivo MASSA FALIDA DE INDIM-
PLEX

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA

0012 . Processo/Prot: 0366164-7/02 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/236961. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 366164-
7 Mandado de Segurança. Recorrente: Adelino Alves da Silva,
Agostinho Carlos Bernardi de Souza, Antonio Raul Macedo
Loyola, Aramis Meyer Costa, Carlos Ayala Aquino, Dorocy
Guariza, Hélio Gomes da Silva, Issao Omoto, Ladislau Mo-
dkovski, Lineu Borges de Macedo, Lineu Rômulo Tortatto, Li-
nor Fernando Carignano, Martin Roeder, Nadir Chaiben, Nel-
son Guimarães, Nelson Kaoru Maruno, Ney Pompeo Macha-
do, Pedro Akishino, Renato Talamini, Renê José Segalla, Ru-
bens Suplicy Ferreira do Amaral, Ruy Del Claro, Solon Rodri-
gues, Victor Lima Engelhardt, Wilson Ribeiro de Souza. Advo-
gado: Gil César Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Recorrido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani, Gabriela
de Paula Soares. Aut.Coatora: Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Gabriela
de Paula Soares, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Jozelia
Nogueira Broliani. Aut.Coatora: Diretor Presidente da Parana-
previdência - Serviço Social Autônomo. Advogado: Daiane
Maria Bissani, Cassiano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger.
Interessado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad-
vogado: Daiane Maria Bissani, Cassiano Luiz Iurk, Alessandra
Gaspar Berger. Aut.Coatora: Secretário de Estado da Adminis-
tração e da Previdência. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo/Prot: 0371360-2/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/201526, 2007/201531. Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 371360-2 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Sindicato dos Empregados No Comércio de
Maringá. Advogado: Ozorio Cezar Campaner, Walter de Souza
Fernandes, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, André Luis
de Alcântara. Recorrido: Wms Supermercados do Brasil S/a.
Advogado: Eduardo Caringi Raupp, Letícia Dorneles Lorensi,
Christiane Possa Marroni, Silvia Matos. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0014 . Processo/Prot: 0375067-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126511. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 375067-2 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Luciana Adário, Regina Adelaide Adário, Solange
Adário. Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira, Giancarlo
Lopes Brandão. Recorrido: Maria Aparecida Madureira. Advo-
gado: Dario Becker Paiva, Julio Cezar Nalin Salinet. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo/Prot: 0379280-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/202850, 2007/206476. Comarca: Prudentó-
polis. Vara: Vara Única. Ação Originária: 379280-1 Apelação
Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município de Pru-
dentópolis. Advogado: Genilson Pereira, Diogo Sangalli. Re-
corrido: Marlene Micalichechen. Advogado: Eriton Augusto
Popiu. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo/Prot: 0380272-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188350. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 380272-6 Apelação Civel. Recor-
rente: Prefeita do Município de Farol - Paraná, Dirnei de Fáti-
ma Gandolfi Cardoso. Advogado: Italo Tanaka Junior, Carlos
Eduardo Vila Real. Recorrido: Edma dos Santos. Advogado:
Antonio de Jesus Filho, José Marcelo de Jesus. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo/Prot: 0385696-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/188344. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 385696-6 Apelação Civel. Recorrente:
Rádio e Televisão Tropical de Londrina - Cnt. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Irae Cristina Holetz, Luciano Dell Agnolo
Kuhn. Recorrido: Elza Pereira Correia Muller. Advogado: Car-
los Roberto Scalassara, Edmilson Nogima. Interessado: Home-
ro Barbosa Neto. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Irae Cristi-
na Holetz. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo/Prot: 0387755-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/195187. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 387755-8 Apelação Civel.
Recorrente: Transportadora Dimensão Ltda.. Advogado: Luiz
Antonio Teixeira. Recorrido: Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S/a - Embratel. Advogado: Adilson de Castro Junior,
Daniella Leticia Broering. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo/Prot: 0388111-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/97680, 2007/132942. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 0388111-0/01 Embargos de Declaração. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Rosa Maria Alves Pedroso
Xavier, Maureen Daisy Redondo Machado. Recorrente: Ics -
Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Tércio Amaral de Ca-
margo, Melissa de Cássia Kanda, Julio Jacob Junior. Recorri-
do: Alcides Alves de Andrade. Advogado: Alessandro Marcelo
Moro Réboli. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo/Prot: 0394392-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119004, 2007/120267. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 394392-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcia Regina Oliveira
Ambrosio. Recorrente: Ativos Sa Securitizadora de Créditos
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Financeiros. Advogado: Jaime Oliveira Penteado. Recorrido:
Tomyres Manosanta Pereira. Advogado: Chirlei Trisotto, Ele-
andra Leal dos Santos Moraes. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0021 . Processo/Prot: 0397049-8/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/187996. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 397049-
8 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Jefferson Isaac João
Scheer, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: Ricardo
Praetorius. Advogado: Tania Mara Garcia Costa. Interessado:
Secretário de Estado da Saúde, Secretário Municipal da Saúde
da Cidade de Curitiba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo/Prot: 0402497-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/233462. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 402497-9 Apelação Civel. Recorrente:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Rita de Cassia Correa de Vas-
concelos. Recorrido: Plínio Silveira. Advogado: Fernanda Scho-
emberger, Claiton Luis Bork, Oriana Rodrigues Smiguel. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo/Prot: 0402713-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/213009. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 402713-8 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto Fernandes
Silva. Recorrido: Ouro e Prata Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Julhi Meire
Almiron Bonespirito. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA

0024 . Processo/Prot: 0404174-9/01 Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2007/237744. Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 404174-9 Mandado
de Segurança. Recorrente: H. F. T.. Advogado: Pascoal Muzeli
Neto. Recorrido: E. P.. Advogado: Jozelia Nogueira Broliani.
Aut.Coatora: C. J. E. P. Motivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo/Prot: 0406189-8/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/135012, 2007/169834, 2007/169837. Comar-
ca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas. Ação Originária: 406189-8 Apelação Civel. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Hyperides Zanello Neto.
Recorrente: Ics - Instituto Curitiba de Saúde. Advogado: Julio
Jacob Junior, Tércio Amaral de Camargo, Melissa de Cássia
Kanda. Recorrido: Gervásio Bento da Silva. Advogado: Ales-
sandro Marcelo Moro Réboli. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0026 . Processo/Prot: 0410336-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/184426. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 410336-6 Apelação Civel. Recorrente: Ivo Dyni-
ewicz. Advogado: Ivo Dyniewicz, Mirnei Barbosa de Souza.
Recorrido: Élio Cordeiro Lopes. Advogado: Eridson Pompeu
da Silva. Interessado: Ourofacto Títulos e Cambiais Ltda, Ger-
son James de Lara. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo/Prot: 0412957-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/123764, 2007/123766. Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária: 412957-3 Apelação Ci-
vel. Recorrente: Bv Financeira Sa Crédito Financiamento e In-
vestimento. Advogado: Juliane Cristina Corrêa da Silva, Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez.
Recorrido: João Luiz Mendes Machado. Advogado: Márcia
Loreni Gund, Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo/Prot: 0412961-7/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/195468. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 412961-7 Apelação Civel. Recorrente:
Prodata Fomento Mercantil Ltda. Advogado: Danielle Rosa e
Souza, Paulo Rodrigo Ferreira Pinto, Paulo Roberto Vasconce-
los Filho, Oscar Silvério de Souza. Recorrido: Portinari Indús-
tria e Comércio de Confecções Ltda. Advogado: Armando Car-
los Dagoberto Sampaio e Guadanhini. Interessado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Miriam Aparecida Gleria Gnann. Inte-
ressado: Buzios Indústria e Comércio de Espumas Ltda. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO ADESIVO

0029 . Processo/Prot: 0415403-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162322. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 415403-2 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Itaú Sa. Advogado: José Eli Salamacha. Recorrido: Neriane
Christina Araújo Prado. Advogado: Emerson Miguel Wohlers
de Mello, João Luiz do Prado. Rec.Adesivo: Neriane Christina
Araújo Prado. Advogado: Emerson Miguel Wohlers de Mello,
João Luiz do Prado. Recorrido: Banco Itaú Sa. Advogado: José
Eli Salamacha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES - RECUR-
SO ADESIVO. Observação: Para contra-razões do Recorrido
Adesivo BANCO ITAÚ S/A

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo/Prot: 0431478-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228819. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 431478-9 Apelação Civel. Recorrente: Maria Cris-
tina Cavalcanti Mariotto. Advogado: Carlos Alberto Forbeck
de Castro, Claudio Mariani Berti. Recorrido: Rosiclea da Silva
Gomes. Advogado: Emilio Luiz Augusto Prohmann. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2007.10904

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anderson Manique Barreto 005 0408602-4/02
Antônio Carlos de Andrade Vianna 001 0359690-1/02
Argos Fayad 002 0380143-0/03
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 001 0359690-1/02
Ludemir Kleber Moser 004 0408434-6/02
Silvana Aparecida Pedroso 001 0359690-1/02
Silvio Oliveira da Silva 003 0383255-7/02
Vicente Ganter de Moraes 001 0359690-1/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES

0001 . Processo/Prot: 0359690-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/262395. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 359690-
1 Queixa Crime. Recorrente: Carlos Xavier Simões. Advoga-
do: Antônio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pe-
droso, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Recorrido: Comissá-
ria Rossini Ltda., Alberto Rossini, Armando Rossini, Pier Lui-
gi Rossini, Roberto Romano Rossini. Advogado: Vicente Gan-
ter de Moraes. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo/Prot: 0380143-0/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/271566. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 380143-0 Recurso
em Sentido Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Adão José de Paula, Adenilson de Paula.
Advogado: Argos Fayad. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo/Prot: 0383255-7/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/273216. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 383255-7 Apelação Crime. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Costo-
dio Oliveira (Réu Preso). Advogado: Silvio Oliveira da Silva.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo/Prot: 0408434-6/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/274455. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Criminal.
Ação Originária: 408434-6 Apelação Crime. Recorrente: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Jomar Cor-
deiro Taborda Ribas. Advogado: Ludemir Kleber Moser. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo/Prot: 0408602-4/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/274458. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 408602-4 Apelação Crime. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Eliseu
Thibes, Vanderlei Oliveira do Carmo. Advogado: Anderson
Manique Barreto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 05/12/2007
Seção Recursos Criminais

Relação No. 2007.10906

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antônio Canan 003 0394151-1/02
Iné Army Cardoso da Silva 001 0322406-2/02
José Francisco Pereira 002 0325515-8/02
Wilton Silva Longo 004 0387990-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0322406-2/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2006/252624. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 0000000-0/02 Apelação Crime.
Recorrente: Iné Army Cardoso da Silva. Advogado: Iné Army
Cardoso da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Iné Army Cardoso da Silva manifestou tempestivos embargos
declaratórios (fls. 440-448) em face do despacho (fls. 432-436),
que negou seguimento ao recurso especial interposto. Pugnou
o embargante por esclarecimentos no tocante à configuração
de dissenso pretoriano, sustentando que o cotejo analítico foi
devidamente elaborado (observância do artigo 255 do RISTJ) e
que a incidência da Súmula 7 do Tribunal Superior tornaria
letra morta a alínea ‘c’, do artigo 105, da Constituição Federal
(fl. 447). Conheço dos embargos, porém os rejeito. Inicialmen-
te, cumpre assinalar que os aclaratórios não constituem o ins-
trumento processual adequado para reforma do despacho hos-
tilizado, como intenta o embargante, tendo em vista que “dou-
trina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declara-
tórios com efeito infringente do julgado, mas apenas em cará-
ter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo
no sistema legal outro recurso para a correção do erro cometi-
do” (REsp nº 1.757-SP, in DJU DE 9.4.99, p. 2.754, sem os

grifos no original). O embargante não demonstrou a existência
de omissão, obscuridade, contradição ou ambigüidade na deci-
são embargada, o que revela sua insatisfação com a orientação
recorrida, que encontraria melhor guarida em sede de agravo
de instrumento. Outrossim, ressabido que o “Tribunal não é
órgão de consulta, não se prestando a responder questionamen-
tos efetuados pela parte que deixa de apontar, nas razões de
seus embargos declaratórios, a existência de omissão, obscuri-
dade ou contradição no corpo de acórdão embargado” (EDcl
no REsp 621.315/RJ, DJU de 23.10.2007, p. 227). Além disso,
“revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que
as questões levantadas traduzem inconformismo com o teor da
decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decidi-
das, sem demonstrar ambigüidade, obscuridade, contradição ou
omissão (art. 619 do CPP)” (EDcl no AgRg na APn .322/RR,
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 07.08.2006, p. 193),
o que indica a impropriedade na oposição dos embargos decla-
ratórios. O próprio embargante acabou por evidenciar que não
necessita de qualquer esclarecimento para compreender os ter-
mos do decisum, pois, embora tenha questionado se houve ou
não divergência jurisprudencial, apreendeu perfeitamente a fun-
damentação da decisão embargada, tanto assim que elaborou
conclusões, revelando, na verdade, sua discordância com a ori-
entação firmada, tendo consignado que a dissensão pretoriana
foi devidamente demonstrada. Aliás, questionamentos feitos a
partir do despacho embargado não configuram quaisquer dos
vícios, a que alude o artigo 619 do Código de Processo Penal,
mas evidenciam, sim, a irresignação do embargante. A propósi-
to, extrai-se do despacho embargado o seguinte: “Em relação
ao alegado dissídio pretoriano, não foi elaborado o necessário
cotejo analítico entre os acórdãos recorridos e as decisões apon-
tadas como paradigmas, que tiveram apenas suas ementas trans-
critas, deixando o recorrente de demonstrar a identidade de
suporte fático e a diversidade na orientação jurisprudencial,
em desconformidade com o artigo 255 do Regimento Interno
do Superior Tribunal de Justiça. Além disso, o reconhecimento
da dissensão jurisprudencial demandaria incursão probatória,
porquanto para verificar se a conduta do recorrente está enqua-
drada no delito de calúnia, bem como para perquirir se as cir-
cunstâncias judiciais foram devidamente avaliadas, em confron-
to com o que foi decidido nos acórdãos paradigmas, a revisão
probatória é medida que se impõe” (fls. 435-436). A ementa do
paradigma colhida do sítio da Revista dos Tribunais na interne-
te é a seguinte: “CRIME CONTRA A HONRA - Descaracteri-
zação - Comprovação do dolo imprescindível - Acusado que
não atuou com animus caluniandi, diffamandi e injuriandi -
Hipótese em que a intenção era narrar e criticar - Circunstância
que não configura as referidas condutas criminosas”(RT 818/
720 - sem grifos no original). Ora, no caso em apreço, o ele-
mento subjetivo do tipo (dolo) restou plenamente configurado,
enquanto que no paradigma, pelo que consta da ementa e de
trecho transcrito nas razões recursais não se configurou tal ele-
mento, portanto, inafastável o reexame probatório para aferir
se o embargante atuou ou não dolosamente, ainda que tivesse
sido realizado o cotejo analítico (Súmula 7 do Tribunal Superi-
or impede o reconhecimento da dissensão pretoriana). Ademais,
“para que seja viável recurso especial fundado na alínea “c” da
norma autorizadora, não basta a mera transcrição de ementas,
pois é indispensável, além da juntada dos acórdãos tidos por
paradigmas, que o recorrente realize cotejo analítico pormeno-
rizado, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou
assemelhem os casos comparados (2º do art. 255 do Regimento
Interno do STJ)” (REsp 784.404/SE, DJU de 12.11.2007, p.
202 - sem grifos no original), o que não foi feito como já men-
cionado. Diante do exposto, rejeito os embargos. Publique-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0002 . Processo/Prot: 0325515-8/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/155911. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 325515-8 Apelação Crime. Recor-
rente: Valdomiro Aparecido Pinheiro. Advogado: José Francis-
co Pereira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Valdomiro Aparecido Pinheiro opôs tempestivos embargos de-
claratórios (fls. 519-527) em face do despacho de fls. 511-516,
por meio do qual esta 1ª Vice-Presidência negou seguimento ao
recurso especial por ele manejado. Apontou o embargante a
ocorrência de contradição e obscuridade, porque “determinado
trecho do acórdão restou obscuro ao entendimento do Embar-
gante, eis que não entendeu claramente o posicionamento do
juízo no tocante ao equívoco a respeito da possibilidade da hi-
poteca recair sobre bem de família cuja aquisição ocorreu de
forma ilícita” (fl. 525), sustentando, ainda, que o Ministério
Público e os julgadores concluíram que o bem de família não
foi adquirido com produto de crime, mas, ainda assim, a medi-
da de especialização em hipoteca alcançou tal bem (contradi-
ção). Os embargos não merecem ser acolhidos. Cumpre assina-
lar, preliminarmente, que os aclaratórios não constituem o ins-
trumento processual adequado para reforma do despacho hos-
tilizado, como intenta o embargante, tendo em vista que “dou-
trina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declara-
tórios com efeito infringente do julgado, mas apenas em cará-
ter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo
no sistema legal outro recurso para a correção do erro cometi-
do” (REsp nº 1.757-SP, in DJU DE 9.4.99, p. 2.754, sem os
grifos no original). Não há que se falar em contradição, tam-
pouco em obscuridade, porquanto o embargante não demons-
trou a existência de quaisquer desses vícios, mas apenas im-
pugnou a decisão colegiada em relação à impossibilidade de
constrição judicial do bem de família, tendo escolhido instru-
mento processual inadequado para tal objetivo. Acerca dessa
questão, extrai-se do despacho embargado: “ ...no que toca ao
suposto equívoco sobre a especialização em hipoteca recair
sobre bem de família, cuja aquisição ocorreu de forma lícita,
“... a imunidade do bem de família não pode ser alegada no
caso porquanto o artigo 3º, inciso VI, da Lei n.º 8.009/90, dis-
põe que a impenhorabilidade é oponível em qualquer processo
de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista, salvo se
movido por ter sido adquirido o bem “com produto de crime ou
para execução de sentença penal condenatória a ressarcimento,

indenização ou perdimento de bens.” Também não procede a
alegação de que deve ser excluída da hipoteca a quota-parte
pertencente à esposa. É que a medida de especialização e ins-
crição da hipoteca legal não desrespeita a meação” (fl. 445 -
sem os destaques no original), argumentação que também não
foi contra-atacada no apelo especial, inviabilizando a admis-
são do recurso por esse ponto (Súmula 283 da Corte Suprema).
Ademais, a pretensão recursal encontra óbice no enunciado da
Súmula 7 do Tribunal Superior, pois para aferir se os bens imó-
veis apontados para especialização em hipoteca são, ou não de
terceiros, ou, ainda, para caracterizar o bem de família, seria
imprescindível nova análise do conjunto probatório, conforme
revelou o próprio recorrente: “3.3.1 BEM DE FAMÍLIA ....
Conforme comprovado nos autos aludido imóvel foi adquirido
pelo Recorrente e sua esposa em data de 20 de março de 1998,
mediante contrato Contrato Particular de Compromisso de Com-
pra e Venda, firmado com a Moro S/A Construções Civis. E
através de ‘Instrumento Particular de Compra e Venda de bem
imóvel, financiado com garantia hipotecária e outras avenças’,
firmado em 17 de setembro de 1999, o Recorrente e sua espo-
sa, FINANCIARAM parte dos recursos para aquisição do imó-
vel, junto ao Banco Itaú S/A, pelo prazo de 60 (sessenta me-
ses), estando ainda, com grande dificuldade, pagando as parce-
las do financiamento” (fl. 448)” (fls. 514-515). Em sede de
admissibilidade do recurso especial apenas são examinados os
pressupostos necessários para que o Tribunal Superior aprecie
a controvérsia. No caso em apreço, a incidência das Súmulas 7
do Superior Tribunal de Justiça e 283 da Corte Suprema impe-
diu a admissão das razões recursais. Não houve análise do mé-
rito, tampouco reconhecimento de que o bem de família não
poderia ser objeto de constrição judicial, por conseguinte, a
alegação de contradição ou obscuridade sobre tema não apreci-
ado revela-se despropositada. Diante do exposto, rejeito os
embargos de declaração. Publique-se. Curitiba, 29 de novem-
bro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0003 . Processo/Prot: 0394151-1/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/239905. Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 0394151-1/01 Embargos de De-
claração. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Valdecir Diesel. Advogado: Antônio Canan. Despa-
cho:

I - Diante do posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça (REsp nº 681.783/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,
DJ 15/02/05), no sentido de que o recurso não prescinde da
resposta e, considerando que o advogado constituído não a ofer-
tou, intime-se pessoalmente Valdecir Diesel para, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias, constituir novo defensor, com a notícia
de que, em não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo,
nos temos do artigo 263 do Código de Processo Penal e que
igual conseqüência advirá se, intimado, o advogado indicado
não vier a apresentar as contra-razões. II - Publique-se. Curiti-
ba, 30 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0387990-7/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2007/130932. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 387990-7 Apelação
Crime. Recorrente: Adalto Ramos da Silva. Advogado: Wilton
Silva Longo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 28 de novembro de 2007. ANTONIO LOPES DE NO-
RONHA 1º Vice-Presidente

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

128/2007

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

01 – DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR LEONARDO LUSTOSA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N° 2003.0000422-2/0
ACUSADO: M. R. F.
ADVOGADOS: JOAO CARLOS FLOR JUNIOR

ANTONIO CARLOS BONET
MARLOS GAIO

“I. Permanecem íntegros os motivos que ensejaram a providên-
cia acautelatória inserta na decisão de fls. 620-621. O funda-
mento de abalo da credibilidade, da idoneidade e da confiabili-
dade para o exercício de função pública permanece mesmo em
se tratando de atividade diversa da originária. II. O princípio
da independência das instâncias viabiliza a conclusão do julga-
mento. III. Ante o exposto, ao passo em que indefiro os reque-
rimentos formulados (fls. 671-677), determino o cumprimento
integral da decisão impugnada (fls. 620-621). Curitiba, 30 de
novembro de 2007-12-03. Des. Leonardo Lustosa , Corregedor
– Geral da Justiça.”

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação n° 129/2007

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

1 - DESPACHO  PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR, DOUTOR PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE

Divisão do Conselho da
Magistratura
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CARVALHO, JUIZ AUXILIAR DA CORREGEDORIA-GE-
RAL DA JUSTIÇA, NO PROTOCOLIZADO N°
2007.0259801-1/0
INTERESSADO: H. C. C. L.
ADVOGADO: ARDEMIO DORIVAL MUCKE
“I - Intime-se o reclamante para, em cinco dias, regularizar a

solicitação, apresentando instrumento de procuração (acompa-
nhado dos instrumentos constitutivos da pessoa jurídica, com-
provando a regularidade de sua representação). II - Em segui-
da, voltem. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Plínio Augusto
Penteado de Carvalho, Juiz Auxiliar da Corregedoria - Geral
da Justiça.”

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

EDITAL Nº. 137/2007 CM/CGJ

POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, FAÇO
PÚBLICA A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CUJOS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE REMOÇÃO PARA OS
CARGOS DE AUXILIAR DE CARTÓRIO, DAS COMARCAS ABAIXO RELACIONADAS, FORAM INDEFERIDOS:

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, EM CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E SETE. (05.12.2007).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

DAFNIN FRATES ROHRICH
Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura,

em substituição

AUTOS COMARCA EDITAL CRITÉRIO INTERESSADOS 

2007.222118-0/0 Santa Helena 53/2007 ANTIGÜIDADE 
EDIMAR OLMO DA SILVA 

ENILSON OLMO DA SILVA

2007.222119-8/0 Terra Boa 54/2007 MERECIMENTO 
EDIMAR OLMO DA SILVA 

ENILSON OLMO DA SILVA

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº 041/2007
Publicação de Acórdãos

001 RECURSO.........: 2005.0004455-5/0 - Ação Originária -
0000.0002005-4/0
COMARCA.............: Congonhinhas
RECORRENTE..........: IRACI DA SILVA ALVES
DILMA DA SILVA LIMA
ADVOGADO............: LENICE ARBONELLI MENDES
TROYA
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25085 Livro..: 500 Páginas..: 26 a 30

002 RECURSO.........: 2006.0005762-5/0 - Ação Originária -
0000.2005104-6/7
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:ANTONIO APARECIDO DE OLIVEI-
RA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
URSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE
ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE - CO-
BRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE CON-
CESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACERTADA.
Recurso desprovido. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto
Acórdão..: 25101 Livro..: 500 Páginas..: 83 a 87

003 RECURSO.........: 2006.0006085-1/0 - Ação Originária -
0000.0200580-7/6
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:VANESSA CONSUELO BARRETO
SANTOS SILVA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-

rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO. DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25119 Livro..: 500 Páginas..: 172 a 179

004 RECURSO.........: 2006.0006127-0/0 - Ação Originária -
0000.0200586-2/2
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:DECIO MAGALHAES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO :De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50. ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25121 Livro..: 500 Páginas..: 188 a 195

005 RECURSO.........: 2006.0006131-0/0 - Ação Originária -
0000.2005131-1/5

COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: IRACI DA SILVA SANTOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO. DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25124 Livro..: 500 Páginas..: 212 a 219

006 RECURSO.........: 2006.0006402-9/0 - Ação Originária -
0000.2005109-9/7
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: ISABEL APARECIDA SIGNORINI
AZEVEDO
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25127 Livro..: 500 Páginas..: 231 a 238

007 RECURSO.........: 2006.0006464-8/0 - Ação Originária -
0000.0200417-0/4
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: TEREZINHA ROSA NEVES DA SIL-
VA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-

MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel Antunes
Mazzotini.De conseqüência, condeno o recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corri-
gido, conforme disciplinado no art. 55 da LJE c/c, parágrafo
único, do CPC, ficando sobrestado nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50.
Acórdão..: 25114 Livro..: 500 Páginas..: 132 a 139

008 RECURSO.........: 2006.0006498-8/0 - Ação Originária -
0000.0200585-5/7
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:MARIA DO ROCIO FIGUEIREDO
DOS SANTOS
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25129 Livro..: 500 Páginas..: 242 a 249

009 RECURSO.........: 2006.0006550-0/0 - Ação Originária -
0000.0200420-0/8
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:MARCELO DOS SANTOS RODRI-
GUES
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO

RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
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rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25125 Livro..: 500 Páginas..: 220 a 227

010 RECURSO.........: 2006.0006562-4/0 - Ação Originária -
0000.0020051-7/7
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: NIVALDETE ROMERO DE SOUZA
ADVOGADO............: LESLIMEIRE TUCUNDUVA SU-
ZUKI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO :De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50. ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25116 Livro..: 500 Páginas..: 148 a 155

011 RECURSO.........: 2006.0006565-0/0 - Ação Originária -
0000.2005106-4/5
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: MARIA ANTONIA DE JESUS SAN-
TOS
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25122 Livro..: 500 Páginas..: 196 a 203

012 RECURSO.........: 2006.0006568-5/0 - Ação Originária -
0000.0020053-4/3
COMARCA.............: Sarandi

RECORRENTE..........:ADILSON JESUS CARVALHO TO-
LENTINO
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO SJT E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25131 Livro..: 501 Páginas..: 6 a 13

013 RECURSO.........: 2006.0006570-1/0 - Ação Originária -
0000.0200591-8/9
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:MARIA APARECIDA DE MAGA-
LHAES
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25115 Livro..: 500 Páginas..: 140 a 147

014 RECURSO.........: 2006.0006581-4/0 - Ação Originária -
0000.0200584-4/4
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: INIDESIO GUILHERME
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,

se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25134 Livro..: 501 Páginas..: 25 a 32

015 RECURSO.........: 2006.0006610-6/0 - Ação Originária -
0000.0200591-5/3
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: NELSON BARBADO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO.. DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25123 Livro..: 500 Páginas..: 204 a 211

016 RECURSO.........: 2006.0006621-9/0 - Ação Originária -
0000.2005102-3/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: MARIA ROSA ROCHA RUFINO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO.. DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes

Mazzotini.
Acórdão..: 25133 Livro..: 501 Páginas..: 17 a 24

017 RECURSO.........: 2006.0006657-2/0 - Ação Originária -
0000.0200416-2/7
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: JOSE WLADEMIR GARBUGGIO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : ACORDAM os Magistrados inte-
grantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.De conseqüência, condeno o recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor do
procurador judicial do recorrido, estes no importe de 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corri-
gido, conforme disciplinado no art. 55 da LJE c/c, parágrafo
único, do CPC, ficando sobrestado nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50.
Acórdão..: 25117 Livro..: 500 Páginas..: 156 a 163

018 RECURSO.........: 2006.0006682-6/0 - Ação Originária -
0000.0200418-3/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:HELENA MARIA VIEIRA CARRINE
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25120 Livro..: 500 Páginas..: 180 a 187

019 RECURSO.........: 2006.0006695-2/0 - Ação Originária -
0000.2005112-3/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: JOSE MANCHINI
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
YASMINE FERNANDES
JANETE CODONHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. NATURE-
ZA JURÍDICA DE TARIFA. DESNECESSIDADE DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DISPONIBILIDADE. MA-
NUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA. LEGALIDA-
DE DA COBRANÇA. PRECEDENTE DO STJ E DESTA TUR-
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MA RECURSAL.1. Em que pese à existência de diversos crité-
rios utilizados pela doutrina e jurisprudência para diferenciar
taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada pelas em-
presas de telefonia, a toda evidência, possui natureza jurídica
de tarifa, vez que se trata de um serviço público secundário
(comercial), delegado a particulares e de utilização espontâ-
nea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma tarifa,
se justificando a sua exigência pelo simples direito conferido
ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é outro o
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no REsps
911802, que considerou legal a cobrança de assinatura básica
mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro José Del-
gado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI nº
2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a Dra.
Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o disposto no
§ 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.DECISÃO : De conseqüência, condeno o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios em favor do procurador judicial do recorrido, estes no
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, conforme disciplinado no art. 55 da
LJE c/c, parágrafo único, do CPC, ficando sobrestado nos ter-
mos do artigo 12 da Lei 1060/50.ACORDAM os Magistrados
integrantes da Turma Recursal Única dos  Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e
no mérito negar-lhe  provimento, mantendo-se a r. sentença re-
corrida prolatada pela eminente Juíza Ana Isabel  Antunes
Mazzotini.
Acórdão..: 25118 Livro..: 500 Páginas..: 164 a 171

020 RECURSO.........: 2006.0006708-0/0 - Ação Originária -
0000.0200591-6/5
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:PEDRO VALDIR STRASSACAPA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido.  Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Re-
cursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NE-
GAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25309 Livro..: 503 Páginas..: 105 a 109

021 RECURSO.........: 2006.0006800-5/0 - Ação Originária -
0000.2005130-0/2
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: JHONATA OLIVEIRA DE AQUINO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25077 Livro..: 499 Páginas..: 243 a 247

022 RECURSO.........: 2006.0006833-3/0 - Ação Originária -
0000.0200579-2/5
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:MARIA DOLORES DE FIGUEIREDO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25080 Livro..: 500 Páginas..: 4 a 8

023 RECURSO.........: 2006.0006836-9/0 - Ação Originária -
0000.0200416-3/9
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:MAURO MANTOVI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25055 Livro..: 499 Páginas..: 159 a 163

024 RECURSO.........: 2006.0006870-1/0 - Ação Originária -
0000.0020051-8/5
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: MARTINS & PORTELINHA LTDA
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA. Recurso provido. DECISÃO:Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
e DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 25059 Livro..: 499 Páginas..: 174 a 180

025 RECURSO.........: 2006.0006882-6/0 - Ação Originária -
0000.0020051-9/3
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSE PEDRO VANZELA
ROSIMEIRY APARECIDA ALDIGUIERI
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA. Recurso provido. DECISÃO:Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
e DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 25061 Livro..: 499 Páginas..: 186 a 192

026 RECURSO.........: 2006.0006887-5/0 - Ação Originária -
0000.0020052-4/9
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: LEONIRA DE FREITAS SOBRINHO
ROSANGELA FLEISCHMANN VILA REAL
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRU-
DA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA. Recurso provido. Não cabe condenação da parte re-
corrida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, porque o artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 dispõe que
somente quando o recorrente é vencido há condenação em tais
verbas.DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resol-
ve, por unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25052 Livro..: 499 Páginas..: 140 a 146

027 RECURSO.........: 2006.0006951-1/0 - Ação Originária -
0000.0020061-3/8
COMARCA.............: Iretama
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JORGE CLAUDIO LINO
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE

CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA. Recurso provido. Não cabe condenação da parte re-
corrida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, porque o artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 dispõe que
somente quando o recorrente é vencido há condenação em tais
verbas.DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resol-
ve, por unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25113 Livro..: 500 Páginas..: 125 a 131

028 RECURSO.........: 2006.0006967-3/0 - Ação Originária -
0000.0002005-2/3
COMARCA.............: Iretama
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ANTONIO KATCHAROWSKI
ADVOGADO............: PAULO SERGIO DINIZ
MATEUS COUGO ROSA
DAVID CAMARGO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA. Recurso provido. DECISÃO:Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
e DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 25081 Livro..: 500 Páginas..: 9 a 15

029 RECURSO.........: 2006.0006991-5/0 - Ação Originária -
0000.0020059-3/5
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: AMAZILDA BREGOSCH COSTA
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA. Recurso provido. DECISÃO:Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
e DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 25062 Livro..: 499 Páginas..: 193 a 199

030 RECURSO.........: 2006.0007087-4/0 - Ação Originária -
0000.2004273-9/5
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: SEZINIA DE PAULA SOTTI
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
CLAUDIO CINTO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25071 Livro..: 499 Páginas..: 222 a 226

031 RECURSO.........: 2006.0007095-1/0 - Ação Originária -
0000.2004291-1/9
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: IRENE GEBELUCA PELINSKI
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
CLAUDIO CINTO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25075 Livro..: 499 Páginas..: 235 a 239

032 RECURSO.........: 2006.0007185-0/0 - Ação Originária -
0000.0020043-6/3
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........:MASSAMI KONO
ADVOGADO............: THAIS TAKAHASHI
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25054 Livro..: 499 Páginas..: 154 a 158

033 RECURSO.........: 2006.0007285-0/0 - Ação Originária -
0000.2006301-8/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:HEITOR MARTINS FILHO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25060 Livro..: 499 Páginas..: 181 a 185

034 RECURSO.........: 2006.0007323-1/0 - Ação Originária -
0000.0002004-5/5
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: SALVADOR BUENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA. Recurso provido. Não cabe condenação da parte re-
corrida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, porque o artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 dispõe que
somente quando o recorrente é vencido há condenação em tais
verbas.DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resol-
ve, por unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25053 Livro..: 499 Páginas..: 147 a 153

035 RECURSO.........: 2006.0007405-3/0 - Ação Originária -
0000.2005128-9/6
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:FLORA DIAS DOURADO
ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25097 Livro..: 500 Páginas..: 66 a 70

036 RECURSO.........: 2006.0007465-9/0 - Ação Originária -
0000.0020066-0/4
COMARCA.............: Guaíra
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RECORRENTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRINEI CRISTIAN BRAUN
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: HERNANDES FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ADEMILSON DOS REIS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO REFOR-
MADA. Recurso provido. Não cabe condenação da parte re-
corrida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, porque o artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 dispõe que
somente quando o recorrente é vencido há condenação em tais
verbas.DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resol-
ve, por unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVI-
MENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25098 Livro..: 500 Páginas..: 71 a 77

037 RECURSO.........: 2006.0007552-2/0 - Ação Originária -
0000.2006203-7/2
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: EVALDO DOS SANTOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25100 Livro..: 500 Páginas..: 78 a 82

038 RECURSO.........: 2006.0007716-6/0 - Ação Originária -
0000.2006220-7/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: MURICY SEBASTIAO FERREIRA
DE MATOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DECLARATÓRIA C.C.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TELEFONIA FIXA - TARIFA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LEGALIDADE -
COBRANÇA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO DE
CONCESSÃO - PRECEDENTE DO STJ - DECISÃO ACER-
TADA. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença. Nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/95, deverá
o recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado atribuído à causa, devendo ser observados os artigos 11 e
12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o recorrente beneficiário da
Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25105 Livro..: 500 Páginas..: 96 a 100

039 RECURSO.........: 2006.0008470-0/0 - Ação Originária -
0000.0020052-0/4
COMARCA.............: Paranacity
RECORRENTE..........: JEFERSON JOSE MURACAMI
ADVOGADO............: TALITA MENDES MURACAMI
RECORRIDO...........: EZEQUIEL RODRIGUES & CIA
LTDA
ADVOGADO............: ALCIDES CAETANO VIEIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - PREPARO PARCIAL - DESER-
ÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. O preparo é um dos
pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser
efetuado, integralmente, em até 48 horas após a formalização
do recurso.Condeno o Recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso, por falta de
tempestivo preparo integral.
Acórdão..: 25043 Livro..: 499 Páginas..: 117 a 118

040 RECURSO.........: 2007.0000069-8/0 - Ação Originária -
0000.0200457-8/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: GILMAR CRISTOVAO TONATTO
ADVOGADO............: AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO
RECORRIDO...........: ALEX SANDRO SONDA
ADVOGADO............: ALEX SANDRO SONDA
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA
RECORRENTE ADESIVO..: ALEX SANDRO SONDA
RECORRIDO ADESIVO...: GILMAR CRISTOVAO TO-
NATTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE - RECURSO INTERPOSTO FORA DO
PRAZO - INTEMPESTIVIDADE - NÃO CABE RECURSO
ADESIVO EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS. Recurso
não conhecido. DECISÃO: Perante o exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso, negando seu seguimento nos termos do voto
proferido.Como o recurso não foi conhecido, fica o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95.
Acórdão..: 25174 Livro..: 501 Páginas..: 173 a 175

041 RECURSO.........: 2007.0000474-0/1 - Ação Originária -
0000.2006430-6/6
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: ANDRE EUSTAQUIO LA-
CERDA DE ALVARENGA
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
NESTOR FRESCHI FERREIRA
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
INTERESSADO.........: CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: JULIANO MIQUELETTI SONCIN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO EM
REDISCUTIR O JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - PRE-
QUESTIONAMENTO - FIM INAPROPRIADO.Não é encar-
go do julgador manifestar-se sobre todos os fundamentos le-
gais apontados pelas partes, nem mesmo para fins de preques-
tionamento. Basta que a prestação jurisdicional seja motivada,
com a indicação das bases legais que dão suporte a sua
decisão.Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos
casos de obscuridade, contradição ou omissão, não se prestan-
do ao reexame do julgado. Ausente quaisquer das hipóteses
justificadoras do expediente, impõe-se a rejeição do
mesmo.Embargos rejeitados. DECISÃO :  Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece  dos
embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 25162 Livro..: 501 Páginas..: 137 a 140

042 RECURSO.........: 2007.0000967-4/1 - Ação Originária -
0000.0020064-5/1
COMARCA.............: Palotina
EMBARGANTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S.A.
ADVOGADO............: WANDERLEI DE PAULA BARRETO
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS
SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES
INTERESSADO.........: THEREZA ALTHAUS WEBER
ADVOGADO............: OSVALDO KRAMES NETO
GUIOMAR MARIO PIZZATTO
ENIMAR PIZZATTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE JULGOU
EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRES-
CRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. ERRO MATERIAL
QUANTO À DATA DO SINISTRO E NOME DA RECORREN-
TE. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SANAR O ERRO
APONTADO.Quando da lavratura do acórdão embargado, ano-
tou-se que o sinistro teria se dado em data de 22 de setembro de
2004 “(...) Transcorreu-se aproximadamente 22 anos entre o
sinistro, 22 de setembro de 2004, e a propositura da demanda
(...)”. Igualmente o nome da recorrente foi grafado de forma
incorreta.Ocorre que a data do sinistro é 28 de setembro de
1984 e não 22 de setembro de 2004, como consta no acórdão,
sendo que o nome correto da reclamante é Thereza Althaus
Weber e não como restou consignado.Verifica-se, portanto, erro
material. Devem ser acolhidos os embargos declaratórios inter-
postos pela recorrente para o fim de corrigir os erros materiais
apontados.      EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECI-
DOS E ACOLHIDOS.DECISÃO :  Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,  em conhe-
cer e acolher os embargos declaratórios, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 25169 Livro..: 501 Páginas..: 155 a 156

043 RECURSO.........: 2007.0001094-0/1 - Ação Originária -
0000.2006490-6/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
EMBARGANTE..........: CESAR R. ARAÚJO MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO............: ANGELA BONTORIN
INTERESSADO.........: CONINTAK CONSTRUTORA E IN-
CORPORADORA LTDA
LEONARDO ANTONIO XAVIER DA SILVA
SELMA XAVIER LACERDA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO CONFIGURADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CONDENAÇÃO - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO - PARTE AD-
VERSA QUE NÃO INTERVEM NO PROCESSO. Embargos
acolhidos.DECISÃO :  Assim, o voto é para que os embargos
sejam acolhidos a fim de excluir a condenação do embargante
das verbas de sucumbência (custas e honorários).Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhece  dos embargos para, no mérito, dar provimento, nos ter-
mos do voto do relator.
Acórdão..: 25170 Livro..: 501 Páginas..: 157 a 158

044 RECURSO.........: 2007.0001641-0/1 - Ação Originária -
0000.0020057-6/0
COMARCA.............: Paranavaí
EMBARGANTE..........: JOSE LUIZ VICTORIANO
ADVOGADO............: RENATO LACROIX LEAL
MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA FILHO
INTERESSADO.........: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES

DANIELLA LETICIA BROERING
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JUSTIÇA
GRATUITA REQUERIDA NO PEDIDO INICIAL - DESNE-
CESSIDADE DE DEFERIMENTO EM PRIMEIRA INSTÂN-
CIA - PEDIDO DE ISENÇÃO NÃO FORMULADO EM SEDE
DE RECURSO - PREPARO PARCIAL - INCOMPATIBILIDA-
DE COM O PEDIDO DE GRATUIDADE - DESERÇÃO RE-
CONHECIDA - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA. As hipóteses
viabilizadoras dos Embargos de Declaração estão taxativamen-
te previstas no art. 48 da Lei nº9099/95, não se prestando eles,
salvo na presença da excepcional hipótese de erro evidente, à
rediscussão do julgado, nem tampouco está o juiz obrigado à
responder todas as questões levantadas pelas partes ou comen-
tar artigos de lei quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão.Em fase recursal se faz necessário a pos-
tulação quanto à isenção de custas do processo, sob pena de ser
considerado deserto o recurso inominado interposto, uma vez
que não consta na peça recursal, pedido de concessão dos be-
nefícios da Lei 1060/50.Embargos rejeitados. DECISÃO :  Com
efeito, omissão ou equívoco algum houve, porque de clareza
ímpar foi o julgado ao justificar o porquê do não conhecimento
do recurso. Dessarte, ausentes os pressupostos legais ensejado-
res da acolhida dos embargos, o voto é pela sua rejeição, com
correção ainda de erro material constante do acórdão, onde
consta que a condenação em verbas de sucumbência deverá
considerar o valor da condenação, leia-se valor atribuído a
causa.Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, conhece dos  embargos para, no mérito, rejeitá-
los, nos termos do voto do relator, com a correção do erro ma-
terial  apontado.
Acórdão..: 25171 Livro..: 501 Páginas..: 159 a 162

045 RECURSO.........: 2007.0001717-9/1 - Ação Originária -
0000.2006289-9/1
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: ANA LUCIA MARTINS
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FABRICIO RESENDE CAMARGO
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
INTERESSADO.........: FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO
MARCELO TESHEINER CAVASSANI
FÁBIO DE ALMEIDA BRAGA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO EM
REDISCUTIR O JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - PRE-
QUESTIONAMENTO - FIM INAPROPRIADO.Não é encar-
go do julgador manifestar-se sobre todos os fundamentos le-
gais apontados pelas partes, nem mesmo para fins de preques-
tionamento. Basta que a prestação jurisdicional seja motivada,
com a indicação das bases legais que dão suporte a sua
decisão.Os embargos de declaração têm cabimento apenas nos
casos de obscuridade, contradição ou omissão, não se prestan-
do ao reexame do julgado. Ausente quaisquer das hipóteses
justificadoras do expediente, impõe-se a rejeição do
mesmo.Embargos rejeitados. DECISÃO :  Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhece  dos
embargos para, no mérito, rejeitá-los, nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 25163 Livro..: 501 Páginas..: 141 a 144

046 RECURSO.........: 2007.0001805-4/0 - Ação Originária -
0000.2005411-1/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: RDK INDÚSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADVOGADO............: CLAUDIA ULIANA ORLANDO
MAGDA FERRARI
ROBERTA KELLI BERLATTO
RECORRIDO...........: OLIVEIRA E FIALA LTDA.
ADVOGADO............: CARLOS PZEBEOWSKI
JUIZ RELATOR........: LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN
EMENTA: RECURSO INOMINADO.MICROEMPESA. NÃO
COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO MOMEN-
TO PROCESSUAL OPORTUNO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM O CONHECIMENTO DO MÉRITO.   DECISÃO
JUDICIAL MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Por sucum-
bente, condeno a parte recorrente ao pagamento das custas e
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da ação.
DECISÃO: Acorda os Juízes integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25027 Livro..: 499 Páginas..: 75 a 77

047 RECURSO.........: 2007.0001925-6/0 - Ação Originária -
0000.0200524-1/9
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........: IMOBILIÁRIA PEDROSO LTDA.
ADVOGADO............: ANTONIO DE SOUZA PEDROSO
SAMUEL SILVATI
RECORRIDO...........: CESAR AUGUSTO PRAXEDES
ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO PRAXEDES
PAULO ROGERIO MARINS SILVA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. LOCAÇÃO. PRORROGA-
ÇÃO. FIANÇA. CLÁUSULA DE GARANTIA ATÉ A EFETI-
VA ENTREGA DAS CHAVES. ÔNUS DO CREDOR DE DE-
MONSTRAR A ORIGEM E A CONSTITUIÇÃO DO DÉBI-
TO. DANO MORAL.  Ainda que o fiador possa responder pela
dívida, o credor precisa situar o valor no período de duração,
ou de prorrogação do contrato, e especificá-lo dentre os encar-
gos de locação previstos no contrato.Condeno o recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.
DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do

Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e prover em
parte o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25264 Livro..: 502 Páginas..: 235 a 237

048 RECURSO.........: 2007.0002432-0/0 - Ação Originária -
0000.2006267-1/5
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............: CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER
GRACIELLE MARISLEY BERTOLLI
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
RECORRIDO...........: LORENÇO SAMPAIO DE CASTILHA
ADVOGADO............: VERA LUCIA BASTIANI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
EMENTA : CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA.
MANUTENÇÃO DA INSCRIÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INFORMAÇÕES PRESTADAS
PELO ÓRGÃO NÃO CONDIZENTES COM OS ELEMEN-
TOS PROBATÓRIOS EXISTENTES NO PROCESSO. RES-
PONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA
NÃO RECONHECIDA.  DECISÃO : Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do  Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e prover o recurso nos termos do voto do rela-
tor.
Acórdão..: 25270 Livro..: 503 Páginas..: 1 a 2

049 RECURSO.........: 2007.0002616-6/1 - Ação Originária -
0000.2005337-5/6
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: MARILIA ANTONIA DA
SILVA
ADVOGADO............: ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES
MARILIA ANTONIA DA SILVA
INTERESSADO.........: LORECI MARGARETE ANTONIO-
LLI
ADVOGADO............: JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRI-
NHO
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
CLEVERTON LORDANI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE - INOCORRÊNCIA -PREQUESTIONAMENTO
- FIM INAPROPRIADO. As hipóteses viabilizadoras dos Em-
bargos de Declaração estão taxativamente previstas no art. 48
da Lei nº.  9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da
excepcional hipótese de erro evidente, o que não se verifica no
caso em concreto. Embargos rejeitados.DECISÃO:Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CO-
NHECE E REJEITA os presentes embargos, nos termos deste
voto.
Acórdão..: 25056 Livro..: 499 Páginas..: 164 a 167

050 RECURSO.........: 2007.0002681-3/2 - Ação Originária -
0000.2006562-2/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: GETULIO BRASIL DOS
SANTOS
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FABRICIO RESENDE CAMARGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
INTERESSADO.........: FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: NELSON PASCHOALOTTO
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
MARIANA GAMBA  MARZOCHI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MATÉRIA JÁ DISCUTI-
DA E APRECIADA POR ESTA TURMA RECURSAL EM
EMBARGOS APRESENTADOS ANTERIORMENTE.  Embar-
gos não conhecidos.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER os
embargos de declaração, nos exatos  termos do voto da relato-
ra.
Acórdão..: 25065 Livro..: 499 Páginas..: 205 a 206

051 RECURSO.........: 2007.0002817-8/0 - Ação Originária -
0000.0020041-6/4
COMARCA.............: Ibiporã
RECORRENTE..........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO...........: ERIC ANDRE FUMIERE DE AZEVE-
DO
ADVOGADO............: JOSE CARLOS PEREIRA
JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: COBRANÇA - DPVAT - SENTENÇA DE PROCE-
DÊNCIA - NEGADO SEGUIMENTO A RECURSO INOMI-
NADO INTERPOSTO - ACORDO CELEBRADO E DEVIDA-
MENTE HOMOLOGADO - INSURGÊNCIA POSTERIOR
QUANTO AOS TERMOS DO ACORDO - DECISÃO QUE
CONFIRMA A VALIDADE DO AJUSTE - RECURSO INO-
MINADO - PRETENSÃO A DESCONSTIUIR O ACORDO -
ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL - IMPOSSIBILIDADE -
TRANSAÇÃO FIRMADA PELOS PROCURADORES DAS
PARTES COM PODERES PARA TANTO - IMPOSSIBILIDA-
DE DE ARREPENDIMENTO UNILATERAL.1. Uma vez que
as partes, através de seus procuradores com poderes para tran-
sigir, estabelecer acordos, receber e dar quitação, celebram acor-
do, este negócio jurídico não pode ser desconstituído por qual-
quer das partes, sendo impossível o arrependimento unilateral.
As hipóteses de anulação estão previstas no artigo 848 do Có-
digo Civil, sendo que nenhuma delas é aplicável ao caso em
exame.2. Conforme consta no voto do eminente Desembarga-
dor Tufi Maron Filho, no AI nº 369627100, j. em 24.08.2006,
citado pelo recorrido às fls. 232 235 “...O arrependimento ou a
denúncia unilateral é ato inoperante no processo em que se pro-
duziu a transação, mesmo antes da homologação judicial...”3,
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Ademais, os embargos somente são cabíveis naquelas hipóte-
ses do artigo 5, inciso IX da Lei 9099/95, não se verificando
manifesto excesso de execução ou erro de cálculo, pois se trata
de execução de acordo livremente pactuado como já assevera-
do acima.Recurso conhecido e provido. DECISÃO :  Quanto
ao mérito, não merece provimento o recurso, conforme razões
expostas acima, e por conseguinte, deve o recorrente ser con-
denado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa.  É
este o voto que  proponho.Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos,  conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25249 Livro..: 502 Páginas..: 184 a 186

052 RECURSO.........: 2007.0002970-0/0 - Ação Originária -
0000.0200610-0/8
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........:CLINIPAM - CLÍNICA PARANAEN-
SE DE ASS. MÉDICA E AMBULATORIAL
ADVOGADO............: HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA
EDGAR LENZI
RECORRIDO...........: REGINA ELIZETE ARAÚJO
ADVOGADO............: KATHIA LANUSA WIEZZER
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PLANO DE SAÚDE. AR-
TROSCOPIA. COBERTURA NÃO PREVISTA. INTERPRE-
TAÇÃO DO CONTRATO FAVORÁVEL AO CONSUMIDOR.
Condena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios de 10% sobre o valor corrigido da
ação. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e, por
maioria, em desprover o recurso inominado. Vencido o Juiz
Telmo Zaions Zainko, que dava provimento ao recurso.
Acórdão..: 25028 Livro..: 499 Páginas..: 78 a 79

053 RECURSO.........: 2007.0003154-5/2 - Ação Originária -
0002.0052191-3/5
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: WMS SUPERMERCADOS
DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
CHARLES EMMANUEL PARCHEN
INTERESSADO.........: MARIA NILZA DE JESUS
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS MOREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -PREQUESTIONAMEN-
TO - FIM INAPROPRIADO. As hipóteses viabilizadoras dos
Embargos de Declaração estão taxativamente previstas no art.
48 da Lei nº.  9099/95, não se prestando eles, salvo na presença
da excepcional hipótese de erro evidente, o que não se verifica
no caso em concreto. Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECE E REJEITA os presentes embargos, nos termos deste
voto.
Acórdão..: 25066 Livro..: 499 Páginas..: 207 a 209

054 RECURSO.........: 2007.0003352-1/1 - Ação Originária -
0000.2006732-7/7
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: ISAAC FRANCISCO DE
OLIVEIRA
ADVOGADO............: LUCINEIA MOREIRA MACHADO
INTERESSADO.........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MARCELLA MONSORES BARROS
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE -
RECONHECIDA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 49 DA LEI
Nº. 9.099/95.  Embargos não conhecidos.DECISÃO: Diante do
exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, NÃO
CONHECER os presentes embargos, nos termos deste voto.
Acórdão..: 25057 Livro..: 499 Páginas..: 168 a 169

055 RECURSO.........: 2007.0003376-0/0 - Ação Originária -
0000.2005104-7/9
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: ROBERTA ONISHI
MARCELO LUIZ DREHER
FABIANO ANSELMO WEBER
RECORRIDO...........: GONÇALO SILVA FILHO
ADVOGADO............: REGINALDO MARTINS
FERNANDA GRECA MARTINS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO -  BLOQUEIO INDEVIDO DE
CONTA CORRENTE - DANO MATERIAL E MORAL CON-
FIGURADO - DANO IN RE IPSA - VALOR ARBITRADO
DESPROPORCIONAL AO ABALO - MINORAÇÃO DEVI-
DA - SENTENÇA REFORMADA.1. Insurge-se a recorrente
contra a sentença que acolheu o pedido e condenou o reclama-
do ao pagamento de indenização por danos materiais e morais,
estes arbitrados em R$ 7.800,00, pretendendo a reforma da sen-
tença para ser revisto o quantum arbitrado.2. Para a fixação do
dano moral, necessário e justo tomar como  critério de aferi-
ção, além da gravidade do fato, também a situação financeiro-
econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não pro-
porcionar, por uma lado, um valor que para o autor se torne
inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enriqueci-
mento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor. O valor arbitrado, no caso em exame, justifica a mino-
ração pretendida, em respeito aos critérios retro expostos, ob-
servando que o caso não gerou maior prejuízo a
reclamante.Recurso conhecido e parcialmente provido. DECI-
SÃO :  Quanto ao mérito, merece provimento o recurso, con-
forme razões expostas acima, devendo ser reformada a senten-
ça proferida, para reduzir o valor da condenação em danos
morais de R$ 7.800,00 para R$ 5.000,00, com correção mone-

tária e juros de 1% ao mês, contados desta data, mantendo-se
quanto ao mais, a r. sentença de 1ª instância, por seus próprios
e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,  co-
nhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial  provimento,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25246 Livro..: 502 Páginas..: 174 a 176

056 RECURSO.........: 2007.0003680-0/0 - Ação Originária -
0000.2005227-7/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: ARNALDO JOSE ZANINI
ADVOGADO............: CARLOS WALTER MOREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA. CON-
TRATAÇÃO POR TERCEIRO FRAUDADOR. INSCRIÇÃO
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPRUDÊN-
CIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA.  RESPON-
SABILIDADE CIVIL RECONHECIDA. DANO MORAL CA-
RACTERIZADO.  VALOR MANTIDO. 1) Responde civilmente
a empresa de telefonia quando efetua contratação sem tomar as
cautelas devidas, dando ensejo a ocorrência de fraude por ter-
ceira pessoa, culminando em prejuízo ao reclamante. 2) A in-
devida inscrição do nome de uma pessoa nos órgão de proteção
crédito, por débito que ela não responde, enseja a indenização
por dano moral, aplicando-se, ao caso, o enunciado nº08 da
TRU: “É presumida a existência de dano moral, nos casos de
protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de pro-
teção ao crédito, quando indevidos”.3) Impõe-se a manutenção
do valor fixado à título de indenização quando fixada ela de
forma ponderada e prudente, não tendo sido causa de enrique-
cimento ilícito, ao contrário, bem atendeu as particularidades
do caso, a situação financeira dos envolvidos e, ainda, não ol-
vidou da finalidade preventiva que também assume referida
indenização.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO :
Quanto ao valor da indenização (R$ 6000,00), ao contrário do
sustentado nas razões recursais, foi ela fixada de forma ponde-
rada e prudente, não tendo sido causa de enriquecimento ilíci-
to, ao contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a
situação financeira dos envolvidos e, ainda, não se olvidou da
finalidade preventiva/inibitória que também assume referida
condenação. Assim, impõe seja conservada, por seus próprios
e jurídicos fundamentos, as razões contidas na sentença, que
ficam igualmente adotadas como fundamentos deste voto, nos
termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, devendo, ou-
trossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação.Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,  conhecer
do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exa-
tos termos do voto.
Acórdão..: 25220 Livro..: 502 Páginas..: 81 a 87

057 RECURSO.........: 2007.0003698-6/1 - Ação Originária -
0002.0052518-1/4
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: ILARIO JANISKI
MARLI TEREZINHA MACHADO JANISKI
ADVOGADO............: JAQUELINE TODESCO BARBOSA
DE AMORIM
INTERESSADO.........: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MEDICOS DE CURITIBA E REGI
ADVOGADO............: LIZETE RODRIGUES FEITOSA
TATIANA MONIZ FREIRE MESQUITA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA. Não havendo contradi-
ção ou obscuridade no acórdão que  determinou a distribuição
recíproca e proporcional, além da compensação entre as partes
quanto aos honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do
Código de Processo civil,uma vez que ambas são vencidas em
seus recursos inominados, devem os embargos ser rejeitados.
Embargos rejeitados. DECISÃO:Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E REJEI-
TA os embargos de declaração, nos exatos termos do voto da
relatora.
Acórdão..: 25063 Livro..: 499 Páginas..: 200 a 201

058 RECURSO.........: 2007.0003882-4/0 - Ação Originária -
0000.0020062-3/8
COMARCA.............: Cambé
RECORRENTE..........:MANOEL MARQUES
ADVOGADO............: JOSINALDO DA SILVA VEIGA
RECORRIDO...........: FARMÁCIA VALE VERDE LTDA
ADVOGADO............: ALBERTINO BERNARDO DE LIMA
JUNIOR
ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBI-
TO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - COBRANÇA -
FATURA ENVIADA ONDE CONSTAM COMPRAS NÃO
REALIZADAS PELO CONSUMIDOR -INSURGÊNCIA RE-
CURSAL DECORRENTE DO INDEFERIMENTO DO PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL NÃO COMPRO-
VADO - PROVA QUE INCUMBE AO AUTOR - MERO ABOR-
RECIMENTO - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece provi-
mento o recurso, conforme razões expostas acima, devendo ser
confirmada a sentença lançada pelo ilustre Magistrado Ricardo
Luiz Gorla, por seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo
46 da LJE).Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15%
sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvan-
do o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,  co-
nhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exa-

tos termos do voto.
Acórdão..: 25199 Livro..: 502 Páginas..: 15 a 16

059 RECURSO.........: 2007.0003919-0/0 - Ação Originária -
0000.2006255-9/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: RUTILENE BARROSO DOS REIS
ADVOGADO............: SILVIO TAKAHARU OYAMA
RECORRIDO...........: CHRISTOPHER ROMERO FELIZAR-
DO
THAYS CRISTINA CARVALHO CANEZIN
EDSON NORDER
SAMAR RIBEIRO NASSAR
COMISSÃO DE FORMANDOS - TURMA B - MATUTINO -
TURMA JOSÉ AUGU
ADVOGADO............: ANELISE CHAIBEN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL E
MATERIAL - INADIMPLÊNCIA COMPROVADA - DESLI-
GAMENTO DA RECORRENTE DECORRENTE DO
INADIMPLEMENTO - EXCLUSÃO QUE A IMPOSSIBILI-
TOU DE PARTICIPAR DAS SOLENIDADES PROMOVIDAS
E CUSTEADAS PELA COMISSÃO DE FORMANDOS - PRE-
TENSÃO A INDENIZAÇÃO COM GASTOS NA CONFEC-
ÇÃO DE VESTIDO E DANO MORAL - RECORRENTE QUE
DEU CAUSA A SUA EXCLUSÃO E A EVENTUAIS DISSA-
BORES QUE SUPORTOU - INDENIZAÇÃO INDEVIDA -
SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍ-
DICOS FUNDAMENTOS (ART.46 DA LEI 9099/95). Recur-
so conhecido e desprovido.DECISÃO : No mérito, o recurso
não merece provimento, devendo ser integralmente mantida a
sentença proferida por juiz leigo e devidamente homologada
pelo digno magistrado, Dr. Elias Duarte Rezende (art.46 da Lei
9099/95), segundo os termos lançados na ementa.Mantida a
sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a recor-
rente condenada ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor atualizado da causa, ressalvando o disposto
no artigo 12 da Lei 1060/50.Diante do exposto, esta Turma
Recursal resolve, por unanimidade de votos,  conhecer do re-
curso e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos exatos
termos constantes  na ementa.
Acórdão..: 25198 Livro..: 502 Páginas..: 13 a 14

060 RECURSO.........: 2007.0004072-2/0 - Ação Originária -
0000.2006344-8/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: FABIANO DA SILVA PASSIANOTO
ADVOGADO............: MARCELO COCATO STELUTI
RECORRIDO...........: POSTO ANTONIO CARLOS DE
MAYO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : JUIZADOS ESPECIAIS. PRAZO RECURSAL.
ART.42 DA LEI Nº9099/95. INTEMPESTIVIDADE. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. Nos termos do art. 42 da Lei nº9.099/
95, “o recurso será interposto no prazo de dez dias, contados
da ciência da sentença, por petição escrita, da qual constarão
as razões e o pedido do recorrente”. O desrespeito a este prazo
enseja o não conhecimento do recurso.  DECISÃO : Desta for-
ma, ausente o requisito de admissibilidade objetivo, não deve
ser conhecido o recurso interposto, devendo, doutro giro, com
base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, ser o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes fixados em 20%(dez por cento) sobre o valor da cau-
sa, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
não  conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25247 Livro..: 502 Páginas..: 177 a 179

061 RECURSO.........: 2007.0004083-5/1 - Ação Originária -
0000.2006453-3/3
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: WMS SUPERMERCADOS
DO BRASIL (SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A.)
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
SILVIA ANDREIA MARMONTEL MATOS
INTERESSADO.........: LUCIO MAURO APARECIDO ALVES
ADVOGADO............: CASSIANA VIRGINIA BEREZA
HYROITO DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -PREQUESTIONAMEN-
TO - FIM INAPROPRIADO. As hipóteses viabilizadoras dos
Embargos de Declaração estão taxativamente previstas no art.
48 da Lei nº.  9099/95, não se prestando eles, salvo na presença
da excepcional hipótese de erro evidente, o que não se verifica
no caso em concreto. Embargos rejeitados.DECISÃO:Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECE E REJEITA os presentes embargos, nos termos deste
voto.
Acórdão..: 25078 Livro..: 499 Páginas..: 248 a 250

062 RECURSO.........: 2007.0004185-9/0 - Ação Originária -
0002.0061217-5/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: DENISE MARTINS
ADVOGADO............: ROBSON IVAN STIVAL
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
PASQUALINO LAMORTE
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - OPERAÇÕES
NÃO AUTORIZADAS NA CONTA CORRENTE DA RECOR-
RENTE ATRAVÉS DO SISTEMA DENOMINADO “FONE
FÁCIL” - SENTENÇA CONDENATÓRIA - VALOR FIXADO
DE FORMA PROPORCIONAL AO ABALO - PRETENSÃO
NA MAJORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO - VERBA MAN-
TIDA.1. Insurge-se a recorrente contra a sentença que acolheu
o pedido e condenou o reclamado ao pagamento de indeniza-
ção por danos morais, estes arbitrados em R$ 800,00, preten-
dendo a sua majoração.2. Para a fixação do dano moral, neces-

sário e justo tomar como critério de aferição, além da gravida-
de do fato, também a situação financeiro-econômica dos liti-
gantes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por uma
lado, um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por
outro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se
olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar
a sanção pecuniária perante o agente ofensor. O valor arbitra-
do, no caso em exame, não justifica a majoração pretendida,
em respeito aos critérios retro expostos, observando que o caso
não gerou maior prejuízo a reclamante ora recorrente.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO : Quanto ao mérito, não
merece provimento o recurso, conforme razões expostas aci-
ma, devendo ser confirmada a sentença lançada por juiz leigo e
homologada pela ilustre Juíza Andréa Fabiane Groth Busato,
por seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE),
consignando ainda, e de ofício, que a correção monetária e os
juros de 1% ao mês devem ser contados da data da sentença
consoante entendimento desta TRU.Considerando o desprovi-
mento do recurso, impõem-se a condenação do recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 55 da LJE.Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25206 Livro..: 502 Páginas..: 39 a 41

063 RECURSO.........: 2007.0004219-0/1 - Ação Originária -
0000.2006134-7/4
COMARCA.............: Arapongas
EMBARGANTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: MARCELINO FRANCISCO ALONSO
TRUCILLO
LUIS GUILHERME PEGORARO
DEMETRIUS COELHO SOUZA
SERGIO WILSON MALDONADO
PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO
INTERESSADO.........: MARIO HENRIQUE PERDIGÃO
SANTOS
ADVOGADO............: REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -
OCORRÊNCIA. Existindo contradição quanto à fixação dos
honorários advocatícios no acórdão, devem ser acolhidos os
embargos de declaração. Embargos acolhidos.   DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, CONHECE E ACOLHE os embargos de declaração, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25164 Livro..: 501 Páginas..: 145 a 146

064 RECURSO.........: 2007.0004370-9/0 - Ação Originária -
0000.2006585-4/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CIRO JOSÉ ALBANO
ADVOGADO............: ALVARO PEDRO JUNIOR
ALEXANDRE COELHO VIEIRA
RECORRIDO...........: START GAMES E ACESSÓRIOS
LTDA ME
ADVOGADO............: ROBERTO YAMASHITA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MATERIAL E MORAL
- EQUIPAMENTO DEFEITUOSO LEVADO PARA FINS DE
ORÇAMENTO - CONSERTO EFETUADO SEM PRÉVIA
AUTORIZAÇÃO DO CONSUMIDOR - DIVERGÊNCIA EM
RELAÇÃO AO CUSTO - SENTENÇA QUE ACOLHEU EM
PARTE O PEDIDO DE DANOS MATERIAIS E REJEITOU O
PEDIDO DE DANOS MORAIS - PRETENSÃO A MAJORA-
ÇÃO DO VALOR FIXADO PELOS DANOS MATERIAIS E
CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS - MAJORAÇÃO QUE
NÃO ENCONTRA AMPARO NAS PROVAS DOS AUTOS -
VALOR PRETENDIDO SUPERIOR AO DE UM PRODUTO
SIMILAR NOVO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO -
RECORRENTE QUE NÃO PRODUZ PROVA SUFICIENTE
DO ALEGADO - INTELIGÊNCIA DO INCISO I DO ARTIGO
333 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece provi-
mento o recurso, conforme razões expostas acima, devendo ser
confirmada a sentença lançada por Juiz Leigo e devidamente
homologada pela ilustre Magistrada Cristiane Santos Leite, por
seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da
LJE).Considerando o desprovimento do recurso, impõem-se a
condenação do recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvando o
disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,  conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25209 Livro..: 502 Páginas..: 47 a 48

065 RECURSO.........: 2007.0004414-0/0 - Ação Originária -
0000.0020052-1/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ELAINE MAFFINI RIOS DE LIMA
ADVOGADO............: SERGIO BOND REIS
AIRTON POMPEU REIS
PAULO ROBERTO BOND REIS
RECORRIDO...........: MARLENE TEREZINHA DE OLIVEI-
RA MACEDO
ADVOGADO............: ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA
JULIANA PAULA BRUGNEROTTO
RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - NÃO COMPARECI-
MENTO DA RECLAMADA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO - INTIMAÇÃO ATRAVÉS DE PUBLICA-
ÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL - VALIDADE - DESNECES-
SIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - SUFICI-
ÊNCIA DA INTIMAÇÃO DO PROCURADOR - REVELIA
CARACTERIZADA - INTEMPESTIVIDADE - PRAZO RE-
CURSAL - RÉU REVEL - FLUÊNCIA DO PRAZO INDEPEN-
DENTE DE INTIMAÇÃO, COM INÍCIO DA DATA DA PU-
BLICAÇÃO DA SENTENÇA EM CARTÓRIO (ART. 322, DO
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CPC). Em não comparecendo a reclamada a sessão de concili-
ação, embora devidamente intimada, correta a aplicação da
revelia.O prazo para a interposição de recurso protocolado por
réu revel tem início a partir da data da entrega da sentença em
cartório, independentemente de qualquer intimação, nos ter-
mos do artigo 322 do Código de Processo Civil”Recurso não
conhecido.DECISÃO : Considerando que o recorrente é revel,
o prazo recursal flui a partir da publicação da sentença em car-
tório, que no caso se deu em 05 de fevereiro de 2007. O prazo
recursal esgotou-se em 15 de fevereiro de 2007 e o recurso
somente foi apresentado em 21 de fevereiro de 2007, sendo,
portanto, manifestamente intempestivo e, nos termos da emen-
ta, o recurso não merece ser conhecido. Diante do não conheci-
mento do recurso, com base no art. 55 da citada Lei, deve ser o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da condenação.Diante do ex-
posto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, não
conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25208 Livro..: 502 Páginas..: 45 a 46

066 RECURSO.........: 2007.0004428-9/0 - Ação Originária -
0000.0002004-1/6
COMARCA.............: Campina da Lagoa
APELANTE............: JUVENAL COITO DOS SANTOS
DEFENSOR DATIVO.....: DIVONSIR GRAF
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. DELITO DE RESIS-
TÊNCIA. EMBRIAGUEZ VOLUNTÁRIA. ALEGAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO EM 03
MESES DE DETENÇÃO. PRESCRIÇÃO EM DOIS ANOS
(ART. 109, INCISO VI DO CP). FATO DELITUOSO OCOR-
RIDO EM 23.06.2003 E RECEBIMENTO DA DENÚNCIA EM
21.03.2006. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE RECONHECI-
DA. Recurso conhecido e provido. DECISÃO :  Analisado os
autos, percebe-se que desde a ocorrência do fato delituoso em
data de 23.06.2003 até o recebimento da denúncia em
21.03.2006, transcorreu lapso temporal superior a dois anos.
Desse modo, impõe-se reconhecer a prescrição da pretensão
punitiva do Estado, a teor dos artigos 107, inciso IV; 109, inci-
so VI do Código Penal. Destarte, o voto é pelo reconhecimento
da prescrição punitiva do Estado para, via de conseqüência,
declarar extinta a punibilidade do réu, restando prejudicada a
análise dos demais pontos do recurso.Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos,  conhece e dá pro-
vimento ao recurso, nos termos do voto do relator, para o fim
de reconhecer a  prescrição e julgar extinto o processo (artigo
109, inciso VI do CP).
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067 RECURSO.........: 2007.0004467-0/0 - Ação Originária -
0000.0020048-1/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: TERRA NETWORKS BRASIL S.A.
ADVOGADO............: JESSICA AGDA DA SILVA
JULIANE ZANCANARO
LYGIA MARIA ERTHAL
RECORRIDO...........: NEURO ALVES
ADVOGADO............: ELOA REGINA BITTENCOURT RA-
MOS PINTO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RELAÇÃO DE CON-
SUMO - APLICAÇÃO DO CDC - AQUISIÇÃO DE MODEM
- DÉBITO DO VALOR EM TRÊS PARCELAS NA FATURA
DE CARTÃO DE CRÉDITO DO CONSUMIDOR - VALOR
DEBITADO SUPERIOR A CINCO VEZES O VALOR DO
MODEM ADQUIRIDO - ALEGAÇÃO DA RECORRENTE DE
QUE NÃO RECEBEU O VALOR EXCEDENTE AO DO BEM
VENDIDO, ATRIBUINDO RESPONSABILIDADE A ADMI-
NISTRADORA DO CARTÃO DE CRÉDITO - IRRELEVÂN-
CIA FRENTE AO CONSUMIDOR - AUSÊNCIA DE PROVA
DO ALEGADO - EXTRATO QUE IDENTIFICA CLARAMEN-
TE O DÉBITO E A EXPRESSÃO “TERRA MODEM” - FA-
LHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DANO MATERIAL E
MORAL CONFIGURADO - VALOR FIXADO DE FORMA
PRUDENTE E ADEQUADA - MINORAÇÃO INDEVIDA.1.
Restou devidamente comprovado que o consumidor adquiriu
um modem junto a recorrente, pelo valor de R$ 324,71, em três
parcelas com débito na fatura de cartão de crédito, porém lhe
foi debitado o valor de R$ 1.783,52, sendo 12 parcelas de R$
108,23, 01 de R$ 108,25, 01 e R$ 51,80 e 01 de R$ 324,71. 2.
Nota-se claramente que foram debitados valores bastante supe-
riores ao da venda, não tendo o recorrente comprovado, em
momento algum, que não recebeu os valores excedentes, limi-
tando-se a alegar, não tendo ainda demonstrado ter tomado pro-
vidências efetivas junto a administradora do cartão para que os
débitos fossem suspensos e os valores cobrados indevidamente
restituídos ao consumidor, sendo sua tal responsabilidade.3.
Restou então, devidamente comprovado a falha na prestação
de serviço, que ocasionou lesão ao patrimônio do consumidor,
pois, cobrou valor superior ao ajustado, sendo certo que tal
conduta atingiu, inegavelmente, a honra do consumidor, casan-
do-lhe mágoa e grave dissabor passível de indenização, sendo
que o valor da indenização (R$ 1.500,00) foi fixado de forma
prudente e adequada pelo julgador de primeira instância, não
merece qualquer reparo, atendo ainda a sua dupla
função.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO :  No mé-
rito, o recurso não merece provimento, devendo ser integral-
mente mantida a sentença por seus próprios fundamentos (art.46
da Lei 9099/95), segundo os termos lançados na ementa.Mantida
a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação. É o voto que
proponho.Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar
provimento ao mesmo, nos exatos termos constantes na emen-
ta.
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068 RECURSO.........: 2007.0004501-4/0 - Ação Originária -
0000.0020062-5/6

COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:ANGELA DOS SANTOS BUACHA-
CK CAMARGO
ADVOGADO............: ERCILIO RODRIGUES DE PAULA
JULIANA DINIZ DE SOUSA
RECORRIDO...........: SEBASTIÃO GUERREIRO CARNEI-
RO
ADVOGADO............: JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - COBRANÇA VEXATÓRIA DE
DÍVIDA - LOCAL DE TRABALHO - DANO MORAL CON-
FIGURADO - VALOR ARBITRADO DESPROPORCIONAL
AO ABALO - VERBA MAJORADA. 1. Restou devidamente
comprovada a ocorrência de dano moral, uma vez que houve
cobrança vexatória de dívida, no local de trabalho da recorren-
te, expondo-a ao ridículo.  2. Para a fixação do dano moral,
necessário e justo tomar como critério de aferição, além da gra-
vidade do fato, também a situação financeiro-econômica dos
litigantes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por um
lado, um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por
outro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se
olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar
a sanção pecuniária perante o agente ofensor. O valor arbitrado
(R$ 380,00) justifica a majoração pretendida, em respeito aos
critérios retro expostos e precedentes desta Turma
Recursal.Recurso conhecido provido. DECISÃO : Quanto ao
mérito, merece provimento o recurso interposto pela reclaman-
te, nos termos já expostos, para o fim de majorar o valor ante-
riormente fixado (R$ 380,00), elevando-se para R$ 1.500,00,
valor este que deverá ser corrigido monetariamente e acrescido
de juros de 1% ao mês contado desta data, conservando, quan-
to ao mais, as razões expostas na r. decisão monocrática.Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos,  conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator.
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069 RECURSO.........: 2007.0004541-8/0 - Ação Originária -
0000.0200615-2/3
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........:GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............: ALESSANDRA DE PAULA SOUZA
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: CLEMAIR VALCARENGHI
ADVOGADO............: AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO
RENATA DE CASTRO CANCIAN
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
FRAUDE. FALTA DE CAUTELA DA CONCESSIONÁRIA DE
TELEFONIA AO INSCREVER O NOME DA AUTORA NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORALVoto pelo provimento de ambos os recur-
sos inominados, a fim de estabelecer o valor da condenação
imposta à primeira ré em seis mil reais (R$ 6.000,00) e à se-
gunda ré em quatro mil reais (R$ 4.000,00), com juros de mora
e correção monetária a partir desta decisão. Recurso da primei-
ra ré, conhecido e provido em parte, com a condenação ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da condenação. Recurso da segunda ré, co-
nhecido e provido em parte, com a condenação de 75% das
custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da condenação. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e prover em parte os recursos nos termos do voto do
relator.
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070 RECURSO.........: 2007.0004551-9/0 - Ação Originária -
0002.0041900-6/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JM -  ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA EPP
ADVOGADO............: ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM
RECORRIDO...........: MARGANE TEREZINHA CAPELET-
TO
ADVOGADO............: EDINEI CESAR SCREMIN
EDEMILTON SCHARNOVEBER
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO. RE-
CONHECIMENTO EM ANTERIOR PROCESSO. CASUÍSTI-
CA. ÔNUS DO CANCELAMENTO DO PROTESTO QUE
NÃO PODE SER ATRIBUÍDO AO CREDOR. Havendo su-
cumbência quanto ao pedido contraposto, condena-se a recor-
rente ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas
processuais, mais honorários advocatícios de R$ 500,00.  DE-
CISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e prover em
parte o recurso.
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071 RECURSO.........: 2007.0004716-4/1 - Ação Originária -
0000.2006366-0/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
EMBARGANTE..........: JOSÉ AUGUSTO BARBOSA
ADVOGADO............: EMERSON CHIBIAQUI
JANAINA BAPTISTA TENTE
INTERESSADO.........: ITAÚ SEGUROS S.A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DPVAT
- OMISSÃO, OBSUCIRDADE, CONTRADIÇÃO OU DÚVI-
DA - INEXISTENTE - DIVERGÊNCIA DE POSICIONAMEN-
TO JURÍDICO. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº.
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, o que não se verifica no caso em
concreto. Embargos rejeitados.DECISÃO:Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E
REJEITA os presentes embargos, nos termos deste voto.
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072 RECURSO.........: 2007.0004863-3/0 - Ação Originária -
0000.2006130-0/8
COMARCA.............: Toledo
RECORRENTE..........: EDIZILTON ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO............: FERNANDO ALBERTO SANTIN
PORTELA
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - ALEGAÇÃO DA
RECLAMADA DE QUE O PAGAMENTO FOI EFETUADO
DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ DETECTADO
- INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 6.194/74 - SENTENÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PARA ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER
DE PERÍCIA MÉDICA - RECURSO DO AUTOR - ALEGA-
ÇÃO DE DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL ANTE O LAUDO DO IML JUNTADO E QUE
COMPROVA A DEBILIDADE PERMANENTE - PROVA
DOCUMENTAL SUFICIENTE - LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-
NIMO - POSSIBILIDADERecurso conhecido e provido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto proferido.
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073 RECURSO.........: 2007.0004941-8/0 - Ação Originária -
0000.0200511-6/5
COMARCA.............: Goioerê
RECORRENTE..........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: ADRIANO KAZUO GOTO
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
DENISE CANOVA
RECORRIDO...........: PAULO GONES SIMÃO
ADVOGADO............: MARCELO ZANATTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MATERIAL - MORTE
DE ANIMAIS - DESCARGA ELÉTRICA - CABO DE ENER-
GIA QUE CAI SOBRE CERCA - SENTENÇA DE PROCE-
DÊNCIA - RECURSO INOMINADO - REPETIÇÃO DAS
RAZÕES DA CONTESTAÇÃO - FALTA DE REGULARIDA-
DE FORMAL DO RECURSO (ART. 514, II do CPC) - AU-
SÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA À SENTENÇA -
RECURSO NÃO CONHECIDO. O Recurso Inominado apre-
sentado não merece ser conhecido, isto porque, os argumentos
apresentados em sede recursal constituem mera repetição, qua-
se que literal, das razões da contestação, sem qualquer con-
fronto com a sentença proferida. 02 - Ausente, pois, as indica-
ções dos fundamentos para reforma da decisão recorrida, fal-
tam aos recursos requisito objetivo de admissibilidade: a regu-
laridade formal (artigo 514, inciso II do CPC). Neste sentido:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. REPETIÇÃO DA CON-
TESTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO ADESIVO.
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NÃO CONHECIMEN-
TO. 1. A reprodução literal dos fundamentos da contestação
como razões recursais implica na ausência de requisito essen-
cial para a admissibilidade do recurso. RI nº. 2004.0003427-1/
0, Juiz Relator: VITOR ROBERTO SILVA, j. em 14/03/2005.
Não é outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:
STJ-1ª T., REsp 553.242-BA, rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.20003.
Ainda RT 834/248.RECURSO NÃO CONHECIDO.DECISÃO
: Portanto, o voto é para que o recurso não seja conhecido.Com
base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve ainda ser o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor da
condenação.Diante do exposto, esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, não  conhece dos recursos, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25211 Livro..: 502 Páginas..: 53 a 54

074 RECURSO.........: 2007.0005081-0/0 - Ação Originária -
0002.0022846-6/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO
BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
RECORRIDO...........: ANDREA MUNIZ REZENDE SAPA-
NHOS
ADVOGADO............: RALPH DURVAL MOREIRA DE
SOUZA
INTERESSADO.........: ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTO ELETRODOMÉSTICO LTDA
ADVOGADO............: ALEXANDRE ZOLET
LUCIANO MORAIS E SILVA

JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - PREPARO - COMPRO-
VAÇÃO A DESTEMPO - DESERÇÃO - RECURSO INAD-
MISSÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual deve
ser efetuado, integralmente, em até 48 horas após a formaliza-
ção do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto)
e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado sem o
devido preparo é manifestamente inadmissível, porquanto de-
serto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO. DE-
CISÃO :  Destarte, não se tratando de caso de dispensa de pre-
paro, deverá ser considerado deserto o recurso inominado em
análise, visto que não efetuado o devido preparo no prazo
legal.Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor
da condenação.Diante do exposto, esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, não  conhece do recurso, nos exatos
termos do voto.
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075 RECURSO.........: 2007.0005097-2/0 - Ação Originária -
0002.0041202-9/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:LUIZA SKORUPSKI
ADVOGADO............: ISLEI CEZAR DOMINGUEZ
RECORRIDO...........: PALHETA REFEIÇÕES COLETIVAS
LTDA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS - BANCO - CONTA CORRENTE PARA RECEBI-
MENTO DE SALÁRIO - ENCERRAMENTO DO CONTRA-
TO COM A EMPRESA EMPREGADORA - FALTA DE MO-
VIMENTAÇÃO NA CONTA - COBRANÇA DE TAXAS - INS-
CRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
RESPONSABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO
MORAL CARACTERIZADO  - APLICAÇÃO DO ENUNCI-
ADO Nº. 08 DESTA TURMA RECURSAL - SENTENÇA
REFORMADA.Recurso provido. DECISÃO: Ante ao exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unânimidade de votos em,
CONHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos
termos deste voto.
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076 RECURSO.........: 2007.0005211-4/0 - Ação Originária -
0000.0020047-7/8
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO............: CELSO DAVID ANTUNES
RAFAEL SOUZA PEREIRA
RAFAEL BARONI
RECORRIDO...........: CLOUDE WILSON DOS SANTOS
ADVOGADO............: RONALDO FRANCA DE ANDRADE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SE-
GURO RESIDENCIAL - FURTO QUALIFICADO - CARAC-
TERIZADO - ÔNUS DA PROVA DA SEGURADORA - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - CLÁUSULA CONTRATUAL CONSIDE-
RADA ABUSIVA - SENTENÇA MANTIDA.Restando demons-
trado que o segurado tomou as providências que lhe exigia,
como lavrar o boletim de ocorrência e entregar o miolo da fe-
chadura da porta arrombada à seguradora, caberia a esta de-
monstra, de maneira extreme de dúvida, a existência de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. As-
sim não procedendo, deve indenizar pelos prejuízos acarreta-
dos a este em decorrência de furto em sua residência.     Recur-
so desprovido.Assim, proponho a manutenção da sentença,
condenando a recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, devidamente corrigido.
DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos do voto
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077 RECURSO.........: 2007.0005235-3/0 - Ação Originária -
0000.0200532-7/8
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........:MARIA APARECIDA CASAGRANDE
ADVOGADO............: LANA MEIRI NAVARRO
ROBERTO CHINCEV ALBINO
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO............: LUIZ PEREIRA DA SILVA
MARCUS AURELIO LIOGI
VAINER RICARDO PRATO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ENGODO PRATICADO POR
EX-PROCURADOR DA RECLAMANTE - SAQUE DE VA-
LORES MEDIANTE CHEQUE EMITIDO PELA RECLA-
MANTE - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO DO BANCO -
DESCUMPRIMENTO DA LEI 6.069/95 - TESE IMPROCE-
DENTE - SACADOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO -
ILEGITIMIDADE PASSIVA CORRETAMENTE RECONHE-
CIDA - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e despro-
vido. DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece provimento o
recurso, conforme razões expostas acima, devendo ser confir-
mada a sentença lançada, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE)Considerando o desprovimento do
recurso, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.Dian-
te do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25194 Livro..: 502 Páginas..: 1 a 2

078 RECURSO.........: 2007.0005259-2/0 - Ação Originária -
0000.2006710-5/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
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ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RAQUEL MORENO
MARCELO RIBEIRO COCO
RECORRIDO...........: ARINDA LUIZA QUINTILIANO DE
BRITO
ADVOGADO............: GUILHERME RÉGIO PEGORARO
MARCOS LEATE
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- RESSARCIMENTO DE DESPESAS MÉDICAS - SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ - LEGITIMI-
DADE PASSIVA DA SEGURADORA - DESNECESSIDADE
DE APRESENTAÇÃO DO BILHETE DO SEGURO - FALTA
DE COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS MÉDICAS - VALO-
RES SUPERIORES AO PRATICADOS PELO CONVÊNIO
DPVAT - TESE AFASTADA - AUSÊNCIA DE PEDIDO AD-
MINISTRATIVO - DESNECESSIDADE -  AUSÊNCIA DA
APRESENTAÇÃO DO DUT - COMPROVANTE DO PAGA-
MENTO DO PRÊMIO - DISPENSA - LIMITAÇÃO DA IN-
DENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSE-
LHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBI-
LIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO À ÉPOCA DO PAGAMENTO - POSSIBILIDADE -
CORREÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DO AJUIZAMEN-
TO DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL -
SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Dian-
te do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença fustigada.Tendo em vista
o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25167 Livro..: 501 Páginas..: 151 a 154

079 RECURSO.........: 2007.0005307-4/0 - Ação Originária -
0000.0200666-1/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SANDRA REGINA RODRIGUES
ADVOGADO............: NEUSA MARIA FERRARI
LILIA SENDIN MARTINS
GUSTAVO VIANA CAMATA
RECORRIDO...........: CENTRONIC SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA
ADVOGADO............: DENISON HENRIQUE LEANDRO
MONIA XAVIER GAMA VALLIM
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: CIVIL - REPARAÇÃO DE DANOS - NULIDADE
INEXISTENTE - VIGILÂNCIA MONITORADA - FURTO -
SISTEMA QUE SE LIMITAVA A CERCA ELETRIFICADA -
INEXISTÊNCIA DE SENSORES NO INTERIOR DO IMÓ-
VEL - AVISO DE INVASÃO QUE OCORRE COM O ROMPI-
MENTO DA CERCA - ALEGAÇÃO DE FALHA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE
A RECORRENTE/CONTRATANTE TENHA DEIXADO O
SISTEMA ACIONADO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333,
INCISO I DO CPC - LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1. O Juiz é o desti-
natário da prova, incumbindo a ele sopesá-las, valorá-las e, a
partir delas, formar seu convencimento sobre o conflito de ver-
sões travada nos autos, não merecendo reforma a decisão quando
na análise feita, descrita pormenorizadamente nos seus funda-
mentos, é evidenciado um exame detido dos fatos e provas car-
readas, disto tudo decorrendo logicamente a conclusão.2. A raiz
Constitucional do Princípio da Oralidade, presente nos juiza-
dos estaduais limita o conhecimento de matéria de fato, em
sede recursal.Recurso conhecido desprovido. DECISÃO : Des-
provido o recurso, é de ser a recorrente condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% sobre o valor atribuído a causa, nos termos
do artigo 55 da LJE, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei
1060/50.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25250 Livro..: 502 Páginas..: 187 a 188

080 RECURSO.........: 2007.0005356-7/0 - Ação Originária -
0000.0002006-9/0
COMARCA.............: Coronel Vivida
RECORRENTE..........: JAURY BACHMANN
ADVOGADO............: PEDRO MOLINETTE
MAX HUMBERTO RECUERO
RECORRIDO...........: IVALDIR LUIZ POLETTO
ADVOGADO............: MARCELO LUIS VICARI
JONES MARIO DE CARLI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - COBRANÇA - VER-
BA DE NATUREZA TRABALHISTA - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRA-
BALHISTA PARA DIRIMIR CONFLITOS RESULTANTES DE
RELAÇÃO DE TRABALHO OU DE RELAÇÃO DE EMPRE-
GO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 114, INCISO I DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA SENTENÇA REFORMADA.1.
A pretensão contida na reclamação se refere a verbas decorren-
tes de contrato de trabalho, sendo absolutamente incompetente
a Justiça Estadual para processar e julgar a presente demanda.
A competência para dirimir conflitos resultantes de relação de
trabalho ou de emprego é da Justiça do Trabalho.2. Diante dis-
so, é de ser anulada a sentença, julgando-se extinta a
reclamação.Recurso conhecido e provido. DECISÃO :  Quanto
ao mérito, merece provimento o recurso, conforme razões ex-
postas acima, devendo a sentença de primeira instância ser anu-
lada, julgando extinto o pedido inicialDiante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,  conhe-
cer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25175 Livro..: 501 Páginas..: 176 a 177

081 RECURSO.........: 2007.0005411-4/0 - Ação Originária -

0000.2006407-7/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:MARCOS ROBERTO BEZERRA
ADVOGADO............: VIVIANA BIANCONI
ALINE SOPELSA
RECORRIDO...........: COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS
MOTO FÁCIL LTDA
ADVOGADO............: LAURI DA SILVA
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO...........: BRASIL E MOVIMENTO S/A
ADVOGADO............: ANDRE VINICIUS BECK LIMA
GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO
JOSE THIAGO DE SIQUEIRA BASTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - AQUISIÇÃO DE MOTOCICLE-
TA EM NOME DE TERCEIRO, EM FACE DE RESTRIÇÃO
CADASTRAL - VEÍCULO QUE APRESENTA DEFEITOS
SEGUIDOS - ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA NA
SENTENÇA - BEM MÓVEL - REGISTRO JUNTO AO OR-
GÃO DE TRÂNSITO - FORMALIDADE ADMINISTRATIVA
QUE NÃO SE PRESTA A COMPROVAR A PROPRIEDADE -
PRELIMINAR AFASTADA - PROPRIEDADE SUFICIENTE-
MENTE DEMONSTRADA - SENTENÇA CASSADA. 1. A
legitimidade ativa está devidamente demonstrada nos autos,
sendo irrelevante que o bem se encontra em nome de terceiro
junto ao Órgão de Trânsito, mormente no caso em exame, onde
se verifica das ordens de serviço que era o recorrente quem
levava a motocicleta para o conserto. Ademais, como se trata
de bem móvel a transmissão da propriedade se dá com a sim-
ples tradição.2. Demonstrado através das provas carreadas aos
autos que o recorrente tem legitimidade ativa, é de ser afastada
a preliminar e, de conseqüência, cassar a r. decisão monocráti-
ca, para que o processo retome seu regular curso.Recurso co-
nhecido e provido. DECISÃO : Quanto ao mérito, merece pro-
vimento o recurso, conforme razões expostas acima, devendo a
sentença ser cassada, retomando a reclamação seu regular cur-
so, com a designação de nova data para a audiência de instru-
ção e julgamento. Diante do exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25245 Livro..: 502 Páginas..: 172 a 173

082 RECURSO.........: 2007.0005534-1/0 - Ação Originária -
0000.0020063-8/6
COMARCA.............: Ubiratã
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: WALDOMIRO BARBIERI
JOSÉ CARLOS SEVERINO
ARINALDO BITTENCOURT
RECORRIDO...........: JOSE FIGUEREDO DA SILVA
ADVOGADO............: EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
JALTON GODINHO DE MORAIS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - FINANCIAMENTO - CONTRA-
TAÇÃO POR TERCEIRO FRAUDADOR - PROVA SUFICI-
ENTE - RECLAMANTE QUE FIGURA COMO AVALISTA
NA CONTRATAÇÃO - NEGATIVA DO CONSUMIDOR
QUANTO A CONTRATAÇÃO - ÔNUS DA PROVA QUE IN-
CUMBE AO RECLAMADO - NEGLIGÊNCIA DO BANCO
NA CONTRATAÇÃO CONFIGURADA - INSCRIÇÃO INDE-
VIDA EM ORGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANO
MORAL CARACTERIZADO - ENUNCIADO 08 DA TRU -
LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO - TESE IMPROCEDEN-
TE - VALOR ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO -
PRETENSÃO A ATENUAÇÃO DA VERBA - TESE IMPRO-
CEDENTE. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO :
Quanto ao mérito, não merece provimento o recurso, conforme
razões expostas acima, devendo a bem lançada sentença de la-
vra da ilustre Magistrada Dra. Aline Passos Baioni, que conde-
nou o recorrente ao pagamento de R$ 5.000,00 a título de inde-
nização por danos morais, ser confirmada, por seus próprios e
jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).Considerando o des-
provimento do recurso, impõem-se a condenação do recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos
termos do art. 55 da LJE. Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos,  conhecer do recurso
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
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083 RECURSO.........: 2007.0005716-3/1 - Ação Originária -
0000.2006536-6/0
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: FORD LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI
FÁBIO DE ALMEIDA BRAGA
FABIO GOES ACERBI
INTERESSADO.........: ELYANY MARIE SOARES FERRA-
CINI
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
NESTOR FRESCHI FERREIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA. Não havendo omissão no acórdão que não condenou
a recorrida ao pagamento de  custas e honorários advocatícios,
posto que consoante determina a Lei nº. 9.099/95, em seu arti-
go 55, segunda parte, somente em caso do recorrente ser venci-
do, há condenação em sucumbência. Embargos rejeitados.
DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unani-
midade de votos, CONHECE E REJEITA os embargos de de-
claração, nos exatos  termos do voto da relatora.
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084 RECURSO.........: 2007.0005793-5/0 - Ação Originária -
0000.0002006-7/7
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........:PITOL CALÇADOS LTDA
ADVOGADO............: JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
RECORRIDO...........: CLESSY CLARICE ALVES DE AN-

DRADE
ADVOGADO............: GRISLANE CIVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - RESPONSA-
BILIDADE CIVIL - AQUISIÇÃO E REGULAR PAGAMEN-
TO DE MERCADORIA EM ESTABELECIMENTO COMER-
CIAL - DISPARO DE ALARME - CONSTRANGIMENTO
CONFIGURADO - RISCO DA ATIVIDADE - VALOR FIXA-
DO DE FORMA PROPORCIONAL AO ABALO - PRETEN-
SÃO NA MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO - VERBA
MANTIDA.1. O disparo do alarme antifurto, sem justa causa,
no momento em que a recorrida saía da loja da ré é incontro-
verso. Esse fato importa em situação constrangedora e, portan-
to, é caracterizadora de dano moral indenizável.2. Para a fixa-
ção do dano moral, necessário e justo tomar como critério de
aferição, além da gravidade do fato, também a situação finan-
ceiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de não
proporcionar, por uma lado, um valor que para o autor se torne
inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enriqueci-
mento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor. O valor arbitrado (R$ 2.280,00), não justifica a mino-
ração, em respeito aos critérios retro expostos.Recurso conhe-
cido e desprovido. DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece
provimento o recurso, conforme razões expostas acima, deven-
do ser confirmada a sentença lançada pelo ilustre Magistrado
Udenir Sgarbi, por seus próprios e jurídicos fundamentos (arti-
go 46 da LJE).Considerando o desprovimento do recurso, im-
põem-se a condenação do recorrente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25219 Livro..: 502 Páginas..: 78 a 80

085 RECURSO.........: 2007.0005805-0/0 - Ação Originária -
0000.0200661-9/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMI-
NHO DO MAR S/A
ADVOGADO............: MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA
LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ
RECORRIDO...........: OCLAIR ANTONIO MOREIRA
ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SACO
PLÁSTICO SOBRE A PISTA - FALTA DE LIMPEZA DA RO-
DOVIA - FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DANO
AO CONSUMIDOR - CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO
PÚBLICO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO
MATERIAL CARACTERIZADO - PROVA ORAL SUFICIEN-
TE A DEMONTRAR A OCORRÊNCIA DO FATO -EXCLU-
DENTES AFASTADAS - RESPONSABILIDADE OBJETIVA
DA CONCESSIONÁRIA  - ART. 37, § 6º, CF E ART.14, §1º
DA LEI Nº 9078/90 - CASO FORTUITO, FATO DE TERCEI-
RO OU CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - INOCORRÊN-
CIA. DEVER DE REPARAR O DANO - VALOR DA CON-
DENAÇÃO - ADEQUAÇÃO - SENTENÇA PARCIALMEN-
TE REFORMADA.1. As pessoas jurídicas de direito público e
as de direito privado, prestadoras de serviço público, respon-
dem objetivamente pelos riscos decorrentes da sua atividade.
Assim, é dever da empresa concessionária que explora e admi-
nistra rodovia manter a segurança no tráfego dos veículos e a
pista livre de qualquer obstáculo, inclusive animais, pedras,
pedaços de pneus, lixo de qualquer natureza, etc....2. A exclu-
são dessa responsabilidade só tem lugar no caso de culpa ex-
clusiva da vítima, de terceiro ou força maior, situação não vis-
lumbrada no caso em estudo.Recurso conhecido e parcialmen-
te provido. DECISÃO : Dessarte, impõe seja conservada, por
seus próprios e jurídicos fundamentos, as razões contidas na
sentença, que ficam igualmente adotadas como fundamentos
deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95,
salvo com relação ao valor da condenação, consoante funda-
mentação acima, devendo, outrossim, com base no art. 55 da
citada Lei, ser o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários à parte adversa, estes fixados em
20% sobre o valor da condenação, visto ter logrado mínimo
êxito recursal.Diante do exposto, esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos,  conhece do recurso e, no mérito, dar parci-
al provimento ao mesmo, nos exatos termos do  voto.
Acórdão..: 25244 Livro..: 502 Páginas..: 164 a 171

086 RECURSO.........: 2007.0005835-3/0 - Ação Originária -
0000.0200716-7/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: SUPERMERCADOS CIDADE CAN-
ÇÃO LTDA
ADVOGADO............: MARCIO LUIZ BLAZIUS
MARCIO RODRIGO FRIZZO
RECORRIDO...........: WEDSON CARLOS CORREA
ADVOGADO............: SIDNEY PEREIRA NUNES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ABORDAGEM NO INTERIOR
DE SUPERMERCADO - TENTATIVA DE CONDUÇÃO DO
CONSUMIDOR, SEGURO PELO BRAÇO PELO FISCAL DA
LOJA ATÉ UMA SALA NO INTERIOR DO ESTABELECI-
MENTO COMERCIAL, NA PRESENÇA DE OUTROS CON-
SUMIDORES - ABORDAGEM BRUSCA E CONSTRANGE-
DORA - SITUAÇÃO VEXATÓRIA COMPROVADA - DANO
MORAL - OCORRÊNCIA - VALOR MANTIDO.1. A prova
produzida nos autos foi clara em demonstrar que o fiscal da
loja praticou excesso ao segurar o consumidor pelo braço, es-
tando bastante alterado e tentou conduzi-lo até o interior de
uma sala que ficava próximo do açougue, sendo que neste mo-
mento o tumulto aumentou, vez que várias pessoas estavam no
local, restando devidamente caracterizada a exposição do con-
sumidor a uma situação constrangedora e vexatória, que gera
direito a percepção de indenização a título de danos morais.2.
Impõe-se a manutenção do valor fixado à título de indenização
por danos morais (R$ 3,000,00) quando fixada ela de forma
ponderada e prudente, não tendo sido causa de enriquecimento
ilícito, ao contrário, bem atendeu as particularidades do caso, a

situação financeira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da fi-
nalidade preventiva que também assume referida condenação.
Recurso conhecido e desprovido. Considerando o desprovimen-
to do recurso, impõem-se a condenação do recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE.  É este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante
do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
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087 RECURSO.........: 2007.0005842-9/0 - Ação Originária -
0000.0200622-2/4
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
RECORRENTE..........:NERI ANTONIO DAMINELLI
ADVOGADO............: JANAINA ARIADNE MORETO FOR-
NAZARI
RECORRIDO...........: ALMIR ZARDINELLO
ADVOGADO............: EDSON SILVA DA COSTA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - TEMPESTIVA OFERTA DE BENS À
PENHORA - RECUSA PELO CREDOR - NÃO LOCALIZA-
ÇÃO DE CONTAS PARA PENHORA DE DINHEIRO - EX-
TINÇÃO PELA FALTA DE BENS PENHORÁVEIS - MEDI-
DA PRECIPITADA QUE NÃO ATENDE OS FINS DA LEI
9.099/95 - OPORTUNIZAÇÃO AO CREDOR PARA QUE
INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO -DILIGÊN-
CIAS - ESGOTAMENTO - AUSÊNCIA. Somente é possível a
extinção da execução com base no artigo 53, §, 4.º, da Lei 9.099/
95, depois de oportunizar ao credor prazo para que diligencie,
com a finalidade de encontrar bens de propriedade do devedor,
o que não ocorreu no caso em exame.Recurso conhecido e pro-
vido. DECISÃO :  Quanto ao mérito, merece provimento o re-
curso, conforme razões expostas acima, devendo ser cassada a
sentença, concedendo-se prazo razoável para que o devedor
diligencie e indique bens passíveis de penhora. Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para cas-
sar a sentença, nos exatos  termos do voto.
Acórdão..: 25217 Livro..: 502 Páginas..: 73 a 74

088 RECURSO.........: 2007.0005861-9/1 - Ação Originária -
0000.0200534-6/8
COMARCA.............: Piraquara
EMBARGANTE..........: MARIA DE LOURDES BA-
NACH
ADVOGADO............: PEDRO EUCLIDES UTZIG
ROBERTO CAVANHA ALMEIDA
VICENTE HIGINO NETO
INTERESSADO.........: BANCO CACIQUE S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
MARIA REGINA ZARATE NISSEL
GIANNA CALDERARI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. Em caso de isenção do
pagamento do preparo recursal, deve existir pedido expresso
da parte recorrente para concessão dos benefícios da Justiça
Gratuita, com base na Lei nº. 1.060/50, deferido pelo Juízo. O
fato do Juiz monocrático constar na sentença que a requerente
está isenta de pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, com base no artigo 55, primeira parte da Lei nº.
9.099/95, não significa que foram deferidos os benefícios da
Justiça Gratuita a parte, mas sim que inexistiu litigância de má-
fé.Embargos rejeitados.   DECISÃO:Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E RE-
JEITA os embargos de declaração, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25073 Livro..: 499 Páginas..: 231 a 232

089 RECURSO.........: 2007.0005985-8/0 - Ação Originária -
0000.0200772-7/9
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:ADEVAIR BRUSCHI
ADVOGADO............: ADRIANE CRISTINA STEFANI-
CHEN
PEDRO STEFANICHEN
RECORRIDO...........: OMNI S/A - CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - REVISIONAL DE CONTRATO
DE FINANCIAMENTO - ALEGAÇÃO DE ANATOCISMO -
COMPLEXIDADE DA CAUSA PELO OBJETO DA PROVA -
INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 54 DO FONAJE - NE-
CESSIDADE PERÍCIA CONTÁBIL - IMPOSSIBILIDADE DE
SENTENÇA ILÍQUIDA NO SISTEMA DOS JUIZADOS ES-
PECIAIS - INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA - SENTEN-
ÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Pela sucumbência,
condeno o Recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor
da causa, ficando, no entanto, sobrestada a execução nos ter-
mos do artigo 12 da Lei n.º 1060/50. DECISÃO: ACORDAM
os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cí-
vel e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos
do voto supra.
Acórdão..: 25031 Livro..: 499 Páginas..: 86 a 87

090 RECURSO.........: 2007.0005992-3/0 - Ação Originária -
0000.0020074-0/4
COMARCA.............: Palotina
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PALOTINA
INTERESSADO.........: MICHEL ZILIO
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
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EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE
CONCEDEU ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS - INFORMAÇÕES
POSTERIORES DE QUE A AUTORIDADE IMPETRADA
PROFERIU DECISÃO DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO.
Segurança prejudicada. DECISÃO: ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em julgar prejudicada a segurança, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25166 Livro..: 501 Páginas..: 149 a 150

091 RECURSO.........: 2007.0005993-5/0 - Ação Originária -
0000.0020074-0/9
COMARCA.............: Palotina
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DE PALOTINA
INTERESSADO.........: ALFREDO ORDIG
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE
CONCEDEU ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
EM SEDE DE JUIZADOS ESPECIAIS - INFORMAÇÕES
POSTERIORES DE QUE A AUTORIDADE IMPETRADA
PROFERIU DECISÃO DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO.
Segurança prejudicada. DECISÃO: ACORDAM os Senhores
Juízes integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em julgar prejudicada a segurança, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25165 Livro..: 501 Páginas..: 147 a 148

092 RECURSO.........: 2007.0006038-8/0 - Ação Originária -
0002.0062293-3/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS
ADVOGADO............: FABIOLA ROSA FERSTEMBERG
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS
ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
RECORRIDO...........: DAYANE APARECIDA MARCHIORI
ADVOGADO............: ANDRE JULIANO BORNANCIM
LINEU ACRICIO DALARMI JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO DE VEÍCULO - PROPOSTA - RECUSA DA SEGURA-
DORA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CIÊNCIA DA
AUTORA NO PRAZO DE 15 DIAS ESTABELECIDO PELA
SUSEP - PAGAMENTO DA PRIMEIRA PARCELA DO PRÊ-
MIO - NEGATIVA DE COBERTURA ADVEIO APÓS SINIS-
TRO - ABUSIVIDADE DA CONDUTA DA SEGURADORA -
INTELIGÊNCIA DO ART. 51, IX, DO CDC - PROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. A seguradora não compro-
vou ter recusado a proposta da Autora dentro do prazo de 15
dias estabelecido pela Susep, negando a cobertura posterior-
mente ao sinistro, o que configura ato abusivo frente ao CDC.
Pela sucumbência, condeno o Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 20% sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
exatos termos do voto supra.
Acórdão..: 25030 Livro..: 499 Páginas..: 84 a 85

093 RECURSO.........: 2007.0006099-5/0 - Ação Originária -
0002.0053369-8/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
MORANE PORTALLA GARCIA
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
RECORRIDO...........: SONIA MARA ALVES OLIVETE
ADVOGADO............: THAIS HELENA ALVES ROSSA
REGIS GRITTEM ZULTANSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
EMENTA : CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSA-
BILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CASUÍSTICA.
PROVA. DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. DECISÃO
: Condena-se a recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios de 10% sobre o valor corrigido da
causa, cuja exigibilidade fica suspensa pela concessão da as-
sistência judiciária. Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do  Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso.
Acórdão..: 25275 Livro..: 503 Páginas..: 13 a 15

094 RECURSO.........: 2007.0006113-7/0 - Ação Originária -
0000.2006862-7/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO
S.A.
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ANA CAROLINA TIGRINHO FAGUNDES
RECORRIDO...........: CLÁUDIO LUIS DOS SANTOS
ADVOGADO............: BRASIL PARANA DE CRISTO SE-
GUNDO
IVAN SERGIO TASCA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: TITULO DE CAPITALIZAÇÃO - RESGATE AN-
TECIPADO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS - RE-
TENÇÃO DE 10% A TÍTULO DE TAXA DE ADMNISTRA-
ÇÃO - INSURGÊNCIA RECURSAL - ALEGAÇÃO DE INE-
XISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE NA CLÁUSULA CONTRA-

TUAL QUE PREVÊ APLICAÇÃO DO PERCENTUAL ESTA-
BELECIDO PARA DESISTÊNCIA - ABUSIVIDADE RECO-
NHECIDA - CONSUMIDOR - ONEROSIDADE EXCESSIVA
- SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece provimento o re-
curso, conforme razões expostas acima, devendo ser confirma-
da a sentença lançada pelo ilustre Magistrado Alexandre Bar-
bosa Fabiani, por seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo
46 da LJE).Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25216 Livro..: 502 Páginas..: 71 a 72

095 RECURSO.........: 2007.0006117-4/0 - Ação Originária -
0002.0061481-6/5
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE..........: MAURICIO VIEIRA
ADVOGADO............: MAURICIO VIEIRA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 7º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA
INTERESSADO.........: OSMAR SEYFRIED
ADVOGADO............: RENATO LUIZ FERNANDES FILHO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA - AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO - PRETENSÃO DE COMINAÇÃO
DA PENA DE REVELIA INDEFERIDA - JUSTICATIVA
APRESENTADA - MANDADO DE SEGURANÇA COMO
SUBSTITUTO DO RECURSO DE AGRAVO - IMPOSSIBI-
LIDADE - INEXISTENCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO
DE PODER IMPOSSIBILIDADE - DENEGAÇÃO DO
WRIT.Custas pelo Impetrante, com a ressalva constante do ar-
tigo 12 da Lei n.º 1060/50. DECISÃO: ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar a
segurança, nos temos do voto supra.
Acórdão..: 25091 Livro..: 500 Páginas..: 47 a 48

096 RECURSO.........: 2007.0006123-8/0 - Ação Originária -
0002.0041181-4/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: VERA LUCIA DE PAULA XAVIER
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR
REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO DA SIL-
VA
RECORRIDO...........: MARIA CRISTINA CZAIKOWSKI
SILVANO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA -
DANIFICAÇÃO DO MEDIDOR - COMPETÊNCIA DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS - DESNECESSIDADE DE PROVA COM-
PLEXA - PERMANÊNCIA DA SITUAÇÃO POR LONGO
PERÍODO - DESCUMPRIMENTO DO DEVER DE BOA-FÉ
POR AMBAS AS PARTES - RESPONSABILIDADE PARCI-
AL DO CONSUMIDOR PELO PAGAMENTO DO VALOR
APURADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO - PARCE-
LAMENTO DO VALOR - IMPOSSIBILIDADE DE IMPOR A
CONCESSIONÁRIA O PARCELAMENTO DO VALOR DE-
VIDO, ADEMAIS TAL PONTO DA DECISÃO NÃO FOI
OBJETO DE PEDIDO - DECISÃO EXTRA PETITA.1. O prin-
cípio da boa-fé objetiva, ínsito ao contrato de consumo, exige
que as partes contratuais, antes, durante e depois da execução
do contrato mantenham entre si um relacionamento harmonio-
so, requerendo delas uma atuação refletida, um agir com res-
peito e lealdade, sempre com a finalidade de não lesionar ou
deixar em desvantagem o outro contratante. Trata-se, assim, de
comportamento ético, obtido a partir do padrão de conduta do
homem honrado, leal e honesto.2. Desta forma, contraria o prin-
cípio da boa-fé o comportamento, tanto da concessionária quanto
do usuário do serviço que, por longo período de tempo, deixam
de mutuamente diligenciar no sentido de regularizar o funcio-
namento de medidor de energia danificado, terminando por re-
sultar no acúmulo injustificado de resíduos a pagar pelo uso do
bem. Hipótese em que afastados os dispositivos regulamenta-
res da Aneel, dadas as peculiaridades do caso, para acometer
ao consumidor a responsabilidade pela metade dos débitos em
atraso.   Recurso conhecido e parcialmente provido. DECISÃO
: Neste sentido, merece parcial provimento o recurso, para o
fim de afastar o parcelamento, nos termos acima, devendo quan-
to ao mais, ser mantida a sentença por seus próprios fundamen-
tos (art.46 da Lei 9099/95), segundo os termos lançados na
ementa.Logrando mínimo êxito recursal, com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95 fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
dar parcial provimento ao mesmo, nos exatos termos constan-
tes na ementa.
Acórdão..: 25184 Livro..: 501 Páginas..: 209 a 216

097 RECURSO.........: 2007.0006159-1/0 - Ação Originária -
0000.2006780-2/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:LEXMARK INTERNATIONAL DO
BRASIL LTDA.
ADVOGADO............: JAYME BARBOSA LIMA
WILLIAN MARCONDES SANTANA
AURELIO CANCIO PELUSO
RECORRIDO...........: ALCEU DE JESUS DE MOURA PA-
DILHA
INTERESSADO.........: GLOBEX UTILIDADES S/A
ADVOGADO............: GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - PREPARO - COMPRO-
VAÇÃO A DESTEMPO - DESERÇÃO - RECURSO INAD-
MISSÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual deve
ser efetuado, integralmente, em até 48 horas após a formaliza-
ção do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto)
e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado sem o
devido preparo é manifestamente inadmissível, porquanto de-
serto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO.DECISÃO :  Destarte, não se tratando de caso
de dispensa de preparo, deverá ser considerado deserto o re-
curso inominado em análise, visto que não efetuado o devido
preparo no prazo legal.Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95,
deve, ainda, ser o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
15% sobre o valor da condenação.Diante do exposto, esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, não  conhece do re-
curso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25215 Livro..: 502 Páginas..: 66 a 70

098 RECURSO.........: 2007.0006161-8/0 - Ação Originária -
0002.0061051-4/5
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: DANILO HEREK
ADVOGADO............: BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA
RECORRIDO...........: JANAINA COSTA GONÇALVES
ADVOGADO............: NILZA SALLETE FERREIRA PICO-
NE
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - OFEN-
SAS DIRIGIDAS À AUTORA VIA E-MAIL - CONHECIMEN-
TO DO FATO POR COLEGAS DE TRABALHO - DANO
MORAL CARACTERIZADO - REDUÇÃO DO QUANTUM
ARBITRADO - RECURSO CONHECIDO E  PARCIALMEN-
TE PROVIDO. A redução do dano moral não acarreta sucum-
bência recíproca, posto que é pacífico o entendimento, inclusi-
ve do Superior Tribunal de Justiça, de que a fixação do dano
moral compete ao julgador e sua redução ou majoração não
gera reflexos na distribuição da verba sucumbencial. Nesse sen-
tido, a Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
“não ação de indenização por dano moral, a condenação em
montante inferior ao postulado na inicial não implica sucum-
bência recíproca”. Ademais, consoante decisão daquele areó-
pago, no julgamento do Resp. 282.265-RJ, se o valor da conde-
nação foi reduzido, tendo a verba honorária sido fixada em
percentual sobre o mesmo, operou-se automaticamente a redu-
ção da verba honorária devida, que será proporcional ao êxito,
de modo que se considera naturalmente feita a compensação.
Assim, condeno o Recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios correspondentes a 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. DECISÃO: ACOR-
DAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especi-
al Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso, nos
termos do voto supra.
Acórdão..: 25038 Livro..: 499 Páginas..: 104 a 106

099 RECURSO.........: 2007.0006165-5/0 - Ação Originária -
0002.0061642-9/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: DIVONSIR FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO............: ANDREA CRISTINA CHAVES DE
OLIVEIRA
RECORRIDO...........: CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
FERNANDO HENRIQUE ZANONI E FEDEGER
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO -
CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - AVARI-
AS EM VEÍCULO NO INTERIOR DE ESTACIONAMENTO
DO SUPERMERCADO - VEÍCULO ESTACIONADO EM
LUGAR PROIBIDO -  INEXISTÊNCIA DO DEVER DE IN-
DENIZAR. SENTENÇA MANTIDA. Recurso desprovido. As-
sim, proponho a manutenção da sentença, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, com a condenação do recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes fixados em 20% do valor atualizado atribuído à causa, ob-
servando-se os arts. 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50, por ser o re-
corrente beneficiário da Justiça Gratuita. DECISÃO:Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade  de
votos, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste votos.
Acórdão..: 25108 Livro..: 500 Páginas..: 108 a 110

100 RECURSO.........: 2007.0006169-2/0 - Ação Originária -
0000.2006536-4/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADVOGADO............: CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA
SILVA
RECORRIDO...........: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO............: FRANCESCO AMORESE
LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE
ACORDO - PLANO DE SAÚDE - PRELIMINAR DE JUL-
GAMENTO EXTRAPETITA - AFASTADA - CANCELAMEN-
TO DO PLANO - OCORRÊNCIA - COBRANÇA INDEVIDA
- CARACTERIZADA - DEVER DE INDENIZAR - DANO
MORAL COMPROVADO - SENTENÇA MANTIDA. Compro-
vado que a solicitação de cancelamento do plano pelo segura-
do, não foi efetivada devido ao sistema da requerida que não
processou tal solicitação, sendo debitadas as mensalidades do
plano do pagamento da aposentadoria, diminuindo sensivelmen-
te o valor recebido, caracteriza abalo moral, que deve ser inde-
nizado. O acordo firmado no PROCON e posteriormente na
audiência de conciliação deixa clara a intenção do recorrido de
cancelar o plano, não podendo ser cobrada mensalidades após
este acordo.Recurso desprovido. Proponho, pois, que a senten-
ça seja mantida por seus próprios fundamentos, devendo a re-
corrente ser condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado da condenação. DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E

NEGAR PROVIMENTO ao recurso nos exatos termos deste
voto.
Acórdão..: 25104 Livro..: 500 Páginas..: 92 a 95

101 RECURSO.........: 2007.0006402-4/0 - Ação Originária -
0000.0200710-1/6
COMARCA.............: Ibaiti
IMPETRANTE..........: DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GA DE ELETRODOMESTICOS LTDA
ADVOGADO............: CLEVERSON MARCEL COLOMBO
KELLY CRISTINE GUANDALINI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE IBAITI
INTERESSADO.........: JOAO MARCOLINO DE AGUIAR
ADVOGADO............: ALEXANDRA  MORIGI ARAPOTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA.  REVELIA APLI-
CADA. DECISÃO COM TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOS-
SIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGU-
RANÇA. ORDEM DENEGADA. Segundo o entendimento
exposto nas Súmulas do Supremo Tribunal Federal: “Não cabe
mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso
ou correição” (enunciado 267) e “ Não cabe mandado de segu-
rança contra decisão judicial com trânsito em
julgado”(enunciado 268).        Ordem denegada. DECISÃO :
Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimi-
dade de votos,  denegar a segurança, nos exatos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 25251 Livro..: 502 Páginas..: 189 a 192

102 RECURSO.........: 2007.0006519-8/0 - Ação Originária -
0000.0200668-7/9
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........:ODNIR BERTOLOTTE
ADVOGADO............: JEFFERSON DOUGLAS BERTO-
LOTTE
RECORRIDO...........: MICHEL KOBELINSKI
ADVOGADO............: MARCOS GARCIA LAURIANO
LEME
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: CIVIL - COBRANÇA DE COMISSÃO DE COR-
RETAGEM - NECESSIDADE DE EFETIVA E DIRETA IN-
TERMEDIAÇÃO DAS PARTES - ÔNUS PROBANDI DO
AUTOR - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.1. A co-
missão de corretagem é devida quando a aproximação das par-
tes negociantes ocorre através da intermediação direta e efetiva
do corretor, obtendo-se o resultado útil da venda. 2. Se a apro-
ximação dos contratantes ocorre e a venda se concretiza, a par-
tir de diligências do próprio particular, e se não há lastro pro-
batório de direta e efetiva intermediação do corretor que logre
elidir esses fatos, não há como possa obrigar o antigo proprie-
tário a pagar comissão de corretagem.Não é outro o entendi-
mento dos Tribunais como vemos da ementa abaixo
transcrita:APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA -
COMISSÃO DE CORRETAGEM - Não demonstrado pelo au-
tor que intermediou a compra e venda do imóvel feita entre o
réu e Vilvy Balzan, correta a sentença que desacolheu o pedido
de ressarcimento do pagamento da alegada comissão de corre-
tagem na compra do imóvel. Apelo desacolhido. (TJRS - APC
70013364740 - 16ª C.Cív. - Relª Desª Helena Ruppenthal Cu-
nha - J. 14.12.2005)Recurso conhecido desprovido. DECISÃO
: Quanto ao mérito, não merece provimento o recurso interpos-
to pelo reclamante, nos termos já expostos, devendo ser inte-
gralmente confirmada a r. decisão de primeira instância, por
seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE). Di-
ante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos,  conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25241 Livro..: 502 Páginas..: 156 a 157

103 RECURSO.........: 2007.0006532-7/0 - Ação Originária -
0000.0002005-3/1
COMARCA.............: Cidade Gaúcha
RECORRENTE..........:OMNI BRASIL E CONVÊNIOS
LTDA.
ADVOGADO............: VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS
TODT
FÁBIO ALVES DA MOTTA
ELSO POSSATTI
RECORRIDO...........: SONIA APARECIDA MANÇANO TU-
RATTI
ADVOGADO............: JEOVANI BONADIMAN BLANCO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - DES-
NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO
DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - RESCISÃO DE CON-
TRATO - AQUISIÇÃO DE MEGA LOJA E KIT SITE INSTI-
TUCIONAL - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA DES-
RESPEITADO - DESCUMPRIMENTO DO DEVER DE IN-
FORMAÇÃO - PRECEDENTES DA TRU/PR - CONFIRMA-
ÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Condeno a
Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios os quais arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da condenação. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento nos termos do voto
supra.
Acórdão..: 25037 Livro..: 499 Páginas..: 100 a 103

104 RECURSO.........: 2007.0006590-9/0 - Ação Originária -
0000.0200661-9/6
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:UNIMED APUCARANA - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA
ADVOGADO............: OSCAR IVAN PRUX
PABLO JOSE DE BARROS LOPES
RECORRIDO...........: DURVAL SANTUCCI
ADVOGADO............: CESAR VIDOR
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - PLANO DE SAÚDE - ANGIO-
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PLASTIA - COLOÇÃO DE STENT - OBJETO DE INTER-
VENÇÃO MÉDICA - COBERTURA DEVIDA -DEVER DE
INFORMAÇÃO - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA TRANS-
PARÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Pela sucumbência, condeno a Recorrente ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação. DECISÃO: ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto su-
pra.
Acórdão..: 25036 Livro..: 499 Páginas..: 97 a 99

105 RECURSO.........: 2007.0006649-0/0 - Ação Originária -
0000.0002006-6/9
COMARCA.............: Mamborê
RECORRENTE..........: JOAO TEODORO DE OLIVEIRA
NETO
ADVOGADO............: CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA
RECORRIDO...........: JOSE TRENTO
ADVOGADO............: CARLOS ALVES
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - CHE-
QUE - PRESCRIÇÃO - PRAZO INFERIOR A DOIS ANOS
(ART. 61 DA LEI N.º 7.357/85) - CAUSA DEBENDI - DIS-
CUSSAO - DESNECESSIDADE - AGIOTAGEM - NÃO COM-
PROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO RÉU -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Tendo o cheque sido emitido em menos de dois
anos antes do ajuizamento da ação, é de se observar o disposto
no art. 61 da Lei do Cheque, onde dispõe que a ação do credor
pode se basear exclusivamente no fato do não-pagamento do
título, pois configurado o locupletamento injusto do devedor.
Não há necessidade da comprovação pelo credor do negócio
subjacente, diferentemente do que ocorre na ação causal. Ao
contrário, cabe ao devedor comprovar algum motivo que obste
o pedido do credor, não podendo se ater a meras alegações de-
fensivas ou apresentação de documentos unilateralmente pro-
duzidos. No caso, inviável a tentativa de obstar o direito do
credor, com base na alegação de agiotagem, visto que ausente
qualquer meio de prova hábil que demonstre esse desiderato.
Art. 333, II, do CPC. Pela sucumbência, condeno a Recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 20% sobre o valor da condenação, fi-
cando, no entanto, sobrestada a execução nos termos do artigo
12 da Lei n.º 1060/50.  DECISÃO: ACORDAM os Juízes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
negar provimento ao recurso, nos exatos termos do voto supra.
Acórdão..: 25035 Livro..: 499 Páginas..: 95 a 96

106 RECURSO.........: 2007.0006671-9/0 - Ação Originária -
0000.0200267-7/7
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:YUNG JA WOO
ADVOGADO............: ADELINO VENTURI JUNIOR
RECORRIDO...........: FRANCISCA ROSA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - EXECUÇÃO POR QUANTIA
CERTA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICAL - NOTA
PROMISSÓRIA - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL
A PARTIR DO VENCIMENTO DO TÍTULO - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO CIVIL - SENTENÇA ANU-
LADA. Recurso provido.DECISÃO:Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25088 Livro..: 500 Páginas..: 36 a 38

107 RECURSO.........: 2007.0006684-5/0 - Ação Originária -
0000.0200745-5/8
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
MARCIO ANTONIO SASSO
MOISES ZANARDI
RECORRIDO...........: EDUARDO HENRIQUE SANCHES
ADVOGADO............: ELIETE FUZARI OLIVO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - CONTA-SA-
LÁRIO - COBRANÇA DE ENCARGOS DE MANUTENÇÃO
E JUROS - ABUSIVIDADE - DESAPARECIMENTO DA FI-
NALIDADE DA CONTA, QUE ERA O RECEBIMENTO DO
SALÁRIO - AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO PELO COR-
RENTISTA - DESCASO DO BANCO, QUE PASSOU A CU-
MULAR TARIFAS E EFETUOU A INSCRIÇÃO NEGATIVA
DO CORRENTISTA - DANO MORAL CONFIGURADO. IN-
TELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 08 DESTA TRU. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ARTIGO 14. PRECEDEN-
TES JURISPRUDENCIAIS. VALOR ARBITRADO PROPOR-
CIONAL AO ABALO. MINORAÇÃO INDEVIDA.  1. Há que
ser atribuído peso preponderante à alegação do autor no senti-
do de haver solicitado o encerramento da conta, a despeito de
não havê-lo formalizado por escrito, bem assim a afirmação de
jamais ter utilizado referida conta, sendo certo que o recorren-
te não demonstrou, trazendo aos autos os respectivos extratos,
qualquer movimentação por parte do correntista, e nem ao me-
nos a que se referiam os débitos lançados. A isto se agregam
três circunstâncias, a saber: 1º) tratava-se de conta recebedora
de salário; 2º) não ocorreu movimentação da conta pelo autor;
e, 3º) o débito foi gerado pelo acúmulo de tarifas cobradas pelo
réu na conta sem qualquer movimentação.2. “É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos” (Enunciado nº08).3. A responsabilidade por defeito
na prestação de serviço é objetiva, por força do disposto no
artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. É dever do pres-
tador do serviço dar as informações necessárias relativas ao
contrato firmado entre as partes, inclusive sobre a cobrança de
taxas de manutenção de conta inativa.4. Nulo é o débito resul-
tante de lançamentos de encargos financeiros em conta corren-
te inativa, visto que afrontam as regras e princípios constantes

do Código de Defesa do Consumidor.5. Para a fixação do valor
indenizatório a título de danos morais, necessário e justo levar
em consideração as condições econômicas dos litigantes, a gra-
vidade potencial da falta cometida, as circunstâncias do fato e
o comportamento do ofendido e do ofensor, sem esquecer o
caráter punitivo da verba e a impossibilidade de propiciar o
enriquecimento injustificado da vítima.  6. Demonstrada a má-
prestação do serviço e o nexo causal entre esta e o dano sofrido
pelo consumidor, que no caso é in re ipsa, impõe-se a manuten-
ção da condenação da instituição financeira ao pagamento da
indenização pretendida a título de danos morais, fixada em R$
3.570,00. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO :  No
mérito, porém, o recurso não merece provimento, devendo ser
conservada, por seus próprios e jurídicos fundamentos, as ra-
zões contidas na sentença, que ficam igualmente adotadas como
fundamentos deste voto, nos termos do artigo 46 da Lei Fede-
ral n.º 9099/95. Considerando o desprovimento do Recurso,
resta o recorrente condenado ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação. É
este o voto que proponho.Diante do exposto, resolve esta Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos,  conhecer do recurso
e, no mérito, negar provimento ao mesmo, nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 25188 Livro..: 501 Páginas..: 229 a 231

108 RECURSO.........: 2007.0006689-4/0 - Ação Originária -
0000.0020062-3/2
COMARCA.............: Quedas do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
VALDIR PACINI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: SOLANGE APARECIDA DIAS DE
CAMPOS
ADVOGADO............: ELOY DIRCEU GIRALDI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO INDENIZATÓRIA. TELEFONIA. CON-
TRATAÇÃO POR TERCEIRO FRAUDADOR. INSCRIÇÃO
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. IMPRUDÊN-
CIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA.  RESPON-
SABILIDADE CIVIL RECONHECIDA. DANO MORAL CA-
RACTERIZADO.  VALOR MANTIDO. SENTENÇA MAN-
TIDA.1) Responde civilmente a empresa de telefonia quando
efetua contratação sem tomar as cautelas devidas, dando ense-
jo a ocorrência de fraude por terceira pessoa e culminando em
prejuízo ao reclamante. 2) A indevida inscrição do nome de
uma pessoa nos órgão de proteção crédito, por débito que ela
não responde, enseja a indenização por dano moral, aplicando-
se, ao caso, o enunciado nº08 da TRU: “ É presumida a exis-
tência de dano moral, nos casos de protesto de título e inscri-
ção e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos”.3) Impõe-se a manutenção do valor fixado à título
de indenização quando fixada ela de forma ponderada e pru-
dente, não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao con-
trário, bem atendeu as particularidades do caso, a situação fi-
nanceira dos envolvidos e, ainda, não olvidou da finalidade
preventiva que também assume referida indenização.Recurso
conhecido e parcialmente provido.DECISÃO : Quanto ao va-
lor da indenização (R$ 3.000,00), ao contrário do sustentado
nas razões recursais, foi ela fixada de forma ponderada e pru-
dente, não tendo sido causa de enriquecimento ilícito, ao con-
trário, bem atendeu as particularidades do caso, a situação fi-
nanceira dos envolvidos e, ainda, não se olvidou da finalidade
preventiva/inibitória que também assume referida condenação.
Observo por fim que a correção monetária e os juros de 1% ao
mês devem ser contados da data da sentença, consoante enten-
dimento desta TRU.Assim, impõe seja conservada, por seus
próprios e jurídicos fundamentos, as razões contidas na senten-
ça, que ficam igualmente adotadas como fundamentos deste
voto, nos termos do artigo 46 da Lei Federal n.º 9.099/95, de-
vendo, outrossim, com base no art. 55 da mesma Lei, ser a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. Diante do ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao mesmo,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25252 Livro..: 502 Páginas..: 193 a 199

109 RECURSO.........: 2007.0006712-5/0 - Ação Originária -
0000.2004609-3/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:AUTO VIAÇÃO ÁGUA VERDE
LTDA.
ADVOGADO............: LAZARO APARECIDO VILLAS
BOAS MATTOS
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS
RECORRENTE..........:URBS-URBANIZAÇÃO DE CURITI-
BA S.A.
ADVOGADO............: SIDNEY MARTINS
CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS
EVELLYN DAL POZZO YUGUE
RECORRIDO...........: KELLY CRISTHINE DE LIMA
ADVOGADO............: JOSÉ CUNHA GARCIA
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - PARCELA DE CONTRATO NÃO PAGA
NO VENCIMENTO - TÍTULO LEVADO A PROTESTO -
REFINANCIAMENTO DO DÉBITO, INCLUSIVE DA PAR-
CELA LEVADA A PROTESTO, APÓS SEU VENCIMENTO -
RESPONSABILIDADE DA REQUERENTE EM PROVIDEN-
CIAR A BAIXA DO PROTESTO - DANO MORAL - NÃO
OCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. Recurso
desprovido.DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, NÃO CONHECER o re-
curso inominado por Auto Viação Água Verde, por deserção,
com a condenação da citada recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
do valor atualizado da condenação, nos termos do Enunciado
nº. 122 do Fonaje,  bem como CONHECER E DAR PROVI-
MENTO ao recurso inominado apresentado por URBAS - Ur-

banização de Curitiba S/A, para julgar improcedente o pedido
inicial, em relação à esta requerida.
Acórdão..: 25067 Livro..: 499 Páginas..: 210 a 212

110 RECURSO.........: 2007.0006713-7/0 - Ação Originária -
0000.2006381-5/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: FIBRA LEASING S.A  ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: PAULO GUILHERME PFAU
CLEVERSON ARAMIS INACIO
CARLOS AUGUSTO FAVERO
RECORRIDO...........: SELMA INEZ DUTRA
ADVOGADO............: ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
ELTON ALAVER BARROSO
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA (VRG) -
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FIRMA-
DO SOB A ÉGIDE DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - AÇÃO
AFORADA SOB A ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO CIVIL - APLI-
CAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DE 3 (TRÊS) ANOS
- INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 206, § 3º, IV E 2.028 DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002 - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA
DE OFÍCIO COM FULCRO NO ARTIGO 219, § 5º, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL.Buscando o arrendatário a resti-
tuição dos valores pagos antecipadamente a título de VRG, com
base não em cláusula contratual, mas na alegação de enriqueci-
mento sem causa do arrendante, ora recorrido, o prazo de pres-
crição a ser aplicado é o do artigo 206, § 3º, IV, do Código
Civil de 2002. Recurso provido.Considerando, pois, que a pre-
tensão do recorrido está fulminada pela prescrição, deve ser
reconhecida esta, julgando extinto o processo com resolução
do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo
Civil. DECISÃO:    Ante ao exposto, resolve esta Turma Recur-
sal por unanimidade de votos, CONHECER E RECONHECER
DE OFÍCIO a prescrição, julgando o recurso inominado preju-
dicado.
Acórdão..: 25069 Livro..: 499 Páginas..: 215 a 219

111 RECURSO.........: 2007.0006720-2/0 - Ação Originária -
0000.0200781-3/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BV  FINANCEIRA S.A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: MARCELO LOCATELLI
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO...........: EVELINE VANESSA MORAWSKI
ADVOGADO............: ELISABETE KLAJN
ISMAR ANTONIO PAWELAK
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - MANUTENÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO (SE-
RASA) APÓS PAGAMENTO - PAGAMENTO DA 16ª PAR-
CELA DO FINANCIAMENTO EM ATRASO, QUE GEROU
INSCRIÇÃO, MAS EM ABERTO A 17ª PARCELA - TESE
IMPROCEDENTE - QUANDO DO PAGAMENTO DA RE-
FERIDA PARCELA, A 17ª PARCELA AINDA NÃO HAVIA
VENCIDO - MANUTENÇÃO ILÍCITA - DANO MORAL
CONFIGURADO - ENUNCIADO 08 DESTA TRU - VALOR
FIXADO DE FORMA PRUDENTE E ADEQUADA AO CASO
CONCRETO - MINORAÇÃO INDEVIDA.1. Evidencia-se dos
autos que, quando a reclamante efetuou o pagamento da parce-
la em aberto, ainda não havia vencido a parcela seguinte, res-
tando certo que não havia razão que justificasse a manutenção
do seu nome no SERASA, não olvidando que diante do novo
inadimplemento poderia a reclamada promover nova inscrição,
contudo, não foi o que ocorreu, uma vez que não existe prova
de que tenha sido providenciada a baixa após o pagamento da
parcela em atraso e que deu azo a inscrição.2. “É presumida a
existência de dano moral, nos casos de protesto de título e ins-
crição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando
indevidos” (Enunciado nº08).3. Para a fixação do dano moral,
necessário e justo tomar como  critério de aferição, além da
gravidade do fato, também a situação financeiro-econômica dos
litigantes, sempre com o cuidado de não proporcionar, por uma
lado, um valor que para o autor se torne inexpressivo e, por
outro, que seja uma causa de enriquecimento injusto, nunca se
olvidando, ainda, do efeito inibitório que deverá desempenhar
a sanção pecuniária perante o agente ofensor. O valor fixado
não merece minoração, em atenção aos critérios retro expostos
e precedentes desta TRU.Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece provimento o re-
curso, conforme razões expostas acima, devendo ser confirma-
da a sentença lançada, por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos (artigo 46 da LJE)Considerando o desprovimento do recur-
so, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE. Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
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112 RECURSO.........: 2007.0006757-8/0 - Ação Originária -
0000.2005338-9/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: EXPRESSO AZUL LTDA
ADVOGADO............: EDIVALDO OSTROSKI
RECORRIDO...........: PAULO ANTONIO GARIBOTTI
ADVOGADO............: JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - IN-
DENIZATÓRIA - ÔNIBUS DA EMPRESA RECLAMADA
QUE AO FAZER MANOBRA PARA A DIREITA, CORTA A
FRENTE DO AUTOR - DESATENÇÃO - INOBSERVÂNCIA
DO ART. 35 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO -
CULPA E DANOS CONFIGURADOS - DEVER DE REPA-
RAR - AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA QUE AUTORIZE
A REAVALIAÇÃO DOS FATOS PELO COLEGIADO - SEN-
TENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.Condeno o Re-

corrente ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da condenação. DECISÃO: ACORDAM os Juízes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Crimi-
nal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhe-
cer e negar provimento ao recurso.
Acórdão..: 25032 Livro..: 499 Páginas..: 88 a 90

113 RECURSO.........: 2007.0006786-9/0 - Ação Originária -
0002.0032233-9/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:AUTO VIAÇAO CATARINENSE
LTDA
ADVOGADO............: WALDEMAR LOPEZ HEREK
MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA
ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK
RECORRIDO...........: THALITA AVANCI
ADVOGADO............: NORBERTO TREVISAN BUENO
THYRSA MARIS DA CRUZ ROCHA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO. ASSALTO NO INTE-
RIOR DE ÔNIBUS. PROVA DO FATO. DECISÃO:Acordam
os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à
unanimidade, em conhecer e prover o recurso.
Acórdão..: 25289 Livro..: 503 Páginas..: 50 a 51

114 RECURSO.........: 2007.0006843-0/0 - Ação Originária -
0002.0062151-6/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:DELMA FERRAZ KEPPE
ADVOGADO............: RAQUEL ABDO EL ASSAD
RECORRIDO...........: CURITIBA ADM. PARTIC. E EMPRE-
END. LTDA. - CTBA HABITACIONAL
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AUTORA QUE NÃO COMPARE-
CE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - JUNTADA TAR-
DIA DE ATESTADO MÉDICO LACÔNICO - NÃO ACEITA-
ÇÃO - DESATENDIMENTO A DESPACHO QUE DETER-
MINOU A INDICAÇÃO DO NOVO ENDEREÇO DA RÉ
FACE À INFORMAÇÃO DO CORREIO DE QUE ESTA MU-
DOU-SE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A justificativa
para o não comparecimento da Autora à audiência de concilia-
ção deve ser apresentada até o dia e hora designados para o ato.
2. Não é aceitável a justificativa apresentada depois do prazo
fixado na audiência, e baseada em atestado médico lacônico,
que diz apenas necessitar o paciente de dois dias de repouso
domiciliar, não se podendo inferir, de sua leitura, se a Recla-
mante estava impossibilitada de locomover-se até o local da
solenidade ou de participar do ato. 3. Não atendimento a des-
pacho que determinou à Autora que informasse o novo endere-
ço do Réu diante da certidão do correio acerca da mudança
deste. 4. Extinção do feito que se justifica por ambas as causas.
Pela sucumbência, condeno a Recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 20% sobre o valor da causa, ficando, no entanto, sobrestada
a execução nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1060/50. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recur-
so, nos exatos termos do voto supra.
Acórdão..: 25034 Livro..: 499 Páginas..: 93 a 94

115 RECURSO.........: 2007.0006958-0/0 - Ação Originária -
0000.2007248-7/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADO............: HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO
GILBERTO DA SILVA E SOUZA
RECORRIDO...........: APARECIDA DE OLIVEIRA LOVA-
TO
ADVOGADO............: JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVA-
TO
ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ
FLAVIA MELISSA LOVATO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ASSINATURA DE REVISTA -
EDITORA GLOBO - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE O
CONSUMIDOR ANUIU COM A RENOVAÇÃO AUTOMÁ-
TICA DE UMA REVISTA E QUE CONTRATOU A ASSINA-
TUA DE OUTRA - ÔNUS PROBATÓRIO DECORRENTE DO
DISPOSTO NO ART.333, II, CPC -  DÉBITOS REALIZADOS
NO CARTÃO DE CRÉDITO - COBRANÇA INDEVIDA -
DEVOLUÇÃO EM DOBRO - INTELIGÊNCIA DO ART.42
DO CDC - DANO MORAL - CONFIGURAÇÃO - SENTEN-
ÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS
- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A editora não tem
o direito de cobrar do consumidor valores a título de renovação
automática de assinatura de revistas sem a sua anuência, nem
de cobrar por assinatura não contratada, impondo-se a devolu-
ção em dobro do valor indevidamente cobrado. 2. No caso dos
autos, os incômodos suportados pelo consumidor extrapolaram
os limites do razoável, diante da dificuldade e percalços en-
contrados para se desfazer a assinatura e obter a restituição do
indébito, caracterizando o dano moral. 3. O valor arbitrado na
r. sentença (R$ 1.600,00) está em consonância com os princí-
pios da proporcionalidade e razoabilidade que orientam a apu-
ração do dano moral, tendo por base as condições do ofensor,
do ofendido e do bem jurídico lesado, razão pela qual não com-
porta alteração. 4. A respeitável sentença foi bem fundamenta-
da pelo i. Julgador, que deu escorreito termo à lide, atento ao
conjunto probatório colacionado aos autos, compromissado com
a lei e os valores que ela consubstancia, especialmente com o
valor do justo, inexistindo qualquer desencontro entre a argu-
mentação expendida e os elementos constantes no feito. Resta-
ram observados in casu, o disposto no artigo 131 do CPC, que
elenca o Princípio da livre persuasão racional do juiz, que dá
ao mesmo liberdade para examinar os resultados da prova se-
gundo sua própria capacidade perceptiva, bem como o artigo
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93, inciso IX, da Carta Maior, atinente à motivação dos julga-
dos. Assim, não verifico qualquer vício ou falha na sentença
vergastada, que por isso deve ser mantida pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos.Pela sucumbência, condeno a Recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 20% sobre o valor atualizado da conde-
nação. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos exatos termos do voto supra.
Acórdão..: 25033 Livro..: 499 Páginas..: 91 a 92

116 RECURSO.........: 2007.0007031-4/0 - Ação Originária -
0000.2007259-2/4
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ANA PAULA DA SILVA NORATO
ADVOGADO............: ADILOAR FRANCO ZEMUNER
RECORRIDO...........: CURSO INTERATIVO VESTIBULAR
S/C LTDA
ADVOGADO............: MAURICIO JOSE MORATO DE TO-
LEDO
VINICIUS CARVALHO FERNANDES
CESAR BESSA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - DANO MO-
RAL - DIVULGAÇÃO DE IMAGEM NÃO AUTORIZADA
EM JORNAL - ENCARTE PUBLICITÁRIO COM FOTOGRA-
FIAS DE INÚMEROS ESTUDANTES APROVADOS NO
VESTIBULAR - AUSÊNCIA DE CONOTAÇÃO VEXATÓ-
RIA OU OFENSIVA À HONRA E DIGNIDADE - FATO ENAL-
TACEDOR - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - SEN-
TENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O uso
de imagem em matéria publicitária, ainda que desautorizada,
somente tem o condão de facultar a indenização por danos
morais quando dela decorre manifesta afronta aos direitos de
personalidade do lesado, ferindo-o em sua honra, decoro e dig-
nidade. 2. Não verificando tal lesão, mormente diante da exis-
tência de fato positivo, exitoso, flóreo (aprovação no vestibu-
lar), dano moral não há, até porque não restou demonstrado
nos autos, já que inexistentes elementos denotativos de prejuí-
zo da Autora em sua esfera psíquica e no seu cotidiano. 3. Na
lição de Sérgio Cavalieri Filho, “mero dissabor, aborrecimen-
to, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da nor-
malidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os
amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são inten-
sas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico
do indivíduo.” (Obra: Programa de Responsabilidade Civil, 3ª
ed. São Paulo: Malheiros, p.81). 4.Pode-se cogitar, quando
muito, de dano material, eis que, em tese, a Demandante faria
jus a um cachê correspondente ao que é pago a figurantes ou
modelos. Entretanto, como não houve pedido específico neste
sentido, não cabe ao juízo pronunciar-se a respeito. Pela su-
cumbência, condeno a Recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20%
sobre o valor da causa, ficando, no entanto, sobrestada a exe-
cução nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1060/50. DECISÃO:
ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos
exatos termos do voto supra.
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117 RECURSO.........: 2007.0007036-3/0 - Ação Originária -
0000.2006713-2/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ANDRE MARQUES MANSANO
ADVOGADO............: GUILHERME RÉGIO PEGORARO
MARCOS LEATE
RECORRIDO...........: SAGAE-ORGANIZAÇÃO FOTO-
GRAFICA LTDA.
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
- AUSÊNCIA DO REQUERENTE - JUSTIFICATIVA PLAU-
SÍVEL APRESENTADA ATÉ ABERTURA DO ATO - AUSÊN-
CIA DE PEDIDO DE REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA -
IRRELEVÂNCIA - SENTENÇA ANULADA. Apresentada jus-
tificativa plausível pelo autor, até abertura da audiência de con-
ciliação, sem que haja pedido específico de designação de ou-
tro ato, não deve ser extinto o feito, com base no artigo 51,
inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Recurso provido. DECISÃO:    Ante
ao exposto, resolve esta Turma Recursal por unanimidade CO-
NHECER E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos ter-
mos deste voto.
Acórdão..: 25064 Livro..: 499 Páginas..: 202 a 204

118 RECURSO.........: 2007.0007138-7/1 - Ação Originária -
0000.0200643-6/2
COMARCA.............: Laranjeiras do Sul
EMBARGANTE..........: SEBASTIÃO MACIEL DE
OLIVEIRA
SUZANA PACHINSKI
ADVOGADO............: CLAITON JOSE DE OLIVEIRA
RICARDO JOSÉ DAGOSTIM
INTERESSADO.........: SULINA SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -PREQUESTIONAMEN-
TO - FIM INAPROPRIADO. As hipóteses viabilizadoras dos
Embargos de Declaração estão taxativamente previstas no art.
48 da Lei nº.  9099/95, não se prestando eles, salvo na presença
da excepcional hipótese de erro evidente, o que não se verifica
no caso em concreto. Embargos rejeitados.DECISÃO:Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECE E REJEITA os presentes embargos, nos termos deste
voto.
Acórdão..: 25072 Livro..: 499 Páginas..: 227 a 230

119 RECURSO.........: 2007.0007139-9/0 - Ação Originária -
0000.2006445-8/4
COMARCA.............: Londrina

RECORRENTE..........:VERA LUCIA DA SILVA
RONALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO............: GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEI-
RA JUNIOR
RECORRIDO...........: IRAI CORSINO DOS SANTOS
PEDRO SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO............: MAURICIO JOSE MORATO DE TO-
LEDO
CESAR BESSA
VINICIUS CARVALHO FERNANDES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. DANO MORAL. OFENSAS VERBAIS. CONDOMÍ-
NIMO. PROVA. Condena-se a recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o
valor corrigido da causa, cuja exigibilidade fica suspensa pela
concessão da assistência judiciária. DECISÃO:Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e desprover o recurso.
Acórdão..: 25286 Livro..: 503 Páginas..: 44 a 45

120 RECURSO.........: 2007.0007168-0/0 - Ação Originária -
0000.0200487-4/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:LUCELIA BRANCO SANTOS
ADVOGADO............: SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA
RECORRIDO...........:  MALCOM LEONARDO KRUG FI-
GUEIRA
ADVOGADO............: DENIS LISBOA  COSTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - TESE DE ABATIMEN-
TO DE VALORES PAGOS ANTES DA SENTENÇA - AFAS-
TADA - MATÉRIA NÃO ELENCADA NO ARTIGO 52, INCI-
SO IX, DA LEI Nº. 9.099/95. SENTENÇA MANTIDA. Recur-
so desprovido.Proponho, pois, que a sentença seja mantida por
seus próprios fundamentos. Nos termos do artigo 55, da Lei nº.
9.099/95, deverá a recorrente arcar com o pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%
do valor atualizado da execução.DECISÃO:Ante o exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25079 Livro..: 500 Páginas..: 1 a 3

121 RECURSO.........: 2007.0007197-0/0 - Ação Originária -
0000.2006100-3/3
COMARCA.............: Cianorte
RECORRENTE..........:ALESSANDRO DONISETE BARROS
ADVOGADO............: ALTIMAR PASIN DE GODOY
RECORRIDO...........: VISA DO BRASIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADVOGADO............: RENATA MONDADORI COSTA
RECORRENTE..........:VISA DO BRASIL EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADVOGADO............: RENATA MONDADORI COSTA
RECORRIDO...........: ALESSANDRO DONISETE BARROS
ADVOGADO............: ALTIMAR PASIN DE GODOY
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - CONSUMIDOR - CAR-
TÃO DE CRÉDITO - BLOQUEIO - PREVISÃO CONTRA-
TUAL - ABUSIVIDADE INEXISTENTE - VÍCIO NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CARACTERIZADO.  Desneces-
sária a produção de outras provas, quando o juízo de valor re-
caiu sobre a interpretação do contrato estabelecido pelas par-
tes. Sentença confirmada pelos próprios fundamentos, conde-
nando-se os recorrentes vencidos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
causa, estes mediante compensação em igual proporção. Ob-
serve-se, por fim, o deferimento da assistência judiciária em
favor do primeiro recorrente. DECISÃO:Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e desprover o recurso inominado nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 25260 Livro..: 502 Páginas..: 222 a 224

122 RECURSO.........: 2007.0007198-2/0 - Ação Originária -
0000.0200694-3/8
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........:ONEZIO CORREA PIRES
ADVOGADO............: ELIEZER PIRES PINTO
RECORRIDO...........: BANCO BMC S/A
ADVOGADO............: ADALBERTO MARCOS DE ARAU-
JO
MARIA OLIVIA SILLOS MARINHO FALCAO
LIA DAMO DEDECCA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA -
INADIMPLEMENTO COMPROVADO DO RECLAMANTE
- INSCRIÇÃO NO SCPC LEGÍTIMA - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO PRÉVIA - DANOS MORAIS - INOCORRÊNCIA -
AUSÊNCIA DE PROVA DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO
DIREITO DO AUTOR (ART. 333, I, CPC) - SENTENÇA
MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Pela sucumbên-
cia, condeno o Recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o
valor atualizado da causa, observado o disposto no art.12 da
Lei n.º 1.060/50, eis que trata-se de beneficiário da justiça gra-
tuita. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos exatos termos do voto supra.
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123 RECURSO.........: 2007.0007210-0/0 - Ação Originária -
0000.0200636-8/9
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........:MARIA DO ROCIO SANTOS KLO-

CK
ADVOGADO............: MARINEIDE SPALUTO
RAFAEL MENDES BATISTA
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: ANNE CARLA GABRIEL
SANT’ANA
ANTONIO CELESTINO TONELOTO
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - PARCELA DE CONTRATO NÃO PAGA
NO VENCIMENTO - TÍTULO LEVADO A PROTESTO -
REFINANCIAMENTO DO DÉBITO, INCLUSIVE DA PAR-
CELA LEVADA A PROTESTO, APÓS SEU VENCIMENTO -
RESPONSABILIDADE DA REQUERENTE EM PROVIDEN-
CIAR A BAIXA DO PROTESTO - DANO MORAL - NÃO
OCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. Recurso
desprovido.Assim, proponho a manutenção da sentença deven-
do, ainda, com base no art. 55 da Lei nº. 9.099/95, ser a recor-
rente condenada ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20%  sobre o valor
atualizado atribuído à causa. Entretanto, por ser a recorrente
beneficiária da Justiça Gratuita, deverão ser observados os ar-
tigos 11 e 12 da Lei nº. 1.060/50.    DECISÃO:Ante ao exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CO-
NHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo na
íntegra a r. sentença recorrida, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25058 Livro..: 499 Páginas..: 170 a 173

124 RECURSO.........: 2007.0007307-2/0 - Ação Originária -
0000.0020051-9/8
COMARCA.............: Bela Vista do Paraíso
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: FRANCISCO DUARTE CONTE
LAURO FERNANDO ZANETTI
LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
RECORRIDO...........: JOSE ITIRO YABE
ADVOGADO............: JOSE ITIRO YABE
PRISCILLA KOHATSU
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - QUEBRA DE SIGILO BANCÁ-
RIO - JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS DO RECLA-
MANTE, EM DEMANDA DA QUAL NÃO É PARTE, PELO
BANCO RECLAMADO - ERRO RECONHECIDO - CULPA
CONFIGURADA - FALTA DO DEVER DE ZÊLO - EXERCÍ-
CIO DO DIREITO A AMPLA DEFESA - TESE IMPROCE-
DENTE - DANO MORAL IN RE IPSA - VALOR FIXADO DE
FORMA PRUDENTE E ADEQUDA - MINORAÇÃO INDE-
VIDA.1) A exposição de extratos bancários do reclamante em
processo do qual não é parte configura quebra do sigilo bancá-
rio, por erro do banco, demonstra falha no dever de cuidado e
configura dano moral, uma vez que este é in re ipsa.4. Para a
fixação do dano moral, necessário e justo tomar como  critério
de aferição, além da gravidade do fato, também a situação fi-
nanceiro-econômica dos litigantes, sempre com o cuidado de
não proporcionar, por uma lado, um valor que para o autor se
torne inexpressivo e, por outro, que seja uma causa de enrique-
cimento injusto, nunca se olvidando, ainda, do efeito inibitório
que deverá desempenhar a sanção pecuniária perante o agente
ofensor. 4. O valor fixado (R$ 3.000,00) não justifica a mino-
ração pretendida, consoante critérios acima descritos, estando
ainda em sintonia com precedentes desta Turma
Recursal.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO :  Quan-
to ao mérito, não merece provimento o recurso, conforme ra-
zões expostas acima, devendo a sentença de lavra do ilustre
magistrado Helder José Anunziato, ser confirmada, por seus
próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).Com base
no art. 55 da Lei nº 9.099/95 deve ser o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25202 Livro..: 502 Páginas..: 25 a 27

125 RECURSO.........: 2007.0007330-2/0 - Ação Originária -
0000.2006319-3/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: SIBELE ROCHA MARIN
WALTER ROCHA MARIN
ADVOGADO............: ZENINHO GOLDONI
RECORRIDO...........: ARI DUTRA DE SOUZA PINTO
ADEMIR HERNANDES
ADVOGADO............: JOSE RENACIR MARCONDES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. NEGÓCIO JURÍDICO. COMPRA E VENDA DE VE-
ÍCULO. PROVA. DANO MORAL.Condenam-se os recorren-
tes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor atualizado da condenação de R$
3.000,00.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso.
Acórdão..: 25283 Livro..: 503 Páginas..: 37 a 39

126 RECURSO.........: 2007.0007366-6/0 - Ação Originária -
0000.0200562-6/6
COMARCA.............: Corbélia
RECORRENTE..........: LORENI RABEL
ADVOGADO............: MILTON POLISZUK
ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA
RECORRIDO...........: MEZZOMO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ADVOGADO............: VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO —
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -  PESSOA FÍ-
SICA - MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA - CO-
BERTURA DE SILOS DE CONCRETO ARMADO - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ART.114, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 45) -  RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em reconhecer de ofício a incompetência
do Juizado Especial Cível para processar e julgar o feito e, por
tal razão, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito.
Acórdão..: 25049 Livro..: 499 Páginas..: 133 a 134

127 RECURSO.........: 2007.0007533-8/0 - Ação Originária -
0000.2006269-6/6
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:VALTER GARCIA DA SILVA
ADVOGADO............: SIDNEY PEREIRA NUNES
ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
DENIZE HEUKO
MOISES ZANARDI
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - DANO MO-
RAL - FALTA DE PROVAS DE SUA OCORRÊNCIA - AU-
TOR QUE NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS PROBATÓ-
RIO (ART. 333, I, DO CPC) - AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂN-
CIAS QUE AUTORIZE A REAVALIAÇÃO DOS FATOS PELO
COLEGIADO - SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.Condeno o Recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, ao Patrono do Re-
corrido, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais) ficando,
no entanto, sobrestada a execução nos termos do artigo 12 da
Lei n.º 1060/50. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto supra.
Acórdão..: 25048 Livro..: 499 Páginas..: 130 a 132

128 RECURSO.........: 2007.0007564-2/0 - Ação Originária -
0000.2007333-1/6
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: CAMILLO KEMMER VIANNA
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
LUIS GUILHERME PEGORARO
RECORRIDO...........: JULIANA TOSHIE SASAKI
ADVOGADO............: PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO
ARMANDO MAURI SPIACCI
ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLA-
NO VERÃO - REQUERENTE RESIDENTE NO JAPÃO -
PARTICULARIDADE DO CASO EM CONCRETO - POSSI-
BILIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.
Recurso desprovido.roponho, pois, a manutenção da sentença,
como uma forma excepcional, devendo a recorrente ser conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% do valor atualizado da condena-
ção devido a recorrida Juliana Toshie Sasaki Seratti.
DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25102 Livro..: 500 Páginas..: 88 a 89

129 RECURSO.........: 2007.0007618-5/0 - Ação Originária -
0000.0200319-4/8
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:YUNG JA WOO
ADVOGADO............: ADELINO VENTURI JUNIOR
KAROLINE WINTER WIENS
RECORRIDO...........: GLEICE MEIRE DE SOUZA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - EXECUÇÃO POR QUANTIA
CERTA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICAL - NOTA
PROMISSÓRIA - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL
A PARTIR DO VENCIMENTO DO TÍTULO - APLICAÇÃO
DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO CIVIL - SENTENÇA ANU-
LADA. Recurso provido.DECISÃO:Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
E DAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25103 Livro..: 500 Páginas..: 90 a 91

130 RECURSO.........: 2007.0007693-3/0 - Ação Originária -
0000.2006696-5/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO
RECORRIDO...........: DEVID AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PE-
REIRA
LENINI CEYMINI BALKO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
VEÍCULO SINISTRADO DE PROPRIEDADE DA CIA. ITAÚ
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ARREN-
DADO À PESSOA JURÍDICA (ARKABOUÇO INFORMÁTI-
CA) - ILEGITIMIDADE ATIVA DO SÓCIO EM PLEITEAR
INDENIZAÇÃO - TENTATIVA DE BURLAR O § 1º DO ART.
8º DA LEI N.º 9099/95 QUE VEDA O ACESSO DE PESSOA
JURÍDICA AO JUIZADO ESPECIAL - SENTENÇA MANTI-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. Pela sucumbência, con-
deno o Recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da
causa. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao recurso, nos exatos termos do voto supra.
Acórdão..: 25047 Livro..: 499 Páginas..: 128 a 129

131 RECURSO.........: 2007.0007711-2/0 - Ação Originária -
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0000.2007126-5/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS
FABRICIO COIMBRA CHESCO
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
LUIZ RODRIGUES WAMBIER
RECORRIDO...........: MARIA LUCIA ALVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DIREITO CIVIL - DANO MATERIAL - INSTITUI-
ÇÃO BANCÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETI-
VA - LEI Nº 8.078/90 - MOVIMENTAÇÃO FRAUDULENTA
DE CONTA CORRENTE - DANO MATERIAL CONFIGU-
RADO - CULPA EXCLUSIVA DO CORRENTISTA NÃO
DEMONSTRADA - RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - PROVA QUE COMPETE AO BAN-
CO EM DEMONSTRAR A IMPOSSIBILIDADE DE FRAU-
DE EM SEUS SISTEMAS - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR
.1 - Insurge-se o recorrente contra a decisão de primeira instân-
cia que julgou parcialmente procedente pedido de indenização
formulado pela reclamante em razão de movimentação fraudu-
lenta em conta corrente.2 - O Código de Defesa do Consumi-
dor (Lei nº 8.078/90), expressamente inclui a atividade bancá-
ria no conceito de serviço (art. 3º, § 2º), estabelecendo que é
objetiva a responsabilidade contratual do banco (art. 14), ao
qual cabe indenizar seus clientes. Em seu art. 6º, inciso VIII,
dispõe como aplicável na espécie a inversão do ônus da prova,
ou seja, na hipótese de saque indevido, compete ao correntista
demonstrar a movimentação fraudulenta de sua conta, sendo
que ao reclamado compete provar que os seus sistemas são se-
guros, e que o fato se deu por culpa exclusiva do correntista,
tendo o banco, na espécie, se limitando a alegar tal culpa e que
os sistemas e serviços são seguros e a guarda do cartão e senha
é responsabilidade do correntista. 3 - Para se eximir da respon-
sabilidade de restituir os valores indevidamente retirados da
conta e de indenizar, em virtude dos danos advindo de tal fato,
o Banco Recorrido deve comprovar que não existiu qualquer
defeito na prestação do serviço executado, o que não fez, fato
este que evidencia o erro e a negligência da instituição bancá-
ria, o que acarreta a quebra da segurança na relação contratual
entre o banco e o cliente, restando caracterizada a falha na pres-
tação do serviço.4 - Incumbe ao banco demonstrar, por meios
idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em
vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de vio-
lação do sistema eletrônico de movimentação e saques por meio
de Internet, cartão bancário e/ou senha de segurança.5 - É ine-
gável que as instituições financeiras vem, ao longo dos últimos
anos, melhorado os seus sistemas de segurança, contudo, é pu-
blico e notório que esta evolução não atingiu um patamar de
segurança absoluta, ao contrário, regularmente se noticia a ação
de hackers que invadem sistemas de bancos e retiraram valores
de contas de correntistas. Notório também que os sistemas de
segurança instalados nos computadores dos correntistas (anti-
virus, anti-spyware e outros) não são suficientes a garantir tran-
sações seguras, sendo responsabilidade do banco proporcionar
a necessária segurança ao consumidor, uma vez que disponibi-
liza tais serviços, É a teoria do risco proveito.5 - Ainda, se foi o
cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido
de instrumentos tecnológicos seguros para provar de forma ine-
gável tal ocorrência. Nesse sentido: STJ - RESP 200500311927
- (727843 SP) - 3ª T. - Relª Min. Nancy Andrighi - DJU
01.02.2006 - p. 00553, JCPC.333 JCPC.333.IIRecurso conhe-
cido e desprovido.DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece
provimento o recurso, conforme razões expostas acima, deven-
do ser confirmada a r. decisão de primeira instância, de lavra
do eminente magistrado Luciano Campos de Albuquerque, por
seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE).Uma
vez mantida a sentença, deve o recorrente ser condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, com base
no artigo 55 da LJE.Diante do exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25204 Livro..: 502 Páginas..: 32 a 35

132 RECURSO.........: 2007.0007719-7/0 - Ação Originária -
0002.0051859-2/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:LEANDRO PACELI MONTEIRO
ADVOGADO............: EDUARDO PACELI MONTEIRO
GUSTAVO DE PAULA E SILVA ROCHA
RECORRIDO...........: LUCINA REITEBACH VIANA
TAMY PUNDERKUNIOSHY
ADVOGADO............: AURELIANO PERNETTA CARON
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - PROCESSUAL - CITA-
ÇÃO PELO CORREIO - RECEBIMENTO POR TERCEIRO -
ENTREGA NO ENDEREÇO DO RÉU - NULIDADE - CA-
SUÍSTICA - INOCORRÊNCIA.Sentença confirmada pelos pró-
prios fundamentos. Condena-se o recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da condenação. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso inominado nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 25285 Livro..: 503 Páginas..: 42 a 43

133 RECURSO.........: 2007.0007720-1/0 - Ação Originária -
0002.0053431-7/8
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO............: ELVIS BITTENCOURT
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
MARCEL NASCIMENTO FAIGLE
RECORRIDO...........: ORIVALDO MACARRONI DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO....: DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - INDENIZATÓRIA - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - CIRCULAÇÃO DE PEDESTRE PELOS

BORDOS DA PISTA DE ROLAMENTO - TRANSPORTE DE
CARGA EM CARRINHO-DE-MÃO - AUSÊNCIA DE EX-
CLUDENTE DO ART.68, § 2º, DO CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO - CAUSA PRIMÁRIA DO ACIDENTE - CUL-
PA EVIDENCIADA - DEVER DE INDENIZAR - SENTEN-
ÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Age com cul-
pa o pedestre que circula pelos bordos da pista de rolamento
carregando lajes em carrinho de mão, obstruindo a passagem
de veículos e causando acidentes. 2. Ré que não se desincum-
biu do ônus de provar (art. 333, II, CPC) a existência das ex-
cludentes previstas no art. 68, § 2º, do CTB (inexistência de
passeio ou impossibilidade de sua utilização). Pela sucumbên-
cia, condeno o Recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o
valor atualizado da condenação. DECISÃO: ACORDAM os
Juízes da Turma Recursal Única dos Juizados Especial Cível e
Criminal do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos exatos termos do
voto supra.
Acórdão..: 25046 Livro..: 499 Páginas..: 126 a 127

134 RECURSO.........: 2007.0007796-9/0 - Ação Originária -
0000.0200778-5/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO............: CARLOS FREIRE FARIA
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
ADRIANO KAZUO GOTO
RECORRIDO...........: IRINEU MENDES DOS SANTOS
ADVOGADO............: ADAILTON JOSE BEGA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
EMENTA : CÍVEL - RECURSO INOMINADO - DECLARA-
TÓRIA - ENERGIA ELÉTRICA - IRREGULARIDADE NO
MEDIDOR -ALEGAÇÃO DE FRAUDE - ONUS DA PROVA
DA RÉ (art. 333, II do CPC) - CONSUMO A MAIOR PRESU-
MIDO - COBRANÇA EXCESSIVA - VALOR REDUZIDO.
DECISÃO : Havendo sucumbência parcial, condena-se o re-
corrente ao pagamento de 90% das custas processuais, mais
honorários advocatícios de 20% sobre o valor deferido no pe-
dido contraposto. Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do  Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e pro-
ver em parte o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25276 Livro..: 503 Páginas..: 16 a 19

135 RECURSO.........: 2007.0007800-0/0 - Ação Originária -
0000.2006113-5/0
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MURILO CLEVE MACHADO
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: GRITZ & MARTINS LTDA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO

JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE
TAGUCHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. NEGÓCIO JURÍDICO.
ENCARGOS MORATÓRIOS. DEVER DE INFORMAÇÃO
ORIUNDO DO PRINCÍPIO DA BOA-FÉ CONTRATUAL.
DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO.  Recurso conhe-
cido e provido em parte para julgar improcedente o pedido de
indenização por danos morais. Havendo sucumbência parcial,
condena-se a recorrente ao pagamento de 50% das custas pro-
cessuais, mais honorários advocatícios de 10% sobre o valor
atualizado da condenação.DECISÃO:Acordam os Juízes de
Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimida-
de, em conhecer e prover em parte o recurso.
Acórdão..: 25284 Livro..: 503 Páginas..: 40 a 41

136 RECURSO.........: 2007.0007802-3/0 - Ação Originária -
0000.2006452-1/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:HEWLETT PACKARD BRASIL
LTDA
ADVOGADO............: ERNANI MENDES SILVA FILHO
SABRINA MORAES LEME PORSANI
CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES
RECORRIDO...........: PAULO TADEU RODRIGUES DE
ALMEIDA
ADVOGADO............: GIOVANNA MAGGI MAIA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - COM-
PRA DE NOTEBOOK - DEFEITO EM PEÇA ESSENCIAL -
PLACA MÃE - ENCAMINHAMENTO DO PRODUTO À
ASSISTÊNICA TÉCNICA DENTRO DO PRAZO DE GARAN-
TIA - VÍCIO NÃO SANADO - PARTE RÉ NÃO FAZ PROVA
DOS FATOS MODIFICATIVOS, EXTINTIVOS OU IMPEDI-
TIVOS DO DIREITO DO AUTOR NOS TERMOS DO ARTI-
GO 333, INCISO II, DO CPC - RELAÇÃO DE CONSUMO -
POSSIBILIDADE DE O CONSUMIDOR EXIGIR A DEVO-
LUÇÃO DO PREÇO PAGO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
18, § 1º, DO CDC - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. O dano no produto é in-
controverso, não havendo prova cabal de que tenha o autor o
usado indevidamente. 2. O produto adquirido foi encaminhado
à assistência técnica dentro do prazo de garantia, de um ano, e
após alguns meses apresentou defeito novamente. 3. Inadequa-
da à alegação de que o prazo de garantia do produto expirou,
porquanto não há prova nos autos de que o defeito ocorrido
após o decurso do prazo de garantia estivesse desvinculado do
problema original, oriundo da placa mãe. 4. Parte ré não faz
prova dos fatos modificativos, extintivos ou impeditivos do di-
reito do Autor.Pela sucumbência, condeno a Recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 20% sobre o valor atualizado da condenação.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao
recurso, nos exatos termos do voto supra.

Acórdão..: 25039 Livro..: 499 Páginas..: 107 a 108

137 RECURSO.........: 2007.0007826-2/0 - Ação Originária -
0000.2006364-2/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MEDICOS DE CURITIBA E REGI
ADVOGADO............: ULISSES CABRAL BISPO FERREI-
RA
RAFAEL BAGGIO BERBICZ
LIZETE RODRIGUES FEITOSA
RECORRIDO...........: MARIA REGINA PELANDA
DEFENSOR PÚBLICO....: DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - PLANO DE SAÚDE - REAJUS-
TE DE 73,14% EM RAZÃO DE ALTERAÇÃO DA FAIXA
ETÁRIA -CLÁUSULA CONTRATUAL CONSIDERADA
ABUSIVA - NULIDADE DE PLENO DIREITO - APLICAÇÃO
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -  AUSÊN-
CIA DE PROVA PELA REQUERIDA DA NECESSIDADE DE
AUMENTO NA MENSALIDADE - SENTENÇA MANTIDA.
Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da senten-
ça, deve a recorrente ser condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$
380,00 (trezentos e oitenta reais), tendo em vista o disposto no
artigo 20, parágrafo 4º., do Código de Processo Civil.
DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25082 Livro..: 500 Páginas..: 16 a 18

138 RECURSO.........: 2007.0007890-8/0 - Ação Originária -
0000.0020066-0/6
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: LEONIR MONTEIRO
ADVOGADO............: DANIELA PERIN HARTMANN
LARISSA XAVIER SIMOES
MARCOS DULCIR MOZZER FIM
RECORRIDO...........: ANTONIO MARCOS LIRA
ADVOGADO............: ERLON FERNANDO CENI DE OLI-
VEIRA
FERNANDO SAGGIN
CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
INTERESSADO.........: VILMAR BINSKI
ADVOGADO............: IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - ALEGAÇÃO DE VENDA DO VEÍCULO ENVOL-
VIDO NO SINISTRO ANTES DA SUA OCORRÊNCIA - PRO-
VA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE A
DEMONSTRAR A ALIENAÇÃO - BEM MÓVEL - PROPRI-
EDADE QUE SE TRANSFERE PELA TRADIÇÃO - AUSÊN-
CIA DE REGISTRO JUNTO AO ORGÃO DE TRÂNSITO -
IRRELEVÂNCIA - ILEGITIMIDADE RECONHECIDA.1. A
insurgência recursal reside na alegação de ilegitimidade passi-
va, rejeitada pelo ilustre julgador monocrático, onde o recor-
rente alega ter alienado o bem ao outro demandado, que con-
duzia o veículo por ocasião do sinistro, antes do evento.2.
Merece provimento o recurso, uma vez que foi juntado contra-
to firmado entre o recorrente e o condutor do veículo, com data
anterior ao sinistro, além do que, a prova oral produzida de-
monstra que o bem foi efetivamente alienado anteriormente ao
acidente.3. Saliente-se que a ausência de registro da transfe-
rência junto ao Órgão de Trânsito é irrelevante, pois se trata de
bem móvel, cuja propriedade se transfere pela tradição.4. De
outro lado, o fato do contrato mencionar reserva de domínio
em nada modifica os fatos, vez que comprovada restou a alie-
nação, sendo irrelevante que o adquirente do bem ainda não
tenha quitado o preço integral ajustado.Recurso conhecido e
provido. DECISÃO : Quanto ao mérito, merece provimento o
recurso, conforme razões expostas acima, devendo a sentença
ser reformada em parte, acolhendo-se a preliminar de ilegitimi-
dade passiva e excluindo da relação processual o recorrente,
mantendo-se, quanto ao mais, a r. decisão monocrática, por seus
próprios fundamentos (artigo 46 da LJE).  Diante do exposto,
resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,  co-
nhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
Acórdão..: 25233 Livro..: 502 Páginas..: 131 a 133

139 RECURSO.........: 2007.0007908-4/0 - Ação Originária -
0000.0020066-7/5
COMARCA.............: Nova Esperança
APELANTE............: CARLOS HENRIQUE IVO
CLORISVALDO IVO
ADVOGADO............: EDSON ELIAS DE ANDRADE
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO
ROBERTO JONAS
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. CONTRAVENÇÃO
PENAL - AUSÊNCIA DE PROVA TÉCNICA DA EMBRIA-
GUEZ - POSSIBILIDADE - ATIPICIDADE. INOCORRÊN-
CIA - ALEGAÇÃO DE INIMPUTABILIDADE DO RÉU CAR-
LOS HENRIQUE IVO - TESE IMPROCEDENTE, ART. 28, II
DO CP - NULIDADE DA SENTENÇA ANTE A AUSÊNCIA
DE DISPOSITIVO LEGAL - TESE AFASTADA - CONDE-
NAÇÃO MANTIDA. Recurso conhecido e desprovido. DECI-
SÃO : Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, conhece e nega provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator.
Acórdão..: 25230 Livro..: 502 Páginas..: 119 a 123

140 RECURSO.........: 2007.0007950-4/0 - Ação Originária -
0000.0200610-1/3
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........: COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL VALE DO PIQUIRI
ADVOGADO............: WILSON JOSE ASSUMPCAO
RECORRIDO...........: MARCIA HELENA PALUDO ESTE-

VÃO
VALMIR ESTEVÃO
ADVOGADO............: MARCOS ANTONIO GRALHA
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - PREPARO PARCIAL - DESER-
ÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO - O PREPARO É UM
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECUR-
SO, O QUAL DEVE SER EFETUADO, INTEGRALMENTE,
EM ATÉ 48 HORAS APÓS A FORMALIZAÇÃO DO
RECURSO.Condeno a Recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. DECI-
SÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em não conhecer do recurso, por falta de
preparo integral.
Acórdão..: 25045 Livro..: 499 Páginas..: 123 a 125

141 RECURSO.........: 2007.0007951-6/1 - Ação Originária -
0000.0200615-0/1
COMARCA.............: Pato Branco
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: ROSANE TEREZINHA SANGUANI-
NI
ADVOGADO............: CLICERIA CERBARO
LARISSA CERBARO DETONI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO -
OCORRÊNCIA. Existindo contradição quanto à parte da fun-
damentação do acórdão e a parte dispositiva, devem ser acolhi-
dos os embargos de declaração. Embargos
acolhidos.DECISÃO:Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, CONHECE E ACOLHE os embar-
gos de declaração, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25070 Livro..: 499 Páginas..: 220 a 221

142 RECURSO.........: 2007.0008066-5/1 - Ação Originária -
0000.2006651-5/3
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: CLAUDIO LABEGALINE
ADVOGADO............: TONY ALVES
INTERESSADO.........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - ACOLHIMENTO.elo exposto, voto pelo provimento dos
embargos de declaração para condenar a embargada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios nos ter-
mos do voto. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em pro-
ver os embargos de declaração nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25266 Livro..: 502 Páginas..: 241 a 242

143 RECURSO.........: 2007.0008078-0/0 - Ação Originária -
0000.2006372-0/8
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:MARCELO FERNANDES
ADVOGADO............: TATIANA WIECHETECK NOBRE
RECORRIDO...........: SERGIO ALBINO VANTROBA
ADVOGADO............: JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
RECURSO INOMINADO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - IN-
DENIZATÓRIA - AUTOR QUE ABRIU A PORTA DE VEÍ-
CULO ESTACIONADO OBSTRUINDO A PASSAGEM DO
VEÍCULO CONDUZIDO PELO RÉU E OCASIONANDO A
COLISÃO - IMPRUDÊNCIA DO AUTOR - CAUSA PRIMÁ-
RIA DO ACIDENTE — RECURSO CONHECIDO E DESPRO-
VIDO. Condeno o Recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios os quais fixo em 20% sobre o
valor atualizado da condenação, ficando, no entanto sobresta-
da a execução nos termos do artigo 12  da Lei n.º 1060/50.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-lhe
provimento.
Acórdão..: 25044 Livro..: 499 Páginas..: 119 a 122

144 RECURSO.........: 2007.0009455-1/0 - Ação Originária -
0000.0200635-4/0
COMARCA.............: Ibaiti
IMPETRANTE..........: AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA
BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE IBAITI
INTERESSADO.........: MARIA GENECI APARECIDA
DOUGLAS DOS SANTOS RIBEIRO
RIAN DOS SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO............: VANOIL ALVES DE ALMEIDA
ISELA FABIOLA DE ALMEIDA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE
INDEFERE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO INOMINADO - ILEGALI-
DADE OU TERATOLOGIA DA DECISÃO - INOCORRÊN-
CIA.  Segurança negada. DECISÃO :  Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de  votos, denegar
a segurança, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25228 Livro..: 502 Páginas..: 111 a 114

145 RECURSO.........: 2007.0009811-0/0 - Ação Originária -
0000.0020061-7/4
COMARCA.............: Paranavaí
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RECORRENTE..........: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
JANECLEIA MARTINS DELBONE
RECORRIDO...........: MARIA TEREZINHA FONSECA HO-
NORIO
ADVOGADO............: SUELI SANDRA AGOSTINHO RO-
DRIGUES BOTTA
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO PARA COM-
PLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - PRESCRI-
ÇÃO - OCORRÊNCIA.  Recurso conhecido e provido. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito,
dar-lhe provimento, ainda que por outro fundamento, para o
fim de reconhecer a prescrição do direito de ação da autora,
julgando extinto o processo, com resolução de mérito, na for-
ma do art. 269, IV, 2ª figura, do Código de Processo Civil.Tendo
em vista o provimento do recurso, deixa-se de condenar a re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios.
Acórdão..: 25161 Livro..: 501 Páginas..: 134 a 136

146 RECURSO.........: 2007.0009851-4/0 - Ação Originária -
0000.0020057-2/7
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........: SANDRA MARIA FERREIRA CA-
MARGO
ADVOGADO............: ANTONIO MARCOS SOLERA
JOSE ROBERTO MORAES DE SOUZA
RECORRIDO...........: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: WALTER JOSÉ MATHIAS JÚNIOR
LUIS EDUARDO MIKOWSKI
LUIS OSCAR SIX BOTTON
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. MATÉRIA NÃO SUSCI-
TADA E DISCUTIDA NO PROCESSO. INOVAÇÃO RECUR-
SAL. NÃO CONHECIMENTO. As razões do recurso devem
se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão
recorrida, não se admitindo a inovação de argumentos, em sede
recursalRecurso não conhecido, condenado-se o recorrente ao
pagamento das custas processuais, mais honorários advocatíci-
os de 15% sobre o valor corrigido da causa.DECISÃO:Acordam
os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à
unanimidade, em não conhecer o recurso.
Acórdão..: 25282 Livro..: 503 Páginas..: 35 a 36

147 RECURSO.........: 2007.0009860-3/1 - Ação Originária -
0000.0200716-8/4
COMARCA.............: Barracão
EMBARGANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
VALDIR PACINI
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
INTERESSADO.........: CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DA CIDADE DE BOM JE
ADVOGADO............: LUIZ FERNANDO GUARESCHI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
NOVA ANÁLISE DA LIDE - CONVICÇÃO DO JULGADOR
FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE ERRO FORMAL - RE-
JEIÇÃO. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em rejeitar os
embargos de declaração.
Acórdão..: 25268 Livro..: 502 Páginas..: 246 a 248

148 RECURSO.........: 2007.0009861-5/0 - Ação Originária -
0000.2005790-0/5
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............: SUELI WISNIEWSKI
ADVOGADO............: NATANOEL ZAHORCAK
APELADO.............: REGINALDO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA
DEFENSOR PÚBLICO....: TANIA REGINA DEMETER-
CO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
APELAÇÃO CRIMINAL - INTEMPESTIVIDADE - NÃO
CONHECIMENTO.1)- “A apelação será interposta no prazo
de dez dias, contados da ciência da sentença pelo Ministério
Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual
constarão as razões e o pedido do recorrente.” Art. 82, § 1º, da
Lei nº 9.099/95.2)- Os embargos de declaração, interpostos
contra a sentença suspendem o prazo recursal. Apresentado o
recurso, além do prazo do art. 82, dele não se conhece por ser
intempestivo. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso de apelação, ante a sua intempestividade.
Acórdão..: 25159 Livro..: 501 Páginas..: 126 a 128

149 RECURSO.........: 2007.0009939-7/0 - Ação Originária -
0000.0020073-9/3
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: J CATARINO PIRES E CIA LTDA.
ADVOGADO............: ROBERTO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR
DEBORA MARZAGAO SEDOR
RECORRIDO...........: NERINO LOURENÇO
ADVOGADO............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RE-
DUÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO.Condeno a recor-
rente no pagamento das custas processuais e honorários advo-

catícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
prover parcialmente o recurso inominado nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 25281 Livro..: 503 Páginas..: 33 a 34

150 RECURSO.........: 2007.0009945-0/0 - Ação Originária -
0000.2006169-7/9
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........:BV FINANCEIRO S.A.
ADVOGADO............: JULIANE C. C. DA SILVA
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
RECORRIDO...........: THEODORO SUCHARSKI FILHO
ADVOGADO............: ANDRE LUIS ALEIXO
CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO PERANTE
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO
INDEVIDA. PRESUNÇÃO DE PAGAMENTO DAS PARCE-
LAS VENCIDAS ATÉ a PROPOSITURA DA DEMANDA.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REDUÇÃO DO VA-
LOR ARBITRADO. Havendo sucumbência parcial, condena-
se o recorrente ao pagamento de 90% das custas processuais,
mais honorários advocatícios de 10% sobre o valor da conde-
nação. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e pro-
ver em parte o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25277 Livro..: 503 Páginas..: 20 a 22

151 RECURSO.........: 2007.0009952-6/0 - Ação Originária -
0000.2006140-9/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:LEANDRO PETRUCI SILVA
ADVOGADO............: ALMERI PEDRO DE CARVALHO
RECORRIDO...........: ARIELY BEZERRA MOSNA
ADVOGADO............: PAULO VERONEZE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - CRUZAMENTO
DOTADO DE SEMÁFORO - NULIDADE DO PROCESSO -
INCORRÊNCIA - CAUSA QUE NÃO REVELA COMPLEXI-
DADE E DE VALOR INFERIOR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS
- DESNECESSIDADE DE ACOMPANHAMENTO DE ADVO-
GADO - ORIENTAÇÃO DAS PARTES NA SESSÃO DE CON-
CILIAÇÃO (FL. 18) PODERIAM TRAZER ATÉ TRÊS TES-
TEMUNHAS E, SE NECESSÁRIO REQUERER INTIMAÇÃO
- AUTOR QUE COMPARECE A AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO DESACOMPANHADO DE TESTE-
MUNHAS - DESEQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES - INE-
XISTÊNCIA - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR - AUSÊNCIA
DE QUALQUER MANIFESTAÇÃO EM AUDIÊNCIA QUAN-
TO AO INTERESSE DE PRODUZIR PROVA - PROVA CO-
LHIDA SUFICIENTE A DEMONSTRAR A CULPA DO AU-
TOR PELO EVENTO, AO AVANÇAR COM SINAL DESFA-
VORÁVEL - DEVER DE INDENIZAR A RECORRIDA
CONFIGURADO.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO
:  Quanto ao mérito, não merece provimento o recurso, confor-
me razões expostas acima, devendo a sentença ser confirmada,
por seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE) a
decisão proferida por Juiz Leigo e devidamente homologada
pelo ilustre magistrado Dr. Waldemar da Costa Lima
Neto.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-se a
condenação do recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvando o
contido no artigo 12 da Lei 1060/50.   É este o voto que
proponho.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25226 Livro..: 502 Páginas..: 105 a 107

152 RECURSO.........: 2007.0009989-1/0 - Ação Originária -
0000.2006375-2/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ELICIA PERES PADILHA
ADVOGADO............: JOSE FERNANDO MARUCCI
NILBERTO RAFAEL VANZO
ROSELI DE LURDES RODRIGUES VANZO
RECORRIDO...........: L.M. DE SOUZA FILHO E CIA LTDA
- ME
ADVOGADO............: LARISA DE CASSIA ARAUJO VIG-
NOLA
WILSON CARLOS KUHN
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - DEPRECIAÇÃO DO
VEÍCULO DECORRENTE DO ACIDENTE - FATO NÃO
COMPROVADO - ÔNUS DA PROVA QUE INCUMBE AO
AUTOR - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333, INCISO I DO
CPC - AVALIAÇÕES QUE NÃO SE PRESTAM A COMPRO-
VAR A DEPRECIAÇÃO ALEGADA - INEXISTÊNCIA DE
PROVA DE QUE O CONSERTO NÃO FOI REALIZADO
ADEQUADAMENTE - DEPRECIAÇÃO NÃO COMPROVA-
DA - SENTENÇA REFORMADA.1. A pretensão em ser inde-
nizado por suposta depreciação do bem decorrente do sinistro
não pode ser concedida, uma vez que não restou evidenciada,
no caso concreto.2. Não havendo prova em sentido contrário,
presume-se que os reparos tenham sido efetuados a contento,
com peças novas e originais, não tendo sido afetada a estrutura
do veículo, inclusive porque o conserto foi providenciado pela
própria seguradora. 3. Assim, tendo sido o automóvel perfeita-
mente reparado, não resta qualquer seqüela patrimonial ao le-
sado, sendo certo que as avaliações juntadas aos autos, em
momento algum mencionam que o bem sofreu qualquer depre-
ciação decorrente do acidente.4. Saliente-se ainda que o Bole-
tim de Ocorrência menciona que os danos formam de pequena
monta, ademais, é cediço também que os valores encontrados
na tabela FIPE nem sempre revelam o valor real do bem, sendo
que em dado momento os valores são superiores e em outro

inferior ao valor venal do veículo.Recurso conhecido e provi-
do. DECISÃO :  Quanto ao mérito, merece provimento o recur-
so, conforme razões expostas acima, devendo a sentença de
primeira instância ser reformada, julgando improcedente o pe-
dido inicial.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25235 Livro..: 502 Páginas..: 136 a 138

153 RECURSO.........: 2007.0009995-5/0 - Ação Originária -
0000.0200730-9/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A
ADVOGADO............: RODRIGO JONAS SAVALHIA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
DANIELI MICHELON DO VALLE
RECORRIDO...........: JOSE BALAN
ADVOGADO............: JANAINA DOCKHORN MACHADO
LUIZ FERREIRA LEITE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. MANUTENÇÃO DA RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO APÓS O PAGAMENTO. DANO
MORAL RECONHECIDO. SENTENÇA CONFIRMADA PE-
LOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Sentença confirmada pe-
los próprios fundamentos. Condeno a recorrente no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25274 Livro..: 503 Páginas..: 10 a 12

154 RECURSO.........: 2007.0010016-6/0 - Ação Originária -
0000.0020015-2/6
COMARCA.............: Campo Mourão
IMPETRANTE..........: JAYR PEREIRA
ADVOGADO............: MARISA SIMONE FERREIRA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE CAMPO MOURAO
INTERESSADO.........: MIROSLAUWA MUZIEL MACOSKI
ADVOGADO............: LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA
FABIANO VIUDES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ALEGAÇÃO DE
ATO ILEGAL - DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE
RECEBEU EMBARGOS DE TERCEIRO SEM A SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO PRINCIPAL - DATA DESIGNADA
PARA PRAÇA - INFORMAÇÕES POSTERIORES DE QUE
O EXECUTADO QUITOU O DÉBITO - PERDA DO OBJE-
TO.  Segurança prejudicada. DECISÃO :  Posto isto, o voto é
para que seja reconhecida a perda do objeto, julgando-se preju-
dicado o presente mandado de segurança razão pela qual deve
ser o feito extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI, do CPC.Diante do exposto, resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de  votos, julgar prejudicada a segurança,
nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25239 Livro..: 502 Páginas..: 149 a 151

155 RECURSO.........: 2007.0010045-7/1 - Ação Originária -
0000.2005354-7/7
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: EDITORA O ESTADO DO
PARANÁ S/A
ADVOGADO............: PATRICIA DOMINGUES NYMBERG
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN
ROGERIA FAGUNDES DOTTI DORIA
CÍCERO LUVIZOTTO
INTERESSADO.........: ANTONIO LISBOA COSTA
ADVOGADO............: PEDRO LUIZ NUNES
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO- OCOR-
RÊNCIA. Existindo contradição no acórdão em relação ao per-
centual dos juros de mora, devem ser acolhidos os embargos de
declaração para saná-la.  Embargos acolhidos.DECISÃO:Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECE E ACOLHE os embargos de declaração, nos exa-
tos  termos do voto da relatora.
Acórdão..: 25068 Livro..: 499 Páginas..: 213 a 214

156 RECURSO.........: 2007.0010048-2/0 - Ação Originária -
0000.2006696-8/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: MIRELLE CRISTINA BROCA
CARLOS ROBERTO BROCA
JAIRO ANTONIO DOS SANTOS-ME
ADVOGADO............: MARIA DE CASSIA CESAR NOVES
SOLEO
RECORRIDO...........: DICELY TAMIÃO DE ARAÚJO
ADVOGADO............: ROGER PERINETO
LUIZ AUGUSTO HORVATICH SANTOS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - TESTEMUNHAS - ÔNUS
DA PARTE ARROLAR TEMPESTIVAMENTE, PARA FINS
DE INTIMAÇÃO, E/OU COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO ACOMPANHADA DAQUELAS QUE PRETEN-
DE OUVIR - JUSTIFICATIVA QUANTO A AUSÊNCIA DA
PARTE A AUDIÊNCIA DEVE SER APRESENTADA ATÉ A
REALIZAÇÃO DO ATO - CAUSA PRIMÁRIA DO EVENTO
- INVASÃO DE VIA PREFERÊNCIAL - PROVA SUFICIEN-
TE - CULPA DO RECORRENTE CONFIGURADA - DEVER
DE INDENIZAR CARACTERIZADO. Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece provi-
mento o recurso, conforme razões expostas acima, devendo a
sentença proferida por Juiz Leigo e devidamente homologada
pelo ilustre magistrado Dr. Elias Duarte Rezende, por seus pró-
prios fundamentos (artigo 46 da LJE)..Considerando o despro-

vimento do recurso, impõem-se a condenação do recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos ter-
mos do art. 55 da LJE, ressalvando o contido no artigo 12 da
Lei 1060/50.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25234 Livro..: 502 Páginas..: 134 a 135

157 RECURSO.........: 2007.0010064-7/0 - Ação Originária -
0000.2007343-5/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: ROBERTO BUSATO FILHO
BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: JOSE EDIVINO MENDONÇA
LAZARO FERREIRA
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA
LEANDRO FRASSATO PEREIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - CADERNETA DE
POUPANÇA - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS
RELATIVAS A PLANOS BRESSER E VERÃO - COMARCA
DE LONDRINA - TAXA DE DISTRIBUIÇÃO DEVIDA -
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO - DESERÇÃO - RECUR-
SO INTERPOSTO APÓS A PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO
Nº 01/2005 - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍ-
VEL - SEGUIMENTO NEGADO.1. O preparo é um dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser efetua-
do, integralmente, em até 48 horas após a formalização do ape-
lo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e não por
dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado com o preparo
parcial é manifestamente inadmissível, porquanto deserto. LJE,
art. 42, § 1º. 3. Nos temos do art. 4º, §2º da Resolução nº 01/
2005 do CSJEs, devida é a taxa de distribuição na Comarca de
Londrina, já que o respectivo ofício não integra o sistema dos
juizados especiais. 4. Após a vigência da Resolução nº 01/2005,
impossível se mostra, por ausência de expressa previsão legal,
a complementação do preparo recursal, não se mostrando apli-
cável, pela incompatibilidade com o sistema dos juizados espe-
ciais, a subsidiária aplicação do art. 511, §2º do CPC. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.  Do exposto, e com base no art. 55 da
Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por una-
nimidade de votos, não conhecer do recurso, nos exatos termos
constantes na ementa.
Acórdão..: 25243 Livro..: 502 Páginas..: 161 a 163

158 RECURSO.........: 2007.0010065-9/0 - Ação Originária -
0002.0053105-0/1
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO............: JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA
SILVA
ADRIANA DE PAULA EDUARDO
MARLILSON MACHADO SUEIRO DE CARVALHO
RECORRIDO...........: LUIZ CARLOS VIEIRA DE MELLO
ADVOGADO............: JOSE DO CARMO BADARO
MARCIA SEVERINA BADARO
ILZE REGINA APARECIDA PINTO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C LUCROS CESSANTES
- TRANPORTADOR - BAGAGEM EXTRAVIADA - INCI-
DÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
DANO MATERIAL EVIDENCIADO - DANO MORAL CA-
RACTERIZADO - VALORES ARBITRADOS MANTIDOS -
PRÍNCIPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALI-
DADE APLICADOS - SENTENÇA CONFIRMADA. O con-
trato de transporte intermunicipal e interestadual versa sobre
relação de consumo. O transportador é o fornecedor de servi-
ços e o passageiro, o consumidor dessa prestação. Assim, apli-
cáveis às normas do Código de Defesa do Consumidor na hipó-
tese de ação de indenização integral pelos danos acarretados
ao passageiro com extravio de sua bagagem, para pagamento
do efetivo prejuízo. Devido também danos morais, ante o evi-
dente sofrimento e abalo sofrido ao consumidor por ato prati-
cado pela empresa de transportes. Recurso desprovido. ropo-
nho, pois, a manutenção da sentença, sendo que, com base no
art. 55 da Lei nº. 9099/95, deve a recorrente ser condenada ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação.DECISÃO:Ante o exposto, esta Tur-
ma Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER
e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do
voto da juíza relatora.
Acórdão..: 25083 Livro..: 500 Páginas..: 19 a 22

159 RECURSO.........: 2007.0010066-0/0 - Ação Originária -
0000.2007319-5/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
OLDEMAR MARIANO
RECORRIDO...........: PEDRO GRACIANO
ADVOGADO............: LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA
LEANDRO FRASSATO PEREIRA
JOEL GARCIA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : RECURSO INOMINADO - CADERNETA DE
POUPANÇA - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇAS
RELATIVAS A PLANOS BRESSER E VERÃO - COMARCA
DE LONDRINA - TAXA DE DISTRIBUIÇÃO DEVIDA -
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AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO - DESERÇÃO - RECUR-
SO INTERPOSTO APÓS A PUBLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO
Nº 01/2005 - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍ-
VEL - SEGUIMENTO NEGADO.1. O preparo é um dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser efetua-
do, integralmente, em até 48 horas após a formalização do ape-
lo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e não por
dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado com o preparo
parcial é manifestamente inadmissível, porquanto deserto. LJE,
art. 42, § 1º. 3. Nos temos do art. 4º, §2º da Resolução nº 01/
2005 do CSJEs, devida é a taxa de distribuição na Comarca de
Londrina, já que o respectivo ofício não integra o sistema dos
juizados especiais. 4. Após a vigência da Resolução nº 01/2005,
impossível se mostra, por ausência de expressa previsão legal,
a complementação do preparo recursal, não se mostrando apli-
cável, pela incompatibilidade com o sistema dos juizados espe-
ciais, a subsidiária aplicação do art. 511, §2º do CPC. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. DECISÃO :  Destarte, não se tratan-
do de caso de dispensa de preparo de taxa de distribuição, de-
verá ser considerado deserto o recurso inominado em análise,
diante da ausência de integral preparo.Do exposto, e com base
no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da
condenação.Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos,  não conhecer do recurso, nos exa-
tos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 25221 Livro..: 502 Páginas..: 88 a 90

160 RECURSO.........: 2007.0010069-6/0 - Ação Originária -
0000.2007336-9/3
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:DIEGO AUGUSTUS TORRES E OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: GUILHERME RÉGIO PEGORARO
MARCOS LEATE
IVAN ARIOVALDO PEGORARO
RECORRIDO...........: GOL TRANSPORTES AEREOS S/A
ADVOGADO............: ROSILENE PRÓSPERO
MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA
FERNANDO BUONACORSO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TRANSPORTE AÉREO.
ATRASO POR PERÍODO INFERIOR A QUATRO HORAS.
RISCO ATINENTE AO MEIO ESCOLHIDO. DANO MORAL
NÃO RECONHECIDO. Sentença confirmada pelos próprios
fundamentos. Condeno o recorrente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa. Suspendo a exigibilidade do
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
diante do pedido de assistência judiciária
formulado.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso inominado nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25271 Livro..: 503 Páginas..: 3 a 4

161 RECURSO.........: 2007.0010088-6/0 - Ação Originária -
0000.2006471-3/1
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JACQUELINE MARIA BENINCA
DEFENSOR DATIVO.....: GERALDO MANJINSKI JU-
NIOR
RECORRIDO...........: JOCELIA DA SILVA
ADVOGADO............: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA
RUBENS DE LIMA
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA -ACO-
LHIMENTO DA CONTRADITA COM DISPENSA DOS DE-
POIMENTOS DAS TESTEMUNHAS INDICADAS PELA
REQUERENTE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 405 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL - MÃE E TIA DA REQUERENTE
- IMPEDIMENTO - TESE DE ANULAÇÃO DA SENTENÇA
AFASTADA. Recurso desprovido. Assim, proponho que a ma-
nutenção da sentença, não havendo motivo plausível para anu-
lação desta. Nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, deve-
rá a recorrente arcar com o pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor atuali-
zado atribuído à causa. Entretanto, por ser beneficiária da Jus-
tiça Gratuita, deverão ser observados os artigos 11 e 12 da Lei
nº 1.060/50.DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de  votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25084 Livro..: 500 Páginas..: 23 a 25

162 RECURSO.........: 2007.0010112-9/0 - Ação Originária -
0000.0020063-1/6
COMARCA.............: Paranavaí
RECORRENTE..........:ÉVORA COMERCIAL DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA.
ADVOGADO............: ANDRE RICARDO VIER BOTTI
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
RECORRIDO...........: ADENILTO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO............: WAGNER DE MELO VOLPATO
RODRIGO TOSTA GIROLDO
RONALDO LEAL ROLANSKI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - recurso inominado - RELAÇÃO DE CONSUMO -
convênio entre fornecedor e administradora de cartão de crédi-
to - MANUTENÇÃO indevida DO NOME DO DEVEDOR NO
CADASTRO DE INADIMPLENTES - LEGITIMIDADE pas-
siva AD CAUSAM DO FORNECEDOR em razão do SERVI-
ÇO OFERECIDO - DEVER DE INDENIZAR - dano moral
CARACTERIZADO. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso inominado nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 25280 Livro..: 503 Páginas..: 29 a 32

163 RECURSO.........: 2007.0010117-8/1 - Ação Originária -
0000.0020062-2/6
COMARCA.............: Matelândia
EMBARGANTE..........: LUCENIR BORDIN PIZONI
- FI
ADVOGADO............: MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CAROLINE TECHIO
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PONTO OBSCURO -
INEXISTÊNCIA. As hipóteses viabilizadoras dos Embargos de
Declaração estão taxativamente previstas no art. 48 da Lei nº.
9099/95, não se prestando eles, salvo na presença da excepcio-
nal hipótese de erro evidente, o que não se verifica no caso em
concreto. Embargos rejeitados. DECISÃO: Diante do exposto,
esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, CONHECE E
REJEITA os presentes embargos, nos termos deste voto.
Acórdão..: 25318 Livro..: 503 Páginas..: 136 a 137

164 RECURSO.........: 2007.0010121-8/0 - Ação Originária -
0000.2006200-4/4
COMARCA.............: Colombo
RECORRENTE..........:CLOVIS ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: MAURICIO DE JESUS TOZETTI
RECORRIDO...........: REGINALDO ASSIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: RAPHAEL LACERDA GARCIA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - ILEGITIMIDADE
ATIVA - TESE IMPROCEDENTE - DEFEITO DE REPRE-
SENTAÇÃO - CAUSA INFERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 9º DA LJE - INTEM-
PESTIVIDADE DAS ALEGAÇÕES FINAIS - IRRELEVÂN-
CIA - SENTENÇA EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA -
OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA - RE-
DUÇÃO DA SENTENÇA AOS LIMITES DO POSTULADO
NA INICIAL - CORREÇÃO PELA TRU - VEÍCULOS QUE
TRANSITAVAM PELA MESMA VIA, EM SENTIDO CON-
TRÁRIO - PROVA ROBUSTA A DEMONSTRAR A INVA-
SÃO DA PISTA CONTRÁRIA PELO RECORRENTE - DE-
VER DE INDENIZAR CONFIGURADO.1. A alegação de jul-
gamento extra petita e conseqüente nulidade do julgamento não
se verifica, pois a sentença ateve-se aos limites do pedido, con-
cluindo por sua procedência. Decisão extra petita é aquela que
julga fora do pedido, não sendo este o caso dos atos.2. No caso
em exame, o julgamento foi ultra petita, ou seja, além do pedi-
do. Não é o caso de se anular o julgamento, mas sim de adequar
a condenação ao pedido, o que pode ser feito, de ofício, por
esta TRU. 3. Desse modo, é de ser adequado tão somente o
valor da condenação, para o importe de R$ 2.500,00 consoante
pedido formulado.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO
:  Quanto ao mérito, não merece provimento o recurso, confor-
me razões expostas acima, devendo a sentença ser confirmada,
por seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da LJE) a
decisão proferida por Juiz Leigo e devidamente homologada
pelo ilustre magistrado Dr. Luciano Campos de Albuquerque e,
de ofício, reconhecida a decisão ultra petita e adequado o valor
da condenação para R$ 2.500,00..Considerando o desprovimen-
to do recurso, impõem-se a condenação do recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55 da LJE.   É este o voto que  proponho.Diante do expos-
to, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
exatos termos do voto, corrigindo,  de ofício, o valor da conde-
nação imposta.
Acórdão..: 25146 Livro..: 501 Páginas..: 75 a 77

165 RECURSO.........: 2007.0010168-4/0 - Ação Originária -
0000.0200629-0/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: RENATO PEDRO DE SOUSA
MAURICI ANTONIO RUY
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ
RECORRIDO...........: ELIZABETE MATTOS
ADVOGADO............: PATRIQUE MATTOS DREY
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO
MARCELO HONJO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. SERVIÇO PÚBLICO.
FORNECIMENTO DE ÁGUA. VAZAMENTO INTERNO.
AUSÊNCIA DE CULPA DO CONSUMIDOR. INTERPRETA-
ÇÃO DO ARTIGO 6°, V, DA LEI N°8.078/90.
DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25273 Livro..: 503 Páginas..: 7 a 9

166 RECURSO.........: 2007.0010188-6/0 - Ação Originária -
0000.0020062-3/5
COMARCA.............: Telêmaco Borba
RECORRENTE..........: IMOBILIARIA CIDADE DO PAPEL
LTDA
ADVOGADO............: DINIZAR DOMINGUES
ADRIANO MARTINS RODRIGUES
RECORRIDO...........: ROBERTO BITTENCOURT
ADVOGADO............: MARCOS BAHENA
LUCIANA GIOIA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO NÃO LEVADO A EFEITO - COBRANÇA DE TAXAS
DE ADMINISTRAÇÃO RELATIVAS À CONFECÇÃO DO
CONTRATO E À REALIZAÇÃO DA VISTORIA - INSCRI-
ÇÃO INDEVIDA NO CADASTRO DE INADIMPLENTES -
PROPOSTA DE LOCAÇÃO COM PREVISÃO DE COBRAN-

ÇA DAS REFERIDAS TAXAS NA EVENTUAL DESISTÊN-
CIA DE CONTRATAÇÃO - EFETIVO CARÁTER DE MUL-
TA, NÃO PREVISTA NO ORDENAMENTO JURÍDICO PARA
A HIPÓTESE EM EXAME - EXISTÊNCIA DO DEVER DE
INDENIZAR - INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 08 DA
TRU/PR. Assim, voto pelo desprovimento do recurso inomina-
do, com a condenação da recorrente ao pagamento das despe-
sas processuais e honorários advocatícios de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.   DECISÃO: Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e desprover o recurso inominado.
Acórdão..: 25308 Livro..: 503 Páginas..: 101 a 104

167 RECURSO.........: 2007.0010200-4/0 - Ação Originária -
0000.0020057-7/1
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: VERIDIANA DOMETERCO
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO CARVALHO
DA SILVA
KELLY CRISTINA TRAJANO
RECORRIDO...........: CEI - CENTRO EDUCACIONAL IN-
TEGRADO LTDA
ADVOGADO............: MARCELO SERGIO PEREIRA
ROBERVANI PIERIN DO PRADO
EDMUNDO MANOEL SANTANA
RECORRIDO...........: ROSALINA MAILKUT KORCHAK
ADVOGADO............: ANDREIA RICCI DA SILVA CARVA-
LHO
MARISTELA KLOSTER
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. DANO MORAL. IMPUTAÇÃO DE FATO. UTILIZA-
ÇÃO DE INFORMAÇÃO CONSTANTE DE DOCUMENTO
PARTICULAR. PREJUÍZO NÃO
DEMONSTRADO.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso.
Acórdão..: 25267 Livro..: 502 Páginas..: 243 a 245

168 RECURSO.........: 2007.0010201-6/0 - Ação Originária -
0000.0020063-1/4
COMARCA.............: Lapa
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
CARLOS WERZEL
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
RECORRIDO...........: IVO CABREIRA DOS SANTOS FI-
LHO
ADVOGADO............: KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR
RECORRENTE ADESIVO..: IVO CABREIRA DOS SAN-
TOS FILHO
ADVOGADO............: KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR
RECORRIDO...........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: JOSE ELI SALAMACHA
CARLOS WERZEL
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - EXTRAVIO/FURTO DE
TALONÁRIO DE CHEQUES EM POSSE DE EMPRESA DE
TRANSPORTE RESPONSÁVEL PELA SUA ENTREGA NO
DOMICÍLIO DO CLIENTE - UTILIZAÇÃO DA CÁRTULA
POR TERCEIRO ESTRANHO - FRAUDE NO COMÉRCIO -
INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR EM CA-
DASTRO DE INADIMPLENTES - ÔNUS DA IMPERFEIÇÃO
DO SERVIÇO - EXISTÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR
- CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL - INTELIGÊNCIA
DO ENUNCIADO 08 DA TRU/PR. DECISÃO:Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e desprover o recurso inominado nos
termos do voto do relator.
Acórdão..: 25263 Livro..: 502 Páginas..: 231 a 234

169 RECURSO.........: 2007.0010209-0/0 - Ação Originária -
0000.2006651-2/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: ZOGBI LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: DEMETRIUS COELHO SOUZA
RECORRIDO...........: EDSON THOMAZ CASTANHA
MADALENA CASTANHA PEREIRA
VIRGILIA ELENA CASTANHA
CARLOS CASTANHA
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
FREDERICO MOREIRA CAMARGO
FABRICIO RESENDE CAMARGO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA (VRG) - CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL FIRMADO SOB A ÉGIDE
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - AÇÃO AFORADA SOB A
ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO CIVIL - APLICAÇÃO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL DE 03 (TRÊS) ANOS - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 206, § 3º, IV E 2.028 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002 - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.1. Trata-se
de recurso contra decisão que condenou a recorrente a restituir
ao recorrido o valor pago antecipadamente a título de VRG.2.
Referido contrato foi entabulado entre as partes em 1999, ou
seja, sob a égide do Código Civil de 1916, tendo a presente
ação sido aforada em 31/10/2006, quando não mais estava em
vigor dito código, que previa em seu artigo 177, um prazo pres-
cricional de 20 (vinte) anos para as ações pessoais. Pelo Códi-
go Civil de 2002, que entrou em vigor em janeiro de 2003,
referido prazo passou a ser de 3 (três) anos (artigo 206, § 3°,
IV), já que a intenção do autor, como por ele mesmo informa-
do, é o ressarcimento de enriquecimento sem causa atribuído
ao requerido. 3. Tendo em vista, pois, que o Código Civil em
vigor reduziu o prazo previsto na lei anterior, e considerando

que na data da sua entrada em vigor (11/01/03) ainda não havia
transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revo-
gada e considerando, ainda, o disposto no artigo 2.028 da le-
gislação em vigor, tem-se que no presente caso deve incidir o
prazo previsto na lei nova, ou seja, de 3 (três) anos.  4. Este
mesmo entendimento pode ser extraído dos acórdãos relatados
pelos ilustres Desembargadores Luiz Carlos Gabardo e Fernando
Vidal de Oliveira, senão vejamos: “O contrato de arrendamen-
to mercantil foi firmado em 29/01/1998, sob a égide do Código
Civil de 1916. Naquele diploma legal, o prazo prescricional da
ação de cobrança para devolução de valores pagos indevida-
mente era de vinte anos. Em janeiro de 2003 entrou em vigor o
novo Código Civil, que reduziu o referido prazo para três anos.
Segundo o art. 2.028 do novo Código Civil, que estabeleceu
uma regra de transição, se o contrato tivesse sido firmado à luz
do antigo Código e se já tivesse transcorrido mais da metade do
prazo prescricional que ele estabelecia, dever-se-ia observar
aquele prazo. O caso dos autos não se insere na regra de transi-
ção do art. 2.028, porque só havia transcorrido cinco anos en-
tre a data do contrato e a de vigência do novo Código Civil.
Assim, o prazo prescricional para a proposição da ação de co-
brança do VRG pago adiantado é o de três anos. Entretanto, é
contrário à lógica acreditar que tal prazo deva ser contado a
partir da data do contrato, posto que a ação estaria prescrita
antes da entrada em vigor do novo prazo, o que não pode ser
tomado como verdade, posto que inviabilizaria o direito da parte.
Entendo, então, que o novo prazo deve ser contado a partir da
data de entrada em vigor do novo Código Civil, logo, em janei-
ro de 2003”. (sublinhei)“(...) Cumpre asseverar que, no Código
Civil/16, o prazo prescricional das ações pessoais, inclusive
aquelas que objetivavam o ressarcimento de enriquecimento
sem causa, era vintenário, mormente porque determinadas si-
tuações especiais não se encontravam elencadas em seu artigo
178. Por outro lado, o Código Civil/02 instituiu prazos prescri-
cionais específicos para circunstâncias que anteriormente ti-
nham prazos idênticos. (...) No caso sub examinem, conside-
rando o termo inicial da contagem do prazo como sendo aquele
em que a ação poderia ter sido proposta, em março de 1999,
quando o apelado foi notificado extrajudicialmente, nota-se que,
até a entrada em vigor do CC/2002, havia transcorrido apenas
02 (dois) anos e 10 (dez) meses do prazo prescricional. Nessa
linha de raciocínio, sem prejuízo dos direitos preconizados no
art. 5º, incisos XXXV e XXXVI da Carta Magna, a interpreta-
ção correta a ser dada ao artigo 2028 do CC/02 é a de que, não
havendo prescrição até a data da entrada em vigor do Novo
Código Civil, como de fato não ocorreu no presente caso, con-
ta-se a partir da vigência do novo estatuto civil, desde o início,
o prazo estabelecido no artigo 206, § 3º, qual seja, de três anos.
Assim, a prescrição somente ocorreria em 11.01.2006 (...) a
presente ação (...) ajusta-se à hipótese especificada no artigo
206, § 3º, inciso IV, do CC/02 (...)”. (sublinhei)5. Referido pra-
zo, consoante a jurisprudência predominante e segundo o Enun-
ciado n° 50, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida
em setembro de 2002 pelo Centro de Estudos Judiciários do
Conselho da Justiça Federal, é contado a partir da entrada em
vigor do novo Código Civil.6. Tendo em vista, portanto, que
entre o advento do Código Civil de 2002 (11/01/03) e o ajuiza-
mento da demanda (31/10/06) transcorreram mais de 3 (três)
anos, tem-se que a presente pretensão está prescrita.Recurso
conhecido e provido. DECISÃO :  Quanto ao mérito, conside-
rando, pois, que a pretensão do recorrente está fulminada pela
prescrição, merece provimento o recurso, para o fim de que
seja julgada extinta a reclamação, com resolução do mérito,
com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos,  conhecer do recurso, e no mérito, dar-lhe provimento,
nos exatos termos constantes na  ementa.
Acórdão..: 25148 Livro..: 501 Páginas..: 82 a 86

170 RECURSO.........: 2007.0010214-2/0 - Ação Originária -
0000.0002007-4/1
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
INDALECIO GOMES NETO
RODRIGO LINNE NETO
RECORRIDO...........: CAIRO ROBERTO WOICHIKOWSKI
ADVOGADO............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. INSCRIÇÃO INDEVIDA.
FRAUDE. FALTA DE CAUTELA DA CONCESSIONÁRIA DE
TELEFONIA AO INSCREVER O NOME DA AUTORA NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direi-
to integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e prover em pare o recurso nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 25261 Livro..: 502 Páginas..: 225 a 227

171 RECURSO.........: 2007.0010223-1/0 - Ação Originária -
0002.0062402-6/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MARIA KRIMHILDE WARTELSTEI-
NER ALEXANDRINI
ADVOGADO............: JOSE MARCAL ANTONIO CAONET-
TO
RECORRIDO...........: PATRICIA GOMES IWERSEN
ADVOGADO............: PATRICIA GOMES IWERSEN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PRAZO RECURSAL - ART. 42 DA LEI Nº9099/95 -
INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. Nos
termos do art. 42 da Lei nº 9.099/95, “o recurso será interposto
no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por pe-
tição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recor-
rente”. O desrespeito a este prazo enseja o não conhecimento
do recurso. DECISÃO :  Assim, o voto é no sentido de não
conhecer do recurso, por ser manifestamente intempestivo, e
com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser a recor-
rente condenada ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da
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causa.Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por una-
nimidade de votos,  não conhecer do recurso, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
Acórdão..: 25236 Livro..: 502 Páginas..: 139 a 141

172 RECURSO.........: 2007.0010226-7/0 - Ação Originária -
0000.0020043-6/3
COMARCA.............: Telêmaco Borba
RECORRENTE..........: SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
ALEX CEREDA
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO...........: GENI PUPO RIBEIRO
ADVOGADO............: ARNALDO JOSE ROMAO
SANDRO ROMAO
PEDRO TEODORO SORA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. QUITAÇÃO OUTORGADA. EFEITOS LIBE-
RATÓRIOS DA QUITAÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL REA-
LIZADO. TESE IMPROCEDENTE. COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. TESE AFASTADA.
INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT. INDENIZAÇÃO.
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIAS.
DESNECESSIDADE.1. Trata-se de recurso contra sentença que
reconheceu o direito da parte autora ao recebimento da com-
plementação do seguro obrigatório, com o que discorda o re-
corrente, que alega: a) os efeitos liberatórios da quitação outor-
gada pela recorrida; b) a ilegitimidade passiva, tendo em vista
o pagamento parcial ter sido realizado por outra seguradora; c)
a impossibilidade de utilização do salário mínimo como índice
de correção monetária. 2.  Enunciado 26 da TRU/PR: “O bene-
ficiário do seguro obrigatório (DPVAT) pode postular de qual-
quer seguradora integrante do convênio (resolução SUSEP -
CNSP nº. 56/2001) o complemento da indenização paga a me-
nor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado por
seguradora diversa”3. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indeni-
zações por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por
Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.4. Enunciado 17 da TRU/
PR: “Não é inconstitucional a fixação do valor do seguro obri-
gatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado conso-
ante critério legal específico, não se confundindo com índice
de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso
do salário mínimo como parâmetro de correção monetária”.
(Resp 153209/RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direi-
to, Dj 02/02/2004).RECURSO CONHECIDO E DESPROVI-
DO. Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95 fica a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.II.
DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos exatos termos constantes no voto.
Acórdão..: 25315 Livro..: 503 Páginas..: 127 a 129

173 RECURSO.........: 2007.0010239-3/0 - Ação Originária -
0002.0061220-4/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A
ADVOGADO............: LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA
ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI
CARLA ANDREA FURTADO COELHO
RECORRIDO...........: BRUNO CORREA DE OLIVEIRA
REIS
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS GUIRAUD
SANTOS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. TRANSPORTE AÉ-
REO. VIOLAÇÃO DE BAGAGEM. FURTO DE CÂMERA
FOTOGRÁFICA DIGITAL DE DENTRO DE MALA DESPA-
CHADA. NEXO CAUSAL COMPROVADO. RESPONSABI-
LIDADE DA EMPRESA DE TRANSPORTE
AÉREO.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25259 Livro..: 502 Páginas..: 220 a 221

174 RECURSO.........: 2007.0010270-0/0 - Ação Originária -
0002.0053095-1/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S/
A
ADVOGADO............: LUCIANO RASSOLIN
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
RECORRIDO...........: EVERALDO DE OLIVEIRA PEDRO-
SO
ADVOGADO............: CLAUDIOMIRO PRIOR
JOANES EVERALDO DE SOUSA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. VENDA DE TÍ-
TULO DE CAPITALIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE
AUTOMÓVEL.CONDENAÇÃO DA EMPRESA DE CAPITA-
LIZAÇÃO PELO ATO DE SEUS REPRESENTANTES. RES-
TITUIÇÃO NÃO INTEGRAL. CLÁUSULA ABUSIVA. SEN-
TENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25257 Livro..: 502 Páginas..: 212 a 214

175 RECURSO.........: 2007.0010274-8/0 - Ação Originária -
0000.0002007-1/4
COMARCA.............: Santa Izabel do Ivaí
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: MELISSA CUNHA DE PAULA MAR-
CONDES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: APARECIDO BENEDITO CALLE-
GARI
ADVOGADO............: JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEI-
DA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COBRANÇA
DE SERVIÇOS NÃO SOLICITADOS PELO CONSUMIDOR.
SOLICITAÇÃO NÃO COMPROVADA. PRÁTICA COMER-
CIAL ABUSIVA.RESTITUIÇÃO EM DOBRO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. NÃO REDUÇÃO. TERMO A
QUO DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE
MORA. DATA DO ARBITRAMENTO. RECURSO CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.DECISÃO:Acordam os
Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e prover parcialmente o recurso inomi-
nado nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25255 Livro..: 502 Páginas..: 207 a 209

176 RECURSO.........: 2007.0010289-8/0 - Ação Originária -
0000.0020058-4/8
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........:TIM SUL S/A.
ADVOGADO............: SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO
FABIULA SCHMIDT
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
RECORRIDO...........: JOACIR PIROLO
ADVOGADO............: VICENTE DE PAULA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
EMENTA : CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA
INDEVIDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONCESSIONÁ-
RIA DE TELEFONIA E INSTITUIÇÃO BANCÁRIA QUE
REALIZA A COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO FACULTATI-
VO. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA.  DE-
CISÃO : Por fim, deve-se observar que o valor condenatório
fixado na decisão monocrática (R$ 6.125,41) refere-se tão so-
mente à quantia a ser restituída ao autor. Não foi fixado qual-
quer valor a título de indenização por danos morais. Desse modo,
não há o que se falar em redução do quantum indenizatório,
conforme sustenta a recorrente.Voto pelo desprovimento do
recurso inominado, com a condenação da recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do  Estado do
Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o recurso ino-
minado nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25265 Livro..: 502 Páginas..: 238 a 240

177 RECURSO.........: 2007.0010308-9/0 - Ação Originária -
0000.0020051-8/4
COMARCA.............: Ribeirão do Pinhal
RECORRENTE..........:OPERADORA E AGENCIA DE VIA-
GENS CVC TUR LTDA
ADVOGADO............: ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ
GARCIA
ADOLFO ALFONSO GARCIA
AILSON JESUS LEVATTI
RECORRIDO...........: KARINA CORREA DE FREITAS
ADVOGADO............: KARINA CORREA DE FREITAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - PACOTE TURÍSTICO QUE INCLUÍA
HOSPEDAGEM E TRANSPORTE - QUEBRA CONTRATU-
AL - FRUSTRAÇÃO DA VIAGEM - RESPONSABILIDADE
OBJETIVA E SOLIDÁRIA DA OPERADORA DE TURISMO
- INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - FATO DO SERVIÇO - DANO MORAL CONFIGURA-
DO - VALOR DA REPARAÇÃO ADEQUADO AO CASO
CONCRETO - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRI-
OS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.Recurso
desprovido.Outrossim, vencida a recorrente, impõe-se sua con-
denação ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento), sobre o
valor atualizado da condenação nos termos do art. 55 da Lei
9.099/1995.DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da juíza relato-
ra.
Acórdão..: 25092 Livro..: 500 Páginas..: 49 a 53

178 RECURSO.........: 2007.0010348-2/0 - Ação Originária -
0000.2005379-5/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
ANDREA MORAES SARMENTO
RECORRIDO...........: PATRICIA MEDEIROS PRESTES
ADVOGADO............: APARECIDO MEDEIROS DOS SAN-
TOS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - SUPERMERCADO - DISPARO DE
ALARME - SUSPEITA DE FURTO - ABORDAGEM INDE-
VIDA - SITUAÇÃO CONSTRANGEDORA - CARACTERI-
ZADA - DANO MORAL - OCORRÊNCIA - VALOR FIXADO
DE MANEIRA PROPORCIONAL E RAZOÁVEL AO ABA-
LO SOFRIDO - SENTENÇA MANTIDA.1. O disparo de alar-
me sem justa causa, no momento em que o consumidor está
saindo do estabelecimento importa em situação constrangedo-
ra. 2. A abordagem indevida, sob o argumento de suspeita de

furto, é suficiente para gerar dano moral.3. A indenização fixa-
da em valor modesto não merece redução. Recurso
desprovido.Proponho, pois, a manutenção da sentença, conso-
ante fundamentos expostos neste voto, ressalvado que os juros
de mora de 1% ao mês incidem a partir da data da sentença,
consoante orientação desta Turma Recursal, condenando o re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da
condenação, devidamente atualizado.DECISÃO: Ante ao ex-
posto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos exa-
tos termos deste voto.
Acórdão..: 25111 Livro..: 500 Páginas..: 119 a 121

179 RECURSO.........: 2007.0010361-1/0 - Ação Originária -
0000.0200716-9/6
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: UBIRATAM COELHO DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO............: GELSON RICARDO FABRO
RECORRIDO...........: COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS
SLAVIERO
ADVOGADO............: EDIVALDO MERCER GONCALVES
BRUNO DA COSTA TURRA
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA
RECORRIDO...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: ROBERTA ONISHI
MARCELO LUIZ DREHER
MARCIO ANTONIO SASSO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
EMENTA : CÍVEL - RECURSO INOMINADO - INDENIZA-
ÇÃO - DANO MORAL DESCARACTERIZADO - PROTES-
TO LEGÍTIMO.  DECISÃO : Pelo exposto, voto pelo despro-
vimento do recurso nos termos da fundamentação desenvolvi-
da. Condeno o recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da causa.Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25279 Livro..: 503 Páginas..: 26 a 28

180 RECURSO.........: 2007.0010367-2/0 - Ação Originária -
0000.2006561-2/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: ELIANE MORO WERZBITZKI
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
RECORRIDO...........: BANCO ALVORADA LEASING S.A
ADVOGADO............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
MONICA CARARO BREMER
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA (VRG) - CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL FIRMADO SOB A ÉGIDE
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - AÇÃO AFORADA SOB A
ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO CIVIL - APLICAÇÃO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL DE 03 (TRÊS) ANOS - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 206, § 3º, IV E 2.028 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002 - SENTENÇA MANTIDA.1. Trata-se de recurso
contra decisão que reconheceu prescrição de ofício, extinguin-
do o processo com resolução do mérito, consoante artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil.2. O contrato de arren-
damento mercantil, a título de Valor Residual Garantido - VRG
em questão foi entabulado entre as partes em 1998, ou seja, sob
a égide do Código Civil de 1916, tendo a presente ação sido
aforada em 13/03/2006, quando não mais estava em vigor dito
código, que previa em seu artigo 177, um prazo prescricional
de 20 (vinte) anos para as ações pessoais. Pelo Código Civil de
2002, que entrou em vigor em janeiro de 2003, referido prazo
passou a ser de 3 (três) anos (artigo 206, § 3°, IV), já que a
intenção da Autora, como por ela mesma informado, é o ressar-
cimento de enriquecimento sem causa atribuído ao requerido.
3. Tendo em vista, pois, que o Código Civil em vigor reduziu o
prazo previsto na lei anterior, e considerando que na data da
sua entrada em vigor (11/01/03) ainda não havia transcorrido
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada e consi-
derando, ainda, o disposto no artigo 2.028 da legislação em
vigor, tem-se que no presente caso deve incidir o prazo previs-
to na lei nova, ou seja, de 3 (três) anos.  4. Este mesmo enten-
dimento pode ser extraído dos acórdãos relatados pelos ilustres
Desembargadores Luiz Carlos Gabardo e Fernando Vidal de
Oliveira, senão vejamos: “O contrato de arrendamento mercan-
til foi firmado em 29/01/1998, sob a égide do Código Civil de
1916. Naquele diploma legal, o prazo prescricional da ação de
cobrança para devolução de valores pagos indevidamente era
de vinte anos. Em janeiro de 2003 entrou em vigor o novo Có-
digo Civil, que reduziu o referido prazo para três anos. Segun-
do o art. 2.028 do novo Código Civil, que estabeleceu uma
regra de transição, se o contrato tivesse sido firmado à luz do
antigo Código e se já tivesse transcorrido mais da metade do
prazo prescricional que ele estabelecia, dever-se-ia observar
aquele prazo. O caso dos autos não se insere na regra de transi-
ção do art. 2.028, porque só havia transcorrido cinco anos en-
tre a data do contrato e a de vigência do novo Código Civil.
Assim, o prazo prescricional para a proposição da ação de co-
brança do VRG pago adiantado é o de três anos. Entretanto, é
contrário à lógica acreditar que tal prazo deva ser contado a
partir da data do contrato, posto que a ação estaria prescrita
antes da entrada em vigor do novo prazo, o que não pode ser
tomado como verdade, posto que inviabilizaria o direito da parte.
Entendo, então, que o novo prazo deve ser contado a partir da
data de entrada em vigor do novo Código Civil, logo, em janei-
ro de 2003”. (sublinhei)“(...) Cumpre asseverar que, no Código
Civil/16, o prazo prescricional das ações pessoais, inclusive
aquelas que objetivavam o ressarcimento de enriquecimento
sem causa, era vintenário, mormente porque determinadas si-
tuações especiais não se encontravam elencadas em seu artigo
178. Por outro lado, o Código Civil/02 instituiu prazos prescri-
cionais específicos para circunstâncias que anteriormente ti-
nham prazos idênticos. (...) No caso sub examinem, conside-
rando o termo inicial da contagem do prazo como sendo aquele

em que a ação poderia ter sido proposta, em março de 1999,
quando o apelado foi notificado extrajudicialmente, nota-se que,
até a entrada em vigor do CC/2002, havia transcorrido apenas
02 (dois) anos e 10 (dez) meses do prazo prescricional. Nessa
linha de raciocínio, sem prejuízo dos direitos preconizados no
art. 5º, incisos XXXV e XXXVI da Carta Magna, a interpreta-
ção correta a ser dada ao artigo 2028 do CC/02 é a de que, não
havendo prescrição até a data da entrada em vigor do Novo
Código Civil, como de fato não ocorreu no presente caso, con-
ta-se a partir da vigência do novo estatuto civil, desde o início,
o prazo estabelecido no artigo 206, § 3º, qual seja, de três anos.
Assim, a prescrição somente ocorreria em 11.01.2006 (...) a
presente ação (...) ajusta-se à hipótese especificada no artigo
206, § 3º, inciso IV, do CC/02 (...)”. (sublinhei)5. Referido pra-
zo, consoante a jurisprudência predominante e segundo o Enun-
ciado n° 50, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida
em setembro de 2002 pelo Centro de Estudos Judiciários do
Conselho da Justiça Federal, é contado a partir da entrada em
vigor do novo Código Civil.6. Tendo em vista, portanto, que
entre o advento do Código Civil de 2002 (11/01/03) e o ajuiza-
mento da demanda (13/03/06) transcorreram mais de 3 (três)
anos, tem-se que a presente pretensão está prescrita.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO :  Quanto ao mérito, não
merece provimento o recurso, devendo ser conservada a r. de-
cisão monocrática de lavra da ilustre magistrada Drª Andréa
Fabiane Groth Busato, por seus próprios e jurídicos fundamen-
tos (artigo 46 da LJE).Considerando o desprovimento do recur-
so, impõem-se a condenação da recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE,
ressalvando o contido no artigo 12 da Lei 1060/50.Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos,  conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos constantes na ementa.
Acórdão..: 25144 Livro..: 501 Páginas..: 67 a 71

181 RECURSO.........: 2007.0010391-4/0 - Ação Originária -
0000.0020051-5/2
COMARCA.............: Icaraíma
IMPETRANTE..........: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............: AURELIO CANCIO PELUSO
WILLIAN MARCONDES SANTANA
ADRIANO HENRIQUE GOHR
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ICAR
INTERESSADO.........: MARIA APARECIDA MATEUS
ADVOGADO............: FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
MANDADO DE SEGURANÇA - IMPETRAÇÃO CONTRA
DECISÃO QUE NÃO RECEBEU O RECURSO INOMINA-
DO POR INTEMPESTIVO - DECISÃO ACERTADA - AU-
SÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRAN-
TE. Deve ser mantida a decisão monocrática que declarou in-
tempestivo o recurso interposto, contando-se o prazo com a
efetiva intimação, e não da juntada do aviso de recebimento
aos autos. Inexiste nulidade com a correspondência sendo en-
viada ao endereço fornecido pela parte autora, no qual foi efe-
tivada a citação. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, em denegar a seguran-
ça pleiteada.Custas pela impetrante.Sem honorários, na forma
da Súmula 105 do STJ.
Acórdão..: 25156 Livro..: 501 Páginas..: 116 a 118

182 RECURSO.........: 2007.0010396-3/0 - Ação Originária -
0000.0200528-1/2
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP
ADVOGADO............: IZABELA DE CASTRO MARTINEZ
JUNIA MARTIM
PAULO ROBERTO ESTEVES
RECORRIDO...........: ROSA TERCEIRO DA SILVA
ADVOGADO............: CESAR AUGUSTO MORENO
ENI DOMINGUES
LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
INTERESSADO.........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
JOAO BOSCO LEE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
EMENTA : CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA.
FRAUDE. INSCRIÇÃO INDEVIDA. FALTA DE CAUTELA
DA CONCESSIONÁRIA AO INSCREVER O NOME DO
AUTOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RIS-
CO CRIADO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. SEN-
TENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. DECISÃO : Sentença confirmada pelos próprios funda-
mentos, com a condenação da recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o
valor da condenação. Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do  Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso inominado nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25278 Livro..: 503 Páginas..: 23 a 25

183 RECURSO.........: 2007.0010397-5/0 - Ação Originária -
0000.2006848-3/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BCP S.A.
ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS
CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA
FERNANDA FORTUNATO MAFRA
RECORRIDO...........: HERICK PAVIN
ADVOGADO............: HERICK PAVIN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - PREPARO - COMPRO-
VAÇÃO A DESTEMPO - DESERÇÃO - RECURSO INAD-
MISSÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual deve
ser efetuado, integralmente, em até 48 horas após a formaliza-
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ção do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto)
e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado sem o
devido preparo é manifestamente inadmissível, porquanto de-
serto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO.DECISÃO :  Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/
95, deve, ainda, ser o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 15% sobre o valor da condenação.Diante do exposto, esta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, não  conhece do
recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25150 Livro..: 501 Páginas..: 92 a 96

184 RECURSO.........: 2007.0010404-1/0 - Ação Originária -
0000.2006366-7/4
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
MARCUS VINICIUS CARUSO
RECORRIDO...........: SUZI APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO............: RUBENS PINHEIRO DA SILVA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : JUIZADOS ESPECIAIS. PRAZO RECURSAL.
ART. 42 DA LEI Nº. 9099/95. INTEMPESTIVIDADE. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. Nos termos do art. 42 da Lei nº.
9.099/95, “o recurso será interposto no prazo de dez dias, con-
tados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual cons-
tarão as razões e o pedido do recorrente”. O desrespeito a este
prazo enseja o não conhecimento do recurso.DECISÃO:  Do
exposto, em face da intempestividade acima demonstrada e,
com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser o recor-
rente condenado ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação.Diante do exposto, esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, não  conhece do recurso, nos exatos termos
do voto.
Acórdão..: 25152 Livro..: 501 Páginas..: 100 a 102

185 RECURSO.........: 2007.0010416-6/0 - Ação Originária -
0000.2006138-1/7
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:LIBERTINO TEOFILHO DA SILVA
MARIA DAS GRAÇAS SILVA
ADVOGADO............: HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
RECORRIDO...........: SAFRA VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
ES
FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
EMENTA : CÍVEL. RECURSO INOMINADO. COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). MORTE. INFORMA-
ÇÕES PRESTADAS PELA FENASEG. VALIDADE. VALOR
DA CONDENAÇÃO. ERRO MATERIAL. SALÁRIO VIGEN-
TE À ÈPOCA DO PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. . DECISÃO : Pelo exposto, voto pelo
parcial provimento do recurso inominado, para determinar o
valor da condenação em NCz$ 1.322,09 (um mil, trezentos e
vinte e dois cruzados novos e nove centavos), corrigidos mone-
tariamente e com juros de mora consoante parâmetros fixados
na sentença de primeira instância.Ante o êxito parcial do re-
curso, condeno os recorrentes ao pagamento de 50% das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor da condenação. Suspendo a exigibilidade do pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, di-
ante do deferimento da assistência judiciária.Acordam os Juí-
zes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do  Estado do Paraná, à una-
nimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao recurso ino-
minado nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25269 Livro..: 502 Páginas..: 249 a 251

186 RECURSO.........: 2007.0010430-7/0 - Ação Originária -
0000.0020067-1/5
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........:COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS
ADVOGADO............: PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS
FÁBIO JOÃO SOITO
RECORRIDO...........: ANGELITA APARECIDA DE OLIVEI-
RA PINHEIRO
ADVOGADO............: IZAEL SKOWRONSKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. TESE AFASTA-
DA. INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT. QUITAÇÃO
OUTORGADA. EFEITOS LIBERATÓRIOS DA QUITAÇÃO.
PAGAMENTO PARCIAL REALIZADO. TESE IMPROCE-
DENTE. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. VINCULAÇÃO
AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VALOR DA
INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPO-
SIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA
DAS NORMAS. 1. Trata-se de recurso contra sentença que re-
conheceu o direito da parte autora ao recebimento da comple-
mentação do seguro obrigatório, com o que discorda o recor-
rente, que alega: a) os efeitos liberatórios da quitação outorga-
da pela recorrida; b) a ilegitimidade passiva, tendo em vista o
pagamento parcial ter sido realizado por outra seguradora; c) a
impossibilidade de utilização do salário mínimo como índice
de correção monetária e, por fim, d) questiona quanto à compe-
tência do CNSP para regular o seguro DPVAT.2.  Enunciado 26
da TRU/PR: “O beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT)
pode postular de qualquer seguradora integrante do convênio
(resolução SUSEP - CNSP nº. 56/2001) o complemento da in-
denização paga a menor, ainda que o pagamento anterior tenha
sido efetuado por seguradora diversa”3. Enunciado 18 da TRU/
PR: “Nas indenizações por morte o valor devido do seguro obri-

gatório é de quarenta salários mínimos, não sendo possível
modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”.4. Enuncia-
do 17 da TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do valor
do seguro obrigatório em salários mínimos”. “O valor de co-
bertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veí-
culo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixado consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incom-
patibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aque-
las que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos
Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. DECISÃO :  No mérito, o recurso
não merece provimento, segundo os termos lançados na emen-
ta, devendo ser mantida por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (art. 46 da LJE) a decisão lançada pelo ilustre magistra-
do Dr. Rui Antonio Cruz.Mantida a sentença, com base no art.
55 da Lei n. 9.099/95 fica a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado
da condenação.Diante do exposto, esta Turma Recursal resol-
ve, por unanimidade de votos,  conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos exatos termos constantes no voto.
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187 RECURSO.........: 2007.0010437-0/0 - Ação Originária -
0000.2005449-2/1
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:ALMIRA DAS GRAÇAS SANTOS
ADVOGADO............: LOURIVAL CAETANO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -TELEFONIA - CON-
TRATAÇÃO POR TERCEIRO FRAUDADOR - INSCRIÇÃO
NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - IMPRUDÊN-
CIA E NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA. RESPON-
SABILIDADE CIVIL RECONHECIDA - DANO MORAL
CARACTERIZADO - CONDENAÇÃO - RECURSO DA RE-
CLAMANTE PLEITEANDO A MAJORAÇÃO DA VERBA
INDENIZATÓRIA - PROCEDÊNCIA.Recurso conhecido pro-
vido. DECISÃO:  Diante do exposto, resolve a Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto,
e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto acima
transcrito.Tendo em vista o provimento do recurso, deixa-se de
condenar a recorrente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios.
Acórdão..: 25126 Livro..: 500 Páginas..: 228 a 230

188 RECURSO.........: 2007.0010439-3/0 - Ação Originária -
0000.2006210-0/7
COMARCA.............: Arapongas
RECORRENTE..........:VIAÇÃO APUCARANA LTDA
ADVOGADO............: EDSON CARLOS PEREIRA
JOAO APARECIDO MICHELIN
JULIO CESAR GONCALVES
RECORRIDO...........: AMACEDES DE ALMEIDA VELOSO
ADVOGADO............: ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO
DIOGO SCOLARI DE ARAUJO
LEONEL EDUARDO DE ARAUJO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - RESPONSABILIDADE CIVIL -
IDOSO - EXPOSIÇÃO À SITUAÇÃO VEXATÓRIA E HU-
MILHANTE - DEVER DE INDENIZAR - OCORRÊNCIA -
VALOR EXCESSIVO ARBITRADO POR INDENIZAÇÃO DE
DANOS MORAIS - SENTENÇA PARCIALMENTE REFOR-
MADA. Recurso parcialmente provido. Nos termos da Súmula
326 do Superior Tribunal de Justiça, a redução do valor arbitra-
do a título de indenização por dano mora não implica em ônus
da sucumbência. Considerando que o recorrente não obteve
êxito em seu pleito de reforma na condenação, deverá arcar
com o pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, estes fixados em 10% do valor atualizado da condena-
ção.              DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma
Recursal, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR PAR-
CIAL PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
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189 RECURSO.........: 2007.0010443-3/0 - Ação Originária -
0002.0052783-9/2
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TANAANI MARTINS LIMA
ADVOGADO............: MARLOS ALEXANDRE COUTO
COSTA
RECORRIDO...........: JOSE LUIZ FERREIRA KEMER
ADVOGADO............: MAURICIO GAVANSKI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - ABALROAMENTO
TRANSVERSAL - ROTATÓRIA - ATO ILÍCITO - PROVA
ORAL - VALIDADE - MATÉRIA DE FATO - LIMITAÇÃO
COGNITIVA RECURSAL - DANO MATERIAL - SENTEN-
ÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  A
raiz constitucional do princípio da oralidade, presente nos jui-
zados estaduais limita o conhecimento de matéria de fato em
sede recursal.DECISÃO: Assim, o voto é para que seja conhe-
cido o recurso e no mérito negado provimento, mantendo-se a
decisão proferida pela ilustre magistrada Dra. Cristiane Santos
Leite, tal como está por seus próprios fundamentos (artigo 46
da LJE)Deverá a recorrente arcar com o pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da condenação. Acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer  do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do rela-
tor. Condeno a parte recorrente ao  pagamento das custas e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da con-
denação. (Juiz LUIZ  FERNANDO TOMASI KEPPEN, Re-
curso Inominado 2005.0002136-7, j. em 02/03/2007).
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190 RECURSO.........: 2007.0010444-5/0 - Ação Originária -

0000.2006872-3/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: CAMILLE BENTO AGUAYO
ADVOGADO............: LUCIANE APARECIDA DE ABREU
MANFRON TOTSUGUI
RECORRIDO...........: MARCUS ANTONIO HENRIQUE
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
CONVERSÃO À DIREITA VISANDO INGRESSAR EM ES-
TABELECIMENTO COMERCIAL - VEÍCULO QUE TRAN-
SITA POR VIA DE MÃO ÚNICA, PELA PISTA DA ESQUER-
DA - MONOBRA QUE OBSTA PASSAGEM DE VEÍCULO
QUE TRANSITA PELA PISTA DA DIREITA - CAUSA PRI-
MÁRIA DO ACIDENTE - CONVERSÃO EFETUADA SEM
AS CAUTELAS EXIGÍVEIS, INTERROMPENDO O FLUXO
DE VEÍCULOS - VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO DE
FORMA ADEQUADA AO CASO, CONSOANTE DOCUMEN-
TOS ACOSTADOS E EXTENÇÃO DOS DANOS - PRETEN-
SÃO A REDUÇÃO DO VALOR - TESE
IMPROCEDENTE.Cumpre ao motorista, ao fazer manobra de
conversão, seja à esquerda ou à direita, cercar-se de todas as
cautelas de modo a não obstar a corrente de tráfego, seja no
mesmo sentido, seja em sentido contrário.O valor da indeniza-
ção foi fixado consoante documentos acostados aos autos, e
considerando a extensão dos danos causados no veículo
sinistrado.Recurso conhecido e desprovido.DECISÃO :  Quanto
ao mérito, não merece provimento o recurso, conforme razões
expostas acima, devendo ser confirmada a sentença lançada por
juiz leigo e homologada pela ilustre Juíza Ana Paula Kaled
Accioly Rotunno, por seus próprios e jurídicos fundamentos
(artigo 46 da LJE).Considerando o desprovimento do recurso,
impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da
LJE.Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos,  conhecer do recurso e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos exatos termos do voto.
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191 RECURSO.........: 2007.0010445-7/0 - Ação Originária -
0000.0200727-3/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........: SEBASTIÃO JOSNEI ERDMANN
ADVOGADO............: ELTON ALAVER BARROSO
ANA PAULA DELGADO DE SOUZA
MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
RECORRIDO...........: UNIBANCO LEASING S/A -  AR-
RENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO............: LUCIANE LOPES ALVES
MARIANE CARDOSO MACAREVICH
BRUNO MIRANDA QUADROS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA (VRG) - CONTRATO DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL FIRMADO SOB A ÉGIDE
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - AÇÃO AFORADA SOB A
ÉGIDE DO NOVO CÓDIGO CIVIL - APLICAÇÃO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL DE 03 (TRÊS) ANOS - INTELIGÊN-
CIA DOS ARTIGOS 206, § 3º, IV E 2.028 DO CÓDIGO CI-
VIL DE 2002 - SENTENÇA MANTIDA.1. Trata-se de recurso
contra decisão que reconheceu prescrição de ofício, extinguin-
do o processo com resolução do mérito, consoante artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil.2. O contrato de arren-
damento mercantil, a título de Valor Residual Garantido - VRG
em questão foi entabulado entre as partes em 1997, ou seja, sob
a égide do Código Civil de 1916, tendo a presente ação sido
aforada em 07/02/2007, quando não mais estava em vigor dito
código, que previa em seu artigo 177, um prazo prescricional
de 20 (vinte) anos para as ações pessoais. Pelo Código Civil de
2002, que entrou em vigor em janeiro de 2003, referido prazo
passou a ser de 3 (três) anos (artigo 206, § 3°, IV), já que a
intenção da Autora, como por ela mesmo informado, é o ressar-
cimento de enriquecimento sem causa atribuído ao requerido.
3. Tendo em vista, pois, que o Código Civil em vigor reduziu o
prazo previsto na lei anterior, e considerando que na data da
sua entrada em vigor (11/01/03) ainda não havia transcorrido
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada e consi-
derando, ainda, o disposto no artigo 2.028 da legislação em
vigor, tem-se que no presente caso deve incidir o prazo previs-
to na lei nova, ou seja, de 3 (três) anos.  4. Este mesmo enten-
dimento pode ser extraído dos acórdãos relatados pelos ilustres
Desembargadores Luiz Carlos Gabardo e Fernando Vidal de
Oliveira, senão vejamos: “O contrato de arrendamento mercan-
til foi firmado em 29/01/1998, sob a égide do Código Civil de
1916. Naquele diploma legal, o prazo prescricional da ação de
cobrança para devolução de valores pagos indevidamente era
de vinte anos. Em janeiro de 2003 entrou em vigor o novo Có-
digo Civil, que reduziu o referido prazo para três anos. Segun-
do o art. 2.028 do novo Código Civil, que estabeleceu uma
regra de transição, se o contrato tivesse sido firmado à luz do
antigo Código e se já tivesse transcorrido mais da metade do
prazo prescricional que ele estabelecia, dever-se-ia observar
aquele prazo. O caso dos autos não se insere na regra de transi-
ção do art. 2.028, porque só havia transcorrido cinco anos en-
tre a data do contrato e a de vigência do novo Código Civil.
Assim, o prazo prescricional para a proposição da ação de co-
brança do VRG pago adiantado é o de três anos. Entretanto, é
contrário à lógica acreditar que tal prazo deva ser contado a
partir da data do contrato, posto que a ação estaria prescrita
antes da entrada em vigor do novo prazo, o que não pode ser
tomado como verdade, posto que inviabilizaria o direito da parte.
Entendo, então, que o novo prazo deve ser contado a partir da
data de entrada em vigor do novo Código Civil, logo, em janei-
ro de 2003”. (sublinhei)“(...) Cumpre asseverar que, no Código
Civil/16, o prazo prescricional das ações pessoais, inclusive
aquelas que objetivavam o ressarcimento de enriquecimento
sem causa, era vintenário, mormente porque determinadas si-
tuações especiais não se encontravam elencadas em seu artigo
178. Por outro lado, o Código Civil/02 instituiu prazos prescri-
cionais específicos para circunstâncias que anteriormente ti-
nham prazos idênticos. (...) No caso sub examinem, conside-
rando o termo inicial da contagem do prazo como sendo aquele
em que a ação poderia ter sido proposta, em março de 1999,
quando o apelado foi notificado extrajudicialmente, nota-se que,

até a entrada em vigor do CC/2002, havia transcorrido apenas
02 (dois) anos e 10 (dez) meses do prazo prescricional. Nessa
linha de raciocínio, sem prejuízo dos direitos preconizados no
art. 5º, incisos XXXV e XXXVI da Carta Magna, a interpreta-
ção correta a ser dada ao artigo 2028 do CC/02 é a de que, não
havendo prescrição até a data da entrada em vigor do Novo
Código Civil, como de fato não ocorreu no presente caso, con-
ta-se a partir da vigência do novo estatuto civil, desde o início,
o prazo estabelecido no artigo 206, § 3º, qual seja, de três anos.
Assim, a prescrição somente ocorreria em 11.01.2006 (...) a
presente ação (...) ajusta-se à hipótese especificada no artigo
206, § 3º, inciso IV, do CC/02 (...)”. (sublinhei)5. Referido pra-
zo, consoante a jurisprudência predominante e segundo o Enun-
ciado n° 50, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida
em setembro de 2002 pelo Centro de Estudos Judiciários do
Conselho da Justiça Federal, é contado a partir da entrada em
vigor do novo Código Civil.6. Tendo em vista, portanto, que
entre o advento do Código Civil de 2002 (11/01/03) e o ajuiza-
mento da demanda (07/02/07) transcorreram mais de 3 (três)
anos, tem-se que a presente pretensão está prescrita.Recurso
conhecido e desprovido.DECISÃO :  Quanto ao mérito, não
merece provimento o recurso, pelos fundamentos expostos na
ementa.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-se
a condenação do recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o
valor da causa, nos termos do art. 55 da LJE, ressalvando o
contido no artigo 12 da Lei 1060/50.Diante do exposto, esta
Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,  conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos constantes na ementa.
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192 RECURSO.........: 2007.0010447-0/0 - Ação Originária -
0000.2006752-2/8
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:MILTON TIZUO TSURUDA
ADVOGADO............: SEISHIN YOGI
JOSE ROBERTO CARNEIRO
RECORRIDO...........: ANTONIO DARCY PINTO COELHO
ADVOGADO............: NADIA CRISTINA CAMPANER CO-
ELHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - PREPARO - COMPRO-
VAÇÃO A DESTEMPO - DESERÇÃO - RECURSO INAD-
MISSÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual deve
ser efetuado, integralmente, em até 48 horas após a formaliza-
ção do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto)
e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado sem o
devido preparo é manifestamente inadmissível, porquanto de-
serto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO. DE-
CISÃO :  Com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda,
ser o recorrente condenado ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o
valor da condenação.Diante do exposto, esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, não  conhece do recurso, nos exatos
termos do voto.
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193 RECURSO.........: 2007.0010456-0/0 - Ação Originária -
0000.2006411-0/6
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:EDITORA VENEZA DE CATALO-
GOS LTDA
ADVOGADO............: MARCOS VINICIUS DACOL BOS-
CHIROLLI
KELLY CRISTINA  DE JESUS
RODRIGO PAGLIARINI SANTOS
RECORRIDO...........: COMERCIO DE EXTINTORES CAS-
CAVEL LTDA ME
ADVOGADO............: ROSSANA DO NASCIMENTO WIL-
LE
LUIZ PAULO WILLE
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
EMENTA : CÍVEL - RECURSO INOMINADO - CONTRA-
TAÇÃO - FORMA DE CAPTAÇÃO DA VONTADE - NECES-
SIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA.  DECISÃO : Sentença
confirmada pelos próprios fundamentos, condenando-se o re-
corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios de 10% sobre o valor da causa corrigido.Acordam
os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do  Estado do Paraná, à
unanimidade, em conhecer e desprover o recurso inominado
nos termos do voto do relator.
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194 RECURSO.........: 2007.0010474-8/0 - Ação Originária -
0000.0020036-1/4
COMARCA.............: Pitanga
IMPETRANTE..........: MARIA OLINDA ROCHA BERTÃO
ANTONIO KETES BERTÃO
ADVOGADO............: MANOEL BORBA DE CAMARGO
EGON KOJIMA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PITA
INTERESSADO.........: VITALINO DALE’TESE
ADVOGADO............: VALDECY SCHÖN
EDISON MESSIAS PORTUGAL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - RECURO INO-
MINADO RECEBIDO EM AMBOS OS EFEITOS - POSTE-
RIOR DECISÃO REVENDO O POSICIONAMENTO - RE-
CEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - DECI-
SÃO FUNDAMENTADA - ILEGALIDADE OU TERATOLO-
GIA DA DECISÃO - INOCORRÊNCIA.  Segurança negada.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve esta Turma Recursal,
por unanimidade de votos, denegar a segurança, nos exatos ter-
mos do voto.
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195 RECURSO.........: 2007.0010485-0/0 - Ação Originária -
0000.0200749-4/0
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COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........: PEDRO PEREIRA
ADVOGADO............: DONIZETTI DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. PRESCRIÇÃO TRINÁRIA. RECONHE-
CIMENTO. PRAZO REDUZIDO PELO CÓDIGO CIVIL DE
2002. ART. 206, § 3º, IX. EXTINÇÃO DA RECLAMAÇÃO.1.
Trata-se de ação de cobrança da indenização referente ao segu-
ro obrigatório de responsabilidade civil - DPVAT. 2. Conforme
art. 219, § 5º, do CPC, a prescrição, por ser matéria de ordem
pública, pode ser reconhecida de ofício.3. Preceitua o art. 2028
do Código Civil: “Serão os da lei anterior os prazos, quando
reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em
vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabe-
lecido na lei revogada”. Esta previsão norteia a aplicabilidade
dos prazos prescricionais, orientando a utilização do Código
Civil em vigor ou o Código Civil de 1916. Assim sendo, na
inocorrência de um dos requisitos previstos neste artigo, apli-
car-se-á o prazo estabelecido pelo atual Código Civil.4. Anali-
sando os prazos prescricionais do Código Civil atual tem-se no
art. 206, § 3º, IX, o prazo de três anos para “a pretensão do
beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.”5. O en-
tendimento é de que o Código de 1916 estabelecia o prazo pres-
cricional de 20 anos para que se buscasse o benefício perante o
segurador. 6. No presente caso, nota-se que o acidente automo-
bilístico do qual resultou a invalidez permanente ocorreu em
05 de maio de 1995, não havendo pagamento parcial da indeni-
zação. Assim sendo, até a data da entrada em vigor do novo
Código Civil (11 de janeiro de 2003), não teria transcorrido
mais da metade do prazo previsto (mais de 10 anos, dos 20
anos de prazo).7. Verifica-se então que deve ser aplicado o pra-
zo previsto no art. 206, § 3º, IX, do CC. Assim sendo o prazo
limite para se propor a ação visando receber o pagamento da
indenização frente à seguradora seria em 11 de janeiro de 2006,
posto que a contagem do prazo tem início da data da entrada
em vigor do Código.8. A presente ação foi interposta em 06 de
fevereiro de 2007, caracterizando a prescrição aludida. 9. Di-
ante do exposto, reconheço, a prescrição, a fim de julgar extin-
to o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, IV,
do Código de Processo Civil.Recurso conhecido e provido.
DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no mérito,
dar provimento ao mesmo, para acolher a prescrição, e extin-
guir o processo com resolução do mérito, julgando prejudicada
a análise dos demais tópicos do Recurso, nos termos do voto
do relator
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196 RECURSO.........: 2007.0010498-7/0 - Ação Originária -
0000.2007556-8/0
COMARCA.............: Maringá
IMPETRANTE..........: CASSI - CAIXA DE ASSISTENCIA
DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BR
ADVOGADO............: OSMAR NODARI
LUIZ FELIPE JANSEN DE MELLO NODARI
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 3º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ
INTERESSADO.........: JACINTHA GOMES
ADVOGADO............: ALBERTO ABRAAO VAGNER DA
ROCHA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊN-
CIA DE PREVISÃO LEGAL - A OPÇÃO PELOS JUIZADOS
ESPECIAIS  IMPLICA NA SUBMISSÃO AS SUAS REGRAS
- ACESSO FACULTATIVO.Ordem concedida.DECISÃO : Pelo
acima visto, respeitadas opiniões em sentido contrário, voto
para que seja concedida a ordem, revogando-se, em definitivo,
a decisão que concedeu a antecipação de tutela, nos termos
acima.Diante do exposto, esta Turma Recursal, por maioria de
votos, conceder a  segurança, nos exatos termos do voto do
relator, ressalvando o entendimento do Dr. Helder Luis  Henri-
que Taguchi que vota pela denegação da ordem.
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197 RECURSO.........: 2007.0010522-0/0 - Ação Originária -
0000.0200791-8/0
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
ROBERTO ANTONIO BUSATO
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE GERALDO FERRARI
ADVOGADO............: ROBERTO ANTONIO ENDRES
PETERSON MARTIN DANTAS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NÃO
CREDITADA EM CONTA DE POUPANÇA - PLANO BRES-
SER E VERÃO - COMARCA DE LONDRINA - TAXA DE
DISTRIBUIÇÃO DEVIDA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMEN-
TO -  DESERÇÃO - RECURSO INTERPOSTO APÓS A PU-
BLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01/2005 - RECURSO MA-
NIFESTAMENTE INADMISSÍVEL - SEGUIMENTO NEGA-
DO.1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48 horas
após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por horas
(minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recur-
so inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º. 3. Nos temos do
art. 4º, §2º da Resolução nº 01/2005 do CSJEs, devida é a taxa
de distribuição na Comarca de Londrina, já que o respectivo
ofício não integra o sistema dos juizados especiais. 4. Após a
vigência da Resolução nº 01/2005, impossível se mostra, por
ausência de expressa previsão legal, a complementação do pre-
paro recursal, não se mostrando aplicável, pela incompatibili-
dade com o sistema dos juizados especiais, a subsidiária apli-
cação do art. 511, §2º do CPC. RECURSO NÃO

CONHECIDO.DECISÃO :  Do exposto, e com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 15% sobre o valor da condenação.Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos,  não conhecer do recurso, nos exatos termos constantes
na ementa.
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198 RECURSO.........: 2007.0010535-6/0 - Ação Originária -
0000.2006396-6/2
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS SA
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
MARCELLA MONSORES BARROS
RECORRIDO...........: ANTONIA APARECIDA LEMES SIL-
VESTRE
ADVOGADO............: JOSE APARECIDO FROES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - 1) RECIBO DE
QUITAÇÃO QUE NÃO IMPEDE O AJUIZAMENTO DE
AÇÃO PARA RECEBIMENTO DE DIFERENÇA DO VALOR
DA COBERTURA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 19
DESTA TURMA - INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO.
2) VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 17 DESTA TURMA RECURSAL. 3)
FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NA
RESOLUÇÃO DO CNSP - IMPOSSIBILIDADE - APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18 DESTA TURMA. SENTENÇA
MANTIDA.1. “O recibo de quitação passado pelo beneficiário
à seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebi-
mento de diferença do valor da cobertura” (Enunciado nº 19);2.
Nos termos do Enunciado nº 17 desta Turma, não é inconstitu-
cional a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório
em salários mínimos; 3. Plenamente possível o pedido de com-
plementação do valor já pago a título de seguro DPVAT na via
administrativa, quando este não atingiu o valor de 40 (quaren-
ta) salários mínimos, consoante determina o Enunciado nº 18
supracitado. Tal complementação deve ter como parâmetro o
salário mínimo vigente na época do pagamento parcial.Recurso
desprovido. Proponho, pois, que a sentença seja mantida por
seus próprios fundamentos, condenado a recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% do valor atualizado da condenação.    DECI-
SÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
ao recurso nos exatos termos deste voto.
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199 RECURSO.........: 2007.0010540-8/0 - Ação Originária -
0000.2006475-8/4
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:MAURICIO HENRIQUE PINTO
ADVOGADO............: HERIBERTO RODRIGUES TEIXEI-
RA
RECORRIDO...........: CARLOS ANTONIO PIMENTEL
ADVOGADO............: ILDO FORCELINI
RECORRIDO...........: HDI SEGUROS S/A
ADVOGADO............: REINALDO MIRICO ARONIS
PAULO ROBERTO FADEL
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: INDENIZAÇÃO - DESÍDIA DO JULGADOR -
INEXISTÊNCIA - ACIDENTE DE TRÂNSITO - COLISÃO
EM CRUZAMENTO DOTADO DE SEMÁFORO - PROVA
TESTEMUNHAL INSUFICIENTE A DEMONSTRAR QUAL
DOS VEÍCULOS EFETUOU O CRUZAMENTO COM SINAL
DESFAVORÁVEL - ÔNUS DA PROVA - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 333, INCISO I DO CPC - RECUSA DO RECORRI-
DO EM EFETUAR EXAME DE DOSAGEM ALCOÓLICA -
PRESUNÇÃO DE CULPA - TESE IMPROCEDENTE - PRO-
VA SEGURA DA EMBRIAGUÊS NÃO PRODUZIDA - SEN-
TENÇA MANTIDA.1. De acordo com o artigo 333, inciso I,
do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova
do fato constitutivo do seu direito. Para a responsabilização
civil é essencial que se prove cabalmente a culpa. Entretanto,
verifica-se que não está demonstrado nos autos, de forma segu-
ra, como ocorreu o sinistro. Desta feita, não há como se deter-
minar a culpabilidade pelo acidente, sendo, pois, inadmissível
a atribuição da culpa ao reclamado.2. É cediço ainda que a
negativa em se submeter ao exame de dosagem alcoólica não
induz em culpa, mormente ausente outras circunstâncias capa-
zes de indicar, com segurança, que o condutor do veículo diri-
gia sob efeito de álcool.3. Saliente-se ainda que o Juiz é o des-
tinatário da prova e cumpre a ele valorá-las e, no caso em exa-
me, se o julgador entendeu que a prova testemunhal foi insufi-
ciente para atribuir responsabilidade ao recorrido, visto que
apenas uma testemunha indicou que o reclamado havia avan-
çado o sinal e sendo esta amigo do reclamante, a mingua de
outras provas, é de ser confirmada a decisão monocrática, res-
salvando que, somente em casos excepcionais, teratológicos, é
que se admite reavaliação de provas pela Turma Recursal.4. O
caso dos autos não é exceção à regra. Efetivamente, foram bem
valorados os fatos da causa pelo Juízo monocrático, o qual de-
cidiu de modo absolutamente escorreito e elogiável a matéria
em estudo, após ouvir as partes e testemunha arrolada e exami-
nar a prova documental.Recurso conhecido e desprovido. Con-
siderando o desprovimento do recurso, impõem-se a condena-
ção do recorrente ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da
causa, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É
este o voto que  proponho. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos
termos do voto.
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200 RECURSO.........: 2007.0010550-9/0 - Ação Originária -
0000.0002006-4/6
COMARCA.............: Teixeira Soares

RECORRENTE..........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
ADVOGADO............: MARI KAKAWA
HAMILTON JOSE OLIVEIRA
ADRIANO KAZUO GOTO
RECORRIDO...........: JOSE OSNEI FERREIRA DA ROCHA
JANETE DE PAULA LEANDRO
ADVOGADO............: IEDA REGINA SCHIMALESKY
WAYDZIK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS - INTERRUPÇÃO
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - FALHA
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DEVER DE INDENIZAR -
RECURSO - JUÍZO INCOMPETENTE - CAUSA COMPLE-
XA - INOCORRÊNCIA - NÃO INCIDÊNCIA DO CDC - IM-
PROCEDÊNCIA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DANO - TESE AFASTADA - INCIDÊNCIA DOS JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA - DECISÃO ACERTADA.1)- Em
caso de suficiência das provas dos autos, já entendeu esta co-
lenda Corte, pela competência dos Juizados Especiais, restan-
do desnecessária a realização de prova pericial.2)- Havendo
vulnerabilidade dos contratantes hipossuficientes em relação
ao fornecedor, aplicam-se as regras do Código de Defesa do
Consumidor. 3)- Em se tratando de indenização por danos ma-
teriais decorrentes de ato ilícito, a correção monetária e os ju-
ros moratórios, passam a fluir a partir da data do evento dano-
so. Inteligências das Súmulas 43 e 54 do STJ.Recurso conheci-
do e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Tur-
ma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o des-
provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/
95, fica o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.
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201 RECURSO.........: 2007.0010583-7/0 - Ação Originária -
0000.0200684-1/2
COMARCA.............: Cascavel
APELANTE............: NESTOR GETEINS VIDAL
GEANE GIACOMELLI
ADVOGADO............: MICHELI TONET POPIOLEK
JULIO CESAR PALHARI BORTOLETO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
INTERESSADO.........: RICARDO SAMWAYS LAZARI
ANGELA REGINA SCHAFER
ADVOGADO............: MARCELO ELENO BRUNHARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CRIMINAL - AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIONADA -
DECADÊNCIA DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO - RE-
PETIÇÃO DA AÇÃO - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em não conhecer a apelação
criminal nos termos do voto do relator.
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202 RECURSO.........: 2007.0010625-5/0 - Ação Originária -
0002.0061830-2/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO CITICARD S.A
ADVOGADO............: HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON
ELISANDRE MARIA BEIRA
RECORRIDO...........: MARCELO PACHECO PIROLO
ADVOGADO............: MARCELO PACHECO PIROLO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL - RECURSO INOMINADO - CONSUMIDOR - CAR-
TÃO DE CRÉDITO - OFERTA - RECUSA INJUSTIFICADA
DO FORNECEDOR - DANO MORAL.  A recusa imotivada
por parte do ofertante equivale, na verdade, ao não cumpri-
mento da oferta.Sentença confirmada pelos próprios fundamen-
tos, condenando-se o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da
condenação. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integran-
tes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso inominado nos termos do voto do relator.
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203 RECURSO.........: 2007.0010641-0/0 - Ação Originária -
0000.0020061-4/7
COMARCA.............: Goioerê
RECORRENTE..........: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: KAREM LUCIA CORREA DA SILVA
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........: HELENA DA SILVA VICENTE
ADVOGADO............: JEFFERSON FERREIRA FIGUEIRE-
DO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA : AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO - PREPARO
A DESTEMPO - DESERÇÃO. RECURSO INADMISSÍVEL -
SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um dos pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser efetuado,
integralmente, em até 48 horas após a formalização do apelo,
cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e não por dias.
CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado sem o devido prepa-
ro é manifestamente inadmissível, porquanto deserto. LJE, art.
42, § 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO. DECISÃO :  Destar-
te, não se tratando de caso de dispensa de preparo, deverá ser
considerado deserto o recurso inominado em análise, visto que
não efetuado o devido preparo no prazo legal.Com base no art.
55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser o recorrente condenado
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação.Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
não  conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
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204 RECURSO.........: 2007.0010652-2/0 - Ação Originária -

0000.0000200-3/2
COMARCA.............: Siqueira Campos
APELANTE............: LUIZ CARLOS MARIA
DEFENSOR DATIVO.....: VAGNER BUENO DE GO-
DOY
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO - PROVA CONCLUSIVA DA MATERIALIDADE E
AUTORIA DO CRIME - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cível e Criminal do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento.
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205 RECURSO.........: 2007.0010656-0/0 - Ação Originária -
0000.0200612-7/7
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........:COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO............: ANDREI DE OLIVEIRA RECH
ROSALDO JORGE DE ANDRADE
MARCUS VENÍCIO CAVASSIN
RECORRIDO...........: GILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO............: FERNANDO PEGORARO ROSA
VANESSA CENZI FARIAS
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PREPARO INCOMPLETO -  DESERÇÃO - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO.1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO. Do exposto, e com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, deve, ainda, ser o recorrentes condenado ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de
votos, não conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
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206 RECURSO.........: 2007.0010657-1/0 - Ação Originária -
0002.0052437-6/3
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:BCP S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA FORTUNATO MAFRA
CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA
REINALDO MIRICO ARONIS
RECORRIDO...........: LILA JAK DE LARA
ADVOGADO............: JULIANO MARCONDES DA SILVA
ISABELLE TARAZI VALETON
INTERESSADO.........: LOJAS RENNER S/A.
ADVOGADO............: EROULTHS CORTIANO JUNIOR
RAFAEL FURTADO MADI
GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA
GERMANO DE SORDI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DANO MORAL- INDENIZAÇÃO - PREPARO A
DESTEMPO - DESERÇÃO. RECURSO INADMISSÍVEL.
SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um dos pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, o qual deve ser efetuado,
integralmente, em até 48 horas após a formalização do apelo,
cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto) e não por dias.
CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado sem o devido prepa-
ro é manifestamente inadmissível, porquanto deserto. LJE, art.
42, § 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO. Com base no art. 55
da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser o recorrente condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 20% sobre o valor da condenação. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal, por unanimida-
de de votos, não conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
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207 RECURSO.........: 2007.0010665-9/0 - Ação Originária -
0000.0002007-3/4
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........:MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: ANA PAULA ESMERIO MAGALHA-
ES
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
RECORRIDO...........: MARCOS DANIEL DOS SANTOS
ADVOGADO............: RAFAEL VIGANO
HEBER SUTILI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT - PRESCRIÇÃO TRINÁRIA - RECONHE-
CIMENTO - PRAZO REDUZIDO PELO CÓDIGO CIVIL DE
2002 - ART. 206, § 3º, IX. EXTINÇÃO DA RECLAMAÇÃO.1.
Trata-se de ação de cobrança da indenização referente ao segu-
ro obrigatório de responsabilidade civil - DPVAT. 2. Conforme
art. 219, § 5º, do CPC, a prescrição, por ser matéria de ordem
pública, pode ser reconhecida de ofício.3. Preceitua o art. 2028
do Código Civil: “Serão os da lei anterior os prazos, quando
reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em
vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabe-
lecido na lei revogada”. Esta previsão norteia a aplicabilidade
dos prazos prescricionais, orientando a utilização do Código
Civil em vigor ou o Código Civil de 1916. Assim sendo, na
inocorrência de um dos requisitos previstos neste artigo, apli-
car-se-á o prazo estabelecido pelo atual Código Civil.4. Anali-
sando os prazos prescricionais do Código Civil atual tem-se no
art. 206, § 3º, IX, o prazo de três anos para “a pretensão do
beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.”5. O en-
tendimento é de que o Código de 1916 estabelecia o prazo pres-
cricional de 20 anos para que se buscasse o benefício perante o
segurador. 6. No presente caso, nota-se que o acidente automo-
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bilístico em virtude do qual resultou a invalidez permanente,
ocorreu em 29 de março de 1996 e o pagamento parcial da
indenização se deu em 26.08.1996(fl.58). Assim sendo, até a
data da entrada em vigor do novo Código Civil (11 de janeiro
de 2003), não teria transcorrido mais da metade do prazo pre-
visto (mais de 10 anos, dos 20 anos de prazo).7. Verifica-se
então que deve ser aplicado o prazo previsto no art. 206, § 3º,
IX, do CC. Assim sendo o prazo limite para se propor a ação
visando receber o pagamento da indenização frente à segura-
dora seria em 11 de janeiro de 2006, posto que a contagem do
prazo tem início da data da entrada em vigor do Código.8. A
presente ação foi interposta em 10 de janeiro de 2007, caracte-
rizando a prescrição aludida. 9. Diante do exposto, reconheço
a prescrição, a fim de julgar extinto o feito com resolução de
mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo
Civil.Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do ex-
posto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso e, no mérito, dar provimento ao mesmo,
para acolher a prescrição, e extinguir o processo com resolu-
ção do mérito, julgando prejudicada a análise dos demais tópi-
cos do Recurso, nos termos do voto do relator.
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208 RECURSO.........: 2007.0010668-4/0 - Ação Originária -
0000.2004533-7/9
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:HELTON TASSARI BRANDAO
ADVOGADO............: FREDERICO OTTO LEODEGAR KI-
LIAN
RECORRIDO...........: DEALMIR COSTA
JOÃO RODRIGO VOLOCHYN
ADVOGADO............: JOSÉ MARIA MACEDO COSTA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇAO INDENIZATÓRIA - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - NOVA DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO CONSTITUÍDO DO REQUE-
RIDO - NÃO COMPARECIMENTO - REVELIA DECRETA-
DA - CERCEAMENTO DE DEFESA - ACOLHIMENTO -
DECLARAÇÃO DE NULIDADE A PARTIR DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. Recurso provido.
DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recursal resolve, por
unanimidade de votos, CONHECER e DAR PROVIMENTO
ao recurso, para anular o processo a partir da audiência de ins-
trução e julgamento, para que outra seja designada com as de-
vidas intimações.
Acórdão..: 25086 Livro..: 500 Páginas..: 31 a 33

209 RECURSO.........: 2007.0010669-6/0 - Ação Originária -
0000.0002005-2/2
COMARCA.............: Paraíso do Norte
RECORRENTE..........:BENEDITO BUBULA MAZZIONI
ADVOGADO............: JANETE SERAFIM DA SILVA PRI-
ZON
RECORRIDO...........: ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
ADVOGADO............: ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. ADVOGADO. ATUAÇÃO EM PROCESSO. ABUSO
DE DIREITO NÃO CARACTERIZADO. Condena-se o recor-
rente ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios de 10% sobre o valor atualizado da causa, suspensa
sua exigibilidade pelo deferimento da assistência judiciária.
DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso.
Acórdão..: 25303 Livro..: 503 Páginas..: 89 a 90

210 RECURSO.........: 2007.0010790-2/0 - Ação Originária -
0000.2006241-9/4
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:WMS SUPERMERCADOS DO BRA-
SIL S.A.
ADVOGADO............: FERNANDA AMERICO DUARTE
RAFAEL GONÇALVES ROCHA
RECORRIDO...........: MARIA DE LURDES CAMARGO
ADVOGADO............: ANADIR RUTE DOS SANTOS
MARIA DO CARMO NEVES DARDIS MYNSSEN
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDI-
CA - INSCRIÇÃO DO NOME DA REQUERENTE JUNTO
AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - INDEVIDA
- DANO MORAL PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº. 08 DA TURMA RECURSAL - VALOR PROPOR-
CIONAL AO ABALO SOFRIDO - SENTENÇA CONFIRMA-
DA. 1. Comprovada a inexistência de débito, considera-se in-
devida a inscrição do nome da requerente junto aos órgãos de
proteção ao crédito, devendo ser indenizada pelo abalo de seu
crédito.2. “É presumida a existência de dano moral, nos casos
de protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de
proteção ao crédito, quando indevidos” (Enunciado nº. 08).3.
Valor arbitrado deve ser mantido, quando fixado segundo o
prudente arbítrio do juiz, que leva em consideração as circuns-
tâncias do caso em concreto, em especial, observando-se os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Recurso des-
provido. Outrossim, vencido o recorrente, impõe-se sua conde-
nação ao pagamento de 100% das custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento),
sobre o valor atualizado da condenação nos termos do art. 55 a
Lei 9.099/1995. DECISÃO:Ante o exposto, esta Turma Recur-
sal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da juíza relato-
ra.
Acórdão..: 25107 Livro..: 500 Páginas..: 104 a 107

211 RECURSO.........: 2007.0010793-8/0 - Ação Originária -
0000.2006658-6/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JULIANA QUINTEIRO CANHETE
ADVOGADO............: JOSE DE ALENCAR SOARES COR-

DEIRO
JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO
RECORRIDO...........: POSTO DAS BICICLETAS LTDA
ADVOGADO............: PAULO AFONSO MAGALHAES NO-
LASCO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. NEGÓCIO JURÍDICO.
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. TRANSFERÊNCIA.
COMPRADOR CONHECIDO. LEGITIMIDADE.  Legitimi-
dade passiva é a identidade entre o afirmado titular da obriga-
ção e aquele que deverá sofrer os efeitos do provimento judici-
al pretendido. Condena-se o recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor
da ação, suspensa sua exigibilidade pelo deferimento da assis-
tência judiciária. DECISÃO: Acordam os Juízes de Direito in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e desprover o recurso.
Acórdão..: 25302 Livro..: 503 Páginas..: 87 a 88

212 RECURSO.........: 2007.0010807-7/0 - Ação Originária -
0000.0002007-6/4
COMARCA.............: Cambará
RECORRENTE..........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: MARINETE LEITE MOREIRA
ADVOGADO............: ANDRE ROBERTO MISCHIATTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE IN-
DENIZAÇÃO. REVELIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE
RELATIVA À MATÉRIA FÁTICA E NÃO À JURÍDICA. QUI-
TAÇÃO OUTORGADA. TESE IMPROCEDENTE. PARCIAL
QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. LIMITE MÁ-
XIMO INDENIZÁVEL. TESE IMPROCEDENTE. SUPERI-
ORIDADE HIERÁRQUICA DA LEI FRENTE ÀS RESOLU-
ÇÕES INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-
NIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. JUROS DE
MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS - INTELIGÊNCIA
DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN - ENUN-
CIADO 27 DA TRU/PR1. Trata-se de recurso contra sentença
que reconheceu o direito da parte autora ao recebimento do
seguro obrigatório, com o que discorda a recorrente, que alega:
a) a quitação dada pela recorrida, a qual encerra a obrigação da
recorrente; b) a vedação quanto a utilização do salário mínimo
como índice de correção monetária; c) o limite máximo indeni-
zável; d) no restante, questiona a correção monetária, que de-
veria incidir a partir do ajuizamento da ação.2. Enunciado 19
da TRU/PR: “O recibo de quitação passado pelo beneficiário à
seguradora não impede o ajuizamento de ação para recebimen-
to de diferença do valor da cobertura”. “O recibo dado pelo
beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor
não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a
espécie”. (Resp 296675/SP, relator Min. Aldir Passarinho, Dj
23/09/2002).3. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações
por morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta
salários mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolu-
ção do CNSP e/ou SUSEP”. 4. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não
é inconstitucional a fixação do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de
quarenta salários mínimos, assim fixados consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, des-
tarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da
Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/RS,
relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).5.
Súmula 43 do STJ: “Incide correção monetária sobre dívida
por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”. No caso em
tela, verificou-se ilícito contratual praticado pela seguradora
quando do não adimplemento integral da obrigação de paga-
mento à beneficiária em 17/05/2005, daí porque perfeitamente
aplicável o invocado preceito da jurisprudência.6. Enunciado
27 da TRU/PR: “Os juros de mora da indenização do seguro
obrigatório (DPVAT) incidem a contar da citação à razão de
1% ao mês”.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO:
Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimi-
dade de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provi-
mento ao mesmo, nos exatos termos constantes no voto.
Acórdão..: 25314 Livro..: 503 Páginas..: 124 a 126

213 RECURSO.........: 2007.0010840-8/0 - Ação Originária -
0000.2006555-2/2
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDÊNCIA S/A
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE
VINICIUS BRITTO MENDES
RECORRIDO...........: FRANCINETE DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO............: DELY DIAS DAS NEVES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE COBRANÇA. RECURSO DA SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA. COMPROVANTE DE PREPARO. PREPA-
RO PARCIAL. DESERÇÃO. RECURSO MANIFESTAMEN-
TE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO. 1. O prepa-
ro é um dos pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual
deve ser efetuado, integralmente, em até 48 horas após a for-
malização do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a
minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inomi-
nado com o preparo parcial é manifestamente inadmissível,
porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Diante do exposto, por ser manifestamente inadmissí-

vel, nego seguimento ao presente recurso, condenando-se o re-
corrente, ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios do patrono do recorrido, estes, fixados em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
art. 55, § 2º, da Lei dos Juizados Especiais. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
não conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25232 Livro..: 502 Páginas..: 127 a 130

214 RECURSO.........: 2007.0010917-8/0 - Ação Originária -
0000.0020063-3/3
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........: ITAÚ SEGUROS S.A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........: IZABEL APARECIDA BIZETTO
ZAMPA
ADVOGADO............: MARCO HENRIQUE DAMIAO BE-
FFA
ROBERTA ELISA DAMIAO BEFFA
JOSE ROBERTO BEFFA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE -  COMPROVAÇÃO
DO PAGAMENTO DO PRÊMIO - DESNECESSIDADE -
ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS
RESOLUÇÕES DO CNSP - AFASTADA - VINCULAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT AO SALÁRIO MÍNI-
MO - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº
17 DESTA TURMA RECURSAL - SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. Não há que se
falar em carência de ação por ausência de prova quanto ao pa-
gamento do prêmio, uma vez que tal demonstração não se faz
necessária, consoante estabelece o Enunciado nº 25 desta Tur-
ma Recursal, senão vejamos: “A falta de pagamento do prêmio
não obsta a indenização do seguro obrigatório (DPVAT), ainda
que o sinistro tenha ocorrido antes vigência da Lei 8.441/92”;2.
Nos termos do Enunciado nº 17 desta Turma, não é inconstitu-
cional a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório
em salários mínimos;3. “Nas indenizações por morte, o valor
devido do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos,
não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou
SUSEP” (Enunciado 18).  Recurso desprovido. Proponho, pois,
que a sentença seja mantida por seus próprios fundamentos.
Tendo em vista que a parte recorrente não obteve êxito recur-
sal, deve ser condenada ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em 20% do valor atuali-
zado da condenação, nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9.099/
95.    DECISÃO: Ante ao exposto, resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25310 Livro..: 503 Páginas..: 110 a 113

215 RECURSO.........: 2007.0010939-3/0 - Ação Originária -
0000.0200746-4/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: OLIVIA KUNTZ DOS SANTOS
ADVOGADO............: AMANDA GIMENES DE CASTRO
COUTINHO
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE -  PRESCRIÇÃO -
ARTIGO 206, § 3º., IX, DO CÓDIGO CIVIL/2002 - OCOR-
RÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. Considerando que entre
da morte da vítima decorrente de acidente de trânsito e entrada
em vigor do Novo Código Civil, não decorreu mais da metade
do prazo prescricional previsto no artigo 177 do Código Civil
de 1.996, deve-se aplicar, no presente caso, a lei nova que esta-
belece prazo prescricional de 03 anos. Assim, como entre a
data de entrada em vigor do Código Civil (11/01/2003) e o ajui-
zamento da presente ação já decorreram mais de 03 (três) anos,
ocorreu a prescrição. Recurso desprovido.Proponho, pois, a
manutenção da sentença por seus próprios fundamentos, de-
vendo a recorrente ser condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% do
valor atualizado atribuído à causa, observando-se os artigos 11
e 12, da Lei nº. 1.060/50, por ser beneficiária da Justiça Gra-
tuita. DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso, nos termos deste voto.
Acórdão..: 25095 Livro..: 500 Páginas..: 59 a 62

216 RECURSO.........: 2007.0010940-8/0 - Ação Originária -
0000.0200730-4/1
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........: SUL AMERICA  CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA
NETO FRIEDRICH
RECORRIDO...........: CELIA CORREA VIEIRA
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
ORIVALDO LUZETTI
RICARDO JOSE LUZETTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: JUIZADOS ESPECIAIS - RECURSO INOMINA-
DO - PREPARO INCOMPLETO - DESERÇÃO - RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO.1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO. Do exposto, e com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, deve, ainda, ser a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em 10% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Dian-

te do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
não conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25240 Livro..: 502 Páginas..: 152 a 155

217 RECURSO.........: 2007.0010993-8/0 - Ação Originária -
0000.0000200-6/8
COMARCA.............: Mandaguaçu
APELANTE............: LEDILSON FERRAREZI DA SILVA
ADVOGADO............: NELSON MERLINI
APELADO.............: LOURDES VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ARLINDO TEIXEIRA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO PENAL PRIVADA -
AUSÊNCIA DE PREPARO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
Nº. 13 DESTA TURMA RECURSAL - DESERÇÃO CARAC-
TERIZADA. RECURSO NÃO
CONHECIDO.DECISÃO:ACORDAM, os senhores Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminas do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso.
Acórdão..: 25093 Livro..: 500 Páginas..: 54 a 55

218 RECURSO.........: 2007.0011009-0/0 - Ação Originária -
0000.2007238-8/4
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:PAULO SÉRGIO DE ROCCO
ADVOGADO............: IVO BERNARDINO CARDOSO
JOAO CARLOS KREFETA
LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO
RECORRIDO...........: RENATO TURRA
THAIS ANGELA TURRA
ADVOGADO............: FABRICIO VERDOLIN DE CARVA-
LHO
ANDERSON HATAQUEIAMA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS - ACIDENTE AU-
TOMOBILÍSTICO - ILEGITIMIDADE ATIVA NÃO CARAC-
TERIZADA - CULPA DA RÉ DEMONSTRADA - SENTEN-
ÇA - PROCEDÊNCIA - RECURSO - MATÉRIA DE FATO -
LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL - DECISÃO MANTI-
DA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. A raiz consti-
tucional do princípio da oralidade, presente nos juizados esta-
duais, limita o conhecimento de matéria de fato em sede
recursal.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante
do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos do voto proferido.Tendo em vista o
desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25153 Livro..: 501 Páginas..: 103 a 106

219 RECURSO.........: 2007.0011010-4/0 - Ação Originária -
0000.0020052-8/5
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: LARISSA RIBEIRO GIROLDO
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: LIDIA PEREIRA
ADVOGADO............: DANIELA MELZ NARDES
ALCEU GERALDO GATELLI
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - EM-
PRESA DE TELEFONIA - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA - INSTALAÇÃO FRAUDULENTA DE LI-
NHA TELEFÔNICA - RESPONSABILIDADE CIVIL CARAC-
TERIZADA - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO - ILEGALIDADE - DANO MORAL PRESU-
MIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA TURMA
RECURSAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR ARBITRA-
DO PROPORCIONAL AO ABALO - SENTENÇA MANTI-
DA. 1. O juiz é o destinatário das provas, sendo que  pode
limitar ou excluir as provas que considerar excessivas, imperti-
nentes ou protelatórias (art. 33, lei 9099/95);2. Indevida é a
inscrição do nome da recorrida nos cadastros dos órgãos de
proteção ao crédito em razão de dívida advinda da utilização
de uma linha telefônica, cuja contratação pela recorrida não
restou demonstrada nos autos, caracterizando tal fato dano moral
passível de indenização;3. “É presumida a existência de dano
moral, nos casos de protesto de título e inscrição e/ou manu-
tenção em órgão de proteção ao crédito, quando indevidos”
(Enunciado nº 08);4. Para a fixação do dano moral, mister a
análise das circunstâncias do caso concreto, tais como o tempo
de inscrição indevida, a gravidade do fato, a repercussão do
dano, o grau de culpa do ofensor e a situação econômico-finan-
ceira dos litigantes, atentando-se para que a indenização não se
torne fonte de enriquecimento sem causa, nem seja considera-
da inexpressiva. Dita indenização deverá atender ao duplo ob-
jetivo de compensar a vítima e afligir, razoavelmente, o autor
do dano. O valor arbitrado de maneira proporcional e razoável
ao abalo sofrido pela vítima deve ser mantido. Recurso despro-
vido. Proponho, pois, a manutenção da sentença, consoante
fundamentos expostos neste voto, ressalvado que a correção
monetária e os juros de mora de 1% ao mês incidem a partir da
data da sentença, consoante orientação desta Turma Recursal,
condenando a recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cen-
to) do valor da condenação, devidamente atualizado.
DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25090 Livro..: 500 Páginas..: 43 a 46

220 RECURSO.........: 2007.0011039-2/0 - Ação Originária -
0000.2006202-9/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:MARIA APARECIDA TARACHUK
ADVOGADO............: AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO
VILMAR COZER
RECORRIDO...........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
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RA S/A
ADVOGADO............: ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - UNIÃO ESTÁVEL - ILEGITIMIDADE ATIVA -
SENTENÇA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - RECURSO DA AUTORA - ANULA-
ÇÃO DA SENTENÇA - RECONHECIMENTO DA UNIÃO
ESTÁVEL - IMPROCEDÊNCIA - FATO QUE DEVE SER
COMPROVADO POR MEIO DE AÇÃO PRÓPRIA - SENTEN-
ÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do expos-
to, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, co-
nhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença recorrida na sua integralidade.Tendo
em vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55
da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da causa,
observando-se, contudo, a regra prevista no artigo 12 da Lei nº
1.060/50, eis que a recorrente é beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 25151 Livro..: 501 Páginas..: 97 a 99

221 RECURSO.........: 2007.0011043-2/0 - Ação Originária -
0000.2007399-4/7
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
JOSIANE GODOY
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
RECORRIDO...........: JOSE PEDRO MARQUES
ADVOGADO............: LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - PLANO COLLOR I - ABRIL/90  ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA -  HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO E BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A - SUCESSÃO NAS ATIVIDA-
DES BANCÁRIAS - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSI-
TÁRIO RECONHECIDA  - JUROS MORATÓRIOS DEVIDOS
A PARTIR DA DATA DE CITAÇÃO.Recurso conhecido e im-
provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso inter-
posto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação.
Acórdão..: 25149 Livro..: 501 Páginas..: 87 a 91

222 RECURSO.........: 2007.0011045-6/0 - Ação Originária -
0000.0200512-1/3
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: OSMAR MAZIA & CIA LTDA - MO-
VEIS MAZIA
ADVOGADO............: ANDRESSA CAROLINA NIGG
RECORRIDO...........: JOSE ROBERTO JANGUAS
ADVOGADO............: TOSHIHARU HIROKI
LEONARDO HARUO MEDEIROS HIROKI
JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - COM-
PRA NO CREDIÁRIO - PAGAMENTO DAS PARCELAS
ATRAVÉS DE DEPÓSITO BANCÁRIO - INSCRIÇÃO NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ - AGRAVO REALIZA-
DO EM AUDIÊNCIA - FUNCIONÁRIO OUVIDA APENAS
COMO INFORMANTE - PROVIMENTO PARA QUE SEJA
OUVIDA COMO TESTEMUNHA - TESE AFASTADA -
AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR - CULPA EXCLU-
SIVA DO AUTOR - TESE IMPROCEDENTE - MINORAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - PRETENSÃO DESA-
COLHIDA - PARTICULARIDADE DO CASO CONCRETO -
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença fustigada.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação.
Acórdão..: 25147 Livro..: 501 Páginas..: 78 a 81

223 RECURSO.........: 2007.0011048-1/0 - Ação Originária -
0000.0200715-8/3
COMARCA.............: Araucária
RECORRENTE..........: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/
A
ADVOGADO............: SILVANA DA SILVA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: MARIANA SOARES PERPETUA -
ME
ADVOGADO............: MARCIUS FONTOURA LASS
PEDRO LILITO FRANCESCHI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - FATU-
RA TELEFÔNICA - ATRASO - INSCRIÇÃO NOS CADAS-
TROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - PAGAMENTO REA-
LIZADO - MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO - SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA - RECURSO RÉ - INEXISTÊNCIA DO
DANO MORAL - PAGAMENTO REALIZADO REFERE-SE
A OUTRO CONTRATO - TESE AFASTADA - COMPROVA-
ÇÃO DO PAGAMENTO REALIZADO - DANO MORAL
CONFIGURADO - SENTENÇA MANTIDA.Recurso conhe-
cido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-

so interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
a sentença fustigada.Tendo em vista o desprovimento do recur-
so, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorren-
te condenada ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) so-
bre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25145 Livro..: 501 Páginas..: 72 a 74

224 RECURSO.........: 2007.0011049-3/0 - Ação Originária -
0000.0002007-5/3
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........: ERICO ZILIO
ADVOGADO............: FABIANE TERESINHA SAVOLDI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - INDENIZAÇÃO DE 40 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RE-
CURSO DA RÉ -INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECI-
AL CÍVEL PARA ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A
DEPENDER DE PERÍCIA MÉDICA - TESE AFASTADA -
LAUDO APRESENTADO QUE COMPROVA A DEBILIDA-
DE - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RE-
SOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS PARA CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE
- IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA
DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA
CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 25143 Livro..: 501 Páginas..: 63 a 66

225 RECURSO.........: 2007.0011051-0/0 - Ação Originária -
0000.2006372-6/9
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:MARI VANDA ROCHA DA LUZ
ADVOGADO............: RENATO LUIZ OTTONI GUEDES
GIRLEI MARIA KLEIN OTTONI GUEDES
RECORRIDO...........: ARZELINA MARIA DA TRINDADE
FARIA
ADVOGADO............: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO
ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE
CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO.
PEDESTRE QUE CONCLUÍA A TRAVESSIA. IMPRUDÊN-
CIA DO CONDUTOR DO VEÍCULO. Condena-se a recorren-
te ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor da condenação, cuja exigibilidade
fica suspensa pelo deferimento da assistência judiciária.
DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do
Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e desprover o
recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25295 Livro..: 503 Páginas..: 67 a 69

226 RECURSO.........: 2007.0011052-1/0 - Ação Originária -
0000.2005288-3/7
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............: LUIZ CARLOS RODRIGUES BLAS-
QUES
ADVOGADO............: NILTON ROBERTO DA SILVA SI-
MAO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
APELAÇÃO CRIMINAL - ARTIGO 50 DO DECRETO-LEI
3.688/41 - CAÇA-NÍQUEL - PROVA DA AUTORIA E MATE-
RIALIDADE.  DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e desprover a apelação criminal nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 25294 Livro..: 503 Páginas..: 65 a 66

227 RECURSO.........: 2007.0011066-0/0 - Ação Originária -
0000.0200786-0/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: INES CESCONETTO DOS SANTOS
ADVOGADO............: KARLA MARIN
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - INEXISTÊNCIA DO PE-
DIDO ADMINISTRATIVO - FALTA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
- RECURSO DA AUTORA - DESNECESSIDADE DO PEDI-
DO ADMINISTRATIVO - TESE PROCEDENTE - APLICA-
ÇÃO DO ART. 515, § 3º DO CPC. - INEXISTÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO QUE A INVALIDEZ PERMANENTE DECOR-
REU DE ACIDENTE DE TRÂNSITO.Recurso conhecido e
desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-

catícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor corrigido da causa, observando-se, contudo, a regra previs-
ta no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, eis que a recorrente é bene-
ficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 25142 Livro..: 501 Páginas..: 59 a 62

228 RECURSO.........: 2007.0011068-3/0 - Ação Originária -
0000.2007173-0/6
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: CONEXAO BRASIL INFORMÁTICA
ADVOGADO............: FREDERICO RODRIGUES MAR-
TINS
RECORRIDO...........: SILVANE SCHOENBERGER
ADVOGADO............: DENISE DE FATIMA STADLER
INTERESSADO.........: FÁBIO LAMBRECHT
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - COMPRA DE
COMPUTADOR - APRESENTAÇÃO DE DEFEITO - OFER-
TA DE TROCA DO PRODUTO ACEITA - NÃO ENTREGA
DO PRODUTO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA - RECURSO
EMPRESA - CARÊNCIA DE AÇÃO - DECADÊNCIA - INO-
CORRÊNCIA - ILEGITIMIDADE - TESE AFASTADA - PAR-
TICULARIDADE DO CASO CONCRETO - SENTENÇA
MANTIDA.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto prolatado. Tendo em vista
o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da causa.
Acórdão..: 25141 Livro..: 501 Páginas..: 56 a 58

229 RECURSO.........: 2007.0011090-1/0 - Ação Originária -
0000.0002005-2/4
COMARCA.............: Marialva
APELANTE............: DAVID DOLCE
ADVOGADO............: GILBERTO FLAVIO MONARIN
RODOLFO MENENGOTI GONÇALVES RIBEIRO
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA
- ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MATERI-
ALIDADE DO DELITO COMPROVADAS - SENTENÇA
MANTIDA . Demonstrando o conjunto probatório que o acu-
sado desobedeceu ordem judicial, caracterizado esta o delito
previsto no artigo 330, do Código Penal. Recurso
desprovido.DECISÃO: Ante o exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25110 Livro..: 500 Páginas..: 115 a 118

230 RECURSO.........: 2007.0011123-0/0 - Ação Originária -
0000.0020072-1/4
COMARCA.............: Rolândia
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: SANDRA ELIANA DA FONSECA
ADVOGADO............: HORACIO FERNANDES NEGRAO
FILHO
ANDERSON FRANZAO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. COMPLEMENTO DA INDENI-
ZAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. TESE AFASTADA.
INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT. QUITAÇÃO OU-
TORGADA. EFEITOS LIBERATÓRIOS DA QUITAÇÃO.
TESE IMPROCEDENTE. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DEVIDA. INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VALOR DA
INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIO-
NAL DE SEGUROS PRIVADOS QUE CONTRARIA DISPO-
SIÇÃO DE LEI. IMPOSSIBILIDADE FACE À HIERARQUIA
DAS NORMAS. LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL. TESE
AFASTADA. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DAS LEIS.
1. Trata-se de recurso contra sentença que reconheceu o direito
da parte autora ao recebimento da diferença do seguro obriga-
tório, com o que discorda o recorrente, que alega: a) ilegitimi-
dade passiva, tendo em vista o pagamento parcial ter sido efe-
tuado por outra seguradora; b) a quitação dada pela recorrida, a
qual encerra a obrigação da recorrente de complementar a in-
denização; c) a vedação de utilizar-se o salário mínimo como
índice de correção monetária; d) competência do CNSP para
regulamentar o seguro DPVAT; e) por fim, questiona a existên-
cia de um limite máximo indenizável. 2. Enunciado 26 da TRU/
PR: “O beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT) pode pos-
tular de qualquer seguradora integrante do convênio (resolução
SUSEP - CNSP nº 56/2001) o complemento da indenização paga
a menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido efetuado
por seguradora diversa”.3. Enunciado 19 da TRU/PR: “O reci-
bo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não im-
pede o ajuizamento de ação para recebimento de diferença do
valor da cobertura”. “O recibo dado pelo beneficiário do segu-
ro em relação à indenização paga a menor não o inibe de rei-
vindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie”. (Resp
296675/SP, relator Min. Aldir Passarinho, Dj 23/09/2002).4.
Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações por morte o va-
lor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários míni-
mos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do CNSP
e/ou SUSEP”. 5. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é inconstitu-
cional a fixação do valor do seguro obrigatório em salários
mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de qua-
renta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e, des-
tarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da
Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo
como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/RS,

relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/2004).6.
Não prosperam as alegações do recorrente frente a existência
de limite ou valor máximo indenizável para cálculo de indeni-
zação, posto a superioridade hierárquica da lei frente às
resoluções.RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  Man-
tida a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação.DECISÃO: Di-
ante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimida-
de de votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimen-
to ao mesmo, nos exatos termos constantes no voto.
Acórdão..: 25317 Livro..: 503 Páginas..: 133 a 135

231 RECURSO.........: 2007.0011124-2/0 - Ação Originária -
0000.0200411-9/6
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........:TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP
ADVOGADO............: MARCIO GUEDES BERTI
WILLIAN MARCONDES SANTANA
GLAUCY PEREIRA DE MEDEIROS CONCORDIA
RECORRIDO...........: VALDIR JOSE ARENHART
ADVOGADO............: GRASIELLY RAQUEL ARENHART
VON BORSTEL
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO INDENIZATÓRIA - EM-
PRESA DE TELEFONIA - INSTALAÇÃO FRAUDULENTA
DE LINHA TELEFÔNICA - RESPONSABILIDADE CIVIL
CARACTERIZADA - INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO - ILEGALIDADE - DANO MORAL
PRESUMIDO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº. 08 DA
TURMA RECURSAL - INDENIZAÇÃO DEVIDA - VALOR
ARBITRADO PROPORCIONAL AO ABALO - SENTENÇA
MANTIDA. 1. Indevida é a inscrição do nome do recorrido nos
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito em razão de dívida
advinda da utilização de uma linha telefônica, cuja contratação
pelo recorrido não restou demonstrada nos autos, caracterizan-
do tal fato dano moral passível de indenização.2. “É presumida
a existência de dano moral, nos casos de protesto de título e
inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito,
quando indevidos” (Enunciado nº 08).3. Para a fixação do dano
moral, mister a análise das circunstâncias do caso concreto,
tais como o tempo de inscrição indevida, a gravidade do fato, a
repercussão do dano, o grau de culpa do ofensor e a situação
econômico-financeira dos litigantes, atentando-se para que a
indenização não se torne fonte de enriquecimento sem causa,
nem seja considerada inexpressiva. Dita indenização deverá
atender ao duplo objetivo de compensar a vítima e afligir, razo-
avelmente, o autor do dano. O valor arbitrado de maneira pro-
porcional e razoável ao abalo sofrido pela vítima deve ser man-
tido. Recurso desprovido. Proponho, pois, a manutenção da
sentença, consoante fundamentos expostos neste voto, conde-
nando a recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento)
do valor da condenação, devidamente
atualizado.DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25089 Livro..: 500 Páginas..: 39 a 42

232 RECURSO.........: 2007.0011128-0/0 - Ação Originária -
0000.2006109-0/6
COMARCA.............: São José dos Pinhais
RECORRENTE..........:SEBASTIÃO LOURENCO PIRES
ADVOGADO............: BRUNO SANTOS DE LIMA
RECORRIDO...........: MARIA LUIZA MAZETTO BEZER-
RA
LEOPOLDO WALTER CZAPLINSKI
ADVOGADO............: LUIS ROBERTO FRANCO RODRI-
GUES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: ACIDENTE DE TRÂNSITO - CAUSA PRIMÁRIA
DO EVENTO - INVASÃO DE VIA PREFERÊNCIAL  - EX-
CESSO DE VELOCIDADE NÃO COMPROVADO -  AUSEN-
TE CONCORRÊNCIA DE CULPAS - DEVER DE INDENI-
ZAR CONFIGURADO.Tendo sido causa adequada para o abal-
roamento transversal dos veículos a violação à preferencialida-
de no cruzamento ditada por sinalização vertical, desimporta
que o veículo que trafegava na preferencial desenvolvesse al-
gum excesso de velocidade, dado que não demonstrado ter sido
isso impeditivo à sua regular visualização prévia. Concorrên-
cia de culpas afastada.Recurso conhecido e desprovido. DECI-
SÃO : Quanto ao mérito, não merece provimento o recurso,
conforme razões expostas acima, devendo a sentença ser con-
firmada, por seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46
da LJE) a decisão proferida por Juiz Leigo e devidamente ho-
mologado pelo ilustre magistrado Dr. Victor Martim
Batschke.Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE,
ressalvando o contido no artigo 12 da Lei 1060/50. Diante do
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos,  conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos exatos termos do voto.
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233 RECURSO.........: 2007.0011133-1/0 - Ação Originária -
0002.0062643-4/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: MERQUIDES JOSE DA ROSA
ADVOGADO............: WILSON CARLOS PASSOS BARBO-
ZA
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: - AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓ-
RIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFE-
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SA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE PROVA PE-
RICIAL. PARCIAL QUITAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE-
VIDA. VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL E TABELA PARA
CÁLCULO DE INDENIZAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSE-
LHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS. TESE AFAS-
TADA. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DAS LEIS. VIN-
CULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA À CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. 1. Enunciado 19 da TRU/PR: “O reci-
bo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não im-
pede o ajuizamento de ação para recebimento de diferença do
valor da cobertura”. “O recibo dado pelo beneficiário do segu-
ro em relação à indenização paga a menor não o inibe de rei-
vindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe
cabe de conformidade com a lei que rege a espécie”. (Resp
296675/SP, relator Min. Aldir Passarinho, Dj 23/09/2002).2. O
valor da indenização devida não está vinculado ao valor pre-
visto nas resoluções do CNSP ou SUSEP, tendo em vista que
tais resoluções são subordinadas às leis federais, editadas para
regulamentação de normas gerais contidas na Magna Carta.3.
Não prosperam as alegações do recorrente frente à existência
de limite ou valor máximo indenizável, nem tampouco a obedi-
ência a tabela para cálculo de indenização, posto a superiorida-
de hierárquica da lei frente às resoluções4. Enunciado 17 da
TRU/PR: “Não é inconstitucional a fixação do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo auto-
motor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria”. (Resp 153209/RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes
Direito, Dj 02/02/2004).        Recurso conhecido e desprovido.
Mantida a sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica
a recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação. É o voto que
proponho. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal
resolve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria negar provimento ao mesmo, nos exatos
termos constantes no voto, ressalvando o entendimento da Dra.
Cristiane Santos Leite que entende que a indenização deve se
ater ao grau de invalidez.
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234 RECURSO.........: 2007.0011137-9/0 - Ação Originária -
0000.0020063-8/0
COMARCA.............: Marechal Cândido Rondon
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........: CARLA FERNANDA FISCHER
ADVOGADO............: ULICES PIZZATTO
CAROLINE PIZZATTO NARDELLO
BIANCA PIZZATTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PREPARO. PRAZO EM
HORAS. INTERPRETAÇÃO DE NORMA DE DIREITO PRI-
VADO. ARTIGO 132 DO CÓDIGO CIVIL. CONFUSÃO CON-
CEITUAL ENTRE PRAZO E TERMO.  POSIÇÃO MAJORI-
TÁRIA DA TRU. Ressalvo meu entendimento pessoal sobre a
possibilidade de conversão em dia do termo final do prazo de
48 horas. Nesta consideração, o termo final para a comprova-
ção do preparo coincidiria com o final do expediente da segun-
da-feira. Com o máximo respeito à douta Maioria, reputo que a
confusão entre prazo e termo e a aplicação irrestrita de uma
norma de direito privado - em detrimento de princípios públi-
cos e gerais - expressa uma interpretação da vontade legislativa
a partir de uma fórmula inadequada que, como resultado expri-
me menos do que a lei diz. Como o artigo 42, § 1° da Lei n°
9.099/95 não trata de regra ventilando um mero acordo de von-
tades particulares, mas do exercício de um direito processual
público, não se justifica a imposição de restrição que a lei não
fez. Todavia, uma vez que se trata de pressuposto de admissibi-
lidade recursal, matéria afeta a todos os recursos indistinta-
mente, a posição da Turma Recursal Única precisa ser unifica-
da em torno da tese vencedora. Voto no sentido de não ser co-
nhecido o recurso, condenando a parte recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em dez por cento (10%) sobre o valor da causa, com base
no artigo 55, “caput”, da lei 9099/95 (Enunciado 122 do FO-
NAJE). DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, a unanimidade, não conhecer do
recurso.
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235 RECURSO.........: 2007.0011145-6/0 - Ação Originária -
0000.0200688-5/5
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: LOURDES MARIA MONTICELLI
BARIZON
ADVOGADO............: DONIZETTI DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RECURSO
DA RÉ - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CON-
TRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - APLICAÇÃO DA LEI
Nº. 11.482/07 - IMPOSSIBILIDADE - INOVAÇÃO DE TESE
RECURSAL POSSIBILIDADE - SENTENÇA CONFIRMADA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e
desprovido.DECISÃO:  Diante do exposto, resolve a Turma

Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso in-
terposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o des-
provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/
95, fica a recorrente condenada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação.
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236 RECURSO.........: 2007.0011154-5/0 - Ação Originária -
0000.0200771-8/0
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
RECORRIDO...........: MARIA DE SOUZA CONRADO
ADVOGADO............: MARIA CECILIA DE OLIVEIRA
SALDANHA
MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - MORTE - 1) PRELIMINA-
RES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA E INTERESSE DE AGIR
AFASTADAS - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS NºS. 26 E
19 DESTA TURMA - 2) VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
DO SEGURO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILI-
DADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 17 DESTA TUR-
MA RECURSAL. 3) FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZA-
ÇÃO COM BASE NA RESOLUÇÃO DO CNSP - IMPOSSI-
BILIDADE - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 18 DESTA
TURMA. 4) TERMO INICIAL DE INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA - DATA DO PAGAMENTO PARCI-
AL.1. “O beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT) pode
postular de qualquer seguradora integrante do convênio (reso-
lução SUSEP - CNSP nº 56/2001) o complemento de indeniza-
ção paga a menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido
efetuado por seguradora diversa” (Enunciado nº. 26). 2. “O re-
cibo de quitação passado pelo beneficiário à seguradora não
impede o ajuizamento de ação para recebimento de diferença
do valor da cobertura” (Enunciado nº 19);3. Nos termos do
Enunciado nº 17 desta Turma, não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos; 4. É pacífico o entendimento nesta Turma Recursal de
que o termo inicial de incidência da correção monetária, nas
hipóteses de diferença no valor do seguro, deve coincidir com
o pagamento parcial anteriormente efetuado.Recurso desprovi-
do. Proponho, pois, que a sentença seja mantida por seus pró-
prios fundamentos, condenado a recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% do valor atualizado da condenação.    DECISÃO: Ante ao
exposto, resolve esta Turma Recursal, por unanimidade de vo-
tos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso nos
exatos termos deste voto.
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237 RECURSO.........: 2007.0011164-6/0 - Ação Originária -
0000.2005502-8/7
COMARCA.............: Curitiba
APELANTE............: ATAIDE DE MOURA ALVES
ADVOGADO............: HENRIQUE EHLERS SILVA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO  - ARTIGO 331, DO CÓDIGO
PENAL - DESACATO - PROVA SUFICIENTE PARA EMBA-
SAR DECRETO CONDENATÓRIO - SENTENÇA CONFIR-
MADA. Restando demonstrada pelas provas carreadas nos au-
tos, que o acusado proferiu palavras ofensivas contra guarda
municipal, com a nítida intenção de diminuir, ultrajar e ofen-
der a autoridade policial, deve ser mantida a sentença condena-
tória por configurar a conduta típica prevista no art. 331, do
Código Penal. Recurso desprovido.DECISÃO:                    Ante
o exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos do voto.
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238 RECURSO.........: 2007.0011171-1/0 - Ação Originária -
0000.2006396-1/3
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS
ADVOGADO............: MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO FRIEDRICH
RECORRIDO...........: OLINDA DATTEIN
ADVOGADO............: RICARDO JOSE LUZETTI
ORIVALDO LUZETTI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. PRESCRIÇÃO TRINÁRIA. RE-
CONHECIMENTO. PRAZO REDUZIDO PELO CÓDIGO
CIVIL DE 2002. ART. 206, § 3º, IX. PRETENSÃO EXTINTA
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.1. Trata-se de ação de co-
brança da indenização referente ao seguro obrigatório de res-
ponsabilidade civil - DPVAT. 2. Conforme art. 219, § 5º, do
CPC, a prescrição, por ser matéria de ordem pública, pode ser
reconhecida de ofício.3. Preceitua o art. 2028 do Código Civil:
“Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver trans-
corrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revoga-
da”. Esta previsão norteia a aplicabilidade dos prazos prescri-
cionais, orientando a utilização do Código Civil em vigor ou o
Código Civil de 1916. Assim sendo, na inocorrência de um dos
requisitos previstos neste artigo, aplicar-se-á o prazo estabele-
cido pelo atual Código Civil.4. Analisando os prazos prescrici-
onais do Código Civil atual tem-se no art. 206, § 3º, IX, o pra-
zo de três anos para “a pretensão do beneficiário contra o segu-
rador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de respon-
sabilidade civil obrigatório.”5. O entendimento é de que o Có-
digo de 1916 estabelecia o prazo prescricional de 20 anos para
que se buscasse o benefício perante o segurador. 6. No presen-
te caso, nota-se que a data do pagamento parcial em razão de
indenização do seguro obrigatório, ocorreu em 30 de outubro
de 2002. Assim sendo, até a data da entrada em vigor do novo
Código Civil (11 de janeiro de 2003), não teria transcorrido

mais da metade do prazo previsto (mais de 10 anos, dos 20
anos de prazo).7. Verifica-se então que deve ser aplicado o pra-
zo previsto no art. 206, § 3º, IX, do CC. Assim sendo o prazo
limite para se propor a ação visando receber o pagamento da
indenização frente à seguradora seria em 11 de janeiro de 2006,
posto que a contagem do prazo tem início da data da entrada
em vigor do Código.8. A presente ação foi interposta em 13 de
dezembro de 2006, caracterizando a prescrição aludida. 9. Di-
ante do exposto, reconheço a prescrição, a fim de julgar extinto
o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do
Código de Processo Civil.Recurso conhecido e provido. DECI-
SÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal resolve, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso e, reconhecer a pres-
crição do direito de ação, nos termos do voto do relator, extin-
guindo o processo com resolução do mérito, julgando prejudi-
cada a análise dos demais tópicos do recurso.
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239 RECURSO.........: 2007.0011181-2/0 - Ação Originária -
0000.2006120-0/8
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: JOAO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO............: RODRIGO LONGO
DALILA CRISTINA MARCON
GUSTAVO FASCIANO SANTOS
RECORRIDO...........: SUL AMERICA COMPANHIA NACI-
ONAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
FABIO FORSELINI
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. PRESCRIÇÃO TRINÁRIA. RE-
CONHECIMENTO. PRAZO REDUZIDO PELO CÓDIGO
CIVIL DE 2002. ART. 206, § 3º, IX. PRETENSÃO EXTINTA.
SENTENÇA MANTIDA.1. Trata-se de ação de cobrança da
indenização referente ao seguro obrigatório de responsabilida-
de civil - DPVAT. 2. Conforme art. 219, § 5º, do CPC, a pres-
crição, por ser matéria de ordem pública, pode ser reconhecida
de ofício.3. Preceitua o art. 2028 do Código Civil: “Serão os da
lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se,
na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da
metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Esta previsão
norteia a aplicabilidade dos prazos prescricionais, orientando a
utilização do Código Civil em vigor ou o Código Civil de 1916.
Assim sendo, na inocorrência de um dos requisitos previstos
neste artigo, aplicar-se-á o prazo estabelecido pelo atual Códi-
go Civil.4. Analisando os prazos prescricionais do Código Ci-
vil atual tem-se no art. 206, § 3º, IX, o prazo de três anos para
“a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro
prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obri-
gatório.”5. O entendimento é de que o Código de 1916 estabe-
lecia o prazo prescricional de 20 anos para que se buscasse o
benefício perante o segurador. 6. No presente caso, nota-se que
a data do pagamento parcial em razão de indenização do segu-
ro obrigatório, ocorreu em 04 de outubro de 2002. Assim sen-
do, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11 de
janeiro de 2003), não teria transcorrido mais da metade do pra-
zo previsto (mais de 10 anos, dos 20 anos de prazo).7. Verifica-
se então que deve ser aplicado o prazo previsto no art. 206, §
3º, IX, do CC. Assim sendo o prazo limite para se propor a
ação visando receber o pagamento da indenização frente à se-
guradora seria em 11 de janeiro de 2006, posto que a contagem
do prazo tem início da data da entrada em vigor do Código.8. A
presente ação foi interposta em 25 de julho de 2007, caracteri-
zando a prescrição aludida. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO :  Quanto ao mérito, não merece provimento o re-
curso, conforme razões expostas acima, devendo ser confirma-
da a sentença lançada pela ilustre Magistrada Adriana de Lour-
des Simette, por seus próprios e jurídicos fundamentos (artigo
46 da LJE).Considerando o desprovimento do recurso, impõem-
se a condenação do recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55 da LJE,
ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.Diante do
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos,  conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos do voto do relator.
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240 RECURSO.........: 2007.0011205-2/0 - Ação Originária -
0000.2005537-2/9
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: VALDOMIRO CAMILO
ADVOGADO............: GLAUCO LUCIANO RAMOS
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE GARDEMANN
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CIVIL. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE DIREITO ACIONÁRIO OU SUCESSIVAMENTE DE RES-
TITUIÇÃO DE VALORES. PROVA TÉCNICA INCOMPATÍ-
VEL COM O PROCEDIMENTO DOS JUIZADOS ESPECI-
AIS. INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA. Recurso conheci-
do e desprovido. Condena-se o recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o
valor da causa, suspensa sua exigibilidade pelo deferimento da
assistência judiciária.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito
integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso.
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241 RECURSO.........: 2007.0011206-4/0 - Ação Originária -
0000.0200633-3/7
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: CENTAURO SEGURADORA S.A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA
CAROLINE ROSA FRANÇA
RECORRIDO...........: CHARLES RENATO MARTINS BAR-

BOSA
ADVOGADO............: HELEN PELISSON
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. PAGAMENTO DE INDENIZA-
ÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO AN-
TECIPADO. TESE IMPROCEDENTE. EXTRATO MEGADA-
TA JUNTADO. DOCUMENTO SUFICIENTE. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. TESE IMPROCEDENTE. INTEGRANTE DO
CONSÓRCIO DPVAT. BILHETE. APRESENTAÇÃO. DES-
NECESSIDADE. COBERTURA DO DPVAT PARA VEÍCU-
LOS ENQUADRADOS NAS CATEGORIAS 3 E 4. IMPOSSI-
BILIDADE DA EXCLUSÃO DA CATEGORIA “ÔNIBUS”
POR MEIO DE RESOLUÇÃO EMANADA DO CNSP. GRAU
HIERÁRQUICO NORMATIVO INFERIOR À LEI FEDERAL.
LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL. TESE IMPROCEDEN-
TE. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DA LEI FRENTE ÀS
RESOLUÇÕES INDENIZAÇÃO. VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA
À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. Resta infundada a
alegação de cerceamento de defesa, visto que, no caso em tela,
foi juntado extrato megadata onde não consta que tenha ocorri-
do qualquer pagamento decorrente do sinistro..2. Enunciado
26 da TRU/PR: “O beneficiário do seguro obrigatório (DPVAT)
pode postular de qualquer seguradora integrante do convênio
(resolução SUSEP - CNSP nº. 56/2001) o complemento da in-
denização paga a menor, ainda que o pagamento anterior tenha
sido efetuado por seguradora diversa”.3. Eventual alegação de
que o fato das categorias de veículos 3 e 4 não serem passíveis
de indenização pelo DPVAT, não exime o pagamento da inde-
nização pretendida, pois igualmente as resoluções da SUSEP e
CNSP não podem se sobrepor à lei. Sobre este tema, esta Tur-
ma Recursal já emitiu: “O fato de não haver contratação de
bilhete entre a empresa de ônibus e a recorrida, e o fato de as
categorias de veículos 3 e 4 (ônibus e microônibus) não esta-
rem presentes no convênio DPVAT não eximem a seguradora
do pagamento do seguro. Isto porque as resoluções do CNSP
não possuem força de lei, não podendo excluir tais categorias
do pagamento do DPVAT” (Recurso inominado 2006.378-1 -
rel. Juiz Tito Campos de Paula - julgado em 10/02/2006).4.
Enunciado 25 da TRU/PR: “A falta de pagamento do prêmio
não obsta a indenização do seguro obrigatório (DPVAT), ainda
que o sinistro tenha ocorrido antes da vigência da Lei 8.441/
92”.5. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações por morte
o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salários
mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução do
CNSP e/ou SUSEP”. 6. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é in-
constitucional a fixação do valor do seguro obrigatório em sa-
lários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de
quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especi-
al da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/
RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/
2004).RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO
:  No mérito, o recurso não merece provimento, segundo os
termos lançados na ementa, devendo ser mantida por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos (art. 46 da LJE) a decisão lança-
da em primeira instância.Mantida a sentença, com base no art.
55 da Lei n. 9.099/95 fica a recorrente condenada ao pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado
da condenação.Diante do exposto, esta Turma Recursal resol-
ve, por unanimidade de votos, conhecer do recurso e, no méri-
to, negar provimento ao mesmo, nos exatos termos constantes
no voto.
Acórdão..: 25218 Livro..: 502 Páginas..: 75 a 77

242 RECURSO.........: 2007.0011207-6/0 - Ação Originária -
0000.0200547-5/9
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
RECORRIDO...........: LUIZA RAFAEL
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: DPVAT. MORTE. PAGAMENTO DE INDENIZA-
ÇÃO. REVELIA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE RELA-
TIVA À MATÉRIA FÁTICA E NÃO À JURÍDICA. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA. TESE IMPROCEDENTE. INTEGRAN-
TE DO CONSÓRCIO DPVAT. COBERTURA DO DPVAT
PARA VEÍCULOS ENQUADRADOS NAS CATEGORIAS 3
E 4. IMPOSSIBILIDADE DA EXCLUSÃO DA CATEGORIA
“ÔNIBUS” POR MEIO DE RESOLUÇÃO EMANADA DO
CNSP. GRAU HIERÁRQUICO NORMATIVO INFERIOR À
LEI FEDERAL. LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL. TESE
IMPROCEDENTE. SUPERIORIDADE HIERÁRQUICA DA
LEI FRENTE ÀS RESOLUÇÕES INDENIZAÇÃO. VINCU-
LAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1.
Enunciado 26 da TRU/PR: “O beneficiário do seguro obrigató-
rio (DPVAT) pode postular de qualquer seguradora integrante
do convênio (resolução SUSEP - CNSP nº. 56/2001) o comple-
mento da indenização paga a menor, ainda que o pagamento
anterior tenha sido efetuado por seguradora diversa”.2. Even-
tual alegação de que o fato das categorias de veículos 3 e 4 não
serem passíveis de indenização pelo DPVAT, não exime o pa-
gamento da indenização pretendida, pois igualmente as resolu-
ções da SUSEP e CNSP não podem se sobrepor à lei. Sobre
este tema, esta Turma Recursal já emitiu: “O fato de não haver
contratação de bilhete entre a empresa de ônibus e a recorrida,
e o fato de as categorias de veículos 3 e 4 (ônibus e microôni-
bus) não estarem presentes no convênio DPVAT não eximem a
seguradora do pagamento do seguro. Isto porque as resoluções
do CNSP não possuem força de lei, não podendo excluir tais
categorias do pagamento do DPVAT” (Recurso inominado
2006.378-1 - rel. Juiz Tito Campos de Paula - julgado em 10/
02/2006).3. Enunciado 18 da TRU/PR: “Nas indenizações por
morte o valor devido do seguro obrigatório é de quarenta salá-
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rios mínimos, não sendo possível modificá-lo por Resolução
do CNSP e/ou SUSEP”. 4. Enunciado 17 da TRU/PR: “Não é
inconstitucional a fixação do valor do seguro obrigatório em
salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro obrigatório
de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de
quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério le-
gal específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especi-
al da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário
mínimo como parâmetro de correção monetária”. (Resp 153209/
RS, relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Dj 02/02/
2004).RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Mantida a
sentença, com base no art. 55 da Lei n. 9.099/95 fica a recor-
rente condenada ao pagamento das custas processuais e de ho-
norários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor atualizado da condenação. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de
votos, conhecer do recurso e, no mérito, negar provimento ao
mesmo, nos exatos termos constantes no voto.
Acórdão..: 25316 Livro..: 503 Páginas..: 130 a 132

243 RECURSO.........: 2007.0011209-0/0 - Ação Originária -
0000.2005104-4/3
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: IZILDA RESENDE RIBEIRO
ADVOGADO............: CELSO HANNUN GODOY
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURA-
DA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA -
LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SEGURADORA
INTEGRANTE DO CONVÊNIO PARA COMPLEMENTA-
ÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO - INOCOR-
RÊNCIA - DIREITO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA -
LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESO-
LUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRI-
VADOS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CON-
TRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI. VINCULAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - SEN-
TENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada apenas ao pagamento das custas processuais, observan-
do-se que não deve haver condenação em honorários advocatí-
cios em razão da não apresentação de contra-razões.
Acórdão..: 25137 Livro..: 501 Páginas..: 39 a 41

244 RECURSO.........: 2007.0011216-5/0 - Ação Originária -
0000.0200623-2/5
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: JULIO RIBEIRO DE CASTRO
DAVINA DE JESUS SOARES
ADALBERTO KOSCOSQUI
LUIZ CARLOS RODRIGUES PAIXÃO
LUZINETE VILELA ROSSI
ADVOGADO............: EMMANUEL CASAGRANDE
RECORRIDO...........: MOACIR DE OLIVEIRA BRANCO
ADVOGADO............: MARCOS JOSE DE LIMA URBANE-
JA
GILVAN BRITO ALVES FILHO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: EMBARGOS A EXECUÇÃO - TITULO JUDICI-
AL - LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL PREVISTA NAS
LETRAS “a”, “b”, “c” E “d” DO INCISO IX DO ARTIGO 52
DA LJE - FALTA DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - TESE
IMPROCEDENTE - PRAZO QUE FLUI DA DATA DESIG-
NADA PARA LEITURA DA SENTENÇA - EXCESSO DE
EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO - TERMO INICIAL DE
INCIDÊNCIA DE JUROS - MATÉRIA QUE EXTRAPOLA OS
LIMITES CONTIDOS NO INCISO IX DO ARTIGO 52 DA
LEI 9099/95 - EMBARGOS QUE NÃO SE PRESTAM A SUBS-
TITUIR RECURSO INOMINADO - ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS EM PORÇÃO MÍNIMA - CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS CORRETAMENTE
APLICADO.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO :
Quanto ao mérito, não merece provimento o recurso, conforme
razões expostas acima, devendo ser confirmada a sentença lan-
çada pelo ilustre magistrado Rodrigo Afonso Bressan, por seus
próprios e jurídicos fundamentos (artigo 46 da
LJE)Considerando o desprovimento do recurso, impõem-se a
condenação do recorrente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% sobre o valor
da condenação, nos termos do art. 55 da LJE, restando deferida
nesta oportunidade os benefícios da Lei 1060/50, ressalvando
o disposto no artigo 12 da citada Lei.Diante do exposto, resol-
ve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,  conhecer
do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25256 Livro..: 502 Páginas..: 210 a 211

245 RECURSO.........: 2007.0011226-6/0 - Ação Originária -
0000.0200694-5/1
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ELISABETE COSTA DE SOUSA
ADVOGADO............: GISELE VERISSIMO PAES
RECORRIDO...........: NILSO PAULO DA SILVA
ADVOGADO............: NILSO PAULO DA SILVA
JULIANA APARECIDA CATTARIN
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER - OFEN-
SA DECORRENTE DE NOTÍCIA VEICULADA EM PRO-
GRAMA DE RÁDIO DA REGIÃO NÃO CONFIGURADA -
AUSÊNCIA DE ILÍCITO - ENTREVISTA QUE SE ATÊM

MERAMENTE A INFORMAÇÕES SOBRE O DISPÊNDIO
DO DINHEIRO PÚBLICO, COM O OBJETIVO DE INFOR-
MAR PAGAMENTOS DE CRÉDITOS TRABALHISTAS -
NÃO CONFIGURADO O NEXO DE CAUSALIDADE EN-
TRE AS MATÉRIAS PUBLICADAS E O ALEGADO ABALO
MORAL DA RECLAMANTE - AFRONTA A PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS - INOCORRÊNCIA - DANO MORAL
NÃO CONFIGURADO - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA.A insurgência recursal recai sobre sentença que
julgou improcedente o pedido autoral ante a ausência de de-
monstração de abalo moral.Em que pesem as declarações do
recorrente, a entrevista realizada pelo reclamado apresenta ca-
ráter meramente informativo, não se vislumbrando menção ex-
pressa do nome da autora, e não havendo, por conseguinte,
qualquer expressão ofensiva dirigida pelo reclamado a recla-
mante. Assim, inexiste nexo causal a ensejar indenização plei-
teada, impondo-se a manutenção da r. sentença recorrida.
Recurso conhecido e desprovido. Em não tendo logrado êxito
recursal, impõem-se a condenação do recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% sobre o valor da causa, nos termos do art. 55 da
LJE, ressalvando o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50.  É
este o voto que proponho. DECISÃO: Diante do exposto, re-
solve esta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhe-
cer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da ementa lançada.
Acórdão..: 25224 Livro..: 502 Páginas..: 98 a 100

246 RECURSO.........: 2007.0011230-6/0 - Ação Originária -
0000.2006102-7/2
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
RECORRIDO...........: VILMA DE ANDRADE DOS SAN-
TOS
ADVOGADO............: CELSO HANNUN GODOY
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - PREPARO INCOMPLETO. DESER-
ÇÃO. O recurso é considerado deserto se não houver o preparo
integral e legalmente efetuado.Recurso não conhecido. DECI-
SÃO: Perante o exposto, resolve a Turma Recursal, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso, negando seu
seguimento nos termos do voto proferido.Como o recurso não
foi conhecido, fica a recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da condenação,
nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25136 Livro..: 501 Páginas..: 35 a 38

247 RECURSO.........: 2007.0011237-9/0 - Ação Originária -
0000.0200632-2/4
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:ELZA CRISTINA PEREIRA
ADVOGADO............: IRMO CELSO VIDOR
RECORRIDO...........: MARCELO APARECIDO SIQUEIRA
ME
ADVOGADO............: CLEBER RICARDO BALLAN
ANDREA CARBONI BARATO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
RECURSO INOMINADO. RESPONSABILIDADE CIVIL.
OFENSAS VERBAIS. DANO MORAL. CRITÉRIOS DE AVA-
LIAÇÃO. CASUÍSTICA. RAZOABILIDADE DO VALOR
ARBITRADO.Condena-se a recorrente ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor
da condenação, cuja exigibilidade fica suspensa pelo requeri-
mento de assistência judiciária. DECISÃO:Acordam os Juízes
de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimi-
dade, em conhecer e desprover o recurso nos termos do voto do
relator.
Acórdão..: 25288 Livro..: 503 Páginas..: 48 a 49

248 RECURSO.........: 2007.0011246-8/0 - Ação Originária -
0000.2007286-2/1
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:EGIDIO ALVES DE MORAES
ANTONIA  ANNA DE MORAES
ADVOGADO............: LUCINEIA MOREIRA MACHADO
RECORRIDO...........: BRADESCO SEGUROS S.A
ADVOGADO............: OCTAMYR JOSÉ TELLES DE AN-
DRADE JUNIOR
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO TROMPOWSKY
HECK
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE -   COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZA-
TÓRIA - SALÁRIO MÍNIMO REGIONAL - IMPOSSIBILI-
DADE - SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recur-
so interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se
a sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o des-
provimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/
95, fica o recorrente condenado ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, observada a gra-
tuidade deferida, conforme artigo 12 da Lei 1060/50.
Acórdão..: 25135 Livro..: 501 Páginas..: 33 a 34

249 RECURSO.........: 2007.0011254-5/0 - Ação Originária -
0000.0002006-3/7
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........:NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: LUIZ CLAUDIO
ADVOGADO............: CELITO ARGENTA
FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMA-
NENTE DO SEGURADO. DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL. PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE. SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Tendo em vista o
não provimento do recurso, condeno a recorrente no pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios em favor
do procurador do recorrido, os quais fixo no valor de vinte por
cento (20%) sobre o valor da condenação, conforme o art. 55
da lei n.º 9099/95.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito in-
tegrantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, por unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso inominado nos termos do voto
do relator.
Acórdão..: 25287 Livro..: 503 Páginas..: 46 a 47

250 RECURSO.........: 2007.0011255-7/0 - Ação Originária -
0000.2006102-3/5
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: ITAÚ SEGUROS S.A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: LEONICE APARECIDA DA SILVA
SOUZA
ADVOGADO............: MARCOS KAZUHIRO KISHINO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO PARA COM-
PLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IM-
POSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANO-
SO - SÚMULA 43 STJ - SENTENÇA CONFIRMADA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1-“O recibo de quitação pas-
sado pelo beneficiário à seguradora não impede o ajuizamento
de ação para recebimento de diferença do valor da cobertura”
(Enunciado 19)2- “Nas indenizações por morte, o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”
(Enunciado 18). 3- “Não é inconstitucional a fixação da inde-
nização do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”
(Enunciado 17). 4- Correção monetária - termo inicial coinci-
dente com a data de pagamento parcial da indenização - inteli-
gência da Súmula 43 do STJ. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer
do recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 25132 Livro..: 501 Páginas..: 14 a 16

251 RECURSO.........: 2007.0011278-4/0 - Ação Originária -
0000.0200615-1/3
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-
RA S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: ANTONIO CADENI
ADVOGADO............: FLAVIO RODRIGO SANTOS DU-
TRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DE 40
SALÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA -
RECURSO  DA RÉ - ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL -  PROVA DOCUMEN-
TAL SUFICIENTE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PA-
GAMENTO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO
AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSI-
BILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SÚMULA
43 STJ  - JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS
- INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161
DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR - SENTENÇA CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da causa,
observando-se, contudo, a regra prevista no artigo 12 da Lei nº
1.060/50, eis que a recorrente é beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 25130 Livro..: 501 Páginas..: 1 a 5

252 RECURSO.........: 2007.0011288-5/0 - Ação Originária -
0000.2006763-3/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: RODRIGO WERNER

ROSANI SCHMIDT VALIATI WERNER
ADVOGADO............: LISIMAR VALVERDE PEREIRA
LEUREMAR ANDERSON TALAMINI
RECORRIDO...........: ANTONIO ILENICH
ADVOGADO............: BORIS ANTONIO BAITALA
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
EMENTA: RECURSO INOMINADO - PREPARO - COMPRO-
VAÇÃO A DESTEMPO - DESERÇÃO - RECURSO INAD-
MISSÍVEL - SEGUIMENTO NEGADO. 1. O preparo é um
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, o qual deve
ser efetuado, integralmente, em até 48 horas após a formaliza-
ção do apelo, cujo prazo conta-se por horas (minuto a minuto)
e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O recurso inominado sem o
devido preparo é manifestamente inadmissível, porquanto de-
serto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO CONHECIDO. Com
base no art. 55 da Lei n. 9.099/95, deve, ainda, ser o recorrente
condenado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da conde-
nação. DECISÃO: Diante do exposto, esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, não conhece do recurso, nos exatos ter-
mos do voto.
Acórdão..: 25223 Livro..: 502 Páginas..: 94 a 97

253 RECURSO.........: 2007.0011303-9/0 - Ação Originária -
0000.2007641-9/6
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: JAMILA SALOMAO EASTWOOD
ADVOGADO............: LARISSA SALOMAO
RECORRIDO...........: PARAISOTUR - AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO............: RODRIGO CAXAMBU DE ALMEI-
DA
PAULO ROBERTO JENSEN
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. AUSÊNCIA DA PARTE
AUTORA. MOTIVO DE DOENÇA GRAVE. PRETENDIDA
REPRESENTAÇÃO POR ADVOGADO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO. Sentença confirmada pelos próprios fundamen-
tos, condenando-a recorrente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor corrigido
da causa. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e
desprover o recurso.
Acórdão..: 25299 Livro..: 503 Páginas..: 79 a 80

254 RECURSO.........: 2007.0011314-1/0 - Ação Originária -
0000.0020062-9/9
COMARCA.............: Pato Branco
RECORRENTE..........:ALTAIR GILBERTO TONIAL
ADVOGADO............: VANESSA MAZORANA
RECORRIDO...........: ERMENGARDA FINK
ADVOGADO............: YURI JOHN FORSELINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO NÃO FULCRA-
DA EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - EXECU-
TORIEDADE DEPENDENTE DE COMPROVAÇÃO DE
EXISTÊNCIA DE ACORDO VERBAL CELEBRADO - IM-
POSSIBILIDADE - ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO. Não cons-
titui título executivo o contrato verbal de intermediação, cuja
existência está condicionada a fatos dependentes de prova.
Recurso conhecido. Processo de execução anulado de ofício
(art. 618, I, CPC). Exame do recurso prejudicado. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, anular,
de ofício, o processo de execução, na forma do contido no arti-
go 618, inciso I, do CPC.
Acórdão..: 25128 Livro..: 500 Páginas..: 239 a 241

255 RECURSO.........: 2007.0011315-3/0 - Ação Originária -
0000.0200731-8/0
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO...........: ESPOLIO DE RAFAEL VITCHEMI-
CHEN
REPR. LEGAL.........: NADIA VITCHEMICHEN
ADVOGADO............: FABIO FERREIRA
CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DO DIREITO DA
PARTE AUTORA EM RECEBER A COMPLEMENTAÇÃO
DO SEGURO OBRIGATÓRIO - INOCORRÊNCIA - PRES-
CRIÇÃO VINTENÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DE
QUALQUER SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊ-
NIO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZA-
TÓRIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PAGAMENTO
JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RECEBI-
MENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDADE - RESO-
LUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCU-
LAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POS-
SIBILIDADE - SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na
sua integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso,
nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação.
Acórdão..: 25197 Livro..: 502 Páginas..: 9 a 12

256 RECURSO.........: 2007.0011347-0/0 - Ação Originária -
0000.0200674-8/7
COMARCA.............: Guaratuba
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RECORRENTE..........:VILMAR LUIZ MONTEMEZZO
ADVOGADO............: NOEDI BITTENCOURT MARTINS
RECORRIDO...........: JUAREZ MIRANDA DE ARAUJO
ADVOGADO............: LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FI-
LHO
NEREU DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - PREPARO INCOMPLETO. DESER-
ÇÃO. 1. O recurso é considerado deserto se não houver o pre-
paro integral e legalmente efetuado.Recurso não conhecido.
DECISÃO: Perante o exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, negando
seu seguimento nos termos do voto proferido.Como o recurso
não foi conhecido, fica o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitra-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa,
nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25196 Livro..: 502 Páginas..: 6 a 8

257 RECURSO.........: 2007.0011363-4/0 - Ação Originária -
0000.0200770-5/3
COMARCA.............: União da Vitória
RECORRENTE..........:HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ADVOGADO............: OLDEMAR MARIANO
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
JOSIANE GODOY
RECORRIDO...........: RUY CARLOS JACOBS
ADVOGADO............: SILVIA REGINA ABDALLA FAGUN-
DES GROBE
LUIS RENATO CARVALHO PINTO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. PREPARO. PRAZO EM
HORAS. INTERPRETAÇÃO DE NORMA DE DIREITO PRI-
VADO. ARTIGO 132 DO CÓDIGO CIVIL. CONFUSÃO CON-
CEITUAL ENTRE PRAZO E TERMO.  POSIÇÃO MAJORI-
TÁRIA DA TRU. Ressalvo meu entendimento pessoal sobre a
possibilidade de conversão em dia do termo final do prazo de
48 horas. Nesta consideração, o termo final para a comprova-
ção do preparo coincidiria com o final do expediente da segun-
da-feira. Com o máximo respeito à douta Maioria, reputo que a
confusão entre prazo e termo e a aplicação irrestrita de uma
norma de direito privado - em detrimento de princípios públi-
cos e gerais - expressa uma interpretação da vontade legislativa
a partir de uma fórmula inadequada que, como resultado expri-
me menos do que a lei diz. Como o artigo 42, § 1° da Lei n°
9.099/95 não trata de regra ventilando um mero acordo de von-
tades particulares, mas do exercício de um direito processual
público, não se justifica a imposição de restrição que a lei não
fez. Todavia, uma vez que se trata de pressuposto de admissibi-
lidade recursal, matéria afeta a todos os recursos indistinta-
mente, a posição da Turma Recursal Única precisa ser unifica-
da em torno da tese vencedora. Voto no sentido de não ser co-
nhecido o recurso, condenando a parte recorrente ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em dez por cento (10%) sobre o valor da causa, com base
no artigo 55, “caput”, da lei 9099/95 (Enunciado 122 do FO-
NAJE). DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais do Estado do Paraná, a unanimidade, não conhecer do
recurso.
Acórdão..: 25297 Livro..: 503 Páginas..: 73 a 76

258 RECURSO.........: 2007.0011382-4/0 - Ação Originária -
0000.2006616-9/5
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ALVARO ALFREDO BLEY
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MARTINS BI-
AZETTO
RECORRIDO...........: GEERT ALFONS GERMAIN
DEWULF
ADVOGADO............: AMAURI BECHINSKI
AMAURI CARVALHO ALVES
PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - REVELIA - AUSÊNCIA DE PRESSU-
POSTOS DE ADMISSIBILIDADE - RECURSO INTERPOS-
TO FORA DO PRAZO - INTEMPESTIVIDADE.Recurso não
conhecido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma
Recursal, por unanimidade de votos, em não conhecer do re-
curso, negando seu seguimento nos termos do voto
proferido.Como o recurso não foi conhecido, fica a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação, nos termos do artigo 55 da Lei
9.099/95.
Acórdão..: 25195 Livro..: 502 Páginas..: 3 a 5

259 RECURSO.........: 2007.0011383-6/0 - Ação Originária -
0000.2004139-6/9
COMARCA.............: Cascavel
IMPETRANTE..........: MARIA NEUZA LIMA
MICHEL RODRIGO DE LIMA
ADVOGADO............: EDINALDO LINHARES DE OLIVEI-
RA
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE CASCAVEL
INTERESSADO.........: GRÁFICA NADAI LTDA
ADVOGADO............: CIRLENE LIBRELATO SANTOS
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDI-
CIAL QUE DEFERIU A PENHORA ON LINE NA CONTA
CORRENTE DO EXECUTADO - INCIDÊNCIA SOBRE VER-
BA SALARIAL -IMPOSSIBILIDADE DO IMPETRADO DE
SABER DE ANTEMÃO SOBRE A NATUREZA DA VERBA
A SER CONSTRITADA QUANDO DEFERE A PENHORA
PELO SISTEMA BACEN-JUD - AFERIÇÃO QUE DEVE SER
FEITA APÓS A CONSTRIÇÃO - MANDAMUS INTERPOS-
TO PREMATURAMENTE, PORQUANTO NÃO SE PERMI-
TIU AO IMPETRADO APRECIAR A QUESTÃO E FAZER
AS CORREÇÕES NECESSÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE ATO

ABUSIVO E ILEGAL - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO
E CERTO A AMPARAR O PRESENTE WRIT - ORDEM DE-
NEGADA.  DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Re-
cursal Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança.
Acórdão..: 25041 Livro..: 499 Páginas..: 111 a 113

260 RECURSO.........: 2007.0011393-7/0 - Ação Originária -
0000.0200628-8/0
COMARCA.............: Assis Chateaubriand
RECORRENTE..........:PAULO ALVES
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
RECORRIDO...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PARA ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER
DE PERÍCIA MÉDICA - RECURSO DO AUTOR - ALEGA-
ÇÃO DE DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL ANTE O LAUDO DO IML JUNTADO E QUE
COMPROVA A DEBILIDADE PERMANENTE - PROVA
DOCUMENTAL SUFICIENTE - FALTA DE INTERESSE DE
AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA -
DIREITO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITA-
ÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IM-
POSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DIS-
POSIÇÃO DE LEI. VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO
SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADERecurso conhecido e
provido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Re-
cursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso inter-
posto, e, no mérito, dar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.
Acórdão..: 25193 Livro..: 501 Páginas..: 246 a 250

261 RECURSO.........: 2007.0011400-3/0 - Ação Originária -
0000.2007198-5/0
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADVOGADO............: LUIS OSCAR SIX BOTTON
JANAINA ROVARIS
ISABELLE TARAZI VALETON
RECORRIDO...........: VADISLAU SCHNAIDER
ADVOGADO............: MARCOS BABINSKI MAROCHI
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
COBRANÇA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PLANOs Bresser e VERÃO. complexidade da
causa. prova suficiente. JUROS. PRESCRIÇÃO VINTENÁ-
RIA.1. Apuração das diferenças por cálculo aritmético. Plani-
lhas apresentadas. 2. Ação de cobrança. Caderneta de poupan-
ça. Plano de Reajustamento econômico. Planos Bresser e Ve-
rão. Correção monetária de junho de 1987 e de janeiro de 1989.O
banco depositário das contas, nas quais incide a correção mo-
netária, é legitimado para atuar no pólo passiva de demanda na
qual se buscam diferenças devidas.O Superior Tribunal de Jus-
tiça firmou, em definitivo, a orientação de que, no cálculo da
correção monetária de caderneta de poupança aplicam-se índi-
ces de 26,06% e de 42,72% aos meses de junho de 1987 e ja-
neiro de 1989, respectivamente, do que se deve subtrair o per-
centual depositado para apurar-se a diferença devida.Proponho,
neste sentido, que o recurso seja conhecido e desprovido, com
a condenação da recorrente ao pagamento das despesas proces-
suais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da conde-
nação. DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e des-
prover o recurso nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25293 Livro..: 503 Páginas..: 61 a 64

262 RECURSO.........: 2007.0011404-0/0 - Ação Originária -
0000.0020077-9/7
COMARCA.............: Assis Chateaubriand
RECORRENTE..........:LUIZ VALERO DONAIRE
ADVOGADO............: KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
ROSSANDRA PAVANI NAGAI
RECORRIDO...........: CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- DEBILIDADE PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - ALEGAÇÃO DA
RECLAMADA DE QUE O PAGAMENTO FOI EFETUADO
DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ DETECTADO
- INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 6.194/74 - SENTENÇA - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PARA ANÁLISE DE CAUSA COMPLEXA, A DEPENDER
DE PERÍCIA MÉDICA - RECURSO DO AUTOR - ALEGA-
ÇÃO DE DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL ANTE O LAUDO DO IML JUNTADO E QUE
COMPROVA A DEBILIDADE PERMANENTE - PROVA
DOCUMENTAL SUFICIENTE - LIMITAÇÃO DA INDENI-
ZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE
LEI. VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍ-

NIMO - POSSIBILIDADERecurso conhecido e provido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, dar-lhe provimento, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 25191 Livro..: 501 Páginas..: 239 a 243

263 RECURSO.........: 2007.0011406-4/0 - Ação Originária -
0000.0020061-5/3
COMARCA.............: Matinhos
RECORRENTE..........: MAXIMUNDIAL COMERCIO DE
CALCADOS  CONFECCOES E ELETRODOMESTI
ADVOGADO............: GIORDANO SADDAY VILARINHO
REINERT
MARCELO PAES
RECORRIDO...........: ANA PAULA DA VEIGA MARIANO
ADVOGADO............: JOSE DA COSTA VALIM FILHO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - COMPRA NO CRE-
DIÁRIO - MÃE DA AUTORA COM RESTRIÇÕES NA LOJA
- NEGATIVA DE REALIZAR O CREDIÁRIO - DESTRATO
POR FUNCIONÁRIO PERANTE OUTROS CLIENTES - SEN-
TENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ -
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS MO-
RAIS - TESE AFASTADA - MINORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO - PRETENSÃO DESACOLHIDA - PARTI-
CULARIDADE DO CASO CONCRETO - SENTENÇA MAN-
TIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.Recurso conhecido e despro-
vido. DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
fustigada.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente conde-
nada ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25189 Livro..: 501 Páginas..: 232 a 235

264 RECURSO.........: 2007.0011423-0/0 - Ação Originária -
0000.0200784-4/5
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO............: MOISES ZANARDI
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
MARCIO ANTONIO SASSO
RECORRIDO...........: OSCAR FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO............: WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - MARÇO/90 (PLANO COLLOR) - PLA-
NO COLLOR - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À
ÉPOCA. 1)- Os bancos depositários têm legitimidade passiva
para as ações de cobrança de diferenças de rendimentos das
cadernetas de poupanças.2)- O prazo prescricional para tal co-
brança é de vinte anos, pois os créditos de correção monetária
realizados em poupança capitalizam-se, incorporando-se ao
principal e confundindo-se com ele, de modo que servem ape-
nas para manter a própria integridade deste, não possuindo na-
tureza acessória.3)- O índice de correção monetária a ser apli-
cado às cadernetas de poupança, no período compreendido en-
tre março de 1990 até fevereiro de 1991, quando a instituição
do Plano Collor, é o IPC.Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto
proferido.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos ter-
mos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente conde-
nado ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o va-
lor da condenação.
Acórdão..: 25187 Livro..: 501 Páginas..: 224 a 228

265 RECURSO.........: 2007.0011469-5/0 - Ação Originária -
0000.0200335-9/0
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........: IZAIAS FLORIANO DOS ANJOS
ADVOGADO............: LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR
RECORRIDO...........: PANAMERICANO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/C LTDA
ADVOGADO............: ADRIANO MUNIZ REBELLO
REGIANE MARIA MOREIRA
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR
INTERESSADO.........: NELSON ANTONIO SKODOWSKI -
F.I.
ADVOGADO............: FABIANO VICENTE VENETE ELIAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO INOMINADO - DECISÃO QUE DECLARA NU-
LIDADE EXECUÇÃO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - MULTA
DIÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA INTIMAÇÃO PESSOAL
DA EMPRESA REQUERIDA PARA CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - INEXIGIBILIDADE
DA MULTA - SENTENÇA MANTIDA. Constando na senten-
ça condenatória, determinação de intimação pessoal da parte
requerida para cumprimento de obrigação de fazer, sob pena de
multa diária, inexistindo esta não pode iniciar a execução para
cobrança da multa.   Recurso desprovido. DECISÃO:Ante o
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de vo-
tos, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
exatos termos deste voto.
Acórdão..: 25106 Livro..: 500 Páginas..: 101 a 103

266 RECURSO.........: 2007.0011470-0/0 - Ação Originária -
0000.0200526-4/1
COMARCA.............: Colorado
APELANTE............: IRANI DE SOUZA SILVA
ADVOGADO............: ANTONIO CARLOS MENEGASSI
APELADO.............: REBECA DA SILVA
ADVOGADO............: ANDERSON SOARES DE CERQUEI-
RA
INTERESSADO.........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO PENAL PRIVADA -
AUSÊNCIA DE PREPARO - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO

Nº. 13 DESTA TURMA RECURSAL - DESERÇÃO CARAC-
TERIZADA. RECURSO NÃO
CONHECIDO.DECISÃO:ACORDAM, os senhores Juízes in-
tegrantes da Turma Recursal única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminas do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em não conhecer do recurso.
Acórdão..: 25096 Livro..: 500 Páginas..: 63 a 65

267 RECURSO.........: 2007.0011472-3/0 - Ação Originária -
0000.0020051-7/7
COMARCA.............: Ibiporã
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
RECORRIDO...........: DEMETRIO LAINO JUSTO
ADVOGADO............: ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE -  LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO
EVENTO DANOSO - SÚMULA 43 STJ - JUROS MORATÓ-
RIOS - TERMO INICIAL A PARTIR DA DATA DE CITAÇÃO
-  SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS.  1 - “Nas indenizações por morte, o valor devido do
seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sendo
possível modificá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP”
(Enunciado 18).  2- “Não é inconstitucional a fixação da inde-
nização do valor do seguro obrigatório em salários mínimos”
(Enunciado 17). Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente con-
denado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação.
Acórdão..: 25186 Livro..: 501 Páginas..: 221 a 223

268 RECURSO.........: 2007.0011488-5/0 - Ação Originária -
0000.0020045-9/0
COMARCA.............: Nova Esperança
APELANTE............: ISMAEL APARECIDO SOARES
ADVOGADO............: ROBERTO JONAS
EDSON ELIAS DE ANDRADE
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
APELAÇÃO CRIMINAL - INTERPOSIÇÃO DESACOMPA-
NHADA DAS RAZÕES RECURSAIS - DEFENSOR CONS-
TITUÍDO - ARTIGO 82, § 1° DA LEI N° 9.099/95 - ENUNCI-
ADO 12 DA TRU - DESERÇÃO. DECISÃO: Acordam os Juí-
zes de Direito integrantes da Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Paraná, à unani-
midade, em não conhecer a apelação criminal.
Acórdão..: 25307 Livro..: 503 Páginas..: 99 a 100

269 RECURSO.........: 2007.0011492-5/0 - Ação Originária -
0000.2005446-7/0
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
APELANTE............: VALDIR TEIXEIRA
ADVOGADO............: ANDRE EDUARDO DE QUEIROZ
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
APELAÇÃO CRIMINAL - AMEAÇA - TESTEMUNHO DA
VÍTIMA - CONTEXTO PROBATÓRIO - VALORAÇÃO -
PROVA SUFICIENTE - PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO
MÍNIMA - RELEVÂNCIA DO BEM JURÍDICO ATACADO.
O evento só deixa de ser relevante quando considerada tam-
bém a situação da vítima. É que o bem tutelado aqui é a liber-
dade pessoal, sobretudo em seu aspecto de determinação psí-
quica. DIECISÃO:Acordam os Juízes de Direito integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais do Estado do Paraná, à unanimidade, em conhecer e des-
prover a apelação nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25292 Livro..: 503 Páginas..: 58 a 60

270 RECURSO.........: 2007.0011494-9/0 - Ação Originária -
0000.0002006-5/7
COMARCA.............: Ibiporã
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
JACELIO DUMAS COUTINHO
RECORRIDO...........: LUCINEI HENRIQUE DE MELLO
ADVOGADO............: RAUL BARBI
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - ACIDENTE ENVOLVENDO TRATOR - ILEGI-
TIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - SINISTRO CO-
BERTO PELO SEGURO DPVAT - BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA - DESNECESSIDADE - PROVA NOS AUTOS DO EVEN-
TO MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE AUTOMOBI-
LÍSTICO - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE EM
RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CON-
TRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDE-
NIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE - SEN-
TENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
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termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação.
Acórdão..: 25185 Livro..: 501 Páginas..: 217 a 220

271 RECURSO.........: 2007.0011534-3/0 - Ação Originária -
0002.0061326-0/0
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO CITICARD S.A
ADVOGADO............: CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON
ELISANDRE MARIA BEIRA
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
RECORRIDO...........: JULIANO RIBAS BAUMEL DE AN-
DRADE
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RECORRENTE..........: JULIANO RIBAS BAUMEL DE AN-
DRADE
ADVOGADO............: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
RECORRIDO...........: BANCO CITICARD S.A
ADVOGADO............: CARMEN LUCIA VILLACA DE VE-
RON
ELISANDRE MARIA BEIRA
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
CARTÃO DE CRÉDITO  - PARCELA MÍNIMA PAGA - MA-
NUTENÇÃO DO NOME DA PARTE AUTORA JUNTO AOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SENTENÇA DE
PARCIAL PROCEDÊNCIA -  RECURSO AUTOR - MAJO-
RAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - RECURSO BAN-
CO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS DO DANO MORAL SO-
FRIDO - TESE AFASTADA - MINORAÇÃO DO QUANTUM
INDENIZATÓRIO - PRETENSÃO DESACOLHIDA - PARTI-
CULARIDADE DO CASO CONCRETO Recurso I conhecido
e parcialmente provido.Recurso II conhecido e provido. DECI-
SÃO: Diante do exposto, acordam os Juízes integrantes desta
Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer de
ambos os recursos interpostos, e, no mérito, dar provimento ao
recurso apresentado pela autora, e dar parcial provimento ao
recurso apresentado pelo banco-recorrente, nos exatos termos
acima lançados.Tendo em vista o provimento parcial do recur-
so apresentado pelo Banco Citicard S/A, fica este condenado
ao pagamento proporcional de 75% das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25183 Livro..: 501 Páginas..: 204 a 208

272 RECURSO.........: 2007.0011539-2/0 - Ação Originária -
0000.0200750-7/7
COMARCA.............: Francisco Beltrão
RECORRENTE..........: ORILDE MASETTO
ADVOGADO............: LUIZ RENATO MANFROI
BETANIA PATRICIA DE SALLES
RECORRIDO...........: JONAS CESAR FERREIRA PICKLER
ADVOGADO............: HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER
ALDINA PAGANI
DOUGLAS ALBERTO LUVISON
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS - ACIDENTE AU-
TOMOBILÍSTICO - CULPA DO RÉU DEMONSTRADA -
SENTENÇA - PROCEDÊNCIA - RECURSO - MATÉRIA DE
FATO - LIMITAÇÃO COGNITIVA RECURSAL - VALORES -
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMEN-
TOS. A raiz constitucional do princípio da oralidade, presente
nos juizados estaduais, limita o conhecimento de matéria de
fato em sede recursal.Recurso conhecido e desprovido. DECI-
SÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unani-
midade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito,
negar-lhe  provimento, nos termos do voto proferido.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da con-
denação, observando-se, contudo, o contido no artigo 12 da
Lei nº 1.060/50
Acórdão..: 25182 Livro..: 501 Páginas..: 200 a 203

273 RECURSO.........: 2007.0011554-5/0 - Ação Originária -
0000.0020043-4/3
COMARCA.............: Cornélio Procópio
RECORRENTE..........: PAULO ROBERTO DO CARMO
ADVOGADO............: JOAO ANASTACIO DA SILVA
RECORRIDO...........: GILBERTO IDALGO CANUTO
ADVOGADO............: LANA MEIRI NAVARRO
ROBERTO CHINCEV ALBINO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - PREPARO INCOMPLETO. DESER-
ÇÃO. O recurso é considerado deserto se não houver o preparo
integral e legalmente efetuado.Recurso não conhecido.  DECI-
SÃO: Perante o exposto, resolve a Turma Recursal, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso, negando seu
seguimento nos termos do voto proferido.Como o recurso não
foi conhecido, fica o recorrente condenado ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da condenação,
nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25181 Livro..: 501 Páginas..: 197 a 199

274 RECURSO.........: 2007.0011581-2/0 - Ação Originária -
0000.2006950-1/3
COMARCA.............: Curitiba
IMPETRANTE/ADVOGADO.: RAFAEL JAZAR ALBERGE
PACIENTE............: ADRIANO LINS
ALBERTO SEIKA
MARCELLO ANTONIO BETTONE
PAULO CEZAR BOMBACINI
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
HABEAS CORPUS - PEDIDO DE TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL - REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INS-

TRUÇÃO E JULGAMENTO - ACEITAÇÃO DE TRANSA-
ÇÃO PENAL OFERECIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO -
PERDA DO OBJETO. HABEAS CORPUS PREJUDICADO.
DECISÃO:Ante ao exposto, resolve esta Turma Recursal, por
unanimidade de votos, JULGA PREJUDICADO o presente
Habeas Corpus, por perda de objeto, nos termos deste voto.
Acórdão..: 25087 Livro..: 500 Páginas..: 34 a 35

275 RECURSO.........: 2007.0011596-2/0 - Ação Originária -
0000.0200619-0/6
COMARCA.............: Porecatu
APELANTE............: MAURI SERGIO DE CASTRO
DEFENSOR DATIVO.....: CLAUDIO DE SOUSA
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
APELAÇÃO CRIMINAL - AMEAÇA - LESÃO CORPORAL -
TESTEMUNHO DA VÍTIMA - CONTEXTO PROBATÓRIO -
VALORAÇÃO  - PROVA SUFICIENTE.  DECISÃO: Acor-
dam os Juízes de Direito integrantes da Turma Recursal Única
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Para-
ná, à unanimidade, em conhecer e desprover a apelação crimi-
nal.
Acórdão..: 25306 Livro..: 503 Páginas..: 97 a 98

276 RECURSO.........: 2007.0011600-3/0 - Ação Originária -
0000.0200784-5/7
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO
RECORRIDO...........: LINDOMAR GOMES DE SOUZA
ADVOGADO............: ROSSANDRA PAVANI NAGAI
KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - PAGAMENTO PARCIAL
REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO
LIMITE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PRO-
CEDÊNCIA - RECURSO DA RÉ - INCOMPETÊNCIA DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA ANÁLISE DE CAUSA
COMPLEXA, A DEPENDER DE PERÍCIA MÉDICA - TESE
AFASTADA - LAUDO APRESENTADO QUE COMPROVA
A DEBILIDADE - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PA-
GAMENTO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREITO
AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CA-
SOS DE INVALIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE
- RES OLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI -
VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO
- POSSIBILIDADE - JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1
% AO MÊS - INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/
C ART. 161 DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR - SEN-
TENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 25180 Livro..: 501 Páginas..: 192 a 196

277 RECURSO.........: 2007.0011606-4/0 - Ação Originária -
0000.0200634-0/2
COMARCA.............: Jacarezinho
RECORRENTE..........:ROSEMEIRE DA SILVA OZÓRIO
ADVOGADO............: PAULO ROBERTO BARBOSA TAD-
DEI
FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL
RECORRIDO...........: COMPANHIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - PAGAMENTO PARCIAL REALIZADO NA ES-
FERA ADMINISTRATIVA - PLEITO DE COMPLEMENTA-
ÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA, AO LIMITE DE 40 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA -
PRESCRIÇÃO - RECURSO DA AUTORA - INEXISTÊNCIA
DA PRESCRIÇÃO - FALTA DE REGRA ESPECIFICA - APLI-
CABILIDADE DO ART. 205 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEI-
RO - TESE IMPROCEDENTE - JULGADOS DESTA TUR-
MA - DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da causa, observando-se, contudo, a regra pre-
vista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, eis que a recorrente é
beneficiária da justiça gratuita.
Acórdão..: 25179 Livro..: 501 Páginas..: 188 a 191

278 RECURSO.........: 2007.0011609-0/0 - Ação Originária -
0000.0020072-5/3
COMARCA.............: Marialva
RECORRENTE..........:BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI
LAURO FERNANDO ZANETTI
RECORRIDO...........: IRACEMA BETINI GALLO
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS - JUNHO/87 (PLANO BRESSER) E JA-
NEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLANOS BRESSER E VE-
RÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À ÉPOCA.
1)- Em caso de suficiência das provas dos autos, já entendeu
esta colenda Corte, pela competência dos Juizados Especiais,
restando desnecessária a realização de prova pericial.2)- Os
bancos depositários têm legitimidade passiva para as ações de
cobrança de diferenças de rendimentos das cadernetas de pou-
panças, referentes aos períodos de instituições dos denomina-
dos Planos Bresser e Verão (Enunciado 20 -TRU).3)- O prazo
prescricional para tal cobrança é de vinte anos, pois os créditos
de correção monetária realizados em poupança capitalizam-se,
incorporando-se ao principal e confundindo-se com ele, de modo
que servem apenas para manter a própria integridade deste, não
possuindo natureza acessória.4)- O índice de correção monetá-
ria a ser aplicado às cadernetas de poupança em junho de 1987,
quando da instituição do Plano Bresser, em janeiro de 1989,
quando da instituição do Plano Verão, e no período compreen-
dido entre março de 1990 até fevereiro de 1991, quando a ins-
tituição do Plano Collor, é o IPC.Recurso conhecido e despro-
vido. DECISÃO:  Diante do exposto, resolve a Turma Recur-
sal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto,
e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença
recorrida na sua integralidade.Tendo em vista o desprovimento
do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o
recorrente condenado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor da condenação.
Acórdão..: 25178 Livro..: 501 Páginas..: 183 a 187

279 RECURSO.........: 2007.0011619-0/0 - Ação Originária -
0000.0200714-3/3
COMARCA.............: Barracão
RECORRENTE..........: BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADO............: BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ
MARCIO ROGERIO DEPOLLI
RECORRIDO...........: HILDEBERTO HOCHSCHEIDT
ADVOGADO............: RUBEM LAURO DE MELO
ANDERSON MANGINI ARMANI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS -  JANEIRO/89 (PLANO VERÃO) E PLA-
NO COLLOR I (1990) - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA -
RECURSO RÉ - CONTAS COM DATA DE ANIVERSÁRIO
POSTERIORES A PRIMEIRA QUINZENA DOS MESES RE-
FERENTES AOS PLANOS ECONÔMICOS - INOVAÇÃO EM
FASE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO MAN-
TIDA. Não há que se falar, na fase recursal, em existência de
algumas contas com data de aniversário posteriores a primeira
quinzena dos meses referentes aos planos econômicos em ques-
tão, se não houve tal alegação, por ocasião da
contestação.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO: Di-
ante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos do voto proferido.Tendo em vista o
desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da Lei nº.
9.099/95, fica o recorrente condenado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte
por cento) sobre o valor atualizado da condenação.
Acórdão..: 25176 Livro..: 501 Páginas..: 178 a 180

280 RECURSO.........: 2007.0011672-3/0 - Ação Originária -
0000.0020072-8/3
COMARCA.............: Cambé
IMPETRANTE..........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
IMPETRADO...........: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL DE CAMBE
INTERESSADO.........: MARIA ELENA FERREIRA LOPES
ADVOGADO............: MARCIO ANTONIO MIAZZO
SAMARA WALKIRIA CRUZ
JUIZ RELATOR........: HORACIO RIBAS TEIXEIRA
MANDADO DE SEGURANÇA - TELEFONIA - AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA DA
ASSINATURA BÁSICA - PROCEDÊNCIA - RECURSO INO-
MINADO - RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO -
RISCO DE DANO IRREPARÁVEL - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 43 DA LEI 9099/95 - CONCESSÃO DO EFEITO
SUSPENSIVO VIA MANDAMUS - ACOLHIMENTO DO
WRIT. DECISÃO: ACORDAM os Juízes da Turma Recursal
Única dos Juizados Especial Cível e Criminal do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a segurança
postulada, nos exatos temos do voto supra.
Acórdão..: 25040 Livro..: 499 Páginas..: 109 a 110

281 RECURSO.........: 2007.0011687-3/0 - Ação Originária -
0000.2007210-8/7
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO............: GENESIO NAILOR FINGER
LEANDRO DE QUADROS
RECORRIDO...........: MAURO NICOLA
ADVOGADO............: EDILSON DE ALMEIDA
PAULO ROBERTO CORREA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
COBRANÇA  - REAJUSTE DE CADERNETA DE POUPAN-
ÇA - DIFERENÇAS -  JANEIRO/89 (PLANO VERÃO) - PLA-
NO VERÃO - ÍNDICE DE CORREÇÃO - IPC VIGENTE À
ÉPOCA. 1)- Os bancos depositários têm legitimidade passiva
para as ações de cobrança de diferenças de rendimentos das
cadernetas de poupanças, referentes aos períodos de institui-
ções dos denominados Planos Bresser e Verão (Enunciado 20 -
TRU).2)- O prazo prescricional para tal cobrança é de vinte
anos, pois os créditos de correção monetária realizados em pou-

pança capitalizam-se, incorporando-se ao principal e confun-
dindo-se com ele, de modo que servem apenas para manter a
própria integridade deste, não possuindo natureza acessória.3)-
O índice de correção monetária a ser aplicado às cadernetas de
poupança em  janeiro de 1989, quando da instituição do Plano
Verão é o IPC.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica o recorrente con-
denado ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação.
Acórdão..: 25212 Livro..: 502 Páginas..: 55 a 59

282 RECURSO.........: 2007.0011707-6/0 - Ação Originária -
0000.0200689-6/8
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........:CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADVOGADO............: DANIELA PAULA DOMINGUES
TOME
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
CAMILA BORBA HEGLER
RECORRIDO...........: GERSON VENANCIO DE MELLO
IZOLDE GENOEFA DE MELLO
ADVOGADO............: ADALBERTO CORDEIRO ROCHA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - PREPARO INCOMPLETO. DESER-
ÇÃO. O recurso é considerado deserto se não houver o preparo
integral e legalmente efetuado.Recurso não conhecido. DECI-
SÃO: Perante o exposto, resolve a Turma Recursal, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso, negando seu
seguimento nos termos do voto proferido.Como o recurso não
foi conhecido, fica a recorrente condenada ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em
20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da condenação,
nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.
Acórdão..: 25210 Livro..: 502 Páginas..: 49 a 52

283 RECURSO.........: 2007.0011710-4/0 - Ação Originária -
0000.0200742-9/0
COMARCA.............: Londrina
APELANTE............: VALDECIR RANGEL
ADVOGADO............: ANDRE LUIZ GONCALVES SALVA-
DOR
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA -
ORDEM POLICIAL PARA PARAR O VEÍCULO - CRIME
FORMAL - CONCURSO DE CRIMES - CONEXÃO - PRO-
CESSOS NÃO REUNIDOS - NULIDADE
INEXISTENTE.DECISÃO:Acordam os Juízes de Direito inte-
grantes da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais do Estado do Paraná, à unanimidade, em co-
nhecer e desprover a apelação nos termos do voto do relator.
Acórdão..: 25298 Livro..: 503 Páginas..: 77 a 78

284 RECURSO.........: 2007.0011711-6/0 - Ação Originária -
0000.2006113-9/7
COMARCA.............: Paranaguá
RECORRENTE..........:DIRCE LOURENÇO DA VEIGA VAZ
ADVOGADO............: RAFAEL MENDES BATISTA
MARINEIDE SPALUTO
RECORRIDO...........: LOSANGO PROMOÇÕES DE VEN-
DAS LTDA
ADVOGADO............: LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INS-
CRIÇÃO INDEVIDA - CONTRATO - ASSINATURA - PRO-
VA COMPLEXA - NECESSIDADE DE PERÍCIA - INCOM-
PETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS - DECISÃO
MANTIDA.Assentando-se a lide na questão em torno da vera-
cidade ou não da assinatura de contrato de financiamento, im-
prescindível se mostra, para a solução do impasse, a produção
de prova de considerável complexidade, sendo, em razão dis-
so, incompetente os Juizados Especiais Cíveis. Extinção do
processo que se impõe, por força do disposto nos arts. 3º e 51,
inciso II da Lei nº 9.099/95. DECISÃO: Diante do exposto,
resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, em co-
nhecer do recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento.Fica a
recorrente condenada ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cen-
to) sobre o valor corrigido da condenação, nos termos do artigo
55 da Lei 9.099/95, observado, entretanto, o art. 12 da Lei 1060/
50.
Acórdão..: 25207 Livro..: 502 Páginas..: 42 a 44

285 RECURSO.........: 2007.0011723-0/0 - Ação Originária -
0000.0002004-3/9
COMARCA.............: Campina da Lagoa
APELANTE............: VALDEMIR GIARETA
DEFENSOR DATIVO.....: LORI LUERSEN
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
PROCESSO PENAL - APELAÇÃO CRIME - RESISTÊNCIA
- SENTENÇA IRRETOCÁVEL - MANUTENÇÃO DO DE-
CRETO CONDENATÓRIO.Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto, e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto proferido.
Acórdão..: 25205 Livro..: 502 Páginas..: 36 a 38

286 RECURSO.........: 2007.0011739-2/0 - Ação Originária -
0000.0200792-1/8
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:DESTRO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
ADVOGADO............: ELAINE NOELI DESTRO
ADERBAL SOUTO GOMES
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RECORRIDO...........: MARIA REGINA ANZOLIN
ADVOGADO............: NILSA FATIMA FAZZOLO MACHA-
DO
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DA-
NOS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RE-
CURSO DA SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.
COMPROVANTE DE PREPARO. DESERÇÃO. RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO. 1. O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade
do recurso, o qual deve ser efetuado, integralmente, em até 48
horas após a formalização do apelo, cujo prazo conta-se por
horas (minuto a minuto) e não por dias. CC, art. 132, § 4º.2. O
recurso inominado com o preparo parcial é manifestamente inad-
missível, porquanto deserto. LJE, art. 42, § 1º.RECURSO NÃO
CONHECIDO. Do exposto, e com base no art. 55 da Lei n.
9.099/95, deve, ainda, ser o recorrente condenado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 15% sobre o valor da condenação. DECISÃO: Diante
do exposto, esta Turma Recursal, por unanimidade de votos,
não conhece do recurso, nos exatos termos do voto.
Acórdão..: 25225 Livro..: 502 Páginas..: 101 a 104

287 RECURSO.........: 2007.0011779-6/0 - Ação Originária -
0000.2007180-4/0
COMARCA.............: Cascavel
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI-
VEIRA
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA
RECORRIDO...........: INEZ GADLER
MARIA LUCIA KOZECHEN
MARIA KOZECHEN VIDAL PONTES
ADVOGADO............: LUANA DE SOUSA COSTA ZANAT-
TA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - LEGITIMIDADE PASSIVA DE QUALQUER SE-
GURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO PARA COM-
PLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA - FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - PAGAMENTO JÁ EFETUADO -
INOCORRÊNCIA - DIREITO AO RECEBIMENTO DA DI-
FERENÇA - LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO COM BASE
EM RESOLUÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE SEGU-
ROS PRIVADOS - IMPOSSIBILIDADE - RESOLUÇÃO QUE
CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI - VINCULAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - POSSIBILIDADE
- CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊNCIA A PARTIR DO
EVENTO DANOSO - SÚMULA 43 STJ - JUROS DE MORA
- PERCENTUAL - 1 % AO MÊS - INTELIGÊNCIA DO ART.
406 DO CC/2002 C/C ART. 161 DO CTN - ENUNCIADO 27
DA TRU/PR - SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRI-
OS FUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido. DE-
CISÃO: Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por una-
nimidade de votos, conhecer do recurso interposto, e, no méri-
to, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na
sua integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso,
nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente
condenada ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 25203 Livro..: 502 Páginas..: 28 a 31

288 RECURSO.........: 2007.0011988-5/0 - Ação Originária -
0000.2007129-0/1
COMARCA.............: Guarapuava
RECORRENTE..........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
RECORRIDO...........: AUGUSTO MARCIO CHANIVSKI
ADVOGADO............: FABIO FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- INVALIDEZ PERMANENTE - INDENIZAÇÃO DE 40 SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - RE-
CURSO DA RÉ -NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PE-
RÍCIA MEDICA - TESE AFASTADA - LAUDO APRESEN-
TADO QUE COMPROVA A DEBILIDADE - LEGITIMIDA-
DE PASSIVA DE QUALQUER SEGURADORA INTEGRAN-
TE DO CONVÊNIO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA VER-
BA INDENIZATÓRIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR -
PAGAMENTO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREI-
TO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - DA NÃO REA-
LIZAÇÃO DE PROVA DOCUMENTAL SUPLEMENTAR -
DESNECESSIDADE - LAUDO EMITIDO PELO IML QUE
COMPROVA AS LESÕES SOFRIDAS - LIMITAÇÃO DA IN-
DENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CONSE-
LHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS PARA CASOS
DE INVALIDEZ PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE -
RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO DE LEI -
VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO
- POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCIDÊN-
CIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SÚMULA 43 STJ -
SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS.Recurso conhecido e desprovido. DECISÃO:
Diante do exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso interposto, e, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida na sua
integralidade.Tendo em vista o desprovimento do recurso, nos
termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente con-
denada ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o
valor corrigido da condenação.
Acórdão..: 25201 Livro..: 502 Páginas..: 20 a 24

289 RECURSO.........: 2007.0011997-4/0 - Ação Originária -
0000.0002006-2/7
COMARCA.............: Prudentópolis
RECORRENTE..........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO............: MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ
FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL

ÉLIO MOSQUIM
RECORRIDO...........: ANAIR KOLENETZ
ADVOGADO............: ANTONIO WOICIECHOWSKI
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - COMPLEMENTAÇÃO DA VERBA INDENIZA-
TÓRIA - PRESCRIÇÃO ALEGADA EM RECURSO - OCOR-
RÊNCIA. Recurso conhecido e provido. DECISÃO: Diante do
exposto, resolve a Turma Recursal, por unanimidade de votos,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para o fim de reconhecer a prescrição do direito de ação da
autora, julgando extinto o processo, com resolução de mérito,
na forma do art. 269, IV, 2ª figura, do Código de Processo
Civil.Tendo em vista o provimento do recurso, deixa-se de con-
denar a recorrente ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios.
Acórdão..: 25200 Livro..: 502 Páginas..: 17 a 19

290 RECURSO.........: 2007.0012122-8/0 - Ação Originária -
0000.0200514-8/1
COMARCA.............: Cantagalo
RECORRENTE..........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO............: DANIELLA LETICIA BROERING
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO...........: JESSI DA CONCEIÇAO POLESE DE
LIMA
ADVOGADO............: CICERO RIBAS BACELLAR JUNI-
OR
FABIO FERREIRA
JUIZ RELATOR........: ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
- MORTE - REVISÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE - CONDENAÇÃO CALCULADA DE
FORMA CORRETA -  FALTA DE INTERESSE DE AGIR -
PAGAMENTO JÁ EFETUADO - INOCORRÊNCIA - DIREI-
TO AO RECEBIMENTO DA DIFERENÇA - LIMITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO COM BASE EM RESOLUÇÃO DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - IMPOSSI-
BILIDADE - RESOLUÇÃO QUE CONTRARIA DISPOSIÇÃO
DE LEI - VINCULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA -
INCIDÊNCIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - SÚMULA
43 STJ - JUROS DE MORA - PERCENTUAL - 1 % AO MÊS
- INTELIGÊNCIA DO ART. 406 DO CC/2002 C/C ART. 161
DO CTN - ENUNCIADO 27 DA TRU/PR - SENTENÇA CON-
FIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.Recurso
conhecido e desprovido. DECISÃO: Diante do exposto, resol-
ve a Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto, e, no mérito, negar-lhe provimento, man-
tendo-se a sentença recorrida na sua integralidade.Tendo em
vista o desprovimento do recurso, nos termos do artigo 55 da
Lei nº. 9.099/95, fica a recorrente condenada ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor corrigido da conde-
nação.
Acórdão..: 25214 Livro..: 502 Páginas..: 63 a 65

ADVOGADO ORDEM RECURSO

009 2006.0006550-0/0

135 2007.0007800-0/0

ADAILTON JOSE BEGA 134 2007.0007796-9/0

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 282 2007.0011707-6/0

ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO 122 2007.0007198-2/0

ADELINO GARBÚGGIO 004 2006.0006127-0/0

ADELINO GARBÚGGIO 007 2006.0006464-8/0

ADELINO GARBÚGGIO 009 2006.0006550-0/0

ADELINO GARBÚGGIO 017 2006.0006657-2/0

ADELINO GARBÚGGIO 018 2006.0006682-6/0

ADELINO GARBÚGGIO 023 2006.0006836-9/0

ADELINO GARBÚGGIO 135 2007.0007800-0/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 106 2007.0006671-9/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 129 2007.0007618-5/0

ADEMILSON DOS REIS 036 2006.0007465-9/0

ADERBAL SOUTO GOMES 286 2007.0011739-2/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 116 2007.0007031-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 044 2007.0001641-0/1

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 182 2007.0010396-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 185 2007.0010416-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 207 2007.0010665-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 215 2007.0010939-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 233 2007.0011133-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 235 2007.0011145-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 239 2007.0011181-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 249 2007.0011254-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 251 2007.0011278-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 276 2007.0011600-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 288 2007.0011988-5/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 290 2007.0012122-8/0

ADOLFO ALFONSO GARCIA 177 2007.0010308-9/0

ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ HEREK 113 2007.0006786-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 036 2006.0007465-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 056 2007.0003680-0/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 069 2007.0004541-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 108 2007.0006689-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 141 2007.0007951-6/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 147 2007.0009860-3/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 153 2007.0009995-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 163 2007.0010117-8/1

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 187 2007.0010437-0/0

ADRIANA DE PAULA EDUARDO 158 2007.0010065-9/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 276 2007.0011600-3/0

ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN 089 2007.0005985-8/0

ADRIANO HENRIQUE GOHR 181 2007.0010391-4/0

ADRIANO KAZUO GOTO 073 2007.0004941-8/0

ADRIANO KAZUO GOTO 134 2007.0007796-9/0

ADRIANO KAZUO GOTO 200 2007.0010550-9/0

ADRIANO MARTINS RODRIGUES 166 2007.0010188-6/0

ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA 154 2007.0010016-6/0

ADRIANO MUNIZ REBELLO 265 2007.0011469-5/0

ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 188 2007.0010439-3/0

AILSON JESUS LEVATTI 177 2007.0010308-9/0

AIRTON POMPEU REIS 065 2007.0004414-0/0

ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA 127 2007.0007533-8/0

ALBERTINA DA SILVA CABRAL 034 2006.0007323-1/0

ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR 058 2007.0003882-4/0

ALBERTO ABRAAO VAGNER DA ROCHA 196 2007.0010498-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 002 2006.0005762-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 003 2006.0006085-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 004 2006.0006127-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 005 2006.0006131-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 006 2006.0006402-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 007 2006.0006464-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 008 2006.0006498-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2006.0006550-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2006.0006562-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 011 2006.0006565-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 012 2006.0006568-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 2006.0006570-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 014 2006.0006581-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2006.0006610-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2006.0006621-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2006.0006657-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2006.0006682-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 019 2006.0006695-2/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 020 2006.0006708-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2006.0006800-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 022 2006.0006833-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 023 2006.0006836-9/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 024 2006.0006870-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 025 2006.0006882-6/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2006.0006887-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 027 2006.0006951-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 028 2006.0006967-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 029 2006.0006991-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2006.0007185-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 034 2006.0007323-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 035 2006.0007405-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 175 2007.0010274-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 184 2007.0010404-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 223 2007.0011048-1/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 280 2007.0011672-3/0

ALCEU GERALDO GATELLI 219 2007.0011010-4/0

ALCIDES CAETANO VIEIRA 039 2006.0008470-0/0

ALDINA PAGANI 272 2007.0011539-2/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 240 2007.0011205-2/0

ALESSANDRA DE PAULA SOUZA 069 2007.0004541-8/0

ALESSANDRA M. DE OLIVEIRA 065 2007.0004414-0/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 045 2007.0001717-9/1

ALEX CEREDA 172 2007.0010226-7/0

ALEX SANDRO SONDA 040 2007.0000069-8/0

ALEXANDRA  MORIGI ARAPOTI 101 2007.0006402-4/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 064 2007.0004370-9/0

ALEXANDRE ZOLET 074 2007.0005081-0/0

ALFREDO JOSE FAIAD PILUSKI 173 2007.0010239-3/0

ALINE SOPELSA 081 2007.0005411-4/0

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 151 2007.0009952-6/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 121 2007.0007197-0/0

ALTIMAR PASIN DE GODOY 121 2007.0007197-0/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 064 2007.0004370-9/0

AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO 215 2007.0010939-3/0

AMAURI BECHINSKI 258 2007.0011382-4/0

AMAURI CARVALHO ALVES 258 2007.0011382-4/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 040 2007.0000069-8/0

AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 220 2007.0011039-2/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 128 2007.0007564-2/0

ANA CAROLINA TIGRINHO FAGUNDES 094 2007.0006113-7/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 090 2007.0005992-3/0

ANA LUCIA RODRIGUES LIMA 091 2007.0005993-5/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 110 2007.0006713-7/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 180 2007.0010367-2/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 191 2007.0010445-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 090 2007.0005992-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 091 2007.0005993-5/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 044 2007.0001641-0/1

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 185 2007.0010416-6/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 207 2007.0010665-9/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 215 2007.0010939-3/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 233 2007.0011133-1/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 235 2007.0011145-6/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 249 2007.0011254-5/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 251 2007.0011278-4/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 288 2007.0011988-5/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 290 2007.0012122-8/0

ANADIR RUTE DOS SANTOS 210 2007.0010790-2/0

ANDERSON FRANZAO 230 2007.0011123-0/0

ANDERSON HATAQUEIAMA 218 2007.0011009-0/0

ANDERSON MANGINI ARMANI 279 2007.0011619-0/0

ANDERSON RODRIGUES DA CRUZ 115 2007.0006958-0/0

ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA 266 2007.0011470-0/0

ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA 092 2007.0006038-8/0

ANDRE EDUARDO DE QUEIROZ 269 2007.0011492-5/0

ANDRE JULIANO BORNANCIM 092 2007.0006038-8/0

ANDRE LUIS ALEIXO 150 2007.0009945-0/0

ANDRE LUIZ GONCALVES SALVADOR 283 2007.0011710-4/0

ANDRE RICARDO VIER BOTTI 162 2007.0010112-9/0

ANDRE ROBERTO MISCHIATTI 212 2007.0010807-7/0

ANDRE VINICIUS BECK LIMA 081 2007.0005411-4/0

ANDREA CARBONI BARATO 247 2007.0011237-9/0

ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA 099 2007.0006165-5/0

ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA 052 2007.0002970-0/0

ANDREA MORAES SARMENTO 178 2007.0010348-2/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 070 2007.0004551-9/0

ANDREI DE OLIVEIRA RECH 205 2007.0010656-0/0

ANDREIA RICCI DA SILVA CARVALHO 167 2007.0010200-4/0

ANDRESSA CAROLINA NIGG 222 2007.0011045-6/0

ANELISE CHAIBEN 059 2007.0003919-0/0

ANGELA BONTORIN 043 2007.0001094-0/1

ANNE CARLA GABRIEL SANT’ANA 123 2007.0007210-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 048 2007.0002432-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 069 2007.0004541-8/0

ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA 137 2007.0007826-2/0

ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO 225 2007.0011051-0/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 032 2006.0007185-0/0

ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR 126 2007.0007366-6/0

ANTONIO CARLOS GUIRAUD SANTOS 173 2007.0010239-3/0

ANTONIO CARLOS MENEGASSI 266 2007.0011470-0/0

ANTONIO CARLOS MOREIRA 053 2007.0003154-5/2

ANTONIO CARLOS SILVA KUHN 152 2007.0009989-1/0

ANTONIO CELESTINO TONELOTO 123 2007.0007210-0/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 242 2007.0011207-6/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 267 2007.0011472-3/0

ANTONIO DE SOUZA PEDROSO 047 2007.0001925-6/0

ANTONIO MARCOS SOLERA 146 2007.0009851-4/0

ANTONIO WOICIECHOWSKI 289 2007.0011997-4/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 178 2007.0010348-2/0

ARINALDO BITTENCOURT 082 2007.0005534-1/0

ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO 207 2007.0010665-9/0

ARLINDO TEIXEIRA 217 2007.0010993-8/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 128 2007.0007564-2/0

ARNALDO JOSE ROMAO 172 2007.0010226-7/0

ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR 209 2007.0010669-6/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 081 2007.0005411-4/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 133 2007.0007720-1/0

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO 069 2007.0004541-8/0

AURELIANO PERNETTA CARON 132 2007.0007719-7/0

AURELIO CANCIO PELUSO 097 2007.0006159-1/0

AURELIO CANCIO PELUSO 181 2007.0010391-4/0

BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA 098 2007.0006161-8/0

BENEDITO CARLOS PEREIRA DA SILVA 144 2007.0009455-1/0

BETANIA PATRICIA DE SALLES 272 2007.0011539-2/0

BIANCA PIZZATTO 234 2007.0011137-9/0

BORIS ANTONIO BAITALA 252 2007.0011288-5/0

BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO 094 2007.0006113-7/0

BRASÍLIO VICENTE DE CASTRO NETO 074 2007.0005081-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 234 2007.0011137-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 279 2007.0011619-0/0

BRUNO DA COSTA TURRA 179 2007.0010361-1/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 157 2007.0010064-7/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 159 2007.0010066-0/0

BRUNO MIRANDA QUADROS 191 2007.0010445-7/0

BRUNO SANTOS DE LIMA 232 2007.0011128-0/0

BYARA D’TASSIS PIRES 030 2006.0007087-4/0

BYARA D’TASSIS PIRES 031 2006.0007095-1/0

BYARA D’TASSIS PIRES 033 2006.0007285-0/0

CAMILA BORBA HEGLER 282 2007.0011707-6/0

CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA

MARQUES 136 2007.0007802-3/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 183 2007.0010397-5/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 206 2007.0010657-1/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 128 2007.0007564-2/0

CARLA ANDREA FURTADO COELHO 173 2007.0010239-3/0

CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE 150 2007.0009945-0/0

CARLOS ALBERTO FRANK 137 2007.0007826-2/0

CARLOS ALVES 105 2007.0006649-0/0

CARLOS AUGUSTO FAVERO 110 2007.0006713-7/0

CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA 167 2007.0010200-4/0

CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 176 2007.0010289-8/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 258 2007.0011382-4/0

CARLOS FREIRE FARIA 134 2007.0007796-9/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

TROMPOWSKY HECK 246 2007.0011230-6/0

CARLOS GUSTAVO GARCIA DE CASTRO

TROMPOWSKY HECK 248 2007.0011246-8/0

CARLOS PZEBEOWSKI 046 2007.0001805-4/0

CARLOS WALTER MOREIRA 056 2007.0003680-0/0

CARLOS WERZEL 168 2007.0010201-6/0

CARLOS WERZEL 168 2007.0010201-6/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 202 2007.0010625-5/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 271 2007.0011534-3/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 271 2007.0011534-3/0

CAROLINE PIZZATTO NARDELLO 234 2007.0011137-9/0

CAROLINE ROSA FRANÇA 241 2007.0011206-4/0

CAROLINE TECHIO 163 2007.0010117-8/1

CASSIANA VIRGINIA BEREZA 061 2007.0004083-5/1

CELIA MAZZAGARDI 029 2006.0006991-5/0

CELITO ARGENTA 249 2007.0011254-5/0

CELSO DAVID ANTUNES 076 2007.0005211-4/0

CELSO HANNUN GODOY 243 2007.0011209-0/0

CELSO HANNUN GODOY 246 2007.0011230-6/0

CESAR AUGUSTO MORENO 182 2007.0010396-3/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 047 2007.0001925-6/0

CESAR BESSA 116 2007.0007031-4/0

CESAR BESSA 119 2007.0007139-9/0

CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 162 2007.0010112-9/0

CESAR VIDOR 104 2007.0006590-9/0

CHARLES EMMANUEL PARCHEN 053 2007.0003154-5/2

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 048 2007.0002432-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 069 2007.0004541-8/0

CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 145 2007.0009811-0/0

CÍCERO LUVIZOTTO 155 2007.0010045-7/1

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 255 2007.0011315-3/0

CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR 290 2007.0012122-8/0

CIRLENE LIBRELATO SANTOS 259 2007.0011383-6/0

CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 118 2007.0007138-7/1

CLAITON LUIS BORK 033 2006.0007285-0/0

CLAITON LUIS BORK 037 2006.0007552-2/0

CLAITON LUIS BORK 038 2006.0007716-6/0

CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 100 2007.0006169-2/0

CLAUDIA ULIANA ORLANDO 046 2007.0001805-4/0

CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA 105 2007.0006649-0/0

CLAUDINEI CODONHO 006 2006.0006402-9/0

CLAUDINEI CODONHO 011 2006.0006565-0/0

CLAUDINEI CODONHO 019 2006.0006695-2/0

CLAUDIO CINTO 030 2006.0007087-4/0

CLAUDIO CINTO 031 2006.0007095-1/0

CLAUDIO CINTO 034 2006.0007323-1/0

CLAUDIO DE SOUSA 275 2007.0011596-2/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 168 2007.0010201-6/0

CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA 168 2007.0010201-6/0

CLAUDIOMIRO PRIOR 174 2007.0010270-0/0

CLEBER RICARDO BALLAN 247 2007.0011237-9/0

CLEVERSON ARAMIS INACIO 110 2007.0006713-7/0

CLEVERSON MARCEL COLOMBO 101 2007.0006402-4/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 099 2007.0006165-5/0

CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 178 2007.0010348-2/0

CLEVERSON SALOMAO DOS SANTOS 109 2007.0006712-5/0

CLEVERTON LORDANI 049 2007.0002616-6/1

CLICERIA CERBARO 141 2007.0007951-6/1
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CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO 138 2007.0007890-8/0

CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 150 2007.0009945-0/0

DAISY ROSA MALACARIO 002 2006.0005762-5/0

DAISY ROSA MALACARIO 013 2006.0006570-1/0

DAISY ROSA MALACARIO 014 2006.0006581-4/0

DAISY ROSA MALACARIO 015 2006.0006610-6/0

DAISY ROSA MALACARIO 016 2006.0006621-9/0

DAISY ROSA MALACARIO 020 2006.0006708-0/0

DAISY ROSA MALACARIO 278 2007.0011609-0/0

DALILA CRISTINA MARCON 239 2007.0011181-2/0

DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 096 2007.0006123-8/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 144 2007.0009455-1/0

DANIEL DA SILVA NUNES BUSCH PEREIRA 241 2007.0011206-4/0

DANIELA MELZ NARDES 219 2007.0011010-4/0

DANIELA PAULA DOMINGUES TOME 282 2007.0011707-6/0

DANIELA PERIN HARTMANN 138 2007.0007890-8/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 030 2006.0007087-4/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 031 2006.0007095-1/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 033 2006.0007285-0/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 037 2006.0007552-2/0

DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 038 2006.0007716-6/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 056 2007.0003680-0/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 069 2007.0004541-8/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 153 2007.0009995-5/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 170 2007.0010214-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 044 2007.0001641-0/1

DANIELLA LETICIA BROERING 182 2007.0010396-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 215 2007.0010939-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 233 2007.0011133-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 235 2007.0011145-6/0

DANIELLA LETICIA BROERING 239 2007.0011181-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 249 2007.0011254-5/0

DANIELLA LETICIA BROERING 251 2007.0011278-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 276 2007.0011600-3/0

DANIELLA LETICIA BROERING 288 2007.0011988-5/0

DANIELLA LETICIA BROERING 290 2007.0012122-8/0

DAVID CAMARGO 028 2006.0006967-3/0

DEBORA MARZAGAO SEDOR 149 2007.0009939-7/0

DELY DIAS DAS NEVES 213 2007.0010840-8/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 063 2007.0004219-0/1

DEMETRIUS COELHO SOUZA 169 2007.0010209-0/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 062 2007.0004185-9/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 180 2007.0010367-2/0

DENIS LISBOA  COSTA 120 2007.0007168-0/0

DENISE CANOVA 073 2007.0004941-8/0

DENISE DE FATIMA STADLER 228 2007.0011068-3/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 133 2007.0007720-1/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 137 2007.0007826-2/0

DENISON HENRIQUE LEANDRO 079 2007.0005307-4/0

DENIZE HEUKO 127 2007.0007533-8/0

DINIZAR DOMINGUES 166 2007.0010188-6/0

DIOGO SCOLARI DE ARAUJO 188 2007.0010439-3/0

DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA 130 2007.0007693-3/0

DIVONSIR GRAF 066 2007.0004428-9/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 195 2007.0010485-0/0

DONIZETTI DE OLIVEIRA 235 2007.0011145-6/0

DOUGLAS ALBERTO LUVISON 272 2007.0011539-2/0

ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR 058 2007.0003882-4/0

EDEMILTON SCHARNOVEBER 070 2007.0004551-9/0

EDGAR LENZI 052 2007.0002970-0/0

EDILSON DE ALMEIDA 281 2007.0011687-3/0

EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 259 2007.0011383-6/0

EDINEI CESAR SCREMIN 070 2007.0004551-9/0

EDISON MESSIAS PORTUGAL 194 2007.0010474-8/0

EDIVALDO MERCER GONCALVES 179 2007.0010361-1/0

EDIVALDO OSTROSKI 112 2007.0006757-8/0

EDMUNDO MANOEL SANTANA 167 2007.0010200-4/0

EDSON CARLOS PEREIRA 188 2007.0010439-3/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 139 2007.0007908-4/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 268 2007.0011488-5/0

EDSON SILVA DA COSTA 087 2007.0005842-9/0

EDUARDO PACELI MONTEIRO 132 2007.0007719-7/0

EGON KOJIMA 194 2007.0010474-8/0

ELAINE NOELI DESTRO 286 2007.0011739-2/0

ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ GARCIA 177 2007.0010308-9/0

ELIETE FUZARI OLIVO 107 2007.0006684-5/0

ELIEZER PIRES PINTO 122 2007.0007198-2/0

ÉLIO MOSQUIM 289 2007.0011997-4/0

ELISABETE KLAJN 111 2007.0006720-2/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 202 2007.0010625-5/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 271 2007.0011534-3/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 271 2007.0011534-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 003 2006.0006085-1/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 005 2006.0006131-0/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 008 2006.0006498-8/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 021 2006.0006800-5/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 022 2006.0006833-3/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 035 2006.0007405-3/0

ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM 253 2007.0011303-9/0

ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO 067 2007.0004467-0/0

ELOY DIRCEU GIRALDI 108 2007.0006689-4/0

ELSO POSSATTI 103 2007.0006532-7/0

ELTON ALAVER BARROSO 110 2007.0006713-7/0

ELTON ALAVER BARROSO 180 2007.0010367-2/0

ELTON ALAVER BARROSO 191 2007.0010445-7/0

ELVIS BITTENCOURT 133 2007.0007720-1/0

EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 082 2007.0005534-1/0

EMERSON CHIBIAQUI 071 2007.0004716-4/1

EMMANUEL CASAGRANDE 244 2007.0011216-5/0

ENI DOMINGUES 182 2007.0010396-3/0

ENIMAR PIZZATTO 042 2007.0000967-4/1

ERCILIO RODRIGUES DE PAULA 068 2007.0004501-4/0

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 050 2007.0002681-3/2

ERIKA FERNANDA RAMOS 003 2006.0006085-1/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 006 2006.0006402-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 007 2006.0006464-8/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 018 2006.0006682-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 022 2006.0006833-3/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 023 2006.0006836-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 034 2006.0007323-1/0

ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 138 2007.0007890-8/0

ERNANI MENDES SILVA FILHO 136 2007.0007802-3/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 206 2007.0010657-1/0

EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 165 2007.0010168-4/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 131 2007.0007711-2/0

EVELLYN DAL POZZO YUGUE 109 2007.0006712-5/0

FABIANA CANCIO TAVARES 142 2007.0008066-5/1

FABIANA CANCIO TAVARES 195 2007.0010485-0/0

FABIANA CANCIO TAVARES 214 2007.0010917-8/0

FABIANA CANCIO TAVARES 224 2007.0011049-3/0

FABIANA CANCIO TAVARES 255 2007.0011315-3/0

FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 277 2007.0011606-4/0

FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 109 2007.0006712-5/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 149 2007.0009939-7/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 170 2007.0010214-2/0

FABIANE TERESINHA SAVOLDI 224 2007.0011049-3/0

FABIANO ANSELMO WEBER 055 2007.0003376-0/0

FABIANO VICENTE VENETE ELIAS 265 2007.0011469-5/0

FABIANO VIUDES 154 2007.0010016-6/0

FÁBIO ALVES DA MOTTA 103 2007.0006532-7/0

FÁBIO DE ALMEIDA BRAGA 045 2007.0001717-9/1

FÁBIO DE ALMEIDA BRAGA 083 2007.0005716-3/1

FABIO FERREIRA 255 2007.0011315-3/0

FABIO FERREIRA 288 2007.0011988-5/0

FABIO FERREIRA 290 2007.0012122-8/0

FABIO FORSELINI 239 2007.0011181-2/0

FABIO GOES ACERBI 083 2007.0005716-3/1

FÁBIO JOÃO SOITO 186 2007.0010430-7/0

FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES 181 2007.0010391-4/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 139 2007.0007908-4/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 092 2007.0006038-8/0

FABIULA SCHMIDT 176 2007.0010289-8/0

FABRICIO COIMBRA CHESCO 131 2007.0007711-2/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 045 2007.0001717-9/1

FABRICIO RESENDE CAMARGO 050 2007.0002681-3/2

FABRICIO RESENDE CAMARGO 169 2007.0010209-0/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 218 2007.0011009-0/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 071 2007.0004716-4/1

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 214 2007.0010917-8/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 224 2007.0011049-3/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 243 2007.0011209-0/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 250 2007.0011255-7/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 267 2007.0011472-3/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 270 2007.0011494-9/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 277 2007.0011606-4/0

FÁTIMA BARROTE DE SÁ DIAS RANGEL 289 2007.0011997-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 030 2006.0007087-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 031 2006.0007095-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 033 2006.0007285-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 037 2006.0007552-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 038 2006.0007716-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 219 2007.0011010-4/0

FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO 185 2007.0010416-6/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 053 2007.0003154-5/2

FERNANDA AMERICO DUARTE 061 2007.0004083-5/1

FERNANDA AMERICO DUARTE 210 2007.0010790-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 051 2007.0002817-8/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 078 2007.0005259-2/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 144 2007.0009455-1/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 241 2007.0011206-4/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 183 2007.0010397-5/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 206 2007.0010657-1/0

FERNANDA GRECA MARTINS 055 2007.0003376-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 072 2007.0004863-3/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 260 2007.0011393-7/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 262 2007.0011404-0/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 276 2007.0011600-3/0

FERNANDO BUONACORSO 160 2007.0010069-6/0

FERNANDO HENRIQUE ZANONI E FEDEGER 099 2007.0006165-5/0

FERNANDO PEGORARO ROSA 205 2007.0010656-0/0

FERNANDO SAGGIN 138 2007.0007890-8/0

FLAVIA MELISSA LOVATO 115 2007.0006958-0/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 111 2007.0006720-2/0

FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 150 2007.0009945-0/0

FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 249 2007.0011254-5/0

FLAVIO RODRIGO SANTOS DUTRA 251 2007.0011278-4/0

FRANCESCO AMORESE 100 2007.0006169-2/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 124 2007.0007307-2/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 041 2007.0000474-0/1

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 045 2007.0001717-9/1

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 083 2007.0005716-3/1

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 169 2007.0010209-0/0

FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN 208 2007.0010668-4/0

FREDERICO RODRIGUES MARTINS 228 2007.0011068-3/0

GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR 123 2007.0007210-0/0

GELSON RICARDO FABRO 179 2007.0010361-1/0

GENESIO NAILOR FINGER 281 2007.0011687-3/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 161 2007.0010088-6/0

GERMANO DE SORDI 206 2007.0010657-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 097 2007.0006159-1/0

GIANNA CALDERARI 088 2007.0005861-9/1

GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 165 2007.0010168-4/0

GILBERTO DA SILVA E SOUZA 115 2007.0006958-0/0

GILBERTO FLAVIO MONARIN 229 2007.0011090-1/0

GILVAN BRITO ALVES FILHO 244 2007.0011216-5/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 263 2007.0011406-4/0

GIOVANNA MAGGI MAIA 136 2007.0007802-3/0

GIRLEI MARIA KLEIN OTTONI GUEDES 225 2007.0011051-0/0

GISELE VERISSIMO PAES 245 2007.0011226-6/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 257 2007.0011363-4/0

GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIOR 119 2007.0007139-9/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 033 2006.0007285-0/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 240 2007.0011205-2/0

GLAUCY PEREIRA DE MEDEIROS CONCORDIA 231 2007.0011124-2/0

GRACIELLE MARISLEY BERTOLLI 048 2007.0002432-0/0

GRASIELLY RAQUEL ARENHART VON BORSTEL 231 2007.0011124-2/0

GRISLANE CIVA 084 2007.0005793-5/0

GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO 081 2007.0005411-4/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 078 2007.0005259-2/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 117 2007.0007036-3/0

GUILHERME RÉGIO PEGORARO 160 2007.0010069-6/0

GUILHERMO PARANAGUA E CUNHA 206 2007.0010657-1/0

GUIOMAR MARIO PIZZATTO 042 2007.0000967-4/1

GUSTAVO DE PAULA E SILVA ROCHA 132 2007.0007719-7/0

GUSTAVO FASCIANO SANTOS 239 2007.0011181-2/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 079 2007.0005307-4/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 073 2007.0004941-8/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 134 2007.0007796-9/0

HAMILTON JOSE OLIVEIRA 200 2007.0010550-9/0

HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO 052 2007.0002970-0/0

HEBER SUTILI 207 2007.0010665-9/0

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 115 2007.0006958-0/0

HELEN PELISSON 241 2007.0011206-4/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 185 2007.0010416-6/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 202 2007.0010625-5/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 271 2007.0011534-3/0

HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 271 2007.0011534-3/0

HENRIQUE EHLERS SILVA 237 2007.0011164-6/0

HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA 199 2007.0010540-8/0

HERICK PAVIN 183 2007.0010397-5/0

HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER 272 2007.0011539-2/0

HORACIO FERNANDES NEGRAO FILHO 230 2007.0011123-0/0

HYROITO DE OLIVEIRA 061 2007.0004083-5/1

IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK 200 2007.0010550-9/0

ILDO FORCELINI 199 2007.0010540-8/0

ILZE REGINA APARECIDA PINTO 158 2007.0010065-9/0

INDALECIO GOMES NETO 170 2007.0010214-2/0

IRMO CELSO VIDOR 247 2007.0011237-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 037 2006.0007552-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 038 2006.0007716-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 219 2007.0011010-4/0

ISABELLE TARAZI VALETON 206 2007.0010657-1/0

ISABELLE TARAZI VALETON 261 2007.0011400-3/0

ISELA FABIOLA DE ALMEIDA 144 2007.0009455-1/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 075 2007.0005097-2/0

ISMAR ANTONIO PAWELAK 111 2007.0006720-2/0

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 078 2007.0005259-2/0

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 160 2007.0010069-6/0

IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ 138 2007.0007890-8/0

IVAN SERGIO TASCA 094 2007.0006113-7/0

IVO BERNARDINO CARDOSO 218 2007.0011009-0/0

IZABELA DE CASTRO MARTINEZ 182 2007.0010396-3/0

IZAEL SKOWRONSKI 186 2007.0010430-7/0

JACELIO DUMAS COUTINHO 270 2007.0011494-9/0

JAFTE CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA 158 2007.0010065-9/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 265 2007.0011469-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 097 2007.0006159-1/0

JALTON GODINHO DE MORAIS 082 2007.0005534-1/0

JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI 087 2007.0005842-9/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 071 2007.0004716-4/1

JANAINA DOCKHORN MACHADO 153 2007.0009995-5/0

JANAINA ROVARIS 261 2007.0011400-3/0

JANECLEIA MARTINS DELBONE 145 2007.0009811-0/0

JANETE CODONHO 006 2006.0006402-9/0

JANETE CODONHO 011 2006.0006565-0/0

JANETE CODONHO 019 2006.0006695-2/0

JANETE SERAFIM DA SILVA PRIZON 209 2007.0010669-6/0

JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO 084 2007.0005793-5/0

JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM 057 2007.0003698-6/1

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 090 2007.0005992-3/0

JAYME BARBOSA LIMA 097 2007.0006159-1/0

JEAN PAUL TAKESHI YAMAMOTO 143 2007.0008078-0/0

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE 102 2007.0006519-8/0

JEFFERSON FERREIRA FIGUEIREDO 203 2007.0010641-0/0

JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 112 2007.0006757-8/0

JEOVANI BONADIMAN BLANCO 103 2007.0006532-7/0

JESSICA AGDA DA SILVA 067 2007.0004467-0/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 174 2007.0010270-0/0

JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES 068 2007.0004501-4/0

JOAO ANASTACIO DA SILVA 273 2007.0011554-5/0

JOAO APARECIDO MICHELIN 188 2007.0010439-3/0

JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO 211 2007.0010793-8/0

JOAO BOSCO LEE 182 2007.0010396-3/0

JOAO CARLOS KREFETA 218 2007.0011009-0/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 062 2007.0004185-9/0

JOAO LEONEL ANTOCHESKI 180 2007.0010367-2/0

JOEL GARCIA 159 2007.0010066-0/0

JONES MARIO DE CARLI 080 2007.0005356-7/0

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO 115 2007.0006958-0/0

JOSE APARECIDO FROES 198 2007.0010535-6/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 074 2007.0005081-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 088 2007.0005861-9/1

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 093 2007.0006099-5/0

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO 049 2007.0002616-6/1

JOSE CARLOS PEREIRA 051 2007.0002817-8/0

JOSÉ CARLOS SEVERINO 082 2007.0005534-1/0

JOSÉ CUNHA GARCIA 109 2007.0006712-5/0

JOSE DA COSTA VALIM FILHO 263 2007.0011406-4/0

JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO 211 2007.0010793-8/0

JOSE DO CARMO BADARO 158 2007.0010065-9/0

JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA 051 2007.0002817-8/0

JOSE ELI SALAMACHA 168 2007.0010201-6/0

JOSE ELI SALAMACHA 168 2007.0010201-6/0

JOSE FERNANDO MARUCCI 152 2007.0009989-1/0

JOSE ITIRO YABE 124 2007.0007307-2/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 107 2007.0006684-5/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 127 2007.0007533-8/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 264 2007.0011423-0/0

JOSE MARCAL ANTONIO CAONETTO 171 2007.0010223-1/0

JOSÉ MARIA MACEDO COSTA 208 2007.0010668-4/0

JOSE RENACIR MARCONDES 125 2007.0007330-2/0

JOSÉ RENATO ALVES DE ALMEIDA 175 2007.0010274-8/0

JOSE ROBERTO BEFFA 214 2007.0010917-8/0

JOSE ROBERTO CARNEIRO 192 2007.0010447-0/0

JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN 155 2007.0010045-7/1

JOSE ROBERTO DOS SANTOS 221 2007.0011043-2/0

JOSE ROBERTO MORAES DE SOUZA 146 2007.0009851-4/0

JOSE THIAGO DE SIQUEIRA BASTOS 081 2007.0005411-4/0

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES 219 2007.0011010-4/0

JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 004 2006.0006127-0/0

JOSIANE BORGES 036 2006.0007465-9/0

JOSIANE BORGES 056 2007.0003680-0/0

JOSIANE BORGES 069 2007.0004541-8/0

JOSIANE BORGES 141 2007.0007951-6/1

JOSIANE BORGES 147 2007.0009860-3/1

JOSIANE BORGES 187 2007.0010437-0/0

JOSIANE GODOY 221 2007.0011043-2/0

JOSIANE GODOY 257 2007.0011363-4/0

JOSINALDO DA SILVA VEIGA 058 2007.0003882-4/0

JULIANA APARECIDA CATTARIN 245 2007.0011226-6/0

JULIANA DINIZ DE SOUSA 068 2007.0004501-4/0

JULIANA KIKUE MEDEIROS HIROKI 222 2007.0011045-6/0

JULIANA PAULA BRUGNEROTTO 065 2007.0004414-0/0

JULIANE C. C. DA SILVA 150 2007.0009945-0/0

JULIANE ZANCANARO 067 2007.0004467-0/0

JULIANO MARCONDES DA SILVA 206 2007.0010657-1/0

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 041 2007.0000474-0/1

JULIO CESAR GONCALVES 188 2007.0010439-3/0

JULIO CESAR PALHARI BORTOLETO 201 2007.0010583-7/0

JUNIA MARTIM 182 2007.0010396-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 072 2007.0004863-3/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 220 2007.0011039-2/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 227 2007.0011066-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 260 2007.0011393-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 262 2007.0011404-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 287 2007.0011779-6/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 094 2007.0006113-7/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 135 2007.0007800-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 174 2007.0010270-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 203 2007.0010641-0/0

KARINA CORREA DE FREITAS 177 2007.0010308-9/0

KARINE PEREIRA 002 2006.0005762-5/0

KARINE PEREIRA 003 2006.0006085-1/0

KARINE PEREIRA 004 2006.0006127-0/0

KARINE PEREIRA 005 2006.0006131-0/0

KARINE PEREIRA 006 2006.0006402-9/0

KARINE PEREIRA 007 2006.0006464-8/0

KARINE PEREIRA 008 2006.0006498-8/0

KARINE PEREIRA 009 2006.0006550-0/0

KARINE PEREIRA 010 2006.0006562-4/0

KARINE PEREIRA 011 2006.0006565-0/0

KARINE PEREIRA 012 2006.0006568-5/0

KARINE PEREIRA 013 2006.0006570-1/0

KARINE PEREIRA 014 2006.0006581-4/0

KARINE PEREIRA 015 2006.0006610-6/0

KARINE PEREIRA 016 2006.0006621-9/0

KARINE PEREIRA 017 2006.0006657-2/0

KARINE PEREIRA 018 2006.0006682-6/0

KARINE PEREIRA 019 2006.0006695-2/0

KARINE PEREIRA 020 2006.0006708-0/0

KARINE PEREIRA 021 2006.0006800-5/0

KARINE PEREIRA 022 2006.0006833-3/0

KARINE PEREIRA 023 2006.0006836-9/0

KARINE PEREIRA 024 2006.0006870-1/0

KARINE PEREIRA 025 2006.0006882-6/0

KARINE PEREIRA 026 2006.0006887-5/0

KARINE PEREIRA 027 2006.0006951-1/0

KARINE PEREIRA 028 2006.0006967-3/0

KARINE PEREIRA 032 2006.0007185-0/0

KARINE PEREIRA 034 2006.0007323-1/0

KARINE PEREIRA 035 2006.0007405-3/0

KARINE PEREIRA 090 2007.0005992-3/0

KARINE PEREIRA 091 2007.0005993-5/0

KARINE PEREIRA 280 2007.0011672-3/0

KARLA MARIN 227 2007.0011066-0/0

KAROLINE WINTER WIENS 129 2007.0007618-5/0

KATHIA LANUSA WIEZZER 052 2007.0002970-0/0

KELLY CRISTINA  DE JESUS 193 2007.0010456-0/0

KELLY CRISTINA TRAJANO 167 2007.0010200-4/0

KELLY CRISTINE GUANDALINI 101 2007.0006402-4/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 072 2007.0004863-3/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 260 2007.0011393-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 262 2007.0011404-0/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 276 2007.0011600-3/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 168 2007.0010201-6/0

KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR 168 2007.0010201-6/0

LANA MEIRI NAVARRO 077 2007.0005235-3/0

LANA MEIRI NAVARRO 273 2007.0011554-5/0

LARISA DE CASSIA ARAUJO VIGNOLA 152 2007.0009989-1/0

LARISSA CERBARO DETONI 141 2007.0007951-6/1

LARISSA RIBEIRO GIROLDO 219 2007.0011010-4/0

LARISSA SALOMAO 253 2007.0011303-9/0

LARISSA XAVIER SIMOES 138 2007.0007890-8/0

LAURI DA SILVA 081 2007.0005411-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 124 2007.0007307-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 278 2007.0011609-0/0

LAZARO APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS 109 2007.0006712-5/0

LEANDRO DE QUADROS 281 2007.0011687-3/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 157 2007.0010064-7/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 159 2007.0010066-0/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 157 2007.0010064-7/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 159 2007.0010066-0/0

LEILA DENISE VELASQUE CRUZ 221 2007.0011043-2/0

LENICE ARBONELLI MENDES TROYA 001 2005.0004455-5/0

LENINI CEYMINI BALKO 130 2007.0007693-3/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 124 2007.0007307-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 278 2007.0011609-0/0

LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 225 2007.0011051-0/0

LEONARDO HARUO MEDEIROS HIROKI 222 2007.0011045-6/0

LEONEL EDUARDO DE ARAUJO 188 2007.0010439-3/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 024 2006.0006870-1/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 025 2006.0006882-6/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 026 2006.0006887-5/0

LESLIMEIRE TUCUNDUVA SUZUKI 010 2006.0006562-4/0

LEUREMAR ANDERSON TALAMINI 252 2007.0011288-5/0

LIA DAMO DEDECCA 122 2007.0007198-2/0

LIDIA SA DA SILVA 027 2006.0006951-1/0

LILIA SENDIN MARTINS 079 2007.0005307-4/0

LINEU ACRICIO DALARMI JUNIOR 092 2007.0006038-8/0

LISIMAR VALVERDE PEREIRA 252 2007.0011288-5/0

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 057 2007.0003698-6/1

LIZETE RODRIGUES FEITOSA 137 2007.0007826-2/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 182 2007.0010396-3/0

LORI LUERSEN 285 2007.0011723-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 284 2007.0011711-6/0

LOURIVAL CAETANO 187 2007.0010437-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 265 2007.0011469-5/0

LUANA DE SOUSA COSTA ZANATTA 287 2007.0011779-6/0

LUCIANA CARLA SUTILE SONDA 040 2007.0000069-8/0

LUCIANA GIOIA 166 2007.0010188-6/0

LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON

TOTSUGUI 190 2007.0010444-5/0
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LUCIANE LOPES ALVES 191 2007.0010445-7/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 062 2007.0004185-9/0

LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO 218 2007.0011009-0/0

LUCIANO MORAIS E SILVA 074 2007.0005081-0/0

LUCIANO RASSOLIN 174 2007.0010270-0/0

LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS 042 2007.0000967-4/1

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 054 2007.0003352-1/1

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 248 2007.0011246-8/0

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 146 2007.0009851-4/0

LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR 154 2007.0010016-6/0

LUIS GUILHERME PEGORARO 063 2007.0004219-0/1

LUIS GUILHERME PEGORARO 128 2007.0007564-2/0

LUIS GUSTAVO BARRETO FERRAZ 085 2007.0005805-0/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 100 2007.0006169-2/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 146 2007.0009851-4/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 261 2007.0011400-3/0

LUIS RENATO CARVALHO PINTO 257 2007.0011363-4/0

LUIS ROBERTO FRANCO RODRIGUES 232 2007.0011128-0/0

LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA 161 2007.0010088-6/0

LUIZ ANTONIO MICHALISZYN FILHO 256 2007.0011347-0/0

LUIZ AUGUSTO HORVATICH SANTOS 156 2007.0010048-2/0

LUIZ FELIPE JANSEN DE MELLO NODARI 196 2007.0010498-7/0

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 147 2007.0009860-3/1

LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO 130 2007.0007693-3/0

LUIZ FERREIRA LEITE 153 2007.0009995-5/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 173 2007.0010239-3/0

LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 130 2007.0007693-3/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 074 2007.0005081-0/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 093 2007.0006099-5/0

LUIZ PAULO WILLE 193 2007.0010456-0/0

LUIZ PEREIRA DA SILVA 077 2007.0005235-3/0

LUIZ RENATO MANFROI 272 2007.0011539-2/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 131 2007.0007711-2/0

LYGIA MARIA ERTHAL 067 2007.0004467-0/0

MAGDA FERRARI 046 2007.0001805-4/0

MANOEL BORBA DE CAMARGO 194 2007.0010474-8/0

MARCEL NASCIMENTO FAIGLE 133 2007.0007720-1/0

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 063 2007.0004219-0/1

MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO 128 2007.0007564-2/0

MARCELLA MONSORES BARROS 054 2007.0003352-1/1

MARCELLA MONSORES BARROS 172 2007.0010226-7/0

MARCELLA MONSORES BARROS 198 2007.0010535-6/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 110 2007.0006713-7/0

MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS 191 2007.0010445-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 054 2007.0003352-1/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 071 2007.0004716-4/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 142 2007.0008066-5/1

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 145 2007.0009811-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 172 2007.0010226-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 195 2007.0010485-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 198 2007.0010535-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 212 2007.0010807-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 214 2007.0010917-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 224 2007.0011049-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 230 2007.0011123-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 236 2007.0011154-5/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 242 2007.0011207-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 243 2007.0011209-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 246 2007.0011230-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 248 2007.0011246-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 250 2007.0011255-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 255 2007.0011315-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 267 2007.0011472-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 270 2007.0011494-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 277 2007.0011606-4/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 289 2007.0011997-4/0

MARCELO COCATO STELUTI 060 2007.0004072-2/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 099 2007.0006165-5/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 178 2007.0010348-2/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 282 2007.0011707-6/0

MARCELO ELENO BRUNHARA 201 2007.0010583-7/0

MARCELO HONJO 165 2007.0010168-4/0

MARCELO LOCATELLI 111 2007.0006720-2/0

MARCELO LUIS VICARI 080 2007.0005356-7/0

MARCELO LUIZ DREHER 055 2007.0003376-0/0

MARCELO LUIZ DREHER 179 2007.0010361-1/0

MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA 058 2007.0003882-4/0

MARCELO PACHECO PIROLO 202 2007.0010625-5/0

MARCELO PAES 263 2007.0011406-4/0

MARCELO RIBEIRO COCO 078 2007.0005259-2/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 049 2007.0002616-6/1

MARCELO SERGIO PEREIRA 167 2007.0010200-4/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 045 2007.0001717-9/1

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 083 2007.0005716-3/1

MARCELO ZANATTA 073 2007.0004941-8/0

MARCIA SEVERINA BADARO 158 2007.0010065-9/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 213 2007.0010840-8/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 280 2007.0011672-3/0

MARCIO ANTONIO SASSO 107 2007.0006684-5/0

MARCIO ANTONIO SASSO 179 2007.0010361-1/0

MARCIO ANTONIO SASSO 264 2007.0011423-0/0

MARCIO GUEDES BERTI 231 2007.0011124-2/0

MARCIO LUIZ BLAZIUS 086 2007.0005835-3/0

MARCIO RODRIGO FRIZZO 086 2007.0005835-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 234 2007.0011137-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 279 2007.0011619-0/0

MÁRCIO VINÍCIUS COSTA PEREIRA 160 2007.0010069-6/0

MARCIUS FONTOURA LASS 223 2007.0011048-1/0

MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA 214 2007.0010917-8/0

MARCOS ANTONIO GRALHA 140 2007.0007950-4/0

MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES 236 2007.0011154-5/0

MARCOS BABINSKI MAROCHI 261 2007.0011400-3/0

MARCOS BAHENA 166 2007.0010188-6/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 029 2006.0006991-5/0

MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 085 2007.0005805-0/0

MARCOS DULCIR MOZZER FIM 138 2007.0007890-8/0

MARCOS GARCIA LAURIANO LEME 102 2007.0006519-8/0

MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA 113 2007.0006786-9/0

MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA 244 2007.0011216-5/0

MARCOS KAZUHIRO KISHINO 250 2007.0011255-7/0

MARCOS LEATE 078 2007.0005259-2/0

MARCOS LEATE 117 2007.0007036-3/0

MARCOS LEATE 160 2007.0010069-6/0

MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 161 2007.0010088-6/0

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 163 2007.0010117-8/1

MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI 193 2007.0010456-0/0

MARCUS AURELIO LIOGI 077 2007.0005235-3/0

MARCUS VENÍCIO CAVASSIN 205 2007.0010656-0/0

MARCUS VINICIUS CARUSO 184 2007.0010404-1/0

MARI KAKAWA 200 2007.0010550-9/0

MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SALDANHA 236 2007.0011154-5/0

MARIA DE CASSIA CESAR NOVES SOLEO 156 2007.0010048-2/0

MARIA DO CARMO NEVES DARDIS MYNSSEN 210 2007.0010790-2/0

MARIA OLIVIA SILLOS MARINHO FALCAO 122 2007.0007198-2/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 088 2007.0005861-9/1

MARIANA GAMBA  MARZOCHI 050 2007.0002681-3/2

MARIANE CARDOSO MACAREVICH 191 2007.0010445-7/0

MARILIA ANTONIA DA SILVA 049 2007.0002616-6/1

MARINEIDE SPALUTO 123 2007.0007210-0/0

MARINEIDE SPALUTO 284 2007.0011711-6/0

MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA FILHO 044 2007.0001641-0/1

MARISA SIMONE FERREIRA 154 2007.0010016-6/0

MARISTELA KLOSTER 167 2007.0010200-4/0

MARLILSON MACHADO SUEIRO DE CARVALHO 158 2007.0010065-9/0

MARLOS ALEXANDRE COUTO COSTA 189 2007.0010443-3/0

MATEUS COUGO ROSA 028 2006.0006967-3/0

MAURICI ANTONIO RUY 165 2007.0010168-4/0

MAURICIO DE JESUS TOZETTI 164 2007.0010121-8/0

MAURICIO GAVANSKI 189 2007.0010443-3/0

MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS 092 2007.0006038-8/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 116 2007.0007031-4/0

MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO 119 2007.0007139-9/0

MAURICIO VIEIRA 095 2007.0006117-4/0

MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 109 2007.0006712-5/0

MAX HUMBERTO RECUERO 080 2007.0005356-7/0

MELISSA CUNHA DE PAULA MARCONDES 175 2007.0010274-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 037 2006.0007552-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 038 2006.0007716-6/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 198 2007.0010535-6/0

MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA 212 2007.0010807-7/0

MICHELI TONET POPIOLEK 201 2007.0010583-7/0

MICHELLY ALBERTI 163 2007.0010117-8/1

MICHELLY ALBERTI 187 2007.0010437-0/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 270 2007.0011494-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 094 2007.0006113-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 118 2007.0007138-7/1

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 135 2007.0007800-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 174 2007.0010270-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 213 2007.0010840-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 216 2007.0010940-8/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 238 2007.0011171-1/0

MILTON POLISZUK 126 2007.0007366-6/0

MOISES ZANARDI 107 2007.0006684-5/0

MOISES ZANARDI 127 2007.0007533-8/0

MOISES ZANARDI 264 2007.0011423-0/0

MONIA XAVIER GAMA VALLIM 079 2007.0005307-4/0

MONICA CARARO BREMER 180 2007.0010367-2/0

MORANE PORTALLA GARCIA 093 2007.0006099-5/0

MURILO CLEVE MACHADO 135 2007.0007800-0/0

NADIA CRISTINA CAMPANER COELHO 192 2007.0010447-0/0

NATANOEL ZAHORCAK 148 2007.0009861-5/0

NELSON MERLINI 217 2007.0010993-8/0

NELSON PASCHOALOTTO 050 2007.0002681-3/2

NEREU DE OLIVEIRA 256 2007.0011347-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 041 2007.0000474-0/1

NESTOR FRESCHI FERREIRA 050 2007.0002681-3/2

NESTOR FRESCHI FERREIRA 083 2007.0005716-3/1

NEUSA MARIA FERRARI 079 2007.0005307-4/0

NILBERTO RAFAEL VANZO 152 2007.0009989-1/0

NILSA FATIMA FAZZOLO MACHADO 286 2007.0011739-2/0

NILSO PAULO DA SILVA 245 2007.0011226-6/0

NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO 226 2007.0011052-1/0

NILZA SALLETE FERREIRA PICONE 098 2007.0006161-8/0

NOEDI BITTENCOURT MARTINS 256 2007.0011347-0/0

NORBERTO TREVISAN BUENO 113 2007.0006786-9/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 054 2007.0003352-1/1

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 142 2007.0008066-5/1

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 212 2007.0010807-7/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 230 2007.0011123-0/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 242 2007.0011207-6/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 248 2007.0011246-8/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 250 2007.0011255-7/0

OCTAMYR JOSÉ TELLES DE ANDRADE JUNIOR 267 2007.0011472-3/0

OLDEMAR MARIANO 157 2007.0010064-7/0

OLDEMAR MARIANO 159 2007.0010066-0/0

OLDEMAR MARIANO 197 2007.0010522-0/0

OLDEMAR MARIANO 221 2007.0011043-2/0

OLDEMAR MARIANO 257 2007.0011363-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 033 2006.0007285-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 037 2006.0007552-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 038 2006.0007716-6/0

ORIVALDO LUZETTI 216 2007.0010940-8/0

ORIVALDO LUZETTI 238 2007.0011171-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 203 2007.0010641-0/0

OSCAR IVAN PRUX 104 2007.0006590-9/0

OSMAR NODARI 196 2007.0010498-7/0

OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 179 2007.0010361-1/0

OSVALDO KRAMES NETO 042 2007.0000967-4/1

PABLO JOSE DE BARROS LOPES 104 2007.0006590-9/0

PASQUALINO LAMORTE 062 2007.0004185-9/0

PATRICIA DOMINGUES NYMBERG 155 2007.0010045-7/1

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 081 2007.0005411-4/0

PATRICIA GOMES IWERSEN 171 2007.0010223-1/0

PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA 126 2007.0007366-6/0

PATRIQUE MATTOS DREY 165 2007.0010168-4/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 128 2007.0007564-2/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 211 2007.0010793-8/0

PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 186 2007.0010430-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 030 2006.0007087-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 031 2006.0007095-1/0

PAULO GUILHERME PFAU 110 2007.0006713-7/0

PAULO HENRIQUE BORNIA SANTORO 063 2007.0004219-0/1

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 271 2007.0011534-3/0

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 271 2007.0011534-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 240 2007.0011205-2/0

PAULO ROBERTO BARBOSA TADDEI 277 2007.0011606-4/0

PAULO ROBERTO BOND REIS 065 2007.0004414-0/0

PAULO ROBERTO CORREA 281 2007.0011687-3/0

PAULO ROBERTO ESTEVES 182 2007.0010396-3/0

PAULO ROBERTO FADEL 199 2007.0010540-8/0

PAULO ROBERTO JENSEN 253 2007.0011303-9/0

PAULO ROGERIO MARINS SILVA 047 2007.0001925-6/0

PAULO SERGIO DINIZ 028 2006.0006967-3/0

PAULO VERONEZE 151 2007.0009952-6/0

PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA 186 2007.0010430-7/0

PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIOR 155 2007.0010045-7/1

PEDRO EUCLIDES UTZIG 088 2007.0005861-9/1

PEDRO LILITO FRANCESCHI 223 2007.0011048-1/0

PEDRO LUIZ NUNES 155 2007.0010045-7/1

PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO 258 2007.0011382-4/0

PEDRO MOLINETTE 080 2007.0005356-7/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 071 2007.0004716-4/1

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 195 2007.0010485-0/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 230 2007.0011123-0/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 242 2007.0011207-6/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 243 2007.0011209-0/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 246 2007.0011230-6/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 255 2007.0011315-3/0

PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 277 2007.0011606-4/0

PEDRO STEFANICHEN 089 2007.0005985-8/0

PEDRO TEODORO SORA 172 2007.0010226-7/0

PETERSON MARTIN DANTAS 197 2007.0010522-0/0

PRISCILLA KOHATSU 124 2007.0007307-2/0

RAFAEL BAGGIO BERBICZ 137 2007.0007826-2/0

RAFAEL BARONI 076 2007.0005211-4/0

RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO 065 2007.0004414-0/0

RAFAEL FURTADO MADI 206 2007.0010657-1/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 053 2007.0003154-5/2

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 061 2007.0004083-5/1

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 210 2007.0010790-2/0

RAFAEL JAZAR ALBERGE 274 2007.0011581-2/0

RAFAEL MENDES BATISTA 123 2007.0007210-0/0

RAFAEL MENDES BATISTA 284 2007.0011711-6/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 076 2007.0005211-4/0

RAFAEL VIGANO 207 2007.0010665-9/0

RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA 074 2007.0005081-0/0

RAPHAEL LACERDA GARCIA 164 2007.0010121-8/0

RAQUEL ABDO EL ASSAD 114 2007.0006843-0/0

RAQUEL MORENO 078 2007.0005259-2/0

RAUL BARBI 270 2007.0011494-9/0

REGIANE MARIA MOREIRA 265 2007.0011469-5/0

REGINA MARIA BUENO BACELLAR TEODORO

DA SILVA 096 2007.0006123-8/0

REGINALDO MARTINS 055 2007.0003376-0/0

REGIS GRITTEM ZULTANSKI 093 2007.0006099-5/0

REINALDO CAETANO DOS SANTOS 063 2007.0004219-0/1

REINALDO MIRICO ARONIS 183 2007.0010397-5/0

REINALDO MIRICO ARONIS 199 2007.0010540-8/0

REINALDO MIRICO ARONIS 206 2007.0010657-1/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 278 2007.0011609-0/0

RENATA DE CASTRO CANCIAN 069 2007.0004541-8/0

RENATA MONDADORI COSTA 121 2007.0007197-0/0

RENATA MONDADORI COSTA 121 2007.0007197-0/0

RENATO LACROIX LEAL 044 2007.0001641-0/1

RENATO LUIZ FERNANDES FILHO 095 2007.0006117-4/0

RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 225 2007.0011051-0/0

RENATO PEDRO DE SOUSA 165 2007.0010168-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 030 2006.0007087-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 031 2006.0007095-1/0

RICARDO JOSÉ DAGOSTIM 118 2007.0007138-7/1

RICARDO JOSE LUZETTI 216 2007.0010940-8/0

RICARDO JOSE LUZETTI 238 2007.0011171-1/0

ROBERTA ELISA DAMIAO BEFFA 214 2007.0010917-8/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 046 2007.0001805-4/0

ROBERTA ONISHI 055 2007.0003376-0/0

ROBERTA ONISHI 179 2007.0010361-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 197 2007.0010522-0/0

ROBERTO ANTONIO ENDRES 197 2007.0010522-0/0

ROBERTO BUSATO FILHO 157 2007.0010064-7/0

ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR 149 2007.0009939-7/0

ROBERTO CAVANHA ALMEIDA 088 2007.0005861-9/1

ROBERTO CHINCEV ALBINO 077 2007.0005235-3/0

ROBERTO CHINCEV ALBINO 273 2007.0011554-5/0

ROBERTO JONAS 139 2007.0007908-4/0

ROBERTO JONAS 268 2007.0011488-5/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 072 2007.0004863-3/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 220 2007.0011039-2/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 227 2007.0011066-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 260 2007.0011393-7/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 262 2007.0011404-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 287 2007.0011779-6/0

ROBERTO YAMASHITA 064 2007.0004370-9/0

ROBERVANI PIERIN DO PRADO 167 2007.0010200-4/0

ROBSON IVAN STIVAL 062 2007.0004185-9/0

RODOLFO MENENGOTI GONÇALVES RIBEIRO 229 2007.0011090-1/0

RODRIGO CAXAMBU DE ALMEIDA 253 2007.0011303-9/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 108 2007.0006689-4/0

RODRIGO JONAS SAVALHIA 153 2007.0009995-5/0

RODRIGO LINNE NETO 170 2007.0010214-2/0

RODRIGO LONGO 239 2007.0011181-2/0

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 163 2007.0010117-8/1

RODRIGO PAGLIARINI SANTOS 193 2007.0010456-0/0

RODRIGO TOSTA GIROLDO 162 2007.0010112-9/0

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 036 2006.0007465-9/0

ROGER PERINETO 156 2007.0010048-2/0

ROGERIA FAGUNDES DOTTI DORIA 155 2007.0010045-7/1

ROGERIO LUIZ CHAMMA GOMES 049 2007.0002616-6/1

RONALDO FRANCA DE ANDRADE 076 2007.0005211-4/0

RONALDO LEAL ROLANSKI 162 2007.0010112-9/0

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 205 2007.0010656-0/0

ROSELI DE LURDES RODRIGUES VANZO 152 2007.0009989-1/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 111 2007.0006720-2/0

ROSILENE PRÓSPERO 160 2007.0010069-6/0

ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE 193 2007.0010456-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 072 2007.0004863-3/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 260 2007.0011393-7/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 262 2007.0011404-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 276 2007.0011600-3/0

RUBEM LAURO DE MELO 279 2007.0011619-0/0

RUBENS DE LIMA 161 2007.0010088-6/0

RUBENS PINHEIRO DA SILVA 184 2007.0010404-1/0

SABRINA MORAES LEME PORSANI 136 2007.0007802-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ 280 2007.0011672-3/0

SAMUEL SILVATI 047 2007.0001925-6/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 003 2006.0006085-1/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 005 2006.0006131-0/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 008 2006.0006498-8/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 021 2006.0006800-5/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 022 2006.0006833-3/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 035 2006.0007405-3/0

SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY 001 2005.0004455-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 002 2006.0005762-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 003 2006.0006085-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 004 2006.0006127-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 005 2006.0006131-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 006 2006.0006402-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2006.0006464-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2006.0006498-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2006.0006550-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2006.0006562-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2006.0006565-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2006.0006568-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2006.0006570-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2006.0006581-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2006.0006610-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2006.0006621-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2006.0006657-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2006.0006682-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 019 2006.0006695-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 020 2006.0006708-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2006.0006800-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2006.0006833-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2006.0006836-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2006.0006870-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 025 2006.0006882-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2006.0006887-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 027 2006.0006951-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2006.0006967-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2006.0006991-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2006.0007185-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 034 2006.0007323-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 035 2006.0007405-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 175 2007.0010274-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 184 2007.0010404-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 223 2007.0011048-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 280 2007.0011672-3/0

SANDRO ROMAO 172 2007.0010226-7/0

SEISHIN YOGI 192 2007.0010447-0/0

SERGIO BOND REIS 065 2007.0004414-0/0

SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA 120 2007.0007168-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 159 2007.0010066-0/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 221 2007.0011043-2/0

SERGIO WILSON MALDONADO 063 2007.0004219-0/1

SHEYLA GRACAS DE SOUSA 012 2006.0006568-5/0

SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA 157 2007.0010064-7/0

SIDNEY MARTINS 109 2007.0006712-5/0

SIDNEY PEREIRA NUNES 086 2007.0005835-3/0

SIDNEY PEREIRA NUNES 127 2007.0007533-8/0

SILVANA DA SILVA 223 2007.0011048-1/0

SILVIA ANDREIA MARMONTEL MATOS 061 2007.0004083-5/1

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 029 2006.0006991-5/0

SILVIA REGINA ABDALLA FAGUNDES GROBE 257 2007.0011363-4/0

SILVIO TAKAHARU OYAMA 059 2007.0003919-0/0

SUELI SANDRA AGOSTINHO RODRIGUES BOTTA 145 2007.0009811-0/0

SUSANA VALERIA GALHERA GONÇALVES 042 2007.0000967-4/1

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 176 2007.0010289-8/0

TALITA MENDES MURACAMI 039 2006.0008470-0/0

TANIA REGINA DEMETERCO 148 2007.0009861-5/0

TATIANA MONIZ FREIRE MESQUITA 057 2007.0003698-6/1

TATIANA WIECHETECK NOBRE 143 2007.0008078-0/0

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 131 2007.0007711-2/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 003 2006.0006085-1/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 005 2006.0006131-0/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 008 2006.0006498-8/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 021 2006.0006800-5/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 022 2006.0006833-3/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 035 2006.0007405-3/0

THAIS HELENA ALVES ROSSA 093 2007.0006099-5/0

THAIS TAKAHASHI 032 2006.0007185-0/0

THYRSA MARIS DA CRUZ ROCHA 113 2007.0006786-9/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 027 2006.0006951-1/0

TONY ALVES 142 2007.0008066-5/1

TOSHIHARU HIROKI 222 2007.0011045-6/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

FRIEDRICH 118 2007.0007138-7/1

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

FRIEDRICH 216 2007.0010940-8/0

TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA NETO

FRIEDRICH 238 2007.0011171-1/0

ULICES PIZZATTO 234 2007.0011137-9/0

ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 137 2007.0007826-2/0

VAGNER BUENO DE GODOY 204 2007.0010652-2/0

VAINER RICARDO PRATO 077 2007.0005235-3/0

VALDECY SCHÖN 194 2007.0010474-8/0

VALDIR PACINI 108 2007.0006689-4/0

VALDIR PACINI 147 2007.0009860-3/1

VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 233 2007.0011133-1/0

VANESSA CENZI FARIAS 205 2007.0010656-0/0

VANESSA MAZORANA 254 2007.0011314-1/0

VANOIL ALVES DE ALMEIDA 144 2007.0009455-1/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 041 2007.0000474-0/1

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 045 2007.0001717-9/1

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 050 2007.0002681-3/2

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 083 2007.0005716-3/1

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 169 2007.0010209-0/0

VERA LUCIA BASTIANI 048 2007.0002432-0/0
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VERA LUCIA DE PAULA XAVIER 096 2007.0006123-8/0

VICENTE DE PAULA 176 2007.0010289-8/0

VICENTE HIGINO NETO 088 2007.0005861-9/1

VILMAR COZER 220 2007.0011039-2/0

VINICIUS BRITTO MENDES 213 2007.0010840-8/0

VINICIUS CARVALHO FERNANDES 116 2007.0007031-4/0

VINICIUS CARVALHO FERNANDES 119 2007.0007139-9/0

VIVIANA BIANCONI 081 2007.0005411-4/0

VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 126 2007.0007366-6/0

VOLNEI SIMÕES PIRES DE MATOS TODT 103 2007.0006532-7/0

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 186 2007.0010430-7/0

WAGNER DE MELO VOLPATO 162 2007.0010112-9/0

WALDEMAR LOPEZ HEREK 113 2007.0006786-9/0

WALDOMIRO BARBIERI 082 2007.0005534-1/0

WALTER JOSÉ MATHIAS JÚNIOR 146 2007.0009851-4/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 042 2007.0000967-4/1

WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 264 2007.0011423-0/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 097 2007.0006159-1/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 181 2007.0010391-4/0

WILLIAN MARCONDES SANTANA 231 2007.0011124-2/0

WILSON CARLOS KUHN 152 2007.0009989-1/0

WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 233 2007.0011133-1/0

WILSON JOSE ASSUMPCAO 140 2007.0007950-4/0

YASMINE FERNANDES 006 2006.0006402-9/0

YASMINE FERNANDES 011 2006.0006565-0/0

YASMINE FERNANDES 019 2006.0006695-2/0

YURI JOHN FORSELINI 254 2007.0011314-1/0

ZENINHO GOLDONI 125 2007.0007330-2/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA - TURMA RECURSAL ÚNICA
Relação Nº : 102/2007
Relação de Publicação

001 2005.0000282-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ELIANE REGINA ROCHA QUEIRÓZ
DE MORAES
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi  - Relator

002 2005.0000303-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:MARISTELA MARTINS ANTUNES
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

003 2005.0000319-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:JOÃO NELSON DE SOUZA PENNA
ADVOGADO............: IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2005.0000319-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

004 2006.0006620-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:MARIO CONCENTINI NETO
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIULA SCHMIDT
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
DANUSA FELIZ
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

005 2006.0006629-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:ENIO BRONZI CELIO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI

CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

006 2006.0006644-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Moacir
Antônio Dala Costa -Juiz relator

007 2006.0006652-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:GERSON CANDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0006652-3/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

008 2006.0006668-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:LUCIA DO ROCIL GOMES XAVIER
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

009 2006.0006673-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:DORACI BORGES DA VEIGA
ADVOGADO............: DAISY ROSA MALACARIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0006673-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

010 2006.0006773-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Cruzeiro do Oeste
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SANDRA REGINA RODRIGUES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
JAQUELINE FUZER ZIROLDO
RECORRIDO...........: KAZUHIRO TOMINAGA
ADVOGADO............: RENATA SATIE TOMINAGA SU-
GAHARA
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JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa       - Juiz relator

011 2006.0006790-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:JOSE EUGENIO DA SILVA
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

012 2006.0006796-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:ALAYDE GARCIA ROSA
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

013 2006.0006798-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: ANTONIO DIAS
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0006798-8/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

014 2006.0006810-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........: ELY LEAL
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO

RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

015 2006.0006818-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:ANTONIO FERREIRA MAIA
ADVOGADO............: SHEYLA GRACAS DE SOUSA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

016 2006.0006828-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0006828-1/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

017 2006.0006840-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:VANDA APARECIDA PAVIANI
ADVOGADO............: CLAUDINEI CODONHO
JANETE CODONHO
YASMINE FERNANDES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0006840-9/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-

galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

018 2006.0006848-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:ROSA DIONIZIO BICALHO
ADVOGADO............: ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
SANDRA MARIA DO NASCIMENTO GONCALVES SILVA
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ERIKA FERNANDA RAMOS
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

019 2006.0006853-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: JOSE PEREIRA BICUDO
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
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95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa -Juiz relator

020 2006.0006854-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
JOSIANE BORGES
RECORRIDO...........: MARIVALDO DE MARCHI
ADVOGADO............: ALEXSANDRO GUTERRES DE
CARVALHO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

021 2006.0006858-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Medianeira
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ADRIANA CHRISTINA DE CASTI-
LHO ANDREA
JOSIANE BORGES
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE
RECORRIDO...........: INEZ VALERIA KIST
ADVOGADO............: PAULO CESAR GNOATTO
CLEYTON ADRIANO MORESCO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

022 2006.0006877-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ivaiporã
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: HUGO DA SILVA MARINI
ALUISIO BILCK
ADVOGADO............: LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-

ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

023 2006.0006925-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:IZABEL PANARO CAVICHIOLI
ADVOGADO............: ADELINO GARBÚGGIO
RECORRIDO...........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: FABIANA MARIA NUNES
FABIULA SCHMIDT
DANUSA FELIZ
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0006925-6/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

024 2006.0006934-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: JOSE CANDIDO SOBRINHO
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa-Juiz relator

025 2006.0006954-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa

RECORRENTE..........:MARCIO ANTONIO OSTROSKI
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

026 2006.0006955-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ELIZEU MARCOLINO
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

027 2006.0006963-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:MARLENE DA SILVA ANTUNES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   2006.0006963-6/0RECURSO INOMI-
NADO - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDEN-
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve
decisão consoante resultado do julgamento do Recurso Especi-
al N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, sendo que esta  Turma Recursal Única, na composição
integral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da
assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0,
julgado em 09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se con-
tra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração
da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura bási-

ca. O disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, estabelece que o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respec-
tivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. 3. Assim, reportando-me aos fundamentos de decidir
contidos no REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego
seguimento ao presente recurso. A parte recorrente é condena-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONA-
JE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

028 2006.0006972-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Iretama
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: ELIZEU OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO............: LIDIA SA DA SILVA
TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

029 2006.0007010-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ANA IARA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

030 2006.0007030-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ELVINO DOMINGUES PORTES
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
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GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz relator

031 2006.0007032-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: ELIZABETE DO ROCIO SANTOS TA-
BORDA
ADVOGADO............: CELIA MAZZAGARDI
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa  -  Juiz relator

032 2006.0007073-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: ANA DE JESUS AXT
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-

gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

033 2006.0007074-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:MARIA GONÇALVES MOREIRA
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa                                  Juiz Relator

034 2006.0007075-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EVA APARECIDA PAES DE ALMEI-
DA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

035 2006.0007082-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:JOANA LAU CALHARES
ADVOGADO............: GLAUCO HUMBERTO BORK
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   2006.0007082-5/0RECURSO INOMI-
NADO - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDEN-
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA

JURÍDICA DE TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve
decisão consoante resultado do julgamento do Recurso Especi-
al N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, sendo que esta  Turma Recursal Única, na composição
integral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da
assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0,
julgado em 09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se con-
tra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração
da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura bási-
ca. O disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, estabelece que o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respec-
tivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. 3. Assim, reportando-me aos fundamentos de decidir
contidos no REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego
seguimento ao presente recurso. A parte recorrente é condena-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONA-
JE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

036 2006.0007089-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JOSE VIEIRA
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: TELMO ZAIONS ZAINKO
Recurso de Inominado nº. 2006.0007089-8/0 oriundo do 1°
Juizado Especial Criminal da Comarca de Ponta
Grossa.Recorrente   : Oriana Rodrigues Smiguel.Recorrido     :
Brasil Telecom S/A.Relator         : Juiz Telmo Zaions
Zainko.EMENTA: TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA -
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA - DESNECESSIDADE
DE EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - DISPONIBILI-
DADE - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA -
LEGALIDADE DA COBRANÇA - PRECEDENTE DO SJT E
DESTA TURMA RECURSAL.1. Em que pese à existência de
diversos critérios utilizados pela doutrina e jurisprudência para
diferenciar taxa e tarifa, a “assinatura básica mensal” cobrada
pelas empresas de telefonia, a toda evidência, possui natureza
jurídica de tarifa, vez que se trata de um serviço público secun-
dário (comercial), delegado a particulares e de utilização es-
pontânea. 2. Por se tratar a aludida “assinatura básica” de uma
tarifa, se justificando a sua exigência pelo simples direito con-
ferido ao usuário de fruir continuamente do serviço. 3. Não é
outro o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
REsps 911802, que considerou legal a cobrança de assinatura
básica mensal em telefonia fixa, onde foi relator o Ministro
José Delgado, bem como desta Turma Recursal ao julgar o RI
nº 2006.0006772-5/0, em 09.11.2007, tendo como relatora a
Dra. Cristiane Santos Leite, cujo julgamento observou o dis-
posto no § 1º do artigo 555 do CPC.RECURSO CONHECIDO
E DESPROVIDO.I - Voto.O recurso merece ser conhecido, eis
que presentes os seus pressupostos de admissibilidade.Quanto
ao mérito, a insurgência da recorrente não merece provimento,
nos termos da ementa lançada preambularmente, a qual aqui
me reporto. II - DECISÃO.Do exposto, na forma dos art. 557 e
557, § 1º, ambos do CPC, em razão de sua conformidade com a
jurisprudência do STJ e desta Turma Recursal Única dos Juiza-
dos Especiais do Paraná, negar provimento ao recurso, man-
tendo-se, a decisão a quo, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos (artigo 46 da LJE).De conseqüência, tendo-se em vista
o desprovimento do recurso, condeno a parte recorrente ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador judicial do recorrido, estes no importe de
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme disci-
plinado no art. 55 da LJE, ressalvando o disposto no art.12 da
Lei 1.060/50, caso o recorrente seja beneficiário da assistência
judicial gratuita.Curitiba, 30 de Novembro de 2007. Telmo
Zaions Zainko                  Juiz Relator

037 2006.0007090-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EZEQUIEL PEREIRA DA LUZ
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-

nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

038 2006.0007094-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ELZIRA DAVIDOSKI OLIVEIRA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007094-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

039 2006.0007097-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:MARIA DA LUZ MELO DELINSKI
ADVOGADO............: FLAVYANNO LAIDANE FERNAN-
DES
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007097-5/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

040 2006.0007102-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ELISETE CARNEIRO MAIA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
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JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº. 2006.0007102-8/0 RECURSO INOMI-
NADO - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDEN-
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve
decisão consoante resultado do julgamento do Recurso Especi-
al N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, sendo que esta  Turma Recursal Única, na composição
integral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da
assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0,
julgado em 09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se con-
tra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração
da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura bási-
ca. O disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, estabelece que o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respec-
tivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. 3. Assim, reportando-me aos fundamentos de decidir
contidos no REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego
seguimento ao presente recurso. A parte recorrente é condena-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONA-
JE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

041 2006.0007104-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EMERSON FLORIANO DE SOUZA
GEBIELUCA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
CLAITON LUIS BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

042 2006.0007113-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:WALDINEIA MARIA WALDOWSKI
DE ALMEIDA
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007113-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de

recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

043 2006.0007130-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO...........: LUCIANI DA SILVA TRAIN
ADVOGADO............: FLAVIA HEYSE MARTINS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz relator

044 2006.0007132-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rio Negro
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
RECORRIDO...........: TEREZA REICHARDT
ADVOGADO............: FLAVIA HEYSE MARTINS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

045 2006.0007153-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: IRLENE RIBAS
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
CLAUDIO CINTO
ALBERTINA DA SILVA CABRAL
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA

CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

046 2006.0007167-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EURIDES CORDEIRO JUNIOR
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007167-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

047 2006.0007177-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ERONIDES DE ALMEIDA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555

do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa -  Juiz Relator

048 2006.0007217-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ISABELLE BERNADETE RAMOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007217-8/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

049 2006.0007229-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:NATALIA FERREIRA HOHMANN
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
CLAUDIO CINTO
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
FELIPE SOARES VARGAS
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007229-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
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bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

050 2006.0007238-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:YOLANDA FERNANDES GUIRADO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

051 2006.0007240-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:NINHA MARLENE MUDREK
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007240-8/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

052 2006.0007264-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JOSE MACHADO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007264-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE

EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

053 2006.0007344-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: JURACI MARIA DO PRADO BUENO
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa- Juiz relator

054 2006.0007360-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: MARIA IZILDINA DELFINO DA CU-
NHA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/

RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

055 2006.0007369-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: JOAO MARIA PINTO SCUTILAKER
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa-Juiz relator

056 2006.0007409-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:ADONES DE SOUZA PALMA
ADVOGADO............: SANDRA MARIA DO NASCIMENTO
GONCALVES SILVA
ELIZETI REGINA BUZZO PETRY
TEREZINHA MAGIE POPOVITZ
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007409-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

057 2006.0007419-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: DEJANIR GUERREIRO
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.

NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa- Juiz relator

058 2006.0007429-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: REGEANE LUZIA DA CUNHA
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

059 2006.0007435-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curiúva
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
ERIKA FERNANDA RAMOS
RECORRIDO...........: EUGENIO MAGALHAES NETO
ADVOGADO............: ALBERTINA DA SILVA CABRAL
CLAUDIO CINTO
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
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conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa                                    Juiz relator

060 2006.0007457-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Guaíra
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: NELMA TEREZINHA DE SOUZA
ADVOGADO............: CLAUDINEIA APARECIDA DE MI-
RANDA
JULIANA RIGOLON DE MATOS
GISELE REGINA DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz relator

061 2006.0007496-3/3 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:LEROY MERLIN COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE BRICOLAGEM
ADVOGADO............: EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND
GUILHERME MOREIRA RODRIGUES
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA
RECORRIDO...........: ZENILDE DE FATIMA MICHEL
ADVOGADO............: GILBERTO GAESKI
CRISTIANE MAINARDES
RECORRIDO...........: CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DANIELLA LETICIA BROERING
Para os recorridos apresentarem contra-razões em quinze (15)
dias.

062 2006.0007501-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EULINDA FERREIRA TERRES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-

ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

063 2006.0007515-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ODETE DA APARECIDA FERNAN-
DES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

064 2006.0007540-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: OLGA KOSTIUK
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

065 2006.0007549-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:SEBASTIAO ELOI DE ANDRADE
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007549-4/0CÍVEL. RECURSO INO-

MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

066 2006.0007560-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:JOSE ELIAS DA SILVA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007560-0/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

067 2006.0007562-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:LUCIO MAURO DE FREITAS
ADVOGADO............: CLAITON LUIS BORK
GLAUCO HUMBERTO BORK
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: CRISTIANE SANTOS LEITE
recurso inominado Nº.   2006.0007562-3/0RECURSO INOMI-
NADO - TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA - PRECEDEN-
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NATUREZA
JURÍDICA DE TARIFA - LEGALIDADE - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. 1. Verifica-se que sobre este tema, já houve
decisão consoante resultado do julgamento do Recurso Especi-
al N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, sendo que esta  Turma Recursal Única, na composição
integral, referendou a declaração de legalidade da cobrança da
assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0,
julgado em 09/11/2007). 2. O presente recurso insurge-se con-
tra sentença que julgou improcedente o pedido de declaração
da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura bási-
ca. O disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, estabelece que o relator negará seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respec-
tivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. 3. Assim, reportando-me aos fundamentos de decidir

contidos no REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego
seguimento ao presente recurso. A parte recorrente é condena-
da ao pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios de 10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONA-
JE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência
judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 29 de novembro de 2007.
Cristiane Santos LeiteJuíza Relatora

068 2006.0007565-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ROSE MARIA RIBEIRO LUPEPSA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007565-9/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

069 2006.0007578-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ANTONIO OSVALDO DE FREITAS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007578-5/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

070 2006.0007591-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:TEODORA QUENNEHEN
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
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DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

071 2006.0007598-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:JOAO ACIR DOS SANTOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007598-7/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

072 2006.0007600-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:PATRICIA BISCAIA DOS SANTOS
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-

nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

073 2006.0007628-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:REINALDO ALVES FERREIRA JUNI-
OR
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

074 2006.0007634-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: ANTONIO WANAT
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-

bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

075 2006.0007645-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:JOSE LOURIVAL IENKE
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa -  Juiz Relator

076 2006.0007650-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: ERNESTO KINDL
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

077 2006.0007657-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: DIRCEU BONFATI
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-

NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.   Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.   Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

078 2006.0007680-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:MARIA DA PIEDADE FOGAÇO
ADVOGADO............: RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
BYARA D’TASSIS PIRES
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007680-1/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

079 2006.0007699-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:UBIRATAN PINA SOBRINHO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
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básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

080 2006.0007703-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:ARI SOUZA MACHADO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

081 2006.0007707-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:IZABEL DE MELO DOS SANTOS
CORREA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Moacir
Antônio Dala Costa - Juiz Relator

082 2006.0007720-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: JOSE DOTE
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL

CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

083 2006.0007726-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:SEBASTIAO CAMARGO DE OLI-
VEIRA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-
zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007. Moacir
Antônio Dala Costa -  Juiz Relator

084 2006.0007733-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: ANA DE MELO
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007733-2/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado

do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

085 2006.0007734-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:IZAQUEU FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007734-4/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

086 2006.0007736-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........:EMILENE CONCEIÇAO MARINS DA
SILVA BOCHNEK
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE
NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBU-
NAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO INOMINADO. Essas ações individuais devem ser decidi-
das de modo global, em razão da natureza incindível da relação
jurídica substancial. Seguindo o resultado do julgamento do
Recurso Especial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal Única, na composi-
ção integral, referendou a declaração de legalidade da cobran-
ça da assinatura básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-
6/0). Ressalvando meu entendimento contrário sobre a maté-
ria, passo a aderir ao sentido da jurisprudência formada no
Egrégio Tribunal Superior, pelas razões que apresentei no RI
n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ademais, as caracte-
rísticas da lide demandam a invocação do § 1°, do artigo 555
do Código de Processo Civil.  Tratando-se de recurso interpos-
to contra sentença que julgou improcedente o pedido de decla-
ração da ilegalidade ou abusividade da cobrança da assinatura
básica, incide a disposição do  artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil: O relator negará seguimento a recurso manifes-
tamente inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
Decisão Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às ra-

zões de decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0,
nego seguimento ao recurso. A recorrente é condenada ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios de
10% sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja
exigibilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciá-
ria.  Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa-Juiz Relator

087 2006.0007738-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: ODETTE DA SILVA
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007738-1/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi  -                       Relator

088 2006.0007740-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Ponta Grossa
RECORRENTE..........: ARNALDO SOLTES
ADVOGADO............: ORIANA RODRIGUES SMIGUEL
CLAITON LUIS BORK
MELISSA NASCIMENTO RIBAS
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: FELIPE SOARES VARGAS
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
recurso inominado: 2006.0007740-8/0CÍVEL. RECURSO INO-
MINADO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE
E ILEGALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE
EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CPC. NEGADO SEGUIMEN-
TO AO RECURSO INOMINADO. As ações individuais de-
vem ser decididas de modo global, em razão da natureza incin-
dível da relação jurídica substancial. 1. Seguindo o resultado
do julgamento do Recurso Especial N° 911.802/RS pela Pri-
meira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a Turma Recursal
Única, na composição integral, referendou a declaração de le-
galidade da cobrança da assinatura básica (Recurso Inominado
n°2006.0006772-6/0). 2. Ressalvando meu entendimento con-
trário sobre a matéria, passo a aderir ao sentido da jurisprudên-
cia formada no egrégio Tribunal Superior, pelas razões que
apresentei no RI n°2006.0006772-6/0, em voto separado. Ade-
mais, as características da lide demandam a invocação do § 1°,
do artigo 555 do Código de Processo Civil.   3. Tratando-se de
recurso interposto contra sentença que julgou improcedente o
pedido de declaração da ilegalidade ou abusividade da cobran-
ça da assinatura básica, incide a disposição do  artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil: O relator negará seguimento
a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudi-
cado o em confronto com súmula ou jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. 4. Decisão Monocrática (artigo 557, CPC):
Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/RS e RI
2006.0006772-6/0, nego seguimento ao recurso. A parte recor-
rente é condenada ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios de 10% sobre o valor da causa (Enuncia-
do 122, FONAJE), cuja exigibilidade fica suspensa para o caso
de assistência judiciária.  Intimem-se. Curitiba, 30 de novem-
bro de 2007.   Helder Luís Henrique Taguchi                     Relator

089 2006.0007860-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: DANIELI MICHELON DO VALLE
JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO...........: NELSON JOSE SPIES
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
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JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

090 2006.0007876-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: JOSIANE BORGES
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO...........: INES SALES GILARDI
ADVOGADO............: MARCELO AUGUSTO DA SILVA
FONTES
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

091 2006.0007888-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
RECORRIDO...........: SERGIO LUIZ RIBEIRO
ADVOGADO............: CLEVERTON CREMONESE DE
SOUZA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/

RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

092 2006.0007910-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Palotina
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
RECORRIDO...........: SILVIO ARNILDO VOLZ
ADVOGADO............: JARDEL RANGEL PALUDO BENTO
LARA BEATRICE BIEZUS
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa  -  Juiz relator

093 2006.0007935-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:ESLAINE MARA DOS SANTOS
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

094 2006.0007939-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Sarandi
RECORRENTE..........:INEZ MARIA VOLPATO NICOLINI
ADVOGADO............: SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO
NAVARRETE
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI
MARCOS RIBERTO VOLPATO
RECORRIDO...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
JUIZ RELATOR........: HELDER LUIS HENRIQUE TAGU-
CHI
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-

RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NATUREZA JURÍDICA DE
TARIFA. ABUSIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO RECO-
NHECIDAS POR AQUELE EGRÉGIO TRIBUNAL. DIREI-
TO TRANSINDIVIDUAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CPC. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INOMINA-
DO. As ações individuais devem ser decididas de modo global,
em razão da natureza incindível da relação jurídica substanci-
al. 1. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Especial
N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral, refe-
rendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatura
básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). 2. Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   3. Tratando-se de recurso interposto contra sen-
tença que julgou improcedente o pedido de declaração da ile-
galidade ou abusividade da cobrança da assinatura básica, inci-
de a disposição do  artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil: O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado o em confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 4. Decisão
Monocrática (artigo 557, CPC): Reportando-me às razões de
decidir do REsp 911.802/RS e RI 2006.0006772-6/0, nego se-
guimento ao recurso. A parte recorrente é condenada ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da causa (Enunciado 122, FONAJE), cuja exigi-
bilidade fica suspensa para o caso de assistência judiciária.
Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.   Helder Luís
Henrique Taguchi - Relator

095 2007.0000770-2/2 - Recurso Extraordinário Cível
COMARCA.............: Imbituva
RECORRENTE..........:PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TE-
LEFONICAS LTDA.
ADVOGADO............: RAFAEL GONÇALVES ROCHA
ALESSANDRO DIAS PRESTES
RECORRIDO...........: ANTONIO OTO BEUTER
ADVOGADO............: FERNANDO ESTEVAO DENEKA
CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO
FERNANDO MADUREIRA
Para o Recorrido apresentar contra-razões, em quinze (15) dias.

096 2007.0001885-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Foz do Iguaçu
RECORRENTE..........:GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. (GVT)
ADVOGADO............: CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BE-
PPLER
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK
CASSIARA FINGER VARELA
RECORRIDO...........: IVANIR RODRIGUES CAMARGO
ADVOGADO............: JAIRO MOURA
OSMAR CODOLO FRANCO
ELCILENE DA SILVA ROCHA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.
Moacir Antônio Dala Costa - Juiz relator

097 2007.0005282-2/2 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Curitiba
AGRAVANTE...........: RODOVIA DAS CATARATAS S.A.
ADVOGADO............: KLEBER DE OLIVEIRA
ADELINO MARCON
ARMANDO LUIZ MARCON
AGRAVADO............: HECTOR VINICIUS WAGNER
ADVOGADO............: JOSE CORREA FERREIRA
ROSA MARIA BASSETTI MORAES
Para apresentar contra-razões em dez (10) dias. (Agravado:
Hector Vinicius Wagner)

098 2007.0008522-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Fazenda Rio Grande
RECORRENTE..........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES
KARINE PEREIRA
ALBERTO RODRIGUES ALVES
RECORRIDO...........: SONIA DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO............: AYRTON LOPES DA SILVA

DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA
JUIZ RELATOR........: MOACIR ANTONIO DALA COSTA
CÍVEL. RECURSO INOMINADO. TELEFONIA. ASSINATU-
RA BÁSICA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ.
NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. ABUSIVIDADE E ILE-
GALIDADE NÃO RECONHECIDAS POR AQUELE EGRÉ-
GIO TRIBUNAL. DIREITO TRANSINDIVIDUAL. APLICA-
ÇÃO DO § 1°A DO ARTIGO 557, CPC. RECURSO PROVI-
DO. Essas ações individuais devem ser decididas de modo glo-
bal, em razão da natureza incindível da relação jurídica subs-
tancial. Seguindo o resultado do julgamento do Recurso Espe-
cial N° 911.802/RS pela Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, a Turma Recursal Única, na composição integral,
referendou a declaração de legalidade da cobrança da assinatu-
ra básica (Recurso Inominado n°2006.0006772-6/0). Ressal-
vando meu entendimento contrário sobre a matéria, passo a
aderir ao sentido da jurisprudência formada no Egrégio Tribu-
nal Superior, pelas razões que apresentei no RI n°2006.0006772-
6/0, em voto separado. Ademais, as características da lide de-
mandam a invocação do § 1°, do artigo 555 do Código de Pro-
cesso Civil.   Tratando-se de recurso interposto contra sentença
que declarou a ilegalidade da cobrança da assinatura básica,
incide a disposição do § 1°-A, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto con-
fronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Decisão Monocrática (artigo 557,
CPC): Reportando-me às razões de decidir do REsp 911.802/
RS e RI 2006.0006772-6/0, dou provimento ao recurso para
conformar a sentença impugnada aos julgados mencionados.
Sem condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, diante do resultado do julgamento (artigo 55, Lei n° 9.099/
95). Intimem-se. Curitiba, 03 de dezembro de 2007.Moacir
Antônio Dala Costa -Juiz relator
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FELIPE SOARES VARGAS 071 2006.0007598-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 072 2006.0007600-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 073 2006.0007628-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 074 2006.0007634-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 075 2006.0007645-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 076 2006.0007650-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 077 2006.0007657-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 078 2006.0007680-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 079 2006.0007699-9/0

FELIPE SOARES VARGAS 080 2006.0007703-0/0

FELIPE SOARES VARGAS 081 2006.0007707-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 082 2006.0007720-6/0

FELIPE SOARES VARGAS 083 2006.0007726-7/0

FELIPE SOARES VARGAS 084 2006.0007733-2/0

FELIPE SOARES VARGAS 085 2006.0007734-4/0

FELIPE SOARES VARGAS 086 2006.0007736-8/0

FELIPE SOARES VARGAS 087 2006.0007738-1/0

FELIPE SOARES VARGAS 088 2006.0007740-8/0

FERNANDO ESTEVAO DENEKA 095 2007.0000770-2/2

FERNANDO MADUREIRA 095 2007.0000770-2/2

FLAVIA HEYSE MARTINS 043 2006.0007130-7/0

FLAVIA HEYSE MARTINS 044 2006.0007132-0/0

FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 061 2006.0007496-3/3

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 039 2006.0007097-5/0

GILBERTO GAESKI 061 2006.0007496-3/3

GISELE REGINA DA SILVA 060 2006.0007457-1/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 025 2006.0006954-7/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 042 2006.0007113-0/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 049 2006.0007229-2/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 074 2006.0007634-4/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 078 2006.0007680-1/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 074 2006.0007634-4/0

GLAUCIO ANTONIO PEREIRA FILHO 078 2006.0007680-1/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 027 2006.0006963-6/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 033 2006.0007074-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 035 2006.0007082-5/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 036 2006.0007089-8/0

GLAUCO HUMBERTO BORK 067 2006.0007562-3/0

GUILHERME MOREIRA RODRIGUES 061 2006.0007496-3/3

ISABEL APARECIDA HOLM 025 2006.0006954-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 041 2006.0007104-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 042 2006.0007113-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 043 2006.0007130-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 044 2006.0007132-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 045 2006.0007153-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 046 2006.0007167-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 047 2006.0007177-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 048 2006.0007217-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 049 2006.0007229-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 062 2006.0007501-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 063 2006.0007515-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 064 2006.0007540-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 065 2006.0007549-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 066 2006.0007560-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 067 2006.0007562-3/0

ISABEL APARECIDA HOLM 068 2006.0007565-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 069 2006.0007578-5/0

ISABEL APARECIDA HOLM 070 2006.0007591-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 071 2006.0007598-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 072 2006.0007600-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 074 2006.0007634-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 077 2006.0007657-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 078 2006.0007680-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 079 2006.0007699-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 080 2006.0007703-0/0

ISABEL APARECIDA HOLM 081 2006.0007707-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 082 2006.0007720-6/0

ISABEL APARECIDA HOLM 083 2006.0007726-7/0

ISABEL APARECIDA HOLM 084 2006.0007733-2/0

ISABEL APARECIDA HOLM 085 2006.0007734-4/0

ISABEL APARECIDA HOLM 086 2006.0007736-8/0

ISABEL APARECIDA HOLM 087 2006.0007738-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 088 2006.0007740-8/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 001 2005.0000282-6/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 002 2005.0000303-0/0

IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA 003 2005.0000319-2/0

JAIRO MOURA 096 2007.0001885-1/0

JANETE CODONHO 017 2006.0006840-9/0

JAQUELINE FUZER ZIROLDO 010 2006.0006773-7/0

JARDEL RANGEL PALUDO BENTO 092 2006.0007910-5/0

JOSE CORREA FERREIRA 097 2007.0005282-2/2

JOSIANE BORGES 019 2006.0006853-5/0

JOSIANE BORGES 020 2006.0006854-7/0

JOSIANE BORGES 021 2006.0006858-4/0

JOSIANE BORGES 060 2006.0007457-1/0

JOSIANE BORGES 089 2006.0007860-0/0

JOSIANE BORGES 090 2006.0007876-1/0

JULIANA RIGOLON DE MATOS 060 2006.0007457-1/0

KARINE PEREIRA 005 2006.0006629-3/0

KARINE PEREIRA 006 2006.0006644-6/0

KARINE PEREIRA 007 2006.0006652-3/0

KARINE PEREIRA 008 2006.0006668-5/0

KARINE PEREIRA 009 2006.0006673-7/0

KARINE PEREIRA 011 2006.0006790-3/0

KARINE PEREIRA 012 2006.0006796-4/0

KARINE PEREIRA 013 2006.0006798-8/0

KARINE PEREIRA 014 2006.0006810-6/0

KARINE PEREIRA 015 2006.0006818-0/0

KARINE PEREIRA 016 2006.0006828-1/0

KARINE PEREIRA 017 2006.0006840-9/0

KARINE PEREIRA 018 2006.0006848-3/0

KARINE PEREIRA 022 2006.0006877-4/0

KARINE PEREIRA 024 2006.0006934-5/0

KARINE PEREIRA 026 2006.0006955-9/0

KARINE PEREIRA 028 2006.0006972-5/0

KARINE PEREIRA 053 2006.0007344-5/0

KARINE PEREIRA 054 2006.0007360-0/0

KARINE PEREIRA 055 2006.0007369-6/0

KARINE PEREIRA 056 2006.0007409-0/0

KARINE PEREIRA 057 2006.0007419-1/0

KARINE PEREIRA 058 2006.0007429-2/0

KARINE PEREIRA 059 2006.0007435-6/0

KARINE PEREIRA 091 2006.0007888-6/0

KARINE PEREIRA 092 2006.0007910-5/0

KARINE PEREIRA 093 2006.0007935-6/0

KARINE PEREIRA 094 2006.0007939-3/0

KARINE PEREIRA 098 2007.0008522-4/0

KLEBER DE OLIVEIRA 097 2007.0005282-2/2

LARA BEATRICE BIEZUS 092 2006.0007910-5/0

LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA 022 2006.0006877-4/0

LIDIA SA DA SILVA 006 2006.0006644-6/0

LIDIA SA DA SILVA 024 2006.0006934-5/0

LIDIA SA DA SILVA 026 2006.0006955-9/0

LIDIA SA DA SILVA 028 2006.0006972-5/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 089 2006.0007860-0/0

MARCELO AUGUSTO DA SILVA FONTES 090 2006.0007876-1/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 029 2006.0007010-5/0

MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 030 2006.0007030-7/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 093 2006.0007935-6/0

MARCOS RIBERTO VOLPATO 094 2006.0007939-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 032 2006.0007073-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 034 2006.0007075-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 038 2006.0007094-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 041 2006.0007104-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 046 2006.0007167-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 047 2006.0007177-3/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 048 2006.0007217-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 050 2006.0007238-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 051 2006.0007240-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 052 2006.0007264-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 062 2006.0007501-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 063 2006.0007515-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 064 2006.0007540-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 065 2006.0007549-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 066 2006.0007560-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 068 2006.0007565-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 069 2006.0007578-5/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 070 2006.0007591-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 071 2006.0007598-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 072 2006.0007600-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 073 2006.0007628-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 075 2006.0007645-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 076 2006.0007650-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 077 2006.0007657-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 079 2006.0007699-9/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 080 2006.0007703-0/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 081 2006.0007707-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 082 2006.0007720-6/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 083 2006.0007726-7/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 084 2006.0007733-2/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 085 2006.0007734-4/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 086 2006.0007736-8/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 087 2006.0007738-1/0

MELISSA NASCIMENTO RIBAS 088 2006.0007740-8/0

MICHELLY ALBERTI 019 2006.0006853-5/0

MICHELLY ALBERTI 020 2006.0006854-7/0

MICHELLY ALBERTI 060 2006.0007457-1/0

MICHELLY ALBERTI 090 2006.0007876-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 032 2006.0007073-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 034 2006.0007075-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 037 2006.0007090-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 038 2006.0007094-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 040 2006.0007102-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 041 2006.0007104-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 046 2006.0007167-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 047 2006.0007177-3/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 048 2006.0007217-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 050 2006.0007238-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 051 2006.0007240-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 052 2006.0007264-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 062 2006.0007501-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 063 2006.0007515-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 064 2006.0007540-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 065 2006.0007549-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 066 2006.0007560-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 068 2006.0007565-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 069 2006.0007578-5/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 070 2006.0007591-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 071 2006.0007598-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 072 2006.0007600-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 073 2006.0007628-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 075 2006.0007645-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 076 2006.0007650-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 077 2006.0007657-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 079 2006.0007699-9/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 080 2006.0007703-0/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 081 2006.0007707-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 082 2006.0007720-6/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 083 2006.0007726-7/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 084 2006.0007733-2/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 085 2006.0007734-4/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 086 2006.0007736-8/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 087 2006.0007738-1/0

ORIANA RODRIGUES SMIGUEL 088 2006.0007740-8/0

OSMAR CODOLO FRANCO 096 2007.0001885-1/0

PAULO CESAR GNOATTO 021 2006.0006858-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 025 2006.0006954-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 042 2006.0007113-0/0

RAFAEL GONÇALVES ROCHA 095 2007.0000770-2/2

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 021 2006.0006858-4/0

RENATA SATIE TOMINAGA SUGAHARA 010 2006.0006773-7/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 025 2006.0006954-7/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 042 2006.0007113-0/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 045 2006.0007153-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 049 2006.0007229-2/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 074 2006.0007634-4/0

RENILDE PAIVA MORGADO GOMES 078 2006.0007680-1/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 093 2006.0007935-6/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 094 2006.0007939-3/0

ROSA MARIA BASSETTI MORAES 097 2007.0005282-2/2

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 005 2006.0006629-3/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 012 2006.0006796-4/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 018 2006.0006848-3/0

SANDRA MARIA DO NASCIMENTO

GONCALVES SILVA 056 2006.0007409-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 005 2006.0006629-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 006 2006.0006644-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 007 2006.0006652-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2006.0006668-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2006.0006673-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 010 2006.0006773-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 011 2006.0006790-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 012 2006.0006796-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 013 2006.0006798-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 014 2006.0006810-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2006.0006818-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 016 2006.0006828-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2006.0006840-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 018 2006.0006848-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 022 2006.0006877-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2006.0006934-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 026 2006.0006955-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 028 2006.0006972-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 029 2006.0007010-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 030 2006.0007030-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2006.0007032-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 053 2006.0007344-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2006.0007360-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 055 2006.0007369-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 056 2006.0007409-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2006.0007419-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2006.0007429-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 059 2006.0007435-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 091 2006.0007888-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 092 2006.0007910-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 093 2006.0007935-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 094 2006.0007939-3/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 093 2006.0007935-6/0

SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE 094 2006.0007939-3/0

SHEYLA GRACAS DE SOUSA 011 2006.0006790-3/0

SHEYLA GRACAS DE SOUSA 015 2006.0006818-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 010 2006.0006773-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 029 2006.0007010-5/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 030 2006.0007030-7/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 031 2006.0007032-0/0

SÍLVIA ASSUNÇÃO DAVET ALVES 098 2007.0008522-4/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 005 2006.0006629-3/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 012 2006.0006796-4/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 018 2006.0006848-3/0

TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 056 2006.0007409-0/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 006 2006.0006644-6/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 024 2006.0006934-5/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 026 2006.0006955-9/0

TITINA DE OLIVEIRA ESPINDOLA 028 2006.0006972-5/0

YASMINE FERNANDES 017 2006.0006840-9/0
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ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0027 075217/2003
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FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0066 081316/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0025 074972/2003
FLAVIA DANIELE GOMES 0012 070498/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0041 079184/2006
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0057 080712/2007

0072 081566/2007
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0019 072256/2001

0020 072520/2002
GABRIELA CORTES LEAO DE O 0048 080164/2007
GERSON LUIZ WENZEL 0066 081316/2007
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0004 063890/1996
GIZELLE AMBONI PETRI 0008 066558/1998
GUILHERME BORBA VIANNA 0043 079484/2006

GUILHERME JACQUES T. DE F 0008 066558/1998
0035 077438/2005

GUMERCINDO BERTONCELLO 0017 072166/2001
GUSTAVO PAES RABELLO 0016 072058/2001
HARRI KLAIS 0005 064300/1996
HELENA MUSSOLINO 0012 070498/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 0024 074280/2003
HUGO ANTONIO DE BARROS NE 0015 071984/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0016 072058/2001
IDELANIR ERNESTI 0002 061666/1994

0042 079448/2006
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0058 080974/2007
INES REGINA TISSERANT S. 0054 080416/2007
IRIA REGINA MARCHIORI 0022 073760/2002
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0066 081316/2007
IVONE STRUCK 0072 081566/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0004 063890/1996
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0055 080588/2007
JOAO ALBERTO SERBAKE 0002 061666/1994
JOAO CARLOS DE MACEDO 0014 071183/2001
JOAO LIGOCKI 0033 076074/2004
JOSE CORREA FERREIRA 0014 071183/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 0017 072166/2001
JOSÉ DO CARMO BARDARÓ 0058 080974/2007
JOSE OSWALDO HORNUNG 0008 066558/1998
JOSIANY ALVES PEREIRA 0009 067174/1998
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0052 080298/2007

0057 080712/2007
0072 081566/2007
0077 081742/2007

JULIO JACOB JUNIOR 0008 066558/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0048 080164/2007

0056 080706/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0059 081098/2007

0067 081348/2007
KASSIA RENATE SILVA NOVIS 0043 079484/2006
LAURI JOAO ZAMBONI 0002 061666/1994
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0024 074280/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0040 079124/2006
LORIVAL FAVORETTO 0003 062705/1995
LUCIANA BERRO 0016 072058/2001
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0047 080068/2007

0049 080186/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0034 076340/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0032 076020/2004
LUIZ CARLOS GULKA 0023 073846/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0031 076008/2004
LUIZ EDUARDO VIRMOND LEON 0019 072256/2001
LUIZ FELIPE JANSEN DE M. 0022 073760/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0066 081316/2007
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0043 079484/2006
MARCELO FERNANDES POLAK 0023 073846/2002
MÁRCIA S. BADARÓ 0058 080974/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0050 080206/2007
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0024 074280/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0005 064300/1996
MARCOS AURELIO B. S. MATO 0010 069734/2000
MARGARETH BERTONCELLO 0017 072166/2001
MARIA DE LOURDES CARDON R 0059 081098/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0038 078782/2006

0060 081102/2007
MARIZ MENDES MAY 0024 074280/2003
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0023 073846/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0044 079535/2006
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0012 070498/2000
MAURO CURY FILHO 0033 076074/2004
MICHELLY CRISTINA ALBES N 0076 081740/2007

0077 081742/2007
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0041 079184/2006

0057 080712/2007
MIEKO ITO 0029 075480/2003
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0016 072058/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0031 076008/2004
NEUSA MARIA CANDIDO 0040 079124/2006
NEY BRODBECK MAY 0024 074280/2003
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 0019 072256/2001
NORMA MARIA DE SOUZA FERN 0020 072520/2002
ORLANDO MAURICIO GEHR 0007 065580/1997
OSMAR NODARI 0022 073760/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 0012 070498/2000
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0051 080218/2007
PAULO AGUIAR PALACIOS 0061 081116/2007
PAULO CESAR TORRES 0040 079124/2006

0062 081156/2007
PAULO KNESEBECK 0004 063890/1996
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0043 079484/2006
PEDRO ALVARES DOS SANTOS 0008 066558/1998
PETRUS TYBUR JUNIOR 0055 080588/2007
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0010 069734/2000

0021 073476/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0019 072256/2001

0020 072520/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0039 078850/2006
RAQUEL DE JESUS SILVA REB 0008 066558/1998
REGINA DE MELO SILVA 0048 080164/2007
RICARDO BORTOLOZZI 0016 072058/2001
RICARDO LUCAS CALDERON 0059 081098/2007
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0004 063890/1996
ROBERTO VARELA GERWEHR 0066 081316/2007
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 0043 079484/2006
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0001 058186/1990
RONALD ROESNER JUNIOR 0025 074972/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0007 065580/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0041 079184/2006
RUBEN MADINI 0072 081566/2007
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0034 076340/2004
SANDRA BERTIPAGLIA 0042 079448/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0036 077588/2005
SANTIAGO LOSSO 0006 065006/1996
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0024 074280/2003
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0054 080416/2007
SEBASTIAO VERGO POLAN 0011 070086/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0002 061666/1994

SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0033 076074/2004
SERGIO DUQUE FERREIRA DE 0043 079484/2006
SILVIA CARNEIRO LEAO 0021 073476/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0029 075480/2003
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0043 079484/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0026 075084/2003
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0034 076340/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0024 074280/2003
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0008 066558/1998
TANIA ELI PEREIRA BRUGINS 0068 081378/2007
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0008 066558/1998

0035 077438/2005
TATIANA VALESCA VROBLEW 0059 081098/2007

0067 081348/2007
THAISA JAQUELINE WROBLEWS 0058 080974/2007
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0055 080588/2007
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0058 080974/2007
TOM BRENNER 0002 061666/1994
URSULLA ANDREA RAMOS 0043 079484/2006
VALDIR MOLIN 0046 080058/2007
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0061 081116/2007
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0018 072176/2001

0030 075578/2004
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0008 066558/1998

0035 077438/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0013 070794/2000

1. INVENTARIO-58186/1990-ALZENIR ANTONIO CARVA-
LHO MARTINS x LAZARO CARVALHO MARTINS- Intime-
se a inventariante dos termos do parecer da Fazenda Pública
Municipal de fls. 153. - Advs. CLOVIS APARECIDO MAR-
TINS e ROGERIO STEINEMANN DUMKE-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61666/1994-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x OSVALDO MAS-
SAHARU MAEOKA e outros- Intime-se a parte requerente para
manifestar-se ante os termos do requerimento do Sr. Avaliador
Judicial. - Advs. TOM BRENNER, IDELANIR ERNESTI,
LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRICHS,
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, DANILO MOU-
RA SERAPHIM e JOAO ALBERTO SERBAKE-.

3. HABILITACAO-62705/1995-IRACEMA DALCUQUE x
WILSON FOCH DE QUADROS GASPARELLO (ESPOLIO
DE)- Conta de custas R$ 15,91. - Advs. ELEVIR DIONYSIO
JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO e LORIVAL FAVORET-
TO-.

4. EXECUCAO HIPOTECARIA-63890/1996-OSVALDO VI-
EIRA DE ARAUJO FILHO x ARI EUGENIO DONINI- Conta
de custas R$ 1.175,39. - Advs. DARCI DOMINGUES, RO-
BERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR, PAULO KNESEBE-
CK, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO e DJONATHAN DEBUS-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-64300/1996-IGUACU - CE-
LULOSE, PAPEL S/A E OUTROS x EXCEL BANCO S/A-
Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos
do ofício retro. - Advs. HARRI KLAIS e MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65006/1996-NEI-
LOR NILTON ANTONIETO x VALDEMAR BANCZYNSKI
e outros- Conta de custas R$ 466,56. - Advs. SANTIAGO LOS-
SO e CINTHIA PARPINELI LEITAO-.

7. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-65580/1997-BAN-
CO FIAT S.A. x HILDA HUG VALE- Intime-se a requerida
para purgar a mora, no prazo de 03 (tres) dias. - Advs. RO-
NALDO LIMA MACHADO, ELOY CAMARA VENTURA. e
ORLANDO MAURICIO GEHR-.

8. COBRANCA (SUMARIO)-66558/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO TWIN TOWERS x MAURO FORTES CARNEIRO-
Considerando-se que o preço da arrematação ainda não foi de-
positado e ainda está pendente de julgamento o Agravo de Ins-
trumento n° 407.292-4, contra decisão de fls. 670/672, que
aplicou a multa de 20% prevista no artigo 695 do CPC, a deci-
são acerca do concurso de credores resta, por ora, prejudicada.
Aguarde-se. - Advs. GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, WALTER LUIZ DE
PAIVA BARACHO, JOSE OSWALDO HORNUNG, FERNAN-
DO MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR, ALCEU ROCHA,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, GIZELLE AMBONI PETRI, TA-
TIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO, SYLVANO AL-
VES DA ROCHA LOURES NETO e PEDRO ALVARES DOS
SANTOS-.

9. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67174/1998-GUA-
RARAPES ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA
ABADIA LEAL SANTOS- Defiro o pedido de fls. 81. Oficie-
se conforme requerido. Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento de custas referente a expedição de ofício. -
Advs. JOSIANY ALVES PEREIRA, FERNANDA TROIAN e
ALTAMIRANO PEREIRA NETO-.

10. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69734/2000-CON-
SORCIO NAC P/CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C LTDA
x CENA MARIA LEITE TEIXEIRA- Defiro o pedido de fls.
216 e suspendo o presente por 30 (trinta) dias ou até ulterior
deliberação das partes. - Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA,
MARCOS AURELIO B. S. MATOS e CARLOS EDUARDO
MACIEL PEREIRA-.

11. ARROLAMENTO-70086/2000-MATILDE SANTOS DI-
DUR e outros x ATHANAZIO DIDUR- Intime-se a parte re-
querente para retirar o formal de partilha, que encontra-se dis-
ponivel em cartorio. - Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN-.

12. ORDINARIA-70498/2000-JAIR JOSE LAZZARI e outro

x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros- Suspen-
do o feito pelo prazo de 60 dias, findo os quais deverá a parte
exequente se manifestar dando prosseguimento ao feito. - Advs.
OSVALDO CICERO WRONSKI, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES, HE-
LENA MUSSOLINO e ANDRE LUIS DE ALCANTARA-.

13. DEPOSITO-70794/2000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x ARLETE DE FATIMA PADILHO- Manifeste-se a requeri-
da sobre a petição de fls. 136/137. - Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA MARIA
ZANELLA-.

14. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-71183/2001-UR-
SULA MARIA ECKE TAVARES x PAULO CESAR HUS-
MANN- Intime-se a parte requerente ante os termos do reque-
rimento do Sr. Oficial de Justiça. - Advs. JOAO CARLOS DE
MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO e JOSE
CORREA FERREIRA-.

15. ARROLAMENTO-71984/2001-EMILIO KANNING FI-
LHO e outros x DALEMI KANNING- Intime-se o procurador
das partes Dr. HUGO A. de BARROS NETO, para que assine o
termo de retificação. - Adv. HUGO ANTONIO DE BARROS
NETO-.

16. DEPOSITO-72058/2001-FUNDO DE INVEST. EM DIREI-
TOS CREDIT. N-PADRON. PCG x JHONS CARLOS CHIMI-
GUELSKI- Defiro o pedido de fls. 124. A Escrivania para que
proceda as anotações, registros e comunicações necessárias,
inclusive ao Cartório Distribuidor, conforme requerido. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
referente ao Sr. Distribuidor no importe R$ 1,84. -Advs. GUS-
TAVO PAES RABELLO, DANIEL BARBOSA MAIA, RICAR-
DO BORTOLOZZI, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNI-
OR, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIANA BER-
RO e IDAMARA ROCHA FERREIRA-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-72166/2001-INDUSTRIA DE
COMPENSADOS TRIANGULO LTDA x IMPERIO DAS FOR-
MICAS LTDA- Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos do ofício retro. - Advs. JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, MARGARETH BERTONCELLO e GUMERCINDO
BERTONCELLO-.

18. INVENTARIO-72176/2001-ADRIANA DE FATIMA PEN-
TEADO x HELENA KRASNIAK- Seja recolhido o imposto de
transmissão a título de morte. - Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72256/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANTONIO BELACHE- Intimem-se as partes para manifesta-
rem-se sobre o calculo do Sr. contador. - Advs. GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, RAFAEL JUSTUS DE
BRITO, LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE e NORBER-
TO BONAMIN JUNIOR-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72520/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDIBEL EMPRESA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-
Manifeste-se o autor sobre a petição de fls. 153. - Advs. GA-
BRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº, RAFAEL JUS-
TUS DE BRITO e NORMA MARIA DE SOUZA FERNAN-
DES MARTINS-.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73476/2002-CON-
SEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x WALDEMAR
DA SILVA FIUZA FILHO - Recebo os Recursos de Apelação
interpostos pela parte requerida às fls. 162/166, em seu efeito
suspensivo e devolutivo, nos termos do artigo 520 do CPC. À
parte requerente para que apresentem contra-razões no prazo
legal. Decorrido o prazo, certifique-se a escrivania se houve
apresentação da contra-razões e após remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as caute-
las e homenagens de estilo. -Advs. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e SILVIA CARNEIRO LEAO-.

22. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-73760/2002-SAN-
DRA DE CASTRO x FABIO LUIS DO NASCIMENTO- (sen-
tença em resumo) - Juldo prodecente os pedidos ajuizados pela
autora para o efeito de condenar o réu, FABIO LUIS DO NAS-
CIMENTO no pagamento dos alugeres e encargos contratuais,
do periodo de ABR/2002 a fev/2003, atualizado até o efetivo
pagamento, bem assim condená-lo ao pagamento das custas do
processo e honorários advocáticios de 10% sobre o valor da
condenação e, o faço com observancia do artigo 20, § 3º, do
CPC. - Advs. IRIA REGINA MARCHIORI, OSMAR NODARI
e LUIZ FELIPE JANSEN DE M. NODARI-.

23. INVENTARIO-73846/2002-MANOEL DE OLIVEIRA E
TEIXEIRA x ERMELINDA DEVISE CABRAL- Digam as par-
tes, em cinco (05) dias, sobre a avaliação da Fazenda Pública
Estadual de fls. 177. - Advs. LUIZ CARLOS GULKA, ARIL-
TON PORTELA, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, FER-
NANDA ANDREAZZA LIMA e MARCELO FERNANDES
POLAK-.

24. DEPOSITO-74280/2003-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x JORGE BONIFACIO- Defiro o pedido de fls. 122/123. Defi-
ro a substituição processual do Banco Sudameris Brasil S.A
por Banco ABN AMRO REAL S/A. A Escrivania deverá proce-
der as anotações, registros e comunicações necessárias, inclu-
sive ao Cartório Distribuidor. Face ao contido na petição da
parte autora, determino, com fulcro no artigo 265, do CPC, a
suspensão deste processo por prazo indeterminado. Remetam-
se os autos ao arquivo provisório. Proceda-se a baixa no Bole-
tim Mensal de Movimento Forense (item 5.8.12 do Código de
Normas).Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamen-
to de custas referente ao Sr. Distribuidor no importe R$ 1,84. -
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HER-
MINDO DUARTE FILHO, MARCO AURELIO SANTOS
GALVAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, LEO-
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NARDO XAVIER ROUSSENQ, NEY BRODBECK MAY e
MARIZ MENDES MAY-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-74972/2003-DANWIG
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A- Conta de custas R$ 13,81. - Advs. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER
JUNIOR e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

26. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-75084/2003-INGRID
LARM HONCZARYK x DEX CENTER COMERCIO DE
MOVEIS LTDA- Intime-se o exequente para que forneça o
endereço onde possa ser intimado o executado. - Advs. SIMO-
NE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO BARBOSA-.

27. COBRANCA (ORDINARIO)-75217/2003-LEOPOLDO
GONCALVES x ANTONIO CARLOS GUIMARAES e outro-
Manifeste-se o autor sobre a certidão de fls. 90. - Adv. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS-.

28. ALVARA-75446/2003-ROMEU STIVAL x - Intime-se o
requerente dos termos do parecer de fls. 28 Fazenda Pública
Estadual. - Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIA-
NA PEREIRA DOS SANTOS-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75480/2003-BAN-
CO BMG S/A x JOSE DJAIR RODRIGUES- Considerando que
foram esgotadas as possibilidades de citação do requerido, es-
tando o mesmo em local incerto e não sabido, estando preen-
chidos os requisitos previstos nos artigos 231 e 232 do CPC,
determino que seja efetuada a citação do réu por edital, confor-
me requerido ás fls. 102. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento de custas referente a expedição de edital. -
Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE
MARQUES SZESZ e ANGELO ITAMAR DE SOUZA-.

30. ARROLAMENTO-75578/2004-SONIA APARECIDA DE
LIMA NUNES e outros x JORGE ALVES DE LIMA e outro-
Conta de custas R$ 1.011,85. - Adv. VIVIANE STADLER FA-
GUNDES-.

31. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76008/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MARIA MAGALI KALED FILOME-
NA - Recebo os Recursos de Apelação interpostos pela parte
requerida às fls. 198/208, em seu efeito suspensivo e devoluti-
vo, nos termos do artigo 520 do CPC. À parte requerente para
que apresentem contra-razões no prazo legal. Decorrido o pra-
zo, certifique-se a escrivania se houve apresentação da contra-
razões e após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens de
estilo. -Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e LUIZ CESAR TABORDA
ALVES-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76020/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARCIO APARECIDO FELICIANO- (sentença em
resumo) Julgo procedente os pedidos formulados pelo autor,
para efeito de condenar o réu a entregar o bem no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, ou, no mesmo prazo, o seu equivalente
em dinheiro. Por fim, condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocaticios, que arbitro em R$ 380,00
(trezentos e oitenta reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do
CPC. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-.

33. DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-76074/2004-HEN-
RIQUE PISSOLATO x FABIO DA ROCHA PIEMONTE - Re-
cebo os Recursos de Apelação interpostos pela parte requeren-
te às fls. 82/84, em seu efeito suspensivo e devolutivo, nos ter-
mos do artigo 520 do CPC. À parte requerida para que apresen-
tem contra-razões no prazo legal. Decorrido o prazo, certifi-
que-se a escrivania se houve apresentação da contra-razões e
após remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, com as cautelas e homenagens de estilo. -
Advs. MAURO CURY FILHO, JOAO LIGOCKI e SERGIO
DE LIMA CONTER FILHO-.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76340/2004-BAN-
CO LLOYDS TSB S/A x ALCENI TEREZINHA DA SILVA-
Recebo o recurso adesivo de fls. 132/137. Vista a parte apelada
para apresentar contra-razões no prazo legal. Após, encami-
nhe-se ao Egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de esti-
lo. - Advs. SABRINA DE CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE
LOPES ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS e SINVAL-
DO MOREIRA DE SOUZA-.

35. EMBARGOS A ARREMATACAO-77438/2005-BANCO
BANESTADO S/A x CONDOMINIO DO EDIFICIO TWIN
TOWES e outros- Tendo em vista a decisão proferida nos autos
de agravo de instrumento n° 284826-8, que reconheceu como
válida a arrematação do imóvel hipotecaria feita pelo Banco
Banestado S/A, diga a parte autora se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito. -Advs. TATIANA KALKO TURQUE-
TI C. BARRETO, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA e WALTER LUIZ
DE PAIVA BARACHO-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-77588/2005-FUN-
DO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO x DANIELI MARIA MELLO RANPANELLI- Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Sr.
Distribuidor no importe R$ 1,84. - Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-.

37. REINTEGRACAO DE POSSE-77848/2005-SAFRA LEA-
SING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ VALDIR
SOARES FREIRE- Analizando a petição de fls. 167/169 veri-
fica-se que a mesma não se refere a estes autos. Assim, intime-
se o autor para que esclareça o teor da referida petição. - Adv.
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-78782/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DANI-

EL SERGIO BOTELHO- (sentença em resumo) - Julgado ex-
tinto o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no
artigo 267, inciso VIII. - Advs. MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

39. INVENTARIO-78850/2006-DOLORES PRADO HOINS-
CHY e outros x THADEU HOINSCKY- Digam as partes, em
cinco (05) dias, sobre a avaliação da Fazenda Pública Estadual
de fls. 61. - Advs. ANA CRISTINA GRANATO ROSSI e RA-
QUEL DE ANDRADE KRAUSE-.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79124/2006-BAN-
CO BNL DO BRASIL S/A x JOSE LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA- Defiro o pedido de fls. 55. Desentranhe-se o mandado de
busca e apreensão, deferindo os benefícios do artigo 172, § 2°
do CPC. Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
de custas referente a expedição de mandado. - Advs. NEUSA
MARIA CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79184/2006-BAN-
CO FINASA S/A x ADRIANO LACHOWISCZ- Intime-se a
parte requerente para efetuar o preparo das custas referente a
expedição de ofício. - Advs. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-79448/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x EDNA GEFFER MACHA-
DO DA SILVA- Manifeste-se a ré sobre a petição de fls. 43. -
Advs. IDELANIR ERNESTI, SANDRA BERTIPAGLIA e DIL-
VO BERTIPAGLIA-.

43. ARROLAMENTO-79484/2006-SONIA MARIA MAITO x
CONSTANTINO DAS NEVES- Intime-se o procurados das
partes Dr. PAULO NALIN, para que assine o auto de partilha.
- Advs. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, MAJEDA DE-
NISE MOHD POPP, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR, ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA, GUILHERME
BORBA VIANNA, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL,
URSULLA ANDREA RAMOS, KASSIA RENATE SILVA
NOVISKI, FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, CRISTIANO BERNARDO RO-
VEDA, ALEXANDRE MARCOS GOHR, SERGIO DUQUE
FERREIRA DE OLIVEIRA e CARLYLE POPP-.

44. BUSCA E APREENÇAO C/ DEPÓSITO-79535/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x EVANDRO WALENGA-
Defiro o pedido de conversão da ação de busca e apreensão em
ação de depósito, retificando-se o registro e a autuação. Cite-se
o (a) réu (ré), para que, em cinco (05) dias, entregue o bem
descrito na inicial, deposite-o em Juízo, consigne o equivalen-
te em dinheiro ou conteste a ação, ficando advertindo (a) de
que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados pelo (a) autor (a). Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente a
expedição de carta de citação ou mandado. -Advs. BLAS
GOMM FILHO e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

45. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-79584/2006-WA-
DESLAU CHROMIEC x SONIA PIRES ALMERAO e outros-
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas referente a expedição e postagem da carta de citação. - Adv.
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-80058/2007-
MURILLO VIANA E CIA LTDA x CSA - CONSTRUTORA
SAMPAIO ARRUDA- Intime-se a parte requerente para retirar
os ofícios, que encontra-se disponivel em cartório. - Advs.
CASSIANO RICARDO MEDEIROS MOLIN e VALDIR MO-
LIN-.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80068/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JAWAD MAHMOUD- Intime-se a parte
requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80164/2007-BAN-
CO BMC S/A x ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA- Con-
siderando o teor do ofício e fls. 51/52 remeta-se os autos a 22º
Vara Cível. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, GABRI-
ELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e REGINA DE MELO
SILVA-.

49. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80186/2007-BAN-
CO FINASA S/A x WESLEY DONIZETE REIS SILVA- Inti-
me-se a parte requerente para manifestar-se ante os termos da
contestação e documentos de fls. 39/53. - Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO-.

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80206/2007-BAN-
CO BMC S/A x RENATO DE LIMA- Defiro o pedido de fls.
24/25. Oficie-se conforme requerido. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento de custas referente a expedição
de ofício. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

51. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-80218/2007-CA-
TEDRAL IMÓVEIS LTDA x TRIBUNAL DE JUSTIÇA AR-
BITRAL BIRÔ DE JUSTIÇA CONTE- Intime-se a parte re-
querente apara manifestar-se ante os termos da contestação e
documentos de fls. 85/112. - Advs. PATRICIA VANESSA MA-
RAN VIEIRA e ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIRE-
DO-.

52. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80298/2007-BAN-
CO FINASA S/A (ATUAL DENOMINACAO DE CONTINEN-
TAL x VANDERLEI GOMES- Defiro a suspensão conforme
requerido á fls. 27. Trascorrido o prazo de 60 (sessenta) dias o
autor deverá se manifestar acerca do prosseguimento do feito. -
Adv. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA-.

53. BUSCA E APREENÇAO C/ DEPÓSITO-80378/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x NARA REGINA SILVA DE ARCE- Intime-se
a parte requerente para efetuar o pagamento de custas referente
a expedição de mandado. - Advs. CARLOS A A PEIXOTO e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

54. DESPEJO-80416/2007-ESPÓLIO DE WALDEMIRO MA-
GAS (REP. MARIANA MAGAS) x SANTINA MIRANDA
SAITO- Considerando o teor do ofício de fls. 46, remeta-se os
autos a 17º Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba Capital do Estado do Paraná. - Advs.
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS e INES REGINA TIS-
SERANT S. DOS SANTOS-.

55. REVISAO CONTRATUAL ( ORD )-80588/2007-LUIZ
CARLOS ALIMENTO PASCHOAL x RANDON CONSÓR-
CIOS LTDA.- Intime-se a parte requerente para manifestar-se
ante os termos da contestação e documentos de fls. 140/354. -
Advs. THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO, JEFFERSON
SAKAI PINHEIRO e PETRUS TYBUR JUNIOR-.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-80706/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x RONALDO FERREIRA- Defiro o pedido re-
tro de fls. 25. Oficie-se conforme requerido. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento de custas referente a ex-
pedição de ofício. - Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI e
KARINE CRISTINA DA COSTA-.

57. BUSCA E APREENÇAO C/ DEPÓSITO-80712/2007-BAN-
CO FINASA S/A (ATUAL DENOMINACAO DE CONTINEN-
TAL x INFORMANET EDITORA DE PUBLICAÇÕES PERI-
ODICAS- Defiro o pedido de conversão da ação de busca a
apreensão em ação de depósito, retificando-se o registro e a
autuação. Cite-se o (a) réu (ré), para que, em cinco (05) dias,
entregue o bem descrito na inicial, deposite-o em Juízo, con-
signe o equivalente em dinheiro ou conteste a ação, ficando
advertindo (a) de que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo (a) au-
tor (a). Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
de custas referente a expedição de carta de citação ou manda-
do. -Advs. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES-.

58. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-80974/2007-DIR-
CE LUIZA GALASSINI e outro x JORGE CLARO BADARÓ
e outros- Intime-se a parte requerente para manifestar-se ante
os termos da contestação e documentos de fls. 27/40. - Advs.
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, JOSÉ DO CARMO
BARDARÓ, MÁRCIA S. BADARÓ, THAISA JAQUELINE
WROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADA-
RÓ DE LIMA, ILZE REGINA APARECIDA PINTO e ALAN
ALBERTO DE SOUSA-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81098/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HERBERT WILSON LEITNER
SILVA- Ao autor para que se manifeste-se acerca da petição de
fls. 27/30. - Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT e RICARDO LUCAS CALDERON-.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81102/2007-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ITA-
MAR BAGEWICZ- Intime-se a parte requerente para manifes-
tar-se ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

61. ARROLAMENTO-81116/2007-SEBASTIAO ELIAS POR-
TELA x MARIA JOANA ELIAS DE RAMOS- Intime-se a par-
te requerente para manifestar-se ante os termos do ofício retro.
- Advs. PAULO AGUIAR PALACIOS e VANESSA VOLPI
BELLEGARD PALACIOS-.

62. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81156/2007-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
EUGENIO JOSE GIOPPO NUNES - Diante dos fatos alega-
dos e a partir da comprovacao da mora, concedo, inaudita alte-
ra pars a liminar pleiteada a fim de que haja a busca e apreen-
sao do bem alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o
correspondente mandado de busca e apreensao e de citacao.
Desde ja, defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias
e horarios em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º
do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem devera ser depo-
sitado em maos do autor ou de quem ele indicar mediante ter-
mo no qual devera ser consignado tambem o estado e a quilo-
metragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intima-
cao sobre a execucao da liminar a parte requerida podera, a)
pagar integralmente a divida pendente no prazo de cinco dias,
contados da intimacao da liminar segundo os valores apresen-
tados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese
em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para pronto
pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$ 200,00
(duzentos reais) b) Apresentar quitando ou nao o debito pen-
dente, resposta no prazo de quinze dias contados da intimacao
da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo
facultada a producao de legais provas e a demonstracao de fa-
tos em contrario do decidido de acordo com o disposto no arti-
go 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela
lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao
pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao consoli-
dadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada
a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar
junto as reparticoes competentes para que promovam as retifi-
cacoes no registro de propriedade em nome da credora ou de
terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduciaria.
6. Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou
não se achar em posse do devedor, o credor poderá intentar
ação de dep[osito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I,
do Livro IV, do Código de Processo Civil (artigo 4º do Decreto
Lei nº 911/1969). 7. Á parte autora, para que, oportunamente,
junte aos autos documentos originais, ou fotocópias autentica-

das, aos correspondentes de fls. 06-07. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de
justica conforme provimento 01/99. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

63. ARROLAMENTO-81159/2007-DOZENI APARECIDA
SALTON IOMBRILLER ROSA x JOAO MARIA ALVES LI-
NHARES LISBOA- Intime-se a procuradora dos adjudicatári-
os Dr. ELIANE MARTINS DE PAIVA TABORDA NASSAR,
para que assine o auto de adjudicação. - Adv. ELAINE MAR-
TINS DE PAIVA T. NASSAR-.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81234/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x EDER MACHADO- Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81252/2007-BAN-
CO FINASA S/A x RIVAIR DE LIMA- Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos da certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

66. ANULATORIA (ORDINARIA)-81316/2007-AURO VI-
CENTE RODRIGUES e outros x ABACO CONSTRUÇOES
LTDA e outro- Compulsando os autos verifica-se a necessida-
de de regularização da petição de fls. 567/569, pois se trata de
assinatura digital. Assim, intime-se o peticionário para regula-
rizar a petição no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. EDSON
LUIZ DA ROCHA, GERSON LUIZ WENZEL, ROBERTO
VARELA GERWEHR, LUIZ FERNANDO PEREIRA, ISABE-
LLA SANTIAGO DE JESUS e FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES-.

67. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81348/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JONATAN DA SILVA FALCE -
Diante dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora,
concedo, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que
haja a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para
tanto, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreen-
sao e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de
diligencias em dias e horarios em que nao ha expediente (arti-
go 172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o
bem devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele
indicar mediante termo no qual devera ser consignado tambem
o estado e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e
realizada a intimacao sobre a execucao da liminar a parte re-
querida podera, a) pagar integralmente a divida pendente no
prazo de cinco dias, contados da intimacao da liminar segundo
os valores apresentados pela parte credora fiduciaria na peti-
cao inicial, hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de
onus. Para pronto pagamento fixo honorários advocatícios no
valor de R$ 200,00 (dezentos reais); b) Apresentar quitando ou
nao o debito pendente, resposta no prazo de quinze dias conta-
dos da intimacao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos
da revelia, sendo facultada a producao de legais provas e a de-
monstracao de fatos em contrario do decidido de acordo com o
disposto no artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969,
modificado pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor
fiduciante nao pague integralmente o debito pendente no prazo
de 5 dias, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem
serao consolidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 -
Consolidada a posse direta do bem, cumpre a credora fiducia-
ria diligenciar junto as reparticoes competentes para que pro-
movam as retificacoes no registro de propriedade em nome da
credora ou de terceiro autorizado, eliminando o onus da aliena-
cao fiduciaria. 6. Se o bem alienado fiduciariamente não for
encontrado ou não se achar em posse do devedor, o credor po-
derá intentar ação de dep[osito, na forma prevista no Capítulo
II, do Título I, do Livro IV, do Código de Processo Civil (artigo
4º do Decreto Lei nº 911/1969). 7. Á parte autora, para que,
oportunamente, junte aos autos documentos originais, ou foto-
cópias autenticadas, aos correspondentes de fls. 06-07. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

68. INVENTARIO-81378/2007-NERCI LOURENÇO BUENO
e outros x SEBASTIÃO MEIRA BUENO e outro- Intime-se a
procuradora da inventariante Dr. TÂNIA ELI PEREIRA BRU-
GINSKI, para que assine o termo de ratificação. - Adv. TANIA
ELI PEREIRA BRUGINSKI-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81470/2007-BAN-
CO FINASA S/A x EDSON BENEDITO PINHEIRO- Suspen-
do o feito pelo prazo de 30 dias, findo os quais deverá a parte
requerente se manifestar-se dando prosseguimento ao feito. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

70. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81482/2007-BAN-
CO FINASA S/A x ISAIAS TEOFILA - Suspendo o feito pelo
prazo de 30 dias, findo os quais a parte requerente se manifes-
tar dando prosseguimento ao feito. - Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

71. ALVARA JUDICIAL.-81490/2007-BRUNO SPONHOLZ
DOS SANTOS (REP. ARISTIDES DOS SANT x - Intime-se a
parte requerente para manifestar-se ante os termos do requeri-
mento do Sr. Avaliador. - Adv. FABIO LUIS ANTONIO-.

72. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81566/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x SIDNEY ROBERTO STADLER- Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se ante os termos da contestação e
documentos de fls. 22/31. - Advs. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA, IVONE STRUCK
e RUBEN MADINI-.

73. ARROLAMENTO-81660/2007-TEREZINHA GENOVEVA
TUFANINI MISSIONEIRO x JOSÉ MISSIONEIRO- Intime-
se o procurador das partes Dr. EDGAR JOSÉ DOS SANTOS,
para que assine o auto de partilha. - Adv. EDGAR JOSE DOS
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SANTOS-.

74. EXECUCAO PROVISORIA-81694/2007-CONDOMINIO
DO EDIFICIO TWIN TOWERS x BANESTADO S/A- Faculto
ao exequente, no prazo de 10 (dez), sob pena de indeferimento,
a emenda á inicial para que proceda á juntada aos autos dos
documentos de instrução obrigatória previstos no artigo 475-
O, § 3°, do CPC. Outrossim, deverá a parte autor promover o
recolhimento das custas processuais e demais emolumentos, bem
como os valores atinentes ao FUNREJUS. -Adv. CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA-.

75. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81724/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x PATRICIA CARTELI CAVALARO - Diante
dos fatos alegados e a partir da comprovacao da mora, conce-
do, inaudita altera pars a liminar pleiteada a fim de que haja a
busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente. Para tan-
to, expeca-se o correspondente mandado de busca e apreensao
e de citacao. Desde ja, defiro o pedido de realizacao de dili-
gencias em dias e horarios em que nao ha expediente (artigo
172, paragrafo 2º do CPC). 2 - Concretizada a apreensao o bem
devera ser depositado em maos do autor ou de quem ele indicar
mediante termo no qual devera ser consignado tambem o esta-
do e a quilometragem do veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada
a intimacao sobre a execucao da liminar a parte requerida po-
dera, a) pagar integralmente a divida pendente no prazo de cin-
co dias, contados da intimacao da liminar segundo os valores
apresentados pela parte credora fiduciaria na peticao inicial,
hipotese em que os bens lhe sera restituido livre de onus. Para
pronto pagamento fixo honorários advocatícios no valor de R$
200,00 (duzentos reais). b) Apresentar quitando ou nao o debi-
to pendente, resposta no prazo de quinze dias contados da inti-
macao da liminar sob pena de aplicacao dos efeitos da revelia,
sendo facultada a producao de legais provas e a demonstracao
de fatos em contrario do decidido de acordo com o disposto no
artigo 3º, paragrafo 4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado
pela lei 10.931 de 02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante
nao pague integralmente o debito pendente no prazo de 5 dias,
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem serao conso-
lidadas ao patrimonio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolida-
da a posse direta do bem, cumpre a credora fiduciaria diligen-
ciar junto as reparticoes competentes para que promovam as
retificacoes no registro de propriedade em nome da credora ou
de terceiro autorizado, eliminando o onus da alienacao fiduci-
aria. 6. Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado
ou não se achar em posse do devedor, o credor poderá intentar
ação de dep[osito, na forma prevista no Capítulo II, do Título I,
do Livro IV, do Código de Processo Civil (artigo 4º do Decreto
Lei nº 911/1969). 7. Á parte autora, para que, oportunamente,
junte aos autos documentos originais, ou fotocópias autentica-
das, aos correspondentes de fls. 06-07. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do senhor oficial de
justica conforme provimento 01/99. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81740/2007-BAN-
CO FINASA S/A (ATUAL DENOMINACAO DE CONTINEN-
TAL x IVO BORGMANN - Diante dos fatos alegados e a partir
da comprovacao da mora, concedo, inaudita altera pars a limi-
nar pleiteada a fim de que haja a busca e apreensao do bem
alienado fiduciariamente. Para tanto, expeca-se o correspon-
dente mandado de busca e apreensao e de citacao. Desde ja,
defiro o pedido de realizacao de diligencias em dias e horarios
em que nao ha expediente (artigo 172, paragrafo 2º do CPC). 2
- Concretizada a apreensao o bem devera ser depositado em
maos do autor ou de quem ele indicar mediante termo no qual
devera ser consignado tambem o estado e a quilometragem do
veiculo. 3 - Feita a citacao e realizada a intimacao sobre a exe-
cucao da liminar a parte requerida podera, a) pagar integral-
mente a divida pendente no prazo de cinco dias, contados da
intimacao da liminar segundo os valores apresentados pela par-
te credora fiduciaria na peticao inicial, hipotese em que os bens
lhe sera restituido livre de onus. Para pronto pagamento fixo
honorários advocatícios no valor de R$ 200,00 (duzentos re-
ais). b) Apresentar quitando ou nao o debito pendente, resposta
no prazo de quinze dias contados da intimacao da liminar sob
pena de aplicacao dos efeitos da revelia, sendo facultada a pro-
ducao de legais provas e a demonstracao de fatos em contrario
do decidido de acordo com o disposto no artigo 3º, paragrafo
4º, do decreto-lei nº 911/1969, modificado pela lei 10.931 de
02.08.2.004. 4 - Caso o devedor fiduciante nao pague integral-
mente o debito pendente no prazo de 5 dias, a propriedade e a
posse plena e exclusiva do bem serao consolidadas ao patrimo-
nio da proprietaria fiduciaria. 5 - Consolidada a posse direta do
bem, cumpre a credora fiduciaria diligenciar junto as reparti-
coes competentes para que promovam as retificacoes no regis-
tro de propriedade em nome da credora ou de terceiro autoriza-
do, eliminando o onus da alienacao fiduciaria. 6. Se o bem ali-
enado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar em
posse do devedor, o credor poderá intentar ação de dep[osito,
na forma prevista no Capítulo II, do Título I, do Livro IV, do
Código de Processo Civil (artigo 4º do Decreto Lei nº 911/1969).
7. Á parte autora, para que, oportunamente, junte aos autos
documentos originais, ou fotocópias autenticadas, aos corres-
pondentes de fls. 06-07. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do senhor oficial de justica con-
forme provimento 01/99. -Adv. MICHELLY CRISTINA AL-
BES NOGUEIRA-.

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-81742/2007-BAN-
CO FINASA S/A (ATUAL DENOMINACAO DE CONTINEN-
TAL x EDERSON APARECIDO DA SILVA - Faculto a parte
autora, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda à petição inicial,
sob pena de indeferimento (artigo 284, do CPC), para que pro-
mova a juntada aos autos de documentos que comprove a efeti-
va contituição em mora do réu, considerando-se qua a notifica-
ção de fls. 16 foi entrgue em endereço diverso daquele declina-
do no contrato de financiamento e na inicial. - Advs. JULIANE
CRISTINA CORRÊA DA SILVA e MICHELLY CRISTINA
ALBES NOGUEIRA-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 242/2007- SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI
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1. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-347/1987-CI-
DES RIBEIRO DE SOUZA x ARY WEIGERT-A parte interes-
sada, para que efetue o deposito antecipado das custas relativas
ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus para-
grafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -Adv. ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-.

2. -945/1987-BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/
A x FLAT IMOVEIS S/C LTDA E OUTRO-A parte interessa-
da, para que efetue o deposito antecipado das custas relativas
ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus para-
grafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -Advs. DANIEL
HACHEM, CARINA PESCAROLO, LEONARDO MECENI e
CASSIA BERNARDELLI-.

3. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-687/
1993-MARILDA ALVES DE SOUZA MORI x JOSE LUIZ
SCHUCHOVSKI- Sobre o contido na manifestação apresenta-
da pela contadora judicial, digam as partes, em cinco dias. Após,
voltem conclusos para decisão interlocutória. -Advs. FATIMA
MARIA BOZZ BARBOSA, ALCIDES OTTO FLINKERBUS-
CH, OTTO HORST FLINKERBUSCH, MARCIA CRISTINA
STIER STACECHEN, ANTONIO KROKOSZ, ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, EDGAR KINDERMAN SPECK,
OSVALDIR NODARI e JOE TENNYSON VELO-.

4. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE CUMPRIME-498/1994-IDI-
LE RODRIGUES MANZUTTI x VIAÇAO GRACIOSA LTDA-
A parte re para que efetue o deposito dos honorarios periciais,
em cinco dias. Decorrido o prazo sem o depósito, expeça-se
mandado de intimação. -Advs. ISIONE STEENBOCK FIM e
ROBERTO JOSE TAQUES DE NEGREIROS-.

5. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-548/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AGROPECUARIA CAM-
BUCA LTDA e outro-A parte interessada, para que se manifes-
te sobre o retorno da carta precatoria, no prazo de cinco dias. -
Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TO-
BIAS DE SANTANA e MARCELO DE LIMA CASTRO DI-
NIZ-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-559/1994-NAPO-
LEAO LUIZ PELUSO x AGROPECUARIA MARCOSANTO
LTDA- Ao credor para que apresente o valor atualizado do de-
bito, em cinco dias. -Advs. RUI PORTUGAL BACELLAR,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, KATIA SCH-
LENKER ROVARIS, REGINA YURICO TAKAHASCHI,
DAVID THIESSEN e ELIANE THIESSEN-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-618/1995-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
LIMA SAMPAIO-A parte interessada, para que efetue o depo-
sito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em confor-
midade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 7,51. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES-.

8. PAGAMENTO CONSTITUCIONAL-1285/1996-MASSA
FALIDA DE THA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x
MIRIAN DATCHMANN DALDEGAN- Sobre o prosseguimen-
to do feito, manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias. -
Advs. VICTOR GERALDO JORGE, DANIELE CRISTIANE
DRULLA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-.

9. EXECUCAO DE SENTENÇA-419/1997-FERNANDO DI-
ORIO PINHEIRO x AUGUSTO KOSIEN-A parte interessada,
para que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de jus-
tiça, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-521/1997-JAMES RUI PA-
LAZZO x BANCO EXCEL ECON MICO S/A-Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 95. -Advs. JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOCK e MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-506/1998-ODI-
LON CEZAR MEGER x ELIEL VIEIRA AGUIAR-Ao preparo
das custas processuais finais, que importam em R$ 421,71, bem
como custas de oficial de justiça no valor de R$ 49,50, median-
te GRC, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES, MICHELE TATI-
ANE SOUTO COSTA, ANDREIA MARINA LAT REILLE e
ARLYVAN PROPBST-.

12. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-519/1998-COM-
PANHIA REAL DE ARREDAMENTO MERCANTIL x ME-
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CANICA SUPER ROJAO LTDA E OUTRA- Sobre o contido
na petição de fls. 629, manifeste-se o credor, no prazo de cinco
dias. —Oficie-se ao Bacen para o desbloqueio, na forma pos-
tulada. Aguarde-se o depostio do valor remanescente pelo pra-
zo de quinze dias. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Advs. FABIANA SILVEIRA, CARY CE-
SAR MONDINI, MARCIA CRISTINA VAZ, LUCIANE MAR-
LI SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI e MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO-.

13. AÇÃO DE USUCAPIÃO-710/1998-RAFAEL HAMERS-
CHMIDT e outro x JOSE ACACIO HNATUW- Comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justiaç, expeça-se man-
dadom na forma postulada anteriormente. Expeça-se edital de
citação, com o prazo de vinte dias. No mais, intiems-e a parte
autora para que atenda ao contido na cota ministerial retro, em
dez dias. -Advs. ANGELA MARIA GRIBOGGI e JOSE DO
CARMO BADARO-.

14. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-959/1999-VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A x JOAO CARLOS DE SOUZA-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
72,10, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para
homologação. -Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e alessando
friedrich saucedo-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1063/1999-BAR
E HOTEL CASTELO LTDA x ALEXANDRE ANTONIO
SAAD GEBRAN NETO e outro- Defiro o requerimento de sus-
pensão do feito ate integral cumprimento do acordo, que deve-
ra ser noticiado pelas partes. -Advs. GILVAN ANTONIO DAL
PONT, SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA, OSCAR
SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA DA
COSTA, CLAUDIA DE CAMPOS MELLO MARINHO e NA-
TAN SCHWARTZMAN-.

16. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-144/2000-WAL-
TER CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A.-Defi-
ro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias,
na forma requerida anteriormente. -Adv. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1115/2000-
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x JOSE MA-
RIA DA SILVA-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 316/327.-Advs. TONY AUGUSTO PARAN DA SILVA
E SENE, CRISTIANE VITORIA RODRIGUES - PERITA-,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK
e SONIA ITAJARA FERNANDES-.

18. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1411/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MARIA MADALENA C. BLASZCYK-A parte interessada, para
que efetue o deposito antecipado das custas relativas ao Sr.
Contador, em conformidade com o art. 19 e seus paragrafos, do
CPC, que importam em R$ 7,51. -Advs. GABRIEL A. H. NEI-
VA DE LIMA FILHO, MARCELA VILLATORE, LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHA-
NO NETO-.

19. AÇÃO DE DESPEJO-389/2002-JAYME CANET JUNIOR
x JUPTER - COMERCIO DE CONFECCOES LTDA-Tendo
em vista o que dispõe o art. 475-J, do CPC, introduzido pela
Lei 11.232 de 22/12/2005, em se tratando de execução de sen-
tença, determino seja o devedor, intimado, pessoalmente, para
que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo, ser o
montante da condenação acrescido de multa no percentual de
dez por cento. Expeça-se carta com AR/MP. A parte para que
antecipe as custas para expedição de carta. -Advs. ADILSON
GABARDO, MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA e ELENA
ALMADA T. DE MORAES-.

20. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
408/2002-AUTO POSTO BRGF COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outro x PRESTADORA DE SERVICOS CAM-
PINA GRANDE LTDA-Tendo em vista o que dispõe o art. 475-
J, do CPC, introduzido pela Lei 11.232 de 22/12/2005, em se
tratando de execução de sentença, não já mais o que se cogitar
de citação do executado para pagar a dívida ou nomear bens a
penhora, impondo-se, isto sim, a intimação do devedor, nos
moldes previstos no referido artigo. Intime-se, pois, a socia/
devedora (incluida em razão da desconsideração da personali-
dade juridica), para que no prazo de quinze dias, efetue o paga-
mento da quantia que está sendo reclamada, sob pena de, não o
fazendo, ser o montante da condenação acrescido de multa no
percentual de dez por cento. Comprovado o recolhimento das
custas devidas ao oficial de justça, expeça-se o competente
mandado, na forma requerida as fls. 209. -Advs. PAULO SER-
GIO PIASECKI e RICARDO DE LUCCA MECKING-.

21. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-481/2002-PLI-
NIO TONIOLO SCHMIDT e outro x ROSE MAIE MELANIE
BONNEVIALLE MARTINS e outros- Isto posto, julgo proce-
dente a ação e torno definitiva a liminar de reintegração de
posse que foi concedida nos autos. Por serem sucumbentes,
pagarão os reus as custas e as despesas processuais, bem como
os honorarios que são devidos a advogada dos autores, ora ar-
bitrados, por equidade, em R$ 1.200,00, arbitramento que é
feito em atenção ao grau de zelo da profissional a quem essa
verba aproveita, ao tempo despendido com a causa, bem como
a natureza da materia em discussão (art. 20, § 4º do CPC). -
Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE
MATTOS MORENO-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-489/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x MARELI COMERCIO CONSIGNA-
CAO DE VEICULOS LTDA e outros- Comprovado o recolhi-
mento das custas de oficial de justiça, desentranhe-se o manda-
do, na forma postulada anteriormente. -Adv. DANIEL HA-
CHEM-.

23. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-908/2002-RO-
DRIGO BARROZO x LUIS FERNANDO LOUREIRO- reno-
vo ao credor o prazo de cinco dias para que efetue o recolhi-
mento das custas devidas. Decorrido o prazo sem o preparo,
expeça-se mandado de intimação. -Advs. VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES, MAURICIO SAGBONI MONTANHA
TEIXEIRA e ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-.

24. AÇÃO DE USUCAPIÃO-944/2002-ILSON MACHADO
SANTA BRIGIDA e outro x SIRLEI MARINS e outros- A par-
te autora para que se manifeste acerfca do parecer ministerial
retro, em cinco dias. -Advs. EMILIANO GOMES DE BRITO e
ROGERIO BUENO DA SILVA-.

25. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-1144/
2002-EDNO PEZZARINI JUNIOR x BRASIL TELECOM S.A.
- TELEPAR- A parte re para que se manifeste acerca do reque-
rimento retro, em cinco dias. -Advs. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR, JOAO GERALDO DO NASCIMENTO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS e EDILAMAR T. PEREIRA
SERRA-.

26. AÇÃO DE USUCAPIÃO-1368/2002-MERCEDES CAR-
DOSO ALVES x JOAO DORVALINO BORBA- Expeça-se
edital de citação dos reus, ausentes com o prazo de vinte dias.
Admito a emenda a inicial de fls. 129/130. Ao reu citado por
edital, nomeio como curadora especial, a Dra. Elizete Regina
Augusto, a qual devera ser intimada pessoalmente para se ma-
nifestar. Expeça-se carta de citação, na forma postulada as fls.
130. Aguarda-se retirada de edital e carta de citação -Adv. ER-
NANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-.

27. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-229/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CARLOS QUIRINO DOS SAN-
TOS-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Advs.
ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS-.

28. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-410/2003-CRIS-
TINE TURIN DOS SANTOS x ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDITO HSBC S/A- Considerando que o valor
proposto pelo perito encontra-se dentro dos padfrões pratica-
dos neste juizo par este tipo de pericia, aliado a concordancia
das partes, fixo o valor dos honorarios periciais em R$ 1.200,00.
Intime-se o Banco HSBC (autor da liquidação) para que pro-
mova o deposito do valor, no prazo de cinco dias. Após, inti-
me-se o perito para que inicie os trablahos, cientificando as
partes nos termos do disposto no art. 431-A do CPC. -Advs.
CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA, ANA CAROLI-
NA ROHR, ADRIANE TURIN DOS SANTOS, SANDRO
MADUREIRA BARZ, MIGUEL DONATO VASCONCELOS
FILHO, TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-
.

29. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (P-535/2003-TE-
REZINHA SONIA DE MORAES x RICARDO LUIZ GREIN-
Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que efetue o reco-
lhimento das custas devidas nestes autos, bem como nos autos
em apenso. Decorrido o prazo sem o preparo, expeça-se man-
dado de intimação. -Advs. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, RICARDO
RAMIRES, LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e PAULO YVES
TEMPORAL-.

30. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-592/2003-GER-
SON GOMES x FLORI MARIZA STANCZYK- renovo ao au-
tor o prazo de cinco dias para que efetue o recolhimento das
custas devidas. Decorrido o prazo sem o preparo, expeça-se
mandado de intimação. -Advs. FABIO HENRIQUE RIBEIRO
e PAULO SERGIO FERRARI-.

31. INTERDIÇÃO-618/2003-MARLI TEREZINHA DA ROSA
x MARCIA SEVERINO-Oficie-se ao INSS, devendo a serven-
tia encaminhar o referido oficio. Após, intime-se a parte reque-
rente para que se manifeste acerca do contido na cota ministe-
rial retro. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-.

32. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-669/2003-RO-
BERTO TANNER x ALFA GESSO E DECORACOES- Reno-
vo ao credor o prazo de cinco dias para que efetue o recolhi-
mento das custas devidas. Decorrido o prazo sem o preparo,
expeça-se mandado de intimação. -Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-.

33. INVENTÁRIO-790/2003-MARIA APARECIDA ASHER
DE SOUZA e outros x KURT ALFRED ASHER- A auotra pra
que se manifeste acerca do cota ministerial retro, em cinco dias.
-Adv. PAULO JOSE GOZZO-.

34. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
3/2004-JORGE RODRIGO BAU e outro x MERCAPLAN
FOMENTO MERCANTIL LTDA-Ciência ao interessado, em
face do expediente de fls. 320. -Advs. TATIANA DENCZUK e
AMABILON DALCOMUNI-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-187/2004-BANCO ITAU S.A x AFRO
TON LTDA - ME-A parte interessada para que se manifeste
acerca do contido na certidao de fls. 124 verso, no prazo de
cinco dias. -Adv. EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

36. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-578/2004-
CONDOMINIO MORADIAS COTOLENGO I - PORTAL DA
CIDADE x ARISTEU DA SILVA-Aguarda-se a retirada de ofi-
cio expedido. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

37. TUTELA-580/2004-JEFERSON VEIGA x JOSE LUCAS
FERREIRA HONORIO- A parte autora para que se manifeste
acerca da cota ministerial, em cinco dias. -Adv. HELENA CRIS-
TINA FERREIRA CARNEIRO-.

38. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-588/2004-
CLAUDIO MARTINS OLESKO x TELEPAR BRASIL TELE-

COM S.A- Sobre o deposito efetuado as fls. 235, manifeste-se
o credor, no prazo de cinco dias. -Advs. ANA MARIA CITTI,
SOLANGE ROMANINI, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS e CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

39. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-712/2004-HSBC
BANK BRASIL S.A. x AMILTON TADEO FAGUNDES CAR-
DOSO-A parte interessada, para que se manifeste sobre certi-
dao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -
Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE
LOPES ALVES, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e SER-
GIO EDUARDO SAYAO LOBATO-.

40. AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL-822/2004-ADILSON
SOARES PINTO x ESPOLIO DE ARNO FELICIANO DE
CASTILHO- A autora para que se manifeste acerca da cota
ministerial retro, em cinco dias. -Advs. EDIVANA VENTU-
RIN e PAULO ROBERTO JENSEN-.

41. AÇÃO MONITÓRIA-1280/2004-SONIA APARECIDA DA
SILVA e outro x ITAU PREVIDENCIA E SEGUROS S.A- Cum-
pra-se o despacho proferido anteriormente.-Advs. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS, LOURENÇO IACZINSKI DA
SILVA, DENILSON JANDERSON TROMBETTA e JOSE
OLINTO NERCOLINI-.

42. AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍD-1375/2004-
ATHAIDE E ATHAIDE LTDA x JOSE ANTONIO NARDI DA
SILVA - ME- Recebo o recurso de apelação de fls. 210/220, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado para,
querendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze dias. -
Advs. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI e LEUTON BUDIM-.

43. AÇÃO MONITÓRIA-105/2005-ORGANIZACAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x LEOMIL SIMONETTI-A
parte interessada, para que se manifeste sobre certidao negati-
va do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs. MAR-
CELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI-.

44. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-233/2005-JULIO
APARECIDO DOS SANTOS KOLTUN e outros x AW EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- As partes
para que atendam ao solicitado pelo perito, em dez dias. No
mais, defiro o requerimento de restituição de prazo formulado
pela parte re, no entanto, considerando que o prazo é comum o
processo devera permanecer em cartorio. -Advs. JOAQUIM
JOSE PEREIRA FILHO e AIRTON SAVIO VARGAS-.

45. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-239/2005-MUN-
DISEG VIGILANCIA LTDA x A.S. EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA-Aguarda-se a retirada de oficio expedi-
do. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN-.

46. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-351/2005-VELOSO
BARBOSA DA COSTA e outro x PINUS INCORPORACOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA.- Prossiga-se nos autos, na
forma determinada anteriormente. -Advs. LORIVAL DAMA-
SO DA SILVEIRA, ANDRE CORNELSEN BROFMAN e
DAGMAR PIMENTA HONNOUCHE-.

47. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-639/2005-
CONDOMINIO DO EDIFICIO PROMENADE x JOSE MA-
RIA GARMATTER- Sobre o interesse no regular prossegui-
mento da presente execução, diga o credor, em cinco dias. -
Advs. PAULO ANGELIN RAMOS e JOSE MARIA GARMAT-
TER-.

48. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-915/2005-
PLANSHOPPING - PLANEJAMENTO,CONSULTORIA E
ADMINIS x DKV MODAS LTDA. e outros- Sobre o contido
na petição e documentos de fls. 87/91, manifeste-se a credora,
no prazo de cinco dias. -Advs. JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK e ANTONIO MARCELO BERNARDES-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1136/2005-AIR
FORT ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTD
x ARQUITETURAL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA.-Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 33,60, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclu-
sos para decisão interlocutória. -Adv. MARIA DE F TIMA SIL-
VA-.

50. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1215/2005-AL-
PHA SAN CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA. e outro
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.-
Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que efetue o reco-
lhimento das custas devidas. Decorrido o prazo sem o preparo,
expeça-se mandado de intimação. -Advs. IVO BERNARDINO
CARDOSO e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

51. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1324/2005-PI-
EMONTE CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA x
PAULO RODRIGO DA SILVA- Defiro o sobrestamento da pre-
sente demanda pelo prazo de seis meses. Decorrido o prazo
compete a parte autora dar regular andamento ao feito, em cin-
co dias. -Advs. CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA
e ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-.

52. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-6/2006-FLOR
AMASHTA DE FRANCO x CARLOS ANTONIO GHESTI-
recebo o recurso de apelação interposto pela partere, em duplo
efeito. Intime-se o apelado pra que responda aos termos do re-
curso, no prazo legal. -Advs. JOAO CASILLO, CLEBER MAR-
CONDES, LEONARDO DA COSTA e JULIANA DE CARVA-
LHO ANTUNES-.

53. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-192/2006-
ALESSANDRA ACOSTA DOS SANTOS x SPC SERVICO DE
PROTECAO AO CREDITO e outro-Aguarda-se a retirada de
oficio expedido. -Advs. ANGELITA ACOSTA, SUZANA MA-
TEUS DE ALMEIDA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA e ADILSON

DE CASTRO JUNIOR-.

54. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-618/2006-SADI JORGE
VIEIRA DA SILVA x ESP LIO DE GUILHERME GODKE FI-
LHO- De ciencia as partes do contido no expediente de fls. 34.
-Advs. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e CASSIA BER-
NARDELLI-.

55. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-728/2006-HR PI-
SOS LTDA x BRASIL TELECOM CELULAR S.A.- Renovo
ao autor o prazo de cinco dias para que efetue o recolhimento
das custas devidas. Decorrido o prazo sem o preparo, expeça-
se mandado de intimação. -Advs. ADRIANA WENK DE CA-
MARGO e CAROLINE MARTINS PITON-.

56. AÇÃO MONITÓRIA-782/2006-ORGANIZAÇAO EDU-
CACIONAL EXPOENTE LTDA x ALEX SANDRO BATISTA
GILL ARCE-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida.
-Advs. MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI-.

57. INTERDIÇÃO-835/2006-VANI PADILHA x ZUZIMA DAS
GRAÇAS PADILHA-Aguarda-se a retirada de edital, oficio e
mandado de averbação expedido. -Advs. SILVIA CRISTINA
XAVIER, RAFAEL TADEU MACHADO e SONIA ITAJARA
FERNANDES-.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO-1001/2006-GLORIA DIA-
NA LEUENBERGER DE MOURA x LUCY BIAGINI- Dos
termos do requerimento retro, diga a embargante, em cinco dias.
-Advs. SERGIO STEFANO SIMOES, JOICE CALAFATI AL-
VES DA SILVA, JULIANA MAIA BENATO, LUIZ ROBER-
TO RECH e GIORDANO SANTOS RECH-.

59. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1025/2006-BAN-
CO BMG S.A. x JOSE ELSO OLIVEIRA MACIEL- Compro-
vado o recolhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se
mandado, na forma postulada anteriormente. -Advs. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ e MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TALLEVI-.

60. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1102/2006-HSBC
- BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JEFFERSON
JAQUES DE OLIVEIRA-Oficie-se na forma postulada. A par-
te para que antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs.
FERNANDA LAURINO RAMOS, NILTON GUILHERME
SCLAUSER BERTOCHEA e JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA-.

61. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS-1342/2006-RO-
GERIO PEREZ CABO x BV FINANCEIRA-Sobre a proposta
de honorarios periciais, que importam em R$ 2.000,00, mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias. -Advs. JULIANE
ROSSA e JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1377/2006-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x ROSANGELA APA-
RECIDA VASCONCELOS-A parte interessada, para que se
manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO-.

63. INTERDIÇÃO-1582/2006-MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANA x EZEQUIEL RAMOS-Designado o
dia 11/12/2007 as 09:30 horas, na Av. Sete de Setembro, 5388,
17º andar - conjunto 1702, Batel, para exame pericial. -Advs.
TEREZINHA RESENDE CARULA e DEBORA VENERAL-.

64. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-129/2007-KMP
COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA x BANCO BRADES-
CO S.A. e outro-Aguarda-se retirada de carta de citação expe-
dida. -Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-.

65. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-178/2007-OS-
CAR FLEISCHFRESSER x FLORENÇA VEICULOS S/A e
outro- Tendo em vista a informação contida na certidão retro,
revogo o despacho de fls. 149 e determino a citação dos reus
para que apresentem contestação, querendo, no prazo de quin-
ze dias, com as advertencias dos art. 285 e 319 do CPC. Expe-
ça-se carta com AR/MP. Anote-se o cancelamento da audiencia
de conciliação e apresentação de defesa. -Advs. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e GUILHERME FRAZÃO NADA-
LIN-.

66. INVENTÁRIO-231/2007-ADRIANO APARECIDO DOS
SANTOS x GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS- Ao in-
ventariante para que de atendimento ao contido na cota minis-
terial retro, em cinco dias. -Adv. JOSE EDILSON DE SOUZA
CAVALCANTI-.

67. AÇÃO DE USUCAPIÃO-276/2007-CARLOS ROBERTO
PIM x -Ciencia ao interessado face o retorno negativo do AR
de fls. 65.-Adv. JEFFERSON LUIZ DAMBROS-.

68. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-369/2007-MOYSÉS
GLOCK x IGREJA INTERNACIONAL RENOVAÇÃO EVAN-
GÉLICA- Ciencia a parte interessada, face o retorno da carta
precatoria. -Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOL-
TRAN-.

69. AÇÃO MONITÓRIA-397/2007-PINHO PAST LTDA. x
MZM EMBALAGENS LTDA.- Concedo ao autor o prazo de
cinco dias para o deposito das custas e funrejus complementa-
res. -Adv. LUIZ ROBERT AHRENS-.

70. AÇÃO MONITÓRIA-412/2007-MICHELLI LOBO ROSA
x SEBASTIÃO FREDERICO FRANCO-Renove-se ao autor o
prazo de cinco dias para que efetue o recolhimento das custas
devidas. Decorrido o prazo sem o devido preparo, expeça-se
mandado de intimação. -Adv. CARLOS ROSA JÚNIOR-.

71. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-429/2007-MA-
RIA DO CARMO CRUZ SOUZA x NAIR LIMA DA SILVA
PIRES-Sobre a contestacao e documentos apresentados anteri-
ormente, diga a parte autora, no prazo de dez dias. Após, vol-
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tem conclusos para deliberações. -Advs. NEWTON JOSE DE
SISTI e DALVA FERREIRA CAMARGO-.

72. INVENTÁRIO-442/2007-NELI BUCKO TUFFI x LAU-
DELINO MOREIRA e outro- Reporto-me ao item 2, do despa-
cho de fls. 50. -Adv. OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO
ANTUN-.

73. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-471/2007-CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO MADRI E VALÊNCIA x DO VALLE
ENGENHARIA LTDA e outro-A parte interessada, para que se
manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no pra-
zo de cinco dias. -Advs. LUIS CARLOS B.LOYOLA e HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

74. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-514/2007-BANCO
BRADESCO S/A x JOSÉ LUPION NETO- Aguarde-se pelo
prazo de quinze dias, na forma requerida as fls. 18. -Advs.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-.

75. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-765/2007-GER-
SON KOMATSU x BANCO ITAU S.A.- Ao auotr para que
efetue o recolhimento das custas iniciais e funrejus, na forma
determinada anteriormente, em cinco dias, sob pena de cance-
lamento da distribuição e arquivamento do feito. -Adv. PAULO
ROBERTO GOMES-.

76. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-826/2007-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MI-
GUEL A F D OLIVEIRA- Comprovado o recolhimento das
custas de oficial de justiça, desentranhe-se o mandado para o
devido cumprimento, acompanhado do oficio mencionado an-
teriormente. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-.

77. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-841/2007-MAR-
CELO TEIXEIRA AUGUSTO x CNF - CONSORCIO NACI-
ONAL LTDA- Compulsando os presentes autos, constatei que
o deslinde da causa prescinde de produção de prova oral. As-
sim, intimem-se as partes para que tomem ciencia do presente.
Apos, façam-me conclusos para sentença. -Advs. PAULO-RO-
BERTO CAMPOS VAZ, RENE ARIEL DOTTI e ROGERIA
DOTTI DORIA-.

78. INVENTÁRIO-948/2007-LOURDES MARIA DA SILVA
x JOSE APARECIDO SOBRINHO- Sobre o regular prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte requerente, em cinco dias.
-Adv. HELOISA GONÇALVES DA SILVA-.

79. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-955/
2007-GERALDO XIMENES x BANCO DO BRASIL S.A.-
renovo ao autor o prazo de cinco dias para que de regular anda-
mento ao feito. -Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-.

80. ALVARA JUDICIAL-973/2007-ELISEU PEREIRA DOS
SANTOS e outros x - Concedo o prazo de dez dias para que os
requerentes informem quais as contas das quais pretendem o
levantamento de valores. -Adv. MARIA HELENA DOS SAN-
TOS-.

81. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-975/2007-
BANCO CITICARD S.A x ADEMIR DOS SANTOS FAVA-
RO-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. MIRIAN
D. BACCHI CAMILLO-.

82. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-1053/2007-
MAFALDA IDALINA CARON x ADEMIR SOBRAL DE JE-
SUS e outro- Diante da decisão do agravo de instrumento (fls.
70/72) concedo o prazo de cinco dias para que a autora promo-
va o preparo das custas processuais e do funrejus. -Adv. SA-
MUEL TORQUATO-.

83. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1056/2007-BUE-
NO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇ ES LTDA x ABE-
LARDO PRISCO DE SOUZA-Aguarda-se a retirada de Carta
Precatoria expedida. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-.

84. AÇÃO MONITÓRIA-1096/2007-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCO BRASILEIROS S/A x ALTAIR SCHONS e outro-
Aguarda-se a retirada de Carta Precatoria expedida. -Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

85. AÇÃO MONITÓRIA-1151/2007-AMAMBAI INDUSTRIA
ALIMENT CIA LTDA x CENTRAL BLUMENAUENSE DE
CARNES LTDA-Ciência ao interessado, em face do expedien-
te de fls. 114.-Advs. ANNA LUCIA M. P. CARDOSO DE
MELLO, LUIZ FRANÇA GUIMARAES FERREIRA e CAR-
LA CARDONE-.

86. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1221/2007-
CONDOMINIO EDIFICIO AMERICA x MANOEL ATAIDE
DOS SANTOS-A parte interessada, para que se manifeste so-
bre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco
dias. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-.

87. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO JUDICIAL-1244/
2007-BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS S/A x SAGA
FORREST CARRIERS e outro-Ciencia ao interessado face o
retorno negativo do AR de fls. 33. -Advs. PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-.

88. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-1282/2007-MAR-
CELO MUSSI CORREIA x BANCO ITAU PERSONNALITÉ
S/A- Defiro o requerimento de restituição de prazo, na forma
requerida. -Advs. MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS e SUELEN MARIANA HENK-.

89. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-

1285/2007-UNIBANCO - UNI O DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A x GILMAR SILVA NASCIMENTO-Defiro o pedido
de conversão da presente ação em Ação de Depósito, confor-
rem petição retro. Anote-se nos registros, auturação e distribui-
ção. Após, cite-se o réu para, no prazo de cinco dias, entregar o
bem alienado fiduciariamente ao autor, depositá-lo em Juizo
ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro, entendido este como
sendo o valor da coisa (salvo se o débito for menor, hipótese
em que este prevalece, por ser o menos oneroso para o deve-
dor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu, querendo, contestar a
ação. Outrossim, obervo que este juizo tem entendido ser inca-
bível a decretação de prisão civil do devedor fiduciário, motivo
pelo qual a citação deverá ser efetuada sem essa cominação.
Expeça-se carta com AR/MP. A parte para que efetue o preparo
das custas do distribuidor no valor de R$ 1,84 , bem como para
que antecipe as custas para expedição de carta AR/MP. Aguar-
da-se retirada de oficio expedido-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-.

90. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1302/2007-JOÃO LUIZ
GARCIA WERNECK e outro x RAFAEL JULIANO LUCIO
MACHADO- De inicio, sobre o contido na petição e documen-
tos de fls. 64/70, manifestem-se os embargantes, no prazo de
cinco dias. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e JOSÉ
CARLOS SIMIONI-.

91. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1350/2007-
EWERSON HERMES WEBER x BANCO IBI S/A - BANCO
MULTIPLO- Aguarde-se o pedido de informações do orgão
competente. -Adv. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FOR-
TI-.

92. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-1361/2007-
MARCELO LUCAS DOS SANTOS x BANCO UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A-Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta
AR/MP. A parte para que antecipe as custas para citação. -Advs.
DILVO BERTIPAGLIA e SANDRA BERTIPAGLIA-.

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1531/2007-JU-
LIMAR FERRO x OUROFACTO T TULOS E CAMBIAIS
LTDA e outro-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 10.-Adv. JOEL KRAVTCHENKO-.

94. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1597/2007-DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x BRA-
SAMID AGROINDUSTRIAL LTDA e outro- Sobre o contido
as fls. 41, intime-se a parte autora paa que se manifeste acerca
da possibilidade de extinção da presente demanda, em cinco
dias. -Advs. ELIANE M. L. STANKIEVICZ e FERNANDA
ZAMBIASSI-.

95. MEDIDA CAUTELAR DE CONTRA-NOTIFICAÇÃO-
1700/2007-TANIA LUCIA DOS SANTOS COLOMBELLI x
CONDOMINIO EDIFICIO UIRAPURU-Dos termos da notifi-
cação intime-se os requeridos na forma postulada. Após, de-
corrido o prazo de quarenta e oito horas, entreguem-se os autos
ao requerente, independentemente de traslado. Expeça-se carta
com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento das custas
de postagem. -Adv. GABRIEL BARDAL-.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1701/2007-
BANCO CITIBANK S/A x NAGIB BALACHE BARBOSA-
Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Fixo a verba ho-
norária em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. Expe-
ça-se mandado, desde que comprovado o recolhimento da cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da
diligência conforme o disposto no artigo 172, § 2º do Código
de Processo Civil. -Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA e
ALINE FERNANDA PEREIRA-.

97. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1702/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x RONALDO
TOMAZ DA SILVA-Concedo liminarmente a busca e apreen-
sao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez que
restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se para
contestar em quinze dias ou promover o pagamento integral da
divida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco dias,
se for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-lhe o
cumprimento da diligencia conforme o disposto no artigo 172,
paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. TONI MEN-
DES DE OLIVEIRA-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1703/2007-
BANCO BRADESCO S.A. x BRT DO BRASIL OPERADO-
RA TURISTICA LTDA - EPP e outros-Cite-se, na forma dos
artigos 652 e seguintes. Fixo a verba honorária em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito. Expeça-se mandado, desde
que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial de
Justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligência conforme
o disposto no artigo 172, § 2º do Código de Processo Civil. -
Adv. DANIEL HACHEM-.

99. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-1705/2007-LUIZ
WYPYCH e outro x CITIBANK N A-Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-e carta
AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expedição de
carta. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.

100. AÇÃO DE DESPEJO POR DENÚNCIA-1707/2007-HE-
LOISA BABORA DO CARVALHAL x ALESSANDRO WIL-
SON EVANGELISTA-Cite(m)-se para contestar ou requer a
purga da mora no prazo de quinze dias, com as advertências
dos artigos 285 e 319 do CPC. Comprovado o recolhimento
das custas de oficial de justiça, expeça-se mandado. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-.

101. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1709/2007-
EDISON JOSE PELANDA x FUNBEP - FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO- Posto isso, concedo a requerente

o prazo de dez dias para que junte aos autos cópia das duas
últimas declarações de imposto de renda, holerite, bem como
certidão do Detran que ateste a inexistência de veículos em
nome do autor, de modo a possibilitar a analise do requerimen-
to de justica gratuita, sob pena de indeferimento. Apos, vol-
tem-me conclusos. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-.

102. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1710/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x MAURO MARCOLINO-
Nos termos da lei estadual 13.611/2002 que dispoe sobre o re-
gimento das custas dos atos judiciais, o calculo dispoe sobre o
regimento das custas dos atos judiciais, o calculo das custas
incidirá sobre o valor legal da ação, devidamente corrigido,
observando-se o contido nos art. 258, 259 e 260 do CPC (nota
3, da Tabela IX). Portanto, concedo ao autor o prazo de dez
dias para emendar a inicial, atribuindo a causa o valor compa-
tivel com o proveito economico perseguido na demanda, ou
seja, o valor total do contrato, conforme a nota promissória
acostada aos presentes autos, de acordo com o preconizado pelo
art. 259, inciso V, do CPC. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

103. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL (-1713/2007-
PRISCILA FUSARO PEREZ x ISELSO PRIOR- Ante o expos-
to e, considerando os documentos juntados e a situação fatica
que se apresenta, defito a liminar de reintegração de posse.
Expeça-se mandado de reintegração de posse. Intimem-se as-
partes desta decisão e, cite-se o requerido dos termos da pre-
sente ação para, no prazo legal, querendo, apresentar contesta-
ção, sob pena de revelia, devendo constar do mandado as ad-
vertencias dos art. 285 e 319 do CPC. A parte para que antecipe
as custas para expedição de mandado.-Adv. JOEL FERREIRA
LIMA-.

104. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-181/0-EDI-
FICIO ATLANTA x FLORENTINA VITORIA KROKOSZ-Pe-
tição inicial aguardando preparo das custas no valor de R$
206,50, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. JEFERSON WEBER-.

105. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-182/0-MARI-
LU DE TULLIO MOLINARI x JOAO BATISTA MARTINS-
Petição inicial aguardando preparo das custas no valor de R$
616,00, no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento. -
Adv. TELMO DORNELLES-.

106. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO-183/0-COOHA-
BIF - COOPERATIVA HABITACIONAL DO FUNCIONALIS
x EVERSON ADRIANO DE SOUZA-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas no valor de R$ 616,00, no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. RENATO JOSE BOR-
GERT-.
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LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0069 000119/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0016 000804/2002
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0071 000172/2007
MARCELO NASSIF MALUF 0056 000392/2006
MARCELO RAMON 0089 001157/2007
MARCELO VIEIRA DE PAULA 0100 001515/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0078 000457/2007
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0049 001300/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0028 001482/2003
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MARCOS JOSE DE PAULA 0060 001235/2006
MARCOS PAULO JUNGES 0032 000767/2004
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0072 000215/2007
MARIA AUGUSTA GEARA 0047 000845/2005
MARIA DAS GRAÇAS R. DE ME 0021 000154/2003
MARIANA STRONA WIEBE 0092 001229/2007
MARILZA MATIOSKI 0006 000363/1997

0045 000631/2005
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0010 000375/2000
MARIZE DE AZEVEDO GIOVANN 0095 001317/2007
MARLENE PAES GUARESHI 0061 001272/2006
MARTIN ROEDER FILHO 0049 001300/2005
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0015 000794/2002
MAURICIO EDUARDO FIORANEL 0021 000154/2003
MAURO CURY FILHO 0042 000306/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0042 000306/2005

0082 000615/2007
MAYLIN MAFFINI 0035 000890/2004

0097 001424/2007
MERYELEN SERA WILLE 0013 000063/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0046 000661/2005
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0030 000463/2004
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0051 000041/2006

0079 000521/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0012 000244/2001

0041 000271/2005
0056 000392/2006

NELSON OLIVAS 0027 001381/2003
0046 000661/2005

NELSON PASCHOALOTTO 0021 000154/2003
0054 000243/2006

NELSON RAMOS KUSTER 0002 000389/1989
NEMO ELOY VIDAL NETO 0007 000805/1997
NEWTON BUENO LACERDA 0033 000775/2004
NORANE A. E. CALLIARI DA 0010 000375/2000
NORBERTO TREVISAN BUENO 0026 001311/2003
ODILON MENDES JUNIOR 0048 001298/2005
OLYNTHO DE RIZZO FILHO 0007 000805/1997
OSMAR NODARI 0040 000135/2005
OSNI BATISTA PADILHA 0002 000389/1989
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0044 000569/2005
PATRICIA PIEKARCZYK 0049 001300/2005
PATRICY MILENA SANCHES CA 0010 000375/2000
PAULO CESAR SILVEIRA 0025 001044/2003
PAULO CESAR TORRES 0037 001402/2004

0107 001718/2007
PAULO NALIN 0016 000804/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 000794/2002

0025 001044/2003
PAULO ROBERTO ECCEL 0003 000054/1994
PAULO ROBERTO RAZZOLINI 0061 001272/2006
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0065 001527/2006
RAFAEL CAVALCANTI DE ALBU 0075 000252/2007
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0034 000871/2004
REGINA DE MELO SILVA 0077 000325/2007

0081 000568/2007
REINALDO JOSE ANDREATTA 0056 000392/2006
RENATO CORDEIRO DA SILVA 0089 001157/2007
RENATO RODRIGUES FILHO 0032 000767/2004
RICARDO BORTOLOZZI 0020 000034/2003
RICARDO DA SILVA GAMA 0103 001706/2007
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0075 000252/2007
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0021 000154/2003
ROBSON OCHAI PADILHA 0029 000267/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0061 001272/2006
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0025 001044/2003
ROSANA JARDIM RIELLA 0020 000034/2003
ROSANA MARIA FECCHIO 0004 001108/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0022 000296/2003

0051 000041/2006
ROSYMERI KERN BARBOSA 0030 000463/2004
SAMUEL MARTINS 0042 000306/2005
SANDRA MARA SILVEIRA 0003 000054/1994
SANDRO BALDUINO MORAIS 0043 000358/2005
SANTIAGO LOSSO 0104 001715/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0105 001716/2007
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0029 000267/2004
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0002 000389/1989
SILVIA AP. VERRESCHI COST 0021 000154/2003
SIMONE CERETTA LIMA 0101 001554/2007
SONIA ITAJARA FERNANDES 0024 000905/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0004 001108/1995
TATIANA VALESKA VROBLEWSK 0074 000242/2007
THIAGO PIMENTEL ZEPPONI 0077 000325/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0021 000154/2003

0035 000890/2004
VALESCA SILVA DE BARROS 0007 000805/1997
VALMIR LEAL GRITEN 0063 001448/2006
VANDERLEI JOSE BOBROWSKI 0023 000808/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0059 001139/2006
VANISE MELGAR TALAVERA 0018 001311/2002
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 0085 000810/2007
VICENTE MAGALHAES 0060 001235/2006
VITOR ACIR PUPPI STANISLA 0096 001387/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0016 000804/2002

0039 000095/2005
WASHINGTON MANSUR SPERAND 0099 001485/2007
WILLIAM OZORIO 0018 001311/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0008 001069/1997

1. AGRAVO DE INSTRUMENTO-384/1985-MARINHO TA-
VARES DA SILVA. x IRENE AMARAL DEMARIO-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 116. -Adv. JOAO
DE BARROS FILHO-.

2. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-389/1989-
ESPOLIO DE TEREZINHA DIAS x ALFREDO LOPES e ou-
tros- Aguarde-se o preparo das custas processuais, na forma ja
determinada. -Advs. OSNI BATISTA PADILHA, SERGIO
MANOEL MASTECK RAMOS, DOUGLAS STAMBUK e
NELSON RAMOS KUSTER-.

3. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-54/

1994-ALINE KATIE BUENO x JARDIM INF.E PRE-
ESC.ABELHINHA MAG.- Sobre o interesse da execução do
julgado, manifeste-se a credora, no prazo de cinco dias. -Advs.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, SANDRA MARA SILVEI-
RA e PAULO ROBERTO ECCEL-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-1108/1995-BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A x GRAN MASTER ALIMENTA-
ÇAO LTDA e outros-Aguarda-se a retirada de oficio expedido.
-Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, RO-
SANA MARIA FECCHIO e ANISIO DOS SANTOS-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-1107/1996-BANCO DE
CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A x TRIBELLE IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE TECIDOS LTDA e outros-
Defiro o requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-.

6. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-363/1997-CON-
DOM NIO RESIDENCIAL BELLA VISTA x AGUINELO JOS
DA LUZ-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-.

7. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-805/1997-GRA-
NOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO BAN-
FORT S/A- Renove-se a intimação do procurador da Massa
Falida, dos termos do despacho retro. Decorrido sem manifes-
tação, intime-se pessoalmente, expedindo-se, para tanto, man-
dado. -Advs. NEMO ELOY VIDAL NETO, VALESCA SILVA
DE BARROS, OLYNTHO DE RIZZO FILHO, FERNANDO
PEDROSO BARROS, JOSE EDUARDO VICTORIA e IDE-
LANIR ERNESTI-.

8. INVENTÁRIO-1069/1997-JOSE RESENDE DE OLIVEI-
RA x ESP. DE SEBASTIAO RESENDE DE OLIVEIRA e ou-
tro-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. ZENICE
MOTA CARDOZO PINTO e EDVALDO GONÇALVES-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-372/2000-
PLANSHOPPING-PLANEJ.CONS.ADM. DE SHOPPING
CENTERS x PRIGOL E FALCHETTI LTDA e outro-Oficie-se
para levantamento da penhora, na forma requerida as fls. 205.
A parte para que antecipe as custas para expedição de oficio. -
Advs. FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS A. ZO-
LANDECK, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOSE DE-
VANIR FRITOLA-.

10. RESTAURAÇÃO DE AUTOS-375/2000-ESP. DE NOR-
BERTO ANTONIO CALLIARI x MISCESLAU BELNIAKI e
outro-Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 17/01/2008, às 15:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Expeça carta ou mandado de citação. A
parte para que antecipe as custas para expedição de carta ou
mandado. -Advs. NORANE A. E. CALLIARI DA COSTA,
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI, LEONARDO DA
COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA, JULIANA
BARBAR DE CARVALHO ANTUNES e APARECIDO JOSE
DA SILVA-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-1181/2000-ELIEZER DOS
SANTOS x LEONARDO DE CARVALHO e outro-Aguarda-
se a retirada de oficio expedido. -Advs. ELIEZER DOS SAN-
TOS, ADILSON CARNIERI e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-.

12. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROCEDIM-244/2001-JOSE
EDISON TEIXEIRA PINTO x SUL AMERICA CIA. NACIO-
NAL DE SEGUROS- Defiro o requeirmento de renuncia do
prazo recursal. Expeçam-se alvaras na forma postulada. Após,
arquivem-se os autos com as anotações necessarias, inclusive
junto ao distribuidor. A parte para que antecipe as custas para
expedição de alvaras. -Advs. CARLOS ALBERTO VARGAS
BATISTA, CLAUDIOMIRO PRIOR, GLAUCO IWERSEN,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, FABIANO HALUCH MA-
OSKI e LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-63/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PONTO DE APOIO TRABA-
LHO TEMPORARIO LTDA e outros-Aguarda-se a retirada de
oficio expedido. -Advs. DANIEL HACHEM, ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MERYELEN SERA WILLE-.

14. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-69/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JONAS
BORGES DE FREITAS-Aguarda-se a retirada de oficio expe-
dido. -Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e ELIZE-
TE REGINA AUGUSTO-.

15. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-794/2002-JOS-
CELITO GIOVANI CE e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- De fato, assiste razão ao reu, uma vez que pen-
dente o julgamento de agravo de instrumento em recurso espe-
cial. -Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS,
MAURICIO ANDRADE DO VALE, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

16. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE-804/2002-ERNA-
NI LUIZ DE MIRANDA e outro x BANCO ITAU S.A.- Consi-
derando a concordancia da parte re com o valor proposto pelo
perito, fixo a verba honoraria em R$ 2.200,00. Intime-se o reu
para que efetue o deposito da primeira parcela, no prazo de
cinco dias. O restante devera ser depositado em Cartorio no
prazo de trinta dias. Efetuado o deposito, intime-se o perito
para que de inicio aos trabalhos, devendo entregar o laudo em
Cartorio no prazo de trinta dias. Devera o perito observar o
contido no art. 431-A do CPC. -Advs. GUILHERME BORBA
VIANNA, PAULO NALIN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAG O FERREIRA DOS SANTOS, WALTER
JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

17. AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO (PR-975/2002-IRMA-
OS CHUDZIJ LTDA x SEALY IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA-Ciência ao interessado, em face do expediente de
fls. 92.-Adv. ALCEU BOLLIS-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1311/2002-SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADM. R x FABIANE BINDA ABRANCHES-Ciência ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 146 e 154/157. -Advs.
VANISE MELGAR TALAVERA e WILLIAM OZORIO-.

19. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1326/2002-ELLEN
MAGDALENA ASSME x MASANORI YAMASAKI e outros-
As partes para que efetuem o preparo das custas processuais
finais, que importam em R$ 124,04 (pelo autor) e R$ 496,16
(pelo réu), no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -
Advs. DIOGO MARCONI LUCCHESI, ANTONIO CARLOS
LUCCHESI e DELIO DE JESUS SOUZA-.

20. AÇÃO DE DEPÓSITO-34/2003-FUNDO DE INVESTI-
MENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x KLEY CRIS-
PIM DE LIMA- Defiro o sobrestamento pelo prazo de trinta
dias, na forma requerida pela parte autora. Decorrido o prazo,
compete ao autor dar regular andmaento ao feito, em cinco dias.
-Advs. RICARDO BORTOLOZZI, DANIEL BARBOSA MAIA
e ROSANA JARDIM RIELLA-.

21. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-154/2003-JOSE
GOMES DA SILVA x FIBRA LEASING S.A. ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Primeiramente, intime-se o subscritor do
petitorio de fls. 381/385, para que se manifeste acerca do ex-
posto pelo requerente as fls. 397/398. Prazo legal. Após, vol-
tem conclusos para decisão. -Advs. LUIZ FERNANDO C. FER-
RAREZI POTIER, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALE-
RIA CARAMURU CICARELLI, ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA, MAURICIO EDUARDO FIORANELI, SILVIA AP.
VERRESCHI COSTA, NELSON PASCHOALOTTO e MARIA
DAS GRAÇAS R. DE MELO MONTERO-.

22. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-296/2003-BANCO
FINASA S/A x WALKIRIA MAGALHAES RIBEIRO-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 91/92. -Advs.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

23. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-808/2003-
CONDOMINIO EDIFICIO BELA VISTA x NILO SERGIO
CIDADE SOARES e outro-A parte interessada para que pro-
mova o preparo das custas do Sr. Avaliador que importam em
R$ 226,00, no prazo de cinco dias. -Advs. LINEU ROQUE
STERTZ e VANDERLEI JOSE BOBROWSKI-.

24. AÇÃO DE USUCAPIÃO-905/2003-CIRCE MIGUEL DA
SILVA e outro x SALOMAO LEAL FERREIRA- Indefiro o re-
querimento formulado pela parte auotra, porquanto descabido
de amparo legal. Aguarde-se o cumprimento da cota ministeri-
al por vinte dias. -Advs. DALVA FERREIRA CAMARGO e
SONIA ITAJARA FERNANDES-.

25. AÇÃO MONITÓRIA-1044/2003-BANCO ITAU S.A. x
FLORIM REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros-
Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 60
dias. -Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, PAULO CESAR SILVEIRA, LEVI ROCHA e
ROGERIO FERNANDO DA SILVA-.

26. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1311/2003-DAR-
CY LEINDORF x MARILISA NEJM CAPELINI- Consideran-
do que foi julgada procedente a presente demanda, tendo havi-
do a condenação da parte ré nos alugueres vencidos, defiro o
requerimento de levantamento dos valores depositados anteri-
ormente, na forma postulada pela parte credora. Expeça-se al-
vara. Após, arquivem-se os auots com as anotações necessari-
as, inclusive junto ao distribuidor. A parte para que antecipe as
custas para expedição de alvara. -Advs. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO e AMADEU ALICE NETTO-.

27. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1381/2003-FLO-
RENTINA TREVISANI e outros x SERGIO LUIZ KAMINSKI-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
expeça-se mandado de penhora, na forma postulada anterior-
mente. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, JULIO CESAR
MELO LOPES e NELSON OLIVAS-.

28. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1482/2003-DUPLO
AR S/A x BANCO ITAU S/A.- Ciencia a parte contraria dos
documentos juntados as fls.979/2158. -Advs. MARCO ANTO-
NIO GOMES DE OLIVEIRA e DANIEL HACHEM-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-267/2004-SILK
SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA x RE-
VEST SUL REVESTIMENTOS ACRILICOS LTDA e outros-
Ciência ao interessado, em face do expediente de fls. 100/102.
-Advs. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON OCHAI
PADILHA-.

30. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-463/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A - GPO GESTAO OP. DE CRED.IMOB. x
MARIA ARIOTTI- Ciente do recurso interposto. Aguarde-se o
pedido de informações do orgão competente. Mantenho a deci-
são agravada pelas proprias razões, vez que os fundamentos
expendidos pela agravante não alteram o entendimento do jui-
zo. Outrossim, informe-se ao eminente relator que a parte agra-
vante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Oficie-se. No
mais, aguarde-se o julgamento do recurso interposto. -Advs.
ALEXANDRE TORRES VEDANA, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA, ROSYMERI KERN BARBOSA e MICHELLE
SUZANA DE ALMEIDA GABANI-.

31. AÇÃO MONITÓRIA-572/2004-BANCO ITAU S.A x IMA-
GE SISTEMAS PARA IMPRESSAO LTDA-Aguarda-se retira-
da de carta de citação expedida. -Adv. EVARISTO ARAG O

FERREIRA DOS SANTOS-.

32. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-767/2004-CELSO
NEREU TETU x VLADIMIR JOSE OTOWICZ e outro-Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
10,50, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sen-
tença. -Advs. RENATO RODRIGUES FILHO, DANIELLE
TET RODRIGUES CALOMENO e MARCOS PAULO JUN-
GES-.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-775/2004-INEZ GALVAO
x BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.-
Aguarda-se a retirada do Edital expedido. -Advs. NEWTON
BUENO LACERDA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-871/2004-CA-
RACOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x ERALDO
ARNAUD- Desentranhem-se os titulos desde que substituidos
por copia autenticada. No mais, levante-se a penhora realizada
anteriormente, oficiando-se aos orgãos competentes, na forma
determinada na sentença. -Advs. HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES, RAPHAEL MARCONDES KARAN e DIVALMIRO
OLEGARIO MAIA PEREIRA-.

35. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-890/2004-JOAO
RIBEIRO COUTINHO x BANCO ABN AMRO BANK S/A-
Sobre o requerimento retro, diga a parte autora, em cinco dias.
Após, contados e preparados, voltem conclusos. -Advs. MAY-
LIN MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-.

36. EMBARGOS DO DEVEDOR-963/2004-JOSUE SAPORI-
TI CIOFFI x CONDOMINIO EDIFICIO GUARARAPES-Pro-
ceda a devolucao dos autos no prazo de 24 horas, sob as penas
do art. 196 do CPC e em conformidade com o disposto na Se-
cao 10 do Cap. 2 do Codigo de Normas. -Adv. ISMAEL MAR-
TINEZ-.

37. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1402/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x CRIS-
TIANO RIBEIRO SIMOES- Defiro o requerimento de fls. 94/
95 para que passe a figurar no polo ativo da presente demanda
o Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A. Anote-se, no
registros e autuação e distribuição. Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, arquivem-se os auots com as anota-
ções de estilo. A parte para que efetue o preparo das custas do
distribuidor no valor de 1,84. -Advs. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-.

38. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1418/2004-
TRANSPORTADORA CZELUSNIAK LTDA x BRADESCO
SEGUROS S.A- A vista disso, conheço doas embargos e, tendo
em vista a inexistencia de contradição, omissão ou obscurida-
de, julgo-os improcedentes. -Advs. ANTONIO CARLOS COR-
DEIRO e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-.

39. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-95/2005-ELIN
MARIE CORDEIRO MIKETA e outro x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A-Defiro o requerimento de vista dos au-
tos formulado pela parte ré, pelo prazo de dez dias. -Adv. WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

40. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-135/2005-EDSON
JOSE FELTRIN x ELIANE REGINA BIZZI PINTO e outros-
Sobre o regular prosseguimento da presente demanda, mani-
festem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. -Advs.
OSMAR NODARI, LUIZ FELIPE NODARI, CARLA REGI-
NA CORTES TABORDA e LUCIANE MARIA MARCELINO
DE MELO-.

41. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-271/2005-SIL-
VANO JUNIOR LEITE x SUL AMERICA CIA. NACIONAL
DE SEGUROS- Defiro o pedido de assistencia de fls. 263/264
uma vez que não houve impugnação das partes, nos termos do
art. 51 do CPC. Proceda-se as anotações necessárias. Sobre a
informação do perito de fls. 262, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. A parte interessada para que efetue o pre-
paro das custas do distribuidor no valor de R$ 1,84. -Advs.
AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e ANDERSON HATAQUEIAMA-.

42. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-306/2005-
FRANCIELI APARECIDA LAGOS TORRES e outro x EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA.- A
parte autora para que se manifeste acerca do requerimento for-
mulado pela re, em cinco dias. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, MAURO CURY FILHO, ANDERSON KLE-
BER OKUMURA YUGE, CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA e SAMUEL MARTINS-.

43. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS-358/2005-MAR-
CIA CRISTINA F. RAMALHO DE OLIVEIRA x BANCO DO
BRASIL S.A.- recebo o recurso de apelação de fls. 300/321,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a apelada
para, querendo, apresente contra-razões, no prazo de quinze
dias. -Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA, DENI CRIS-
PIN CORREA JUNIOR, LEONDINA ALICE MION PILATI,
GEVERSON ANSELMO PILATI, SANDRO BALDUINO
MORAIS, JULIANA SANDOVAL LEAL, CLAUDIA BUENO
GOMES e LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO-.

44. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-569/2005-SILAS
MENDES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- Conside-
rando que decorreu o prazo para o cumprimento espontaneo da
obrigação, fixo a multa em 10% sobre o valor da condenação.
Oficie-se oa Bacen. A parte para que antecipe as custas para
expedição de oficio. -Advs. PATRICIA DANIELLE CLAUDI-
NO DA CRUZ e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-.
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45. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-631/2005-
CONDOMINIO UAYE x DORALICE SCHUETER ISQUIER-
DO-Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 29/01/2008, às 15:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Depreque-se na forma requerida as fls.
110. A parte para que antecipe as custas para expedição de pre-
catoria. -Adv. MARILZA MATIOSKI-.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO-661/2005-FLORENTINA
TREVISANI e outros x SERGIO LUIZ KAMINSKI- Compro-
vado o recolhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se
mandado de penhora, na forma requerida anteriormente. -Advs.
MESSIAS ALVES DE ASSIS e NELSON OLIVAS-.

47. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
845/2005-DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA x
IMPULSO EMPRESARIAL E FOMENTO MERCANTIL
LTDA-Oficie-se para transferencia do valor bloqueado na for-
ma requeridas as fls. 203. O requerimento de levantamento será
analisado posteriormente. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Advs. JOANES EVERALDO DE
SOUSA, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, MARIA AU-
GUSTA GEARA e EDUARDO MELLO-.

48. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1298/2005-
ALCEONI MOREIRA PAGNAN x GESSO - NOSSA SENHO-
RA DO ROCIO LTDA. e outro- Para o ato previsto no art. 277
do CPC, designo o dia 31/01/2008 as 16:00 horas. Expeça-se
carta com AR/MP. A parte para que antecipe as custas para
expedição de custas. -Advs. ODILON MENDES JUNIOR,
JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDIOMIRO PRI-
OR-.

49. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1300/2005-
CONDOMINIO EDIFICIO APOLO x JOÃO FRANCISCO
SACERDOTE e outro- Compulsando os autos, verifico que a
questão de merito prescinde da produção de prova oral em au-
diencia. Ao preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 33,60, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclu-
sos para sentença. -Advs. PATRICIA PIEKARCZYK, MAR-
TIN ROEDER FILHO e MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA-.

50. MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAÇÃO-1329/2005-
BANCO ITAU S/A x ORLANDA VIDAL PEREIRA- Aguarda-
se retirada dos autos em definitivo. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR-.

51. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
41/2006-BANCO FINASA S/A e outros x ANTONIO MATIAS
RAMOS-Defiro o pedido de conversão da presente ação em
Ação de Depósito, conforrem petição retro. Anote-se nos re-
gistros, auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para, no
prazo de cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente
ao autor, depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente
em dinheiro, entendido este como sendo o valor da coisa (salvo
se o débito for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o
menos oneroso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o
réu, querendo, contestar a ação. Outrossim, obervo que este
juizo tem entendido ser incabível a decretação de prisão civil
do devedor fiduciário, motivo pelo qual a citação deverá ser
efetuada sem essa cominação. Expeça-se carta com AR/MP. A
parte para que efetue o preparo das custas do distribuidor no
valor de R$ 1,84, bem como para que antecipe as custas para
expedição de carta AR/MP. -Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, JULI-
ANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

52. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-57/2006-MARIA
EDITH DERKOSKI BORATO x BRASIL TELECOM S/A -
TELEPAR- Recebo o recurso de apelação interposto pela parte
re, em ambos os efeitos. Intime-se o apelado para que responda
aos termos do recurso, no prazo legal. -Advs. ERALDO LA-
CERDA JUNIOR e KARINE PEREIRA-.

53. ALIENAÇÃO JUDICIAL-182/2006-ESTEFANO KUDREK
e outros x OKSANA KUDRYK- Sobre o interesse no regular
prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora, em cinco
dias. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

54. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-243/2006-BANCO
BRADESCO S/A x CARMELO JOSE AMABILE-Oficie-se na
forma requerida as fls. 67. A parte para que antecipe as custas
para expedição de oficio. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
.

55. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-307/
2006-VALDIR INACIO DE LIMA x BANCO BMG S.A.- Re-
novo o prazo de cinco dias para que o auotr cumpra o despacho
de fls. 31. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

56. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS (SUMARIO)-392/
2006-JONATAS ERIK DE OLIVEIRA x JOS LUGLI GARCIA
e outro- Esclareço aos reus que o deposito dos honorarios peri-
ciais deve ser realizado na proporção de 50% para cada reu.
Assim, renovo o prazo de cinco dias para o referido deposito. -
Advs. REINALDO JOSE ANDREATTA, FERNANDA TOR-
RENS FONTOURA, MARCELO NASSIF MALUF, GUSTA-
VO DARIF BORTOLINI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

57. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-653/
2006-IDA RODRIGUES RACIOPPE x DILCEU RACIOPPE-
A inventariante para que apresente o plano de partilha, no pra-
zo de dez dias. -Advs. FRANCISCO DOS SANTOS e JONEY
DOS SANTOS-.

58. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-932/2006-
CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADIAS BANDEIRAN-

TES x ALVARO KRUGER- Defiro o requerimento de substi-
tuição do polo passivo, na forma requeridas as fls. 70/71. Ano-
te-se. Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa
marco o dia 30/01/2008, às 16:30 horas. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertência legal, intimando-o(s) para que
compareça(m) a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa,
escrita ou oral, desde que se faça acompanhar por advogado,
sob pena de revelia. Expeça-e carta ou mandado de citação. A
parte para que antecipe as custas para expedição de carta. -
Adv. LISIE RIBEIRO-.

59. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1139/2006-BANCO ITAU S.A x LEONIR JORGE BECKER-
Defiro o pedido de conversão da presente ação em Ação de
Depósito, conforrem petição retro. Anote-se nos registros, au-
turação e distribuição. Após, cite-se o réu para, no prazo de
cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao autor,
depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro,
entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se o débito
for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o menos
oneroso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu,
querendo, contestar a ação. Outrossim, obervo que este juizo
tem entendido ser incabível a decretação de prisão civil do de-
vedor fiduciário, motivo pelo qual a citação deverá ser efetua-
da sem essa cominação. Expeça-se carta com AR/MP. Oficie-
se ao Detran. A parte para que efetue o preparo das custas do
distribuidor no valor de R$ 1,84, bem como para que antecipe
as custas para expedição de carta AR/MP e oficio. -Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE
BONA-.

60. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1235/2006-ARI
GALERA x JAQUELINE BAGGIO e outro- Defiro o requeri-
mento de suspensão do feito pelo prazo de 180 dias. Aguarde-
se em arquivo. -Advs. MARCOS JOSE DE PAULA, VICEN-
TE MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-.

61. ALVARA JUDICIAL-1272/2006-IGOR CHMYZ e outros
x - Expeça-se novo alvara, na forma postulada anteriormente,
devendo ser inutilizado o alvara expedido anteriormente. A parte
para que antecipe as custas para expedição de alvara. -Advs.
PAULO ROBERTO RAZZOLINI, MARLENE PAES GUA-
RESHI e ROGERIO BUENO DA SILVA-.

62. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C-1412/2006-SID-
NEI DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Defiro o
requerimento de desentranhamento dos documentos de fls. 20/
26 e 35/44, na forma requerida as fls. 75. Tendo em vista a
cumulação de pedidos, aos quais corresponde procedimentos
distintos (consignação em pagamento e revisão de clausulas
contratuais), a causa devera seguir o rito ordinário ( art. 292, §
2º do CPC). Autorizo o deposito requerido as fls. 17, o qual, no
entanto, não afasta os efeitos da mora em relação a eventual
diferença, a favor do réu, que vier a ser apurada no decorrer da
ação. Simples calculo produzido unilateralmente, sem o crivo
do contraditório, não é suficiente para convencer o juizo de
que estao sendo cobrados encargos ilegais pelo reu, o que de-
vera ser aquilatado no curso da instrução processual, por meio
de pericia.Logo, estando ausente a prova inequivoca, capaz de
convencer o juizo acerca da verossimilhança do direito alega-
do pelo autor, indefiro os pedidos formulados nos paragrafos
segundo e terceiro de fls. 17. Intimem-se as partes, bem como
cite-se o reu para que, no prazo legal, apresente resposta. A
parte para que antecipe as custas para citação. -Adv. EDEMAR
FRITZ JUNIOR-.

63. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1448/2006-
EMBALAGENS CAMBUÍ LTDA. x MOVIMENTO DOS TRA-
BALHADORES DA VILLARES e outro-Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao), venham os autos
conclusos para deliberacoes. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas, indicando,
inclusive, os pontos de fato que reputam controvertidos, e so-
bre os quais, deverão incidir as provas eventualmente requeri-
das. -Advs. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e VAL-
MIR LEAL GRITEN-.

64. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1502/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x ISABEL SIMAO
BIATO-Defiro o pedido de conversão da presente ação em Ação
de Depósito, conforrem petição retro. Anote-se nos registros,
auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para, no prazo de
cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao autor,
depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro,
entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se o débito
for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o menos
oneroso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu,
querendo, contestar a ação. Outrossim, obervo que este juizo
tem entendido ser incabível a decretação de prisão civil do de-
vedor fiduciário, motivo pelo qual a citação deverá ser efetua-
da sem essa cominação. Expeça-se carta com AR/MP. A parte
para que efetue o preparo das custas do distribuidor no valor de
R$ 1,84, bem como para que antecipe as custas para expedição
de carta AR/MP. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

65. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1527/2006-CARLOS
ABREU DE AGUIAR x SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERV. MED. E HOSP. DE CUR-Ao preparo das custas proces-
suais finais, que importam em R$ 12,60, no prazo de cinco
dias, apos, voltem conclusos para sentença. -Advs. CRISTINA
POLLI BITTENCOURT, CRISTINA POLLI BITTENCOURT,
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, GLAUCO JOSE
RODRIGUES, RAFAEL BAGGIO BERBICZ e LIZETE RO-
DRIGUES FEITOSA-.

66. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1548/2006-BANCO PANAMERICANO S/A x JOSE CARLOS
PRUDENTE-Defiro o pedido de conversão da presente ação

em Ação de Depósito, conforme petição de fls. 54/56. Anote-se
nos registros, autuação e distribuição. Após, cite-se o réu, nos
termos do artigo 902 e seguintes do CPC. Expeça-se carta de
citação AR/MP. A parte para que antecipe as custas para expe-
dição de carta. — Ao autor para que efetue o depósito das cus-
tas relativas ao Sr. Distribuidor, que importam em R$ 1,84 (um
real e oitenta e quatro centavos). -Advs. KARINE CRISTINA
DA COSTA e DANIELE DE BONA-.

67. INVENTÁRIO SOB RITO DE ARROLAMENTO-1583/
2006-ZILDA PICKSIUS CIDRAL e outros x ESTANISLAU
CIDRAL- Renove a inventariante o prazo de cinco dias para
que de regular andamento ao presente inventario. -Adv. ALEX-
SANDRA DE SOUZA-.

68. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
37/2007-BANCO ITAU S.A x CARLOS GONÇALVES DA
CRUZ-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI-.

69. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
119/2007-HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
x ELADIO VOIDALESKY-Defiro o pedido de conversão da
presente ação em Ação de Depósito, conforrem petição retro.
Anote-se nos registros, auturação e distribuição. Após, cite-se
o réu para, no prazo de cinco dias, entregar o bem alienado
fiduciariamente ao autor, depositá-lo em Juizo ou consignar-
lhe o equivalente em dinheiro, entendido este como sendo o
valor da coisa (salvo se o débito for menor, hipótese em que
este prevalece, por ser o menos oneroso para o devedor). Nesse
mesmo prazo, poderá o réu, querendo, contestar a ação. Ou-
trossim, obervo que este juizo tem entendido ser incabível a
decretação de prisão civil do devedor fiduciário, motivo pelo
qual a citação deverá ser efetuada sem essa cominação. Expe-
ça-se carta com AR/MP. A parte para que efetue o preparo das
custas do distribuidor no valor de R$ 1,84, bem como para que
antecipe as custas para expedição de carta AR/MP. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

70. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-166/2007-CRUZ
& CRUZ DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA. x GVT - GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA- V1. A designação de audi-
ência de conciliação e saneamento seria inócua , na medida em
que o requerimento de fls. 401, evidencia que o ato resultaria
infrutífero, razão pela qual optei por realizar o saneamento em
gabinete. 2. A preliminar de perda de objeto não merece agasa-
lho. Conquanto a autora tenha transigido quanto ao parcela-
mento do valor constante da fatura, tal fato, por si só, não retira
o mérito da demanda, pois, a autora está a pleitear na presente
demanda, eventuais danos morais decorrentes da falha na pres-
tação dos serviços, bem como a devolução dos valores cobra-
dos indevidamente. De mais a mais, é evidente que a autora
somente promoveu o parcelamento da fatura, em face da pre-
mente necessidade de restabelecimento dos serviços. Assim, o
interesse da autora continua a existir, na medida em que even-
tual pagamento indevido lhe garante o direito de pleitear a sua
restituição, como reclamado na exordial. Rejeito, pois, a preli-
minar.
3. Não havendo outras preliminares a serem analisadas e irre-
gularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo, uma
vez que concorrem as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais, sendo legítimas as partes e regular a representação
processual. 4. PONTOS CONTROVERTIDOSFixo como pon-
tos controvertidos: a) Se houve falha na prestação dos serviços
pela ré, em especial falha na conexão; b) Se o valor constante
da fatura de janeiro/2007 decorreu de eventual falha na presta-
ção dos serviços; c) Ocorrência de danos morais seu valor; 5.
Da Inversão do Ônus da Prova. A autora pleiteou a inversão do
ônus da prova com fundamento no artigo 6º, VIII, do Código
de Defesa do Consumidor. No caso dos autos, não há dúvida de
a relação existente entre as partes trata-se de relação de consu-
mo, pois, a autora é consumidora final dos serviços de telefo-
nia prestados pela ré. In casu, a autora alegou o defeito ou fa-
lha na prestação de serviços, alegação esta que foi refutada
pela fornecedora.
Com efeito, é patente a hipossuficiência técnica da autora, já
que não detém todas as informações técnicas para comprovar a
existência da falha nos serviços.
Portanto, cabível a inversão do ônus da prova, nos termos do
artigo 6º, VIII, do CDC, para atender os princípios da isonomia
e da facilitação da defesa de direitos do consumidor, pois, se-
não, a autora ficará em desvantagem excessiva.
Assim, defiro o requerimento de inversão do ônus da prova
formulada pela autora.
No que tange ao custeio das despesas para a realização da pro-
va, o entendimento que tem prevalecido é o sulfragado pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça, no qual a inversão do
ônus da prova, com fundamento no artigo 6º, VIII do CDC e
artigo 3º, V, da Lei nº 1060/1950, não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a pagar as custas da prova requerida pelo con-
sumidor, porém ela sofre as consequências de não produzi-la.
6. DAS PROVAS Defiro a produção da prova documental e
pericial, esta para o fim de aquilatar a eventual falha na presta-
ção de serviços pela ré, nomeando como perito o Dr. Pedro A.
Zaniolo, sob o compromisso de seu grau. Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes formulem quesitos e indiquem,
querendo, assistentes técnicos.
Após, intime-se o expert para que formule a proposta de hono-
rários, no prazo de cinco (5) dias. -Advs. CLEITON SILVIO
BASSO, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-.

71. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-172/2007-ARIROCA
FABIOLA PINHEIRO SANTOS e outro x COMPANHIA EX-
CELSIOR DE SEGUROS-Sobre a impugnação a contestação e
documentos apresentados, manifeste o réu, no prazo de dez dias.
-Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ e GILBERTO LOURENÇO OZE-
LAME-.

72. ALVARA JUDICIAL-215/2007-VICENTE FERREIRA

GUIMARÃES e outros x -Aguarda-se a retirada de alvara ex-
pedido. -Advs. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS-.

73. AÇÃO MONITÓRIA-228/2007-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x FABIO ZANON SIMÃO-A parte in-
teressada para que se manifeste acerca do contido na certidao
de fls. 101 verso, no prazo de cinco dias. -Adv. DOUGLAS
DOS SANTOS-.

74. AÇÃO ANULATÓRIA (PROCEDIMENTO-242/2007-HE-
LIZANGELA PEREIRA DE LIMA x BV FINANCEIRA SA- A
vista disso, conheço dos embargos e, tendo em vista a inexis-
tencia de contradição, omissão o obscuridade, julgo-o impro-
cedente. -Advs. GUILHERME LUIZ SANDRI, EDUARDO
BIACCHI GOMES e TATIANA VALESKA VROBLEWSKI-.

75. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO-252/2007-ESPÓ-
LIO DE SEBASTIÃO CARLOS C. DE ALBUQUERQUE e
outro x SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO INTEGRAL - SEI S/C
LTDA.- Sobre o contido na petição de fls. 364/381, manifeste-
se a requerida, no prazo de cinco dias. -Advs. RAFAEL CA-
VALCANTI DE ALBUQUERQUE e ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-.

76. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-278/2007-TE-
REZA DE CARVALHO e outros x BANCO HSBC S/A- Aguar-
de-se o decurso do prazo para apresentação de contra-razões
pelo reu. -Advs. ADRIANO RODRIGUES FERREIRA e DOU-
GLAS DOS SANTOS-.

77. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-325/2007-
GERALDO FELISBINO DA SILVA x BANCO ITAU S.A-Ao
preparo das custas processuais finais, que importam em R$
428,40, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para
homologação. -Advs. REGINA DE MELO SILVA, GABRIE-
LA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA, THIAGO PIMENTEL
ZEPPONI e IONEIA ILDA VERONEZE-.

78. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
457/2007-BANCO ITAÚCARD S.A. x OSMAR NUNES DOS
SANTOS-Defiro o pedido de conversão da presente ação em
Ação de Depósito, conforrem petição retro. Anote-se nos re-
gistros, auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para, no
prazo de cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente
ao autor, depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente
em dinheiro, entendido este como sendo o valor da coisa (salvo
se o débito for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o
menos oneroso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o
réu, querendo, contestar a ação. Outrossim, obervo que este
juizo tem entendido ser incabível a decretação de prisão civil
do devedor fiduciário, motivo pelo qual a citação deverá ser
efetuada sem essa cominação. Expeça-se carta com AR/MP. A
parte para que efetue o preparo das custas do distribuidor no
valor de R$ 1,84, bem como para que antecipe as custas para
expedição de carta AR/MP. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-.

79. AÇÃO DE DEPÓSITO-521/2007-BANCO FINASA S.A. x
DEUCLÉSIO ANTONIO FERREIRA- Ciente do agravo de ins-
trumento interposto. Aguarde-se pedido de informações do or-
gao jurisdicional superior. -Advs. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA
TALLEVI e FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES-.

80. AÇÃO DE ANULAÇAO DE ATO JURÍDICO-566/2007-
HÉLIO AKIO HAMAYA x FAZENDA ÁGUA VERMELHA
LTDA.-Aguarda-se a retirada do Edital expedido. -Advs. LUIZ
DANIEL FELIPPE e JEFERSON DE AMORIM-.

81. AÇÃO DE CONSIGNACAO EM PAGAME-568/2007-
BENONI JORGE ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR x BV
FINANCEIRA (GRUPO VOTORANTIM)-Aguarda-se retira-
da de carta de citação expedida. -Advs. REGINA DE MELO
SILVA e GABRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA-.

82. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-615/2007-MARIA
HELENA LEITE x BANCO ITAU S/A-Aguarda-se retirada de
carta de citação expedida. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-.

83. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-659/2007-
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HOUSTON CLUB & HOUSE I x
MAURÍCIO GONZALVES FOGAGNOLI-Ao preparo das cus-
tas processuais finais, que importam em R$ 8,40, no prazo de
cinco dias, apos, voltem conclusos para sentença. -Adv. JE-
FERSON WEBER-.

84. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
SUMÁRIO)-664/2007-ADRIANA SERRA LEANDRO x CRE-
DICARD S.A ADM. DE CARTOES DE CREDITO- Sobre o
interesse no regular prosseguimento do feito, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias. -Adv. JAIR APARECIDO AVAN-
SI-.

85. ALVARA JUDICIAL-810/2007-ESPÓLIO DE ROSA RO-
DRIGUES GANSKE e outros x - Trata-se de pedido de alvara
judicial requerido perante este juizo por Arnaldo Ganske e ou-
tros, objetivando autorização judicial para levantamento de
importancia junto ao Banco do Brasil S/A, em nome do faleci-
do Rosa Rodrigues Ganske. As alegações aduzidas na inicial
encontram-se provadas documentalmente, circunstancia que
impoe o deferimento do pedido, razão pela qual autorizo os
requerentes a procederem ao levantamento da importancia de-
positada na conta corrente 23.140-1, do Banco do Brasil S/A -
Ag. 0756-0 Portão, com os acrescimos legais, independente-
mente de prestação de contas. Expeça-se o alvara judicial, in-
dependentemente de transito em julgado. Após, arquivem-se os
autos. Aguarda-se retirada de alvara expedido. -Adv. VERGI-
LIO PAULO TUOTO STEMBERG-.

86. AÇÃO DE COBRANÇA SUMÁRIO-876/2007-CONDO-
MINIO EDIFICIO BRAGANÇA x ELIANA RIBEIRO PORTI-
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LHO e outro-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Adv.
JEFERSON WEBER-.

87. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1006/2007-
ISABEL DE FATIMA FOSS DE SIQUEIRA e outros x CEN-
TAURO SEGURADORA S/A- Renovo a autora, o prazo de
cinco dias para que cumpra o contdio na parte final da decisão
de fls. 34. -Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

88. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL (P-1059/2007-SÉR-
GIO DE SOUZA x ITAUCARD FINANCEIRA S/A CR DITO,
FINANCIAMENTO E I-Ao preparo das custas processuais fi-
nais, que importam em R$ 6,30, no prazo de cinco dias, apos,
voltem conclusos para sentença. -Adv. FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS-.

89. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊ-1157/2007-MIL-
TON JOSE LOPES e outro x ROSTON WALTAIR ALBANO e
outro- Sobre o interesse no regular prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. -Advs. RENATO
CORDEIRO DA SILVA e MARCELO RAMON-.

90. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1189/2007-BANCO FINASA S.A. x ILVANEI JULIANO DO
PRADO-Defiro o pedido de conversão da presente ação em
Ação de Depósito, conforrem petição retro. Anote-se nos re-
gistros, auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para, no
prazo de cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente
ao autor, depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente
em dinheiro, entendido este como sendo o valor da coisa (salvo
se o débito for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o
menos oneroso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o
réu, querendo, contestar a ação. Outrossim, obervo que este
juizo tem entendido ser incabível a decretação de prisão civil
do devedor fiduciário, motivo pelo qual a citação deverá ser
efetuada sem essa cominação. Expeça-se carta com AR/MP. A
parte para que efetue o preparo das custas do distribuidor no
valor de R$ 1,84, bem como para que antecipe as custas para
expedição de carta AR/MP. -Adv. JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA-.

91. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1204/2007-
ARIEL HERRERA x ABN AMRO- ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Posto isso, indefiro o requerimento de assisten-
cia judiciária formulado pela parte autora e concedo o prazo de
dez dias para o pagamento das custas processuais e taxa judici-
aria, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do
art. 257 do CPC. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-.

92. INVENTÁRIO-1229/2007-JOSEFA EDIVIRGEM CA-
MARGO e outros x JANDIR PEREIRA CAMARGO- reporto-
me ao despacho de fls. 36.-Adv. MARIANA STRONA WIE-
BE-.

93. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1252/2007-
ZELINA CANANI BOCHOSKI x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A.- Renovo a autora o prazo de cinco dias para que cum-
pra o contido na parte final da decisão de fls. 13. -Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1259/2007-
JOSE DIOGENES UADY - FIRMA INDIVIDUAL x FABIA-
NO CUNICO CONRADO-Aguarda-se a retirada de oficio ex-
pedido. -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1317/2007-GI-
ANCARLO BARBARESCO e outro x CONSTRUTORA NAVE
LTDA e outro- Ciente do agravo de instrumento interposto.
Aguarde-se pedido de informações do orgão jurisdicional su-
perior. -Advs. MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BAR-
BO e INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII-.

96. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1387/2007-TE-
LELISTAS (REGIAO 2) LIMITADA x BERNINI IND. E COM.
DE MARMORES E GRANITOS LTDA-Aguarda-se a retirada
de oficio expedido. -Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLA-
WCZUK-.

97. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (SUMARIO)-1424/
2007-CARLOS EDUARDO MIRANDA x BANCO PANAME-
RICANO S/A- Renovo a parte autora o prazo de cinco dias
para que efetue o recolhimento das custas iniciais e funrejus,
na forma determinada anteriormente, sob pena de cancelamen-
to da distribuição e arquivamento do feito. -Adv. MAYLIN
MAFFINI-.

98. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1461/2007-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ZODIACO x
EDEGAR SUEMITSU- Admito a emenda retro. Anote-se nos
registros e autuação. Após, preparadas as custas e funrejus com-
plementares, voltem conclusos. A parte para que efetue o pre-
paro das custas do distribuidor no valor de R$ 1,84. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDIC-1485/2007-PO-
RANGATU FOMENTO MERCANTIL LTDA x SET - SOCIE-
DADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA e outro-A parte inte-
ressada, para que se manifeste sobre o retorno da carta precato-
ria, no prazo de cinco dias. -Advs. EDUARDO MELLO, CRIS-
TIANA DE OLIVEIRA FRANCO e WASHINGTON MANSUR
SPERANDIO-.

100. AÇÃO DECLARATÓRIA COM PEDIDO-1515/2007-
BARBARA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x
NOSSA CAIXA S/A e outro-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 86. -Advs. MARCELO VIEIRA DE PAU-
LA, CASSIANO RICARDO R GIS e DAIANA EL OMAIRI-.

101. INVENTÁRIO-1554/2007-ADELAIDE CORREA x WAL-
FRIDO FELIX CORREA- Nomeio a viuva Adelaide Correia
como inventariante, mediante termo de compromisso, que de-
vera ser firmado em cinco dias. Admito a petição de fls. 02/05
como primeiras declarações. Citem-se os demais herdeiros não

representados nos autos, para que se manifestem sobre as pri-
meiras declarações, no prazo de dez dias. Desde ja esclareço
que o documento de fls. 32/34 não se presta para os fins pre-
tendidos, uma vez que a cessão de direitos hereditários somen-
te pode ser efetuada por escritura publica. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-.

102. ALVARA JUDICIAL-1585/2007-VALÉRIA DE FATIMA
FERREIRA FIGUEIREDO BUENO e outros x - Defiro, por
ora, os beneficios da justiã gratuita, devendo as custas ser pa-
gas ao final do presente feito, caso seja deferido o requerimen-
to de levantamento dos valores, uma vez que diante do valor a
ser levantado, não há que se falar em prejuizo para o proprio
sustento. Abra-se vista ao MP. — Oficie-se na forma postulada
pelo MP. Após, intime-se a requerente para que cumpra a cota
ministerial retro, em cinco dias. — Aguarda-se retirada de ofi-
cio expedido. -Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT-.

103. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMEN-1706/2007-
DANIELE RIBEIRO TOSTES e outro x BANCO ITAU S.A-
Para a tentativa de conciliação e oferecimento de defesa marco
o dia 30/01/2008, às 16:00 horas. Cite(m)-se o(s) requerido(s)
com a advertência legal, intimando-o(s) para que compareça(m)
a audiência, onde deverá(ão) apresentar defesa, escrita ou oral,
desde que se faça acompanhar por advogado, sob pena de reve-
lia. Expeça-se carta com AR/MP. A parte para que antecipe as
custas para citação. -Adv. RICARDO DA SILVA GAMA-.

104. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE-1715/2007-ANA
CRISTINA CARDOSO DE SOUZA REMPEL x LUIS CAR-
LOS DA SILVA e outros- Considerando que a presente ação é
de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança de
alugueis em atraso, a causa deve ser atribuido valor em confor-
midade com o disposto no art. 58, inciso III da Lei 8245/91,
cumulado com o que dispoe o art. 259, II do CPC. Após, efetu-
ado o complemento das custas e taxa judiciária (Funrejus), vol-
tem conclusos. -Advs. CINTHIA PARPINELI LEITAO e SAN-
TIAGO LOSSO-.

105. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENT-1716/2007-
FLOSINHA APARECIDA TIBURCIO e outros x HSBC BANK
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO- Concedo o prazo de dez
dias para a parte autora atribuir a causa valor compativel com o
proveito economino, bem como o procedimento requerido. -
Adv. SEBASTIAO MENDES DA SILVA-.

106. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1717/2007-BV
FINANCEIRA S.A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO. x
DIRCELENE ORASMUS-Concedo liminarmente a busca e
apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente, uma vez
que restou comprovada a mora. Cumprida a medida, cite(m)-se
para contestar em quinze dias ou promover o pagamento inte-
gral da divida pendente, constante da inicial, no prazo de cinco
dias, se for o caso. Expeca-se mandado, desde que comprova-
do o recolhimento das custas de oficial de justiça, facultando-
lhe o cumprimento da diligencia conforme o disposto no artigo
172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

107. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1718/2007-OMNI
S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOAQUIM PEREIRA DA MOTA NETO-Concedo liminarmente
a busca e apreensao do(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente,
uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida,
cite(m)-se para contestar em quinze dias ou promover o paga-
mento integral da divida pendente, constante da inicial, no pra-
zo de cinco dias, se for o caso. Expeca-se mandado, desde que
comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
facultando-lhe o cumprimento da diligencia conforme o dis-
posto no artigo 172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil.
-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 220/2007 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0056 000334/2005

0103 000032/2007
DENISE CRISTINA MUCELINI 0066 001098/2005
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0057 000354/2005

0075 000076/2006
0153 001691/2007

DIONISIO OLICSHEVIS 0015 000688/1997
DIRCIORI RUTHES 0047 000417/2004
DOUGLAS DOS SANTOS 0127 000747/2007

0131 000780/2007
DOUGLAS VITORIANO LOCATELI 0009 000748/1994
EDER MANFRIN NONATO 0095 001199/2006
EDSON LUIZ NUNES 0033 000412/2002
EDSON SHOITI FUGIE 0060 000441/2005
EDUARDO DE SOUZA DIAS 0031 001084/2001
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0083 000387/2006
EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQ 0090 000716/2006
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES 0060 000441/2005
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE 0057 000354/2005
EDUARDO PENA DE MOURA FRANC 0106 000233/2007

0150 001685/2007
ELAINE DE FATIMA COSTA GUER 0046 000316/2004
ELAINE KAKAZU JERONIMO 0092 000784/2006
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0053 000116/2005
ELENI MORAES BARROS OAB-PR 0032 000385/2002
ELIANE SORAY SILVA POLZIN 0112 000370/2007
ELIETE APARECIDA KOVALHUK 0053 000116/2005
ELIZABETH MAROJA AULICINO 0097 001324/2006
ELIZEU MENDES DA SILVA 0149 001680/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0145 001660/2007
EMERSON ALFREDO FOGACA AGUI 0012 000649/1996
EMERSON DANTAS BARBOSA 0097 001324/2006
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIR 0045 000183/2004
ENIO RIBAS JUNIOR 0080 000246/2006
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0031 001084/2001

0049 000475/2004
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0099 001381/2006

0143 001646/2007
0144 001646/2007

ERIKA SHIMAKOISHI 0092 000784/2006
ERNANI HARLOS JUNIOR 0070 001342/2005
ESTEVAO LOURENÇO CORREA 0130 000779/2007
ESTEVAO RUCHINSKI 0024 000364/2000
EVANDRO LUIS PEZOTI 0056 000334/2005

0103 000032/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0034 000599/2002

0053 000116/2005
0078 000229/2006
0105 000089/2007
0108 000326/2007

EVERTON CALAMUCCI OAB 24,94 0063 000787/2005
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ 0060 000441/2005
FABIANA APARECIDA RAMOS LOR 0143 001646/2007

0144 001646/2007
FABIANA KELLY A DALL ARMELL 0068 001254/2005
FABIANO BRACKMANN 0035 001063/2002
FABIANO FREITAS MINARDI 0060 000441/2005
FABIANO MILANI PIECHNIK 0083 000387/2006
FABIO ABEL MANFRIN NONATO 0095 001199/2006
FABIO PACHECO GUEDES 0026 000467/2000
FABIO SPAGNOLLI 0060 000441/2005
FABRICIO COSTA SELLA 0120 000450/2007
FABRICIO SILVA FREITAS 0051 001327/2004
FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA 0128 000756/2007
FATIMA DENISE FABRIN 0121 000453/2007
FELIPE WOLFARTH 0132 000817/2007
FERNANDA BALDOINO DE M.YAMA 0092 000784/2006
FERNANDA FORTUNATO M. P. E 0076 000128/2006
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0035 001063/2002

0093 001060/2006
FERNANDA PIRES ALVES 0020 001327/1998

0124 000607/2007
FERNANDO DARUJ TORRES 0092 000784/2006
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0070 001342/2005
FERNANDO JOSE GONÇALVES 0127 000747/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 0066 001098/2005
FERNANDO LUZ PEREIRA 0075 000076/2006
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES 0120 000450/2007
FLAVIA DANIELA ESTEVES STAC 0051 001327/2004
FLAVIA IRACEMA GIMENES 0066 001098/2005
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0015 000688/1997
GABRIEL BARDAL 0158 001729/2007
GEISON MELZER CHINCOSKI 291 0147 001667/2007
GELSON BARBIERI 0007 000630/1993
GENESIO SELLA 0120 000450/2007
GERMANO ALBERTO DRESCH FILH 0029 000586/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0068 001254/2005
GEVERSON ANSELMO PILATI 0060 000441/2005
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GILBERTO LOURENCO OZELAME 0055 000307/2005
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0015 000688/1997
GILBERTO STINGLIN LOTH 0015 000688/1997
GISELE CILENE SANTOS GONZAL 0064 000854/2005
GISELE PASSOS TEDESCHI 0127 000747/2007
GIZELLE DE ASSIS 0056 000334/2005
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CO 0119 000443/2007
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 0131 000780/2007
GLAUCO IWERSEN 0021 000164/1999
GRACE DANIELA DA SILVA 0007 000630/1993

0007 000630/1993
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36 0032 000385/2002
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA 0141 001632/2007
GUSTAVO DARIF BORTOLINI 0073 000042/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0079 000232/2006

0086 000442/2006
0100 001393/2006
0125 000677/2007

HAMILTON SCHMIDT COSTA FILH 0013 001345/1996
HARRI KLAIS 0043 001284/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0022 000325/1999

0156 001713/2007
HILGO GONCALVES JUNIOR 0116 000419/2007
HOMERO RASBOLD 0063 000787/2005
HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA 0042 000817/2003
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0036 001263/2002

0036 001263/2002
IGOR RAFAEL MAYER 0036 001263/2002

0036 001263/2002
0121 000453/2007

INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE 0121 000453/2007
IONEIA ILDA VERONEZE 0109 000339/2007

0157 001727/2007
IRACEMA ELIS DE FARIA 0081 000252/2006
IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZ 0007 000630/1993

0007 000630/1993
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0087 000651/2006
ISABELLE TARAZI VALETON 0053 000116/2005
ITALO TANAKA JUNIOR 0004 000683/1991
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 0012 000649/1996
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0033 000412/2002
IVO PEREIRA 0092 000784/2006
IVONE STRUCK 0044 000085/2004
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0053 000116/2005

0078 000229/2006
JACKSON HAAS GOMES 0078 000229/2006
JACKSON ROBERTO MORAIS ALVE 0070 001342/2005

0130 000779/2007
JACQUELINE M. MOSER 0012 000649/1996
JANAINA FELICIANO F.AKSENEN 0111 000360/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0079 000232/2006

0086 000442/2006
0100 001393/2006
0125 000677/2007

JANAINA ROVARIS 0003 001451/0000
0053 000116/2005

JANDER LUIS CATARIN 0062 000719/2005
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO 0091 000726/2006
JOACIR JOSE FAVERO 0139 001385/2007
JOANA DE PAULA SANTOS 0055 000307/2005
JOANITA FARYNIAK 0092 000784/2006
JOAO B. TORRES 0012 000649/1996
JOAO BATISTA ATHANASIO 0148 001668/2007
JOAO CARLOS DALEFFE 0009 000748/1994
JOAO CARLOS DE MACEDO 0006 000596/1993
JOAO INACIO CORDEIRO OAB N, 0067 001163/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0015 000688/1997
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR 0113 000406/2007
JOAO MILTON GALDAO NETO 0090 000716/2006
JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAU 0064 000854/2005
JORGE APPI DE MATTOS 0012 000649/1996
JORGE CLARO BADARO 0048 000451/2004
JOSE ALVARO NONNENMACHER 0121 000453/2007

0132 000817/2007
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALC 0058 000411/2005

0069 001261/2005
0118 000440/2007

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO 0050 000745/2004
0089 000709/2006

JOSE AUGUSTO DE NORONHA 0128 000756/2007
JOSE DEVANIR FRITOLA 0037 000071/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0030 000726/2001

0048 000451/2004
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALC 0058 000411/2005

0069 001261/2005
0118 000440/2007

JOSE IVERSON NOGOZEKI 0127 000747/2007
0131 000780/2007

JOSE MADSON DOS REIS 0001 001448/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BARRO 0024 000364/2000
JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIV 0116 000419/2007
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA 0071 000010/2006
JOSE PEREIRA MORAES NETO 0021 000164/1999
JOSE RICARDO FIEDLER FILHO 0131 000780/2007
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0002 001449/0000
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0087 000651/2006
JOSE SILVIO GORI FILHO 0154 001695/2007
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0027 000725/2000

0072 000019/2006
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0035 001063/2002
JOSICLER VIEIRA BECKERT MAR 0081 000252/2006
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0042 000817/2003

0068 001254/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0155 001697/2007
KARIN HASSE 0137 001345/2007
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0117 000427/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0075 000076/2006

0153 001691/2007
KATIA RADOWITZ MENDONÇA 0018 000410/1998
KATIA REGINA ROCHA RAMOS OA 0068 001254/2005
LADI NEIS 0027 000725/2000
LAWANA DAMASC.DA SILVA P.DE 0056 000334/2005
LAZARO APARECIDO VILLAS BOA 0089 000709/2006

LEANDRA DIEGA WAGNER 0005 000231/1992
LENARA MOREIRA 0090 000716/2006
LEO HENRIQUE DE SOUZA COELH 0077 000203/2006
LEONARDO DA COSTA 0084 000432/2006
LEONARDO SCHMIDT DE MOURA 0049 000475/2004
LEONARDO WEMER PEREIRA DA S 0075 000076/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0092 000784/2006
LEONDINA ALICE MION PILATI 0060 000441/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0087 000651/2006

0121 000453/2007
0142 001643/2007
0142 001643/2007
0143 001646/2007
0144 001646/2007
0145 001660/2007

LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO 0042 000817/2003
LIANA MARIA TABORDA LIMA 0064 000854/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS D 0106 000233/2007

0150 001685/2007
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CA 0039 000357/2003
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0024 000364/2000
LISIAS CONNOR SILVA 0060 000441/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIONE 0088 000676/2006
LOURIVAL BARAO MARQUES 0042 000817/2003
LUANA DE FATIMA POZZOBOM 0088 000676/2006
LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIR 0068 001254/2005
LUCIA ANA LAZOF 0017 000359/1998
LUCIANA BERRO 0036 001263/2002

0036 001263/2002
LUCIANA OLICSHEVIS 0015 000688/1997
LUCIANA REGINA DOS REIS 0030 000726/2001
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO 0084 000432/2006

0114 000409/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0098 001356/2006
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 0089 000709/2006
LUCIANO DE QUADROS BARRADAS 0116 000419/2007
LUCIANO VERNALHA GUIMARAES 0120 000450/2007
LUCIELENE CORREA LIMA ROMAN 0052 001332/2004
LUCILENE MACHADO CARLOS 0045 000183/2004
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0133 001029/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0034 000599/2002
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0146 001665/2007
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0033 000412/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 001451/0000

0053 000116/2005
LUIZ AFONSO MIGUEL 0060 000441/2005
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LU 0009 000748/1994
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0024 000364/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0111 000360/2007
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0011 000278/1995
LUIZ CARLOS CACERES 0060 000441/2005
LUIZ CARLOS GULKA 0127 000747/2007
LUIZ CESAR RIBEIRO 0121 000453/2007

0132 000817/2007
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0060 000441/2005
LUIZ DIAS 0136 001343/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0110 000341/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0020 001327/1998

0124 000607/2007
LUIZ FERNANDO FABIANE 0082 000319/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0120 000450/2007
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORR 0060 000441/2005
LUIZ GUILHERME C GUIMARAES 0060 000441/2005
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0072 000019/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO 0004 000683/1991
LUIZ GUSTAVO PESSOA FERRAZ 0064 000854/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDA 0089 000709/2006

0128 000756/2007
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA 0041 000440/2003
LUIZ ORCILIO DA PAIXAO 0051 001327/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA R 0079 000232/2006

0086 000442/2006
0100 001393/2006

LUIZ ROBERTO ROMANO 0052 001332/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0053 000116/2005

0078 000229/2006
0105 000089/2007
0108 000326/2007

LUIZ SGANZELLA LOPES 0127 000747/2007
0131 000780/2007

LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0005 000231/1992
LYGIA MARIA ERTHAL 0068 001254/2005
MAGDA LUCIA C.PEREIRA 0053 000116/2005
MAGDA MARIA LEMOS MESTRINEL 0092 000784/2006
MAISA GORETI LOPES SANT ANA 0043 001284/2003
MANOEL DAHER 0054 000124/2005
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE 0033 000412/2002
MANOELLA DOS SANTOS DAHAER 0054 000124/2005
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0060 000441/2005
MARCEL ROBERTO VIANNA DO NA 0064 000854/2005
MARCEL TRIGO WATANABE 0092 000784/2006
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0038 000183/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 0058 000411/2005
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0080 000246/2006
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0068 001254/2005
MARCELO NASSIF MALUF 0073 000042/2006
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 0014 000380/1997
MARCIA DIAS RUBINECK 0121 000453/2007
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0105 000089/2007
MARCIA PINTO MARQUES 0132 000817/2007
MARCIA REGINA NUNES DE SOUZ 0050 000745/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBR 0060 000441/2005
MARCIA SEVERINA BADARO 0030 000726/2001

0048 000451/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0126 000727/2007
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0047 000417/2004
MARCO AURELIO CARNEIRO 0012 000649/1996
MARCO AURELIO SCHLICHTA 0042 000817/2003
MARCOS ANTONIO NUNES DA SIL 0103 000032/2007
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 0104 000072/2007
MARCOS WENGERKIEWICZ 0029 000586/2001
MARGARETH BARBOSA AMORIM MA 0096 001323/2006
MARIA AMELIA C. MASTROROSA 0088 000676/2006

MARIA CRISTINA PONZETTO ZAB 0092 000784/2006
MARIA DAS GRAÇAS R.MELO MON 0114 000409/2007
MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE 0084 000432/2006
MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIR 0105 000089/2007
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO 0053 000116/2005
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 0021 000164/1999
MARIA LUCILIA GOMES 0019 000478/1998

0084 000432/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 0128 000756/2007
MARIANA DOMINGUES DA SILVA 0072 000019/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0098 001356/2006
MARILDA DE JESUS DAVILA 0028 000358/2001

0115 000414/2007
MARILI RIBEIRO TABORDA 0053 000116/2005
MARILIA MONTEGGIA REVERBEL 0119 000443/2007
MARILZA MATIOSKI 0123 000500/2007
MARINA BASTOS DA PORCIUNCUL 0084 000432/2006
MARIO SERGIO DE ARAUJO COST 0006 000596/1993
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0031 001084/2001
MARIZABEL R. DOMINGUES PIAZ 0064 000854/2005
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0090 000716/2006
MARTA P.BONK RIZZO 0085 000441/2006
MAURICIO A.SELEME 0010 000029/1995
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0160 001756/2007
MAURICIO DE PAULA SOARES GU 0009 000748/1994
MAURICIO GAVANSKI 0050 000745/2004
MAURICIO KAVINSKI 0110 000341/2007
MAURICIO MACHADO SANTOS 0160 001756/2007
MAURICIO PEREIRA DA SILVA 0012 000649/1996
MAURO CURY FILHO 0040 000408/2003
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0102 000024/2007
MAYRA MARIA FERRI PASCOTTO 0001 001448/0000
MELISSA FERNANDES NISHIYAMA 0103 000032/2007
MICHELE DE SOUZA SELEME 0010 000029/1995
MICHELLE MOREIRA JUSTO DA S 0096 001323/2006
MICHELLY CRISTINA ALVES NOG 0134 001254/2007
MIEKO ITO 0021 000164/1999

0061 000452/2005
0099 001381/2006
0143 001646/2007
0144 001646/2007

MIGUEL FERNANDO RIGONI 0060 000441/2005
MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO 0130 000779/2007
MILTON JOAO BETENHEUSER JUN 0036 001263/2002

0036 001263/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0021 000164/1999

0069 001261/2005
0070 001342/2005

MILTON PINHEIRO JUNIOR 0061 000452/2005
MIRIAM BORGES LOCH 0121 000453/2007

0132 000817/2007
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0021 000164/1999
MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL 0042 000817/2003
MIRNA LUCHMANN 0036 001263/2002

0036 001263/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0020 001327/1998
MOISES BATISTA DE SOUZA 0075 000076/2006
MONICA CRISTINA BIZINELI 0055 000307/2005
MOZARTE DE QUADROS 0011 000278/1995
MURILO CELSO FERRI 0145 001660/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0021 000164/1999
MYCHELLE FORTUNATO 0021 000164/1999
NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN 0088 000676/2006

0092 000784/2006
NAIM NASIHGIL FILHO 0060 000441/2005
NELSON BELTZAC JUNIOR 0139 001385/2007
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0027 000725/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0031 001084/2001

0049 000475/2004
0095 001199/2006

NELSON WALTER DA SILVA 0138 001381/2007
NESTOR LUIZ RIEDI 0121 000453/2007

0132 000817/2007
NEUDI FERNANDES 0068 001254/2005
NEUSA MARIA CANDIDO 0106 000233/2007

0150 001685/2007
NEUSA MARIA GARANTESKI 0128 000756/2007
NEY BRODHECK MAY 0055 000307/2005
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIR 0007 000630/1993
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0019 000478/1998

0049 000475/2004
NORANE ADELINA ESPINDOLA CA 0021 000164/1999
NORMA SUELY WOOD SALDANHA D 0021 000164/1999
OKSANDRO O. GONCALVES 0049 000475/2004
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FE 0062 000719/2005

0066 001098/2005
ORIBES MUSSI CORREA 0016 000322/1998
OSMAR ALFREDO KOHLER 0025 000412/2000
OSNIR MAYER OAB/PR 22.584 0068 001254/2005
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0027 000725/2000
PAOLA DANIELI COSTA 0122 000469/2007
PATRICIA LISE 0134 001254/2007

0135 001255/2007
PATRICIA NANTES MARCONDES D 0075 000076/2006
PATRICIA OKI 0070 001342/2005
PAULINO CESAR GASPAR 0078 000229/2006
PAULO AFONSO V.CHICON OAB/R 0063 000787/2005
PAULO ANDRE ALVES DE RESEND 0074 000051/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0043 001284/2003

0058 000411/2005
PAULO CESAR DORNELAS 0092 000784/2006
PAULO CESAR SILVEIRA 0121 000453/2007
PAULO CESAR TORRES 0106 000233/2007

0150 001685/2007
PAULO ELIAS ARTIGAS 0021 000164/1999
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0056 000334/2005

0103 000032/2007
PAULO HENRIQUE MOLINA ALVES 0159 001745/2007
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0068 001254/2005
PAULO MAINGUE NETO 0068 001254/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0087 000651/2006

0121 000453/2007
0142 001643/2007

0142 001643/2007
0143 001646/2007
0144 001646/2007
0145 001660/2007

PAULO ROBERTO GOMES 0107 000319/2007
PAULO WILSON FERRANTE MOTTA 0031 001084/2001
PEDRO HENRIQUE ALVES JUSTO 0064 000854/2005
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS 0061 000452/2005
PEDRO S. C. ZANOTTA 0007 000630/1993
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBA 0024 000364/2000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0006 000596/1993
RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINT 0116 000419/2007
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0127 000747/2007

0131 000780/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0137 001345/2007
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 0017 000359/1998
RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO 0051 001327/2004
RAMIRO DE LIMA DIAS 0012 000649/1996
RAQUEL CRISTINA BALDO 0119 000443/2007
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAE 0051 001327/2004
RENATA AKEMI PACHECO FERREI 0092 000784/2006
RENATO JOSE BORGERT 0139 001385/2007
RICARDO BORTOLOZZI 0036 001263/2002

0036 001263/2002
RICARDO MENON ESPERIDIAO 0129 000764/2007
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0139 001385/2007
ROBERTA ONICHI 0053 000116/2005
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0103 000032/2007
ROBERVAL KUGLER MENDES 0023 000333/1999
RODRIGO CESAR CALDEIRA 0012 000649/1996
RODRIGO DE ASSIS 0121 000453/2007

0132 000817/2007
RODRIGO GAIAO 0068 001254/2005
RODRIGO SILVESTRI MARCONDES 0070 001342/2005
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0056 000334/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0031 001084/2001

0031 001084/2001
ROGERIO FREITAS CARVALHO 0064 000854/2005
ROMARA COSTA BORGES DA SILV 0084 000432/2006

0114 000409/2007
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR 0031 001084/2001
RONALDO MARTINS 0119 000443/2007
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAG 0060 000441/2005
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0098 001356/2006
ROSANGELA LISBOA CONERADO 0005 000231/1992
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0053 000116/2005
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0027 000725/2000
ROSICLER ELISABETH BONDAN 0132 000817/2007
RUBEN MADINI 0044 000085/2004
RUBENS BUENO II 0105 000089/2007

0108 000326/2007
RUY BARBOSA JUNIOR 0103 000032/2007
RUY CARDOSO FERREIRA 0021 000164/1999
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0098 001356/2006
SAMANTHA BITTAR GOMES TOJAL 0042 000817/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 0062 000719/2005
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NE 0068 001254/2005
SAMUEL DE CAMPOS PONTES 0064 000854/2005
SAMUEL MARTINS 0141 001632/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0036 001263/2002

0036 001263/2002
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0056 000334/2005
SAULO DE MEIRA ALBACH 0025 000412/2000
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSI 0092 000784/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0149 001680/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0106 000233/2007

0150 001685/2007
SEBASTIAO VERGO POLAN 0121 000453/2007

0132 000817/2007
SELMA PACIORNIK 0052 001332/2004
SERGIO JOSE ARNOLDO 0121 000453/2007

0132 000817/2007
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0105 000089/2007
SERGIO ROBERTO W 0080 000246/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0059 000432/2005
SILVIA SORAIA CAVALLINI GER 0015 000688/1997
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0059 000432/2005
SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA 0011 000278/1995
SIMONE BEAL 0060 000441/2005
SIMONE MARQUES SZESZ 0021 000164/1999

0099 001381/2006
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEIT 0072 000019/2006
SIRLEI T. DOMINGUES GAGO 0036 001263/2002

0036 001263/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERR 0005 000231/1992
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0092 000784/2006
SONNY STEFANI 0060 000441/2005
SUELI APARECIDA QUIMIE MIYA 0113 000406/2007
SUELI HIPOLITO DE SOUZA TRI 0092 000784/2006
SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI 0092 000784/2006
SUELY TEREZINHA MENON ESPER 0129 000764/2007
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0026 000467/2000
SUZEL MARIA REIS ALMEIDA CU 0064 000854/2005
TATIANA FEIO DE LEMOS GERHA 0005 000231/1992
TATIANA KALKO 0093 001060/2006
TATIANA KALKO T. CUNHA BARR 0076 000128/2006
TELMA CARVALHO OLIVEIRA GAL 0065 000870/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0053 000116/2005

0078 000229/2006
0105 000089/2007
0108 000326/2007

TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0034 000599/2002
THAIS AMOROSO PASCHOAL 0053 000116/2005
THAIS BRAGA BERTASSONI 0068 001254/2005
THAIS HELENA ALVES ROSSA OA 0062 000719/2005
THIAGO SANTOS AMANCIO 0090 000716/2006
TICIANA FONSECA FAVIERO 0042 000817/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0143 001646/2007

0144 001646/2007
TONY AUGUSTO PARANA DA SILV 0020 001327/1998
VALDECI WENCESLAU BARAO MAR 0042 000817/2003
VALDEMAR ANDREATTA 0025 000412/2000
VALERIA CARAMURU CICARELLI 0047 000417/2004
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0107 000319/2007
VALTERLEI APARECIDO DA COST 0051 001327/2004
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA D 0034 000599/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BATAL 0057 000354/2005

0075 000076/2006
0153 001691/2007

VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0032 000385/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 0023 000333/1999
VIRGINIA DE FATIMA REIS TEI 0055 000307/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0043 001284/2003
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0034 000599/2002
WANESSA CAROLINE SONE 0065 000870/2005
WASHINGTON MANSUR SPERANDIO 0087 000651/2006
WILMAR EPPINGER 0068 001254/2005
WILSON CANDIDO WENCESLAU JU 0042 000817/2003

1.-INDENIZACAO - SUM.-1448/0-MTM INDUSTRIA ME-
TALURGICA LTDA X BRADESCO AUTO/RE SEGUROS S/
A - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).JOSE MADSON DOS REIS, MAYRA MARIA FERRI
PASCOTTO MOZINI e .

2.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1449/0-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL LUIZ DE CAMOES X SUZETE
MARIA BALLIN HAUER e Outro - Petição inicial que aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 164,50, pelo prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos
termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).JOSE ROBERTO DU-
TRA HAGEBOCK e .

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1451/0-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
(AV.EUSEBIO MATOSO/SP) X TATSU CONFECCOES LTDA
ME - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. -
Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANDRE ABREU DE
SOUZA, JANAINA ROVARIS, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO e .

4.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-683/1991-SOCEPAR AGRO-
IND.EXP.BATAGUASSU S/A X ANTONIO CARLOS NO-
GUEIRA - Intime-se o exequente para se manifestar no prazo
de cinco dias sobre o seu interesse ou não no prosseguimento
do feito. Nada sendo requerido intime-se o exequente pessoal-
mente para promover os atos processuais que lhe compete no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção nos termos do arti-
go 267 do CPC. Intime-se. Curitiba, 26 de novembro de 2007.
- Adv(s).ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e .

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-231/1992-
ROSELI DE FATIMA RIBEIRO X PABLO GOMEZ Y. MON-
ZON - Tendo transcorrido o prazo de suspensão, manifeste-se
o autor no prazo de cinco dias. - Adv(s).SOLANGE CANDIDA
WUICIK FERREIRA, LUZYARA DAS GRACAS SANTOS,
LEANDRA DIEGA WAGNER, TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD, ADILSON LUIS FERREIRA e AMILCAR LIS-
BOA CONERADO,ROSANGELA LISBOA CONERADO.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-596/1993-
MIPSFACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA. X LUIZ
HELIO MESQUITA e Outro - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s),
diga o exequente em cinco dias” - Adv(s).JOAO CARLOS DE
MACEDO e RAFAEL COSTA CONTADOR,MARIO SERGIO
DE ARAUJO COSTA.

7.-DECLARATORIA-630/1993-CRONIX CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. X CONCRETEX S/A - Despacho de fls.
317: I - Tendo em vista a concordância da ré com a avaliação
de fls. 313, e tendo em vista a não manifestação do autor até a
presente data, conforme certidão retro, determino seja dado
prosseguimento com o leilão dos bens penhorados. II - Desta
forma, designo o dia 03 de março de 2008, às 14:00 horas, para
a realização de leilão único. III - Na hipótese de não realização
do ato por motivo superveniente, fica desde já designado o pri-
meiro dia útil subseqüente. IV - Expeça-se edital e intimem-se
as partes, sendo que o devedor deverá ser intimado pessoal-
mente. V - Intimações e diligências necessárias. VI- Int. Curiti-
ba, 19 de Novembro de 2007. “Fica a parte interessada intima-
da a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil.
“ - Adv(s).CELIA MARA NOVACK, AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA,
GRACE DANIELA DA SILVA e NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA,GELSON BARBIERI,IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA,GRACE DANIELA DA SILVA,PEDRO S. C.
ZANOTTA,ANDREA CRISTINI SCHLICHTA.

8.-ALVARA JUDICIAL-788/1993-HELENA BELGRAVICZ
KAMINSKI E OUTROS X PEDRO KAMINSKI - Despacho
de fls. 59: I - Tendo em vista que os herdeiros já são maiores
capazes, expeça-se alvará em nome dos mesmos, como retro
requer. II - Após, arquive-se. III - Int. Curitba, 13 de Novembro
de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 7,00 para expedição do com-
petente Alvará, no prazo legal)- Adv(s).ANTONIO DE SOU-
ZA NETTO, CARLA MACHI PUCCI e .

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-748/1994-
BANCO DO BRASIL S/A (BRASILIA) X MILTON APTER e
Outro - Despacho de fls. 222: I - Ante a falta de tempo hábil
para cumprimento das diligências necessárias para praça do bem,
conforme certidão de fls. 221, redesigno o dia 05 de 03 de 2008,
às 14:00 horas para a realização da 1ª praça. II - Não havendo
liciantes, designo, de antemão, o dia 19 de 03 de 2008, às 14:00
horas para a realização da 2 praça. III - Na hipótese de não
realização do ato por motivo superveniente, fica desde já de-
signado o primeiro dia útil subsequente. IV - Intime-se o exe-
qüente para que, no prazo de cinco dias, promova a juntada aos
autos da cópia da certidão da matrícula atualizada do imóvel.
V - Expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado. VI -

Oficie-se nos termos do item 5.8.8.2 do CN. VIl - Quanto ao
mais, expeça-se o respectivo edital e intimem-se pessoalmente
os devedores, bem como o credor hipotecário, se for o caso.
VIII - Diligências necessárias. Int. Curitiba, 14 novembro de
2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 49,00 para expedição de oficios e
edital, no prazo legal)- Adv(s).DOUGLAS VITORIANO LO-
CATELI, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e JOAO
CARLOS DALEFFE,MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-29/1995-
MASE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X
JOSE LUIZ NAUIAK e Outro - Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00, para o
desarquivamento dos autos, no prazo legal - Adv(s).MAURICIO
A.SELEME, MICHELE DE SOUZA SELEME e .

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/1995-MOZARTE DE
QUADROS X CONDOMINIO DO EDIFICIO BRASILINO
MOURA - Fica o Dr. SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUA-
DROS intimado a juntar aos autos a certidão de óbito do Dr.
Mozarte de Quadros, no prazo legal - Adv(s).MOZARTE DE
QUADROS, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.

12.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-649/1996-JAIR BOR-
GES CALUMANN e Outro X EMP.UNIAO CASCAVEL TU-
RISMO EUCATUR-CASCAVEL LTDA - Fica a parte requeri-
da intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de
R$ 2.720,24 no prazo legal - Adv(s).ANA MARIA PASSOS,
BENEDITO DE PAULA, MARCO AURELIO CARNEIRO,
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS e RAMIRO DE LIMA
DIAS,JORGE APPI DE MATTOS,EMERSON ALFREDO
FOGACA AGUIAR,MAURICIO PEREIRA DA SILVA,JOAO
B. TORRES,JACQUELINE M. MOSER,ARNALDO A. CA-
MARGO NETO,RODRIGO CESAR CALDEIRA,CHARLES
PEREIRA LUSTOSA SANTOS.

13.-MONITORIA-1345/1996-BANCO ITAU S/A. X WALTER
MELO DE FIGUEIREDO - Despacho de fls. 289: I - No que
tange a penhora ‘online’ reporto-me por brevidade ao despacho
de fl. 274. II - Assim, expeça-se oficio como determinado à fl.
274. III - Indefiro, por ora, a quebra de sigilo fiscal do devedor,
devendo o credor inicialmerite investigar acerca da existência
de outros bens passíveis de constrição. IV - Intime-se.Curitiba,
13 de novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proce-
der o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expedi-
ção do competente oficio, no prazo legal)- Adv(s).DANIEL
HACHEM e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

14.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-380/1997-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A X ADEMAR OTTO - Manifes-
te-se a parte autora acerca da certidão de fls. 212, no prazo
legal - Adv(s).MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e .

15.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-688/1997-LORNA
BETINA STEIN SANTOS X ESPACO NOBRE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Outro - Despacho de
fls. 526: Defiro o pedido de expedição de alvará para levanta-
mento do valor depositado às fls. 522, em favor do advogado
da autora, como retro requer. II - Quanto ao cumprimento inte-
gral da sentença, diga a autora. III - Int. Curitiba, 29 de No-
vembro de 2007. (Fica o Dr. MAURICIO GALEB intimado de
que o Alvará de fls. 527, foi devidamente encaminhado ao Banco
do Brasil.)- Adv(s).FRANCISCO CARLOS DUARTE e DIO-
NISIO OLICSHEVIS,LUCIANA OLICSHEVIS,SILVIA SO-
RAIA CAVALLINI GERAZO,CESAR AUGUSTO
TERRA,JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,GILBERTO
STINGLIN LOTH,GILBERTO RODRIGUES BAENA.

16.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-322/1998-
FREE GOLD FOMENTO MERCANTIL LTDA X JOSE CAR-
LOS ZITTEL RIBEIRO - Sobre os ofícios juntados, manifeste-
se a parte autora. - Adv(s).ALEX SANDER HOSTYN BRAN-
CHIER e ORIBES MUSSI CORREA.

17.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-359/1998-
MARIA DAS DORES MUCHOLOWSKI X EDMARA FIR-
MINO DOS SANTOS e Outros - Despacho de fls. 214: I - Para
a realização da praça do bem penhorado, designo o dia 05/03/
08, às 14:30 horas. II - Não havendo licitantes, designo o dia
19/03/08, às 14:30 horas para a realização da 2ª praça. III - Na
hipótese de não realização do ato por motivo superveniente,
fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente. IV -
Expeça-se edital e intimem-se pessoalmente os devedores e o
credor hipotecário, se houver. Intimações e diligencias neces-
sárias. Curitiba, 28 de novembro de 2007. “Fica a parte interes-
sada intimada a apresentar planilha de débito atualizado em 5
dias, bem como atender ao contido no art. 19 do Código de
Processo Civil.”- Adv(s).LUCIA ANA LAZOF e RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS.

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-410/1998-
WALMIR ROMANZINI X JOSE FRAGOSSO CALDAS - Des-
pacho de fls. 99: I - Preliminarmente, ante o contido na certi-
dão retro, deverá a advogada subscritora da petição de fls. 92,
no prazo de dez dias, regularizar sua representação processual
nos presentes autos, vez que o substabelecimento acostado às
fls. 93 se encontra sem assinatura. II - Após, voltem conclusos
para deliberações. Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de
2007. - Adv(s).ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER,
KATIA RADOWITZ MENDONÇA e .

19.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-478/1998-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN X MARIA
ELENICE ANDRADE ALVES PASSOS - Manifeste-se a parte
autora acerca da certidão de fls. 195, no prazo legal -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, MARIA LUCILIA GOMES e .

20.-COBRANCA-1327/1998-CONDOMINIO CONJUNTO

RESIDENCIAL UBERABA III X SEBASTIAO ALVES DE
PAULA e Outro - “Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga o autor
em cinco dias” - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
ANGELITA G.L.DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUS-
TO PARANA DA SILVA E SENE, FERNANDA PIRES AL-
VES, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e .

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-164/1999-MIEKO ITO
e Outro X KARINE WOOD - Fica a parte requerida intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 44,30 no
prazo legal - Adv(s).MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*, MURILO CLE-
VE MACHADO, RUY CARDOSO FERREIRA, MIRIAN PER-
SIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANA LUCIA DE FI-
GUEIREDO DEMETERCO AIROLDI, MYCHELLE FORTU-
NATO, NORANE ADELINA ESPINDOLA CALLIARI, DA-
NIELLE DERENLANYJ VIANNA, ANDERSON HATAQUEI-
AMA e NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE
MORAES,JOSE PEREIRA MORAES NETO,MARIA LUCIA
WOOD SALDANHA,PAULO ELIAS ARTIGAS,CARLA ELI-
ZA DOS SANTOS SALDANHA.

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-325/1999-CLAUDINEI BE-
LAFRONTE X ELUIR MARIA MIQUELETTO - Despacho de
fls. 172/173: I - O trânsito em julgado da ação rescisória que
fundamenta a presente execução se operou em 2004, fls. 102.
Portanto, quando do trânsito em julgado ainda inexistiam as
regras relativas ao cumprimento da sentença. Por isso, não há
que se cogitar no caso específico em exame de incidência auto-
mática da multa prevista no artigo 475-J do CPC. É certo que
este Juízo vem admitindo os efeitos de dado artigo legal inde-
pendentemente de intimação da parte ou seu procurador, nos
exatos termos da interpretação aferida pelo Egrégio Superior
Tribunal de Justiça. Contudo, é necessário aplicar-se os princí-
pios relativos à norma processual civil no tempo. Vale, pois, o
princípio tempus regit actum. Ou seja, se na época do trânsito
em julgado não existia o procedimento do cumprimento de sen-
tença e tão pouco a fixação de multa para a hipótese de não
atendimento voluntário do comando sentencial, por certo que
não pode ser impingido à parte sem o seu conhecimento. As-
sim, indefiro o requerimento de fis. 169, 2° parágrafo. II - Con-
tudo, não tendo havido a intimação válida da ré até a presente,
a execução deverá prosseguir observando-se as prescrições co-
midas na Lei Federal n. 11.232/2005. III - Assim, intime-se o
exeqüente para que traga aos autos planilha de débito atualiza-
do no prazo de cinco dias, urna vez que o existente nos autos é
antigo. IV - Após, intime-se o executado pessoalmente para
que promova o pagamento do valor do débito em 15 dias sob
pena de incidência da multa expressa no artigo 475-J do CPC
e, bem assim, de execução e penhora. Note-se que determino a
intimação pessoal porque não consta dos autos procuração por
parte do advogado do embargado, ora executado. V - Na se-
qüência, e caso não haja pagamento voluntário, inclua-se no
cálculo a multa de 10% e expeça-se mandado de intimação para
que o executado pague em 24 horas, sob pena de penhora em
tantos bens quantos necessários, cabendo ao Sr. Oficial promo-
ver a avaliação, intimando-se o devedor para que, querendo,
ofereça impugnação no prazo de 15 dias. VI - Diligências ne-
cessárias. Curitiba, 20 de novembro de 2007. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19).-
Adv(s).CLAUDINEI BELAFRONTE e HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO.

23.-INVENTARIO-333/1999-CELSO AUGUSTO MACIEL
RIBAS e Outro X ESPOLIO DE HUGO SPRENGER DE
FRANCA - despacho de fls. 98. Avoquei. I- Verificando os au-
tos, observo de que não é o caso de expedição de novo formal
de partilha, mas sim, retificação do formal ja expedido. II- Di-
ante disso, revogo o despacho de fls. 97. III- lavre-se termo de
re/ratificação. IV- Int. Curitiba, 22 de novembro de 2007. -
Adv(s).ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES e .

24.-ORDINARIA-364/2000-MARIA APARECIDA BOMFIM X
CIDADELA S/A - Despacho de fls. 319: I - O pedido de blo-
queio online e somente será analisado após a efetivação da pe-
nhora sobre o imóvel penhorado às fls. 273, caso não satisfaça
o valor da dívida, conforme o disposto no art. 685, II do CPC.
II - Diante disso, manifeste-se o credor sobre qual prossegui-
mento pretende dar ao feito. III- Int. Curitiba, 28 de Novembro
de 2007. - Adv(s).JOSE MAURICIO DO REGO BARROS,
LUIZ ALBERTO REGO BARROS e ESTEVAO
RUCHINSKI,LINCOLN TAYLOR FERREIRA,PRISCILA DO
NASCIMENTO SEBASTIAO,ANA LUIZA DE P.XAVIER
OAB 32.876.

25.-USUCAPIÃO-412/2000-JAIRO APARECIDO PINTO e
Outro X VIVIAN DO ROCIO WASILEWSKI ESBER e Outros
- Despacho de fls. 152: Intimem-se as Rés para efetuarem o
pagamento das custas no prazo de cinco dias. Não sendo pago
intime as pessoalmente para no mesmo prazo efetuarem o pa-
gamento sob pena de execução. Custas das diligências por con-
ta das rés. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro de 2007 -
Adv(s).VALDEMAR ANDREATTA e OSMAR ALFREDO
KOHLER,SAULO DE MEIRA ALBACH.

26.-INSOLVENCIA-467/2000-GILBERTO COELHO DE MI-
RANDA JUNIOR X LUCIANE MACHADO DE SOUZA -
Despacho de fls. 286: I - Defiro a expedição de novos oficios
ao Banco Bradesco, HSBC e CITIBANK, conforme se requer
às fls. 283. II - Igualmente, defiro a expedição de oficio à De-
legacia da Receita Federal, a fim de que encaminhe a este Juí-
zo cópia das cinco últimas declarações em nome da insolvente.
III - Quanto ao mais, sobre o item III do parecer do represen-
tante do Ministério Público de fls. 285, manifeste-se o admi-
nistrador, em cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 23 de novem-
bro de 2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhi-
mento das custas no valor de R$ 28,00 para expedição dos com-
petentes oficios, no prazo legal)- Adv(s).SUZANA VALENZA
MANOCCHIO, FABIO PACHECO GUEDES e .

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-725/2000-CONDOMI-

NIO DO CONJUNTO RES. MARECHAL RONDON X MAR-
CIO DOS SANTOS LAMAGA - Fica a parte autora intimada a
retirar os ofícios de fls. 228/233, para o devido cumprimento,
no prazo legal. - Adv(s).OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO
DA SILVA, LADI NEIS e JOSIANE FRUET BETTINI LUPI-
ON.

28.-ARROLAMENTO-358/2001-MARILDA DE JESUS D
AVILA X RUI CASADO D AVILA (ESPOLIO) - Despacho de
fls. 332: I - Da análise dos autos, observo que este Juízo já
homologou a partilha dos bens deixados por Rui Casado D’Avila
nos exatos termos do esboço de partilha de fls. 281/285, con-
forme se depreende da decisão de fls. 296. Portanto, não há
que se falar em homologação do novo esboço apresentado pela
inventariante às fls. 317, conforme se requer às fls. 315/316.
Por outro lado, importante ressaltar que havendo necessidade
de retificação da partilha quanto a determinado bem, esta de-
verá ocorrer tão somente em relação a este. Intimem-se. Curiti-
ba, 22 de novembro de 2007. - Adv(s).MARILDA DE JESUS
DAVILA e .

29.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-586/2001-VIACAO
PIRAQUARA LTDA X DIPAUTO PECAS LTDA - Fica a parte
requerida intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 87,75 no prazo legal - Adv(s).MARCOS WEN-
GERKIEWICZ e GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO.

30.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-726/2001-
LUIS JESUS KANTEC GARCIA Y NAVARRO X DANIEL
MARINO DA SILVEIRA - Despacho de 119: Intime-se a auto-
ra para informar este juízo no prazo de cinco dias sobre o anda-
mento da Carta Precatória. Intime-se. Curitiba, 26 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e

31.-REPARACAO DE DANOS-1084/2001-LAERCIO RAFA-
EL HOMEN X BANCO FIBRA S/A e Outro - Fica a parte re-
querida intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 737,83 no prazo legal - Adv(s).ROGERIO BUENO DA
SILVA, CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, ROMEU AUGUS-
TO SIMON JUNIOR, ROGERIO BUENO DA SILVA e MA-
RIVONE DE SOUZA LUZ,PAULO WILSON FERRANTE
MOTTA,ADINAEL DE OLIVEIRA JUNIOR,EDUARDO DE
SOUZA DIAS,ERIC GARMES DE OLIVEIRA,NELSON PAS-
CHOALOTTO.

32.-INTERDICAO-385/2002-MARIA APARECIDA DA SIL-
VA FEITOSA X MARIA DE LOURDES DA SILVA - Despa-
cho de fls. 131: I - Tendo em vista a informação da Defensoria
Pública de fls. 127, na qual afirma que ainda não existe averba-
ção da interdição no cartório de registro civil, reitere-se o ofi-
cio de fls. 102, expedindo-se novamente o competente manda-
do. II - Após, cumpra-se o requerido no item “b” do retro pare-
cer ministerial. III- Int. Curitiba, 8 de novembro de 2007. (Fica
a parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 133, para o
devido cumprimento no prazo legal.)- Adv(s).DEFENSORIA
PUBLICA DO PARANA, VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
ELENI MORAES BARROS OAB-PR 10060, GUILHERME
DI LUCA OAB/PR 36.140 e .

33.-COBRANÇA - SUMÁRIA-412/2002-CONDOMINO EDI-
FICIO LA CONCORDE X MARIA DE LOURDES DA CON-
CEIÇAO - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 216, no prazo legal.” - Adv(s).EDSON
LUIZ NUNES e ALEXANDRE FIDALSKI,LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA,MANOEL FRANCISCO MARTINS
DE PAULA,IVANISE NEIVA KORNELHUK.

34.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-599/2002-ANTO-
NIO FLORENCIO DE BARROS X BANCO ITAU S/A - (SP/
PÇA) - Despacho de fls. 681: I - Primeiramente, o réu 643/657
cálculo de liquidação da sentença, requerendo homologação.
Às fls. 660/661, não houve concordância do autor, requerendo
designação de perito para elaboração da liquidação. Ocorre que,
mesmo determinado na sentença às fis. 526 que a liquidação
dos valores se daria através de perito contábil, caso o autor
concordasse com os cálculos trazidos pelo banco réu, este juí-
zo apenas homologaria, não sendo necessária a intervenção de
perícia judicial. Assim, requereu o autor às fls. 661 a nomeação
de perito, o qual foi nomeado às fls. 662. Diante disso, reporto-
me ao despacho de fls. 670 por seus próprios fundamentos,
devendo o autor Antônio Florêncio de Barros arcar com os gas-
tos da realização da perícia técnica contábil. II - Contudo, inti-
me-se o Sr Perito a manifestar-se sobre o pedido de fls. 680,
item “b”, analisando a possibilidade de redução da verba hono-
rária, levando em conta que já atuou nos autos e realizou os
levantamentos necessários quando na fase de conhecimento.
III - Como quesito do Juízo formulo o seguinte: Informe o Sr
Perito, já descontando os depósitos judiciais, e aplicando estri-
tamente o determinado na sentença e no v. Acórdão, qual das
partes possui crédito e qual o valor devido. Intime-se. Curitiba,
30 de Novembro de 2007. - Adv(s).CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, VANESSA ABUJAMRA FARRACHA
DE CASTRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,TEREZA C. ARRUDA ALVIM
WAMBIER,ADRIANA DO ROSARIO LOPES
FERNANDES,LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR.

35.-ORDINARIA-1063/2002-DULCE MARIA PAIVA FER-
NANDES X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) - Despacho de fls.
604: I - Avoquei este autos. II - Constou erro material no item II
do despacho de fls. 601, posto que a intimação destinava-se ao
autor e não ao réu. III - Assim, intime-se o AUTOR do conteú-
do do despacho de fls. 601. IV - Certifique-se sobre o cumpri-
mento pelo réu do despacho de fls. 595. V - Diligências neces-
sárias. Curitiba, 04 de dezembro de 2007. - Adv(s).JOSIANE
ROLIM DE MOURA, FABIANO BRACKMANN, ANNA
VERGINIA PAVANI e FERNANDA FORTUNATO MAFRA.

36.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1263/2002-BV FI-
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NANCEIRA S.A - CREDITO F.E.I X DEVALCI SANINO DA
SILVA - I - Oficie-se como retro requer, a fim de localização do
atual endereço do réu. II - Int. Curitiba, 5 de Novembro de
2007. (Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 14,00 para expedição dos competen-
tes oficios, no prazo legal) - Adv(s).MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA, CAS-
SIA CRISTINA HIRATA PARRA, MIRNA LUCHMANN, LU-
CIANA BERRO, IGOR RAFAEL MAYER, DANIEL BARBO-
SA MAIA, DANIELE SCARANTE, RICARDO BORTOLOZ-
ZI, SANDRA JUSSARA KUCHNIR e SIRLEI T. DOMINGUES
GAGO.

37.-MONITORIA-71/2003-TREVO COMERCIO DE PAPEIS
LTDA X LUIZ ALBERTO TEIXEIRA - Manifeste-se a parte
autora acerca da certidão de fls. 158, no prazo legal -
Adv(s).JOSE DEVANIR FRITOLA e .

38.-MANUTENCAO DE POSSE-183/2003-ELCIO LAUBER
MENDES X ROGERIO DA SILVA TEIXEIRA MAIA e Outro
- despacho de fls. 45. I- Diante do contido na certidão supra,
intime-se pessoalmente o autor para que, no prazo de quarenta
e oito horas, dê regular andamento ao feito, sob pena de extin-
ção ( art. 267, III e § 1º, do CPC). Intimem-se. Curitiba, 06 de
novembro de 2007. - Adv(s).MARCELO ALESSANDRO BER-
TO e .

39.-DESP.C/C COBRANCA DE ALUG ENC-357/2003-TAMA-
RA LUCIA MONTENEGRO DOS SANTOS X CARLOS FER-
NANDO MAZZA - Fica a parte autora intimada a recolher as
custas de citação - Adv(s).LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE
CAMARGO Fe ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA.

40.-ORDINARIA-408/2003-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X JAIME SILVINO DA CRUZ - Despacho
de fl. 389: I - Preliminarmente, defiro o pedido de vista dos
autos fora do cartório, pelo prazo de cinco dias, na forma re-
querida às fls. 381. II - Após, voltem conclusos para delibeação
quanto ao pleito de fls. 385. Intimem-se. Curiiba, 22 de no-
vembro de 2007 - Adv(s).AIRTON SAVIO VARGAS e MAU-
RO CURY FILHO.

41.-ARROLAMENTO-440/2003-IVONE PASSOS TANAKA X
RIOHITI TANAKA (ESPOLIO) - Despacho de fls. 155: I -
Diante da comprovação da regularidade, suficiência e tempes-
tividade do recolhimento do ITCMD, conforme petição de fl.
153, expeça-se formal de partilha. Curitba, 5 de novembro de
2007. (Fica a parte autora intimada a retirar o Formal de Parti-
lha, para o devido cumprimento, no prazo legal.)- Adv(s).LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA e .

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-817/2003-MASSA
FALID.DE ANDRAGUS PREST.SERV.AUX.TRANS.AEREO
X TAM - LINHAS AEREAS S/A - Despacho de fls. 789: I -
Expeça-se alvará judicial em favor do perito para levantamento
do valor depositado às fls. 780/781. II - Ante a impossibilidade
da autora em promover o imediato pagamento da segunda par-
cela atinente aos honorários periciais, bem como tendo em vis-
ta que o perito já recebeu 75% (setenta e cinco por cento) de
sua verba honorária, defiro o pleito de fls. 787/789 a fim de
que o valor remanescente seja depositado ao final da demanda
pelo vencido. III - Intime-se o perito para que promova a entre-
ga do laudo pericial. IV - Com o laudo encartado aos autos.
Intimem-se as partes à manifestação, em dez dias. Intimem-se.
Curitiba, 30 de novembro de 2007. - Adv(s).MARCO AURE-
LIO SCHLICHTA e LOURIVAL BARAO
MARQUES,VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES,LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO,WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR,HUMBERTO HENRI-
QUE DE SOUZA S.HANSEN,CAMILA
NICOLETTI,SAMANTHA BITTAR GOMES TOJAL,BRUNO
MONTENEGRO DA CUNHA AUGELLI,ANIE CARVALHO
F. DA SILVA CASAROLI,CAMILLO ASHCAR NETO,ANA
PAULA MIGUEL FERRARI,ANTONIO CELSO AMARAL
SALES,MIRIAN SILVA RAMOS KRUEL,TICIANA FONSE-
CA FAVIERO,JULIANE ZANCANARO BERTASI.

43.-RESSARCIMENTO-1284/2003-NOVO HAMBURGO CIA
DE SEGUROS GERAIS X TERPASUL CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - Fica a parte interessada intimada de que o
alvará foi encaminhado ao Banco do Brasil em 26/10/2007,
bem como a recolher as custas de expedição no valor de R$
7,00. - Adv(s).WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL e HARRI KLAIS,MAISA
GORETI LOPES SANT ANA.

44.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-85/2004-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A X ROSAMARKET
PROMOTORA DE EVENTOS CML e Outro - “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Sr. Avaliador no valor
de R$ 160,00 no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER, RUBEN MADINI e
IVONE STRUCK.

45.-ARROLAMENTO-183/2004-EVA TYSZKA X ADAO
TYSZKA (ESPOLIO) - despacho de fls. 109. I- Defiro o pedi-
do de carga dos autos fora do cartório pelo prazo de cinco dias,
como requer à fl. 107. II- Anote-se (fl.108). III- Intimem-se.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. - Adv(s).EMMANUEL
AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS, LUCILENE MACHA-
DO CARLOS e .

46.-MONITORIA-316/2004-ROYAL FRUITS IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA X HORTICULA PEROLA DO NOR-
TE LTDA - despacho de fls. 204. I- Intime-se pessoalmente o
representante da ré no endereço indicado à fl. 203, como re-
quer. II- Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. (fica a
parte autora intimada a efetuar o preparo das custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 74,25 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO
ALESSANDRO GUERIOS e .

47.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-417/2004-MOA-

CIR JOSE PANATO X BANCO ABN AMRO REAL S/A - Des-
pacho de fls. 152: I - Diante do teor da certidão de fl. 151,
noticiado às partes o falecimento do Perito Dr. Paulo Sérgio de
Araújo Costa, nomeado nestes autos para a realização da perí-
cia (cf. fl. 149). II - Assim, nomeio em substituição o Dr. Emer-
son Raksa (fone: 30213164). III - Intime-se o Sr. Perito para
dizer se aceita o encargo, no prazo de 5 (cinco) dias, e formular
proposta de honorários no mesmo prazo.IV - Intimem-se. Curi-
tiba, 17 de outubro de 2007. (Manifestem-se as partes acerca
da proposta dos honorários pericias de fls. 153/154, no prazo
legal)- Adv(s).MARCO ANTONIO ANDRAUS, DIRCIORI
RUTHES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ,VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI.

48.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-451/2004-
ANTONIO CARLOS LOPES X ELONYR ANDRADE e Ou-
tros - Fica a parte autora intimada a retirar os ofícios de fls. 99/
100, para o devido cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO e .

49.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-475/2004-FLEXI-
COTTON IND.E COM. DE HASTES FLEXIVEIS LTDA. X
LARIBECA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. e Outros
- Despacho de fls. 191: I - Dada a informação de que a ré Lari-
beca Logística e Transportes Ltda não é mais cliente do Banco
Itaú S/A (188/189), e considerando que a diligência promovida
junto ao endereço indicado às fls. 190 restou infrutífera (175),
intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, pro-
mova os atos atinentes na tentativa de localização do endereço
da ré, a fim de que possa ser devidamente citada. Intimem-se.
Curitiba, 26 de novembro de 2007. - Adv(s).APARECIDO JOSE
DA SILVA, ADEMAR SERAFIM JUNIOR, LEONARDO SCH-
MIDT DE MOURA e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR,OKSANDRO O. GONCALVES,ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA,NELSON PASCHOALOTTO,ERIC
GARMES DE OLIVEIRA.

50.-INDENIZACAO - ORDINARIA-745/2004-VANESSA
DROZDZ DVORAK e Outro X GENERAL MOTORS DO
BRASIL LTDA e Outro - Despacho de fls. 570: I - Diante da
inércia da interessada ré GM quanto ao pagamento dos honorá-
rios periciais, sendo que a mesma foi intimada em duas oportu-
nidades (fls. 564 e 568), e até a presente data não realizou o
ato, dispenso a produção da prova pericial. II - Nos termos do
petitório de fls. 553/554, intime-se os autores, através de seu
advogado devidamente constituído nos autos, a realizar o pa-
gamento da condenação de fls. 494/499, em 15 dias, sob pena
de multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC. III - Para
audiência instrutória designo o dia 12 de junho de 2008, às
08h40, na qual será colhido o depoimento pessoal das partes e
ouvida de testemunhas, desde que arroladas em até 45 dias an-
tes da audiência e, no mesmo prazo, recolhidas as custas para
intimação.IV- Int. Curitiba, 30 de Novembro 2007. -
Adv(s).MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEIX,
MAURICIO GAVANSKI e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA,DANTE MANOEL PROENÇA
JUNIOR,CARLOS PZEBEOWSKI.

51.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1327/2004-
FLUFFY - IND.E COM.DE FRALDAS DESCARTAVEIS
LTDA X SERGIO MANFREDI PAESE - Parte dispositiva da
sentença de fls. 79/82:...Diante do exposto, declaro prescrito o
título executivo representado pela duplicata n° título 2591 e,
de conseqüência, julgo extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Ci-
vil. Por fim, condeno a exeqüente ao pagamento integral das
custas processuais e honorarios advocatacios que, em confor-
midade com o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil, fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando a
natureza da causa e o trabalho realizado pelos procuradores.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Curitiba, 10 de outubro de
2007. - Adv(s).LUIZ ORCILIO DA PAIXAO, ALESSANDRO
GONÇALVES DA PAIXAO, FABRICIO SILVA FREITAS,
RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO JR, REGINALDO
NOGUEIRA GUIMARAES e VALTERLEI APARECIDO DA
COSTA,FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECH.

52.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1332/2004-SERGIO BREN-
NER e Outro X LOURIVAL RANGEL CASTELLAR - (Fica a
parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas no
valor de R$ 17,00 (Carta e Postagem), no prazo legal) -
Adv(s).LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA
LIMA ROMANO, SELMA PACIORNIK e .

53.-MONITORIA-116/2005-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A X JULIAN JOSE MACHADO STE-
PAN e Outro - Despacho de fls. 91: I - Oficie-se, como retro
requer a fim de localização do atual e correto endereço do pri-
meiro réu. II - No mais, manifeste-se o autor sobre qual prosse-
guimento pretende dar em relação a segunda ré. III- Int. Curiti-
ba, 27 de Novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para
expedição do competente oficio, no prazo legal)-
Adv(s).MAGDA LUCIA C.PEREIRA, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, ROBERTA ONICHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK, ANDRE ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA
KOVALHUK, JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBA-
NO, Não Cadastrado, ISABELLE TARAZI VALETON e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,THAIS AMO-
ROSO PASCHOAL,TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI,MARIA LUCIA LINS CONCEICAO
MEDEIROS.

54.-RESTAURACAO DE AUTOS-124/2005-JOSE DOS SAN-
TOS X MADALENA VIEIRA DE OLIVEIRA - Despacho de
fls. 317: I - Ante os documentos juntados às fls. 290/316, mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias. II - Após, voltem para
decisão acerca da impenhorabilidade do imóvel em questão.
Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. -
Adv(s).MANOEL DAHER, MANOELLA DOS SANTOS

DAHAER e ADYR TECLA FILHO,ANGELA BITTENCOURT
CORDEIRO.

55.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-307/2005-OSMAR
FERREIRA DA SILVA X LOSANGO PROMOTORIA DE
VENDAS LTDA - Fica a parte autora intimada a proceder o
recolhimento das custas no valor de R$ 445,20 no prazo legal -
Adv(s).GILBERTO LOURENCO OZELAME e CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,MONICA CRISTINA
BIZINELI,JOANA DE PAULA SANTOS,NEY BRODHECK
MAY,VIRGINIA DE FATIMA REIS TEIXEIRA.

56.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-334/2005-NEU-
SA DA ROSA DAHLE e Outro X BANCO BRADESCO S/A
(CID.DEUS-SP) e Outro - Manifeste-se o autor acerca da cor-
respondencia devolvida e oficios juntados. - Adv(s).SANDRO
PINHEIRO DE CAMPOS, LAWANA DAMASC.DA SILVA
P.DE CAMPOS e PAULO FRANZOTTI DE SOUZA,GIZELLE
DE ASSIS,EVANDRO LUIS PEZOTI,CARINA
PESCAROLO,CARLOS LEAL SZCZEPANSKI
JUNIOR,RODRIGO THOMAZINHO COMAR,DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR.

57.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-354/2005-BANCO
FINASA S/A - (SP- AL.MADEIRA) X RAFAEL PERICLES
ALVES SCHEINER - Fica a parte autora intimada para retirar
o oficio. - Adv(s).DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e .

58.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-411/2005-JOAO
STANISLOVSKI e Outros X PARANA COMPANHIA DE SE-
GUROS - Despacho de fls. 261: I - Expeça-se alvará em favor
do exeqüente para levantamento do valor depositado à fI. 249,
em nome de seu procurador constituído - Dr. José Antonio de
Andrade Alcântara, OABPR n° 26.313. II - Não havendo o cum-
primento integral da obrigação como determinado no despacho
de fl. 244, determino a aplicação da multa de 10% sobre o va-
lor remanescente da dívida, nos termos do art. 475-J, §4º do
CPC. III - Anote-se a presente execução, inclusive junto ao
cartório distribuidor. IV - Nos termos do art. 655-A do CPC,
expeça-se oficio ao Banco Central, a fim de que seja informa-
do acerca da existência de contas bancárias e ativos fmanceiros
em nome do executado, procedendo ao respectivo bloqueio até
o limite do crédito exeqüendo, devendo ser informado a este
juízo, para posterior penhora. V - Intime-se. Curitiba, 11 de
setembro de 2007. - Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTA-
RA e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL.

59.-INDENIZACAO POR DANOS-432/2005-JONAS JOSE
RODRIGUES e Outro X EMILIA GRECA DRUMOND DE
CARVALHO - Despacho de fls. 344/345: I - Preliminarmente,
evidencia-se que o momento processual oportuno para apre-
sentação de rol de testemunhas tanto pelo autor, quanto pelo
réu, no procedimento que tramita pelo rito sumário, é, respec-
tivamente, na petição inicial e contestação, nos termos dos ar-
tigos 276 e 278, ambos do Código de Processo Civil. Com efei-
to, o Juízo deferiu a produção de prova oral em audiência, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas já arroladas na petição inicial e contestação, conforme
consignado no item 3.1, da decisão de fls. 243/243. Da análise
dos autos, observo que a litisdenunciada na contestação (fls
222), somente arrolou como testemunha Eduardo Siqueira Mi-
lani. Portanto, não há que se falar em intimação das demais
pessoas indicadas na petição de fls. 341, vez que não foram
arroladas tempestivamente. Assim, expeçam-se cartas de inti-
mação da autora, bem como da testemunha Eduardo Siqueira
Milani, para que compareçam em Juízo a fim de serem ouvidas
na audiência de instrução e julgamento designada, conforme
requerido às fls. 341/343, com as devidas advertências legais.
II - Indefiro o pleito para intimação do perito para prestar es-
clarecimentos acerca dos quesitos formulados às fls. 342, pos-
to que estes, da mesma forma que aqueles apresentados às fls
329/330, são impertinentes, conforme já restou decidido às fls.
334/336, porquanto também refogem dos pontos fixados na
perícia realizada, onde se buscou verificar o nexo causal entre
o acidente e os danos e seqüelas causadas à autora, o que já se
encontra devidamente demonstrado. Intimem-se. Curitiba, 14
de novembro de 2007- Adv(s).SILVENEI DE CAMPOS, SIL-
VIO ALEXANDRE MARTO e CIRO BRUNING,DANIELLE
CRISTINE TODESCO WELDT.

60.-INDENIZACAO - ORDINARIA-441/2005-ALMIR CAR-
LOS BORNANCIN X BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO
DE LEAO/CTBA/PR) - Despacho de fls. 359: I - Compulsando
os autos com vistas a prolação de sentença de mérito, observei
a necessidade de esclarecimentos por parte da ré, face a inver-
são do ônus da prova, a fim de se poder aquilatar efetivamente
o pedido. Diante disso, intime-se a ré para que no prazo de dez
dias esclareça ao Juízo o que representa a grafia ‘ch avulso’
expressa no documento de fls. 248, devendo juntar, em existin-
do, microfilme deste cheque a fim de sopesar quem o emitiu e,
ainda, informando se dado valor foi depositado noutra conta e
qual o seu beneficiário. II - Diligências necessárias. Curitiba,
23 de novembro de 2007. - Adv(s).ALEXANDRE CHRISTO-
PH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES,
LUIZ GUILHERME C GUIMARAES e ANA FLORA BOU-
CAS RIBEIRO,ARINALDO BITTENCOURT,ARLINDO ME-
NEZES MOLINA,AURELIO FERREIRA GALVAO,BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE,CARLOS ALBERTO
STOPPA,CARLOS MURILO PAIVA,CLARICE AMELIA
MARTINS COTRIM TEIXE,EDSON SHOITI
FUGIE,EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,EWERTON
ZEYDIR GONZALEZ,FABIO SPAGNOLLI,LISIAS CONNOR
SILVA,LUIZ AFONSO MIGUEL,LUIZ CARLOS
CACERES,LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,MARA
ELOA RAMOS BASSAN,MIGUEL FERNANDO
RIGONI,NAIM NASIHGIL FILHO,RONEY OSVALDO
GUERREIRO MAGALDI,SIMONE BEAL,SONNY
STEFANI,GEVERSON ANSELMO PILATI,LEONDINA ALI-
CE MION PILATI,FABIANO FREITAS MINARDI,ANA CA-

ROLINA MION PILATI DO VALE,MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO.

61.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-452/2005-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X PLINIO SALGADO BRITO e Outro -
Despacho de fls. 131: I - O convênio mencionado pelo credor
faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto
possa parecer um avanço, por absoluta falta de condições ma-
teriais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâ-
mite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais
complexos, resta inviável a utilização do sistema, notadamente
pelo tempo necessário para efetivar a operação. II - Por outro
lado, autorizo a expedição de oficio BACEN a fim de que soli-
cite às instituições financeiras para que procedam ao bloqueio
de eventual saldo existente em eventuais contas correntes ou
aplicações financeiras em nome da executada, desde que não
provenientes de salários, até o limite da divida, de tudo cienti-
ficando este Juízo, para posterior penhora. Intimem-se. Curiti-
ba, 21 de novembro de 2007. - Adv(s).MIEKO ITO, ANDER-
SON MARCIO DE BARROS, MILTON PINHEIRO JUNIOR,
PEDRO JOSE ALMEIDA SANTOS e .

62.-IMISSAO DE POSSE-719/2005-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO (TRAV.OLIV.BELO) X LUCILAINE
FERLIN e Outros - Despacho de fls. 150: Expeça-se edital para
citação da ré Lucilaine Ferlin, nos termos da minuta retro apre-
sentada pelo autor. II - Quando aos demais requeridos, reporto-
me ao item II do despacho de fls. 145.(Despacho de fls. 145: I
- Considerando que foram realizadas diversas diligências na
tentativa de proceder à citação da ré Lucilaine Ferlin, restando,
contudo, infrutíferas, defiro a expedição de edital de citação da
ré, com prazo de vinte dias. II - Com relação aos réus Mônica
Meister e Reinaldo Natel o autor deverá esgotar todos os meios
para localização de seus endereços, para posterior citação. In-
timem-se. Curitiba, 13 de agosto de 2007.) III - Int. Curitiba,
20 de Novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a pro-
ceder o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00 para expe-
dição do competente Edital de Citação, no prazo legal)-
Adv(s).OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, SAMIR
NAOUAF HALABI, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS
CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA OABPR33903 e
.

63.-DESPEJO-787/2005-HOMERO RASBOLD X PAULO
AFONSO VARGAS CHICON - Despacho de fls. 100: I - O
pedido de prioridade para cumprimento da carta deve ser diri-
gido ao Juízo Deprecado. II - Assim, intime-se o autor para que
no prazo de cinco dias informe em que fase se encontra a carta
precatória. III - Quanto a parte final do petitório de fls. 98 e
certidão de fls. 99, há que se salientar que não há qualquer
indicativo nos autos de qualquer prática irregular pelo Sr. Fun-
cionário Juramentado que exija a intervenção deste Juízo. IV -
Diligências necessárias. Curitiba, 27 de novembro de 2007. -
Adv(s).EVERTON CALAMUCCI OAB 24,948 PR, HOME-
RO RASBOLD e PAULO AFONSO V.CHICON OAB/
RJ121.246.

64.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-854/2005-MSC MEDITER-
RANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA. X PERFIL PNEU
GRANDE AUTO CENTER RECAPAGENS LTDA. - Devolva
em cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art.196 do C.P.C., bem como de busca e apreensao
com ônus do ato no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Caso
já tenha devolvido quando da publicação deste, queira descon-
siderar a presente intimação. - Adv(s). SAMUEL DE CAM-
POS PONTES.

65.-ARROLAMENTO-870/2005-MARILENE FABRIS CAN-
TARELLI X ALINE CANTARELLI (ESPOLIO) - Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 105,00, referente ao Formal de Partilha - Adv(s).TELMA
CARVALHO OLIVEIRA GALVAO, WANESSA CAROLINE
SONE e .

66.-INDENIZACAO POR DANOS-1098/2005-NICOLE STA-
BEN ALVES X HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO
(R.MARECHAL F.PEIXOTO/CTBA) - Despacho de fls. 202: I
- Efetivamente ocorreu erro material quando do despacho de
designação de audiência de instrução às fls. 193. Desta forma,
verificando a pauta, a correta data para a realização da audiên-
cia de instrução e julgamento para a oitiva das testemunhas
arroladas pelo réu é 27 de fevereiro de 2008 às 14h00. II -
Diante disso, intime-se as partes, por meio de seus advogados
através do DJ, a testemunha Sílvio Carlos Ribas Aurichio. pes-
soalmente, no endereço indicado às fls. 199, e a testemunha
Carmem Dalla Pria Pereira, pessoalmente, no endereço resi-
dencial retro indicado, facultando, desde já, ao Sr Oficial de
Justiça, os beneficios do art. 172, §2° do CPC. III- Int. Curiti-
ba. 30 de Novembro de 2007. “Devem as partes efetuar o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça no prazo legal (CPC, art.
19).- Adv(s).DENISE CRISTINA MUCELINI, FLAVIA IRA-
CEMA GIMENES e FERNANDO JOSE
GONCALVES,OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ,BEATRIZ SCHIEBLER.

67.-INDENIZACAO POR DANOS-1163/2005-MERCIA APA-
RECIDA MARTINS MIRANDA e Outro X ROCHA GONCAL-
VES S/C LTDA (ROCHEDO IMOVEIS) - Fica a parte autora
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
789,13 no prazo legal - Adv(s).JOAO INACIO CORDEIRO
OAB N, 21.462 e CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA,CLEBER GIOVANI PIACENTINI.

68.-REPARACAO P/DANOS MORAIS E MT-1254/2005-LUIZ
CARLOS DLUGOSZ X FIAT AUTOMOVEIS S/A e Outro -
Fica a parte ré intimada a depositar o honorários periciais no
valor de R$ 3.682,50, no prazo legal. - Adv(s).SAMUEL CE-
SAR DE OLIVEIRA NETO, OSNIR MAYER OAB/PR 22.584,
KATIA REGINA ROCHA RAMOS OAB/21.481 e NEUDI
FERNANDES,THAIS BRAGA BERTASSONI,ALEXANDRE
PERICLES I GOMIDE,GEROLDO AUGUSTO
HAUER,WILMAR EPPINGER,ALTIVO JOSE
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SENISKI,ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,PAULO MAIN-
GUE NETO,MARCELO MARQUES MUNHOZ,PAULO
HENRIQUE PETROCINI,JULIANE ZANCANARO
BERTASI,LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA,ANDREIA
SALGUEIRO S.SALLES,RODRIGO GAIAO,FABIANA KE-
LLY A DALL ARMELLINA,LYGIA MARIA ERTHAL.

69.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1261/2005-EDI-
VAL JANTSCH e Outro X SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - Fica a parte interessada intima-
da para recolher as custas do contador no valor de R$ 7,51. -
Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE
DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER*.

70.-MONITORIA-1342/2005-LORECI MAZUROSKY X SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS - Fica a parte in-
teressada intimada a antecipar o recolhimento das custas do Sr.
Contador no valor de R$ 7,51 = 71,52 VRC’s, no prazo legal -
Adv(s).ANGELO JOSE MARTINS DE MATTOS, FERNAN-
DO HENRIQUE CARDOSO, JACKSON ROBERTO MORAIS
ALVES e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,ERNANI HAR-
LOS JUNIOR,RODRIGO SILVESTRI
MARCONDES,PATRICIA OKI.

71.-COBRANÇA - SUMÁRIA-10/2006-LAERCIO JOBS DA
SILVA e Outros X UPS SERVICOS SOCIED.BRASILEIRA DE
GESTAO EM ASSIT. - Fica a parte requerida intimada a pro-
ceder o recolhimento das custas no valor de R$ 347,10 no pra-
zo legal - Adv(s).ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA.

72.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-19/2006-
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA. X
SANDRA MARA HINATA e Outros - despacho de fls. 145. I-
Expeça-se mandado, como retro requer, intimando-se pessoal-
mente as executadas Sandra e Antônia. II- Int. Curitiba, 21 de
novembro de 2007. (fica a parte autora intimada a efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$99,00
no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).ANA CAROLINA ELAI-
NE DOS SANTOS, LUIZ GUILHERME DA VEIGA, MARI-
ANA DOMINGUES DA SILVA, SIMONE ROCHA DE CRIS-
TO LEITE, ADRIANO BARBOSA e JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION.

73.-ALVARA JUDICIAL-42/2006-JORGE JOSE SAGRES DA
COSTA BRAGA e Outros X - Parte dispositiva da sentença de
fls. 32/33:...Ante ao exposto, julgo procedente o pedido para
fins de autorizar os requerentes JORGE JOSÉ SAGRES DA
COSTA BRAGA. FERNANDA SILVA BRAGA e MARCIO
SILVA BRAGA, a procederem ao levantamento do saldo exis-
tente na conta de PIS/PASEP e FGTS, portadora do CTPS-
44536, série 263, da agência da Caixa Econômica Federal, em
nome de MARIA SALES SILVA BRAGA. Dispenso a presta-
ção de contas por serem todos os herdeiros maiores e capazes.
Expeça-se o competente alvará. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. -
Adv(s).MARCELO NASSIF MALUF, GUSTAVO DARIF
BORTOLINI e .

74.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-51/2006-
BANCO DO BRASIL S/A (CANDIDO DE LEAO/CTBA/PR)
X FARMACIA STEFANY LTDA e Outros - Despacho de fls.
104: I - Primeiramente, resta prejudicado o pedido de devolu-
ção de prazo ao executado (fls. 101), vez que a manifestação
competia ao credor (fls. 99). II - Para cumprimento do pedido
retro, junte o banco credor planilha atualizada do débito, na
forma do art. 475-B do CPC. III - No mais, intime-se o execu-
tado para comprovar o falecimento de Arilda Bier Petrich. IV-
lnt. Curitiba, 29 de Novembro de 2007. - Adv(s).ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR e PAULO ANDRE ALVES DE RE-
SENDE.

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-76/2006-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (POA/SP) X ABRAN-
CHES DE ALENCAR PACHECO VIEIRA - Despacho de fls.
69: I - Muito embora tenha sido certificado que decorreu o pra-
zo para oferecimento de resposta sem apresentação de contes-
tação, denota-se que o réu Abranches de Alencar Pacheco Viei-
ra não foi citado pessoalmente, tendo em vista que o compro-
vante de aviso de recebimento de citação de fls. 67 foi recebido
por pessoa diversa do seu destinatário. Nos termos do parágra-
fo único do artigo 223 do Código de Processo Civil, o recebi-
mento da carta de citação pelo réu é condição de validade. Nesse
sentido: Citação pelo correio. Pessoa fisica. Para a validade da
citação, não basta a entrega da correspondência no endereço
do citando: o carteiro fará a entrega da carta ao destinatário,
colhendo a sua assinatura no recibo. (RSTJ 88/187. maioria).
No mesmo sentido: RSTJ 95/391, STJ-RF 351/384, RT 827/
322. Desta feita, a fim de evitar eventual alegação de nulidade,
converto o feito em diligência para que seja procedida a regu-
lar citação pessoal do réu. Para tanto, expeça-se carta precató-
ria de citação, atentando-se para o endereço indicado às fls. 67.
Intimem-se. Curitiba, 22 de novembro de 2007. (Fica a parte
autora intimada a proceder o recolhimento das custas no valor
de R$ 7,00 para expedição de Carta Precatória, no prazo le-
gal)- Adv(s).MOISES BATISTA DE SOUZA, KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, LEO-
NARDO WEMER PEREIRA DA SILVA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL
TOLEDO PIZA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e .

76.-EXECUCAO HIPOTECARIA-128/2006-BANCO ITAU S/
A (PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) X TOSHIAKI
SAITO FILHO e Outro - Despacho de fls. 81: I - Prossiga-se
como requer às fls. 73, efetivando a penhora e garantindo o
juízo. II - Lavre-se o termo de penhora do imóvel objeto desta
lide, constante na matrícula de fls. 74/75. III- Int. Curitiba, 6
de Novembro de 2007. - Adv(s).TATIANA KALKO T. CUNHA
BARRETO, FERNANDA FORTUNATO M. P. E SILVA e .

77.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-203/2006-VALNI-

CE NATALINA FRAZATTO e Outro X CARLOS EDUARDO
MOREIRA DEL CLARO e Outros - “Deve a parte Autora efe-
tuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
74,25, no prazo legal (CPC, art. 19). - Adv(s).ADRIANE TU-
RIN DOS SANTOS, LEO HENRIQUE DE SOUZA COELHO
e .

78.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-229/2006-NEUZA
PUSSAK X BANCO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) - Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorários do perito de
fls. 123. - Adv(s).PAULINO CESAR GASPAR, JACKSON
HAAS GOMES e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI.

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-232/2006-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X ERONY VI-
DAL F MELNECHUKY - despacho de fls. 29. Intime-se o au-
tor para se manifestar no prazo de cinco dias sobre o seu inte-
resse ou não na execução do julgado. Nada sendo requerido
anote-se e arquive-se. Intime-se. Curitiba, 13 de novembro de
2007. - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA e .

80.-COMINATORIA-246/2006-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA X POSTO PINTADO LTDA - Fica
a parte interessada intimada a recolher a custas no valor de R$
490,00, referente a reconvenção. - Adv(s).MARCELO CLE-
MENTE BASTOS, SERGIO ROBERTO W e ENIO RIBAS
JUNIOR.

81.-RESC.CONT.C/C TUT.ANTECIPADA-252/2006-ANTO-
NIO PEREIRA e Outros X JOSE FERNANDO MOLEDA -
despacho de fls. 257. I- Analisando detidamento os autos, ob-
servo que constou da petição de fls. 243/252 que esta se referia
ao recurso de agravo de instrumento nº 348.528-3. Todavia, tal
resposta se refere ao ao recurso de agravo de instrumento nº
437.572-6, que foi interposto posteriormente pelos autores em
face da decisão de fls. 203/2004. Assim sendo, oficie-se ao
Presidente da 6ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, encaminhando a petição de fls. 243/252,
para os devidos fins. intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de
2007. - Adv(s).IRACEMA ELIS DE FARIA, JOSICLER VIEI-
RA BECKERT MARCONDES, CARINA PAVAN e ARLEIDE
REGINA OGLIARI CANDAL.

82.-PRESTACAO DE CONTAS-319/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO FERNANDO X ADVILE ADM. CONDOMINIOS
LTDA. e Outro - despacho de fls. 151. À manifestação do cre-
dor. Intime-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007 -
Adv(s).ALEXANDRE AUGUSTO GAVA, LUIZ FERNANDO
FABIANE e .

83.-INDENIZACAO POR DANOS-387/2006-NEOSILFA DA
SILVA X IRENO VICENTE - Parte dispositiva da sentença de
fls. 164/170:...8. Diante de todo o exposto, com fundamento
no disposto no artigo 269, inciso I e 333, inciso I ambos do
Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do NEOSILFA DA SILVA em face da IRENO VICENTE. Por
conseguinte, CONDENO a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais) ao procurador do Réu, nos termos do art. 20, § 4°, do
Código de Processo Civil, o que faço considerando o número
de atos processuais desenvolvidos, a pouca complexidade da
causa, o tempo da demanda. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Curitiba, 20 de novembro de 2007. (Fica a parte requerida
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
35,90 no prazo legal) - Adv(s).FABIANO MILANI PIECHNIK,
CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST e EDUARDO DU-
ARTE FERREIRA,BEATRIZ GROSSI MAIA,DEISI LACER-
DA.

84.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-432/2006-BANCO
FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X ANTONIO MARIA DOS
SANTOS - Despacho de fls. 32: I - Compulsando os autos,
verifico que o pedido de fls. 24 não foi analisado. Desta forma,
defiro a expedição de oficio ao Detran, determinando que pro-
ceda a anotação junto ao cadastro do veículo em questão, a
existência deste feito. II - Da mesma forma, oficie-se, como
requer às fls. 30/31, apenas solicitando informações acerca do
atual endereço do réu. III - lnt. Curitiba, 12 de novembro de
2007.(Fica a parte autora intimada a proceder o recolhimento
das custas no valor de R$ 21,00 para expedição dos competen-
tes oficios, no prazo legal) - Adv(s).ROMARA COSTA BOR-
GES DA SILVA, LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO,
MARIA LUCILIA GOMES, MARIA DAS GRACAS RIBEI-
RO DE MELO MONTEIRO. e LEONARDO DA
COSTA,MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA.

85.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-441/2006-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C X MARCELI-
NO FRANCO RUI - Fica a parte autora intimada a retirar a
Carta de Citação de fls. 114, para o devido cumprimento, no
prazo legal. - Adv(s).MARTA P.BONK RIZZO e .

86.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-442/2006-BANCO
ITAU S/A - (SP/PÇA) X VALDECI FERREIRA NETO - Parte
dispositiva da sentença de fls. 41/44:...Diante do exposto, jul-
go parcialmente procedente o pedido para o fim de condenar o
réu Valdeci Ferreira Neto, à entrega em favor do autor Banco
Itaú S/A do veículo marca Volkswagen Santana Quantum CS,
ano 1986, placa GQL 0731, cor branca, chassi
9BWZZZ33ZGP2569221, ou seu equivalente em dinheiro, R$
5.600,00 nos termos da fundamentação, com correção monetá-
ria pela média INPC/IGP-DI a contar de 23/10/2006. Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que ora arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), o que
faço com fundamento no artig 20, § 4º do CPC. P.R.I. Curitiba,
20 de novembro de 2007. (Fica a parte requerida intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 10,50 no
prazo legal) - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-

LA, CRISTIANO BAGGIO e .

87.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-651/2006-LUIZ
GUILHERME RANGEL SANTOS e Outro X BANCO ITAU
S/A ( CTBA/MARECHAL DEODORO N.º 623 OU 862.) -
Despacho de fls. 157: I - O réu BANCO ITAÚ S/A interpôs
Embargos de Declaração em face do despacho de fl. 150, que
determinou que o réu arcasse com os honorários periciais, em
virtude a inversão do ônus probatório. II - Alega que tal deci-
são é obscura uma vez que não há nos autos nenhuma decisão
que tenha invertido o ônus probatório. III - Conheço dos Em-
bargos de Declaração porque tempestivos. No mérito devem
ser acolhidos. De fato o despacho de fl. 150 está equivocado,
posto que o despacho saneador, em que pese ter determinado a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor, não inverteu o
ônus probatório.Assim, considerando que quem requereu a pro-
dução da prova pericial foi o autor caberá a ele arcar com o
pagamento da pericia, nos termos do art. 33 do CPC. IV - Desta
forma, acolho os presentes embargos para o fim de revogar o
despacho de fl. 150. V - Não obstante isso o autor manifestou
sua intenção de pagar os honorários periciais, bem como im-
pugnou os honorários fixados pela Perita nomeada por este Ju-
ízo (fl. 134 137). VI - Desta forma intime-se a Sra Perita para
dizer acerca da impugnação aos honorários advocatícios às fIs.
134/136. VIl - Intimem-se. Curitiba, 30 de novembro de 2007.
- Adv(s).JOSE ROBERTO SPERANDIO, ISABELA MANSUR
SPERANDIO, WASHINGTON MANSUR SPERANDIO e ANA
CARLA PAIVA VICENCIO,PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

88.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-676/2006-PAMPA
CITY COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. e Outro X
BANCO ABN AMRO REAL S/A (AV.PAULISTA/SP) - Despa-
cho de fls. 342: I - Mantenho a decisão agravada, na forma
retida, por seus próprios fundamentos. II - Considerando que o
perito, mesmo devidamente intimado, não teve acesso aos pre-
sentes autos, vez que estes foram retirados em carga fora de
cartório pelo procurador dos autores no dia 03/08/2007, tendo
sido devolvidos apenas no dia 09/11/2007 (fls. 333-verso), de-
verá ser intimado novamente para apresentar proposta de seus
honorários, no prazo de cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 22 de
novembro de 2007. - Adv(s).ALEX SANDER HOSTYN BRAN-
CHIER e NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN -,BERENI-
CE CONGENTINO CARNEIRO,MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA,LUANA DE FATIMA
POZZOBOM,LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

89.-REPARACAO DE DANOS-709/2006-CARLOS AUGUS-
TO NISSEL X AUTO VIAÇAO AGUA VERDE e Outros - Sobre
a contestaçao e documentos de fls. 106/138, diga o autor no
prazo de (10) dias . - Adv(s).JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
e LAZARO APARECIDO VILLAS BOAS MATTOS,LUCIANO
ALBERTI DE BRITO.

90.-ORDINARIA-716/2006-LORENO RODRIGUES X
CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS - “Manifestem-se as
partes acerca do Laudo Pericial, no prazo de 10 (dez) dias. “ -
Adv(s).ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABI-
ANA CAMPOS PEREIRA, ANA MARTA WOLPE, MARLI-
ZE IZUTA DE LIMA, LENARA MOREIRA e EDUARDO
GALDAO DE ALBUQUERQUE,ABILIO DIAMANTINHO
FRANCISCO BOGADO,DAVI AUGUSTO BARRICHELLO
JUNIOR,JOAO MILTON GALDAO NETO,THIAGO SANTOS
AMANCIO.

91.-INVENTARIO-726/2006-ONILZA BORGES MARTINS X
JOSE ANTONIO MARTINS (ESPOLIO) - I - Não é o caso de
se intimar a Fazenda do Estado, conforme requer o patrono da
inventariante, vez que cumpre a este diligenciar no sentido de
promover a devolução dos autos, já que foram por este retira-
dos em carga, estando sob sua responsbilidade, para o que con-
cedo o prazo derraderio de cinco dias. Intimem-se. Curitiba, 30
de novembro de 2007. - Adv(s).JEAN MAURICIO DA SILVA
LOBO e .

92.-MONITORIA-784/2006-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A - (R.XV DE NOV./SAO PAULO) X ENGEMASTER EN-
GENHARIA DE AR CONDICIONADO LTDA e Outros - Fica
a parte autora intimada a retirar o ofício de fls. 75, para o devi-
do cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, MARIA CRISTINA PONZETTO
ZABEU, NADIA CELINA AOKI BORGUEZAN -, FERNAN-
DA BALDOINO DE M.YAMAMOTO, MAGDA MARIA LE-
MOS MESTRINEL, SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI, FER-
NANDO DARUJ TORRES, RENATA AKEMI PACHECO
FERREIRA, ERIKA SHIMAKOISHI, CARLOS SHIGUEJI
OHARA, PAULO CESAR DORNELAS, ANGELICA DA COS-
TA RACHAS, ELAINE KAKAZU JERONIMO, MARCEL
TRIGO WATANABE, BERENICE CONGENTINO CARNEI-
RO, SUELI HIPOLITO DE SOUZA TRIGUEIRO, IVO PE-
REIRA, ALESSANDRO CARLETTO, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, JOA-
NITA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA GBUR
HALUCH e .

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1060/2006-TOSHIAKI SAI-
TO FILHO e Outro X BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO
EGYDIO S.ARANHA/SP) - Despacho de fls. 90: I - Aguarde-
se as deliberações dos autos em apenso. II - Int. Curitiba, 6 de
Novembro de 2007. - Adv(s).ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO e TATIANA KALKO,FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA.

94.-REVISAO DE CONTRATO - SUMARIA-1172/2006-
EVERSON PINTO X BANCO UNIBANCO S/A ( EUSEBIO
MATOSO/SP) - Despacho de fls. 62: I- Considerando a infor-
mação de que o autor recolheu as custas atinentes a carta de
citação em data muita próxima a realização da audiência já
designada, resta prejudicada a realização da mesma haja vista a
falta de tempo hábil para realização da citação. II- Assim, de-
signo nova data para o dia 05 de maio de 2008, às 14:15 horas
para a realização da audiência de conciliação e apresentação

de defesa. III - Cite-se. Intimem-se. Curitiba, 2 de outubro de
2007. - Adv(s).ADEMAR FRITZ JUNIOR e .

95.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1199/2006-JEFER-
SON VIEIRA X BANCO ITAU S/A (AV.JOAO GUALBER-
TO/1512 E/OU 1524 -CTBA-PR) - Fica a parte autora intima-
da a retirar a Carta de Intimação de fls. 185, para o devido
cumprimento, no prazo legal. - Adv(s).FABIO ABEL MAN-
FRIN NONATO, EDER MANFRIN NONATO e NELSON
PASCHOALOTTO.

96.-MONITORIA-1323/2006-RECANTO INFANTIL S/C
LTDA X UHAILA HUSSEIN SKANDAR - Despacho de fls.
42: I - Diante do pedido de desistência formulado pela autora
em relação ao requerido Samir Skandar, JULGO EXTINTO o
feito sem resoluçao do mérito, na forma do art. 267. VIII do
CPC, apenas em relação ao mesmo. Proceda-se s baixas e ano-
tações necessárias. II - Cite-se a requerida Ubaila Hussem Skan-
dar, através de carta AR, no endereço indicado às fls. 38. III -
Intime-se. Curitiba, 9 de Outubro de 2007. (Fica a parte autora
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
17,00 (Carta e Postagem), no prazo legal)-
Adv(s).MARGARETH BARBOSA AMORIM MACEDO, MI-
CHELLE MOREIRA JUSTO DA SILVA e .

97.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1324/2006-
BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) X FAMA COMUNICAÇÕES
COM. E IND. LTDA e Outros - Fica a parte autora intimada a
retirar o ofício de fls. 27, para o devido cumprimento, no prazo
legal. - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
ELIZABETH MAROJA AULICINO, EMERSON DANTAS
BARBOSA e .

98.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1356/2006-BAN-
CO FINASA S/A X JACK COUTO VIEIRA - Despacho de fls.
59: I - Desentranhe-se o mandado para o seu integral cumpri-
mento no endereço indicado à fls 58. II - Intime-se. Curitiba,
12 de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o prepa-
ro das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 no
prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SABRI-
NA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e .

99.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1381/2006-BAN-
CO BMG S/A (BH) X NEUSA FELICIANO MATIAS - Despa-
cho de fls. 41: I - Intime-se o autor para se manifestar no prazo
de cinco dias sobre o seu interesse ou não na execução do jul-
gado. Nada sendo requerido no prazo Anote-se e arquive-se.
Intimem-se. Curitiba, 13 de novembro de 2007. - Adv(s).MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, SIMONE MARQUES
SZESZ, ANGELO ITAMAR DE SOUZA e .

100.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1393/2006-BAN-
CO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X LICI-
MAR DELFINO PORFIRIO ORTIZ - Manifeste-se a parte au-
tora a cerca da sentença de fls. 24/27 já transitada em julgado,
no prazo legal - Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA
RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA
AVILA, ANDERSON DANILO OCHIUCCI, ARTHUR QUEI-
ROZ DE SOUZA MENDES e .

101.-ARROLAMENTO-1612/2006-IEDA HEIDRICH EB-
BERS e Outro X AFFONSO EBERRHARD EBBERS (ESPO-
LIO) - Despacho de fls. 53: Ao inventariante sobre o pedido de
habilitação. Após voltem. Em 03/12/07. - Adv(s).DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, ADELINO ANACLE-
TO e .

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-24/2007-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA X AUREA DE
SOUZA PRESTES - despacho de fls. de fls. 91. I- Cite-se como
ja determinado no item 4 de fl. 34 ...III- Intimem-se. Curitiba,
06 de novembro de 2007. (ficam as partes intimadas , sobre a
resposta do ofício de fls. 92).- Adv(s).CRISTIANE PARASKEVI
CAMPOS KOLLIA e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI,ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

103.-SUSTACAO DE PROTESTO-32/2007-TRANSVEPAR
TRANSPORTES E VEICULOS PARANA LTDA X BANCO
BRADESCO S.A., (AV. PRES. AFONSO CAMARGO) e Ou-
tro - Despacho de fls. 67: I - Tendo em vista o acordo celebrado
entre as partes, noticiado às fls. 62/63, suspenso o feito por 10
(dez) dias, até cumprimento do acordo. II - Transcorrido, mani-
festem-se, em 05 (cinco) dias, sobre o cumprimento do acorda-
do, bem como sobre o prosseguimento em relação à ré Big Pos-
to Ltda. III - Int. Curitiba, 23 de Novembro de 2007. -
Adv(s).ROBERTO ROCHA WENCESLAU e DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR,EVANDRO LUIS PEZOTI,MARCOS AN-
TONIO NUNES DA SILVA,MELISSA FERNANDES
NISHIYAMA,PAULO FRANZOTTI DE SOUZA,RUY BAR-
BOSA JUNIOR,CARINA PESCAROLO.

104.-ALVARA JUDICIAL-72/2007-JOSE ROSA DE JESUS X
- Despacho de fls. 44: I - Defiro o pedido de renúncia ao direito
de recorrer, formnulado às fls. 40. II - Expeça-se o competente
alvará, conforme determinado às fls. 37/38. III - Oportunamen-
te, arquivem-se os autos, com as baixas necessárias. Curitiba,
12 de novembro de 2007. (Fica a parte autora intimada a retirar
o Alvará de fls. 45, para o devido cumprimento, no prazo le-
gal.)- Adv(s).CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, MAR-
COS ROBERTO DOS SANTOS e .

105.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-89/2007-VALDINEI
ALCANTARA X BRASIL TELECOM S.A - Despacho de fls.
68/69: I - Com a entrada em vigor da Lei 11.232/2005, que
alterou o Diploma Processual Civil na esfera da antiga execu-
ção por quantia certa contra devedor solvente fundada em títu-
lo judicial, tem-se uma nova sistemática processual denomina-
da fase de cumprimento de sentença que condena ao pagamen-
to de quantia certa. O novo sistema adotado pelo Código de
Processo Civil contempla um processo sincrético ou misto que
visa a efetividade do processo de forma a garantir uma satisfa-
ção mais célere ao exeqüente, primando-se pelo cumprimento
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espontâneo da sentença pelo devedor. Nesse sentido, destaca-
se o disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, que
estabelece o prazo de quinze dias, contados da condenação ao
pagamento de quantia certa, para o cumprimento voluntário da
sentença. Ocorre que tal dispositivo legal é omisso no que se
refere ao termo inicial para contagem do prazo nele previsto,
bem como quanto à necessidade ou não de nova intimação do
devedor para o pagamento da condenação. Com efeito, após o
rompimento da dicotomia do processo de conhecimento e exe-
cução, o entendimento que vem prevalecendo na doutrina e
jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para cumpri-
mento voluntário da sentença deve fluir a partir do momento
em que o crédito se torna exigível, e, portanto, a partir do trân-
sito em julgado da sentença ou acórdão. Da mesma forma, o
que têm prevalecido nas decisões da Superior Instância é no
sentido de ser despicienda nova intimação do devedor para o
cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado do pro-
vimento condenatório, por meio de seu advogado devidamente
constituído nos autos, quando da publicação da sentença. Nes-
te sentido: LEI 11232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUUMPRI-
MENTO DA SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTI-
MACAO DA PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A
intimação da sentença que condena ao pagamento de quantia
certa consuma-se mediante publicação, pelos meios ordinári-
os, a fim de que tenha inicio o prazo recursal. Desnecessária a
intimação pessoal do devedor. 2. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória. não é necessário que a parte vencida, pes-
soalmente ou por seu advogado, seja intimada para cumpri-la.
3. Cabe ao vencido cumprir espontaneamente a obrigação, em
quinze dias, sob pena de ver sua divida automaticamente acres-
cida de 10%. (REsp 954859/RS, Relator Ministro HUMBER-
TO GOMES DE BARROS. julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p.
252). Deste modo, necessário ocorrer a adequada adaptação da
posição anteriormente adotada a fim de promover-sea correta
interpretação da norma voltada para a sua real finalidade. Por-
tanto, não sendo pago o valor da condenação no prazo de quin-
ze dias após o trânsito em julgado da sentença, automatica-
mente, incidirá a multa de 10 %(dez por cento), consoante dis-
posto na parte final do artigo 475- J, do Código de Processo
Civil. E, sendo assim caso haja a necessidade do credor solici-
tar pelo cumprimento da sentença, deverá apresentar cálculo
da divida, já acrescido da referida multa. Na presente ação, a
sentença já transitou em julgado, conforme se depreende da
certidão de fls. 63, verso, sendo que até a presente data o exe-
cutado não cumpriu espontaneamente. Assim, considerando que
transcorreu o prazo legal sem pagamento do débito, sobre este
deverá desde logo ser acrecido multa de 10% (CPC, art. 475-
J), independentemente de nova intimação do devedor. II - Des-
ta feita, intime-se o credor para que, no prazo de cinco dias,
apresente planilha atualizada do débito, nos termos do artigo
475-B, do Código de Proesso Civil, incluindo-se a multa de
10% (dez por cento), bem assim para que se manifeste quanto
ao prosseguimento do cumprimento de sentença. Quanto ao
segundo requerimento de fls. 66, observa-se do conteúdo se-
tencial que os documentos já foram juntados, dispensando nova
intimação. Intimem-se. Curitiba, 21 de Novembro de 2007. -
Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RUBENS
BUENO II e SERGIO ROBERTO VOSGERAU,TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARIA LUCIA L. D. DE MEDEIROS,MARCIA
FERNANDES BEZERRA.

106.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-233/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
DANIEL ALVES MIRANDA - despacho de fls. 33. intime-se a
autora para se manifestar npo prazo de cinco dias sobre o seu
interesse ou não na execução do julgado. Nada sendo requeri-
do anote-se e arquive-se. Intime-se, Curitiba, 13 de novembro
de 2007. - Adv(s).PAULO CESAR TORRES, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, NEUSA MARIA CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO e .

107.-COBRANÇA - SUMÁRIA-319/2007-MARIA JOSE DE
MACEDO CALDAS X NOSSA CAIXA S/A - Parte dispositiva
da sentença de fls. 59/65:... 9. À vista do exposto, e o mais que
dos autos consta, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os pedidos for-
mulados na petição inicial, a fim de extinguir a presente lide
com resolução do mérito, CONDENANDO o Réu BANCO
NOSSA CAIXA S/A, a pagar à Autora a quantia equivalente à
diferença entre os índices creditados e aqueles efetivamente
devidos, ou seja, a diferença entre os 18,02% aplicados e o IPC
apurado no mês de junho (26,06%) e os 22,35% e o IPC apura-
do em janeiro de 1989 (42,72%), devidamente corrigido desde
a data em que o crédito deveria ter sido feito observando-se os
seguintes índices: julho/87 a janeiro/89 - OTN; fevereiro/89 -
42,72%; março/89 - 10,14%; abril/89 a março/91 - IPC do IBGE;
abril/91 a julho/94 - INPC do IBGE; agosto/94 a julho/95 -
IPC-r do IBGE e de agosto/95 em diante - INPC do IBGE. So-
bre o valor apurado incidirão juros remuneratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês e correção monetária, pelos índices
aplicados as contas poupanças, a contar da data em que deveria
ter sido creditada a correção correta, acrescida de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, computados a partir da citação.
O valor da condenação poderá ser apurado por mero cálculo
das partes. Ante a sucumbência, condeno o Réu a pagar as cus-
tas processuais em sua integralidade e os honorírios advocatí-
cios, que arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser
apurado, o que faço com fundamento no artigo 20, § 3°, do
Código de Processo Civil e levando em conta a pouca comple-
xidade da causa, o número de atos processuais desenvolvidos e
o tempo para a solução da lide. Desde já fica a parte ré devida-
mente cientificada de que com o trânsito em julgado da presen-
te decisão tem o prazo de quinze dias para cumpri-lo voluntari-
amente e independentemente de qualquer outra intimação, sob
pena de incidência da multa legal de 10% sobre o valor total
atualizado do débito, tudo como determina o artigo 475-J do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 19 de
novembro de 2007. - Adv(s).PAULO ROBERTO GOMES e
VALERIA CARAMURU CICARELLI,ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

108.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-326/2007-MANOEL
GONCALVES X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - despacho de fls. 111. I- Em face da
desistência do réu em relação ao recurso de apelação interpos-
to às fls. 74/84, ante a faculdade que lhe é atribuída pelo art.
501 do Código de Processo Civil, resta da mesma forma preju-
dicado o recurso adesivo interposto pelo autor às fls. 100/107,
vez que este não é autônomo, sendo totalmente subordinado ao
recurso principal, consoante disposto no art. 500 do mesmo
diploma legal. II- Certifique-se acerca do cumprimento da sen-
tença pelo devedor dentro do prazo de 15 dias a contar do tran-
sito em julgado da decisão, nos termos do art. 475-J do CPC.
III- Após, Sobre o interesse no cumprimento da sentença, ma-
nifeste-se o credor, em 05 dias. IV-Int. Curitiba, 27 de novem-
bro de 2007. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA, RUBENS BUENO II e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

109.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-339/2007-BAN-
CO ITAU S/A (PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) X
BENEDITA FATIMA LONGO BONFIM - Fica o interessado
intimado a recolher as custas no valor de R$ 8,70 -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONE-
ZE, ANA CECILIA PEREIRA, ANDERSON DANILO
OCHIUCCI, ARTHUR QUEIROZ DE SOUZA MENDES e .

110.-MONITORIA-341/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/
A (AV.PAULISTA/SP) X BELLIPSO COMERCIO DE MATE-
RIAIS CERAMICOS LTDA e Outro - I - Citado o réu sem que
tenha oposto embragos e sem efetivo pagamento do débito, res-
ta constituído o título executivo judicial. II - Desta forma, pro-
ceda-se a intimação pessoal dos executados, nos termos do dis-
posto no art. 475-J do CPC, para que efetue o pagamento da
quantia fixada na sentença, no prazo de 15 dias, sob pena de,
sobre esta, ser acrescida multa no percentual de 10% e, a re-
querimento do exequente, ser expedido mandado de penhora e
avaliação. III -Int.. Curitiba, 21 de novembro de 2007. (Fica a
parte autora intimada para recolher as custas de intimação) -
Adv(s).ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e .

111.-MONITORIA-360/2007-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA (XV/CTBA) X RITA DE
CASSIA BALDAN - Despacho de fls. 43: I - Citada a ré sem
que tenha oposto embargos e, ante o noticiado não pagamento
da dívida, resta constituído o título executivo judicial. II - Di-
ante disso, intime-se pessoalmente a ré, nos termos do disposto
no art. 475-J do CPC, para que efetue o pagamento atualizado
do valor fixado no título judicial, conforme requerimento de
fls. 39 e planilha apresentada às fls. 40, no prazo de 15 dias,
sob pena de, sobre esta, ser acrescida multa no percentual de
10% e, a requerimento do exeqüente, ser expedido mandado de
penhora e avaliação. III- Int. Curitiba, 27 de Novembro de 2007.
- Adv(s).LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, CLELIA MARIA
G.B.S.BETTEGA, JANAINA FELICIANO F.AKSENEN e .

112.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-370/2007-
COMERCIO DE ARTIGOS PARA MARCENARIA BICHO
CARPINTEIRO LTDA X JOELCIO GOOD - Despacho de fls.
26: I - Preliminarmente, intime-se o exeqüente para que, no
prazo de cinco dias, apresente o cálculo atualizado da dívida,
já descontado o valor pago pelo executado, conforme determi-
nado às fls. 17. II - Apresentado o referido cálculo, expeça-se
mandado executivo, atentando-se para as advertências conti-
das no despacho de fls. 11, e, ainda, quanto ao endereço indi-
cado às fls. 24, cabendo ao interessado promover o recolhi-
mento das respectivas custas para cumprimento das respectivas
diligências. Intimem-se. Curitiba, 9 de novembro de 2007. -
Adv(s).CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIANE SORAY SILVA
POLZIN, ADRIANO ROSA MARTINS e .

113.-INDENIZACAO POR DANOS-406/2007-DANIEL DE
OLIVEIRA PARIZOTTO e Outro X ORLEI PICUSSA BITEN-
COURT e Outro - Despacho de fls. 178/180: Tratam os presen-
tes de ação de indenizatória promovida por Daniel de Oliveira
Parizotto e Marcos Vinícios WsoleK contra Orlei Picussa Bi-
tencourt e Cleusa Maria Fachini Soares em virtude de acidente
de veículos envolvendo um veículo Corsa de propriedade e
conduzido pelo primeiro autor e um veículo BMW de proprie-
dade da segunda ré e conduzido pelo primeiro. Do acidente
restaram danos materiais e corporais em ambos os autores que
ora pretendem ser indenizados pelas perdas e lucros cessantes.
A ré Cleusa em defesa aduz que já havia vendido o automóvel
para o primeiro ré, mas que a transferência não se deu porque
pendia sobre o veículo um financiamento a ser pago. Já o réu
Orlei sustenta que a petição inicial é inepta porque há pedido
de indenização por perda total relativo ao veículo Corsa, mas
este não sofreu perda total. Confirma ser o proprietário do BMW,
embora sem transferência junto ao Detran. Também aduz ser
parte ilegítima em relação ao segundo autor porque quem deu
azo ao sinistro foi o condutor do Corsa. No mérito discorre
acerca dos danos e da culpa que foi exclusiva ou ao menos
concorrente do primeiro autor. Faz pedido contraposto a fim de
que o primeiro autor responda pelos danos que deu causa. Após
impugnação à contestação e resposta ao pedido contraposto
vieram os autos para ordenamento.As partes são capazes e es-
tão devidamente representadas nos autos. Embora tenha a ré
Cleusa alegado ter vendido o bem para o primeiro réu, Orlei,
não há qualquer prova material desta venda, motivo pelo qual
não pode ser neste momento acolhida a preliminar de ilegitimi-
dade passiva. Na instrução processual deverá Cleusa demons-
trar cabalmente já não ser proprietária do bem no momento em
que ocorreu o acidente. Por outro lado a petição inicial cumpre
os requisitos legais e está apta aos fins colimados, tendo o au-
tor justificado o porquê da perda total do bem, já que seu con-
serto demandaria valor superior a 75% de seu valor. Por fim em
relação às preliminares tem-se a alegação de ilegitimidade pas-
siva dos réus em face do segundo autor, posto que quem teria
dado causa ao sinistro fora o condutor e proprietário do veículo
Corsa. À toda evidência o tema acima proposto é de mérito e
como tal será tratado. Defiro a produção da prova testemunhal
e depoimentos pessoais de todos os litigantes, a fim de que se

defina a culpa pelo sinistro e extensão dos danos (ponto de
controvérsia). Indefiro o pedido de realização de perícia na
medida em que esta não poderá recompor os fatos no momento
do acidente, logo, desinfluente ao deslinde da demanda. Para a
realização da audiência de 03 de junho de 2008. às 14:00 ho-
ras. Até 45 (quarenta e cinco) dias antes da audiência deverão
os litigantes fazer o preparo das custas e demais atos atinentes
à intimação e requisição das testemunhas. Requisite-se o poli-
cial militar junto ao comando. Int. Curitiba, 08 de novembro de
2007. (Ficam as partes intimadas a CUMPRIR O ART. 19 DO
CPC, no prazo legal) - Adv(s).ANTENOR CAMILI PENTEA-
DO, SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO e JOAO LUIZ
FERNANDES JUNIOR.

114.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-409/2007-BAN-
CO FINASA S/A (ALPHAVILLE/SP) X OCINO ALVES FER-
REIRA - Fica a parte autora intimada a retirar o ofício de fls.
30, para o devido cumprimento, no prazo legal. -
Adv(s).LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO, MARIA DAS
GRAÇAS R.MELO MONTEIRO, ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA e .

115.-SOBREPARTILHA-414/2007-MARILDA DE JESUS D
AVILA X RUI CASADO D AVILA (ESPOLIO) - Sentença de
fls. 61: I - Dada a desistência do pleito de partilha das ações
mencionadas às fls. 05, conforme concordância dos interessa-
dos às fls. 44/45, HOMOLOGO, por sentença, para que surtam
os legais e jurídicos efeitos, a SOBREPARTILHA dos bens do
espólio de RUI CASADO D’AVILA, nos exatos termos do auto
de orçamento e folhas de pagamento de fls. 29/31, para que se
guarde e observe como nela se contém, atribuindo aos herdei-
ros os respectivos quinhões, ressalvados erros e omissões ou
eventuais direitos de terceiros. II - Após nova conferência pela
Fazenda Pública quanto aos impostos recolhidos e transitada
em julgado, expeça-se o competente formal de partilha. III -
Custas, na forma da lei. Publique-se. Registre. Intime-se. Curi-
tiba, 22 de novembro de 2007. - Adv(s).MARILDA DE JESUS
DAVILA e .

116.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-419/2007-WILLI-
AN PLEFKA X LOJAS DOMENI - Fica a parte ré intimada a
proceder o recolhimento das custas no valor de R$ 250,05 no
prazo legal - Adv(s).HILGO GONCALVES JUNIOR, JOSE
OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA, LUCIANO DE QUA-
DROS BARRADAS, RAFAEL DE BRITEZ COSTA PINTO e
ALINE PATRICIA GRACIOTTO MANSO.

117.-MONITORIA-427/2007-ADEMAR CARDOSO X WAL-
DOMIRO VAZ DE OLIVEIRA - Fica a parte autora intimada a
retirar os ofícios de fls. 33/39, para o devido cumprimento, no
prazo legal. - Adv(s).KARINA MIQUELETTO VIDAL e .

118.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-440/2007-MARIA
IVONILDE DE PEREIRA SILVA X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS S/A (R.AUGUSTO STRESSER) - Despacho de fls.
85: I - Expeça-se ofício à Fenaseg como determinado à fl. 57.
Intime-se. Curitiba,12 de novembro de 2007. (Fica a parte ré
intimada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
7,00 para expedição do competente oficio, no prazo legal)-
Adv(s).JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE
DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR.

119.-COBRANCA C/C INDENIZACAO-443/2007-ALCIDES
ANGELO VOLTOLINI X BANCO DO ESTADO DE SANTA
CATARINA - BESC (AV.MARECHAL DEODORO/CTBA/PR)
- Parte dispositiva da sentença de fls. 62/70:...9. À vista do
exposto, e o mais que dos autos consta, com fulcro no artigo
269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição
inicial, a fim de extinguir a presente lide com resolução do
mérito, afastando o pedido de indenização por danos morais e
materiais formulado pelo autor, CONDENANDO, porém, o Réu
BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A BESC, a
pagar ao Autor a quantia equivalente à diferença entre os índi-
ces creditados e aqueles efetivamente devidos, ou seja, à dife-
rença entre os 18,02% aplicados e o IPC apurado no mês de
junho (26,06%) e os 22,35% e o IPC apurado em janeiro de
1989 (42,72%), devidamente corrigido desde a data em que os
créditos deveriam ter sido lançados observando-se os seguintes
índices: julho/87 a janeiro/89 - OTN; fevereiro/89 - 42,72%;
março/89 - 10,14%; abril/89 a março/91 - IPC do IBGE; abril/
91 a julho/94 - INPC do IBGE; agosto/94 a julho/95 - IPC-r do
IBGE e de agosto/95 em diante - INPC do IBGE, representado
nos autos pelo valor de R$ 1.183,88 (um mil, cento e oitenta e
três reais e oitenta e oito centavos), cálculo de fls. 18/21, o
qual deve ser corrigido monetariamente a partir do referido
cálculo através da média entre o INPC/IGPM, acrescido de ju-
ros remuneratórios de 0,5% (meio por cento ao mês a contar do
citado cálculo e, ainda, de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês, computados a partir da citação, todos devendo incidir
até o efetivo pagamento. Ante a sucumbência parcial, condeno
o Réu a pagar as custas processuais no valor equivalente a 70%
do valor devido e os honorários advocatícios, que arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, o que
faço com fundamento no artigo 20, § 3°, do Código de Proces-
so Civil e levando em conta a pouca complexidade da causa, o
número de atos processuais desenvolvidos e o tempo para a
solução da lide. Tendo em vista que o autor decaiu de parte
menor do pedido, uma vez que o pedido de indenização por
danos morais e materiais foi julgado improcedente, condeno-o
ao pagamento do valor relativo a 30°/a das custas processuais e
dos honorários ao advogado do Banco Réu no valor de R$
380,00 (trezentos e oitenta reais) a ser suportado pela parte
autora, autorizando a compensação, ex vi artigo 20, § 4o do
Código de Processo Civil. Quanto as custas processuais, sali-
ente-se que o autor é beneficiário da gratuidade processual,
devendo-se, pois, aplicar-se as regras expressas na Lei Federal
n. 1060/50. Fica desde já a parte ré ciente de que com o trânsito
em julgado da presente decisão tem o prazo de quinze dias para
promover o cumprimento da sentença, sob pena de incidir so-
bre o valor total atualizado do débito a multa de 10% (dez por
cento), independentemente de nova intimação, ex vi artigo 475-

J do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 16
de novembro de 2007. - Adv(s).RONALDO MARTINS e MA-
RILIA MONTEGGIA REVERBEL,RAQUEL CRISTINA
BALDO,GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ,CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ.

120.-ORDINARIA-450/2007-EDISON LUIZ ALMEIDA TI-
ZZOT e Outro X LARTHI CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA - Despacho de fls. 558: I - Mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. II - Comunique-se
ao Eminente Relator informando que a decisão foi mantida pelos
próprios fundamentos e que o agravante noticiou a interposi-
ção do agravo neste juízo através de petição protocolizada em
6 de novembro último. Oficie-se. III - Quanto ao mais, cumpra-
se integralmente a decisão de fls. 538/540. Intimem-se. Curiti-
ba, 29 de novembro de 2007. - Adv(s).FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, ALCEU
PREISNER JUNIOR, LUCIANO VERNALHA GUIMARAES,
DAYANA SANDRI DALLABRIDA e GENESIO
SELLA,FABRICIO COSTA SELLA.

121.-PRECEITO COMINATORIO-453/2007-CESARPAN PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME X TRANSPOR-
TADORA PLIMOR LTDA e Outros - Despacho de fls. 132: I -
Aguarde-se o emparelhamento destes e dos autos em apenso
para instrução e julgamento simultâneos. II - Int. Curiiba, 22 de
Novembro de 2007. - Adv(s).LUIZ CESAR RIBEIRO, SEBAS-
TIAO VERGO POLAN e JOSE ALVARO
NONNENMACHER,NESTOR LUIZ RIEDI,SERGIO JOSE
ARNOLDO,RODRIGO DE ASSIS,MIRIAM BORGES
LOCH,LEONEL TREVISAN JUNIOR,INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO,PAULO ROBERTO
BARBIERI,FATIMA DENISE FABRIN,PAULO CESAR
SILVEIRA,IGOR RAFAEL MAYER,MARCIA DIAS RUBINE-
CK.

122.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-469/2007-OTAVIO
DO AMARAL X CURUMIM VIAGENS BRASIL TURISMO
LTDA - “Manifeste-se o AUTOR acerca da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fl. 44, no prazo legal.” - Adv(s).PAOLA DA-
NIELI COSTA e .

123.-COBRANÇA - SUMÁRIA-500/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAMORE X ROSICLEIDE PEREIRA DA
SILVA - Despacho de fls. 38: I - Para audiência de conciliação,
redesigno o dia 02 de junho 2008, às 15h00. II - Tendo em vista
que restou frustrada a primeira tentativa de citação, já que a
carta foi recebida por pessoa estranha à lide, (fls. 33), a fim de
evitar futura nulidade processual, cite-se a ré através de Oficial
de Justiça. Expeça-se mandado no endereço indicado na inici-
al. III- Int. Curitiba, 30 de Novembro de 2007. “Deve a parte
Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).MARILZA MATIOSKI e .

124.-COBRANÇA - SUMÁRIA-607/2007-CONDOMINIO
BAIRRO ALTO II X JOSE GERONIMO DE CARVALHO -
Despacho de fls. 57: 1. Diante a certidão supra, manifeste-se o
autor sobre o regular prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias, sob pena de extinção. 2. Intime-se. Curitiba, 30 de
novembro de 2007. - Adv(s).FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e .

125.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-677/2007-BAN-
CO ITAU S/A (PÇA ALFREDO/TORRE ITAUSA/SP) X AN-
TONIA DA SILVA MATHIAS - Despacho de fls. 26: 1 - Con-
cedo ao autor o prazo de dez dias para que regularize a repre-
sentação processual, vez que já se operou o vencimento do ins-
trumento cuja cópia se encontra encartada às fls. 04. 2 - No
mais, provada documentalmente a alienação fiduciária em ga-
rantia, bem como a mora da parte devedora através notificação
específica, nos termos do artigo 3º, do Decreto Lei 911/69, de-
firo liminarmente a busca e apreensão do bem versado no con-
trato, a saber: “VEICULO MARCA VOLKSWAGEN - MO-
DELO POINTER GLI - 1.8 G 4 - FABRICAÇÃO/MODELO
1995/1996 - PLACA AGI 7748 - VERDE - CHASSI N.º
9BWZZZ55ZSB789771”. 3 - Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de quinze dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior. 4 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir
de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida o réu ANTONIA DA
SILVA MATHIAS, deverá ser citado, no endereço declinado na
inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar contestação
ou efetuar o pagamento da integralidade da dívida, no prazo de
CINCO dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fa-
tos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 5 - Defiro os
benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se. Curitiba, 21
de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50 no prazo
legal (CPC, art. 19). - Adv(s).JANAINA GIOZZA AVILA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e .

126.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-727/2007-BAN-
CO ITAU S.A (BOA VISTA/SP) X OSEIAS DOS SANTOS
RIBEIRO - Despacho de fls. 25: I - Oficie-se ao Detran, solici-
tando para se proceda ao bloqueio nos cadastros do veículo
objeto dsta lide. II - Quanto a proseguimento no feito, manifes-
te-se o autor. III - Int. Curitiba, 20 de Novembro de 2007. (Fica
a parte autora intimada a proceder o recolhimento das custas
no valor de R$ 7,00 para expedição do competente oficio, no
prazo legal)- Adv(s).MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e .

127.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-747/2007-IRENE SOM-
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MER BITTENCOURT e Outros X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO - Parte dispositiva da sentença de fls. 139/
150:...10. À vista do exposto, e o mais que dos autos consta,
com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na petição
inicial, a fim de extinguir a presente lide com resolução do
mérito, CONDENANDO o Réu HSBC BANK BRASIL S/A -
Banco Múltiplo, a pagar ao Autor a quantia equivalente à dife-
rença entre os índices creditados e aqueles efetivamente devi-
dos, ou seja, à diferença entre os 18,02% aplicados e o IPC
apurado no mês de junho (26,06%) e os 22,35% e o IPC apura-
do em janeiro de 1989 (42,72%), devidamente corrigido desde
a data em que o crédito deveria ter sido lançados observando-
se os seguintes índices: julho/87 a janeiro/89 - OTN; fevereiro/
89 - 42,72%; março/89 - 10,14%; abril/89 a março/91 - IPC do
IBGE; abril/91 a julho/94 - INPC do IBGE; agosto/94 a julho/
95 - IPC-r do IBGE e de agosto/95 em diante - INPC do IBGE,
nos extaos termos individualizados pelos autores em seus pedi-
dos, fls. 06/07, itens b.1, b.2, b.3, c, d, e, g, levando em conta
para tanto a data de aniversário de cada caderneta de poupança
ali individualizada. Sobre o valor devido incidirão juros de 0,5%
(meio por cento ao mês e correção monetária, pelos índices
aplicadosas contas poupanças, a contar da data em que deveria
ter sido creditada a correção correta, acrescida de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, computados a partir da citação.
Ressalva-se que em relação ao Plano Collor a responsabilidade
do réu relativa à correção está limitada a NCZ$ 50.000,00 e até
a data da transferência ao Banco Central uma vez ocorrido so-
bre as contas poupanças o bloquio e posterior confisco. Ante a
sucumbência parcial, condeno o Réu a pagar as custas proces-
suais em sua integralidade e os honorários advocatícios, que
arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor a ser apurado,
o que faço com fundamento no artigo 20, § 3°, do Código de
Processo Civil e levando em conta a pouca complexidade da
causa, o número de atos processuais desenvolvidos e o tempo
para a solução da lide. Nos moldes do disposto no artigo 475-J
do Código de Processo Civil, fica desde logo a ré devidamente
cientificada que com o trânsito em julgado da sentença, terá ela
o prazo de quinze dias, indenpendentemente de nova intima-
ção, para promover o pagamto do débitro sob pena de, em não
o fazendo, incidir sobre o valor total atualizado a multa de 10%
(dez por cento). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curiti-
ba, 20 de novembro de 2007. - Adv(s).LUIZ CARLOS GULKA,
GISELE PASSOS TEDESCHI, ANTONIO APARECIDO DE-
GANUTTI JUNIOR e DOUGLAS DOS SANTOS,FERNANDO
JOSE GONÇALVES,JOSE IVERSON NOGOZEKI,LUIZ
SGANZELLA LOPES,RAFAEL SANTOS CARNEIRO.

128.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-756/2007-HELE-
NA OIKAWA X UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASI-
LEIROS S.A. e Outro - Despacho de fls. 102: I - Recebo o
recurso de apelação de fls. 744/100, nos efeitos devolutivo e
suspensivo. II - Intime-se a apelada, para, querendo, apresentar
as contra-razões, no prazo de quinze dias. III - Após subam os
presentes ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e as nossas homenagens. Intimem-se. Curitiba, 31 de
novembro de 2007. - Adv(s).NEUSA MARIA GARANTESKI
e JOSE AUGUSTO DE NORONHA,LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO,MARIA REGINA ZARATE
NISSEL,CAROLINA ERZINGER PEIXER,FABRICIO TA-
PXURE SCARAMUZZA,BRASILIO VICENTE DE CASTRO
NETO.

129.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-764/2007-
MATERIAL PARA COBERTURA IRKA LTDA X ARRIMO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Despacho de
fls. 30: I - Expeça-se mandado de penhora e avaliação, para ser
cumprido no endereço indicao pelo exequente, como requer à
fl. 29. II - Intime-se. Curitiba, 20 de novembro de 2007.”Deve
a parte Autora efetuar o preparo das custas do Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC, art. 19). -
Adv(s).RICARDO MENON ESPERIDIAO, SUELY TEREZI-
NHA MENON ESPERIDIAO e .

130.-COBRANÇA - SUMÁRIA-779/2007-MANOEL MEN-
DES DE ARAUJO X BANCO DO BRASIL S/A
(PÇA.TIRADENTES/CTBA-N.º 410/ 1622) - Despacho de fls.
72: I - Observando o conteúdo do requerimento de fls. 09, item
b. Observando, ainda, o comprovante de solicitação de extra-
tos formulado pelo autor ao réu, fls. 17 e salientando que com
a contestação o réu não apresentou nenhum documento, deter-
mino a intimação daquele para que no prazo de cinco dias traga
aos autos os extratos solicitados através do documento de fls.
17 ou, supletivamente, comprove que já os entregou ao autor.
II - Diligências necessárias. Curitiba, 23 de novembro de 2007
- Adv(s).JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES e ACACIO
CORREA FILHO,ESTEVAO LOURENÇO CORREA,MIGUEL
OSCAR VIANA PEIXOTO,ARINALDO
BITTENCOURT,ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS SAN-
TOS.

131.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-780/2007-
KENDRA FONSECA BERBERI X HSBC BANK BRASIL S/
A (TRAV.OLIV.BELLO, 34/PR) - Fica a parte requerida inti-
mada a proceder o recolhimento das custas no valor de R$
258,16 no prazo legal - Adv(s).JOSE RICARDO FIEDLER
FILHO e DOUGLAS DOS SANTOS,JOSE IVERSON
NOGOZEKI,LUIZ SGANZELLA LOPES,RAFAEL SANTOS
CARNEIRO,GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO.

132.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-817/2007-CE-
SARPAN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA - ME X
TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA e Outros - Despacho
de fls. 141: I - Compulsando os autos, verifico que o rito pro-
cessual correto a ser seguido é o sumário. II - Desta forma,
aguarde-se realização da audiência de conciliação já designada
no despacho inicial de fls. 11, a ser realizada no dia 20 de de-
zembro próximo. Int. Curitiba, 22 de Novembro de 2007. -
Adv(s).LUIZ CESAR RIBEIRO, SEBASTIAO VERGO PO-
LAN e MIRIAM BORGES LOCH,JOSE ALVARO
NONNENMACHER,NESTOR LUIZ RIEDI,SERGIO JOSE
ARNOLDO,RODRIGO DE ASSIS,ROSICLER ELISABETH
BONDAN,ANDRE SPERB,FELIPE WOLFARTH,MARCIA

PINTO MARQUES.

133.-ALVARA JUDICIAL-1029/2007-MARILENA CHIQUITA
DE OLIVEIRA X LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA (ES-
POLIO) - Despacho de fls. 26: I - Preliminarmente, intime-se a
requerente para que, no prazo de cinco dias, proceda a juntada
aos autos da anuência dos herdeiros quanto à expedição de al-
vará judicial para transferência dos veículos objeto do presente
pedido. II - Da análise do item 2 do pleito de fls. 24/25, verifi-
co que os requerentes informam que os herdeiros beneficiários
do consórcio já receberam 43 parcelas que haviam sido quita-
das pelo de cujus, sendo que restam pendentes de recebimento
17 parcelas que foram pagas pelo seguro. Todavia, os reque-
rentes não trouxeram aos autos nenhum documento capaz de
demonstrar tal alegação. E, pelo contrário, conforme consta do
oficio da Servopa Administradora de Consórcio acostado às fis.
15, o valor da contemplação referente à cota n° 112 8, do Gru-
po 5008, do Consórcio Servopa S/A, encontra- se disponível
aos herdeiros desde 29/11/2005, e até a data da resposta do
referido expediente, ou seja, 22 de agosto de 2007, não haviam
sido pagos pelo consórcio. Assim sendo, cumpre aos requeren-
tes comprovar o recebimento pelos herdeiros das 43 parcelas
do aludido crédito, bem como esclarecer acerca da quantia re-
manescente do consórcio pendente de recebimento. III - Por
outro lado, estando os herdeiros como beneficiários do consór-
cio, caso queiram que a sua cota seja transferida ao espólio,
deverão, da mesma forma, juntar a sua concordância aos autos.
Intimem- se. Curitiba, 13 de novembro 2007. - Adv(s).LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI e .

134.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1254/2007-PRO-
CARDIO COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
X BANCO FINASA S/A (AG.AL.DR.MURICY) - Diga o autor
acerca da cotestação. Fica o requerido intimado a regularizar o
pleito de fls. 88. - Adv(s).PATRICIA LISE, ALCINDO LIMA
NETO, ANA CRISTINA ANGULSKI e MICHELLY CRISTI-
NA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

135.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1255/2007-JOSE JAIR
DA SILVA X BV S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO - Diga o autor acerca da contestação. -
Adv(s).ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA LISE, ANA CRIS-
TINA ANGULSKI e .

136.-ARROLAMENTO-1343/2007-IDINIR FIDELES PRES-
TES X JOAO MARIA PRESTES (ESPOLIO) - Despacho de
fls. 37: I - Da análise dos autos, verifico que consta do registro
do imóvel objeto da matrícula n° 37.148, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis de Colombo-PR, que o de cujus João Maria Pres-
tes era proprietário tão somente de 50% do referido bem (fls.
33). Assim sendo, considerando que o presente arrolamento
deverá prosseguir apenas em relação à referida fração de 50%
(cinqüenta por cento), concedo o prazo de cinco dias para que
os requerentes esclareçam quanto ao pleito de homologação da
partilha e cessão de direitos hereditários relativamente a totali-
dade de tal imóvel. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de
2007. - Adv(s).LUIZ DIAS e .

137.-INTERDICAO-1345/2007-ALZIRA DOMINGUES RO-
DRIGUES X ISAAC MARIANO RODRIGUES - Despacho de
fls. 25: I - Deixo de acolher o retro parecer ministerial, vez que
apenas foi deferida liminarmente a antecipação dos feitos da
tutela, não podendo se falar em analogia com o art 1.184 do
CPC. Mesmo porque, a qualquer momento pode ser revogada
por este juízo tal liminar e, caso ocorra, os editais e registros de
averbação restariam prejudicados, ocasionando tumulto proces-
sual. II - Quanto ao item “b” do parecer, desde já resta deferi-
do. III - No mais, lavre-se Termo de Compromisso e aguarde-se
a audiência já designada. IV - Ciência ao Ministério Público.
V- Int. Curitiba, 13 de Novembro de 2007. (Fica a parte autora
intimada a assinar o Termo de Curador, no prazo legal)-
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, RAFAEL
TADEU MACHADO, KARIN HASSE e .

138.-ALVARA JUDICIAL-1381/2007-EMILIA CRISTINA
GONCALVES e Outros X MARIO JOSE GONCALVES (ES-
POLIO) e Outro - Despacho de fls. 31: I - Admito a emenda à
inicial. II - Diante da declaração apresentada dando conta de
que não dispõe de condições para custeio das despesas proces-
suais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento pró-
prio e de suas famílias, defiro em seu favor os beneficios da
assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/
50. III - Oficie-se ao Banco do Brasil, solicitando informações
acerca da movimentação e saldo da conta corrente 44.820-6,
agência 1876- 7, como requer às fls. 22/23. IV - Esclareçam os
autores sobre a existência de bens em nome dos de cujus, ante
certidões de óbito de fls. 12 e 13, vez que no caso da existência
de outros bens, faz-se necessário a abertura de inventário. V -
Após. voltem conclusos para deliberações necessárias. VI -
Int.Curitiba, 9 de Novembro de 2007. - Adv(s).NELSON WAL-
TER DA SILVA e .

139.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1385/2007-COO-
HABIF - COOPERATIVA HABITACIONAL VILA DO FUN-
CIONALISMO X SIMONE TERESINHA RIBAS - Sobre a
contestaçao e documentos de fls. 70/85, diga o autor no prazo
de (10) dias . - Adv(s).RENATO JOSE BORGERT, ROBERTA
B.BITTENCOURT T. RIBAS e JOACIR JOSE
FAVERO,NELSON BELTZAC JUNIOR.

140.-REINTEGRACAO DE POSSE-1392/2007-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (AV.BRASIL/
POA/SP) X LUIZ ALBERTO CORREA - “Manifeste-se o AU-
TOR acerca das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fl. 17/18,
no prazo legal.” - Adv(s).ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM e .

141.-ORDINARIA C/C TUT.ANTECIPADA-1632/2007-AE-
ROIMAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A X BV LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - Despacho de fls. 28/
29: I - AEROIMAGEM AEROFOTOGRAMETRIA S/A ingres-
sou com a presente ação ordinária com pedido de tutela anteci-
pada em face de BV LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-

TIL LTDA, aduzindo que firmou com a ré contrato de arrenda-
mento mercantil, sendo que em 06/08/2007 exerceu sua opção
de compra, efetuando a quitação do contrato. Não obstante,
mesmo cientificado sobre referida opção, inclusive com infor-
mação de que o veículo será transferido para nome de terceiro,
a ré não forneceu o DUT/CRV devidamente preenchido. Noti-
ficou a ré em 17/10/2007, que devidamente constituída em mora
permaneceu inerte. Em sede de antecipação de tutela, requer
que seja determinado a ré que promova a imediata transferên-
cia do veículo em questão. lI - Para deferimento da antecipação
de tutela, mister que exista prova inequívoca e verossimilhança
da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de dificil
reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa
ou manifesto propósito protelatório da ré (CPC, art. 273, inci-
sos I e II); ou que sendo relevante o fundamento da demanda,
decorra justificado receio de ineficácia do provimento, se for
concedida a final (CPC, art. 461, § 3º). No presente caso, a
verossimilhança da alegação posta pela autora é evidente, urna
vez que restou demonstrada a contratação (fls. 13/14), bem como
a efetiva quitação do contrato (fls. 15/16), além do envio da
carta resposta com a opção de compra e notificação (fls. 17/
20), não se justificando a permanência do gravame. Por seu
turno, o fundado receio de dano irreparável ou de dificil repa-
ração se consubstancia no fato de estar a autora em mora em
relação a terceiro, fato que prejudica não somente esta, mas
também o terceiro. III - Neste passo, concedo a antecipação
dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à ré que promo-
va, no prazo de cinco dias, a transferência do veículo objeto do
contrato de arrendamento mercantil n° 00029178/06 a Ademar
Machado, portador do RG n° 1.282.571-4/PR, inscrito no CPF
n° 197.938,559-91, conforme opção de compra encartada às fll
18, sob pena de cominação de multa diária de R$ 300,00. IV -
Para a realização da audiência de conciliação e apresentação
de defesa, designo o dia 26 de maio de 2008, às 15:15 horas. V
- Cite-se a ré para comparecer à audiência conciliatória, opor-
tunidade em que deverá apresentar defesa, cientificando-a de
que não comparecendo, ou não apresentando defesa, inclusive
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial, bem como intime-se-a da concessão da anteci-
pação dos efeitos da tutela. VI - Por fim, considerando valor
atribuído á causa, inferior a sessenta vezes o salário minimo,
poderá a autora, até a realização da audiência acima designada,
adequar o feito ao rito próprio, conforme o disposto no art. 276
do CPC. Intime-se. Curitiba, 9 de novembro 2007. (Fica a par-
te autora intimada a proceder o recolhimento das custas no va-
lor de R$ 17,00 (Carta e Postagem), no prazo legal)-
Adv(s).CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHER-
ME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS, SAMUEL MARTINS
e .

142.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1643/2007-
BANCO ITAU S/A (PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/
SP) X FABIO LUIS FRANCA DE PAULA - Despacho de fls.
14: I - Cite-se. Nos termos do contido no art. 652-A, do CPC,
fixo a verba honorária em 10% sobre o valor do débito, que
será reduzida pela metade em caso de pagamento da dívida no
prazo de três dias (CPC, P. único do art. 652-A). II - Nos ter-
mos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada
deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVA-
LIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que o executado deverá ser
citado para, no prazo de TRÊS DIAS, promover ao pagamento
da dívida no valor acima mencionado, além dos acréscimos le-
gais, consoante indicado na petição inicial que acompanha por
cópia o presente, acrescidas das custas processuais, ciente ain-
da de que poderá, no prazo de QUINZE DIAS, a contar da data
da juntada aos autos do mandado de citação, independentemente
de penhora, depósito ou caução, apresentar embargos à execu-
ção (CPC, art. 736). III - Decorrido o prazo legal sem o paga-
mento, o oficial de justiça, munido da segunda via do manda-
do, procederá a penhora ou arresto de bens, observada a ordem
legal (CPC, art. 655), depositando-os em mãos do exeqüente,
ou do executado, caso haja expressa anuência do exeqüente ou
seja de difícil remoção (CPC, art. 666, § 1º), e a sua avaliação,
lavrando-se o respectivo auto e demais atos. IV - Defiro os
benefícios do § 2º do art. 172 do CPC. Intime-se. Curitiba, 13
de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo
legal (CPC, art. 19).- Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e .

143.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1646/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X RICARDO MACHADO DOS SANTOS
- Despacho de fls. 29: 1 - Provada documentalmente a aliena-
ção fiduciária em garantia, bem como a mora da parte devedora
através notificação específica, nos termos do artigo 3º, do De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato, a saber: “VEICULO - MARCA GM/
CHEVROLET - MODELO KADETT IPANEMA - SI - CINZA
- ANO/MODELO 1993/1993 - PLACA LXK 2934 - RENA-
VAM N.º 55.517933-8 - E CHASSI N.º
9BGKT35GPPC334079”. 2 - Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de quinze dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir
de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida o réu RICARDO MA-
CHADO DOS SANTOS, deverá ser citado, no endereço decli-
nado na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar con-
testação ou efetuar o pagamento da integralidade da dívida, no
prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como verdadei-
ros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). 4 -
Defiro os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se.

Curitiba, 13 de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetu-
ar o preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$
247,50 no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).MIEKO ITO,
TONI MENDES DE OLIVEIRA, FABIANA APARECIDA
RAMOS LORUSSO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .

144.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1646/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
(TRAV.OLIV.BELO) X RICARDO MACHADO DOS SANTOS
- Despacho de fls. 29: 1 - Provada documentalmente a aliena-
ção fiduciária em garantia, bem como a mora da parte devedora
através notificação específica, nos termos do artigo 3º, do De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato, a saber: “VEICULO - MARCA GM/
CHEVROLET - MODELO KADETT IPANEMA - SI - CINZA
- ANO/MODELO 1993/1993 - PLACA LXK 2934 - RENA-
VAM N.º 55.517933-8 - E CHASSI N.º
9BGKT35GPPC334079”.2 - Efetivada a medida, cite-se nos
termos do art. 3º, §§ 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as
disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de
que poderá, no prazo de cinco dias, contados da efetivação da
liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído, independentemente
de quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta
no prazo de quinze dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no § 2º (depósito do valor da dívida), caso enten-
da ter havido pagamento a maior. 3 - Nos termos da portaria nº
01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá servir
de MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO E CITAÇÃO,
sendo que após a efetivação da medida o réu RICARDO MA-
CHADO DOS SANTOS, deverá ser citado, no endereço decli-
nado na inicial, para no prazo de QUINZE dias, apresentar con-
testação ou efetuar o pagamento da integralidade da dívida, no
prazo de CINCO dias, sob pena de presumir-se como verdadei-
ros os fatos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319).4 - De-
firo os benefícios do artigo 172, § 2º do CPC. Intime-se. Curii-
tba, 13 de novembro de 2007. “Deve a parte Autora efetuar o
preparo das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50
no prazo legal (CPC, art. 19).- Adv(s).MIEKO ITO, TONI
MENDES DE OLIVEIRA, FABIANA APARECIDA RAMOS
LORUSSO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e .

145.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1660/2007-
BANCO BRADESCO S/A (CID.DEUS-SP) X ALBIMAR
MECANICA FUNILARIA E PINTURA LTDA e Outro - Des-
pacho de fls. 14: I - Citem-se. Nos termos do contido no art.
652-A, do CPC, fixo a verba honorária em 10% sobre o valor
do débito, que será reduzida pela metade em caso de pagamen-
to da dívida no prazo de três dias (CPC, P. único do art. 652-
A). II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a cópia
autenticada deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO, PE-
NHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, sendo que os execu-
tados deverão ser citados para, no prazo de TRÊS DIAS, pro-
moverem ao pagamento da dívida no valor acima mencionado,
além dos acréscimos legais, consoante indicado na petição ini-
cial que acompanha por cópia o presente, acrescidas das custas
processuais, cientes ainda de que poderão, no prazo de QUIN-
ZE DIAS, a contar da data da juntada aos autos do mandado de
citação, independentemente de penhora, depósito ou caução,
apresentar embargos à execução (CPC, art. 736). III - Decorri-
do o prazo legal sem o pagamento, o oficial de justiça, munido
da segunda via do mandado, procederá a penhora ou arresto de
bens, observada a ordem legal (CPC, art. 655), depositando-os
em mãos do exeqüente, ou do executado, caso haja expressa
anuência do exeqüente ou seja de difícil remoção (CPC, art.
666, § 1º), e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e
demais atos. IV - Defiro os benefícios do § 2º do art. 172 do
CPC. Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007-
Adv(s).MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA e .

146.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1665/2007-
BANCO ABN AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X JOSE
RONI DOERR - I - À emenda, no prazo de dez dias, devendo a
exequente juntar aos autos a via original do contrato que emba-
sa a execução. Intime-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. -
Adv(s).LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e .

147.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1667/2007-ES-
TER DOS SANTOS COIS X BANCO ITAU S.A. (BOA VIS-
TA N.º 176/SP) - I - Considerando o principio da livre persua-
são racional, em que pode juiz determinar as provas que enten-
de necessárias para formar livremente seu convencimento acerca
dos requerimentos formulados, concedo à autora o prazo de
dez dias para que comprove documentalmente nos autos a in-
suficiencia de recursos para o custeio da demanda, vez que se-
quer informou sua qualificação proficional. Ademais, verifica-
se incompatível a assertiva de hipossuficiência economica com
o fato de ter adquirido junto à instituição financeira ré crédito
consideravel (R$ 14.000,00), para o qual se faz necessária com-
provação de renda compatível para arcar com o referido mon-
tante. Intimem-se. Curitiba, 14 de novembro de 2007. -
Adv(s).GEISON MELZER CHINCOSKI 29196, DAYANA
TEDESCHI DE ABREU AZEVEDO e .

148.-USUCAPIÃO-1668/2007-CELIA SILVA DE JESUS X
SERGIO DONIZETI WILHAR DIAS e Outro - I - Diante da
declaração apresentada pela autora, dando conta de que não
dispõe de condições para custeio das despesas processuais e
honorários advocaticios sem prejuízo do sustento próprio e de
sua família, defiro em seu favor os benefícios da assistência
gratuita, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - A própria
autora pede sua citação para compor a lide. Dada a total desne-
cessidade desta, indefere o juízo o pedido, sem outras conside-
rações. III - Determino a emenda, no prazo de dez dias, deven-
do a autora apresentar planta do imóvel e memorial descritivo,
firmadas por profissional compete, bem como certidão de con-
frontantes emitida pelo Município. Intime-se. Curitiba, 16 de
novembro de 2007. - Adv(s).JOAO BATISTA ATHANASIO e .

149.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1680/2007-BENEDITO
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ALMEIDA PONTES e Outros X BANCO BANESTADO S/A
(M.CELSO/CTBA) e Outro - I - À emenda, no prazo de dez
dias, devendo os autores esclarecerem acerca da divergência
existente no pólo ativo, vez que na petição inicial constou como
espólio de Estefania Druciak e os documentos apresentados
informam tratar-se de Estefania Cionek. Intimem-se. Curitiba,
16 de novembro de 2007. - Adv(s).SEBASTIAO MENDES DA
SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA e .

150.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1685/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
JULIO CEZAR SOUZA - I - À emenda, no prazo de dez dias,
devendo ser promovida a autenticação do contrato encartado
às fls. 09. Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. -
Adv(s).PAULO CESAR TORRES, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA
MARIA CANDIDO, LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e .

151.-MONITORIA-1689/2007-BANCO ITAU S/A (PÇA AL-
FREDO/TORRE ITAUSA/SP) X SELECT SISTEMAS CONS-
TRUTIVOS LTDA - ME e Outro - I - Citem-se os réus para
pagarem a quantia descrita na petição inicial, no prazo de quin-
ze dias, ou, no mesmo prazo, apresentar ambargos, cientes de
que no caso de adimplemento voluntário, estarão isentos do
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
devendo constar no mandado que, se não forem oferecidos
embargos no prazo estabelecido, o mandado de citação se con-
verterá em mandado executivo (CPC, art. 1.102c). II - Defiro
os benefícios do § 2º do art. 172 do CPC. Intime-se. Curitiba,
19 de novembro de 2007.(Fica a parte autora intimada a cum-
prir o art. 19 do CPC) - Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA e .

152.-INTERDITO PROIBITORIO-1690/2007-PADARIA UNI-
VERSAL LTDA X TERCEIROS INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS - I - À emenda, no prazo de dez dias, devendo ser indi-
cado pela autora a pessoa ou pessoas que estão a molestar even-
tual posse que tenha sobre o bem, pena de indeferimento da
petição inicial. Intimem-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007.
- Adv(s).DANIELLE MARIA BAHL e .

153.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1691/2007-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I (AV.PAULISTA) X GILDO HOY - I
- À emenda, no prazo de dez dias, devendo ser promovida a
autenticação do contrato encartado às fls. 11/12. Intime-se.
Curitiba, 19 de novembro de 2007. - Adv(s).ANA PAULA VI-
ANA BARMANN, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA e .

154.-INDENIZACAO POR DANOS-1695/2007-DOROTEO
RONI DE FREITAS CARDOSO e Outros X BORDEN QUI-
MICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outros - I - Diante
da declaração apresentada pelos autores, dando conta de que
não dispõem de condições para custeio das despesas processu-
ais e honorários sem prejuízo do sustento próprio e de sua fa-
mília, defiro os benefícios da assistencia judiciaria gratuita, nos
termos do art. 5º da Lei 1.060/50. II - Citem-se na forma da lei
e mediante as advertencias de estilo (CPC, art. 285 e 319). In-
time-se. Curitiba, 19 de novembro de 2007. - Adv(s).JOSE SIL-
VIO GORI FILHO e .

155.-PRESTACAO DE CONTAS-1697/2007-MAQUIFORT
COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS E VEICULOS
LTDA X BANCO BRADESCO S/A (AV.SETE DE SETEM-
BRO/CTBA) - I - Cite-se o réu para, no prazo de cinco dias,
prestar as contas requeridas na petição inicial ou contestar a
ação (CPC, Art. 915). Intime-se. Curitiba, 19 de novembro de
2007.(Fica a parte autora intimada a recolher as custas de ex-
pedição de carta de citação no valor de R$ 7,00) - Adv(s).JULIO
CESAR DALMOLIN e .

156.-DESPEJO-1713/2007-ADMI - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES -ME X E. CAMARGO VEICULOS LTDA e
Outro - Despacho de fls. 25: I - Citem-se os réus para, no prazo
de QUINZE DIAS, responder, sob a advertência de se presumi-
rem aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319), ou requererem, por escrito, a autoriza-
ção para purgar a mora, devendo efetuar o respectivo depósito
em até quinze dias, a contar da data em que o requerimento for
deferido. O depósito deve ser feito independentemente de cálcu-
lo do contador, incluindo-se alugueres, encargos, multa, caso haja,
juros de mora, correção monetária, despesas processuais e hono-
rários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o montante do
débito. II - Nos termos da portaria nº 01/2003, deste Juízo, a
segunda via deste servirá de MANDADO DE CITAÇÃO do réu
nos termos do despacho supra. III - Defiro os benefícios do § 2º,
do artigo 172 do CPC. Intime-se. Curitiba, 23 de novembro de
2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 99,00 no prazo legal (CPC, art.
19).- Adv(s).HENRIQUE SCHNEIDER NETO e .

157.-REINTEGRACAO DE POSSE-1727/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
(AL.PEDRO CALIL/POA/SP X EDILSON JOSE VALENTE -
I - Considerando que não consta no contrato de fls. 09 o ende-
reço do réu, bem como que a notificação de fls. 11 não fora
recebido por este, determino a emenda, no prazo de dez dias, a
fim de que o autor comprove que o endereço ao qual referida
notificação fora encaminhada é pertence àquele. II - No mesmo
prazo, deverá promover a autenticação do contrato encartado
às fls. 09. Intime-se. Curitiba, 28 de novembro de 2007. -
Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONE-
ZE e .

158.-DECLARATORIA-1729/2007-OSVALDO GIMBAROE
MEIRELLES e Outro X ESPOLIO DE OSVALDO BATISTA
MEIRELLES - I - Considerando o princípio da livre persuasão
racional, em que pode o juiz determinar as provas que entende
necessárias para formar livremente seu convencimento acerca
dos requerimentos formulados, concedo o prazo de dez dias
para que comprovem documentalmente nos autos a insuficien-

cia de recursos para o custeio da demanda, vez que a simples
declaração não comprova a hipossuficiencia financeira. Ade-
mais, informam suas qualificações profissionais como autono-
mos, através do que não se tem como aferir quanto à sua real
situação economica. Intimem-se. Curitiba, 28 de novembro de
2007. - Adv(s).GABRIEL BARDAL e .

159.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-1745/2007-ELIO JOSE
DE OLIVEIRA X WASHINGTON FELIX CAETANO - Des-
pacho de fls. 40: 1 - Para a audiência de conciliação e apresen-
tação de defesa, designo o dia 6 de junho de 2008, às 14:00
horas. 2 - Cite-se o réu para comparecer à audiência conciliató-
ria, oportunidade em que deverá apresentar defesa, cientifican-
do-o de que não comparecendo, ou não apresentando defesa,
inclusive por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos
efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial. 3 - Nos termos da Portaria nº 01/
2003, deste Juízo, a segunda via deste poderá servir de MAN-
DADO DE CITAÇÃO. Intime-se. Curitiba, 3 de dezembro de
2007. “Deve a parte Autora efetuar o preparo das custas do
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50 no prazo legal (CPC,
art. 19)”. - Adv(s).PAULO HENRIQUE MOLINA ALVES e .

160.-COBRANCA-1756/2007-ANGELO SERGIO BENELI X
ABN - AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS S/A
(R.PASTEUR/CTBA) - Despacho de fls. 31: 1 - Para a audiên-
cia de conciliação e apresentação de defesa, designo o dia 2 de
junho de 2008, às 15:15 horas. 2 - Cite-se o réu para compare-
cer à audiência conciliatória, oportunidade em que deverá apre-
sentar defesa, cientificando-o de que não comparecendo, ou
não apresentando defesa, inclusive por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 3 - Nos
termos da Portaria nº 01/2003, deste Juízo, a segunda via deste
poderá servir de MANDADO DE CITAÇÃO. 4 - Por fim, con-
siderando valor atribuído à causa, inferior a sessenta vezes o
salário mínimo, poderá o autor, até a realização da audiência
acima designada, adequar o feito ao rito próprio, conforme o
disposto no art. 276 do CPC. Intime-se. Curitiba, 3 de dezem-
bro de 2007. - Adv(s).MAURICIO BELESKI DE CARVALHO,
MAURICIO MACHADO SANTOS e .

161.-COBRANÇA - ORDINÁRIA-1450/0-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (AV.EUSEBIO MATO-
SO/SP) X MARCHEY COMERCIO IMPORTACAO EXPOR-
TACAO DE HORTIFRUTI LTDA - Petição inicial que aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS,
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ISABELLE TA-
RAZI VALETON, FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL,
TATIANA GAERTNER e .
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MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0091 001415/2007
MARIANNE SARAIVA LIMA 0074 000875/2007
MARILENA INDIRA WINTER 0045 001439/2006
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0035 000656/2006
MARILZA MATIOSKI 0012 000236/2005
MARINA BLASKOVSKI 0011 000220/2005

0058 000386/2007
0059 000390/2007

MAURICIO VIEIRA 0095 001211/0007
MAURO CURY FILHO 0056 000306/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0056 000306/2007
MAYLIN MAFFINI 0048 000022/2007
MAYRA MARIA FERRI PASCOTO 0028 000163/2006
MELISSA ABRAMOVICCI P. MA 0061 000562/2007
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0050 000144/2007
MICHELE GEIGER 0058 000386/2007

0059 000390/2007
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0006 000800/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0079 001046/2007
MILTON BAIRROS DA ROSA 0011 000220/2005
MILTON BARROS DA ROSA 0058 000386/2007

0059 000390/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000185/2006
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0014 000289/2005
MONICA CRISTINA BIZINELI 0029 000185/2006
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0005 000016/2002
MURILO CLEVE MACHADO 0014 000289/2005

0029 000185/2006
NATASHA DE SÁ GOMES VILAR 0078 000957/2007
NELSON GONCALVES COSTA 0002 000104/2000
NELSON PASCHOALOTTO 0067 000767/2007
NEUSA MARIA CANDIDO 0034 000641/2006

0039 001161/2006
0075 000884/2007
0081 001087/2007
0086 001282/2007

NEWTON DORNELES SARATT 0073 000810/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0056 000306/2007
ODAIR KUCHARSKI 0014 000289/2005
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0056 000306/2007
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0020 000525/2005
OSCAR FLEISCHFRESSER 0003 001001/2000
OSNI DE JESUS TABORDA RIB 0010 000090/2005
PATRICIA CHEMIM 0031 000241/2006
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 0062 000589/2007
PATRICIA NYMBERG 0062 000589/2007
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0006 000800/2002
PAULINO ANDREOLI 0005 000016/2002
PAULO AMBROSIO 0002 000104/2000
PAULO BRANCO 0063 000594/2007
PAULO CESAR TORRES 0034 000641/2006
PAULO CESAR TORRES 0039 001161/2006
PAULO CESAR TORRES 0075 000884/2007

0081 001087/2007
0086 001282/2007

PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0057 000308/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0047 001499/2006
PAULO ROBERTO GOMES 0068 000778/2007
PAULO SLOMPO DE FREITAS 0061 000562/2007
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0015 000383/2005
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0031 000241/2006
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0089 001346/2007
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0041 001206/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 0073 000810/2007
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0004 001211/2001
RAMON FRAIZ MORAES DO VAL 0085 001178/2007
RENATA GIACOMINI MORO 0083 001168/2007
RENATA VERMELHO MARTINS 0071 000803/2007
RENE ARIEL DOTTI 0062 000589/2007
RENO CARNEIRO DA SILVA 0003 001001/2000
RICARDO LUCAS CALDERON 0012 000236/2005
RITA DE CASSIA ROSA ISQUI 0031 000241/2006
ROALD AMUNDSEN GOMES 0003 001001/2000
ROBSON FARI NASSIN 0007 001480/2002
ROCHELI SILVEIRA 0061 000562/2007
RODRIGO FAUCZ 0067 000767/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0014 000289/2005
ROGERIA DOTTI DORIA 0062 000589/2007
ROLAND HASSON 0061 000562/2007
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0080 001067/2007
RONALDO DOS SANTOS COSTA 0026 000062/2006
RONALDO LIMA MACHADO 0072 000809/2007
RONY MARCOS DE LIMA 0003 001001/2000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 0003 001001/2000
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0055 000199/2007
ROSIMAR DELLA PASQUA 0028 000163/2006
ROZILEI MONTEIRO 0007 001480/2002
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0031 000241/2006
RUBENS BUENO II 0044 001427/2006
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0005 000016/2002
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0091 001415/2007
SABRINA NASCHENWENG 0071 000803/2007
SANDRA CALABRESE SIMAO 0061 000562/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0006 000800/2002
SANDRA MARA PEREIRA 0005 000016/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 0063 000594/2007

SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0079 001046/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0034 000641/2006
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0039 001161/2006

0075 000884/2007
0081 001087/2007
0086 001282/2007

SERGIO GOMES 0031 000241/2006
SERGIO SCHULZE 0011 000220/2005

0018 000481/2005
0058 000386/2007
0059 000390/2007

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0009 000334/2004
SILVANA TORMEM 0035 000656/2006
SILVIANI IWERSON BARONE 0063 000594/2007
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0041 001206/2006
SILVIO CESAR BARBOSA 0040 001186/2006
SOELI INGRACIO SIMOES 0042 001247/2006
SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA 0046 001474/2006
SONIA REGINA CUNHA BREIDE 0011 000220/2005
TATIANA KALKO 0017 000437/2005
TATIANA KALKO TURQUETI C 0027 000079/2006
TATIANA LOPES DE ANDRADE 0061 000562/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000220/2005

0018 000481/2005
0058 000386/2007
0059 000390/2007

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0077 000907/2007
THIAGO DE FARIA LIMA 0094 001649/2007
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 0094 001649/2007
TOBIAS DE MACEDO 0069 000785/2007
TRAJANO BASTOS DE O. NETO 0029 000185/2006
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0061 000562/2007
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0045 001439/2006
VALMIR PALU 0061 000562/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0040 001186/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0009 000334/2004
VICENTE HIGINO NETO 0015 000383/2005
VILMA DE ALMEIDA 0053 000193/2007
VIRGINIA MAZZUCCO 0083 001168/2007

0084 001170/2007
VITORIO KARAN 0006 000800/2002
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0003 001001/2000
WAGNER AZEVEDO CHAVES 0035 000656/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 000062/2006

0030 000218/2006
WASHINGTON YAMANE 0068 000778/2007
WILSON BENINI 0052 000162/2007
WLANIZE DA SILVA SERPA 0007 001480/2002
YARA ALEXANDRA DIAS 0100 001232/0007
YURICO ANDO 0078 000957/2007
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0035 000656/2006

1. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 710/1999
- DANIEL CARLOS GOMES x BANCO ITAU S/A - Antecipar
as custas para expedições de alvarás. - Advs. GILBERTO STIN-
GLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO e DANIELA VELTRI.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 104/2000 -
ELIANE ANDRADE D AVILA x JOAO VITTORINO FRAN-
CO e outros - Deve o executado preparar as custas de ambos os
processos no valor de R$259,80 (duzentos e cinqüenta e nove
reais e oitenta centavos), conforme acordo. - Advs. PAULO
AMBROSIO, NELSON GONCALVES COSTA e ARI DE SOU-
ZA FREIRE.

3. ACAO DE USUCAPIAO - 1001/2000 - PEDRO NOGUEI-
RA DA LUZ x MONIQUE FACANHA HENRIQUES e outro -
Vistos, etc... HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos, o pleito de desistência formulado através do peti-
tório de fls. 169/170, tendo havido concordância do terceiro
interessado e do Ministério Público (fls. 173, 176). Por conse-
guinte, JULGO EXTINTA a presente demanda de usucapião
n.º 1001/2000, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, em que é
autor PEDRO NOGUEIRA DA LUZ, e réus MONIQUE FA-
CANHA RODRIGUES e RUBENS CAMARGO, e terceiro in-
teressado DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO PARANÁ, o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII
do Código de Processo Civil. Fica revogada, assim, a liminar
concedida às fls. 43, devendo ser oficiado ao Detran, para os
devidos fins. Custas na forma da lei, pelo autor, facultando se à
Sra Escrivã a cobrança pelas vias ordinárias. P.R.I. Oportuna-
mente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. — Advs.
RENO CARNEIRO DA SILVA, MARAN CARNEIRO DA SIL-
VA, OSCAR FLEISCHFRESSER, RONY MARCOS DE LIMA,
ROALD AMUNDSEN GOMES, ROSANGELA PASQUALIN
DOS SANTOS, ALCIONE BASTOS RIBAS e VIVIANE CON-
SOLIN SMARZARO.

4. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1211/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL GUAPORE I x HERCILIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA - 1. Na forma dos artigos 276 e
278, “caput”, ambos do Código de Processo Civil, devem as
partes na petição iniciar e contestação especificar as provas
que pretendem produzir, bem como em sendo pericial, com a
formulação de quesitos e indicação de assistente técnico e se
testemunhal com a apresentação do rol; verifica-se no presente
feito que nenhuma das hipóteses citadas foram cumpridas pe-
las partes, razão pela qual, resta precluso para as partes a pro-
dução de provas, além das já produzidas. 2. Pelas razões ex-
postas, o feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra, pelas razões expostas no item I. 3. Após a intimação se
não houver manifestação pelas partes, voltem conclusos pra
sentença. Intimem-se. Deve a parte autora preparar as custas
no valor de R$82,10 (oitenta e dois reais e dez centavos). -
Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALE-
XANDRE S RIBAS, BEATRIZ SANTI e RAIMUNDO FIR-
MINO DOS SANTOS.

5. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
16/2002 - JAIME ANTONIO IOP x ANTONIO DE ARAUJO -
1. A questão da conexão e prevenção já restou analisada nos
autos, nada havendo a ser apreciado. 2. Com relação ao pedido

de ofício à Receita Federal, por já estar encerrada a fase de
instrução, indefiro-o. 3. Abram-se vistas às partes, para apre-
sentação de alegações finais na forma de memoriais, no prazo
sucessivo de quinze (15) dias, iniciando-se pelo embargante.
Intimem-se. Diligências necessárias. - Advs. JOAO BATISTA
DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART PIZZATTO
ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, MARCELO ALES-
SANDRO BERTO e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS.

6. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -
800/2002 - ALCIDES NERI BATISTA DO NASCIMENTO e
outro x BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC - Deve
o Embargado preparar as custas no valor de R$23,50 (vinte e
três reais e cinqüenta centavos), conforme sentença. - Advs.
VITORIO KARAN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ e SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

7. ACAO REVISIONAL DE ALUGUEL - 1480/2002 - SELEC-
TION LOCADORA DE VEICULOS LTDA x LAFRA MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - Deve o autor preparar as
custas no valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), mais
custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$111,50 (cento e
onze reais e cinqüenta centavos), através de guia e 2º Distribui-
dor fl. 208. Deve o Requerido preparar as custas no valor de
R$29,95 (vinte e nove reais e noventa e cinco centavos), con-
forme sentença. - Advs. CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, LORENA MORO DOMINGOS, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE C. ZETOLA, ALEXAN-
DRE MARTINS CALIL, ANNE JAQUELINE MOSCA, DA-
NIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, ROZILEI MONTEI-
RO, CAROLINE CASSOU, ROBSON FARI NASSIN, WLA-
NIZE DA SILVA SERPA e JOAO ADEMIR RIBEIRO PON-
TES.

8. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 460/2003 - ELIA-
NE IVETE WAL x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A - Ao
preparo das custas no valor de R$43,90 (quarenta e três reais e
noventa centavos). - Adv. MARCIA REGINA NUNES DE S
VALEIXO.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 334/2004 -
MOUFISSA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA x JO-
SIEL GUIMARAES ADAM e outro - Sobre o documento de
fls. 202, manifeste-se o Condomínio peticionário de fls. 178/
179, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. Advs. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIS CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE.

10. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 90/2005 - A.E. PARK
OFICINA MECANICA LTDA x FIEL - TIGER SERV DE
MONITORAMENTO DE ALARME LTDA - Manifeste-se so-
bre a certidão de fls. 104, do Sr. Oficial de Justiça. - Advs.
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS e ADILSON SIQUEIRA
DA SILVA.

11. ACAO DE DEPOSITO - 220/2005 - BANCO DIBENS S/A
x SILVIO DE LIMA - Manifeste-se sobre a juntada de ofício de
fl. 99-100. - Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ANGELA ESSER, SERGIO SCHULZE,
SONIA REGINA CUNHA BREIDE, DANIEL SANTOS BO-
RIN, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, MILTON BAIR-
ROS DA ROSA, ALINE BORGES LEAL, MARINA BLASKO-
VSKI e JULIANA MUHLMANN.

12. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 236/2005 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NICOLE I x ELIZABET GAZOLA - Manifes-
te-se sobre a juntada do mandado de fls. 173-175. - Advs.
MARILZA MATIOSKI, RICARDO LUCAS CALDERON e
MARIA DE LOURDES P.CARDON REINHARDT.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 268/2005
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A SOC ANONIMA
e outro x HAROLDO LUIZ RODRIGUES FILHO e outro -
Defiro o pedido de fls. 236. Desentranhe-se a carta precatória
de fls. 140/157, para integral cumprimento. Antecipar as custas
para o desentranhamento da carta precatória de fl. 250. - Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS e GISELE SOLER CONSALTER.

14. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 289/2005 - TERESI-
NHA RAULINO SENNE x UNIBANCO AIG SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A - Considerando os esclarecimentos pres-
tados pelo Sr. Perito (fls. 249-250), manifestem-se as partes,
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. - Advs. ODAIR KU-
CHARSKI, ANGELA DORIGO KUCHARSKI, RODRIGO
SILVESTRI MARCONDES, MURILO CLEVE MACHADO,
MIRIAM PERSIA DE SOUZA e GLAUCO IWERSEN.

15. ACAO MONITORIA - 383/2005 - WILSON PEDRO FARE
x REGINA CELIA NEVES DE CARVALHO - Preliminarmen-
te, intime-se na forma pretendida no último parágrafo de fls.
39. Diligências necessárias. - Advs. PEDRO EUCLIDES UT-
ZIG e VICENTE HIGINO NETO.

16. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 398/2005 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SUINA II x SERGIO BACH e outro -
Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fl. 193. - Advs. LUIZ
FERNANDO QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S RIBAS.

17. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 437/2005
- POLIANA PLUGGE FREITAS BORBA e outro x BANCO
ITAU S/A - Manifeste-se as partes. Intimem-se. - Advs. INDI-
ANARA FARIAS DE CAMARGO, ALEXANDRE TORRES
VEDANA, TATIANA KALKO e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA P.E SILVA.

18. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 481/
2005 - BV FINANCEIRA S/A CRED FINANCIAMENTO E
INVEST. x JOAO DO NASCIMENTO LOPES - Aguarde-se
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, na forma pretendida à

fl. 50. Intime-se. - Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALINE FAGUNDES, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES e SERGIO SCHULZE.

19. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 490/2005 - SONIA APARECIDA DEMETRIO DA SILVA e
outro x AGOSTINHO ABLE e outro - Deve os embargados
prepararem as custas no valor de R$356,50 (trezentos e cin-
qüenta e seis reais e cinqüenta centavos), mais custas do 2º
Distribuidor fl. 02 vº cinqüenta por cento (50%) e funrejus
(50%), conforme acórdão. - Advs. FERNANDO HENRIQUE
CARDOSO, ALEXANDRE FOTI, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, ANDREIA FERNANDA B DE MELLO e DULCIO-
MAR CESAR FUKUSHIMA.

20. ACAO ORDINARIA - 525/2005 - STENIO SALES JACOB
e outro x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Ante o contido na informação retro, indefiro o pedido de
reabertura de prazo, conforme pretendido às fls. 232. Outros-
sim, com a finalidade de evitar procrastinar o andamento do
feito e de evitar nova discussão acerca do valor a ser pago ao
Sr. Perito, fixo o valor dos honorários periciais em R$1.200,00
(mil e duzentos reais). Dê-se ciência ao Sr. Perito. Após, inti-
me-se a parte interessada para que efetue o depósito do valor
referente aos honorários periciais, em 05 (cinco) dias, sob pena
de ser declarada prejudicada a prova. - Advs. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTO-
NIO AUGUSTO CRUZ PORTO, ANDRE ABREU DE SOU-
ZA, JANAINA ROVARIS e FABIANE CAROL WENDLER.

21. ACAO MONITORIA - 593/2005 - NILSON ROBERTO
MACHADO x SEEC SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO
S/C LTDA e outros - Lance-se a certidão a que se refere o Có-
digo de Normas, item 5.12.5. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, com as devidas cautelas. - Advs.
EDINALDO SERGIO CANDEO, JOSE DO CARMO BADA-
RO, JORGE CLARO BADARO, MARCELLO SGARBI e
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES.

22. ACAO MONITORIA - 916/2005 - MDC COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES LTDA x VANESSA CRISTINE
DA COSTA MELO - SENTENÇA. ...Posto isso, julgo impro-
cedentes os embargos opostos e declaro constituído de pleno
direito o título judicial, pelo que deverá a requerida pagar a
autora/embargada a importância representada pelo cheque,
acrescida de correção monetária pela média INPC - IGPM a
partir da data da emissão e de juros de mora de 6% (seis por
cento) ao ano, até janeiro de 2002, mês a partir da qual deverá
ser acrescido de juros legais de 12% (doze por cento) ao ano.
Condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios em favor da autora/embargada, que
fixo em 20% sobre o valor corrigido da dívida, nos termos do
artigo 20, § 3º , alíneas a à c do Código de Processo Civil.
Oportunamente, feitas as anotações e comunicações de estilo,
intimem-se as partes ao cumprimento do julgado. P.R.I.C. - Advs.
CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA e ANDRE
CICARELLI DE MELO.

23. ARROLAMENTO SUMARIO - 1125/2005 - MARIANE
MANARIN x CELITA TERESA MANARIN (ESPOLIO) - Uma
vez que o presente feito tramitará pelo rito de Arrolamento,
deve a Inventariante providenciar os atos necessários à inclu-
são dos demais herdeiros no pólo ativo da presente. Intime-se.
- Adv. ALOYSIO ROA.

24. ARROLAMENTO SUMARIO - 1302/2005 - SIMONE
FERREIRA ANTUNES x PAULO CESAR CIPRIANO (ESPO-
LIO) - Vistos e examinados... 7. Ante o exposto, homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha apresentada às fls. 45-47 destes autos de Arrolamento
dos bens deixados por PAULO CESAR CIPRIANO. 8. Conta-
das e pagas as custas e recolhido o valor relativo ao imposto
incidente e após a verificação pela Fazenda, expeça-se o com-
petente Formal de Partilha em favor dos herdeiros, ressalvados
direitos de terceiros. P.R.I. A seguir, arquivem-se os autos. -
Advs. LUIZ PAULO RIBEIRO DA COSTA e JORGE LUIS DE
SOUZA NASCIMENTO.

25. ACAO ORDINARIA - 1522/2005 - ALEXANDRE ALVES
BOM x HOFMAM & SANTOS COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outro - Deve o autor Alexandre Alves Bom, preparar as
custas no valor de R$316,40 (trezentos e dezesseis reais e qua-
renta centavos), mais custas do Funrejus e 2º Distribuidor de
fl. 2vº, conforme acordo. - Advs. DIVALMIRO OLEGARIO
MAIA PEREIRA e LENINE CEYMINI BALKO.

26. ACAO DE ANULACAO DE ATO JURIDICO (ORD) - 62/
2006 - ERNESTO DAL VITT NETO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro - Intime-se a parte vencedora, para,
querendo, providenciar os atos necessários à fase de cumpri-
mento de sentença. - Advs. KATIUSCIA GIRARDI, RONAL-
DO DOS SANTOS COSTA, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

27. EXECUCAO HIPOTECARIA - 79/2006 - BANCO ITAU
S.A x HIROYASU MORI e outro - Citem-se os Executados,
por Edital, com prazo de 30 (trinta) dias. Diligências necessá-
rias. Deve a parte exeqüente antecipar as custas para expedição
de edital no valor de R$7,00 (sete reais). Apresentar resenha da
inicial. - Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO
e FERNANDA FORTUNATO MAFRA P.E SILVA.

28. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 163/2006 - UNI-
BANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x FABIO
ALEX WATANABE e outro - Manifeste-se sobre a juntada de
ofício de fls. 185-194. - Advs. CIRO BRUNING, ELIANI GAR-
CIEIS CHOTI, EDUARDO BRUNING, GISLAINE RUIZ
GUILHEN, MAYRA MARIA FERRI PASCOTO MOZINI,
CECILIA MARCONDES CARNEIRO, ROSIMAR DELLA
PASQUA, LAMA IBRAHIM e FERNANDA RIBEIRETE DE
SOUZA.

29. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 185/2006 - LEONY
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MALINOVSKI x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Preliminarmente, sobre o depósito efetuado
às fls. 306, manifeste-se a parte requerente. Intime-se. - Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA
DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE ROMANI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, TRA-
JANO BASTOS DE O. NETO FRIEDRICH e MONICA CRIS-
TINA BIZINELI.

30. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 218/2006
- LEILA DO ROCIO DOS SANTOS LOURENCO e outro x
BANCO BANESTADO S/A - Ante a proposta de conciliação
constante do último parágrafo de fls. 207, manifeste-se a parte
requerida. Intime-se. - Advs. MANOEL FRANCISCO DE SOU-
SA NETO, ELIEZER MANOEL DE SOUZA, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

31. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 241/2006
- CLAUDIO MEO x CREFISA S/A - Diante da manifestação
trazida pelas partes, o processo comporta julgamento antecipa-
do. Anote-se, pois, para sentença. Após, voltem os autos con-
clusos. - Advs. ALEXANDRE CHEMIM, RUBENS BORTOLI
JUNIOR, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR, SER-
GIO GOMES, PATRICIA CHEMIM, EMALDO GOMES PIN-
TO, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS, RITA DE
CASSIA ROSA ISQUIERDO e JANAINA DE ALMEIDA RA-
MOS.

32. ACAO DE USUCAPIAO - 472/2006 - LAUDELINO PE-
REIRA e outro x JOAO RAMOS DE PAULA - Defiro o pedido
de fls. 169. Desentranhe-se o documento de fls. 132, entregan-
do-o aos requerentes. Antecipar as custas para o desentranha-
mento. - Adv. LAERCIO FERREIRA COELHO.

33. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
594/2006 - CHOSSI SINQUE x CARLOS MAGNO BRAGA -
O fato do bem indicado já estar penhorado, não impede que
seja realizada nova constrição sobre o mesmo, devendo apenas
ser observado o grau de antiguidade das penhoras anteriormen-
te realizadas. Pelo acima exposto, indefiro o pedido de fls. 60/
61. Prossiga-se na forma determinada às fls. 58. Intimem-se. -
Adv. LUIZ A DE CARLI.

34. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 641/
2006 - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x VANDERSON APARECIDO DE CAMARGO -
Manifeste-se sobre a juntada de ofício de fl. 49. - Advs. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA,
NEUSA MARIA CANDIDO e PAULO CESAR TORRES.

35. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 656/2006 - ADIL-
SON DE LARA LIMA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A
- 1. Recebo o recurso adesivo de fls. 216/221. 2. Manifeste-se
a parte adversa. 3. Intime-se. - Advs. WAGNER AZEVEDO
CHAVES, ZELIA MEIRELES ESCOUTO, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, MARILI DALUZ RIBEIRO TABOR-
DA e SILVANA TORMEM.

36. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 720/2006 - CAROLI-
NE XAVIER MACHADO e outro x ANDRE LUIZ DA CON-
CEICAO SILVA - Defiro o pedido de fls. 61/62. Expeça-se
competente carta precatória. Outrossim, oficie-se ao Juízo De-
precado, solicitando a devolução da carta precatória expedida
às fls. 45, independentemente de cumprimento. Antecipar as
custas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais),
mais custas para expedição de carta precatória no valor de
R$15,00 (quinze reais). - Adv. ALBERTO KATSUMITI KODO.

37. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 756/2006 - COND PAR-
QUE RESIDENCIAL VERDESPACO x JUSSARA DOS REIS
PETRA - Defiro o pedido de fls. 94/95. intime-se na forma
pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e FELIPE REDDIN WERKA.

38. EXECUCAO HIPOTECARIA - 972/2006 - BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A SOC ANONIMA x MAURICIO
JOSE MACHADO e outros - Mantenho a decisão de fl. 89. Dê-
se ciência ao Exeqüente. Defiro desde já o desentranhamento
da precatória juntada às fls. 98-108. Intime-se. Diligências ne-
cessárias. Deve o exeqüente antecipar as custas para o desen-
tranhamento da carta precatória no valor de R$15,00 (quinze
reais). - Advs. DANIELA SILVA VIEIRA, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, ELCIO LUIZ KOVALHUK, GISELE SO-
LER CONSALTER e LUIS OSCAR SIX BOTTON.

39. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1161/
2006 - OMNI S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x ALEXANDRE ZIMMERMANN LEME - Mani-
feste-se sobre a juntada de ofício de fl. 49. - Advs. LILIAM
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, PAULO CESAR TOR-
RES, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA e NEUSA MARIA CANDIDO.

40. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1186/
2006 - BV FINANCEIRA S.A C.F.I. x GIOVANA CASSELI
DE ABREU - VISTOS, relatados e examinados... ANTE O
EXPOSTO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 295, inci-
so III, ambos do Código de Processual Civil, indefiro a petição
inicial. Consecutivamente, julgo extinto sem resolução de mé-
rito a ação de busca e apreensão. Em tempo, condeno a parte
autora em custas processuais. Diante do comparecimento es-
pontâneo da parte ré aos autos, uma vez instaurada a respectiva
relação processual, condeno também o autor em honorários de
sucumbência, os quais, nos termos do artigo 20, § 4º, do Códi-
go Processual Civil, fixo em R$. 200,00 (duzentos reais), valo-
rados o zelo profissional do patrono da parte ré. Por fim, nos
termos do artigo 475-J do Código Processual Civil, caso o au-
tor, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data em que a

sentença tornar-se exigível, não realize voluntariamente o pa-
gamento das despesas processuais, incorrerá em multa de 10%
(dez por cento). Oportunamente, arquivem-se. - Advs. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, LEONARDO WERNER PEREIRA DA SILVA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA, AIR-
TON SAVIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBOSA.

41. ACAO DECLARAT. NUL. ATO JURIDICO (ORD) - 1206/
2006 - ROBERTA LEITE ATHERINO x CONDOMINIO POU-
SADA QUATRO BARRAS - Defiro o pedido de fl. 94. Cite-se
na forma pretendida. Antecipar as custas para expedição de ci-
tação. - Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
MARCELA PEGORARO, CLAUDIO MARIANI BERTI, LUIZ
CARLOS SOARES DA SILVA JUNIOR, DOUGLAS MAR-
CONDES BARROS, ALEXANDRE RECH, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES.

42. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1247/2006 - KARINA
SILVEIRA DA ROCHA x REGINA APARECIDA CAMPOS -
Manifeste-se sobre a contestação de fls. 171-175. - Advs. ED-
GAR INGRACIO DA SILVA e SOELI INGRACIO SIMOES.

43. INVENTARIO E PARTILHA - 1426/2006 - TEREZA STI-
VAL LUCCA e outros x ORESTES LUCCA (ESPOLIO) - Tome-
se a termo as primeiras declarações. Assinar termo salvo. - Advs.
GUILHERME LUIZ SANDRI e EDUARDO BIACCHI GO-
MES.

44. ACAO CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMENTO -
1427/2006 - ELZA RODRIGUES DE SOUZA x BRASIL TE-
LECOM S/A - Cumpra-se integralmente o determinado no últi-
mo parágrafo de fls. 20, sob pena de ser indeferido o pedido de
Justiça Gratuita. Intime-se. - Advs. CARLOS EDUARDO DA
SILVA FERREIRA e RUBENS BUENO II.

45. ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1439/
2006 - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A x IVAN DE
LIMA e outro - Aguarde-se pelo prazo de 20 (vinte) dias, na
forma pretendida à fl. 58. Intime-se. - Advs. FRANCISCO FER-
RAZ BATISTA, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN,
MARILENA INDIRA WINTER, CLEVERSON JOSE GUSSO,
LUIZ FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO, CRISTIANE DE ARAGÃO DOMINGUES e MARCIA
REGINA WERNER.

46. ACAO MONITORIA - 1474/2006 - BANCO BMD S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x RAIZES COM E EXP DE
PRODUTOS NATURAIS LTDA e outros - Da chegada dos autos
a este Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que
entenderem direito. — Advs. SOLANGE TAKAHASHI MAT-
SUKA, KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM, GIULIANO
CESAR ALCOBA MONTIALLI, ELLEN SIMONE BALIEI-
RO SANTOS, FABIO TAKAHASHI e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

47. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1499/2006
- BANCO ITAU S/A x LIGHT ENGENHARIA DE AR CON-
DICIONADO e outros - Expeça-se o competente mandado de
penhora dos valores eventualmente encontrados na conta indi-
cada à fl. 33, até a garantia total do débito. Diligências neces-
sárias. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). - Advs.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BAR-
BIERI.

48. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 22/2007 -
MARCO ANTONIO GONCALVES DE CASTRO x BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANC E INVEST - Conside-
rando a manifestação da parte nos autos, de que haveria cone-
xão e prevenção em relação ao Juízo da 1ª Vara Cível do Foro
Central solicitem-se e prestem-se informações ao referido Juí-
zo, em relação a ação citada, bem como informe a data do pri-
meiro despacho nos autos, mas informe que ainda não houve
pronunciamento judicial positivo. Após, voltem para análise da
alegada conexão e do pedido de prevenção, se já não tiver sido
pelo referido Juízo. Diligências necessárias. Intime-se. - Adv.
MAYLIN MAFFINI.

49. ARROLAMENTO SUMARIO - 32/2007 - SANDRA NU-
NES DE OLIVEIRA DOMINSKI e outro x SEBASTIAO NU-
NES DE OLIVEIRA (ESPOLIO) e outro - O pedido de fl. 45
deverá ser efetuado em apartado, através de pedido de Alvará,
que deverá ser autuado e processado em apenso. Intime-se. -
Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI.

50. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 144/2007 - ZELINA
DE SOUZA RIBEIRO x FINANCEIRA ITAU CBD S.A - CRED
FINANC E INVEST - 1. Na forma dos artigos 276 e 278, “ca-
put”, ambos do Código de Processo Civil, devem as partes na
petição iniciar e contestação especificar as provas que preten-
dem produzir, bem como em sendo pericial, com a formulação
de quesitos e indicação de assistente técnico e se testemunhal
com a apresentação do rol; verifica-se no presente feito que
nenhuma das hipóteses citadas foram cumpridas pelas partes,
razão pela qual, resta precluso para as partes a produção de
provas, além das já produzidas. 2. Pelas razões expostas, o fei-
to comporta julgamento no estado em que se encontra, pelas
razões expostas no item I. 3. Após a intimação se não houver
manifestação pelas partes, voltem conclusos pra sentença. Inti-
mem-se. - Advs. MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, CEL-
SO DAVID ANTUNES e CLAUDIA BUENO GOMES.

51. ALVARA JUDICIAL - 147/2007 - EDUARDO CARLOS
SAMPAIO e outros x JOAO CARLOS SAMPAIO (ESPOLIO)
- A informação de fl. 48, item 1º, em nada contribui para a
alteração da decisão de fl. 46, em seu primeiro parágrafo. An-
tes de deliberar sobre os demais aspectos da presente, necessá-
rio se faz que os Requerentes esclareçam o motivo pelo qual
requerem que a Sra. Suzana seja nomeada representante legal
da herdeira Patrícia. Não obstante, defiro o prazo de 15 (quin-

ze) dias para a juntada do documento, na forma pretendida no
item “e” de fl. 49. Intimem-se. - Adv. GILMAR LUIS ROSA
PINHO.

52. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
162/2007 - OSNI SILVA PADILHA x SERGIO COSTA - Sobre
a proposta de conciliação constante de fls. 103, manifeste-se a
parte requerente. Intime-se. - Advs. WILSON BENINI, CAN-
DIDO ANTONIO DEMBISKI e ELZA SANT‘ANA DE LIMA
DEMBISKI.

53. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 193/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ANDERSON PEREIRA
DA SILVA - Preliminarmente, deve a parte requerente juntar
aos autos o cálculo atualizado do débito. Intime-se. - Advs.
CLARICE DRONK NACHORNIK, VILMA DE ALMEIDA,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e LUIZ ALBER-
TO FONTANA FRANCA.

54. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 195/2007
- BANCO BRADESCO S.A. x VOLNI JOSE VIEIRA ME e
outro - Observe o Exeqüente que a decisão objeto do traslado
de fls. 68-71 já havia sido juntada aos autos através do ofício
de fl. 53 e seguintes, sendo que este Juízo atendeu à determina-
ção proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça e consoante se
vê do Recibo de Protocolamento de fls. 64-65, a consulta re-
sultou negativa, motivo pelo qual não houve penhora “on line”
e determinou-se a intimação da parte Exeqüente para provi-
denciar os atos necessários ao prosseguimento do feito. Intime-
se. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

55. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 199/2007 - CONDOMI-
NIO TOWER CLUB HOUSE x TADEU NILO KIMAX e outro
- 1. Na forma dos artigos 276 e 278, “caput”, ambos do Código
de Processo Civil, devem as partes na petição iniciar e contes-
tação especificar as provas que pretendem produzir, bem como
em sendo pericial, com a formulação de quesitos e indicação
de assistente técnico e se testemunhal com a apresentação do
rol; verifica-se no presente feito que nenhuma das hipóteses
citadas foram cumpridas pelas partes, razão pela qual, resta
precluso para as partes a produção de provas, além das já pro-
duzidas. 2. Pelas razões expostas, o feito comporta julgamento
no estado em que se encontra, pelas razões expostas no item I.
3. Após a intimação se não houver manifestação pelas partes,
voltem conclusos pra sentença. Intimem-se. - Advs. ROSAN-
GELA URIARTE RIERA SUREDA, MANOEL FAGUNDES
DE OLIVEIRA e INDIANARA FARIAS DE CAMARGO.

56. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 306/2007
- JOSE FERREIRA e outro x IMOVEIS BASSOLI LTDA e
outros - Ante a proposta de conciliação constante de fls. 290,
manifeste-se a parte requerida. Intime-se. - Advs. MAURO
CURY FILHO, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GO-
EDERT, ODACYR CARLOS PRIGOL, JULIANA SANDOVAL
LEAL DE SOUZA, CAROLINA SAMESHIMA SANTORO,
LACIR GUARENGHI, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER
e IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA.

57. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 308/2007
- IPE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA EPP x BAN-
CO DO BRASIL S/A - 1. Trata-se de ação de revisão de contra-
to em que é requerente Ipê Comércio de Combustível Ltda -
EPP e requerido Banco do Brasil S.A. 2. Para dirimir a contro-
vérsia, defiro o pedido de prova pericial contábil, imprescindí-
vel para o deslinde da controvérsia, a qual deverá ser suportada
pela parte requerente. 2.1. Intimem-se as partes para apresen-
tarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, se assim o
quiserem, no prazo de cinco (05) dias. 2.2. Nomeio o perito
Gerson Araújo Guimarães, fone 3262-9691 e 3244-7991. 2.3.
Intime-se o perito, depois de formulados os quesitos pelas par-
tes, com ou sem assistentes técnicos, para formular proposta de
honorários. 2.4. O perito deverá noticiar o inicio da realização
da perícia, após o pagamento da perícia, com prazo de trinta
(30) dias para a sua conclusão e devolução da perícia. 3. Após
a entrega do laudo, intimem-se as partes para se manifestem
sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de dez (10) dias,
iniciando-se pelos requerentes. 4. Intimem-se. - Advs. ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUIZ
ALBERTO GONCALVES.

58. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 386/
2007 - BANCO ABN AMRO REL S/A x ADILSON RAMA-
LHO - Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00. - Advs. ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
SERGIO SCHULZE, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, JULIANA MUHLMANN, MICHELE GEIGER, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BARROS
DA ROSA, ALINE BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

59. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 390/
2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x VIVIANE DE OLI-
VEIRA - Defiro o pedido de fls. 31. Oficie-se na forma preten-
dida. Antecipar as custas para expedição de ofício no valor de
R$28,00. - - Advs. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA
LOPES BERNARDES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR, JULIANA MUHLMANN, MICHELE GEIGER, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, MILTON BARROS
DA ROSA, ALINE BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

60. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 394/
2007 - CILENE DE MORAES SOCZEK x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Manifestem-se as partes sobre a necessidade de de-
signação de audiência de conciliação, trazendo aos autos, sen-
do o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. Intimem-se. - Advs.
JURACY ROSA GOIVINHO, JOANES EVERALDO DE SOU-

ZA, CLAUDIOMIRO PRIOR e MARCIO ANTONIO SASSO.

61. ACAO MONITORIA - 562/2007 - COOPERATIVA DE
CRED MUTUO DOS PROFISSIONAIS MEDICO x JORGE
HUMBERTO AGUDELO FRANCO - Considerando que as
partes demonstram interesse na conciliação, e levando em con-
ta que a pauta de audiências deste Juízo encontra-se extensa,
intimem-se as partes para que tragam aos autos proposta de
conciliação concreta. - Advs. ADSON GABINO DE MORAES
JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES, LEANDRO VI-
ZINTINI, EMANOEL THEODORO SALLOUM SILVA, PAU-
LO SLOMPO DE FREITAS, DENISE CAMPELO JUSTUS,
DANIELE CRISTINE DE O. C. SLIVINSKI, VALMIR PALU,
TATIANA LOPES DE ANDRADE NOVENTA, ROCHELI SIL-
VEIRA, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, JOEL
BERTO, MARCO AURELIO GUIMARAES, ELISABETH
REGINA VENANCIO, LUCIANE LAZARETTI B BISTAFA,
SANDRA CALABRESE SIMAO, ROLAND HASSON e ME-
LISSA ABRAMOVICCI P. MATTIOLI.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 589/2007
- EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A x FIGUEIREDO E
BARROS GOMES LTDA - Retirar ofício de fl. 80. - Advs.
PATRICIA NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA
DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR
GOMES, JULIO CESAR BROTTO, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, ALEXANDRE KNOPFHOLZ, FERNANDA
BARBOSA PEDERNEIRAS, JOSE ROBERTO DELLA TO-
NIA TRAUTWEIN e FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUE-
DES.

63. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 594/2007 - MARIA
LUCIA HOFFMANN x BRASIL TELECOM S/A - 1. Na forma
dos artigos 276 e 278, “caput”, ambos do Código de Processo
Civil, devem as partes na petição iniciar e contestação especi-
ficar as provas que pretendem produzir, bem como em sendo
pericial, com a formulação de quesitos e indicação de assisten-
te técnico e se testemunhal com a apresentação do rol; verifica-
se no presente feito que nenhuma das hipóteses citadas foram
cumpridas pelas partes, razão pela qual, resta precluso para as
partes a produção de provas, além das já produzidas. 2. Pelas
razões expostas, o feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, pelas razões expostas no item I. 3. Após a intima-
ção se não houver manifestação pelas partes, voltem conclusos
pra sentença. Intimem-se. - - Advs. GIANI CRISTINA AMO-
RIM, ADRIANA FRAZAO DA SILVA, CELIO VITOR BETI-
NARDI, JOSIANE MARCIA PELISSARI, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SILVIANI IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRI-
GUES, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO,
MARCIA FERNANDES BEZERRA e PAULO BRANCO.

64. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
609/2007 - CILSE MICHALHOSKI GONCALVES x RODOL-
FO LUIZ KRAUZE - Manifestem-se as partes sobre a necessi-
dade de designação de audiência de conciliação, trazendo aos
autos, sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo
possível conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, dizendo da pertinência das mesmas. intimem-se. - -
Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e CARLA ELIZA DOS
SANTOS.

65. ARROLAMENTO SUMARIO - 709/2007 - ERALDO
MESQUITA SANTANA x GRACILDA MESQUITA SANTA-
NA (ESPOLIO) - Aguarde-se a resposta dos demais ofícios
expedidos. Intime-se. - Adv. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA OLIVA.

66. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 710/2007 - MARIA DE
FATIMA ALVES DE RAMOS GULARTE x SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - 1. Dos documen-
tos juntados às fls. 76-100, dê-se ciência à parte Requerente,
nos termos previstos no artigo 398 do Código de Processo Ci-
vil. 2. Intime-se. - Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARIN-
NE ROMANI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e
ALDO GALICIOLI JUNIOR.

67. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 767/2007 - FERNANDO
ANTONIO POLLI x BANCO ITAU S/A - Considerando os te-
mos da petição de fl. 90, manifeste-se a parte Requerida, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. - Advs. ALINE CALIXTO
MARQUES, CIRSO TEODORO DA SILVA, RODRIGO FAU-
CZ e NELSON PASCHOALOTTO.

68. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 778/2007 - JOSE LUIZ
BORTOLAZO x BANCO DO BRASIL S.A - Defiro o pedido
de fls. 31. Abra-se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se. - Advs. PAULO ROBERTO GOMES, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, WASHINGTON YAMANE e ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR.

69. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 785/2007 - OSVALDO
PERESSUTE JUNIOR x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO - Manifestem-se as partes sobre a necessidade
de designação de audiência de conciliação, trazendo aos autos,
sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. intimem-se. - - Advs.
CARINA LANTMANN MORAIS, TOBIAS DE MACEDO,
KELLY CRISTINA WORM, DIOGO FADEL BRAZ, ADRI-
AN MORENO e MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO.

70. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 794/2007 - RAFAEL
CAVALHEIRO CAVALI x AZUL SEGUROS S/A - Manifeste-
se sobre a juntada de carta AR., de fls. 85-86. - Advs. MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA e ANA PAULA PELLEGRI-
NELLO.

71. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 803/2007 - LUIZ GUS-
TAVO CECCON e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - De-
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vem os Requerentes cumprir integralmente o determinado no
segundo parágrafo de fl. 86, adequando o valor da causa ao
patamar compatível ao rito que pretende adotar, usando méto-
dos e cálculo que entende ser correto, uma vez que a inversão
ou não do ônus da prova não tem correlação ao valor que pre-
tendem atribuir à causa. Observo, ainda, que o pedido de inver-
são do ônus da prova será analisado em momento processual
oportuno. Intimem-se. - Advs. SABRINA NASCHENWENG,
RENATA VERMELHO MARTINS e CAROLINE INES MAES.

72. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 809/
2007 - BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO x ANNA SILVA - Retirar ofício de fl. 42. - Advs. RO-
NALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, IONEIA
ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES.

73. ACAO DE INDENIZACAO POR PERDAS E DANOS -
810/2007 - DORVALINO DOMINGUES x BANCO FINASA
S.A - 1. Dos documentos juntados às fls. 58-60, dê-se ciência á
parte Requerente, nos termos previstos no artigo 398 do Códi-
go de Processo Civil. 2. Intime-se. - Advs. RAFAEL SCHIER
GUERRA, NEWTON DORNELES SARATT, AFRO MAR-
TINS JUNIOR e FERNANDO AUGUSTO OGURA.

74. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 875/2007 - NELSON
NATAL DERETTI x BANCO DO BRASIL S.A - Cite-se na
forma determinada à fl. 20 e no endereço indicado à fl. 30.
Diligências necessárias. Antecipar as custas para expedição de
citação. - Adv. MARIANNE SARAIVA LIMA.

75. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 884/
2007 - OMNI S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
VANDERLEI DA LUZ RODRIGUES - Aguarde-se pelo prazo
de 20 (vinte) dias, na forma pretendida à fl. 31. Intime-se. -
Advs. PAULO CESAR TORRES, SEBASTIAO MIRANDA
PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA
MARIA CANDIDO e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO.

76. ACAO MONITORIA - 898/2007 - SANDERSON MATE-
RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA x FLANBOYANT CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra, por tratar de
matéria que não demanda produção de prova em audiência, nos
termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. À
conta e preparo. - - Advs. FABIO MARTINS PEREIRA, FER-
NANDA VICENTINI e JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES.

77. ACAO COMINATORIA DE OBRIGACAO DE FAZER -
907/2007 - DIRCE SETSUKO EIRI NICI x BRASIL TELE-
COM S/A - Manifestem-se as partes sobre a necessidade de
designação de audiência de conciliação, trazendo aos autos,
sendo o caso, proposta concreta de acordo. Não sendo possível
conciliar, indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, dizendo da pertinência das mesmas. intimem-se. - -Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA LINS
C DE MEDEIROS e MARCIA FERNANDES BEZERRA.

78. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 957/2007 - JOSE FRAN-
CISCO SOARES LINHARES x BANCO ITAUBANK S/A - O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra, por
tratar de matéria que não demanda produção de prova em audi-
ência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Intimem-se. - - Advs. YURICO ANDO, ANTONIA
REGINA CARAZZAI BUDEL, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA, MARCIO ROGERIO DEPOLI, ANDRIGO OLIVEIRA
MARCOLINO e NATASHA DE SÁ GOMES VILARDO.

79. ACAO DE USUCAPIAO - 1046/2007 - JOAO MOACYR
CALIARI e outro x - Providenciar as cópias necessárias para as
citações. Antecipar as custas para expedição 03 (três) cartas
para intimação e 01 (um) edital, apresentar a resenha da inicial
para expedição de edital. - Advs. MIGUEL LUIZ CONTE e
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO.

80. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1067/
2007 - BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A x MICHEL DE
CARVALHO - Retirar ofício de fls. 38-39. - Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES
DA SILVA.

81. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1087/
2007 - OMNI S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
ANTONIO VANDERLEI ADONSKI - A certidão de fl. 28 ver-
so apenas noticia que a carta de notificação foi encaminhada
ao Requerido e não que este tenha recebido a mesma. Assim,
intime-se o Requerente para que cumpra integralmente o deter-
minado à fl. 17. - Advs. PAULO CESAR TORRES, SEBASTI-
AO MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA, NEUSA MARIA CANDIDO e LILIAN APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO.

82. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1094/2007 - ALAIDE
VARGAS CORREA x BANCO DO BRASIL S/A - Consideran-
do o valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo de
10 (dez) dias, com o fim de adaptá-la ao rito sumário (artigo
275 e 276) do Código de Processo Civil) ou elevar o citado
valor ao patamar compatível com o rito ordinário. Intime-se. - -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

83. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1168/
2007 - BANCO ITAU S/A x ELIOVALDO PINHEIRO - Reti-
rar ofício de fls. 35-41. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO,
CARLA VICENTE FREITAS, ALEX SANDRO OLTRAMA-
RI, EDUARDO MILESI, GLENDIA BERTINETTI BANDEI-
RA CORDEIRO, MARCOS PEDROSO NETO, MARCO AN-
TONIO KRAMER DAL MOLIN, RENATA GIACOMINI
MORO, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, ANDRE
LESINA GIORDANO, ANA CECILIA PEREIRA, VIRGINIA
MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA.

84. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1170/
2007 - BANCO ITAU S/A x VILSO RONCEM - Retirar ofíci-
os de fls. 31-37. - Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY,
JANAINA GIOZZA AVILA, CRISTIANO BAGGIO, CARLA
VICENTE FREITAS, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

85. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
1178/2007 - HUMBERTO CONSOLI x JENYR CRESTANI -
Retirar carta precatória de fl. 28. - Advs. MANOEL DINIZ PAZ
NETO, RAMON FRAIZ MORAES DO VALLE, JULIANA
TONELLI KRANZ e ADEMIR FERNANDES CLETO.

86. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1282/
2007 - OMNI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO x LUIZ CARLOS PURKOTT - Aguarde-se pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, na forma pretendida à fl. 25. Inti-
me-se. - Advs. PAULO CESAR TORRES, LILIAM APARECI-
DA DE JESUS DEL SANTO, NEUSA MARIA CANDIDO,
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e SEBASTIAO
MIRANDA PRADO.

87. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1315/2007 - ALTAIR
RODRIGO TEIXEIRA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - Manifeste-se sobre a certidão de fl. 81. - Advs. JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS BONET.

88. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1341/2007 - ANTONI-
NA HONORIO COELHO e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A - Concedo aos Requerentes os benefícios da assis-
tência Judiciaria gratuita, ressalvado o disposto no artigo 12 da
Lei n.º 1.060/50. Esclareça-se-á, por carta, de que tais benefí-
cios igualmente a isentem do pagamento de honorários advoca-
tícios porventura contratados á execução deste serviço, os quais,
entretanto, não se confundem com os de sucumbência, ante a
redação dada aos artigos 2º, parágrafo único, 3º, V e 4º, caput,
da LAJ. Para a audiência de conciliação (C.P.C., art. 277), de-
signo o dia 18/04/2008, às 16:10h, à qual deverão comparecer
as partes pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-se na for-
ma pretendida. Retirar carta de fl. 41. - Advs. GIOVANE DE
OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MATTOS e
ALEXANDRA DANIELI ALBERTI.

89. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 1346/2007
- ALSIMIRO BATISTA FRUTUOSO x FININVEST S/A - Cer-
tifique a Escrivania para que informe se em relação a decisão
de fls. 34 foi noticiada a interposição de recurso, sendo que
caso seja negativa a certidão, intime-se o requerente pra cum-
pri-lo, já que o pedido de fls. 39-40, não a lide a referida deci-
são. Intime-se. Diligências necessárias. - Advs. ANTONIO SIL-
VA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COS-
TA e LARISSA DA SILVA VIEIRA.

90. ACAO ORDINARIA - 1402/2007 - MARILDA DE AN-
DRADE DIAS x BRASIL TELECOM S/A - Concedo aos Re-
querentes os benefícios da assistência Judiciaria gratuita, res-
salvado o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. Esclareça-
se-á, por carta, de que tais benefícios igualmente a isentem do
pagamento de honorários advocatícios porventura contratados
á execução deste serviço, os quais, entretanto, não se confun-
dem com os de sucumbência, ante a redação dada aos artigos
2º, parágrafo único, 3º, V e 4º, caput, da LAJ. Considerando o
valor atribuído à causa, emende-se a inicial, no prazo de 10
(dez) dias, com o fim de adaptá-la ao rito sumário (artigo 275 e
276) do Código de Processo Civil) ou elevar o citado valor ao
patamar compatível com o rito ordinário. Intime-se. - Advs.
JOSE ARI MATOS e JANE PICKLER GARCIA MATOS.

91. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1415/
2007 - BANCO PANAMERICANO S.A x RUBIELITON BER-
TIOLI SILVA - Aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias, na
forma pretendida à fl. 27. Intime-se. - Advs. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES, BRUNO
MIRANDA QUADROS e SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA.

92. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1427/2007 - BOR-
TOLO JOAO ISOPPO x VIACAO COMETTA - Manifeste-se
sobre a contestação de fls. 212-231. - Adv. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE.

93. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1491/2007 - SEBASTI-
AO RODRIGUES DA MOTTA x BRADESCO SEGUROS S.A
- Concedo aos Requerentes os benefícios da assistência Judici-
aria gratuita, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/
50. Esclareça-se-á, por carta, de que tais benefícios igualmente
a isentem do pagamento de honorários advocatícios porventura
contratados á execução deste serviço, os quais, entretanto, não
se confundem com os de sucumbência, ante a redação dada aos
artigos 2º, parágrafo único, 3º, V e 4º, caput, da LAJ. Para a
audiência de conciliação (C.P.C., art. 277), designo o dia 18/
04/2008, às 15:50h, à qual deverão comparecer as partes pes-
soalmente ou representadas por procurador com poderes para
transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá apresentar de-
fesa, por intermédio e acompanhada de advogado, sob pena de
revelia, e serão decididas eventuais questões processuais e re-
querimentos de produção de provas, designando-se outra data
para a instrução, se necessário. Cite-se na forma pretendida.
Retirar carta de fl. 36.. - Adv. APARECIDA INGRACIO DA
SILVA BELTRAO.

94. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1649/2007 - BAN-
CO DAYCOVAL S/A x MEGAPAV CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA - 1. Recebo a Exceção, com suspensão do pro-
cesso principal e da Impugnação ao Valor da Causa. 2. Certifi-
quem-se. 3. Manifeste-se a parte adversa. 4. Intime-se. - Advs.
AURENICE MARINHO DOS SANTOS, THIAGO DE FARIA
LIMA e THIERRY PIERRE EL OMAIRI.

95. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1211/7 - CLAUDIO
PISCONTI MACHADO e outro x BEATRICE GRANATTO
BORGES e outros - Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$304,50 (trezentos e quatro reais e cinqüenta cen-
tavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento, mais custas re-
ferente aos volumes no valor de R$63,00 (sessenta e três re-
ais).. - Advs. MAURICIO VIEIRA e CLAUDIO PISCONTI
MACHADO.

96. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1218/7 - ARLINDO BI-
LLIBIO x JOSEMAR FRANCISCO CUNHA BUENO - Efetu-
ar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00, em
30 dias, sob pena de cancelamento. Retirar incial para distri-
buir. - Advs. ANADIR L. RUFFATTO e ADEMIR RUFFAT-
TO.

97. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1229/7 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO PARC CHAMPAGNAT x DANIELA TEBAR
AVENA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$469,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI.

98. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1230/7 - ISABEL CRISTINA NOGUEIRA x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Efetuar o depósito inici-
al mais autuação no valor de R$616,00, em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Advs. FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS e JONE EDUARDO MUFFATO.

99. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1231/
7 - BANCO ITAU S/A x LUCILENE BATISTA MAUL - Efetu-
ar o depósito inicial mais autuação no valor de R$511,00, em
30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES.

100. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1232/7 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL COLINA DOS POETAS x IRMAOS CHU-
DZIJ LTDA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor
de R$385,00, em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Adv.
YARA ALEXANDRA DIAS.
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0015 000268/2001

ELEDIR HELENA PASSOS 0096 001699/2007
ELIANE DE LIMA 0013 000559/2000
ELIZABETH BERTINATO 0017 000893/2001
ERALDO LACERDA JUNIOR 0057 001615/2006

0067 000414/2007
EVANDRO LUIS PEZOTI 0038 000425/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0007 000903/1999
EVARISTO DIAS MENDES 0049 000412/2006
EVERTON CALAMUCCI 0039 000461/2005
FABIANO BINHARA 0045 001310/2005
FABIO AUGUSTO ZANLORENCI 0060 000053/2007
FABRICIO ZILOTTI 0070 000616/2007
FERNANDA LAURINO RAMOS 0054 001545/2006
FERNANDA TROIAN 0038 000425/2005
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0012 000495/2000

0015 000268/2001
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0078 001073/2007
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0092 001680/2007

0094 001688/2007
0099 001707/2007

FRANCISCO ZARDO 0065 000373/2007
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0043 000975/2005
FREDERICO KORNDORFER NETO 0024 001029/2002
GALILEO GAGLIARDI 0080 001106/2007
GEOVANNA DIAS MANCIO 0028 000257/2003

0029 000259/2003
GIOVANNI JOSE AMORIM 0003 000709/1995
GLAUCIO CESAR SILVA MOLIN 0024 001029/2002
GRAZIELA MASCARELLO 0051 000541/2006
GUILHERME BELTRAO DE ALME 0003 000709/1995
GUILHERME J. DANTAS 0025 001362/2002
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 0037 000181/2005
GUILHERME TOMIZAWA 0063 000286/2007
GUSTAVO LORENZI DE CASTRO 0025 001362/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0025 001362/2002

0070 000616/2007
IDELANIR ERNESTI 0050 000536/2006
IDERALDO JOSE APPI 0026 001408/2002

0089 001660/2007
ILKA SUEMI NOZAWA 0025 001362/2002
IRACI SOUZA DE SOARES 0008 001171/1999
IVO GOMES 0010 001473/1999
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0009 001207/1999
JOAO DOMINGOS CARDOSO 0012 000495/2000

0015 000268/2001
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0047 000226/2006
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 0011 000036/2000
JOAO LUIZ AGUION 0047 000226/2006
JOAO MARTINS 0063 000286/2007
JOEL FERREIRA LIMA 0019 001154/2001
JORGE CLARO BADARO 0077 001000/2007
JORGE GOMES NETO 0019 001154/2001
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0068 000508/2007
JOSE CARLOS BUSATTO 0007 000903/1999
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0043 000975/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0077 001000/2007
JOSE DOMINGUES 0044 001022/2005
JOSE ERNANI DE CARVALHO P 0003 000709/1995
JOSE GILMAR BERTOLO 0085 001498/2007
JOSE MAURICIO G. TELLES 0032 000054/2004
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0002 000119/1995
JOSE SILVIO GORI FILHO 0098 001705/2007
JULIANA BLEY GALLI 0023 000957/2002
JULIANE C.C DA SILVA 0054 001545/2006
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0012 000495/2000

0015 000268/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000063/1998
JULIO BROTTO 0065 000373/2007
JULIO CESAR BROTTO 0015 000268/2001
JULIO CESAR DALMOLIM 0080 001106/2007
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KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0016 000387/2001
0018 000899/2001

KARIN LUCY BETTINGHAUSEN 0087 001553/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0040 000531/2005

0059 000035/2007
KLEBER AUGUSTO VIEIRA 0014 001051/2000
LEANDRO GALLI 0010 001473/1999

0023 000957/2002
LEONARDO WEMER PEREIRA DA 0040 000531/2005
LINEU ROQUE STERTZ 0069 000513/2007
LUCIANA CARNEIRO DE LARA 0013 000559/2000
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0011 000036/2000
LUCIANA OLICSHEVIS 0058 000009/2007
LUCIANO CHEMIN 0028 000257/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0016 000387/2001

0018 000899/2001
0029 000259/2003

LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0051 000541/2006
Luis Fernando Brusamolin 0091 001676/2007
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0013 000559/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0075 000887/2007
LUIZ ANTONIO MARIANO 0015 000268/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0021 000317/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA MESS 0039 000461/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0014 001051/2000

0055 001580/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0046 000130/2006
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0008 001171/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0003 000709/1995
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0030 001175/2003
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0036 001343/2004
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 0061 000230/2007

0066 000412/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0057 001615/2006
MARCELO KRUEL MILANO DO C 0035 001275/2004
MARCELO LUIZ DREHER 0024 001029/2002
MARCIA ADRIANA MANSANO 0004 000660/1996
MARCIA REGINA MORSELLI 0002 000119/1995
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0041 000820/2005
MARCIO BOVE 0047 000226/2006
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0041 000820/2005
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0082 001180/2007
MARCOS A. MALUCELLI 0046 000130/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0004 000660/1996

0046 000130/2006
0052 000647/2006
0053 000888/2006
0065 000373/2007

MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0013 000559/2000
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0058 000009/2007
MARGARETE MARIA LEMES 0001 000837/1988
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0012 000495/2000

0015 000268/2001
MARIA FERNANDA SIMÕES BEL 0037 000181/2005
MARIA INES DIAS 0081 001108/2007
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0009 001207/1999
MARIANA STRONA WIEBE 0058 000009/2007
MARILANE TON RAMOS 0011 000036/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 0030 001175/2003
MARIVONE DE SOUZA LUZ 0006 000359/1998
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0090 001675/2007
MARLY BORGES DOMINGUES 0044 001022/2005
MAURICIO BARBANTI MELLO 0047 000226/2006
MAURICIO KAVINSKI 0014 001051/2000
MAURO CURY FILHO 0037 000181/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0037 000181/2005
MAYLIN MAFFINI 0033 000842/2004

0086 001509/2007
MICHELE SACKSER 0071 000729/2007
MIEKO ITO 0016 000387/2001
MILTON BAIRROS DA ROSA 0097 001702/2007

0100 001708/2007
MILTON GUILHERME SCLAUSER 0054 001545/2006
MILTON JOAO BETENHEUSEN J 0042 000859/2005
MIRIAM BORGES LOCH 0039 000461/2005
MURILO VARASQUIM 0065 000373/2007
NEIDE APARECIDA MARTINS S 0101 001723/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0046 000130/2006

0073 000818/2007
NELSON MORIO NAKAMURA 0006 000359/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0076 000937/2007
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0015 000268/2001
OLIVIO H. R. FERRAZ 0019 001154/2001
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 0013 000559/2000
PATRICIA NYMBERG 0015 000268/2001
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0038 000425/2005
PAULO NICASTRO 0048 000393/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0048 000393/2006
PAULO VINICIUS DE B. MART 0003 000709/1995
PAULO VIRGILIO DE CARVALH 0039 000461/2005
PAULO WILSON FERRANTE MOT 0006 000359/1998
REGINA DE MELO SILVA 0079 001095/2007
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0006 000359/1998
REINALDO CORDEIRO NETO 0009 001207/1999
RENAN ADAIME DUARTE 0035 001275/2004
RENATO MENDES OLIVEIRA 0006 000359/1998
RENE ARIEL DOTTI 0015 000268/2001
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0005 000063/1998

0010 001473/1999
RODRIGO AGUSTINI 0064 000298/2007
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0021 000317/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0015 000268/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0012 000495/2000

0015 000268/2001
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0062 000274/2007
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0099 001707/2007
SALIM YARED FILHO 0069 000513/2007
SAMUEL MARTINS 0037 000181/2005
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0042 000859/2005
SANDRO VICENTINI 0003 000709/1995
SANTIAGO LOSSO 0044 001022/2005
SAULO BONAT DE MELLO 0014 001051/2000
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0043 000975/2005

SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0002 000119/1995
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0024 001029/2002
SIBELE LUSTOSA 0012 000495/2000

0015 000268/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0093 001685/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0093 001685/2007
SILVIO BINHARA 0045 001310/2005
SILVIO JACINTHO FERREIRA 0031 001293/2003

0095 001696/2007
SILVIO NAGAMINE 0021 000317/2002

0039 000461/2005
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0005 000063/1998
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0074 000825/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0022 000789/2002
TATIANE PARZIANELLO 0031 001293/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0003 000709/1995
TEREZINHA RESENDE CARULA 0056 001607/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0033 000842/2004
VALMIR DE SOUZA VIDAL 0006 000359/1998
VALMIR RIBEIRO 0025 001362/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0040 000531/2005
VANESSA SIMIONATO GOMES 0083 001181/2007
VANETE STEIL VILLATORI 0004 000660/1996
VASCO MAESTRI TRINDADE 0088 001633/2007
VICTOR A. A. BONFIM MARIN 0002 000119/1995
VIRGILIO CESAR DE MELO 0041 000820/2005
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0002 000119/1995
VIVIANE MARIA PADILHA SCH 0070 000616/2007
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0020 000053/2002
WILTON VICENTE PAESE 0048 000393/2006
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0047 000226/2006

1. COBRANÇA - 837/1988 - CONDOMINIO EDIFICIO MAI-
RA x MARIA M.DE QUADROS LEPREVOST - Sentenca de
f. 89: Vistos, ... Homologo para que produza seus juridicos ele-
gais efeitos, a transacao celebrada entre as partes (fls. 82), nes-
tes autos. Em consequencia, tendo o referido acordo efeito de
sentenca entre aspartes, JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de merito, na forma do art.269, III, CPC, ja distri-
buidas entre as partes, na referida transacao, custas ehonorari-
os advocaticios. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Ar-
quivem-se com baixa na distribuicao. P.R.I. Adv. MARGARE-
TE MARIA LEMES.

2. ORDINARIA - 119/1995 - NAOCO KAWAI x JOLEAN
IMOVEIS LTDA (F. 663) - Desp. de fls.839... Intime-se o exe-
quente de fl. 838 para informar aos autos o número de seu CPF,
a fim de promover a consulta ao sistema do BACENJUD. Int.
Advs. MARCIA REGINA MORSELLI, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO, DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA
JUNIOR, SERGIO ROBERTO RODRIGUES, ASTROGILDO
ANTONIO RUMOR, VICTOR A. A. BONFIM MARINS e
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.

3. ORDINARIA - 709/1995 - FRANCISCO FIGUEIREDO e
outros x INSTITUTO ORIENT.COOP.HAB.NO ESTADO DO
PARANA e outros - Desp. de fls.2879... Intimem-se as partes
para que se manifestem sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito de fls. 2877/2878 (R$ 25.095,00). Int. Advs. JOSE ER-
NANI DE CARVALHO PACHECO, ARIANE FERNANDES
DE OLIVEIRA, CARLYLE POPP, GIOVANNI JOSE AMO-
RIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, SANDRO VICENTINI, GUILHERME
BELTRAO DE ALMEIDA e PAULO VINICIUS DE B. MAR-
TINS JUNIOR.

4. EXECUCAO DE TITULO - 660/1996 - BANCO ARAUCA-
RIA S.A x PAULO ROBERTO PICCOLI - Desp. de fls.110...
Anote-se a procuração de fls. 101. Defiro o pedido de vista
formulado às fls. 100, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, MARCIA ADRIANA
MANSANO, VANETE STEIL VILLATORI, CARLOS
EDUARDO LOBO DA ROSA e CHRISTIANE SEIDEL.

5. COBRANÇA - 63/1998 - BANCO ABN AMRO REAL S/A.
(F. 122) x JANETE APARECIDA MION - Ao autor, para reti-
rar o ofício de fls. 153, mediante pagamento das custas de ex-
pedição no valor de R$7,00. Advs. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, SIMONE SANTIAGO DE MELLO e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO.

6. REINTEGRACAO DE POSSE - 359/1998 - FIBRA LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x REGINA
CELIA NOGUEIRA GUIMARAES - Desp. de fls.230... Defiro
o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme re-
querido à fl. 229. Int. Advs. MARIVONE DE SOUZA LUZ,
PAULO WILSON FERRANTE MOTTA, CRISTINA KAR-
SOKAS, RENATO MENDES OLIVEIRA, ADINAEL DE OLI-
VEIRA JUNIOR, CASSIA DI NARDI LAGUNA, NELSON
MORIO NAKAMURA, VALMIR DE SOUZA VIDAL e RE-
GINALDO NOGUEIRA GUIMARAES.

7. ORDINARIA - 903/1999 - ARNOR LIMA NETO e outro x
ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Desp. de fls. 577 ...
Arquivem-se provisoriamente até posterior manifestação da
parte interessada. Int. Advs. ANA LUCIA CABEL LIMA, ANA-
LU RIESEMBERG GLEICH, JOSE CARLOS BUSATTO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CAROLI-
NA MENKE DOETZER.

8. SUMARIA DE COBRANÇA - 1171/1999 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA EUROPA I E II x MA-
NOEL PEDRO DO ROSARIO e outro - Desp. de fls.200... Sobre
a certidão de fl. 199(...decorreu o prazo legal sem o devedor
dar cumprimento voluntário à sentença), manifeste-se a parte
credora. Int. Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS, LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO e IRACI SOUZA DE SOARES.

9. RESCISAO CONTRATUAL - 1207/1999 - RICARDO LO-
PES FONTELLA x R.G. ADMINISTRADORA E INCORPO-
RADORA DE BENS LTDA. - Ao executado para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$60,54. Advs. JE-
FFERSON GUSTAVO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO

NETO e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO.

10. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1473/1999 -
FRANCISCO DE PAULA CASTRO FEITOSA x M.C. CONS-
TRUÇOES CIVIS LTDA. e outros - Desp. de fls. 197... Defiro
o pedido de nova expedição de ofício à Receita Federal, medi-
ante entrega ao exeqüente para que providencie seu endereça-
mento e com observância do contido no item 2.5.5.3 do CN.
Considerando o contido na Lei 4594/64 e o teor da Portaria
SRF 580/01, em especial o fato de que mesmo após a entrega
das informações à entidade requisitante, estas não perdem o
caráter sigiloso, determino o que se segue: a) os documentos
encaminhados pela Receita Federal deverão ser arquivados em
pasta própria junto à Escrivania, certificando-se nos autos; b) a
parte interessada deverá ser intimada somente para consulta
em Cartório, vedada a extração de cópias; c) decorridos 10 dias
da consulta, deverão os documentos ser incinerados, certifi-
cando-se nos autos. Int. Dil. necessárias. Advs. LEANDRO
GALLI, IVO GOMES e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO.

11. DECLARATORIA - 36/2000 - ANTONIO CELSO MEN-
DES e outro x BANCO BRADESCO S/A - Parte dispositiva da
r. sentença de fls.370/394...Diante do exposto, julgo PROCE-
DENTES OS PEDIDOS para o fim de: (i) determinar que as
prestações dos autores, no contrato indicado na inicial, seja
reajustado conforme variação dos vencimentos do mutuário
(militar, funcionário público), qual seja, pelo “PES”, declaran-
do a nulidade das disposições contratuais em sentido diverso
estabelecidas no contrato celebrado entre as partes; (ii) deter-
minar que a partir de março de 1991 as prestações sejam corri-
gidas pelo “INPC” no lugar da cariação “TR”, o que somente
não ocorrerá naqueles meses em que a primeira for inferior ao
segundo índice, quando, então, prevalecerá a “TR”; declaro,
portanto, a nulidade das cláusulas contratuais em sentido di-
verso; (iii) determinar que os juros sejam computados de forma
simples ao invés de capitalizados (item 04 desta sentença), na-
queles meses indicados pela perita em que ocorreu a chamada
“amortização negativa” (fls. 224). Determino que seja excluída
a capitalização dos juros “Tabele Price” naqueles meses, que
deverão ser computados de forma simples. Para tanto determi-
no que o Réu constitua um “saldo devedor paralelo” para con-
tagem dos juros naqueles meses, quando o valor da prestação
do mês anterior for insuficiente para quitar o valor do “prêmio
de seguro”, “juros” e “amortização”. Nestes meses os “juros”
deverão ser acumulados em conta separada, sem incidência de
juros, sujeita somente a correção monetária (INPC); as parce-
las de amortização não pagas, por sua vez, deverão ser soma-
das ao saldo devedor para todos os fins, com incidência de ju-
ros previstos no contrato e correção monetária através do índi-
ce já mencionado. Não se pode esquecer que “a amortização se
refere à parcela da dívida principal” (apud trecho do acórdão
do REsp 647.838-RS). (iv) Declaro a nulidade da cláusula que
impôs a cobrança da comissão de concessão de crédito e a ile-
galidade da sua cobrança; (v) determino que a ré não inscreva o
nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito; (vi) con-
deno o réu a restituir aos autores os valores pagos a mais nos
termos do item 09 desta sentença. Considerando que houve
sucumbência recíproca, condeno os autores ao pagamento de
1/3 das custas judiciais e os réus no restante. Arbitro os hono-
rários em cinco mil reais e mais 20% sobre a quantia indicada
no item vi desta sentença. Condeno o réu a pagar aos ilustres
advogados dos autores 2/3 deste valor e condeno os autores a
pagar 1/3 deste valor em favor dos ilustres advogados dos réus.
Determino a compensação dos honorários na forma prevista na
súmula 306 do STJ. P.R.I. Advs. JOAO HENRIQUE KALA-
BAIDE, LUCIANA FATIMA ROVEDA, MARILANE TON
RAMOS e DANIEL HACHEM.

12. INVENTARIO - 495/2000 - YURI IACISHIN DA CUNHA
x ESP. JOAO BATISTA DA CUNHA - Desp. de fls.473/475...
Petição de fls. 405/406 (Edson Pinheiro da Silva). No que se
refere ao pedido de fls. 405/406, que noticiada a possível ocor-
rência de crime de extorsão caberá ao requerente promover as
medidas necessárias junto à autoridade policial para instaura-
ção de inquérito. Isto porque os documentos que acompanham
seu pedido (fls. 408/457) não trazem qualquer indício quanto
ocorrência do delito ali mencionado. Petição de fls. 458/460.
(Edson Pinheiro da Silva). As questões ali mencionadas foram
objeto de exame nos autos 268/01, com determinação de tras-
lado de cópia da decisão ao referido processo. Petição de fls.
466/460 (Rosimeire Rodrigues da Rocha Felice). A questão da
substituição do inventariante é objeto de autos específicos, ca-
bendo à requerente postular o que entender necessários nos re-
feridos autos (autos 341/07). A questão referente à conduta pro-
fissional do advogado Edson Pinheiro da Silva já foi examina-
da nos autos 268/01. Compromisso de Inventariante. Nos autos
268/01, os herdeiros Yuri Yacishin da Cunha, Andrey Yacishin
da Cunha e Ludmila Yacishin manifestaram-se às fls. 440/444
dizendo que: a) o advogado Edson Pinheiro da Silva não pode
representar o Espólio, porque assinou o termo de compromisso
de inventariante sem poderes para tal, o que implica na nulida-
de de todos os atos que praticou; b) o despacho que nomeou o
inventariante foi publicado com acrescimo de texto que não
constou do despacho proferido. Os herdeiros Yuri Yacishin da
Cunha, Andrey Yacishin da Cunha e Ludmila Yacishin outor-
garam procuração ao advogado Edson Pinheiro da Silva com
os seguintes poderes: representação junto aos autos 495/00 e
268/01, com poderes exclusivos de obter segunda via de Alva-
rá, manifestar-se sobre os cálculos e avaliações, requerer a subs-
tituição de inventariante em relaçao ao imóvel da matrícula 2118
da 9ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Curitiba e obje-
to do Alvará Judicial (fls. 326/328 dos autos 495/00). Não ha-
via qualquer autorização expressa dos herdeiros em questão
quanto à possibilidade do advogado firmar qualquer termo jun-
to aos autos de inventário, ainda mais termo de compromisso
de inventariante. Aliás, sequer houve pedido do advogado vi-
sando a remoção do inventariante, a qual foi determinada à
vista das manifestações de outros herdeiros e do Ministério
Público. Por isto, levando em conta a ausência de poderes es-
pecíficos concedidos ao advogado para firmar o termo de com-
promisso de inventariante; o que restou decidido nos autos 268/
01 no que se refere à conduta profissional do referido advoga-
do e ainda a petição de fls. 459/460 dos mesmos autos (cópia a

ser trasladada a este processo), onde fica evidente o alcance da
procuração outorgada às fls. 328, declaro a nulidade do termo
de compromisso de fls. 336, bem como de todos os atos pro-
cessuais dele decorrentes. Intime-se o inventariante nomeado
às fls. 329/330 para que firme pessoalmente novo termo de
compromisso, visto que até a decisão quanto à remoção pleite-
ada, a referida decisão possui plena eficácia. Certifique a Es-
crivania se o herdeiro Marcos Antonio Branco Cunha manifes-
tou-se sobre o item 4 do despacho de fls. 329/330, bem como
se foram cumpridas as determinações constantes dos itens 4 a 9
do despacho de fls. 399. Esclareça o Senhor Escrivão quanto
ao mencionado na petição de fls. 440/444 dos autos 268/01, no
que se refere à inclusão, em publicação, de deliberação não
constante do despacho de fls. 329/330. Int. e dil. necessárias.
Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA, MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA, JOAO DOMINGOS CARDOSO, DINAMIR PRU-
ENÇA MONTEIRO, SIBELE LUSTOSA, EDUARDO PIER-
RI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO, EDSON PINHEIRO DA SILVA, ALTIVO
JOSE SENISKI, JULIANE ZANCANARO BERTASI e ELA-
DIO PINHEIRO LIMA JUNIOR.

13. RESCISAO CONTRATUAL - 559/2000 - ANTONINA
SOARES DA SILVA x CINI CONSTRUÇOES CIVIS LTDA. -
Desp. de fls.610... Intime-se pessoalmente o devedor, para cum-
primento voluntário da sentença. Caso o devedor, não cumpra
no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), no
termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Int. Ao
credor, para pagamento de custas de intimação. Advs. CICERO
BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA, OSWALDO FER-
REIRA DE SIQUEIRA NETO, LUCIANA CARNEIRO DE
LARA, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e MARCOS
HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI.

14. ORDINARIA DE COBRANCA - 1051/2000 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CELSO VITRIO FLORENCIO - Desp.
de fls.495... Tendo em vista que a liquidação de sentença por
arbitramento foi requerida pelo autor, é fundamental que este
se manifeste sobre a proposta de honorários. Assim, intime-se
o autor/credor para cumprir o despacho de fl. 490, no prazo de
5 (cinco) dias. Intime-se o Sr. Perito para se manifestar sobre a
petição de fls. 492/493. Int. Advs. DANIEL HACHEM, AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, SAULO BONAT DE
MELLO e KLEBER AUGUSTO VIEIRA.

15. ALVARA - 268/2001 - MARCO ANTONIO BRANCO DA
CUNHA x ESP. JOAO BATISTA DA CUNHA - Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls.468/476...Ex positis e tudo mais que
dos autos consta, indefiro o pedido de expedição de segunda
via de alvará judicial, bem como o pedido de adjudicação for-
mulado às fls. 358/365. Pela aplicação do princípio da causali-
dade condeno os herdeiros Yuri Yacishin da Cunha, Andrey
Yacishin da Cunha e Ludmila Yacishin tão somente ao paga-
mento das custas processuais remanescentes, não havendo que
se falar em condenação de honorários, visto que estes mesmos
herdeiros, posteriormente se opuseram aos pleitos que formu-
laram enquanto representados pelo advogado Esdon Pinheiro
da Silva. Promova-se a extração de cópias dos autos para enca-
minhamento ao Ministério Público e à Ordem dos Advogados
do Brasil para as providências necessárias em relação à condu-
ta do advogado Edson Pinheiro da Silva. Traslade-se cópia da
presente decisão aos autos 495/00 e 341/07. Traslade-se, ain-
da, cópias das petições de fls. 257/259 e 459/460 aos autos
495/00 e 341/07. P.R.I. Advs. ALEXSANDRA DE SOUZA,
EDSON PINHEIRO DA SILVA, RENE ARIEL DOTTI, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CE-
SAR BROTTO, SIBELE LUSTOSA, EDUARDO PIERRI,
PATRICIA NYMBERG, ROSE MARY BASTOS IACOMINI,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, LUIZ ANTONIO MA-
RIANO, ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALLE,
JULIANE ZANCANARO BERTASI, CRISTIANE SCHMITT,
ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, JOAO DOMINGOS
CARDOSO e FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.

16. EXECUCAO DE TITULO - 387/2001 - CARLOS CESAR
ZATTA e outro x BANCO BRADESCO S/A - Desp. de fls.69...À
conta e preparo. Após, voltem conclusos para homologação do
acordo. Int. Ao autor para efetuar o preparo das custas proces-
suais no valor de R$82,60. Advs. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, DANIEL HA-
CHEM e MIEKO ITO.

17. ORDINARIA - 893/2001 - ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO
XII x OVIDIO SALLES e outros - Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls.167/172...Ex positis e tudo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO destes autos de Ação
Ordinária de Rescisão de Contrato para declarar rescindidos os
contratos de concessão onerosa de jazigos firmados entre as
partes e constantes das fls. 12/15 dos autos. Pela aplicação do
princípio da sucumbência, condeno os réus ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios os quais, nos ter-
mos do artigo 20, §3º do CPC, atendendo ao grau de zelo do
profissional, a importância e a natureza da causa, bem como ao
trabalho desenvolvido e ao tempo necessário para esse traba-
lho, fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). P.R.I. Advs. ELIZA-
BETH BERTINATO, CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS
JUNIOR, CLEVERSON GOMES DA SILVA e CLAIRE LOT-
TICI.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 899/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A x CARLOS CESAR ZATTA e outro - Ao embar-
gante para efetuar o preparo das custas remanescentes no valor
de R$ 25,51. Advs. DANIEL HACHEM, LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI.

19. ORDINARIA - 1154/2001 - RENI SILVIO RECH x BAN-
CO HSBC BANK S A BANCO MULTIPLO - Parte dispositiva
da r. sentença de fls.367/375....Diante do exposto, julgo IM-
PROCEDENTES TODOS OS PEDIDOS formulados na inici-
al. Como há saldo devedor, determino que os valores deposita-
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dos em juízo sejam sacados pela ré para abatimento do saldo
devedor, isso após o trânsito em julgado. Também após o trân-
sito em julgado, dou por revogada a tutela antecipada anterior-
mente concedida. Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários que arbitro em 7% sobre o valor dado
à causa, importância que será corrigida monetariamente pela
variação do INPC/IGP-DI do ajuizamento até efetivo pagamen-
to. P.R.I. Advs. JOEL FERREIRA LIMA, OLIVIO H. R. FER-
RAZ e JORGE GOMES NETO.

20. EXECUCAO DE TITULO - 53/2002 - WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA x MARCIA APARECIDA RIBEIRO COR-
REA LOPES (F. 31) - Desp. de fls. 109...Intime-se o exeqüente
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, bem como
cumprir o despacho de fl. 108 (...), no prazo de 5(cinco) dias,
sob pena de extinção. Int. Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOSA.

21. ORDINARIA - 317/2002 - PRISMA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A -
Desp. de fls.506... Defiro o prazo de 20 (vinte) dias para que o
requerido promova a juntada dos documentos. Int. Advs. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, ANDRESSA
JARLETTI GONCALVES DE OLIV, DANIEL HACHEM,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, RODRIGO THO-
MAZINHO COMAR e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

22. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 789/2002 - UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MAR-
LENE BARBOSA SALGADO - Desp. de fls. 140: Ciência as
partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância e para
que requeiram o que entenderem necessário. Nos termos do
artigo 475-J, §5º do Código de Processo Civil, decorrido o pra-
zo e 06 (seis) meses sem qualquer manifestação, arquivem-se,
até manifestação da parte interessada. Int. Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e CLAI-
RE LOTTICI.

23. REMOCAO DE INVENTARIANTE - 957/2002 - LUIZ
CARLOS BERNINI x FABRICIO SALVADOR VIDAL - Desp.
de f. 88:”Arquivem-se com baixa na distribuição. Int.” Advs.
LEANDRO GALLI e JULIANA BLEY GALLI.

24. INDENIZACAO ORD. - 1029/2002 - CEZAR VIDAL FER-
NANDES x BANCO DO BRASIL S.A - Ao autor, para paga-
mento de custas regimentais complementares relativas às dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$148,50. Advs.
SHEYLA D. B. DOS SANTOS, ARLINDO MENEZES MOLI-
NA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAUCIO
CESAR SILVA MOLINO e MARCELO LUIZ DREHER.

25. ORDINARIA - 1362/2002 - LUCIO VANDERLINDE FER-
RAZ x SONY CARD ADMINISTRADORA LTDA - Desp. de
fls.272... Manifeste-se o credor sobre o contido na petição de
fls. 270/271. Int. Advs. VALMIR RIBEIRO, GUSTAVO LO-
RENZI DE CASTRO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR, AURELIO CANCIO PELUSO, ILKA SUEMI NOZAWA,
EDUARDO LUIZ BROCK e GUILHERME J. DANTAS.

26. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 1408/2002 -
COND.DOS EDIFICIOS TUNIS E CASABLANCA x DEMER-
VAL BATISTA FANINE - Desp. de fls.74... Aguarde-se res-
posta das instituições financeiras à solicitação de bloqueio rea-
lizada às fls. 71, conforme requerido pelo credor ‘sa fls. 73.
Int. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

27. BUSCA E APREENSAO - 55/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S.A x PEDRO RONIAK - Ao autor para efetuar o prepa-
ro das custas no valor de R$13,30. Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA e CLAIRE LOTTICI.

28. EXECUCAO DE TITULO - 257/2003 - BANCO BRADES-
CO S/A x CARLOS CEZAR ZATTA e outro - Ao requerido
para efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$35,09. Advs. DANIEL HACHEM, GEOVANNA DIAS
MANCIO e LUCIANO CHEMIN.

29. CAUTELAR - 259/2003 - CARLOS CESAR ZATTA e ou-
tro x BANCO BRADESCO S/A - Ao autor para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes no valor de R$ 11,71. Advs.
GEOVANNA DIAS MANCIO, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e DANIEL HACHEM.

30. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1175/2003 - CSC
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
JOAQUIM PEDRO DA SILVA NETO - Desp. de fls.128...
Defiro o pedido de suspensão do processo por 30 (trinta) dias.
Após, intime-se o requerente a se manifestar. 3. Int. Advs.
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e DENISE REGINA FERRARINI.

31. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1293/2003 -
MHYRTES DE MACEDO VALERIO x FERNANDES APA-
RECIDO COELHO - Desp. de fls.152... Defiro a penhora do
bem indicado às fls. 149/150. Expeça-se o mandado. Intimem-
se os devedores da penhora para embargar, no prazo de 10 (dez)
dias. Int. Advs. TATIANE PARZIANELLO e SILVIO JACIN-
THO FERREIRA.

32. EXECUCAO DE TITULO - 54/2004 - TRIUNFANTE PA-
RANA ALIMENTOS LTDA x LEANDRO FERREIRA - Desp.
de fls.88... Expeça-se novo ofício à Receita Federal, nos ter-
mos do item 01 de fls. 78. Int. À parte interessada para retirar o
ofício de fls. 90. Adv. JOSE MAURICIO G. TELLES.

33. REVISIONAL DE CONTRATO - 842/2004 - FRANCIS-
CO CARLOS MARTINS x BANCO ABN AMRO BANK S/A -
Ao requerido para efetuar o preparo das custas processuais no
valor de R$358,50, referente ao processo 368/07. Advs. MAY-
LIN MAFFINI, DANIELE POTRICH LIMA, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

34. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 849/2004 - SOM DA AME-
RICA LOCACAO DE EQUIP. DE SONORIZACAO x CURI-
TIBA COBRANCAS LTDA - Desp. de fls. 57... Intime-se pes-
soalmente o autor para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extinção (CPC art. 267, III, §
1º). Int. Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e 27399.

35. ORDINARIA DE COBRANCA - 1275/2004 - ACINDAR
INDUSTRIA ARGENTINA DE ACEROS S/A x ARAMETEC
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARAMES LTDA - Desp. de
fls.245... Considerando que não se trata de nenhuma medida de
urgência, aguarde-se o cumprimento do contido no item 1.7.2
do CN, e após voltem conclusos (item 1.7.3 do CN). Int. Advs.
RENAN ADAIME DUARTE, ALEXANDRE BRANDAO
AMARAL, MARCELO KRUEL MILANO DO CANTO, CAR-
LOS ALBERTO FARION DE AGUIAR e EDUARDO JOSE
GUASTINI ROCHA.

36. SUMARIA DE COBRANÇA - 1343/2004 - COND. ED.
MARUQES DE SAO VICENTE x ELIANE ALICE AZRAK -
Desp. de fls. 187... Tendo em vista a entrada em vigor da Lei
11.382/06, intime-se o exeqüente para manifestar eventual in-
teresse na adjudicação do bem penhorado (artigo 685-A do
Código de Processo), requerer a alienação por iniciativa parti-
cular (artigo 685-C do Código de Processo Civil) ou requerer a
realização de hasta pública (artigo 686 do Código de Processo
Civil). Intimações e diligências necessárias. Advs. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS e ALESSANDRO RAVAZZANI.

37. REVISIONAL DE CONTRATO - 181/2005 - CLARICE
MACHADO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS PARAISO LTDA - Desp. de fls.503...Não havendo ou-
tras provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução,
facultando as partes a apresentação de alegações finais, através
de memorias, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Contados e
preparados, voltem conclusos para a prolação da sentença. Int.
Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA SIMÕES
BELLEI, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME JACQUES
TEIXEIRA DE FREIT e SAMUEL MARTINS.

38. DECLARATORIA - 425/2005 - SIMONI SCHRODER SIL-
VA x BANCO BRADESCO S/A - Ao requerido para efetuar o
preparo das custas processuais no valor de R$875,55. Advs.
FERNANDA TROIAN, ANA PAULA NIEDZIELUK LISBOA,
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e EVANDRO LUIS PEZO-
TI.

39. DECLARATORIA - 461/2005 - PLUMAS CONFORTO E
TURISMO S/A x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A e outro - Desp. de fls.84... Defiro o pedido de
vista formulado às fls. 83, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.
Advs. SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA
MESSIAS, PAULO VIRGILIO DE CARVALHO CANTERGI-
ANI, EVERTON CALAMUCCI e MIRIAM BORGES LOCH.

40. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 531/2005 - B.V.
FINANCEIRA S.A x AROLDO CORREIA - Desp. de fls.68...
Sobre a certidão de fl. 67(...até a presente data o requerido não
contestou a ação), manifeste-se a parte requerente. Int. Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEONARDO WEMER PE-
REIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

41. DESPEJO - 820/2005 - MARMO ADM. E INCORP. DE
EMPREEND. IMOBILIARIOS LTD x RC REPRES. COM. E
EXPORTACAO LTDA - Desp. de fls.256... A cobrança dos
honorários contratados deve ser realizada em ação própria.
Anote-se a procuração de fls. 254. Diante do contido na peti-
ção de fls. 252/255, defiro o pedido de restituuição do prazo
como solicitado pelo requerido. Int. Advs. MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES, VIRGILIO CESAR DE MELO, DA-
NIEL LOURENÇO BARDDAL FAVA, ANNE MARIE KUT-
NE e MARCIO ADRIANO PINHEIRO.

42. BUSCA E APREENSAO - 859/2005 - FUNDO DE IN-
VES. EM DIR.CRED.NAO-PADRO. PCG-BRASIL x PAULO
PEREIRA - Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devolu-
çao da carta de intimação juntada as fls.72/73. Advs. MILTON
JOAO BETENHEUSEN JUNIOR e SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR.

43. REVISIONAL DE CONTRATO - 975/2005 - MFS DE
ARAUJO COMBUSTIVEIS x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S.A - Desp. de fls.294... Intimem-se as partes para cumpri-
rem o item “3” da decisão de fls. 291/292, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sob pena de preclusão da prova pericial. Int. Advs.
FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOM-
BROSKI, CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, SERGIO
EDUARDO DA SILVA e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO.

44. EXECUCAO DE SENTENCA - 1022/2005 - IMOBILIA-
RIA LUZMARIA LTDA x NAIR FRANCISCA DA SILVA -
Desp. de fls.300... Defiro a expedição de ofício à Receita Fe-
deral, a fim de que remeta ao Juízo cópia da última declaração
de bens e rendimentos em nome do executado, tendo em vista
que o exeqüente não logrou êxito na localização de bens pe-
nhoráveis. Após a resposta, intime-se o exeqüente para mani-
festação. Int. e dil. necessárias. Ao autor, para retirar o ofício
de fls. 302 mediante o pagamento das custas de expedição no
valor de R$ 7,00. Advs. SANTIAGO LOSSO, MARLY BOR-
GES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES.

45. USUCAPIAO - 1310/2005 - OSMAR DOS ANJOS e outro
x ANGELO SCUISSIATTO e outros - Desp. de fls.147... Con-
siderando que o IAP se manifestou acerca do procedimento a
ser seguido com relação à propriedade rural e que o imóvel
objeto da presente demanda trata-se de imóvel urbano, não há
necessidade da averbação no registro imobiliário mencionada
às fls. 130. Cumpra-se o que determinado no item 02 de fls.
138. Cientifiquem-se, para que manifestem eventual interesse
na causa as Fazendas da União, do Estado e do Município (ar-
tigo 942, parágrafo 2º do CPC), encaminhando-se a cada ente

cópia da inicial e dos documentos que a instruíram. Int. Advs.
SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA.

46. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 130/2006 - SEMI
HAMDAR e outros x ITALY COLOR MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LIMITADA e outro - Desp. de fls. 95...Considerando
que o devedor não efetuou o pagamento da sucumbência, deve
incidir multa no valor equivalente a 10% do valor atualizado
da dívida, nos termos do artigo 475-J do CPC. Expeça-se man-
dado de penhora e avaliação dos bens indicados às fls. 93/94,
até o limite da execução. Sobre o pedido de desistência em
relação à primeira executada, manifestem-se os devedores. Int.
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO, MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, EDUARDO MALUCELLI e MARCOS A. MALUCE-
LLI.

47. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 226/2006 -
PAULO JOSE KAPPES x ITACIARA MOTORS LTDA e outro
- Desp. de fls.156... Aguarde-se como solicitado às fls. 155.
Advs. JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO, MARCIO
BOVE, JOAO LUIZ AGUION, MAURICIO BARBANTI ME-
LLO, ZULMIRA CRISTINA LEONEL e DANI PATRICIA
LEMES PINHEIRO BORTOLOTTO.

48. USUCAPIAO - 393/2006 - MOACIR ANTONIO MEN-
DES DA LUZ e outro x DANIEL KEMMER e outro - Desp. de
fls.102... Nos termos do artigo 45 do CPC ‘(...)’. Portanto, a
ciência ao mandante é providência que incumbe ao próprio
advogado renunciante. Intime-se o advogado para que tome as
devidas providências no sentido de cientificar o outorgante de
sua procuração da renúncia noticiada às fls. 156. Advs. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ, WILTON VICENTE PAESE,
PAULO ROBERTO JENSEN e PAULO NICASTRO.

49. SUMARIA DE COBRANÇA - 412/2006 - CONDOMINIO
EDIFICIO IRAMAYA x COMERCIAL CIRURGICA PASSOS
LTDA - Desp. de fls.121... Intime-se o requerido a manifestar
seu interesse no pagamento do débito, ante a juntada da plani-
lha atualizada pelo requerente às fls. 113/116. Int. Advs. ALE-
XANDRE JOSE ZAKOVICZ e EVARISTO DIAS MENDES.

50. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 536/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x DIOGO CORREA FALCE
DE MACEDO - Ao autor, para se manifestar sobre as respostas
dos ofícios de fls. 56/57. Adv. IDELANIR ERNESTI.

51. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 541/2006 - BANCO BA-
NESTADO S/A x JULIO CEZAR BETTIO e outro - Desp. de
fls.91/92... Julio Cezar Bettio e Lecádia Bettio, as fls. 66/77,
opuseram Exceção de Pré-Executividade nos presentes autos
de Execução Hipotecária fundado em contrato de financiamen-
to de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, afirmando
que: a) ajuizaram ação revisional em face do ora exequente,
distribuída à 6ª Vara Cível e autuada sob o nº 455/06; b) a refe-
rida ação, julgada parcialmente procedente, encontra-se em sede
de Recurso Especial junto ao STJ; c) como não sabe o valor
exato do débito, a execução deve ser considerada nula, visto
que o título executivo é ilíquido; d) caso tal tese não seja acata-
da, o feito deve ser suspenso. O exequente, em manifestação
de fls. 80/90 impugnou a pretensão dos executados. Tendo em
vista o artigo 585, §1º do CPC, não há que se falar em nulidade
da execução. Considerando que as cláusulas do contrato objeto
da execução encontram-se em discussão, existe factível possi-
bilidade de alteração do quantum exequendo. Diante disto, por
medida de cautela, recomendável se mostra a sua suspensão.
Entretanto, a fim de não causar qualquer prejuízo ao exequente
tal medida somente poderá ser implementada após a penhora,
que ainda não ocorreu, Neste sentido: ‘(...)’. Por tudo isto: a)
diante do comparecimento espontâneo dos executados, consi-
dero-os devidamente citados (art. 214, §1º do CPC), o que, de
consequencia, torna desnecessário o cumprimento do despa-
cho de fls. 64; b) determino a penhora do imóvel garantidor do
contrato exequendo, com intimação dos executados; c) após,
deverão os autos permanecer suspensos até final decisão da
ação revisional. Int. e dil. necessárias. Advs. LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e GRAZIELA MASCARELLO.

52. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 647/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A. x MARY CARLA PALMA
DOS REIS - Desp. de fls.62... Ciente do habeas corpus deferi-
do às fls. 59/60. Intime-se o devedor, na pessoa do seu advoga-
do, para cumprimento voluntário da sentença. Caso o devedor,
não cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da conde-
nação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), no termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.
Int. À parte autora para pagamento das custas para intimação.
Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e EDUARDO
MALUCELLI.

53. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 888/2006 - BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ANDERSON JOSE FEREI-
RA - Desp. de fls.47... Revogo o despacho de fls. 39. Intime-se
o requerido como solicitado às fls. 37. Int. Desp. de fls. 48...
Não houve na sentença condenação para entrega da coisa, não
podendo assim ser deferido o pedido retro. Cumpra-se a deci-
são de fls. 39. Int. Desp. de fls. 50... A intimação do devedor
para cumprimento voluntário da sentença já ocorreu às fls. 42/
verso. Certifique a Escrivania se o requerido efetuou o paga-
mento da quantia devida pela sucumbência. Int. Advs. EDUAR-
DO MALUCELLI e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

54. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1545/2006 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CLAU-
DIO SOARES - Desp. de f.41: Defiro a expedição de ofício ao
DETRAN-PR para bloqueio do veículo, conforme requerido às
fls. 39. Diante da certidão de fls. 38, o feito comporta juga-
mento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso II, do CPC,
não havendo necessidade de produção de outras provas além
daquelas já constantes dos autos. À conta e preparo. Int. À par-
te Autora para proceder ao pagamento das custas processuais
no valor de R$ 10,24. Desp. de fls. 45-verso...Deverá ser junta-
da aos autos cópia autenticada do substabelecimento. Advs.

MILTON GUILHERME SCLAUSER BERTOCHE, FERNAN-
DA LAURINO RAMOS, JULIANE C.C DA SILVA, ALICE
PIMENTEL LOPES e ANA CLAUDIA GRAIM MENDONCA
SANTOS.

55. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 1580/2006 -
ALCIDES CORDEIRO PEIXOTO FILHO x ROSIANE DE
ALBUQUERQUE - Desp. de fls. 61... Redesigno audiência de
conciliação para o dia 17/01/08 às 14h15min. Cite-se e intime-
se a requerida como solicitado às fls. 56, com as advertências
do despacho de fls. 37. Int. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN.

56. INTERDICAO - 1607/2006 - MINISTERIO PUBLICO E
OUTRO x JOAO BATISTA POLICARPO - Parte dispositiva
da r. sentença de fls.59/61... Ex positis e tudo mais que dos
autos consta, confirmo a liminar de fls. 48 e DECRETO A IN-
TERDIÇÃO DE JOÃO BATISTA POLICARPO, nascido em
30.10.66, filho de Hilda Aparecida Policarpo, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe Curador Valdeci Marcolino, mediante com-
promisso independentemente da prestação de caução. Após o
trânsito em julgado, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e no órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias e oficie-se ao Cartório Eleitoral in-
formando a presente decisão. Comprovadas as publicações de-
terminadas, arquivem-se. P.R.I. Adv. TEREZINHA RESENDE
CARULA.

57. SUMARIA DE COBRANÇA - 1615/2006 - MARLENE
TEREZINHA GODK x ITAU SEGUROS S A - Desp. de fls.69...
À conta e preparo. Anote no sistema da Escrivania a conclusão
do feito para sentença. Int. Advs. ERALDO LACERDA JUNI-
OR e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ.

58. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 9/2007 - PATERES
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. x CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL VICTÓRIA GARDENS - Sentenca de f. 231:
Vistos, ... Homologo para que produza seus juridicos elegais
efeitos, a transacao celebrada entre as partes (fls. 225/226),
nestes autos. Em consequencia, tendo o referido acordo efeito
de sentenca entre as partes, JULGO EXTINTO o processo, com
julgamento de merito, na forma do art.269, III, CPC, ja distri-
buidas entre as partes, na referida transacao, custas e honorari-
os advocaticios. Defiro a expedição de alvará em nome do sín-
dico do requerido Lazilton Lui da Silva, para levantamento do
valor depositado. Homologo a renúncia ao prazo recursal. Ar-
quivem-se com baixa na distribuicao. P.R.I. Advs. MARIANA
STRONA WIEBE, LUCIANA OLICSHEVIS, MARCOS JOSE
CHECHELAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY.

59. BUSCA E APREENSAO - 35/2007 - BANCO ITAU S.A x
LAUDELINO VEIGA DA SILVA - Desp. de fls.34...Intime-se
o requerente para dar cumprimento ao despacho de fl. 33, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. Int. Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

60. COBRANÇA - 53/2007 - CNA CONSTRUÇOES CIVIS
LTDA x PAULO ROBERTO GARRIDO MOREIRA - Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 49 (... decorreu o
prazo de suspensão de 60 dias, conforme determinado às fls.
48). Adv. FABIO AUGUSTO ZANLORENCI.

61. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 230/2007 -
CICERO ARIAS QUAESNER e outro x MIRIAM ARIAS
QUAESNER e outros - Desp. de fls.196... Sobre os documen-
tos juntados às fls. 150/192 e pedido de fls. 194/195 digam os
réus. Int. Advs. DANIEL QUAESNER TOLEDO, MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER, CARMEM IRIS PARELLA-
DA NICOLODI e ALEXANDRE FOTI.

62. ALVARA - 274/2007 - PAULA MARINA DE SEIXAS DE
ARAUJO x - Desp. de fls.89... Considerando que o requerente
Willian de Araújo foi emancipado, deve ser regularizada sua
representação. Após, voltem ao Ministério Público. Int. Advs.
ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENÇAO e ROSEMERI
PEREIRA DA SILVA.

63. REPARACAO DE DANOS - 286/2007 - JOELMA DATO-
VO PEREIRA DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A - Senten-
ca de f. 102: Vistos, ... Homologo para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a transacao, conforme condições constan-
tes às fls. 127/128. Pelo exposto, com fulcro no art.269, III,
CPC, diante da transação, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução de mérito. Anote-se na distribuição a extinção do feito
e arquivem-se. P.R.I. Desp. de fls. 105... Publique-se a decisão
de fls. 102. Int. Advs. JOAO MARTINS, GUILHERME TO-
MIZAWA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

64. EXECUCAO DE TITULO - 298/2007 - RISORSE FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x NOVABRESSO REMOLDAGEM
DE PNEUS LTDA e outros - Desp. de fls.93... Defiro a penho-
ra do bem indicado no item (a) de fls. 83, conforme matrícula
juntada às fls. 89/90. Lavre-se o respectivo termo, na forma
prevista nos §§ 4º e 5º do artigo 659 do CPC, devendo o referi-
do bem ficar depositado em mãos do executado. Após, inti-
mem-se pessoalmente os executados acerca da constrição do
bem e para que impugnem a execução no prazo legal. Int. Adv.
RODRIGO AGUSTINI.

65. COMINATORIA - 373/2007 - RADIO TRANSAMERICA
e outro x CLUBE ATLETICO PARANAENSE - Desp. de
fls.226...Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fun-
damentos. Oportunamente, oficie-se ao MM. Relator do Agra-
vo, informando acerca do cumprimento ao art.526 do CPC, e a
manutenção da decisão. Intimações e diligências necessárias.
Advs. JULIO BROTTO, FRANCISCO ZARDO, MURILO
VARASQUIM e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

66. ALIENACAO DE COISA COMUM - 412/2007 - CICERO
ARIAS QUAESNER e outro x MIRIAM ARIAS QUAESNER
e outros - À parte interessada para retirar o ofício de fls. 202.
Advs. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e CAR-
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MEM IRIS PARELLADA NICOLODI.

67. COBRANÇA - 414/2007 - MARIA TEREZA CARNEIRO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Desp. de fls. 128...Pre-
sentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso de
apelação em seu efeito devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para, em 15 (quinze) dias, apresentar contra-razões.
Int. Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.

68. SUMARIA DE COBRANÇA - 508/2007 - MALENE HEY-
MOVSKI x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A -
Desp. de f.76: O feito comporta jugamento antecipado, nos ter-
mos do artigo 330, inciso I, do CPC, não havendo necessidade
de produção de outras provas além daquelas já constantes dos
autos. À conta e preparo. Após, voltem conclusos para prola-
ção de sentença. Int. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, DANIELLA LETICIA BROERING e ANA
LETICIA LACERDA.

69. ORDINARIA DE REP. DE DANOS - 513/2007 - MARIS-
TELA YARED x LUIZ CARLOS RIBEIRO e outro - Desp. de
fls.234... Considerando o fato de que tanto o despacho inicial
proferido nestes autos, como aquele proferido nos autos pelo
qual o requerido alega conexão, foram proferidos na mesma
data (22.05.2007), oficie-se à 15ª Vara Cível desta Comarca,
solicitando informações quanto à data em que ocorreu a cita-
ção válida do requerido, nos autos 543/07. Int. Advs. SALIM
YARED FILHO e LINEU ROQUE STERTZ.

70. INDENIZACAO ORD. - 616/2007 - BRUNNO MARCE-
LINO SANTOS PEREIRA x BANCO DO BRASIL S.A - Desp.
de fls. 80 ...Intime-se o autor a impugnar a contestação e docu-
mentos de fls. 34/79, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Advs.
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, VIVIANE MARIA
PADILHA SCHIAVO e FABRICIO ZILOTTI.

71. BUSCA E APREENSAO - 729/2007 - B.V.FINANCEIRA
x MARIA LUIZA PEREIRA - Desp. de fls.30... A equivalência
em dinheiro mancionada pelos artigos 902 e 904 do CPC cor-
responde ao valor de mercado do bem e não ao valor do saldo
devedor em aberto e isto simplesmente porque a ação depósito
visa a restituição da coisa depositada e não o saldo devedor
oriundo da relação contratual que, se for o caso, deverá ser
exigido através das vias adequadas. Neste sentido: ‘(...)’. Di-
ante disto, intime-se o autor para apresentar estimativa do va-
lor de mercado do bem alienado fiduciariamente. Adv. MICHE-
LE SACKSER.

72. COBRANÇA - 790/2007 - EMPRESA BRAS. DE TELE-
COMINICAÇOES S.A. - EMBRATEL x CIA
BRASIL.ADMIN.DE USUARIOS DE SAUDE S.A CIBRAUS
- Ao autor, para se manifestar sobre a resposta do ofício de fls.
532. Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

73. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 818/2007 - SZ-
NITER ADMIN.E PARTICIPACOES LTDA x GABRIEL TRON
COELHO FERREIRA e outros - Diga o autor, em 05 (cinco)
dias, sobre a devoluçao das cartas de citaçao juntada as fls.44/
49. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

74. INVENTARIO - 825/2007 - ANA WOS KOWALSKI x
ESPOLIO GUIDO ANTONIACOMI - Desp. de fls.84... À in-
ventariante e demais herdeiros quanto ao contido no r. parecer
ministerial. Int. Adv. SONIA MARINA DE SOUZA DOMIN-
GUES.

75. ORDINARIA - 887/2007 - EUNICE RODRIGUES DA SIL-
VA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEI-
ROS S/A. - Desp. de fls.140... Especifiquem as partes as pro-
vas que desejam produzir, justificando sua finalidade e perti-
nência, bem como eventual interesse na audiência a que se re-
fere o artigo 331 do Codigo de Processo Civil. 2.Int. Advs.
CLEA MARA LUVIZOTTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ANDRE ABREU DE SOUZA.

76. BUSCA E APREENSAO - 937/2007 - UNIBANCO - UNI-
AO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x DANIELLE GAI-
CH NICOLITZ - Desp. de fls.75:”Cite-se, como requer às fls.
74. Int.” “Ao autor para antecipar as custas para expedição da
carta de citação no valor de R$17,00” Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO.

77. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1000/2007 -
MILTON PADILHA CERRI x LUIZ CARLOS DA SILVEIRA
- Diga o autor, em 05 (cinco) dias, sobre a devoluçao da carta
de notificação juntada as fls.50/51. Advs. JOSE DO CARMO
BADARO e JORGE CLARO BADARO.

78. ARROLAMENTO DE BENS - 1073/2007 - IRACEMA
KRAUZER SUMNY e outro x ESPOLIO NADIR SUMNY -
Desp. de fls.35... Oficie-se como requerido às fls. 33, cujos
ofícios devem ser entregues a inventariante para a devida dili-
gência. Int. À parte autora para retirar os ofícios de fls. 36/37.
Advs. ATILA SAUNER POSSE e FERNANDO MUNIZ SAN-
TOS.

79. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1095/2007 - ED-
MAR JOAO CRUZ x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Desp. de fls.76... Retifique-se na au-
tuação, registro e distribuição que o presente feito tramita pelo
rito sumário, conforme já determinado no despacho de fls. 35.
Altere-se no pólo passivo o nome do requerido, como requer à
fl. 51. Após, contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. Int. Adv. REGINA DE MELO SILVA.

80. PRESTACAO DE CONTAS - 1106/2007 - COMERCIO
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS SAHEB LTDA x BANCO
ABN ANRO REAL S.A - Desp. de f.134: O feito comporta
jugamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do
CPC, não havendo necessidade de produção de outras provas
além daquelas já constantes dos autos. À conta e preparo. Após,
voltem conclusos para prolação de sentença. Int. À parte Auto-

ra para proceder ao pagamento das custas processuais no valor
de R$ 6,30. Advs. JULIO CESAR DALMOLIM e GALILEO
GAGLIARDI.

81. ARROLAMENTO - 1108/2007 - JOSE DAMRAT x ESPO-
LIO LAZARA MARIA DAMRAT - Desp. de fls.36... Nos ter-
mos do artigo 1806 do CC a renúncia da herança deve ser for-
malizada por escritura pública ou termo judicial, sendo assim
inválido o documento juntado para tanto. Int. Adv. MARIA INES
DIAS.

82. INTERDICAO - 1180/2007 - CLEUSA DAS NEVES x
DOLORES MARIA DAS NEVES - Desp. de fls.24... Defiro os
benefícios da assistência judiciária. A interditanda tem idade
avançada, 90 anos, nasceu em 02/06/16 (fotocópia da carteira
de identidade, fls. 12), submetida a tratamento médico (atesta-
dos e declarações de fls. 14 a 16), com informação de que é
pessoa incapaz. Como recebe benefício previdenciário (fls. 12
e 13) e se encontra com problemas de recadastramento devido
a idade e estado de saúde, necessário que lhe seja nomeado um
curador provisório para fins de representação. Como a autora é
filha da interditanda, tem legitimidade para tanto. Lavre-se ter-
mo de curatela provisória. Cite-se a interditanda para ser inter-
rogada no próximo dia 17/12/07, às 15h00min. Advs. MARCO
ANTONIO ANDRAUS e DIRCIORI RUTHES.

83. INDENIZATÓRIA - 1181/2007 - VERA LUCIA BEZER-
RA x NELSON HAUCK - Desp. de fls.43... Tendo em vista a
certidão de fl. 42, intime-se a autora para manifestar o seu inte-
resse no prosseguimento do feito. Int. Adv. VANESSA SIMIO-
NATO GOMES.

84. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1204/2007 - INFOR-
GAMES GAMES E INFORMATICA LTDA e outro x EMILIO
ANTONIO FERRARI RAMOS e outro - Desp. de fls.96...
Aguarde-se a realização da audiência designada. Int. Adv. DA-
NIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA.

85. EXECUCAO DE TITULO - 1498/2007 - IRONALDO PE-
REIRA DE DEUS x ERNESTO LUIS PEDROSO JUNIOR -
Desp. de fls.40... Ciente da averbação realizada pelo exequen-
te. Cumpra-se a decisão de fls. 36. Int. À parte autora para
pagamento das custas de citação. Adv. JOSE GILMAR BER-
TOLO.

86. REVISIONAL DE CONTRATO - 1509/2007 - JOSE APA-
RECIDO DA SILVA x BANCO ITAÚ S.A - Desp. de fls.54/
56... Acolho a emenda à inicial de fls. 32/52. Ao propor a pre-
sente ação revisional de contrato de mútuo com garantia de
alienação fiduciária, pretende o autor a concessão de antecipa-
ção dos efeitos da tutela visando o impedimento de negativa-
ção de seu nome junto ao SERASA e manutenção na posse do
bem objeto do contrato, dispondo-se, a depositar em juízo o
valor que entende devido a título de pagamento das parcelas
pactuadas. Como fundamento de sua pretensão, afirma que o
contrato contém cláusulas abusivas e onerosas que merecem
ser revistas à luz do CDC pelos seguintes fatos: a) exigência de
juros acima do limite legal de 12% a.a., b) capitalização dos
juros; c) incidência de comissão de permanência com outros
encargos moratórios. Diante de abusos recorrentes por parte
dos consumidores, a jurisprudência assentou entendimento no
sentido de que o singelo ajuizamento de ação revisional não
tem o condão de impedir a negativação do nome do devedor
junto aos cadastros de restrição ao crédito. Ficou sedimentado
que tal pleito somente pode ser deferido quando estiverem pre-
sentes, de forma concomitante, as seguintes condições: ‘(...)’
(STJ - REsp 527618 - RS - 2ª S. - Rel. Min. Cesar Asfor Rocha
- DJU 24.11.2003 - p. 00214). In casu, a jurisprudência já paci-
ficou entendimento quanto à impossibilidade da cobrança de
juros na forma capitalizada, bem como da cumulação da co-
brança de comissão de permanência com outros encargos mo-
ratórios (multa e juros de mora), o que confere verossimilhan-
ça a parte das alegações do autor. De outro vértice o autor dis-
pôs-se a promover a consignação das parcelas vincendas se-
gundo o valor pactuado, bem como das vencidas segundo cál-
culos que elaborou. Diante disto, deve ser deferido o pedido de
impedimento de negativação de seu nome pelo réu, já que no-
tórios os prejuízos dai decorrentes. Relativamente ao pedido
de liminar de manutenção de posse, o pleito não pode ter a
mesma sorte. A uma porque não há amparo legal a tal preten-
são, ainda mais diante da recente alteração do Dec. Lei 911/69.
A duas porque o atendimento de tal pedido, vulneraria princí-
pio constitucional que cuida do direito de ação (artigo 5º,
XXXV). Neste sentido: ‘(...)’. Assim, defiro o depósito das
parcelas contratuais conforme cálculos apresentados pelo au-
tor, salientando que com relação às parcelas vencidas, que de-
verão ser depositadas de uma única vez, estas deverão ser acres-
cidas de juros de mora de 1% e multa moratória de 2%. Efetu-
ado o depósito, proceda-se à intimação do réu para que se abs-
tenha de tomar qualquer medida restritiva ao crédito do autor
enquanto a validade das cláusulas contratuais estiver sub judi-
ce. Anoto, contudo que tal providência somente será efetivada
após o depósito das parcelas vencidas. Designo audiência de
conciliação para o dia 15/01/08 às 14h00min. Cite(m)-se o réu(s)
para comparecer à audiência, ocasião em que, por intermédio
de advogado, poderá(ão) apresentar defesa oral ou escrita acom-
panhada de documentos e acrescida de rol de testemunhas e em
caso de pretender(em) prova pericial, indicação de quesitos e
assistente técnico. Deverá constar do mandado que a sua au-
sência injustificada, ou de preposto com poderes para transigir,
implicará no reconhecimento como verdadeiros dos fatos ale-
gados na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos
autos. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária
gratuita. Int. Adv. MAYLIN MAFFINI.

87. CAUTELAR - 1553/2007 - IVAN DOS SANTOS RODRI-
GUES x BANCO SANTANDER - Desp. de fls.17...Cite-se o
requerido para, no prazo de 05 dias, promover a exibição, ou
contestar, sob pena de revelia. Int. Adv. KARIN LUCY BET-
TINGHAUSEN.

88. NOTIFICACAO - 1633/2007 - TEIKON TECNOLOGIA
INDUSTRIAL S.A x SOCIEDADE RADIO EMISSORA PA-

RANAENSE S;A e outro - Desp. de fls.32... Expeça-se manda-
do de notificação. Feita a notificação, pagas as custas e decor-
rido o prazo de 48 horas, na forma do artigo 872 do Código de
Processo Civil, o que o Cartório certificará, entreguem-se os
autos ao requerente, observadas as formalidades legais, inde-
pendentemente de traslado. Int. Ao autor, para pagamento de
custas para notificação. Adv. VASCO MAESTRI TRINDADE.

89. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1660/2007 - FRANKIV
COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA x
BANCO SANTANDER BANESPA S/A - Desp. de fls.18...
Como um dos fundamentos dos embargos é o excesso de exe-
cução, emende a inicial na forma prevista no art. 739, A, §5º,
do CPC. Adv. IDERALDO JOSE APPI.

90. REVISIONAL DE CONTRATO - 1675/2007 - EWERSON
HERMES WEBER x BANCO CARREFOUR S/A CARRE-
FOUR SOLUÇOES FINANCEIRAS - Desp. de fls.142... O
parecer contábil de fls. 25/28 não contempla, de forma inteligí-
vel, qual o valor do débito incontroverso reconhecido pelo au-
tor. Note-se que existem vários débitos referentes a compra efe-
tivadas pelo autor e que não foram considerados para fins de
depósito judicial. Diante disto intime-se para emendar a inicial
a fim de esclarecer tal questão, até porque o depósito do valor
incontroverso em juízo é requisito imprescindível para exame
do pedido liminar. Tendo em vista o valor atribuído à causa,
faculto ao autor a emenda à inicial nos termos do artigo 276 do
CPC. Após, v. conclusos. Int. e dil. necessárias. Adv. MARJO-
RIE RUELA DE AZEVEDO.

91. EXECUCAO DE TITULO - 1676/2007 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CRISTIANE BREVES E CIA LTDA ME e
outro - Desp. de fls. 19... Cite(m)-se para em 03 dias efetuar o
pagamento da dívida, sob pena de penhora de bens suficientes
à garantia da execução, bem como para, querendo, opor embar-
gos à execução no prazo de 15 dias. Deverá constar do manda-
do que no prazo dos embargos, havendo o reconhecimento do
crédito do exeqüente e depósito de 30% (trinta por cento) do
valor da execução, inclusive custas e honorários, poderá o exe-
cutado pleitear o pagamento do remanescente em até 6 (seis)
parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento ao mês). Deverá ainda, ser cientificado de que a opo-
sição de embargos com cunho meramente protelatório implica-
rá incidência de multa de 20% do valor atualizado da execu-
ção. Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor atua-
lizado da dívida, sendo que para o caso de pagamento no prazo
de três dias, estes serão reduzidos à metade. Int. e dil. necessá-
rias. Ao exeqüente, para pagamento das custas de citação. Adv.
Luis Fernando Brusamolin.

92. BUSCA E APREENSAO - 1680/2007 - BV FINANCEIRA
S A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x SAMUEL
RABELO DOS SANTOS - Desp. de fls.27... Considerando que
a mora do devedor encontra-se suficientemente comprovada
(fls.22/23), nos termos previstos no parágrafo 1.º do artigo 3.º,
do Decreto-lei 911/69, com as alterações determinadas pela Lei
n.º 10.931/04, concedo a liminar pleiteada, salientando que 05
(cinco) dias após executada a liminar consolidar-se-ão a pro-
priedade e a posse do bem ao patrimônio do credor, cabendo às
repartições competentes expedir novo certificado de registro
em nome do credor ou terceiro por ele indicado, livre do ônus
da propriedade fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o réu
certificando-o de que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar
a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe será restituído
livre de ônus. No prazo de 15 (quinze) dias, contados da exe-
cução da liminar, poderá oferecer contestação, ainda que tenha
se utilizado do pagamento, caso entenda ter havido pagamento
a maior e desejar sua restituição. Intime-se. Cumpra-se. Ao autor,
para pagamento de custas para expedição de mandado de busca
e apreensão no valor de R$247,50. Advs. FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

93. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1685/2007 - JOSE
ROBERTO LOPES DE MEDEIROS x SOLANGE LBEDIEFF
MONGE e outro - Desp. de fls.48: Defiro os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. Proceda-se a alteração da capa,
tendo em vista que o rito a ser seguido é o sumário. Designo o
dia 15/01/2008, às 14h15min, para realização da audiência de
conciliação. Cite-se e intime-se o requerido, com a antecedên-
cia mínima de dez dias, advertindo-o de que deixando de com-
parecer à audiência injustificadamente, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o contrário
resultar da prova dos autos. As partes deverão comparecer à
audiencia pessoalmente, ou através de representante com po-
deres para transigir, a fim de possibilitar a conciliação. Não
obtida a conciliação o requerido poderá oferecer, na própria
audiência, resposta escrita ou oral, através de advogado, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo indicar as-
sistente técnico. Int. Advs. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO
ALEXANDRE MARTO.

94. BUSCA E APREENSAO - 1688/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S A BANCO MULTIPLO x JOAO CARLOS BURDA -
Desp. de fls.25... Considerando que a mora do devedor encon-
tra-se suficientemente comprovada (fls.09/11), nos termos pre-
vistos no parágrafo 1.º do artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69,
com as alterações determinadas pela Lei n.º 10.931/04, conce-
do a liminar pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias após
executada a liminar consolidar-se-ão a propriedade e a posse
do bem ao patrimônio do credor, cabendo às repartições com-
petentes expedir novo certificado de registro em nome do cre-
dor ou terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade
fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o réu certificando-o de
que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da
dívida, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. No
prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar,
poderá oferecer contestação, ainda que tenha se utilizado do
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e dese-
jar sua restituição. Intime-se Cumpra-se. Advs. FLAVIANO

BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELLINATI
GARCIA LOPES.

95. INTERDICAO - 1696/2007 - RUTH INGEBORG SCHU-
ETZ PINTO e outros x ELIE PINTO - Desp. de fls.25... Trata-
se de pedido de interdição de Elie Pinto formulado por sua
esposa e filhos, haja vista o mesmo apresentar um quadro de
demência vascular. Assim, designo o dia 13/12/07, às 15h00min
para audiência de interrogatório do interditando. Cite-se o in-
terditando para comparecer ao interrogatório, podendo respon-
der em cinco dias, contados daquele ato. Ciente o Ministério
Público. Int. Adv. SILVIO JACINTHO FERREIRA.

96. EXECUTIVA - 1699/2007 - IVO ANTONIO MARTINS x
MARCIA REGINA SOUZA e outro - Desp. de fls. 14.. Para
fins de exame do pedido de assistência judiciária gratuita, inti-
mem-se os autores para juntar aos autos comprovantes de ren-
diementos e declarações de próprio punho quanto à impossibi-
lidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu
próprio sustento e de sua família. Neste sentido, convém trazer
à baila parte do voto do DD. Des. Eugênio Achille Grandinetti,
proferido no julgamento do Agravo de Instrumento nº302.035-
7, 16ª Câmara Cível do T.J.PR;’...’. Após, v. conclusos. Int.
Adv. ELEDIR HELENA PASSOS.

97. BUSCA E APREENSAO - 1702/2007 - BV FINANCEIRA
S A CRED.FINANC.INVESTIMENTO x GELMOR SOARES
- Desp. de fls.30... Considerando que a mora do devedor en-
contra-se suficientemente comprovada (fls.22/23), nos termos
previstos no parágrafo 1.º do artigo 3.º, do Decreto-lei 911/69,
com as alterações determinadas pela Lei n.º 10.931/04, conce-
do a liminar pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias após
executada a liminar consolidar-se-ão a propriedade e a posse
do bem ao patrimônio do credor, cabendo às repartições com-
petentes expedir novo certificado de registro em nome do cre-
dor ou terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade
fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o réu certificando-o de
que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade da
dívida, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário,
hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus. No
prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da liminar,
poderá oferecer contestação, ainda que tenha se utilizado do
pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e dese-
jar sua restituição. Intime-se Cumpra-se. Advs. ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL SANTOS BORIN e
MILTON BAIRROS DA ROSA.

98. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 1705/2007 - CRIS-
TIANO ROSA CORDEIRO e outros x - Desp. de fls.99... Inti-
mem-se os autores para emendar a inicial, no prazo de dez dias,
nos seguintes termos: a) juntar cópia da sentença que reconhe-
ceu seus direitos, com certidão do respectivo trânsito em julga-
do e indicação da composição do respectivo polo passivo; b)
juntar cópias autenticadas dos acordos que dizem ter firmado;
c) fundamentar o pedido de indenização por danos materiais, e
se estes são formulados com caráter de lucro cessante, esclare-
cer o período em que sofreram prejuízos e o quanto deixaram
de ganhar, sob pena de ser tal pedido considerado inepto; d)
dar atendimento ao disposto no artigo 157 do CPC, no que se
refere aos documentos de fls. 53/60; e) como cada um dos au-
tores pede indenização por danos morais equivalentes a R$
37.400,00 tal valor não pode ser considerado de forma indivi-
dual para fixação do valor da causa. Atendidas as presentes
determinações, voltem conclusos. Int. e dil. necessárias. Adv.
JOSE SILVIO GORI FILHO.

99. BUSCA E APREENSAO - 1707/2007 - BANCO FINASA
S.A e outros x LEANDRO WANDERBROCK - Desp. de fls.
19...A petição inicial está apócrifa. Intime-se a procuradora do
requerente para subscrevê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de indeferimento da inicial. Int. Advs. FLAVI-
ANO BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

100. BUSCA E APREENSAO - 1708/2007 - BV FINANCEI-
RA S A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x FLAVIO
GOES - Desp. de fls.30... Considerando que a mora do deve-
dor encontra-se suficientemente comprovada (fls.22/23), nos
termos previstos no parágrafo 1.º do artigo 3.º, do Decreto-lei
911/69, com as alterações determinadas pela Lei n.º 10.931/04,
concedo a liminar pleiteada, salientando que 05 (cinco) dias
após executada a liminar consolidar-se-ão a propriedade e a
posse do bem ao patrimônio do credor, cabendo às repartições
competentes expedir novo certificado de registro em nome do
credor ou terceiro por ele indicado, livre do ônus da proprieda-
de fiduciária. Cumprida a liminar, cite-se o réu certificando-o
de que: No prazo de 5 (cinco) dias poderá pagar a integralidade
da dívida, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci-
ário, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus.
No prazo de 15 (quinze) dias, contados da execução da limi-
nar, poderá oferecer contestação, ainda que tenha se utilizado
do pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar sua restituição. Intime-se Cumpra-se. Advs. ANA ROSA
DE LIMA LOPES BERNARDES, DANIEL SANTOS BORIN
e MILTON BAIRROS DA ROSA.

101. INTERDICAO - 1723/2007 - MARIA INEZ GOMES FER-
REIRA x LEANDRO TOSIN - Desp. de fls.50-verso... É im-
prescindível a realização de audiência de justificação, a qual
designo para o dia: 29.11.07, às 15h00min. Nesta data deverá
comparecer a requerente, acompanhada de testemunhas cuja
oitiva pretender. A audiência será realizada sem a citação do
requerido. Ciência ao Ministério Público. Int. Advs. DIMAS
CASTRO DA SILVA e NEIDE APARECIDA MARTINS SIL-
VA.

102. INICIAIS - 2000/2007 - x - Feitos que aguardam o depó-
sito inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da
distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Busca e Apreensão - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ATUALLIZE COM MAT P/ ACABAMENTOS LTDA,
no valor de R$609,00 + R$247,50 (O.J.) + R$7,00 (AUTUA-
ÇAO) - Adv.: CESAR AUGUSTO TERRA
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2) Ação de Embargos à Execução - MARIO CEZAR DE OLI-
VEIRA x BANCO ITAÚ S/A, no valor de R$378,00 + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: JOSIANE ROLIM DE MOURA
3) Ação de Execução - BANCO SANTANDER BANESPA S/A
x JOSÉ XAVIER SILVA, no valor de R$609,00 + R$49,50 (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: BLAS GOMM FILHO; CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN
4) Ação de Embargos à Execução - MAURICIO TORRENS x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, no valor
de R$609,00 + R$21,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: CLEUZA KEI-
KO HIGACHI REGINATO

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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0048 000728/2005
OLINTO ROBERTO TERRA 0105 001408/2007
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0052 000108/2006
OSEAS SANTOS 0030 000909/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0069 001057/2006
PATRICIA DANIELLE CLAUDIN 0092 000954/2007
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0100 001224/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0093 000959/2007
RAFAEL C. BRUNGNEROTTO 0079 000376/2007
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0045 000582/2005
RAFAEL TADEU MACHADO 0078 000072/2007
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0059 000490/2006
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0028 000801/2004
REGINA DE MELO E SILVA 0084 000531/2007
RENATO GALVAO CARRILO 0022 001600/2003
REYMI SAVARIS JUNIOR 0046 000624/2005
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0006 000581/2000
RICARDO JOSE LOPES 0006 000581/2000
ROBERTO PIETA 0025 000642/2004
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0057 000461/2006
ROGERIO COSTA 0116 001756/2007
ROGERIO POPLADE CERCAL 0024 000196/2004
ROSANA MARIA FECCHIO 0007 000644/2000
ROSANGELA DIAS GUERREIRO 0023 000087/2004
ROSEMAR SOARES DE ABREU 0063 000708/2006
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0069 001057/2006
SALIM YARED FILHO 0035 001300/2004
SERGIO DE ARRUDA 0047 000705/2005
SHEILA MACHADO DE JESUS 0101 001261/2007
SIDNEY GMACH 0031 000921/2004
SIMARA ZONTA 0003 000992/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0062 000669/2006
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0043 000462/2005
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0082 000478/2007
SONIA ITAJARA FERNANDES 0007 000644/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 000644/2000
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0037 001382/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0065 000801/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 000092/2006
THIAGO RICARDO DUTRA RIBE 0054 000272/2006
TOBIAS DE MACEDO 0088 000817/2007
VALERIA CARAMURU CICARELL 0017 000584/2003
VALTER FERRER COSTA 0053 000174/2006
VALTER FERRER COSTA JUNIO 0053 000174/2006
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0006 000581/2000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0019 001262/2003
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0072 001381/2006
WAGNER PETER KRAINER JOSE 0020 001272/2003
WALDEMAR BEVILACQUA JR 0049 001466/2005
WALTER JOSE DE FONTES 0031 000921/2004
WELINGTON TORRRES COSENZA 0106 001504/2007
YARA ALEXANDRA DIAS 0045 000582/2005

0118 001167/2007

1. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1243/1996 -
CLARISSE WERNER RIBAS x GEORGES PANTAZIS e ou-
tros - A autora para prosseguimento do feito retirando os ofici-
os expedidos para o devido cumprimento. Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NEL-
SON KINAL e IGUACIMIR G.FRANCO.

2. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 816/1998 - UAP SEGU-
ROS BRASIL S.A. x KLAUS M. DE CARVALHO - Aguardan-
do retirada do(s) oficio(s). Advs. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA
SILVA.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 992/1999 - PO-
LIPASTICS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS LTDA
x JANIO RISSI e outro - Ciencia a certidao de fl. 442-vº. Int.-
Advs. ARLETE TEREZINHA ANDRADE KUMAKURA,
IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e
JULIANO MICHELS FRANCO.

4. COBRANCA - 1389/1999 - CONJUNTO R-CIC-I x ELI-
SEU POILICIANO ALVES e outro - Digam as partes sobre o
laudo de avaliaçao no valor de R$ 45.000,00. - Advs. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS e CARLOS ALBERTO FRANK.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 223/2000 - SA-
VIO LUIZ CARVALHO BARTELEGA x FAMAQ FAB. MAQS.
EQUP. LTDA - Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no
valor de R$ 56.000,00. Advs. FATIMA APARECIDA FLEMING
SOARES ORT, NEREU DE OLIVEIRA, ADILSON MALU-
CELLI e GUILHERME BORBA VIANNA.

6. MONITORIA-FASE EXECUCAO - 581/2000 - BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LJR CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA EMP LTDA e outro - Defiro pedido de fls. 267. Oficie-se
a Receita Federal, depois de comprovado o recolhimento do
DARF exigido pelo fisco para prestar a informação solicitada.
Int. - Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LU-
CIA TAVARES DE BARROS, RICARDO JOSE LOPES e RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO.

7. ORDINARIA DE COBRANCA - 644/2000 - BANCO BIL-
BAO VIZCAYA BRASIL S/A x LOUREMAR WAGNER RI-
BEIRO - Sobre o prosseguimento da execução, manifeste-se a
parte Credora no prazo de cinco dias. Int. - Advs. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SONIA ITAJA-
RA FERNANDES.

8. ANULATORIA - SUMARIO - 1404/2000 - RPM INCOPO-
RACOES IMOBILIARIAS S/A x CALMIX PREPARACAO DE
ARGAMASSA E CONCRETO LTDA - REPUBLICADO, EM
VIRTUDE DE NÃO TER CONSTADO O NOME DO PRO-
CURADOR DA EXECUTADA VIA URBANA EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS S/A. -Retifique-se o pólo ativo para
VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A.,
bem como anote para intimação da parte Credora na forma pos-
tulada à fl. 347. Defiro o pedido de fl. 347. Intime-se a parte
Devedora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o paga-
mento do valor devido, sob pena de incidir multa de 10% sobre
o montante da condenação, nos termos do artigo 475-J do Có-
digo de Processo Civil. Fixo honorários advocatícios em 10%
sobre o valor devido. Sobre a incidência de honorários advoca-
tícios em execução de sentença, perfeitamente possível sua fi-
xação, sendo esta, inclusive, a posição da doutrina. Veja-se a
respeito do tema as lições de Luir Guilherme Marinoni e Sér-
gio Cruz Arenhart, in Curso de Processo Civil, volume 3, Exe-
cução, Editora Revista dos Tribunais, 2007 p.247-248: “Em
razão do silêncio da lei, seria possível pensar que nada é devi-
do a título de honorários de advogado na execução de sentença
condenatória. Porém, se o advogado certamente não pode ser
obrigado a trabalhar de graça, não há como deixar de exigir do
réu - que torna necessária a execução - os honorários do advo-
gado do autor, já que de outra forma estarà sendo negado o
princípio de que o processo não pode prejudicar a parte que
tem razão. Assim, o juiz também deve agregar o valor dos ho-
norários de advogado (devido pela execução) ao valor que está
sendo executado, pena violar os direitos fundamentais proces-
suais e a lógica do sistema. Que resolveu impor multa de dez
por cento ao réu para forçá-lo ao adimplemento voluntário. Se,
antes da Lei 11.232/2005, era absolutamente comum o réu nao
cumpnr a condenação, ainda que sabedor de que teria de pagar
os honorários de advogado na ação de execução, não haverá
qualquer efeito em impor a pena de dez por cento e eliminar a
necessidade de o réu pagar os honorários de advogado na fase
de execução. Ademais, é logicamente inconcebível atrelar os
honorários de advogado à existência de ação, ou seja, de ação
de execução e não de fase de execução. Como é óbvio, honorá-
rios não têm relação com ação, mas sim com retribuição por
trabalho.” Em caso de não pagamento no prazo legal, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. Advs. IVAIR
JUNGLOS, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ANESIO KO-
WALSKI e EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA.

9. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1170/2001 -
GULIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x PAULO BORGES DE FREITAS - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL
ANTONIO SLOWICK.

10. REVISIONAL DE CONTRATO - 1349/2001 - LAURIN-
DO ANTONIO FELTRAN e outro x BANCO BRADESCO S/
A - Considerando que nas diversas diligências, não houve êxito
para intimação pessoal dos Requerentes para dar andamentos
nos processos, antes de determinar suas intimações por edital,
concedo o prazo de cinco dias para o procurador, no uso de
seus costumeiros préstimos, declinar nos autos o atual endere-
ço de seus constituintes. Do contrário, as partes serão intima-
das por edital, com prazo de vinte dias, para darem andamentos
nos processos, sob pena de extinção e arquivamento por aban-
dono das causas. Intimem-se. Advs. LUIZ FERNANDO FEL-
TRAN, LISANDRA FAGUNDES FELTRAN, ANGELA CRIS-
TINE FELTRAN, EDGAR LUIZ DIAS e MARILENE TON
RAMOS. - 1348/01

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1451/2001 -
BARIGUI VEICULOS LTDA x JOSE DE LIMA PALERMO
FILHO - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. JAIR RI-
BEIRO e EDIVALDO APARECIDO DE JESUS.

12. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 58/2002 -
ILMA DANYLCZUK x DIVANIR SIMOES JUNIOR - Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. LUIZ
EDUARDO CHOMA.

13. ORDINARIA - 120/2002 - CELIA REGINA RIBEIRO DE
LIMA SIMOES x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL - Digam as partes sobre a informação do Sr. Contador e
sobre a conta geral no valor de R$ 32.955,61, datado de
22.11.07, no prazo de 5 dias. - Advs. AIRTON PASSOS DE
SOUZA, DANIELA BENS SENHORA e IOLANDO MUNHOZ
JUNIOR.

14. INDENIZACAO - 1284/2002 - IRINEU HANEL x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A - Acolho os argumentos de fls.
542/543, mantendo os honorarios periciais oferecidos pelo Sr.
Perito, porquanto, em suas impugnações de fls. 527 e 537, o
Requerido não apresentou argumentos capazes de justificar sua
insurgencia, limitando-se a questionar, de forma generica, os
honorarios periciais que, frise-se estão condizentes com os pra-
ticados no foro. Assim e, considerando que já houve o depósito
dos honorarios, intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo
no prazo assinalado. Int. - Advs. CLAUDIA SUSANA HANEL,
MARILI RIBEIRO TABORDA, DENISE REGINA FERRA-
RINI e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER.

15. COBRANCA - 1359/2002 - CONDOMINIO EDIFICIO
SAINT DINIZ x GERSON LEPREVOST e outro - Digam as
partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$ 85.000,00. -
Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e NEY DE
OLIVEIRA RODRIGUES.

16. BUSCA E APREENSAO - 579/2003 - BANCO ITAU S/A x
ALEXSANDRO ROZENDO DE MOURA - Ciencia ao autor
as respostas dos oficios. Int.- Advs. ODECIO LUIZ PERAL-
TA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

17. BUSCA E APREENSAO - 584/2003 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FRANCISCO FERNANDO MACHADO BAR-
ROS - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI.

18. DECLARATORIA C/TUTELA - 1185/2003 - VERA LU-
CIA DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO S/A - Di-
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gam as partes, sobre as contas geral no valor de R$ 2.592,29 e
R$ 1.023,02, datado de 16.11.07, no prazo de 5 dias. Advs.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

19. BUSCA E APREENSAO - 1262/2003 - BV FINANCEIRA
x RONALDO CARDOSO MOREIRA - Aguardando retirada
do(s) oficio(s). Advs. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e DANIELE DE BONA.

20. COBRANCA - 1272/2003 - GUILHERME TAGLIANET-
TI x BRADESCO SEGUROS S/A - Ciencia as partes a cópia
da decisao do agravo de instrumento juntados aos autos. Int.-
Advs. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER
KRAINER JOSE e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA.

21. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1328/2003 -
BANCO DO BRASIL S.A. x JOEL FERREIRA DE LIMA -
Primeiramente, deve a parte Exequente esclarecer a modalida-
de da intimação postulada a fl. 110, se por carta ou mandado,
considerando que a parte adversa não está representada nos
autos. Int- Advs. FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREIRA DA
FONSECA.

22. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1600/2003
- TRE CASTELLI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x
CONFEITARIA VEVE LTDA - Diante do desinteresse da parte
Exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio, se
não houver novo impulso no prazo de cinco dias. Int.- Advs.
MARIA TEREZA CUNICO DE MENDONCA e RENATO
GALVAO CARRILO.

23. RESSARCIMENTO - ORDINARIA - 87/2004 - COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x ALMEIDA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro - Oficie-se ao
Eminente Relator do agravo de instrumento n. 454.101-1 para
informar que mantive a decisao atacada, pelos proprios funda-
mentos nela contidos e, tambem, que a parte agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do Codigo de Processo Civil. No
mais, aguarde-se o deslinde do recurso, diante da concessao de
efeito suspensivo. Int.- Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT,
ROSANGELA DIAS GUERREIRO, BENEDITO NICOLAU
DOS SANTOS NETO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e MAYSA ROCCO STAINSACK.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 196/2004 -
MATREG VEICULOS LTDA x ALARMSAT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SE e outros - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL.

25. MONITORIA - 642/2004 - LUERSEN COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FLOMOATHER -
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - Diante da inercia da
parte Requerente, concedo-lhe o prazo de cinco dias para pro-
mover o andamento no processo, sob pena de extinção e arqui-
vamento por abandono da causa. Int. - Adv. ROBERTO PIETA.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 708/2004 - LUIS
BRUNO BERTOLDI x PAULO ROBERTO SANTOS DA RO-
CHA e outro - Diante da inercia da parte Exequente, arquivem-
se, provisoriamente, se não houver novo impulso no prazo de
cinco dias. Int. - Advs. JOSE DO CARMO BADARO e MAR-
CIA S. BADARO.

27. INDENIZACAO - 788/2004 - JOSIMARA FERNANDA
LESKIEWCZ x GISELE KUNZE e outros - A vista das certi-
does de fls. 230-vº, arquivem-se até nova provocação dos inte-
ressados. Int. - Advs. ELIANE DE FATIMA ZANFELICE,
CELIA DO ROCIO DE PAULA, LUIZ CARLOS DA ROCHA
e ADRIANA DE FRANCA.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 801/2004 -
BANCO DO BRASIL S.A. x KOTACHO & LOPES LTDA ME
e outros - Ciencia ao exequente a devolução da precatoria. Int.-
Adv. REGIANE ANTUNES DEQUECHE.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 876/2004 -
MOGIANA ALIMENTOS S/A x RURAL CLASS LTDA - Ma-
nifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça, bem como aguarda o depósito das custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 185,62. -Advs. ANDRE FONTOLO-
AN SZARAMUZZA e CARLOS ALBERTO DE ANDRADE.

30. DECALRATORIA/FASE EXECUCAO - 909/2004 - HE-
RALDO DA LUZ & CIA LTDA x DECORACOES JENI BAG-
GIO LTDA - Diante do desinteresse da parte Exequente, arqui-
vem-se, se não houver impulso no prazo de cinco dias. Int. -
Advs. OSEAS SANTOS e ADRIANE TURIN DOS SANTOS.
- 906/04

31. EMBARGOS A EXECUCAO - 921/2004 - OSNI DE OLI-
VEIRA e outro x HAMILTON DE CARVALHO - Diante do
contido na certidao ultima de fls. 120, arquivem-se ate nova
provocação dos interessados. Int.- Advs. WALTER JOSE DE
FONTES, SIDNEY GMACH e GUSTAVO DARIF BORTO-
LONI.

32. COBRANCA - 975/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO IRA-
MAYA x COMERCIAL CIRURGICA PASSOS LTDA - Cien-
cia ao autor o depósito de fl. 236, no valor de R$ 27.418,25.
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.

33. REINTEGRACAO DE POSSE - 1028/2004 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x DANIELLE
DA SILVA CORREA - Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo
portaria interna . Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

34. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1048/2004 -
BANCO ITAU S/A x JOSE EDSON SOARES - Concedo prazo

de cinco dias para a parte Requerente dar andamento no pro-
cesso, sob pena de extinção e arquivamento por abandono da
causa. Int. - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, ANA
PAULA VIANA BARMANN e DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

35. REPARACAO DE DANOS - 1300/2004 - SALIM YARED
FILHO x CONDOMINIO EDIFICIO KEPLER - Intimem-se a
parte Requerente para pronunciamento, em razão da juntada
do documento de fl. 235. Adv. SALIM YARED FILHO.

36. INTERDICAO - 1327/2004 - EUNICE FERNANDES x
GILCEIA DA LUZ FERNANDES - Para prestar os esclareci-
mentos formulados no item “3” da citada cota, concedo a parte
Requerente o prazo de cinco dias. Int.- Adv. LUIZ CARLOS
PASQUAL.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1382/2004 -
BANCO DO BRASIL S.A. x MARIA CHRISTINA DE LE-
MOS PESSOA - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs.
ANISIO DOS SANTOS e TAIS SERAFIM SOUZA DA COS-
TA.

38. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1432/2004 -
MARGOT FERRARI LAGO x BANCO BANESTADO S/A -
Aguardando retirada da carta AR. Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA. - 86/03

39. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1521/2004 -
NILSON PEDRO TELLES x MARY HELENA VARASCHIN -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs. BELA
MARIA ADRIANA PEREIRA, MARIA ADRIANA PEREIRA
e MARY HELENA VARASCHIN.

40. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 57/2005 - CIA
ULTRAGAZ S.A x METALMEC INDUSTRIA METALURGI-
CA E MECANICA LTDA - A Autora para prosseguimento do
feito retirando a carta precatoria. Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO.

41. DECLARATORIA DE NULIDADE - 336/2005 - SPEED
PLUS INFORMATICA LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. -
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 8.000,00. - Advs. ANA PAULA LARA PAGANINI
e ELIONORA HARUMI TAKESHIRO.

42. REINTEGRACAO DE POSSE - 337/2005 - RICARDO
YOSHIYA TOMITA x WILSON DA SILVA BALTAZAR -
Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. ANA FABIA RIBAS
DE OLIVEIRA.

43. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 462/2005 -
MATISSE PARTICIPACOES LTDA x ORBE ENGENHARIA
LTDA - Aguardando retirada das cartas ARs.- Advs. ADILSON
LUIS FERREIRA e SOLANGE CANDIDA WUICIK. - 17/05

44. INDENIZACAO - 537/2005 - SABRINA REICHARDT DA
SILVA x ANDERSON DE RESENDE e outro - Tendo em vista
o contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes se-
jam intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a
possibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade ques-
tionada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma por-
menorizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena
de indeferimento. Int. - Advs. ALESSANDRO MESTRINER
FELIPE, ANDERSON LOVATO, KARIN FINATO DE REZEN-
DE, EDIGARDO MARANHAO SOARES e JANCELINE LA-
BEGALINI.

45. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 582/2005 - HELENA
MARIA COLONI MOLTOCARO x MASSA FALIDA HOSPI-
TAL MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA e outro - A vista
do contido no r. pronunciamento ministerial de fl. 144 e das
petições de fls. 141 a 143, designo o dia 17.12.07, as 13:30
horas para a retirada dos documentos pela Sindica da Massa
Falida. Int. - Advs. JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA, YARA
ALEXANDRA DIAS, DOMINGOS ZAVANELLA JUNIOR,
AYSLAN CUNHA ROCHA - SINDICA, CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO.

46. COBRANCA - 624/2005 - MARIA DA GRACAS LIMA
DE ANDRADE x CENTAURO SEGURADORA S/A - Conce-
do prazo de cinco dias para que o procurador da parte Requeri-
da, no uso de seus costumeiros prestimos, decline nos autos o
atual endereço de seu constituinte. Após, devera ser promovida
a intimação da parte para o preparo das custas, sob as penas da
lei. Int. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIA-
NA ZOTELLI DE MATTOS, ADILSON DE CASTRO JUNI-
OR, REYMI SAVARIS JUNIOR e DANIELLA LETICIA BRO-
ERING.

47. DEMARCATORIA - 705/2005 - MARCOS IWAMURA e
outro x ANTONIO CARLOS BRAMBILA e outros - Diga o
autor sobre a devoluçoes das cartas ARs. - Advs. SERGIO DE
ARRUDA e JOAO DO NASCIMENTO.

48. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - 728/2005 - AL-
LENDE MORETE DE FARIAS x OMNI S/A - CREDITO, FI-
NANCIAMENTO, INVESTIMENTO - Para comprovação,
mediante certidão, do quanto alegado na petição de fls. 198/
199, concedo a parte Requerida o prazo de cinco dias. Int- Advs.
MOZART ALBUQUERQUE BRITES, ODECIO LUIZ PERAL-
TA e EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA.

49. INTERDICAO - 1466/2005 - GRACIEMA FERNANDES
TRISTAO x DANIELE LIMA TRISTAO - Concedo prazo de
cinco dias para que a parte Requerente dar andamento no pro-
cesso, sob as penas da lei. Int. - Adv. WALDEMAR BEVILA-
CQUA JR.

50. MONITORIA - 63/2006 - ASSOCIACAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x JEFFERSON MAR-
TINS - Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.

Oficial de Justiça. Adv. KARINA KUSTER.

51. BUSCA E APREENSAO - 92/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ ALVES RIBEI-
RO - Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça. Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
e KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

52. ARROLAMENTO - 108/2006 - MAURICIO RICARDO DE
OLIVEIRA x ESP. VORNEY DE OLIVEIRA - Concedo prazo
de cinco dias para o preparo das custas, sob pena de arquiva-
mento, ficando, assim, prejudicado o aditamento do formal de
partilha. Int. - Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GO-
DOY.

53. SUSTACAO DE PROTESTO - 174/2006 - DAJU COMER-
CIO DE TECIDOS LTDA x EXPANSAO COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES LTDA - A vista da certidao de fls.
72-vº, concedo prazo de cinco dias para a parte Requerente dar
andamento no processo, sob as penas da lei. Int. - Advs. IVA-
NISE NEIVA KORNELHUK, VALTER FERRER COSTA e
VALTER FERRER COSTA JUNIOR.

54. INDENIZACAO - 272/2006 - JAQUELINE DOS SANTOS
SCHNECKEMBERG x DIVONZIR RIBEIRO - Concedo pra-
zo de cinco dias para a parte Requerente promover a retirada
do oficio cuja copia esta a fl. 90. Após, cumpra-se o despacho
saneadro de fls. 87 a 88 e verso, no que respeita a intimação da
perita la nomeada. Int. - Advs. JONAS BORGES e THIAGO
RICARDO DUTRA RIBEIRO.

55. INDENIZACAO - 312/2006 - FERPRO FERRAMENTAS
PRODUTIVAS LTDA x SUPORTE SERVICOS DE INST. E
MONITORAMENTO ALARMES - Para dirimir a questao dos
honorarios periciais, arbitro-os em R$ 1.000,00, valor que re-
puto compativel com o trabalho a ser desenvolvido, a luz dos
quesitos formulados. Intime-se o Sr. Perito para dizer se con-
corda com o valor ora arbitrdo, caso em que devera ser intima-
da a parte autora para depósito, em cinco dias. Se negativo,
voltem para nomeação de outro profissional. Tendo em vista
que a prova pericial sequer se iniciou, não é possivel a realiza-
ção da audiencia de instrução e julgamento, designada para
28.11.2007; retire-se da pauta. Oportunamente será designada
nova data. Int. - Advs. ETIENE SABINO DE ANDRADE,
ARIVALDIR GASPAR e LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA.

56. DESPEJO POR FALTA DE PAGTO - 366/2006 - IZABEL
CRISTINA BORCARDIN NAVARINI x LENIAN DA LUZ
SOUZA e outro - Diga sobre o prosseguimento. Atendendo
portaria interna. Int. - Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LI-
NHARES.

57. INDENIZACAO - 461/2006 - HELIO RETKA x SANTA
MARGARIDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - As par-
tes para prosseguimento do feito retirando as cartas de intima-
çaõ. Advs. ANA LUISA STELLFELD CAVALCANTI DE AL-
BUQU, GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET, Caroline
Agibert Cavet, EDUARDO RESSETTI PINHEIRO MARQUES
VIANNA, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ANDRE FE-
LIPE BAGATIN.

58. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 474/2006 - BV
FINANCEIRA x CRISTIANO CRUZ - Defiro pedido de fls.
79, em termos. Oficie-se para os fins pretendidos, observando,
todavia, com relação ao expediente destinado ao DETRAN-
PR., apenas para comunicar a existencia da ação e a concessão
de liminar de busca e apreensão. Int. - Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e MICHELE
SACKSER.

59. ORDINARIA DE COBRANCA - 490/2006 - BANCO DO
BRASIL S.A. x C.S. RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA e outros - REPUBLICADO O DESPACHO DE FL. 93. -
Considerando a pluralidade de Requeridos com procuradores
diferentes, o que faz incidir o prazo em dobro previsto no arti-
go 191 do Codigo de Processo Civil, defiro pleito de fl. 92,
inclusive porque o documento de fl. 39 dá conta que primeira
Requerida não foi citada. Int. - Adv. RAIMUNDO FIRMINO
DOS SANTOS.

60. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 505/2006 -
VERA CRISTINA BOFF ZORPEA x FABIOLA ABUJAMRA
BAERNARDELLI e outro - Aguardando retirada do(s) oficio(s).
Adv. CHRISTINA CIRINO STEDILE.

61. COBRANCA - 668/2006 - KARINA DA SILVA KLEVES e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A - Analisando estes
autos por ocasiao da sentença, constatei que não houve o cum-
primento do despacho de fl. 68, porquanto o oficio de fl. 71
que, frise-se, faz menção aquele cuja copia esta a fl. 69, foi
respondido pela propria e Requerida, inves da destinataria, a
saber, FENASEG. Portanto, converto, novamente, o julgamen-
to em diligencia para determinar seja, novamente, cumprido o
despacho de fls. 68, devendo os Requerentes, no prazo de quinze
dias, diligenciar para a retirada e resposta do oficio, desta vez,
pelo destinatario. Int. - Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

62. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 669/2006 -
SZNITER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x
GREISIANE GOVEIA DE SOUZA - Defiro pedido de fls. 94,
de expedição de oficio a Receita Federal, todavia, depois de
comprovado o recolhimento do DARF exigido pelo Fisco. Int.
- Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIANO
BARBOSA.

63. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 708/2006 - AM
5 CONSTRUÇÕES LTDA x FABIOLA CATARINE DALCO-
MUNI - Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna .
Adv. ROSEMAR SOARES DE ABREU.

64. BUSCA E APREENSAO - 739/2006 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ODILON JE-
SUS DE BRITO - Diante das certidoes de fls. 90-vº, intime-se
a parte Requerente na pessoa de representante legal, para dar
andamento no processo no prazo de 48 horas, sob pena de ex-
tinção e arquivamento por abandono da causa. Int. - Advs. Clau-
dio Kazuyoshi Kawasaki, Milton Guilherme Sclauser Berto-
che e Fernando da Silva Paludo.

65. REINTEGRACAO DE POSSE - 801/2006 - BRADESCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAS-
SA FALIDA DE INDUSTRIA TREVO LTDA - Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO, FERNANDA RIBAS LUSTOSA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRES-
SER, ALEXANDRE HELLENDER DE QUADROS e JOA-
QUIM JOSE RAULY.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 955/2006 - HSBC
SEGUROS (BRASIL) S/A x ANTONIO PERIERA CARDO-
ZO e outro - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos. Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI.

67. COBRANCA - 987/2006 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL NOSSA SENHORA DE FATIMA x THEOFILO FONSE-
CA BELEM e outros - Defiro o pedido de fls. 91/92. Intimem-
se na forma ali postulada, com prazo de cinco dias, incumbin-
do a parte autora antecipar as custas para cumprimento da dili-
gencia. Esclareçam as partes, no prazo de cinco dias, se os au-
tos de consignação em pagamento que tramitam perante a 13ª
Vara Civel ja foram sentenciados, juntando, em caso positivo,
copia da sentença. Em caso negativo, devem informar se co-
municaram aquele Juizo acerca da presente medida. Diante da
retenção indevida dos autos pelo procurador da parte autora
(fls. 94), fica vedda a retirada do feito de Cartorio, pelo mes-
mo. Anote-se. Intimem-se.- Advs. EMERSON LUIZ VELLO e
EDSON LUIZ NUNES.

68. EMBARGOS A EXECUCAO - 990/2006 - DIRCE TERE-
ZINHA PIRES DO PRADO e outros x JOSE AUGUSTO FER-
NANDES DE ALMEIDA - Tendo em vista o contido no artigo
331, do CPC, determino que as partes sejam intimadas para
que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a possibilidade de
transaçao. Nao havendo a possibilidade questionada, no prazo
de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma pormenorizada, quais
as provas que pretendem produzir, sob pena de indeferimento.
Int. - Advs. FABIANO MILANI PIECHNIK e FAIGA DAYE-
NA GRANDO. - 269/05

69. COBRANCA - 1057/2006 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESID. BURITI x JOAO BATISTA - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Advs. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIA-
NE CARVALHO SCHULMAN e MARIANE BRAUN TROM-
BETA LUIZARI.

70. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1145/2006
- NEY REGATTIERI DO NASCIMENTO x SUNTRADE CO-
MERCIO EXPORTAÇAO E IMPORTAÇAO e outro - Ao au-
tor para prosseguimento do feito retirando os oficios para seu
devido cumprimento. Adv. ARLETE TEREZINHA DE ANDRA-
DE KUMAKURA.

71. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1369/2006 -
CRISTINA MARTINS x JOAO LUIS PAGLIONE - Aguardan-
do retirada do(s) oficio(s). Adv. JAIR APARECIDO AVANSI.

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1381/2006 -
CREDIMASTER FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROBER-
TA ELIZABETEH FAGUNDES - FI - ME e outros - Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça. Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

73. BUSCA E APREENSAO - 1400/2006 - BANCO HONDA
S/A x RODRIGO KUBA DE CAMARGO - Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs.
MARIO SERGIO SPERETTA, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

74. COBRANCA - 1442/2006 - ALEX SANDRO GALDINO
DOS SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -
Ciencia da resposta da FENASEG. Int. - Advs. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSÉ DIAS e CAR-
LOS MAGNO GOMES DA CUNHA.

75. ARROLAMENTO - 1590/2006 - PEDRO ROBERTO FER-
REIRA e outro x ESP. MARIA DE LOURDES CARDOSO
FERREIRA - Intime-se o inventariante, pessoalmente, para dar
andamento no inventario, sob pena de remoção, cientes os her-
deiros que terao que suportar a remuneração do Inventariante
que vier a ser nomeado, se necessrio para a conclusao do feito.
Int.- Adv. EMMANOEL ASCHIDAMINI DAVID.

76. ALVARA JUDICIAL - 1626/2006 - KELI FARIA DE LARA
e outro x ESP. JOSE DE LARA - Concedo prazo de cinco dias
pra a Requerente prestar as contas a que esta obrigado, sob
pena de responder pelas sanções, tanto na esfera civil, quanto
criminal. Int - Adv. JOSE VICENTE DA SILVA.

77. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1681/2006 -
JANETE MATIAS x BANCO ITAU S/A - A fim de evitar futu-
ra arguição de nulidade, determinando seja expedida nova car-
ta de citação da parte ré, com AR, evitando-se utilização do
SEDEX. Incumbe a parte autora antecipar as custas para cum-
primento da diligencia. Mantenho, no mais, o determinado no
despacho de fls. 88. Int.- Adv. LUIZ FERNANDO MARCON-
DES ALBUQUERQUE.

78. ANULATORIA C/ TUTELA - 72/2007 - JOAO ADRIANI
DA SILVA JESUS x HYCTEC BRASIL COMERCIO DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA e outros - Concedo prazo de cin-
co dias para o Requerente dar andamento no processo, sob pena
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de extinção e arquivamento por abandono da causa. Intime-se,
o Dr. Defensor Publico, pessoalmente. Int. - Adv. RAFAEL
TADEU MACHADO.

79. RESOLUCAO CONTRATUAL - 376/2007 - FABIANO DE
LARA NATAL x RAIMUNDO BATISTTI - Tendo em vista o
contido no artigo 331, do CPC, determino que as partes sejam
intimadas para que em 05 (cinco) dias esclareçam sobre a pos-
sibilidade de transaçao. Nao havendo a possibilidade questio-
nada, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareçam de forma porme-
norizada, quais as provas que pretendem produzir, sob pena de
indeferimento. Int. - Advs. ANDRE LUIZ SCHMITZ, ALES-
SANDRA M. DE OLIVEIRA e RAFAEL C. BRUNGNEROT-
TO.

80. BUSCA E APREENSAO - 424/2007 - BANCO ITAU S/A x
ANA PAULA BOLDUAN - Intime-se o Requerente, na pessoa
de seu representante legal, para efetuar o preparo das custas,
no prazo de cinco dias. Int.- Adv. DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI.

81. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 470/2007 -
BANCO FINASA S/A x OLIMAR JOSE CAMPOS - Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no pra-
zo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Adv. DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

82. RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 478/2007 - JOEL
KOSINSKI x BANCO BMG S/A - Intime-se o Banco Requeri-
do, na pessoa de seu representante legal, para promover a regu-
larização de sua representação nos autos, no prazo de dez dias,
sob as penas da lei. Int. - Advs. SOLANGE DO ROCIO WAL-
TER e DANIELE DE BONA.

83. INDENIZACAO C/ TUTELA - 507/2007 - ANDRE LUIZ
GARCIA DA SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -
Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino
que as partes sejam intimadas para que em 05 dias esclareçam
sobre a possibilidade de conciliaçao. Nao havendo a possibili-
dade questionada, no prazo de 05 dias, informem as partes quais
as provas que pretendem produzir, justificando a finalidade e
pertinencia, sob pena de indeferimento. Int. - Advs. ASBRA
MICHEL MATEUS IZAR, BLAS GOMM FILHO e MARIA-
NA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA.

84. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 531/2007 - ODAIR
JOSE TISS e outro x BANCO ITAU S/A - - Verifico, da análise
dos autos, que o litisconsórcio ativo, in casu, é facultativo, e
ocasionará tumulto processual, eis que cada um dos autores, ao
que consta, pretende discutir o contrato que celebrou com a
instituição financeira, tratando-se, pois, de dois contratos dis-
tintos. Assim, concedo à parte autora o prazo de dez dias para a
emenda da inicial a esse respeito. II - Após, voltem imediata-
mente para apreciação do pleito de tutela antecipada. Ill - Inti-
me-pe. Adv. REGINA DE MELO E SILVA.

85. MONITORIA - 656/2007 - BANCO ITAU S/A x MONKEY
S ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros - —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. DANIEL HA-
CHEN e KALIL JORGE ABBOUD.

86. BUSCA E APREENSAO - 660/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUCELIA CAROLINA VAZ - Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça. Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

87. EXONERACAO DE FIANCA - 815/2007 - MARCELO
DE CAMPOS COSTA e outro x APOLAR IMOVEIS - AS
IMOB. CONSELHEIRO LAURINDO LTD - Diante no petito-
rio de fls. 134/135, concedo prazo de cinco dias para a parte
Requerida dizer se tem interesse na realização de audiencia
para tentativa de conciliação. Int.- Advs. MARJORIE R. DE
AZEVEDO FORTI e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

88. SUMARIA - 817/2007 - ELIZABETH EHLKE FREITAS x
BANCO BAMERINDUS S/A e outro - l — Converto o feito
em diligência. II - Não há que se falar em nulidade da citação
do réu Banco Bamerindus S/A (em liquidação extrajudicial),
haja vista que compareceu espontaneamente aos autos, dando-
se, assim, por citado, e tendo inclusive contestado a demanda,
conforme regramento do art. 214, parágrafo 1.° do Código de
Processo Civil. III - Intimem-se os réus para que dêem efetivo
atendimento à determinação de fls. 15, item “2”, trazendo aos
autos os extratos exigidos no item “i” de fls. 08, no prazo de
dez dias. Nesse sentido: “ CONTRATO BANCARIO. AÇAO
DE COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM
CADERNETA DE POUPANÇA. ORDENADA EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS (EXTRATOS) PELO BANCO AClONADO.
SUJElÇAO LEGAL IMPOSTA TANTO PELA FElÇAO DE
INSTRUMENTOS COMUNS AS, PARTES COMO PELA
OBRIGAçAO DECORRENTE DA PROPRIA ATIVIDADE
BANCARIA DESENVOLVIDA. APRESENTAÇÃO DO DOS-
SIÊ DOCUMENTAL ORDENADO QUE DEVERÁ OPERAR-
SE DESVINCULADA DE QUALQUER CONDICIONANTE
À PARTE REQUERENTE (PAGAMENTO DE CUSTOS PELO
CORRENTISTA-POUPADOR). PRECEDENTES. PRAZO E
FlXA ÃO DE MULTA COMINATÓRIA PARA COMPELIR O
CUMPRIMENTO DA ORDEM PELA INSTITUIÇÄO FINAN-
CEIRA QUE DEVE SEMPRE OBSERVAR O PRINCIPIO DA
RAZOABILIDADE.” (TJPR - Processo 0438892-7 — Rel.
Guido Döbeli - j. 31/10/2007). IV - Observe-se, quanto às inti-
mações, o contido no último parágrafo de fls. 33 e fls. 61, reno-
vando-se, por conseguinte as publicações de fls. 78 a 82, rela-
tivamente ao réu Banco Bamerindus S/A. Intimem-se.- FLS.
78. - Diga o Requerido sobre a impugnação, querendo. FLS.
82. Não obstante o deliberado no termo de fls. 19, certo é que
o processo comporta julgamento no estado em que se encontra
e, assim, certificado o preparo de eventuais custas remanescen-
tes e, escoado o prazo para eventual insurgencia das partes,
voltem conclusos para sentença. Int. -Advs. CRISTIANE MA-
RIA AGNOLETTO, ALVARO PINTO CHAVES, DANIELA
SILVA VIEIRA, MARIANA ESPER NICOLETTI, LUIS OS-

CAR SIX BOTTON, KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS
DE MACEDO.

89. REVISIONAL DE CONTRATO - 825/2007 - ASSOCIA-
ÇÃO DOS PROCURADORES DO EST. DO PARANÁ-APEP
e outros x SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A - Ciencia as
partes a copia da decisao do agravo de instrumento juntado aos
autos. Int.- Advs. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ALESSAN-
DRA PANCERA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MAR-
CIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

90. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 867/2007 -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x SULVIAS
TRANSPORTES LTDA - Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça. Advs. GUILHERME KLOSS
NETO e ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO.

91. ORDINARIA DE COBRANCA - 887/2007 - HSBC BANK
BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x PATRIK CORNELSEN -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Adv. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA.

92. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 954/2007 - VALDIR
MELONI MONFERRARI x BANCO BV FINANCEIRA S/A
C.F.I - Diante do contido nos documentos de fls. 29/30, solici-
to do procurador da parte Autora para, no uso de seus costu-
meiros prestimos, informar o atual endereço de seu constituin-
te. Int. - Adv. PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ.

93. ORDINARIA DE COBRANCA - 959/2007 - ESP. GAS-
TAO FERNANDO SOUTO GOMES CARNEIRO x BANCO
BRADESCO S/A - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

94. REVISIONAL DE CONTRATO - 1026/2007 - REINAL-
DO DOS SANTOS RODRIGUES x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Ao autor para prossegui-
mento do feito retirando a carta de citação. Adv. Cirio Arnoldo
Vicente.

95. ALVARA JUDICIAL - 1030/2007 - IDEMAR RITA DOS
SANTOS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Manifeste-se
o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv.
MARCELO JOSE CISCATO.

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1156/2007 -
BANCO SANTANDER BANESPA S.A. x MAURICIO MA-
XIMO RODRIGUES MORAIS - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Adv. BLAS GOMM FILHO.

97. COBRANCA - 1189/2007 - CONDOMINIO CONJ. RE-
SID. CASSIOPEIA II x JEFERSON DA COSTA - Ao autor para
o prosseguimento do feito retirando os oficios para seu devido
cumprimento. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZA-
DA.

98. REINTEGRACAO DE POSSE - 1209/2007 - CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANGE-
LA MARCHIORI - ramente, deve a parte Requerida promover
a regularização de sua representação nos autos, sob pena de
não ser possível a homologação do acordo de fls. 25/26. 11 -
Ocorre que, em casos análogos, já houve homologação do acordo
sem que parte Requerida estivesse representada por advogado
e, posteriormente, houve ajuizamento de ação anulatória bus-
cando desconstituir o pacto celebrado. Ill - Deste modo, se a
parte Requerida não se fizer representar por advogado nos au-
tos, o processo somente poderá ser extinto com amparo no in-
ciso VllI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. IV -
Intimem-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA AVILA e KELIAN BORTOLINI LIMA.

99. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 1212/2007 -
MARA LUCIA FERNANDES RAMOS x BANCO REAL ABN
AMRO BANK - Intime-se a parte Requerente, pessoalmente,
para dar andamento no processo no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção e arquivamento por abandono da causa. Int - Adv.
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS.

100. OBRIGACAO DE FAZER - 1224/2007 - IVORLENE
CLEMS e outro x MARCOS ANTONIO PADILHA CALON-
GA e outro - A autora para prosseguimento do feito retirando a
carta de citação. Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TE-
LES JR.

101. EMBARGOS A EXECUCAO - 1261/2007 - MARCOS
RICARDO CIERNIAK x PREVICEL - PREVIDENCIA PRI-
VADA DA CELEPAR - Recebo os embargos a Execução, os
quais nao terao efeito suspensivo, conforme determina o artigo
739-A do CPC, tendo em vista que não restaram demonstrados
os requisitos do parágrafo primeiro do mesmo artigo. Ademais,
não foi requerido o efeito suspensivo e, tampouco vejo funda-
mentos relevante para a sua concessão. Intime-se o Embargado
para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se.
Diligencias necessarias. - Advs. SHEILA MACHADO DE JE-
SUS e HANI GANDOU DANTAS FILHO. - 1408/06

102. ARROLAMENTO - 1319/2007 - MARIA CRISTINA MI-
CHELOTTO e outro x VICENTE JOSE MICHELOTTO - Ci-
encia as autoras a petição de fls. 99/102. Int. - Advs. JOSE ARI
MATOS e JANE PICKLER GARCIA MATOS.

103. REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA - 1357/2007 -
RONELDI DOS SANTOS SOUZA e outro x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Aguardando retirada da carta AR. Adv.
MARCELO DE LIMA CONTINI.

104. COBRANCA - 1360/2007 - ALBERTINA SUZANA PE-
DROTTI DA LUZ x ITAU SEGUROS S/A - A autora para pros-
seguimento do feito retirando o oficio. Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR.

105. COBRANCA - 1408/2007 - BENEDITA RODRIGUES e
outro x HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO - Ao

autor para prosseguimento do feito retirando a carta de citação.
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

106. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1504/2007 -
HAROLD KASSNER x CARLOS ALBERTO DE MORAES -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça. Adv. WELINGTON TORRRES COSENZA.

107. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 1510/2007 - JOSE
FERNANDO DE MARCO LEAL DA SILV x MONICA WES-
CHAR CURY - Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.Atendendo portaria
interna . Adv. ELOI WALFRIDO ZANIN.

108. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 1550/2007 - MILE-
NIUM SERVIÇOS DE FOTOGRAFIAS E FILMAGENS LTDA
e outro x ROSANA DE MELLO FIGUEIREDO CORREA -
Aguardando retirada da carta AR. Adv. MARCELO ORTOLA-
NI CARDOSO.

109. BUSCA E APREENSAO - 1552/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A. x JOSÉ CARLOS PEREIRA JUNI-
OR - Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR.
Oficial de Justiça. Adv. BLAS GOMM FILHO.

110. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1557/2007 - IARA
LOPES CARVALHO e outro x - Alvara expedido encontrando-
se no Banco do Brasil para o devido levantamento. Int. - Adv.
FABIANO ROESNER.

111. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1559/2007 - REINAL-
DO RIBEIRO DA CUNHA e outro x - Alvara expedido encon-
trando-se no Banco do Brasil para o devido levantamento. Int-
Adv. FABIANO ROESNER.

112. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1561/2007 - DOMIN-
GO FELTRIM e outro x - Alvara expedido encontrando-se no
Banco do Brasil para o devido levantamento. Int.- Adv. FABI-
ANO ROESNER.

113. HOMOLOGACAO DE ACORDO - 1563/2007 - JOSE
ALVARO TOZI e outro x - Alvara expedido encontrando-se no
Banco do Brasil para o devido levantamento. Int.- Adv. FABI-
ANO ROESNER.

114. MEDIDA CAUTELAR - 1721/2007 - DUEVILLE RA-
DING LTDA x BANCO SANTANDER BANESPA S.A. - A
questão atinente a exclusão do nome do autor do SERASA ja
foi postulada nos autos de prestação de contas, inclusive a titu-
lo de tutela antecipada. Naquele feito, a antecipação de tutela
foi indefirida. Em sendo assim, manifeste-se o autor quanto ao
interesse no prosseguimento da presente demanda, no prazo de
dez dias, justificando, em caso positivo, sua necessidade e per-
timencia, sob pena de indeferimento da exordial. Intimem-se. -
Adv. JOSE CESAR DALMOLIN. - 711/07

115. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1745/2007 - GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA
x BANCO SANTANDER S/A - Primeiramente, deve a parte
autora trazer aos autos, no prazo de dez dias cópia da proposta
do plano de consórcios a que se refere na petição inicial. Int -
Adv. FERNANDA TROIAN.

116. EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 1756/2007 - DELAIR
VILMR TURMINA x BRASIL TELECOM S/A - Defiro os be-
neficios da gratuidade. Faculto a emenda da inicial, de modo, a
atribuir valor a causa. Int. - Adv. ROGERIO COSTA.

117. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1762/2007 - CEN-
TAURO SEGURADORA S/A x JOSEFINA IDA BORIN RI-
GOTTI e outros - Recebo a Exceção, com suspensão do pro-
cesso principal. Intimem-se os Exceptos para resposta no prazo
legal. Int. 0 Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS. -
1384/06

118. COBRANCA - 1167/2007 - CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL COLINA DOS POETAS x ADRIANO TOLEDO PEREI-
RA - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. YARA ALEXANDRA DIAS.

119. REINTEGRACAO DE POSSE - 1168/2007 - PEDRO
PAULO MARTINS x MARIA APARECIDA FERREIRA -
**INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Adv. ELIS RAQUEL MARCHI
SARI FRAGA.

120. COBRANCA - 1169/2007 - CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL RENOIR x ROBERTO HASS - **INICI-
AL CADASTRADA em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO TENHA EFE-
TUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDERAR ESTA
INTIMAÇAO. Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK.

121. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1171/2007 - ANA RO-
MANOVSKI DOMINGUES x I.N. DA SILVA CONSTRUCO-
ES - **INICIAL CADASTRADA em Cartório, aguardando
depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distri-
buiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int - - CASO
TENHA EFETUADO O PREPARO QUEIRA DESCONSIDE-
RAR ESTA INTIMAÇAO. Advs. FLAVIA DO ROCIO ANDRA-
DE MOREIRA e CARLOS ROBERTO DE MATOS.
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LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0050 000380/2007
Luiz Fernando Brusamolin 0011 000053/2001

0105 001302/2007
Luiz Fernando de Queiroz 0026 000516/2006

0134 001692/2007
LUIZ FERNANDO RACT CAMPS 0007 000179/1999
LUIZ FERNANDO RIBEIRO LIP 0130 001604/2007
LUIZ GABRIEL POPLADE CERC 0008 000866/1999
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0006 000121/1999
Luiz Gustavo Vardanega Vi 0124 001520/2007
Luiz Henrique Cabanellos 0061 000498/2007
Luiz Renato Pereira 0044 000273/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0100 001219/2007

0116 001421/2007
0126 001527/2007

LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0121 001484/2007
LUIZ ROBERTO RECH 0115 001397/2007
Luiz Roberto Romano 0016 001327/2004

0130 001604/2007
Luiz Rodrigues Wambier 0097 001177/2007
Macazumi Furtado Niwa 0137 001730/2007
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0110 001353/2007

0139 001733/2007
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0115 001397/2007
Marcelo Alessandro Berto 0016 001327/2004
MARCELO DE BORTOLO 0106 001320/2007
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0029 000683/2006
MARCELO FERNANDES POLAK 0098 001206/2007

0110 001353/2007
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0072 000652/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0133 001663/2007
MÁRCIA FERRARI WERNECK AN 0064 000517/2007
MARCILEY DA SILVA GAVIOLL 0076 000764/2007
MARCIO R. PASSOLD 0136 001729/2007
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0131 001651/2007
Marcos Graboski 0073 000677/2007
MARCOS VINICIUS ULAF 0024 000464/2006
Maria Amelia Cassiana Mas 0065 000526/2007

0091 001063/2007
MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0041 000234/2007
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0013 001100/2002
MARIA D ARC DE SOUZA 0084 000937/2007
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0038 001661/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0124 001520/2007
Mariana Esper Nicoletti 0120 001464/2007
Marilza Matioski 0002 000802/1997

0113 001385/2007
Marina Blaskovski 0050 000380/2007
MARIO GREGORIO BARZ JUNIO 0021 000186/2006
Marjorie Ruela de Azevedo 0135 001721/2007
MARLUS HERIBERTO ARNS DE 0098 001206/2007

0110 001353/2007
MAURICIO BARROZO GUEDES 0051 000390/2007
MAURICIO DE PAULA SOARES 0005 001078/1997
Mauricio Kavinski 0011 000053/2001

0105 001302/2007
MAURICIO PINHEIRO DA COST 0016 001327/2004
Mauro Curti 0140 001735/2007
MAURO FONSECA DE MACEDO 0051 000390/2007
Mauro Sergio Guedes Nasta 0071 000640/2007

0114 001388/2007
0124 001520/2007

MELISSA DE ALBUQUERQUE S. 0097 001177/2007
MICHELE GEIGER JACOB 0050 000380/2007
MIDSAN MENA SANTOS 0007 000179/1999
MIEKO ITO 0007 000179/1999
Miguel Antonio Slowik 0006 000121/1999
MILTON BAIRROS DA ROSA 0050 000380/2007
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0048 000349/2007
MIRIAM COSTA ARRUDA 0007 000179/1999
MOISES BATISTA DE SOUZA 0060 000485/2007

0075 000740/2007
MONICA DALMOLIN 0030 000734/2006
Murilo Celso Ferri 0003 000818/1997

0041 000234/2007
NADIA REGINA DE CARVALHO 0038 001661/2006
NATALLY SOSSAI REYS 0007 000179/1999
NATANOEL ZAHORCAK 0076 000764/2007
NELSON LUIZ DE LACERDA CR 0128 001553/2007
Nelson Paschoalotto 0014 001331/2003
Ney de Oliveira Rodrigues 0002 000802/1997
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA 0065 000526/2007
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0064 000517/2007
OKSANDRO GONCALVES 0016 001327/2004
OSNIR MAYER 0025 000501/2006
OTHON BISPO DOS SANTOS 0015 000385/2004
OTOMI KOHLMANN 0007 000179/1999
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0057 000448/2007
PATRICIA CRISTINE A.DALOT 0061 000498/2007
PATRICIA LAZZARI DE LIMA 0012 000193/2002
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0060 000485/2007

0075 000740/2007
PATRICIA PANICKI ANDRIATT 0061 000498/2007
Patricia Piekarczyk 0026 000516/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0085 000940/2007
PAULO AMBROSIO 0022 000244/2006
PAULO CESAR BULOTAS 0038 001661/2006
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0091 001063/2007
PAULO CESAR TORRES 0104 001295/2007
PAULO FERNANDO BARBOSA 0122 001499/2007
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0045 000279/2007

0046 000315/2007
Paulo Nicastro 0025 000501/2006
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0007 000179/1999
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0051 000390/2007

PAULO SERGIO BANDEIRA 0115 001397/2007
PAULO SERGIO NOWACKI 0038 001661/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0038 001661/2006
Pedro Roberto Neto 0027 000562/2006
PERCY ARAUJO 0081 000890/2007
Priscila Camargo Pereira 0091 001063/2007
Rafael Baggio Berbicz 0119 001444/2007
RAFAEL KNORR LIPPMANN 0056 000441/2007
Raul de Araujo Santos 0043 000261/2007
Regina Tania Bortoli 0006 000121/1999
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0040 001675/2006
Reinaldo Mirico Aronis 0061 000498/2007
RENAN MACIEL BRASIL 0138 001731/2007
Renata Ritter 0016 001327/2004
RENATA VERMELHO MARTINS 0079 000846/2007

0095 001165/2007
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0059 000476/2007
Renato Ribeiro Schmidt 0037 001156/2006
REYMI SAVARIS JUNIOR 0039 001674/2006

0045 000279/2007
0046 000315/2007

Ricardo Eppinger 0098 001206/2007
RICARDO JOSE CARNIELETTO 0053 000398/2007
RICARDO MAGNO QUADROS 0034 001033/2006
RICARDO PAVAO TUMA 0076 000764/2007
RITA DE CASSIA PILONI 0016 001327/2004
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0091 001063/2007
Roberto de Oliveira Guima 0030 000734/2006
ROBERTO ROTH 0005 001078/1997
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0050 000380/2007
ROGERIO BUENO DA SILVA 0091 001063/2007
ROGERIO MOREIRA MACHADO D 0123 001512/2007
ROGERIO POPLADE CERCAL 0008 000866/1999
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0068 000589/2007
ROOSEVELT ARRAES 0038 001661/2006
ROQUE PORFIRIO 0078 000822/2007
ROQUE SERGIO D’ANDREA RIB 0082 000912/2007
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0020 001457/2005
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0020 001457/2005
Rossana Maria Vieira Zane 0016 001327/2004
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0024 000464/2006
SABRINA MICHELE S. DE SOU 0048 000349/2007
SABRINA NASCHENWENG 0079 000846/2007

0095 001165/2007
SAMIRA VOLPATO 0050 000380/2007
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0007 000179/1999
SANDRO RAFAEL BONATTO 0091 001063/2007
Sandro Wilson Pereira dos 0016 001327/2004
Sergio Alves Rayzel 0048 000349/2007
SERGIO MANOEL POPLADE CER 0008 000866/1999
SERGIO SCHULZE 0050 000380/2007
SIDNEY ADILSON GMACH 0055 000434/2007
Silvane Silveira 0029 000683/2006
Silvio Andre Brambila Rod 0025 000501/2006
SILVIO BATISTA 0129 001563/2007
Silvio Rorato 0045 000279/2007
SIMONE CERETTA LIMA 0038 001661/2006
Simone MInassian Lugo 0124 001520/2007
Tarcisio Araujo Kroetz 0001 000484/1997
TATIANA A. ESPINDOLA 0016 001327/2004
Tatiana Kalko Turqueti Cu 0018 000569/2005
Tatiana Valesca Vroblewsk 0050 000380/2007

0093 001151/2007
Teresa Arruda Alvim Wambi 0097 001177/2007
THAIS SENTONE MOTA 0095 001165/2007
THIAGO RICARDO D. P. DETS 0024 000464/2006
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0115 001397/2007
TOBIAS DE MACEDO 0078 000822/2007

0120 001464/2007
Toni Mendes de Oliveira 0007 000179/1999
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0003 000818/1997
VALDIR JULIO ULBRICH 0083 000915/2007
Valeria Caramuru Cicarell 0071 000640/2007

0073 000677/2007
0102 001284/2007

VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 0052 000397/2007
VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA 0012 000193/2002
Vanessa da Costa Pereira 0077 000818/2007
Vanessa Maria Ribeiro Bat 0047 000347/2007

0054 000432/2007
0060 000485/2007

VERY CECCATO 0006 000121/1999
VICENTE PAULA DOS SANTOS 0011 000053/2001
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0007 000179/1999
Victor Geraldo Jorge 0027 000562/2006
VILMA DE ALMEIDA 0007 000179/1999

0048 000349/2007
0088 000977/2007

VILSON ZANELLA GUDOSKI 0038 001661/2006
VINICIUS MORO CONQUE 0016 001327/2004
VIRGINIA MAZZUCCO 0044 000273/2007

0070 000620/2007
0116 001421/2007
0121 001484/2007
0126 001527/2007
0141 001736/2007

Virginia Neusa Costa Mazz 0121 001484/2007
Viriato Xavier de Melo Fi 0007 000179/1999
VITOR CRUZ FERREIRA 0053 000398/2007
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0022 000244/2006
WALTER JOSE DE FONTES 0055 000434/2007
Walter Jose Mathias Junio 0074 000709/2007
Washington Mansur Sperand 0023 000419/2006
Werner Backes 0016 001327/2004
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0052 000397/2007
YARA MARQUES 0004 000911/1997
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0002 000802/1997

1. CAUTELAR INOMINADA - 484/1997 - PAULO HIROSHI
FUKISHIMA E OUTRA x LUYR ISFER - 1. Intime-se a peti-
cionaria de fls. 229 para esclarecer o pedido, uma vez que não
é parte no processo. 2. Int. Advs. KIYOSHI ISHITANI, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz e ANA
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PAULA MUGGIATI DOS SANTOS.

2. COBRANÇA - SUMÁRIA - 802/1997 - CONDOMINIO
EDIFICIO VERONA II x JOSE PINTO DIAS GONCALVES -
I - Reportando-me aos termos da sentença de fls. 422/425, em
que foi determinada a ordem do concurso de credores sobre o
imóvel em questão, não há falar em cancelamento da hipoteca,
nem extinção do crédito tributário. São obrigações em função
da coisa, não inclusas no valor pago a título de arrematação.
Ademais, no edital de leilão constavam os ônus sobre o imóvel
(fls. 343/344). Sobre isto, vide o Código de Normas, item 5.8.9,
III (“não se autoriza o levantamento do preço da arrematação
ou adjudicação sem a prova da quitação dos tributos, pois há
sub-rogação dos débitos fiscais no preço”). II - Desta feita, in-
defiro o pedido de fls. 450/454. III - Intimem-se os exeqüentes,
requerendo o que entenderem de direito no prazo comum de
cinco dias. No silêncio, arquivem-se. IV - Int. Advs. Marilza
Matioski, ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA,
Ney de Oliveira Rodrigues e JULIO CESAR FARIAS POLI.

3. COBRANÇA - SUMÁRIA - 818/1997 - COND. PARQUE
RES. FAZENDINHA x ANTONIO VERDU Y CASTELLON -
1. Oficie-se ao credor hipotecário Banco Bradesco S/A, solici-
tando informações sobre a atual situação do imóvel, valor do
financiamento quitado, número de parcelas pendentes, dívida
atual pendente e a cópia do compromisso de compra e venda
realizada com o atual proprietário, nos termos do pedido de fl.
408. 2. Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas, re-
ferente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs.
ANGELITA GRACIELA L. DE M. SATRIANO, TONY AU-
GUSTO PARANA DA SILVA E SENE, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, ANDRE PEREIRA DA SILVA, Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva e Murilo Celso Ferri.

4. COBRANÇA - SUMÁRIA - 911/1997 - CONDOMINIO
EDIFICIO MONT BLANC x PATRICIA DE CASSIA MINOS-
SO - 1-Certifique a Escrivania sobre manifestação da executa-
da da penhora realizada. 2-Defiro o pedido de vista fora de
cartório ao credor hipotecário, pelo prazo de 10 (dez) dias. 3-
Intimem-se. Advs. YARA MARQUES, ANTONIO ALVARO
GARCIA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE TORRES VEDANA,
Dalton Antonio Shultz Gabardo, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, GIZELLE AMBONI PETRI e Fernanda Fortunato
Mafra.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1078/1997
- BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS LTD. x
CONSTRUTORA PARANOA LTDA. E OUTRO - 1-Indefiro o
pedido de fls. 198, item 1 e 2, considerando que as informa-
ções pretendidas pelo exeqüente são prestadas diretamente pe-
los referidos órgãos, ressaltando que poderá ocorrer a interven-
ção do juízo, desde que imprescindível. 2- Considerando o con-
tido na Lei n.º 4.595/64 e o teor da Portaria da S. R. F. n.º 580/
2001, em especial a de que mesmo após a entrega das informa-
ções à entidade requisitante, elas não perdem o caráter sigilo-
so, DEFIRO a expedição de ofício à RECEITA FEDERAL,
solicitando dados cadastrais e a relação de bens, arquivando os
documentos recebidos, em pasta própria, certificando nos au-
tos, e intimando as partes somente para consulta, em cartório,
sendo-lhes vedada a extração de cópias, incinerando-os, após
10 (dez) dias. 3- Intimem-se e cumpra-se. (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para ante-
cipação das custas, referente à expedição de 01 ofício no valor
de R$ 7,00). Advs. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES e ROBERTO ROTH.

6. NULIDADE DE ATO JURIDICO - ORDINARIO - 121/1999
- EDUARDO ABBUD BARCIA e outro x UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - 1- Diante dos cál-
culos apresentados, com apoio no art. 475-J, do Código de Pro-
cesso Civil, determino a intimação da executada para que pa-
gue a importância remanescente apontada às fls. 740/742, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 2- Decorrido o
prazo, com ou sem atendimento, manifeste-se a exeqüente, em
05 (cinco) dias, requerendo o que lhe for de direito. 3- Inti-
mem-se. Advs. VERY CECCATO, Linneu de Souza Lemos, Luiz
Antonio Pereira Rodrigues, DANIELE POTRICH LIMA DAS
PORTAS, Fernanda Fortunato Mafra, FERNANDA FORTU-
NATO MAFRA P. E SILVA, Andreia Marina Latreille, Regina
Tania Bortoli, Ana Cristina Hoogevoonink Xavier, Claudio
Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, LUIS OSCAR
SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO CRUZ PORTO, Andre
Abreu de Souza, JANAINA ROVARIS e FABIANE CAROL
WENDLER DIAS.

7. SUMARIA - COBRANCA - 179/1999 - CONDOMINIO
EDIFICIO GRAN FLORIDIAN x VALDIR ROCIO CONTA-
DOR e outro - “....foi expedido carta de arrematação... (Retirar
Carta de Arrematação).” Advs. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, Cesar Ricar-
do Tuponi, MIEKO ITO, ALVARO SEDLACEK, GILSON VI-
CENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO
DUNAISKI, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, EDSON
FERNANDES JUNIOR, CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM-
POL, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE RAFAEL SANTAR,
JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEI-
DA, ALFREDO SCHWENNING, LUIZ FERNANDO RACT
CAMPS, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, Toni Mendes de
Oliveira, NATALLY SOSSAI REYS, MIDSAN MENA SAN-
TOS, LEONOR TRAVASSOS GONSALVES, LUIS RENATO
SINDERSKI, DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, Viri-
ato Xavier de Melo Filho, Alceu Rodrigues Chaves e Luciano
Hinz Maran.

8. SUSTACAO DE PROTESTO - 866/1999 - TECHNO RENT
COM. E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA x PERLA-
TENDA CONSERTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
- “....foi expedido alvará...(Retirar Alvará na CEF).” Advs.
ROGERIO POPLADE CERCAL, JOAO EUGENIO FIGUEI-
REDO BASTOS, LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL, SER-

GIO MANOEL POPLADE CERCAL e ALISON ARIEL LINS
DE ALENCAR.

9. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR - 26/2001 - BANCO
BRADESCO S.A x OPET ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA e outros - 1-Esclareça a parte exequente, em cin-
co dias, sua pretensão, tendo em vista a contradição entre os
pedidos de fls. 171 e 173. 2-Int. Advs. Daniel Hachem e JULIO
CESAR PINTO D AMICO.

10. RESTAURACAO DE AUTOS - 33/2001 - PEDRO DA
ROCHA FRANCO FILHO x PEDRO DA ROCHA FRANCO
E OUTRO -Despacho de fls.112 - I - Acolho o parecer ministe-
rial de fls. 111; destituo o inventariante Aguinaldo dos Santos
Franco do cargo, nomeando em seu lugar Nelci Aparecida dos
Santos Franco. Intime-se-a pessoalmente para, em cinco dias,
firmar o termo de inventariante e para, nos subseqüentes vinte
dias, apresentar as primeiras declarações. II - Int. - Despacho
de fls.119 - I - Indefiro o pedido de expedição de ofício ao
Tabelionato, pois a diligência pleiteada incumbe ao interessa-
do. II - Ao Ministério Público. III - Int. Adv. Ana Paula Fernan-
des Furtado.

11. EXECUCAO DE SENTENCA - 53/2001 - LUIZ ANTO-
NIO HENN x ECORA S/A - EMPRESA DE CONSTRUCAO
E REC. DE ATIVOS - 1-Intime-se o exeqüente para que, em
cinco dias, traga aos autos memória de cálculo atualizada do
débito. 2-Após, voltem conclusos para análise do pedido de
fls. 321. 3- Int. Advs. VICENTE PAULA DOS SANTOS, Lu-
cyanna Jopert Lima Lopes Fatuche, CLAUDIO MULLER PA-
REJA, KAREN VANESSA BOTTINI, Luiz Fernando Brusa-
molin, Mauricio Kavinski, ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO, ANDRE LUIZ CALVO e Lincoln Taylor Ferreira.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 193/2002
- NELSON PEDRO KALED x RUBENS DE QUADROS RI-
BAS e outro - 1- Revogo o despacho de fls. 271 posto que
equivocado. 2- Reporto-me ao despacho de fls. 268, que já de-
cidiu a questão. 3- Intime-se. Advs. CLECIO FERREIRA HI-
DALGO, VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA e PATRICIA LA-
ZZARI DE LIMA.

13. INVENTARIO - 1100/2002 - JOAO ALFREDO COSTA
FILHO x VENINA MEYER COSTA e outro - 1- Sobre a pe-
nhora no rosto dos autos, manifestem-se as parte, em dez dias,
reservando na partilha numerário suficiente para satisfação da
dívida. 2- Após, ao Ministéiro Público. 3- Int. Advs. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA, ELSO DE SOUSA NOVAIS e
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES.

14. DEPOSITO - 1331/2003 - BANCO PANAMERICANO S/
A x ANTONIO VICENTE - Intime-se a parte autora para pro-
videnciar a MINUTA DO EDITAL, no prazo de 05 (cinco) dias.
(...para a expedição do edital de citação, faz-se necessária a
elaboração de minuta - resumo da petição inicial e conversão -
conforme item 5.4.3.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça.) Advs. Nelson Paschoalotto e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA.

15. - 385/2004 - FRANCISCO CORREA DOS SANTOS x LUIZ
ODAIR FAVARETO - BANSEG LEILOES - Vistos em sanea-
dor. 1. As partes estão bem representadas, não havendo possi-
bilidade concreta de acordo nos autos. Sendo assim, passo a
sanear o feito. 2. Eventuais preliminares serão analisadas por
ocasião da sentença. 3. Declaro o feito saneado. 4. Defiro a
produção de prova documental e oral, consistente no depoi-
mento pessoal das partes. Deve a parte autora especificar o tipo
de prova pericial pretendida, para análise quanto ao seu deferi-
mento. 5. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 30/06/2008, ás 14h30m. 6. Diligências necessárias. 7. Inti-
mem-se. (Intimem-se as partes para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 49,50
cada parte.) Advs. OTHON BISPO DOS SANTOS, Erlon de
Faria Pilati e IZABELA CRISPILIO.

16. CIVIL PUBLICA - 1327/2004 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x JOCKEY CLUBE DO PARANA
e outros - 1. Promova a serventia a intimação das testemunhas
arroladas às fls. 2082/2083. 2. Defiro o pleito de vista dos au-
tos de fls. 2103, pelo prazo de cinco dias. 3. Intimem-se. (Inti-
me-se o réu para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 99,00 - Elcio e R$ 123,75
- MBI, bem como para pagar despesas postais, no prazo de 5
(cinco) dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s)
Carta(s) - Portaria 1/04 - (02 cartas Jockey Club.) Advs. JOAO
HENRIQUE VILLELA DA SILVEIRA, Luiz Roberto Romano,
JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, LUCILENE TREVI-
SAN, GIOVANA GHISLENI, CRISTIANO GOMES DE OLI-
VEIRA, Marcelo Alessandro Berto, FERNANDO RODRI-
GUES, RITA DE CASSIA PILONI, LETICIA PELEGRINO DA
ROCHA, JULIO GOES MILITAO DA SILVA, JULIANA GOES
MILITAO DA SILVA, CESAR AUGUSTO BROTTO, MAU-
RICIO PINHEIRO DA COSTA, VINICIUS MORO CONQUE,
ANDRE LOPES MARTINS, FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES RIBEIRO, TATIANA A. ESPINDOLA, Werner Backes,
Renata Ritter, Rossana Maria Vieira Zanella, Sandro Wilson
Pereira dos Santos, Alexandre Fidalgo, Jaqueline Lobo da Rosa,
OKSANDRO GONCALVES e HELENA DE TOLEDO COE-
LHO GONÇALVES.

17. MONITÓRIA - 319/2005 - VENEZA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE FIBRAS DE VIDRO LTD x MAINHOUSE CON-
TRUCOES CIVIS LTDA - 1-As partes estão bem representa-
das e não há proposta concreta de acordo nos autos. Em respei-
to ao princípio da celeridade e economia processual, passo a
sanear o feito. 2. Não há preliminares a serem analisadas. De-
claro o feito saneado. 3. Defiro a produção de prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas que deverão ser arroladas no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados da publicação do presente despacho, devendo, ainda, as
partes informarem se as testemunhas compareceram ao ato in-

dependente de intimação ou será necessário intimá-las, oportu-
nidade em que deverão informar os respetivos endereços. 4.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/08/
2008, às horas. 5. Promovam-se as diligências necessárias. 6.
Int. (Intimem-se as partes para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$ 49,50.)
Advs. Carlos Augusto do Nascimento Benkendorf e Alceu Ro-
drigues Chaves.

18. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 569/2005 - BANCO
ITAÚ S/A x SATOCHE NAGAMATO e outro - 1-Expeça-se
carta precatória de citação para cumprimento no endereço in-
dicado às fls. 147. 2-Int. (Retirar Carta Precatória) Adv. Tatia-
na Kalko Turqueti Cunha Barreto.

19. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1194/2005 - SO-
NIA MARIA PEREIRA DA SILVA x CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I e outro - 1- Designo
audiência de conciliação para o dia 30/01/2008, às 14h30m. 2-
Intimem-se. Advs. Josiane Fruet Bettini Lupion e Fernanda Pi-
res Alves.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1457/2005
- PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A x S. H. MANSOUR e
outro - 1- Defiro os pedidos de fls. 105. 2- Oficie-se o Juízo
Deprecado requerendo a devolução da Carta Precatória. 3- Ten-
do em vista o endereço informado às fls. 105, cite-se a devedo-
ra para, em três dias, efetuar o pagamento da dívida (artigo 652
do Código de Processo Civil), e para, querendo, apresentar
embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
juntada aos autos do mandado de citação (artigo 738 do Códi-
go de Processo Civil). 4- Para pronto pagamento, fixo os hono-
rários advocatícios em 10% sobre o valor do débito. 5- Devida-
mente citada a executada e não efetuado o pagamento em três
dias, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça
procederá de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. 6-
Intimem-se. “Cert. de fls. 110 (...deixo de dar atendimento ao
item 02 do despacho de fls. 109, face a carta Precatória estar
juntada aos autos ás fls. 82/93.) (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00)
(Intime-se o exeqüente para cumprir o disposto 9.4.1 do Códi-
go de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Advs. Erika Pau-
la de Campos, ROSIMEIRI GOMES BASILIO, ROSANGELA
WOLFF DE QUADROS MORO, Juliana Osorio Junho e AN-
DRE DIAS ANDRADE.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 186/2006 - ME-
NEGHINI CONSULTORIA JURIDICA S/C x SONIA R. DE
SA - “....foi expedido ofício sob n. 4600 à 4602/2007 de con-
formidade com a autorização de fls. 69.” (Retirar ofício) Adv.
MARIO GREGORIO BARZ JUNIOR.

22. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 244/2006 - DAR-
CI MARTINS BRAGA x JUAREZ GONCALVES e outro - 1-
Desentranhe-se a petição de fls. 198/204 e demais documen-
tos, autuando-se em separado. 2-Após, voltem conclusos para
análise do referido pedido. 3-Remetam-se estes autos ao Tribu-
nal de Justiça. 4-Int. Advs. PAULO AMBROSIO, DELIO DE
JESUS SOUZA e VIVIANE STADLER FAGUNDES.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 419/2006 - LUA-
NA FERNANDA DE LOURES FERREIRA x SOCIEDADE
CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA - I - Intime-se a autora
para que, em derradeiros cinco dias, efetue o depósito dos va-
lores devidos, sob pena de se considerar a desistência do direi-
to de agir pela parte autora (artigo 267, VIII). Em sendo o de-
pósito realizado, será apreciada o pedido de extensão da limi-
nar nos autos em apenso. II - Int. Advs. CLAUDINEI DOM-
BROSKI, ALVYR MIGUEL BITENCOURT, Jose Roberto Spe-
randio, Isabela Mansur Sperandio e Washington Mansur Spe-
randio.

24. INDENIZACAO - SUMARIA - 464/2006 - ITAMAR BI-
DINOTO x JOAQUIM JOSE MARTINS e outro - Intime-se o
autor quanto ao ofício de fls.170/180, no prazo de 5 (cinco)
dias. Advs. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ, THIAGO RI-
CARDO D. P. DETSCH e MARCOS VINICIUS ULAF.

25. USUCAPIAO - 501/2006 - ALTAIR JOSE DAS NEVES x
DANIEL KEMMER e outro -1. Abra-se vista dos autos a Dam-
brosi Aparas e Embalagens Ltda., por cinco dias, conforme pleito
de fls. 199. 2. Indefiro a citação por hora certa, já que o Sr.
Oficial de Justiça não certificou a suspeita de ocultação de Nil-
so Silva Santos e Emilio Rodrigues Bozo. 3. Oficie-se às com-
panhias de telefonia fixa e móvel, bem como à Copel e Receita
Federal, para que informem o endereço de Anderson Mendes
Condol, Roosevelt Condol da Costa e Silvana Ciola Condol da
Costa. 4. Deve o procurador subscritor da petição de fls. 206
comprovar, em dez dias, o cumprimento do artigo 45 do Códi-
go de Processo Civil, quanto à renúncia de seu mandato. Por
este período fica responsável pelos interesses de seu até então
cliente. 5. Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito
a intimação da parte interessada para antecipação das custas,
referente à expedição de 07 ofícios no valor de R$ 49,00). Advs.
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, Paulo Nicastro, Silvio An-
dre Brambila Rodrigues, OSNIR MAYER e KATIA REGINA
ROCHA RAMOS.

26. SUMARIA - COBRANCA - 516/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS IRACEMA IV x ROSANGELA
CAETANO - 1-Sobre a proposta de fls. 88, manifeste-se o exe-
qüente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se. Advs. Patri-
cia Piekarczyk, Luiz Fernando de Queiroz, Lucilena da Silva
Oliveira e JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.

27. ORDINÁRIA - 562/2006 - BANCO DO BRASIL S/A x
C.S. RECURSO HUMANOS E SERVICOS LTDA. e outros -
Foi expedido edital. (Retirar edital) Advs. Victor Geraldo Jor-
ge, Pedro Roberto Neto, Anderson Lovato e Jose Carlos Simi-
oni.

28. BUSCA E APREENSÃO - 647/2006 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA DO
SOCORRO DOMINGUES - 1. Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão de fl. 47, em dez dias. 2. Intimem-se. Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 683/2006
- PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A x AFEPON - AG. DE
FOMENTO ECON.DE PONTA GROSSA S/A - 1-Aguarde-se
resposta do oficio enviado ao Juízo deprecado, após, será ana-
lisado o pedido de fls. 93/102. 2-Intimem-se. Advs. MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES SARMEN-
TO e Silvane Silveira.

30. SUMARIA - COBRANCA - 734/2006 - MARLENE THE-
REZINHA FERREIRA x CONSORCIOS SERVOPA LTDA - 1.
Defiro o pedido de fl. 205, concedendo vista dos autos à autora
por cinco dias. 2. Intimem-se. Advs. Julio Cesar Dalmolin,
MONICA DALMOLIN e Roberto de Oliveira Guimaraes.

31. ARROLAMENTO SUMARIO - 758/2006 - MARIA BAR-
BOSA PEDRO x JOSE PEDRO - I - A retificação do termo
determinada às fls. 85, ainda não cumprida, deverá ser feita
pelo mesmo instrumento do termo original, no prazo de dez
dias. II - Int. Adv. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.

32. MONITÓRIA - 801/2006 - ALBAIR DOMINGOS CHA-
VES x VALTAIR MARTINS e outro - “Intime-se o autor para
se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
69-v, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. EDGAR STOSKI DE
ALBUQUERQUE.

33. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 972/2006 - JU-
DITE CARDOSO x SERGIO AUGUSTO VILLEROY SCH-
NEIDER FILHO e outro - 1- Tratam os autos de ação de DES-
PEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, promovido por JUDI-
TE CARDOSO em face de SERGIO AUGUSTO VILLEROY
SCHNEIDER FILHO E GOMERCINDO JOÃO DARIVA, to-
dos qualificados nos autos. No curso do processo, a parte auto-
ra transigiu com o réu GOMERCINDO JOÃO DARIVA, e re-
quereram a homologação do acordo, e renunciou ao direito pelo
qual se funda a ação em relação ao réu SERGIO AUGUSTO
VILLEROY SCHNEIDER FILHO. É o relatório. Face ao ex-
posto, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo por sentença o acordo realizado às fls. 140/142, e extingo
a ação com julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, III,
do Código de Processo Civil, em relação ao réu GOMERCIN-
DO JOÃO DARIVA, e extingo a ação com julgamento de méri-
to, com fulcro no artigo 269, V, do Código de Processo Civil,
em relação ao réu SERGIO AUGUSTO VILLEROY SCHNEI-
DER FILHO. As custas remanescentes serão pagas pela autora.
Dispenso o prazo do transito em julgado. Após, arquivem-se.
Publique-se, registre-se e intime-se. 2- Oficie-se ao Excelen-
tíssimo Senhor Relator do recurso do Agravo de Instrumento,
informando que as partes transigiram nos termos do acordo ora
homologado, remetendo cópia do mesmo. 3-Intimem-se. Advs.
ELIANE MARIA MARQUES e Arcindo Trentin.

34. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1033/2006 - CONJUNTO
RESIDENCIAL VERDE VALE x MARCO ANTONIO SAN-
TOS e outro - “Intime-se a parte autora para pagar despesas
postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04 - 02 cartas.”Advs.
RICARDO MAGNO QUADROS, JULIO CESAR PINTO D
AMICO e ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR.

35. REINTEGRACAO DE POSSE - 1066/2006 - LUCIMARA
GOMES BAGGIO x MARCO ANTONIO PIRES DOS SAN-
TOS - 1- Considerando que o devedor, apesar de devidamente
intimado, não efetuou o pagamento da dívida, determino a in-
cidência da multa de 10% sobre o valor do débito, prevista no
art. 475-J do CPC. 2- Indefiro, por ora, o pedido “a” de fls.
100/101. 3- Antes, defiro o pedido “c”. 4- Considerando o con-
tido na Lei n.º 4.595/64 e o teor da Portaria da S. R. F. n.º 580/
2001, em especial a de que mesmo após a entrega das informa-
ções à entidade requisitante, elas não perdem o caráter sigilo-
so, DEFIRO a expedição de ofício à RECEITA FEDERAL,
solicitando dados cadastrais e a relação de bens, constantes nas
três últimas declarações de imposto de renda do executado, ar-
quivando os documentos recebidos, em pasta própria, certifi-
cando nos autos, e intimando as partes somente para consulta,
em cartório, sendo-lhes vedada a extração de cópias, incine-
rando-os, após 10 (dez) dias. 5- Intimem-se. (Com apoio no
art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para
antecipação das custas, referente à expedição de 01 ofício no
valor de R$ 7,00). Advs. HERON CATTA PRETA GOMES DE
ARAUJO, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, ERICKSON
DIOTALEVI e HALINA TROMPCZYNSKI.

36. INTERDICAO - 1079/2006 - ELIANA DECHATNIK x
ELIETE TEREZIO - 1. Considerando a manifestação do Mi-
nistério Público de fls. 68, dispenso a curadora da especializa-
ção em hipoteca. 2. Oportunamente, arquivem-se. 3. Intimem-
se. Adv. AJOCIR VICARI.

37. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1156/2006 - MARCELO
ADAO LEMOS x AUTO VIACAO CIDADE SORRISO - 1.
Consoante já certificado pela serventia à fl. 99, a parte autora
deixou de apresentar o rol de testemunhas tempestivamente,
restando, assim, precluso seu direito. 2. Aguarde-se a audiên-
cia já designada, ocasião em que somente serão ouvidas as tes-
temunhas eventualmente arroladas pela parte ré. 3. Intimem-
se. Advs. JUSSARA GRANDO ALLAGE e Renato Ribeiro
Schmidt.

38. OBRIGACAO DE FAZER - 1661/2006 - MARIA IVETE
CHEVTCHUK DA SILVEIRA x VENCESLAU DA SILVA
NETO e outro - 1. A fim de que se evite futura argüição de
nulidade, deve a parte autora providenciar a citação da segun-
da ré no endereço fornecido às fls. 48. 2. Intimem-se. Advs.
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, PAULO SERGIO NOWACKI,
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FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT ARRAES, ISABE-
LA QUELHAS MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, JOSE
CARLOS PORTELLA JUNIOR, PAULO YVES TEMPORAL,
CLAUDIO DE FRAGA e VILSON ZANELLA GUDOSKI.

39. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1674/2006 - JOAQUIM DE
OLIVEIRA x J. MALUCELLI SEGURADORA S/A - 1. O fei-
to comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330,
I do Código de Processo Civil, até porque o réu não pretende a
produção de prova pericial conforme consta à fl. 140. 2. Regis-
tre-se para sentença e voltem conclusos. 3. Intimem-se. Advs.
BENEDITO DE ANDRADE RIBEIRO, ANTONIO CARLOS
BONET, Adilson de Castro Junior, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO e REYMI SAVARIS JUNIOR.

40. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1675/2006 - BAN-
CO ITAÚ S/A x LUIZ ANTONIO CORREA VERONESE -
Manifeste-se a parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.39-v, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. Daniel
Hachem e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

41. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 234/2007 -
TRANSPORTADORA TARTARUGA LTDA. e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A - 1. Considerando a reforma da decisão
que havia determinado a inversão do ônus da prova, por meio
do acórdão de fls. 537/546, manifestem-se as partes requeren-
do o que entender de direito para o prosseguimento do feito. 2.
Intimem-se. Advs. MARIA ANARDINA PASCHOAL DA SIL-
VA e Murilo Celso Ferri.

42. BUSCA E APREENSÃO - 241/2007 - BANCO SAFRA S/
A x MARCIO JANDREY - Despacho de fls.: 1. Desentranhe-
se o mandado para cumprimento no mesmo endereço, conside-
rando o teor da petição de fl. 40. 2. Intime-se o Sr. Oficial de
Justiça para que, havendo dificuldade na localização do ende-
reço, entre em contato com o procurador do autor conforme
mencionado na petição de fl. 40. 3. Intimem-se. - Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. Adv. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM.

43. INDENIZACAO - SUMARIA - 261/2007 - FARAM BOU-
QUEZAM NETO x CONDOMINIO EDIFICIO SAO GABRI-
EL - Intimem-se as partes para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias (R$ 49,50 -
requerente) (R$ 173,25 requerido), bem como intime-se a par-
te autora para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco)
dias, a fim de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) -
Portaria 1/04 - 02 cartas, e retirar carta precatória.”. Advs. FA-
RAM BOUQUEZAM NETO, Raul de Araujo Santos e LUCI-
ANA STRINGHINI.

44. BUSCA E APREENSÃO - 273/2007 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x KARLA LUIZA CARDOSO -
1-Oficie-se consoante requerido as fls.30/31. 2-Int. (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas, referente à expedição de 07 ofíci-
os no valor de R$ 49,00). Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, CLAUDIA ANDREA OLI-
VEIRA DE ASSIS, Luiz Renato Pereira, KELIAN BORTOLI-
NI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

45. COBRANÇA - SUMÁRIA - 279/2007 - MARIA SLUZA-
LA SOTOSKI e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A -
1. Recebo o recurso de apelação interposto em seu duplo efei-
to. 2. Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões
em dez dias. 3. Após, remetam-se os autos ao Tribunal de Jus-
tiça, com as homenagens de estilo. 4. Intimem-se. Advs. Gio-
vani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Fabiana Zotelli de
Mattos, Alexandra Danieli dos Santos, Adilson de Castro Juni-
or, ANA PAULA MAGALHAES, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE
VOLLBRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR,
PAULO HENRIQUE DA CRUZ e CLARICE PIACENTINI DE
ANDRADE.

46. COBRANÇA - SUMÁRIA - 315/2007 - ROSANA LEAN-
DRO DA SILVA x CENTAURO SEGURADORA S/A - 1. Inti-
me-se o autor para informar o número do CPF do de cujus, bem
como, a sua data de nascimento e a data do óbito e o Estado da
Federação onde se deu o óbito. 2. Após prestadas as informa-
ções, oficie-se a FENASEG solicitando informações de quan-
do, qual o valor e para quem foi pago o seguro DPVAT referen-
te aos presentes Autos. 3. Int. Advs. Giovani De Oliveira Sera-
fini, Alexandra Danieli dos Santos, Fabiana Zotelli de Mattos,
Adilson de Castro Junior, DANIELLA LETICIA BROERING,
ANDREA PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE VOLL-
BRECHT SPERANDIO, REYMI SAVARIS JUNIOR e PAU-
LO HENRIQUE DA CRUZ.

47. SUMÁRIA C/C TUTELA - 347/2007 - MARIA LUCIA
TREVISAN DE SOLDI x CIA. ITAU LEASING - 1. O feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I,
do Código de Processo Civil. 2. Registre-se para sentença e
voltem conclusos. 3. Int. Advs. JULIANE TOLEDO S.ROSSA,
Daniele de Bona, Diego Rubens Gottardi, Karine Cristina da
Costa e Vanessa Maria Ribeiro Batalha.

48. COBRANCA - ORDINARIA - 349/2007 - HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x VALDENIR JOSE GR-
ZECHOTA - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” ( Não foram pagas as custas do Sr. Oficial de
Justiça). Advs. Aristides Alberto Tizzot Franca, Luiz Alberto
Fontana França, VILMA DE ALMEIDA, Jorge Jose Justi Wa-
szak, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE
GONCALVES, Sergio Alves Rayzel, SABRINA MICHELE S.
DE SOUZA CORREA, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO
GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, ANDERSON MARCIO DE
BARROS e MILTON PINHEIRO JUNIOR.

49. BUSCA E APREENSÃO - 371/2007 - BANCO ABN AMRO

REAL S/A x EVELYN THAIS OZAKI - Despacho de fls.270 -
1. Cite-se o réu no endereço mencionado às fls. 269, com as
advertências legais. 2. Intimem-se. - Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias. Advs. Gilberto Stinglin Loth, Joao Leonelho Gabar-
do Filho, Cesar Augusto Terra e Alexandre Christoph Lobo
Pacheco.

50. DEPOSITO - 380/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSE ALMIR DA LUZ JUNIOR - Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias. Advs. Tatiana Valesca Vroblewski, SERGIO
SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIANA
MUHLMANN, MICHELE GEIGER JACOB, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, DANIEL SANTOS BORIN, MIL-
TON BAIRROS DA ROSA, SAMIRA VOLPATO, EVANDRO
AFONSO RATHUNDE, CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA, RODRIGO FERNANDES DA SILVA, Aline
Borges Leal, Marina Blaskovski e Karine Simone Pofahl We-
ber.

51. ORDINÁRIA - 390/2007 - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x JORNAL COMU-
NICACOES LTDA. - “Intime-se a parte autora para pagar des-
pesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartó-
rio efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.” Advs. PAU-
LO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, MAURO FONSE-
CA DE MACEDO e MAURICIO BARROZO GUEDES.

52. OBRIGACAO DE FAZER - 397/2007 - LORENE ELIZA-
BETH ROTHER GOES e outro x AUXILIAR S/A - 1. Antes de
designar nova data para audiência de conciliação, deve a parte
autora informar o endereço atualizado da parte ré. 2. Intimem-
se. Advs. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e VALMI-
RIO TROMBETA FAVASSA.

53. REGRESSIVA - SUMÁRIA - 398/2007 - HDI SEGUROS
S/A x NELSON ZENI - Intimem-se as partes para retirar carta
precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. (01 carta cada parte)
Advs. Fabricio Verdolin de Carvalho, Anderson Hataqueiama,
Daniel Sottili Mendes Jordao, RICARDO JOSE CARNIELET-
TO e VITOR CRUZ FERREIRA.

54. BUSCA E APREENSÃO - 432/2007 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x VALERIA PATRICIA RODRIGUES DOS
SANTOS - “Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com
o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da parte autora). Advs.
Karine Cristina da Costa, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
Diego Rubens Gottardi, Vanessa Maria Ribeiro Batalha e ERI-
KA EHARA.

55. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 434/2007 - RAQUEL
MONTOANEL DE MOURA CARNEIRO e outro x AMIL e
outro - “Manifeste-se o autor quanto a contestação e documen-
tos de fls. 108/122.” Advs. SIDNEY ADILSON GMACH,
WALTER JOSE DE FONTES, JULIANA DERVICHE GUEL-
FI, LEANDRO GALLI e Juliana de Barros Bley Galli.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 441/2007
- BANCO DO BRASIL S/A x RUBENS LOPES & CIA LTDA
- 1-Indefiro o pedido de fls. 104/105, considerando que o de-
curso do prazo para os embargos começa a correr somente após
a juntada do mandado de citação da ultima executada, nos ter-
mos do artigo 241, III do CPC. 2-Assim, intime-se o exeqüente
para que, em cinco dias, dê regular andamento ao feito. 3-Int.
Advs. Fernando Wilson Rocha Maranhao, RAFAEL KNORR
LIPPMANN e DIMITRYA PIRIH MARANHAO.

57. MONITÓRIA - 448/2007 - ALPHA FACTORING LTDA. x
METALNEWS METAIS LTDA. - EPP - 1. Manifeste-se a par-
te embargada, em 05 (cinco) dias, informando se existem parâ-
metros concretos de composição e interesse em realizá-la, ob-
servando-se a informação prestada pela embargante às fls. 99.
2. Após, voltem conclusos para análise dos pedidos de fls. 96/
97 e 99. 3. Intimem-se. Advs. ADILSON LUIS FERREIRA FI-
LHO e PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA.

58. COBRANÇA - SUMÁRIA - 457/2007 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO ALABASTRO x CARLOS AUGUSTO FER-
NANDES e outro - “Intime-se o autor para se pronunciar sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 92-v, no prazo de 05
(cinco) dias. Advs. LEANDRO RICARDO ZENI e CRISTIA-
NO SANTIAGO UTRABO.

59. OBRIGACAO DE FAZER - 476/2007 - AUGUSTO CE-
SAR FAGUNDES BANDEIRA x BEST PROCESSOS CONS-
TRUTIVOS LTDA. - 1- Indiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, dizendo sobre a pertinência das mesmas, em
cinco (5) dias. No silêncio, será proferido julgamento do feito
no estado em que se encontra. 2- Intimem-se. Advs. RENATO
CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE e CLAUDINEI BELA-
FRONTE.

60. REINTEGRACAO DE POSSE - 485/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x ALICE BANALDI FANINI SANTOS - “Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não foram
pagas as custas para expedição do alvará.) Advs. Karine Cristi-
na da Costa, Diego Rubens Gottardi, MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES
M. A. TOLEDO PIZA, Daniele de Bona e Vanessa Maria Ri-
beiro Batalha.

61. COBRANCA - ORDINARIA - 498/2007 - MARIA JOSE
TANCK MARTINS x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Vis-
tos e etc. 1. A ré opôs embargos de declaração de fls. 158/159,
sustentando que houve omissão no despacho saneador de fls.
156, uma vez que não foi determinada a intimação do Sr. Perito
para apresentar proposta de honorários, ainda que a autora seja
beneficiária da justiça gratuita, considerando que tais valores
serão acrescidos ao ônus de sucumbência. 2. Os embargos fo-

ram opostos tempestivamente, presente, então, um de seus re-
quisitos de admissibilidade. 3. Assiste razão à parte embargan-
te, já que necessário que o Sr. Perito esclareça o valor dos seus
honorários, ainda que estes não sejam adiantados, tendo em
conta que serão incluídos na sucumbência. 4. Sendo assim, re-
cebo os embargos de declaração opostos e os acolho, para re-
conhecer a omissão no despacho de fls. 156, que deverá ser
lido com a seguinte redação, no item “6”: “6. Cumprido o item
acima, intime-se o Sr. Perito para apresentar proposta de hono-
rários, salientando que a autora é beneficiária da justiça gratui-
ta, motivo pelo qual somente serão pagos os honorários ao fi-
nal, pelo vencido (hipótese|). Aceito o encargo, deve o Sr. Peri-
to comunicar às partes a data de eventual exame a ser realizado
na autora, com entrega do laudo em 30 (trinta) dias. A necessi-
dade de produção de prova oral será analisada após a entrega
do laudo.” 5. Intimem-se. Advs. PATRICIA CRISTINE
A.DALOTTO, PATRICIA PANICKI ANDRIATTI, Luiz Henri-
que Cabanellos Schuh, Reinaldo Mirico Aronis e LUIZ ASSI.

62. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 499/2007 -
AZ IMOVEIS LTDA. x JOSE NICO SOBRINHO e outro -
“Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de
fls. 70/112.” Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA e Irece Nas-
cimento Trein.

63. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 501/2007 -
EDI CARLOS APARECIDO DA SILVA x JOAO DA SILVA -
1. Suspendo o curso do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias,
nos termos do pedido retro. 2. Intimem-se. Adv. EDIVANA
VENTURIN.

64. PRESTACAO DE CONTAS - 517/2007 - CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL CASSIOPÉIA II x CIBELE DO ROCIO GRI-
GOLETE e outro - 1. Oficie-se ao Detran/PR para desbloqueio
do veículo dos autores, conforme decisão do Tribunal de Justi-
ça do Paraná. 2. Indefiro o pleito de chamamento ao processo,
já que o terceiro não guarda relação com a lide, estando fora
dos requisitos do artigo 77 do Código de Processo Civil. 3.
Intimem-se. “....foi expedido ofício sob n. 4594/2007 de con-
formidade com o despacho de fls. 220.” (Retirar ofício) Advs.
MÁRCIA FERRARI WERNECK ANDRADE, NORBERTO
LUCIO DE SOUZA e JEFFERSON BARBOSA.

65. COBRANCA - ORDINARIA - 526/2007 - BANCO DO
BRASIL S/A x AQUARELAR TINTAS LTDA. e outro - “Ma-
nifestem-se as partes quanto os honorários do Sr. Perito, de fls.
143, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$1.200,00) Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, Maria Amelia Cassiana Mas-
trorosa Vianna, NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE, DEI-
VA LUCIA CANALI e Eder Emerson da Cruz Capellaro.

66. DEPOSITO - 544/2007 - BANCO SAFRA S/A x SÉRGIO
JOSÉ DOS SANTOS - 1- Suspendo o curso do processo pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. 2- Intimem-se. Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO.

67. BUSCA E APREENSÃO - 558/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
SALETE COLLA - “Manifeste-se o autor quanto ao ofício de
fls. 37/49, no prazo de 05 (cinco) dias.” Advs. CRYSTIANE
LINHARES e Ioneia Ilda Veroneze.

68. DEPOSITO - 589/2007 - BANCO FINASA S/A x YLOINA
LAITNER FERNANDES - “Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não houve manifestação da par-
te autora). Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e
ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

69. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 596/2007 - CANDI-
FER-COMERCIO DE PEÇAS P/VEICULOS LTDA - EPP x
ARBOS COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA. - EPP - “Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com C.N. 5.4.4.”
(Não foram pagas as despesas postais). Adv. JAIME BELMI-
RO TASCA.

70. REINTEGRACAO DE POSSE - 620/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x TEREZINHA JUBANSKI - 1. Ciente do agravo
de instrumento interposto. Mantenho a decisão por seus pró-
prios fundamento. 2. Da chegada de ofício do Tribunal de Jus-
tiça, informe-se que a decisão foi mantida e que o agravante
cumpriu o artigo 526 do CPC. 3. Intimem-se. Advs. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN
BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

71. PRESTACAO DE CONTAS - 640/2007 - ALCEU BIAN-
CO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Manifeste-se o autor
quanto a contestação e documentos de fls. 36/57.” Advs. Mau-
ro Sergio Guedes Nastari, ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE, Valeria Caramuru Cicarelli e Alexandre Nelson Ferraz.

72. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 652/2007 - MA-
RILYN MARIA DE GODOI x PAULO FERRAZ PESSATO -
“Manifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de
fls. 39/93.” Advs. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, MAR-
CELO FERREIRA MEIRELES e Adauto Pinto da Silva.

73. EXECUCAO PROVISORIA (CARTA SENTENCA) - 677/
2007 - LAERTES DE SA RIBAS x BANCO ABN AMRO REAL
S/A. - 1- Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o pettório de fls. 47/49. 2- Intimem-se. Advs.
ADEMAR NITSCHKE JUNIOR, DANIEL BARRETO GEL-
BECKE, Marcos Graboski, Alexandre Nelson Ferraz e Valeria
Caramuru Cicarelli.

74. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 709/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x AUGUSTO CESAR TRAMUJAS SAMWAYS e outro -
“Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 85, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs.
Luis Eduardo MIkowski e Walter Jose Mathias Junior.

75. REINTEGRACAO DE POSSE - 740/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANA MARIA DE
CAMARGO - 1- Intime-se pessoalmente o autor para dar regu-
lar andamento ao feito em 48:00 horas, sob pena de extinção

do processo, nos termos do art. 267, §1º do CPC. 2-Int. Advs.
MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA
e PATRICIA NANTES M. A. TOLEDO PIZA.

76. COBRANÇA - SUMÁRIA - 764/2007 - DIVA ENGMANN
OLIVA x UNIBANCO S/A - Desp. de fls. 112 - 1. O feito com-
porta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I do
Código de Processo Civil. 2. Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. 3. Intimem-se. Desp. de fls. 7641.
Indefiro a juntada da contestação de fls. 113/137, do Banco
Nacional S/A, até porque este foi sucedido pelo Unibanco -
União dos Bancos Brasileiros S/A, que já apresentou defesa às
fls. 49/96. 2. Desentranhe-se a petição entregando-a ao procu-
rador subscritor da mesma. 3. Cumpra-se o despacho de fls.
112. 4. Intimem-se. Advs. MARCILEY DA SILVA GAVIOLLI,
RICARDO PAVAO TUMA, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ALVARO PINTO CHAVES, ANTONIO AUGUSTO CRUZ
PORTO, Andre Abreu de Souza, JANAINA ROVARIS e NA-
TANOEL ZAHORCAK.

77. RESTITUICAO - 818/2007 - NAIR VERCINO x SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - 1- Para o de-
ferimento da Justiça Gratuita, é necessário que a parte reque-
rente do benefício apresente algum comprovante de sua hipos-
suficiência econômica. 2-Int. Adv. Vanessa da Costa Pereira
Ramos.

78. COBRANCA - ORDINARIA - 822/2007 - MARCIO VA-
RASSIN x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
- 1. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do
artigo 330, I, do Código de Processo Civil. 2. Registre-se para
sentença e voltem conclusos. 3. Int. Advs. ROQUE PORFI-
RIO, TOBIAS DE MACEDO e Kelly Cristina Worm.

79. COBRANCA - ORDINARIA - 846/2007 - ROSILDA NE-
VES DE SA x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILI-
ARIO - “Manifeste-se o autor quanto a contestação e docu-
mentos de fls. 144/171.” Advs. SABRINA NASCHENWENG,
LIDIANE HILBERT BRATI, RENATA VERMELHO MAR-
TINS, Leonardo Xavier Roussenq, BRUNO MAY MARTINS,
Camila Gbur Haluch e Joanita Faryniak.

80. COBRANCA - ORDINARIA - 847/2007 - ESPOLIO DE
ZILAH TEIXEIRA STOCK x BANCO REAL S/A. - 1. Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo da
pertinência das mesmas. No silêncio, será proferido julgamen-
to do feito no estado em que se encontra. 2. Intimem-se. Advs.
JULIO CESAR PINTO D AMICO, ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR, Cesar Augusto Terra, Gilberto Stinglin Loth e Joao
Leonelho Gabardo Filho.

81. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 890/2007
- ANTONIO FERNANDO SANSON x MARCOS FABIO CAR-
VALHO - 1-Intime-se o exeqüente para que, em cinco dias,
recolha as custas inerentes a diligência do Sr. Oficial de Justiça
(fls.87), a fim de dar regular andamento ao feito. 2-Int. Adv.
PERCY ARAUJO.

82. COBRANCA - ORDINARIA - 912/2007 - FOTOLASER
GRAFICA E EDITORA LTDA x RELINDA KOHLER - 1. Re-
cebo a reconvenção de fls. 128/162. 2. Intime-se o autor/recon-
vindo para apresentar contestação à reconvenção em quinze
dias, sob pena dos artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. 3. Int. Advs. ROQUE SERGIO D’ANDREA RIBEIRO
SILVA e LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO.

83. ARROLAMENTO SUMARIO - 915/2007 - EGON ANTO-
NIO KOSER x MARCIA GOLTZ DA COSTA - I - Consideran-
do o reconhecimento da união estável do requerente com a de
cujus no juízo competente, nomeio o requerente Egon Antonio
Koser inventariante, independente de termo. II - Intime-se o
inventariante para trazer aos autos, em dez dias, certidão nega-
tiva de débitos fiscais municipais da de cujus. III - Contados e
preparados, voltem conclusos para homologação. IV - Int. Advs.
JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRICH e
DAIANE SANTANA RODRIGUES.

84. DECLARATORIA - SUMARIA - 937/2007 - ALCIR DA
SILVA - 1- Intime-se a parte autora para dar cumprimento à
cota ministerial de fl. 51. 2- Intimem-se. Adv. MARIA D ARC
DE SOUZA.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 940/2007
- COMERCIO DE CARNES NOBRE LTDA x VILSON FRAN-
CO E CIA LTDA. - 1- Expeça-se carta precatória à Comarca da
Lapa - PR, para que determine a citação do executado, obser-
vando o endereço de fls. 102, para, em três dias, efetuar o pa-
gamento da dívida (artigo 652 do Código de Processo Civil) e,
querendo, apresentar embargos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data da juntada aos autos do mandado de citação (ar-
tigo 738 do Código de Processo Civil). 2- Intimem-se. (Retirar
Carta Precatória) Adv. PAULA ROBERTA PIRES.

86. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 956/2007 - BER-
NARDO MADUREIRA ENTSCHEV x OLIVEIRA DORIGAN
e outro - 1. Considerando a petição de fl. 53, cancelo a audiên-
cia já designada e determino a suspensão do processo por 30
(trinta) dias, até que o autor informe o endereço do primeiro
réu, para citação. 2. Intimem-se. Adv. EMERSON LUIS DE
MELLO.

87. COBRANCA - ORDINARIA - 971/2007 - PLAUTO PIA-
ZZA BRANCO e outro x BANCO DO BRASIL S.A. - 1. O réu
foi citado, tendo o aviso de recebimento sido juntado à fl. 40,
em 09.08.2007. No entanto, o autor requereu a emenda à peti-
ção inicial às fls. 43/50, tendo sido proferido o despacho de fls.
53, no qual foi determinado ao autor que esclarecesse de pre-
tendia nova citação ou a prolação de sentença sem acolhimento
da emenda, já que protocolada após a citação do réu. 2. O au-
tor, às fls. 55, repetiu a petição de fls. 52, não tendo prestado
esclarecimentos quanto ao despacho de fls. 53. 3. Diante disso,
manifeste-se o autor para dizer se pretende o acolhimento da
emenda de fls. 43/50, com nova citação do réu, ou o desentra-



Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007 205205205205205

nhamento da mesma, com prolação da sentença. 4. Intimem-se.
Advs. LIGIA MARA LIMA CORREA, LAURO ÉDSON COR-
RÊA e CARLOS ALBERTO STOPPA.

88. MONITÓRIA - 977/2007 - HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x LEONILDO TABORDA RIBEIRO
CARNES ME e outro - “Intime-se o autor para se pronunciar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 36-v, no prazo
de 05 (cinco) dias. Advs. Aristides Alberto Tizzot Franca, Luiz
Alberto Fontana França, ANDERSON MARCIO DE BARROS
e VILMA DE ALMEIDA.

89. EXECUÇÃO PROVISÓRIA - 1001/2007 - FILHOS DE
HENRIQUE MEHL S/A x TANIA MARA KLECHOVIC - 1-
Indefiro os pedidos de fls.102/103, considerando que a intima-
ção do despacho de fls. 98 operou-se ao advogado do exeqüen-
te (fls. 99), e que a executada não possui representante legal
constituído nos autos. Assim, faz necessária a intimação pesso-
al da executada sobre o contido no referido despacho. 2-Int.
(Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias.) Adv. AMAURY CHA-
GAS COUTINHO JUNIOR.

90. INVENTARIO - 1038/2007 - ESPOLIO DE GUSTAVO
SCHILLE x RENATE WAGNER DE SOUZA - Desp. de fls. 50
- I - Ciente da decisão de fls. 47/49. Oficie-se ao e. Tribunal de
Justiça, informando que o agravante cumpriu com o disposto
no artigo 526 do Código de Processo Civil, bem como não foi
exercido o juízo de retratação. II - Prossiga-se com o inventá-
rio, de acordo com a decisão no Agravo de Instrumento; no-
meio Ana Liete Caron Schille inventariante, representando o
espólio de Gustavo Schille. Intime-se-a pessoalmente para fir-
mar o termo de compromisso, em cinco dias, bem como para
apresentar as primeiras declarações em vinte dias. III - Int. DEsp.
de fls. 52 - I - Esclarecendo o despacho de fls. 50, para evitar
eventual argüição de nulidade, nomeio como inventariante do
espólio de Renate Wagner de Souza a credora Ana Liete Caron
Schille, a qual representa o espólio de Gustavo Schille. II -
Cumpra-se a aludida decisão. III - Int. Adv. KATIA REGINA
LEITE.

91. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1063/
2007 - LUIZ ANTONIO CHRISTOFORO x VIVO S/A - “Ma-
nifeste-se o autor quanto a contestação e documentos de fls.
30/65.” Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR
HERTT GRANDE, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
Priscila Camargo Pereira da Cunha, LOUISE DA COSTA E
SILVA GARNICA, GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA
ARRIGADA ANDREOLLI, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS,
SANDRO RAFAEL BONATTO, Maria Amelia Cassiana Mas-
trorosa Vianna, FERNANDO O REILLY C.BARRIONUEVO
e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON.

92. ALVARÁ JUDICIAL - 1107/2007 - FRANCIELE RABE-
LO DOS SANTOS x SEBASTIÃO MOREIRA DOS SANTOS
- ...ISTO POSTO, DEFIRO o pedido da petição inicial para o
fim de autorizar, via alvará, o levantamento do numerário de-
positado a título de PIS/PASEP junto à Caixa Econômica Fede-
ral, conforme pedido inicial. Expeça-se o Alvará que terá o
prazo de 30 dias. Oportunamente arquivem-se. Publique-se.
Registre-se e Intimem-se. (Solicito a intimação da parte inte-
ressada para antecipação das custas, referente à expedição de
01 alvará no valor de R$ 7,00). Adv. Josiane Fruet Bettini Lu-
pion.

93. BUSCA E APREENSÃO - 1151/2007 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES x LEANDRO
CESAR DE ASSUMPCAO - “Intime-se o autor para se pro-
nunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 3335,
no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. Tatiana Valesca Vroblewski
e Karine Simone Pofahl Weber.

94. BUSCA E APREENSÃO - 1153/2007 - BANCO BRADES-
CO S/A x TRANSPORTES DIAMANTE LTDA e outro - 1-
Oficie-se consoante requerido na petição retro, para localiza-
ção do réu. 2- Intimem-se. (Com apoio no art. 19 do CPC, soli-
cito a intimação da parte interessada para antecipação das cus-
tas, referente à expedição de 02 ofícios no valor de R$ 14,00).
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

95. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1165/2007 - ROSILDA NE-
VES DE SA x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILI-
ARIO - “Manifeste-se o autor quanto ao retorno do AR de fls.
58/59, no prazo de 05 (cinco) dias.” Advs. SABRINA NAS-
CHENWENG, RENATA VERMELHO MARTINS, CAROLI-
NE INES MAES e THAIS SENTONE MOTA.

96. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1173/2007 - KIOKO SUGI-
SAWA x ANTONIO OTAIR FIGUERÓ - 1- Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, dizendo sobre a pertinência
das mesmas, em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. 2- Intimem-se.
Advs. KIYOSHI ISHITANI e JESUM IAVNO BAGGIO.

97. INDENIZACAO - SUMARIA - 1177/2007 - SILVIO NAME
x BANCO ITAÚ S/A - 1- Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, dizendo sobre a pertinência das mesmas,
em cinco (5) dias. No silêncio, será proferido julgamento do
feito no estado em que se encontra. 2- Intimem-se. Advs. ME-
LISSA DE ALBUQUERQUE S. VIDAL, Evaristo Aragao Fer-
reira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Al-
vim Wambier.

98. COBRANCA - ORDINARIA - 1206/2007 - ASSOCIACAO
CULTURAL SAO JOSE - MATER. N.S.FATIMA x GABRIEL
FILIPI TORRES BOSCH e outro - (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas, referente à expedição de 03 ofícios no valor de
R$ 21,00). Advs. MARCELO FERNANDES POLAK, MAR-
LUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA, FERNANDA AN-
DREAZZA, Danyelle da Silva Galvao, Lucas B. Linzmayer
Otsuka e Ricardo Eppinger.

99. DECLARATORIA - SUMARIA - 1215/2007 - LINDAMIR
DE FRANCA e outro x BRASIL TELECOM S/A - 1- Conside-
rando que o feito já foi distribuído, indefiro o pleito de fls. 30.
2- Deverá a parte autor requerer a desistência da ação, com
fulcro no artigo 267, VII, do Código de Processo Civil, caso
não pretenda dar prosseguimento ao feito, devendo efetuar o
pagamento das custas processuais. 3- Intime-se. Adv. Jonas
Borges.

100. BUSCA E APREENSÃO - 1219/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x LEA ALBUQUERQUE GOMES - “Intime-se o autor para
se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
25/27, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e
JANAINA GIOZZA AVILA.

101. MONITÓRIA - 1221/2007 - BANCO HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ALUGUERAL REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA e outro - (Com apoio no art.
19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada para ante-
cipação das custas, referente à expedição de 04 ofícios no va-
lor de R$ 28,00). Adv. Luiz Alberto Fontana França.

102. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1284/
2007 - VILMA BARBOSA DA SILVA x ABN AMRO BANCK
- 1- Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, di-
zendo sobre a pertinência das mesmas, em cinco (5) dias. No
silêncio, será proferido julgamento do feito no estado em que
se encontra. 2- Intimem-se. Advs. KARIN LUCY BETTIN-
GHAUSEN, Alexandre Nelson Ferraz e Valeria Caramuru Ci-
carelli.

103. RESTITUIÇÃO (SUMÁRIA) - 1289/2007 - MARIA DA
LUZ DE ARAUJO x FISIOLAR INDUSTRIA E COM. DE
APARELHOS FISIOT.LTDA - “Manifeste-se o autor quanto a
contestação e documentos de fls. 18/28.” Advs. JURENY RO-
SEVICS, Luis Eduardo Neto e Luis Fernando de Camargo Ha-
segawa.

104. BUSCA E APREENSÃO - 1295/2007 - OMNI S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SINVAL-
DO RODRIGUES DA FONSECA - I - Reportando aos termos
do despacho de fls. 17, intime-se a autora para emendar a peti-
ção inicial, em cinco dias, comprovando o recebimento da no-
tificação pela parte ré, por intermédio de Aviso de Recebimen-
to, sob pena de indeferimento liminar da inicial (Código de
Processo Civil, artigo 295). II - Int. Adv. PAULO CESAR TOR-
RES.

105. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1302/2007 - KARINA CAN-
TARELLI ARTEN x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Mani-
feste-se a parte autora quanto a contestação e documentos de
fls.107/148. Advs. Gabriel Bardal, Luiz Fernando Brusamolin
e Mauricio Kavinski.

106. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1320/2007 - EDITORA GA-
ZETA DO POVO S.A. x SOCIEDADE EXPOENTE DE ENSI-
NO SUPERIOR S/C LTDA e outros - “Intime-se a parte autora
para pagar despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim
de que o Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/
04.” Advs. MARCELO DE BORTOLO, AUREO VINHOTI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e FILIPE ALVES
DA MOTA.

107. DESPEJO C/C COBRANÇA - 1333/2007 - LUIS MARIA
DOMINGUEZ NAVONE x ANGELO JORDANI DA SILVA e
outro - “Manifeste-se o autor quanto a contestação e documen-
tos de fls. 67/106.” Advs. LIZEU NORA RIBEIRO, JACIRA
MARTINS, CLAUDIA REJANE NODARI e JOAQUIM LO-
PES.

108. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1341/
2007 - ROSELI DE SOUZA x BANCO FINASA S/A - 1- Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, dizendo so-
bre a pertinência das mesmas, em cinco (5) dias. No silêncio,
será proferido julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. 2- Intimem-se. Advs. KARIN LUCY BETTINGHAUSEN
e Denio Leite Novaes Junior.

109. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1350/2007 - MARLETE DA
GRACAS POLLI BATISTAO x SUL AMERICA CIA. NACIO-
NAL DE SEGUROS - 1. Intime-se a parte autora para firmar a
petição de fls. 48/49, já que se encontra apócrifa. 2. Intimem-
se. Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA.

110. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1353/2007 - CARMEN
KRAUZE DE MORAES e outro x LUIZ ROBERTO VIALLE
e outro -Desp. de fls.886 - 1. Certifique a escrivania se foi rea-
lizado o depósito dos valores determinados na antecipação dos
efeitos da tutela de fls. 267/278. 2. Manifestem-se os autores
em dez dias sobre a contestação e documentos acostados. 3.
Após, voltem os autos conclusos para análise da petição de fls.
883/885. 4. Intimem-se. Desp. de fls. 889 - 1. Preliminarmen-
te, os postulantes devem, em obediência ao despacho do emi-
nente Relator (fls. 873 a 881), prestar caução, nos termos de
dita decisão. 2. Informe-se ao Exmo. Sr. Relator do recurso de
agravo de instrumento que a decisão foi mantida e que o agra-
vante cumpriu o artigo 526 do Código de Processo Civil. 3.
Intimem-se. Advs. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
ANDREA SABBAGA DE MELO, JULIO CESAR ZEM CAR-
DOZO, FERNANDA ANDREAZZA, MARLUS HERIBERTO
ARNS DE OLIVEIRA, MARCELO FERNANDES POLAK,
Danyelle da Silva Galvao e Adriano Anhe Moran.

111. BUSCA E APREENSÃO - 1375/2007 - BANCO SAN-
TANDER BANESPA S.A. x ALTAIR NOEL - Manifeste-se a
parte autora quanto a certidão do Sr.Oficial de Justiça de fls.43-
v, no prazo de 5 (cinco) dias. Advs. Blas Gomm Filho e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

112. MONITÓRIA - 1379/2007 - AUTO POSTO ALBERTO
FOLONI LTDA x TOTAL FOMENTO MERCANTIL LTDA -

1-Sobre os embargos de fls. 88/92 e demais docs., manifeste-se
o autor, em dez dias. 2-Int. Adv. Hermann Schaich IV.

113. SUMARIA - COBRANCA - 1385/2007 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GONÇALVES DIAS x ELISAN-
GELA NUNES SOARES - 1. Considerando a petição de fl. 50,
cancelo a audiência designada. 2. Redesigno o ato para o dia
11/02/2008, às 10horas, cabendo ao Sr. Oficial de Justiça dili-
genciar no endereço constante da inicial, para citação do réu,
conforme pedido de fl. 50. 3. Intimem-se. (Intime-se o autor
para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhen-
do antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de dez (10) dias - R$ 49,50.) Adv. Marilza Matioski.

114. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1388/2007 -
ANA MARIA PIMENTEL x AW EMPREEDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/C LTDA - 1. Intime-se o réu-reconvinte para re-
colher as custas da reconvenção, em cinco dias. Preparadas as
custas, anote-se na capa dos autos e junto ao Distribuidor a
propositura da lide secundária. 2. Após, intime-se o autor-re-
convindo para apresentar contestação à reconvenção, bem como
impugnação à contestação, em dez dias. 3. Intimem-se. Advs.
Mauro Sergio Guedes Nastari, ANDERSON CLEBER OKU-
MURA YUGE e Airton Savio Vargas.

115. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1397/2007
- BOUTIN FERTILIZANTES LTDA. x ROBERTO LECH - 1-
Defiro o pedido de fls. 26, expeça-se alvará de levantamento
em favor do exeqüente. 2-Após, aguarde-se por trinta dias o
integral cumprimento da carta precatória, com ulterior mani-
festação da parte exeqüente, em cinco dias. 3-Int. (Solicito a
intimação da parte interessada para pagamento das custas, re-
ferente à expedição de 01 alvará no valor de R$ 7,00, bem como
para sua retirada).Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA, PAULO SERGIO BANDEIRA e
THOMAS FRANCISCO DA ROSA.

116. BUSCA E APREENSÃO - 1421/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x CELSO DIVONSIR WINNIKES - I - Reportando aos ter-
mos do despacho de fls. 22, intime-se a autora para emendar a
petição inicial, em cinco dias, comprovando o recebimento da
notificação pela parte ré, sob pena de indeferimento liminar da
inicial (Código de Processo Civil, artigo 295). II - Int. Desp. de
fls. 22 I - Inicialmente, deve a parte autora comprovar, em dez
dias, a mora do devedor, nos termos do artigo 2º, §2º do Decre-
to 911/1969, eis que não há comprovação de que o devedor
recebeu a notificação extrajudicial. II - Int. Advs. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA AVILA, VIRGINIA MAZZUCCO e
KÉLLIAN BORTOLINI LIMA.

117. REVISÃO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1428/2007 -
CRISTINA APARECIDA ARANTES CARARO x BANCO
ITAÚ S/A - “Manifeste-se o autor quanto ao ofício de fls. 78-
79 e quanto ao retorno do AR fls. 74/75, no prazo de 05 (cinco)
dias.” Adv. Josiane Rolim de Moura.

118. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1431/2007 -
MAURICIO CESAR CAPORASSO RUTKOSKI x BANCO
PSA FINANCE BRASIL S/A - Maurício César Caporasso Ru-
tkoski ajuizou Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais c/c
Consignação em Pagamento com Pedido Liminar em face de
Banco PSA Finance Brasil S/A alegando, em síntese, que efe-
tuou contrato de financiamento com o banco réu, constatando
cláusulas contratuais que considera abusivas. Requer, em sede
de antecipação de tutela, o depósito das parcelas incontrover-
sas, a manutenção na posse do bem dado em garantia no con-
trato e que a ré se abstenha de inscrever seu nome dos cadas-
tros de inadimplentes. Decido. I - Acolho a emenda à inicial de
fls. 45/48. II - Segundo o Código de Processo Civil, no art.
273, para a antecipação dos efeitos da tutela é necessária a
presença de prova inequívoca para que se convença, em cogni-
ção sumária, da verossimilhança da alegação conjugada com
fundado receio de dano ou o abuso de direito de defesa da re-
querida. III - Verifico que nos autos estão presentes os requisi-
tos autorizadores da medida, evidenciados através dos docu-
mentos acostados, quais sejam o cálculo de fls. 33/34 e o con-
trato de fls. 29, denotando a verossimilhança das alegações,
além do que presente está o receio de danos irreparáveis à hon-
ra e imagem caso ocorra a inscrição do nome do Autor nos
cadastros de inadimplentes. Desta forma, entendo configura-
dos os pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273, do
CPC, autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tutela para
AUTORIZAR o depósito dos valores vencidos e vincendos em
conta vinculada a este juízo, liberando o autor dos efeitos da
mora, bem como para DETERMINAR que a ré não inclua e/ou
exclua o nome do autor nos cadastros de inadimplentes (SPC,
SERASA, CADIN, entre outros), até o final julgamento da lide,
condicionado ao depósito, em juízo, das parcelas incontrover-
sas, sob pena de revogação da liminar. Contudo, entendo que,
ao invés de impor ao requerido o dever de providenciar a sus-
pensão do registro, com a fixação de multa para o caso de vio-
lação do preceito, o caso é de determinar-se desde logo a expe-
dição de ofício diretamente aos órgãos de proteção ao crédito
para ordenar a suspensão dos registros de acordo com o que
ficou disposto na decisão. IV - Cite-se na forma requerida, para
no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as
advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de
Processo Civil. V - Int. (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv.
CARLOS EDUARDO SCARDUA.

119. DECLARATÓRIA c/ TUT. ANTEC. - ORDINÁRIA - 1444/
2007 - RITA MARIA SCHIMIDT e outros x UNIMED - COO-
PERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS CTBA - Os autores
opuseram Embargos de Declaração da decisão de fls. 332/333
alegando, em síntese, que houve obscuridade e contradição no
indeferimento do pedido liminar de rescisão contratual, sob o
argumento de que o recibo de R$ 300,00 (trezentos reais), do-
cumento embasador da fundamentação da decisão, não foi en-
tregue pela ré. Além disso, aduzem que a decisão foi omissa ao
determinar diretamente a expedição de ofícios aos órgãos de

proteção ao crédito, em vez de obrigá-los a cumprir a obriga-
ção judicial sob pena de multa. Decido. O que o embargante
pretende é, na realidade, a reforma da decisão de fls. 332/333;
não há atendimento aos requisitos do artigo 535 do Código de
Processo Civil, ou seja, não se observa omissão, contradição
ou obscuridade no pedido de fls. 340/343. Desta feita, os Em-
bargos de Declaração não se configuram como meio hábil para
apreciar a questão almejada. Portanto, conheço dos embargos,
analisando-os e negando-lhes procedência. Dando andamento
ao feito, intime-se a autora para se manifestar sobre a contesta-
ção, em dez dias. Intimem-se. Advs. DORIAN CHRISTINA
SCHIMIDT, Rafael Baggio Berbicz e Lizete Rodrigues Feito-
sa.

120. COBRANCA - ORDINARIA - 1464/2007 - ANDREA PI-
RIH MARANHÃO FABRÍCIO x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - “Manifeste-se o autor quanto a contes-
tação e documentos de fls. 22/37.” Advs. Jose Dantas Loureiro
Neto, Kelly Cristina Worm, Jorge Jose Justi Waszak, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, FERNANDO JOSE GONCAL-
VES, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ e Mari-
ana Esper Nicoletti.

121. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1484/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
ANTONIO SALVADOR P. SANTOS - 1- Antes da análise da
petição de fls. 22/23, deve a parte autora dar cumprimento ao
item “I” do despacho de fls. 20. 2- Intimem-se. Item “1” desp.
de fls. 20 - I - Inicialmente, intime-se o autor para comprovar a
mora do devedor e o início do esbulho possessório, nos termos
do artigo 924 do Código de Processo Civil, já que a certidão de
fls. 11, verso, indica que o réu não recebeu a notificação extra-
judicial. Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, VIR-
GINIA MAZZUCCO, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JA-
NAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI LIMA, Vir-
ginia Neusa Costa Mazzucco e LIZIANE LACERDA.

122. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1499/2007 -
RAIF KHALIL HANNOUCHE x BANCO FINASA S/A - 1.
Intime-se o autor para cumprir integralmente o despacho de fls.
37, em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, nos termos do
artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Int. I -
Inicialmente, deve a parte autora emendar a inicial em dez dias,
no tocante ao valor da causa, por não ser consoante o artigo
259, II, tendo em vista se tratar da revisão de um contrato no
valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais)
cumulada com a consignação em juízo de parcelas iguais e su-
cessivas de R$ 638,31 (seiscentos e trinta e oito reais e trinta e
um centavos). II - Emendada a inicial, deverá o autor comple-
mentar o depósito inicial e as custas do Funrejus. III - Int. Adv.
PAULO FERNANDO BARBOSA.

123. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1512/2007 - ADRIANA
MARIA MANDZIEROCHA x CENTER AUTOMÓVEIS LTDA
- I - Nada a reconsiderar da decisão de fls. 48/49. II - Intime-se
a autora para trazer aos autos certidão explicativa da 16a Vara
Cível, contendo o nome das partes, a data de distribuição, a
data do primeiro despacho positivo e a data da citação, se efe-
tiva, para fins de conexão (artigos 103 e 106 do Código de
Processo Civil). III - Int. Adv. ROGERIO MOREIRA MACHA-
DO DOS SANTOS.

124. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1520/2007 - ANILTON
SLYOM DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIÃO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A - “Manifeste-se o autor quanto a con-
testação e documentos de fls. 46/39.” Advs. Mauro Sergio Gue-
des Nastari, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, Jose
Augusto Araujo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, FABRICIO T. SCARAMUZZA, BRASILIO VICENTE
DE CASTRO NETO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e Simone MI-
nassian Lugo.

125. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 1523/2007 -
NELSON LIBARDO x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Nelson Libardo ajuizou Ação Ordinária Revisional de Contra-
to de Financiamento com Declaração de Nulidade e/ou Altera-
ção de Cláusulas Contratuais c/c Consignação de Parcelas e
Pedido de Antecipação de Tutela em face de Banco ABN AMRO
Real S/A alegando, em síntese, que firmou contrato de financi-
amento com o Banco Réu, no qual percebeu a cobrança de en-
cargos que alega serem excessivos, requerendo, em sede de
antecipação de tutela, a sua não inscrição no Serasa, a manu-
tenção na posse do bem e o depósito de parcelas incontrover-
sas. Decido. I - Acolho a emenda à inicial de fls. 80. II - Segun-
do o Código de Processo Civil, no art. 273, para a antecipação
dos efeitos da tutela é necessária a presença de prova inequívo-
ca para que se convença, em cognição sumária, da verossimi-
lhança da alegação conjugada com fundado receio de dano ou
o abuso de direito de defesa da requerida. III - Verifico que nos
autos estão presentes os requisitos autorizadores da medida,
evidenciados através dos documentos acostados, quais sejam o
cálculo de fls. 53, e o contrato de fls. 28 (ainda que seja fotocó-
pia quase ilegível) denotando a verossimilhança das alegações,
além do que presente está o receio de danos irreparáveis à hon-
ra e imagem caso ocorra a inscrição do nome do Autor nos
cadastros de inadimplentes. Desta forma, entendo configura-
dos os pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273, do
CPC, autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tutela para
AUTORIZAR o depósito dos valores vencidos e vincendos em
conta vinculada a este juízo, liberando a autora dos efeitos da
mora e mantendo o autor na posse do bem porquanto sejam
efetuados os depósitos, assim como para DETERMINAR que a
ré não inclua e/ou exclua o nome dos autores nos cadastros de
inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, entre outros), até o fi-
nal julgamento da lide, condicionado ao depósito, em juízo,
das parcelas incontroversas, sob pena de revogação da liminar.
Contudo, entendo que, ao invés de impor ao requerido o dever
de providenciar a suspensão do registro, com a fixação de mul-
ta para o caso de violação do preceito, o caso é de determinar-
se desde logo a expedição de ofício diretamente aos órgãos de
proteção ao crédito para ordenar a suspensão dos registros de
acordo com o que ficou disposto na decisão. IV - Cite-se na
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forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil. V - Int. Adv. EXPEDITO
ARNAUD FORMIGA FILHO.

126. REINTEGRACAO DE POSSE - 1527/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
MATIAS SATURNINO ROCHA - I - A posse está evidenciada
pelo exercício indireto, inerente ao contrato de arrendamento,
nos termos do art. 1.197 do Código Civil; de outro lado, o im-
plemento da cláusula resolutória por meio da notificação espe-
cífica evidenciando a mora, é circunstância que inverte a qua-
lidade da posse da parte requerida, de justa para injusta, carac-
terizando esbulho; enfim, colhe-se que a inversão da posse ocor-
reu a menos de ano e dia logo, autorizada a via possessória
especial, nos termos do art. 924 da Lei Processual. II - Assim,
com base no art. 927 e 928 do CPC, estando devidamente ins-
truída a inicial, defiro liminarmente, em favor da parte reque-
rente, a reintegração de posse do bem versado na inicial, até
ulterior deliberação. III - De acordo com o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, paguem-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, expedindo-se oportunamente o
mandado. IV - Efetivada ou não a medida, cite-se o réu, para,
em 15 dias, apresentar resposta, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. V - Int. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVI-
LA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, KELIAN BOR-
TOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACER-
DA.

127. USUCAPIAO - 1547/2007 - JOSÉ MALIKOSKI - 1. Con-
cedo o prazo de dez dias para o cumprimento do despacho de
fls. 591, nos termos do pedido de fls. 593. 2. Intimem-se. Desp.
de fls. 591 - I - Deve o autor, no prazo de 10 (dez) dias, quali-
ficar todos os confinantes, fazendo constar o exato endereço e
as pessoas a quem deverá se proceder a citação. II - No mesmo
prazo, junte o autor planta e memorial descritivo, atualizados,
datados e subscritos por profissional inscrito perante o CREA,
bem como certidão atualizada do imóvel e certidão atualizada
do Cartório Distribuidor, atestando a inexistência de ações pos-
sessórias que abranja o prazo prescricional da lei civil e todos
os possuidores do período, assim também com relação aos re-
queridos. III - Cientifiquem-se para que manifestem eventual
interesse na causa a União, o Estado e o Município (Código de
Processo Civil, art. 943), encaminhando-se a cada ente cópia
da inicial e dos documentos que a instruíram. IV - Intime-se o
representante do Ministério Público (art. 944, Código de Pro-
cesso Civil). V - Int. Adv. JOSE MALIKOSKI.

128. ALVARÁ JUDICIAL - 1553/2007 - MARCIA DENICHE-
VITZ GAMA DE SOUZA x RUY MARCELO DE SOUZA -
Desp. de fls. 19 - I - A gratuidade de Justiça encontra amparo
na legislação ordinária (Lei nº 1060/50), considerando necessi-
tado todo aquele que não se encontrar em condições de arcar
com as despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuí-
zo do sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pen-
samento, observo que, no particular, remanescem dúvidas so-
bre o estado de miserabilidade jurídica do requerente, facul-
tando, assim, em 10 (dez) dias, esclareça, fazendo prova bas-
tante, sobre seus rendimentos, outrossim, se seu procurador está
atuando graciosamente. II - Por cautela, ao Ministério Público
III - Int. Desp. de fls. 24 - 1- Defiro, por ora, os benefícios da
assistência judiciária gratuita. 2- Cumpra-se o item “II” do des-
pacho de fl. 19. 3- Int. Desp. de fls. 26 - 1- Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre o parecer ministerial de fls. 25.
2- Int. Adv. NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ.

129. MONITÓRIA - 1563/2007 - BTEL TELECOM LTDA x
MARIA TEREZINHA MARQUES DE MORAES - ME - “Inti-
me-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 56, no prazo de 05 (cinco) dias. Advs. ALES-
SANDRA MARIA MARGARIDA LA REGIN e SILVIO BA-
TISTA.

130. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1604/2007
- VITORIO BESCOROVAINE x TRANS GBC LTDA. e outros
- “Intime-se o autor para se pronunciar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 27-v, no prazo de 05 (cinco) dias.
Advs. Luiz Roberto Romano, CAROLYNE BEUX TROMBET-
TA e LUIZ FERNANDO RIBEIRO LIPINSKI.

131. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1651/2007 - VO-
LKSWAGEN DO BRASIL -IND.DE VEIC.AUTOMOTORES
LTDA x CANEL DISTRIBUIDORA DEVEÍCULOS LTDA - I
- Recebo a exceção e determino a suspensão da ação principal.
Certifique-se. II - Diga o excepto, em dez dias. III - Int. Advs.
MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e JOSÉ LUIZ NU-
NES DA SILVA.

132. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1661/2007
- BANCO BRADESCO S/A x ABEL MARIA DE CAMARGO
& CIA LTDA e outro - “Intime-se o autor para se pronunciar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. Daniel Hachem.

133. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 1663/2007 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x CANEL DISTRIBUIDORA DE-
VEÍCULOS LTDA e outros - I - Recebo a exceção e determino
a suspensão da ação principal. Certifique-se. II - Diga o excep-
to, em dez dias. III - Int. Advs. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e JOSE NUNES DA SILVA.

134. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1692/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO CHARLIE CHAPLIN x BANESTADO LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - I - Para audiência de
conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 31/01/08,
às 09horas. II - Cite-se na forma requerida, no caso de omissão
observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. III -
Observe-se o contido no art. 277, § § 2º e 3º, outrossim, que a
defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o requerido
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial. IV - Int. (...foi enviada a carta de citação e as
depesas postais foram pagas pelo cartório no valor de R$ 17,00).
Advs. Luiz Fernando de Queiroz e INGRID KUNTZE.

135. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1721/2007 - ELE-
NISE MARIA BUSNARDO x UNIMED CURITIBA - Elenise
Maria Busnardo ajuizou Medida Cautelar em face de Unimed
Curitiba aduzindo, em síntese, que possui plano de saúde junto
à empresa ré, que realizou cirurgia de redução de estômago em
2002 e que em decorrência disso necessita fazer outras cirurgi-
as, as quais o plano de saúde réu se nega a cobrir, sob a alega-
ção de que seriam de caráter estético. Requer, em sede caute-
lar, a cobertura do procedimento, extensivo à cirurgia anterior.
Decido. I - Segundo o Código de Processo Civil, no artigo 798,
para o deferimento de medida cautelar é necessária a presença,
em cognição sumária, da verossimilhança da alegação conju-
gada com fundado receio de dano. II - Verifico que nos autos
estão presentes os requisitos autorizadores da medida, eviden-
ciados através dos documentos acostados, quais sejam os mais
recentes atestados médicos de fls. 18/20, indicando a necessi-
dade, a urgência e a possibilidade física de procedimento cirúr-
gico na autora, bem assim não caracterizando a cirurgia como
meramente estética, e sim como necessária, apesar da alcunha
de “plástica”, denotando a verossimilhança das alegações, além
do que presente está o receio de danos irreparáveis à saúde
caso ocorra a demora na realização da cirurgia. Ademais, a ir-
reversibilidade da medida está afastada, pelo cunho patrimoni-
al, pois ao ser eventualmente julgada improcedente a ação prin-
cipal, a parte ré poderá ser ressarcida em perdas e danos. III -
Diante do exposto, defiro o pedido liminar, no sentido de de-
terminar à ré que tome todas as providências necessárias e ca-
bíveis para a realização da aludida cirurgia na autora, cobrindo
todas as despesas incluídas em seu plano de saúde. IV - Dis-
penso a autora da prestação de caução, por ora. V - Aguarde-se
o prazo de 30 (trinta) dias para propositura da ação principal
para que se efetue, oportunamente, a citação nos dois procedi-
mentos. VI - Int. Advs. Marjorie Ruela de Azevedo Forti, FA-
BIO FORTI e ANA PAULA PROVESI DA SILVA.

136. MONITÓRIA - 1729/2007 - BANCO SAFRA S/A x CRO-
NUS FOMENTO MERCANTIL LTDA e outros - I - Cite-se, na
forma requerida, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue
o pagamento da quantia reclamada, ou, no mesmo prazo, apre-
sente embargos, ciente de que no caso de adimplemento volun-
tário estará isenta de pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios. II - Conste da citação advertência no senti-
do de que se não forem oferecidos embargos, no prazo estabe-
lecido, constituir-se-á de pleno direito título executivo judici-
al, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nos termos
do art. 1102c, do CPC. III - De acordo com o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, paguem-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado. IV -
Intimem-se. Advs. Alexandre Nelson Ferraz e MARCIO R.
PASSOLD.

137. MONITÓRIA - 1730/2007 - ETECLA-ESCOLA VICEN-
TINA TEC.DE ENFERM. CAT.LOBOURÉ x EDILSON BE-
ZERRA DE MACEDO - I - Cite-se, na forma requerida, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quan-
tia reclamada, ou, no mesmo prazo, apresente embargos, ciente
de que no caso de adimplemento voluntário estará isenta de
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. II
- Conste da citação advertência no sentido de que se não forem
oferecidos embargos, no prazo estabelecido, constituir-se-á de
pleno direito título executivo judicial, convertendo-se o man-
dado inicial em executivo, nos termos do art. 1102c, do CPC.
III - De acordo com o disposto no item 9.4.1 do Código de
Normas, paguem-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça. Após, expeça-se mandado. IV - Intimem-se. Adv.
Macazumi Furtado Niwa.

138. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1731/
2007 - RENAN MACIEL BRASIL FILHO x CETELEM BRA-
SIL S.A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVES - Renan
Maciel Brasil Filho ajuizou Ação Ordinária de Reparação de
Danos em face de Cetelem Brasil S.A. Crédito, Financiamento
e Investimentos S/A alegando, em síntese, que realizou negó-
cio com a empresa ré, acarretando uma dívida em prol da ré.
Mesmo tendo as partes efetuado e cumprido acordo extrajudi-
cial, aduz o autor que a parte ré o inscreveu nos cadastros de
inadimplentes. Requer, em sede de antecipação de tutela, a re-
tirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito. Decido.
I - Segundo o Código de Processo Civil, no art. 273, para a
antecipação dos efeitos da tutela é necessária a presença de
prova inequívoca para que se convença, em cognição sumária,
da verossimilhança da alegação conjugada com fundado receio
de dano ou o abuso de direito de defesa da requerida. II - Veri-
fico que nos autos estão presentes os requisitos autorizadores
da medida, evidenciados através dos documentos acostados,
quais sejam o pagamento das parcelas avençadas às fls. 21/25 e
a nota fiscal de fls. 26, denotando a verossimilhança das alega-
ções, além do que presente está o receio de danos irreparáveis
à honra e imagem caso perdure a inscrição do nome do Autor
nos cadastros de inadimplentes. Desta forma, entendo configu-
rados os pressupostos que, segundo o disposto no artigo 273,
do CPC, autorizam a antecipação parcial dos efeitos da tutela
para DETERMINAR que a ré não inclua e/ou exclua o nome
do autor nos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CA-
DIN, entre outros), até o final julgamento da lide. Contudo,
entendo que, ao invés de impor ao requerido o dever de provi-
denciar a suspensão do registro, com a fixação de multa para o
caso de violação do preceito, o caso é de determinar-se desde
logo a expedição de ofício diretamente aos órgãos de proteção
ao crédito para ordenar a suspensão dos registros de acordo
com o que ficou disposto na decisão. III - Cite-se na forma
requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa,
observadas as advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do
Código de Processo Civil. IV - Int. “....foi expedido ofício sob
n. 4604 á 4606/2007 de conformidade com o despacho de fls.
32/33.” (Retirar ofício) (Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o
Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04.) Adv.
RENAN MACIEL BRASIL.

139. IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA - 1733/2007 -
ADILSON DE OLIVEIRA NOVAK x DULCE ATTUY GON-
CALVES - 1- Intime-se a parte impugnada para, querendo, apre-
sentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Int. Advs. MANO-
EL CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA SABBAGA DE
MELO, JULIO CESAR ZEM CARDOZO e Josiane Fruet Bet-
tini Lupion.

140. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1735/2007
- BANCO SANTANDER BANESPA S/A x LUIZ CARLOS
ARTIGAS DE PRA - I - Cite-se o devedor para, em três dias,
efetuar o pagamento da dívida (artigo 652 do Código de Pro-
cesso Civil), acrescidos de 10%, a título de honorários advoca-
tícios, e para, querendo, apresentar embargos no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos do manda-
do de citação (artigo 738 do Código de Processo Civil). II -
Para pronto pagamento, reduzo os honorários advocatícios para
5% sobre o valor do débito. III - Devidamente citado o execu-
tado e não efetuado o pagamento em três dias, munido da se-
gunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imedi-
ato à penhora de bens e a sua avaliação. IV - Efetivada a cons-
trição, lavre-se o auto e intime-se o devedor. Se a penhora reca-
ir sobre bem imóvel, intime-se também o cônjuge do devedor.
V - Não encontrando o devedor, deverá o oficial de justiça ar-
restar tantos bens quantos bastem para garantir o débito (artigo
653 do Código de Processo Civil). VI - Do arresto, intime-se o
credor para cumprir o disposto no artigo 654 do Código de Pro-
cesso Civil. VII - Não sendo opostos embargos, ao cálculo do
débito e avaliação, dizendo os interessados no prazo comum de
cinco dias, sem que os autos saiam de cartório. VIII - Opostos
embargos, voltem, desde logo. IX - Intimem-se. (Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.) Advs. IDELANIR ERNESTI e Mauro
Curti.

141. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1736/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIS RI-
CARDO SEVERINO - I - Inicialmente, deve a parte autora
comprovar, em dez dias, a mora do devedor, eis que não consta
se a ré recebeu a notificação extrajudicial. Desta feita, não se
encontram satisfeitos os requisitos do artigo 927 do Código de
Processo Civil. II - Intimem-se. Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTOLINI
LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.
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JOAO CARLOS MARTINS 0055 000777/2004
JOAO CASILLO 0056 000814/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0059 001352/2004

0095 000731/2007
JOAO NELSON KINAL 0007 000696/1996
JORGE CLARO BADARO 0007 000696/1996

0069 001141/2005
JORGE LUIZ KOSOP NETO 0027 000797/2001
JOSE ANTONIO VALE 0056 000814/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0069 001141/2005

0100 001027/2007
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 0050 000395/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA 0062 000215/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0028 000876/2001

0069 001141/2005
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0066 000384/2005
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0032 000046/2002
JOSE FRANCISCO FUMAGALLI 0018 000828/1999
JOSE INACIO COSTA FILHO 0068 000971/2005
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0017 000302/1999

0035 001201/2002
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0021 001490/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0041 000704/2003

0115 001513/2007
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0029 000980/2001
JUAREZ BORTOLI 0060 001404/2004
JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZ 0025 000437/2001
JULIANE C. C. DA SILVA 0098 000949/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 0071 001446/2005

0086 001276/2006
JULIANO FRANCA TETTO 0019 000917/1999
JURACY ROSA GOIVINHO 0049 000363/2004
JUSSARA ROSA FLORES 0055 000777/2004
KARL GUSTAV KOHLMENN 0076 000509/2006
KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0087 001305/2006
KELLY CRISTINA WORM 0093 000633/2007
KLAUS SCHNITZLER 0072 000130/2006
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0029 000980/2001
LEANDRO ZANOTELLI 0050 000395/2004
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0059 001352/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0023 001142/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 000046/2002

0103 001184/2007
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0051 000598/2004
LILIANA MARIA CERUTI LASS 0062 000215/2005
LINCO KCZAM 0013 000158/1998
LINCOLN FAGUNDES 0003 000444/1994
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0021 001490/1999

0053 000701/2004
LORENA MORO DOMINGOS 0048 000345/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0040 000586/2003

0089 000281/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0091 000361/2007
LUIS ANTONIO PELIZZARO 0024 000094/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0015 001484/1998
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0042 000823/2003
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0045 001470/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0037 000344/2003

0097 000885/2007
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0107 001259/2007
LUIS GUSTAVO D‘ AGOSTINI 0019 000917/1999
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0088 000192/2007
LUIZ ANTONIO MORES 0068 000971/2005
LUIZ CARLOS DA SILVA 0015 001484/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 000857/2004
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0077 000564/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0026 000552/2001

0029 000980/2001
0034 000508/2002

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0017 000302/1999
0035 001201/2002

LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0011 001362/1997
LUIZ GUILHERME DA VEIGA 0014 001449/1998

0031 001664/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0063 000256/2005
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0100 001027/2007
LUIZ MARCIO FORMIAGHIERI 0061 001411/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0074 000340/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0042 000823/2003
MACAZUMI FURTADO NIWA 0055 000777/2004
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0076 000509/2006
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 0085 001064/2006
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0048 000345/2004
MARCELO FERNANDES POLAK 0078 000636/2006
MARCELO GOMES MOREIRA 0048 000345/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0013 000158/1998

0063 000256/2005
MARCIA CRISTINA JONSON 0033 000492/2002
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0048 000345/2004
MARCIA S. BADARO 0007 000696/1996

0069 001141/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0060 001404/2004

0067 000492/2005
MARCO ANTONIO BEZZERA CAM 0050 000395/2004
MARCO ANTONIO LANGER 0099 000954/2007
MARCO ANTONIO ZAITER 0058 001058/2004

MARCOS OTAVIO LUZ 0039 000356/2003
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0040 000586/2003

0089 000281/2007
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0029 000980/2001
MARIA INES DIAS 0019 000917/1999
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 0081 000816/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0100 001027/2007
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0031 001664/2001
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0038 000350/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0006 000464/1996
MARINELI DE SAMPAIO 0096 000875/2007
MARIO A. PINTO RIBEIRO 0001 015824/1983
MARIO ANTONIO ROSEMBROCK 0004 000554/1994
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0078 000636/2006
MARLUS ROBERTO SABER 0095 000731/2007
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0031 001664/2001
MAURICIO KAVINSKI 0045 001470/2003

0057 000857/2004
MAURICIO VIANA PEREIRA 0008 000930/1996
MAURICIO VIEIRA 0008 000930/1996
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0045 001470/2003

0100 001027/2007
MAYLIN MAFFINI 0086 001276/2006
MIEKO ITO 0010 000417/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0046 001499/2003
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0020 000985/1999

0036 000026/2003
0047 001525/2003
0079 000638/2006
0080 000652/2006

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0079 000638/2006
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 0024 000094/2001
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0011 001362/1997
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0036 000026/2003
MOEMA MANZOCHI 0001 015824/1983
MOISES MONTANHER 0034 000508/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0036 000026/2003

0079 000638/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0036 000026/2003

0079 000638/2006
NADIA REGINA DE CARVALHO 0029 000980/2001
NATANOEL ZAHORCAK 0006 000464/1996
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0105 001226/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0049 000363/2004

0101 001129/2007
NEWTON JOSE DE SISTI 0009 001240/1996

0010 000417/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 0060 001404/2004
OSMAR BORGES 0029 000980/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 0111 001713/2007
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0048 000345/2004
PATRICIA MACUCH 0050 000395/2004
PAULO ANGELIN RAMOS 0011 001362/1997
PAULO MACARINI 0082 000905/2006

0103 001184/2007
PAULO ROBERTO BARBIERI 0032 000046/2002

0103 001184/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0093 000633/2007
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0076 000509/2006
PAULO ROBERTO VASCONCELOS 0010 000417/1997
PAULO ROGERIO PONTES 0036 000026/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0029 000980/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 0106 001251/2007
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0019 000917/1999
PEDRO EDMUNDO BOLL 0056 000814/2004
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0036 000026/2003
PLINIO MENDES RABELLO 0012 001532/1997
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0024 000094/2001
PRISCILA CRUZ BALCEWICZ 0019 000917/1999
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0053 000701/2004
PRISCILA PACHER 0018 000828/1999
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0048 000345/2004
RAFAEL BOFF ZARPELON 0001 015824/1983
RAFAEL GONCALVES ROCHA 0048 000345/2004
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0083 000922/2006
RAFAEL SCHIER GUERRA 0023 001142/2000
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0035 001201/2002
RAQUEL MERCEDES MOTTA 0044 001079/2003
REGIANE YUKIE TIBA 0022 000398/2000
RENATA ALVES PEREIRA WOSN 0019 000917/1999
RENATA DOS SANTOS SAGINI 0056 000814/2004
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0024 000094/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0051 000598/2004
RICARDO RUSSO 0066 000384/2005
ROBERTO FERNANDO MALESKI 0024 000094/2001
ROBISON MARANHAO 0113 001720/2007
ROBSON OCHIAI PADILHA 0048 000345/2004
ROBSON ROBERTO SEERIG 0019 000917/1999
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0029 000980/2001
RODRIGO MARENCO BRAGA 0019 000917/1999
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0079 000638/2006
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0059 001352/2004
RODRIGO VIDAL 0076 000509/2006
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0061 001411/2004
RONILDO GONCALVES DA SILV 0080 000652/2006
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0071 001446/2005

0086 001276/2006
SAMIRA NABBOUH ABREU 0051 000598/2004
SAMUEL MARTINS 0020 000985/1999
SANDRA MATSUBARA 0044 001079/2003
SANDRO BORGES 0029 000980/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0112 001716/2007
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0049 000363/2004
SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SA 0070 001235/2005
SELMA GONCALVES HERAKI 0002 000006/1990
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0048 000345/2004
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0036 000026/2003
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0020 000985/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0066 000384/2005
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0045 001470/2003
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0043 000957/2003
SILVANA DA SILVA 0048 000345/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0029 000980/2001

SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0014 001449/1998
0031 001664/2001

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0056 000814/2004
SONIA RAMIRA STEFF 0002 000006/1990
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0023 001142/2000
SUZANA BONAT 0024 000094/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0042 000823/2003
THAIS LORDELLO TEIXEIRA 0083 000922/2006
THAISA JAQUELINE VROBLEW 0069 001141/2005
THALITA TUMA 0044 001079/2003
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0069 001141/2005
TRAJANO B.DE OLIVEIRA NET 0020 000985/1999
URSULLA ANDREA RAMOS 0076 000509/2006
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0003 000444/1994
VALMIR BERNARDO PARISI 0065 000378/2005
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0094 000706/2007
VANISE MELGAR TALAVERA 0052 000606/2004
VICENTE DE PAULA SANTOS 0004 000554/1994
VINICIUS KOBNER 0040 000586/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0036 000026/2003
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0005 000434/1996
WALDOMIRO NOGAR 0104 001208/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0042 000823/2003

0072 000130/2006
WILLIAM OZORIO 0052 000606/2004
WILMAR ALVINO DA SILVA 0022 000398/2000
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0029 000980/2001

1. COBRANCA DE ALUGUERES-15824/1983-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CONJUNTO VILA VELHA x SELVINO LA-
RASCHI e outro- Intimem-se as partes diante do contido as fls.
337/338.-Advs. EDSON ANTONIO LENZI FILHO, MOEMA
MANZOCHI, MARIO A. PINTO RIBEIRO e RAFAEL BOFF
ZARPELON-.

2. COBRANCA (SUMARIA)-6/1990-MASE EMPREENDI-
MENTOS IMOB. LTDA x INDALECIO ROCHA DE ALMEI-
DA-Defiro o pedido de fls, para inclusão do nome da parte
autora, no banco de dados dos ofícios distribuidores, em razão
do não pagamento das custas. -Advs. SONIA RAMIRA STEFF
e SELMA GONCALVES HERAKI-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-444/1994-BAN-
CO ECONOMICO S/A x JOTAO DIESEL
DIST.COM.DER.PETROLEO-... Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito. -Advs. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO, LINCOLN FAGUNDES e FABIO AMARAL ROCHA-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/1994-TECE-
LAGEM BITENCOURT LTDA x SEBEK REP.COMERCIAIS
LTDA e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. MARIO ANTONIO ROSEMBRO-
CK, VICENTE DE PAULA SANTOS, IRINEU GALESKI JU-
NIOR e CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-.

5. ORDINARIA DE REV CONTRATO-434/1996-REFRIGE-
RACAO PARANA S.A. x FREEZER TRANSPORTES LTDA-
aguarde-se em arquivo provisório iniciativa da parte interessa-
da.-Advs. CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
FERNANDO O REILLY CABRAL BARRINUEVO e WAG-
NER DE JESUS MAGRINI-.

6. MONITORIA-464/1996-NELSON WENDT & CIA LTDA x
RODOLFO MIRANDA HOFFMANN-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. NATA-
NOEL ZAHORCAK e MARILI RIBEIRO TABORDA-.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-696/1996-LOJAS
DARIO VELOSO x MARIA DE JESUS SANDOVAL HINO-
JOSA e outro-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. MARCIA S. BADARO, JORGE
CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL e ANTONIO
CARLOS GOMES DO AMARAL-.

8. PRESTACAO DE CONTAS-930/1996-RONALDO SANTO-
RO x SIRLEY APARECIDA ZCAPLINSKI-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
MAURICIO VIEIRA, MAURICIO VIANA PEREIRA, CELIA
REGINA SANTOS, ARISTIDES ALVES RODRIGUES, CIR-
LEI RABONI e ANTONIO AUGUSTO GONCALVES-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1240/1996-JULIO
JOSE RODRIGUES e outros x IBRAHIM HAMMOUD E
OUTROS-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. ARLETE T. DE ANDRADE
KUMAKURA e NEWTON JOSE DE SISTI-.

10. EMBARGOS A EXECUCAO-417/1997-IBRAHIM HAM-
MOUD e outro x JULIO JOSE RODRIGUES e outros- A deci-
são monocrática proferida em sede de agravo de instrumento
foi no sentido de se deferir parcialmente o efeito suspensivo a
presente execução. Da mesma forma, sabe-se que o recurso
especial não possui efeito suspensivo, salvo decisão contrária
proferida pela superior instância. Por isso, indefiro o requeri-
mento formulado as lfs. 433/434. Manifeste-se o exequente,
em cinco dias, reqeurendo o que entender de direito.-Advs.
NEWTON JOSE DE SISTI, ARLETE T. DE ANDRADE KU-
MAKURA, MIEKO ITO e PAULO ROBERTO VASCONCE-
LOS FILHO-.

11. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1362/1997-
ABRAHAM COPERNIK BITTERMAN x BANCO BRADES-
CO S/A-Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, atra-
vés de Diário da Justiça, para satisfazer o débito espontanea-
mente, em quinze dias, nos termos do artigo 475-J “caput” do
Código de Processo Civil, sob pena de, havendo requerimento
do credor, incidir a multa de 10% lá prevista. Sem o pagamen-
to, expeça-se mandado de penhora e avaliação e, realizada esta

intime-se o executado, na forma do parágrafo primeiro do cita-
do artigo para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de
quinze dias. -Advs. LUIZ FERNANDO MARTINS BONET-
TE, FABIANO DUDA TABORDA, PAULO ANGELIN RA-
MOS, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS, CRIS-
TIANE REGINNA BORTOLINI e DANIEL HACHEM-.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1532/1997-CI-
TIBANK N.A. e outro x ADILSON CESAR VEIGA ROSA e
outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. ADRIANA D AVILA OLIVEIRA, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e PLINIO MEN-
DES RABELLO-.

13. BUSCA E APREENSAO-158/1998-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S.A x ANTONIO PAIXAO-Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO e LINCO KCZAM-.

14. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1449/1998-SILVANI
GRAVINA MISSINO x ROBERTO BARTLE-Intime-se a parte
autora para comprovar em cinco dias, o tramite da carta preca-
tória, mediante certidão expedida pelo juizo deprecado. -Advs.
LUIZ GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE
DOS SANTOS e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-.

15. RESSARCIMENTO-1484/1998-UAP SEGUROS BRASIL
S.A e outro x CARLOS ANTONIO SALVIONI e outro-Intime-
se a parte autora para comprovar em cinco dias, o tramite da
carta precatória, mediante certidão expedida pelo juizo depre-
cado. -Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CAR-
LOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1489/1998-JU-
NIA SOUZA DE SIQUEIRA x ELIAS SIQUEIRA SALIBA- ...
Falecido o executado, não é o conjuge superstite, individual-
mente quem assume a responsabilidade pela obrigação execu-
tada, mas sim o espólio, nos limites de suas forças, conforme
inteligência do parágrafo único do art. 1791 do CC. Logo, não
há a necessidade da realização da penhora da meação do con-
juge superstite, ainda mais nesse caso, onde há nos autos infor-
mação de bem imóvel de propriedade do executado já falecido.
Entretanto, a fim de se evitar a penhora sobre eventual bem de
família ou absolutamente impenhorável, intime-se o exequente
para que no prazo de dez dias, traga aos autos cópia atualizada
da matrícula do imóvel descrito a fls. 132. Após, voltem con-
clusos para apreciação do requerimento de penhora.-Adv. ILLIO
BOSCHI DEUS-.

17. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-302/1999-
SANDRA MARA APARECIDA JOEKEL VAZ e outro x SO
PICK-UP VEICULOS ESPECIAIS LTDA e outro- Manifeste-
se a parte requerida, diante da inércia da parte autora.-Advs.
CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA, JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-828/1999-PO-
LICLINICA SAN TIAGO S/C LTDA x SAAEPAR - SIND.
AUX. ADM. ESCOLAR DO PARANA- providenciar o solici-
tado as lfs. 76.-Advs. AIRTON PEASSON, CARLOS ROBER-
TO STEUCK, JOSE FRANCISCO FUMAGALLI, DANIELE
PIMENTEL DOS SANTOS e PRISCILA PACHER-.

19. REPARACAO DE DANOS-917/1999-VIACAO CIDADE
SORRISO LTDA x LEMOS D. E. EMA LTDA- uma vez que a
desconsideração da personalidade jurídica não prescinde do
contraditório, citem-se os sócios, para que se defendam, na for-
ma e para os fins do pedido de lfs. 397/399. providenciar o
solicitado as fls. 402.-Advs. MARIA INES DIAS, CARLOS
HENRIQUE DE MATTOS SABINO, PRISCILA CRUZ BAL-
CEWICZ, RENATA ALVES PEREIRA WOSNY, FERNANDO
JOSE G.ACUNHA, RODRIGO MARENCO BRAGA, ROB-
SON ROBERTO SEERIG, CARLOS DE OLIVEIRA JR., JU-
LIANO FRANCA TETTO, LUIS GUSTAVO D‘ AGOSTINI
BUENO, PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR e CARO-
LINA KFFURI-.

20. RESSARCIMENTO-985/1999-SUL AMERICA TERRES-
TRES MARIT.ACIDEN. COMPA. SEGURO x VILMA A. N.
TONI NELLO-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Advs. ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO, GUILHERME JACQUES T. DE FREITAS, SHEILA
MARIA TAKAHASHI DA SILVA, TRAJANO B.DE OLIVEI-
RA NETOFRIEDRICH, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e
SAMUEL MARTINS-.

21. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1490/1999-
MARIO JOSE DE SOUZA x CLAUDIONOR CARVALHO e
outros-Recolhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleite-
ado. -Advs. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-.

22. MONITORIA-398/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
JACKSON ANDRE DOS SANTOS-Renove-se a intimacao da
parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleite-
ando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. WILMAR
ALVINO DA SILVA e REGIANE YUKIE TIBA-.

23. ORDINARIA DE REV CONTRATO-1142/2000-DONIZET-
TI DIMER GIAMBERARDINO FILHO e outro x BANCO
ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- Manifeste-se a parte
autora diante do contido as fls. 687/689.-Advs. RAFAEL SCHI-
ER GUERRA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, JOANITA FARYNI-
AK e BRUNO MAY MARTINS-.

24. RESC.CONTRATO C/C TUTELA ANT.-94/2001-CON-
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SORCIO NAC.PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO SC
LTD x TRANSPORTES NECARI LTDA-... Manifeste-se o re-
querente, impulsionando o feito. -Advs. PLINIO ROBERTO
DA SILVA, SUZANA BONAT, LUIS ANTONIO PELIZZARO,
MIRIAM TARASIUK NAUFEL, RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI e ROBERTO FERNANDO MALESKI-.

25. COBRANCA DE ALUGUERES-437/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL AM - 5 x MARCELO
BACK DE AGUIAR e outro-Requeira a parte autora o que en-
tender de direito em cinco dias. -Advs. JUCIMERI BANDEI-
RA DE SOUZA e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

26. COBRANCA DE ALUGUERES-552/2001-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x MARCOS ANTO-
NIO ESCOBAR e outro- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Advs. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-797/2001-
FRANCESCO ANTONIO IGNELZI x ESPÓLIO DE ALEXI-
OS DIMITRE GEORGAKOPOULOS e outros- Intime-se a in-
ventariante do espólio de Alexios Dimitre, através dos seus pro-
curadores, para que em dez dias, manifeste-se sobre o cálculo
de fls. 72/74.-Advs. JORGE LUIZ KOSOP NETO, HUGO
MARTINS KOSOP e BOLESLAU SLIVIANY-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2001-MA-
RILIA GARCEZ RECETTI FERNANDES x JOSE IVAN DE
LIMA e outro-Intime-se a parte autora para comprovar em cin-
co dias, o tramite da carta precatória, mediante certidão expe-
dida pelo juizo deprecado. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO-.

29. COBRANCA DE ALUGUERES-980/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO II x VILSON CARVALHO DE
LIMA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, OSMAR BORGES, SANDRO BOR-
GES, RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, PAULO SERGIO
NOWACKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOH-
MANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APA-
RECIDA PIURCOSKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA, ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL e CLAUDIO DE FRAGA-.

30. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1484/2001-JOSE
DA SILVEIRA x TEREZINHA DOS SANTOS PINHEIRO e
outros-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

31. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1664/2001-SZNITER
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outro x
CLAUDIO ALEX DA SILVEIRA DE OLIVEIRA e outros-Re-
colhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs.
MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS, EDUARDO
FORVILLE, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, LUIZ
GUILHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS
SANTOS, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ADRIA-
NO BARBOSA-.

32. COBRANCA DE ALUGUERES-46/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO II x NEWTON
CRUZ e outro-Intime-se a parte autora para comprovar em cin-
co dias, o tramite da carta precatória, mediante certidão expe-
dida pelo juizo deprecado. -Advs. JOSE EDUARDO GRITTES
MANZOCHI, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

33. MONITORIA-492/2002-CONSORCIO NACIONAL CIDA-
DELA S/C LTDA x ROSANGELA APARECIDA BUTTNER-
expeça-se a competente carta de arrematação, observando o
que determinado o código de normas. providenciar o solicitado
as lfs. 399.-Advs. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO BORBA
BITTENCOURT, ADELINA DIAS DE ARAUJO AVI e MAR-
CIA CRISTINA JONSON-.

34. COBRANCA DE ALUGUERES-508/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x JOSE FERREI-
RA-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOISES MONTANHER-
.

35. INVENTARIO-1201/2002-MARIA DE LOURDES NOVAC
DA COSTA e outro- Manifestem-se as demais herdeiras sobre
o plano de partilha de fls. 256/257.-Advs. RAQUEL CRISTI-
NA DAS NEVES GAPSKI, JOSE LEOCADIO DE CAMAR-
GO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-.

36. ORDINARIA DE INDENIZACAO-26/2003-ALPA AG.
MARIT. ASSIS. LOC. PORT. LTDA x UNIBANCO AIG SE-
GUROS-Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias,
o tramite da carta precatória, mediante certidão expedida pelo
juizo deprecado. -Advs. WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS, CONCEICAO APARECIDA R.C.MOURA, GILBER-
TO CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE, PAULO
ROGERIO PONTES, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MU-
RILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA,
GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBI-
NER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e PE-
TERSON MUZIOL MOROSKO-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-344/2003-AMLUZ CO-
MERCIAL LTDA ME e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Uma vez que o autor desistiu da produção da prova peri-
cial, manifeste-se o réu, ciente da inversão do ônus da prova
bem como da consequência de sua inércia, caso não deseja re-
alizar a perícia: se reputarem verdadeiras as alegações da inici-
al.-Advs. GEOVANNA DIAS MANCIO e LUIS FERNANDO

DIETRICH-.

38. ORDINARIA DE REV CONTRATO-350/2003-ACHILES
APARECIDO GUERRA e outro x BANCO BANESTADO S/
A- ... manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. -Advs.
GERSON LUIZ G. DE LIMA, MARIANA SILVA MARQUE-
ZANI e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

39. MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-356/
2003-BOCCHI BRASIL LTDA x ALAM AGRO INDUSTRI-
AL LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar re-
gular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, MARCOS OTAVIO LUZ e ANA PAULA LUZ-.

40. REPARACAO POR DANOS- ORDINAR.-586/2003-MAN-
FRA E CIA LTDA x EXEL GLOBAL LOGISTICS DO BRA-
SIL S/A-Requeira a parte autora o que entender de direito em
cinco dias. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS,
MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA, VI-
NICIUS KOBNER, DONIZETE DOS SANTOS PRATA, DA-
NIELLE NASCIMENTO BREDARIOL, EDISON CATANHO,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING e ANTONIO PELIZZETTI-.

41. COBRANCA (SUMARIA)-704/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x VERA LUCIA
DE FATIMA MARTINS- AGUARDANDO PREPARO DAS
CUSTAS R$ 59,69.-Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK e JAIR MOSCARDINI-.

42. EXECUCAO DE HIPOTECA-823/2003-BANCO BANES-
TADO S/A x FREDERICO JOSE SOBREIRA DE ALENCAR-
Diante do contido as lfs. 187/191, manifeste-se a parte autora
em cinco dias.-Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

43. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-957/2003-MARIO
NEDOPTALSKI x MEGA ASSESSORIA E COBRANCA
LTDA- Sobre a petição de fls. 106, manifeste-se a excepta em
cinco dias.-Advs. SILMAR FERREIRA DIETRICH e IVONE
PAVATO BATISTA-.

44. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1079/2003-MERI-
DIONAL PHARMA LABS LTDA x LINOGRAF INDUSTRIA
GRAFICA LTDA-Renove-se a intimacao da parte autora, para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. AMAZONAS FRANCISCO
DO AMARAL, RAQUEL MERCEDES MOTTA, THALITA
TUMA e SANDRA MATSUBARA-.

45. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-1470/2003-MAR-
COS SAROTE x BANCO ABN AMRO REAL S.A - AYMORE
FINANCIAMENTOS- retirar alvará de levantamento.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1499/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x A.C. RIBEIRO COM. DE MAT.
HIDRAUL. E FERRAG. LTDA- Aguardando preparo das cus-
tas do contador R$ 28,87.-Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e GUATACARA SCHENFEL-
DER SALLES-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-1525/2003-TRANSPORTES
RODOVIARIOS TTR LTDA x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS- manifestem-se as partes sobre o v. acór-
dão.-Advs. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

48. REPARACAO DE DANOS-345/2004-ANA MARIZA
WERLE CASTELLI x EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A
e outro- Intime-se a parte devedora, para no prazo de quinze
dias, pagar o montante resultante da condenação em honorári-
os advocatícios, devidamente atualizado até a data do efetivo
pagamento, so bpena de acréscimo de multa no valor corres-
pondente a 10% do débito. Decorrido o prazo supra fixado sem
o depósito do valor, manifestem-se os exequentes, em cinco
dias, requerendo o que entenderem de direito.-Advs. ROBSON
OCHIAI PADILHA, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, MAR-
CELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CESAR PINTO, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA,
LORENA MORO DOMINGOS, ANNE JAQUELINE MOS-
CA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, MARCIA
GALEAZZI CAXAMBU, ANDREA MORAES SARMENTO,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, BIANCA PEREIRA DI-
OMEDES, DANIELA MACHADO, CHARLES PARCHEN,
RAFAEL GONCALVES ROCHA, CAROLINE DE SOUZA
TEIXEIRA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA,
DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA, PRYSCILLA AN-
TUNES DA MOTA PAES, DANIELA PAULA DOMINGUES
TOMÉ, SILVANA DA SILVA e ALESSANDRO DIAS PRES-
TES-.

49. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-363/2004-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO ITAU
S/A- ... não há nulidades ou irregularides a suprir. Passo a sa-
near o feito... posto isso, afasto a preliminar de ilegitimidade
passiva, dando o feito por saneado. ... tendo em vista que não
há como o consumidor produzir a chamada prova negativa a
fim de constituir seu direito, inverto o onus probatório, deter-
minando a requerida que produza prova documental demons-
trando a legalidade do protesto levado a efeito, isso no prazo
de dez dias e sob pena de preclusão. Indefiro a produção de
prova oral requerida pela parte autora, por entender imperti-
nente ao presente caso. Decorrido o prazo fixado no item 2,
manifeste-se a parte autora, também em dez dias. -Advs. JU-
RACY ROSA GOIVINHO, SAYRO MARK MARTINS CAE-

TANO e NELSON PASCHOALOTTO-.

50. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-395/2004-TELELIS-
TAS (REGIAO 2) LTDA x EDITEL LISTAS TELEFONICAS
S/A- aos interessados acerca do contido as fls. 342.-Advs. AL-
CIO MANOEL DE SOUSA FIGUEIREDO, JOSE CARLOS
DIZIDEL MACHADO, DANIELA MACHADO, PATRICIA
MACUCH, MARCO ANTONIO BEZZERA CAMPOS, GA-
BRIEL DE FREITAS MELRO MAGADAN, FERNANDO
RODRIGUES SILVA, FILIPE TAVARES DA SILVA, LEAN-
DRO ZANOTELLI e ALESSANDRO DIAS PRESTES-.

51. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-598/2004-IVONE
PAULA NAZARE SOARES x GILIO SOLON DE ARAUJO e
outro-Requeira a parte autora o que entender de direito em cin-
co dias. -Advs. ELIANE MARIA MARQUES, RICARDO DOS
SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CAR-
LOS DE ALMEIDA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA SIL-
VA e DIEGO SABORIDO GAZZIERO-.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-606/2004-
SERV.NAC.DE APREND.COM.ADM.REG. DO EST.PR-SE-
NAC/PR x MARIA CONCEIÇÃO ALVES DO NASCIMEN-
TO-Renove-se a intimacao da parte autora, para dar regular
prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito
em cinco dias. -Advs. VANISE MELGAR TALAVERA e WI-
LLIAM OZORIO-.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-701/2004-JUSSA-
RA MARIA SCOPEL x CLAUDIONOR CARVALHO e outro-
De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, LIN-
COLN TAYLOR FERREIRA, DEISI LACERDA e PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIAO-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-774/2004-LUIZ
SERGIO BALDAN x JANETE DE LIMA DAMASIO-Reno-
ve-se a intimacao da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-777/2004-JOA-
OMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA x
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS LTDA-De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
ALCEU MARCZYNSKI, JUSSARA ROSA FLORES, MACA-
ZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-.

56. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-814/2004-BES-
SEGA E MARSON LTDA x TRANSPOTADORA SIMONET-
TI LTDA- Manifeste-se a parte requerida, diante da inercia da
parte autora.-Advs. GILNEI MIGUEL SOARES, PEDRO ED-
MUNDO BOLL, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA
VALE, JOSE ANTONIO VALE, ALEXANDRA MATTAR DE
ROQUE, RENATA DOS SANTOS SAGINI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, JOAO CASILLO e SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-857/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x AUTOGRAN AUTO PECAS
GRANDE LTDA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN,
MAURICIO KAVINSKI e ANDREA CRISTIANE GRABO-
VSKI-.

58. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1058/2004-MOACIR
JOSE GRUNITZKY x ANTONIO MASAHARU SATO- ao re-
querente.-Advs. CRISTIANO LUSTOSA e MARCO ANTO-
NIO ZAITER-.

59. COBRANCA (ORDINARIA)-1352/2004-CELSO KUJO-
DE SUNAGA e outro x BANCO BRADESCO S.A- Expeça-se
o competente alvará para levantamento em favor da parte exe-
quente e das custas em favor da sra. escrivã. Após, nada sendo
requerido, com as baixas e anotações devidas, arquivem-se.-
Advs. GORGON NOBREGA, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA
PESCAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR, GIZELLE DE ASSIS e
ANA FLAVIA DE LARA MEHL-.

60. REPARACAO DE DANOS-1404/2004-ISAQUE LEAL x
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Intime-se a parte
executada diante do contido as lfs.
359. -Advs. JUAREZ BORTOLI, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-.

61. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1411/2004-
FRANCISCO JADER CORREA DIAS e outro x HOSPITAL
UNIVERSITARIO CAJURU e outros- Considerando o contido
as fls. 670 e seguintes, designo nova data para realização da
audiência, par ao dia 24.01.08 às 08:40 horas. retirar cartas de
intimação e providenciar o solicitado as lfs. 691.-Advs. LUIZ
MARCIO FORMIAGHIERI RIBAS, CARLOS AFONSO RI-
BAS ROCHA, ANA PAULA ANTUNES VARELA e ROGE-
RIO OSCAR BOTELHO-.

62. CAUTELAR INOMINADA-215/2005-WAP DO BRASIL
LTDA x SECULO XXI TURISMO LTDA- Expeça-se alvará
em favor da parte requerida, para levantamento da quantia de-
positada as fs. 44 conforme acordado entre as partes. Após,
com as baixas e anotações devidas, arquivem-se. providenciar
o solicitado as lfs. 91.-Advs. ADELCIO CERUTI, LILIANA

MARIA CERUTI LASS e JOSE DEVANIR FRITOLA-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-256/2005-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x FRANCISCO CLAUDIO Q. A
LOPES- Aos interessados sobre as contas de fls. 189/211;-Advs.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-324/2005-CENTAURO SE-
GURADORA S/A x ADELAIDE RODRIGUES DOS SANTOS-
Manifestem-se as partes sobre o v. acórdão.-Advs. DANIELLA
LETICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
ANDERSON LEFF PAZ-.

65. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-378/2005-ARGEN-
TERA COMERCIO INTERNACIONAL LTDA x COOP. DE
CRED. RURAL DE ESPIGAO DO OESTE e outros- Recolhi-
das as custas, cite-se... à parte autora para que em dez diasm,
manifeste-se dizendo se há interesse na manutenção dos réus
Cooperativa e Sergio no polo passivo do feito.-Advs. VALMIR
BERNARDO PARISI e DANTE PARISI-.

66. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-384/2005-MIZA-
EL MUNIZ x CITIBANK ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO- ao exequente diante do contido as lfs. 249/
250.-Advs. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES, RICARDO RUSSO, ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO e JOSE EDGARD DA CU-
NHA BUENO-.

67. REINTEGRACAO DE POSSE-492/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x JOA-
QUINA FERNANDES-Renove-se a intimacao da parte autora,
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito em cinco dias. -Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

68. EMBARGOS DE TERCEIRO-971/2005-ZIZA CAROLI-
NA SIMAO x MORISTUR AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Advs.
JOSE INACIO COSTA FILHO e LUIZ ANTONIO MORES-.

69. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1141/2005-JOAO
CARLOS GUEDES DOS SANTOS x UNIBANCO S.A- ... ante
o exposto, manifestem-se as partes em dez dias, dizendo se
concordam que esse juízo, de ofício, determine o cancelamen-
to do protesto que originou a nova discussão nos autos e conse-
quente, com a homologação do acordo formulado as fls. 173/
175 e a extinção do feito com resolução do mérito.-Advs. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO, JORGE CLA-
RO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
P.BADARO DE LIMA, CELIA MARIA IOMBRILLER, ALAN
ALBERTO DE SOUSA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-.

70. ALVARA JUDICIAL-1235/2005-MARIA NAZARETH
PEREIRA x ESPOLIO DE MIGUEL LASKOVSKI- Ante o teor
da certidão de fls. 122 verso, manifestem-se os interessados em
cinco dias.-Advs. ANGELITA ACOSTA, ANDRE ALVES
WLODARCZYK, ANDRE CARPE NEVES, SEBASTIAO SI-
QUEIRA DOS SANTOS e INES REGINA TISSERANT S. DOS
SANTOS-.

71. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1446/2005-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x ERNANI DA COSTA-Renove-se a intimacao da parte auto-
ra, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias. -Advs. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL e JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA-.

72. EXECUCAO DE HIPOTECA-130/2006-BANCO BANES-
TADO S.A x REGINALDO SCHNEIDER e outro-Requeira a
parte autora o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e KLAUS SCHNITZLER-
.

73. ALVARA JUDICIAL-203/2006-ANA DA SILVA PEREIRA-
Aguardando preparo das custas R$ 14,70.-Adv. ANA BEATRIZ
COSTA DIAS TEIXEIRA-.

74. REINTEGRACAO DE POSSE-340/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSI TERE-
ZINHA ALVES SILVEIRA-Renove-se a intimacao da parte
autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito em cinco dias. -Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA-.

75. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PER-
PHILL RECURSOS HUMANOS LTDA-Requeira a parte au-
tora o que entender de direito em cinco dias. -Advs. ELCIO
LUIZ KOVALHUK e ELIETE APARECIDA KOVALHUK-.

76. DECLARATORIA - ORDINÁRIA-509/2006-ENGENHA-
RE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x MACATELAS IND. E
COM. DE ARTIGOS DE CIMENTO LTDA-Renove-se a inti-
macao da parte autora, para dar regular prosseguimento ao fei-
to, pleiteando o que entender de direito em cinco dias. -Advs.
RODRIGO VIDAL, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
A ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES,
GUILHERME BORBA VIANNA, URSULLA ANDREA RA-
MOS e KARL GUSTAV KOHLMENN-.

77. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-564/2006-ROSI TE-
REZINHA ALVES SILVEIRA x BANCO FIAT- Retirar alva-
rá.-Adv. LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-.

78. COBRANCA (SUMARIA)-636/2006-INSTITUTO DE
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NEUROLOGIA DE CURITIBA SC LTDA x MARCOS GIL-
BERTO PRAGANA DOS SANTOS-Requeira a parte autora o
que entender de direito em cinco dias. -Advs. MARCELO FER-
NANDES POLAK, FERNANDA ANDREAZZA, MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA e DIRCEMARA SIGNEL LOPES-.

79. ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-638/2006-MARCIO
PICCOLI x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
Primeiramente, intime-se a parte requerida diante do contido
as fls. 201.-Advs. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA e RODRIGO SILVESTRI MAR-
CONDES-.

80. INDENIZACAO - SUMARIA-652/2006-LUCIMARA AL-
VES FUCK e outro x COLOMBO GÁS LTDA- Retirar carta
precatória.-Advs. DINAMIR PRUENCA MONTEIRO MA-
CHADO, IBERE INDIO DO BRASIL P. MORAIS, RONILDO
GONCALVES DA SILVA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
.

81. OBRIGAÇÃO DE FAZER-816/2006-OLYMPIO MIOTTO
x GERSINO FERREIRA e outros- Retirar petição desentranha-
da.-Advs. DIOGO MATTE AMARO, MARIA IZABEL POHL
GRECHINSKI e CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCENA-.

82. INVENTARIO-905/2006-INEZ FERREIRA SOARES e
outros x ESPÓLIO DE NOÉ FERREIRA SOARES- Tome-se
por termo a retificação. Após, preparadas as custas, voltem con-
clusos. Assinar termo de retificação.-Advs. PAULO MACARI-
NI e ANA ELIETE BECHER MACARINI KOEHLER-.

83. INTERDICAO-922/2006-ZILDA DE FREITAS AGUIAR
x CLÁUDIO DE FREITAS AGUIAR-Renove-se a intimacao
da parte autora, para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que entender de direito em cinco dias. -Advs. ANTO-
NIO SILVA DE PAULO, RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI-
RA COSTA e THAIS LORDELLO TEIXEIRA-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-936/2006-MARIO RICAR-
DO LORUSSO e outro x BANCO BRADESCO S/A- Diante
do agravo retido interposto pelo requerido, manifeste-se a par-
te autora em dez dias. -Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA/CURADOR e DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR-.

85. MONITORIA-1064/2006-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x ALFREDO PRIM- voltem para sentença.-Advs. IDE-
LANIR ERNESTI e MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-.

86. REVISAO CONTRATO-SUMARIA-1276/2006-MARIA
DE LOURDES DANTAS x BV FINANCEIRA S.A CREDITO
E FINANC. E INVESTIMENTO- Intimem-se as partes diante
do contido as fls. 681/682.-Advs. MAYLIN MAFFINI, ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ, CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA-.

87. REVISAO DE CONTRATO-1305/2006-JOSEMAR CRIS-
TIANO KRUTZSCH FIRMA INDIVIDUAL e outro x DAT
FOMENTO MERCANTIL LTDA- Não há nulidades a sanar ou
irregularides a suprir, bem como não foram aventadas prelimi-
nares em sede de contestação. Dou o feito por saneado... defiro
por ora, a produção da prova pericial contábill, requerida pela
parte autora, a fim de que prove se há o alegado descumpri-
mento por parte da ré na aplicaão dos juros convencionados.
Para tanto, nomeio como perito o Sr. Contador Nelson Imoto.
Intimem-se as partes para que indiquem seus assistentes técni-
cos e formulem quesitos em cinco dias... Manifeste-se a parte
autora sobre o levantamento do valor depositado para paga-
mento das custas processuais, cuja restituição foi deferida as
fls. 405.-Advs. ELIAS SOUZA BANDEIRA, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL e KEITY SUTO TROMBELI BUSCA-
RIOL-.

88. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2007-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x ALMASI
CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro-Recolhida a taxa
devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-.

89. MONITORIA-281/2007-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S.A x RJT TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outros-
De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
mação da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em ra-
zão da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS e MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA-.

90. BUSCA E APREENSAO-296/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x INNOVATION ADM. E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. IDELANIR
ERNESTI-.

91. BUSCA E APREENSAO-361/2007-BANCO FINASA S.A
x WILSON RAMAO- Retirar carta precatória.-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI MACHADO-.

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-610/2007-GRAN
PARK VEÍCULOS LTDA x D.L.C. PRESTADORA DE SER-
VIÇOS LTDA ME-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. JACKSON
SONDAHL DE CAMPOS-.

93. COBRANCA (SUMARIA)-633/2007-MARIA TERESA

GARCIA CAJETE CARNEIRO x HSBC BANK BRASIL S.A-
... pelo MM. Juiz foi oportunizado a manifestação da parte au-
tora no prazo de dez dias...-Advs. PAULO ROBERTO GOMES
e KELLY CRISTINA WORM-.

94. RESTITUICAO-706/2007-HENRIQUE GUGINSKI e ou-
tros x BANCO BRADESCO S.A-Preparadas as custas, voltem
conclusos. -Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS,
AFRO MARTINS JUNIOR, FERNANDO AUGUSTO OGU-
RA e ALANA MARCHAND RENAUD-.

95. COBRANCA (ORDINARIA)-731/2007-DARCI LIBARDI
e outro x BANCO BRADESCO S.A- Intime-se o réu para exi-
bir os extratos mencionados na petição de fls. 87 em dez dias.-
Advs. MARLUS ROBERTO SABER e JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-875/2007-LIFE INDUSTRIA
E COM. DE RECICLADOS LTDA x ANTONIO EMILIANO
LEAL DA CUNHA- Retirar carta de intimação e carta precató-
ria.-Advs. ADRIANO DALEFFE, MARINELI DE SAMPAIO
e EDSON MITSUO TIUJO-.

97. ORDINARIA DE REV CONTRATO-885/2007-MARIA
APARECIDA FLORES x BANCO ABN AMRO REAL S.A- ...
defiro a inversão do onus d aprova, alertando à parte ré de que
a prova pericial deferida as fls. 86/87 fica agora a seu encargo,
sob pena de advirem daí os ônus processuais em razão de sua
não produção. No mais, renove-se a intimação das partes para
que observem o item 2 da decisão saneadora de fls. 86/87. -
Advs. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELLO e
LUIS FERNANDO DIETRICH-.

98. BUSCA E APREENSAO-949/2007-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x GEOVANE RODRIGUES DOS SANTOS- ... reco-
nheço a conexão entre esses autos e os autos referidos no item
a dessa decisão e em razão da prevenção, declino a competên-
cia para o processo e julgamento do presente feito à 9ª vara
cível dessa comarca, pelos motivos acima declarados. Preclusa
a presente decisão, remetam-se os autos àquela vara, com as
baixas e comunicações de estilo. Aguardando preparo das cus-
tas remanescentes. -Adv. JULIANE C. C. DA SILVA-.

99. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-954/2007-LUIZ RE-
NATO GOBBO x PEDRO FERREIRA LOBO NETO- Aguar-
de-se em arquivo provisório conforme pleiteado.-Adv. MAR-
CO ANTONIO LANGER-.

100. PRESTACAO DE CONTAS-1027/2007-APARECIDO
EUGÊNIO DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Defiro a produção de prova documental
pretendida pela parte ré pelo que determino que se intime o
requerido a fim de que em cinco dias, junte aos autos os docu-
mentos que tiver interesse, sobre os quais deverá a parte autora
se manifestar, também em cinco dias. Após, voltem conclusos.-
Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO
e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

101. EMBARGOS-1129/2007-MIRIAN DAITCHMANN DAL-
DEGAN x BANCO BRADESCO S.A- Sobre a impugnação de
fls. 163/196 manifeste-se o embargante em dez dias. Ao embar-
gado para que em dez dias, manifeste-se nos autos de execução
hipotecária em apenso, requerendo lá o que entender de direi-
to. -Advs. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

102. REINTEGRACAO DE POSSE-1162/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A x ALCIDIO MAGALHÃES FILHO-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-.

103. EMBARGOS DE TERCEIRO-1184/2007-NILBERTO
LANGE e outro x JOSE LUPION JUNIOR e outro-Preparadas
as custas, voltem conclusos para sentença. -Advs. PAULO
MACARINI, ANA ELIETE BECHER MACARINI KOEHLER,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-.

104. CANCELAMENTO DE PROTESTO-1208/2007-EDCE-
NIA RODRIGUES DA SILVA x EMBRATEL S/A e outro-Nos
termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, designo au-
diência preliminar de tentativa de conciliação para o dia
15.07.08, às 13:50 horas. Intimem-se as partes através de seus
procuradores, caso habilitados a transigir. Em caso contrário,
intimem-se as pessoalmente. retirar carta de intimação.-Advs.
WALDOMIRO NOGAR e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-
.

105. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1226/2007-NELIO
POSSOBOM x ANTONIO TENÓRIO DE BARROS- Uma vez
que se trata de ação de despejo por falta de pagamento dos
alugueres e o réu, ainda que devida e regularmente citado, não
se defendeu nem propôs a purgação da mora, defiro o pedido
de antecipação da tutela para determinar a expedição de man-
dado de desocupação. Fixo o prazo de trinta dias para saída
espontanea, devendo o requerido ser advertido de que, decorri-
do este sem a desocupação do imóvel, será expedido mandado
de despejo. isto não obstante, contados e preparados, voltem
para sentença. providenciar o solicitado as lfs. 35 verso.-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

106. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-1251/2007-
FABRICIO STEVAN x JE INDÚSTRIA E COM DE ESQ. ALU-
MÍNIO E VIDROS LTDA-Ante o contido no item 5.4.5, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a
intimação da parte interessada para manifestação, quando de-
volvido qualquer expediente com diligência parcial ou total-
mente infrutífera, independentemente de determinação judici-

al. (devolução decorrespondencia) -Adv. PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-.

107. MEDIDA CAUTELAR SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
1259/2007-VIDRAUTO DO BRASIL COM. DE VIDROS E
ACESSORIOS LTD x BANCO ITAU S/A- retirar carta de cita-
ção. -Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-.

108. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1522/2007-ERNES-
TO PONTONI FILHO x JOÃO CARLOS CORDEIRO e ou-
tro- Retirar cartas de citação.-Adv. ERNESTO PONTONI FI-
LHO-.

109. COBRANCA (SUMARIA)-1561/2007-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL HENRY FORD x IZABEL CRISTINA FERNAN-
DES- Retirar carta de citação e intimação.-Adv. JEFERSON
WEBER-.

110. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1614/2007-MARCELO
HIROTO KUME x BANCO DO BRASIL S.A- retirar carta de
citação.-Adv. DAGMAR P. HANNOUCHE-.

111. EMBARGOS A EXECUCAO-1713/2007-HITACHI AS-
SISTÊNCIA TÉCNICA ELETRO ELETRÔNICA LTDA x SIL-
VER CREDIT FOMENTO MERCANTIL LTDA-A vista das
razões expendidas na exordial, recebo os embargos para dis-
cussão e suspendo a execução, eis que sua conclusão poderá
causar dano irreparável ou de difícil reparação aos embargan-
tes, com a prática de alienação ou adjudicação do imóvel; com
fundamento no artigo 739-A § 1º do Código de Processo Civil.
Isto não obstante, o processo tramitará até a avaliação. Intime-
se o exequente para responder em quinze dias (art. 740 do Có-
digo de Processo Civil). -Advs. OSVALDO CICERO
WRONSKI e ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO-.

112. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1716/2007-
URSULA SPRENGEL x ARILDO LUIS DOS SANTOS e ou-
tros- recolhida a taxa devida, cite-se...-Adv. SAULO DE TAR-
SO A. CARNEIRO-.

113. INDENIZACAO - SUMARIA-1720/2007-BENEDIKT
COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA x POSTO E CHURRAS-
CARIA DE BORTOLI LTDA-Ante o valor a ela atribuido, de-
verá a causa seguir o rito sumário, razao pela qual concedo à
autora o prazo de dez dias para que emende a petção inicial,
afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do Código de Pro-
cesso civil, sob pena de preclusão . -Adv. ROBISON MARA-
NHAO-.

114. INDENIZACAO - ORDINARIA-1512/2007-LUIZ CAR-
LOS NUNES x SANTOS & VOLPI LTDA-Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação,
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. ANDRE FELIPE BAGATIN-.

115. ORDINARIA-1513/2007-JOSÉ BORTOLUZ x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Petição inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
ação, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK-.

116. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1514/2007-
TRUKAM IMPLEMENTOS E VEÍCULOS LTDA x CLAU-
DIO WAGNER DE ARAÚJO - FI ME’-Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. FERNANDO JOSÉ DE MARCO-.

117. COBRANCA (SUMARIA)-1515/2007-ALBERTO TU-
RESSO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 441,00
mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. CLECIO
FERREIRA HIDALGO-.

118. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1516/2007-GIACO-
MO ALBERTI x ADALBERTO CABRAL DE CASTRO e ou-
tro-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais
R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, conforme o item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-.

119. RESCISAO DE CONTRATO (SUMÁRIA)-1517/2007-
GRAFIT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x
CLARO TELET S.A-Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 199,50 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. EUCLIDES LIMA JUNIOR-.
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MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0007 000048/2007
MARIA INES DIAS 0094 001028/2007
MARIA LORETE B. QUEZADA 0022 000327/2007
MARIANNE SARAIVA LIMA 0090 001013/2007
MARILIA ZAMONER 0072 000902/2007
MARJORIE R. DE AZEVEDO FO 0075 000908/2007
MARLI REGINA RENOSTRE VIE 0057 000727/2007
MAURI JOSE ROIKA 0066 000848/2007

0102 001553/2007

9ª Vara Cível
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MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0024 000359/2007
MAYLIN MAFFINI 0052 000644/2007

0093 001022/2007
MIEKO ITO 0037 000458/2007
MIGUEL CESAR SETIM 0020 000300/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 000038/2007

0017 000266/2007
MIRIAN D. BACCHI CAMILLO 0099 001040/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0048 000509/2007
PAULO GIOVANI FERRI 0066 000848/2007
PAULO ROBERTO GOMES 0043 000475/2007

0062 000823/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0080 000929/2007
RAFAEL TADEU MACHADO def. 0020 000300/2007

0091 001014/2007
REGINA DE MELO SILVA 0029 000382/2007
ROGERIO BUENO DA SILVA 0060 000754/2007
SANDRA MARIA CALBAR 0013 000095/2007
SERGIO ALVES RAYZEL 0054 000719/2007

0067 000886/2007
SIDNEY CORADASSI 0081 000939/2007
SIMONE CERETTA LIMA 0041 000470/2007
SONY BRASIL DE CAMPOS GUI 0030 000409/2007
TOBIAS DE MACEDO 0067 000886/2007
TRAJANO BASTOS DE O. N. F 0004 000038/2007
VALDECI W. BARAO MARQUES 0007 000048/2007
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0027 000374/2007
WILMAR ALVINO DA SILVA 0025 000369/2007
YARA D AMICO 0002 001563/2006
YOSHIHIRO MIYAMURA 0006 000046/2007

1. DEC. C/C REVISAO DE CLAUSULAS-230/1999-CARLOS
ROBERTO M. ZULATTO x FINASA LEASING ARREND.
MERCANTIL S/A- Intime-se o devedor, conforme requerido
às fls. 460. Prazo: cinco dias. (...l. que, às fls. 422, o Requerido
nomeou a penhora o veículo placas LXE 7188; 2. que, às fls.
431, foi determinado o bloqueio “on line”, sobre o referido
veículo; 3. que, entretanto resultou a informação de fls. 433,
que inexiste propriedade sobre a placa informada; 4. que, nes-
tas condições, requer que V.Exa. se digne determinar a intima-
ção do Requerido, através de seu advogado, para que esclareça
os fatos sob pena de ser imposta ao Requerido a multa constan-
te no art. 601, do CPC, por haver infringido ao inciso II, do art.
600, do mesmo dispositivo legal. )-Advs. CLAUDINEI BELA-
FRONTE e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-.

2. INTERDICAO-1563/2006-IRCI CORDEIRO x LUCIANE
DA SILVA- Da juntada aos autos da manifestação da Perita
nomeada , em que vem informando que fica remarcada a perí-
cia da senhora Luciane para o dia 11/01/08 às 10H:00, em sua
clinica, sito a Rua Prof: Brandão-08, fone 3264-9701 e 3363-
2506 nesta capital, peço que a requerida traga carteira de iden-
tidade, e exames ou receituários de remédios caso esteja to-
mando, fiquem cientes os interessados. -Adv. YARA D AMI-
CO-.

3. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-24/2007-ANGELI-
NA BESSA LENA e outros x SANDRA MARA DE ALMEI-
DA- 1. Recebe-se o recuso de apelação em ambos os efeitos
(devolutivo e suspensivo). 2. Intime-se a parte apelada, para
contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-se a
certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar
(como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-ra-
zões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte
apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. LUIS MOLLOSSI e
ADBA CRISTINA HANNUCH-.

4. ACAO SUMARIA-38/2007-JOAO FERNANDES LEMES e
outro x CIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL- Con-
verte-se o julgamento em diligência, em respeito ao princípio
da verdade real, para que a parte ré apresente o recibo da im-
portância que alega ter pago, tal seja, R$ 156.547,83 (cento e
cinquênta e seis mil quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e
oitenta e três centavos), no prazo de 15 dias. -Advs. JOSE
ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, TRAJANO BASTOS DE O. N. FRIEDRI-
CH e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

5. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-40/2007-NIVALDO LOU-
RENCO CAPPARROS x BRASIL TELCOM S/A-Ao autor para
manifestar-se sobre a contestação e documentos juntados aos
autos, no prazo legal. -Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA-.

6. COBRAN.C/C PERDAS E DANOS-ps-46/2007-MISS
FRANCE COSMETICOS LTDA x YASUDA SEGUROS S/A-
O feito comporta julgamento antecipado. Assim, após, conta-
dos e preparados, voltem conclusos. -Advs. ANDRE PORTU-
GAL CEZAR e YOSHIHIRO MIYAMURA-.

7. AÇÃO ORDINÁRIA-48/2007-LEOMIR TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA e outros x SANTANDER BRASIL - AR-
REND. MERCANTIL S/A- Antes de dar seguimento ao feito,
diante do contido na manifestação da parte autora às fls. 155,
onde se verifica a intenção de transigir, concede-se o prazo de
15 (quinze) dias para as partes dizerem sobre eventual transa-
ção. Na hipótese de efetuarem acordo, apresentem as partes
petição em conjunto com as disposições necessárias. -Advs.
VALDECI W. BARAO MARQUES e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

8. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-57/2007-BANCO
ABN REAL S/A x FRANCISCA B. MARTINS- 1. Indefiro o
pedido de bloqueio junto ao Detran visto que a anotação da
restrição, que deverá ser efetivada pelo autor, é suficiente a
alcançar o fim pretendido. 2. Oficie-se, para os fins requeridos
às fls. 31/32, com exceção do Serasa e da Associação Comerci-
al do Paraná, haja vista que estes órgãos não possuem cadas-
tros para os fins requeridos. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

9. ACAO DE INDENIZACAO-po-62/2007-CARLA LOREN-

ZI RANKEL x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S. A.- 1. Recebe-se o recurso de apelação apenas no
efeito devolutivo (CPC, art. 520, VII). 2. Intime-se a parte ape-
lada, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 3.
Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se
nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das
contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação
da parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Adv. GUI ANTO-
NIO DE ANDRADE MOREIRA-.

10. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-76/2007-PEDRO GALIN-
DO NETTO E OUTROS x BRASIL TELECOM S.A- 1. Rece-
be-se o recuso de apelação em ambos os efeitos (devolutivo e
suspensivo). 2. Intime-se a parte apelada, para contra-arrazoar
o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-se a certidão a que se
refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex.,
recurso adesivo), com a juntada das contra-razões ou expirado
o prazo do item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já,
determina-se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça deste Estado. -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-
REIRA e MARCIA FERNANDES BEZERRA-.

11. DEPOSITO-85/2007-BANCO ITAU x ANTONIO CARLOS
BUASZQUEVICZ-Ao autor para manifestar-se sobre a con-
testação juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-.

12. ACAO DE COBRANCA-po-86/2007-JOÃO LUIZ PA-
CHER e outro x ITAU SEGUROS S.A- 1. Recebe-se o recurso
de apelação em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). 2.
Intime-se a parte apelada, para contra-arrazoar o recurso, no
prazo de 15 dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o CN
5.12.5. 4. Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesi-
vo), com a juntada das contra-razões ou expirado o prazo do
item 2 sem manifestação da parte apelada, desde já, determina-
se a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste
Estado. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO
BALDASSARE CORTEZ e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

13. INVENTARIO-95/2007-MARLI JETON CARDOSO x
REGINALDO ROBERTO CARDOSO- Primeiramente, intime-
se a inventariante, para que se manifeste acerca do contido às
fls. 94. Após, venham conclusos. -Advs. SANDRA MARIA
CALBAR e ALESSANDRO AGNOLIN-.

14. ARROLAMENTO-129/2007-CARLOS RIBEIRO DE AN-
DRADE x MARIA ROSA DE ANDRADE-Contados e prepa-
rados, retornem os autos conclusos para homologação. (Pro-
mova a parte interessada ao pagamento das custas remanescen-
tes no valor de R$ 111,30, Ministério Público R$ 3,00,cfe, cal-
culo de fls. 44, no prazo legal). -Adv. ITAMAR LUIZ MON-
TEIRO CORTES-.

15. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-189/2007-BEVE-
LAQUA TETTO & ADVOGADOS ASSOCIADOS x CELINA
REGINA CHYBIOR- Intime-se a parte autora, para que se
manifeste acerca do contido às fls. 98, bem como acerca do
contido na informação de fls. 96-verso. -Adv. JULIANO FRAN-
ÇA TETTO-.

16. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-249/2007-BANCO
ITAU S/A x JOSE MARTINS-Promova a parte interessada ao
pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 4,20, Ofi-
cial de Justiça R$ 99,00, cfe, calculo de fls. 26, no prazo legal
-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

17. ACAO DE COBRANCA-ps-266/2007-FLAVIO SIDNEI DE
OLIVEIRA x SUL AMERICA - COMP. NACIONAL DE SE-
GUROS- 1. Recebe-se o recurso de apelação em ambos os efei-
tos (devolutivo e suspensivo). 2. Intime-se a parte apelada, para
contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 3. Lance-se a
certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se nada obstar
(como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-ra-
zões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte
apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, BARBARA LETICIA DE SOUZA
SPAGNOLO, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

18. ACAO DECLAR. E INDENIZATORIA-288/2007-MILE-
NA TRAUCZYNSKI SKRABA x PREMIER BOLSAS LTDA-
Concede-se a parte autora um prazo adicional e improrrogável
de dez dias para dar cumprimento ao despacho de fls. 11. Cum-
prido ou não referida determinação, voltem conclusos. -Adv.
FABIANA PEDROZO-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-297/2007-
LUIZ ALCEU BONATTO x MARIO ICHIKAWA-Contados e
preparados, retornem conclusos para homologação. (Promova
a parte autora ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$ 8,40, cfe, calculo de fls. 46, no prazo legal.) -Adv. ALE-
XANDRE LASKA DOMINGUES-.

20. MEDIDA CAUTELAR-300/2007-GLAUCIA MARIA
MAXIMIANO x CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA
CÂNDIDA II- O feito comporta julgamento antecipado. As-
sim, voltem conclusos para sentença. -Advs. RAFAEL TADEU
MACHADO def.publ. e MIGUEL CESAR SETIM-.

21. AÇÃO ORDINÁRIA-325/2007-ASD COMERCIAL LTDA
x UNIBANCO S.A-Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 17,65, cfe, calculo de
fls. 417, no prazo legal -Advs. MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO e CAMILA ALVES MUNHOZ-.

22. ACAO DE COBRANCA-po-327/2007-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIS JURUÁ x CHRISTIANE REGINA
BODZIAK-Promova a parte interessada ao pagamento das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 4,20, cfe, calculo de fls. 86,
no prazo legal -Adv. MARIA LORETE B. QUEZADA-.

23. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-337/2007-VILMA REGI-

NA SIEBEN x BANCO REAL - ABN AMRO BANK- 1. Inti-
mem-se as partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias,
digam se têm alguma proposta a apresentar e seus respectivos
termos, para fins de acordo. 2. Não havendo possibilidade de
transação, manifestem-se sobre quais provas pretendem produ-
zir, especificando-as e justificando a respectiva finalidade e
pertinência. -Advs. ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

24. -359/2007-FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA
x MARIA FATIMA COLIKA FILETTE-EPP e outro-A parte
interessada para retirar ofício(s) a disposição em cartório dili-
genciando no respectivo cumprimento. -Advs. MAURO
EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e LUIS OSCAR SIX
BOTTON-.

25. ACAO DE INDENIZACAO-po-369/2007-MAFREI MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x RAIMUNDO APARE-
CIDO DE SOUZA-Ao interessado para manifestar sobre a cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA-.

26. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-370/2007-ARLETE COR-
REIA DE ALMEIDA x BRASIL TELECOM S.A- 1. Recebem-
se os recursos de apelação de fls. 69/77 e 79/104 em ambos os
efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intimem-se as partes ape-
ladas, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15 dias. 3.
Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4. Após, se
nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a juntada das
contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação
da parte apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA e EVARISTO ARAGAO
SANTOS-.

27. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-374/2007-B.V FI-
NANCEIRA S.A C.F.I x JEFFERSON DA SILVA-Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal. -Adv. VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA-.

28. EXECUCAO-381/2007-ANACONDA INDUSTRIAL E
AGRICOLA DE CEREAIS S/A x FORMAS PARANA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA- Nesta da procedi ao protocola-
mento de bloqueio de valores através do sistema Bacen Jud,
conforme cópia em anexo. Aguarde-se a resposta pelo prazo de
60 (sessenta) dias. Obtida a resposta do Bacen ou decorrido o
prazo supra, intime-se o exequente pra manifestação. -Adv.
JOAO JOAQUIM MARTINELLI-.

29. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-382/2007-PAU-
LO PINTO DOS SANTOS x BANCO PANAMERICANO- In-
time-se novamente a parte autora para dar atendimento ao des-
pacho de fls. 34/35, no prazo improrrogável de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial. -Adv. REGINA DE MELO
SILVA-.

30. EXECUCAO HIPOTECARIA-409/2007-BANCO ITAU S/
A x LUIZ CARLOS CORDOVA BURIGO- 1. Ciente do agravo
interposto pela parte executada. Mantenho integralmente a de-
cisão recorrida, por seus jurídicos e próprios fundamentos. 2.
Oficie-se ao E. Tribunal de Justiça, comunicando que a deci-
são foi mantida, por ocasião do juízo de retratação e que a agra-
vante não deu cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC.
3. Aguarde-se o julgamento do recurso. -Advs. SONY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e FABIOLA SFAIER-.

31. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-410/2007-BANCO
BMG S.A x MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA- Promova-se
o bloqueio on line. No mais, intime-se o autor para dar segui-
mento ao feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-.

32. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-411/2007-BANCO
BMG S.A x LUIZ CARLOS PADILHA- Intime-se a parte auto-
ra, para que efetue o depósito das custas do oficial de justiça,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-.

33. ACAO RESCISAO DE CONTRAT.-po-415/2007-LUCIA-
NO AYRES DE MELLO x NILO ALVES DA SILVA e outro-
Ao interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. CICERO PORTUGAL-
.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-424/2007-BV FI-
ANANCEIRA S/A CREDITO FIN .E INVESTIMENTO x
ADILSON DA SILVA CARDOSO- Reitere-se a intimação re-
tro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias, intime-se,
daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do artigo 267,
§ 1º, do CPC, (...até a presente data, não houve o depósito das
custas do ofícial de justiça). -Adv. ALINE BORGES LEAL-.

35. ACAO DE INDENIZACAO-po-429/2007-ORGANIZA-
ÇÃO MÉDICA CLINIHAUER LTDA x CRISTINA ALVES DE
OLIVEIRA- Do contido na certidão de fls. 121, acerca de que,
até a presente data, a parte interessada não retirou em Cartório
o ofício expedido, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO-.

36. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-454/2007-TEOFI-
LO FATIGA x ADRIANA SAKOVICZ- Intime-se novamente a
parte credora para que cumpra os termos do despacho de fls.
16, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da gratui-
dade processual. -Adv. CARLOS ROSA JUNIOR-.

37. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-458/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ZENITA TOR-
CATER CHEVONICA- O feito comporta julgamento antecipa-
do. Assim, após, contados e preparados, voltem conclusos. -
Adv. MIEKO ITO-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-460/2007-

BANCO DO BRASIL S.A x PIETRO CHEROBIM CRIVE-
LLI- Manifeste-se a parte exequente, no prazo legal, acerca do
contido na certidão de fls. 92, em que até a presente data, não
houve o depósito da quantia reclamada ou oposição de embar-
gos nos presentes autos, bem como promova a retirada da cer-
tidão a disposição em Cartório, ao custa de R$ 7,00. -Adv.
GEVERSON ANSELMO PILATI-.

39. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-462/2007-BANCO
ITAU S.A x ROBSON GOMES PORTELA DA ROCHA-Ao
interessado para manifestar sobre a certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo legal. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-.

40. AÇÃO ORDINÁRIA-469/2007-ADIR JOSE DVILEVI-
CIUS e outros x BANCO ITAU S.A-Promova a parte interessa-
da ao pagamento das custas remanescentes no valor de R$ 17,39,
cfe, calculo de fls. 81, no prazo legal -Adv. ANA PAULA MAR-
TINS ALVES DA SILVA-.

41. INTERDICAO-470/2007-ANA MARIA FORMANQUE-
VSKI x MARGARETH FORMANQUEVSKI- Para a realiza-
ção da perícia médica nomeio como perita a Drª Carolina Fro-
ehner, telefone 3343-7132, independentemente de termo de
compromisso (CPC, art. 422). Observe-se o benefício da gra-
tuidade das custas processuais. Intime-se a parte requerente para,
querendo, formular seus quesitos, no prazo de cinco dias. À
vista dos quesitos, intime-se a Sra. Perita para dizer se aceita a
nomeação e, em sendo caso positivo, respondê-los na sua inte-
gralidade. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-.

42. DECLARATORIA-po-474/2007-IDERALDO JOSE APPI
x BRASIL TELECOM S.A- No presente feito não existem ques-
tões processuais pendentes, dando-se assim, como saneado.
Considerando que pelas regras de experiência em casos que
envolvem a matéria aqui discutida a transação entre as partes
não ocorre e, na forma preconizada no novel do artigo 331 do
CPC, tem-se que quando as circunstâncias da causa evidenci-
am ser improvável a obtenção de conciliação, poderá o juiz
deixar de designar dita audiência; entende-se que se poderá
iniciar a fase de provas independentemente de designação de
audiência na forma do artigo 331 do CPC. Assim, manifestem-
se os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos controvertidos;
b) se pretendem produzir provas (justificando eventual pedido
de provas, especificando de forma clara sobre qual ponto re-
cairá a pretendida prova); c) se pretendem o julgamento anteci-
pado da lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo. Prazo
sucessivo de cinco dias. -Advs. IDERALDO JOSE APPI e
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-.

43. ACAO DE COBRANCA-po-475/2007-PEDRO SIMIONA-
TO e outros x BANCO DO BRASIL S.A- Intime-se a parte
autora, para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo
de 10 (dez) dias. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-.

44. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-496/2007-MARIA
AMELIA MIRA MENDES x JULIO CESAR DA COSTA e
outros-Manifeste-se a parte exequente, no prazo legal, sobre a
confecção do Termo de Penhora (Art. 659, par. 4º. e 5º. do
CPC). (Promova-se o depósito das custas relativas as diligenci-
as a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.) -Adv. LUCIA ANA LAZOF-.

45. INTERDICAO-497/2007-CONCEIÇÃO CILLA BORGES
x ELZA LAURINDO BORGES- Da juntada aos autos da ma-
nifestação da perita nomeada, em vem informando que fica re-
marcada a perícia do senhor Rangel para o dia 08/01/08 às
10h:00, na Clinica sito a Rua Prof. Brandão-08, fone 3264-
9701 e 3363-2506, nesta capital, peço que a requrida traga car-
teira de identidade, exames ou receituários de remédios caso
esteja tomando, fique cientes os interessados. -Adv. ERNANI
TEIXEIRA DOS SANTOS-.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-503/2007-BANCO
CITIBANK S.A x TANIA MADUREIRA DALLALANA- Com
base no art. 330, inciso II do Código de Processo Civil, o feito
comporta julgamento no estado em que se encontra, assim, con-
tados e preparados, retornem os autos conclusos para sentença.
-Adv. ADRIANA D AVILA DE OLIVEIRA-.

47. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-506/2007-HOSPI-
TAL E MATERNIDADE ANGELINA CARON x MARIA BU-
ENO DA SILVA DE JESUS-Antecipar a cota da Sra. Contado-
ra, no prazo de cinco dias - R$ 7,51 valor sujeito a atualização.
-Advs. ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE e JONAS
BORGES-.

48. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-509/2007-INÊS
SCROCCARO e outros x LIBRA ADMINISTRADORA DE
BENS E PARTICIP. LTDA-Promova-se o depósito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL-.

49. REINTEGRACAO DE CARGO-517/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x JOSELITO FERNANDES DA SILVA- Intime-se
a parte autora, para que efetue o depósito das custas do oficial
de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-537/2007-
JOÃO WALESKO DE SOUZA x CAIXA VIDA E PREVIDÊN-
CIA- Manfeste-se a parte exequente, sobre a petição jutada aos
autos às fls. 89/91,pela parte executada, no prazo legal. -Adv.
JAIR APARECIDO AVANSI-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-592/2007-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MONTEIRO E MACHADO LTDA-1. Acolhe-se o pedido de
fls. 32/33 e esclarece-se a parte que este Juízo também laborou
em equívoco ao confeccionar erroneamente o mandado de fls.
22... 2. Reconsidera-se o despacho de fls. 29. 3. Promova-se o
bloqueio on line. 4. Intime-se, conforme requerido às fls. 32/
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33. (Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.) -Adv. DANIEL HACHEM-.

52. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-644/2007-FABIO
DA SILVA x BANCO SANTANDER BRASIL S.A- 1. No pre-
sente feito não existem questões processuais pendentes, dan-
do-se assim, como saneado. 2. Considerando que pelas regras
de experiência em casos que envolvem a matéria aqui discutida
a transação entre as partes não ocorre e, na forma preconizada
no novel do artigo 331 do CPC, tem-se que quando as circuns-
tâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção de con-
ciliação, poderá o juiz deixar de designar dita audiência; en-
tende-se que se poderá iniciar a fase de provas independente-
mente de designação de audiência na forma do artigo 331 do
CPC. 3. Assim, manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem
os pontos controvertidos; b) se pretendem produzir provas (jus-
tificando eventual pedido de provas, especificando de forma
clara sobre qual ponto recairá a pretendida prova); c) se preten-
dem o julgamento antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem
proposta de acordo. 3.1. Prazo sucessivo de cinco dias. -Advs.
MAYLIN MAFFINI e IDELANIR ERNESTI-.

53. ACAO DE COBRANCA-po-714/2007-ROBERTO ESTE-
VES DA SILVEIRA e outro x HSBC BANK BRASIL S.A BAN-
CO MULTIPLO-O feito comporta julgamento antecipado. As-
sim, após, contados e preparados, voltem conclusos. (Promova
a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 4,20,cfe, calculo de fls. 91, no prazo legal.) -Advs.
DILANI MAIORANI e FREDERICO AUGUSTO MUNHOZ
DA R. LACERDA-.

54. OUTORGA JUDICIAL-719/2007-ESP. DE ANTONIO
MARIA RODRIGUES x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO- 1. Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2.
Transcorrido o prazo, deverá a parte se manifestar independen-
temente de intimação. -Advs. ESTEVAN CAPRIOTTI FILHO,
JONAS R. J. WASZAK e SERGIO ALVES RAYZEL-.

55. ACAO MONITORIA-722/2007-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x INCOMATI MADEIRAS LTDA e ou-
tros-Diante da certidão, de fls. 76, que assegura que os réus,
devidamente citados, não efetuaram ao pagamento do débito e
tampouco apresentaram embargos, constitui-se, de pleno direi-
to, o título executivo judicial, e converte-se o mandado inicial
em executivo, a teor do artigo 1102c, parte final, do CPC, no
valor de R$ 16.703,75, corrigido, monetariamente, pelo INPC/
IGP-DI, acrescido de juros de mora, na ordem de 1%, ao mês,
a contar de 28.08.2007, sobre o valor devido. Expeça-se novo
mandado, intimando-se os executados, no endereço constante
a exordial, para pagamento, em quinze dias, sob pena de multa
de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.
(Promova-se o depósito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.) -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-.

56. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-724/2007-JOSIA-
NE DE SOUZA ALVES x BANCO ABN AMRO S.A.- 1. Dian-
te da inércia da parte interessada, indefere-se o pedido de gra-
tuidade processual. 2. Intime-se a parte para promover ao pa-
gamento das custas processuais, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da inicial. -Adv. FABIANA PEDROZO-
.

57. ACAO DE COBRANCA-po-727/2007-ANTONIO DOS
SANTOS e outros x CENTAURO SEGURADOA S/A- Intime-
se a parte autora, para que cumpra integralmente o despacho de
fls. 38/39, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. MARLI REGINA
RENOSTRE VIELI-.

58. ACAO DE COBRANCA-ps-730/2007-ADAO JURANDIR
WETTMANN x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A- 1. Di-
ante da inércia da parte interessada, indefere-se o pedido de
gratuidade processual. 2. Intime-se a parte para promover ao
pagamento das custas processuais, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da inicial. -Advs. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-
.

59. ACAO DE COBRANCA-ps-731/2007-GISELE DOS SAN-
TOS x CENTAURO SEGURADOA S/A- Tendo em vista o con-
tido na certidão de fls. 44, indefiro o pedido de assistência ju-
diciária gratuita, devendo a parte autora efetuar o pagamento
das custas inicias e Funrejus, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Advs. JOSE BRUNO
DE AZEVEDO OLIVEIRA e CLAUDIO FREITAS MALL-
MANN-.

60. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-754/2007-NADIR
BARANHUK ARNS x BANCO ITAUBANK S.A- O feito com-
porta julgamento antecipado. Assim, após, contados e prepara-
dos, voltem conclusos. -Advs. ROGERIO BUENO DA SILVA
e EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

61. ACAO DE COBRANCA-ps-820/2007-ELIAS JOSE PIA-
ZENTIN GONÇALVES x BANCO ITAU S/A- Reitere-se a in-
timação retro e se nada manifestar o autor em 30 (trinta) dias,
intime-se, daí, pessoalmente (via postal com AR), na forma do
artigo 267, § 1º, do CPC. (...até a presente data, não houve o
preparo das cutas de citação). -Adv. JANAINA M.N. PIAZEN-
TIN GONÇALVES-.

62. ACAO DE COBRANCA-po-823/2007-LUIZ CARLOS PIN-
TO x BANCO DO BRAISL S/A- Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 26, indefiro o pedido de assistência judiciária
gratuita, devendo a parte autora efetuar o pagamento das custas
iniciais e Funrejus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. PAULO ROBERTO GOMES-
.

63. ACAO CIVIL PUBLICA-825/2007-ADECI- ASSOCIAÇÃO
DE DEFESA DA CIDADA NIA x BANCO SANTADER S/A-
Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e documentos

juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI-.

64. MEDIDA CAUTELAR-827/2007-REGINA LYDIA DIAS
DE SOUZA e outros x BANCO BRADESCO- 1. Intimem-se as
partes, para que no prazo comum de 10 (dez) dias, digam se
têm alguma proposta a apresentar e seus respectivos termos,
para fins de acordo. 2. Não havendo possibilidade de transa-
ção, manifestem-se sobre quais provas pretendem produzir,
especificando-as e justificando a respectiva finalidade e perti-
nência. -Adv. LUCAS AMARAL DASSAN-.

65. ACAO DE COBRANCA-ps-836/2007-ADIR JULIO DA
CONCEIÇÃO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A- 1. Di-
ante da inércia da parte interessada, indefere-se o pedido de
gratuidade processual. 2. Intime-se a parte para promover ao
pagamento das custas processuais, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da inicial. -Advs. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-
.

66. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-848/2007-ABEL SO-
ARES DE GODOI x ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER ADV.
ASSOCIADOS- Ciente do teor do v. acórdão retro, e diante do
julgamento do recurso, deve ser cumprida a decisão aqui pro-
ferida. Cumpra-se, pois, o já determinado as fls. 107/113. -Advs.
PAULO GIOVANI FERRI e MAURI JOSE ROIKA-.

67. ACAO DE COBRANCA-ps-886/2007-NELSON FERRO-
NE x HSBC BANK BRASIL BANCO MULTIPLO- Intime-se
a parte ré, conforme pleiteado às fls. 69/70. -Advs. JONAS R.
J. WASZAK, SERGIO ALVES RAYZEL, KELLY CRISTINA
WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

68. PROTESTO INTER. DE PRESCRICAO-887/2007-FELO-
MENA KRUKE x BANCO BRADESCO- 1. Compulsando os
autos, verifica-se que a parte ré já foi devidamente notificada,
conforme aviso de recebimento acostado às fls. 18. 2. Assim,
intime-se a parte autora, para que se manifeste acerca do pros-
seguimento do feito. -Adv. JANE LUCI GULKA-.

69. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-890/2007-BANCO
FINASA S.A x MARCOS DANIEL DA SILVA- Intime-se no-
vamente a parte autora para dar atendimento ao despacho de
fls. 22, no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial. -Adv. JULIANE C. C. DA SIIVA-.

70. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-891/2007-
AMILTON STIVAL x POSTO 200 MILHAS LTDA- A decisão
de fls. 70/71 trata-se de decisão interlocutória, face o exposto
no § 2º do artigo 162 do Código de Processo Civil, passível,
portanto, do recurso de agravo de instrumento. Ainda, cabe res-
saltar, que fica evidenciada a impossibilidade de receber o re-
curso de agravo retido que foi interposto nos autos, devido à
circunstância de que não é cabível agravo retido nos processos
de execução de título extrajudicial, uma vez que não haverá
sentença passível de interposição de recurso apelação para que
o agravo possa ser apreciado. Assim, deixo de receber o agravo
retido interposto, tendo em vista não ser o recurso cabível no
presente caso. -Advs. ALIDA MARIANA V.D. LAARS e JA-
CKSON TOZIN CENZI-.

71. ACAO MONITORIA-900/2007-J. MALUCELLI SEGURA-
DORA S.A x SUGESTAO VIAGENS E TURISMO LTDA-
Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre os embargos
juntados aos autos. -Adv. KARINA DE CAMARGO LAZA-
RETTI-.

72. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-902/2007-DARIO
MECHI x CAMAIORE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA- Ten-
do em vista que a parte autora não aceitou a proposta de acordo
efetuada pela parte ré, o feito comporta julgamento antecipa-
do. Assim, após, contados e preparados, voltem conclusos. -
Advs. MARILIA ZAMONER e CEZAR EUCLIDES DE ME-
LLO-.

73. A.ADJUDICACAO COMPULSORIA- PS-905/2007-LA-
ZARO CAETANO DE OLIVEIRA FILHO e outros x CEN-
TAURO SEGURADOA S/A- Intime-se a parte autora, para que
dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.
-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZO-
TELLI DE MATTOS e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

74. ACAO DE COBRANCA-po-906/2007-DANIEL DE OLI-
VEIRA PAULO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A- 1.
Diante da inércia da parte interessada, indefere-se o pedido de
gratuidade processual. 2. Intime-se a parte para promover ao
pagamento das custas processuais, no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da inicial. -Adv. JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA-.

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-908/2007-
SIVIL ALIMENTOS - IND. E COM. LTDA x COMERCIAL
2M e outro-A parte interessada para retirar a carta precatória
desentranhada dos autos, em 48horas, diligenciando no seu
cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Adv.
MARJORIE R. DE AZEVEDO FORTI-.

76. ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-912/2007-DORI-
VAL LIVIZ DO AMARAL x ANTONIO JOSE NARDELLI e
outro-Ao autor para manifestar-se sobre as contestações e do-
cumentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. JOANA
PAULA CHEMIN DE ANDRADE-.

77. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-916/2007-BV FI-
ANANCEIRA S/A CREDITO FIN .E INVESTIMENTO x
MARIA JOSE MACHADO DA SILVA- Intime-se novamente a
parte autora para dar atendimento ao despacho de fls. 21, no
prazo improrrogável de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial.-Adv. JULIANE C. C. DA SIIVA-.

78. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-917/2007-BANCO
ITAU S/A x JOSE DONIZETE DA CRUZ- Intime-se a parte

autora, para que efetue o depósito das custas do oficial de jus-
tiça, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA-.

79. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-924/2007-ORLEI
ANTONIO NEGRELLO e outro x ABN AMRO BANK BAN-
CO REAL S/A- O feito comporta julgamento antecipado. As-
sim, após, contados e preparados, voltem conclusos. -Advs.
FRANCISCO EDUARDO LOPES e LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-.

80. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-929/2007-JOSE
ADRIANE ALVES DOS SANTOS e outro x ALO IMOVEIS
LTDA- Promova a retirada da carta de citação a disposição em
Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento no pra-
zo legal. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-.

81. DECLARATORIA-po-939/2007-EDINA DOMINGOS DA
SILVA x BRASIL TELECOM S/A-A parte interessada para re-
tirar ofício(s) a disposição em cartório diligenciando no res-
pectivo cumprimento. -Adv. SIDNEY CORADASSI-.

82. ACAO MONITORIA-942/2007-SANDERSON MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA x PAPALEGUAS ESCA-
PAMENTOS LTDA- Do contido na certidão de fls. 30, acerca
de que, até a presente data, a parte requerida não efetuou o
pagamento da quantia reclamada ou oferecesse embargos nos
autos, manifeste-se parte autora, em termos do prosseguimento
do feito, no prazo legal. -Adv. FABIO MARTINS PEREIRA-.

83. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-946/2007-IONE BE-
NEDICTE DE OLIVEIRA CASTELHANO x ABACO CONS-
TRUÇOES LTDA-Promova-se o depósito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. -Adv. ÊNIO TADEU DE
LUCENA-.

84. ACAO DE COBRANCA-ps-950/2007-VALMOR BATIS-
TA x CENTAURO SEGURADORA S/A- 1. Diante da inércia
da parte interessada, indefere-se o pedido de gratuidade pro-
cessual. 2. Intime-se a parte para promover ao pagamento das
custas processuais, no prazo de trinta dias, sob pena de cance-
lamento da inicial. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLI-
VEIRA e CLAUDIO FREITAS MALLMANN-.

85. ACAO DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-953/2007-PE-
DRO CORDEIRO DA CONCEIÇÃO x BRASIL TELECOM
S/A-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados aos autos, no prazo legal. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-.

86. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-967/2007-BANCO
ITAU S/A x ELOIR DE JESUS BOENO- Intime-se a parte au-
tora, para que dê regular prosseguimento ao feito, no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

87. ACAO DE COBRANCA-po-993/2007-ANTONIO SCOPA-
RO e outros x BANCO DO BRASIL S.A- Da juntada do Ar
negativo de fls. 88, manifeste-se o interessado, no prazo legal.
-Adv. ALUISIO CLEMENTINO SOARES-.

88. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1002/2007-NORCON-
SIL - CONSTRUCOES CIVIS LTDA x HELVIO BUENO LO-
PES e outro-A parte interessada para retirar a carta precatória
expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no seu cumpri-
mento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Adv. GISELE
MIRANDA RATTON SILVA-.

89. DECLARATORIA-po-1004/2007-CAROLINE ARNAS
FELICIO x HOTEL CURITIBA CAPITAL S.A- 1. Intime-se a
parte ré para promover ao pagamento das custas da reconven-
ção, no prazo de cinco dias, sob pena de indeferimento. -Adv.
EDUARDO MELO-.

90. ACAO DE INDENIZACAO-po-1013/2007-ALICIO BATIS-
TA SOBRINHO x INFOCURITIBA COM. DE PROD. DE INF.
PAPELARIA LTDA-Ao autor para manifestar-se sobre a con-
testação e documentos juntados aos autos, no prazo legal. -
Adv. MARIANNE SARAIVA LIMA-.

91. NOTIFICACAO-1014/2007-LUCILIA DE FAVERI x FA-
BIO GONÇALVES FAROFA e outro- Do contido na certidão
de fls. 16, acerca de que, até a presente data, não houve respos-
ta das cartas de notificação expedida, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. -Adv. RAFAEL TADEU MACHADO
def.publ.-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1019/2007-
BANCO BRADESCO S.A x MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA e outro- Do contido na certidão de fls. 57-verso, acerca
de que, até a presente data, não houve o depósito das custas do
oficial de justiça, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

93. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1022/2007-JOA-
CIR GUILHERME DOS SANTOS x HSBC LEASING - AR-
REND. MERCANTIL (BRASIL ) S/A-Ao autor para manifes-
tar-se sobre a contestação e documentos juntados aos autos, no
prazo legal. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

94. ARROLAMENTO-1028/2007-NEUZA TEZOLIN x APPA-
RECIDA DINELLA LONGUINI TEZOLIN- Promova a retira-
da em Cartório do Formal de Partilha, no prazo legal. -Adv.
MARIA INES DIAS-.

95. REVISIONAL DE CONTRATO-1035/2007-GERSON
LUIZ CARDOSO x BANCO VOTORANTIN S.A- Intime-se a
parte autora, para que se manifeste acerca da proposta de acor-
do de fls. 134. -Adv. MARCELO COELHO ALVES-.

96. REVISIONAL DE CONTRATO-1036/2007-JULIO CESAR
ASSUNÇÃO RODRIGUES x BANCO HONDA S/A- Da jun-
tada do AR negativo de fls. 43, manifeste-se o interessado, no

prazo legal. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

97. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1037/2007-ADIL-
SON ANTONIACOMI e outro x BANCO ITAU S/A- 1. Ciente
do agravo interposto pela parte autora. Mantenho integralmen-
te a decisão recorrida, por seus jurídicos e próprios fundamen-
tos. 2. Oficie-se ao E. Tribunal de Justiça, comunicando que a
decisão foi mantida, por ocasião do juízo de retratação e que a
agravante deu cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC.
3. Aguarde-se o julgamento do recurso. -Adv. CARLOS
EDUARDO SCARDUA-.

98. ACAO DE COBRANCA-ps-1039/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS IV x MAGDA
APARECIDA GAVIOLI- Acolho a emenda de fls. 64. Oficie-
se, para os fins requeridos às fls. 64. (Providencie a antecipa-
ção das custas dos ofícios a serem expedidos, no prazo legal). -
Adv. BEATRIZ SANTI-.

99. ACAO DE COBRANCA-po-1040/2007-BANCO CITI-
CARD S/A x JOAO LUIS RINALDI-Ao autor para manifestar-
se sobre a contestação e documentos juntados aos autos, no
prazo legal. -Adv. MIRIAN D. BACCHI CAMILLO-.

100. EMBARGOS A EXECUCAO-1230/2007-BEBIDAS MAX
WILHELM LTDA x SANDER & ESTEVES ADVOGADOS
ASSOCIADOS S.C e outros- O feito comporta julgamento an-
tecipado. Assim, após, contados e preparados, voltem conclu-
sos. -Advs. EDUARDO CREUZ e GERALDO JASINSKI JU-
NIOR-.

101. IMPUGNACAO AO VLR DA CAUSA-1414/2007-SAN-
DER & ESTEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS S.C x BE-
BIDAS MAX WILHELM LTDA- ...POSTO ISSO, julga-se
PROCEDENTE o incidente de impugnação ao valor da causa
da ação de embargos à execução, para o fim de se adequar o
valor atribuído à causa, condenando à impugnada ao pagamen-
to das custas processuais. Oportunamente, a impgnada deverá
recolher as diferenças das custas processuais de acordo com o
novo valor estipulado. Intime-se. -Advs. GERALDO JASINSKI
JUNIOR e EDUARDO CREUZ-.

102. EMBARGOS A EXECUCAO-1553/2007-MOACIR FER-
NANDES DE MORAES e outro x ESCRITORIO DAVI
DEUTSCHER ADV. ASSOCIADOS- Recebo os embargos, para
discussão, com a suspensão do curso da execução...Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal... -Advs. LUIS
GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES e MAURI JOSE
ROIKA-.

103. IMPUGNACAO A ASSIST.JUDICIAR.-1666/2007-ISA-
EC-INST. SINODAL DE ASSIST. EDUCAÇÃO E CULTURA
x TALISE CAROLINE MONÇALVES- À impgnada, em dez
dias. -Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA-.

104. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1714/2007-SUGES-
TAO VIAGENS E TURISMO LTDA e outros x J. MALUCE-
LLI SEGURADORA S.A- Ao Excepto; em dez dias. -Adv.
KARINA DE CAMARGO LAZARETTI-.
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LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0029 001511/1999

0073 000419/2005
0084 001183/2005
0158 001617/2007

LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0159 001634/2007
LUIZ EDSON FACHIN 0013 001066/1997
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21 0060 001598/2003

0063 000342/2004
LUIZ FELIPPE C.MACIEL-OAB 0083 001090/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0076 000716/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 0003 000306/1989

0005 000605/1994
LUIZ FERNANDO LIPINSKI 0136 000882/2007
LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0018 001409/1998
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0009 000153/1997

0100 000800/2006
0129 000578/2007
0146 001327/2007

LUIZ HENRIQUE MENOTTI ARN 0146 001327/2007
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0152 001495/2007
LUIZ OSORIO C. MARTINS-13 0154 001595/2007
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0079 000998/2005
LUIZ ROBERTO ROMANO-OAB.2 0136 000882/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0162 001688/2007
MANFRED PAULS 0124 000491/2007
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0131 000594/2007
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0133 000709/2007
MARCELO BERVIAN - 28528A 0074 000452/2005
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0018 001409/1998

0130 000587/2007
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0064 000495/2004

0094 000468/2006
MARCELO GELBCKE-OAB.23651 0048 000817/2002
MARCELO LUIZ DA ROSA SANT 0130 000587/2007
MARCELO MARQUES MUNHOZ 15 0061 000265/2004
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0139 001132/2007
MARCELO PAES DE OLIVEIRA 0119 000193/2007
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0097 000558/2006
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0016 001268/1997
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0121 000304/2007
MARCIO ANTONIO SASSO-OAB. 0053 000203/2003

0126 000512/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0079 000998/2005
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0012 000989/1997
MARCIO HOFMEISTER 0023 000564/1999
MARCIO MACHADO VALENCIO 0101 000827/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0124 000491/2007
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0106 001026/2006
MARCOS V.TADEU PEREIRA 24 0065 000555/2004
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 0077 000865/2005

0132 000607/2007
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0157 001616/2007
MARIA ANARDINA PASCHOAL 0178 001278/0000
MARIA CELIA P.KUCHIMINSKI 0039 001457/2001
MARIA CRISTINA J.CASTOR D 0030 000546/2000
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0009 000153/1997

0100 000800/2006
0146 001327/2007

MARIANA ESPER NICOLETTI 0134 000777/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0080 001041/2005
MARILIA GUIMARARAES LIMA 0013 001066/1997
MARILZA MATIOSKI 0034 001203/2000

0075 000528/2005
MARINA BLASKOVSKI 0155 001600/2007
MARINO RENEU DRESCH 0001 000869/1988
MARISA LEOPOLDINA M.CRUZ 0020 000157/1999
MARIZ MENDES MAY 0003 000306/1989

0007 001440/1995
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0121 000304/2007
MAURICIO ALESSANDRO VOOS 0130 000587/2007
MAURICIO GAVANSKI 0059 001521/2003
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 0004 000319/1994
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 0007 001440/1995
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0160 001642/2007
MICHEL GUÉRIOS NETTO 0021 000278/1999
MIGUEL CAVALI MIRANDA 0026 001236/1999
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0016 001268/1997
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0068 001386/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 0036 000989/2001

0121 000304/2007
MILTON TEODORO DA SILVA 0052 000106/2003
MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO 0137 000896/2007
MIRIAM PERSIA DE SOUZA OA 0121 000304/2007
MOEMA REFFO SUCKOW MANZO 0044 000076/2002
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0033 000968/2000
MONICA FERREIRA M.BIORA 3 0036 000989/2001
MONICA XAVIER G.VALIM-OAB 0033 000968/2000
MOYSES GRINBERG-OAB.29228 0087 000075/2006
MURILO CELSO FERRI 0114 000053/2007
NATALINO GUEDES DA SILVEI 0032 000831/2000
NATANIEL RICCI 0030 000546/2000
NATANOEL ZAHORCAK-OAB.129 0020 000157/1999
NEIDE MARIA MARTINS 0114 000053/2007
NEITON M.PRIEBE 0049 000920/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0032 000831/2000

0115 000061/2007
0125 000504/2007

NEWTON TRINKEL 0167 001757/2007
NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA 0132 000607/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0073 000419/2005
OLGA CLEA S. SCHMIDT - 23 0036 000989/2001
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0045 000441/2002
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0068 001386/2004
PATRICIA GALANTE STRADIOT 0087 000075/2006
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0090 000231/2006
PAULO CEZAR XAVIER 0063 000342/2004
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0012 000989/1997
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0120 000298/2007
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0061 000265/2004
PAULO MAINGUE NETO 0061 000265/2004
PAULO MARCELO SEIXAS 0112 001645/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0015 001204/1997

0055 000372/2003
0107 001053/2006

PAULO ROBERTO FERRAZ 0161 001686/2007
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0030 000546/2000

0039 001457/2001
PAULO ROBERTO JENSEN 0030 000546/2000
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0119 000193/2007
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 0003 000306/1989
PEDRO DA SILVA QUEIROZ-OA 0093 000443/2006
PERCY GORALEWSKI 0012 000989/1997
PETERSON ZANCANELLA 0094 000468/2006
PLINIO LUIZ BONANÇA 0109 001151/2006
PRYSCILILA ANTUNES DA MOT 0064 000495/2004
QUILHERME SHIBATA DE SOUZ 0015 001204/1997
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-O 0043 000064/2002
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0162 001688/2007
RAFAELA E.L.CHAVES 0082 001062/2005
RAFAELA STALL LEITE 0019 001557/1998
RAPHAEL WOTKOSKI 0119 000193/2007
REGIANE ANTUNES DEQUECHE- 0053 000203/2003
REGIS TOCACH 0103 000872/2006
REINALDO E. A HACHEM 0047 000718/2002
RENATO DE SOUZA BOFF CARD 0102 000854/2006
RICARDO A.MENEZES YOSHIDA 0124 000491/2007
RICARDO BORTOLOZZI 0068 001386/2004
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0096 000491/2006
RICARDO DE FREITAS VASCO 0044 000076/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0121 000304/2007
RICARDO TEPEDINO 0061 000265/2004
RITA DE CASSIA HOSTINS FR 0176 001819/2007
ROBERTO CARLOS B. MOURA 0171 001809/2007
ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 0127 000536/2007
ROBERTTA S. C. ALBUQUERQU 0166 001726/2007
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0037 001356/2001
RODRIGO FAUCZ 0134 000777/2007
RODRIGO FERREIRA 0123 000452/2007
RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0031 000683/2000
RODRIGO ROSSINI DA SILVA 0101 000827/2006
RODRIGO SHIRAI 0027 001248/1999

0061 000265/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-O 0011 000757/1997
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0099 000788/2006

0141 001147/2007
RONALDO PINHEIRO PETINATI 0103 000872/2006
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0016 001268/1997
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0094 000468/2006
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0016 001268/1997
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29 0072 000248/2005

0081 001050/2005
RUBENS MADINI 0170 001808/2007
RUBENS XAVIER FRAGA 0033 000968/2000
SABRINA DE CAMARGO OLIVEI 0080 001041/2005

SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0068 001386/2004
SANDRA MARA PEREIRA- 0038 001390/2001
SANDRA REGINA SBORZ 0106 001026/2006
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0175 001817/2007
SARA CECILIA ROCHA 0101 000827/2006
SAULO DE MEIRA ALBACH 0030 000546/2000
SAULO DE T.A. CARNEIRO-OA 0098 000771/2006
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0162 001688/2007
SERGIO ALVES RAYZEL 0134 000777/2007
SERGIO MORES-OAB.29072 0176 001819/2007
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0030 000546/2000
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS S 0110 001288/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN-OA 0018 001409/1998
SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB 0062 000289/2004
SILVANA E. RIBEIRO - OAB. 0103 000872/2006
SILVENEI DE CAMPOS 0096 000491/2006
SILVIA CRISTINA XAVIER 32 0135 000836/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0018 001409/1998

0039 001457/2001
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0096 000491/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0030 000546/2000
SILVIO BRAMBILA 0043 000064/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 0048 000817/2002

0059 001521/2003
SILVIO NAGAMINE-OAB.23621 0029 001511/1999

0084 001183/2005
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0113 000025/2007
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0021 000278/1999
SIRLEY BEATRIZ ZAMBENEDET 0037 001356/2001
SONIA M.SCHROEDER VIEIRA 0110 001288/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0088 000089/2006
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0041 001635/2001
TADEU LUKA 0165 001722/2007
TAIS SERAFIM SOUZA DA COS 0139 001132/2007
TÂNIA MARA GARCIA COSTA 0174 001814/2007
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0099 000788/2006
TATIANA M.R.VIRMOND 23200 0058 001236/2003
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0155 001600/2007
THAIS PORTUGAL - OAB/PR - 0106 001026/2006
TOBIAS DE MACEDO 21667/PR 0086 001304/2005

0134 000777/2007
UMBERTO PAULINI 0078 000879/2005
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0176 001819/2007
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 0014 001157/1997
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 10 0084 001183/2005
VALERIA CALIANI 0041 001635/2001
VANDA LUCIA T.DE BARROS-O 0089 000229/2006
VANESSA DE CARVALHO POSTO 0010 000250/1997
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0056 000472/2003

0069 001510/2004
VANESSA QUEIROZ-OAB.35246 0093 000443/2006
VANESSA SIMIONATO 0058 001236/2003
VANISE MELGAR TALAVERA 27 0057 000768/2003
VÂNYA SENEGALIA MORETE SP 0157 001616/2007
VERGINIA BERNARDO JORGE 0176 001819/2007
VICTOR KUNDZIN 0133 000709/2007
VILSON STALL 0019 001557/1998
VINICIUS A. GASPARINI 0005 000605/1994
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0009 000153/1997
VIVIANE BERNARDO JORGE 0176 001819/2007
VIVIANE CORDEIRO M.AMARAL 0119 000193/2007
VIVIANE STADLER FAGUNDES- 0009 000153/1997
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0090 000231/2006
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0148 001418/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0139 001132/2007
WASHINGTON YAMANE 0124 000491/2007
WERNER AUMANN 0016 001268/1997
WILLIAM MOREIRA CASTILHO 0100 000800/2006
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0129 000578/2007
WILLIANS F.LIRA DOS SANTO 0070 001513/2004
WILMAR EPPINGER-222-3535 0061 000265/2004
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 0036 000989/2001

1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-869/1988-
COREBRAS REPRES.COM.LTDA x TEREZINHA SALETE
DA SILVA- 1. Intime-se pessoamente a parte exequente para
dar prosseguimento ao feito. 2. NAda sendo requerido reme-
tam-se os autos ao arquivo provisório até a manifestação da
parte interessada. 3. Intimem-se. -Advs. MARINO RENEU
DRESCH e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-.

2. ARROLAMENTO-1067/1988-DIVA MARIA DE OLIVEI-
RA x ITO CARIAS DE OLIVEIRA E OUTRA- Através do des-
pacho de fls. 226 foi o presente processo convertido de inven-
tário para arrolamento sumário. Trata-se o arrolamento sumá-
rio, de ação de jurisdição voluntária, onde os atos praticados
pelo juiz não implicam julgamentos, não tendo caráter jurisdi-
cional. A função da jurisdição voluntária não é reparar direitos
violados, mas constituir direitos que só se formam com a inter-
venção do Estado. Há apenas um procedimento e interessados,
daí porque, não há processo, lide, ação e nem coisa julgada..
Assim, entendo que os procedimento de jurisdição voluntária,
como ocorre nos presente autos não faz efeito erga omnes e
nem coisa julgada. Portanto o efeito será intra partem. Feitas
estas considerações, denota-se que a partilha já homologada
não poderá ser cumprida de imediato, por duas razões. Primei-
ro, observa-se que o procurador do herdeiro João Luis Carias
de Oliveira Filho, detentor de 25% dos direitos hereditários,
apenas assina a petição de fls. 252-253 que requer a homologa-
ção da partilha, porém, não assina as ultimas declarações, onde
consta a forma de partilha, sendo que curiosamente a parte que
cabe a João Luis não corresponde a 25% dos valores partilha-
dos, visto que enquanto ele terá direito a receber R$ 74.500,00,
outros receberão R$ 166.333,32, não demonstrando a isono-
mia e equilíbrio entre os herdeiros. Outro fato que demonstra a
falha nas ultimas declarações, o qual não foi observado na de-
cisão de fls. 262, diz respeito aos herdeiros de Luiz Renato
Carias de Oliveira que renunciaram em favor de Maria do Ro-
cio Alves de Alves de Araújo Carias de Oliveira e a renuncia
dos herdeiros de Regina Maria Oliveira Martins em favor de
Renato Riessemberg Gabriel Martins. Não há renuncia em fa-
vor de alguém, ou você procede a doação em favor de alguém
ou você renuncia em favor do espólio, quando os valores re-

nunciados serão partilhados conforme a ordem hereditária. Desta
forma, determino que o herdeiro João Carias manifeste-se se
concorda com a forma de partilha, bem como, deverá a inven-
tariante ser intimada para retificar as supostas renúncias, em
face da impossibilidade da mesma ocorrer na forma pretendi-
da. Recolha-se o formal de partilha até ulterior decisão. Dili-
gências necessárias. -Advs. JOSE DE CASTRO ALVES FER-
REIRA, ARTUR G. FERREIRA, EDUARDO ROCHA VIR-
MOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
DEBORA DE FERRANTE LING CATANI e DANIEL MAR-
QUES VIRMOND-.

3. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-306/
1989-COND.CONJ.MORAD.ITATIAIA IX x JOAQUIM BOR-
GES DA SILVA e outro- 1. Ante ao contido na certidão de fl.
396 a que ser acrescido ao total do débito 10% a titulo de ulta
(art. 475-J do CPC). 2. Antecipadas as custas, expeça-se man-
dado de penhora e avaliação como requerido as fls. 308. -Advs.
MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-
OAB.5560, JOSELIA A. KUCHLER e PEDRO CARNEIRO
LOBO JUNIOR OAB.3918-.

4. OBRIGAÇÃO DE FAZER-319/1994-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x JOAO GUENTER MASCHKE-Ao
autor para recolher as custas referente a expedição e postagem
do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. -Advs.
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM F.DOS SANTOS
12323/PR, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e ANA
LUISA V. ABSY-.

5. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-605/1994-
FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA x GILBERTO ANTONIO
POSSEBON-Manifeste-se a parte autora quanto ao contido no
oficio recebido de fls. 294/295, no prazo de dez dias. -Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-OAB.5560 e VINICIUS A.
GASPARINI-.

6. BUSCA E APREENSAO-809/1995-BANCO CACIQUE S/
A x LEONARDO AIMONE FILHO-Intime-se o requerente para,
no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento no feito, ficando
ciente de que decorrido o prazo supra, contados e preparados
as custas processuias, aguarde-se no arquivo provisorio a ma-
nifestação da parte interessada. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1440/1995-
ARNO CARDOSO x NEY BRODBECK MAY-Intime-se o exe-
quente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento no
feito, requerendo o que for de direito. -Advs. MAURO EDUAR-
DO J. ZAMATARO e MARIZ MENDES MAY-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1461/1995-
N.B. ADM. & FOMENTO COMERCIAL LTDA x ALDO ACA-
CIO DA SILVA MAIA JUNIOR e outro-Manifeste-se a parte
autora quanto ao contido no oficio recebido de fl. 96, no prazo
de dez dias. -Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS-.

9. INTERDICAO-153/1997-VALDIVIO TEODORO SOUZA
x DENISE MARTINS LOUREIRO DE OLIVEIRA- 1. Defiro
o pedido retro, procedam-se as anotações necessárias. 2. Defi-
ro o pedido de vistas pelo prazo de cinco dias. 3. Intimem-se. -
Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES-OAB.27023, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO 342-3444, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA
VIDAL PINTO e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

10. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-250/
1997-FRANCISCA EDNA STELMATCHUK CUCH x LORI-
CE GEORGETE ZOGHBI-Intime-se o exequente para, no pra-
zo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre o interesse no prosse-
guimento do feito e, em caso positivo, proceda o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior cumprimen-
to do desp. de fl. 179, §4. . -Advs. JOELCIO S.MADUREIRA,
JONNY J.S. MADUREIRA, VANESSA DE CARVALHO POS-
TOL e ARLETE A.BELNIAKI SARTORI-17617-.

11. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
757/1997-JOAO CARLOS MICHELON x CONSORCIO NA-
CIONAL DPASCHOAL S/C LTDA-Intime-se o autor para, no
prazo de 10(dez) dias, dizer se tem interesse no prosseguimen-
to do feito, requerendo o que entender de direito. -Advs. RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID-OAB.18712 e JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA-OAB.15783-.

12. RESTITUIÇÃO-989/1997-FUNDAÇÃO DOS ECONOMI-
ÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF x ANA VALERIA BAGLIOLI
DIAS e outros- Desp. de fl. 494 - I.Assiste razão ao exeqüente
quanto à natureza alimentar de seu crédito, vez que se trata de
execução de verbas sucumbenciais, pelo que defiro os pedidos
constantes às fls. 485/493, determinado seja expedido ofício à
Caixa Econômica Federal para que se proceda ao bloqueio de
valores constantes na conta de titularidade da executada Ana
Valéria Baglioli Dias, bem como expeça-se oficio ao Banco
Bradesco S/A a fim de que se proceda o bloqueio de valores
constantes na conta de titularidade do executado Francisco Cruz
Junior até montante integral da execução. 2. Proceda a escriva-
nia abertura de conta judicial e oficie-se a CEF para proceder a
transferência do numerário bloqueado, conforme fls. 473. Com
a informação da transferência, lavre-se termos de penhora. 3.
Intime-se. “Ao autor para recolher as custas referente a expedi-
ção e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 30,00, em cinco
dias. “-Advs. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA,
PAULO FERNANDO PAZ ALARCON, LUCIANA ANDREA
MAYRHOFER DE OLIVEIRA, PERCY GORALEWSKI,
ANNA CAROLINA DE BARROS, ANTONIO DILSON PE-
REIRA e MARCIO CLEMENTINO SOARES-.

13. ARROLAMENTO-1066/1997-ROBERTO MACEDO GUI-
MARÃES x ANDYARA GUIMARAES SOUZA- 1. Versam os
presentes autos de ação de inventário dos bens deixados por
Andyara Guimarães Souza. A inventariada deixou testamento,
o qual foi regularmente registrado (autos 666/97 em apenso),
onde foram contemplados seus irmãos e sobrinhos. 2. Através

do despacho de fl. 169 este juízo chamou a ordem ao processo
determinando a inventariante a re-ratificação das primeiras de-
clarações prestadas, como também declarou « nula a venda
noticiada às fls. 123/126. 3. Às fls. 171/171/173 o cessionário
Gustavo Ribeiro Langowski pleiteou sua habilitação no pre-
sente processo de inventário, pedido este que foi indeferido
por este juízo (fis. 279/280). Referida decisão foi objeto de
reforma pelo juízo ad quem (Agravo de Instrumento n° 320.344-
9), contra o qual ainda pende decisão em Agravo de Instrumen-
to interposto perante o STJ, tendo em vista decisão que negou
seguimento ao Recurso Especial (certidão de fls. 402/403). 3.
Por meio da petição de fls. 334/335 Monarca Empreendimen-
tos Imobiliários, noticia a existência de escritura pública de
cessão de crédito celebrada com Gustavo Ribeiro Langowski
por meio da qual, tornou-se cessionária dos direitos de créditos
referentes a 1/5 do valor do Precatório Requisitório n° 111.302/
05, crédito este decorrente dos autos n° 823/93 que tramitou
perante a 2. Vara da Fazenda Pública desta Capital. 4. As fls.
347/358 o mventariante juntou aos autos instrumento de tran-
sação e partilha amigável firmado entre todos os herdeiros e
legatários, com exceção da cessionária Monarca Empreendi-
mentos Imobiliários. Pelo instrumento de transação e partilha
amigável os herdeiros e legatários haverão por sua parte o per-
centual indicado nos itens “a” a “s”, tendo sido resguardada a
parte que caberá a cessionária Monarca, acaso mantida a deci-
são proferida pela superior instância. Informa ainda o inventa-
riante que os impostos devidos sobre o montante a ser partilha-
do (80% do Precatório Requisitório) serão devidamente pagos
e requer a adjudicação do imóvel situado na Travessa dos Edi-
tores, por fideicomisso aos filhos de Marilia Guimarães Lima,
tal como estipulado no testamento. Em relação aos demais bens
imóveis (lote de terreno situado no lugar Anta Gorda e Poço
Grande, em Bocaiúva), informa ser necessário aguardar- se que
os legatários se façam representar neste procedimento. 5. Às
fls. 400/401 a cessionária Monarca requer a expedição de alva-
rá para levantamento da quantia que lhe cabe (20% do Precató-
rio Requisitório) uma vez que ao Recurso de Agravo de Instru-
mento interposto perante o STJ não foi concedido efeito sus-
pensivo. Convidado a se manifestar o Ministério Público posi-
cionou-se contrário a tal pretensão (fls, 410/411). No mesmo
sentido o inventariante (fls. 406/407). Através da petição de
fis. 412/466 o inventariante presta contas acerca do levanta-
mento dos valores constantes no Precatório Requisitório. A ces-
sionária Monarca na petição de fls. 476/477 reitera seu pedido
de expedição de alvará para levantamentos dos valores que lhe
cabem no Precatório Requisitório. 6. Desta forma, antes de
apreciar o pedido de fis. 476/477, abra- se vistas dos autos ao
Ministério Público. Expeçam-se também carta de citação dos
legatários indicados às fl. 347. 7. Intimações e diligências ne-
cessárias. “Ao autor para recolher as custas referente a expedi-
ção e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de
R$ 60,00, em cinco dias. “-Advs. CARLOS EDUARDO RI-
BEIRO BARTNIK, CICERO ALESSANDRO GUERIOS,
ELAINE DE FATIMA C.GUERIOS 25193/PR, ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE, CHRISTIANE MARIA RAMOS GI-
ANNINI, LUIZ EDSON FACHIN, GUSTAVO
R.LANGOWSKI, IVANES DA GLóRIA MATTOS, MARILIA
GUIMARARAES LIMA, ARIEL VENTURA DE ANDRADE,
EDGARD LUIZ C.ALBUQUERQUE 2525/PR, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA
17.452, GABRIEL PLACHA, GLENDA GONCALVES GON-
DIM e ANDREA GOMES-.

14. APREENSAO E DEPOSITO-1157/1997-GM FACTORING
S.A x HELENA BORGO CAVALCANTE DA SILVA-Intime-
se o autor para retirar o edital no prazo de cinco dias. R$7,00.
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-.

15. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1204/1997-FRANCHEMICALS DO BRASIL
COM.PROD.QUIMICOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/
A-Intime-se a parte exequente para preparar as custas remanes-
centes no valor de R$263,10, conforme memória de cálculo de
fl. 1002, em 5 (cinco) dias, para posterior apreciação do petitó-
rio de fl.1001 . -Advs. JULIO CESAR DE SOUZA, QUILHER-
ME SHIBATA DE SOUZA e PAULO ROBERTO BARBIERI-
.

16. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1268/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PEDRO ACHILES TODESCHINI e outros- 1. Defi-
ro o pedido de fl. 194 e suspendo a execução como requerido.
2. Promova a serventia as baixas e comunicações necessárias e
remetam-se os autos ao arquivo provisório até manifestação da
parte interessada. 3. Intimações e diligências necessárias. -Advs.
LINCOLN FAGUNDES-254-8697, ARINALDO BITTEN-
CURT, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MIGUEL
FERNANDO RIGONI, ROSANGELA SEABRA PEREIRA,
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI, WERNER
AUMANN, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE e
LISIAS CONNOR SILVA-.

17. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1166/1998-G.H.G. COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA x
BANCO BOA VISTA S.A-Intimem-se as partes para preparar
as custas remanescentes no valor de R$86,40, conforme me-
mória de cálculo de fl.883, em 5 (cinco) dias, na proporção de
50% para cada. -Advs. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PE-
DROZA, ANDERSON ARRIVABENE, JARBAS AFONSO DE
O.PEDROZA e DANIEL HACHEM-.

18. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1409/1998-REAL
PREVIDENCIA E SEGUROS S/A. x DERSON ANTONIO DE
OLIVEIRA e outro-Intime-se a parte autora para manifestar-se
no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(fl. 293). -Advs. GIOVANNI CONSTANTINO 10584, LUIZ
FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA, CIRO BRÜNING, ELI-
ANI GARCIES CHOTI, EDUARDO BRUNING, FERNAN-
DA RIBEIRETE DE SOUZA, ANA PAULA TORRES, LAMA
IBRAHIM, CYNTIA BRANDALIZE, SILVIA CRISTINA XA-
VIER GLASSER, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, SID-
NEI GILSON DOCKHORN-OAB.23159 e CLEUZA KEIKO
H.REGINATO - DEF.PÚBLICA.-.
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19. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-1557/1998-O MINISTÉRIO PÚBLICO e
outros x METALURGICA LIDER LTDA e outros-Intime-se o
autor para, no prazo de 10(dez) dias, dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.
-Advs. JOAO ZAIONS JUNIOR(M.P-PROMOTOR), VILSON
STALL, LUCIA FERNANDES STALL, RAFAELA STALL
LEITE e ISMAEL MARTINEZ-.

20. ARROLAMENTO-157/1999-J.F.N.J. x E.F.S.N.- 1. Aco-
lho o parecer ministerial. 2. Intime-se o inventariante para jun-
tar aos autos cópia da certidão de óbito de Teresa Maria Freire
Almeida, bem certidao sobre eventual instauração de processo
de inventário. 3. Independentemente da determinação supra,
oficie-se como requerido no item II de fls. 498. 4. Intimem-se.
-Advs. JAIME LUIZ SCHLUGA, MARISA LEOPOLDINA
M.CRUZ CORDEIRO, CARMELINDA CARNEIRO, NATA-
NOEL ZAHORCAK-OAB.12921 e DEAMIRO HONORE DE
OLIVEIRA JUNIOR-.

21. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
278/1999-DIMASTER COMERCIO DE MANUFATURADOS
LTDA e outros x NORDTECH MAQUINAS & MOTORES
LTDA e outro- 1. Através da petição de fl. 3.268 o perito nome-
ado concordou com o parcelamento dos seus honorários em 16
parcelas, como proposto pelo autor, requerendo ainda que os
trabalhos periciais tivessem inicio somente após o pagamento
da 14a parcela. 2. Com todo o respeito ao perito entendo que
não é possível o processo ficar parado durante o prazo de 14
(quatorze) meses, aguardando-se o depósito das parcelas dos
honorários periciais. O fato de o perito concordar com o parce-
lamento dos honorários trata-se de mera liberalidade sua, de-
vendo, a par deste fato, ter o processo seu trâmite normal. 3.
Desta forma, tendo em vista que houve o depósito da la parcela
(fls. 3.270/3.271), intime-se o perito para dar imediato início
aos seus trabalhos. Laudo pericial em 45 (quarenta e cinco)
dias, ante a complexidade da perícia. Saliento que as demais
parcelas deverão ser depositadas na periodicidade indicada às
fl. 3.268 (30 dias). 4. Por fim, intimem-se as partes, apresentar
os documentos indicados na petição de fl. 3.268. 5. Intimações
e diligências necessárias. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT. 17306/PR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, AN-
GELA E. SILVA FRANCO, EMERSON LUIZ LAURENTI e
MICHEL GUÉRIOS NETTO-.

22. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-530/1999-
BANCO ITAU S/A x CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA-Inti-
me-se a parte exequente para preparar as custas remanescentes
no valor de R$34,60 , conforme memória de cálculo de fl. 35,
em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e arquivamento. -Advs.
ANTONIO C.TONELOTO, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STING-
LIN LOTH, GILBERTO RODRIGUES BAENA e ADILSON
LUIZ FERREIRA FILHO-.

23. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-564/
1999-NADIR SENZEDELO DE OLIVEIRA x VENDRAMAIA
ASSES.DE MARKETING LTDA e outros- 1. Intimem-se as
partes para se manifestarem sobre o oficio encaminhado pelo
Banco do Brasil e juntado as fls. 370. 2. Intimem-se. -Advs.
MARCIO HOFMEISTER e BORIS A.BAITALA-OAB.19089-

24. MONITORIA-1194/1999-SOLIDEZ FACTORING LTDA
x ELY SANTOS RIBEIRO-Proceda-se a devolução dos autos
ao Cartório, no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, sob pena
de aplicacao do art. 196 do CPC. -Advs. ANTONIO CARLOS
EFING -.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR-1203/1999-CANDIDO DE
SOUZA SILVEIRA x BANCO ITAU S/A-Intime-se a parte
embargante para preparar as custas remanescentes no valor de
R$ 49,70, conforme memória de cálculo de fl. 214, em 5 (cin-
co) dias, para posterior baixa e arquivamento. -Advs. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO, ANTONIO C.TONELOTO,
GILBERTO RODRIGUES BAENA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e CESAR
AUGUSTO TERRA-.530/99

26. NULIDADE DE CLÁUSULA-1236/1999-JOSE EDUAR-
DO SPERANDIO e outro x BANCO ITAU S/A- 1. Intimem-se
os autores ora devedores para, no prazo de 15 (quinze) dias,
pagar o valor apresentado pelo credor na petição e planilha de
fls. 650/652. 2. Em caso de depósito, deverão os executados
esclarecer, se o pagamento é para satisfação do crédito ou bus-
ca apenas afastar a incidência de multa, para fim de futura im-
pugnação. 3. Decorrido o prazo para pagamento da dívida, deve
ser acrescido ao cálculo 10 % a título de multa, bem como,
antecipadas as custas do oficial de justiça, pelo credor, seja
expedido mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 475-J). 4.
Do auto de penhora e de avaliação, serão imediatamente inti-
mados os executados, na pessoa de seu advogado, ou na falta
deste o seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado
ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias. 5. Na impossibilidade, do oficial de
justiça proceder à avaliação do bem penhorado, volte concluso
para nomeação de avaliador. 6 . Intimações e diligências ne-
cessárias. -Advs. MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON
LUIZ DE MELO-20501, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

27. RESCISÃO DE CONTRATO-1248/1999-TEIMOZO
IND.COM.CONSTRUCOES LTDA x CITIBANK LEASING
S/A-Intime-se a parte litigante TEIMOSO para preparar as cus-
tas remanescentes no valor de R$44,20 , conforme memória de
cálculo de fl.352 , em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e
arquivamento dos autos, em face do contido no acordo de fls.
342. . -Advs. ALTIVO JOSE SENISKI, ELAINE PAFFIL IZA
OAB.SP 88967, RODRIGO SHIRAI, ANA LUCIA FRANCA,
DIRCEU FREITAS FILHO, EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND, EDUARDO ROCHA VIRMOND, GUI-
LHERME RODRIGUES e FLAVIO R. BETTEGA 20657-.

28. HABILITACAO DE CREDITO-1406/1999-VALERIA

DUBOC TERRA x ESP.MAX FRANCISCO STOLZ NEVES-
1. Defiro o pedido retro, procedam-se as anotações necessári-
as. 2. Intimem-se. -Advs. DEAMIRO HONORE DE OLIVEI-
RA JUNIOR, CARMELINDA CARNEIRO e JAIME LUIZ
SCHLUGA-.157/99

29. REINTEGRACAO DE POSSE-1511/1999-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x RESGATE MEDICO LTDA-
Intime-se o autor para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito e, em caso positi-
vo, proceda o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça.-
Advs. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, FA-
BRICIO KAVA, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832,
ADRIANA DE FRANÇA e SILVIO NAGAMINE-OAB.23621-
.

30. USUCAPIAO-546/2000-EUNICE PATRÍCIO DE SOUZA
x APS SEGURADORA S/A- Custas do distribuidor pelo autor
no valor de R$1,84, conforme fl. 166. -Advs. DELMA APA-
RECIDA DA CRUZ SOBANIA, SERGIO PAULO FRANCA
DE ALMEIDA, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA ANTÔ-
NIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
ITALO TANAKA JUNIOR(MUNICIPIO), JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO, MARIA CRISTINA J.CASTOR DE
MATTOS, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA, PAULO ROBERTO JENSEN, SAULO DE
MEIRA ALBACH e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES-.

31. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-683/2000-
FRANCISCO JOSE SCHWERZ x YVONE ODETE FATUCH
DE MENEZES-Manifeste-se a parte autora quanto ao contido
no oficio recebido de fls. 138/140, no prazo de dez dias. -Adv.
RODRIGO RAMATIS LOURENCO-24.913-.

32. DEPOSITO-831/2000-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E IN e outros x VALDECIR
SANTANA-Ao autor para recolher as custas referente a expe-
dição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cin-
co dias. -Advs. NATALINO GUEDES DA SILVEIRA, CLAU-
DIO VINICIOS VIEIRA MASSON, JAIR ROBERTO MAR-
QUES, NELSON PASCHOALOTTO e JOAO PAULO
B.A.MARANHAO-.

33. INDENIZACAO- SUMÁRIA-968/2000-CONDOMINIO
DO EDIFICIO MANHATAN OFFICES e outros x CENTURI-
ON SISTEMA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e
outros-Manifeste-se a parte autora quanto ao contido no oficio
recebido de fl. 441, no prazo de dez dias. -Advs. RUBENS
XAVIER FRAGA, CLAUDIO DE FRAGA, ANA PAULA AN-
TUNES VARELA, CARLOS ROBERTO MENOSSO-225-
2445, MONICA XAVIER G.VALIM-OAB.23380 e MONIA
XAVIER GAMA VALLIM-.

34. COBRANÇA (SUMARIA)-1203/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGGIO SAN PIETRO x ALVARO ALMEIDA
MILREU- I. A fim de que não se frustre a hasta pública desig-
nada, cumpra a parte exequente o contido no item 2 do coman-
do judicial de fls. 263, publicando-se edital na forma da lei,
fazendo-se constar os débitos fiscais existentes sobre o bem
constritado. 2. Antecipadas as custas, expeça-se mandado de
intimação pessoal do credor hipotecário. 3. Intimem-se. “Cien-
cia as partes sobre a resposta contida no oficio juntado as fls.
279/280, requerendo o que for de seu interesse.”-Advs. MA-
RILZA MATIOSKI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

35. OBRIGAÇÃO DE FAZER-155/2001-JULIO CESAR C
VIEIRA x LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e outro-
Intime-se o exequente para, no prazo de 10(dez) dias, dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA-.

36. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-989/2001-YASU-
DA SEGUROS S/A x CARLOS SAMOYDEM NETO- Desp.
de fl. 264 - 1. Defiro o pedido retro. 2. Antecipada as custas do
Sr. Oficial de Justiça expeça-se mandado de penhora para pro-
mover a constrição sobre o automóvel indicado na petição re-
tro. 3. Tome-se por termo a penhora de 25% do imóvel indica-
do na petição retro. 4. Em seguida intime-se a parte executada
para apresentar impugnação no prazo de quinze dias. 5. Inti-
mem-se. “Ciencia as partes do termo de penhora de fl. 265.
Intime-se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiça no prazo de dez dias.”. Desp. de fl. 267 -I - Cumpra-
se o item 4 do comando judicial de fls. 264. 2. Defiro o pedido
de restituição de prazo de fls. 266, para que a Sul América
Seguros S/Amanifeste-se no prazo de 10 dias sobre a certidão
do oficial de justiça de fls. 258. Intime-se. -Advs. YOSHIHI-
RO MIYAMURA-OAB-7086, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-OAB.7919PR, MONICA FERREIRA M.BIORA 33.111/
PR, FRANCIS ALMEIDA VESSONI e OLGA CLEA S. SCH-
MIDT - 23021-.

37. COBRANÇA (ORDINARIA)-1356/2001-GEFITEL CONS-
TRUCOES LTDA x PARADISO CONSTRUCOES LTDA e
outro- Desp. de fl. 337 - 1,. Indefiro o pedido retro por falta de
amparo legal. 2. Como nao há pedido de produção de provas,
contados e preparados, registre-se para sentença e depois vol-
tem conclusos para decisão. 3. Intimem-se. Desp. de fl. 340 -
1. Indefiro o pedido retro por falta de amparo legal. Além dis-
so, todos os documentos necessários já deveriam ter sido junta-
dos com a peça de defesa. 2. Cumpra-se o despacho de fl.s 338/
339. 3. Intimem-se. -Advs. JOSE ALBERTO FERRAZ ME-
DRADO, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DINO ZAMBENEDETTI-OAB-PR-22742, SIRLEY BEATRIZ
ZAMBENEDETTI, DANIELLA LETICIA BROERING e ANA
PAULA MAGALHAES-.

38. COBRANÇA (SUMARIA)-1390/2001-CONDOMINIO
CHACARA JUVEVE x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
e outro-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 208). -
Advs. SANDRA MARA PEREIRA-, JOSE SILVERIO SANTA

MARIA e JOAO EDUARDO LOUREIRO-.

39. USUCAPIAO-1457/2001-JOAO BATISTA DOS S. PADI-
LHA x PAULO ANGELIN RAMOS- I. O autor ajuizou a pre-
sente demanda pretendendo o usucapião de lote de terreno que
afirma residir por mais de trinta anos. Indicou como confron-
tantes seus vizinhos às fls. 05. 2. A fim de regularizar a citação
de todos os confrontantes foi determinado que se expedisse
mandado, nos termos do parecer do Ministério Público de fls.
204, para citar os atuais ocupantes dos lotes confrontantes, e
em sendo o Sr. Carlos Nemececk o atual morador, fosse apenas
certificado tal situação. 3. Contudo, foi efetivada nova citação
do Sr. Carlos Nemececk, tendo este apresentado contestação às
fls. 215/252. A contestação apresentada deve ser recebida, eis
que o contestante é confrontante do imóvelusucapiendo pelo
lotes IO2/IO3 e diz ser possuidor do lote 100, o qual consiste
no imóvel que se pretende usucapir. 4. Nomeio Curador Espe-
cial para a requerida Cecília Espíndola Calliari que foi citada
por hora certa às fls. 176 5. Promova-se a citação por edital dos
eventuais interessados pelo prazo de 30 dias e após voltem con-
clusos para designação de audiência de instrução e julgamento.
6. Defiro o beneficio da justiça gratuita requerido pelo autor. 7.
Intimem-se. “Intime-se a parte autora para que, no prazo de
cinco dias, apresente a minuta do edital em disquete, para cita-
ção do requerido que encontra-se e lugar incerto e não sabi-
do.”-Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER, MARIA CELIA
P.KUCHIMINSKI-6646, CLEUZA KEIKO H.REGINATO -
DEF.PÚBLICA., PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA,
JOAO PAULO BOMFIM 20952/PR e LEONARDO DA COS-
TA-OAB.23493-.

40. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1540/2001-
PORTO FELIZ S/A e outro x OPEN AGRO IND.COM.EXP.E
TRANSPORTES LTDA-Ciência às partes de que os autos es-
tão sendo enviados ao arquivo provisório. -Advs. JOAO CAR-
LOS ESQUERDO JUNIOR e ANA MARIA BELLO-.

41. MONITORIA-1635/2001-FIGUEROA E ANDRADE
LTDA(DUE DESIGN + COMUNICACOES x HOMEOPATIA
DR. WALDOMIRO PEREIRA-LAB.FARMACEUTICA-Mani-
feste-se a parte autora quanto ao contido no oficio recebido de
fl. 277, no prazo de dez dias. -Advs. VALERIA CALIANI,
CESAR HENRIQUE MENDES CORDEIRO, SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA e CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-.

42. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-57/
2002-CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS VILAS NO-
VAS-COND.IX x JUCELINO FERREIRA DE ANDRADE- I.
Tendo sido o executado intimado por edital e não tendo efetu-
ado o pagamento do valor da condenação aplico-lhe a multa de
IO% sobre o valor da condenação, conforme prevê o artigo 475-
J do CPC. 2. Antecipadas as custas, expeça-se mandado de pe-
nhora e avahação do bem imóvel objeto da presente demanda.
3. Após, cumpram-se os itens 4 e 5 do comando judicial de fls.
205. 4. Intimem-se. -Advs. JEFFERSON WEBER e JOSIANE
FRUET B.LUPION-CUR.ESPECIAL-.

43. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-64/
2002-TRONM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA e outros x
IMPSAT COMUNICAÇOES LTDA-Ao exequente para reco-
lher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta de
citação(s)/intimação no valor de R$15 ,00, em cinco dias. -
Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE-OAB-23307, SILVIO
BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-OAB-25765-
.

44. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-76/
2002-COND.CONJ.RES.MOR.BANDEIRANTES x CRISTI-
ANE DE FREITAS-Intime-se a parte exequente para preparar
as custas da Contadoria Judicial no valor de R$18,35, confor-
me fl.295v . -Advs. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, RICARDO DE
FREITAS VASCO, LEILA TEREZINHA BETIM, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e JEFERSON LUIZ LUCASKI-.

45. RESPONSABILIDADE CIVIL-441/2002-LUIZ CARLOS
FALCAO e outros x RODOLFO LINCOLN HEY-1. Diante da
decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, Intimem-se as par-
tes para darem prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito. 2. Nada sendo requerido, procedam-se as
devidas baixas e arquivem-se. 3. Intimem-se. -Advs. OZIRIS
MONTEIRO DO ROSARIO e FERNANDA TIROLLE CON-
DESA-.

46. EMBARGOS À EXECUCAO-667/2002-BRUNO SOARES
DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C
LTDA-Ciência às partes de que os autos estão sendo enviados
ao arquivo provisório.-Advs. BENEDITO DE PAULA e EL-
TON SCHEIDT PUPO-.1572/01

47. REPETICAO DO INDEBITO-718/2002-ANGELO BEN-
TO SCHULTZ GONCALVES e outro x BANCO BRADESCO
S/A.- Ciencia ao perito do depósito de seus honorários. -Advs.
JOAO HENRIQUE KALABAIDE-26167, DANIEL HACHEM
e REINALDO E. A HACHEM-.

48. MONITORIA-817/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A x VIP COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA e
outros-Intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,
dar prosseguimento no feito, requerendo o que for de direito,
bem como dar cumprimento ao comando de fl. 229. (Defiro o
pedido retro, intime-se a parte requerente para depositar o va-
lor de R$ 2.000,00, como determinado no item “4” de fls.
204.Int.) -Advs. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO
MARTINS VIANNA e MARCELO GELBCKE-OAB.23651-.

49. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-920/
2002-RENATO WENDHAUSEN x LUIZ PAULO PETRO e
outro- 1. Defiro os pedidos de fl. 291/292. 2. Expeçam-se ofi-
cios ao Detran e Receita Federal como requerido. 3. Lavre-se
termo de penhroa do imóvel indicado as fl. 291. “Intime-se o

autor para recolher as custas de postagem do oficio de fl. 295.
R$3,00, bem como retirar o oficio da Receita.” Item 4 e 5 do
desp. de fl. 294 - Lavrado termo de penhora. Intime-se a execu-
tada Lucia Mazepa na pessoa de seu procurador para, queren-
do, oferecer impugnação. 5. Intimações e diligências necessá-
rias. -Advs. CARLOS MAGNO BRAGA, FLAVIA KURIHA-
RA NAKAMA, NEITON M.PRIEBE, ELENI M.BARROS-
(DEF.PUB.)10060 e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

50. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
1096/2002-MILA APARECIDA ALVES DA LUZ x JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA- 1. Subam os autos ao E. Tribunal de
Justiça do Paraná com as homenagens e cautelas de estilo. 2.
Intimações e diligencias necessárias. -Advs. JOSE PAULO
BOMFIM e JOSE CLAUDIO SIQUEIRA-.

51. INDENIZACAO- SUMÁRIA-1483/2002-VALDIRES ARE-
NA x COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS- Com a com-
provação do transito em julgado da decisão conforme fls. 393/
399, avoco os autos para deferir o pedido de fls. 387/388, de-
terminando a expedição de alvará para levantamento do valor
depositado as fls. 378. Diligências necessárias. Intime-se. -Advs.
LOURIVAL BARAO MARQUES, AUGUSTO P.DE ALMEI-
DA-OAB.29178, ELIANE SALDAN e ALESSANDRO DU-
LEBA-.

52. USUCAPIAO-106/2003-BETY FERREIRA NETO e outro
x CARMEM LUCIA PREISLER- Abra-se vistas ao Ministério
Público. -Advs. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, MILTON TEODORO DA SIL-
VA e FERNANDA NELSEN T. DA SILVA-9369-E-.

53. COBRANÇA (ORDINARIA)-203/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x TW AR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-
Intime-se o exequente para, no prazo de 10(dez) dias, dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito. -Advs. JOSAFA ANTONIO LEMES-OAB-
17.624, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE AN-
TUNES DEQUECHE-OAB-17361, MARCIO ANTONIO SAS-
SO-OAB.PR.28299A, FABIO SPAGNOLLI 23268/PR, CAR-
LOS MURILO PAIVA 21469/PR, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-.

54. COBRANÇA (SUMARIA)-336/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILLAGE D ORO x SUELI DO ROCIO COLACO- 1.
Defiro o pedido de fl. 183. Lavre-se termo para levantamento
do arresto (fl. 137). Após oficie-se a 5. Circunscrição do Regis-
tro Imobiliário desta Capital para cancelamento do arresto aver-
bado (R-9). 2. Indefiro o pedido de penhora on-line eis que a
lei processual estabelece faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não
obrigatoriedade. Muito embora exista convênio acerca do pro-
cedimento da penhora on-line, não foi efetuado cadastramento
deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva - e segura -
utilização. E nada há de irregular nesta situação. A propósito: A
adoção do sistema Bacen-Jud por parte dos juízes não decorre
de imposição legal, sendo faculdade do julgador o cadastra-
mento no referido sistema, dependendo de seu prudente arbí-
trio, bem como das condições materiais e tecnológicas para tan-
to. Agravo conhecido e não provido. (TJPR, Al 355-483-0, rel.
Des. Luiz Carlos Gabardo). 3. Expeça-se oficio ao Banco Cen-
tral para que seja procedido o bloqueio de valores existentes
em conta corrente ou ativos financeiros de titularidade da exe-
cutada, até o limite da execução. 4. Diligências necessárias.
Intimem-se. “Ao autor para recolher as custas referente a expe-
dição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cin-
co dias, bem como retirar o oficio de fl. 189, R$7,00.”-Advs.
HAMILTON SCHMIDT C.FILHO-OAB.18948, ELENI
M.BARROS-(DEF.PUB.)10060 e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

55. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-372/2003-
BANCO ITAU S/A x DALBERTO JOSE FONTANA e outro-
Manifeste-se a parte autora quanto ao contido no oficio recebi-
do de fls. 84/86, no prazo de dez dias. -Advs. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

56. DEPOSITO-472/2003-FINAUSTRIA-CIA DE CREDITO,
FINANCIAMENTO x VALDECIR SALVADOR-Manifeste-se
a parte autora quanto ao contido no oficio recebido de fl. 119,
no prazo de dez dias. -Advs. LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI, ANA PAULA BERMANN, KARINE CRISTINA DA COS-
TA-OAB.30832, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI e DANIELE DE BONA
OAB.39476/PR-.

57. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-768/2003-SERVI-
ÇO NAC.APREND.COM.ADM.REGIONAL DO PR.SENAC
x RIANE IMP. E COMERCIO LTDA-Intime-se o requerente
para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento no feito,
requerendo o que for de direito. -Adv. VANISE MELGAR TA-
LAVERA 27316-.

58. RESCISÃO CONTR. CUM. C/PERDAS E DANOS-1236/
2003-DANIEL CESAR MAZUR x JORGE ALVES DA CU-
NHA- 1. Esclareça o exequente, no prazo de 10(dez) dias, a
qual direito creditório se refere, trazendo aos autos inclusive
prova de referido direito. 2. Intimações e diligências necessári-
as. -Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, AN-
DERSSON ALAN DALLAGNOL, TATIANA M.R.VIRMOND
23200, GABRIELA RUBIN TOAZZA, ANA MARGARIDA DE
LEAO TABORDA, HENRIQUE BRUNINI SBARDELINI,
VANESSA SIMIONATO e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-.

59. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1521/
2003-CONDOMINIO DO EDIFICIO CASTELLAMMARE x
WILSON ROBERTO BADUY e outro-1. Tendo em vista o rito
estabelecido na lei 11.232/2005, intime-se a parte requerida,
por seu advogado, para que, em quinze dias, faça o pagamento
espontaneo da quantia demonstrada pela petição e planilha de
fls. 531/537, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do
debito (art. 475-J, CPC). Revendo posição anterior, deixo de
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arbitrar honorários nesta fase processual. Se efetuado o depo-
sito, a parte deverá informar se é para satisfação do debito ou
garantia para futura impugnação. Escoando o prazo sem paga-
mento e depois de adiantadas as custas, expeça-se mandado de
penhora e avaliação. Do auto de penhora e avaliação sera inti-
mada imediatamente a parte executada, na pessoa de seu advo-
gado, para oferecer, querendo, impugnação em 15 (quinze) dias.
2. Intimem-se. -Advs. MAURICIO GAVANSKI, JOSE CESAR
VALEIXO NETO e SILVIO MARTINS VIANNA-.

60. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1598/2003-BANCO
ABN AMRO BANK S/A x MARLOS DE OLIVEIRA-Mani-
feste-se a parte autora quanto ao contido no oficio recebido de
fl. 155/162, no prazo de dez dias. -Advs. LUIZ
F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777 e EDEMAR FRITZ JUNIOR-

61. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-265/
2004-KOMATSU DO BRASIL LTDA x CITIBANK LEASING
S.A ARREND.MERCANTIL-Intime-se a parte litigante TEI-
MOSO para preparar as custas remanescentes no valor de R$
132,44, conforme memória de cálculo de fl.442 , em 5 (cinco)
dias, para posterior baixa e arquivamento dos autos, em face do
contido no acordo de fls. 430. -Advs. RODRIGO SHIRAI,
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE, ELAINE PAFFIL IZA
OAB.SP 88967, ALTIVO JOSE SENISKI, RICARDO TEPE-
DINO, EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRIGUES,
FLAVIO R. BETTEGA 20657, JULIANE ZANCANARO BER-
TASI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, GERALDO
A.HAUER, WILMAR EPPINGER-222-3535, ALTIVO JOSE
SENISKI, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, PAU-
LO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ
15328, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCA-
NARO e CAROLINA MIZUTA-.1248/99

62. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-289/
2004-ROBERTO CESAR BETINE x VITOR ROSA MATA e
outro-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 89). -
Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA-OAB.12101 e EVER-
TON LUIZ MOREIRA-.

63. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-342/2004-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x TEREZA CRISTINA ZA-
QUEU VENDRAMINI BORGHI- 1. Sobre o contido na peti-
ção de fls. 95/100 manifeste-se o exequente no prazo de 10(dez)
dias. 2. Intimações e diligências necessárias. -Advs. LUIZ
F.BRUSAMOLIN-OAB. 21.777 e PAULO CEZAR XAVIER-.

64. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-495/2004-CONDOR
SUPER CENTER LTDA x AUSTRAL DE MARINGA
COM.IMP. E EXPORTACAO LTDA-1. Defiro o pedido retro.
2. Expeça-se carta de intimação como requerido,. 3. Intimem-
se. “Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor de R$
30,00, em cinco dias.” -Advs. MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, CLEVERSON MARINHO TEXEIRA e PRYSCILILA
ANTUNES DA MOTA PAES-.

65. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-555/2004-
KRAVASOLO FUNDACOES S/C.LTDA. x PENAS CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros-Manifeste-se a parte
autora quanto ao contido no oficio recebido de fl. 161, no pra-
zo de dez dias. -Adv. MARCOS V.TADEU PEREIRA 24.625-.

66. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-828/2004-
TECIDOS JULIA LTDA. x RUTH DE GODOY MACEDO-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 122/123). -
Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA, CEZAR AUGUSTO
FERREIRA 31636/PR, CARLOS HENRIQUE SANTILI 20404/
PR e CARLOS ALBERTO RHODEN 38977/PR-.

67. COBRANÇA (SUMARIA)-898/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO I x LUIZ FRANCIS-
CO DA SILVA e outros-Manifeste-se a parte autora sobre a
devolucao da carta de citação/intimação de fl. 140/141, em cinco
dias. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

68. DEPOSITO-1386/2004-FUNDO DE INVEST.DIREITOS
NÃO/CRED.PADRONIZADOS PCG x JOAO ULISSES CA-
LISTO DE CARVALHO- 1. Defiro o pedido de fl. 208. Expe-
ça-se oficio a Receita Federal como requerido. 2. Intimações e
diligências necessárias. “Intime-se a parte autora para retirar o
oficio da Receita. R$7,00”-Advs. MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JUNIOR, IDAMARA ROCHA FERREIRA SA-
MANGAIA, CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA, LUCIA-
NA BERRO, PATRICIA C GOBBI BATISTELA, DANIEL
BARBOSA MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e ADYR TACLA FILHO-.

69. DEPOSITO-1510/2004-BV FINANCEIRA S.A-C.F.I. x
ROY WALTER PORTILLO-Intime-se o requerente para, no
prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento no feito, ficando
ciente de que decorrido o prazo supra, contados e preparados
as custas processuias, aguarde-se no arquivo provisorio a ma-
nifestação da parte interessada. -Advs. VANESSA MARIA RI-
BEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIE-
LE DE BONA OAB.39476/PR e KARINE CRISTINA DA
COSTA-.

70. MONITORIA-1513/2004-HEZIR MIGUEL TAVARES JU-
NIOR x VALDOMIRO ALVES DA SILVA-Intime-se a parte
autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 43). -Advs. WILLIANS F.LIRA
DOS SANTOS-22791 e EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-
OAB.29220-.

71. BUSCA E APREENSAO-105/2005-BANCO ITAU S/A x
RICARDO PONESTKE SEARA- 1. O art, 103 do CPC declara
como conexas duas ações quando lhes for comum o objeto ou a
causa de pedir. Há evidente conexão entre a presente ação de
busca e apreensão e a revisional intentada no Juízo da 3a Vara

Cível de Curitiba, eis que eventual revisão do contrato pode
afastar a mora e conseqüentemente tornar improcedente o pe-
dido feito na presente ação. Em casos de conexão, com Juízos
da mesma competência territorial, considera-se prevento aque-
le que despacho em primeiro lugar (art. 106, CPC). No caso em
apreço o primeiro despacho válido ocorreu nos presentes autos
(02/02/05), quinze dias antes daquele proferido na ação de re-
visão (17/02/05). Desse modo, prevento está esse Juízo para
apreciação das duas ações, Oficie-se ao Juízo da 3a Vara Cível
para que remeta os autos 1445/05 a esta Vara Cível, transferin-
do para uma conta vinculada a esse Juízo os valores eventual-
mente depositados, seja a titulo de consignação em pagamento
de valores devidos seja os relativos aos honorários do Sr. Peri-
to. 2. Intimem-se. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

72. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-248/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A-C.F.I. x LEANDRO JOSE TASSO-Intime-se
o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prossegui-
mento no feito, requerendo o que for de direito. -Advs. ROSI-
ANE A.MARTINEZ-OAB.29.945, JOSÉ TELLES DO PILAR,
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, JULIANE CRISTINA COR-
REA DA SILVA e CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

73. INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-419/2005-DELA-
CI DO CARMO DE LIMA x ASSOCIACAO HOSP.DE
PROT.INF.DR.RAUL CARNEIRO- I.De uma melhor análise
dos autos, verifica-se que a autora está se negando a realizar
novo exame, de forma a responder alguns quesitos, todavia,
entendo que, sendo do entendimento do perito nomeado, a ne-
cessidade de nova avaliação para que possa responder outros
quesitos, determino que seja o perito nomeado intimado para
designar nova data, devendo a parte autora comparecer, sob
pena de presumir-se em seu desfavor os quesitos que não pude-
rem ser respondidos. 2 ntimem-se. 3.Revogo o despacho ante-
rior. 4.Diligências necessárias. -Advs. ODACYR CARLOS
PRIGOL, LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB-13832, ANDRES-
SA J. G. DE OLIVEIRA e ADRIANA DE FRANÇA-.

74. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-452/2005-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
MARCOS ANTONIO PAVELSKI- 1. O pedido de justiça gra-
tuita feito pelo executado foi deferido pela decisão de fl. 106.
2. Sobre o contido na petição de fl. 114, manifeste-se o execu-
tado no prazo de 10(dez) dias. 3. Defiro o fl. 114. Expeça-se
alvará como requerido. 4. Intimações e diligências necessárias.
“Intime-se o procurador do autor para retirar o alvará no prazo
de cinco dias. R$7,00”-Advs. MARCELO BERVIAN - 28528A
e CLEUSA HIGACHI REGINATO(DEF. PÚBLICA)-.

75. COBRANÇA (SUMARIA)-528/2005-CONDOMINIO
CENTRO HAB. VISCONDE DE MAUA I x JOSE CELSO
CARNEIRO LOPES- Manifeste-se a parte autora quanto ao
contido no oficio recebido de fl. 130/131, no prazo de dez
dias.Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de
dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.(fl. 138).-
Adv. MARILZA MATIOSKI-.

76. DECLARATORIA DE NUL. C/C PED.INDENIZAÇÃO-
716/2005-GABRIELA SILVA DOS REIS x BANCO ABN
AMRO BANK S/A- 1. Defiro o pedido de fl. 280 e concedo a
autora vistas dos autos fora de cartório pelo prazo de 10(dez)
dias. 2 . Intimações e diligências necessárias. -Advs. CAMILA
ENRIETTI BIN, GIORGIA ENRIETTI BIN e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-.

77. DECLARATÓRIA DE DÉB. C/C REP. DANOS.-865/2005-
SHIMENI BEATRIZ AMARAL x GLOBAL TELECOM S/A-
1.Defiro o pedido retro, expeça-se alvará como requerido. 2.
Sem mais diligências procedam-se as devidas baixas e arqui-
vem-se. 3. Intimem-se. “Intime-se o procurador da autora para
retirar o alvará no prazo de cinco dias. “-Advs. FABIANO K.
DE FREITAS-OAB.25170, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA, MARIA AMELIA CASSIANA MASTRORO-
SA VIANNA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
e LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA-.

78. USUCAPIAO-879/2005-DORIVAL DIAS e outro x ANI-
BAL PAOLINI e outro-Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (fl. 450). -Advs. LUCIOLA LOPES CORREA, FRE-
DERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA, GUILHERME
HENRIQUE KURAMOTO 24566, LETÍCIA MARIA BENVE-
NUTTI e UMBERTO PAULINI-.

79. BUSCA E APREENSAO-998/2005-DIBENS LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIVALDO ALEXANDRE
DE LIMA-Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo
de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 84). -
Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

80. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1041/2005-DIBENS
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSANA
SILVA ESPINDOLA- 1. Diante do transito em julgado da deci-
são proferida nesses autos, intime-se a parte autora para dar
prosseguimento ao feito no prazo de cinco dias. 2. Nada sendo
requerido, procedam-se as devidas baixas e depois arquivem-
se., 3. Intimem-se. -Advs. SABRINA DE CAMARGO OLIVEI-
RA, LUCIANE LOPES ALVES e MARIANE CARDOSO
MACAREVICH-.

81. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1050/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A-C.F.I. x ANDRE DA SILVA DE OLIVEIRA-
Intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar pros-
seguimento no feito, requerendo o que for de direito. -Advs.
ROSIANE A.MARTINEZ-OAB.29.945, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATTI GARCIA LOPES e JULIANE CRISTINA
CORREA DA SILVA-.

82. EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL-1062/2005-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUIDAÇÃO) x LOU-
RIVAL DE ALMEIDA RIBEIRO e outro-Manifeste-se a parte

autora quanto ao contido no oficio recebido de fl. 109 e fl. 111,
no prazo de dez dias. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO KOVALHUK, DANIELA SILVA VIEIRA-OAB.32304,
RAFAELA E.L.CHAVES, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS, GISELE SOLER CONSALTER e ANTONIO AUGUS-
TO CRUZ PORTO-.

83. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
1090/2005-FARIAS & MARAM LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A- DEsp. de fl. 331 - 1. Certifique a escrivania se ocor-
reu o pagamento integral dos honorários do Sr.; Perito. 2. Inti-
mem-se. Desp. de fl. 332 - 1. Diante da certidão retro, intime-
se o Sr. Perito para trazer aos autos o laudo pericial. 2. Defiro,
desde logo, a expedição de alvará em nome do Sr. Perito. 3.
Com a juntada do laudo intimem-se as partes para se manifes-
tarem no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte
autora. 4. Intimem-se. -Advs. LUIZ FELIPPE C.MACIEL-
OAB.32675, GISELE MARIA REIS-OAB- 30.642, LUIZ AL-
BERTO GONCALVES, GIL COUTO DA SILVEIRA FILHO e
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-.

84. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1183/2005-CLAU-
DINE ADAMOWICZ REBELLO x JAIR BORGES CLAU-
MANN e outro- 1. Pelo oficio de fls. 269 nota-se que os bens
sob os quais a parte exeqüente requereu a penhora na verdade
servem de garantia fiduciária ao Banco Bradesco. Desta forma,
não se poderia penhorar o próprio bem, eis que de propriedade
do agente fiduciário, mas sim os direitos dos executados sobre
o contrato. Além disso, foi informado que as parcelas dos con-
tratos se encontram em atraso, o que pode gerar a busca e apre-
ensão dos automóveis. Diante do exposto, deve ser retificado o
auto de penhora, devendo constar que a restrição recaiu sobre
os direitos que os executados possuem sobre os bens indicados
e não propriamente sobre os veículos. 2. Tendo em vista que a
penhora recaiu sobre os direitos e não sobre os veículos em si,
não há como, neste momento, promover qualquer avaliação,
eis que, por hora, não há qualquer direito eficaz, apenas débi-
tos perante o agente financeiro. 3. Intime-se a parte exeqüente
para requerer o que entende de direito. 4. Intimem-se. -Advs.
SILVIO NAGAMINE-OAB.23621, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-OAB-13832 e VALDYNEI LUIZ TREVISAN 10664/PR-

85. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL-1231/2005-PIEMONTE
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA. x INES IVO-
NE KARAZ- 1. Defiro o pedido retro. 2. NOtifique-se como
determinado no despacho de fls. 23, nos endereços indicados
na petição retro. 3. Intimem-se. “Ao autor para recolher as cus-
tas referente a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/
intimação no valor de R$ 60,00 em cinco dias. “-Advs. CRIS-
TIANE P.C.KOLLIA-OAB.24599 e ARTHUR VIRMOND DE
LACERDA NETO-.

86. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-1304/
2005-CLODOALDO GALETTO e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO-Intimem-se as partes para
que, no prazo de 10(dez)dias, manifestem-se sobre a proposta
de honorários do Sr. Perito (R$3.100,00) -Advs. GUSTAVO
R.LANGOWSKI, KELLY CRISTINA WORM - 29.066/PR,
TOBIAS DE MACEDO 21667/PR e FREDERICO
A.M.R.LACERDA-.

87. COBRANÇA (SUMARIA)-75/2006-COND.DO EDIF.
BARÃO DE GUARAUNA e outro x HILTON CARLOS STRA-
DIOTTO- Avoco os autos para o fim de revogar o item 2 do
despacho de fls. 166, tendo em vista que não há nos autos le-
vantamento a ser deferido no presente momento. Intime-se. -
Advs. MOYSES GRINBERG-OAB.29228 e PATRICIA GA-
LANTE STRADIOTTO-.

88. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-89/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x DANTAS PALACE HO-
TEL LTDA e outros-Manifeste-se a parte autora quanto ao con-
tido no oficio recebido de fl. 111, no prazo de dez dias. -Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, JOANITA
FARYNIAK, CAMILA GBUR HALUCH, BRUNO MAY MAR-
TINS e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

89. ORDINÁRIA REPARAÇAO DE DANOS.-229/2006-CEL-
SO LUIS MARCONDES x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A-Intime-se o procurador do autor para retirar o alvará
no prazo de cinco dias.-Advs. ARNOLDO DA SILVA FILHO,
JOAOZINHO SANTANA, ALEXANDRE CHAMBÓ JUNIOR,
JULIO B LEMES FILHO-OAB.5385, CRISTINA
P.BITTENCOURT-OAB.34574 e VANDA LUCIA T.DE BAR-
ROS-OAB.20254-.

90. RESSARCIMENTO-231/2006-BRADESCO SEGUROS S/
A x UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, manifestar-se
sobre o interesse no prosseguimento do feito e, em caso positi-
vo, proceda o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
para posterior expedição do mandado, conforme despacho de
fl.166, quarto parágrafo. -Advs. PAULO CESAR BRAGA
MENESCAL 16523-B e WAGNER CARDEAL OGANAU-
SKAS-.

91. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-373/2006-BANCO
PANAMERICANO S/A x OLIVIA DOS SANTOS FERNAN-
DES-Intime-se o requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,
dar prosseguimento no feito, requerendo o que for de direito,
em caso positivo, apresente minuta do edital, conforme deter-
minado em fls. 84. . -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA-
OAB.30832 e DANIELE DE BONA-.

92. INVENTARIO-426/2006-SOILI TAVARES DE LIMA x
JOSE MODESTO DE LIMA- 1. DEfiro o pedido de fl. 80/81.
Encaminhem-se os autos a Fazenda Pública como requerido. 2.
Intimações e diligências necessárias. -Advs. LAURO CAVER-
SAN JUNIOR-OAB 34587 e ANA PAULA WOLLSTEIN-.

93. MONITORIA-443/2006-MARILDA DA SILVA FERREI-
RA x NELSON LANDOWSKI-Intime-se o novamente o re-
querente para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento

no feito, requerendo o que for de direito. -Advs. VANESSA
QUEIROZ-OAB.35246, PEDRO DA SILVA QUEIROZ-
OAB.9964, GUILHERME QUEIROZ e LUIS AUGUSTO PO-
LYTOWSKI DOMINGUES-.

94. CARTA DE SENTENCA-468/2006-SILVIA REGINA BAI-
ALARDI AZAMBUJA x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA- 1. Sobre os cálculos de fls. 1828/1829 manfieste-se o
executado no prazo de 5(cinco) dias. 2. Com a manifestação do
executado, será apreciado o pedido de fl. 1380/1833. 3. Inti-
mações e diligências necessárias. -Advs. MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ACACIO CORREA FILHO, JUAREZ XAVI-
ER KUSTER-OAB.8241, EDISON J.P.DE CARVALHO-
OAB.26144, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÁO-25.298, PETERSON
ZANCANELLA e ADRIANA D‘AVILA OLIVEIRA-.

95. COBRANÇA (SUMARIA)-490/2006-CONDOMINIO
EDIF. JANAINA x JOAQUIM LOPES e outro-Intime-se o cre-
dor para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre o interes-
se no prosseguimento do feito e, em caso positivo, proceda o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, para posterior
expedição do mandado, conforme despacho de fl. 130, §4. -
Advs. ELISON LUIZ CALEGARI-OAB.22.142 e JOAQUIM
LOPES-.

96. EMBARGOS DE TERCEIROS-491/2006-GRAMAPAR
GRAMEIRA LTDA x NADYR ZANELLA-1. Sobre a baixa
destes autos a esta Vara de origem, digam as partes em cinco
dias. 2. Nada sendo requerido, procedam-se as devidas baixas
e arquivem-se. 3. Intimem-se. -Advs. RICARDO C.PINHEIRO
BECKER-OAB 19346, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO
ALEXANDRE MARTO-.623/04

97. BUSCA E APREENSAO-558/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VERGINIA MARA PEDROSO-Intime-se o autor
para, no prazo de 10(dez) dias, dizer se tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito. -
Advs. MARCELO T.CAVASSANI-OAB.29404-A e ALESSAN-
DRO MOREIRA SACRAMENTO-.

98. INTERDICAO-771/2006-MARIA ODINE LEMES x DOR-
LI APARECIDA REIS e outro- 1. Acolho o parecer ministerial,
intime-se a parte requerente para esclarecer como requerido
pelo representante do MInistério Público. 2. Intimem-se. ( es-
clarecer se houve a abertura de inventário relativo aos bens
deixados por seus pais (apresentando os comprovantes ou jus-
tificativas devidas), bem como se o imóvel decumentado as fls.
68/70 e aquele ocupado pelas interditandas (informando, em
caso negativo, quem ocupa atualmente e a que título). -Adv.
SAULO DE T.A. CARNEIRO-OAB.21418-.

99. REINTEGRACAO DE POSSE-788/2006-BRADESCO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MASSA FA-
LIDA INDUSTRIA TREVO LTDA- 1. Ante ao contido na cer-
tidão de fls. 142, promova a serventia as baixas necessárias e
aguarde-se no arquivo provisório a manifestação dos interessa-
dos. 2. Intimações e diligências necessárias. -Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO, ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATI CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ALEXANDRE HELLENDER DE QUA-
DROS, CAMILLA T.PILASTRE MENDES, FERNANDA RI-
BAS LUSTOSA, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI e
CLEBER MARCONDES-.

100. CAUTELAR DE EXBIÇÃO DE DOCUMENTOS-800/
2006-FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO JUNIOR x UNIBAN-
CO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Intime-se a
parte ré para preparar as custas remanescentes no valor de
R$61,25, conforme memória de cálculo de fl.369, em 5 (cinco)
dias, para posterior baixa e arquivamento dos autos. . -Advs.
WILLIAM MOREIRA CASTILHO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA
COSTA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e
MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

101. MONITORIA-827/2006-SABRICO S/A x COJEFAM LI-
MITDA-ME (EXECUTIVA RENT A CAR)-Ao autor para re-
colher as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s)
no valor de R$ 10,00, em cinco dias. -Advs. MARCIO MA-
CHADO VALENCIO, ANA PAULA DE OLIVEIRA HERNAN-
DES, RODRIGO ROSSINI DA SILVA e SARA CECILIA RO-
CHA-.

102. ARROLAMENTO-854/2006-RAFAEL MARQUETTI x
DALTON CESAR MARQUETTI-Ciencia as partes sobre a
devolução da carta Precatória de Balneario Camburiu/SC, no
prazo de dez dias. -Adv. RENATO DE SOUZA BOFF CAR-
DOSO-.

103. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-872/2006-
MARCILIA GRANDINI x MARIA LUIZA ANDRADE DE
OLIVEIRA E SILVA-Intime-se a parte autora para recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias. -Advs.
JEFFERSON COMELI-OAB.38612, REGIS TOCACH, ANGE-
LA ESTORILI0 S. FRANCO, SILVANA E. RIBEIRO -
OAB.29052, ANDRE MELLO SOUZA e RONALDO PINHEI-
RO PETINATI-.

104. ALVARA JUDICIAL-950/2006-SOILI TAVARES DE
LIMA x ESTE JUIZO-1. Ciente da petição de fl. 08. 2. Despa-
chei nos autos de inventario em apenso. 3. Intimações e dili-
gências necessárias. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-.426/
06

105. EXECUCAO PROVISORIA-1021/2006-MESSIAS GAR-
CIA XAVIER x POSTOP COM. COMB. E LUBRIFICANTES
LTDA-Manifeste-se a parte autora quanto ao contido no oficio
recebido de fls. 263/266 , no prazo de dez dias. -Advs. LEO-
NARDO ANTONIO FRANCO, JOSE HOTZ, JOSICLER VI-
EIRA B.MARCONDES-2537986 e GUSTAVO TEIXEIRA VI-
LLATORE-.



216216216216216 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

106. MONITORIA-1026/2006-CASAGRANDE ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARINA RENT A CAR LTDA-
Ciência às partes de que os autos estão sendo enviados ao ar-
quivo provisório-Advs. SANDRA REGINA SBORZ, MARCOS
ANTONIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS-OAB-
25.948, CRISTIANO LUSTOSA e THAIS PORTUGAL - OAB/
PR - 36.903-.

107. IMPUGNAÇÃO A EXECUÇÃO-1053/2006-VOLKSWA-
GENS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PARA-
NARTE DECORACOES LTDA- Custas do contador pelo im-
pugnante, no valor de R$30,72, em cinco dias, conforme fl.
50v. -Advs. ARISTIDES A.T.FRANCA-OAB.11527, ANDRES-
SA GOMES DE CAMPOS, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.899/2000

108. INVENTARIO-1101/2006-DIRCE PEREIRA MARTINS
x EDILSON CARLOS SIDOW VERGÉS-Intime-se o inventa-
riante para, no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento no
feito, requerendo o que for de direito. -Adv. IVAN SERGIO
BONFIM-.

109. B.A.CONVERTIDA EM DEPOSITO-1151/2006-BANCO
SANTANDER BANESPA S/A x TEREZA BAZAN FRANCO-
1. Defiro o pedido retro, oficie-se a Receita Federal como re-
querido. 2. Intimem-se. “Ao autor para retirar o oficio de fl.
104.R$7,00” -Advs. IDELANIR ERNESTI e PLINIO LUIZ
BONANÇA-.

110. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1288/2006-SONIA
REGINA BARANSKI IWERSEN x DENISE BARANSKI e
outros-Intime-se a parte autora para preparar as custas rema-
nescentes no valor de R$39,20, conforme memória de cálculo
de fl.572 , em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e arquiva-
mento dos autos. . -Advs. ARIBERT JOAO RANNOW,
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS, BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT. 17306/PR, SONIA M.SCHROEDER VI-
EIRA 15311/PR, JOYCE MAUS MISCHUR 25869/PR e KE-
LLY WIDDHORFF DE FREITAS-.

111. COBRANÇA DE SEGUROS ORDINÁRIA-1319/2006-
ELEANDRO DE ANGELI e outros x CENTAURO SEGURA-
DORA S/A- 1. Defiro o pedido retro, aguarde-se pelo prazo
requerido. 2. Intime-se ainda o subscritor da petição de fls. 106/
107 (Dr. Giovani de Oliveira)para que efetivamente demonstre
que a Sra Jnadira Monteiro Gosch tem plena ciencia da presen-
te ação, bem como dos direitos a ela inerentes. 3. Intimem-se. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZO-
TELLI DE MATOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING e ANA PAULA MAGALHAES-.

112. ARROLAMENTO-1645/2006-DARIO RAMOS COLTRI
x ADELIA RAMOS COLTRI-Intime-se a parte interessada para,
no prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento no feito, reque-
rendo o que for de direito. -Adv. PAULO MARCELO SEIXAS-

113. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-25/2007-
SZNITER ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA x
JOANA PEREIRA DOS SANTOS e outros- Custas do conta-
dor no valor de R$16,97, pelo exequente, conforme fl. 80v. -
Advs. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 23937, ADRIA-
NO BARBOSA e FLAVIO LUIS SIMIIONATO-.

114. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-53/2007-
BANCO BRADESCO S/A. x EDSON LINS DA SILVA TRANS-
PORTES e outro- 1. Defiro o epdido de suspensão pelo prazo
requerido. 2. Intimem-se. -Advs. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e NEIDE MARIA
MARTINS-.

115. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-61/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A. x LORENA MAZZEI ZAQUETI- 1.
Diante da certidão do transito em julgado da sentença, intime-
se a parte autora para dar prosseguimento ao feito. 2. Intimem-
se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

116. COBRANÇA (SUMARIA)-94/2007-DICOSMA DISTRI-
BUIDORA DE COSMÉTICO LTDA x DONNA I UOMO CABS
LTDA-Intime-se o exequente para, no prazo de cinco dias,
manifestar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito e,
em caso positivo, proceda o pagamento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, para posterior cumprimento do despacho de fl.
55, §4. . -Advs. CARLOS AFONSO HARTMANN e JOSE
DEVANIR FRITOLA.-.

117. EMBARGOS-102/2007-JOSE LUIS VASILAKIS e outro
x SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA-1. Remetam-se os autos
para o E. Tribunal de Justiça do Paraná. 2. Intimem-se. -Advs.
JOAO EDUARDO LOUREIRO, LUIS PERCI RAYSEL BIS-
CAIA e AIRTON SAVIO VARGAS-.991/02

118. COBRANÇA (SUMARIA)-161/2007-CONDOMINIO
EDIF. BRAGANÇA x VERA NILZA DOBIS- 1. Diante da cer-
tidao de transito em julgado da decisão, intime-se a parte auto-
ra para dar prosseguimento ao feito. 2. Nada sendo requerido,
procedam-se as devidas baixas e arquivem-se. 3. Intimem-se. -
Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO
MATOSO-.

119. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-193/2007-
JOSE LEOTERIO RIBEIRO x EDSON BERNARDO DE SOU-
ZA- 1. Defiro e expedição do oficio a Receita Federal para que
junte aos autos cópia das últimas cinco declarações de imposto
de renda da parte executada. 2. Indefiro o pedido de expedição
de oficio ao Detran, eis que tal diligência pode ser cumprida
pela parte exequente sem intervenção do POder Judiciário. 3.
Intimem-se. “Intime-se o autor para retirar o oficio da Receita.
“-Advs. PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, RAPHAEL WO-
TKOSKI, VIVIANE CORDEIRO M.AMARAL e MARCELO
PAES DE OLIVEIRA-.

120. ORDINÁRIA REV.DE CLÁUSULAS C/PED.LIMINAR-

298/2007-ORCA DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA x
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- 1.
Manifestem-se as partes no prazo de 10(dez) dias, juntando
aos autos os documentos solicitados pelo perito (fl. 313), bem
como prestando os esclarecimentos solicitados. -Advs. ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BE-
REHULKA, CAMILA ALVES MUNHOZ, EMERSON CORA-
ZZA DA CRUZ, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK e JANAINA ROVARIS-.

121. ORDINÁRIA REPARAÇAO DE DANOS.-304/2007-ZE-
NETE Mª DA S. BORASCA e outro x VIACAO GARCIA
LTDA- 1. Versam os presentes autos de ação de reparação de
danos por meio da qual pretendem as autoras serem indeniza-
das em razão dos ferimentos sofridos em acidente de trânsito
quando transportadas em veículo de propriedade da ré. 2. Re-
gularmente citada a ré apresentou contestação requereu preli-
minarmente a denunciação à lide da Companhia Sul América
de Seguros. Referido pedido foi deferido no despacho de fl.
146. A ré denunciada apresentou contestação onde não argüiu
nenhuma preliminar. Convidado a se manifestar o Ministério
Público apresentou parecer às fls. 140/145, 195 e 203. Desta
forma, não havendo preliminares a serem analisadas e presen-
tes as condições da ação e pressupostos processuais, JULGO o
feito saneado. 3. Requerem as autoras a inversão do ònus da
prova com fundamento no art. 6°, VIII do CDC. Não há dúvi-
das acerca da incidência das normas do diploma consumerista
a teor do disposto no art. 2° e 3° da Lei 8.078/90. Contudo, em
que pese ser aplicável ao presente feito as normas do diploma
consumerista, entendo que não cabe a inversão do ônus da pro-
va como pretendido pelas autoras. Leio em THEOTONIO NE-
GRAO (CPC, Ed. Saraiva, 38a ed., pág. 449) que: “Mesmo
caracterizada relação de consumo, o ônus da prova só é de ser
invertido quando a parte requerente tiver dificuldades para a
demonstração de seu direito dentro do que estabelecem as re-
gras processuais comuns, ditadas pelo art. 333 e incisos, pre-
sentes a verossimilhança da alegação ou a · hipossuficiência”.
(JTAERGS 102/213). De modo que, com base no preceito su-
pramencionado, não verifico a necessidade da inversão do ônus
da prova, eis que a parte autora na defesa de seus direitos ori-
entou-se de maneira adequada, apresentando os documentos e
laudos médicos, conforme seu convencimento, afastando a hi-
possuficiência necessaria para a pretendida inversão. Desta
forma, por entender que não há hipossuficiência das autoras
em relação à ré INDEFIRO a inversão do ônus da prova. 4.
Fixo como pontos controvertidos: 1) saber se as lesões suporta-
das pelas autoras são decorrentes do acidente de trânsito que
envolveu o veiculo de propriedade da ré; 2) qual a extensão
dos supostos danos suportados pelas autoras eo quantum devi-
do a título de indenização. 5. Defiro o pedido de produção de
prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes e oiti-
va de testemunhas cujo rol deverá ser depositado em cartório
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste des-
pacho. Defiro também a produção de prova pericial médica,
consistente na avaliação das lesões sofridas e diminuição da
capacidade laborativa, como também dos danos psicológicos.
Nomeio como perito o Dr. Murilo César Santos (f: 3026-5458)
e a Dra. Vanessa Andrade (f: 9191- 5525). 6. Intimem-se as
partes para, no prazo de 05 dias apresentem quesitos e indi-
quem assistentes técnicos. -Advs. GENESIO SELLA, FABRI-
CIO COSTA SELLA, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, FABIO AMA-
RAL ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-
OAB.7919PR, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE 27507/
PR, MIRIAM PERSIA DE SOUZA OAB.13854/PR e GLAU-
CO IWERSEN OAB.21582/PR-.

122. COBRANÇA (SUMARIA)-420/2007-CONDOMINIO
EDIF. MARIA EUGÊNIA A x KARINE CLAUDIA DA SILVA
e outro-Intime-se a parte autora para preparar as custas rema-
nescentes no valor de R$ 222,90, conforme memória de cálcu-
lo de fl.81, em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e arquiva-
mento dos autos. . -Advs. LEANDRO LUIZ KALINOWSKI,
FELIPE REDDIN WERKA e LUIZ ANTONIO MARIANO-.

123. COBRANÇA (ORDINARIA)-452/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x MBM TRAILLERS DO BRASIL IND. E CO-
MÉRCIO LTDA e outros-Intime-se a parte autora para mani-
festar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (fl. 111/112). -Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
RODRIGO FERREIRA-.

124. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
491/2007-LUIZ SÉRGIO RAGUGNETTI x BANCO ITAU S/
A- 1. Defiro o pedido retro. 2. Aguarde-se pelo prazo requeri-
do. 3. Decorrido o prazo de suspensão sem a juntada dos docu-
mentos requisitados restará preclusa a oportunidade para pro-
dução de prova pericial. 4. Intimem-se. -Advs. WASHINGTON
YAMANE, RICARDO A.MENEZES YOSHIDA 35.276,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MANFRED PAULS,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e ANGELA ANASTAZIA
CAZELOTO-.

125. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-504/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A. x ONAGRA FLORICULTURA E EVEN-
TOS LTDA-ME-Intime-se a parte autora para preparar as cus-
tas remanescentes no valor de R$12,60 , conforme memória de
cálculo de fl. 39, em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e ar-
quivamento . -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

126. REVIS.CONTR. BANCÁRIOS C/ANT.PARC.TUTELA-
512/2007-HENRY JACKSON SCHADE x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outro-Intime-se a parte autor para preparar as custas
remanescentes no valor de R$33,60 , conforme memória de
cálculo de fl.659 , em 5 (cinco) dias, para posterior baixa e
arquivamento dos autos. . -Advs. JULIANA MOTTER ARAU-
JO TOGEL, EDSON GONCALVES, MARCIO ANTONIO
SASSO-OAB.PR.28299A, JAIRO BASSO, FABIO SPAGNO-
LLI 23268/PR, CARLOS MURILO PAIVA 21469/PR, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, DIMITRYA PIRIH
MARANHAO 4423/PR, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JESSICA MENZYSKI
e ANDREA CAROLINE MARCONATTO-.

127. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-536/2007-ANDRES-
SA MACIEL CARDOSO e outros x NELSON DO CARMO
FERREIRA DA FONSECA- Intime-se o advogado da parte re-
querida para informar no prazo de cinco dias, se o réu e a teste-
munha Ana CAcia Xavier de Souza irão comparecer indepen-
dentemente ou mediante intimação, face a devolução da carta
de intimação de fls. 224/227. -Advs. ROBERTO DE SOUZA
PEREIRA, CLAUDIO ADRIANO SANTA ROSA, JACKSON
LUIZ SALATA e FLAVIA IRIS PAIÃO-.

128. RESCISÃO CONTRATUAL.-540/2007-MARCELO BOR-
GHI FERREIRA x TOP7 AUTOMOVEIS-Intimem-se as par-
tes para se manifestar quanto ao contido no oficio recebido de
fl. 84/96, no prazo de dez dias. -Adv. GIORGIO GALEGO
PELISSARI-.

129. DECLARATÓRIA DE INEXIST. DE DÉB. C/ IND.-578/
2007-FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO JUNIOR x UNIBAN-
CO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Intime-se a
parte ré para preparar as custas remanescentes no valor de
R$15,40 , conforme memória de cálculo de fl. 258, em 5 (cin-
co) dias para posterior baixa e arquivamento dos autos. . -Advs.
WILLIAN MOREIRA CASTILHO, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO-.800/06

130. IMISSAO DE POSSE-587/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO x IVAN SERGIO HARTWIG KO-
GLIN- 7. Após, nos moldes do novo texto do artigo 331 do
CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, manifes-
tarem- se sobre a possibilidade de acordo, apresentando, se
possível proposta concreta, bem como, para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as. 8. Diligências
necessárias. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA, LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA, MAURICIO
ALESSANDRO VOOS, JAIR BATISTA DO NASCIMENTO,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA e MARCELO LUIZ DA
ROSA SANTOLIN-.

131. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-594/
2007-HESTIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. x DM2 METALURGICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA- Defiro o pedido retro de fls. 83 para o fim de determi-
nar, antecipadas as custas, a expedição de alvará para o levan-
tamento do valor depositado as fls. 82. Tendo em vista que houve
o pagamento integral da condenação dentro do aprazado, ex-
tingue-se o presente feito com as consequentes baixas necessá-
rias, devendo os autos serem remetidos ao arquivo definitivo.
Intime-se. -Advs. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-233-679
e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

132. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-607/2007-LUZIA
BELINI VOLPI x LOSANGO PROM. DE VENDAS LTDA-
Intime-se novamente a parte para preparar as custas remanes-
centes , em 5 (cinco) dias, da parte que lhe cabe, sobe pena de
intimação pessoa. . -Advs. ALEXANDRA DANIEL ALBERTI,
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATOS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VI-
ANNA, NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE e LUANA DE
FÁTIMA POZZOBOM-.

133. COBRANÇA DE SEGUROS ORDINÁRIA-709/2007-
JOSE ANTONIO DO AMARAL x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A- 1. Tendo em vista que a questão discutida nos presen-
tes autos é eminentemente de direito nao havendo provas a se-
rem produzidas deve o presente feito ser julgado no estado em
que se encontra, com fulcro no artigo 330, inciso I do CPC.
Intimem-se-Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA,
CLAUDIO FREITAS MALLMANN, VICTOR KUNDZIN,
ALDO GALICIOLI JUNIOR e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

134. COBRANÇA (SUMARIA)-777/2007-FRANCISCA DIAS
DOS SANTOS AMARO DA LUZ x HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MÚLTIPLO- 1. Defiro o pedido de beneficio da
gratuidade da justiça conforme requerido na exordial, bem como
reiterado as fls. 84/85, ressalvando o disposto no artigo 12 da
Lei 1060/50. 2. Extingue-se o presente feito com as baixas ne-
cessárias e oportunamente arquive-se. Intimem-se. -Advs. CIR-
SO TEODORO DA SILVA, RODRIGO FAUCZ, ALINE CA-
LIXTO MARQUES, ANTONIO APARECIDO DEGANUTTI
JUNIOR, FERNANDO JOSE GONCALVES 34731/PR, JOR-
GE JOSÉ JUSTI WASZAK, KELLY CRISTINA WORM -
29.066/PR, TOBIAS DE MACEDO 21667/PR, JONAS RO-
BERTO JUSTI WASZAK 17447/PR, SERGIO ALVES
RAYZEL, ALEXANDRE GAVA DE OLIVEIRA, LESLIE
M.FRANCISCO DA COSTA e MARIANA ESPER NICOLET-
TI-.

135. ARROLAMENTO-836/2007-ANA ROZA AMARAL PI-
NHEIRO x CARLOS COLLAÇO PINHEIRO- Intimem-se os
herdeiros para assinarem o termo de renuncia. -Advs. SILVIA
CRISTINA XAVIER 32647, CLEUZA KEIKO HIGACHI RE-
GINATO e ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO-.

136. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-882/2007-
INSTITUTO SUPERIOR DE ADM. E ECONOMIA DO MER-
COSUL x MARIANGELA NUNES SALLA-Intime-se o autor
para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre o contido
na resposta do oficio recebido da RECEITA FEDERAL, o qual
encontra-se arquivado nesta Escrivania, sendo que sua análise
só será autorizada mediante pedido expresso nos autos. -Advs.
KATIA CRISTINA RIBEIRO-OAB 31160, LUIZ ROBERTO
ROMANO-OAB.21363/PR, CLAUDIO ANDREATTA e LUIZ
FERNANDO LIPINSKI-.

137. RESSARCIMENTO-896/2007-EDSON LUIZ DEYA x
NOVA CURITIBA IMÓVEIS e outros- 2. Decorrido o prazo
supra intimem-se as partes para, em cinco dias, apresentarem
uma proposta concreta de conciliação, aduzindo ainda se têm
interesse na realização da audiência de que trata o art. 331 do
CPC. Saliente-se que para diminuir a pauta de audiências de-
verão as partes juntar aos autos uma efetiva proposta de solu-

ção consensual. 3. No mesmo prazo e sem prejuízo do item
supra, indiquem as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. 4.
Em seguida tornem os autos conclusos para saneamento ou jul-
gamento antecipado da lide. 5. Intimem-se.-Advs. ELENI JU-
LIATO PIOVESAN, MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS OAB-14169 e IVAN CARVA-
LHO MARTINS-.

138. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-992/2007-PAU-
LA JASTCHOMBEK BUBA x JOSÉ MARIANO RIBAS FI-
LHO- 1. SObre o contido na petição e documentos de fls. 143/
212 manifeste-se o autor no prazo de 10(dez) dias. 2. No mais,
aguarde-se a realização da audiencia designada (07/12/2007 às
14:30 horas). 3. Intimações e diligências necessárias. -Advs.
CLEUZA VISOTTO JUNKES, ANTONIO VALMOR JUNKES
e LAERSO DA ROSA VIEIRA-.

139. EMBARGOS-1132/2007-AMALIA DE ANDRADE
AQUINO DE SOUZA x BANCO BANESTADO S.A- 1. Cien-
te da interposição do agravo. 2. Mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos. 3. Sr. Escrivão: quando solici-
tado, oficie-se ao E. Tribunal de Justiça, Informando que foi
mantida a decisão agravada por seus próprios fundamentos, bem
como sobre o cumprimento do artigo 526 do CPC. 4. Intima-
ções e diligências necessárias. -Advs. ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS, TAIS SERAFIM SOU-
ZA DA COSTA, KLAUS SCHNITZLER, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.14/06

140. REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2007-ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL x ELIANE GUSMÃO
MENDES DA SILVA-1. Defiro o pedido retro, oficie-se como
requerido. 2. Intimem-se. “Ao autor para recolher as custas re-
ferente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$
90,00, em cinco dias. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE e
CRYSTIANE LINHARES-.

141. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1147/2007-
BANCO FINASA S/A x PAULO CESAR MATOS- 1. Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. 2. Intimem-se. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA
BORGES DA SILVA-.

142. ARROLAMENTO-1173/2007-LYSETE POHL LIVRA-
MENTO x JOÃO AMILTON LIVRAMENTO- Intime-se a par-
te autora para retirar o formal de partilha. R$105,00.-Adv.
LACIR GUARENGHI-.

143. COBRANÇA CUM. C/ INDENIZ. P /DANOS MORAIS-
1176/2007-CLEUSA MARINA LUCCA PINHO x COMERCIO
DE AUTOMÓVEIS GENERAL MARIO TOURINHO LTDA-
Intime-se novamente a autora para em cinco dias proceder o
pagamento das custas remanescentes sob pena de intimação
pessoal. (R$6,30). -Adv. ANNE CARLA GABRIEL
SANT’ANA-.

144. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1258/2007-
PQS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x CHURRASCA-
RIA AVENIDA BATEL LTDA-EPP(CHAROLÊS)-Intime-se a
parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 49). -Adv. JULIENNE
PEROZIN GAROFANI-.

145. COBRANÇA (SUMARIA)-1322/2007-CONDOMINIO
EDIF. IRINEU ANTUNES x JAMILE ZANARDINI e outro-
1. Contados e preparados (R$74,60 pelo autor), tornem con-
clusos para homologação. 2 Intimem-se-Adv. ELISON LUIZ
CALEGARI-.

146. PRESTAÇÃO DE CONTAS C/TUTELA ANTECIPADA-
1327/2007-MARLY MARLENE POSTAL BORGES x BAN-
CO UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-
1. À parte autora ensejou a presente ação afirmando ter uma
relação de crédito e débito com a parte ré. A partir disto foram
lançados vários débitos na conta da requerente que se mostra-
ram duvidosos. Por isso requer a devida prestação de contas.
2.Neste momento estar-se se analisar a la fase da prestação de
contas em que se verifica apenas a tão somente a obrigatorie-
dade da parte ré em prestar as contas pugnadas pela autora.
3.Tendo em vista que não há provas a serem produzidas nesta
fase processual e com fulcro no artigo 330, inciso I do CPC, o
feito comporta julgamento no estado em que se encontra. Re-
gistre-se para sentença, e após voltem conclusos para decisão.
4. Intimem-se. “Custas remancescentes pela parte interessada
no valor de R$17,50.”-Advs. LUIZ HENRIQUE MENOTTI
ARNAUT, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MA-
RIA REGINA ZARATE NISSEL e LUIZ GUSTAVO VARDA-
NEGA VIDAL PINTO-.

147. INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS-1398/2007-GIDEL
RUFINO x ÁBACO PARTICIPAÇÕES LTDA.-Manifeste-se a
parte autora sobre a devolucao da carta de citação/intimação de
fl.111/112 , em cinco dias. -Adv. JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA-.

148. COBRANÇA (ORDINARIA)-1418/2007-NIVAIR ALVES
DE SOUZA x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS- 1. Intime-se a parte autora para cumprir integral-
mente o despacho de fl. 25, colacionando aos autos procuração
com firma reconhecida, sob pena de indeferimento da inicial.
2. Intimem-se. -Advs. WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
CLAUDIA HALLE DE ABREU, CAROLINE MEIRELLES
LINHARES, CATIA SIMARA DA ROSA BITENCOURT e
GERSON REQUIÃO-.

149. INVENTARIO-1421/2007-DIVANETE DOS SANTOS x
JOSÉ RAMALHO DA CUNHA-Intime-se a parte autora para
manifestar-se no prazo de dez dias sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (fl. 50). -Advs. AGNALDO ALVES GODOI e
ALBERTO FERREIRA ALVIM-.

150. EMBARGOS-1446/2007-NANCI LIMA PESSOA x SET-
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SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA- 1. Intimem-
se as partes para, em cinco dias, informarem acerca de uma
proposta concreta de conciliação, aduzindo ainda se preten-
dem a realização da audiência de que trata o art. 331 do CPC.
2. No mesmo prazo e sem prejuízo do item supra, indiquem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
restar preclusa a oportunidade para tanto. 3. Diligências neces-
sárias. Intimem-se. -Advs. FABIO HENRIQUE RIBEIRO e
ANA SYLVIA RIBEIRO PIMENTEL-.1332/07

151. REINTEGRACAO DE POSSE-1453/2007-CIA ITAULE-
ASING ARREND. MERCANTIL x JOÃO KANNINK-Intime-
se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 22). -Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-.

152. REVISIONAL DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-
1495/2007-ISAURA CRISTINA DE ANDRADE AGUIAR x
BANCO FINASA S/A- A parte autora ajuizou a presente ação,
objetivando a revisão do contrato de financiamento com alie-
nação fiduciária, alegando a existência de cláusulas nulas no
contato, consistente em cobrança de juros abusivos e capitali-
zados. Pugna liminarmente pela possibilidade de depósito ju-
dicial dos valores que entende como correto, bem como, a res-
tituição do veículo em suas mãos. Em sede de cognição sumá-
rio, quanto ao pedido de possibilidade de depositar em juízo o
valor que entende como correto, o mesmo não pode prosperar
nos termos como requerido. Apesar da possibilidade de admi-
tir-se o depósito das parcelas que forem se vencendo de forma
a evitar a mora, este depósito deve ser no valor do contrato, e
não em valores obtidos unilateralmente pela parte devedora.
Salienta-se que, nos contrato de financiamento com alienação
fiduciária, a taxa de juros é pré-fixada, utilizando-se do siste-
ma de amortização conhecido como tabela price, onde todas as
parcelas serão fixas. Portanto, o devedor, quando da assinatura
do contrato tinha pleno conhecimento do valor exato que iria
pagar em cada parcela. Desta forma, DEFIRO parcialmente o
pedido da parte autora, autorizando o depósito judicial das par-
celas vencidas e as que forem se vencendo, no valor do contra-
to como forma de evitar a mora. Observa-se que, tendo em vis-
ta que as clausulas estão sendo revisadas, autorizo que o valor
da parcela depositada seja sem eventuais encargos de mora.
Ressalta-se que a restituição do veículo para a autora só seria
possível com o depósito integral do valor devido, exatamente
nos termos do contrato, na medida em que, não seria justo ga-
rantir-lhe o direito de posse sobre o veículo, caso esteja inadim-
plente. Portanto, quanto ao pedido de restituição do veículo
para a autora, INDEFIRO esta pretensão liminar. Oportuno,
desde já analisar o pedido de inversão do ônus da prova, sendo
que, para isto, primeiramente deve-se tecer comentários quan-
to a aplicabilidade do CDC no contrato em revisão. A jurispru-
dência brasileira atual, tem entendido que as operações bancá-
rias devem ser submetidas às normas e ao novo espírito do CDC,
de boa fé obrigatória e equilíbrio contratual. Conforme o Prof.
Nelson Nery Jr., “ainda que ad argumentandum se diga que as
operações bancárias não seriam ontologicamente destinadas ao
consumo, são elas consideradas ex lege, como serviços para os
efeitos de sua caracterização como relação de consumo. Have-
ria, por assim dizer, uma ficção jurídica conceituando as ativi-
dades bancárias como sendo objeto das relações de consumo
“(NELSON NERY JR. CDC Comentado pelos autores do ante-
projeto, p. 311, n.11, Forense Universitária, 1991, 1 Ed.). Des-
ta forma, diante da interpretação do artigo 2° e do § 1°, do
artigo 3°, do CDC, não há como não incluir as relações bancá-
rias entre as relações tuteladas por este Códex. Devidamente
admitida a aplicação do CDC ao presente caso, resta verificar
sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6° inciso VIII
da lei Consumerista que é direito do consumidor a facilitação
da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversão do ônus da
prova. A norma protetiva mencionada foi editada como corolá-
rio lógico do comando constitucional que elevou à categoria de
direitos fundamentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo
Estado (art. 5°, XXXII da CF). E direito básico do consumidor
a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve
ser garantida pelo Estado, por expressa determinação constitu-
cional por se tratar de direito fundamental ao exercício pleno
da cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu
critérios mínimos para a facilitação desta defesa, permitindo a
inversão do ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for
verossímil ou quando o consumidor for hipossuficiente, segun-
do as regras ordinárias de experiência. Em suma: a lei se con-
tenta, para a inversão do ônus da prova, ou com a verossimi-
lhança das alegações ou com a verificação do estado de hipos-
suficiência do consumidor. No caso sob exame, a hipossufici-
ência não está configurada, pois as parcelas do contrato pactu-
ado entre as partes eram pré-fixadas, possibilitando que a auto-
ra soubesse o exato valor que teria que pagar. Não há verossi-
milhança nas alegações, eis que não há, em princípio, qualquer
irregularidade no contrato, sendo que não existe mais limita-
ção de juros, desde a revogação dos incisos do art. 193 da Cons-
tituição, bem como inexiste capitalização de juros na mera uti-
lização da Tabela Price. Assim sendo, indefiro a inversão do
ônus da prova. Cite-se a parte ré para, querendo, contestar no
prazo de quinze dias. “Ao autor para recolher as custas referen-
te a expedição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação
no valor de R$ 15,00, em cinco dias. “ -Adv. LUIZ HENRI-
QUE ZANELATTO-.

153. DECLARATORIA DE NUL.C/C REV.CONTR. E TUTE-
LA ANTECIPADA-1544/2007-PAULO ROBERTO CHROMI-
EC e outro x OSMAIR VENDRAMIN e outro-Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta
de citação(s)/intimação no valor de R$ 30,00, em cinco dias. -
Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM e LINEU A. DALAR-
MI JUNIOR-.689/07

154. PRESTACAO DE CONTAS-1595/2007-GULIN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS x ALEIXO RASKA e ou-
tro-Manifeste-se a parte autora quanto ao contido no oficio re-
cebido de fl. 57, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ OSORIO C.
MARTINS-13816-.

155. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1600/2007-

BANCO PANAMERICANO S/A x PAULO VELASQUES-In-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 18). -Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLESWSKI, ALINE BORGES LEAL e
MARINA BLASKOVSKI-.

156. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1607/2007-
FLAVIO IZE JUNIOR x JOSE NIVALDO RIBEIRO e outros-
Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de dez
dias sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl. 27) -Advs.
JOEL KRAVTCHENCKO 20.892 e CARLOS EDUARDO DE
NOVAES-.

157. PRESTACAO DE CONTAS-1616/2007-JOSÉ CAETANO
NETTO x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o autor, no
prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus as fls. 20/41. -Advs. LINEU EDUAR-
DO SPAGOLLA, VÂNYA SENEGALIA MORETE SPAGO-
LLA, LINEU PEDRO SPAGOLLA e MARIA AMELIA CAS-
SIANA MASTROROSA VIANNA-.

158. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-
1617/2007-DAIANA BERVOLY DE AZEVEDO E SILVA x
CNT - CENTRO NACIONAL DE TELEVISÃO-Manifeste-se
o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus as fls. 77/93-Advs.
EDUARDO MARTINS FRANCO, LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-OAB-13832 e LUCIANO DELL’AGNOLO KUHN-.

159. COBRANÇA (SUMARIA)-1634/2007-HILTON ARI
SCHUMANN e outros x IZAEL VICENTE DA SILVA- 1. Ante
ao contido na certidão de fl. 41, expeça-se alvará em nome do
procurador do autor para levantamento da quantia paga a titulo
de custas do oficial de justiça (fl. 40). 2. Diligências necessári-
as.. Intimem-se. “Intime-se o procurador do autor para retirar o
alvará no prazo de cinco dias. R$7,00”-Advs. CLEIDE DE
OLIVEIRA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

160. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1642/
2007-GILMAR FERREIRA SANTIAGO x AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- Intime-se o autor para
proceder a retirada dos autos para distribuição junto ao Juizo
da Comarca da Fazenda Rio Grande/PR-Advs. MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER OKUMU-
RA YUGE-.

161. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1686/
2007-ANTONIO CARDOSO e outro x BANCO DO BRASIL
S/A- A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando a revi-
são de um contrato de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária,
alegando a existência de cláusulas nulas, consistente em co-
brança de multa acima do permitido em Lei, cobrança de co-
missão de permanência, cobrança de juros abusivos e capitali-
zados. Pugna preliminarmente pela exclusão dos seus nomes
dos órgãos de proteção ao crédito. Nos termos do artigo 273 do
CPC, para que seja reconhecido o pedido liminar, necessário
que esteja presente a plausibilidade do direito do autor eo risco
de dano irreparável ou de difícil reparação. No caso em apreço
está presente a verossimilhança do pedido da parte autora, eis
que o contrato pactuado entre as partes permite a cobrança cu-
mulada entre comissão de permanência e outros encargos de
mora, indicando a existência de ilegalidade, bem como de um
montante indevido a ser adimplido. Assim sendo, DEFIRO o
pedido de tutela antecipada, determinando que o nome dos au-
tores seja excluídos dos órgãos de proteção ao crédito, com os
apontamentos relacionados a estes autos e que a parte ré abste-
nha-se de nova inclusão, sob pena de multa diária de R$ 100,00
(cem reais). Oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito deter-
minando o cumprimento da presente ordem. Oportuno, desde
já analisar o pedido de inversão do ônus da prova, sendo que,
para isto, primeiramente deve-se tecer comentários quanto a
aplicabilidade do CDC no contrato em revisão. A jurisprudên-
cia brasileira atual, tem entendido que as operações bancárias
devem ser submetidas às normas e ao novo espírito do CDC, de
boa fé obrigatória e equilíbrio contratual. Conforme o Prof.
Nelson Nery Jr., “ainda que ad argumentandum se diga que as
operações bancárias não seriam ontologicamente destinadas ao
consumo, são elas consideradas ex lege, como serviços para os
efeitos de sua caracterização como relação de consumo. Have-
ria, por assim dizer, uma ficção jurídica conceituando as ativi-
dades bancárias como sendo objeto das relações de consumo
“(NELSON NERY JR. CDC Comentado pelos autores do ante-
projeto, p. 311, n.11, Forense Universitária, 1991, l Ed.). Desta
forma, diante da interpretação do artigo 2° e do § 1°, do artigo
3 , do CDC, não há como não incluir as relações bancárias
entre as relações tuteladas por este Códex. Devidamente admi-
tida a aplicação do CDC ao presente caso, resta verificar sobre
a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6° inciso VIII da lei
Consumerista que é direito do consumidor a facilitação da de-
fesa de seus direitos, inclusive, com a inversão do ônus da pro-
va. A norma protetiva mencionada foi editada como corolário
lógico do comando constitucional que elevou à categoria de
direitos fundamentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo
Estado (art. 5 , XXXII da CF). É direito básico do consumidor
a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve
ser garantida pelo Estado, por expressa determinação constitu-
cional por se tratar de direito fundamental ao exercício pleno
da cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu
critérios mínimos para a facilitação desta defesa, permitindo a
inversão do ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for
verossímil ou quando o consumidor for hipossuficiente, segun-
do as regras ordinárias de experiência. Em suma: a lei se con-
tenta, para a inversão do ônus da prova, ou com a verossimi-
lhança das alegações ou com a verificação do estado de hipos-
suficiência do consumidor. No caso sob exame, como já funda-
mentado, está presente a verossimilhança das alegações feitas
na inicial, diante da possibilidade de cobrança cumulada de
comissão de permanência com outros encargos de mora, dando
indícios de cobrança de valores indevidos. Assim sendo, DEFI-
RO a inversão do ônus da prova, De outro lado, descabida e
sem sentido a discussão a respeito de quem deve arcar com os
honorários do perito. O que se inverte é o ônus da prova, isto é,
cabe ao requerido provar a inexistência das ilegalidades apre-

sentadas. Ônus não é obrigação. Onus é uma imposição legal
que, não atendida, permite ao destinatário da prova concluir
pela existência ou inexistência do fato probando. Deste modo,
uma vez invertido o ônus das provas - que originariamente com-
petia ao autor - cabe ao requerido exercer ou não, a prerrogati-
va que lhe é dada para propiciar a produção de prova pericial,
inclusive apresentando contratos e extratos, bem como, adian-
tando os honorários do perito. A produção de prova pericial é
um ônus, podendo assim, deixar de ser exercido. As conseqü-
ências, em caso de inatividade, são bem conhecidas (art. 333
do CPC). Pouco importa, também, o disposto no artigo 33 do
CPC. Quem tem o ônus de provar, tem o corolário lógico, o
ônus de propiciar os meios necessários para a produção da pro-
va. Não se desincumbindo dos ônus, a prova não é produzida e
os fatos alegados pelo autor serão considerados como verda-
deiros. Neste sentido já decidiu o STJ: “A regra probatória,
quando a demanda versa sobre relação de consumo, é a inver-
são do respectivo ônus. Daí não se segue que o réu esteja obri-
gado a antecipar os honorários do perito; efetivamente não está,
mas, se não o fizer, presumir-se-ão verdadeiros os fatos afirma-
dos pelo autor. Recurso especial conhecido e parcialmente pro-
vido” (Resp. n,° 466604-RJ - Rel. Min. Ari Pargendler - DJ
02.06.2003) Por fim, quanto ao pedido de exibição de docu-
mento, o mesmo deve ser deferido, visto que necessária a jun-
tada do contrato e quadro evolutivo da dívida, para averiguar-
se em sede de perícia a existência das alegadas ilegalidades.
Desta forma, deverá a requerida juntar no prazo da contesta-
ção, os documentos acima enumerados. Cite-se a parte ré para,
querendo, contestar no prazo de quinze dias. “Ao autor para
recolher as custas referente a expedição e postagem da(s) carta
de citação(s)/intimação no valor de R$ 15,00, em cinco dias. “-
Advs. PAULO ROBERTO FERRAZ e CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO-.

162. COBRANÇA (ORDINARIA)-1688/2007-IDALINO PRO-
VIM e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO-Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, so-
bre a contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus as
fls. 71/88-Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, ELIZEU
MENDES DA SILVA, DOUGLAS DOS SANTOS, LUIZ
SGANZELLA LOPES, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO
e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

163. USUCAPIAO-1697/2007-MARIA JOSÉ ARRUDA x
FRANCISCO AMADO KRASINSKI e outros-Manifeste-se a
parte autora sobre a devolucao da carta de citação/intimação de
fl. 75/76, em cinco dias. -Advs. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e DÉBORA FÁBIA DO NASCIMENTO-.

164. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1716/2007-
BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A x CHEILA LIMA CA-
RUSO-Intime-se a parte autora para recolher o complemento
das custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias, con-
forme fl. 30. -Advs. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e
FABIANO ROESNER-.

165. ALVARA JUDICIAL-1722/2007-OLGA WOWK e outros
x - 1. Intimem-se os autores para colacionar aos autos, certidão
regativa dos registros de imóveis da capital a fim de comprovar
que a Sra Cata rina Wonk nao possui bens imoveis em seu nome.
2. Intimações e diligências necessárias. -Adv. TADEU LUKA-

166. ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-1726/2007-VIA-
PLAN ENGENHARIA LTDA x JR BUSINESS FOMENTO
MERCANTIL LTDA.EPP e outros-Manifeste-se a parte autora
sobre a devolucao da carta de citação/intimação de fl.52/55 ,
em cinco dias. -Advs. EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, ROBERTTA S. C. ALBUQUERQUE BAS-
SI, JORGE LUIZ MOHR e EDGARD C. DE ALBUQUER-
QUE NETO-.

167. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-1757/2007-
NEWTON TRINKEL x EURO MONTAGENS LTDA e outros-
I. Defiro o pedido de fls. 2I. Inclua-se no pólo passivo da de-
manda os fladores indicados na inicial. Proceda a escrivania a
retificação na autuação. 2. Citem-se os réus , com as advertên-
cias de lei - arts. 285 e 3I9 do CPC - para, no prazo de I5 dias,
contestar ou purgar a mora - art. 62, inciso III da Lei n° 8.245/
91 — hipótese em que o depósito deverá incluir as verbas dis-
criminadas no art. 62, II - os aluguéis e encargos atualizados,
juros de mora a partir da citação, custas processuais, honorári-
os advocatícios de IO% , salvo convenção em contrário, sobre
o total atualizado e, se estipulada em contrato e requerida, multa
contratual sobre os aluguéis atualizados, conforme demonstra-
tivo de f. I3 -Adv. NEWTON TRINKEL-.

168. ALVARA JUDICIAL-1781/2007-HONORIA NARCIZO x
-Intime-se a autora para retirar os alvarás no prazo de cinco
dias. -Advs. CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA e
CARLA CAROLINA FRITZEN NASCIMENTO-.

169. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1805/2007-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x FPK VEÍCULOS E PE-
ÇAS LTDA- Devidamente comprovada a relação contratual
entre as partes às fls. IO, bem como devidamente comprovada
a mora do devedor em face da notificação extrajudicial de fls.
II, defiro liminarmente, a medida. Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensão, depositando-se o bem em nome do autor, na
pessoa indicada na inicial. Do termo de depósito deverá cons-
tar a quilometragem do veículo. Tendo em vista que a parte
requerida já apresentou resposta, intimem-se as partes para, em
cinco dias, apresentarem uma proposta concreta de concilia-
ção, aduzindo ainda se têm interesse na realização da audiên-
cia de que trata o art. 33I do CPC, tendo em vista a preocupa-
ção deste juízo em não alongar a pauta de audiências. Assim,
deverão as partes juntar aos autos uma efetiva proposta de so-
lução consensual. No mesmo prazo e sem prejuízo do item su-
pra, indiquem as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. Em
seguida tornem os autos conclusos para saneamento ou julga-
mento antecipado da lide. Intime-se. “Intime-se a parte autora
para recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez

dias.”-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-.

170. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1808/
2007-ELIANE DO ROCIO HEKAVE x BANCO ABN AMRO
BANK S/A- A parte autora ajuizou a presente ação, objetivan-
do a revisão do contrato de fmanciamento com alienação fidu-
ciária, alegando a existência de cláusulas nulas no contato, con-
sistente em cobrança de juros abusivos e capitalizados. Pugna
liminarmente pela possibilidade de depósito judicial dos valo-
res que entende como correto, bem como, manutenção do veí-
culo com o autor, a juntada de documentos pelo requerido, e a
retirada do nome da autora dos órgãos de proteção ao crédito.
Em sede de cognição sumário, quanto ao pedido de possibili-
dade de depositar em juízo o valor que entende como correto, o
mesmo não pode prosperar nos termos como requerido. Apesar
da possibilidade de admitir-se o depósito das parcelas que fo-
rem se vencendo de forma a evitar a mora, este depósito deve
ser no valor do contrato, e não em valores obtidos unilateral-
mente pela parte devedora. Salienta-se que, nos contrato de
financiamento com alienação fiduciária, a taxa de juros é pré-
fixada, utilizando-se do sistema de amortização conhecido como
tabela price, onde todas as parcelas serão fixas. Portanto, o
devedor, quando da assinatura do contrato tinha pleno conhe-
cimento do valor exato que iria pagar em cada parcela. Desta
forma, DEFIRO parcialmente o pedido do autor, autorizando o
depósito judicial das parcelas vencidas e as que forem se ven-
cendo, no valor do contrato como forma de evitar a mora. Ob-
serva-se que, tendo em vista que as clausulas estão sendo revi-
sadas, autorizo que o valor da parcela depositada seja sem even-
tuais encargos de mora. Ressalta-se que, caso o autor deixe de
depositar as parcelas vencidas ao longo do processo, estará su-
jeito a eventual ação de busca e apreensão, na medida em que,
não seria justo garantir- lhe o direito de posse sobre o veículo,
caso esteja inadimplente. Portanto, quanto ao pedido de manu-
tenção do veículo com o autor, DEFIRO esta pretensão limi-
nar, condicionado ao depósito de todas as parcelas vencidas,
ou seja, não estando a autora em mora. No que se refere ao
pedido de exclusão do nome da autora dos órgãos de proteção
ao crédito, deve seguir a mesma linha do entendimento supra-
mencionado. Não é justo que se retire o nome da autora dos
órgãos de proteção ao crédito caso esteja depositando valores
menores do que os contratados. Assim sendo, DEFIRO a pre-
tensão liminar, condicionando ao depósito de todas as parcelas
vencidas, ou seja, não estando a parte autora em mora. Oportu-
no, desde já analisar o pedido de inversão do ônus da prova,
sendo que, para isto, primeiramente deve-se tecer comentários
quanto a aplicabilidade do CDC no contrato em revisão. A ju-
risprudência brasileira atual, tem entendido que as operações
bancárias devem ser submetidas às normas e ao novo espírito
do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio contratual. Confor-
me o Prof. Nelson Nery Jr., “ainda que ad argumentandum se
diga que as operações bancárias não seriam ontologicamente
destinadas ao consumo, são elas consideradas ex lege, como
serviços para os efeitos de sua caracterização como relação de
consumo. Haveria, por assim dizer, uma ficção jurídica concei-
tuando as atividades bancárias como sendo objeto das relações
de consumo “(NELSON NERY JR. CDC Comentado pelos au-
tores do anteprojeto, p. 311, n.11, Forense Universitária, 1991,
1 Ed.). Desta forma, diante da interpretação do artigo 2 e do §
1°, do artigo 3°, do CDC, não há como não incluir as relaçoes
bancárias entre as relações tuteladas por este Códex. Devida-
mente admitida a aplicação do CDC ao presente caso, resta
verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6°
inciso VIII da lei Consumerista que é direito do consumidor a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversão
do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi editada
como corolário lógico do comando constitucional que elevou à
categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa do con-
sumidor pelo Estado (art. 5°, XXXII da CF). É direito básico
do consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e esta,
como visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa deter-
minação constitucional por se tratar de direito fundamental ao
exercício pleno da cidadania. Como não poderia deixar de ser,
a lei estabeleceu critérios mínimos para a facilitação desta de-
fesa, permitindo a inversão do ônus, desde que, a critério do
juiz, a alegação for verossímil ou quando o consumidor for hi-
possuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência. Em
suma: a lei se contenta, para a inversão do ônus da prova, ou
com a verossimilhança das alegações ou com a verificação do
estado de hipossuficiência do consumidor. No caso sob exame,
não está presente a hipossuficiência da demandante, eis que
sabia previamente dos valores da prestação e não pode afirmar
qualquer tipo de desigualdade entre as partes contratantes. No
que se refere a verossimilhança das alegações, saliente-se, des-
de logo, que não há mais no direito brasileiro, em regra, limita-
ção de juros, pela revogação dos incisos do art. 193 da Consti-
tuição. De outro lado, em relação à capitalização de juros a
parte autora somente faz alegações genéricas, sem indicar pon-
tualmente como se daria a prática ilegal. Assim sendo, ausentes
os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de inversão do ônus
da prova. Por fim, quanto ao pedido de exibição de documento,
o mesmo deve ser deferido, visto que necessária a juntada do
contrato e quadro evolutivo da dívida, para averiguar-se em
sede de perícia a existência das alegadas ilegalidades. Desta
forma, deverá a requerida juntar no prazo da contestação, os
documentos acima enumerados. Cite-se a parte ré para, que-
rendo, contestar no prazo de quinze dias. Após, intime-se a
parte autora para manifestar-se em sede de impugnação. Na
seqüência, intimem-se as partes para manifestarem-se, em 05
dias, sobre a possibilidade de conciliação, bem como, para es-
pecificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Diligências necessári-
as. “Custas de postagem da carta pelo autor. R$8,00”-Adv.
RUBENS MADINI-.

171. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1809/2007-
SILESA SANEAMENTO LTDA x CONSTRUTORA PUSSO-
LI S/A.,-1. Cite-se a executada para, em 03 dias, pagar o debi-
to, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
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para garantia da execução. 2. Fixo os honorarios em
R$2.400,00(dois mil e quatrocentos reais), na forma do art. 20,
§4º, do CPC. Se houver pagamento do debito no prazo de 03
dias, o devedor somente pagará metade da verba honoraria (art.
652-A, CPC). 3. Não efetuado o pagamento, munido da segun-
da via do mandado, o Oficial de justiça deverá proceder a ime-
diata penhora dos bens dos executados, bem como sua avalia-
ção, lavrando-se o respectivo auto e intimando o executado na
mesma oportunidade (art. 652, § 1º, do CPC). 4. Intimações e
diligências necessárias. Intime-se. “A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. Oficial de Justiça, em 10 (dez) dias”
-Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR, ROBERTO CARLOS
B. MOURA e JOÃO CARLOS FLÔR-.

172. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-
1810/2007-RUTH LIBERATTO ALVES x JOSÉ MEISTER e
outro- 1. Dá analise dos autos denota-se que a autora não de-
monstrou a verossimilhança do direito por ela alegado, nem
mesmo o fundado de receio de dano grave ou de difícil repara-
ção. A ausência deste último requisito se torna evidente na
medida em que o réu encontra-se em mora desde o março de
2.000 (planilha de fl. 04), motivo pelo qual indefiro o pedido
de antecipação de tutela. 2. Cite-se, na forma requerida, para
apresentação de resposta no prazo de quinze dias (Lei n° 8.245/
91, art. 59, caput, c/c CPC, art. 297). 3. Fique a parte ré adver-
tida de que a falta de contestação implicará na presunção de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts. 285 e 319). 4. Dê-se ciência a eventuais su-
blocatários (Lei n° 8.245/91, art. 59, § 2°). 5. Indefiro o pedido
de concessão de liminar uma vez que não se faz presente ne-
nhuma das hipóteses previstas no art. 59, § 1° da Lei n° 8.245/
91. Outrossim, o autor não demonstrou a verossimilhança do
direito por ele alegado, nem mesmo o fundado de receio de
dano grave ou de difícil reparação. A ausência deste último
requisito se torna evidente na medida em que a notificação do
réu ocorreu em 08/11/2004 (f1s. 17) e a presente ação só foi
proposta em 11/10/2005. “Intime-se a parte autora para reco-
lher as custas do Sr. Oficial de Justiça no prazo de dez dias. NO
mesmo prazo, indique a autora o endereço da fiadora para a
devida citação.”-Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO,
JOAO CARLOS KREFETA e LUCIANNE BERNARDINO
CARDOSO-.

173. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-
1811/2007-P.J ZONTA ADM. DE BENS LTDA e outro x DE-
BORA MARISE BERLIM ALVES e outro-1. Citem-se os réus
, com as advertências de lei - arts. 285 e 319 do CPC - para, no
prazo de 15 dias, contestar ou purgar a mora - art. 62, inciso III
da Lei n° 8.245/91 - hipótese em que o depósito deverá incluir
as verbas discriminadas no art. 62, II - os aluguéis e encargos
atualizados, juros de mora a partir da citação, custas processu-
ais, honorários advocatícios de 10% , salvo convenção em con-
trário, sobre o total atualizado e, se estipulada em contrato e
requerida, multa contratual sobre os aluguéis atualizados, con-
forme demonstrativo de f. 13 “Ao autor para recolher as custas
da carta de citação. R$30,00.” -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-.

174. EXECUCAO PROVISORIA-1814/2007-DOMINGOS
GOMES ALVAREZ x CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON-
DUTORES LIDER- 1. Intime-se o devedor para, no prazo de
15(quinze) dias, desocupar voluntariamente o imovel, objeto
do contrato de locação, bem como, pagar a quantia apresentada
pelo credor. “Ao autor para recolher as custas referente a expe-
dição e postagem da(s) carta de citação(s)/intimação no valor
de R$ 15,00, em cinco dias. “-Advs. TÂNIA MARA GARCIA
COSTA, LORENA MARINS SCHWARTZ e DILANI MAIO-
RANI-.

175. ALVARA JUDICIAL-1817/2007-ROSANGELA MATTOS
e outro x - 1. Intime-se a parte autora para emendar a inicial,
com fulcro no aritgo 284 do CPC, para no prazo de dez dias
juntar aos autos certidão de óbito do titular da conta de PIS/
FGTS. 2 Intimem-se. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAM-
POS-.

176. EMBARGOS DE TERCEIROS-1819/2007-ANDERSON
ANDRÉ DA SILVA x IRINEU TRINDADE- 1. Recebo os em-
bargos, suspendo o processo principal. 2. “Intime-se” a parte
embargada para impugná-lo, no prazo de dez dias (art. 1053 do
CPC). -Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JR., VIVIANE BERNARDO JORGE,
VERGINIA BERNARDO JORGE, SERGIO MORES-
OAB.29072, RITA DE CASSIA HOSTINS FREHSE, FABIO
SZESz, ANDRÉ LUIS PONTAROLLI, LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO-.735/06

177. EMBARGOS-1821/2007-HORIZONTE OPER. E AG. DE
VIAGENS E TURISMO LTDA e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A-. Recebo os embargos sem suspender a execução, uma
vez que nao houve pedido neste sentido. Manifeste-se o embar-
gado, querendo, em 15(quinze) dias (art. 740, primeira parte,
CPC) Intimem-se. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREI-
RA-.1341/07

178. EMBARGOS À EXECUCAO-1278/0-SOFYSTIKATE
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME e outros x BAN-
CO ITAU S/A-Peticao inicial que encontra-se aguardando de-
posito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de can-
celamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Cus-
tas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. MARIA ANARDI-
NA PASCHOAL DA SILVA-.

179. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1279/0-
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A x TRANSPOR-
TES E MADEIRAS VALSONI LTDA-Peticao inicial que en-
contra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trin-
ta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do
CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -
Advs. ANTONIO NUNES NETO e JOHNNY ELIZEU STO-
PPA JUNIOR-37074-.
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1. INTERDICAO-9682/1956-MARIA BERNO x THEREZA
GENOVEFA BERNO- Defiro o requerimento de fls.156, pelo
prazo de 60 dias, decorrido o prazo, manifeste-se a parte inde-
pendentemente de nova conclusao. Intimem-se. -Adv. WE-
LLINGTON SILVEIRA-.

2. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-469/1989-NADIA KRIE-
GER x CONSTRUTORA SERRA VERDE LTDA- Defiro o
requerimento de fls.530 e concedo vista dos autos a parte re
pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. LOURIVAL BA-
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RAO MARQUES, VALDECI C. W. H. VASCONCELOS,
VERA LUCIA SCHREINER e ANTONIO ALVARO GARCIA
DE OLIVEIRA-.

3. INVENTARIO-365/1991-VILMA TEREZINHA ALVES
RODRIGUES x ANTONIO ZILIOTTO- Diante da certidao de
fls.130, manifeste-se a inventariante quanto ao interesse no
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. ALESSANDRO
RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN,
PAULO ROBERTO LOPES e RODRIGO OTAVIO DE B.
DRUSZCZ-.

4. ANULACAO DE ATO JURIDICO-534/1994-ALINE GO-
MES MARTINS x JOSEPH GALIANO- Manifeste-se o autor
sobre a petiçao de fls.527/528. Face o retorno da deprecata aos
autos, em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -
Advs. JOSE DOMINGUES, ROBERTO GONCALVES MAR-
TINS e JOSE DO CARMO BADARO-.

5. SUMARIA DE COBRANCA-702/1997-CONJ RES MORA-
DIAS DAS GARCAS I E II COND II x GERSON ROBERTO
SALDANHA-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$91,00 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, LEILA MIRANDA, NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES e ANTONIO CARLOS FERREIRA-.

6. EXECUCAO DE SENTENCA-1390/1997-IVONE DIAS
FONSECA E LIMIRO DA FONSECA x MARIA SANTINA
MOREIRA NOGUEIRA-Fica o autor devidamente intimado
para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no
valor de R$7,51, para o calculo de conta. Intimem-se. -Advs.
JOSE CESAR VALEIXO NETO, RODRIGO AFONSO BRES-
SAN, MARCIA REGINA DE SOUZA VALEIXO e JUAREZ
BORTOLI-.

7. PRESTACAO DE CONTAS-774/1998-SINDICATO DOS
EMPREGADOS VENDEDORES VENDEDORES e outros x
CELSO TADEU MAZZA e outro- Sobre a certidao de fls.1063,
manifeste-se o crddor. Intimem-se. -Advs. MURILO CLEVE
MACHADO e CELSO TADEU MAZZA-.

8. ORDINARIA-568/1999-IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA SILCOR LTDA x TRANSBANCO BANCO DE INVESTI-
MENTO S/A- l. Nomeio perito o contador Sr. Jhonny Cezar de
Jesus Falavinha, sob a fé de seu grau. Intime-se o para, em
cinco dias, dizer se aceita a nomeação. Em caso positivo, deve-
rá apresentar proposta de honorários, em igual prazo, sobre a
qual deverão as partes se manifestar também em cinco dias. Se
concordes proceda-se o respectivo depósito, em cinco dias, in-
timando o Sr. Perito para, em trinta dias, efetuar a entrega do
respctivo laudo. 2. Intimem-se. -Advs. AMARILIO HERMES
LEAL VASCONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE,
RAFAEL JAEGER ANDRADE e GENI WERKA-.

9. ORDINARIA-1390/1999-LILIAN BARG x BANCO ITAU
S/A-Contados e preparados, voltem para a prolaçao da senten-
ça. Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o
calculo de conta. Intimem-se. -Advs. ELISANDRA PAREJA
TONDINELLI e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

10. EMBARGOS DO DEVEDOR-317/2000(apenso aos autos
1108/1999)-CHROMIEC E CHROMIEC LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o credor para dar prosse-
guimento ao feito sob pena de extinçao. Intime-se. -Advs.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA e CLAUDIOMIRO PRIOR-.

11. ALVARA-374/2000(apenso aos autos 745/1998)-IRENE
PEREIRA DA SILVA x - Tendo em vista a certidao de fls.531,
intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinçao, nos termos
do artigo 267, inciso VIII do CPC. Intimem-se. -Adv. LAER-
CIO FERREIRA COELHO-.

12. ORDINARIA-398/2000-MAURICIO VIALLE e outro x
MAURO RESSETTI DOS SANTOS e outro-Contados e pre-
parados, voltem para extinçao da execuçao bem como para ana-
lise do peticionado retro. Fica o autor devidamente intimado
para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no
valor de R$7,51, para o calculo de conta. Intimem-se. -Advs.
PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER, RENATA FRANCO TREVISAN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN-.

13. INDENIZACAO-998/2000-RUTH EUNICE NUNES MAR-
TINEZ x CLINICA DE DIAGNOSTICOS ECOGRAFICOS S/
C LTDA- Desnecessario o apensamento dos autos de suspeiçao
pelos argumentos la exarados (fls.446). De ciencia a o reu dos
documentos de fls.436/439. audiencia de instruçao e julgamento
dia 03/04/2008 as 14h30min. Intimem-se as testemunhas arro-
ladas as fls.451/452. No mais, observe a escrivania que a re-
querente e beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. Reti-
rar cartas de intimaçao para audiencia dia 03/04/2008. Intime-
se. -Advs. ELAINE NOVAES FALCO, DENIS NORTON
RABY, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e JU-
LIO CESAR KAY-.

14. EMBARGOS DE TERCEIROS-1331/2000-ELVIRA LA-
CERDA LEAL RUIZ x BANCO ABN AMRO REAL S.A-1.
Quanto ao requerimento de penhora on line formulado às fl.
223, ressalta-se que o convênio existente, faculta ao magistra-
do sua utilização. Entretanto, conquanto possa parecer um avan-
ço, por absoluta falta de condições materiais, de estrutura de
pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os quais aguardam
pronunciamentos judiciais bem mais complexos, resta inviável
a utilização do sistema, notadamente pelo tempo necessário para
efetivar a operação. 2. Isto posto, indefiro, por ora, a penhora
on line, porém, defiro que seja oficiado ao Banco Central do

Brasil a fim de que promova o bloqueio até o valor da dívida
junto a instituições bancárias onde a parte executada possua
contas bancárias ou aplicações financeiras. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs.
DIVA RIBEIRO LIMA, LUIZ A. BERTOCCO, SIMONE SAN-
TIAGO DE MELLO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
MARIA WROBEL SCHATZ e LUCIANE RIBEIRO ARDO-
NO-.

15. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-597/2001-GIL-
MAR PEREIRA x RINALDO FRANCISCO DE LIMA-l. O
convênio mencionado pelo credor em seu petitório de fl. 174,
faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto
possa parecer um avanço, por absoluta falta de condições ma-
teriais, de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâ-
mite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais
complexos, resta inviável a utilização do sistema, notadamente
pelo tempo necessário para efetivar a operação. 2. Isto posto,
indefiro, por ora, a penhora on line, porém, defiro que seja
oficiado ao Banco Central do Brasil a fim de que promova o
bloqueio até o valor da dívida junto a instituições bancárias
onde o executado possua contas bancárias ou aplicações finan-
ceiras. 3. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION A. P. MUGGIATI, LOURIVAL BARAO MARQUES,
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES e EDSON LUIZ KRU-
GER - PERITO-.

16. RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1445/2001-MAR-
COS ANTONIO GUIMARAES DOS SANTOS e outro x RI-
NALDO ALVES DOS SANTOS- 1. Advirto o advogado da parte
ré para que atente aos prazos processuais relativos à carga dos
autos, atuando com a devida lealdade e boa-fé, sob pena de
sofrer reprimendas quanto ao acesso &>s mesmos, nos termos
do que dispõe o artigo 14, incisos II eV do Código de Processo
Civil, bem como de exercer ato atentatório ao exercício da ju-
risdição, passível de multa, em conformidade com o parâgrafo
único do dispositivo mencionado anteriormente. 2. Intime-se a
parte autora para que se manifeste sobre o contido na petição
de fl. 170. 3. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. ADAL-
GIZA FONTANELLA BACHMANN e NILZO A. R. SILVA-.

17. DEPOSITO-1459/2001-SLAVIERO DECISAO ADM CON-
SORCIOS S/C LTDA x WALTER JOAO PUTTEN- Defiro o
requerimento formulado as fls.171. Concedo vista dos autos a
parte autora pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs. CAR-
LA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRIS-
TIANO LUSTOSA, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SAN-
TOS, GIORGIA COELHO KOERICH, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, RONI BORBA FIGUEIRO, ALBERTO DA SILVA
SILVEIRA e LUIZ FERNANDO GONCALVES SILVEIRA-.

18. DEVOLUCAO QTIA PAGA C/C PERDA-283/2002-LAU-
RENT JOSEPH GONZALES x IMOBILIARIA SENZALA
LTDA e outro- Defiro o requerimento de fls.278. Decorrido o
prazo da suspensao do tramite processual, manifeste-se a parte
autora, independentemente de nova conclusao. Intimem-se. -
Advs. ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI, RENATA TEI-
XEIRA DE F FOLTRAN e ADELSON BATISTA DE SOUZA-
.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-343/2002-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INTERATA
COMUNICACAO LTDA e outros- observando o conteudo do
despacho de fls.386, intime-se da penhora o socio Clovis Fer-
nando Ferreira no endereço de fls.515. Int. -Advs. ANA CRIS-
TINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ANNA
PAOLA SOARES QUADROS e CRISTIANE DE ARAGAO
DOMINGUES-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-389/2002-KULIK E KULIK
LTDA MATERIAIS DE CONSTRUCAO x BANCO DO BRA-
SIL S/A SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA-Fica o(a) re-
querente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$99,40 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. OCTAVIO FREITAS, PAULO JOSE
GOZZO e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-.

21. DEPOSITO-948/2002-BANCO BRADESCO S/A x FRAN-
CIS ROBERTO FERRONATTO-Contados e preparados, vol-
tem conclusos. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$31,50 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI, MARIA LUCILIA GOMES, RODRIGO
GHESTI, ROMARA COSTA BORGES DA SILVA, ALMIR
LAMIN e RENATO DACILIO FLORES-.

22. DEPOSITO-1044/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
NELSON CARVALHO DO NASCIMENTO- Defiro o requeri-
mento de fls.91, decorrido o prazo manifeste-se independente-
mente de nova conclusao. Intimem-se. -Advs. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, KARINE CRISTINA DA COSTA e DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1272/2002-
SANCCOL FOMENTO MERCANTIL LTDA x INTERATA
COMUNICAÇAO LTDA e outros-Oficie-se, conforme reque-
rido as fls.255. Fica o interessado devidamente intimado, para
que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a
exepediçao de oficio. Intime-se. -Advs. ANA CRISTINA CO-
LETO e FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA-.

24. COBRANCA-1326/2002-CH ADMINISTRAÇAO PARTI-
CIPAÇOES S/C LTDA e outro x MCA BRASIL S/A e outros-
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito. Intime-se. -Advs. ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

25. ORDINARIA-1446/2002-AIRPORT CARGAS AEREAS
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A-Fica o(a) reque-

rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas remanescentes no valor de R$85,40 (a Escriva-
nia). Intimem-se -Advs. MARINO RENEU DRESCH, DANI-
EL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-.

26. EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1453/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x JOCENY APARECIDA
DIAS- expeça-se alvara em favor do exequente conforme retro
requerido. Apos, manifeste-se em cinco dias as partes. em se-
guida, nada sendo requerido, contados e preparados, voltem
para extinçao da execuçao. Fica o interessado devidamente in-
timado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de alvara. Intime-se. -Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI, DANIEL LOURENCO MACHADO e CARLOS OSWAL-
DO M ANDRADE-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-13/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GREENVILLE x MARCIO AU-
RELIO FARRACHA SAIZ- Indefiro o requerimento de fls.141/
144. Mantenho o despacho de fls.131. Intime-se. -Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-.

28. SUMARIA DE COBRANCA-57/2003-CONDOMINIO II
JARDIM ARAUCARIAS LOTE 6 x MARLENE DAUM DE
JESUS e outro-defiro o requerimento de fls.84. Contados e pre-
parados, ao arquivo provisorio, aguardando manifestaçao da
parte interessada. Fica o(a) requerente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no
valor de R$16,80 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-.

29. ORDINARIA-269/2003-SAULO DE TARSO PEREIRA x
JOAQUIM ANTONIO DA SILVA MAIA e outro- Recebo o
apelo interposto adesivamente - fls. 453/479 - em seus efeitos
suspensivo e devolutivo (artigo 520 do CPC). Intime-se a parte
apelada para, querendo e no prazo legal, oferecer contra-ra-
zões de recurso. Oportunamente, remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se. -Advs. JULIO GOES MILITAO DA SILVA, GRAZI-
ELA MASCARELLO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO, CAR-
LOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS e MARIO BELTRA-
MIN JUNIOR-.

30. ORDINARIA-353/2003-FABIO MENDONÇA LOPES e
outro x L ARTES DECORAÇOES DE INTERIORES e outro-
Remetam os autos ao egregio Tribunal de Justiça com as caute-
las de estilo. Intimem-se. -Advs. PAULO MACARINI, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER e CLAUDIA VASCONCELOS PIRES-.

31. ORDINARIA-365/2003-FSM SINALIZACAO RODOVI-
ARIA LTDA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Presentes
os pressupostos recursais de admissibilidade, recebo a apela-
ção de fis. 862/887 no seu duplo efeito. 2. Abra-se vista à ape-
lada para apresentação de contra-razões, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 3. Certifique-se, conforme disposição do Código de
Normas (item 5.12.5). 4. Intimem-se. -Advs. AMARILIO H. L.
DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE,
MARIA HELENA LAZOF, GEVERSON ANSELMO PILATI,
LEONDINA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MI-
NARDI e MIGUEL OSCAR VIANA PEIXOTO-.

32. DECLARATORIA-464/2003-ROBERTO NORIO
HAYASHI x VESPER SAO PAULO S/A e outros- l. Indefiro o
requerimento de fis. 500/502, vez que o r. acórdão deixou claro
que “o correto é uma nova fixação, nos termos e parâmetros
normais desta corte, para casos tais, ou seja, em R$ 7.000,00
(sete mil reais), correspondentes, na atualidade a 20 salários
mínimos (...)”. Ao fixar o valor em sete mil, fixou o quantum
da indenização. 2. Em face dos requerimentos de fis. 504/509,
contados e preparados eventuais custas remanescentes, voltem
conclusos para a apreciação do requerimento de fls. 508. Int. -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, MARILI RIBEIRO DA
LUZ TABORDA, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA M FON-
SECA, JEFFERSON R R ZANETI, ERALDO LUIZ KUSTER,
SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL, WILLIAN MARCON-
DES SANTANA, AURELIO CANCIO PELUSO, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e GI-
OVANI SCHLICKMANN-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-727/2003-WALDOMIRO
LUBY e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- Inti-
me-se o autor para sobre o deposito de fls.317. Intimem-se as
partes para se manifestarem sobre o oficio de fls.319. Intime-
se. -Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, NORIYAS-
SU SETO TAKEGUMA, KELLY CRISTINA WORM e TOBI-
AS DE MACEDO-.

34. REVISIONAL DE CONTRATO-1033/2003-RESERVA
MERCANTIL FINANCEIRA LTDA x CP NEGOCIOS IMO-
BILIARIOS-Defiro o requerimento de fls.814. Expeça-se man-
dado de penhora na forma pretendida. Fica o(a) requerente de-
vidamente intimado(a) para que, em cinco dias, complemente
as custas no valor de R$88,50, relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Advs. JOSE FERNANDO WISTUBA, JAMES
HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, LETICIA SEVERO SOA-
RES, FABIOLA P C FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS e MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-.

35. SUMARIA DE COBRANCA-1124/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR
EIDAM DE ALMEIDA -Defiro a expediçao do edital, confor-
me requerido as fls.134. Fica o interessado devidamente inti-
mado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas refe-
rentes a expediçao de edital. Intime-se. -Advs. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO S. MANZOCHI e CRIS-
TINA KAKAWA-.

36. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1178/2003-CO-
IMBRA E BARBANTI LTDA e outro x BANCO BRADESCO
S/A e outro-A conta e preparo. Fica o(a) requerente devida-

mente intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas
remanescentes no valor de R$58,10 (a Escrivania). Intimem-se
-Advs. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e MAR-
LUCIO LEDO VIEIRA-.

37. ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1203/2003-GE-
RALDO DALCANALE e outros x BANCO ITAU S/A- Escla-
reça o interessado o requerimento retro. Intimem-se.-Advs.
MARCO ANTONIO GUIMARAES, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUCIANE CASTILHOS AR-
NOLD-.

38. ALVARA-1264/2003(apenso aos autos 958/2002)-MARIA
ARONETE ACCORDI e outro x - Homologo as contas presta-
das e, consequentemente, julgo extinto o presente feito, o que
faço com fulcro no artigo 269, inciso III do CPC. Intimem-se. -
Adv. FLUVIO DENIS MACHADO-.

39. ORDINARIA-1287/2003-ALL AMERICA LATINA LOGIS-
TICA DO BRASIL S/A x IMP S/A-Defiro o requerimento de
fls.100/101. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. MARIA REGINA ZARATE
NISSEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

40. ORDINARIA DE NULIDADE CAMBIAL-1514/2003-
TRALALA DECORAÇAO INFANTIL LTDA x GILSON KA-
RALKEVISKI- Em face da certidao de fls.205, redesigno a
audiencia de instruçao e julgamento para o dia 22/02/2008 as
14h30min. Retirar cartas de intimaçao. Intime-se. -Advs. LUIZ
GUSTAVO MURARA, FLAVIO W. LINS e LUIZ ALBERTO
GONCALVES-.

41. ORDINARIA DE COBRANCA-235/2004-NILO PSCHEI-
DT x HSBC BANK BRASIL S/A-Ficam as partes devidamente
intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia,
no mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se.
-Advs. ANA CAROLINA ROHR e TOBIAS DE MACEDO-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-318/2004-
FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x JOSE
PEDRO DE SOUZA JUNIOR e outro- L Intime-se pessoal-
mente o autor, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do feito, sob pena de extinção do pro-
cesso e arquivamento dos autos (CPC, art 267, inciso III e §1º).
Intimem-se. -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA e IVAN SERGIO BONFIM-.

43. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-547/2004-OLGA
MARLENE MUSSI x BANCO ITAU S/A- dou por encerrada a
instruçao. faculto as partes a apresentaçao de memoriais, no
prazo sucessivo de dez dias a começar pelo autor. Apos, conta-
dos e preparados, voltem. Intimem-se. -Advs. INDIANARA
FARIAS CAMARGO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-
.

44. PRESTACAO DE CONTAS-554/2004-IRMAOS LANG-
NER & CIA LTDA e outro x PAULO CESAR PEREIRA GRU-
BER-Tendo em vista que o sr. pedro Langer conta com mais de
sessenta anos, defiro o requerimento de prioridade na tramita-
çao do feito. Oficie-se, conforme disposiçoes do Codigo de
Normas. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Advs. LETICIA DANIELE SIMM e
PAULO HENRIQUE Z SIM-.

45. ARROLAMENTO-569/2004-GENI WILNER x ESPOLIO
DE ISAAC WILNER-defiro o requerimento de fls.132. Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a retificaçao. Intime-se. -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO e FERNANDA LOPES
MARTINS-.

46. ORD. DE ANULACAO DE TITULO-614/2004-OLIVEI-
RA & CACEFFO LTDA x EMPORIUM TEXTIL LTDA e ou-
tro- antes de apreciar a concessao da liminar pretendida na ini-
cial, intime a parte autora, para que no prazo de dez dias, junte
as certidoes de fls.18/22 atualizadas. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE CHEMIM-.

47. REVISIONAL DE CONTRATO-777/2004-CILIRIO PE-
REIRA DE OLIVEIRA e outros x IMOBILIARIA PANAKOL
LTDA- aConsiderando que as partes manif’estaram o interesse
na avaliação do imóvel o parecer lançado pelo perito nomeado
alcançou o seu objetivo, sendo, portanto, inócuos, para o des-
linde da causa, a resposta aos quesitos formulados. Ademais,
às fls. 407, o perito informou às partes o alcance de sua análise.
Assim, como não há mais provas a produzir, dou por encerrada
a instrução. Faculto as partes a apresentaçao de memoriais, no
prazo sucessivo de dez dias, a começar pelo autor. Apos, regis-
tre-se para sentença. Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA
YUGE, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
ALEXANDRE RECH-.

48. DESPEJO-860/2004-JAIME LERNER e outros x RENA-
TO LUZ DA SILVA- Indefiro o requerimento de fls.127, vez
que ainda a citaçao da parte re. Intimem-se. -Advs. LUIS GUI-
LHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS, MARIANA DOMINGUES DA SILVA e SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE-.

49. DESPEJO-995/2004-HUSSEIN AHMAD HAMDAR x
DENIS ALBERTO DE CAMPOS- Defiro o requerimento de
fls.84. Ao arquivo provisorio, aguardando manifestaçao dos
interessados. Intimem-se. -Advs. HUGO MARTINS KOSOP,
JORGE LUIZ KOSOP NETO e LUIZ HENRIQUE ZANELAT-
TO-.

50. ORDINARIA-1142/2004-COMERCIAL COMBUSTIVEIS
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LUBRIFICANTES JK LTDA e outro x PETROBRAS DISTRI-
BUIDORA S/A-Contados e preparados, voltem conclusos. Fica
o autor devidamente intimado para que, em cinco dias, efetue
as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o calculo de
conta. Intimem-se. -Advs. PAULO SERGIO PIASECKI, BRU-
NA ANGELICA FERREIRA SALVATICO, FERNANDO RO-
CHA MARANHAO e JULIO JACOB JU
NIOR-.

51. DEPOSITO-1173/2004-BANCO ITAU S/A x REINALDO
ARGUELHO DUARTE-defiro os requerimentos de fls.103.
Oficie-se na forma pretendida. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e DANIELE DE BONA-.

52. DECLARATORIA-1463/2004-ULGUIM COMERCIO DE
ARTEFATOS DE METAL LTDA x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A- 1. Presentes os pressupostos recursais de admis-
sibilidade, recebo a apelação de fls. 451/476 no seu duplo efei-
to. 2. Abra-se vista à apelada para apresentação de contra- ra-
zões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Certifique-se, conforme
disposição do Código de Normas (item 5.12.5). 4. Intimem-se.
-Advs. CARLOS CESAR LESSKIU, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN e FERNANDA LEH-
MANN LOUREIRO-.

53. INVENTARIO-203/2005-BELINITA CRISTIANE GO-
CKER x REINALDO GOCKER- Manifeste-se o autor sobre a
manifestaçao da fazenda as fls.106/107. Intime-se. -Advs.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e FERNANDA NAMI PAS-
TUCH-.

54. REIVINDICATORIA-263/2005-MARIA DE LOURDES
LINHARES DE ARAUJO E OUTROS x ALBERTO DA SIL-
VA XAVIER- Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes. Inti-
mem-se. -Advs. ANDRE MASSIGNAN BEREJUK, CARINE
REBELO, REINALDO DE ALMEIDA CESAR JUNIOR,
MARTA SUZY WAGNER, ELISANGELA SOARES e MONIA
TOLENTINO-.

55. ARROLAMENTO-376/2005-MARIAN KRIEGER e outros
x ESPOLIO DE DAVID KRIEGER-Lavre-se o termo de retifi-
caçao. Fica o interessado devidamente intimado, para que, no
prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a retificaçao.
Intime-se. -Advs. FERNANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO
PIMENTEL MARCOVICI e DIEGO ARTURO RESENDE
URRESTA-.

56. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-487/2005-TOBIAS CAR-
VALHO ME x BANCO DO BRASIL S/A- 1. Intime-se o deve-
dor, conforme requerido às fls. 240/241, para que efetue o pa-
gamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
dívida, bem como expedição de mandado de penhora e avalia-
ção, nos termos do artigo 475 - J do Código de Processo Civil.
-Advs. SIDNEY MARCOS MIRANDA, EDGAR KINDER-
MANN SPECK e HELDER EDUARDO VICENTINI-.

57. REVISIONAL DE CONTRATO-528/2005-MARIA DO
ROCIO CATARINA FARIAS e outro x MM INCORPORACO-
ES S/C LTDA- Defiro o requerimento de fls.276. (Vista dos
autos). Intime-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, SILVIO
BRAMBILA, GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS e RAFA-
EL MARQUES GANDOLFI-.

58. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-707/2005-MARIA
LOURDES SOSTER DREVECK x JOAO IEDE FILHO e ou-
tros-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$445,90 (a Escrivania), R$22,55 (ao Funrejus) e R$22,50 (ao
Distribuidor). Intimem-se -Advs. CLAIRE LOTTICI, JOSE
CARLOS BRANCO JUNIOR, FLAVIO VILMAR DA SILVA,
ANGELA REGINA BALBINOTTI e REGINA RAMOS-.

59. REVISAO DE ALUGUEL-799/2005-ALVES & CARMO-
NA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DISTRIB HIPER-
MERCADO EXTRA- manifeste-se o requerido sobre o laudo
pericial em dez dias. Intimem-se. -Advs. LEANDRO GALLI,
JULIANA DE BARROS BLEY GALLI e STELA MARLENE
SCHWERZ-.

60. SUMARIA DE COBRANCA-995/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO SAINT PAUL x GERONALDO MARTELLO FOSS
e outro- 1. Intime-se o devedor, conforme requerido à fl. 174,
para que efetue o pagamento do débito, no prazo de l 5 (quin-
ze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da dívida, bem como expedição de mandado
de penhora e avaliação, nos termos do artigo 475 - J do Código
de Processo Civil. Intime-se. -Advs. IDERALDO JOSE APPI,
GERALDO UMBELINO NETO e LUIZ CLAUDIO PACHER-
.

61. ORDINARIA DE COBRANCA-1003/2005-PEDRO LUIZ
POLETO PINTO e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A-Fica o autor devidamente intimado para que, em cinco dias,
efetue as custas do Sr. Contador no valor de R$7,51, para o
calculo de conta. Intimem-se. -Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
DANIELLA LETICIA BROERING, LUIS FELIPE DE FREI-
TAS BRAGA PELLON e SERGIO RUY BARROSO DE ME-
LLO-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-1041/2005(apenso aos autos
541/2005)-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x
CARDIOMELLO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA-
Fica o(a) embargante devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$347,20 (a Escrivania) , R$18,47 (ao Funrejus) e R$13,39

(ao Distribuidor). Intimem-se -Advs. MACAZUMI FURTADO
NIWA, JOAO CARLOS MARTINS e GUSTAVO MUSSI MI-
LANI-.

63. INDENIZACAO-1181/2005-PAULO EDUARDO SOM-
MER x NESTLE BRASIL LTDA e outros- Intimem-se as par-
tes para que se manifestem sobre as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo de dez dias, apontando a necessidade e perti-
nenceia das que forme requeridas, sob pena de indeferimento.
Ciencia do oficio de fls.378. Intimem-se. -Advs. EDUARDO
IWAMOTO, CLEIDE DE OLIVEIRA, ALESSANDRA LO-
RENZEN, LUIZ ANTONIO BERTOCCO, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e CARLOS EDUARDO PEREIRA DE PAI-
VA-.

64. ORDINARIA-1388/2005-LEONILDO CARNEVALLI e
outro x BANCO ITAU S/A-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rema-
nescentes no valor de R$25,90 (a Escrivania). Intimem-se -Advs.
FLAVIA SANTIN VAZ, BIANCA PEREIRA DIOMEDES,
SABRINA MARCOLLI RUI e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-.

65. BUSCA E APREENSAO-75/2006-FIAT ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE MAURICIO JUNIOR-
defiro o requerimento formulado as fls.50. Oficie-se, fazendo
constar no oficio o CPF do reu, conforme requerido. Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio. Inti-
me-se. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA, VIRGINIA
MAZZUCCO e KELIAN BORTOLINI LIMA-.

66. MONITORIA-122/2006-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE CURITIBA SEB x FRANCIELLY GON-
CALVES DE SOUZA- 1. O autor interpôs um recurso de ape-
lação adesivo frente à decisão de fls. 51/56, não apresentando,
contudo, o guia que comprova recolhimento do preparo para
interposição do mesmo, bem como não houve interposição do
recurso principal (art. 500do Código de Processo Civil). 2. Dessa
forma, deixo de receber o recurso de apelaçño. 3. Cumpra-se a
r. sentença. 4. Intimem-se. -Advs. ERALDO LUIZ KUSTER,
LARISSA ALCANTARA PEREIRA e ANDRE ALVES WLO-
DARCZYK-.

67. REVISIONAL DE CONTRATO-314/2006-RALF BREPO-
HL x HSBC ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO LTDA- Em face do termino da instruçao processual, conta-
dos e preparados, voltem conclusoso para prolação de senten-
ça. Fica o(a) requerido devidamente intimado(a) para que, em
cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor de
R$192,50 (a Escrivania), R$7,51 (ao Contador), R$49,50 (ao
Oficial de Justiça), R$22,50 (ao Distribuidor) e R$16,30 (ao
Funrejus). Intimem-se -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN e DOUGLAS DOS SANTOS-.

68. RESSARCIMENTO-366/2006-GARANTE SERVICOS DE
APOIO S/C LTDA x EUNICE CORDEIRO DA LUZ- Conside-
rando o falecimento da re (fls.97), suspendo o processo, nos
termos do artigo 265, I, do CPC. Intime-se a parte autora por
seu procurador para, em cinco dias, declinar o nome e qualifi-
caçao dos herdeiros ou, em havendo abertura de inventario, do
respectivo inventariante, para habilitaçao nos autos. Intimem-
se.-Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-.

69. BUSCA E APREENSAO-433/2006-BANCO FINASA S/A
x CLEVERSON LUIZ BAYER-1. Tendo em conta que foram
esgotadas as tentativas de localização da parte ré, defiro o re-
querimento de fls. 69/70. 2. Cite-se o réu por edital, em confor-
midade com o artigo 232 do Código de Processo Civil, obser-
vando-se os termos do despacho de fl. 20. Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de edital. Intime-se. -Advs.
LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA BORGES-.

70. ARROLAMENTO-656/2006-RONALDO ADRIANO PI-
NHEIRO DA SILVA x EDELTRAUD NASCIMENTO-Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a expediçao de formal de
partilha. Intime-se. -Adv. JOSE MALIKOSKI-.

71. PROCEDIMENTO MONITORIO-738/2006-COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO x FERNANDA GARCEZ
DUARTE- Sobre os documentos de fls.91/126, manifeste-se a
parte re. Intimem-se. -Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-.

72. DECLARAT. INEX. DE DEB.-839/2006-MOTRIPAR
MOINHOS DO PARANÁ LTDA x SIPAL INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA- Intime-se a parte re para que se manifeste
sobre o contido na petiçao de fls.224.; Intimem-se. -Advs.
NELSON BELTZAC JUNIOR, OSMAR SEBASTIAO DALLA
COSTA e FABIO LUIS ANTONIO-.

73. RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-944/2006-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITI-
BA x VILLA CAFE CAFETERIA E BAR LTDA-Cumpra-se o
item 4 do despacho de fls.26. Fica o(a) requerente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. MAURO FONSECA
DE MACEDO-.

74. BUSCA E APREENSAO-1028/2006-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x RAMAO JOSE SAMPAIO- De-
firo o requerimento de fls.76. (Suspensao dos autos). Intime-
se. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-.

75. ALVARA-1040/2006(apenso aos autos 70/2006)-MARIA
IZABEL FANAYA BORGES x ILZA MARIA SILVA FANAYA-
Fica o autor intimado, para que, no prazo de cinco dias, provi-
dencie os documentos conforme solicitação da Fazenda as fls.32
e seguintes. Intime-se. -Advs. RENATO DE OLIVEIRA e GENI
KOSKUR-.

76. INVENTARIO-1041/2006-OLGA DE OLIVEIRA CHAU-
CHUTI e outros x ESPOLIO DE AUGUSTO CHAUCHUTI-
lavre-se termo de retificaçao conforme retro requerido. Fica o
interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cinco
dias, deposite as custas referentes a retificaçao. Intime-se. -
Adv. LUIZ CARLOS CHECOZZI-.

77. ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1058/2006-
BRASILINA MARQUES BOTASSARI x BANCO ITAU S/A-
Intime-se o banco reu para que em tendo interesse na produao
da prova pericial deposite os honorarios periciais em 05 dias.
Nao havendo manifestaçao, contados e preparados, voltem con-
clusos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e CLAUDIA BUENO GOMES-
.

78. ORDINARIA DE DESPEJO-1082/2006-AROLDO ANGE-
LO BOSA x GILMAR DA COSTA PINHEIRO-Vistos e
etc...Deste riodo, necessário ocorrer a adequada adaptação da
posição anteriormente adotada a 6m de promover-se a correta
interpretação da norma voltada para a sua real finalidade. Por-
tanto, não sendo pago o valor da condenação no prazo de quin-
ze dias após o trânsito em julgado da sentença, automatica-
mente, incidirã a multa de 10 % (dez por cento), consoante
disposto na parte final do artigo 475-J, do Código de Processo
CiviL E, sendo assim, caso haja a necessidade do credor solici-
tar pelo cumprimento da sentença, deverá apresentar cálculo
da dívida, já acrescido da referida multa. Na presente ação, o
trânsito em julgado da sentença ocorreu em 06 de setembro de
2007, , sendo que até a presente data o executado não cumpriu
espontaneamente a sentença. Desta feita, considerando que
transcorreu o prazo legal sem pagamento do débito, sobre este
devera desde logo ser acrescido multa de 10% (CPC, art. 475-
)), independentemente de nova intimação do devedor. II - Além
disso, este Juizo não dispõe do sistema da penhora on-line, ra-
zão pela qual determino que se oficie ao Banco Central solici-
tando informações sobre a existencia de ativos em nome da
executada (limitando-se as informações sobre a existôncia ou
não de depósito ou aplicação até o valor da execução) e, em
caso positivo, deverã a instituição proceder o bloqueio até o
valor indicado na execução, na forma do art. 655- A, caput e §
1°, do CPC. Ill - Indefiro o requerimento de bloqueio do veícu-
lo, vez que não se insere no âmbito da demanda ajuizada, bem
como incumbe a parte interessada levar ao conhecimento do
Detran. IV - Oficie-se conforme requerido, às fls. 96, à Copel,
afim de verißcar o endereço dos requeridos. V - Indefiro a ex-
pedição de oficio à Sanepar, porquanto a mesma nao possui
cadastro com o nome dos usuários. VI- Indefiro a expedição de
oficio as varas do Trabalho, visto que o autor não comprovou e
existia de ação em nome do requerido. VII -Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Advs.
ACYR BOZA FILHO e KALIL JORGE ABBOUD-.

79. REPARACAO DE DANOS-1095/2006-MOACIR MINU-
ZZO e outro x COND MARECHAL DEODORO-Manifestem-
se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das
que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se
a discussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer
sobre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabili-
dade de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. EDISON FOGACA DA SILVA e IVONE
PAVATO BATISTA-.

80. SUSTAÇAO DE PROTESTO-1129/2006(apenso aos autos
1279/2006)-CONCORDE DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA x CELLOFARM LTDA- tendo em vista a cer-
tidao de fls.72, intime-se a parte autora para que se manifeste
sobre o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tinçao, nos termos do artigo 267, inciso VIII do CPC. Intimem-
se. -Advs. ROSALINO MANSUETTO SALVADORI NETO e
SERAFIM PORTES ROCHA FILHO-.

81. ARROLAMENTO-1289/2006(apenso aos autos 525/2005)-
ARTHUR BENTO DE MACEDO e outros x ESPOLIO DE
THEREZA MARIA ZAINA DE MACEDO-Fica o interessado
devidamente intimado, para que, no prazo de cinco dias, depo-
site as custas referentes a expediçao de formal de partilha. Inti-
me-se. -Adv. FRANCISCO BRAZ NETO-.

82. REPARACAO DE DANOS-1305/2006-JOSIANE CHAVES
DOS SANTOS x DELTA ASSESSORIA E COBRANCAS S/C
LTDA e outros- Vistos e etc...Assim, indefiro o pedido de ante-
cipaçao parcial dos efeitos da tutela. No mais, aguarde-se a
efetivaçao da citaçao. Intimem-se. -Adv. ANDRE DE AZEVE-
DO NOGUEIRA-.

83. DECL. NULIDADE DE TITULO-1306/2006-APARECI-
DO RODRIGUES DE SOUZA e outros x BRASIL TELECOM
S/A- Intime-se pessoalmente o autor, para que, no prazo de 48
horas, promova o preparo das custas remanescentes. Intimem-
se. -Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

84. COBRANCA-1323/2006-STM DO BRASIL REDUTORES
LTDA x MEW ENGENHARIA LTDA- 1. Intime-se a parte de-
vedora, conforme requerido às fls. 59/60, para que efetue o
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
dívida, bem como expedição de mandado de penhora e avalia-
ção, nos termos do artigo 475 - J do Código de Processo Civil.
Int. -Advs. DEIVA LUCIA CANALI e ANA CRISTINA GUER-
RERO-.

85. INVENTARIO-1496/2006-LAIDE MARKIR BOTTE e
outros x ESPOLIO DE IVO BOTTE- Manifeste-se o autor so-
bre a petiçao de fls.68/69. Intime-se. -Adv. LUCIANA ROCHA
NARCISO-.

86. MONITORIA-1575/2006-BANCO BMD S/A x CEZAR
HAMILTON FILIPAKI- Diante da certidao de fls.133, mani-
festem-se as partes sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to. Intimem-se. -Advs. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA

e RENE MARIO PACHE-.

87. INVENTARIO-151/2007-MARIA NELSA SISTI PERES x
HILDEFONSO PERES SOLER- pedido de alvara seja para le-
vantamento de valores ou alienaçao de bens deve ser feito em
autos apartados e em apenso a estes. No mais, cumpra-se o
segundo paragrafo do despacho de fls.08. Intimem-se. -Advs.
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN e MARCIA FERREIRA
DOS SANTOS-.

88. REPARACAO DE DANOS-257/2007-LIDIO JAIR RIBAS
CENTA x MARCELO GOMES NOGUEIRA- Intime-se o re-
querente para se manifestar sobre a petiçao de fls.104/108, no
prazo de cinco dias. Intime-se. -Advs. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO e GECE SOARES CHAISE-.

89. ORDINARIA DE INDENIZACAO-311/2007(apenso aos
autos 1211/1997)-MAURO TULCHINSKI FRIEDMAN x FIAT
AUTOMOVEIS S/A- Defiro os beneficios da Justiça Gratuita.
anote-se. Cite-se na forma pretendida. Fica o autor intimado
para que, retire a carta precatoria expedida nos autos. Intime-
se. -Advs. SAMIR EL HAJJAR e ARNALDO CONCEICAO
JUNIOR-.

90. DECLARATORIA-381/2007-ALBERTI & BROTTO LTDA
e outros x BANCO ITAU S/A-Ficam as partes devidamente
intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorarios do(a) Expert, e, em caso de concordancia,
no mesmo prazo depositem a parte que lhes cabe. Intimem-se.
-Advs. CARLOS MURILO PAIVA e DANIEL HACHEM-.

91. INDENIZACAO POR DANO MORAL-398/2007-MARIA
JOSÉ LEAL x ODONTOPREV e outro-Manifestem-se as par-
tes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
(dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento. Tratando-se a dis-
cussao de direito disponivel, em igual prazo deverao dizer so-
bre a possibilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilida-
de de designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.
Intimem-se. -Advs. ANA PAULA MYSZCZUK, ARIANE FER-
NANDES DE OLIVEIRA, CAROLINE DIAS DOS SANTOS,
AQUILE ANDERLE e RUBENS SILVA-.

92. INVENTARIO-432/2007-SALAH TOHME e outro x MA-
RIANA THOME KHALLOUF- Manifeste-se o autor sobre a
manifestaçao da PGE as fls.68/69. Intime-se. -Adv. MARIA
APARECIDA RAMINA-.

93. INDENIZACAO-893/2007-CENTRO DE TREINAMEN-
TO E FORMAÇAO DO ESTUDANTE x CRIATIVA SOLUTI-
ONS LTDA- Vistos e etc...Assim para o deslinde da questao
defiro a prova pericial tecnica de informatica e prova oral, con-
sistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva de teste-
munhas, as quais deverao ser arroladas 45 dias antes da reali-
zação do ato solene. Para a prova pericial nomeio o sr. Roberto
Cesar Rodrigues. Faculto às partes a formulação de quesitos e
a indicação de assistentes técnicos, no prazo comum de 05 (cin-
co) dias. Após, intime-se o Perito para oferecimento da propos-
ta de honorários, os quais, se aceitos pelas partes, deverá a re-
querida efetuar o depósito, em dez dias, pois incumbe a ela
comprovar uma das hipóteses do artigo 14, § 3° do CDC. Inde-
firo o requerimento formulado no item “d” da exordial porque
não è ponto controvertido. A audiência de insruçao e julgamen-
to será designada oportunamente. Intime-se. -Advs. ANDRE
LOPES MARTINS, RODRIGO SHIRAI e PATRICIA OLIVEI-
RA-.

94. ALVARA-943/2007-ALINE CRISTINE DA SILVA
SCHREITE e outro x -Defiro o requerimento de fls.21. Oficie-
se na forma pretendida com as advertencias legais. Face a res-
posta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente.
Intimem-se. -Adv. PATRICIA LISE-.

95. ORDINARIA DE COBRANCA-1048/2007-NAIR ROSA x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-1. Acolho a
emenda à inicial. 2. Defiro o requerimento de prioridade do
feito, tendo em vista que a autora possui 76 anos de idade. 3.
Cite-se, conforme requerido, para, no prazo de quinze dias,
oferecer resposta, sob pena de revelia (artigos 285 e 319 do
CPC). Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-.

96. EMBARGOS A EXECUCAO-1082/2007(apenso aos autos
776/20000-ROVAL TRANSPORTES LTDA x CONSORCIO
NACIONAL VOLVO S/C LTDA-O feito comporta julgamento
antecipado, na forma preconizada pelo artigo 330, inciso I, do
CPC. Contados e preparados, voltem conclusos para prolaçao
de sentença. Fica o(a) embargante devidamente intimado(a) para
que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes no valor
de R$16,80 (a Escrivania). Intimem-se -Advs. CRISTINA LO-
RANDI, AMAURI PEREIRA DA SILVA e PLINIO ROBERTO
DA SILVA-.

97. MONITORIA-1133/2007-BANCO ITAU S/A x LINEU
TOCHETTO- Defiro o requerimento de fls.270. Anote-se. Con-
cedo vistas dos autos ao requerido pelo prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS, PAULO CESAR
HERTT GRANDE e ROGERIO BUENO DA SILVA-.

98. ORDINARIA DE DESPEJO-1663/2007-LIVIA ROCHA e
outro x JOHNNY SANDRO ALENCAR BRAGA- A parte au-
tora devera juintar aos autos documentos originais ou copias
autenticas, no prazo de dez dias (CPC, artigo 283). Intime-se. -
Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

99. ORDINARIA DE COBRANCA-1664/2007-LOURENÇO
OSAKO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO- l. Cite-se, na forma requerida, para apresentação de
resposta no prazo de quinze dias (CPC, art. 297). 2. Fique a
parte ré advertida de que a falta de contestação implicará na
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presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora (CPC, arts. 285 e 319). -Advs. ELIZEU MEN-
DES DA SILVA e SEBASTIAO MENDES DA SILVA-.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1668/2007-
JAMES GAERTNER e outro x JOAO VITORIO SULATO e
outros- A parte autora devera juntar aos autos documentos ori-
ginais ou copias autenticas, no prazo de dez dias (CPC, artigo
283). Intimem-se. -Adv. DANIELE DIAS DOS REIS-.

101. PERDAS E DANOS-1669/2007-VALMIRA GONDRO DE
SOUSA e outros x SIDNEY CRISTO BONRRUQUER e ou-
tro-Cite-se, na forma requerida, para apresentaçao de resposta
no prazo de quinze dias (CPC, art.297). Fique a parte re adver-
tida de que a falta de contestaçao implicara na presunçao de
que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts.285 e 319). Fica o(a) requerente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. NIVALDO MIGLIO-
ZZI-.

102. DECL. NULIDADE DE TITULO-1703/2007-DOIS A
EQUIPAMENTOS LTDA x EQUIFAX DO BRASIL LTDA-
Vistos e etc...Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela plei- teada,
OFICIE-SE à SERASA para que promova a exclusão do nome
do Autor de seus cadastros, no tocante ao débito sub judice.
Outrossim, determino a SUSPENSAO DOS E- FEITOS DO
PROTESTO determinando a expedição de ofí- cio ao Segundo
Tabelionato de Protesto de Títulos desta capital noticiando a
suspensão dos fornecimentos de cer- tidão positiva concernen-
te à DPI n° 122133, no valor de R$ 6.368,67 (seis mil trezentos
e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos), com venci-
mento para o dia (22/10/2007). Para análise do mérito da açäo
(indeniza- ção), RElQUISITEM-SE no mesmo ofício, os histó-
ricos de todos os apontamentos existentes contra o Autor. Pon-
derando a precariedade do relato fáti- co, CONDICIONO a
expedição dos oficios à prestação de caução idônea e prévia
(em dinheiro), no valor do débito apontado (R$ 6.368,67).
Outrossim, determino a CITAÇAO da par- te requerida para,
comparecer à audiência preliminar, oportunidade em que será
tentada a conciliaçäo e, na hi- pótese de resultar inexitosa, po-
derá ser oferecida resposta escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas, e, se requerer pericta, for-
mulará seus que- sitos desde logo, podendo indicar assistente
técnico, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor (CPC, arts. 278 e 319). Inclua-
se na pauta do Juízo. Oriento as partes no sentido que compa-
re- çam à audiência em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possi-
veis. Havendo necessidade de prova oral e não ocorrendo qual-
quer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será
designada audiência de instrução e jul- gamento para data pró-
xima. Cumpram-se as diligências necessárias. Intime-se. Fica
o interessado devidamente intimado, para que, no prazo de cin-
co dias, deposite as custas referentes a expediçao de oficio.
Intime-se. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-.

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiz de Direito Marcelo Ferreira
RELAÇAO Nº 217/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAILTON BARROS BITTENCOU 0005 017908/1997
ADILSON MENAS FIDELIS 0102 032818/2007
ADONAI JASLUK 0039 028627/2005
ADRIANO BARBOSA 0044 029448/2005
AGOSTINHO JUSTE 0003 013653/1994
ALBERTO SILVA GOMES 0006 017973/1997
ALESSANDRO RAVAZZANI 0027 026007/2003
ALEX SANDER BRANCHIER 0079 032340/2007
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0081 032385/2007
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0067 031797/2007
ALFREDO DE ASSIS GONÇALVE 0011 020417/1999
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0001 010867/1990
ANA CAROLINA R. DELLIAS 0047 030120/2006
ANA CAROLINA STADLER BURA 0054 030720/2006
ANA CRISTINA VAZ MURIANO 0040 028703/2005
ANA LUIZA MANZOCHI 0052 030699/2006
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0020 023736/2001

0029 026664/2003
ANA SYLVIA RIBEIRO PIMENT 0111 000912/2007
ANDERSON CLEBER OKUMURA Y 0109 032830/2007
ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO 0023 024214/2002
ANDRE LUIZ CALVO 0028 026581/2003
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0082 032394/2007
ANTONIO BUENO 0030 027019/2004
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0099 032795/2007
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 0001 010867/1990
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0050 030457/2006
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0011 020417/1999
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0090 032663/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0066 031758/2007
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0020 023736/2001
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0037 028554/2005
CARLOS BERNARDO C.DE ALBU 0007 018838/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0007 018838/1998
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0006 017973/1997
CARLOS ROBERTO ZILLI 0038 028625/2005
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0015 021770/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0016 021949/2000
CAROLINA GABRIELE PINTO 0023 024214/2002
CELSO ARAUJO MARQUES 0012 020648/1999
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA 0021 023855/2002
CHARLES S.RIBEIRO 0041 028941/2005

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 0063 031577/2007
CIRO BRUNING 0045 029601/2005
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 0096 032755/2007
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0103 032819/2007
CLOVIS GALVAO PATRIOTA 0007 018838/1998
CRISTIANO DIONISIO 0095 032741/2007
CRYSTIANE LINHARES 0107 032828/2007
DANIEL FERNANDO PASTRE 0022 023992/2002
DANIEL HACHEM 0062 031430/2007
DANIELE DE BONA 0056 030898/2006

0106 032823/2007
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0084 032603/2007
DANTE MANOEL PROENÇA JUNI 0019 022919/2001
DAVID GONGORA JUNIOR 0049 030407/2006
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0024 024219/2002
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0056 030898/2006

0106 032823/2007
DIOGO SALDANHA MACORATI 0059 031182/2006
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0006 017973/1997
DIRCEU GALDINO CARDIN 0011 020417/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 0006 017973/1997
EDGARD JARRETA THOMAZ 0078 032338/2007

0079 032340/2007
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0015 021770/2000
EDSON APARECIDO DA SILVA 0012 020648/1999
EDUARDO BRUNING 0045 029601/2005
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0104 032820/2007
EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA 0015 021770/2000
EDUARDO PEREIRA ROCHA 0003 013653/1994
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0002 011671/1991
ELISE APARECIDA DE MEDEIR 0073 032079/2007
EMIR CALLUF FILHO 0075 032246/2007
ERALDO LUIZ KUSTER 0061 031383/2007
EVALDO DE PAULA E SILVA J 0092 032693/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0027 026007/2003

0098 032793/2007
EZEQUIAS LOSSO 0044 029448/2005
FABIANA SILVEIRA 0024 024219/2002
FABIO AUGUSTO RONCHI 0003 013653/1994
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0007 018838/1998
FABIOLA PAVONI J. PEDRO 0066 031758/2007
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0059 031182/2006
FABRICIO DE SOUZA 0080 032359/2007
FABRICIO KAVA 0098 032793/2007
FATIMA DENISE FABRIN 0054 030720/2006
FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FR 0019 022919/2001
FELIPE L. MACHADO 0033 027849/2004
FERNANDA EHALT VANN 0018 022258/2000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0013 020773/1999
FERNANDA RIBEIRETE DE SOU 0045 029601/2005
FERNANDA TROIAN 0001 010867/1990
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0026 025217/2003

0031 027794/2004
0032 027820/2004
0035 028263/2005
0042 028992/2005

FLAVIANO BELINATI GARCIA 0071 032024/2007
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0011 020417/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0099 032795/2007
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0006 017973/1997
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0093 032710/2007

0094 032714/2007
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0087 032629/2007
GUILHERME FRAZAO NADALIN 0007 018838/1998
HEGLISSON TADEU MOCELIN N 0008 019411/1998
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 0063 031577/2007
HELENA MUSSOLINO 0004 017722/1997
HELIN TEOLOGIDES ROCHA 0013 020773/1999
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0075 032246/2007
HELOYSE CONTADOR ROCHA 0013 020773/1999
IONEIA ILDA VERONEZE 0077 032305/2007

0107 032828/2007
IRINEU GALESKI JUNIOR 0093 032710/2007

0094 032714/2007
0097 032763/2007

IVO BERNARDINO CARDOSO 0048 030366/2006
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0067 031797/2007
JEFERSON WEBER 0074 032143/2007
JEFFERSON RENATO R.ZANETI 0061 031383/2007
JOANITA FARYNIAK 0076 032263/2007
JOÃO CARLOS DARCANCHY 0053 030704/2006
JOAO CARLOS KREFETA 0048 030366/2006
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0018 022258/2000
JORGE ELOIR MAURER 0008 019411/1998
JORGE R RIBAS TIMI 0057 031074/2006
JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE A 0070 031955/2007
JOSE AUGUSTO A.DE NORONHA 0019 022919/2001
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0005 017908/1997
JOSE DO CARMO BADARO 0021 023855/2002
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0058 031107/2006
JOSE VALTER RODRIGUES 0008 019411/1998
JOSÉLIA APARECIDA KUCHLER 0060 031374/2007
JOSIANY SILVIA ALVES PERE 0001 010867/1990
JUAREZ XAVIER KUSTER 0018 022258/2000
JULIANE CRISTINA CORRÊA D 0071 032024/2007
JULIANE TOLEDO S.ROSSA 0086 032628/2007
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILH 0020 023736/2001
JUSCELINO CLAYTON CASTARD 0022 023992/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 030898/2006

0106 032823/2007
KINKO SHIMOTORI 0049 030407/2006
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0061 031383/2007
LEANDRO GALLI 0075 032246/2007
LEANDRO SOUZA ROSA 0078 032338/2007

0079 032340/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0028 026581/2003

0050 030457/2006
LEONILDO BRUSTOLIN 0101 032813/2007
LETICIA MARIA CUNHA 0012 020648/1999
LICIANE PRISCILA GELENSKI 0032 027820/2004
LIGIA SOCREPPA 0011 020417/1999
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0028 026581/2003
LIRIAM SEXTO BRUSCH 0040 028703/2005

LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0006 017973/1997
LORENA MARINS SCHWARTZ 0038 028625/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0016 021949/2000
LUCELIA MARIA COLLE 0022 023992/2002
LUCIA ANA LAZOF 0010 019999/1999
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0008 019411/1998
LUCIANE LOPES ALVES 0043 028999/2005

0046 029715/2006
LUCIANO RODRIGUES SECO 0066 031758/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0017 022165/2000
LUIS GUSTAVO LORGA 0021 023855/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0002 011671/1991
LUIZ A.DE CARLI 0050 030457/2006

0060 031374/2007
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MAC 0112 000913/2007
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0003 013653/1994

0016 021949/2000
LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO 0105 032822/2007
LUIZ CARLOS CALDAS 0037 028554/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0019 022919/2001
LUIZ CARLOS DE MELO LIMA 0030 027019/2004
LUIZ CARLOS SANCHES 0011 020417/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0081 032385/2007
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0026 025217/2003

0031 027794/2004
0032 027820/2004
0035 028263/2005
0042 028992/2005

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0027 026007/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0008 019411/1998
MARA LUCIA MERISIO 0053 030704/2006
MARA RITA DE CASSIA A.QUA 0049 030407/2006
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0015 021770/2000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0043 028999/2005
MARCELO MARQUARDT 0057 031074/2006
MARCELO MARTINS 0008 019411/1998
MÁRCIA CHRISTINA MACHADO 0058 031107/2006
MARCIA MANSANO 0005 017908/1997

0025 024711/2002
0026 025217/2003

MÁRCIO AUGUSTO NOBREGA PE 0085 032621/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0104 032820/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0066 031758/2007
MARCIUS FONTOURA LASS 0038 028625/2005
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0080 032359/2007
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0018 022258/2000
MARCO AURELIO GONÇALVES N 0064 031696/2007
MARCOS AURELIO MATHIAS D 0050 030457/2006
MARCOS BUENO GOMES 0083 032498/2007
MARCOS LUIZ MASKOW 0069 031952/2007
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0110 032831/2007
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0012 020648/1999
MARIA DAINA BUENO DE CAMA 0014 021226/2000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0043 028999/2005

0046 029715/2006
MARILZA MATIOSKI 0055 030799/2006
MARIO BIENASKI 0003 013653/1994
MARION ARANHA PACHECO MUG 0008 019411/1998
MARLUS JORGE DOMINGOS 0006 017973/1997
MAURA GIRALDI MOENIGHOFF 0051 030475/2006
MAURICIO KAVINSKI 0053 030704/2006
MAURICIO VITOR DE SOUZA 0009 019419/1998
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATT 0047 030120/2006
MAURO MARQUESINI 0021 023855/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0085 032621/2007
MAURO SÉRGIO GUEDES NASTA 0109 032830/2007
MICHELLI D ESTEFANI 0041 028941/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0065 031733/2007
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0068 031799/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0070 031955/2007
MURILO TAVORA 0110 032831/2007
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 0029 026664/2003
NEUDI FERNANDES 0045 029601/2005
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0059 031182/2006
OGIER ALBERGE BUCHI 0025 024711/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0014 021226/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0022 023992/2002
OSVALDO RODRIGUES DE MORA 0047 030120/2006
PAOLA DANIELI COSTA 0063 031577/2007
PATRICIA CASILLO 0092 032693/2007
PATRÍCIA GOMES IWERSEN 0065 031733/2007
PATRICIA K.GOULART MEDEIR 0057 031074/2006
PATRICIA ROHN 0027 026007/2003
PATRICIA SCHMIDT 0021 023855/2002
PATRICK G.MERCER 0057 031074/2006
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0018 022258/2000
PAULO AMBROSIO 0008 019411/1998
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0028 026581/2003
PAULO ASTETE DA SILVA 0100 032812/2007
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0095 032741/2007
PAULO CESAR TORRES 0072 032077/2007
PAULO GUILHERME PFAU 0024 024219/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 017973/1997

0028 026581/2003
0050 030457/2006

PAULO ROBERTO CASTAGNOLI 0057 031074/2006
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0022 023992/2002

0108 032829/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0031 027794/2004

0032 027820/2004
0035 028263/2005
0042 028992/2005
0088 032657/2007
0089 032659/2007

PAULO VINICIUS DE BARROS 0100 032812/2007
PEDRO LOPES 0078 032338/2007
PERCIO ALVES DA SILVA 0103 032819/2007
PIERRE ANDREY RUTHES 0052 030699/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0093 032710/2007

0094 032714/2007
RAFAEL TADEU MACHADO 0044 029448/2005
RAMON FRAIZ MORAES DO VAL 0036 028549/2005
RAPHAEL GOUVEIA RODRIGUES 0059 031182/2006

RAPHAEL WOTKOSKI 0022 023992/2002
0108 032829/2007

REGINA YURICO TAKAHASHI 0048 030366/2006
0068 031799/2007

RENATO MULINARI 0047 030120/2006
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0059 031182/2006
RENATO RODRIGUES FILHO 0094 032714/2007
RENATO SOARES DIAS 0084 032603/2007
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0011 020417/1999
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0011 020417/1999
ROBERTO VARELA GEWER 0031 027794/2004
ROBERTO VARELLA GEWEHR 0035 028263/2005
ROBSON ZANETTI 0006 017973/1997
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0019 022919/2001
RODRIGO POZZEBOM 0018 022258/2000
RODRIGO ROCKENBACH 0021 023855/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0044 029448/2005
ROGERIO BUENO DA SILVA 0095 032741/2007
RONALDO JOSE PATRICIO 0003 013653/1994
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0034 028144/2004
RÚBIA CARMEN DE QUADROS B 0091 032675/2007
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0011 020417/1999
RUTH COATTI 0021 023855/2002
SABRINA MARCOLLI RUI 0017 022165/2000
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0015 021770/2000
SILVANA ELEOTÉRIO RIBEIRO 0092 032693/2007
STELA MARIS PINTO PETERS 0051 030475/2006
TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ 0007 018838/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0027 026007/2003
TERESINHA DE JESUS HASS 0011 020417/1999
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0021 023855/2002
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0054 030720/2006
ULYSSES SERGIO ELYSEU 0082 032394/2007
VALERIA SILVA GALDINO 0011 020417/1999
VALERIA SOUSA PINTO 0028 026581/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0056 030898/2006
VERA LUCIA TOURINHO MATOS 0034 028144/2004
VICENTE PAULA SANTOS 0015 021770/2000

0093 032710/2007
0094 032714/2007

VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0030 027019/2004
VICTOR E.ABDALA GRASSI 0038 028625/2005
VINICIUS A.GASPARIN 0004 017722/1997
VINICIUS TOLEDO DE ANDRAD 0011 020417/1999
VITOR CESAR BONVINO 0020 023736/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0019 022919/2001
VIVIANE MARQUES ELIAS 0108 032829/2007
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0029 026664/2003
WALTER FERNANDES COSTA 0078 032338/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0014 021226/2000

0017 022165/2000
0036 028549/2005

WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0002 011671/1991
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1. BUSCA E APREENSAO - 10867/1990 - GUARARAPES
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO ANTONIO NO-
VELLI - Retirar o(a) autor(a) a carta precatória e providenciar
seu cumprimento. Advs. ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES,
ALTAMIRANO PEREIRA NETO, JOSIANY SILVIA ALVES
PEREIRA e FERNANDA TROIAN.

2. ORDINARIA - 11671/1991 - BANCO BANDEIRANTES S/
A x RENATO CAETANO RISSETTI - Providenciar a parte
autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior
expedição da(s) carta(s). Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK e WILSON DIAS DOS REIS JU-
NIOR.

3. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 13653/1994-A - CAVALIER
& CIA - CRIMALHAS x MARIA LUIZA LISBÃO - I. Em que
pese o requerimento de fls. 132, a execução foi deflagrada sob
a égide do procedimento anterior à alteração que trouxe o cum-
primento da sentença. II. Considerando que não houve penho-
ra, manifeste-se a credora no prazo de 10 dias. Intime-se. . eM
Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIO BIENASKI,
EDUARDO PEREIRA ROCHA, FABIO AUGUSTO RONCHI,
AGOSTINHO JUSTE e RONALDO JOSE PATRICIO.

4. REINTEGRACAO DE POSSE - 17722/1997 - BAMERIN-
DUS LEASING ARREND.MERCANTIL S/A x FERRABRA-
VA COM.DE ABRASIVOS LTDA - Retirar a parte autora a
GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50.
Advs. HELENA MUSSOLINO e VINICIUS A.GASPARIN.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 17908/1997 -
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x PROTER-
MA ENGª DE AR CONDICIONADO LTDA - I. Aguarde-se na
forma requerida à fl. 119. II. Intime-se. Advs. MARCIA MAN-
SANO, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e ADAILTON BAR-
ROS BITTENCOURT.

6. REINTEGRACAO DE POSSE - 17973/1997 -
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERC.-GRUPO ITAU x
MADEIREIRA ZANNETI LTDA - I. Defiro o pedido de vista
dos autos (fls. 356 a 359), pelo prazo de cinco dias. II. Intime-
se. Advs. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES.

7. ORDINARIA - 18838/1998 - FRANCISCO JAVIER KAN-
TEK GARCIA NAVARRO x C.P.CONSTRUTORA E
ADM.LTDA - I. A diligência recai sobre o credor consoante
disciplina o art. 659, § 4º do CPC e norma 5.8.6 do CN. II.
Intime-se. Advs. CARLOS BERNARDO C.DE ALBUQUER-
QUE, CLOVIS GALVAO PATRIOTA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCÍSIO ARAÚJO KROETZ,
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER e GUILHERME
FRAZAO NADALIN.

8. ORDINARIA - 19411/1998 - MARCOS AURELIO MORAIS
SANTOS e outros x PALUKOSKI CONSTR.E
EMPR.IMOB.LTDA e outros - Defiro o pedido de vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. Advs. HEGLISSON TADEU
MOCELIN NEVES.
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9. BUSCA E APREENSAO - 19419/1998 - FORD FACTO-
RING FOMENTO COML.LTDA x DANIELA BISS PEREIRA
LIMA - Intime-se o procurador para devolver os autos ao Car-
tório, em 24 horas, sob pena de expedição de mandado de co-
brança dos autos. Adv. MAURICIO VITOR DE SOUZA.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 19999/1999 -
MOTA EMPR.IMOB.LTDA x IZABELLE ALVES BISCHOF -
Providenciar a parte autora o pagamento da importância de R$
28,00, para posterior expedição do(s) ofício(s). Adv. LUCIA
ANA LAZOF.

11. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 20417/1999 - SILVIO
NAME x IMOBILIARIA YPUA LTDA e outro - Sobre o ofício
de fl. 758, bem como proposta de honorários do Sr. Perito de
fls. 759, manifestem-se as partes. Advs. VALERIA SILVA GAL-
DINO, LUIZ CARLOS SANCHES, VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, ROBERTO
KAZUO RIGONI FUJITA, DIRCEU GALDINO CARDIN,
LIGIA SOCREPPA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, AL-
FREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI, RICARDO HILDEBRAND SEYBO-
TH e TERESINHA DE JESUS HASS.

12. MONITORIA - 20648/1999 - AMERICANOIL
DISTRIB.DE DERIV.DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM.DE COMBUSTIVEL LTDA - Intime-se
a executada Americanoil, na pessoa de seu procurador, do ter-
mo de conversão de bloqueio e depósito em penhora de fls.
324, podendo, querendo, impugnar no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 475-J § 1º do CPC). Advs. MARCUS VINICIUS TA-
DEU PEREIRA, LETICIA MARIA CUNHA, EDSON APARE-
CIDO DA SILVA e CELSO ARAUJO MARQUES.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 20773/1999 - GHASSAN
ABOUHAMAD e outro x BANCO ITAÚ S/A - I. A verba ho-
norária proposta à fl. 1.211 é excessiva porque a quesitação é
igualmente excessiva. Não se justifica 54 questionamentos para
liquidar a sentença. II. Deve ficar patente que a quesitação deve
facilitar e não complicar a perícia. III. pelo exposto faculto a
reformulação dos quesitos ofertados às fls. 1.202 a 1.209, resu-
mindo-os e reduzindo-os. Prazo de dez dias. IV. Após, tornem
para cumprimento do art. 426, I do CPC. Intime-se. Advs. HE-
LIN TEOLOGIDES ROCHA, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA e HELOYSE CONTADOR ROCHA.

14. EMBARGOS A EXECUCAO - 21226/2000 - MARIA FA-
TIMA MUNIZ PARIZOTTO e outro x BANCO ITAÚ S/A - I.
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. II.
Intime-se. Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR.

15. INDENIZACAO - 21770/2000 - GUSTAVO GUASTINI
TRUNCI e outro x MAURO SERGIO ROCHAVETZ DE LARA
e outro - Providenciar os autores o pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes no valor de R$ 1065,50.Advs. EDUAR-
DO MUNHOZ DA ROCHA, EDGARD KATZWINKEL JU-
NIOR, SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA, MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA, VICENTE PAULA SANTOS e CAR-
LOS ZUCOLOTTO JUNIOR.

16. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 21949/2000 - CLO-
DOALDO PEREIRA FRANCO x GIL FERNANDO DE PLA-
CIDO E SILVA JUSTUS - I. Considerando que o executado já
foi intimado na pessoa de seu procurador (fls. 997 a 980), es-
clareça o credor se intenta a aplicação da multa, indicando bens
passíveis de penhora (inclusive via Bacen Jud). II. Prazo de 10
dias. Intime-se. Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA ANDRIOLI.

17. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 22165/2000 - GE-
RALDO YUKIO SHIGUEOKA x BANCO ITAÚ S/A - Sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, manifestem-se as partes.
Advs. SABRINA MARCOLLI RUI, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 22258/2000 -
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI x GERMER POR-
CELANAS FINAS S/A - Intime-se a parte credora quanto a
avaliação dos bens que se entendeu suficiente para a satisfação
da dívida. Advs. JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR,
PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS, MARCO ANTONIO
GUIMARAES, FERNANDA EHALT VANN, JUAREZ XAVI-
ER KUSTER e RODRIGO POZZEBOM.

19. ORDINARIA - 22919/2001 - WALDERY COSTA E SILVA
e outro x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. II. Intime-se. Advs. ANDRESSA JARLETTI G. DE
OLIVEIRA.

20. BUSCA E APREENSAO - 23736/2001 - BANCO DIBENS
S/A x CESAR AUGUSTO BORDALLO - I. À citação deve ser
direcionada ao depósitário, pessoalmente ou por edital. II. Inti-
me-se. Advs. VITOR CESAR BONVINO, JÚLIO CÉSAR PIU-
CI CASTILHO, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA e ANA
PAULA ANTUNES VARELA.

21. OBRIGACAO DE FAZER - 23855/2002 - ESPOLIO DE
ELY GALESKI XAVIER REGO x VALDIR JACINTHO - I.
Em que pese o requerimento formulado às fls. 320 a 325, ne-
nhum fato relevante veio aos autos no sentido de autorizar a
reconsideração em relação ao provimento exarado às fls. 220 a
222, razão pela qual aguarde-se o cumprimento do mandado.
II. Intime-se. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH
COATTI, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, CELSO
VEDOLIM TEIXEIRA, PATRICIA SCHMIDT, MAURO MAR-
QUESINI, LUIS GUSTAVO LORGA e RODRIGO ROCKEN-
BACH.

22. SUMARIA DE COBRANÇA - 23992/2002 -
COND.CONJ.RES.CAYMAN x ARLETE APARECIDA DE
PAULA - Retirar o(a) autor(a) a carta precatória e providenciar

seu cumprimento. Advs. OSCAR FLEISCHFRESSER, PAU-
LO ROBERTO NAKAKOGUE, RAPHAEL WOTKOSKI,
LUCELIA MARIA COLLE, DANIEL FERNANDO PASTRE e
JUSCELINO CLAYTON CASTARDO.

23. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 24214/2002 -
GRANJINHA REPRES.COMS.LTDA x ALFREDO BER-
THOLDO KLAS FILHO - Sobre o laudo de avaliação de fls.
133, manifestem-se as partes. Advs. ANDRE LUIZ AMANCIO
PINTO e CAROLINA GABRIELE PINTO.

24. BUSCA E APREENSAO - 24219/2002 - FINANCEIRA
ALFA S/A x VALDEMAR DE LIMA - Deferido o pedido de
suspensão do feito por noventa (90) dias. Advs. FABIANA SIL-
VEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e DIANA SORAIA TA-
BALIPA PIMENTEL.

25. MONITORIA - 24711/2002 - DALMO PEREIRA DA COS-
TA x BANCO ARAUCARIA S/A - Intime-se o Dr. Jair Ribeiro,
ex-procurador da massa falida, para que se manifestar sobre
interesse no prosseguimento da execução de honorários. Advs.
JAIR RIBEIRO.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 25217/2003 -
MASSA FALIDA DE BANCO ARAUCARIA S/A x ANTONIO
CARLOS DE PAULI BETTEGA e outro. I. Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de dez dias. II. Intime-se. Advs.
MARCIA A. MANSANO.

27. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26007/2003 -
BANCO ITAÚ S/A x CONSTRUCT CONSULT.DE PROJE-
TOS E CONSTR.LTDA e outros - conclusão da decisão de fls.
123/124... Em face ao exposto, HOMOLOGO por sentença, o
acordo celebrado às fls. 120/122, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, consequentemente, nos termos do artigo 792
do código de Processo Civil, DETERMINO A SUSPENSÃO
da execução durante o tempo concedido pelo credor, para que
o devedor cumpra voluntariamente a obrigação. Custas e hono-
rários na forma avençada. Cumpa-se as diligências necessári-
as. Intime-se. Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, PATRICIA ROHN e ALESSANDRO
RAVAZZANI.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 26581/2003 -
CIRO LISSA x CIDADELA S/A e outro - Retirar a parte autora
a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
43,00. Advs. PAULO ANTONIO VIEIRA PASETTI, VALERIA
SOUSA PINTO, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, ANDRE
LUIZ CALVO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

29. NULIDADE - 26664/2003 - JUAREZ ISSA DE CAMPOS
e outro x GUACIMARA ISSA DE CAMPOS e outros - conclu-
são da decisão de fls. 356/357...Em face ao exposto CONHE-
ÇO dos embargos interpostos, REJEITANDO-OS no mérito.
Não vislumbro intento protelatório, razão pela qual deixo de
cominar a penalidade prevista no art. 538, par. único. De qual-
quer modo, sobreste-se a expedição do alvará de levantamento
até o trânsito em julgado desta deliberação. Intime-se. Advs.
ANA PAULA ANTUNES VARELA, VIVIANE STADLER
FAGUNDES e NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR.

30. COBRANCA (ORD) - 27019/2004 - TERESINHA APA-
RECIDA RIBEIRO SOARES x GBOEX GREMIO BENEFI-
CENTE - I. Ante o contido na certidão retro, manifeste-se a
parte exequente no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs.
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, LUIZ CARLOS DE
MELO LIMA e ANTONIO BUENO.

31. REVISIONAL DE CONTRATO - 27794/2004 - VALDENI
VIEIRA DE ARAUJO e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA - I. Sobre o expediente retro encartado, manifeste-se a
parte ré no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. PAULO
SERGIO WINCKLER, ROBERTO VARELA GEWER, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES.

32. REVISIONAL DE CONTRATO - 27820/2004 - ODAIR
JOSE DA SILVA x ABACO PARTICIPACOES LTDA - I. Sobre
o expediente retro encartado, manifeste-se a parte ré no prazo
de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. PAULO SERGIO WIN-
CKLER, LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES e LICIANE PRISCILA GELENSKI.

33. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 27849/2004 -
ALISUL ALIMENTOS S/A x FLOMOATHER COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - Concedido à credora o prazo requerido
de dez (10) dias. Adv. FELIPE L. MACHADO.

34. MONITORIA - 28144/2004 - LUCIMARA MACHADO x
JOSE LUIZ MAIA - Retirar a parte autora a GRC, para paga-
mento das custas do Oficial de Justiça: R$ 130,50. Advs. RO-
XANA LIGIA HAKIM ANGULSKI e VERA LUCIA TOURI-
NHO MATOS.

35. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 28263/2005 - VAL-
DECIR INACIO e outros x ABACO PARTICIPAÇOES LTDA -
I. Sobre o expediente retro encartado, manifeste-se a parte ré
no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. PAULO SER-
GIO WINCKLER, ROBERTO VARELLA GEWEHR, LUIZ
FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RAES.

36. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 28549/2005 - OS-
CAR DE QUADROS FILHO e outro x BANCO ITAÚ S/A -
conclusão da decisão de fls. 466/467... Em face ao exposto
CONHEÇO dos embargos Interpostos, ACOLHENDO-OS no
mérito para CORRIGIR O ERRO MATERIAL, fazendo cons-
tar do item “II” de fl. 462 “Em relação aos esclarecimentos
solicitados, menifeste-se o Perito quanto a alínea “a” de fls.
436, e item “01” de fl. 461, tão somente a primeira parte”.
Mantém-se inalterado o restante. Intime-se. Advs. RAMON

FRAIZ MORAES DO VALLE e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 28554/2005 -
PLINIO PLASTICOS LTDA x ANTONIO LUIS NOLL - I.
Acerca do prosseguimento do feito, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. LUIZ CARLOS
CALDAS e CARLOS AUGUSTO ANTUNES.

38. ANULACAO DE TITULO - 28625/2005 - MELICEL
COM.DE MAT.DIDATICOS LTDA x DAYNER JAZIELI BA-
RAO - I. Subam os autos ao E. Tribunal de Justiça, com as
homenagens e cautelas de estilo. II. Intime-se. Advs. MAR-
CIUS FONTOURA LASS, CARLOS ROBERTO ZILLI, VIC-
TOR E.ABDALA GRASSI e LORENA MARINS SCHWARTZ.

39. PRESTACAO DE CONTAS - 28627/2005 - ELVIRA DE
ARAUJO e outros x ELCEY TEREZINHA FRANKLIN - So-
bre a certidão de fls. 116 verso, manifeste-se a parte credora.
Adv. ADONAI JASLUK.

40. ARROLAMENTO - 28703/2005 - PAWEL WABISZEWI-
CZ e outros x ESPOLIO DE EWA KOMUDA - conclusão da
sentença de fls. 119/120...Ex positis, HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a par-
tilha amigável de fls. 115 a 118, firmada pelos herdeiros de
EWA KOMUDA, ordenando a expedição dos formais... Custas
ex vi lege... Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se. Advs. ANA CRISTINA VAZ MURIANO e LIRI-
AM SEXTO BRUSCH.

41. MONITORIA - 28941/2005 - SERILON BRASIL LTDA x
CLODOALDO DEON - I. A medida constritiva potulada à fl.
106 é, em geral, de pouca eficácia na prática. Vede que para
penhorar as cotas deverá a credora promover a avaliação para
se propicie a constrição, o que demandará uma despesa a ser
arcada pela mesma. II. Por isso, visando tutela o direito do cre-
dor, faculto manifestação no prazo de 10 dias, quanto ao inte-
resse da utilização do sistema Bacenjud. Intime-se. Advs.
CHARLES S.RIBEIRO e MICHELLI D ESTEFANI.

42. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 28992/2005 - TERE-
ZINHA DE LOURDES PEREIRA x ABACO PARTICIPACO-
ES LTDA - I. Sobre o expediente retro encartado, manifeste-se
a parte ré no prazo de cinco (5) dias. II. Intime-se. Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER, LUIZ FERNANDO PEREIRA e
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

43. BUSCA E APREENSAO - 28999/2005 - HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x SEBASTIANA MOEN-
TACK DA ROSA - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. LUCIANE LOPES
ALVES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e MARCE-
LO ALESSANDRO BERTO.

44. ADJUDICACAO DE BEM IMOVEL - 29448/2005 - IGRE-
JA BATISTA DE BOM RETIRO x ANNA ROHLOFF - Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 105,00,
para posterior expedição da carta de adjudicação. dvs. EZE-
QUIAS LOSSO, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ADRIA-
NO BARBOSA e RAFAEL TADEU MACHADO.

45. SUMARIA DE RESSARCIMENTO - 29601/2005 - AGF
BRASIL CIA DE SEGUROS GERAIS x JEFERSON CORDEI-
RO DO NASCIMENTO - Retirar a parte autora a GRC, para
pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 43,00. Advs.
CIRO BRUNING, EDUARDO BRUNING, FERNANDA RI-
BEIRETE DE SOUZA e NEUDI FERNANDES.

46. BUSCA E APREENSAO - 29715/2006 - BANCO FINASA
S/A x LUIZ MARCELO DEL HEGRO - conclusão da sentença
de fls. 96/97... Em face ao exposto, HOMOLOGO por senten-
ça, a transação de fls. 94/95, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, consequentemente JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o que faço com fun-
damento no artigo 269, III do CPC. Custas e honorários na for-
ma avençada. Defiro a dispensa do prazo recursal. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-se. Advs.
LUCIANE LOPES ALVES e MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH.

47. EXECUCAO - 30120/2006 - AGA S/A x GRENTESKI &
TEIXEIRA LTDA - I. Defiro a suspensão do feito. II. Ao arqui-
vo provisório. Advs. RENATO MULINARI, OSVALDO RO-
DRIGUES DE MORAES NETO, MAURO ALEXANDRE PI-
ZZOLATTO e ANA CAROLINA R. DELLIAS.

48. REDIBITÓRIA - 30366/2006 - GERONIMO BIL e outro x
CONCRECTUS MAT DE CONSTR.E PRÉ-MOLDADOS
LTDA - I. Ante o contido na certidão de fls. 120, intime-se a
parte ré, em consonância com o despacho saneador de fls. 78,
para promover o depósito da parte que lhe cabe no rateio dos
honorários periciais no prazo de 15 dias. II. Intime-se. Advs.
REGINA YURICO TAKAHASHI, IVO BERNARDINO CAR-
DOSO e JOAO CARLOS KREFETA.

49. INVENTÁRIO - 30407/2006 - SUELI BASTOS VIDAL x
ESPOLIO DE LAURA FONSECA BASTOS e outro - Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Advs. MARA
RITA DE CASSIA A.QUAESNER.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO - 30457/2006 - CLOVIS
LUIZ FERRI x CARMEM SYLVIA STEGERMANN DIETER
e outro - I. Sobre a contestação apresentada e documentos jun-
tados, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. II. Inti-
me-se. Advs. ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
MARCOS AURELIO MATHIAS D AVILA, LUIZ A.DE CAR-
LI, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

51. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 30475/2006 - ALO-
ISY KOSIBA e outro x NEDI SANTOS VIEIRA e outro - De-
firo a dispensa do prazo recursal. Advs. STELA MARIS PIN-

TO PETERS e MAURA GIRALDI MOENIGHOFF.

52. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO - 30699/2006 -
RESTAURANTE TAISHO SUSHI LTDA e outro x E MAX
EDITORA LTDA - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa. Advs. ANA LUIZA MAN-
ZOCHI e PIERRE ANDREY RUTHES.

53. ARROLAMENTO - 30704/2006 - LUIZ BONASSOLE
SOBRINHO e outro x ESPOLIO DE LUIZ ANTONIO BO-
BREK BONASSOLE - I. Sobre o contido na petição de fls.
441/442, manifeste-se Cristina Mariano de Oliveira, no prazo
de cinco dias. II. Intime-se. Advs. MAURICIO KAVINSKI,
JOÃO CARLOS DARCANCHY e MARA LUCIA MERISIO.

54. REVISIONAL DE CONTRATO - 30720/2006 - REGINA
LÚCIA PINTO x BANCO ITAÚ S/A - conclusão da decisão de
fls. 271/272...II. Pelo exposto, levando em conta as pondera-
ções do perito (fls. 264), ARBITRO os honorários periciais em
R$ 1.300,00 (quatro mil reais), facultando o pagamento em
quatro parcelas, consoante anuência de fl. 264 (depósito de R$
325,00 no prazo de quinze dias e o saldo em três parcelas de
igual valor). Intime-se. Advs. ANA CAROLINA STADLER
BURAK, THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA e FA-
TIMA DENISE FABRIN.

55. SUMARIA DE COBRANÇA - 30799/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL IRACEMA I x JUÇARA DO ROCIO DE
PAULA - I. Para o ato postergado, dsigno o dia 08/04/2008, às
15:20 horas. II. Cite-se a parte Ré no endereço fornecido à fl.
51. III. Intime-se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

56. BUSCA E APREENSAO - 30898/2006 - BANCO FINASA
S/A x ADILSON GOMES DE OLIVEIRA - Providenciar a par-
te autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para posteri-
or expedição do(s) ofício(s). Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

57. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 31074/2006 -
N.T.G. PRODUTOS QUÍMICOS LTDA x CAROLLCLEAN
IND. E COM. DE PROD.AUT.LTDA e outro - I. Apresente a
parte ré proposta concreta nos autos. II. Intime-se. Advs. MAR-
CELO MARQUARDT, PATRICK G.MERCER, JORGE R RI-
BAS TIMI, PATRICIA K.GOULART MEDEIROS e PAULO
ROBERTO CASTAGNOLI.

58. COBRANCA (ORD) - 31107/2006 - CONDOMÍNIO EDI-
FÍCIO ARUANNÃ x OSMAR ALVES DA SILVEIRA e outro -
I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 15 dias. II.
Intime-se. Advs. MÁRCIA CHRISTINA MACHADO DE OLI-
VEIRA e JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA.

59. SUMARIA DE INDENIZAÇAO - 31182/2006 - ELIANE
JARONSKI x VIAÇAO CIDADE SORRISO LTDA e outro - I.
Para a audiência de instrução e julgamento designo o dia 27 de
janeiro de 2008 às 14:00 horas. Advs. RAPHAEL GOUVEIA
RODRIGUES, DIOGO SALDANHA MACORATI, NORMA
SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES, RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

60. EXECUCAO DE SENTENCA - 31374/2007 - ERVINO
FRANCISCO DALLAZEN x JOSÉ ANTONIO AUGUSTYN-
CZK e outro - I. Defiro o levantamento da caução, conforme
requerido à fl. 67. Oficie-se. II. Comprove o exequente que o
bem indicado à fl. 77 pertence aos executados. III. Intime-se.-
.-.-. Providenciar a parte credora o pagamento da importância
de R$ 7,00, para posterior expedição de ofício. Advs. JOSÉ-
LIA APARECIDA KUCHLER e LUIZ A.DE CARLI.

61. MONITORIA - 31383/2007 - SOC.EVANG.BENEF.DE
CTBA (SEB) x ELIANE CRISTINA EUFRASIO - I. Defiro a
suspensão do feito. II. Ao arquivo provisório. Advs. ERALDO
LUIZ KUSTER, LARISSA ALCANTARA PEREIRA e JEFFER-
SON RENATO R.ZANETI.

62. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31430/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x COOPERADOS SISTEMAS DE
TRANSPORTES LTDA e outro - Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa. Adv. DANIEL
HACHEM.

63. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 31577/2007 -
GRACIELE CRISTINA SENA x GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA - I. Sobre a proposta de acordo apresentada à fl.
124, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. II.
Intime-se. Advs. PAOLA DANIELI COSTA, CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER e HEITOR HENRIQUE PE-
DROSO.

64. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 31696/2007 - GENI
LEITE FAGUNDES x MASTERCOP COM.DE
MAQ.COP.SUP. E ASS.TECN.LTDA ME e outros - Providen-
ciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 14,00,
para posterior expedição da(s) carta(s). Advs. ZEILA PACHE-
CO DE OLIVEIRA e MARCO AURELIO GONÇALVES NO-
GUEIRA.

65. INDENIZACAO - 31733/2007 - MÁRCIO ANDERSON
KURPIEL x BV FINANCEIRA-LEASING S/A - conclusão da
decisão de fls. 97...Destarte, não há omissão ou obscuridade,
razão pela qual CONHEÇO dos embargos interpostos, REJEI-
TANDO-OS no mérito. Não vislumbro intento protelatório, ra-
zão pela qual deixo de cominar a penalidade prevista no art.
538, par. único. Intime-se. Advs. PATRÍCIA GOMES IWER-
SEN e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI.

66. INDENIZACAO - 31758/2007 - CLEUZA BARBOSA SI-
QUEIRA x BANCO ITAÚ S/A - I. Prefacialmente esclareça a
parte Ré a fase ou resultado do Agravo de Instrumento inter-
posto. Outrossim, manifeste-se quanto as argüições de ofensa
ao preceito antecipatório de fls. 26, consoante petição de fls.
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161 a 163 e 164 a 165. II. Tratando-se de matéria urgente, assi-
no o prazo de cinco dias para cumprimento do item “I” supra.
III. Após, prestados os esclarecimentos, tornem para análise
quanto a fixação de preceito cominatório. Intime-se. Advs.
FABIOLA PAVONI J. PEDRO, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, LUCIANO RODRIGUES SECO e BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ.

67. EMBARGOS A EXECUCAO - 31797/2007 - HSBC SE-
GUROS BRASIL S/A x LOURDES SCHULTZ BRASIL - I.
Ante a decisão de fls. 208/215 a execução está suspensa. Certi-
fique-se. II. Sobre a impugnação apresentada às fls. 171/180,
manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias. II. Intime-se.
Advs. JAIME OLIVEIRA PENTEADO e ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI.

68. DESPEJO - 31799/2007 - DAMIAO KUCHPIL x MADE-
LAINE DOS SANTOS - I. Defiro o desentranhamento das cha-
ves mediante termo nos autos. II. Após, diga o autor se preten-
de o arquivamento do feito. Advs. MIGUEL ADOLFO KALA-
BAIDE e REGINA YURICO TAKAHASHI.

69. USUCAPIAO - 31952/2007 - MARIA ODETE GIOVASKI
BORNE - I. Prefacialmente, junte a requerente certidão negati-
va do registro de imóveis. II. Intime-se. Adv. MARCOS LUIZ
MASKOW.

70. SUMARIA DE COBRANÇA - 31955/2007 - ELECIR
MARIA TABORDA TAKAHACHI x HSBC SEGUROS BRA-
SIL S/A - Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa. Advs. JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRA-
DE ALCÂNTARA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

71. BUSCA E APREENSAO - 32024/2007 - BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.E INVEST. x CRISTIANE TOMA-
CHESKI - Providenciar a parte autora o pagamento da impor-
tância de R$ 56,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
Advs. JULIANE CRISTINA CORRÊA DA SILVA e FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ.

72. BUSCA E APREENSAO - 32077/2007 - OMNI S/A -
CRED., FINANC.E INVEST. x DAIANI FAGUNDES - Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 42,00,
para posterior expedição do(s) ofício(s). Adv. PAULO CESAR
TORRES.

73. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32079/2007 -
CONFECÇÕES VEGGI LTDA x CLEUSA VIRGINIAFARI-
AS - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas
do Oficial de Justiça: R$ 247,50. Adv. ELISE APARECIDA
DE MEDEIROS.

74. COBRANCA (SUM) - 32143/2007 - COND. CONJ. RES.
CAROLINA x GILMAR BOAVENTURA e outro - I. Para o
ato postergado, designo o dia 23/04/2008, às 14:20 horas. II.
Citem-se os réus no endereço indicado à fl. 95. II. Intime-se.
Adv. JEFERSON WEBER.

75. REINTEGRACAO DE POSSE - 32246/2007 - MARINA
BASTOS DIAS x ARABIAN DISTRIB. E TRANSP.DE PE-
TROLEO LTDA - I. Sobre a contestação apresentada e docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. II. Intime-se. Advs. LEANDRO GALLI, EMIR CALLUF
FILHO e HELIO PEREIRA CURY FILHO.

76. DECLARATORIA DE NUL. DE TITUL - 32263/2007 -
IVO ACIR CHERMICOSKI x OGLACIR CARDOSO - Retirar
a parte autora a carta de citação e providenciar sua remessa.
Adv. JOANITA FARYNIAK.

77. BUSCA E APREENSAO - 32305/2007 - BANCO ITAÚ S/
A x TATIANA ALVES PRATES - I. Intime-se a parte autora
para apresentar a estimativa do valor do bem. II. Intime-se. Adv.
IONEIA ILDA VERONEZE.

78. MONITORIA - 32338/2007 - VETOR COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA x COMPACTA COMBUSTÍVEIS
LTDA - conclusão da decisão de fls. 70/71... I. recebo os em-
bargos com suspensão da eficácia do mandado de pagamento.
Considerando que “Os embargos independem de prévia segu-
rança do juízo e serão processados nos próprios autos, pelo
procedimento ordinário”, intime-se o embargado para, queren-
do, ofertar impugnação no prazo de dez dias (CPC, art. 1.102c,
§, c/c arts. 327 e 398):...Intime-se. Advs. EDGARD JARRETA
THOMAZ, LEANDRO SOUZA ROSA, PEDRO LOPES e
WALTER FERNANDES COSTA.

79. MONITORIA - 32340/2007 - VETOR COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA x COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
PAMPEIRO LTDA - I. Sobre a impugnação apresentada, mani-
feste-se o réu-embargante, no prazo de dez dias. II.Intime-se.
Advs. EDGARD JARRETA THOMAZ, LEANDRO SOUZA
ROSA e ALEX SANDER BRANCHIER.

80. CAUTELAR EXIB. DE DOCUMENTOS - 32359/2007 -
MARIA APARECIDA RAMOS x UNIBANCO AIG SEGUROS
S/A - I. Sobre as planilhas juntadas às fls. 70 a 75, manifeste-se
a parte ré, no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. FABRI-
CIO DE SOUZA e MARCO ANTONIO DE SOUZA.

81. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 32385/2007 - LEO-
VANIR DIETER DOCKHORN RICHTER x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - I. Defiro o pedido de vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. II. Intime-se. Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN.

82. DECLARATORIA - 32394/2007 - SANAE TAKEUCHI DA
SILVA x MORO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA - Providenci-
ar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00, para
posterior expedição da(s) carta(s). Advs. ULYSSES SERGIO
ELYSEU e ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES.

83. DESPEJO - 32498/2007 - MARIA CLEUSA DA SILVA

FACHINI e outro x KELLYN BETHANIA GOMES DA SILVA
e outro - Acolho a emenda de fls. 38. Adv. MARCOS BUENO
GOMES.

84. EMBARGOS A EXECUCAO - 32603/2007 - JENI IRENE
BAGGIO x EMERSON CARNEIRO CAMARGO - I. Cumpra
a embargante o item “II” do despacho de fl. 11. II. Intime-se.
Advs. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e RENATO
SOARES DIAS.

85. DECLARATORIA - 32621/2007 - RANCHO GRANDE
LTDA x VITOPAN RAÇÕES LTDA - ME e outro - Intime-se
o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa. Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA e MÁRCIO
AUGUSTO NOBREGA PEREIRA.

86. SUMARIA - 32628/2007 - PEDRO BREDA x B.V. FINAN-
CEIRA S/A - conclus/ao da decisão de fls. 42/51...Defiro a
Assistência Judiciária...Em face ao exposto e mais o que dos
autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela,
determinado a CITAÇÃO da parte requerida para comparecer à
audiência a ser realizada no dia 28 de abril de 2008 às 14:20
horas, ocasião em que será tentada a conciliação...Intime-se.
Adv. JULIANE TOLEDO S.ROSSA.

87. DECLARATORIA DE NUL. DE TITUL - 32629/2007 -
TRANSP. TEGON VALENTI S/A x DIRETRIZ COM. DE
ARTIGOS INFANTIS LTDA - Retirar a parte autora a carta de
citação e oficio e providenciar sua remessa. Adv. GIOVANNA
LEPRE SANDRI.

88. INDENIZACAO - 32657/2007 - CAMILO MARQUES
SALDANHA x BANCO ITAÚ S/A - conclusão da decisão de
fls. 38/44...Em face ao exposto e mais o que dos autos cons-
tam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, determi-
nando a CITAÇÃO da parte requerida...Intime-se.-.-.-. Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição da carta. Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER.

89. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 32659/2007 - WIL-
SON PRADO DE PAIVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
conclusão da decisão de fls. 39/48...Em face ao exposto e mais
o que dos autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação
de tutela, determinando a CITAÇÃO da parte requerida para
comparecer a audiência a ser realizada no dia 29 de abril de
2008, às 14:00 horas, ocasião em que será tentada a
conciliação...Intime-se. Adv. PAULO SERGIO WINCKLER.

90. DECLARATORIA - 32663/2007 - ENGEMASTER ENG.DE
AR CONDICIONADO LTDA E OU x BANCO ITAÚ S/A -
conclusão da decisão de fls. 61... I. Ciente da interposição (fls.
48 a 60), declinando desde já a manutenção da decisão objur-
gada (fls. 38 a 45) pelos seus próprios fundamentos....III. Ou-
trossim, considerando que ainda não se operou a citação aguar-
de-se, sem sobrestamento do feito, pelo prazo de dez dias, in-
formações quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-se.
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN.

91. COBRANCA (SUM) - 32675/2007 - ODIR JOSÉ GOE-
DERT x CARLOS ARAUZ FILHO - conclusâo da decisão de
fls. 38/39...I. Acolho a emenda de fls. 29. II. Cite-se a parte Ré
para comparecer à audiência a ser realizada no dia 15/04/2008
às 15:20 horas, ocasião em que será tentada a
conciliação...Intime-se.-.-.-.-. Providenciar a parte autora o
pagamento da importância de R$ 7,00, para posterior expedi-
ção de carta de citação. Adv. RÚBIA CARMEN DE QUADROS
BELTRAME.

92. CANCELAMENTO DE PROT.TITULO - 32693/2007 -
MEA ENSINO DE IDIOMAS LTDA x CASA FELIX
MAT.ELÉT.E HID.LTDA - conclusão da decisão de fls. 39... I.
Ciente da interposição (fls. 26 a 38), declinando desde já a
manutenção da decisão objurgada (fls. 19 a 22) pelos seus pró-
prios fundamentos....III. Outrossim, considerando que ainda não
se operou a citação aguarde-se, sem sobrestamento do feito,
pelo prazo de dez dias, informações quanto a eventual efeito
ativo ao agravo. Intime-se. Advs. SILVANA ELEOTÉRIO RI-
BEIRO, EVALDO DE PAULA E SILVA JÚNIOR e PATRICIA
CASILLO.

93. LIQUIDACAO P/ARBITRAMENTO - 32710/2007 - BOU-
TIQUE DO CAFÉ LTDA x SONAE DISTRIB.DO BRASIL S/
A (WAL-MART) - I. Indique o exequente a certidão juntada
aos autos dando conta da interposição do recurso sem efeito
suspensivo. II. Intime-se. Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR,
VICENTE PAULA SANTOS, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA.

94. EXECUCAO DE SENTENCA - 32714/2007 - BOUTIQUE
DO CAFÉ LTDA x SONAE DISTRIB.DO BRASIL S/A (WAL-
MART) - I. Indique o exeqüente a certidão juntada aos autos
dando conta da interposição do recurso sem efeito suspensivo.
II. Intime-se. Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR, VICENTE
PAULA SANTOS, RENATO RODRIGUES FILHO, RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA e GERALDO NOGUEIRA DA
GAMA.

95. SUMARIA DE COBRANÇA - 32741/2007 -
COND.ED.COPÉRNICO x ROTHY DAY RIEKE e outro -
conclusão da decisão de fls. 40...Designada audiência de con-
ciliação para o dia 08 de abril de 2008, às 15:40 horas. Advs.
ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR HERTT
GRANDE e CRISTIANO DIONISIO.

96. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 32755/2007 - ANTO-
NIO RICARDO FERREIRA CARDOSO x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Retirar a parte autora a carta de citação e providenci-
ar sua remessa. Adv. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO.

97. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 32763/2007 - JOEL
FERNANDES DIAS JUNIOR x LUIZ SILVA e outro - conclu-
são da decisão de fls. 80/81... I. Acolho a emenda de fls. 74 a

76. Dê-se baixa na distribuição em relação “Contrato Assesso-
ria Imobiliária Ltda”, retificando a autuação para “Consigna-
ção em Pagamento”. II. Considerando que a ação foi ajuizada
dentro dos trinta (30) dias, contados da recusa ao depósito ex-
trajudicial (CPC, art. 893, I c/c art. 890, § 3º), cite-se o Réu...II.
Outrossim, defiro o depósito das prestações vincendas, na mes-
ma conta (depósito extrajudicial), nos moldes do artigo 892, do
CPC. IV. Intime-se. Adv. IRINEU GALESKI JUNIOR.

98. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 32793/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x INFOCENTRO COM.PROD.P/ INFOR-
MÁTICA E PAPELARIA LTD e outros - Retirar a parte autora
a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$
108,00. Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e FABRICIO KAVA.

99. EXECUCAO - 32795/2007 - DURATEX S/A x CONSTRU-
MAIS - COM.DE MAT.DE CONST. LTDA - Retirar a parte
autora a GRC, para pagamento das custas do Oficial de Justiça:
R$ 99,00. Advs. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO.

100. REPARACAO DE DANOS - 32812/2007 - WALTER VI-
EIRA PINTO x DANIEL DE CAMPOS GONÇALVES - con-
clusão da decisão de fls. 42... Designada audiência de concili-
ação para o dia 14 de abril de 2008, às 14:40 horas.-.-.-. Provi-
denciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição de carta de citação. Advs. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e PAULO ASTETE DA
SILVA.

101. PRESTACAO DE CONTAS - 32813/2007 - SAMUEL
JORGE BARCIK x SUDAMERIS - ABN AMRO REAL - Pro-
videnciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição da(s) carta(s). Adv. LEONILDO
BRUSTOLIN.

102. INDENIZACAO - 32818/2007 - ROSICLER DE PAULA
FERREIRA x HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S/A - I. Con-
siderando o pedido de gratuidade processual, comprovem os
autores a impossibilidade de pagamento das custas processu-
ais, juntando comprovante de renda. Intimem-se. Adv. ADIL-
SON MENAS FIDELIS.

103. EMBARGOS A EXECUCAO - 32819/2007 - COM.DE
JÓIAS OURO PRATA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - I. Recebo os embargos sem efeito suspensivo tendo em
vista a ausência de hipótese de grave dano de difícil reparação
(CPC, art. 739-A). II. Considerando que os “embargos à execu-
ção serão distribuídos por dependência, autuados em apartado,
e instruídos copm cópias (art. 544, § 1º, in fine) das peças pro-
cessuais relevantes”, deverá a parte embargante promover a
juntada de cópias autenticadas das “peças relevantes” (mani-
festações e documentos), podendo se valer da faculdade pre-
vista na parte final do parágrafo primeiro do artigo 544 do CPC,
no que tange à autenticação dos documentos. III. Atendidas as
formalidades supra, no prazo de dez (10) dias (CPC, art. 282),
colha-se manifestação da exequente (embargada) no prazo de
quinze (15) dias (CPC, art. 740, caput). IV. Certifique-se o pro-
cessamento dos embargos nos autos de execução em apenso.
Intime-se. Diligencie-se. Advs. PERCIO ALVES DA SILVA e
CLAUDIO XAVIER PETRYK.

104. REINTEGRACAO DE POSSE - 32820/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x FLAVIA TIROLLE CONDESSA - conclu-
são da decisão de fls. 12/13... I. A interpelação prévia do arren-
datário é essencial para demonstrar de plano a ocorrência do
esbulho possessório, sob pena de inviabilizar a reintegração
liminar na posse do bem:...II. No caso em tela, não consta do
contrato o endereço da arrendatária de modo que não como se
apurar se o endereço constante da notificação é, de fato, o en-
dereço fornecido por ocasião da celebração do contrato. III.
Pelo exposto faculto provar a Interpelação prévia, no prazo de
dez dias (CPC, art. 284), sob pena de indeferimento da medida
liminar. Intime-se. Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA.

105. RESTITUICAO DE INDEBITO - 32822/2007 - NELSON
DOS SANTOS SIQUEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - Pro-
videnciar a parte autora o pagamento da importância de R$ 7,00,
para posterior expedição da(s) carta(s). Adv. LUIZ ANTONIO
GOMES ARAUJO.

106. BUSCA E APREENSAO - 32823/2007 - B.V. FINAN-
CEIRA S/A x MARCELO RICARDO DE OLIVEIRA - I. Emen-
de o autor a inicial juntando ao autos documento ou histórico
do veículo junto ao Detran, bem como esclareça a divergência
entre o endereço do réu indicado no contrato de fl. 11 e a noti-
ficação de fl. 13. II. Intime-se. Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, DANIELE DE BONA e KARINE CRISTINA DA
COSTA.

107. BUSCA E APREENSAO - 32828/2007 - BANCO ITAÚ
S/A x ALMIR JONAS MARTINS - I. Para avaliar a eficácia da
constituição em mora, esclareça a credora, no prazo de dez dias,
como foi obtido o endereço do devedor fiduciário consignado
na notificação extrajudicial de fl. 11 uma vez nada consta no
contrato de fl. 09. II. Intime-se. Advs. CRYSTIANE LINHA-
RES e IONEIA ILDA VERONEZE.

108. ALVARA JUDICIAL - 32829/2007 - SANDRA MARA DE
PAULA x ESPÓLIO DE SEBASTIÃO DE PAULA - conclusão
da decisão de fls. 18... I. Defiro a Assistência Judiciária...II.
Considerando que Edenilson Aparecido de Paula e Alexandro
de Paula faleceram anteriormente ao “de cujus” Sebastião de
Paula, e na certidão de óbito de fl. 10 consta que ele deixou 3
filhos, esclareça a requerente, em dez dias. Intime-se. Advs.
RAPHAEL WOTKOSKI, PAULO ROBERTO NAKAKOGUE
e VIVIANE MARQUES ELIAS.

109. PRESTACAO DE CONTAS - 32830/2007 - SÉRGIO DE
CAMARGO x BANCO ITAÚ S/A - I. Considerando o pedido
de gratuidade processual, comprovem os autores a impossibili-

dade de pagamento das custas processuais, juntando compro-
vante de renda, e manifestar-se ainda acerca da certidão de fl.
23. II. Intimem-se. Advs. MAURO SÉRGIO GUEDES NAS-
TARI e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

110. COBRANCA (SUM) - 32831/2007 - MARGARETH CON-
CEIÇÃO DE PAULA E SILVA x NOBRE SEGURADORA DO
BRASIL S/A - I. Considerando o pedido de gratuidade proces-
sual, comprove a autora a impossibilidade de pagamento das
custas processuais, juntando comprovante de renda II. Intimem-
se. Advs. MURILO TAVORA e MARCUS ELY SOARES DOS
REIS.

111. MONITORIA - 912/2007 - SET SOC.CIVIL EDUCACI-
ONAL TUIUTI LTDA x ROSITA RODRIGUES VIEIRA E
OUTROS - Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguar-
dando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC.
Adv. ANA SYLVIA RIBEIRO PIMENTEL.

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 913/2007 -
FOTOLASER GRÁFICA E EDITORA LTDA x GERALDO
CARTARIO RIBEIRO - Feitos que deram entrada em Cartório
e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00), sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO.
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ALBERTO SILVA GOMES 0009 035691/0000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0025 037193/0000
ALEXANDRO DALLA COSTA 0159 041294/0000
ALIDO LORENZATTO 0022 037056/0000
ALINE FERNANDA PEREIRA 0102 039667/0000
AMANDA LOUISE RAMAJO CORV 0004 034000/0000
AMARILIS VAZ CORTESI 0016 036524/0000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0085 039295/0000
ANA CAROLINA DE F. BORGES 0103 039677/0000
ANA CAROLINA ROHR 0036 037579/0000
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 0021 037019/0000
ANA LUCIA FRANÇA 0001 022277/0000
ANA PAULA ALVES RODRIGUES 0130 040408/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0014 036367/0000
ANA PAULA LARA 0003 031535/0000
ANDRE LUIZ CALVO 0135 040593/0000
ANDRE LUIZ MORO BITTENCOU 0187 041704/0000
ANDREIA RICETTI BUENO FUS 0137 040619/0000
ANESIO KOWALSKI 0189 041712/0000
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0015 036419/0000
ANTONIA REGINA CARAZZAI B 0108 039798/0000
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0151 040873/0000

0183 041683/0000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0022 037056/0000
ANTONIO PEREIRA DOS SANTO 0054 038171/0000
ANTONIO SAONETTI 0061 038372/0000

0063 038401/0000
0075 038827/0000
0078 038979/0000
0086 039326/0000
0162 041332/0000
0173 041392/0000

ARLINDO MENDES DE SOUZA 0056 038251/0000
ARMANDO DE MATTOS SABINO 0111 039837/0000
BLAS GOMM FILHO 0043 037905/0000
BRENO MARQUES DA SILVA 0026 037228/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0023 037090/0000
CARLOS EDUARDO ORTEGA 0032 037325/0000
CARLOS HENRIQUE HADDAD 0054 038171/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0015 036419/0000

0044 037925/0000
0051 038094/0000
0057 038263/0000
0060 038350/0000
0061 038372/0000
0062 038390/0000
0063 038401/0000
0073 038789/0000
0075 038827/0000
0077 038938/0000
0078 038979/0000
0079 039079/0000
0081 039135/0000
0086 039326/0000
0087 039361/0000
0088 039363/0000
0091 039478/0000
0092 039483/0000
0093 039501/0000
0096 039604/0000
0105 039703/0000
0113 039857/0000
0114 039861/0000
0115 039869/0000
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0119 039961/0000
0123 040142/0000
0124 040184/0000
0131 040432/0000
0136 040605/0000
0138 040681/0000
0139 040698/0000
0140 040700/0000
0141 040707/0000
0142 040708/0000
0144 040752/0000
0145 040753/0000
0146 040754/0000
0147 040755/0000
0148 040761/0000
0150 040864/0000
0154 041050/0000

CARLOS R GOMES SALGADO 0051 038094/0000
0121 040103/0000
0128 040347/0000

CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0053 038153/0000
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0023 037090/0000
CICERO JOSE ALBANO 0016 036524/0000
CLARICE FANTIN XAVIER DA 0008 035491/0000
CLAUDIA REGINA FURTADO 0015 036419/0000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0003 031535/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0001 022277/0000

0112 039849/0000
CLEITON DAHMER 0177 041532/0000
CRISTINA POLLI BITTENCOUR 0018 036719/0000
CRYSTIANE LINHARES 0047 038033/0000
CRYSTIANE LINHARES 0052 038145/0000

0055 038175/0000
DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 0099 039631/0000

0100 039633/0000
0101 039635/0000

DAIANE SANTANA RODRIGUES 0037 037673/0000
0133 040550/0000

DANIEL HACHEM 0007 035387/0000
DANIEL LUIZ SCHEBELSKI 0082 039226/0000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0020 036833/0000
DENILSON JANDERSON TROMBE 0024 037099/0000
DIANA DE LIMA E SILVA 0107 039787/0000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0186 041697/0000
DOUGLAS DOS SANTOS 0013 036284/0000
DOUGLAS GARABEDIAN 0050 038080/0000
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0027 037233/0000
EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI 0074 038809/0000
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA 0104 039701/0000
EDULA WILLE POSNIAK 0082 039226/0000
ELCIO KOVALHUK 0016 036524/0000
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0066 038542/0000
ELISÂNGELA NOEL 0163 041367/0000
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0065 038515/0000
ENEIDA DE CASSIA CAMARGO 0117 039956/0000
ENIMAR PIZZATTO 0126 040341/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0035 037545/0000

0144 040752/0000
0145 040753/0000
0146 040754/0000
0147 040755/0000
0148 040761/0000
0150 040864/0000
0174 041420/0000

ERALDO LACERDA JÚNIOR 0068 038629/0000
0071 038716/0000
0087 039361/0000
0088 039363/0000
0131 040432/0000
0136 040605/0000
0138 040681/0000
0139 040698/0000
0140 040700/0000
0141 040707/0000
0142 040708/0000

ERIKA PAULA DE CAMPOS 0029 037264/0000
ETEVALDO VIANA TEDESCHI 0037 037673/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0017 036673/0000
EVELI MARIA PEDROLLO 0156 041288/0000

0157 041290/0000
0158 041293/0000

FABIANA R. MORESCO 0066 038542/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0132 040485/0000
FERNANDA NAMI PASTUCH 0004 034000/0000
FERNANDO A. SANTIN PORTEL 0040 037851/0000
FERNANDO DALLA P. ANTONIO 0095 039603/0000
FERNANDO EDUARDO SEREC 0009 035691/0000
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0031 037298/0000

0070 038701/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0079 039079/0000
FLAVIO STEINBERG BEXIGA 0002 030632/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0024 037099/0000
GERALDO F. N. SOBRINHO 0026 037228/0000
GEVERSON ANSELMO PILATI 0073 038789/0000
GIANCARLO RODRIGUES MINO 0017 036673/0000
GILSON V V. DE ANDRADE 0039 037845/0000
GIOVANA PISANI DE OLIVEIR 0025 037193/0000
GIOVANNA PRICE DE MELO 0060 038350/0000

0062 038390/0000
0091 039478/0000
0092 039483/0000
0114 039861/0000
0115 039869/0000
0118 039959/0000
0124 040184/0000
0125 040213/0000

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0004 034000/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0046 038010/0000
IGO IWANT LOSSO 0090 039451/0000
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NOR 0023 037090/0000
ISABEL CRISTINA REZENDE Y 0096 039604/0000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 0001 022277/0000
IVANA RIBEIRO DE SOUZA MA 0053 038153/0000

JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0031 037298/0000
JAMIL HADDAD JUNIOR 0054 038171/0000
JES CARLETE JUNIOR 0072 038741/0000
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0116 039907/0000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0058 038309/0000
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0033 037365/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0109 039821/0000
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 0111 039837/0000
JOAO RODRIGO S.ALVARENGA 0153 041031/0000
JONAS BORGES 0006 034957/0000
JOSAFAT LITVIN 0182 041669/0000
JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE A 0134 040555/0000
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0189 041712/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0001 022277/0000

0009 035691/0000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0014 036367/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 0002 030632/0000

0077 038938/0000
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0018 036719/0000
JOSÉ SILVIO GORI FILHO 0179 041662/0000

0180 041663/0000
0181 041664/0000

JOSE VALTER RODRIGUES 0037 037673/0000
0133 040550/0000

JOSE VICENTE DA SILVA 0028 037245/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0038 037764/0000
JULIANA WERKHAUSER 0004 034000/0000
JULIANE CRISTINA CORREA D 0049 038045/0000
JULIO CESAR PAULINO 0154 041050/0000
LEONCIO BELON 0002 030632/0000
LOLINNA CHAN 0005 034461/0000
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 0076 038875/0000
LUCIANO SALIMENE 0069 038639/0000
LUIS CARLOS DE SOUSA 0011 035957/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0012 036005/0000

0016 036524/0000
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0123 040142/0000
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0022 037056/0000

0032 037325/0000
LUIZ EDUARDO V.LEONE 0153 041031/0000
LUIZ FERNANDO WAMBIER 0017 036673/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0009 035691/0000
LUIZ GUSTAVO LORGA 0095 039603/0000
LUIZ REMY MERLIN MUCHINSK 0023 037090/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0046 038010/0000
LUIZ SGANZELLA LOPES 0013 036284/0000

0185 041696/0000
MACAZUMI FURTADO NIWA 0191 041715/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0004 034000/0000
MANOEL CELIO DZIEDZICK 0097 039607/0000
MANOELA LAUTERT CARON 0050 038080/0000
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETT 0084 039277/0000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0035 037545/0000
MARCIA VALEIXO 0014 036367/0000
MARCIO JOSE BARCELLOS MA 0017 036673/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0178 041589/0000
MARCO AURELIO SCHETINO DE 0120 039979/0000
MARCY HELEN VIDOLIN 0019 036780/0000
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0041 037868/0000
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0059 038321/0000
MARLUS ROBERTO SABER 0083 039275/0000
MAURICIO JULIO FARAH 0001 022277/0000
MAURO DE SOUZA CASTRO 0001 022277/0000
MELISSA TELMA 0033 037365/0000
MICHELLE TOPOROSKI 0004 034000/0000
MILENA MASLOWSKY 0003 031535/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 034000/0000
MOYSES GRINBERG 0143 040727/0000
MURILO CELSO FERRI 0129 040367/0000
NADIA ELISA BUENO 0109 039821/0000
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 0122 040133/0000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0034 037424/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0094 039553/0000
ODORICO TOMASONI 0042 037891/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0164 041368/0000

0165 041369/0000
0166 041370/0000
0188 041710/0000

OLIVIO GAMBOA PANUCCI 0113 039857/0000
PAULA ROBERTA PIRES 0036 037579/0000
PAULO EDUARDO GUEDES 0030 037270/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0032 037325/0000
PIERCY DE LEMOS 0105 039703/0000
PLINIO LUIZ BONANCA 0098 039630/0000
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURE 0025 037193/0000
RAFAEL PEREIRA GABARDO GU 0003 031535/0000
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0185 041696/0000
RAFAEL TADEU MACHADO 0058 038309/0000
RAFAELA FILGUEIRA 0109 039821/0000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0066 038542/0000
REGINA MITSUE TABUSHI 0127 040346/0000
RICARDO JOSE DAGOSTIM 0110 039831/0000
RICARDO MAGNO QUADROS 0152 040973/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0042 037891/0000
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0093 039501/0000

0106 039763/0000
0176 041442/0000

ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA 0160 041297/0000
0161 041326/0000
0184 041691/0000

RODOLFO GARDIN FAGUNDES 0084 039277/0000
RODRIGO AGUSTINI 0076 038875/0000
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE 0048 038043/0000
RODRIGO FERREIRA 0112 039849/0000
RODRIGO FONTOURA DA SILVA 0053 038153/0000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0009 035691/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0010 035759/0000
ROOSEVELT ARRAES 0076 038875/0000
ROQUE SÉRGIO D’ ANDRÉA RI 0081 039135/0000
ROSEMAR ANGELO MELO 0067 038613/0000

0149 040844/0000
0167 041375/0000
0168 041377/0000

0169 041379/0000
0170 041380/0000
0171 041384/0000
0172 041386/0000
0175 041426/0000

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0029 037264/0000
SABRINA M. MARTINS 0066 038542/0000
SANDRA APARECIDA BOZITZA 0022 037056/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0155 041073/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0017 036673/0000
VALTER CARLOS MARQUES 0006 034957/0000
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0190 041713/0000
VILMOR PICCOLOTO 0089 039372/0000
WASHINGTON YAMANE 0089 039372/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0119 039961/0000
YURICO ANDO 0108 039798/0000
ZELINO BIANCHI 0064 038501/0000

1. ORDINARIA-22277/0-AGOSTINHO PENTEADO SETTI
DA ROCHA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A- Digam as partes, quanto a manifesação da
contadora.Int.-Advs. IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAU-
RO DE SOUZA CASTRO, MAURICIO JULIO FARAH,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANÇA e JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-.

2. EXECUCAO-30632/0-TEREZINHA MARTINS ZANZARI-
NI x BANCO DO BRASIL S/A-Ante a noticia do pagamento
do debito, JULGO EXTINTO O PROCESSO (art.794, inciso I,
do CPC). Custas preparadas.Baixas necessarias. Oportunamen-
te, arquivem-se com as cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -
Advs. LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO
STEINBERG BEXIGA e ADYR RAITANI JUNIOR-.

3. SUMARIA‘-31535/0-CONDOMINIO DO EDIFICIO VA-
LENTE XXII x MARLOA DE FATIMA BOSI FERRARI- Nos
termos do art.125, inciso Iv, do CPC, designo a data de 05/03/
08, ás 13.45 horas para realização de audiência de
conciliação.Defiro o pedido de fls.271/272.Nos termos do
art.20, paragrafo 4º do CPC, fixo honorários em favor do advo-
gado do credor no equivalente a 5% (cinco por cento) do valor
atualizado da execução, ressaltando que tais honorários não
haviam sido fixados anteriormente quando a intimação da exe-
cutada para cumprimento da sentença (fls.261).Intimem-se a
executada para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o paga-
mento de tal valor.Int.-Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK,
RAFAEL PEREIRA GABARDO GUIMARÁES, MILENA
MASLOWSKY e ANA PAULA LARA-.

4. SUMARISSIMA-34000/0-DAIANE DA SILVA PEREIRA e
outro x NORBERTO REIS AMATNECKS FILHO- (...) Diante
do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo improceden-
te o pedido inicialmente deduzido, respondendo os autores pelo
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatici-
os, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atuali-
zado da causa, com observância do disposto no Decreto n°
1.544/95, considerando o excelente trabalho realizado, inclu-
sive com o comparecimento dos procuradores do réu às várias
audiências realizadas, o lapso temporal transcorrido com o pro-
cessamento do feito eo grau de dificuldade do litígio, atenden-
do-se, assim, às recomendações do artigo 20, §4°, do Código
de Processo Civil e, ainda, o princípio da isonomia de trata-
mento, já que, caso o pedido dos demandantes fosse acolhido a
sucumbência observaria os limites traçados no §3° do citado
artigo legal. Outrossim, julgo procedente o pedido contraposto
deduzido na contestação para condenar a primeira autora, res-
ponsável pelo acidente, a pagar ao réu a importância de
R$442,50 (quatrocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta
centavos), corrigida monetariamente desde a data do desem-
bolso (11.06.05 — fl. 140), com a observância do Decreto n°
1.544/95, e acrescida de juros moratórios de 1% a mês desde
sua intimação para se manifestar sobre ele. Como o requerido
foi vencedor na lide principal, resta prejudicado o julgamento
da lide secundária, isentando o réu, ou mesmo os autores, do
pagamento de honorários advocatícios, já que a propria denun-
ciada aceitou a denunciação e, ainda, requereu a isenção de
condenação nessas verbas, caso houvesse condenação do réu
(fl. 160, item II). Publique-se. Registre-se. intimem-se. -Advs.
FERNANDA NAMI PASTUCH, GLAUCIA DA SILVA AL-
BERTI, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, MICHELLE TOPOROSKI, JULIA-
NA WERKHAUSER e AMANDA LOUISE RAMAJO COR-
VELLO-.

5. SUMARISSIMA DE COBRANCA-34461/0-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE CABRAL x GISELLE MARIE FOERS-
TER RAURICH ALVAREZ- HOMOLOGO, para que surta seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
nos termos da petição de fls.67/68, e julgo extinto o processo
com fulcro no art.269, inc.III, do Código de Processo
Civil.Custas pagas.Oportunamente, proceda a baixa na distri-
buição, com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. LO-
LINNA CHAN-.

6. EXECUCAO-34957/0-PEDRO ALEXANDRINO DE LOI-
OLA x BANCO DO BRASIL S/A.- 1. Às fls. 67/76 BANCO
DO BRASIL S/A ofereceu objeção (impugnação) ao cumpri-
mento da sentença, juntando documentos de fls. 77/82. Mas,
tal impugnação é intempestiva no que diz respeito aos valores
executados às fls. 07, eis que foi realizada penhora em
25.09.2006 (fls. 48), tendo o Banco do Brasil sido intimado da
referida penhora na mesma data. Ressaltar que quando da rea-
lização da penhora já estava em vigor o art. 475-1 do CPC. A
impugnação de fls. 67/76 data de agosto de 2007, ou seja, qua-
se 01 ano depois de realizada penhora neste feito. Portanto,
intempestiva, pois oferecida mais de 15 dias após a realização
da penhora. No tocante à insurgência quanto aos valores apre-
sentados às fls. 64, tal matéria não pode ser conhecida nesta
fase processual, eis que não houve a realização de penhora para
os fins do § 1° do art. 475-J do CPC. E, não pode ser conhecida
a impugnação de fis. 67/76 como objeção de pré-executivida-
de, eis que foram alegadas matérias que não são passíveis de
conhecimento de ofício pelo Juízo, não estando presentes as

hipóteses do § 3° do art. 267 do CPC. Diante do exposto, inde-
firo os pedidos formulados às fls. 67/76. 2. Por cautela, infor-
me o credor qual foi o valor levantado através do alvará de fis.
98, juntando comprovante hábil neste sentido. 3. Não vislum-
bro que o executado tenha incorrido nas hipóteses do art. 16 e
17 do CPC, motivo pelo qual deixo de condená-lo em litigân-
cia de má-fé. Int. -Advs. JONAS BORGES e VALTER CAR-
LOS MARQUES-.

7. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35387/0-BANCO
ITAU S/A x WONDER WOODS COM. DE IMP. E EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros-Vistos e examinados..O autor foi
intimado a se manifestar sobre o prosseguimento do
feito.Contudo, o autor se manteve silente.Trata-se, pois, de
abandono da causa, eis que o autor deixou de promover atos
processuais que lhe competiam (artigo 267, inciso III,
CPC).Ante o exposto, julgo extinto o processo, nos termos do
artigo 267, inciso III, do CPC.Condeno o autor ao pagamento
das custas processuais..Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo; ceritfique-se.P.R.I. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-.

8. EMBARGOS DE TERCEIROS-35491/0-RAJASTHAN-
PARTICIPACOES E INCORP. DE IMOVEIS LTDA x LUIS
FERNANDO BOFF ZARPELON e outro-Ao preparo das cus-
tas em execução no valor de R$.77,70, mais a atualização.Int. -
Adv. CLARICE FANTIN XAVIER DA SILVEIRA-.

9. ORDINARIA-35691/0-MIE DE OLIVEIRA KURAOKA
PEREIRA x COOPERATIVA DE ECOM. E CRED. DOS
FUNC. DA ABRIL e outro-Sobre o trânsito em julgado da sen-
tença, manifestem-se as partes.Int. -Advs. RODRIGO GASPAR
TEIXEIRA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, AL-
BERTO SILVA GOMES, FERNANDO EDUARDO SEREC e
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-.

10. SUMARISSIMA-35759/0-ARNO VALBERTO GRAHL e
outro x HSBC BANK S.A-BANCO MULTIPLO- Vistos e
examinados....O autor foi intimado a se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito.Contudo, o autor se manteve silente.Trata-
se, pois, de abandono da causa, eis que o autor deixou de pro-
mover atos processuais que lhe competiam (artigo 267, inciso
III, CPC).Ante o exposto, julgo extinto o processo, nos termos
do artigo 267, inciso III, do CPC.Condeno o autor ao pagamen-
to das custas processuais..Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo; ceritfique-se.P.R.I. -Adv. RO-
GERIO DE SOUZA CHEDID-.

11. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-35957/0-ESPOLIO
DE ARMANDO MARCHESINO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas
pagas.Baixas necessarias. Oportunamente, arquivem-se com as
cautelas a anotaçoes de estilo.P.R.I. -Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-.

12. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36005/0-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WAP DO
BRASIL LTDA e outros-APENSO AOS AUTOS Nº. 40.512 -
Cumpra-se integralmente a decisão de fls.155.Int.-Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, LILIANA MARIA CERUTI LASS-.

13. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36284/0-HSBC
BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO S/A x HINAE EQUI-
PAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA e outro-Tendo em vista
o intimo valor encontrado para penhora, cujo desbloqueio já
determinei, mediante protocolo em anexo, manifeste-se a parte
exequente, em 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do
feito.Int. -Advs. LUIZ SGANZELLA LOPES e DOUGLAS DOS
SANTOS-.

14. INDENIZACAO-36367/0-JOSE MARIA DE ALMEIDA
PINTO x BRASIL TELECOM S/A-Não vislumbro qualquer
razão para reconsiderar a decisão agravada, que mantenho,
portanto por seus próprios fundamentos. Comunique-se ao ilus-
tre Relator do recurso sobre a manutenção da decisão e sobre o
integral cumprimento do disposto no art.526, do CPC.Int. -Advs.
JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA VALEIXO e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

15. EXECUCAO-36419/0-ESPOLIO DE BENVINDO LUC-
CHESI x BANCO DO BRASIL S/A- Não vislumbro qualquer
razão para reconsiderar a decisão agravada, que mantenho,
portanto, por seus próprios fundamentos. Comunique-se ao ilus-
tre relator do recurso sobre a manutenção da decisão e sobreo
integral cumprimento do disposto no art.526 do CPC.-Advs.
CLAUDIA REGINA FURTADO, CARLOS MURILO PAIVA e
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36524/0-UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x TRAÇÃO
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outro- Vistos, etc.
A exeqüente informou, à fl. 42, o pagamento da dívida exe-
qüenda pelos executados, requerendo a extinção do processo.
Consoante se infere do art. 569 do Código de Processo Civil,
pode a parte exeqüente desistir de toda a execução, somente
dependendo da concordância da parte devedora na hipótese de
existirem embargos opostos, em que se discute o mérito da lide.
Não é o caso dos autos, já que não embargos em curso, razão
pela qual se era lícito á exeqüente desistir da execução, com
mais razao e possível a extinção do processo, em face do paga-
mento da dívida, razão pela qual indefiro o pedido deduzido ás
fis. 52/53, sem prejuízo da ilustre Advogada subscritora da re-
ferida petição promover eventual cobrança dos honorários con-
tratados diretamente contra os respectivos mandantes. Por con-
seguinte, julgo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, extinto o processo executivo, com fundamento
no art. 794, inc. I, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se e intimem-se. Custas já preparadas (fl. 49). Opor-
tunamente, promovida a baixa na distribuição, arquivem-se os
autos. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, CICERO JOSE ALBANO e AMARILIS VAZ CORTE-
SI-.
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17. MEDI.CAUTELAR DE EXI.DE DOCU.-36673/0-JOSE
FRANCISCO ANDREASSA x BRASIL TELECOM S/A-Inti-
me-se o vencido, pessoalmente, para cumprimento da obriga-
ção imposta na sentença....Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Advs. GIANCARLO RODRIGUES
MINO, MARCIO JOSE BARCELLOS MATHIAS, LUIZ FER-
NANDO WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

18. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36719/0-VIANMAQ
EQUIPAMENTOS LTDA x AMELIO SATIRIO DA ROCHA-
Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e CRISTINA POLLI
BITTENCOURT-.

19. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-36780/0-SUMICO
SACUNO NAKAMURA e outro x NIZO GOMIDE ROCHA
JUNIOR e outros-Ante a manifestação de fls.38/40, HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos o acordo entabulado pelas partes, relativo á presente ação.De
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO (art.269, III do
CPC).Custas já preparadas.Baixas necessárias.Oportunamente,
arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
MARCY HELEN VIDOLIN-.

20. ABERTURA DE ARROLAMENTO-36833/0-DOMITILA
PEREIRA ADÃO e outros x GERALDO ADÃO-l- Preenchi-
dos os requisitos legais, HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha de fl. 2/6,
deixados pelo falecimento de GERALDO ADÃO, e determino
que se cumpra e guarde como nela se contém, ressalvados os
direitos de terceiros.ll-Custas na forma da lei.lll-Expeça-se o
competente formal de partilha, depois de comprovados em juí-
zo o pagamento de todos os tributos, observando-se o disposto
pelo §2.º, do artigo 1.031, do Código de Processo Civil.lV-Dê-
se ciência à Fazenda Pública Estadual.V-Oportunamente, ar-
quive-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.

21. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37019/0-POLICAB
TECNOLOGIA DE REDES LTDA x MEGAPORT MIGGAI
COM DE APARELHOS DE TELEFONES LTDA- Manifeste-
se o exequente.Int.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK-.

22. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-37056/0-SAN-
DRO LUIZ DA SILVA x RICARDO ZANELLO e outros- (...)
Diante a sucumbência reciproca, mas considerando que o autor
decaiu de parte minima de seu pedido, condeno os demanda-
dos ainda ao pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocaticios, estes fixados em 15% (quinze por cento) da
condenação, em atenção ao trabalho exigido e realizado, á ine-
xistência de dilação probatória, ao tempo despendido com o
processamento do feito, á sua simplicidade e ao valor atribuido
ás causas, atendidas assim as recomendações do artigo 20, pa-
ragrafo 3º, do Código de Processo Civil.P.R.I. -Advs. ALIDO
LORENZATTO, LUIZ ANTONIO DUARESKI, SANDRA
APARECIDA BOZITZA e ANTONIO FRANCISCO CORREA
ATHAYDE-.

23. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37090/0-MARIA-
NA GUIMARÃES VILLELA x R.L.S. COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS MANUFATURADOS LTDA e outros- Tendo em vista
o bloqueio parcial realizado, conforme o protocolo retro, ma-
nifeste-se a Exequente, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CAROLINA FATIMA
DE SOUZA ALVES, IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORO-
NHA e LUIZ REMY MERLIN MUCHINSKI-.

24. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-37099/0-AREVA
TRANSMISSÃO & DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA LTDA x
AUTOMAT ENGENHARIA DE AUTOMOÇÃO LTDA- Con-
siderando que o executado ainda não foi citado, determino que
o exeqüente, nos termos da Lei n.º 11.382/2006, proceda à ade-
quação do seu pedido aos moldes da execução vigente.-Advs.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA-.

25. SUMARIA‘-37193/0-FRESCH SALAD COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD x BANCO CITIBANK S/
A-Indiquem as provas que pretendem produzir, esclarecendo a
finalidade.Int. -Advs. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS,
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES e GIOVANA PISANI
DE OLIVEIRA FRANCO-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37228/0-FERTIPAR
FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x CELIO MARCOS
TOMAZINHO e outros-APENSO AOS AUTOS Nº38.323 - Ao
Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a pagar
R$.20,81.-Advs. BRENO MARQUES DA SILVA e GERAL-
DO F. N. SOBRINHO-.

27. ALVARA JUDICIAL-37233/0-ADALBERTO GONÇAL-
VES e outros x ESPÓLIO DE LICIA SILVA NASCIMENTO-
Ao Sr. Escrivao para executar suas custas, querendo, valor a
pagar R$. 12,60.-Adv. EDGARD C. DE ALBUQUERQUE
NETO-.

28. INVENTµRIO/ARROLAMENTO-37245/0-MARIA DE
LOURDES JOLY e outros x ESPÓLIO DE DIONÍSIO JOLY-
l-Preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO,por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
de fl.49/50, deixados pelo falecimento e DIONÍSIO JOLY, e
determino que se cumpra e guarde como nela se contém, res-
salvados direitos de terceiros.ll-Custas na forma da lei.lll-Ex-
peça-se o competente formal de partilha, depois de comprova-
do em juízo o pagamento de todos os tributos, observando-se o
disposto pelo §2.º, do artigo 1.031, co Código de Porcesso
Civil.lV-Dê-se ciência à Fazenda Pública do Estado.V-Oportu-
namente, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I.-Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-.

29. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37264/0-PERDI-

GAO AGROINDUSTRIAL S/A x PANIFICADORA E CON-
FEITARIA VOVÓ GENY LTDA e outro-Ao preparo das custas
do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs. ERIKA PAULA DE
CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-.

30. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37270/0-AUTO
MECANICA GARRET LTDA. x GPR GRAPAR CORRETO-
RA E ADMINISTRAÇÃO DE SEGUROS SC- O autor, através
de seu procurador constituído (fl.42)e também pessoalmente
(fl.45), foi intimado a se manifestar seobre o prosseguimento
do feito.Contudo, autor se manteve silente.Trata-se, pois, de
abandono de causa, eis que o autor deixou de promover atos
processuais que lhe competiam (artigo 267, inciso lll,CPC).Ante
o exposto, julgo extinto este processo, nos termos do artigo
267, inciso lll, do CPC.Condeno o autor ao pagamento das cus-
tas processuais. Oportunamente, aquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo;certifique-se.P.R.I.-Adv. PAULO EDUAR-
DO GUEDES-.

31. -37298/0-ESPÓLIO DE VITOR DE ASSIS x - A parte inte-
ressada assinar o termo de fl.55.Int.-Advs. FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO e JACKSON ROBERTO MORAIS ALVES-
.

32. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37325/0-INDUS-
TRIA DE CARROCERIAS PARANÁ LTDA x FERNANDA
ZANELLO- APENSO AOS AUTOS Nº.40.453 - Cumpra-se
integralmente a decisão de fls.48.Int.-Advs. PEDRO PAULO
PAMPLONA, CARLOS EDUARDO ORTEGA e LUIZ ANTO-
NIO DUARESKI-.

33. EXECUCAO-37365/0-ANACONDA INDUSTRIA E AGRI-
COLA DE CEREAIS S.A x PANIFICADORA DEFERT LTDA
(MESTRE PÃO).-Manifeste-se sobre a certidão de fls.52-
verso.Int. -Advs. MELISSA TELMA e JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI-.

34. DESPEJO-37424/0-IVONE DAHER PEDROSO e outro x
ALMIR JOSÉ PEREIRA e outros-Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 47 - verso.Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

35. COBRANCA-37545/0-APARECIDA ARAUJO SENA
QUEIROZ x ITAU SEGUROS S/A.-Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas homenagens.
de estilo.Int. . -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ-.

36. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-37579/0-COMÉR-
CIO DE CARNES TIROLEZA LTDA x MINI MERCADO
ESTIANO LTDA-Ao Sr. Escrivao para executar suas custas,
querendo, valor a pagar R$. 58,90.-Advs. PAULA ROBERTA
PIRES e ANA CAROLINA ROHR-.

37. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-37673/0-COS-
MÉTICA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA x PARIS
EMBALAGENS INDÚSTRIA COM. IMP. E EXP. LTDA-
APENSO AOS AUTOS Nº. 37.994 - Designo o dia 12/03/08,
ás 13:30 horas, para a realização de audiência de conciliação e
saneamento, na sede deste Juizo (art.331, do CPC).Não sendo
alcançada a conciliação serão fixados os pontos controvertidos
e dirimidas as questões prejudiciais pendentes, bem como de-
ferida as provas as serem produzidas.Int.-Advs. DAIANE SAN-
TANA RODRIGUES, JOSE VALTER RODRIGUES e ETE-
VALDO VIANA TEDESCHI-.

38. EMBARGOS DE TERCEIROS-37764/0-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA COHAB x CONJUN-
TO RESID MORADIAS VILAS NOVAS - COND V-Manifes-
te-se sobre a certidão de fls.52- verso.Int. -Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

39. EXECUCAO DE SENTENCA-37845/0-LEÃO DE JUDÁ
EMPREENDIMENTOS LTDA x AKWAM PISCINAS LTDA-
Defiro o pedido de fl.45.Ao preparo das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Adv. GILSON V V. DE ANDRADE-.

40. EXECUCAO DE SENTENCA-37851/0-EDVALDO MA-
ROCHIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o
autor.Int. -Adv. FERNANDO A. SANTIN PORTELA-.

41. BUSCA E APREENSAO-37868/0-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JUAREZ SCHILING
VEIGA- (...) Diante do exposto, e do que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o presente pedido e, confirmado a liminar
concedida, consolido em mãos da requerente, proprietária fi-
duciária, a posse e a propriedade do bem alienado fiduciaria-
mente, para que do mesmo possa dispor nos termos, condições
e fins do Decreto-Lei nº911/69.Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocaticios, os
quais arbitro em 105 do valor atualizado da causa, consideran-
do o valor da ação, o trabalho e o tempo despendido com a
causa em razão da sua simplicidade e da revelia do requerido
(art.20, paragrafo 4º, do Código de Processo Civil).P.R.I. -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

42. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-37891/0-ROSÉ
COM. REP.CONS. E ASSES. GASTRONÔMICA LTDA x DS
PACHECO COMUNICAÇÃO VISUAL E DECORAÇÕES
LTDA-Ao preparo das custas no valor de R$.21,00. Int. APEN-
SO AOS AUTOS Nº. 38.379 - Ao preparo das custas no valor
de R$.23,55.Int. -Advs. RITA DE CASSIA PILONI e ODORI-
CO TOMASONI-.

43. BUSCA E APREENSAO-37905/0-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x JANE JOSIE GONDRO XAVIER-Homologo,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o pedido de desistência da ação deduzido à fl.569 e, em conse-
quência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no art.267, inc.VIII, do Código de Processo
Civil.Custas já preparadas e taa juduciária já recolhida.P.R.I.
Oportunamente, promovida a baixa na distribuição arquivem-
se os autos. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

44. EXECUCAO DE SENTENCA-37925/0-MARIANO CA-
SADO PERES e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se
o executado para efetuar o pagamento das custas do
incidente.Int.-Adv. CARLOS MURILO PAIVA-.

45. COBRANCA-38007/0-JOÃO PEDROSO DE MEIRA e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A.-Subam os autos
ao Egregio Tribunal de Justiça do Parana, com as nossas home-
nagens. de estilo.Int. . -Advs. ADAUTO RIVAELTE DA FON-
SECA e ADILSON DE CASTRO JR-.

46. BUSCA E APREENSAO-38010/0-BANCO ITAU S.A. x
OLGA FERREIRA SOUZA DA SILVA- A parte interessada re-
tirar os documentos desentranhados.Int.-Advs.KELIAN BOR-
TOLINI LIMA

47. BUSCA E APREENSAO-38033/0-BANCO ITAU S.A x
VIVIANE APARECIDA CARDOSO-Defiro o pedido de
fls.31.A parte interessada retirar os oficios (7). -Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-.

48. COBRANCA ORDINARIA-38043/0-ESPÓLIO DE BENE-
DITO ESTEVAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Mani-
festem-se os requerentes, quanto ao prosseguimento do
feito.Int.-Adv. RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS-.

49. BUSCA E APREENSAO-38045/0-BANCO BMG S.A x
QUINTILO JULIANO FRANÇA- Intime-se o requerente para,
em 05 (cinco) dias, promover o prosseguimento do feito.Int.-
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

50. EXECUCAO-38080/0-FLUID POWER - PROJETOS SER-
VIÇOS E TREINAMENTO LTDA x FUNENGE FUNDAÇÕES
LTDA-Ao preparo das custas no valor de R$. 22,21.-Advs.
MANOELA LAUTERT CARON e DOUGLAS GARABEDI-
AN-.

51. EXECUCAO DE SENTENCA-38094/0-ADIR DA ROCHA
SALDANHA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- l-Não vis-
lumbro qualquer razão para reconsiderar a decisão agravada,
que moantenho, portanto, por seus próprios fundamentos.ll-
comunique-se ao ilustre Relator do recurso sobre a manuten-
ção da decisão e sobre o integal cumprimento do disposto no
art. 526 do CPC.lll-Outrossim, inexixtindo notícia de conces-
são de efeito suspensivo ao agravo interposto, cumpra-se o item
4 da decisão de fls.83/84.lV-Int. -Advs. CARLOS R GOMES
SALGADO, CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO CORREA
FILHO-.

52. BUSCA E APREENSAO-38145/0-BANCO ITAU S.A x
JOSE JEZO DE OLIVEIRA- Trata-se de ação de Busca e Apre-
ensão, em que Banco Itaú S/A move contra José Jezo de
Oliveira.Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o pedido de desistência da ação deduzida
às fls.28 e, em conseqüencia, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. Vlll, do
Código de Processo Civil.Custas pelo autor.Publique-
se.Registre-se.Intime-se.Oportunamente,promovida a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

53. INDENIZACAO-38153/0-EVERTON LUIZ CAPITELLI x
GLOBAL TELECOM S/A (VIVO CELULAR)- HOMOLOGO
o acordo celebrado entre as partes(fls.101/103), com resolução
do mérito, nos termos do art.269,inciso lll, do Código de Pro-
cesso Civil.Custas já preparadas.Baixas, anotações e comuni-
cações necessárias. A seguir, arquivem-se estes autos com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. RODRIGO FON-
TOURA DA SILVA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI e IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON-.

54. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38171/0-ANTONIO
DONIZETE DA SILVA x CATTALINI TRANSPORTES LTDA-
APENSO AOS AUTOS Nº.40.151 - Ante o contido ás fls.146/
149, manifeste-se o embargante.Int.-Advs. CARLOS HENRI-
QUE HADDAD, JAMIL HADDAD JUNIOR e ANTONIO
PEREIRA DOS SANTOS, DENIS NORTON RABY-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-38175/0-BANCO ITAU S.A
x WILSON DANIEL ALVES DOS SANTOS- HOMOLOGO,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebra-
do entre as partes, nos termos da petição de fls.58/59, e julgo
extinto o processo com fulcro no art.269, inc.lll, do Código de
Processo Civil.Custas pagas.oportunamente, proceda a baixa
na distribuição, com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

56. ALVARA JUDICIAL-38251/0-LUIZ RENATO CRISTOFA-
NI x ODETE CRISTOFANI-Vistos, etc. Homologo, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistência da ação deduzido à fl. 19 e, em consequên-
cia, julgo exinto o processo, sem resolução do mérito, com fun-
damento no art. 267, VIII, do CPC. Custas já preparadas e taxa
judiciária já recolhida. P.R.I.Oportunamente, promovida a bai-
xa na distribuição, arquivem-se os autos. -Adv. ARLINDO
MENDES DE SOUZA-.

57. EXECUCAO-38263/0-VITORINO LUGARINI x BANCO
DO BRASIL S/A- Intime-se o executada, para efetuar o paga-
mento das custas do incidente, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs.
CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-.

58. RESCISAO CONTRATUAL-38309/0-AZ IMOVEIS LTDA.
x MILTON DIAS DOS SANTOS e outro- Recebo a reconven-
ção de fls.103/143.Ao reconvindo para resposta, no prazo de
15 (quinze) dias, devendo ainda, manifesta-se, quanto á
contestação.Int.-Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA e RA-
FAEL TADEU MACHADO-.

59. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38321/0-INTERA-
TIVA FOMENTO MERCANTIL x ARPAN FORMULARIOS
E TRANSPORTES LTDA-Ao preparo das custas do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Adv. MARJORIE RUELA DE AZEVE-

DO FORTI-.

60. COBRANCA-38350/0-HERDEIROS E SUC DE SEBAS-
TIÃO PARDO e outro x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.52/53.De consequência, JUL-
GO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação de recolhi-
mento do imposto de transmissão de direitos decorrentes de
óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual (art.155,
inciso I, da CF).Ato continuo,arquivem-se com as cautelas e
anotações e estilo.P.R.I -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO
e CARLOS MURILO PAIVA-.

61. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38372/0-ERMÍNIO
CAMPOS NOGUEIRA x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.25/26. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Advs. ANTONIO SAONETTI e CARLOS MURILO PAIVA-.

62. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38390/0-HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE AMILCAR METZLER e outro x
BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o exequente.Int.-Advs.
GIOVANNA PRICE DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-
.

63. COBRANCA-38401/0-ERMÍNIO CAMPOS NOGUEIRA
x BANCO DO BRASIL S.A.-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.27/28. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SA-
ONETTI e CARLOS MURILO PAIVA-.

64. EXECUCAO DE SENTENCA-38501/0-WANDERLEY
CANCIAN x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre o depósito rea-
lizado, manifeste-se o exequente.Int.-Adv. ZELINO BIANCHI-
.

65. EXECUCAO DE SENTENCA-38515/0-ROSA TAFFAREL
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o exequente,
para efetuar o pagamento das custas da Sra.Contadora em 05
(cinco) dias.Int.-Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COS-
TA-.

66. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38542/0-MARIA
OTÍLIA RODRIGUES MENEGAZ e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certidão de fls173- verso.Int.
-Advs. SABRINA M. MARTINS, FABIANA R. MORESCO,
REGIANE ANTUNES DEQUECHE e ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-.

67. EXECUCAO DE SENTENCA-38613/0-ABILIO DOMICI-
ANO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intimação pessoal
do autor, para que promova o andamento do feito, em 48:00
horas, sob pena de extinção do feito.Int. -Adv. ROSEMAR
ANGELO MELO-.

68. COBRANCA-38629/0-ANTONIO MARTINS e outros x
BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a parte requerente
sobre a certidão de fls.53-verso.Int.-Adv. ERALDO LACER-
DA JÚNIOR-.

69. COBRANCA ORDINARIA-38639/0-ADEMIR JOSE AL-
FREDO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a certidão lançada
á fl.18-verso, manifeste-se o requerente.Int.-Adv. LUCIANO
SALIMENE-.

70. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38701/0-LOURI-
VAL FELIPE NEPOMUCENO x J C MOISES & CIA LTDA-
Defiro o pedido de fls.24.Ao preparo das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Adv. FERNANDO HENRIQUE CARDO-
SO-.

71. EXECUCAO DE SENTENCA-38716/0-JOSÉ ROBERTO
BATISTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Esclareçam os
exequente se observaram os parâmetros declianados no despa-
cho proferido ás fls.32/35.-Adv. ERALDO LACERDA JÚNI-
OR-.

72. COBRANCA-38741/0-IDAIR BUZO e outros x BANCO
DO BRASIL S/A- Manifeste-se o requerente, quanto ao pros-
seguimento do feito.Int.-Adv. JES CARLETE JUNIOR-.

73. EXECUCAO DE SENTENCA-38789/0-ILÁRIO ECCO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Preliminarmente, intime-
se o executado para efetuar o pagamento do incidente proces-
sual de fls.86/99.Int.-Advs. CARLOS MURILO PAIVA e GE-
VERSON ANSELMO PILATI-.

74. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-38809/0-AUTO
POSTO OMS LTDA x VINIX COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA-Defiro o pedido de fls.72.A parte interessada reti-
rar os oficios (3). -Adv. EDUARDO IWERSEN KRUKOSKI-.

75. COBRANCA-38827/0-ESPÓLIO DE AMÉRICO SALVE
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.112/113, resguardados eventuais interesses de
terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SA-
ONETTI e CARLOS MURILO PAIVA-.

76. CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-38875/0-RÁ-
DIO E TELEVISÃO OM LTDA x LYNX VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA-Republico novamente o despacho de fl.45,
por não ter sido publicado o nome de uns dos advogados.Ás
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partes para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, fazendo a correlação fato-prova e esclareçam a importân-
cia e pertinência de cada uma delas para a solução da lide, pena
de preclusão.Outrossim, manifestem-se as partes acerca da efe-
tiva possibilidade de composição amigável.Int. -Advs. LUCIA-
NO DELL AGNOLO KUHN, RODRIGO AGUSTINI e ROO-
SEVELT ARRAES-.

77. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-38938/0-
NELSON NOGUEIRA TOLENTINO e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- HOMOLOGO, por sentença, para que surta des-
de logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.132/133,
resguardados eventuais interesses de terceiros. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. JOSE LUIZ PANCOTTE e CARLOS MU-
RILO PAIVA-.

78. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-38979/0-LILIA
TOMIAZZI ZAMBERLAM e outros x BANCO DO BRASIL
S.A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.44/45. De consequên-
cias, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, prepa-
radas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SAONETTI e CARLOS MU-
RILO PAIVA-.

79. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39079/0-
TOSHIHIRO MATSUMOTO x BANCO DO BRASIL S/A-In-
timem-se o executado para efetuar o pagamento das custas do
incidente.Int. -Advs. CARLOS MURILO PAIVA e FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-.

80. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39107/0-
PEDRO TRIBUS x BANCO DO BRASI S/A- Manifeste-se o
requerente, quanto a petição ed documentos de fls.32/38.Int.-
Adv. ADRIANO HUBER JUNIOR-.

81. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39135/0-
GIOVANNI DE OLIVEIRA CORDEIRO x BANCO DO BRA-
SIL S/A-Defiro o pedido de fl.28.Aguarde-se pelo prazo de 90
(noventa) dias.Int. -Advs. ROQUE SÉRGIO D’ ANDRÉA RI-
BEIRO DA SILVA, CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO
CORREA FILHO-.

82. COBRANCA ORDINARIA-39226/0-ESPOLIO DE LUIS
ALBERTO KRUGER e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Sobre a contestação de fls.64/73, manifeste-se o autor.Int. -Advs.
DANIEL LUIZ SCHEBELSKI e EDULA WILLE POSNIAK-.

83. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39275/0-NORIVALDO
MACEDO CARNEIRO x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a
certidão lançada á fl.30-verso, manifeste-se o requerente.Int.-
Adv. MARLUS ROBERTO SABER-.

84. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-39277/0-NEL-
SINDA SERPA GRIEBELER x BANCO DO BRASIL S/A-
Manifeste-se o requerente, quanto ao prosseguimento do
feito.Int.-Advs. RODOLFO GARDIN FAGUNDES e MARCE-
LO AUGUSTO ANGIOLETTI-.

85. SUMARIA COBRANCA CONDOMINIO-39295/0-RAI-
MUNDO MATHIAS MAY x BANCO DO BRASIL S/A-Ao
preparo das custas no valor de R$. 23,55.-Adv. AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-.

86. COBRANCA ORDINARIA-39326/0-LILIA TOMIAZZI
ZAMBERLAM e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.59/60. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -
Advs. ANTONIO SAONETTI e CARLOS MURILO PAIVA-.

87. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39361/0-ESPOLIO DE
MARTINIANO DE SOUZA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.30/31.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.31.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

88. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39363/0-DELVISO
ALVE DE MOURA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.37/38.De consequência,
JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.38.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

89. CAUTELAR-39372/0-HAMILTON PINTO STOCCO e
outro x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas no
valor de R$.18,90.-Advs. VILMOR PICCOLOTO e WASHING-
TON YAMANE-.

90. MEDIDA CAUTELAR-39451/0-IGO IWANT LOSSO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a petição lançada á
fl.51-verso, manifestem-se os requerentes.Int.-Adv. IGO IWANT

LOSSO-.

91. COBRANCA ORDINARIA-39478/0-JOSÉ PELIZER e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-Homologo, por sentença,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de
desistência em relação ao autor Anísio Rossato, bem como o
acordo de fls.131/132,ressalvados os direitos de terceiros.Em
consequência, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
(art.269,lll,do CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após
a comprovação de recolhimento do imposto de transmissão de
direitos decorrentes de óbito do titular da poupança junto à
Receceita Estadual (art.155,incisol da CF).Ato
contínuo,arquivem-se com as cauteças e aotações de
estilo.Publique-se.Registre-se.Intime-se. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

92. ORDINARIA-39483/0-ADEMAR SILVANO CAVALARO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sen-
tença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos,
o acordo de fls.112/113.De consequência, JULGO EXTINTO
ESE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Após a comprovação de recolhimento do impos-
to de transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da
poupança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF),
expeça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.112.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. GIOVANNA PRICE
DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

93. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39501/0-
DARCY IORIS x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestese o
exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Advs. RO-
BERTO ANTONIO ENDRES e CARLOS MURILO PAIVA-.

94. BUSCA E APREENSAO-39553/0-BANCO BRADESCO
S/A x SIRLETE SOARES VENDRAMIN-HOMOLOGO o acor-
do celebrado entre as partes (fls.27/28), com resolução do mé-
rito, nos termos do art.269, inciso III, do Código de Processo
Civil.Custas já preparadas.Baixas, anotações e comunicações
necessárias.A seguir, arquivem-se estes autos com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

95. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-39603/0-PROLOJ
FINANÇAS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA x ANTONIA
APARECIDA DOS SANTOS e outro- APENSO AOS AUTOS
Nº.41.711 - Recebo os embargos, com a ressalva do art.739-A,
do CPc.Intime-se o embargado para se manifestar no prazo de
15 (quinze) dias, querendo.Int.-Advs. FERNANDO DALLA P.
ANTONIO e LUIZ GUSTAVO LORGA-.

96. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39604/0-
JOSE CARLOS AREVALO x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.38/39, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Após, preparadas as custas,expeça-se
desde logo o competente alvará, como requerido à fl.39.Ato
contínuo, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. ISABEL CRISTINA REZENDE YAMASHI-
TA e CARLOS MURILO PAIVA-.

97. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39607/0-MARLY
BLUM DZIEDDZICK x BANCO DO BRASIL S/A- I. Nos ter-
mos do art. 275, I, do CPC, observa-se-á o procedimento sumá-
rio nas causas cujo valor näo exceda a sessenta (60) vezes o
salário mínimo. Porém, em busca da celeridade processual e
sem causar prejuízo às partes, me abstive de observar determi-
nada norma, impondo ao presente feito o procedimento ordiná-
rio. II. Vale esclarecer que esta medida vem sendo tomada em
todas as ações de cobrança em que o Banco do Brasil figura
como réu, motivo pelo qual não há que se falar em nova citaçäo
do banco, nos termos do pedido deduzido à fl. 28. III. Sendo
assim, manifeste-se a requerente quanto ao prosseguimento do
feito, observando a certidão lançada à fl. 25-verso. IV. Int. -
Adv. MANOEL CELIO DZIEDZICK-.

98. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-39630/0-MAZATO-
RO INCORPORAÇÕES IMOBILIARIAS LTD x GABRIEL
MARCHESANI-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor Ofi-
cial de Justiça.Int. -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-.

99. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-39631/0-JOSE ROMA-
NO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Acolho a emenda de
fls.91/92.A parte interessada retirar os documentos
desentranhados.Int.-Adv. DAGMAR PIMENTA HANNOU-
CHE-.

100. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-39633/0-ROBERTO
WAGNER PIZZA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Aco-
lho a emenda de fls.93/94.A parte interessada retirar os docu-
mentos desentranhados.Int.-Adv. DAGMAR PIMENTA HAN-
NOUCHE-.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-39635/0-JOSE CARLOS
GERACINOX e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Acolho a
petição de fls.108/109, como emenda da inicial, que dela passa
a fazer parte integrante.A parte interessada retirar os documen-
tos desentranhados.Int.Adv. DAGMAR PIMENTA HANNOU-
CHE-.

102. MONITORIA-39667/0-BANCO CITBANK S.A x LAU-
RI JOÃO ZAMBONI- Manifeste-se o requerente, quanto aos
embargos.Int.-Advs. ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA e
ALINE FERNANDA PEREIRA-.

103. DESPEJO-39677/0-NELCI MARIA DINIZ LUCKE x SID-
NEI DOMINGUES DA COSTA- O pedido de fls.33, só poderá
ser atendido após, esgotados todos os meios possiveis para a
locação do requerido.Int.-Adv. ANA CAROLINA DE F. BOR-
GES-.

104. EXECUCAO DE SENTENCA-39701/0-ARNALDO
AMADEU e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se

o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv.
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA-.

105. EXECUCAO-39703/0-CLEUDETE KRUKOSKI x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Manifeste-se sobre a certidão de fls.22-
verso.Int. -Advs. PIERCY DE LEMOS e CARLOS MURILO
PAIVA-.

106. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39763/
0-ARNALDO PRADELLA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A- Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento do
feito.Int.-Adv. ROBERTO ANTONIO ENDRES-.

107. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39787/0-SALIME
ABDALLA NEME VIEIRA e outro x BANCO DO BRASIL S/
A- Manifeste-se o requerente, quanto á resposta.Int.-Adv. DI-
ANA DE LIMA E SILVA-.

108. SUMARISSIMA DE COBRANCA-39798/0-WALDEMAR
AGUSTINHO NUNES x BANCO DO BRASIL S/A- Manifes-
te-se o autor.-Advs. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL
e YURICO ANDO-.

109. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-39821/0-JOSÉ
AFONSO CARVALHO DE OLIVEIRA x ABN AMRO BANK-
l-Ciente da decisão exarada às fls.213/218.ll-Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação de fls.54/78.lll-Intime-se.-Advs.
RAFAELA FILGUEIRA, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e NADIA ELISA BUENO-.

110. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-39831/
0-GENI LOURDES ALQUATI e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Manifeste-se o exequente, quanto ao prosseguimento
do feito.Int.-Adv. RICARDO JOSE DAGOSTIM-.

111. COBRANCA-39837/0-ALCIDES PEZARINI x BANCO
DO BRASIL S.A- Manifeste-se a parte requerente, sobre a cer-
tidão de fls.36-verso.Int.-Advs. ARMANDO DE MATTOS
SABINO e JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO
P-.

112. COBRANCA-39849/0-JOSE NAUFAL JUNIOR e outro
x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o requerido, quanto
ao pedido de desistência.Int.-Advs. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e RODRIGO FERREIRA-.

113. EXECUCAO-39857/0-RAFAEL STETCHECHEN x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Sobre a certidão lançada á fl.27-verso,
manifeste-se a parte interessada.Int.-Advs. OLIVIO GAMBOA
PANUCCI e CARLOS MURILO PAIVA-.

114. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-39861/0-HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE ADEMAR SILVANO CAVALARO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre a certidão lançada
á fl.118-verso, manifeste-se a parte interessada.Int. -Advs. GI-
OVANNA PRICE DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

115. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-39869/0-ANTO-
NIO MARINHO FILGUEIRAS e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- Manifeste-se o exequente, quanto, ao prosseguimento
do feito.Int.-Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO

116. COBRANCA-39907/0-ESPOLIO DE JOSÉ PEDRO DA
SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifestem-se os
requerente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv. JOAO
BATISTA DE TOLEDO-.

117. EXECUCAO-39956/0-EDSON LUIS FILIPAKI x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o exequente, quanto ao
prosseguimento do feito.Int.-Adv. ENEIDA DE CASSIA CA-
MARGO-.

118. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-39959/0-AGENOR
GASPARINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-
se o exequente, quanto ao prosseguimento do feito.Int. -Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO-.

119. EXECUCAO-39961/0-ESPOLIO DE JOSÉ GAZZIERO
x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o exequente, quan-
to ao prosseguimento do feito.Int.-Advs. WOLNEY LUIZ BA-
GGIO

120. INDENIZACAO-39979/0-LUIZ FERNANDO ERIG
LIMA x CIANY REGINA ABUGOCHE OLIVEIRA- Analisan-
do os autos, noto que o despacho inicial (fl.31) foi defiro pro-
visoriamente ao requerente os beneficios da assistência judici-
ária gratuita (Lei 1.060/50), devendo as custas processuais se-
rem pagas somente ao final da ação.Nesse sentido, intime-se o
requerente para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes, nos termos do acordo celebrado entre as partes
ás fls.36/39.Int.-Adv. MARCO AURELIO SCHETINO DE
LIMA-.

121. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40103/
0-EZEQUIEL ROSA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de

juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
CARLOS R GOMES SALGADO-.

122. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40133/0-MOZARTE
RODRIGES DE CAMPOS x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre
a certidão lançada á fl.48-verso, manifeste-se o requerente.Int.-
Adv. NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-.

123. COBRANCA ORDINARIA-40142/0-ANTONIO WEIN-
SEN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.63/64, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após preparadas as custas, expeça-se desde logo o
competente alvará, como requerido ás fl.64.Ato continuo, pre-
paradas as custas, arquivem-se com as cautelas e anotações de
estilo.P.R.I. -Advs. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
CARLOS MURILO PAIVA-.

124. ORDINARIA-40184/0-HERDEIROS E SUCESSORES
DE ALFREDO LACHNER e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.162/163.De consequ-
ência, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.162.Ato continuo, preparadas as
custas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e CARLOS MURILO
PAIVA-.

125. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-40213/0-ANTO-
NIO APARECIDO BIZARI VALINI e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Manifeste-se o exequente, quanto ao prossegui-
mento do feito.Int.-Adv. GIOVANNA PRICE DE MELO-.

126. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40341/
0-HÉLIO CHIAPETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
ENIMAR PIZZATTO-.

127. EXECUÇÃO PROVISORIA-40346/0-MILTON MAIDEL
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x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ati-
vo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552,
em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em
recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, intime-se a parte
exequente para esclarecer se tais parâmetros foram observa-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo de-
monstrativo atualizado da divida..Int. -Adv. REGINA MITSUE
TABUSHI-.

128. COBRANCA-40347/0-OSCAR CORREA DE OLIVEIRA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Primeiramente, intime-
se o procurados dos autores para que firme a petição de fls.80,
em 05 (cinco) dias.Int.-Adv. CARLOS R GOMES SALGADO-

129. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-40367/0-BANCO
BRADESCO S/A x BIG PLAN INCORPORAÇÃO DE IMÓ-
VEIS LTDA e outro-Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

130. ALVARA JUDICIAL-40408/0-GENY DROZEK x ESPÓ-
LIO DE ARAMIS DROZEK DOS SANTOS- A parte interessa-
da retirar o alvara.Int.-Adv. ANA PAULA ALVES RODRI-
GUES-.

131. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40432/
0-ARGEMIRO SANTANA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.37/38.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.38.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

132. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-40485/0-BANCO
ITAU S.A. x ALCIDES OLEGARIO SOARES e outros- Cite-
se a parte devedora...Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.-Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

133. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-40550/0-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBA DE VEICULOS LTDA x LU-
CIANO CESAR PELANDA e outros-Manifeste-se sobre a cer-
tidão de fls.32.Int. -Advs. DAIANE SANTANA RODRIGUES
e JOSE VALTER RODRIGUES-.

134. COBRANCA-40555/0-DALVA THEREZINHA FERREI-
RA GONÇALVES x HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Defiro
provisoriamente os beneficios da Justiça Gratuita.Int.-Adv.
JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA-.

135. ORDINARIA-40593/0-EGMAR TATSUYUKI MURANO-
BU e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e ou-
tro-Defiro provisoriamente aos autores os beneficios da Justila
Gratuita, Ante o alegado ás fls.03.Quando da melhora na situa-
ção econômica, deverão os autores comunicar ao Juizo, sob
pena da sanção prevista no paragrafo 1º do art.4º da Lei nº.1.060/
50.A parte interessada para retirar a Carta de Citação com Ar.
Int. -Adv. ANDRE LUIZ CALVO-.

136. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40605/
0-CANDIDA BERTANHÃO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.51/52.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.52.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO

PAIVA-.

137. REPARACAO DE DANOS-40619/0-CÉLIA HARUMI
TANAKA REKSIDLER x COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS
GENERAL MARIO TOURINHO LTDA- Cumpra-se integral-
mente a decisão de fls.18.(Emende a inicial,tendo em vista o
valor da causa).Int.-Adv. ANDREIA RICETTI BUENO FUS-
CULIM-.

138. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40681/0-NELSON
HENRIQUE MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.47/48.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.48.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

139. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40698/
0-INÊS CALIENTE MELATO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.44/45.De conse-
quência, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.45.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

140. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40700/
0-ESPÓLIO DE JOÃO CAMARGO ROCHA FILHO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.32/33.De consequência, JULGO EXTINTO ESE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após a comprovação de recolhimento do imposto de
transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da pou-
pança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-
ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.33.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. ERALDO LACER-
DA JÚNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

141. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40707/0-DURVAL DE
OLIVEIRA AMORIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.48/49.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.49.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

142. SUMARISSIMA DE COBRANCA-40708/0-CARLOS
FERREIRA DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.49/50.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.50.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JÚNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

143. DECLARATORIA-40727/0-GILMARCOS DE BASTOS
x BV FINANCEIRA S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVEST-Não vislumbro qualquer razão para reconsiderar a
decisão agravada, que mantenho, portanto por seus próprios
fundamentos.Sendo solicitados informações pelo respectivo
Relator do recurso comunique-se, oportunamente, sobre a ma-
nutenção da decisão e sobre o integral cumprimento do dispos-
to no art.526, do CPC.Int. -Adv. MOYSES GRINBERG-.

144. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40752/
0-ESPÓLIO DE IVETTE CORADIN GODOY e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que
surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.57/58.De consequência, JULGO EXTINTO ESE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após a comprovação de recolhimento do imposto de
transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da pou-
pança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-
ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.58.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as
cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

145. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40753/
0-ESPÓLIO DE HUGO NIEBLE DE FREITAS e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para
que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o acordo de
fls.42/43.De consequência, JULGO EXTINTO ESE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Após a comprovação de recolhimento do imposto de
transmissão de direitos decorrentes de óbito do titular da pou-
pança junto a Receita Estadual (art.155, inciso I, da CF), expe-
ça-se desde logo o competente alvará, como requerido á
fl.43.Ato continuo, preparadas as custas, arquivem-se com as

cautelas e anotações e estilo.P.R.I -Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR e CARLOS MURILO PAIVA-.

146. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40754/
0-ESPÓLIO DE LERY RIBAS e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.41/42.De conse-
quência, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.42.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

147. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40755/
0-AFFONSO BUTURI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.47/48.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.48.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

148. COBRANCA ORDINARIA-40761/0-ESPÓLIO DE IVET-
TE CORADIN GODOY e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.50/51.De consequên-
cia, JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.51.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

149. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-40844/
0-ESPÓLIO DE BERTHOLDO KUNTZER e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á mar-
gem da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite
perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são
cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela
não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela
qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato
continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu en-
tendimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudenci-
al do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos
juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida
na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem con-
tados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o
art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequência,
até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto no
art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, intime-se a parte
exequente para esclarecer se tais parâmetros foram observa-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo de-
monstrativo atualizado da divida..Int. -Adv. ROSEMAR AN-
GELO MELO-.

150. COBRANCA ORDINARIA-40864/0-GILMAR MUE-
LHER SALVADOR e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.40/41.De consequência,
JULGO EXTINTO ESE PROCESSO (art.269, III, do
CPC).Defiro a renúncia ao prazo recursal.Após a comprovação
de recolhimento do imposto de transmissão de direitos decor-
rentes de óbito do titular da poupança junto a Receita Estadual
(art.155, inciso I, da CF), expeça-se desde logo o competente
alvará, como requerido á fl.41.Ato continuo, preparadas as cus-
tas, arquivem-se com as cautelas e anotações e estilo.P.R.I -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e CARLOS MURILO
PAIVA-.

151. COBRANCA ORDINARIA-40873/0-ESPÓLIO DE DER-
CILIO BENVENUTTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Intime-se o requerente para cumprir a decisão de fls.164, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento do pedido
inicial.Int.-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-.

152. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-40973/0-VILMAR
CORREIA PALHANO x NEWMED- Cite-se a parte
devedora...Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int.-Adv. RICARDO MAGNO QUADROS-.

153. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41031/0-TEREZINHA
RIBEIRO DE OLIVEIRA x CIA EXCELCIOR DE SEGUROS-
A parte interessada para retirar a Carta de Citação com Ar. Int.
-Advs. JOAO RODRIGO S.ALVARENGA e LUIZ EDUAR-
DO V.LEONE-.

154. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41050/0-HI-
ROYUKI MATSUMOTO e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.87/88, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo,arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. JULIO CESAR
PAULINO e CARLOS MURILO PAIVA-.

155. DESPEJO-41073/0-COMERCIAL E COMISSÁRIA LTDA
x CEZAR ALBERTO FERNANDES- Acolho a emenda á
inicial.Defiro o pedido para concessão de 05 (cinco) dias, para
complementação das custas e Funrejus.Int.-Adv. SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-.

156. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41288/
0-ILDA FURLANETTO CELINSKI e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da
distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite peran-
te este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julga-
mento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão refe-
rente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são ca-
biveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela
não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela
qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato
continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu en-
tendimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudenci-
al do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos
juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida
na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem con-
tados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o
art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequência,
até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto no
art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int.-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-.

157. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41290/
0-CIDWALDO ANTONIO SANFELICE e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem
da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite pe-
rante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente jul-
gamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são
cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela
não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela
qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato
continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu en-
tendimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudenci-
al do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos
juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida
na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem con-
tados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o
art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequência,
até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto no
art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
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as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int.-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO-.

158. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41293/
0-ANTONIO OLA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior Tribunal
de Justiça pacificou a questão referente aos juros remunerató-
rios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumpri-
mento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de for-
ma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu segui-
mento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de
Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacifi-
cado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sen-
do assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
EVELI MARIA PEDROLLO-.

159. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41294/
0-JAIR ZONEMBERG e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
ALEXANDRO DALLA COSTA-.

160. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41297/0-ESPÓLIO
DE ADELINO STOPA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu

seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int.-Adv. ROBERTO CARLOS DE
ALMEIDA SILVA-.

161. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41326/0-SOIE
KAIO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o
litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação civil pú-
blica nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do
C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior Tribunal de
Justiça pacificou a questão referente aos juros remuneratórios,
decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumprimento
da sentença, uma vez que ela não os contemplou de forma ex-
pressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu seguimento.
Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça
do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacificado
posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sendo
assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no pre-
sente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA SILVA-.

162. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41332/0-DIVINO
ANTONIO FERNANDES DE ALMEIDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem
da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite pe-
rante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente jul-
gamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são
cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela
não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela
qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato
continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu en-
tendimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudenci-
al do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos
juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida
na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem con-
tados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o
art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequência,
até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto no
art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-

flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

163. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41367/
0-ESPÓLIO DE MANOEL ESTRADA GONÇALVES x BAN-
CO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á mar-
gem da distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite
perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente
julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão
referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são
cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela
não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela
qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato
continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu en-
tendimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudenci-
al do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos
juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida
na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem con-
tados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o
art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequência,
até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto no
art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. VIII.Sendo assim, intime-se a parte
exequente para esclarecer se tais parâmetros foram observa-
dos, no prazo de 10 (dez) dias, ou então apresentar novo de-
monstrativo atualizado da divida..Int. -Adv. ELISÂNGELA
NOEL-.

164. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41368/
0-DANIEL HORNING x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.).Concedo á parte requerente, por ora, os benefi-
cios da assistência judiciária gratuita, na forma e sob as penas
da Lei nº.1.050/50 II.Em recente julgamento, o Superior Tribu-
nal de Justiça pacificou a questão referente aos juros remune-
ratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cum-
primento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de
forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu se-
guimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de

poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int. -Adv. OLINTO ROBERTO TER-
RA-.

165. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41369/
0-ALICE EDUVIRGEM PEREZ x BANCO DO BRASIL S/A-
I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). Concedo á parte requerente, por, ora, os
beneficios da assistência judiciária gratuita, na forma e sob as
penas da Lei nº.1.060/50.II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int.-Adv. OLINTO ROBERTO TER-
RA-.

166. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41370/
0-JOSEFA PENNA RAIZER x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). Concedo á parte requerente, por ora, os
beneficios da assistência judiciária gratuita, na forma e sob as
penas da Lei nº.1.060/50.II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int. -Adv. OLINTO ROBERTO TER-
RA-.

167. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41375/
0-ALEVINO ZUCUNELLI e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição
da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Supe-
rior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros
remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contem-
plou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
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buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

168. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41377/
0-CARLOS SEIBEL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

169. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41379/
0-ALCIDES CHIODI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-

cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int.-Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

170. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41380/
0-BAMBINA MARIA INNOCENTE BOCCHI RIZZO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio
ativo á margem da distribuição da ação civil pública nº.14.552,
em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em
recente julgamento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a
questão referente aos juros remuneratórios, decidindo que eles
não são cabiveis em sede de cumprimento da sentença, uma
vez que ela não os contemplou de forma expressa e incoteste,
razão pela qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida deci-
são:... Ato continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou
o seu entendimento ao agora pacificado posicionamento juris-
prudencial do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a in-
clusão dos juros remuneratórios no presente cumprimento de
sentença.IV. Já em relação aos juros moratórios, eles deverão
ser contados á taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a
citação havida na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03,
data que passou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai
serem contados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme
orientação do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20,
nos seguintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refe-
re o art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário
Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequ-
ência, até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o dispos-
to no art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto
no art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto
ao incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor
reflete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-.

171. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41384/
0-DORVELINO OZELAMA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribui-
ção da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este
Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o
Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em
sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os con-
templou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora
o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-

172. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41386/
0-ANIBALDO KNEBEL e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição
da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo
(item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Supe-

rior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros
remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede
de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contem-
plou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o
seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destasSendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes.Int..Int. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-.

173. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41392/0-LUIZ
HENRIQUE YGLECIAS MATTOS e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da
distribuição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite peran-
te este Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julga-
mento, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão refe-
rente aos juros remuneratórios, decidindo que eles não são ca-
biveis em sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela
não os contemplou de forma expressa e incoteste, razão pela
qual é, agora o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato
continuo, o Tribuinal de Justiça do Paraná adequou o seu en-
tendimento ao agora pacificado posicionamento jurisprudenci-
al do STJ.Neste norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos
juros remuneratórios no presente cumprimento de sentença.IV.
Já em relação aos juros moratórios, eles deverão ser contados á
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação havida
na ação civil pública (julho 1994) até 12.01.03, data que pas-
sou a vigorar o novo Código Civil, para a partir dai serem con-
tados á taxa de 01% (um por cento) a.m., conforme orientação
do STJ, na jornada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos se-
guintes termos: “ Taxa de juros moratórios a que se refere o
art.406 é a do art.161, paragrafo 1º, do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 01% (um por cento) ao mês”. De consequência,
até 12 de janeiro de 2003, dever ser observado o disposto no
art.1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art.406, do CCB/2002, na forma acima referida.V.Quanto ao
incide de coreção monetária, o IPC, é o indice que melhor re-
flete a realidade inflacionária do periodo, pelo que dever ser
observado, nos seguintes perecentuais: 10,14% em fevereiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.Neste
norte:... Nos demais meses, excluidos, portanto, os acima refe-
ridos, dever ser observado os seguintes: OTN nos meses de
julho de 1987 até janeiro de 1989, BTN nos meses de fevereiro
de 1989 até fevereiro de 1991, INPC, nos meses de fevereiro
de 1991 até de junho de 1994, IPC-R nos meses de julho de
1994 até junho de 1995 e a partir dai a Média/IGP (Decreto
1.544/95).VI. Por útlimo, observer-se qua sentença da Ação
Civil Pública em questão condenou o ora embargante a pagar
as diferenças de percentual do rendimento somente das cader-
netas de poupança com data-base entre 1º. a 15 de junho de
1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não abrangendo, portanto,
as alterações de indices das contas de poupanças cujas data-
base sejam diversas destas. Sendo assim, digam os autores se
observaram estes parâmetros; se não, façam os devidos
ajustes.Int.Int. -Adv. ANTONIO SAONETTI-.

174. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41420/
0-ANTONIO LUIZ CALADO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distri-
buição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este
Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o
Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em
sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os con-
templou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora
o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a

partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-.

175. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41426/
0-ALBERTO MINAMI x BANCO DO BRASIL S/A-I. Aver-
ber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da ação
civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item 3.3.3,
do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior Tribunal
de Justiça pacificou a questão referente aos juros remunerató-
rios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de cumpri-
mento da sentença, uma vez que ela não os contemplou de for-
ma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu segui-
mento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal de
Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pacifi-
cado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte... Sen-
do assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
ROSEMAR ANGELO MELO-.

176. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA ARBITRAL-41442/
0-FRANCISCO JOSÉ PIANO e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-I. Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distri-
buição da ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este
Juizo (item 3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o
Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos
juros remuneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em
sede de cumprimento da sentença, uma vez que ela não os con-
templou de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora
o seu seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tri-
buinal de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao
agora pacificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste
norte... Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remunera-
tórios no presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação
aos juros moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil
pública (julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o
novo Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de
01% (um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jor-
nada a respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “
Taxa de juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161,
paragrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um
por cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
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abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas. VIII.Sendo
assim, intime-se a parte exequente para esclarecer se tais parâ-
metros foram observados, no prazo de 10 (dez) dias, ou então
apresentar novo demonstrativo atualizado da divida..Int. -Adv.
ROBERTO ANTONIO ENDRES-.

177. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-41532/0-ZBIG-
NIEV STRUSINSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-I.
Averber-se o litisconsorcio ativo á margem da distribuição da
ação civil pública nº.14.552, em trâmite perante este Juizo (item
3.3.3, do C.N.C.G.J.). II.Em recente julgamento, o Superior
Tribunal de Justiça pacificou a questão referente aos juros re-
muneratórios, decidindo que eles não são cabiveis em sede de
cumprimento da sentença, uma vez que ela não os contemplou
de forma expressa e incoteste, razão pela qual é, agora o seu
seguimento. Eis a referida decisão:... Ato continuo, o Tribuinal
de Justiça do Paraná adequou o seu entendimento ao agora pa-
cificado posicionamento jurisprudencial do STJ.Neste norte...
Sendo assim, é indevida a inclusão dos juros remuneratórios no
presente cumprimento de sentença.IV. Já em relação aos juros
moratórios, eles deverão ser contados á taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, desde a citação havida na ação civil pública
(julho 1994) até 12.01.03, data que passou a vigorar o novo
Código Civil, para a partir dai serem contados á taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientação do STJ, na jornada a
respeito da Taxa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “ Taxa de
juros moratórios a que se refere o art.406 é a do art.161, para-
grafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mês”. De consequência, até 12 de janeiro de 2003,
dever ser observado o disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art.406, do CCB/2002, na for-
ma acima referida.V.Quanto ao incide de coreção monetária, o
IPC, é o indice que melhor reflete a realidade inflacionária do
periodo, pelo que dever ser observado, nos seguintes perecen-
tuais: 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1990,
44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87%
em fevereiro de 1991.Neste norte:... Nos demais meses, ex-
cluidos, portanto, os acima referidos, dever ser observado os
seguintes: OTN nos meses de julho de 1987 até janeiro de 1989,
BTN nos meses de fevereiro de 1989 até fevereiro de 1991,
INPC, nos meses de fevereiro de 1991 até de junho de 1994,
IPC-R nos meses de julho de 1994 até junho de 1995 e a partir
dai a Média/IGP (Decreto 1.544/95).VI. Por útlimo, observer-
se qua sentença da Ação Civil Pública em questão condenou o
ora embargante a pagar as diferenças de percentual do rendi-
mento somente das cadernetas de poupança com data-base en-
tre 1º. a 15 de junho de 1987 e 1º, a 15 de janeiro de 1989, não
abrangendo, portanto, as alterações de indices das contas de
poupanças cujas data-base sejam diversas destas.Sendo assim,
digam os autores se observaram estes parâmetros; se não, fa-
çam os devidos ajustes. Int. -Adv. CLEITON DAHMER-.

178. DESPEJO-41589/0-LEILA MARCIA CROS x MARCIO
MOURA SANTOS-Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

179. INDENIZACAO-41662/0-ROBERTO SOUZA CARDO-
SO e outros x BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA e outros-Tendo em vista a quantidade de pessoas
que compõem o pólo ativo da presente ação, o valor das custas
processuais e dos honorários advocaticios, fracionado pelos
mesmso, não acarretará em um prejuizo próprio ou de suas
familias.Desse modo, não cabe a aplicação da Lei nº.1060/50.In-
defiro, pois, o beneficios da Assistência Judiciária Gratuita, e
determino o preparo das custas e do FUNREJUS.Int. -Adv. JOSÉ
SILVIO GORI FILHO-.

180. INDENIZACAO-41663/0-ANDRÉ SANTOS e outros x
BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e
outros-Tendo em vista a quantidade de pessoas que compõem o
pólo ativo da presente ação, o valor das custas processuais e
dos honorários advocaticios, fracionado pelos mesmso, não
acarretará em um prejuizo próprio ou de suas familias.Desse
modo, não cabe a aplicação da Lei nº.1060/50.Indefiro, pois, o
beneficios da Assistência Judiciária Gratuita, e determino o
preparo das custas e do FUNREJUS.Int. -Adv. JOSÉ SILVIO
GORI FILHO-.

181. INDENIZACAO-41664/0-JUCIMAR DOS SANTOS e
outros x BORDEN QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA e outros-Tendo em vista a quantidade de pessoas que
compõem o pólo ativo da presente ação, o valor das custas pro-
cessuais e dos honorários advocaticios, fracionado pelos mes-
mso, não acarretará em um prejuizo próprio ou de suas
familias.Desse modo, não cabe a aplicação da Lei nº.1060/50.In-
defiro, pois, o beneficios da Assistência Judiciária Gratuita, e
determino o preparo das custas e do FUNREJUS.Int. -Adv. JOSÉ
SILVIO GORI FILHO-.

182. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41669/0-ALUGUE-
BENS ASSO. DOS LOCAD. LOCATARIOS E ADMIN. x SOU-
ZA NETO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-
Efetue o deposito.Int.-Adv. JOSAFAT LITVIN-.

183. COBRANCA ORDINARIA-41683/0-ESPÓLIO DE AN-
TONIO RODRIGUES CORREA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-O espólio será apresentado ativa e passivamente em
juizo pelo inventariante, a teor do que dispõe o art.12, V, do
CPC. Todavia, caso o inventário dos bens não tenha sido aber-
to ou então já esteja extinto, todos os herdeiros do falecido
devem constar no pólo ativo, cada um devidamente representa-
do, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio
direito alheio (art.6º, do CPC).Posto isso, reguralizem a repre-
sentação processual do espólio de Antonio Rodrigues Correa,
Dismo Ravazzi, Jairo Correa de Almeida, Jorge Tonette, José
Francisco de Souza, Mauro Bueno, Osvaldo Vaz de Almeida e
Roberto Bachin, sendo necessário juntar os documentos deste
último, já que não constam anexos na inicial.Int. -Adv. ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-.

184. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41691/0-ESPÓLIO DE
ALAIR DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A-

Primeiramente, juntem aos autos a certidão de óbito de Alair
do Santos e de Alexandre Dega.Int.-Adv. ROBERTO CARLOS
DE ALMEIDA SILVA-.

185. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41696/0-CREDI-
VAL PARTICIPAÇÕES ADM. E ASSESSORIA LTDA x MOI-
NHO CURITIBANO S.A e outro- Cite-se a parte devedora...Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.-Advs. LUIZ
SGANZELLA LOPES e RAFAEL SANTOS CARNEIRO-.

186. BUSCA E APREENSAO-41697/0-BV FINANCEIRA S.A
C.F.I. x ODILON GRUBE- Defiro o pedido deduzido e, com-
provada a mora devedor, defiro, de plano, a busca e apreensão
do bem inicialmente descrito, depositando-o em mãos da
autora.Ao preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int,.-
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

187. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41704/0-J. INVEST
MAXX - FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ANGELINO POSSAMAI- Cite-se a parte devedora...Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int.-Adv. ANDRE
LUIZ MORO BITTENCOURT-.

188. SUMARISSIMA DE COBRANCA-41710/0-ESPÓLIO DE
AMAVEL LIGEIRO DE CARVALHO x BANCO DO BRASIL
S/A-O espólio será apresentado ativa e passivamente em juizo
pelo inventariante, a teor do que dispõe o art.12, V, do CPC.
Todavia, caso o inventário dos bens não tenha sido aberto ou
então já esteja extinto, todos os herdeiros do falecido devem
constar no pólo ativo, cada um devidamente representado, pos-
to que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio direito
alheio (art.6º, do CPC).Posto isso, reguralizem a representação
processual do espólio de Amavel Ligeiro de Carvalho.Int. -Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA-.

189. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41712/0-EMPRE-
SA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PARANA LTDA
x CORITIBA FOOT BALL CLUB- Primeiramente, a parte re-
querente, para que juntem os titulo originais que pretendem
executar.Int.-Advs. JOSE ANTONIO DE FREITAS e ANESIO
KOWALSKI-.

190. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-41713/0-SQÜIZZ
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA x MONALISA DAYANE
CAMARGO DE MOURA-Cite-se a parte devedora....Ao pre-
paro das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. VANES-
SA JOSIANE GRUCHOWSKI-.

191. MONITORIA-41715/0-ETECLA ESCOLA VICEN.
TÉCN. DE ENFER. CATARINA LAB x MÁRCIA MARIA
INOQUE- Considerando que a petição inicial reveste-se dos
requisitos legais (comprovação literal da dívida e título de cré-
dito carente de força executiva).Ao preparo das custas do Se-
nhor Oficial de Justiça. Intimem-se. -Adv. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA-.
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1. EMBARGOS A EXECUCAO-1617/2007-SOLMI SOUZA
DA SILVA x J. INVEST MAXX - FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA -ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA PARA
ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPO-
SITO INICIAL NO VALOR DE R$ 269,50, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. LEONARDO RIBAS
LOVO-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXT. JUD.-1618/2007-REUNI-
DAS S.A TRANSPORTES COLETIVOS x MIRATUR VIA-
GENS E TURISMO LTDA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 164,50, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. ANDRE PERU-
ZZOLO-.

3. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1619/2007-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x MAR-
COS ANTONIO DE GODOY BISPO e outro-ESTA AÇÃO FOI
DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
164,50, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT e FERNANDO CAS-
TRO GARCIA-.

4. BUSCA E APREENSAO-1620/2007-BANCO PANAMER-
CINO S/A x ANILTON MELLO DOS SANTOS-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
406,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-.

5. EXCECAO DECLINATORIA DE JUIZO-1621/2007-A.W
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x GIL MAR-
COS BURIGO SOEIRA-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA

PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 157,50, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-.
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1. DESPEJO - 580/1988 - MARINA FRAGA DE MORAES x
HUDSON CALEFE - …Diante do exposto, nos termos do arti-
go 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente
a execução movida por Marina Fraga de Moraes, em face do
executado Hudson Calefe, já qualificados nos autos, para que
surtam os jurídicos e legais efeitos. Ainda, para os fins conti-
dos nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN, seja comunicado o Sr.
Distribuidor. Custas na forma da lei. Seja dado baixa na distri-
buição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos. Adv. JOSÉ ROBERTO ARAÚJO DE-
LLA TRAUTWEI.

2. REPARAÇÃO DE DANOS - 302/1995 - ANESIA EDITH
KOWALSKI x ALGACI TÚLIO - 1- Manifeste-se a parte exe-
quente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Advs. RAFAEL MARQUES GANDOLFI e JÚLIO GÓES MI-
LITÃO DA SILVA.

3. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 890/1995 - VIL-
MA REGIA RAMOS DE REZENDE x LEONOR OLIVIA
CUNHA REMOLI - 1- Conforme o disposto na lei 11.232/05,
trata-se de cumprimento de sentença. 2- De acordo com o art.
475-j e seguintes da nova lei, intime-se o devedor para no pra-
zo de quinze dias efetuar o pagamento da quantia devida, sob
pena de pagamento de multa no percentual de dez por cento do
valor da condenação, e penhora de bens ou numerário suficien-
te para a quitação da dívida. 3- Intime-se. Advs. LACIR GUA-
RENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e ANTONIO MEN-
DES SANTOS.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1320/1995
- BANCO REAL S/A x CASSIANO RODRIGUES LIMA FI-
LHO - 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl.
61), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do
CPC. 2- Anote-se o substabelecimento de fl. 61/62, devendo as
futuras intimações e publicações serem realizadas em nome
daqueles procuradores, consignando que caso seja realizada a
publicação em nome de um deles somente, tal ato será conside-
rado como válido (CN, item 2.9.4.5). Advs. LUIZ FERNAN-

14ª Vara Cível
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DO BRUSAMOLIN, ANDRÉA CRISTIANE GRABOVSKI e
MARIA ALBA MENDES SILVA GASTÃO B. XAVIER.

5. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1210/1996
- BANCO ITAU S/A x ABA SZLAMA MAJTLIS e outro - Di-
ante do petitório de fl. 132 diga o autor. Intime-se. Advs. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI e DOUGLAS MARCEL PERES.

6. MONITÓRIA - 1472/1997 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ ALBERTO DE OLIVEI-
RA - 1) Recebo os embargos, fls. 196/206, juntando aos autos e
processando-se pelo procedimento ordinário, nos moldes do art.
1.102.c, § 2° do CPC. 2) Ao autor, para impugnação, no prazo
de 15 dias, estabelecido para o procedimento ordinário (art.
297, CPC), advertindo-o que, não contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(arts. 285 e 319, do CPC). 3) Intime-se. Adv. LUÍS OSCAR
SIX BOTTON.

7. BUSCA E APREENSÃO - 853/1998 - VOLKSWAGEN SER-
VIÇOS S/A x ELIANE STELLA - Processo suspenso por 5 dias,
aguardando a manifestação da parte autora sobre a certidão do
oficial de justiça, promovendo o regular prosseguimento ao feito.
Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação, desde já
determino seja intimada a parte autora para dar o regular pros-
seguimento ao feito no prazo de 48 horas, sob as penas da lei.
Intime-se. Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1007/1998
- O FORMULÁRIO FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
x AFRANIO LAMY SPOLADOR - O documento juntado às
fls. 159 da conta apenas da data da aquisição do veiculo Honda
Civic pelo devedor, não trazendo dados que demonstre sua venda
para terceira pessoa, motivo pelo qual determino que o credor
esclareça a este respeito, apresentando documento que certifi-
que a venda do automóvel, voltando os autos em seguida para
analise do pedido de fraude a execução. Intime-se. Advs. JOSÉ
MENESES DA SILVA e MARCELO NASSIF MALUF.

9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1102/1998 - M. M. ARRU-
DA E CIA. LTDA x MARIO EDSON CRUZ e outro - 1- Defiro
o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 306), pelo pra-
zo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2-
Intime-se. Advs. MARCELO MARTINS, ÉRLON DE FARIA
PILATI e RENATO GALVÃO CARRILHO.

10. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1236/
1998 - DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LTDA x NILSON RIBEIRO DA MAIA e outros - 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte exequente através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-
se pessoalmente a parte exequente, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob as penas da lei. 3- Intime-se. Adv.
DANIEL MONTANHA MENDES.

11. DECLARATÓRIA - 102/1999 - CHEF VERGÉ ADM. E
PART. LTDA x QUICK POOD COM. DE ALIMENTOS LTDA
- Tendo em vista que neste caso omissão é aceitação, deposi-
tem as partes, em cinco dias, os honorários periciais menciona-
dos em fl. 227. Intime-se. Advs. CARLYLE POPP e RODRI-
GO CESAR NASSER VIDAL.

12. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 782/1999 - AN-
CORA AUTO VEÍCULOS LTDA e outros x BANCO ARAU-
CÁRIA S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 1- Defi-
ro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 292), pelo
prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 2-
Intime-se. Adv. MÁRCIA ADRIANA MANSANO.

13. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 917/1999 - EU-
CLESIO MANOEL FINATTI e outro x BANCO ITAU S/A -
Ante a manifestação (fls. 506/507) sobre uma possível celebra-
ção de acordo entre as partes, diga a autora, no prazo de cinco
dias. Intime-se. Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, CAROLINE
FRANCHESCHI ANDRÉ, WALTER JOSÉ MATHIAS JUNI-
OR e LUÍS EDUARDO MIKOWSKI.

14. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1395/
1999 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x NAGALP AD-
MINISTRAÇÃO DE BENS LTDA e outros - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Inti-
me-se. Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES e
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA.

15. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - 38/2000 - ANDRÉ
MANOEL FELISBINO x ESP. DE DEOCLÉZIO TRICHES -
1- Renove-se a intimação para preparo das custas contadas à fl.
178, em cinco dias. 2- Intime-se. Advs. JOÃO LUIZ DA VEI-
GA NETTO, CARLOS EDRIEL POLZIN e AMADEU LUIZ
DE MIO GEARA.

16. INDENIZAÇÃO - 698/2000 - VANESSA BARBOSA E
SILVA x MÁRCIA CARLOTA MUNIZ BARRETO TENÓRIO
- 1- Conforme o disposto na lei 11.232/05, trata-se de cumpri-
mento de sentença. 2- De acordo com o art. 475-j e seguintes
da nova lei, intime-se o devedor para no prazo de quinze dias
efetuar o pagamento da quantia devida, sob pena de pagamento
de multa no percentual de dez por cento do valor da condena-
ção, e penhora de bens ou numerário suficiente para a quitação
da dívida. 3- Intime-se. Advs. ROGÉRIA DOTTI DORIA e
RENATA ETELWEIN BUENO.

17. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 916/2000 -
MARIA DE FATIMA REGO RIELLI MACHADO PEREIRA x
BOAVISTA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDI-
TO LTDA - 1- Faculto aos Serventuários de Justiça (Escrivã,
etc.) a promoverem a execução de seus créditos (art. 585, V, do
CPC), vez que a matéria se trata de direito patrimonial. 2- Ano-
te-se junto ao Distribuidor a pendência das custas remanescen-
tes. 3- Em caso de não ser promovida a execução do crédito, no

prazo de dez dias, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Advs.
JOÃO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA e DANIEL
HACHEM.

18. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1033/2000 -
COND. ED. CIDADE DE PETRÓPOLIS x FABIANA MEYEN-
BERG VIEIRA - Intime-se a parte devedora para promover a
apresentação dos comprovantes dos eventuais depósitos efetu-
ados, para fins pugnados na petição de fls. 284, no prazo de
cinco dias. Intime-se. Advs. RICARDO LUCAS CALDERÓN
e FABIANA MEYENBERG VIEIRA.

19. BUSCA E APREENSÃO - 1199/2000 - CONS. NAC. GM
LTDA (CONS. NAC. CHEVROLET) x ELVIS DA SILVA VAR-
GAS - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência
devolvida. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ.

20. INTERDITO PROIBITÓRIO - 1135/2001 - BANCO ABN
AMRO REAL BANK S/A x SIND. DOS EMPR. EM ESTAB.
BANCÁRIOS DE CURITIBA - REPUBLICADO POR INCOR-
REÇÃO: Diante da baixa dos autos, intime-se a parte interes-
sada para dar o regular prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs.
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA e WILSON
RAMOS FILHO.

21. USUCAPIÃO - 1308/2001 - NILSON ANDRADE DOS
SANTOS e outro x SANTA FELICIDADE CULTURA E TU-
RISMO S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a correspon-
dência devolvida. 2- Intime-se. Advs. ELIZANGELA LAZZA-
RETTI, VÂNIA KAREN TRENTINI e MARIA CRISTINA
JOBIM CASTOR DE MATTOS.

22. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1355/2001 - CONJ.
RES. OURO FINO II x ROSA MARIA PIRES MACHADO -
Manifeste-se a parte credora sobre o contido na petição e docu-
mentos juntados às fls. 154/192, respectivamente, no prazo de
cinco dias. Intime-se. Advs. RICARDO MAGNO QUADROS
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

23. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 313/2002 -
AKAPU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS
LTDA e outros x BANCO ITAU S/A - À conta e preparo. R$
52,25 (mais acréscimos legais). Advs. LUIZ ANTONIO DUA-
RESKI e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

24. DECLARATÓRIA - 726/2002 - COMÉRCIO DE CASA
PARANÁ LTDA x ELIANE DE FÁTIMA DE OLIVEIRA ME -
Tendo em vista a manifestação de fl. 98, intime-se a parte re-
querente, COMERCIO DE CASAS PARANÁ LTDA, para que
regularize sua representação processual. Intime-se. Advs. SIL-
VIA CARINA PALACIO e IRACEMA GARCIA VAZ.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1059/
2002 - ISMAEL RODRIGUES FERNANDES x JURANDIR
MENDES MONCORES e outro - 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

26. INDENIZAÇÃO - 1267/2002 - COND. CONJ. RES. VI-
LLA VERDE x CIDADELA S/A - Diga o exequente. Intime-se.
Advs. MÁRCIA FERRARI WERNECK ANDRADE, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA.

27. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 249/2003 -
LLOYDS TSB BANK PLC x INEPAR S/A INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÕES - Intime-se a parte devedora para promover
o pagamento do débito apontado pela parte credora às fls. 970/
977, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de
10% (dez por cento), conforme dispõe o artigo 475-J do CPC.
Intime-se. Advs. MARCELO AVANCINI NETO, FÁBIO AR-
TIGAS GRILLO, CARLENE BORGES NOGUEIRA e SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI.

28. INDENIZAÇÃO - 462/2003 - CAROLINA LINZMAYER
GOMES x BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A - Diante
do petitório de fls. 306/07 e documentos acostados, manifeste-
se a exeqüente. Intime-se. Advs. JULIANA GONÇALVES
PUPO, LUIS FERNANDO DIETRICH e HÉRICK PAVIN.

29. DECLARATÓRIA - 685/2003 - FOGO & LAZER LTDA x
FIRECRET INDUSTRIA E COM.DE ARTEF.DE CONC. LTDA
- 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. 2- Intime-se. Advs. VICTOR GERALDO JORGE e
MARCOS AURÉLIO DE LIMA JÚNIOR.

30. DESPEJO - 787/2003 - NOELI MARIA FERRO CHOINSKI
x CH - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/C - A perí-
cia técnica é necessária a formação da convicção do Juízo, sen-
tido pelo qual, determino que a parte requerida promova a an-
tecipação dos honorários periciais, no prazo de 5 dias. Diligên-
cias necessárias. Cumprida tal determinação, intime-se o Ex-
pert nomeado para dar inicio aos trabalhos. Intime-se. Advs.
EDISON DE MELLO SANTOS e ROXANA LÍGIA HAKIM
ANGULSKI.

31. CURATELA - 934/2003 - VERA UCHOA MOTA LACER-
DA x VERA MARIA LACERDA MOTTA - Acolho o parecer
ministerial. Cumpra-se o solicitado. Diligências necessárias.
Intime-se. Adv. IVETE MARIA CARIBÉ DA ROCHA.

32. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 1019/2003 -
GILSON ADEL DE ALMEIDA GARRETT x FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL - Lavre-se auto de
penhora sobre os valores depositados pela parte devedora, con-
forme comprovante constante às fls. 210. Formalizado o ato,
intime-se o devedor por seu procurador, via diário da justiça,
para querendo, no prazo de 15 dias ofereça impugnação. Inti-
me-se. Advs. DORINA WU HONG RONG e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 686/2004
- JARDIM DAS AMÉRICAS ADMINISTRAÇÃO PATRIMO-
NIAL LTDA x MILK COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
e outros - À conta e preparo. R$ 21,00 (mais acréscimos le-
gais). Adv. JOÃO CESÁRIO MOTA.

34. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1149/2004 - BAN-
CO SAFRA S/A. x IMAGE PAPER SISTEMAS e outro - Pro-
cesso suspenso por 30 dias, aguardando a comunicação das
partes acerca da realização de acordo. Não havendo manifesta-
ção no prazo fixado, intime-se a parte credora para dar o regu-
lar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob as penas
da lei. Intime-se. Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

35. BUSCA E APREENSÃO - 1324/2004 - BANCO FINASA
S/A x CLEVERSON RAFAEL DA SILVA - Manifeste-se a par-
te interessada ante o prosseguimento do feito. Intime-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

36. MONITÓRIA - 1351/2004 - A. S. ALMEIDA & CIA LTDA
x BENAPAR ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES LTDA - A
parte autora às fls. 151/152 propôs acordo conforme item “I”
daquele petitório, sentido pelo qual, determino que seja inti-
mada a parte requerida para manifestar sobre a proposta de acor-
do, bem como manifestar sobre a petição de fls. 160/164, no
prazo de 5 dias. Após, voltem-me. Intime-se. Advs. MARCY
HELEN VIDOLIN e RICARDO DOS SANTOS ABREU.

37. INDENIZAÇÃO - 195/2005 - CARLOS HENRIQUE STE-
FAINSKI BUENO x BRAASIL TELECOM S/A - À conta e
preparo. R$ 332,36 (mais acréscimos legais). Advs. FERNAN-
DO SCHLIEPER, GRACIANE VIEIRA LOURENÇO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e EDILAMAR SERRA.

38. REVISIONAL - 196/2005 - DOTIL COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS INFANTIS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO
REAL BANK S/A - 1- Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial apresentado. 2- Intime-se. Advs. MARCELO CISCA-
TO e LUIS FERNANDO DIETRICH.

39. DECLARATÓRIA - 269/2005 - FLORES E JARDINS PAI-
SAGISMO LTDA x ROBERTA PAGANINI LAURIA DECO-
RAÇÃO - EPP - Manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-
mento no feito. Intime-se. Advs. CHRISTIANE CÔRTES
IWERSEN e MARIANO PAGANINI LAURIA.

40. REPARAÇÃO DE DANOS - 284/2005 - ROSA LOPES
DE ARAÚJO x AUTO VIAÇÃO SANTO ANTÔNIO LTDA. e
outro - Recebo, pois tempestivos (fls. 251/264). A matéria como
posta ajusta-se a grau de inconformismo, não de embargos de
declaração, razão pela qual julgo improcedentes. Diligências
necessárias. Intime-se. Advs. MARCUS ELY SOARES DOS
REIS, ROSANE PABST CALDEIRA, RENATO RIBEIRO
SCHMIDT e ANA HELOÍSA ZAGONEL NEGRÃO.

41. MEDIDA CAUTELAR - 423/2005 - MARTINS CAR CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x BANCO BRADESCO S/A
- Manifeste-se a requerida no prazo de cinco dias, exibindo os
documentos relacionados às fls. 263/267. Advs. CARLOS
MURILO PAIVA e NELSON PASCHOALOTTO.

42. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 591/2005 - LUIZA
CARMEN ZERMA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - A
petição de fls. 208/210 foi juntada aos autos de forma equivo-
cada, não apresentando relação alguma com este feito, motivo
pelo qual, determino seu desentranhamento e conseqüentemente
a juntada ao processo correspondente. No mais, concedo prazo
sucessivo de 10 dias, para que as partes, querendo, apresentem
alegações finais, por memoriais, iniciando pela autora. Em se-
guida, contados e preparados, registre-se a fase decisória e vol-
tem-me para prolação de sentença. Intime-se. Advs. SIDNEY
ADILSON GMACH e LUIZ ASSI.

43. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 827/2005 - COND.
ED. AUGUSTO DE MARI x ELEONORA BITTENCOURT
AZEVEDO - 1- Manifeste-se a parte credora sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Advs. ALEXANDRE
JOSÉ ZAKOVICZ e ANDRÉ PORTUGAL CEZAR.

44. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
222/2006 - LUMITRON TELEMÁTICA LTDA x FUNDAÇÃO
EDUC. UNI. ELETRÔNICA DO BRASIL e outros - Analisa-
dos etc. Recebo, pois tempestivos. A matéria como posta ajus-
ta-se a grau de inconformismo não de embargos de declaração,
razão pela qual julgo improcedentes. Intime-se. Advs. LEAN-
DRO GALLI e CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAG-
NOLI.

45. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 283/2006 - BANCO ITAU
S/A x REGINA RITZDORF - Indefiro o pedido de fls. 60/61
para expedição de ofício ao Juízo da 3a Vara Cível de Curitiba,
porquanto cabe ao autor efetuar tal diligência diretamente nos
autos informados. Intime-se. Adv. FERNANDA FORTUNATO
MAFRA.

46. INVENTÁRIO - 348/2006 - MARLENE ZUSSA DE FER-
RO SANTOS e outros x VASNI DOS SANTOS - 1- Por caute-
la, renove-se a intimação da parte inventariante através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimento ao
feito nos termos do despacho de fl. 24. 2- Inexistindo manifes-
tação no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a inventari-
ante para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob
pena de destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv. ISABELA
QUELHAS MOREIRA.

47. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 492/2006 - JOÃO
PEDRO DE LIMA BORBA e outros x NOBRE SEGURADO-
RA S/A - 1- Diante do depósito de fls. 72/73, diga a parte exe-
qüente. 2- Anote-se o substabelecimento de fl. 69/70, devendo
as futuras intimações e publicações serem realizadas em nome
daqueles procuradores, consignando que caso seja realizada a
publicação em nome de um deles somente, tal ato será conside-

rado como válido (CN, item 2.9.4.5). 3- Intime-se. Advs. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI, FABIANA ZOTELLI DE
MATTOS e MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER.

48. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 549/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERC. - GRUPO ITAÚ x LAER-
TES COSTA JUNIOR - Sobre o pedido de extinção do feito
manifeste-se a parte requerida, em cinco dias. Intime-se. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e RODRIGO FONTOURA
DA SILVA.

49. BUSCA E APREENSÃO - 562/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x MARISA VIANTE ROSSI -
Reitere-se a intimação do subscritor da petição de fls. 68/69
para que o mesmo regularize, porque apócrifo, sob pena de
desentranhamento do referido petitório. Adv. LUCIANE LO-
PES ALVES.

50. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 622/2006 - LUIZ ANTO-
NIO MORES x COND. ED. COUNTRY HOUSE - Nada re-
querido no prazo de seis meses, arquivem-se os autos com as
devidas cautelas. Intime-se. Advs. LUIZ ANTONIO MORES e
DANIELA BRUM DA SILVA.

51. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 754/2006 -
EDITE DO CARMO KRAEMER x LUIZA MARIA FRANK-
LIN CAMINHA - Devem as partes interessadas retirar as car-
tas de intimação expedidas para os devidos fins. Advs. KA-
RINNE ROCHA CZECK DOS SANTOS e LUZIA ADRIANA
COSTA.

52. ARROLAMENTO - 1064/2006 - TEREZINHA FESTA RI-
BEIRO DOS SANTOS e outros x ESPÓLIO DE ANTÔNIO
RIBEIRO DOS SANTOS - Deve a parte interessada retirar a
carta de adjudicação expedida para os devidos fins. Adv. DA-
NIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA.

53. RESCISÃO CONTRATUAL - 1149/2006 - E.N. DA COS-
TA SIQUEIRA - GRÁFICA x ROGÉRIO SOARES DA VEIGA
- GRÁFICA - 1- Renove-se a intimação da parte autora para
preparo das custas remanescentes, em cinco dias, sob as penas
da lei. 2- Intime-se. Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

54. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 1244/2006 - PAULO
ROBERTO SPLENGER VIANNA x BANCO HSBC S/A e ou-
tro - Manifeste-se a parte interessada ante o prosseguimento do
feito. Intime-se. Advs. MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA, MANOEL CARLOS DA SILVA, LEONARDO ME-
CENI e DOUGLAS DOS SANTOS.

55. NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1375/2006
- MAURICE MARCEL JORGE MAIA x BANCO ITAU S/A -
Ante as alegações da parte requerida fls. 65, quanto ao deferi-
mento dos benefícios da justiça gratuita, por prudência deter-
mino que a parte autora apresente às últimas três declarações
de imposto de renda, no prazo de 5 dias, sob pena de expedição
de oficio a Receita Federal em busca destas informações. Inti-
me-se. Advs. JULIANE TOLEDO DOS SANTOS ROSSA e
DANIEL HACHEM.

56. MONITÓRIA - 1441/2006 - NATAN JÓIAS LTDA. x RO-
BERTO PAULO FIEDLER - Defiro (fl. 41). Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. Adv. JÚLIO CÉSAR DE LIZ.

57. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1520/2006 - CÉ-
LIA TEREZINHA FIORI FELIPPE x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO - …Assim sendo, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
dos Autores para determinar ao Réu que proceda a aplicação
do IPC, em todas as contas poupanças pertencentes a CELIA
TEREZINHA FIORI FELIPE, referentes aos meses de junho/
87 e janeiro/89, com incidência do respectivo juro sobre o per-
centual da correção monetária pago a menor praticado a época
para a remuneração da caderneta de poupança, tudo contabili-
zado desde a data de sua incidência, devendo, finalmente inci-
dir juros de mora, desde a recomposição a menor, no percentu-
al de 6%, até 14/01/03, e a partir daí, em face da vigência do
novo Código Civil, elevo o percentual da mora para 1% ao mês,
sendo que deverá capitalizar a cada ano inadimplido. Condeno
o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários de
advogado, sendo que este se arbitra em 15% sobre o valor total
da condenação, conforme preceitua o art. 20, parágrafo 3°, do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente
Arquivem-se. Aplique-se no que couber o CN. Advs. ANTO-
NIO ROBERTO TAVARNARO e DOUGLAS DOS SANTOS.

58. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 1708/2006 -
ERONI CÔRREA TOMCZAK x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A - 1) Não há no direito brasileiro, a figura do
pedido de reconsideração. Ainda que assim não fosse, o reque-
rente não trouxe nenhum fato novo capaz de modificar ou jus-
tificar o pedido.Por tais razoes, indefiro o pedido de reconside-
ração. 2) Exercendo o chamado juízo de retratação, mantenho
a decisão interlocutória de fls. 105/106 a vez que as razões do
agravo de instrumento interposto (v. fls. 208 a 218) não têm o
condão de abalá-la. 3) Expeça-se oficio, por ocasião de solici-
tação da digna Relatoria do Agravo de instrumento interposto,
prestando as informações requisitadas, noticiando que o agra-
vante cumpriu as disposições do Artigo 526 do CPC e que a
decisão interlocutória atacada não foi reformada. 4) Atenda-se
integralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5) Prossi-
ga-se conforme já determinado em fls. 105/106. 6) Intimem-se.
Adv. JOSÉ CARLOS BRANCO JÚNIOR.

59. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 169/2007 -
ANA MARIA BATISTA TAVARES e outro x COMPANHIA
EXCELSIOR DE SEGUROS - O feito comporta julgamento
antecipado, posto que a matéria ventilada nos autos é eminen-
temente de direito, não havendo necessidade de maior dilação
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probatória, sentido pelo qual decorrido o prazo para a interpo-
sição de eventual recurso, registre-se no sistema a fase decisó-
ria e voltem-me conclusos para sentença. Intime-se. Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e PAULO CÉSAR BRA-
GA MENESCAL.

60. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 227/2007 - BAN-
CO ITAUBANK S/A x AYMER WIEDEMAN TREJOS - 1-
Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios.
2- Intime-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 288/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERC. - GRUPO ITAÚ x AERO
DELTA LTDA - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
dar prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no
prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para
no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, sob as penas da
lei. 3- Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

62. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 335/2007 -
ERNESTO STIVAL & FILHOS LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A - 1) Avoquei os autos em cartório. 2) Revogo o item 2 do
despacho de fls. 65, eis que lançado em evidente equivoco. 3)
No mais, cumpra-se o determinado no item 1 de despacho de
fls. 65 4) Intimem-se. - À conta e preparo. R$ 862,89 (mais
acréscimos legais). Adv. GUARACI DE MELO MACIEL.

63. DEPÓSITO - 481/2007 - BANCO ITAU S/A x ADENIR
MARCELO PEREIRA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

64. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 493/2007 - ALBI-
NO STEFANCZAK e outros x BANCO DO BRASIL S/A - In-
time-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos, comprovante de titulariedade de conta perante o banco
réu, referente ao autor Albino Stefanczak. Após, contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. Intime-se. À con-
ta e preparo. R$ 237,50 (mais acréscimos legais). Advs. PAU-
LO ROBERTO GOMES e ACÁCIO CORRÊA FILHO.

65. MONITÓRIA - 533/2007 - MDE FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA x CHRISTIAM EMILIO DE FARIA - Considerando
que não houve proposta concreta para a realização de acordo, o
feito deverá prosseguir sua marcha regular. Intimem-se as par-
tes para especificarem as provas que pretendem produzir, justi-
ficando-as, no prazo de 5 dias. Após, voltem-me para sanea-
mento do processo. Intime-se. Advs. MARCY HELEN VIDO-
LIN e LOURIVAL BARÃO MARQUES.

66. INDENIZAÇÃO - 562/2007 - SONIA APARECIDA PIE-
RASSO DE OLIVEIRA e outros x MTL TRANSPORTES
LTDA. - À conta e preparo. R$ 748,72 (mais acréscimos le-
gais). Advs. RONALDO GUILHERME KUMMER, PÂNELA
IRIS TEILOR e CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES.

67. ALVARÁ JUDICIAL - 587/2007 - AUDIRA NEHLS e ou-
tros x ESPÓLIO DE LAUDELINO ANDRADE DA SILVA - I -
Indefiro o pedido de fls. 55/58, porquanto da simples análise
dos autos, nota-se que somente um dos herdeiros encontra-se
devidamente registrada, enquanto aos demais pende regulari-
zação de registro, eis que o instrumento particular apresentado
não tem o condão de gerar os mesmos efeitos do assento de
registro civil, devendo portanto ser regularizado através de pro-
cedimento próprio. II - Ademais, nota-se que o autor Robert
Nehls prescinde de qualquer documento comprovante de sua
condição de herdeiro, valendo-se apenas das declarações de
seus supostos irmãos. Todavia, tais declarações tornam-se inó-
cua nesta seara, uma vez que existe procedimento e seara pró-
pria para o reconhecimento da paternidade alegada. III - As-
sim, aos interessados para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifestem acerca do interesse na suspensão do presente feito
para regularização da situação de todos os herdeiros ou se pre-
tendem a continuidade do feito somente em relação à JOIELI
POERSCH. IV - Citem-se os herdeiros ANGELITA DE FÁTI-
MA DE ANDRADE e LAUDELINO HÉLIO MMANSA, ainda
não citados, para que se manifestem no presente feito no prazo
de quinze dias. V - Intime-se.Adv. PAULO MARCELO SEI-
XAS.

68. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 607/2007
- STANDARD LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA. x
MARINICE DE FÁTIMA IOP - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
ELLENIZE PASQUETTI FARIAS.

69. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 630/
2007 - MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S/A e outro x PEDRO GERALDO DA CRUZ ME e outro
- 1- Defiro o pedido de fl. 55 referente a penhora online, face
ao devedor Pedro Geraldo da Cruza -ME. 2- A contadoria Judi-
cial para a elaboração de cálculo atualizado da dívida exeqüen-
da. 3- Após, requisite-se à autoridade supervisora do sistema
bancário, mediante meio eletrônico (Sistema BACENJUD),
informações sobre a existência de ativos em nome da parte de-
vedora, consignando-se que, em caso de resposta positiva, a
ordem de indisponibilidade dos saldos até o limite do valor do
débito exeqüendo, tudo na forma do art. 655-A, do CPC. 4-
Intimem-se. - Total da conta geral - R$ 10.047,53 (mais acrés-
cimos legais) Adv. VITOR ACIR PUPPI STANISLAWCZUK.

70. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 647/2007 - AL-
BINO PEDRO ZANATTA e outros x BANCO BRADESCO S/
A - Intime-se a parte requerida para manifestar-se acerca da
possibilidade de acordo. Advs. ANA PAULA MARTIN ALVES
DA SILVA e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

71. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 813/2007 - ESPÓLIO DE
CLÁUDIO ANTÔNIO BINATTI x MARCHIORI PINTO E CIA
LTDA - 1- Manifeste-se a parte embargante sobre a impugna-
ção apresentada. 2- Intime-se. Advs. ROMERO SANTOS LIMA

JR. e IRIA REGINA MARCHIORI.

72. CIVIL PÚBLICA - 899/2007 - INSTITUTO PARANAEN-
SE DE DEFESA DO CONSUMIDOR-IPDC x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Intime-se o advogado da parte autora para
que no prazo de cinco dias forneça o endereço atualizado de
seu constituinte, sob as penas da lei. Intime-se. Adv. JOSÉ
VARGAS SOBRINHO JÚNIOR.

73. DEPÓSITO - 989/2007 - B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
LUIZ ANTONIO DIOGO VASQUES - Mantenho a decisão
agravada pelos seus próprios fundamentos. Havendo pedido de
informações, comunique-se a manutenção da decisão, informan-
do que a parte agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do
CPC em data de 07 de novembro de 2007. Ainda, considerando
que houve o pedido de concessão do efeito suspensivo, aguar-
de-se o pronunciamento do Egrégio Tribunal de Justiça. Inti-
me-se. Advs. DIEGO RUBENS GOTTARDI, MICHELE SA-
CKSER e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA.

74. REVISÃO CONTRATUAL - 1003/2007 - JOSÉ ALFRE-
DO SEIFERT x BANCO FINASA S/A - Compulsando detida-
mente os autos, verifica-se que a parte autora mantinha contra-
to de financiamento de um caminhão, cujo valor era de R$
47.000,00 (quarenta e sete mil reais), cujas prestações mensais
ultrapassavam a cifra de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos re-
ais), conforme se verifica dos comprovantes de pagamento das
parcelas, juntados às fls. 22/37. Não obstante a tais circunstân-
cias, a parte autora às fls. 57, além de pugnar pela extinção do
processo, relata que procedeu a venda do bem objeto da de-
manda, sem contar que o documento de fls. 18 atesta que o
autor possui cotas de empresa de transporte de cargas. Por tais
motivos, verifico que o autor possui condições de arcar com as
despesas e custas processuais, sentido pelo qual revogo o bene-
ficio da justiça gratuita. Determino que seja intimado o autor
para promover o recolhimento das custas cotadas às fls. 60, no
prazo de 5 dias. Ainda, determino que seja realizada a inversão
nos pólos. Anotações necessárias. Condiciono a baixa dos au-
tos ao preparo das custas finais remanescentes. Intime-se. Adv.
LILIANE TEIXEIRA.

75. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1034/2007 -
HELENA OIKAWA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - Diga o autor. Intime-se. Adv. NEUSA
MARIA GARANTESKI.

76. ALVARÁ JUDICIAL - 1123/2007 - JOÃO HOELZL NETO
x ESP. DE THETYS SIGWALT ROSAS - Intime-se a parte in-
teressada, para no prazo de cinco dias atenda a solicitação de
fls. 20 e 21, diretamente na Fazenda Pública Estadual. Intime-
se. Adv. MARCO LIMA.

77. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO - 1159/2007
- CLEONICE DE SOUZA DA SILVA x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A - Intimem-se as partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 5
dias, bem como dizer se há possibilidade de realização de acor-
do, caso em que será designada audiência preliminar do artigo
331 do CPC. Intime-se. Advs. CLAUDINEI DOMBROSKI e
HÉRCULES LUIZ.

78. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1264/2007 -
PEDRO FERNANDES e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. SEBASTIÃO
MENDES DA SILVA e KELLY CRISTINA WORM.

79. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1265/2007 -
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR x JOSÉ MARCOS
FORMIGHIERI e outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
as contestações apresentadas. 2- Intime-se. Advs. ABNER PE-
REIRA DA SILVA, JOSÉ MAURÍCIO LUNA DOS ANJOS e
MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU.

80. INDENIZAÇÃO - 1305/2007 - GENECI BRIGIDA DA
ROSA x EMIR SÁ RIECHI - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Advs. JULIO
CESAR PINTO D‘AMICO e ANA PAULA GRAF GAMBOR-
GI.

81. INVENTÁRIO - 1307/2007 - LEONOR MARQUES DA
SILVA x ESP. DE VALTER RIBEIRO DA SILVA - 1- Manifes-
te-se a parte interessada sobre as respostas dos ofícios. 2- Inti-
me-se. Adv. EDGAR JOSÉ DOS SANTOS.

82. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1318/2007 - FARMÁCIA E DROGARIAS NISSEI LTDA x
ARAUPLAST INDÚSTRIA DE PLÁSTICO LTDA e outro -
Deverá o representante legal do requerente comparecer à Es-
crivania, no prazo de 48 horas, para lavratura do termo de cau-
ção, sob pena de revogação da liminar. Intime-se. Adv. JULIA-
NE ZANCANARO BERTASI.

83. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1386/2007 -
GENIVAL TOMÉ DE OLIVEIRA x BANCO PANAMERICA-
NO S/A - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Advs. ARLEIDE REGINA OGLIA-
RI CANDAL e ADRIANO MUNIZ REBELLO.

84. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 1430/2007 -
IVONETE RODE x BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO E IVEST. - Deve a parte autora fornecer cópia da
petição inicial para instruir a carta de citação e notificação.
Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA.

85. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1438/2007 - KA-
RIN GRAZIELA DAL’VESCO x RÁPIDO RODOSINO
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a correspondência devolvida. 2- Intime-se. Adv.
PAULO ROBERTO RAZZOLINI.

86. MONITÓRIA - 1481/2007 - MARA SOARES TOLEDO x
JERRY LUIZ SOARES - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a

certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MARCO
AURÉLIO SCHETINO DE LIMA.

87. REVISÃO CONTRATUAL - 1544/2007 - GISELE GAY
ROCHA SEDREZ x CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - 1. Deposite-se a quantia ofertada no
prazo de até 5 (cinco) dias, contados deste deferimento, e, em
se tratando de prestações periódicas, uma vez consignada a pri-
meira, deverá efetuar os depósitos subseqüentes em até 05 (cin-
co) dias contados da data do vencimento. 2. Por outro lado, é
impossível proibir o réu de promover ação para reaver o bem
em posse do autor, pois, segundo o artigo 5° da CF, inciso
XXXV, não se pode proibir ninguém de recorrer ao Judiciário,
pois, se isso acontecesse, estaria sendo violado o direito de
ação, que é uma garantia constitucional. 3. Cite-se a ré CIA.
ITAULEASIN G DE ARRENDAMENTO MERCANTIL, pelo
correio (utilizando a Serventia ARMP), para, no prazo de 15
dias, oferecer defesa. 4. Constem do ato de citação as adver-
tências de que não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285 e
319, do CPC). 5. Intime-se. Adv. MARCOS ANTÔNIO DE
OLIVEIRA BOMFIM.

88. REVISIONAL DE CONTRATO - 1560/2007 - VIVIANE
CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA ANTONELLO x BANCO ITAU
S/A - 1. Deverá o autor juntar ao bojo dos autos declaração de
pobreza. 2. Oportunizo a emenda para que se cumpra no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se.
Adv. LINEU EDUARDO SPAGOLLA.

89. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1565/
2007 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DERQUIN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS e
outros - 1. Trata-se de execução de título extrajudicial. 2. Cite-
se o devedor, para em 3 (três) dias pagar a dívida. Não efetuado
o pagamento, proceda-se a penhora de tantos bens quanto bas-
tem para garantir a execução e respectiva avaliação, lavrando-
se o auto e de tais atos intimando o executado. (art. 652 § 1° do
CPC). 3. A verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido será de 10%, a qual será reduzida pela metade em
caso de pagamento em 3 (três) dias. (art. 652-A do CPC). 4.
Conste no ato de citação que o devedor poderá oferecer embar-
gos em15 (quinze) dias contados da juntado aos autos do man-
dado de citação. (art. 738 do CPC). 5. Defiro os benefícios
previstos no art. 172 do CPC. 6. Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas regimentais, conforme manda o artigo 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 7.
Intime-se. Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS.

90. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 1581/2007 -
ANTONIO TURTERA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
1. Deverá o autor RODOLFO PEIXOTO DAGNINO juntar ao
bojo dos autos declaração de pobreza. 2.Oportunizo a emenda
para que se cumpra no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial. 3. INT. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.
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40 605/2007
LACIR GUARENGHI 24 608/2006

28 936/2006
LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE 3 51/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 42 821/2007
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 25 765/2006
LUCIANO DELL’AGNOLO KUHN 32 1563/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 24 608/2006

28 936/2006
LUÍS OSCAR SIX BOTTON 37 171/2007
LUIZ CARLOS GEMIN 1 11/1991
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 17 901/2004
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 13 1094/2002
MARCELO LUIZ DREHER 16 134/2004
MARCELO MARQUES MUNHOZ 38 253/2007
MARCELO MAZUR 27 922/2006
MÁRCIA ADRIANA MANSANO 3 51/1995
MARCIA DOS SANTOS BARÃO 47 1535/2007
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 45 1367/2007
MARCOS ANTONIO BARBOSA 4 640/1995
MARCOS BUENO GOMES 22 255/2006
MARGARETE LOPES FEITOSA 7 55/1999
MARIA ILMA CARUSO GOULART 42 821/2007
MARIA ZILA CORREA VEIGA 48 1566/2007
MAURI JOSÉ ROIKA 18 419/2005
MAURÍCIO ANTÔNIO PEREGRIN 3 51/1995
MAURÍCIO SAGBONI MONTANHA 31 1437/2006
MIGUEL CESAR SETIM 13 1094/2002
MURILO CELSO FERRI 29 962/2006

36 89/2007
ODILON MENDES JUNIOR 12 913/2001
PATRICIA DE MELO 43 948/2007
PATRÍCIA DOMINGUES NYMBER 32 1563/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 17 901/2004
REINALDO RODOLFO DORADOR 35 28/2007
RODRIGO DUARTE DA SILVA 38 253/2007
SHEILA MARIA MENDES AZZAL 27 922/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 6 1143/1997
SÔNIA REGINA SANTOS SILVE 5 600/1997
VICENTE GANTER DE MORAES 8 489/1999
VIVIANE STADLER FAGUNDES 4 640/1995

1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 11/1991 -
METRÓPOLE INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
x MARCOS AURÉLIO RODRIGUES - Ante o teor da certidão
de fl. 325 verso, intime-se a parte credora para dar o regular
andamento ao feito, no prazo de cinco dias. Intime-se. Advs.
ADILSON LUIS FERREIRA e LUIZ CARLOS GEMIN.

2. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 607/1994
- SOFHAR INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA x ADA-
CIR PEREIRA DOS SANTOS - 1- Considerando o lapso tem-
poral decorrido sem manifestação no processo, manifestem-se
os interessados, em cinco dias, acerca do interesse no prosse-
guimento do feito. 2- Intime-se. Adv. APARECIDO JOSÉ DA
SILVA.

3. REPARAÇÃO DE DANOS - 51/1995 - MASSA FALIDA
DE DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA x ERVEGIO
GOLDONI - Assiste razão ao peticionário (fls. 561/580), eis
que a ação executiva foi extinta, encontrando-se essa decisão
pendente de recurso, sem efeito suspensivo. Assim, defiro o
levantamento das penhoras realizadas no curso dos autos para
garantia da execução. Expeça-se o respectivo oficio. Diligên-
cias necessárias. Deve a parte interessada retirar o ofício expe-
dido para os devidos fins. Advs. MÁRCIA ADRIANA MAN-
SANO, LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO e
MAURÍCIO ANTÔNIO PEREGRINO ADAMOWSKI.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 640/1995
- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ELICEU PAL-
MONARI e outro - Defiro (fl. 192). Remetam-se os autos a
Justiça Federal, procedendo as devidas anotações. Intime-se.
Advs. VIVIANE STADLER FAGUNDES e MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA.

5. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 600/1997 - JOÃO
DALVINO DALLEDONE x ANGELA MARIA DA SILVA
SALLES e outro - Diga a parte autora. Intime-se. Advs. ANTO-
NIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR e SÔNIA REGINA SAN-
TOS SILVEIRA.

6. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1143/1997 - MARCOS BE-
NITEZ MENDES x CURITIBA FRAT S/C - 1- Anote-se o subs-
tabelecimento de fl. 285, devendo as futuras intimações e pu-
blicações serem realizadas em nome daqueles procuradores,
consignando que caso seja realizada a publicação em nome de
um deles somente, tal ato será considerado como válido (CN,
item 2.9.4.5). No mais, registre-se no sistema a fase decisória e
voltem-me para prolação de sentença. Intime-se. Advs. JOÃO
BATISTA ATHANÁSIO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

7. ARROLAMENTO - 55/1999 - IRMA VOGEL JACOB e
outros x ADAMASTOR JACOD - Aguarde-se no arquivo a ini-
ciativa da parte interessada. Intime-se. Advs. MARGARETE
LOPES FEITOSA e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 489/1999
- PERMA COSMÉTICOS LTDA x LOBO GUARÁ COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA - Mantenho inalterada a deci-
são de fls. 141/142, deixando de acolher ao pedido de fls. 148.
Quanto ao pedido de desconsideração da personalidade jurídi-
ca da empresa devedora, deverá a parte credora, comprovar
documentalmente o abuso da personalidade jurídica, com a
caracterização do desvio de finalidade da empresa, bem como
a confusão da patrimonial, conforme refere o artigo 50 do Có-
digo Civil. Após, voltem-me. Advs. VICENTE GANTER DE
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MORAES, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
CLAUDIO MARIANI BERTI.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 850/1999
- CITIBANK N.A. x KHALED ANIS HAJAR - 1- Manifeste-
se a parte interessada sobre as custas do Sr. Contador de fls.
76v. 2- Intime-se. Advs. ADEL EL TASSE, AHMAD MOHA-
MAD EL TASSE e FABÍOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER.

10. MONITÓRIA - 1146/1999 - BB - ADMINISTRADORA
DE CARTOES e outro x MARCIA CAMPOS CARDOSO - 1-
Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 115),
pelo prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
2- Intime-se. Adv. EDUARDO JOSÉ PEREIRA NEVES.

11. REVISÃO DE CONTRATO BANCÁRIO - 851/2001 -
ANTONIO HUMIA DORRIO x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO - Intime-se a parte
requerida, por seu advogado, via diário da justiça, para promo-
ver ao pagamento do débito apontado pelo Expert, no prazo de
15 dias, sob pena de incidência da multa instituída pelo artigo
475-J, do CPC. Intime-se. Advs. CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA e ELISANDRE MARIA BEIRA.

12. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 913/2001 - COND.
EDIF. GRANATTO x EDLA SAADS ARAÚJO e outro - Mani-
festem-se as partes sobre a conta geral de fls. 170, bem como
sobre as custas do Sr. Avaliador. Int. Advs. BEATRIZ SANTI e
ODILON MENDES JUNIOR.

13. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 1094/2002 -
COND. CONJ. RES. BELL TERRA x CLEA MARA HODA-
RA - Acolho o parecer ministerial (fl. 105). Cumpra-se o soli-
citado. Diligências necessárias. Intime-se. Advs. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS e MIGUEL CESAR SETIM.

14. DECLARATÓRIA - 997/2003 - BED TIME COMÉRCIO
DE ENXOVAIS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A - Cumpra
advertir a credora que a execução forçada contra a segunda
devedora Sra. Maria Ivani já se iniciou, conquanto, já houve
até a determinação de bloqueio de ativos em nome desta junto
ao sistema BACENJUD, conforme documento juntado às fls.
207. No mais, aguarde-se a resposta da ordem de bloqueio.
Intime-se. Advs. JULIO CESAR MELO LOPES, GIZELLE DE
ASSIS e FERNANDO JOSÉ LOPES SCALZILLI.

15. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1155/2003
- EDITORA GAZETA DO POVO LTDA x IVAN PERBICHE -
ME e outro - Aguarde-se a iniciativa da parte interessada, com
os autos em arquivo. Intime-se. Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO.

16. EXECUÇÃO - 134/2004 - BANCO DO BRASIL S/A x ELI
ALVES - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas
dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. MARCELO LUIZ DREHER.

17. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 901/2004 - JOSE-
FA MARIA SOUZA MOTA x UNIÃO NOVO HAMBURGO
SEGUROS e outros - Preliminarmente, recebo o recurso de
apelação de fls. 243/267, eis que tempestivo e com comprova-
ção do porte de remessa em seu duplo efeito (suspensivo e de-
volutivo). Intime-se a parte apelada para querendo, ofereça suas
contra-razões no prazo de 15 dias. Decorrido o prazo, encami-
nhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nos-
sas homenagens de estilo. Por outro lado, verifica-se que esta
correta a manifestação de fls. 272, eis que a parte autora é be-
neficiaria da Justiça Gratuita, conforme despacho de fls. 30.
Por outro lado, ficou determinado na sentença que a parte re-
querida deverá arcar com 50% (cinqüenta por cento) das custas
processuais remanescentes. Contudo tendo em vista a apelação
interposta, o que eventualmente poderá modificar a sentença,
tais custas serão cobradas após o retorno dos autos, com acór-
dão proferido. Intime-se. Advs. CARMELINDA CARNEIRO,
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN e LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 419/2005 - ARCENY BO-
CALON e outros x ESCRITÓRIO DAVI DEUTSCHER ADV.
ASSOCIADOS S/C PR - Considerando que o processo encon-
tra-se em fase de recurso, devendo o mesmo ser analisado pela
Segunda Instância, determino que seja encaminhado o proces-
so ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossas homenagens de
estilo. Intime-se. Advs. ANDRÉ PORTUGAL CEZAR, MAU-
RI JOSÉ ROIKA e JULIANA GONÇALVES PUPO.

19. MONITÓRIA - 805/2005 - BANCO BRADESCO S/A x
GREYVAN APARECIDA DE ALMEIDA - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. DA-
NIEL HACHEM.

20. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1084/2005 - J.C.S.
IND. COM. IMP. E EXP. DE COSMÉTICOS LTDA x CURI-
TYBA BEAUTY CENTER CABELOS E ESTÉTICA LTDA -
1- Tendo em vista que, neste caso, omissão é aceitação, deve a
parte promover o pagamento relativo aos honorários periciais.
2- Intime-se. Adv. GIOVANNA PAULINO DE A. CRUZ DIAS
GOMES.

21. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 104/2006 - TRANS-
PORTADORA ITANORTE LTDA x SULBATS COMÉRCIO
DE BATERIAS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre o
prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. ANA MARIA IGAN-
SI.

22. DESPEJO - 255/2006 - LIAMARA CARNEIRO x CAR-
LOS AUGUSTO DE SOUZA CARVALHO - 1- Indefiro o pe-
dido de citação por edital, porquanto cabe ao autor efetuar as
diligências necessárias, a fim de esgotar as tentativas de locali-
zação do requerido, o que ainda não se procedeu nos presentes
autos. Intime-se. Adv. MARCOS BUENO GOMES.

23. INDENIZAÇÃO - 383/2006 - OLGA ZACHARKO x ECO

SALVA - 1- Intime-se a parte requerida para que, no prazo de
cinco dias, traga aos autos documentos comprovando a altera-
ção da razão social argüida em preliminar. 2- Após, tornem
conclusos para saneamento do feito. 3- Intime-se. Advs. IVAN
SÉRGIO TASCA e JOSÉ HERIBERTO MICHELETO.

24. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 608/2006 - ES-
QUADRIAS DE ALUMÍNIO INCESAL LTDA x CAMPPINA
COMÉRCIO DE VIDOS LTDA e outro - 1- Intimem-se as par-
tes para que esclareçam sobre a possibilidade de transação, vez
que a matéria trata de direito(s) disponível(is). 2- Não havendo
possibilidade questionada, no prazo de cinco dias, esclareçam,
de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem pro-
duzir, justificando-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a obten-
ção de transação, o processo será, desde logo, saneado, fixan-
do os pontos controvertidos e ordenado a produção de prova,
ou se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-se.
Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e LACIR GUAREN-
GHI.

25. REVISÃO CONTRATUAL - 765/2006 - CLEVERSON
GONÇALVES DA SILVA e outro x HSBC BANK BRASIL S/
A. - Vistos em Saneador A discussão dos autos adstringe-se em
determinar o correto desenvolvimento da relação contratual,
tendo por objeto o contrato de cartão de crédito. Havendo di-
vergência quanto à evolução da divida e encargos aplicados,
fazendo-se, por tal razão, necessária a dilação probatória. Ine-
xistem preliminares. Assim, declaro saneado o processo, uma
vez que concorrem as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais, sendo legitimas as partes e regular a representação
processual. Das Provas A inversão do ônus da prova, prevista
no artigo 6°, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor
trata-se de instituto para facilitação da defesa dos direitos con-
sumidor, subordinada a critério do juiz em cada caso concreto.
Tal inversão não é automática, depende da análise da presença
dos requisitos da verossimilhança das alegações e hipossufici-
ência do consumidor. No caso concreto, não vejo presente, o
requisito da verossimilhança das alegações, eis que a alegação
genérica da existência de cláusulas abusivas ou obscuras, bem
como da onerosidade excessiva das obrigações assumidas, não
se mostram suficientes para a inversão do ônus da prova. As-
sim, impõe-se o indeferimento do requerimento de inversão do
ônus da prova formulada pelos réus. Todavia, sem prejuízo do
indeferimento do inversão do ônus da prova, não há dúvida de
que a juntada de todos os documentos, contratos, contas e ex-
tratos são imprescindíveis para a solução da lide, e devem ser
exibidos pela parte que os possua. Assim, defiro a produção da
prova pericial requerida, dispensadas, por ora, as demais mo-
dalidades, por se mostrarem inócuas ao caso dos autos. Para
realizar a prova técnica nomeio perito sob Dr. Flavio Tozin,
sob o compromisso de seu grau. Como quesitos para nortear a
perícia, este juízo formula os seguintes: a) verificação da exis-
tência ou não de cobrança de juros acima dos limites contratu-
ais e sua capitalização; b) quais os encargos que, efetivamente,
incidiram sobre o débito, percentuais e forma de cálculo na
composição da divida; c) índice aplicado para aplicação de
monetária; d) ocorrência ou não de cumulação de juros com-
pensatórios e moratórios. Intime-se o expert para formular a
proposta de honorários no prazo de cinco (5) dias, manifestan-
do-se sobre a possibilidade de receber seus honorários ao final
pelo vencido, em face do autor ser beneficiário a assistência
judiciária gratuita. Apresentada a proposta, intime-se as partes
para se manifestarem. Intimem-se. Advs. ANA PAULA WO-
LLSTEIN, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUÍS CATARIN
e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO.

26. ALVARÁ JUDICIAL - 819/2006 - NANCY LOUREIRO
CALDAS x ESPÓLIO DE PLÍNIO MARCONDES LOUREI-
RO - ...Assim sendo, JULGO PROCEDENTE para DEFERIR
o pedido da Requerente, fls. 03/04, pela autorização da expedi-
ção do respectivo ALVARA JUDICIAL em nome da Inventari-
ante NANCY LOUREIRO CALDAS para fins de alienação das
referidas ações pertencentes em nome do “de cujus” Plínio
Marcondes Loureiro junto às instituições financeiras compe-
tentes. Observe - se que a Sra. Nancy Caldas deverá prestar
contas sobre a referida partilha do valor provenientes das ações
supra mencionadas entre o Sr. Plínio Marcondes Loureiro e
Espólio de Mário Carta Loureiro, devidamente representado
pela invenntariante Sr. Claudenice Loureiro. Ciência ao Minis-
tério Público. (sessenta) dias. Determino a prestação de contas
em 60 Alvará com validade de 30 (trinta) dias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Aplique-
se no que couber o Código de Normas da Corregedoria de Jus-
tiça do Estado do Paraná. Adv. JOÃO EDUARDO LOUREI-
RO.

27. REGRESSIVA - 922/2006 - HDI SEGUROS S/A x JOSÉ
MARIA DOS SANTOS BENEVIDES - 1- Ciência às partes
acerca do ofício de fls. 70. 2- Intime-se. Advs. FABRÍCIO
VERDOLIN DE CARVALHO, MARCELO MAZUR e SHEI-
LA MARIA MENDES AZZALINE DE ANGELO.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 936/2006
- CAMPPINA COMÉRCIO DE VIDROS LTDA x LUIZ TOR-
TATO - 1. Diante do lapso temporal decorrido, não vejo óbice
no comparecimento do devedor em cartório, a fim de que firme
o competente termo de penhora conforme já.determinado. 2.
Intime-se o devedor para cumprimento no prazo de cinco dias.
Advs. LACIR GUARENGHI e LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 962/2006
- BANCO BRADESCO S/A x BETTER WORK TECNOLO-
GIA LTDA e outros - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre
as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. MURILO CELSO
FERRI.

30. INVENTÁRIO - 1279/2006 - MARLENE BARRETO DA
COSTA x ESPÓLIO DE GERALDO BARRETO DA COSTA -
Renove-se a intimação de inventariante conforme requerido.
Intime-se. Adv. GERALDO HENRIQUE GUARIENTE.

31. REPARAÇÃO DE DANOS - 1437/2006 - COOP. PARA-
NAENSE DOS ANESTESIOLOGISTAS LTDA -COPAN x
SENIOR SISTEMA CORPORATIVOS LTDA e outro - Antes
de passar ao saneamento do feito, concedo as partes o prazo de
5 dias para manifestarem acerca da possibilidade de realização
de acordo, caso em que poderá ser designada audiência preli-
minar do artigo 331 do CPC, para formalização de eventual
transação. Intime-se. Advs. MAURÍCIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA e JOEL FERNANDO VASSELAI.

32. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1563/2006 -
OSCAR MARTINEZ e outros x PAULO PIMENTEL e outro -
Recebo o agravo retido constante às fls. 190/196, eis que tem-
pestivo. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresente
suas contra razões, no prazo de 10 dias. Após, voltem-me. Inti-
me-se. Advs. LUCIANO DELL’AGNOLO KUHN e PATRÍCIA
DOMINGUES NYMBERG.

33. BUSCA E APREENSÃO - 25/2007 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JEFFERSON MÁRIO BRUNEL MAR-
TINS - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas
dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

34. BUSCA E APREENSÃO - 26/2007 - BANCO ITAU S/A x
ADEMIR LEAL DE MEIRA - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.

35. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 28/2007 - PEREIRA & CAR-
MESINI LTDA. x ANTONIO ALVES PEREIRA e outro - Cum-
pre razão o peticionário de fls. 468, conquanto, houve o deferi-
mento da justiça gratuita as partes. Por outro lado, verifica-se
que não houve a prolação de sentença nos autos de impugna-
ção ao valor da causa, motivo pelo qual determino que venha
concluso aquele processo para decisão. Oportunamente, vol-
tem-me estes autos conclusos para prolação de sentença. Inti-
me-se. Advs. REINALDO RODOLFO DORADOR, EDMEU
CARMESINI, CLORIZA MARIA CARDOSO PAZZIAN e
FORTUNATO SANTORO.

36. EXECUÇÃO - 89/2007 - BANCO BRADESCO S/A x
MÁRCIO DE CARVALHO - 1- Manifeste-se a parte interessa-
da sobre as respostas dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. MURILO
CELSO FERRI.

37. REVISÃO CONTRATUAL - 171/2007 - MILTON CÉSAR
MARTINS LACERDA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - Ante a possibilidade de composição en-
tre as partes, conforme manifestado às fls. 83/84 e 87, determi-
no que seja intimada a parte autora para formular proposta con-
creta de transação, de forma a viabilizar o fim da demanda.
Sobrevindo tal proposta, intime-se a requerida para manifestar,
no prazo de 5 dias. Intime-se. Advs. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

38. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 253/2007 - FACTOR-
VILLE EMPREENDIMENTOS LTDA. x DIVESA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. - FN…Por todo o exposto, JULGO
IMPROCEDENTE A PRESENTE EXCEÇAO, firmando este
juízo da 14 a Vara Cível da Comarca de Curitiba como compe-
tente para processar, conhecer e julgar a causa vertente, nos
autos n.° 1275/2006 em apenso, com espeque na cláusula de
eleição de foro do contrato objeto da lide e nos termos do arti-
go 111, segunda parte, do Código de Processo Civil. Condeno
os excipientes nas custas desta exceção. Sem honorários na
espécie, porque incabíveis em meros incidentes processuais.
Cumpra-se o disposto no item 5.13.4 do CN/CGJ, dando-se
prosseguimento ao feito principal. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Advs. RODRIGO DUARTE DA SILVA, ANDRÉIA
SALGUEIRO SCHENFELDER SALLES e MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ.

39. BUSCA E APREENSÃO - 385/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RODRIGO ORNELAS FICHER - Sobre o conti-
do na informação prestada pelo oficial de justiça, diga a parte
autora, no prazo de cinco dias. Intime-se. Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER.

40. BUSCA E APREENSÃO - 605/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADEMIR FAUSTINO DE OLIVEIRA - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça. 2- Intime-se. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 803/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIRCEU
VEIGA - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as respostas
dos ofícios. 2- Intime-se. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

42. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 821/2007 - DONIDA
COSTA x BANCO BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILI-
ÁRIO - Sobre a contestação à exceção de incompetência, ma-
nifeste-se o excipiente no prazo de cinco dias. Após, voltem-
me para prolação de sentença. Intime-se. Advs. MARIA ILMA
CARUSO GOULART e LEONEL TREVISAN JUNIOR.

43. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 948/2007 - JOSÉ
CARLOS LUIZ e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO - 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por BANCO ITAÚ S/A (fl. 62/68) nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado THALES MAREZA
SCARPELINI para, querendo, no prazo de 15 dias apresentar
suas contra-razões. 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições codi-
ficadas no item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Advs. PATRICIA DE MELO e BRÁULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1040/
2007 - QUIMAGRAF IND. E COMÉRCIO DE MATERIAL
GRÁFICO LTDA x GRÁFICA NOSSA SENHORA DO RO-
CIO LTDA - 1- Manifeste-se a parte interessada sobre as custas
do Sr. Avaliador. 2- Intime-se. Adv. JOÃO ALBERTO SER-

BAKE.

45. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
1367/2007 - JOÃO LOURDES FERREIRA x BENEDITO
BONIFACIO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a contesta-
ção e denunciação da lide apresentada no prazo de dez dias. 2-
Intime-se. Advs. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e
ALYNE CLARETE ANDRADE DEROSSO.

46. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 1413/2007 -
SALUSTIANO RAMON AQUINO JUNIOR x PLACA MIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS LTDA - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Advs. FABIANO DA ROSA e FÁBIO HENRIQUE RIBEI-
RO.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1535/2007 - ASSOCIA-
ÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS e outros x BANCO CNH
CAPITAL S/A - 1) Recebo os embargos, sem suspender o curso
do processo principal, conforme art.739-A e ss. do CPC. 2)
Dê-se vista dos autos ao credor/ embargado (via DJ) para im-
pugná-los no prazo de 15 (quinze) dias, querendo. 3) Intime-
se. Advs. MARCIA DOS SANTOS BARÃO e FERNANDO
JOSÉ BONATTO.

48. DECLARATÓRIA - 1566/2007 - PAOLA CRISTINA VE-
LOSO BEREZOSKI e outro x GETÚLIO BEREZOSKI - …Isto
posto, presentes os requisitos do artigo 22 do Código Civil e
1159 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de decla-
ração de ausência de GETÚLIO BEREZOSKI para o fim de
que sejam arrecadados os seus bens e seja-lhe nomeada como
curadora DEJANIRA DE FÁTIMA VELOSO, conforme dis-
posto no artigo 25, § 3° do CC e nas formas do artigo 1160 do
CPC, com as advertências do artigo 1162 do CPC. 2.2. Efetua-
da a arrecadação, dever-se-á publicar editais durante 1 (um)
ano, reproduzidos de 2 (dois) em 2 (dois) meses, anunciando a
arrecadação e chamando o ausente a adentrar na posse de seus
bens, conformo o disposto no artigo 1161 do CPC. 2.3 Inti-
mem-se. Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1591/
2007 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A x MARLUS
JESSE TORRES PEREIRA - 1. Trata-se de execução de título
extrajudicial. 2. Cite-se o devedor, para em 3 (três) dias pagar a
dívida. Não efetuado o pagamento, proceda-se a penhora de
tantos bens quanto bastem para garantir a execução e respecti-
va avaliação, lavrando-se o auto e de tais atos intimando o exe-
cutado. (art. 652 § 1° do CPC). 3. A verba honorária, a incidir
sobre o total do débito perseguido será de 10%, a qual será
reduzida pela metade em caso de pagamento em 3 (três) dias.
(art. 652-A do CPC). 4. Conste no ato de citação que o devedor
poderá oferecer embargos em15 (quinze) dias contados da jun-
tado aos autos do mandado de citação. (art. 738 do CPC). 5.
Defiro os benefícios previstos no art. 172 do CPC. 6. Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas regimentais, confor-
me manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimen-
to 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 7. Intime-se. Adv. BLAS GOMM FILHO.

50. INVENTÁRIO - 1604/2007 - LIZETE ALVES DE OLI-
VEIRA e outros x ESPOLIO DE MARLI GOLENSKI e outros
- 1) Observo que o presente inventário deve seguir o rito de
arrolamento sumário, nos termos do artigo 1031 do Código de
Processo Civil. 2) Nomeio inventariante LIZETE ALVES DE
OLIVEIRA, independente de compromisso. 3) Intimem-se. Adv.
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA.
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 9688/0 -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA
LTDA x ANDRÉ & SOUZA COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA e outros - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
574,00. Adv. EDUARDO A. F. KUMMEL.

2. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE - 9694/0 - BANCO BRADESCO S/A x KARINA
DE MEDEIROS - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

3. BUSCA E APREENSÃO - 9733/0 - B.V. FINANCEIRA S.A.
C.F.I. x FERNANDO HARTVIG DE FREITAS - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI.

4. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 9742/0 -
BANCO ITAU S/A x ANTEGUERA COM. DE MATERIAIS
HIDR. LTDA e outros - Petição que aguarda o depósito inicial
sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.
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5. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 9802/0 - PAULO CESAR
OSLICKI x INDIANA SEGUROS S/A - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. JOÃO BATISTA ATHANÁ-
SIO.

6. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 9813/0 - AW. EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x ELIZABETH RI-
CHALSKI - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
AIRTON SÁVIO VARGAS.

7. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 9826/0 - PAU-
LO VILMO BARBOSA x UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A - Petição que aguarda o depósito ini-
cial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) -
R$ 616,00. Adv. RAFAELA FILGUEIRA.

8. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 9828/0 - UNIGRAN DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x BANCO BRADESCO
S/A - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 185,50. Adv.
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

9. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 9830/0 - CEN-
TRAL FIRE SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA x ESP.
DE POLAN MÁRIO PAJEWSKI - Petição que aguarda o de-
pósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257
do CPC) - R$ 616,00. Adv. ASTRIDT HOFMANN.

10. INDENIZAÇÃO - 9834/0 - ALDO TADEU DO AMARAL
LOPES x CLINIPAN - CLÍNICA PAR. DE ASSIST. MÉDICA
LTDA e outro - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena
de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00.
Adv. INGRID LILIAN BORTOLI DA SILVA.
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1. DESPEJO - 9667/0 - CONCORDE ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA. x FRANCISCO JOSÉ DOS GOMES - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. VALÉRIA OL-
SZEVSKI LAUTENSCHLAGER.

2. BUSCA E APREENSÃO - 9695/0 - HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÚLTIPLO x DANIELA VILLALBA - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI.

3. COBRANÇA PELO RITO ORDINÁRIO - 9713/0 - INDY
ADM IMÓVEIS LTDA x ARTBIER-DIST. E REP. COMER-
CIAIS DE BEBIDAS LTDA e outro - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. CLEBER EDUARDO ALBA-
NEZ.

4. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 9725/0 - MÁRIO AUGUSTO
BORGES x BANCO UNIBANCO S/A - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 185,50. Adv. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN.

5. BUSCA E APREENSÃO - 9745/0 - BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDINEI OLI-
VEIRA - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

6. BUSCA E APREENSÃO - 9746/0 - BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANCIAMENTO E INVEST. x MAUREEN DAYSI
FERREIRA DA COSTA FERREIRA - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO
ROVEL.

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 9768/0 - BANCO ITAÚ-
CARD S/A x EDISON JOSE DOS SANTOS - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY.

8. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 9792/0 - LOURDES REJA-
NE CASTELO CAMPOS x BANCO ITAU S/A - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. EDUARDO EGG
BORGES RESENDE.

9. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - 9794/0 -
ANTONIO EDOARDO NETO x BANCO ITAU S/A - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 343,00. Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA.

10. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 9822/0 - COND.

ED. BRAGANÇA A x PERCI ROBERTO DA SILVA e outro -
Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancela-
da após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 364,00. Adv. JEFER-
SON WEBER.
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1. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 9697/0 - VIDA SEGURA-
DORA S/A x CEZAR AUGUSTO DE LARA E LIMA - Petição
que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após
30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. VÂNIA REGINA
MAMESSO.

2. MONITÓRIA - 9698/0 - HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x DIAS E DIAS COMÉRCIO DE CARNES
LTDA e outros - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANCA.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 9700/0 - CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ETELVINA
FERREIRA SILVA - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

4. BUSCA E APREENSÃO - 9708/0 - BANCO BMG S/A x
CLAUDEMIR DE OLIVEIRA - Petição que aguarda o depósi-
to inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do
CPC) - R$ 616,00. Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NO-
GUEIRA TALLEVI.

5. EXECUÇÃO - 9719/0 - BANCO ITAUBANK S/A x MI-
GUEL YUITI YOKOYAMA e outro - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$ 616,00. Adv. PEDRO AURÉLIO DE MAT-
TOS GONÇALVES.

6. EMBARGOS DO DEVEDOR - 9755/0 - CLAUDENIR VA-
LENTIN PERES e outro x COND. CONJ. RESID. MARECHAL
RONCON - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de
ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 311,50. Adv.
MOACIR DE CASTRO FARIA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 9775/0 - BV FINANCEIRA S/A -
CRED. FINANCIAMENTO E INVEST. x MAICO RONE
FORMIGHIERI - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
269,50. Adv. CARLOS ALBERTO ARAÚJO ROVEL.

8. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 9778/0 - ESTANIS-
LAU DURAN x MEGA - ASSESSORIA E COBRANÇA LTDA
- Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser cance-
lada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$ 196,00. Adv. SILMAR
FERREIRA DITRICH.

9. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 9780/0
- MARIA IVETE VEIGA SAMPAIO x BANCO ITAÚCARD
S/A - Deve a parte interessada manifestar interesse na autuação
da petição inicial para seu regular prosseguimento. Adv. KA-
RIN LUCY BETTINGHAUSEN.
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PORFÍRIO DINIZ - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$
616,00. Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS.
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0073 001381/2006
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0026 001237/2001

0055 000464/2005
0068 000758/2006

MARCEL NADAL MICHELMAN 0033 000164/2003
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0079 000189/2007
MARCIA ADRIANA MANSANO 0002 000043/1991

0007 000945/1996
0012 000244/1998
0014 000515/1998
0015 000668/1998

MARIA CECILIA PALMA 0004 000079/1993
MARIA DOS ANJOS PORCIUNCU 0038 000889/2003
MARILZA MATIOSKI 0021 000954/2000
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0111 000222/2003
MIEKO ITO 0048 000645/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0008 001481/1996

0018 000555/1999
0089 000421/2007

NELSON BELTZAC JUNIOR 0080 000227/2007
0081 000235/2007

NEUDI FERNANDES 0067 000666/2006
ODECIO LUIZ PERALTA 0042 000216/2004
OLINTO ROBERTO TERRA 0109 001594/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0004 000079/1993

0024 000395/2001
OTAVIO AUGUSTO LANGOWSKI 0049 000706/2004
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0046 000563/2004
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0075 001507/2006
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0019 001355/1999
PRISCILA SEGALA 0069 000984/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0082 000269/2007
RAFAELLO ROSS 0084 000306/2007
REGINA TANIA BORTOLI 0030 000563/2002

RENATO GOLBA 0053 000195/2005
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 0084 000306/2007
RICARDO HENRIQUE WEBER 0009 000254/1997
ROBERTO MOELLMANN 0020 000704/2000
RODRIGO FERREIRA 0025 000954/2001
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 0085 000328/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0043 000318/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0066 000116/2006
SERGIO LUIZ FERNANDES 0003 000219/1991
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0092 000600/2007
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0103 001236/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0010 000331/1997
VITOR CESAR BONVINO 0047 000598/2004
WANDERLUCIO DOS SANTOS LE 0057 000811/2005
ZENICE MOTA CARDOZO 0059 001141/2005

1. TUTELA - 914/1988 - JUSSARA GUTIERREZ DE OLI-
VEIRA x ANDREA GOMES DE OLIVEIRA e outros - “A cer-
tidão deve ser requeida diretamente no balcão da serventia.
Aguarde-se por 30 dias. Depois, tornem os autos ao arquivo.
Int.” - Adv. ANTONIO CARLOS PERIOTO.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 43/1991 - BAN-
CO ARAUCARIA S/A x ZILDA MATILDE SCHOLTAO - (Re-
tirar os autos em carga, considerando o pedido de vistas de f.
50) - Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

3. DEPOSITO - 219/1991 - CONSORCIO NASSER S/C LTDA.
x RONALDO CESAR DA SILVA - (Manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito) - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES.

4. SUMARIA - 79/1993 - COND. CONJ. RES. BURITI x JOSE
FRANCISCO PEREIRA - “1. Na forma do art. 265, I, do CPC,
suspendo o processo para que se dê a substituição do réu José
Francisco Pereira (f. 209) por seu espólio ou seus sucessores
(CPC, art.43). 2. Intime-se o autor para informar se foi aberto
inventário dos bens deixados pelo de cujus, quem é o inventa-
riatne e seu endereço, ou, nominar e qualificar todos os seus
herdeiros e sucessores para que dê a substituição de parte. 3.
Aguarde-se a habilitação pelo prazo máximo de 30 dias.” - Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, MARIA CECILIA PAL-
MA, JOSE FRANCISCO PEREIRA e JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA.

5. INVENTARIO - 90/1994 - ALDERICO SANTOS BANDEI-
RA x ESP.ANTONIO ANDRE BANDEIRA - “Defiro o pedido
de f. 254, devolvo o prazo para manifestação do requerente,
contado a partir da publicação deste despacho. Int.” - Adv.
ABILIO VIEIRA NETO.

6. SUMARIA DE COBRANCA - 441/1994 -
COND.CONJ.RES.GRACIOSA x ADEMAR BATISTA - (Re-
tirar os autos em carga, considerando o pedido de vistas de fl.
190) - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 945/1996 - DIOMAR
MARTINS QUIRINO x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. - “Manifeste-se o Administrador
da Massa Falida sobre o contido no despacho de f. 248. Int.” -
Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

8. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1481/1996 - SUL
AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES x
PIMENTEL & MAIA LTDA. - (Efetuar o depósito da quantia
de R$7,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s) a
ser(em) expedido(s)) - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

9. DESPEJO - 254/1997 - ADIR TEDESCHI x MARIZE DA
SILVA - “Manifeste-se o credor, em 05 dias, sobre o contido na
petição de f. 114/118. Int.” - Adv. RICARDO HENRIQUE
WEBER.

10. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO - 331/1997 -
BANCO DO BRASIL S/A x MARIO GOLEMBA - (Efetuar o
depósito da quantia de R$21,00, referente às despesas de expe-
dição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. VICTOR
GERALDO JORGE.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 749/1997 -
LOURDES BIM BASSO x RAFAEL JULIANO LUCIO MA-
CHADO e outro - “Sem prejuízo da regular continuidade dos
atos deexecução - eis que a ‘exceção de pré-executividade’ não
tem efetio suspensibo - itnime-se a exeqüente para se manifes-
tar sobre a petição e documentos de f. 134/144. Int.” - Adv.
JOSE DO CARMO BADARO.

12. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 244/1998 -
BANCO ARAUCARIA S/A x PATRICIA MENDES DA SILVA
- (Retirar os autos em carga, considerando o pedido de vistas
de fl. 33) - Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

13. DESPEJO - 404/1998 - TOMOKO SANDRA TAKAHASHI
x GENIUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outro - (Mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 515/1998 -
BANCO ARAUCARIA S/A x SANDRA MARA MOREIRA DA
SILVA - (Retirar os autos em carga, considerando o pedido de
vistas de f. 44) - Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

15. AGRAVO - 668/1998 - BANCO ARAUCARIA S/A x MA-
NUEL ANTONIO CHAVES DE ATHAYDE e outro - (Retirar
os autos em carga, considerando o pedido de vistas de f. 119) -
Adv. MARCIA ADRIANA MANSANO.

16. REINTEGRACAO DE POSSE - 909/1998 - SIEMENS
LTDA. x INGA INCORPORADORA E ADM.DE IMOVEIS
LTDA. - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv.
IGOR LUBY KRAVTCHENKO.

17. INVENTARIO - 1499/1998 - MARIA BEATRIZ
ABRAHAM x ESPOLIO DE RONALD JULIO ABRAHAM -

15ª Vara Cível
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“Intime-se em conformidade com o contido às fls. 38, para que
a empresa Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros manifeste seu interesse no prosseguimento do fei-
to. Int.” - Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA.

18. ORDINARIA - 555/1999 - SUCESSORES DE JAMUR
PEREIRA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA. - “1. Tomo
sem efeito o despacho de fls. 325, uma vez que os autores são
beneficiários da assistência judiciária gratuita. 2. A modifica-
ção da situação de pobreza é prova que compete à requerida,
razão pela qual indefiro o requerimento de fls. 333 quanto à
intimação dos autores para tanto. 3. Indefiro igualmente o re-
querimento de expedição de ofício ao Detran, eis que a provi-
dência independe de intervenção judicial. 4. Quanto à expedi-
ção de ofício à Receita Federal, a providência deverá ser pre-
cedida da diligência referida no item anterior bem como junto
aos ofícios imobiliários. 5. Quanto ao requerimento de fls. 335-
336, intime-se a parte vencida, para que, em quinze dias, reali-
ze o pagamento espontâneo da quantia demonstrada às fls. 336,
sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art.
475-J, Código de Processo Civil). 6. Intimem-se.” - Advs. ANA
MARIA CITTI, FERNANDO ZENATO NEGRELE e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER.

19. BUSCA E APREENSAO - 1355/1999 - SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AIL-
TON BISPO COSTA - (Manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito) - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.

20. INTERDICAO - 704/2000 - CANDIDO MACHADO DE
OLIVEIRA NETTO x ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA -
(Retirar edital e efetuar o preparo das custas no valor de
R$130,00) - Advs. CANDIDO MACHADO DE OLIVEIRA
NETTO, ROBERTO MOELLMANN e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

21. SUMARIA DE COBRANCA - 954/2000 - CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE DE MONACO x LUCIANE ITIBERE
DE BARROS COELHO - (Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$49,50) - Adv. MARILZA MATIOSKI.

22. DEPOSITO - 88/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CASIO BORGES MAGALHAES - “Aguarde-se por seis me-
ses. Int.” - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

23. ORDINARIA DE COBRANCA - 187/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A x HERBERT PONTES MARQUES - “Manifeste-
se o exeqüente (fls. 198/221), em cinco dias; Int.” - Adv. JOR-
GE DURVAL DA SILVA.

24. SUMARIA DE COBRANCA - 395/2001 - CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL ROMA x MARCOS FER-
NANDO ROSA e outro - “O excessivo período de tempo trans-
corrido entre o cumprimento dos atos questionados não autori-
za a acolhida da justificativa apresentada na informação de fls.
220, razão pela qual recomendo ao Sr. Oficial de Justiça que
diligencie e zele para que o fato não se repita. Uma vez que o
prazo para interposição de embargos teve início no dia 02/04/
2007 (segunda-feira), primeiro dia útil subseqüente à juntada
do mandado (30/03/2007), certidão de fls. 208 verso), e que
após esta data os autos não estavam disponíveis aos executado
(o pedido de fls. 209 é anterior), restituo-lhe o prazo, assina-
lando como termo inicial de sua contagem a publicação desta
decisão. Intimem-se.” - Advs. OSWALDO CARVALHO DA
SILVA e EUGENIO DE LIMA BRAGA.

25. EMBARGOS A EXECUCAO - 954/2001 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VOLNEI LUIZ
CECON - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) -
Advs. RODRIGO FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA e FABIANO LOPES.

26. SUMARIA DE COBRANCA - 1237/2001 - CONDOMI-
NIO CONJ.RES.SANTA CANDIDA II - COND.II x AMAURI
DA SILVA FERREIRA e outro - (Manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito) - Adv. MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS.

27. REVOGACAO DE PROCURACAO - 1361/2001 - WAN-
DERLEY JOSE BERNARDI e outro x SORAIA MOUTHAR -
(Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv. JUA-
REZ BORTOLI.

28. ORDINARIA DE COBRANCA - 1408/2001 - BANCO
ITAU S/A x R.LENHART PLASTICOS LTDA. e outros - “Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão de f. 381v, no prazo
de 05 dias. Int.” - Adv. DANIEL HACHEM.

29. ARROLAMENTO - 157/2002 - MARIA MADER GON-
CALVES x ESPOLIO DE RACHEL MADER GONCALVES -
(Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv. GUI-
LHERME KLOSS NETO.

30. DEPOSITO - 563/2002 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EDINILSON MATIAS DA SILVA - (Retirar edital) - Adv. RE-
GINA TANIA BORTOLI.

31. SUMARIA DE COBRANCA - 636/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x DIRLEI CAS-
TORINO PEREIRA e outro - (Manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito) - Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNI-
OR.

32. DEPOSITO - 1554/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A x LUIS CARLOS DINIZ - (Manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito) - Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

33. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 164/2003 - SERGIO
LUIZ BUSS-ME x WISDOM FRANCHISING IDIOMAS
LTDA. - “A penhora sobre os imóveis já havia sido deferida à f.
114, de modo que determino seja formalizada por termo, com a
subsequente intimação do representante legal da requerida como

depositário. Em vista da insuficiência dos imóveis, defiro o blo-
queio on line sobre o valor remanescente (R$19.486,88), con-
forme protocolo que segue. Int.” - (Deverá a parte credora reti-
rar a certidão para a devida averbação junto ao Cartório de
Registro de Imóveis competente, bem como atender ao contido
na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$88,50) - Advs. MARCEL NADAL MICHELMAN e CAR-
LYLE POPP.

34. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 202/2003 -
ELISEU PEREIRA BONIN x MARCIO ROGERIO ROCHA
DA SILVA - (Atender a parte interessada a solicitação do Sr.
Avaliador Judicial, efetuando o preparo das custas, no valor de
R$226,00) - Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA.

35. DEPOSITO - 464/2003 - C.M.B.COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. x ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEI-
RO - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv.
JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO.

36. SUMARIA DE COBRANCA - 471/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GE-
RALDO BOARO e outro - “1. Intime-se a parte autora para
que se manifeste sobre o prosseguimento do feito.” - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

37. INVENTARIO - 566/2003 - LUCILOISE DE ALBUQUER-
QUE KARAM x ESPOLIO DE AGRIPINO TEIXEIRA DE
ALBUQUERQUE - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito) - Advs. LISIMAR VALVERDE PEREIRA e LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI.

38. DESPEJO - 889/2003 - ORIENTE BATEL ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA. x ASSOCIAÇAO DE ENSINO AN-
TONIO LUIS - “Manifeste-se a parte credora sobre o contido
na petição de f. 330/337. Int.” - Adv. MARIA DOS ANJOS
PORCIUNCULA WAPNIARZ.

39. DEPOSITO - 1039/2003 - BANCO PANAMERICANO S/
A x MARIO DUARTE DE ARAUJO - (Efetuar o depósito da
quantia de R$63,00, referente às despesas de expedição do(s)
ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. CARY CESAR MON-
DINI.

40. SUMARIA DE COBRANCA - 1138/2003 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADEL-
SON ALVES DA SILVA - (Manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito) - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

41. SUMARIA DE COBRANCA - 1325/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x PAULO
HENRIQUE MASTECK - (Manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito) - Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK.

42. BUSCA E APREENSAO - 216/2004 - BANCO ITAU S/A x
ESLAIR APARECIDA PEREIRA - (Retirar documentos desen-
tranhados) - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA.

43. DEPOSITO - 318/2004 - BV FINANCEIRA S/A - CFI x
LUCELIA MAXIMO - (Retirar documentos desentranhados) -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

44. USUCAPIAO - 473/2004 - ANTONIO WANIR BARBOSA
e outro x MARIA DOS SANTOS ANDRADE - “Intime-se a
parte autora para dar atendimento ao parecer ministerial de fls.
86, no prazo de 10 dias.” - Adv. JUAREZ BORTOLI.

45. DESPEJO - 486/2004 - ROZANA CHUPIL x MARILENE
DE MELO - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) -
Adv. LEANDRO GALLI.

46. SUSTACAO DE PROTESTO - 563/2004 - INDUSTRIAS
LANGER LTDA. x SIND. TRAB. IND. METAL. MEC. MAT.
ELETR. GRANDE CURITIBA - “1. Ante o contido nas certi-
dões de fls. 116 e 118, tenho por descaracterizados os requisi-
tos do art. 804 do CPC, razão pela qual indefiro a liminar plei-
teada. 2. Cite-se...” - (Deverá a parte requerente recolher R$7,00
referente a custas de expedição da carta de citação) - Adv. PA-
TRICIA MARIN DA ROCHA.

47. BUSCA E APREENSAO - 598/2004 - BANCO DIBENS S/
A x FRANCISCO SILVA DA GRACA - “Manifeste-se o reque-
rente sobre a resposta do ofícoi de f. 90/92. Int.” - Adv. VITOR
CESAR BONVINO.

48. BUSCA E APREENSAO - 645/2004 - BANCO BMG S/A x
ADENELSON FABIANO DE MELO - (Manifestar-se sobre a
certidão da escrivania) Adv. MIEKO ITO.

49. DESPEJO - 706/2004 - CLARA HILBERT SANSON x
JORGE CLARO BADARO - “Aguarde-se por 30 dias. Decor-
rido o prazo sem manifestação da parte interessada, arquivem-
se os autos com as baixas necessárias. Int.” - Advs. OTAVIO
AUGUSTO LANGOWSKI, CARLOS OSWALDO MORAIS
ANDRADE e JOSE DO CARMO BADARO.

50. MONITORIA - 799/2004 - AGUAS MINERAIS SARAN-
DI LTDA. x DABEL DISTRIBUIDORA LTDA. - “Intime-se a
parte devedora, na pessoa de seu advogado, via Diário da Jus-
tiça, para efetuar o pagamento espontâneom, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 475-J, caput, do CPC, sob pena de
incidir multa de 10% sobre o valor da obrigação. Int.” - Adv.
FABIO BUSSOLARO.

51. DEPOSITO - 810/2004 - BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x JOAO SANTOS MEDEIROS - (Manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito) - Adv. IDELANIR ERNESTI.

52. OBRIGACAO DE FAZER - 82/2005 - SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE PEDIATRIA (SPP) x BRADESCO SEGURA-
DORA S/A e outro - “Intimem-se as partes requerentes, por

meio de seus advogados, para que, em quinze dias, façam o
pagamento espontâneo da quantia demonstrada pela petição e
planilha de f. 413/415, sob pena de incidir multa de 10% sobre
o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). Int.” -
Adv. CARLOS ALBERTO MORO.

53. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 195/2005 -
ROSELI FERNANDES CERANTO x BANCO LLOYDS TSB
S/A e outro - “1. Declaro encerrada a instrução. 2. Intimem-se
as partes para que apresentem memoriais, no prazo sucessivo
de 10 dias, iniciando-se pela autora...” - Advs. RENATO GOL-
BA e DOUGLAS DOS SANTOS.

54. MONITORIA - 215/2005 - BANCO ITAU S/A x USIPE-
TRO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - ME e ou-
tro - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/
99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$75,00) -
Adv. DANIEL HACHEM.

55. SUMARIA DE COBRANCA - 464/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO CAMPOS HIDALGO x JOANNITA BOSCARDI
MALUCELLI - “Ante o contido no parecerministerial de f. 144,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Int.” - Advs.
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e FREDERICH MARK
ROSA SANTOS.

56. REINTEGRACAO DE POSSE - 506/2005 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND. MERC. - GRUPO ITAU x JOSE
CARLOS DE ARAUJO - (Retirar ofício) - Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

57. RESCISAO DE CONTRATO - 811/2005 - ABACO PAR-
TICIPACOES LTDA x OSCAR BATISTA NETO e outro - “A
certidão de f. 308 não atende integralmente as determinações
contidas no despacho de f. 305; não consta a fase atual dos
autos nº 84/2005 que tramitam perante o Juízo da 2ª Vara da
Fazenda. Portanto, cumpra-se (f. 305), integralmente, devendo
os requeridos, inclusive, juntar aos autos cópia da petição ini-
cial dos referidos autos.” - Adv. WANDERLUCIO DOS SAN-
TOS LEITE.

58. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 918/2005 -
LEAO FEDERMANN x BANCO BRADESCO S/A - “Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório (f. 231), pelo prazo
de 10 dias. A petição de f. 18 dos autos de exceção de incompe-
tência continua sem a assinatura do advogado que substabele-
ceu os poderes sem reserva para si. Regularize o excepto. Int.”
- Adv. CHRISTIAN SARA FRACARO.

59. INVENTARIO - 1141/2005 - VINICIUS GOBETTI VIS-
SONI x ESPOLIO DE WALDOMIRO VISSONI - (Manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito) - Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO.

60. ORDINARIA DE COBRANCA - 1379/2005 - BRASIL
TELECOM S/A x TERATRONIC CURITIBA COM.DE
EQUIP.DE SEGURANCA LTDA - (Deverá a parte requerente
recolher R$14,00 referente a custas de expedição das cartas de
citação) - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

61. BUSCA E APREENSAO - 1447/2005 - BANCO PSA FI-
NANCE BRASIL S/A x SULIVAN CESAR GODOY - (Mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA.

62. NULIDADE DE CLAUSULAS - 1507/2005 - MARILDA
DA SILVA NAZI x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “1- O
valor proposto pelo sr. expert é perfeitamente compatível com
o trabalho a ser realizado e guarda compatibilidade com a re-
muneração estimada em trabalhos semelhantes de outros pro-
fissionais. E não é somente o trabalho intelectual e dispêndio
de tempo. A responsabilidade que recai sobre a pessoa do pro-
fissional é dado de ordem subjetiva do qual não se pode olvi-
dar. Fixo em R$1.350,00 os honorários do perito, cf. proposta
de f. 357. 2- Intime-se a autora para informar acerca da possi-
bilidade de pagamentodos honorários periciais na forma pro-
posta pelo expert às f. 357.” - Advs. JULIANE TOLEDO DOS
SANTOS ROSSA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

63. SUMARIA DE COBRANCA - 44/2006 - CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL NOVO MUNDO x IGNOMAR
VICENTE - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) -
Adv. FELIPE REDDIN WERKA.

64. RESSARCIMENTO - 75/2006 - ITAU SEGUROS S/A x
EDSON LOVATO DA SILVA - “Manifeste-se a parte requeren-
te sobre a correspondência devolvida (f. 88/89). Int.” - Adv.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO.

65. ORDINARIA - 81/2006 - LENI MARIA PAIXAO VILAS
BOAS e outros x FUNBEP/FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO - “Cumpra-se (f. 751, item 9), em mais 10 dias.
Int.” - DESPACHO DE F. 751: “... 9. Antes de deliberar acerca
das provas a serem produzidas, contudo, tendo em vista o teor
dos requerimentos formulados pelo réu às fls. 747-748 e que a
parte autora pugnou pelo julgamento antecipado da lide, defiro
a apresentação de planilhas explicativas e comparativas na for-
ma pretendida pelo réu no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de preclusão...” -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

66. BUSCA E APREENSAO - 116/2006 - BANCO FINASA S/
A x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA. - (Manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito) - Advs. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO e ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM.

67. REINTEGRACAO DE POSSE - 666/2006 - EUNICE DE
OLIVEIRA ALEXANDRINO x SOELY VIEIRA - “No prazo
comum de cinco dias especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena

de indeferimento (CPC, art.130). No mesmo lapso e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda. De-
corrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento imedi-
ato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela
ausência de manifestação, voltem-me para serem decididas even-
tuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, em substituição à audiência prevista no
art.331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra
bastante extensa. Desnecessário consignar que a qualquer tem-
po pode o Magistrado tentar conciliar as partes,conforme pre-
ceitua o artigo 125, inciso IV, do CPC, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual as pro-
vidências contidas acima não lhes causarão prejuízos. Int.” -
Advs. JOEL OLIVEIRA SANTOS e NEUDI FERNANDES.

68. SUMARIA - 758/2006 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE GRACIOSA x FERNANDO AUGUSTO PETERS -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$138,00) - Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS.

69. ALVARA - 984/2006 - NORMA VIEIRA e outro - “Diante
do contido no ofício que se vê às f. 186, manifeste-se a reque-
rente, no prazo de 05 dias. Int.” - Advs. PRISCILA SEGALA e
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO.

70. ALVARA - 1004/2006 - ANA LOIDE GROBE WERLE e
outros - “Ao autor para que promova as diligências necessárias
para a citação do réu, diante da certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça (f. 26v). Int.” - Adv. GELSON FAITA.

71. SUMARIA DE COBRANCA - 1132/2006 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO RESIDENCIAL ILHA DI CAPRI x HERME-
NEGILDO SOUZA DIAS - (Atender a parte interessada ao
contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$49,50) - Adv. IDERALDO JOSE APPI.

72. REINTEGRACAO DE POSSE - 1294/2006 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
ARLINDO ALINSK DE ASSIS - “Não é possível desentranhar
o mandado porque sequer houve o despacho inicial positivo e o
exame da liminar, haja vista que o autor não deu cumprimento
aos despachos de f. 15 e 28. Assim, deverá comprovar, por quais-
quer das formas previstas no artigo 2º, §2º, do Decreto-lei 911/
69, a constituição do requerido em mora. Int.” - Adv. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY.

73. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1381/2006 - CARME-
LIA MARIA NEVES x BRASIL TELECOM S/A - “Recebo o
recurso de apelação de f. 58/79, apenas no efeito devolutivo.
Intime-se a parte contrária para contra-arrazoar no prazo de 15
(quinze) dias. Int.” - Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA e LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

74. SUMARIA DECLARATORIA - 1388/2006 - LEONOR
GONÇALVES GURCZAKASKI x BRASIL TELECOM S/A -
“Recebo o recurso de apelação interposto pela autora (f. 107/
119), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
contrária para as contra-razões no prazo de quinze dias. Int.” -
Adv. ALBERTO RODRIGUES ALVES.

75. SUMARIA DE COBRANCA - 1507/2006 - NUCLEO PA-
RANAENSE DE DECORAÇAO x MOVAX INDUSTRIA E
COMERCIO DE PERFIS LTDA. - “Reitere-se a intimação de
f. 61, corrigindo-se a irregularidade apontada na certidão de f.
64v. Após, aguarde-se o decurso do prazo. Intime-se dando ci-
ência do presente despacho também para a parte autora. Int.” -
SENTENÇA DE FL. 57/60 - “Vistos, etc... Diante do exposto,
julgo procedente a ação de cobrança, para condenar a requeri-
da ao pgamento da importância de R$3.888,44 (três mil, oito-
centos e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) que
será corrigida monetariamente, a partir de 30.11.2006 (data do
demonstrativo atualizado) pela média do INPC-IGP (Decreto
n. 1544/95). Não se identifica na documentação dos autos qual-
quer convenção acerca dos juros de mora, de modo que estes
incidirão a contar da citação (1% ao mês). Condeno ainda a ré
ao pagamento das custas processuais e honorários do advogado
do autor, que, por equidade, considerando o trabalho apresen-
tado, mas sem olvidar a singeleza da causa, arbitro em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, atualizado. O
cumprimento da sentença far-se-á em conformidade com o art.
475-J do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se.” - Advs.
PAULO RENATO LOPES RAPOSO e LORNA LOREDANA
LASCOWSKI.

76. BUSCA E APREENSAO - 1541/2006 - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO RENAULT DO BRASIL LTDA x
PATRIMONIO INSURE CORRETORA E ADM. DE SEGU-
ROS LTDA - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) -
Adv. CARLA FABIANA EVERS.

77. SUMARIA DE COBRANCA - 91/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA II x SANDRA DE JESUS
LIMA - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv.
FERNANDA PIRES ALVES.

78. USUCAPIAO - 102/2007 - SILVANO ALVES ALCANTA-
RA e outro x CHM CONSTRUÇAO CIVIL LTDA. - (Manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. DIDIO MAURO
MARCHESINI.

79. SUMARIA DE COBRANCA - 189/2007 - SELMA CRIS-
TINA BATISTA DE ALMEIDA x ITAU SEGUROS S/A - “1.
Intime-se a parte requerida, por meio de seus advogados, para
que, em quinze dias, realize espontaneamente o pagamento da
quantia demonstrada pela petição e planilha de f. 59/65, sob
pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-
J, Código de Processo Civil)... Int.” - Adv. MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.
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80. ALVARA - 227/2007 - ELIANE TEREZINHA CUNICO
UNIZYCKI x - (Atender a parte interessada a solicitação do Sr.
Avaliador Judicial, efetuando o preparo das custas, no valor de
R$326,00) - Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR.

81. SUMARIA DECLARATORIA - 235/2007 - EITHEL NO-
GUERES HORTA x CONDOMINIO EDIFICIO ZARHLE -
(Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$32,85) - Advs. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA e NELSON BELTZAC JUNIOR.

82. ORDINARIA DECLARATORIA - 269/2007 - MARIO DE
OLIVEIRA PERNA x BRADESCO SEGUROS S/A - “O pre-
sente feito comporta julgamento antecipado da lide, conforme
dispõe o art. 330, I, do CPC. Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. Int.” - Total das custas R$731,11 -
Advs. CLAUDINEI SZYMCZAK e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA.

83. INTERDICAO - 298/2007 - GLADES SALETE MIRAN-
DA x MARLLOS ELY MIRANDA - (Manifestar-se sobre o lau-
do pericial juntado aos autos) - Adv. CLAIRE LOTTICI.

84. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 306/2007 - ANDREIA
CRISTINA DA SILVA x VIAÇAO CIDADE SORRISO LTDA.
- (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Advs. RA-
FAELLO ROSS e RENATO RIBEIRO SCHMIDT.

85. SUMARIA DE COBRANCA - 328/2007 - EDIFICIO CON-
DOMINIO TIJUCAS x DIRCINE INES TAVERA MANO e
outro - (Manifestar-se sobre os documentos juntados pelo au-
tor no prazo de cinco dias) - Adv. ROMEU AUGUSTO SI-
MON JUNIOR.

86. REINTEGRACAO DE POSSE - 346/2007 - BANCO ITAU-
CARD S/A x NILTON CESAR LOPES - (Manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito) - Adv. IONEIA ILDA VERONEZE.

87. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 353/2007 - LAIS TE-
RESINHA CEZAR DA SILVA x ITAUCARD FINANCEIRA
S/A CREDITO FIN.E INVESTIMENTO - “1. Manifeste-se o
réu (f. 92/94), em cinco dias...” - Adv. CLAUDIA BUENO
GOMES.

88. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 355/2007 - ULISSES
MACEDO x GLOBAL TELECOM S/A - (Efetuar o preparo
das custas remanescentes no valor de R$306,01) - Advs. AR-
LEIDE REGINA OGLIARI CANDAL e IVANA RIBEIRO DE
SOUZA MARCON.

89. SUMARIA - 421/2007 - RICARDO ROMANELLI FILHO
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - “.. Contados e prepa-
rados, anote-se e voltem conclusos para sentença.” - Total das
custas R$16,10 - Advs. JOSE MADSON DOS REIS e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER.

90. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 521/2007 - JOAO ATA-
NAGILDO DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A - “Manifeste-
se o requerente no prazo de 05 dias. Int.” - Adv. CLAUBER
JULIO DE OLIVEIRA.

91. ALVARA - 546/2007 - DIRCE SILVA FERRO - “Defiro o
pedido de suspensãodo processo, pelo prazo de 30 dias. Int.” -
Adv. ILCEMARA FARIAS.

92. USUCAPIAO - 600/2007 - CELSO JOSE KLEINPAUL x
HELIO MENEGUETTE - “Há interesse, no feito, do credor
fiduciante BV Financeira. Promova o autor a emenda à inicial,
bem como sua citação para responder no prazo de 15 dias. Int.”
- Adv. SONIA MARIA MALUF DA SILVA.

93. USUCAPIAO - 621/2007 - MARIA DE JESUS BRITTO x
ELOINA LAURINDA DE SOUZA e outro - “À autora para que
cumpra o parecer ministerial de f. 52/53. 2. Cumpra-se o item 2
do despacho de f. 48. Int.” - (Deverá a parte requerente reco-
lher R$42,00 referente a custas de expedição das cartas de inti-
mação) - Adv. LILIAN LUCIA GRACIANO.

94. SUMARIA DE COBRANCA - 643/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x RENATO ROCHA
DE OLIVEIRA e outro - “Aguarde-se o integral cumprimento
do acordo de f. 44/46, que deverá ser noticiado pela parte cre-
dora. Int.” - Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT.

95. REINTEGRACAO DE POSSE - 644/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARLISE ABRAO
SOARES - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, bem
como efetuar o recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, em complementação, no valor de R$200,00, conforme cer-
tidão de f. 21 verso) - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

96. BUSCA E APREENSAO - 798/2007 - BANCO FINASA S/
A x ANA PAULA DUARTE DA SILVA - (Manifestar-se sobre a
certidão da escrivania) - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO.

97. ORDINARIA DE COBRANCA - 808/2007 - ARARIBA
FURTADO E SILVA e outros x BANCO ITAU S/A - “O feito
comporta julgamento antecipado. Contados e preparados, ano-
te-se e voltem conclusos para a sentença. Int.” - Total das cus-
tas R$4,20 - Advs. GISELE PASSOS TEDESCHI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ.

98. ORDINARIA DE COBRANCA - 823/2007 - HILDA EU-
RICH GARMATTER x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO - “Desnecessária a dilação probatória; assim, con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença. Int.” - Total
das custas R$6,30 - Advs. APARECIDO SOARES ANDRADE
e DOUGLAS DOS SANTOS.

99. DESPEJO - 1117/2007 - JOSE CARLOS RECHETELO x
CLAUDIA REGINA PIERROTI GALDINO e outros - “... en-
treguem-se os autos aos requerentes, independentemente de tras-

lado. Int.” - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

100. ARROLAMENTO - 1159/2007 - TEREZINHA TERTO
DA SILVA x ESPOLIO DE JOANA MARIA DA SILVA -
“Aguarde-se, pelo prazo de 90 dias (f. 22). Int.” - Adv. CAR-
LOS MAZZA FILHO.

101. SUMARIA DE COBRANCA - 1219/2007 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NOEL ROSA x MARCELO BONETTO - “In-
time-se o autor para que se manifeste sobre o prosseguimento
do feito.” - Adv. JEFERSON WEBER.

102. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1235/2007 - LUIZ
JOEL RIBEIRO x ABN AMRO BANK - “Msnifeste-se o autor
(fls. 18/36), em cinco dias. Int.” - Adv. KARIN LUCY BET-
TINGHAUSEN.

103. OBRIGACAO DE FAZER - 1236/2007 - LUCIANO VI-
LELA DE CARVALHO e outro x SERGIO MAURICIO EHRAT
e outros - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) -
Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER.

104. RESTAURACAO DE AUTOS - 1301/2007 - ALBERTO
IVANIR PERUZZO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - “Manifeste-se o exeqüente em cinco dias. Int.” - Adv.
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS.

105. ORDINARIA DECLARATORIA - 1381/2007 - THATIA-
NE DE ALENCAR x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS
DE ANDRADE - “1. A decisão de fls. 158-160, ao reconhecer
a competência deste Juízo para processamento do feito. ratifi-
cou os atos praticados com exceção da audiência em que foi
reconhecida a incompetência. 2. Na referida audiência seria
inquirida a testemunha Sérgio Rocha, que a parte autora com-
prometeu-se a apresentar independente de intimação. 3. Por
força da ausência desta ao ato, porém, declarou-se encerrada a
instrução, decisão que ora também ratifico por força da preclu-
são operada para a parte. 4. Assim, torno sem efeito o item 2 de
fls. 160 e faculto às partes o oferecimento de alegações finais
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, com início pela autora. 5.
Intimem-se, publicando-se também a decisão de fls. 158/160.
Int.” - DECISÃO DE F. 158/160 “1. Valendo-me dos funda-
mentos expostos nos seguintes julgados do Superior Tribunal
de Justiça, aceito a competência para processamento do feito e
ratifico os atos até aqui praticados, com exceção da audiência
de fls. 151-153, quando foi reconhecida a incompetência...” -
Advs. JULIANA LIMA PETRI e HENRY ANDERSEN NAVA-
RETTE.

106. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 1427/2007 -
JORGE ARI STURM x BANCO ITAU S/A - “1- Acolho a peti-
ção de fls. 183/184, como emenda à inicial. 2- Efetuado o de-
pósito inicial e recolhido o FUNREJUS, voltem. Int.” - Adv.
CLECI TEREZINHA MUXFELDT.

107. ORDINARIA - 1567/2007 - ZORAIDE ANAIR MAZZA-
ROPI DA SILVA e outros x UNIMED
SOC.COOP.SERV.MEDICOS e outro - (Deverá a parte reque-
rente recolher R$7,00 referente a custas de expedição da carta
de citação) - Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

108. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1571/2007 - IRINEU
RABITZ x COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIA-
RIO - (Deverá a parte requerente recolher R$7,00 referente a
custas de expedição da carta de citação) - Adv. JOSIANE RO-
LIN DE MOURA.

109. SUMARIA DE COBRANCA - 1594/2007 - ALEXAN-
DRE DAL BELLO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - (Deverá a parte requerente recolher
R$7,00 referente a custas de expedição da carta de citação) -
Adv. OLINTO ROBERTO TERRA.

110. ORDINARIA DE COBRANCA - 1597/2007 - BENEDI-
TO ROLDAO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
- (Deverá a parte requerente recolher R$7,00 referente a custas
de expedição da carta de citação) - Adv. ELIZEU MENDES
DA SILVA.

111. HABILITACAO AUTOS 334/2003 - 222/2003 - JOSE
ADILSON CRUZ BARROS x A.W.EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. - (Retirar os autos em carga, conside-
rando o pedido de vistas de f. 17) - Adv. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI.
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NOYTON RAMOS DE VASCONCELOS x DAVID COWAL -
“Subscrita a petição de f. 30, defiro o desentranhamento reque-
rido, devendo permanecer cópia conferida nos autos. Int.” -
Adv. RENATO DACILIO FLORES.

2. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 486/1993 -
BANCO ARAUCARIA S/A x TRANSROPA
TRANSP.ROD.PALVES e outros - “Defiro o pedido de vista
pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.” - Adv. MARCIA ADRIANA
MANSANO.

3. ORDINARIA DE COBRANCA - 562/1995 - CLAIDE GUE-
BERT ROSA x LIBRA CLUBE - “Defiro (fls. 353). Intime-se a
parte requerida, por meio de seu procurador, para que, em 15
(quinze) dias, realize espontaneamente o pagamento da quan-
tia demonstrada às fls. 354, sob pena de incidir multa de 10%
sobre o valor do débito (art. 475-J do Código de processo Ci-
vil). Int. “ - Advs. ANTONIO DILSON PEREIRA, MARCIO
CLEMENTINO SOARES, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e
ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 848/1995 - RI-
CARDO BRANDAO DE PADUA x JORGE AMADO DE TO-
LEDO e outro - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to) - Advs. PEDRO PAULO PAMPLONA, ADILSON AMA-
RO ALVES e WALTER BORGES CARNEIRO.

5. ORDINARIA DE COBRANCA - 451/1996 - ARIOVALDO
BECKER x VALDIR MACHIOSKI e outro - “Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se a parte autora pelo prazo de 05
dias. Int.” - Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA.

6. ORDINARIA DE COBRANCA - 891/1996 - HAMILTON
DINIZ ARAUJO e outro x JOAO GONZAGA DE GOES e ou-
tro - (Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

7. ORDINARIA DE COBRANCA - 980/1996 - BARIGUI VEI-
CULOS LTDA. x CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - (Defiro o pedido de vista dos autos) - Adv.
NELSON PASCHOALOTTO.

8. RESCISAO DE CONTRATO - 1295/1996 - ROSANE CAR-
VALHO DIAS e outro x BAGGIO & FILHOS LTDA. e outro -
“Intime-se a parte requerente, por meio de seus advogados, para
que, em quinze dias, faça o pagametno espontâneo da quantia
demonstrada pela petição e planilha de f. 406/415, sob pena de

incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Códi-
go de Processo Civil). “ - Advs. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, ALEXANDRE TAKECHI UTIDA e JEAN CARLO
DE ALMEIDA.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 625/1998 -
UNIBANCO S/A (UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A)
x ALICE NEVES - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito) - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

10. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1105/1998 -
CARLOS LUIZ SCODELER x LYA GUIMARAES HAUER e
outro - “Manifeste-se a executada sobre a nova proposta de
pagamento dos honorários periciais, oferecida às fls. 196. Int.”
- Adv. JOSE RONALDO CARVALHO SADDI.

11. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 404/1999 - ROS-
MARY FERREIRA DA COSTA MIRANDA x AUTOBAHN
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. - (Manifestem-se as par-
tes sobre o laudo de avaliação) - Advs. RAFAEL MARQUES
GANDOLFI e CLAUDIO XAVIER PETRYK.

12. ORDINARIA DE COBRANCA - 521/2000 - ARMELIN-
DO LITWINSKI e outro x CONSTRUTORA SAN ROMAN S/
A e outro - “Autorizo a transferência e levantamento do valor
penhorado (f. 381), atualizado, procedendo-se à juntada de
extrato.Int.” - Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

13. EXECUCAO HIPOTECARIA - 941/2000 - BANCO ITAU
S/A x ANTENOR FRANCISCO TELES MATTA e outro - (Ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Advs. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, GILBERTO STINGLIN
LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA e EGLACY PAULINO
KOTO.

14. MONITORIA - 1148/2001 - BBC ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A x DELTA DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA. - (Manifestar-se sobre o prosseguimento) -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

15. ORDINARIA DE COBRANCA - 341/2002 - REGINA
MARIA MICHELOTTO x HUMANITAS S/C LTDA. e outros
- (Retirar alvará) - Adv. CARLOS FREDERICO REINA COU-
TINHO.

16. RESCISAO DE CONTRATO - 500/2002 - AZ IMOVEIS
LTDA. x MARCOS ROBERTO LIDUARIO - (Defiro o pedido
de vista dos autos) - Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

17. ORDINARIA - 997/2002 - JEAN MICHEL PATRICK TU-
MEO GALIANO e outro x BANCO ITAU S/A - “Defiro o pe-
dido de f. 453, aguarde-se por 30 dias. Int.” - Advs. JOSE DO
CARMO BADARO e MARCIA SEVERINA BADARO.

18. EMBARGOS A EXECUCAO - 314/2003 - ROCK WAY
COM.ARTIGOS DO VESTUARIO,DISCOS E VIDEOS e ou-
tro x ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES TACLA LTDA.
- “Providencie a embargada, no prazo de 15 dias, a juntada de
documentos e informações solicitadas pelo perito, conforme
manifestação de f. 479/482. Int.” Adv. SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI.

19. ARROLAMENTO - 474/2003 - NICOLAU DE SOUZA x
ESPOLIO DE EUGENIA LUCIANI PIOLI DE SOUZA e outro
- “. Lavre-se o termo de renúncia dos direitos hereditários da
herdeira Lorete em favor do monte partível (60/62). Int.” - Adv.
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ.

20. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 501/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x MATRIZ FERRAMENTARIA E
USINAGEM LTDA. e outros - “Manifeste-se a parte exequen-
te sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (f. 71). Int.” - Adv.
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA.

21. RESCISAO DE CONTRATO - 939/2003 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAQUIM
VANHONI NETO - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$49,50) - Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

22. OBRIGACAO DE FAZER - 521/2004 - ODAIR FRAN-
CISCO DOS SANTOS x IZOLETE MELNEK CACANHA -
(Retirar documentos desentranhados) - Adv. LAERSO DA
ROSA VIEIRA.

23. RESOLUCAO DE CONTRATO - 610/2004 - EQUILIBRIO
CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x ADRIANA CORDEIRO - “A
credora pretende, por meio de agravo, a reforma do despacho
que entendeu pelo prosseguimento do feito na forma de execu-
ção (cumprimento de sentença), no sentido de que se reabilite
o processo de conhecimento, na fase instrutória. Dessa forma,
em vista da prejudicialidade, determino a suspensão do feito,
aguardando-se o julgamento definitivo do agravo. Int.” - Advs.
ROBSON FARI NASSIN e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO.

24. ORDINARIA DE COBRANCA - 722/2004 - BANCO SA-
FRA S/A x AQUATERRA COM.CAL CAE LTDA. e outro - “O
processo já se encontra sem andamento há mais de dois anos,
sendo descabido suspendê-lo por mais seis meses. Defiro a sus-
pensão pelo prazo de trinta dias. Int.” - Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ.

25. ORDINARIA DE COBRANCA - 761/2004 - BANESTA-
DO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
CHARUTARIA SAO CARLOS LTDA. e outro - “Intime-se a
parte requerida, por meio de seus advogados, para que, em 15
(quinze) dias, realize espontaneamente o pagamento da quan-
tia demonstrada pela petição e planilha de f. 102/105, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J,
Código de Processo Civil). Int.” Advs. ELEVIR DIONYSIO
NETO e OSWALDO CASAROTTI JUNIOR.
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26. MONITORIA - 899/2004 - CRUZ VERMELHA BRASI-
LEIRA-FILIAL PARANA x RAFAEL BARROS MARCON -
(Manifestar-se sobre a certidão de f. 82) - Adv. ALVARO CAR-
NEIRO DE AZEVEDO.

27. REVISAO CONTRATUAL - 906/2004 - ILSO SANTOS
DE ANDRADE e outro x BOCUTTI, GUIMARAES &
CIA.LTDA. - (Manifestem-se as partes sobre o laudo de avali-
ação) - Advs. MAURO CURY FILHO e DOUGLAS BITTEN-
COURT LOPES DA SILVA.

28. DECLARATORIA - 1106/2004 - SANDRA MARA SERE-
NA LEMOS x LUMITOLDO COMERCIO DE LUMINOSO E
TOLDO LTDA. e outros - (Manifestar-se sobre a proposta de
honorários do Sr. Perito) - Advs. ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS, SERGIO LUIZ MAYER e FABRICIO ZILOTTI.

29. REVISAO CONTRATUAL - 1307/2004 - FLAVIO ANTO-
NIO PRADO x VITOR LETO LEMOS - “Manifeste-se a parte
autora. Int.” - Adv. KARINA MARIA MEHL.

30. MONITORIA - 1332/2004 - OLESCZUK & SANTOS
LTDA. e outro x INDALECIO MENDES SUBTIL e outro -
“Sobre o contido na petição e documentos de f. 117/129, facul-
to a manifestação do requerido, no prazo de 05 dias. Depois,
aguarde-se o cumprimento e a devolução das cartas precatóri-
as. Int.” - Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON.

31. MONITORIA - 230/2005 - IARA MARI RODRIGUES
MENEGARI x ANTONIO JOSE GOMES MARTINS - (Mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv. AJOCIR JOSE
VICARY.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO - 257/2005 - ADALBERTO
BICUDO QUEVEDO x OSMAR HEBERLE - Manifeste-se o
embargante (f. 85), em cinco dias. Int.” - Adv. THIERRY PI-
ERRE EL OMAIRI.

33. MONITORIA - 475/2005 - BARON E BALDON LTDA. -
ME x JULIO MARCELO DRABICK - (Manifestar-se sobre a
certidão de f. 73) - Adv. MARLY DE CASSIA MENESES
FRANÇA REGIANI.

34. SUSTACAO DE PROTESTO - 746/2005 - JF GUINDAS-
TES S/C LTDA. x CMG COMERCIO DE MAQUINAS E
GUINDASTES LTDA. e outro - (Manifestar-se sobre a contes-
tação apresentada) - Adv. ALEXANDRE LAGANA.

35. EMBARGOS DE TERCEIRO - 939/2005 - ORIGINAL -
NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA. x ANA LEA JABUR
- “Intime-se a embargante, por meio de seus advogados, para
que, em (15) quinze dias, realize espontaneamente o pagamen-
to da quantia demonstrada pela petição e planilha de f. 92/95,
sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art.
475-J, Código de Processo Civil). Int.” Adv. EVIO MARCOS
CELIAO.

36. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1211/2005 -
ELIANE FERREIRA STELMATCHUK x UNICARD BANCO
MULTIPLO S/A - “Dê-se vista para a manifestação da parte
autora. Se inviável a conciliação, voltem para o saneamento do
feito. Int.” - Adv. RICARDO RUSSO.

37. EMBARGOS A EXECUCAO - 422/2006 - AMAURICY
KRAUSE e outro x MULTISHOPPING EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS e outros - “Em virtude da alteração do
rito da execução, determinada pela Lei nº 13382/2006, não há
óbice ao recebimento dos embargos. Todavia, devem os embar-
gantes regularizar sua representação processual, mediante a
juntada de instrumento de mandato, em cinco dias, sob pena de
extinção. Int.” - Adv. PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS
LIMA.

38. PRESTACAO DE CONTAS - 517/2006 - EDICLEIA CLEI-
DE MARTINS SILVA x BANCO ITAU S/A - Intime-se a parte
requerida, por meio de seus advogados, para que, em 15 (quin-
ze) dias, faça o pagamento espontâneo da quantia demonstrada
pela petição e planilha de f. 181/183, sob pena de incidir multa
de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J, Código de Processo
Civil). Int.” Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

39. PRESTACAO DE CONTAS - 591/2006 - WILIANS GUI-
MARAES ZANATTA x BANCO ITAU S/A - “Recebo o recur-
so de apelação de f. 176/196, em ambos os efeitos. Intime-se a
parte contrária para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. Int.” - Adv. FABIANO NEVES.

40. MONITORIA - 727/2006 - L TOPAN & CIA LTDA x CA-
RINA DE SOUZA E SILVA - (Manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito) -Adv. OMAR SIMAO CHUEIRI.

41. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1001/2006 - RONALDO
TEDESKI x SILVER FACTORING FOMENTO MERCANTIL
LTDA. - “Manifeste-se o embargante sobre o petitório de fls.
74/77 e documentos (fotografias) anexados. Int.” - Adv. RU-
BENS BORTOLI JUNIOR.R.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1190/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x MUNDI TRANSPORTES LTDA.
e outro - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução
nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$148,00)
- Adv. MURILO CELSO FERRI.

43. MONITORIA - 1206/2006 - RODRIGO NUSSAK PAS-
TUCH x ANDERSON ERNANE DA SILVA - “Indefiro o pedi-
do retro. A citação, em regra, far-se-á sempre por correio, com
AR (conforme disposto no art. 222 do CPC), reservando-se a
expedição de mandado apenas se frustada a citação postal (art.
224, in fine, do CPC). Int.” - Adv. JONAS BORGES.

44. EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIGNORATICIA -

1286/2006 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM
LIQUIDACAO x PEDRO LOTTICI NETO e outro - (Retirar
carta precatória) - Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON.

45. SUMARIA DE COBRANCA - 1291/2006 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL JARDINS DO BATEL x RAUL CAVAL-
CANTE CAMACHO e outro - “1. A matéria é unicamente de
direito e o feito comporta julgamento antecipado (art. 330, I do
CPC). 2. Nesse sentido destaque-se que as provas oral e docu-
mental requeridas em contestação (fls. 67) revelam-se desne-
cessárias ao deslinde da causa, em virtude da própria natureza
desta (cobrança). 3. Intimadas as partes desta decisão e prepa-
radas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para
sentença.” - Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET.

46. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1474/2006 -
AUTO MECANICA GARRET LTDA x DAVID ANTONIO
BAGGIO BATISTA - (Retirar carta precatória) - Adv. PAULO
EDUARDO GUEDES.

47. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 308/2007 -
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
AGUA VERDE VEICULOS LTDA. e outro - (Manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito) - Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

48. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 330/2007 -
CARLOS ALBERTO SILVA KAMINSKI x BV FINANCEIRA
S/A - CFI - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) -
Adv. GIOVANI SCHLICKMANN.

49. CONDENATORIA - 392/2007 - DARNIS ANTONIO
DALLA VECCHIA e outros x PREVI CAIXA DE PREV. FUN-
CIONARIOS BANCO DO BRASIL - (Manifestar-se sobre a
contestação apresentada) - Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA.

50. MONITORIA - 503/2007 - POSTIBA ADM. E PARTIC.
EMPREEND. COMERCIAIS LTDA. x PAMPER COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA. - “Em cinco dias, digam as partes quais
fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental, e tendo relevância jurídica para o desate desta causa,
pretendem trazer ao processo e, também com precisão, por qual
modalidade de prova; caso requeiram prova pericial, esclare-
çam? modalidade, objeto, extensão e relevância para o deslin-
de do feito, ou justifiquem, se for o caso, eventual cabimento
do julgamento do feito no estado em que se encontra. Int.” Advs.
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e EDGAR LENZI.

51. ORDINARIA DE COBRANCA - 832/2007 - GLAUCO
BENEDITO DE REZENDE e outro x BANCO NOSSA CAI-
XA S/A - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv.
PAULO ROBERTO GOMES.

52. SUMARIA DECLARATORIA - 985/2007 - BEMA BRA-
SIL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A e outro - (Manifestar-
se sobre a correspondência devolvida) - Adv. ROBERTA A.
MARTINEZ PEREIRA FRANÇA.

53. SUMARIA - 1182/2007 - JOSE CARLOS FRANCO x
RAMAVIZA INDUSTRIA EXTRATIVA E MERCANTIL LTDA
- (Manifestar-se sobre a correspondência devolvida, bem como
efetuar o recolhimento das custas de expedição e postagem no
valor de R$ 17,00) - Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA.

54. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1209/2007 - JOYCE
REGINA LESNIOSWSKI x FLAVIO BARBALAT - (Manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. DALVA MARLI
MENARIM.

55. ORDINARIA DE COBRANCA - 1266/2007 - FABRICIA
DE FATIMA CICALA MARINO x ITAU SEGUROS S/A -
(Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. MAU-
RICIO BELESKI DE CARVALHO.

56. OBRIGACAO DE FAZER - 1306/2007 - SHIZUO RODRI-
GO TACITO e outro x MAURICIO LEON LESCOVICH e outro
- “Desse modo, indefiro a tutela antecipada. Int.” (Deverá a
parte requerente recolher R$ 14,00 referente a custas de expe-
dição da carta de citação) - Adv. PAULO ROBERTO FERREI-
RA SILVEIRA.

57. SUMARIA DE INDENIZACAO - 1312/2007 - PAULO
FERNANDO HARTMANN e outro x OSIAS DO SANTOS
IENZEN e outro - “O valor atribuido ao presente feito, nos
termos do art.275, I do CPC, com a redação dada pela Lei
10.444, de 07/05/02 impõe a adoção do rito sumário. Assim,
faculto aos autores nova emenda à inicial, no tocante à questão
probatória (art. 276 e seguintes do CPC), sob pena de preclu-
são. Int.” - Adv. JOSE ARI MATOS.

58. ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1317/2007 -
EDSON DA SILVA PRACZYK x JORNAL GAZETA DO
POVO - (Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv.
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO.

59. SUMARIA DE COBRANCA - 1347/2007 - EDIFICIO
MARITANA x CLEONIR ARI RHEINHEIMER e outro - (Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv.
INGRID KUNTZE.

60. SUMARIA DE COBRANCA - 1379/2007 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS IRACEMA X
x ANGELO DONIZETE MODESTO - (Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida) - Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS.

61. SUMARIA DE COBRANCA - 1459/2007 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL JARDIM FLORENCA x OSNIVALDO
DE OLIVEIRA VARGAS - (Manifestar-se sobre a correspon-
dência devolvida) - Adv. MARILZA MATIOSKI.

62. MONITORIA - 1558/2007 - ALVARO JOSE JUNQUEIRA

NUNES x VB2 ENGENHARIA LTDA - (Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$49,50) - Adv. MAURICIO SPREN-
GER NATIVIDADE.

63. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1560/2007 -
LOURIVAL JESUS DE OLIVEIRA x EMILDE FATIMA CAN-
TONI e outro - (Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$99,00) - Adv. SANTINO SAGAIS.

64. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1586/2007 -
BANCO SOFISA S/A x CELSO LUIZ GUSSO e outro - (Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução nº 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$99,00) - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 8º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ SUBSTITUTO: DR. MARCOS V.R. L. DEMCHUK
RELAÇÃO Nº 209/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0031 001581/2003
ADILSON LASS 0021 000701/2002
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 0033 000055/2004
ADRIANA CICHELLA GOVEIA 0043 000325/2007
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 0002 000356/1994
AMARILIO HERMES LEAL DE V 0018 000665/2001
ANA CAROLINA MION PILATI 0009 001337/1997

0040 001378/2006
ANDERSON CLEBER OKUUMURA 0045 000419/2007
ANDRÉ S.FLEURY DE CAMPOS 0013 000893/2000
ANDREIA DAMASCENO PAQUET 0020 000471/2002

0037 000955/2005
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0032 000009/2004
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 0038 001221/2005
ANNA CHRISTINA GONÇALVES 0014 000016/2001
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0031 001581/2003
ARÃO DOS SANTOS 0024 000755/2002
ASSIS MARQUES DOS SANTOS 0013 000893/2000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0007 000151/1996
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0048 001093/2007
CELIO MANOEL DA SILVA 0024 000755/2002
CELSO ANTUNES 0042 000169/2007
CLAUDEMIR DE ANDRADE LUCE 0039 001187/2006
CLAUDIA BUENO GOMES 0042 000169/2007
CLAUDINEI BELAFRONTE 0011 001261/1998
CLAUDIO OLIVER DOS SANTOS 0048 001093/2007
CLEIDE DE OLIVEIRA 0045 000419/2007
CRISTIANE STALBAUM 0029 000262/2003
CURADORIA ESPECIAL- FACUL 0017 000227/2001
CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS 0009 001337/1997
DANIEL ANDRADE DO VALE 0018 000665/2001
DANIEL HACHEM 0020 000471/2002

0050 001459/2007
DANIELE DE BONA 0035 000113/2005

0039 001187/2006
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 0037 000955/2005
DEFENSORIA PÚBLICA 0016 000058/2001

0028 001461/2002
DENISE REGINA FERRARINI 0036 000768/2005
DESIREE PASSOS DIAS 0012 000084/2000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0035 000113/2005

0039 001187/2006
DOUGLAS DOS SANTOS 0047 000716/2007
EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROC 0007 000151/1996
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0039 001187/2006
ELISE APARECIDA DE MEDEIR 0024 000755/2002
ELOI WALFRIDO ZANIN 0019 001209/2001
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0050 001459/2007
EMERSON LUIZ VELLO 0051 001498/2007
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0015 000028/2001
FABIANO FREITAS MINARDI 0009 001337/1997

0040 001378/2006
FABIANO NEVES 0032 000009/2004
FABRICIO ZILOTTI 0033 000055/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0034 001309/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0041 001504/2006
GABRIEL BRAGA FARHAT 0014 000016/2001
GEVERSON ANSELMO PILATI 0009 001337/1997

0040 001378/2006
GILFROIS CARLOS BAUER 0025 001019/2002
HARRI KLAIS 0004 000604/1995
HERNANI HARLOS JUNIOR 0041 001504/2006
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0007 000151/1996
HORACIO FERNANDES NEGRÃO 0018 000665/2001
IBERE EDUARDO SASSO 0002 000356/1994
IDELANIR ERNESTI 0017 000227/2001
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0033 000055/2004
IVANI FLORIANO FRARE 0043 000325/2007
IZABELA CRISPILIO 0036 000768/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0052 001576/2007
JOSÉ ANTONIO PEIXOTO DE O 0026 001191/2002
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0034 001309/2004
JOSÉ EDESIO DE MATOS 0021 000701/2002
JOSÉ FRANCISCO MACHADO DE 0019 001209/2001
JOSÉ LUIZ RICETTI 0008 000099/1997
JOSE OLINTO NERCOLINI 0037 000955/2005
JOSÉ VICENTE DA SILVA 0003 000465/1994
JULIANO FRANÇA TETTO 0011 001261/1998
JULIO BROTTO 0011 001261/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0035 000113/2005

LEONARDO BENETON THIELE 0031 001581/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0009 001337/1997

0040 001378/2006
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0006 000015/1996
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0027 001257/2002
LIGIA GOEBEL 0025 001019/2002
LOLINNA CHAN 0030 000451/2003
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0019 001209/2001
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA 0007 000151/1996
LUCIANE MARLI SIGNORI 0020 000471/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0001 001015/1987

0004 000604/1995
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0045 000419/2007
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0010 000216/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 000829/1995

0028 001461/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0026 001191/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0008 000099/1997
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0012 000084/2000
LUIZ SGANZELLA LOPES 0047 000716/2007
MAGDA EGGER 0036 000768/2005
MANOEL FRANCISCO DE PAULA 0021 000701/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 000028/2001

0023 000731/2002
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0042 000169/2007
MARCIA CHRISTINA MACHADO 0019 001209/2001
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0049 001357/2007
MARCIUS FONTOURA LASS 0021 000701/2002
MARCOS BUENO GOMES 0046 000461/2007
MARCOS LUIZ MASKOW 0007 000151/1996
MARCOS MATTIOLI 0010 000216/1998
MARIA LIGIA DA VEIGA E SO 0007 000151/1996
MARILI TABORDA 0036 000768/2005
MARLI TEREZINHA D AVILA C 0005 000829/1995
MARTA P.BONK RIZZO 0053 001638/2007
MAURICIO VIEIRA 0002 000356/1994
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0045 000419/2007
MICHEL LUIZ PADILHA 0049 001357/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0041 001504/2006
NATANOEL ZAHORCAK 0003 000465/1994
NELITON PEREIRA 0021 000701/2002
ODORICO TOMASONI 0038 001221/2005
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0001 001015/1987
OSMAR ALVES BAPTISTA 0025 001019/2002
PAULO CESAR BULOTAS 0017 000227/2001
PAULO CESAR TORRES 0054 001680/2007
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0031 001581/2003
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0035 000113/2005
PERCY ARAUJO 0044 000367/2007
PRISCILA SANTOS ARTIGAS F 0007 000151/1996
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0009 001337/1997
RENATA CHRISTINA M. DE OL 0019 001209/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0007 000151/1996
ROBSON JOSÉ EVANGELISTA 0048 001093/2007
RODRIGO BEVILAQUA 0011 001261/1998
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0022 000713/2002
ROSANGELA FONSECA 0036 000768/2005
SIDNEY FRANCISCO GOVEIA 0043 000325/2007
SILVIA FATIMA SOARES 0016 000058/2001
TAMAR CHRISTMANN 0023 000731/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0030 000451/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0029 000262/2003

0035 000113/2005
VILMOR PICCOLOTTO 0019 001209/2001
VITÓRIO KARAN 0015 000028/2001

1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1015/1987 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSÉ
DE ARIMATÉIA DA SILVA - Aguarda manifestação da parte
interessada sobre as informações prestadas pela DRF, arquiva-
das em pasta própria, em cartório. Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO.

2. AÇAO DE COBRANÇA (RITO ORD.) - 356/1994 - ÉZIO
PEDRO XAVIER x MÁRIO BOÉSE FILHO - Intime-se o exe-
quente para informar sobre o cumprimento da precatória, em
cinco dias. Advs. MAURICIO VIEIRA, IBERE EDUARDO
SASSO e ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA.

3. AÇAO DE COBRANÇA (RITO ORD.) - 465/1994 - BAN-
CO NACIONAL S/A x AYRTON FERREIRA PRECOMA - Não
é possível avaliar dos bens penhorados... Informe o credor so-
bre eventual desfecho do inventário onde a penhora ocorreu.
Anoto que eventual reforço de penhora somente depois de co-
nhecido o valor dos bens ou direitos constritados. Advs. NA-
TANOEL ZAHORCAK e JOSÉ VICENTE DA SILVA.

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 604/1995 - UNI-
BANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RILDO
PARIZZI e outro - À parte interessada para manifestar-se no
prazo legal sobre a carta precatória devolvida e juntada aos
autos. Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e HARRI KLAIS.

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 829/1995 - ELI-
ZABETE DOS SANTOS GOIS x WALDIR SAUER - Aguarda
manifestação da parte interessada sobre as informações presta-
das pela DRF, arquivadas em pasta própria, em cartório. Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARLI TEREZINHA D
AVILA CARGNIN.

6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 15/1996 - JOSÉ
VILSON VIEIRA DA SILVA x HENRIQUE HEINZ HOFF-
MANN - Intime-se o procurador do exequente para, em cinco
dias, informar o atula endereço de seu constituinte. Não haven-
do atendimento, intime-se o exequente por edital, com prazo
de trinta dias, para dar andamento ao feito, em 48 horas, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos... Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA.

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 151/1996 - CITI-
BANK N. A. x FROTA NORTE COMÉRCIO DE COMBUST
VEIS LTDA. e outros - Comprove o exequente, no prazo de
dez dias, os fatos mencionados na petição de fls. 407. Advs.
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CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON
IVAN STIVAL, EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROCHA, MA-
RIA LIGIA DA VEIGA E SOUZA, LUCIANE FREITAS OLI-
VEIRA, PRISCILA SANTOS ARTIGAS FIEDLER, HILDO
ALCEU DE JESUS JUNIOR e MARCOS LUIZ MASKOW.

8. DECLARATORIA - 99/1997 - NOELI VOGEL x VALMIR
FERREIRA - Manifeste-se a exequente... em cinco dias. Advs.
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSÉ LUIZ
RICETTI.

9. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1337/1997 - PEDRO KLEM-
POVUS e outro x BANCO DO BRASIL S/A. - Informe o cre-
dor, mediante planilha discriminada, o valor atualizado de seu
crédito. Com o atendimento, voltem. Advs. RAQUEL CRISTI-
NA BALDO FAGUNDES, CUSTÓDIA SOUZA DOS SAN-
TOS CORTEZ, GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDI-
NA ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI e
ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE.

10. DESPEJO - 216/1998 - CRYSTAL - ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA x OFICINA DO COURO-
COMERCIO DE CALÇADOS LTDA - Homologo por senten-
ça o pedido de desistência formulado... julgo extinto o proces-
so, impondo ao desistente o pagamento das despesas processu-
ais. Dou por levanda a penhora. ... arquivem-se os autos. Advs.
MARCOS MATTIOLI e LUIZ F. MARTINS BONETTE.

11. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 1261/1998 - SAN-
DRA HELENA TEIXEIRA FERRAZ x TEREZINHA GARCIA
BEVILAQUA e outros - Aguarde-se por trinta dias, como re-
querido... Advs. JULIO BROTTO, JULIANO FRANÇA TET-
TO, RODRIGO BEVILAQUA e CLAUDINEI BELAFRON-
TE.

12. EMBARGOS A EXECUÇAO - 84/2000 - ANDRÉ AN-
DREIS COMÉRCIO PRODUTOS HIDRÁULICOS LTDA e
outros x BANCO BANDEIRANTES S/A - Aguarda preparo
das custas processuais no valor de R$ 20,11.Advs. DESIREE
PASSOS DIAS e LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA.

13. PRESTACAO DE CONTAS - 893/2000 - CONDOM NIO
EDIF CIO MOUNT SAINT MICHEL x ODILON ESP NDO-
LA ORDINE FILHO - Aguarda manifestação acerca do conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Advs. ANDRÉ S.FLEURY DE CAMPOS LIMA e ASSIS MAR-
QUES DOS SANTOS.

14. INDENIZAÇÃO - 16/2001 - ROSANE PABST CALDEI-
RA x ASSOC.P/ DESENV.DA MULHER DE CURITIBA-BCO
DA MULH. - Expeça-se ofício autorizando o levantamento,
pela exequente, dos valores depositados... Sobre o prossegui-
mento do feito, diga a exequente. Advs. ANNA CHRISTINA
GONÇALVES DE POLI e GABRIEL BRAGA FARHAT.

15. INDENIZAÇÃO - 28/2001 - ITALIANO VE CULOS E
PEÇAS LTDA x VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A e outro -
Intime-se o exequente (Volkswagen Serviços S/a) pessoalmen-
te para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de
extinção do processo por abandono, arcando o intimando com
as custas desta diligência... Advs. VITÓRIO KARAN, EMI-
LIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI.

16. REMOÇÃO DE TUTOR - 58/2001 - ANDERLEI LOPES x
CARMELITA SOTA LOPES - Aguarde-se por trinta dias, como
requerido pelo MP... Advs. SILVIA FATIMA SOARES e DE-
FENSORIA PÚBLICA.

17. RESCISÃO CONTRATUAL - 227/2001 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS
TAVARES DA SILVA - Antecipadas as custas, expeça-se man-
dado de reintegração de posse, como requerido... Advs. IDE-
LANIR ERNESTI, PAULO CESAR BULOTAS e CURADO-
RIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA.

18. RESCISÃO COMP.C/VEN.P.D.R.POS - 665/2001 - CEL-
SO SCHAEFER NETO e outro x EQUIL BRIO-
IND.COM.PROD.EQUIP.DE ESTÉTICA LTDA - 1. Da sen-
tença foram as partes intimadas em 27.09.2007, quinta-feira (f.
417). Assim, o prazo para interposição de eventual recurso teve
início no dia seguinte, isto é, 28.09.2007 (sexta-feira). Conta-
dos os 15 (quinze) dias, encerrou-se no dia 12.10.2007, feriado
nacional, prorrogando-se até o primeiro dia útil seguinte, isto
é, 15.10.2007. 2. O recurso (fls. 418/429), porém, só foi proto-
colado no dia 16.10.2007 (f. 418), isto é, um dia depois de
escoado o prazo fatal. 3. Por tais razões, deixo de receber o
recurso de apelação manifestado por meio da petição de f. 418,
eis que manifestamente intempestivo. 4. Intimadas as partes,
certifique-se o trânsito em julgado e intime-se a parte autora
(vencedora) para se manifestar, em cinco dias. Int. Advs. AMA-
RILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS, DANIEL AN-
DRADE DO VALE e HORACIO FERNANDES NEGRÃO FI-
LHO.

19. USUCAPIAO - 1209/2001 - TERESA POPOVITCH x -
Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito, em cinco
dias, sob pena de... ser decretada a extinção do processo. Advs.
VILMOR PICCOLOTTO, ELOI WALFRIDO ZANIN, JOSÉ
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, RENATA CHRIS-
TINA M. DE OLIVEIRA, MARCIA CHRISTINA MACHADO
DE OLIVEIRA e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS.

20. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 471/2002 - BAN-
CO BRADESCO S.A x NORTH PARK COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros - Manifeste-se o exequente, em cinco
dias. Advs. DANIEL HACHEM, ANDREIA DAMASCENO
PAQUET e LUCIANE MARLI SIGNORI.

21. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 701/2002 - JOSE
ALBERTO ROCHA x TECNICA GRANVILLE LTDA - Inti-
me-se o credor (réu) para dar andamento ao feito, em cinco
dias, sob pena de... ser decretada a extinção do processo. Advs.

MANOEL FRANCISCO DE PAULA, MARCIUS FONTOU-
RA LASS, ADILSON LASS, JOSÉ EDESIO DE MATOS e
NELITON PEREIRA.

22. MONITORIA - 713/2002 - AUTO POSTO BACACHERI x
TRANSPORTADORA IVAN LTDA - Intime-se pessoalmente
o exequente (autor) para dar andamento ao feito, em 48 horas,
sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos...
Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE.

23. RESCISÃO CONTRATUAL - 731/2002 - FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCOS DANI-
EL SCHEMIKO - Defiro... aguarde-se por mais cinco dias, como
requerido. Advs. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
TAMAR CHRISTMANN.

24. ADJUDICACAO COMPULSORIA - 755/2002 - WENCES-
LAU CARLOS KOLB e outro x ILZE NICOLATE - Intimem-
se os autores para informar sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito, em cinco dias. Silentes, pagas eventuais custas,
anote-se e arquivem-se. Advs. ARÃO DOS SANTOS, CELIO
MANOEL DA SILVA e ELISE APARECIDA DE MEDEIROS.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1019/2002 -
D.J.C. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA x
ALESSANDRO MARCIO LIMA - Intime-se a parte autora para
dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de... ser decre-
tada a extinção do processo. Advs. GILFROIS CARLOS BAU-
ER, LIGIA GOEBEL e OSMAR ALVES BAPTISTA.

26. DECLARATORIA - 1191/2002 - STELLA MARISS VEI-
GA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Intime-se a
parte exequente (ré) para dar andamento ao feito, em cinco dias,
sob pena de... se decretada a extinção do processo. Advs. JOSÉ
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e LUIZ FERNANDO
DIETRICH.

27. MONITORIA - 1257/2002 - BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A x MOTTIN ESTOFADOS LTDA
- Intime-se o exequente para dar andamento ao feito, em cinco
dias, sob pena de... ser decretada a extinção do processo. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

28. SUMARIA DE COBRANCA - 1461/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA VELHA x VALDIR DOS SANTOS e
outro - Intime-se a parte credora (autor) para dar andamento ao
feito, em cinco dias, sob pena de... ser decretada a extinção do
processo. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e DEFEN-
SORIA PÚBLICA.

29. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 262/2003 - BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x J. BASSANEZE CIA. LTDA.
e outro - Aguarde-se por trinta dias, como requerido... Advs.
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e CRISTIANE STAL-
BAUM.

30. PRESTACAO DE CONTAS - 451/2003 - ABELARDO
CARVALHO CAMPOS e outro x IMOBILIARIA CONTINEN-
TAL LTDA. - FL. 294: Li as razões do inconformismo e não vi
nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os funda-
mentos da decisão agravada, que mantenho, pelo que nela se
contém. Informe-se, ao Exmo. Sr. Des. Realtor, encaminhando
cópia desta despacho e da decisão agravada, noticiando, inclu-
sive, o cumprimento ao que dispõe o art. 526 do CPC, pelo
agravante. Como foi atribuído efeito suspensivo ao agravo in-
terposto, aguarde-se o julgamento daquele. - FL. 298: Publi-
que-se, para efeito de intimação, o despacho de f. 294, aguar-
dando-se o julgamento do agravo. Advs. UMBERTO GIOTTO
NETO e LOLINNA CHAN.

31. ORDINARIA DE COBRANCA - 1581/2003 - EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES - EMBRATEL x
CARGESSO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. - De-
firo... pelo prazo de cinco dias. - (reabertura de prazo à autora).
Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LEONARDO BENE-
TON THIELE, PAULO HENRIQUE BEREHULKA e ANTO-
NIO AUGUSTO GRELLERT.

32. PRESTACAO DE CONTAS - 9/2004 - ANA BALBINOT
DECORAÇÕES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre as
contas prestadas... manifeste-se o autor, em cinco dias. Advs.
FABIANO NEVES e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MO-
REIRA.

33. ORDINARIA DE COBRANCA - 55/2004 - BANCO DO
BRASIL S/A x BONZÃO COMERCIO AUTOMOTIVOS
LTDA. e outros - Recebo o recurso de apelação manifestado
por meio da petição de fl. 189 nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. Intime-se a parte apelada para, querendo, oferecer con-
tra-razões, em 15 dias. Advs. FABRICIO ZILOTTI, IRINA
MOREIRA DA FONSECA e ADILSON LUIZ FERREIRA FI-
LHO.

34. MONITORIA - 1309/2004 - PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x NAKAMORI & NAKAMORI LTDA. e outros -
Aguarde-se o cumprimento da precatória por mais 120 dias.
Advs. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO.

35. DEPOSITO - 113/2005 - BV FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
SAMUEL RAMOS - Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte autora, em cinco dias. Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA,
DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE BONA e PAU-
LO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR..

36. ORDINARIA DE COBRANCA - 768/2005 - CREDICARD
BANCO S/A x ORLANDO BIVANCO - Aguarda manifestação
da parte interessada sobre o TRÂNSITO EM JULGADO da
sentença, no prazo legal. Advs. MAGDA EGGER, MARILI
TABORDA, IZABELA CRISPILIO, ROSANGELA FONSECA
e DENISE REGINA FERRARINI.

37. REVIS.CONTRATO - 955/2005 - AILTON SCHOEMBER-

GER FILHO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Mani-
feste-se a parte credora... no prazo de cinco dias. Advs. DANI-
ELLE RAQUEL HACHMANN, ANDREIA DAMASCENO
PAQUET e JOSE OLINTO NERCOLINI.

38. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1221/2005 -
MAURO TARANTINI x ADILSON CHRESTANI - Como ano-
tado no despacho de f. 91, o acordo foi firmado apenas com
dois executados. Sua homologação colocará fim ao processo
em relação às partes que compuseram. Portanto, deve o exe-
quente informar sobre o prosseguimento do feito em relação ao
primeiro executado (que não fez parte do acordo). Ou se desis-
te da execução em relação a ele. Advs. ANGELICA OLIVEI-
RA SANTOS e ODORICO TOMASONI.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1187/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x QUEILA DE SOUZA NECO - Se o autor
não tem interesse no cumprimento da sentença... não é o caso
de remetar os autos ao arquivo provisório, mesmo porque ar-
quivo provisório não existe. Ao arquivo vão os processos fin-
dos. Informe o autor sobre a venda do veículo, já que determi-
nada a prévia notificação do devedor... Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, DANIELE DE BONA, EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO e CLAUDEMIR DE ANDRADE LU-
CENA.

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1378/2006 -
BANCO DO BRASIL S/A x MERCANTEX MERCANTIL
PRODUTOS HOSPITALARES E TEX. e outros - À parte inte-
ressada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA
ALICE MION PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI e ANA
CAROLINA MION PILATI DO VALE.

41. EMBARGOS A EXECUÇAO - 1504/2006 - SUL AMÉRI-
CA AETNA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA x RO-
NALDO MARTINS DA SILVA - Sobre o agravo retido... mani-
feste-se o embargado, querendo, em dez dias. Após, ouça-se a
Sra. Perita... Oportunamente, voltem.Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, HERNANI HARLOS JUNIOR e FILIPE
ALVES DA MOTA.

42. INDENIZACAO - 169/2007 - THIAGO FRANCISCO
DUDA x FINANCEIRA ITAÚ CBD S/A - CRÉDITO FINAN-
CIAMENTO ( - Em sendo o caso, o feito será julgado por oca-
sião da audiência... Aguarde-se. Advs. MARCELO VARDA-
NEGA RIBEIRO, CELSO ANTUNES e CLAUDIA BUENO
GOMES.

43. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E M -
325/2007 - ORIVALDO OLIVEIRA x FRIEDRICH SCHOLU-
CH - 1. Deixo de receber a apelação manifestada por meio da
petição de f. 93 por ser intempestiva. Com efeito, as partes
foram intimadas da sentença em audiência, realizada no dia
01.10.2007, uma segunda- feira (fls. 66/70), de sorte que o pra-
zo recursal teve início no dia seguinte, 02.10.2007, terça-feira,
encerrando-se em 16.10.2007. O protocolo, porem, so ocorreu
em 17.10.2007 (f. 93), um dia depois de escoado o prazo. 2.
Intimadas as partes, certifique-se o trânsito em julgado e aguar-
de-se manifestação da parte interessada por dez dias. 3. Não
havendo manifestação, pagas as custas, arquivem-se, juntamente
com os apensos, sem prejuízo às baixas necessárias. Int. Advs.
IVANI FLORIANO FRARE, ADRIANA CICHELLA GOVEIA
e SIDNEY FRANCISCO GOVEIA.

44. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 367/2007 - TE-
REZINHA APARECIDA DA SILVA x ANTONIO SCHYSCTA
MINSKI e outro - Aguarde-se o cumprimento da precatória por
mais 90 dias. Adv. PERCY ARAUJO.

45. SUMARIA DE COBRANÇA - 419/2007 - LEILA REGINA
RIBAS SCHUMANN e outros x FLAVIO CALEGARIO PENA
e outro - Aguarda preparo das custas processuais no valor de
R$ 8,40.Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDER-
SON CLEBER OKUUMURA YUGE.

46. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C -
461/2007 - NOELI GASPARIN DA SILVA x JOSÉ CARLOS
COUTINHO INOCÊNCIO - Aguarde-se o cumprimento da pre-
catória por mais 60 dias. Adv. MARCOS BUENO GOMES.

47. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 716/2007 - HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO x JAIR JORGE
STALL - Aguarda pagamento das despesas com expedição e
postagem no valor de R$ 82,00, bem como apresentação das
peças indicadas na certidão de fl. 53.Advs. LUIZ SGANZE-
LLA LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS.

48. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -
1093/2007 - ESPÓLIO DE JOSÉ IZAR x L.B. COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE JÓIAS E RELÓGIOS e outros - Face
o contido na petição de fls. 341/344, intime-se a locatária, como
determinado às fls. 51 (item IV). Advs. ROBSON JOSÉ EVAN-
GELISTA, CASSIANO ANTUNES TAVARES e CLAUDIO
OLIVER DOS SANTOS.

49. AÇÃO DE RESCISÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C -
1357/2007 - JOSÉ EDUARDO PEREIRA DEQUESCH e ou-
tro x ROBERTO MENDONÇA GUILHERME - À parte inte-
ressada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça. Advs. MICHEL LUIZ PADILHA e MARCIA MON-
TALTO ROSSATO.

50. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1459/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x MÁRCIA TEREZINHA SCHMI-
DT RAMOS - Defiro a suspensão requerida... pelo prazo indi-
cado. Intime-se e aguarde-se. Advs. DANIEL HACHEM e
EMERSON LUIZ SCHMIDT.

51. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1498/2007 - CON-

DOMÍNIO EDIFÍCIO BETA x NELSON LUIZ CANETTI e
outro - Audiência de conciliação dia 07 DE ABRIL DE 2008,
ÀS 14:20 HORAS, a qual deverão comparecer as partes pesso-
almente - inclusive o representante legal docondomínio autor -
em condições de transigir, trazendo propostas definidas e con-
cretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis, cientes de
que, em não havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o
julgamento antecipado, na mesma oportunidade. Cite-se e inti-
me-se... Adv. EMERSON LUIZ VELLO.

52. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD - 1576/2007 -
MAURI MARCOS SENS x DIONE FERIGOTTI e outros - 1.
Cite-se a executada para efetuar o pagamento do débito em 03
(três) dias (CPC, art. 652, Lei 11.382/2006). 2. Fixo os honorá-
rios advocatícios em 5 por cento. Para o caso de pagamento no
prazo referido no item precedente, ficam os honorários reduzi-
dos à metade (CPC, art. 652-A, Lei 11.382/2006). 3. Não ocor-
rendo o pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justiça efetuar a
penhora em tantos bens quantos bastem para satisfação do cré-
dito reclamado, procedendo de imediato à respectiva avalia-
ção, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando o
devedor (CPC, art. 652, par. 1o). 4. Por ocasião da citação,
deverá ser cientificado o devedor de que, no prazo de 15 dias
(CPC, art. 738, Lei 11.382/2006), pode se opor à execução
mediante embargos, independentemente da garantia do juízo
(CPC, art. 736, Lei 11.382/2006), sem prejuízo ao prossegui-
mento da execução, que não se suspende (CPC, art. 739-A, Lei
11.382/2006), ressalvado o disposto no art. 739-A, par. 1o. do
CPC. 5. Dê-se ciência, ainda, ao devedor, de que lhe incumbe,
em caso de não pagamento, indicar ao oficial de justiça bens
passíveis de constrição, consoante dispõe o art. 652, par. 3o.
do CPC. Fica, por fim advertido, de que o não atendimento à
presente determinação caracterizará ato atentatório à dignida-
de da Justiça (CPC, 600, inc. IV), o que poderá implicar na
aplicação de multa de até 20% sobre o valor do débito atualiza-
do, sem prejuízo de outras sanções de natureza processual ou
material (CPC, art. 601, caput). Adv. JOEL KRAVTCHENKO.

53. INTERPELACAO JUDICIAL - 1638/2007 - VIENA IMÓ-
VEIS LTDA x MARCO AUR[ELIO ALVES CAVALCANTE e
outro - Aguarda antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça
cotada nos autos no valor de R$ 74,25.Adv. MARTA P.BONK
RIZZO.

54. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1680/2007 - OMNI
S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA - À parte interessada
para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal
(art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justi-
ça. Adv. PAULO CESAR TORRES.

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N.282/2007
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
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1. ALIENACAO DE COISA COMUM-136/1993-OLIVIA BA-
ZZANI BONATO e outros x -I- Intime-se a parte interessada
para que de seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extinçao e arquivamento. II- Intimem-se. -Advs. MARLI
DA SILVA BRITO, JOSE ANTONIO GRASSI BUKOWSKI,
ELADIO PRADOS JUNIOR, VICENTE P. RODACKI, CA-
ROLINE GARCETE e DOROTI SILMARA DE OLIVEIRA
PRADOS-.

2. EXECUCAO DE TITULOS-755/1993-EURICO DE SOU-
ZA TIBES x JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA- I- Manifes-
te-se a parte quanto ao prosseguimento do feito de maneira sa-
tisfatoria, tendo em vista que a prestação jurisdicional e provo-
cada. II- Intimem-se. -Advs. ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ, PETRUS TYBUR JUNIOR e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-.

3. EXECUCAO DE TITULOS-326/1998-SHELL BRASIL S/A
x GRAN OURO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA;
ELADIO G. e outro-Pelo contido as fls. 422/424, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -
Advs. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, FRANCISCO
SOUZA JR. e MAURI NASCIMENTO-.

4. BUSCA E APREENSAO-202/1999-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x FRANCISCO
ANACLETO LUZ-Pelo contido as fls. 238/240, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição e os ofici-
os. -Advs. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA ILHO e MARCO
AURELIO CARNEIRO-.

5. DECLARATORIA-799/1999-MASSA FALIDA DE DIA-
MANTINA FOSSANESE S/A IND. IMP. x SOLUTIA BRASIL
LTDA.-Pelo contido as fl. 376vº , faculto que diga(m) reque-
rente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Advs. CAROLINA BORGES CORDEIRO, WILMAR AL-
VINO DA SILVA, JULIO CESAR MELO LOPES, ARAY BER-
NARDES DE SOUZA, DANIEL BITTENCOURT GUARIEN-
TO e ELMIRA MULLER-.

6. SUMARIA DE COBRANCA-150/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I - XVI x MARIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA CHANE e outro-Pelo contido as fl.
155vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

7. EMBARGOS DE TERCEIRO-209/2000-AIR POINT TU-
RISMO LTDA. x LUIZ LOSSO-Pelo contido as fls. 164, facul-
to que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Advs. JOAO BELMIRO DOS SANTOS e CINTHIA PARPI-
NELI LEITAO-.

8. EXECUCAO DE TITULOS-339/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x JORGE HENRIQUE KFOU-
RI e outro-Defiro o pedido de fls. 254. Quanto a suspensao por
30 dias. Intime-se . -Advs. MARCELO ANTONIO O. MAR-
TINS e APARECIDO JOSE DA SILVA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS-1312/2000-GLEIA DA PAIXAO
x JOSE PAULO PERES MALDONADO e outro-Pelo contido
as fls. 114/117, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-.

10. SUMARIA DE COBRANCA-197/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA x ENIDES BOR-
BA CARNEIRO e outro-Pelo contido as fls. 125, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a petição do Sr. Ava-
liador para deposito das custas que importam em R$ 180,00. -
Adv. BEATRIZ SANTI-.

11. DECLARATORIA INEXISTENCIA-223/2001-ALFEU DE
MELO x CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE CAR-
TOES DE CREDIT- I - Defiro o pedido de prioridade na trami-
tação do feito, requerida às fis. 480/481, considerando o dis-
posto no art. 1211-A do Código de Processo Civil. II - Foi re-
querida a juntada de procuração e substabelecimento às fis.
524/529. Constam duas impugnações à execução, uma às fis.
531/547 protocolada em 18.09.2007 pelo advogado Henoch
Gregório Buscariol e outra às fís. 548/567, protocolada em
19.10.2007 pelos advogados que requereram a juntada de pro-
curação a substabelecimento às fis. 524/529. III - Consideran-
do que o procurador de fis. 531/537 não detém poderes para
representar o executado, desentranhe-se o petitório de fis. 531/
537. IV - Anote-se a procuração e substabelecimento de fis.
524/529. V - Deixo de acolher a impugnação de fis. 548/567,
tendo em vista que a impugnação só é possível após lavrado
auto de penhora e avaliação, nos termos do §1° do art. 475-J do
CPC. VI - Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que o autor
efetue o pagamento das custas da e×ecução da sentença. VII -
Após, ante a inércia do devedor, aplico a multa de 10% sobre o
valor devido. VIII- Sabe-se que a execução faz-se em benefício
do credor, sem, todavia, sacrificar o devedor em medida supe-
rior à estritamente necessária à satisfação do crédito executa-
do, ante a aplicação do princípio da menor onerosidade. No
presente caso, entretanto, verifica- se que o bloqueio de conta
bancária é medida excepcional, a qual somente sera deferida
apos o esgotamento de todas as medidas para localização de
bens em nome do executado, assim, indefiro o pedido de pe-
nhora sobre as contas bancarias. IX- Intimem-se.-Advs. AN-
DRE CICARELLI DE MELO, ELISANDRE MARIA BEIRA,
WILLIAM Z. MENDES, CLAUDIA BUENO GOMES e CEL-
SO COSER JR-.

12. INDENIZACAO-488/2001-NEIDE SCHIMANSKI x CON-
DOMINIO EDIFICIO LUNGOMARE-Pelo contido as fl. 288vº
, faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, RENATA MARIA CANDIDO, ANTO-
NIO CARLOS EFING e JOSE ANTONIO VALE-.

13. SUMARIA DE COBRANCA-499/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TAMBAU x PEDRO DO REGO ALMEIDA e ou-
tro-Pelo contido as fls. 308, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a petição do sr. avaliador para deposito das
custas que importam em R$ 452,00. -Advs. JOAO HORTMANN
e PRISCILA BRANDT PRESTES-.

14. RESSARCIMENTO DE DANOS-518/2001-POLI VALEN-
TE COMERCIO DE PNEUS LTDA. x COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE MEIOS DE PAG.-SIST.VISANET-Pelo contido as
fls. 229/231, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.

Sobre a petição. -Advs. VALTER CARRETAS, MARCELO
SANCHES DA COSTA COUTO e MAGDA LUIZA RIGO-
DONZZO EGGER-.

15. REVISAO CONTRATUAL-853/2001-MARIA INES BE-
DANI PALHARES e outro x HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO-I- Intime-se o devedor para pagamento espon-
taneo do valor devido, na pessoa de seu procurador constituido
nos autos, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do
Codigo de Processo Civil. II- Não realizado o pagamento, sera
acrescida multa de 10% e, a requerimento do credor e observa-
do o disposto no art. 614, II, do Codigo de Processo Civil expe-
dir-se-a mandado de penhora e avaliação. III- Intimem-se. -Advs.
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e JANDER LUIS CA-
TARIN-.

16. INDENIZACAO-980/2001-MIRTA JOHNSON PEREIRA
x MARCELO TAVERNA-Pelo contido as fls. 187/188, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta precato-
ria. -Advs. JAIR MOSCARDINI e JOSE GUILHERME BRE-
DA-.

17. ANULACAO DE TITULO-1243/2001-EBCM-EMPRESA
BRASILEIRA DE CLIMAT. E MONTAGEM LTDA x YORK
INTERNACIONAL COMERCIAL LTDA.-Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou reti-
rada da mesma. -Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

18. -1398/2001-LUIZ ROBERTO ROMANO x ROBERTO
LORENCONE e outro-Pelo contido as fls. 292/293, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre os oficios. -Advs.
LUIZ ROBERTO ROMANO, JOAO BATISTA FERRARO
HONORIO e ANERI CAPELLARI-.

19. EXECUCAO DE TITULOS-69/2002-KMK - FOMENTO
MERCANTIL LTDA x SEBASTIAO PAULO DE SOUZA e
outro-Pelo contido as fl. 253vº, faculto que diga(m) requerente
, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e PAULO
SERGIO PIASECKI-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-1147/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x JOAO CARLOS DE NOVAES- I- Julgo extinto
o presente processo pelos temros do artigo 794, inciso I do
Codigo de Processo Civil conforme certidão de fls. 138. II-
Expeça-se alvara de levantamento conformne requerimento de
fls. 138. III- Custas pelo executado. IV- P.R.I. V- Intimem-se.
Ap. 939/98-Advs. GEVERSON ANSELMO PILATI e RAQUEL
CRISTINA BALDO-.

21. SUMARIA DE COBRANCA-233/2003-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x EDNA ANGELA DE
LIMA-Pelo contido as fls. 154, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-.

22. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-637/2003-MARI-
NES BIANCATTO x DORIS RAIMUNDO FELIX DA SILVA
e outro- I - Recebo os embargos, porquanto tempestivos, mas
nego-lhes seguimento, eis que a decisão hostilizada não encer-
ra contradição, omissão ou obscuridade, sendo certo que “o
juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um, todos os seus
argumentos” (RT 689/147). II - Ademais, os presentes embar-
gos possuem nítido caráter infringente, o que apenas se admite
em hipóteses excepcionais, como no caso de erro material evi-
dente ou de manifesta nulidade do julgado, o que não se vis-
lumbra in casu. III - Intimem-se. -Advs. EDSON LUIZ NU-
NES, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

23. BUSCA E APREENSAO-977/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x VIATUR VIAGEM E TURISMO LTDA-Pelo con-
tido as fl. 69, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-1278/2003-TRANSCOLA-
CO TRANSPORTADORA LTDA e outro x BANCO BRADES-
CO S/A-I- Intime-se o devedor para pagamento espontaneo do
valor devido, na pessoa de seu procurador constituido nos au-
tos, em 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Codigo
de Processo Civil. II- Não realizado o pagamento, sera acresci-
da multa de 10% e, a requerimento do credor e observado o
disposto no art. 614, II, do Codigo de Processo Civil expedir-
se-a mandado de penhora e avaliação. III- Defiro o pedido de
fls. 187. IV- Intimem-se. Ap. 163/03 -Advs. ROBERLEI ALDO
QUEIROZ, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO, MURI-
LO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-.

25. -1377/2003-BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A-
BBC x DOUGLAS CORDEIRO CASERO e outro-Defiro o
pedido de fls. 91. Quanto a suspensao por 180 dias. Intime-se.
. -Advs. GETULIO JOSE DE ARAUJO SILVA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES-.

26. SUMARIA DE COBRANCA-1473/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILLA FRANCA x CLEVER-
SON IONEL NARIN-Pelo contido as fls. 113, faculto que
diga(m) o interessado em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia-
ção. R$ 110.000,00. -Adv. LUCILENA DA SILVA OLIVEI-
RA-.

27. DECLARATORIA DE NULIDADE-1583/2003-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS RIO XINGU LTDA x SANTOS
PERBONI & CIA LTDA-Diga o interessado quanto a retirada
do(a) carta precatoria. No prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
CELSO FERREIRA DE CASTRO, WELINGTON TORRES

COSENZA e ENIO LUIZ COSTA-.

28. ANULACAO DE TITULO-1600/2003-ARGENTERA CO-
MERCIO INTERNACIONAL LTDA x INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS CELOMAR-Pelo contido as fl. 154 , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Advs. NEY FABIANO KNAUBER BRAN-
DAO e JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE-.

29. BUSCA E APREENSAO-24/2004-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A. x JANARA DA ROSA-Defiro o pedido de fls.
67. Quanto a suspensaõ por 180 dias. Intime-se . -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-.

30. ORDINARIA-42/2004-PAULO ENEAS BORGES BUENO
NETTO x ATIVOS S/A CIA SECURITIZADORA DE CREDI-
TOS FINANC.-Defiro o pedido de fls. 261. Quanto vistas por
05 dias. Intime-se . -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-.

31. SUMARIA DE COBRANCA-602/2004-EDIFICIO MINER-
VA BARAO x MANOEL ALBERTO MACEDO MUNHOZ-
Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

32. RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-1387/2004-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
KONJUNSKI, KONJUNSKI & CIA. LTDA-Pelo contido as fls.
281, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o
oficio. -Advs. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON-.

33. ARROLAMENTO-228/2005-MARIA DE LOURDES DA
SILVA SANTOS PACHECO x LUIZ DOS SANTOS PACHE-
CO- I- Designo audiencia de conciliação a ser realizada no dia
15.02.2008 as 14:30 horas. II- Faculto as partes que apresen-
tem esboço de formal de partilha em audiencia. III- Intimem-
se. -Advs. ANGELA D. K. HUNGRIA DE CAMARGO, MAR-
COS CEZAR BERNEGOSSI, DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO e MARCO ANTONIO ANDRAUS-.

34. EXECUCAO DE TITULOS-1118/2005-UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AMBIENTAL-
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. e outro- I - Sabe-se que
a execução faz-se em beneffcio do credor, sem, todavia, sacri-
ficar o devedor em medida superior à estritamente necessária à
satisfação do crédito executado, ante a aplicação do princípio
da menor onerosidade. No presente caso, entretanto, verifica-
se que o exeqüente esgotou todos os meios possíveis para loca-
lizar bens passíveis de penhora, em nome da executada, con-
forme documentos de fls. 108/132. II - Assim, considerando-se
que o bloqueio judicial de conta bancória é medida excepcio-
nal e sua concessão só será admissível como medida supletiva,
DEFIRO a expedição de ofício ao Bacen, a fim de que informe
se há valores em nome do executado, informando, ainda, se
tais contas se tratam de conta-poupança e/ou salário. III - DE-
FIRO, por fim, a expedição de ofício a Receita Federal, con-
forme requerimento de fis. 106/107. IV - Intimem-se. -Adv.
LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

35. SUMARIA DE COBRANCA-1285/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x ELAINE CRISTI-
NA DE SOUZA-Processos aguardando antecipaçao das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-.

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-302/2006-JOAO ROBER-
TO RIBEIRO e outro x EQUITEL S/A - EQUI. E SIST. DE
TELECOMUNICACOES- I- Melhor compulsando os autos,
verifico que os faots controvertidos na presente demanda de-
pendem de rpova eminentemente documental, não havendo
necessidade de audiencia de instrução e julgamento. II- Desta
forma, com fulcro no art. 330, inc. I do Codigo de Processo
Civil o feito comporta julgamento antecipado. III- Revogo os
itens IV, V e VI de fls. 199. IV- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. V- Intimem-se. Ap. 267/96.-Advs.
FABIANO MILANI PIECHNIK e JOEL KRAVTCHENKO-.

37. ORDINARIA DE RESPONS.CONTRAT.-811/2006-LEO-
CADIA JAGUCHESKI x BRADESCO SEGUROS S/A-I- In-
defiro o pedido de carga dos autos de fis. 557/559, tendo em
vista que a peticionária Caixa Econômica Federal não é parte,
e referida carga no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias poderá
prejudicar o andamento processual. Importante mencionar que
os autos podem ser consultados perante a Escrivania. II - Por
ora, defiro a prorrogação para entrega do laudo pelo prazo de
30 (trinta) dias. III -Manifestem-se a requerida quanto ao pleito
de fis. 560/563, no prazo de 05 dias. IV - Intime-se -Advs.
LUIZ ARMANDO CAMISAO, JUAN DIEGO DE LEON, FA-
BIOLA CAMISAO SCOZ, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
e PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO-.

38. ADJUDICACAO-1157/2006-NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI e outro x COMISSARIA GALVAO S/A - CORRETA-
GEM DE IMOVEIS- I- Deverá o peticionário de fis. 607/608
requerer o que entender necessário nos autos n° 1000/2000 de
ação cominatória, tendo em vista que a presente demanda foi
extinta sem julgamento do mérito (fls. 600/605). Cumpre res-
saltar o disposto no v. acórdão (f I. 137): “Observo, porém, que
a sentença condenou a ré a outorgar a escritura definitiva, equi-
valendo, na prática, em adjudicar o bem aos autores, com ob-
tenção do resultado prático equivalente, como autoriza o £5°
do art. 461 do código de Processo civil A sentença, assim, subs-
tituirá a declaração de vontade, se não admitida no tempo e
modo devidos” II - Manifeste-se o réu quanto ao petitório de f
Is. 613/614. III - Intime-se -Advs. NELSON JOAO SCHAI-
KOSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN e ANDRE MELLO SOU-
ZA-.

39. EXECUCAO DE TITULOS-1207/2006-DAT FOMENTO
MERCANTIL LTDA x LUIZ SERGIO RIBEIRO DE SOUZA-
I- Indefiro o pedido de fls. 76, tendo em vista que a penhora on
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line e de carater excepcional devendo o mesmo comprovar que
esgotou outros meios de persecução patrimonial do executado.
II- Intimem-se. -Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-.

40. DESPEJO-6/2007-CONG. DA PAIXÃO DE JESUS CRIS-
TO -PROV. DO CALVARIO x SAN MARTIN DO BRASIL
EMP. EDUCACIONAIS LTDA e outros-I- Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento.
II- Informem, outrossim, se ha possibilidade de conciliação ou
se pretendem o saneamento em gabinete, nos termos do artigo
331, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. III- Intimem-
se. -Advs. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR e LUIZ ADAO
MARQUES-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-112/2007-RICARDO JOSE
RENDAK x BOUTIN FERTILIZANTES LTDA- I- Conside-
rando o deferimento da prova pericial (item V de fl. 106), con-
cedo as partes o prazo de 05 dias para oferecimento de quesitos
e indicação de assistente tecnico. II- Apos, cumpra-se o item
VI de fl. 106. III- Oportunamente, sera apreciado o pleito de
fls. 113/114. IV- Intimem-se. Ap. 899/06-Advs. RENE JOSE
STUPAK e PAULO S. BANDEIRA-.

42. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-501/2007-ALDO
LUIZ PACHECO x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Deste
modo DEFIRO o pedido de antecipação da tutela de acordo
com o art. 273 do Código de Processo Civil, para manter, o
veículo objeto do referido contrato, sobre a posse da parte re-
querente mediante assinatura de termo de depositário fiel em
juízo, bem como que a parte reguerida, em relação ao referido
contrato, se abstenha de promover a inscrição do nome da re-
querente em cadastros de restrição creditícia (SERASA e de-
mais órgãos), mediante a expedição de ofícios aos mesmos. II -
Autorizo o depósito no prazo de cinco dias (art. 893, I do CPC).
III - Cite-se a parte requerida para, em 15 dias levantar o valor
consignado e oferecer resposta (Art. 893, II do CPC), sob pena
de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.
285, 319 e 897 do CPC). IV - Cuidando-se de prestações peri-
ódicas, uma vez consignada a primeira, pode a parte devedora
continuar a depositar as que se forem vencendo desde que o
faça no período de até cinco após a data do vencimento (art.
892 do CPC). V - Quanto a inversão do ônus probatório, serd
objeto de analise em momento oportuno. VI- Intimem-se.-Adv.
CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

43. EMBARGOS DE TERCEIRO-548/2007-FLORIDA ANTO-
NIO KOWALSKI x AGENCIA DOS CORREIOS FRANQUE-
ADA RPMY LTDA.- I- Ciente do agravo de instrumento inter-
posto. Mantenho a decisao assim como proferida. II- Da che-
gada do oficio do E. Tribunal de Justiça do Parana prestem-se
as informações requeridas, observando que o agravante cum-
priu com o disposto no art. 526 do Codigo de Processo CIvil.
III- Intimem-se. -Advs. MARCIA MONTALTO ROSSATO e
IRINEU GALESKI JUNIOR-.

44. REIVINDICATORIA-565/2007-LILIAN FILUS x JOSE
ORLANDO DE BRITO e outro- I- Tendo em vista que a pre-
sente ação não depreende de maior dilação probatoria, ante se
tratar de materia eminentemente de direito, o presente proces-
so comporta o julgamento no estado em que se encontra de
acordo com o art. 330, I do Codigo de Processo Civil. II- Fa-
culto as partes, entretanto, que apresentem memoriais finais no
prazo de 15 (quinze) dias. III- Apos, voltem-me conclusos para
sentença. IV- Intimem-se. -Advs. FABIO PERALTA ZUMAS e
AFFONSO VICENTE LOPES-.

45. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-593/2007-FLAVIO
DE ANGELO x GARANTE SERVICOS DE APOIO S/C
LTDA.-I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando sua pertinencia e relevancia,
sob pena de indeferimento. II- Informem, outrossim, se ha pos-
sibilidade de conciliação ou se pretendem o saneamento em
gabinete, nos termos do artigo 331, paragrafo 3º do Codigo de
Processo Civil. III- Intimem-se. Ap. 1178/02-Advs. MARCIUS
LUCIO MONTES DE MATTOS e EMERSON LUIZ VELLO-
.

46. ORDINARIA DE COBRANCA-873/2007-ANTONIO
CARDOSO x BANCO ITAU-A carta de citaçao encontra-se
disponivel para retirada. -Adv. PATRICIA HOLANDA RAMI-
RES-.

47. COBRANCA-891/2007-ANTONIO ALVES FERNANDES
x BANCO BRADESCO S/A-A carta de citaçao encontra-se
disponivel para retirada. -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAU-
LA-.

48. REVISAO DE CLAUSULAS CONTRATUAIS-912/2007-
ARNALDO PURKOTE x BV FINANCEIRA S.A- CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO-Pagamento das despesas refe-
rentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou retirada da
mesma. A parte devera providenciar copias da petição inicial. -
Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

49. ORDINARIA DE COBRANCA-918/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x CONTROLTEC ENGENHARIA E SISTEMAS
LTDA-Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de
citaçao/intimaçao ou retirada da mesma. -Adv. MUNIR ABA-
GGE-.

50. COBRANCA-1068/2007-CARLOS QUANDT x BANCO
BRADESCO S.A-Pelo contido as fls. 32, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que não foi
possivel dar cumprimento ao referido despacho de fls. 31 por
nao constar o nome da rua atualizado do requerido. -Advs. JE-
FFERSON SAKAI PINHEIRO, PETRUS TYBUR JUNIOR e
THIAGO RICARDO DUTRA RIBEIRO-.

51. EXECUCAO DE TITULOS-1154/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE MARIA DE
FREITAS-I- As partes firmaram acordo de fls. 32/34 . II- Ho-
molgo para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo

firmado. III- Sendo assim, julgo extinto o processo com resolu-
ção de merito, nos termos do artigo 269 III do Codigo de Pro-
cesso Civil, ante a transação. IV- Custas remanescentes pelo
requerente. Apos, proceda-se as baixas e anotações necessárias
e arquive-se. V- Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
LUIS OSCAR SIX BOTTON e JOSICLER VIEIRA B. MAR-
CONDES-.

52. DESPEJO-1251/2007-MARLI SALETE PASTORE x MES-
SIAS CAMARGO DE MEDEIROS- I- Intime-se a parte autora
para que se manifeste acerca da certidão de fls. 21v, no prazo
de 5 dias. II- Intimem-se. -Adv. PERCY ARAUJO-.

53. DESPEJO-1253/2007-GABRIEL TAUFIK NAME x AQUA-
LUNG BAR LTDA ME-Pelo contido as fl. 47vº , faculto que
diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS-.

54. ORDINARIA-1325/2007-MARIA ELIZABETE DE AZE-
VEDO x BRASIL TELECOM S.A-A carta de citaçao encon-
tra-se disponivel para retirada. -Adv. JOSE ARI MATOS-.

55. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1382/2007-ESPO-
LIO DE ARNO DA SILVA x CLAUDEMIR JORGE WEBER-
I - Acolho a emenda à petição inicial de fis. 172/177. Proce-
dam-se as anotações necessárias quanto a inclusão da empresa
Weber Comércio de Veículos Ltda.- ME no pólo passivo da
demanda. II - Argumenta o autor, ESPÓLIO DE ARNO DA
SILVA, representado por Sidney da Silva, que Maria Izilda da
Silva informou ter alienado dois bens móveis após o faleci-
mento do de cujus, no intuito de quitar supostas dívidas, e que
em virtude da alegada promessa de negócio foram efetuadas
transferências de dois veículos ao requerido Claudemir Jorge
Weber. Alega que foi instaurado inquérito policial acerca da
documentação e que foi elaborado laudo pericial a pedido do
inventariante, que atestou a falsidade das assinaturas apostas
nos documentos. Requer o seqüestro dos bens e nomeação do
inventariante como depositário. Fez outros requerimentos. Jun-
tou documentos. Decido. III - Consoante contrato social acos-
tado às f Is. 97/99 o requerido é sócio da empresa Weber Co-
mércio de Veículos Ltda. - ME, que tem como objeto o comér-
cio de compra e venda de veículos. Mediante os documentos
de fls. 106/155 vislumbra-se a existência de inquérito policial
e parecer documentoscópico que aponta a probabilidade de re-
conhecimento de falsidade das assinaturas do de cujus nos Cer-
tificados de Transferência dos veículos de placas ARN 0370 e
ARN 0188 (f1. 133). Aponta o autor que a ação principal terá
como objeto a anulação da venda dos veículos (fls. 21/22). O
caso em tela encontra respaldo no art. 822, inc. I do Código de
Processo Civil, assim disposto: “Art. 822. O juiz, a requeri-
mento da parte, poderá decretar o seqüestro? I - de bens mó-
veis, semoventes ou imóveis, quando lhes for disputada a pro-
priedade ou a posse, havendo fundado receio de rixas ou dani-
ficações” (grifei). A propriedade e posse dos bens móveis estão
em discussão, assim como o fundado receio de danificações,
até porque a atual proprietária Weber Comércio de Veículos
Ltda. tem como objeto o comércio de veículos (f I. 96). Diante
da narrativa contida na petição inicial e dos documentos men-
cionados resta configurado o fumus boni iuris, ou seja, a apa-
rência do direito do autor. Isto porque há plausibilidade do di-
reito do requerente de obter declaração judicial de nulidade
das vendas, ante a possibilidade de reconhecimento de falsida-
de nos documentos de transferência. Ainda que unilateral, o
parecer de fis. 115/133 demonstra a probabilidade de reconhe-
cimento dos fatos alegados pelo autor. O periculum in mora
também se conf igura, tendo em vista que a atual proprietária
dos veículos tem como objeto o comércio de veículos (fl. 96), e
sendo procedida a venda dos veículos objeto da presente de-
manda restarão prejudicados não só a efetividade do processo
principal, como também interesses de terceiros de boa-fé. IV -
Configurados os pressupostos da tutela cautelar, DEFIRO LI-
MINARMENTE a medida, para o fim de decretar o seqüestro
dos bens descritos na petição inicial, caminhão Marca/Modelo
M. Benz, RENAVAM 89.044926-0, e automóvel Marca/Mode-
lo Fiat/Siena, RENAVAM 84.886513- 8, que deverão ficar em
poder do depositário público. V - Citem-se os requeridos para
os termos da demanda e para que ofereça resposta, no prazo de
05 (cinco) dias, com as advertâncias legais (art. 285 e 319 do
Código de Processo Civil). VI -Observe o autor o prazo de 30
dias para ajuizar a demanda principal, sob pena de revogação
da liminar. Ap. 1056/06-Advs. ANAMARIA JORGE BATISTA
E. DAVID, ROLF KOERNER JUNIOR e NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-.

56. ORDINARIA DE COBRANCA-1385/2007-ESPOLIO DE
HEROLDES BAHR x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as par-
tes se manifestem sobre a necessidade de designaçao de audi-
encia de conciliaçao ou sobre o julgamento do feito no estado
em que se encontra. II- Caso contrario, no mesmo prazo, indi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando sua pertinencia e relevancia, sob pena de indeferimento,
no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs. ALEXANDRE
CESAR DA SILVA e DOUGLAS DOS SANTOS-.

57. BUSCA E APREENSAO-1443/2007-BANCO FINASA S/
A x VANDERLEI DOS ANJOS SANTOS-Processos aguardan-
do antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. Ap. 886/06-
Adv. SERGIO EDUARDO GOMES S. LOBATO-.

58. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-1454/2007-AMA-
DA DIAS TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A- Deste modo DE-
FIRO o pedido de antecipação da tutela de acordo com o art.
273 do Código de Processo Civil, para manter, o veículo objeto
do referido contrato, sobre a posse da parte requerente median-
te assinatura de termo de depositário fiel em juízo, bem como
que a parte requerida, em relação ao referido contrato, se abs-
tenha de promover a inscrição do nome da requerente em ca-
dastros de restrição creditícia (SERASA e demais órgãos), me-
diante a expedição de ofícios aos mesmos. II - Autorizo o de-
pósito no prazo de cinco dias (art. 893, I do CPC). III - Cite-se
a parte requerida para, em 15 dias levantar o valor consignado

e oferecer resposta (Art. 893, II do CPC), sob pena de se repu-
tarem verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 285, 319
e 897 do CPC). IV - Cuidando-se de prestações periódicas, uma
vez consignada a primeira, pode a parte devedora continuar a
depositar as que se forem vencendo desde que o faça no perío-
do de até cinco após a data do vencimento (art. 892 do CPC). V
- Quanto a inversão do ônus probatório, será objeto de analise
em momento oportuno. VI- Defiro, por hora, os beneficios da
assistencia judiciaria gratuita de acordo com a lei 1060/50. VII-
Intimem-se.-Adv. RUBEN MADINI-.

59. SUMARISSIMA-1581/2007-JOANA TAVERNA GIACO-
MITI e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.-
I- Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os autores apre-
sentem comprovante de rendimento ou declaração anual de isen-
to para verificação do pedido de Justiça Gratuita. II- Intimem-
se. -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON-.

60. INVENTARIO-1582/2007-GERALDA MARTINS e outro
x JOAO NUNES DE LIMA- I- Defiro os beneficios da justiça
gratuita. II- Nomeio inventariante a Sra. Geralda Martins, sob
compromisso, a ser prestado em 5 (cinco) dias. Apos, no prazo
de 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações. III- Inti-
mem-se. -Adv. FERNANDO JOSE BREDA PESSOA-.

61. COBRANCA-1587/2007-G ERALDO VENDRAMIM x
BANCO ITAU-I- Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o
autor apresente comprovante de rendimento ou declaração anual
de isento para verificação do pedido de Justiça Gratuita. II-
Intimem-se. -Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

62. ORDINARIA DE COBRANCA-1588/2007-FREDERICO
JOSE DI GIOVANI x BANCO HSBC S/A-I- Concedo o prazo
de 10 (dez) dias para que o autor apresente comprovante de
rendimento ou declaração anual de isento para verificação do
pedido de Justiça Gratuita. II- Intimem-se. -Adv. EMANUEL-
LE SILVEIRA DOS SANTOS-.

63. ORDINARIA DE COBRANCA-1589/2007-FREDERICO
SILVESTRI x BANCO HSBC S/A-I- Concedo o prazo de 10
(dez) dias para que o autor apresente comprovante de rendi-
mento ou declaração anual de isento para verificação do pedi-
do de Justiça Gratuita. II- Intimem-se. -Adv. EMANUELLE
SILVEIRA DOS SANTOS-.

64. SUMARIA DE COBRANCA-1626/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO FILADELFIA x ARLINDO FRANCISCO MENDES
e outro-Nova data para audiencia, dia 03 de 04 de 2008, as
16:00 horas. D.N. D.S. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-
.

65. DECLARATORIA-1637/2007-LUCIA TOSCAN x ALMIR
DA SILVA CARNEIRO- I- Concedo o prazo de 10 (dez) dias
para que a autora apresente comprovante de rendimento ou
declaração anual de isento para verificação do pedido de Justi-
ça Gratuita. II- Intimem-se. -Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR-.

66. REIVINDICATORIA-1638/2007-DACIR CORREA BAR-
BOSA e outro x OSMAR MYLLA- I- Concedo o prazo de 10
(dez) dias para que os autores apresentem comprovante de ren-
dimento ou declaração anual de isento para verificação do pe-
dido de Justiça Gratuita. II- Intimem-se. -Adv. DESIREE TA-
NAKA BIAZETTO FENDT-.

67. SUMARIA DE COBRANCA-1642/2007-VIVIANE GON-
CALVES DOS SANTOS e outro x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A- I - Defiro por ora os beneficios da Justiça Gratuita. II
- Visando o encurtamento da pauta de audiências e a maior
celeridade processual, bem como diante da improvável obten-
ção de conciliação em demandas da natureza, determino a con-
versão do procedimento sumário em ordinário. III - Cite-se o
demandado para apresentar contestação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertâncias legais. IV - Intimem-se. -Adv. JOAO
CARLOS FLOR JUNIOR-.

68. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1643/2007-MARLE-
NE FELISBERTO x BANCO FINASA S.A.-I- Concedo o pra-
zo de 10 (dez) dias para que o autor apresente comprovante de
rendimento ou declaração anual de isento para verificação do
pedido de Justiça Gratuita. II- Intimem-se. -Adv. REGINA DE
MELO SILVA-.

69. BUSCA E APREENSAO-1647/2007-BANCO ITAU S.A x
MARIA LOURDES SOUSA ANTONIEVICZ-Processos aguar-
dando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.

70. -1656/2007-ETECLA ESC. VICENT. TEC. DE ENF. CA-
TARINA LABOURE x RAFAELA FEIJO-Pagamento das des-
pesas referentes ao envio da carta de citaçao/intimaçao ou reti-
rada da mesma. -Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA-.

71. -1658/2007-MARIA CLEIDE BOTELHO DE ARAUJO x
GERALDA DE FATIMA TEIXEIRA DUARTE-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-.

72. EXECUCAO DE TITULOS-1659/2007-J. INVEST MAXX
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x MARCO
ANTONIO DE SOUZA-Processos aguardando antecipaçao das
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANDRE LUIZ MORO
BITTENCOURT-.

73. BUSCA E APREENSAO-1670/2007-BANCO FINASA S/
A x TANIA REGINA CHAERKI-Processos aguardando ante-
cipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MICHELLY
CRISTINA ALVES NOGUEIRA-.

74. EXECUCAO DE TITULOS-1671/2007-BANCO ITAU S/
A x CASA DO FRIO COM. DE PECAS E EQUIPAMENTOS
LTDA e outros-Processos aguardando antecipaçao das custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-

OR-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-1672/2007-CONPAN CONS-
TRUÇOES DE OBRAS LTDA x BANCO ITAU S.A-Pagamen-
to das despesas referentes ao envio da carta de citaçao/intima-
çao ou retirada da mesma. O oficio encontra-se disponivel para
retirada, no prazo de 05 dias.-Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

76. EXECUCAO DE TITULOS-1677/2007-BANCO BRADES-
CO S.A. x L. MOREIRA DA COSTA & FILHOS LTDA-Pro-
cessos aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

77. BUSCA E APREENSAO-1678/2007-BV FINANCEIRA
S.A- CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x LEONIR
DEL RE-Processos aguardando antecipaçao das custas do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.

78. ALIENACAO JUDICIAL-1687/2007-MARIA JOSE MAIS-
TRO x ZILOAH KALLUF PUSSOLI-Processos aguardando
antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-.

79. REINTEGRACAO DE POSSE-1688/2007-CIA. ITAU LE-
ASING SE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA JOSE
KFFURI SACZUK-Processos aguardando antecipaçao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-
.

80. RESTAURACAO DE AUTOS-1690/2007-TADAYOSHI
INOUE e outro x SERGIO TEIJI KANDO e outro-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-.

81. DECLARATORIA-1694/2007-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOANA JOSELI LAISER
PRADO- I- Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, re-
gularizando o polo passivo da ação, no qual devera constar o
espolio de Joana Joseli Laiser Prado. II- Intimem-se. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-.
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1. RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-864/1988-
ESTAC.LAVA RAPIDO IMPERADOR LTDA. e outros x
ECLEIA COR HOMME DE ASEVEDO- 1.Sobre a exceção de
pré-executividade de fls. 766/768, manifeste-se o credor/ex-
cepto, em 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Advs. ALEIDA BIT-

TENCOURT MARTINS KOWALSKI e IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-.

2. CAUTELAR DE DEPOSITO-916/1991-ALBERY PEDRO-
SO x ALBERTO DE CARVALHO e outros- (Fl. 164) 1. Defiro
o pedida de fl.159. Expeça-se alvará em nome do procurador
do autor, Dr. LenineToniolo (OAB/PR 10.073), para levanta-
mento depositados nos autos n° 262/1992, com as atualizações
legais. 2. Intime-se. - Fica o Dr. LenineToniolo, intimado a re-
tirar o alvará n.º 246/07, bem como a recolher as custas refe-
rente a sua expedição R$ 7,00 -Advs. Lenine Toniolo, JOSE
ARIEL WOINAROSKI DAMASCENO e LUCI RAYMUNDO
DAMAZIO-.

3. NULIDADE DE PARTILHA-95/1992-BRUNO AUGUSTI-
NHAK DE ANDRADE e outro x ANNA BAUMEL DE AN-
DRADE- (Fl. 153) Defiro. Expeça-se o competente alvará. In-
time-se. - Fica o autor, intimado a retirar o alvará n.º 249/07,
bem como a recolher as custas referente a sua expedição R$
7,00. -Advs. SANDRA CERVI ALMEIDA, Paulo Rogerio At-
tilio Ercole e TELMA MARIA ZIRARTH DE MORAIS-.

4. ORDINARIA LOCUPLETAMENTO ILIC-490/1994-AN-
DREA DE MELLO DA COSTA e outros x CLÁUDIA CRISTI-
NA PR NCIPE e outro- 1. Indefiro o pedido de substituição do
bem penhorado (fl. 386), eis que, além de ser feito a destempo
não houve indicação de outro bem para a garantia da execução.
2. Requisitem-se, com prazo de 15 (quinze) dias, as certidões
referidas no cânon 5.8.8.2, do Código de Normas (Provimento
n° 26/99, da e. Corregedoria Geral da Justiça, publicado no
DJPR, em 30/8/99, retificado pelo Prov. n° 34/00), constando
do oficio que o imóvel será levado à praça, com indicação pre-
cisa do número dos autos, nomes das partes e valor do débito,
observando-se, ainda, os cânones 5.8.8.4 e 5.8.8.5. 3. Para re-
alização da primeira praça e venda do bem, designo o dia 23/
01/2008, às 14h10 oportunidade em que o bem será alienado
por preço igual ou superior ao da avaliação. 4. Na hipótese de
não haver licitantes ou não ser alcançado o patamar fixado,
fica designada a data de 20/02/2008, às 14h, para alienação a
quem mais der, ressalvada a hipótese de preço vil. 5. Expeça-se
e afixe-se edital, com prazo de 10 (dez) dias, observando-se o
disposto no parágrafo único do artigo 6° da Lei n° 5.741/71. 6.
A parte devedora fica, com a publicação deste despacho no
Diário Oficial, devidamente cientificada, por meio de seu ad-
vogado, das datas, horas e local designadas para a alienação
judicial do bem constrito (CPC, art. 687, § 5°). 7. Intime-se. -
Advs. REGINA YURICO TAKAHASHI e GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-.

5. COBRANÇA-550/1994-ROGERIA CARVALHO NOGUEZ
x NELSON GONZI MORGADO- Devedor retirar os 3 ofícios
expedidos (R$ 21,00) e providenciar suas remessas. -Advs.
GERALDO JOSE AJUZ, LEONIDAS MACEDO LOYOLA,
JEFERSON CALIXTO, NELSON GONZI MORGADO e GER-
SON LUIZ DE OLIVEIRA-.

6. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO-1383/1996-
LOGA COMERCIO E REP. DE EMBALAGENS PLASTICAS
LTDA x CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S.A.-1.Notifique-se a autora, na pessoa de seu (sua)
representante legal, para manifestar eventual interesse no pros-
seguimento do feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção do processo (CPC, 267, III, e § 1°). 2.Intime-se. -Advs.
LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI,
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, SILVIO NAGAMINE,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-.

7. ORDINÁRIA-96/1998-DELARA TRANSPORTES LTDA x
ANTONINI S.A. INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIO- 1. Manifeste-se a autora em 05 (cinco) dias, sobre a
informação prestada pela Serventia deste Juízo à fl. 210vº. 2.
Intime-se. -Advs. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, PAU-
LO PETROCINI, LUIZ TZIRULNIK e MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-515/1998-BANCO
ARAUCARIA S.A. (MASSA FALIDA) x JOANESLY MAR-
CIA SILVA- (Fl. 62) 1. Abra-se vista dos autos ao síndico, por
cinco dias, conforme petição de fl. 52. 2. Intime-se. -Adv.
MARCIA ADRIANA MANSANO-.

9. DECLARATÓRIA-703/1998-R. ORIENTE & CIA LTDA x
COM. E TRANSPORTES GUABIRUBA LTDA-1. Deferido o
pedido de suspensão do feito por 30 dias. -Advs. PAULO CE-
SAR GRADELA Fº, OSMAR PERON, EUCLIDES DA SILVA
JUNIOR e GLAUSIO RAFAEL BUENO TELLES-.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO-38/1999-LAMIRIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outro x BANCO
EXCEL ECONOMICO S.A.- l.Defiro o pedido formulado pelo
requerente à fl. 164. 2. Pagas as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, expeça-se mandado para intimação do requerido, Banco
Excel Econômico S/A, atual Bilbao Vizcaia Brasil S/A. 3.Ob-
serve-se, para o desiderato, o endereço declinado à fl. 116. 4.
Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça (Arno Roberto Boos - CEF, agência 3984,
conta nº 11.213-3), para expedição do competente mandado. -
Advs. MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CELSO BRAN-
CO, MARIA CRISTINA O. PINHEIRO SANTOS e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-.

11. INDENIZAÇÃO-72/2000-MILTON LOURENCO DA COS-
TA e outros x RICARDO LUIZ KUSER- 1. Manifestem-se os
autores quanto ao prosseguimento do processo, mormente di-
ante do contido na certidão de fl. 857-verso. 2. Intime-se. -
Advs. JOAO HENRIQUE DA SILVA e GILBERTO DOMIN-
GOS DE BRITO-.

12. ALVARÁ-566/2000-MARIA JULIA RODRIGUES e outros
x - (Fl. 114) 1. Expeça-se alvará judicial, conforme pleito de fl.
108, em favor do procurador dos requerentes, Dr. Jonas Borges

(OAB/PR 30.534), para levantamento dos valores depositados,
de forma atualizada. 2. Intime-se. - Fica o Dr. Jonas Borges,
intimado a retirar o alvará n.º 250/07, bem como a recolher as
custas referente a sua expedição R$ 7,00 -Advs. LAURO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA e JONAS BORGES-.

13. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-764/2000-ARLINDO LEI-
TE x AROLDO DE ALMEIDA e outro-Manifeste-se o autor
quanto o ofício da Receita Federal. -Advs. KATIA REGINA
ROCHA RAMOS, SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO,
EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO, ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

14. USUCAPIÃO-75/2001-ROSANE MENDOCA CARON e
outros x -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
autora o pagamento das custas relativas as despesas com 11
A.R.s, no valor de R$ 165,00. -Advs. ROGERIO BUENO DA
SILVA e CLAIRE LOTICI-.

15. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-894/2001-ROBER-
TO RODRIGUES MACHADO x HSBC LEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S.A.- 1. Manifeste-se a
credora, requerendo o que entender de direito para o prosse-
guimento do processo, em cinco dias. 2. Intime-se. -Advs. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA e TOBIAS DE MACEDO-.

16. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-92/2002-SZNITER ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x LUCIANA GRA-
CIELE ANTONELLI e outros- (Fl. 324) 1. Diante do contido
na petição de fls. 318/319, oficie-se novamente ao juizo depre-
cado, constando o número correto da carta precatória para que
seja possível obter as informações quanto à mesma. 2. Indefiro
o pedido de levantamento dos valores depositadas pela deve-
dora, uma vez que, conforme petição de fls. 307/308, aqueles
se prestam somente à garantia do juízo e não ao pagamento do
débito. 3. Antes de analisar o pedido de desbloqueio do veícu-
lo, remetam-se os autos ao contador judicial, para cálculo do
valor devido, de forma atualizada. 4. Intime-se. - Retirar o ofí-
cio (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. SIMONE RO-
CHA DE CRISTO LEITE, LUIS GUILHERME DA VEIGA,
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, EDUARDO FOR-
VILLE, MARIANA DOMINGUES DA SILVA, ADRIANO
BARBOSA e KARINE PEREIRA-.

17. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-928/2002-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEÔNIS x IVALINO ANDRÉ
CHECOSSI MARCANTE e outro-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as
despesas com A.R., no valor de R$ 15,63. -Advs. ALCEU BO-
LLIS e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

18. INDENIZAÇÃO-1222/2002-RITA DE CASSIA RODRI-
GUES x LOJAS RENOVAR- 1.Em face do advento da Lei nº
11.232/2005, intime-se a parte ré na pessoa de seu representan-
te legal, para efetuar o pagamento apontado à fl. 246 (R$
12.201,97), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidên-
cia de multa de 10% sobre o montante (inteligência do art. 475-
J, “caput” do CPC). 2. Intime-se. - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas rela-
tivas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado, bem como o atual endereço do devedor.
-Adv. MARCIA VALEIXO-.

19. ANULACAO DE TESTAMENTO-1272/2002-CATHARI-
NA DE ALMEIDA NEGRAES x ROBERTO GALLI NATAL e
outro- 1.Cabe à autora/credora dar início à fase de liquidação
de sentença, nos termos do art. 475, e seguintes, do CPC, con-
siderando que a sentença proferida e o acórdão não são liqui-
dos. 2. Intime-se. -Advs. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ
KOSOP NETO-.

20. DEPÓSITO-1448/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x SERGIO CRUZ STAHLKE-Retirar o ofício dirigido ao
Detran (R$ 7,00) e providenciar a remessa. -Advs. ERLON DE
FARIA PILATI e WILLIAM ANTONIO NEDWED P.DE SOU-
SA-.

21. ORDINÁRIA COMINATÓRIA-52/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR VERONA E FLORENCA x BERMAN S.A.
ENGENHARIA E CONSTRUCOES- 1.Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 27/11/2008, às 14h, a qual
deverão comparecer as partes acompanhadas de seus advoga-
dos. 2. Atentem as partes para os ditames do art. 407 do CPC,
sob pena de preclusão ou indeferimento. Prazo: 20 (vinte) dias.
Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Advs. GILBERTO GA-
ESKI, DOMICIO PRATES RIBEIRO FILHO, TATIANA FEIO
DE LEMOS GERHARD, Solange Cândida W. Ferreira, Melis-
sa Loyola M. do C. Gomes, LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS, ALCEU RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ
MARAN-.

22. REPARAÇÃO DE DANOS-993/2003-LEONARDO DE
PINHO SEPULCRI e outros x L.L. PARTICIPAÇÕES E RE-
PRESENTAÇÕES DE VENDAS LTDA e outros- (Fl. 508) 1.
Proceda-se à intimação da Comissão de Valores Mobiliários,
para manifestar-se sobre o presentr feito. Prazo: 5 (cinco) dias.
2. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
autora o pagamento das custas relativas as despesas com A.R. e
fotocópias, no valor de R$ 21,09. -Advs. VIN CIUS GOMES
DE AMORIM, VIVOLA RISDEN MARIOT, ANGELO LU-
CENA CAMPOS e ECLAIR TAVARES TESSEROLI-.

23. -228/2004-POSTO DE SERVIÇOS MARTIN AFONSO
LTDA e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- 1. Ten-
do em vista a certidão de fl. 1.761v.º exarada pela Serventia
deste Juízo, com as anotações e cautelas de estilo, arquivem-se
os autos. Após, dê-se baixa junto ao Distribuidor. 2. Intime-se.
-Advs. MAURICIO GALEB, FRANCISCO CARLOS DUAR-
TE, MARCELO MAZUR, WILSON GARCIA e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-.

24. IND.DANOS MORAIS E MATERIAIS-393/2004-ANTO-

NIA MARIA DA SILVA x BRASIL TELECOM S.A.- (Fl. 210)
Vistos e examinados etc. “...Considerando a composição ami-
gável entre as partes, pondo fim ao litígio, HOMOLOGO por
sentença o acordo de fls. 197/198 para que surta seus legais e
jurídicos efeitos e, por conseqüência, EXTINGO o presente
feito com a resolução do mérito, o que faço com supedâneo no
art 269, inciso III, do Código de Processo CiviL. Defiro a dis-
pensa do prazo recursaL. Expeça-se alvará em favor da autora,
para levantamento do valor depositado em fl. 200/201. Autori-
zo o Sr. Escrivão desta Serventia a efetuar o levantamento das
custas depositadas em fls. 204/205. Nada mais sendo requeri-
do, arquivem-se. R.I. -Advs. JAFTE CARNEIRO F. DA SIL-
VA, ASBRA MICHEL M. IZAR, ANA PAULA DOMINGUES
DO SANTOS, RITA DE CASSIA V. DE CARVALHO, MARI-
NA FATARELLI FAZZOLARI, CAMYLLA DO ROCCIO
KALED CAMELO e FABIANA CARRASCO R. QUADROS-

25. BUSCA E APREENSÃO-982/2004-BANCO DIBENS S/A
x SILVIO MANOEL FARIAS-(Fl. 45) “(...) deferida a liminar
de busca e apreensão do bem indicado na inicial, a permanecer
em depósito na mão do Autor ou de preposto por ela indicado.
“(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora
o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para expedição do competente mandado. -Advs.
ANDRE LUIZ B. TESSER, Mariane Cardoso Macarevich, Sa-
brina de Camargo Oliveira e Luciane Lopes Alves-.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1184/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x PAIVA CONSULTORIA DE SHOP-
PING CENTER LTDA-Providenciar remessa e cumprimento
da Carta Precatória (R$ 16,40). -Adv. João Leonel Antocheski-

27. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1443/2004-CL
NICA VETERINÁRIA PET HOUSE LTDA x TELEPAR CE-
LULAR S.A. e outro-Com base no art. 19 do CPC, providenci-
em as partes o pagamento das custas relativas as despesas com
A.R.s, no valor de R$ 15,00 (réu) R$ 30,00 (autor). -Advs.
LUIZ CARLOS G. TAQUES, MARCIUS LUCIO MANTES DE
MATTOS, FABIANA MARIA NUNES, FABIULA SCHMIDT,
DOUGLAS DOS SANTOS e ELIZANGELA MARIA NOGO-
ZEKI-.

28. -1473/2004-RAFAEL MELCHIADES DE LIMA e outros x
BÁRBARA REJANE BELNOSKI-Manifestem-se as partes
quanto às propostas de honorários periciais, no valor de R$
900,00 (fls. 559 - perícia de corretagem) R$ 2.800,00 (fls. 560
- perícia contábil). -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e ROSSANNA ALVES MOURE-.

29. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-284/2006-NEUSA
CONCEIÇÃO BRITO x BANCO ITAÚ S/A-1. Atento ao prin-
cípio do contraditório, e também porque a autora acostou à
petição de fls. 452/455 documento de interesse das partes
(fls.456/458), diga a autora em até cinco dias (CPC, 398). 2.
Intime-se. -Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

30. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-454/2006-SÉR-
GIO SOARES GÓES e outro x FOX DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA- (Fl. 562) 1. Ciente do efeito suspensivo
concedido ao recurso interposto. 2. Oficie-se ao Exmo. Sr. Re-
lator do recurso de agravo de instrumento interposto pela ré,
informando que a decisão foi mantida e que o agravante cum-
priu o artigo 526 do CPC. 3. Intime-se. -Advs. EDSON APA-
RECIDO STADLER e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMU-
JAS-.

31. REVISÃO DE CONTRATO-626/2006-MARLENE HER-
MINIA POLANSKI x SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A- 1. Aguarde-se o julgamento do recurso
de agravo de instrumento, considerando o efeito suspensivo
concedido pelo Exmo Sr. Relator do recurso. 2. Intime-se. R-
Advs. JOAO CARLOS DELAY e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

32. INVENTÁRIO-779/2006-APARECIDA LIDIONETE GA-
ZANO PEREIRA x ESPÓLIO DE AMADEU DA SILVA PE-
REIRA- Ciência quanto ao parecer da Fazenda Estadual às
fls.61/62 . -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-.

33. REVISÃO DE CONTRATO-865/2006-SOLLUZ CONS-
TRUÇÕES TÉCNICAS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
(fls.863) Em análise ao pedido de fls. 861, reporto-me ao co-
mando de fls. 859. Intime-se. Preparar: R$ 43,84. -Advs. ES-
TEVAO RUCHINSKI, ALEXANDRE LASKA DOMINGUES,
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, RODRIGO FERREIRA e MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK-.

34. -1064/2006-LASERCUT COMÉRCIO DE CHAPAS LTDA-
ME x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- 1. Em prazo co-
mum de 05 (cinco) dias, especifiquem as partes quais as provas
que, efetivamente, pretendem produzir em abono de suas teses.
Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar pertinência
(ou apego) com a matéria em disceptação, isto é, mostrarem-se
relevantes ao deslinde da lide, sob pena de indeferimento. 2.
Intime-se. -Advs. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA e REI-
NALDO MIRICO ARONIS-.

35. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-1072/2006-CAPIMAR
INDUSTRIAL LTDA x BANCO DO BRASIL S.A.- 1. Diga a
autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o eventual interesse
no prosseguimento do feito, mormente em face do contido na
certidão de fl. 406. 2. Intime-se. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-.

36. INTERDIÇÃO-1148/2006-HELI BRANDÃO PALMAS x
ADRIANA BRANDÃO PALMAS- (Fls. 43/44) Vistos e exa-
minados etc. “...Posto isto, julgo procedente o pedido, para
decretar a interdição de Adriana Brandão Palmas, nomeando-
lhe curadora a sua mãe HELI BRANDÃO PALMAS, que deve-
rá prestar o necessário compromisso legal, no forma do artigo
92 da LRP, depois do registro da sentença. Na forma do artigo
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1.190 do Código de Processo Civel, fica a Curadora dispensa-
da de prestar garantia. Transitada em julgado, comunique-se ao
TRE (1ª Zona Eleitoral). Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-
se. -Advs. ESTELA MARI DE MIRANDA e SANDRA CAR-
RILHO FERREIRA-.

37. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-1170/2006-
BANCO BANESTADO S/A x JAIR MENDES DE MORAES e
outro-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte credora
o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para expedição do competente mandado. -Advs.
LUIS EDUARDO MIKOWSKI, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-.

38. INVENTÁRIO-1336/2006-MARIA LISETE PREGILISCIO
x ESPÓLIO DE ANTONIO PRIZIBISCZKI- (Fl. 51) 1. A auto-
rização para venda do imóvel deve ser pleiteada em autos de
alvará. 2. Devem os herdeiros firmar termo de renúncia perante
esta serventia, em dez dias, já que a documento de fl. 44/45
não foi feito pela via legal. 3. Intime-se. - (Fl. 52) 1.Avoquei os
autos . 2. Revogo o item “2” do despacho de fl. 51, consideran-
do que o termo de fls. 44/45 supre a necessidade de assinatura
do termo de renúncia, pelos herdeiros renunciantes. 3. Intime-
se. -Adv. HERMANN SCHAICH IV-.

39. MONITÓRIA-1348/2006-UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x C E C INFORMÁTICA LTDA e
outros- 1. Considerando a concordância da ré, quanto ao pedi-
do de cancelamento da audiência, designada à fl. 174, defiro
referido pedido e cancela o ato. 2.Especifiquem as partes, no
prazo comum de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente indicarem, com a matéria em disceptacão, sob pena de
indeferimento. 3. Intime-se. -Advs. JOSIANE GODOY, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, Roberto Busato Filho, MILE-
NA MASLOWSKY e ANA PAULA LARA-.

40. REPARAÇÃO DE DANOS-1350/2006-ALEXANDRE
RODMANN GUISS x POOL FOR INTERNATIONAL EDU-
CATION E AS. DE VIAGENS- 1. Recebo o recurso de apela-
ção, de fls. 71/79, com duplo efeito (suspensivo e devolutivo).
2. Deixo de reformar a decisão de fl. 64 em juízo de retratação
(inteligência do art. 296, do CPC). 3. Não se faz preciso inti-
mar a ré para contra-arrazoar a apelação, “porque ainda não se
encontra efetivada a relação processual” (STJ - 6ª Turma, AI
602.885- AgRg, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19.4.2005,
negaram provimento, v.u., “in” DJU 1°.7.2005, pág. 664). 4.
Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, com as cautelas de estilo e as melhores homenagens
deste juizo singular. 5. Intime-se; e cumpra-se. -Adv. François
J. Gnoatto-.

41. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1496/2006-MAR-
CELA REINECKE BONIN e outro x CYRO VEIGAS DE OLI-
VEIRA e outros-Manifeste-se o autor quanto o ofício de fl.163,
bem como quanto ao despacho de fls. 162, “... as expensas dos
autores. -Advs. JULIO CESAR PINTO D AMICO e ELÁDIO
PINHEIRO LIMA JÚNIOR-.

42. BUSCA E APREENSÃO-1574/2006-BANCO BRADES-
CO S/A x CELSO HOMERO DE SOUZA- (Fl. 38) Vistos e
examinados etc. “...As partes compuseram às fls. 34/35. Con-
sequentemente, extingo o processo, com resolução de mérito,
fulcrado nos arts. 158, parágrafo único, c/c 269, III, do Código
de Processo Civil. Dê-se baixa perante o Distribuidor. Regis-
tre-se e intime-se. Oportunamente arquive-se . -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

43. PRESTAÇÃO DE CONTAS-170/2007-ANA CLAUDIA
NAVARRO LINS x SÉRGIO AUGUSTO MACHADO- 1. Em
prazo comum de 05 (cinco) dias, especifiquem as partes quais
as provas que, efetivamente, pretendem produzir em abono de
suas teses. Aliás, as eventualmente indicadas devem guardar
pertinência (ou apego) com a matéria em disceptação, isto é,
mostrarem-se relevantes ao deslinde da lide, sob pena de inde-
ferimento. 2. Intime-se. -Advs. JULIANA LIMA PETRI e
MARIA IZABELLA G. ANTONIO LUIZ-.

44. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-178/2007-ADRIA-
NO FERREIRA x BANCO ITAÚ S/A- (Fl. 60) 1. Nos termos
do art. 331 do Código de Processo Civil, designo o dia 28/3/
2008, às 13h30, para audiência conciliatória, à qual deverão
comparecer as partes e seus respectivos advogados. 2. Inexito-
sa a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, e de-
cididas as demais questões processuais, prefinindo-se data à
entrevista judicial de instrução e julgamento, se necessário. 3.
Intime-se. -Advs. EDEMAR FRITZ JUNIOR, LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITTA, Virgínia Mazzucco e Kélian Borto-
lini Lima-.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-268/2007-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JLF IND E COM DE MA-
TERIAIS RECICLÁVEIS LTDA e outro-Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça (Luiz Zeucles
Ferreira Bello - CEF, agência 3984, conta nº 11.212-5), para
expedição do competente mandado. -Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA C. MASTROROSA
VIANNA-.

46. ORDINÁRIA-524/2007-HILDEBRANDO MAROSTICA e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A- (Fl. 344) 1.Assiste ra-
zão à ré em sua petição de fls. 333/336, uma vez que deve ser
limitado o pólo ativo da demanda, para evitar a dificuldade de
defesa. 2. Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para
que os autores emendem a petição inicial, a fim de que não seja
ultrapassado o número de 10 (dez) autores, evitando-se a mo-
rosidade do feito e o tumulto processual. 3. Intime-se. -Advs.
LUIZ ARMANDO CAMISÃO, Gilmara Fernandes M. Heil,
Jean Cesar Xavier, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA LINHARES LA-
MORTE-.

47. EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA-724/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x VERA MARIA VARGAS-Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte credora o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
ção do competente mandado. -Adv. LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI-.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1028/2007-ALAN LIMA DA
SILVA - ME e outro x BANCO BRADESCO S.A.- 1. Deve o
embargante juntar aos autos, em cinco dias, comprovante de
renda ou holerite, a fim de que seja analisada a miserabilidade
jurídica alegada, sob pena de indeferimento da gratuidade pro-
cessual pleiteada. 2. Intime-se. -Advs. VICENTE GANTER DE
MORAES e MURILO CELSO FERRI-.

49. MONITÓRIA-1080/2007-POSTO FAROL DO PARQUE
LTDA x AIRTON ALVES FERREIRA- Vistos e etc. Trata-se
de ação monitória proposta por POSTO FAROL PARQUE
LTDA, em face de AlRTON ALVES FERRElRA. A requerida
foi devidamente citada para efetuar o pagamento da importân-
cia objeto desta ação (fl. 22), deixando transcorrer “in albis” o
prazo para interposição dos embargos (CPC, 1.102c), incidin-
do nos efeitos da revelia (CPC, 319). É o acanhado relato, de-
cido. Tendo em vista a revelia da requerida, declaro constituí-
do o titulo executivo judicial, na data da propositura da ação, o
que faço com fundamento no disposto no artigo 1.102c, caput,
2ª parte, do Código de Processo Civil e, com isto, converto o
mandado inicial em mandado executivo. Proceda-se a intima-
ção da devedora para que, em 15 (quinze) dias, pague o valor
constante no demonstrativo de fls. 28/30, ou nomeie bens a
penhora, sob pena de incidência de multa de 10% (art. 475-J,
do CPC). intime-se. - Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte autora o pagamento das custas relativas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça (Nivaldo Barbosa Maia - CEF, agência
3984, conta nº 11.211-7), para expedição do competente man-
dado. -Advs. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e ALEXANDRE RECH-.

50. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1200/2007-CONDOMÍNIO
CONJUNTO HABITACIONAL ARIES x ELISABETH STEU-
DEL e outro- 1.lndefiro o pedido formulado pela parte autora à
fl. 42, tendo em vista que não há tempo hábil à citação, e inti-
mação, das rés, para comparecerem à entrevista judicial (pedi-
do para 08/12/2007 “mutirão da conciliação”). Porém, nada
impede a autora de contatar, pessoalmente, com as rés e juntas
comparecerem neste juízo, independentemente de citação e in-
timação das acionadas. 2.Assim, por mera liberalidade, renovo
a determinação contida no despacho de fl. 36. 3.Determino que
a parte autora promova o pagamento das custas referentes às
expedições de cartas com ARMP. 4. Intime-se. -Adv. ELIZA-
BETH HAISI-.

51. ALIENAÇÃO DE COISA COMUM-1304/2007-DANIEL
VICENTIM e outro x MARISA VICENTIM-Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA-.

52. MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1320/2007-
FORMATONOVE IMPRESSORA E COPIADORA LTDA - F9
x DAY BRASIL S/A-Com base no art. 19 do CPC, providencie
a requerente o pagamento das custas relativas as despesas com
A.R., no valor de R$ 21,09. -Advs. MARCELO ZANON SI-
MAO e Jonathas Miguel Albano-.

53. ORDINÁRIA-1434/2007-PAULO EDUARDO STIEGLITZ
e outro x CAIXA SEGURADORA S/A- 1. Cumpra-se integral-
mente o despacho de fl. 85, sob pena de indeferimento da gra-
tuidade processual. 2. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE-.

54. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-1459/2007-MARISE
JUNQUEIRA NUNES x JIN CHOI - ME- (Fls. 30/31) Vistos,
etc. 1.A ré, na peça de contestação de fls., argúi preliminar-
mente, a conexão desta com a ação revisional (autos n° 1.384/
2007) em trâmite perante a 19ª Vara Cível desta Comarca, que
propôs contra Marise Junqueira Nunes. Da narrativa constante
na confutação, percebe-se que, naquele Juízo, ocorreu o despa-
cho oficial (positivo) por primeiro, tanto assim que houve fixa-
ção do aluguel provisório, na 19ª Vara, no dia 03 de outubro
deste ano; aqui o MM. Juiz de Direito Substituto em exercício
nesta Vara, Humberto Gonçalves Brito, exarou o despacho pri-
mevo, nos fluentes autos, no dia 17 de outubro último (fl. 17).
Portanto, na melhor técnica jurídico-processual, aquele Juízo
da 19ª Vara Cível está prevento para conhecer e decidir sobre a
matéria, nos termos do que prevê o art. 106 do Código de Pro-
cesso Civil. 2.Consequentemente, e reconhecida, por mim, a
existência de conexão entre as ações mencionadas, propostas
em separado (CPC, 105), e com escopo maior de evitar, futura-
mente, decisões díspares ou contraditórias (entendo, aliós, que
a açâo revisional é a continente ou principal com relaçäo a esta,
secundária ou causa confida), ordeno a reunião das ações na-
quele Juízo para o fim colimado . Destaque-se, por oportuno,
que o faço, “ex officio”, pois questão de ordem pública (CPC,
105, primeira parte). 3.Com as devidas anotações e baixas, in-
clusive perante o Distribuidor Cível, sobremodo para efeitos
para futura compensação, cumpra-se remetendo-se o processo
ao MM. Juízo prevento. 4. Intime-se. -Advs. OSMAR NODA-
RI e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-.

55. ALVARÁ-1565/2007-ESPÓLIO DE JOSÉ WANDERLEY
RESENDE FILHO x - 1.Antes de analisar o requerimento de
fls. 19/20, formulado pelo inventariante Maximilian Luz Re-
sende, determino a intimação das(os) demais herdeiras(os), para
manifestarem-se sobre o presente processo de alvará. Prazo: 5
(cinco) dias. 2.Intime-se. -Advs. MUNIR ABAGGE, DEISI
LACERDA e SALIMAR VALENTE GASPARIN-.

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1574/2007-LAUDICEIA
BATISTA MATOS x BANCO ITAÚ S/A- 1.Defiro a gratuidade
processual à devedora/embargante, nos termos e sob as penas
da Lei n° 1.060/50, nomeando-lhe patrono o signatório da ini-

cial, independentemente de pagamento de honorários advoca-
tícios. 2.Recebo os embargos para discussão e, por conseguin-
te, suspendo o curso do processo principal. 3.Dê-se vista dos
autos à credora/embargada para impugná-los no prazo de 15
(quinze) dias, querendo. 4.Após, tornem-me conclusos para
verificação da necessidade, ou não, de dilação probatória em
audiência. 5.Intime-se. -Advs. MOYSES GRINBERG e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-.

57. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-1616/2007-
FERREIRA & SLAVIERO LTDA x VANILDA MAFRA—
1.Cite-se a ré para, no prazo de quinze dias, requerer a purga-
ção da mora ou defender-se por escrito. Cientifiquem-se even-
tuais sublocatários e ocupantes. 2. Nessa fase fixo os honorári-
os advocatícios em 10% sobre o total do débito, salvo disposi-
ção em contrário no contrato. 3. Faça-se constar no mandado
de citação a advertência legal (CPC, 285 e 319 e artigo 62, II,
alíneas a, b, c e d, da Lei n.º8.245/91). Autorizo o Sr. meirinho
a realizar as diligências do seu múnus público, excepcional-
mente, na forma que prevê o § 2º do art. 172 do Código de
Processo Civil. 5. Intime-se. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Advs. ARNALDO FERREIRA e Aline
Pecharki-.

58. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-1680/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FIANCIAMENTO E INVEST.
x VALDINEI JOSÉ DE MATOS- (Fl. 30/31) “(...) concedida a
liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente.
“(...) - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora
o pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, para expedição do competente mandado.-Adv. KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 519/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. REPARACAO DE DANOS - 259/1990 - FERNANDO LUIZ
MENEZES GUIRAUD x OSVALDO REZENDE FILHO e ou-
tro - Anote-se a procuração de fl. 193. À conta e preparo na
forma acordada. Após, voltem conclusos. Custas processuais
acargo da parte ré, no valor de R$ 107,50. Advs. RAFAEL SCHI-
ER GUERRA, ANTONIO CARLOS NETO, ALCIDES JOSE
BRANCO, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON
OCHIAI PADILHA.

2. COBRANCA (EXE) - 342/1992 - ANITA DE LIMA PERU-
CELLI x AR SOLDAS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
- Oficie-se como requerido. Providencie a parte autora o paga-
mento referente a expedição de ofício, no valor de R$ 10,00.
Advs. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTI-
QUEIRA DIAS FERREIRA e CESAR TRAUCZYNSKI JUNI-
OR.

3. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 270/1993 - ABI-
LIO VARGAS x RUBENS MODESTO DE CASTRO - Nos
termos do artigo 791, inciso III, do Código Processual Civil,
determino a suspensão do presente feito. Autos ao arquivo pro-
visório, aguardando-se a manifestação da parte exequente. Cum-
pra-se o disposto no item 5.8.12 do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral do Justiça. Intime-se. Cumpra-se. Diligências
necessárias. Custas processuais acargo da parte autora , no va-
lor de R$ 57,10. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 998/1994 - DILEUZA
MARTINS DA CUNHA x NELSON COSTA e outro - 1. Na
procuração de fl. 606 não consta a assinatura da Sra. Janice do
Rocio Colodel Costa, assim regularize-se a representação no
prazo de cinco dias. 2. Considerando que o acordo firmado
entre as partes acarretará também na extinção dos autos em
apenso (n° 1.394/2.002), a escrivania para que certifique se o
preparo realizado também abrange os referidos autos. Caso
negativo intime-se realize-se a conta e preparo nos autos em
apenso. 3. Intimem-se. Custas processuais acargo da parte au-
tora, no valor de R$ 2,10. Advs. ROSANA DE C. SHIBATA,
LACIR GUARENGHI, ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI,
ANA PAULA GUARENCHI, EDUARDO VARELA GARCIA,
CARLOS AUGUSTO ANTUNES e MARTA SUZY WAGNER.

5. INVENTARIO - 640/1997 - MARIA KRUK NOVAK x
(ESPOLIO)ESTANISLAU NOVAK - 1. Intime-se a herdeira
Sara Gracielle da Silva Novak pessoalmente para que, no prazo
de 10 (dez) dias, constitua novo procurador nos autos, deven-
do, inclusive, se manifestar sobre o plano de partilha às fls. 76/
77. 2. Sem prejuizo, intime-se a inventariante para trazer aos
autos certidão negativa de tributos federais em nome dos de
cujus, uma vez que as certidões às fls. 79 e 83 se referem tão-
somente às ações distribuídas perante a Justiça Federal. Provi-
dencie a inventariante o pagamento referente a carta de intima-
ção, no valor de R$ 10,00. Advs. JUAREZ NOWKA e SILVIO
MARTINS VIANNA.

6. - 948/1999 - EXPRESS WORKING MAO DE OBRA TEM-
PORARIA LTDA x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Custas processuais acargo da parte ré, no va-
lor de R$ 96,00. Advs. JULIO ANTONIO SIMAO FERREI-
RA, RUBENS NELSON CUNHA, ANA LUCIA FRANCA,
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA e VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO.

7. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 349/2000 -
COND.CONJ. RES. PARQUE DAS FLORES x PAULO RO-
BERTO PEREIRA RAMOS e outro - Providencia a parte auto-
ra a complementação da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no

valor de R$ 63,00. Advs. IDERALDO JOSE APPI e VALDE-
MAR BERNARDO JORGE.

8. COBRANCA PELO RITO SUMARIO - 913/2000 - CON-
DOMINIO EDIFICIO BOAVENTURA x ISMAEL MARTINEZ
- Lavre-se a termo a penhora do bem descrito na matrícula nº
34453, conforme consta na fl. 312 dos presentes autos. Após,
intime-se o executado na pessoa de seus advogado para, que-
rendo, apresentar embargos em dez dias, conforme disposto no
art. 659, § 4º do CPC. Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
49,50, para posterior expedição do mandado. Advs. BIRATAN
DE OLIVEIRA, ELIANE FERNANDA PINTO DE OLIVEI-
RA, MARIO DE MELLO GUIDES NETO, THIAGO ARTI-
GAS NICLEWICZ, LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR e ISMA-
EL MARTINEZ.

9. SUMARIA DE COBRANCA - 773/2001 - CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x ACIR PEREIRA DE
FRANCA - Primeiramente, cumpra-se o item 5.8.8.2 do Códi-
go de Normas. Providencie a parte autora o pagamento referen-
te a expedição de ofício (s), no valor de R$ 70,00. Advs. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e FLAVIO W. LINS.

10. MONITÓRIA - 1382/2001 - EUZIR BAGGIO x JOSE HI-
DALGO NETO - Antes de analisar o pedido de fls. 102, o Ex-
quente deve juntar planilha atualizada do seu crédito. Adv. JEAN
CARLO DE ALMEIDA.

11. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 703/2002 - IN-
VEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SO-
NIA LOTHAMMER VAGNER - Alvará de Levantamento à dis-
posição da parte autora. Advs. FABIO PACHECO GUEDES,
SUZANA V. MANOCCHIO e SUZETE DE FATIMA BRAN-
CO.

12. USUCAPIAO - 754/2002 - MARIA AFONSO e outro x
DORIS ROCHA MARTY E CLOVIS MARTY - Oficie-se à
Copel, à Receita Federal e às empresas de telefonia a fim de
que informem o endereço atualizado do réu Clovis Marty. Pro-
videncie a parte autora o pagamento referente a expedição de
ofício (s), no valor de R$ 90,00. Advs. LUCIANO CAZAMA-
JOU CORREA, SELSON RODRIGUES DE CAMPOS e LUIZ
CLAUDIO FALARZ.

13. SUMARIA DE COBRANCA - 1172/2002 - COND. IHLA
DO SOL x NEANDRO CAMPNER POLIMENO - Indefiro o
item 2 da petição de fl. 136, já que tal pedido pode ser sutisfei-
to pela própria parte sem intervenção do Juízo. Antes de desig-
nar a data da praça cumpra-se o item 5.8.8.2 do Código de
Normas. Sem prejuízo, intime-se o Exequente para que junte
planilha atualizada de seu crédito. Providencie a parte autora o
pagamento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$
70,00. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI.

14. EMBARGOS A EXECUCAO - 656/2003 - WANDERLEY
LUIZ DE SOUZA e outro x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA - Ciência às partes do retorno dos
autos, facultando a manifestação, em cinco dias. Advs. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER e MARCELO CLEMENTE
BASTOS.

15. BUSCA E APREENSÃO - 1456/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CRED., FINANCIAM. E INVESTIMENTO x HERASIN
KIRILUK KOLENCZUK - À conta e preparo. Inteme-se. Cum-
pra-se. Diligências necessárias. Custas processuais acargo da
parte autora, no valor de R$ 10,50. Advs. ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

16. BUSCA E APREENSÃO - 1509/2003 - OMNI - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REGINALDO
APARECIDO MOREIRA - Providencia a parte autora a com-
plementação da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 207,50. Advs. NEUSA MARIA CANDIDO, TATIANE ACH-
CAR e LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

17. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
1584/2003 - SHAEL PAPELARIA E PRESENTES LTDA. e
outro x JOSE FEITOSA MATOS - Defiro o pedido retro. Expe-
ça-se o ofício, conforme requerido. Providencie a parte ré o
pagamento referente a expedição de ofício, no valor de R$ 10,00.
Advs. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS, CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HER-
MANN NIEUWENHOFF JUNIOR.

18. RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE - 229/2004 - CLAU-
DIO RENATO ROCHA x ALVARO CESAR MACEDO RO-
CHA - À conta e preparo. Após, voltem conclusos. Intimem-se.
Custas processuais acargo da parte ré, no valor de R$ 29,10.
Advs. ARIVALDIR GASPAR, CLAUDIA RENATA ROCHA e
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO.

19. MED - 395/2004 - ANTONIO NEREU LEAL DA CRUZ x
RAPHAEL F. GRECA E FILHOS LTDA. - Devido às altera-
ções trazidas pela Lei 11.232/2005, deverá o exequente juntar
aos autos planilha com o cálculo atualizado do débito com a
multa de 10% inclusa, bem como indicar bens do executado
passíveis de penhora. Prazo de cinco dias. Advs. GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE C. NETO, ANA PAULA DUARTE,
CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, ZULEIKA
LOUREIRO GIOTTO e MARIA CECILIA GRECA D. M. BI-
ASI.

20. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 460/2004 -
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. x NEWTON DE
OLIVEIRA SANTOS e outro - Manifeste-se o(a) autor(a) so-
bre o prosseguimento do feito, em cinco dias. Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK.

21. DESPEJO C/C COBRANCA - 717/2004 - ROSENI MA-
RIA DE CAMARGO x AILTON BATISTA VIEIRA FILHO - 1.
Defiro o pedido de penhora sobre os direitos que o Executado

19ª Vara Cível
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possui sobre os veiculos. Expeca-se o mandado de penhora e
intimação. 2. Defiro também a expedição de ofício ao Detran
para que efetue anotações da penhora nos registros dos veicu-
los. 3. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)
sobre o valor da dívida, nos termos do art. 20, §4°, do CPC.
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 99,00, para posteri-
or expedição do mandado. Providencie a parte autora o paga-
mento referente a expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00.
Advs. MARIO GURA, MARIZ MENDES MAY e NEY BRO-
DBECK MAY.

22. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 973/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARILENE REGINA AL-
MEIDA REGINATO - À conta e preparo. Após, voltem conclu-
sos. Custas processuais acargo da parte autora, no valor de R$
41,50. Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e ALCEU
GIESE.

23. REINTEGRACAO DE POSSE - 1085/2004 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE APA-
RECIDO DE OLIVEIRA - À conta e preparo. Após, volem con-
clusos. Custas processuais acarto da parte autora, no valor de
R$ 23,10. Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VIRGINIA
MAZZUCCO, JANAINA GIOZZA ÁVILA e KELIAN BOR-
TOLINI LIMA.

24. SUMARIA DE COBRANCA - 1101/2004 - ESTEFANINA
SUMOCOSKI x YASUDA SEGUROS S/A. - Custas processu-
ais acargo da parte autora, no valor de R$ 661,00. Advs. JOSÉ
ANTÔNIO DE ANDRADE ALCÂNTARA, FABIO DIAS VI-
EIRA, LEANDRA DIEGA WAGNER, DANIELA LETICIA
BROERING e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

25. REINTEGRACAO DE POSSE - 1112/2004 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIAI-
NE CARVALHO COELHO - Oficie-se como requerido. Provi-
dencie a parte autora o pagamento referente a expedição de
ofícios, no valor de R$ 70,00. Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN, DIEGO RUBENS
GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e DA-
NIELE DE BONA.

26. REPARACAO DE DANOS - 1451/2004 - PEDRO CLA-
RETE DE GOUVEIA x PANAMERICANO ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO S/C LTDA. - Arquivem-se os autos, com
as baixas e anotações necessárias. Advs. JOSE NAZARENO
GOULART, LUCIANA MARIA KLOSSOSKI, RODRIGO
MELO DOS SANTOS, ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.

27. COBRANCA - RITO SUMARIO - 179/2005 - COND. RES.
MAHISA x DIETER CLAUS JOSEF JACKEL - Providencie a
parte autora à complementação da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 34,25. Advs. ADRIANA RIOS MENE-
GHIN, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e IVONE
TERESINHA JUNG.

28. RESTITUICAO - 232/2005 - NORBERTO LUIZ DE AS-
SUMPCAO e outros x FUND.REDE FERROVIARIA DE SE-
GURIDADE SOCIAL - REFER - Custas processuais acargo da
parte ré, no valor de R$ 661,70. Advs. WILSON MAFRA MEI-
LER FILHO, MARCELO DE SOUZA TAQUES, RICARDO
DE LUCCA MECKING, MARCELLO DE SOUZA TAQUES,
GUIDO HENRIQUE SOUTO, FERNANDO SOUTO e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI.

29. EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA - 622/2005 -
BANCO BANESTADO S/A x ADEMIR ANTONIO ROLIM
DE MOURA e outro - Em que pese o pedido de fl. 81, declinte
o exequente o endereço a ser cumprido o mandado de citação.
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNITZ-
LER.

30. CONVERTIDO P/ EXECUCAO - 807/2005 - ANDRE LUIZ
FARTO VALGRANDE x VEREDA COMERCIO DE CERE-
AIS LTDA. - Indefiro o pedido de fls. 108/110, tendo em vista
que a avaliação de fls. 71/75 data de quase um ano. Sendo as-
sim, expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado. Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior
expedição do mandado. Advs. MARCELO MEIRELES, IVOR-
LI FRANCISCO TIBES DA SILVA, APARECIDO JOSE DA
SILVA, GLEUCIO ROGERIO SILVA, ROBINSON SILVA
ALXANDRE, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA
LUCIA INES AMAUFI VITOLA.

31. BUSCA E APREENSÃO - 1439/2005 - BANCO DIBENS
S.A. x ERICH DA SILVA GUIMARAES - Oficie-se na forma
requerida. Providencie a parte autora o pagamento referente a
expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

32. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 483/
2006 - ROUTE TELECOMUNICAÇÕES LTDA e outro x A
SOLUÇÃO TELECOMUNICAÇÕES LTDA - À conta e pre-
paro. Após, voltem conclusos. Custas processuais acargo da
parte autora, no valor de R$ 14,70. Advs. GILBERTO ROMÁ-
RIO ABREU e CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TÍLLIO.

33. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
664/2006 - JUSSÁRA FURTADO x BANCO ITAÚ S.A. - Inti-
me-se o procurador do banco-réu EVARISTAO ARAGÃO SAN-
TOS para firmar o acordo celebrado entre as partes às fls. 193/
194, em cinco dias. Cumprido o item 1, à conta e preparo. Após,
votem conclusos para homologação do acordo. Custas proces-
suais acargo da parte autora, no valor de R$ 8,40. Advs. JULI-
ANA GEMIN LOEPER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e MONICA MINE YAO.

34. MONITÓRIA - 823/2006 - IGUATEMI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x ABDALA NARSI YOUSSEF - Manifes-
te-se a parte autora sobre os embargos apresentados às fls. 50/

53. Advs. MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO, DEMETRIO
DE CASTILHO HADDAD e ANTONIO BATISTA RINALDI
DA SILVA.

35. COBRANCA - RITO SUMARIO - 884/2006 - EDÍFICIO
CHAMPAGNAT CONCORDE x FERNANDES HENRIQUE
ASCOLI PILATTI e outro - Intime-se pessoalmente o réu-de-
vedor, via correio, para que no prazo de 15 (quinze) dias pro-
vova o pagamento dos valores a que foi condenado, sob pena
de prosseguimento do feito nos termos do art. 475-J e seguintes
do CPC. Providencie a aprte autora o pagamento referente a
expedição de cata de intimação, no valor de R$ 17,00. Adv.
JEFERSON WEBER.

36. DESPEJO - 1030/2006 - NELSON SATOSHI NAKAI x
MONICA HALFELD BONICONTRO FURTADO DA COSTA
- Considerando o teor da petição de fl. 54, presume-se o desin-
teresse na execução das verbas sucumbenciais. Assim, após
contados e preparados, arquivem-se os autos. Custas processu-
ais acargo da parte autora, no valor de R$ 8,40. Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHIMITZ.

37. INDENIZACAO - RITO SUMARIO - 1091/2006 - DENI-
SE MARA BELEM MARCHESINI x EMPRESA MAGAZINE
LUÍZA S/A LUÍZA CRED - À lide comporta julgamento ante-
cipado, a teor do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código
de Processo Civil, na medida em que a matéria é de direito e de
fato, prescindindo esta última da produção de provas em audi-
ência. À conta e preparo. Após, anote-se a conclusão dos autos
para sentença. Custas porcessuais acargo da parte autora, no
valor de R$ 23,10. Advs. LUCIANO TINOCO MARCHESINI
e ROSANA HORNE.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1109/2006
- BANCO DO BRASIL S/A. x FAMA COMUNICAÇÕES
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA e outros - Defiro o pedido
de vista dos autos. Advs. WASHINGTON YAMANE, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE.

39. COMINATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA - 1122/2006
- SONIA REGINA KARAX x LUIZ CARLOS LAINEQUER e
outro - Manifeste-se a parte ré acerca da proposta de acordo
apresentada pela autora à fl. 100, em cinco dias. Advs. FABIO
MARCELO LABATUT BINI, JEFFERSON GREY SANT
ANNA e CARLOS PZEBEOWSKI.

40. EXEC. POR QUANTIA CERTA CONTRA DEV. SOLV -
1221/2006 - DELLA VIA PNEUS LTDA x RW TRANSPOR-
TES RODOV. DE CARGAS LTDA ME - O pedido de fl. 53
não merece prosperar, uma vez que até o presente não houve a
citação da parte executada. Assim, intime-se a exequente para,
no prazo de cinco dias, dar cumprimento ao item 7 do despa-
cho de fls. 50/51. ITEM 7 DO DESPACHO DE FLS 50/51: “
Tendo em vista que até o momento a executada não foi citada e
considerando as modificações trazidas pela Lei nº 11.382/2006,
no prazo de 05 (cinco) dias determino que a exequente proceda
à adequação do seu pedido em consonância com esta inovação
legislativa. “ Advs. LIDIANE PRAXEDES DE OLIVEIRA e
LINO RODRIGUES DE CARVALHO.

41. COBRANCA (EXE) - 1237/2006 - BANCO DO BRASIL
S/A. x TRANSHEVAL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGAS LTDA e outros - Cite-se a ré Marlene Bárbara Oli-
veira Ramos de Souza no endereço indicado na fls. 88. Defiro
o pedido de expedição de ofícios com o objetivo de localizar o
endereço do Réu Hélio Ramos de Souza. Intime-se a Ré Tran-
sheval Transportes Rodoviários de Cargas Ltda para que regu-
larize sua representação juntando cópia do contrato social. Pro-
videncie a parte autora o pagamento referente a expedição de
ofícios (R$ 90,00) e Carta de Citação (R$ 17,00).. Advs. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e LUIS FERNANDO N. LOYOLA.

42. EMBARGOS A EXECUCAO - 1378/2006 - VICENTE
RENDAK x VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIO S/C - Custas processuais acargo da parte autora, no valor
de R$ 8,40. Advs. RENE JOSE STUPAK, TELISMARA A. D.
KLIMIONT e LUIZ ANTONIO DAROS.

43. REINTEGRACAO DE POSSE - 1383/2006 - DIBENS
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTA-
IR REIS ARTIGAS - Proceda a Serventia o bloqueio judicial
do veículo junto ao cadastro do Detran-PR. Oficie-se como re-
querido, exceto à Sanepar, a qual não presta este tipo de infor-
mação. Providencie a parte autora o pagamento referente a ex-
pedição de ofício, no valor de R$ 70,00. Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXEC. EXTRAJUDICIAL -
1505/2006 - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚTIPLO
x WILSON CARLOS GIOTTO - Defiro a penhora apenas so-
bre a meação dos direitos que o Executado possui sobre o imó-
vel (fls. 32). Lavre-se o termo de penhora. Intime-se o Execu-
tado e seu cônjuge sobre a penhora realizada. Oficie-se ao cre-
dor hipotecário para que informe qual é o valor do saldo deve-
dor do contrato firmado com o Executado e sua esposa. Provi-
dencie a parte autora o pagamento referente a expedição de
ofício (s), no valor de R$ 10,00. Advs. LUIZ SGANZELLA
LOPES e DOUGLAS DOS SANTOS.

45. RESCISAO DE CONTRATO - 1584/2006 - LEILA REGI-
NA RIBAS SCHUMANN e outros x IRACEMA DE SOUZA
OLIVEIRA - 1. Acolho a petição de fls. 128/129 como emenda
à inicial. Inclua-se no pólo passivo da ação Paulo Henrique
Essing e Silvana Aparecida Terres da Silva. Anotações neces-
sárias. 2. Oficie-se à Copel e Receita Federal requisitando in-
formações sobre o atual endereço da ré Iracema Oliveira. Em
relação à expedição de oficio ao TRE, há que ser indeferido,
porquanto o banco de dados do Tribunal Regional Eleitoral
somente é passivel de averiguação por meio de ordem judicial
em processo de índole criminal, conforme dispõe a Resolução
n.° 19.783/97, de 04.02.1997, emanada do Tribunal Superior
Eleitoral. Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS

JAVOSCHY.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 138/2007
- ICCA INDIVIDUAL COMPANY CORRETORA DE SEGU-
ROS LTDA. x INDRA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA
LTDA. - Defiro o pedido de fls. 36. Oficie-se na forma reque-
rida. Providencie a parte autora o pagamento referete a expedi-
ção de ofícios, no valor de R$ 20,00. Advs. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA e FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE
OLIVEIRA.

47. REINTEGRACAO DE POSSE - 147/2007 - ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIA CRISTINA
FERREIRA - À conta e preparo. Após, voltem conclusos. Cus-
tas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 12,60.
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e MAYLIN MAFFINI.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 198/2007
- HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚTIPLO x JORGE
HUMBERTO AGUDELO FRANCO - Providencie a parte au-
tora a retirada dos autos. Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA
FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

49. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 207/2007
- NSILVA COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA e outro x
MOACIR PEDRO MUNIZ - Custas processuais acargo da par-
te autora, no valor de R$ 8,40. Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA.

50. COBRANÇA - 491/2007 - ESPÓLIO DE AGENOR ROSSI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - À conta e preparo. Cus-
tas processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 172,90.
Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 524/2007
- SELECTAS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS x JOÃO FRANCISCO NARDI e outros - Venha ao autos
termo de acordo noticiado à fl. 56, sob pena de extinção como
desistência. Advs. JAQUELINE LOBO DA ROSA e LAURA
ISABEL NOGAROLLI.

52. DESPEJO - 529/2007 - MARILIA ANGELINA PETER-
SEN e outro x AMARILDO SOUZA COSTA - À conta e prepa-
ro. Após, voltem conclusos. Intimem-se. Custas processuais
acargo da parte autora, no valor de R$ 12,60. Adv. SIRLEIDE
HASENAUER.

53. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 579/2007
- EDITORA O ESTADO DO PARANÁ S/A. x ASSOCIAÇÃO
DE ENSINO ANTONIO LUIS - 2. Reduza-se a termo a penho-
ra sobre os bens indicados à fl. 05 (certidões de fls. 42/43),
intimando em seguida o executado, na pessoa de seu procura-
dor constituído nos autos em apenso. 3. Oficie-·se aos credores
fiduciários dando-lhes ciência da penhora dos direitos do exe-
cutado nos respectivos contratos de financiamento com aliena-
ção fiduciária em garantia, a fim de que promovam as necessá-
rias anotações e informem ao juizo a situação de cada contrato.
Providencie a parte interessada o pogamento referente a expe-
dição de ofícios, no valor de R$ 20,00. Intime-se a parte inte-
ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 111,50, para posterior expedição do
mandado. Adv. PATRICIA NYMBERG.

54. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL
- 591/2007 - CENIRA LOPES ROSA e outros x BRADESCO
SEGUROS S/A - 1. Com fundamento no artigo 331, § 3°, do
Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei n°
10.444/02, deixo de designar audiência de conciliação, haja
vista as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável a
sua obtenção. Passo, então, ao saneamento do processo, nos
termos do § 2° da referida norma legal. 2. Argúi o réu prelimi-
nares de ilegitimidade passiva ad causam, falta de interesse
processual - ausência de financiamento habitacional obtido junto
à Cohab, carência de ação, ilegitimidade ativa ad causam, au-
sência de documento essencial para a propositura da ação, cha-
mamento ao processo da Caixa Econômica Federal e Caixa
Seguradora e, de conseqüência, incompetência absoluta deste
Juízo, inépcia da inicial pela falta de dados indispensáveis a
elucidação do caso e, ainda, prejudicial de prescrição. 2.1. Da
ilegitimidade passiva ad causam. Ao contrário do que afirma o
réu, não é possivel concluir pela sua ilegitimidade passiva, por-
quanto os documentos de fls. 281/286, além de ininteligiveis,
vez que com corte de palavras, não têm o condão de comprovar
a alegada cessão dos direitos sobre os contratos de seguro. De
outro lado, também não se vislumbra nos autos prova de que
aos mutuários, segurados, tenha sido comunicada a referida
cessão, não havendo dúvidas de que é sim o réu quem gere ou
pelo menos geria os contratos à época em que celebrados. Nes-
se passo, não merece guarida a preliminar de ilegitimidade pas-
siva ad causam. 2.2. Da falta de interesse processual - ausência
de financiamento habitacional obtido junto à Cohab. Sem ra-
zão o réu. Basta verificar a certidão da matricula d imovels em
questão para se aferir que todos foram construid , bem como
financiados pela COHAB junto ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação. Por isso, não há que se falar em falta de interesse pro-
cessual. 2.3. Da carência de ação. Alega o réu que os autores já
quitaram os contratos de financiamento, portanto, são carece-
dores de ação. Melhor sorte não socorre ao reu, pois os direitos
da quitação dos contratos de financiamento imobiliários frente
aos respectivos contratos de seguro serão analisados com o
mérito, não se tratando de mera questão processual. Assim, é
ora rejeitada a suscitada carência de ação, bem como a ilegiti-
midade ativa. 2.4. Da ilegitimidade ativa ad causam. Segundo
entende o réu, alguns autores são ilegítimos para figurar no
pólo ativo da presente demanda porquanto adquiriram o imó-
vel já quitado de terceiros. Razão não lhe assiste. Isso porque,
ao comprarem o imóvel de terceiro, adquiriræn com ele direi-
tos e obrigações com relação ao contrato de financiamento.
Assim, vale dizer que, no caso de restar comprovada a respon-
sabilidade da seguradora em ressarcir os danos nos imóveis,
terão eles, da mesma forma, direito sobre a indenização, até
porque são eles que residem e farão uso das melhorias no imó-
vel. Daí que, não há como contestar a legitimidade dos autores,

restando afastada essa preliminar. 2.5. Da ausência de docu-
mento essencial para a propositura da ação. Conquanto preten-
da o réu que a ação seja julgada extinta em relação aos autores
Maria Inês, Tonia Regina e Tereza pela falta de documentos
essenciais, o fato é que “a prova documental não se esgota com
a petição inicial; assim, não há que se falar em indeferimento
liminar da pela inicial se o documento é suscetivel de posterior
exibição, eis que prova indispensável não equivale a documen-
to essencial; ademais, o art. 283 do CPC não tem o alcance de
substituir a prova do fato no momento processual próprio” (Su-
perior Tribunal de Justiça, RT 757/142). Não há dúvidas de que
os documentos apontados pelo réu, não são indispensáveis à
propositura da presente ação, notadamente porque são juste-
mente as provas necessárias para comprovação dos fatos cons-
titutivos do autor e que devem ser produzidas na fase instrutó-
ria, prescindindo de serem juntados na fase postulatória. Desse
modo, não há que se impor aos au es obrigação de instruir a
inicial com provas que podem ser produzidas em momento pro-
cessual posterior, legalmente previsto. 2.6. Do chamamento ao
processo à CEF e da incompetência absoluta deste Juizo. Sem
razão o réu. A uma, porque o instituto do chamamento ao pro-
cesso tão-somente é admitido em questões obrigacionais, quando
apenas um dos co-devedores é acionado, tendo a possibilidade
de chamar ao processo os demais coobrigados, para com ele
responder pela divida. A duas, porque o direito que se busca
nesta ação se funda em contrato de seguro, cujos contratantes
são os autores eo réu, figurando ainda como estipulante a CO-
HAB-CT, o que afasta qualquer interesse da CEF. Nesse senti-
do, já decidiu o E. Tribunal de Justiça Estadual: “AÇÃO OR-
DINÁRIA DE RESPONSABILIDADE SECURITÁRIA. IMÓ-
VEIS FINANCIADOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO COM GRAVES VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
DECISÃO QUE INDEFERIU A INCLUSÃO DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL NO PÓLO PASSIVO, COMO LITIS-
CONSORTE. ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLU-
TA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ANTE O INGRESSO DA CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL COMO NOVA ADMINISTRA-
DORA DO SEGURO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRATO FIRMADO
ENTRE ENTIDADE PRIVADA E MUTUÁRIOS. INEXIS-
TÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COM-
PENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS) . RECUR-
SO DESPROVIDO” (Ac. n° 3050, Nona Câmara Civel, Des.
Rel. Eugênio Achille Grandinetti, j. 29.06.06). Assim, inad-
missivel o chamamento ao processo e, por conseguinte, sem
embasamento legal a argüição de incompetência absoluta. 2.7.
Inépcia da inicial pela falta de dados indispensáveis a elucida-
ção do caso. Os autores aduziram na inicial que não têm como
precisar a data correta em que ocorreram os sinistros aponta-
dos, dado que a princípio não lhes é exigido, notadamente por-
que são justamente as provas necessárias para a comprovação
dos fatos constitutivos do direito afirmado pelos autores e que
devem ser produzidos na fase instrutoria, prescindindo de se-
rem indicados na fase postulatória. Desse modo, não há que se
impor aos autores obrigação de instruir a inicial com provas
que podem ser produzidas em momento processual posterior,
legalmente previsto. Ausentes outras preliminares, presentes as
condições da ação e os pressupostos de existência, validade e
regularidade do processo, declaro-o saneado. 2.8. Suscitou, ain-
da, o réu, prejudicial de prescrição com fundamento no artigo
178, § 6°, do Código Civil/16. Ocorre que, a questão somente
poderá ser dirimida, ou seja, resolução da controvérsia acerca
da data em que os autores tomaram ciência dos alegados sinis-
tros, após dilação probatória quando se poderá aferir o decurso
do prazo prescricional. 3. Pontos controvertidos: a) existência
de vicios na construção; b) data em que os autores tomaram
ciência dos sinistros para fins de verificação da prescrição; c)
enquadramento contratual com responsabilização do réu pela
indenização. As demais guestões referem-se à matéria d direi-
to. 4. Diante da concordância das partes, defiro a produção de
prova pericial administrativa a ser realizada de forma conjunta
pelas partes, no prazo de trinta dias, o que deverá ser comuni-
cado nos autos. 5. Oportunamente, será analisada a necessida-
de de produção de prova oral, notadamente na hipótese de a
prova pericial não elucidar o ponto controvertido indicado no
item “b” supra. Advs. LUIZ ARMANDO CAMISÃO, ERNA-
NI JOSÉ DE CASTRO GAMBORGI, FABÍOLA CAMISÃO
SCÓZ, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, JUAN
DIEGO DE LÉON, GILMARA FERNANDES MACHADO
HEIL, CARLOS ROBERTO SCÓZ JÚNIOR e LUIZ TRIN-
DADE CASSETTARI.

55. BUSCA E APREENSÃO - 662/2007 - BANCO SUDAMÉ-
RIS BRASIL S.A. x CLARUS REPRESENTAÇÕES LTDA - À
conta e preparo. Após, voltem conclusos. Custas processuaias
acargo da parte autora, no valor de R$ 10,50. Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA C. MAS-
TROROSA VIANNA e NEY GUSTAVO PAES DE ANDRA-
DE.

56. PROTESTO JUD. INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO -
684/2007 - ALICE SEITO e outros x BANCO BAMERINDUS
S/A - Defiro o pedido retro. Expeça-se carta, com aviso de re-
cebimento, para intimação do banco réu, conforme requerido.
Providencie a parte autora o pagamento referente à expedição
de carta de intimação, no valor de R$ 17,00. Adv. ANA PAULA
MARTIN ALVES DA SILVA.

57. COBRANÇA - 738/2007 - JOÃO MORENO RUIZ e outro
x BANCO ITAÚ S.A. - Custas processuais acargo da parte au-
tora no valor de R$ 10,50. Advs. MAURICIO MUSSI COR-
REA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, NELSON
PASCHOALOTTO e LUCIANA BITTENCOURT GOMES
SILVA.

58. ORDINÁRIA - 763/2007 - ESPÓLIO DE EUCLYDES
DALVCENO e outro x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO - À conta e preparo. Custa processuais acargo da
parte autora, no valor de R$ 296,80. Adv. LUZIA ADRIANA
COSTA.

59. COBRANÇA - 789/2007 - ANA APARECIDA TIBÚRCIO
x BANCO ITAÚ S/A - Intime-se a parte autora para juntar de-
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claração de pobreza com firma reconhecida por autenticidade,
em dez dias. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.

60. SUMARIA - 800/2007 - MARIA JOANA MIRANDA DE
MORAIS x BANCO BRADESCO S/A - À conta e preparo.
Custas processuais acargo da parte ré, no valor de R$ 189,00
Advs. GISLAINE REGINA DE MELO e AFRO MARTINS
JÚNIOR.

61. MED - 831/2007 - PEDRO PEREIRA SOBRINHO e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO - À
conta e preparo. Custas processuais acargo da parte ré, no va-
lor de R$ 10,50. Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA, SEBAS-
TIAO MENDES DA SILVA, KELLY CRISTINA WORM e
MARIANA ESPER NICOLETTI.

62. COBRANÇA - 834/2007 - ESPÓLIO DE NADYR COSTA
MARACH e outro x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚTIPLO - Custas processuais acargo da parte autora, no va-
lor de R$ 10,50. Advs. ANGELA DORICO KUCHARSKI H.
DE CAMARGO, DOUGLAS DOS SANTOS e PAULO RO-
BERTO AZEREDO.

63. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 852/2007
- HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚTIPLO x OSNY
LEMOS DA SILVA - Defiro o pedido retro. Expeçam-se os
ofícios, conforme requerido. Providencie a parte autora o pa-
gamento referente a expedição de ofícios, no valor de R$ 30,00.
Advs. LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA e ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA.

64. REVISAO DE CONTRATO (SUMARIO) - 858/2007 - IRA-
CEMA DE SOUZA OLIVEIRA x LEILA REGINA RIBAS
SCHUMANN e outros - À conta e preparo, devendo a parte ré
arcar com as custas processuais, conforme acordado.Após, vol-
tem conclusos para homologação do acordo. Custas processu-
ais acargo da parte ré, no valor de R$ 725,00. Advs. MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI e BRUNO WAHL GOEDERT.

65. SUMARIA DE COBRANCA - 932/2007 - COND. RESI-
DENCIAL MORADIAS FLORENTINA - COND. II x MAR-
COS LEONEL CARVALHO e outro - Contados e preparados,
anote-se conclusão para sentença. Custas processuais acargo
da parte autora, no valor de R$ 8,40. Advs. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK, REGINA APARECIDA DE BARBARA DA
SILVA e JANAINA CIRINO DOS SANTOS.

66. RESCISÃO DE CONTRATO DE FIANÇA - 996/2007 -
JOSÉ ROBERTO XAVIER DE FREITAS e outro x ADMINIS-
TRADORA GONZAGA LTDA. e outros - À conta e preparo.
Após, voltem conclusos. Custas processuais acargo da parte
autora, no valor de R$ 12,60. Advs. MICHELE SUCKOW
LOSS, LEÔNI JOSÉ GALLI e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR.

67. MONITÓRIA - 1058/2007 - JORGE ELOIR MAURER x
VERA MARIA DA CUNHA PORTES e outro - Oficie-se como
requerido. Providencie a parte autora o pagamento referente a
expedição de ofício (s), no valor de R$ 10,00. Adv. JORGE
ELOIR MAURER.

68. ORDINARIA DE COBRANCA DE SEG. - 1131/2007 -
ANTONIO JOSÉ RIBEIRO PINTO e outro x CIA. EXCELSI-
OR DE SEGUROS - Concedo o prazo derradeiro de dez dias
para a parte autora dar cumprimento ao determinado no item 3
do despacho de fl. 35, bem como para recolher as custas pro-
cessuais e FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. Advs. JOÃO RODRIGO S. ALVARENGA e LUIZ EDUAR-
DO V. LEONE.

69. MONITÓRIA - 1175/2007 - J. MALUCELLI SEGURA-
DORA S/A x CENTRAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
LTDA. e outros - Diante do contido no § 3° do artigo 331 do
Código de Processo Civil, esclareçam as partes, em cinco dias,
a possibilidade de conciliação e, sendo esta viável, trazendo
aos autos a respectiva proposta. Em igual prazo, especifiquem
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. (CPC, art. 130). Havendo requerimento de
produção de prova pericial, no prazo assinalado devem as par-
tes declinar sua importância, alcance e finalidade para o des-
linde da causa, pois ‘descabe confundir o protesto pela produ-
ção de prova com o requerimento especifico, quando a parte
interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida”
(STF - Pleno - ACO 445-4-ES, AgREG, rel. Min. Marco Auré-
lio, j. 4.6.1998, DJU 28.8.98, la Seção, p. 03). Advs. GLADI-
MIR ADRIANI POLETTO, FABIO JOSE POSSAMAI, AIR-
TON PEASSON e RODRIGO PORTES BORNEMANN E
CORREA.

70. REINTEGRACAO DE POSSE - 1191/2007 - ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELZA FER-
REIRA - À conta e preparo. Após, voltem conclusos. Custas
processuais acargo da parte autora, no valor de R$ 8,40. Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI.

71. EMBARGOS A EXECUCAO - 1335/2007 - ASSOCIAÇÃO
DE ENSINO ANTONIO LUIS x EDITORA O ESTADO DO
PARANÁ S/A. - Primeiramente, aguarde-se a formalização da
penhora nos autos em apenso a fim de possibilitar a nálise do
cabimento de atribuição de efeito suspensivo aos presentes
embargos à execução. Após, voltem conclusos. Advs. REJANE
ULIANA ALVES DA SILVA, MARCIA DOS SANTOS BA-
RAO e PATRICIA NYMBERG.

72. SUMARIA DE COBRANCA - 1453/2007 - CELIA ANTO-
NIA KNAUT DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO - Considerando que o acordo a parte autora
chamou para si a responsabilidade pelas custas judiciais, pre-
sume-se que não mais subsiste o estado de miserabilidade. Con-
signo aind, que a autora poderia ter-se beneficiado do que dis-
põe o § 2º do art. 26 do CPC. Daí porque, intime-se para reco-
lhimento das custas e FUNREJUS, em cinco dias. Custas pro-

cessuais acargo da parte autora, no valor de R$ 254,80. Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA, JONAS ROBERTO JUSTI WA-
SZAK e THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA.

73. USUCAPIAO - 1464/2007 - LILI MARLENE DA SILVA x
OSMAR GABARDO - Deve a parte autora apresentar em car-
tório, cópias das peças necessárias para instruir as correspon-
dências endereçadas às Fazendas conforme determinado no r.
desp. de fl. Adv. SIMONE CERETTA LIMA.

74. REINTEGRACAO DE POSSE - 1548/2007 - BANCO
ITAUCARD S/A x IVANI POLIDO FERREIRA - Providencie
a parte autora a complementação da diligência do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 198,00. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

75. REINTEGRACAO DE POSSE - 1577/2007 - CIA. ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x BEATRIZ
STEINCK COELHO - Providencie a parte autora à comple-
mentação da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
198,00. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

76. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 1686/2007
- AFG FACTORING LTDA x WALERIA RAIZER - Os che-
ques juntados com a inicial foram endossados por Ocidental
Distribuidora de Petróleo Ltda., enquanto que o contrato, cujo
instrumento se vê à fl. 19, firmado por Orion Distribuidora de
Combustíveis Ltda., assim, esclareça o exequente a divergên-
cia emcinco dias, sob pen de indeferimento. Adv. CARLISE
ZASSO POSSEBON.

77. COBRANÇA DE SEGURO - RITO SUMÁRIO - 1707/2007
- ADEMIR LUIZ DA SILVA e outro x MARÍTIMA SEGUROS
S/A - Complemente-se a inicial, nos termos do artigo 276 do
Código de Processo Civil, sob pena de preclusão, em dez dias.
Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA.

78. EMBARGOS A EXECUCAO - 1717/2007 - ROBERTO
KAYSER x BANCO BANESTADO S/A - 1. Em que pese o
contido na decisão de fls. 114/115, que reconheceu a conexão e
determinou a remessa dos autos a este Juizo, o fato é que, con-
forme constou do oficio de fl. 113, o pedido da ação declarató-
ria de autos n° 370/04 já foi julgado por sentença, o que impli-
ca aplicação do enunciado da Súmula 235 do Superior Tribunal
de Justiça: “A conexão não determina a reunião dos processos,
se um deles já foi julgado”. 2. E, isso se deve, porque com o
julgamento de uma das ações inexiste a possibilidade de deci-
sões conflitantes, Ja que o segundo a julgar terá conhecimento
dos termos do primeiro julgamento. 3. Assim, por não ser mais
possivel a reunião dos processos, vez que um inclusive já se
encontra no E. Tribunal de Justiça desde 26.09.07, e por enten-
der que o julgamento destes embargos por este Juizo implica
violação ao principio do juiz natural, a fim de evitar futura ale-
gação de nulidade, determino a remessa destes autos e dos em
apenso ao juízo de origem, com as baixas necessárias. Advs.
CLAUDINEI BELAFRONTE e TATIANA KALKO TURQUE-
TI C. BARRETO.

79. REVISIONAL DE CONTRATOS C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - 1735/2007 - FERNANDO EUZÉBIO DOS SAN-
TOS e outro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A. - O pedido de inversão do ônus da prova não
supre a necessidade de cumprimento do que dispões o artigo
276 do Código de Processo Civil, razão pela qual determino a
observância pelos autores, em dez dias, sob pena de preclusão.
Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA e CAROLINE CHAPAR-
RO DOS SANTOS.

80. COBRANÇA DE ENCARGOS COND. P/ RITO SUM. -
1739/2007 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIVANCE RESIDEN-
CE x MARIA DE FÁTIMA FERREIRA - Emende-se a petição
inicial, em dez dias, sob pena de indeferimento, juntando Con-
venção do Condomínio e Regimento Interno, bem como justifi-
cando a existência de boleto de cobrança (fl. 11) em nome de
terceiro. Advs. ADERLAN ANGELO CAMARGO e MARIO
JOSE DALCANALE.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 520/2007
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. REINTEGRACAO DE POSSE - 41643/2007 - CLARICE
DALLEGRAVE SILVA x LOURDES DOS SANTOS - Inicial
em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posterior autu-
ação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor 633,00
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE.

2. COMINATÓRIA PARA PRESTAÇÃO DE FATO - 41661/
2007 - VIVIANE DE HIROKI FLUMIGNAN ZÉTOLA e ou-
tros x PROIBRAS LTDA - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 490,00 Adv. IZIDORO FLUMIG-
NAN.

3. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 41671/2007 -
ALMIR ROGÉRIO DONATO e outro x NILCIA DE SOUZA
FREITAS - Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial,
para posterior autuação, sob pena de cancelamento em trinta
dias - valor 343,00 Adv. JOSAFAT LITVIN.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 521/207
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

1. SUMARIA DECLARATORIA - 709/2006 - AMIRTE BO-
ZZA TIMM x NOSSA SAÚDE OPERADORA DE PLANO
PRIV. DE ASSIST. - Fica o Advogado devidamente intimado,

via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vin-
te e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA.

CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
RELAÇÃO Nº234/2007
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBS: Rosicler M. M. V. Mandorlo
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1. EXECUCAO-415/1993-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x BASE QUIMICA IND. COM. PROD. QUIMICOS LTDA-
Fica intimada a parte interessada a providenciar o recolhimen-
to de R$7,00 referente ao desarquivamento dos autos, em cinco
dias. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-.

2. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-711/1996-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x LENOINO SANTA-
NA-Fica intimada a parte interessada a providenciar o recolhi-
mento de R$7,00 referente ao desarquivamento dos autos, em
cinco dias. -Adv. Karine Simone Pofahl Weber-.

3. DEPOSITO-570/1997-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S.A. x SERGIO HENRIQUE NOGARI-Fica intimada
a parte interessada a providenciar o recolhimento de R$7,00
referente ao desarquivamento dos autos, em cinco dias. -Adv.
Karine Simone Pofahl Weber-.

4. EXECUCAO-1254/1998-MATSUOKA TOMONORI x
ADAO VILMAR DUARTE- DESPACHO DE FLS. 77: Defiro
o pedido de fls. 76. Expeça-se oficio conforme requerido. Int.
DESPACHO DE FLS. 78: Diante da informação retro, mani-
feste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias. Intime-se. -
Advs. Airton Sávio Vargas e CHRISTIANO SOUZA NETO-.

5. DEPOSITO-365/2003-BANCO BMG S/A x HELENA LEI-
KO SHIMIZU-Recolher a importancia de R$63,00 visando a
diligencia através de oficios. -Advs. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e Rosangela Uriarte Riera Sureda-.

6. USUCAPIAO-497/2003-DORLINA DE FRANCA PEREI-
RA x ADELINA PIRES- Retirar o edital.-Advs. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA, NATANAEL GORTE CAMARGO
e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

7. DEPOSITO-719/2003-BANCO ITAU S/A x SUELI FATI-
MA S. DOS SANTOS- Fica intimada a parte autora para, no
prazo de cinco dias, providenciar o recolhimento da GRC do
valor de R$148,50, referente a diligência realizada às fls. 73,
bem como recolher a importância de R$12,00 referente ao por-
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te de correio e fotocópias. -Adv. Gustavo Saldanha Suchy-.

8. EXECUCAO-844/2003-TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA.
x ASTRAL ESQUADRIAS DE ALUMINIO E BOX LTDA.-
Quanto as custas pagas pelas diligências já realziadas, mani-
feste-se a parte interessada, em 5 dias, apontando eventual pa-
gamento a maior, possibilitando restituição. No silêncio ou ha-
vendo desistência por parte do interessado, arquivem-se. Int. -
Adv. Vitor Acir Puppi Stanislawczuk-.

9. EXECUCAO-1436/2003-GONVARRI BRASIL LTDA x
APLA IND. COM. E REPRES. DE PROD. DE ACO E PLAS-
TIC e outros-Fica intimada a parte credora a se manifestar acerca
da certidão do Oficial de Justiça. -Adv. RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER-.

10. ACAO CIVIL PUBLICA-98/2004-COORDENADORIA
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CON x EMPRE-
SA AUTO VIAÇÃO CATARINENSE S.A. e outros- Intime-se
o Autor pessoalmente, para no prazo de quarenta e oito (48)
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, na
forma do art. 267, III do Código de Processo Civil. Int. -Advs.
Elizandra Pareja Tondinelli, MAURO SOARES DE OLIVEI-
RA, JACKSON NILO DE PAULA, RICARDO JORGE R. PE-
REIRA, RODRIGO CESAR CALDEIRA, ROMARIO SELB-
MANN, WALDEMAR LOPES HEREK, LUCIANE MARIA
DUDA - PROMOTORA, ADRIANO N. P. F. FORMIGA, DAR-
CI NORTE REBELO, MICHELE PATRICIA ROVARIS, DA-
NIELE PIMENTEL FADEL, CARLOS FREDERICO S. DE
VASCONCELOS, MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREI-
RA, SORAIA APARECIDA VAZ GABRIEL, IVANA DE ARA-
UJO E NUNES, VICENTE GANTER DE MORAES, CLAU-
DIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA, ADRIANO NEI-
VA P. FREIRE FORMIGA, JOSE CARLOS M. MARTINS
JUNIOR, DAYSE TEIXEIRA CARDOSO, JOSIMAR MOREI-
RA SILVA, RAFAEL BASSO ZAFFARI, ALEXANDRE MIL-
LEN ZAPPA, ADRIANA LOPEZ HEREK, GIOVANA CELIA
SISCON, CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, JAFTE
CARNEIRO FAGUNDES DA SILVA, SUZEL CRISTIANE
KOIALANSKAS HAMAMOTO e RUI FERREIRA PIRES
SOBRINHO-.

11. EXECUCAO-136/2004-ACIR POSSAS x SUL AMERICA
AETNA E PREVIDENCIA S/A- Defiro o pedido de fls. 58.
Oficie-se conforme retro requerido. Int.-Advs. FILIPE ALVES
DA MOTA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

12. EXECUCAO-628/2004-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x LAMMY COMPENSADOS
CURITIBA LTDA-Fica intimada a parte interessada a provi-
denciar o recolhimento de R$7,00 referente ao desarquivamen-
to dos autos, em cinco dias. -Adv. Jair Batista do Nascimento-

13. COBRANCA-874/2004-TEOBALDO ROCHA GINAR x
SILVIO APARECIDO BARALDI e outro- ...III. Dispositivo Isto
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
deduzido na inicial, para condenar os Réus a pagar ao Autor a
importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais). acrescida de cor-
reção monetária calculada pelos índices do INPC, a partir da
data do negócio realizado pelos Réus (16.03.2004), e juros le-
gais de 1% (hum por cento) ao mês ao ano, a partir da citação.
Julgo, outrossim, improcedente o pedido contraposto deduzido
pelos Réus. Com fulcro nas disposições do art. 20, parágrafo
3°, do CPC, condeno os Réus, ainda, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono do Autor, no
valor equivalente a 20% do total da condenação corrigida, dado
o trabalho desenvolvido, o zelo dedicado à causa, que exigiu
instrução, o reduzido valor da condenação e levando em conta
o pedido contraposto. Observo que o não cumprimento espon-
tâneo da sentença no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data do trânsito em julgado da decisão, caso não houver recur-
so, ou, data da publicação do acórdão que eventualmente vier a
confirmá-la ou reformá-la parcialmente, ensejará a automática
incidência da multa prevista no art. 475-J, do CPC. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. DEMETRIO MARUCH
NUNES DA SILVA e Daniel Prates-.

14. SUSTACAO DE PROTESTO-949/2004-ARAUJO SILVEI-
RA E COMPANHIA LIMITADA x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A- Retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00.-
Advs. DENISE CORREA SILVEIRA e JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-.

15. DECLARATORIA-959/2004-LUIZ EDUARDO GOMES
DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- Sobre a
contestação, manifeste-se o autor, em dez dias.-Advs. FLAVIA
DUTRA INFANTE VIEIRA e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

16. COBRANCA-1006/2004-MARIA EUNICE KRUGER e
outro x EUGENIO AMAURI VIVENTE e outro-Fica intimada
a parte autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS-.

17. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1075/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x MODELPLAST PRODUTOS PLAS-
TICOS LTDA-Fica intimada a parte autora a se manifestar acer-
ca da certidão do Oficial de Justiça. -Advs. Daniel Hachem e
GONCALO MARINS FARFUD-.

18. EXECUCAO-1242/2004-BANCO BANESTADO S/A x
HELDER PEREIRA DE SOUZA e outro-Recolher a importan-
cia de R$205,00 visando a diligencia através de mandado. -
Adv. Leonel Trevisan Júnior-.

19. INCIDENTE DE FALSIDADE-1438/2004-SARAYA OLI-
VEIRA ROSARIO x ASSOCIACAO DE ENSINO VERSA-
LHES- ...III - Dispositivo ANTE AO EXPOSTO, julgo impro-
cedente o incidente. Junte-se cópia desta decisão nos autos prin-
cipais. Imputo à Suscitante o ônus de adimplir as custas e des-
pesas deste incidente, ficando a exigibilidade delas subordina-
da à verificação da hipótese contemplada pelo art. 12, da Lei n.
1060/50. Honorários advocatícios incabíveis. Publique-se. Re-
gistre-se e Intimem-se. -Advs. Jonas Borges e JULIANA LU-

CIANO-.

20. EXECUCAO-1470/2004-IEDA GONCALVES DE CAR-
VALHO x WALDOMIRO PONTES MARQUES- Retirar o ofi-
cio mediante o preparo de R$7,00.-Advs. PERCY ARAUJO e
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-.

21. RESCISAO DE CONTRATO-139/2005-SPADA EMPRE-
ENDIMENTOS E INCORPORACOES IMOB. LTDA x AN-
GELO ALBONICO e outro-Fica(m) as partes intimadas sobre
a proposta de honorários periciais, no valor de R$1.850,00,
com prazo de cinco dias para manifestação e depósito, em caso
de concordância. -Advs. Luiz Carlos Javoschy e PATRICIA DE
FATIMA LEMES BACH-.

22. ACAO ORDINARIA-428/2005-ANASTACIA KINDRAZKI
COOPER e outro x ECORA S/A. EMPRESA DE CONSTR.
RECUPERACAO DE ATIVO- Levando em conta o efeito sus-
pensivo concedido, em ação cautelar, à sentença declaratória
de falência da executada, indefiro o pedido de suspensão for-
mulado pela executada às fls. 219. Admito a justificativa apre-
sentada pela executada, no sentido de que tomou ciência da
decisão proferida na ação cautelar somente em 30.08.2007, com
a sua publicação, levando em conta, ainda, que os autos res-
pectivos foram devolvidos à Seção pelo Relator somente em
27.08.2007. Em razão disso, deixo de considerar a atuação da
executada como ato atentatório à dignidade da justiça. Quanto
ao pretendido prazo para apelação, pelo equívoco que encerra,
indefiro. Defiro vista dos autos aos credores pelo prazo de 24:00
horas. Intimem-se. -Advs. ANDERSON JOSE ADÃO, ESTE-
VAM CAPRIOTTI FILHO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-

23. REINTEGRACAO DE POSSE-615/2005-SAFRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANA
ALVES DOS SANTOS-Fica intimada a parte credora a se ma-
nifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -Adv. Andréa
Ricetti Bueno Fusculim-.

24. COBRANCA-626/2005-CONJUNTO RESIDENCIAL RA-
VENA II x FIDEL ROMESRENE IGLESIAS MOSQUERA e
outro-Fica intimada a parte credora a se manifestar acerca do
expediente de fls. 172, em cinco dias (depositário). -Advs.
LUCILENA DA S. OLIVEIRA e ERICA FERNANDES MAR-
TINS FERREIRA-.

25. DEPOSITO-669/2005-BANCO BMC S/A x SANDRO DA
SILVA-Recolher a importância de R$7,00 visando a expedição
dos oficios solicitados as fls. 115. -Adv. Marcio Ayres de Oli-
veira-.

26. INVENTARIO-672/2005-ANTONIO CARLOS ANTUNES
CORREA x MANOEL CORREA- Ao avaliador para que pro-
ceda a avaliação dos bens descritos às fls.70, na forma do pare-
cer ministerial. Int. -Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO-727/2005-ORLANDO SCU-
PINO (ESPOLIO) e outros x FERNANDO DE PAULA XAVI-
ER- Ciência as partes acerca da resposta advinda da justiça
federal.-Advs. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO e
FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

28. EXECUCAO-1046/2005-BANCO ITAÚ S/A x MARIA
LUCIA SIQUEIRA e outro-Fica intimada a parte credora a se
manifestar acerca do expediente de fls. 88/96, em cinco dias
(carta devolvida). -Adv. FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

29. EXECUCAO-1357/2005-ACOTUBO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x TREFILACO COMERCIO E REPRESEN-
TACAO DE ACO LTDA- Considerando que a citação ainda
não se realizou, deve o processo se adequar à Lei 11.382/06.
Assim, expeça-se novo mandado de citação da executada, nos
termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, para, em 03
(três) dias pagar a dívida, conforme pianilha atualizada, que
deverá ser apresentada pelo credor, no prazo de cinco dias, caso
em que os honorários advocatícios serão reduzidos pela meta-
de, segundo o parágrafo único do artigo 652-A do Código de
Processo Civil; Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito (artigo 652-A do Código de
Processo Civil); Em caso de não pagamento pelo devedor no
prazo legal, deverá o Oficial de Justiça proceder de imediato à
penhora de bens a avalia- los, lavrando-se o respectivo auto,
intimando-se, a seguir, o executado, nos termos do artigo 652,
§§ 1° e 4° do Código de Processo CiviL Desde já, defiro o
beneficio do disposto no artigo 172, § 2° do Código de Proces-
so Civil, se for requerido. Int. -Adv. Germano Alberto Dresch
Filho-.

30. COBRANCA-1446/2005-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ELISABETE MARIA NEUMAN- Intime-se o Autor pessoal-
mente, para no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção, na forma do art. 267,
III do Código de Processo Civil. Int. -Adv. MAGDA LUIZA
EGGES-.

31. MONITORIA-193/2006-EDITORA VALE DAS LETRAS
LTDA x KRN MARKETING LTDA-Fica intimada a parte au-
tora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -
Adv. JOAO ALCIDES ROCHA JUNIOR-.

32. EXECUCAO-226/2006-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x CELIO RISCAROLLI- Uma vez que a parte credora está
declinando nos autos o endereço do sócio da empresa executa-
da, deve ser efetivada a citação pessoal desta, sob pena de futu-
ra nulidade do processo. Expeça-se novo mandado executivo,
com a observância do procedimento gizado pela Lei n. 11.383/
2006 e do endereço retro declinado. Intime-se. -Adv. ERIKA
PAULA DE CAMPOS-.

33. DEPOSITO-329/2006-BANCO DIBENS S/A x CRISTIAN
DE BRITO FELIX- DESPACHO DE FLS. 61: Oficie-se, na
forma requerida. Int. DESPACHO DE FLS. 62 VERSO: Reti-
rar o oficio mediante o preparo de R$7,00. -Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-.

34. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-401/2006-BANCO
FINASA S/A x LUCIO MOREIRA DE BAIRO- DESPACHO
DE FLS. 116: Conforme já exposto às fls. 63, o SERASA so-
mente possui registro em seus cadastros em caso de inadim-
plentes. No entanto, defiro a expedição do oficio pleiteado,
com a observância que referido órgão forneça informações a
este Juízo, apenas, e tão somente, ein relação a eventual ende-
reço, caso o réu esteja ali inscrito. Int. DESPACHO DE FLS.
117 VERSO: Retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. -
Adv. Romara Costa Borges Silva-.

35. COBRANCA-449/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS - COND. IX x FRANCISCO CARLOS
CASTRO DOS SANTOS e outro- Ciência ao autor acerca do
contido as fls. 126/130.-Adv. Claudio Marcelo Baiak-.

36. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-759/2006-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x MIRIAN
ALVES CORDEIRO- Desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento e, na impossibilidade de cumpri-lo, preste as in-
formações na forma pleiteada pela parte autora Int. -Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

37. REVISIONAL DE CONTRATO-767/2006-ANDRÉ LUIS
CAMACHO F.I. e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Diante
da informação retro, intime-se a parte autora pessoalmente, para
no prazo de cinco dias, efetuar o deposito dos honorários peri-
ciais, sob pena de preclusão ao direito de produzir tal prova.
Int. -Advs. PAULO PETROCINI e SILVANA APARECIDA
CESAR PONTE-.

38. EXECUCAO-841/2006-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x CARMELINO ULLER JUNIOR-Fica intimada a parte
autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça.
-Adv. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

39. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-866/2006-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x FERNANDO MOCELIN- Fir-
mar a petição de fls. 91/98.-Adv. Blas Gomm Filho-.

40. ACAO ORDINARIA-1044/2006-WALMOR JUNIOR DA
SILVA x BANCO ITAÚ S/A- Conheço os embargos declarató-
rios interpostos pelo Réu, como pedido de reconsideração de
decisão, uma vez que a matéria nele ventilada não encerra qual-
quer das hipóteses autorizadoras da interposição de aclaratóri-
os. Só pela simples razão de que a parte Ré manejou Recurso
Especial contra a decisão que declarou válida a citação (fato só
agora noticiado, por isso não foi considerado), é que determino
a permanência da peça de defesa nos autos, e até que seja sol-
vido, em definitivo, aquele recurso, considerando que, se inva-
lidado o ato citatório, a contestação deixa de ser intempestiva.
Por outros motivos, não é de se manter entranhada a peça con-
testatória apresentada a destempo, pois não pode ser conheci-
da, senão como mera peça informativa. Nesse sentido: “REVI-
SÃO CONTRATUAL C/C REPETlÇAO DE INDEBITO. CI-
TAÇÃO. GERENTE DO BANCO SEM PODERES DE RE-
PRESENTAÇÃO. VALIDADE. TEORIA DA APARÊNCIA.
CONTESTAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DESENTRANHA-
MENTO DOS AUTOS. CABlMENTO. FACULDADE DO
JUIZ DA CAUSA. JUÍZO DE CONVENCIMENTO. REVE-
LIA. EFEITOS RELATIVOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO. 1. Já se encontra consolidado o entendimento
de que é de se aplicar a teoria da aparência para reconhecer a
validade da citação da pessoa jurídica realizada à pessoa que se
apresenta como sua representante legal e recebe a citação sem
qualquer ressalva quanto à ínexistência de poderes para repre-
sentá-la em ju¡zo.2. A contestação apresentada a destempo pode
ser conhecida como mera peça informativa, ficando ao arbítrio
do julgador da causa determinar o seu desentranhamento, após
avaliar a sua real necessidade para a solução da controvérsia
que lhe foi posta. 3. Os efeitos da revelia são relativos, sendo
que a presunção dos fatos alegados pelo autor pode ceder dian-
te das demais circunstâncias apuradas no curso do feito. Agra-
vo de Instrumento desprovido.” (TJPR — Apelação Cível -
0283092-8). Mantenha-se, portanto, a peça contestatória nos
autos. Diga a parte Ré se pretende a produção de provas, no
prazo de cinco dias. -Advs. JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR e
Luiz Rodrigues Wambier-.

41. DECLARATORIA-1089/2006-CONDOMINIO EDIFICIO
CORUMBA x BANCO ITAU S/A.- DESPACHO DE FLS. 100/
101: A contestação é intempestiva, pois que deveria ter sido
apresentada em audiência, na qual o réu não compareceu, pre-
valecendo a revelia quanto a matéria de fato, conforme adverti-
do na carta de citação e diante do contido no artigo 277, § 2°
do CPC. A questão atinente a nulidade de citaçâo não prevale-
ce, uma vez que esta se perfez na agência bancária, em data de
09/10/2006, sem que o gerente tenha recusado, convalidando o
ato citatório. Agora, mais de um ano depois, dizer que a citação
não se perfez validamente não é razoável, vejamos decisão da
Instância Superior sobre o tema: Acórdão fl. 53. Relator Des.
Angelo Zatar. 20a Vara CíveL Ação Originária: 200300000855.
Indenização. Agravante: Banco Itaú S/A. DECISAO: ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Sexta C âmara Cível do
Tribunal de justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao recurrso, nos tennos do voto
relatado. EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITA-
ÇAO, ARGUIÇAO DE NULIDADE. TEORIA DA APARÊN-
CIA. APLICABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. Não pros-
pera a pretensão do agravante, de ver reconhecida a invalidade
da citação feita em gerente da instituição bancária, onde a cli-
ente/agravada celebrou contrato de financiamento, até porque
a gerente admitíu o ato citatório, sem qualquer ressalva ou opo-
sição, de modo a aperfeiçoá- lo, em consonância com o que
preconiza o art. 215, § 1° do CPC e a teoria da aparência.”
“Processo civil. Citação. Gerente de agência bancaria perante
a qual foram celebrados os contratos postos à apreciação judi-
cial. Teoria da aparência. Validade. - Admite-se a citação ocor-
rida na pessoa do gerente de agência bancária, ainda que não
tenha poderes para tanto, se a ação cuida de contratos celebra-
dos perante essa agência. Precedentes. Recurso especial co-
nhecido e provido.” (REsp 547.442/TO, Rel. Ministra NAN-
CY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ 11.10.2004). “Di-

reito processual civil. Recurso especial. Citação. Gerente de
agência bancária na qual foram celebrados os contratos postos
a apreciaçao judicial. Teoria da aparência. Validade. -Admite-
se a citação na pessoa do gerente de agência bancária, ainda
que não tenha poderes para tanto, se a ação cuida de contratos
celebrados perante essa agência. Precedentes. Negado segui-
mento ao recurso especial. (REsp 726.026/PR, Rel. Ministra
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJ 12.09.2006).
Contudo, em respeito ao principio do contraditório, mantenho
a peça encartada nos autos abrindo-se vista à parte requerente
para se manifestar, querendo, no prazo de 10 dias. Denota-se
que o réu não prestou as informações requisitadas às fls. 36.
Reitere-se o ofício, remetendo-o com aviso de recebimento,
fixando-se o prazo de 5 dias para resposta, sob pena de respon-
der por descumprimento de ordem judicial. Int. DESPACHO
DE FLS. 102 VERSO: Fica intimada a parte autora para provi-
denciar o preparo no valor de R$17,00 referentes ao ofício de
fls. 102 e porte de correio. -Advs. MONICA CRISTINA BIZI-
NELI e Evaristo Aragão Ferreira dos Santos-.

42. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1113/2006-CON-
SORCIO NACIONAL EMBRACON LTDA x VERA LUCIA
TAMANINI-Processo suspenso por trinta dias. -Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-.

43. INVENTARIO-1167/2006-RENATO FOLTRAN e outros
x LEONCIA DURIGAN FOLTRAN- DESPACHO DE FLS. 52:
Renove-se o oficio à Fazenda Pública, encaminhando cópia da
petição retro. Int. DESPACHO DE FLS. 53 VERSO: Retirar o
oficio mediante o preparo de R$7,00.-Adv. JOAMIR CASA-
GRANDE-.

44. DESPEJO-1272/2006-ARIOSVALDO RAMOS x ROBER-
TA MARQUES SIQUEIRA e outro- DESPACHO DE FLS. 58:
Verifica-se ás fls. 53 que já foi procedida a imissão do Autor na
posse do imóvel, ficando prejudicado o pedido retro. No mais,
oficie-se conforme retro requerido. Int. DESPACHO DE FLS.
63 VERSO: Retirar os oficios mediante o preparo de R$35,00.
-Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-.

45. COBRANCA-1286/2006-LOURDES BONETTI VEIGA e
outros x CENTAURO SEGURADORA S/A- Intimem-se os
Autores para promover a autenticação das peças processual
xerocopiadas e que instruem a inicial, no prazo de cinco dias. -
Advs. Giovani de Oliveira Serafini e Adilson de Castro Junior-

46. ARROLAMENTO-1352/2006-DIANA BERNARDES
MARTINS DOS SANTOS RIBAS x LEONITA NEGRELLO-
Processo suspenso por noventa dias. -Adv. ARNALDO MORO
FILHO-.

47. COBRANCA-1388/2006-UNILSON FERREIRA DOS
ANJOS x ITAU SEGUROS S/A- ...III - Dispositivo Ante o ex-
posto, acolho a prejudicial argüida, para o efeito de reconhecer
a carência da ação, por impossibilidade jurídica do pedido e
julgo extinto o processo sem o julgamento de mérito, com ful-
cro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Con-
deno o Autor ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios a favor do patrono do Réu, que fixo em R$
800,00 (oitocentos reais) na forma do parágrafo 4° do artigo
20/CPC. Subordino a exigibilidade das verbas sucumbenciais à
verificação da hipótese contemplada pelo art. 12, da Lei n. 1060/
50, eis que beneficiário da Justiça gratuita. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. PAULO ROBERTO GOMES e
MARCELO BALDASSARE CORTEZ-.

48. EXECUCAO-1458/2006-IRMAOS ALADIO & CIA LTDA
x NELSON LAURINDO PERES e outro-Fica intimada a parte
autora a se manifestar acerca do expediente de fls. 89/90, em
cinco dias (oficio depositário). -Advs. CLEIDE DE OLIVEI-
RA e PAOLA DANIELI COSTA-.

49. ALVARA-1465/2006-IVONE BARBETTA LEIDENS x -
Retirar os alvarás mediante o preparo de R$35,00.-Adv. AL-
CEU BOLLIS-.

50. INDENIZACAO-1521/2006-ALTIVO JOSÉ DE CASTRO
e outro x BAGGIO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA-Fica(m) as
partes intimadas sobre a proposta de honorários periciais, no
valor de R$6.000,00, com prazo de cinco dias para manifesta-
ção e depósito, em caso de concordância. -Advs. VICTOR
ALBERTO AZI BOMFIM MARINS e Samira Nabbouh Abreu-

51. REVISIONAL DE CONTRATO-87/2007-CLAUDIO NU-
NES BALDISSERA x BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A-
Considerando que esta ação foi ajuizada e proferido o primeiro
despacho em data anterior ao ajuizamento e recebimento dos
autos n° 1139/07, referido no expediente de fls. 134, defiro o
pedido de fls. 124/127. Oficie-se ao Juizo da 18a Vara Cível,
solicitando a remessa dos autos de busca e apreensão, autuado
sob n° 1139/07 a este Juízo. Int. -Adv. JURACY ROSA GOI-
VINHO-.

52. RESCISAO DE CONTRATO-94/2007-CECÍLIA GONÇAL-
VES x CONSTRUTEC - FI e outro- ...ANTE AO EXPOSTO,
julgo parcialmente procedente os pedidos deduzidos na inicial,
para o efeito de declarar rescindido o contrato firmado entre as
partes, e condenar os Réus a restituir à Autora a quantia de R$
16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais), acrescida de
correção monetária calculada pelo INPC, a partir da data do
desembolso e juros de mora de mora (1% aa) a partir da data da
citação, tudo até o efetivo pagamento. Tendo a Autora decaído
do pedido de indenização por danos morais, condeno-a ao pa-
gamento do valor equivalente a 30% (trinta por cento) das cus-
tas e despesas processuais, arcando os Réus com o remanes-
cente (70%). Considerando, outrossim, os elementos norteado-
res do art. 20, parágrafo 3°. do CPC, condeno os Réus, ainda, a
pagar os honorários ao patrono da Autora no valor equivalente
a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em seu
principal e acessários (correção e juros), considerando a au-
sência de resposta e que a causa não exigiu instrução. Observo
que a exigibilidade das custas, em relação à Autora, ficará su-
bordinada à verificação da hipótese contemplada pelo art. 12,
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da Lei n. 1060/50, uma vez que é beneficiária da Justiça gratui-
ta. Publique-se. Registre-se e intimem-se. -Advs. DEBORA
REGINA FERREIRA e PAULO WINICIUS DE CASTRO-.

53. ARROLAMENTO-232/2007-DARIO BORGES DE OLI-
VEIRA e outros x JOÃO ODORICO RIBAS-Processo suspen-
so por trinta dias. -Adv. REGINA CELIA GIACOMET-.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-274/2007-EDSON BAR-
BOSA x BANCO FINASA S/A- Conheço os embargos declara-
tórios interpostos pelo Réu, como pedido de reconsideração de
decisão, uma vez que a matéria nele ventilada não encerra qual-
quer das hipóteses autorizadoras da interposição de aclaratóri-
os. Só pela simples razão de que a parte Ré manejou Recurso
Especial contra a decisão que declarou válida a citação (fato só
agora noticiado, por isso não foi considerado), é que determino
a permanência da peça de defesa nos autos, e até que seja sol-
vido, em definitivo, aquele recurso, considerando que, se inva-
lidado o ato citatório, a contestação deixa de ser intempestiva.
Por outros motivos, não é de se manter entranhada a peça con-
testatória apresentada a destempo, pois não pode ser conheci-
da, senão como mera peça informativa. Nesse sentido: “REVI-
SÃO CONTRATUAL C/C REPETlÇÃO DE INDÉBITO. CI-
TAÇÃO. GERENTE DO BANCO SEM PODERES DE RE-
PRESENTAÇÃO. VALIDADE. TEORIA DA APARÊNCIA.
CONTESTAÇÃO EXTEMPORÂNEA. DESENTRANHA-
MENTO DOS AUTOS. CABIMENTO. FACULDADE DO
JUIZ DA CAUSA. JUIZO DE CONVENCIMENTO. REVE-
LIA. EFEITOS RELATIVOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO. 1. Já se encontra consolidado o entendimento
de que é de se aplicar a teoria da aparência para reconhecer a
validade da citação da pessoa jurídica realizada à pessoa que se
apresenta como sua representante legal e recebe a citação sem
qualquer ressalva quanto à inexistência de poderes para repre-
sentá-la em juízo.2. A contestação apresentada a destempo pode
ser conhecida como mera peça informativa, ficando ao arbítrio
do julgador da causa determinar o seu desentranhamento, após
avaliar a sua real necessidade para a solução da controvérsia
que lhe foi posta. 3. Os efeitos da revelia são relativos, sendo
que a presunção dos fatos alegados pelo autor pode ceder dian-
te das demais circunstâncias apuradas no curso do feito. Agra-
vo de Instrumento desprovido.” (TJPR — Apelação Cível -
0283092-8). Mantenha-se, portanto, a peça contestatória nos
autos. Diga a parte Ré se pretende a produção de provas, no
prazo de cinco dias. -Advs. RUBENS BORTOLI JUNIOR e
Juliane Cristina Correa da Silva-.

55. MONITORIA-320/2007-BANCO BRADESCO S/A x TA-
DEU CLAVIO GRECA-Recolher a importancia de R$49,50
visando a diligencia através de mandado. -Adv. Murilo Celso
Ferri-.

56. EXECUCAO-337/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ANTONIO RODRIGUES FILHO- Retirar
os oficios.-Adv. Luiz Alberto Fontana França-.

57. COBRANCA-434/2007-LILI STADLER NOGUEIRA x
LIBERTY SEGUROS S/A- Ciência as partes acerca do oficio
advindo da fenaseg, em cinco dias.-Advs. ERALDO LACER-
DA JR. e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

58. INTERDITO PROIBITORIO-442/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS
EMPR. EM ESTAB. BANCÁRIOS DE CTBA e outros-Quanto
as custas pagas pelas diligências já realziadas, manifeste-se a
parte interessada, em 5 dias, apontando eventual pagamento a
maior, possibilitando restituição. No silêncio ou havendo de-
sistência por parte do interessado, arquivem-se. Int. -Adv. Ro-
géria Dotti Doria-.

59. DEPOSITO-485/2007-B.V. FINANCEIRA S/A - C.F.I. x
VALDEMILSON DE SOUZA ALVES-Fica intimada a parte
autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça.
-Adv. Diego Rubens Gottardi-.

60. MONITORIA-523/2007-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x GALON COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros-Fica intimada a parte autora a se
manifestar acerca do expediente de fls. 180, em cinco dias (ofi-
cio). -Adv. Luís Oscar Six Botton-.

61. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-542/2007-BANCO
ITAÚ S/A x TIAGO NAIZER DOS SANTOS-Fica intimada a
parte autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

62. DEPOSITO-571/2007-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x JU-
LIANA DOMINGUES CORDEIRO- Defiro a conversão para
ação de depósito. Procedam-se as anotações de mister. Inde-
pendentemente de novo preparo, tendo em vista pagamento
maior que as diligências já realizadas, expeça-se mandado de
citação, na forma da lei. Int. -Adv. Diego Rubens Gottardi-.

63. EXECUCAO-584/2007-BPS SERVIÇOS E COM. DE CO-
MUNICAÇÃO DE DADOS LTDA x ALOFRATIS COM. DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA-ME-Fica intimada a
parte autora a se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça. -Advs. MAURICIO TASSINARI FARAGONE e ELI-
ONORA HARUMI TAKESHIRO-.

64. SUSTACAO DE PROTESTO-626/2007-LUIS MARCELO
MUNIZ RASTELLI x STORK & MARCON LTDA ME e ou-
tro- Desentranhe-se o petitório de fls. 71 e encarte-se nos autos
em apenso, eis que a ele afeto o pedido all contido. Em razão
do acordo celebrado na ação declaratória n. 1034/2007, julgo
extinta esta ação cautelar inominada em relação ao BANCO
ITAU S/A, com fundamento no art. 269, Ill, do CPC. Custas,
ao final, pelo vencido. Oportunamente, baixe-se junto ao Dis-
tribuidor, registro e autuação. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Advs. JOYCE VINHAS VILLANUEVA, NELSON
PASCHOALOTTO e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

65. COBRANCA-749/2007-EDINEI PEDRO GOMES x LI-

BERTY PAULISTA SEGUROS S/A-Recolher a importancia de
R$10,00 visando a diligencia através de ar (intimação pessoal
autor). -Advs. José Bruno de Azevedo Oliveira, CLAUDIO
FREITAS MALLMANN e ALDO GALICIOLI JUNIOR-.

66. DEPOSITO-909/2007-BANCO SANTANDER BANESPA
S/A x MARCOS LUIS DOS SANTOS HORÁCIO- Defiro a
conversão para ação de depósito. Anotações necessárias. De-
vendo a parte autora efetuar o depósito inicial complementar,
face a alteração do valor dado à causa. Considerando ainda
haver saldo positivo decorrente da guia de fls. 39, expeça-se
mandado de citação, com as advertências legais. Int., -Adv. Blas
Gomm Filho-.

67. COBRANCA-922/2007-CONDOMINIO EDIFICIO VIT-
TORIA x LOURDES BIZETO BOGADO- DESPACHO DE
FLS. 69: Defiro o pedido de fls. 68. Cite-se conforme retro
requerido. Int. DESPACHO DE FLS. 70 VERSO: Fica intima-
da a parte autora para, no prazo de cinco efetuar o pagamento
no valor de R$12,00, referente a taxa do porte de correio. -
Adv. Claudio Marcelo Baiak-.

68. ALVARA-1085/2007-FRANCISCO CARLOS GRANDAL
DOMINGUEZ e outros x - Ciência a parte autora acerca do
alvará expedido.-Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-.

69. REVISIONAL DE CONTRATO-1179/2007-HIROSHI FU-
JITA e outros x BANCO BRADESCO S/A- Defiro a emenda.
Cite-se, conforme já determinado. Int.-Adv. Douglas Rogério
Leite-.

70. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1183/2007-CELSO
SALVADOR BARROS x BANCO HSBC S/A- Defiro o pedido
de assistência judiciária gratuita. Anote-se. Alega o requerente
que no negócio firmado com o réu, há onerosidade excessiva,
tornando-o desproporcional pelo que deseja a devida revisão.
Pretende ainda a de liminar de modo que seja mantido na posse
do veículo e que seu nome näo seja mantido nos cadastros de
inadimplentes. Passo a decidir. :-: manutenção de posse:-: A
Lei Lei 10.931/04, artigo 56, § 2°, alterando o Decreto-lei 911/
69, assevera que “o devedor fiduciário poderá pagar a integra-
lidade a dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre de ônus”, com o que o depósito parcial preten-
dido não é suficiente para o deferimento em questão. A respei-
to do assunto, o entendimento dominante do nosso Tribunal é
no sentido de que, se deferido, isso “impede o exercício do
direito de ação, contrariando preceito constitucional e disposi-
ção acerca da alienação fiduciária” (Ac. 17596, decisão unâni-
me, 4a CC do TA); veja mais: “Efetivados os depósitos dos
valores apontados unilateralmente pelo devedor como devidos,
entende-se que há a ocorrência de mora debitória, autorizando
o Banco a busca pela satisfação de seu direito de apreender o
veículo, sob pena de, caso contrário, se violar o exercício do
direito de ação, assegurado constitucionalmente” (Ac. 20439,
Unânime, 4a CC do TA). AGRAVO DE INSTRUMENTO
284585-2, Rel. Mendes Silva, TA/PR: “Ação de busca e apre-
ensão. Ação declaração. Suspensão do processo de busca e apre-
ensão. Precedente da Corte. 1. Precedente da corte assentou
que o ‘simples ajuizamento de uma ordinária de revisao nao
tem o condão de impedir o curso normal da ação de busca e
apreensão, com a líminar correspondente, certo que houve a
necessana constituição em mora’” (Recurso Especial 402580 -
MS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes, 3. Turma, DJ 04/11/
2002, p. 201). :-:depósito de valor incontroverso e retirada de
apontamentos em órgãos de proteção ao crédito:-: Essas pre-
tensões não são de ser deferidas, porquanto reclama a matéria
dilação probatória; ora, o requerente não trouxe, a embasar seu
pedido, qualquer prova de que o requerido pratica capitaliza-
çäo de juros mensalmente e que os encargos são desmesurados
ou advém de cláusulas potestativas. Não apresentou sequer um
cálculo firmado por profissional habilitado (Contador, Econo-
mista ou Administrador) a demonstrar as alegadas práticas abu-
sivas. A parte deve demonstrar o direito e produzir as provas.
Em face desta circunstância, entendo que somente a instrução
do feito trará elementos de convicção hábeis a apreciar as ale-
gações constantes da inicial; portanto, a meu ver, não se encon-
tram presentes os requisitos elencados no artigo 273, do Códi-
go de Processo Civil, para a pretendida antecipação da tutela.
Este dispositivo possibilita a antecipação, total ou parcial, da
pretensão contida na inicial, desde que, mediante “prova ine-
quívoca”, possibilite o convencimento da verossimilhança do
alegado. Segundo Kazuo Watanabe, citado por Athos Gusmão
Carneiro em sua obra “Da Antecipação da Tutela no Processo
Civil”, Forense, 1.998, página 20, “...prova inequívoca nao e a
mesma coisa que “fumus boni iuris” do processo cautelar. O
juizo de verossimilhança, ou de probabilidade, como é sabido,
tem vários graus, que vão desde o mais intenso ao mais tênue.
O juizo fundado em prova inequívoca, em prova que convença
bastante, que não apresente dubiedade, é seguramente mais in-
tenso que o juízo assentado em simples “fumaça”, que somente
permite a visualização de mera siihueta ou contorno sombrea-
do de um direito. Está nesse requisito uma medida de salva-
guarda, que se contrapõe à ampliação da tutela antecipatória
para todo e qualquer processo de conhecimento”. Neste senti-
do, a jurisprudência: “Prova inequívoca é aquela a respeito da
qual não mais se ‘admite qualquer discussão. A simples demo-
ra na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser
considerada como caracterização da existência de fundado re-
ceio de dano irreparâvel ou de dificil reparação, salvo em situ-
ações excepcionalissimas” (STJ - 1a Turma, Resp 113.368-PR,
rel. Min. José Delgado, j. 7,4.97, deram provimento, v u., DJU
19.5.97, p. 20.593, 1a col., em). Eis, ainda, o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça expressado no acórdão RESP
527618/RS - Recurso Especial 2003/0035206-6, em que foi
relator o Ministro César Asfor Rocha: “EMENTA? CIVIL.
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO
ROL DE DEVEDORES. HIPOTESES DE IMPEDIMENTO. A
recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos
juros remuneratórios e da comissão de permanência (Resp’s
ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüên-
cia com que os devedores de quantias elevadas buscam, abusi-
vamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restri-

tivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de
seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que
esse impedimento deva ser aplicado com peculiaridades de cada
caso. Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente,
a presença desses três elementos? a) que haja ação proposta
pelo devedor contestando a existência de integral ou parcial do
débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação
da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e
em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal
ou Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor
veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,
não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívi-
das. Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido”. Indefi-
ro, portanto, a antecipação da tutela. No mais, recebo a inicial
como ação revisional de contrato, sob o rito sumário. Corrija-
se a autuação e registros. Designo audiência conciliatória para
o dia 25/03/2008, às 13:30 horas. Expeça-se mandado de cita-
ção, para que o reu compareça a audiência e nela ofereça res-
posta, querendo, advertido dos efeitos da revelia. Intimem-se. -
Adv. Regina de Melo Silva-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1214/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x LUIZ CARLOS FERREIRA FRANCA FILHO-
Fica intimada a parte autora a se manifestar acerca da certidão
do Oficial de Justiça. -Adv. Antonio Celestino Toneloto-.

72. COBRANCA-1257/2007-COMPANIA ELKER SOCIEDAD
ANONIMA x D. L. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.- A
intimação pessoal é ato personalíssimo, portanto, inviável a
intimação para comparecimento pessoal da parte, via D.J., mes-
mo que seja ela o próprio advogado Face a certidão de fls. 617,
desentranhe-se o mandado, para integral cumprimento, no mês
de dezembro, ocaslao em que o representante legal da parte
autora poderá receber a intimação. Int. -Advs. Gustavo Frazão
Nadalin e Reinaldo Chaves Rivera-.

73. SUSTACAO DE PROTESTO-1262/2007-MARIA DE
LOURDES SANT’ANNA x METROBENS AUTOMÓVEIS
LTDA- ...III - Dispositivo ANTE AO EXPOSTO, com fulcro
nas disposições do art. 269, inciso VI, do CPC, julgo extinta a
ação sem conhecimento do mérito, revogando a decisão limi-
nar. Em conseqüência, condeno a Autora ao pagamento das
custas processuais. Oficie-se ao Tabelionato de Protesto de Tí-
tulos competente informando ter cessado o óbice que impedia
o protesto da duplicata em apreço. Publique-se. Registre-se e
Intimem-se. -Adv. Zuldemar Souza Quadros de Sant’anna-.

74. REVISIONAL DE CONTRATO-1268/2007-JOSE EVARIS-
TO LEITE x BV FINANCEIRA S/A- Pretendendo a produção
da prova pericial, formule o Autor, à título de emenda, os que-
sitos, conforme determina o art. 276, do CPC. Prazo:10 dias.
Intime-se. -Adv. Alexandre Foti-.

75. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1294/2007-BAN-
CO ITAÚ S/A x LEANDRO DE LIRA- Tendo em vista que o
Autor, intimado para emendar a inicial, deixou de juntar os
documentos essenciais à propositura da presente ação, indefiro
a petição inicial e extingo o processo, sem resolução de mérito,
com fundamento no parágrafo único do artigo 284, do Código
de Processo Civil. Custas pela autora. Oportunamente, ao dis-
tribuidor para as baixas devidas, arquivando-se os autos em
seguida. P.R.I. -Adv. Luiz Renato Pereira Santa Ritta-.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-1296/2007-C&D DISTRI-
BUIDORA DE TÍTULOS E VALORES IMOBILIÁRIO x MI-
CHELE CRISTIANE DA SILVA DE OLIVEIRA e outro- Defi-
ro o pedido de fls. 170/176. Expeça-se mandado de reíntegra-
ção de posse. Int. -Advs. Alberto Xavier Pedro e CRISTIANE
L. CASTRO-.

77. RESSARCIMENTO-1304/2007-JOSE CARLOS ROCHA
x HANIS COSMÉTICOS LTDA-ME- A providência pleiteada
é excessiva. A prova da representação legal da Ré poderá ser
exigida na audiência a ser realizada, caso houver o compareci-
mento da parte. Intime-se. -Adv. Eliane Maria Marques-.

78. ANULATORIA-1310/2007-CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x SUDCOMEX COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO-Recolher a importância de R$21,00
visando a expedição dos oficios solicitados as fls. 53. -Adv.
Fabiana Dudek-.

79. INDENIZACAO-1368/2007-MAURICIO SABINO x LO-
JAS RIACHUELO S/A e outros- Sobre as contestações, mani-
feste-se o autor, em dez dias.-Advs. Claudia Francisca Silvano,
ROSANA UYEMURA BUENO, ELLIS ERNANI CECHELE-
RO e CLAUDIA BUENO GOMES-.

80. NOTIFICACAO-1396/2007-DORIVAL DA SILVA x EL-
CIO BALSEMAR CANHA-Fica intimada a parte autora a se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça. -Adv. Car-
los Celso Rossi-.

81. DESPEJO-1412/2007-BRONISLAVA SZAREK x JOSÉ
MAURO ROMANINI- O depósito judicial deve ser feito no
prazo da contestação, independentemente de cálculo e haven-
do necessidade de emenda, aí sim, poderá ser deferido o prazo
previsto no art. 62, III, da lei 8245/91. Diante do exposto, inde-
firo o pedido retro, posto que no depósito prévio deveria ter
vindo acompanhado com a petição Intime-se. -Advs. Percy Ara-
ujo e LUIZ A. DE CARLI-.

82. MONITORIA-1436/2007-UNICARD BANCO MÚLTIPLO
S/A x JAIME JOSÉ FACCIO-Recolher a importância de
R$49,00 visando a expedição dos oficios solicitados as fls. 76.
-Adv. Luís Oscar Six Botton-.

83. ALVARA-1439/2007-SILMARA DE FATIMA BONATTO
DE PAULA e outros x -Recolher a importancia de R$410,00
visando a diligencia através de mandado de avaliação (Guia

Contra Capa). -Adv. Inês Zorzato de Matos Bogo-.

84. RESCISAO DE CONTRATO-1443/2007-REGINA PATRÍ-
CIA COSTA RITZMANN x PENHA AUTOMÓVEIS LTDA e
outros- Ciência ao autor acerca da certidão negativa do oficial
de justiça. -Adv. Germano Alberto Dresch Filho-.

85. DECLARATORIA-1478/2007-BANCO ITAÚ S/A x CE-
CÍLIA DE VECCHI- Deve a parte autora providenciar o paga-
mento no valor de R$12,00 (doze reais), referente ao porte de
correio devido a EBCT. -Adv. Crystiane Linhares-.

86. REPARACAO DE DANOS-1539/2007-IRACEMA DOS
SANTOS MARTINS x BANCO GE CAPITAL S/A.- No que
tange ao pedido liminar, reporto-me ao despacho de fls. 32,
pois que não se dignou a parte em apresentar demonstrativo do
valor que pretende depositar. Admito, no mais, a emenda de
fis. 34, que especificou a produção de provas, conforme previ-
são do rito sumário. Designo audiência conciliatória para o dia
11 de março de 2008, às 09h35min. Cite-se o réu, pela via pos-
tal, para que compareça à audiência e nela ofereça resposta,
querendo, advertido dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Carmem
Iris Parellada Nicolodi-.

87. COBRANCA-1540/2007-ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SÃO JOSÉ - COLÉGIO SÃO JOSÉ x PERMINIO DANIEL
DE SOUZA- Considerando a decisão do agravo de instrumen-
to, designo audiência para o dia 30 de junho de 2008, às 14:00
horas, para audiênciaconciliatória. Mediante o preparo
específico,em tempo hábil, cite-se a parte Ré, por todo conteú-
do da inicial e, intime-a para comparecer, pessoalmente ou por
preposto regularmente credenciado (§ 30, artigo 277/CPC), à
audiência designada no item anterior, na sala própria deste Ju-
ízo, e aí ofereça, querendo, resposta que tiver, escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e indicação
de demais provas, inclusive o rol de testemunhas, quesitos e
assistente técnico, se for o caso, observando-se as normas con-
tidas nos artigos 278 e seus § §, 300 e 301, todos do Código de
Processo Civil, presumindo-se verdadeiros os fatos não impug-
nados (art. 302/CPC), ciente de que, deixando de comparecer
injustificadamente, ou, comparecendo, deixar de apresentar
contestação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial (art. 319/CPC), salvo se o contrário resultar da
prova dos autos, sendo então proferida sentença desde logo (§
20, art. 277/CPC). Int. -Adv. Marcelo Fernandes Polak-.

88. EXECUCAO-1576/2007-PANTERA GÁS DISTRIBUIDO-
RA LTDA. x VALDIR DOS SANTOS ROCHA- Defiro o de-
sentranhamento dos documentos solicitados às fls. 33, após
procedimento de praxe. Intime-se. -Adv. Carlos Rodrigo Or-
lando Villalba-.

89. ALVARA-1588/2007-LISLAINE ANDREA RIBEIRO x -
DESPACHO DE FLS. 32: Ao avaliador para que proceda a ava-
liação dos bens descritos às fls.21, na forma do parecer minis-
terial. Int. DESPACHO DE FLS. 32 VERSO: Retirar a carta
precatória, mediante o preparo de R$15,00, referente a carta
precatória, fotocópias e conferências, em cinco dias. -Adv. Ale-
xandre Brown Palma-.

90. EMBARGOS A EXECUCAO-1606/2007-QUEILA MOTA
DE OLIVEIRA e outros x AZIZE ABRAHIM- Recebo os em-
bargos, sem suspensão da execução (artigo 739-A do Código
de Processo civil). Certifique-se nos autos principais. Quanto à
possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos
do devedor, o artigo 739-A do CPC dispõe que só será deferido
quando o embargante o tiver requerido e demonstrar serem “re-
levantes seus fundamentos”, na hipótese em que o prossegui-
mento da execução manifestamente possa causar ao executado
grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execu-
çao 3a esteja garantida por penhora, depósito ou caução sufici-
entes. No caso, não se tem atendido o requisito de possibilida-
de de ocorrência de dano grave de difícil ou incerta reparação,
tampouco o juízo está garantido por penhora, devendo prevale-
cer a regra do caput do artigo 739-A do Código de Processo
Civil. Intime-se o Embargado para impugnar, querendo, no prazo
de quinze dias. Intime-se. -Advs. Luiz Robson Mota e Leandro
Galli-.

91. COMINATORIA-1683/2007-JAIR BENIONO FRONZA x
BRASIL TELECOM S/A- O requerente está qualificado como
comerciante, pelo que determino que o mesmo traga aos autos,
no prazo de 5 dias, comprovante de renda, para que seja apre-
ciado o pedido de assistência judiciária gratuita. Enquanto isso
defiro em caráter provisono. Com relação a procuração de fls.
19, por contemplar poderes especiais, como receber e dar qui-
tação, o exercício desses poderes dependerá do reconhecimen-
to da assinatura aposta no referido instrumento. Designo audi-
ência conciliatória para o dia 03/marçol2008, às 10h35min. Cite-
se a ré, por mandado, para os termos da ação e para que compa-
reça à audiência, na qual deverá oferecer resposta, querendo,
advertido dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Eraldo Lacerda Jú-
nior-.

92. COMINATORIA-1685/2007-MARLI YURIKO ISHIKAWA
x BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido de assistência ju-
diciária gratuita. Designo audiência conciliatória para o dia 05/
março/2008, às 10h05min. Cite-se a ré, por mandado, para que
compareça à audiência supra e nela ofereça resposta, queren-
do, advertida dos efeitos da fevelia. Int -Adv. José Ari Matos-.

93. COBRANCA-1705/2007-IRENE DZIKOWICZ e outros x
BANCO BANESTADO S/A e outro- Ao que dispõe o artigo
275, l, do Código de Processo Civil, o rito processual adequa-
do é o sumário. No caso concreto, então, as provas devem ser
explicitadas, desde fogo, conforme reza o artigo 276 do Codex.
Por conta disso, concedo ao autor o prazo de 10 dias para espe-
cificar as provas, sob pena de se admitir apenas a prova docu-
mental. Designo audiência conciliatória para o dia 11/mar-
çol2008, às 09h05min. Citem-se os réus para que compareçam
à audiência supra designada e nela ofereçam respostas, adver-
tidos dos efeitos da revelia. Int. -Adv. Sebastião Mendes da
Silva-.
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94. MONITORIA-1713/2007-ETECLA - ESCOLA VICENTI-
NA TÉCNICA DE ENFERMAGEM CA x JESSICA FERNAN-
DA CUNHA- Cite-se a ré para pagar o valor reclamado na ini-
cial no prazo de 15 (quinze), nos termos do art. 1.102-b, do
Código de Processo Civil, advertindo- o de que, cumprida a
ordem, no prazo fixado, ficará isento de custas e honorários
advocatícios, nos termos do § 1°, do art. 1.102clCPC. Advirta-
o, ainda, do teor do caput do art. 1.102c e 475-J, ambos do
Código de Processo Civil. Int. -Adv. Maçazumi Furtado Niwa-

95. INDENIZACAO-1717/2007-AUGUSTO CESAR GON-
ÇALVES BAURAKIADES e outros x BORDEN QUÍMICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros- DESPACHO DE
FLS. 101: Defiro o pedido de assistência judigiária gratuita.
Citem-se as rés, pela via postal, para oferecerem respostas,
querendo, no prazo de 15 dias, advertidas dos efeitos da reve-
lia. Int. DESPACHO DE FLS. 104 VERSO: Fica intimada a
parte autora para, no prazo de 05 dias, providenciar o preparo
no valor de R$30,00 referentes ao porte de correio devido a
EBCT. -Adv. José Silvio Gori Filho-.

96. EXIBICAO-1719/2007-INÊS BARBOSA DE SOUZA x
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A.- DESPACHO DE
FLS. 19: Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.
Defiro o andamento prioritário, nos termos do art. 1211-A do
Código de Processo Civil. Cite-se o réu, pela via postal para
exibir os documentos no prazo de 5 dias, em cujo prazo pode-
rá, ainda, oferecer resposta, advertido dos efeitos da revelia.
Int. DESPACHO DE FLS. 20 VERSO: Deve a parte autora pro-
videnciar o pagamento no valor de R$10,00 (dez reais), refe-
rente ao porte de correio devido a EBCT. -Adv. Mauro Sérgio
Guedes Nastari-.

97. COBRANCA-1720/2007-JOCELIA CORDEIRO DE PAU-
LA x CENTAURO SEGURADORA S/A- L Defiro o pedido de
assistência judiciária gratuita. 2. Intime-se a requerente para
providenciar o reconhecimento das assinaturas apostas na pro-
curação de fls. 18 e substanelecimento de fls. 17, considerando
os poderes especiais, como receber e dar quitação, conforme
entendimento do STJ: REsp 616435-PE RECURSO ESPECI-
AL 2003/0222019-9 Relator: Min. José Arnaldo da Fonseca —
Sa turma Juigamento: 04/08/2005. DJ 05.09.2005. p. 461.
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. PROCURAÇÃO. PRÁTI-
CA DE ATOS PROCESSUAIS EM GERAL, PODERES ES-
PECIA/S. ART. 38, DO CPC. LEI 8.906/94 (ESTATUTO DA
ADVOCACIA). RECONHECIMENTO DE FIRMA DO CONS-
TITUINTE. O art. 38, do CPC eo § 2°, do art. 5°, da Lei 8.906/
94, prestigiam a atuação do advogado com dispensa do reco-
nhecimento da firma, no instrumento de procuração, do outor-
gante para a prática de atos processuais em geral. Para a valida-
de, contudo, dos poderes especiais, se contidos no mandato,
necessariamente há de ser reconhecida añrma do constituinte.
Resp 286906 - RS RECURSO ESPECIAL 2000/0116944-0 Re!.
Ministra ELIANA CALMON - 23 Turma Julgamento: 20.08.02
DJ: 30/06/02 - p. 215 EMENTA: ROCESSUAL CIVIL - FGTS
- PROCURAÇAO - PODERES ESPECIAIS - RECONHECI-
MENTO DE FIRMA - ART. 38 DO CPC - EX/GENCIA QUE
SE CONDICIONA A NATUREZA DA OBRIGAÇAO A SER
EXECUTADA. 1. A atual redação do art. 38 (Lei 8.952/94)
dispensou do reconhecimento de firma a procuração para o foro
em geral, o mesmo não ocorrendo no caso de procuraçëo com
poderes especiais. 2. Se a pretensão diz respeito ao cumpri-
mento de obrigação de fazer ou não fazer, desnecessária a exi-
gencia. Se se tratar de obrigação de dar, indispensável é o reco-
nhecimento de firma na procuraçäo. 3. Nas ações em que se
pleiteia a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS,
a natureza da obrigação, dada a possibilidade de levantamento
do saldo no curso do processo, somente restará incontroversa
quando da execução do julgado, ficando assim condicionada a
exigência de reconhecimento de firma. 3. Intime-se, ainda, para
promover a autenticação dos documentos xerocopiados que
instruem a inicial. 4. Designo o dia 20 de fevereiro de 2008, às
09h05min, para audiência conciliatória. Expeça-se mandado de
citação da parte ré, por todo conteúdo da inicial e, intime-a
para comparecer, pessoalmente ou por preposto regularmente
credenciado (§ 3°. artigo 277/CPC), à audiência designada no
item anterior, na sala própria deste Juízo, e aí ofereça, queren-
do, resposta que tiver, escrita ou oral. através de advogado,
acompanhada de documentos e indicação de demais provas.
inclusive o rol de testemunhas, quesitos e assistente técnico, se
for o caso, observando-se as normas contidas nos artigos 278 e
seus § §, 300 e 301, todos do Código de Processo Civil, presu-
mindo-se verdadeiros os fatos não impugnados (art. 302/CPC)
ciente de que, deixando de comparecer injustificadamente, ou,
comparecendo, deixar de apresentar contestação, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319/CPC),
salvo se o contrário resultar da prova dos autos, sendo então
proferida sentença desde logo (§ 2°, art. 277/CPC). Int. -Adv.
Márcia Rosane Witzke-.

98. PRESTACAO DE CONTAS-1723/2007-ELIZABETH PE-
LEGRINI x BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, determinan-
do, no entanto, que a requerente junte aos autos comprovante
de rendimento. Cite-se o réu, por mandado, para prestar contas
no prazo de 5 dias, em cujo prazo poderá, ainda, oferecer res-
posta, querendo, advertido dos efeitos da revelia. Int. -Adv.
Claudinei Belafronte-.

99. COMINATORIA-1725/2007-SEBASTIÃO LEVINO x
BRASIL TELECOM S/A- Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. Designo audiência conciliatória para o dia 13
de março de 2008, às 08h35min. Cite-se a ré, por mandado,
para comparecer à audiência e nela oferecer resposta, queren-
do, advertida dos efeitos da revelia. Int. -Adv. José Ari Matos-
.

100. COBRANCA-1727/2007-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PU-
ERTO BANUS - ALA RESIDENCIAL x DANIELA LEPRE-
VOST MACHADO- Designo audiência conciliatória para o dia
11/marçol2008, às 10h35min. Cite-se a ré para comparecer à
dúdiência e nela oferecer resposta, querendo, advertida dos efei-
tos da revelia. Int. -Adv. Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta-.
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0087 001809/2007
JOSE EDGARD DA CUNHA BUEN 0056 001647/2006
JOSE MAURO MARQUES 0005 000285/1999
JOSE TELLES DO PILAR 0062 000503/2007
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0016 001181/2002
JOSIANE GODOY 0078 001547/2007
JUAN DIEGO DE LEON 0051 001335/2006
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0019 000372/2003
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0069 001018/2007
JULIANA WERKHAUSER 0011 001125/2000

0025 001073/2004
JULIANE CRISTINA CORREA D 0068 001007/2007
JULIANE MIRELA BERTUZZI 0084 001799/2007
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0012 001157/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0043 000251/2006
JULIO CESAR HENRICHS 0026 001223/2004
JUNIA MARIA TAGUCHI 0007 001423/1999
JUSSARA LEFFE MARTINS 0011 001125/2000
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0011 001125/2000
KARIN C. PASSOS 0057 000050/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0062 000503/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0086 001803/2007
KARINNE ROMANI 0055 001622/2006
KAROLYNE CRISTINA ALBINO 0002 000346/1997

0045 000336/2006
KELLEN KENOR RAMOS 0066 000787/2007
LAURI JOAO ZAMBONI 0026 001223/2004
LAURO AVELLAR MACHADO FIL 0009 000350/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0062 000503/2007
LEANDRO ZAMBONI 0026 001223/2004
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0002 000346/1997

0045 000336/2006
LEONARDO WERNER PEREIRA D 0062 000503/2007
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 000999/2006
LIDIO DIAS DELGADO 0003 001073/1997
LIVIA CABRAL GUIMARÃES 0012 001157/2001
LUCELENE OLIVEIRA DE FREI 0012 001157/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 0011 001125/2000
LUCIANA BERRO 0016 001181/2002
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0070 001103/2007
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0080 001596/2007
LUCIANA REGINA DOS REIS 0019 000372/2003
LUCIANO ANGHINONI 0002 000346/1997

0045 000336/2006
LUCIANO RASSOLIN 0013 001505/2001
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0013 001505/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0015 000891/2002
LUIR CESCHIN 0018 000325/2003
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0011 001125/2000
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIM 0023 000815/2004
LUIS FERNANDO DIETRICH 0036 001141/2005

0037 001142/2005
0038 001174/2005

LUIS GUILHERME DA VEIGA 0044 000271/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0054 001601/2006
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 0004 001307/1997
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 0051 001335/2006
LUIZ ASSI 0060 000377/2007
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0077 001501/2007
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0028 001625/2004

0029 000043/2005
0030 000059/2005
0074 001472/2007

LUIZ FERNANDO PEREIRA 0022 000727/2004
LUIZ FERNANDO WOWK PENTEA 0002 000346/1997

0045 000336/2006
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 0009 000350/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0002 000346/1997

0045 000336/2006
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0052 001351/2006
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 0009 000350/2000
LUIZ LOPES BARRETO 0039 001546/2005
LUIZ MARCIO FORMIGUIERI R 0019 000372/2003
LUIZ OSCAR SIX BOTTON 0009 000350/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0013 001505/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0021 000516/2004
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0008 000106/2000
LYGIA MARIA ERTHAL 0012 001157/2001
MAGDA REGIANE CRUZ 0006 001238/1999
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 0077 001501/2007
MANOEL ANTONIO BRUNO NETO 0051 001335/2006
MANUELA DE CARVALHO SANCH 0002 000346/1997

0045 000336/2006
MARA REGINA ALBINI MATE 0011 001125/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0032 000467/2005
MARCELO DE OLIVEIRA 0040 000217/2006
MARCELO FERREIRA MEIRELES 0027 001443/2004
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0024 000853/2004
MARCIA REGINA NUNES DE SO 0049 000922/2006
MARCIA SEVERINA BADARO 0019 000372/2003
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0011 001125/2000

0025 001073/2004
MARCIO AUGUSTO VERNOSKI 0002 000346/1997

0045 000336/2006
MARCIO MAGNO CARVALHO XAV 0039 001546/2005
MARCIO ROBERTO GASPARELO 0020 001590/2003
MARCIUS FONTOURA LASS 0014 000225/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0018 000325/2003
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0074 001472/2007
MARCOS MATTIOLI 0008 000106/2000
MARCOS PAULO DA SILVA 0040 000217/2006
MARCOS VENDRAMINI 0028 001625/2004

0030 000059/2005
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0079 001576/2007
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0052 001351/2006
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0012 001157/2001
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0006 001238/1999
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0083 001795/2007
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0002 000346/1997

0045 000336/2006
MARIA TICIANA ARAUJO OD R 0052 001351/2006
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0044 000271/2006
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0052 001351/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0042 000237/2006
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0075 001484/2007
MARINA BLASKOVSKI 0086 001803/2007
MARINA MICHEL DE MACEDO 0022 000727/2004
MARIO AUGUSTO BATISTA DE 0012 001157/2001
MARLIZE IZUTA DE LIMA 0047 000463/2006
MARLUS JORGE DOMINGOS 0009 000350/2000
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0057 000050/2007
MAURICIO KAVINSKI 0023 000815/2004
MAURICIO PIOLI 0027 001443/2004
MAURO CURY FILHO 0028 001625/2004

0029 000043/2005
0030 000059/2005
0036 001141/2005
0037 001142/2005
0038 001174/2005
0074 001472/2007

MAURO JUNIOR SERAPHIM 0058 000158/2007
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0028 001625/2004

0029 000043/2005
0030 000059/2005
0036 001141/2005
0037 001142/2005
0038 001174/2005
0074 001472/2007

MELISSA DE ALBUQUERQUE S 0052 001351/2006
MICHELE GIAMBERARDINO FAB 0052 001351/2006
MICHELE TOARDIK DE OLIVEI 0058 000158/2007
MICHELLE CAROLINE STUTZ T 0011 001125/2000
MICHELLE PINTERICH 0052 001351/2006
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0016 001181/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 001125/2000

0025 001073/2004
0055 001622/2006

MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0025 001073/2004
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0011 001125/2000
MONICA CRISTINA BIZINELI 0055 001622/2006
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0011 001125/2000

0025 001073/2004
MOYSES GRINBERG 0050 000999/2006

MURILO CLEVE MACHADO 0011 001125/2000
0025 001073/2004
0055 001622/2006

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0078 001547/2007
NADIA JEZZINI 0046 000404/2006
NEIMAR BATISTA 0011 001125/2000

0025 001073/2004
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0013 001505/2001
OLDEMAR MARIANO 0078 001547/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0070 001103/2007

0080 001596/2007
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0022 000727/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0011 001125/2000

0066 000787/2007
OSVALDIR NODARI 0083 001795/2007
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0051 001335/2006
PATRICIA C GOBBI BATISTEL 0016 001181/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 0001 000032/1995
PATRICIA ROHN 0040 000217/2006
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0032 000467/2005
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0032 000467/2005
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0052 001351/2006
PAULO HENRIQUE DA CRUZ 0055 001622/2006
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0025 001073/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0044 000271/2006
PAULO R. PONTES 0002 000346/1997

0045 000336/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0050 000999/2006
PAULO ROBERTO FADEL 0060 000377/2007
PAULO ROBERTO LOPES 0040 000217/2006
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0079 001576/2007
PAULO SERGIO WINCKLER 0022 000727/2004

0067 000935/2007
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0032 000467/2005
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0011 001125/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0052 001351/2006
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0025 001073/2004
PETERSON ZANCANELLA 0016 001181/2002
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0020 001590/2003
RAFAEL COMAR ALENCAR 0055 001622/2006
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0026 001223/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0051 001335/2006

0053 001525/2006
RAFAEL RAMON 0052 001351/2006
RAFAELA ELIZABETH LIPAROT 0009 000350/2000
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0067 000935/2007
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0025 001073/2004
REINALDO MIRICO ARONIS 0060 000377/2007
RENATO BELTRAMI 0052 001351/2006
RENATO VALLADARES DOMINGU 0011 001125/2000
RENE MARIO PACHE 0027 001443/2004
REYMI SAVARIS JUNIOR 0055 001622/2006
RICARDO BORTOLOZZI 0016 001181/2002
RICARDO CHEANG 0016 001181/2002
RICARDO RONDINELLI MENDES 0052 001351/2006
RINA MATTOSO DE OLIVEIRA 0024 000853/2004
ROBERTO A. BUSATO 0078 001547/2007
ROBERTO BUSATO FILHO 0078 001547/2007
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0011 001125/2000
ROBSON ZANETTI 0020 001590/2003
RODRIGO GAIAO 0012 001157/2001
RODRIGO GARCIA SALMAZZO 0039 001546/2005
RODRIGO GUIMARAES 0011 001125/2000
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0011 001125/2000
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0016 001181/2002
ROSANEA ELIZABETH FERREIR 0011 001125/2000
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0042 000237/2006
RUBENS DE LIMA 0004 001307/1997
SAID MAHMOUD ABDUL FATTAH 0057 000050/2007
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0057 000050/2007
SELMA PACIORNIK 0013 001505/2001
SERGIO AUGUSTO FAGUNDES 0012 001157/2001
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0051 001335/2006
SERGIO BATISTA HENRICHS 0026 001223/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0042 000237/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0069 001018/2007

0078 001547/2007
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0023 000815/2004
SERGIO TAJES GOMES 0011 001125/2000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0025 001073/2004
SILVIA ELISABETH NAIME 0003 001073/1997
SILVIANE SCLIAR SASSON 0052 001351/2006
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0002 000346/1997

0045 000336/2006
SOELI INGRACIO SIMOES 0085 001800/2007
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0005 000285/1999
STELA MARLENE SCHWERZ 0003 001073/1997
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0039 001546/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0002 000346/1997

0045 000336/2006
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0086 001803/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0021 000516/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0019 000372/2003
THIAGO WERNER RAMASCO 0052 001351/2006
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0019 000372/2003
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0011 001125/2000

0025 001073/2004
0055 001622/2006

VALERIA CARAMURU CICARELL 0075 001484/2007
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0031 000323/2005
VANESSA DIAS SIMAS 0045 000336/2006
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0062 000503/2007
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0002 000346/1997

0045 000336/2006
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0012 001157/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0032 000467/2005
WANESSA CAROLINE SONE 0046 000404/2006
WILMAR EPPINGER 0012 001157/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0002 000346/1997

0045 000336/2006
WILSON ROBERTO DE LIMA 0015 000891/2002
ZARA HUSSEIN 0015 000891/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1995-ROBER-
TO LEME PRAXEDES x MARCO ANTONIO SOARES PE-
REIRA- Segue em anexo o comprovante da solicitação de pe-
nhora on line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5
dias,resposta a tal solicitação, após o que, voltem os autos con-
clusos. -Advs. ADILSON LUIZ BOHATCZUK, PATRICIA PI-
AZZAROLI e ANTONIO BUENO-.

2. PRESTACAO DE CONTAS-346/1997-COMERCIO DE
CARNES TORELLI LTDA e outro x BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A- I - A Escrivania: a) observe o contido no
petitório de fls. 3.274, já deferido em fls. 3.266; b) junte cópia
da sentença proferida nos autos de embargos 336/06. II - Con-
siderando o pedido formulado pela credora em fis. 345 dos autos
de embargos, no sentido de ser deferido o levantamento de va-
lor mínimo incontroverso, e considerando que a instituição fi-
nanceira reconheceu nos autos de embargos 336/06 como sen-
do devido ao menos o montante de R$41.987,47, defiro à cre-
dora, de imediato, o levantamento de tal valor. Expeça- se al-
vará. Da mesma forma, poderá a credora desde logo levantar
valores a título de custas e despesas processuais que antecipou
nestes autos, apresentando simples demonstrativo com atuali-
zação dos valores pela média IGP-DI/INPC, o que, sendo feito,
desde logo fica deferido o levantamento do respectivo montan-
te. Quanto ao saldo remanescente, e não obstante eventual ape-
lação da sentença proferida nos embargos estar sujeita a rece-
bimento com efeito somente devolutivo, deve-se observar o
contido no art. 475-0 do CPC se acaso pretender a credora o
respectivo levantamento. Int. Deve o requerente retirar alvara,
bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. LUIZ FER-
NANDO WOWK PENTEADO, GERTRUDES LIMA DE
A.PEREIRA XAVIER, GERALDO DONI JUNIOR, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CA-
ROLINE GARCETE RAMOS, LEONARDO KOVARA BOA-
RETTO, JOAO PAULO BALSINI, MARCIO AUGUSTO VER-
NOSKI, HELEN KARINE MOHR, PAULO R. PONTES, CRIS-
TINA WATFE, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, BIANCA ME-
RES SILVA THEER, FABRICIO TAPXURE SCARAMUZZA,
CAROLINA ERZINGER PEIXER, KAROLYNE CRISTINA
ALBINO QUADRI, MANUELA DE CARVALHO SANCHES,
SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ANDRE BAGGIO ANNIBELLI,
CLAUDIA SOTO RODRIGUEZ, GERSON VANZIN MOU-
RA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ALEXAN-
DRE ALMEIDA DA SILVA e LUCIANO ANGHINONI-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1073/1997-IRMA-
OS PASSAURA & CIA LTDA x ALESSANDRA YAMASAKI-
Segue em anexo o comprovante da solicitação de penhora on
line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de cinco dias a respos-
ta a tal solicitação, após o que, voltem os autos conclusos. Int.
-Advs. LIDIO DIAS DELGADO, CARLOS MOISES PIMEN-
TA, EDIGARDO MARANHAO SOARES, STELA MARLE-
NE SCHWERZ, SILVIA ELISABETH NAIME e ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1307/1997-CAN-
DIDO DE SOUZA SILVEIRA x SEBASTIANA ARLETE
MOURA JORGE e outro-Recebo a apelacao de fls. 163/176
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, queren-
do, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se
os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de esti-
lo. -Advs. ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, ALEXANDRE
JORGE, RUBENS DE LIMA e LUIZ ALBERTO DE OLIVEI-
RA LIMA-.

5. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-285/1999-OSNY
LEMOS DA SILVA - FIRMA INDIVIDUAL x QUIMICA IN-
DUSTRIAL PAULISTA S/A e outro- Considerando que a parte
executada devidamente intimada não cumpriu o julgado no prazo
legal, imputo-lhe a multa de 10% sobre o valor do débito (art.
475J do CPC). Segue em anexo o comprovante da solicitação
de penhora on line. Aguarde-se em cartório pelo prazo de 5
dias resposta a tal solicitação, após o que, voltem os autos con-
clusos. Int. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOSE MAURO MARQUES,
DANIEL HACHEM, GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA e
JORGE AMARO DE SOUZA-.

6. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1238/1999-CIPA
- INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES x JVL -
DISTRIBUIDORAS DE REVISTAS LTDA.- Proceda-se o blo-
queio on line junto ao Detran tão somente do veículo que não
possui gravame. Expeçam-se oficios às instituições financeiras
solicitando informações sobre os contratos, tais como a) se há
parcelas em aberto b) valor da parcela e valor total das vincen-
das e c) quantas faltam para quitação. Prazo de até dez dias
para resposta. Int. Custas de oficios R$ 17,00. Deve a parte
interessada retirar oficio de fls. 122. -Advs. MAGDA REGIA-
NE CRUZ, CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE
MATTOS T. BANZZATTO-.

7. INVENTARIO-1423/1999-WLODZIMIERZ CIOCH e ou-
tro x VALDIR CIOCH- 1. Considerando-se que as partes são
maiores e capazes, e porque presentesos requisitos legais, es-
tando nos autos negativas expedidas pela Fazenda Pública, em
seus três níveis, homologo a partilha de fis. 446/447 contida no
presente arrolamento do Espólio de VALDIR CIOCH, nomina-
da e qualificada nos autos, atribuindo aos nela contemplados,
os respectivos quinhões, ressalvado eventuais erros, omissões
e direitos de terceiros. 2. O imposto devido já foi recolhido
com o que concordou a Fazenda Pública. Expeça-se formal de
partilha com os requisitos do art. 1.027, do Código de Processo
Civil. Custas ex vi legis. P.R.I. -Advs. CARLOS AUGUSTO
N. BENKENDORF e JUNIA MARIA TAGUCHI-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/2000-CRYS-
TAL - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA.
x K. SMART - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.-Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho

estes autos para publicação, a fim de intimar a exequente para,
no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão
do oficial de justiça (fls. 124). -Advs. MARCOS MATTIOLI,
LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI e ELLIS ERNANI CE-
CHELERO-.

9. ACAO MONITORIA-350/2000-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ALLAN KARDUSH e outro-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a resposta do
oficio recebido da SERVOPA (fls. 343). -Advs. LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES,
MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE
O. JURASZEK, DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, LAU-
RO AVELLAR MACHADO FILHO, ALFREDO JOSE FAIAD
PILUSKI, LUIZ OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK,
ANDRE ABREU DE SOUZA, JANAINA ROVARIS, ISABE-
LLE TARAZI VALETON, ANA CAROLINE ANTUNES RI-
BEIRO, RAFAELA ELIZABETH LIPAROTTI CHAVES, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, FABIO FREITAS
MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOAO CAR-
LOS A. ZOLANDECK-.

10. COMINATORIA-825/2000-REGIONAL PLANEJAMEN-
TO E CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x TREVES DO BRA-
SIL LTDA- Ante a falta de manifestação das partes, arquivem-
se os autos. Int. Custas remanescentes R$ 41,70. -Advs. DA-
VID SCHNAID, FABIANE NORAH SCHNAID, EDUARDO
ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA e GUILHERME MO-
REIRA RODRIGUES-.

11. INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1125/2000-
MARLENE SOARES RYSKA e outro x CPO DAY HOSPITAL
LTDA e outros-Concedo o prazo de dez dias para que o subs-
critor da petição de fls. 912 regularize a representação proces-
sual. Considerando que as partes não apresentaram óbice, bem
como não se insurgiram contra o profissional informado em fl.
908, nomeio perito para a realização da prova determinada em
fl. 806 o DR. ANTONIO LEITE OLIVA FILHO. Intime-se para
aceitação do encargo e proposta de honorários. Sobrevindo pro-
posta, manifestem-se as partes no prazo de dez dias. Int. -Advs.
NEIMAR BATISTA, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR,
OSCAR FLEISCHFRESSER, ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO, RODRIGO GUIMARAES, MARA REGI-
NA ALBINI MATE, IVANISE NEIVA D. KORNELHUK, RE-
NATO VALLADARES DOMINGUES, EDUARDO LACER-
DA TREVISAM, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUER-
QUE, SERGIO TAJES GOMES, GIOSER CAVET, ANDRE
PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES
AMARAL, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, CARLOS
MAURICIO BARBOSA PAVAO, DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA, JOAO ANTONIO BATISTELLA, LUCIA ROSSETTO
THEODORO, PEDRO HENRIQUE XAVIER, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, JUSSARA LEFFE MARTINS, GLAU-
CO IWERSEN, ROSANEA ELIZABETH FERREIRA, TRA-
JANO BASTOS DE O NETO FRIEDRICH, JULIANA
WERKHAUSER, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RAT-
TMANN, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, ERNANI
ORI HARLOS JUNIOR, MONICA FERREIRA MELLO BIO-
RA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, LUIS EDUAR-
DO PEREIRA SANCHES, DAYA MATA CHALEGRE DOS
SANTOS, MICHELLE CAROLINE STUTZ TOPOROSKI,
DEBORAH FRANCIELLE M CLEVE MACHADO e DIOGO
SALOMAO HECKE-.

12. INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1157/2001-
ALOIS ALBERT JOHANNES CALLADO e outros x SOCIE-
DADE PARANAENSE DE ENSINO E INFORMATICA-SPEI-
Sobre o contido em fl. 974, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos para as delibe-
rações necessárias. Int. -Advs. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES, GUILHERME KIRTSCHIG, MARIO AUGUSTO BATIS-
TA DE SOUZA, SERGIO AUGUSTO FAGUNDES, GEROL-
DO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO
JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, JULIA-
NE ZANCANARO BERTASI, MARIA CHRISTINA DE AL-
MEIDA, LUCELENE OLIVEIRA DE FREITAS, RODRIGO
GAIAO, FABIANA KELLY ATTALLAH DALLARMELINA,
LYGIA MARIA ERTHAL, LIVIA CABRAL GUIMARÃES e
JESSICA AGDA DA SILVA-.

13. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1505/2001-
IRACY POLONIA LIMA x LOURIVAL FAGUNDES DOS
REIS JUNIOR e outro-Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim
de intimar a autora para, no prazo de dez dias, se manifestar
sobre o contido na certidão do oficial de justiça (fls. 175). -
Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIELENE CORREA
LIMA ROMANO, LUCIANO RASSOLIN, NILTON RIBEI-
RO DE SOUZA, SELMA PACIORNIK e NILTON RIBEIRO
DE SOUZA-.

14. SUM.DE COBRANCA DE HONORARIOS-225/2002-
ADILSON LASS e outro x ROBERTO CESAR DA SILVA-
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicação, a fim de intimar a parte inte-
ressada para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das
custas do Sr. Avaliador Judicial no valor de R$ 210,00, confor-
me requerido em petitório de fls. 155. -Advs. MARCIUS FON-
TOURA LASS e ADILSON LASS-.

15. ORD.REP.DANOS C/TUT.ANTECIP.-891/2002-ECAD-
ESCRIT.CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
x RESTAURANTE KUKA LTDA e outro- Preliminarmente é
de se esclarecer que o feito não tramita com as alterações da
Lei 11.232/05, mormente porque os executados foram intima-
dos pela sistemática antiga. Indefiro, por ora, a penhora sobre
o faturamento da devedora, devendo a parte exeqüente com-
provar a inexistência de outros bens a serem penborados, con-
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siderando que tal penhora encontra-se em 7º lugar na ordem
estabelecida no art. 655 do CPC. Prazo de 10 dias. Int. -Advs.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, WILSON ROBERTO DE
LIMA e ZARA HUSSEIN-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2002-FUN-
DO DE INV.EM DIREITOS CRED.NÃO PADRONIZADOS-
PCG x ESPOLIO DE MARCIO VITOR CECONELLO- Des-
pacho de fls. 137:- Sobre o contido em fls. 133/136, diga a
parte autora no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que enten-
der de direito. Int. - Despacho de fls. 142:- Anote-se a procura-
ção de fls. 139. Aguarde-se a publicação e o decurso do prazo
determinado no despacho de fls. 137, oportunidade em que
poderá a parte autora se manifestar também sobre o contido em
fls. 138/141. Int. - J-Advs. ABEL ANTONIO REBELLO, ANE-
LISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
RICARDO CHEANG, CELI FERREIRA TE WINKEL, EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA, DANIEL BARBOSA
MAIA, RICARDO BORTOLOZZI, PATRICIA C GOBBI BA-
TISTELA, LUCIANA BERRO, CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO, PETERSON ZAN-
CANELLA, ALINE FERNANDA PEREIRA, GUILHERME
BABORA DO CARVALHAL, ALEXSANDRO GOMES DE
OLIVEIRA, ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA e EVA
TEREZINHA MANN-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2003-CEL-
SO DOS SANTOS NEVES x ANTONIO EDISON DE ME-
LLO- Ao exequente para que se manifeste a respeito da inexis-
tência de valores a serem bloqueados, consoante impresso em
anexo (sistema BACENJUD). Int. -Adv. JONAS BORGES-.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-325/2003-ANA DA SILVA
BÓIA e outros x WALFRIDO DO ROSARIO- I- Trata-se em-
bargos de declaração em face a decisão de fis. 515, que rece-
beu somente no efeito devolutivo a apelação interposta contra
sentença que rejeitou os embargos de terceiro, nos termos con-
tido em fls. 517/518, aos quais me reporto. II- Conheço dos
embargos de declaração, porque tempestivos e no mérito dou-
lhes provimento, eis que houve erro material na redação conti-
da no item “IV”, do despacho de fls. 515. Assim, o referido
item passa a ter a seguinte redação: Considerando que a sen-
tença foi prolatada quando o embargante já havia falecído e
que somente agora foi concretizada a substituição processual,
recebo a apelação apresentada pelos sucessores do embargan-
te, em ambos os efeitos legais. Ademais, a hipótese não se sub-
sume à exceção prevista no artigo 520 do CPC, logo, corolário
lógico que o recebimento da apelação deve ocorrer em ambos
os efeitos legais. Nesse sentido: RECURSO - Apelação, Efei-
tos. Embargos de terceiro julgados improcedentes. Recurso que
deve ser recebido no duplo efeito, tendo em vista a taxativida-
de do rol estabelecido pelo incisos do artigo 520 do CPC. Agravo
de instrumento provido para esse fim. (1º TACSP - AI 1249479-
8 - Batatais - 6a C. - Rel. Juiz Windor Santos - J. 03.02.2004)
JCPC.520 III- Permanecem inalterados os demais termos do
referido despacho. Int. -Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, LUIR
CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR e JOSE
CID CAMPELO-.

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO-372/2003-DANTE
CRESPI x APOLAR IMOVEIS LTDA. ASSES. IMOB. CON-
SE. LAURINDO- Lavre-se termo, conforme requerido em fls.
381. Em seguida, intime-se a parte executada, para querendo,
oferecer impugnação nos termos do art. 475J § 1º do CPC. Int.
(termo de penhora lavrado em fls. 387). -Advs. LUIZ MAR-
CIO FORMIGUIERI RIBAS, JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBER-
TO DE SOUSA, JUCELIA CATARINA B CABRAL e JANAI-
NA DE CASSIA ESTEVES-.

20. DECLARATORIA DE NULIDADE-1590/2003-EDERSON
AUGUSTO ZANETTI x MARCIO ROBERTO GASPARELLO-
Despacho de fls. 113: Ao exequente para que se manifeste a
respeito do valor bloqueado pelo sistema BACENJUD, conso-
ante documento em anexo. Int. Despacho de fls. 122: Anote-se
a procuração de fls. 118. Proceda a serventia à entrega do ori-
ginal do cheque de fl. 74 ao exequente, permanecendo a cópia
nos autos como requerido em fl. 120. Atendida tal providência,
defiro ao executado vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Após, decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deli-
berar sobre os pedidos contidos na petição de fls. 115/117. -
Advs. ROBSON ZANETTI, ALEXANDRE FURTADO DA
SILVA, PETRONIUS BRASIL LUCONI, MARCIO ROBER-
TO GASPARELO e DANIEL RICARDO ANDRETTA FILHO-

21. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-516/2004-ADVEN-
TURE COMERCIO DE CALCADOS E VESTUARIOS LTDA
x BANCO SAFRA S/A- A despeito da alegada renúncia, inti-
me-se a procuradora renunciante para informar este juízo em
qual endereço alcançou sucesso na intimação da sua constitu-
inte, quando obteve a assinatura da mesma no documento de fl.
337 juntando nos autos em apenso (477/04). -Advs. TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZA-
BEL CRISTINA RUCKER CURI-.

22. REVISAO CONTRATO COM TUTELA-727/2004-ER-
NANDES DIAS DA SILVA e outro x ABACO INCORPORA-
ÇÕES LTDA.- A prova pericial imobiliária está concluída.
Considerando que não há outras provas a serem produzidas, o
feito encontra-se apto para julgamento da causa no estado em
que se encontra. Faculto às partes a apresentação de alegações
finais, via memoriais, no prazo sucessivo de dez dias, oportu-
nidade em que podera a parte ré se manifestar, querendo, sobre
o contido em fls. 1008/36. A seguir, pagas eventuais custas re-
manescentes, voltem para decisão. Int. Custas remanescentes
R$ 106,40. -Advs. PAULO SERGIO WINCKLER, ORIMAR

CROCETTI DE FREITAS, LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e MARINA MI-
CHEL DE MACEDO-.

23. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-815/2004-IRAK DE
SOUZA MACHADO x ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Ante a discordância da parte autora com o pe-
dido do réu de levantamento dos valores depositados, indefiro
tal pedido. Nada sendo requerido no prazo de dez dias, voltem
os autos conclusos para decisão. Int . -Advs. SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON
ARAMIS INACIO, LUIS FERNANDO BRUSAMOLIM e
MAURICIO KAVINSKI-.

24. CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-853/2004-WILSON
CLARCK TOSATTO e outro x ANTONIO NUNES e outro-
Indefiro o pedido de imposição de penalidade a parte executa-
da por litigância de má-fé, mormente porque até o presente
momento não se configurou tal conduta, sendo que o mesmo
utilizou-se, ainda que não seja o momento oportuno, de instru-
mento de defesa que encontra amparo legal. Se protelatório ou
nao na sua essencia será objeto de deliberação quando da apre-
ciação do seu conteúdo. Defiro o desentranhamento da carta
precatória como requerido em fl. 126 último parágrafo, deven-
do ela ser instruída com as cópias ali requeridas e disponibili-
zada a parte exeqüente na pessoa dos seus estagiários, confor-
me expressamente autorizado pelo subscritor do petitório retro
em fl. 127. Int. Deve a parte interessada retirar oficio com carta
precatória. -Advs. DORVAL A. CURY SIMOES, RINA MAT-
TOSO DE OLIVEIRA, MARCIA JACQUELINE VIEIRA SI-
MOES, CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI ALBERTO DE
LARA-.

25. ORDINARIA DE COBRANCA-1073/2004-SUL AMERI-
CA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x ESPÓLIO
DE NEREU BUFREM-Recebo a apelacao de fls. 195/205 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo,
contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.
-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BAS-
TOS DE O NETO FRIEDRICH, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI, FLAVIO
MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, REGIANE
BANDEIRA RASTELLI, JULIANA WERKHAUSER, PETER-
SON MUZIOL MOROSKO, NEIMAR BATISTA, JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO e PAULO HENRIQUE DA R. LOU-
RES DEMCHUK-.

26. PRESTACAO DE CONTAS-1223/2004-APOLO SERVI-
COS DE ESTETICA LTDA x KHOL MEDICA S/C LTDA e
outro- A produção de prova testemunhal restou indeferida pela
decisão de fls. 763/765, portanto, por ser questão já resolvida,
nada a deferir quanto ao pedido de fls. 1369. Aguarde-se o ato
designado. Int. -Advs. RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE
JESUS, CARINE CASANOVA, LAURI JOAO ZAMBONI,
SERGIO BATISTA HENRICHS, LEANDRO ZAMBONI e
JULIO CESAR HENRICHS-.

27. SUMARIA DE COBRANCA-1443/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ITALIA x ROGERIO MARTINS ARAUJO e
outro- Anote-se a procuração de fls. 220/222. Sobre o contido
em fls. 216/224 e 225/232, manifeste-se a parte exequente, no
prazo de dez dias. Int. -Advs. RENE MARIO PACHE, IVORLI
TIBES, MARCELO FERREIRA MEIRELES e MAURICIO
PIOLI-.

28. HABILITACAO-1625/2004-JOSE ROBERTO DA SILVA
e outro x AZ IMOVEIS LTDA- Ante o depósito efetuado, ex-
peça-se alvará à parte credora. Após, em nada sendo requerido
no prazo de dez dias, cumpra-se o último parágrafo do despa-
cho de fls. 150. Deve a parte autora retirar alvará, bem como
pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MARCOS VENDRAMINI, DANIELE NEVES POPIKA,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLE-
BER OKUMURA YUGE e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

29. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-43/2005-MARIA
SOCORRO PEREIRA DE CARVALHO x AZ IMOVEIS LTDA-
Ante o contido em fls. 54, arquivem-se os autos. Int. - J-Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e LUIZ FERNANDO DIETRICH-.

30. HABILITACAO-59/2005-LUCIANA ORATCH DO NAS-
CIMENTO e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Deve a parte autora
retirar alvará, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MARCOS VENDRAMINI,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, DANIELE NE-
VES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-.

31. ORDINARIA-323/2005-RODRIGO SCHINZEL GONCAL-
VES e outros x BANCO REAL-Recebo a apelacao de fls. 125/
139 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, que-
rendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-
se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de
estilo. -Advs. VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS, CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-.

32. SUM.COBRANCA C/ TUT. ANTECIP.-467/2005-EUNI-
CE MICHELATO JACOBUCCI e outro x BRADESCO SE-
GUROS S/A- Na esteira do despacho de fls. 393, nada mais
sendo requerido no prazo de dez dias, arquivem-se os autos.
Int. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA,
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS, PATRICIA SCHMIDT SILOTO, HER-
NANI YANAZE, PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-484/2005-CONDOMINIO

EDIFICIO SAO SEBASTIAO x PAULO DE OLIVEIRA MAIA
e outro- Não obstante a homologação do acordo às fis. 47, o
credor noticia o pagamento intempestivo e em valor a menor da
parcela, requerendo a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias
para tratativas visando integral cumprimento do acordo. As-
sim, hei por bem em deferir o pedido de f. 49. Int. -Adv. ERE-
NI INES CASARIN-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-567/2005-MARIO CIMBA-
LISTA JUNIOR x MARCOS LEAL BRIOSCHI-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de
dez dias, se manifestar sobre o contido na certidão do oficial de
justiça (fls. 187). -Advs. EDUARDO BRUNING e DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO-.

35. SUMARIA DE COBRANCA-710/2005-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADIAS AUGUSTA XVI x WOSHING-
TON JOSE KERLLY FERNANDES-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de dar ciência às partes de que os autos encon-
tram-se suspensos pelo prazo de 120 dias conforme requerido
pelo autor em petitiório de fls. 87. -Adv. BEATRIZ SANTI-.

36. HABILITACAO-1141/2005-MARCOS PAULO DA CRUZ
e outro x AZ IMOVEIS LTDA-Deve a parte autora retirar alva-
rá, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. MAU-
RO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, DANIELE NE-
VES POPIKA e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

37. HABILITACAO-1142/2005-JADSON FABIANO PAREI-
RA x AZ IMOVEIS LTDA-Deve a parte autora retirar alvará,
bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. MAURO
CURY FILHO, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE,
DANIELE NEVES POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

38. HABILITACAO-1174/2005-JOSE EDNEI CUNHA x AZ
IMOVEIS LTDA-Deve a parte autora retirar alvará, bem como
pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs. MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON
KLEBER OKUMURA YUGE, DANIELE NEVES POPIKA e
LUIS FERNANDO DIETRICH-.

39. ORD.DECL.INEX.RELACAO COMERC.-1546/2005-GIL-
DA IRIAS MESTRE -GAS x CIA. ULTRAGAZ S/A- Sobre o
contido em fls. 2888/2889, diga a requerida no prazo de 10(dez)
dias, ocasiao em que deverá juntar a documentação solicitada
ou justificar a impossibilidade. Sobrevindo manifestação e ou
documentos, diga a autora em igual prazo. Após, considerando
que a perícia encontra-se concluída e que as testemunhas já
foram ouvidas, em nada sendo pugnado, conceda-se o prazo
comum de 20(vinte) dias para alegações finais, voltando os autos
em seguida conclusos para sentença. Int. -Advs. LUIZ LOPES
BARRETO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES, ALMIR TADEU BOTELHO, JOSE
CARLOS BUSATTO, ERIC RODRIGUES MORET, CRISTI-
ANE CARREIRO PEREIRA, RODRIGO GARCIA SALMA-
ZZO e MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER-.

40. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-217/2006-
PAULO SAVICK x MADEFORM - COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA- (...) Nessas condições, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial para o
fim de a) declarar rescindido o contrato de locação havido en-
tre as partes; b) decretar o despejo da ré, concedendo -a o prazo
de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária; e, c) conde-
nar a ré ao pagamento dos alugueres e taxas de IPTU vencidos
a partir de fevereiro de 2005 até a data da efetiva desocupação
do imóvel, tomando-se por base o valor do aluguel como sendo
aquele sem a incidência do desconto de pontualidade, e sem a
incidência da multa contratual (10%), com acrescimo de corre-
ção monetária pelo INPC e juros moratórios de 1% ao mês a
partir de cada vencimento. Fixo os honorários advocaticios no
valor correspondente a 15% (quinze por cento) do valor da con-
denação a que se refere o item “c” supra, o que faço com fun-
damento no art. 20, § 3°, do CPC. Por entender ter a autora
decaído de parte de seu pedido, deverá ser responsabilizada
pelo pagamento do equivalente a 20% (vinte por cento) das
custas processuais e de igual percentual dos honorários já fixa-
dos, em favor do procurador da ré. Fica esta última, conse-
qüentemente, obrigada ao pagamento do restante das custas
processuais, vale dizer, 80%, e no mesmo percentual em rela-
ção aos honorários advocatícios já fixados, estes em prol do
advogado da autora. Conseqüentemente, julgo extinto o feito
com resolução de mérito, o que faço com fundamento no art.
269, I, do CPC. Fixo como caução, em caso de cumprimento
provisório da decisão, a importância correspondente a 12 me-
ses de locação, de forma real ou fidejussória. Oportunamente
arquivem-se, cumprindo-se as determinações do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Dou a decisão por
publicada e os presentes por intimados neste ato, em virtude da
audiência a que alude o art. 331 do CPC, designada nos autos
em apenso. -Advs. ADRIANO DE OLIVEIRA, MARCELO DE
OLIVEIRA, PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZA-
NI, JORGE DURVAL DA SILVA, MARCOS PAULO DA SIL-
VA, PAULO ROBERTO LOPES e ALEXANDRE MARTINS-
.

41. INVENTARIO-219/2006-ELISA RUPPENTHAL e outro x
LISANDRO TEIXEIRA DOS SANTOS- Sobre o contido no
parecer ministerial de fls. 140/141, manifeste-se a inventarian-
te no prazo de dez dias. Int. -Adv. BERNARDO RUCKER-.

42. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-237/2006-BANCO
FINASA S/A x RUTH NICOLELLI RAMOS- Anote-se a pro-
curação de fls. 145. No prazo de até cinco dias, cumpra a re-
querida o item 3 do despacho de fls. 142. Após, decorrido o
prazo, com ou sem o cumprimento do comando judicial supra,
voltem os autos conclusos. Int. -Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e ALTAIR DE

OLIVEIRA-.

43. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/2006-BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A x JEFFERSON LIMAS
DE OLIVEIRA e outro- Ante o pedido retro, preliminarmente,
oficie-se a COPEL, RECEITA FEDERAL solicitando informa-
ções acerca do atual endereço dos executados. Int. Custas de
oficios R$ 20,00. -Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-.

44. CAUTELAR INOMINADA-271/2006-FLAVIO PINHEIRO
x RICARDO DE ABREU SOUZA e outro- Sobre o contido na
certidão de fls. 199, manifestem-se as partes, no prazo de dez
dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA,
ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, MARIANA DO-
MINGUES DA SILVA, PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA e DIOGO MATTE AMARO-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-336/2006-BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S.A x COMERCIO DE CARNES
TORELLI LTDA- (...) Isto posto, julgo parcialmente proceden-
tes os embargos, para o fim de fixar o valor restituível à embar-
gada como sendo de R$104.032,32, com correção monetária
pela média IGP-DI/INPC e juros moratórios de 1% ao mês a
partir de 30/03/2007 (data do laudo - fis. 261). Condeno as
partes ao pagamento das custas e despesas processuais destes
embargos na proporção de 50% cada qual, e honorários advo-
catícios, que fixo no montante de R$1.500,00, em igual pro-
porção e compensados na forma do art. 21 do CPC. P.R.I. -
Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FABRI-
CIO TAPXURE SCARAMUZZA, CAROLINA ERZINGER
PEIXER, MANUELA DE CARVALHO SANCHES, CLAUDIA
SOTO RODRIGUEZ, VANESSA DIAS SIMAS, CECILIA
CARNEIRO PASSOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCETE
RAMOS, LEONARDO KOVARA BOARETTO, JOAO PAU-
LO BALSINI, MARCIO AUGUSTO VERNOSKI, HELEN
KARINE MOHR, PAULO R. PONTES, CRISTINA WATFE,
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, BIANCA ME-
RES SILVA THEER, KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUA-
DRI, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, ANDRE BAGGIO ANNI-
BELLI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA,
LUCIANO ANGHINONI, LUIZ FERNANDO WOWK PEN-
TEADO, GERTRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVIER e
GERALDO DONI JUNIOR-.

46. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-404/2006-
CONSTRUTORA PIACETINI LTDA x JAIRO R. TOMAZE-
LLI DE OLIVEIRA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de
dar ciência às partes de que os autos encontram-se suspensos
pelo prazo de 90 dias, conforme requerido pela autora em peti-
tório de fls. 39. -Advs. WANESSA CAROLINE SONE, NA-
DIA JEZZINI e ANA CLÁUDIA RHODEN-.

47. SUMARIA DE COBRANCA-463/2006-CONDOMINIO
EDIFICIO PONCIANA REGIA e outro x LUIS FERNANDO
ALVES PEREIRA e outro- Sobre o contido em fls. 1.464/77,
manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 dias, alertando-a que no
silêncio ao comando judicial supra este Juízo entenderá pela
concordância do pedido ali contido e, via de conseqüência,os
autos serão extintos como requerido. Decorrido o prazo, com
ou sem manifestação e, pagas eventuais custas remanescentes
voltem os autos conclusos. Int. Custas remanescentes R$ 78,40.
-Advs. ANDREA APARECIDA PINTO, ANA MARTA WOL-
PE, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA e MARLIZE IZUTA DE LIMA-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-850/2006-MA-
RIO OSSAMU TANJI x LUIS EDUARDO KRINCOSKI- I-
Cabe destacar que a citação por edital é modalidade fictícia de
comunicação de atos processuais, logo, é a ultima alternativa
para formar a relação processual. Em outras palavras: a citação
por edital, conquanto disposta em lei, não garante que a parte
demandada do processo tenha formado conhecimento da ação.
Outrossim, no caso em tela, seguramente, não foram tentados
outros meios de localização pessoal do demandado, pelo me-
nos nos presentes autos. Deveras, não há sequer uma única so-
licitação de ofícios para encontrar o endereço do executado,
como a e buscar em órgãos oficiais, Copel, Companhias Tele-
fônicas, Receita Federal etc. Assim sendo, indefiro por ora a
citação por edital. II- Ante as considerações supra, intime-se o
exeqüente para que no prazo de 10(dez ) dias dê prosseguimen-
to ao feito, requerendo o que entender de direito. Int. -Adv.
DANIELE DIAS DOS REIS-.

49. ORDINARIA DE INDENIZACAO-922/2006-CRISLAINE
ELIAS DE PAULA (REPRESENTADA) e outros x AUTO VI-
ACAO REDENTOR LTDA-Recebo a apelacao de fls. 169/192
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, queren-
do, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, colha-se pare-
cer do Ministério Público e em seguida subam ao egregio Tri-
bunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA NUNES DE SOU-
ZA VALEIXO, ESTHER KULKAMP EYNG e FERNANDO
ZENATO NEGRELE-.

50. SUM.DECL.NUL.C/C REV.CONTRATO-999/2006-CAR-
LOS JOÃO STIEGLITZ e outro x BANCO ITAU S.A- Sobre o
contido em fls. 208/209, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 dias. Após, decorrido o prazo, voltem os autos conclu-
sos. Int. - J-Advs. MOYSES GRINBERG, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, FATIMA DENISE FABRIN e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

51. ORDINARIA-1335/2006-SANTINA FERREIRA DOS
SANTOS e outros x BRADESCO SEGUROS S.A- (...) Nessas
condições, DECLARO, com fulcro no artigo 109, inciso I, da
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CF/88 c/c o artigo 113, Caput, do Código de Processo Civil, a
incompetência absoluta da Justica Comum Estadual para pro-
cessar e julgar o presente feito, determinando o encaminha-
mento dos autos ao Juízo da Vara Federal do Sistema Financei-
ro da Habitação de Curitiba, Paraná. Procedam-se às baixas e
anotações necessárias, cumprindo-se as determinações do Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná.
Int. -Advs. ERNANI JOSE DE CASTRO GAMBORGI, MA-
NOEL ANTONIO BRUNO NETO, LUIZ ARMANDO CAMI-
SÃO, SERGIO AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, FABIO-
LA CAMISSÃO SCÓZ, JUAN DIEGO DE LEON, GILMARA
FERNANDES MACHADO HEIL, CARLOS ROBERTO SCOZ
JUNIOR, PATRICIA ANICETA BIGAISKI, ANTONIO CAR-
LOS DA VEIGA, ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO, CESAR AUGUSTO DE LARA
KRIEGER, CIRINEI ASSIS KARNOS, CLAUDIA LORENA
CARRARO, CLOVIS APARECIDO MARTINS, JEAN CESAR
XAVIER, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LI-
NHARES LAMORTE, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
FERNANDA WILLE POSNIAK, DANIELLE LENZI e DE-
BORA SEGALA-.

52. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1351/2006-CON-
DOMINIO CIVIL SHOPPING CURITIBA e outro x VIVACE
COMERCIAL LTDA- Trata-se de embargos de declaração opos-
tos pela requerida - embargante contra o despacho proferido
em fl. 180, pelo qual este Juízo recebeu o recurso de apelação
interposto pela parte ré apenas no efeito devolutivo. Sustenta a
embargante que o despacho é omisso, nos termos contidos às
fis. 184, aos quais me reporto. É o relatório. Decido. Conheço
dos embargos, porque tempestivos, porém nego-lhes provimen-
to, tendo em vista que a despeito do alegado pela embargante
na petição supra mencionada, entendo que tal recurso não é
apropriado para se insurgir contra o despacho, mormente por-
que a irresignação da embargante não condiz com a aferição de
eventual contradição, omissão ou obscuridade, tratando-se de
mero inconformismo, sendo assim, insuscetível de ser sanado
pela via dos embargos declaratórios. Não obstante isso, o rece-
bimento do recurso apenas no efeito devolutivo decorre de im-
posição de legal (art. 58, inciso V da Lei 8.245/91). Int. -Advs.
ANA LETICIA DIAS ROSA, EDUARDO MELLO, PEREGRI-
NO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO
PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNAR-
DO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KO-
PPE JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MICHE-
LLE PINTERICH, CRISTIANA LACERDA DE O. FRANCO,
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, MARIANA WEKERLIN
MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE GOMES ROSA
NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES CABRAL, LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR, MARIA TICIANA
ARAUJO OD ROCHA, HENRIQUE CARTAXO FERNAN-
DES LUIZ, MELISSA DE ALBUQUERQUE S VIDAL, BRU-
NO MARZULLO ZARONI, JACKSON LUIS EBLE, THIA-
GO WERNER RAMASCO, JACQUELINE IWERSEN DE
LOYOLA E SILVA, MICHELE GIAMBERARDINO FABRE
e JOSE DO CARMO BADARO-.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1525/2006-WAL-
MART SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A x BOUTIQUE
DO CAFÉ LTDA-ME e outro- Sobre o contido na certidão de
fls. 177, manifeste-se a parte exequente, no prazo de dez dias,
requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES LAMORTE e
IRINEU GALESKI JUNIOR-.

54. MONITORIA-1601/2006-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x TRANSHEVAL TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA e outros-Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de
dez dias, se manifestar sobre o contido nas certidões do oficial
de justiça (fls. 111). -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, ELCIO KOVALHUK,
ANA PAULA CAVICHIOLI, ANDRE ABREU DE SOUZA,
CARLOS EDUARDO BLEIL, CAROLINE MARTINS PITON,
ELIETE APARECIDA KOVALHUK, JANAINA ROVARIS e
ISABELLE TARAZI VALETON-.

55. SUMARIA DE COBRANCA-1622/2006-FELIPE RODRI-
GO DE SOUZA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS- Intime-se a parte vencida, para que no prazo
de até dez dias, efetue o depósito das custas remanescentes
adiantadas pelo autor. Sobrevindo depósito e em nada sendo
requerido, expeça-se alvará em favor do autor e em seguida,
arquive-se com as baixas necessárias. Int. Custas remanescen-
tes R$ 637,30. -Advs. JOSE ANTONIO DE ANDRADE AL-
CANTARA, JOSE DOLMIRO DE ANDRADE ALCANTARA,
BARBARA LETICIA DE SOUZA SPAGNOLO, KARINNE
ROMANI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA
LETICIA BROERING, FELIPE VOLLBRECHT SPERANDIO,
REYMI SAVARIS JUNIOR, PAULO HENRIQUE DA CRUZ,
JEFFERSON BUENO MACHADO, CARLOS EDUARDO
MIGUEL DA SILVA, RAFAEL COMAR ALENCAR, ANDRE
LUIZ SADA FILHO, ALLAN WOLFGANG FRANCO RUS-
CHMANN, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRIEDRI-
CH e MONICA CRISTINA BIZINELI-.

56. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1647/2006-MAR-
COS CEZAR YAMADA x BANCO CITIBANK S.A-Recebo a
apelacao de fls. 310/326 nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze
dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica
com as cautelas de estilo. -Advs. IRINEU GALESKI JUNIOR,
GIOVANA PISANI DE O FRANCO, JOSE EDGARD DA
CUNHA BUENO, ADRIANO NERY KUSTER, FERNANDO
DE BONA MORAES e ADRIANA PIRES HELLER-.

57. SUMARIA DECLARATORIA-50/2007-CBL COMPANHIA
BRASILEIRA DE LOGISTICA x KALKULO PROJETOS ES-
TRUTURAIS LTDA- 1. No tocante ao agravo de instrumento
de fls. 105/110, mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o
pedido de informações, oficie-se ao relator do agravo de ins-

trumento, informando que este Juízo manteve o despacho agra-
vado, bem como, que a agravante cumpriu o disposto no artigo
526 do Código de Processo Civil. 2. Ante a interposição do
agravo retido de fls. 102/104, intime-se a autora - agravada
para, querendo, contra- arrazoar, no prazo de dez dias. Após,
venham os autos conclusos para o exercício do Juízo de retra-
tação. Int. -Advs. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FER-
NANDO DE MIRANDA GRANZOTI, CASSIANO RICAR-
DO BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR, SAID MAH-
MOUD ABDUL FATTAH JUNIOR, KARIN C. PASSOS, JO-
CIMARA MOCHI JORGE, MARSAL JUNGLES DOS SAN-
TOS, CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIANE SORAY S.POLZIN
e ADRIANO ROSA MARTINS-.

58. ORD. IND. DANOS MORAIS E MAT-158/2007-LAURO
GUSTAVO DE CARVALHO x IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICORDIA DE CTBA e outro- Deve a parte
autora complementar as custas do oficial de justiça no valor de
R$ 148,50. -Advs. GUSTAVO FRAZÃO NADALIN, MAURO
JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVANGELISTA DE FA-
RIA, MICHELE TOARDIK DE OLIVEIRA, DULCIANE DE
SOUZA PINTO SCULTETUS e CLAYTON FERNANDES DE
CARVALHO-.

59. INVENTARIO-360/2007-JEVESON FRANCISCO IEN-
SEN e outros x JEVENS IENSEN-Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicação, a fim de intimar a inventariante para, no prazo de dez
dias, atender integralmente ao comando judicial de fls. 64, in-
dicando nos autos o número da residência do herdeiro menor e
de sua genitora. -Adv. ANA PAULA FERNANDES-.

60. MONITORIA-377/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x MIGUEL LUIZ KURTT-Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicação, a fim de intimar o autor para, no prazo de dez dias
se manifestar sobre o contido na certidão do oficial de justiça
(fls. 99). -Advs. REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI,
PAULO ROBERTO FADEL, CHARLES PARCHEN e JA-
NAINNA DE CASSIA ESTEVES-.

61. SUMARIA DE COBRANCA-470/2007-MARIA AMELIA
SALES BORGES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- (...)
Nessas condições, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do na inicial, para o fim de condenar a requerida ao pagamento
no valor de R$ 100,00 (cem reais) à requerente, acrescido de
correção monetária (Decreto 1.544/95) desde a data do paga-
mento parcial realizado (20.04.2005) e de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, a partir da citação inicial (art. 406 do
CC e art. 161, §1°, o Código Tributário Nacional). Conseqüen-
ternente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, o que
faço com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo
Civil Condeno também a requerida ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocaticios, estes fixados em 10%
(dez por cento) sobre a condenação, na forma do art. 20, §3° do
CPC, tendo em vista a simplicidade da causa, o tempo decorri-
do entre a propositura da ação e a efetiva entrega da tutela ju-
risdicional eo pouco trabalho exigido. Oportunamente arqui-
vem-se, cumprindo-se as determinações do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da justiça do Paraná. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETICIA BRO-
ERING, ANA PAULA MAGALHAES, GISELLE LOPES DE
SOUZA, JOAO BOSCO LEE e ANDRÉA PAULA DA ROCHA
ESCORSIN-.

62. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-503/2007-PANAME-
RICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x IVALDO DE
OLIVEIRA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o exequente para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o
contido na certidão do oficial de justiça (fls. 29). -Advs. KA-
RINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI, DIEGO RUBENS GOTTARDI, LEONARDO WER-
NER PEREIRA DA SILVA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATA, ERIKA EHA-
RA e JOSE TELLES DO PILAR-.

63. ALVARA JUDICIAL-694/2007-ELISA RUPPENTHAL x -
Dados os fatos alegados, a documentação colacionada e a con-
cordância ministerial, com fulcro nas disposições do art. 1.109,
do Código Civil, concedo a autorização pleiteada, para que a
autora proceda à alienação dos veículos GM/Blazer Executive
placa AIM - 0041, Ford/Jeep placa ACV - 1972 e da motocicle-
ta Honda C100 BIZ placa CTG - 7699, bem com da arma de
fogo marca Taurus n. 309254, com registro n. 0000896, condi-
cionada à obtenção da autorização da autoridade competente,
nos termos da legislação especifica aplicável, sendo que a ali-
enação dos veículos não deverá ocorrer por importância inferi-
or ao valor médio de cada um, obtido nas avaliações de fis. 64/
72. Os valores arrecadados com tais vendas deverão ser depo-
sitados em conta remunerada (poupança) à disposição do Jui-
zo, no Banco do Brasil, Posto Fórum. Expeça-se alvará com
prazo de 60 (sessenta) dias. Prestação de contas, em igual pra-
zo, consistente na juntada aos autos do comprovante do depo-
sito supra determinado. Custas de lei. P.R.I. Deve a parte auto-
ra retirar alvarás. -Adv. BERNARDO RUCKER-.

64. SUMARIA DE COBRANCA-696/2007-MARIA DE FATI-
MA GONÇALVES MARQUES VIANA O. MACEDO x BAN-
CO DO BRASIL S.A-Recebo a apelacao de fls. 97/118 nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo,
contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os
autos ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.
-Advs. FORTUNATO JOSE GUEDES, FABIO PACHECO
GUEDES, GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS,
ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOURENCO COR-
REA-.

65. ORDINARIA DE COBRANCA-769/2007-ADEMIR MAIA
e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Recebo a apelacao
de fls. 133/147 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ao apela-
do para, querendo, contra-razoar no prazo de quinze dias. Apos,

remetam-se os autos ao egregio Tribunal de Justica com as cau-
telas de estilo. -Advs. AIRTON PASSOS DE SOUZA, CESAR
AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e GUSTAVO HENRIQUE
DA SILVA OLIVEIRA-.

66. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-787/2007-GRÃOS &
FRIOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA x MITRA DA
ARQUIDIOCESE DE CURITIBA e outro-Despacho de fls. 170:
Recebo a apelacao de fls. 128/169 nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razoar no prazo
de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio Tribunal
de Justica com as cautelas de estilo. Despacho de fls. 181: In-
defiro o pedido retro considerando que os efeitos da sentença
proferida nestes autos encontram-se suspensos, face o recebi-
mento do recurso interposto em fls. 128/139 em ambos o efei-
tos. Recebo a apelação de fls. 171/179 nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Aos apelados para, querendo, contra-arrazoarem no
prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. Int. -Advs. JAI-
ME BELMIRO TASCA, OSCAR FLEISCHFRESSER, CAR-
LA FLEISCHFRESSER e KELLEN KENOR RAMOS-.

67. ORDINARIA DE COBRANCA-935/2007-LUIZ YOSHIHI-
RO YANAGUIZAWA x BANCO DO BRASIL S.A- Assim sen-
do, declaro, pois, que o dispositivo da decisão de fls. 146/147,
primeira parte, passa a ter a seguinte redação: “Nessas condi-
ções, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido ini-
cial formulado, para o fim de condenar o réu ao pagamento em
favor do autor ao pagamento da correção monetária incidente
sobre os saldos das contas-poupança de n° 200.010.876-2;
110.010.876-6 e 100.010.876-4, de acordo com a variação do
IPC nos periodos indicados, correspondente à diferença entre
os percentuais? a) de 26,06%, para o aniversário das contas em
julho de 1.987; e b) de 42,72% para o aniversário ocorrido na
primeira quinzena de 1.989, diferenças essas que deverão ser
acrescidas dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês até a data
do efetivo pagamento”. No mais, persiste a sentença tal como
está lançada. Diligências necessárias. Intimem-se. -Advs. PAU-
LO SERGIO WINCKLER e REGIANE ANTUNES DEQUE-
CHE-.

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1007/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x EMERSON MAIA- Deve a parte
autora complementar as custas do oficial de justiça no valor de
R$ 248,50. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA-.

69. PRESTACAO DE CONTAS-1018/2007-LUIZA CECCON
MACHADO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A-Recebo a apelacao de fls. 66/77 nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, contra-razo-
ar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egre-
gio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs. JULI-
ANA LICZACOWSKI MALVEZZI e SERGIO LUIZ BELOT-
TO JUNIOR-.

70. SUMARIA DE COBRANCA-1103/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTRAL EXECUTIVE CENTER x ELAINE
DORNELES CAFRUNI e outro- (...) Nessas condições, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor para o fim
de condenar os réus ao pagamento das taxas condominiais ven-
cidas em: a) conjunto n° 174: julho a dezembro de 2003; janei-
ro a abril e junho a dezembro de 2004; fevereiro, agosto, se-
tembro e dezembro de 2005 e, março a novembro de 2006; b)
conjunto n° 175: julho a dezembro de 2003; janeiro a abril de
2004; agosto, setembro e dezembrosde 2005 e, fevereiro a no-
vembro de 2006 e, c) conjunto n° 176: julho a dezembro de
2003; janeiro a abril de 2004; agosto, setembro e dezembro de
2005 e fevereiro a novembro de 2006, mais as que venceram no
curso desta demanda, até o trânsito em julgado da sentença,
acrescidos de juros de 1% ao mês e correção monetária a partir
dos vencimentos, bem como multa de 2% ao mês sobre o valor
do débito. Condeno os réus ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor atualizado da condenação, levando em consideração o
zelo e empenho do advogado, o local de prestação do serviço, a
simplicidade da causa, a desnecessidade de produção de pro-
vas eo tempo despendido para a solução da lide, de acordo com
o art. 20, §3°, CPC. Oportunamente arquivem-se, cumprindo-
se as determinações do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs.
IDERALDO JOSE APPI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e LUCIANA DE ANDRADE AMOROSO REMER-.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1156/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x MOLLER INDUSTRIA METALUR-
GICA LTDA-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicação, a fim de intimar
o autor para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o conti-
do na certidão do oficial de justiça (fls. 54). -Adv. JOAO LEO-
NEL ANTOCHESKI-.

72. SUMARIA DECLARATORIA-1393/2007-CONSTRUTO-
RA TRIUNFO LTDA x STIL TRATOR PEÇAS LTDA e outro-
Despacho de fls. 112: A parte autora em petição de fl. 85 re-
quereu a desistência do feito, alegando perda de objeto face a
entrega da carta de anuência pela primeira ré. Pelo despacho
de fl. 103, este Juízo esclareceu que tal pedido só poderia ser
atendido com a anuência da parte adversa. Em fl. 107 a primei-
ra ré se manifestou, concordando com o pedido. Considerando
a existência de outra requerida no pólo passivo do feito e, con-
siderando ainda que já houve a citação da mesma, intime-se a
parte autora para dizer se a ré JT Factoring de Fomento Comer-
cial Ltda irá anuir o pedido de desistência da ação e, caso a
resposta seja positiva, deverá vir aos autos. Caso contrário será
mantida o auto designado. Int. Despacho de fls. 114: Ante o
contido na certidão de fl. 113, aguarde-se a publicação e o de-
curso do prazo determinado pelo despacho de fls. 112. Int. -
Adv. ANA CAROLINA GUIZZO-.

73. ARROLAMENTO-1467/2007-RUBENS LUIZ PUCHAL-

SKI x JOSÉ REGINALDO PUCHALSKI- Assiste razão inven-
tariante na petição de fls. 79/80. Intimes-e o inventariante para
apresentar composição da partilha a ser homologada. Prazo de
dez dias. Int. -Adv. BENEDITO DOS SANTOS-.

74. HABILITACAO-1472/2007-REGINA APARECIDA OLI-
VEIRA e outro x AZ IMOVEIS LTDA.- Ante o contido em fls.
48/49, defiro os benefícios da assistência judiciária à parte au-
tora. Certifique-se como determinado em fl. 46, após o que,
arquivem-se os autos. Int. -Advs. MAURO CURY FILHO,
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LUIZ FERNANDO
DIETRICH, MARCOS DOS SANTOS MARINHO e HERICK
PAVIN-.

75. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1484/2007-DIVON-
ZIR JOSÉ BORGES e outro x BANCO ITAU S.A- Sobre o
contido em fls. 144/201, manifeste-se a parte requerida no pra-
zo de dez dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. -Advs.
MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA, VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
.

76. INTERDICAO-1488/2007-CLAUDINEI PEREIRA DA SIL-
VA x PEDRO PEREIRA DA SILVA- Aguarde-se o ato designa-
do, ocasião em que, em não havendo comparecimento espontâ-
neo, deliberar-se-á sobre o prosseguimento do feito. Int. - J-
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-.

77. SUMARIA DE COBRANCA-1501/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x MARIA DENIZE VIANNA
ARTIGAS e outro- Aguarde-se a realização do ato designado.
Int. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL
ALEXANDRE S.RIBAS-.

78. ORDINARIA DE COBRANCA-1547/2007-AMILTON DA
SILVA PAULA FILHO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A e outro- Acerca da contestação, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias. -Advs. NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO A. BUSATO, JOSIANE GODOY e
ROBERTO BUSATO FILHO-.

79. SOBREPARTILHA-1576/2007-MARIA CHRISTINA LIPP-
MANN CASTELLANO x ROGERIO BLANC CASTELLANO-
1. Considerando-se que as partes são maiores e capazes, e por-
que presentesos requisitos legais, estando nos autos negativas
expedidas pela Fazenda Pública, em seus três níveis, homolo-
go a sobrepartilha de fis. 19/22 contida nos presentes autos de
sobrepartilha do Espólio de ROGÉRIO BLANC CASTELLA-
NO, nominada e qualificada nos autos, atribuindo aos nela con-
templados, os respectivos quinhões, ressalvado eventuais er-
ros, omissões e direitos de terceiros. 2. Observada a norma con-
tida no § 2º, do art. 1.031/CPC, com a comprovação do impos-
to “causa mortis” e, estando concorde a Fazenda Pública, ex-
peçam-se alvará e formal de partilha com os requisitos do art.
1.027, do Código de Processo Civil. Custas ex vi legis. P.R.I. -
Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA-.

80. PROTESTO JUDICIAL-1596/2007-KIMBERLY-CLARK
KENKO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA x TECNICARE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Deve a parte autora reti-
rar os autos do cartório. -Advs. OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e LUCIANA DE
ANDRADE AMOROSO REMER-.

81. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1655/2007-BAN-
CO SAFRA S/A x AMAURI PINHEIRO- Recebo a apelação
de fls. 21/26 nos efeitos suspensivo e devolutivo. Remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de esti-
lo. Int.-Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-.

82. SUM.RESC.CONT.C/C REINT.POSSE-1683/2007-ALOI-
ZIO LEMOS DE JESUS x NELI APARECIDA DE TAL-O aten-
dimento ao comando judicial de fl. 10 não veio a contento.
Destarte, intime-se o autor para juntar cópia do seu imposto de
renda, como anteriormente determinado. Prazo de dez dias, pena
de indeferimento da inicial. Int. -Adv. ECLAIR TAVARES TES-
SEROLI-.

83. ALVARA JUDICIAL-1795/2007-NATALIE KONCZAK e
outros x - Trata-se de pedido de alvará de procedimento especi-
al e de jurisdição voluntária, sendo desnecessário a interven-
ção do Ministério Público posto, que os interessados são todos
maiores e capazes. Descabida a pretensão contida no item d de
fl. 04, ante o tipo de procedimento adotado onde não haverá
lide a ser discutida, tratando-se a resistência do INSS de mero
cumprimento da instrução normativa daquele órgão. Intimem-
se as requerentes para juntarem aos autos cópias das certidões
de óbito dos “de cujus”, bem como para dizerem se não haverá
óbice para o levantamento dos valores depositados em cader-
neta de poupança junto ao Banco Itaú (fl. 10 item 2), mormente
porque, caso ocorra, poderá este feito ser aproveitado também
para esse fim. A fim de se oficiar, esclareçam as requerentes se
o alvará será direcionado ao Banco Santander ou ao INSS. Pra-
zo de 10 dias. Int. -Advs. MARIA JOSE TAVORA GIL BE-
LEM e OSVALDIR NODARI-.

84. INTERDICAO-1799/2007-ARGEMIRO DOS SANTOS x
NELSON DOS SANTOS-Em permanecendo o interesse na isen-
ção de custa e taxa, e para melhor apreciar o pedido de gratui-
dade de justiça, esclareça e requerente a respectiva fonte atual
de renda, comprovando-se com documento atual e, se for o caso,
junte cópia do seu imposto de renda. Veja-se o seguinte: “Não
é ilegal condicionar o juiz a concessão da gratuidade à compro-
vação da miserabilidade jurídica, se a atividade ou o cargo exer-
cido pelo interessado fazem em princípio presumir nao se tra-
tar de pessoa pobre” (STJ-RT 686/185); STJ - 3a T. Resp.
36.730-RS, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03,
p. 301). “havendo dúvida da veracidade das alegações do bene-
ficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação
do estado de miserabilidade, a afim de avaliar as condições
para o deferimento ou não da assistência judiciáría” (STJ - la



Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007 251251251251251

Turma, REsp. 544.021-BA, rel. Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03,
DJU 10.11.03, p. 168). Caso contrário, e no prazo de 10 dias,
proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e pagamento das
custas processuais. Int -Adv. JULIANE MIRELA BERTUZZI-

85. SUMARIA DE COBRANCA-1800/2007-MARIA APARE-
CIDA ALEXANDRINO x ITAU SEGUROS S/A-Em permane-
cendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, que esclareça o re-
querente a respectiva renda atual, comprovando-se com docu-
mento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda, bem como esclareça o respectivo procurador se patroci-
na a causa de forma gratuita, e, caso contrário, se já recebeu
honorários advocatícios e ou qualquer numerário do autore. Caso
contrário, e no prazo de até 10 dias, proceda-se ao recolhimen-
to da taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. Consi-
derando que na certidão de óbito não consta se o de cujus dei-
xou filhos, esclareça a requerente tal questão em igual prazo.
Int. -Adv. SOELI INGRACIO SIMOES-.

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1803/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x FERNANDO DAS GRAÇAS FER-
REIRA-1. O Requerente demonstra ser credor fiduciário da parte
Ré, tendo recebido o bem que menciona em garantia do mútuo
contrato, nos moldes do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e
66-B, da Lei 4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto-lei
911/69 e pela Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor
resta devidamente comprovada pela notificação de fis. 11/13
— (§2º, art. 2°, D.L. 911/96), estando a credora autorizada a
promover a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamen-
te, tal como preconizado no art. 3°, do texto legal mencionado.
2. Concedo, assim, liminarmente a busca apreensão requerida,
devendo a coisa ser entregue em mãos do Autor, em favor de
quem se consolidará a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem, cinco dias após executada a liminar, cabendo às repar-
tições competentes, em especial ao DETRAN, expedir novo
certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou
de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade em
nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus
da propriedade fiduciária, nos termos do § 1°, do art. 3º, do
Dec-lei 911/69 (redação da Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a
parte Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar con-
testação, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no item
anterior (05 dias), conforme § 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911
(Lei 10.931/04), poderá pagar a integralidade da dívida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário
na inicial, hipótese na qual no bem lhe será restituído livre do
ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo legal). Expeça-se
mandado.Custas de oficial de justiça R$ 297,00. -Advs. ALI-
NE BORGES LEAL, MARINA BLASKOVSKI, KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

87. SUMARIA DE COBRANCA-1809/2007-JAIME BERLE-
SI x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Em perma-
necendo o interesse na isenção de custa e taxa, e para melhor
apreciar o pedido de gratuidade de justiça, esclareça e reque-
rente a respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com
documento atual e, se for o caso, junte cópia do seu imposto de
renda. Veja-se o seguinte: “Não é ilegal condicionar o juiz a
concessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade ju-
rídica, se a atividade ou o cargo exercido pelo interessado fa-
zem em princípio presumir nao se tratar de pessoa pobre” (STJ-
RT 686/185); STJ - 3a T. Resp. 36.730-RS, rel. Min. Antônio
de Pádua Ribeiro, DJU 15.12.03, p. 301). “havendo dúvida da
veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o
magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilida-
de, a afim de avaliar as condições para o deferimento ou não da
assistência judiciáría” (STJ - la Turma, REsp. 544.021-BA, rel.
Min. Teori Zavasck, j. 21.03.03, DJU 10.11.03, p. 168). Caso
contrário, e no prazo de 10 dias, proceda-se ao recolhimento da
taxa Funrejus e pagamento das custas processuais. Int -Advs.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e JOSE DOL-
MIRO DE ANDRADE ALCANTARA-.

88. REINTEGRACAO DE POSSE-2081/0-BANCO ITAU S.A
x CLAUDIA ROBERTA DOS SANTOS-Intime-se para o pre-
paro das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. CRYSTIANE LINHARES e
IONEIA ILDA VERONEZE-.

89. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2082/0-BANCO
ITAU S.A x IVONETE DE FÁTIMA GODOY-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 609,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. CRYSTIANE LINHARES e
IONEIA ILDA VERONEZE-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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0026 001252/2005
OMAR YASSIN 0061 000524/2007
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO G 0057 000373/2007
PATRICIA LISE 0020 000831/2005
PATRICIA ROHN 0063 000898/2007

0063 000898/2007
PAULETE TAMIKO SHIMA 0095 001700/2007
PAULO GIOAVANI FORNAZARI 0048 001435/2006

0050 001512/2006
PAULO JOSE GOZZO 0050 001512/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0029 001387/2005
PAULO ROBERTO JENSEN 0052 000050/2007
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA 0077 001322/2007
PAULO SERGIO FERRARI 0022 000987/2005
PEDRO LOPES 0048 001435/2006

0050 001512/2006
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE 0056 000365/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0078 001379/2007
REGIANE LUSTOSA DOS SANTOS 0012 000869/2004
REGINA ARBALLO MOREIRA CESA 0064 000936/2007
REGIS TOCACH 0023 000996/2005
REINALDO MIRICO ARONIS 0075 001251/2007

0075 001251/2007
RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 0087 001680/2007
RICARDO INACIO BITTENCOURT 0031 000178/2006

0037 000545/2006
RICARDO KLEINE DE MARIA SOB 0055 000296/2007
ROBERTO MACHADO FILHO 0024 001000/2005
ROBERTO YAMASHITA 0076 001284/2007
ROBSON FARI NASSIN 0034 000339/2006
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0020 000831/2005
ROGERIO DOTTI DORIA 0040 000709/2006
RUY ANTONIO LOPES 0005 009921/1998
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0006 000069/2004
SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA 0021 000891/2005
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0010 000615/2004
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0066 000962/2007
SANTINO SAGAIS 0027 001287/2005
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0088 001681/2007
SERGIO BERNARDINETTI 0051 001529/2006

0053 000109/2007
SERGIO JOSE LOPES DOS SANTO 0047 001391/2006
SERGIO VIEIRA PORTELA 0022 000987/2005
SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SAN 0072 001127/2007
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0018 000796/2005
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0023 000996/2005
SILVIO NAGAMINE 0056 000365/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIM 0056 000365/2007

0057 000373/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0028 001323/2005
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0042 001073/2006
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0067 000977/2007
VALDEMAR MORAS 0086 001679/2007
VERGINIA MARA PEDROSO 0006 000069/2004
WILIAM FERREIRA 0094 001694/2007
WILMAR ALVINO DA SILVA 0067 000977/2007

1.-PRESTACAO DE CONTAS-41411/2007-MARIA JULIA
MONTEIRO DA ROSA X BANCO ITAU S/A - Ao procurador
para que providencie o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.
- Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e .

2.-BUSCA E APREENSAO-41438/2007-BANCO BMG S/A X
JOHNY MESSIAS ALMEIDA - Ao procurador para que provi-
dencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 532,00, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv(s).MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLE-
VI e .

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6633/1996-COMPANHIA
REAL DE INVESTIMENTO e Outros X CERAMICA SAN-
TANA LTDA e Outro - Cabe esclarecer a parte autora que o
registro da penhora é diligencia que cabe a parte interessado,
sendo assim, deverá promove-lo no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).JULIO BARBOSA LEMES FILHO e .

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7381/1998-L PIAZZA RE-
PRESENTACOES COMERCIAL LTDA X PLASBRAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E ACO L e Outro -
Manifeste-se o credor em cinco dias osbre o contido no oficio
retro encartado. Int. - Adv(s).JOAO BATISTA DE TOLEDO e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9921/1998-BANCO DO
ESTADO DE SANTA CATAR e Outro X SUEDEN AUGUS-
TO CANDAL - O presente feito encontra-se tumultuado, sen-
do assim determino a intimação das partes que, no prazo de 05

dias, informem os bens nomeados pelos executados irão subs-
tituir a penhora já realizada ou amplia-la. Int. - Adv(s).RUY
ANTONIO LOPES e ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL.

6.-INVENTARIO-69/2004-BENEDITA APARECIDA DOS
SANTOS BONANI X ESPOLIO SERGIO LUIS BONANI -
Ao interessado para retirada do Formal de Partilha. Int. -
Adv(s).VERGINIA MARA PEDROSO, SAMUEL CESAR DE
OLIVEIRA e .

7.-INVENTARIO-121/2004-MARIA DE FATIMA DE JESUS
X ELOY FERREIRA DE JESUS - Aos suplicantes para que
juntem aos autos a escritura publica de cessão de direitos here-
ditarios ( inclusive demonstrando a existencia de autorização
judicial para a menor Suelem alienar o seu quinhão), ou que
apresentem novo plano de partilha sem constar transmissão de
direitos hereditários alguma. Aos suplicantes para que promo-
vam a juntada aos autos de certidão negativa débitos tributários
federais em nome do de cujus. In - Adv(s).NIVALDO MAR-
TINS e .

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-136/2004-FLE-
EP S.A X SIRO MATUMOTO - Defiro o pedido retro. Oficial
ao Bacen para que promova a consulta e bloqueio de eventual
saldo existente na conta iondicada as fls. 197. intAo autor so-
bre o contido nos oficios de fls.. - Adv(s).EDUARDO OLIVEI-
RA AGUSTINHO, LEANDRO RICARDO ZENI e .

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-335/2004-DAN-
TE LUIZ MOREIRA X SUL AMERICA AETNA E PREVI-
DENCIA S.A - Prefacialmente, ao subscritor da petição de fls.
65 para regulariza-la no prazo de 48:00 horas. Int. -
Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA e GLAUCO
IWERSEN,MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE.

10.-USUCAPIAO-615/2004-ADEMIR ROMANI X CIA DE
SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL - Intime-se pessoalmen-
te, para cumprir voluntariamente a sentença no prazo de quinze
dias, sob pena de, quedando-se inerte, incidir multa no percen-
tual de dez por cento sobre o montante da condenação (CPC,
art. 475-J), com ulterior expedição de penhora e de avaliação
(par 1). Conste do mandado que o cumprimnto voluntario afas-
ta a incidencia da multa ( CPC, art. 475-J). Int.Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).SANDRA MARA
NETZ DE PAULA e LUIR CESCHIN,LAURA AGRIFOGLIO
VIANNA.

11.-USUCAPIAO ESPECIAL-848/2004-ANTONIO EUZEBIO
TAVARES X LAURA BARBOSA e Outros - CURADOR ES-
PECIAL - Oficie-se devendo a parte interessada proceder a
postagem dos oficios. Int. Ao procurador para retirada dos ofi-
cios. Int. - Adv(s).LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA e ,JO-
SIANE FRUET BETTINI LUPION.

12.-INDENIZACAO DANO MORAL-869/2004-NILVA DE
CAMPOS CARDOSO X PBTEL TELECOMUNICACOES
LTDA - Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica. - Adv(s).DALVA MARLI MENARIM, REGIA-
NE LUSTOSA DOS SANTOS FRANCA, JAQUELINE LISOT-
TI e .

13.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATUAL-892/2004-AGE-
NOR MACCARI e Outro X VALDOMIRO MICHALSKI -
Avoquei. Recogo o item II do desapcho de fls. 162. Apos, a
parte autora para manifestar-se sobre acertidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 167 em 05 dias. Int. - Adv(s).ODACYR CAR-
LOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI.

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-480/2005-OTT
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA X JABISMAR
CORSATO e Outro - Aos interessados sobre o Laudo de Avali-
acao, no valor de R$ 303.600,00- Adv(s).CEZAR EDUARDO
PANESSA RUIZ e .

15.-SUMARIA DE COBRANCA-501/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ILANA X SIUMARA HELENA LORUSSO - Inde-
firo o pedido de fls. 153/154, uma vez que foi determinado no
despacho de fls. 143 que a intiamção da parte ré deveria ser
pessoal. Sendo assim, deverá a parte autora diligencias, a fim
de ultimar a citação da parte ré. Int. - Adv(s).LINEU ROQUE
STERTZ e FLEUR FERNANDA LENZI JAHNKE.

16.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-641/2005-RENITA
SEHN X BRASIL TELECOM S.A - Ao procurador, para retira-
da do alvara de levantamento. Int. - Adv(s).DANIEL FERREI-
RA DE FREITAS, DANIELE FERREIRA DE FREITAS e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

17.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-651/2005-
BANCO DAIMLERCHRYSLER S.A X JANIS AMUR GOMES
KOZAKEVITCH - Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).NELSON PASCHOALOT-
TO, ELISANGELA FERNANDES, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA, DOUGLAS R. L. CAMARGO e .

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-796/2005-
LOURDES PAULINA ELIAS ANDRUSKO X DARCLEAN
SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA e Outros - A citação por
edital deve ser excepcional e admitida apenas quando não tiver
sido possível outra forma de citação da parte. Sendo assim,
deverá o exeqüente diligenciar a fim de encontrar o endereço
da fiadora, devendo a parte esgotar todos os meios de busca
possíveis.Posto isso, indefiro, por ora, a citação por edital. II.
Cabe esclarecer à exeqüente que o registro do Arresto no Car-
tório de Imóveis é diligência que cabe à parte
interessada.Intimem-se. - Adv(s).SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA e .

19.-ARROLAMENTO-829/2005-EVA YOLANDA DE SOU-
ZA FREITAS e Outro X ESPOLIO DE LUIZ FERNANDO
FREITAS SILVEIRA - Ao autor para retirada do Formal de
Partilha. Int. - Adv(s).APARECIDO JOSE DA SILVA e .
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20.-PRESTACAO DE CONTAS-831/2005-ELANY ROSA DOS
SANTOS RANGEL X NORCONSIL CONSTRUCOES CIVIS
LTDA - Considerando o valor pago pela devedora, consignado
no recibo de fís. 190, revogo os benefícios da justiça gratuita,
pois restou mediante referido recibo que a parte possui condi-
ções de arcar com as custas processuais.Assim, no prazo de 05
dias determino seja a executada intimada para o preparo das
custas finais, sob pena de futura execução. Int. -
Adv(s).ALCINDO LIMA NETO, PATRICIA LISE e ROBSON
JOSE EVANGELISTA,CAIO MARCIO ERBERHART.

21.-INVENTARIO-891/2005-VANESSA SZUBA SANT ANNA
X ESPOLIO ELTON DE OLIVEIRA SANT ANNA - Faculto
manifestação da herdeira Ferandna, no prazo de 05 dias, acer-
ca da petiçao e documentos de fls. 165/187. Na mesma ocasiao
deverá juntar aos autos, todos os documentos e bens descritos
no laudo de criminalistica, bem como copia integral do referi-
do laudo. Int. - Adv(s).SANDRA M CAVALCANTI DE LIMA,
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e .

22.-REPARACAO DE DANOS-987/2005-JOAO LOURENCO
DOS SANTOS X JOSICLEIA APARECIDA ALVES TEIXEI-
RA e Outros - Primeiramente, traga o credor calculo atualizado
do debito em cinco dias, apra posterior intimação do devedor
para cumprimento voluntario. Int. - Adv(s).ANA ELISA VIEI-
RA NAVARRO, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, ACIR
MELLO e SERGIO VIEIRA PORTELA,JULIANE
ROSSA,PAULO SERGIO FERRARI.

23.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-996/2005-NEUSA CAS-
TELLO BRANCO ERICHSEN ZILLMANN X ENGEMIX
GERAL DE CONCRETO S/A e Outros - Por tratar-se de mate-
ria exclusivamente de direito, ultrapassado o prazo para even-
tual recurso, contados e preparo, tornme para decisão. Int. -
Adv(s).DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES FALCO
e JOSE CARLOS BUSATO,JOAO CASILLO,REGIS
TOCACH,ADYR RAITANI JUNIOR,SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO.

24.-INVENTARIO-1000/2005-ANGELINA DAL POZZO
MONDA e Outros X ESPOLIO DE RAFAEL CARLOS MON-
DA - Ao interessado para retirada do Formal de Partilha. Inty. -
Adv(s).ROBERTO MACHADO FILHO, DANIELLE LA-
GINSKI FREIRE, FERNANDA LOPES MARTINS e .

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1013/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE X PAULO HENRIQUE LOPES DA CON-
CEICAO - Intime-se pessoalmente, para cumprir voluntaria-
mente a sentença no prazo de quinze dias, sob pena de, que-
dando-se inerte, incidir multa no percentual de dez por cento
sobre o montante da condenação (CPC, art. 475-J), com ulteri-
or expedição de penhora e de avaliação (par 1). Conste do man-
dado que o cumprimnto voluntario afasta a incidencia da multa
( CPC, art. 475-J). Int.Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).MARILZA MATIOSKI e JULIO CESAR
DALMOLIN.

26.-INDENIZACAO-1252/2005-VALDOMIRO MICHALSKI
X AGENOR MACCARI e Outro - Oficie-se devendo a parte
interessada proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procura-
dor para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).MAURO CURY FI-
LHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ODACYR
CARLOS PRIGOL.

27.-COBRANCA-1287/2005-CONDOMINIO EDIFICIO AN-
GELA X ADRIANA ZARDO - Intime-se pessoalmente, para
cumprir voluntariamente a sentença no prazo de quinze dias,
sob pena de, quedando-se inerte, incidir multa no percentual
de dez por cento sobre o montante da condenação (CPC, art.
475-J), com ulterior expedição de penhora e de avaliação (par
1). Conste do mandado que o cumprimnto voluntario afasta a
incidencia da multa ( CPC, art. 475-J). Int.Ao preparo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).SANTINO SAGAIS e
ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA.

28.-DEPOSITO-1323/2005-BANCO DIBENS S/A X PETER-
SON GILIERT RIBEIRO DOS SANTOS - Sobre o venerando
acórdão faculto a manifestação das partes no prazo comum de
10 dias. Quedando-se inerte, arquive-se com as cautelas de es-
tilo. Int. - Adv(s).TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, CA-
MILA PREIS VARASCHIN e ERENI INES CASARIN.

29.-EXECUCAO-1387/2005-BANCO BANESTADO S/A X
NARDY GONSALVES - Defiro o requerimento retro pelo pe-
riodo declinado. Int. - Adv(s).LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI e .

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-60/2006-VIL-
FRID SHRDEDER X LAERCIO LONDRO DE OLIVEIRA
JUNIOR e Outro - Oficie-se devendo a parte interessada pro-
ceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para retirada
dos oficios. Int. - Adv(s).CHRISTINA CIRINO STEDILE e .

31.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-178/2006-
AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA X TRANSPORTES
COLETIVOS SAO LUIZ LTDA - Tendo em vista que este
Magistrado encontra-se atendendo esta Vara e a 10o Vara Ci-
vel, asguarde-se o retorno do MM Juiz de Direito Titular.Int. -
Adv(s).LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS e RICARDO
INACIO BITTENCOURT.

32.-COBRANCA-233/2006-JB NICHELE AUTO PECAS
LTDA X VOLPER COMERCIO DE PECAS PARA VEICU-
LOS - Intime-se pessoalmente, para cumprir voluntariamente a
sentença no prazo de quinze dias, sob pena de, quedando-se
inerte, incidir multa no percentual de dez por cento sobre o
montante da condenação (CPC, art. 475-J), com ulterior expe-
dição de penhora e de avaliação (par 1). Conste do mandado
que o cumprimnto voluntario afasta a incidencia da multa (
CPC, art. 475-J). Int.Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).JULIANO ARLINDO CLIVATTI, MARCOS
WENGERKIEWICZ ADRIANE DENCZUK e .

33.-ORDINARIA DE NULIDADE-290/2006-LUIZ ALBERTO

WATANABE e Outro X CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA e Outro - ...Desta maneira, tendo os requerentes
cumprido integralmente suas obrigações, ou seja, o pagamento
integral, tem direito a haver o imóvel livre e desembaraçado.Isto
posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a
presente ação para decretar a nulidade da hipoteca. Para tanto,
fixo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento das obriga-
ções pelas requeridas, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(um mil reais). Condeno ainda, os requeridos nas custas pro-
cessuais e honorários advocaticios que arbitro em 20% sobre o
valor dado à causa, sendo 10% para cada um dos
requeridos.Publique-se.Registre-se.Intime-se. Aos interressados
sobre o contido no oficio da do Tribunal Regional do Trabalho
- 9a Região - informando que foram designadas datas para Hasta
pública, dia 07/12/2007 e 11/01/2008, a partir das 09h30min,
na Rua Senador Accioly Filho, 1625 - CIC. - Adv(s).FILIPE
ALVES DA MOTA e LINCOLN TAYLOR
FERREIRA,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-339/2006-LEONARDO
MARTINS DA CRUZ (MENOR) e Outros X JACIRA MARIA
SIQUEIRA PINTO - Acolho a cota minsterial de fls. 280. Os
autores para regularizar a representação processual em 10 dias,
nos trmos do item 1 de fl.s 280. . Int. - Adv(s).ROBSON FARI
NASSIN e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATIS-
TA.

35.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-362/2006-JANAI-
NA BORDIN REMOR X BANCO CITICARD SA - Sobre a
proposta, digam as partes em 05 dias. Int. - Adv(s).CLAUDIO
MARIANI BERTI e .

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-406/2006-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A X PASINI E PASINI LTDA
e Outros - Ao autor para retirada do edital. Int. - Adv(s).LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA VIANNA e CEZAR EDUARDO
ZILIOTO,ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR.

37.-RESCISAO CONTRATO-545/2006-AUTO VIACAO
AGUA VERDE LTDA X TRANSPORTES COLETIVOS SAO
LUIZ LTDA - ...Assim sendo, mantenho a decisão que reco-
nheceu a revelia e determinou o desentranhamento da contes-
tação. Aguarde-se o prazo para interposição de recurso, voltan-
do-me apos, conclusos para deliberação acerca da necessidade
ou não de produção de prova. Int. - Adv(s).LAZARO A VI-
LLAS BOAS MATTOS e RICARDO INACIO
BITTENCOURT,ANDRE RICARDO RHENIUS.

38.-BUSCA E APREENSAO-661/2006-BANCO ITAU S/A X
ZERY PEREIRA JUNIOR - Ao autor para, no prazo de 05 dias,
se manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito.
Quedando-se inerte, aruqive-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e .

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-676/2006-BAN-
CO ITAU S/A X PALENSKE CIA LTDA e Outros - Foram de-
signados as datas de 31/11/2008 e 11/02/2008, as 15:00 hs,
para realizacao do 1º e 2º leilao, respectivamente. Para retirada
do edital sua publicacao e afixacao no atrio do Forum. Int. -
Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABRICIO KAVA e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES.

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-709/2006-DIGI-
COR S/C LTDA X PAULO SALDANHA ALMEIDA - Defiro o
requerimento retro pelo periodo declinado. Int. - Adv(s).JULIO
CESAR BROTTO, ROGERIO DOTTI DORIA e .

41.-BUSCA E APREENSAO-973/2006-CCV ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIO S/C LTDA X EZOEL DOMINGOS
STIVAL - Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias.
Int. - Adv(s).JACKSON SONDAHL DE CAMPOS, JOYCE
MAUS MISCHUR e NELSON CARLOS DOS SANTOS.

42.-REPARACAO DE DANOS-1073/2006-SEBASTIAO NOE
FERREIRA X SU PENGAN e Outro - Defiro o pedido de fls.
127., Redesigno audiencia para o dia 12/11/2008 as 14:00 ho-
ras. Int. - Adv(s).JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e JU-
LIO JACOB JUNIOR,TERCIO AMARAL DE CAMARGO.

43.-DECLARATORIA INEXIG. DEBITO-1147/2006-APARE-
CIDA DO CARMO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/
A - I. Especifiquem as partes, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, bem como sua pertinência e finalidade. II.
Para a realização da audiência de conciliação prevista no art.
331 do CPC, designo o dia 22/01/2008 às 09:00 .Intime-se -
Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e ALBERTO RODRI-
GUES ALVES,ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

44.-SUMARIA C/ PED.ANTECIP.TUTELA-1148/2006-ALVIN
CLEMS X BANCO FINASA S/A - Sobre a propsota, digam as
partes tambem em 05 dias. Int. - Adv(s).JULIANE TOLEDO
ROSSA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

45.-PRESTACAO DE CONTAS-1195/2006-WALLY KWITS-
CKAL RIBAS X ROBERTO KWITSCHAL RIBAS - O reque-
rido, condenado a prestar contas relativas a venda de imóvel
descrito na exordial, quedou-se inerte, não lhe sendo lícito im-
pugnar as contas que o autor apresentar, a teor do contido no
artigo 915, §2°, do Código de Processo Civil. Nos termos do
artigo 917, do Código de Processo Civil, determino que o autor
apresente suas contas na forma mercantil no prazo de 10 dias.
Após, voltem-me para deliberação.Int. - Adv(s).MARLI BOR-
GES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES e MARISA DA SIL-
VA RESENDE CASINI.

46.-COBRANCA - SUMARIA-1343/2006-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL LTDA X VICTOR EMMA-
NUEL REINERT - Oficie-se devendo a parte interessada pro-
ceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para retirada
dos oficios. Int. - Adv(s).MELINA BRECKENFELD RECK e .

47.-RESCISAO CONTRATO-1391/2006-DANIELI CORDO-

VA X MARCELO JACOB FERREIRA OKONOSKI - Ao inte-
ressado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).SERGIO JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO e .

48.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1435/2006-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA X DEBO-
RA REGINA SILVEIRA e Outros - SObre a contestação e do-
cumentos apresentados, manifeste-se a parte autora em 10 dias.
No mesmo prazo, manifeste-se sobre o retorno negativo de ci-
tação da requerida Débora Regina Silveira, atentando-se para o
fato de que nos autos em apenso a sua citação foi positiva. Int.
- Adv(s).MARCELO CLEMENTE BASTOS e PEDRO
LOPES,PAULO GIOAVANI FORNAZARI.

49.-IMISSAO DE POSSE-1498/2006-MARLENE MARIA DA
SILVA e Outro X OSMAR APARECIDO RODRIGUES - Ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, acerca do inte-
resse no prosseguimento do feito. Quedando-se inerte, arqui-
ve-se com as cautelas de estilo. Int. - Adv(s).GENI REGINA
DA SILVA PROPST e .

50.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1512/2006-AUTO POS-
TO TALISMA LTDA X COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TROLEO IPIRANGA e Outros - Sobre as contestações e docu-
mentos apresentados, manifeste-se a parte autora em 10 dias.
Int. - Adv(s).PAULO JOSE GOZZO e MARCELO CLEMEN-
TE BASTOS,PEDRO LOPES,PAULO GIOAVANI FORNAZA-
RI.

51.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1529/2006-THE-
ORY OF POWER ENGENHARIA LTDA X TATIANE SIQUEI-
RA BORGES ME - Sobre o retorno da Carta precatoria ( fls.
126/135), manifeste-se a parte autora em 05 dias. Int. -
Adv(s).SERGIO BERNARDINETTI e MIRENZO OLIVEIRA
MELAZZO.

52.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-50/2007-WILSON
MATUCHESKI X MARIZETE GUERBE OGIBOWSKI - Ao
autor para retirada do Edital. int. - Adv(s).PAULO ROBERTO
JENSEN, ADRIANO PICCOLI CELINSKI e .

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-109/2007-THE-
ORY OF POWER ENGENHARIA LTDA X TATIANE SIQUEI-
RA BORGES ME - Ao exequente para dar cumprimento a so-
lictação de fls. 59 em 05 dias, cientifique-se, ainda, de que as
intimações no Juizo deprecado ocorrem por meio de orgão Ofi-
cial do Estado Minas Gerais, no Diario do Judiciário, Foro do
Interior. Int. - Adv(s).SERGIO BERNARDINETTI e .

54.-MONITORIA-256/2007-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA (SEB) X ARIADNE CARO-
LINE DA SILVA NUNES - Ao procurador para retirada dos
oficios, bem como comprovar a entrga dos mesmo no prazo de
30 dias. Int. - Adv(s).ERALDO LUIZ KUSTER, LARISSA
ALCANTARA PEREIRA e .

55.-INDENIZACAO ATO ILICITO-296/2007-RODRIGO DE
ASSIS RAMOS X FRIGORIFICO PALMALI - Antecipo a au-
diencia para o dia 13.03.08 as 10:30 horas. Exclua-se da pauta
a data anteciormente desiganda. Considerando que a carta de
citação negativa, a parte autora para manifestar-se em cinco
dias. Int. - Adv(s).RICARDO KLEINE DE MARIA SOBRI-
NHO e .

56.-ORDINARIA-365/2007-MASSA FALIDA DE BOSCA S/
A TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTACOES X
BANCO BMC S/A - Faculto manifestação da parte ré, acerca
do contido na petição de fls. 303/304, acerca do julgamento
antecipado. Prazo de 05 dias. Int. - Adv(s).RAFAEL DA RO-
CHA GUAZELLI DE JESUS, SILVIO NAGAMINE e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ,SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES,BRUNO MAY MARTINS.

57.-EXECUCAO HIPOTECARIA-373/2007-BANCO ITAU S/
A X RAUL DE SOUZA PEREIRA - Ao preparo das custas do
Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, JOANI-
TA FARYNIAK e OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GO-
DOY.

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-429/2007-ES-
CRITORIO DAVI DEUTSCHER ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS S.C X REINALDO DONATO DOS SANTOS e Outro -
Ao exequente para, no prazo de 05 dias, comprovar a distribui-
ção da Carta Precatoria. Int. - Adv(s).MAURI JOSE ROIKA,
DAVI DEUTSSCHER FILHO e .

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-452/2007-OLI-
VEIROS PAZ KING X SITESE - SISTEMAS TECNICOS DE
SEGURANCA S/C LTDA - Com relação ao pedido de penhora
no rosto dos autos da ação em tramite na 18a Voara Civel, de-
verá a parte exequente juntar aos autos cópia dos referidos au-
tos, no prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).IVO GOMES, ENEIDA
DE CASSIA GOMES e .

60.-BUSCA E APREENSAO-491/2007-BANCO ITAU S/A X
HELINTON FERNANDO COUTINHO - Defiro o pedido de
sobrestamento do feito pelo prazo de 90 dias. Int. -
Adv(s).IONEIA ILDA VERONEZE e .

61.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-524/2007-ESPOLIO
DE LAURITA JONSSON X DANILLO ARMANDO GASPAR
e Outros - Ao credor para retirada do oficio da Receita Federal.
- Adv(s).GUILHERME PACCOLA, OMAR YASSIN e .

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-533/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X AL-
TAIR SCHONS (PESSOA JURÍDICA) e Outro - Manifeste-se
o exequente, no prazo de 05 dias, sobre o retorno da Carta
Precatoria. Int. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON e .

63.-DECLARATORIA INEXIGIB. TITULO-898/2007-OTTO
WEIMAYER X LUIZ FELIPE CAPELLA ROCHA DE SOU-

ZA e Outros - Defiro o pedido de fls. 36. A autor para que
compareca em cartorio a fim de assinar o Termo de Caução, no
prazo de 48:00 horas. Oficie-se devendo a parte interessada
proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador para reti-
rada dos oficios. Int.Int. - Adv(s).JORGE DURVAL DA SIL-
VA, PATRICIA ROHN e .

64.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-936/2007-ITAU
SEGUROS S/A X JOSE CARLOS FERREIRA FI AUTOMO-
VEIS - Oficie-se devendo a parte interessada proceder a posta-
gem dos oficios. Int. Ao procurador para retirada dos oficios.
Int. - Adv(s).REGINA ARBALLO MOREIRA CESAR e .

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-951/2007-VI-
CUNHA TEXTIL S.A X SILVIO JOSE GUSSO - Oficie-se
devendo a parte interessada proceder a postagem dos oficios.
Int. Ao procurador para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).LUIS
OSCAR SIX BOTTON, DANIELA SILVA VIEIRA e .

66.-DESPEJO FALTA PAGTO C/C COBR.-962/2007-DIOMAR
FANIS SANTANA X MARCIANE MARQUES RIBEIRO -
Manifeste-se a autopra, no prazo de 05 dias, acerca do interes-
se no prosseguimento do feito. Quedando-se inerte, arquive-se
com as cautelas de estilo. Int. - Adv(s).SANDRO MARCOS
OGRYSKO e .

67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-977/2007-SUPER
CEL - COMERCIO DE APARELHOS CELULARES E SER-
VICO DE TELEFONIA LTDA X BRASIL TELECOM CELU-
LAR S/A - Aguarde-se a audiencia desiganda. Int. -
Adv(s).WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES
CORDEIRO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,MARIA LUCIA LINS E CONCEICAO DE
MEDEIROS.

68.-DEPOSITO-1028/2007-BV FINANCEIRA S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST X DEIVID FERNANDO
MAFRA - Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).JULIANE C C DA SILVA e .

69.-DEPOSITO-1048/2007-BANCO FINASA S/A X SIMONE
ANDREA DE OLIVEIRA - Ao preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justica, no vlaor de R$ 49,50. - Adv(s).DIEGO RUBENS
GOTTARDI e .

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-1057/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A X FABIOLA HELENA Z DO NASCIMENTO - Ao
procurador para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
48 horas, sob as penas da Lei. Int. - Adv(s).MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA.

71.-BUSCA E APREENSAO-1110/2007-BANCO BRADESCO
S/A X GLOBAL INVEST ASSET MANAGEMENT LTDA e
Outros - Como requerido as fls. 35, oficie-se tão somente a
Delegacia da Receita Federal, Copel e Brasil Telecom. Int. Ao
autor para retirada dos oficios. Int. Adv(s).JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e .

72.-REVISAO DE CONTRATO-1127/2007-THIAGO FIGUEI-
REDO DA FONSECA X BANCO FINASA S/A - Audiencia
designad apra o dia 06 de março de 2008 as 14:15 horas. Ao
procurador para o preparo das custas de expedição e postagem
da carta de citação. Int. - Adv(s).SHEYLA DAROLT BOLSI
DOS SANTOS e .

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-1216/2007-BANCO DO
BRASIL S/A X NOVA VISAO COMERCIO DE PECAS PARA
VEICULOS LTDA e Outros - Oficie-se devendo a parte inte-
ressada proceder a postagem dos oficios. Int. Ao procurador
para retirada dos oficios. Int. - Adv(s).EDULA WILLE POSNI-
AK, NADIA JEZZINI e .

74.-PRESTACAO DE CONTAS-1231/2007-CASTELLAVIA-
RIA COMERCIAL CONSTRUTORA E LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA ME X BANCO DO BRASIL S/A - A
conta e preparo. Custas no valor de R$ 6,30. Int. - Adv(s).JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO,ANDREA CAROLINE
MARCONATTO.

75.-COBRANCA-1251/2007-ELIANE DO ROCIO SOCCOL
MOLETTA X BANCO SANTANDER BRASIL S/A - I. Espe-
cifiquem as partes, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, bem como sua pertinência e finalidade. II. Para a realiza-
ção da audiência de conciliação prevista no art. 331 do CPC,
designo o dia 22/01/2008 às 09:30 .Intime-se -
Adv(s).MARCELO FERNANDES POLAK, MARLUS H ARNS
DE OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA e JANAINA DE
CASSIA ESTEVES,REINALDO MIRICO
ARONIS,REINALDO MIRICO ARONIS.

76.-MONITORIA-1284/2007-CASA DE FIOS ARAUCARIA
X CAROLINE DE PAULA CAPELETO - Ao credor para reti-
rada do oficio da Receita Federal. - Adv(s).ROBERTO YA-
MASHITA e .

77.-ALVARA JUDICIAL-1322/2007-HELOISA DA SALETE
REICHMANN MASSIGNAM X ALIRE VIEIRA GUIMARA-
ES (DE CUJUS) - Prefacialmente, cabe esclarecer a parte au-
tora que deverá ser juntado aos autos a certidão de dependentes
da Sra. aLIRE pRAZO DE 05 DIAS. iNT. - Adv(s).PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e .

78.-REV.CONTRATO C/C CONSG.PAGAME-1379/2007-
WAGNER ROBERTO DIAS X CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - I. Especifiquem as partes, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, bem como sua perti-
nência e finalidade. II. Para a realização da audiência de conci-
liação prevista no art. 331 do CPC, designo o dia 22/01/2008
às 10:00 .Intime-se - Adv(s).RAFAELA FILGUEIRA e GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY,JANAINA GIOZZA AVILA.
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79.-ARROLAMENTO-1446/2007-AGAIR VALDANA e Ou-
tros X ESPOLIO DE ANTONIO PIRES DA SILVA e Outro -
Nomeio inventariante a suplicante AGAIR VALDANA, inde-
pendentemente de termo ( art. 1032, CPC). II - Processe-se o
arrolamento intimando-se a inventariante para dar cumprimen-
to ao contido na cota ministerial de fls. 41 em 10 dias. Int. -
Adv(s).MARIANE RIBAS DE SOUZA SBALQUEIRO e .

80.-ARROLAMENTO-1460/2007-PRISCILLA CRISTINA
MISSEN SOARES ARENHART e Outro X ESPOLIO DE
CHRISTINA ODETTE MISSEN SOARES e Outro - Ao autor
para retirada do Formalde Partilha. Int. - Adv(s).LUCIANE
MACHADO e .

81.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1467/2007-DECI-
SAO COBRANCAS LTDA X SERRA E FUGIWARA REPRE-
SENTACOES LTDA - Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).CICERO BARBOSA DOS
SANTOS e .

82.-MONITORIA-1523/2007-SET - SOCIEDADE CIVIL EDU-
CACIONAL TUIUTI LTDA X FERNANDA ELEUTERIO
PEREIRA e Outro - Ao interessado sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).ANA SYLVIA RIBEIRO PI-
MENTEL e .

83.-ORD. DE INEXIST. DE DEBITO-1607/2007-JOSE MA-
RIO BRANCO DALLA STELLA X BANCO UNIBANCO S/A
- Com relação ao pedido de Justiça Gratuita deverá a parte
Autora juntar aos autos declaração de carência, bem como de-
claração de bens, a fim de que seja apreciado o referido pleito
Intime-se - Adv(s).JULIO CESAR DALMOLIN e .

84.-ARROLAMENTO-1664/2007-JOSE FRANCISCO GUI-
MARAES SOARES e Outros X ESPOLIO DE CLEONICE
ZOTELLI - 1. Nomeio inventariante a suplicante FABIANA
ZOTELLI DE MATTOS, independentemente de termo (art.
1032, CPC). Processe-se o arrolamento providenciando-se: a)
a) esboço de partilha amigável e (ou) pedido de adjudicação, se
for o caso; b) negativas fiscais, estadual, municipal e da Recei-
ta Federal em relação ao imóvel e a inventariada. c) recolhi-
mento de custas e impostos. III. Como requerido às fis. 04/05,
oficie-se à Receita Federal. IV. Int - Adv(s).FABIANA ZOTE-
LLI DE MATTOS e .

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-1670/2007-RICHARD GON-
ZAGA DA SILVA e Outro X BANCO ITAU S/A - No prazo 10
dias, determino que os autores jutem aos autos comprovante de
rendimentos. Int. - Adv(s).JOSIANE ROLIM DE MOURA e
LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

86.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1679/2007-ALVA-
DIR ANTONIO EVERS X BANCO FINASA S/A - Conside-
rando o vlaor atribuido a causa, deve o autor emendar a inicial
observando o dispsoto no artigo 276, do CPC, sob pena de pre-
clusão. Prazo de 10 dias. Int. - Adv(s).VALDEMAR MORAS e

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1680/2007-GINO CLAAS-
SEN DE CAMPOS e Outros X BANCO DO BRASIL S/A -
Recebo os Embargos interpostos para discussao, considerando
que a Execução seguiu sob a égide da Lei anterior, concedo
efeito suspensivo aos presentes Embargos. Certifique-se na
execução. Ao credor para impugna-los no prazo de dez (10)
dias. Int. - Adv(s).RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e CLA-
RICE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXEIRA.

88.-COBRANCA-1681/2007-IRENE KOSMIERCZAK e Ou-
tros X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - A
parte autora para regularizar o FUNREJUS em 10 dias, posto
que o valor ali indicado nao corresponde ao valor atribuido a
causa. Int. - Adv(s).SEBASTIAO MENDES DA SILVA e .

89.-BUSCA E APREENSAO-1683/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
MARIO BRANDALIZE FILHO - Ante o contido na certidão
de fls. 200, aguarde-se a devolução dos autos em cartorio. Int.
- Adv(s).JOSE TELLES DO PILLAR e ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA.

90.-DECLARATORIA NULIDADE CLAU.CO-1689/2007-
VILMAR OSIK IGNACIO X BANCO ITAU S/A - Diante de
ações revisionais, independentemente do objeto do contrato,
em que se busca discutir existência, validade, cumprimento,
modificação ou rescisão do negócio jurídico, a legislação é clara
ao atribuir à causa o valor correspondente ao contrato. Disci-
plina do inciso V do art. 259 do Código de Processo Civil.
Portanto, o valor da causa deve ser corrigido. Deve também o
autor observar o disposto no artigo 276, do CPC, sob pena de
preclusão.Assim, emende-se a exordial adequando- se o valor
da causa, bem como, efetue-se o pagamento da complementa-
ção de custas processuais e FUNREJUS, se for o caso, em dez
(10) dias. - Adv(s).ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e .

91.-MONITORIA-1691/2007-UBIRAJARA VIEIRA COSTA X
MARIA INES BEDANI - Ao preparo das custas do Sr. Oficial
de Justica. - Adv(s).AFONSO CELSO NUNES e .

92.-COBRANCA-1692/2007-ESPOLIO DE FLORA GOMES
DA SILVA X BANCO BAMERINDUS S/A e Outro - Ao pro-
curador para o preparo das custas de expedição e postagem da
carta de citação. Int. - Adv(s).ANTONIO SAONETTI e .

93.-ALVARA JUDICIAL-1693/2007-FRANCISCO CARLOS
GARBOSA e Outros X JOAO GARBOSA (DE CUJUS) - A
parte autora para juntar aos autos documento comprovando a
existencia de conta em nome da falecida, bem como indicando
o n° das contas e respectivas agencia. Prazo de 10 dias. Int. -
Adv(s).FABIANO LUIZ SEGATO e .

94.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1694/2007-ADRI-
ANA WISCHRAL X CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU - Diante de ações re-
visionais, independentemente do objeto do contrato, em que se

busca discutir existência, validade, cumprimento, modificação
ou rescisão do negócio jurídico, a legislação é clara ao atribuir
à causa o valor correspondente ao contrato. Disciplina do inci-
so V do art. 259 do Código de Processo Civil. Portanto, o valor
da causa deve ser corrigido. Deve também o autor observar o
disposto no artigo 276, do CPC, sob pena de preclusão. Assim,
emende-se a exordial adequando- se o valor da causa, bem como,
efetue-se o pagamento da complementação de custas processu-
ais e FUNREJUS, se for o caso, em dez (10) dias. Int. -
Adv(s).WILIAM FERREIRA e .

95.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1700/2007-CLAU-
DIO ITACIR DELLA NINA DA SILVA e Outros X BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - A subscritora para escla-
recer a que se refere a presente medida, uma vez que se trata de
copia de uma ação que já foi inclusive julgada. Prazo de 10
dias. Int. - Adv(s).EGLACY PAULINO, PAULETE TAMIKO
SHIMA e .

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA.LUCIANE DO ROCIO CUSTODIO LUDO-
VICO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 050/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002790-6
REU: NILSON PEREGRINI,LOUREDIR JOSE XAVIER,JOSE
ROBERTO ARRUDA.
ADV: DR. LUIS FERNANDO N. LOYOLA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE SE MANIFESTE NO PRA-
ZO DE 03 DIAS SOBRE OS ENDERECOS DAS TESTEMU-
NHAS ARROLADAS.

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003970-5
REU: RUY ALBERTO SABINO LOPES,PAULO GILBERTO
PACHECO MANDELLI,PAULO GILBERTO FREITAS LIMA
MANDELLI,SEVERINO GALDINO DE MELO.
ADV: DR. LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE/
DR.EVERTON MENENGOLA/DR.CARLOS HENRIQUE
NASSER..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA SE MANIFESTAREM NA
FASE DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009515-0
REU: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR. LUIZ ANTONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR -
PUC.
OBJETO: INTIMA-LO DO TEOR DA R. SENTENCA DE
EXTINCAO DA PUNIILIDADE PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA CITADO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010412-4
REU: ALEX RODRIGUES DA SILVA.
ADV: DR. MARCO ANTONIO GERMANO.
OBJETO: INTERROGATORIO DO REFERIDO REU DESIG-
NADO PARA O DIA 04/03/2008 AS 16:00 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004559-6
REU: ELCIO KIEL,AMAURI STRAFITE DE OLIVEIRA,
JOAO CARLOS DERBLI,EMIDIO FAUSTINO MARIN, RE-
NATA RUFINO DE SOUZA,DANIELA CORREA TEODORO.
ADV: DR. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA/DR.GERSON
L. DE OLIVEIRA/DR. JOSE CARLOS VEIGA/DR. LEONEL
DA ROSA VIEIRA..
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 24/03/
2008 AS 15:45 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROALDAS PELA DEFESA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010145-5
REU: HAMILTON TELLES MACHADO,JULIO CESAR DOS
SANTOS,VALDINEI APARECIDO VIEIRA.
ADV: DR. LUIZ FERNANDO CHEMIM/DR.JOSE DA COS-
TA VALIM NETO.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA APRESENTAREM AS DEFE-
SAS PRELIMINARES , NO PRAZO LEGAL.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010977-4
REU: CARLOS EDUARDO ALVES MACHADO.
ADV: DRA. GABRIELA RUBIN TOAZZA - PUC.
OBJETO: INTIMA-LA DO TEROD A R. SENTENCA DE
EXTINCAO DA PUNIBILIDADE PROFERIDA NOS AUTOS
SUPRA CITADO.

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006633-3
REU: VANDER SOUZA DE OLIVEIRA.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DO TEOR DA R. SENTENCA CON-
DENATORIA PROFERIDA NOS AUTOS, NA QUAL O RE-
FERIDO REU FOI CONDENADO A PENA DE 01 ANO W 08
MESES DE RECLUSAO E 35 DIAS-MULTA, NO REGIME
SEMI-ABERTO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007034-0
REU: MARCELO ROBERTO LOMBARDI.
ADV: DR. MARCELO ROBERTO LOMBARDI.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTGIO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

10 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008885-1
REU: NATALICIO GALVAO WALTRICH.
ADV: DR. NELSON WALTER DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NOS AU-
TOS, COM URGENCIA, ACERCA DO CONTIDO NA CER-

TIDAO DE FLS. 194 E 198 DOS AUTOS.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011558-1
REU: NARALICE SILVEIRA,EDINEIA FERREIRA,EZENIR
FERREIRA, SIDINEI MARINHO DE SOUZA,JOSERLEI
QUEIROS AVANCO.
ADV: DR. ANTONIO HENRIQUE A. R. DE MELLO/DR.
EMIDIO BUENO MARQUES/ DR. ROGERIO IURK RIBEI-
RO.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 30/04/
2008 AS 13:45 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

12 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001171-0
REU: ANDERSON LUIS LORENZI.
ADV: DR. ALEXANDRE TOMAZCHITZ.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO
DE VISTA PDOS AUTOS PELO PRAZO DE 05 DIAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001701-8
REU: VALDIR TEIXEIRA DE FREITAS.
ADV: DR. ROBERTO GONCALVES MARTINS.
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DE CARTA PRE-
CATORIA A COMARCA DE CAMPINAS,SP, PARA OITIVA
DA TESTEMUNHA RESIDENTE NAQUELA
COMARCA.

14 ACAO PENAL NRO.: 2006.0001762-1
REU: JOSUE ELIAS WAGNER.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA DO TEOR DA R. SENTENCA CON-
DENATORIA PROFERIDA NOS AUTOS, NA QUAL O RE-
FERIDO REU FOI CONDENADO A PENA DE 02 ANOS E
08 MESES DE RECLUSAO E 60 DIAS-MULTA, NO REGI-
ME FECHADO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006788-2
REU: MARISA CLARO DA SILVA.
ADV: DR. WALTER DE JESUS MAGRINI.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 24/03/
2008 AS 14:15 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS PELA DEFESA.

16 ACAO PENAL NRO.: 2006.0007628-8
REU: ANDERSON CARLOS DOS SANTOS.
ADV: DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO DO TEOR DA R. SENTENCA CON-
DENATORIA DE FLS. 246/254, NA QUAL O REU SUPRA
CITADO FOI CONDENADO A PENA DE 05 ANOS E 04
MESES DE RECLUSAO E 89 DIAS-MULTA, NO REGIME
SEMI-ABERTO.

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001383-0
REU: ADEMIR RICARDO DOS SANTOS ABEDAL, EDE-
NILSON DE GODOY SCHMITZ.
ADV: DR. ALTAMIRO PEREIRA NETO/DRA. SANDRA
APARECIDA PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LOS DA EXPEDICAO DE CARTA PRE-
CATORIA A COMARCA DE CAMPO LARGO PARA OITIVA
DA TESTEMUNHA JOACIR MACHADO.

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001808-5
REU: PETERSON SILVA DE AZEVEDO,LUCIANO DOS
SANTOS ZAMBOTO.
ADV: DR. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE NO PRAZO DE 03 DIAS
APRESENTE EM JUIZO O ENDERECO ATUALIZADO DO
ACUSADO LUCIANO, BEM COMO PARA QUE PROVI-
DENCIE O TRASLADO DOS AUTOS, PARA POSTERIOR
REMESSA AO EGREGIO TRIBUNAL, PARA JULGAMEN-
TO DO RECURSO.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004474-4
REU: DIOGO FERNANDO GUIMARAES,ALEXANDRE
BILAS DO NASCIMENTO.
ADV: DR. JOAO EDSON ZANROSSO/DRA. CARMEM LU-
CIA CROZETTA.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA, QUERENDO, EM 03 DIAS,
INDIQUE TESTEMUNHAS, EXCETO AQUELAS QUE JA
FORAM INQUIRIDAS.

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008470-3
REU: MARCOS RANGEL DOS SANTOS,FABIO DA SILVA,
BRUNO HENRIQUE DE CASTRO.
ADV: DR. FERNANDO FERREIRA ELIAS/DR. LUIZ AN-
TONIO MARTINS BARBOSA JUNIOR - PUC.
OBJETO: AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 11/12/2007
AS 14:45 HORAS, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
ARROLADAS NA DENUNCIA.

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009328-1
REU: ISAAC MARTINS DA SILVA.
ADV: DR. NOBERTO BONAMIN JUNIOR - PUC.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 18/12/2007 AS 14:30 HORAS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010608-1
REU: RAFAEL ALESSANDRO DE OLIVEIRA.
ADV: DR. RENO CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: INTIMA-LO PARA SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP, NO PRAZO LEGAL.

23 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011069-0
REU: JOAO CANDIDO DA SILVA.
ADV: DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS.
OBJETO: INTIMA-LA PARA SE MANIFESTAR NA FORMA
DO R. PARECER MINISTERIAL DE FLS. 75 DOS AUTOS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2007.0011473-4
REU: PRISCILA MACHADO DA SILVA,SIMONE DE FREI-
TAS ANTUNES,SERGIO DA SILVA.
ADV: DR. ANTONIO PELIZZETTI/DR. VALMOR ANTONIO
PADILHA FILHO/DR.GERSON L. DE OLIVEIRA.

OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 10/01/2008 AS 14:00 HORAS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012139-0
REU: FRANCIELE DE LIMA.
ADV: DR. MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS.
OBJETO: INTIMA-LO PARA APRESENTAR AS ALEGACO-
ES PRELIMINARES, NO PRAZO LEGAL.

26 ACAO PENAL NRO.: 2007.0012162-5
REU: ALDRIN RODRIGUES CAPANEMA,RODNEY DE
SOUZA, PAULO DOMINGOS RAMIRO DE SOUZA, MI-
GUEL MACHADO DE SOUZA,SOLANGE ALVES BARBO-
SA CAPANEMA, MAURO BRITO,JACKSON DE SOUZA.
ADV: DR. GELSON FAITA.
OBJETO: INTERROGATORIO DOS CO-REUS DESIGNA-
DO PARA O DIA 20/12/2007 AS 14:00 HORAS, BEM COMO
AUDIENCIA PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS NA DENUNCIA PARA O DIA 15/01/2008 AS 14:00
HORAS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2007.0013979-6
REU: VILMA RODRIGUES MACIEL,AGEU RODRIGUES
MACIEL.
ADV: DRA. ECLEIA M. MARTINS RIBAS.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 8/01/2008 AS 14:00 HORAS, SEN-
DO QUE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFE-
SA COMPARECERAO INDEPENDENTE DE INTIMACAO,
CONFORME PETICAO JUNTADA NOS AUTOS.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR. ALEXANDRE TOMAZCHITZ 12 2005.0001171-0
DR. ALTAMIRO PEREIRA NETO/
DRA. SANDRA APARECI 17 2007.0001383-0
DR. ANTONIO HENRIQUE A. R.
DE MELLO/DR.EMIDIO 11 2004.0011558-1
DR. ANTONIO PELIZZETTI/
DR. VALMOR ANTONIO PAD 24 2007.0011473-4
DR. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA 18 2007.0001808-5
DR. FERNANDO FERREIRA ELIAS/
DR. LUIZ ANTONIO 20 2007.0008470-3
DR. GELSON FAITA 26 2007.0012162-5
DR. JOAO EDSON ZANROSSO/
DRA. CARMEM LUCIA CRO 19 2007.0004474-4
DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR 08 2003.0006633-3
DR. JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR 16 2006.0007628-8
DR. LUIS FERNANDO N. LOYOLA 01 1999.0002790-6
DR. LUIZ ANTONIO MARTINS
BARBOSA JUNIOR - PUC 03 2000.0009515-0
DR. LUIZ FERNANDO CHEMIM/
DR.JOSE DA COSTA VAL 06 2002.0010145-5
DR. LUIZ FERNANDO MARTINS
BONETTE/DR.EVERTON 02 2000.0003970-5
DR. MARCELO ROBERTO LOMBARDI 09 2004.0007034-0
DR. MARCO ANTONIO GERMANO 04 2000.0010412-4
DR. MARCOS ALEXANDRE
GABARDO MARTINS 25 2007.0012139-0
DR. NELSON WALTER DA SILVA 10 2004.0008885-1
DR. NOBERTO BONAMIN JUNIOR - PUC 21 2007.0009328-1
DR. RENO CARNEIRO DA SILVA 22 2007.0010608-1
DR. ROBERTO GONCALVES MARTINS 13 2005.0001701-8
DR. VALDEMIR DO CARMO DA SILVA/
DR.GERSON L. D 05 2001.0004559-6
DR. WALTER DE JESUS MAGRINI 15 2006.0006788-2
DRA. ECLEIA M. MARTINS RIBAS 27 2007.0013979-6
DRA. GABRIELA RUBIN TOAZZA - PUC 07 2002.0010977-4
DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS 14 2006.0001762-1
DRA. SANDRA A. PAEL RIBAS 23 2007.0011069-0

COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCELO WALLBACH SILVA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 048/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2000.0003007-4
REU: EZIQUIEL GROSS.
ADV: DR.WALTER RONALDO BASSO.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES DE APELACAO

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007290-7
REU: ALEXANDRE MACEDO DE OLIVEIRA.
ADV: DR.EUROLINO SECHINEL DOS REIS.
OBJETO: SENTENCA-26/11/2007-COND.PENA DE 05
ANOS E 04 MESES DE RECLUSAO E 80 DIAS-MULTA,
REGIME SEMI-ABERTO

03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004411-9
REU: WILMA MACHADO DA CRUZ,LUCIO VICENTE DA
CRUZ,JOAO VICENTE DA CRUZ.
ADV: DRA.HELOISA HASS.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012149-0
REU: JOAO ALONSO DEQUECH.
ADV: DR.WUILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE APELACAO

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013127-5
REU: JULIANO RIBEIRO.
ADV: DRA.DANYELLE DA SILVA GALVAO.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE RECURSO

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010067-3
REU: EDILSON HENRIQUE DA SILVA.
ADV: DR.JAMIL ANTONIO CURY.
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OBJETO: AUD/TEST/DENUNCIA-21/08/2008, 1500

07 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001113-3
REU: LUIZ RAKSA,CLAUDIO MARTINI.
ADV: DR.EMMANUEL ASSAD GUIMARAES.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

08 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002161-9
REU: NEUSA ALVES DE MOURA MULLER.
ADV: DR. ROBSON FARI NASSIN.
OBJETO: EXPEDIDA CARTA PRECATORIA INQUIRITORIA
A COM. DE LONDRINA/PR, P/OITIVA DA TEST. LUIZ
CARLOS SODRE DE CAMARGO, ARROLADA NA DENUN-
CIA, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, P/ CUM-
PRIMENTO DO ATO DEPRECADO.

09 ACAO PENAL NRO.: 2005.0009368-7
REU: GEOBER FRANCISCO DOS SANTOS ALVES.
ADV: DR.JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2005.0010413-1
REU: LIVERSON BENITZ.
ADV: DRA.SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

11 ACAO PENAL NRO.: 2006.0002826-7
REU: LUCIANO SOARES.
ADV: DRA.VERA DIAS GOMES.
OBJETO: APRESENTAR AS RAZOES DO RECURSO DE
APELACAO.

12 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003598-0
REU: AMILTON ADAO DO NASCIMENTO.
ADV: DRA. RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INTERROGATO-
RIO DO REU PARA O DIA
25/02/08, AS 14:00 HORAS.

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0001072-6
REU: VANDERLEI DE OLIVEIRA GONCALVES.
ADV: DR.LAERTES DE SOUZA.
OBJETO: DESPACHO-04/12/2007-INDEFERIDO O PEDIDO
DE FLS.124/AS PARTES PARA OS FINS DO ART.500 DO
CPP

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004882-0
REU: ADJALMA DE LIMA SANTOS,WESLEY PRESTES
FURTUOSO.
ADV: DRS.MANOEL GIOVANI ABELHA/SERGIO VIEIRA
PORTELA.
OBJETO: SENTENCA-20/11/2007-1o.REU ABSOLVIDO/
2o.REU PRONUNCIADO/EMBARGOS DE DECLARACAO-
26/11/2007-1o.REU IMPRONUNCIADO

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0005460-0
REU: WELLINGTON LOURENCO.
ADV: DR.OSVALDO CALIZARIO.
OBJETO: SENTENCA-26/11/2007-REU COND.PENA DE 05
ANOS E 04 MESES DE RECLUSAO E 13 DIAS-MULTA,
REGIME SEMI-ABERTO

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0007891-6
REU: DANIEL FERREIRA DOS SANTOS.
ADV: DR.ACCIR FILIPAKE.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART.500 DO CPP

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0008928-4
REU: WELLINGTON THIEL DE LIMA.
ADV: DR.NORBERTO BONANIM JUNIOR.
OBJETO: APRESENTAR RAZOES DE APELACAO

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0009676-0
REU: EDUARDO DE SOUZA TOGINHO.
ADV: DRA.TERESA LEITE PEREIRA HAUARI.
OBJETO: INTIMA-LA A APRESENTAR AS ALEGACOES
FINAIS.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010994-3
REU: ANDERSON CORDEIRO,CARLOS ALBERTO BUE-
NO GUIMARAES,ROSANI BORGES DE SOUZA.
ADV: DR.DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA E
DR.ROBERTO MOROZOWSKI.
OBJETO: AUD/INSTS/JULG/12/12/2007,1500HRS, BEM
COMO DA DECISAO DO PED.DE REL.PRISAO/FLAGRAN-
TE No2007.16017-5, INDEFERIDO.

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0015254-7
REU: VALDOMIRO DE OLIVEIRA CAMARGO.
ADV: DR.JOSE CARLOS PORTELLA JUNIOR.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA PRELIMINAR
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0054 001437/2006
0055 001568/2006
0056 001736/2006
0058 001916/2006
0059 002037/2006
0060 002163/2006
0061 002371/2006
0062 002441/2006
0064 002640/2006
0065 002714/2006
0066 002725/2006
0067 003012/2006
0068 003031/2006
0069 003043/2006
0070 003055/2006
0072 003320/2006
0074 000015/2007
0076 000197/2007
0077 000206/2007
0080 000603/2007
0081 000633/2007
0085 000841/2007
0086 000892/2007
0088 001730/2007
0090 002181/2007

0092 002236/2007
0098 003264/2007
0101 003417/2007

EVERLY DOMBEK FLORIANI 0121 054857/2004
FABIO LUIZ AGNOLETTO 0056 001736/2006
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 0121 054857/2004
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0012 000544/2001
FERNANDO BLASZKOWSKI 0040 003814/2005
FERNANDO EUGENIO DE QUEIR 0153 041418/1999
FERNANDO O REILLY C. BARR 0143 139150/2006
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 0153 041418/1999
FERNANDO ROCHA FILHO 0105 018566/1995
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0082 000663/2007
FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA 0098 003264/2007
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0042 003943/2005
GABRIELE POLEWKA 0050 000926/2006
GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0055 001568/2006

0067 003012/2006
GERALDO ANGELO PARESCHI 0153 041418/1999
GERSON REQUIAO 0054 001437/2006
GERUSA LINHARES LAMORTE 0023 000001/2005
GILBERTO DOMINGOS DE BRIT 0121 054857/2004
GIOVANI GIONEDIS 0143 139150/2006
GIOVANI GIONEDIS FILHO 0143 139150/2006
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0005 037948/1997

0016 001762/2004
0026 000437/2005
0033 002148/2005
0049 000718/2006
0051 001087/2006
0063 002477/2006
0079 000385/2007

GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0014 000634/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0020 003022/2004
GUILHERME NAVARRO LINS DE 0154 002409/2007
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0135 128945/2000
HELCIO KRONBERG 0118 052279/2004
HELCIO KRONBERG 0127 069290/2007
HELGA ROSEMARI ROX XAVIER 0050 000926/2006
HELOISA HELENA BENATO 0104 011188/1992
HELOISA HELENA DE O.SOARE 0107 030222/1998
HYPERIDES ZANELLO NETO 0073 003364/2006

0103 011112/1992
IDAMARA ROCHA FERREIRA 0003 031264/1994

0008 041259/1999
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0001 021832/1985
ISABEL SUELI MAGGI DOS AN 0154 002409/2007
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0122 056704/2004
IURI FERRARI COCCICOV 0030 001183/2005
IVAN JOSE SILVEIRA 0077 000206/2007
IVO DYNIEWICZ 0047 000497/2006
JAAFAR A. BARAKAT 0035 002465/2005
JAILSON PEREIRA 0153 041418/1999
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0010 043041/2000
JAIR APARECIDO AVANSI 0003 031264/1994
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0071 003234/2006
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0105 018566/1995
JAMES MARINS 0005 037948/1997
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0037 003159/2005

0038 003222/2005
0039 003611/2005
0044 004211/2005
0046 000439/2006

JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0140 135699/2003
0141 136332/2003

JOAO CORREA SOBANIA-ADV.C 0121 054857/2004
JOAO GUILHERME COLLITA 0041 003878/2005
JOAO LUIZ AGUION 0153 041418/1999
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 0090 002181/2007
JOAO VICENTE CAPOBIANGO 0010 043041/2000
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 0083 000723/2007
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0154 002409/2007
JOEL KRAVTCHENKO 0153 041418/1999
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0011 043374/2000
JOEL SAMWAYS NETO 0021 003378/2004
JONAS BORGES 0033 002148/2005

0049 000718/2006
0079 000385/2007

JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0004 033395/1996
0040 003814/2005

JOSE CARLOS DE MORAES 0153 041418/1999
JOSE DEVANIR FRITOLA 0153 041418/1999
JOSE EDUARDO MASCARO DE T 0153 041418/1999
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0094 002666/2007
JOSE OLIMPIO DE PAULA 0031 001725/2005
JOSE PAIS SOBRINHO 0153 041418/1999
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0117 052264/2004
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0015 000711/2002
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0108 032912/1999
JOSE RICARDO FIEDLER FILH 0093 002603/2007
JOSE ROBERTO MARTINS 0093 002603/2007
JOSE TEODORO ALVES 0083 000723/2007
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0040 003814/2005
JULIANA BARRACHI 0102 003480/2007
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0091 002194/2007
JULIANA MARTINS DE CAMPOS 0076 000197/2007
JULIANO CLIVATTI 0071 003234/2006
JULIO CESAR DALMOLIN 0010 043041/2000
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 0124 059508/2005
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0153 041418/1999
Karem Oliveira 0045 004258/2005

0134 125586/1997
0135 128945/2000
0136 129690/2000
0137 132011/2002
0138 132526/2002
0139 135547/2003
0140 135699/2003
0141 136332/2003
0143 139150/2006
0152 140164/2007

KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0140 135699/2003
0141 136332/2003
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KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0045 004258/2005
0134 125586/1997
0135 128945/2000
0136 129690/2000
0137 132011/2002
0140 135699/2003
0141 136332/2003
0144 139354/2006

KELLY PADILHA LOPES 0019 002555/2004
LEA BORTOLON 0074 000015/2007

0080 000603/2007
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0005 037948/1997
LEANDRO RICARDO ZENI 0118 052279/2004

0127 069290/2007
LEILANE TREVISAN MORAES 0016 001762/2004

0063 002477/2006
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0117 052264/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0013 000529/2002
LILIAN ACRAS FANCHIN 0136 129690/2000
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 0115 050296/2002
LINCO KCZAM 0085 000841/2007
LINEU FERNANDO SILVERIO 0004 033395/1996
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0143 139150/2006

0153 041418/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 0060 002163/2006
LOURIVAL BARAO MARQUES FI 0060 002163/2006
LUCIA MARIA BELONI CORREA 0123 058995/2005
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0053 001382/2006
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0003 031264/1994

0008 041259/1999
LUCIANO CHISINI E CHEMIN 0140 135699/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0141 136332/2003
LUCIELENE CORREA LIMA ROM 0153 041418/1999
LUIR CESCHIN 0001 021832/1985
LUIZ ALBERTO MENEGOTTO 0109 035107/1999
LUIZ CELSO BRANCO 0107 030222/1998
LUIZ EDUARDO V. LEONE 0090 002181/2007
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0094 002666/2007
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0013 000529/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0082 000663/2007
LUIZ GABRIEL P. CERCAL 0019 002555/2004
LUIZ GUILHERME MARINONI 0078 000351/2007
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0075 000076/2007
LUIZ MIGUEL CÁRCOVA GUTIE 0107 030222/1998
LUIZ RENATO SIDERSKI 0121 054857/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0104 011188/1992
MAGDA ESMERALDA DOS SANTO 0121 054857/2004
MAGDA REJANE CRUZ 0043 004143/2005
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0027 000624/2005
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0037 003159/2005

0038 003222/2005
0039 003611/2005
0046 000439/2006

MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0017 002130/2004
MARCAL JUSTEN FILHO 0075 000076/2007
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0005 037948/1997
MARCELO ANTONIO THEODORO 0154 002409/2007
MARCELO BIENTINEZ MIRO 0025 000348/2005

0059 002037/2006
MARCELO HANKE BANDOLIN 0086 000892/2007
MARCELO MARCO BERTOLDI 0105 018566/1995
MARCIA ADRIANA MANSANO 0144 139354/2006

0147 139578/2006
0148 139586/2006
0149 139598/2006
0150 140008/2006
0151 140014/2006
0152 140164/2007

MARCIA HELENA BADER MALUF 0089 001835/2007
MARCIA MONTALTO ROSSATO 0040 003814/2005
MARCIA VIANNA 0154 002409/2007
MARCIUS FONTOURA LASS 0058 001916/2006
MARCO ANTONIO DE LIMA 0052 001233/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0071 003234/2006
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0143 139150/2006
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0047 000497/2006
MARIA EMILIA ARTICO 0153 041418/1999
MARIA HELENA DE OLIVEIRA 0153 041418/1999
MARIA NEUZA MANOEL OLIMPI 0031 001725/2005
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0061 002371/2006
MARLI T. F. D AVILA 0107 030222/1998
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0114 050110/2002
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES 0140 135699/2003

0141 136332/2003
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0087 000944/2007
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0003 031264/1994

0008 041259/1999
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0029 001150/2005
MOSE GIOVANNI SOLAGNA 0154 002409/2007
MURILO CELSO FERRI 0122 056704/2004
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0070 003055/2006
NEIMAR BATISTA 0037 003159/2005

0038 003222/2005
0039 003611/2005
0044 004211/2005
0046 000439/2006

NELSON ANTONIO SGUARIZI 0001 021832/1985
NESTOR TEODORO DA SILVA 0153 041418/1999
NIVALDO MIGLIOZZI 0120 052982/2004
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0153 041418/1999
OLINTO ROBERTO TERRA 0070 003055/2006
OMAR RODRIGUES CHAVES 0153 041418/1999
OSMANN DE OLIVEIRA 0015 000711/2002
OSMAR ALFREDO KOHLER 0007 038734/1998
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0001 021832/1985
PASQUALINO LAMORTE 0023 000001/2005
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0003 031264/1994

0008 041259/1999
PAULO ANGELIN RAMOS 0029 001150/2005
PAULO MACARINI 0011 043374/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0009 042770/2000
Paulo Vinicio Fortes Filh 0012 000544/2001

0057 001907/2006

0103 011112/1992
0105 018566/1995
0106 028806/1998
0107 030222/1998
0109 035107/1999
0110 037570/1999
0112 043880/2001
0113 049888/2002
0114 050110/2002
0115 050296/2002
0116 051296/2002
0117 052264/2004
0118 052279/2004
0119 052945/2004
0120 052982/2004
0121 054857/2004
0123 058995/2005
0124 059508/2005
0125 060617/2005

PAULO VINICIUS BARROS MAR 0084 000775/2007
PEDRO DONAISKI 2218715 0150 140008/2006

0151 140014/2006
PEDRO LILITO FRANCESCHI 0058 001916/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 0145 139469/2006

0146 139563/2006
PEDRO PAULO PAMPLONA 2237 0040 003814/2005

0139 135547/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0092 002236/2007
RAFAEL COSTA MONTEIRO 0001 021832/1985
RAFAEL DIAS CORTÊS 0075 000076/2007
RAFAEL FADEL BRAZ 0145 139469/2006

0146 139563/2006
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0048 000546/2006
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0136 129690/2000
REINALDO CHAVES RIVERA 0117 052264/2004
RENATA BAGLIOLI 0105 018566/1995
RENATA MARIA CANDIDO 0094 002666/2007
RENE MARIO PACHE 0153 041418/1999
RICARDO COSTA MAGUETAS 0054 001437/2006
RICARDO PREZUTTI 0154 002409/2007
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0143 139150/2006
ROBSON OCHIAIA PADILHA 0057 001907/2006
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0063 002477/2006
RODRIGO SHIRAI 0153 041418/1999
ROGERIO DISTEFANO 0089 001835/2007
ROGERIO POPLADE CERCAL 0019 002555/2004
RONEI GIACOMONI 0153 041418/1999
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0041 003878/2005
ROSA DAUM MACHADO 0107 030222/1998
ROSANA HACK CAMARGO 0136 129690/2000
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0119 052945/2004

0125 060617/2005
0129 069771/2007

RUBIAN GASTAO ZIMMER 0096 002851/2007
SANDRA KIOMI MAKITA 0064 002640/2006
SANDRO MANSUR GIBRAN 0153 041418/1999
SANDRO RAFAEL BONATTO 0143 139150/2006
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0005 037948/1997
SEBASTIAO CARNEIRO DE SOU 0153 041418/1999
SERGIO ALVES RAYZEL 0041 003878/2005
SERGIO FABRIZIO SANVIDO 0065 002714/2006
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0057 001907/2006
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0016 001762/2004

0063 002477/2006
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0017 002130/2004
SIDNEY MARTINS 0006 038536/1998
Simone Kohler 0126 067489/2006

0132 071603/2007
0133 071604/2007

Stella Maris Machado Nata 0099 003305/2007
TAISSA MARIA SCHUARTZ 0030 001183/2005
TATIANA G CONTADOR SOARES 0092 002236/2007
TATIANA MARCELINO DE CARV 0153 041418/1999
Tatiana Natal 0099 003305/2007
TATYANE P. PORTES STEIN 0036 003009/2005
VALMIR BERNARDO PARISI 0134 125586/1997
VANESSA DA COSTA PEREIRA 0034 002248/2005

0081 000633/2007
VANESSA TAVARES 0105 018566/1995
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0143 139150/2006
VIRGINIA MAZZUCCO 0095 002836/2007
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ 0062 002441/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0048 000546/2006
WALTER BORGES CARNEIRO 0135 128945/2000
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 0068 003031/2006
WENCESLAU BARAO MARQUES 0060 002163/2006
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0060 002163/2006
YARA D AMICO 0077 000206/2007
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0023 000001/2005

0030 001183/2005
YOITIRO MOROISHI 0101 003417/2007
YURIKO ANDO 0068 003031/2006

1. ORDINARIA-21832/1985-CORALDINO BRIZOLA,SUA
MULHER x ESTADO DO PARANA-Considerando o pedido
de fl. 630, julgo extinto o presente feito em que são partes
CORALDINO BRIZOLA E ESPOSA e ESTADO DO PARA-
NÁ, com base no artigo 794, II e 795 do CPC. Custas pela
executada. Após o trânsito em julgado e recolhimento de cus-
tas remanescentes, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -
Advs. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO
DA SILVA, NELSON ANTONIO SGUARIZI, APHONSE VO-
IJP, DEBORA CRISTINA DA SILVA, RAFAEL COSTA MON-
TEIRO e LUIR CESCHIN-.

2. ORDINARIA-28751/1992-ALBERTINA MARQUES CHA-
VES x I.P.E.- Cobrança de autos- devolução ao Cartório.-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-.

3. -31264/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CREDI-
TOS FINANCEIROS x EVANDRO DE BARROS TORRESA-
Intime-se a autora nos termos dos ítens “2” e “3” do despacho
de fl. 300, que ora reitero. -Advs. PATRICIA CORREA GOB-

BI BATISTELA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, DA-
NIELE SCARANTE, IDAMARA ROCHA FERREIRA, LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA e JAIR APARECIDO
AVANSI-.

4. DECLARATORIA-33395/1996-LINEU FERNANDO SIL-
VERIO x ESTADO DO PARANA- Considerando que houve o
pagamento do débito exeqüendo e, tendo em vista a manifesta-
ção de fls. 252/253, julgo extinto o presente feito em que são
partes LINEU FERNANDO SILVÉRIO e ESTADO DO PA-
RANÁ, com base no artigo 794, I e 795 do CPC. Custas na
forma da lei.. Após, trânsito em julgado, dê-se baixa na distri-
buição e arquivem-se. -Advs. LINEU FERNANDO SILVERIO
e JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-.

5. ORDINARIA-37948/1997-OBRA PRIMA S/A TECNO-
LOGIA E ADMIN. DE SERVICOS x IPE/INST DE PREV
ASSISTENCIA SERVIDORES DO ESTADO e outro- Inti-
me-se o exeqüente para se manifestar sobre o depósito de fl.
339-v. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS, JAMES MARINS, LEANDRO
MARINS DE SOUZA, ANTONIO MENDES SANTOS, AR-
NALDO ALVES DE CAMARGO NETO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-.

6. REINTEGRACAO DE POSSE-38536/1998-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x SANDRA SURAIA SALH
MOUKALED- Intime-se a autora para que se manifeste sobre
a petição de fl. 124. -Adv. SIDNEY MARTINS-.

7. MANDADO DE SEGURANCA-38734/1998-PROCONT
SERVICOS CONTABEIS S/C LTDA. x DIRETOR DO SETOR
DE RENDAS MOBILIARIAS MUNICIPAL- Expeça-se alvará
conforme requer às fls. 598. -Advs. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e OSMAR ALFREDO KOHLER-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41259/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x DOUGLAS ALBINO SANTIAGO e outro- Os embargos de
declaração opostos (f1s.134/135) são tempestivos, daí porque
deles conheço para fins de provimento, atribuindo-lhes, em
caráter excepcional, efeito infringente, e por conseqüência, re-
vogando a deliberação de fls.132, eis que a decisão foi errone-
amente proferida. Isto posto: a) Acolho os embargos de decla-
ração, para o fim de revogar a deliberação de fls. b) Expeça-se
ofício, conforme requerido às fls.128. -Advs. PATRICIA COR-
REA GOBBI BATISTELA, MILTON JOAO BETENHEUSER
JR, DANIELE SCARANTE, IDAMARA ROCHA FERREIRA
e LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42770/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARGARETH
LAZARO-Considerando que houve a adjudicação do imóvel
em favor do exeqüente e, tendo em vista que o artigo 7 da Lei
nº 5.741/71 dispôe que a adjudicação do imóvel hipotecado
exonera o executado da obrigação de pagar o restante da dívi-
da, julgo extinto o presente feito em que são partes BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A e MARGARETH LAZARO,
base no artigo 794, II e 795 do CPC. Custas pelo exeqüente.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arqui-
vem-se. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-43041/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x CELSO ALEXAN-
DRE- Manifeste-se o exeqüente sobre o depósito de fl. 207.
Desde já autorizo o levantamento do valor depositado. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, JULIO
CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING e JOAO
VICENTE CAPOBIANGO-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-43374/2000-MARIA EDI-
THE WOLF NEVES x MUNICIPIO DE CURITIBA- (Senten-
ça em resumo); Ante o exposto, julgo procedente o pedido de
indenização por desapropriaçäo indireta, a fim de condenar o
Município de Curitiba a pagar à autora Maria Edithe Wolf Ne-
ves a importância de R$ 40.114,83 (quarenta mil, cento e qua-
torze reais e oitenta e três centavos), acrescidos de corregäo
monetária a incidir a partir da data da elaboracäo do laudo,
pelo INPC, juros compensatórios de 12% (doze por cento) ao
ano, contados desde 0 1.01.1972 e juros moratórios de 6% (seis
por cento) a ano, a partir do trânsito em julgado desta decisão.
Condeno, ainda, o Município de Curitiba, ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios de 10 % (dez
por cento) sobre o valor atualizado da condenaçäo, após pon-
deraçäo acima demonstrada. Esta decisäo esta sujeita ao duplo
grau de jurisdição pelo que, decorrido o prazo para recurso
voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ca. -Advs. PAULO MACARINI e JOEL MACEDO SOARES
PEREIRA NETO-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO-544/2001-IVAN ZALESKI
x MUNICIPIO DE CURITIBA- Intime-se o executado da subs-
tituição da CDA (vide fl. 22). -Advs. AMAZONAS FRANCIS-
CO DO AMARAL, Paulo Vinicio Fortes Filho e FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-529/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMIRO KHURY e ou-
tro-Considerando o pedido de fl. 60, julgo extinto o presente
feito em que é exeqüente o BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A e executados EMIRO KHURY e SILVIA MARIA SAN-
TOS ALARCON KHURY, com base no artigo 794, II e 795 do
CPC. Custas já pagas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. -Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE-.

14. DECLARATORIA DE NULIDADE-634/2002-ISMEC
INDL. DE ESTOFADOS SANTA CATARINA LTDA. e outros
x MUNICIPIO DE CURITIBA- Defiro o requerimento de vista
de fl. 181. -Advs. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e CRIS-
TINA HATSCHBACH MACIEL-.

15. ORDINARIA-711/2002-LUIZ EDUARDO KOSSATZ
HUNZICKER x ESTADO DO PARANA e outro-Recebo o re-
curso de apelação de fls. 138/150 no duplo efeito. Manifeste-
se a parte apelada para apresentar resposta no prazo de 15 dias.
Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
JOSE PEREIRA DE MORAES NETO e OSMANN DE OLI-
VEIRA-.

16. SUMARISSIMA-1762/2004-MARIA CATARINA SCH-
MITT HEISS x PARANAPREVIDENCIA e outro- Intimem-se
ambas as partes, nos termos do artigo 475-A, § 1º do CPC. -
Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, LEILANE TRE-
VISAN MORAES, DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

17. INDENIZACAO-2130/2004-NADIR CAMARGO DE AL-
MEIDA e outros x ESTADO DO PARANA- Ciência às partes
da data designada para realização da audiência de inquirição
das testemunhas. -Advs. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-.

18. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2467/2004-IOLAN-
DA BORELLA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Considerando a satisfação da obrigação, julgo extintos os
presentes autos de execução de sentença, em que é exeqüente
IOLANDA BORELLA e outros e executado BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A., com base no artigo 794, II e 795 do
CPC. Custas já pagas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa
na distribuição e arquive-se. -Adv. EMERSON JOSE DA SIL-
VA-.

19. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2555/2004-ODETE
TEREZINHA BERTOL CARPANEZZI e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Considerando a satisfação da obri-
gação, julgo extinto os presentes autos de execução em que é
exeqüente ODETE TEREZINHA BERTOL CARPANEZZI e
outros e executado BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.,
com base no artigo 794, II e 795 do CPC. Custas ex vi legis.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arqui-
ve-se. -Advs. ROGERIO POPLADE CERCAL, LUIZ GABRI-
EL P. CERCAL, KELLY PADILHA LOPES e CLAUDIA SU-
SANA HANEL-.

20. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3022/2004-ESPO-
LIO DE RENATO XAVIER DA SILVA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e outro- 1. Vistos, etc. Interpõe o execu-
tado Embargos de Declaração da decisão de fls.71. Sem razão,
entretanto. Reza o art. 535 do Código de Processo Civil que:
Cabem embargos de declaração quando: / - houver na sentença
ou no acórdão obscuridade ou contradição II - for omitido pon-
to sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. De pron-
to nota-se que não houve omissão, obscuridade ou contradição
na decisão, mas sim posicionamento do juizo acerca de ques-
tão jurídica que, em caso de discordância, poderia gerar o re-
curso adequado, mas não os embargos pretendidos. Vale dizer,
“ inexistindo omissão, contradição ou dúvida no Acórdão e
versando os embargos declaratórios apenas sobre a possibili-
dade do reexame das questões já analisadas, sua re¡eiçao e
medida que se impõe” (TJPR - EmbDecCv 0108268-6/01 -
(8928) - Curitiba - 6a C.Civ. - Rel. Des. Antônio Lopes de
Noronha - DJPR 27.05.2002). Ademais, como a lei processual
possui imediata aplicação, respeitando, é certo, os atos já pra-
ticados, empecilho inexiste para a adoção das novas regras a
este caderno processual, sendo tal providência, aliás. impositi-
vo legal. Em razão disto e em respeito ao princípio da previsi-
bilidade, é que houve a determinação de intimação da parte
devedora para, em quinze (15) dias, procedesse ao pagamento
do débito remanescente, sob pena de incidência da multa pre-
conizada no art. 475-J do CPC. INDEFIRO, pois, os Embar-
gos. 2. Quanto ao requerimento de fls. 73/74, não merece pros-
perar, primeiro, porque este juízo não está cadastrado no siste-
ma BACEN-JUD, segundo, porque o mandado de penhora não
pode ser direcionado contra o Banco Itaú S/A, eis que este se-
quer foi citado/intimado para os termos desta execução. No
mais, aguarde-se o decurso do prazo relativo. -Advs. GUILHER-
ME BORBA VIANNA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO-3378/2004-ESTADO DO
PARANA x MASSA FAL.DE SCHEFFIELD COM.DE ROU-
PAS ACESSOR.LTDA- Nada mais existe a ser determinado
nestes autos de Embargos, isso em razão da sentença de fl. 16
que julgou extinto este processo. Desentranhe-se os petitórios
e documentos de fls. 20/27 - deixando aqui as respectivas cópi-
as - juntando no processo de execução, que em seguida deverá
ver concluso para deliberação. Naqueles autos, também, junte-
se cópia dese despacho. -Advs. JOEL SAMWAYS NETO e
CARLOS ROBERTO CLARO-.

22. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4323/2004-NAR-
CISO BASSETO e outro x BANCO BANESTADO S/A.- Ma-
nifestem-se os exeqüentes quanto à satisfação do débito. -Adv.
ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE-.

23. ACAO DE COBRANCA-1/2005-GENI BOMFIM SALES
x PARANAPREVIDENCIA e outro- (Sentença em resumo):
ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido, para
condenar a ParanáPrevidëncia eo Estado do Paraná solidaria-
mente a restituir os valores descontados do beneficio do autor
a título de contribuição previdenciária a partir de 29/12/1999
até a data da cessação com atualização monetária pelo INPC
sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto, e com a
incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do tränsito em julgado desta decisão, observando-se o
disposto nas Súmulas 162 e 188 do Superior Tribunal de Justi-
ça. Considerando que o autor decaiu de parcela mínima da sua
pretensão condeno os réus a pagarem as custas e as despesas
processuais, bem como os honorários que são devidos ao pro-
curador judicial da parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade,
em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando o grau de zelo do
profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza da
matéria em discussão (artigo 20, par.4°, do CPC). Havendo in-
terposição de recurso, no prazo legal, processe-se. Se decorri-



256256256256256 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

do in alhis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, para o reexame necessário da
matéria, observadas as cautelas de estilo e com as homenagens
deste Juízo. -Advs. PASQUALINO LAMORTE, GERUSA LI-
NHARES LAMORTE, CASSIANO LUIZ IURK e YEDA VAR-
GAS RIVABEM BONILHA-.

24. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-265/2005-PAULO
VICENTE SKRABA x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Cobrança de autos- devolução a Cartório -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-348/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ADELAR ANTONIO VEDELAGO- (Sentença
em resumo): Isto posto, julgo procedentes os embargos opostos
e, conseqüentemente, extinta a execução, nos termos da funda-
mentação. Com efeito, condeno o embargado a pagar as custas
e as despesas processuais, bem como os honorários que são
devidos ao procurador da parte embargante fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa (artigo 20, § 4º, do CPC), abran-
gendo os dois feitos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO, ARNI DEONILDO HALL e MARCELO BIENTINEZ
MIRO-.

26. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-437/2005-ANTE-
NOR PEREIRA e outros x PARANAPREVIDENCIA- ISTO
POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido, para conde-
nar a ParanáPrevidëncia eo Estado do Paraná solidariamente a
restituir os valores descontados dos benefícios dos autores a
título de contribuição previdenciária a partir de 23/02/2000 até
a data da cessação com atualização monetária pelo INPC sobre
cada parcela, a contar do respectivo desconto, e com a incidên-
cia de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mës, a partir
do tränsito em julgado desta decisão, observando-se o disposto
nas Súmulas 162 e 188 do Superior Tribunal de Justiça. Consi-
derando que os autores decaíram de parcela mínima de suas
pretensões condeno os réus a pagarem as custas e as despesas
processuais, bem como os honorários que são devidos ao pro-
curador judicial da parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade,
em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando o grau de zelo do
profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza da
matéria em discussão (artigo 20, par.4°, do CPC). Havendo in-
terposição de recurso, no prazo legal, processe-se. Se decorri-
do in alhis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, para o reexame necessário da
matéria, observadas as cautelas de estilo e com as homenagens
deste Juízo. -Advs. ADRIANO MARCOS MARCON, CASSI-
ANO LUIZ IURK e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

27. SUMARIA DE REPET.DE INDEBITO-624/2005-SANTI-
NOR RIBEIRO MARTINS x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outro-Tendo em vista o contido na petição de fl. 129, julgo
extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo
267, inciso VIII, do CPC diante da desistência do autor. Custas
pel autor. Observe-se, no entanto, diante do benefício da Justi-
ça Gratuita, a exigibilidade fica suspensa, por força do que dis-
pôe o artigo 12, da Lei 1060/50. Dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-958/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x SILVERIO PROTZEK-(Sentença em resumo):
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CRISTIANE DE
MATTOS J. GASPARIM-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-1150/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x CARLOS JOAREZ GRASSI- (Sentença em re-
sumo): Isto posto, julgo procedentes os embargos opostos e,
determino que seja excluído do cálculo da execução o valor
atinente à conta poupança nº 270.006.884-2, de titularidade de
Carlos Joarez Grassi. Com efeito, condeno o embargado a pa-
gar as custas e as despesas processuais, bem como os honorári-
os que são devidos ao procurador da parte embargante fixados
em 10% sobre o valor atribuído à causa (artigo 20, § 4º, do
CPC), abrangendo os dois feitos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS
e PAULO ANGELIN RAMOS-.

30. DECLARATORIA-1183/2005-LUZMARI SCHUARTZ x
ESTADO DO PARANA e outro- ISTO POSTO, julgo parcial-
mente procedente o pedido, para declarar ilegal os descontos
previdenciários que incidiram nos proventos de aposentadoria
da autora e condenar a ParanáPrevidëncia eo Estado do Paraná
solidariamente a restituir os valores descontados dos benefíci-
os da autora a título de contribuição previdenciária a partir de
26/04/2000 até a data da cessação com atualização monetária
pelo INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto,
e com a incidëncia de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mës, a partir do tränsito em julgado desta decisão, observan-
do-se o disposto nas Súmulas 162 e 188 do Superior Tribunal
de Justiça. Considerando que a autora decaiu de parcela míni-
ma da sua pretensão condeno os réus a pagarem as custas e as
despesas processuais, bem como os honorários que são devi-
dos ao procurador judicial da parte adversa, ora arbitrados, por
eqüidade, em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando o grau de
zelo do profissional, o tempo despendido com a causa e a natu-
reza da matéria em discussào (artigo 20, par.4°, do CPC). Ha-
vendo interposição de recurso, no prazo legal, processe-se. Se
decorrido in alhis o prazo recursal, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, para o reexame neces-
sário da matéria, observadas as cautelas de estilo e com as ho-

menagens deste Juízo. -Advs. TAISSA MARIA SCHUARTZ,
YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e IURI FERRARI
COCCICOV-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-1725/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALZIRA MARIA GUILHERME e outros- (Sen-
tença em resumo): Isto posto, julgo parcialmente procedentes
os embargos opostos, para o fim de determinar que a dívida
exeqüenda seja atualizada conforme o declinado na fundamen-
tação. Diante da sucumbência recíproca (artigo 21 do CPC),
distribuo a obrigação da satisfação das custas processuais dos
embargos à execução em igual proporção entre as partes, com-
pensando os honorários advocatícios relativos a este feito, fi-
xados em 10% sobre o valor atribuído à dívida exeqüenda (ar-
tigo 20, §4º, do CPC). -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO, MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE PAULA e
JOSE OLIMPIO DE PAULA-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO-1811/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x LAERCIO BORGES DOS REIS e outros-(Sen-
tença em resumo): Isto posto, julgo os embargos improceden-
tes e condeno o embargante, em consequência, a pagar as cus-
tas e as despesas processuais, bem como os honorários que são
devidos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por
equidade, 10% sobre o valor da causa, considerando a simpli-
cidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e AIRTON SIDNEY FRUHAUF-.

33. ORDINARIA-2148/2005-AROLDO BITTENCOURT
FRANCO e outros x ESTADO DO PARANA e outro- Sobre os
documentos juntados, diga a parte autora. -Advs. JONAS BOR-
GES, DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO-2248/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x OLTENSIA CLAUDINO PELLANDA- (Senten-
ça em resumo): Isto posto, julgo parcialmente procedentes os
embargos opostos, para o fim de que seja excluído do câlculo
da execução os valores referentes às cadernetas de poupança
n°. 201.007.855-1 e n°. 201.009.448-4. Diante da sucumbên-
cia reciproca (artigo 21 do CPC), distribuo a obrigação da sa-
tisfação das custas processuais dos embargos à execução em
igual proporção entre as partes, compensando os honorários
advocatícios relativos a este feito, fixados em 10% sobre o va-
lor atribuido à divida exeqüenda (artigo 20, § 4°, do CPC). -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e VANESSA DA
COSTA PEREIRA RAMOS-.

35. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2465/2005-OSVAL-
DO ZOIN e outros x BANCO BANESTADO S/A.- 1. Se é cer-
to que o recurso de apelação, em caso de improcedência dos
Embargos, deve ser recebido no efeito devolutivo, certo tam-
bém é que, em excepcionais hipóteses, pode ser a ele atribuído
efeito suspensivo (art.558 do CPC). 2. Assim, malgrado as ra-
zões esboçadas pela parte autora, determino seja, primeiramente,
aguardado o término do prazo recursal. Em isso ocorrendo,
determino seja, de imediato, feito a conclusão dos autos. 3.
Caso recurso não haja, desde já autorizo a expedição do alvará.
-Advs. CARLOS R. GOMES SALGADO e JAAFAR A. BA-
RAKAT-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-3009/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x BENEDITO DE JESUS FERREIRA DA SILVA e
outros- (Sentença em resumo): Isto posto, julgo parcialmente
procedentes os embargos opostos, para o fim de determinar que
a divida exeqüenda seja atualizada conforme o declinado na
fundamentação. Diante da sucumbência recíproca (artigo 21
do CPC), distribuo a obrigação da satisfação das custas proces-
suais dos embargos à execução em igual proporção entre as
partes, compensando os honorários advocatícios relativos a este
feito, fixados em 10% sobre o valor atribuido à dívida exe-
qüenda (artigo 20, § 4°, do CPC). -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e TATYANE P. PORTES STEIN-.

37. MANDADO DE SEGURANCA-3159/2005-ADRAM S/A.
INDUSTRIA E COMERCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA - PARANA e outro- Os embargos
de declaração opostos por Adram S/A Indústria e Comércio (fls.
352/354) são tempestivos, daí porque deles conheço para o fim
de rejeitá-los. Registre-se que da decisão lançada (fis. 350) não
há obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justifi-
cam os embargos de declaração, sendo certo que o juízo decli-
nou os fundamentos pelos quais indeferia o requerimento de
desistência, tudo em observância ao disposto no artigo 93, in-
ciso IX, da Constituição Federal e demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie. Com as devidas adaptações, aplica-se ao
caso o seguinte precedente jurisprudencial: “... É cediço o en-
tendimento de que o juiz não está obrigado a responder todas
as alegações das partes, quanto já tenha encontrado motivos
suficientes para fundamentar a decisão, nem está obrigado a
ater-se aos fundamentos indicados por ela e tampouco a res-
ponder um ou todos os seus argumentos.” (REsp 254.409/MG,
Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 15/10/2001). Registre-se
que eventual desacerto ou erro na decisão é justamente o que
justifica a possibilidade de manejo do recurso adequado (agra-
vo), mas não embargos de declaração. Finalmente, destaque-se
que através da sentença prolatada houve a concessão parcial da
segurança pleiteada, estando ela sujeita a reexame necessário.
Logo, não é possível a mera desistência, impondo-se, em tese,
a própria renúncia ao direito reconhecido, o que a embargante
não fez. Isto posto, conheço dos embargos de declaração tem-
pestivamente opostos, para o fim de rejeitá-los e manter a deci-
são tal qual lançada nos autos. -Advs. NEIMAR BATISTA,
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

38. MANDADO DE SEGURANCA-3222/2005-ADRAM S/A.

INDUSTRIA E COMERCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA PARANA e outro- (Sentença em
resumo): A face do exposto, concedo segurança para determi-
nar à autoridade impetrada que aprecie o pedido de compensa-
ção sob protocolo SID n° 8.496.212-0, sem a exigència da ins-
crição em dívida ativa dos débitos tributários, porquanto reco-
nhecida, na via de exceção. a inconstitucionalidade, nestes as-
pectos, do art. l”, par. 4", do Decreto Estadual n° 5.154/01;
ademais, que seja reconhecida a legalidade da taxa SELIC como
indexador dos débitos tributarios. sem a incidëncia de outro
índice de correção monetária. Custas pelo impetrado. Sem con-
denação em honorarios. cf Sùmulas n.o 105 do e. STJ e n.o 512
do e. STF. Sentença sujeita a reexame necessário. -Advs. JA-
MIL IBRAHIM TAWIL FILHO, NEIMAR BATISTA e MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-3611/2005-ADRAM S/A.
INDUSTRIA E COMERCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA PARANA e outro- Os embargos
de declaração opostos por Adram S/A Indústria e Comércio (fls.
348/350) são tempestivos, daí porque deles conheço para o fim
de rejeitá-los. Registre-se que da decisão lançada (fls. 346) não
há obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justifi-
cam os embargos de declaração, sendo certo que o juízo decli-
nou os fundamentos pelos quais indeferia o requerimento de
desistência, tudo em observância ao disposto no artigo 93, in-
ciso IX, da Constituição Federal e demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie. Com as devidas adaptações, aplica-se ao
caso o seguinte precedente jurisprudencial: “... É cediço o en-
tendimento de que o juiz não está obrigado a responder todas
as alegações das partes, quanto já tenha encontrado motivos
suficientes para fundamentar a decisão, nem está obrigado a
ater-se aos fundamentos indicados por ela e tampouco a res-
ponder um ou todos os seus argumentos.” (REsp 254.409/MG,
Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 15/10/2001). Registre-se
que eventual desacerto ou erro na decisão é justamente o que
justifica a possibilidade de manejo do recurso adequado (agra-
vo), mas não embargos de declaração. Finalmente, destaque-se
que através da sentença prolatada houve a concessão parcial da
segurança pleiteada, estando ela sujeita a reexame necessario.
Logo, não é possível a mera desistência, impondo-se, em tese,
a própria renuncia ao direito reconhecido, o que a embargante
não fez. Isto posto, conheço dos embargos de declaração tem-
pestivamente opostos, para o fim de rejeitá-los e manter a deci-
são tal qual lançada nos autos. -Advs. NEIMAR BATISTA,
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

40. MANDADO DE SEGURANCA-3814/2005-CAVO SER-
VICOS E MEIO AMBIENTE S/A. x MARIA CARMEN CAR-
NEIRO DE MELO ALBANSKE e outros- Os embargos de de-
claração opostos por Transresíduos Transportes de Resíduos
Industriais Ltda (fls. 681/682) são tempestivos, daí porque de-
les conheço para o fim de rejeitá-los. Observa-se da sentença
de fls.675/677 que não existe omissão, contradição ou obscuri-
dade. A súmula 105 do STJ dispõe: Na ação de Mandado de
Segurança não se admite condenação em honorários advocatí-
cios. Logo, não há que se falar em fixação de honorários advo-
catícios em sentença de mandado de segurança. Isto posto, co-
nheço dos embargos de declaração tempestivamente opostos,
para o fim de rejeitá-los e manter a sentença tal qual lançada
nos autos, eis que inexistente o vício apontado. -Advs. PEDRO
PAULO PAMPLONA 2237386, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, CARLOS ALEXANDRE PERIN, FERNANDO
BLASZKOWSKI, MARCIA MONTALTO ROSSATO, JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI e JOSE ANACLETO ABDUCH
SANTOS-.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-3878/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALCEU SILVA e outro- (Sentença em resumo):
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o
valor da causa, sobre o valor atribuído à causa ( artigo 20, par.
4º, do CPC), abrangendo dois feitos. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, JOAO GUILHERME COLLITA, RO-
NEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI e SERGIO ALVES
RAYZEL-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-3943/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x PLINIO DE CARLI- (Sentença em resumo): Isto
posto, julgo procedentes os embargos opostos e, conseqüente-
mente, extinta a execução, nos termos da fundamentação. Com
efeito, condeno o embargado a pagar as custas e as despesas
processuais, bem como os honorários que são devidos ao pro-
curador da parte adversa fixados em 10% sobre o valor atribu-
ído à causa (artigo 20, § 4º, do CPC), abrangendo dois feitos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e FRANCISCO AN-
TUNES FERREIRA-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO-4143/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x AGOSTINHO DE ANDRADE MENDONCA e
outro- (Sentença em resumo): Isto posto, julgo os embargos
improcedentes e condeno o embargante, em consequência, a
pagar as custas e as despesas processuais, bem como os hono-
rários que são devidos ao procurador da parte adversa, ora ar-
bitrados, por equidade, 10% sobre o valor da causa, conside-
rando a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º,
do CPC), estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto
da execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, CLARINDA MARQUES DE ANDRA-
DE e MAGDA REJANE CRUZ-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-4211/2005-ADRAM S/A.
INDUSTRIA E COMERCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA PARANA e outro- Os embargos
de declaração opostos por Adram S/A Indústria e Comércio (fls.
338/340) são tempestivos, daí porque deles conheço para o fim
de rejeitá-los. Registre-se que da decisão lançada (fls. 336) não

há obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justifi-
cam os embargos de declaração, sendo certo que o juízo decli-
nou os fundamentos pelos quais indeferia o requerimento de
desistência, tudo em observância ao disposto no artigo 93, in-
ciso IX, da Constituição Federal e demais dispositivos legais
aplicáveis à espécie. Com as devidas adaptações, aplica-se ao
caso o seguinte precedente jurisprudencial: “... É cediço o en-
tendimento de que o juiz não está obrigado a responder todas
as alegações das partes, quanto já tenha encontrado motivos
suficientes para fundamentar a decisão, nem está obrigado a
ater-se aos fundamentos indicados por ela e tampouco a res-
ponder um ou todos os seus argumentos.” (REsp 254.409/MG,
Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 15/10/2001). Registre-se
que eventual desacerto ou erro na decisãoM justamente o que
justifica a possibilidade de manejo do recurso adequado (agra-
vo), mas não embargos de declaração. Finalmente, destaque-se
que através da sentença prolatada houve a concessão parcial da
segurança pleiteada, estando ela sujeita a reexame necessano.
Logo, não é possível a mera desistência, impondo-se, em tese,
a própria renúncia ao direito reconhecido, o que a embargante
não fez. Isto posto, conheço dos embargos de declaração tem-
pestivamente opostos, para o fim de rejeitá-los e manter a deci-
são tal qual lançada nos autos. -Advs. NEIMAR BATISTA,
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-.

45. EMBARGOS A EXECUCAO-4258/2005-INDUSTRIA DE
BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- Vistos e examinados .
Trata-se de embargos de declaração opostos por Indüstria de
Bebidas Antarctica do Sudoeste, onde alega omissão no despa-
cho de fls. 474, por não ter sido observado o disposto no art.
16, inciso 11, da Lei n°. 6.830/80. Os embargos foram opostos
no prazo legal. Eo relatório. em sintese. DECIDO. Analisando
a decisão prolatada, não se verifica a alegada omissão, sendo
que eventual modificação da mesma só pode ser obtida através
de recurso próprio. Ante o exposto, rejeito os embargos (fls.
476/478) ante a inexistência da omissão, contradição ou obs-
curidade na citada decisão. -Advs. AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, Karem Oliveira e KARINA RACHINSKI DE AL-
MEIDA-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-439/2006-ADRAM S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x DELEGADO DA RECEITA
ESTADUAL EM CURITIBA/PR e outro- Os embargos de de-
claração opostos por Adram S/A Indústria e Comércio (fls. 370/
372) são tempestivos, daí porque deles conheço para o fim de
rejeitá-los. Registre-se que da decisão lançada (fls. 368) não há
obscuridade, contradição ou omissão, hipóteses que justificam
os embargos de declaração, sendo certo que o juízo declinou os
fundamentos pelos quais indeferia o requerimento de desistên-
cia, tudo em observância ao disposto no artigo 93, inciso IX,
da Constituição Federal e demais dispositivos legais aplicáveis
à espécie. Com as devidas adaptações, aplica-se ao caso o se-
guinte precedente jurisprudencial: “... É cediço o entendimen-
to de que o juiz não está obrigado a responder todas as alega-
ções das partes, quanto já tenha encontrado motivos suficien-
tes para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos
fundamentos indicados por ela e tampouco a responder um ou
todos os seus argumentos.” (REsp 254.409/MG, Relator Minis-
tro Vicente Leal, in DJ 15/10/2001). Registre-se que eventual
desacerto ou erro na decião é justamente o que justifica a pos-
sibilidade de manejo do recurso adequado (agravo), mas nåò
embargos de declaração. Finalmente, destaque-se que através
da sentença prolatada houve a concessão parcial da segurança
pleiteada, estando ela sujeita a reexame necessario. Logo, não
é possível a mera desistência, impondo-se, em tese, a própria
renuncia ao direito reconhecido, o que a embargante não fez.
Isto posto, conheço dos embargos de declaração tempestiva-
mente opostos, para o fim de rejeitá-los e manter a decisão tal
qual lançada nos autos. -Advs. NEIMAR BATISTA, JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO e MANOEL HENRIQUE MAIN-
GUE-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-497/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ACINIBALDO ALCIONE CUMIN e outro- (Sen-
tença em resumo): Isto posto, julgo os embargos improceden-
tes e condeno o embargante, em consequência, a pagar as cus-
tas e as despesas processuais, bem como os honorários que são
devidos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por
equidade, 10% sobre o valor da causa, considerando a simpli-
cidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, IVO DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SIL-
VEIRA CESCONETTO e BENJAMIM MANOEL ZANATTA-
.

48. INDENIZACAO C/ PED CUATELAR-546/2006-MARIO
ANDRE MAZZUCO x ESTADO DO PARANA- 1. Dada a
questionável possibilidade de, em feitos como este, se realizar
a conciliação, até mesmo porque é praxe do ente público réu
não fazer propostas de acordo e, à bem da eficácia do PrincÍpio
da Economia e Celeridade Processual, dei×o de designar a au-
diência prevista no art.331 do Código de Processo Civil, o que
faço com escoro no §3° do referido artigo. Deste modo, passo a
sanear o feito: 2. Quanto as preliminares: O autor é parte legí-
tima. Seja porque a propriedade de bem móvel se adquire com
a tradição, não sendo, pois, o certificado de propriedade do
veículo o título constitutivo de seu domÍnio, seja porque direi-
to à reparação dos prejuizos possui àquele que os suportou,
independentemente de ser ou não o proprietário do bem, inegá-
vel é que o autor está legitimado para esta ação indenizatória,
máxime diante dos documentos de fls.247/248, sem se olvidar,
ainda, que era ele o condutor do veículo quando do evento.
Destarte, e presentes estando as condições da ação e pressu-
postos processuais, por saneado dou o feito. 3. Como pontos
controvertidos fixam-se: a) A responsabilidade do Estado aci-
dente narrado na inicial; b) a existência de culpa concorrente;
c) e a extensão dos danos. 4. No que toca às provas: Defiro a
produção da prova oral consistente na oitiva de testemunhas,
estas desde que arroladas no prazo de 20 dias antecedentes à
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data da audiência. 5. Para a audiência de instrução designo o
dia 14 de fevereiro de 2008, às 14:00 horas. -Advs. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS e RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR-.

49. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-718/2006-OCTA-
VIO GUERREIRO CASTELAN e outros x ESTADO DO PA-
RANA e outro- Sobre os documentos juntados, diga a parte
autora. -Advs. JONAS BORGES, DAIANE MARIA BISSANI
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

50. EMBARGOS A EXECUCAO-926/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CAROLINA BRAUN RIBAS e outros-(Sentença
em resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e
condeno o embargante, em consequência, a pagar as custas e as
despesas processuais, bem como os honorários que são devi-
dos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equida-
de, 10% sobre o valor da causa, considerando a simplicidade
da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já
incluidos, nessa verba, os honorários tanto da execução quanto
dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO,
HELGA ROSEMARI ROX XAVIER e GABRIELE PO-
LEWKA-.

51. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-1087/2006-EDITH
TRIAQUIM DE RAMOS x PARANAPREVIDENCIA e outro-
(Sentença em resumo): ISTO POSTO, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido, para declarar ilegal os descontos previdenci-
ários que incidiram nos proventos de aposentadoria da autora e
condenar a ParanáPrevidência eo Estado do Paraná solidaria-
mente a restituir os valores descontados dos benefícios da au-
tora a título de contribuição previdenciária a partir de 10/04/
2001 até a data da cessação com atualização monetária pelo
INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto, e
com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, a partir do tränsito em julgado desta decisão, observando-
se o disposto nas Súmulas 162 e 188 do Superior Tribunal de
Justiça. Considerando que a autora decaiu de parcela mínima
da sua pretensão condeno os réus a pagarem as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador judicial da parte adversa, ora arbitrados, por eqüi-
dade, em R$ 1.000,00 (mil reais). considerando o grau de zelo
do profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza
da matéria em discussão (artigo 20, par.4°, do CPC). Havendo
interposição de recurso, no prazo legal, processe-se. Se decor-
rido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, para o reexame necessário da
matéria, observadas as cautelas de estilo e com as homenagens
deste Juizo. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO-.

52. EMBARGOS A EXECUCAO-1233/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ADOLFO TADANOBU OYAMA e outro- Pro-
ceda-se o desapensamento dos autos de execução, a fim de se
possibilitar o prosseguimento desta, trasladando-se cópia da
decisão proferida nos presentes autos, conforme previsão no
item “5.13.4” do CN, bem como dese despacho. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, MARCO ANTONIO DE
LIMA e ANTONIO ERNESTO DE LIMA-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-1382/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALEXANDRE HAAG FILHO e outros- (Senten-
ça em resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e
condeno o embargante, em consequência, a pagar as custas e as
despesas processuais, bem como os honorários que são devi-
dos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equida-
de, 10% sobre o valor da causa, considerando a simplicidade
da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já
incluidos, nessa verba, os honorários tanto da execução quanto
dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE-.

54. EMBARGOS A EXECUCAO-1437/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x APARECIDO BENATTO e outro- (Sentença em
resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e conde-
no o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador da parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e
o seu valor (artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluídos,
nessa verba, os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, GERSON
REQUIAO e RICARDO COSTA MAGUETAS-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-1568/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANGELIN MENON- (Sentença em resumo): Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ARNI DEONILDO
HALL e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO-1736/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CLAUDETE CRESTAN GUARIENTE-(Senten-
ça em resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e
condeno o embargante, em consequência, a pagar as custas e as
despesas processuais, bem como os honorários que são devi-
dos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equida-
de, 10% sobre o valor da causa, considerando a simplicidade
da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já
incluidos, nessa verba, os honorários tanto da execução quanto
dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, FA-

BIO LUIZ AGNOLETTO e CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO-.

57. EMBARGOS A EXECUCAO-1907/2006-JOAO RODOL-
FO BERG e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinência de cada uma. -Advs. SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAIA PADILHA e
Paulo Vinicio Fortes Filho-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-1916/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x DORVALINA ZANINI FIGUEREDO-(Sentença
em resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e
condeno o embargante, em consequência, a pagar as custas e as
despesas processuais, bem como os honorários que são devi-
dos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equida-
de, 10% sobre o valor da causa, considerando a simplicidade
da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já
incluidos, nessa verba, os honorários tanto da execução quanto
dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, PE-
DRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS
e ADILSON LASS-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO-2037/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x FRANCISCO MANOEL MOREIRA NEVES e
outro- (Sentença em resumo): Isto posto, julgo os embargos
improcedentes e condeno o embargante, em consequência, a
pagar as custas e as despesas processuais, bem como os hono-
rários que são devidos ao procurador da parte adversa, ora ar-
bitrados, por equidade, 10% sobre o valor da causa, conside-
rando a simplicidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º,
do CPC), estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto
da execução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e MARCELO BIENTINEZ MIRO-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO-2163/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x WAGNER GABRIEL BERNARDI e outro-Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, LOURIVAL BA-
RAO MARQUES, LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO,
WENCESLAU BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-2371/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x OLGA BONAROWSKI DOS SANTOS-(Sentença
em resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e
condeno o embargante, em consequência, a pagar as custas e as
despesas processuais, bem como os honorários que são devi-
dos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equida-
de, 10% sobre o valor da causa, considerando a simplicidade
da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já
incluidos, nessa verba, os honorários tanto da execução quanto
dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e
MARIA ZILA CORREA VEIGA-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-2441/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANA ROSA DE JESUS EISING e outros- (Sen-
tença em resumo): Isto posto, julgo os embargos improceden-
tes e condeno o embargante, em consequência, a pagar as cus-
tas e as despesas processuais, bem como os honorários que são
devidos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por
equidade, 10% sobre o valor da causa, considerando a simpli-
cidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ e CLAU-
DIR JOSE SCHWARZ-.

63. REPETICAO DE INDEBITO-2477/2006-RAMIRO COR-
DEIRO PINTO x PARANAPREVIDENCIA e outro- (Sentença
em resumo): ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o
pedido, para condenar a ParanáPrevidëncia eo Estado do Para-
ná solidariamente a restituir os valores descontados do benefí-
cio do autor a título de contribuição previdenciária a partir de
15/08/2001 até a data da cessação com atualização monetária
pelo INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto,
e com a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mës, a partir do tränsito em julgado desta decisão, observan-
do-se o disposto nas Súmulas 162 e 188 do Superior Tribunal
de Justiça. Considerando que o autor decaiu de parcela mínima
da sua pretensão condeno os réus a pagarem as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador judicial da parte adversa, ora arbitrados, por eqüi-
dade, em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando o grau de zelo
do profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza
da matéria em discussão (aitigo 20, par.4°, do CPC). Havendo
interposição de recurso, no prazo legal, processe-se. Se decor-
rido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, para o reexame necessário da
matéria, observadas as cautelas de estilo e com as homenagens
deste Juízo. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS,
LEILANE TREVISAN MORAES, RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI e GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-2640/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x SIENE GIROTTO GANDOLFI- (Sentença em
resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e conde-
no o embargante, em consequência, a pagar as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e

o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos,
nessa verba, os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, CELSO
HIDEO MAKITA e SANDRA KIOMI MAKITA-.

65. EMBARGOS A EXECUCAO-2714/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROQUE EGON GAUER e outros- (Sentença em
resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e conde-
no o embargante, em conseqüência, a pagas as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador da parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e
o seu valor (artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluídos,
nessa verba, os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SER-
GIO FABRIZIO SANVIDO-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO-2725/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO e ou-
tros-Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o
embargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas
processuais, bem como os honorários que são devidos ao pro-
curador da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e
o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos,
nessa verba, os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e DICE-
SAR BECHES VIEIRA JUNIOR-.

67. EMBARGOS A EXECUCAO-3012/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x MARIA MAZON FAVRETTO e outros- (Sen-
tença em resumo): Isto posto, julgo os embargos improceden-
tes e condeno o embargante, em consequência, a pagar as cus-
tas e as despesas processuais, bem como os honorários que são
devidos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por
equidade, 10% sobre o valor da causa, considerando a simpli-
cidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, ARNI DEONILDO HALL e GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

68. EMBARGOS A EXECUCAO-3031/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x MARIA DE OLIVEIRA ARCENIO e outros-(Sen-
tença em resumo): Isto posto, julgo os embargos improceden-
tes e condeno o embargante, em consequência, a pagar as cus-
tas e as despesas processuais, bem como os honorários que são
devidos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por
equidade, 10% sobre o valor da causa, considerando a simpli-
cidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO, WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA e YU-
RIKO ANDO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-3043/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROMAO PATLA- (Sentença em resumo): Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em conseqüência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade, 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa eo seu
valor (artigo 20, par.4°, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e ANTONIO MIO-
ZZO-.

70. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-3055/2006-ANTONIO
GERSSI BORGES DE LIMA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.- Os exeqüentes manifestaram-se às fls. 138/142. É o
relatório.Decido:A exceção ofertada deve ser rejeitada.Com
efeito, o direito da exequente foi reconhecido em sede de ação
civil pública por decisão transitada em julgado.Trata-se,pois,
de decisão condenatória, cuja apuração do valor depende de
mero cálculo, a cargo do credor.A titularidade do crédito, por
sua vez, é demonstrada por extratos fornecidos pelo próprio
executado.Logo, diversamente do que sustenta o executado, não
há a menor necessidade de prévia liquidação, sob pena de com-
prometimento da celeridade processual e eficácia das decisões
judiciais.Em verdade, o cumprimento da sentença se impõe em
razão do não cumprimento voluntário da obrigação pelo
executado.Aplica-se na espécie o disposto no artigo 475-B do
CPC e não o artigo 475-A , conforme equivocadamente susten-
ta o executado. Isto posto, rejeito a exceção de pré-executivi-
dade ofertada e determino o normal prosseguimento do
feito.Intime-se. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO-.

71. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-3234/2006-
ELOIR DE PAULA CORDEIRO x ESTADO DO PARANA- 1.
Dada a questionável possibilidade de, em feitos como este, se
realizar a conciliação, até mesmo porque é praxe do ente públi-
co réu não fazer propostas de acordo e, à bem da eficácia do
PrincÍpio da Economia e Celeridade Processual, deixo de de-
signar a audiência prevista no art.331 do Código de Processo
Civil, o que faço com escoro no §3° do referido artigo. Deste
modo, passo a sanear o feito: 2. Quanto as preliminares: O pe-
dido não é inéoto. Os documentos indispensáveis à propositura
da ação foram juntados com a inicial, bastando, a tanto, obser-
var o documento de fl.15, o qual ampara a tese defendida pelo
autor. Ademais, a prova dos fatos não é feita unicamente com
documentos, mormente em casos como o ora em análise, sendo
tal questão, aliás, matéria de mérito, a ser analisada no momen-
to oportuno, sem se o/vidar, outrossim, que constitui fato in-
controverso nos autos a prisão do autor, a dispensar, portanto,

qua/quer prova nesse sentido. Observo, por fim, que além de
existir correlação lógica entre os fatos (prisão ilegal) eo
pedido(reparação pelo dano), a indenização é relativa aos da-
nos morais supostamente sofridos pelo autor, os quais não se
provam por documentos e sua quantificação, lembre-se, fica ao
critério do prudente arbítrio do juiz. 3. Quanto ao pedido de
denunciação à lide: Tal pretensão deve ser indeferida. Primeiro
porque vedado é ao denunciante(garantidor) acrescentar ao feito
fundamento novo não constante na ação principal acerca do
dolo ou da culpa do denunciados, eis que fundação a ação na
responsabilidade objetiva do Estado. Sequndo, a autorizar a
ampliação da lide, o próprio princípio justificador da existên-
cia deste instituto seria maculado, vale dizer, inexistiria qual-
quer economia processual em, numa mesma demanda, albergar
uma instrução averiguadora da existência de dolo e culpa, quanto
estes elementos seriam estranhos à lide principal. Destarte, e
presentes estando as condições da ação e pressupostos proces-
suais, por saneado dou o feito. 3. Como pontos controvertidos
fixam-se: a) A responsabilidade do Estado pela conduta (pri-
são) praticada seu agente; b) a regularidade da conduta; c) a
existência e e×tensão do dano sofrido. 4. No que toca às pro-
vas: Defiro a produção da prova oral, consistente no depoi-
mento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, estas desde
que arroladas no prazo de 20 dias antecedentes à data da audi-
ência. Quanto a prova documental, resta ela autorizada desde
que em consonância com o estatuído no art. 397 do CPC; 5.
Para a audiência de instrução designo o dia 19 de fevereiro de
2008, às 14:00 horas. -Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ,
JULIANO CLIVATTI e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-3320/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x EMILIA PEDROSO HASSE- (Sentença em re-
sumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno
o embargante, em consequência, a pagar as custas e as despe-
sas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e
o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos,
nessa verba, os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e CARO-
LINA FERNANDES DE PAULA-.

73. DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-3364/2006-MER-
CEDES PANZARINE CANTERI x INSTITUTO CURITIBA
DE SAUDE - ICS e outro-Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.Int.
-Adv. HYPERIDES ZANELLO NETO-.

74. EMBARGOS-15/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
CARLOS LAERTES SYSOCKI- (Sentença em resumo): Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e LEA BORTOLON-
.

75. MANDADO DE SEGURANCA-76/2007-VIVO S/A. x
PREGOEIRO DO PREGAO ELET. 39/2006 PREF. MUN.
CTBA- 1- O presente mandado de segurança encontra-se apen-
sado aos autos de mandado de segurança n° 882/07, o qual foi
distribuido por dependência. Contudo, inexiste a alegada co-
nexão que outorize a referida distribuição, isso porque o man-
dado de segurança n° 882/07 somente foi distribuído em 07/05/
07 (vide fls. 02 daqueles autos), sendo que esse processo já
havia sido sentenciado em 03/05/07 (vide fls. 371/379), por-
tanto, não há conexão, não havendo porque permanecerem os
autos apensados, mesmo porque o tramite de um está a prejudi-
car o regular andamento do outro. Diante disto, determino que
sejam os autos desapensandos, ærtificando-se tal ocorrência
naqueles autos, inclusive juntado-se cópia da sentença, deci-
são dos embargos de declaração, deste despacho, voltando aque-
les conclusos para sentença. 2- No mais, recebo o recurso de
apelação (fls. 389/412), no duplo efeito. 3- Intime-se à parte
apelada para responder, no prazo legal. 3- Após, vista ao Mi-
nistério Público. 4- Certifique-se, conforme item 5.12.5 do CN.
5- Finalmente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as observâncias legais. -Advs. ALINE LICIA
KLEIN, MARCAL JUSTEN FILHO, RAFAEL DIAS CORTÊS,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO-.

76. EMBARGOS-197/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
RAUL NEVES DO NASCIMENTO e outros- (Sentença em
resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e conde-
no o embargante, em conseqüência, a pagar as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador da parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa
eo seu valor (artigo 20, par.4°, do CPC), estando já incluídos,
nessa verba. os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ELOI
GONCALVES DE SOUZA JUNIOR e JULIANA MARTINS
DE CAMPOS PIOLI-.

77. EMBARGOS-206/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
INDIA NARA SADDOCK DE SA GUEDES- (Sentença em
resumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e conde-
no o embargante, em consequência, a pagar as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e
o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos,
nessa verba, os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, IVAN
JOSE SILVEIRA e YARA D AMICO-.
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78. COBRANCA DE AUTOS-351/2007-JOSE LUIZ GUIMA-
RAES e outro x ESTADO DO PARANA- VISTOS EM SANE-
ADOR Trata-se de ação de cobrança manejada por JOSE LUIZ
GUILHERME e outro em face do ESTADO DO PARANA, em
que alegam serem funcionários públicos estaduais, tendo sido
suprimido as parcelas referentes a risco de vida e gratificação
de insalubridade, pugnando pelo pagamento da Gratificação de
Atividade em Unidade Penal ou Correcional Intra Muros -
GADI, bem como seus consecutivos reflexos. Em contestação,
pugnou o suplicado pela improcedëncia dos pedidos do autor.
Manifestando-se a respeito da produçäo de provas, pugnaram
os autores pela produção de prova testemunhal, pericial e de-
poimento pessoal. Ante as provas produzidas nos autos e a ale-
gação das partes, entendo desnecessãria a designação de au-
diëncia preliminar, mostrando-se a mesma mocua. Assim sen-
do, opto pela realização de seu saneamento em gabinete. Pois
bem. Inexistem preliminares a serem apreciadas. Estando pre-
sentes as condições da açäo e os pressupostos processuais, sen-
do as partes legitimas e estando regularmente representadas,
declaro saneado o processo. JULGAMENTO ANTECIPADO
O julgamento antecipado se aplica nas hipóteses de revelia e
naquelas em que a discussão verse sobre matéria de direito ou
de direito e de fato, não havendo necessidade de se produzir
prova em audiência. Tal instituto faz homenagem ao principio
da economia processual, em razão da célere prestação da tutela
jurisdicional às partes, evitando-se longas e desnecessãrias ins-
truções. No caso dos autos, as provas documentais jã foram
oportunamente realizadas (art. 396 e 397 ambos do C.P.C), sen-
do as mesmas suficientes para o julgamento do feito, pelo que
entendo que o mesmo comporta julgamento antecipado, na for-
ma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda,
pondere-se que não se discute sobre as condições de trabalho
dos autores, mas sim, sobre as questões da conveniëncia e dis-
cricionariedade dos atos administrativos, pelo que se trata de
matéria unicamente de direito. Neste prisma não há que se fa-
lar ainda, em cerceamento de defesa. Assim sendo, convencido
de que a prova documental tragida aos autos é suficiente para o
regular julgamento do feito, indefiro a produção de prova tes-
temunhal e pericial pugnadas pelo suplicado, bem como, depo-
imentos pessoais, por entendê-los desnecessárias.Intimem-
se.Após, contados e preparados, voltem conclusos para senten-
ça. -Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e LUIZ GUILHER-
ME MARINONI-.

79. ORDINARIA-385/2007-LAIDE NUNES COSTA x ESTA-
DO DO PARANA e outro- (Sentença em resumo): ISTO POS-
TO, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a
Paraná Previdëncia eo Estado do Paraná solidariamente a resti-
tuir os valores descontados dos benefícios da autora a título de
contribuição previdenciária a partir de 15/02/2002 até a data
da cessação com atualização monetária pelo INPC sobre cada
parcela, a contar do respectivo desconto, e com a incidência de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mës, a partir do trän-
sito em julgado desta decisão, observando-se o disposto nas
Súmulas 162 e 188 do Superior Tribunal de Justiça. Conside-
rando que a autora decaiu de parcela mínima da sua pretensão
condeno os réus a pagarem as custas e as despesas processuais,
bem como os honorários que são devidos ao procurador judici-
al da parte adversa, ora arbitrados, por eqüidade, em R$ 1.000,00
(mil reais), considerando o grau de zelo do profissional, o tem-
po despendido com a causa e a natureza da matéria em discus-
são (artigo 20, par.4°, do CPC). Havendo interposição de re-
curso. no prazo legal, processe-se. Se decorrido in albis o pra-
zo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná, para o reexame necessário da matéria, observa-
das as cautelas de estilo e com as homenagens deste Juízo. -
Advs. JONAS BORGES, DAIANE MARIA BISSANI e GISE-
LE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

80. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-603/2007-CARLOS
ALBERTO GUIMARAES x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- (Sentença em resumo): Isto posto, julgo extinto o pre-
sente feito, o que faço com fulcro no artigo 569 c/c artigo 475-
R, ambos do Código de Processo Civil. Diligências necessári-
as. Dê-se baixa na distribuição. -Advs. LEA BORTOLON,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-633/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x NELSON LEVY BENTUBO e outros-Havendo
impugnação, diga o embargante no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e VANESSA DA COSTA
PEREIRA RAMOS-.

82. ACAO INIBITORIA C/PEDIDO DE LIMINAR-663/2007-
EDUARDO FRANCISCO SCIARRA x RADIO E TELEVISAO
EDUCATIVA DO PARANA LTDA.-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e
utilidade.Int. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES e ARISTIDES RODRIGUES
DO PRADO NETO-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-723/2007-ELAINE GAR-
CIA x CHEFE DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
CAO DO PR- (Sentença em resumo): Isto posto, julgo extinto
o feito , sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do CPC, combinado com as disposi-
ções da LMS. Sem honorários (Súmulas 105/STJ e 512/STJ).
transitada em julgado, arquive-se. -Advs. JOAQUIM AGNE-
LO CORDEIRO e JOSE TEODORO ALVES-.

84. EMBARGOS-775/2007-MASSA FALIDA DE BOSCA S A
TRANSP. CMR REPR. x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinên-
cia de cada uma. -Advs. PAULO VINICIUS BARROS MAR-
TINS JR e ELADIO PRADOS JUNIOR-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-841/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALCEU MARCOS e outros-Havendo impugna-
çao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO

NEPOMUCENO FILHO e LINCO KCZAM-.

86. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-892/2007-NIVAL-
DO AMORIM GONCALVES e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro-Desentranhe-se a impugnação ofertada e do-
cumentos, autuando-se em separado,deixando de atribuir a ela
efeito suspensivo por não constatar a relevância nos fundamen-
tos invocados e nem a possibilidade de ocorrência de grave
dano de difícil e incerta reparação, salientando que as matérias
suscitadas já obtiveram inúmeros pronunciamentos deste juízo
e em sede recursal. -Advs. MARCELO HANKE BANDOLIN,
ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNIOR, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

87. CONDENATORIA-944/2007-EDEMIR BOZESKI x ESTA-
DO DO PARANA-Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs.
CICERO BRAZ PORTUGAL, AMANDA DE LIMA GODOI e
MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

88. EXECUCAO DE SENTENCA-1730/2007-ESPOLIO DE
JONAS LEONEL DA SILVA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outro- Defiro o pedido de inclusão do pólo ativo dos
herdeiros de Jonas Leonel da Silva e Manoel Gonzales, confor-
me requerido às fls. 30 e 31. Considerando que o espólio é
representado em Juízo, ativa e passivamente, pelo inventarian-
te (art. 12, V do CPC), necessário se faz que se comprove quem
exerce o cargo, visto que só pe possível admitir requerimento
por parte dos herdeiros quando o inventário do de cujus já se
findou, ou reste comprovado que o falecido não deixou bens a
inventariar. Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10(dez) dias,
a fim de se regularizar a representação do espólio de Manoel
Gonzales. -Advs. ANTONIO SAONETTI, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

89. ACAO DE NULIDADE-1835/2007-JANE PITTA FERREI-
RA DE QUADROS e outros x ESTADO DO PARANA-Indi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinência de cada uma e sobre a
possibilidade de conciliação em audiência. -Advs. CLAUDIO
ANTONIO RIBEIRO, MARCIA HELENA BADER MALUF e
ROGERIO DISTEFANO-.

90. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2181/2007-ABI-
GAIL FARO VIRMOND x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A.- 1)- Desentranhe-se a impugnação ofertada e docu-
mentos, autuando-se em separado, deixando de atribuir a ela
efeito suspensivo por não constatar a relevância nos fundamen-
tos invocados e nem a possibilidade de ocorrência de grave
dano de difícil e incerta reparação, salientando que as matérias
suscitadas já obtiveram inúmeros pronunciamentos deste juízo
e em sede recursal. 2)- Banco Banestado S/A ofertou Exceção
de Pré-Executividade, conforme se vê da petição de fls. 34/45
A exeqüente manifestou-se às fls. 79/81. A exceção ofertada
deve ser rejeitada. Com efeito, o direito da exeqüente foi reco-
nhecido em sede de ação civil pública por decisão transitada
em julgado. Trata-se, pois, de decisão condenatória, cuja apu-
ração do valor depende de mero cálculo, a cargo do credor. A
titularidade do crédito, por sua vez, é demonstrada por extratos
fornecidos pelo próprio executado. Logo, diversamente do que
sustenta o executado, não há a menor necessidade de prévia
liquidação, sob pena de comprometimento da celeridade pro-
cessual e eficácia das decisões judiciais. Em verdade, o cum-
primento da sentença se impõe em razão do não cumprimento
voluntário da obrigação pelo executado. Aplica-se na espécie o
disposto no artigo 475-B do CPC e não o artigo 475-A. confor-
me equivocadamente sustenta o executado. Isto posto, rejeito a
exceção de pré-executividade ofertada e determino o normal
prosseguimento do feito. 3)- Cumpra-se o item 1 do despacho
de fl. 49. 4)- Após, voltem conclusos para análise do requeri-
mento de fl. 50. 5)- Int.-se. -Advs. JOAO RODRIGO S. ALVA-
RENGA, LUIZ EDUARDO V. LEONE, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO-.

91. SUMARIA C/PEDIDO TUTELA ANTEC-2194/2007-ANA
VICTORIA DE CASTRO e outro x ESTADO DO PARANA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. JULIANA LICZA-
COWSKI MALVEZZI e CRISTINA LEITÀO TEIXEIRA DE
FREITAS-.

92. EMBARGOS-2236/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ROSALVO FONTES OLAVO-Havendo impugnação, diga o
embargante no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, RAFAEL COSTA CONTADOR e TATIANA G CON-
TADOR SOARES-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-2603/2007-BRUNA GON-
CALVES DA SILVA x DIRETOR PRESIDENTE DA PARA-
NAPREVIDENCIA- À vista do contido na petição de fls. 152/
153, intime-se a autoridade coatora para que dê imediato cum-
primento à providência liminar concedida, sob pena de comi-
nação de multa diária ou imposição de outra medida que se
revelar mais eficaz.-Advs. JOSE ROBERTO MARTINS, JOSE
RICARDO FIEDLER FILHO e DAIANE MARIA BISSANI-.

94. INDENIZACAO P/DANOS MATS.MOR.-2666/2007-PE-
DRO LUCIANO DOS SANTOS DE JESUS x ESTADO DO
PARANA- Caso seja argüida alguma preliminar ou matéria a
que alude o art. 326 do CPC, manifeste-se a parte autora. -
Advs. RENATA MARIA CANDIDO, LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-.

95. ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-2836/2007-MAU-
RO REJIANE VIANA x ESTADO DO PARANA e outro- Ma-
nifeste-se o autor sobre a petição e documentos de fls. 95/99. -
Adv. VIRGINIA MAZZUCCO-.

96. MANDADO DE SEGURANCA-2851/2007-ORBENK

ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA x PREGOEIRO DE-
SIG. PREGAO PRES N° 17/07 COHAPAR e outro-Recolha-se
as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o
mandado à Cohapar- R$49.50 - -Adv. RUBIAN GASTAO ZIM-
MER-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-3007/2007-ANTONIO SO-
ARES DE LIMA x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PR-Havendo impugnação, diga o embar-
gante no prazo legal. -Advs. CEZAR ALAOR BOTURA, ED-
SON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

98. IMPUGNACAO-3264/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ROMILDA APARECIDA VIEIRA e outros-Havendo mani-
festação, diga o requerente no prazo legal. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-3305/2007-GISELE TZE-
CIUK x DIRETOR GERAL DO DETRAN/PR- 1. Pela infor-
mação prestada às fls.32/35 inexiste, ao que parece, interesse
jurÍdico na obtenção de uma tutela de urgência, porquanto des-
bloqueado já está o veículo(fl.39), logo, qualquer comando ju-
dicial voltado à determinação pedida na exordial mostra-se
desnecessário. Por isso, indefiro o pedido de liminar. 2. No
mais, diga a Impetrante se ainda pretende dar continuidade ao
feito. -Advs. Stella Maris Machado Natal e Tatiana Natal-.

100. MANDADO DE SEGURANCA-3358/2007-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SOLAR BARROCO x SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE URBANISMO DE CURITIBA- (Sentença em resu-
mo): Ante o exposto, defiro o pedido liminar postulado, para
suspender a exigência da autoridade coatora em condicionar a
expedição do CVCO - Certificado de Verificação e Conclusão
de Obra, ao pagamento do IPTU, devendo, assim, emitir men-
cionado certificado e, abster-se de tomar qualquer medida pu-
nitiva ou coercitiva contra o impetrante com relação ao objeto
desta lide, até o julgamento final . Notifique-se a autoridade
coatora para que no prazo de 10 dias preste as informações
cabíveis. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-.

101. IMPUGNACAO-3417/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ALCIDES ANDREASSI e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e YOITIRO MOROISHI-.

102. MANDADO DE SEGURANCA-3480/2007-MAXBELT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DE FAZENDA DO EST. PR.- (Sentença em re-
sumo): Ante ao exposto, detiro parcialmente os pedidos postu-
lados liminarmente, com fundamento no artigo 7°. , II, da Lei
n°. 1.533 de 31/12/1951, para, tão somente, suspender a exigi-
bilidade dos débitos tributários (ICMS) referente aos meses de
fevereiro, março, maio, junho, julho, agosto, setembro, outu-
bro, novembro e dezembro de 2006, janeiro, fevereiro, março,
abril, maio, junho, julho, agosto e setembro de 2007, bem como
para que seja expedida em favor do impetrante certidão positi-
va de débito com efeitos negativos, devendo a autoridade coa-
tora abster-se de tomar qualquer medida coativa ou punitiva
em desfavor da impetrante com relação aos débitos ora em dis-
cussão. Notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo
de 10 dias, preste as informações que entender pertinentes. -
Advs. JULIANA BARRACHI e ELEN FABIA R. MAMUS-.

103. EXECUCAO FISCAL-11112/1992-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x JOSE CARLOS ALVES PINTO- In-
defiro o requerimento de prosseguimento do feito, eis que este
foi extinto (sentença de fl. 34), inclusive tendo aquela transita-
do em julgado (vide fl. 37/verso), não mais podendo ser modi-
ficada por este Juízo. No mais, cumpra-se o disposto na referi-
da sentença. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, HYPERIDES
ZANELLO NETO, CLAUDINE CAMARGO e EROS SO-
WINSKI-.

104. EXECUCAO FISCAL-11188/1992-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ARESTA ARQUITETUTA E RES-
TAURO LTDA- Face o contido na petição retro e documentos
acostados, defiro a inclusão do pólo passivo, conforme reque-
rido, com fulcro no artigo 134 e 135, III do CTN. Cite-se. -
Advs. HELOISA HELENA BENATO e LUIZ ROBERTO
RECH-.

105. EXECUCAO FISCAL-18566/1995-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x BUONAPARTE BAR E RESTAU-
RANTE LTDA e outros- Sobre os documentos de fls. 69/64,
manifeste-se a executada, que deve ser intimada através de seus
procuradores (fls. 32). Prazo de 05 dias para manifestação. Cite-
se, os demais executados, conforme requerido em fl. 38. -Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho, ANTONIO CARLOS EFING, JA-
MES J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOL-
DI, FERNANDO ROCHA FILHO, VANESSA TAVARES e
RENATA BAGLIOLI-.

106. EXECUCAO FISCAL-28806/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x GELSON LUIZ NEUTZLING- Face
a notícia da morte do executado (fls. 22/25), suspendo o pro-
cesso (art. 265, inciso I, do CPC), a fim de que seja promovida
a regularização do pólo passivo, mediante inclusão de todos os
herdeiros do falecido. Dou por prejudicada a petição retro, em
razão de que não há abertura de inventário. -Advs. Paulo Vini-
cio Fortes Filho, Eliane Cristina Rossi Chevalier, EROS SO-
WINSKI e CRISTINA DE MATTOS BARROS-.

107. EXECUCAO FISCAL-30222/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA-Recebo o recurso de apelação (fls. 125/162), no du-
plo. Manifeste-se a parte apelada para apresentar resposta no
prazo legal.Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, MARLI T. F. D
AVILA, HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVELLO,
CLAUDINE CAMARGO, LUIZ MIGUEL CÁRCOVA GUTI-

ERREZ, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRAN-
CO-.

108. EXECUCAO FISCAL-32912/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTRUTORA PARANA LTDA-
Sob pena de desentranhamento, deverá o patrono da executada
subscrever a petição de fl. 10/13, no prazo de 05(cinco) dias.
satisfeito o item acima, intime-se o exeqüente para que, em 10
(dez) dias, pronuncie-se sobre a exceção de pré-executividade.
-Advs. ELADIO PRADOS JUNIOR, EDGARD LUIZ C.DE
ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e
JOSE RICARDO C. DE ALBUQUERQUE-.

109. EXECUCAO FISCAL-35107/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x CONSTRUERG CONSTR. EMPR.
R. GRANDENSE- 1.Em análise dos autos, verifica-se que a
parte executada compareceu espontaneamente ao processo, ofer-
tando bem em garantia, conforme se vê de fís.04/06. Posterior-
mente requer o concelamento da garantia oferecida (fis.20).
Nõo obstante, näo houve nos autos termo de penhora sobre o
bem primeiramente ofertado (lote de esmeraldas), portanto, dou
por prejudicado o petitório de fis.20, até porque consta nos
autos o arresto do bem imóvet objeto do débito, conforme se vë
na fl.25. Registre-se que o comparecimento espontâneo do exe-
cutado supre a falta da citação, de acordo com o artigo 214, §
l°, do Código de Processo Civil sendo assim dou por citado o
executado. 2.Ainda, ante o petitório de fl.27, lovre-se o termo
de conversäo do arresto em penhora. 3.Por fim, intime-se o
executodo, para opor embargos, querendo, no prazo legal. -
Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho e LUIZ ALBERTO MENE-
GOTTO-.

110. EXECUCAO FISCAL-37570/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MICESLAU BELNIAKI- l - Anote-se
a renúncia de fls. 18 e 22, Scando ciente os renunciantes que
nos dez dias seguintes continuará a representar o mandante,
para Ens de lhe evitar prejuizo (art 45, do CPC) 2- Registre-se,
por oportuno o executado foi notificado pessoalmente da re-
nunciada (Bs. 19/21 e 23/24), assim se não constituir novo pro-
curador em substituição, no decêndio legal, os prazos contra
ela correrão, independentemente de intimação (STJ-33 Turma,
REsp. 61.839-8-RJ, rel. Eduardo Ribeiro) 3- Ante a necessida-
de de avaliação atualizada dos bens penhorados, expeça-se
mandado de reavaliação, nomeio o Sr. Plinio Barroso de Castro
Filho, como avaliador. 4- Em seguida intimem-se as partes para
impugnar a avaliação se assim desejarem, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob pena de preclusão. 5- Agendem-se datas para a
hasta pública. Nomeio para conduzir os trabalhos na qualidade
de leiloeiro oncial o Sr. Plínio Barroso de Castro Filho, bem
como todos os atos pertinentes. 6- Expeça-se edital, para pu-
blicação na forma da lei. 7- Caso seja necessário, proceda-se a
remoção do bem penhorado. Caso haja realização do leilão na
segunda data designada, será considerado preço vil o lance in-
ferior à metade do valor do bem avaliado. -Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho, CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, EDSON
CENTANINI e DANIEL MELNIK BLICHARSKI-.

111. EXECUCAO FISCAL-40541/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x C P CONSTR E INC LTDA- Defiro o
pedido de fl. 10. -Advs. ELADIO PRADOS JUNIOR e AN-
DERSON LOVATO-.

112. EXECUCAO FISCAL-43880/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ GONZAGA REGINATO- Arquive-se até nova
manifestação da exeqüente. -Adv. Paulo Vinicio Fortes Filho-.

113. EXECUCAO FISCAL-49888/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIDADELA S/A- Ciência ao exeqüente sobre o ex-
pediente de fl. 14. -Adv. Paulo Vinicio Fortes Filho-.

114. EXECUCAO FISCAL-50110/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IGOR LUBY KRAVTCHENKO- Defiro a suspensäo,
pelo prazo solicitado (fls.19). 2.Com o termo final da suspen-
são, intime-se a parte autora para providenciar andamento ao
feito, sob pena de sua extmçäo. 3]ntime-se a executada para
que, no prazo de 10 (dez) dias, traga documentos que compro-
vem a sua situaçäo econômica a fim de justificar o pedido de
Justiça Gratuita indicando, inclusive, se há gratuidade nos ser-
viços advocaticios prestados por seus patronos, por força do
disposto no art. 4° da Lei n°. 1.060/50, sob pena de indeferi-
mento do referido pedido. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho,
MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e AYRTON
ABREU E OLIVEIRA-.

115. EXECUCAO FISCAL-50296/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CMR REPRO PROD ALIM BOM RETIRO LTDA-
Face o contido na petição retro e documentos acostados, defiro
a alteração do pólo passivo, conforme requerido (fl. 24). Cite-
se. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, ADELCIO CERUTTI e
LILLIANA MARIA CERUTI LASS-.

116. EXECUCAO FISCAL-51296/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LATINA VEICULOS LTDA- Cite-se o Munícipio de
Curitiba, conforme requerido. Certificado o não oferecimento
de embargos, expeça-se certidão de pequeno valor. -Advs. Paulo
Vinicio Fortes Filho, CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA
COSTA, CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e ANA
MARIA SILVERIO LIMA-.

117. EXECUCAO FISCAL-52264/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MATCON GPM I COM MAT DE CONST LTDA- À
executada intimada da penhora por hora certa (fl. 58), nomeio
curadora especial a Drª. Ana Lúcia Demeterco, sob a fé de seu
grau. Abra-se-lhe vista dos autos. -Advs. Paulo Vinicio Fortes
Filho, REINALDO CHAVES RIVERA, LEONARDO SPERB
DE PAOLA e JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-.

118. EXECUCAO FISCAL-52279/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FELIPE LERNER EMP E PARTIC S A- Aguarde-se
por mais trinta dias, nada sendo requerido. arquive-se. -Advs.
Paulo Vinicio Fortes Filho, HELCIO KRONBERG e LEAN-
DRO RICARDO ZENI-.
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119. EXECUCAO FISCAL-52945/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CH ADM E PART S C LTDA-Defiro o pedido de
vista (fl. 08), pelo prazo de cinco dias. -Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

120. EXECUCAO FISCAL-52982/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MORO CONSTR CIVIS LTDA- Defiro o pedido de
fl. 49. -Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho, NIVALDO MIGLIO-
ZZI e DIOGO MATTÉ AMARO-.

121. EXECUCAO FISCAL-54857/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL- Trata-se de exe-
cução fiscal ajuizada pelo Município de Curitiba em face da
Caixa Econômica Federal. Logo, a competëncia para processar
o feito e da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 109, inci-
so I, da Constituição Federal. Desta forma, deve ser decretada,
de oficio, a incompetência absoluta desse Juízo para processar
o feito, com a determinaçäo de remessa dos autos à Justiça
Federal desta Capital, nos termos do artigo 113 do CPC. Isto
posto, declaro a incompetência _ absoluta deste Juízo para pro-
cessar o feito e determino a remessa dos autos a uma das Varas
Federais desta Capital, mediante distribuiçõo, o que faço com
fulcro nos dispositivos legais já invocados. -Advs. Paulo Vini-
cio Fortes Filho, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO, CESAR AUGUSTO
DE LARA KRIEGER, CLAUDIA LORENA CARRARO VAR-
GAS, EDGAR LUIZ DIAS, EMERSON BUSANELLO, EVER-
LY DOMBEK FLORIANI, FATIMA MARIA BOZZ BARBO-
SA, GILBERTO DOMINGOS DE BRITO, JOAO CORREA
SOBANIA-ADV.C.E.F., LUIZ RENATO SIDERSKI e MAG-
DA ESMERALDA DOS SANTOS-.

122. EXECUCAO FISCAL-56704/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANCO BRADESCO S/A.- Manifeste-se o execu-
tado a respeito da petição de fls. 7.-Advs. MURILO CELSO
FERRI e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS-.

123. EXECUCAO FISCAL-58995/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FUND SAN PREV ASSIST SOCIAL- Indefiro o
pedido de reconsideração (fls. 111/116), mantenho a decisão
de fls. 60/65, por seus próprios fundamentos. Diante da notícia
de agravo (fl. 180) e sendo solicitado informações, atenda-se,
inclusive noticiando quanto ao cumprimento do art. 526 do CPC.
-Advs. Paulo Vinicio Fortes Filho e LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS-.

124. EXECUCAO FISCAL-59508/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S A- Manifeste-
se o embargado sobre a petição retro. -Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho e JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-.

125. EXECUCAO FISCAL-60617/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CH ADM E PART S C LTDA- Defiro o pedido de
vista (fl. 08), pelo prazo de cinco dias. -Advs. Paulo Vinicio
Fortes Filho e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

126. EXECUCAO FISCAL-67489/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HAFIL EMPREENDIMENTOS LTDA- Face a cer-
tidão supra, julgo extinta a execução, com fulcro no artigo 794,
I do CPC. Sem custas. Dê-se baixa na distribuição e levante-se
eventual penhora. Oportunamente, arquive-se. -Adv. Simone
Kohler-.

127. EXECUCAO FISCAL-69290/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FLEEP S/A-Face o contido na petição de fl. 04, jul-
go parcialmente extinto o presente feito [I.F. nº 22.001.017.000-
1 - IPT/2004 (1158-0)], o que faço com fulcro no artigo 26 da
LEF e demais disposições aplicáveis à espécie. No mais, mani-
feste-se a exeqüente sobre a exceção de pré-executividade ofer-
tada (06/14) e documentos acostados. -Advs. CIBELE KOEH-
LER, LEANDRO RICARDO ZENI e HELCIO KRONBERG-.

128. EXECUCAO FISCAL-69496/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EMILIO DRUSZCZ- Em 10 (dez) dias junte a exe-
qüente nova Certidão de Dívida Ativa, figurando nela a pessoa
indicada à fl. 04. Satisfeito o item acima, e, independentemen-
te de nova conclusão, desde já defiro a substituição do pólo
passivo da demanda, nos termos do artigo 2º, § 8º. da LEF. Em
seguida, cite-se o novo devedor, alterando-se ainda o registro
de autuação. -Adv. CIBELE KOEHLER-.

129. EXECUCAO FISCAL-69771/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CH ADM E PART S C LTDA-Defiro o pedido de
vista (fl. 08), pelo prazo de cinco dias. -Advs. CIBELE KOEH-
LER e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-.

130. EXECUCAO FISCAL-70472/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outro- A
Lei nº 11.483 de 31 de maio de 2007 extinguiu a Rede Ferrovi-
ária Federal S/A, a qual foi sucedida pela Uniäo nos direitos,
obrigações e ações judiciais em que seja autora, ré, assistente,
opoente ou terceira interessada (art. 2°, inciso 1). Logo, a com-
petëncia para processor a execução passou a ser da Justiça Fe-
deral, conforme dispõe o artigo 109, inciso l, da Constituiçäo
Federal. Desta forma, deve ser decretada, de ofício, a incom-
petência absoluta desse Juízo para processor a execuçõo, com
a determinaçõo de remessa dos autos à Justiça Federal desta
Capital, nos termos do artigo i 13 do CPC. Isto posto, declaro o
incompetencia absoluta deste Juízo para processar a execuçäo,
determinando o remesso dos autos a uma das Varas Federais
desto Capital, mediante distribuição, o que faço com fulcro nos
dispositivos legais já invocados. -Adv. CRISTINA HATSCH-
BACH MACIEL-.

131. EXECUCAO FISCAL-70988/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA-Tendo em vista o contido na petição de fl. 04, julgo ex-
tinto o presente feito, com fulcro no artigo 26 da LEF e demais
disposições aplicáveis à espécie. Custas na forma da lei. Dê-se
baixa na distribuição e levante-se eventual penhora/arresto.
Defiro a desistência do prazo recursal. Oportunamente, arqui-
ve-se. -Adv. Eliane Cristina Rossi Chevalier-.

132. EXECUCAO FISCAL-71603/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONIMICA FEDERAL e outro- Trata-se
de execução fiscal ajuizada pelo Município de Curitiba em face
da Caixa Econõmica Federal. Logo, a competência para pro-
cessar o feito é do Justiça Federal, conforme dispõe o artigo
109, inciso I, da Constituição Federal. Desta forma, deve ser
decretada, de ofício, a incompetênciao absoluta desse Juízo para
processar o feito, com a determinação de remessa dos autos à
Justiça Federal desta Capital, nos termos do artigo 113 do CPC.
Isto posto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
processar o feito e determino a remessa dos autos a uma das
Varas Federais desta capital, mediante distribuiçäo, o que faço
com fulcro nos dispositivos legais já invocados. -Adv. Simone
Kohler-.

133. EXECUCAO FISCAL-71604/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CAIXA ECONIMICA FEDERAL e outro- Trata-se
de execução fiscal ajuizada pelo Município de Curitiba em face
da Caixa Econõmica Federal. Logo, a competência para pro-
cessar o feito é da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo
109, inciso I, da Constituição Federal. Desta forma, deve ser
decretado, de ofício, a incompetência absoluta desse Juízo para
processar o feito, com a determinação de remessa dos autos à
Justiça Federal desta Capital, nos termos do artigo 113 do CPC.
Isto posto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para
processar o feito e determino a remessa dos autos a uma das
Varas Federais desta Capital, mediante distribuiçäo, o que faço
com fulcro nos dispositivos legais ja invocados. -Adv. Simone
Kohler-.

134. EXECUCAO FISCAL-125586/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GUAJUVIRA VEICULOS
LTDA e outros-Recebo o recurso de apelação (fls. 77/91), no
duplo efeito. Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo legal.Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça. -Advs. Karem Oliveira, KARINA RACHINSKI
DE ALMEIDA, DANTE PARISI e VALMIR BERNARDO
PARISI-.

135. EXECUCAO FISCAL-128945/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE BEBIDAS
ANTARCTICA DO SUDESTE S/A- Defiro a prorrogação do
prazo para apresentar a carta de fiança, por mais dez dias. No
mais, intimem-se as partes da decisão de fl. 480, dos autos em
apenso. -Advs. Karem Oliveira, KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA, Claudia de Souza Haus, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e WAL-
TER BORGES CARNEIRO-.

136. EXECUCAO FISCAL-129690/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA SAN-
TA FELICIDADE LTDA- Intime-se a parte executada, confor-
me requerido em fl. 163. -Advs. Karem Oliveira, KARINA
RACHINSKI DE ALMEIDA, LILIAN ACRAS FANCHIN,
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO e ROSANA HACK
CAMARGO-.

137. EXECUCAO FISCAL-132011/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x STEINHAUSER SERVICO
ELETRO MECANICOS LTDA- Defiro o requerimento de fl.
72, em relação a suspensão do feito pelo prazo requerido. De-
firo vista após o prazo decorrido. Antes de apreciar o requeri-
mento final de fl. 72, deve a exeqüente, informar seu crédito
atualizado, mediante planilha discriminada. -Advs. Karem Oli-
veira e KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA-.

138. EXECUCAO FISCAL-132526/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIAL DE COU-
ROS CENTER CURITIBA LTDA- Defiro o requerimento de
fl. 109. -Advs. Karem Oliveira, ANA PAULA LANKILEVICH
e BETINA TREIGER GRUPENMACHER-.

139. EXECUCAO FISCAL-135547/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GRALHA AZUL REFRIGE-
RACAO LTDA- A penhora sobre o faturamento da empresa é
medida drástica que somente se justifica como excepcional e
após jâ ter sido esgotados as tentativas de penhora por outras
maneiras (RSTJ 151/108 - acórdão em ED, da 1ª. seção e STJ-
1ª. seção, ED no Resp 267.449-SP). No presente caso, a exe-
qüente não demonstrou ter exaurido as maneiras de verificação
de bens para garantir a dívida da execução. Aliado ao fato de
que a execução deve ser promovida pelo modo menos gravoso
para o devedor (art. 620, do CPC). Por tais razões, indefiro o
requerimento de fls. 36. -Advs. Karem Oliveira, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA 2237386 e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

140. EXECUCAO FISCAL-135699/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CONDUFONE COM DE
MATERIAIS DE TELEINFORMATICA LTDA- Após a noticia
da decretação da falência da empresa executada (fls. 30), re-
quereu a exeqüente a intimação do síndico (fis. 42). Intimado,
postulou pelo levantamento da penhora incidente sobre os bens
da massa e a conseqüente constrição no rosto dos autos de fa-
lência (fis. 46), o que efetivamente ocorreu (fis. 52 e 59/60). O
Ministério Público manifestou-se às fis. 48/50. A exeqüente
promoveu a substituição da CDA, excluindo o valor relativo à
multa (fis. 53/54). O Síndico concordou com a exclusão da
multa, porém postulou pela incidëncia dos juros tão somente
até a data da quebra, requerendo, ainda, a intimação da falida
para que indicasse o paradeiro dos bens penhorados (fis. 56). A
exeqüente manifestou-se (fls. 63/66) pelo indeferimento da
exclusão dos juros posteriores a quebra, eis que não há prova
nos autos sobre a não possibilidade da massa falida arcar com
tais juros. Eo breve relato. Decido: A discussão cinge apenas
acerca da indevida utilização de juros de mora. Pois bem, so-
bre o tema deve ser aplicado o disposto no art.26 da Lei de
Falência (contra a massa nao correm juros, ainda que estipula-
dos forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do
principal). Assim. até decretação da quebra devidos são os ju-
ros mora, como também são devidos se, quando da apuração
do ativo, restar saldo suficiente a suportá-los, o que poderá ser,
a posteriori, exigido, vale dizer, incabível se mostra a preten-
são do fisco em, desde já, incorporar em seu cálculo os juros

moratórios pós quebra. Estando tal exigência sujeita a uma con-
dição suspensiva, somente verificado o fato que a desencadeia
- presença de ativo - é que poderá ser cobrado. Posto isso, aco-
lho o pedido de fls. 56 para o fim de suspender a exigibilidade
dos juros de mora devidos após a data da quebra, observando-
se, no restante, o constante na fundamentação supra. No mais,
intime-se a falida, como postulado (fls. 56 - item “2”). -Advs.
Karem Oliveira, KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA, JA-
QUELINE LORENA MIGLIORINI, LUCIANO CHISINI E
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e MAURICIO
DE P.S.GUIMARAES (SINDICO)-.

141. EXECUCAO FISCAL-136332/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CONDUFONE COM DE
MATERIAIS DE TELEINFORMATICA LTDA- Defiro o pedi-
do retro. -Advs. Karem Oliveira, KARINA RACHINSKI DE
ALMEIDA, JAQUELINE LORENA MIGLIORINI, LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e
MAURICIO DE P.S.GUIMARAES (SINDICO)-.

142. EXECUCAO FISCAL-137524/2005-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DROGARIA
NISSEI LTDA.-Face os termos da petição de fl. 15, julgo ex-
tinta a execução, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
Sem custas. Dê-se baixa na distribuição e levante-se eventual
penhora. Oportunamente, arquive-se. -Adv. CLAUDIA DE
SOUZA HAUS-.

143. EXECUCAO FISCAL-139150/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MAGAZIN CHAMUNA
LTDA- Diante do contido na petição de fl. 23, dou por prejudi-
cada a nomeação de fl. 19, bem como a manifestação da exe-
qüente de fl. 21 e determino que seja reduzida a termo a nome-
ação de fl. 23, com a qual manifestou concordância a exeqüen-
te. -Advs. Karem Oliveira, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS, GIOVANI GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALA-
CIOS, EMILIANA SILVA SPERANCETTA, ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA,
FERNANDO O REILLY C. BARRIONUEVO, SANDRO RA-
FAEL BONATTO e GIOVANI GIONEDIS FILHO-.

144. EXECUCAO FISCAL-139354/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.-Defiro o pedido
de (fl. 06), pelo prazo de 10(dez) dias. -Advs. KARINA RA-
CHINSKI DE ALMEIDA e MARCIA ADRIANA MANSANO-

145. EXECUCAO FISCAL-139469/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GRALHA AZUL REFRIGE-
RACAO LTDA- Defiro o pedido retro (fl. 06). -Advs. PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA e RA-
FAEL FADEL BRAZ-.

146. EXECUCAO FISCAL-139563/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GRALHA AZUL REFRIGE-
RACAO LTDA- Defiro o pedido retro (fl. 06). -Advs. Claudia
de Souza Haus, PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE
ANNE PAMPLONA e RAFAEL FADEL BRAZ-.

147. EXECUCAO FISCAL-139578/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.-Defiro o pedido
de fl. 06. Prazo: 10 dias. -Advs. Claudia de Souza Haus e
MARCIA ADRIANA MANSANO-.

148. EXECUCAO FISCAL-139586/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA-Defiro o pedido
de (fl. 06), pelo prazo de 10(dez) dias. -Advs. Claudia de Sou-
za Haus e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

149. EXECUCAO FISCAL-139598/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA-Defiro o pedido
de fl. 06. Prazo: 10 dias. -Advs. Claudia de Souza Haus e
MARCIA ADRIANA MANSANO-.

150. EXECUCAO FISCAL-140008/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.-Defiro o pedido
de fl. 06. Prazo: 10 dias. -Advs. PEDRO DONAISKI 2218715
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

151. EXECUCAO FISCAL-140014/2006-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA- Defiro o pedido
de fl. 06. Prazo: 10 dias. -Advs. PEDRO DONAISKI 2218715
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

152. EXECUCAO FISCAL-140164/2007-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x R R FARMA COM. DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA.-Defiro o pedido
de (fl. 06), pelo prazo de 10(dez) dias. -Advs. Karem Oliveira
e MARCIA ADRIANA MANSANO-.

153. CONCORDATA PREVENTIVA-41418/1999-ELETRO
REAL LTDA. x - Acolho cota ministerial de fls. 2462. Intime-
se o Sr. comissário. Ainda, ao Sr. comissário sobre depósito de
fl. 2465. -Advs. MARIA EMILIA ARTICO, FERNANDO EU-
GENIO DE QUEIROZ, JOAO LUIZ AGUION, MARIA HE-
LENA DE OLIVEIRA PASTURA, JOSE CARLOS DE MO-
RAES, JOSE PAIS SOBRINHO, NOEMIA MARIA DE LA-
CERDA SCHULTZ, JOSE DEVANIR FRITOLA, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO, JOEL KRAVTCHENKO, ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SANDRO MAN-
SUR GIBRAN, OMAR RODRIGUES CHAVES, CLAUDIO
FULLE, LUCIELENE CORREA LIMA ROMANO, GERAL-
DO ANGELO PARESCHI, FERNANDO RIBEIRO DA SIL-
VA, JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA, TATIANA
MARCELINO DE CARVALHO, ADROALDO J. GONCAL-
VES, RONEI GIACOMONI, NESTOR TEODORO DA SIL-

VA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, DANIELE JUSTEN DE FREITAS,
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG, JAILSON
PEREIRA, SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA, ANA CAR-
LA HARMATIUK MATOS, RENE MARIO PACHE, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, ALEXANDRE
DALLA VECCHIA e DENI CRISPIN CORREA JUNIOR-.

154. HABILITACAO DE CREDITO-2409/2007-NERIS MAR-
LEI DE BRITO x MASSA FALIDA DE ACG INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA- Intime-se a habilitante para se pronun-
ciar sobre o requerimento de extinção do processo formulado
pelo síndico às fls. 10. -Advs. ISABEL SUELI MAGGI DOS
ANJOS, MARCIA VIANNA, MOSE GIOVANNI SOLAGNA,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, GUILHERME NA-
VARRO LINS DE SOUZA, MARCELO ANTONIO THEODO-
RO e RICARDO PREZUTTI-.
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JOSE HERIBERTO MICHELETO 0054 003485/2004

0070 001556/2005
JOSE LUIZ CORREA DE OLIVE 0136 124170/1994
JOSE MANOEL DOS SANTOS 0006 031585/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0075 000291/2006
JOSE RICARDO MERINI 0105 000498/2007
JOSE RODRIGO SADE 0073 002356/2005
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0071 001726/2005

0096 002893/2006
JOSIANE DALLA COSTA 0024 001181/2001
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0136 124170/1994
JULIANA PETCHEVIST 0132 003225/2007
JULIO ASSIS GEHLEN 0013 038486/1998
JULIO BROTTO 0024 001181/2001
JULIO CESAR DALMOLIN 0086 001575/2006

0110 000994/2007
JULIO JACOB JUNIOR 0047 002189/2004
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0054 003485/2004
Karem Oliveira 0136 124170/1994
KATHIA LISANE BOEHS 0057 004296/2004
LACIR GUARENGHI 0081 001132/2006
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0136 124170/1994
LEANDRO JOÃO LYRA 0057 004296/2004
LEILANE TREVISAN MORAES 0059 004366/2004
LEONARDO THOMAZONI LOYOLA 0044 001386/2004
LEONEL CAMILLI 0044 001386/2004
LEONEL VINICIUS JAEGER BE 0019 042677/2000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0136 124170/1994
LIDIANE HILBERT BRATI 0072 002343/2005
LILIAN ACRAS FANCHIN 0136 124170/1994
LILIANA ORTH DIEHL 0105 000498/2007
LOCANVIRA DAS GRACAS ANDR 0060 000014/2005
LUCI R.DAMAZIO 0080 000893/2006
LUCIANA CALVO WOLFF 0109 000993/2007
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0136 124170/1994
LUCIANE MARIA DUDA 0108 000896/2007

0111 001001/2007
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0103 000236/2007
LUDIMAR RAFANHIM 0119 002180/2007
LUIR CESCHIN 0001 008701/1969

0029 001572/2002
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0044 001386/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0022 042944/2000
LUIZ ALFREDO BOARETO 0019 042677/2000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0071 001726/2005
LUIZ BRESOLIN 0025 000620/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0096 002893/2006
LUIZ FERNANDO MALHEIROS C 0001 008701/1969
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0065 001073/2005
LUIZ HENRIQUE GUIMARAES H 0129 002965/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0018 042195/1999
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0121 002475/2007
MADIAN LUANA BORTOLOZZI 0019 042677/2000
MAISA GORETI LOPES SANT A 0139 001211/2005
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0092 002280/2006
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0103 000236/2007

0136 124170/1994
MANUELA PEDROSA DA SILVA 0019 042677/2000
MANUELLA LUCIA ZANINI FAD 0017 042062/1999
MARCELA ROZA LEONARDO ZEN 0017 042062/1999
MARCELENE C DA SILVA RAMO 0004 030761/1994

0005 030848/1994
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0101 003453/2006
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 0136 124170/1994
MARCELO DAL PONT GAZOLA 0037 003284/2003
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0021 042846/2000
MARCELO MENEZES FERNANDES 0098 003217/2006
MARCELO PAULO MAGGIO 0108 000896/2007

0111 001001/2007
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0038 000433/2004
MARCIA RODRIGUES DIAS SIL 0069 001472/2005
MARCIO ARIOVALDO F. GARCI 0107 000523/2007
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0136 124170/1994
MARCOS ALBERTO PICOLI 0137 024794/1988
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0029 001572/2002

MARCUS BECHARA SANCHEZ 0019 042677/2000
MARIA AMELIA MACEDO AMARA 0019 042677/2000
MARIA APPARECIDA SOUZA E 0002 015520/1979
MARIA DA GRACA M. PASSOS 0039 000539/2004
MARIA GOMES DA CUNHA 0131 003199/2007
MARIA GOMES SAMPAIO 0078 000622/2006
MARIA MERCEDES UBA 0060 000014/2005
MARIA REGINA DISCINI 0003 029220/1992
MARIA WROBEL SCHATZ 0061 000308/2005
MARIO GREGORIO BARZ JR. 0089 001795/2006
MARLUS ROBERTO SABER 0133 003291/2007
MARLY BORGES DOMINGUES 0008 033565/1996
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0006 031585/1994
MAX HERCILIO GONCALVES 0049 002528/2004
MICHEL FRANZEN 0048 002506/2004
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0003 029220/1992

0094 002748/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0028 001334/2002
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0055 003666/2004
MONIA LOPES DE SOUZA 0024 001181/2001
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0002 015520/1979
MONICA DALMOLIN 0086 001575/2006

0110 000994/2007
NAILOR AYMORE OLSEN NETO 0066 001220/2005
NATANIEL RICCI 0027 001131/2002
NELSON SOUZA NETO 0019 042677/2000
ODAIR KUCHARSKI 0083 001369/2006
ODILON REINHARDT 0065 001073/2005
OLINTO ROBERTO TERRA 0120 002249/2007

0122 002500/2007
0123 002504/2007
0124 002505/2007

OLIVIO GAMBOA PANUCCI 0045 001452/2004
ORLANDO GOMES PEDROSO 0093 002688/2006
OSCAR FLEISCHFRESSER 0125 002739/2007
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOT 0011 037959/1997
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0107 000523/2007
PATRICIA MARIN DA ROCHA 0138 003215/2004

0139 001211/2005
PAULA NOGARA GUERIOS 0067 001227/2005
PAULO BATISTA FERREIRA 0006 031585/1994

0007 031850/1995
0017 042062/1999

PAULO CORTELLINI 0003 029220/1992
PAULO GOMES JUNIOR 0005 030848/1994

0031 001868/2002
PAULO ROBERTO GOMES 0036 002932/2003
PAULO SERGIO MELO GUEDES 0044 001386/2004
Paulo Vinicio Fortes Filh 0030 001847/2002
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 0007 031850/1995
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0136 124170/1994
PEDRO DONAISKI 2218715 0136 124170/1994
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0036 002932/2003
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0108 000896/2007
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0119 002180/2007
RENATO L. BREUNIG 0021 042846/2000
RENE DOTTI 0024 001181/2001
RENE PELEPIU 0026 001011/2002
RICARDO JOSE LUZETTI 0064 000950/2005
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0038 000433/2004
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0015 040634/1999

0019 042677/2000
ROBERTO ELIAS MANSUR ASSA 0081 001132/2006
ROBERTO MACHADO FILHO 0136 124170/1994
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0009 035719/1996
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0001 008701/1969
RODRIGO PASSOS 0039 000539/2004
ROGERIO DISTEFANO 0107 000523/2007
ROMEU MACEDO CRUZ JR. 0088 001591/2006
ROMEU SACCANI 0007 031850/1995
RONILDO GONCALVES DA SILV 0136 124170/1994
ROSALVA ROSSANE MENEGUINI 0089 001795/2006
RUI FERREIRA CAMPOS 0117 002029/2007
SABRINA NASCHENWENG D. DA 0072 002343/2005
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0010 036061/1997
SAMUEL TORQUATO 0003 029220/1992
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 0005 030848/1994
SANDRO MANSUR GIBRAN 0019 042677/2000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0097 003028/2006

0106 000508/2007
SERGIO LUIZ CHAVES 0004 030761/1994
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0059 004366/2004

0094 002748/2006
0114 001524/2007

SERGIO PAULO BARBOSA 0136 124170/1994
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 0077 000616/2006
SIDNEY MARTINS 0009 035719/1996
SILVIO FELIPE GUIDI 0043 001216/2004
Simone Kohler 0015 040634/1999
SUELY SCHROEDER GLOMB 0051 002741/2004
TANIA NICELIA IZELLI 0069 001472/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0068 001238/2005
TEREZA ARRUDA A. WAMBIER 0018 042195/1999
VALDECIR PAGANI 0029 001572/2002
VALDIR STEDILE 0115 001657/2007

0116 001694/2007
Valeria de Sousa PInto 0034 002093/2003
VALERIA SANTOS TONDATO 0135 003653/2007
VANESSA DE MATTOS MORENO 0068 001238/2005
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0002 015520/1979
VANESSA TEIXEIRA DOS SANT 0085 001407/2006
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0035 002180/2003
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0003 029220/1992
VICENTE PAULA SANTOS 0024 001181/2001
VILMOR PICCOLOTTO 0054 003485/2004

0070 001556/2005
0102 000016/2007

VILSON STALL 0090 001904/2006
VINICIUS TEODORO DE OLIVE 0098 003217/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0022 042944/2000
WANDA MARLI BETEZEK DA RO 0053 003295/2004
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 0005 030848/1994
WILSON BARROSO FILHO 0006 031585/1994

YARA D AMICO 0046 001484/2004
0093 002688/2006

YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 0091 002073/2006
YOITIRO MOROISHI 0127 002829/2007

0128 002831/2007

1. ORDINARIA-8701/1969-EMILIO GOMES FIALHO x ES-
TADO DO PARANA- Considerando a escritura pública de ces-
são de crédito de fl. 1931/1933, considerando a manifestação
do Estado do Paraná à fl. 2089 e, ainda, a conta de fl. 2124 e
considerando a conta apresentada pelo Contador Judicial de fl.
2047, homologo a cessão de crédito promovida por Sérgio
Emilio de Queiroz Fialho para Irmãos Abage & Cia Ltda, no
valor de R$ 1.934.873,02 (em 23/06/04). -Advs. LUIZ FER-
NANDO MALHEIROS CARNEIRO, JOSE CARLOS BUSAT-
TO, JOSE ANIBAL M.CARNEIRO, HUGO MARTINS KO-
SOP, IRIA REGINA MARCHIORI, ADYR SEBASTIAO FER-
REIRA, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, CARLOS AU-
GUSTO MARINONI, RODRIGO MENDES DOS SANTOS,
JOSE CID CAMPELO, GUILHERME GOMES XAVIER DE
OLIVEIRA, LUIR CESCHIN e JOEL SAMWAYS NETO-.

2. ORDINARIA-15520/1979-JOAQUIM AFONSO PINTO,S/
M E OUTROS x DEPTO DE ESTRADAS DE ROGADEM
DO PR- Indefiro pedido de fls. 1253/1255, por não verificar
motivos relevantes a ponto de afastar o positivado no artigo 43
do Código de Processo Civil.Suspendo o processo nos termos
do art.265,CPC. Aguarde-se habilitação de
inventariante.Diligencie remessa dos autos ao arquivo provisó-
rio.-Advs. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO, CAR-
LOS MARCAL DE LIMA SANTOS, MARIA APPARECIDA
SOUZA E SILVA, VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLI-
CH, MONICA CESARIO PEREIRA COTELO, JOEL FERREI-
RA LIMA, IZABEL CRISTINA MARQUES e JOEL SA-
MWAYS NETO-.

3. ORDINARIA-29220/1992-JUVELINA MIRANDA GRUT-
TER x I.P.E.- Defiro o requerimento de devolução de prazo de
fl. 224. -Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DIS-
CINI, SAMUEL TORQUATO, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA e MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

4. ORDINARIA-30761/1994-VERA ISABEL FARAON COR-
REA x IPE- Tendo em vista que a execução de sentença pro-
posta contra a Fazenda Pública está sujeita ao rito previsto no
artigo 730 do CPC, intime-se a autora para, no prazo de dez
dias, emendar a petição de fls. 203, adequando-a ao procedi-
mento correto.-Advs. SERGIO LUIZ CHAVES e MARCELE-
NE C DA SILVA RAMOS 2218763-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-30848/1994-ARLETE TE-
RESINHA F.LICHESKI E O. x IPE- Sobre a petição e docu-
mentos (fls. 2405/2408), manifeste-se o Estado do Paraná. Em
seguida, antes de se deferir qualquer levantamento de valores
nestes autos, faz-se necessário a remessa dos mesmos a conta-
doria judicial, para fins de apurar quem são os credores e os
respectivos créditos atualizados levando-se em consideração
eventuais levantamentos e os descontos legais que incidirão.
Após, voltem para apreciação do pedido de alvará (fl. 2561). -
Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, WATERLOO MARCHE-
SINI JUNIOR, SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA, AN-
TONIO GERALDO SCUPINARI, MARCELENE C DA SIL-
VA RAMOS 2218763, PAULO GOMES JUNIOR e GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO-.

6. CAUTELAR INOMINADA-31585/1994-EMPRESA HOTE-
LEIRA MABU LTDA x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA-Expeça-se o alvará, mediante recibo nos
autos. Após, ao exeqüente para que se manifeste quanto à satis-
fação do débito. Nada sendo requerido, preparadas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos para sentença de ex-
tinção. -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, WILSON BAR-
ROSO FILHO, JOSE MANOEL DOS SANTOS e PAULO
BATISTA FERREIRA-.

7. DECLARATORIA-31850/1995-RIO PRETO REFRIGE-
RANTES S/A e outro x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA- (Despacho de fl. 1.071): Defiro o requeri-
mento de fl. 1.070. -Advs. ROMEU SACCANI, JOSE CAR-
LOS VIEIRA, PEDRO AUGUSTO VANTROBA, HELIO GO-
MES DE OLIVEIRA e PAULO BATISTA FERREIRA-.

8. ORDINARIA-33565/1996-LUIZ ALVES DE SOUZA x ES-
TADO DO PARANA- Defiro o requerimento de vista de fl.
335. -Advs. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMIN-
GUES e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

9. ORDINARIA DE INDENIZACAO-35719/1996-TELETUR
LTDA e outro x URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/
A-Homologo o acordo avençado entre as partes às fls. 463/
464, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, e julgo
extinto o feito, com resolução de mérito, com fulcro no artigo
269, inciso III, do CPC. Custas PRO-RATA. Dê-se baixa na
distribuição e arquive-se. -Advs. ROBERTO NELSON BRA-
SIL POMPEO FILHO, CLEVERSON SOUZA DA SILVA e
SIDNEY MARTINS-.

10. ORDINARIA-36061/1997-MARIO COSTA x DER/PR -
DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-Ci-
ência às partes do trânsito em julgado da sentença. -Advs. APA-
RECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS ROBERTO STEU-
CK e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-.

11. ORDINARIA-37959/1997-NELSON DOS SANTOS e ou-
tros x ESTADO DO PARANA- Manifestem-se os exeqüentes
sobre os documentos juntados às fls. 386/493. -Advs. CONS-
TNCE MARIA CORTES SANTOS, OSMAR LUIZ DE ASSIS
VIDOTI, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e EUNICE FUMA-
GALLI MARTINS E SCHEER-.

12. REINTEGRACAO DE POSSE-38329/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x TRANSBRAS
TRANSPORTES PARANAENSES LTDA.-Recolha-se as dili-
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gencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o manda-
do - R$99.00 - -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

13. DECLARATORIA-38486/1998-COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA DE LONDRINA LTDA. CATIVA e outros x ESTA-
DO DO PARANA-Expeça-se alvará em favor do Estado do
Paraná, mediante recibo nos autos. -Advs. JULIO ASSIS GEH-
LEN e JOEL SAMWAYS NETO-.

14. INDENIZACAO-40347/1999-ADRIANO XAVIER DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA- Da baixa dos autos devem
serr ambas as partes intimadas à, em cinco dias,se manifesta-
rem e requererem o que entenderem de direito, ora em que de-
verão observar os termos do julgado.Caso nada pleiteiem, ao
arquivo.-Advs. JOSE APARECIDO GOMES e FLAVIO BUE-
NO-.

15. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-40634/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
interessada-Advs. ROBERTO CATALANO BOTELHO FER-
RAZ, GUILHERME CORDEIRO NETO e Simone Kohler-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41262/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO AURE-
LIO ROCHA- Manifestem-se as partes sobre o laudo de avali-
ação de fl. 198. -Advs. ALEXANDRE TORRES VEDANA,
GIZELLE AMBONI PETRI e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-.

17. ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-42062/1999-SO-
CEPPAR S/A CEREALISTA E EXPORTADORA DE PRODU-
TOS x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- Da parte incontroversa (R$ 92.956,88) autorizo seja ex-
pedido o competente alvará de levantamento. Da diferença -
alvo do invocado excesso de execução - diga a parte credora. -
Advs. ELIZABETE ORTIZ, FERNANDO BORGES MANICA,
GUSTAVO JUSTINO DE OLIVEIRA, MANUELLA LUCIA
ZANINI FADEL, MARCELA ROZA LEONARDO ZEN, ANA
CAROLINA HOHMANN, PAULO BATISTA FERREIRA e
HELIO EDUARDO RICHTER-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-42195/1999-JOSE ARAU-
JO DE CARVALHO e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Recebo o recurso de apelação de fls. 204/214 no
duplo efeito. Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. ADILSON LUIZ BOHATCZUK,
AMARILIO HERMES L.DE VASCONCELLOS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TEREZA ARRUDA A. WAMBIER e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-.

19. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-42677/2000-BAN-
CO ITAU S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se o
Município de Curitiba sobre o depósito de fl. 375. -Advs.
MARCUS BECHARA SANCHEZ, ROBERTO CATALANO
BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR GIBRAN, LUIZ
ALFREDO BOARETO, MANUELA PEDROSA DA SILVA,
NELSON SOUZA NETO, MARIA AMELIA MACEDO AMA-
RAL, MADIAN LUANA BORTOLOZZI, LEONEL VINICIUS
JAEGER BETTI JUNIOR e CLAUDINE CAMARGO-.

20. ORDINARIA DECLARATORIA-42694/2000-INOCENTE
TOKARSKI e outro x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBI-
LIARIO-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -
Adv.LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, CLAUDIO PISCON-
TI MACHADO-.

21. DECLARATORIA-42846/2000-SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A E OUTROS. x ESTADO DO PARANA- Manifes-
te-se o exeqüente sobre o depósito de fl. 699. -Advs. RENATO
L. BREUNIG, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA-.

22. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42944/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RONALDO AU-
GUSTO ROSSI CHEVALIER- Defiro o requerimento de vista
de fl. 87. -Advs. WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e Eliane Cristina Rossi Chevalier-.

23. CONSTITUTIVA DE COBRANCA-881/2001-ZULEIDE
CAMARGO x INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. DO MU-
NIC. CTBA-IPMC—Recolha-se as diligencias do Sr. oficial
de justica e copias para instruir o mandado do art.730- R$49.50
- -Advs. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI e ELISE
APARECIDA DE MEDEIROS-.

24. ACAO CIVIL PUBLICA-1181/2001-FEMOCLAM-FEDER.
COM.DAS ASSOC. DE MORAD. DE CTBA. x ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA.- Manifeste-
se a ré sobre o contido na petição de fls. 1088/1089.-Advs.
ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIANE DALLA COSTA,
MONIA LOPES DE SOUZA, RENE DOTTI, JULIO BROT-
TO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, VICENTE PAULA SAN-
TOS e FERNANDA CAPRIOTTI-.

25. ORDINARIA DECLARATORIA-620/2002-FRANCISCA
BERENICE DIAS GIL x PARANAPREVIDENCIA e outro-
Extrair cópias para formação do Precatório Requisitório.-Adv.
LUIZ BRESOLIN-.

26. SUMARISSIMA-1011/2002-LIALIS CAZNOCH x ESTA-
DO DO PARANA e outro-Recolha-se as diligencias do Sr. ofi-
cial de justica e copias para instruir o mandado - R$49.50 - -
Advs. RENE PELEPIU e CASSIANO LUIZ IURK-.

27. INDENIZACAO-1131/2002-SIGRID VOGT BASTOS x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA- Tendo em vista
que a execução de sentença proposta contra a Fazenda Pública
está sujeita ao rito previsto no artigo 730 do CPC, intime-se a

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição de fl.
187, adequando-se ao procedimento correto. -Advs. ELENI
JULIATO PIOVESAN e NATANIEL RICCI-.

28. RESSARCIMENTO-1334/2002-COMPANHIA DE
SEG.DO ESTADO DE SAO PAULO -COSESP- x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de
justica e copias para instruir o mandado - R$49.50 - -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER 30282772-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-1572/2002-ALGOESTE
SOCIEDADE ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE x
ESTADO DO PARANA-Ciência às partes do trânsito em julga-
do da sentença. -Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
LEANDRO, VALDECIR PAGANI e LUIR CESCHIN-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-1847/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TIJUCAS x MUNICIPIO DE CURITIBA- Conside-
rando o atual regramento processual para a fase executiva (Lei
nº 11.232/2005), determino seja a parte exeqüente intimada a,
em 10 dias (art. 284 do CPC), fazer as necessárias adaptações à
petição de fl. 42, particularmente diante das previsões inseri-
das nos arts. 475 “j” e ss. do CPC. -Advs. JOAO ANTONIO
CARRANO MARQUES e Paulo Vinicio Fortes Filho-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-1868/2002-MAGDA JO-
CELY DAS GRACAS NUNES ROSSI e outro x PARANAPRE-
VIDENCIA-Ciência às partes da baixa dos autos.-Advs. AN-
DREA SANTOS MEISTER, PAULO GOMES JUNIOR e ISA-
BELLE GIONEDIS GULIN-.

32. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-541/2003-BCM PAR-
TICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x MU-
NICIPIO DE CURITIBA-Recolha-se as diligencias do Sr. ofi-
cial de justica e copias para instruir o mandado - R$49.50 - -
Advs. ANTONIO P. MUNHOZ DA ROCHA NETTO e CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU-.

33. SUMARISSIMA-1218/2003-LORY MAIA e outros x MU-
NICIPIO DE CURITIBA e outro- Manifeste-se a parte autora
sobre os documentos de fls. 455/456.-Advs. GUILHERME
LUIZ SANDRI, JOAO MATIAK SLONIK e HELOISA HELE-
NA DE O.SOARES CORVELLO-.

34. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2093/2003-NELSON
LUIZ DE SOUZA PINTO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro- Ao exeqüente para que se manifeste quanto à
satisfação do débito. Nada sendo requerido, contados e prepa-
rados voltem conclusos para sentença de extinção. -Adv. Vale-
ria de Sousa PInto-.

35. ORDINARIA-2180/2003-FLORIVALDO PALACIOS e
outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-Recolha-se as dili-
gencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o manda-
do - R$49.50 - -Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PALA-
CIOS-.

36. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2932/2003-AR-
THUR HENRIQUE SEILER x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Tendo em vista o recebimento da apelação ape-
nas no efeito devolutivo, manifeste-se a parte exeqüente, sobre
o prosseguimento da execução. -Advs. PAULO ROBERTO
GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

37. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3284/2003-JOAO
PEDRO RUDEK e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Defiro a prioridade na tramitação do feito.Anote-
se.Primeiramente, cumpra-se a parte final do despacho de fls.
117.Após, voltem conclusos para análise do requerimento de
fls. 124.-Advs. MARCELO DAL PONT GAZOLA e EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

38. DECLARATORIA DE NULIDADE-433/2004-CARELLI
INDUSTRIA QUIMICA LTDA x INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS - IPEM - PR-Intime-se, pois, o executado para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia
que está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o
montante da condenação acrescida de multa no percentual de
dez por cento. -Advs. MARCELO RICARDO DE S. MARCE-
LINO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ELIA-
NE DE LIMA e ROBERTO ANDRE ORESTEN-.

39. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-539/2004-CLAU-
DIA MARA DOS SANTOS e outros x BANCO BANESTADO
S/A. e outro- Aguarde-se o julgamento da apelação interposta.
-Advs. MARIA DA GRACA M. PASSOS e RODRIGO PAS-
SOS-.

40. EXECUCAO DE SENTENCA-784/2004-NATALIO PADI-
LHA DE LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A e outro- Ao exeqüente para que se manifeste quanto à
satisfação do débito. Nada sendo requerido, contados e prepa-
rados voltem conclusos para sentença de extinção. -Advs. GI-
OVANNA PRICE DE MELO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

41. ORDINARIA DECLARATORIA-797/2004-JOSE
SCHWEIDSON FILHO x AGENCIA DE FOMENTO DO PA-
RANA S.A. e outro-Intime-se, pois, o executado para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia que
está sendo reclamada, sob pena de, não o fazendo,ser o mon-
tante da condenação acrescida de multa no percentual de dez
por cento. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-1155/2004-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CAPITAL REALTY ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA-Recebo o recurso de apelação de fls. 177/191 no
duplo efeito. Manifeste-se a parte apelada para apresentar res-
posta no prazo de 15 dias. Após,remetam-se os autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça. -Advs. Eliane Cristina Rossi Chevalier
e FRANCISCO BRAZ NETO 2193300-.

43. REINTEGRACAO DE POSSE-1216/2004-ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA x DINAH SIQUEI-
RA DA CRUZ-Recebo o recurso de apelação no efeito mera-
mente devolutivo.Manifeste-se a parte apelada para apresentar
resposta no prazo de 15 dias -Advs. EDUARDO DUARTE
FERREIRA, SILVIO FELIPE GUIDI e DANIELLE CHRISTI-
ANE DA ROCHA-.

44. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1386/2004-FRAN-
CISCO BORSARI NETO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- Aguarde-se o julgamento da apelação inter-
posta.-Advs. LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA, LEONAR-
DO THOMAZONI LOYOLA, LEONEL CAMILLI e PAULO
SERGIO MELO GUEDES-.

45. EXECUCAO DE SENTENCA-1452/2004-LOURIVAL SI-
PRIANO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro-Sobre o prosseguimento da execução, manifeste-se a
parte exequente. -Adv. OLIVIO GAMBOA PANUCCI-.

46. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1484/2004-OSVAL-
DO OLIMPIO MILANEZ e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outro-Expeça-se o competente alvará de
levantamento, mediante recibo nos autos. Após, ao exeqüente
para que se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sen-
do requerido, contados e preparados voltem conclusos para sen-
tença de extinção. -Advs. YARA D AMICO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

47. DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2189/2004-REINAL-
DO KOTSAN x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e
outro- Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se a parte
interessada. Nada sendo requerido, arquive-se. -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, JULIO JACOB JU-
NIOR e ANA MARIA MAXIMILIANO-.

48. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2506/2004-DEOC-
LIDES SOMENSI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outro-Intime-se o executado para efetuar o pagamento, no
prazo legal, conforme requerido às fls. 177/181.-Advs. GIL-
BERTO FRANZEN, MICHEL FRANZEN e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

49. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2528/2004-JAIME
MARCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito.-
Advs. MAX HERCILIO GONCALVES e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

50. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2671/2004-DOZO-
LINA STRAPACAO LEONARDO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Sobre o prosseguimento da execução, mani-
feste-se a parte exequente. -Adv. JONAS BORGES-.

51. EXECUCAO DE SENTENCA-2741/2004-JOAQUIM SI-
MOES MOREIRA e outro x BANCO BANESTADO S/A. e
outro- Intime-se o executado para efetuar o pagamento, no pra-
zo legal, conforme requerido às fls. 75/83. -Adv. SUELY
SCHROEDER GLOMB-.

52. ORDINARIA-3213/2004-SIMEAO MOREIRA DE SOU-
ZA e outro x ESTADO DO PARANA e outro-Recebo o recurso
de apelação de fls. 93/109 no duplo efeito. Manifeste-se a par-
te apelada para apresentar resposta no prazo de 15 dias.
Após,remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. -Advs.
JONAS BORGES, GABRIELA DE PAULA SOARES e DAIA-
NE MARIA BISSANI-.

53. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3295/2004-JOAO
CARLOS ROMANUS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Intime-se o executado para efetuar o pagamen-
to, no prazo legal, conforme requerido às fls. 63/67. -Advs.
WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA e EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

54. EXECUCAO DE SENTENCA-3485/2004-ABRAO JOSE
DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Ao exeqüente para que se manifeste quanto à satisfação do
débito. Nada sendo requerido, contados e preparados voltem
conclusos para sentença de extinção. -Advs. JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES, JOAO
BATISTA KLEIN, VILMOR PICCOLOTTO, JIVAGO K. GAR-
CIA e KAIO MURILO SILVA MARTINS-.

55. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3666/2004-VANDIR
ESMANIOTTO x BANCO BANESTADO S/A.-Sobre o pros-
seguimento da execução, manifeste-se a parte exequente. -Advs.
CLAITON FERREIRA BORCATH e MIRIAM CRISTINA
ARTUR-.

56. EXECUCAO DE SENTENCA-3936/2004-ESPOLIO DE
AUGUSTO CESAR VIANA ESPINDOLA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- Cobrança de autos- devolução ao
Cartório.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

57. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4296/2004-NEL-
SON MOTTIM e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Tendo em vista o recebimento da apelação no efeito
meramente devolutivo, manifeste-se a parte exeqüente, sobre o
prosseguimento da execução. -Advs. KATHIA LISANE BO-
EHS, CLINIO LENADRO LINO LYRA e LEANDRO JOÃO
LYRA-.

58. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-4324/2004-ONO-
FRE CASSIMIRO DA SILVA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A.- Manifestem-se os exeqüentes quanto à satisfação do
débito. -Advs. FABIO DOS REIS RUIZ e EDIVALDO VIDOT-
TI VIOTTO-.

59. ORDINARIA-4366/2004-ANA MATILDE DO ROCIO DE
OLIVEIRA FRANCO POLENGUI e outros x ESTADO DO
PARANA- Sobre a contestação da Paranaprevidência, mani-

feste-se a parte autora.-Advs. LEILANE TREVISAN MORA-
ES e SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

60. EXECUCAO DE SENTENCA-14/2005-ANGELINA BIN-
DA SIQUEIRA e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- Defiro a prioridade de julgamento nos termos do art. 71
da Lei 10.741/2003. Da parte incontroversa autorizo que seja
expedido alvará, mediante recibo nos autos. Após, ao exeqüen-
te para que se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada
sendo requerido, contados e preparados voltem conclusos para
sentença de extinção. -Advs. LOCANVIRA DAS GRACAS
ANDRIGUETTO, MARIA MERCEDES UBA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

61. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-308/2005-ZDZIS-
LAU WROBEL x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro-Tendo em vista o recebimento da apelação apenas no efei-
to devolutivo,manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento da execução. -Adv. MARIA WROBEL SCHATZ-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-350/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x GILBERTO BARDINI- Autos n” 380/2005 l-
Muito embora as contra-razões ao recurso adesivo não tenham
sido juntadas aos autos para apreciação em segundo grau, isto
não lhe causou nenhum prejuizo, eis que o respectivo recurso
restou desprovido. 2- Certifique a escrivania acerca eventual
manifestação das partes sobre a intimação retro. 3- Certifique-
se o desfecho nos autos principais (execução) inclusive juntan-
do-se cópia da sentença, acórdão e certidão de tränsito em jul-
gado. 4- Não tendo havido manifestação das partes (item “1”
deste) preparadas eventuais custas remanescentes, procedam-
se às baixas e anotações necessárias e arquive-se. 5- Int. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e JAAFAR A. BARAKAT-

63. EXECUCAO DE SENTENCA-394/2005-SEBASTIAO DE
RAMOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outro- Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do
feito. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-950/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOSE DE LIMA e outros- Foram opostos embar-
gos de declaração (fls. 77/78), alegando omissào no dispositi-
vo da sentença, posto que não especificou se o valor dos hono-
rários sucumbenciais engloba tanto a execução como os em-
bargos. Isto por que, o embargante foi condenado ao pagamen-
to de 10% sobre o qual recaiu a penhora. No que diz respeito à
omissão, explico que o valor fixado a titulo de honorários de
sucumbëncia nos embargos à execução, destinam-se tanto para
os embargos como para a execução, sendo que os 10% em que
foi condenado na execuçào, sobre o qual recaiu a penhora, se-
ria apenas para pronto pagamento, o que não ocorreu, tendo em
vista a interposiçào dos embargos a execução. Portanto, acolho
os presentes embargos de declaração para declarar que os ho-
norários de sucumbëncia fixados na sentença englobam a exe-
cução. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e RICAR-
DO JOSE LUZETTI-.

65. ORDINARIA DE RESC.CONTRATUAL-1073/2005-CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado. -
Advs. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, ALCEU PREISNER JUNIOR, ODILON
REINHARDT e EDIO CHAVAREN-.

66. EXECUCAO DE SENTENCA-1220/2005-ESPOLIO DE
SILVIO NOTARI x BANCO BANESTADO S/A.-Sobre o pros-
seguimento da execução, manifeste-se a parte exequente. -Advs.
NAILOR AYMORE OLSEN NETO e CARLOS EDUARDO
RIBEIRO BARTNIK-.

67. CAUTELAR INOMINADA-1227/2005-BEL PALADAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP- Autos n° 1.227/
2005 1. Certifique essa serventia o tempo que os autos de nº
2773/2006 estiveram em carga com o advogaao da autora ( fls.
465). 2. Ao procurador da parte autora para que retrate-se em 5
dias. Findo o prazo, não havendo retratação, expeça-se oficio à
Ordem dos Advogados do Brasil-Secional do Paraná, sobre o
ocorrido. 3. As partes para que se manifestem quanto ao que
entenderem necessário no prazo de 10 dias 4. Após, contados e
preparados, voltem. -Advs. CESAR LOURENCO SOARES
NETO, PAULA NOGARA GUERIOS e CECY THEREZA C.
KREUTZER DE GOES-.

68. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1238/2005-REGI-
NA MARIA MANSUR MAIDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro- Expeça-se o competente alvará de le-
vantamento, mediante recibo nos autos. Após, ao exeqüente para
que se manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo
requerido, contados e preparados voltem conclusos para sen-
tença de extinção. -Advs. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI
e VANESSA DE MATTOS MORENO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-1472/2005-BANCO BANES-
TADO S/A. x HANZO TAKIZAWA e outros-Isto posto, julgo
os embargos improcedentes e condeno o embargante, em con-
sequência, a pagar as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador da parte
adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o valor da
causa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor (
artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba,
os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, MARCIA RODRIGUES
DIAS SILVA, TANIA NICELIA IZELLI e JANAINA BAPTIS-
TA TENTE-.

70. EXECUCAO DE SENTENCA-1556/2005-AURORA APA-
RECIDA CORDEIRO e outros x BANCO DO ESTADO DO
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PARANA S/A- Aguarde-se o julgamento da apelação interpos-
ta.-Advs. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LA-
ERTES NEVES e VILMOR PICCOLOTTO-.

71. ORDINARIA-1726/2005-COHAB-CT CIA. DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA x SPB SERVICOS DE VIGI-
LANCIA LTDA e outro- Intime-se a autora para se manifestar
sobre o depósito de fl. 190. -Advs. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JOSE HA-
MILTON DIAS-.

72. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2343/2005-VERA
LUCIA PIVATO x BANCO BANESTADO S/A.-Tendo em vis-
ta o trânsito em julgado da sentença dos embargos, manifeste-
se a parte exeqüente, sobre o prosseguimento da execução. -
Advs. LIDIANE HILBERT BRATI e SABRINA NAS-
CHENWENG D. DA SILVA-.

73. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2356/2005-ALTINO
NAKAMORI e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Mani-
feste-se o exeqüente quanto à satisfação do débito. -Advs. JOSE
CID CAMPELO FILHO e JOSE RODRIGO SADE-.

74. EXECUCAO DE SENTENCA-3371/2005-JOSE MARCE-
LINO ALVES x BANCO BANESTADO S/A.- Tendo em vista
o trânsito em julgado da sentença dos embargos, manifeste-se a
parte exequente sobre o prosseguimento da execução.-Advs.
ALCEU GERALDO GATELLI e IRMELI MELZ NARDES-.

75. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-291/2006-EVAN-
DRO HINTZ MAIA e outro x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e copi-
as para instruir o mandado - R$49.50 - -Adv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JUNIOR-.

76. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-391/2006-NILDO-
MAR ALEXANDER VALOA DE SOUZA x BANCO BANES-
TADO S/A.-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e
copias para instruir o mandado - R$49.50 - -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

77. EMBARGOS A EXECUCAO-616/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOEL FERREIRA PINTO e outro-Isto posto, jul-
go os embargos improcedentes e condeno o embargante, em
consequência, a pagar as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador da parte
adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o valor da
causa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor (
artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba,
os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e SERGIO ROBERTO DE
OLIVEIRA-.

78. EMBARGOS A EXECUCAO-622/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CELSO MARCA e outro-Diante do trânsito em
julgado,arquive-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO
e MARIA GOMES SAMPAIO-.

79. EXECUCAO DE SENTENCA-798/2006-IWANY TORRES
CALVO e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro-Provi-
denciar copias para instruir o mandado citação Itau -Adv. GIO-
VANNA PRICE DE MELO-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-893/2006-NAMUR HA-
MILTON ZANDONA x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST. PARANA e outros-Recolha-se as dili-
gencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o manda-
do - R$148.50 - -Adv. LUCI R.DAMAZIO-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO-1132/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x ROBINSON BASSO e outros-Diante do trânsito
em julgado,arquive-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO, LACIR GUARENGHI e ROBERTO ELIAS MANSUR
ASSAD-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1211/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x CARLOS ROBERTO GIPIELA e outro- (Sen-
tença em resumo): Isto posto, julgo os embargos improceden-
tes e condeno o embargante, em consequência, a pagar as cus-
tas e as despesas processuais, bem como os honorários que são
devidos ao procurador da parte adversa, ora arbitrados, por
equidade, 10% sobre o valor da causa, considerando a simpli-
cidade da causa e o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC),
estando já incluidos, nessa verba, os honorários tanto da exe-
cução quanto dos embargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMU-
CENO FILHO e DANI LEONARDO GIACOMINI-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-1369/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOAO FARYNIUK e outros- (Sentença em resu-
mo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o
embargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas
processuais, bem como os honorários que são devidos ao pro-
curador da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e
o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos,
nessa verba, os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ANGE-
LA DORIGO KUCHARSKI e ODAIR KUCHARSKI-.

84. EMBARGOS A EXECUCAO-1373/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x TEREZINHA DA SILVA ROCHA e outros-Isto
posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o embar-
gante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -

Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e EUGENIO DE
LIMA BRAGA-.

85. EMBARGOS A EXECUCAO-1407/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOAO ERNESTO BRAIN e outros-Havendo
impugnaçao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e VANESSA TEIXEIRA DOS
SANTOS-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-1575/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x JACIRA MELO MACHADO- (Sentença em re-
sumo): Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno
o embargante, em consequência, a pagar as custas e as despe-
sas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10%
sobre o valor da causa, considerando a simplicidade da causa e
o seu valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos,
nessa verba, os honorários tanto da execução quanto dos em-
bargos. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, JULIO
CESAR DALMOLIN e MONICA DALMOLIN-.

87. EXECUCAO DE SENTENCA-1581/2006-GERALDO
MOCATTO x BANCO BANESTADO S/A.- Ao exequente para
que se dê prosseguimento ao feito, manifestando-se sobre a
substituição da penhora requerida às fls. 21/22.-Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-.

88. EXECUCAO DE SENTENCA-1591/2006-AMADEU
MAZZO e outros x BANCO BANESTADO S/A.- Lavre-se o
termo de penhora de fls. 387.Desentranhe-se a impugnação
ofertada e documentos, autuando-se em separado,deixando de
atribuir a ela efeito suspensivo por não constatar a relevância
nos fundamentos invocados e nem a possibilidade de ocorrên-
cia de grave dano de difícil e incerta reparação, salientando
que as matérias suscitadas já obtiveram inúmeros pronuncia-
mentos deste juízo e em sede recursal. -Advs. ROMEU MA-
CEDO CRUZ JR. e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-.

89. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1795/2006-NELSON
MOCELIN e outro x BANCO BANESTADO S/A.- Lavre-se o
termo de penhora conforme requerido às fls. 46/47. Nos termos
do art. 475-M do CPC a impugnação não possui efeito
suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcionalmen-
te admite-se a suspensão da execução, desde que relevantes os
fundamentos invocados e o prosseguimento da execução possa
resultar ao executado “grave” dano de difícil ou incerta
reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso não es-
tampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese sus-
tentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos Tri-
bunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida no
texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de di-
fícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de ob-
ter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não se
amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera hipótese.Indefiro,
pois, o efeito suspensivo pretendido.Desentranhe-se a impug-
nação e documentos, autuando-os em separado. -Advs. RO-
SALVA ROSSANE MENEGUINI, MARIO GREGORIO BARZ
JR. e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

90. EXECUCAO DE SENTENCA-1904/2006-NEIDE NATA-
LIA REBELATTO ALCANTARA x BANCO BANESTADO S/
A.-Nos termos do art. 475-M do CPC a impugnação não possui
efeito suspensivo,logo, sendo esta a regra, somente excepcio-
nalmente admite-se a suspensão da execução, desde que rele-
vantes os fundamentos invocados e o prosseguimento da exe-
cução possa resultar ao executado “grave” dano de difícil ou
incerta reparação.Pois bem, evidente está que o presente caso
não estampa a presença destes requisitos.Primeiro porque a tese
sustentada está, ao que parece, contrária à jurisprudência dos
Tribunais, o que torna duvidosa aquela “relevância” referida
no texto legal.Segundo, qual será o “grave” perigo de dano de
difícil e incerta reparação? Quiça, a eventual dificuldade de
obter a satisfação reparatória, porém, tal situação, além de não
se amoldar ao adjetivo “grave” não passa de mera
hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspensivo
pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos, autu-
ando-os em separado. -Advs. GIANNA CARLA ANDREATTA
ROSSI, VILSON STALL e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-.

91. DECLAR.C/C REPET.DE INDEBITO-2073/2006-MADA-
LENA AKSENEN x PARANAPREVIDENCIA e outro-(Sen-
tença em resumo): ISTO POSTO, julgo parcialmente proce-
dente o pedido, para declarar ilegal os descontos previdenciá-
rios que incidiram nos proventos de aposentadoria da autora e
condenar a ParanáPrevidência eo Estado do Paraná solidaria-
mente a restituir os valores descontados dos benefícios da au-
tora a título de contribuição previdenciária a partir de 10/06/
2001 até a data da cessaçao com atualização monetária pelo
INPC sobre cada parcela, a contar do respectivo desconto, e
com a incidência de juros moratórios de l% (um por cento) ao
mês, a partir do tränsito em julgado desta decisão, observando-
se o disposto nas Súmulas 162 e 188 do Superior Tribunal de
Justiça. Considerando que a autora decaiu de parcela mínima
da sua pretensão condeno os réus a pagarem as custas e as des-
pesas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador judicial da parte adversa, ora arbitrados, por eqüi-
dade, em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando o grau de zelo
do profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza
da matéria em discussào (artigo 20, par.4°, do CPC). Havendo
interposição de recurso, no prazo legal, processe-se. Se decor-
rido in alhis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Paraná, para o reexame necessário da
matéria, observadas as cautelas de estilo e com as homenagens
deste Juízo. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e IURI FER-
RARI COCCICOV-.

92. DECLARATORIA DE COBRANCA-2280/2006-FLAVIA

DINNIES CARNEIRO SANTOS e outros x ESTADO DO PA-
RANA-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, declinando a pertinência e utilidade.Int. -Advs. FATIMA
MIRIAN BORTOT, GISELE SOARES e MANOEL CAETA-
NO FERREIRA FILHO-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-2688/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x RENATO ANTUNES DOS SANTOS e outros-
Isto posto, julgo os embargos improcedentes e condeno o em-
bargante, em consequência, a pagar as custas e as despesas pro-
cessuais, bem como os honorários que são devidos ao procura-
dor da parte adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor ( artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa
verba, os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO, ORLANDO GO-
MES PEDROSO e YARA D AMICO-.

94. ORDINARIA-2748/2006-ALFREDO DOS SANTOS x
ESTADO DO PARANA- Sobre a petição e documentos apre-
sentados pelo réu ( fls. 157/261) manifeste-se o autor.-Advs.
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e MIGUEL RAMOS
CAMPOS-.

95. PRESTACAO DE CONTAS-2783/2006-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x RUY INACIO NEIVA DE CAR-
VALHO-Recolha-se as diligencias do Sr. oficial de justica -
Comarca Contígua - e copias para instruir o mandado -
R$75,25.00 - -Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

96. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-2893/2006-CON-
DOMINIO NOSSA SENHORA LUZ PINHAIS II COND. IV x
JOSE ANTONIO MARTINS e outros- Manifeste-se o autor
sobre a certidão negativa de fls. 127verso.-Advs. INGRID
KUNTZE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-3028/2006-BANCO BANES-
TADO S/A. x DEBORAH DA CRUZ REINOL ZACARCHU-
CA- (Sentença em resumo): Isto posto, julgo os embargos im-
procedentes e condeno o embargante, em conseqüência, a pa-
gar custas e as despesas processuais. Sem honorários em sede
de embargos, diante da ausência de impugnação. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-3217/2006-MARIO RENA-
TO MOTA THOMAZ x MUNICIPIO DE CURITIBA-Haven-
do impugnaçao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs. VI-
NICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, MARCELO MENEZES
FERNANDES C. CASTAGIN e CARLOS ANTONIO LES-
SKIU-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-3294/2006-DANILLO
LIMA x CHEFE DO CENTRO DE RECRUTAMENTO E SE-
LECAO DA PMPR e outro-Ante a ausência de manifestação
do impetrante, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito,
com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, por falta de inte-
resse processual. Custas pelo impetrante. Sem honorários. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. -Adv. AUREA MARIA DE
MORAES CORREIA ALVES-.

100. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3309/2006-MARIA
ROSALINA LEAL x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Como no incidente ofertado pelo devedor questionado igual-
mente está os cálculos do débito em execução e, por decorrên-
cia, o próprio saldo devedor, prudente se mostra conceder à
impugnação o efeito suspensivo, nos termos do art. 475 “M”
do CPC. Sem desentranhamento da impugnação (475, M, & 2º
do CPC), intime-se o exeqüente para que, em 15 dias, sobre ela
se manifeste. -Advs. BRASIL PARANA DE CRISTO II, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

101. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3453/2006-RUBENS
RIBAS x ESTADO DO PARANA- Ao réu para que se manifes-
te sobre petição de fls. 128/129 e documentos de fls. 130.-Advs.
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS e MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-.

102. EMBARGOS-16/2007-BANCO BANESTADO S/A. x
ANGELA CHULA e outros-Recebo os embargos para discus-
são e suspendo o curso da execução ( Art. 736 c/c 741, ambos
do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte embargada,para,
querendo,impugnar, no prazo legal. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO, GERMANO LAERTES NEVES e VIL-
MOR PICCOLOTTO-.

103. MANDADO DE SEGURANCA-236/2007-OBARA
MIYAMOTO & CIA. LTDA. x DIRETOR GERAL DA RE-
CEITA DO ESTADO DO PARANA- À vista do contido na pe-
tição de fls. 185/189, intime-se a autoridade coatora para que
dê imediato cumprimento à providência liminar concedida, sob
pena de cominação de multa diária ou imposição de outra me-
dida que se revelar mais eficaz. Apos, contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. -Advs. LUCIUS MARCUS DE
OLIVEIRA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

104. EMBARGOS A EXECUCAO-490/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ALDECIR ALLASTRA e outros-Isto posto, jul-
go os embargos improcedentes e condeno o embargante, em
consequência, a pagar as custas e as despesas processuais, bem
como os honorários que são devidos ao procurador da parte
adversa, ora arbitrados, por equidade, 10% sobre o valor da
causa, considerando a simplicidade da causa e o seu valor (
artigo 20, par. 4º, do CPC), estando já incluidos, nessa verba,
os honorários tanto da execução quanto dos embargos. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e AURELIANO PERNET-
TA CARON-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-498/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ANAIDES PIMENTEL DA SILVA ORTH-Rece-
bo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, CAROLINA ELISABETE
PUEHRINGER, LILIANA ORTH DIEHL, JOSE RICARDO
MERINI e FERNANDO MERINI-.

106. EMBARGOS A EXECUCAO-508/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x RENATO SILVESTRE FERNANDES-Havendo
impugnação, diga o embargante no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO e SELMA CRISTINA SAI-
TO AZEVEDO-.

107. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-523/2007-IDIO DE
LARA JUNIOR e outro x ESTADO DO PARANA-Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, declinando a
pertinência e utilidade.Int. -Advs. PATRICIA CARLA DE DEUS
LIMA, MARCIO ARIOVALDO F. GARCIA e ROGERIO DIS-
TEFANO-.

108. ACAO CIVIL PUBLICA-896/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARANA-
Sentença em resumo): POSTO ISSO, com base na fundamenta-
ção acima expendida reconsidero a decisão anterior e DEFIRO
a tutela antecipatória pretendida para o fim de determinar ao
réu que, no prazo de 05(cinco) dias, proceda o fornecimento
gratuito e ininterrupto do medicamento “Interferon
Beta”(Avonex) às pessoas de LÚCIA MADALENA MASSI-
NHAM e DAISY TEREZINHA CALOMENO LENZI, bem
como aos demais usuários cadastados, na quantidade necessá-
ria ao atendimento da prescrição médica e enquanto necessita-
rem. O descumprimento da medida implicará na incidência de
multa diária de R$300,00(trezentos reais), nos termos do art.
461, §3° c/c art.461, §4° do CPC. Oficie-se para fins de efeti-
vação da liminar. II - No mais, diga o Réu sobre os documentos
juntados pelo Ministério Público. III - Por fim, digam as partes
se desejam a produção de outras provas. Caso nada seja postu-
lado, voltem para sentença. VI - oficie-se ao Des. Relator do
agravo(fl.170), dando conta desta decisão. -Advs. MARCELO
PAULO MAGGIO, LUCIANE MARIA DUDA, RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-.

109. EMBARGOS A EXECUCAO-993/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x JOAO GUALBERTO KOWALSKI e outro- Re-
cebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da exe-
cução. Certifique-se, pois, nos autos principais. Intime-se a parte
contrária para oferecer impugnação, no prazo legal. -Advs.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS
ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e LUCIANA CALVO
WOLFF-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-994/2007-BANCO BANES-
TADO S/A. x ESPOLIO DE JOAO CALIXTO ABDO-Recebo
os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se a
parte embargada para impugná-los, no prazo legal. -Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO, JULIO CESAR DALMO-
LIN, MONICA DALMOLIN e JAIR ANTONIO WIEBELLING-

111. ACAO CIVIL PUBLICA-1001/2007-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARA-
NA- Conheço dos embargos, tendo em vista que foram propos-
tos tempestivamente, bem como merecem acolhimento, uma
vez que houve omissão na decisão embargada, no tocante a
aplicação da multa somente quando houver efetiva culpa da
Administração Pública. Para tanto, Entendo que houve a omis-
são, e, esclareço que a multa somente incidira sobre a Adminis-
tração Pública, quando esta der causa ao descumprimento da
medida liminar proferida. Isto posto, acolho os embargos de
declaração opostos, para constar a aplicação da multa a ser ar-
bitrada em caso de descumprimento da liminar proferida, so-
mente se dará em casos que a Administração agir com culpa. -
Advs. MARCELO PAULO MAGGIO e LUCIANE MARIA
DUDA-.

112. SUMARISSIMA-1472/2007-MARIA DO CARMO MAN-
ZAN DE AZEVEDO x ESTADO DO PARANA- Tendo em vis-
ta a manifestação de fls. 113, cancelo a audiência designada à
fls. 109. Sobre a contestação e documentos apresentados, ma-
nifeste-se a autora.-Adv. YEDA VARGAS RIVABEM
BONILHA,FATIMA MIRIAN BORTOT-.

113. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-1495/2007-MARIA
DE LOURDES POLO RAMOS e outros x BANCO ITAU S/A
(SUCESSOR DE BANCO DO ESTADO DO PR)- Lavre-se o
termo de penhora como requerido às fls. 56/57. Sobre a exce-
ção de pré-executividade de fls. 41/52, manifeste-se o exequen-
te.-Advs. ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

114. ORDINARIA-1524/2007-CARLOS VIDAL e outro x PA-
RANAPREVIDENCIA e outro-Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, declinando a pertinência e
utilidade.Int. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS,
DAIANE MARIA BISSANI e GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO-.

115. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1657/2007-ESPO-
LIO DE LINNEU RATTON e outro x BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A. e outro- Lavre-se o termo de penhora de fls.
27/28. Sobre a exceção de pré-executividade de fls. 29/40,
manifeste-se o exeqüente. Nos termos do art. 475-M do CPC a
impugnação não possui efeito suspensivo,logo, sendo esta a
regra, somente excepcionalmente admite-se a suspensão da
execução, desde que relevantes os fundamentos invocados e o
prosseguimento da execução possa resultar ao executado “gra-
ve” dano de difícil ou incerta reparação.Pois bem, evidente está



Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007 263263263263263

que o presente caso não estampa a presença destes
requisitos.Primeiro porque a tese sustentada está, ao que pare-
ce, contrária à jurisprudência dos Tribunais, o que torna duvi-
dosa aquela “relevância” referida no texto legal.Segundo, qual
será o “grave” perigo de dano de difícil e incerta reparação?
Quiça, a eventual dificuldade de obter a satisfação reparatória,
porém, tal situação, além de não se amoldar ao adjetivo “gra-
ve” não passa de mera hipótese.Indefiro, pois, o efeito suspen-
sivo pretendido.Desentranhe-se a impugnação e documentos,
autuando-os em separado. -Advs. VALDIR STEDILE, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

116. EXECUCAO DE SENTENCA-1694/2007-ESPOLIO DE
DURVAL RATTON x BANCO BANESTADO S/A. e outro-
Sobre a exceção de pré-executividade de fls. 31/42 manifeste-
se o exeqüente. -Advs. VALDIR STEDILE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

117. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2029/2007-CON-
CEIÇÃO MARI SALGUEIRO GUIMARAES e outro x BAN-
CO BANESTADO S/A.-Como a obrigação solidária decorre
da lei ou da vontade das partes, e como a lei nada estabelece
para a questão aqui versada (contrato de poupança) deverá a
parte exeqüente demonstrar em 05 (cinco) dias, a existência
daquela espécie obrigacional, isso sob pena de, obrigatoriamen-
te, fazer compor o pólo ativo o co-tilular da conta bancária. -
Advs. RUI FERREIRA CAMPOS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

118. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2173/2007-JOA-
QUIM LIMA PALMEIRO x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - BANESTADO e outro- Em cumprimento a decisão da
instância superior que concedeu a gratuidade processual, inti-
me-se, pois, o executado para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia que está sendo reclamada,
sob pena de, não o fazendo,ser o montante da condenação acres-
cida de multa no percentual de dez por cento. -Advs. IRINA
MOREIRA DA FONSECA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO-.

119. DECLARATORIA DE COBRANCA-2180/2007-SINDI-
CATO DOS TRAB. E SERVIDORES EM SERV. DE SAUDE
x PARANAPREVIDENCIA e outro-Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e
utilidade.Int. -Advs. LUDIMAR RAFANHIM, RAQUEL COS-
TA DE SOUZA, ANDRESSA ROSA, IURI FERRARI COCCI-
COV, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e DAIA-
NE MARIA BISSANI-.

120. EMBARGOS - EXECUÇÃO FISCAL-2249/2007-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ADA BARTZ ESPOSITO E OU-
TROS-Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso
da execução.Certifique-se, pois, nos autos principais.Intime-se
a parte contrária para oferecer impugnação, no prazo legal. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAR-
LOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO e OLINTO ROBER-
TO TERRA-.

121. IMPUGNACAO-2475/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x DAVID HELBEL e outros-Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO
FILHO, ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO
BARBOSA-.

122. IMPUGNACAO-2500/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ANTONIO LUIZ DOS SANTOS e outros-Sobre a impugna-
ção apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

123. IMPUGNACAO-2504/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ELINOR JOUKOSKI-Sobre a impugnação apresentada, ma-
nifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FI-
LHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

124. IMPUGNACAO-2505/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x JOSE CARLOS ASTORI e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-.

125. EMBARGOS A EXECUCAO-2739/2007-NILSON VAL-
DIR MULLER e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-Haven-
do impugnaçao, diga o embargante, no prazo legal. -Advs.
OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FLEISCHFRESSER e
CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

126. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-2753/2007-MORA-
DIAS PIRINEUS II CONDOMINIO I x COMPANHIA DE
HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA COHAB/C-Caso seja
arguida alguma preliminar ou matéria a que alude o artigo 326
do CPC, manifeste-se a parte autora. -Adv. INGRID KUNT-
ZE-.

127. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2829/2007-ANTO-
NIO FERNANDES e outros x BANCO BANESTADO S/A. e
outro-Como a obrigação solidária decorre da lei ou da vontade
das partes, e como a lei nada estabelece para a questão aqui
versada (contrato de poupança) deverá a parte exeqüente de-
monstrar em 05 (cinco) dias, a existência daquela espécie obri-
gacional, isso sob pena de, obrigatoriamente, fazer compor o
pólo ativo o co-tilular da conta bancária. -Advs. YOITIRO
MOROISHI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-.

128. CUMPRIMENTO DA SENTENCA-2831/2007-ALCIDES
TOLONI e outros x BANCO BANESTADO S/A. e outro- Como

a obrigação solidária decorre da lei ou da vontade das partes, e
como a lei nada estabelece para a questão aqui versada (contra-
to de poupança), deverá a parte exeqüente demonstrar em
05(cinco) dias, a existência daquela espécie obrigacional, isso
sob pena de, obrigatoriamente, fazer compor o pólo ativo o co-
titular da conta bancária. -Advs. YOITIRO MOROISHI, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS AL-
BERTO NEPOMUCENO FILHO-.

129. REPETICAO DE INDEBITO-2965/2007-REINALDO
CHARELLO DA SILVEIRA x ESTADO DO PARANA-Reco-
lha-se as diligencias do Sr. oficial de justica e copias para ins-
truir o mandado - R$49.50 - -Adv. LUIZ HENRIQUE GUIMA-
RAES HOHMANN-.

130. DEC C/PEDIDO TUT. ANTECIPAT.-3193/2007-CLOVIS
FERREIRA BUENO x ESTADO DO PARANA- 1. Vistos, etc.
Interpõe o autor Embargos de Declaração da decisão de fls.143.
2. Razão assiste o embargante, quanto à contradição apontada.
Isso porque não se trata de mandado de segurança e sim ação
declaratória, devendo, portanto, ser a parte ré citada para, que-
rendo, ofertar resposta e não notificada para prestar informa-
ções como lá se mencionou. 3. Sem razão o embargante, em
relação à omissão apontada, já que daquela decisão constou
expressamente que a liminar seria analisada após a resposta, o
que é pedeitamente possível, eis a antecipação de tutela, sem a
ouvida da parte contrária, é medida que implica em mitigação
das garantias constitucionais referentes ao devido processo le-
gal, contraditório e ampla defesa, somente justificando-se em
circunstâncias especialíssimas como, por exemplo, possibili-
dade de perecimento, parcial ou total, do direito invocado, o
que não se verifica no caso vertente. Saliente-se, ainda, que o
Código de Processo Civil não estipula momento específico para
que o juizo delibere a respeito. No caso concreto, de todo reco-
mendável aguardar seja a relação processual completada, me-
diante a regular citação da parte ré, inclusive assegurando-se
seu direito de ofertar alegações e provas através da resposta.
Destarte, malgrado todos os argumentos apresentados, entende
este juizo, à bem de seu convencimento, ainda que sumano,
seja oportunizada prévia manifestação da parte ré acerca da
pretensão aqui buscada. Aliado ao fato de já existir decisão
transitada em julgado, em sentido contrário do que pretende o
autor ver garantido em sede de tutela antecipada. 4.Assim, cite-
se o réu, conforme requerido para ofertar resposta no prazo
legal, sob pena de revelia.-Adv. ADAUTO PINTO DA SILVA-

131. MANDADO DE SEGURANCA-3199/2007-HORFRAN
COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA. x INSPETOR GE-
RAL DE ARRECADACAO DO ESTADO DO PARANA- Cum-
pra-se a decisão da instância superior.Mantenho a decisão re-
corrida por seus próprios fundamentos.Dê-se vista ao Ministé-
rio Público.-Advs. MARIA GOMES DA CUNHA e GUILHER-
ME GRUMMT WOLF-.

132. ORDINARIA-3225/2007-ELIANE DOS SANTOS FER-
NANDES x ESTADO DO PARANA-Recolha-se as diligencias
do Sr. oficial de justica - R$49.50 - -Adv. JULIANA PETCHE-
VIST-.

133. IMPUGNACAO-3291/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ROBERTO ALVES DA ROCHA e outros-Havendo manifes-
tação, diga o requerente no prazo legal. -Advs. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
NEPOMUCENO FILHO e MARLUS ROBERTO SABER-.

134. MEDIDA CAUTELAR-3632/2007-CLOVIS BARBETTA
e outros x ESTADO DO PARANA- (Sentença em resumo):
POSTO ISSO, através desta sumária cognição e, embasando-se
nos fundamentos acima expendidos, INDEFIRO a liminar plei-
teada. No mais, cite-se o Réu para que no prazo legal conteste
o pedido, indicando as provas que pretende produzir. -Advs.
JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS e FABIO RENATO DE ASSIS-

135. MANDADO DE SEGURANCA-3653/2007-ELETRO
MARINGÁ COMÉRCIO DE MATERIAS ELÉTRICOS LTDA
x INSPETOR GERAL DE ARRECADACAO- Interpõe a Im-
petrante Embargos de Declaração da decisão de fls.232/235,
invocando omissão de julgado. Sem razão, entretanto. Reza o
art. 535 do Código de Processo Civil que: Cabem embargos de
declaração quando: I - houver na sentença ou no acórdão obs-
curidade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual
devia pronunciar-se o juir ou tribunal. De pronto nota-se que
não houve omissão, obscuridade ou contradição na decisão, mas
sim posicionamento do juízo acerca de questão jurídica que,
em caso de discordância, poderia gerar o recurso adequado,
mas não os embargos pretendidos. Vale dizer, “inexistindo
omissão, contradição ou dúvida no Acórdão e versando os em-
bargos declaratórios apenas sobre a possibilidade do reexame
das questões já analisadas, sua rejeição é medida que se im-
põe” (TJPR - EmbDecCv 0108268-6/01 - (8928) - Cuntiba - 6a
C.Cív. - Rel. Des. Antônio Lopes de Noronha - DJPR
27.05.2002). Ademais, a) no item ‘b’ do pedido feito(fl.21) é
requerido a suspensão da exigibilidade, sendo a determinação
para expedição de certidão mera conseqüência deste pedido.
Do indeferimento da suspensão decorreu o indeferimento da-
quela determinação; b) não fosse isso, do art. 20 da LC 107/05
extrai-se que a “certidão positiva com efeitos de negativa” pres-
supõe também a existência de previo processo administrativo
em que a exigibilidade esteja suspensa, nos termos da lei, ou a
existência de “processo judicial em matéria tributária, em que
haja garantia do juízo”, hipóteses estas aqui não demonstradas
e c) por fim, pelos próprios motivos expostos acima e na deci-
são embargada, a aceitação dos créditos em caução mostra-se
indevida, ou seja, se ditos créditos não selvem de suporte à
liminar pretendida, igualmente não servirá como garantia ao
fisco, até porque se estaria a ele impor forma não prevista em
lei de suspensão do crédito tributário (art.151 do CTN). Rejei-
to, pois, os Embargos. -Advs. VALERIA SANTOS TONDATO
e CRISTINA IVANKIW-.

136. EXECUCAO FISCAL-124170/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x TECNOMOLAS COMER-
CIO DE FIXADORES LTDA e outros- Cumpra-se integralmente

o despacho de fls. 237 (item 2). Após o cumprimento
daquele,resta deferido o pedido de vista ( fls. 244) pelo prazo
de cinco dias.Int.-Advs. Karem Oliveira, LUCIANE CAMAR-
GO KUJO MONTEIRO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER, CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, ADRI-
ANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, ANDRE RENATO
MIRANDA ANDRADE, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, JOSE LUIZ CORREA DE OLIVEIRA, JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, LETICIA FERREIRA DA SILVA, LILIAN ACRAS
FANCHIN, MANOEL HENRIQUE MAINGUE, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA, PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO, PEDRO DONAISKI 2218715, ROBERTO
MACHADO FILHO, RONILDO GONCALVES DA SILVA,
SERGIO PAULO BARBOSA, CLAUDIA DE SOUZA HAUS,
HELIO LARA BUENO, ERLON DE FARIA PILATI e MAR-
CELO ANTONIO O. MARTINS-.

137. HABILITACAO DE CREDITO-24794/1988-BANCO
SOGERAL S/A. x COMPART ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACAO LTDA.- Defiro pedidos de fls. 88/89. Intime-se a
credora cedente nos termos em que requer às fls. 28 a fim de
que se manifeste no prazo de 15 dias. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS MUNIZ, MARCOS ALBERTO PICOLI e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-.

138. FALENCIA-3215/2004-USINAGEM BERNIERI LTDA x
INDUSTRIA LANGER LTDA- Observa-se que já foi decreta-
da a falência da requerida por este juízo.Certifique esta serven-
tia quanto a data e hora de decretação de falência, bem como o
número dos autos em que ocorreu.Após, intime-se a requerente
para que se manifeste-Advs. JOAO BATISTA DOS ANJOS e
PATRICIA MARIN DA ROCHA-.

139. FALENCIA-1211/2005-GUILHERME FERREIRA DOS
SANTOS E CIA. LTDA. x INDUSTRIAS LANGER LIMITA-
DA- Autos n° 1.211/2005 1. Defiro pedido de fls. 401, anote-
se fls.402. 2. A essa serventia para que certifique nos presentes
autos a data e hora da decretação da falëncia da requerida nos
autos de n 2135/2004 bem como fase atual em que se encontra
o reito. 3. Após, intime-se a requerente para que, querendo,
habilite seu crédito nos termos da lei. 3. Por fim, vistas ao Mi-
nisterio Publico. Int. -Advs. HARRI KLAIS, MAISA GORETI
LOPES SANT ANA e PATRICIA MARIN DA ROCHA-.

140. FALENCIA-2319/2006-GENERAL FACTORING LTDA.
x AUTO POSTO POLE POSITION LTDA.-Recolha-se as dili-
gencias do Sr. oficial de justica e copias para instruir o manda-
do - R$49.50 - -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

141. EMBARGOS-7864/2007-LUIZ CARLOS DE CARVA-
LHO e outro x BANCO BANESTADO S/A.-Efetuar o depósi-
to inicial de custas, sob pena de cancelamento-Art. 257 do C.P.C.
- Código de Normas - 5.2.3 e 5.2.3.2 -Adv. HILDO ALCEU
DE JESUS JUNIOR-.
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0100 000065/2005
MAUREEN REDONDO MACHADO 0007 011627/1992
MAURI JOSE ROIKA 0006 011533/1992
MAURiCIO DE PAULA SOARES 0098 000194/2007
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0094 000001/1999
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0018 000017/1998
MAURO NOBREGA PEREIRA 0010 014469/1992
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0012 000749/1993

0017 000016/1998
0018 000017/1998

MILTON JOAO BETENHEUSER J 0094 000001/1999
MURILO CELSO FERRI 0011 000699/1993
NATANIEL RICCI 0014 000020/1994

0036 000548/2000
NEIMAR BATISTA 0017 000016/1998

0018 000017/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0024 000434/2000
NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0057 000844/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0020 000247/1999

0053 000804/2000
OSEIAS DE CARVALHO 0012 000749/1993
OSMAR ALFREDO KOHLER 0030 000470/2000
OSVALDIR NODARI 0068 001003/2000
PAULO BATISTA FERREIRA 0027 000458/2000
PAULO CARNEIRO DE SIQUEIR 0015 000137/1995
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 0033 000504/2000
PAULO HENRIQUE BRASIL DE 0098 000194/2007
PAULO HIROSHI KIMURA 0008 012990/1992
PAULO RENATO RAPOSO 0011 000699/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 0019 000636/1998

0034 000522/2000
0047 000707/2000
0065 000975/2000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0002 000268/1991
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0089 001731/2007
PAULO ROBERTO MOREIRA GOM 0012 000749/1993

0017 000016/1998
0018 000017/1998

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0060 000859/2000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0056 000822/2000
RAFAEL FURTADO MADI 0080 000245/2007
RAFAEL JONATAN MARCATTO 0080 000245/2007
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0001 000391/1990

0017 000016/1998
0018 000017/1998

RENE DOTTI 0081 000380/2007
RITA E.CAMPELO GANDOLFO 0083 000675/2007
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0094 000001/1999
ROBSON ZANETTI 0095 000227/2000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0018 000017/1998
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0006 011533/1992
RODRIGO NEVES ZANCHET 0032 000502/2000
RODRIGO PORTES B. E CORRE 0018 000017/1998
RODRIGO SHIRAI 0049 000766/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 0081 000380/2007
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0076 000765/2006
RONILDO GONÇALVES DA SILV 0044 000684/2000

0060 000859/2000
0066 000990/2000
0100 000065/2005

RONNIE KOHLER 0030 000470/2000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0079 000002/2007
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0042 000645/2000

0058 000850/2000
SANDRO LUNARD NICOLADELI 0007 011627/1992
SAULO DE MEIRA ALBACH 0067 001000/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0082 000613/2007
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0006 011533/1992

0008 012990/1992
0012 000749/1993
0017 000016/1998
0018 000017/1998
0031 000481/2000
0063 000917/2000

SERGIO SELEME 0041 000631/2000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0033 000504/2000
SIDNEY MARTINS 0051 000791/2000
SILVIO BRAMBILA 0061 000892/2000
TATIANA KALKO TURQUETI C 0020 000247/1999

0022 000330/2000
TERESA ARRUDA A WAMBIER 0071 001020/2000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0077 001368/2006
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0073 000320/2002
VANIA KAREN TRENTINI 0034 000522/2000
WALTER LOPES CALVO 0095 000227/2000
WALTER MATHIAS JUNIOR 0048 000724/2000
YARA FLORES LOPES STROPPA 0002 000268/1991
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0001 000391/1990

1. INVALIDADE DE ATO JURIDICO-391/1990-JULIANO
MENEGAZZO SOUZA e outro x ESTADO DO PARANA-
1.Tendo em vista o contido na petição de fls.311, atribuo ao
precatório requisitório (fls.253) natureza alimentar.
2.Cumpra-se a deliberação de fls.307.
3.Int.-se.
-Advs. ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT ANNA,
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, JACINTO
NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-.

2. DESAPROPRIACAO-268/1991-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JAYME FERNANDES E OUTROS- 1. O requerimento
de expedição de alvará já foi apreciado e indeferido às fls.298.
2.Manifeste-se o Município de Curitiba.
3.Int.-se.
-Advs. PAULO ROBERTO F. PEREIRA, YARA FLORES LO-
PES STROPPA e MARA DENISE VASSELAI-.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-10149/1992-
BADEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA
x PORTO INDUSTRIAL LTDA-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. BLASS GOMM FILHO,
ANA CRISTINA M. BRANDAO e MARCO JULIANO FELI-
ZARDO-.

4. ORDINARIA DE INDENIZACAO-10473/1992-LUIZ RO-
BERTO SILVA E S/M E OUTROS x DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- Manifeste-se o
Estado do Paraná.-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-
.

5. SUMARIA-10540/1992-RUBENS MORAES E SILVA x
ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o Estado do Paraná so-
bre o contido na petição de fls. 201. Int.-Advs. EROUTHS
CORTIANO JUNIOR e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-
.

6. ORDINARIA-11533/1992-TSIKANORI KOYAMA S/M E
OUTROS. e outros x DER/PR - DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM- I - Diga o autor sobre mandado de
fls. 151/153.

II - Intime-se.
-Advs. DAVI DEUTSCHER, DAVI DEUTSCHER FILHO,
JULIO CESAR RIBAS BOENG, MAURI JOSE ROIKA, CAR-
LOS ALBERTO MORO, DEA SILVIA PEREIRA, JACOB
CHRISTMANN FILHO, FRANCISCO CARLOS DUARTE,
ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER, LUIR CESCHIN, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e RODRIGO MENDES DOS
SANTOS-.

7. ORDINARIA-11627/1992-ADAISI DO ROCIO DE PAULA
CORDEIRO x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-
Defiro o pedido de fls. 908/909. Diga o Municipio de Curitiba
sobre a petição de fls. 906/907. Int.-Advs. LUIZ SALVADOR,
EDESIO FRANCO PASSOS, SANDRO LUNARD NICOLA-
DELI, MARIA LUCIA DE PAULA OLIVEIRA, MAUREEN
REDONDO MACHADO e ERENISE DO ROCIO BORTOLI-
NI-.

8. ORDINARIA-12990/1992-ESTADO DO PARANA x A
MENEGUETTI - CONSTR.E EMPREEND.- Aguarde-se o
cumprimento da carta precatoria. Int.-Advs. JOAO DE BAR-
ROS TORRES, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e PAULO HIROSHI KIMURA-.

9. ORDINARIA-14176/1992-EUCLIDES LEMOS E OUTRO
x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o autor.-Advs. JOAO
ANTONIO DA CRUZ e AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA
CRUZ-.

10. ORDINARIA-14469/1992-PARANA PECUARIA S/A x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Diga a autora sobre o prossegui-
mento do feito. Int.-Advs. MAURO NOBREGA PEREIRA e
MARCIO AUGUSTO N. PEREIRA-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-699/1993-BA-
DEP - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
INDUSTRIA DE OLEOS PACAEMBU S/A E OUTROS- Diga
o autor sobre informação de fls. 327. Int.-Advs. MARLUS JOR-
GE DOMINGOS, MURILO CELSO FERRI, LUIZ GONZA-
GA M. CORREIA e PAULO RENATO RAPOSO-.

12. ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-749/1993-ADAIR
POSSAMAI BELZ E OUTROS x IPE - INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO- 1.Tendo em vista o contido na in-
formação retro, remeta-se o numerário sem o recolhimento do
imposto de renda, comunicando o juízo onde se processa o in-
ventário.
2.Cumpra-se integralmente a deliberação de fls.1076.
3.Int.-se.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSIAS ALVES DE
ASSIS, GABRIEL DE ARAUJO LIMA, OSEIAS DE CARVA-
LHO, LUIZ BRESOLIN, FABIOLA PAVONI J PEDRO, ALUS
NATAL ALESSI, JOÃO INÁCIO CORDEIRO, MARIA REGI-
NA DISCINI, IRINEU TONINELLO, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, ARIANNA DE N PETROVSKI GEVAERD, mar-
co antonio de souza, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO,
SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBERTO MO-
REIRA GOMES JUNIOR-.

13. BUSCA E APREENSAO-894/1993-BADEP - BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA x LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPIS- Isto posto, com fulcro no artigo 267,
inciso VI, cc/ 462, ambos do CPC, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito.
Condeno réu no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais fixo em R$300,00 (trezentos reais).
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se.
-Advs. BLASS GOMM FILHO, ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, CRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO,
CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, MARCAL JUS-
TEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA, FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
JAQUELINE LOBO DA ROSA e LEONARDO DA COSTA-.

14. INDENIZACAO P/ DESAPROPRIACAO-20/1994-ISAIL
ANDRADE DE CAMARGO x MUNICIPIO DE CURITIBA-
Manifestem-se as partes.- -Advs. ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, NATANIEL
RICCI e JOSE MANOEL DE MACEDO CARON-.

15. REPARACAO DANOS ACID.VEICULOS-137/1995-MA-
RIO SHIGUEMOTO x FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPA-
MENTO POLICIAL DO EST.PR- Diga o autor sobre o interes-
se no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se. Int.-Advs. PAULO CARNEIRO DE SIQUEIRA e LAU-
RO CARNEIRO DE SIQUEIRA-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-822/1996-DER/PR - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x APARECIDO
DE ALMEIDA E S/M- Ciencia as partes da baixa dos autos.
Int.-Advs. GISELE DIAS, LUIR CESCHIN e MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA-.

17. EXECUCAO DE SENTENCA-16/1998-ABILIO RODRI-
GUES DO NASCIMENTO e outros x ESTADO DO PARA-
NA- 1.Solicitem-se as informações requeridas pelo contador
(fls.615). Oficie-se para cumprimento.
2.Em relação ao imposto de renda, o cálculo deverá ser feito
mês a mês, conforme os entendimentos jurisprudenciais:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEMANDA ORDINÁRIA
DE REVISÃO DE PENSÃO - PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO - INVIABILIDADE DE RE-DISCUSSÃO ACERCA DOS
VALORES DEVIDOS - PRECLUSÃO - RETENÇÃO DO IM-
POSTO SOBRE A RENDA (IR) - INVIABILIDADE - MON-
TANTES QUE SE RECEBIDOS MÊS A MÊS, NO MOMEN-
TO OPORTUNO, RESTARIAM ABAIXO DA FAIXA DE
ISENÇÃO - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO DESPRO-
VIDO. TJPR, 7ª Câm. Cível. Ag Inst. nº 332.393-3. Rel. Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira. Julg. 25/08/2006.

Ainda:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.(...)REVISÃO DE PENSÃO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CÔMPUTO DOS
ATRASADOS E EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. RECLA-
MO QUANTO AO MODO DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE
RENDA A SER RETIDO NA FONTE. DETERMINAÇÃO
PARA SUA VALORAÇÃO EM BASE DA INCIDÊNCIA MÊS
A MÊS. DECISÃO ESCORREITA. CÁLCULO DO IMPOS-
TO PELO MONTANTE ACUMULADO PODERIA IMPOR-
TAR EM LOCUPLETAMENTO INDEVIDO DA ADMINIS-
TRAÇÃO. PRECEDENTE ESPECÍFICO DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO. (grifo nos-
so) TJPR, 7ª Câm. Cível. Ag Inst. nº 332.393-3. Rel. Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira. Julg. 25/08/2006.

2.Considerando os bloqueios judiciais de verbas honorárias do
Dr. Carlos Alberto Pereira feitos pelas Varas Cíveis desta Co-
marca (fls.416, 418 e 603), ao contador para que calcule o quan-
tum a ser reservado ao referido procurador, devendo o montan-
te permanecer retido em conta vinculada a este juízo.
3.Int.-se.
-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA, ALDO DE MATTOS SABINO JU-

NIOR, MESSIAS ALVES DE ASSIS, JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, MAR-
CIA GIRALDI SBARAINI, MARCEL EDUARDO DE LIMA,
NEIMAR BATISTA, LUIR CESCHIN, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, ISA-
BELA CRISTINE MARTINS RAMOS e PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR-.

18. EXECUCAO DE SENTENCA-17/1998-ALFREDO BOR-
GES e outros x ESTADO DO PARANA- 1.Solicitem-se as in-
formações requeridas pelo contador (fls.665). Oficie-se para
cumprimento.
2.Em relação ao imposto de renda, o cálculo deverá ser feito
mês a mês, conforme os entendimentos jurisprudenciais:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEMANDA ORDINÁRIA
DE REVISÃO DE PENSÃO - PRECATÓRIO REQUISITÓ-
RIO - INVIABILIDADE DE RE-DISCUSSÃO ACERCA DOS
VALORES DEVIDOS - PRECLUSÃO - RETENÇÃO DO IM-
POSTO SOBRE A RENDA (IR) - INVIABILIDADE - MON-
TANTES QUE SE RECEBIDOS MÊS A MÊS, NO MOMEN-
TO OPORTUNO, RESTARIAM ABAIXO DA FAIXA DE
ISENÇÃO - DECISÃO ESCORREITA - RECURSO DESPRO-
VIDO. TJPR, 7ª Câm. Cível. Ag Inst. nº 332.393-3. Rel. Luiz
Sérgio Neiva de Lima Vieira. Julg. 25/08/2006.

Ainda:

AGRAVO DE INSTRUMENTO.(...)REVISÃO DE PENSÃO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CÔMPUTO DOS
ATRASADOS E EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. RECLA-
MO QUANTO AO MODO DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE
RENDA A SER RETIDO NA FONTE. DETERMINAÇÃO
PARA SUA VALORAÇÃO EM BASE DA INCIDÊNCIA MÊS
A MÊS. DECISÃO ESCORREITA. CÁLCULO DO IMPOS-
TO PELO MONTANTE ACUMULADO PODERIA IMPOR-
TAR EM LOCUPLETAMENTO INDEVIDO DA ADMINIS-
TRAÇÃO. PRECEDENTE ESPECÍFICO DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO. (grifo nos-
so) TJPR, 7ª Câm. Cível. Ag Inst. nº 332.393-3. Rel. Luiz Sér-
gio Neiva de Lima Vieira. Julg. 25/08/2006.
2.Considerando os bloqueios judiciais de verbas honorárias do
Dr. Carlos Alberto Pereira feitos pelas Varas Cíveis desta Co-
marca (fls.468 e 534), ao contador para que calcule o quantum
a ser reservado ao referido procurador, devendo o montante
permanecer retido em conta vinculada a este juízo.
3.Int.-se.
-Advs. MANOEL BORBA DE CAMARGO, NEIMAR BATIS-
TA, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RODRIGO
PORTES B. E CORREA, ALDO DE MATTOS SABINO JU-
NIOR, MARCEL EDUARDO DE LIMA, RODRIGO GASPAR
TEIXEIRA, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LUIR CESCHIN,
RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, SERGIO BOT-
TO DE LACERDA, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR-.

19. DESCONSTITUICAO DE DEBITO-636/1998-MARCE-
LLO SOARES CEZARIO E S/M x BANESTADO ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD- I - Sob a nova
égide processual, o cumprimento de sentença inicia-se com o
pagamento espontâneo da quantia certa devida, sendo desne-
cessária a intimação da parte vencida.

Em sendo assim, basta tão somente a intimação do transito em
julgado da decisão terminativa do feito, para que transcorra à
parte vencida o prazo de 15 dias ao pagamento do quanto devi-
do, sob pena de incidir multa de 10% sobre o valor da condena-
ção (art. 475-J do CPC).

Neste sentido:

“LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA
PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%.”
(REsp 954859 / RS ; RECURSO ESPECIAL
2007/0119225-2. Relator: Ministro Humberto Gomes de Bar-
ros. T3. Data do julgamento: 16/08/2007. Data da Publicação:
DJ 27.08.2007 p. 252.)

Deste modo, transcorrido o prazo assinalado pelo art. 475-J,
será o montante da condenação acrescido da multa no percen-
tual de 10%.

II - Intime-se o credor para se manifestar sobre a última parte
do caput do artigo 475-J, requerendo o que lhe aprouver.

Int..
-Advs. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, PAULO ROBER-
TO BARBIERI e CLAUDIA BUENO GOMES-.

20. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-247/1999-ELOY
HASSELMANN MOTTER JUNIOR e outro x BANCO BA-
NESTADO S/A- Manifestem-se as partes sobre o laudo perici-
al. Int.-Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e TATIA-
NA KALKO TURQUETI C BARRETO-.

21. INDENIZACAO POR DANO MORAL-305/2000-MASSA
FALIDA DE SISESPAR SISTEMA DE ESQ PARANA LTD x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Digam as partes
acerca dos honorários periciais, efetuando o depósito. -Advs.
CARLOS ALBERTO M. MELLO, MARCOS ALBERTO PI-
COLI, CICERO JOSE ALBANO, ALEXANDRE G. RIBAS e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

22. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-330/2000-BAN-
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CO ITAU S/A x MURILO TADEU LOURENCO GUIMARA-
ES e outro- Ante o contido na petição de fls.89, expeça-se ofí-
cio ao distribuidor para o fim de que altere o pólo ativo dessa
execução, passando então a constar o Banco Itaú como exe-
qüente.
No mais, expeça-se nova carta de adjudicação, conforme re-
querido.
Int.-se.
-Advs. TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-.

23. DECLARATOIRA CUM.C/ORD.COBRAN-423/2000-
ADRIANA LEITE DA SILVA x ESTADO DO PARANA- Ao
Estado do Paraná, prazo de 30 dias para o levantamento das
informações solicitadas pela autora em fls. 200. Int.-Adv. LUIZ
GUILHERME MARINONI-.

24. ORDINARIA-434/2000-ALMIRO SACCOL x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- Anote-se fls. 250. Manifestem-se
as partes sobre o prosseguimento do feito. Int.-Advs. JULIO
CESAR DALMOLIN e NELSON PASCHOALOTTO-.

25. RESCISAO DE CONTRATO-443/2000-TANIA MARA DE
SOUZA BRITO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
Defiro a petição de fls. 161. Anote-se. Intime-se a requerente
para, querendo, impugnar a contestação apresentada. -Advs.
JOSIANE ROLIM DE MOURA e INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO-.

26. MONITORIA-453/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SUPERMERCADOS MERCES LTDA e outro- Diga
o requerente. Int.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-458/2000-ROSANA MARIA
DA LUZ x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA- Ciência as partes do trânsito em julgado da decisão de
fls. 99/108. Int.-Advs. HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO, PAULO BATISTA FERREIRA e ADRIANA CHAVES
DE PAULA-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-463/2000-VIANA AGRO
MERCANTIL LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA
RECEITA DO ESTADO DO PR- Uma vez mais, diga o impe-
trado.-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

29. SUMARISSIMA DE COBRANCA-465/2000-CONDOMI-
NIO ATENAS I - XVI x COHAB - COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA- Digam as partes. Int.-
Advs. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, LUCIANE MARIA MARCELINO MELO.,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA e INGRID KUNTZE-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-470/2000-CONSTAL
CONSTRUTORA ALAVANCA LTDA e outros x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outro- Manifeste-se o
Municipio de Curitiba sobre os calculos apresentados. Int.-Advs.
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-.

31. DECLARATORIA DE NULIDADE-481/2000-GILBERTO
DO NASCIMENTO GOMES x ESTADO DO PARANA- Ma-
nifeste-se o exequente.Int-Advs. HUMBERTO COSTANTINO,
JOEL GERALDO COIMBRA, DALMI MARIA DE OLIVEI-
RA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-.

32. REVISAO DE CONTRATO-502/2000-MUTSUJI SHIOKA-
WA e outro x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
clinando a pertinência e utilidade.
2.Após, abra-se vista ao Ministério Público.
3.Int.-se.
-Advs. RODRIGO NEVES ZANCHET, JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-.

33. REPARACAO DE DANOS-504/2000-INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA x CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA
e outro- Intime-se o exequente sobre o depósito efetuado. Int.-
Advs. PAULO FERNANDO BOTTO CARVALHO e SERGIO
VIRMOND LIMA PICCHETTO-.

34. REVISAO DE CONTRATO-522/2000-SIDNEY COSTA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- 1.Indefiro o reque-
rimento de fls.146, tendo em vista que os valores depositados
em juízo são objeto de discussão da presente ação.
2.Intime-se o Sr.Perito para que dê início aos trabalhos.
3.Int.-se.
-Advs. LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
VANIA KAREN TRENTINI e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-.

35. ORDINARIA DECLARAT.COBRANCA-528/2000-IZA-
BEL ANDREOLLI e outros x ESTADO DO PARANA- Ciente
da decisão de instância superior. Manifestem-se as partes. Int.-
Advs. LUIZ ANSELMO ARRUDA GARCIA, MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO e ARIANNA DE N PETROVSKI
GEVAERD-.

36. EXECUCAO-548/2000-JERONIMO CABRAL PERUSSO-
LO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA-Manifestem-se as
partes.- -Advs. GUILHERME KLOSS NETO, NATANIEL RIC-
CI e ANTONIO MORIS CURY-.

37. CAUTELAR DE EXIBICAO DOCUMENT-554/2000-CO-
MERCIO DE AUTOMOVEIS WANDECO LTDA x BANES-
TADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Manifeste-se o credor. Int.-Advs. LUCIANE M. SIGNORI,
ALVARO AUGUSTO CASSETARI, JOAO CANDIDO MI-
CHALSKI e DANIEL HACHEM-.

38. REIVINDICATORIA-606/2000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x ALVINA JOANNA MUHLNBRUCH- Aprovo o calculo

de fls. 63, para que surta seus juridicos e legais efeitos. Anote-
se a conclusão para sentença.-Advs. DJALMA A. MULLER
GARCIA e LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-.

39. INTERPELACAO JUDICIAL-628/2000-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ED-
SON LUIZ DUARTE CALADO e outro- 1.Decorrido o prazo
de 48 horas previsto no artigo 872 do CPC, intime-se a parte
autora para que retire os presentes autos.
2. Int.-se.
-Advs. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-.

40. PREVIDENCIARIA-629/2000-ANTONIO ALVES FILHO
x ESTADO DO PARANA- Manifeste-se o requerido. Int.-Adv.
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

41. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-631/2000-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x ESTADO DO PARANA- Intime-se o
devedor na forma requerida as fls. 183. Int.-Advs. CARLYLE
POPP, MARCUS AURELIO COELHO, SERGIO SELEME e
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-645/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x N MARTINS E TEI-
XEIRA LTDA e outro- I - Diga o requerente sobre o cumpri-
mento do acordo noticiado às fls.79/81, para fins de homologa-
ção e posterior extinção dos presentes autos.

II - Int.
-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

43. ORD COM PEDIDO DE TUTELA ANT-681/2000-SAL-
VADOR CAETANO SILVA x ESTADO DO PARANA e outro-
Diga o requerido acercda do depósito realizado. Int.-Adv. JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

44. ORDINARIA DECLARATORIA-684/2000-VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- 1.Tendo em vista o contido na petição de fls.483,
manifestem-se as partes.
2.Int.-se.
-Advs. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, RONILDO GON-
ÇALVES DA SILVA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-
.
45. INDENIZACAO-690/2000-ESTADO DO PARANA x
TONE RICARDO BENEVIDES PANASSOLLO e outros- In-
time-se o requerente. Int.-Adv. LUIZ GUILHERME MARINO-
NI-.

46. RESOLUCAO CONTRATO-698/2000-COHAB - COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MARI-
LY PIRES LESSNAU- Manifeste-se a autora.-Advs. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA-.

47. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-707/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LOS NEUQUINOS
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA e outro- I -
Considerando a ausência de bens passíveis de penhora, sus-
penda-se o feito, nos moldes do artigo 791, III do CPC.
II - Ao arquivo provisório.
Int..
-Advs. FABIANA SILVEIRA e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-724/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GLECI ELVIRA RIBEI-
RO DE DEUS- Manifeste-se o exequente sobre as respostas
dos oficios. Int.-Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WAL-
TER MATHIAS JUNIOR-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-766/2000-MASSA
FALIDA DE VIDRACARIA COMETA DO PARANA LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA- Manifeste-se a embargante so-
bre a satisfação do débito. Int.-Advs. RODRIGO SHIRAI e
BRAZILIO BACELAR NETO-.

50. COMINATORIA-767/2000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GRAMAZZIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA- Diga o requerente. Int.-Adv. JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO-.

51. REINTEGRACAO DE POSSE-791/2000-U R B S - UR-
BANIZACAO DE CURITIBA S/A x OSVALDO DAMAS DA
SILVEIRA JUNIOR- Diga o requerente. Int.-Advs. SIDNEY
MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-.

52. DECLARATORIA DE DIREITO-802/2000-DIRCEU XA-
VIER ROSA e outros x ESTADO DO PARANA e outro- 1)Apro-
vo o cálculo de fls. 344.
2)Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. Nada sendo requerido e
não havendo o preparo, certifique-se.
3)Em seguida, colha-se a manifestação da parte contrária.
4) Finalmente, venham conclusos.
5)Int.
-Advs. LAURI CESAR BITTENCOURT, MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO e GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLI-
VEIRA-.

53. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-804/2000-PAULO
FERNANDO BERGER e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Manifeste-se a parte requerente. Int-Adv. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-.

54. DECLARATORIA DE DIREITO-814/2000-JOSE CABRAL
e outros x ESTADO DO PARANA- Ciência as partes do transi-
to em julgado da decisão de fls. 291/301. Int.-Advs. LAURI
CESAR BITTENCOURT, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEI-
RO, GUSTAVO HENRIQUE JUSTINO OLIVEIRA e JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-819/2000-ESPOLIO DE
REINALDO BOBATO FILHO e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outro- Intime-se o requerido para que apresente
os documentos solicitados às fls. 582.
Int.
-Advs. MARCELLO TABORDA RIBAS e MARLI T. FERREI-
RA D AVILA-.

56. INDENIZACAO POR DANO MORAL-822/2000-LARA
ARTIGOS PARA FESTAS LTDA x SERV-LAR ARTIGOS
PARA FESTA LTDA e outros- Intime-se a parte requerente para
se manifestar sobre a contestação, querendo, no prazo legal.-
Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-.

57. ORDINARIA DE INDENIZACAO-844/2000-PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS e outro x ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se o requerente acerca da contestação. Int.-Advs.
NILTON JOSE DO NASCIMENTO e DIRCE YUKARI SU-
GUI A.DA SILVA-.

58. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-850/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x LUIZ SERGIO RIBEIRO DE SOUZA e outro-Manifes-
te-se o requerente.- -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

59. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-854/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RICARDO KARVAT e
outro- Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento as
custas do Sr. Avaliador, conforme requerido em fls. 84.-Adv.
FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

60. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-859/2000-PADA-
RIA UNIVERSAL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Diga a Fazenda Pública. Int.-Advs. PEDRO
DE NORONHA DA COSTA BISPO, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO e RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

61. DESAPROPRIACAO-892/2000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x CONDOMINIO RESIDENCIAS DO PARQUE- Arquie-
se o feito com observação as formalidades de estilo. Int.-Advs.
SILVIO BRAMBILA e GERSON LUIZ WENZEL-.

62. ORDINARIA DE COBRANCA-908/2000-JOAO MOAGIR
BORGES x ESTADO DO PARANA- Intime-se o Estado do
Paraná, conforme requerido as fls. 180. Int. -Adv. EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.

63. MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-917/2000-
HELIO DIAS FRANCA x CHEFE DO GRUPO DE REC HUM
SETORIAL SEC EDUC EST PR- Diga o exequente. Int.-Advs.
GISELE SOARES, CLEMERSON MERLIN CLEVE, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

64. TUTELA ANTECIPADA-943/2000-RENATO SEZINO DE
LIMA x COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA- Defiro o pedido de fls. 476. Int.-Adv.
DEIWITI DE ALMEIDA-.

65. REVISAO DE CONTRATO-975/2000-ALICE LACERDA
CRONJE x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Manifestem-se as partes. Int.-Advs. ELIR APARECIDA DA
SILVA GUGELMIN, ANA PAULA GUGELMIN DE ALMEI-
DA, MANOEL MARTINS JUNIOR, KELY CRISTINA DUL-
SKIS BUENO, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

66. ORDINARIA DECLARATORIA-990/2000-VIACAO JOIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Manifeste-se o Estado do Paraná, querendo, no prazo legal.
Int.-Adv. RONILDO GONÇALVES DA SILVA-.

67. ORDINARIA C/PRECEITO COMINAT.-1000/2000-MU-
NICIPIO DE CURITIBA x DARCI BONATO e outros-
1. Anote-se a não intervenção ministerial (fls. 55/58).
2. Defiro a produção de prova pericial requerida às fls. consi-
tente em perícia de engenharia.
Nomeio perito José Antonio Balzer (3356-0337/9977-7417), o
qual deverá dizer, em cinco dias, se aceita a nomeação e, em
caso positivo, apresentar proposta de honorários, no mesmo
prazo, sobre a qual se manifestarão as partes, também em cinco
dias. Se concordes, promova o autor, no prazo de cinco dias, o
depósito dos honorários, consoante determinação do caput do
artigo 33 do CPC, sob pena de precluir o direito da produção
da prova pericial.
Efetuado o depósito, intime-se o Sr. Perito para, em sessenta
dias, efetuar a entrega do laudo.
Formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em
cinco dias, a contar da intimação desta deliberação.
3. Apresentado o laudo, as partes deverão se manifestar no pra-
zo comum de dez dias.
 Int.-se.
-Advs. SAULO DE MEIRA ALBACH e MARLI DA SILVA
BRITO-.

68. PRESTACAO DE CONTAS-1003/2000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x CLAUDIA GUIMARAES- Diga
a requerida. Int.-Adv. OSVALDIR NODARI-.

69. ORDINARIA DE ANULACAO-1005/2000-LUIZ CLAU-
DIO BOTINO x ESTADO DO PARANA- Diga o requerido.-
Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

70. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1018/2000-USIPAR
COMPONENTES MECÂNICOS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL- Manifeste-se a autora, no prazo legal. Int.-
Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO e DENISE FABIANE ROSA
FONSECA-.

71. ORDINARIA-1020/2000-ESPOLIO DE BRASIL PINHEI-
RO MACHADO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-Manifestem-se as partes, no prazo legal.- -Advs. MAR-

CILEY DA SILVA GAVIOLI, MARCUS PINHEIRO MACHA-
DO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA A
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA RUCKER CURI-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO-1142/2000-REGINA APA-
RECIDA MARTINS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Defiro a suspensão do feito, conforme requerido em fls.
364. Int.-Advs. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VI-
ANNA e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-.

73. ORDINARIA DECLARATORIA-320/2002-ESSENE CO-
MERCIO INTERNACIONAL LTDA x RIO PARANA COM-
PANHIA DE SECURIT DE CRED FINANC LTD- 1.Intime-se
o subscritor de fls.152/153 para que traga aos autos instrumen-
to de declaração de cessão de crédito e manifeste-se sobre o
contido na petição de fls.156/157.
2.Int.-se.
-Advs. GABRIEL ANTONIO H NEIVA LIMA FILHO, LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS, GERALDO AUGUSTO HAU-
ER e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-.

74. HABILITACAO-1336/2004-ANNE FRANCIS GUTHER
CAMATI e outros x ESTADO DO PARANA- I - Defiro o re-
querimento de fls.113.-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIA-
CAO-.

75. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-983/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x ABDALA JOSE e outro- Suspenda-se
a presente execução, pelo prazo assinalado para o cumprimen-
to do acordo de fls. 45/50. Int.-Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e JOAO BATISTA VALIM-.

76. EMBARGOS A EXECUCAO-765/2006-ESTADO DO PA-
RANA x HELCIO DE OIVEIRA LADEIRA- I - Sob a nova
égide processual, o cumprimento de sentença inicia-se com o
pagamento espontâneo da quantia certa devida, sendo desne-
cessária a intimação da parte vencida.

Em sendo assim, basta tão somente o trânsito em julgado da
decisão terminativa do feito, para que transcorra à parte venci-
da o prazo de 15 dias ao pagamento do quanto devido, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor da condenação (art. 475-
J do CPC).

Neste sentido:

“LEI 11.232/2005. ARTIGO 475-J, CPC. CUMPRIMENTO DA
SENTENÇA. MULTA. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA
PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessário que a parte vencida, pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%.”
(REsp 954859 / RS ; RECURSO ESPECIAL
2007/0119225-2. Relator: Ministro Humberto Gomes de Bar-
ros. T3. Data do julgamento: 16/08/2007. Data da Publicação:
DJ 27.08.2007 p. 252.)

Deste modo, transcorrido o prazo assinalado pelo art. 475-J,
será o montante da condenação acrescido da multa no percen-
tual de 10%.

III - Intime-se o credor para se manifestar sobre a última parte
do caput do artigo 475-J, requerendo o que lhe aprouver.

-Advs. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, ROMEU FELI-
PE BACELLAR FILHO e EMERSON GABARDO-.

77. SUMARIA-1368/2006-CRISTIANO FERNANDES DA
SILVA x ESTADO DO PARANA- Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, declinando a pertinência e uti-
lidade. Int.-Advs. ANA PAULA WOLLSTEIN, LUIZ CARLOS
CALDAS e TEREZA CRISTINA B. MARINONI-.

78. MANDADO DE SEGURANCA-1446/2006-FUJIWARA
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA x
DIRETOR GERAL DA RECEITA DO ESTADO DO PARA-
NA- Isto posto, confirmo a liminar inicialmente deferida e con-
cedo em definitivo a segurança pleiteada, para o fim de decla-
rar o direito da impetrante à compensação dos débitos e crédi-
tos especificados na petição inicial, sem a exigência de prévia
inscrição em dívida ativa, o que faço com fulcro no artigo 1º da
LMS e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.
Condeno o impetrado ao pagamento das custas processuais.
Sem honorários (Súmula 105/STJ e Súmula 512/STF).
Sentença sujeita, necessariamente, ao duplo grau de jurisdição
(artigo 12 da Lei n.º 1.533/51).
P.R.I.
-Advs. LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER
e JEFFERSON KAMINSKI-.

79. PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-2/2007-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS GARÇAS I COND I x LEONEL
DE ARAUJO LIMA e outro-Junte-se documentos para instrui-
rem a inicial.- -Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-.

80. ORDINARIA-245/2007-BEATRIS TERESINHA FURTA-
DO MADY x ESTADO DO PARANA e outro- Tendo em vistas
o contido na certidão retro, manifeste-se a autora. Int.-Advs.
RAFAEL JONATAN MARCATTO e RAFAEL FURTADO
MADI-.

81. CARTA DE SENTENCA-380/2007-SOMOS - ASSOCIA-
CAO DOS AMIGOS COPELIANOS x METLIFE - METRO-
POLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDENCIA e outro- Rece-
bo o recurso de apelação no duplo efeito. Intime-se o apelado
para oferecer resposta, no prazo de quinze dias.—Advs. MA-
NOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, LUCIANA CALVO
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WOLFF, RENE DOTTI, IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL
PETERS e ROGERIA DOTTI DORIA-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-613/2007-MUNICIPIO DE
CURITIBA x AYRTON FERREIRA DO AMARAL e outro-
Diga o autor, querendo, sobre a impugnação apresentada as fls.
28/144 dos autos. Int.-Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH-.

83. EMBARGOS A EXECUCAO-675/2007-ESTADO DO PA-
RANA x NEWTON LUIZ PUPPI- I - Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, declinando a real pertinên-
cia e necessidade de cada uma, sob pena de indeferimento.

II - Digam, ainda, sobre a efetiva possibilidade de acordo em
audiência, cientes de que não sendo possível, o feito será sane-
ado em gabinete.
III - Intime-se.
-Advs. JULIA RIBEIRO ANUNCIACAO, JOSE CID CAMPE-
LO, JOSE CID CAMPELO FILHO e RITA E.CAMPELO GAN-
DOLFO-.

84. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-719/2007-CONDO-
MINIO MORADIAS ATENAS I CONDOMINIO XVI x HO-
MERO ANDRETTA BAGGIO e outro- Designo audiência de
conciliação para o dia 21/02/2008 às 13:30 horas, na qual de-
verão comparecer as partes , pessoalmente, ou representadas
por preposto com poderes para transigir. Não obtida a concili-
ação, os requeridos poderão, querendo, oferecer defesa escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Requerida a prova pericial, desde logo deverão ser apresenta-
dos os quesitos , facultada a indicação de Assistente Técnico.
Os requeridos poderão apresentar pedido contraposto, desde
que fundados nos mesmos fatos descritos na inicial. A ausência
injustificada dos requeridos , importará na presunção de vera-
cidade dos fatos alegados na inicial , salvo se o contrário resul-
tar da prova dos autos (art. 319 do CPC.). Nessa audiência será
decidida eventual controvérsia sobre a natureza da demanda e
necessidade de prova técnica complexa que implique na con-
versão do rito , bem como as preliminares arguidas .
 3.Intimações e Diligências necessárias.
-Adv. INGRID KUNTZE-.

85. HABILITACAO-1150/2007-ALUISIO FERREIRA e outros
x ESTADO DO PARANA- Diga o Estado do Paraná sobre a
petição de fls. 24.-Adv. JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-
.

86. ORDINARIA DECLARATORIA-1261/2007-SINDICATO
DO COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS x ESTA-
DO DO PARANA-Intime-se a parte interessada para antecipar
o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Por-
taria nº 04/99).- -Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMO-
NI-.

87. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1554/2007-ALZIMIRO
FRANCISCO DA COSTA x BANCO ITAU SA- Designo audi-
ência de conciliação para o dia 20/02/2008, às 13:30 horas.
Cite-se, com a advertência do artigo 277, § 2º, do CPC.
Não obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofertada na pró-
pria audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de docu-
mento e rol de testemunhas. Se houver requerimento de perí-
cia, os quesitos serão formulados desde logo, podendo haver a
indicação de assistente técnico.
É lícito, na contestação, a formulação de pedidos, desde que
fundados nos mesmos fatos referidos na petição inicial.
Int.
-Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

88. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1657/2007-ROZILDA
FERREIRA DOS SANTOS e outro x COMPANHIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB- Designo au-
diência de conciliação para o dia 18/02/2008, às 13:30 horas.
Cite-se, com a advertência do artigo 277, § 2º, do CPC.
Não obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofertada na pró-
pria audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de docu-
mento e rol de testemunhas. Se houver requerimento de perí-
cia, os quesitos serão formulados desde logo, podendo haver a
indicação de assistente técnico.
É lícito, na contestação, a formulação de pedidos, desde que
fundados nos mesmos fatos referidos na petição inicial.
Intimem-se.
-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

89. ORDINARIA-1731/2007-MUNICIPIO DE CURITIBA x
SANT’S VALET PARK ESTACIONAMENTO LTDA-Intime-
se a parte interessada para antecipar o recolhimento das despe-
sas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. PAU-
LO ROBERTO F. PEREIRA-.

90. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1733/2007-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PR -
DER x KLH TRASNPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEI-
ROS E LOCAC-Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).- -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

91. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1737/2007-DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARA-
NA x GIRA SOL TRANSPORTES LTDA-Intime-se a parte in-
teressada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

92. REPARATORIA DE DANOS MORAIS-1743/2007-CAR-
LOS AUGUSTO WANDEMBRUCK e outro x URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A-Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).- -Advs. MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

93. MANDADO DE SEGURANCA-1745/2007-ALDONEI
JOSE DE CAMPOS x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS-Juntar cópias dos documentos que
instruiram a inicial para a notificação da autoridade coatora.
(Art. 7º, I da Lei de Mandado de Segurança nº 1533/51).- -Adv.
GUILHERME AMARAL ALVES-.

94. FALENCIA-1/1999-PAIOL COMERCIO DE CEREAIS
LTDA x A MESMA- I - Defiro pedido de fls. 214.

II - Atenda-se aos ofícios de fls. 220/221.

III - Após, diga o Sr. Síndico.

IV - Intime-se.
-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR FRI-
TOLA, JOREL SALOMAO KHURY, ROBERTO LUIZ PE-
DROTTI, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR., ARNALDO JOSE DA
SILVA, EDUARDO S. CARDONA, ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, ERLON PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-.

95. FALENCIA-227/2000-JOLIMODE ROUPAS S/A x SUELI
DOLORES BUENO DA SILVA - ME- Defiro pedido de fls.
208/209. Cumpra-se como requer. Int.-Advs. WALTER LOPES
CALVO e ROBSON ZANETTI-.

96. FALENCIA-233/2004-BRAS-ONDA PAPELAO ONDU-
LADO LTDA x FORTFER INDUSTRIA IMP E EXP DE PROD
DE ACO LTDA-Nos presentes autos, encontra-se na contra
capa, documentos para serem retirados e encaminhados pela
parte interessada.- -Advs. ANDRE JULIANO BORNANCIM e
LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR-.

97. PRESTACAO DE CONTAS-277/2006-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE COMPROMEC OFICINA MECA x MASSA
FALIDA DE COMPROMEC OFICINA MECANICA LTDA-
Digam as partes.-Advs. MARCELO DE SOUZA TAQUES,
ELVIO RENATO SEVERO e HERRMANN EMMEL
SCHWARTZ-.

98. AUTO FALENCIA-194/2007-ARAUPLAST INDUSTRIA
DE PLASTICOS LTDA x A MESMA- 1.Comprove-se a publi-
cação do edital, conforme requerido pelo Ministério Público
(item 1 da manifestação de fls.1224/1226).
2.Nada a retificar relativamente a deliberação de fls.1148, item
5, pois não houve designação de data para oitiva do administra-
dor judicial, mas sim designação de data para a oitiva do admi-
nistrador da falida, conforme requerido pelo administrador ju-
dicial, e do contador.
3.Diante da manifestação ministerial favorável (fls.1224/1226),
a anuência da falida (fls.1229/1230) e esclarecimentos de
fls.1237/1238, autorizo a efetivação do acordo trabalhista, con-
forme postulado pelo administrador judicial (fls.1197/1201).
Expeça-se alvará, prestando contas oportunamente nos autos.
4.Ciência ao administrador judicial e ao Ministério Público
acerca da petição de fls.1229/1230 e documento, bem como do
expediente de fls.1232.
5.Int.-se.
-Advs. CELSO LUIZ GUSSO, EDSON ISFER, MAURiCIO
DE PAULA SOARES GUIMARAES, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO-.

99. FALENCIA-262/2007-BUFFET DU BATEL LTDA x IR-
MAOS MAUAD LTDA-Intime-se a parte interessada para an-
tecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justi-
ça. (Portaria nº 04/99).- -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.

100. EXECUCAO FISCAL-65/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x B E B COMERCIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA- Não se trata de aplicação do art. 26 da Lei nº 6830/
80, eis que neste não houve o pagamento do débito. Diga o
credor. (22).-
J. Defiro. (Intime-se a executada para recolher as custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios, conforme lei 6830/80).
(fls. 23)Advs. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, CHRISTIANNE
R. L. POSFALDO, RONILDO GONÇALVES DA SILVA,
MARLUS JORGE DOMINGOS e JORGE JOSE DOMINGOS
NETO-.
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MAJEDA D. MOHD POPP 0060 032779/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0029 025924/0000

0042 032099/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0020 024323/0000

0043 032145/0000
0046 032188/0000
0058 032754/0000

MARCEL KESSELRING FERREIR 0018 022572/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0002 010677/0000
MARCIO JOSE BARCELLOS MAT 0041 031954/0000
MARCIO KRUSSEWSKI 0086 028586/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0058 032754/0000

0095 031222/0000
MARCIO RODRIGO FRIZZO 0095 031222/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0056 032686/0000
MARCO AURELIO MICHELS MAN 0048 032457/0000
MARCOS AURELIO MATHIAS D’ 0037 028900/0000
MARCOS MULLER CWIERTNIA 0055 032643/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0011 018137/0000
MARIA HELENA BIAOBOCK 0040 031426/0000
MARIA JOSEANE FRONCZAK 0015 018941/0000
MARIA LUCIA REGNIER GUIMA 0001 004817/0000
MARIA REGINA DISCINI 0002 010677/0000
MARINELI DE SAMPAIO 0054 032622/0000
MARIO ROCHA FILHO 0042 032099/0000
MARIZA HELENA TEIXEIRA 0023 024724/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0038 030939/0000
MARTIN ROEDER FILHO 0056 032686/0000
MIEKO ITO 0003 012983/0000

0005 016464/0000
MILTON KORZUNE 0096 031252/0000
MOACIR ANTONIO PERAO 0029 025924/0000
MOLOTOV PASSOS 0069 017968/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0021 024647/0000

0047 032252/0000
NATANIEL RICCI 0027 025318/0000
NEIMAR BATISTA 0106 032136/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0089 030060/0000
NEVECINIO RAMOS WANDERLEY 0064 032881/0000
NORBERTO JOSE ROSSI 0045 032176/0000
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0003 012983/0000
OKSANDRO GONCALVES 0009 017378/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0082 028364/0000

0093 031001/0000
0094 031002/0000
0101 031840/0000

ORILDO VOLPIN 0036 028376/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0012 018511/0000

0013 018786/0000
0016 020134/0000
0017 021883/0000

OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIO 0023 024724/0000
PATRICIA DITTRICH FERREIR 0075 027197/0000
PAULO CORTELLINI 0002 010677/0000
PAULO FRANCISCO OLIVEIRA 0053 032563/0000
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0072 127378/0000

0078 027466/0000
0079 027467/0000

PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 016476/0000
0012 018511/0000
0013 018786/0000
0015 018941/0000
0017 021883/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0048 032457/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0007 016870/0000

0031 026039/0000
0068 053786/2004

PAULO VINICIUS DE BARROS 0049 032476/0000
PEDRO DONAISKI 0026 025303/0000

0032 026099/0000

0071 123588/0000
0072 127378/0000
0073 128977/0000
0074 129972/0000

PRISCILA PRESTES ZENI 0049 032476/0000
RAUL SOLHEID 0039 031239/0000
RENATO CORDEIRO JUSTUS 0036 028376/0000
RENATO DE OLIVEIRA 0034 027441/0000
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 0027 025318/0000
RENE FRANCISCO HELLMAN 0055 032643/0000
RICARDO RAMIRES 0042 032099/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0026 025303/0000

0032 026099/0000
0071 123588/0000
0072 127378/0000
0073 128977/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0074 129972/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0044 032171/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0075 027197/0000

0076 027339/0000
0077 027352/0000
0084 028483/0000
0088 029125/0000

RONALD FABIANI 0001 004817/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0023 024724/0000

0047 032252/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0011 018137/0000
RUDNEY RICARDO DE SILOS C 0051 032544/0000
RUY JOSE RACHE 0070 021526/0000
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0033 027173/0000
SAMIR MATTAR ASSAD 0035 027573/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0008 017270/0000

0010 018092/0000
0014 018825/0000

SANDRO GILBERT MARTINS 0049 032476/0000
SANDRO VICENTINI 0049 032476/0000
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0024 024845/0000
SIDNEY MARTINS 0019 022663/0000

0023 024724/0000
SILVINO BRANDAO 0020 024323/0000
SIMONE KOHLER 0007 016870/0000

0025 024880/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0070 021526/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0069 017968/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0043 032145/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0012 018511/0000

0016 020134/0000
0017 021883/0000

STELIO MACHADO 0037 028900/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0012 018511/0000
TATIANA PAULA SIQUEIRA 0036 028376/0000
TELIA CRISTIANE OLIVEIRA 0050 032508/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0012 018511/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 0039 031239/0000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0062 032871/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0069 017968/0000
VALMOR ANTONIO PADILHA FI 0021 024647/0000
VALTER ADRIANO FERNANDES 0057 032752/0000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 0006 016476/0000

1. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-4817/0-FRANCISCO
SERGIO BUFFARA DE FREITAS x ESTADO DO PARANA-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Às partes para que se ma-
nifestem sobre o ofício de fls. 117/118, no prazo legal. -Advs.
CARLOS FREIRE FARIA, EDSON CARLOS DE SOUZA
VEIGA, MARIA LUCIA REGNIER GUIMARAES, ILDE-
PHONSO G. DE OLIVEIRA e RONALD FABIANI-.

2. REVISAO DE PENSAO-10677/0-DIVA DA CRUZ SALES
x IPE e outro-DESPACHO DE FL. 379: Mantenho a decisão
agravada por seus próprios fundamentos. Oficie-se ao ilustre
relator do recurso, noticiando a manutenção da decisão agrava-
da e o cumprimento pelo agravante da disposição contida no
artigo 526 do CPC. Aguarde-se o julgamento final do recurso
pela superior instância.-Advs. PAULO CORTELLINI, ELOI-
NA DA CRUZ MACHADO, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, MARIA
REGINA DISCINI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12983/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
NATHAN DISTRIBUIDORA DE PROD FARMAC LTDA e
outro-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: À Exeqüente
para que se manifeste sobre a devolução da Carta Precatória de
fls. 186/188, no prazo legal. -Advs. MIEKO ITO, ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA e NORBERTO LUCIO DE SOUZA-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-15360/0-BANESTADO LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIGIELIMPE
C A PROD DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao Autor para que se manifeste sobre as
certidões de fls. 106/107, no prazo legal. -Advs. DANIEL HA-
CHEM e JAMES ANDREI ZUCCO-.

5. MONITORIA-16464/0-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANC x VALDIR AZEVEDO FALCAO-
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: À Autora para que se mani-
feste sobre o ofício retro, no prazo legal. -Advs. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

6. REVISIONAL DE CONTRATO-16476/0-MARIA FERREI-
RA TADIOTTO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO- DESPACHO DE FL. 324: ...Julgo procedentes os embar-
gos, diante da omissão apontada. Destarte, corrijo a decisão de
fl. 322, nos seguintes termos: “Suspendo o processo, em virtu-
de do noticiado à fl. 318, pelo prazo de 60 dias, no qual o
exeqüente deverá promover a habilitação dos herdeiros, de acor-
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do com os termos do art. 1055 e seguintes do CPC.” -Advs.
GILBERTO JUSTINO FERREIRA, IRENE MARIA BRZE-
ZINSKI DIANIN, VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, CEZAR
EUCLIDES MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, CARLOS
ALBERTO M DE MELO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-.

7. EMBARGOS A EXECUCAO-16870/0-IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE
FL. 237: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, SIMONE KOHLER,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e CARLOS ANTONIO
LESSKIU-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17270/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE ROBERTO DA SILVA COSTA e outro-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre
o ofício retro, no prazo legal. -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-.

9. REINTEGRACAO DE POSSE-17378/0-BANESTADO LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOP INCORPO-
RADORA COMERCIO DE MADEIRA LTDA- DESPACHO
DE FL. 343: 1- Pague-se. 2- Defiro o pedido de desentranha-
mento, conforme requerido à fl. 341, mediante substituição por
cópia e termo nos autos. 3- Oportunamente, arquivem-se. -Advs.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES, DANIELA SILVA VIEIRA, ANDRESSA GO-
MES DE CAMPOS, JOAO BATISTA DOS ANJOS e ADIL-
SON AMARO ALVES-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18092/0-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ADRIANA CARDOSO FONTANA e outro-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre
os ofícios de fls. 114/115, no prazo legal. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-.

11. RESOLUCAO DE CONTRATO-18137/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BELGRAF INDUSTRIA IMPRESSORA LTDA.
E OUTRO-DESPACHO DE FL. 179: Recebo o recurso de ape-
lação, apenas no efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra razões, no prazo de lei. -Advs. MARIA CRISTINA JO-
BIM C DE MATOS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA
NETO, LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

12. EMBARGOS A EXECUCAO-18511/0-LUIZ FERNANDO
PEREIRA SIMOES e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-DESPACHO DE FL. 317: Contados e preparados,
voltem. R$ 45,31. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TATIANA
KALKO T.C.BARRETO, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, PAULO ROBERTO BARBIERI, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-.

13. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-18786/0-LUIS MAU-
RICIO ROSALINSKI e outro x BANCO BANESTADO S/A-
DECISÃO DE FL. 264: À autora para que efetue o preparo das
custas remanescentes, que importam em R$ 50,21. -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CARLOS ALBERTO M DE
MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

14. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18825/0-RIO
SAO FRANCISCO CIA SEC DE CRED FINANCEIROS x
IRANY DE FATIMA DA SILVA - FI e outros- DESPACHO DE
FL. 94: Retifiquem-se os registros, conforme fls. 86, item 2. -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

15. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18941/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A JERUSALEM TECI-
DOS E ARMARINHOS LTDA e outros-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: Ao Exeqüente para recolher as custas direta-
mente no Cartório de Almirante Tamandaré, conforme ofício
de fl. 139. -Advs. DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO RO-
BERTO BARBIERI, MARIA JOSEANE FRONCZAK e GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-.

16. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20134/0-GERSON
ROBERTO DA SILVA PEREIRA e outro x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 224: Conside-
rando-se que os documentos de fls. 212/214 e 219/220 não com-
provam as alegações de que os crédito imobiliários pertecentes
ao Banco Banestado tenham sido incorporados ao patrimônio
do Banco Itaú e o fato de enste Juízo tramitarem outras deman-
das relativas a tais créditos (auto nº 26.400), cuja titularidade
pertence ao Banco Banestado, inclusive com atuação recente
deste, determino a intimação do Banco do Estado do Paraná
para que se manifeste sobre o aduzido à fl. 209. -Advs. OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e JOANITA FARYNI-
AK-.

17. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21883/0-LUIZ FER-
NANDO PEREIRA SIMOES e outro x BANCO BANESTASO
S.A. e outros-DESPACHO DE FL. 194: Contados e prepara-
dos, voltem. R$ 77,31. -Advs. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, CARLOS AL-
BERTO M DE MELO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, PAULO ROBERTO BARBI-

ERI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENQ-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-22572/0-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x LUIZ ROBERTO DOS SANTOS
CORREIA- DECISÃO DE FLS. 253/254:... Isto posto, acolho
os embargos de declaração para condenar o réu a recolher tam-
bém aos cofres públicos 13.502,42 UFIR’s com o desconto de
R$ 900,00 (novecentos reais) e o ISS sobre os serviços relacio-
nados no item 7 do parecer técnico, bem como a apresentar o
comprovante do ISS retido, conforme item 8 do parecer técni-
co. -Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, ANTONIO MORIS CURY, ALCYONE
CAMPOS FRANCA e MARCEL KESSELRING FERREIRA
DA COSTA-.

19. ORDINARIA-22663/0-AMADOR CARDOSO x URBS
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A- DECISÃO DE FLS.
318/322:.. Face ao exposto e ao mais que dos autos consta,
julgo improcedentes os pedidos dos autores, e por conseqüên-
cia, revogo a liminar concedida na demanda cautelar. Condeno
os autores ao pagamento das custas processuais de ambas as
medidas cautelar e ordinária, e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista o dis-
posto no art. 20, § 3º, alíneas “a” a “c” do CPC, para ambas as
demandas (isto é, em R$ 1.000,00 nesta e em R$ 1.000,00 na
cautelar). Oportunamente, feitas as anotações e comuniações
de estilo, arquivem-se ambos os autos de processo, trasladan-
do-se aos apensos cópia desta decisão operando-se as respecti-
vas baixas. -Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR,
SIDNEY MARTINS, LUDOVINA LUCIANE DERING e EVE-
LLYN DAL POZZO YUGUE-.

20. MANDADO DE SEGURANCA-24323/0-PLAYLAND S/
A. e outro x SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO
PARANA-DESPACHO DE FL. 170: Recebo o recurso de ape-
lação de fls. 167/169, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -Advs.
SILVINO BRANDAO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

21. INDENIZACAO-24647/0-LESLIE LAYZE BASTOS x
DIRETOR GERAL DEPTO. DE TRANSITO EST. PR. DE-
TRAN- DECISÃO DE FLS. 268/274:... Posto isto, utilizando
os argumentos ora articulados, com atenção ao artigo 269, inci-
so I, do CPC: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na lide principal por Leslie Layze Basto em
face do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná/ DE-
TRAN-PR, condenando o requerido ao pagamento de indeni-
zação por danos morais no valor de R$ 7.600,00 (sete mil e
seiscentos reais), corrigida desde a prolação da sentença e acres-
cidos de juros moratórios, a razão de 1% ao mês, a contar da
data da clonagem da placa (06/05/2002). Condeno o requerido
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), vez
que a autora decaiu de parte mínima de seu pedido, nos termos
dos artigos 21 e 20, § 4º, do CPC, considerando a natureza da
causa e o grau de dificuldade. JULGO PROCEDENTE o pedi-
do formulado na lide secundária em relação ao despachante/
denunciado, para o fim de condenar o último a reembolsar o
valor da condenação sofrida pelo réu-denunciante na lide prin-
cipal. Finalmente, condeno o denunciado no pagamento de
honorários advocatícios ao denunciante, que fixo em R$ 700,00
(setecentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, con-
siderando a natureza da causa e o grau de dificuldade. -Advs.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS, ALDAIR TROVA DE OLI-
VEIRA, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, EVERTON
CALAMUCCI, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e
ADRIANO BORGONOVO GOULART-.

22. REPARACAO DE DANOS-24662/0-ESTADO DO PARA-
NA x JOSE AUGUSTO BOLZAN- DESPACHO DE FL. 256:
A execução deve observar o disposto no art. 730 do CPC, de-
vendo a exeqüente proceder as adequações. -Advs. FLAVIO
BUENO e DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-.

23. SUMARISSIMA-24724/0-ELEVADORES FIEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x DIRETORIA DE TRANSITO -
DIRETRAN e outro- DECISÃO DE FLS. 394/698: ...Face ao
exposto e ao mais que dos autos consta, julgo improcedentes os
pedidos da autora, condenando-a ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00
(um mil reais), tendo em vista o disposto no artigo 20, § 3º,
alíneas “a” a “c” do Código de Processo Civil. Oportunamente,
feitas as anotações e comunicações de estilo, arquivem-se os
autos, operando-se as respectivas baixas. -Advs. CLAUDENIR
DE ALMEIDA TEIXEIRA, ANA PAULA FURIATTI DE OLI-
VEIRA, MARIZA HELENA TEIXEIRA, RONY MARCOS DE
LIMA, SIDNEY MARTINS e OTAVIO DIAS PEREIRA JUNI-
OR-.

24. EMBARGOS DO DEVEDOR-24845/0-ESTADO DO PA-
RANA x JOSE CARLOS ARAUJO DE MIRANDA e outro-
DECISÃO DE FLS. 52/53: ...Destarte, julgo procedentes os
embargos de declaração para incluir na sentença o seguinte:
“Determino a expedição de ofício requisitório, no referido va-
lor, corrigido monetariamente desde a sua elaboração até a data
do efetivo pagamento, acrescido dos juros de mora desde se-
tembro de 1999, bem como dos honorários advocatícios de 10%
sobre o valor da condenação, a título de sucumbência no pro-
cesso de conhecimento, e do valor devido pela sucumbência
nos presentes embargos, de natureza comum, eis que se trata de
indenização por danos morais.” -Advs. ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE e SAULO DE TARSO ARAUJO
CARNEIRO-.

25. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-24880/0-GELSON
LUIZ NEUTZLING e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DECISÃO DE FLS. 366/368: ...Isso posto, julgo parcialmente
procedentes os embargos de declaração, para o fim de acres-
centar a sentença o seguinte fundamento: “em que pese a noto-
riedade de que as taxas de iluminação pública são cobradas nas
faturas de energia elétrica, os autores tinham o ônus de de-
monstrar que suportaram o pagamento de tais valores, mas eles

deixaram de juntar, no momento processual oportuno, qualquer
fatura de energia elétrica aos autos, o que implica na improce-
dência do pedido. -Advs. CRISTINA DE MATTOS BARROS
e SIMONE KOHLER-.

26. ORDINARIA DE NULIDADE-25303/0-BUNGE ALIMEN-
TOS S.A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- DECISÃO DE FLS. 353/358: ...Face ao exposto, julgo
procedentes os pedidos deduzidos nestes autos, reconhecendo
a inexigibilidade do crédito tributário em questão. Como coro-
lário desta decisão, fica o Estado do Paraná condenado ao pa-
gamento das custas processuais relativas ao procedimento, como
condenado ao pagamento de honorários advocatícios na ordem
de R$ 10.000, 00 (dez mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4º
do Código de Processo Civil (observadas as alíneas “a” a “c”
do § 3º). Oportunamente, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os
autos. Dessa decisão recorro de ofício ao E. TJPR (art. 475, §
1º do CPC), encaminhando-se-lhe oportunamente os Autos. -
Advs. ARNO SCHIMIDT JUNIOR, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO e PEDRO DONAISKI-.

27. COMINATORIA-25318/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
LEITNER ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE
BENS- DESPACHO DE FL. 152: Suspendo o processo por
noventa dias. -Advs. ITALO TANAKA JUNIOR, NATANIEL
RICCI e RENATO RIBEIRO SCHIMIDT-.

28. ACAO CIVIL PUBLICA-25458/0-ASSOCIACAO DOS
ESTAB SERV FUNERARIOS MUNIC REG MET x ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO e outros- DESPACHO DE FL. 311: Sobre
a impugnação ao pedido de compensação e ao novo documento
de fls. 309, manifeste-se a executada em cinco dias. -Advs.
GERALDO MOCELLIN e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-.

29. DECLARATORIA-25924/0-HERCILIO ORBEN x ESTA-
DO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 808: Face ao
teor da certidão de fls. 806-v, verifica-se que a carta precatória
de citação do segundo requerido foi extraviada. Destarte, rede-
signo a audiência de conciliação para 12 de março de 2008, às
15:30 horas. Expeça-se nova carta precatória para citação do
segundo requerido. -Advs. MOACIR ANTONIO PERAO,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

30. RECLAMACAO TRABALHISTA-25942/0-FRANCISCO
TAVARES BATISTA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPA-
CHO DE FL. 524: Tendo em vista que dentre as pretensões do
autor está a equiparação em relação ao cargo de guarda munici-
pal, necessária se faz a realização de audiência de instrução e
julgamento, já deferida (fl. 389), para o fim de comprovar o
desvio de função. Para audiência de instrução e julgamento
designo a data de 18/03/08, às 14:00 horas. -Advs. JOSE RO-
BERTO SPINA, HYPERIDES ZANELLO NETO e DEONIL-
DO LUIZ BORSATTI-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-26039/0-MARLY LEDA
THEREZINHA KLEMTZ x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 124: À parte autora para que efetue o
depósito das custas relativas aos honorários do perito, que im-
portam em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme proposta apre-
sentada à fl. 133. -Advs. CAROLINE SAID DIAS, ELMO SAID
DIAS, PAULO VINICIO FORTES FILHO, EROS SOWINSKI,
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ e ELIANE CRIS-
TINA ROSSI CHEVALIER-.

32. ORDINARIA-26099/0-HOSPITAL E MATERNIDADE
IVAIPORA LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 2233/2240: ...Posto
isso, com base nos fundamentos expostos no campo da funda-
mentação desta decisão, hei por bem julgar improcedentes os
pedidos formulados pelos Autores e, de conseqüência, extinto
o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,
inciso I, 2ª parte, do Código de Processo Civil. Ficam os Auto-
res, destarte, condenados ao pagamento das custas e demais
despesas processuais, e bem assim em honorários advocatícios
fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com base no artigo 20, §§
3º, alíneas “a” a “c” e 4º do Diploma Processual Civil. Oportu-
namente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Nomras
da E. C.G.J., arquivem-se os Autos. -Advs. ALEXANDRE
MEDEIROS REGNIER, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBERTO MACHA-
DO FILHO e PEDRO DONAISKI-.

33. DECLARATORIA-27173/0-OMAR HAMDAR x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FL. 221: Recebo o re-
curso de apelação, apenas no efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. ALAN MES-
NIKI, CARLOS HENRIQUE PETRELLI, SAMIA CRISTINA
YEBAHI e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-.

34. ORDINARIA-27441/0-ELVIRA MARIA DAS CHAGAS x
ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 196: Re-
cebo os recursos de apelação de fls. 172/184 e 185/195, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. RENATO DE OLIVEIRA, GENI
KOSKUR., FABIANO JORGE STAINZACK, ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e IURI FERRARI COCICOV-.

35. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-27573/0-LUIZ
CALIXTO DE BASTOS x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 210:... redesignada audiêncai para o dia
03 de abril de 2008, às 14:00 horas. -Advs. LUIZ CALIXTO
DE BASTOS, DANTON ILYUSHIN BASTOS, JAIR LIMA
GEVAERD FILHO e SAMIR MATTAR ASSAD-.

36. EXECUCAO FISCAL-28376/0-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- DESPACHO DE FL. 228: Da análise do expedi-
ente de fls. 223/225, constata-se que foi concedido o efeito

suspensivo ao recurso de agravo de instrumento. Como não
houve o pedido de informações deste juízo, aguarde-se o julga-
mento do referido recurso para, depois, se for o caso, prosse-
guir a execução. -Advs. TATIANA PAULA SIQUEIRA, RE-
NATO CORDEIRO JUSTUS, JOSE VIRGILIO CASTELO
BRANCO R.NETO, ELCIO KOVALHUK, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, ORILDO VOLPIN e CICERO JOSE ALBANO-.

37. MANDADO DE SEGURANCA-28900/0-JULIANA DE
LIMA BRANCO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO e outro- DECISÃO DE FLS. 167/
172:... Face ao exposto, julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, quanto à
exigência da avaliação física no presente concurso. Outrossim,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fun-
dametno no art. 267, I, c/c o art. 295, V, e parágrafo único, II,
do CPC, no que se refere à ausência de objetividade na realiza-
ção do exame psicopatológico. -Advs. STELIO MACHADO,
MARCOS AURELIO MATHIAS D’AVILA, EROULTHS COR-
TIANO JUNIOR e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

38. MANDADO DE SEGURANCA-30939/0-ASSESSORIA
IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO x SECRETARIO
MUNICIPAL DE FINANCAS PUBLICAS DO MUN- DESPA-
CHO DE FL. 180: Registrem-se os autos para sentença e vol-
tem-me conclusos em seguida. -Advs. JOSE DO CARMO BA-
DARO e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-31239/0-JOSE AUGUS-
TO MENDES PAREDES x CHEFE DO GRUPO DE RH SE-
TORIAL/SESP- DESPACHO DE FL. 186: Fls. 174: Preten-
dendo o impetrante executar a sentença, provisoriamente, deve
apresentar petição que atenda ao disposto no art. 475-O, § 3º e
incisos do CPC, haja vista que a execução provisória não mais
requer a extração da carta; -Advs. EMMANOEL ASCHIDA-
MINI DAVID, RAUL SOLHEID, TEREZA CRISTINA B.
MARINONI, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

40. REVISAO DE PROVENTOS-31426/0-AZELIA DE LIMA
BRANDINI x ESTADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE
FLS. 99: Sobre as preliminares argüidas e/ou documentos apre-
sentados com as respostas, manifeste-se o Autor no prazo le-
gal. -Advs. MARIA HELENA BIAOBOCK, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e IURI FERRARI COCICOV-.

41. MANDADO DE SEGURANCA-31954/0-TATIELI MIT-
SUHASHI YAGUCHI x PRESIDENTE DA COM CONCUR-
SO DA POLICIA CIENTIFICA- DECISÃO DE FLS. 70/71:...
Isto posto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
extingo o processo, sem julgamento de mérito. Custas pela im-
petrante, as quais só poderão ser exigidas com a comprovação
de que ela perdeu a condição de necessitada, nos termos da
disposição contida no art. 12 da Lei 1060/50. -Advs. HELCIO
XAVIER DA SILVA JUNIOR, MARCIO JOSE BARCELLOS
MATHIAS e DORA LUCIA DE LIMA BERTULIO-.

42. MANDADO DE SEGURANCA-32099/0-VANIA RAMI-
RES CARMONA x SECRETARIO DE ESTADO DA ADM E
DA PREVIDENCIA e outros- DESPACHO DE FL. 123: Cien-
te da decisão emanada do E. Tribunal de Justiça. Fls. 96: Defi-
ro. Considerando que a autoridade apontada como coatora já
prestou as suas informações e que o Ministério Público já emi-
tiu o seu parecer, registrem-se os autos para sentença e voltem-
me conclusos em seguida. -Advs. MARIO ROCHA FILHO,
RICARDO RAMIRES, MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

43. MANDADO DE SEGURANCA-32145/0-KONRAD CU-
RITIBA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA x DIRETOR
GERAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA- DECISÃO
DE FLS. 139/140:.. Isto posto, com fundamento no atr. 267,
inciso VIII, do CPC, extingo o processo, sem julgamento de
mérito. -Advs. SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

44. MANDADO DE SEGURANCA-32171/0-JOANA EUNI-
CE CORDEIRO x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANA-
PREVIDÊNCIA-DESPACHO DE FL. 624: Recebo o recurso
de apelação de fls. 615/623, no efeito meramente devolutivo.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo de lei. -
Advs. JEAN CARLO CANESSO e RODRIGO MARCO LO-
PES DE SEHLI-.

45. ORDINARIA-32176/0-DEVANIR SANTOS FERREIRA x
PARANAPREVIDÊNCIA- DESPACHO DE FL. 28:... redesig-
nada audiência para a data de 15 de janeiro de 2008, às 15:45
horas. Cite-se o Estado do Paraná. -Advs. NORBERTO JOSE
ROSSI e IURI FERRARI COCICOV-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-32188/0-HDS SISTEMAS
DE ENERGIA LTDA x INSPETORA REGIONAL DE ARREC
DA 1A DEL REG DE ARREC- DESPACHO DE FL. 222: Por
se tratar da remessa de fotocópia dos documentos que deveri-
am acompanhar a inicial, a diligência deve ser cumprida inde-
pendemente do recolhimento de novas custas. Cumpra-se, por-
tanto, a ordem de fl. 214.-Advs. DENISE ROSAS NUNES e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-32252/0-DAVID MATI-
AS x COORDENADOR DE VEICULOS DO DETRAN;PR e
outro- DESPACHO DE FL. 216: Ciência às partes sobre a no-
tícia do deferimento do efeito suspensivo. Mantenho a decisão
agravada, por considerar que seus fundamentos bem resistem
às razões do recurso de agravo. Oficie-se ao MM. Juiz Relator
do agravo, informando-o acerca da manutenção da decisão, bem
como do cumprimento, pelo agravante, do disposto no art. 526
do CPC. Sobre as informações, manifeste-se o impetrante em
cinco dias. -Advs. LUCIANO TADAU YAMAGUTI SATO,
RONY MARCOS DE LIMA e MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-32457/0-MULTIPLA TER-
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CEIRIZACAO LTDA x PREGOEIRA E EQ DE APOIO DA
SEC MUN DA ADM- DESPACHO DE FL. 122: À impetrante
para que, no prazo de dez dias, emende a inicial, para o fim de
citar a vencedora do certame impgunado - Obra Prima S/A Tec-
nologia e Administração de Serviços.-Advs. MARCO AURE-
LIO MICHELS MANFRIN e PAULO ROBERTO F. PEREI-
RA-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO-32476/0-DEPTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO EST. DO PR.-DER x CR AL-
MEIDA SA ENGENHARIA DE OBRAS e outro-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Ao Embargante para que se mani-
feste sobre a impugnação e documentos de fls. 15/66, no prazo
legal. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL, SANDRO GILBERT
MARTINS, SANDRO VICENTINI, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, PRISCILA PRESTES ZENI e CIR-
CE MARIA LEJAMBRE RODRIGUES-.

50. CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-32508/0-AUREA
MARCOLINO x ESTADO DO PARANA e outros-DESPACHO
DE FL. 139: Mantenho a decisão agravada, por considerar que
seus fundamentos bem resistem às razões do recurso de agra-
vo. Oficie-se ao ilustre relator do recurso, noticiando a manu-
tenção da decisão agravada e o cumprimento pelo agravante da
disposição contida no artigo 526 do CPC. Aguarde-se o decur-
so do prazo para o oferecimento de resposta pelo réu Estado do
Paraná. -Advs. JOANA PAULA CHEMIN DE ANDRADE,
TELIA CRISTIANE OLIVEIRA ALVES e IURI FERRARI
COCICOV-.

51. MANDADO DE SEGURANCA-32544/0-WILLIAM CE-
SAR DOMINGUES x PRES DA COM DE CONC DA POLI-
CIA MILITAR DO ESTADO- DECISÃO DE FL. 80:... Face ao
exposto, tendo operado a decadência, nos termos do art. 267, I,
c/c art. 295, V, do CPC, julgo extinto o presente processo. De-
firo o pedido de justiça gratuita. -Adv. RUDNEY RICARDO
DE SILOS CORREA-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-32554/0-KAREN MEN-
DONCA PINHEIRO x DIRETORA DA FACULDADE DE
ARTES DO PARANA- DECISÃO DE FL. 64:... Face ao ex-
posto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fulcro no art. 267, VI, do CPC. -Adv. ALEXANDRE DE SAL-
LES GONCALVES-.

53. MANDADO DE SEGURANCA-32563/0-VALDAR MO-
VEIS LTDA x COORDENADOR DA RECEITA DO ESTADO
DO PARANA.- DESPACHO DE FL. 109: Cumpra a impetran-
te, em 48 horas, o que foi determinado à fl. 102, sob pena de
extinção do mandado de segurança. -Advs. PAULO FRANCIS-
CO OLIVEIRA e DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-32622/0-FAER CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL
DE FINANCAS DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 288: Em
face das ponderações de fls. 285/286, o pedido de concessão
liminar da segurança será analisada após a apresentação ou
decurso do prazo para apresentação das informações. Notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora, com as cópias ne-
cessárias, para prestar informações no prazo de dez dias, de
acordo com a disposição contida no artigo 7º, inciso I, da Lei
1533/51. Nas informações, a autoridade coatora deve esclare-
cer se, em 04 de outubro de 2007, o valor inscrito em dívida
ativa já contemplava o resultado da decisão final da via admi-
nistrativa. -Advs. ADRIANO DALEFFE e MARINELI DE
SAMPAIO-.

55. MANDADO DE SEGURANCA-32643/0-LUCIANO
FRANCIS MALANOWSKI x PRES DA COM ORG DO CONC
PUB DE CARGOS NA POL CIVIL- DESPACHO DE FLS. 88/
89:... Ante o exposto concedo liminarmente a segurança, per-
mitindo ao impetrante realziar a 3ª fase do concurso e demais
etapas que se sucederem, independente da apresentação do di-
ploma de conclusão de curso de graudação, somente sendo-lhe
exigível a apresentado do documento na efetiva data da posse
ao cargo. Notifique-se o impetrado com a observância ao con-
tido no artigo 7º, I, da Lei 1533/51. -Advs. RENE FRANCIS-
CO HELLMAN, MARCOS MULLER CWIERTNIA e LUIZ
GUILHERME B. MARINONI-.

56. EXECUCAO DE SENTENCA-32686/0-LUIZ DELAMO-
NICA PEREIRA DE CASTRO x BANCO ITAU SA- DESPA-
CHO DE FL. 96: Indefiro, por ora, o pedido de prioridade na
tramitação do feito pela ausência de comprovaçào de que o
exeqüente conta com mais de sessenta anos de idade. Defiro o
pedido de apensamento como solicitado. À executada para, em
quinze dias, cumprir a obrigação, nos termos do artigo 475-J
do CPC, sob pena da aplicação da multa de 10% (dez por cen-
to). -Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, MAR-
TIN ROEDER FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LEANDRO CEZAR ATAIDES-.

57. MANDADO DE SEGURANCA-32752/0-K S FARMACIA
E LABORATORIO DE MANIPULACAO LTDA x SECRETA-
RIA DO DEPTO DE VIGILANCIA SANITARIA e outro- DES-
PACHO DE FLS. 128/130: Sobre as informações prestadas,
manifeste-se a impetrante, em cinco dias. -Adv. VALTER ADRI-
ANO FERNANDES CARRETAS-.

58. MANDADO DE SEGURANCA-32754/0-TODIMO MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x DIRETOR GERAL
DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA- DESPACHO
DE FLS. 129/131:... Em sede de cognição sumária, portanto,
considero ausente a relevância do fundamento, com a aparên-
cia do direito pleiteado, situação que desautoriza a concessão
da medida liminar solicitada na petição inicial. Sobre as infor-
mações prestadas, manifeste-se a impetrante, em cinco dias. -
Advs. MARCIO LUIZ BLAZIUS e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

59. OBRIGACAO DE FAZER-32755/0-ROSANA SZKILNYJ
PARUBOTCHEY STRAPASSON x ESTADO DO PARANA-

DESPACHO DE FL. 63: Em face da contradição apontada, es-
clareço que o prazo para o cumprimetno da medida liminar é
de dez dias, independentemente da realização da audiência de
conciliação. Cumpra-se, portanto, a ordem liminar. Aguarde-se
a realização da audiência. -Adv. FELIPE ROSSATO FARIAS-

60. MANDADO DE SEGURANCA-32779/0-TRANSPORTES
RODOWAY LTDA x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR.-
DECISÃO DE FLS. 26/28:... Isto posto, com fundamento na
disposição contida no artigo 269, inciso IV, do CPC, pronuncio
a decadência do direito da impetrante de requerer a segurança.
Diante do princípio da sucumbência, condeno a impetrante ao
pagamento das custas e das despesas processuais. — DECI-
SÃO DE FLS. 39/40:... Isso posto, deixo de reconhecer omis-
são na decisão atacada e, por isso, afasto os embargos de decla-
ração. -Advs. CARLYLE POPP e MAJEDA D. MOHD POPP-

61. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-32786/0-LUCIANO
DOS SANTOS ALMEIDA e outros x ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FLS. 89/91:... Em sede, portanto, de cognição
sumária, chego à conclusão de que não está presente o requisi-
to do “fumus boni iuris”. Indefiro, assim, a medida liminar so-
licitada na inicial. Cite-se o requerido para, no prazo de vinte
dias, contestar o pedido, indicando as provas que pretende pro-
duzir, nos temros das disposições contidas nos artios 802 e 188
do CPC. -Adv. LUIZ HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-.

62. MANDADO DE SEGURANCA-32871/0-ANTONIO FA-
RIAS DE LIMA x SECRETARIO MUNICIPAL DE RECUR-
SOS HUMANOS DE CTBA. e outro- DESPACHO DE FLS.
81/83:.. Desta forma, como estão presentes os requisitos le-
gais, defiro a medida liminar, a fim de que a autroidade coatora
permita a participação do impetrante nas fases subseqüentes do
concurso. Expeça-se ofício para cumprimento imediato da li-
minar deferida e notificação da autoridade apontada como co-
atora, com cópias necessárias, para prestar informações no prazo
de dez dias, de acordo com a disposição contida no artigo 7º,
inciso I, da Lei 1533/51.-Adv. TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE-.

63. SUMARISSIMA-32877/0-ALICE VIEIRA BELLO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 23: Defiro, por ora,
à autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em
face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. À autora para, em cinco dias, dar cumprimento à dis-
posição contida no artigo 276 do CPC, sob pena da não-produ-
ção das provas ali previstas. Designo audiência de conciliação
para o dia 14/02/08, às 14:45 horas. Cite-se o réu, por manda-
do, para comparecer à audiência. -Adv. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS-.

64. MANDADO DE SEGURANCA-32881/0-DIEISSON AL-
VES SCHUMACHER x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST DO PR- DESPACHO DE FLS. 47/
48:...Em sede de cognição sumária, portanto, considero ausen-
te a relevância do fundamento, com a aparência do direito plei-
teado, situação que desautoriza a concessão da medida liminar
solicitada na petição inicial. Notifique-se a autoridade aponta-
da como coatora, com as cópias necessárias, para prestar infor-
mações no prazo de dez dias, de acordo com a disposição con-
tida no artigo 7º, inciso I, da Lei 1533/51..-Adv. NEVECINIO
RAMOS WANDERLEY JUNIOR-.

65. DECLARATORIA-32886/0-TANIA MARIA GUIDO x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 135: Defiro, por
ora, à autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Em face do valor dado à causa, o processo deve se desenvolver
pelo procedimento sumário, nos termos do artigo 275, inciso I,
do CPC. Designo audiência de conciliação para 06/02/08, às
14:15 horas. Cite-se o réu, por mandado, para comparecer à
audiência... -Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT-.

66. MANDADO DE SEGURANCA-32897/0-CLEVERSON
LARA VIEIRA x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MI-
LITAR DO ESTADO- DESPACHO DE FL. 49:.. Logo, por re-
putar ausente, na espécie, a prova pré-constituída do direito
invocado na impetração, indefiro a liminar pleiteada na inicial;
Intime-se, bem como notifique-se a autoridade apontada como
coatora par aque, no prazo de dez dias, preste as informações
que entender cabíveis. -Adv. ALEXANDRE CORREIA-.

67. ACAO POPULAR-32912/0-ROBERTO ROCHA x ESTA-
DO DO PARANA e outros- DESPACHO DE FLS. 41/42:.. Não
vislumbro, dessa forma, em sede de cognição sumária, a apa-
rência do direito pleiteado, motivo pelo qual indefiro, po ora, o
pedido liminar. Emende o autor a inicial para, em dez dias,
inlcuir no pólo passivo, as autoridades, os funcionários ou ad-
minsitradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado
ou praticado ato impugnado, ou que, por omissas, tiverem dado
oportunidade à lesão, e os eventuais beneficiários diretos, nos
termos da disposição contida no artigo 6º da Lei nº 4717/65 c/
c artigo 47, parágrafo único, do CPC, sob pena de indeferime-
tno da inicial. -Adv. ADILSON AMARO ALVES-.

68. EXECUCAO FISCAL-53786/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MANOEL CARLOS R DOS SANTOS-DESPACHO
DE FL. 46: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos le-
gais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER, CRISTINA H. MACIEL, LUIZ CAR-
LOS RADINO LAMEGO e LIGUARU ESPIRITO SANTO
NETO-.

69. FALENCIA-17968/0-NELSON EVERARDO BRECKEN-
FELD x IMPORT. EXPORT.DE PROD. MANUFATURADOS
ROYAL LTDA- DESPACHO DE FL. 399: Considerando-se o
decurso de quase oito anos da avaliação realizada (fl. 166),
determino a reavaliação dos bens móveis. Expeça-se o compe-
tente mandado. À falida para que se manifeste sobre o pedido
de fl. 395. -Advs. CELSO ARAUJO MARQUES, LUCIANA
MUGGIATI DOS SANTOS, CRISTIANE P. CAMPOS KO-
LLIA, VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEI-

RA FRANCO JUNIOR, JAIR RIBEIRO, ANDERSON MANI-
QUE BARRETO, JOSE CARLOS BROCHINI, SIND- JOA-
QUIM JOSE G. RAULI e MOLOTOV PASSOS-.

70. HABILITACAO DE CREDITO-21526/0-ESPOLIO DE
CLAUSEMIR FRANCISCO LEMES DO PRADO x PROJE-
TO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA- DESPACHO DE FL.
76: À falida para aduzir sobre o contido nos autos, especial-
mente à fl. 53. -Advs. JULIANA MARTINS PEREIRA, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON
TROMBETTA, SIND- CLEMENCEAU CALIXTO, RUY JOSE
RACHE, LILIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO CE-
RUTI, CARLOS ROBERTO CLARO e CLAUDIR JOSE
SCHWARZ-.

71. EXECUCAO FISCAL-123588/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x JOCAMP REPRESENTACOES LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 72: À executada para que comrpove o pagamento
das custas e honorários, sob pena de prosseguimento do feito. -
Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PE-
DRO DONAISKI e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

72. EXECUCAO FISCAL-127378/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x RESTAURANTE NATURISTA GREEN LIFE
LTDA- DESPACHO DE FL. 205: Da análise do expediente de
fls. 197/203, constata-se que foi dado provimento ao recurso
de agravo de instrumento, com a aceitação da nomeação feita
pela executada. Proceda-se, portanto, à penhora do crédito ofe-
recido pela executada, efetuadno a intimação dela. Aguarde-se
o decurso do prazo para embargos.-Advs. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, FIORA-
VANTE BUCH NETO e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

73. EXECUCAO FISCAL-128977/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x RONCONI LTDA- DESPACHO DE FLS. 73/74:..
Diante de tais argumentos, em sede de juízo de retratação e
com apoio na concessão do efeito suspensivo ativo ao recurso
de agravo, determino que se proceda à penhora do crédito de-
corrente da cessão de fl. 16. Lavre-se o respectivo termo de
penhora. Após, intime-se a executada para, querendo, no prazo
de trinta dias, oferecer embargos, nos termos da disposição
contida no artigo 16 da Lei 6830/80. Oficie-se ao ilustre relator
do recurso de agravo, noticiando a reforma da decisão agrava-
da e o cumprimento pela agravante da disposição contida no
artigo 526 do CPC. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, JOEL FERREIRA
LIMA, FERNANDA LEHMANN LOUREIRO e FIORAVAN-
TE BUCH NETO-.

74. EXECUCAO FISCAL-129972/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA- DESPA-
CHO DE FL. 23: À executada para que comprove o pagamento
das parcelas inerentes aos honorários advocatícios parcelados,
conforme fl. 12. -Advs. LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI e JOAO CARLOS DE ARA-
UJO-.

75. CESSAO DE CREDITO-27197/0-LUIZ ANTONIO DE
SOUZA x ELISEU JOAO DA SILVA-DESPACHO DE FL. 58:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, PATRICIA DITTRICH FERREIRA, ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE e ROMERO SANTOS
LIMA JUNIOR-.

76. CESSAO DE CREDITO-27339/0-JORGE LUIS STUART
e outro x ELISEU JOÃO DA SILVA e outro-DESPACHO DE
FL. 58: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-

reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

77. CESSAO DE CREDITO-27352/0-CARLOS PINHEIRO
GLUCHOWSKI x ELISEU JOAO DA SILVA-DESPACHO DE
FL. 76: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

78. CESSAO DE CREDITO-27466/0-DAVID RIBEIRO BO-
NETTE x COMERCIAL DE MÓVEIS HUNTER LTDA-DES-
PACHO DE FL. 62: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, DENISE ROSAS NUNES, FERNANDA LEHMANN
LOUREIRO e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

79. CESSAO DE CREDITO-27467/0-MARIA AMELIA KNA-
PKI x COMERCIAL DE MOIVEIS HUNTER LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 64: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, DENISE ROSAS NUNES, FERNANDA LEHMANN
LOUREIRO e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

80. CESSAO DE CREDITO-27480/0-MARIA LENISE SE-
MANN e outros x CHANCAR VEICULOS LTDA-DESPACHO
DE FL. 100: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
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impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ GONZAGA CAPRI-
GLIONE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, GIULIANA KARI-
NA RIBEIRO DE GODOY, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-.

81. CESSAO DE CREDITO-28285/0-ADAILTON LEITE DOS
SANTOS e outros x DISMAR DISTR. MARINGA DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 137: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
FRANCISCO DERADI e ALEXANDRE TOSCANO DE CAS-
TRO-.

82. CESSAO DE CREDITO-28364/0-JOAQUIM MACHADO
DE LIMA x APOIO CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C
LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 76: Por se tratar de pedido
de homologação de cessão de crédito decorrente de precatório
judicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-.

83. CESSAO DE CREDITO-28476/0-SANDRO DE OLIVEI-
RA MARTINS x MAGAZINE LUIZA SA-DESPACHO DE FL.
60: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédi-
to decorrente de precatório judicial, o processo deve se desen-
volver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntá-
ria, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do
CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor pro-
ceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir
valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas pro-
cessuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trân-
sito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de impe-
dimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titula-
ridade do cedente e o valor que individualmente pertence a ele,
o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quita-
ção dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a
responsabilidade, além de outros dados ou elementos que pos-
sam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

84. CESSAO DE CREDITO-28483/0-INAH TEIXEIRA RIBEI-

RO x INDUSTRIA ARVOREDO LTDA e outro-DESPACHO
DE FL. 78: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

85. CESSAO DE CREDITO-28537/0-ANGELA APARECIDA
DE MEDEIROS e outros x MARKOELETRO COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS LTDA-DESPACHO DE FL. 109: Por
se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE,
FRANCISCO DERADI e ALEXANDRE TOSCANO DE CAS-
TRO-.

86. CESSAO DE CREDITO-28586/0-OLDEMAR ANDRADE
e outros x MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 43: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e MARCIO KRUSSEWSKI-.

87. CESSAO DE CREDITO-29108/0-CLAUDETE ROCHA
KRUGER RACHADEL x CONDOR SUPER CENTER LTDA-
DESPACHO DE FL. 65: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos

termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, CRISTIANO ROVEDA, FA-
BIO GAMA DE OLIVEIRA e GUILHERME GOMES X DE
OLIVEIRA-.

88. CESSAO DE CREDITO-29125/0-ROSA LAURA KENDRI-
CKI DE MORAES e outro x TOZETTO E CIA LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 91: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-.

89. CESSAO DE CREDITO-30060/0-WAGNER DE LIMA
FAGUNDES e outro x CIMHSA COM IMPORT E EXPORT
DE MAQUINAS LTDA-DESPACHO DE FL. 145: Por se tra-
tar de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente
de precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro
do procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a
partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face
dessa circunstância, determino que o autor proceda a emenda
da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimen-
to, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e
efetuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indi-
car e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado
da respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou ví-
cios formais e legais para o pagamento, a titularidade do ce-
dente e o valor que individualmente pertence a ele, o valor to-
tal do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tri-
butos devidos ou quais dos interessados assumiu a responsabi-
lidade, além de outros dados ou elementos que possam condu-
zir a certidão de que se está diante de precatório existente e
válido. Após a realização da emenda, o autor deve promover a
citação do cedente, do devedor e também do Representante do
Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta,
no prazo de dez dias, nos termos da disposição contida nos
artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -
Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ,
ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RE-
SENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MO-
RAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e
NELSON JOAO SCHAIKOSKI-.

90. CESSAO DE CREDITO-30359/0-MARIA DE OLIVEIRA
CORREA ATHERINO x MAGAZINE LUIZA SA-DESPACHO
DE FL. 47: Por se tratar de pedido de homologação de cessão
de crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

91. CESSAO DE CREDITO-30457/0-FERNANDO ANTONIO
WYATT MARIA SOBRINHO x CONDOR SUPER CENTER
LTDA-DESPACHO DE FL. 32: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-

tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JOSAFA ANTONIO LE-
MES-.

92. CESSAO DE CREDITO-30636/0-ZEONILDA DE LIMA x
PILATI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIÃRIOS
LTDA-DESPACHO DE FL. 59: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, LUCIUS MARCUS DE
OLIVEIRA e HELTON DIEGO FERREIRA-.

93. CESSAO DE CREDITO-31001/0-KEILA MARA CAMAR-
GO x O V D IMORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-
DESPACHO DE FL. 45: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO-.

94. CESSAO DE CREDITO-31002/0-MARILU CRUZ BOVE
x O V D IMORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 45: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO-.

95. CESSAO DE CREDITO-31222/0-SANDRA MARIA
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TRENTO CABRERA x MAREL INDUSTRIA DE MOVEIS
SA-DESPACHO DE FL. 38: Por se tratar de pedido de homo-
logação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvolver dentro do procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição
contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, MARCIO RODRIGO FRIZZO, MARCIO
LUIZ BLAZIUS e CERINO LORENZETTI-.

96. CESSAO DE CREDITO-31252/0-ADELAIDE MARIA
MANN e outros x ZULEICA IVANKIO HAUER PLOSZAJ e
outros-DESPACHO DE FL. 51: Por se tratar de pedido de ho-
mologação de cessão de crédito decorrente de precatório judi-
cial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, JOEL SAMWAYS NETO,
MILTON KORZUNE e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

97. CESSAO DE CREDITO-31275/0-ANGELICA SCHOLO-
CHESKI x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA-DESPACHO DE
FL. 37: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e LUCILE-
NE SMITH-.

98. CESSAO DE CREDITO-31277/0-SONIA MARIA DE AS-
SUMPCAO GARCIA SACERDOTE x IRMAOS MUFFATO E
CIA LTDA-DESPACHO DE FL. 41: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do

devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e LUCILENE SMITH-.

99. CESSAO DE CREDITO-31741/0-LISANDRO DOS SAN-
TOS e outros x MARCUS ANTONIO DITTRICH CURI e ou-
tros-DESPACHO DE FL. 56: Por se tratar de pedido de homo-
logação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvolver dentro do procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição
contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e ALDO DE MATTOS SA-
BINO JUNIOR-.

100. CESSAO DE CREDITO-31775/0-HELENA MARIA SCH-
LEMM e outro x CWM COMERCIO E ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 53: Por se tratar
de pedido de homologação de cessão de crédito decorrente de
precatório judicial, o processo deve se desenvolver dentro do
procedimento especial de jurisdição voluntária, previsto a par-
tir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC. Em face des-
sa circunstância, determino que o autor proceda a emenda da
inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento,
tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à causa e efe-
tuar o pagamento das custas e despesas processuais; b) indicar
e comprovar a origem do precatório, o trânsito em julgado da
respectiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios
formais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certidão
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, CRISTIANO
WAGNER e KAREN OLIVEIRA WENDLIN-.

101. CESSAO DE CREDITO-31840/0-CINTIA BARBATO
BEVILAQUA DE PAULA e outros x O.V.D. IMPORTADORA
E DISTRIBUIDORA LTDA e outro-DESPACHO DE FL. 81:
Por se tratar de pedido de homologação de cessão de crédito
decorrente de precatório judicial, o processo deve se desenvol-
ver dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária,
previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE RO-
GOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO-.

102. CESSAO DE CREDITO-31900/0-MARIA IZABEL DE
SOUZA ASSIS e outros x M A FALLEIRO E CIA LTDA-DES-
PACHO DE FL. 70: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)

atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, ELEN FABIA RAK MAMUS e JULIANA BARRACHI-

103. CESSAO DE CREDITO-32125/0-EMILIA NANCI MAR-
TINS MERY x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 21: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-

104. CESSAO DE CREDITO-32126/0-SUZANA RICCI CAR-
NEIRO x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DESPACHO DE
FL. 21: Por se tratar de pedido de homologação de cessão de
crédito decorrente de precatório judicial, o processo deve se
desenvolver dentro do procedimento especial de jurisdição vo-
luntária, previsto a partir da disposição contida no artigo 1.103
do CPC. Em face dessa circunstância, determino que o autor
proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a) atri-
buir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despesas
processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório, o
trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, CRISTIANO ROVEDA e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-

105. CESSAO DE CREDITO-32128/0-MICHELINE ROCHA
ALVES PEREIRA x CONDOR SUPER CENTER LTDA-DES-
PACHO DE FL. 21: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, FABIO GAMA DE OLIVEIRA e CRISTIANO ROVEDA-

106. CESSAO DE CREDITO-32136/0-ARNALDO AUGUS-
TO x CONTABILISTA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA-

DESPACHO DE FL. 22: Por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a origem
do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a
inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certidão de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, NEIMAR BATISTA e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

107. CESSAO DE CREDITO-32144/0-REGINA DE SOUZA
MORAES x MARISTELA FERRI TANAHASHI e outros-DES-
PACHO DE FL. 66: Por se tratar de pedido de homologação de
cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o processo
deve se desenvolver dentro do procedimento especial de juris-
dição voluntária, previsto a partir da disposição contida no ar-
tigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determino que
o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento, tomar as seguintes providências: a)
atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das custas e despe-
sas processuais; b) indicar e comprovar a origem do precatório,
o trânsito em julgado da respectiva sentença, a inexistência de
impedimentos ou vícios formais e legais para o pagamento, a
titularidade do cedente e o valor que individualmente pertence
a ele, o valor total do precatório, o valor do crédito cedido, a
quitação dos tributos devidos ou quais dos interessados assu-
miu a responsabilidade, além de outros dados ou elementos que
possam conduzir a certidão de que se está diante de precatório
existente e válido. Após a realização da emenda, o autor deve
promover a citação do cedente, do devedor e também do Re-
presentante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofe-
reçam resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo
Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA
NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES
DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUI-
LES MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE, JOEL SAMWAYS NETO e LUCILENE SMITH-.

108. CESSAO DE CREDITO-32729/0-WILSON EMILIO
CABRAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA O LIN-
DA LTDA-DESPACHO DE FL. 16: Por se tratar de pedido de
homologação de cessão de crédito decorrente de precatório ju-
dicial, o processo deve se desenvolver dentro do procedimento
especial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposi-
ção contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstân-
cia, determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e JAMIL IBRAHIM TAWIL
FILHO-.
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0103 028155/0000
0104 028755/0000
0105 028757/0000
0107 030302/0000
0108 030747/0000

ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0022 020178/0000
ANDREI DE OLIVEIRA RECH 0067 029951/0000
ANDRESSA ROSA 0061 029426/0000
ANE GONCALVES DE RESENDE 0103 028155/0000

0104 028755/0000
0105 028757/0000
0106 029145/0000
0107 030302/0000
0108 030747/0000

ANITA CARUSO PUCHTA 0008 015188/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0019 019312/0000

0039 025291/0000
0041 025475/0000
0053 027372/0000

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0037 024895/0000
0042 025506/0000

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0049 026487/0000
ANTONIO GOMES DA SILVA FI 0003 008100/0000
ANTONIO JOAQUIM DA COSTA 0017 018943/0000
AQUILES MORAES 0103 028155/0000

0104 028755/0000
0105 028757/0000
0106 029145/0000
0107 030302/0000
0108 030747/0000

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0012 016952/0000
ARLYVAN PROBST 0103 028155/0000

0104 028755/0000
0105 028757/0000
0106 029145/0000
0107 030302/0000
0108 030747/0000

ARNALDO CAMARGO NETO 0005 011074/0000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0022 020178/0000

0068 030219/0000
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0012 016952/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0005 011074/0000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0022 020178/0000
CARLA MORETTO MACCARINI/ 0029 022749/0000
CARLEDES ELIAS DO CARMO 0062 029431/0000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0023 020245/0000
CARLOS ALBERTO HOHMANN CH 0029 022749/0000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 0024 020500/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 006878/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0026 021403/0000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0016 018882/0000
CARLOS ROBERTO DE MATOS 0021 020143/0000
CARLYLE POPP 0013 017032/0000
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0031 023843/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0030 023080/0000

0041 025475/0000
0052 027165/0000
0085 032360/0000

CASSIANO ROBERTO LANGER 0043 025613/0000
CELINA GALEB NITSCHKE 0067 029951/0000
CESAR LINHARES WALLBACH 0059 028810/0000
CHARLES MICHEL LIMA DIAS 0082 032224/0000
CHIRLEI TRISOTTO 0069 030607/0000
CINTHIA SAYURI MARUBAYASH 0009 015208/0000
CIRILO MILAK 0001 004606/0000
CLAUDETE SIRLEI DE SOUZA 0026 021403/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0002 006878/0000
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 0015 018685/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 0077 032046/0000
CLAUDIO SMIRNE DINIZ 0029 022749/0000
CLEIDE KAZMIERSKI 0045 026038/0000
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 0099 032924/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0027 021446/0000

0034 024705/0000
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 0091 032741/0000
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0103 028155/0000
CRISTINA H. MACIEL 0038 025036/0000
CYNTHIA ANASTACIO 0004 008464/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0031 023843/0000

0032 024412/0000
0033 024567/0000
0036 024874/0000
0064 029633/0000
0102 118398/0000

DAIANE MARIA BISSANI 0039 025291/0000
0052 027165/0000

DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0004 008464/0000
0019 019312/0000

DANIEL GODOY JUNIOR 0103 028155/0000
0104 028755/0000

0105 028757/0000
0106 029145/0000
0107 030302/0000
0108 030747/0000

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0092 032787/0000
0093 032789/0000

DARIANE PAMPLONA 0037 024895/0000
DEBORA FRANCO DE GODOY AN 0019 019312/0000

0040 025464/0000
DEBORA STADLER ROSA 0014 017810/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0019 019312/0000
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEI 0043 025613/0000
DIOGO SALDANHA MACORATI 0070 030971/0000
DULCE ESTHER KAIRALLA 0028 022165/0000
DULCE MARIA GAWLOSKI 0041 025475/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0016 018882/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0013 017032/0000

0029 022749/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0037 024895/0000

0042 025506/0000
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANC 0103 028155/0000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 0007 013860/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0103 028155/0000
ELEN FABIA RAK MAMUS 0083 032268/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0053 027372/0000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0020 019952/0000
ELIZABETH BERTINATO 0014 017810/0000
ENZO PHELIPE JAWSNICKER D 0107 030302/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0056 027912/0000

0095 032875/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0103 028155/0000

0104 028755/0000
0105 028757/0000
0106 029145/0000
0107 030302/0000
0108 030747/0000

EROS GIL PETERS 0065 029706/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0030 023080/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0017 018943/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0026 021403/0000
FABIANA RUBIA MORESCO 0108 030747/0000
FABIANO JORGE STAINZACK 0044 025774/0000

0045 026038/0000
0053 027372/0000

FABIANO RECHE DOS REIS 0072 031182/0000
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0025 021174/0000
FERNANDA FRANCO 0014 017810/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0044 025774/0000

0089 032711/0000
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 0031 023843/0000
FERNANDO MASSARDO 0067 029951/0000
FERNANDO O REILLY C. BARR 0029 022749/0000
FLAVIE DANIELE ESTEVES ST 0066 029712/0000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0019 019312/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0040 025464/0000
GAZZI YOSSEF CHARROUF 0022 020178/0000
GENEROSO HORNING MARTINS 0073 031210/0000
GENEZI GONCALVES NEHER 0100 032932/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 0023 020245/0000
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0025 021174/0000
GIOVANI GIONEDIS 0029 022749/0000
GISELE SOARES 0019 019312/0000
GISLAINE DE CARVALHO 0106 029145/0000
GUILHERME FREIRE DE BARRO 0029 022749/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0106 029145/0000
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0068 030219/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0005 011074/0000

0006 011560/0000
HELOISA HELENA DE O SOARE 0038 025036/0000
IDA REGINA PEREIRA DE BAR 0067 029951/0000
INACIO HIDEO SANO 0027 021446/0000
INGRID KUNTZE 0084 032323/0000
IRINEU JOSE PETERS 0065 029706/0000
IURI FERRARI COCICOV 0045 026038/0000

0089 032711/0000
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0059 028810/0000
IVAN SERGIO TASCA 0005 011074/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0026 021403/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0011 016028/0000

0082 032224/0000
JAIME BELMIRO TASCA 0007 013860/0000
JAIR GEVAERD FILHO 0049 026487/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0004 008464/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0011 016028/0000

0028 022165/0000
0051 026930/0000
0058 028704/0000
0069 030607/0000
0070 030971/0000
0073 031210/0000
0077 032046/0000
0078 032048/0000
0082 032224/0000

JEFFERSON KAMINSKI 0076 031484/0000
JOAO PAULO DO CARMO BARBO 0001 004606/0000
JOAQUIM ROCHA 0049 026487/0000
JOE TENNYSON VELO 0011 016028/0000

0028 022165/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0006 011560/0000

0010 015930/0000
JOEL XAVIER VALLIM 0035 024714/0000
JONAS BORGES 0052 027165/0000
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0090 032740/0000
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0097 032889/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0010 015930/0000
JOSE CARLOS VIEIRA 0015 018685/0000
JOSE CID CAMPELO 0013 017032/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0058 028704/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0004 008464/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 0034 024705/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0013 017032/0000

0055 027599/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0070 030971/0000

JOSE ROBERTO MARTINS 0082 032224/0000
JOSE RODRIGO SADE 0058 028704/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0043 025613/0000

0048 026375/0000
0084 032323/0000

JUAN FRANCISCO OTAROLA DE 0102 118398/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0003 008100/0000

0022 020178/0000
JULIANA ARANTES ZANIN 0023 020245/0000
JULIANA BARRACHI 0083 032268/0000
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0036 024874/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0051 026930/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0017 018943/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0032 024412/0000
JUSSARA OSIK 0077 032046/0000
KASSIA NOVISKI 0013 017032/0000
KATIA CRISTINA GRACIANO J 0034 024705/0000
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0064 029633/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0043 025613/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0022 020178/0000

0031 023843/0000
0032 024412/0000
0033 024567/0000
0036 024874/0000
0064 029633/0000
0102 118398/0000

LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0048 026375/0000
LEANDRO SCHULZ 0010 015930/0000
LEILA CUELLAR 0058 028704/0000
LEILANE TREVISAN MORAES 0046 026125/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0075 031370/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0017 018943/0000

0018 019283/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 018943/0000

0018 019283/0000
0024 020500/0000
0025 021174/0000

LETICIA MENDES DE OLIVEIR 0023 020245/0000
LIGIA FRANCO DE BRITO 0090 032740/0000
LORAINE BENDER LAVALLE 0067 029951/0000
LUCI R. DAMAZIO 0006 011560/0000

0011 016028/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0026 021403/0000
LUCIANA BERRO 0021 020143/0000
LUCIANA CALVO P. WOLFF 0009 015208/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0022 020178/0000

0036 024874/0000
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0071 031126/0000
LUCIANO MARCHESINI 0060 029350/0000

0081 032220/0000
0097 032889/0000

LUCILENE SMITH 0098 032898/0000
LUCIUS MARCUS DE OLIVEIRA 0076 031484/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0026 021403/0000
LUIR CESCHIN 0002 006878/0000

0003 008100/0000
0004 008464/0000
0103 028155/0000
0104 028755/0000
0105 028757/0000
0106 029145/0000
0107 030302/0000
0108 030747/0000

LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0019 019312/0000
0028 022165/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0005 011074/0000
0006 011560/0000
0028 022165/0000
0030 023080/0000
0039 025291/0000
0040 025464/0000
0041 025475/0000
0044 025774/0000
0045 026038/0000
0046 026125/0000
0052 027165/0000
0053 027372/0000
0055 027599/0000

LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0062 029431/0000
0101 038536/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0043 025613/0000
0048 026375/0000
0084 032323/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0041 025475/0000
0042 025506/0000

LUIZ EDSON FACHIN 0049 026487/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0024 020500/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0043 025613/0000
LUIZ PAULO SOARES TOMO 0007 013860/0000
LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0103 028155/0000

0104 028755/0000
0105 028757/0000
0106 029145/0000
0107 030302/0000
0108 030747/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0050 026752/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0057 028195/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0051 026930/0000

0087 032556/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0076 031484/0000

0091 032741/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0010 015930/0000
MANOELA LAUTERT CARON 0055 027599/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0069 030607/0000

0073 031210/0000
MARCELO CRIVANO LOPES 0023 020245/0000
MARCELO LINHARES FREHSE 0075 031370/0000
MARCELO MENEZES F C CASTA 0096 032879/0000
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 0065 029706/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0033 024567/0000
MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER 0010 015930/0000
MARCILEY GAVIOLI 0024 020500/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0011 016028/0000

0044 025774/0000
0089 032711/0000

MARCOS GRABOSKI 0067 029951/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0067 029951/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C DE 0020 019952/0000
MARIA FRANCISCA DE ALMEID 0090 032740/0000
MARIA HELENA BIAOBOCK 0064 029633/0000
MARIA LUCIA F.MOREIRA/PRO 0029 022749/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0003 008100/0000

0004 008464/0000
0028 022165/0000

MARIA REGINA DISCINI 0002 006878/0000
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE 0029 022749/0000
MATEUS ALVES DOS SANTOS 0081 032220/0000
MAURA GLORIA LANZONE 0063 029438/0000
MAUREEN D. MACHADO VIRMON 0063 029438/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0061 029426/0000
MAURELIO PETERS 0065 029706/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 0006 011560/0000
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAG 0065 029706/0000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0032 024412/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0002 006878/0000
MIGUEL DELGADO GUTIERREZ 0009 015208/0000
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0027 021446/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0011 016028/0000

0012 016952/0000
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0011 016028/0000
MOACYR LORUSSO 0003 008100/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0014 017810/0000

0035 024714/0000
MURILLO BASTOS PACHECO 0009 015208/0000
MURILO CLEVE MACHADO 0011 016028/0000
NATANIEL RICCI 0047 026344/0000
NELSON IMOTO 0010 015930/0000
NELSON IMTHON BUENO 0002 006878/0000
NEREU CARLOS MASSIGNAN 0008 015188/0000
NORBERTO PATRIOTA 0020 019952/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0030 023080/0000
ODILON REINHARDT 0015 018685/0000
OKSANDRO GONCALVES 0012 016952/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0036 024874/0000
OSEIAS DE CARVALHO 0002 006878/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0023 020245/0000
OSWALDO HORONGOZO 0027 021446/0000
PATRICIA GABBI BATISTELA 0021 020143/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0014 017810/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 0009 015208/0000
PAULO CORTELLINI 0002 006878/0000
PAULO FRANCISCO VEIGA FRE 0090 032740/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0002 006878/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0029 022749/0000
PAULO R RIBEIRO NALIN 0013 017032/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0024 020500/0000

0025 021174/0000
PAULO ROBERTO DA SILVA 0085 032360/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0029 022749/0000

0077 032046/0000
0078 032048/0000

PAULO ROBERTO GLASER 0066 029712/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0079 032052/0000
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0034 024705/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0061 029426/0000

0062 029431/0000
0086 032446/0000
0092 032787/0000
0093 032789/0000
0101 038536/0000

PEDRO DONAISKI 0031 023843/0000
0032 024412/0000
0033 024567/0000
0036 024874/0000
0064 029633/0000
0068 030219/0000
0102 118398/0000

PERICLES R. GOMES DA SILV 0003 008100/0000
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0041 025475/0000

0042 025506/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0070 030971/0000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0063 029438/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0061 029426/0000
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0013 017032/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0039 025291/0000
RENATO CARDOSO DE ALMEIDA 0029 022749/0000
RENATO SEIDELER 0004 008464/0000
RENE PELEPIU 0073 031210/0000
RICARDO FRANCISCO RUANI 0086 032446/0000
RICARDO GUILHERME DI PAOL 0030 023080/0000
RICARDO KLEINE DE MARIA S 0087 032556/0000
RICARDO TADAO YNOUE 0078 032048/0000
RITA MARIA N. L. DE PAULA 0038 025036/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0031 023843/0000

0032 024412/0000
0033 024567/0000
0036 024874/0000
0064 029633/0000
0102 118398/0000

ROBERTO SIQUINEL 0032 024412/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0071 031126/0000
RODRIGO BRUM LOPES 0078 032048/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0023 020245/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0030 023080/0000

0040 025464/0000
0046 026125/0000
0085 032360/0000

ROGER OLIVEIRA LOPES 0040 025464/0000
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0088 032659/0000
ROLF KOERNER JUNIOR 0029 022749/0000
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0026 021403/0000
ROMEU SACCANI 0015 018685/0000
RONNIE KOHLER 0023 020245/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0035 024714/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 0032 024412/0000
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 0038 025036/0000
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RUY SOARES DE MACEDO 0104 028755/0000
0105 028757/0000

SABRINA MARIA MARTINS 0108 030747/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0008 015188/0000

0075 031370/0000
SAMUEL MARTINS 0079 032052/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0021 020143/0000
SANDRA MARIA DOS SANTOS B 0015 018685/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0029 022749/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0046 026125/0000
SILVIA ELISABETH NAIME 0007 013860/0000
SILVIO BRAMBILA 0029 022749/0000

0072 031182/0000
SILVIO NAGAMINE 0042 025506/0000
SIMONE KOHLER 0101 038536/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0033 024567/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0080 032084/0000
SOIANE MONTANHEIRO DOS RE 0032 024412/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0017 018943/0000

0018 019283/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0066 029712/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 0034 024705/0000
TANIA DE SOUZA SOARES 0045 026038/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0025 021174/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0038 025036/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0065 029706/0000
VALERIA SANTOS TONDATO 0106 029145/0000
VANDERLEY FARIAS 0101 038536/0000
VANESSA VOLPI BELEGARD PA 0029 022749/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0058 028704/0000
VERA LUCIA DE PAULA XAVIE 0071 031126/0000
VICENTE GANTER DE MORAES 0042 025506/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0074 031238/0000
VIVIAN QUIMELLI ROSA 0059 028810/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0027 021446/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0068 030219/0000
WILSON BENINI 0008 015188/0000
WILTON VICENTE PAESE 0008 015188/0000

1. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-4606/0-BANESTA-
DO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x ARAMIS JOAO GIACOMASSI- DESPACHO DE FL. 36:
Defiro o pedido de prioridade previsto no art. 1211-A do CPC.
Proceda-se ao cancelamento dos registros na distribuição. -Advs.
JOAO PAULO DO CARMO BARBOSA LIMA e CIRILO MI-
LAK-.

2. DECLARATORIA-6878/0-MARIA MADALENA PIRES x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 450: Sobre a
impugnação de fls. 424/428 e documentos, manifeste-se a au-
tora em cinco dias. -Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA,
OSEIAS DE CARVALHO, MESSIAS ALVES DE ASSIS, PAU-
LO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI, NELSON
IMTHON BUENO, LUIR CESCHIN, CLAUDIA DE SOUZA
HAUS, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA e PAULO GOMES JUNIOR-.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-8100/0-AFONSO HEN-
RIQUE DA SILVA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 512: Ao procurador do autor falecido para que, em dez
dias, promova a habilitação dos herdeiros, ou o espólio, sob
pena de arquivamento. -Advs. ANTONIO GOMES DA SILVA
FILHO, PERICLES R. GOMES DA SILVA, MOACYR LO-
RUSSO, LUIR CESCHIN, MARIA MARTA RENNER W.
LUNARDON, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

4. ORDINARIA-8464/0-PEDRO NAIRDO DA SILVA e outros
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 1160: Sobre o
pedido de fls. 1155/1156, manifeste-se o executado no prazo
de cinco dias. -Advs. CYNTHIA ANASTACIO, ALDO DE
MATTOS SABINO JUNIOR, RENATO SEIDELER, DALMI
MARIA DE OLIVEIRA, MARIA MARTA RENNER W. LU-
NARDON, JOSE FERNANDO PUCHTA, JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE e LUIR CESCHIN-.

5. REVISAO DE PENSAO-11074/0-NAIR PILOTO SZRAYR
x IPE e outro- DESPACHO DE FL. 318: Retifique-se o item 2
do despacho de fl. 297, devendo ser determinada a expedição
de certidão de pequeno valor. -Advs. BRASIL PARANA DE
CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, ARNALDO CAMARGO
NETO, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, ANDREA
MARGARETHE A. DE MIRANDA e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-.

6. DECLARATORIA-11560/0-RUBENS AGOSTINHO x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 173: Às partes para
se manifestarem acerca da satisfação da dívida e extinção do
feito, assinalando prazo de dez dias. -Advs. LUCI R. DAMA-
ZIO, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, MAURICIO
GOTARDO GERUM, JOEL SAMWAYS NETO e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

7. CAUTELAR INOMINADA-13860/0-ODETE SIDOR ME-
DARDO x DELMAR A F ALMEIDA FILHO e outros- DES-
PACHO DE FL. 144: Diante do declínio da perita nomeada
(fls. 141), destituo-a do encargo e nomeio em substituição o
Dr. Paulino Pastre. Intime-se o perito nomeado para, no prazo
de cinco dias, apresentar proposta de honorários, cientifican-
do-o de que a autora é beneficiária da justiça gratuita. -Advs.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA, LUIZ PAULO SOA-
RES TOMO, JAIME BELMIRO TASCA e SILVIA ELISABE-
TH NAIME-.

8. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15188/0-ESTADO
DO PARANA x MIL ROL IND METAL MECANICA LTDA e
outro- DESPACHO DE FL. 1230: Cumpra a Executada o dis-
posto no artigo 475-J do CPC, com os acréscimos das custas
processuais, em 15 (quinze) dias. -Advs. WILTON VICENTE
PAESE, ANITA CARUSO PUCHTA, SAMUEL MACHADO
DE MIRANDA, WILSON BENINI e NEREU CARLOS MAS-

SIGNAN-.

9. REPETICAO DE INDEBITO-15208/0-TEXSUL COMER-
CIO E INDUSTRIA TEXTIL LTDA x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- DESPACHO DE FL. 72: Cum-
pra-se o item 2 do despacho de fl. 777, assinalando o prazo de
cinco dias para assinatura do termo. Após, aguarde-se o decur-
so do prazo para impugnação. -Advs. MURILLO BASTOS
PACHECO, CINTHIA SAYURI MARUBAYASHI M CASTRO,
MIGUEL DELGADO GUTIERREZ, LUCIANA CALVO P.
WOLFF e PAULO BATISTA FERREIRA-.

10. INDENIZACAO-15930/0-DAVID PRADE e outro x ES-
TADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 840: I- Aco-
lho o parecer ministerial. II- Defiro a habilitação dos cônjuges
dos herdeiros do autor. III- Em seguida, aos credores para que,
querendo, promovam a execução. -Advs. NELSON IMOTO,
LEANDRO SCHULZ, MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO, MARCIA DIEGUEZ LEUZIMGER, JOSE ANTONIO
PERES GEDIEL, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE e JOEL SAMWAYS NETO-.

11. DECLARATORIA-16028/0-EDSON LUIZ DE QUADROS
e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 300:
Defiro o pedido de vista dos autos (fl. 298), pelo prazo de cin-
co dias. -Advs. MARCO ANTONIO DE SOUZA, ANA MA-
RIA LOPES PINTO, LUCI R. DAMAZIO, MURILO CLEVE
MACHADO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MIRIAN PER-
SIA DE SOUZA, JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, JOE TENNY-
SON VELO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE-.

12. RESCISAO DE CONTRATO-16952/0-BANESTADO LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x RENOVA MO-
VEIS E DECORACOES LTDA- DESPACHO DE FL. 98: So-
bre o pedido de fls. 93/94, manifeste-se o autor no prazo de
cinco dias. -Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-.

13. RESCISAO DE CONTRATO-17032/0-HOT MIDIA DI-
VULGACAO LTDA x FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA e
outro- DESPACHO DE FL. 1115: Sobre o pedido de fls. 1095/
1113, manifeste-se a exeqüente em cinco dias. -Advs. PAULO
R RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, JOSE CID CAMPE-
LO, KASSIA NOVISKI, EDGAR DAVID GUSSO, REGIANE
BINHARA ESTURILIO e JOSE MANOEL DE MACEDO
CARON-.

14. EXECUCAO-17810/0-DEPARTAMENTO DE TRANSITO
- DETRAN x DANIEL DULEBA ELOY- DESPACHO DE FL.
88: Supendo o processo até ulterior deliberação. -Advs. FER-
NANDA FRANCO, DEBORA STADLER ROSA, ELIZABE-
TH BERTINATO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, PATRI-
CIA STROBEL PIAZZETTA e MONICA PIMENTEL DE SOU-
ZA LOBO-.

15. ORDINARIA-18685/0-CONSTRUBLOK CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 2035: Expeça-se man-
dado, conforme requerimento de fls. 2032/2033. -Advs. RO-
MEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, SANDRA MARIA
DOS SANTOS BEM, ODILON REINHARDT e CLAUDIA
ELIANE LEONARDI SARTORI-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-18882/0-TECNOSINTER
TECNOLOGIA EM SISTERIZADOS LTDA e outros x BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL-
DESPACHO DE FL. 150: Recebo o recurso de apelação de fls.
138/149, apenas em seu efeito devolutivo. Ao(s) Apelado(s)
para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO e EDEGARD AUGUSTO CRUZ
ZARA LESSNAU-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18943/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO CARLOS
ASSUNCAO e outro- DESPACHO DE FL. 99: Sobre a avalia-
ção, manifestem-se as partes, no prazo legal. -Advs. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e ANTONIO
JOAQUIM DA COSTA PEREIRA-.

18. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19283/0-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ARMANDO ARISTO-
TELES MARTINS BEDE e outro- DESPACHO DE FL. 84:
Suspendo o processo pelo prazo de trinta dias, findo os quais
deverá o Exeqüente se manifestar. -Advs. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES
e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

19. ORDINARIA DECLARATORIA-19312/0-OTILIA JOR-
DAO PEREZ e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO
DE FL. 1635: Ciência aos autores sobre os documentos junta-
dos às fls. 897/1633. Aos autores para que dêem cumprimento
ao item 2 do despacho de fl. 831, no prazo de cinco dias. -
Advs. DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES,
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, DALMI MARIA DE
OLIVEIRA, DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

20. REINVINDICATORIA-19952/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x AIRTON DA SILVA OLIVEIRA e outro- DESPACHO
DE FL. 283: Indefiro o pedido de fl. 282, eis que somente é
cabível a remessa dos autos ao contador para elaboração da
conta, nos casos previstos no art. 475-B, § 3º, do CPC. Tratan-
do-se de crédito relativo a honorários sucumbenciais, perten-
cente ao patrono dos ora requerentes, com fulcro no art. 23 da
Lei 8906/94, não cabe a remessa dos autos ao contador, pois
cumpre ao credore elaborar o cálculo do valor devido, incluin-

do-se a atualização, em face do disposto no art. 475-B, “caput”
do CPC. -Advs. MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS,
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES e NORBERTO PA-
TRIOTA-.

21. ACAO MONITORIA-20143/0-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED FINANCEIRO x CARLOS ROBER-
TO DE MATOS- DESPACHO DE FL. 98: Suspendo o proces-
so pelo prazo de sessenta dias, findo os quais deverá a autora
se manifestar. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, PATRI-
CIA GABBI BATISTELA, LUCIANA BERRO e CARLOS
ROBERTO DE MATOS-.

22. MEDIDA CAUTELAR DE DEPOSITO-20178/0-COMPA-
NHIA CERVEJARIA BRAHMA - CTBA x ESTADO DO PA-
RANA- DESPACHO DE FL. 284: Expeça-se o alvará de le-
vantamento no valor de 1% sobre o débito fiscal consolidado
em favor do Procurador do Estado. Quanto ao restante do valor
do débito fiscal, expeça-se o alvará de levantamento ao autor.
Após, sobre o prosseguimento do feito, manifestem-se as par-
tes no prazo de cinco dias. -Advs. ANDREA PASTUCH CAR-
NEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO, JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e GAZZI YOSSEF CHAR-
ROUF-.

23. DECLARATORIA-20245/0-DENIR GUANDALINI x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 1430: Às
partes, sobre a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Fede-
ral. -Advs. MARCELO CRIVANO LOPES, RODRIGO DA
ROCHA ROSA, OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE
KOHLER, JULIANA ARANTES ZANIN, LETICIA MENDES
DE OLIVEIRA CUENCA, GEORGIA BORDIN JACOB, CAR-
LOS AFONSO RIBAS ROCHA e RONNIE KOHLER-.

24. NULIDADE DE CLAUSULAS C/LIMIN-20500/0-JORGE
RAUL MIGUEL e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- DESPACHO DE FL. 477: Sobre os honorários perici-
ais de fls.. 475, que importam em R$ 1.300,00 (um mil e tre-
zentos reais), manifestem-se as partes em cinco dias. -Advs.
MARCILEY GAVIOLI, CARLOS ALBERTO M DE MELO,
LUIZ GIL DE ALMEIDA, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21174/0-ANA NAR-
BONE DE FARIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- DESPACHO DE FL. 206: Defiro o pedido de reabertura do
prazo à autora para manifestar-se sobre o pedido de fl. 190. -
Advs. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA, FERNANDA FORTUNATO
MAFRA, TATIANA KALKO T.C.BARRETO, PAULO RO-
BERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

26. DECLARATORIA-21403/0-NESTOR VORONIUK x DE-
TRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 306: À executada para efetuar o paga-
mento do débito em quinze dias sob pena de multa de 10%
sobre o valor da dívida. Decorrido o prazo sem que seja efetu-
ado o pagamento, expeça-se mandado de penhora e avaliação.
-Advs. ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR, CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES, LUCIA MARIA MAIA BUT-
TURE, LUDOVINA LUCIANE DERING, CLAUDETE SIR-
LEI DE SOUZA, IVO FERREIRA DE OLIVEIRA e EVELLYN
DAL POZZO YUGUE-.

27. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21446/0-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x LORENA
GUINDANI- DESPACHO DE FL. 194: Sobre a informação
apresentada pelo contador judicial, manifeste-se a autora em
cinco dias. -Advs. WALDIR COELHO DE LOIOLA, CLEVER-
SON JOSE GUSSO, INACIO HIDEO SANO, OSWALDO
HORONGOZO e MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FI-
LHO-.

28. ORDINARIA-22165/0-APARECIDA FARIAS e outros x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 388: Deferido o
pedido de sobrestamento do feito por sessenta dias. -Advs. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, MARIA MARTA RENNER
W. LUNARDON, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, JOE
TENNYSON VELO, DULCE ESTHER KAIRALLA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

29. ACAO CIVIL PUBLICA-22749/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CASSIO TANIGUCHI e
outros- DESPACHO DE FL. 169: O escrivão da 3ª Vara Crimi-
nal desta Capital ainda não informou aquilo que lhe foi solici-
tado por meio dos ofícios de fls. 1672 e 1682, vale dizer, se a
sentença proferida nos autos nº 2005.10029-2 transitou ou não
em julgado. Reitere-se, pois, uma vez mais, a requisição. -Advs.
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, MARIA LUCIA
F.MOREIRA/PROMOTORA, MARIO SERGIO ALBUQUER-
QUE SCHIRMER, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, EDGAR
DAVID GUSSO, CARLOS ALBERTO HOHMANN CHO-
INSKI, GUILHERME FREIRE DE BARROS TEIXEIRA,
CARLA MORETTO MACCARINI/ PROMOTORA, CLAU-
DIO SMIRNE DINIZ, ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA, RENATO CARDOSO DE ALMEI-
DA ANDRADE, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
VANESSA VOLPI BELEGARD PALACIOS, GIOVANI GIO-
NEDIS, SILVIO BRAMBILA e FERNANDO O REILLY C.
BARRIONUEVO-.

30. REPETICAO DE INDEBITO-23080/0-ANNA ECILA RI-
BAS MACIEL e outros x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FL. 539: Sobre o pedido de fls. 525, manifes-
te-se a Paranaprevidência em cinco dias. -Advs. OCTAVIO
FERREIRA DO AMARAL NETO, RICARDO GUILHERME
DI PAOLO F AMARAL, CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA e RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-23843/0-TRORION S/A. x

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DECISÃO
DE FLS. 65/68: ...Posto isso, com base nas razões expostas no
campo da fundamentação desta decisão, julgo improcedentes
os presentes embargos, condenando a embargante ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro
no art. 20, § 4º, conjugado com as alíneas “a” a “c” do § 3º, do
Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, prossi-
gam os autos da execução em seus ulteriores termos, trasladan-
do-se aos autos principais cópia desta decisão (item 5.13.4,
C.N.). -Advs. CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FERNAN-
DO DE OLIVEIRA ROSA, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

32. ORDINARIA DECLARATORIA-24412/0-SOCIEDADE
CIVIL SANTA GEMMA x ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 274: Sobre o depósito, manifeste-se a exeqüente
em cinco dias. -Advs. MAURO JUNIOR SERAPHIM, ROBER-
TO SIQUINEL, SOIANE MONTANHEIRO DOS REIS TOR-
RES, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI, ROSANGELA DO SOCORRO ALVES,
JULIO CESAR RIBAS BOENG, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-24567/0-COMPANHIA ES-
TEARINA PARANAENSE - M.F. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 151: Recebo o
recurso de apelação de fls. 137/150, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. SIND- CLEMENCEAU CALIXTO, MARCIA ADRIA-
NA MANSANO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

34. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-24705/0-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x HELIO
GALILEU BONETTO e outro- DESPACHO DE FL. 212: So-
bre o laudo pericial, digam as partes, em cinco (05) dias, res-
pectivamente. -Advs. CLEVERSON JOSE GUSSO, TADEU
DONIZETTI BARBOSA RZNISKI, JOSE LUIZ COSTA TA-
BORDA RAUEN, KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE
e PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO-.

35. REPARACAO DE DANOS-24714/0-VIVIANE CHIARE-
LLI VALLIM x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO EST.
DO PR. - DETRAN- DESPACHO DE FL. 116: Recebo o re-
curso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos
termos do art. 520, “caput”, do CPC. Aos apelados para, que-
rendo, oferecerem suas contra-razões no prazo de quinze dias,
de acordo com os artigos 508 c/c 518 do diploma legal supra
referido. -Advs. JOEL XAVIER VALLIM, RONY MARCOS
DE LIMA, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e ADRI-
ANO BORGONOVO GOULART-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-24874/0-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 574: Sobre
o aduzido pelo perito, manifestem-se as partes em dez dias. -
Advs. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, JULIANA DE
ALMEIDA VELINCAS, ADRIANA CRISTINA GUIMARÃES,
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-.

37. EXECUCAO FISCAL-24895/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE ROD. DO EST. PR. - DER x COSTELINI
TRANSPORTES LTDA- DESPACHO DE FL. 190: Defiro o
pedido de suspensão retro. -Advs. ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ, DARIANE PAMPLONA e EDSON LUIZ
AMARAL-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-25036/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x NANCY FARIA SILVA GILIOLI- DESPACHO
DE FL. 92: À exeqüente para que se manifeste, em dez dias,
acerca da satisfação da dívida e extinção do feito. -Advs. VAL-
DIR JULIO ULBRICH, HELOISA HELENA DE O SOARES
CORVELLO, CRISTINA H. MACIEL, ALVARO DIRCEU DE
C. VIANA, ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA e RITA
MARIA N. L. DE PAULA SOARES-.

39. ORDINARIA-25291/0-SALETE ROCIO PIRES DE CA-
MARGO x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 141: Cumpra a executada o dispsoto no artigo 475-J do
CPC, com os acréscimos das custas processuais, em 15 dias,
conforme requerido às fls. 138/140. -Advs. RENATA CRISTI-
NA PALOAN TOESCA ELIAS, DAIANE MARIA BISSANI,
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO-.

40. SUMARISSIMA DE ANL.DE CAMBIAL-25464/0-GE-
RALDO SARAI x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 182: Sobre a informação de fls. 178 e documen-
tos de fls. 179/180, manifeste-se a exequente em cinco dias. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO
SCHEFER FILHO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBE-
LLINI, ROGER OLIVEIRA LOPES, RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI e DEBORA FRANCO DE GODOY AN-
DREIS-.

41. ORDINARIA DE COBRANCA-25475/0-ANA CAROLI-
NA G PINTO e outros x ESTADO DO PARANA e outro-DES-
PACHO DE FL. 480: Recebo o recurso de apelação de fls. 472/
479, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra
razões, no prazo de lei. -Advs. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
DULCE MARIA GAWLOSKI, RAFAEL DA ROCHA GUA-
ZELLI DE JESUS, CASSIANO LUIZ IURK, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI e ANNETE CRISTINA DE AN-
DRADE GAIO-.

42. EXECUCAO FISCAL-25506/0-DEPARTAMENTO DE
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ESTRADAS DE RODAGEM DO PR - DER/PR x PLUMA
CONFORTO E TURISMO S.A.- DESPACHO DE FL. 151:
Sobre o pedido de fls. 126/127, manifeste-se o exeqüente em
cinco dias. -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ, EDSON LUIZ AMARAL, VICENTE GANTER DE
MORAES, SILVIO NAGAMINE, LUIZ CARLOS DA ROCHA
e RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI DE JESUS-.

43. INDENIZACAO-25613/0-VERA LUCIA DA LUZ DOS
ANJOS x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CTBA. - COHAB CT-DESPACHO DE FL. 290: Especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. -Advs.
DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, CASSI-
ANO ROBERTO LANGER, LADISMARA TEIXEIRA e LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-.

44. RESTITUICAO (FAL)-25774/0-MARILDA ALVES DE
ARAUJO e outro x ESTADO DO PARANA e outro- DESPA-
CHO DE FL. 181: Restitua-se o prazo do executado Parana-
previdência para se manifestar quanto à impugnação. -Advs.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e FA-
BIANO JORGE STAINZACK-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-26038/0-DJANIRA MARIA
PEREIRA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 243: Sobre a impugnação, manifeste-se o exeqüente em
cinco dias. -Advs. TANIA DE SOUZA SOARES, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI, FABIANO JORGE STAIN-
ZACK, CLEIDE KAZMIERSKI e IURI FERRARI COCICOV-
.

46. ORDINARIA-26125/0-CELSO FERNANDO DZIEDZIC x
PARANAPREVIDENCIA e outro-DESPACHO DE FL. 183:
Recebo o recurso de apelação de fls. 152/182, em seus efeitos
legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de
lei. -Advs. LEILANE TREVISAN MORAES, SERGIO NEY
CUELLAR TRAMUJAS, RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

47. INDENIZACAO-26344/0-WANDA ELAINE GLASER
SURIAN x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
87: O réu impugnou a proposta de honorários periciais propos-
tos às fls. 72. O perito manifestou-se às fls. 80/81 reduzindo
valor para R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Pois bem.
Em que pese o réu asseverar que o valor dos honorários perici-
ais continua em desacordo com o valor médio cobrado para
este tipo de trabalho, não há qualuqer argumento consistente
alicerçando a tese. De outra banda, o perito bem explicou as
razões do valor, o que não foi contestado por qualquer das par-
tes. Neste sentido, homologo o valor apresentado à sfls. 80/81,
arbitrando os honorários em R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos
reais). Por se tratar de prova requerida por ambas as partes,
revogo a determinação de que o réu arque com o encargo, pois
ele cabe a autora, nos termos da disposição contida no art. 33
do CPC. À autora para, em dez dias, efetuar o depósito referen-
te ao pagamento dos honorários periciais arbitrados. -Advs.
ALAN MESNIKI e NATANIEL RICCI-.

48. COBRANçA-26375/0-SEVICOS PRO-CONDOMINO S/
C LTDA x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CU-
RITIBA-DESPACHO DE FL. 154: Recebo o recurso de apela-
ção, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra
razões, no prazo de lei. -Advs. LEANDRO LUIZ KALINO-
WSKI, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-.

49. INDENIZACAO-26487/0-IRENE FIEST ZWIERZIKO-
WOSKI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 461:
Não há, na sentença que foi proferida nos autos, qualquer omis-
são, obscuridade ou contradição que justifique a oposição dos
embargos declaratórios de fls. 459, cujo caráter, de resto, é ni-
tidamente infringente, o que não se admite. Rejeito, pois, os
embargos de declaração. -Advs. JOAQUIM ROCHA, ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS, LUIZ EDSON FACHIN e JAIR
GEVAERD FILHO-.

50. DECLARATORIA-26752/0-JOAO EUGENIO BAPTISTA
FILHO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO
DE FL. 188: Manifeste-se o exeqüente. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-.

51. SUMARISSIMA-26930/0-MERIE SUZUKI x ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 218: À exeqüente para, em
cinco dias, manifestar expressamente os motivos pelo qual não
pode tomar o medicamento genérico, uma vez que o documen-
to de fls. 212 não apresenta tal informação. -Advs. JULIANA
LICZACOWSKI MALVEZZI, MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

52. ORDINARIA-27165/0-JOSE RIBEIRO x ESTADO DO
PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 132: Recebo os recur-
sos de apelação de fls. 109/119 e 120/121, em seus efeitos le-
gais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei.
-Advs. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, DAIANE MARIA BISSANI e CASSIANO LUIZ
IURK-.

53. ACAO DE RESTITUICAO-27372/0-CAROLINA MAFRA
MULLER x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 207: Sobre as alegações do executado (fls. 202/205), mani-
feste-se a exeqüente em cinco dias. -Advs. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO,
FABIANO JORGE STAINZACK e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-.

54. MANDADO DE SEGURANCA-27597/0-CATARATAS DO
IGUACU LTDA x DELEGADO DA 1ª DELEGACIA REGIO-
NAL DA RECEITA EST.- DESPACHO DE FL. 184: Defiro o
pedido de vista dos autos por cinco dias. -Adv. ANDREA MAR-
GARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

55. EMBARGOS A EXECUCAO-27599/0-ESTADO DO PA-
RANA x ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO ESTA-
DO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 164: Recebo o recurso
de apelação de fls. 146/159, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs. LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, MANOELA LAU-
TERT CARON e JOSE MANOEL DE MACEDO CARON-.

56. REPETICAO DE INDEBITO-27912/0-HELENA DEL SEC-
CHI x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
DESPACHO DE F. 350: Defiro o pedido de fl. 347. Abra-se
vista pelo prazo de cinco dias. -Advs. ERALDO LACERDA
JUNIOR e ADRIANE PIECHNIK BARROS-.

57. SUMARISSIMA-28195/0-DOMINGOS DE MEIRA x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 67:
Sobre a contestação de fls. 42/66, diga o autor, n o prazo legal.
-Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

58. ACAO DE COBRANCA-28704/0-MARIA DA LUZ G O
KOWALSKI e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO
DE FL. 451: Recebo os recursos de apelação de fls. 406/417 e
419/450, em seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas
contra razões, no prazo de lei. -Advs. JOSE RODRIGO SADE,
JOSE CID CAMPELO FILHO, VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e LEILA CU-
ELLAR-.

59. ORDINARIA-28810/0-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQ PERFECTA CURITIBA LTDA x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA- DESPACHO DE FL. 228: Di-
ante do decurso do prazo, à autora para que apresente uma fa-
tura do período ou listagem de pagamento fornecido pela ré. -
Advs. IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ, CESAR
LINHARES WALLBACH e VIVIAN QUIMELLI ROSA-.

60. EXECUCAO FISCAL-29350/0-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA IAP x ADIEAFI DE CAMPOS FILHO-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: À parte interessada para que
se manifeste sobre a devoluçao da carta precatória de fls. 25/
31, no prazo legal. . -Adv. LUCIANO MARCHESINI-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-29426/0-OREST ZIMOVSKI
x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 25: Pro-
ceda-se o levantamento do valor depositado nos autos em apen-
so, com a entrega para a executada. Em seguida, arquivem-se
os autos. -Advs. ANDRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE
SOUZA, PAULO VINICIO FORTES FILHO e MAUREEN
MACHADO VIRMOND-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO-29431/0-MARLI GRAHL x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 75: Sobre
os documentos de fls. 61/73, manifeste-se o embargado em cinco
dias, a teor da disposição contida no artigo 398 do CPC. -Advs.
CARLEDES ELIAS DO CARMO, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-.

63. ANULATORIA-29438/0-CARLOS FERNANDO DA SIL-
VA e outro x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIITBA-
DESPACHO DE FLS. 398/400:... Afasto, assim, por ora, a pre-
judicial de mérito levantada pelo réu em sede de cotnestação.
Para a produção da prova, fixo os seguintes pontos controverti-
dos: a) a efetiva incapacidade do autor na época em que foi
demitido; b) a circunstância da flata ao trabalho decorrer dessa
incapacidade. Em função dos pontos controvertidos fixados,
defiro a produção de prova documental e pericial. Para a reli-
zação da perçia médica, nomeio o Doutor Carlos Augusto Cho-
llet, o que deve cumprir escrupulosamente o encargo. Intime-
se, por ofício, o perito nomeado, o qual terá o prazo de dez dias
para dizer se aceita o encargo, apresentando, caso for, proposta
de honorários, a serem suportados ao final, tendo em vista a
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. Formulo os seguintes quesitos a serem repsondidos pelo
perito: a) Qual a doença acomete o autor? b) Qual da data do
início da doença? c) Se a doença torna o autor incapaz para a
prática dos autos da vida civil? d) Qual a data do início da
inapacidade do autor para a prática dos autos da vida civil? e)
Se as faltas ao trabalho constatadas no processo administrativo
que culminou com a demissão decorreram da incapacidade do
autor para a prática dos autos da vida civil? O perito deverá
apresentar o laudo pericial em cartório no prazo de trinta dias a
partir da realização dos exames periciais, com a resposta dos
quesitos acima, dos formulados às fls. 394/396 e de outros que,
porventura, sejam apresentados pelas partes ou pela Represen-
tante do Ministério Público em tempo oportuno. -Advs. MAU-
RA GLORIA LANZONE, RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA e MAUREEN D. MACHADO VIRMOND-.

64. EMBARGOS DE TERCEIRO-29633/0-MAURILIO LE-
CHETA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
DESPACHO DE FL. 27:... Julgo procedentes os embargos de
declaração, diante da comprovação do pagamento das custas,
com a juntada da guia de recolhimento de custas, às fls. 19.
Posto isto, decreto a nulidade do despacho de fl. 21. Ao embar-
gado para que se manifeste sobre os embargos de terceiro. -
Advs. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR, MARIA
HELENA BIAOBOCK, ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

65. ORDINARIA-29706/0-ARI BERNARDO FAVARO e ou-
tros x CIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - CO-
PEL e outro- DESPACHO DE FL. 320: Defiro o pedido de
carga dos autos formulado pelo autor, pelo prazo de quinze
dias. -Advs. MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, MAU-
RICIO PIRAGIBE SANTIAGO, IRINEU JOSE PETERS,
EROS GIL PETERS, MAURELIO PETERS e VALERIA JA-
RUGA BRUNETTI-.

66. ORDINARIA-29712/0-LIDIA STACECHEN LIMA x ES-
TADO DO PARANA e outro-DESPACHO DE FL. 104: Espe-

cifiquem as partes as provas que efetivamente desejam produ-
zir.-Advs. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN, PAU-
LO ROBERTO GLASER e SUZANE MARIE ZAWADZKI-.

67. REINTEGRACAO DE POSSE-29951/0-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL SA x CIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR- DESPACHO DE FL. 242: I- Defiro o pedido
de fls. 238/239. II- Após, remeta-se o feito à justiça federal,
com as homenagens de estilo. -Advs. CELINA GALEB NITS-
CHKE, MARCOS GRABOSKI, ADEMAR NITSCHKE JUNI-
OR, ALINE DE ALMEIDA MENIN, LORAINE BENDER
LAVALLE, MARCUS VENICIO CAVASSIN, FERNANDO
MASSARDO, ANDREI DE OLIVEIRA RECH e IDA REGI-
NA PEREIRA DE BARROS-.

68. ORDINARIA-30219/0-MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA
x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 111: Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando-as. -Advs. WALTER BORGES CARNEIRO, GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA e PEDRO DONAISKI-.

69. ORDINARIA-30607/0-JOSE MARCOS LANZONI e ou-
tros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 190: Re-
cebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais. Ao(s)
Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -Advs.
CHIRLEI TRISOTTO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-30971/0-LUCAS FER-
NANDO MARQUETTI SOARES e outro x COMANDANTE
GERAL DA POLICIA MILITAR DO EST DO PR-DESPACHO
DE FL. 204: Recebo o recurso de apelação, apenas em seu efeito
devolutivo. Ao(s) Apelado(s) para suas contra-razões, no prazo
de lei. -Advs. DIOGO SALDANHA MACORATI, JOSE PE-
REIRA DE MORAES NETO, RAFAELA ALMEIDA DO AMA-
RAL e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

71. DECLARATORIA-31126/0-NORBERTO PINOW x CO-
PEL DISTRIBUICAO- DESPACHO DE FLS. 318/320:...Não
vislumbro, portanto, qualquer possibilidade de prejuízo à ré
que exija o acautelamento por caução. Para a produção da pro-
va, fixo os seguintes pontos controvertidos: a) o rompimento
dos lacres da caixa do relógio de medição; b) a ausência da
responsabilidade do autor pelo eventual rompimento; c) a re-
gularidade dos critérios utilizados para a cobrança do consumo
de energia no período em que houve a suposta irregularidade.
Ainda que se considere que existiu uma relação de consumo
em que o autor figurou na condição de consumidor de energia
elétrica, enquanto a ré figurou na condição de fornecedora, para
a inversão do ônus da prova, a disposição contida no artigo 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor exige a presença
dos requisitos da verossimilhança da alegação e da hipossufici-
ência. Pois bem. No caso ora colocado sob análise judicial,
mesmo que o autor seja financeira e tecnicamente hipossufici-
ente frente à ré, entendo que não está presente o requisito da
verossiilhança, até porque já se produzir prova documental que
leva a crer que ele era depositário do equipamento de medição
e que efetivamente ocorreu o rompimento do lacre e a manipu-
lação indevida do medidor no período em que houve a diminui-
ção sensível do consumo. Indefiro, assim, o pedido formulado
pelo autor de inversão do ônus da prova, obserando que caberá
a ele a prova dos fatos constitutivos do direito alegado na inici-
al. Em face dos pontos controvertidos fixados, defiro as se-
guintes provas a seerem produzidas na fase da instrução: a)
juntada de novos documentos; b) ouvida de testemunhas; c)
prova pericial. Indefiro o pedido de depoimento pessoal do autor,
por considerá-lo desnecessário par ao deslinde da questão. Para
a produção da prova pericial, nomeio Ronal Millen Zappa, nos
termos do art. 422 do CPC. Intime-se o perito nomeado, o qual
terá o prazo de dez dias para dizer se aceita o encargo, apresen-
tando, caso for, proposta de honorários, a serem suportados
pelo réu (item “d” do pedido de fl. 315), bem como indicando
dia, hora e local para o início da produção da prova, com ante-
cedência mínima de tritna dias, a fim de que possam ser intima-
das as partes. O perito deverá apresentar o laudo pericial em
cartório, no prazo de trinta dias a partir do início da prova pe-
ricial, com a resposta dos quesitos a serem eventualmente for-
mulados pelas partes. Aguarde-se a realização da prova perici-
al para posterior designação de audiência de instrução e julga-
mento. -Advs. ROBSON IVAN STIVAL, LUCIANE MAINAR-
DES PINHEIRO e VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-.

72. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-31182/0-SOLAN-
GE SILVA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-DES-
PACHO DE FL. 143: Especifiquem as partes as provas que
efetivamente desejam produzir, no prazo de cinco dias. -Advs.
FABIANO RECHE DOS REIS e SILVIO BRAMBILA-.

73. DECLARATORIA-31210/0-IRACI KESKOSKI FABRI x
ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE FL. 145: Recebo o
recurso de apelação de fls. 130/144, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. RENE PELEPIU, GENEROSO HORNING MARTINS,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-31238/0-ALTENES PI-
NHEIRO x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR
DO ESTADO DO P- DESPACHO DE FLS. 601/602: Defiro,
por ora, ao impetrante, os benefícios da assistência judiciária
gratuita... Considero, portanto, ausente a relevância do funda-
mento, com a aparência do direito pleiteado, situação que de-
sautoriza a concessão da medida lliminar solicitada na petição
inicial. Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para
prestar informações no prazo de dez dias, de acordo com a dis-
posição contida no art. 7º, inciso I, da Lei 1533/51. -Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-.

75. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-31370/0-HOVER-
BRAX BRASIL LTDA e outros x AGENCIA DE FOMENTO
DO PARANA S/A- DESPACHO DE FL. 32: Indefiro o pedido
de reabertura de prazo pela ausência de comrpovação de que os

autos se encontravam fora do cartório. Vista ao Representante
do Ministério Público. -Advs. MARCELO LINHARES FREH-
SE, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRADE e SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-31484/0-FARMAVIP
MEDICAMENTOS LTDA x DIRETOR GERAL DA RECEITA
DO ESTADO DO PARANA- DECISÃO DE FLS. 168/169:...
Isso posto, julgo parcialmente procedentes os embargos de de-
claração, para o fim de acrescentar a sentença o seguinte fun-
damento: “Estendo os efeitos da liminar concedida às fls. 128 a
fim de manter suspensa a exigibilidade dos créditos relaciona-
dos nos pedidos de compensação enquanto pendente de apreci-
ação o requerimento adminsitrativo. Custas pelo Impetrado”. -
Advs. JEFFERSON KAMINSKI, LUCIUS MARCUS DE OLI-
VEIRA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

77. ACAO DE NULIDADE-32046/0-PAULO CESAR ALVES
PRESTES e outros x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 484: Sobre as preliminares argüidas e/ou documentos apre-
sentados com a resposta, manifeste-se a Autora no prazo legal.
-Advs. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, JUSSARA OSIK,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-.

78. ORDINARIA DECLARATORIA-32048/0-JANAINA GUI-
MARAES DE OLIVEIRA SCHIAVON x ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 125: Sobre o pedido de fls. 120/121,
manifeste-se o réu em cinco dias. -Advs. RODRIGO BRUM
LOPES, RICARDO TADAO YNOUE, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-
.

79. ORDINARIA-32052/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GRACIOSA CONTRY CLUB-DESPACHO DE FL. 111: So-
bre as preliminares argüidas e/ou documentos apresentados com
a resposta, manifeste-se o Autor no prazo legal. -Advs. PAULO
ROBERTO JENSEN e SAMUEL MARTINS-.

80. MANDADO DE SEGURANCA-32084/0-KONRAD CO-
MERCIO DE CAMINHOES LTDA x DIRETOR GERAL DA
RECEITA ESTADUAL DO PARANA- DESPACHO DE FL.
165: Recebo o recurso de agavo retido de fls. 153/158. Ao agra-
vado para suas contra-razões, no prazo de dez dias. -Adv. SIRI-
ANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA-.

81. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-32220/0-LUIZ
EDUARDO BRUNETTI x IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 36: Indefiro o pedido de fls.
32/34, pois que deve preparar as custas é o excipiente e não o
IAP. Cumpra-se o despacho de fl. 29, no prazo de vinte e qua-
tro horas. -Advs. MATEUS ALVES DOS SANTOS e LUCIA-
NO MARCHESINI-.

82. DECLARATORIA-32224/0-MIGUEL ALGACIR NEGO-
SEKE x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 75:
Considerando-se os termos da manifestação de fls. 63/74, in-
formando da impossibilidade de conciliação, deixo de realizar
a audiência prevista no art. 277 do CPC. À impugnação. -Advs.
JOSE ROBERTO MARTINS, CHARLES MICHEL LIMA
DIAS, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-32268/0-EXPRESSO
CENTRAL LTDA x INSPETOR GERAL DE ARREC DA FAZ
DO EST DO PR- DESPACHO DE FLS. 82/83:... Em sede de
cognição sumária, portanto, considero ausente a relevância do
fundamento, com a aparência do direito pleiteado, stiuação que
desautoriza a concessão da medida liminar solicitada na peti-
ção inicial. Notifique-se a autoridade aontada como coatora,
para prestar informações no prazo de dez dias, de acordo com a
disposição contida no art. 7º, inciso I, da Lei 1533/51.-Advs.
JULIANA BARRACHI e ELEN FABIA RAK MAMUS-.

84. COBRANçA-32323/0-MORADIAS PIRINEUS II CONDO-
MINIO I x COHAB-CT - CIA. DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA e outros- DESPACHO DE FL. 111: Sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, manifeste-se o Reque-
rente. -Advs. INGRID KUNTZE, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-32360/0-ROSEMARI
BUCK MENDONCA x GERENTE DE CONCESSAO DE
BENEF DO PARANAPREVIDENCIA-CERTIFICO que con-
forme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei
para publicação: À Impetrante para que se manifeste sobre a
petição de fls. 78/85. -Advs. PAULO ROBERTO DA SILVA,
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e CASSIANO LUIZ
IURK-.

86. EMBARGOS A EXECUCAO-32446/0-PARMISA - PAR-
TICIPACOES MARUMBY S/A x MUNICIPIO DE CURIIT-
BA-DESPACHO DE FLS. 97: Recebo os Embargos. Ao em-
bargado para impugnacão, no prazo legal. Intimem-se. -Advs.
RICARDO FRANCISCO RUANI e PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

87. MANDADO DE SEGURANCA-32556/0-LYANA ESTE-
LLA DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA
SEC DA ADM E DA PREV- DESPACHO DE FL. 121: Da no-
tícia do deferimento do efeito suspensivo, ciência às partes.
Mantenho a decisão agravada, por considerar que seus funda-
mentos bem resistem às razões do recurso de agravo. Oficie-se
ao MM. Juiz Relator do Agravo informando-o acerca da manu-
tenção da decisão, bem como do cumprimento, pelo agravante,
do disposto no art. 526 do CPC. Defiro o pedido de interven-
ção do Estado do Paraná (fl. 104). Sobre as informações (fls.
95/101), manifeste-se a impetrante em cinco dias. -Advs. RI-
CARDO KLEINE DE MARIA SOBRINHO e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-.

88. COBRANçA-32659/0-SINDARSPEN SIND AGENTES
PENITENCIARIOS DO EST PR x ESTADO DO PARANA-
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DESPACHO DE F. 75: Ao autor para, em cinco dias, dar cum-
primento à disposição contida no art. 276 do CPC, sob pena da
não-produção das provas ali previstas. Designo audiência de
conciliação para 31/01/08, às 10:30 horas. Cite-se o réu, por
mandado, para comparecer à audiência, oportunidade em que
poderá oferecer resposta. -Adv. ROGERIO CALAZANS DA
SILVA-.

89. EMBARGOS A EXECUCAO-32711/0-PARANAPREVI-
DÊNCIA x WANDA KARAS ARAUJO-DESPACHO DE FLS.
09: Recebo os Embargos. Ao embargado para impugnacão, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. IURI FERRARI COCICOV,
MARCO ANTONIO DE SOUZA e FERNANDO AUGUSTO
DE SOUZA-.

90. MANDADO DE SEGURANCA-32740/0-PAULO EDUAR-
DO VILANE DE FREITAS x SECRETARIO MUNICIPAL DE
RH DO MUNICIPIO DE CURITIB e outro- DESPACHO DE
FLS. 172/174:... Sobre as informações prestadas, manifeste-se
o impetrante, em cinco dias. -Advs. JOSE ANTONIO FARIA
DE BRITO, LIGIA FRANCO DE BRITO, PAULO FRANCIS-
CO VEIGA FREITAS e MARIA FRANCISCA DE ALMEIDA
MOHR-.

91. MANDADO DE SEGURANCA-32741/0-DISMAR DIST.
MARINGA DE ELETRODOMESTICO LTDA x DIRETOR
GERAL DA SEC DE ESTADO DA FAZENDA- DESPACHO
DE FLS. 114/115: Sobre as informações prestadas manifeste-
se a impetrante, em cinco dias. -Advs. CLEVERSON MAR-
CEL COLOMBO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

92. EMBARGOS A EXECUCAO-32787/0-LUIS RENATO
KRAUSE x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FLS.
09: Recebo os Embargos. Ao embargado para impugnação, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-32789/0-LUIS RENATO
KRAUSE x MUNICIPIO DE CURITIBA-DESPACHO DE FLS.
09: Recebo os Embargos. Ao embargado para impugnacão, no
prazo legal. Intimem-se. -Advs. DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

94. DECLARATORIA-32827/0-A J RORATO E CIA LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DESPA-
CHO DE FLS. 158/160: ...Em sede de cognição sumária, por-
tanto, considero ausente a probabilidade do direito invocado,
situação que desautoriza a concessão da antecipação da tutela
solicitada na petição inicial. Cite-se o réu para, no prazo de
sessenta dias, querendo, oferecer resposta aos pedidos formu-
lados peal autora na inicial, nos termos das disposições conti-
das nos artigos 297 e 188 do CPC.; -CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À parte interessada para recolher as custas devidas
ao senhor oficial de justiça, no prazo legal. -Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-.

95. COBRANçA-32875/0-ALESANDRA CROZETA DO PA-
RAIZO x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA- DESPA-
CHO DE FL. 15: Emende a autora a inicial para, em dez dias,
esclarecer se a ação é proposta em face do Banco do Estado do
Paraná S/A ou do Banco Itaú S/A sob pena de indeferimento. -
Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR-.

96. USUCAPIAO-32879/0-FRANCISCO REGINALDO PA-
CHECO e outro x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro- DES-
PACHO DE FL. 31: Mantenho a decisão que concedeu, aos
autores, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Emen-
dem os autores a inicial para, em dez dias, manifestarem-se
sobre a disposição contida no art. 102 do CPC, sob pena de
extinção. -Adv. MARCELO MENEZES F C CASTAGIN-.

97. EMBARGOS A EXECUCAO-32889/0-LICIO ISFER x
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP- DESPACHO
DE FL. 42: 1. Recebo os embargos e atribuo-lhes efeito sus-
pensivo, por entender que os seus fundamentos são relevantes
e que o prosseguimento da execução poderá causar ao executa-
do dano de difícil e incerta reparação. 2. Ao embargado paa
que, no prazo legal, apresente impugnação. -Advs. JOSE AN-
TONIO GOMES DE ARAUJO e LUCIANO MARCHESINI-.

98. MANDADO DE SEGURANCA-32898/0-AGROINDUS-
TRIAL DOIS RIOS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRE-
TARIA DA FAZENDA ESTADUAL- DESPACHO DE FLS. 65/
66:... Em sede de cognição sumária, portanto, considero ausen-
te a relevância do fundamento, com a aparência do direito plei-
teado, situação que desautoriza a concessão da medida liminar
solicitada na petição inicial. Notifique-se a autoridade aponta-
da como coatora, com as cópias necessárias, para prestar infor-
mações no prazo de dez dias, de acordo com a disposição con-
tida no art. 7º, inciso I, da Lei 1533/51. -Adv. LUCILENE
SMITH-.

99. MANDADO DE SEGURANCA-32924/0-AILTON ANTO-
NIO STIRMA x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE
FL. 27: O remédio constitucional de mandado de segurança
serve para proteger direito líquidoe certo, não amparado por
“habeas corpus”, sempre que, ilegalmente, ou com abuso de
poder, o impetrante sofrer violação ou houver justo receio de
sofrê-la por parte de autoridade, nos termos da disposição con-
tida no art. 1º da Lei 1533/51. Por outro lado, de acordo com a
jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, consoli-
dade com a edição da Súmula nº 269, o mandado de segurança
não pode ser substitutivo de ação de cobrança. Emende, por-
tanto, o impetrante a inicial para, em dez dias, indicar a autori-
dade coatora e excluir o pedido contido no item “c” de fl. 08,
sob pena de indeferimento. -Adv. CLEUZA VISSOTTO
JUNKES-.

100. ORDINARIA-32932/0-PERCI CESAR DE FARIA x ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 22. Defiro, por ora,
ao autor, os benefícios da assistência judiciária gratuita. Emen-
de o autor a inicial para, em dez dias, comprovar que se encon-

tra matriculado no último ano do curso de direito, sob pena de
indeferimento. -Adv. GENEZI GONCALVES NEHER-.

101. EXECUCAO FISCAL-38536/0-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x TRANSMA TRANSPORTES E TERRAPL LTDA-
DESPACHO DE FL. 57: Indefiro o pedido de expedição de
ofício pois, para tanto, deve a exeqüente indicar os bens que
deseja indisponibilizar. Indefiro o pedido de penhora on-line,
pois este juízo não possui o convênio BACEN-JUD. Ao exe-
qüente para, em dez dias, manifestar-se acerca do prossegui-
mento da execução. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ, SIMONE KO-
HLER e VANDERLEY FARIAS-.

102. EXECUCAO FISCAL-118398/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x ROTRAMAC INDUSTRIA E COMERCIO DE
MAQUINAS PESADAS e outro-CERTIFICO que conforme
autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para
publicação: À Exeqüente para que se manifeste sobre o ofício
de fl. 42, no prazo legal. -Advs. ROBERTO MACHADO FI-
LHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JUAN FRANCIS-
CO OTAROLA DE CANO-.

103. CESSAO DE CREDITO-28155/0-MARIA DA CONCEI-
CAO BUQUERA DE FRENTAS OLIVEIRA e outros x MA-
RIA GONCALVES HEISLER-DESPACHO DE FL. 71: Por se
tratar de pedido de homologação de cessão de crédito decor-
rente de precatório judicial, o processo deve se desenvolver
dentro do procedimento especial de jurisdição voluntária, pre-
visto a partir da disposição contida no artigo 1.103 do CPC.
Em face dessa circunstância, determino que o autor proceda a
emenda da inicial para, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento, tomar as seguintes providências: a) atribuir valor à
causa e efetuar o pagamento das custas e despesas processuais;
b) indicar e comprovar a origem do precatório, o trânsito em
julgado da respectiva sentença, a inexistência de impedimen-
tos ou vícios formais e legais para o pagamento, a titularidade
do cedente e o valor que individualmente pertence a ele, o va-
lor total do precatório, o valor do crédito cedido, a quitação
dos tributos devidos ou quais dos interessados assumiu a res-
ponsabilidade, além de outros dados ou elementos que possam
conduzir a certidão de que se está diante de precatório existen-
te e válido. Após a realização da emenda, o autor deve promo-
ver a citação do cedente, do devedor e também do Represen-
tante do Ministério Público, a fim de que, querendo, ofereçam
resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposição conti-
da nos artigos 1105 e 1.106 ambos do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NE-
METZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE
RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES
MORAES, LUIR CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GEL-
BCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, ELADIO PRADOS
JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BARROS e EDUARDO
DE OLIVEIRA FRANCO-.

104. CESSAO DE CREDITO-28755/0-AYRTON FERREIRA
PRECOMA x INEPAR SA INDUSTRIA E CONSTRUCOES-
DESPACHO DE FL. 72: Reconsidero a decisão proferida nes-
tes autos, às fls. 54/56, quanto a desnecessidade de homologa-
ção das cessões de crédito de precatório-requisitório. Todavia,
para prosseguimento do feito, por se tratar de pedido de homo-
logação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvolver dentro do procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição
contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas iniciais e da taxa do funrejus; b) indicar e com-
provar a origem do precatório, o trânsito em julgado da respec-
tiva sentença, a inexistência de impedimentos ou vícios for-
mais e legais para o pagamento, a titularidade do cedente e o
valor que individualmente pertence a ele, o valor total do pre-
catório, o valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devi-
dos ou quais dos interessados assumiu a responsabilidade, além
de outros dados ou elementos que possam conduzir a certeza
de que se está diante de precatório existente e válido. Após a
realização da emenda, o autor deve promover a citação do ce-
dente, do devedor e também do Representante do Ministério
Público, a fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo
de dez dias, nos termos da disposição contida nos artigos 1105
e 1.106 ambos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE e RUY SOARES DE
MACEDO-.

105. CESSAO DE CREDITO-28757/0-LUIZ CARLOS RAI-
MUNDO x INEPAR SA INDUSTRIA E CONSTRUCOES-
DESPACHO DE FL. 85: Reconsidero a decisão proferida nes-
tes autos quanto a desnecessidade de homologação das cessões
de crédito de precatório-requisitório (fls. 53/55). Todavia, para
prosseguimento do feito, por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e taxa do funrejus; b) indicar e comprovar a ori-
gem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva senten-
ça, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e legais
para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que indi-
vidualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor
do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da

emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE e RUY SOARES DE MACE-
DO-.

106. CESSAO DE CREDITO-29145/0-CARLOS ALBERTO
PERSIANI e outro x JANDIRA COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENT CIOS LTDA- DESPACHO DE FL. 262: À reque-
rente de fl. 257, para que informe, no prazo de 5 dias, sobre a
continuidade dos demais pedidos de homologações de cessões
de crédito presentes nesses autos, eis que efetuou pedido de
desistência à fl. 257. Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERI-
AN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PRO-
BST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA, LUIZ RENATO PERRONE GELB-
CKE, VALERIA SANTOS TONDATO, GUILHERME
GRUMMT WOLF e GISLAINE DE CARVALHO-.

107. CESSAO DE CREDITO-30302/0-JOSE GUSTAVO DE
SOUZA AMARAL x FARMACIA FARMAUTIL LTDA-DES-
PACHO DE FL. 37: Revogo o despacho de fl. 32. Entretanto,
para prosseguimento do feito, por se tratar de pedido de homo-
logação de cessão de crédito decorrente de precatório judicial,
o processo deve se desenvolver dentro do procedimento espe-
cial de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição
contida no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância,
determino que o autor proceda a emenda da inicial para, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguin-
tes providências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamen-
to das custas e despesas processuais; b) indicar e comprovar a
origem do precatório, o trânsito em julgado da respectiva sen-
tença, a inexistência de impedimentos ou vícios formais e le-
gais para o pagamento, a titularidade do cedente e o valor que
individualmente pertence a ele, o valor total do precatório, o
valor do crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais
dos interessados assumiu a responsabilidade, além de outros
dados ou elementos que possam conduzir a certidão de que se
está diante de precatório existente e válido. Após a realização
da emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do
devedor e também do Representante do Ministério Público, a
fim de que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias,
nos termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 am-
bos do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
AQUILES MORAES, ARLYVAN PROBST, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE e ENZO PHELIPE JAWS-
NICKER DE OLIVEIRA-.

108. CESSAO DE CREDITO-30747/0-MARILENE RIBAS
PERES e outros x FARMACIA FARMAUTIL LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 35: Revogo o despacho de fl. 30. Entretanto, para
prosseguimento do feito, por se tratar de pedido de homologa-
ção de cessão de crédito decorrente de precatório judicial, o
processo deve se desenvolver dentro do procedimento especial
de jurisdição voluntária, previsto a partir da disposição contida
no artigo 1.103 do CPC. Em face dessa circunstância, determi-
no que o autor proceda a emenda da inicial para, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento, tomar as seguintes provi-
dências: a) atribuir valor à causa e efetuar o pagamento das
custas iniciais e funrejus; b) indicar e comprovar a origem do
precatório, o trânsito em julgado da respectiva sentença, a ine-
xistência de impedimentos ou vícios formais e legais para o
pagamento, a titularidade do cedente e o valor que individual-
mente pertence a ele, o valor total do precatório, o valor do
crédito cedido, a quitação dos tributos devidos ou quais dos
interessados assumiu a responsabilidade, além de outros dados
ou elementos que possam conduzir a certeza de que se está
diante de precatório existente e válido. Após a realização da
emenda, o autor deve promover a citação do cedente, do deve-
dor e também do Representante do Ministério Público, a fim de
que, querendo, ofereçam resposta, no prazo de dez dias, nos
termos da disposição contida nos artigos 1105 e 1.106 ambos
do Código de Processo Civil. -Advs. DANIEL GODOY JUNI-
OR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SIL-
VA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, AR-
LYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ
RENATO PERRONE GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMA-
JO CORVELLO, FABIANA RUBIA MORESCO e SABRINA
MARIA MARTINS-.
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CLEMERSON MERLIN CLEVE 0042 042835/0000
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0070 047643/0000
CRISTIANE P. SOUZA 0014 031180/0000
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0023 038912/0000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0034 041922/0000

0088 049225/0000
0182 072985/2007

CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0056 044133/0000
CRISTINA MARIA SUTER CORR 0094 049685/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0073 047863/0000
DALVA MARLI MENARIM 0114 045984/2001
DANIELA MACHADO 0049 043296/0000
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0048 043244/0000
DARCI KASPRZAK 0001 016328/0000
DELIO DE JESUS SOUZA 0014 031180/0000
DEOLINDO ESTURILIO 0005 024971/0000
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0014 031180/0000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0014 031180/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0009 027878/0000
EDGAR LUIZ DIAS 0015 035357/0000
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 0064 046481/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0008 027626/0000
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EDNA ORLANDINI 0014 031180/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0038 042469/0000

0043 042911/0000
0051 043414/0000

EDSON LUIZ PETERS 0009 027878/0000
EDSON VIEIRA ABDALA 0009 027878/0000
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0014 031180/0000
EDUARDO H. GUIMARAES 0003 019804/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0040 042689/0000
ELISA MARIA LOSS MEDEIROS 0068 047555/0000
EMANUELLE BORTOLON 0085 048867/0000
EMERSON LUIZ BACHMANN 0017 035716/0000
EMIR BARANHUK CONCEICAO 0065 046599/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0022 038521/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0055 043623/0000
EROS SOWINSKI 0035 042177/0000

0113 045935/2001
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0008 027626/0000
ESTEFANO ULANDOWSKI 0014 031180/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 0072 047794/0000
ESTEVAO RUCHINSKI 0010 029521/0000
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0096 050012/0000

0097 050013/0000
0098 050014/0000
0099 050015/0000

EVANDRO IBANEZ DICAT 0065 046599/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0005 024971/0000
FABIANO JORGE STAINSACK 0028 041077/0000

0032 041565/0000
0037 042447/0000

FABIO ROTTER MEDA 0014 031180/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0014 031180/0000

0020 037586/0000
FELIPE ANSELMO OLINTO 0014 031180/0000
FERNANDO BARGUENO 0014 031180/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0003 019804/0000
FERNANDO HENRIQUE M. DE A 0014 031180/0000
FERNANDO HUGO PRAUN 0014 031180/0000
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA 0024 039050/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0039 042473/0000
FLAVIO BUENO 0009 027878/0000

0077 048132/0000
FLAVIO W. LINS 0077 048132/0000
FORTUNATO SANTORO 0018 036606/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0060 045252/0000
FUAD SALIM NAJI 0042 042835/0000
GABRIEL MONTILHA 0070 047643/0000
GABRIELE POLEWKA 0052 043535/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0014 031180/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0030 041413/0000

0033 041871/0000
0040 042689/0000
0041 042764/0000
0044 042927/0000

GERALDO ANGELO PARESCHI 0014 031180/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0003 019804/0000

0017 035716/0000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0076 047944/0000

0087 049197/0000
0100 050016/0000

GILBERTO D. BRITO 0015 035357/0000
GILBERTO NAGAZAWA TANAKA 0082 048679/0000
GILSON BONATO 0009 027878/0000
GILSON GOULART JR. 0009 027878/0000
GINA ALVES DO ROSARIO 0014 031180/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0002 016416/0000

0007 027011/0000
GISELE SOARES 0083 048769/0000
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0027 040309/0000
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0009 027878/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0066 046916/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0014 031180/0000
GUILHERME RODRIGUES 0091 049505/0000
GUILHERME ZUMBLICK AGUIAR 0076 047944/0000
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0042 042835/0000

0079 048493/0000
HEITOR BARBOSA BRUNI DA S 0115 046910/2001
HERMINIO DUARTE FILHO 0011 029795/0000
HORACIO FERNANDES NEGRAO 0043 042911/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0047 043064/0000
ILCEMARA FARIAS 0085 048867/0000
ING CANESSO JURASZEK 0015 035357/0000
IRAE CRISTINA HOLETZ PETR 0014 031180/0000
IRINEU TONINELLO 0002 016416/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0184 044852/2000

0185 045794/2001
0186 045906/2001
0187 046124/2001
0188 046266/2001
0189 046396/2001

ISABELA CRISTINE MARTINS 0001 016328/0000
0008 027626/0000
0028 041077/0000
0032 041565/0000
0037 042447/0000
0048 043244/0000
0052 043535/0000

IURI FERRARI COCICOV 0084 048808/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0016 035592/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0021 037833/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0095 049722/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0018 036606/0000

0046 043022/0000
JAMES ANDRE ZUCCO 0014 031180/0000
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0089 049283/0000
JANAINA ROVARIS 0196 001190/2007
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0014 031180/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0019 037335/0000

0061 046031/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0014 031180/0000
JOAO CASILLO 0004 021767/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0018 036606/0000

0096 050012/0000

0097 050013/0000
0098 050014/0000
0099 050015/0000

JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0065 046599/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 0014 031180/0000
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 0031 041420/0000
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 0004 021767/0000
JONAS BORGES 0073 047863/0000
JONNY J. MADUREIRA 0031 041420/0000
JORGE FERLIM DOS SANTOS 0014 031180/0000
JORGE HERMANO MOREIRA 0014 031180/0000
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0022 038521/0000
JOSE CARLOS FERREIRA ALVE 0014 031180/0000
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0018 036606/0000
JOSE MARCOS CARRASCO 0014 031180/0000
JOSE MARIA DA SILVA 0014 031180/0000
JOSE MAURICIO L. DOS ANJO 0010 029521/0000
JOSE PAIS SOBRINHO 0014 031180/0000
JOSE ROBERTO MARTINS 0093 049562/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0061 046031/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0025 039478/0000

0026 039739/0000
0092 049558/0000

JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0062 046206/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇ 0002 016416/0000
JULIANA MARANGON CORREA 0014 031180/0000
JULIANE ZANCANARO 0076 047944/0000

0087 049197/0000
0100 050016/0000

JULIO ASSIS GEHLEN 0014 031180/0000
0054 043580/0000

JULIO CESAR RODRIGUES 0014 031180/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0041 042764/0000

0050 043303/0000
KARINA RACHINSKI DE ALMEI 0185 045794/2001

0188 046266/2001
0189 046396/2001

KARINE SOARES CONCEIÇAO 0014 031180/0000
KIYOSHI ISHITANI 0035 042177/0000
LAURY LUCIR GEREMIA 0014 031180/0000
LEILANE TREVISAN MORAES 0028 041077/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0011 029795/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0015 035357/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0019 037335/0000
LETICIA CASSIANO KATANIWA 0021 037833/0000
LETICIA DA CUNHA 0014 031180/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0066 046916/0000

0191 053268/2005
0192 054159/2006
0193 054404/2006
0194 055444/2006
0195 055574/2006

LIDSON JOSE TOMASS 0022 038521/0000
LILIAN DIDONE 0006 025602/0000
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0191 053268/2005
LOURILDO FRANKLIN AUST NE 0192 054159/2006
LUCI DA SILVA 0014 031180/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0009 027878/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0090 049288/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0066 046916/0000
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 0039 042473/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0001 016328/0000

0007 027011/0000
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 0092 049558/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0014 031180/0000
LUIS CARLOS DA SILVA 0078 048408/0000
LUIS FERNANDES DA CUNHA 0086 048935/0000
LUIS FERNANDO LUCHI 0014 031180/0000
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0091 049505/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 0030 041413/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0027 040309/0000

0196 001190/2007
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0086 048935/0000
LUIZ ALFREDO BOARETO 0088 049225/0000
LUIZ ANTONIO PALHARES 0014 031180/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0025 039478/0000

0092 049558/0000
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 0070 047643/0000
LUIZ BRESOLIN 0037 042447/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0061 046031/0000

0063 046417/0000
LUIZ F. MARTINS BONETTE 0074 047878/0000

0078 048408/0000
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0065 046599/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 039478/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0030 041413/0000

0034 041922/0000
0040 042689/0000
0044 042927/0000

LUIZ ROBERTO ROMANO 0017 035716/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0005 024971/0000

0014 031180/0000
LUIZ SERGIO FERREIRA MUCE 0063 046417/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0036 042313/0000

0047 043064/0000
0050 043303/0000

MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0058 044768/0000
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0025 039478/0000

0026 039739/0000
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0196 001190/2007
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 0057 044468/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0013 030406/0000
MARCEL GRACIA PEREIRA 0014 031180/0000
MARCELE ALMEIDA RODRIGUES 0017 035716/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0001 016328/0000

0002 016416/0000
0007 027011/0000
0008 027626/0000
0083 048769/0000

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0048 043244/0000
MARCELO ALVES DE SOUZA 0094 049685/0000
MARCELO MENENEZES RAVAGNA 0014 031180/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0054 043580/0000

MARCIO ALEXANDRE DE ASSIS 0014 031180/0000
MARCIO HOFMEISTER 0011 029795/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0024 039050/0000

0082 048679/0000
0089 049283/0000
0190 048078/2002

MARCIO NAPOLEONE CHUERI G 0014 031180/0000
MARCIO PASCHENDA NEVES 0014 031180/0000
MARCIO PESTANA 0014 031180/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0006 025602/0000

0084 048808/0000
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0028 041077/0000
MARCOS MATTIOLI 0014 031180/0000
MARIA CHRISTINA D. DA SIL 0014 031180/0000
MARIA DA GRAÇA LEILA SOUZ 0113 045935/2001
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 0014 031180/0000
MARIA TERESA DE CASTRO 0054 043580/0000
MARILDA SILVA FERRACIOLI 0067 047295/0000
MARIO SERGIO DE A. SCHIRM 0009 027878/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0190 048078/2002
MARISOL SAYURI MINAMOTO 0014 031180/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0044 042927/0000
MASSIMO CARLO TEMPESTA 0019 037335/0000
MATEUS EDUARDO N. BERTONC 0009 027878/0000
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0005 024971/0000

0045 043002/0000
MAURICIO VIEIRA 0046 043022/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0027 040309/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 0065 046599/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0050 043303/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0001 016328/0000

0002 016416/0000
0007 027011/0000

MICHELE LEBARBENCHON MASS 0014 031180/0000
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0065 046599/0000
MIGUEL HILU NETO 0014 031180/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0006 025602/0000

0075 047898/0000
MONICA A. MAMAN 0014 031180/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0059 045017/0000

0079 048493/0000
MONICA REGINA RAMOS BACEL 0032 041565/0000
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0080 048529/0000
NATANIEL RICCI 0053 043565/0000

0055 043623/0000
NEUDI FERNANDES 0014 031180/0000
NILTON BUSSI 0013 030406/0000
NIVALDO JOSE DO NASCIMENT 0014 031180/0000
NOEMIA PAULA SANTOS FONTA 0055 043623/0000
OGIER ALBERGE BUCHI 0069 047614/0000
ORAIDA MEDEIROS 0014 031180/0000
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0049 043296/0000
PATRICIA PIERKARCZVK 0025 039478/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0059 045017/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0014 031180/0000
PAULO CESAR PIRES CARVALH 0035 042177/0000
PAULO EDUARDO B. PARADEDA 0014 031180/0000
PAULO EDUARDO M. O. DE BA 0014 031180/0000
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 0018 036606/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0002 016416/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0003 019804/0000

0015 035357/0000
0017 035716/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0031 041420/0000
0077 048132/0000

PAULO ROBERTO JENSEN 0072 047794/0000
PAULO ROBERTO NAZERI 0014 031180/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0023 038912/0000

0045 043002/0000
0102 025787/0097
0103 025901/0097
0107 037969/0099
0108 038847/2000
0109 039275/2000
0110 039661/2000
0111 040627/2000
0112 045173/2001
0113 045935/2001
0114 045984/2001
0115 046910/2001
0116 047315/2001
0117 048065/2001
0118 053231/2004
0119 053451/2004
0120 053885/2004
0121 054433/2004
0122 054675/2004
0123 054715/2004
0124 055887/2004
0125 056197/2004
0161 070289/2007
0162 072439/2007
0163 072465/2007
0164 072491/2007
0165 072493/2007
0166 072519/2007
0167 072587/2007
0168 072595/2007
0169 072609/2007
0170 072629/2007
0171 072651/2007
0172 072655/2007
0173 072693/2007
0174 072713/2007
0175 072729/2007
0176 072785/2007
0177 072833/2007
0178 072853/2007
0179 072933/2007
0180 072945/2007
0181 072949/2007
0182 072985/2007
0183 073335/2007

PAULO VINICIUS DE BARROS 0081 048560/0000
PAULO VINICIUS FORTES FIL 0067 047295/0000

0101 023061/0097
0104 035357/0099
0105 036369/0099
0106 036771/0099
0126 061119/2005
0127 061169/2005
0128 061185/2005
0129 061293/2005
0130 061353/2005
0131 061447/2005
0132 062549/2005
0133 062645/2005
0134 062739/2005
0135 062811/2005
0136 062991/2005
0137 063767/2005
0138 064019/2005
0139 064139/2005
0140 064767/2006
0141 064967/2006
0142 065815/2006
0143 065859/2006
0144 065957/2006
0145 066173/2006
0146 066377/2006
0147 066991/2006
0148 067043/2006
0149 067087/2006
0150 067195/2006
0151 067217/2006
0152 067219/2006
0153 068163/2006
0154 068173/2006
0155 068241/2006
0156 068243/2006
0157 068349/2006
0158 068387/2006
0159 068389/2006
0160 068467/2006

PEDRO ALEXANDRE V. FONTAN 0014 031180/0000
PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0094 049685/0000

0184 044852/2000
0185 045794/2001
0194 055444/2006

PEDRO DONAISKI 0029 041389/0000
PEDRO HENRIQUE T. GOMES 0014 031180/0000
PEDRO MACARINI 0014 031180/0000
PEDRO NORONHA DA COSTA BI 0186 045906/2001

0187 046124/2001
0188 046266/2001
0195 055574/2006

PEDRO PAULO PAMPLONA 0014 031180/0000
PRISCILA CRISTIANE BARBIE 0013 030406/0000
RAFAEL FURTADO MADI 0041 042764/0000
RAFAEL GONÇALVES ROCHA 0049 043296/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0036 042313/0000
RAQUEL DE SOUZA COSTA 0047 043064/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0069 047614/0000
REGES JOSE REIMANN 0014 031180/0000
RENATO ANDRADE 0009 027878/0000
RENATO DE PERBOYRE BONILH 0003 019804/0000
RENE DOTTI 0009 027878/0000
RICARDO GUISEPPE DE VICEN 0025 039478/0000

0026 039739/0000
RITA DE CASSIA PILONI 0064 046481/0000
ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO 0050 043303/0000
ROBERTO GREJO 0014 031180/0000
ROBSON CARLOS BISCOLI 0059 045017/0000
ROBSON IVAN STIVAL 0039 042473/0000
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0014 031180/0000
RODRIGO DO AMARAL C. DE O 0014 031180/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0071 047685/0000
RODRIGO SHIRAI 0021 037833/0000
RODRIGO VIDAL 0066 046916/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0048 043244/0000
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 0009 027878/0000
ROMINA VIZENTIN DONINGUES 0068 047555/0000
ROMY CARRARO 0014 031180/0000
RONISA BISCOLI 0059 045017/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0016 035592/0000
ROSILENA FREITAS 0014 031180/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0081 048560/0000
RUBENS GONçALVES DE BARRO 0014 031180/0000
RUTH DA C. GANDOLFO 0010 029521/0000
SAMUEL DOS SANTOS GUERRA 0014 031180/0000
SAMUEL TORQUATO 0008 027626/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 030268/0000
SANDRO LUNARD NICOLADELI 0014 031180/0000

0065 046599/0000
SERGIO ANTONIO MEDA 0014 031180/0000
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0032 041565/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0002 016416/0000
SILMARA BONATTO CURUCHET 0014 031180/0000
SILVANA L. FETTER 0027 040309/0000
SILVANA M. GIACOMINI WERN 0014 031180/0000
SILVENEI DE CAMPOS 0085 048867/0000
SILVIA REGINA P. F. DA RO 0005 024971/0000
SILVIO GONCALVES FERNANDE 0014 031180/0000
SIMONE KOHLER 0033 041871/0000

0115 046910/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0109 039275/2000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0021 037833/0000
SINDICO. MARCELO ZANON S 0196 001190/2007
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0004 021767/0000

0010 029521/0000
0014 031180/0000
0054 043580/0000

SINDICO. CLEMENCEAU M. CA 0020 037586/0000
0027 040309/0000
0074 047878/0000
0078 048408/0000
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0081 048560/0000
0197 001195/2007

SINDICO. JOAQUIM JOSE G. 0065 046599/0000
SINDICO. LINNEU DE SOUZA 0062 046206/0000

0064 046481/0000
0080 048529/0000

SONIA CASTRO VALSECHI 0014 031180/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0011 029795/0000
SUELY TEREZINHA BLACA 0014 031180/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0039 042473/0000
TANIA APARECIDA SAIKI 0026 039739/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0014 031180/0000

0020 037586/0000
TATIANA GAERTNER 0196 001190/2007
TELMA ROSANA DE LIMA 0014 031180/0000
TERESA ARRUDA A. WAMBIER 0005 024971/0000
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0014 031180/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0014 031180/0000

0054 043580/0000
VANUSA DUARTE DADAM 0014 031180/0000
VILSON STALL 0065 046599/0000
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0197 001195/2007
WILTON VICENTE PAESE 0069 047614/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0006 025602/0000

0073 047863/0000
0090 049288/0000

1. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16328/0-ANA ROSA
RODRIGUES x IPE e outro- “Em que pese o pedido formulado
às fls. 270/272 pelo procurador Dr. Carlos Alberto Pereira, de-
nota-se que desde outubro de 2005 (fls. 248), este Juizo aguar-
da a devida prestação de contas dos procuradores constituídos
(fls. 252), para dar andamento no feito. Desta feita, aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação da parte interessada”. -
Advs. MESSIAS ALVES DE ASSIS, DARCI KASPRZAK,
LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-.

2. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16416/0-BEATRIZ DA
SILVA x IPE e outro- “Independente da correção ou não da
conduta do advogado relativamente aos seus clientes, o que já
é objeto de apuração nas esferas cível e criminal, isso não afas-
ta o seu direito de crédito, contratualmente estabelecido. Posto
isso, defiro o pedido de reserva dos honorários, com a ressalva
no contido no petitório do Estado do Paraná (fl. 208) de que
deve referidos honorários devem incidir sobre o valor líquido
depositado’’.-Advs. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MESSI-
AS ALVES DE ASSIS, SERGIO STABELINI MINHOTO, JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIAÇAO, IRINEU TONINELLO,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES JUNI-
OR-.

3. ORDINARIA DE COBRANCA-19804/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SUPERMERCADOS PA-
NELAO LTDA e outros- “Defiro (fls. 206). Abra-se vista dos
autos por cinco dias”. -Advs.PAULO ROBERTO BARBIERI.

4. HABILITACAO DE CREDITO-21767/0-REGINALDO DE
PAIVA MENDONCA x GRONAU S/A INDUSTRIAS TEX-
TEIS- “Sobre o contido de fls. 22, manifeste-se o Síndico e o
Ministério Público”. -Advs. ANTONIO ORTES, JONAS AN-
TONIO DOS SANTOS, JOAO CASILLO e SINDICO. CLE-
MENCEAU CALIXTO-.

5. REPARACAO DE DANOS-24971/0-CLAUDIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA x BANESTADO LEASING S/A AR-
REND MERC e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes”. -Advs. DEOLINDO ESTURILIO, SIL-
VIA REGINA P. F. DA ROCHA, MAURICIO ANTONIO P.
ADAMOWSKI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA A. WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS-.

6. ORDINARIA DE COBRANCA-25602/0-AUREA COSTA
DE ALMEIDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)- “Sobre o expediente de fls. 125/
126, diga a requerente” -Advs. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, LILIAN DI-
DONE, MIGUEL RAMOS CAMPOS e YEDA VARGAS R.
BONILHA-.

7. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-27011/0-ESTADO
DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
x ESPOLIO DE MARIA ANGELICA KLINGELFUS- “Defiro
(fls.132). Expeça-se certidão como pretendido” (Intime-se o
embargado para retirar e conferir a certidão expedida).-Advs.
LUCIANO ROCHA WOISKI, GISELE DA ROCHA PAREN-
TE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE
ASSIS-.

8. ORDINARIA DECLARATORIA-27626/0-JOSE SEBASTI-
AO WESTPHALEN RYCHWA x IPE- “Defiro (fls. 415/416).
Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Advs. EDILANIO
ROGERIO DE ABREU.

9. ACAO CIVIL PUBLICA-27878/0-M.P.E.P. x R. e outros-
“Intimem-se os interessados para retirar e conferir os oficios
expedidos”. -Advs. MARIO SERGIO DE A. SCHIRMER,
MATEUS EDUARDO N. BERTONCINI, EDSON LUIZ PE-
TERS, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO, RENATO ANDRADE, ASSIS CORREA,
GILSON BONATO, EDSON VIEIRA ABDALA, RENE DOT-
TI, FLAVIO BUENO, ADRIANA E. CORREA, LUCIA ROS-
SETO THEODORO, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA
e GILSON GOULART JR.-.

10. HABILITACAO DE CREDITO-29521/0-ELIEZER RO-
DRIGUES x MULLER IND E COM DE MOVEIS LTDA- “De-
firo pedido de fls. 62. Expeça-se alvará como requer”. -Advs.
RUTH DA C. GANDOLFO, JOSE MAURICIO L. DOS AN-
JOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO. CLEMENCEAU

CALIXTO-.

11. REINTEGRACAO DE POSSE-29795/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x ALFA METAIS IND E
COMERCIO LTDA- “Intime-se a parte executada na forma
pretendida às fls. 306/307, para que no prazo de quinze dias,
efetue o pagamento da dívida espontaneamente, conforme o
dispsoto no artigo 475 - J, do Código de Processo Civil, acres-
cido pela Lei nº 11.232/05”. (Custas lancadas às fls. 310, R$
64,21) -Advs. HERMINIO DUARTE FILHO, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ e MARCIO HOFMEISTER-.

12. -30268/0-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro
x MARCO ANTONIO LEODORO DA SILVA- “Defiro (fls.
183). Suspendo este feito por noventa dias”. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-.

13. INDENIZACAO-30406/0-TEREZA ARLETE GONDRO e
outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Trata-se de execução de titulo judicial,
que embargada pelo ente estatal obteve êxito, consoante cópia
da decisão acostada às fls. 342/344. Pois bem , intimados os
exequentes para prosseguimento do feito, estes se reportaram a
sua petição inicial executiva (fls. 352), quando o correto seria
adequar o cálculo exequendo ao disposto na decisão dos em-
bargos à execução, o que gerou a discordância do executado na
sequência (fls. 355/356). De qualquer sorte , vê-se que os exe-
cutados nesta oportunidade (fls. 360/368) em especial às fls.
361, demonstram de forma clara qual o valor pretendido, sobre
o qual deve o executado Estado do Paraná manifestar-se no
prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem para deliberação sobre a
questão da natureza do precatório relativo aos honorários ad-
vocatícios, bem como a possibbilidade de fracionamento dos
mesmos’’.-Advs. NILTON BUSSI, PRISCILA CRISTIANE
BARBIERO, MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e
AMANDA LOUISE R. CORVELLO-.

14. FALENCIA-31180/0-DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA e outro x EDITAL PUBLICADO 19/05/99- “Defiro o
pedido de fls. 9758, item “1”. Dê-se ciência ao Ministério Pú-
blico da informação prestada pelo síndico (fls. 9758, item “2”)”.
-Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MA-
RAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, SINDICO. CLE-
MENCEAU CALIXTO, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, CARLOS ROBERTO CLARO, CINTIA MARA
GUILHERME FORTUCE, LETICIA DA CUNHA, APARECI-
DO JOSE DA SILVA, ESTEFANO ULANDOWSKI, MARIA
CHRISTINA D. DA SILVA, MARCIO ALEXANDRE DE AS-
SIS CUNHA, MARCIO PESTANA, CLARISSA MENEZES
HOMSI, NEUDI FERNANDES, ANA LUCIA MACEDO
MANSUR, ANGELA TENORIO CAVALCANTI, MONICA A.
MAMAN, SONIA CASTRO VALSECHI, ANACLETO GIRAL-
DELI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, SILMARA BO-
NATTO CURUCHET, ACASSIO CORREIA FILHO, GUI-
LHERME KLOSS NETO, GERALDO ANGELO PARESCHI,
ROSILENA FREITAS, ARMANDO QUINTELA DE MIRAN-
DA, JULIO CESAR RODRIGUES, DJANIR PEDRO PALMEI-
RA, SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO ROTTER MEDA,
JOSE MARIA DA SILVA, ALCYDES ANTONIO MARINHO
FILHO, SILVANA M. GIACOMINI WERNER, CLAUDIO
ROBERTO FINATI, MARISOL SAYURI MINAMOTO, DE-
LIO DE JESUS SOUZA, JAMES ANDRE ZUCCO, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA, IRAE CRISTINA HOLETZ PETRO-
VIC, NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO, ROBERTO GRE-
JO, JOSE PAIS SOBRINHO, JORGE HERMANO MOREIRA,
FERNANDO HENRIQUE M. DE ALMEIDA JR., JULIANA
MARANGON CORREA, GINA ALVES DO ROSARIO, UBI-
RAJARA COSTODIO FILHO, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, PE-
DRO PAULO PAMPLONA, ALEXANDRE BATISTA FREGO-
NESI, JOSE CARLOS FERREIRA ALVES, MIGUEL HILU
NETO, ORAIDA MEDEIROS, ALUIR ROMANO ZANELLA-
TO FILHO, MICHELE LEBARBENCHON MASSIGNAN,
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, PAULO AFONSO DA MOT-
TA RIBEIRO, FERNANDO BARGUENO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MARCIO PASCHENDA NEVES, RODRIGO DO
AMARAL C. DE OLIVEIRA, PAULO EDUARDO B. PARA-
DEDA, MARCELO MENENEZES RAVAGNANI, LAURY
LUCIR GEREMIA, TELMA ROSANA DE LIMA, FELIPE
ANSELMO OLINTO, EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, RUBENS GONçALVES DE BARROS, ALEXAN-
DRA PRAUN SIMAO, FERNANDO HUGO PRAUN, LUIS
FERNANDO LUCHI, ANTONIO MANUEL FRANçA AIRES,
ADRIANO DALEFFE, MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG, PAULO EDUARDO M. O. DE BARCELLOS, LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, SAMUEL DOS SANTOS GUERRA,
PEDRO MACARINI, JOAQUIM JOSE G. RAULI, SUELY
TEREZINHA BLACA, CINTIA MARA GUILHERME, VANU-
SA DUARTE DADAM, ANDREIA CANDIDA VITOR, ARNO
JUNG, ANGELICA DUARTE MARTINESKI, REGES JOSE
REIMANN, JORGE FERLIM DOS SANTOS, ALCINDO
LIMA NETO, ALCEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FA-
TIMA DE-NEZ, CRISTIANE P. SOUZA, ANDREZZA MA-
RIA BELTONI, PEDRO HENRIQUE T. GOMES, MARCIO
NAPOLEONE CHUERI GURGEL, EDNA ORLANDINI,
ROMY CARRARO, ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREI-
RA, LUIZ ANTONIO PALHARES, CLEBER DE PAULA
BALZANELI, PAULO ROBERTO NAZERI, MARCOS MAT-
TIOLI, SILVIO GONCALVES FERNANDES, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, RODRIGO COSTENA-
RO CAVALI, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
MARCEL GRACIA PEREIRA, LUCI DA SILVA, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, KARINE SOARES CONCEIÇAO, PE-
DRO ALEXANDRE V. FONTANILLA e SANDRO LUNARD
NICOLADELI-.

15. ACAO ORDINARIA-35357/0-ULISSES APARECIDO
GOMES x BANCO CENTRAL DO BRASIL e outro- “Obser-
vo que o credor já se manifestou às fls. 371. Portanto autorizo
o levantamento. Expeça-se alvará para tal fim”. -Advs. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA, EDGAR LUIZ DIAS, ING CA-
NESSO JURASZEK, GILBERTO D. BRITO, LEONEL TRE-

VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

16. MANDADO DE SEGURANCA-35592/0-JOAO TADEU
RODRIGUES x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR e outro-
“Defiro fls. 472. Observe-se e anote-se. Após, aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada”. -Advs.
CARLA BIGOLIN AMARAL, RONY MARCOS DE LIMA e
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-.

17. REVISAO DE PRESTACOES ...-35716/0-CARLA MARIA
RIBEIRO FERNANDES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “Defiro (fls. 534). Abra-se vistas dos autos como pre-
tendido”. -Advs. PAULO ROBERTO BARBIERI.

18. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36606/0-NELI
MACEDO x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outro-
“Sobre o contido no petitório de fl. 443, manifeste-se a parte
autora”. -Advs. JOSE CESAR VALEIXO NETO, JAIR LIMA
GEVAERD FILHO, ALESSANDRA PANCERA, PAULO FER-
NANDO BOTTO CARVALHO, FORTUNATO SANTORO e
JOAO DE BARROS TORRES-.

19. ACAO ORDINARIA-37335/0-EDEVAL SOARES NO-
GUEIRA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA)-”Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes”. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE
PEREIRA, MASSIMO CARLO TEMPESTA, CARLOS FRE-
DERICO MARES DE S. FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-.

20. INDENIZACAO-37586/0-MARLIS ALQUINI e outro x
MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciên-
cia às partes”. -Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, ANGELA ESTORRILIO SILVA
FRANCO, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO. CLE-
MENCEAU M. CALIXTO-.

21. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-37833/0-MASSA
FALIDA DE CASAS MIRANDA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL- “Sobre o expediente de fls. 239/240, diga o
credor”. -Advs. RODRIGO SHIRAI, SIND. PAULO VINICIUS
B. MARTINS JR., IZABEL CRISTINA MARQUES, LETICIA
CASSIANO KATANIWA e ANITA CARUSO PUCHTA-.

22. -38521/0-GILMAR PEREIRA x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA- “Defiro fls. 468. Aguarde-se como pretendido”. -Advs.
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, LIDSON JOSE TOMASS
e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

23. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-38912/0-IVO BER-
NARDO HEISLER e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Defiro fls. 826. Concedo o prazo de trinta dias como pretendi-
do”. -Advs. CRISTINA DE MATTOS BARROS, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

24. -39050/0-TRANSPAGNO TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)- “Defiro fls. 402. Aguarde-se por cento e
oitenta dias”. -Advs. FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA,
CARMEN R.B. MACIEL e MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA-.

25. SUMARIA DE COBRANÇA-39478/0-CONJUNTO MO-
RADIAS SANTA CANDIDA II COND III x COHAB CT-”Inti-
me-se a COHAB-CT para manifestar-se a respeito da certidao
do Sr.Oficial de Justiça, em cinco dias”. -Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIERKARCZVK, MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, RICARDO GUISEPPE DE VICENTE e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-.

26. SUMARIA DE COBRANÇA-39739/0-NUCLEO HABITA-
CIONAL JARDIM MONTEVERDE I x MARCOS MOREIRA
DA VEIGA - EXCLUIDO e outros-”Intime-se a COHAB-CT
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.Oficial de Justi-
ça, em cinco dias”. -Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, RICARDO GUISEPPE DE
VICENTE e TANIA APARECIDA SAIKI-.

27. HABILITACAO DE CREDITO-40309/0-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CPM - CIA PA-
RANAENSE DE MADEIRAS LTDA-SUC COPAMAL- “De-
firo pedido de fls. 99. Intime-se o Síndico”. -Advs. SILVANA
L. FETTER, LUIS OSCAR SIX BOTTON, MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE
GODOY e SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIXTO-.

28. REPETICAO DE INDEBITO-41077/0-BEATRIZ HISSAE
HIRATA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
MARCO ANTONIO GUIMARAES, LEILANE TREVISAN
MORAES, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRIS-
TINE MARTINS RAMOS-.

29. DECLARATORIA-41389/0-ICATU COMERCIO EXPOR-
TACAO E IMPORTACAO LTDA x ESTADO DO PARANÁ
(SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Intime-se a
exequente para adequar seu pedido nos moldes do artigo 730
do CPC, em dez dias”. -Advs. ANGELICA DUARTE MARTI-
NESKI, PEDRO DONAISKI e ANDRE RENATO MIRANDA
ANDRADE-.

30. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41413/0-HEITOR
GONCALVES DE ASSIS x MUNICIPIO DE CURITIBA-”In-
time-se o interessado para retirar ofício”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FI-
LHO, LUIZ OTAVIO GOES e LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUITIERREZ-.

31. REINVINDICACAO DE POSSE-41420/0-LAERTE CLA-
DEMIR DA ROSA JUNIOR x PREFEITURA MUNICIPAL DE

CURITIBA-”Presentes os pressupostos de admissibilidade re-
cursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com as
cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. JOELCIO SANTOS
MADUREIRA, JONNY J. MADUREIRA e PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-.

32. REIMPLANTACAO DE PENSAO-41565/0-IVETE ALVES
DA SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SER-
GIO MANOEL MASTECK RAMOS, MONICA REGINA RA-
MOS BACELLAR, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS
e FABIANO JORGE STAINSACK-.

33. DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-41871/0-ANTO-
NIO ELOI MARTINS x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Mani-
feste-se o interessado sobre oficio retro”. -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FI-
LHO e SIMONE KOHLER-.

34. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41922/0-ADRELI-
NO FARIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Intime-se o inte-
ressado para retirar ofício”. -Advs. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-.

35. ACAO ORDINARIA-42177/0-COMERCIO DE HORTA-
LICAS E FRUTAS PARQUE VERDE LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ci-
ência às partes”. -Advs. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR
PIRES CARVALHO, CLAUDINE CAMARGO MANENTI e
EROS SOWINSKI-.

36. INDENIZACAO-42313/0-PAULO FRANCISCO MENDES
DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outro-”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. AN-
DRESSA ROSA, RAQUEL COSTA DE SOUZA e MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-.

37. RESTITUICAO-42447/0-CONCEICAO DE LOURDES DA
SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outro-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LUIZ BRE-
SOLIN, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e FABIA-
NO JORGE STAINSACK-.

38. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42469/0-DER PR
x SHALOM TURISMO LTDA- “Manifeste-se o exequente”. -
Advs. EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CA-
BRAL DE QUEIROZ-.

39. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-42473/0-SANEPAR S.A
x RUBENS JOSE ANDRADE e outro-”Intime-se a parte exe-
cutada na forma pretendida às fls. 298/300, para que no prazo
de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida espontanea-
mente, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código de
Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05. Custas a se-
rem lançadas R$15,91 (quinze reais e noventa e um centavos)”.
-Advs. FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BRITO MAZUR, TA-
DEU DONIZETI BARBOSA RZNISKI, LUCIANE MAINAR-
DES PINHEIRO e ROBSON IVAN STIVAL-.

40. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42689/0-ELIU
JUSTINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Ma-
nifeste-se o interessado sobre oficio retro” . -Advs. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES,
GASTAO SCHEFER FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER-.

41. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-42764/0-HELGA
GUTH SALES x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e
outro- “Defiro fls. 510. Reabro o prazo ao Muncipio de Curiti-
ba”. -Advs. ANA MARIA MAXIMILIANO, JULIO JACOB
JUNIOR e RAFAEL FURTADO MADI-.

42. ACAO ORDINARIA-42835/0-ANGELITA MEIRA ROCHA
e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PUBLICA)-”Intime-se a parte executada na forma pre-
tendida às fls. 380/383, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue o pagamento da dívida espontaneamente, conforme o
disposto no artigo 475 a- J, do Código de Processo Civil, acres-
cido pela Lei nº 11.232/05. Custas a serem lançadas. R$20,11
(vinte reais e onze centavos)”. -Advs. FUAD SALIM NAJI,
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, CLEMERSON MER-
LIN CLEVE e ANITA CARUSO PUCHTA-.

43. EXECUCAO FISCAL-42911/0-DER PR x LUIS CARLOS
CHAGAS- “Preparadas eventuais custas remanescente, voltem.
R$276,61 (duzentos e setenta e seis reais e sessenta e um cen-
tavos)”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL, ANTONIO CARLOS
CABRAL DE QUEIROZ e HORACIO FERNANDES NE-
GRAO FILHO-.

44. SUMARIA DECLARATORIA-42927/0-JOSE BRAZ DA
SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Manifeste-se o interes-
sado sobre oficio retro” . -Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO, LUIZ OTA-
VIO GOES e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-43002/0-AGENCIA DE
CORREIOS FRANQUEADA SANTA QUITERIA LTDA x
SECRETARIO MUN DE FINANCAS DO MUN CTBA-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-.

46. ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-43022/0-HELENA JE-
SUS DE MELO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA)-”Intime-se a parte executada na for-
ma pretendida às fls. 184/185, para que no prazo de 15 (quin-
ze) dias, efetue o pagamento da dívida espontaneamente, con-
forme o disposto no artigo 475 - J, do Código de Processo Ci-
vil, acrescido pela Lei nº 11.232/05. Custas a serem lançadas.
R$858,16 (oitocentos e cinquenta e oito reais e dezesseis cen-
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tavos)”. “. -Advs. MAURICIO VIEIRA e JAIR LIMA GEVA-
ERD FILHO-.

47. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43064/0-
ARNEIDE MARANGONI DA COSTA e outros x IPMC - INST
DE PREV DOS SERV MUN CTBA e outro- “Manifeste-se o
excipiente acerca das alegaçoes do excepto”. -Advs. ANDRES-
SA ROSA, RAQUEL DE SOUZA COSTA, HYPERIDES ZA-
NELLO NETO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

48. DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-43244/0-
ACIR JOSE HONORIO BUENO e outros x ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-
“Defiro fls. 414. Abra-se vista dos autos por cinco dias”. -Advs.
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, DANIELLE CHRISTI-
ANE DA ROCHA-

49. FALENCIA-43296/0-CARGRAPHICS S/A x OFFICER
COMUNICACAO INTEGRADA LTDA-”Manifeste-se o inte-
ressado sobre oficios retro” . -Advs. DANIELA MACHADO,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN, BIANCA PEREIRA DI-
OMEDES, RAFAEL GONÇALVES ROCHA e CHARLES
PARCHEN-.

50. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43303/0-ALDAIR
NOELI MALTACA x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência
às partes”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, ANA MARIA
MAXIMILIANO, JULIO JACOB JUNIOR, MELISSA DE C.
KANDA DIETRICH e ROBERTO DE SOUZA MOSCOSO-.

51. EXECUCAO FISCAL-43414/0-DER PR x AGENCIA PEN-
NA DE VIAGENS E TURISMO LTDA-”Intime-se o interessa-
do para retirar ofício”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

52. REPETICAO DE INDEBITO-43535/0-MARIA TEREZI-
NHA BAVOSO x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA) e outro- “Corretos se mostram os
cálculos de liquidação apresentados pelo Estado do Paraná. Isso
porque os honorários de sucumbência somente poderiam sofrer
atualização e incidência de juros de mora, a partir do trânsito
em julgado e não da data da sentença de 1° grau. Depois, a
planilha de fls. 305 liquida corretamente os valores, com atua-
lização monetária e incidência de juros, sobre cada parcela sus-
cetível de restituição, na forma determinada no decisum. A vis-
ta do exposto, homologo a conta de fis. 304/305. Expeça certi-
dão de pequeno valor e aguarde-se o pagamento”. -Advs. GA-
BRIELE POLEWKA, ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS e CASSIANO LUIZ IURK-.

53. COMINATORIA-43565/0-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ELOI OLSEN PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA- “Con-
tados e preparados, registre-se para sentença. R$761,69 (sete-
centos e sessenta e um reais e sessenta e nove centavos)”. -
Advs. NATANIEL RICCI e ALBINO JOSE DE BONI-.

54. RESSARCIAMENTO DE DANOS-43580/0-ELOI FARI-
AS ALMEIDA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA-
“Defiro fls. 197. Reabro o prazo como pretendido”. -Advs. SIN-
DICO. CLEMENCEAU CALIXTO e MARCIA ADRIANA
MANSANO-.

55. ACAO ORDINARIA-43623/0-CARLOS WOGEL FILHO
e outros x BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE
IMOVEIS LTDA e outro-”Intime-se o Município de Curitiba
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr.Oficial de Justi-
ça”. -Advs. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, NOE-
MIA PAULA SANTOS FONTANELA e NATANIEL RICCI-.

56. ACAO ORDINARIA-44133/0-CLARA APARECIDA AN-
TUNES MOTA PAES e outros x ESTADO DO PARANÁ (SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Intime-se a parte
executada na forma pretendida às fls. 406/409, para que no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da dívida espon-
taneamente, conforme o disposto no artigo 475 - J, do Código
de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 11.232/05. Custas a
serem lançadas. R$18,01 (dezoito reais e um centavo)”. -Advs.
ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR e CRISTINA LEI-
TAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

57. REPETICAO DE INDEBITO-44468/0-T.C. LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS PARA COSNTRUCAO LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes”. -Advs. MANOEL DE SOUZA MENDES
JUNIOR, ALICE PRESA e CIBELE KOHELER-.

58. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44768/0-MARIA
DO ROSARIO A. FUGIKOWSKI x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro- “Preliminarmente, intime-se o patrono do reque-
rente para juntar aos autos procuração atualizada, em dez dias.
Após apreciarei o pedido de fls. 158”. -Advs. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-.

59. MANDADO DE SEGURANCA-45017/0-MARCIO ARI-
ATI x CHEFE DA DIVISAO DE APREND E HABIL DO DE-
TRAN PR-”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte
interessada”. -Advs. ROBSON CARLOS BISCOLI, RONISA
BISCOLI, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA, PATRICIA STRO-
BEL PIAZZETTA e MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-
.

60. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-45252/0-JOSE
KNAUT x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-”Presentes os
pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as for-
malidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS e
ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE-.

61. MANDADO DE SEGURANCA-46031/0-FRANCIELI

RENATA PEREIRA BORGES x PRESIDENTE DA COM DO
CONC PUBLICO DA PMPR e outro-”Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. ARACELY DE
SOUZA, JOSE VALTER RODRIGUES, LUIZ CARLOS CAL-
DAS e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-.

62. HABILITACAO DE CREDITO-46206/0-4ª VARA DO
TRABALHO DE MARINGA e outros x ORBRAM SEGURAN-
CA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA- “SENTENÇA.
Vistos. Homologo, para que surta os jurídicos e legais efeitos,
habilitação do 4. Vara do Trabalho de Maringá/PR, na falência
de Orbram Segurança e Transporte de Valore Ltda, para incluir
o seu crédito no valor de R$ 970,8 (novecentos e setenta reais
e oitenta e nove centavos) R$ 601,81 (seiscentos e um reais e
oitenta e um centavos), no quadro geral de credores na posição
d credor privilegiado por crédito oriundo de contribuição pre-
videnciária e custas processuais respectivamente devidos na
ação em que litigaram Salustiano Oliveira e falida, autos RT n°
2658/1996. O valor deverá sofrer atualização monetária e so-
mente incidirão juros de mora, caso a massa possa suportar
pagamento. Custas ex lege. Sem honorários”. -Advs. JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e SINDICO. LINNEU DE SOUZA
LEMOS-.

63. MANDADO DE SEGURANCA-46417/0-ROBERTO VI-
ANNA x COMANDANTE GERAL DA PMPR-”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LUIZ
SERGIO FERREIRA MUCELIN e LUIZ CARLOS CALDAS-
.

64. PRESTACAO DE CONTAS-46481/0-SINDICO DA MF DE
SINODA CONSTRUCOES S/A x - “Manifeste-se a Falida”. -
Advs. SINDICO. LINNEU DE SOUZA LEMOS, EDGARD
LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e RITA DE CASSIA PILONI-.

65. PROCESSO RE RECUPER. JUDICIAL-46599/0-INDUS-
TRIA TREVO LTDA x - “A serventia deverá anotar toda e qual-
quer penhora no rosto dos autos, à margem da autuação, tão
logo cheguem aos autos. Promova a serventia o atendimento ao
item “8” do requerimento formulado pelo Sr. Administrador
(fls. 2472). Desentranhem-se os requerimentos de fls. 2365/
2366, fis. 2402/2403, autuando-se como habilitação de crédi-
to. Desapense-se os autos de impugnação de crédito sob n°
47.465, prosseguindo-se sua tramitação em separado. Atenda-
se às solicitações de fis. 2381, fis. 2384, fis. 2420 e fis. 2459,
com a urgência devida. Homologo a contratação de que trata o
item “2” do petitório de fis. 2426. Defiro os requerimentos for-
mulados pelo Sr. Administrador, itens “2”, Ante o contido no
parecer ministerial de fls. 2312/2313 e considerando o requeri-
mento formulado pelo Sr. Administrador (item “5” de fis. 2471),
manifeste-se a falida no prazo de cinco dias. Defiro desde já a
requisição de informações à Junta Comercial, de que trata o
referido petitório. Oficie-se para os devidos fins. Após abra-se
vista ao Ministério Público, para manifestação, em relação aos
requerimentos itens “3” e “4”. Intimem-se. Ciência ao Ministé-
rio Público”. -Advs. LUIZ FERNANDO C.F. POTIER, MI-
GUEL FERNANDO RIGONI, EMIR BARANHUK CONCEI-
CAO, SANDRO LUNARD NICOLADELI, EVANDRO IBA-
NEZ DICAT, ANTONIO ALBERTO LOURENCO LUCAS,
VILSON STALL, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, ARNO
JUNG, SINDICO. JOAQUIM JOSE G. RAULI e MAURO
FONSECA DE MACEDO-.

66. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-46916/0-KOMP-
TASCHER & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL-”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte inte-
ressada”. -Advs. RODRIGO VIDAL, CARLYLE POPP, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-.

67. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-47295/0-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO x MU-
NICIPIO DE CURITIBA- “Defiro a substituição processual,
passando a União a compor o pólo ativo deste feito, razão pela
qual, declaro a incompetência absoluta deste Juízo, nos termos
do art. 109, inc. I da Constituição Federal. Remetam-se os au-
tos para distribuição e processamento perante a Justiça Federal
competente”. -Advs. MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA,
ADEMAR NITSCKKE JUNIOR e PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

68. IMPUGNAÇÃO-47555/0-BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A x INDUSTRIA TREVO LTDA-”Aguar-
de-se pela elaboração dos cálculos como requer”. -Advs. RO-
MINA VIZENTIN DONINGUES, ELISA MARIA LOSS ME-
DEIROS, ARNO JUNG e ADMINIST. JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI-.

69. ANULATORIA DE DEBITO-47614/0-MUNDICOLOR
SISTEMA DE TRATAMENTO DE SUP. E DEC. e outros x
ESTADO DO PARANÁ e outros-”Vistos em saneador. A preli-
minar de inépcia da inicial levantada pelo requerido não mere-
ce prosperar, haja vista que emerge com clareza do narrado na
inicial, quem são os autores eo que pretendem através do pre-
sente feito. As partes estão devidamente representadas nos au-
tos, presentes as condições da ação e pressupostos processuais,
de modo que declaro o processo por saneado. Fixo como ponto
controvertido da lide. a possibilidade de anulação e/ou revisão
das cláusulas apontadas nos contratos bancários firmados entre
as partes. Defiro a produção de prova documental postulada
pelo autor, devendo o requerido apresentar os contratos cele-
brados no prazo de 20 (vinte) dias, o que faço com fundamento
no art. 6, VIII, da Lei 8.078/90 frente à grande monta envolvi-
da nas negociações, aliada a clara hipossuficiência do cliente,
ora autores, frente ao fornecedor, banco. Defiro ainda a produ-
ção de prova pericial contábil, nomeio para tanto Nelson Imo-
to, sob a fé de seu grau. Faculto às partes a indicação de assis-
tentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Após, intime-se o Sr. Perito nomeado, pero no prazo
de 10 (dez) dias apresentar proposta de seus honorários. Fixo o
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o e×pert apresente
o laudo pertinente. Indefiro o pedido de produção de prova oral,
uma vez que se torna dispensável no caso em exame”. -Advs.

OGIER ALBERGE BUCHI, WILTON VICENTE PAESE e
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-.

70. DECLARATÓRIA C/C PED. DE TUT. ESPECÍFICA-
47643/0-REINALDO DE MELLO E CIA LTDA x IAP - INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA- “Sobre os esclarecimen-
tos prestados as fls. 272/273, manifestem-se as partes”. -Advs.
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, CRISTIANE FEROLDI MAFFI-
NI e GABRIEL MONTILHA-.

71. MANDADO DE SEGURANCA-47685/0-FARMÁCIA E
DROGARIA NISSEI LTDA x DELEGADO DA RECEITA ES-
TADUAL DO PR e outro-”Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, com as cautelas de praxe. Intimem-se” . -Advs. RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS e CARLOS AUGUSTO
ANTUNES-.

72. ORD. DE PRECEITO COMINATORIO-47794/0-MUNI-
CIPIO CURITIBA x ESTACIONAMENTO FAYAD LTDA-
“Manifeste-se a parte interessada sobre o contido na certidao
do Oficial de Justiça. (Custas de citação R$43,00)”. -Advs.
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e PAULO ROBERTO JEN-
SEN-.

73. ORDINARIA COM PEDIDO DE TUTELA-47863/0-ALOIS
JARKO e outros x ESTADO DO PARANA e outro-”Recebo o
recurso de apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte
apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze dias.
Em seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso na forma
adesiva)” -Advs. JONAS BORGES, DAIANE MARIA BISSA-
NI e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

74. HABILITACAO DE CREDITO-47878/0-BANCO NOSSA
CAIXA S/A x NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA E SISTE-
MAS LTDA- “Intime-se a habilitante como requer”. -Advs.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SINDICO. CLEMEN-
CEAU M. CALIXTO, LUIZ F. MARTINS BONETTE, ALVA-
RO JOSE MONDINI e CARLOS ROBERTO CLARO-.

75. ORDIN DE OBRIGACAO DE FAZER-47898/0-AZELI
LOPES DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, com as cautelas de praxe. Inti-
mem-se” . -Advs. ALEXSANDRO GOMES DE OLIVEIRA e
MIGUEL RAMOS CAMPOS-.

76. HABILITACAO DE CREDITO-47944/0-GENÉSIO A.
MENDES & CIA. LTDA x R.R. FARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA- “SENTENÇA. Vistos.
Diante do contido no petitório do Sr Síndico de fl. 139/140 e
do parecer ministerial retro, julgo extinta a presente Ação de
habilitação de crédito, sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. Observadas
as formalidades legais, feitas às baixas na distribuição e dili-
gências necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cum-
pra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Publique-se.
Reaistre-se. Intimem-se”. -Advs. GUILHERME ZUMBLICK
AGUIAR, CLEMENCEAU CALIXTO, JULIANE ZANCANA-
RO e GEROLDO AUGUSTO HAUER-

77. INDENIZACAO-48132/0-ISABEL SIMÕES x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outro- “Recebo o agravo de fls. 312/313,
que deverá permanecer retido nos autos. Aos agravados, para
contraminuta”. -Advs. FLAVIO W. LINS, FLAVIO BUENO e
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-.

78. HABILITACAO DE CREDITO-48408/0-WANDERLEI
GARIBALDI BABY x TRAHCOM TRATORES E EQUIPA-
MENTOS LTDA-”Manifeste-se o Sindico”. -Advs. CARLOS
ROBERTO CLARO, SINDICO. CLEMENCEAU M. CALIX-
TO, LUIS CARLOS DA SILVA, ALVARO JOSE MONDINI e
LUIZ F. MARTINS BONETTE-.

79. MANDADO DE SEGURANCA-48493/0-OTTO JOAO
LYRA NETO x DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADU-
AL DE TRÂNSITO DO PR- “Contados e preparados, registre-
se para sentença. R$16,30 (dezesseis reais e trinta centavos)”.
-Advs. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e MONICA
PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

80. EMBARGOS DE TERCEIRO-48529/0-UNIÃO x MASSA
FALIDA DE IND E COM CIMAR S/A- “Defiro fls. 110. Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC”. -Advs. ALINE DE ALMEIDA MENIN,
MOZART PIZZATTO ANDREOLI e SINDICO. LINNEU DE
SOUZA LEMOS-.

81. HABILITACAO DE CREDITO-48560/0-CARLOS JOSE
BORBA VALIENTE x BANCO ARAUCARIA S/A- “Manifes-
te-se o síndico”. -Advs. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA,
RUBENS DE ALMEIDA, SINDICO. CLEMENCEAU M.
CALIXTO, ARNO JUNG

82. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÍVIDA FISCAL-48679/0-
MEZZANI MASSAS ALIMENTÍCIAS x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA- “Manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honorários do perito. R$3.000,00”. -Advs.
GILBERTO NAGAZAWA TANAKA e MARCIO LUIZ FER-
REIRA DA SILVA-.

83. -48769/0-GISELE FÁTIMA OTT RANZANI x ESTADO
DO PARANA-”Recebo o recurso de apelação, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada, para apresentar suas contra-
razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva)” -Advs. GISELE SOARES e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-.

84. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-48808/0-PARANA-
PREVIDENCIA x LEIDE RODRIGUES- “Contados e prepa-
rados, registre-se para sentença. R$6,30 (seis reais e trinta cen-
tavos)”. -Advs. IURI FERRARI COCICOV e MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA-.

85. ANULATORIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E EXTRAP.-48867/
0-JOSÉ FERREIRA AMÂNCIO x MARCELO BARBOSA
BESERRA- “Intime-se o requerido/reconvinte Marcelo Barbo-
sa Beserra para que promova o pagamento das despesas pro-
cessuais e taxa funrejus relativas à reconvenção, sob as penas
do artigo 257, do Código de Processo Civil”. -Advs. SILVE-
NEI DE CAMPOS, EMANUELLE BORTOLON, ANTONIO
MORIS CURY e ILCEMARA FARIAS-.

86. PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-48935/0-TA-
DEU PINDEL JUNIOR x JUNTA COMERCIAL DO PARA-
NA - JUCEPAR- “Intime-se a parte interessada para retirar ofí-
cio”. -Advs. LUIS FERNANDES DA CUNHA e LUIZ AFON-
SO DIZ CLETO-.

87. PRESTACAO DE CONTAS-49197/0-PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR e outro x .-”Intimem-se a
Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 3 (tres) dias”. -Advs. JULIANE ZANCANARO, GE-
ROLDO AUGUSTO HAUER e ADMINISTRADOR. CLE-
MENCEAU CALIXTO-.

88. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-49225/0-BANCO
ITAU S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Concorrem os pres-
supostos da ação, as partes são legitimas e estão devidamente
representadas por procuradores habilitados e legalmente cons-
tituídos. Não há irregularidades a suprir ou nulidades a pro-
nunciar, motivo pelo qual julgo saneado o processo. Defiro a
produção de prova pericial técnica requerida pelo embargante,
além da documental já coligida na lide, sendo que estas bastam
para esclarecer as controvérsias lançadas nos autos (fls. 71).
Para realização da perícia, nomeio para o encargo o sr. Antonio
Fernando de Azevedo, sob a fé de seu grau. Intime-se-o a apre-
sentar proposta de honorários, após a apresentação dos quesi-
tos, devendo as partes se manifestarem sobre a mesma. Após,
intime-se o embargante a depositar os honorários do expert, no
prazo de cinco dias, quando, então, este será intimado a iniciar
os trabalhos, sendo fixado o prazo de trinta dias para a entrega
do laudo. As partes poderäo indicar assistentes técnicos e for-
mular quesitos, na forma do art. 421, § 1°, do C.P.C. Diligênci-
as e intimaçoes necessárias”. -Advs. LUIZ ALFREDO BOA-
RETO e CRISTINA HATSCHBACH MACIEL-.

89. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49283/0-OTICA
EXPERT LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADO DO PARA-
NA- “SENTENÇA. Vistos. Concorrem os pressupostos da ação,
as partes são legítimas e estão devidamente representadas por
procuradores habilitados e legalmente constituídos. Não há ir-
regularidades a suprir ou nulidades a pronunciar, motivo pelo
qual julgo saneado o processo. Defiro a produção de prova pe-
ricial técnica requerida pela embargante, além da documental
já coligida na lide, sendo que estas bastam para esclarecer as
controvérsias lançadas nos autos (fls. 135/136). Para realiza-
ção da perícia, nomeio para o encargo o sr. Nelson Imoto, sob a
fé de seu grau. Intime-se-o a apresentar proposta de honorári-
os, após a apresentação dos quesitos, devendo as partes se ma-
nifestarem sobre a mesma. Após, intime-se a embargante a de-
positar os honorários do expert, no prazo de cinco dias, quan-
do, então, este será intimado a iniciar os trabalhos, sendo fixa-
do o prazo de trinta dias para a entrega do laudo. As partes
poderão indicar assistentes técnicos e formular quesitos, na
forma do art. 421, § 1°, do C.P.C”. -Advs. JAMIL IBRAHIM
TAWIL FILHO e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

90. EMBARGOS A EXEC. TIT. EXTRAJ.-49288/0-ESTADO
DO PARANA x ANGELA MARIA FACCIOLI e outro- “Posto
isso, utilizando os fundamentos legais ora explanados, atento
ao artigo 269, inciso I, do Estatuto Adjetivo Civil, julgo proce-
dentes os presentes embargos, determinando o prosseguimento
da execução, pelo valor indicado como devido pelo embargan-
te em sua planilha de fis. 06 (R$ 1.890,47). Pelo princípio da
sucumbência, condeno as embargadas ao pagamento das des-
pesas processuais, mais a verba honorária do advogado do em-
bargante, que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), o que faço
amoldado no artigo 20, § 4°, do CPC, atento ao trabalho desen-
volvido e tempo de duração da lide. Publique-se. Registre-se,
Intimem-se”. -Advs. YEDA VARGAS R. BONILHA, LUCIA-
NA HAAG ALVIM REZENDE e ANA LUIZA MANZOCHI-

91. MANDADO DE SEGURANCA-49505/0-TONI SEGU-
RANÇA LTDA x INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARA-
NA - TECPAR e outro-”Intime-se o autor para retirar carta preca-
toria que deverá ser encaminhada a Comarca de Palotina/PR”.
-Advs. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI e GUILHER-
ME RODRIGUES-.

92. RESSARCIMENTO DE VALORES-49558/0-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/C LTDA x COMPANHIA DE HABI-
TACAO POPULAR - COHAB-”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, aten-
dendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC”. -
Advs. LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

93. COBRANÇA DE PARCELAS VENCIDAS-49562/0-CEL-
SO MONEGAGLIA x ESTADO DO PARANA- “Defiro (fls.
26/27). Observe-se e anote-se. 2.Atenda ao agravo de instru-
mento interposto, em juizo de retratabilidade, reconsidero o
despacho de fls. 24 para deferir o beneficio da assistência judi-
ciária gratuita póstulada pelo autor, face ao atual posiciona-
mento jurisprudencial neste sentido. (...). 3.Oficie-se ao E.
Relator acerca da reforma da decisão agravada. 4.Para audiên-
cia preliminar, designo o dia 15/01/2008 às 13.30 horas. Cite-
se com as advertências dos arts. 277 e 278 do Código de pro-
cesso Civil. 5.Diligência e intimações necessárias”. -Adv. JOSE
ROBERTO MARTINS-.
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94. SEQUESTRO-49685/0-MINISTERIO PUBLICO DO EST
DO PARANA x ADEMAR COSTA e outro-”Defiro o requeri-
do de fls. 516. Aguarde-se por sessenta dias a manifestação do
Estado do Paraná”. -Advs. ALCIDES BITTENCOURT NETO,
CRISTINA MARIA SUTER CORREIA DA SILVA, MARCE-
LO ALVES DE SOUZA e PEDRO DE NORONHA DA COS-
TA BISPO-.

95. MANDADO DE SEGURANCA-49722/0-EDSON DOS
SANTOS x DIRETORA DO DEPTO DE REC HUMANOS DA
ADMINISTRACAO- “Defiro fls. 178. Observe-se e anote-se
(fls. 179). Mantenho a decisao objurgada que, por seus própri-
os fundamentos, bem resiste às razoes do agravo. Oportuna-
mente, comunique-se ao Eminente Relator, bem como, o cum-
primento, pelo agravante, do art. 526 do Código e Processo
Civil” . -Advs. ADAUTO PINTO DA SILVA e JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO-.

96. CESSAO DE CREDITOS-50012/0-LIMP - SOFT PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA x DAVID NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA- “Manifeste-se a Fazenda Pública e o cedente”. -Advs.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e JOAO DE BARROS
TORRES-.

97. CESSAO DE CREDITOS-50013/0-PROTEÇÃO SOLDAS
E FERRAMENTAS x DAVID NASCIMENTO DE OLIVEI-
RA- “Manifeste-se a Fazenda Pública e o cedente”. -Advs.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e JOAO DE BARROS
TORRES-.

98. CESSAO DE CREDITOS-50014/0-LIMINAL COMERCIO
DE GENEROS LIMENTICIOS LTDA x DAVID NASCIMEN-
TO DE OLIVEIRA e outro-”Manifeste-se a Fazenda Pública e
o cedente”. -Advs. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e
JOAO DE BARROS TORRES-.

99. CESSAO DE CREDITOS-50015/0-DISBESUL - DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS SUL LTDA x DAVID NASCIMEN-
TO DE OLIVEIRA e outro- “Manifeste-se a fazenda Pública e
o cedente”. -Advs. EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e
JOAO DE BARROS TORRES-.

100. HABILITACAO DE CREDITO-50016/0-ANA CLAUDIA
MARTINS e outros x R.R. FARMA COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS E PERFUMARIA-”Intimem-se a Falida e o sín-
dico para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 3 (tres)
dias”. -Advs. ADMINISTRADOR. CLEMENCEAU CALIX-
TO, JULIANE ZANCANARO e GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER-.

101. EXECUCAO FISCAL-23061/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ANDRE L S OLIVEIRA-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 23061 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ANDRÉ L.S. OLIVEIRA, tendo em vista o pagamento efetua-
do pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Cus-
tas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa
na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

102. EXECUCAO FISCAL-25787/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x JOAO CARDOSO-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 25787 em que
é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado JOAO
CARDOSO, tendo em vista o pagamento efetuado pelo execu-
tado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribui-
ção”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

103. EXECUCAO FISCAL-25901/97-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x IRENE DE SOUZA-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 25901 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
IRENE DE SOUZA, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

104. EXECUCAO FISCAL-35357/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARIA BORSATO-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 35.357 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
MARIA BORSATO, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

105. EXECUCAO FISCAL-36369/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x CELIO DA SILVA-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 36.369 em que
é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado CELIO
DA SILVA, tendo em vista o pagamento efetuado pelo executa-
do, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribui-
ção”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

106. EXECUCAO FISCAL-36771/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ARAMIS CHAGAS LOUREIRO-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
36771 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutado ARAMIS CHAGAS LOUREIRO, tendo em vista o pa-
gamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

107. EXECUCAO FISCAL-37969/99-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x M.D.A. PROPAGANDA E MARKETING LTDA-”Sen-

tença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução
Fiscal sob nº 37.969 em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado M.D.A. PROPAGANDA E MARKE-
TING LTDA, tendo em vista o pagamento efetuado pelo exe-
cutado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribui-
ção”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

108. EXECUCAO FISCAL-38847/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ORLANDO ROLF SPELTZ WOLINSKI-”Sentença
- “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fis-
cal sob nº 38.847 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURI-
TIBA e Executado ORLANDO ROLF SPELTZ WOLINSKI,
tendo em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos ter-
mos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

109. EXECUCAO FISCAL-39275/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MOISES AUGUSTO CORTES AMAZONAS-”Sen-
tença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução
Fiscal sob nº 39.275 em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado MOISES AUGUSTO CORTES AMA-
ZONAS, tendo em vista o pagamento efetuado pelo executado,
nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA-.

110. EXECUCAO FISCAL-39661/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ORLANDO CINI-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 39.661 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ORLANDO CINI, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

111. EXECUCAO FISCAL-40627/2000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE SOARES DO NASCIMENTO-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 40627 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA
e Executado JOSE SOARES DO NASCIMENTO, tendo em
vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos ar-
tigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

112. EXECUCAO FISCAL-45173/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR-
”Sentença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Exe-
cução Fiscal sob nº 45173 em que é Exequente MUNICÍPIO
DE CURITIBA e Executado IGREJA DO EVANGELHO QUA-
DRANGULAR, tendo em vista o pagamento efetuado pelo exe-
cutado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribui-
ção”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

113. EXECUCAO FISCAL-45935/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARGARETH ZANARDINI MOREIRA-... “ ... Pelo
exposto, acolho a exceção oposta e julgo extinto o presente
executivo fiscal, ante a ocorrência da prescrição. Condeno a
exequente no pagamento das despesas processuais e honorári-
os de sucumbência ao procurador da executada/excipiente, os
quais fixo por equidade em R$ 200,00 (duzentos reais), nos
termos do artigo 20, 4º , do Código de Processo Civil. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. PAULO VINICIO
FORTES FILHO, EROS SOWINSKI e MARIA DA GRAÇA
LEILA SOUZA JORGE-.

114. EXECUCAO FISCAL-45984/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DIVONSIR MENARIM- “Sobre o contido de fls.
31, manifeste-se o exequente”. -Advs. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e DALVA MARLI MENARIM-.

115. EXECUCAO FISCAL-46910/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CELSO FERREIRA DO NASCIMENTO- “Abra-se
vista dos autos as partes para que, querendo, apresentem mani-
festação”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMO-
NE KOHLER e HEITOR BARBOSA BRUNI DA SILVA-.

116. EXECUCAO FISCAL-47315/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CELSO PEDRO DEZONET-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
47315 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutado CELSO PEDRO BEZONET, tendo em vista o pagamento
efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

117. EXECUCAO FISCAL-48065/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OTTO CARLOS POHL-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 48065
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
OTTO CARLOS POHL, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

118. EXECUCAO FISCAL-53231/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ORLANDO SANTANA-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 53.231
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado

ORLANDO SANTANA, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

119. EXECUCAO FISCAL-53451/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIO KERN-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, ex-
tinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 53.451 em que
é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado MA-
RIO KERN, tendo em vista o pagamento efetuado pelo execu-
tado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribui-
ção”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

120. EXECUCAO FISCAL-53885/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FRANCISCO KROVINSKI-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
53885 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutado .FRANCISCO KROVINSKI, tendo em vista o pagamen-
to efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do
CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dan-
do-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

121. EXECUCAO FISCAL-54433/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUTH LOMONACO GUIDOTI-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 54.433 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado RUTH LOMONACO GUIDOTI, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

122. EXECUCAO FISCAL-54675/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ROSAN MAURICIO SILVA COSTA-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 54675 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA
e Executado ROSAN MAURICIO SILVA COSTA, tendo em
vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos ar-
tigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

123. EXECUCAO FISCAL-54715/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEONEL HEYN-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 54.715 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
LEONEL HEYN, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

124. EXECUCAO FISCAL-55887/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ELCIO DARIO KOSOWSKI-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
55887 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Exe-
cutadoELCIO DARIO KOSOWSKI, tendo em vista o pagamen-
to efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do
CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dan-
do-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-.

125. EXECUCAO FISCAL-56197/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GENESIO JOAO BOSCO BERRI-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 56.197 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado GENESTO JOÃO BOSCO BERRI tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

126. EXECUCAO FISCAL-61119/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALDA MARISE GRITTEN-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 61.119
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ALDA MARISE GRITTEN, tendo em vista o pagamento efetu-
ado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

127. EXECUCAO FISCAL-61169/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE FRANCISCO DUARTE-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
61.169 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado JOSÉ FRANCISCO DUARTE, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

128. EXECUCAO FISCAL-61185/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GUI DE BORGONHA DA SILVA-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 61.185 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado GUI DE BORGONHA DA SILVA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

129. EXECUCAO FISCAL-61293/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x XINGU ENG ELET LTDA-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 61.293
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
XINGU ENG. ELET LTDA, tendo em vista o pagamento efetu-
ado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

130. EXECUCAO FISCAL-61353/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SYNVAL STOCCHERO-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 61.353
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
SYLVAL STOCCHERO, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

131. EXECUCAO FISCAL-61447/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OSMAR ROSA DA SILVA-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 61.447
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
OSMAR ROSA DA SILVA, tendo em vista o pagamento efetu-
ado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

132. EXECUCAO FISCAL-62549/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUTH LOMONACO GUIDOTI-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 62.549 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado RUTH LOMONACO GUIDOTI, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

133. EXECUCAO FISCAL-62645/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NELIO BATISTA LOUREIRO-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
62.645 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado NELIO BATISTA LOUREIRO, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

134. EXECUCAO FISCAL-62739/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x INVESTMOBILIE S A-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 62.739
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
INVESTMOBILE S/A, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

135. EXECUCAO FISCAL-62811/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO BENELLI-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 62.811 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ANTÔNIO BENELLI, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

136. EXECUCAO FISCAL-62991/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MOACIR HERCULES DE SOUZA-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 62.991 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado MOACIR HERCULES DE SOUZA, tendo em
vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos ar-
tigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

137. EXECUCAO FISCAL-63767/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OSMAR PIVOVAR-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 63.767 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
OSMAR PIVOVAR, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

138. EXECUCAO FISCAL-64019/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEOPOLDO BATISTA BRAZ-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
64.019 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado LEOPOLDO BATISTA BRAZ, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

139. EXECUCAO FISCAL-64139/2005-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO DE D DA SILVA-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 64.139
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
JÃO DE D. DA SILVA, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas



280280280280280 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

140. EXECUCAO FISCAL-64767/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDELI BALEMBERG-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 64.767
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
EDELI BALEMBERG, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

141. EXECUCAO FISCAL-64967/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HELENA MARIA DA SILVA-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
64.967 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado HELENA MARIA DA SILVA, tendo em vista o pa-
gamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

142. EXECUCAO FISCAL-65815/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO DA LUZ-”Sentença - “Vistos, etc... Jul-
go por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 65.815
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ANTONIO DA LUZ, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

143. EXECUCAO FISCAL-65859/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HERBERTO PAULO HAUER-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
65.859 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado HERBERTO PAULO HAUER, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

144. EXECUCAO FISCAL-65957/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FLAVIO QUINCOSES ROSA-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
65.957 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado FLAVIO QUINCOSES ROSA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

145. EXECUCAO FISCAL-66173/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FERNANDO ANTONIO PASCHOAL FILHO-”Sen-
tença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução
Fiscal sob nº 66.173 em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado FERNANDO ANTÔNIO PASCHO-
AL FILHO, tendo em vista o pagamento efetuado pelo execu-
tado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribui-
ção”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

146. EXECUCAO FISCAL-66377/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MIGUEL MACEDO-”Sentença - “Vistos, etc... Jul-
go por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 66.377
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
MIGUEL MACEDO, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

147. EXECUCAO FISCAL-66991/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULO ROBERTO GRAF-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 66.991
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
PAULO ROBERTO GRAF, tendo em vista o pagamento efetu-
ado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

148. EXECUCAO FISCAL-67043/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANDERSON VIEIRA RODRIGUES-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 67.043 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado ANDERSON VIEIRA RODRIGUES, tendo
em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos
artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

149. EXECUCAO FISCAL-67087/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ELPIDIO BAZAM-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 67.087 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ELPIDIO BAZAM, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

150. EXECUCAO FISCAL-67195/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ CARLOS FERNANDES-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº

67.195 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado LUIZ CARLOS FERNANDES, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

151. EXECUCAO FISCAL-67217/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AURORA C DE ALBUQUERQUE DANSINI-”Sen-
tença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução
Fiscal sob nº 67.217 em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado AURORA C. DE ALBUQUERQUE
SANSINI, tendo em vista o pagamento efetuado pelo executa-
do, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribui-
ção”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

152. EXECUCAO FISCAL-67219/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NIVALDO AVILA SOBRINHO-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 67.219 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado NIVALDO AVILA SOBRINHO, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

153. EXECUCAO FISCAL-68163/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TEREZINHA DE JESUS FERRAZ SOUZA-”Sen-
tença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução
Fiscal sob nº 68.163 em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado TEREZINHA DE JESUS FERRAZ
SOUZA, tendo em vista o pagamento efetuado pelo executado,
nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -
Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

154. EXECUCAO FISCAL-68173/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x USINAGEM BERNIERI LTDA-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 68.173 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado USINAGEM BERNIERI LTDA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

155. EXECUCAO FISCAL-68241/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RICARDO GALKOWSKI-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 68.241
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
RICARDO GALKOWSKI, tendo em vista o pagamento efetu-
ado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FI-
LHO-.

156. EXECUCAO FISCAL-68243/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LADISLAU HEGETO-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 68.243
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
LADISLAU HEGETO, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

157. EXECUCAO FISCAL-68349/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LILIANE SANTANA DA SILVA-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 68.349 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado LILIANE SANTANA DA SILVA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

158. EXECUCAO FISCAL-68387/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AIRTON FRANCISCO DE OLIVEIRA-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 68.387 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado AIRTON FRANCISCO DE OLIVEIRA, tendo
em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos
artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

159. EXECUCAO FISCAL-68389/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x WALMIR DO NASCIMENTO-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
68.389 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado WALMIR DO NASCIMENTO, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIUS
FORTES FILHO-.

160. EXECUCAO FISCAL-68467/2006-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 68.467 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, tendo
em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos
artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,

arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VI-
NICIUS FORTES FILHO-.

161. EXECUCAO FISCAL-70289/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x INST FILHAS CARIDADE PREC SANGUE e ou-
tro-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de
Execução Fiscal sob nº 70.289 em que é Exequente MUNICÍ-
PIO DE CURITIBA e Executado INST FILHAS CARIDADE
PREC SANGUE, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

162. EXECUCAO FISCAL-72439/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x EDUARDO CORREA LIMA-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
72.439 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado EDUARDO CORREIA LIMA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

163. EXECUCAO FISCAL-72465/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLADIMAR DELLA JACOMA-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 72.465 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado CLADIMAR DELLA JACOMA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

164. EXECUCAO FISCAL-72491/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GENY CAROLINA MANASSES-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 72.491 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado GENY CAROLINA MANASSES, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

165. EXECUCAO FISCAL-72493/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DREMA INCORP E ADM LTDA-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 72.493 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado DREMA INCORP E ADM. LTDA, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

166. EXECUCAO FISCAL-72519/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEOPOLDO BLUMENBERG-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
72.519 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado LEOPOLDO BLUMENBERG, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

167. EXECUCAO FISCAL-72587/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CIDADELA S/A-”Sentença - “Vistos, etc... Julgo
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 72.587 em
que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
CIDADELA S/A, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

168. EXECUCAO FISCAL-72595/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LAURECI LUCIA STORMORSKI-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 72.595 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado LAURECI LUCIA STARMOSKI, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

169. EXECUCAO FISCAL-72609/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUMMBOAT COM BAT E COMPON LTDA-”Sen-
tença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução
Fiscal sob nº 72.609 em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado RUMMBOAT COM BAT E COM-
PON LTDA, tendo em vista o pagamento efetuado pelo execu-
tado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas.
P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribui-
ção”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

170. EXECUCAO FISCAL-72629/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NELSON JOSE MAUAD-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 72.629
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
NELSON JOSÉ MAUAD, tendo em vista o pagamento efetua-
do pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Cus-
tas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa
na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

171. EXECUCAO FISCAL-72651/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IRINEU MANOEL CALDEIRA SILVA-”Sentença -

“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 72.651 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado IRINEU MANOEL CALDEIRA SILVA, tendo
em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos
artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

172. EXECUCAO FISCAL-72655/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NELSON SENFF CORP LTDA-”Sentença - “Vistos,
etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº
72.655 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado NELSON SENFF, tendo em vista o pagamento efe-
tuado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

173. EXECUCAO FISCAL-72693/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LEE CHUNG KUANG-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 72.693
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
LEE CHUNG KUANG, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

174. EXECUCAO FISCAL-72713/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO CARLOS KJELLIN E OUTRA-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 72.713 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado JÃO CARLOS KJELLIN, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

175. EXECUCAO FISCAL-72729/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GDW ADMINISTRADORA DE BENS LTDA-”Sen-
tença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução
Fiscal sob nº 72.729 em que é Exequente MUNICÍPIO DE
CURITIBA e Executado GDW ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA, tendo em vista o pagamento efetuado pelo executado,
nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

176. EXECUCAO FISCAL-72785/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IRMAOS THA S/A CONST IND E COMERCIO-
”Sentença - “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Exe-
cução Fiscal sob nº 72.785 em que é Exequente MUNICÍPIO
DE CURITIBA e Executado IRMÃOS THA S/A CONST. IND
E COMRÉRCIO, tendo em vista o pagamento efetuado pelo
executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas já
pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na dis-
tribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

177. EXECUCAO FISCAL-72833/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALESSANDRA GEYER-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 72.833
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
ALESSANDRA GEYER, tendo em vista o pagamento efetua-
do pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Cus-
tas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa
na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

178. EXECUCAO FISCAL-72853/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VERA LUCIA REZENDE-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 72.853
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
VERA LUCIA REZENDE, tendo em vista o pagamento efetu-
ado pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC.
Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se
baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO-.

179. EXECUCAO FISCAL-72933/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALAERTES JOEL KRAINSKI e outro-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº 72.933 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado ALAERTES JOEL KRAINSKI, tendo em vis-
ta o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos arti-
gos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, ar-
quive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-.

180. EXECUCAO FISCAL-72945/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO LINS DE MELO-”Sentença - “Vistos, etc...
Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob nº 72.945
em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e Executado
JOÃO LINS DE MELO, tendo em vista o pagamento efetuado
pelo executado, nos termos dos artigos 794, I do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se dando-se baixa na
distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

181. EXECUCAO FISCAL-72949/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NEY FERNANDO BARBOSA LIMA-”Sentença -
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal
sob nº .72949 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e Executado NEY FERNANDO BARBOSA LIMA, tendo
em vista o pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos
artigos 794, I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente,
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arquive-se dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-.

182. EXECUCAO FISCAL-72985/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LILIAN DAISY SIGWALT BITTENCOURT- “Aguar-
de-se pelo prazo do parcelamento conforme mencionado às fls.
07”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTINA
HATSCHBACH MACIEL-.

183. EXECUCAO FISCAL-73335/2007-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RUTH LOMONACO GUIDOTI-”Sentença - “Vis-
tos, etc... Julgo por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, extinta a presente Ação de Execução Fiscal sob
nº 73.335 em que é Exequente MUNICÍPIO DE CURITIBA e
Executado RUTH LOMONACO GUIDOTI, tendo em vista o
pagamento efetuado pelo executado, nos termos dos artigos 794,
I do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se
dando-se baixa na distribuição”. -Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO-.

184. EXECUCAO FISCAL-44852/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE APARAS DE PAPEL BRA-
SIL LTDA-” SENTENÇA - A Fazenda Pública do Estado Para-
ná formulou pedido noticiando o cancelamento do débito e re-
quereu a extinção do feito (fl. 24). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição e, via de consequência, julgo extin-
to o presente feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I, do Codigo de Processo Civil. Cumprem-se, no que
couberam, os dispositivos do Código de Normas da Egregia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se. Dil. Int “. -Advs. ISA-
BEL CRISTINA MARQUES e PEDRO DE NORONHA DA
COSTA BISPO-.

185. EXECUCAO FISCAL-45794/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x J B EQUIPAMENTOS LTDA-” SENTENÇA -
A Fazenda Pública do Estado Paraná formulou pedido notici-
ando o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito
(fl.33). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição
e, via de consequência, julgo extinto o presente feito, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil. Cumpram-se, no que couberam, os dispositivos
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se. Dil. Int “. -Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES,
KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA e PEDRO DE NORO-
NHA DA COSTA BISPO-.

186. EXECUCAO FISCAL-45906/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x IRINEIA SOARES SILVA-” SENTENÇA - A
Fazenda Pública do Estado Paraná formulou pedido noticiando
o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito (fl.23).
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição e, via
de consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil.Cumpram-se, no que couberam, os dispositivos do Códi-
go de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Dil. Int “. -Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES e PEDRO
NORONHA DA COSTA BISPO-.

187. EXECUCAO FISCAL-46124/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MHM COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, formulou pedido noticiando o cancelamento do
débito e requereu a extinção do feito (fls. 62). Ante o exposto,
homologo o cancelamento da inscrição, e via de consequência
julgo extinto o presente feito, o que faço com fundamento no
artigo 794, inciso I, do Códifo de Processo Civil. Comunique-
se o Sr. Leiloeiro. Cumpram-se, no que couberem, os dispositi-
vos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de
Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. -Advs. ISABEL
CRISTINA MARQUES e PEDRO NORONHA DA COSTA
BISPO-.

188. EXECUCAO FISCAL-46266/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA E COMERCIO MOVEIS IRI-
MAR LTDA-”Sentença - A Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná formulou pedido noticiando o cancelamento do débito e
requereu a extinção do feito (fl.25). Ante o exposto, homologo
o cancelamento da inscrição e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código de Normas da Egregia Corre-
gedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se. Dil. Int.” -Advs. ISABEL CRIS-
TINA MARQUES, KARINA RACHINSKI DE ALMEIDA e
PEDRO NORONHA DA COSTA BISPO-.

189. EXECUCAO FISCAL-46396/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOENI MEMEH-”SENTENÇA - A Fazenda
Pública do Estado do Paraná formulou pedido noticiando o
cancelamento do débito e requereu a extinção do feito (fl.27).
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição e, via
de consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Processo Ci-
vil. Cumprem-se, no que couberam, os dispositivos do Código
de Normas da Egregia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Dil. Int”. -Advs. ISABEL CRISTINA MARQUES e KARINA
RACHINSKI DE ALMEIDA-.

190. EXECUCAO FISCAL-48078/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MARIA NAIR ZELINSKI MARTINS-” Sen-
tença - A Fazenda Pública do Estado do Paraná, formulou pedi-
do noticiando o cancelamento do débito e requereu a extinção
do feito (fls.28). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da
inscrição em dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição em dívida ativa relativamente ao(s) débito(s)
IPT/2005 (42144-0) e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
6.830/80.Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do

Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Dil. Int”.
-Advs. MARISA ZANDONAI MOREIRA e MARCIO LUIZ
FERREIRA DA SILVA-.

191. EXECUCAO FISCAL-53268/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x D J B COMERCIAL LTDA e outro-” SEN-
TENÇA - A Fazenda Pública do Estado do Paraná formulou
pedido noticiando o cancelamento do débito e requereu a ex-
tinção do feito (fl.89). Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição e, via de consequência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 794 inciso I do
Código de Processo Civil. Cumprem-se, no que couberam, os
dispositivos do Código de Normas da EgrÉgia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se. Dil. Int”. -Advs. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA e LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA-
.

192. EXECUCAO FISCAL-54159/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PAVEMA VEICULOS MAQUINAS PARANA
S/A-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de
Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas”. -Advs.
LOURILDO FRANKLIN AUST NETO-.

193. EXECUCAO FISCAL-54404/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x JOSIAS SILVA DOS SANTOS-”Sentença - A
Fazenda Publica do Estado do Paraná formulou pedido notici-
ando o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito
(fl.15). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição
e, via de consequência, julgo extinto o presente feito, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de
Processo Civil. Cumpram-se, no que couberam, os dispositivos
do Código de Normas da Egregia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se. Dil. Int”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

194. EXECUCAO FISCAL-55444/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x FABIO NUNES DE MORAES-” Sentença - A
Fazenda Pública do Estado do Paraná, formulou pedido notici-
ando o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito
(fls. 12). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da inscri-
ção em dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execu-
ção (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da
inscrição em dívida ativa relativamente ao(s) débito(s) IPT/2005
(42144-0) e, via de conseqüência, declaro a extinção do feito,
o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.
Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do Código da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Dil. Int”. -Advs.
LETICIA FERREIRA DA SILVA e PEDRO DE NORONHA
DA COSTA BISPO-.

195. EXECUCAO FISCAL-55574/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x EDINETE MARQUES GONÇALVES-” Sen-
tença - A Fazenda Pública do Estado do Paraná, formulou pedi-
do noticiando o cancelamento do débito e requereu a extinção
do feito (fls. 12). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da
inscrição em dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição em divida ativa relativamente ao(s) débito(s)
IPT/2005 (42144-0) e, via de conseqüência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
6.830/80. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se. Dil. Int”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e
PEDRO NORONHA DA COSTA BISPO-.

196. HABILITACAO DE CREDITO-1190/2007-UNIBANCO
- UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x RJT TRANS-
PORTES DE CARGA LTDA-”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.
-Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS,
TATIANA GAERTNER, MANOEL CARLOS MARTINS CO-
ELHO e SINDICO. MARCELO ZANON SIMAO-.

197. HABILITACAO DE CREDITO-1195/2007-NICOLAU
ZEGHBI x BANCO ARAUCARIA S.A.-”Aguardando o cum-
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NELSON KLAS JUNIOR(CURADO 0013 000365/2004

0015 002265/2004
0018 000393/2005
0023 002695/2005
0033 000349/2006
0051 002991/2006
0076 001355/2007

NILTON JOSE DO NASCIMENTO 0048 002256/2006
NIVALDO MARTINS 0110 003602/2007
ORIDES NEGRELLO FILHO 0053 003165/2006
ORLEI ZIEGEMANN 0052 003014/2006

0060 003893/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0017 003000/2004
PAULO CAMILO DE GODOY 0103 003560/2007
PAULO CESAR BULOTAS 0049 002492/2006
PAULO JOSE GOZZO 0037 000975/2006
PAULO MARCELO SEIXAS 0062 000067/2007
PAULO RENATO RAPOSO 0038 000996/2006
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 0042 001565/2006
PAULO YVES TEMPORAL 0025 002737/2005

0069 000685/2007
0082 001733/2007

PERCIO ALVES DA SILVA 0032 000291/2006
PRISCILA NIELSEN FILLA 0100 003340/2007
RAPHAEL LACERDA GARCIA 0005 001051/2001
REGINA C. DE ALMEIDA ANDR 0040 001254/2006
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0028 003528/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0022 002109/2005
RITA DE CASSIA CORREA VAS 0027 003171/2005
ROBSON FARI NASSIN 0008 003063/2002
RODRIGO AGUSTINI 0107 003591/2007
RODRIGO BARRETO 0066 000528/2007
ROLF KOERNER JUNIOR 0028 003528/2005

0064 000293/2007
ROMUALDO PAESE 0009 000632/2003
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0096 002851/2007
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0097 002917/2007
SAMIR NAMUR 0060 003893/2006
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0032 000291/2006
SANDRA CARRILHO FERREIRA 0006 002234/2001
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0025 002737/2005
SCHEILA CERCAL SANTOS LEA 0012 003349/2003
SCHEILA MARIA CIELLO 0004 002052/2000
SERGIO HENRIQUE MULLER 0047 002192/2006
SERGIO SILVA GUIMARAES 0102 003518/2007
SILVENEI DE CAMPOS 0013 000365/2004
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUN 0110 003602/2007
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0013 000365/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0024 002736/2005
SONIA G. RUBERTI BIRSKIS 0003 002389/1999
STELA MARIS PINTO PETERS 0104 003569/2007
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0001 001266/1997
TATIANA DE R, OLIVEIRA 0073 000942/2007
TELMA M. ZIBARTH DE MORAI 0009 000632/2003
THAIS DOS SANTOS SILVA 0095 002772/2007
TUIUTI-NUCLEO PRATICA JUR 0045 001864/2006
VANESSA SIMIONATO GOMES 0045 001864/2006
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0020 000958/2005
VIVIAN APARECIDA MENESES 0047 002192/2006
WILTON VICENTE PAESE 0009 000632/2003
ZORAIDE BATISTELA 0054 003562/2006

1. ORDINARIA DE SEPARACAO-1266/1997-J.R.O. x
A.P.B.O.- Despacho I(folhas 405) Indefiro o pedido de blo-
queio on line, mediante convenio do BACENJUD, tendo em
vista que este juízo não está conveniado. Outrossim, oficie-se
ao Banco Central solicitando informação acerca de numerário
existente em nome do executado, devendo a resposta vir aos
autos em dez dias, a fim de possibilitar futura penhora do nu-
merário. Intimem-se. Despacho II(folhas 406) A escrivania para
que oficie ao Banco Central como já deferido pelo despacho de
folhas 405. Intimem-se. -Advs. JOSE FERNANDO PREZOT-
TO, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZZOTO, ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE-.

2. ORDINARIA DE DIVORCIO-2199/1997-Y.S.H. x D.H.-
Homologo a desistência da açao, constante às fls. 91, para os
fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
mesmo codex. Custas ex vi legis. Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente arquivem-se. -Advs. EDSON LUIZ DA RO-
CHA e ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA-.

3. ALIMENTOS-2389/1999-Z.T.S. e outro x F.S.S.- Cumpra-
se o item 1 do despacho de folhas 900. Prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. SONIA G. RUBERTI BIRSKIS, CARMEM
SILVIA GARMENDIA DE BORBA, FERNANDO SIMAS FI-
LHO e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-.

4. REVISAO DE ALIMENTOS-2052/2000-J.O.L.D.S.P. x
M.C.C.P. e outro- Despacho I(folhas 321) Recebo a apelação
interposta no efeito devolutivo. A parte recorrida, para apre-
sentação de contra-razões no prazo legal. Intimem-se. Despa-
cho II(folhas 335) Diga a parte contrária sobre os documentos
de folhas 331/333, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. SCHEI-
LA MARIA CIELLO, ELISE YURI T.SASAKI E SILVA, MOI-
SES EDUARDO BOGO e DEBORA REGINA FERREIRA-.

5. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1051/2001-K.C.F. e outro x
D.M.F.- Considerando o pedido da parte autora, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII do C.P.C. Custas pela parte exequente, por ora dis-
pensadas em virtude da concessão da gratuidade processual.
P.R.I. -Advs. RAPHAEL LACERDA GARCIA e FABIO XA-
VIER DA SILVA.-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2234/2001-L.C.H. e outro
x J.C.S.- Suspendo o feito pelo prazo previsto no acordo de

folhas 232/233, nos termos do artigo 792 do C.P.C. Intimem-
se. -Advs. JAMES WINTER, ERNANI KAVALKIEVICZ JU-
NIOR, MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA,
FABIOLA RITTER MORO, SANDRA CARRILHO FERREI-
RA, MARCIA WORMSBECKER, MARIA DE LOURDES
RODRIGUES, MARIO MASAHAR SUZUKI e ANTONIO
MARCIO MARCASSI RODRIGUES-.

7. SEPARACAO CONSENSUAL-2577/2002-D.C. e outro x -
Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes ajusta-se de
todo as necessidades e conveniencias estampadas nestes autos,
HOMOLOGO o contido as folhas 26, referente aos alimentos
cujo teor foi devidamente ratificado as folhas 34, com anuen-
cia do M.P. a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos,
ressalvados os interesses de terceiros o que faço com fulcro no
artigo 269 inciso III do C.P.C. Custas na forma da Lei. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. GLAUCO SANSON DA SILVA e
JOAO BATISTA DE TOLEDO-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3063/2002-D.F.R.G.S. e
outro x J.G.S.- Considerando o acordo formulado entre as par-
tes HOMOLOGO-O E JULGO EXTINTO o processo nos ter-
mos do artigo 794, inciso II do C.P.C. Custas conjuntas e pro
rata dispensado o pagamento por ambas as partes em virtude
dos benefícios da gratuidade processual. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. -Advs. CELSO CARNEIRO DO AMARAL,
ROBSON FARI NASSIN e DEFENSORIA PUBLICA-.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS-632/2003-D.N.S. e outros x
J.M.S.- Intimem-se as partes do cálculo elaborado pelo conta-
dor. Em havendo interesse no depósito do valor, saliento ao
executado que deverá faze-lo no prazo de cinco dias. Intimem-
se. -Advs. ELENI MORAES BARROS, TELMA M. ZIBARTH
DE MORAIS, MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBA-
RA, ROMUALDO PAESE, WILTON VICENTE PAESE e LI-
SANDRA ZANOL BINDER-.

10. ALIMENTOS-705/2003-L.R.S. e outro x I.L.- Seguem em
separado as informações. Defiro prazo de cinco dias, como
deferido as folhas 1450. Intimem-se. -Advs. MARGARETH
ZANARDINI e IVAN XAVIER VIANNA FILHO-.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3053/2003-T.A.O. e ou-
tros x L.S.O.- Considerando o contido as folhas 119, informan-
do o cumprimento do acordo formulado entre as partes, julgo
extinto o processo nos termos do artigo 794, inciso II, do C.P.C.
Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. AL-
CEU GIESE-.

12. SEPARACAO CONSENSUAL-3349/2003-A.E.F.T. e ou-
tro x - Expeça-se formal de partilha haja vista a regularidade
do recolhimento do imposto. Intimem-se. -Adv. SCHEILA CER-
CAL SANTOS LEAL-.

13. ANULACAO DE CASAMENTO-365/2004-R.M.S. x
E.R.S.S.- Julgo procedente o pedido exordial, pelos fundamen-
tos expostos no corpo deste decisum para declarar nulo o casa-
mento contraído entre R.M.S. e E.R.S.S. celebrado em
22.10.1999, conforme certidão lavrada sob termo nº015380,
folhas 280, Livro B/038, junto ao 3º Ofício do Registro Civil
da Comarca de Curitiba-Paraná declarando extinto o vínculo
matrimonial entre as partes, com fulcro no artigo 1521, VI com-
binado com artigo 1548, II do Código Civil. Pelo princípio da
sucumbencia, condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em R$1.800,00 con-
substanciado no artigo 20, parágrafo 3º e 4º do C.P.C. Após o
transito em julgado e cumprimento das formalidades legais,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -Advs. SILVENEI DE
CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

14. ORDINARIA DE SEPARACAO-974/2004-F.T.N. x
J.S.D.T.- Considerando o acordo noticiado pelas partes, HO-
MOLOGO-O E JULGO EXTINTO o processo com resolução
do mérito nos termos do artigo 269, inciso III do C.P.C. Custas
ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. ILDEFON-
SO BERNARDO HEISLER, GERSON SYDNEY, LUCIA
TRINDADE e CAROLINE SAID DIAS-.

15. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2265/2004-L.S.D.A. x
C.D.A. e outros- Cumpra-se a quota ministerial retro, que aco-
lho. Prazo de dez dias. (Pela intimação do autor para que for-
neça o endereço de L.). Intimem-se. -Advs. MARIA ELIZA-
BETH HOHMANN RIBEIRO e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

16. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2696/2004-M.C.L.
e outro x I.G.- Designo audiencia de instrução e julgamento
para o dia 30/01/2008, as 15:30 horas. Rol de testemunhas deve
ser juntado até vinte dias antes da audiencia. Intimem-se. -Advs.
MINISTERIO PUBLICO e CONSTANCIO CARDENA QUA-
RESMA GIL-.

17. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3000/2004-P.H.F.D.S. x
A.P.D.S.- Considerando o acordo formulado entre as partes
HOMOLOGO-O E JULGO EXTINTO o processo nos termos
do artigo 794, inciso II do C.P.C. Desapensem-se estes autos
do de alimentos. Custas ex lege. P.R.I. Oportuamente, arqui-
vem-se. -Advs. PAULA ROBERTA PIRES, LUCIANO DE
SOUZA CASTELANI e LILIAN DE SOUZA CASTELANI-.

18. ORDINARIA DE DIVORCIO-393/2005-M.C.F. x M.G.M.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil, permanecendo a mãe com
a guada do filho menor com visitas para o pai, na forma acima
estipulada. Pela sucumbencia, condeno a parte requerida ao
pagamento das custas e honorários ao advogado do autor, que
fixo em R$300,00 considerando a simplicidade da causa, na
forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expe-
ça-se mandado de averbação e arquivem-se. -Advs. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA e NELSON KLAS
JUNIOR(CURADOR ESP.)-.
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19. ALIMENTOS-669/2005-R.N.S. e outro x L.F.S.-Conside-
rando a ausencia de manifestação da parte exequente quanto ao
andamento do feito, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso III do C.P.C. Condeno
a parte autora ao pagamento das custas processuais por ora dis-
pensadas em virtude da concessão da justiça gratuita. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. KARINA MARIA MEHL-
.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-958/2005-L.S.M. e outros
x A.M.G.M.- Considerando o acordo formulado entre as partes
HOMOLOGO-O E JULGO EXTINTO o processo nos termos
do artigo 794, inciso II do C.P.C. Custas ex lege. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. -Advs. ALICE PRESA e VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS-.

21. ALIMENTOS-1132/2005-T.R.A. x I.A.T.- Redesigno audi-
encia para o dia 29/01/2008, as 14:00 horas, a ser realizada no
Núcleo de Conciliação. Intimem-se. -Adv. JOCELAINE MO-
RAES DE SOUZA-.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2109/2005-S.V.A.
x Z.P.A.- Recolham-se as custas no prazo de quinze dias, con-
soante decisão de folhas 51. No mesmo prazo, diga a parte exe-
quente sobre o contido as folhas 48 e prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Advs. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e
JULIA GLADIS LACERDA ARRUDA-.

23. ORDINARIA DE DIVORCIO-2695/2005-D.H. x M.T.B.H.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio, pelo que resta
terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Pela sucumbencia, condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas e de honorários ao advogado do autor, que fixo em R$300,00
considerando a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 &
4º do C.P.C. P.R.I. -Advs. LEANDRO GOUVEA RAMOS e
NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

24. ALIMENTOS-2736/2005-E.P.S. e outro x S.L.S.- A mani-
festação da parte autora, em cinco dias. Intimem-se. -Advs.
SIMONE CERETTA LIMA, FERNANDO JOSE BREDA PES-
SOA e NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS-.

25. ALIMENTOS-2737/2005-D.L.S. e outros x S.S.- Diga a
parte exequente, em cinco dias, sobre prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Advs. PAULO YVES TEMPORAL, FORTUNA-
TO SANTORO e SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-
.

26. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2823/2005-T.A.O. e ou-
tros x L.S.O.- Considerando o contido as folhas 132, informan-
do o cumprimento do acordo formulado entre as partes julgo
extinto o processo nos termos do artigo 794 inciso II do C.P.C.
Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. AL-
CEU GIESE-.

27. ORDINARIA DE SEPARACAO-3171/2005-J.H.M. x
M.M.K.K.M.- Mantenho a decisão agravada por seus próprios
e jurídicos fundamentos. Caso sejam requisitadas, remetam-se
as informações inclusive, quanto ao cumprimento do artigo 526
do C.P.C. Intimem-se. -Advs. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS, MARIA LU-
CIA LINS CONCEICAO DE MEDEI, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e ANDREA CAROLINE MARCONAT-
TO-.

28. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3528/2005-M.R.B. e ou-
tro x O.B.- Seguem em separado as informações. Aguarde-se
definitiva decisão do E.Tribunal de Justiça haja vista a conces-
são do efeito suspensivo. Intimem-se. -Advs. RENATO ALBER-
TO NIELSEN KANAYAMA, AQUIBALDO ALMEIDA LEI-
TE e ROLF KOERNER JUNIOR-.

29. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3777/2005-A.R.C. x A.R.C.
e outro- Considerando o pedido da parte autora, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII do C.P.C. Custas pela parte exequente, por ora dis-
pensadas em virtude da concessão da gratuidade processual.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. CARLOS ALBER-
TO O CASAGRANDE, JOAMIR CASAGRANDE e HEIRI-
DAN NOBILI-.

30. EXECUCAO DE ALIMENTOS-4057/2005-T.V.L. e outro
x F.C.- Cumpra-se a quota ministerial retro, que acolho. Prazo
de dez dias. (Deve a parte credora indicar a localização do bem
para penhora mormente ante ao bloqueio). Intimem-se. -Advs.
JOAO HENRIQUE DA SILVA e LEOCIMARY TOLEDO
STAUT-.

31. RESTAB. DA SOCIEDADE CONJUGAL-171/2006-
W.M.A. e outro x - A sentença de folhas 19 restringiu-se ao
restabelecimento da sociedade conjugal. A questão da altera-
ção de regime de bens não pode ser aqui analisada sem prejuí-
zo de que se faça em procedimento adequado, em observancia
do disposto no artigo 1639 & 2º do CC c/c contido no Provi-
mento nº67/2008 da Corregedoria Geral da Justiça. Pelo ex-
posto, indefiro o pedido de folhas 37. Intimem-se. -Adv. JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA-.

32. ALIMENTOS-291/2006-L.S. x O.A.S.- Considerando o
pedido da parte autora, julgo extinto o processo sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do C.P.C. Cus-
tas pela parte requerente por ora dispensadas em virtude da
concessão da gratuidade processual. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Advs. PERCIO ALVES DA SILVA e SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO-.

33. ORDINARIA DE DIVORCIO-349/2006-M.L.C. x J.C.C.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio pelo que res-
ta terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil, permanecendo a autora com a guarda do filho
menor e voltando a usar o nome de solteira. Pela sucumbencia,
condeno a parte requerida ao pagamento das custas e honorári-

os ao advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando
a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C.
P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e ar-
quivem-se. -Advs. ISABELA QUELHAS MOREIRA e NEL-
SON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

34. GUARDA-833/2006-S.A. x S.A.A.-Sobre a contestação
apresentada manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. -Advs.
BENEDITO CORREA BRAZ e ISIONE STEENBOCK FIM-.

35. EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2006-R.D.G. e outro
x W.G.- Suspenda-se o feito pelo prazo estabelecido no acordo,
na forma do artigo 792 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. LUCIA
GUIDOLIN REGIS e JOAO ANTONIO BAPTISTELLA-.

36. BUSCA E APREENSAO-937/2006-P.P.M. x B.G.C.- Julgo
procedente o pedido, deferindo a guarda de K.M.C. para a au-
tora, devendo ser lavrado o respectivo termo, expedindo-se
certidão. Pela sucumbencia condeno o requerido ao pagamento
das custas e de honorários ao advogado do autor que fixo em
R$300,00 considerando a simplicidade da causa na forma do
artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv. BARBARA VANELA LUVIZOTTO-.

37. ORDINARIA DE DIVORCIO-975/2006-A.K.M. x P.S.M.-
Homologo o acordo parcial de folhas 96, para decretar o divór-
cio judicial entre as partes, o que faço com fundamento no pa-
rágrafo 6º do artigo 226 da Constituição Federal e no artigo
1580 & 2º do Código Civil, devendo o conjuge virago retornar
a usar o nome de solteira. Julgo parcialmente procedente a par-
tilha de bens, devendo os bens serem partilhados na proporção
de 50% para cada conjuge, na forma da fundamentação. Tendo
a requerente decaído de parte mínima do pedido, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$400,00 com fulcro no artigo 20,
parágrafo 4º, atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. P.R.I.
-Advs. JEANE BURDA NICOLA e PAULO JOSE GOZZO-.

38. REVISAO DE ALIMENTOS-996/2006-A.F.D. x R.D.D. e
outros- Intime-se a parte exequente nos termos da quota minis-
terial retro, que acolho. Prazo de tres dias. Independente de
recolhimento, abra-se nova vista ao M.P. Intimem-se. (Pelo re-
colhimento das custas remanescentes com respeito ao FUN-
REMP). -Advs. MARCIA DANIELA L.CAVALCANTE, PAU-
LO RENATO RAPOSO, LINCOLN LOURENCO MACUCH,
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE CESAR
DA SILVA-.

39. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1237/2006-G.H.S.D.S. e
outro x R.S.D.S.- Considerando o pagamento do valor devido
até agosto/2007, julgo extinta a presente execução, nos termos
do artigo 794, inciso I do C.P.C. Custas pelo executado. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Advs. CAROLINE PALUDET-
TO PASCUTI e ALESSANDRO MESTRINE FELIPE-.

40. ALIMENTOS-1254/2006-F.B.M. e outro x P.S.M.- Diga a
parte requerente, em dez dias, sobre seu correto endereço bem
como do réu, a fim de justificar a redesignação da audiencia.
Intimem-se. -Adv. REGINA C. DE ALMEIDA ANDRADE
COSTA-.

41. SEPARACAO CONSENSUAL-1466/2006-R.C.L. e outro
x - Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o con-
teúdo de folhas 108/109 dos presentes autos. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Advs. LUIZ ADRIANO BOABAID, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL e MARCO AURELIO SCHETI-
NO DE LIMA-.

42. REVERSAO DE GUARDA-1565/2006-Z.A.S.Y.A. x L.F.P.
e outro- Julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267
& 1º do C.P.C. Custas na forma do artigo 12 da Lei 1060/50.
P.R.I. -Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR-.

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1680/2006-E.B.M. e ou-
tro x C.D.S.M.- Considerando o depósito efetuado pelo execu-
tado em julho/2007, motivo pelo qual foi intimado para reali-
zar o pagamento até esta data o que foi feito, julgo extinta a
presente execução nos termos do artigo 794, inciso I do C.P.C.
Faculto a parte exequente a cobrança de parcelas posteriormente
vencidas em autos apartados. Custas pelo executado. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Advs. CILENE MARIA SKO-
RA e ALI ZRAIK JUNIOR-.

44. ALIMENTOS-1684/2006-W.L.P.F. e outro x V.A.F.-Consi-
derando a ausencia de manifestação da parte autora quanto ao
andamento do feito, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso III do C.P.C. Condeno
a parte autora ao pagamento das custas processuais por ora dis-
pensadas em virtude da concessão da gratuidade processual.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1864/2006-M.P. x G.K.Z.-
Despacho I(folhas 99) Intimadas as partes para se manifestar
sobre o laudo do Sr.Avaliador somente a parte exequente se
manifestou pela concordancia. Assim, homologo o laudo de
folhas 91. Designo o dia 02/02/2008, as 10:00 horas, no átrio
do fórum para a venda do bem penhorado por preço igual ou
superior ao da avaliação. Na ausencia de licitantes, no dia 16/
02/2008, as 10:00 horas, no mesmo local os bens serão vendi-
dos, em segundo leilão a quem fizer a melhor oferta, desde que
respeitado o valor real e que a venda não se de por preço vil.
Expeça-se edital com prazo de vinte dias sendo que a publica-
ção deverá obedecer ao disposto no artigo 687 do C.P.C. Inti-
me-se o devedor, pessoalmente, dando-lhe ciencia de que po-
derá remir a execução, pagando o principal e acessórios, até
antes da arrematação ou adjudicação conforme disposto no ar-
tigo 651 do C.P.C. Intimem-se as partes e seus procuradores.
Despacho II(folhas 114) Indefiro o pedido de substituição do
bem e rejeito a impugnação ao laudo do sr.avaliador haja vista
a ausencia de respaldo probatório quanto a esta última. Aguar-
de-se a data designada para realização do leilão. Intimem-se. -
Advs. TUIUTI-NUCLEO PRATICA JURIDICA, GABRIELA
RUBIN TOAZZA, VANESSA SIMIONATO GOMES e MICHE-

LLI D ESTEFANI-.

46. ORDINARIA DE DIVORCIO-2038/2006-H.F.M. x M.F.M.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio pelo que res-
ta terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil, voltando a mulher a usar o nome de solteira,
ordenando-se, assim, as averbações junto ao Registro Civil
(art.1124 do C.P.C.). Pela sucumbencia, condeno a parte re-
querida ao pagamento das custas e de honorários ao advogado
do autor, que fixo em R$300,00 considerando a simplicidade
da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. -Advs. GUSTAVO LUIZ BIZINELLI e
LUIZ GUSTAVO MARINONI-.

47. REVISAO DE ALIMENTOS-2192/2006-R.V.L. e outro x
M.A.O.L.- Intime-se a requerente da quota ministerial retro,
que acolho. Prazo de dez dias. (Pelo recolhimento do FUN-
REMP). Intimem-se. -Advs. LUCIANA GABARDO, VIVIAN
APARECIDA MENESES JANERI e SERGIO HENRIQUE
MULLER-.

48. REVISAO DE ALIMENTOS-2256/2006-P.C. x P.J.C. e
outros- Cumpra-se a quota ministerial retro, que acolho, no prazo
de ter dias. (Pelo recolhimento do FUNREMP). Intimem-se. -
Advs. NILTON JOSE DO NASCIMENTO e CLOVIS APARE-
CIDO MARTINS-.

49. ALIMENTOS-2492/2006-S.P. x F.A.A.- Considerando o
contido na certidão retro, que a parte autora diligencie o corre-
to endereço do réu para citação e intimação, a fim de justificar
a redesignação de audiencia. Prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. PAULO CESAR BULOTAS-.

50. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2536/2006-P.L.C. x
M.H.P.P.- Considerando o pedido da parte autora, julgo extinto
o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso VIII do C.P.C. Custas pela parte exequente por ora dis-
pensadas em virtude da concessão da gratuidade processual.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. FRANCISCO AN-
TUNES FERREIRA-.

51. ORDINARIA DE DIVORCIO-2991/2006-S.R.M. x E.M.-
Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio, pelo que resta
terminada a sociedade conjugal, na forma do artigo 1571, IV
do Código Civil, voltando a mulher a usar o nome de solteira.
Pela sucumbencia, condeno a parte requerida ao pagamento das
custas e honorários ao advogado do autor, que fixo em R$300,00
considerando a simplicidade da causa, na forma do artigo 20 &
4º do C.P.C. P.R.I. Oportunamente, expeça-se mandado de aver-
bação e arquivem-se. -Advs. FRANCISCO DOS SANTOS e
NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

52. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3014/2006-D.A.R. x
O.B.C.-Nao tendo promovido a autora os atos e diligencias que
lhe competiam, uma vez verificada a paralisaçao do feito por
negligencia da parte interessada, pelo prazo superior a 30 (trin-
ta) dias, julgo extinto o processo, o que faço com supedaneo no
artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil. Custas na forma
do artigo 12 da Lei 1060/50. Cumpridas as formalidades le-
gais, oportunamente arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. -
Advs. FERNANDA CLAUDIA ROZA e ORLEI ZIEGEMANN-
.

53. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3165/2006-
D.M.G. x M.A.G.- Julgo improcedente a presente impugnação
para fins de manter o valor atribuído a causa principal, por tra-
duzir a expressão economica de demanda cujo valor é inesti-
mável. No mais, cumpram-se no que forem pertinentes as dis-
posições do Código de Normas da egrégia Corregedoria da Jus-
tiça. Oportunamente, arquivem-se. Intimem-se. -Advs. ORIDES
NEGRELLO FILHO e ADILSON LUIS FERREIRA-.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3562/2006-E.B.M. e ou-
tro x M.N.M.- Considerando o pagamento do valor devido, jul-
go extinta a presente execução nos termos do artigo 794, inciso
I do C.P.C. Custas pelo executado. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Advs. ZORAIDE BATISTELA e BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3641/2006-L.D.K. e outro
x M.S.K.- Defiro o pedido de folhas 42 e carga dos autos pelo
prazo de cinco dias. Em nada mais sendo requerido, retornem
ao arquivo. Intimem-se. -Advs. BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO e JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES-
.

56. ALIMENTOS-3691/2006-G.C.D.S.B. e outros x A.G.B.- O
pedido de folhas 40, de execução, deverá ser elaborado em autos
apartados por meio de ação própria. Oficie-se como requerido
no item 3 do referido petitório. Em nada mais sendo requerido
voltem ao arquivo. Intimem-se. -Advs. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI e IRACEMA GARCIA VAZ-.

57. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3715/2006-J.V.F.S.
e outro x C.H.F.S.- Considerando o pagamento do valor devido
julgo extinto a presente execução, nos termos do artigo 794
inciso I do C.P.C. Custas pelo executado. P.R.I. -Advs. LUCI-
ANA OLICHEVIS e CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-.

58. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3716/2006-J.V.F.S. e ou-
tro x C.H.F.S.- Considerando o pagamento do valor devido jul-
go extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inci-
so I do C.P.C. Custas pelo executado. P.R.I. -Advs. LUCIANA
OLICHEVIS e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-
.

59. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3742/2006-V.P. e outro
x - Considerando que o acordo atende as disposições do artigo
1634 do Código Civil, e encontra fundamento no artigo 226 &
3º do Código Civil, homologo a avença constante da petição
inicial, ratificada em Juízo reconhecendo e dissolvendo a união
estável com as cláusulas estipuladas julgando extinto o feito,

com fundamento no artigo 269, III do C.P.C. Custas na forma
da Lei. P.R.I. -Adv. GISSIANE CRISTIANE CHROMIEC-.

60. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-3893/2006-M.E.C. x o.-
Vistos em saneador. Em que pese não ter o réu apresentado
resposta o reconhecimento da união estável reclama o preen-
chimento dos requisitos legais e a inexistencia de impedimen-
tos, os quais demandam dilação probatória. Estando, pois, pre-
sentes os pressupostos válidos e as condições da ação, para o
regular prosseguimento do feito, declaro-o saneado, nada ha-
vendo a ser sanado ou regularizado, inexistindo preliminares
ao mérito a serem apreciadas. I-Dos pontos controvertidos. Com
base no artigo 331 & 3º do C.P.C. fixo desde logo, os pontos
controvertidos, para o esclarecimento da lide. Aferir se há im-
pedimentos (CC artigos 1521 e 1573 && 1º e 2º). Aferir a ale-
gada união estável seu início e término. Aferir a existencia de
bens, direitos e dívidas a serem inventariados e partilhados.
Aferir a questão alimentar a autora e a filha, que será analisada
segundo o binomio necessidade/possibilidade. Aferir se é devi-
da a indenização pleiteada. Deliberar sobre a guarda definitiva
e sobre o direito de visitação. II-Das provas. Defiro a produção
de provas de natureza oral, inclusive depoimento pessoal das
partes, e documental. III-Do procedimento. Para audiencia de
conciliação, instrução e julgamento designo o dia 14/02/2008,
as 13:30 horas. Rol de testemunhas em vinte dias, contados
antes da audiencia na forma do artigo 407 do C.P.C. Intime-se
a autora para que traga aos autos em dez dias, documento que
comprove seu estado civil. Intimem-se. -Advs. ORLEI ZIEGE-
MANN e SAMIR NAMUR-.

61. ALIMENTOS-4013/2006-R.F.P. x M.G.P.- Revigoro os ali-
mentos provisionais liminarmente fixados. Manifeste-se a par-
te exequente sobre a contestação apresentada, em dez dias. In-
timem-se. -Advs. CLAUDIO CESAR PINTO e ALEX SAN-
DRO DA SILVA SCHELLENBERG-.

62. ORDINARIA DE SEPARACAO-67/2007-C.E.P.A.C. x
E.G.- Julgo procedente o pleito, para o efeito de homologar em
caráter definitivo o acordo celebrado em audiencia, constante
de folhas 51, a fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos.
Em consequencia, decreto a separação judicial do casal, com
base na Lei nº6515/77, devendo a autora voltar a usar o nome
de solteira. Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em R$350,00
com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º e 4º do C.P.C. Após o
transito em julgado e cumprimento das formalidades legais,
expeça-se o competente mandado de averbação e termo de guar-
da nos autos, constando a a resolução da partilha e também
constando que o conjuge virago voltará a usar o nome de sol-
teira. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Advs. PAULO
MARCELO SEIXAS, GUILHERME ASSAD DE LARA e
CRISTIANE LEAMARI CASTRO-.

63. EXECUCAO DE ALIMENTOS-278/2007-R.E.B.S.J. e
outro x E.B.S.- Diga a parte exequente em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito. Intimem-se. -Adv. DANIELA BIT-
TENCOURT LOPES DA SILVA-.

64. SEPARACAO CONSENSUAL-293/2007-L.E.S.A. e outro
x - Defiro o pedido de folhas 84/85 para o fim de autorizar o
Sr.L.E. a acompanhar a venda do imóvel. Sobre a manifestação
de folhas 87/91 e documentos, manifeste-se a requerente, em
dez dias. Intimem-se. -Adv. ROLF KOERNER JUNIOR-.

65. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO-372/2007-N.M.A.D.S. x
C.G.- Julgo procedente o pedido feito para autora, para, com
fundamento no artigo 1723 do Código Civil, declarar que viveu
em união estável com C.G. de 1987 a 23/09/1998. Pela sucum-
bencia, condeno o requerido ao pagamento das custas, e de
honorários ao advogado da parte contrária que fixo em
R$300,00, considerando a simplicidade da causa e o tempo gasto
para sua soluçãom na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. LUCIA GUIDOLIN RE-
GIS-.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS-528/2007-C.A.D.S. e ou-
tro x O.A.D.S.- Considerando o pagamento do valor devido
julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794,
inciso I do C.P.C. Custas pelo executado. P.R.I. -Advs. RO-
DRIGO BARRETO e APARECIDO FERREIRA COUTO-.

67. ALIMENTOS-543/2007-O.A.A. e outros x P.A.F.- Consi-
derando o conteúdo do petitório de folhas 169, defiro a produ-
ção de prova testemunhal da parte ré, com observancia do item
2 do despacho de folhas 175. Aguarde-se a realização da audi-
encia designada. Intimem-se. -Advs. ANDRE LOPES MAR-
TINS, BERNARDO GUIMARÃES FERNANDES DA ROCHA
e JULIO CESAR SCOTA STEIN-.

68. REVISAO DE ALIMENTOS-630/2007-G.D.S.G. e outro x
R.G.- Digam as partes em cinco dias, sobre as provas que pre-
tendem produzir justificando-as sob pena de indeferimento a
teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs.
CRYSTTIAN PETTERSON GALANTE e AMELIA RODRI-
GUES SILVEIRA-.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS-685/2007-B.B.G.B. e ou-
tro x R.G.B.- Quanto aos documentos de folhas 198/225, diga a
parte contrária, em cinco dias. Intimem-se. -Advs. ILDEFON-
SO BERNARDO HEISLER, GERSON SYDNEY e PAULO
YVES TEMPORAL-.

70. EXECUCAO DE ALIMENTOS-773/2007-B.C.O. e outro
x R.S.O.- Considerando o pagamento do valor devido julgo
extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I
do C.P.C. Expeça-se alvará em favor da representante legal do
menor exequente, para levantamento da quantia depositada as
folhas 36. Custas pelo executado. P.R.I. Oportunamente, ar-
quivem-se. -Adv. ALICE PRESA-.

71. ORDINARIA DE DIVORCIO-827/2007-M.M.I. x
O.S.R.S.I.-Julgo procedente o pedido, decretando o divórcio,
pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma do
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artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, condeno a
parte requerida ao pagamento das custas e honorários ao advo-
gado do autor, que fixo em R$300,00 considerando a simplici-
dade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C. P.R.I.
Oportunamente, expeça-se mandado de averbação e arquivem-
se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-.

72. EXONERACAO DE ALIMENTOS-902/2007-V. x V.R.H.-
As partes para que digam em cinco dias, sobre as provas que
pretendem produzir justificando-as sob pena de indeferimento
a teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Desde já, designo
audiencia de conciliação e saneamento (artigo 331 do C.P.C.)
para o dia 16/04/2008, as 15:45 horas. Intimem-se. -Advs.
CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO e ARIBERT JOAO
RANNOW-.

73. EXONERACAO DE ALIMENTOS-942/2007-W.A.G. x
F.G.G. e outro- Aguarde-se o cumprimento do mandado de cita-
ção. Intimem-se. -Adv. TATIANA DE R, OLIVEIRA-.

74. ALIMENTOS-995/2007-B.A.G.S. e outro x A.X.S.- Digam
as partes, em cinco dias, sobre as provas que pretendem produ-
zir justificando-as sob pena de indeferimento, a teor do contido
no artigo 130 do C.P.C. Intimem-se. -Advs. ALICE PRESA e
GEORGIA SABBAG MALUCELLI-.

75. ALIMENTOS-1258/2007-T.S.M. e outros x N.R.M.- De-
signo audiencia de continuação a de instrução e julgamento
para o dia 18/06/2008, as 15:30 horas, tão somente para a cole-
ta do depoimento pessoal da parte autora. Intime-se a parte,
pessoalmente, com as advertencias do artigo 7º da Lei de Ali-
mentos. Intimem-se. -Adv. LORENZA DE CASSIA AMARAL
OLIVEIRA-.

76. DEC. DE NEG. DE PATERNIDADE-1355/2007-P.R.A. x
H.K.M.A. e outro-Para a menor H.K.M.A. nomeio o Dr.Nelson
Klass Junior para funcionar nesta causa como Curador Especi-
al sob a fé de seu grau nos termos do artigo 9º I do C.P.C. A
criança nasceu na constancia do casamento decorrendo dai pre-
sunção legal de paternidade (artigo 1597 CC), que não se elide
nem mesmo com a confissão materna (art. 1602 CC), pelo que
entende-se ser imprescindível a realização de exame de DNA.
Do exposto, intimem-se as partes para que se manifestem quanto
a possibilidade de arcarem com as despesas do referido exame,
ou, se o mesmo deverá ser realizado pelo Estado. Intime-se o
autor para que possibilite a colheita de elementos para conclu-
são do estudo social, haja vista que o mesmo não atendeu ao
chamado da assistente social. Intimem-se. -Advs. CARLOS
RAUL DA COSTA PINTO, ALOYR MARIO SABBAG NETO
e NELSON KLAS JUNIOR(CURADOR ESP.)-.

77. ORD. DIVORCIO (CONV)-1562/2007-C.D.S.J. x K.L.N.-
Julgo procedente o pedido, convertendo a separação em divór-
cio, pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na forma
do artigo 1571, IV do Código Civil. Pela sucumbencia, conde-
no a parte requerida ao pagamento das custas e honorários ao
advogado do autor, que fixo em R$300,00 considerando a sim-
plicidade da causa, na forma do artigo 20 & 4º do C.P.C., ob-
servando-se o contido no artigo 12 da Lei 1060/50, posto ue é
beneficiária da gratuidade da justiça. P.R.I. Oportunamente,
expeça-se mandado de averbação e arquivem-se. -Advs. GE-
ORGIA SABBAG MALUCELLI e DEFENSORIA PUBLICA-
.

78. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1594/2007-E.J.S. e outro
x R.S.- Com fundamento no artigo 284, parágrafo único do
C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo,
condenando o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MAURI-
CIO DE OLIVEIRA-.

79. DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1622/2007-A.F.C.
x C.M.O.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a par-
te interessada. Intimem-se. -Advs. ANTONIO SILVA DE PAU-
LO e KARINA MIQUELETTO VIDAL-.

80. TUTELA-1648/2007-E.F.M. e outro x A.S.T.- Julgo proce-
dente o pedido para conceder a tutela da menor A.S.T. a R.R.N.
mediante termo nos autos, devendo observar as incumbencia
legais, inclusive prestar contas, nos termos do artigo 1740 e
sgts. e 1755 e sgts. do CC. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.
-Adv. GERSON WISTUBA-.

81. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1691/2007-M.A.G.D.S.C.
e outro x M.V.C.- Suspenda-se o feito pelo prazo estabelecido
no acordo, na forma do artigo 792 do C.P.C. Intimem-se. -Adv.
ALLINA GRACCO CRUVINEL-.

82. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1733/2007-B.R.C.C. e
outros x V.C.-Com fundamento no artigo 284, parágrafo único
do C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo
condenando a autora ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. PAULO
YVES TEMPORAL-.

83. ORDINARIA DE SEPARACAO-1813/2007-L.A.B.O. x
N.M.O.-Homologo a desistência da açao, constante às fls. 38,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex. Custas na forma do artigo 12 da Lei
1060/50. Publique-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-
se. -Adv. LUIZ DIAS-.

84. NEGATIVA DE PATERNIDADE-2018/2007-I.C.G. e ou-
tro x C.A.C.- Julgo procedente o pedido, para anular o registro
de nascimento da menor I.C.G.A. em relação a paternidade de
C.P.A., bem como para reconhecer a filiação paterna em nome
de C.A.C., devendo ser expedido mandado de averbação para
as devidas alterações, inclusive fazendo constar o nome dos
avós paternos indicados as folhas 05, item “4.3” nos termos
dos artigos 29 & 1º, alínea “d” e 102, 4º da Lei 6015/73. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-.

85. ALIMENTOS-2083/2007-C. e outro x E.T.T.-Com funda-
mento no artigo 284, parágrafo único do C.P.C., indefiro a pe-
tição inicial e julgo extinto o processo, condenando a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se. -Adv. MURILO SERGIO JOAQUIM-.

86. ALIMENTOS-2199/2007-K.M.K.W.R. x A.C.M.R.- As
partes, para que digam, em cinco dias, sobre as provas que pre-
tendem produzir, justificando-as sob pena de indeferimento a
teor do contido no artigo 130 do C.P.C. Desde já, designo audi-
encia de conciliação e saneamento (artigo 331 do C.P.C.) para
o dia 08/04/2008, as 15:45 horas. Intimem-se. -Advs. JORGE
KUBRUSLY JUNIOR e JIOMAR JOSE TURIN FILHO-.

87. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2317/2007-L.Y.P. x
C.J.C.M.-Com fundamento no artigo 284, parágrafo único do
C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo,
condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas
processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. JIME-
NA CRISTINA GOMES ARANDA-.

88. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2385/2007-K.C.P. e outro
x C.A.P.-Com fundamento no artigo 284, parágrafo único e ar-
tigo 267, I do C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo, condenando a exequente ao pagamento das custas e
despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO-.

89. SEPARACAO CONSENSUAL-2425/2007-J.O.C. e outro
x -Homologo a desistência da açao, constante às fls. 21, para
os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequência,
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, VIII, do
mesmo codex. Custas na forma da Lei. Publique-se. Intimem-
se. Oportunamente arquivem-se. -Adv. GISELE DE OLIVEI-
RA PARCHEN-.

90. ORDINARIA DE SEPARACAO-2452/2007-I.D.K. x V.K.-
Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte interes-
sada. Intimem-se. -Advs. LORENA MARTINS SCHWARTZ e
LUIZ CESAR VERBINSKI-.

91. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2509/2007-
M.L.S.F.F. e outro x - Considerando que o acordo atende aos
interesses das partes e das menores, estando comprovado o tem-
po de separação previsto no artigo 226 & 6º da Constituição
Federal, bem como no artigo 1580 & 1º do Código Civil, con-
forme certidão de casamento com averbação da separação de
folhas 17, homologo a avença feita entre as partes, decretando
o divórcio pelo que resta terminada a sociedade conjugal, na
forma do artigo 1571, IV do Código Civil, julgando extinto o
feito. Custas na forma da Lei. P.R.I. Após o transito em julgado
expeça-se mandado de averbação fazendo nele constar que a
mulher voltará a usar o nome de solteira, bem como, que não
há bens a partilhar. -Adv. CAMILA SCHERAIBER-.

92. ORDINARIA DE SEPARACAO-2565/2007-A.A.G. x
D.E.G.G.-Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. -Advs. JAIR BATISTA DO NASCI-
MENTO e MARCO AURELIO GONCALVES NOGUEIRA-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2627/2007-S.R.L. e outros
x A.R.L.- Com fundamento no artigo 284, parágrafo único do
C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo,
condenando a autora ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. MOACIR
JOSE BARANCELLI-.

94. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2690/2007-R.A.M.D.S. e
outros x C.B.D.S.-Com fundamento no artigo 284, parágrafo
único do C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o pro-
cesso, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas
processuais, dispensadas em virtude da gratuidade processual.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Advs. MARCO ANTO-
NIO RIBAS e LUCAS FERNANDO DE CASTRO-.

95. REVISAO DE ALIMENTOS-2772/2007-A.A.M. x V.M.M.
e outro- Diga a parte autora sobre o correto endereço do réu, a
fim de justificar a redesignação de audiencia. Prazo de dez dias.
Intimem-se. -Adv. THAIS DOS SANTOS SILVA-.

96. EXEC. DE OBRIGACAO DE FAZER-2851/2007-M.S. x
F.M.C.V.- Considerando o contido as folhas 98, aguarde-se o
decurso do prazo de quinze dias, após, certifique o cartório
sobre eventual manifestação do executado. Intimem-se. -Advs.
ANDREA CUNHA CORREA e ROSANGELA URIARTE RI-
ERA SUREDA-.

97. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS-
2917/2007-C.F.S. x A.V.G.- SEPARAÇÃO DE CORPOS. Pede-
se o deferimento da separação de corpos, com o afastamento
do requerido do lar, alegando que as partes viveram em união
estável por onze anos, e que os companheiros já não possuem
mais vida em comum, o que torna insustentável a convivencia.
Vislumbro, ao menos em cognição sumária, a presença dos re-
quisitos para o deferimento, em parte, da medida (fumus boni
iuris e periculum in mora), secundado nas declarações juntadas
as folhas 71/73. Ocorre, no entanto, que o apartamento onde
vive o casal não está em nome de nenhum dos companheiros,
conforme cópia da matrícula do registro do imóvel de folhas
95/97, sendo proprietária Mandalla-Agencia de Viagens, Tu-
rismo e Cambio Ltda., cuja sociedade empresária tem como
sócio o requerido. Dessa forma, defiro a separação de corpos
para o fim de delimitar a data da separação de fato bem como
para permitir que a autora, querendo, afastar-se da residencia,
posto que não há como deliberar sobre a posse de um imóvel
que não pertence aos companheiros, fugindo, inclusive, da com-
petencia desse juízo especializado. ALIMENTOS. Na fixacao
de alimentos provisionais o Juiz considerar os princípios gerais
do poder de cautela contidos no C.P.C. Assim,levando em con-
sideracao o contido no artigo 273 & 7º do C.P.C., principal-
mente a funcao da fumaca do bom direito, estampada pelo pro-
va do parentesco e binomio necessidade possibilidade, bem
como pelo periculum in mora, o qual está presente caracteriza-

do na diccao de Barbosa Moreira (O Novo Processo Civil Bra-
sileiro, Rio, Forense, 7º edicao, 1986, pág.420), pelaconviccao
de que, na falta de pronto-socorro , o direito alegado, sofreria-
lesao irremediável ou de difícil reparacao , fixo os alimentos
provisórios em favor dos filhos menores em R$2.500,00 o qual
deve ser depositado mensalmente em conta indicada. O valor
se justifica em razão das despesas confirmadas pelos documen-
tos de folhas 36/43, folhas 51/67 e folhas 69/70, com escola
particular, escola de natação, alimentação, material e uniforme
escolares. Tais gastos informam que os filhos sempre viveram
em bom padrão de vida, o qual pode ser subtraído de forma
abrupta com a separação dos pais. Por outro lado, em que pese
não haver nos autos comprovação dos rendimentos pessoais do
requerido, foram juntadas cópias dos últimos balancetes da
empresa, cuja sociedade empresária o requerido é sócio como
dito alhures, que demonstram não só haver saúde financeira
mas, principalmente, alta lucratividade. ALIMENTOS PROVI-
SIONAIS. Requer a autora a fixação de alimentos provisio-
nais, alegando não possuir meios para a sua mantença. Dife-
rentemente do que ocorre com os alimentos provisórios, os quais
requerem a demonstração da prova do parentesco ou a prova
do casamento (prova pré constituída) aliada a necessidade de
quem os pleiteia e a possibilidade do obrigado, para a conces-
são dos alimentos provisionais tem de estar presentes os requi-
sitos da tutela cautelar, quais sejam, o fumus boni iuris e o
periculum in mora. Assim, em que pese a alegação de que era o
requerido quem provia as necessidades da família, não se de-
sincumbiu a autora de comprar as suas necessidades, juntando
tão somente comprovantes da faculdade cursada e o pagamen-
to de empregada doméstica sendo que justamente na declara-
ção desta consta que parte do pagamento pelos serviços presta-
dos é pago pela autora, o que leva a crer que obtém renda.
Indefiro, pois, o pedido de alimentos em favor da autora. Cum-
pre destacar que como obrigação de natureza alimentar, os ali-
mentos provisionais ou provisórios devem ser fixados em fun-
ção além das necessidades do alimentando, também das possi-
bilidades do devedor segundo a regra geral do artigo 1695 do
Código Civil, e podem ser revistos no decorrer da instrução
processual. Procedimento. Cite-se e intime-se o requerido para
contestar em cinco dias, devendo indicar desde logo, as provas
que pretende produzir. Intimem-se. -Adv. RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS-.

98. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2925/2007-S.C.R. e outro
x J.D.S.- Defiro a dilação do prazo por trinta dias, como reque-
rido. Intimem-se. -Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUE-
RIOS-.

99. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2927/2007-D.D.S.M. e
outro x D.M.M.-Com fundamento no artigo 284, parágrafo único
do C.P.C., indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo,
condenando a parte exequente, ao pagamento das custas e des-
pesas processuais. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
AYRTON ABREU E OLIVEIRA-.

100. ALIMENTOS-3340/2007-L.J.A. e outro x L.J.D.S.- Des-
pacho I(folhas 26) Compulsando os autos, e os documentos
apresentados pela parte autora, os quais não demonstram de
forma pormenorizada a sua necessidade bem como a efetiva
possibilidade da parte requerida, hei por bem em estabelecer
os alimentos provisórios no quantum de 30% dos rendimentos
da requerida a ser depositado em conta bancária a ser informa-
da nos autos. O tramite em segredo de justiça artigo 155 II do
C.P.C. Designo audiencia de conciliação para o dia 26 de 11 de
2007, as 15:40 horas, ocasião em que o requerido poderá apre-
sentar contestação em audiencia. Cite-se e intime-se a parte ré,
por meio de oficial de justiça, para que compareça na audien-
cia retro designada no núcleo de conciliação salientando que o
prazo para contestar será de quinze dias, a contar da realização
da referida audiencia. Intimem-se. Despacho II(folhas 27) Re-
vogo o item 5 do despacho retro exarado para o fim de determi-
nar a realização da audiencia no dia 26/11/2007, as 15:40 ho-
ras, neste Juízo, salientando que, em não havendo acordo, po-
derá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advo-
gado, sendo designada a instrução e julgamento em data próxi-
ma e disponível na pauta. Cumpram-se as demais disposições
ali constantes. Intimem-se. Despacho III(folhas 37) Aguarde-
se a realização da audiencia designada. Intimem-se. -Adv. PRIS-
CILA NIELSEN FILLA-.

101. SEPARACAO CONSENSUAL-3512/2007-G.C.G.R. e
outro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que
ratifiquem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. ALINE PATRÍCIA GRACIOTTO MANSO-.

102. REVISAO DE ALIMENTOS-3518/2007-J.U.B.L. x V.B.L.
e outro- Considerando o pedido de assistencia judiciária gra-
tuita deverá a parte autora juntar aos autos, no prazo de dez
dias, declaracao original de que nao possui condicoes de arcar
com as despesas processuais e com honorários advocatícios sem
prejuízo à sua própria subsistencia, bem como ao procurador
constituído para que declare a aceitacao do encargo, na forma
do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de lhe ser indeferida
a assistencia pleiteada. Efetivada a emenda, voltem conclusos.
Intimem-se. -Adv. SERGIO SILVA GUIMARAES-.

103. DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-3560/2007-H.J.B. e
outro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que
ratifiquem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -
Adv. PAULO CAMILO DE GODOY-.

104. ALIMENTOS-3569/2007-A.S.W.P. e outro x A.J.P.J.-
Manifeste-se a parte autora sobre o contido as folhas 15. Prazo
de dez dias, sob pena de indeferimento. Intimem-se. -Adv. STE-
LA MARIS PINTO PETERS-.

105. ALIMENTOS-3576/2007-E.M.J. e outros x E.M.- Preli-
minarmente, deverá a parte autora emendar o petitório inicial,
a fim de juntar aos autos certidão de nascimento dos requeren-
tes a fim de comprovar o vínculo de parentesco existente entre
as partes. Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Inti-
mem-se. -Adv. MAURICIO DE JESUS TOZETTI-.

106. DIVORCIO CONSENSUAL-3580/2007-I.A.S. e outro x
-Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifiquem
o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv. ED-
SON HATSBACH-.

107. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3591/2007-Y.G.C. e ou-
tro x R.A.C.-Preliminarmente deve a parte exequente emendar
a inicial no prazo de dez dias,a fim de:Adequar a vestibular no
sentido de fazer a opcao por qual rito procedimental quer exe-
cutar as parcelas informadas,pois,conforme a melhor orienta-
cao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo adota,somente
as tres últimas prestacoes atrasadas podem ser executadas na
forma prevista no artigo 733 do C.P.C. sendo que as
demais,devem seguir o rito no artigo 732 do mesmo código
acima citado.Desde já cientifico o exequente que em optando
pela cisao das execucoes deve executar as parcelas que seguem
o rito previsto no artigo 732 do C.P.C. em autos
apartados,restando no presente processo as tres últimas
prestacoes,tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferencas dos ritos procedimentais. Ainda em optan-
do pelo rito do artigo 733, C.P.C., deverá a parte exequente
juntar aos autos planilha do débito referente ao período. Deve-
rá ainda a parte autora, no mesmo prazo do item I, juntar aos
autos instrumento procuratório original. Efetivada as emenda
voltem conclusos.Intimem-se. -Adv. RODRIGO AGUSTINI-.

108. EXECUCAO DE ALIMENTOS-3592/2007-S.R.M. e ou-
tros x S.P.M.F.- Considerando o pedido de assistencia judiciá-
ria gratuita deverá a parte autora juntar aos autos, no prazo de
dez dias, declaracao original de que nao possui condicoes de
arcar com as despesas processuais e com honorários advocatí-
cios sem prejuízo à sua própria subsistencia, bem como ao pro-
curador constituído para que declare a aceitacao do encargo,
na forma do artigo 5º & 4º da Lei 1060/50, sob pena de lhe ser
indeferida a assistencia pleiteada. Efetivada a emenda, voltem
conclusos. Intimem-se. -Adv. JANAINA MONTEIRO DO
NASCIMENTO PIAZENTIN GONCALVES-.

109. SEPARACAO CONSENSUAL-3599/2007-M.A.N. e ou-
tro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
MARCELO ZANON SIMAO-.

110. EMBARGOS A EXECUCAO-3602/2007-J.S. x M.S.-
Recebo os presentes embargos. Intime-se o embargado para que
apresente impugnação em dez dias. Intimem-se. -Advs. SIL-
VESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR e NIVALDO MARTINS-.

111. SEPARACAO CONSENSUAL-3646/2007-F.P.P.S. e ou-
tro x -Intimem-se o procurador dos interessados para que ratifi-
quem o pedido inicial, no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
ANDREIA DAMASCENO PAQUET DE PAULA SANTOS e
DIONISIO OLICSHEVIS-.

COMARCA DE CURITIBA
PRIMEIRA V.DELITOS DE TRANSITO
JUIZ(A) DR. EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 024/2007

01 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002840-7
REU: GERSON PEREIRA DA SILVA.
ADV: Dr.Orlando Silvestre Nunes.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
das condicoes da suspensao condicional do processo

02 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011884-8
REU: JEFFERSON DA SILVA.
ADV: Dra. Andreia Damasceno.
OBJETO: comprove o cumprimento da prestacao pecuniaria
no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de regressao do regime da
pena.

03 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000766-5
REU: RICARDO FELTRIN DE MELO.
ADV: Dr. Humberto Constantino.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do reu pelo cumpri-
mento das condicoes da suspensao condicional do processo.

04 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009152-6
REU: PAULO LOURETO JUNIOR.
ADV: Dr.Bernardo Procopio dos Santos.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do reu pelo cumpri-
mento das condicoes da suspensao condicional do processo.

05 ACAO PENAL NRO.: 2005.0000482-0
REU: ATHOS TEOBALDO REMER.
ADV: Dra.Regina Lucia Werka Xavier de Franca.
OBJETO: audiencia de instrucao e julgamento dia 12.03.2008,
as 14:30h.

06 ACAO PENAL NRO.: 2005.0012425-6
REU: DOUGLAS FERNANDES CORREA.
ADV: Dr.Alessandro Maurici.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

07 ACAO PENAL NRO.: 2006.0003560-3
REU: MARCELO JACOB.
ADV: Dra. Ane Patricia Chemim Branco.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

08 ACAO PENAL NRO.: 2006.0006308-9
REU: JOAO CASTELLI.
ADV: Dr.Alessandro Agnolin e Dr.Paulo Roberto Marques
Hapner.
OBJETO: Expedida carta precatoria a Comarca de Coronel
Vivida/Pr, com o prazo de 60 dias para inquiricao testemunhas
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de defesa

09 ACAO PENAL NRO.: 2006.0012580-7
REU: OSNI RODRIGUES.
ADV: Dr.Ivo Brugnolo Macedo.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
da transacao penal.

10 ACAO PENAL NRO.: 2006.0013571-3
REU: LUIZ RENE NASCIMENTO BOND.
ADV: Dr.Leomir Binhara de Mello.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

11 ACAO PENAL NRO.: 2007.0000669-9
REU: JESUS ADRIANO VIEIRA DA CRUZ.
ADV: Dr.Luiz Carlos Pasqual.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal

12 ACAO PENAL NRO.: 2007.0003996-1
REU: JULIO CESAR DE OLIVEIRA.
ADV: Dr.Augusto Cezar da Cruz Fernandes.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
da transacao penal.

13 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004020-0
REU: DANIEL SELEME TROUCHE.
ADV: Dra.Patricia Braga de Morais.
OBJETO: Audiencia de transacao penal dia 20.02.2008, as
14:00h.

14 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004066-8
REU: FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO DE MENEZES
LAGOS.
ADV: Dr.Marco Antonio R. de Menezes.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal

15 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004520-1
REU: RUY CARLOS BRILHANTE.
ADV: Dr.Paulo Nicastro.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

16 ACAO PENAL NRO.: 2007.0004526-0
REU: VILMAR JORGE MORAES.
ADV: Dr.Fineio Vieira de Souza.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punbilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

17 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010097-0
REU: FABIANO LUIZ HUMMELGEN.
ADV: Dr. Luiz Adriano Boabaid.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
da transacao penal

18 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010212-4
REU: RICARDO WEIGERT.
ADV: Dr.Samuel Ieger Suss.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.

19 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010217-5
REU: WILLY DAVID VAUREK.
ADV: Dr.Osmar Alfredo Kohler.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade pelo cumprimento
da transacao penal.

20 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010250-7
REU: EMERSON FERREIRA BARBOSA VIANA.
ADV: Giuseppe Lanzuolo.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
ccumprimento da transacao penal.

21 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010258-2
REU: CARLOS CESAR DE SOUZA.
ADV: Dr.Jackson Fernando da Silva Carvalho.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal

22 ACAO PENAL NRO.: 2007.0010271-0
REU: OSMAR ANTONIO RODRIGUES.
ADV: Dr.Jose Becker.
OBJETO: Sentenca.Extinta a punibilidade do indiciado pelo
cumprimento da transacao penal.
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FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA/PR
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Juiz de Direito: LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Escrivã: Maria da Penha Repossi.
Relação de Publicação nº 36/2007.

Autos de Medida de Proteção n º 2005.052-0J.
Infante: R.M.
Filiação: João Mendes e Dorca Maria Duarte
Advogados: Nair A. Mendes - OAB/PR 29.389
Objeto: Intimação do despacho proferido a seguir transcrito:
“Autos nº2005.52-0j. l. Junte-se doc. adiante. 2. A Sra. Ester
não pode declinar da guarda até ordem judicial para tanto pos-
to que é a responsável legal de Rafaela e Gabriel. 3. Não ha-
vendo situação de risco, caso deve ser decidido perante a Vara
de Família, para onde remeto as partes. 4. Retornem ao arqui-
vo. Ciente o Ministério Público. Int. Curitiba, 05 de novembro
de 2007. (a) Lídia Munhoz Mattos Guedes, Juíza de Direito.

Autos de Pedido de Providência n º 2007.433-9J.
Requerente: Adriano Lachoviski
Requerido: Instituição Sul Brasileira de Educação e Assistên-
cia Social
Infante: A.L.J.
Filiação: Adriano Lachoviski e Adima Ignacio
Advogados: Walter dos Anjos – OAB/PR 24.538, Ana Luiza
Mattos dos Anjos – OAB/PR 37.344
Objeto: Intimação do despacho a seguir transcrito: “Autos nº
2007.433-9J. 1. Retifique-se a autuação, de acordo com o item
“l” de fls.50. 2. Intime-se a parte autora para se manifestar no
prazo legal. 3. Após, nova vista ao Ministério Público. Int.
Curitiba, 12 de novembro de 2007. (a) Lídia Munhoz Mattos
Guedes, Juíza de Direito.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 337

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALICE PRESA 0019 000186/2007
CARLA FERNANDES ARAUJO 0014 000095/2006
CLAUDIA MORCELLI FIGUEIRE 0004 000016/2001
DANIELLE LAGINSKI 0016 000443/2006
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0001 000334/1994
DIGELAINE M. SANTOS 0005 000704/2001
EDGAR DAVD GUSSO 0005 000704/2001
EDGAR DAVID GUSSO 0001 000334/1994

0014 000095/2006
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0020 000279/2007
FERNANDA LOPES MARTINS 0016 000443/2006
FRANCISCO R.V. BORGES OAB 0012 000503/2005
ILDE HELENA GURKEWICZ 0021 000379/2007
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0011 000096/2005
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 0006 000329/2003
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0011 000096/2005
JOB ROCHA PEREIRA 0017 000647/2006
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0001 000334/1994
JULIANO FRANCA TETTO 0004 000016/2001
LETICIA XAVIER 0015 000149/2006
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0007 000281/2004
MARCIO A. N. PEREIRA OAB/ 0013 000513/2005
MARCIO CESAR MELECH 0001 000334/1994
MARCOS CESAR MELECH 0001 000334/1994
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0009 000563/2004
MARIZABEL DO ROCIO DOMING 0004 000016/2001
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0002 000263/1999
NILTON MARTOS 0003 000345/2000
OSVALDO LUIZ TREVISAN 0004 000016/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 0006 000329/2003
PEDRO VIEIRA CESAR 0002 000263/1999
PRISCILA BIANCA STENGRAT 0017 000647/2006
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0018 000080/2007
ROBERTO MACHADO FILHO 0016 000443/2006
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0014 000095/2006
SILVANA MARIA PICOLOTTO 0010 000039/2005
SILVIO BINHARA OAB/PR 24. 0008 000458/2004
VALDEREZ DE ARAUJO SILVA 0004 000016/2001

1. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-334/1994-JOAO ME-
LECH E S/M x - À conta e preparo das custas processuais de-
vidas nos autos. Após, voltem para deliberação. (Càlculo de
custas à folha 292, no valor de R$36,15). -Advs. MARCIO
CESAR MELECH, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO,
MARCOS CESAR MELECH, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e EDGAR DAVID GUSSO-.

2. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-263/1999-MAURICIO
TOALDO E VILMA DO ROCIO MESTRELLI TOALDO x -
À manifestação do requerente. Após, ao Ministério Público. -
Advs. MAUREEN MACHADO VIRMOND e PEDRO VIEI-
RA CESAR-.

3. SUBROGACAO DE VINCULO-345/2000-HAMILTON
CELLI e outro x - Defiro o pedido de folha 47. Int. -Adv. NIL-
TON MARTOS-.

4. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-16/2001-MARIA ODE-
TE BUNIK GORAS e outro x - Anote-se (fls. 16 e 117), inclu-

sive quanto a inclusão no pólo passivo da Imobiliária Vilandra
Ltda, na autuação e no Distribuidor. No mais, digam os reque-
rentes sobre a manifestação às folhas 175/184. Após, voltem
conclusos. -Advs. JULIANO FRANCA TETTO, OSVALDO
LUIZ TREVISAN, CLAUDIA MORCELLI FIGUEIREDO
XAVIER, MARIZABEL DO ROCIO DOMINGUES PIAZON
e VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN-.

5. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-704/2001-ROSA DIAS
STANGE x -Tendo em vista a certidão supra, renove-se a inti-
mação do procurador da Autora, via Diário da Justiça para que
cumpra o ordenado à folha 150. No silêncio, intime-se a auto-
ra, via postal, para promover o andamento do processo, cum-
prindo o ordenado à folha 150, em 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de extinção. -Advs. DIGELAINE M. SANTOS e
EDGAR DAVD GUSSO-.

6. CANC. NO REG. IMOBILIARIO-329/2003-EMILIA CAR-
NEIRO MOREIRA x JULIA CRISTINA MOREIRA-O manda-
do retificatório está a disposição do requerente para a devida
averbação. -Advs. PAULO ROBERTO VIDAL e JEAN MAU-
RICIO DE SILVA LOBO-.

7. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-281/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA. COHAB-CT
x - Defiro o pedido de fls. 159/160. Citem-se, os confrontan-
tes, nos termos ali requeridos. (Aguardando o pagamento das
devidas citações, citação por AR no valor de R$7,00 cada, cita-
ção por mandado no valor de R$40,00 cada, se casado for acres-
cimo de 50%). -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

8. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-458/2004-LEONI LAU
TREICIKI x - Aguarde-se por trinta (30) dias. Após, voltem
conclusos. -Adv. SILVIO BINHARA OAB/PR 24.459-.

9. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-563/2004-GERALDO
LUIZ DA SILVA x - Sobre a informação prestada à folha 90,
manifestem-se os requerentes para o que entenderem de direi-
to. Int. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-.

10. ACAO DECL. DE.ANUL.DE.ESC.PUB-39/2005-REGINA
VALDIVIA OTA x - Oficie-se como requerido pelo Ministério
Público às folhas 122/123, entregando a Requerente para as
devidas postagens, e posterior comprovação nos autos do efeti-
vo envio, bem como a antecipação das custas para confecção
dos mesmos. Após, com as espostas voltem conclusos. Int.
(Aguardando a antecipação do valor para a devida expedição,
oficio no valor de R$7,00 cada). -Adv. SILVANA MARIA PI-
COLOTTO-.

11. DECLAR.DE NULIDADE DE ATO-96/2005-LUIZ FER-
NANDO CORREA DE SOUZA e outro x MARIA JULIA COR-
REA DE SOUZA- Aguardando o pagamento dos ofícios para
as devidas expedições, no valor de R$49,00). -Advs. JOAO
LUIZ DA VEIGA NETTO e JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI-
RO-.

12. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-503/2005-OVALDI-
VIA SIQUEIRA RUSSO x -Intima-se a parte interessada, para,
em cinco dias, retirar os ofícios expedidos para o devido enca-
minhamento. -Adv. FRANCISCO R.V. BORGES OAB/PR
10457-.

13. CANC.REG.CIVIL E LAVRATURA C.-513/2005-MARIA
DE LOURDES REK PEREIRA e outro x - Sobre a “contesta-
ção” apresentada à folha 156, digam os requerentes, em dez
dias. Após, ao Ministério Público. Int. -Adv. MARCIO A. N.
PEREIRA OAB/PR 9.364-.

14. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-95/2006-COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA x - Aguar-
de-se por trinta (30) dias. Int. -Advs. CARLA FERNANDES
ARAUJO, SANDRA REGINA S. ROMANIELLO e EDGAR
DAVID GUSSO-.

15. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-149/2006-FRANCIS-
CO PEREIRA NETO e outro x - ...Vistos e examinados... HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência ora formulada pela parte requerente
e, por conseguinte, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I. -Adv. LETICIA XAVIER-.

16. CANC. NO REG. IMOBILIARIO-443/2006-IBSON GA-
BRIEL MARTINS DE CAMPOS e outro x - Oficie-se ao Sera-
sa, entregando ao Serasa, enntregando aos requerentes para a
devida postagem, e posterior comprovação nos autos do efeti-
vo envio, bem como a antecipação das custas para confecção
do mesmo. No mais, atendam os requerentes as demais solici-
tações do Parquet à folha 95/96. Int. (Ao requerente para a an-
tecipar o valor devido a expedição do ofício). -Advs. ROBER-
TO MACHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI e FERNAN-
DA LOPES MARTINS-.

17. RET. DE ESC. PUBLICA DE COMPRA E VENDA-647/
2006-TERESINHA RODRIGUES DOS SANTOS x - ...Vistos
e examinados... Assim, julgo procedente o pedido, e determino
se proceda a retificação, no 3º Tabelionato de Notas desta Ca-
pital, da seguinte forma:... Expeça-se, pois mandado de retifi-
cação, para os devidos fins, dês que trânsita em julgado esta
decisão, e, após, arquivem-se, com as anotações e registros
necessários. Custas na forma da lei. P.R.I. -Advs. PRISCILA
BIANCA STENGRAT e JOB ROCHA PEREIRA-.

18. CANCELAMENTO DE ESC. PUBLICA-80/2007-KE-
TLLYN CORDEIRO DE CAMPOS x - Determino a interessa-
da a juntada aos autos de seu assento de nascimento em INTEI-
RO TEOR, informando, outrossim, se houve o registro público
da emancipação. -Adv. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-.

19. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-186/2007-NAHIR
BENATO PRZEPIURA x -O mandado retificatório está a dis-
posição do requerente para a devida averbação. -Adv. ALICE

PRESA-.

20. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-279/2007-RODRIGO
ERNESTO CAMPOS CERVERA BOLLER e outro x - Oficie-
se ao Serasa, entregando aos requerentes para a devida posta-
gem, e posterior comprovação nos autos do efetivo envio, bem
como a antecipação das custas para confecção do mesmo. No
mais, atendam os requerentes as demais solicitações do Par-
quet à folha 23/24. Int. (O ofício encontra-se a disposição do
requerente para a devida postagem, e pagamento do mesmo no
valor de R$7,00)> -Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-.

21. REVOGACAO DE ESCRITURA PUBLICA-379/2007-
MOHIMAN SHAFA e outro x - Vistos. Trata-se, pois, de re-
núncia translativa, dispondo de herança de pessoa viva, o que é
vedado pela legislação civil,especialmente pelo artigo 1.089
do Código Civil de 1.916, aqui aplicável porquanto o negócio
de fls. 09 fora entabulao na época de vigência daquela lei. Se
pretendem os autores a nulidade da escritura, é este o juízo
competente, devendo, entretanto, a inicial ser emendada, mas,
se querem somente a revogação, pode ela ser providenciada,
pela mesma forma que a renúncia (escritura pública), direta-
mente perante o tabelião, mesmo porque ainda não ocorrida a
morte do autor da herença, aplicando-se, aqui, analogicamen-
te, o que dispõe o item 11.2.19 do Código de Normas, com
participação e cientificação dos interessados. Intimem-se os
autores, para que esclareçam o que pretendem nestes autos,
emendando a inicial, se for o caso. -Adv. ILDE HELENA
GURKEWICZ-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 352

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 0007 000361/2005
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0019 000334/2007
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE 0003 000294/2004
CLAUDIA MARA W. BELEM OAB 0008 000534/2005
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0021 000500/2007
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS OA 0014 000082/2007
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0009 000302/2006
EDGAR DAVID GUSSO 0001 000511/2000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0002 000183/2002
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0004 000600/2004
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0002 000183/2002
GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0015 000083/2007
GILBERTO JACHSTET 0020 000419/2007
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0001 000511/2000
HASSAN SOHN 0003 000294/2004
IRINEU PALMA PEREIRA 0006 000269/2005
ITALO TANAKA JUNIOR 0001 000511/2000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0003 000294/2004
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0003 000294/2004
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0003 000294/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0012 000476/2006
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0011 000442/2006
MARKLEA DA CUNHA FERST 0004 000600/2004
MOZARTE DE QUADROS 0010 000344/2006
NADIA HOMMERSCHAG NORA 0017 000201/2007
NEUSA MARIA GARANTESKI 0005 000198/2005
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 0023 000693/2007
RENATO JOSE BORGET 0005 000198/2005
RICARDO GIOVANETTI 0001 000511/2000
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0005 000198/2005
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0017 000201/2007
SAULO DE MEIRA ALBACH 0003 000294/2004
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0016 000144/2007
SELMA PACIORNIK 0012 000476/2006
SILVIA CARINA GERZVOLF 0018 000207/2007
VANESSA CAPELI 0013 000734/2006
VANISE MELGAR TALAVERA 0022 000502/2007

1. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-511/2000-PETROXIM
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS x - 1. Manifeste-se o
requerente sobre as respostas de folhas 185, 187, 190/191 e
193/202, em cinco (05) dias. 2. Intime-se. -Advs. RICARDO
GIOVANETTI, GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA,
EDGAR DAVID GUSSO e ITALO TANAKA JUNIOR-.

2. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-183/2002-MARIA
MALINOWSKI SCHIMIDT x - 1. Tendo em vista a certidão
retro, renove-se a intimação do(a) procurador(a) do(a)(s)
requerente(s), via Diário da Justiça para que cumpra(m) o or-
denado à folha 103. 2. No silêncio, intime(m)-se o(a)(s)
requerente(s), via postal, para promover o andamento do pro-
cesso cumprindo o ordenado à folha 103, em 48(quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção. -Advs. ELOETE CAMILLI
OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-.

3. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-294/2004-COMPA-
NHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB
x - Intima-se a parte interessada, para retirar os ofícios expedi-
dos para os devidos encaminhamentos. -Advs. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
HASSAN SOHN, JEFERSON LUIZ LUCASKI, SAULO DE
MEIRA ALBACH e ANGELA BEATRIZ ALCAIDE-.

4. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-600/2004-HANS WIN-
TER x - Aguardando antecipação do valor devido à efetivação
das citações determinadas. Citação por mandado R$ 43,00(qua-
renta e três reais) cada, se casado for acréscimo de 50%, cita-
ção por AR R$ 7,00(ste reais) cada. -Advs. ELIZABETH B.
LOPES MURAKAMI e MARKLEA DA CUNHA FERST-.

5. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-198/2005-NOEMI
CHINISKI TAMBOSI e outros x - 1. Aguarde-se por trinta(30)
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dias. 2. Intime-se. -Advs. RENATO JOSE BORGET, NEUSA
MARIA GARANTESKI e ROBERTA BOTELHO BITTEN-
COURT-.

6. RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-269/2005-JOAO DO
ESPIRITO SANTO ABREU e outro x - 1. Pare o que entende-
rem, dê-se ciência às partes da baixa dos autos. 2. Intimem-se.
-Adv. IRINEU PALMA PEREIRA-.

7. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-361/2005-ANTO-
NIO SANTOS DE LIMA e outro x - Aos interessados para que
cumpram o contido na manifestação ministerial(fl. 43), a fim
de promover também a inclusão do nome dos avós maternos no
assento de nascimento de Ricardo Santos de Lima. Após, vol-
tem para decisão. Intimem-se. -Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE
FREITAS NASSAR-.

8. RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-534/2005-VILMA
MARIA COELHO e outros x - 1. Tendo em vista a certidão
retro, renove-se a intimação do(a) procurador(a) do(a)(s)
requerente(s), via Diário da Justiça para que cumpra(m) o or-
denado à folha 69, bem como na mesma oportunidade de ciên-
cia do contido às folhas 70/72. 2. No silêncio, intime(m)-se
o(a)(s) requerente(s), via postal, para promover o andamento
do processo cumprindo o ordenado à folha 69, em 48(quarenta
e oito) horas, sob pena de extinção. -Adv. CLAUDIA MARA
W. BELEM OAB/PR 18401-.

9. CANCEL. DE PACTO COMISSORIO-302/2006-MANUEL
LUIS GONCALVES x - 1. Oficie-se a Receita Federal, Institu-
to de Identificação, COPEL, SANEPAR e DETRAN com o fito
de informarem possível cadastro e endereço de Conrado Bonn(
CPF nº112.095.269). 2. Oficie-se ao 2º Ofício Distribuidor de
Curitiba, para informar se há registro de inventário/arrolamen-
to do espólio dos bens deixados por Conrado Bonn. 3. Intime-
se o interessado, para antecipação do recolhimento das custas.
4. Dil. Nec. -Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABAR-
DO-.

10. RECLAMACAO C/C PEDIDO LIMINAR-344/2006-SAN-
DRA REGINA DA SILVA MORAES e outros x 1 OFICIO DE
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS- Tendo em vis-
ta a certidão supra reitere-se o expediente de folha 226, por
mandado. Intimem-se os requerentes para antecipação do valor
devido ao Sr. Meirinho. -Adv. MOZARTE DE QUADROS-.

11. RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-442/2006-JOSE
MURARO x - Intima-se a parte interessada, para, retirar os
ofícios expedidos para o devido encaminhamento. -Adv. MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM-.

12. RETIFICACAO REG. IMOBILIARIO-476/2006-JOSE
MARIA ALVES FERNANDES e outros x - 1. Manifestem-se
os requerentes sobre a cota ministerial de folhas 173/176. 1.1.
intimem-se. 2. Após, com ou sem manifestação voltem conclu-
sos. -Advs. LUIZ ROBERTO ROMANO e SELMA PACIOR-
NIK-.

13. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-734/2006-RUFINA
MARIA MALENHA RODRIGUES e outro x - Defiro a expe-
dição do ofício, cujos encargos deverão ser antecipados pelo
interessado (fl. 192). Custas no valor de R$7,00(sete reais). -
Adv. VANESSA CAPELI-.

14. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-82/2007-GLADIS
TOMASA RUTTIA DE OSTERTAG x -1. Tendo em vista a
certidão supra, renove-se a intimação do(a) procurador(a)
do(a)(s) requerente(s), via Diário da Justiça para que cumpra(m)
o ordenado à folha 21. 2. No silêncio, intime(m)-se o(a)(s)
requerente(s), via postal, para promover o andamento do pro-
cesso cumprindo o ordenado à folha 21, em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção. -Adv. CLOVIS OLIVEIRA PAS-
SOS OAB/PR15459-.

15. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-83/2007-LIZAN-
DRA ROCHA SOUZA-REP. POR SUA MAE x -1. Tendo em
vista a certidão supra, renove-se a intimação do(a) procurador(a)
do(a)(s) requerente(s), via Diário da Justiça para que cumpra(m)
o ordenado à folha 75. 2. No silêncio, intime(m)-se o(a)(s)
requerente(s), via postal, para promover o andamento do pro-
cesso cumprindo o ordenado à folha 75, em 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção. -Adv. GEORGIA BORDIN JA-
COB GRACIANO-.

16. RETIFICAÇAO NO REG. IMOVEIS-144/2007-GILDA
GOMES SAMPAIO e outro x - 1. Cumpram os Requerentes, na
íntegra, o ordenado à folha 14, item “a” (ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA), no mais, reconheça firma
do profissional que elaborou os memoriais e as plantas indica-
das às folhas 19/22. 2. Após, atendidas as determinações supra,
cumpra o último parágrafo do ordenado à folha 14, antecipan-
do os requerentes as custas para as devidas citações. 3. Inti-
mem-se. -Adv. SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-.

17. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-201/2007-JESSI-
KA FERNANDA DE OLIVEIRA x - Cite-se Neuza Mariani de
Oliveira, via postal e no endereço indicado à fl. 34, em atendi-
mento a promoção ministerial de fl. 30 para, querendo, mani-
festar-se sobre o pedido inicial no prazo de dez dias(arts. 1.105
e 1.106 do CPC). A certidão de nascimento de Dilton Athos
Rosa de Oliveira não acompanhou a petição de fl. 34. Intime-
se, inclusive quanto a disponibilidade da carta citatória que
deverá ser entregue à requerente, para sua postagem com ARMP
e posterior comprovação da efetivação da mesma nos autos. -
Advs. SANDRO AUGUSTO BONACIN e NADIA HOM-
MERSCHAG NORA-.

18. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-207/2007-JOSE
MARIA LOMBARDI x - O edital encontra-se a disposição da
parte para retirada e cumprimento, bem como para que provi-
dencie o disquete ao Cartório. -Adv. SILVIA CARINA GER-
ZVOLF-.

19. CANCELAMENTO DE USUFRUTO-334/2007-RUTE
ALDAIR COSTA x CESAR AUGUSTO COSTA GUERRA e
outro- Vistos... RUTE ALDAIR COSTA propôs a presente ação
visando o cancelamento do usufruto por culpa dos réus. Ouvi-
do, o Ministério Público sustentou pela incompetência deste
juízo, e, a seguir, vieram conclusos. É o relatório. DECICO.
Com efeito, este juízo é absolutamente incompetente para o
processamento e julgamento da causa. Ora, segundo se infere
do artigo 222, II, do Código de Organização e Divisão Judiciá-
rias do Estado do Paraná de 1.980 (aqui aplicável, a teor do
artigo 236, paragráfo 2º do atual CODJ), à Vara de Registros
Públicos compete... ‘processar e julgar as causas contenciosas
ou administrativas que, diretamente, se refiram aos registros
públicos em geral’. Portanto, a lei é expressa em regulamentar
a competência do juízo somente aos casos que se refiram dire-
tamente aos registros públicos, sendo, assim, matéria específi-
ca do denominado ‘Direito Registral’, a ser decidido de acordo
com as leis que o compõem. No caso, porém, pretende o autor
o cancelamento de usufruto, por culpa do usufrutuário. Entre-
tanto, trata-se de matéria não registrária, mas sim, obrigacio-
nal, a ser discutida no juízo cível, que exige a formação do
contraditório, não tendo reflexo imediato no registro público.
Ou seja, embora a pretensão da autora, caso atendida, gere re-
flexos na área registral, não se trata de matéria diretamente li-
gada aos registros públicos, já que envolve, também, a des-
constituição do usufruto e o reconhecimento da culpa do usu-
frutuário, cuja consequência pode ser ou não a extinção do usu-
fruto, haja vista também a possibilidade inserta no artigo 730
do Código Civil de 1.916, aqui aplicável, diante da época da
constituição do direito real. Neste sentido, temos: “(...) 3. So-
mente para as causas que diretamente, se refiram sobre regis-
tros públicos, é competente a Vara de Registros Públicos, nos
termos do art. 222, inc. II, do vetusto Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado, em vigência ex vi do § 2º do art.
236 do atual Código Judiciário, não abrangendo aquelas que,
não tendo por finalidade precípua tais registros, apenas, como
consequência, reflitam sobre os mesmos”. (TJPR. Conflito de
Competência Cível nº 0175170-0. Acordão nº 1386. III Grupo
de Câmaras Cíveis. Rel. Lauro Augusto Fabrício de Mello. J.
21.7.2005. DJ 6947). Logo, uma vez firmada a incompetência
absoluta deste juízo, os autos devem ser remetidos à distribui-
ção a uma das varas cíveis desta comarca, com as nossas home-
nagens, após realizadas as anotações e registros necessários.
Intimem-se. -Adv. ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA-.

20. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-419/2007-JOAO
PEDRO DE SOUZA-REP. POR SUA MAE x - 1. Cumpra o
Requerente, na íntegra, o contido no despacho de folha 09, (au-
tenticação do documento de folha 08). 2. Atendidas à determi-
nação supra, ao Ministério Público. -Adv. GILBERTO JACHS-
TET-.

21. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-500/2007-VILMA
DO ROCIO BARANHUK x - Aguarde-se por 90( noventa) dias.
Intime-se. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ-.

22. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-502/2007-PAULO
HENRIQUE DA SILVA e outro x - 1. Atendam os requerentes a
solicitação contida na promoção ministerial de folhas 67/68. 2.
No mais, oficie-se como requerido pelo Parquet, às folhas 67/
68, entregando os requerentes para devida postagem e posteri-
or comprovação nos autos do efetivo envio. 3. Custas devem
ser antecipadas pelos requerentes. 4. intimem-se. 5. Após, aten-
tidas as determinações supra ao Mistério Público. -Adv. VANI-
SE MELGAR TALAVERA-.

23. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-693/2007-RU-
BENS VIEIRA BERTINI x - Promova o requerente a juntada
aos autos de certidão em inteiro teor do assento de nascimento
de seu genitor. intime-se. -Adv. ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA-.

REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO
E PRECATÓRIA CÍVEL
JUÍZES DE DIREITO:
DR. JEDERSON SUZIN - SUBSTITUTO
DR. FERNANDO SWAIN GANEM- SUBSTITUTO
RELAÇÃO N. 358
PRECATORIAS CIVEIS

1. CARTA PRECATORIA-12066/2007-ELI BRAME PINHO x
ALTAIR COSTA e outro-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e comprovar o
pagamento da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, bem como (01) uma cópia conferida da procu-
ração outorgada pela parte requerente e da contrafé completa,
nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -
Adv. JOBEL KUSS-.

2. SUSTACAO DE PROTESTO-12752/2007-MARCA CO-
MERCIAL LTDA x EMPILHACAR ASSISTENCIA TECNI-
CA DE MAQUINAS-Intime-se a parte interessada, para reco-
lhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2),
sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$ 120,00(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), e comprovar o pagamento
da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-.

3. CARTA PRECATORIA-12990/2007-DEMETRIO EDUCA-

CAO LTDA -ME x BRASIL TELECOM S A-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e comprovar o pa-
gamento da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO-.

4. CARTA PRECATORIA-13658/2007-CAPUCHE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CARLA FAVARO DE
OLIVEIRA-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 120,00(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), e comprovar o pagamento da distribuição no
valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do despa-
cho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos
do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. MURI-
LO SIMAS FERREIRA-.

5. CARTA PRECATORIA-14088/2007-CARMELITO MOREI-
RA LOPES e outro x FRANCESCO MICHELLI e outro-Inti-
me-se a parte interessada, para recolhimento das custas no pra-
zo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento
da distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dis-
põe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-
Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$74,25(cheque nominal cru-
zado em favor de oficial de justiça), R$120,00 (cheque nomi-
nal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Cu-
ritiba), e comprovar o pagamento da distribuição no valor de
R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do despacho conces-
sivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido
nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. REJANE FONTES-
.

6. CARTA PRECATORIA-14144/2007-ROSELI APARECIDA
GUETTEN LOHN e outros x WADA E CIA LTDA-Intime-se a
parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30
(trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30 (emitir
guia no site www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas agencias
do Banco do Brasil ), e comprovar o pagamento da distribuição
no valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do des-
pacho concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv.
PAULO DE TARSO BATISTA-.

7. CARTA PRECATORIA-14485/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SERRA DA CANTAREIRA x EDSON ANTONIO
NUNES-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e LENARA RIBEIRO
DA SILVA-.

8. CARTA PRECATORIA-14487/2007-BAMERINDUS LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO TOME DE
OLIVEIRA-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA-.

9. CARTA PRECATORIA-14492/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE LUIZ ARCHER EPP-Inti-
me-se a parte interessada, para recolhimento das custas no pra-
zo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento
da distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dis-
põe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-
Geral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de ofici-
al de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e comprovar o
pagamento da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. DOUGLAS DOS SANTOS-.

10. CARTA PRECATORIA-14497/2007-GE MEDICAL SYS-
TEMS x CARLOS ANTONIO ANSELMO GUIMARAES-In-
time-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do Car-

tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. JOAQUIM MANHAES MOREIRA-.

11. CARTA PRECATORIA-14499/2007-RIO SAO FRANCIS-
CO COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED x PAULO
D CHOINSKI & CIA LTDA e outros-Intime-se a parte interes-
sada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias
(CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e de-
volução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-.

12. CARTA PRECATORIA-14501/2007-ISSAO TAKAHASHI
e outro x CARLOS RICARDO GOMM-Intime-se a parte inte-
ressada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta)
dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3
do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO-.

13. CARTA PRECATORIA-14600/2007-BRUNO KRAFT x
ANA CLAUDIA HOTZ KRAFT-Intime-se a parte interessada,
para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba),e comprovar o
pagamento da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. ADRIANA SZABELSKI-.

14. CARTA PRECATORIA-14610/2007-JOAO DO PRADO
FERREIRA x REGINA SCHIMIDT-Intime-se a parte interes-
sada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias
(CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e de-
volução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), e comprovar o
pagamento da distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe
a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judi-
ciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. EMERSON EDUARDY SENKO-.

15. CARTA PRECATORIA-14701/2007-MOVEIS REALEZA
LTDA x PERSONALITE FOMENTO MERCANTIL LTDA-
Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$148,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 319,50(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. ROGERIO
PSCHEIDT-.

16. CARTA PRECATORIA-14702/2007-DIOGENES SOARES
DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A-Intime-se a parte inte-
ressada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta)
dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3
do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
2. Int.
Custas - R$99,00(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$114,75 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. DIOGENES SOARES DA SILVA-.

17. CARTA PRECATORIA-14704/2007-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ACYR JOSE DOS REIS-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO-.

18. CARTA PRECATORIA-14758/2007-KHALID WALID
OMAIRI x MAHMOUD AHMAD OMAIRI-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
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cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. LUZVARA DAS GRACAS SANTOS-.

19. CARTA PRECATORIA-14764/2007-MIKI MOTEL LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Intime-
se a parte interessada, para recolhimento das custas no prazo
de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da
distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe
o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$ 93,75(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-.

20. CARTA PRECATORIA-14865/2007-IRENE POGEBA PA-
VLICK x CISER DISTRIBUIDORA DE CIMENTOS ADU-
BOS E FERTILIZ e outro-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$109,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. OSMAR CARDOSO ROLIM-.

21. CARTA PRECATORIA-14949/2007-BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PEDRO DA SILVA
GARBINATO-Intime-se a parte interessada, para recolhimen-
to das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$ 120,00(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba),ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005.
-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

22. CARTA PRECATORIA-14951/2007-STAROI DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA x BURNS PHILP BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENT-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$ 319,50(cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou
encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO e JOSE ELI SALAMANCHA-.

23. CARTA PRECATORIA-14955/2007-ESPOLIO DE ALBER-
TO CARREIRA ROSINHA e outros x ALINOR ELIAS e ou-
tros-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$148,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 319,50(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba),ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. NELSON
MENDES e KINKO SHIMOTORI-.

24. CARTA PRECATORIA-14956/2007-MONTANA INDUS-
TRIA DE MAQUINAS LTDA x MBR INFORMATICA LTDA
- ME-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 120,00(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-.

25. CARTA PRECATORIA-15131/2007-ELIA MACHADO
PINHEIRO x PAULO CELSO GOMES DE CASTRO-Intime-
se a parte interessada, para recolhimento das custas no prazo
de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da
distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe
o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de ofici-
al de justiça), R$93,75 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. ELIA MACHADO PINHEIRO-.

26. CARTA PRECATORIA-15137/2007-RIO SAO FRANCIS-
CO CIA SECURITIZADORA DE CRED x PASTIFICIO FIO-
RUZZI LTDA e outro-Intime-se a parte interessada, para reco-
lhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2),
sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de jus-
tiça), R$ 319,50 (cheque nominal cruzado em favor do Cartó-
rio de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia

conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA-.

27. CARTA PRECATORIA-15142/2007-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANTONIO MARQUES NETO-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$247,50(cheque nominal cruzado em favor de ofici-
al de justiça), R$ 235,50(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

28. CARTA PRECATORIA-15241/2007-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL OESTE DE MATO GROSSO x JOSE RO-
BERTO COLTURATO PEREZ-Intime-se a parte interessada,
para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$247,50(cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30
(emitir guia no site www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas
agencias do Banco do Brasil ), e comprovar o pagamento da
distribuição no valor de R$13,00, ou encaminhe a cópia confe-
rida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gratui-
ta, bem como (02) cópias do despacho judicial deferidor do ato
deprecado (busca e apreensao), nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. FRANCISMAR SANCHES
LOPES e VALTER FABIO DE OLIVEIRA-.

29. CARTA PRECATORIA-15300/2007-ODIR CLAUDINO
PARIS x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte interessa-
da, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias
(CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e de-
volução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do
Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. OTHELO DILON CASTILHO-.

30. CARTA PRECATORIA-15305/2007-JUSTINO DE CAM-
POS BUENO x AMADO PEREIRA DOS SANTOS e outro-
Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CLAUDIO
MOLINA-.

31. CARTA PRECATORIA-15409/2007-CONSORCIO MO-
RUMBI MOTOR S/C LTDA x SILVIO LUIS CABRAL BEL-
TRAO e outro-Intime-se a parte interessada, para recolhimento
das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena
de cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precató-
ria, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da
douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de jus-
tiça), R$ 319,50(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. WAGNER LUIZ DE ANDRADE-.

32. CARTA PRECATORIA-15424/2007-PASTORINHA LEI-
TE E DERIVADOS LTDA x BANCO DO ESTADO PARANA
S/A-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 319,50(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. GISELA
ALVES DOS SANTOS TROVO-.

33. CARTA PRECATORIA-15425/2007-PASTORINHA LEI-
TE E DERIVADOS LTDA x BANCO DO ESTADO PARANA
S/A-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$319,50 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. GISELA
ALVES DOS SANTOS TROVO-.

34. CARTA PRECATORIA-15469/2007-ABILIO MEDEIROS
IMOVEIS LTDA x REINALDO BALDAN e outro-Intime-se a
parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30
(trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.

Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

35. CARTA PRECATORIA-15470/2007-BANCO BMD S/A x
CLAUDIA REGINA ROMERO LUNDGREN e outro-Intime-
se a parte interessada, para recolhimento das custas no prazo
de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da
distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe
o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cru-
zado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba),
ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. SOLANGE TAKAHA
MATSUKA-.

36. CARTA PRECATORIA-15471/2007-BANCO DO BRASIL
S/A x ESPOLIO DE ODETE GARCIA CERCI e outros-Inti-
me-se a parte interessada, para recolhimento das custas no pra-
zo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento
da distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dis-
põe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-
Geral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. IVO SOOMA-.

37. CARTA PRECATORIA-15472/2007-JC ZANELA COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x ROGERIO WAGNER MARTI-
NI GONCALVES-Intime-se a parte interessada, para recolhi-
mento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$ 319,50(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. -.

38. CARTA PRECATORIA-15473/2007-VANZIN INDUSTRI-
AL AUTO PECAS LTDA x PARANA EQUIPAMENTOS S/A-
Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 167,25(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. FLAVIO
LUIZ RAUEN-.

39. CARTA PRECATORIA-15554/2007-NOELI MARIA DEL
VECCHIO e outro x ESTADO DO PARANA-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. PAULO SERGIO BRAGA-.

40. CARTA PRECATORIA-15555/2007-ANDRAUS ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x VALOREM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS E ASSESOR-Intime-se
a parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de
30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da
distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe
o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Ge-
ral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado
em favor de oficial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cru-
zado em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba),
ou encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da
Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Por-
tarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. CRISTIANE PARASKEVI
CAMPOS KOLLIA-.

41. CARTA PRECATORIA-15575/2007-BANCO BMD S/A EM
LIQUIDACAO JUDICIAL x CENTRO AUTOMOTIVO EM-
BREAGENS NAVARRO LTDA e outro-Intime-se a parte inte-
ressada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta)
dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e
devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3
do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça.
2. Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. Adv. ADALBERTO LOUREIRO DE FREI-
TAS-.

42. CARTA PRECATORIA-15576/2007-BANCO BMD S/A -
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x CELSO DOMINGOS
NAVARRO-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta

Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 120,00(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. FABRICIO
FARAH PINHEIRO RODRIGUES-.

43. CARTA PRECATORIA-15577/2007-SAINT - GOBAIN
ABRASIVOS LTDA x PROENSA PRODUTOS PARA EMPRE-
SAS LTDA e outro-Intime-se a parte interessada, para recolhi-
mento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de jus-
tiça), R$ 256,50(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. EDSON JOSE CAALBOR ALVES-.

44. CARTA PRECATORIA-15632/2007-PRISMA ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x ENGEMIX S/A-Inti-
me-se a parte interessada, para recolhimento das custas no pra-
zo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento
da distribuição e devolução da Carta Precatória, conforme dis-
põe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-
Geral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$ 319,50(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. EDSON ROBERTO AUERHAHN-.

45. CARTA PRECATORIA-15697/2007-BANCO NOSSA CAI-
XA S.A. x IRIS DE VITA ALVES DE BRITO-Intime-se a parte
interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30 (trin-
ta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribui-
ção e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas - R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de ofici-
al de justiça), R$ 319,50(cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA-.

46. CARTA PRECATORIA-15698/2007-BANCO NOSSA CAI-
XA S/A x W BRITO & ASSOCIADOS S/C LTDA ME e outros-
Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$148,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 319,50(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba),ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JOSE LUIZ
FLORIO BUZO-.

47. CARTA PRECATORIA-15732/2007-TELEONIBUS LTDA
x HILARIO SCORZATO-Intime-se a parte interessada, para
recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de ofi-
cial de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor
do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. HAMILTON ALVES DA SILVA-.

48. CARTA PRECATORIA-15733/2007-SAMUEL ANICETO
ZACCHI x TRANS ISAAK TURISMO LTDA-Intime-se a par-
te interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30
(trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.
Custas -R$114,75 (cheque nominal cruzado em favor do Car-
tório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia
conferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. SERGIO TERNUS-.

49. CARTA PRECATORIA-15734/2007-CONDOMINIO EDI-
FICIO VISTA AO MAR x LUIZ CARLOS COELHO DA CU-
NHA-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$319,50 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. AUREO
VINHOTI-.

50. CARTA PRECATORIA-15735/2007-AUTO POSTO JAR-
DIM SANTENSE x JOSE EDUARDO COCK DE OLIVEIRA-
Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$148,50(cheque no-
minal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 125,25(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
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veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs. FABIO
DE PAULA ZACARIAS e JOAO PERINI JUNIOR-.

51. CARTA PRECATORIA-15736/2007-UNIMED PORTO
ALEGRE SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABA x IN-
FORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das
custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de
cancelamento da distribuição e devolução da Carta Precatória,
conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta
Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$49,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$120,00 (che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. OSWAL-
DO LUIZ MAESTRI SCALZILLI-.

52. CARTA PRECATORIA-15739/2007-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICI-
NIOS LANDIA LTDA e outro-Intime-se a parte interessada,
para recolhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN,
5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da Carta Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2.
Int.Custas - R$148,50(cheque nominal cruzado em favor de
oficial de justiça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em fa-
vor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encami-
nhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assistência
Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/
2004 e 11/2005. -Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

53. CARTA PRECATORIA-15740/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PHOENIX SOLUCOES EM QUIMICA LTDA e
outro-Intime-se a parte interessada, para recolhimento das cus-
tas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de can-
celamento da distribuição e devolução da Carta Precatória, con-
forme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Cor-
regedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas - R$148,50(cheque
nominal cruzado em favor de oficial de justiça), R$ 177,75(che-
que nominal cruzado em favor do Cartório de Precatórias Cí-
veis de Curitiba), ou encaminhe a cópia conferida do despacho
concessivo da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do
contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

54. CARTA PRECATORIA-15817/2007-FISPAL FEIRAS E
PRODUTOS COMERCIAIS LTDA x LT ALVES SOBRINHA
E CIA LTDA ME-Intime-se a parte interessada, para recolhi-
mento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$319,50 (cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Advs. IVANA FRANCA DE OLIVEIRA e MARCUS
ELY SOARES DOS REIS-.

55. CARTA PRECATORIA-15821/2007-DASOTEC PLANE-
JAMENTO E ENGENHARIA FLORESTAL LTDA x JUIZO
DA COMARCA DE CERRO AZUL - PARANA-Intime-se a
parte interessada, para recolhimento das custas no prazo de 30
(trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancelamento da distri-
buição e devolução da Carta Precatória, conforme dispõe o item
5.2.3 do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça. 2. Int.Custas - R$99,00(cheque nominal cruzado em
favor de oficial de justiça), R$ 120,00(cheque nominal cruza-
do em favor do Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou
encaminhe a cópia conferida do despacho concessivo da Assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias
nºs 09/2004 e 11/2005. -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO-.

56. CARTA PRECATORIA-15823/2007-FABRIPAL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PORTAS LTDA x HD LAMINADOS
DE MADEIRA LTDA-Intime-se a parte interessada, para reco-
lhimento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2),
sob pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$ 120,00(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), R$16,30 (emitir guia no site
www.tj.pr.gov.br/funrejus recolhendo nas agencias do Banco
do Brasil ), e comprovar o pagamento da distribuição no valor
de R$13,00, ou encaminhe a cópia conferida do despacho con-
cessivo da Assistência Judiciária Gratuita, bem como (01) uma
cópia conferida do despacho judicial deferidor do ato depreca-
do e da petição inicial da ação a ser citada/intimada, nos ter-
mos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/2005. -Advs.
JAQUES ANTONIO DIAS e VALDIR MINUZZI-.

57. CARTA PRECATORIA-15839/2007-LENIRA ZADRA
PACHECO e outro x DEPARTAMENTO DE ESTRADA E
RODAGEM -DER-Intime-se a parte interessada, para recolhi-
mento das custas no prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da Carta
Precatória, conforme dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas
da douta Corregedoria-Geral da Justiça. 2. Int.Custas -
R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial de justi-
ça), R$ 319,50(cheque nominal cruzado em favor do Cartório
de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a cópia con-
ferida do despacho concessivo da Assistência Judiciária Gra-
tuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004 e 11/
2005. -Adv. DAVI DEUTSCHER-.

58. CARTA PRECATORIA-15841/2007-TRANSTAN TRANS-
PORTES LTDA e outro x BANCO VOLVO (BRASIL) S.A-

Intime-se a parte interessada, para recolhimento das custas no
prazo de 30 (trinta) dias (CN, 5.2.3.2), sob pena de cancela-
mento da distribuição e devolução da Carta Precatória, confor-
me dispõe o item 5.2.3 do Código de Normas da douta Corre-
gedoria-Geral da Justiça. 2. Int.
Custas - R$49,50(cheque nominal cruzado em favor de oficial
de justiça), R$120,00 (cheque nominal cruzado em favor do
Cartório de Precatórias Cíveis de Curitiba), ou encaminhe a
cópia conferida do despacho concessivo da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos do contido nas Portarias nºs 09/2004
e 11/2005. -Adv. GABRIEL DINIZ-.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
3º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 044/2007

001 1991.0000190-2/0 - Execução de Título Judicial: LIMI-
RO PINTO DA FONSECA X MARIA S. MOREIRA NOGUEI-
RA Devolver os autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca
e apreensão. Adv(s) JOSE CESAR VALEIXO NETO, MAR-
CIA NUNES DE SOUZA VALEIXO

002 1999.0014452-5/0 - Execução de Título Judicial: YARA
JEANETTE B. DE SALCEDO X HILDO JESUINO DIAS (E
OUTRO) Defiro o pedido de suspensão, pelo prazo de 90
dias,após decorrido o prazo deve o exequente se manifestar
independente de intimação,sob pena de extinção. Adv(s) CI-
LENE MARIA SKORA

003 1999.0014478-9/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DIA REGINA CECCONE SANTIAGO X LUIZ ADRIANO
DVULHATKA (E OUTRO) Ao Dr. Amazonas Francisco para
que efetue a devolução dos autos em cartório no prazo de 48
hs, sob as penas da lei. Adv(s) RENATO OLIVEIRA DE AZE-
VEDO, FREDERICH MARK ROSA SANTOS

004 2000.0005608-1/0 - Processo de Conhecimento: HELMU-
TH VILIBALDO HOELLER JUNIOR (E OUTRO) X RAKEL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E REPRESENTACO-
ES LTDA - RAKEL IMOVEIS Devolver os autos em cartório
em 48 hs, sob pena de busca e apreensão Adv(s) ELIZETE
MARCONDES FRECCEIRO DE MIRANDA

005 2000.0006060-7/0 - Execução de Título Judicial: NEL-
SON DA SILVA COUTO X LILIAN MARCIA RIBEIRO HU-
GARELLI Devolver os autos em cartório no prazo de 48 hs,
sob pena de busca e apreensão Adv(s) APARECIDO FERREI-
RA COUTO

006 2000.0006588-9/0 - Execução de Título Judicial: JOA-
QUIM BERNARDES DE LIMA X ORGAN DENTARIA AN-
DRE DE BARROS S/C LTDA Ao Dr. Gilberto Gaeski (OBP/
PR 21838), para devolver os autos em cartório em 48hrs, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) GILBERTO
GAESKI

007 2000.0008252-0/0 - Execução de Título Judicial: PAULO
YOCHIKATSU HASSUNUMA X IRENE CONCEICAO AL-
VES MATEUS (E OUTRO) Ao procurador do reclamante para
que efetue a devolução dos autos em cartório em 24 horas, sob
as penas da lei. Adv(s) JORGE DURVAL DA SILVA, ELDO
GEVEZIER

008 2000.0008809-9/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELO NUNES KRACIK X RENATA BUFFARA BUENO Ao
procurador do requerente, para devolver os autos em cartório
em 48hrs, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s)
LUIZ ROBERTO L. KRACIK, NELSON IMTHON BUENO

009 2000.0009063-8/0 - Processo de Conhecimento: BRENO
CAVALHEIRO DUARTE X APOLAR IMOVEIS LTDA (E
OUTRO) À exequente para que se manifeste em 15 dias, em
relação à impugnação/embargos à execução de fls 190/214
Adv(s) ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, CRIS-
TIANA NAPOI MADUREIRA DA SILVEIRA, JOSE DO CAR-
MO BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL

010 2000.0009102-2/0 - Execução de Título Judicial: GRA-
CIEMA PROVENSI DE OLIVEIRA X RENIVALDO CUSTO-
DIO COTRIN (E OUTROS) Ao procurador do reclamante, para
que devolva os autos em cartório em 24 horas,sob penas da lei.
Adv(s) MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, CASSIANO RI-
CARDO BETTES

011 2000.0015404-0/0 - Execução de Título Judicial: ANTO-
NIO JOSE DE OLIVEIRA COELHO X JOSE XAVIER DA
SILVA Ao Dr. Agnaldo Alves Godoy para efetuar a devolução
dos autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s)
IVAN SANTOS DO CARMO

012 2000.0017247-2/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
STAWINSKI X DELAMAR J. PERUCI Ao procurador do re-
querente, para devolver os autos em cartório em 48hrs, sob pena
de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) LEANDRO GALLI,
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, FERNANDO
MOSCARDI

013 2000.0017795-4/0 - Execução de Título Judicial: ROBER-
TO MEDEIROS DA ROCHA X DUROTHAN INDUSTRIA
DE MOVEIS E POLIURETANO LTDA (E OUTROS) Devol-
ver os autos em cartório no prazo de 48 hs, sob as penas da lei.
Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA, MARCOS CESAR VINHO-
TI

014 2001.0000176-7/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
ARAMIZ BROTTO e/ou X MARGARETE DO ROCIO AL-
VES ALTINO Devolver os autos em cartório em 48 hs, sob as

penas da lei. Adv(s) CESAR AUGUSTO BROTTO

015 2001.0000835-4/0 - Execução de Título Judicial: ANTO-
NIO SOUZA DA ROSA FILHO X CLEMAIR DE FATIMA
THOMAZ DA SILVA Deve a parte autora manifestar-se a res-
peito da informação de fls. 94, prestando os esclarecimentos ao
perito, necessários à avaliação do imóvel. Adv(s) MARCUS
VENICIO CAVASSIN, KELLEN ADRIANE DA SILVA PA-
TRUNI DE LIMA

016 2001.0001744-2/0 - Execução de Título Judicial: JOAO
BATISTA M. FELISBINO X LAJE ART MATERIAIS DE
CONSTRUCAO Ao procurador da parte reclamante para que
devolva os autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei.
Adv(s) ODORICO TOMASONI

017 2001.0001825-2/0 - Execução Título Extrajudicial: RONY
CESAR CENTENARIO VALENZA X ALMIR GONCALVES
Ao procurador do reclamante para que efetue a devolução dos
autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s) RONY
CESAR CENTENARO VALENZA

018 2001.0004457-1/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DIO MISAEL DE CASTRO SILVA X JOSE UBIRATAN BA-
TISTA Ao procurador da parte reclamante para efetuar a devo-
lução dos autos em cartório, em 48 hs, sob as penas da lei.
Adv(s) JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, CAROLINE DA
COSTA KAMAROSKI

019 2001.0007210-9/0 - Execução Título Extrajudicial: ZU-
LEIDE RIBEIRO E SILVA X CASSIANA LEVERSI COSTA
Ao procurador do requerente, para devolver os autos em cartó-
rio em 48hrs, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s)
JONAS BORGES, GABRIEL BARDAL

020 2001.0009032-8/0 - Execução Título Extrajudicial: RUTH
ASSMANN X JOSE GONCALVES PEREIRA (E OUTRO)
Devolver os autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei.
Adv(s) HENRIQUE SCHNEIDER NETO

021 2001.0012045-6/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CIO RAFAEL MERGEN LIMA (E OUTRO) X GEOVANA
MARA KAMINSKI Retirar ofício em Cartório Adv(s) DANIE-
LLE CHRISTIANNE DA ROCHA

022 2001.0016483-6/0 - Execução de Título Judicial: RICAR-
DO FAGUNDES X CLAUDINEI MONTEIRO (E OUTRO)
Devolver os autos em cartório, sob pena de busca e apreensão
dos mesmos. Adv(s) LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

023 2001.0017663-0/0 - Execução de Título Judicial: WIL-
SON TATAREN (E OUTRO) X AFONSO CELSO DURAN
Devolver os autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca e
apreensão dos mesmos. Adv(s) PAULO ROBERTO DE AL-
MEIDA TELES JR.

024 2001.0018555-8/0 - Processo de Conhecimento: ALCI-
DES STEBNER X MOLENA & FERRARI LTDA (E OUTRO)
Ao procurador do requerente, para devolver os autos em cartó-
rio em 48hrs, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s)
ALARICO FRANCISCO R. DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ
ROBERTO L. KRACIK

025 2001.0020140-5/0 - Processo de Conhecimento: JURA-
CY SEIXAS SANTIAGO X OBJETIVA CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA (E OUTROS) As requeridas para que
efetuem o pagamento do débito no prazo de 15 dias, sob pena
de acréscimo de 10%. Adv(s) GILES SANTIAGO JUNIOR,
ANE GONCALVES DE RESENDE, CAROLINE CASSOU,
MARY CRISTINE DEMIO, IOLANDA MARIA GOMES, ALI
FAUAZ

026 2001.0021388-8/0 - Processo de Conhecimento: JOSIAN-
NE GONCALVES PINTO TANAKA X GILMAR SPENA Di-
ante da não localização do devedor e da não manifestação do
exequente, o processo deve ser extinto. Defiro eventual pedido
de desentranhamento dos documentos mediante recibo e cópia.
Adv(s) IVONE PAVATO BATISTA

027 2001.0021853-7/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
MADALENA GASPAR CARVALHO X DE PAULA TURIS-
MO LTDA (E OUTRO) Deve a parte autora juntar certidão
simplificada da Junta Comercial, devidamente atualizada, no
prazo de 15 dias. Adv(s) SERGIO HENRIQUE TEDESCHI

028 2002.0002742-1/0 - Execução de Título Judicial: MURI-
LO DE ARAUJO FRANCA X MOTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA A disposição sobre caução consta do
despacho de fls. 178, que referiu-se ao artigo de lei. Oportuna-
mente, na fase de alienação e/ou levantamento de dinheiro, caso
reste frutífera a penhora eletrônica, a caução deverá ser presta-
da nos autos. Adv(s) LUCIA Ana LAZOF, EDIVANA VENTU-
RIN

029 2002.0009876-0/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS MACIEL X BMG (E OUTRO) O recurso foi inter-
posto fora do prazo legal, motivo pelo qual declaro o mesmo
intempestivo. Adv(s) ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG, DR. SAULO DE TARSO
A. CARNEIRO

030 2002.0011899-0/0 - Processo de Conhecimento: JURACI
APARECIDA BALDUINO X SERGIO LUIZ CHAVES Defiro
o pedido de fls. 39, pelo prazo de 05 dias. Adv(s) LUIZ RENA-
TO COSTA AMORIN, GISELE SOARES

031 2002.0014781-8/0 - Execução de Título Judicial: VANES-
SA VALERIO SANCHES X MARCELO DALLA POLA COS-
SITT Devolver os autos em cartório em 48 hs, sob as penas da
lei. Adv(s) CESAR AUGUSTO BROTTO

032 2002.0020384-0/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS HUGO MARAVALHAS X LUIZ ROBERTO RIBEIRO

Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s)
CARLOS HUGO MARAVALHAS

033 2002.0021084-6/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELO MONTEIRO DE CARVALHO (E OUTRO) X EUMIO
MIYABUKORO (E OUTRO) Ao procurador do reclamado, para
que efetue a devolução dos autos em cartório, sob as penas da
lei. Adv(s) RAIMUNDO FERNANDES FROTA, EDIVALDO
MERCER GONCALVES, Rosanea Elizabeth Ferreira

034 2002.0021086-2/0 - Processo de Conhecimento: GLAU-
CIA NASCIMENTO BOARON X PARUZIAH R. H. LTDA.
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MARIA GO-
MES SAMPAIO, EMERSON LUIZ LESKOW DA SILVA, ILSO
NEI FERNANDES

035 2002.0024417-1/0 - Execução de Título Judicial: GEZI-
EL VITAL LAMONICA X VARIG S/A VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE Manifeste-se o reclamante sobre o contido às
fls 140 em 05 dias. Adv(s) LEANDRO LUIZ ZANGARI, CE-
SAR AUGUSTO TERRA

036 2002.0025113-5/0 - Execução de Título Judicial: MAR-
CELO SCHULT SCHIRMER X SILVIA SUZANNE MAR-
MENTINI LOPES DA SILVEIRA (E OUTRO) Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) DENILSON JAN-
DERSON TROMBETTA

037 2002.0027455-0/0 - Execução de Título Judicial: CIDE
MATIAS X S. DRESCH - ASSES E COBRANCA LTDA. (E
OUTRO) Ao procurador do requerido, para devolver os autos
em cartório em 48hrs, sob pena de busca e apreensão dos mes-
mos. Adv(s) IVONE PAVATO BATISTA, NEUDI FERNAN-
DES

038 2002.0028846-2/0 - Execução de Título Judicial: OSNI
MATZENBACHER X IMOVEIS BASSOLI LTDA Ao procu-
rador do requerido, para devolver os autos em cartório em 48hrs,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) ITALINO
JOSÉ PRATI, OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER, LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL

039 2002.0029574-4/0 - Execução de Título Judicial: GERAL-
DO BENKA X SCHIRMER CONSTRUÇAO CIVIL Devolver
os autos no prazo de 48 hs, sob pena de busca e apreensão
Adv(s) MAURILIO MARTINIANO GOMES

040 2003.0004504-6/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DIO JOSE ALESSI X JORGE SILVEIRA DE SOUZA (E OU-
TROS) Ao procurador do reclamante para devolver os autos
em cartório em 24 hs, sob pena de busca e apreensão Adv(s)
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA

041 2003.0004504-6/0 - Execução de Título Judicial: CLAU-
DIO JOSE ALESSI X JORGE SILVEIRA DE SOUZA (E OU-
TROS) Ao procurador do reclamante para que efetue a devolu-
ção dos autos no prazo de 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s)
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA

042 2003.0009907-7/0 - Execução de Título Judicial: VOL-
NEI TREGANSIN X ZEILA ELISABETE WELKER O pro-
cesso já se encontra em fase de execução, sendo que o executa-
do já foi intimado para efetuar o pagamento no prazo de 15
dias. Tendo em vista o teor da certidão de fls 46 vs,informe o
exequente o endereço correto do requerido no prazo de 15
dias,sob pena de extinção. Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN,
SILVIO JACINTO FERREIRA, ÉVERSON FASOLIN

043 2003.0013785-4/0 - Execução de Título Judicial: JOSIAS
JOSE X SERGIO BERNETT Ao procurador do requerente, para
devolver os autos em cartório em 48hrs, sob pena de busca e
apreensão dos mesmos. Adv(s) OSMAR DE ANDRADE FER-
REIRA

044 2003.0014376-4/0 - Execução de Título Judicial: FER-
NANDO ISSAO KATO (E OUTRO) X MORO CONSTRU-
COES CIVIS LTDA. Ao procurador do requerente, para devol-
ver os autos em cartório em 48hrs, sob pena de busca e apreen-
são dos mesmos. Adv(s) RODRIGO DA ROCHA ROSA, AN-
GELA DORIGO KUCHARSKI HUNGRIA DE CAMARGO

045 2003.0014850-1/0 - Execução de Título Judicial: DEL-
CIO JUNGES X HDI SEGUROS S/A Concedo o prazo de 05
dias para retirada dos autos em carga, conforme petição de fls.
124. Adv(s) ACYR DE GERONE, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

046 2003.0016896-4/0 - Execução de Título Judicial: IVONE
STRUCK X INESSA KAMINSKI BIERMAYR Devolver os
autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s) IVONE
STRUCK

047 2003.0017047-0/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
ALEXANDRE FERREIRA X DIRCEU BENITES Devolver os
autos em cartório em 48 hrs, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. Adv(s) MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTI

048 2003.0020464-1/0 - Execução de Título Judicial: ALIAD-
NE LENZI X RUBEM LEMOS Devolver os autos em cartório
em 48 hs, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s)
DANIELE FERNANDA SANSON LENZI

049 2003.0023268-6/0 - Execução de Título Judicial: AMAU-
RI AGUINALDO GABARDO DE SOUZA X GUILHERME
MUNSTER JUNIOR Julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito Adv(s) JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR

050 2003.0024768-5/0 - Execução de Título Judicial: FABIO
WELC DOS ANJOS X REINALDO FELTRIN Devolver os
autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca e apreensão dos
mesmos. Adv(s) JOAO BATISTA DOS ANJOS
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051 2004.0001599-1/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE MOTA ESPOSITO X JOAQUIM LEAO DE OLIVEIRA -
ME Audiência de conciliação designada para o dia 17/04/2008,
às 20:45 hs Adv(s) ALZIRO DA MOTTA S FILHO

052 2004.0002550-0/0 - Processo de Conhecimento: REGIA-
NE SARTORI DO PRADO X IBI ADMINISTRADORA E
PROMOTORA LTDA. (E OUTRO) A procuradora do autor para
que devolva os autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca
e apreensão dos mesmos. Adv(s) ANGELA MARIA MARCE-
LO, SIMONE REIS NASCIMENTO, CLAUDIA BUENO
GOMES

053 2004.0004439-3/0 - Processo de Conhecimento: ]MAR-
CIO ANTONIO SIMAS X D.M. CATTANI TRANSPORTE DE
RESIDUOS LTDA (E OUTROS) Tendo em vista que não cons-
ta nos autos o preparo do referido recurso, deve o recorrente
comprovar o referido preparo, no prazo de 05 dias. Adv(s) LUIS
CARLOS BARRETO, AIRTON PAULO COSTA

054 2004.0009242-7/0 - Execução Título Extrajudicial: SE-
BASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS X JOSELIR JOSE DE
OLIVEIRA Devolver os autos em cartório em 48hrs, sob pena
de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) SEBASTIAO SI-
QUEIRA DOS SANTOS

055 2004.0010075-1/0 - Processo de Conhecimento: ADORA-
CI MIRANDA GONCALVES DE CASTRO X BANCO DO
BRASIL S/A Audiência de conciliação designada para o dia
17/04/2008, às 20:45 hs Adv(s) JOANES EVERALDO DE
SOUSA

056 2004.0012575-0/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
MARIA RODRIGUES X TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO S/A -TELESP Manifeste-se o reclamante sobre a certi-
dão de fls 415 vs Adv(s) SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO, AURELIO CANCIO PELUSO

057 2004.0015117-5/0 - Processo de Conhecimento: ROSSI-
NEIA DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Ao procura-
dor do requerente para que efetue a devolição dos autos em 48
hs, sob as penas da lei. Adv(s) DARCI JOSE FINGER, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

058 2004.0020027-9/0 - Execução de Título Judicial: ROSE
MARA MACEDO CORTADO MIRANDA X ANGELITA GRA-
CIELA LEPREVOST DE MEDINA SATRIANO Ao procura-
dor do requerente, para devolver os autos em cartório em 48hrs,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) MANOEL
CARLOS DA SILVA

059 2004.0020035-6/0 - Processo de Conhecimento: NEME-
CIO CLEMENTE BERNARDI MULLER X ANGELONI E CIA
LTDA (E OUTRO) à procuradora do reclamante para que de-
volva os autos em cartório em 48 hs sob as penas da lei Adv(s)
LUCILIA FELICIDADES DIAS, VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, MARCELO LUIZ DREHER

060 2004.0020259-5/0 - Processo de Conhecimento: ALEXI-
NA APARECIDA FERREIRA X BRASIL TELECOM S/A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANTONIO FERREIRA, SILVIANI
IWERSON BARONE

061 2004.0020759-5/0 - Execução de Título Judicial: RODRI-
GO MARTINS X SILMAR MARTINS Retirar ofício em Car-
tório Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

062 2004.0022588-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
FERNANDO ABREU FERREIRA FILHO X TIM SUL S/A
Diante da falta de preparo, da intimação de fls. 102 e da certi-
dão de fls. 102/verso, julgo deserto o recurso, com fundamento
no art. 42, § 1º da Lei 9.099/95. Adv(s) CARLOS REBELO
GLOGER, ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO, FABIA-
NA MARIA NUNES

063 2004.0023165-6/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
NA WEINRICH BRAMBILA X BRASIL TELECOM S/A O
teor da petição de fls. 133/144 e documentos que a acompa-
nham têm natureza de recurso inominado. O pedido de revisão
pelo jiz prolator não pode ser acolhido, ante o disposto no art.
463 do CPC. Ao autor para que faça o preparo das custas recur-
sais. Adv(s) ANTONIO FERREIRA, SILVIANI IWERSON
BARONE

064 2004.0023282-2/0 - Processo de Conhecimento: ANDRE
BARBOSA KAISER X CIA BRASILEIRA DE ALIMENTA-
CAO Ao requerente para que, querendo, apresente impugna-
ção à contestação no prazo de 15 dias. Adv(s) GERTRUDES
LIMA DE ABREU, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO

065 2004.0023514-0/0 - Processo de Conhecimento: GERSON
BLITZKOW X ANDERSON JOSE MICHELIN MALUCELLI
(E OUTRO) Manifestem-se as partes, no prazo de 05 dias, so-
bre as respostas aos ofícios expedidos. Adv(s) LEANDRO LUIZ
ZANGARI, MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE, MANO-
EL FRANCISCO MARTINS DE PAULA

066 2004.0024050-5/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
EDUARDO ROCHA DUTRA X GVT - GLOBAL VILLAGE
TELECOM LTDA Ao procurador do requerente, para devolver
os autos em cartório em 48 hrs, sob pena de busca e apreensão
dos mesmos. Adv(s) MOZART PIZZATTO ANDREOLI, ANNE
ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK

067 2004.0026406-0/0 - Processo de Conhecimento: FLAVIO
JOAO ANDREAZZA X BRASIL TELECOM S/A Suspendam-
se os autos pelo prazo de 90 dias. Decorrido o prazo a parte
autora deve se manifestar, no prazo de 05 dias, sob pena de
extinção. Adv(s) ANDRE LUIZ BAUML TESSER

068 2005.0000367-1/0 - Processo de Conhecimento: WILSON
ROBERTO RAITANI X NORUEGA ASSESSORIA IMOBILI-

ARIA LTDA Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob pena
de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de
bens Adv(s) WILSON ROBERTO RAITANI, BRASIL PARA-
NA DE CRISTO II

069 2005.0001123-0/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LE GUIMARAES DA SILVA X ANTONIO MARCOS MAR-
TINS DE OLIVEIRA Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, ARLEIDE
REGINA OGLIARI CANDAL

070 2005.0004903-5/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LA FIDALGO DE BARROS X BANCO DO BRASIL S/A À
exequente para que no prazo de 15 dias, se manifeste em rela-
ção à impugnação/embargos. Adv(s) ACACIO CORREA FI-
LHO, ALESSANDRA BACK

071 2005.0009239-4/0 - Processo de Conhecimento: DARCI
PEDRO ROSSI BORGUEZANI X BRASIL TELECOM S/A
Considerando que não resta comprovado nos autos a necessi-
dade da parte autora do benefício da justiça gratuita, determino
que em 05 dias junte aos autos: declaração de pobreza e de-
monstre a incapacidade financeira mediante comprovante de
rendimentos, caso os possua, sob pena de indeferimento. Adv(s)
EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI

072 2005.0009252-3/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO TADEU NICHELE X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

073 2005.0009708-0/0 - Execução de Título Judicial: REN-
ZO PIOLI X CICERO ALVES DE LIMA Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) ANA PAOLA CARNEIRO
DE OLIVEIRA CORDEIRO, KELLY CAROLINE DE BAR-
ROS WIENEN CORREA DE SOUZA, JEFFERSON AUGUS-
TO DE PAULA

074 2005.0013144-0/0 - Processo de Conhecimento: IZIDO-
RO ZADURESKI X BRASIL TELECOM S/A Considerando
que não resta comprovado nos autos a necessidade da parte
autora do benefício da justiça gratuita, determino que em 05
dias junte aos autos: declaração de pobreza e demonstre a inca-
pacidade financeira mediante comprovante de rendimentos, caso
os possua, sob pena de indeferimento. Adv(s) EDSON FELIPE
MUCHOLOWSKI

075 2005.0014454-0/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
JOSE TKATCHUK X JRC INDUSTRIA COMERCIO ESQUA-
DRIAS ALUMINIO E FERRO LTDA (E OUTROS) Designada
audiência de conciliação para o dia 17/04/2008, às 20:00. Adv(s)
NEUSA MARIA GARANTESKI

076 2005.0017040-9/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
DE FATIMA AGNER MACHADO MARTINS X FLORA LIN-
DA FLOR LTDA (REPR. LEGAL: LUIZ A. DE OLIVEIRA)
Ao Dr André Luis Agner Machado para que efetue a devolução
dos autos em cartório, em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s)
LEONARDO BENETON THIELE

077 2005.0018144-5/0 - Processo de Conhecimento: DENE-
VAL HORACIO X JOSIMAR GAZOLA PICANCO CONS-
TRUTEC/SJP Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ELENITA TERESINHA CERVO MARCELINO TEIXEIRA

078 2005.0018969-6/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
MARIA DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Conside-
rando que não resta comprovado nos autos a necessidade da
parte autora do benefício da justiça gratuita, determino que em
05 dias junte aos autos: declaração de pobreza e demonstre a
incapacidade financeira mediante comprovante de rendimen-
tos, caso os possua, sob pena de indeferimento. Adv(s) ED-
SON FELIPE MUCHOLOWSKI

079 2005.0020705-9/0 - Processo de Conhecimento: MARE-
LAINE FREITAS DOS SANTOS X K&S TELECOMUNICA-
ÇOES LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre o pagamento
efetuado Adv(s) MARCELO ORTOLANI CARDOSO, DANI-
ELA BRANDT SANTOS, AURELIANO PERNETTA CARON

080 2005.0022764-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA
RAIMUNDA ARAPONGA BATISTA X BANCO SIMPLES S/
A (E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora
de bens Adv(s) KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI,
VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCELO LUIZ
DREHER

081 2005.0022805-7/0 - Processo de Conhecimento: LIA
KUCERA X BRASIL TELECOM S/A. Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, DJONATHAN DEBUS

082 2005.0023707-0/0 - Processo de Conhecimento: DUCI-
LEIA APARECIDA SANTOS VELOSO MASSOQUETI X
LUCY MARIA MESQUITA Devolver os autos em cartório em
48 hs, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) SIL-
VIO ALEXANDRE MARTO

083 2005.0025146-0/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO X RITA DE CASSIA WEE-
GE BLEY Devolver os autos em cartório em 48 hs, sob as pe-
nas da lei. Adv(s) DR. ANTONIO CARLOS TAQUES DE
MACEDO

084 2005.0025320-7/0 - Processo de Conhecimento: VALE-
RIA DEL VIGNA DE ALMEIDA X TELET S/A Manifeste-se a
parte autora sobre o contido às fls. 134/135, no prazo de 10
dias. Adv(s) VALERIA DEL VIGNA DE ALMEIDA, LUIZ ASSI

085 2005.0025343-4/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL SCHIER GUERRA X BRASIL TELECOM S/A Em relação
ao pedido de justiça gratuita, comprove o recorrente no prazo
de 10 dias, a necessidade deste benefício, ou efetue o preparo
do recurso Adv(s) MARCELO CONCEICAO ANDRETTA,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

086 2005.0026583-7/0 - Execução Título Extrajudicial: MA-
RIA DE LOURDES RUSSI X LUCILE MEHL Informe o exe-
quente em 15 dias, a razão do pedido de expedição de ofício às
operadoras de telefonia móvel. Adv(s) MARIA ESTELA LEI-
TE GOMES

087 2005.0026849-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
VANTUIR RAMOS X GULIN CONSORCIOS Acolho a im-
pugnação de fls. 51/52 e indefiro o pedido de fls. 48. Aguarde-
se a data em que se constituirá de direito à reclamação da pre-
tensão concedida por este Juízo, quando o título de fls. 43/44
torna-se exigível. Adv(s) CLAUDIO XAVIER PETRYK, NEL-
SON FERNANDO DE MEDEIROS MARTINS

088 2005.0027029-1/0 - Processo de Conhecimento: VOLNEI
FRANCISCO DE OLIVEIRA X ITAU SEGUROS S/A. Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) FA-
BIOLA ROSA FERSTEMBERG

089 2005.0027461-0/0 - Execução Título Extrajudicial: VERA
LUCIA SILVEIRA LEITE X TANIA REGINA FAVARO Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) AGNALDO ALVES
GODOI

090 2005.0027526-6/0 - Processo de Conhecimento: VALDE-
VINO LINS PONTES X SERGIO ANTONIO Defiro o pedido
de fls 85, mediante fotocópia nos autos e certidão da secreta-
ria. Adv(s) DENISE CRISTINA MUCELINI

091 2005.0027830-6/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO AURELIO GOMEZ ESCOUTO X BUYNPLAY COMER-
CIO DE INFORMATICA LTDA (E OUTROS) Ao Dr. Tommy
Farago, para que devolva os autos em cartório em 48 hs, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) ANA FABIA
RIBAS DE OLIVEIRA

092 2005.0028961-0/0 - Execução de Título Judicial: ANDRE
LUIS CARRARO X JOAO BATISTA SILVA DE CAMPOS (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) PLI-
NIO LUIZ BONANCA, ILZE CURY

093 2005.0031373-9/0 - Processo de Conhecimento: ELIZA-
BETE S. FERREIRA X MARIA SUELY RODRIGUES DE
ALMEIDA A matéria alegada na petição de fls. 59/62 será apre-
ciada no momento oportuno, qual seja, audiência de instrução
e julgamento. Aguarde-se a audiência designada. Adv(s) OS-
MANN DE OLIVEIRA, MARCOS VINICIUS RODRIGUES
DE ALMEIDA

094 2005.0031709-3/0 - Processo de Conhecimento: ADISE
DOMINGOS LIMA CAMINHAS X THIAGO RENATO MUL-
LER (E OUTRO) Sentença julgando procedente em parte o
pedido do reclamante e procedente em parte o pedido dos re-
clamados. Adv(s) JOB ROCHA PEREIRA, DR. ANTONIO
CARLOS TAQUES DE MACEDO

095 2005.0032134-6/0 - Execução Título Extrajudicial: CLA-
IR BATISTI X RAFAEL DE ASSIS PEREIRA Devolver os au-
tos em cartório no prazo de 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s)
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO

096 2005.0033909-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
DIRCEU SILVA X AUTO STORE COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA (E OUTRO) Ao procurador do requerente, para
devolver os autos em cartório em 48hrs, sob pena de busca e
apreensão dos mesmos. Adv(s) ANTONIO SILVA DE PAULO,
FERNANDA NAMI PASTUCH

097 2005.0034907-7/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO X VIVIANE LOPES DE
SOUZA Ao autor para que devolva os autos em cartório em 48
hs, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) DR.
ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO, JANAINA
ALVES PEREIRA

098 2005.0035797-4/0 - Processo de Conhecimento: DIVA
CECILIA DE ARAUJO E SILVA X BRASIL TELECOM S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS, CARMEN ROBERTA
FRANCO

099 2006.0001231-2/0 - Processo de Conhecimento: LEO
EDUARDO GONÇALVES GRODZKI X LOURDES DE FREI-
TAS MIRANDA Ao procurador do requerente para que efetue
a devolução dos autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca
e apreensão Adv(s) WILLIAM ESPERIDIAO DAVID, ANDRE
LUIS MANFRE, FABIO LOURENCO BANA

100 2006.0001339-7/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO LEANDRO X CARLA MARIA BAYESTORFF Pagar o
valor do débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de
multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) NIL-
TON SERGIO MIELKE, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR

101 2006.0002063-8/0 - Processo de Conhecimento: CLAU-
DIO CAMPOS DA SILVA X ROSANE SAID (E OUTRO)
Manifeste-se o exeqüente, no prazo de 10 dias, sobre o teor do
requerimento de fls. 63. Adv(s) JULIANA MIGUEL REBEIS

102 2006.0002497-8/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ZA DO ROCIO KARPE X K&S COMERCIO E ASSISTEN-
CIA TECN. DE EQUIPAMENTOS T. LTDA. Ao procurador
do requerente, para devolver os autos em cartório em 48hrs,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) DANIELA

BRANDT SANTOS, JULIO CESAR FAGUNDES DOS SAN-
TOS

103 2006.0004955-9/0 - Processo de Conhecimento: LEONIL-
DA DE BRITO X BANCO PANAMERICANO S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) IVAN RIBAS, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR

104 2006.0005194-0/0 - Processo de Conhecimento: JULIA-
NA FILUS COELHO X BRASIL TELECOM S/A Diante da
falta de preparo, com fundamento no art. 42, §1º da Lei 9.099/
95, julgo deserto o recurso. Adv(s) MARCELA FILUS COE-
LHO, ALBERTO RODRIGUES ALVES

105 2006.0005392-6/0 - Processo de Conhecimento: VALE-
RIA CRISTINE CARVALHO DE FREITAS X EMERSON
EDUARDO TOLDO (E OUTRO) Audiência de conciliação
designada para o dia 17/04/2008, às 20:30 hs Adv(s) ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS

106 2006.0006557-0/0 - Processo de Conhecimento: NIVON
DE ALMEIDA X UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A (E OUTROS) Audiências de conciliação redesig-
nada para o dia 24/01/2008, às 18:30 hs. Adv(s) SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA, ISABELA MANSUR SPERANDIO, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR

107 2006.0006761-0/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X ILSON OLIVAR
BRATTI (E OUTRO) Retirar ofício em Cartório Adv(s) SIL-
VANA SANTOS TURIN

108 2006.0007097-3/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA-
NE BRAGA OSÓRIO X JOÃO DE FREITAS MIRANDA JU-
NIOR Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) BENJA-
MIN LINS DE BARROS LEMOS, LUIZ EDUARDO GOLD-
MAN

109 2006.0007696-1/0 - Processo de Conhecimento: JUSCE-
LINO PEDRO RAMOS X BANCO BANRISUL S/A Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) PAULO
CESAR SILVEIRA, SERGIO BATISTA HENRICHS, MIRIAM
BORGES LOCH

110 2006.0008320-3/0 - Execução de Título Judicial: NOE-
MIA ALVES TREMURA X DIRCEU CALMO DA SILVA De-
volver os autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca e apre-
ensão dos mesmos. Adv(s) PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR.

111 2006.0008324-0/0 - Processo de Conhecimento: ESTRE-
LA COMERCIO DE JOIAS EM PRATA LTDA. - ME X AN-
GELA GULIN RIBEIRO Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) OSWALDO FERREIRA SIQUEIRA NETO,
CLAUDIO MARIANI BERTI

112 2006.0008440-5/0 - Execução Título Extrajudicial: SEL-
MARA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS X JUAREZ
BENEDITO DO NASCIMENTO Tendo em vista que o execu-
tado já foi devidamente intimado, conforme fls. 18, manifeste-
se o exeqüente, no prazo de 10 dias, se pretende a penhora on-
line. Adv(s) MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA

113 2006.0008608-6/0 - Processo de Conhecimento: ORLAN-
DO MARCELINO GOMES X SONAE DISTRIBUIÇAO S/A
(HIPERMERCADO BIG) Sentença julgando procedente o pe-
dido Adv(s) MIRIAM KLAHOLD, JOSE OTAVIO ANDUJAR
DE OLIVEIRA

114 2006.0009270-7/0 - Processo de Conhecimento: SERA-
FINA APARECIDA DE LIMA X K.L. COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA. A procuradora do requerente para que efetue a
devolução dos autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca e
apreensão. Adv(s) DEBORA REGINA FERREIRA, JOANES
EVERALDO DE SOUSA

115 2006.0011537-1/0 - Processo de Conhecimento: VALDE-
NIR SCOLARI DE ASSIS X ASSOCIACAO DE ENSINO
NOVO ATENEU A procuradora do requerente para que devol-
va os autos em cartório no prazo de 48 hs, sob as penas da lei.
Adv(s) ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES, LUIS CE-
SAR ESMANHOTTO

116 2006.0011900-6/0 - Processo de Conhecimento: CYNTIA
MOREIRA FEITOSA X CONDOMINIO EDIFICIO GUIDO
VIARO Tendo em vista que não consta nos autos o preparo do
recurso de fls. 77/82, deve o recorrente comprovar o preparo
no prazo de 05 dias. Adv(s) CARLOS RODRIGO BIAGGI DE
OLIVEIRA, CHARLES ERVIN DREHMER

117 2006.0012525-6/0 - Processo de Conhecimento: ALBI-
NA REIS DE MACEDO X UNIBANCO AIG - SEGUROS E
PREVIDÊNCIA Retirar alvará em cartório, no prazo de 15 dias.
Adv(s) ROGERIA DOTTI DORIA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER

118 2006.0013027-9/0 - Processo de Conhecimento: FAGNER
SALMAZO NEIVA X MARIA ANTONIA SAKAI (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ADRIANO
MINOR UEMA, SILVIA AVELINA ARIAS MONGELÓS

119 2006.0013230-7/0 - Processo de Conhecimento: IVONE
PAVATO BATISTA X VILMAR DOS SANTOS (E OUTRO)
Devolver os autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca e
apreensão dos mesmos. Adv(s) IVONE PAVATO BATISTA

120 2006.0013243-3/0 - Execução de Título Judicial: CELSO
DEON X MARCELO DA SILVA CARNEIRO Ao procurador
do requerente, para devolver os autos em cartório em 48hrs,
sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) JONAS
GOULART
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121 2006.0013539-3/0 - Processo de Conhecimento: JEAN
MARCOS FRANDALOSO X LIMA CAR VEICULOS (E
OUTRO) Ao procurador do requerente, para devolver os autos
em cartório em 48hrs, sob pena de busca e apreensão dos mes-
mos. Adv(s) VALDEMAR ANDREATTA, MARCAL CLAU-
DIO MARQUES, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

122 2006.0015591-2/0 - Processo de Conhecimento: SALIM
YARED FILHO X BANCO BRADESCO S/A Tendo em vista a
tempestividade do recurso de fls. 74/88, conforme se verifica
as fls. 72 e 73, recebo referido recurso. Deixo de conceder o
efeito suspensivo, pois não configurado o requisito do art. 43
da lei 9.099/95 e por tratar-se de sentença que julgou improce-
dente o pedido do autor. Indefiro o benefício da assistência
judiciária, pois não comprovada a insuficiência de recursos.
Ao recorrente para juntar o preparo, no prazo de 48 horas. Adv(s)
SALIM YARED FILHO, DR. DANIEL HACHEM

123 2006.0015603-8/0 - Execução de Título Judicial: CELIA-
NE CARMONA DE OLIVEIRA X NEIVO BERALDIN De-
volver os autos em cartório em 48 hs, sob pena de busca e apre-
ensão Adv(s) DANIEL HENNING

124 2006.0015940-6/0 - Execução Título Extrajudicial: JOSE
ROBERTO BURDA CHAVES X SALVADOR VIEIRA DA SIL-
VA Devolver os autos em cartório no prazo de 48 hs, sob as
penas da lei. Adv(s) MARCELO FANCHIN

125 2006.0016210-2/0 - Processo de Conhecimento: ESPO-
LIO DE ALVINO DA SILVA HOY X JOSE EDUARDO QUI-
TES (E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de 15d, sob
pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e penhora
de bens Adv(s) JOSE BASILIO GUERRART, ADYR SEBAS-
TIAO FERREIRA

126 2006.0016363-2/0 - Processo de Conhecimento: HENRI-
QUE FERREIRA DOS SANTOS X RAFAEL DE CAMARGO
CANCELA Sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido Adv(s) DR. VICTOR FEIJO FILHO, JOAO EURICO
KOERNER, MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA

127 2006.0017316-2/0 - Processo de Conhecimento: LOU-
RENCO CORDEIRO RAYZEL JUNIOR X JEFFERSON JOR-
GE DE CASTRO NEVES Indefiro o pedido de fls 85. Defiro
eventual pedido de extração de peças, mediante substituição
por fotocópias e certidão nos autos. Adv(s) RAFAEL MAR-
ÇAL ARAUJO

128 2006.0017676-8/0 - Processo de Conhecimento: ANDER-
SON REIS ARTIGAS X ADEMIR MOREIRA JUNIOR Deixo
de acolher as alegações de fls. 31/33, uma vez que já foi profe-
rida a sentença, conforme fls. 18/21. Intimação do requerido
da sentença de fls. 18/20: sentença julgando parcialmente pro-
cedente o pedido da parte autora. Adv(s) SILVIA LEONTINA
MORO PIRES

129 2006.0017722-6/0 - Processo de Conhecimento: KARLA
MARIA KRASINSKI X VICTOR HUGO MANUTENÇOES
LTDA (GRUPO SANTA CLARA) Devolver os autos em cartó-
rio em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s) ANDREA IZABEL
KRASINSKI

130 2006.0018531-4/0 - Execução Título Extrajudicial: AR-
NALDO TRELINSKI X CASA LUXO CONFECÇOES LTDA
Manifeste-se o exeqüente, em 05 dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de folhas 32/verso. Adv(s) MARCELO ALES-
SANDRO BERTO

131 2006.0018915-0/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO CARLOS FRITOLA X MARCELO FELICIO GARCIA
(E OUTRO) Tendo em vista que o preparo de fls. 113 se encon-
tra incompleto, deve o recorrente comprovar, no prazo de 05
dias, que efetuou o preparo de recurso dentro do prazo, confor-
me estipula o art. 42, § 2º, da Lei 9.099/95. Adv(s) HUMBER-
TO OTACILIO RODRIGUES ZILOTTI, RICARDO AUGUS-
TO MENEZES YOSHIDA, MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA

132 2006.0019887-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELO ANDRETTA X COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA

133 2006.0020373-7/0 - Processo de Conhecimento: DENI-
SE DE LIMA X ISRAEL DOS SANTOS Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) GILBERTO DA SILVA E SOUZA

134 2006.0021039-3/0 - Processo de Conhecimento: DOMIN-
GOS TARCO MURTA RAMALHO (E OUTRO) X COMPA-
NHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO Pagar o valor do
débito no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) MARLUS RO-
BERTO SABER, LUIZ FERNANDO DIETRICH

135 2006.0021175-0/0 - Processo de Conhecimento: OMAR
HUGO GLIENKE X BANRISUL BANCO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) LEONEL TREVISAN JUNIOR, SI-
MONE GILMARA DE SOUZA KIEM, MIRIAM BORGES
LOCH

136 2006.0021571-2/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA VIANA OLIVEIRA MELO X SOCIEDADE CIVIL EDU-
CACIONAL TUIUTI Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido Adv(s) JOSE ROBERTO SPERANDIO

137 2006.0022662-2/0 - Processo de Conhecimento: ROCI-
MARA ISMENIA URBANETZ X JOSE ANTONIO VALLE (E
OUTRO) Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOU-

ZA VALE

138 2006.0022714-1/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA SIMONS X BANCO DO BRASIL S/A Ao procurador do
reclamante para que efetue a devolução dos autos em 48 hs,
sob as penas da lei. Adv(s) ANDERSON LOVATO, ACACIO
CORREA FILHO

139 2006.0022855-7/0 - Execução Título Extrajudicial: ALI-
DO DEPINE X IMOBILIARIA ALBA S/C LTDA (E OUTROS)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ROBERTO
PONTES CARDOSO JUNIOR, HUMBERTO SARAN SOLON

140 2006.0023661-0/0 - Processo de Conhecimento: GIOVA-
NI LUCAS MIRANDA X C&A MODAS LTDA Audiência de
conciliação redesignada para o dia 17/04/2008, às 20:30 hs
Adv(s) GUILHERME DALOCE CASTANHO

141 2006.0023743-1/0 - Processo de Conhecimento: ROSI-
LENE DE OLIVEIRA FRANCA X DUPLIQUE CREDITO E
COBRANCAS S/C LTDA O recurso foi interposto fora do pra-
zo legal, motivo pelo qual declaro o mesmo intempestivo. Adv(s)
MARCOS LUIZ MASKOW, MANOEL ALEXANDRE RIBAS

142 2006.0023819-0/0 - Processo de Conhecimento: CELINA
AMELIA GONÇALVES X MCM COM LIVROS TECNICOS
E MAT DIDATICOS LTDA A Dra Ana Cristina de Poli para
que devolva os autos em cartório em 48 hs. sob pena de busca
e apreensão dos mesmos. Adv(s) DALVA FERREIRA CAMAR-
GO

143 2006.0024517-5/0 - Processo de Conhecimento: ADRIA-
NA D’AVILA OLIVEIRA X BENEDITO BRAZ DA SILVA (E
OUTRO) Sentença julgando improcedentes os embargos de
declaração Adv(s) ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO,
ALINE FERNANDA PEREIRA, GERARD KAGHTAZIAN
JUNIOR

144 2006.0025409-7/0 - Processo de Conhecimento: VALMI-
RA VOSS X CONFIANCA COMPANHIA DE SEGUROS De-
volver os autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s)
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA - Defensora Pública

145 2006.0025532-7/0 - Processo de Conhecimento: JEAN-
CARLO VERSETTI X TIM SUL S.A Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO, DANUSA FELIZ

146 2006.0025773-2/0 - Processo de Conhecimento: SUELI
DOS SANTOS X BANCO DO BRASIL S/A Ao procurador do
requerente, para devolver os autos em cartório em 48hrs, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) LUCIANE
APARECIDA DE ABREU MANFRON

147 2006.0025859-1/0 - Processo de Conhecimento: VANES-
SA DOS SANTOS X CONFIANCA COMPANHIA DE SEGU-
ROS EMPRESA DO GRUPO GBOEX Manifeste-se a requeri-
da, no prazo de 10 dias, informando que relação há entre a
empresa Dhephos Serviços Técnicos S/A e a presente lide.
Adv(s) FABIANA B. O. PEDROZO, Jorge Andre Ritzmann de
Oliveira, JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SIL-
VA

148 2006.0026323-7/0 - Processo de Conhecimento: MARTI-
NHA ADRIANA GOMES GARCIA X BRASIL TELECOM S/
A Manifeste-se o requerente no prazo de 15 dias, sobre o teor
de fls 41/42. Adv(s) JEAN FREDERICK MASCHIO, SANDRA
REGINA RODRIGUES

149 2007.0000264-7/0 - Processo de Conhecimento: CEZAR
EUCLIDES MELLO X BRASIL TELECOM S/A Designada
audiência de instrução e julgamento para o dia 10/03/2008, às
15:30. Adv(s) CEZAR EUCLIDES MELLO, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES

150 2007.0001039-2/0 - Processo de Conhecimento: CAREN
CRISTINA PILATTI X GERSON BENVINDO DA SILVA (E
OUTRO) Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) MAR-
CELO ALESSANDRO BERTO

151 2007.0001083-6/0 - Processo de Conhecimento: RAUL
TORQUATO X ELI DE JESUS PORTELA Ao procurador do
requerente para que devolva os autos em cartório em 48 hs, sob
pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s) FABIO TAVA-
RES TORQUATO, PEDRO EUCLIDES UTZIG

152 2007.0001086-1/0 - Execução Título Extrajudicial: PAU-
LO FERNANDO PAULUK X DINACIR HUBER FOCKT
MONTEIRO Indefiro o pedido de fls. 30, uma vez que o exe-
cutado não foi devidamente citado. Informe o requerente o cor-
reto endereço do requerido, no prazo de 30 dias, sob pena de
extinção. Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

153 2007.0001191-3/0 - Processo de Conhecimento: LUIS
LOPES DINIZ FILHO X JOSUE DE MATTOS Informar o cor-
reto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito Adv(s) JORGE MORENO DE CAR-
VALHO

154 2007.0001562-2/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-
MINIO EDIFICIO JAYME CANET X EDSON VIEIRA AB-
DALA Apresente o reclamante todos os documentos que com-
provem o alegado na inicial, em 10 dias. Adv(s) ERIKA LIRIA
MATSUGANO

155 2007.0002004-0/0 - Processo de Conhecimento: RESI-
DENCIAL MORADIAS MACEIO X MAURO BENTO ROSA
(E OUTRO) Audiência de conciliação designada para o dia 17/
04/2008, às 20:00 Adv(s) RAQUEL ABDO EL ASSAD

156 2007.0002504-0/0 - Processo de Conhecimento: DARCY
ZIBARTH X DANI MARI LOURENÇO (E OUTROS) Mani-
feste-se o autor sobre as alegações de fls. 22/23, no prazo de 05

dias. Adv(s) ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA

157 2007.0002753-2/0 - Processo de Conhecimento: MILTON
ISFER X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA.- UNIMED
CURITIBA Defiro o pedido de desentranhamento de fls. 142,
mediante fotocópia nos autos. Adv(s) ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS, ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA

158 2007.0003203-7/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
APARECIDO RODRIGUES X SUPERMERCADOS AGRICER
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ANTONIO
RUDOLFO HANAUER, PLINIO LUIZ BONANCA

159 2007.0003383-4/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CARLOS SCHMIDT X WALDY PEREIRA PONTES Para aná-
lise da impugnação/embargos de fls. 40/90 há necessidade de
segurança do juízo nos termos do art. 475-J, CPC. Ao devedor
para que apresente bens à penhora visando a adequada segu-
rança do juízo, no prazo de 05 dias. Adv(s) DEMÉTRIO MA-
RUCH NUNES, CLAUDIO DE FRAGA

160 2007.0003520-3/0 - Processo de Conhecimento: DEIZE
FATIMA REBINSKI RAMOS X BRASIL TELECOM S/A Au-
diência de conciliação designada para o dia 17/04/2008, às 20:00
hs Adv(s) TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO, SANDRA
REGINA RODRIGUES

161 2007.0004021-4/0 - Processo de Conhecimento: ADEL EL
TASSE (E OUTRO) X TAM LINHAS AÉREAS S.A. Audiên-
cia de conciliação designada para o dia 17/04/2008, às 20:00
Adv(s) EUROLINO SECHINEL DOS REIS, JULIANE ZAN-
CANARO

162 2007.0004426-3/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
LINHARES DE ARAUJO X SPEKLUB COMERCIO DE DE-
RIVADOS DE PETROLEO LTDA Ao Dr. José Hotz para que
devolva os autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei.
Adv(s) ANDRÉ MASSIGNAN BEREJUK

163 2007.0004793-4/0 - Processo de Conhecimento: VAN-
DERLEI VICENTE GIRALDEZ X JOVA - ASSESSORIA E
COBRANÇAS LTDA Audiência de conciliação designada para
o dia 17/04/2008, às 20:30 hs Adv(s) ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ

164 2007.0005069-1/0 - Processo de Conhecimento: ALMA-
RICO THOMASI NETO X BANCO ITAU PERSONALITE
Retirar ofício em Cartório Adv(s) GLAUCIA CAMARGO AS-
SUNCAO, DR. DANIEL HACHEM

165 2007.0005269-1/0 - Execução Título Extrajudicial: SIL-
VANA SANTOS TURIN (E OUTRO) X BERNADETE MA-
CHADO Comprove a exeqüente, em 05 dias, a propriedade do
veículo e informe se o mesmo está quitado ou alienado fiduci-
ariamente. Adv(s) GISELE AGOSTINI BUQUERA, SILVANA
SANTOS TURIN

166 2007.0006180-6/0 - Processo de Conhecimento: MARIO
CONTIN RIBEIRO X UBIRAJARA FERREIRA GOMES Ten-
do em vista o alegado às fls 79/80 e certidão de fls 84, defiro o
pedido de abertura de novo prazo legal. O excepto quanto a
exceção de pré-executividade deve se manifestar no prazo de
10 dias. Adv(s) DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO,
DORVAL ANGELO CURY SIMOES

167 2007.0006183-1/0 - Processo de Conhecimento: MIRIAN
PERETIATKO X BRASIL TELECOM S/A. Manifeste-se o re-
querente em 15 dias, sobre o teor de fls 23/24. Adv(s) ISAÍAS
DA SILVA, SANDRA REGINA RODRIGUES

168 2007.0006196-8/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
CELSO AMEND X THIAGO SOCREPPA MONTEIRO Con-
forme certidão de fls 70, o requerente já foi devidamente cita-
do no nome de seu procurador. Adv(s) ARIBERT JOAO RAN-
NOW, MARCELO JOSE ARAUJO

169 2007.0006203-4/0 - Processo de Conhecimento: MICHA-
EL DUWE X BRASIL TELECOM S/A Manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias, sobre o teor de fls. 20. Adv(s)
MUSTAPHA KAIEL JUNIOR, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

170 2007.0006314-7/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL JUVENCIO NATAL X MARK’INSTALL COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA Devolver os autos em cartório em 48 hs,
sob as penas da lei. Adv(s) RONALDO LIMA MACHADO

171 2007.0006324-8/0 - Processo de Conhecimento: SILMAR
AUGUSTO CUMIN (E OUTRO) X CHRISTIAN RODRIGUES
DA SILVA (E OUTRO) Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) ROSANGELA CELESTINO, VALMIR
BERNARDO PARISI

172 2007.0006404-6/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO GONCALVES PEREIRA X DJALMA CLEMENTE DOS
REIS Ao dr.Claudio Mariani Berti, para que devolva os autos
em cartório em 24 horas, sob as penas da lei. Adv(s) CLAU-
DIO MARIANI BERTI

173 2007.0007471-6/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
EDUARDO RODBARD (E OUTRO) X OCEAN AIR LINHAS
AEREAS Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 04/03/2008, às 15:30. Adv(s) MARCOS LUCIO CAR-
NEIRO DE MELLO, ANGELO EDUARDO RONCHI

174 2007.0008151-3/0 - Processo de Conhecimento: EVA RI-
BEIRO ROMÃO X AOP - ITAUCARD CARTÕES - ITAU-
CARD FINANCEIRA S/A Ao procurador do requerente, para
devolver os autos em cartório em 48hrs, sob pena de busca e
apreensão dos mesmos. Adv(s) EUCLIDES DE LIMA JUNI-
OR, CLAUDIA BUENO GOMES

175 2007.0008756-2/0 - Processo de Conhecimento: LUCIA
ADELIA FERNANDES X VERA LUCIA DA SILVA Devolver
os autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s) JO-
AQUIM JOSE PEREIRA FILHO

176 2007.0009413-2/0 - Processo de Conhecimento: ALE-
XANDRE SALTIEL SCHMIDT X DANIEL DE SOUZA (E
OUTRO) A data correta da audiência de conciliação é 17/01/
2008, às 14:00. Desconsiderar data anterior. Adv(s) ALISSON
STEIN SCHMIDT, ALEXANDRE COELHO VIEIRA

177 2007.0009586-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
SVOBODA X BRASIL TELECOM S/A Retirar ofício em Car-
tório Adv(s) ANTONIO SILVA DE PAULO

178 2007.0010984-7/0 - Processo de Conhecimento: ROSA-
NE KREICH X BANCO ABN AMRO REAL S/A Devolver os
autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s) ARTUR
GABRIEL FERREIRA

179 2007.0011339-0/0 - Processo de Conhecimento: ANA ISA-
BEL ARAUJO DA SILVA X VARIG/RS - VIAÇÃO AÉREA
RIOGRANDENSE S/A (E OUTROS) Informar o correto ende-
reço da parte requerido no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito Adv(s) DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA

180 2007.0011608-6/0 - Processo de Conhecimento: IVO DE
ANGELIS X BANCO BOMSUCESSO S/A (E OUTRO) Audi-
ência de conciliação designada para o dia 24/04/2008, às 16:30
hs Adv(s) SERGIO VIEIRA PORTELA, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA

181 2007.0011753-1/0 - Processo de Conhecimento: VIVIA-
NE CHIBINSKI DE ANDRADE FIGUEIRA X COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO (E OUTRO) Ao Dr An-
derson Borcath para efetuar a devolução dos autos em cartório
em 48 hs, sob pena de extinção Adv(s) aNDERSON BORCA-
TH BARBIERI

182 2007.0012260-6/0 - Processo de Conhecimento: PAULO
CESAR RIBEIRO X LOJAS RENNER (E OUTRO) Manifes-
te-se o requerido sobre o teor de fls. 64/65, no prazo de 10 dias.
Adv(s) MARCIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRA-
DE, RAFAEL FURTADO MADI

183 2007.0012302-4/0 - Execução Título Extrajudicial: PE-
DRO MATIAS OSCAR PABLO KUHLES X LDG TURISMO
LTDA. Tendo em vista que o executado apresentou bens à pe-
nhora às fls. 11, manifeste-se o exeqüente, em 10 dias, postu-
lando o que entender de direito. Adv(s) SILVETRE CHRUS-
CINSKI JUNIOR

184 2007.0012448-9/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X DIONISIO NUNES PE-
REIRA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) REJANE ULIANA ALVES DA SILVA

185 2007.0012612-5/0 - Execução Título Extrajudicial: AN-
TÔNIO CARLOS FERRAZ X ELIEL FIRMINO DOS SAN-
TOS (E OUTRO) Ao procurador do requerido para que devol-
va os autos em cartório em 48 hs, sob as penas da lei. Adv(s)
Gisela Pinheiro de Souza, RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS

186 2007.0012758-0/0 - Processo de Conhecimento: ROMI
GUTHER X LUIZ HENRIQUE ATHAYDE DALCANALLE
Ao procurador do requerente, para devolver os autos em cartó-
rio em 48hrs, sob pena de busca e apreensão dos mesmos. Adv(s)
PAULO CESAR HOROCHOSKI

187 2007.0013151-6/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO CEZAR MARQUES RODRIGUES X BANCO ITAU
S/A Manifeste-se a requerida, no prazo de 10 dias, sobre o con-
teúdo de fls. 21. Adv(s) JOSÉ DA COSTA VALIM NETO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

188 2007.0013938-7/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
ROSA JUNIOR X GUILHERMO ROJAS FERNANDEZ Apre-
sente o autor documentos que comprovem o alegado na inicial,
no prazo de 10 dias. Adv(s) CARLOS ROSA JUNIOR

189 2007.0013951-6/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE ULIANA ALVES DA SILVA X ANIBAL MIGUEL DE
SOUZA Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) REJANE ULIANA ALVES DA SILVA

190 2007.0014281-8/0 - Processo de Conhecimento: CARLOS
GALEGO ARCA JUNIOR X ANA LIDIA PEREIRA Apresente
o requerente, no prazo de 10 dias, elementos de convicção com-
probatórios de suas alegações, tais como declarações de pesso-
as, boletim de ocorrência ou outros. Adv(s) LEANDRO SOU-
ZA ROSA, EDGARD JARRETA THOMAZ

191 2007.0014518-4/0 - Processo de Conhecimento: MARLI
CASTANHA MENDES X NILSON LIMA DO AMARAL In-
forme a requerente, no prazo de 15 dias, sobre que relação há
entre o senhor Nilson Ribeiro Maia e este processo. Adv(s)
ALVARO PEDRO JUNIOR

192 2007.0015171-6/0 - Processo de Conhecimento: SANDRA
CRISTINA ISHI X BANCO ITAU S/A Audiência de instrução
e julgamento designada para o dia 13/05/2008, às 14:00. Adv(s)
BERNARDO RUCKER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS

193 2007.0015412-2/0 - Processo de Conhecimento: VICTO-
RIA SALEK X SANEPAR Audiência de Instrução e Julgamen-
to redesignada para o dia 13/02/2007, às 15:30 hs. Desconside-
rar data anterior. Adv(s) LILIAM FERRARESI BRIGHENTE

194 2007.0015690-6/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
PAULO QUIRINO DE MELO X HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO Defiro o pedido de desentranhamento,
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conforme fls. 21. Adv(s) KAUE MÁRCIO MELO MYASAVA

195 2007.0017573-8/0 - Execução Título Extrajudicial: RI-
CARDO CHINASSO FERNANDEZ SEGURA X KMBA MA-
NUFATURADOS DE PAPEL E PLASTICOS Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) PRISCILA SEGA-
LA

196 2007.0018107-8/0 - Processo de Conhecimento: VILMA
DE ALMEIDA BASTOS X NESTOR BOIKO Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito Adv(s) VILMA DE AL-
MEIDA BASTOS

197 2007.0018165-0/0 - Execução Título Extrajudicial: TIN-
TORAUTO COMERCIO DE TINTAS LTDA. X LUCIANE
PORTO DE SOUSA Retirar ofício em Cartório Adv(s) NIL-
SEYMONN KAYON WOLCOFF

198 2007.0020223-8/0 - Processo de Conhecimento: VILMAR
D’CARLI X IDEAUTO AUTOMOVEIS LTDA. Comprove a
requerente o alegado às fls. 11, no prazo de 10 dias, sob pena
de arquivamento. Adv(s) WILSON TRINKEL

199 2007.0024070-3/0 - Processo de Conhecimento: RODRI-
GO ANTONIO BUBNIAK X HIPERCARD ADMINISTRA-
CAO DE CARTAO DE CREDITO (E OUTRO) Indefiro o pe-
dido de antecipação dos efeitos parciais da tutela, conforme
apresentado às fls. 12/13. Aguarde-se a audiência. Adv(s)
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, LUIS OSCAR SIX
BOTTON

200 2007.0025407-9/0 - Processo de Conhecimento: IZABEL
CRISTINA DE SALETE BAGGIO X ABN AMRO BANK In-
defiro o pedido de antecipação dos efeitos de tutela, conforme
fls. 05. sobre o estudo de prevenção de fls. 16, manifeste-se a
autora, no prazo de 10 dias, esclarecendo o objeto, o pedido, a
causa de pedir dos autos nº

2006.9873-2, juntando documentos comprobatórios nos autos.
Adv(s) KARYME GUERIOS MEYER

201 2007.0025425-7/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
FELIPE GABRIEL ELIAS X GVT GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM (E OUTRO) Indefiro o pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela, conforme fls. 09. Aguarde-se a audiência de fls.
02. Adv(s) CLAUDIO CESAR PINTO

202 2007.0026419-2/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LA KUCEK X LOVE FLORES E EVENTOS Aguarde-se a
audiência de fls. 02, tendo em vista que às fls. 09 não figura
qualquer pedido que faça menção à antecipação dos efeitos de
tutela. Adv(s) ANGELO MARCIO AROUCA VELOSO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

SILVANA SANTOS TURIN 107 2006.0006761-0/0

SILVANA SANTOS TURIN 165 2007.0005269-1/0

ANTONIO SILVA DE PAULO 096 2005.0033909-1/0

ANTONIO SILVA DE PAULO 177 2007.0009586-4/0

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 018 2001.0004457-1/0

RONY CESAR CENTENARO VALENZA 017 2001.0001825-2/0

ACACIO CORREA FILHO 070 2005.0004903-5/0

ACACIO CORREA FILHO 138 2006.0022714-1/0

ACYR DE GERONE 045 2003.0014850-1/0

ADRIANO MINOR UEMA 118 2006.0013027-9/0

ADYR SEBASTIAO FERREIRA 125 2006.0016210-2/0

AGNALDO ALVES GODOI 089 2005.0027461-0/0

AIRTON PAULO COSTA 053 2004.0004439-3/0

ALARICO FRANCISCO R. DE OLIVEIRA JUNIOR 024 2001.0018555-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 085 2005.0025343-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 104 2006.0005194-0/0

ALESSANDRA BACK 070 2005.0004903-5/0

ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE 137 2006.0022662-2/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 176 2007.0009413-2/0

ALI FAUAZ 025 2001.0020140-5/0

ALINE FERNANDA PEREIRA 143 2006.0024517-5/0

ALISSON STEIN SCHMIDT 176 2007.0009413-2/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 191 2007.0014518-4/0

ALZIRO DA MOTTA S FILHO 051 2004.0001599-1/0

ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA 091 2005.0027830-6/0

ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES 115 2006.0011537-1/0

ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA 156 2007.0002504-0/0

ANA PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA CORDEIRO 073 2005.0009708-0/0

ANA PAULA DELGADO DE SOUZA 132 2006.0019887-9/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 072 2005.0009252-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 081 2005.0022805-7/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 098 2005.0035797-4/0

ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 157 2007.0002753-2/0

ANA PAULA WOLLSTEIN 042 2003.0009907-7/0

aNDERSON BORCATH BARBIERI 181 2007.0011753-1/0

ANDERSON LOVATO 138 2006.0022714-1/0

ANDRE LUIS MANFRE 099 2006.0001231-2/0

ANDRE LUIZ BAUML TESSER 067 2004.0026406-0/0

ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO 064 2004.0023282-2/0

ANDRÉ MASSIGNAN BEREJUK 162 2007.0004426-3/0

ANDREA IZABEL KRASINSKI 129 2006.0017722-6/0

ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS 105 2006.0005392-6/0

ANE GONCALVES DE RESENDE 025 2001.0020140-5/0

ANGELA DORIGO KUCHARSKI HUNGRIA

DE CAMARGO 044 2003.0014376-4/0

ANGELA MARIA MARCELO 052 2004.0002550-0/0

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA 009 2000.0009063-8/0

ANGELO EDUARDO RONCHI 173 2007.0007471-6/0

ANGELO MARCIO AROUCA VELOSO 202 2007.0026419-2/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 066 2004.0024050-5/0

ANTONIO FERREIRA 060 2004.0020259-5/0

ANTONIO FERREIRA 063 2004.0023165-6/0

ANTONIO RUDOLFO HANAUER 158 2007.0003203-7/0

APARECIDO FERREIRA COUTO 005 2000.0006060-7/0

ARIBERT JOAO RANNOW 168 2007.0006196-8/0

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL 069 2005.0001123-0/0

ARTUR GABRIEL FERREIRA 178 2007.0010984-7/0

AURELIANO PERNETTA CARON 079 2005.0020705-9/0

AURELIO CANCIO PELUSO 056 2004.0012575-0/0

BENJAMIN LINS DE BARROS LEMOS 108 2006.0007097-3/0

BERNARDO RUCKER 192 2007.0015171-6/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 068 2005.0000367-1/0

CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA 012 2000.0017247-2/0

CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 100 2006.0001339-7/0

CARLOS HUGO MARAVALHAS 032 2002.0020384-0/0

CARLOS REBELO GLOGER 062 2004.0022588-4/0

CARLOS RODRIGO BIAGGI DE OLIVEIRA 116 2006.0011900-6/0

CARLOS ROSA JUNIOR 188 2007.0013938-7/0

CARMEN ROBERTA FRANCO 098 2005.0035797-4/0

CAROLINE CASSOU 025 2001.0020140-5/0

CAROLINE DA COSTA KAMAROSKI 018 2001.0004457-1/0

CASSIANO RICARDO BETTES 010 2000.0009102-2/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 014 2001.0000176-7/0

CESAR AUGUSTO BROTTO 031 2002.0014781-8/0

CESAR AUGUSTO TERRA 035 2002.0024417-1/0

CEZAR EUCLIDES MELLO 149 2007.0000264-7/0

CHARLES ERVIN DREHMER 116 2006.0011900-6/0

CILENE MARIA SKORA 002 1999.0014452-5/0

CLAUDIA BUENO GOMES 052 2004.0002550-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 174 2007.0008151-3/0

CLAUDIO CESAR PINTO 201 2007.0025425-7/0

CLAUDIO DE FRAGA 159 2007.0003383-4/0

CLAUDIO MARIANI BERTI 111 2006.0008324-0/0

CLAUDIO MARIANI BERTI 172 2007.0006404-6/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 087 2005.0026849-4/0

CRISTIANA NAPOI MADUREIRA DA SILVEIRA 009 2000.0009063-8/0

DALVA FERREIRA CAMARGO 142 2006.0023819-0/0

DANIEL HENNING 123 2006.0015603-8/0

DANIELA BRANDT SANTOS 079 2005.0020705-9/0

DANIELA BRANDT SANTOS 102 2006.0002497-8/0

DANIELE FERNANDA SANSON LENZI 048 2003.0020464-1/0

DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA 021 2001.0012045-6/0

DANUSA FELIZ 145 2006.0025532-7/0

DARCI JOSE FINGER 057 2004.0015117-5/0

DEBORA REGINA FERREIRA 114 2006.0009270-7/0

DEMÉTRIO MARUCH NUNES 159 2007.0003383-4/0

DENILSON JANDERSON TROMBETTA 036 2002.0025113-5/0

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 106 2006.0006557-0/0

DENISE CRISTINA MUCELINI 090 2005.0027526-6/0

DENISE DUARTE SILVA MOREIRA -

Defensora Pública 144 2006.0025409-7/0

DJONATHAN DEBUS 081 2005.0022805-7/0

DORVAL ANGELO CURY SIMOES 166 2007.0006180-6/0

DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 179 2007.0011339-0/0

DR. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO 083 2005.0025146-0/0

DR. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO 094 2005.0031709-3/0

DR. ANTONIO CARLOS TAQUES DE MACEDO 097 2005.0034907-7/0

DR. DANIEL HACHEM 122 2006.0015591-2/0

DR. DANIEL HACHEM 164 2007.0005069-1/0

DR. ROGERIO OSTERNACK RIBEIRO 166 2007.0006180-6/0

DR. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO 029 2002.0009876-0/0

DR. VICTOR FEIJO FILHO 126 2006.0016363-2/0

EDGARD JARRETA THOMAZ 190 2007.0014281-8/0

EDIVALDO MERCER GONCALVES 033 2002.0021084-6/0

EDIVANA VENTURIN 028 2002.0002742-1/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 071 2005.0009239-4/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 072 2005.0009252-3/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 074 2005.0013144-0/0

EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI 078 2005.0018969-6/0

ELDO GEVEZIER 007 2000.0008252-0/0

ELENITA TERESINHA CERVO MARCELINO

TEIXEIRA 077 2005.0018144-5/0

ELIZETE MARCONDES FRECCEIRO DE

MIRANDA 004 2000.0005608-1/0

EMERSON LUIZ LESKOW DA SILVA 034 2002.0021086-2/0

EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 199 2007.0024070-3/0

ERIKA LIRIA MATSUGANO 154 2007.0001562-2/0

EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 174 2007.0008151-3/0

EUROLINO SECHINEL DOS REIS 161 2007.0004021-4/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 187 2007.0013151-6/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 192 2007.0015171-6/0

ÉVERSON FASOLIN 042 2003.0009907-7/0

FABIANA B. O. PEDROZO 147 2006.0025859-1/0

FABIANA MARIA NUNES 062 2004.0022588-4/0

FABIO LOURENCO BANA 099 2006.0001231-2/0

FABIO TAVARES TORQUATO 151 2007.0001083-6/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 029 2002.0009876-0/0

FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 088 2005.0027029-1/0

FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO 069 2005.0001123-0/0

FERNANDA NAMI PASTUCH 096 2005.0033909-1/0

FERNANDO DE ALMEIDA FILHO 095 2005.0032134-6/0

FERNANDO MOSCARDI 012 2000.0017247-2/0

FILIPE ALVES DA MOTA 013 2000.0017795-4/0

FREDERICH MARK ROSA SANTOS 003 1999.0014478-9/0

GABRIEL BARDAL 019 2001.0007210-9/0

GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 143 2006.0024517-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 045 2003.0014850-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 132 2006.0019887-9/0

GERTRUDES LIMA DE ABREU 064 2004.0023282-2/0

GILBERTO DA SILVA E SOUZA 133 2006.0020373-7/0

GILBERTO GAESKI 006 2000.0006588-9/0

GILES SANTIAGO JUNIOR 025 2001.0020140-5/0

Gisela Pinheiro de Souza 185 2007.0012612-5/0

GISELE AGOSTINI BUQUERA 165 2007.0005269-1/0

GISELE SOARES 030 2002.0011899-0/0

GLAUCIA CAMARGO ASSUNCAO 164 2007.0005069-1/0

GUILHERME DALOCE CASTANHO 140 2006.0023661-0/0

HENRIQUE SCHNEIDER NETO 020 2001.0009032-8/0

HUMBERTO OTACILIO RODRIGUES ZILOTTI 131 2006.0018915-0/0

HUMBERTO SARAN SOLON 139 2006.0022855-7/0

ILSO NEI FERNANDES 034 2002.0021086-2/0

ILZE CURY 092 2005.0028961-0/0

IOLANDA MARIA GOMES 025 2001.0020140-5/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 106 2006.0006557-0/0

ISAÍAS DA SILVA 167 2007.0006183-1/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 163 2007.0004793-4/0

ITALINO JOSÉ PRATI 038 2002.0028846-2/0

IVAN RIBAS 103 2006.0004955-9/0

IVAN SANTOS DO CARMO 011 2000.0015404-0/0

IVONE PAVATO BATISTA 026 2001.0021388-8/0

IVONE PAVATO BATISTA 037 2002.0027455-0/0

IVONE PAVATO BATISTA 119 2006.0013230-7/0

IVONE STRUCK 046 2003.0016896-4/0

JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 103 2006.0004955-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 2003.0014850-1/0

JANAINA ALVES PEREIRA 097 2005.0034907-7/0

JEAN FREDERICK MASCHIO 148 2006.0026323-7/0

JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA 073 2005.0009708-0/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 055 2004.0010075-1/0

JOANES EVERALDO DE SOUSA 114 2006.0009270-7/0

JOAO BATISTA DOS ANJOS 050 2003.0024768-5/0

JOAO EURICO KOERNER 126 2006.0016363-2/0

JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR 049 2003.0023268-6/0

JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 175 2007.0008756-2/0

JOB ROCHA PEREIRA 094 2005.0031709-3/0

JONAS BORGES 019 2001.0007210-9/0

JONAS GOULART 120 2006.0013243-3/0

Jorge Andre Ritzmann de Oliveira 147 2006.0025859-1/0

JORGE DURVAL DA SILVA 007 2000.0008252-0/0

JORGE MORENO DE CARVALHO 153 2007.0001191-3/0

JOSE ANTONIO VALE 137 2006.0022662-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 106 2006.0006557-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 180 2007.0011608-6/0

JOSE BASILIO GUERRART 125 2006.0016210-2/0

JOSE CESAR VALEIXO NETO 001 1991.0000190-2/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 187 2007.0013151-6/0

JOSE DO CARMO BADARO 009 2000.0009063-8/0

JOSE OTAVIO ANDUJAR DE OLIVEIRA 113 2006.0008608-6/0

JOSE ROBERTO SPERANDIO 136 2006.0021571-2/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA

DA SILVA 147 2006.0025859-1/0

JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL 009 2000.0009063-8/0

JULIANA MIGUEL REBEIS 101 2006.0002063-8/0

JULIANE ZANCANARO 161 2007.0004021-4/0

JULIO CESAR FAGUNDES DOS SANTOS 102 2006.0002497-8/0

KARYME GUERIOS MEYER 200 2007.0025407-9/0

KAUE MÁRCIO MELO MYASAVA 194 2007.0015690-6/0

KELLEN ADRIANE DA SILVA PATRUNI DE LIMA 015 2001.0000835-4/0

KELLY CAROLINE DE BARROS WIENEN

CORREA DE SOUZA 073 2005.0009708-0/0

KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI 080 2005.0022764-0/0

LACIR GUARENGHI 038 2002.0028846-2/0

LEANDRO GALLI 012 2000.0017247-2/0

LEANDRO LUIZ ZANGARI 035 2002.0024417-1/0

LEANDRO LUIZ ZANGARI 065 2004.0023514-0/0

LEANDRO SOUZA ROSA 190 2007.0014281-8/0

LEONARDO BENETON THIELE 076 2005.0017040-9/0

LEONEL TREVISAN JUNIOR 135 2006.0021175-0/0

LILIAM FERRARESI BRIGHENTE 193 2007.0015412-2/0

LUCIA Ana LAZOF 028 2002.0002742-1/0

LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON 146 2006.0025773-2/0

LUCIANE MAINARDES PINHEIRO 022 2001.0016483-6/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 061 2004.0020759-5/0

LUCILIA FELICIDADES DIAS 059 2004.0020035-6/0

LUIS CARLOS BARRETO 053 2004.0004439-3/0

LUIS CESAR ESMANHOTTO 115 2006.0011537-1/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 199 2007.0024070-3/0

LUIZ ASSI 084 2005.0025320-7/0

LUIZ DO NASCIMENTO LIMA 040 2003.0004504-6/0

LUIZ DO NASCIMENTO LIMA 041 2003.0004504-6/0

LUIZ EDUARDO GOLDMAN 108 2006.0007097-3/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 134 2006.0021039-3/0

LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 145 2006.0025532-7/0

LUIZ RENATO COSTA AMORIN 030 2002.0011899-0/0

LUIZ ROBERTO L. KRACIK 008 2000.0008809-9/0

LUIZ ROBERTO L. KRACIK 024 2001.0018555-8/0

MANOEL ALEXANDRE RIBAS 141 2006.0023743-1/0

MANOEL CARLOS DA SILVA 058 2004.0020027-9/0

MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA 065 2004.0023514-0/0

MARCAL CLAUDIO MARQUES 121 2006.0013539-3/0

MARCELA FILUS COELHO 104 2006.0005194-0/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 130 2006.0018531-4/0

MARCELO ALESSANDRO BERTO 150 2007.0001039-2/0

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 010 2000.0009102-2/0

MARCELO CONCEICAO ANDRETTA 085 2005.0025343-4/0

MARCELO FANCHIN 124 2006.0015940-6/0

MARCELO JOSE ARAUJO 168 2007.0006196-8/0

MARCELO LUIZ DREHER 059 2004.0020035-6/0

MARCELO LUIZ DREHER 080 2005.0022764-0/0

MARCELO ORTOLANI CARDOSO 079 2005.0020705-9/0

MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO 001 1991.0000190-2/0

MARCIA REGINA FERRARI WERNECK ANDRADE 182 2007.0012260-6/0

MARCIO ALEXANDRE CAVENAQUE 065 2004.0023514-0/0

MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA 131 2006.0018915-0/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 121 2006.0013539-3/0

MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 126 2006.0016363-2/0

MARCOS CESAR VINHOTI 013 2000.0017795-4/0

MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO 173 2007.0007471-6/0

MARCOS LUIZ MASKOW 141 2006.0023743-1/0

MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA 112 2006.0008440-5/0

MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE ALMEIDA 093 2005.0031373-9/0

MARCUS VENICIO CAVASSIN 015 2001.0000835-4/0

MARIA ESTELA LEITE GOMES 086 2005.0026583-7/0

MARIA GOMES SAMPAIO 034 2002.0021086-2/0

MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCANTI 047 2003.0017047-0/0

MARLUS ROBERTO SABER 134 2006.0021039-3/0

MARY CRISTINE DEMIO 025 2001.0020140-5/0

MAURILIO MARTINIANO GOMES 039 2002.0029574-4/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 117 2006.0012525-6/0

MIRIAM BORGES LOCH 109 2006.0007696-1/0

MIRIAM BORGES LOCH 135 2006.0021175-0/0

MIRIAM KLAHOLD 113 2006.0008608-6/0

MOZART PIZZATTO ANDREOLI 066 2004.0024050-5/0

MUSTAPHA KAIEL JUNIOR 169 2007.0006203-4/0

NELSON FERNANDO DE MEDEIROS MARTINS 087 2005.0026849-4/0

NELSON IMTHON BUENO 008 2000.0008809-9/0

NEUDI FERNANDES 037 2002.0027455-0/0

NEUSA MARIA GARANTESKI 075 2005.0014454-0/0

NILSEYMONN KAYON WOLCOFF 197 2007.0018165-0/0

NILTON SERGIO MIELKE 100 2006.0001339-7/0

ODACYR CARLOS PRIGOL 038 2002.0028846-2/0

ODORICO TOMASONI 016 2001.0001744-2/0

OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER 038 2002.0028846-2/0

OSMANN DE OLIVEIRA 093 2005.0031373-9/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 043 2003.0013785-4/0

OSWALDO FERREIRA SIQUEIRA NETO 111 2006.0008324-0/0

PAULO CESAR HOROCHOSKI 186 2007.0012758-0/0

PAULO CESAR SILVEIRA 109 2006.0007696-1/0

PAULO FERNANDO PAULUK 152 2007.0001086-1/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. 023 2001.0017663-0/0

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. 110 2006.0008320-3/0

PEDRO EUCLIDES UTZIG 151 2007.0001083-6/0

PLINIO LUIZ BONANCA 092 2005.0028961-0/0

PLINIO LUIZ BONANCA 158 2007.0003203-7/0

PRISCILA SEGALA 195 2007.0017573-8/0

RAFAEL FURTADO MADI 182 2007.0012260-6/0

RAFAEL MARÇAL ARAUJO 127 2006.0017316-2/0

RAIMUNDO FERNANDES FROTA 033 2002.0021084-6/0

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS 185 2007.0012612-5/0

RAQUEL ABDO EL ASSAD 155 2007.0002004-0/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 184 2007.0012448-9/0

REJANE ULIANA ALVES DA SILVA 189 2007.0013951-6/0

RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO 003 1999.0014478-9/0

RICARDO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA 131 2006.0018915-0/0

ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR 139 2006.0022855-7/0

RODRIGO DA ROCHA ROSA 044 2003.0014376-4/0

ROGERIA DOTTI DORIA 117 2006.0012525-6/0

RONALDO LIMA MACHADO 170 2007.0006314-7/0

ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO 062 2004.0022588-4/0

ROSANA JARDIM RIELLA PEDRÃO 143 2006.0024517-5/0

Rosanea Elizabeth Ferreira 033 2002.0021084-6/0

ROSANGELA CELESTINO 171 2007.0006324-8/0

ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 029 2002.0009876-0/0

SALIM YARED FILHO 122 2006.0015591-2/0

SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO 056 2004.0012575-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 057 2004.0015117-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 085 2005.0025343-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 148 2006.0026323-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 149 2007.0000264-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 160 2007.0003520-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 167 2007.0006183-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 169 2007.0006203-4/0

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 106 2006.0006557-0/0

SEBASTIAO SIQUEIRA DOS SANTOS 054 2004.0009242-7/0

SERGIO BATISTA HENRICHS 109 2006.0007696-1/0

SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 027 2001.0021853-7/0

SERGIO VIEIRA PORTELA 180 2007.0011608-6/0

SILVETRE CHRUSCINSKI JUNIOR 183 2007.0012302-4/0

SILVIA AVELINA ARIAS MONGELÓS 118 2006.0013027-9/0

SILVIA LEONTINA MORO PIRES 128 2006.0017676-8/0

SILVIANI IWERSON BARONE 060 2004.0020259-5/0

SILVIANI IWERSON BARONE 063 2004.0023165-6/0

SILVIO ALEXANDRE MARTO 082 2005.0023707-0/0

SILVIO JACINTO FERREIRA 042 2003.0009907-7/0

SIMONE GILMARA DE SOUZA KIEM 135 2006.0021175-0/0

SIMONE REIS NASCIMENTO: 052 2004.0002550-0/0

TERESA CRISTINA CRUZ CARDOZO 160 2007.0003520-3/0

ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 157 2007.0002753-2/0

VALDEMAR ANDREATTA 121 2006.0013539-3/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 059 2004.0020035-6/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 080 2005.0022764-0/0

VALERIA DEL VIGNA DE ALMEIDA 084 2005.0025320-7/0

VALMIR BERNARDO PARISI 171 2007.0006324-8/0

VILMA DE ALMEIDA BASTOS 196 2007.0018107-8/0

WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 099 2006.0001231-2/0

WILSON ROBERTO RAITANI 068 2005.0000367-1/0

WILSON TRINKEL 198 2007.0020223-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
6º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 073/2007

001 2001.0010641-0/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO LUIZ VENDRAMIN X REGINA CAMPANA DA SILVA
Intime-se o requerente para que retire Ofício em Cartório. Adv(s)
JORGE CLARO BADARO, ITO TARAS, DJANIR PEDRO
PALMEIRA

002 2002.0008746-7/0 - Processo de Conhecimento: EDSON
SCHINZEL X BANCO SANTANDER S/A (E OUTRO) Extin-
to com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) Adv(s)
CARMEN ESTER ROMERO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ADRIANA ESTIGARA, BENJAMIM
PEDRO ZONATO, ADEMIR K. RIBEIRO

003 2003.0008170-1/0 - Processo de Conhecimento: LINDE-
LUZIA LUCIA MARTINS X BANCO BRADESCO S/A à Dra.
ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL, para proceder a de-
volução dos autos no prazo de 48 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC. Adv(s) ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, LUCIANE RIE-
DI

004 2003.0009236-8/0 - Execução de Título Judicial: CAR-
LOS EDUARDO DUARTE X HOOTERS indefiro por ora o
pedido de desconsideracao da personalidade juridica. ao exe-
quente para retirar em cartorio a certidao de divida em nome da
empresa Adv(s) ACYR ROGERIO CALCADO

005 2003.0017214-2/0 - Processo de Conhecimento: ANTO-
NIO MOLINA NETO X JOZIEL LIMA RODRIGUES (E OU-
TRO) Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) ANTONIO
FRANCISCO MOLINA

006 2003.0017233-2/0 - Execução de Título Judicial: DANI-
ELA BRANDT SANTOS X DAYSE EVELYN DE SOUZA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) DANIELA
BRANDT SANTOS

007 2003.0018933-1/0 - Processo de Conhecimento: CELSO
LUIZ X CIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS (E OUTRO)
Intime-se a reclamada através de seus procuradores, observan-
do-se o disposto às fls. 122, para que proceda o complemento
da garantia para a análise dos embargos, no prazo de 05 dias
Adv(s) FERNANDO LUIZ RODRIGUES, Jorge Andre Ritz-
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mann de Oliveira

008 2003.0024931-0/0 - Processo de Conhecimento: CHRIS-
TIANNE RIBAS LUERSEN X RONEIR MARCOS DA SILVA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VERA LUCIA
BURBELA

009 2004.0001243-6/0 - Processo de Conhecimento: REI-
NHOLD BREHM X VANIA FREITAS Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
MARLENE LILI BREHM, DANIEL OTTO BREHM

010 2004.0006085-9/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO KULAITIS X DAVID JOSE MEDALHA Intime-se o re-
querente para que retire Ofício em Cartório. Adv(s) ROBERTA
SANDOVAL FRANCA

011 2004.0006462-1/0 - Execução Título Extrajudicial: ADIL-
SON MALUCELLI X WALDEMIR MACHADO Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado Adv(s) ADILSON MALUCE-
LLI

012 2004.0010026-9/0 - Processo de Conhecimento: JEYSON
LEYSER CORDEIRO X ADEMILAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.A à parte reclamada para efetuar o paga-
mento da importÂncia de R$ 17.554,67 (dezessete mil, qui-
nhentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos),
no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento).
Adv(s) Patrícia Rohn, ALESSANDRO RAVAZZANI, RODRI-
GO OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSZCZ, CLAUDIA PI-
COLO, FABIANA B. DE SOUZA LIMA

013 2004.0021146-8/0 - Execução Título Extrajudicial: VI-
CENTE DE PAULA MUNIZ X EDLA PAVESI Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) CHARLES MIGUEL
DOS SANTOS TAVARES, HEITOR WOLFF JUNIOR, ALI-
DA MARIANA VAN DER LAARS, CLAUDIA HELENA STI-
VAL

014 2005.0001981-1/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
LIA MANUELA GOMES COELHO E SA RODRIGUES X
ADRIANO RODOLFO CALEGARI Recurso interposto pelo
requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
SERGIO CABRAL, LUCIANO CHIZINI CHEMIN

015 2005.0011026-3/0 - Execução Título Extrajudicial: GIU-
LIANO ROBERTO SUFREDINI X HELIO SEGANTINI FI-
LHO Manifestar-se sobre a avaliação Adv(s) EVERTON FE-
LIZARDO

016 2005.0023455-0/0 - Execução Título Extrajudicial: JO-
SIANE TRINKEL X JOSE CARLOS SOARES DA COSTA a
parte exequente para esclarecer qual é o real valor da inicial a
fim de ser expedido mandado de citacao Adv(s) JOSIANE
TRINKEL, ROSANA HORNE

017 2005.0027938-0/0 - Processo de Conhecimento: SILENE
ALBERTI FAGUNDES X ELE, ELA ASSIS. MATR. VILMA
MENEGUEL O pedido de fls. 52 ja foi apreciado e indeferido
as fls. 50. Assim, deve a requerida cumprir o contido na senten-
ça no prazo de 15 dias sob pena de incidir multa de 10% Adv(s)
MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS, DRA. LISANDRA
FAGUNDES FELTRAN

018 2005.0028387-2/0 - Processo de Conhecimento: Elsa Pr-
zybylovicz X SONAE DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A Extinto
com base no art. 794 do CPC (satisfação da obrigação) Adv(s)
IVAN SERGIO TASCA, DANIELA MACHADO, FERNAN-
DA AMERICO DUARTE, BRASIL PARANA DE CRISTO II

019 2005.0032092-8/0 - Execução de Título Judicial: CLEO
DA ROSA MINERVINI X TOP AVESTRUZ CRIAÇAO, CO-
MERCIO E EXPORTAÇAO LTDA (E OUTRO) Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCEL EDUAR-
DO DE LIMA, ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI, FER-
NANDO ZENATO NEGRELE, ISLEI CEZAR DOMINGUEZ

020 2005.0033405-4/0 - Processo de Conhecimento: VICEN-
TE BARBOSA LEAL X ANDERSON CARDOSO ao Dr. SIL-
VENEI DE CAMPOS para retirar o alvará em cartório, após, à
contadora. Adv(s) JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTA-
RA DA SILVA, Jorge Andre Ritzmann de Oliveira, SILVENEI
DE CAMPOS

021 2005.0034964-7/0 - Processo de Conhecimento: JAIME
GABRIEL DA MAIA X MARITIMA SEGUROS SA (E OU-
TRO) Arquivem-se. Adv(s) MARCOS ANTONIO GERMANO,
JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, EDSON GONSALVES ARAÚJO

022 2006.0001585-4/0 - Processo de Conhecimento: PATRI-
CIA DE JESUS COELHO X ALBRA TELECOMUNICACO-
ES LTDA CLARO Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) DENISE THAMI HAYASHI, FERNANDA FORTUNA-
TO MAFRA

023 2006.0002783-0/0 - Processo de Conhecimento: ROBER-
TO BRUBHOFER X PLUMA - CONFORTO E TURISMO S.A
valor do débito atualizado até apresente data é de R$ 9.047,94
(nove mil e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos)
Adv(s) LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, KATIA REGI-
NA GROCHENTZ

024 2006.0006197-4/0 - Execução de Título Judicial: ADRI-
ANE TEREBINTO DI BACCO X ASSOCIAÇAO DE ENSI-
NO VERSALHES - UNIANDRADE Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) KARLA PATRICIA POLLI DE
SOUZA, CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA,
LETICIA ALVES

025 2006.0007991-2/0 - EmbargosSEZINANDO EBIOS

COSTA X ARIOSNILTON DIQUE COOPER Sentença julgan-
do improcedentes os embargos - de terceiro. Adv(s) NELTI
GONCALVES DE SOUZA

026 2006.0008194-7/0 - Execução Título Extrajudicial: FA-
BIELE RODRIGUES DA COSTA X MARCELO SILVA DE
MARIA (E OUTRO) Informar o correto endereço da parte re-
querido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JOAO BATISTA DOS SANTOS

027 2006.0010406-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CO ANTONIO DE SISTI X NOKIA DO BRASIL TECNOLO-
GIA LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s)
DANIELLE BIANCA DE ANDRADE, AURELIANO PERNET-
TA CARON

028 2006.0012238-2/0 - Processo de Conhecimento: GILBER-
TO MULLER X ASAHI CONSULTING SAE SERVICOS DE
ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA Recurso interpos-
to pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-ra-
zões Adv(s) CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, NILTON
BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI

029 2006.0012253-5/0 - Processo de Conhecimento: ANGE-
LO LUIZ ESMANHOTO X ITAU SEGUROS S/A Diante do
informado às fls. 38, intime-se a parte reclamada para que jun-
te nos autos cópia do CRV, frente e verso, autenticada no prazo
de 05 dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais). Após a apresentação do referido do-
cumento a parte reclamante deverá ser intimada para a retirada
do mesmo a fim de providenciar os autos necessários junto ao
DETRAN, bem como informar nos autos a intenção da conti-
nuidade do feito. Adv(s) IOLANDO MUNHOZ JUNIOR

030 2006.0012280-2/0 - Execução de Título Judicial: MARI-
LENE GOMES X TELET S/A Manifestar-se sobre o pagamen-
to efetuado Adv(s) DR. JOAO HENRIQUE DA SILVA, REI-
NALDO MIRICO ARONIS

031 2006.0013134-4/0 - Processo de Conhecimento: OSVAL-
DO SERGIO KOCH (E OUTRO) X IMOBILIARIA JLA IMO-
VEIS Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) WILLIAM MOREIRA CASTI-
LHO, WALTER BRUNETTA FILHO, FRANCISCO ALPEN-
DRE

032 2006.0015595-0/0 - Processo de Conhecimento: NOEMA
FERREIRA DA SILVA X AUTO VIAÇAO NOSSA SENHO-
RA DA LUZ LTDA Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ANA CRISTINA STIER CEREIJO, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA

033 2006.0015877-1/0 - Processo de Conhecimento: ELISA-
BETH TARUHN (E OUTRO) X VARIG VIAÇAO AEREA
RIOGRANDENSE à parte executada para que junte aos autos
o plano de recuperação judicial. Adv(s) CESAR AUGUSTO
TERRA

034 2006.0016742-9/0 - Processo de Conhecimento: JAIR
PERBONI X MARIA APARECIDA FERREIRA SILVA MA-
LASSA Haja vista que os titulos que embasam o presente pedi-
do de cobrança estão nominais a pessoa jurídica, fls. 12, para o
prosseguimento do feito necessario se faz que a reclamada apre-
sente nos autos no prazo de 20 dias, sob pena de extinção, os
documentos arrolados às fls. 18. Adv(s) CARLOS AUGUSTO
N. BENKENDORF, ELIAS CARMELO PORTUGAL DE
LARA, DIEGO ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA, ALE-
XANDRE TOMASCHITZ

035 2006.0017574-4/0 - Processo de Conhecimento: REJA-
NE DA SILVA COSTA X BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MARLY DA
CASSIA MENESES FRANCA REGIANI, VANESSA DIAS
SIMAS, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO

036 2006.0018012-4/0 - Processo de Conhecimento: LIONEL
SANDESKI X CONSTRUTEC-FI (E OUTROS) As partes para
indicarem o nome completo da testemunha a ser intimada para
a audiência de instrução e julgamento aprazada cujo o logra-
douro é Rua Castro, 65- JARDIM CRUZEIRO - São José dos
Pinhais. Adv(s) NUREDIN AHMAD ALLAN, PAULO WINI-
CIUS DE CASTRO

037 2006.0018012-4/0 - Processo de Conhecimento: LIONEL
SANDESKI X CONSTRUTEC-FI (E OUTROS) Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00 do dia 23/06/
2008 Adv(s) NUREDIN AHMAD ALLAN, PAULO WINICIUS
DE CASTRO

038 2006.0019290-7/0 - Processo de Conhecimento: WAG-
NER BOARAO X MARCIA TOMACHESKI (E OUTRO) Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente e improce-
dente o pedido contraposto Adv(s) CLAUDIO DE FRAGA

039 2006.0020352-3/0 - Processo de Conhecimento: CECI-
LIA APARECIDA E SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

040 2006.0020405-4/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
ADILSON BERNARDO X BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) AN-
DRE JULIANO BORNANCIM, VANESSA DIAS SIMAS, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO

041 2006.0021579-7/0 - Processo de Conhecimento: MAU-
RO ROBERTO DA SILVA X HELIO RICARDO CHINISKI
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN

042 2006.0022010-4/0 - Processo de Conhecimento: ANISIO

LUIZ BELOTTO ROCHA (E OUTRO) X ADEMAR BOR-
GHETTI (E OUTRO) manifeste-se a parte exequente sobre a
resposta do BACENJUD. Adv(s) DR. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, ANDREZA CRISTINA CHROPACZ, EMER-
SON CORAZZA DA CRUZ

043 2006.0022247-0/0 - Processo de Conhecimento: SOLAN-
GE MARIA GAVIORNO DE ANDRADE X LEILA DE OLI-
VEIRA SAENS ROSSI Sentença julgando parcialmente proce-
dente o pedido do requerente Adv(s) GILSON WILMAR AL-
BERTONI

044 2006.0022474-7/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
ISABEL ALVAREZ ALEMAN (E OUTRO) X COLEGIO SAO
FRANCISCO DE ASSIS S/C LTDA/MODELO A parte reque-
rente para se manifestar sobre o retorno negativo do AR. Adv(s)
VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, MARIA APA-
RECIDA TEIXEIRA MACHADO LONGEN

045 2006.0023578-3/0 - Execução de Título Judicial: DANI-
EL DE OLIVEIRA DIB X CECILIA MARIA BRANCO Indi-
car bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito Adv(s) LUIGI BOEIRA LOCATELLI

046 2006.0025525-1/0 - Processo de Conhecimento: ELIA-
NE DE FATIMA TOMAZI PERFETTI X ACE SEGURADO-
RA S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO, DANIELLA LETICIA BROERING, RA-
FAEL COMAR ALENCAR

047 2007.0000530-7/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA X TELET S.A. (OPERA-
DORA DE TELEFONIA CLARO) Recurso interposto pelo re-
querido, ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s)
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, JANAINNA DE CAS-
SIA ESTEVES, REINALDO MIRICO ARONIS

048 2007.0001165-8/0 - Processo de Conhecimento: LURDES
PRADO DE OLIVEIRA (E OUTROS) X ACE SEGURADO-
RA S/A. Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEI-
RO, LORENZA DE CASSIA COSTA, DANIELLA LETICIA
BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

049 2007.0001529-1/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CIELE VANUSA PRANDI X RODRIGO TARTAIA DE OLI-
VEIRA (E OUTROS) Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) ALEXANDRE TOMASCHITZ, DIEGO ANTONIO
CARDOSO DE ALMEIDA

050 2007.0004460-6/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LLE CRISTINE MIOTTO X HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO Recurso interposto pelo requerido, ao
recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) OSMAR
ALFREDO KOHLER, THAIS HELENA ALVES ROSSI

051 2007.0009175-1/0 - Processo de Conhecimento: CASE-
MIRO PAMPUCHE FILHO X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO ao reclamante para retirar certidão de
dívida. Adv(s) RAFAEL MARTINS BORDINHAO, SAMIR
NAQUAF HALABI

052 2007.0016841-2/0 - Execução Título Extrajudicial: LEO-
NARDO JOSE BIGYUNAS (E OUTRO) X FRANCISCO DE
ASSIS DE LIMA Intime-se a parte exequente para que informe
o numero do CPF/MF do executado Francisco de Assis de Lima
no prazo de 05 dias. Adv(s) THIAGO DETSCH

053 2007.0018153-5/0 - Processo de Conhecimento: FRAN-
CISCO CARVALHO BELO X AELTON PADILHA Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:20 do dia 18/03/2008
Adv(s) PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE

054 2007.0018268-5/0 - Processo de Conhecimento: TELMA
ANITA FELTRIN X DIVISAO IMOVEIS LTDA. Redesigna-
ção de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 18/03/2008
Adv(s) EMIR CALLUF FILHO

055 2007.0019548-2/0 - Execução Título Extrajudicial: RO-
DRIGO FONTOURA DA SILVA X GESSO PEIXOTO DECO-
RAÇOES LTDA. Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
RODRIGO FONTOURA DA SILVA

056 2007.0019652-2/0 - Processo de Conhecimento: NIRA
MARCELINO X REGIANE CORREA IANS Redesignação de
Audiência de Conciliação as 14:00 do dia 18/03/2008 Adv(s)
HELOISA HELENA PADILHA

057 2007.0020512-5/0 - Execução Título Extrajudicial: ADRI-
ANO DE ALCANTARA X LAERCIO DA SILVA GUIMARÃES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) BAR-
BARA VANELA LUVIZOTTO, PATRICIA FROGUEL LOPES

058 2007.0020574-4/0 - Processo de Conhecimento: RICAR-
DO COSTA MAGUETAS X RODRIGO TOSTA GIROLDO
Manifeste-se o requerente sobre a citação do reclamado Adv(s)
RICARDO COSTA MAGUETAS

059 2007.0020929-9/0 - Processo de Conhecimento: MARI-
ANO PRASNIESKI BABINSKI X BANCO DO BRASIL S/A
(...) revogo a decisão de extinção de fls. 25 ante o equivoco
ocorrido. Aguarde-se audiencia de Instrução e Julgamento já
aprazada. Adv(s) SERGIO LUIZ PEIXER, ARINALDO BIT-
TENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA

060 2007.0021121-3/0 - Processo de Conhecimento: CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL JARDINS FAZENDI-
NHA X ANGELA ROCHA MONTAGNER Manifeste-se o re-
clamante sobre o retorno positivo do A.R. Adv(s) RODRIGO
DANTAS DE SENA

061 2007.0021133-8/0 - Processo de Conhecimento: JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA X APARECIDA EVANGELISTA
WALLENDORF Redesignação de Audiência de Conciliação as
14:20 do dia 18/03/2008 Adv(s) GISELE VENZO

062 2007.0021638-7/0 - Processo de Conhecimento: FER-
NANDO WAGNER FAGUNDES X TIM SUL S/A - REVEN-
DA SHOPPING MULLER Manifeste-se o reclamante sobre o
retorno positivo do A.R. Adv(s) MARTA SUZY WAGNER

063 2007.0021721-3/0 - Processo de Conhecimento: CRISTI-
ANE CRISUK X POLYNDIA EVENTOS E PROMOCOES
LTDA Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:00 do
dia 12/02/2008 Adv(s) MANOELA LAUTERT CARON, MAR-
CELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES

064 2007.0022905-8/0 - Execução Título Extrajudicial: JOAO
PONTES TRINDADE X CLEVERSON ZENETTI Ao recla-
mado para vistas dos autos no prazo de 5(cinco) dias. Adv(s)
ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

065 2007.0023784-2/0 - Execução Título Extrajudicial:
ADORNO LOCACOES LTDA X JOEL VICENTE DE PAULA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) PAULO FRAN-
CISCO REUSING JUNIOR

066 2007.0023843-7/0 - Processo de Conhecimento: FABIO
LUIZ BIANCO X SANTANDER BRASIL ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A Intime-se o requerente para que retire
Ofício em Cartório. Adv(s) DENISE SAMPAIO FERRAZ CO-
ELHO

067 2007.0024594-2/0 - Processo de Conhecimento: NEY DA
COSTA SILVA X BANCO ITAU S/A Intime-se o requerente
para que retire Ofício em Cartório. Adv(s) ENEIDE LUCIA
BODANESE

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACYR ROGERIO CALCADO 004 2003.0009236-8/0

ADEMIR K. RIBEIRO 002 2002.0008746-7/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 048 2007.0001165-8/0

ADILSON MALUCELLI 011 2004.0006462-1/0

ADRIANA ESTIGARA 002 2002.0008746-7/0

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 041 2006.0021579-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2006.0020352-3/0

ALESSANDRO RAVAZZANI 012 2004.0010026-9/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 035 2006.0017574-4/0

ALEXANDRE FURTADO DA SILVA 064 2007.0022905-8/0

ALEXANDRE TOMASCHITZ 034 2006.0016742-9/0

ALEXANDRE TOMASCHITZ 049 2007.0001529-1/0

ALIDA MARIANA VAN DER LAARS 013 2004.0021146-8/0

ANA CRISTINA STIER CEREIJO 032 2006.0015595-0/0

ANDRE JULIANO BORNANCIM 040 2006.0020405-4/0

ANDRÉA CRISTINA SWIATOVSKI 019 2005.0032092-8/0

ANDREZA CRISTINA CHROPACZ 042 2006.0022010-4/0

ANTONIO FRANCISCO MOLINA 005 2003.0017214-2/0

ARINALDO BITTENCOURT 059 2007.0020929-9/0

ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL 003 2003.0008170-1/0

ARLINDO MENEZES MOLINA 059 2007.0020929-9/0

AURELIANO PERNETTA CARON 027 2006.0010406-8/0

BARBARA VANELA LUVIZOTTO 057 2007.0020512-5/0

BENJAMIM PEDRO ZONATO 002 2002.0008746-7/0

BRASIL PARANA DE CRISTO II 018 2005.0028387-2/0

CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA 039 2006.0020352-3/0

CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF 034 2006.0016742-9/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER 002 2002.0008746-7/0

CARMEN ESTER ROMERO 002 2002.0008746-7/0

CAROLINE PALUDETTO PASCUTI 028 2006.0012238-2/0

CESAR AUGUSTO TERRA 033 2006.0015877-1/0

CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 013 2004.0021146-8/0

CLAUDIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA 024 2006.0006197-4/0

CLAUDIA HELENA STIVAL 013 2004.0021146-8/0

CLAUDIA PICOLO 012 2004.0010026-9/0

CLAUDIO DE FRAGA 038 2006.0019290-7/0

CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 028 2006.0012238-2/0

DANIEL OTTO BREHM 009 2004.0001243-6/0

DANIELA BRANDT SANTOS 006 2003.0017233-2/0

DANIELA MACHADO 018 2005.0028387-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 046 2006.0025525-1/0

DANIELLA LETICIA BROERING 048 2007.0001165-8/0

DANIELLE BIANCA DE ANDRADE 027 2006.0010406-8/0

DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO 066 2007.0023843-7/0

DENISE THAMI HAYASHI 022 2006.0001585-4/0

DIEGO ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA 034 2006.0016742-9/0

DIEGO ANTONIO CARDOSO DE ALMEIDA 049 2007.0001529-1/0

DJANIR PEDRO PALMEIRA 001 2001.0010641-0/0

DR. JOAO HENRIQUE DA SILVA 030 2006.0012280-2/0

DR. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI 042 2006.0022010-4/0

DRA. LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 017 2005.0027938-0/0

EDSON GONSALVES ARAÚJO 021 2005.0034964-7/0

ELIAS CARMELO PORTUGAL DE LARA 034 2006.0016742-9/0

EMERSON CORAZZA DA CRUZ 042 2006.0022010-4/0

EMIR CALLUF FILHO 054 2007.0018268-5/0

ENEIDE LUCIA BODANESE 067 2007.0024594-2/0

EVERTON FELIZARDO 015 2005.0011026-3/0

FABIANA B. DE SOUZA LIMA 012 2004.0010026-9/0

FERNANDA AMERICO DUARTE 018 2005.0028387-2/0

FERNANDA FORTUNATO MAFRA 022 2006.0001585-4/0

FERNANDO LUIZ RODRIGUES 007 2003.0018933-1/0

FERNANDO ZENATO NEGRELE 019 2005.0032092-8/0

FRANCISCO ALPENDRE 031 2006.0013134-4/0

GILSON WILMAR ALBERTONI 043 2006.0022247-0/0

GISELE VENZO 061 2007.0021133-8/0

HEITOR WOLFF JUNIOR 013 2004.0021146-8/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 046 2006.0025525-1/0

HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO 048 2007.0001165-8/0

HELOISA HELENA PADILHA 056 2007.0019652-2/0

IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 029 2006.0012253-5/0

ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 019 2005.0032092-8/0

ITO TARAS 001 2001.0010641-0/0

IVAN SERGIO TASCA 018 2005.0028387-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 035 2006.0017574-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 040 2006.0020405-4/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 047 2007.0000530-7/0

JOAO BATISTA DOS SANTOS 026 2006.0008194-7/0

Jorge Andre Ritzmann de Oliveira 007 2003.0018933-1/0
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Jorge Andre Ritzmann de Oliveira 020 2005.0033405-4/0

JORGE CLARO BADARO 001 2001.0010641-0/0

JOSIANE TRINKEL 016 2005.0023455-0/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA 020 2005.0033405-4/0

JOSLAINE MONTANHEIRO ALCÂNTARA DA SILVA 021 2005.0034964-7/0

KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA 024 2006.0006197-4/0

KATIA REGINA GROCHENTZ 023 2006.0002783-0/0

LETICIA ALVES 024 2006.0006197-4/0

LORENZA DE CASSIA COSTA 048 2007.0001165-8/0

LUCIANE RIEDI 003 2003.0008170-1/0

LUCIANO CHIZINI CHEMIN 014 2005.0001981-1/0

LUIGI BOEIRA LOCATELLI 045 2006.0023578-3/0

LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 047 2007.0000530-7/0

LUIZ CARLOS CHECOZZI 021 2005.0034964-7/0

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 023 2006.0002783-0/0

MAGDA REJANE CRUZ R DOS SANTOS 017 2005.0027938-0/0

MANOELA LAUTERT CARON 063 2007.0021721-3/0

MARCEL EDUARDO DE LIMA 019 2005.0032092-8/0

MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES 063 2007.0021721-3/0

MARCOS ANTONIO GERMANO 021 2005.0034964-7/0

MARCOS WENGERKIEWICZ 032 2006.0015595-0/0

MARIA APARECIDA TEIXEIRA MACHADO

LONGEN 044 2006.0022474-7/0

MARLENE LILI BREHM 009 2004.0001243-6/0

MARLY DA CASSIA MENESES FRANCA REGIANI 035 2006.0017574-4/0

MARTA SUZY WAGNER 062 2007.0021638-7/0

NELTI GONCALVES DE SOUZA 025 2006.0007991-2/0

NILTON BUSSI 028 2006.0012238-2/0

NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA 032 2006.0015595-0/0

NUREDIN AHMAD ALLAN 036 2006.0018012-4/0

NUREDIN AHMAD ALLAN 037 2006.0018012-4/0

OSMAR ALFREDO KOHLER 050 2007.0004460-6/0

PATRICIA FROGUEL LOPES 057 2007.0020512-5/0

Patrícia Rohn 012 2004.0010026-9/0

PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE 053 2007.0018153-5/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 065 2007.0023784-2/0

PAULO WINICIUS DE CASTRO 036 2006.0018012-4/0

PAULO WINICIUS DE CASTRO 037 2006.0018012-4/0

RAFAEL COMAR ALENCAR 046 2006.0025525-1/0

RAFAEL MARTINS BORDINHAO 051 2007.0009175-1/0

REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM 003 2003.0008170-1/0

REINALDO MIRICO ARONIS 030 2006.0012280-2/0

REINALDO MIRICO ARONIS 047 2007.0000530-7/0

RICARDO COSTA MAGUETAS 058 2007.0020574-4/0

ROBERTA SANDOVAL FRANCA 010 2004.0006085-9/0

RODRIGO DANTAS DE SENA 060 2007.0021121-3/0

RODRIGO FONTOURA DA SILVA 055 2007.0019548-2/0

RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSZCZ 012 2004.0010026-9/0

ROSANA HORNE 016 2005.0023455-0/0

SAMIR NAQUAF HALABI 051 2007.0009175-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2006.0020352-3/0

SERGIO CABRAL 014 2005.0001981-1/0

SERGIO LUIZ PEIXER 059 2007.0020929-9/0

SILVENEI DE CAMPOS 020 2005.0033405-4/0

THAIS HELENA ALVES ROSSI 050 2007.0004460-6/0

THIAGO DETSCH 052 2007.0016841-2/0

VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES 044 2006.0022474-7/0

VANESSA DIAS SIMAS 035 2006.0017574-4/0

VANESSA DIAS SIMAS 040 2006.0020405-4/0

VERA LUCIA BURBELA 008 2003.0024931-0/0

WALTER BRUNETTA FILHO 031 2006.0013134-4/0

WILLIAM MOREIRA CASTILHO 031 2006.0013134-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 052/2007

001 1996.0003998-5/0 - Execução de Título Judicial: ALE-
XANDRO ECKEL X DANIEL MARCON E ASSOCIADOS
ASSESSORIA IMOBILIARIO LTDA (E OUTROS) MANIFES-
TAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BACEN Adv(s) NORBER-
TO CAMARGO DOS SANTOS, CLAUDIO CAMARGO DOS
SANTOS

002 1999.0001757-4/0 - Execução de Título Judicial: MARIA
IVETE LEITE DA SILVA X ARAMIS DOS SANTOS RECE-
BO OS EMBARGOS, PARA DISCUSSÃO, COM SUSPEN-
SÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO. MANIFESTE-SE SOBRE
O RETORNO DO AR DA PARTE EMBARGADA. Adv(s) VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES, ROBERVAL KUGLER
MENDES

003 2000.0008462-0/0 - Execução de Sentença Criminal: GI-
LNEI HARTLEBEN DIEL X ADALCIO SCHRAMM MANI-
FESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BACEN Adv(s) DAR-
CI JOSE FINGER, VALMIR RIBEIRO

004 2000.0011133-3/0 - Execução de Título Judicial: JOSE
VALDONEI GHISI X JARDEL DE AZEVEDO MARTINS
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) DAGMAR PIMENTA
HANNOUCHE

005 2001.0005997-8/0 - Execução de Título Judicial: JOQUIM
LIBERATO PATRICIO X PEDRO DO REGO MONTEIRO
ROCHA Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) RONE
MARCOS BRANDALIZE, OSMAR DE ANDRADE FERREI-
RA

006 2001.0008515-4/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO ALMIR MURARO X PAULO ROBERTO OPIECHON
DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHAMENTO DOS
AUTOS. DECLARO INEFICAZ O NEGÓCIO JURÍDICO EM
RELAÇÃO AOS PRESENTES AUTOS E DETERMINO SEJA
PENHORADO O BEM INDICADO PELO EXEQUENTE.
Adv(s) MUNIR ABAGGE, GUILHERME QUEIROZ, DR.
FERNANDO PISKE

007 2002.0000265-8/0 - Execução de Título Judicial: SILMAR
MARTINS X TECNO FIAT AUTO PECAS E OFICINA ME-
CANICA MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA DO BA-
CEN Adv(s) GERALDO MOCELLIN, LUCIANE ROSA KA-
NIGOSKI

008 2003.0006276-4/0 - Execução de Título Judicial: DIVA-
NOR GONCALVES X DSL COMERCIO DE AUTOMOVEIS

LTDA. (E OUTRO) Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s)
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, EWERTON LUIZ
RIBEIRO MATOSO, JOSE LUIZ ALMIRAO

009 2003.0019511-5/0 - Processo de Conhecimento: MARIA
CLEUNICE NEULS X ECONOMAX LOGICO INDUSTRIA
E COMERCIO DE FORNOS PARA PANIFIC Manifestar-se
sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO, SONIA MARIA BARROS ROSA

010 2003.0019781-1/0 - Processo de Conhecimento: NOEMIA
OSIRIO X LUIZ LAERCIO DE OLIVEIRA Manifestar-se so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito Adv(s) EDUARDO MAURICIO
DA SILVA SOUZA, CLAUDIR DALLA COSTA

011 2004.0004998-7/0 - Execução de Título Judicial: INAJA-
RA JERONIMO SILVA X RENOVAR CARPETES (E OU-
TROS) Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s)
JOSÉ VALTER RODRIGUES, CARLOS AUGUSTO ZENI

012 2004.0012510-5/0 - Processo de Conhecimento: LUIZ
CELSO DALPRA X CONDOMINIO EDIFICIO LETICIA
RECURSO INTERPOSTO. AO RECORRIDO PARA QUE,
QUERENDO, APRESENTE AS CONTRA RAZÕES NO PRA-
ZO DE 10 DIAS. Adv(s) LUIZ CELSO DALPRA, MARCEL
DIMITROW GRACIA PEREIRA

013 2005.0010096-0/0 - Processo de Conhecimento: MANO-
EL JOSE VIANA X AD DESIGN CUMPRA-SE O ITEM 3 E
SEGUINTES DO DESPACHO DE FL. 46, OBSERVANDO
QUE A PENHORA É REFERENTE À PESSOA JURÍDICA.
Adv(s) RICARDO SHIGUEKI MATSUMI

014 2005.0020824-9/0 - Execução Título Extrajudicial: MO-
NICA PHILIPPI DE OLIVEIRA X ELIZETE RISKE DE SOU-
ZA Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) EDSON ANTONIO
LENZI FILHO

015 2005.0026782-5/0 - Execução de Título Judicial: MAU-
RO MEISTER DE SEIXAS PINTO X CAROLINE ENKE
MENDES DE OLIVEIRA Pagar o valor do débito no prazo de
15d, sob pena de incidência de multa de 10%(art.475-J CPC) e
penhora de bens Adv(s) TAMARA ENKE, MARIA CLAUDIA
DE SEIXAS PINTO

016 2005.0027669-5/0 - Processo de Conhecimento: DANIE-
LA OSSANI DE OLIVEIRA X CAIXA SEGURADORA S/A
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) DANIELA OSSANI DE
OLIVEIRA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA, AURELIO
CANCIO PELUSO

017 2005.0035403-9/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
LENE DE OLIVEIRA TONIOLO X CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACOM S/C Manifestar-se sobre o pagamento efe-
tuado Adv(s) RITA PASINATO, AUREO VINHOTI

018 2005.0035591-3/0 - Execução de Título Judicial: CRIS-
TIANE MALEWSCHIK X CLARO TELEFONIA CELULAR
TELET AO RECLAMADO PARA QUE EFETUE O PAGA-
MENTO DO VALOR REMANESCENTE. Adv(s) CRISTIA-
NE SCHMITT, REINALDO MIRICO ARONIS, LUCIANO
MAIA BASTOS

019 2006.0002230-0/0 - Execução Título Extrajudicial: RUI
CARLOS COSTA X DEISE APARECIDA MOSCIBROKI Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LAURA
GARBACCIO VIANNA, DR. LUIZ FERNANDO KUSTER

020 2006.0007279-5/0 - Execução de Título Judicial: ROCI-
MARA ISMENIA URBANETZ X CONDOR SUPER CENTER
LTDA (E OUTRO) Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s)
DANIELA PAULA TOME, EROULTHS CORTIANO JUNI-
OR, RAFAEL FURTADO MADI

021 2006.0007781-1/0 - Processo de Conhecimento: PEDRO
DE CASTRO E SOUZA X GUSTAVO ANTUNES DAL MO-
LIN (E OUTROS) Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s)
ROBSON FARI NASSIN, DR. LUIZ FERNANDO KUSTER

022 2006.0018299-4/0 - Processo de Conhecimento: BER-
NARDINO MAIR POLLI X ANGELS BRASIL DESENVOL-
VIMENTO E PARTICIPAÇAO LTDA Pagar o valor do débito
no prazo de 15d, sob pena de incidência de multa de
10%(art.475-J CPC) e penhora de bens Adv(s) JOAO LUIZ
MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFERSON JOHNSON BU-
ENO DOS SANTOS, LAERCIO RICARDO MATTANA CA-
ROLLO

023 2006.0018890-8/0 - Execução de Título Judicial: LOUR-
DES TULIO NADOLNY X ROBSON BALCEVICZ (E OU-
TRO) AO EXECUTADO PARA QUE, NO ENDEREÇO FOR-
NECIDO NA INICIAL, INDIQUE BENS PASSÍVEIS DE PE-
NHORA, NOS TEROS DO ARTIGO 652, PARÁGRAFO 3º
DO CPC. Adv(s) GEDIAO TULIO

024 2006.0023171-0/0 - Processo de Conhecimento: JANE-
TE APARECIDA BERNARDES PRESTES X BRASIL TELE-
COM S/A A PARTE RECLAMADA PARA QUE CUMPRA O
ITEM I DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FL. 11, EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE MULTA DIÁRIA, A QUAL FIXO EM
R$ 50,00. Adv(s) FRANCELIZE MORKING

025 2006.0023618-8/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL GONCALVES ZEN X CLUBE ATLETICO PARANAEN-
SE Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) MARCOS AUGUSTO MALUCELLI

026 2006.0023872-2/0 - Processo de Conhecimento: CAMI-
LA BALLES NEVES X HORIZONTE COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 11:00 do dia 14/12/2007 Adv(s) DAIA-
NE SANTANA RODRIGUES

027 2007.0002156-8/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CELA AFONSO TABORDA X SIEN SOCIEDADE DE ENSI-
NO SUPERIOR S/C LTDA Manifestar-se sobre o retorno do
ofício Adv(s) DANIEL BARBOSA MAIA

028 2007.0007793-1/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
CARLOS PAZA X KS ASSISTENCIA TECNICA (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 17/04/2008 Adv(s) RUBENS RODRIGUES MIRANDA
JUNIOR

029 2007.0007956-3/0 - Execução Título Extrajudicial: JEAN
FAM FILHO X PAULO ANDRADE MANIFESTAR-SE SO-
BRE A RESPOSTA DO BACEN Adv(s) JORGE FAM NETO

030 2007.0009789-0/0 - Processo de Conhecimento: AN-
DRESSA DAYANE KEZYK X GESTAO FOMENTO MER-
CANTIL LTDA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 15:10 do dia 14/12/2007 Adv(s)
ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS

031 2007.0009881-5/0 - Processo de Conhecimento: VALMIR
DE BONA X BRASIL TELECOM S/A SENTENÇA JULGAN-
DO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO Adv(s) IONEIA ILDA VERONEZE, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

032 2007.0011410-2/0 - Processo de Conhecimento: ALVA-
RO JORGE DE ALMEIDA E SILVA X BANCO ABN AMRO
REAL S/A Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 17/04/2008 Adv(s) RICARDO PREZUT-
TI

033 2007.0011729-0/0 - Processo de Conhecimento: GIOR-
GIO GALEGO PELISSARI X EMPRESA DE TURISMO AR-
RAIS TUR (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 18:00 do dia 06/03/2008 Adv(s) GIORGIO GALEGO
PELISSARI, SILVIO CESAR DE MEDEIROS, OSVANE
ADOLFO MENDES

034 2007.0013860-5/0 - Processo de Conhecimento: ROSAN-
GELA SCHREINER DE OLIVEIRA X CRISTIANE VIANNA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 10:00
do dia 14/12/2007 Adv(s) ANTONIO LEAL DE AZEVEDO
JUNIOR, ELLEN CORNELSEN AVELLAR

035 2007.0016099-1/0 - Processo de Conhecimento: ALTAIR
FABIO PEREIRA X BRASIL TELECOM S/A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 12/02/2008
ÀS 10:00 HORAS. Adv(s) KARINE PEREIRA

036 2007.0017704-3/0 - Processo de Conhecimento: HAVANY
ADIL GIACOMASSI X TAM (TRANSPORTES AEREOS
REGIONAIS S.A) Redesignação de Audiência de Conciliação
as 14:00 do dia 18/01/2008 Adv(s) ANA LUIZA MANZOCHI

037 2007.0018406-6/0 - Processo de Conhecimento: ROSITA
DE CAMPOS BASSO X TOQUE ESPECIAL CONFECCOES
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
Adv(s) RUBENS NELSON CUNHA, CRISTIANO LUSTOSA

038 2007.0018461-2/0 - Processo de Conhecimento: CUSTO-
DIO JESUS DA SILVA (E OUTROS) X BANCO BRADESCO
PREVIDENCIA E SEGURO S/A (E OUTROS) Redesignação
de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00 do dia 14/12/
2007 Adv(s) ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE
ANDRADE

039 2007.0018693-9/0 - Processo de Conhecimento: RODRI-
GO LEMOS MOREIRA X IBI ADMINISTRADORA E PRO-
MOTORA LTDA. - INOVACARD ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO LTDA. ESTABELEÇO O PRAZO
DE 5 DIAS PARA QUE O REQUERIDO REGULARIZE SUA
REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS, SOB PENA DE REVELIA.
Adv(s) TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES, CLAUDIA
BUENO GOMES

040 2007.0018716-7/0 - Execução Título Extrajudicial: LA-
ERTES RENE RASERA X JAIR BUENO DOS SANTOS Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) FERNANDA
SCHOSSLAND

041 2007.0019647-0/0 - Processo de Conhecimento: NOE DE
SOUZA AVILA X BANCO ITAU S/A. Sentença julgando ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) CRISTIANE
FEROLDI MAFFINI

042 2007.0019677-3/0 - Processo de Conhecimento: CESAR
PAULO X CEMMI S.A. CREDITOS FINANCIAMENTO IN-
VESTIMENTO Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 19:30 do dia 14/04/2008 Adv(s) JOSÉ AROLDO
MATIAS

043 2007.0019744-5/0 - Processo de Conhecimento: JOSE
PEDRO MILANI X ESTOFADOS ANGELIN LTDA. Redesig-
nação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 06/03/2008
Adv(s) ALEXANDRE COELHO VIEIRA, ALVARO PEDRO
JUNIOR

044 2007.0020052-9/0 - Processo de Conhecimento: ESCO-
LA SUPIMPA EDUCAÇAO INFANTIL E ENSINO FUNDA-
MENTAL SS LTDA. X PAULO SERGIO SENA Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 06/03/2008 Adv(s)
REGINALDO CELSO GUIDOLIN

045 2007.0020215-0/0 - Processo de Conhecimento: JULIO
CEZAR NASCIMENTO DOS SANTOS X WILSON DE OLI-
VEIRA RAMOS Redesignação de Audiência de Conciliação
as 14:30 do dia 07/03/2008 Adv(s) JULIO CESAR SANTOS,
CAROLINE ANDREA MEIER

046 2007.0020258-0/0 - Processo de Conhecimento: ROSELI
DE FATIMA PURKOTT PUCCI (E OUTRO) X PLAST MAC
- COMERCIAL DE PEÇAS LTDA. Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 18:30 do dia 06/03/2008 Adv(s) LUIZ
SAINT CLAIR MANSANI

047 2007.0020503-6/0 - Processo de Conhecimento: FABIA-
NA DE OLIVEIRA CUNHA SECH X TAM LINHAS AEREAS
S/A Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) FABIANA
DE OLIVEIRA CUNHA

048 2007.0020544-1/0 - Processo de Conhecimento: RAFA-
EL EGG GIL X JOAO DONIZETE DO NASCIMENTO (E
OUTROS) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RO-
SIANE FOLLADOR ROCHA EGG

049 2007.0020678-1/0 - Processo de Conhecimento: RONAL-
DO BITTENCOURT X MARCELO CAETANO FERNANDES
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LUIS FELIPE
ZAFANELI CUBAS

050 2007.0020831-5/0 - Processo de Conhecimento: MAR-
CIO BORGES BRITTO X TAM LINHAS AEREAS S.A. Infor-
mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) LESLIE LAYZE
BASTOS

051 2007.0021367-8/0 - Execução Título Extrajudicial:
CHRISTIANE KAMINSKI X ROBSON HUGO HENNING (E
OUTROS) Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) RE-
NATO GAMA MONTEIRO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

MUNIR ABAGGE 006 2001.0008515-4/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 031 2007.0009881-5/0

ALEXANDRE COELHO VIEIRA 043 2007.0019744-5/0

ALVARO PEDRO JUNIOR 043 2007.0019744-5/0

ANA LUIZA MANZOCHI 036 2007.0017704-3/0

ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 008 2003.0006276-4/0

ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR 034 2007.0013860-5/0

AURELIO CANCIO PELUSO 016 2005.0027669-5/0

AUREO VINHOTI 017 2005.0035403-9/0

CARLOS AUGUSTO ZENI 011 2004.0004998-7/0

CAROLINE ANDREA MEIER 045 2007.0020215-0/0

CLAUDIA BUENO GOMES 039 2007.0018693-9/0

CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS 001 1996.0003998-5/0

CLAUDIR DALLA COSTA 010 2003.0019781-1/0

CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 041 2007.0019647-0/0

CRISTIANE SCHMITT 018 2005.0035591-3/0

CRISTIANO LUSTOSA 037 2007.0018406-6/0

DAGMAR PIMENTA HANNOUCHE 004 2000.0011133-3/0

DAIANE SANTANA RODRIGUES 026 2006.0023872-2/0

DANIEL BARBOSA MAIA 027 2007.0002156-8/0

DANIELA OSSANI DE OLIVEIRA 016 2005.0027669-5/0

DANIELA PAULA TOME 020 2006.0007279-5/0

DARCI JOSE FINGER 003 2000.0008462-0/0

DR. FERNANDO PISKE 006 2001.0008515-4/0

DR. LUIZ FERNANDO KUSTER 019 2006.0002230-0/0

DR. LUIZ FERNANDO KUSTER 021 2006.0007781-1/0

EDSON ANTONIO LENZI FILHO 014 2005.0020824-9/0

EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA 010 2003.0019781-1/0

ELLEN CORNELSEN AVELLAR 034 2007.0013860-5/0

EROULTHS CORTIANO JUNIOR 020 2006.0007279-5/0

EWERTON LUIZ RIBEIRO MATOSO 008 2003.0006276-4/0

FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 047 2007.0020503-6/0

FERNANDA SCHOSSLAND 040 2007.0018716-7/0

FRANCELIZE MORKING 024 2006.0023171-0/0

GEDIAO TULIO 023 2006.0018890-8/0

GERALDO MOCELLIN 007 2002.0000265-8/0

GIORGIO GALEGO PELISSARI 033 2007.0011729-0/0

GUILHERME QUEIROZ 006 2001.0008515-4/0

IONEIA ILDA VERONEZE 031 2007.0009881-5/0

JEFFERSON JOHNSON BUENO DOS SANTOS 022 2006.0018299-4/0

JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO 022 2006.0018299-4/0

JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO 009 2003.0019511-5/0

JORGE FAM NETO 029 2007.0007956-3/0

JOSÉ AROLDO MATIAS 042 2007.0019677-3/0

JOSE LUIZ ALMIRAO 008 2003.0006276-4/0

JOSÉ VALTER RODRIGUES 011 2004.0004998-7/0

JULIO CESAR SANTOS 045 2007.0020215-0/0

KAREM LUCIA CORREA DA SILVA 016 2005.0027669-5/0

KARINE PEREIRA 035 2007.0016099-1/0

LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO 022 2006.0018299-4/0

LAURA GARBACCIO VIANNA 019 2006.0002230-0/0

LESLIE LAYZE BASTOS 050 2007.0020831-5/0

LUCIANE ROSA KANIGOSKI 007 2002.0000265-8/0

LUCIANO MAIA BASTOS 018 2005.0035591-3/0

LUIS FELIPE ZAFANELI CUBAS 049 2007.0020678-1/0

LUIZ CELSO DALPRA 012 2004.0012510-5/0

LUIZ SAINT CLAIR MANSANI 046 2007.0020258-0/0

MARCEL DIMITROW GRACIA PEREIRA 012 2004.0012510-5/0

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 025 2006.0023618-8/0

MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO 015 2005.0026782-5/0

NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS 001 1996.0003998-5/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 005 2001.0005997-8/0

OSVANE ADOLFO MENDES 033 2007.0011729-0/0

RAFAEL FURTADO MADI 020 2006.0007279-5/0

REGINALDO CELSO GUIDOLIN 044 2007.0020052-9/0

REINALDO MIRICO ARONIS 018 2005.0035591-3/0

RENATO GAMA MONTEIRO 051 2007.0021367-8/0

RICARDO PREZUTTI 032 2007.0011410-2/0

RICARDO SHIGUEKI MATSUMI 013 2005.0010096-0/0

RITA PASINATO 017 2005.0035403-9/0

ROBERVAL KUGLER MENDES 002 1999.0001757-4/0

ROBSON FARI NASSIN 021 2006.0007781-1/0

ROGERIO MOREIRA MACHADO DOS SANTOS 030 2007.0009789-0/0

RONE MARCOS BRANDALIZE 005 2001.0005997-8/0

ROSANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE

ANDRADE 038 2007.0018461-2/0

ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 048 2007.0020544-1/0

RUBENS NELSON CUNHA 037 2007.0018406-6/0

RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR 028 2007.0007793-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 031 2007.0009881-5/0

SILVIO CESAR DE MEDEIROS 033 2007.0011729-0/0

SONIA MARIA BARROS ROSA 009 2003.0019511-5/0

TAMARA ENKE 015 2005.0026782-5/0

TAMILI KIARA BETEZEK RODRIGUES 039 2007.0018693-9/0

VALMIR RIBEIRO 003 2000.0008462-0/0

VINICIUS DE ANDRADE MENDES 002 1999.0001757-4/0
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Comarcas do
Interior

Cível

Arapongas

COMARCA DE ARAPONGAS – PR.
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO
Dr. Amarildo Clementino Soares
Relação nº. 029/2007

Advogado Ordem Autos
Ademir Caetano Pinto 004 026/2007
Alexander Vieira 014 505/2003
Andréia Marques Campana 005 501/2007
Antonio Furquim Xavier 014 505/2003
Aroldo Alves de Souza 020 127/2007
Diogo Scolari de Araújo 012 830/2007
Fernando Augusto Sartori 008 781/2006

013 843/2007
Fernando Ivorlei Moreira 002 137/2000
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 021 106/2007
Gabriela Rodrigues dos Santos 001 810/2007

007 657/2007
018 852/2007

Gisele Veríssimo Paes 009 786/2007
Helder Masquete Calixti 011 876/2007
Itamar W. de Brito Moraes 015 036/2007
Camila Trevisan da Silva 021 106/2007
Luiz Carlos G. Chacon 015 036/2007
Nivaldo Migliozzi 010 849/2007
Ricardo de Abreu Arambul 023 778/2007
Roberval Butaccini 004 026/2007

019 522/2007
Sebastião Ferreira do Prado 017 151/2007
Silvio José Farinholi Arcuri 022 146/2007
Tânia V. de Oliveira Oliver 016 841/2006
Teruo Jorge Hirano 002 137/2000

003 070/2007
06 127/2006
22 146/2007

Walter Luis Carnelossi 014 505/2003

01) Ação Revisional de Alimentos – Autos nº 810/2007 –
W.H.V., menor representado por sua mãe N.L do N. x W.M.V.
– “(...) designo o dia 06/dezembro de 2007, às 14:20 horas para
audiência de conciliação, instrução e julgamento.(...)” Advo-
gada: Gabriela Rodrigues dos Santos

02) Ação de Investigação de Paternidade – Autos nº 137/2000
– G.F., menor representado por sua mãe L.A.F. x E.S. – “(...) É
desanimador. O mais difícil foi feito: realizar exame de DNA,
via custeio pelo Estado, possibilitando às partes acesso à Justi-
ça. No entanto, o autor, desde logo, noticia que por presumir
que o réu não irá se deslocar para Curitiba já noticia que não
irá. As condutas das partes, no processo, tem as conseqüências
e ônus inerentes. A ausência do réu, devidamente intimado,
implica na presunção relativa da paternidade, “ex vi” da Súmu-
la nº 301/STJ. A ausência do autor e sua representante legal,
frustra a realização do exame, sendo tal prova relevante para
pretensões tais, além de poder caracterizar, abandono da cau-
sa. Posto isto, determino às partes que compareçam no IC, nos
termos indicados às fls. 72, sob penas legais.(...)”. advogados:
Fernando Ivorlei Moreira e Teruo Jorge Hirano

03) Ação de Execução de Alimentos – Autos nº 070/2007 -
N.A.B.F. x H.F.L. – “(...) tendo em vista a certidão supra, inti-
me-se a autora, através de seu procurador judicial, para se ma-
nifestar no prazo de 05 (cinco) dias.(...). Advogado: Teruo Jor-
ge Hirano

04) Ação de Pedido de Guarda – Autos nº 26/2007 – A. dos S.
e A. M. dos S. x M. D. F. e S. P. de M. - “(...) carreado relatório
aos autos, digam as partes em 05 (cinco) dias. (...)”. Advoga-
dos: Roberval Butaccini e Ademir Caetano Pinto.

05) Ação de Alimentos – Autos nº501/2007 – J.G.P de O., me-
nor representado por sua mãe V.R. da S. x M. P. de O. - “ (...)
intime-se o autor, através de sua defensora, para justificar seu
não comparecimento, sob pena de arquivamento do feito. (...).
Advogados: Dr. Moacir Junior Carnevalle e Dra. Andréia Mar-
ques Campana.

06) Ação de Execução de Alimentos – Autos nº 127/2006 –
L.C.A, menor representado por sua mãe P.F.C x A.A.A. –
“(...)diga o credor em 5 (cinco) dias sobre a certidão de fls. 37.
(...)”. Advogado: Dr. Teruo Jorge Hirano.

07) Ação de Oferta de Alimentos c/c Regulamentação de Visi-
tas – Autos nº 657/2007 – L.E.de M. x P.A.T. - “ (...) tréplica,
se necessária, em 05 (cinco) dias. (...)”. Advogada: Dra. Gabri-
ela Rodrigues dos Santos.

08) Ação de Investigação de Paternidade c/c Prestação de Ali-
mentos – Autos nº 781/2006 – A.J.O. S., menor representada
por sua mãe G.O.S. – (...) sobre o laudo de fls.36/42, digam as
partes em 05 (cinco) dias. (...). Advogado: Dr. Fernando Au-
gusto Sartori.

09) Execução de Pensão Alimentícia – Autos nº786/2007 – V.
dos S. N. e V. C. N., menores repres. por sua mãe V. dos S. x S.

C. N. – “ (...) diga o patrono do exeqüente, em 05 dias, sobre
pagamento supra certificado.(...) ”. Adv.: Gisele Veríssimo Paes.

10) Ação de Alimentos - Autos nº 849/2007 – J. S. de A., J. da
S. de A. e Y. S. de A., menores repres. por sua mãe J. A. da S. x
S. S. de A. – “(...) a título de alimentos provisórios à autora,
fixo o valor correspondente a 30% do valor do salário mínimo
na data do pagamento, devidos a partir da citação. Designo dia
17/12/2007 às 09:40 horas para realização da audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento, na qual deverão comparecer
as partes pessoalmente, acompanhados dos patronos e de até
três testemunhas, sob pena de arquivamento em caso de ausên-
cia do autor.(...)” Adv.: Nivaldo Migliozzi

11) Exoneração de Alimentos c/c Tutela Antecipada – Autos
nº876/2007 – L. C. de O. R. x E. de O. R. – “(...) indefiro a
antecipação de tutela pleiteada. designo dia 19/12/2007 às 10:20
horas para realização da audiência de conciliação, instrução e
julgamento, na qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te, acompanhados dos patronos e de até três testemunhas, sob
pena de arquivamento em caso de ausência do autor. (...)” Adv.:
Helder Masquete Calixti.

12) Ação de Alimentos – Autos nº830/2007 – E. N. M., menor
repres. por sua mãe M. dos S. B., assistida por M. dos S. B. x
E. S. M. – “(...) a título de alimentos provisórios à autora, fixo
o valor correspondente a 30% do valor do salário mínimo na
data do pagamento, devidos a partir da citação. Designo dia 19/
12/2007, às 08:30 horas para realização da audiência de conci-
liação, instrução e julgamento, na qual deverão comparecer as
partes pessoalmente, acompanhadas dos patronos e de até três
testemunhas, sob pena de arquivamento em caso de ausência
do autor. (...)” Adv.: Diogo Scolari de Araújo.

13) Ação de Alimentos – Autos nº843/2007 – P. K. A.dos S,
menor repres. por sua mãe L. dos S. x R. M dos S – “(...) a
título de alimentos provisórios à autora, fixo o valor correspon-
dente a 30% do valor do salário mínimo na data do pagamento,
devidos a partir da citação. Designo dia 17/12/2007, às 09:20
horas para realização da audiência de conciliação, instrução e
julgamento, na qual deverão comparecer as partes pessoalmen-
te, acompanhadas dos patronos e de até três testemunhas, sob
pena de arquivamento em caso de ausência do autor. (...)” Adv.:
Fernando Augusto Sartori

14) Ação de Partilha de Bens – Autos nº 505/2003 – S. L. S. C.
x J. E. de B. C. F., J. E. de B. C. e G. R. C. – “(...) com esteio no
art. 125, IV, do CPC, designo o dia 17/12/2007, às 13:30 horas,
para audiência de conciliação. (...)” Adv.: Antonio Furquim
Xavier, Alexander Vieira e Walter Luis Carnelossi.

15) Ação de Separação Judicial c/c Tutela Antecipada – Autos
nº. 36/2007 – C. G. M. x R. A. B. – “(...) para audiência de
mediação familiar e/ou saneamento, designo o dia 10/01/2008,
às 14:30 horas, cabendo às partes, especificar, em 05 dias, pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua perti-
nência, objetivamente, sob pena de indeferimento. (...)” Adv.:
Itamar Wilson de Brito Moraes e Luiz Carlos G. Chacon.

16) Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Alimentos Provi-
sionais – Autos nº 841/2006 – V.A.F.M x M.A.M. – “ (...) para
audiência de mediação familiar e/ou saneamento, designo o dia
10/01/2008, às 13:30 horas. (...)” Adv: Dra. Tânia V. de Olivei-
ra Oliver.

17) Ação de Separação Judicial Litigiosa – Autos nº 151/2007 -
A.H da S. x P.M.de B.da S. “ (...) para audiência de mediação
familiar e/ou saneamento, designo dia 31/01/2008 às 15:45
horas. (...)” Adv: Sebastião Ferreira do Prado.

18) Ação de Alimentos – Autos nº 852/2007 – K.M.R represen-
tado por sua mãe G.A.G x D.M.R. “ (...) a título de alimentos
provisórios à autora, fixo o valor correspondente a 30% do sa-
lário mínimo na data do pagamento, devidos a partir da cita-
ção. Designo dia 19/12/2007 às 08:50 horas, para realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento. (...)” Adv:
Gabriela Rodrigues dos Santos.

19) Ação de Separação Judicial Litigiosa c/c Alimentos – Au-
tos nº 522/2007 – “(...) para audiência de mediação familiar,
designo o dia 31/01/2008 às 15:00 horas. (...)” Adv: Roberval
Butaccini.

20) Ação de Divórcio Direto Litigioso – Autos nº 127/2007 –
“(...) para mediação familiar e/ou saneamento, designo o dia
31/01/2008 às 13:30 horas. (...)” Adv: Aroldo Alves de Souza.

21) Ação de Separação Judicial Litigiosa – Autos nº 106/2007
– C. P. C. x M. C. N. – “(...) para audiência de mediação fami-
liar e/ou saneamento, designo o dia 10/01/2008, às 15:00 ho-
ras. (...)” Adv.: Kamila Trevisan da Silva e Fidelis Canguçu
Rodrigues Junior.

22) Ação de Pedido de Reconhecimento e Dissolução de União
Estável c/c Partilha de Bens – Autos nº 146/2007 – J. C. M. x I.
V. D. – “(...) com arrimo no art. 398, do CPC, diga o réu, em 05
dias, sobre documentos juntados às fl. 48-ss, pela autora. Sem
prejuízo da providência supra, desde logo, designo o dia 31/01/
2008, às 14:15 horas, para audiência de mediação familiar e/ou
saneamento.(...)” Adv: Teruo Jorge Hirano e Silvio José Fari-
nholi Arcuri.

23) Ação de Homologação do Acordo de Reconhec. E Dissol.
De Sociedade de Fato – Autos nº 778/2007 – R. F. x A. A. S. –
“ (...) homologo acordo celebrado entre os requerentes R. F. e
A. A. S, nestes autos de homologação de acordo, pelo que ex-
tingo o processo com julgamento do mérito. (...)” Adv: Dr. Ri-
cardo de Abreu Arambul.

FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
Relação nº 46/07 - Juiz de Direito:
Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem PROCESSO
ANTONIO ALEIXO WAGNER 01 187/2007
ANTONIO ALEIXO WAGNER 02 171/2007

01. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL – 187/2007 –
L.E.D.S.N. – 1 – Ante o exposto e considerando o que mais dos
autos consta, julgo procedente a representação, aplicando ao
adolescente... a medida sócio-educativa de internação, com base
no art. 122 inciso I, da Lei 8.069/90.––Adv(s).ANTONIO ALEI-
XO WAGNER

02. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL – 171/2007 – G.M.
– 1 – Ante o exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente a representação, aplicando ao adolescen-
te... a medida sócio-educativa de internação, com base no art.
122 inciso I, da Lei 8.069/90.––Adv(s).ANTONIO ALEIXO
WAGNER

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 065/2007
JUIZ DE DIREITO: Dr. GILBERTO ROMERO PERIO-
TO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MOLINA 0030 000803/2005

0031 000856/2005
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA 0046 000318/2007
ANDERSON MARCELO MORAES OLIVEIRA 0026 000405/2005

0034 000301/2006
ANTONIO CARLOS LOPES 0024 000208/2005

0038 000681/2006
CARINA SCARAMELLO BARBOSA 0033 000251/2006
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL 0007 000373/1999

0010 000473/2001
CARLOS FELICIO RUIZ 0026 000405/2005
CARMELA MANFROI TISSIANI 0023 000005/2005
CLAUDINEI ALVES FERREIRA 0044 000173/2007
CLAUGE KOSSATZ DE CARVALHO 0027 000646/2005
DENISE ARRUDA RESQUETE 0039 000790/2006
DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA 0023 000005/2005
EDEVANIR JOSE GUANDALINI 0019 000638/2004
EDSON ROBERTO DA SILVA 0016 000704/2003
EDUARDO XAVIER DE MIRANDA 0018 000905/2003
EDWIL CALIANI 0005 000380/1998
ELAINE KOSUDI TREVISAN 0014 000472/2002
ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS 0029 000741/2005
FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 0025 000358/2005
GIANE LOPES TSURUTA 0059 000751/2007

0060 000752/2007
HELDER MASQUETE CALIXTI 0020 000701/2004
HORACIO DE TOLEDO NOGUEIRA 0051 000478/2007
ILMO TRISTAO BARBOSA 0015 000764/2002
IVERLY A. DIAS FERREIRA 0005 000380/1998
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0037 000653/2006

0041 000959/2006
JOAO NIVALDO DA SILVA 0058 000709/2007
JONATHAS CESAR DOS SANTOS 0001 000339/1996

0011 000224/2002
0012 000225/2002
0044 000173/2007

JOSE FERNANDO GUAPO 0035 000426/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0050 000450/2007
JOSE VICENTE FERREIRA 0015 000764/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 0050 000450/2007
LOURIVAL DE MOURA 0054 000591/2007
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 0008 000047/2000

0017 000738/2003
0021 000830/2004
0022 000832/2004
0040 000876/2006

LUIZ RICARDO CICOTTI 0043 001170/2006
MARCELO VIEIRA PODANOSQUI 0045 000180/2007

0053 000564/2007
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES 0013 000287/2002

0048 000408/2007
MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA 0037 000653/2006
MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO 0002 000460/1996
MARILZA PUZIOL MACHADO 0042 001151/2006
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0007 000373/1999
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0018 000905/2003
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI 0062 000983/2007
MONIA MARTON PAVAN 0028 000728/2005

0055 000620/2007
OSVALDO FARIA DO CARMO 0006 000419/1998
PEDRO MIGUEL 0004 000705/1997
RENATO TAVARES YABE 0008 000047/2000
RICARDO CARDILIO GOMES 0047 000332/2007

0049 000435/2007
0057 000696/2007

RICARDO PINTO MANOERA 0003 000405/1997
0010 000473/2001
0027 000646/2005
0052 000491/2007
0061 000829/2007

ROBERTO GILBERTI STRINGHETA 0009 000054/2000

RODRIGO MARCOLINO BOZELHE 0036 000634/2006
0056 000632/2007

SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA 0003 000405/1997
SERGIO PAVESI FIGUEROA 0004 000705/1997
SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI 0032 000040/2006
WALDEMAR DE MOURA 0018 000905/2003

1. Execução de Títulos Extrajud.-339/1996-JOAO NAVARRO
x SELMA REGINA DE MELO- Ante a informação da Coope-
rativa Agroindustrial Nova Produtiva (fls. 66 a 67), manifeste-
se o Exeqüente. -Adv. JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

2. Execução de Títulos Extrajud.-460/1996-ARMANDO PA-
GANO x JOSE MARIA DA SILVA- Ao Exeqüente para retirar
e cumprir a Carta Precatória expedida à Comarca de Centená-
rio do Sul-Pr, para avaliação e praceamento do(s) bem(ns)
penhorado(s) do devedor. -Adv. MARCUS VINICIUS BOSSA
GRASSANO-

3. Rescisão de Contrato-405/1997-MARCELO RENATO PIN-
TO MENDES E S/M x ARI BRUSTOLIN- As partes para efe-
tuarem o preparo das custas processuais, no valor de R$ 455,00
(quatrocentos e cinqüenta e cinco reais). -Advs. RICARDO
PINTO MANOERA e SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA-

4. Ação de Devolução-705/1997-MAURA CHAGAS x COOP.
AGRICOLA DE ASTORGA LTDA- Ante a manifestação do
perito judicial, digam as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias. -Advs. SERGIO PAVESI FIGUEROA e PEDRO MIGUEL-

5. Execução de Títulos Extrajud.-380/1998-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x J.R. DOLLA COM. DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA e outro- 1) Determinado o levanta-
mento da penhora realizada. 2) A parte executada para, queren-
do, promover a execução do julgado (honorários e custas pro-
cessuais), se assim já não o fez, ciente de que não sendo reque-
rida no prazo de 06 (seis) meses, os autos serão arquivados,
nos termos do § 5º, do art. 475-J, do Código de Processo Civil,
com as baixas e anotações de estilo. -Advs. IVERLY A. DIAS
FERREIRA e EDWIL CALIANI-

6. Execução de Títulos Extrajud.-419/1998-AGROPECUARIA
GRANADA LTDA e outro x VICENTE TAVEIRA DE SOUZA
e outro- À Exeqüente para retirar e cumprir a Carta Precatória
expedida à Comarca de Jaguapitã-Pr, para penhora e avaliação
sobre o imóvel indicado. -Adv. OSVALDO FARIA DO CAR-
MO-

7. Embargos de Terceiro-373/1999-DENILDE SOARES CA-
NHIZARES FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A- “1) A
questão do arbitramento dos honorários advocatícios referente
ao trabalho desenvolvido pelo advogado cujo mandato foi re-
vogado pelo parte não é matéria de ser discutida no bojo desta
lide, porquanto envolve fatos novos e estranhos, sobretudo no
que diz respeito ao objeto do contrato de prestação de serviços
advocatícios celebrados pelas partes. Ademais, nestes casos,
conforme ensina a jurisprudência - vide TAMG - AC 0395397-
1 - (71551) - 7º C. Cív. - Rel. Des. Unias Silva - J. 29.05.2003
- a remuneração do advogado, quando não existe contrato es-
crito, contratando-o para a execução de alguma tarefa de seu
mister profissional, deve ser arbitrada em Juízo, através da re-
alização de um levantamento técnico pericial, desde que esteja
demonstrada a efetiva prestação de serviço. O laudo técnico
pericial, deve levar em consideração, nos casos de parcial êxito
na demanda, o valor do benefício obtido, para assim poder se
remunerar com justiça o advogado. Assim, pelo fundamento
invocados, deixo de arbitrar nestes autos a remuneração do
advogado pelo serviços prestados, ficando a matéria posterga-
da para ser discutida eventualmente em ação própria. 2) Com
efeito, remeta-se o feito para o ARQUIVO, com as baixas e
anotações necessárias.” -Advs. CARLOS ALBERTO ARRU-
DA BRASIL e MAXMILLIAN GOMES COLHADO-

8. Embargos a Execução-47/2000-ANGELO CELSO ZAMPI-
ERI x LUIZ RIBEIRO- “1) A aplicação da multa de 10% a que
se refere o art. 475-J, do CPC, e solicitada pelo exeqüente (fl.
164), deve ser rejeitada, visto que o despacho inicial, bem como
a citação do executado, ocorreu na incidência da legislação
processual anterior. 2) Outrossim, a nomeação de bem a pe-
nhora deve ser repelida, visto que não comprovado pelo execu-
tado satisfatoriamente a propriedade do bem através da certi-
dão imobiliária competente, o qual, inclusive, não indicou o
valor do imóvel urbano nomeado. 3) Com efeito, e consideran-
do que a Comarca de Astorga ainda não disponibiliza dos mei-
os materiais necessários para a efetivação da penhora on line,
determino que a penhora se efetive em qualquer ativo financei-
ro existente em nome do executado Luiz Ribeiro, CPF n.
149.718.799-00 (fl. 119) junto as instituições financeiras exis-
tentes nesta Cidade, limitado até a satisfação integral do débi-
to, pelo Sr. Oficial de Justiça. 4) Efetuada a penhora, o execu-
tado será intimado para oferecer impugnação, no prazo de 15
(quinze) dias, cabendo aqui destacar ao executado que a peça
defensiva deverá se ater aos requisitos exigidos pela novel le-
gislação processual que instituiu o regime do cumprimento de
sentença.” Com efeito, a parte autora para apresentar a GRC
do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente a pe-
nhora de bens do(s) Requerido(s). -Advs. RENATO TAVARES
YABE e LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

9. Inventario-54/2000-IVONI TEREZINHA SCHUTZ x VAL-
DIR CARLOS SCHUTZ- Deferido o pedido de fls. 73, conce-
dendo vistas dos autos fora de Cartório pelo prazo de 10 (dez)
dias, a ser retirado pela inventariante. -Adv. ROBERTO GIL-
BERTI STRINGHETA-

10. Execução de Títulos Extrajud.-473/2001-BELINI & SILVA
LTDA x ROSANGELA ROQUE- 1) À Exeqüente para efetuar
o preparo das custas do Avaliador Judicial, no valor de R$ 79,00
(setenta e nove reais). 2) As partes para se manifestarem sobre
a conta geral, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL e RICARDO PINTO MANOE-
RA-
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11. Execução de Títulos Extrajud.-224/2002-JOSE MATHEUS
DA SILVA x ALCIR PAVAN e outro- Sobre o laudo de avalia-
ção, manifeste-se o Exeqüente. -Adv. JONATHAS CESAR DOS
SANTOS-

12. Execução de Títulos Extrajud.-225/2002-LUIZ ROBERTO
DA SILVA x ALCIR PAVAN e outro- Sobre o laudo de avalia-
ção, manifeste-se a parte autora. -Adv. JONATHAS CESAR
DOS SANTOS-

13. Investigação de Paternidade-287/2002-I.L.G. x V.D.S.G.- A
parte autora para retirar e cumprir o Mandado de Averbação
expedido ao Cartório de Registro Civil de Iguaraçu-Pr. -Adv.
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

14. Execução de Títulos Extrajud.-472/2002-VERA LUCIA DE
ARAUJO x MARIA LUIZA TREVISAN- À executada para,
querendo, promover a execução dos encargos de sucumbência,
ciente de que não sendo requerida no prazo de 06 (seis) meses,
os autos serão arquivados, nos termos do art. 475-J, do CPC,
com as baixas e anotações de estilo. -Adv. ELAINE KOSUDI
TREVISAN-

15. Indenização (Rito Ordinario)-764/2002-IRINEU VICEN-
TIN x INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL-
Recebidas ambas as apelações em seus devidos efeitos devolu-
tivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC). Aos apelados para
responderem no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. JOSE VI-
CENTE FERREIRA e ILMO TRISTAO BARBOSA-

16. Falência-704/2003-SPP AGAPRINT INDUSTRIAL CO-
MERCIAL LTDA x PARANA TAMPAS INDUSTRIA PLAS-
TICA LTDA- A parte autora para efetuar o preparo das custas
do Avaliador Judicial, no valor de R$ 79,00 (setenta e nove
reais). -Adv. EDSON ROBERTO DA SILVA-

17. Execução de Títulos Extrajud.-738/2003-ANTONIO VITO-
RIO NEGRI x TIAGO MURILO RIBEIRO BARBOSA e ou-
tro- INDEFERIDO o pedido de fls. 59, visto que a diligência
no sentido de solicitar junto ao Detran a existência de bens
passível de penhora, pode ser realizado pelo própria parte, in-
dependentemente da requisição do Judiciário. -Adv. LUIZ RE-
NATO ARRUDA BRASIL-

18. Ação Pauliana-905/2003-MARCILIO PICININ x JOSE
CARLOS CURTI e outro- Especifiquem as partes, no prazo de
05 (cinco) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir com demonstração de sua pertinência, sob pena de indeferi-
mento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, WALDEMAR DE MOURA e EDUARDO XAVIER
DE MIRANDA-

19. Separação Judicial Consensual-638/2004-B.C.T. e outro x
J.D.D.C.- A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de
Averbação, expedido ao Cartório de Registro Civil de Astorga-
Pr. -Adv. EDEVANIR JOSE GUANDALINI-

20. Concessão de Beneficio Previd-701/2004-A.S. x I.N.S.S.I.-
Apelação recebida em seus devidos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, caput do CPC). Ao apelado para responder
no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. HELDER MASQUETE
CALIXTI-

21. Ação Monitoria-830/2004-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x EDSON BAI e outro- A parte
Requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar instru-
mento de mandato, regularizando sua representação processu-
al, sob pena de extinção do processo. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

22. Ação Monitoria-832/2004-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x VALERIA CRISTINA VILELA-
Ante a documentação acostada pela Receita Federal, manifes-
te-se a Requerente o seu interesse no prosseguimento do feito.
-Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

23. Execução de Títulos Extrajud.-5/2005-CASCAVEL MA-
QUINAS AGRICOLAS S/A x ASSOCIACAO DE DESENVOL-
VIMENTO COMUNIT. DE SANTA FE- 1) A parte autora para
efetuar o preparo das custas do Avaliador Judicial, no valor de
R$ 222,55 (duzentos e vinte e dois reais e cinqüenta e cinco
centavos). 2) As partes para se manifestarem sobre a conta ge-
ral, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. CARMELA MANFROI
TISSIANI e DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

24. Usucapião-208/2005-JOAO MOREIRA DE SOUZA x
JOAO DOITO E S/M- Ao Autor para apresentar a GRC do
Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente à citação
dos confinantes, bem como para retirar e publicar o edital de
citação dos requeridos. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

25. Execução de Títulos Extrajud.-358/2005-OSCAR YUKIO
HAYASHIDA x COCEAN - COMERCIO DE CEREAIS AN-
GULO LTDA - ME- 1) O pedido formulado pelo credor não
poderá, por ora, ser atendido, visto que não há interesse neste
Juízo corretor imobiliário credenciado. No entanto, foi possi-
bilitado ao credor, como assim requerer, a alienação do bem
penhorado por sua iniciativa particular, mediante as seguintes
condições: a) a alienação deverá ser efetivada n prazo de 4
(quatro) meses, contados da intimação desta decisão; b) o bem
poderá ser alienado pelo preço de 80% (oitenta por cento) da
avaliação judicial se o preço oferecido for à vista; c) o paga-
mento poderá ser parcelado em até 12 (doze) parcelas, men-
sais, iguais e sucessivas, com acréscimo apenas de correção
monetária (INPC), por preço não inferior ao da avaliação judi-
cial; e d) o credor deverá promover a publicação do edital resu-
mido da presente expropriação, com os critérios estabelecidos
em lei e no presente despacho, uma única vez, em jornal de
ampla circulação local. -Adv. FERNANDO CESAR MARTINS
BORGES-

26. Execução de Títulos Extrajud.-405/2005-COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA LTDA x EVANDRO

CLOACIR LONDERO- 1) Deferido o pleito da Exeqüente de
fls. 32. 2) Ao Exeqüente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar o interesse nos autos sobre a possibilidade de adju-
dicação, por preço não inferior à avaliação, com a observância
da regra prevista no § 1º, do art. 685-A, do CPC, ou de realizar
a alienação particular do bem penhorado, através de sua pró-
pria iniciativa ou por intermédio de corretor. -Advs. ANDER-
SON MARCELO MORAES OLIVEIRA e CARLOS FELICIO
RUIZ-

27. Prestação de Contas-646/2005-MANOERA & FILHOS
LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Ante o pedido de fls. 150/152, foi concedido ao Re-
querido a dilatação do prazo por 30 (trinta) dias. -Advs. RI-
CARDO PINTO MANOERA e CLAUGE KOSSATZ DE CAR-
VALHO-

28. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-728/2005-RODRIGO DE
SOUZA TOMAIN x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Ape-
lação recebida em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520, caput do CPC). Ao apelado para responder no prazo
de 15 (quinze) dias. -Adv. MONIA MARTON PAVAN-

29. Alvará-741/2005-GENIVONE APARECIDA DA SILVA x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- À parte autora para
dar atendimento mais uma vez a promoção do Ministério Pú-
blico de fl. 27. -Adv. ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS-

30. Embargos a Execução Fiscal-803/2005-JEFFERSON XA-
VIER DOS SANTOS x MUNICIPIO DE ANGULO- Apelação
interposta pelo embargante recebida em seu efeito meramente
devolutivo (art. 520, VI, do CPC). Ao apelado para responder
no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. ADRIANA MOLINA-

31. Separação Judicial Consensual-856/2005-G.Q.S.A. e outro
x J.D.D.C.- A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de
Registro de Sentença expedido ao Cartório de Registro Civil
de Astorga-Pr. -Adv. ADRIANA MOLINA-

32. Busca e Apreensão-Fiduciária-40/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA LUCIA BEGNOSE- Sobre o pe-
dido formulado pela parte requerida, manifeste-se a parte auto-
ra. -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-

33. Ação Ordinária-251/2006-ELIZABETE CERIZOLA CO-
LOMBO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Ante a informação do Município de Astorga, manifeste-
se a parte requerente. -Adv. CARINA SCARAMELLO BAR-
BOSA-

34. Ação Monitoria-301/2006-COOP. DE CREDITO RURAL
VALE DO BANDEIRANTE x JOSE GONCALVES PINHEI-
RO FILHO- Postula o Requerido a produção de prova pericial
para comprovar a cobrança de juros capitalizados. Com efeito,
manifeste-se a parte contrária, no prazo de 5 (cinco) dias, se há
ou não a cobrança de juros capitalizados na planilha apresenta-
da com a inicial, para o fim de aquilatar a real necessidade de
produção da prova técnica. -Adv. ANDERSON MARCELO
MORAES OLIVEIRA-

35. Embargos a Execução-426/2006-FUNDACAO HOSPITA-
LAR DE ASTORGA x MUNICIPIO DE ASTORGA- Recebida
a apelação interposta pelo embargado em seus devidos efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520, caput do CPC). Ao apelado
para responder no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. JOSE FER-
NANDO GUAPO-

36. Separação Judicial Litigiosa-634/2006-C.A.N. x J.A.M.N.-
A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de Averbação,
expedido ao Cartório de Registro Civil de Ângulo-Pr. -Adv.
RODRIGO MARCOLINO BOZELHE-

37. Prestação de Contas-653/2006-MARCIA DA SILVA RO-
DRIGUES x BANCO BRADESCO S/A- Apelações recebidas
em seus devidos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, ca-
put do CPC). Aos apelados para responderem no prazo de 15
(quinze) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA-

38. Arrolamento-681/2006-NELSON GERENT x JOSE CAR-
LOS GERENT e outro- Ao Inventariante para manifestar o in-
teresse no prosseguimento do feito. -Adv. ANTONIO CARLOS
LOPES-

39. Inventario-790/2006-IONE DE FATIMA DOS SANTOS x
FELICIANO LIBERATO DA SILVA e outro- À inventariante
para dar atendimento a promoção do representante do Ministé-
rio Público. -Adv. DENISE ARRUDA RESQUETE-

40. Execução de Títulos Extrajud.-876/2006-BELINE, SILVA
& BAU LTDA x NELCY APARECIDA ROQUE- À Exeqüente
para efetuar o preparo das custas do Avaliador Judicial, no va-
lor de R$ 216,55 (duzentos e dezesseis reais e cinqüenta e cin-
co centavos). -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

41. Ação de Revisão de Contrato-959/2006-TRANSRODRI-
GUES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x BANCO
GENERAL MOTORS S/A- A parte autora para efetuar o pre-
paro das custas processuais, no valor de R$ 311,50 (trezentos e
onze reais e cinqüenta centavos). -Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING-

42. Retif de Erros Registro Civil-1151/2006-JONAS SOARES
CANHIZARES x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-
A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de Retificação
expedido ao Cartório de Registro Civil de Astorga-Pr. -Adv.
MARILZA PUZIOL MACHADO-

43. Ação Monitoria-1170/2006-POSTO PETROANGULO
LTDA e outro x COCEAN - COMERCIO DE CEREAIS AN-

GULO LTDA ME e outro- Sobre a documentação acostada pelo
requerido, manifeste-se a parte contrária, no prazo de 05 (cin-
co) dias, na forma do art. 398, do CPC. -Adv. LUIZ RICARDO
CICOTTI-

44. Embargos a Execução Fiscal-173/2007-BANCO DO BRA-
SIL S/A x MUNICIPIO DE ASTORGA- Especifiquem as par-
tes, na prazo de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, com demonstração de sua pertinência, sob
pena de indeferimento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. CLAU-
DINEI ALVES FERREIRA e JONATHAS CESAR DOS SAN-
TOS-

45. Falência-180/2007-DANIEL ROBERTO CAVALIN x SO-
CIEDADE DE ENSINO SUPERIOR S/C LTDA- Ao Reque-
rente, ante a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARCELO VIEIRA PODANOSQUI-

46. Separação Judicial Litigiosa-318/2007-D.D.S.P.B. x L.H.B.-
A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de Averbação
expedido ao Cartório de Registro Civil de Astorga-Pr. -Adv.
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

47. Divorcio Direto Litigioso-332/2007-E.P.C. x L.A.D.S.C.-
A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de Averbação
expedido ao Cartório de Registro Civil de Santa Fé, bem como
para juntar o instrumento de substabelecimento. -Pr. -Adv. RI-
CARDO CARDILIO GOMES-

48. Alvará-408/2007-JOSE NIVALDO JORGE e outro x JUI-
ZO DE DIREITO DESTA COMARCA- Concedido ao reque-
rente o prazo de 30 (trinta) dias, para regularizar o vício pro-
cessual apontado, sob pena de extinção do processo. -Adv.
MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

49. Divorcio Direto Consensual-435/2007-M.A.C.L. e outro x
J.D.D.C.- A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de
Registro de Sentença expedido ao Cartório de Registro Civil
de Astorga-Pr. -Adv. RICARDO CARDILIO GOMES-

50. Embargos a Execução-450/2007-MANOEL GARCIA GAR-
CIA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Especifiquem as par-
tes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir com demonstração de sua pertinência, sob
pena de indeferimento (CPC, arts. 125, II e 130). -Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

51. Inventario-478/2007-RAFAELA VENTURIN x REINAL-
DO VENTURIN- 1) Acolhido a emenda. 2) Ao inventariante
para apresentar nos autos as primeiras declarações. -Adv. HO-
RACIO DE TOLEDO NOGUEIRA-

52. Prestação de Contas-491/2007-LUIZ TURRA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Ante a contesta-
ção apresentada, manifeste-se a parte Requerente, no prazo de
10 (dez) dias, na forma do art. 327, do CPC. -Adv. RICARDO
PINTO MANOERA-

53. Separação Judicial Litigiosa-564/2007-M.F.V. x A.L.P.V.-
A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de Averbação,
expedido ao Cartório de Registro Civil de Astorga-Pr. -Adv.
MARCELO VIEIRA PODANOSQUI-

54. Divorcio Direto Consensual-591/2007-C.G.S. e outro x
J.D.D.C.- A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de
Averbação expedido ao Cartório de Registro Civil de Santa Fé-
Pr. -Adv. LOURIVAL DE MOURA-

55. Divorcio Direto Consensual-620/2007-C.A.A.C.T. e outro
x J.D.D.C.- A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de
Averbação expedido ao Cartório de Registro Civil de Santa Fé-
Pr. -Adv. MONIA MARTON PAVAN-

56. Divorcio Direto Consensual-632/2007-P.R.P. e outro x
J.D.D.C.- A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de
Averbação expedido ao Cartório de Registro Civil de Ângulo-
Pr. -Adv. RODRIGO MARCOLINO BOZELHE-

57. Divorcio Direto Consensual-696/2007-N.D.S.M. e outro x
J.D.D.C.- A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de
Averbação expedido ao Cartório de Registro Civil de Santa Fé-
Pr. -Adv. RICARDO CARDILIO GOMES-

58. Separação Judicial Consensual-709/2007-A.R. e outro x
J.D.D.C.- A parte autora para retirar e cumprir o Mandado de
Averbação expedido ao Cartório de Registro Civil de Flórida-
Pr. -Adv. JOAO NIVALDO DA SILVA-

59. Execução de Títulos Extrajud.-751/2007-GARCA RURAL
COMERCIO REPRES. AGROPECUARIOS LTDA x SIDNEY
HERCOLE- Ao Exeqüente para manifestar o interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

60. Execução de Títulos Extrajud.-752/2007-GARCA RURAL
COMERCIO REPRES. AGROPECUARIOS LTDA x WALDE-
CIR APARECIDO HERCOLI- Ao Exeqüente para manifestar o
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

61. Medida Cautelar Inominada-829/2007-DARCI DAL MAS
x INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL- Sobre
a contestação e documentos apresentados, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. RICARDO PINTO
MANOERA-

62. Busca e Apreensão-Fiduciária-983/2007-BANCO ITAU S/
A x GINO NICOLECH- A parte autora para apresentar a GRC
do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, referente à busca
e apreensão/citação do requerido. -Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
RELACAO Nº 44/2007.
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MATHEUS ORLANDI MENDES - JUIZ DE DIREITO
HILARIO ALEIXO - Escrivao
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ZAQUEU VILELA BERBEL 0009 000658/1998

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-216/1991-COMERCIO DE
BEBIDAS PACCOLA S/A x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - “Deriro o pedieo de fls. 288/189,
logo nomeio a Sr. Sueli Correia Carvalho Grades, como inven-
tariante e representante legal do Espolio de Adair de C. Gra-
des. Ao Contador Judicial nos termos das fls. supra. (valor do
calculo $ 5.704,86)” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRA-
DES-

2.-ARROLAMENTO-24/1995-ELIAS VICENTE SOARES DA
SILVA x TEREZINHA SOARES DA SILVA -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC devida a Sr¦. Avaliadora Judicial, em tempo
hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias (R$ 70,70)” - Adv. APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS, ROGER STRIKER TRIGUEIROS e ARISTI-
DES RODRIGUES RODRIGUES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-394/1995-BAN-
CO ITAU S.A x AMAURI CARLOS CAMPANA e outros -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, MARIA JOSE FAUSTINO,
MAURICO PETRAUSKI e ADAIR DE CARVALHO GRA-
DES-

4.-REVISIONAL DE CONTRATO-268/1996-AZAEL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - “Feitas as
anotacoes e baixas necessarias, arquivem-se os presentes au-
tos” - Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA, CARLOS FER-
NANDES DA VEIGA, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO, ANTONIO MARIA FELIZARDO e LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-285/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SEC. DE CREDITOS FINANCEIROS
x OTAVIO LUIZ SCRAMIN e outros - “Sobre a peticao e do-
cumentos de fls. 191/199, manifeste-se a parte executada, no
prazo legal” - Adv. SHIROKO NUMATA e IRINEU ANTO-
NIO BERTAN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-590/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LUSTRES UHDRE LTDA e outros - “Sobre as
respostas dos oficios expedidos, manifeste-se o exequente, no
prazo legal” - Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-454/1997-PEDRO APARE-
CIDO SEBAIO e outros x RENATO FREGONEZZI - “Foram
designados os dias 13/03/2008 e 27/03,/2008, ambos as 14 ho-
ras, para realizacao da praca do imovel penhora, a serem reali-
zados no Juizo da Comarca de Rolandi-Pr, onde se encontra a
carta precatoria” - Adv. AECIO FLAVIO DE PAULA e IDE-
VAR CAMPANERUTI-

8.-USUCAPIAO-37/1998-MARIA APARECIDA ALVES DA
SILVA MARTINS DOS SANTOS x CARMEN LUCIA ROBER-
TO MANELLA EL ACHI - “Cumpra-se a cota Ministerial de
fls. 132ÿ - Adv. FRANCISCO LOPES e IRINEU ANTONIO
BERTAN-

9.-PREVIDENCIARIA-658/1998-ATALIBA ALVES x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAIS - “...Consideran-
do o requerimento de fls. 135, formulado pelo autor, julgo ex-
tinto o presente feito, com esteio no art. 794, inciso I, do CPC.
Custas processuais no valor de R$ 701,87” - Adv. ZAQUEU
VILELA BERBEL, FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA e LUCIANE APA-
RECIDA AZEREDO-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-226/1999-JOSE DA
CONCEICAO FERO FILHO x MUNICIPIO DE CAMBE -
“...Diante do exposto julgo totalmente procedente os pedidos
da inicial e condeno o Reu Municipio de Cambe as devolucoes.
Condeno o R. ao pagamento das custas e despesas do processo
e honorarios que arbitro em 20% do valor da causa ao patrono
do Autor...” - Adv. MARCELO DE CARVALHO SANTOS,
MAISA CARLA ORCIOLI CARVALHO SANTOS, RICARDO
AUGUSTO SERRA, DEMETRIUS COELHO SOUZA, AR-
NALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ALEXANDRE LOPES
BATISTA DE PAIVA-

11.-CAUTELAR INOMINADA-254/1999-NEYDE LUIZA
BONDIOLI ARTIMONTE e outros x RENATO SEBASTIAO
ARTIMONTE - “Feitas as anotacoes e baixas de estilo, arqui-
vem-se os presentes autos” - Adv. RONALDO GOMES NE-
VES, KATIA NAOMI YAMADA e JOAO TAVARES DE LIMA-

12.-COBRANCA-540/2000-BANCO DO BRASIL S/A x SAL-
VADOR LUCAS LAURETO - “Sobre o laudo de avaliacao de
fls. 153 (R$ 85.000,00), manifestem-se as partes, no prazo le-
gal” - Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEI-
GA CAIRES, FRANK OHASHI SAITA, CAROLINA FREI-
RIA TSUKAMOTO e IRINEU ANTONIO BERTAN-

13.-COBRANCA-165/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASTELO BRANCO II x PEDRO PAULO PEDROZA DE
SOUZA - “...Homologo por sentenca, a fim de que produza

seus efeitos legais, a transacao noticiada as fls. 85/86, dos au-
tos em referencia, e, via de consequencia, declaro extinto o
presente processo, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso
III, do CPC. Custas processuais no valor de R$ 347,51” - Adv.
SUSANA TOMOE YUYAMA e CARLA ANDREA DIAS RI-
BEIRO-

14.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-299/2001-MUNICIPIO
DE CAMBE x TRATOPAR COMERCIO DE PECAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA - “Sobre os documentos de fls. 119/120,
manifeste-se a parte autora, no prazo legal” - Adv. ARNALDO
DE OLIVEIRA JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOUZA,
ALEXANDRE LOPES BATISTA DE PAIVA e ALVARO AU-
GUSTO COSTA NUNES-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-476/2001-SAN JOSE
COMPANY CHEMICAL LTDA e outros x FORTECRYLL S/A
e outros - “Despacho de fls. 527: Considerando que o processo
busca a verdade real e que assiste aos doutos causidicos o pres-
suposto da ampla defesa modifico a decisao de fls. 324, para
deferir ao perito a resposta a todos os quesitos formulados, in-
clusive aqueles de n. 08 a 15 e 22 e 23 eis que oportunamente
srao valorados e servirao de suporte para defesa aqueles que
estiverem dentro dos limites da lide. Oficie-se ao Tribunal na
forma do oficio daquele Juizo ad quem. Intimem-se as partes e
o Perito” - Adv. PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CLAU-
DIA RODRIGUES, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, PATRICIA
CASILLO SENFF, VANESSA NOGUEIRA C. S. MOTTA e
THAYNA KARIM POZZOBOM-

16.-COBRANCA-590/2001-RUBENS FERNANDES x GA-
PLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA - “Defiro o
pedido de suspensao do feito pelo prazo de 80 dias, na forma
requerida pelas partes as fls. 146/147. Decorrido o prazo de
suspensao da instancia, manifestem-se as parte em 5 dias” -
Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA, IVO DE JESUS DEMATEI GRÈGIO e
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

17.-CAUTELAR INOMINADA-628/2001-BENEDITA DE
ALMEIDA CAMBUI x ESTADO DO PARANA e outros - “So-
bre a baixa dos autos do Egregio Tribunal de Justica do Estado
do PAranÈ, manfestem-se as partes, requerendo o que de direi-
to, no prazo legal” - Adv. FRANCISCO LOPES, MARISA DA
SILVA SIGULO, PAULO C. DE HOLANDA GUERRA e MAU-
RICI ANTONIO RUY-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-653/2001-CEAR VEICU-
LOS LTDA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - “Sobre o lau-
do de avaliacao de fls. 140 (R$ 2.800,00), manifestem-se as
partes, no prazo legal” - Adv. AURELIO SEVERINO DE SOU-
ZA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, PATRICIA RAQUEL
CAIRES J. GUADANHIM e RICARDO ZANELLO-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-659/2001-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO ITAU S/A - “ ...Em face do
exposto, conheco dos embargos delcaratorios posto que term-
pestivos, entretanto nao lhes dou provimento, nao reconhecen-
do a omissao apontada...” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO, SU-
ELI CRISTINA GALLELI, SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

20.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-661/2001-IRMAOS
GARBELINI LTDA x BANCO BRADESCO S/A - “...Desta
forma, ante a legislacao patria, ACOLHO PARCIALMENTE a
impuganacao do executado, a fim de nao conhecer o pedido de
condenacao em pagamento de honorarios advocaticios. Custas
na forma da Lei. Remetam-se os autos a Contadoria Judicial
para a realizacao dos devidos calculos, conforme a determina-
cao retro. Apos, com o prosseguimento da execucao, intime-se
o executado para pagamento”. Intime-se o executado, para no
prazo de 15 dias, efetue o pagamento da importancia de R$
705,62, sob pena de multa de 10%, conforme preceitua o artigo
475-J do CPC” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO e MARIA JOSE
STANZANI-

21.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-23/2002-ELPIDIO
ALEXANDRE e outros x MUNICIPIO DE CAMBE - “Consi-
derando que devidamente intimada a parte interessada nao aten-
deu a determinacao de fls. 155, com fulcro no que dispoe o
artigo 267, inciso III do CPC, Julgo Extinto o presente feito,
sem julgamento de merito. Condeno a autora ao pagamento das
cutas e honorarios advocaticios e arbitro a verba honoraia em
R$ 500,00, em favor do procurador do reu citado (Municipio
de Cambe)” - Adv. FRANCISCO LOPES, RICARDO AUGUS-
TO SERRA, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, DEME-
TRIUS COELHO SOUZA e ALEXANDRE LOPES BATISTA
DE PAIVA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-137/2002-MUNDIAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE BALANCAS LTDA x BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A - “Intime-se a parte
executada, para no prazo de 15 dias, efetuar ao pagamento da
importancia de R$ 1.268,28, proveniente as custas processuais
adiantadas, sob pena de multa de 10%, conforme preceitua o
artigo 475-J do CPC” - Adv. JULIANA VIEIRA CSISZER e
MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO-

23.-SERVIDAO-484/2002-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA-SANEPAR x TAKASHI KAYANO e outros -
Deve a parte requerente retirar o of¡cio expedido para encami-
nhÈ-lo ao respectivo destinatÈrio” - Adv. MAURICI ANTO-
NIO RUY e KATIA CRISTINA G. JASTALE-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-508/2002-BEL-
GA IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
PAULO ROBERTO COTARELLI e outros - “Considerando que
a referida acao ja se encontra extinta, conforme sentenca pro-
latada as fls. 52, defiro o pedido de fls. 112, formulado pela
exequente. Realizadas as baixas e anotacoes necessarias, ar-
quivem-se os presentes autos” - Adv. PAULO E. CHRISTINO
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ESPADA e MAISA CARLA ORCIOLI CARVALHO SANTOS-

25.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-798/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLAUDIO PORTO DE ALMEIDA -
”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o
prosseguimento do feito e requerendo o que de direito, no pra-
zo legal.”.—Adv. MARIANA FAULIN GAMBA e IDEVAR
CAMPANERUTI-

26.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-147/2003-SILVA-
NA LENI DE OLIVEIRA BARBOSA x JOSUEL PIRES BAR-
BOSA e outros - “Deve a peticionaria de fls. 187/196 (Sra.
Florinda Kuromoto), providenciar a juntada do comprovante
de publicacao do edital, no prazo legal” - Adv. LOURIBERTO
VIEIRA GONCALVES, DOMINGOS JOSE PERFETTO, JU-
LIO CEZAR PAULINO, ALESSANDRO LUCAS SANTOS e
LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/2003-SEGURADORA
ROMA S/A x ESPOLIO DE ANTONIO SERGIO RODRIGUES
PEREIRA - “Devem as partes, no prazo legal, formularem que-
sitos e indicar assistentes tecnicos” - Adv. CLAUDIO PAVAN,
JEFERSON DA CRUZ COSTA, HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO, GIACOMO RIZZO, ANDERSON AZEVEDO e RICAR-
DO CREMONEZI-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-403/2003-ELETRO
SOLDA PARANAENSE LTDA x BLAUTH METALURGICA
LTDA - “Foi desgnado o dia 18/02/2008, as 16 horas, para oi-
tiva das testemunhas junto ao Juizo da Comarca de Criciuma-
SC” - Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN, PATRICIA DE FREI-
TAS FENILLI, EVALDO DE FREITAS FENILLI, ANDREZA
FELIPE PATRICIO, CARLOS ALBERTO LOPES LAMERA-
TO e AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JR-

29.-INVENTARIO-742/2003-MARIA CATHARINA BLESSA
SOTANA e outros x CARLOS SOTANA - “Defiro aos Reque-
rentes os beneficios da Justica Gratuita, na forma disposta na
Lei n. 1.060/50. Devems os cedentes e cessionarios, atraves de
seu procurador e advogado, comparecer em Cartorio para assi-
nar o termos de Cessao de Direitos Hereditarios” - Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI, IRINEU CODATO e CELIA REGINA
MARCOS PEREIRA-

30.-MONITORIA-919/2003-BANCO ITAU S/A x ALEXAN-
DRE GOMES MORAIS - “Sobre a proposta de honorarios pe-
riciais de fls. 130/131 (R$ 1.000,00), manifeste-se a parte inte-
ressada, no prazo legal” - Adv. SHEALTIEL LOURENCO PE-
REIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI, JOSE AU-
GUSTO RODRIGUES FORMIGONI e ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-969/2003-PRIMOVEIS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CONSTRU-
TORA INCOLON LTDA e outros - “Sobre a proposta de hono-
rariso periciais de fls. 353 (R$ 1.800,00), manifestem-se as
partes, no prazo legal” - Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA,
ALEX LUNARDELLI VALENTE, DANIELA D’AMICO
MORAES, MARIO PAGANI NETO, MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA, CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e
FLAVIA F. GOUVEA DE LIMA-

32.-MONITORIA-994/2003-MOINHO CARLOS GUTH S/A
x ZELIA WOSOSKI GALHARDO -Deve o(a) Autor(a) reco-
lher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que
possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA-

33.-INVENTARIO-1049/2003-HORTENCIA PARANZINI
HERNANDES e outros x ANTONIO LOPES HERNANDES -
“...Intimem-se os herdeiros na pessoa de seu procurador para,
no prazo de 5 dias, informarem se ha consenso entre os interes-
sados sobe a divisao dos bens e, em caso positivo, apresentar
no mesmo prazo o plano de partilha, com prova de quitacao
dos tributos relativos aos bens do espolio, pra apreciacao e even-
tual homologacao (art. 1.031, do CPC). Caso nao ha consenso
sobre a partilha, fica intimada a inventariante a apresentar, no
prazo de 20 dias, as primeiras declaracoes, na forma do artigo
993, do CPCm sob pena de remocao do encargo, conforme re-
gra do artigo 995, inciso I, do CPC” - Adv. FRANCISCO LO-
PES-

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-56/2004-COPEL
DISTRIBUICAO S.A x METALFAMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PERFILADOS LTDA e outros - “Aguarde-se o
cumprimento da deprecata mencionada na peticao de fls. 83” -
Adv. PAULO C. DE HOLANDA GUERRA-

35.-DECLARATORIA-167/2004-LUIZ ANTONIO ANDREA-
ZI x JOSE ANDREAZI e outros - “...Dessa forma conheco os
embargos de declaracao, pois tempestivos e dou provimento,
para que seja sanada a omissao, mantando a condenacao ao
pagamento das cutas e honoraios advocaticios, ficando, porem,
suspenso seu pagamento nos termos do artigo 12, da Lei n.
1.060/50...” - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEIGA e AN-
TONIO PEDRO MARQUEZI-

36.-INVENTARIO-204/2004-HONORIO PAULO CORDEIRO
TRINTIN e outros x ANNA ROSA DE JESUS e outros - “Reti-
rar formal de partilha” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI e
FRANCISCO LOPES-

37.-DESPEJO-238/2004-GABRIELA RANKE x ELIZA LIMA
DE OLIVEIRA e outros-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING
e GLAUCO CAVALCANTI OLIVEIRA JR.-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-385/2004-ME-
TALREVEST PINTURA ELETROSTATICA A PO LTDA x HLP
INDUSTRIA E COM. DE PE•AS P/BICICLETAS LTDA -
“Ante a cetidao da folha 114, declaro o imovel penhorado a fls.
62, com matricula n. 24.437, do Livro 2, Registro Geral do

C.R.I. de Cambe, bem de familia, nos termos do artigo 1.§, da
Lei n.§ 8009/90. Determino o levantamento da penhora reali-
zada. Apos, realize-se nova penhora noutro bem da executada,
ou seja, o de matricula n. 26.023, Registro Geral do C.R.I. de
Cambe. Intime-se a executada para que, em 03 dias, compareca
em Cartorio para assinar o termo de penhora” - Adv. ANA OLIM-
PIA MICHELAN e HORACIO FERNANDES NEGRAO FI-
LHO-

39.-DESPEJO-440/2004-ANTONIO ANDRE x NIVALDO
DOS REIS FAVELLI - “Considerando o contido na certidao da
Escrivania de fls. 82, aguarde-se em arquivo a manifestacao da
parte interessada” - Adv. EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA e RICARDO AUGUSTO SERRA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDSON FERNANDES LEAO -
“Manuseando o presente feito, verifiquei que o advogado ape-
lante e Curador Especial nomeado ao requerido, que se encon-
tra em lugar incerto e nao sabido, razao pela qual hei por bem
em deferir, por ora, ao requerido os beneficios da Justica Gra-
tuita, no forma disposta na Lei n. 1.060/50. Recebo o recurso
de apelacao interposto pelo requerido Edson Fernandes Leao,
as fls. 71/74 e apresentado atraves da peticao de fls. 70, em
seus ambos e regulares efeitos, em face de sua tempestividade.
Ao apelado, para querendo, no prazo legal, apresentar suas
contra-razoes...” - Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MARIANA FAULIN GAMBA e
IDEVAR CAMPANERUTI-

41.-EXECUCAO FORCADA TIT. EXTRAJU-492/2004-
J.MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA x FAUSTRAM CO-
MERCIO E TRANSP.MAQUINAS LTDA - “Sobre a informa-
cao prestada pela Sra. Avaliadora Judicial as fls. 72 (...que se-
gundo informacoes prestadas pelo raquerido, a maotonivelado-
ra, objeto de penhora de fls. 39, corresponde a serie 12-F-02991,
ano de fabricacao 1971. Esclarecendo ainda, que para obeter o
valor constante da avaliacao de fls. 66, fora efetuada pesquisa
de precos junto a empresas constantes dos laudos, o qual foi
confirmado o seu valor nesta data, mediante outra consultas
realizadas...), manifestem-se as partes, no prazo legal” - Adv.
ANA PAULA CONTI BASTOS-

42.-ORDINARIA-547/2004-BALABEN & RIBEIRO LTDA
ME x BANCO BRADESCO S/A - “Sobre o contido nao laudo
pericial apresentado pelo Senhor Perito as fls. 330/382, mani-
festem-se as partes no prazo de 5 dias” - Adv. ADRIANO
MARRONI e MARIA JOSE STANZANI-

43.-ARROLAMENTO-568/2004-VALDECIR CARLOS TRIN-
DADE e outros x RODRIGO JOSE DA TRINDADE e outros -
“Sobre o contido na peticao de fls. 75/76 e os documentos que
o acompanhaem (fls. 77/82), manifeste-se a parte interessada,
no prazo de 5 dias” - Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-38/2005-MAURICIO
RIBEIRO DE OLIVEIRA x COPEL DISTRIBUICAO S/A -
Deve o Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com
as pecas necessÈrias e providenciar o seu cumprimento junto
ao Ju¡zo deprecado.-Adv. SOLANGE TISSOT e CLAUDIA
CECILIA CAMACHO ROJAS-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-63/2005-PIA-
NOWSKI & CARVALHO LTDA x PROTUBOS LOCACAO
DE MAQUINAS E OBRAS S/S LTDA -”Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o prossegui-
mento do feito e requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—
Adv. ROBERTO A.BUSATO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-116/2005-TRINCHEL ADU-
BOS QUIMICOS E ORGANICOS LTDA x FAZENDA NACI-
ONAL - “Recebo o recurso de apelacao interposto pelo Minis-
terio Publico do Estado do Parana, as fls. 43/47, e apresentado
atraves da peticao de fls. 42, em seus ambos e regulares efeitos,
em face de sua tempestividade. A apelada, para querendo, no
prazo legal, apresantar suas contra-razoes...” - Adv. IDEVAR
CAMPANERUTI e JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-147/2005-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BR 7
ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA - “Deve o requerente, no
prazo de 5 dias, informar a este Juizo se a pressoa de Nelson
Zanoni Filho, mencionada na cer5tidao do Senhor Meirinho,
de fls. 83, e o representante legal da requerida, em sendo posi-
tivo, determino que seja desetranhado o mandado de citacao de
fls. 82/83, para seu cabal cumprimento” - Adv. MARIANA
FAULIN GAMBA e MARIANA GAMBA MARZOCHI-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-235/2005-D & J INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA N Q INDUSTRIA - “ Nos
termos do artigo 475-J, paragrafo 5§ do CPC, aguarde-se em
cartorio por 60 dias. Nao havendo manifestacao da exequente
dos honorios advocaticios, proceda-se as baixas e anotacoes
necessarias, arquivando-se os autos. Intime-se o Instituto Na-
cional de Metrologia para que manifeste-se requerendo o que
necessario ao prosseguimento da execucao fiscal autuada em
apenso sob o n. 526/2003, no prazo de 5 dias...” - Adv. OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, GISLAINE A. GOBETI MAZUR,
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-248/2005-BELGA
IND.E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x FA-
BIO RAMIRO ZAMPA e outros -”Colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, viabilizando o prosseguimento do feito e
requerendo o que de direito, no prazo legal.”.—Adv. ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN e CLAUDIO DO PRADO-

50.-INTERDICAO-304/2005-JORGE DE PAULA x APARE-
CIDA RIBEIRO DOS SANTOS-”Para revisao da pericia fica
designado o dia 30/11/2007 as 14:00 horas.”.-Adv. MARCIO
ANTONIO MIAZZO-

51.-

52.-INTERDICAO-517/2005-VERA LUCIA PORFIRIO x
LEONOR APARECIDA PORFIRIO - “Deve a parte autora, no
prazo legal, fazer prova da publicacao dos editais e compare-
cer em Cartorio para prestar o compromisso legal” - Adv. CAR-
LOS FERNANDES DA VEIGA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-630/2005-BANCO BANES-
TADO S.A. x SANTO RONCON - “Devem as partes especifi-
car provas, no prazo legal” - Adv. SUELI CRISTINA GALLE-
LI e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

54.-DECLARATORIA-668/2005-CARLOS ALBERTO ABU-
DI FILHO x COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO
BRASIL - “Foi designado o dia 29/01/2008, as 14 horas, para
audiencia, em razo do pedido das partes e de haver conexao e
coincidencia de provas a serem produzidas nestes autos e nos
autos de n. 669/2005. Deve a parte interessada retirar a carta
precatoria e correspondencia para as devidas postagens” - Adv.
EDSON ALVES DA CRUZ, IVAN MARTINS TRISTAO e
RENATO FERNANDES DA SILVA JUNIOR-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-796/2005-MULTIMETAL
INDUSTRIA METALURGICA LTDA x UNIAO -Intimem-se
as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as
provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e JOSEMAN AURELIO C.
G. FERNANDES-

56.-EXECUCAO DE HIPOTECA-799/2005-BANCO ITAî S/
A. x ANTONIO CARLOS NIELSEN FERREIRA e outros -
“Deve a parte exequente comprovar a publicacao do edtial” -
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-851/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x RIAL INDUSTRIA COM.DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA e outros - “Sobre o contido na
informacao da Sra. Avaliadora Judicial de fls. 61, manifeste-se
a parte interessada, no prazo legal” - Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI e EMANOELA VELASQUE BARBOSA-

58.-CURATELA-2/2006-NEUSA LOPES LIMA DE OLIVEI-
RA x GERALDO RIBEIRO - “Deve a parte requerente, no pra-
zo legal, juntar a publicacao do edital” - Adv. EDIO SERAFIM
DOS SANTOS e JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO-

59.-DECLARATORIA-6/2006-ODAIR JOSE VIEIRA x BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A - “Concedo o prazo adicional
de 15 dias ao requerido, conforme seu pedido de fls. 100, for-
mulado nos presentes autos. Mantenho a decisao agravada por
seus proprios fundamentos” - Adv. ANTONIO EDSON MAR-
TINS NOGUEIRA, ANGELO MARCOS LIUTTI, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VITAL PINTO,
KAROLYNE CRISTINA ALBINO QUADRI, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA,
RICARDO AUGUSTO SERRA e KARINA ZANIN DA SIL-
VA-

60.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-42/2006-MUNICI-
PIO DE CAMBE x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS LTDA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR, DEMETRIUS COELHO SOUZA e MARCUS VINI-
CIUS CRAMER MEYER-

61.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-51/2006-MUNICI-
PIO DE CAMBE x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS LTDA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e MARCUS VINI-
CIUS CRAMER MEYER-

62.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-68/2006-MUNICI-
PIO DE CAMBE x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS LTDA -”Colha-se a manifesta‡ao da parte promovente,
viabilizando o prosseguimento do feito e requerendo o que de
direito, no prazo legal.”.—Adv. DEMETRIUS COELHO SOU-
ZA, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e MARCUS VINI-
CIUS CRAMER MEYER-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-251/2006-ABC
ARTEFATOS DE BORRACHA COELHO LTDA x JABUR
RECAPAGEM DE PNEUS LTDA - “Tome-se por termo nos
autos a nomeacao de fls. 100, para qual devera a parte executa-
da comparecer em Cartorio para assina-lo, no prazo legal” -
Adv. ROSILENE LAMBERTI ELVIRA e JURGEN JAKOBS
PULS-

64.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-420/2006-MUNICI-
PIO DE CAMBE x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS LTDA - “Sobre o contido no petitorio de fls. 32, manifeste-
se a parte requerida, no prazo legal” - Adv. DEMETRIUS CO-
ELHO SOUZA, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER e
WILLY CARLOS ALTERNHOFEN-

65.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-557/2006-FERNAN-

DO PAIVA FARIAS x JUIZO DE DIREITO - “Sobre o contido
no expediente de fls. 54/56, manifeste-se a parte interessada no
prazo de 5 dias” - Adv. FABIO TOME SOARES-

66.-COBRANCA-624/2006-ANTONIO FERNANDO FRAN-
CA x BANCO REAL S.A. - “Defiro ao requerente os benefici-
os da Justica Gratuita na forma disposta na Lei n. 1/060/50.
Depois de feitas as anotacoes e baixa necessarias, arquivem-se
os presentes autos” - Adv. WILLIAM CANTUARIO DA SIL-
VA e MOACIR BORGES JUNIOR-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-642/2006-GER-
DAU ACOMINAS S.A. x MARIA DE FATIMA DA SILVA
NERIS & CIA LTDA -Sobre a certidao negativa do Oficial de
Justica de fls. 50 (...Deixei de proceder as diligencias necessa-
rias, em virtude de da falta de numerarios para as mesmas e
quem fique como fiel depositario casa encontre bens a penho-
ra...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv. ANDER-
SON DE AZEVEDO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-703/2006-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x ROSIMEIRE
FERNANDES JACINTO -Sobre a certidao negativa do Oficial
de Justica de fls. 44(...Fui informado pelo Sr. Enio Luiz Silva
que no endereco indicado, residiu Rosimeire Fernandes Jacin-
to, ha 4 meses, sabe que mudou para o Jardim Ana Elisa, mas
desconhece o enderec...), manifeste-se a parte autora, no prazo
legal-Adv. MILTON SCLAUSER BERTOCHE e LUIZ FER-
NANDO PALUDO-

69.-DECLARATORIA-711/2006-NILSON ONOFRE DE OLI-
VEIRA x RAINBOW HOLDINGS DO BRASIL S.A. -Intimem-
se as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem
as provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA e VAL-
DECI GARCIA-

70.-REPARACAO DE DANOS-771/2006-SEBASTIANA LO-
PES AZEVEDO e outros x BRADESCO AUTO/RE COMPA-
NHIA DE SEGUROS S/A e outros - “Defiro a producao das
provas requeridas pelas partes as fls. 288/289 e 291, consisten-
tes em depoimento das partes, documental, testemunhasl e pe-
ricial. Nomeio como perito medico nos presentes autos, o Dr.
Adel Maprim, sob a fe do seu proprio grau, intime-o para, no
prazo de 5 dias, dizer se aceita o encargo, em sendo positivo,
apresentar sua proposta de honorarios, dizendo em seguida e
no mesmo prazo a parte interessada. Intimem-se as partas, para,
no prazo de 5 dias, apresentarem quesitos e indicarem assisten-
tes tecnicos” - Adv. JOSE MANOEL DO AMARAL, JOSE
ROMEU DO AMARAL FILHO, LEONARDO SANTOS BO-
MEDIANO NOGUEIRA, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COS-
TA, FABIOLA ROSA FERSTEMBERG e HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER-

71.-INVENTARIO-778/2006-SILVIO CARLOS DE PAULI x
CARMEN SANTINA DE PAOLI - “Cumpra-se o inventariante
integralmente a cota ministerial de fls. 185, no prazo legal” -
Adv. OTTO FEUCHT, FABIANO MARANHAO RODRIGUES
GOMES, ELVIO FLAVIO DE FREITS LEONARDI, JEFER-
SON LUIZ MATIAS e JOAO CARLOS RODRIGUES GOMES-

72.-DECLARATORIA-888/2006-MARIA ROSA VIEIRA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE CAMBE -Intimem-se as partes para
que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas que
efetivamente protendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALDO e PAULO
SERGIO MECCHI-

73.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-956/2006-MUNICI-
PIO DE CAMBE x WHITE MARTINS GASES INDUSTRI-
AIS LTDA. -Deve a parte requerente retirar a correspondencia
expedida para encaminhÈ-la ao respectivo destinatÈrio” - Adv.
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e DEMETRIUS COE-
LHO SOUZA-

74.-DECLARATORIA-32/2007-CRISTIANE DE CASSIA PAS-
CON PADILHA x MUNICIPIO DE CAMBE -Fale a parte ad-
versa sobre a contestacao ofertada nos autos, no prazo de 5
dias” - Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALDO e
PAULO SERGIO MECCHI-

75.-DECLARATORIA-36/2007-JURACI TOLEDO SILVA x
MUNICIPIO DE CAMBE -Intimem-se as partes para que, no
prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas que efetiva-
mente protendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia da que forem requeridas, sob pena de indeferimen-
to (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova pericial,
no prazo assinalado devem as partes declinar sua importancia,
alcance e finalidade para o deslinde da questao. Para tanto,
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assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela producao de
proca com o requerimento especifico, quando a parte inderes-
sada deve justificar a necessidade da prova pretendida. Outros-
sim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a possbi-
lidade de conciliacao, para que, em caso negativo, evite-se so-
brecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3§, com
nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o proces-
so ate a ultimacao da audiencia preliminar.-Adv. LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALDO, ARNALDO DE OLIVEI-
RA JUNIOR e PAULO SERGIO MECCHI-

76.-DECLARATORIA-37/2007-MARIA MARGARIDA AN-
DRADE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CAMBE -Intimem-se
as partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as
provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALDO e PAULO
SERGIO MECCHI-

77.-DECLARATORIA-38/2007-OSVALDO VIEIRA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE CAMBE -Intimem-se as partes para que,
no prazo comum de 5 dias, especifiquem as provas que efetiva-
mente protendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a
pertinencia da que forem requeridas, sob pena de indeferimen-
to (CPC, artigo 130). Havendo requerimento de prova pericial,
no prazo assinalado devem as partes declinar sua importancia,
alcance e finalidade para o deslinde da questao. Para tanto,
assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela producao de
proca com o requerimento especifico, quando a parte inderes-
sada deve justificar a necessidade da prova pretendida. Outros-
sim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes sobre a possbi-
lidade de conciliacao, para que, em caso negativo, evite-se so-
brecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, paragrafo 3§, com
nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e paralisar o proces-
so ate a ultimacao da audiencia preliminar.-Adv. LUIS HEN-
RIQUE FERNANDES HIDALDO e PAULO SERGIO MEC-
CHI-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2007-EDSON AKIRA
ITO x MARCELO ANTONIO BASTOS - “Rejeito a prelimi-
nar arguida. Em ralacao ao pedido da fl. 38, entendo nao ser
necessario a remocao do veiculo penhorado e a guarda por par-
te do exequente, haja vista, o executado ser o fiel depositario
do bem, conforme o termo de nomeacao a fl. 31, do autos n.
110/2006, em apenso, sendo reponsavel por eventuaris danos.
Ao Cartorio para que expeca oficio ao Detran, a fim de que se
registre a penhora. Designo audiencia de tentativa de concilia-
cao para o dia 13/02/2008, as 16 horas” - Adv. PAULO SER-
GIO MECCHI, ORLANDO RIBEIRO e LUCIANO DOMIN-
GOS VEIGA-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-131/2007-PAVIBRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x LINDO-
MAR NEVES DA SILVA - “Tendo em vista que o autor foi
devidamente reitegrado na posse do imovel, devera o mesmo
retirar a correspondencia, no tem habil, a fim de efetivar a cita-
cao do Requerido” - Adv. HELIO FRANCISCO FREITAS-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-172/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ALEXANDRO RODRIGUES GO-
DOY - “Sobre o retorno da deprecata, manifeste-se a parte au-
tora, no prazo legal, requerendo o que de direito” - Adv. KARI-
NE SIMONE POFAHL-

81.-DEPOSITO-174/2007-BANCO FINASA S/A e outros x
NILSON MELHADO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LILIAN
ARAUJO MANSO e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

82.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-193/2007-AMARIL-
DO LOPES DE LIMA e outros x JOSE CARLOS ROMANE-
LLI e outros - “Considerando o contido na certidao da Escriva-
nia de fls. 63, hei por bem em deferir os pedidos de reposicao
do prazo e vista dos autos, formulados pelos exceptos as fls.
55/56” - Adv. MARINA DE OLIVEIRA e IDEVAR CAMPA-
NERUTI-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-200/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x ADELAN COMERCIO DE BORDA-
DOS LTDA e outros - “Sobre o contido no expediente de fls.
37, manifeste-se a prte interessada querendo, no prazo de 5
dias” - Adv. EMANOELA VELASQUE BARBOSA e MARIA
JOSE STANZANI-

84.-DEPOSITO-224/2007-BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x LUCIANO NOGUEI-
RA DIAS -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LILIAN ARAUJO
MANSO e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-251/2007-UNI-
LANCE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x EDISON ALVES DE OLIVEIRA - “...Pelo exposto e pelo
mais que dos autos conta‡s, julgo procedente o pedido formu-
lado na inicial, paa com fundamento nos artigos 1.363, inciso
II e 1.364, ambos do Codigo Civil de 2002 e Decreto-Lei n.
911/69, nas disposicoes compativeis, declarar rescindido o con-
trato e consilidar nas maos da credora fiduciaria o dominio, a
posse plena e a propriedade exclusiva sobre o seguinte bem:

um automovel marca GM, modelo Monza Classic SE MPFI,
ano de fabricacao 1992, modelo 1993, cor preta, placas BLU-
1034, chassi n. 9BGJL69BPNB019236, cuja apreensao limi-
nar torno definitiva... Condeno o requerido ao pagamento das
custas porcessuais e honorarios advocaticios que fixo em 15%,
sobre o valor atribuido a causa, devidamente corrigido, na for-
ma usual, considerendo-se o tempo exigido do profissional e o
trabalho por ele desenvolvido (art. 20, paragrafo 3§ do CPC...”
- Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

86.-DEPOSITO-277/2007-HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO x DAGMAR BRITO SIMONI TORRES -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tem-
po hÈbil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. LILIAN ARAUJO MANSO e EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

87.-INVENTARIO-306/2007-VILMA FELTRAN e outros x
ESPOLIO DE HYGINO FELTRAN e outros - “Comprovado o
recolhimento do imposto devido, voltlem-me conclusos para
homologacao da partilha” - Adv. IVO MARCOS DE OLIVEI-
RA TAUIL-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-323/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x SHIRLEY PEREIRA DA SILVA -
“...Homologo, por sentenc,a a fim de que produza seus efeitos
legais, a transacao noticiada as fls. 31/32, dos autos em refe-
rencia, e, via de consequencia, declaro extinto o presente pro-
cesso, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC...”
- Adv. KARINE SIMONE POFAHL, ALINE BORGES LEAL e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

89.-DECLARATORIA-337/2007-JOSIVAL CAETANO DO-
MINGUES e outros x MUNICIPIO DE CAMBE - “Mantenho
a decisao de fl. 96, haja vista, a certidao da fls. 93 dixar como
custas o valor de R$ 157,50, e a presente acao ter dosi autores,
formando litisconsorcio, as custas devem ser rateadas, sendo
devido para cada um o montante de R$ 78,75. Desta forma,
determino o recolhimento das custas em trinta dias, sob pena
de extincao” - Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
DO-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-351/2007-
B.V.FINANCEIRA S.A. C.F.I. x EDERSON MELO DOS SAN-
TOS - “...Julgo por sentenca, paras que produza seus juridicos
e legais efeitos, o pedido de extincao do feito de fls. 21, formu-
lado pela requernete, declarando extinta a presente acao, na
forma disposta no art. 267, inciso VIII, do CPC...” - Adv. CAR-
LOS ROGERIO FRANCHELLO-

91.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-365/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RANGEL KLE-
BER MIMANTI - “Defiro o pedieo de fls. 27, formulado pelo
requerente, concedendo o prazo de 90 dias de suspensao do
feito. Decorrido o prazo supramencionado, intime-se a reque-
rente, apra norpazo de 5 dias, manifestar-se nos autos em ter-
mos de prosseguimento do feito” - Adv. MILTON GUILHER-
ME SCLAUSER BERTOCHE e JULIANE C. C. DA SILVA-

92.-DEPOSITO-371/2007-BANCO FINASA S/A x RONAL-
DO DA SILVA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. LILIAN ARAU-
JO MANSO-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-372/2007-BANCO
FINASA S/A x PAULO SERGIO PEREIRA -Intimem-se as
partes para que, no prazo comum de 5 dias, especifiquem as
provas que efetivamente protendem produzir, indicando, de
logo, a relevancia e a pertinencia da que forem requeridas, sob
pena de indeferimento (CPC, artigo 130). Havendo requerimento
de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importancia, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tao. Para tanto, assinalo que: Descabe confundir o pretesto pela
producao de proca com o requerimento especifico, quando a
parte inderessada deve justificar a necessidade da prova pre-
tendida. Outrossim, no mesmo prazo, manifestem-se as partes
sobre a possbilidade de conciliacao, para que, em caso negati-
vo, evite-se sobrecarga a pauta do juizo (CPC, arrigo 331, pa-
ragrafo 3§, com nova redacao dada pela Lei n. 10.444/02) e
paralisar o processo ate a ultimacao da audiencia preliminar.-
Adv. LILIAN ARAUJO MANSO e MANUEL VINICIUS T.
MELO DE GOUVEIA-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-401/2007-
HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x ADELAN
COMERCIO DE BORDADOS LTDA. e outros -”(REITERAN-
DO) Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias, sob pena de extincao” - Adv. JA-
IRO ANTONIO GONCALVES FILHO e JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-407/2007-BANCO
FINASA S/A x DIEGO APARECIDO BERALDO - “...Julgo
por sentenca, para que produza seus efeitos legais, o pedido de
extincao do feito de fls. 29, formulado pelo requerente, decla-
rando extinta a presente acao, na forma disposta no artigo 269,
inciso III, do CPC...” - Adv. MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

96.-DECLARATORIA-469/2007-DAGMAR ERIKA LACH-
NER x TELESP CELULAR S/A -Fale a parte adversa sobre a
contestacao e documentos ofertados nos autos.-Adv. LUIS
RAFAELE AMORESE e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

97.-COBRANCA-484/2007-MARIA JOSE CAMARGO COS-
TA x BANCO HSBC -Deve a parte requerente retirar a corres-
pondencia expedida para encaminhÈ-la a respectiva destinatÈ-
ria” - Adv. MARCIO SEBASTIAO DUTRA, ADRIANA SONI
ABUJAMRA e ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA-

98.-ALVARA-502/2007-HENRIQUE DOS SANTOS PEREI-
RA e outros x JUIZO DE DIREITO - “...Diante do exposto, e,
considerando o parecer ministeiral favoravel do Ilustre Repre-
sentante do Ministerio Publico de fls. 23/24, Autorizo os re-
querentes Henrique dos Santos Pereira, aqui representado por
sua mae Claudia Aparecida Rodrigues dos Santos, atraves de
seu advogado. Considerando que foi acostado nos autos prova
de que a requerente Claudia Aparecida Rodrigues dos Santos,
convivia maritalmente com o falecido Antonio Marcos Pereira,
concedo a mesma o direito de receber 50% do valor a ser rece-
bido/ os restantes 50% pertencente a Henrique dos Santos Pe-
reira, filho do de cujus, devera ser imediatamente depositado
em caderneta de poupanca, vinculada a este Juizo. Prestacao
de contas no prazo de 30 dias. Custas processuais no valor de
R$ 197,71” - Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

99.-COBRANCA-524/2007-DOMINGOS SAVIO MENDES x
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - “Defiro o pedido de fl.
101, formulado pela requerida, concedendo-lhe o prazo de 10
dias para a apresentacao do laudo medico” - Adv. JULIANA
MARTINS ZANIN GATTI, WAGNER ROGERIO DE LIMA,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

100.-RESTAURACAO DE AUTOS-651/2007-FARROUPILHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RICARDO
DO AMARAL SILVA e outros - “(REITERANDO) Deve a par-
te autora juntar aos autos, elementos necessarios, possibilitan-
to assim o cumprimento do respeitavel despacho de fls. 06” -
Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-654/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE CARLOS ALVES LEITE
- “...Homologo por sentenca, a fim de que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a transacao noticiada as fls. 25/26, dos
autos em referencia, e, via de consequencia, declaro extinto o
presente processo, o qeu faco com fulcro no artigo 269, inciso
III, do CPC...” - Adv. KARINE SIMONE POFAHL, ALINE
BORGES LEAL e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-663/2007-
BV.FINANCEIRA S/A - CREDITO,
FINANC.INVESTIMENTO x HIGOR CATARINO BOCATE -
“Intime-se a requerente, para no prazo de 5 dias, informar a
este Juizo se o pedieo de extincao de fls. 42 por ela formulado
abrange tambem os autos em apenso (1.287/2007)” - Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINAT-
TI GARCIA LOPES-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-718/2007-BAN-
CO FINASA S/A x NATALINO DOS SANTOS SILVA - “...Jul-
go por sentenca, para que produza seus efeitos legais, o pedido
de extincao do feito de fls. 25, formulado pelo requerente, de-
clarando extinta a presente acao, na forma disposta no artigo
269, III, do CPC...” - Adv. MILKEN JACQUELINE
C.JACOMINI-

104.-REVISIONAL DE CONTRATO-835/2007-LUDMILA
FERNANDA CAMARGO RAMIREZ ROBERTO x CETELEM
BRASIL S/A-CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO -Deve
a parte requerente retirar a correspondencia expedida para en-
caminhÈ-la ao respectiv destinatÈrio - Adv. JOAO EUGENIO
FERNANDES DE OLIVEIRA-

105.-ORDINARIA-1248/2007-ESPOLIO DE ARACI FIGUE-
RO GOES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -”Co-
lha-se a manifesta‡ao da parte promovente, viabilizando o pros-
seguimento do feito e requerendo o que de direito, no prazo
legal.”.—Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

106.-ORDINARIA-1250/2007-VALDOMIRO VITORIO STA-
CHUK x BV FINANCEIRA S/A - CRED.,FINANC. E INVES-
TIMENTO -Fale a parte adversa sobre a contestacao ofertada
nos autos.-Adv. ANTONIO FERNANDO e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

107.-CAUTELAR-1267/2007-M3 COMERCIO DE PAPEIS
LTDA x CAMPEL-INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBA-
LAGENS DE PAPEL e outros - “...Homologo, por sentenca, a
fimd e que produza seus efeitos letgais, transacao noticiada as
fls. 157/160, dos autos em referencia, e, via e consequencia,
declaro extinto o presente processo, o que faco com fulcro no
artigo 269, inciso III, do CPC. Custas processuais no valor de
R$ 672,50” - Adv. WESLEY TOLEDO RIBEIRO-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1279/2007-
OMNI S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x CLAUDINEI ALVES - “Deve a parte autora comprovar
nos autos a distribuicao da deprecata junto ao Juizo de origem”
- Adv. PAULO CESAR TORRES-

109.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2741/2007-CEN-
TER ROYAL - QUIMICA INDUSTRIAL LTDA x SAMIRA
GUILHERME CONFECCOES LTDA -Sobre a certidao nega-
tiva do Oficial de Justica de fls. 26(...Deixei de proceder a pe-
nhora face encontrar as portas fechadas, segundo informacoes
de vizinhos, a executada transferiu-se para lugar incerto e nao
sabido, levando consigo seus pertences. Diligenciando junto
ao R.R.I., nao encontrei imoveis em nome da executada...),
manifeste-se a parte exequente, no prazo legal-Adv. CARLOS
EDUARDO JORGE RENTE-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2753/2007-
MARCIO GONCALVES BARRADA x ENEIAS GUIDINO
PEREIRA -Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de
fls. 35(...Deixei de proceder a citacao e arresto em bvens do
executado, em virtude de nao te-lo encontrado e nao encontrar
bens em seu nome...), manifeste-se a parte exequente, no prazo
legal-Adv. SHIROKO NUMATA e SANDRO BANISIO-

111.-COMINATORIA-2760/2007-ALESSANDRA ROBERTA
LIMA x BRASIL TELECOM S/A -Fale a parte adversa sobre a
contestacao e documetnos ofertados nos autos” - Adv. SILVA-

NA GARCIA MONTAGNINI e MARCIA FERNANDES BE-
ZERRA-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2773/2007-CIA
DE CRED.,FINANC.E INVEST.RENAULT DO BRASIL e
outros x ALESSANDER RIBEIRO LOPES - “O cumprimento
da medida ficara condicionado ao deposito das custas proces-
suais (iniciais)” - Adv. KARINE SIMONE POFAHL-

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2774/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADILSON BERNARDI DE
SOUZA - “O cumprimento da medida ficara condicionado ao
deposito das cutas processuais (iniciais)” - Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2792/2007-BAN-
CO ITAU S/A x JURANDIR SOUZA CAMPOS - “...Julgo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de extincao do feito de fls. 26, formulado pela reque-
rente, declarando extinta a presenta acao, na forma disposta no
art. 267, inciso VIII, do CPC...” - Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-

115.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2793/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MOACIR ANTONIO TONETO
- “O cumprimento da medida ficara condicionado ao deposito
das custas processuais (iniciais)” - Adv. KARINE SIMONE
POFAHL-

116.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2794/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS EDUARDO DA SIL-
VA RIBEIRO - “O cumprimento da medida ficara condionado
ao deposito das custas processuais (iniciais)” - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2800/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JANDIRA AMERICO DA SIL-
VA - “Deve a parte autora comprovar a distribuicao da depre-
cata” - Adv. KARINE SIMONE POFAHL e NELSON OC-
TGVIO LEITéO NETO-

118.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-2831/2007-
MARIA DE OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Deve o Autor retirar a deprecata expe-
dida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e providenciar o
seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES-

119.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-2832/2007-
LEONOR BONILHA BOSQUI x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL -Deve o Autor retirar a depreca-
ta expedida para instru¡-la com as pecas necessÈrias e provi-
denciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES-

120.-INVENTARIO-2850/2007-VALDENIR PAZ x LUIZ PAZ
- “Deve o inventariante apresentar as declaracoes preliminares
no prazo de 20 dias” - Adv. GERVAZIO LUIZ DE MARTINS
JUNIOR-

121.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2854/2007-JULIO
TAKESHI SAWADA x P.R.C. COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA - “...Recebo os embargos, para discussao, deter-
minando a suspensao do processo principal (CPC art. 1.052).
Certifique-se nos autos principais. Cite-se a exequente, dora-
vante embargada, para, no prazo legal contestar o feito, consig-
nando-se que, nao sendo contestado o pedido, presumir-se-ao
aceitos como verdadeiros os fatos alegaos pelo embargante (CPC
803, 285 e 319). A citacao sera feita na pessoa do advogado da
embargada (cf. nota de Theotonio Negrao ao art. 1.053 do CPC)”
- Adv. SAVIO CEMBRANELI e CARLOS FERNANDES DA
VEIGA-

122.-SUSTACAO DE PROTESTO-2871/2007-BELGA-IN-
DUSTRIA E COM.DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA x BAN-
CO ITAU SOCIEDADE ANONIMA -Fale a parte adversa so-
bre a contestacao ofertada nos autos.-Adv. ELIZANDRO MAR-
COS PELLIN e LAURO FERNANDO ZANETTI-

123.-ALVARA-2875/2007-NADIR ALMEIDA PONEZ x JUI-
ZO DE DIREITO - “Cumpra-se o requerente, integralmente o
parecer Ministerial de fls. 10” - Adv. MARCOS TICIANELLI-

124.-REINTEGRACAO DE POSSE-2891/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO CE-
SAR MARTINS -Sobre a certidao negativa do Oficial de Justi-
ca de fls. 26(...Deixamos de proceder a citacao do requerido,
em razao do mesmo ter transferido sua residencia para lugar
ignorado...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

125.-PETICAO DE HERANCA-2906/2007-PEDRO HENRI-
QUE DA SILVA DE OLIVEIRA e outros x ESPOLIO DE DEL-
CIDIO DE OLIVEIRA - “Defiro, por ora, ao requerente os be-
neficios da Justica Gratuira, na forma disposta na Lei n. 1.060/
60. Confrme consta das fotocopias apresentadas pelo reque-
rente as fls. 11/13, o falecido se chama Delci de Oliveira. No
pedido inicial de fls. 0209 o de cujus foi qualificado com sendo
Espoilio de Delcindo de Oliveira. Intime-se o requerente, pra
no prazo de 5 dias, proceder as retificacoes necessarias, sob as
penas da Lei...” - Adv. GISELE ASTURIANO MARTINS-

126.-ARROLAMENTO-2907/2007-JULIO RICARDO GO-
MES OKADA x JULIO TSUYOSHI OKODA -Deve a parte
requerente retirar os of¡cios expedidos para encaminhÈ-los aos
respectivos destinatÈrios. -Adv. REJANE KIMAID GOMES-

127.-EXECUCAO PROVISORIA-2917/2007-FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. e outros-”DEfiro o pedido de fls.119/120, for-
mulado pela exequente, intime-se na forma requerida, qual seja:
a intima‡ao dos requeridos, na pessoa de seus doutos procura-
dores judiciais, para que, no prazo legal, efetuem o pagamento
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da importancia de R$ 29.565.776.52, atualizada at‚ 30/11/2007,
sob pena de penhora.”.-Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, DORIVAL PADUAN HERNANDES e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-2918/2007-BELGA-IN-
DUSTRIA E COM.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTD x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. -
“Em face do contido na certidao supra, intime-se o embargan-
te, para que efetue o preparo das custas iniciais, no prazo de 30
dias, sob pena de concelamento da distribuicao (CPC art. 257)”
- Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

129.-ARROLAMENTO-2925/2007-DIRCELEI BERTOCO DE
MOURA x APARECIDO DE MOURA - “Defiro por ora, a re-
querente os beneficios da Justica Gratuita. Nomeio para o car-
go de inventariante, a requerente Dircilei Bertoco de Moura,
mediante lavratura de termo de compromisso nos autos, para
qual dever a mesma comparecer junto ao Cartorio para firma-
lo” - Adv. FIRMINO SERGIO SILVA-

130.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-320/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x ELETRO SOLDA PARANAENSE
LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofi-
cial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. GILBERTO GE-
MIN DA SILVA-

131.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-377/2002-A UNIAO
x INDUSTRIA METALURGICA MARAVILHA LTDA-ME -
“Intime-se o Sr. Alyssom Marques de Abreu para que levante
os valores que depositou. Apos, intime-se o depositario, o Sr.
Eliezio Moura Lima (auto fls. 57), paa que entregue o bem a
arrematante, nos termos do artigo 693, paragrafo unico do CPC.
Cumprido o item II acima, intime-se a arrematante para que
recolha as custas judiciais. Por fim, a Uniao para que se pro-
cuncie sobre o prosseguimento do feito” - Adv. JOSEMAN
AURELIO C. G. FERNANDES, LUCIANA MUGGIATI DOS
SANTOS, LUIS MARCELLO BESSA MARETTI, JOSE LUIZ
PASCUAL FILHO e FRANCISCO LOPES-

132.-EXECUTIVO FISCAL - MUNICIPAL-23/2004-UNIéO x
ULTRATECNICA DO BRASIL LTDA - “Intime-se a executa-
da para no prazo de cinco dias efetur ao preparo das custas
processuais, no valor de R$ 292,71” - Adv. ANTONIO CAR-
LOS TAQUES CAMARGO e EMERSON GARCIA PEREI-
RA-

133.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-99/2004-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. GILBERTO GEMIN DA
SILVA-

134.-CARTA PRECATORIA-321/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦ V.CIVEL COM.LONDRINA -JULIO CESAR DE
OLIVEIRA x AVP-CONSTRUCAO CIVIL LTDA - “Defiro os
pedidos de fls. 84/85, concedenco ao requerente/exequente o
prazo de suspensao de 90 dias do feito, sedo que decorrido o
prazo de suspensao da instancia, intime-se o mesmo para mani-
festar-se nos autos em termos de prosseguimento, requerendo o
que de direito.. Defiro ao requerente/exequente os beneficios
da Justica Gratuira, na form disposta na Lei n. 1.06050” - Adv.
JAIR PEDROSO MARTINS, CELIA REGINA MARCOS PE-
REIRA e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

135.-CARTA PRECATORIA-71/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 1¦ V.CIVEL COM. PIRACICABA-SP -DIRCEU
CAMARGO JUNIOR x DIVALDO ALCEU BANZATTO e
outros - “Considerando o contido na certidao da Escrivania de
fls. 45, renove-se a intimacao da parte interessada, para, no
prazo de 05 dias, dar prosseguimento ao feito, em termos de
prosseguimento, nada alegando no prazo supra citada, conta-
dos e preparados, devolva-se a presentes ao Juizo deprecante,
com as nossas homenagens e cautelas estilares” - Adv. JOSE
ROBERTO REZENDE BATISTA, CONSTANTINO S.DE PAU-
LA RODRIGUES, BRAULIO DE ASSIS e OSNI SERGIO
BECHELLI-

136.-CARTA PRECATORIA-97/2006-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 4¦ V.CIVEL COM. DOURADOS - MS -ALCI FER-
REIRA FRANCA e outros x JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS S/A -”(REITERANDO) Sobre a certidao negativa do
Oficial de Justica de fls. 53 (...Deixei de proceder a penhora
nos bens indicados no mandado, tendo em vista que a empresa
executada encerrou suas atividades naquele local...), manifes-
te-se a parte exequente, no prazo legal. Nada sendo requerido,
a deprecata sera devolvida a sua origem” - Adv. ALCI FER-
REIRA FRANCA, AQUILES PAULUS e JURGEN JAKOBS
PULS-

137.-CARTA PRECATORIA-6/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. DA 7¦V. CIVEL DE LONDRINA -ALEX FER-
REIRA LUIZ x PEDRO SENHORINI e outros -”(REITERAN-
DO) Sobre a certidao negativa do Oficial de Justica de fls.
17(...Deixei de proceder a citacao e intimacao de Pedro Senho-
rini, em virtude de nao te-lo localizado e segundo informacoes
obtidas com o Sr. Silvio e seus familiares, o mesmo esta viajan-
do em lugar desconhecido...), manifeste-se a parte autora, no
prazo legal. Nao havendo manifestacao no prazo estipulado, as
presente deprecata sera devolvida a origem” - Adv. EMERSON
MIGUEL WOHLERS DE MELLO-

138.-CARTA PRECATORIA-80/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE D.DA VARA CIVEL COM.DE MARIALVA -ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S/A x
MARIA DO CARMO KENAUTH E CIA e outros -Sobre a cer-
tidao negativa do Oficial de Justica de fls. 16(...Deixei de pro-
ceder a citacao de Maria do CArmos Kenauth, em virtude de
nao te-la encontrada. Deixei de proceder do arresto em bens
pertencentes a executada, por desconhecer...), manifeste-se a
parte exequente, no prazo legal. Nao havendo manifestacao no

prazo estipulado, devolva-se a origem” - Adv. OSEAS AGUI-
AR-

139.-CARTA PRECATORIA-123/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DIREITO 2¦VARA CIVEL COM.LONDRINA -
BLOKTON EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A x
BAND CONSTRUCOES LTDA -Sobre a certidao negativa do
Oficial de Justica de fls. 10 (...Deixei de proceder a penhora
em bens pertencentes a devedora, por desconhecer a existen-
cia...), manifeste-se a parte autora, no prazo legal-Adv. LEO-
NILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

140.-CARTA PRECATORIA-177/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 4¦ V.CIVEL DE LONDRINA -CIPASA -
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JURANDIR TOTTI e
outros -”(REITERANDO) Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 5 dias, para que possamos
entregar o respectivo mandado para as diligˆncias. Nao haven-
do resposta no prazo estipulado, devolva-se a origem” - Adv.
MARTA P. BONK RIZZO-

141.-CARTA PRECATORIA-307/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.6¦V.CIVEL DA COM.LONDRINA -CARLOS RO-
BERTO ORLAN x CICERO ANTONIO MARTINS - “Para o
ato deprecado, designo o dia 14/02/2008, as 16:00 horas. Deve
a parte autora providenciar ao recolhimento da GRC devida ao
Oficial de Justica, para que possamos entregar o respectivo
mandado, bem como retirar o oficio para posta-lo” - Adv. CAS-
SIO NAGASAWA TANAKA e EDUARDO BLANCO-
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1. FALENCIA-469/1997-APOIO ENGENHARIA E PLANE-
JAMENTO LTDA x ESTE JUIZO- “Intime-se o Sr.
Síndico para arrecadação. Em, 20/11/2007". -Adv. TELMO
DORNELLES - SINDICO-

2. MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-533/1999-NUTRIS
NUTRICAO E TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x BAN-
CO DO BRASIL S/A.-”Não havendo necessidade de produção
de outras provas, intimem-se as partes para apresentação de
suas razões finais no prazo sucessivo de quinze dias. Em, 19/
11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Advs. MIGUEL FERNANDO RIGONI,
MARCIA ADRIANA MANSANO e VALTER CARLOS MAR-
QUES-

3. USUCAPIAO-52/2003-DIOGENES SILMAR GUSSO. x
ESTE JUIZO.- “Vistos e examinados estes autos... DISPOSI-
TIVO Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim
de declarar o domínio do autor, sobre a área descrita na inicial,
tudo de conformidade com os preceitos dos artigos 1538 e 1543
e seguintes, do Código Civil vigente à época. Esta sentença
servirá de título hábil para ser levada a registro ao Cartório de
Registro de Imóveis competente. Custas, pelo autor. Expeça-se
o competente mandado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Em,
17/10/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Adv. LINEU E. TOMASS-

4. MONITORIA-1603/2006-COOPERLOG (COOPERATIVA
DE TRANSPORTES E LOGISTICA e outro x RODOMODAL
LOCAÇOES E LOGISTICA LTDA - “Cumpra-se o item 2 do
despacho de fls. 288. //////////// (fls. 288... 2. Ao autor, para
impugnação, no prazo de 15 dias, estabelecido para o procedi-
mento ordinário...) //////////// Em, 16/11/2007. (a.) Paula Prisci-
la Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza de Direito. -Adv.
MARIANO CIPOLLA-

5. BUSCA E APREENSAO (CAU)-126/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO. x ANA CLAUDIA DE
LIMA.- (A parte autora deverá efetuar o recolhimento das cus-
tas remanescentes nos valor de R$ 13,30 - treze reais e trinta
centavos.) - Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e FABIA-
NA A. RAMOS LORUSSO-

6. REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM.-705/2007-CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. x VALDE-
CI PONTES.- “Como requer. /////////// (A parte interessada de-
verá retirar a Carta Precatória que se encontra disponível neste
Cartório, bem como instruí-la com as cópias necessárias.). Em,
12/06/2006. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA-

7. HABILITACAO DE CUSTAS-1091/2007-INSS INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros x MASSA
FALIDA DE MOVEIS OGGI S/A.-MASSA FALIDA DE MO-
VEIS OGGI S/A. - Vistos, Não se pode negar a possibilidade
do pedido de habilitação ex officio de crédito previdenciário
apurado nos autos de reclamação trabalhista. Ante o exposto,
com amparo no parecer favorável do Administrador Judicial
nomeado, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por INSS e OUTROS, no quadro geral de
credores da falência da MASSA FALIDA DE MÓVEIS OGGI
S/A, pela importância de R$ 21.304,07 (vinte e um mil, trezen-
tos e quatro reais e sete centavos), como tributário. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Em, 18/10/2007. (a.) Luiz Claudio
Costa - MM. Juiz de Direito. -Adv. TELMO DORNELLES -
SINDICO-

8. HABILITACAO DE CREDITO-1159/2007-BANCO PON-
TUAL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL. x MAS-
SA FALIDA DE MOVEIS OGGI INDUSTRIA E COMERCIO
e outro-”Vistos, ante os pareceres favoráveis do administrador
judicial e do Dr. Curador, havendo a falida permanecido silen-
te embora regularmente intimada, defiro o pedido inicial e de-
termino que se inclua o crédito habilitado por BANCO PON-
TUAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL, no qua-
dro geral de credores da falência da MASSA FALIDA DE
MÓVEIS OGGI S/A , pela importância de R$ 1.719.514,76
(um milhão, setencentos e dezenove mil e quinhentos e quator-
ze reais e setenta e seis centavos), como quirografário. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Em, 18/10/2007. (a.) Luiz Clau-
dio Costa - MM. Juiz de Direito.-Adv. TELMO DORNELLES
- SINDICO-

9. BUSCA E APREENSAO (CAU)-2118/2007-BANCO PANA-
MERICANO S.A x RODRIGO LOURENO VALDOVSKI-Vis-
tos. Documentalmente provada como está a mora, autorizo li-
minarmente a busca e apreensão do bem discriminado na inici-
al. Cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, oferecer resposta,
com a advertência de que, no prazo de cinco (05) dias a contar
do cumprimento da liminar, poderá pagar a integralidade da
dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial e que, na falta desse pagamento, a propri-
edade e a posse plena e exclusiva do bem alienado fiduciaria-
mente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao passo que
se o débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de ônus
(art. 3º, parágrafo 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a reda-
ção que lhe foi introduzida pela Lei nº 10.931/04). Autorizo
desde já o Sr. Oficial de Justiça a usufruir dos benefícios dos
parágrafos do art. 172 do CPC. Int. Diligências necessárias. ///
////////// (A parte interessada deverá primeiramente efetuar o
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça para efetivo
cumprimento do Mandado de Busca e Apreensão/Citação.) ////
//////// Em, 19/11/07. (a.) MM. Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira - Juíza de Direito. - -Adv. MARINA BLASKOVSKI-

10. REINTEGRACAO DE POSSE-2122/2007-BANCO ITAU-
CARD S.A. x FABIO PEIXOTO PEREIRA - “CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL ingressou com o
presente pedido de Reintegração de Posse Alegando o inadim-
plemento pela ré das contraprestações mensais ajustadas no
contrato de arrendamento mercantil celebrado pelas partes.
Requereu a concessão de liminar e juntou documentos. Apreci-
ando a documentação juntada com a inicial, vislumbro que em
10/03/2005 as partes firmaram contrato de arrendamento mer-
cantil pelo qual a requerida assumiu o compromisso de paga-
mento de 50 parcelas mensais, estando inadimplente desde 10/
04/2007. O autor notificou extrajudicialmente o requerido, cons-
tituindo-o em mora. Há provas suficientes nos autos do funda-
do receio de dano irreparável ou de difícil reparação, diante da
probabilidade do veículo sofrer um sinistro ou pela deteriora-
ção natural. De tal forma, comprovada a presença dos requisi-
tos legais, é de rigor o deferimento do pedido. Ante o exposto,
defiro a liminar pretendida, determinando a expedição de man-
dado de reintegração do autor na posse do veículo referido na
inicial. Efetivada a medida, cite-se. Int. //////////// (A parte inte-
ressada deverá primeiramente efetuar o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justisça para efetivo cumprimento do Man-
dado de Reintegração de Posse/Citação.) //////////// Em, 19/11/
2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM. Juíza
de Direito”. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

11. BUSCA E APREENSAO (CAU)-2124/2007-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO. x PEDRO VERENO
VELHO- “Vistos. Documentalmente provada como está a mora,
autorizo liminarmente a busca e apreensão do bem discrimina-
do na inicial. Cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, oferecer
resposta, com a advertência de que, no prazo de cinco (05) dias
a contar do cumprimento da liminar, poderá pagar a integrali-
dade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo
credor fiduciário na inicial e que, na falta desse pagamento, a
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado fidu-
ciariamente consolidar-se-ão no patrimônio do credor, ao pas-
so que se o débito for quitado, o bem lhe será restituído livre de
ônus (art. 3º, parágrafo 1º e 2º do Decreto Lei nº 911/69, com a
redação que lhe foi introduzida pela Lei nº 10.931/04). Autori-
zo desde já o Sr. Oficial de Justiça a usufruir dos benefícios
dos parágrafos do art. 172 do CPC. Int. Diligências necessári-
as. Em, 19/11/07. (a.) MM. Paula Priscila Candeo Haddad Fi-
gueira - Juíza de Direito”. -Adv. MICHELLY CRISTINA AL-
VES NOGUEIRA TALLEVI-

12. BUSCA E APREENSAO (CAU)-2126/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x AIRTON FRANCISCO DE CAR-
VALHO- Após o pagamento das custas, voltem conclusos. Em,
19/11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

13. INVENTARIO-2130/2007-IVANICE DA GLORIA GULIN
e outros x ESPOLIO DE IVO DOMINGO DEON ZAMBONI -
“Defiro o processamento e nomeio inventariante a Sra. IVANI-
CE DA GLORIA GULIN que deverá prestar compromisso em
cinco dias e primeiras declarações nos vinte dias subsequentes.
Citem-se, após o Dr. promotor e os interessados não represen-
tados, se for o caso, bem como a Fazenda para que se manifeste

sobre os valores. Deles discordando, junte prova de cadastro,
em vinte dias, ou atribua valores, que poderão ser aceitos pelos
interessados, manifestando-se expressamente. Havendo concor-
dância quanto às primeiras declarações e quanto aos valores,
iniciais ou atribuídos, às últimas declarações e digam, em dez
dias. Se de acordo, ao cálculo e digam, em cinco dias. Em, 19/
11/2007. (a.) Paula Priscila Candeo Haddad Figueira - MM.
Juíza de Direito”. -Advs. VALDECYR BORGES e RODRIGO
KRAMBECK VALENTE-
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RAPHAEL MARCONDES KARAN 0021 000568/2006
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ROBERTO FADE 0002 000588/1996
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1. USUCAPIãES-371/1992-CLEMENTE BRUEL x ESTE JUI-
ZO - Ao autor para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias.
- Advs. WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER, JUAREZ
XAVIER KUSTER, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES e
CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-

2. EMBARGOS DE TERCEIROS-588/1996-NEI DE OLIVEI-
RA BECKER x DORNELES SLONGO- Ao Depositário para
que esclareça, em 05 (cinco) dias, as circunstâncias em que foi
impedido de ingressar no imóvel. - Advs. GERALDO MOCE-
LLIN, MARIA LUCIA STROPARO BERALDO e ROBERTO
FADE-

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-338/1997-
GIANCARLO CAVALLI POLESELLO x SOUZA E ALVES
LTDA - Ante o contido na petição de fls. 292, aguardem os
autos em arquivo provisório a manifestação do credor. 2. Cum-
pra-se o item 5.8.12 do CN/CGJ. - Advs. MARIO GURA,
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e RENATO CELSO BE-
RALDO JR-

4. PROCEDIMENTOS ORDINµRIOS-571/1998-SIDNEY
MACHADO x RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEG. S/A- Custas: Escrivão:........R$ 201,60;
Distribuidor:.......R$ 13,40; Contador:........R$ 7,51; Outras
Custas:.......R4 16,30; Total:......R$ 238,81. - Advs. DIRCEU
AUGUSTINHO ZANLORENZI, GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG, ISETE MOREI-
RA, RENATO ANDRADE, TANIA MARIA AJUZ ISSA e SA-
MUEL MACHADO MIRANDA-

5. PROCESSOS DE EXECUÇÕES-200/2000-DICESAR JOSE
BITTENCOURT x JOSE CARLOS GAVLAK E DENISE ELI-
ANE GASPARELLO- Sobre a resposta dos oficios, diga o inte-
ressado no prazo legal. - Adv. JULIENNE PEROZIN GARO-
FANI-

6. TUTELA-620/2000-V.A.O. e outro x B.G.O.- Sobre a res-
posta do oficio, diga a parte interessada, no prazo legal. - Advs.
ALEXANDRE ZOLET, LUCIANO MORAIS E SILVA e BER-
NARDO ELIEL TORRES PEREIRA-

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-138/2001-
THEODORO KOCHINSKI x FLEIX KOCHINSKI e outro -
Primeiramente, considerando que há penhora no rosto dos au-
tos, dê-se ciência dos valores de fls. 131 (R$ 600,00), ao cre-
dor de fls. 20. - Advs. IVAN RUBENS BUENO MENDES e
PEDRO ANGELO ANDREASSA-

8. -700/2001-NATALIA DO ROCIO KUTZK NICKEL e outro
x LOURIVAL RIBAS MACHADO e outros - Vistos, etc. 1.
Diante dos documentos juntados, o laudo pericial e, ainda, a
certidão de fl. 197, homologo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, acordo de fls. 191/196, julgando
extinto o processo com resolução do mérito, o que o faço com
fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 2.
Custas finais pelos réus. 3. Transitada em julgado, expeçam-se
os respectivos mandados de averbação. 4. Oportunamente, ar-
quivem-se. Contas: Escrivão:.........R$ 50,60; Oficial de
Justiça:.......R$ 64,50; Outras Custas:....R$ 3,00; Total:........R$
118,10. - Advs. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO e NEL-
SON SCHIAVON RACHINSKI-

9. SERVIDAO-367/2003-SANEPAR-CIA DE SANEMENTO
DO PARANA x LOURIVAL COSTA e outros - Mandado à dis-
posição, valor de R$ 7,00. - Advs. MILTON FERREIRA, IDA
REGINA PEREIRA e ACRISIO LOPES CANCADO FILHO-

10. -634/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x WANDER-
LEI MACIEL DE OLIVEIRA- Oficios à disposição (oito), va-
lor de R$ 7,00 cada. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

11. ARROLAMENTO SUMARIO-319/2004-ILAIR RIBEIRO
DA SILVA PERUSSOLO x SILVESTRE PERUSSOLO- Carta
de Adjudicação e Formal de Partilha à disposição, valor de R$
105,00 cada. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

12. USUCAPIãES-486/2004-DELAIR DOS SANTOS ALMEI-
DA e outros x ESTE JUIZO- Custas: Escrivão:........R$ 94,09;
Oficial de Justiça:.......R$ 467,50; Total:......R$ 561,59. - Advs.
DIMAS CASTRO DA SILVA, RODRIGO SHIRAI, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO e dirceu freitas filho-

13. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-915/2004-

ANTONIO CARLOS STOCO e outros x ESTE JUIZO- Aguar-
de-se a audiência designada. - Advs. PATRICIA SCHMIDT,
HELOISA HELENA BENATO, LAURA MARIA SANTOS
NASCIMENTO e HELIO DUTRA DE SOUZA-

14. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-916/2004-
MARIO STOCO e outros x ESTE JUIZO- Aguarde-se a audi-
ência designada. - Advs. PATRICIA SCHMIDT e HELOISA
HELENA BENATO-

15. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-917/2004-
MARIO STOCO e outros x REDE FERROVIARIA FEDERAL-
Aguarde-se a audiência designada. - Advs. PATRICIA SCHMI-
DT, HELOISA HELENA BENATO, JUSSARA OLIVEIRA
LIMA KADRI e MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-

16. USUCAPIAO CONSTITUCIONAL RURAL-918/2004-
OLIMPIA STOCO FERREIRA DA SILVA e outros x ESTE
JUIZO - O art. 407 do Código de Processo Civil não tem a
única finalidade de intimar os testigos da audiência, mas tam-
bém de informar a parte adversa de quem irá previamente de-
por em Juízo para, por exemplo serem contraditadas, devido a
algum impedimento ou susperçao, cujos motivos poderão ser
comprovados por outras provas, inclusive, testemunhal. 2. Em
suma, se uma parte não juntar aos autos o rol respectivo na
forma da orientação cogente do art. 407 do Código de Processo
Civil, terá seu direito a dilação probatória precluso. - Advs.
PATRICIA SCHMIDT e HELOISA HELENA BENATO-

17. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-138/2005-EVA DE
ALMEIDA DO NASCIMENTO x AUXILIADOR DO NASCI-
MENTO - Ao autor para providenciar o requerido pela PGE às
fls. 69/70. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

18. MANUTENCAO DE POSSE-722/2005-MINERACAO REI
DO CAL LTDA x JOAO DE JESUS PARTICA e outro - Nos
termos da decisão de fl. 106, recai sobre a parte autora o paga-
mento dos honorários periciais. 2. Intime-se-o, pois, para que
no prazo de 05 (cinco) dias efetue o depósito da importância
devida, sob pena de preclusão da prova pericial. -Advs. HEI-
TOR OTAVIO DE JESUS LOPES e ANTONIO CARLOS FER-
REIRA-

19. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-956/2005-SEBAS-
TIAO MOREIRA PAZ x SOELI DE FATIMA DELLAQUA
MOREIRA PAZ- Ao autor para prestar as devidas contas em
dez dias. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

20. ANULA. ATO JURIDICO C/C PER A-535/2006-ADEMIR
MACIEL x ROSEMARY MAESTRELI e outro- A parte ré, para
que no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a certidão de fls.
380 (Não houve o recolhimento das custas do Oficial). Outros-
sim, manifeste-se o autor sobre o retorno sem cumprimento da
Carta AR (Ausente). - Advs. ELIEZER CASTRO DE QUEI-
ROZ e PAULO JOSE GOZZO-

21. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-568/2006-ROSELI
FERREIRA ZANIN e outros x VITOR ZANIN- Custas a serem
preparadas: Escrivão:.........R$ 19,60; Outras Custas:......R$
56,26; Total:.......R$ 75,86. Outrossim, Formal de Partilha e
Carta de Adjudicação à disposição, valor de R$ 105,00 cada. -
Advs. HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, IVO CEZARIO
GOBBATO DE CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES
KARAN-

22. BUSCA E APREENSÃO-976/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOCIANE APA-
RECIDA VERNEKI-Ao interessado para, em cinco dias, ma-
nifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.66v
(Citação negativa). - Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

23. INVENTARIO-994/2006-SUELI MASSOQUETO x JOSE
ALVES TEIXEIRA- Formal de Partilha á disposição, valor de
R$ 105,00. - Advs. CIRSO TEODORO DA SILVA e PATRICIA
SCHMIDT-

24. INTERDIÇÃO E CURATELA-1100/2006-AVELINO MAR-
TINS DOS SANTOS x MARIA MOREIRA- Vistos, etc. O re-
querente ingressou com o pedido de interdição de sua compa-
nheira, alegando ser ela portadora de deficiência patológica que
impossibilita o exercício regular para os atos da vida civil (fls.
02/04). Foi ela interrogada (fl. 26) e submetida à perícia médi-
ca (fl. 32). Parecer ministerial de fls. 34/35, pela interdição da
requerida. Conclusos, vieram para sentença. Eo relatório. De-
cido. Assim, considerando o pedido formulado pelo requeren-
te, para a interdição de sua companheira Maria Moreira, o in-
terrogatório realizado eo Laudo Pericial, concluindo que a re-
querida não possui discernimento para os atos da vida civil,
por ser portadora da patologia F 72 (Retardo Mental Grave) do
CID-11), decreto a interdição de Maria Moreira, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3, inc. II, do Código Civil. De acordo
com o art. 1.775, caput, do Código Civil, nomeio-lhe como
curador o requerente Avelino Martins dos Santos, companheiro
da interditada, mediante compromisso legal, dispensando-o de
promover a especialiação de hipoteca legal, pela circunstância
demonstrada nos autos. Em obediência ao disposto no art. 1.184
do CPC e no art. 9°, III, do Código Civil, inscreva-se a presente
sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa local e na
Imprensa Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 dias. P.
R. I. Sem custas. Oportunamente, arquivem-se. - Adv. IOLAN-
DA I. OSTROWSKI ZAINA-

25. INDENIZACAO-39/2007-ALEIXO NALEPA e outros x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANAE-
PAR - Ante o contido na petição de fl. 90, abra-se vista dos
autos ao procurador da ré, pelo prazo de 10 (dez) dias. - Advs.
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS e INACIO
HIDEO SANO-

26. BUSCA E APREENSÃO-48/2007-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x LUCIANA FER-

REIRA KLEINA - Ao interessado para, em cinco dias, mani-
festar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 44
(Providenciar o art. 19 do CPC). - Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

27. REMOÇÃO DE ILÍCITO-89/2007-RODONORTE - CON-
CES. DE RODOVIAS INTEGRADAS S.A x RANCHO MAT-
TEI MANZI e outro - Sobre a contestação apresentada, diga a
parte autora, no prazo legal. - Advs. RAFAEL JAZAR ALBER-
GE, JOAO RAIMUNDO FORMIGHIER MACHADO PEREI-
RA e LUCIANO MORAIS E SILVA-

28. RECISAO DE CONTRATO-173/2007-ANTONIO VICEN-
TE RIBEIRO x VIPE TRATORES LTDA - Considerando que o
autor deixou de promover o depósito judicial das parcelas men-
sais, revogo o item “3” da medida liminar de fls. 30/31. 2. Ofi-
cie-se, comunicando. 3. Após, voltem conclusos para sanea-
mento. - Advs. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI e SIL-
VANA DENISE LOBATO-

29. INDENIZACAO-220/2007-VALDIR IAREK e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - A
requerida para, em cinco dias, apresentar a cópia da Resolução
de Aneel n° 558, de 20/12/2000, que autorizou a constituição
de cinco subsidiárias, bem como do documento que vinculou a
Copel Transmissão S/A ao implemento das atividades relacio-
nadas ao objeto da lide. Em seguida, venham para delibera-
ções.-Advs. JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA ABBAS,
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS e PAULA
AGNER BRITO-

30. BUSCA E APREENSÃO-281/2007-BANCO FINASA S/A
x CAMARGO E CORDEIRO MADEIRAS LTDA- Sobre o re-
torno da Carta Precatoria, diga o autor no prazo legal. - Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-

31. INVENTARIO-318/2007-HERCILIA DE SOUZA SANTOS
e outros x MANOEL MOREIRA DOS SANTOS- Formal de
Partilha à disposição, valor de R$ 105,00. - Adv. EZALTINA
ROSI GABARDO ALVES-

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-460/2007-VINHOS
CAMPO LARGO S/A x UNIÃO - FAZENDA NACIONAL -
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. 2.
Tratando-se a discussão de direito disponível, em igual prazo,
deverão dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de se veri-
ficar a viabilidade de designação da audiência prevista no art.
331 do Código de Processo Civil. - Advs. IVO CEZARIO GO-
BBATO DE CARVALHO e LUIS GUILHERME DA SILVA
CARDOSO-

33. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
608/2007-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANAEPAR x AZ IMOVEIS LDTA- Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor no prazo legal. - Advs. ANDREI DE OLI-
VEIRA RECH, JOÃO HENRIQUE DA SILVA e FERNANDA
BAHL-

34. COBRANÇA-783/2007-LAURINDO BARRICHELLO x
ELCIO LUIZ DE CASTRO-Ao interessado para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
30v (Deixei de intimar o requerido = Mudou-se). - Adv. PA-
TRICIA SCHMIDT-

35. IMPUGNACAO-946/2007-TMT MOTOCO DO BRASIL
LTDA x BANCO ITAU BBA S.A- A requerente para manifes-
tar-se sobre a contestação de fls. 57/73, dos autos e documen-
tos que a instruem. - Advs. MARIA LUCIA STROPARO BE-
RALDO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

36. IMPUGNACAO-951/2007-BANCO ITAU BBA S.A x TMT
MOTOCO DO BRASIL LTDA- Sobre a resposta de fls. 179 e
seguintes, manifeste-se o requerente, no prazo de 10 dias. -
Advs. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CA-
MILA MONTEIRO PULLIN, MARIA LUCIA STROPARO
BERALDO, VERA LUCIA DE PAULI e MARCELO M. BER-
TOLDI-

37. -1020/2007-VALDIR GARRET VALOMIN RAMOS e ou-
tros x -Ao interessado para, em cinco dias, fornecer resumo da
petição inicial (disquete), para posterior confecção dos editais.
- Adv. MARIA LUCIA STROPARO BERALDO-

38. NOTIFICACAO JUDICIAL-1051/2007-URBANIZAÇÃO
SANTA ÂNGELA LTDA x LUCI MOURA ALVES- Edital à
diposição, valor de R$ 7,00. - Advs. JOÃO HENRIQUE DA
SILVA e FERNANDA BAHL-

39. NOTIFICACAO JUDICIAL-1052/2007-AZ IMOVEIS
LDTA x NOEDI MARCONDES CARNEIRO- Edital à dispo-
sição, valor de R$ 7,00. - Advs. JOÃO HENRIQUE DA SILVA
e FERNANDA BAHL-

40. NOTIFICACAO JUDICIAL-1053/2007-URBANIZAÇÃO
SANTA ÂNGELA LTDA x SANDRO WILLIANS AMARAL
DA SILVA - Edital à disposição, valor de R$ 7,00. - Advs. JOÃO
HENRIQUE DA SILVA e FERNANDA BAHL-

41. INTERDIÇÃO E CURATELA-1101/2007-SILVESTRE
JANOSKI x MARIA DE LOURDES SABIM - Defiro a assis-
tência judiciária gratuita. 2. Nomeio o requerente como cura-
dor provisório, para efeitos de citação, gerenciamento e admi-
nistração de bens e direitos do interditando, inclusive para ha-
bilitação junto a previdência social, visando o recebimento do
benefício de prestação continuada a que faz jus, considerando
que ainda que em sede de juízo sumário, foram demonstrados
os requisitos para a antecipação da tutela perseguida, em espe-
cial porque o pedido está amparado em declarações médicas,
dando conta que o(a) interditando(a) não reúne condições de
gerir os atos da vida civil por si próprio e igualmente, sem a
liminar, não poderá receber o beneficio previdenciário postula-

do, prejudicando, inclusive, o seu sustento. 3. Designo interro-
gatório dia 28/03/08, às 15:00 horas. 4. Cite-se e intimem-se,
ciência ao Ministério Público. 5. Nomeio, desde logo, sem pre-
juízo dos prazos legais para eventual contraditório, o Dr. Dar-
lei Parolim, para a realização da perícia médica, cuja data de-
verá ser agendada pela Serventia, intimando-se os interessa-
dos. - Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI-

42. BUSCA E APREENSÃO-1107/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAUDICEIA DOMINGUES FERREIRO - Sobre
a certidão de fl. 22, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

43. -1120/2007-ALDAIR DA ROCHA ALVES x NAYLOR
EPHIGENIO - Defiro os benefícios da assistência judiciária.
2. A parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, junte a
ART relativa ao memorial descritivo. -Adv. EDSON GONCAL-
VES-

44. PRESTACAO DE CONTAS-1121/2007-TRAJANO PEREI-
RA DE CRISTO x GILSON HENRIQUE DE ANDRADE e
outros - Ante os fatos narrados na petição inicial, a parte outo-
ra, para que no prazo de 10 (dez) dias emende a petição inicial,
atribuindo valor a causa correspondente a realidade econômica
da questão discutida. -Adv. EDSON GONCALVES-

45. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-1126/2007-ERNES-
TO GAPSKI x THOMAZ GAPSKI e outro - Nomeio inventari-
ante o requerente ERNESTO GAPSKI, sob compromisso, a ser
prestado em 5 dias. Após, no prazo de 20 dias, preste as primei-
ras declarações (arts. 990 e 993 do Código de Processo Civil).
2. Juntem-se as certidões negativas fiscais quanto aos tributos
relativos aos bens do espólio e às suas rendas. 3. Citem-se os
interessados, a Fazenda Pública eo Ministério Público dos ter-
mos do inventário e partilha. 4. Após, abra-se vista às partes,
em cartório, pelo prazo de 10 dias, para dizerem sobre as de-
clarações imciais. -Adv. DIRCEU AUGUSTINHO ZANLO-
RENZI-

46. REVISAO DE CONTRATO-1134/2007-EDSON GONÇAL-
VES x BANCO FINASA S/A - Vistos, etc. 1. Trata-se de ação
de revisão contratual onde a parte autora pugna pela concessão
de tutela antecipada para o fim de excluir o seu nome da base
de dados do SPC e SERASA e efetuar o depósito judicial do
valor das parcelas, sob o argumento de que o valor cobrado
pela ré é indevido, por contemplar encargos ilícitos e abusivos.
2. Do alegado, aliado ao documento acostado, autoriza- se a
concessão, em parte, da liminar pleiteada, uma vez que se veri-
fica a verossimilhança e a plausibilidade do direito invocado.
3. Assim, concedo a tutela antecipatória para o efeito de sus-
pender os efeitos da inscrição do nome do autor nos cadastros
SERASA e SPC, até ulterior deliberação deste Juízo. 4. Toda-
via, quanto ao depósito judicial das parcelas, ela deverá ser
feita pelo valor efetivamente contratado, pois, somente após
regular instrução processual é que se ira apurar se os encargos
cobrados, constantes do contrato, são devidos ou não, pois, ao
que se verifica do cálculo apresentado os encargos utilizados
para a sua elaboração são diversos daqueles efetivamente con-
tratados. 5. Por outro lado, o depósito judicial das parcelas de-
vidas, segundo o valor constante do carnê de pagamento, servi-
rá como caução à antecipação da tutela, conforme entendimen-
to já pacificado no STJ. 6. Efetuado o depósito judicial da par-
cela devida, nos termos desta decisão, oficie-se. 7. A parte, para
que no prazo de 10 (dez) dias, atribua à causa valor compatível
ao proveito econômico e, em sendo o caso, cumpra o disposto
no artigo 276 do Código de Processo Civil. 8. Int. Dil. - Adv.
CHRISTIAN SARA FRACARO-

47. INVENTµRIOS E ARROLAMENTOS-1149/2007-ALE-
XANDRE SANTOS DE OLIVEIRA e outro x LUIZ KRZYZA-
NOVSKI - ESPÓLIO-== Custas iniciais a serem preparadas,
consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do
CPC: Deposito inicial:. . . . . . . . . . . . .R$ 164,50
TOTAL:........................R$164,50. - Adv. GLADIMIR LAGO-

48. EXECUTIVO FISCAL-66/1996-FAZENDA NACIONAL
x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA - A vista disso,
com fulcro no disposto no inciso VII, do artigo 114, da Consti-
tuição federal, declino da competencia, determinando que os
autos sejam remetidos à Justiça do Trabalho. . Decorrido o pra-
zo de recurso de agravo, proceda-se as baixas e anotações ne-
cessárias, remetendo os autos à Justiça Especializada. - Advs.
GINO AZZOLINI NETO, PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR e LENIRA GONCALVES DA SILVA-

49. EXECUTIVO FISCAL-2184/2003-A UNIAO x G M EDI-
TORA PARANAENSE LTDA e outro- Ao representente legal
do requerido para em cinco dias, comparecer em cartorio, assi-
nar o Termo de Penhora. -Advs. ADEMAR YOSHIAKI HUZI-
OKA e MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

50. EXECUTIVO FISCAL-219/2005-UNIAO x VINICOLA
CAMPO LARGO S/A- Custas a serem preparadas:
Escrivão:..........R$ 609,00; Distribuidor:.........R$ 13,40;
Contador:.......R$ 7,51; Oficial de Justiça:.......R$ 52,50; Ou-
tras Custas:.........R$ 53,27; Total:......R$ 735,68. - Advs. AN-
DRE L. D‘ALCANTARA SCHITH e IVO CEZARIO GOB-
BATO DE CARVALHO-

51. CARTA PRECATORIA-2/2006-Oriundo da Comarca de 6º
VARA DA FAZ PUBL DO FORO CENTRAL DA C-ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x IM MOV E DECORACOES
LTDA E OUTROS- Sobre a resposta do oficio, diga a parte
interessada, no prazo legal. - Advs. EVANDRO GENZ e FABI-
ANE CRISTINA SENISKI (PGE)-

52. CARTA PRECATORIA-173/2006-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GUARAPUAVA-BANCO BRADESCO S/A x
COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA LTDA- Sobre a res-
posta dos oficios, diga o interessado no prazo legal. - Advs.
LUCIANO ALVES BATISTA e DANIEL HACHEM-

53. CARTA PRECATORIA-37/2007-Oriundo da Comarca de
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12º VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR-CB
COMUNICAÇÃO VISUAL x COMERCIO DE AUTO POS-
TO PIT STOP LTDA - ME - Cumpra-se, com urgência, a r.
decisão de fls. 41/43. - Advs. FERNANDO MARTINS DA SIL-
VA, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e GERSON
LUIZ PONTAROLLI-

54. CARTA PRECATORIA-65/2007-Oriundo da Comarca de
3º VARA CIVEL DA COMARCA DE ITAJAI - SC-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x PAU-
LO CESAR DE LIMAS RAMOS - Ao interessado para, em
cinco dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 21. - Adv. CHANDER ALONSO MANFREDI
MENEGOLLA-

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº 119/2007
JUIZ DE DIREITO: JOSE EDUARDO DE MELLO LEI-
TAO SALMON

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAO MONTEIRO 0047 000823/2007
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0039 000495/2007
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTO 0017 000391/2004

0018 000636/2004
ADRIANE GUASQUE 0048 000878/2007
ALCEU GIESE 0007 000086/1998
ALEXANDRE PYDD 0063 000226/2004
AMAURI PAULO CONSTANTINI 0013 000442/2001
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 0042 000703/2007
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0037 000438/2007
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0039 000495/2007
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0022 000332/2005
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0022 000332/2005
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 0001 000097/1993

0004 000329/1997
0029 000982/2006

CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCI 0008 000157/1998
0011 000151/1999
0017 000391/2004
0018 000636/2004

CLEOFAS VIANA DE MORAES 0039 000495/2007
DANIEL HENRIQUE ANTUNES S 0008 000157/1998
DANIELLA LETICIA BROERING 0039 000495/2007
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA 0023 000513/2005
DOUGLAS OSAKO 0035 000412/2007
DULCE MARIA MENDES 0012 000302/2001
EDEGARD A. C. LESSNAU 0077 000027/2004
EDGARD MENDES BENTO 0036 000422/2007

0040 000506/2007
EDISON JOSE IUCKSCH 0003 000512/1995

0010 000117/1999
EDIVALDO A. JESUS 0052 000069/1997
EDIVALDO APARECIDO DE JES 0055 000133/2001
EDUARDO TORRES MACEDO 0016 000456/2003

0026 000928/2006
EMERSON ERNANI WOYCEICHOS 0025 000900/2006
ERIKA PAULA DE CAMPOS 0081 000223/2007
FABIO CEZAR LERIA 0017 000391/2004

0018 000636/2004
FELIPE SOARES VARGAS 0028 000954/2006
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0030 001044/2006
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0053 000089/1997

0055 000133/2001
0056 000046/2002
0061 000218/2003
0062 000215/2004
0064 000242/2004
0066 000336/2004
0067 000364/2004
0068 000088/2005
0069 000093/2005
0070 000094/2005
0071 000096/2006
0072 000097/2006
0075 000172/2006

GERSON LUIZ DECHANDT 0053 000089/1997
GILDO IBERE WOELNER MACED 0001 000097/1993

0016 000456/2003
0026 000928/2006

GUSTAVO SOUZA NETTO MANDA 0007 000086/1998
HENRIQUE HENNEBERG 0007 000086/1998
JANICE KELLER ARAUJO 0077 000027/2004
JOAO MANOEL GROTT 0021 000036/2005
JOAO ROBERTO CHOCIAI 0045 000730/2007
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 0054 000120/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0041 000579/2007
JOSE ELI SALAMACHA 0005 000545/1997

0008 000157/1998
0009 000056/1999
0015 000224/2003
0020 000893/2004

JOSE SCHELL JUNIOR 0007 000086/1998
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0025 000900/2006
JULIANE CRISTINA CORREA D 0027 000944/2006

0030 001044/2006
KARINA LOCKS PASSOS 0052 000069/1997

0053 000089/1997
0054 000120/2000
0055 000133/2001
0056 000046/2002
0057 000253/2002
0058 000101/2003
0059 000109/2003
0060 000214/2003
0061 000218/2003
0063 000226/2004

0064 000242/2004
0065 000284/2004
0067 000364/2004
0068 000088/2005
0069 000093/2005
0070 000094/2005
0071 000096/2006
0072 000097/2006
0073 000108/2006
0074 000168/2006
0075 000172/2006
0076 000181/2006

LILIAN ARAUJO MANSO 0027 000944/2006
0030 001044/2006
0032 000216/2007

LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0010 000117/1999
LOURIVAL MENDES 0002 000301/1995
LUIZ ALBERTO DE LIMA 0078 000009/2005
LUIZ CELSO DALPRA 0016 000456/2003
MARCELO MARTINS 0049 000948/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0043 000716/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0022 000332/2005
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0006 000029/1998

0022 000332/2005
0046 000732/2007

MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0050 000963/2007
0051 000968/2007

MARCOS SERGIO J. MARTINS 0025 000900/2006
MARCOS WENGERKIEWICZ 0072 000097/2006
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0017 000391/2004

0018 000636/2004
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0033 000244/2007
MILKEN JACQUELINE J JACOM 0034 000394/2007
MIRIAM APARECIDA DOS SANT 0039 000495/2007
MOZAR TADEU LOPES 0008 000157/1998

0012 000302/2001
0025 000900/2006

NELISSA ROSA MENDES 0079 000256/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0044 000720/2007
NIURA MOSS FRANCISCHINI 0002 000301/1995
OLDEMAR MARIANO 0011 000151/1999

0014 000223/2002
OLINDO DE OLIVEIRA 0039 000495/2007
ORLANDO BRISKI JUNIOR 0019 000817/2004
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0031 000146/2007
RENATO VARGAS GUASQUE 0048 000878/2007
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0028 000954/2006
RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO 0017 000391/2004

0018 000636/2004
RITA DE CASSIA BRITO BRAG 0033 000244/2007
ROBERTO A. BUSATO 0014 000223/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0006 000029/1998

0011 000151/1999
ROBERTO BUSATO FILHO 0031 000146/2007
ROGERIO DYNIEWICZ 0045 000730/2007
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0038 000444/2007
ROSANGELA ZIARESKI 0003 000512/1995
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0079 000256/2005
SANDRA REGINA DE M. BERTO 0080 000074/2007
SIGISFREDO HOEPERS 0024 000879/2006
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0022 000332/2005
SIRIANE GEMI FOGAÇA DE AL 0015 000224/2003
THIAGO FARIA 0077 000027/2004
VERGILHO CARVALHO SOBRINH 0036 000422/2007

0040 000506/2007

1. REIVINDICATORIA-97/1993-GENIPLO MARCONDES
DOS SANTOS e outro x GERONIMO WALDEMAR FERRA-
RINI e outro- Designadas as datas de 11 de março de 2008, às
nove horas e vinte e cinco minutos e 25 de março de 2008, às
nove horas e vinte e cinco minutos, para realização do 1º e 2º
leilões, respectivamente, dos bens penhorados nos autos -Advs.
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA e GILDO IBERE WOE-
LNER MACEDO-

2. EXECUCAO-301/1995-ALCIDES M. MENDES & CIA x
LAIR CANHA MACHADO e outro- Ao exeqüente, ante o de-
curso do prazo de suspensão dos autos. - Advs. NIURA MOSS
FRANCISCHINI e LOURIVAL MENDES-

3. EXECUCAO-512/1995-MARCOS JONY KASTELIJNS x
ADEMIR BUENO SIQUEIRA e outro- Designadas as datas de
11 de março de 2008, às dez horas e 25 de março de 2008, às
dez horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente,
do bem penhorado nos autos - Ao exequente, para retirada do
edital de praça e das cartas precatórias expedidas para intima-
ção dos executados -Advs. ROSANGELA ZIARESKI e EDI-
SON JOSE IUCKSCH-

4. EXECUCAO-329/1997-SEBASTIAO EDSON PRESTES x
JOAO MATIAS- Ao exeqüente, ante os leilões negativos. - Adv.
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

5. EXECUCAO DE HIPOTECA-545/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PEDRO ALVES DE GODOY e outro- Ao exeqüente,
para o depósito de R$ 190,00 (cento e noventa reais), referente
a custas da Sra. Avaliadora Judicial. - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA-

6. EXECUCAO-29/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A x ADEMIR BUENO SIQUEIRA e outro- “...1. Tendo
em vista o contido na petição de fls. 158, noticiado o cumpri-
mento da obrigação pelo devedor, julgo extinta a execução,
com fundamento no prescrito pelo inc. I do art. 794 do Código
de Processo Civil. 2. P.R.I. Uma vez certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se, devidamente observadas as formalida-
des e regulamentares incidentes e aplicáveis à espécie, adotan-
do-se as diligências, que se fizerem necessárias...” - Advs.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e MARCOS ANTONIO FER-
REIRA BUENO-

7. INDENIZACAO-86/1998-TRANSNONIS TRANSPORTES
LTDA x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO

PARANA LTDA- “...1. Tendo em vista o cumprimento da obri-
gação pelo devedor, conforme depósito de fl. 494, julgo extinta
a execução, conforme fundamento no prescrito pelo inc. I do
art. 794 do Código de Processo Civil. 2. P.R.I. Uma vez certifi-
cado o trânsito em julgado, arquivem-se, devidamente obser-
vadas as formalidades legais e regulamentares incidentes e apli-
cáveis à espécie, adotando-se as diligências que se fizerem ne-
cessárias.” - Advs. GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALO-
ZZO, HENRIQUE HENNEBERG, JOSE SCHELL JUNIOR e
ALCEU GIESE-

8. REINTEGRACAO DE POSSE-157/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIO
JOSE LOPES- Designadas as datas de 11 de março de 2008, às
nove horas e vinte minutos e 25 de março de 2008, às nove
horas e vinte minutos - Ao exequente, para retirada do edital,
bem como, para proceder o depósito da diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça = R$ 37,00 -Advs. JOSE ELI SALAMACHA,
DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS, MOZAR TADEU
LOPES e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

9. DEPOSITO-56/1999-BANCO REAL S/A x LIGA AGRO-
PECUARIA LTDA- Ao requerente, ante o decurso do prazo de
suspensão dos autos. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10. INVENTARIO-117/1999-LINCOLN EDUARDO ALBU-
QUERQUE DE CAMARGO x ZAIDE DE ALBUQUERQUE
CAMARGO- Ao inventariante, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Advs. EDISON JOSE IUCKSCH e LINCO-
LN E. ALBUQUERQUE DE CAMARGO F-

11. BUSCA E APREENSAO (FID)-151/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x PAULO ROBERTO NOCERA- Às partes, ante
a informação de fls. 186 verso da Sra. Contadora Judicial e
cálculo de fls. 187 - total geral - R$ 2.864,50. - Advs. ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e CLAU-
DIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

12. INVENTARIO-302/2001-ROSELI DE FATIMA SILVA DOS
SANTOS e outros x OLGA DA CONCEICAO CASTANHO E
SILVA- À inventariante, ante o decurso do prazo de suspensão
dos autos. - Advs. MOZAR TADEU LOPES e DULCE MARIA
MENDES-

13. MONITORIA-442/2001-LUIZ EDUARDO PELATTI RO-
SAS x LUIZ ALBERTO AMBROSIO- Ao exeqüente, ante o
decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. AMAURI
PAULO CONSTANTINI-

14. ORDINARIA-223/2002-LEON DENIS CARVALHO LA-
ROCCA x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO-
Deferido o pedido de dilação de prazo, por trinta dias. - Advs.
ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

15. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-224/2003-AMUSA
AUTO MERCANTIL UNIAO S/A e outro x BANCO ITAU S/
A- “...1. Tendo em vista o cumprimento da obrigação pelo de-
vedor, conforme depósito de fl. 1264, julgo extinta a execução,
com fundamento no prescrito pelo inc. I do art. 794 do Código
de Processo Civil. 2. P.R.I. Uma vez certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se, devidamente observadas as formalida-
des legais e regulamentares incidentes e aplicáveis à espécie,
adotando-se as diligências que se fizerem necessárias...” - Advs.
SIRIANE GEMI FOGAÇA DE ALMEIDA e JOSE ELI SALA-
MACHA-

16. ACAO DECLARATORIA-456/2003-MADEIREIRA PRIN-
CIPE LTDA e outro x COMPANHIA FLORESTAL GUAPIA-
RA- “...1. Tendo em vista o que consta da petição de fls. 320, a
qual acusa realização de acordo amigável entre as partes, HO-
MOLOGO, por sentença, para que produzam todos os seus ju-
rídicos e legais efeitos, os termos da transação firmada pelas
partes, extinguindo o processo, com resolução do mérito (art.
269, inc. III do Código de Processo Civil), autorizando, de con-
seqüência, eventuais levantamentos necessários. Custas con-
forme acordo. P.R.I. 2. Defiro o pedido de fls. 234, expeça-se
alvará como requer. 3. O eventual recebimento de custas ca-
bem aos interessados, não havendo interesse, arquivem-se...” -
Advs. LUIZ CELSO DALPRA, GILDO IBERE WOELNER
MACEDO e EDUARDO TORRES MACEDO-

17. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-391/2004-ANTO-
NIO ROSALDO S. BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
PR.- “...Tendo em vista o contido na petição de fls. 89/91, no-
ticiando o cumprimetno da obrigação pelo devedor, julto extin-
ta a execução, com fundamento no prescrito pelo inc. I do art.
794 do Código de Processo Civil. 2. P.R.I. Uma vez certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se, devidamente observadas as
formalidades legais e regulamentares incidentes e aplicáveis à
espécie, adotando-se as diligências que se fizerem necessári-
as...” - Advs. FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS
IEGER GRUBER, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, ADRI-
ANA TIMOTEO DOS SANTOS e RICARDO LUIZ RIOS
BRANDAO-

18. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-636/2004-AGOS-
TINHO DOS ANJOS NACHIRNEI x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI- “...Tendo em vista o contido na petição de fls. 82,
noticiando o cumprimento da obrigação pelo devedor, julgo
extinta a execução, com fundamento no prescrito pelo inc. I do
art. 794 do Código de Processo Civil. 2. P.R.I. Uma vez certifi-
cado o trânsito em julgado, arquivem-se, devidamente obser-
vadas as formalidades legais e regulamentares incidentes e apli-
cáveis à espécie, adotando-se as diligências que se fizerem ne-
cessárias...” - Advs. FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE
JESUS IEGER GRUBER, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCIS-
CO, ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS e RICARDO LUIZ
RIOS BRANDAO-

19. ALVARA-817/2004-JOSEANE APARECIDA PINHEIRO
MACHADO x - À requerente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Adv. ORLANDO BRISKI JUNIOR-

20. EXECU•AO P/ ENTREGA DE COISA-893/2004-ADU-
BOS VIANA LTDA x AMILTON DANIEL LOS- Ao exeqüen-
te, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. - Adv. JOSE
ELI SALAMACHA-

21. MONITORIA-36/2005-ADOLFO DA COSTA FILHO x
NALDO NATELES ALMEIDA DA SILVA- “...1. Proposta a
presente ação, o autor deixou de efetuar o depósito inicial das
custas, conforme certidão de fl. 50. Em que pese intimado pes-
soalmente para efetuar o depósito inicial, fl. 47 v, deixou o
prazo assinalado transcorrer in albis, passando assim, mais de
trinta dias sem o devido preparo, caracterizando o abandono.
2. Pelo que, com fundamento no prescrito pelo art. 257 do Có-
digo de Processo Civil, determino o cancelamento da distribui-
ção, encaminhando-se as petições ao distribuidor. Condeno o
autor ao pagamento das custas e despesas processuais. 3. P.R.I.
Uma vez certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, devi-
damente observadas as formalidades legais e regulamentares
incidentes e aplicáveis à espécie, adotando-se as diligências
que se fizerem necessárias...” - Adv. JOAO MANOEL GROTT-

22. EMBARGOS A EXECUCAO-332/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x NELSON LUIZ SAUER e outro- Às partes, para
manifestação acerca do laudo pericial. - -Advs. ARNALDO
APARECIDO CORACAO, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE e MARCOS ANTONIO FERREIRA
BUENO-

23. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-513/2005-HALEX
ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA x CONSELHO
COM. DO HOSPITAL ANA FIORILLO MENARIM- Ao Pro-
curador da exeqüente, para a retirada do Alvará Judicial, expe-
dido nos autos. - Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

24. BUSCA E APREENSAO (FID)-879/2006-BANCO BMC
S/A x EDINEI MARQUIS MONTEIRO- “...Tendo em vista o
que consta da petição de fls. 48/49, a qual acusa realização de
acordo amigável entre as partes, HOMOLOGO, por sentença,
para que produzam todos os seus jurídicos e legais feitos, os
termos da transação firmada pelas partes, extinguindo o pro-
cesso, com resolução do mérito (art. 269, inc.III, do Código de
Processo Civil). Oficie-se ao Detran conforme requerido. Cus-
tas na forma da lei...” - -Adv. SIGISFREDO HOEPERS-

25. REVISIONAL CONT.ABERT.CREDITO-900/2006-MOA-
CYR ELIAS FADEL JUNIOR e outro x TRATORNEW S/A-
Às partes, ante a proposta de honorários do Sr. Perito - R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), e, em caso de concor-
dância, proceda o requerente, o respectivo depósito no prazo
de 10 (dez) dias. - Advs. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA,
MARCOS SERGIO J. MARTINS, MOZAR TADEU LOPES e
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI-

26. INVENTARIO-928/2006-ELEONI APARECIDA CARNEI-
RO x RIVADAL GOMES CARNEIRO e outro- À inventarian-
te, para dar atendimento à requerido pela Fazenda Pública à fl.
69. -Advs. EDUARDO TORRES MACEDO e GILDO IBERE
WOELNER MACEDO-

27. BUSCA E APREENSAO (FID)-944/2006-BANCO BMG
S/A x REINALDO DE SOUZA CAMPOS- “...Tendo em vista
o que consta na petição de fl. 34, a qual acusa realização de
acordo amigável entre as partes, HOMOLOGO, por sentença,
para que produzam todos os seus jurídicos e legais efeitos, os
termos da transação firmada pelas partes, extinguindo os pro-
cessos, com resolução do mérito (art. 269, inc. III, do Código
de Processo Civil). Custas na forma da lei...” - Advs. LILIAN
ARAUJO MANSO e JULIANE CRISTINA CORREA DA SIL-
VA-

28. ORDINARIA-954/2006-ELIANE MILEK e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A- “...Tendo em vista o que consta da peti-
ção de fl. 351 subscrita pela Dra. Procuradora da parte autora
desistindo do processo e a concordância do requerido às fls.
354/355, julgo, extinto o processo, sem resolução do mérito,
com fundamento no prescrito pelo inc. VIII do art. 267 do Có-
digo de Processo Civil. No que respeita aos honorários, con-
forme despacho inicial de fl. 65 foi deferida, por ora, a gratui-
dade da Justiça. Por certo, com a desistência pela autora, inci-
de o disposto no art. 26 do CPC. Entretanto, haja vista o ante-
rior deferimento da gratuidade (fls. 65), também incidem na
espécie os comandos dos arts. 3º, incs. II e V, 9º, 11, parág. 2º,
e 12 da Lei nº 1.060/50. De tal sorte que o benefício da gratui-
dade da Justiça compreende a isenção de custas e honorários
de advogado. Ainda que assim o seja, condeno a autora ao pa-
gamento de honorários de advogado, os quais, a teor do dispos-
to no parág, 4º do art. 20 do CPC, fixo no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais). Embora a condenação quanto aos honorári-
os, de vez que a autora é beneficiária da Justiça gratuita, a ação
para a respectiva execução dependerá de prova de perda da
condição de necessitado, interpretação a que se deve chegar a
teor da disposição o parág. 2º do art. 11 da Lei nº 1.060/50. Já
quanto à custa, eventual requerimento para sua cobrança, deve
atender ao disposto no art. 12 da antes referida lei. P.R.I. Uma
vez certificado o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas
as formaliddes legais e regulamentares incidentes e aplicáveis
à espécie, adotando-se as diligências que se fizerem encessári-
as...” - Advs. RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e FELI-
PE SOARES VARGAS-

29. USUCAPIAO-982/2006-AVELINO PASQUAL e outro x -
“...Posto isso, acolhendo o parecer ministerial e com fulcro no
artigo 550 do antigo CCB e demais dispositivos legais aplicá-
veis à espécie, julgo procedente o pedido inicial para declarar
o domínio de AVELINO PASQUAL E SIMONE APARECIDA
PASQUAL, sobre o imóvel descrito à fl. 02/04, servindo, esta
setença de título para matrícula, oportunamente, no Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca. Pagas as despesas totais
pelos requerentes, expeça-se mandado para registro no Regis-
tro de Imóveis da Comarca. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Após, arquivem-se...” - Adv. CARLOS ROBERTO DE AL-
MEIDA-

Castro
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30. DEPOSITO-1044/2006-BANCO FINASA S/A x MARCIO
JOSE MACHADO- “...Tendo em vista o que consta da petição
de fls. 53/55, a qual acusa realização de acordo amigável entre
as partes, HOMOLOGO, por sentença, para que produzam to-
dos os seus jurídicos e legais efeitos, os termos da transação
firmada pelas partes, extinguindo o processo, com resolução
do mérito (art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil). Cus-
tas na forma da lei...” - Advs. LILIAN ARAUJO MANSO, JU-
LIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ-

31. EMBARGOS A EXECUCAO-146/2007-ROBERTO RYUI-
TI KOIKE e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- “No prazo comum de 10 (dez) dias, manifestem-
se os Drs. Procuradores das partes para o fim de indicar os
critérios possíveis e capazes de permitir a conciliação, median-
te transação em audiência.” - Advs. PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA e ROBERTO BUSATO FILHO-

32. BUSCA E APREENSAO (FID)-216/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x SER-
GIO FUCHS- “...Isto posto, considerando o que mais dos autos
consta e, com fundamento no Decreto-Lei nº 911/69, julgo pro-
cedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato, con-
solidando nas mãos do autor, o domínio e a posse plenos e
exclusivos do bem, cuja apreensão liminar torno definitiva. In-
cumbe ao credor cumprir o disposto no artigo 2º do aludido
Decreto-Lei nº 911/69, valendo a presente sentença como títu-
lo hábil perante qualquer repartição pública, para efeito de do-
mínio e posse do bem, visando à transferência do mesmo a ter-
ceiros indicados pela parte requerente, devendo o título exibi-
do permanecer nos autos. Face à sucumbência, condeno a parte
requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais, dada à singeleza da demanda, arbitro,
em R$ 800,00 (oitocentos reais) nos termos do artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, pois a demanda é de pouco com-
plexidade...” - Adv. LILIAN ARAUJO MANSO-

33. BUSCA E APREENSAO (FID)-244/2007-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x SAMUEL
DO NASCIMENTO- “...Tendo em vista o que consta da peti-
ção de fls. 36/37, a qual acusa realização de acordo amigável
entre as partes, HOMOLOGO, por sentença, para que produ-
zam todos os seus jurídicos e legais efeitos, os termos da tran-
sação firmada pelas partes, extinguindo o processo, com reso-
lução do mérito (art. 269, inc. III, do Código de Processo Ci-
vil), autorizando, de conseqüência, eventuais levantamentos
necessários. Custas conforme acordo...” - Advs. RITA DE CAS-
SIA BRITO BRAGA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMI-
NI-

34. BUSCA E APREENSAO (FID)-394/2007-BANCO FINA-
SA S/A x JOSE OSNI OLIVEIRA BRANDT- “...Isto posto,
considerando o que mais dos autos consta e, com fundamento
no Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial,
declarando rescindindo o contrato, consolidando nas mãos do
autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Incumbe ao credor cumprir
o disposto no artigo 2º do aludido Decreto-Lei nº 911/69, va-
lendo a presente sentença como título hábil perante qualquer
repartição pública, para efeito de domínio e posse do bem, vi-
sando à transferência do mesmo a terceiros indicados pela par-
te requerente, devendo o título exibido permanecer nos autos.
Face à sucumbência, condeno a parte requerida no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais, dada
à singeleza da demanda, arbitro, em R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil, pois a demanda é de pouco complexidade...” - Adv.
MILKEN JACQUELINE J JACOMINI-

35. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-412/2007-BENEFI-
CIADORA DE BATATAS GUARTELA LTDA x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE CASTRO e outro- À requerente, ante o
retorno da carta oficial expedida para citação do requerido
Marcelo Rorato - devolvida pelo Correio, com a informação:
“Ausente 3 x”. - Adv. DOUGLAS OSAKO-

36. SUSTACAO DE PROTESTO-422/2007-PEDREIRAS IAPO
LTDA x TORQUEMIX COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA- “...Tendo em vista o que consta da petição de fls. 49, a
qual acusa realização de acordo amigável entre as partes, HO-
MOLOGO, por sentença, para que produzam todos os seus ju-
rídicos e legais efeitos, os termos da transação firmada pelas
partes, extinguindo o processo, com resolução do mérito (art.
269, inc. III, do Código de Processo Civil), autorizando, de
conseqüência, eventuais levantamentos necessários. Custas
conforme acordo...” - Advs. VERGILHO CARVALHO SOBRI-
NHO e EDGARD MENDES BENTO-

37. BUSCA E APREENSAO (FID)-438/2007-BANCO SAFRA
S/A x RAFAEL GUIMARAES- “...Isto posto, considerando o
que mais dos autos consta e, com fundamento no Decreto-Lei
nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando res-
cindido o contrato, consolidando nas mãos do autor o domínio
e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar
torno definitiva. Incumbe ao credor cumprir o disposto no arti-
go 2º do aludido Decreto-Lei nº 911/69, valendo a presente
sentença como título hábil perenta qualquer repartição pública,
para efeito de domínio e posse do bem, visando à transferência
do mesmo a terceiros indicados pela parte requerente, devendo
o título exibido permanecer nos autos. Face à sucumbência,
condeno a parte requerida no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais, dada à singeleza da
demanda, arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, pois a deman-
da é pouco complexidade...” - Adv. ANDREA RICETTI BUE-
NO FUSCULIM-

38. BUSCA E APREENSAO (FID)-444/2007-BANCO FINA-
SA S/A x MEHDE SALUM- “...Posto isso, considerando o que
mais dos autos consta e, com fundamento no Decreto-Lei nº
911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindi-
do o contrato, consolidando nas mãos do autor o domínio e a

posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar tor-
no definitiva. Incumbe ao credor cumprir o disposto no artigo
2º do aludido Decreto-Lei nº 911/69, valendo a presente sen-
tença como título hábil perante qualquer repartição pública,
para efeito de domínio e posse do bem, visando a transferência
do mesmo a terceiros indicados pela parte requerente, devendo
o título exibido permanecer nos autos. Face a sucumbência,
condeno a parte requerida no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais, dada a singeleza da
demanda, arbitro, em R$ 800,00 (oitocentos reais) nos termos
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, pois a deman-
da é de pouco complexidade. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Após, arquivem-se...” - Adv. RONEI JULIANO FOGACA
WEISS-

39. INDENIZACAO-495/2007-VANDA CARDOSO DOS
SANTOS x NELSON DE LIMA PACHECO- “...Especifiquem
as partes as provas que efetiva e justificadamente pretendem
produzir, bem como digam sobre eventual possibilidade de acor-
do em audiência a ser designada para este fim, cientes de que
não sendo possível a conciliação o feito será saneado em gabi-
nete.” -
-Advs. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAM APARECIDA DOS
SANTOS, CLEOFAS VIANA DE MORAES, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e AN-
TONIO CARLOS CORDEIRO-

40. ORDINARIA-506/2007-PEDREIRAS IAPO LTDA x TOR-
QUEMIX COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.- “...Ten-
do em vista o que consta da petição de fls. 53/54, a qual acusa
realização de acordo amigável entre as partes, HOMOLOGO,
por sentença, para que produzam todos os seus jurídicos e le-
gais efeitos, os termos da transação firmada pelas partes, extin-
guindo o processo, com resolução do mérito (art. 269, inc. III,
do Código de Processo Civil), autorizando, de conseqüência,
eventuais levantamentos necessários. Custas conforme acor-
do...” - Advs. VERGILHO CARVALHO SOBRINHO e ED-
GARD MENDES BENTO-

41. EXECUCAO-579/2007-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL CAMPOS GERAIS x SERGIO MANOEL DE ME-
DEIROS GOMES- designadas as datas de 11 de março de 2008,
às nove horas e trinta e cinco minutos e 25 de março de 2008,
às nove horas e trinta e cinco minutos, para realização do 1º e
2º leilões, respectivamente - À exequente, para providenciar a
publicação do edital, bem como, para proceder o depósito da
diligência do Sr. Oficial de Justiça = R$ 37,00 -Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

42. REPARACAO DE DANOS-703/2007-R A CASTRO GREI-
DANUS SERVIÇOS AGRICOLAS LTDA x TELET S/A ( CLA-
RO )- À requerente, em cinco dias, para assinar o termo de
caução -Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

43. BUSCA E APREENSAO (FID)-716/2007-BANCO BMC
S/A x LUIZ ANTONIO RIBEIRO- “...Isto posto, considerando
o que mais dos autos consta e, com fundamento no Decreto-Lei
nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando res-
cindido o contrato, consolidando nas mãos do autor do domí-
nio a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar
torno definitiva. Incumbe ao credor cumprir o disposto no arti-
go 2º do aludido Decreto-lei nº 911/69, valendo a presente sen-
tença como título hábil perante qualquer repartição pública,
para efeito de domínio e posse do bem, visando à transferência
do mesmo a terceiros indicados pela parte requerente, devendo
o título exibido permanecer nos autos. Face à sucumbência,
condeno a parte requerida no pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais, dada à singeleza da
demanda, arbitro, em R$ 800,00 (oitocentos reais) nos termos
do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, pois a deman-
da é de pouco complexidade...” - Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

44. BUSCA E APREENSAO (FID)-720/2007-BANCO BRA-
DESCO S/A x C R R FONTOURA MOTORES- “...Isto posto,
considerando o que mais dos autos consta e, com fundamento
no Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial,
declarando rescindido o contrato, consolidando nas mãos do
autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Incumbe ao credor cumprir
o disposto no artigo 2º do aludido Decreto-Lei nº 911/69, va-
lendo a presente sentença como título hábil perante qualquer
repartição pública, para efeito do mesmo a terceiros indicados
pela parte requerente, devendo o título exibido permanecer nos
autos. Face à sucumbência, condeno a parte requerida no paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais,
dada à singeleza da demanda, arbitro, em R$ 800,00 (oitocen-
tos reais) nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo
Civil, pois a demanda é de pouco complexidade...” - Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

45. BUSCA E APREENSAO (FID)-730/2007-BANCO ITAÚ
S/A x SIDNEY CARVALHO GOMES- Ao requerente, ante a
certidão negativa de fls. 26 verso do Sr. Oficial de Justiça. -
Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e ROGERIO DYNIEWI-
CZ-

46. ORDINARIA-732/2007-IVONI MARINHO LOURENÇO
x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A e outro- À
requerente, para manifestação acerca das contestações apre-
sentadas. - Adv. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

47. RETIFICACAO DE PARTILHA-823/2007-SANDRO CRIS-
TIELLO APARECIDO CARNEIRO e outro x - “...Pelo expos-
to, julgo procedente o pedido de nova retificação do Registro
de Nascimento de SANDRO CRISTIELLO APARECIDO CAR-
NEIRO para que passe a constar em seu registro como Sandro
Cristiello Machado Carneiro e de retificação dos registros de
NICOLAS GABRIEL SILVA DE MENEZES e LEANDRO SIL-
VA DE MENEZES, para que passe a constar o nome dos avós
paternos como Ilson José Carneiro e Rosa Machado. Expeça-
se o respectivo mandado de retificação. Cumpra-se, no que
pertinente, ao Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-

tiça, adotando-se as diligências necessárias, deferida a gratui-
dade da Justiça...” - Adv. ADAO MONTEIRO-

48. EXECUCAO-878/2007-BANCO BRADESCO S/A x CAR-
LOTTA IND E COM DE CONFECÇOES LTDA e outro-
“...Tendo em vista o que consta na petição de fls. 20/21, a qual
acusa realização de acordo amigável entre as partes, HOMO-
LOGO, por sentença, para que produzam todos os seus jurídi-
cos e legais efeitos, os termos da transação firmada pelas par-
tes, extinguindo os processos, com resolução do mérito (art.
269, inc. III, do Código de Processo Civil). Custas conforme
acordo...” - Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIA-
NE GUASQUE-

49. HABILITACAO DE CREDITO-948/2007-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CAIXA x ESPOLIO DE LUIZ FERNAN-
DES PAES DE ALMEIDA- “Ante à impugnação de fls. 101/
103, manifeste-se o requerente.” - Adv. MARCELO MARTINS-

50. EMBARGOS A EXECUCAO-963/2007-BEREND JAN
BOUWMAN x BANCO HSBC BANC BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO- “Deve o Dr. Procurador da parte embargante de-
clarar o valor que considera correto para ser atribuído ao título
em execução, apresentando memória de cálculo alternativa à
planilha impugnada (fls. 31/32 dos apensos) (§5º do art. 739-A
do CPC).” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

51. INVENTARIO-968/2007-NEIDE MARTINS GARCIA
WESTPHAL x RUBENS WESTPHAL- “Nomeio inventarian-
te à requerente NEIDE MARTINS GARCIA WESTPHAL, que
prestará compromisso em 05 (cinco) dias e as primeiras decla-
rações nos 20 (vinte) dias subseqüentes...” - Adv. MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA-

52. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-69/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUNTER F. RUDE-
CK E CIA LTDA- À exeqüente, ante o decurso do prazo de
suspensão dos autos. - Advs. KARINA LOCKS PASSOS e
EDIVALDO A. JESUS-

53. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-89/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FELIX OLESCOVE-
“...Tendo em vista o contido na petição de fls. 12, noticiando o
cumprimento da obrigação pelo devedor, julgo extinta a execu-
ção, com fundamento no prescrito pelo inc. I do art. 794 do
Código de Processo Civil. P.R.I. Uma vez certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se observadas as formalidades legais e
regulamentares incidentes e aplicáveis à espécie, adotando-se
as diligências que se fizerem necessárias...” - Advs. GERSON
LUIZ DECHANDT, KARINA LOCKS PASSOS e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

54. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-120/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUENSYO DO BRA-
SIL LTDA- “Defiro o pedido de suspensão do curso do proce-
dimento da ação de execução de que tratam os presentes autos
pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga o exe-
qüente...” - Advs. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e KARI-
NA LOCKS PASSOS-

55. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-133/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ALFREDO
DIAS- “...Tendo em vista o contido na petição de fls. 84, noti-
ciando o cumprimento da obrigação pelo devedor, julgo extinta
a execução, com fundamento no prescrito pelo inc. I do art.
794 do Código de Processo Civil. 2. P.R.I. Uma vez certificado
o trânsito em julgado, arquivem-se, devidamente observadas as
formalidades legais e regulamentares incidentes e aplicáveis à
espécie, adotando-se as diligências que se fizerem necessári-
as...” - Advs. KARINA LOCKS PASSOS, EDIVALDO APA-
RECIDO DE JESUS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

56. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-46/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS GALETTO LTDA e outro- À
exeqüente, ante o decurso do prazo de suspensão dos autos. -
Advs. KARINA LOCKS PASSOS e GAZZI YOUSSEF CHAR-
ROUF-

57. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-253/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HOUSING INTERI-
ORES DECORAÇOES LTDA- “...1. Tendo em vista o contido
na petição de fls. 99, noticiando o cumprimento da obrigação
pelo devedor, julgo extinta a execução, com fundamento no
prescrito pelo inc. I do art. 794 do Código de Processo Civil. 2.
P.R.I. Uma vez certificado o trânsito em julgado, arquivem-se,
devidamente observadas as formalidades legais e regulamenta-
res incidentes e aplicáveis à espécie, adotando-se as diligênci-
as que se fizerem necessárias...” - Adv. KARINA LOCKS PAS-
SOS-

58. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-101/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REINALDO CAR-
DOSO- À exeqüente, ante os leilões negativos. - Adv. KARI-
NA LOCKS PASSOS-

59. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-109/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRO EDNEY
DAMIANI- À exeqüente, ante o decurso do prazo de suspen-
são dos autos. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

60. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-214/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PUXADORES
ARAUCARIA IND.E COM DE ART DE MAD LTDA- “...Ten-
do em vista o contido na petição de fls. 43, noticiando o cum-
primento da obrigação pelo devedor, julgo, extinta a execução,
com fundamento no prescrito pelo inc. I do art. 794 do Código
de Processo Civil. 2. P.R.I. Uma vez certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se, devidamente observadas as formalida-
des legais e regulamentares incidentes e aplicáveis à espécie,
adotando-se as diligências que se fizerem necessárias...” - Adv.
KARINA LOCKS PASSOS-

61. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-218/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SCHILER FELDE-
À exeqüente, ante o ofício de fls. 156 da 1ª Vara Cível da Co-
marca de Ponta Grossa - PR. - Advs. KARINA LOCKS PAS-
SOS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

62. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-215/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADOS
IANSEN LTDA-À exeqüente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Adv. GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

63. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-226/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADO
IANSEN LTDA- À exequente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Advs. ALEXANDRE PYDD e KARINA
LOCKS PASSOS-

64. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-242/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRODUTORA DE
CAL IMPERIAL- À exeqüente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Advs. KARINA LOCKS PASSOS e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

65. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-284/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO AL-
LEGRO II LTDA- À exeqüente, ante o decurso do prazo de
suspensão dos autos. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

66. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-336/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AUTO POSTO AL-
LEGRO II LTDA- À exeqüente, ante o decurso do prazo de
suspensão dos autos. - Adv. GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

67. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-364/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUPERMERCADOS
IANSEN LTDA.- À exeqüente, ante o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos. - Advs. KARINA LOCKS PASSOS e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-

68. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-88/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO PAULO CHA-
EK- À exeqüente, ante o decurso do prazo de suspensão dos
autos. - Advs. KARINA LOCKS PASSOS e GAZZI YOUSSEF
CHARROUF-

69. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-93/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NELSON MARCOS
FERREIRA DOS SANTOS- À exeqüente, ante o decurso do
prazo de suspensão dos autos. - Advs. KARINA LOCKS PAS-
SOS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

70. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-94/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERSON DA
COSTA- À exeqüente, ante o decurso do prazo de suspensão
dos autos. - Advs. KARINA LOCKS PASSOS e GAZZI YOUS-
SEF CHARROUF-

71. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-96/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS
LTDA- À exeqüente, ante o decurso do prazo de suspensão dos
autos. - Advs. KARINA LOCKS PASSOS e GAZZI YOUSSEF
CHARROUF-

72. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-97/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MERCADOMOVEIS
LTDA- “Defiro o pedido de suspensão do curso do procedi-
mento da ação de execução de que tratam os presentes autos
pelo prazo de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, diga o exe-
qüente.” - -Advs. GAZZI YOUSSEF CHARROUF, KARINA
LOCKS PASSOS e MARCOS WENGERKIEWICZ-

73. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-108/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GLADIMIR LAGO-
“...1. Tendo em vista o contido na petição de fls. 37, noticiando
o cumprimento da obrigação pelo devedor, julgo extinta a exe-
cução, com fundamento no prescrito pelo inc. I do art. 794 do
Código de Processo Civil. 2. P.R.I. Uma vez certificado o trân-
sito em julgado, arquivem-se, devidamente observadas as for-
maliddes legais e regulamentares incidentes aplicáveis à espé-
cie, adotando-se as diligências que se fizerem necessárias...” -
Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

74. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-168/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECADOMOVEIS
LTDA- “Defiro o pedido de suspensão do curso do procedi-
mento da ação de execução de que tratam os presentes autos
pelo prazo de 04 (quatro) meses. Decorrido prazo, diga o exe-
qüente.” - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

75. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-172/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRODUTORA DE
CAL SANTO LTDA- À exequente, ante o decurso do prazo de
suspensão dos autos. - Advs. KARINA LOCKS PASSOS e
GAZZI YOUSSEF CHARROUF-

76. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-181/2006-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EVELE CALCADOS
LTDA- À exeqüente, para manifestação acerca do laudo de
avaliação e conta geral de fls. 32 e 38/40 - total do laudo - R$
900,00 - conta autos 181/06 - R$ 2.573,14; conta autos 162/06
- R$ 3.098,34; conta autos 72/05 - R$ 13.335,11 e conta autos
84/05 - R$ 6.804,89. - Adv. KARINA LOCKS PASSOS-

77. CARTA PRECATORIA - CIVEL-27/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA DE FALENCIAS E CONCORDATAS-BAN-
CO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO
SUL e outro x PEDRO CORNELIO DE GEUS GREYDANUS-
Ao exequente, para juntada de certidões atualizadas das matrí-
culas nºs 17.415 e 17.418, tendo em vista o contido das certi-
dões anteriormente juntadas aos autos (fls. 267/270), nas quais
consta que as matrículas nºs 17.695 e 17.696 foram encerradas
- Advs. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD A. C. LESS-
NAU e THIAGO FARIA-
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78. CARTA PRECATORIA - CIVEL-9/2005-Oriundo da Co-
marca de PONTA GROSSA - 1ª VARA CIVEL-BANCO AME-
RICA DO SUL S/A x CLEUSA MARIA SOTTOMAIOR CAL-
DEIRA e outro - Ao exequente, em cinco dias, para depósito
das custas de avaliação = R$ 190,00 -Adv. LUIZ ALBERTO
DE LIMA-

79. CARTA PRECATORIA - CIVEL-256/2005-Oriundo da
Comarca de CURITIBA 3º VARA DE FALENCIAS-AGENCIA
DE FOMENTO DO PARANA S/A x I C RESTAURANTE
LTDA e outros- Designadas as datas de 11 de março de 2008,
às nove horas e quarenta minutos e 25 de março de 2008, às
nove horas e quarenta minutos, para realização do 1º e 2º lei-
lões, respectivamente, dos bens penhorados nos autos - À exe-
quente, para depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça -
dispensada a publicação do edital, nos termos do Art.; 686, § 3º
do CPC -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e NE-
LISSA ROSA MENDES-

80. CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2007-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - 7ª FEDERAL-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x SEBASTIAO FRANCISCO CORREA DA SILVA
e outros- À exequente, em quarenta e oito horas, para dar anda-
mento ao feito, sob pena de devolução da Carta Precatória -
Adv. SANDRA REGINA DE M. BERTOLETTI-

81. CARTA PRECATORIA - CIVEL-223/2007-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA DE CURITIBA-PERDIGAO AGROIN-
DUSTRIAL S/A x WILSON TAVARES DE SOUZA- Ao exe-
quente, em cinco dias, sobre a certidão negativa de fls. 14 do
Sr. oficial de Justiça - Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO 0030/07
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

ÍNDICE DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS
Abilio Cesar Comeron 50 0131/04
Ana Paula Muggiati dos Santos 83 0032/06
Antonio R M Oliveira 52 0420/07
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 94 0033/04
Carlos Frederico Reina Coutinho 04 0042/03
Carlos Frederico Reina Coutinho 69 0212/07
Carlos Frederico Reina Coutinho 91 0169/07
Clinio L L Lyra 01 0131/01
Clinio L L Lyra 02 0092/05
Debora Fabia do Nascimento 33 0094/05
Diego Rubens Gottardi 06 0427/07
Diogo Sangalli 53 0010/07
Edson Felipe Mucholowski 42 0116/03
Edson José da Silva 44 0174/03
Elisandre Maria Beira 08 0392/07
Elisandre Maria Beira 31 0215/07
Elisandre Maria Beira 35 0114/07
Elisandre Maria Beira 38 0158/07
Elisandre Maria Beira 39 0398/07
Elisandre Maria Beira 70 0218/05
Elisandre Maria Beira 76 0056/06
Emanuel Vitor Canedo da Silva 25 0972/00
Emanuel Vitor Canedo da Silva 84 0215/04
Emanuel Vitor Canedo da Silva 85 0973/00
Enildo Del Pino 81 0107/98
Erica Veronica Cezar Veloso 30 0020/07
Erick José Amadeu 56 0019/07
Ivete Maria Caribé da Rocha 01 0131/01
Jefferson Comeli 04 0042/03
José Antonio Marçal Romeiro Bchara 40 0425/07
José Ari Nunes 26 0107/07
José Ari Nunes 32 0252/07
José Leocádio de Camargo 30 0020/07
Juarez Bortoli 25 0972/00
Juarez Bortoli 84 0215/04
Juarez Bortoli 85 0973/00
Juarez Bortoli 86 0144/07
Juarez Bortoli 86 0144/07
Julio Cesar Melo Lopes 47 0254/04
Julio Cesar Melo Lopes 87 0210/07
Karine Cristina da Costa 90 0170/06
Laurihetty de Moura e Costa 75 0123/83
Laurihetty de Moura e Costa 81 0107/98
Laurihetty de Moura e Costa 95 0181/06
Laurihetty de Moura e Costa 96 0151/06
Lea Silva dos Santos 05 0406/07
Lea Silva dos Santos 07 0417/07
Lea Silva dos Santos 10 0023/06
Lea Silva dos Santos 18 0402/07
Lea Silva dos Santos 29 0204/06
Lea Silva dos Santos 31 0215/07
Lea Silva dos Santos 36 0031/06
Lea Silva dos Santos 48 0170/07
Lea Silva dos Santos 51 0101/07
Lea Silva dos Santos 57 0260/06
Lea Silva dos Santos 60 0255/07
Lea Silva dos Santos 62 0412/07
Lea Silva dos Santos 63 0255/06
Lea Silva dos Santos 64 0405/07
Lea Silva dos Santos 65 0244/06
Lea Silva dos Santos 66 0222/05
Lea Silva dos Santos 77 0312/01
Lea Silva dos Santos 78 0287/05
Lea Silva dos Santos 80 0214/07
Lea Silva dos Santos 92 0095/06
Lea Silva dos Santos 93 0408/07
Lincoln Ferreira de Barros 40 0425/07
Lincoln Ferreira de Barros 41 0425/07
Lisimar Valverde Pereira 09 0126/04

Luiz Daniel Felippe 02 0092/05
Luiz Roberto Pereira 23 0002/04
Magda L ER Egger 67 0231/06
Magda L R Egger 11 0034/07
Magda L R Egger 28 0092/07
Magda L R Egger 37 0062/07
Magda L R Egger 45 0080/07
Magda L R Egger 73 0097/07
Marcia Aparecida Jarenko 79 0426/07
Marcia Aparecida Jarenko 83 0032/06
Marcos Tiegs 91 0169/07
Miguel Cesar Setim 34 0160/94
Murilo Alves de Quadros 42 0116/03
Murilo Alves de Quadros 43 0261/03
Murilo Celso Ferri 25 0972/00
Murilo Celso Ferri 84 0215/04
Murilo Celso Ferri 85 0973/00
Murilo Celso Ferri 86 0144/07
Nelson Paschoalotto 88 0215/06
Ney Lyuiz Pereira 72 0069/03
Ozimo Costa Pereira 03 0024/06
Ozimo Costa Pereira 09 0126/04
Ozimo Costa Pereira 70 0218/05
Paulo Cesar Torres 46 0328/05
Rafael Ambrosio Dias 61 0138/06
Rafael Ambrosio Dias 74 0015/06
Rejane Teresinha Scholz 27 0014/06
Rejane Teresinha Scholz 54 0030/00
Rejane Teresinha Scholz 71 0016/05
Renata Maria Candido 30 0020/07
Rita de Cassia Tenczuk 47 0254/04
Roberto Altheim 12 0133/06
Roberto Altheim 13 0262/07
Roberto Altheim 14 0103/06
Roberto Altheim 15 0261/07
Roberto Altheim 16 0239/07
Roberto Altheim 17 0025/06
Roberto Altheim 19 0278/07
Roberto Altheim 20 0093/06
Roberto Altheim 21 0260/07
Roberto Altheim 22 0194/07
Roberto Altheim 24 0006/99
Roberto Altheim 55 0222/07
Roberto Altheim 58 0203/07
Roberto Altheim 59 0265/07
Roberto Altheim 68 0188/06
Roberto Altheim 82 0313/07
Ruy Vilella Guiguer 49 0133/05
Ruy Vilella Guiguer 56 0019/07
Ruy Vilella Guiguer 89 0039/06
Suely Terezinha Menon Esperidião 72 0069/03
Walber Pydd 88 0215/06

01.- MANUTENÇÃO DE POSSE – 0131/01 – José Zinival
Castro x CM Claus & Cia Ltda – “Face o contido no petitório
de fls. 1126, dirija-se o Sr. Oficial de Justiça até o local e lava-
re auto de constatação. Em sendo constatada a extração de
madeirs da área litigiosa, determino desde já a apreensão de
maquinários, equipamentos, veículos e das madeiras já corta-
das.” Adv. Clinio L L Lyra x Ivete Maria Caribé da Rocha.-

02.- PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 0092/05 –
José Zinival Castro x Berneck Aglomerados S/A – “Tendo em
vista a petição de fl. 110, arquive-se.” Advs. Clinio L L Lyra x
Luiz Daniel Felippe.-

03.- EXECUÇÃO FISCAL – 0024/06 – Município de Doutor
Ulysses x Selgo Serviços Elétricos Ltda – “Juntar aos autos
comprovante de distribuição da carta precatória.” Adv. Ozimo
Costa Pereira.-

04.- OPOSIÇÃO – 0042/03 – Tempo Florestal S/A x Sengés
Florestadora e Agrícola Ltda e Herminio Francisco Pimentel –
“Manifeste-se as partes quanto ao requerimento de fls. 553/
554.” Advs. Carlos Frederido Reina Coutinho x Jefferson Co-
meli.-

05.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0406/07 – R S
S x V C S – “Designado o próximo dia 06 de março de 2.008,
às 14,00 horas.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

06.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMI-
NAR – 0427/07 – Itauleasing de Arrendamento Mercantil x
Jonas Carlos de Souza – “deferido a concessão da liminar de
reintegração de posse do veículo, concedido prazo de dez dias
para autenticação ou declaração como autentica da cópia do
contrato anexado às fls. 11/12.” Adv. Diego Rubens Gottardi.-

07.- DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 0417/07- O V S x
N B S – “Designado o próximo dia 06 de março de 2.008, às
13,30 horas.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

08.- REVISIONAL DE ALIMENTOS – 0392/07 – P C N x N
J C – “Designado o próximo dia 06 de fevereiro de 2.008, às
14,00 horas.” Adv. Elisandre Maria Beira.-

09.- COBRANÇA – 0126/04 – Plenoterra – Pavimentação e
Serviços Ltda x Município de Doutor Ulysses – “afastadas as
preliminares, deferido a produção de provas documental e oral.
Designado audiência de instrução e julgametno para o dia 18
de março de 2.008, às 5,00 horas.” Advs. Lisimar Valverde
Pereira x Ozimo Costa Pereira.-

10.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0023/06 – S A
P x S M J P – “deferido, por sentença o pedido inicial.” Adv.
Lea Silva dos Santos.-

11.- BUSCA E APREENSÃO – 0034/07 – Banco Santander
Brasil S/A x Diogenes Fabiano de Souza – “julgado extinto o
presente processo, com fundamento no Artigo 267, VIII do
CPC.” Adv. Magda L R Egger.-

12.- DIVORCIO JUDICIAL CONSENSUAL – 0133/06 – E

R S P C e R C – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.”
Adv. Roberto Atheim.-

13.- SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 0262/07 –
R A J e S P – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv.
Roberto Altheim.-

14.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0103/06 – O
D e M M C – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv.
Roberto Altheim.-

15.- DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 261/07 – J A e N R
A – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv. Roberto
Altheim.-

16.- DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 239/07 – H L
M M e L C A M – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.”
Adv. Roberto Altheim.-

17.- DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 0025/06
– I B L x O S B – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.”
Adv. Roberto Altheim.-

18.- DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 402/07- N C x Z F
C – “Designado o próximo dia 2 de março de 2.008, às 13,30
horas.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

19.- DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL – 0278/07- S C T
N e S N – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv.
Roberto Altheim.-

20.- DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO – 0093/06 – L R S G
x J C G – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv.
Roberto Altheim.-

21.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0260/07 – V F
x R R R F – “Manfieste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv.
Roberto Altheim.-

22.- RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL – 0194/07 – I P – “Manifeste-se a Fazenda Pública
Estadual.” Adv. Roberto Altheim.-

23.- EXECUÇÃO FISCAL – 002/04 – INSS x José Teixeira
Pina – “Recebido o recurso de apelação e determinado a re-
messa ao Tribunal Regional Federal da 4a. Região.” Adv. Luiz
Roberto Pereira.-

24.- EXECUÇÃO FISCAL – 0006/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Varzeão Industria e Comércio de Madeiras
Ltda – “Intime-se o exeaquente a indicar a localização dos imó-
veis da executada para fins de decretação de indisponibilidade,
à vista das informações contidas na declaração de fls. 186/188.”
Adv. Roberto Altheim.-

25.- DEPÓSITO – 0972/00 – Banco Bradesco S/A x Comerci-
al Agrícola São Joaquim Ltda – “Deferido a suspensão dos au-
tos, pelo prazo requerido.” Adv. Juarez Bortoli x Murilo Celso
Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva.-

26.- DECLARATÓRIA DE INDENIZAÇÃO C/C PERDAS
E DANOS – 0107/07 – Industria e Comércio de Pinus “ND”
Ltda x Berneck Aglomerados S/A – “Diga a parte requerente
sobre a contestação e documentos juntados, no prazo de dez
dias.” Adv. José Ari Matos.-

27.- EXECUÇÃO FISCAL – 0014/06 – A União x Mini Mer-
cado Tem Tem Ltda – “deferido a suspensão pelo prazo reque-
rido.” Adv. Rejane Teresinha Scholz.-

28.- BUSCA E APREENSÃO – 0092/07 – Banco Santander
Brasil S/A x Nilor Vacarin – “julgado extindo o processo , sem
julgamento do mérito, com Arigo 267, VIII do CPC.” Adv.
Magda L R Egger.-

29.- TUTELA – 0204/06 – A C – “deferido o pedido inicial,
por sentença.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

30.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0020/07 – Alcides da
Silva Souza x Estelino Fernando Moreira - “Audiência de ten-
tativo de conciliação ou saneamento do feito, designo o dia 18
de março de 2.008, às 13,30 horas.” Advs. José Leocádio de
Camargo e Renata Maria Candido x Érica Verônica Cezar Ve-
loso.-

31.- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI-
AIS C/C RESSARCIMETNO DE VALORES – 0215/07 –
Josefina Aparecida da Paz Santos x Marilei Jaquetti Andolfato
– “Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, demonstrando sua adequação e pertinên-
cia, sob pena de indeferimento, bem como o interesse na audi-
ência de conciliação.” Adv. Lea Silva dos Santos x Elisandre
Maria Beira.-

32.- ALIMENTOS – 0252/07 – J A C L x A C L – “Aguarde-se
em arquivo provisória a manifestação da parte interessada.” Adv.
José Ari Nunes.-

33.- INDENIZAÇÃO – 0094/05 – Lauri Aniba José Floriano
x Valorem Industria e Comércio de Madeiras e Assessoria Flo-
restal Ltda – “Reinterese-se a intimação à parte autora para
apresentação de suas alegações finais, no prazo de cinco dias.”
Adv. Debora Fábia do Nascimento.-

34.- ALIMENTOS – 0160/04 – J S G x L J G – “Intime-se a
parte autora a juntar aos autos, substabelecimento, bem como,
adequar o pedido de fls. 34/35, considerando-se que o procedi-
mento que enseja a prisão do executado, deve restringir-se às
três últimas prestações não pagas.” Adv. Miguel Cesar Setim.-

35.- DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO
– 0114/07 – Mariza do Carmo Carneiro x Banco do Brasil S/A
– “...indeferido o pedido de tutela antecipada, posto que não

mais se encontra a autora inscrita no cadastro, conforme infor-
mado pelo SERASA. Emende a parte autora novamente a inici-
al, para adequar a petição inicial ao rito sumário, eis que o
valor da causa não ultrapassa 60 vezes o valor do salário míni-
mo, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento e extinção
do processo.” Adv. Elisandre Maria Beira.-

36.- ALIMENTOS – 0031/06 – E F S x G R S – “Tendo em
vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 34 verso, intime-
se a exeqüente a fornecer o endereço atualizado do executa-
do.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

37.- BUSCA E APREENSÃO – 0062/07- Banco Santander
Brasil S/A x Vitelmo da Silva – “declinado, de ofício, a compe-
tência destes autos ´para a comarca de Chapecó, SC.” Adv.
Magda L R Egger.-

38.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0158/07 – A C x A J C
– “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se o exe-
qüente a fornecer o endereço atualizado do executado.” Adv.
Elisandre Maria Beira.-

39.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0398/07 – A C x A J C
– “Intime-se o exeqüente a emendar a inicial, vosto que o rito
que enseja a prisão civil do executado, é somente com relação
às três últimas prestações.” Adv. Elisandre Maria Beira.-

40.- CAUTELAR DE SEQUESTRO – 0425/07 – Adérito dos
Santos Delgado x Francisco Jorge e sua mulher – “Deferido a
liminar de sequestro sobre a floresta de pinus plantada em área
de 36,3836 hectares, ou seja, 15,03 alqueires, na localidade
denominada Feital, Município de Doutor Ulysses. Frise-se, fi-
nalmente, que a cobertura vegetal não poderá ser retirada da
propriedade até ulterior decisão...Os requridos deverão ficar
como depositários das árvores, sendo admoestados, desde já,
das consequencias do encargo. Sobre a contestação, manifeste-
se a parte autora em dez dias.” Advs. José Antonio Marçal Ro-
meiro Bchara x Lincoln Ferreira de Barros.-

41.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE PER-
DAS E DANOS – 0287/07 – Francisco Jorge e sua mulher x
Aderito dos Santos Delgado – “Aguarde-se ofício, requisitan-
do informações. Sem prejuízo, manifestem-se os autotes, sobre
a contestação e pedido contraposto, bem como, documentos
acostados às fls. 132/134, no prazo de dez dias.” Adv. Lincoln
Ferreira de Barros.-

42.- MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO – 0116/03 –
Agenor Francisco de Moura e Costa x Banco Itaú S/A – “defe-
rido a suspensão pelo prazo requerido.” Adv. Edson Felipe
Mucholowski x Murilo Alves de Quadros.-

43.- IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0261/03 –
Banco Itaú S/A x Agenor Francisco de Moura e Costa – “Inti-
me-se a parte requerida, para que no prazo de 48 horas, efetue
o pagamento das custas processuais, sob pena da respectiva
execução.” Adv. Murio Alves de Quadros.-

44.- INTERDITO PROIBITÓRIO – 0174/03 – Cia Reflores-
tamento Paraná x Ernesto Ferreira e Juarez Ferreira – “Defiro
como requer.” Adv. Edson José da Silva.-

45.- BUSCA E APREENSÃO – 0080/07 – Banco Santander
Brasil S/A x Luiz Carlos Dornelles Ramos – “declinado a com-
petência para a comarca de Florianópolis, SC.” Adv. Magda L
R Egger.-

46.- BUSCA E APREENSÃO – 0328/05 – Banco BNL do
Brasil S/A x Antonio do Prado – “Em face da informação con-
tida no petitório de fl. 37/38, intime-se a requerente a juntar
aos autos, prova da notificação feita através do 3o. cartório de
Títulos e Documentos de São Paulo e respectivo Aviso de Re-
cebimento.” Adv. Paulo Cesa Torres.-

47.- MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 0254/04 – Iva-
na Terezinha Coelho x Município de Cerro Azul – “decretado a
carência da ação, por impossibilidade jurídica do pedido, e via
de consequencia, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, nos termos do Artigo 267, VI, do CPC. Face o princípio
da sucumbência, condeno a autora no pagamento das custas
processuais, bem como, nos honorários advocatícios, os quais
arbitro em R$3.000,00. Defiro os benefícios da justiça gratuita
a autora, ficando suspensa a cobrança das custas e da verba
honorária, nos termos do Artigop 12 da Lei 1060/50.” Advs.
Rita de Cassia Tenczuk x Julio Cesar Melo Lopes.-

48.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0170/7 – W R B x G R
B – “Manifeste-se a parte exeqüente com relação ao compro-
vante de depósito juntado à fl. 16.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

49.- ALVARÁ JUDICIAL – 0133/05 – E U D – julgado boas a
prestação de contas.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

50.- PRESTAÇÃO DE CONTAS – 0131/04 – Miguel de Fran-
ça Vaz x Generoso Vidal de Andrade – “Tendo em vista a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 157 verso, expeça-se carta
precatória (retirar carta precatória).” Adv. Abilio Cesar Come-
ron.-

51.- ALIMENTOS – 0101/07 – R B M x R G M – “julgado
extinto o processo, com fundamento no Artigo 267, VIII do
CPC.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

52.- MONITÓRIA – 0420/07 – Fabrica de Carrocerias Taver-
na x Lucimara do Rocio da Silva Godoi Muller – “Intime-se o
procurador da requerente a assinar a inicial, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento.” Adv. Antonio R M Oliveira.-

53.- DECLARATÓRIA C/C REIVINDICATÓRIA C/C IN-
DENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 0010/07 – Willy
Graebin e outra x Berneck Aglomerados S/A – “Diga a parte
requerente sobre a contestação e documentos juntados, no pra-
zo de dez dias.” Adv. Diogo Sangalli.-

Cerro Azul
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54.- EXECUÇÃO FISCAL – 0030/00 – A União x Milton
Luiz Araújo ME – “deferido a suspensão, pelo prazo requeri-
do.” Adv. Rejane Teresinha Scholz.-

55.- SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL, CONVER-
TIDA EM DIVÓRCIO – 0222/07 – S M C e A M – “Diga a
Fazenda Pública Estadual.” Adv. Roberto Altheim.-

56.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0019/07 – Terezinha
Augusta de Alvarenga x José Waldemar Raab – “Intimem-se
pessoalmente as partes para que manifestem quanto ao laudo
pericial de fls. 78/82.” Advs. Erick José Amadeu x Ruy Vilella
Guiguer.-

57.- RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0260/06 – A
S N – “deferido, por sentença, o pedido inicial.” Adv. Lea Silva
dos Santos.-

58.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0203/07 – J L
S x R R S – “Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv.
Roberto Altheim.-

59.- DIVORCIO CONSENSUAL – 0265/07 – J A R e L P R –
“Manfieste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv. Roberto Al-
theim.-

60.- RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE ÓBITO – 0255/
07 – A A R – “Deferido, por sentença, o pedido inicial.” Adv.
Lea Silva dos Santos.-

61.- DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-
CO – 0138/06 – Maria de Farias Taborda x Jorge Pereira dos
Santos e outro – “Manifeste-se a parte autora, sobre o contido
no petitório de fls. 153/156, e documentos de fl. 157.” Adv.
Rafael Ambrosio Dias.-

62.- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 0412/07 – M C S x W
J S – “Intime-se a parte requerente para que, no prazo de dez
dias, emende a inicial, a fim de adequa-la aos termos do Artigo
475-J do CPC, bem como para que assine a respectiva inicial,
sob pena de indeferimeto.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

63.- INTERDIÇÃO – 0255/06 – Maria de Lourdes da Luz –
“Deferido o pedido inicial, por sentença.” Adv. Lea Silva dos
Santos.-

64.- SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 0405/07 – B D
A x J R – “Designado audiência para o dia 07 de março de
2.008, às 10,00 horas.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

65.- INTERDIÇÃO – 0244/06 – Silvanira de França da Silva
x Maria Joana de França Risse – “Deferido o pedido inicial,
por sentença.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

66.- SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 0222/05 – M L C x M A C
– “julgado extinto o processo, face o desinteresse da parte au-
tora.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

67.- BUSCA E APREENSÃO – 0231/06 – Banco Santander
Brasil S/A x Rogério Heller – “julgado extinto o processo, face
a liquidação do débito.” Adv. Magda L R Egger.

68.- DIVORCIO CONSENSUAL – 0188/06 – A C x S P C –
“Manifeste-se a Fazenda Pública Estadual.” Adv. Roberto Al-
theim.-

69.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0212/07 – Equipamen-
tos Industriais Unideutsch Ltda x Sengés Florestadora e Agrí-
cola Ltda – “Intime-se a requerida a apresentar os negativos
das fotografias anexadas a fls. 179/188.” Adv. Carlos Frederi-
co Reina Coutinho.-

70.- SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 0218/05 – R M F x S C F –
“deferido o prazo de suspensão.” Adv. Elisandre Maria Beira x
Ozimo Costa Pereira.-

71.- EXECUÇÃO FISCAL – 0016/05 – A União x Mini Mer-
cado Tem Tem Ltda – “deferido o prazo de suspensão.” Adv.
Rejane Teresinha Scholz.-

72.- DEMARCATÓRIA – 0069/03 – Ambiental Paraná Flo-
restas S/A x Francisco Izidoro Menon – “Intime-se a inventari-
ante do espólio de Francisco Izidoro Menon a juntar aos autos,
procuração devidamente formalizada, a fim de dar continuida-
de ao feito, bem como nos autos em apenso.” Adv. Suely Tere-
zinha Menon Esperidião e Ney Luiz Pereira.-

73.- BUSCA E APREENSÃO – 0097/07 – Banco Santander
Brasil S/A x Carmen Goulart Tristão – “Intime-se o requerido
para que efetue o pagamento de acordo com memória de cálcu-
lo discriminada e atualizada do débito informado pelo autor,
no prazo de quinze dias, sob pena de acréscimo de multa no
percentual de dez por sendo e expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação.” Adv. Magda L R Egger.-

74.- INVENTÁRIO – 0015/06 – Maria da Conceição da Silva
Araújo – “deferido a suspensão pelo prazo requerido.” Adv.
Rafael Ambrosio Dias.-

75.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0123/83 – Guilherme
José Assunção x Gil Manente Ribas – “Certifique-se se já hou-
ve julgamento dos embargos de terceiro, eis que referidos au-
tos não se encontram apensos.” Adv. Laurihetty de Moura e
Costa.-

76.- EMBARGOS DE TERCEIROS – 0056/06 – Raquel Fer-
nandes Gouveia x Guilherme José Assunção – “julgado extinto
os presentes autos, face a perda de objeto, condenado o embar-
gado ao pagamentod as custas e honorários advocatícios no valor
de R$500,00.” Adv. Elisandre Maria Beira.-

77.- ALIMENTOS – 0312/01 – D D P D x D U D – “Intime-se
a requerente a se manifestar acerca do depósito efetuado.” Adv.

Lea Silva dos Santos.-

78.- REGISTRO DE NASCIMENTO TARDIO – 0287/05 –
João Carlos Lourenço – “deferido, por sentença, o pedido ini-
cial.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

79.- CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS –
0426/07 – Agro Florestal Sulbrasil S/A – “Em face das infor-
mações prestadas às fls. 18/19, manifeste-se a parte autora, sobre
efetivo interesse na continuidade do feito.” Adv. Marcia Apa-
recida Jarenko.-

80.- INTERDIÇÃO – 0214/07 – Alcie Vaz Monteiro x Eze-
quiel de Jesus Monteiro – “...Intime-se a companheira do inter-
ditando, a promover a entrega de todos os documentos referen-
tes ao interditando à curadora provisória, sob as penas da Lei.”
Adv. Lea Silva dos Santos.-

81.- INVENTÁRIO – 0107/98 – Carlos Roberto Von Der Os-
ten – “Intimem-se, conforme requerido à fl. 133.” Advs. Lau-
rihetty de Moura e Costa x Enildo Del Pino.-

82.- RELAÇÃO DE PROCESOS DE DIVORCIO DIRETO
CONSENSUAL que encontram-se aguardando a Manifesta-
ção do Estado do Paraná, a saber:
a.- 0313/07 – Adv. Roberto Altheim.-
b.- 0327/07 – Adv. Roberto Altheim.-
c.- 0342/07 – Adv. Roberto Altheim.-
d.- 0330/07 – Adv. Roberto Altheim.-
e.- 0346/07 – Adv. Roberto Altheim.-
f.- 0348/07 – Adv. Roberto Altheim.-
g.- 0368/07 – Adv. Roberto Altheim.-
h.- 0357/07 – Adv. Roberto Altheim.-
i.- 0377/07 – Adv. Roberto Altheim.-
j.- 0367/07 – Adv. Roberto Altheim.-
k.- 0329/07 – Adv. Roberto Altheim.-
l.- 0320/07 – Adv. Roberto Altheim.-

83.- INTERDITO PROIBITÓRIO – 0032/06 – Masisa do
Brasil Ltda x Agro Florestal Sulbrasil S/A – “Sobre a proposta
de honorários, digam as partes.” Adv. Ana Paula Muggiati dos
Santos x Marcia Aparecida Jarenko.-

84.- EMBARGOS DO DEVEDOR – 0215/04 – Comercial
Agrícola São Joaquim Ltda e outros x Banco Bradesco S/A –
“julgado extinto o processo, com fundamento no Artigo 267,
VIII do CPC, Custas pela parte requerente.” Advs. Murilo Cel-
so Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva x Juarez Bortoli.-

85.- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUIDICIAL – 0973/
00- Banco Bradesco S/A x Comercial Agrícola São Joaquim
Ltda – “deferido a suspensão, pelo prazo requerido.” Advs.
Murilo Celso Ferri e Emanuel Vitor Canedo da Silva x Juarez
Bortoli.-

86.- IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0144/07 –
Banco Bradesco S/A x Comercial Agrícola São Joaquim Ltda –
“julgado extinto o processo, com fundamento no Artigo 267,
VIII do CPC.” Adv. Juarez Bortoli x Murilo Celso Ferri e Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva.-

87.- DESAPROPRIAÇÃO – 0210/07 – Município de Cerro
Azul x Eugênio Gonçalves Raab – “homologado por sentença
o acordo firmado entre as partes e julgado extinto o processo,
com fundamento no Artigo 269, III, do CPC; determinado a
expedição de alvará.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

88.- AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 0215/06 – ASBRACIDE x
Banco Itaú S/A – “...Assim, deve ser corrigido o erro material
para que seja excluída a condenação da autora nos ônus da
sucumbência expressa erroneamente no dispositivo sentencial,
cujo teor passa a ter a seguinte redação: “sem condenação da
autora no pagamento das custas e honorários advocatícios, nos
termos do Artigo 18 da Lei 7.347/85.”” Advs. Walber Pydd x
Nelson Paschoalotto.-

89.- RETIFICAÇÃO DE REGISTRO – 0039/06 – Oelita de
Jesus Monteiro – “deferido o pedido inicial, por sentença.” Adv.
Ruy Vilella Guigeue.-

90.- BUSCA E APREENSÃO – 0170/06 – Banco Fanasa S/A
x Adalton de França – “julgado, por sentença, procedente o
pedido inicial.” Adv. Karine Cristina da Costa.-

91.- MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 0169/07 –
Massa Falida do Banco Comercial Bancesa S/A x Valorem In-
dustria e Comércio de Madeiras e Assessoria Florestal Ltda e
outros – “Determino ao Oficial de Jutiça, que se dirija até a
área objeto de sequestro nestes autos, e informe se as requeri-
das estão a efetuar o corte e extração de madeiras do local,
conforme noticiado pela requerente, lavrando auto circunstan-
ciado. Sobre o requerimento de fls. 221/223, manifestem-se as
requeridas, no prazo de cinco dias.” Advs. Marcos Tiegs x Car-
los Frederico Reina Coutinho.-

92.- GUARDA – 0095/06 – Osny Antonio Fitz x Maria de Lour-
des da Luz – “julgado extinto o processo, com fundamento no
Artigo 267, VIII do CPC.” Adv. Lea Silva dos Santos.-

93.- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVORCIO LI-
TIGIOSO – 0408/07- I T C x C A S N – “Intime-se a procura-
dora da requerente a assinar a inicial.” Adv. Lea Silva dos San-
tos.-

94.- SEQUESTRO – 0033/04 – Tempo Florestal S/A x Ger-
mene Mallmann e outra – “Diante do conteúdo da certidão de
fl. 499, a juntada de novos documentos pela autora, e sobretu-
do para evitar futura arguição de nulidade de posterior decisão
a ser proferida, acerca de corte e venda de madeiras da área
litigiosa, manifestem-se as requeridas, em cinco dias.” Adv.
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.-

95.- ANULAÇ]ÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO – 0181/06 –

Luiz Costa Agne x Ademir Maioral de Andrade e outro – “Ma-
nifeste-se a parte requerente sobre o retorno da correspondên-
cia de citação do requerido.” Adv. Laurihetty de Moura e Cos-
ta.-

96.- SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 0151/06 – Luiz Costa
Agne x Paulo Roberto de Abreu Camargo ME – “Sobre a con-
testação, manifeste-se a autora em dez dias.” Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO 0031/07
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCOS TAKAO TODA

RELAÇÃO DE PROCESSO EM PODER DOS SRS. AD-
VOGADOS, QUE DEVERÃO SER DEVOLVIDOS EM
CARTÓRIO, FACE CORREIÇÃO GERAL ORDINARIA
DESGINADA PARA O DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2.007,
A SABER:

1.- SEQUESTRO – 0173/06 – Angelo Manoel da Cunha –
Adv. Cristiane Praskevi Campos Kollia.-
2.- INVENTÁRIO – 0315/87 – Antonio França Vaz – Adv.
Roberto Altheim.-
3.- INVENTÁRIO – 0011/73 – Miguel de França Vaz – Adv.
Roberto Altheim.-
4.- INVENTÁRIO – 0097/86 – Anjtonio de França Vaz – Adv.
Roberto Altheim.-
5.- INTERDITO PROIBITÓRIO – 0121/93 – Valdomiro
Galdino – Adv. Rafael Ambrosio Dias.-
6.- EXECUÇÃO FISCAL – 0048/99 – Município de Cerro
Azul – Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-
7.- ARROLAMENTO – 0140/03 – Noelson Fiatkoski – Adv.
Ruy Vilella Guiguer.-
8.- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 0184/07 – S C F – Adv. Lea Silva dos Santos.-
9.- INTERDITO PROIBITÓRIO – 0064/06 – Florestal Vale
do Ribeira Ltda – Adv. João Augusto Moraes.-
10.- INTERDITO PROIBITÓRIO – 0048/06 – Licinio Fran-
ça de Moraes – Adv. João Augusto Moraes.-
11.- COMINATÓRIA – 0112/05 – Município de Doutor Ulys-
ses – Adv. Ozimo Costa Pereira.-
12.- INVENTÁRIO – 0028/06 – Mercedes Pinto Ferro – Adv.
Rafael Ambrosio Dias.-
13.- PRESTAÇÃO DE CONTAS – 0240/06 – Associação dos
Produtores Rurais – Adv. José Ari Nunes.-
14.- USUCAPIÃO – 0275/07 – José H da Silva – Adv. Ozimo
Costa Pereira.-
15.- DIVORCIO DIRETO – 0231/04 – S A S – Adv. Laurihet-
ty de Moura e Costa.-
16.- INVENTÁRIO – 0166/01 – Clementina Desplanches –
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-
17.- EMBARGOS DE TERCEIROS – 0241/06 – Valter Vi-
cente Coutinho – Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-
18.- INVENTÁRIO – 0330/05 – Lea Lourdes Alves Cordeiro
– Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-
19.- ARROLAMENTO – 0207/07 – Dilson Antoninho Trom-
beli – Adv. Henoch Gregorio Buscariol.-
20.- SEPARAÇÃO JUDICIAL – 0203/02 – Adv. Ruy Vilella
Guiguer.-
21.- MANUTENÇÃO DE POSSE – 0053/82 – Adv. Claudi-
nei Szymczak.-
22.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 90058/92 – Adv. Clau-
dinei Szymczak.-
23.- REIVINDICATÓRIA – 0429/07 – Valdemar Castro – Adv.
Luiz Daniel Felippe.-
24.- USUCAPIÃO – 0301/07 – Adv. José Maria Martins Nas-
cimento.-
25.- USUCAPIÃO – 0017/83 – Adv. José Maria Martins Nas-
cimento.-
26.- USUCAPIÃO – 0024/81 – Adv. José Maria Martins Nas-
cimento.-
27.- COBRANÇA – 0210/05 – Adv. Ulysses Falcão Vieira
Neto.-
28.- ARROLAMENTO – 0055/05 – Adv. Ruy Vilella Gui-
guer.-
29.- USUCAPIÃO – 0094/75 – Adv. Nilseymonn Kayon Wo-
coff.-
30.- REIVINDICATÓRIA – 0087/82 – Adv. Nilseymonn
Kayon Wolcoff.-
31.- REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 304/05 – Adv. José
Maria Martins Nascimento.-
32.- USUCAPIÃO – 0177/07 – Adv. José Maria Martins Nas-
cimento.-
33.- USUCAPIÃO – 0178/07 – Adv. José Maria Martins Nas-
cimento.-
34.- USUCAPIÃO – 0176/07 – Adv. José Maria Martins Nas-
cimento.-
35.- COBRANÇA – 0074/07 – Adv. José Maria Martins Nas-
cimento.-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CHO-
PINZINHO
JUIZ DE DIREITO: DR. PAULO CEZAR CARRASCO
REYES
RELAÇAO Nº 57/2007
publicado dia prazo inicia dia
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ZILANDIA PEREIRA ALVES 0065 000091/2007

1. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-317/1988-VIACAO
VALE DO IGUACU LTDA x GESSE IND. E COM. DE MO-
VEIS- Julgado por sentença extinto o processo. Custas pela
executada.-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

2. REPARACAO DE DANOS-322/1992-ALDO PAN x MIL-
TON BASTOS HENRIQUE-Ao exequente(requerente) sobre
o decurso do prazo de suspensao. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-763/1995-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO
FIN x LUIZ CARLOS DA SILVA e outro- Ao exequente sobre
a certidão e conta de fls. 161/162.-Advs. EGIDIO MUNARET-
TO e EDUARDO MUNARETTO-

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-19/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x IJONE CHITOLINA e ou-
tro- Às partes sobre a certidão de fls.95 verso e contas de fls.
86/87.-Advs. EGIDIO MUNARETTO, ROBSON CARLOS
BISCOLI e ELADIO LUIZ ROOS-

5. EMBARGOS A EXECUCAO-755/1996-GASPARIN ALIVI-
NO SCABENI x BANCO BRADESCO S/A- Ao requerente para
efetuar o pagamento das custas processuais remanescentes no
valor de R$ 449,50.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-772/1996-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES- EMPREENDIMENTOS x
L.C.I. GOMES & CIA. LTDA. e outros- ao exequente sobre os
ofícios juntados.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-77/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIREIRA SULINENSE LTDA e ou-
tros- Manifeste-se o exequente.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

8. COBRANCA (ORD)-517/1997-IVETE MARIA GALVAG-
NI x MUNICIPIO DE SAO JOAO- À reuerente sobre a pro-
posta de honorários do perito no valor de R$ 1.900,00.-Advs.
VALDEMAR MORAS e MARCIA REGINA BOSCHI SZU-
RA-

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-110/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x DEMARCA ALIMEN-
TOS LTDA. e outros- Ao exequente sobre a resposta do ofício
de fls. 117/118.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

10. PRESTACAO DE CONTAS-241/1998-ODILIO ANDREA
BUDINE x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Ao banco
requerido para que pague o valor de R$ 1.880,44, sob pena de
ser acrescido ao montante devido multa de 10%.-Adv. JORGE
LUIZ DE MELO-

11. ORD.INDENIZACAO ABALO MORAL-254/1998-LUIZ
CARLOS RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. BANESTADO-Manifeste-se o exequente.-Adv. EGI-
DIO MUNARETTO-

12. ALVARA-378/1998-ALCIONE RODRIGO WEISS e ou-
tros x - Indeferido o pedido de fls. 133/134 eis que a diligência
cabe ao procurador.-Adv. CELITO LUCAS-

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-503/1998-RIO
SAO FRANCISCO CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS
F x LEONIR FERRI e outros- Homologado o acordo. Custas

conforme acordado.-Advs. EGIDIO MUNARETTO, RAFAEL
SCABENI e VALDEMAR MORAS-

14. SUSTACAO DE PROTESTO-361/1999-ERNESTO MAR-
TINI x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Manifeste-se o cre-
dor.-Advs. EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO MUNARET-
TO e AMAURI ROBERTO BALAN-

15. PRESTACAO DE CONTAS-372/1999-OLIVO CENCI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Aos executados, atra-
vés de seu procurador, para que cumpra o julgado no prazo de
15 dias, sob pena de ser acrescido ao montante devido multa de
10% ex vi do art. 475-J do CPC. -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

16. MONITORIA-32/2000-FREDERICO BALBINOT x SU-
PERMERCADO FONTANA LTDA- Às partes sobre a certidão
e contas de fls. 94 a96.-Advs. AURIMAR JOSE TURRA e
VALDEMAR MORAS-

17. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-320/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDICIR DIESEL e outro- Ao procu-
rador do executado sobre as contas de fls. 88/89.-Adv. ALGA-
CIR TEIXEIRA DE LIMA-

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-322/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x VALDICIR DIESEL e outros- As partes
sobre as contas de fls. 102/103.-Advs. ELADIO LUIZ ROOS e
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

19. PRESTACAO DE CONTAS-333/2001-AUTO POSTO A
W V LTDA e outro x BANCO BANESTADO S/A- Às partes
sobre o laudo pericial e documentos de fls. 651 a 801.-Advs.
RAFAEL SCABENI, MARCELO CONTE e JORGE LUIZ DE
MELO-

20. PRESTACAO DE CONTAS-460/2001-FRIGORIFICO
SZURA LTDA e outro x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL SUDOESTE LTDA- Aos reqeurente para no prazo indivi-
dual de 10 dias manifestem-se sobre o laudo pericial de fls. 611
a 613.-Advs. RAFAEL SCABENI e MARCELO CONTE-

21. PRESTACAO DE CONTAS-77/2002-AUTO POSTO V. W.
LTDA e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Às partes sobre o
laudo pericial de fls. 3115 a 3119.-Advs. RAFAEL SCABENI e
LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

22. MONITORIA-162/2002-ROMEU VIVIAN BOFF x FRI-
GORIFICO SOVERNIGO LTDA- Às partes sobre a sentença
de fls. 249 a 252.-Advs. CELITO LUCAS e ELADIO LUIZ
ROOS-

23. COBRANCA (SUM)-363/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x MARIA JOSE
RIBAS DE OLIVEIRA- Homoogado o acordo e julgado extin-
to o processo.-Adv. IVANIR FONTANA-

24. PRESTACAO DE CONTAS-423/2002-FRANK JURIDE
PELEGRINI -ME e outro x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- Concedido ao Banco requerido o prazo de 45 dias,
para que apresente as contas.-Advs. MARCELO CONTE e
JORGE LUIZ DE MELO-

25. EMBARGOS A EXECUCAO-453/2002-MILTON LUIZ
MUCZFELDT e outro x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- O credor/embargante poderá receber o seu cré-
dito administrativamente, conforme mencionado pelo procura-
dor do Estado às fls. 139, dispensando-se o ato de citação por
essa razão indefiro, por ora o pedido de fls. 154/155. Estadno
as partes de acordo homologo a conta de fls. 158/160.-Adv.
ADEMAR DA SILVA-

26. INDENIZACAO-562/2002-VALCIR VIEIRA LOPES e
outros x GLAUBER VILMES e outro- Às partes sobre a sen-
tença de fls. 457 a 471.-Advs. ANTONIO EMILIO DARMA-
SO EREDIA, EDUARDO ROBERTO MANSANO, GUSTA-
VO JANUARIO PEREIRA, CASSIO LISANDRO TELLES e
JOSE FERNANDO VIALLE-

27. ORDINARIA-7/2003-ESPOLIO DE IRONI BORDIN e
outro x APLUB-ASSOC.DOS PROF.LIBERAIS UNIVERSI-
TARIOS DO BR-Aos executados, através de seu procurador,
para que cumpra o julgado no prazo de 15 dias, sob pena de ser
acrescido ao montante devido multa de 10% ex vi do art. 475-
J do CPC. -Advs. REGINA MORAES REGIUS e LUIR CES-
CHIN-

28. CURATELA-58/2003-NILDO CARLOS LEITE x JANE-
TE LEITE- Julgado por sentença extinto o processo. Confir-
mada a AJG.-Adv. IVANIR FONTANA-

29. ACAO PREVIDENCIARIA-515/2003-DILVANE ROSA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS- A
requerente sobre a sentença homologatória de fls. 122.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

30. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-576/2003-JOSE
ADELAR DIETRICH x BANCO DO BRASIL S/A- Às partes
sobre a sentença de fls. 457 a 464.-Advs. RAFAEL SCABENI
e ELADIO LUIZ ROOS-

31. ACAO PREVIDENCIARIA-138/2004-ANGELA MARIA
KUNZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS- À requerente sobre a baixa dos autos.-Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI-

32. ACAO POPULAR-162/2004-FELIPE EDUARDO AFON-
SO DA COSTA TECHY e outro x MUNICIPIO DE SULINA e
outros-Tendo em vista o despacho de fls. 351 e a inércia do
procurador do requerido José Nivaldo Stoffels em comprovar a
distribuição da carta precatória da testemunha Vani A.Ceolim,
tenho como encerrada a fase probatória.Às partes apra alega-
ções finais escritas, no prazo de 10 dias. -Advs. GEORGE
ALEXANDRE ROHRBACHER, NELSON CORDEIRO JUS-

TUS, RENATO CORDEIRO JUSTUS, JOSE VIRGILIO CAS-
TEL0 BRANCO R.NETO, JOSE VIRGILIO CASTELO BRAN-
CO R.FILH, JAIME JAVORSKI e MARCIA REGINA BOS-
CHI SZURA-

33. MONITORIA-330/2004-REISSOLI CASAGRANDE x
SAN RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA- Recebido os
embargos de declaração de fls. 333/334 e conhecido conforme
decisão de fls. 349/350.-Advs. CRISTIANE PAGNONCELLI
DE GODOY, ELISIO A. R. CHAVES, AURIMAR JOSE TUR-
RA e ULISSES FALCI JUNIOR-

34. EXEC. P/ENTREGA DE COISAS I-348/2004-J. J. LEO-
POLDINO & CIA LTDA x SANTO PEDRO LUZZA e outro-
Ao requerido para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 309,56.-Adv. ANTONIO CA-
NAN-

35. ACAO PREVIDENCIARIA-382/2004-NORMA PICOLO
ZAGO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS-às partes sobre a baixa dos autos. -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-

36. INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-502/2004-
FRANCELINO ALVES DE INHAIA x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL -INSS- Audiência de instrução e
julgamento dia 04/03/2008, às 13,00 horas.-Adv. VOLNEY
SEBASTIAO SPRICIGO-

37. USUCAPIAO-524/2004-ENORVINA DA SILVA GLIENKE
x ELIAS J. CURI INDUSTRIA & COMERCIO S/A- Às partes
sobre a sentença de fls. 172 a176.-Advs. CELITO LUCAS e
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

38. CAUTELAR INOMINADA-575/2004-AUTO POSTO V W
LTDA e outro x TEXACO BRASIL LTDA-às partes sobre a
baixa dos autos. -Advs. RAFAEL SCABENI, KLEBER FARIA
MASCARENHAS e CARLOS ALBERTO DA CUNHA FRA-
GA-

39. CURATELA-113/2005-VILMAR JOSE SANGALETTI x
ELOIR BLOOT- às partes sobre a sentença de fls. 82 a 84.-
Advs. CARLOS MARCELO S. BOCALON e MARCELO
CONTE-

40. INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-116/2005-VAL-
DECIR ANTONIO DALASTRA x AURO ALMEIDA GARCIA
e outro- Ao requerente para alegações finais escritas no prazo
sucessivo de 10 dias.-Adv. JORGE MORENO DE CARVALHO-

41. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-198/2005-HER-
MES CARLOS CENCI x VALDEMAR B. STAINE- Ao credor
Valdemar Staine no prazo de 05 dias, sobre o oferecimento de
bens à penhora de fls. 80/82, salientando-se que o seu siliêncio
será tido como aquiescência.-Advs. CLAITON JOSE DE OLI-
VEIRA e RICARDO JOSÉ DAGOSTIM-

42. EMBARGOS A EXECUCAO-232/2005-WALDEMOR
BADALOTTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Ao Embargante sobre a sentença de fls. 67 a 71.-Adv.
ELADIO LUIZ ROOS-

43. REPARACAO DE DANOS-312/2005-MAURITANIA
CRISTINA MAZIERO COLLA x POLICLINICA CHOPINZI-
NHO e outro- Designada a data de 17/12/2007, às 10,00 horas,
no Centro Médico da Policlínica São Vicente de Paulo, em Fran-
cisco Beltrão.-Advs. MARCELO LUIS VICARI, JONES MA-
RIO DE CARLI, HILDEGARD TAGGESELI GIOSTRI e DA-
NIELLE BORDIN CENCI-

44. USUCAPIAO-330/2005-CARLOS ROBERTO CAVACAL-
TI DA SILVA e outro x PEDRO GASPARETTO e outro- Ao
requernete para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 533,30.-Adv. ANTONIO CA-
NAN-

45. EMBARGOS A EXECUCAO-1/2006-TRIANGULO SOL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x CEREALISTA PAN
LTDA- Homologado o vaor dos honoráros do perito no valor
de R$ 3.800,00. Ao embargante para recolher a primeira parce-
la, no prazo de cinco dias, sendo as subsequentes depositadas a
cada 30 dias, advirtindo os embargantes que o não recolhimen-
to da primeira parcela no prazo determinado importará na apli-
cação da perda da prova pericial deferida.-Advs. JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES, LEONARDO DA COSTA e ELA-
DIO LUIZ ROOS-

46. COBRANCA (SUM)-78/2006-ARDUINO BAVARESCO x
SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A- Às par-
tes sobre a sentença de fls. 80 a84.-Advs. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING-

47. ALVARA-117/2006-VANI INACIO ZUCONELLI e outros
x - Indeferido por sentença o pedido de Alvará.-Adv. ANDER-
SON MANIQUE BARRETO-

48. ORDINARIA-149/2006-ELI MARIA VETORELLO x CLE-
RINEU JOSE MIRI-Aos executados, através de seu procura-
dor, para que cumpra o julgado no prazo de 15 dias, sob pena
de ser acrescido ao montante devido multa de 10% ex vi do art.
475-J do CPC. -Adv. CELITO LUCAS-

49. INDENIZACAO ACIDENTE DE TRANS-154/2006-ON-
DINA DOS ANJOS DE LIMA BARBOSA e outros x VIVIA-
NE SIQUEIRA e outro- Às partes sobre a sentença de fls. 120
a 126.-Advs. RAFAEL PAGLIOSA CORONA, LUIZ ANTO-
NIO CORONA, SANDRO ROQUE CORONA, JONES MA-
RIO DE CARLI e MARCELO LUIS VICARI-

50. CURATELA-179/2006-IVANI RODRIGUES DE LARA x
RUDINEI CEZAR DE LARA- Ao requerente para juntar no
prazo de 10 dias certidão criminal, atestado de boma saúde fí-

sica e mental e certidão negativa de bens imóveis em nome do
interditando.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON-

51. COBRANCA (SUM)-202/2006-IATE CLUBE SALTO
SANTIAGO e outro x INOIR DE MORAES- Homologado o
acordo realizado entre as partes e julgado extinto o processo.
Custas pagas.-Advs. DANIELE CHRISTIANE BENETTI e
ELADIO LUIZ ROOS-

52. MANUTENCAO DE POSSE (SUM)-210/2006-ADELMIR
PIVATTO e outro x CLAUDIO JOSE CAPELLI e outro- Ao
requerente para efetuar o pagamento das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 533,40.-Advs. DANIELE CHRIS-
TIANE BENETTI e RAFAEL SCABENI-

53. ACAO PREVIDENCIARIA-266/2006-SADI MITRUT x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Ho-
mologado o valor dos honorários do perito no valor de R$
350,00.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

54. COBRANCA (ORD)-269/2006-THALIA MARIA GORCK
x SULAMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A- Sobre
o ofício de fls. 112, manifestem-se as partes.-Advs. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, ANA PAULA MAGA-
LHÃES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

55. COBRANCA (ORD)-272/2006-VEGRANDE VEICULOS
CASAGRANDE S/A x SCABENI & CIA LTDA- Ao requeren-
te para efetuar o pagamento das custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 136,23.-Advs. AURIMAR JOSE TUR-
RA e JOÃO ROBERTO CHOCIAI-

56. COBRANCA (SUM)-273/2006-VEGRANDE VEICULOS
CASAGRANDE S/A x DENIZAR CANDATEN SCABENI- às
partes sobre a sentença de fls. 129 a133.-Advs. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI, AURIMAR JOSE TURRA, ULISSES FALCI
JUNIOR e RAFAEL SCABENI-

57. EXECUCAO DE HIPOTECA-340/2006-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A- EM LIQ. EXTRAJ. x JUAREZ
LUIZ POMPEU DA SILVA e outros- Ao exequente sobre a ava-
liação do imóvel penhorado no valor de R$ 15.000,00.-Adv.
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

58. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-443/2006-HER-
MES CARLOS CENCI x MOACIR ANTONIO BALDO- Ao
exequente sobre a certidão e contas de fls. 34 a 36.-Adv. CELI-
TO LUCAS-

59. BUSCA E APREENSAO (FID)-16/2007-B.I. x J.G.- Julga-
do por sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.
Custas pelo requerente.-Advs. JULIANO MIQUELETTI SO-
CIN, ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA e KELLY
ROCHADEL CALDEIRA STEINER-

60. MONITORIA-22/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x DOUGLAS PIZZOLATTO- Ao exequente
sobre a certidão de fls.71 verso.-Adv. EGIDIO MUNARET-
TO-

61. CURATELA-58/2007-AURORA ALVES DE RAMOS x
IRACEMA ALVES DE RAMOS- Às partes sobre o laudo mé-
dico de fls. 21.-Advs. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e DA-
NIELE CHRISTIANE BENETTI-

62. EMBARGOS A EXECUCAO-59/2007-DORNIVIL RIBEI-
RO CARDOSO e outro x ALDO PAN- Às partes sobre a pro-
posta de honorários do perito no valor de R$ 1.650,00.-Advs.
RIVADÁLVIO LEMOS DO PRADO e ELADIO LUIZ ROOS-

63. TUTELA-64/2007-R.A.P.S. x D.C.N.- Julgado por senten-
ça procedente o pedido. Confirmada a AJG.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA-

64. EMBARGOS A EXECUCAO-73/2007-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x LADIS SCARIOT
COPPE- Julgado por sentença procedente o pedido. Condena-
do os embargados ao pagamento das custas, despesas proces-
suais e honorários de advogado fixados em R$ 1.200,00.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

65. INDENIZACAO-91/2007-PEDRO COMIN x SUL AME-
RICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A- Às partes
sobre a sentença de fls. 97 a101.-Advs. ANGELO PILATTI
NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA e FRAN-
CIS ALMEIDA VESSONI-

66. BUSCA E APREENSAO (FID)-97/2007-H.B.B.S.B.M. x
M.T.- Homologado o acordo realizado e julgado extinto o pro-
cesso. Custas pela requerida.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

67. LIQUIDACAO DE SENTENCA-105/2007-MASSA FALI-
DA DE TUBOLAJE PRE FABRICADOS DE CONCRET x
BANCO DO BRASIL S/A- Às partes sobre a proposta de ho-
norários do perito no valor de cinco salários mínimos.-Advs.
CASSIO LISANDRO TELLES e JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS-

68. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-108/2007-LET-
TROMAQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x AGRO VE-
TERINÁRIA ZAMI LTDA- Ao exequente sobre a certidão do
Oficial de Justiça informando que deixou de citar a empresa
em virtude da mesma não mais existir.-Adv. CESAR AUGUS-
TO DA SILVA PERES-

69. INDENIZACAO-115/2007-J.A.L. e outro x M.S.J. e ou-
tros- à requerente sobre a contestação e documentos de fls. 30
a 50.-Adv. ANTONIO CANAN-

70. EMBARGOS A EXECUCAO-128/2007-INSTITUNO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x EDIVALDO VIN-
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CIGUERRA- Ao embargado sobre a sentença de fls. 33/34.-
Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

71. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-153/2007-REDE
OESTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
SAN JUAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA e outro- Ao exquente sobre a avaliação do bem penhora-
do no valor de R$ 10.000,00 e certidão de fls.25.-Adv. ALCIO-
NE LUIZ PARZIANELLO-

72. PRESTACAO DE CONTAS-168/2007-MARCOLINA &
CUCOLOTTO LTDA x BANCO ITAU S/A- Às partes sobre a
sentença de fls. 61 a 65.-Advs. FERNANDO D. DE MATTOS
e AURIMAR JOSE TURRA-

73. ALVARA-201/2007-ANTONIO ALTAIR FERREIRA e ou-
tros x - Deferido o Alvará.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

74. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-203/2007-INSU-
AGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x JOSE MATZALEM
RAMOS PORTELLA- Ao exequente sobre a avaliação de uma
plantadeira em bom estado de conservação no valor de R$
11.000,00.-Adv. EVERTON MULLER-

75. MONITORIA-215/2007-ALOISIO ALBINO SCHAFER e
outro x OLGA LOPES DE MORAIS- Ao requerente sobre a
certidão odo Oficial de Justiça de que deixou de citar a reque-
rida em virtude da mesma encontrar-se no assentamento do MST,
no Município de Quedas do Iguaçu.-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-

76. MEDIDA DE PROTECAO-220/2007-ILAIR APARECIDA
RODRIGUES PRUCH x MARIA DALUZ QUERINO RODRI-
GUES- Julgado por sentença extinto o processo sem julgamen-
to de mérito.Deferido a AJG.-Adv. DIRCEU DIMAS PEREI-
RA-

77. REPETICAO DE INDEBITO-236/2007-ÉLOS ENGENHA-
RIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CHO-
PINZINHO- Às partes sobre a contestação e documentos de
fls. 126 a 140.-Advs. FABIO NAPOLI MARTINS e CARME-
LA MANFROI TISSIANI-

78. INTERDICAO-237/2007-CELIRIO PLETSCH x ERICA
PLETSCH- Designada a data de 21/12/2007, às 16,30 horas
para a perícia médica.-Advs. IVANIR FONTANA e MARCIA
REGINA BOSCHI SZURA-

79. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-238/2007-JOSE JAIR
BARANOSKI x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVEN- Ao requerente sobre a contestação e
documentos de fls. 35 a 73.-Adv. SILOMARA DOS SANTOS
DE ALMEIDA-

80. ORDINARIA-257/2007-GENTIL FORLIN x BANCO CNH
CAPITAL S/A- Ao requerente acerca da contestação e docu-
mentos de fls. 123 a 176.-Adv. MARCIA REGINA BOSCHI
SZURA-

81. REINTEGRACAO DE POSSE-270/2007-SUELCI COLET
x DORINO DAMBRÓS e outro- Audiência preliminar dia 24/
03/2007, às 16,00 horas. As partes devrão comparecer com pro-
postas condizentes para a realização para a realização de acor-
do.-Advs. ELADIO LUIZ ROOS, AURIMAR JOSE TURRA e
SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA-

82. ACAO PREVIDENCIARIA-274/2007-VANDERLEIA
LAMPUGNANI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- à requerente sobre a contestação e documentos de
fls. 21 a 29.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-

83. PROTESTO JUDICIAL-308/2007-ELIANE MAIRA BE-
LONI e outro x MAPFRE SEGUROS - ICATU HARTFORD- à
requerente sobre a devolução da Carta com AR constando no
envelope “ausente”.-Advs. AURIMAR JOSE TURRA e ULIS-
SES FALCI JUNIOR-

84. DECLAR INEXIST REL CAUSAL C/C ANT TUTEL-310/
2007-CASSIANO ENDERLE x LOJAS AMERICANAS S/A e
outro- Ao requerente sobre a contestação e documentos de fls.
39 a 56.-Adv. RAFAEL SCABENI-

85. MANDADO DE SEGURANCA-311/2007-FRIGOPAR -
FRIGORIFICO PARANAENSE LTDA x CHEFE DA REG. DO
MINIST. AGRIC. ABAST. GUARAPUAVA- Ao requerente
sobre a Carta com AR devolvida constando no envelope “mu-
dou-se”.-Adv. MARCELO CONTE-

86. EMBARGOS A EXECUCAO-330/2007-JUAREZ LUIZ
POMPEU DA SILVA x BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A-
Recebido so embargos e indeferido o efeito suspensivo. Ao
embargado para se manifestar em contestação no prazo de 15
dias.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

87. INTERDICAO-340/2007-LACI SANGALETTI WILLMS
x AFONSO WILLMS- Interrogatório dia 31/03/2008, às 9,00
horas.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

88. EMBARGOS A EXECUCAO-362/2007-AGENOR PETI-
CA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO- Recebido os embargos e indeferido o efeito suspensivo.
Ao embargado para se manifestar em contestação, no prazo de
15 dias.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

89. EMBARGOS A EXECUCAO-365/2007-SAN JUAN IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e outro x
REDE OESTE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA-Recebido os embargos e indeferido o efeito suspensivo.
Ao embargado para se manifestar em contestação no prazo de
15 dias.-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

90. EMBARGOS A EXECUCAO-368/2007-ELMUTH BA-

CKES x MARCOLINA & GNOATTO LTDA- Recebido os
embargos e indeferido o efeito suspensivo. Ao embargado para
se manifestar em contestação no prazo de 15 dias.-Adv. AN-
TONIO CANAN-

91. EMBARGOS A EXECUCAO-369/2007-ALEX MARCOS
BACKES x MARCOLINA & GNOATTO LTDA-Recebido os
embargos e indeferido o efeito suspensivo. Ao embargado para
se manifestar em contestação no prazo de 15 dias. -Adv. AN-
TONIO CANAN-

92. INDENIZACAO-374/2007-VILMAR ANTONIO FAORO
x - Verifica-se a competência para processamento do feito é da
Justiça Federal.Determinada a remssa dos autos à Justiça Fe-
deral.-Adv. ANA PAULA FREITAG-

93. MANDADO DE SEGURANCA-381/2007-INE ARMY
CARDOSO DA SILVA x DELEGADO DE POLICIA DE CHO-
PINZINHO- Indeferido por sentença a inicial.-Adv. INE ARMY
CARDOSO DA SILVA-

94. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-4/2002-MUNICIPIO
DE SAO JOAO x OLINDA VERSERMANN- Julgado por sen-
tença extinto o proceso. Custas pagas.-Adv. ANTONIO CA-
NAN-

95. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-67/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO x AMAZONAS
ALVES COSTA- Ao executado sobre o laudo de avaliação e
contas de fls. 45 a 47.-Adv. ANTONIO CANAN-

96. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-83/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR x
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO- Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-
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NELSON PASCHOALOTTO 0034 000557/2004

0040 000216/2005
NEY PINTO VARELLA NETO 0024 000752/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0008 000892/1997
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0006 000289/1997
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0006 000289/1997
PAULO ROBERTO NAREZI 0006 000289/1997
PAULO SERGIO WINCKLER 0078 002951/2007

0079 002952/2007
0080 002953/2007
0081 002954/2007
0082 002955/2007

0083 002956/2007
0084 002957/2007
0085 002958/2007
0086 002959/2007

PEDRO PAULO PAMPLONA 0009 000103/1998
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0020 001311/2001
REGIS TOCACH 0023 000467/2002
RENATA DE PADUA 0012 000698/1999
RENATO DACILIO FLORES 0048 001091/2006
RICARDO BERLEZE 0041 000258/2005
RICARDO BORTOLOZZI 0093 000255/1999
ROBERTO BUENO DA COSTA 0021 000196/2002
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0006 000289/1997
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0006 000289/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 0012 000698/1999
ROMARIO SELBMANN 0013 000919/2000

0014 001062/2000
RUY ANTONIO LOPES 0011 000230/1999
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0057 000629/2007

0063 001393/2007
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0006 000289/1997
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0032 000219/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0051 001827/2006

0065 001500/2007
0072 002863/2007
0076 002944/2007
0077 002945/2007
0088 002987/2007
0089 002988/2007
0090 002989/2007
0091 002990/2007

TATYANA MARION KLEIN 0025 000856/2002
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE 0064 001499/2007
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0017 000393/2001
VALERIA CHIBIOR 0043 001421/2005
VANDERLEI TAVERNA 0004 000930/1996

0038 001293/2004
VICENTE GANTER DE MORAES 0038 001293/2004
VICENTE PAULA SANTOS 0023 000467/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0017 000393/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0006 000289/1997
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA 0052 002227/2006

1. SUSTACAO DE PROTESTO-199/1991-COMBUSTRAN
PARANA COM DE DERIVADOS DE PETROLEO LTD x
METROPOLITANA ENG PROJ E CONST.- 1) Defiro o pedi-
do de sobrestamento na forma que foi requerida de fls. 58, pelo
prazo de 1 ano.-Advs. JORAN PINTO RIBEIRO, DEOLINDO
ESTURILIO e MARIA ROSELI GUIESSMANN-

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-301/1994-PRO-
DUTORA DE CAL COLOMBO LTDA x AGRISSEN IND E
COM FERTILIZANTES LT.-1) Considerando o petitório de fls.
33, JULGO EXTINTO os presentes autos sem resolucao de
merito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2) Proceda-se a
baixa na distribuição. 3) Custas (ex lege). Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. -Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

3. RESCISAO DE CONTRATO-828/1995-A Z IMOVEIS LTDA
x ADELIA GONÇALVES FAJARDO.-1) Considerando o peti-
tório de fls. JULGO EXTINTO os presentes autos, sem resolu-
ção de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2) Pro-
ceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. Oportuna-
mente, arquivem-se. P.R.I.-Advs. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA e JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-930/1996-A J V
PROMOÇOES ARTISTICAS LTDA x NODAFILLER IND DE
FILLER LTDA.- Considerando a informação do Sr. Leiloeiro
de fls. 76, diga a parte autora.-Adv. VANDERLEI TAVERNA-

5. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-73/1997-DIVESA
DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS x LECY
BENTO NOGUEIRA.- Considerando os termos do relatório
firmado pelo Sr. Leiloeiro às fls. 121, diga a exequente. -Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES-

6. ANULATORIA-289/1997-MARCOS DOMENICO SERRA-
TO x ESPOLIO DE ANTONIO MARIA SERRATO e outros.-
1) Ainda que seja certa a concessão de assistência judiciâria
aos autores, não podemos perder de vista, que a perícia a ser
realizada importará em custos, os quais serão despendidos pelo
perito, vez que, infelizmente, o Poder Judiciário Estadual não
tem quadro próprio de peritos que poderiam exercer o trabalho
graciosamente. 2) Assim, diante dos fatos apresentados, inti-
mem-se os autores para que digam se há possibilitar de adian-
tar parte dos valores solicitados pela Sr. Perita e, em caso posi-
tivo, qual o valor.-Advs. ALTAIR ROBERTO RUSCHEL,
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO, HUGO MARTINS
KOSOP, FAURLLIM NAREZI, ROBERTO ROCHA WENCES-
LAU, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, JORGE LUIZ
KOSOP NETO, MARCOS MATTIOLI, PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEI-
RA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA
CECCATTO DE TROTTA, OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR,
PAULO ROBERTO NAREZI e JOAO BATISTA-

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-333/1997-DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS ANAVIVA L x SUPERMERCA-
DO ROBERTO LTDA.- 1) Defiro os pedidos de fls. 112. 2)
Intime-se a executada para que entregue os bens ao Sr. Leiloei-
ro. 3) Antes da realização do leilão deverá o Sr. Escrivão provi-
denciar as Certidões Negativas de Débito. 4) Para a realização
do leilão nomeio o Sr. Plínio Barroso de Castro Filho. 5) Inti-
me-se o da nomeação, bem como para providenciar as diligên-
cias necessárias para a realização do leilão. -Adv. CLOVIS
MOTTIN-

8. BUSCA E APREENSAO-892/1997-BANCO ITAU S/A x
NAIR DO ROCIO WEIGERT.- 1) Considerando os termos da
certidão de fls. 104, intime-se o autor para que manifeste o seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2) Permanecendo o silêncio, intime-se o pessoalmente para
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que manifeste o seu interesse no prosseguimento da demanda,
no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de extinção e
arquivamento dos autos, na forma do art. 267, Il e III, do CPC.-
Advs. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA, MARLUS JORGE DOMINGOS e LUCIANA BER-
RO-

9. ANULATORIA DE TITULO DE CRED-103/1998-IRBOR
RECUPERAÇAO E MANUTENÇAO DE MAQUINAS LTDA
x JOWA IND MECANICA LTDA.- Diga o exequente.-Advs.
PEDRO PAULO PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA-

10. Habilitacao em Concordata-107/1999-BANCO REGIONAL
DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL - BRDE x ELEXTRON
S/A - ELETROELETRONICA.- ...DECIDO. Pretende a autora
a sua habilitação na falência da requerida, nos valores indica-
dos na inicial, aduzindo que são fruto de contratos de cédula de
crédito industrial, de acordo com os documentos descritos na
exordial. Não restam dúvidas quanto ao direito da autora ser
habilitada na falência da requerida, vez que efetivamente hou-
ve o empréstimo de dinheiro descrito na inicial, representado
pelas cédulas de crédito lá indicadas, vencidas e não pagas na
oportunidade. No entanto, os valores pretendidos na inicial não
são escorreitos porque incluídos valores abusivos, atinentes a
correção monetária porque firmada através do índice TJLP, o
qual apresentasse abusivo, devendo, portanto, haver a adequa-
ção da correção monetária, observando o INPC do período res-
pectivo. Por outro lado, os juros moratórios foram corretamen-
te aplicados porque observados até a data efetiva da decretação
da quebra, em dezembro de 1998. No tocante ao índice relativo
aos juros remuneratórios aplicados, não há reparos a serem
apresentados àqueles pretendidos pelo credor, pois de acordo
com os percentuais aceitos no mercado consumidor, não sendo
o caso de redução do montante pretendido. Por fim, é certa a
necessidade de exclusão de qualquer valor referente à comis-
são de permanência, devendo, mesmo após o vencimento da
obrigação, haver a incidência a títulos de encargos de mora de
juros de 0,5% ao mês e correção monetária com a observância
do INPC e expurgo de qualquer valor excedente, pois a comis-
são de permanência apresentasse abusiva, vez que não se tem
conhecimento prévio do montante a ser aplicado, sendo cláu-
sula de conteúdo manifestamente potestativo, que deve ser ex-
cluída, expurgada. Assim, tem-se que o pedido inicial merece
parcial procedência, com a habilitação do crédito em favor da
autora de R$ 7.448.590,14 (sete milhões, quatrocentos e qua-
renta e oito mil, quinhentos e noventa reais e quatorze centa-
vos), valores que deverão ser atualizados monetariamente até a
data do respectivo pagamento, os quais devem ser incluídos no
quadro geral de credores como sendo crédito de garantia real.
Assim, JULGO PARCIALMENE PROCEDENTE O PEDIDO,
devendo este ser habilitado na qualidade de crédito com garan-
tia real, no importe de R$ 7.448.590,14 (sete milhões, quatro-
centos e quarenta e oito mil, quinhentos e noventa reais e qua-
torze centavos), na qualidade de preferencial com garantia real,
acréscimos de correção monetária até a data do respectivo pa-
gamento e juros de mora, somente se a massa falida comportar
o pagamento. Custas ‘ex lege’. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Comunique-se.-Advs. CIRO ARAUJO LIMA, EDE-
GARD A. CRUZZARA LESSNAU, ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAU-
LI-

11. HABILITACAO DE CREDITO-230/1999-BESC S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ELEXTRON S/A - ELETRO-
ELETRONICA.- ...DECIDO. Pretende o autor sua habilitação
na falência da requerida, nos valores indicados na inicial, como
sendo crédito com garantia real. Não restam dúvidas quanto ao
direito do autor ser habilitada na falência da requerida, pois
representado os valores pelo contrato acostado aos autos, sen-
do certo que o mesmo também deverá ser habilitado como sen-
do de garantia real. Quanto aos encargos de mora, deverá o
valor da habilitação ser corrigido monetariamente até a data do
efetivo pagamento e acrescidos de juros de mora, somente se a
massa suportar o referido pagamento. Assim, JULGO PROCE-
DENTE O PEDIDO DE HABILITAÇAO DE CREDITO, de-
vendo este ser habilitado na qualidade de privilegiado com ga-
rantia real, conforme determina a legislação competente. Custa
‘ex lege’ pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Comunique-se.-Advs. RUY ANTONIO LOPES, ALEXAN-
DRE AUGUSTO GAVA e JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER
RAULI-

12. ACAO MONITORIA-698/1999-CLINICA DE FRATURAS
E ORTOPEDIA XV LTDA x SANDRA MARA CAVALLI.-
Digam as partes se houve acordo nos autos.-Advs. JULIO BROT-
TO, ROGERIA DOTTI DORIA, JOSE ROBERTO TRAU-
TWEIN e RENATA DE PADUA-

13. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-919/2000-MBJ
TRANSPORTADORA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
x MAXI CORTE FERRAMENTAS e outro-Manifeste-se a par-
te interessada sobre a carta devolvida. -Adv. ROMARIO SEL-
BMANN e FERNANDO BARGUENO-

14. Anulacao de Titulo-1062/2000-MBJ TRANSPORTADORA
E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x MAXI CORTE FER-
RAMENTAS e outro-Manifeste-se a parte interessada sobre a
carta devolvida. -Adv. ROMARIO SELBMANN e FERNAN-
DO BARGUENO-

15. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-236/2001-OS-
VALDO MALAFAIA x ETERGINO BENTO DA SILVA e ou-
tro.- 1) Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo.
2) Intime-se a parte recorrida para querendo, contra razoar no
prazo de 15 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

16. Reintegracao de Posse-245/2001-LEASING BMC S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO SEHOMA.-
Diga a parte vencedora sobre o interesse na execução do julga-
do.-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO-

17. RESCISAO DE CONTRATO-393/2001-ESPOLIO DE
REINALDO ZEQUINAO e outro x JOSE ESTEVAN DA
ROSA.- 1) Fixo como pontos controvertidos: a) O terreno ob-
jeto do Contrato de Compra e Venda firmado entre as partes
correspondia às especificações e localização informadas? b) O
autor tinha conhecimento dos problemas (inundações) apresen-
tados no terreno? c) O contrato firmado entre as partes autori-
zava a suspensão dos pagamentos? d) O requerido procurou o
requerente para tentar alguma espécie de composição? 2) Defi-
ro a produção de provas orais consistentes no depoimento pes-
soal do representante do espólio e do requerido, bem como a
oitiva de testemunhas cujo rol deverá ser apresentado com an-
tecedência de 20 (vinte) dias da audiência a ser designada. Sa-
liento, outrossim, que as testemunhas residentes em Foro di-
verso do presente deveram ser intimadas pelas partes ou ouvi-
das por Carta Precatória. 3) Reservo-me a apreciar o pedido
para produção de prova pericial após a realização da audiência
de instrução e julgamento. 4) Designo o dia 14/02/2008, às 14:30
horas para a realização da audiência de instrução e julgamento.
5) Intimem-se. 6) Demais diligências.-Advs. IVO WENDT
JUNIOR, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI WEN-
CESLAU BARAO MARQUES e WILSON CANDIDO WEN-
CESLAU JUNIOR-

18. MEDIDA CAUT SUSTACAO PROTESTO-1241/2001-
PALENSKI & CIA LTDA x PLENAGRAF GRAFICA E EDI-
TORA.- 1) Homologo o pedido de desistência, na forma do
Art. 158, § único do CPC, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, determinando a extinção do processo sem reso-
lução de mérito, na forma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Cus-
tas pelo autor. 3) P.R.I. 4) Oportunamente, arquivem-se.-Advs.
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI e JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES-

19. Reintegracao de Posse-1284/2001-TEREZA DE JESUS
SANTILLI x ELENI SIQUEIRA MARTINS e outros.- Consi-
derando que o Sistema Bacenjud 2.0 acusou que o CPF
171.691.009-91 pertence à pessoa diversa da executada (com-
provante em anexo), diga o exeqüente.-Advs. JEFERSON LUIZ
DAMBROS e MARCOS RENAN SALVATI-

20. RESCISAO DE CONTRATO-1311/2001-HELCIN PARTI-
CIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CREUSA GON-
CALVES DE SOUZA e outro.- 1) Primeiramente, consideran-
do o teor da decisão de fls. 89/92, expeça-se o competente
mandado de reintegração de posse, conforme o já determinado
na parte dispositiva daquele decisum. 2) Deixo, por ora, de
realizar a penhora on line, vez que não consta nos autos o CPF
do Sr. Alcides Antonio de Souza, sendo referido dado indis-
pensável para consulta junto ao Bacenjud 2.0. 3) Oficie-se ao
Detran e à Receita Federal, sendo certo que eventuais despesas
junto a esta deverão ser arcadas pela parte.-Advs. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO
BERNARTT e FLAVIO DIONISIO BERNARTT-

21. ACAO DE DESAPROPRIACAO-196/2002-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x IDINIR DE
LOURDES FELD e outros.- Companhia de Saneamento do
Paraná, qualificada na inicial de fl. 02, propôs a presente ação
contra Inidir de Lourdes Feld e outros, qualificados a fl. 02, a
fim de desapropriar o imóvel descrito à fl. 05, que através do
Decreto Estadual n° 4664 (de 12.09.01 publicado no Diário
Oficial, em 13.09.01) foi declarado de utilidade pública para
fins de desapropriação, a fim de ser destinado à instalação de
um poço artesiano n° 10, necessário à ampliação do “Booster
Guaraituba”. Diz que o valor da avaliação chegou ao montante
de R$ 19.589,38 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e nove
reais e trinta e oito centavos), buscando ser imitida na posse
liminarmente, após o depósito do preço. Juntou documentos. O
pedido liminar foi deferido - fl. 52 -,com o depósito do valor
pretendido. Citados, os requeridos concordaram com o pedido
inicial e preço ofertado, afirmando, ainda, que somente a parte
do imóvel pertencente a Zulmira Vicentin Appel foi atingida
com a desapropriação. Para os requeridos, citados por edital,
foi nomeado Curador, que oferecer defesa, por negativa geral.
E o relatório. Decido. Inicialmente, cabe ressaltar que a ques-
tão Judicial, na relação jurídico-administrativa, não é tão sim-
ples quanto se possa pensar. Há necessidade de colocar o insti-
tuto da desapropriação diante de alguns aspectos fundamen-
tais, a saber: a norma e a lei, o ato e a declaração, a causa e a
motivação, as razões públicas provocadas, a necessidade, a uti-
lidade eo interesse social, num espaço de unidade envolvendo
a legitimidade e a legalidade. Aqui, vale lembrar que no curso
do processo judici ser discutidas questões relativas ao preço ou
vício processual, pois o artigo 20 do Decreto-Lei n° 3.365/41
determina que a contestação só poderá versar sobre vício do
processo judicial ou impugnação do preço, sendo que qualquer
outra questão deverá ser decidida por ação direta. Esse disposi-
tivo completa-se com a norma do artigo 9°, que veda ao Poder
Judiciário, no processo de desapropriação, decidir se verificam
ou não casos de utilidade pública. A vista dos artigos 9 e 20 da
Lei de Desapropriação, se houver alguma ilegalidade do ato
quanto à competência, finalidade, forma ou mesmo quanto aos
fundamentos (caso de utilidade pública), o expropriado terá
que propor ação direta, que poderá ser tanto uma ação ordiná-
ria declaratória de nulidade, como mandado de segurança e ação
popular se restar configurado lesão ou ameaça a direito líquido
e certo bem como seja o ato fesivo ao erário público. A utilida-
de públíca, um dos fundamentos da desapropriação, ocorre
quando a utilização da coisa é de conveniencta ou interesse
coletivo. Tal conceito é relativo, já que nas Constituições per-
manecem outras condições expropriatórias, sujeitando-se a uti-
lidade a interesses menores, uma vez que na utilidade, o inte-
resse público não se faz cogente. Como não é possível agrupar
os fundamentos expropriatórios (necessidade, utilidade, inte-
resse social), desprezando normas de clara magnitude, a divi-
são constitucional realmente prevalece, dando à utilidade colo-
cação de importância jurídica correspondente ao que apenas é
útil, não necessano. No caso dos autos, tem-se que os requeri-
dos não contestaram o valor apresentado na inicial como sendo
a justa indenização, entendendo que o valor apresentado é com-
pensatório, ante a expropriação do bem das mãos do particular.
Assim, tendo em vista que a autora depositou o valor indicado

na inicial, do qual não houve impugnação, é certo que este apre-
sentasse justo a indenizar os requeridos pela desapropriação
dos bens. De outra sorte, mostrou-se incontroverso que somen-
te a parte do imóvel pertencente a Zulmira Vicentin Appet foi
objeto de expropriação pelo Poder Público e portanto, somente
a esta a indenização indicada nos autos é devida. Note-se que
nenhum dos requeridos contesta tal verdade, sendo certo, por-
tanto, que näo seria justo e correto que os demais proprietários
do terreno recebam valores indenizatórios para compensar a
expropriação do poder público, uma vez que nada destes foi
efetivamente expropriado. Não há que se falar no pagamento
de juros compensatórios, uma vez que não houve divergência
quanto ao valor ofertado. Ante o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial e declaro incorporado ao patrimônio da
expropriante a área descrita na inicial, mediante o pagamento
da importância de R$ 19.589,38 (dezenove mil, quinhentos e
oitenta e nove reais e trinta e oito centavos), acrescido de cor-
reção monetária, contados da realização do laudo até a data
efetiva do depósito firmado, em benefício tão somente de Zul-
mira Vicentin Appel. Efetivado o trânsito em julgado, a senten-
ça servirá de título hábil para a transferência do domínio ao
expropriante perante o CRI. Expeça-se alvará em favor de Zul-
mira Vicentin Appel, desde que comprovado o pagamento dos
tributos respectivos. Publique-se, registre-se e Intimem-se.-
Advs. MILTON FERREIRA, CLEVERSON JOSE GUSSO,
ALVARO NEY MACHADO, EDUARDO VENTURA MEDEI-
ROS, ANA CRISTINA FABIANOVICZ, ROBERTO BUENO
DA COSTA, EDSON ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, MA-
NOEL EDUARDO ALVESCAMARGO E GOMES, MARCE-
LA VILLATORE, JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO,
HELIO ANACLETO, CLAUDIO JOSE STELLA e MARCOS
RENAN SALVATI-

22. Declarat.Inexistencia de Deb.-252/2002-PALENSKI & CIA
LTDA x PLENAGRAF GRAFICA E EDITORA.- 1) Homolo-
go o pedido de desistência, na forma do Art. 158, § único do
CPC, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, determi-
nando a extinção do processo sem resolução de mérito, na for-
ma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Custas pelo autor. 3) P.R.I.
4) Oportunamente, arquivem-se.-Advs. MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

23. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE-467/2002-IN-
GRAX IND E COM DE GRAXAS LTDA x SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.- 1) Recebo o recurso
de apelação de fls. 230/246, em ambos os efeitos. 2) Ao recor-
rido para contra-razões.-Advs. LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES, VICENTE PAULA SANTOS, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK e REGIS TOCACH-

24. ACAO DE RESSARCIMENTO-752/2002-SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x PRIMO AR COM
MANUT ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA.- 1) Diga a
parte vencedora sobre o interesse na execução do julgado. 2) E
havendo interesse devera o credor apresentar memória atuali-
zada do débito.-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GUS-
TAVO DE CAMARGO HERMANN, TRAJANO BASTOS DE
OLIVEIRA NETO FRIEDRICH e NEY PINTO VARELLA
NETO-

25. ACAO ORDINARIA-856/2002-OELIOS MARTINS AL-
VES x DARCI LAERTES MOCELLIN.- ...Em face ao exposto
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial,
declarando a dissolução da sociedade Martins & Mocellin Ltda,
com a liquidação do ativo e passivo, na forma supra indicada.
Rejeito o pedido de indenização moral, na forma fundamenta-
da no corpo da decisão. Oficie-se a Junta Comercial, dando
conta da dissolução, ora indicada. Condeno o autor ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos a partir desta
data e acrescidos de iuros de mora. contados do trânsito em
julgado da presente decisão. Publique-se. Reaistre-se. Intimem-
se.-Advs. ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR,
LUCIANO DALPONTE, JOANES EVERALDO DE SOUZA,
TATYANA MARION KLEIN e CLAUDIOMIRO PRIOR-

26. ACAO DE DEPOSITO-146/2003-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JOSE MARQUES DE FARIAS-Manifeste-se a parte
interessada sobre a carta devolvida. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

27. BUSCA E APREENSAO-379/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A (CURITIBA) x DANIEL PEREIRA.- Intime-se o ven-
cedor para que diga a respeito do interesse na execução do jul-
gado e em caso positivo deverá apresentar memória discrimi-
nada de débito.-Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e JORGE TORTATO-

28. EMBARGOS A EXECUCAO-654/2003-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x MUNICIPIO DE
COLOMBO.- Diga o credor.-Advs. EDIO CHAVAREN, CRIS-
TIANO JOSE BARATTO, ESTEVAO BUSATO, MARCIA
TODESCHINI BORGHETTI e MARIA ADRIANA PEREIRA-

29. REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-747/2003-AZ
IMOVEIS LTDA e outro x VERONICA DE AZEVEDO e ou-
tro-Manifeste-se a parte interessada sobre a carta devolvida. -
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

30. REVISIONAL DE CONTRATO-751/2003-UBIRAJARA
PEDRO MATOSO DE OLIVEIRA x IMOVEIS BASSOLI
LTDA.- Intime-se o autor para que atenda ao despacho de fls.
188/189, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser presumi-
da a desitência da prova pericial.-Advs. GENESIO SELLA e
FABRICIO COSTA SELLA-

31. ACAO DE DEPOSITO-182/2004-BANCO ITAU S/A x
CLAUDIONEI SILVEIRA PEREIRA-Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a carta devolvida. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA-

32. NULIDADE DE ATO JURIDICO-219/2004-CARLOS DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE COLOMBO.- 1) Intime-se o

requerido para que cumpra os dispositivos da sentença de fls.
83/88. 2) No mais, diga o autor.-Advs. SEBASTIAO SERGIO
MIRANDA, CRISTIANO JOSE BARATTO e ESTEVAO BU-
SATO-

33. ACAO CIVIL PUBLICA-225/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CAMARA MUNICIPAL DE
COLOMBO e outro.- Diga o requerido se a decisão de fls. vem
sendo cumprida pela Câmara Municipal de Colombo. -Advs.
ESTEVAO BUSATO-

34. REVISIONAL DE CONTRATO-557/2004-VILSON DO-
MICIANO x BANCO HONDA.- 1) Recebo o recurso de apela-
ção em ambos os seus efeitos. 2) Intime-se a parte contrária
para querendo, contra razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Sa-
tisfeito o item supra, remetam-se os ao Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. -Advs. MAYLIN MAFFINI, DANIELE PO-
TRICH LIMA DAS PORTAS e NELSON PASCHOALOTTO-

35. RETIF REGISTRO IMOBILIARIO-792/2004-M.G. x E.J.-
1) Recebo o recurso de apelação em ambos os seus efeitos. 2)
Remetam os autos para manifestação ministerial. 3) Quanto ao
pedido de execução provisória, considerando que não há diver-
gências quanto a necessidade de retificação da área junto à
matrícula do CRI, conforme constou da sentença de fls., ofi-
cie-se, desde logo, ao CRI para os devidos fins, devendo, jun-
tamente com o oficio serem remetidos os documentos de fls.
174 e seguintes.-Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

36. RETIF REGISTRO IMOBILIARIO-843/2004-P.B.P. e ou-
tro x G.R.S. e outros.- 1) Homologo o pedido de desistência, na
forma do Art. 158, § único do CPC, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, determinando a extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, VIII do CPC.
2) Custas pelo autor. 3) P.R.I.-Adv. ALOYSIO ROA-

37. BUSCA E APREENSAO-1145/2004-BV FINANCEIRA S/
A x SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS ESTOFADOS ME-
Manifeste-se a parte interessada sobre a carta devolvida. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

38. RESCISAO DE CONTRATO-1293/2004-COMISSARIA
ROSSINI LTDA x JAIME RODRIGUES e outros.- A Dra. Cu-
radora Especial apresentou contestação conforme se verifica
de fls. 104. Porém, considerando a renúncia de fls. 120, no-
meio para, em substituição, exercer o cargo de Curador Especi-
al, o Dr. VANDERLEI TAVERNA. Intime-se-o da nomeação,
bem como da sentença e para apresentar contra-razões ao re-
curso de apelação. Após, subam os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça com nossos homenagens. Intimaçòes e diligêngias
necessárias. -Advs. VANDERLEI TAVERNA.-

39. REPARACAO DE DANOS-1303/2004-GENI DA SILVA x
EXPRESSO AZUL LTDA e outro.- 1) Para a realização da au-
diência de instrução e julgamento designo dia 27/02/2008, às
14h30, oportunidade em que será tomado o depoimento pesso-
al da autora e ouvidas testemunhas a serem atroladas com ante-
cedência de 20 dias antes da audiência designada. 2) Deixo de
determinar o depoimento pessoal das requeridas, vez que os
prepostos pouco saberâc mformar a respeito dos fatos. 3) Inti-
mem-se (observe-se a intimação de todos os procuradores).-
Advs. ALMIR KUTNE, ANNE MARIE KUTNE, ALINE CRIS-
TINA COLETO, FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO e
ANDERSON HATAQUEIAMA-

40. ACAO DE DEPOSITO-216/2005-BANCO ITAUCRED
FINANCIAMENTOS S/A x HILTON FELIS-Manifeste-se a
parte interessada sobre a carta devolvida. -Adv. ALESSANDRO
CESAR TORQUATO JUNQUEIRA, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

41. BUSCA E APREENSAO-258/2005-BANCO PSA FINAN-
CE BRASIL S/A x JULIANA PAULO DA SILVEIRA.- 1) Con-
siderando a informação de composição entre as partes, confor-
me fls.128/129, julgo extinto este processo com julgamento de
mérito, nos termos do art 269, inc. Ill do CPC, observando que
o acordo é causa de extinção do processo. 2) Expeça-se o alva-
rá em nome do procurador da parte autora, Gilberto Stinglin
Loth, na forma que foi requerida de fls. 129. 3) Defiro o pedido
de dispensa recursal. 4) Pagas as custas, proceda-se baixa na
distribuição e arquivem- se os presentes autos; P. R. I.-Advs.
CESAR AUGUSTO TERRA, JULIANO MENEGUZZI DE
BERNERT, HARRY FRANCOIA, HARRY FRANCOIA JU-
NIOR e RICARDO BERLEZE-

42. Reintegracao de Posse-697/2005-MARINEIDE GOMES DA
SILVA x FRANCISCO GOMES DA SILVA.- ...Em face ao ex-
posto JULGO EXTINTO O PEDIDO INICIAL, sem resolução
de mérito, na forma do artigo 267, IV do CPC. Condeno a auto-
ra ao pagamento de custas processuais e honorãrios advocatici-
os, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), atendido o
grau de zelo do profissional e a simplicidade da causa), ficando
a autora, no entanto, dispensada do referido pagamento por ser
beneficiária de assistência judiciãria. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.-Advs. JOAO MARTINS, FABIO FORTI e MAR-
JORIE R. DE AZEVEDO FORTI-

43. INDENIZACAO-1421/2005-JOSE RODENI SILVA e ou-
tro x CECILIA MARQUES.- 1) Prolatada sentença às fls. 248/
257, peticionaram os embargantes às fls. 274/275, aduzindo a
presença de erro material no r. decisum ao fazer constar na
parte dispositiva que o autor estaria condenado em danos mo-
rais, quando, na verdade, deveria ser a requerida a condenada.
2) Os embargos foram manejados tempestivamente. 3) Primei-
ramente, ínsita elucidarmos que o erro material pode ser corri-
gido a qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento das
partes ou ex oficio pelo julgador, de modo a aperfeiçoar o pro-
vimento jurisdicional. 4) Compulsando os autos, verifica-se
assistir razão ao embargante, razão pela qual, e, de modo a
esclarecer o julgado, a parte dispositiva do r. decisum passará a
ter a seguinte redação: “Em face ao exposto JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial a requerida ao
pagamento de danos morais à autora, no importe de R$
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40.000,00 (quarenta mil reais), corrigidos a partir desta data e
acrescidos de juros de mora, contados da data do acidente.
Condeno a requerida, ainda, em danos materiais, correspon-
dente à pensão mensal, nos rnoldes determinados no corpo da
presente decisão. (...)” 5) Assim, JULGO PROCEDENTES os
presentes embargos declaratórios. 6) No mais, a sentença deve-
rá permanecer na forma como lançada. 7) P.R.l.-Advs. GIL-
BERTO VILAS BOAS, VALERIA CHIBIOR, ANTONIO NEI-
VA DE MACEDO FILHO e JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK-

44. REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-237/2006-AZ
IMOVEIS LTDA x INACIO SUTIL DE OLIVEIRA e outro.-
Recolher Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA-

45. ACAO DE DEPOSITO-603/2006-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS x CLEBER SCHERIDES.-Manifes-
te-se sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

46. Usucapiao-951/2006-LEONILDA DO CARMO BOARD e
outros x MARCOS JOSE EFIGENIO GRACHIKI e outros.-
Manifeste-se a parte interessada sobre a carta devolvida.-Advs.
ANGELA RIBEIRO VILLATORE e ANTONIO ROBERTO
MONTEIRO DE OLIVEIR-

47. BUSCA E APREENSAO-1047/2006-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS x LEONICE FERREIRA DE
ALMEIDA-LEONICE FERREIRA DE ALMEIDA.-1) Consi-
derando o petitório de fls. 24, JULGO EXTINTO os presentes
autos, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII
do CPC. 2) Proceda-se à baixa na distribuição. 3) Custas ex
lege. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Advs. ANDREA
HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

48. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-1091/2006-MA-
RIA JULIANA CAVALLI x ALAOR CARLOS ANTONIACO-
MI e outro.- Manifeste-se a parte interessada sobre a carta de-
volvida. -Advs. AMARILDO PEDRO GULIN, CATLEIA LA-
ZAROTTO e RENATO DACILIO FLORES-

49. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1547/2006-CO-
MERCIAL DESTRO LTDA x CORREIA E MARTINS LTDA
ME.- Manifeste-se a parte interessada sobre a carta devolvida.-
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

50. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1629/2006-MANOEL
DA COSTA FILHO e outro x WISQUIVAL SANTANA DE
OLIVEIRA e outro.- Manifeste-se a parte interessada sobre a
carta devolvida.-Adv. CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

51. BUSCA E APREENSAO-1827/2006-BV FINANCEIRA S/
A x FRANCISCO DA SILVA.-Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL e KARI-
NE SIMONE POFAHL-

52. ACAO DE COBRANCA-2227/2006-NOVAÇAO ADMI-
NISTRADORA E PLANEJAMENTOS IMOBILIARIO x EDI
FATIMA RIBAS SOARES.- ...Em face ao exposto JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial. Condeno a autora ao pa-
gamento custas processuais e honorários advocatícios, os quais
fixo em 15% do valor atribuído à causa, corrigidos a partir do
ajuizamento do pedido inicial e acrescidos de juros de mora,
contados do trânsito em julgado desta decisão. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.-Advs. ANA CLAUDIA RHODEN,
ZELIA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO e JOANES
EVERALDO DE SOUZA-

53. EMBARGOS A EXECUCAO-2265/2006-SUZUKI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.- Destarte, ACO-
LHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇAO PARCIALMEN-
TE, com efeitos infringentes, alterando parte do ‘decisium’ na
forma supra indicada, mantendo, no mais, a sentença da forma
como lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN e NELSON ELIAS PEREIRA DA
COSTA-

54. BUSCA E APREENSAO-206/2007-BV FINANCEIRA S/
A x ROBERTO PAULS.- 1) Diga a parte vencedora sobre o
interesse na execução do julgado. 2) E havendo interesse deve-
ra o credor apresentar memória atualizada do débito.-Advs.
JOSE TELLES DO PILAR e JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA-

55. BUSCA E APREENSAO-237/2007-BANCO ITAU S/A x
HELENA IWANCZUK-1) Considerando o petitório de fls. 21,
JULGO EXTINTO os presentes autos, sem resolução de méri-
to, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2) Proceda-se à
baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA,
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

56. BUSCA E APREENSAO-596/2007-BV FINANCEIRA S/
A x ROBSON ANTUNES BARBOSA-1) Para que seja deferi-
do o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o
devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para
quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia
esta demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fu-
mus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria
sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia
do bem em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo
ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente,
a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao deposi-
tando-se o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o
reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a pos-
se do bem em favor do autor: b) Apresentar contestacao no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos
termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhi-

mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se
mandado, com as advertencias de legais. -Adv. MICHELE
SACKSER-

57. Reintegracao de Posse-629/2007-DIBENS LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x SONIA MARIA COU-
TINHO COSTA.- Defiro o pedido de sobrestamento pelo pra-
zo de 90 dias.-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
BRUNO MIRANDA QUADROS.-

58. Excecao de Incompetencia-793/2007-RONALDO FERREI-
RA x BANCO FINASA S/A.- 1) Tratam os autos de embargos
de declaração no qual o embargante pugna pela anàlise da sen-
tença da nulidade ou não dos atos decisórios firmados por este
Juizo. 2) Os embargos foram manejados no prazo legal. 3) Con-
siderando que a incompetência ora apresentada tem caráter re-
lativo caberá ao Jufzo Competente analisar a respeito dos atos
proferidos por este Julgador, ratificando ou retificando a deci-
são apresentada. 4) Assim, deixo de declaração a nulidade dos
atos firmados por este juízo, pois de competência do Juízo com-
petente analisar a questão. 5) Assim, permanece a sentença da
forma como lançada. 6) P. R. I.-Advs. MARCIO DA SILVA
MUIÑOS e JOSE TELLES DO PILAR-

59. BUSCA E APREENSAO-800/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE CARLOS GONÇALVES.- 1) Prolatada sen-
tença às fls. 28/30, peticionou o embargante ás fls. 32/33, ale-
gando a presença de erro material no r. decisum, vez que na
parte dispositiva julgou procedente o pedido inaugural, conso-
lidando em mãos do Banco ABN Amro Real o domínio e posse
do bem, quando o correto seria Banco Panamericano S/A. 2)
Ainda que os embargos tenham sido manejados fora do prazo
legal (art. 536, do CPC), verifica-se que o erro material pode
ser corrigido a qualquer tempo ou grau de jurisdição, a requeri-
mento das partes ou ex-oficio pelo julgador, de modo a aperfei-
çoar o julgado. 3) Assim, compulsando os autos, denota-se as-
sistir razão embargante, razão pela qual a parte dispositiva pas-
sara a ter a seguinte redação “(...) Face ao exposto, com funda-
mento no art. 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n°
911/69, julgo procedente o pedido inicial e declaro consolida-
do, nas mãos do autor BANCO PANAMERICANO S/A o do-
mínio e posse, em sua plenitude, do bem mencionado na inici-
al, cuja apreensão torno definitiva. Faculto a venda pelo autor,
na forma dos arts. 2° e 3°, §5°, do Decreto-Lei 911/69. Conde-
no o requerido JOSÉ CARLOS GONCALVES ao pagamento
das custas processuais, reembolsando as antecipadas pela au-
tora, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao pa-
trono do suplicante, que arbitro, nos termos do §4°, do art. 20,
do CPC, em 10%, sobre o valor da causa” 4) No mais, a senten-
ça deverá permanecer na forma como lançada. 5) P.R.I.-Advs.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRAN-
DA QUADROS-

60. BUSCA E APREENSAO-915/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DANIELLE BASTOS DE LIMA.- ...DECIDO. O
pedido se acha suficientemente instruído com o contrato, de-
monstrativo do débito, bem como a notificação extrajudicial o
réu foi devidamente citado. O feito comporta julgamento ante-
cipado da lide, a teor do art 330, 11 do mesmo Codex. Os fatos
mencionados pelo demandante, demonstram satisfatoriamente,
seu direito, e, via de conseqüência, a pretensão de reaver o bem
alienado, para satisfação de seu crédito, assegurando a proce-
dência do pedido. Face ao exposto, com fundamento no art. 66,
da Lei 4.728/65 e nos dispositivos do Decreto-Lei n. 911/69,
julgo procedente a ação e declaro consolidado, nas mãos da
autora Banco Panamericano S/A,o domínio e posse, em sua
plenitude, do bem mencionado na inicial, cuja apreensão torno
definitiva. Levante-se o depósito judicial, facultada a venda
pelo autor, na forma dos arts. 2° e 3°, § 5°, do Decreto-Lei 911/
69. Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autori-
zada a proceder a transferência do veículo à terceiros que indi-
car. Condeno a requerida Danielle Bastos de Lima ao paga-
mento das custas processuais, reembolsando as antecipadas pela
autora, devidamente corrigidas, e honorários advocatícios ao
patrono do suplicante, que arbitro, nos termos do § 4°, do art.
20/CPC, em 10%, sobre o valor da causa. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

61. BUSCA E APREENSAO-1265/2007-BANCO GE CAPI-
TAL S/A x ROSEMAR MESSIAS CANDIDO.- 1) Homologo o
pedido de desistência, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, na forma do artigo 267, VIII do CPC. 2) Expeça-se o
ofício ao SERASA, na forma que foi requerida de fls. 28. 3)
Custas pelo autor. 4) P.R.I. 5) Oportunamente, arquivem-se.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

62. BUSCA E APREENSAO-1269/2007-BANCO HONDA S/
A x DAIANE IZAIAS BORGES.-1) Considerando o petitório
de fls.19, JULGO EXTINTO os presentes autos, sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. 2) Proceda-
se à baixa na distribuição. 3) Custas ex lege. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I.-Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA
SILVA-

63. BUSCA E APREENSAO-1393/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x CARLOS MARCELO RODRIGUES DA SIL-
VA-1) Para que seja deferido o pedido de Busca e Apreensao
liminar, e necessario que o devedor seja devidamente notifica-
do extrajudicialmente para quitar a obrigacao pendente. No caso
dos autos, tal exigencia esta demonstrada atraves da notifica-
cao de fls., portanto, o (fumus boni iuris) esta caracterizado.
De outra sorte necessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma
vez que a permanencia do bem em maos do devedor podera
provocar danos ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem,
DEFIRO, liminarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Bus-
ca e Apreensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executa-
da a liminar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o paga-
mento do debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de ser consolidada a posse do bem em favor do autor: b)
Apresentar contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de confissao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC.
3) Comprovado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial
de Justica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais.

-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, SABRINA
CAMARGO OLIVEIRA e LUCIANE LOPES ALVES-

64. BUSCA E APREENSAO-1499/2007-JACQUELINE BAR-
BIERI PINO x JOBEDE RIBEIRO DO NASCIMENTO-Com
base no artigo 331 do CPC, fica designada audiência prelimi-
nar para o dia 04 de março de 2008, às 13:30 horas. Não sendo
obtida a conciliação serão fixados os pontos controvertidos,
decididas as questões processuais pendentes e determinar-se-
ão as provas a serem produzidas, designando audiência de ins-
trução e julgamento, se necessário. Caso as partes não compa-
reçam a audiência, deverão indicar as provas que pretendem
produzir, pois o feito será saneado em audiência. Intimem-se. -
Advs. THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE SOUZA e JACK-
SON ROBERTO MORAIS ALVES-

65. BUSCA E APREENSAO-1500/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JONAS GREGORIO CRUZ TROIANO.- 1)
Intime-se a autora para que manifeste o seu interesse no pros-
seguimento do feito, no prazo de 05 dias. 2) Permanecendo o
silêncio, intime-se pessoalmente para que manifeste o seu inte-
resse no prosseguimento da demanda, ao prazo de 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento dos autos, na forma do
artigo 267, II e III do CPC. -Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e MARINA BLASKOVSKI-

66. BUSCA E APREENSAO-1562/2007-BV FINANCEIRA S/
A x EDNA APARECIDA RIBEIRO DE FREITAS.- 1) Consi-
derando o petitório de fls.24, julgo extinto os presentes autos,
sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, VIII do
CPC. 2) Expeça-se ofício de desbloqueio ao DETRAN/CIRE-
TRAN, na forma que foi requerida de fls. 24. 3) Proceda-se à
baixa na distribuição. 4) Custas ex lege. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.l. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

67. ACAO DE COBRANCA-1596/2007-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL PARIS x MARCELO COSTA DA SILVA.- Defiro
a suspensão requerida por 90 dias. -Adv. LISIE RIBEIRO LIMA
LOPES-

68. Reintegracao de Posse-1810/2007-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADAUTO VENTURINI.-
1) Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos o acordo elaborado pelas partes (fls.18/19), por
conseqüência julgo extinto este processo com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, inc. Ill do CPC, observando que
o acordo é causa de extinção do processo. 2) Pagas as custas,
proceda-se baixa na distribuição e arquivem- se os presentes
autos. P. R. l.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAI-
NA GIOZZA, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e KE-
LIAN BORTOLINI LIMA-

69. BUSCA E APREENSAO-1914/2007-BV FINANCEIRA S/
A x ANDERSON FURQUIM DO NASCIMENTO-1) Para que
seja deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e neces-
sario que o devedor seja devidamente notificado extrajudicial-
mente para quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal
exigencia esta demonstrada atraves da notificacao de fls., por-
tanto, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte
necessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a
permanencia do bem em maos do devedor podera provocar da-
nos ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO,
liminarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apre-
ensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a limi-
nar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do
debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser
consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresentar
contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confis-
sao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Com-
provado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI e ANA PAULA VIANA BAR-
MANN-

70. BUSCA E APREENSAO-2834/2007-BANCO ITAU S/A x
ANDREA RENATA DOS MONTES-1) Para que seja deferido
o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o de-
vedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta
demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-

71. Reintegracao de Posse-2835/2007-ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR SILVEIRA DA-
VILA.- A jurisprudência do STJ firmou enetendimento no sen-
tido de que a cobrança antecipada do Valor Residual Garantido
(VRG) não desqualifica o contrato de leasing para compra e
venda (EREsp nº 213.828/RS, Corte Especial, Relator para
Acórdão o senhor Ministro Edson Vidigal, julgado em 07/05/
2003), sendo portanto cabível a ação de reintegração de posse.
Deste modo, a autora tendo comprovado a sua posse indireta
(atráves do contrato de arrendamento mercantil - fls.) caracte-
rizando o esbulho por parte do réu (ante o inadimplemento de
parcelas, acarretando a rescisão antecipada do contrato, que
lhe conferia a posse indireta), a data inferior ao ano e dia em
que ocorreu e a perda da posse por parte do autor (tendo em
vista que o requerido mantém-se na posse dos bens), DEFIRO
A LIMINAR pleiteada, com fundamento no artigo 928 do CPC,
determinando a expedição de mandado de reintegração de pos-
se do autor no bem descrito na inicial. Cite-se o requerido para

que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contestação, ano-
tando-se no mandado que não havendo contestação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo reque-
rente (artigo 285 e 319 do CPC). Comprovado o recolhimento
da guia de custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, expe-
ça-se mandado. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
DIEGO RUBENS GOTTARDI-

72. BUSCA E APREENSAO-2863/2007-BV FINANCEIRA S/
A x ANSELMO BRESOLIN JUNIOR-1) Para que seja deferi-
do o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o
devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para
quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia
esta demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fu-
mus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria
sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia
do bem em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo
ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente,
a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao deposi-
tando-se o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o
reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a pos-
se do bem em favor do autor: b) Apresentar contestacao no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos
termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se
mandado, com as advertencias de legais. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

73. REVISIONAL DE CONTRATO-2873/2007-CLAUDIO
FOGAÇA x BANCO ITAU S/A-1) Trata-se de pedio revisional
de contrato. Alega o autor que firmou com o réu contrato de
financiamento do bem descrito na exordial. Requer a conces-
são de tutela antecipada para: (a) a consignação dos valores
que entendem devidos. (b) a baixa de seu nome dos cadastros
de restrição ao crédito caso inscrito. Posto isto, vejamos: 2)
Quanto ao pedido de manutenção de posse, o mesmo não mere-
ce apreço no presente momento, haja vista que se estaria vio-
lando eventual direito de ação da instituição financeira, ou seja,
de manejar o competente pedido de busca e apreensão do veí-
culo, bem como não restou comprovada nos autos a essenciali-
dade do bem para o desenvoilvimento da ativiade laborativa e
subsistência do requerente. 3) Quanto à análise do pedido para
a não inscrição do nome do autor nos cadastros restritivos de
crédito, esta ficará condicionada ao depósito pelo autor do
montante que entender incontroverso ou à prestação de caução
idônea, visto que este é o entendimento de nossas Cortes Supe-
riores. 4) O depósito das prestações tidas como incontroversas
deverá ser firmado em conta vinculada a este Juízo, junto ao
Banco do Brasil, sendo certo que o mesmo não possui o con-
dão de afastar os efeitos da mora. 5) Assim, intime-se o autor
para depositar as parcelas incontroversas, de acordo com o va-
lor que entende correto, para posterior análise do pedido de
cancelamento das anotações contra si junto aos orgãos restriti-
vos de crédito. 6) Cite-se o requerido, para, querendo, apresen-
tar contestação no prazo legal, devendo na oportunidade apre-
sentar cópia do contrato entabulado entre as partes. 7) Sendo
apresentada defesa, diga o autor. 8) Demais diligências. -Adv.
MAYLIN MAFFINI-

74. REPARACAO DE DANOS-2879/2007-NILSON DE MEI-
RA x BRASIL TELECOM S/A.- 1) CONCEDO os benefícios
da assistência judiciária. 2) Trata-se de pedido de reparação de
danos manejado pelo autor em face das requeridas. Alega que
jamais manteve qualquer relação comercial com estas, a qual
autorizasse a inscrição do nome autoral junto aos cadastros de
inadimplentes. Requer a concessão de tutela antecipada para
que os orgaos competentes procedam à exclusão de seu nome
de referidos cadastros. 3) Para a concessão da medida preconi-
zada se faz necessária a presença de seus requisitos ensejado-
res, quais sejam: (a) a verossimilhança das alegações, perceptí-
vel ante a narrativa fática apresentada, bem como consideran-
do a possível prática de fraude contra a pessoa do requerente;
(b) o periculum in more também presente ante ao receio de
dano de difícil ou incerta reparação ao autor, tendo em vista o
abajo creditício que o acometeu. 4) Destarte, CONCEDO a
antecipação de tutela preconizada. 5) Oficiem-se aos órgãos
protetivos de créditos para os devidos fins. 6) Citem-se as re-
queridas para, querendo, ofere em efesa, no prazo legal. 7) In-
timem-se. 8) Demais diligências. Retirar ofício.-Adv. LUCIA-
NA NOTO-

75. Usucapiao-2923/2007-SOLEMAR RIBEIRO BORGES e
outro x JOSÉ GARCIA COURI.- 1) Citem-se aquele em cujo
nome esteja transcrito o imóvel usucapiendo, bem como, os
confinantes e, por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, os
réus em lugar incerto e os eventuais interessados, para contes-
tar a ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias. 2) Intime-se via
postal, para que manifestem interesse na causa os representan-
tes das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município.
3) Ciente o Ministério Público. 4) Intimem-se. Apresentar mi-
nuta do edital.-Adv. AMARILDO PEDRO GULIN-

76. BUSCA E APREENSAO-2944/2007-BV FINANCEIRA S/
A x DIEGO APARECIDO DE FRANÇA AMANCIO-1) Para
que seja deferido o pedido de Busca e Apreensao liminar, e
necessario que o devedor seja devidamente notificado extraju-
dicialmente para quitar a obrigacao pendente. No caso dos au-
tos, tal exigencia esta demonstrada atraves da notificacao de
fls., portanto, o (fumus boni iuris) esta caracterizado. De outra
sorte necessaria sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que
a permanencia do bem em maos do devedor podera provocar
danos ao veiculo ou eventual desaparecimento do bem, DEFI-
RO, liminarmente, a medida. Expeca-se Mandado de Busca e
Apreensao depositando-se o bem com o autor. 2) Executada a
liminar, cite-se o reu para, querendo: a) efetuar o pagamento
do debito pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
ser consolidada a posse do bem em favor do autor: b) Apresen-
tar contestacao no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de con-
fissao e revelia nos termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3)
Comprovado o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justica, expeça-se mandado, com as advertencias de legais. -
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Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

77. BUSCA E APREENSAO-2945/2007-BV FINANCEIRA S/
A x OLIVAN SOARES CASTELO-1) Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o deve-
dor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta
demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

78. REVISIONAL DE CONTRATO-2951/2007-MARCELO
RAMOS x BV FINANCEIRA S/A-1) Trata-se de pedio revisi-
onal de contrato. Alega o autor que firmou com o réu contrato
de financiamento do bem descrito na exordial. Requer a con-
cessão de tutela antecipada para: (a) a consignação dos valores
que entendem devidos. (b) a baixa de seu nome dos cadastros
de restrição ao crédito caso inscrito. Posto isto, vejamos: 2)
Quanto à análise do pedido para a não inscrição do nome do
autor nos cadastros restritivos de crédito, esta ficará condicio-
nada ao depósito pelo autor do montante que entender incon-
troverso ou à prestação de caução idônea, visto que este é o
entendimento de nossas Cortes Superiores. 3) O depósito das
prestações tidas como incontroversas deverá ser firmado em
conta vinculada a este Juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo
certo que o mesmo não possui o condão de afastar os efeitos da
mora. 4) Assim, intime-se o autor para depositar as parcelas
incontroversas, de acordo com o valor que entende correto, para
posterior análise do pedido de cancelamento das anotações con-
tra si junto aos orgãos restritivos de crédito. 5) Cite-se o reque-
rido, para, querendo, apresentar contestação no prazo legal,
devendo na oportunidade apresentar cópia do contrato entabu-
lado entre as partes. 6) Sendo apresentada defesa, diga o autor.
7) Demais diligências. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

79. REVISIONAL DE CONTRATO-2952/2007-ROBERT
MAIA PEREIRA LINO x BANCO REAL ABN AMRO BANK
S/A-1) Trata-se de pedio revisional de contrato. Alega o autor
que firmou com o réu contrato de financiamento do bem des-
crito na exordial. Requer a concessão de tutela antecipada para:
(a) a consignação dos valores que entendem devidos. (b) a bai-
xa de seu nome dos cadastros de restrição ao crédito caso ins-
crito. Posto isto, vejamos: 2) Quanto ao pedido de manutenção
de posse, o mesmo não merece apreço no presente momento,
haja vista que se estaria violando eventual direito de ação da
instituição financeira, ou seja, de manejar o competente pedido
de busca e apreensão do veículo, bem como não restou com-
provada nos autos a essencialidade do bem para o desenvoilvi-
mento da ativiade laborativa e subsistência do requerente. 3)
Quanto à análise do pedido para a não inscrição do nome do
autor nos cadastros restritivos de crédito, esta ficará condicio-
nada ao depósito pelo autor do montante que entender incon-
troverso ou à prestação de caução idônea, visto que este é o
entendimento de nossas Cortes Superiores. 4) O depósito das
prestações tidas como incontroversas deverá ser firmado em
conta vinculada a este Juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo
certo que o mesmo não possui o condão de afastar os efeitos da
mora. 5) Assim, intime-se o autor para depositar as parcelas
incontroversas, de acordo com o valor que entende correto, para
posterior análise do pedido de cancelamento das anotações con-
tra si junto aos orgãos restritivos de crédito. 6) Cite-se o reque-
rido, para, querendo, apresentar contestação no prazo legal,
devendo na oportunidade apresentar cópia do contrato entabu-
lado entre as partes. 7) Sendo apresentada defesa, diga o autor.
8) Demais diligências. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

80. DECLAR DE INEXIGIB DE DEBITO-2953/2007-CLEBER
MARCELO S. MACHADO x BV FINANCEIRA S/A-1) Trata-
se de pedio revisional de contrato. Alega o autor que firmou
com o réu contrato de financiamento do bem descrito na exor-
dial. Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a con-
signação dos valores que entendem devidos. (b) a baixa de seu
nome dos cadastros de restrição ao crédito caso inscrito. Posto
isto, vejamos: 2) Quanto ao pedido de manutenção de posse, o
mesmo não merece apreço no presente momento, haja vista que
se estaria violando eventual direito de ação da instituição fi-
nanceira, ou seja, de manejar o competente pedido de busca e
apreensão do veículo, bem como não restou comprovada nos
autos a essencialidade do bem para o desenvoilvimento da ati-
viade laborativa e subsistência do requerente. 3) Quanto à aná-
lise do pedido para a não inscrição do nome do autor nos ca-
dastros restritivos de crédito, esta ficará condicionada ao depó-
sito pelo autor do montante que entender incontroverso ou à
prestação de caução idônea, visto que este é o entendimento de
nossas Cortes Superiores. 4) O depósito das prestações tidas
como incontroversas deverá ser firmado em conta vinculada a
este Juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo certo que o mesmo
não possui o condão de afastar os efeitos da mora. 5) Assim,
intime-se o autor para depositar as parcelas incontroversas, de
acordo com o valor que entende correto, para posterior análise
do pedido de cancelamento das anotações contra si junto aos
orgãos restritivos de crédito. 6) Cite-se o requerido, para, que-
rendo, apresentar contestação no prazo legal, devendo na opor-
tunidade apresentar cópia do contrato entabulado entre as par-
tes. 7) Sendo apresentada defesa, diga o autor. 8) Demais dili-
gências. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

81. REVISIONAL DE CONTRATO-2954/2007-DOUGLAS
NERI DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A-1) Trata-se de pe-
dio revisional de contrato. Alega o autor que firmou com o réu

contrato de financiamento do bem descrito na exordial. Requer
a concessão de tutela antecipada para: (a) a consignação dos
valores que entendem devidos. (b) a baixa de seu nome dos
cadastros de restrição ao crédito caso inscrito. Posto isto, veja-
mos: 2) Quanto à análise do pedido para a não inscrição do
nome do autor nos cadastros restritivos de crédito, esta ficará
condicionada ao depósito pelo autor do montante que entender
incontroverso ou à prestação de caução idônea, visto que este é
o entendimento de nossas Cortes Superiores. 3) O depósito das
prestações tidas como incontroversas deverá ser firmado em
conta vinculada a este Juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo
certo que o mesmo não possui o condão de afastar os efeitos da
mora. 4) Assim, intime-se o autor para depositar as parcelas
incontroversas, de acordo com o valor que entende correto, para
posterior análise do pedido de cancelamento das anotações con-
tra si junto aos orgãos restritivos de crédito. 5) Cite-se o reque-
rido, para, querendo, apresentar contestação no prazo legal,
devendo na oportunidade apresentar cópia do contrato entabu-
lado entre as partes. 6) Sendo apresentada defesa, diga o autor.
7) Demais diligências. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

82. REVISIONAL DE CONTRATO-2955/2007-MARIA APA-
RECIDA INOCENCIO SILVA x BV FINANCEIRA S/A-1) Tra-
ta-se de pedio revisional de contrato. Alega o autor que firmou
com o réu contrato de financiamento do bem descrito na exor-
dial. Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a con-
signação dos valores que entendem devidos. (b) a baixa de seu
nome dos cadastros de restrição ao crédito caso inscrito. Posto
isto, vejamos: 2) Quanto à análise do pedido para a não inscri-
ção do nome do autor nos cadastros restritivos de crédito, esta
ficará condicionada ao depósito pelo autor do montante que
entender incontroverso ou à prestação de caução idônea, visto
que este é o entendimento de nossas Cortes Superiores. 3) O
depósito das prestações tidas como incontroversas deverá ser
firmado em conta vinculada a este Juízo, junto ao Banco do
Brasil, sendo certo que o mesmo não possui o condão de afas-
tar os efeitos da mora. 4) Assim, intime-se o autor para deposi-
tar as parcelas incontroversas, de acordo com o valor que en-
tende correto, para posterior análise do pedido de cancelamen-
to das anotações contra si junto aos orgãos restritivos de crédi-
to. 5) Cite-se o requerido, para, querendo, apresentar contesta-
ção no prazo legal, devendo na oportunidade apresentar cópia
do contrato entabulado entre as partes. 6) Sendo apresentada
defesa, diga o autor. 7) Demais diligências. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-

83. REVISIONAL DE CONTRATO-2956/2007-TIAGO DO
NASCIMENTO LESNIOWSKI x BANCO FINASA S/A-1)
Trata-se de pedio revisional de contrato. Alega o autor que fir-
mou com o réu contrato de financiamento do bem descrito na
exordial. Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a
consignação dos valores que entendem devidos. (b) a baixa de
seu nome dos cadastros de restrição ao crédito caso inscrito.
Posto isto, vejamos: 2) Quanto ao pedido de manutenção de
posse, o mesmo não merece apreço no presente momento, haja
vista que se estaria violando eventual direito de ação da insti-
tuição financeira, ou seja, de manejar o competente pedido de
busca e apreensão do veículo, bem como não restou comprova-
da nos autos a essencialidade do bem para o desenvoilvimento
da ativiade laborativa e subsistência do requerente. 3) Quanto
à análise do pedido para a não inscrição do nome do autor nos
cadastros restritivos de crédito, esta ficará condicionada ao
depósito pelo autor do montante que entender incontroverso ou
à prestação de caução idônea, visto que este é o entendimento
de nossas Cortes Superiores. 4) O depósito das prestações tidas
como incontroversas deverá ser firmado em conta vinculada a
este Juízo, junto ao Banco do Brasil, sendo certo que o mesmo
não possui o condão de afastar os efeitos da mora. 5) Assim,
intime-se o autor para depositar as parcelas incontroversas, de
acordo com o valor que entende correto, para posterior análise
do pedido de cancelamento das anotações contra si junto aos
orgãos restritivos de crédito. 6) Cite-se o requerido, para, que-
rendo, apresentar contestação no prazo legal, devendo na opor-
tunidade apresentar cópia do contrato entabulado entre as par-
tes. 7) Sendo apresentada defesa, diga o autor. 8) Demais dili-
gências. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

84. REVISIONAL DE CONTRATO-2957/2007-ANTONIO
LAERTES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-1) Trata-se de
pedio revisional de contrato. Alega o autor que firmou com o
réu contrato de financiamento do bem descrito na exordial.
Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a consigna-
ção dos valores que entendem devidos. (b) a baixa de seu nome
dos cadastros de restrição ao crédito caso inscrito. Posto isto,
vejamos: 2) Quanto ao pedido de manutenção de posse, o mes-
mo não merece apreço no presente momento, haja vista que se
estaria violando eventual direito de ação da instituição finan-
ceira, ou seja, de manejar o competente pedido de busca e apre-
ensão do veículo, bem como não restou comprovada nos autos
a essencialidade do bem para o desenvoilvimento da ativiade
laborativa e subsistência do requerente. 3) Quanto à análise do
pedido para a não inscrição do nome do autor nos cadastros
restritivos de crédito, esta ficará condicionada ao depósito pelo
autor do montante que entender incontroverso ou à prestação
de caução idônea, visto que este é o entendimento de nossas
Cortes Superiores. 4) O depósito das prestações tidas como in-
controversas deverá ser firmado em conta vinculada a este Juí-
zo, junto ao Banco do Brasil, sendo certo que o mesmo não
possui o condão de afastar os efeitos da mora. 5) Assim, inti-
me-se o autor para depositar as parcelas incontroversas, de acor-
do com o valor que entende correto, para posterior análise do
pedido de cancelamento das anotações contra si junto aos or-
gãos restritivos de crédito. 6) Cite-se o requerido, para, que-
rendo, apresentar contestação no prazo legal, devendo na opor-
tunidade apresentar cópia do contrato entabulado entre as par-
tes. 7) Sendo apresentada defesa, diga o autor. 8) Demais dili-
gências. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

85. REVISIONAL DE CONTRATO-2958/2007-VELONI PE-
REIRA DOS SANTOS x BANCO FINASA S/A-1) Trata-se de
pedio revisional de contrato. Alega o autor que firmou com o
réu contrato de financiamento do bem descrito na exordial.
Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a consigna-

ção dos valores que entendem devidos. (b) a baixa de seu nome
dos cadastros de restrição ao crédito caso inscrito. Posto isto,
vejamos: 2) Quanto ao pedido de manutenção de posse, o mes-
mo não merece apreço no presente momento, haja vista que se
estaria violando eventual direito de ação da instituição finan-
ceira, ou seja, de manejar o competente pedido de busca e apre-
ensão do veículo, bem como não restou comprovada nos autos
a essencialidade do bem para o desenvoilvimento da ativiade
laborativa e subsistência do requerente. 3) Quanto à análise do
pedido para a não inscrição do nome do autor nos cadastros
restritivos de crédito, esta ficará condicionada ao depósito pelo
autor do montante que entender incontroverso ou à prestação
de caução idônea, visto que este é o entendimento de nossas
Cortes Superiores. 4) O depósito das prestações tidas como in-
controversas deverá ser firmado em conta vinculada a este Juí-
zo, junto ao Banco do Brasil, sendo certo que o mesmo não
possui o condão de afastar os efeitos da mora. 5) Assim, inti-
me-se o autor para depositar as parcelas incontroversas, de acor-
do com o valor que entende correto, para posterior análise do
pedido de cancelamento das anotações contra si junto aos or-
gãos restritivos de crédito. 6) Cite-se o requerido, para, que-
rendo, apresentar contestação no prazo legal, devendo na opor-
tunidade apresentar cópia do contrato entabulado entre as par-
tes. 7) Sendo apresentada defesa, diga o autor. 8) Demais dili-
gências. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

86. REVISIONAL DE CONTRATO-2959/2007-ENI DIAS DOS
SANTOS x BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A-1) Trata-
se de pedio revisional de contrato. Alega o autor que firmou
com o réu contrato de financiamento do bem descrito na exor-
dial. Requer a concessão de tutela antecipada para: (a) a con-
signação dos valores que entendem devidos. (b) a baixa de seu
nome dos cadastros de restrição ao crédito caso inscrito. Posto
isto, vejamos: 2) Quanto à análise do pedido para a não inscri-
ção do nome do autor nos cadastros restritivos de crédito, esta
ficará condicionada ao depósito pelo autor do montante que
entender incontroverso ou à prestação de caução idônea, visto
que este é o entendimento de nossas Cortes Superiores. 3) O
depósito das prestações tidas como incontroversas deverá ser
firmado em conta vinculada a este Juízo, junto ao Banco do
Brasil, sendo certo que o mesmo não possui o condão de afas-
tar os efeitos da mora. 4) Assim, intime-se o autor para deposi-
tar as parcelas incontroversas, de acordo com o valor que en-
tende correto, para posterior análise do pedido de cancelamen-
to das anotações contra si junto aos orgãos restritivos de crédi-
to. 5) Cite-se o requerido, para, querendo, apresentar contesta-
ção no prazo legal, devendo na oportunidade apresentar cópia
do contrato entabulado entre as partes. 6) Sendo apresentada
defesa, diga o autor. 7) Demais diligências. -Adv. PAULO SER-
GIO WINCKLER-

87. ALVARA JUDICIAL-2981/2007-ESTANISLAVA VISCZAR
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO.- ...Decido. Trata-se de pro-
cedimento voluntário, no qual buscam os requerentes autoriza-
ção para o levantamento dos valores referentes ao FGTS e ao
PIS, deixados por Alcides Oliveira da Silva. Não restam dúvi-
das que há o valor objeto de levantamento, bem como que os
requerentes são legítimos para pleiteá-lo, vez que são viúva e
filhos de Alcides Oliveira da Silva. Face ao exposto, DEFIRO
o pedido inicial, determinando expedição de alvará judicial,
autorizando o levantamento dos valores referentes ao FGTS e
ao PIS n. 10227121071, junto a Caixa Econâmica Federal, mais
os juros e correção monetária que houver deixados por Alcides
Oliveira da Silva, falecido em 17/07/2000. Fixo como prazo de
validade do presente alvará 60 (sessenta) dias. Sem Custas.
Publique-se, registre-se e intimem-se.-Adv. KAREN SOARES
KRZEMIENSKI-

88. BUSCA E APREENSAO-2987/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON BENEDITO-1) Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o deve-
dor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta
demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

89. BUSCA E APREENSAO-2988/2007-BV FINANCEIRA S/
A x RAFAEL MACEDO ALVES-1) Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o deve-
dor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta
demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

90. BUSCA E APREENSAO-2989/2007-BV FINANCEIRA S/
A x SEBASTIÃO ALVES DE SOUZA-1) Para que seja deferi-
do o pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o

devedor seja devidamente notificado extrajudicialmente para
quitar a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia
esta demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fu-
mus boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria
sera a Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia
do bem em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo
ou eventual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente,
a medida. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao deposi-
tando-se o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o
reu para, querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a pos-
se do bem em favor do autor: b) Apresentar contestacao no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos
termos do artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhi-
mento da guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se
mandado, com as advertencias de legais. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

91. BUSCA E APREENSAO-2990/2007-BV FINANCEIRA S/
A x LUIZ JURANDI BIANCHINI-1) Para que seja deferido o
pedido de Busca e Apreensao liminar, e necessario que o deve-
dor seja devidamente notificado extrajudicialmente para quitar
a obrigacao pendente. No caso dos autos, tal exigencia esta
demonstrada atraves da notificacao de fls., portanto, o (fumus
boni iuris) esta caracterizado. De outra sorte necessaria sera a
Busca e Apreensao liminar uma vez que a permanencia do bem
em maos do devedor podera provocar danos ao veiculo ou even-
tual desaparecimento do bem, DEFIRO, liminarmente, a medi-
da. Expeca-se Mandado de Busca e Apreensao depositando-se
o bem com o autor. 2) Executada a liminar, cite-se o reu para,
querendo: a) efetuar o pagamento do debito pendente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de ser consolidada a posse do bem
em favor do autor: b) Apresentar contestacao no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de confissao e revelia nos termos do
artigo 285 e 319 do CPC. 3) Comprovado o recolhimento da
guia de custas do Sr. Oficial de Justica, expeça-se mandado,
com as advertencias de legais. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

92. Execucao Fiscal-314/1999-UNIAO x PARANA GRANI-
TOS LTDA.- 1) Recebo o recurso de apelação em ambos os
seus efeitos. 2) Intime-se a parte contrária para querendo, con-
tra razoar no prazo legal de 15 dias. 3) Satisfeito o item supra,
remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 4° Re-
gião. -Advs. JANETE ILIBRANTE, EDGAR LENZI e EDSON
ANTONIO LENZI FILHO-

93. Carta Precatoria-255/1999-Oriundo da Comarca de JUIZ
DIR DA 1ª VARA FAZ PUB FAL E CONCOD-BANCO DO
ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A x ARICLE MA-
RIA DA COSTA CURTA VALENTE.- 1) Defiro o pedido de
fis. 73, para que os bens sejam entregues ao Sr. Leiloeiro. 2)
Antes da realização do leilão deverá o Sr. Escrivão providenci-
ar as Certidões Negativas de Débito. 3) Para a realização do
leilão nomeio o Sr. Plínio Barroso de Castro Filho. 4) Intime-se
o da nomeação, bem como para providenciar as diligências
necessárias para a realização do leilão.-Advs. MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, RICARDO BORTOLOZZI e MIRNA LU-
CHMANN-
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1. Inventario-3936/1968-MARIA LEONOR JOHNSSON BU-
SATO x GUERINA PAVIN JOHNSON.- (Sentença de fls. 126).
1) Homologo, por sentença, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a sobrepartilha de fis., atribuindo aos nela con-
templados seus respectivos quinhões, savo erro e omissões e
ressalvado o direito de terceiros. 2) Expeçam-se os competen-
tes formais de partilha, desde que verificado o pagamento dos
tributos pela Fazenda Pública. 3) P.R.I. 4) Desde já, defiro o
pedido para dispensa do prazo recursal. 5) Observadas as for-
malidades legais, oportunamente arquivem-se. (Despacho de
fls. 128). Deixo, por ora, de analisar o pedido de alienação do
imóvel, vez que o pedido de dispensa do pagamento do tributo
incidente deve ser firmado diretamente perante a Fazenda Pú-
blica através do competente procedimento administrativo.-Advs.
JAIR MOSCARDINI, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK e HASSAN ANNAN-

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-317/1996-CERÂMICA ATU-
BA LTDA e outro x SILAS DE OLIVEIRA LEONEL.- 1) Con-
siderando que o embargado insiste na prova periciaL, anterior-
mente deferida, intime-se-o para depositar os honorários do Sr.
Perito, na forma do artigo 33 do CPC, pois o embargante desis-

tiu da produção da prova respectiva. 2) Observe-se que o valor
dos honorários estão indicados à fl. 91.-Advs. MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO, CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE
FREITAS, ANA LUIZA MANZOCHI, VILMA S. LENARTO-
VICZ, JOAQUIM JOSE GRUBHOFFER RAULI e MARIA-
NA GONÇALVES ALTOMANI-

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-294/1997-CAPI-
TELL MARMORES E GRANITOS LTDA x SANTA MONICA
MARMORES E GRANITOS LTDA.- Considerando que devi-
damente intimado (fls. 94v), o depositário deixou de atender a
determinação judicial de fls. 89, expeça-se o competente man-
dado de prisão pelo prazo de 01 (um) ano. Recolher Guia de
Custas do Sr. Oficial de Justiça.-Advs. ALCIDES BARBOSA
JUNIOR, RONALDO MARTINS, MARCELO JOSE CISCA-
TO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

4. EMBARGOS A EXECUCAO-507/1997-SANTA MONICA
MARMORES E GRANITOS LTDA x CAPITELL MARMO-
RES E GRANITOS LTDA.- Diga o exequente.-Advs. MAR-
CELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

5. INDENIZACAO-254/1998-RODRIGO DA SILVA SANTOS
x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA e outro.- Diga o
credor.-Advs. ILDE HELENA GURKEWICZ, RENATO RIBEI-
RO SCHMIDT, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

6. Reintegracao de Posse-731/1998-MUNICIPIO DE COLOM-
BO x PAULO CESAR BEJEE SM.- Diga o credor.-Advs. ES-
TEVAO BUSATO, CRISTIANO JOSE BARATTO e ALEXAN-
DRE GONÇALVES RIBAS-

7. INDENIZACAO-553/1999-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ BASSIL.- 1) Trata-se
de exceção de pré-executividade manejada pelo executado (fls.
137/158), a qual foi recebida por este Juízo como impugnação
à execução de sentença às fls. 197. Alega o executado inexisti-
rem débitos a serem adimplidos, vez que teria cumprido com
todas as exigências e condições decorrentes do Termo de Ajus-
tamento de fls. 55/58 pactuado entre as partes. 2) Devidamente
intimada para manifestar-se a representante do Parquet aduziu
que o incidente apresentado pelo executado possui tão somen-
te o condão procrastinatório, não havendo que se falar em pre-
clusão da matéria objeto de execução, nem mesmo em excesso
dos valores executados. Pugna para que os embargos apresen-
tados sejam rejeitados liminarmente, na forma do art. 739, do
CPC. ...Decido. 3) Ainda que os embargos sejam rejeitados, o
pedido para que seja entendido como manifestamente protela-
tórios não merece prosperar, pois o exeqüente almeja com a
demanda a minoração da muita imposta, merecendo análise o
pedido apresentado. 4) Analisando o presente caderno proces-
sual, constata-se que o Termo de Ajuste firmado entre as partes
não foi devidamente cumprido, uma vez que o executado nada
trouxe aos autos em sentido diverso, ou seja, o mesmo nao aten-
deu ao seu ônus probandi, não apresentando a este Juízo fatos
modificativos, extintivos ou impeditivos do direito exeqüente.
Observe-se que o médico Paulo Roberto S. Andretta fiscalizou
a empresa após o termo de ajustamento, indicando que os ter-
mos do pactuado não foram cumpridos - fl. 61 - Assim, consi-
derando que nos presentes autos não foi ofertado a esta magis-
trada um conjunto probatório capaz de ilidir a execução, a mes-
ma permanece hígida e legítima a cobrança da multa imposta.
5) Também não assiste razão ao executado quando alega o ex-
cesso de execução, vez que a perícia de fls. 109/110 indica
ovafor exato devido, bem como os acréscimos oriundos do des-
cumprimento da obrigação assumida, não havendo nos autos
qualquer impugnação da parte executada em momento oportu-
no, qual seja, logo após a realização da perícia de fls. 6) Des-
tarte, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação apresentada.
7) No mais, diga o exeqüente. 8) Intimem-se. 9) Demais dili-
gências.-Advs. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO e SHEYLA DAROLT BOLSI DOS
SANTOS-

8. RESCISAO DE CONTRATO-1171/2000-L & H CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA x SILMARA DO NAS-
CIMENTO.- 1) Defiro o pedido de fls. 153. 2) Com base no
artigo 125,IV do CPC, fica designada audiência de preliminar
para o dia 05/03/2008, às 13:30 horas, a fim de tentar a conci-
liação entre as partes. 3) Intimem-se.-Advs. MARCUS FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, UBIRATAN GUI-
MARAES TEIXEIRA e MARA LUCIA M. GUIMARÃES TEI-
XEIRA-

9. Usucapiao-558/2001-MARIA DE LURDES BERTOLIN
TOCCI x CLEMENTINA BERTOLIN FONTANA.-Restituir os
autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo
196, do Código de Processo Civil. -Adv. MAURICIO VIEI-
RA.-

10. ACAO SUMARIA-601/2001-RENI DO ROCIO MOTIN x
AXA SEGUROS BRASIL S/A.- Diga o credor.-Advs. RONIL-
DO GONCALVES DA SILVA, JACKSON GLADSTON NI-
COLODI e LUIZ CARLOS DA SILVA-

11. REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-691/2001-J CA-
ROLINO & CIA LTDA x VERA LUCIA MARTINS.- Recolher
Guia de Custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MAURICIO
VIEIRA-

12. EXECUÇAO PROVISORIA SENTENÇA-1081/2001-
ANNA BEATRICE CABRAL GENTIL x FUNDESTAC EN-
GENHARIA DE FUNDACOES LTDA.-Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Advs. JIOMAR JOSE TURIN.-

13. BUSCA E APREENSAO-1197/2001-FUNDO DE INVES-
TIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS PCG x VANUZA
DOS SANTOS SANTANA.- (Despacho de fls. 111). Conside-
rando os termos do petitório de fls. 109/110, anote-se a repre-
sentação processual indicada. 2) Proceda-se a republicação do

expediente, restituindo-se o prazo à parte. (Despacho de fls.
106, item 3). Diga o credor.-Advs. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR.-

14. INDENIZACAO-ORDINARIO-588/2002-LEILA DA GUIA
BEIRA FRANCESCHI - FIRMA INDIVIDUAL x ROMPIR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- 1) Diga a
parte vencedora sobre o interesse na execução do julgado. 2) E
havendo interesse devera o credor apresentar memória atuali-
zada do débito.-Advs. PEDRO LILITO FRANCESCHI, MAR-
CIUS FONTOURA LASS, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEI-
RA FRANCO e RONALD ROESNER JUNIOR-

15. REINT POSSE C/C RESC CONTRATO-606/2002-COMIS-
SARIA ROSSINI LTDA x SEVERINO MENDES DE SOUZA
e outros.- Considerando que a demanda rescisória já foi julga-
da pelo Egrégio Tribunal, onde foi declarada a nulidade da sen-
tença, ante a ausência de condição da ação, porque não notifi-
cada o cônjuge do primeiro autor, digam as partes.-Advs. VI-
CENTE GANTER DE MORAES e MARIA ADRIANA PEREI-
RA-

16. ACAO DE DEPOSITO-261/2003-CSC S/A - CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LUIZ CARLOS
FAGUNDES.- Manifeste-se a parte interessada sobre os ofíci-
os juntados.-Advs. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI
RIBEIRO TABORDA-

17. Inventario-525/2003-ZILA TERESINHA PEREIRA e ou-
tros x ANTONIO ARAUJO PEREIRA.-Restituir os autos em
Cartório no prazo de 24 horas, sob as penas do artigo 196, do
Código de Processo Civil.-Advs. ANA CLAUDIA RHODEN-

18. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-695/2003-CIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x LILIAN ELIZA CASUBEK.-
Considerando as recentes alterações do Codigo de Processo
Civil, (Lei. 11.382/06), as quais privilegiam a penhora on-line
para a satisfação da execução (artigo 655 do CPC), informo
que esta Magistrada diligenciou junto ao Banco Central atra-
ves do Convenio Bacenjud, consoante recibo em anexo.-Advs.
RODRIGO CASTOR DE MATTOS, NESTOR TEODORO DA
SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA e ANALICE CASTOR
DE MATTOS-

19. INDENIZACAO-SUMARIO-351/2004-JOSE MILTON
DAMIAO e outro x EUCAMOVEIS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS.- Manifeste-se a parte interessada sobre o
ofício juntado.-Advs. GIOVANI SERAFINI, SILVIO RORA-
TO, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI DOS SANTOS,
ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERUTI LASS-

20. Inventario-596/2005-OSIRIS BONATO e outro x SHIRLEI
AZENIR CORADIN.- Diga a parte interessada sobre a mani-
festação da Fazenda Pública.-Adv. JULIANA GEMIN LOE-
PER-

21. EMBARGOS DE TERCEIRO-1061/2005-VERGINIO
CENTA NEGRELLE x ESTE JUIZO.- ...DECIDO. Busca o
autor que seja reconhecido o seu domínio sobre o bem indica-
do nos autos, arrecadado pelo síndico anterior, vez que o ad-
quiriu em momento anterior aquele da decretação da quebra e
também do período suspeito. Verificando as provas carreadas
aos autos, não restam dúvidas que o embargante é terceiro de
boa-fé, bem como que adquiriu o bem indicado nos autos em
momento anterior aquele da decretação da quebra e também do
período suspeito, conforme fixação da sentença de fàlência,
qual seja, 60 dias antes do primeiro protesto. Nota-se que o
Contrato de Compra e Venda foi realizado em data de 08/01/
1995, ao passo que a decretação da fàlência somente se deu em
13/02/1997, fora, assim, do termo legal. De outra sorte, con-
forme depoimento do falido, o autor procedeu ao pagamento
de todos os valores ao mesmo, mesmo após a decretação da
quebra, tendo o falido recebido os montantes - depoimento,
fls.100. Também é certo que não houve a formalização da trans-
ferência imobiliária porque ficou transacionado que tal se da-
ria tão somente após o pagamento de todas as parcelas. Assim,
JULGO PROCEDENTE os presentes embargos de terceito,
determinando que seja lavrada a escritura pública de compra e
venda do bem em questão, pelo Sr. Tabelião, independente-
mente da exigência da apresentação de certidões negativas.
Deverá a Sr. Síndica, representante da falida, assinar a escritu-
ra pública junto ao Cartório Tabelionato. Por outro lado, deter-
mino a baixa de todos os ônus existentes sobre o imóvel em
apreço, transferência a propriedade deste ao autor. Condeno a
embargada ao pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa,
devidamente corrigido a partir do manejamento da demanda,
valores que deverão ser habilitados pek credor na falência da
embargada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. AYS-
LAN CUNHA ROCHA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS.-

22. DESPEJO C/C COBRANÇA ALUGUEIS-1410/2005-IMO-
BILIARIA S K VIEIRA LTDA e outro x MILTON CAPUTO e
outros-Restituir os autos em Cartório no prazo de 24 horas, sob
as penas do artigo 196, do Código de Processo Civil. -Adv.
ADRIANO DE OLIVEIRA-

23. DECLARATORIA NULIDADE TITULOS-82/2006-RO-
CHA & CAMPIGOTTO SERVIÇOS LTDA ME x SAUBER-
TAG DO BRASIL LTDA.- Retirar carta precatória.-Advs. BI-
ANCA CASTELLAR DE FARIA, NUREDIN AHMAD
ALLAN, INGRID NAGEL BACKES, ANA PAULA RAMOS
WASNIEWSKI, CLESIO ARI DE BONA SARTOR e FREDE-
RICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA-

24. Consignacao em Pagamento-100/2006-ADRIANA MARIA
ALBERTI x BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A.- 1) Conside-
rando que a requerente vem efetuando os depósitos das parce-
las que se vencem mensalmente, bem com considemndo o con-
tido no artigo 125, IV do CPC que indica a necessidade do
Magistrado tentar a qualquer momento conciliar as partes, de-
signo nova audiência de conciliaçäo para o dia 03 de março de

2003, às 14h. 2) Intimem-se as partes que deverão comparecer
ao ato com propostas concretas de acordo. -Advs. VANDER-
LEI TAVERNA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
NEIVALDO BERNARDO BIERENDE-

25. ACAO DECLARATORIA-1126/2006-ANTONIO IDAIR
MARIANO e outro x FRICAL IND E COM DE CAL LTDA e
outro.- 1) Considerando o acordo firmado nos autos em apenso
(fls. 322), determino a extinção da presente demanda, na forma
do art. 269, Ill, do CPC. 2) Custas ex lege. 3) P.R.I. 4) Oportu-
namente arquivem-se, procedendo-se às devidas baixas.-Advs.
MARIA ADRIANA PEREIRA e DEBORA CRISTINA DE GOIS
MOREIRA LOB-

26. BUSCA E APREENSAO-32/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLEVERSON LUIZ DOS SANTOS-Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

27. BUSCA E APREENSAO-178/2007-BANCO FINASA S/A
x JOSE DE OLIVEIRA.- Intime-se o vencedor para que diga a
respeito do interesse na execução do julgado e em caso positi-
vo deverá apresentar memória discriminada de débito.-Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI e VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA-

28. BUSCA E APREENSAO-344/2007-BANCO ITAU S/A x
JERONIMO DE OLIVEIRA LISBOA.- Intime-se o vencedor
para que diga a respeito do interesse na execução do julgado e
em caso positivo deverá apresentar memória discriminada de
débito.-Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITA e JANAINA GIOZZA-

29. BUSCA E APREENSAO-435/2007-BANCO ITAU S/A x
ISMAEL BARBOSA-Manifeste-se sobre o contido na certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JANAINA GIOZZA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

30. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-457/2007-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x MOLLER INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA e outro.- Manifeste-se sobre o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. BLAS
GOMM FILHO e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN-

31. ACAO ANULATORIA-660/2007-BRASILSAT HARALD
S/A x MUNICIPIO DE COLOMBO.- 1) Fixo como pontos con-
trovertidos: a) A autora observou devidamente a legislação tri-
butária em comento, recolhendo o ISS perante os órgãos com-
petentes? b) Os serviços prestados pela requerente são ineren-
tes á construção civil ou a tecnologia em telecomunicações? 2)
Defiro o pedido para a produção de prova pericial contábil.
nomeando para tanto o Dr. Luiz Carlos da Silva Wolff (f.: 3656-
1865), sob a fé de seu grau. 3) Intime-se o da nomeação, bem
como para que apresente proposta de honorários. 4) Sendo apre-
sentada proposta, digam as partes. 5) Intimem-se. 6) Demais
diligências. -Advs. IRINEU PALMA PEREIRA e ESTEVAO
BUSATO-

32. BUSCA E APREENSAO-695/2007-BV FINANCEIRA S/
A x NILTON AUGUSTINHO DE LIMA JUNIOR-Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

33. Reintegracao de Posse-768/2007-BANCO ITAUCARD S/
A x ERINILTOM VERBISKI-Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

34. BUSCA E APREENSAO-770/2007-BV FINANCEIRA S/
A x REJANE MACHADO-Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JULIANE
CRISTINA CORREA DA SILVA-

35. BUSCA E APREENSAO-813/2007-BANCO BMC S/A x
GILBERTO MONTIEL MARTINS-Manifeste-se sobre o con-
tido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-

36. REPARACAO DE DANOS-882/2007-JOSE ROBERTO
SZAJDA x FABRICA DE CARROCERIAS TAVERNA LTDA
e outro.- Digam as partes sobre a contestação da denunciada á
lide.-Advs. SINUE ALIRAM DE SOUZA, HELOISE HELEN-
NE KLOSTER SOUZA, ANTONIO ROBERTO MONTEIRO
DE OLIVEIRA, CIRO BRUNING, ELIANI GARCIES CHO-
TI, EDUARDO BRUNING, ANA PAULA TORRES, LAMA
IBRAHIM e CYNTIA BRANDALIZE-

37. EXECUCAO CONTRA DEV SOLVENTE-921/2007-ALU-
MIGON DO PARANÁ LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ESQUADRIAS VAZ ORSI LTDA e outro.- Tendo em vista
as recentes alterações do Código de Processo Civil (Lei. 11.382/
06), as quais privilegiam a penhora on line para a satisfação da
execução (art. 655 do CPC), bem como considerando o dispos-
to no art. 653 do mesmo Codex, informo que esta Magistrada
diligenciou junto ao Banco Central através do Convênio Ba-
cenjud, consoante recibo em anexo.-Adv. FRANCISCO VIDAL
GIL-

38. BUSCA E APREENSAO-993/2007-BANCO FINASA S/A
x MARCO ANTONIO ELIAS AMANCIO-Manifeste-se sobre
o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-

39. ACAO MONITORIA-1071/2007-PSN MONTAGENS E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA x JCL CONSTRUTO-
RA LTDA.- Manifeste-se a parte interessada sobre a carta de-
volvida.-Advs. ROBERTO CARLOS GOLDMAN e YARA EJC-
ZIS-

40. BUSCA E APREENSAO-1231/2007-BV FINANCEIRA S/
A x AGNERILSON GONÇALVES OLIVEIRA-Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
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Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

41. BUSCA E APREENSAO-1371/2007-BANCO BMG S/A x
CASSIANO STRAPASSON.- Defiro o sobrestamento do feito
pelo prazo de 60 dias.-Adv. JULIANE CRISTINA CORREA
DA SILVA-

42. Interdicao-1375/2007-MARIA IRMA BREMM x MARIA
DAS NEVES DE OLIVEIRA-DAS NEVES DE OLIVEIRA.-
Sobre a perícia de fls. 31 e 32, digam as partes. -Advs. ANA
LUIZA MATTOS DOS ANJOS e CATLEIA LAZAROTTO-

43. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-1377/2007-ELAINE
GRECZUK DE OLIVEIRA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
CO BRASILEIROS.- Manifeste-se a parte interessada sobre a
carta devolvida.-Adv. ASTROGILDO ANTONIO RUMOR-

44. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1494/2007-BAN-
CO SANTANDER BANESPA S/A x JOSE SANTANA SILVA-
Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e
BLAS GOMM FILHO-

45. Usucapiao-1556/2007-DEONILDE PELEGRINI GOMES
x MARIA GLORIA CAMPOS.- (Despacho de fls. 445). 1)
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2) Ci-
tem-se aquele em cujo nome esteja transcrito o imovel usucapi-
endo, bem como, os confinantes e, por edital, com o prazo de
30 (trinta) dias, os reus em lugar incerto e os eventuais interes-
sados, para contestar a acao, no prazo legal de 15 (quinze) dias.
3) Intime-se via postal para que manifestem interesse na causa
os represenatntes das Fazendas Publicas da Uniao, do Estado e
do Municipio. 4) Ciente o Ministerio Publico. 5) Intimem-se.
Apresentar a minuta do edital. (Despacho de fls. 448). 1) Defi-
ro o pedido de emenda à inicial firmado às fls. 446/447. 2) No
mais, o expediente de fls. 445.-Advs. JOSE ROBERTO RU-
TKOSKI, JOSLAI SILVA RUTKOSKI e THABTA ROEHRS-

46. BUSCA E APREENSAO-1669/2007-BANCO BMG S/A x
MARIO CEZAR DA SILVA-Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MICHELLY
NOGUEIRA TALLEVI-

47. BUSCA E APREENSAO-1732/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCELO PEREIRA CALDAS-Manifeste-
se sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

48. BUSCA E APREENSAO-1742/2007-BANCO BMG S/A x
PEDRO PEREIRA DOS SANTOS-Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

49. Reintegracao de Posse-1788/2007-GUSTAVO VACILE
MARTINEZ CHIRNEV x INVASORES DESCONHECIDOS-
Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Advs. GUSTAVO VACILE MARTINEZ CHIRNEV e
LUIZ HENRIQUE B DE O PEDROZO-

50. ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO-1834/2007-LA-
SUL SERVICOS DE USINAGEM LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A.- A autora para retirar ofícios de fls. 641/644. -Advs.
GUILHERME BORBA VIANNA e KELLY CRISTINA
WORM-

51. BUSCA E APREENSAO-1924/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ANDERSON MICHAK-Manifeste-se sobre o
contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

52. BUSCA E APREENSAO-1926/2007-BANCO FINASA S/
A x GILBERTO STRAUB-Manifeste-se sobre o contido na
certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

53. RESCISAO DE CONTRATO-2037/2007-SEBASTIÃO
ALVES DE SOUZA x ANGELO MENEGUSSO NETO e ou-
tros-Manifeste-se sobre o contido na certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

54. Inventario-2844/2007-RICARDO HOLANDA NIELSEN x
ANTONIO CARLOS NIELSEN.- Nomeio o requerente RICAR-
DO HOLANDA NIELSEN inventariante, devendo prestar com-
promisso legal em cinco (05) dias, e, prestar as primeiras de-
claraões no prazo de vinte (20) dias contados da data em que
prestar comprimisso. Apresente ain a o autor Certidão negativa
de debitos da Municipalidade, bem con o, as procurações de
todos os herdeiros. Intimem-se.-Adv. FREDI HUMPHREYS-

55. BUSCA E APREENSAO-3072/2007-BANCO GE CAPI-
TAL S/A x ALEXANDRE VIANA ANTONIO-Manifeste-se
sobre o contido na certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-

56. Execucao Fiscal-42/1998-UNIAO x NIKKEN DO BRA-
SIL IND E COM LTDA- 1) Primeiramente, ínsita elucidarmos
que não há omissão no r. decisum quando deixa de determinar
a remessa dos autos à Superior Instância, vez que não havendo
a interposição de recursos voluntários pelas partes, a remessa
do caderno processual àquela é conseqüência lógica. 2) Tendo
em vista os termos exarados no petitório de fls. 320/325, bem
como considerando que a exeqüente deve ser intimada pessoal-
mente dos atos processuais, devolvo o prazo para apresentação
de recurso, na forma preconizada.-Advs. GABRIEL GUY LE-
GER, DANIEL HOLZMANN COIMBRA e CELSO EURIDES
DA CONCEICAO-

57. Carta Precatoria-136/1999-Oriundo da Comarca de 3ª VARA
DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-BANCO REGIO-
NAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL - BRDE x GUI-

DOLIN & CIA LTDA E OUTROS.- Considerando o ofício de
fl. 272, aguarde-se a deprecata, em Cartório por 120 dias.-Advs.
EDEGARD A. CRUZZARA LESSNAU, ANTONIO JOSE DA
LUZ AMARAL FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-
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0034 000405/2007
0039 000060/2006

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0039 000060/2006
ANTONIO CARLOS MENEGASSI 0003 000283/1994

0005 000523/1995
0007 000056/2001
0031 000296/2007

ANTONIO LEAL DO MONTE 0002 000024/1991
0013 000239/2003
0025 000436/2006
0026 000488/2006
0027 000053/2007

ARLEM LEANDRO MARIUSSO 0001 000200/1989
AURÉLIO CÂNCIO PELUSO 0029 000241/2007
BRAULIO BELINATI G. PEREZ 0007 000056/2001

0014 000344/2003
0019 000415/2005
0025 000436/2006
0026 000488/2006
0027 000053/2007

CAMILA MARIA TREVISAN DE 0021 000016/2006
CARINA MARINI 0029 000241/2007
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 0015 000054/2004
CRISTIANE SILVESTRE 0010 000325/2002
DANILO ANDRIGO ROCCO 0012 000204/2003

0022 000162/2006
0024 000344/2006
0034 000405/2007
0039 000060/2006

DINARTE BITENCOURT 0009 000251/2001
DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 0011 000131/2003
EDMILSON LUIZ S. BONACHE 0022 000162/2006
EDSON LUIZ AMARAL 0039 000060/2006
ELIZABETE DE ANDRADE YAED 0040 000139/2007
ERNANI APARECIDO LUCINI 0002 000024/1991
FABIO LUIS FRANCO 0017 000079/2005

0028 000072/2007
FABRICIO RESENDE CAMARGO 0009 000251/2001
FREDERICO MOREIRA CAMARGO 0009 000251/2001
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0007 000056/2001
GRAZZIELA PICANÇO DE SEIX 0015 000054/2004
HEDIO GODOY 0035 000031/2003
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0015 000054/2004
JACOB GONCALVES MACEDO 0038 000014/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0024 000344/2006
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0013 000239/2003

0032 000377/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0013 000239/2003

0032 000377/2007
JEFERSON JOSE MURACAMI 0002 000024/1991

0003 000283/1994
JOAO NIVALDO DA SILVA 0014 000344/2003
JOAQUIM JONAS SORNAS 0018 000342/2005
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0004 000124/1995
JOSE MAURO FLORES 0019 000415/2005
JOSE MENEZES DA SILVA 0002 000024/1991
JOSE NOGUEIRA FILHO 0010 000325/2002
JOSE ROBERTO SILVEIRA BAT 0003 000283/1994
JOSIANE GODOY 0013 000239/2003
LIANA MARA COCCO MUNARETT 0023 000293/2006
LUCINDA APARECIDA POLOTTO 0012 000204/2003
LUIS ALTINO DE SEIXAS BOR 0015 000054/2004
LUIS CARLOS DE SOUZA 0010 000325/2002
LUIZ CARLOS ANGELI 0006 000008/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0007 000056/2001

0014 000344/2003
0025 000436/2006
0026 000488/2006
0027 000053/2007

MARCOS AURELIO ROSSETT FL 0019 000415/2005
MARCOS TADEU GAIOTT TAMAO 0003 000283/1994
MARIA DIRCE TRIANA 0010 000325/2002
MAURO CONTRERAS 0008 000108/2001

0030 000243/2007
MOIRA MARCELINO DIAS 0005 000523/1995

0015 000054/2004
0018 000342/2005
0021 000016/2006

NESTOR FRESCHI FERREIRA 0009 000251/2001
OSVALDO NECHI 0037 000048/2004
PAULA LETICIA NEVES TORRE 0006 000008/2001
PAULO DELAZARI 0020 000449/2005

0033 000404/2007
PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA 0003 000283/1994

RENATA DE PADUA 0003 000283/1994
ROGER STRIKER TRINGUEIROS 0011 000131/2003
RONILDO BERGAMO DOS SANTO 0035 000031/2003

0036 000041/2004
ROSEMERY BRENNER DESSOTI 0015 000054/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0001 000200/1989
SEBASTIAO PEREIRA ROCHA 0017 000079/2005

0028 000072/2007
SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0015 000054/2004
SONIA MARIA DE MENEZES 0009 000251/2001

0011 000131/2003
0016 000211/2004
0023 000293/2006

SUELI SANDRA AGOSTINHO RO 0015 000054/2004
TATIANA RODRIGUES NASCIME 0010 000325/2002
VALDAIR ANTONIO PALHARI 0003 000283/1994
VALDIR CHIZOLINI JUNIOR 0002 000024/1991
VANDERLEI JOSE DE CARVALH 0006 000008/2001
VICENTE DE PAULO DE O.CAN 0004 000124/1995
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0005 000523/1995

0023 000293/2006
WERNER GRAU NETO 0010 000325/2002
WILLIAN MARCONDES SANTANA 0029 000241/2007

1. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-200/1989-COPEL x VAL-
DECIR JOSE VALERIO E OUTROS- “Intimem-se os requeri-
dos para proceder olevantaento do resíduo.Expeça-se autoriza-
ção”.-Advs. RUBENS SUNDIN PEREIRA, ARLEM LEAN-
DRO MARIUSSO e ANTONIO CARDIN-

2. REPARAÇÃO DE DANOS-24/1991-SEBASTIAO MIRAN-
DA x ETORE F.TEREZAM E ARISTEU MANFIO- Intime-se
a parte sucumbente, na pessoa de seu procurador, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor a que fora condenado
no título judicial, sob pena da incidência de multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor total do débito (CPC, art. 475-J).-Advs.
JEFERSON JOSE MURACAMI, JOSE MENEZES DA SIL-
VA, ANTONIO LEAL DO MONTE, ERNANI APARECIDO
LUCINI e VALDIR CHIZOLINI JUNIOR-

3. ORDINµRIA DE COBRANÇA-283/1994-CLINICA ORTO-
CARDIO S/C.LTDA. x SERGIO PEREIRA DE SOUZA e ou-
tros- “-Sentença em resumo- Julgo extinto o presente feito, com
fulcro no art.794, I, do CPC. Custas pelo executado.-”-Advs.
JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA, PEDRO MIRANDA
DE OLIVEIRA SOBRINHO, MARCOS TADEU GAIOTT
TAMAOKI, JEFERSON JOSE MURACAMI, RENATA DE
PADUA, ANTONIO CARLOS MENEGASSI e VALDAIR
ANTONIO PALHARI-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-124/1995-
PARANA BANCO S/A. x MENDES JUNIOR ENGENHARIA
S/A.- 1. Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo, vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte
contrária para apresentação de contra-razões no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo
Civil.-Advs. JOSE FRANCISCO PEREIRA e VICENTE DE
PAULO DE O.CANDIDO-

5. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-523/1995-
QUIMICA GERAL DO NOROESTE S/A x FRIMENDES
CURT.C.COUROS LTDA. e outros- Sobre a petição de fls.323/
324 e documentos de fls. 325/332, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. WANDERLEI DE OLI-
VEIRA CARDOSO, ANTONIO CARLOS MENEGASSI e
MOIRA MARCELINO DIAS-

6. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-8/2001-ROSALIA
QUITERIA DE MELLO x MUNICIPIO DE COLORADO - PR-
Manifestem-se os interessados, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que de direito.-Advs. VANDERLEI JOSE DE
CARVALHO, LUIZ CARLOS ANGELI e PAULA LETICIA
NEVES TORRE-

7. AÇÃO MONITÓRIA-56/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x VALDIR ANTONIO TURCATO- Manifes-
tem-se os interessados, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que de direito.-Advs. BRAULIO BELINATI G. PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-

8. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-108/2001-
BANCO DO BRASIL S.A. x HUMBERTO LUIZ ROCCO -
FIRMA INDIVIDUAL e outro- “-Manifeste-se o credor, im-
pulsionando o feito na forma que entender de direito.-”-Advs.
ANTONIO CARDIN, MAURO CONTRERAS e ADRIANA
APARECIDA MARTINEZ-

9. SUMµRIA DE COBRANÇA-251/2001-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x ANTONIO DOS
SANTOS VIAS- Manifestem-se os interessados, no prazo de
10 (dez) dias, requerendo o que de direito.-Advs. DINARTE
BITENCOURT, FREDERICO MOREIRA CAMARGO, NES-
TOR FRESCHI FERREIRA, FABRICIO RESENDE CAMAR-
GO e SONIA MARIA DE MENEZES-

10. AÇÃO CIVIL PÚBLICA/meio amb.-325/2002-MUNICIPIO
DE ITAGUAJE e outros x DUKE ENERGY INTERNATIO-
NAL BRASIL e outro- Manifestem-se os réus, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre os documentos juntados às fls. 1635/1647.-
Advs. LUIS CARLOS DE SOUZA, CRISTIANE SILVESTRE,
TATIANA RODRIGUES NASCIMENTO, MARIA DIRCE
TRIANA, JOSE NOGUEIRA FILHO e WERNER GRAU
NETO-

11. DECLARATÓRIA-131/2003-VALDOMIRO ZANARDI e
outros x SIND.DOS SERV.PUBL. MUNIC. COLORADO -
SISEMUC e outro- Indefiro o pedido de fl. 586, considerando
que o petitório de fls. 553/554 é em sentido contrário às alega-
ções retro.-Advs. SONIA MARIA DE MENEZES, DOUGLAS
LEONARDO COSTA MAIA e ROGER STRIKER TRINGUEI-
ROS-

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-204/2003-
JAMIL JANENE x BANCO DO BRASIL S.A.- “-Menifestem-
se os interessados, manifestando-se na forma que entender de
direito, no prazo de 10 dias.-”-Advs. ADRIANA APARECIDA
MARTINEZ, LUCINDA APARECIDA POLOTTO BAVELO-
NI, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

13. AÇÃO DE COBRANCA-239/2003-JOSE RODRIGUES e
outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. e outro-
Sobre o Recurso Adesivo de fls. 171/174, manifeste-se a parte
adversa, no prazo legal.-Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE,
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO e JOSIANE GODOY-

14. DECL.NUL.DUPLICATA MERCANTIL-344/2003-RE-
GEOVANIO JOSE CARNELOSSO x L.H.MARTINEZ DE-
BERTOLIS e outro- Ciência às partes do V. Acórdão de fls.,
facultando-lhes manifestação no prazo comum de 05 (cinco)
dias.-Advs. JOAO NIVALDO DA SILVA, BRAULIO BELINA-
TI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

15. IND.PERDAS/DANOS C/C DANOS/MO-54/2004-ADEL-
CINO LOURENCO DE OLIVEIRA x HOSPITAL PSIQUIA-
TRICO DE MARINGA-SANATORIO MGA.LTD- 1. Recebo
a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo, vez que o
recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária para apre-
sentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-Advs. CI-
BELE NOGUEIRA DA ROCHA, SUELI SANDRA AGOSTI-
NHO ROD. BOTTA, MOIRA MARCELINO DIAS, HIPOLI-
TO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, SILVIO SUNAYAMA DE
AQUINO, ROSEMERY BRENNER DESSOTI, GRAZZIELA
PICANÇO DE SEIXAS BORBA e LUIS ALTINO DE SEIXAS
BORBA-

16. ORDINµRIA DE COBRANÇA-211/2004-BANCO DO
BRASIL S.A. x ANTONIO VALDECIR PADULLA e outro-
Sobre o pleito de fl. 360, manifeste-se a parte adversa, no pra-
zo de 05 (cinco) dias.-Advs. ANTONIO CARDIN e SONIA
MARIA DE MENEZES-

17. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-79/2005-
BANCO DO BRASIL S.A. x SEBASTIAO VIDAL DE ARRU-
DA e outros- “-Sobre os cálculos retro, diga o devedor no prazo
de 05 dias.-”-Advs. ALCINDO DE SOUZA FRANCO, FABIO
LUIS FRANCO e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-

18. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-342/2005-PAULO SERGIO
RAMALHO x ANTONIO ELIZARIO DE LIMA e outro- “-
Para a realização do ato postergado designo o dia 06/03/2008,
às 13.30 horas. O rol de testemunhas deverá ser acostado aos
autos no prazo legal.-”-Advs. JOAQUIM JONAS SORNAS e
MOIRA MARCELINO DIAS-

19. SUMµRIA DE COBRANÇA-415/2005-MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- 1. Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo, vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte
contrária para apresentação de contra-razões no prazo de 15
(quinze) dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo
Civil.-Advs. JOSE MAURO FLORES, MARCOS AURELIO
ROSSETT FLORES e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-

20. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-449/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO EST. DO PARANA x JOSE ALENCAR DE ANDRA-
DE- “-Defiro a produção de prova oral, na forma requerida pelas
partes consistente no depoimento pessoal do requerido e oitiva
de testemunhas. Designo o dia 09/04/2008, às 15.30 horas, para
a realização da audiência de instrução e julgamento. Indefiro,
outrossim, o pedido de expedição de ofício ao Congresso Naci-
onal eis que este Juízo não vislumbra, por ora, a pertinência de
tal medida, considerando que as informações pleiteadas pode-
rão ser alcançadas pelo réu sem a intervenção deste juízo, in-
clusive pela rede mundial de computadores. Ainda, observo que
a preliminar de inconstitucionalidade forma da Lei nº8429/92
já foi afastada por este Juízo, conforme decisão de fls.536/539.-
”-Adv. PAULO DELAZARI-

21. AÇÃO DE COBRANCA-16/2006-JOSE REINALDO BE-
NOSSE x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL- 1.
Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo,
vez que o recurso é tempestivo. 2. Intime-se a parte contrária
para apresentação de contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.-
Advs. MOIRA MARCELINO DIAS e CAMILA MARIA TRE-
VISAN DE OLIVEIRA-

22. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-162/2006-
BANCO DO BRASIL S.A. x SELMA CENIRA SAMPAIO
ZUIM- 1. Defiro o pedido de parcelamento, na forma do dis-
posto no art. 745-A, do CPC e determino a suspensão dos de-
mais atos executórios até o pagamento da última parcela, con-
forme noticiado às fls. 16. Ressalto que o não pagamento das
prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das parce-
las subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o ime-
diato início dos atos executivos, imposta ao executado multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas
e vedada a oposição de embargos (CPC, art. 745-A, §2º). 2.
Expeça-se alvará em favor do exeqüente para levantamento dos
valores depositados.-Advs. ANTONIO CARDIN, DANILO
ANDRIGO ROCCO e EDMILSON LUIZ S. BONACHE-

23. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-293/2006-JOCI PIC-
CINI e outro x PEDRO MORENO ROMERO e outros- “-So-
bre o petitório de fl.47, manifeste-se a excipiente em 05 dias.-
”-Advs. LIANA MARA COCCO MUNARETTO, SONIA MA-
RIA DE MENEZES e WANDERLEI DE OLIVEIRA CARDO-
SO-

24. PRESTAÇÃO DE CONTAS-344/2006-JOSE GARCIA DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre a petição de
fl. 263 e documento de fl. 264, manifeste-se o(a) credor(a), no
prazo de 05 (cinco) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-

Colorado



312312312312312 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

LLING, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

25. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-436/2006-CLAU-
DINEI SANTOS DE PAULA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- “-Sentença em resumo- 3. Ante o exposto, jul-
go PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na
ação revisional de contratos de abertura de crédito em conta
corrente e cartão de crédito, para determinar? a) a EXCLU-
SÃO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS, autoriza-
da a capitalização anual; b) a incidência da TAXA DE JUROS
SEGUNDO AS TAXAS MÉDIAS DO MERCADO, apuradas
pelo Banco Central do Brasil; c) a EXCLUSÃO DA COBRAN-
ÇA DAS TARIFAS bancárias sem previsão legal; d) o CREDI-
TAMENTO em favor do autor DA TRIBUTAÇÃO que incidiu
sobre a capitalização, tarifas não pactuadas e juros remunera-
tórios superiores ao limite a ser estabelecido, assegurando-se,
em qualquer caso, a REPETIÇÃO DO INDÉBITO na forma
simples, cujo valor será corrigido monetariamente, segundo
índice oficial (Dec. n? 1544/95), e acrescido de juros moratóri-
os de 01% (um por cento) ao mês, contados desde a citação
inicial (artigos 404, 405 e 406 do Código Civil c.c. o artigo
161, § 1°, do Código Tributário Nacional). Considerando a su-
cumbência recíproca, condeno cada parte ao pagamento de
metade das custas e despesas processuais. No que se refere aos
honorários advocatícios, fixo-os em favor do patrono de cada
parte em R$ 1.000,00 (um mil reais), admitida a compensação.
Ressalto que a condenação do autor permanecerá, contudo,
suspensa na forma do que dispõe o art. 12 da Lei nº 1.060/50. -
”-Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE, BRAULIO BELINA-
TI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

26. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-488/2006-ODA-
IR MARCOS GARCIA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- “-Sentença em resumo- 3. Ante o exposto, julgo PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na ação revi-
sional de contrato para determinar? a) a incidência da TAXA
DE JUROS SEGUNDO a previsão contratual (8,25% ao mês),
sem variação; b) a EXCLUSÃO DA COBRANÇA DAS TARI-
FAS bancárias sem previsão legal; c) o CREDITAMENTO em
favor do autor DA TRIBUTAÇÃO que incidiu sobre as tarifas
não pactuadas e juros remuneratórios superiores ao limite con-
tratual; d) autorizar a cobrança da COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA, AFASTADA a cobrança relativa à correção monetá-
ria, multa e juros de mora, assegurando-se, em qualquer caso, a
REPETIÇÃO DO INDÉBITO na forma simples, cujo valor será
corrigido monetariamente, segundo índice oficial (Dec. n? 1544/
95), e acrescido de juros moratórios de 01% (um por cento) ao
mês, contados desde a citação inicial (artigos 404, 405 e 406
do Código Civil c.c. o artigo 161, § 1°, do Código Tributário
Nacional). Considerando a sucumbência recíproca, condeno
cada parte ao pagamento de metade das custas e despesas pro-
cessuais. No que se refere aos honorários advocatícios, fixo-os
em favor do patrono de cada parte em R$ 1.000,00 (um mil
reais), admitida a compensação. Ressalto que a condenação do
autor permanecerá, contudo, suspensa na forma do que dispõe
o art. 12 da Lei nº 1.060/50. -”-Advs. ANTONIO LEAL DO
MONTE, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-

27. REVISIONAL CONTRATO BANCARIO-53/2007-CLAU-
DIO ROBERTO ALVES DINIZ x BANCO ITAU S.A.- “-5.
Ante o exposto, DECRETO A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA (Lei nº 8.078/90, art. 6º, VIII), imputando ao banco
réu o ônus de provar? a) que não cobrou juros capitalizados,
salvo expressa previsão contratual nos termos da MP nº 2.170-
36/2001; b) que não fiz debitar na conta encargos não pactua-
dos ou autorizados; e, c) que as taxas de juros cobradas não
discrepavam da média de mercado. Em atenção ao princípio da
ampla defesa e do contraditório, intimem-se as partes, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca das provas
que pretendem produzir, sob pena de preclusão. -”-Advs. AN-
TONIO LEAL DO MONTE, BRAULIO BELINATI G. PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e angela anastázia cazeloto-

28. EMBARGOS DE TERCEIRO-72/2007-MOISES MAR-
TINS DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A.- “-Sentença em
resumo- 3. Diante de todo o exposto, julgo o pedido PROCE-
DENTE, na forma do art. 269, II do Código de Processo Civil,
determinando LEVANTAMENTO DA PENHORA que recai
sobre o imóvel descrito na inicial. Em atenção ao princípio da
causalidade, condeno o embargante em custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), condenação esta que permanecerá, contudo,
suspensa, na forma do art. 12 da Lei nº 1.060/50.-”-Advs. SE-
BASTIAO PEREIRA ROCHA, ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO e FABIO LUIS FRANCO-

29. EXEC.DE PENSAO ALIMENTICIA-388/1996-ERICA
REGINA MARCILIO GIACOMINI e outro x VANDIR ORI-
VALDO GEA GIACOMINI-JESUITA DE FREITAS SOARES
DUARTE- “-Em sendo assim, conheço dos embargos de decla-
ração, posto que tempestivos e no mérito, rejeito-os eis que
inexistente a omissão ou contradição inovacada, persistindo a
decisão tal como está lançada.-”-Advs. AURÉLIO CÂNCIO
PELUSO, ADRIANA APARECIDA MARTINEZ e CARINA
MARINI-. -Advs. CARINA MARINI, ADRIANA APARECI-
DA MARTINEZ, AURÉLIO CÂNCIO PELUSO e WILLIAN
MARCONDES SANTANA-

30. AÇÃO PREVIDENCIµRIA-243/2007-DANIEL SCHINAI-
DE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- “-Imprescindível a realização de prova peri-
cial médica. Para realizá-la nomeio o Dr.Edson Consalter de
Melo. Intime-se o autor poara apresentar quesitos.-”-Adv.
MAURO CONTRERAS-

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.ESTRAJUD.-296/2007-
ELIAS FRANCISCO AUGUSTO x COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL NOVA PRODUTIVA- 1. Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, esclarecendo a este
Juízo: a) se têm interesse na realização da audiência preliminar
de tentativa de conciliação (CPC, art. 331, “caput”); b) quais
as provas que pretendem produzir, indicando a necessidade e

extensão de cada uma delas, sob pena de preclusão.-Advs.
ANTONIO CARLOS MENEGASSI e ANDERSON MARCE-
LO DE MORAES OLIVEIRA-

32. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-377/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SEBAS-
TIAO THOMÉ e outro- Sobre a certidão lavrada à fl. 35, mani-
feste-se o(a) credor(a), em 05 (cinco) dias.-Advs. JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

33. DECLARAT.INEXISTÊNCIA DE DÉB.-404/2007-FRIGO-
RIFICO FRIGOPRATA LTDA. x BRASIL TELECOM S.A.- A
fim de viabilizar a análise do pedido de tutela antecipada, in-
forme a pessoa jurídica autora se possui (ou possuiu) algum
contrato de prestação de serviços de telefonia com a ora ré,
devendo acostar aos autos cópia da respectiva conta, compro-
vando-se tratar de contratos diferentes.-Adv. PAULO DELA-
ZARI-

34. DECLARATÓRIA-405/2007-LARISSA ARIANE GRELLA
x BANCO BRADESCO S/A- “-Diante do exposto, defiro par-
cialmente o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional para fins de determinar a exclusão do nome da
autora dos órgaos de proteção ao crédito, até ulterior determi-
nação judicial. Designo audiência de conciliação para o dia 28/
02/2008, às 14.00 horas. Se não ocorrer a conciliação e não for
o caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado da
lide, será designada audiência de instrução e julgamento. Cite
se o réu. Defiro as benesses da Assistência Judiciária gratuita.-
”-Advs. ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

35. EX.FISCAL-FAZENDA-31/2003-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x CERAMICA TAQUARUSSU LTDA. ME- “-
Sentenca em resumo- Em sendo assim, extingo o processo, o
que faço com fulcro no art.794, I do CPC.-”-Advs. RONILDO
BERGAMO DOS SANTOS e HEDIO GODOY-

36. EXECUÇÃO FISCAL-41/2004-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x FRIMENDES CURT.C.COUROS LTDA. e
outros- “-Nestes termos, defiro o pedido retro no fito de deter-
minar a inclusão dos responsáveis tributários Vlaudemil Men-
des de Campos, Valter Mendes de Campos, Claudio Mendes de
Campos e Espolio de Ricardo Cezar Mendes Campos, repre-
sentado pela inventariante Vera Lúcia Belini Campos, qualifi-
cados nos autos, no polo passivo da presente. Cite-se.-”-Adv.
RONILDO BERGAMO DOS SANTOS-

37. EX.FISCAL-PREVIDÊNCIA-48/2004-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOSE OTAVIO SHIA-
PATI RIGIERI- “-Sentença em resumo- Julgo extinto o presen-
te feito, com fulcro no art.794, inciso I, do CPC. Custas pelo
devedor.”—Adv. OSVALDO NECHI-

38. EXECUÇÃO FISCAL-14/2007-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x R. L. AUTO POSTO LTDA. e outro- “-Nestes
termos, defiro o pedido retro no fito de determinar a inclusão
do responsável tributário
Everson Rodrigues, qualificado nos autos, no polo passivo da
presente. Retifique-se. Cite-se.-”-Adv. JACOB GONCALVES
MACEDO-

39. CARTA PRECATÓRIA-60/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4ª V. FAZ. PUBLICA-DER/PR - DEP. ESTRA-
DAS E RODAGEM DO ESTADO DO PR x M.A.S. OLIVEI-
RA TRANSPORTES- “-1) A despeito das razões lançadas às
fls.35/37, reitero a decisão de fl.27, que já entrentou a questão
sub judice. 2) Nomais, intime-se o exequente para que se mani-
feste pelo prosseguimento do feito.-”-Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL, AN-
TONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-

40. CARTA PRECATÓRIA-139/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA - 2A. VARA CIVEL-PETROALCOOL - DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA. x GIROTO FERREIRA &
CIA. LTDA- “-Intime-se a exequente para que esclareça o con-
teúdo da petição retro, devendo informar se tem interesse na
adjudição dos bens penhorados ou se pretende aliená-los em
hasta pública.-”-Adv. ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU-

COMARCA DE CONGONHINHAS - PARANÁ
DR. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM
SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
RELAÇÃO Nº 07/2007

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº. DE ORDEM PROCESSO
HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ 003 006/2007
NEY SALLES 001 005/2007

002 010/2007
004 008/2007
005 011/2007

O1 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 005/2007.
ACUSADA: C. L. R. A. Manifeste-se a acusada, em 5 (cinco)
dias. ADV. NEY SALLES OAB/PR 12.465.

O2 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 010/2007.
ACUSADA: C. L. R. A. Manifeste-se a acusada, em 5 (cinco)
dias. ADV. NEY SALLES OAB/PR 12.465.

O3 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 006/2007.
ACUSADO: E. D. da L. Manifeste-se o acusado, em 5 (cinco)
dias. ADV. HUBIRAJARA DURÃES DA LUZ OAB/PR 12.114.

O4 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 008/2007.
ACUSADO: E. D. da L. Manifeste-se o acusado, em 5 (cinco)
dias. ADV. NEY SALLES OAB/PR 12.465.

O5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 011/2007.
ACUSADO: E. D. da L. Manifeste-se o acusado, em 5 (cinco)
dias. ADV. NEY SALLES OAB/PR 12.465.

VARA FAMÍLIA – COMARCA DE CRUZEIRO DO OES-
TE –PR
JUÍZA DE DIREITO : DR. GUSTAVO ADOLPHO PERI-
OTO
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 31/2007

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Luciano Cesar Lunardelli 01 575/2006
Dilermando Vilella Garcia Filho 01 575/2006
Célia Maria Anderaos 02 480/2006

1- Investigação de Paternidade c/c Alimentos nº 575/2006, re-
querente A.G.F.L., requerido A.V., audiência de conciliação no
dia 09/04/2008, às 16:00 horas, fixados alimentos provisórios
em R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). DRS. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI E DILERMANDO VILELLA
GARCIA FILHO.

2- Reconhecimento e Dissolução de União Estável Nº 480/2006,
requerente M.M.M.,requerido Espólio de W.T.S., representan-
te P.T.S., audiência de instrução e julgamento no dia 02/04/
2008, às 14:30 horas. DRA. CÉLIA MARIA ANDERAOS.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO
PA
PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 21/2007
JUIZ DE DIREITO:-DRA. FERNANDA MARIA ZERBET

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0273 000115/2007

ACACIO PERIN 0036 000158/1999
0130 000599/2005
0005 000011/1996
0033 000531/1998
0140 000885/2005
0244 000479/2007
0245 000480/2007

ADAIR CASAGRANDE 0178 000624/2006
ADAO FERNANDES DA SILVA 0066 000596/2002
ADAO FERNANDES DE OLIVEIR 0190 000818/2006
ADELINO MARCON 0063 000356/2002
ADEMIR AVELINO JOAO ROSSE 0034 000551/1998

0281 000202/2007
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0110 000121/2005
ADRIANA CHRISTINA DE CAST 0176 000575/2006
ADROALDO GERVASIO S. DA S 0010 000361/1996
AFONSO CESAR DIAS COLLIN 0010 000361/1996
ALBERTO JOSE GIARETTA 0049 000535/2001

0005 000011/1996
0025 000626/1997
0033 000531/1998

ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0041 000601/1999
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0174 000547/2006
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0267 000009/2006
ALDINA PAGANI 0106 000901/2004

0151 000037/2006
0097 000607/2004
0165 000289/2006
0217 000122/2007

ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR 0046 000109/2001
ALESSANDRO JOSE HOHMANN 0256 000541/2007
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0056 000180/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0234 000406/2007

0074 000446/2003
ALEXANDRE ROBERTO FERNAND 0070 000297/2003
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA 0155 000140/2006

0186 000731/2006
0287 000253/2007
0071 000303/2003
0156 000143/2006
0254 000522/2007

ALINE BORGES LEAL 0196 000880/2006
ALMIRANTE MELATI 0061 000338/2002

0256 000541/2007
0146 000978/2005
0163 000258/2006

ALOISIO DE CAMARGO FONSEC 0099 000617/2004
AMAURI ROBERTO BALAN 0011 000388/1996

0060 000336/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0023 000438/1997
ANDREA CRISTINE MARQUES 0213 000095/2007
ANDREA REGINA DE MORAIS B 0282 000211/2007

0131 000642/2005
0098 000608/2004
0161 000247/2006
0185 000725/2006
0137 000862/2005
0147 000002/2006

ANDREI DE OLIVEIRA RECH 0171 000511/2006
ANDREIA R. BRUNNER 0188 000772/2006
ANGELA FABIANA BUENO DE S 0038 000250/1999
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 0031 000442/1998
ANGELICA MARILIN KLUMB 0205 001085/2006
ANGELINA AGRIFOGLIO 0051 000633/2001
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0145 000972/2005

0045 000042/2001

0221 000179/2007
ANGELITA TEREZINHA ANTUNE 0215 000101/2007

0150 000034/2006
0115 000204/2005
0126 000441/2005

ANGELO ITAMAR DE SOUZA 0211 000082/2007
ANTONIO CLASSMANN 0014 000701/1996

0018 000108/1997
ANTONIO DA SILVA JUNIOR 0246 000481/2007
ANTONIO DILSON PEREIRA 0038 000250/1999
APARECIDO DA SILVA MARTIN 0020 000236/1997
APARECIDO JOSE DA SILVA 0085 000024/2004
ARMANDO LUIZ MARCON 0031 000442/1998
ARNI DEONILDO HALL 0108 000044/2005

0120 000319/2005
0253 000519/2007
0265 000251/2004
0128 000525/2005
0030 000419/1998
0160 000208/2006
0116 000206/2005
0119 000274/2005
0214 000096/2007
0068 000006/2003
0208 000057/2007
0060 000336/2002
0191 000826/2006
0093 000488/2004
0277 000150/2007
0170 000505/2006

ARY CEZARIO JUNIOR 0149 000023/2006
0059 000322/2002
0061 000338/2002
0272 000084/2007
0290 000315/2007

AURIMAR JOSE TURRA 0035 000127/1999
0238 000434/2007
0069 000047/2003
0115 000204/2005
0126 000441/2005

AURINO MUNIZ DE SOUZA 0261 000597/2007
0259 000577/2007

BIANCA ZANINI NICOTE 0234 000406/2007
BLAS GOMM FILHO 0179 000627/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0043 000077/2000

0022 000304/1997
0049 000535/2001
0068 000006/2003
0219 000150/2007
0012 000541/1996
0249 000490/2007
0018 000108/1997
0206 000012/2007
0028 000323/1998

BRUNO MIRANDA QUADROS 0240 000465/2007
0242 000473/2007

CARLOS ALBERTO VIEIRA DA 0276 000147/2007
CARLOS FERNANDES 0106 000901/2004

0136 000859/2005
0228 000296/2007
0150 000034/2006
0235 000408/2007

CARLOS JOSE DAL PIVA 0248 000483/2007
CARLOS MURILO PAIVA 0017 000058/1997

0020 000236/1997
CARLOS NATAL GIARETTA 0134 000766/2005

0258 000563/2007
0025 000626/1997

CARLOS ROBERTO VIECHNEISK 0011 000388/1996
CARLOS ROQUE COLLA 0023 000438/1997

0072 000362/2003
CARMEN REGINA SILVERIO RA 0011 000388/1996
CASSIO LISANDRO TELLES 0011 000388/1996

0091 000463/2004
0235 000408/2007

CELSO SACCOL 0014 000701/1996
CEZAR AUGUSTO BAU DE CARL 0167 000354/2006

0042 000065/2000
0086 000153/2004
0223 000229/2007

CHRISTIANE SEIDEL 0011 000388/1996
0013 000620/1996
0024 000612/1997
0017 000058/1997

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0036 000158/1999
CIRO ALBERTO PIASECKI 0011 000388/1996

0155 000140/2006
0086 000153/2004
0024 000612/1997
0186 000731/2006
0287 000253/2007
0071 000303/2003
0156 000143/2006
0122 000358/2005
0254 000522/2007

CLAUDIOMIR FONSECA VICENS 0160 000208/2006
0044 000219/2000
0068 000006/2003
0060 000336/2002
0055 000096/2002

CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 0222 000201/2007
0094 000516/2004
0272 000084/2007

CLECI MARIA DARTORA 0165 000289/2006
CLEUCIO RODRIGUES PEREIRA 0011 000388/1996
CLEVERSON JOSE GUSSO 0171 000511/2006
CLOVIS CARDOSO 0149 000023/2006

0011 000388/1996
0089 000306/2004
0059 000322/2002
0113 000190/2005
0074 000446/2003
0187 000735/2006

Congonhinhas
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CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0088 000280/2004
CRISTIAN REIS DE SA OLIVE 0101 000701/2004
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0096 000581/2004

0207 000054/2007
CRISTIANE DE CASSIA PASA 0078 000643/2003

0050 000558/2001
CRISTIANE DE O. AZIM NOGU 0040 000590/1999
CRISTIANE GABRIEL PACHECO 0127 000523/2005
CRISTIANE PAGNONCELLI DE 0089 000306/2004
CRISTIANE POLLI 0084 000813/2003
CRYSTIANE LINHARES 0201 001000/2006
DALILA CRISTINA MARCON 0148 000010/2006

0175 000565/2006
0124 000374/2005
0135 000796/2005

DANIELA RIANI BUENO 0212 000090/2007
DANIELLA LETICIA BROERING 0110 000121/2005
DANIELY SIMIONI FERREIRA 0089 000306/2004
DARCI CLASSMANN 0014 000701/1996

0018 000108/1997
DEBORA MARZAGAO SEDOR 0052 000641/2001

0178 000624/2006
DEBORAH NOGUEIRA TRALDI M 0017 000058/1997
DEVON DEFACI 0031 000442/1998
DILIANO RIBEIRO DE OLIVEI 0091 000463/2004
DOUGLAS ALBERTO LUVISON 0151 000037/2006

0217 000122/2007
EDIMARA SCACHET RISSO 0106 000901/2004
EDSON GHETTINO 0065 000581/2002

0286 000251/2007
EDSON LUIZ FAVERO 0210 000080/2007
EDUARDO BRENTANO BRENNER 0015 000748/1996

0121 000323/2005
0073 000415/2003
0254 000522/2007

EDUARDO COZZA MAGRISSO 0154 000116/2006
EDUARDO GODINHO PASA 0078 000643/2003

0121 000323/2005
0073 000415/2003
0254 000522/2007

EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0041 000601/1999
EDUARDO RAFAEL SABADIN 0096 000581/2004

0255 000540/2007
0123 000364/2005
0285 000229/2007
0058 000297/2002

EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEI 0241 000471/2007
0037 000212/1999

ELCIO LUIZ KOVALHUK 0027 000090/1998
ELIS DANIELE SENEM 0115 000204/2005
ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0115 000204/2005
EMANUEL MASCARENHAS PADIL 0135 000796/2005
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0096 000581/2004
EMIR BENEDETE 0098 000608/2004

0036 000158/1999
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0211 000082/2007
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0229 000297/2007
ERLON FERNANDO CENI DE OL 0178 000624/2006
ERNANI CEZAR WERNER 0216 000117/2007

0141 000906/2005
ERVINO ALBANO HANN 0042 000065/2000
EVERTON LUIZ SANTOS 0092 000484/2004
EWERTON LINEU BARRETO RAM 0108 000044/2005

0053 000001/2002
0132 000729/2005
0034 000551/1998
0265 000251/2004
0128 000525/2005
0116 000206/2005
0208 000057/2007
0191 000826/2006
0087 000187/2004
0163 000258/2006
0164 000274/2006
0194 000872/2006
0248 000483/2007

FABIO ALBERTO DE LORENSI 0083 000803/2003
0023 000438/1997
0127 000523/2005
0252 000510/2007
0237 000431/2007
0051 000633/2001
0093 000488/2004

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 0036 000158/1999
0041 000601/1999

FABIO HENRIQUE MELATI 0061 000338/2002
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0155 000140/2006

0086 000153/2004
0091 000463/2004
0024 000612/1997
0156 000143/2006
0122 000358/2005
0007 000139/1996
0229 000297/2007

FABIO TABAJARA LOUREIRO M 0112 000165/2005
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0023 000438/1997
FABRICIO FONSECA BRUCK 0215 000101/2007
FERNANDA CARLA HENRIQUE B 0033 000531/1998
FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 0238 000434/2007
FERNANDA NAMI PASTUCH 0213 000095/2007
FERNANDA WILLE POSNIAK 0046 000109/2001
FERNANDO AUGUSTO OGURA 0238 000434/2007
FERNANDO DORIVAL DE MATTO 0231 000336/2007

0220 000164/2007
0207 000054/2007
0211 000082/2007

FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 0106 000901/2004
0222 000201/2007
0253 000519/2007
0204 001081/2006
0151 000037/2006
0097 000607/2004
0257 000552/2007

0165 000289/2006
0064 000523/2002
0244 000479/2007
0245 000480/2007
0248 000483/2007

FERNANDO SAGGIN 0233 000379/2007
0230 000329/2007
0270 000052/2007
0178 000624/2006
0229 000297/2007

FERNANDO SALVATTI GODOI 0107 000911/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0021 000246/1997
FLAVIA GOTARDO SEIDEL 0255 000540/2007

0143 000925/2005
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0096 000581/2004

0197 000924/2006
0207 000054/2007

FRANCINE FREDERICO 0048 000487/2001
FRANCISCO JOSE BICUDO PER 0011 000388/1996
FRANCISCO PEIXOTO DA SILV 0011 000388/1996
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0013 000620/1996

0036 000158/1999
0052 000641/2001

GELINDO JOAO FOLLADOR 0167 000354/2006
0023 000438/1997
0234 000406/2007
0190 000818/2006
0127 000523/2005
0280 000200/2007
0051 000633/2001
0093 000488/2004
0009 000276/1996

GEONIR EDVARD FONSECA VIN 0043 000077/2000
0120 000319/2005
0253 000519/2007
0265 000251/2004
0257 000552/2007
0160 000208/2006
0044 000219/2000
0116 000206/2005
0119 000274/2005
0214 000096/2007
0068 000006/2003
0208 000057/2007
0060 000336/2002
0191 000826/2006
0093 000488/2004
0055 000096/2002
0286 000251/2007
0277 000150/2007
0170 000505/2006

GEOVANI GHIDOLIN 0149 000023/2006
0139 000878/2005
0182 000706/2006
0145 000972/2005
0134 000766/2005
0133 000762/2005
0289 000281/2007
0284 000217/2007
0185 000725/2006
0046 000109/2001

GERALDO EVANDRO PAPA 0224 000252/2007
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0046 000109/2001
GERSON LUIZ DE MELLO 0011 000388/1996
GETULIO LADISLAU RODRIGUE 0162 000256/2006
GILBERTO CARLOS RICHTHCIK 0054 000032/2002

0271 000078/2007
0238 000434/2007
0273 000115/2007
0252 000510/2007
0193 000869/2006

GILBERTO JOSE VERONA 0006 000112/1996
GIORGE ANDRE LANDO 0282 000211/2007

0131 000642/2005
0161 000247/2006
0185 000725/2006

GIOVANE MOISES MARQUES DO 0034 000551/1998
0029 000414/1998

GIOVANI MARCELO RIOS 0120 000319/2005
0282 000211/2007
0228 000296/2007
0090 000438/2004
0127 000523/2005
0269 000014/2007
0161 000247/2006
0185 000725/2006
0187 000735/2006
0101 000701/2004
0137 000862/2005

GIUZEILA CERINI MACHADO W 0278 000168/2007
0062 000343/2002
0223 000229/2007
0179 000627/2006

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 0213 000095/2007
GUILHERME JACQUES MARCANT 0051 000633/2001
GUILHERME LUIS LUTZ MOREL 0027 000090/1998
GUSTAVO FASCIANO SANTOS 0110 000121/2005

0180 000660/2006
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0109 000087/2005
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0219 000150/2007
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0263 000610/2007
0012 000541/1996
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0012 000541/1996

JORGE LUIZ DE MELO 0088 000280/2004
0075 000462/2003
0075 000462/2003
0077 000617/2003
0089 000306/2004
0044 000219/2000
0102 000791/2004
0084 000813/2003
0133 000762/2005
0186 000731/2006
0039 000438/1999
0226 000262/2007
0003 000332/1993
0118 000254/2005

JOSE ADRIANO MALAQUIAS 0011 000388/1996
0013 000620/1996

JOSE CURY 0023 000438/1997
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0021 000246/1997
JOSE DE ARAUJO NOVAES NET 0110 000121/2005

0135 000796/2005
JOSE DE CAMPOS CAMARGO JU 0282 000211/2007
JOSE FELISBERTO BARONE 0224 000252/2007
JOSE FERNANDO VIALLE 0070 000297/2003

0038 000250/1999
JOSE LUIZ MARCANTONIO 0051 000633/2001
JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA 0209 000070/2007
JOSE TELLES DO PILAR 0138 000874/2005
JOSIANE BORGES PRADO 0176 000575/2006
JOSIANE GODOY 0109 000087/2005
JOSLAINE MONTANHEIRO A. D 0247 000482/2007
JULIANA WERKHAUSER 0083 000803/2003
JULIANA WERLANG 0123 000364/2005

0159 000200/2006
0124 000374/2005
0060 000336/2002
0121 000323/2005

JULIANO LAGO 0108 000044/2005
0132 000729/2005
0034 000551/1998
0128 000525/2005
0116 000206/2005
0163 000258/2006
0164 000274/2006

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0236 000423/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 0197 000924/2006

0075 000462/2003
0077 000617/2003
0062 000343/2002

0153 000115/2006
0067 000611/2002
0014 000701/1996
0102 000791/2004
0027 000090/1998
0143 000925/2005
0168 000387/2006
0069 000047/2003
0109 000087/2005
0076 000469/2003
0126 000441/2005
0019 000219/1997
0056 000180/2002
0118 000254/2005
0219 000150/2007
0198 000926/2006
0033 000531/1998
0087 000187/2004
0018 000108/1997
0164 000274/2006
0028 000323/1998
0210 000080/2007

JULIO CESAR KAMINSKI 0070 000297/2003
JUNIOR DE FAVERI 0031 000442/1998
KATIA ISABEL M. DE ALMEID 0234 000406/2007
KELLY CRISTINA MARTINS 0156 000143/2006
KLEBER DE OLIVEIRA 0063 000356/2002
KLEBER VELTRINI TOZZI 0040 000590/1999
LAERCIO ANTONIO VICARI 0032 000506/1998
LAURO ANTONIO SCHLEDER GO 0011 000388/1996
LILIANE GRUHN 0155 000140/2006

0086 000153/2004
0091 000463/2004
0186 000731/2006
0287 000253/2007
0041 000601/1999
0156 000143/2006
0122 000358/2005
0254 000522/2007

LINO MASSAYUKI ITO 0251 000504/2007
LIZEU ADAIR BERTO 0231 000336/2007

0262 000599/2007
0274 000127/2007
0207 000054/2007
0129 000544/2005
0211 000082/2007
0240 000465/2007
0206 000012/2007

LOLA PERGHER 0011 000388/1996
LORENA MORO DOMINGOS 0171 000511/2006
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0085 000024/2004
LOURENCO ANTONIO RODRIGUE 0053 000001/2002

0045 000042/2001
0221 000179/2007
0080 000666/2003

LUCELI DONATTI 0152 000108/2006
0161 000247/2006
0185 000725/2006
0199 000942/2006

LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0048 000487/2001
LUCIANE LOPES ALVES 0175 000565/2006

0242 000473/2007
LUCIANO MARCHESINI 0266 000181/2005

0268 000039/2006
0198 000926/2006

LUCIANO SOARES PEREIRA 0040 000590/1999
LUCIMARY ANZILIERO DE LOR 0083 000803/2003

0252 000510/2007
0237 000431/2007
0051 000633/2001
0093 000488/2004

LUCINEIA POSSER 0011 000388/1996
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0027 000090/1998
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0121 000323/2005
LUIZ ANTONIO FABRO DE ALM 0131 000642/2005

0160 000208/2006
0127 000523/2005
0185 000725/2006
0137 000862/2005

LUIZ CARLOS CACERES 0060 000336/2002
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 0011 000388/1996

0070 000297/2003
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUN 0070 000297/2003

0141 000906/2005
LUIZ FERNANDO BALDI 0011 000388/1996

0036 000158/1999
0052 000641/2001

LUIZ FERNANDO GUARESCHI 0006 000112/1996
LUIZ FERNANDO POZZA 0144 000937/2005
LUIZ RAMME 0223 000229/2007
LUIZ RENATO MANFROI 0098 000608/2004

0104 000827/2004
0100 000650/2004
0224 000252/2007
0007 000139/1996
0194 000872/2006

LUIZ ROSELLI NETO 0110 000121/2005
0135 000796/2005

MANOEL ANTONIO VINAGRE CO 0209 000070/2007
MANOEL GUILHERME FERNANDE 0038 000250/1999
MARCELO ANDRADE MOREIRA 0101 000701/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0180 000660/2006

0181 000687/2006
0195 000875/2006
0218 000149/2007

MARCELO BIENTINEZ MIRO 0043 000077/2000
0160 000208/2006
0044 000219/2000
0208 000057/2007
0170 000505/2006

MARCELO LOCATELLI 0197 000924/2006
0233 000379/2007
0230 000329/2007
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0225 000255/2007
0207 000054/2007

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0021 000246/1997
0056 000180/2002

MARCELO VARASCHIN 0172 000513/2006
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0055 000096/2002
MARCIA LORENI GUND 0077 000617/2003

0109 000087/2005
0076 000469/2003

MARCIA PAULA BONAMIGO 0085 000024/2004
0075 000462/2003
0133 000762/2005
0118 000254/2005

MARCIO IZIDORIO DA SILVA 0014 000701/1996
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0043 000077/2000

0022 000304/1997
0049 000535/2001
0068 000006/2003
0219 000150/2007
0012 000541/1996
0249 000490/2007
0018 000108/1997
0206 000012/2007
0028 000323/1998

MARCOS RODRIGUES DA MATA 0251 000504/2007
MARIA APARECIDA DE PAULA 0011 000388/1996

0123 000364/2005
0159 000200/2006
0080 000666/2003
0017 000058/1997
0124 000374/2005
0081 000689/2003
0284 000217/2007
0060 000336/2002
0020 000236/1997
0121 000323/2005
0232 000358/2007
0055 000096/2002

MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0175 000565/2006
MARINEZ FERREIRA 0068 000006/2003

0060 000336/2002
0055 000096/2002

MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0243 000475/2007
MARLEY TREVISAN SABADIN 0096 000581/2004

0255 000540/2007
0176 000575/2006
0123 000364/2005
0285 000229/2007
0058 000297/2002

MARLUCIO LEDO VIEIRA 0153 000115/2006
MATEUS FERREIRA LEITE 0120 000319/2005

0090 000438/2004
0046 000109/2001
0101 000701/2004
0232 000358/2007

MAURICIO GHETTINO 0281 000202/2007
0289 000281/2007
0065 000581/2002
0286 000251/2007

MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0023 000438/1997
MAURO JOSE DESCHAMPS 0078 000643/2003
MAYKON C. A. ESPINDOLA 0057 000278/2002

0090 000438/2004
0214 000096/2007
0122 000358/2005
0232 000358/2007

MELISSA BARBIERI DE OLIVE 0220 000164/2007
MERCIA RIBEIRO 0070 000297/2003

0218 000149/2007
MICHELI FRANZONI 0256 000541/2007
MICHELLY ALBERTI 0176 000575/2006
MIEKO ITO 0211 000082/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0017 000058/1997
MILENE VICENTE TAKEDA 0207 000054/2007
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0096 000581/2004

0197 000924/2006
0225 000255/2007

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0083 000803/2003
0103 000807/2004

MOACIR ANTONIO PERAO 0032 000506/1998
MOACIR LUIZ GUSSO 0089 000306/2004
MOACYR VIEIRA ALMEIDA 0019 000219/1997
MONICA DALMOLIN 0197 000924/2006

0153 000115/2006
0168 000387/2006
0198 000926/2006

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0103 000807/2004
MONICA FRANCO BRESOLIN 0085 000024/2004

0088 000280/2004
0075 000462/2003
0077 000617/2003
0089 000306/2004
0014 000701/1996
0044 000219/2000
0102 000791/2004
0084 000813/2003
0133 000762/2005
0068 000006/2003
0039 000438/1999
0003 000332/1993
0071 000303/2003
0118 000254/2005
0007 000139/1996
0009 000276/1996
0028 000323/1998

MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0260 000592/2007
0267 000009/2006

MURILO CLEVE MACHADO 0103 000807/2004
NATALICIO FARIAS 0065 000581/2002
NELCI TEREZINHA ZIMMER 0063 000356/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0168 000387/2006
NELSON SARAIVA DOS SANTOS 0032 000506/1998
NERII L. CEMZI 0165 000289/2006

NEUZA DEL CIAMPO 0011 000388/1996
NILO NORBERTO NESI 0057 000278/2002

0011 000388/1996
0011 000388/1996
0053 000001/2002
0132 000729/2005
0024 000612/1997
0021 000246/1997
0032 000506/1998

NILSO LUIZ FERNANDES 0136 000859/2005
0228 000296/2007
0150 000034/2006
0158 000192/2006
0157 000190/2006
0235 000408/2007

NILSON ROBERTO CUSTODIO 0156 000143/2006
NILTO SALES VIEIRA 0149 000023/2006

0011 000388/1996
0034 000551/1998
0029 000414/1998
0026 000636/1997
0006 000112/1996
0250 000498/2007
0182 000706/2006
0200 000951/2006
0030 000419/1998
0174 000547/2006
0261 000597/2007
0035 000127/1999
0027 000090/1998
0162 000256/2006
0184 000721/2006
0040 000590/1999
0076 000469/2003
0046 000109/2001
0019 000219/1997
0008 000250/1996
0033 000531/1998
0037 000212/1999

NOELI DE SOUZA MACHADO 0065 000581/2002
OLDAIR CAMICCIA 0279 000187/2007
OLDEMAR MARIANO 0109 000087/2005
OSCAR DANILO MACIEL 0085 000024/2004

0281 000202/2007
0238 000434/2007
0273 000115/2007
0275 000133/2007

OSMAR CODOLO FRANCO 0077 000617/2003
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0022 000304/1997
OSWALDO TELLES 0091 000463/2004

0235 000408/2007
OTAVIO AUGUSTO TROIS DE M 0051 000633/2001
PATRICIA NYMBERG 0229 000297/2007
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 0011 000388/1996

0036 000158/1999
0041 000601/1999
0144 000937/2005
0052 000641/2001

PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0148 000010/2006
PAULO CESAR LAGO DE ALMEI 0183 000719/2006
PAULO CESAR TORRES 0192 000827/2006
PAULO CEZAR BOTTER 0033 000531/1998
PAULO FRANZOTTI DE SOUZA 0153 000115/2006
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0169 000482/2006
PAULO HENRIQUE DINIZ 0095 000566/2004
PAULO JOSE GIARETTA 0049 000535/2001

0004 000320/1995
0130 000599/2005
0005 000011/1996
0025 000626/1997
0033 000531/1998
0140 000885/2005

PEDRO MOACIR CARDOSO RENN 0065 000581/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0041 000601/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0094 000516/2004
PRISCILA BARBOSA DA SILVA 0291 000334/2007

0147 000002/2006
PRISCILA GEZISKI 0048 000487/2001
RAFAEL SEIFERT 0177 000591/2006
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0021 000246/1997

0040 000590/1999
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI 0278 000168/2007

0182 000706/2006
0117 000239/2005
0131 000642/2005
0054 000032/2002
0061 000338/2002
0271 000078/2007
0238 000434/2007
0274 000127/2007
0152 000108/2006
0273 000115/2007
0280 000200/2007
0166 000295/2006
0161 000247/2006
0252 000510/2007
0188 000772/2006
0270 000052/2007
0193 000869/2006
0288 000278/2007
0199 000942/2006
0275 000133/2007
0137 000862/2005
0276 000147/2007
0283 000215/2007
0141 000906/2005

RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0045 000042/2001
RAQUEL GONCALVES NUNES 0167 000354/2006

0190 000818/2006
0273 000115/2007
0280 000200/2007
0275 000133/2007

RAUL JOSE PROLO 0108 000044/2005

0120 000319/2005
0253 000519/2007
0265 000251/2004
0128 000525/2005
0257 000552/2007
0061 000338/2002
0160 000208/2006
0116 000206/2005
0119 000274/2005
0114 000195/2005
0214 000096/2007
0208 000057/2007
0191 000826/2006
0093 000488/2004
0286 000251/2007
0277 000150/2007
0170 000505/2006

REGIANE CAPALEZZO 0174 000547/2006
REGIS DE SOUZA RENCK 0154 000116/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0255 000540/2007

0192 000827/2006
0264 000612/2007
0143 000925/2005
0189 000816/2006

RENATO AMAURI DE SOUZA 0215 000101/2007
RENATO BELTRAMI 0041 000601/1999
RENATO LAINER SCHWARTZ 0246 000481/2007
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0038 000250/1999
RENATO ROMEU RENCK 0154 000116/2006
RENATO ROMEU RENCK JUNIOR 0154 000116/2006
RICARDO PEDROSO DE ASSIS 0276 000147/2007
ROBERTO CARLOS BANDEIRA S 0057 000278/2002

0052 000641/2001
0008 000250/1996
0178 000624/2006

ROBERTO MATOS DE BRITO 0011 000388/1996
ROBERTO SIQUINEL 0092 000484/2004
ROBSON CARLOS BISCOLI 0023 000438/1997

0125 000410/2005
RODRIGO AGUSTINI 0256 000541/2007
RODRIGO ALBERTO CRIPPA 0155 000140/2006

0086 000153/2004
0091 000463/2004
0024 000612/1997
0021 000246/1997
0186 000731/2006
0287 000253/2007
0071 000303/2003
0156 000143/2006
0122 000358/2005
0254 000522/2007

RODRIGO BIEZUS 0120 000319/2005
0228 000296/2007
0090 000438/2004
0269 000014/2007
0161 000247/2006
0185 000725/2006
0187 000735/2006
0101 000701/2004

RODRIGO DALLA VALLE 0167 000354/2006
RODRIGO LONGO 0110 000121/2005

0180 000660/2006
0175 000565/2006
0181 000687/2006
0195 000875/2006
0223 000229/2007
0124 000374/2005
0218 000149/2007
0079 000650/2003
0135 000796/2005
0016 000050/1997
0125 000410/2005

RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 0057 000278/2002
0122 000358/2005
0101 000701/2004
0170 000505/2006

RODRIGO PARIZOTTO BANDEIR 0130 000599/2005
0251 000504/2007

RODRINEI CRISTIAN BRAUN 0257 000552/2007
ROMALINO CORBARI 0040 000590/1999
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0048 000487/2001
RONALDO LIMA MACHADO 0129 000544/2005
RONE MARCOS BRANDALIZE 0166 000295/2006
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0166 000295/2006
RONIR IRANI VICENSI 0160 000208/2006

0068 000006/2003
0060 000336/2002
0170 000505/2006

RONY MARCOS DE LIMA 0260 000592/2007
ROSERIS BLUM 0013 000620/1996

0036 000158/1999
0052 000641/2001

RUBENS STEINER 0258 000563/2007
RUBIA MARA CAMANA 0171 000511/2006
RUDEMAR TOFOLO 0154 000116/2006

0081 000689/2003
0003 000332/1993
0138 000874/2005
0072 000362/2003

RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0026 000636/1997
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0240 000465/2007
SADI JOSE DE MARCO 0011 000388/1996

0002 000155/1993
0243 000475/2007
0005 000011/1996
0064 000523/2002

SANDRA MARA COSTA 0066 000596/2002
0283 000215/2007

SANDRA RITA MENEGATTI DE 0136 000859/2005
0142 000916/2005
0134 000766/2005
0061 000338/2002
0084 000813/2003

0119 000274/2005
0226 000262/2007
0015 000748/1996
0032 000506/1998
0212 000090/2007

SANDRA VIVIANE MENESES FE 0034 000551/1998
0029 000414/1998

SANDRO FABIANO SANTOS 0039 000438/1999
0020 000236/1997

SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0039 000438/1999
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO 0169 000482/2006
SANTINO RUCHINSKI 0088 000280/2004
SEGIO SINHORI 0263 000610/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 0109 000087/2005
SIDNEI MARCELO FASSINI 0011 000388/1996

0001 000273/1992
0203 001050/2006

SILOMARA DOS SANTOS DE AL 0239 000452/2007
SILVIA FATIMA SOARES 0173 000522/2006
SILVIO OLIVEIRA DA SILVA 0146 000978/2005

0243 000475/2007
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0038 000250/1999
SIMONE PUCCI DE MATOS 0031 000442/1998
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0016 000050/1997
SOLANGE MARTINS COTA CURY 0135 000796/2005
SORAIA MOTA DE OLIVEIRA 0110 000121/2005
SUZANA BONAT 0094 000516/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0196 000880/2006
THAIS ANDREIA KUNZ 0155 000140/2006
THEREZINHA DE J.DA COSTA 0011 000388/1996
ULISSES FALCI JUNIOR 0115 000204/2005
ULISSES LYRIO CHAVES 0027 000090/1998
VALDECIR VALERIO LOPES DA 0083 000803/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0234 000406/2007
VALMIR ANTONIO SGARBI 0151 000037/2006

0202 001004/2006
VALMOR JOSUE DORIGON BIAN 0070 000297/2003
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0083 000803/2003

0167 000354/2006
0006 000112/1996
0023 000438/1997
0234 000406/2007
0190 000818/2006
0127 000523/2005
0280 000200/2007
0051 000633/2001
0093 000488/2004
0007 000139/1996
0009 000276/1996

VANETE STEIL VILLATORI 0011 000388/1996
0013 000620/1996
0024 000612/1997
0021 000246/1997
0017 000058/1997

VERA REGINA MARTINS 0079 000650/2003
VILSON VIEIRA 0095 000566/2004

0169 000482/2006
0290 000315/2007
0082 000728/2003

VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 0111 000151/2005
0183 000719/2006
0092 000484/2004
0100 000650/2004
0114 000195/2005
0227 000267/2007
0279 000187/2007
0229 000297/2007

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0148 000010/2006
WALTER MUNARETTO 0023 000438/1997
WANDERLEI DALLO 0260 000592/2007
WILIAM NORIO MISSAWA 0287 000253/2007

1.-EXECUCAO-273/1992-POLICLINICA PATO BRANCO
LTDA x JOSE CARLOS BIEGER- Sobre os documentos de
fls. 120/121 e a certidao de fls. 122, diga o exequente, no prazo
de lei. -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

2.-SEPARACAO DE CORPOS-155/1993-T.V. x W.P. -Vistos.
1. Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de medida cau-
telar de separacao de corpos, noticiado as fls. 55/57. 2. Em
consequencia, julgo extinto o feito, com o julgamento do meri-
to, nos termos do artigo 269, inc. III, do CPC, ja distribuidos
entre as partes, na transacao, honorarios advocaticios e custas
processuais. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se estes autos. Transitada em
julgado, voltem os autos conclusos para a apreciacao do pedi-
do de execucao. -Adv. SADI JOSE DE MARCO e HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

3.-EXECUCAO-332/1993-BANCO ITAU S.A x BONISSONI
& FILHOS LTDA e outros- Vistos. 1. Nao havendo manifesta-
cao da parte executada, homologo o pedido de desistencia do
feito par aos fins do artigo 158, paragrafo unico do CPC. 2.
Julgo, em consequencia, extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do CPC. 3. Custas na forma da lei
pela parte que desistiu, salvo acordo em sentido contrario. 4.
Levante-se a penhora, se for o caso. 5. P.R.I. e, certificado o
transito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais. -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, JOR-
GE LUIZ DE MELO e RUDEMAR TOFOLO-

4.-EXECUCAO-320/1995-OVETRIL - OLEOS VEGETAIS
TREZE TILIAS LTDA x MERCANTIL DE CEREAIS FAUST
LTDA e outros- Diga a parte exequente sobre o prosseguimen-
to do feito no prazo de cinco dias. -Adv. PAULO JOSE GIA-
RETTA e JORGE JOSE GOTARDI-

5.-EXECUCAO-11/1996-SELA, DE FORTINI LTDA x INDUS-
TRIA DE ERVA MATE SUPER VERDE LTDA- Diga a parte
executada no prazo de cinco dias. -Adv. SADI JOSE DE MAR-
CO, PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e ALBER-
TO JOSE GIARETTA-
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6.-DEPOSITO-112/1996-BANCO BRADESCO S.A. x LATI-
CINIO SALGADO FILHO LTDA- 1. Defiro o requerimento
formulado pelo autor, suspendendo o tramite processual pelo
prazo de 06 (seis) meses. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, JAN-
DIR VARDANEGA VERONA, GILBERTO JOSE VERONA,
LUIZ FERNANDO GUARESCHI e VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR-

7.-EXECUCAO-139/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x JACIR
DEORR E CIA LTDA e outros- 1. Defiro o requerimento for-
mulado pela exequente, suspendendo o tramite processual pelo
prazo de noventa (90) dias. 2. Vencido o prazo, intime-se a
exequente para manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, LUIZ RENA-
TO MANFROI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE-

8.-EXECUCAO-250/1996-BANCO BRADESCO S.A. x IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA e outros- 1. Nao
havendo manifestacao do exequente ate a presente data, homo-
logo os calculos de fls. 389/390. 2. Cumpra-se o item 5.8.8.2
do Codigo de Normas da Corregedoria-Geral da Justica. 3. Apos,
intimem-se as partes a fim de que informem no prazo de cinco
dias se concordam com a nomeacao de leiloeiro oficial. -Adv.
NILTO SALES VIEIRA e ROBERTO CARLOS BANDEIRA
SEDOR-

9.-EXECUCAO-276/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x JACIR
DEORR -1. Defiro o pedido formulado pela exequente, sus-
pendendo o tramite processual pelo prazo de noventa (90) dias.
2. Apos, a parte exequente para manifestar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. MONICA
FRANCO BRESOLIN, GELINDO JOAO FOLLADOR e VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-361/1996-PERSEVERAN-
ÇA AGROPECUARIA E EXTRAÇAO VEGETAL LTDA x
ADAO LANDIN e outros- Manifestem-se as partes e o repre-
sentante do Ministerio Publico sobre as informacoes prestadas
pelo INCRA. -Adv. ADROALDO GERVASIO S. DA SILVEI-
RA e AFONSO CESAR DIAS COLLIN-

11.-CONCORDATA PREVENTIVA-388/1996-GRALHA
AZUL AVICOLA LTDA x GRALHA AZUL AVICOLA LTDA-
. Deverao a falida e o sindico no prazo improrrogavel de 10
(dez) dias, fornecer nos autos o endereco completo e atualiza-
do de todos os credores com quem foram feitos acordos ou
cessoes de credito, a fim de que seja identificados os credores
com valores a receber. -Adv. VANETE STEIL VILLATORI,
CHRISTIANE SEIDEL, NILO NORBERTO NESI, GERSON
LUIZ DE MELLO, AMAURI ROBERTO BALAN, FRANCIS-
CO PEIXOTO DA SILVA, LUCINEIA POSSER, LUIZ CAR-
LOS DAGOSTINI, NILTO SALES VIEIRA, THEREZINHA
DE J.DA COSTA WINKLER, NEUZA DEL CIAMPO, CAR-
MEN REGINA SILVERIO RAMOS, CIRO ALBERTO PIA-
SECKI, CASSIO LISANDRO TELLES, SIDNEI MARCELO
FASSINI, FRANCISCO JOSE BICUDO PEREIRA, LOLA
PERGHER, CARLOS ROBERTO VIECHNEISKI, LAURO
ANTONIO SCHLEDER GONÇALVES, NILO NORBERTO
NESI, CLEUCIO RODRIGUES PEREIRA, ROBERTO MA-
TOS DE BRITO, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH, IZAIAS AURELIO MEZADRI, JOSE ADRIANO
MALAQUIAS, SADI JOSE DE MARCO, CLOVIS CARDO-
SO, LUIZ FERNANDO BALDI e PAULA SCHMITZ DE SCH-
MITZ BARROS-

12.-EXECUCAO-541/1996-BANCO BANESTADO S.A. e
outros x REVIL LUIZ SAVANHAGO- Defiro o pedido de fls.
316. Apos o atendimento, arquivem-se os autos com as caute-
las de estilo e feitas as devidas comunicacoes. -Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO e JORGE JOSE
GOTARDI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-620/1996-GRALHA AZUL
AVICOLA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A e outros- Devera a embargante informar no prazo de
cinco dias se os creditos objeto das execucoes em apenso fo-
ram objeto de acordo entre as partes extrajudicialmente. -Adv.
VANETE STEIL VILLATORI, CHRISTIANE SEIDEL, IRI-
NEO RUARO, JOSE ADRIANO MALAQUIAS, GAZZI
YOUSSEF CHARROUF e ROSERIS BLUM-

14.-EXECUCAO-701/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS
ALZA LT- Diga o exequente sobre o contido na peticao de fls.
831. -Adv. MARCIO IZIDORIO DA SILVA, MONICA FRAN-
CO BRESOLIN, ANTONIO CLASSMANN, DARCI CLASS-
MANN, CELSO SACCOL e JULIO CESAR DALMOLIN-

15.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-748/1996-V.V.M. x
J.M.- Manifeste-se a parte autora sobre a avaliacao menciona-
da as fls. 125 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-
mento da mesma. -Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE
LIMA e EDUARDO BRENTANO BRENNER-

16.-EXECUCAO-50/1997-RIO SAO FRANCISCO COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRED x JOSE EDUARDO
VIEIRA- Diga a parte exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de cinco dias. -Adv. IRINEO RUARO, IGOR
RAFAEL MAYER, SIRLENE ELIAS RIBEIRO, GUSTAVO
FASCIANO SANTOS e RODRIGO LONGO-

17.-EXECUCAO-58/1997-BANCO DO BRASIL S.A x GRA-
LHA AZUL AVICOLA LTDA e outros- Esclareca o exequente
se a divida objeto da presente execucao esta sendo negociada
entre as partes. -Adv. MIGUEL FERNANDO RIGONI, CAR-
LOS MURILO PAIVA, MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH, VANETE STEIL VILLATORI, CHRISTIANE
SEIDEL e DEBORAH NOGUEIRA TRALDI MAGGIO-

18.-EXECUCAO-108/1997-BANCO BANESTADO S.A. x
CARMELINO VENTURA e outros- Diga o exequente sobre o

pedido de fls. 240. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANTONIO CLASS-
MANN, DARCI CLASSMANN e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

19.-EXECUCAO-219/1997-BANCO BANESTADO S.A. e
outros x AMERICO A. P. DO NASCIMENTO & CIA. LTDA e
outros- Indefiro o pedido de fls. 234, ate porque a arrematacao
ocorreu no dia 15/02/01, havendo tempo suficiente para o exe-
quente analisar a situacao. Assim, devera o credor depositar
em vinte e quatro horas o valor da diferenca apurada entre o
valor da diferenca e a arrematacao (CPC, artigo 690, paragrafo
2º), sob as penas da lei. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, MOA-
CYR VIEIRA ALMEIDA e JULIO CESAR DALMOLIN-

20.-EXECUCAO-236/1997-BANCO DO BRASIL S.A. x FER-
TIAZUL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES e
outros- Sobre Avaliacao e Calculos Judiciais juntados aos au-
tos as fls. 388/393, digam as partes, no prazo de lei. -Adv.
CARLOS MURILO PAIVA, MARIA APARECIDA DE PAU-
LA LIMA RECH, APARECIDO DA SILVA MARTINS e SAN-
DRO FABIANO SANTOS-

21.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-246/1997-GRALHA
AZUL AVICOLA LTDA x AUTOLATINA LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Aguardem os autos em
Cartorio a realizacao dos demais acordos para a extincao da
falencia. -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, NILO NORBERTO NESI, VANETE STEIL
VILLATORI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

22.-EXECUCAO-304/1997-OVETRIL OLEOS VEGEGAIS
TREZE TILIAS LTDA x ESPEDITO BETIATTO e outros -A
parte autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o
que de direito, no prazo de cinco dias. -Adv. OSMAR SEBAS-
TIAO DALLA COSTA, BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e JAIRO TADEO DE
MORAIS FILHO-

23.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-438/1997-LUCIA AN-
DRETTA FEO e outros x JOAO PEDRO DA ROSA e outros-
Sobre as informacoes e calculos juntados aos autos as fls. 518/
552, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. VANDERLEI JOSE
FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR, FABIO ALBER-
TO DE LORENSI, JOSE CURY, CARLOS ROQUE COLLA,
ROBSON CARLOS BISCOLI, WALTER MUNARETTO, AN-
DRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG-

24.-HABILITACAO EM FALENCIA-612/1997-AUTOLATINA
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MASSA
FALIDA DE GRALHA AZUL AVICOLA LTDA- Aguardem os
autos em Cartorio a realizacao dos demais acordos para extin-
cao da falencia. -Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRI-
GO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE, VANETE STEIL VILLATORI, NILO NORBER-
TO NESI e CHRISTIANE SEIDEL-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-626/1997-MELANIA TREN-
TIN GALUPPO x OVETRIL - OLEOS VEGETAIS TREZE
TILIAS LTDA- Diga a exequente sobre o prosseguimento do
feito no prazo de cinco dias. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI,
PAULO JOSE GIARETTA, ALBERTO JOSE GIARETTA e
CARLOS NATAL GIARETTA-

26.-EXECUCAO-636/1997-RIO SAO FRANCISCO SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINAN x OSMAR KUNZ e ou-
tros- Diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de cinco dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA e RUI
FIGUEIREDO PEREIRA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-90/1998-MASIERO, FILHOS
& CIA LTDA x BANCO MERIDIONAL S.A.- Sobre a peticao
e deposito juntados aos autos as fls. 494/498, diga o exequente,
no prazo de lei. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JOAO
ANTONIO CATARINO F. PIRES, NILTO SALES VIEIRA,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, GUILHERME LUIS LUTZ
MORELLI, ELCIO LUIZ KOVALHUK e ULISSES LYRIO
CHAVES-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-323/1998-N. J. MARAS-
CHIM & CIA. LTDA x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL GRUPO IT - A parte requerida/venci-
da para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a importancia atual
de R$ 2.254,29 (dois mil duzentos e cinquenta e quatro reais e
vinte e nove centavos), sob pena de incidencia de multa de
10% (dez por cento) sobre o montante da condenacao, nos ter-
mos do art. 475-J do CPC.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
JOAO ANTONIO CATARINO F. PIRES, MONICA FRANCO
BRESOLIN, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

29.-EXECUCAO-414/1998-RIO SAO FRANCISCO COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRED x LINDAIR STUANI e
outros- Diga a parte exequente sobre o prosseguimento do feito
no prazo de cinco dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, GIO-
VANE MOISES MARQUES DOS SANTOS e SANDRA VI-
VIANE MENESES FERNANDES-

30.-EXECUCAO-419/1998-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANCEIROS x BBC - INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA e outros -A parte exequente para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA e ARNI DEO-
NILDO HALL-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-442/1998-LUBRIMASTER
COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA e outros x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA- Diga a
parte exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de

cinco dias. -Adv. SIMONE PUCCI DE MATOS, ARMANDO
LUIZ MARCON, DEVON DEFACI, ANGELA MARIA SAN-
CHEZ E SILVA e JUNIOR DE FAVERI-

32.-RECLAMACOES TRABALHISTAS-506/1998-EMIR PIVA
x MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE- 1.
Devera o autor se apresentar na sede da Prefeitura do Munici-
pio de Nova Esperanca do Sudoeste no prazo maximo de 10
dias, a fim de que seja reintegrado no emprego publico. 2. Ao
requerido para que, no prazo de quinze dias, junte aos autos a
relacao salarial atualizada do cargo de medico veterinario, de
todo o periodo de trabalho do autor, ou entao, as leis munici-
pais anuais que concederem os reajustes salariais. -Adv. LA-
ERCIO ANTONIO VICARI, MOACIR ANTONIO PERAO,
NELSON SARAIVA DOS SANTOS, NILO NORBERTO NESI
e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

33.-EXECUCAO-531/1998-ROSI MARI BUSETTI x PABLO
PNEUS COMERECIO E RECAPAGENS LTDA e outros- 1.
Em face do contido na peticao de fls. 205/206, julgo extinta a
presente Execucao de Titulo Extrajudicial em relacao aos exe-
cutados, Jairo Assis Bandeira, Paulo Roberto Busetti, Joao
Batista de Arruda, Maira Leda Bandeira Sedor, Maria Lorena
Bandeira Lopes, Jaury Assis Bandeira, Maria Brigida Bandeira
Ferronatto, Jeferson Aguiar Silveira Bandeira, Joao Alberto
Bandeira e espolio de Jairo Assis Bandeira, o que faco com
fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC. Levante-se a pe-
nhora, conforme requerido. Custas pelo executado. P.R.I. 2.
Em relacao a executada Pablo Pneus Comercio e Recapagens
Ltda, diga a exequente sobre o prosseguimento do feito no pra-
zo de cinco (05) dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, IGOR
RAFAEL MAYER, PAULO CEZAR BOTTER, FERNANDA
CARLA HENRIQUE BUSETTI, PAULO JOSE GIARETTA,
ALBERTO JOSE GIARETTA, ACACIO PERIN e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/1998-LINDAIR STUA-
NI e outros x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURI-
TIZADORA DE CRED- Digam as partes sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de cinco dias. -Adv. GIOVANE MOI-
SES MARQUES DOS SANTOS, SANDRA VIVIANE MENE-
SES FERNANDES, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS,
JULIANO LAGO, ADEMIR AVELINO JOAO ROSSETO e
NILTO SALES VIEIRA-

35.-EXECUCAO-127/1999-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CREDITOS FINANCEI x FUNDICAO OURO
VERDE LTDA e outros -A parte autora para dar prosseguimen-
to ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias.
-Adv. NILTO SALES VIEIRA e AURIMAR JOSE TURRA-

36.-EXECUCAO-158/1999-ESTADO DO PARANA x IBS IN-
DUSTRIA DE BOLAS SUDOESTE LTDA e outros- Manifes-
tem-se as partes, no prazo sucessivo e alternado de 10 (dez)
dias, sobre os novos calculos juntados aos autos as fls. 236/
238. -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA,
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, LUIZ FERNANDO BAL-
DI, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, ROSERIS BLUM, PAU-
LA SCHMITZ DE SCHMITZ BARROS, ACACIO PERIN e
EMIR BENEDETE-

37.-COBRANCA (ORD)-212/1999-JOAO NATAL GIACOBO
x LABASKI - TURISMO E CAMBIO LTDA -A parte requeri-
da Labaski para que proceda o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 709,70 (setecentos e nove reais e setenta
centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposi-
tado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do
Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA, IVO SANTOS JUNIOR, JADER ALBER-
TO PAZINATO e EDVAN ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRA-
SIL-

38.-COBRANCA (ORD)-250/1999-JOAO RIBEIRO RIO
BRANCO x COMPANHIA UNIAO DE SEGUROS GERAIS
S.A.- Ao autor para o deposito dos honorarios periciais no pra-
zo de dez dias. -Adv. ANGELA FABIANA BUENO DE SOU-
ZA PINTO, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, SILVIO SI-
DERLEI BRAUNA, JOSE FERNANDO VIALLE, ANTONIO
DILSON PEREIRA e MANOEL GUILHERME FERNANDES
DONAS-

39.-EXECUCAO-438/1999-BANCO ITAU S.A. x ORESTES
PEREIRA DA SILVA e outros- Sobre Avaliacao e Calculos Ju-
diciais juntados aos autos as fls. 173/177, digam as partes, no
prazo de lei. -Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN, JORGE
LUIZ DE MELO, JOCELANI PINZON, SANDRO MARCE-
LO KOZIKOSKI e SANDRO FABIANO SANTOS-

40.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-590/1999-PERUFO
TRANSFRIOS LTDA x BANCO BRADESCO S.A.- Analisan-
do os autos, contato que o requerido ate a presente data nao
cumpriu a determinacao deste Juizo de exibicao de documen-
tos. Assim, intime-se novamente o reu para o cumprimento da
determinacao no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de
aplicacao do artigo 359 do CPC. -Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA, ROMALINO CORBARI, NILTO SALES VIEIRA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE O.
AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIA-
NO SOARES PEREIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-601/1999-ANGELO CAMI-
LOTTI & CIA. LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- Ana-
lisando os autos, verifico que a decisao proferida pelo extinto
Tribunal de Alcada do Estado do Parana ainda nao transitou em
julgado, em razao da interposicao de agravo de instrumento.
Assim, antes da apreciacao do pedido de fls. 640, deverao as
partes informar nos autos se houve julgamento do citado agra-
vo pelo E. Superior Tribunal de Justica, a fim de que sejam
evitadas despesas desnecessarias com a nomeacao e intimacao
de perito. -Adv. ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PEREGRINO

DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, LILIANE
GRUHN, FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e PAULA SCH-
MITZ DE SCHMITZ BARROS-

42.-EXECUCAO-65/2000-DIMON DO BRASIL TABACOS
LTDA x MARIA JOANA PONTES NERES e outros- Diga a
parte exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo de
quarenta e oito horas, sob pena de arquivamento privisorio. -
Adv. ERVINO ALBANO HANN e CEZAR AUGUSTO BAU
DE CARLI-

43.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-77/2000-HARRY
ARNO PACHTMANN e outros x BANCO BANESTADO S.A.-
Em face da discordancia em relacao aos valores devidos, mani-
festem as partes se concordam com a nomeacao de perito con-
tabil, com rateio dos honorarios. -Adv. MARCELO BIENTI-
NEZ MIRO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, JAI-
RO TADEO DE MORAIS FILHO, IRINEO RUARO, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-

44.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-219/2000-IONE MA-
RIA BEAL x BANCO ITAU S.A.- ...7. Por isso, tendo em con-
ta a hipossuficiencia da parte autora em relacao a parte adver-
sa, possivel e a inversao do onus da prova, porque as regras
especiais do CDC se sobrepoem a norma generica do art. 333
do CPC. 8. Em sendo assim, entendo que compete ao prequeri-
do o adiantamento dos honorarios periciais. -Adv. MARCELO
BIENTINEZ MIRO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, MONICA FRANCO
BRESOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

45.-EXECUCAO-42/2001-VANESSA ANGHINONI x COM-
PANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL- Havendo
concordancia da exequente, defiro o pedido de fls. 176/177.
Lavra-se termo de penhora, devendo a quantia em dinheiro ser
depositada em conta poupanca vinculada a este Juizo. -Adv.
LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEIRA, RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI e ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI-

46.-INDENIZACAO (ORD)-109/2001-VILMAR BASQUEIRA
DOS SANTOS x CATTANI SUL TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA. e outros- 1. Manifestem-se em cinco dias as partes
interessadas sobre a decisao proferida pelo E. Tribunal de Jus-
tica do Estado do Parana. 2. Em nada sendo requerido, reme-
tam-se os autos ao arquivo definitivo, com as baixas e anotaco-
es devidas. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, GEOVANI GHI-
DOLIN, MATEUS FERREIRA LEITE, GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA, ALESSANDRA NEUSA SAMBUGARO DE
MATOS e FERNANDA WILLE POSNIAK-

47.-EXECUCAO-251/2001-MERCADO ADRIANA LTDA x
CARMELEITA PICKLER CABRAL- Sobre a certidao de fls.
108, diga o exequente, no prazo de lei. -Adv. IVO SANTOS
JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-487/2001-BANCO BRA-
DESCO S.A x MACRO ECONOMICO LTDA- Diga a parte
autora no prazo de dez dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
MACHADO, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE FREDERICO
e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-

49.-PROTESTO POR PREFERENCIA-535/2001-BANESTA-
DO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x OVE-
TRIL OLEOS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA -A parte au-
tora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de di-
reito, no prazo de cinco dias. -Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, PAULO
JOSE GIARETTA e ALBERTO JOSE GIARETTA-

50.-EXECUCAO-558/2001-ANABEL S. BACKES MALHAS
x MARLI MARIA MALDANER- Sobre a certidao de fls. 119-
verso, diga a exequente, no prazo de lei. -Adv. CRISTIANE
DE CASSIA PASA GIORDANI-

51.-DECLARATORIA-633/2001-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x BANCO GERDAU S.A. e outros-
Considerando que nao houve manifestacao da parte autora ate
a presente data, entendo que houve desistencia da producao de
prova pericial. 2. Esclarecam as partes no prazo de cinco dias
se pretendem produzir outras provas nos autos. -Adv. FABIO
ALBERTO DE LORENSI, VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
GELINDO JOAO FOLLADOR, LUCIMARY ANZILIERO DE
LORENSI, JOSE LUIZ MARCANTONIO, OTAVIO AUGUS-
TO TROIS DE MIRANDA, ANGELINA AGRIFOGLIO e
GUILHERME JACQUES MARCANTONIO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-641/2001-KAROL MA-
LHAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- ...Em face do exposto, deixo de acolher os embargos
de declaracao opostos pela embargada. -Adv. ROBERTO CAR-
LOS BANDEIRA SEDOR, DEBORA MARZAGAO SEDOR,
GAZZI YOUSSEF CHARROUF, ROSERIS BLUM, LUIZ
FERNANDO BALDI e PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ
BARROS-

53.-COBRANCA (ORD)-1/2002-SOCIEDADE RADIO PRIN-
CESA LTDA x CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE FCO. BELTRAO e outros- Sobre os Calculos Judiciais jun-
tados aos autos as fls. 215/216, digam as partes, no prazo de
lei. -Adv. NILO NORBERTO NESI, LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA, JOAO ALBERTO MARCHIORI e
EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

54.-INVENTARIO-32/2002-TEREZINHA PAGNONCELLI x
ALFREDO DOMINGOS PAGNONCELLI- Em face do decur-
so do prazo de suspensao, a parte autora para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e GILBER-
TO CARLOS RICHTHCIK-

55.-COBRANCA (ORD)-96/2002-LUIS CARLOS GONCAL-
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VES INACIO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL- Devera o autor depositar em Juizo o valor dos
honorarios periciais no prazo de dez dias. Apos o deposito, in-
time-se o Sr. Perito para realizacao do exame e elaboracao do
laudo. -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, MARINEZ FERREIRA,
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-180/2002-BANCO FORD
S.A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES TIO NENE
LTDA- Devera o autor esclarecer no prazo de cinco dias o pe-
dido de fls. 169, eis que a Sr. Marilia Furlan assinou o AR de
fls. 165. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JULIO CESAR
DALMOLIN-

57.-DECLARATORIA-278/2002-PEDRO NAZARIO x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Nao ha-
vendo qualquer manifestacao do executado ate a presente data,
homologo os calculos judiciais de fls. 160/161. -Adv. NILO
NORBERTO NESI, ROBERTO CARLOS BANDEIRA SE-
DOR, RODRIGO OLIVEIRA DE MELO e MAYKON C. A.
ESPINDOLA-

58.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-297/2002-MARIO RI-
CARDO KOWALCZUK x LEOZIR JOAO FOLLE e outros -
1.- Defiro o pedido formulado pela exequente, suspendendo o
tramite processual pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2.
Vencido o prazo, intime-se a exequente para manifestar inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.
-Adv. MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFA-
EL SABADIN e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

59.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-322/2002-D.S. e
outros x A.C.- Em face do decurso do prazo de suspensao, a
parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. -Adv. CLOVIS CARDOSO, ARY
CEZARIO JUNIOR e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

60.-PRESTACAO DE CONTAS-336/2002-NELSON FRAN-
CISCO FAVERO x BANCO DO BRASIL S.A -Sobre a propos-
ta de honorarios periciais, juntados aos autos as fls. 540, no
valor de 3,5 (tre e meio) salarios minimos, digam as partes no
prazo de lei.-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI,
ARNI DEONILDO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICEN-
SI, RONIR IRANI VICENSI, MARINEZ FERREIRA, LUIZ
CARLOS CACERES, AMAURI ROBERTO BALAN, MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e JULIANA WER-
LANG-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-338/2002-G.V.M.
x V.- 1. Manifestem-se em cinco dias as partes sobre a decisao
proferida pelo E. Tribunal de Justica do Estado do Parana. 3.
Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo de-
finitivo, com as baixas e anotacoes devidas. -Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA, RAQUEL BEATRIZ SANGA-
LETTI LAVRATTI, RAUL JOSE PROLO, FABIO HENRIQUE
MELATI, ALMIRANTE MELATI e ARY CEZARIO JUNIOR-

62.-EXECUCAO-343/2002-ROQUE RONSANI x RENILDO
JOSE FURLAN -A parte exequente para dar prosseguimento
ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO WATTE e JULIO CE-
SAR DALMOLIN-

63.-EXECUCAO-356/2002-HOSPITAL POLICLINICA CAS-
CAVEL LTDA x POSTO VARGEM BONITA LTDA- Esclare-
ca o exequente no prazo de cinco dias se pretende o levanta-
mento da penhora incidente sobre o imovel de propriedade da
executada. -Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MAR-
CON, NELCI TEREZINHA ZIMMER e IVO SANTOS JUNI-
OR-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-523/2002-SOCIEDADE
EDUCACIONAL SAO FRANCISCO DE ASSIS SC LT e ou-
tros x LUIZ CARLOS DA CAZ e outros- Esclarecam as partes
no prazo de cinco dias se pretendem a producao de outras pro-
vas. Nao sendo possivel a producao de outras provas ou nao
havendo manifestacao das partes no prazo estabelecido, conta-
das e preparadas as custas processuais, voltem os autos conclu-
sos para sentenca. -Adv. SADI JOSE DE MARCO, FERNAN-
DO LUIZ CHIAPETTI e HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER-

65.-INDENIZACAO-581/2002-ARESTIDES MOUREIRA
BARBOSA x FRANCISCO GOMES e outros- Esclarecam as
partes no prazo de cinco dias se pretendem produzir provas
orais em audiencia. -Adv. EDSON GHETTINO, MAURICIO
GHETTINO, PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER, NOE-
LI DE SOUZA MACHADO e NATALICIO FARIAS-

66.-USUCAPIAO-596/2002-NADIR NUNES e outros x PE-
DRO OSMAR WILMES e outros- A parte autora para que no
prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos os documentos infor-
mados as fls. 99. -Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA e
SANDRA MARA COSTA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-611/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA x MARCELO
HILLESCHEIM- Manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JOELCIO S. MA-
DUREIRA e JONNY JEFERSON S. MADUREIRA-

68.-CIVIL PUBLICA-6/2003-INSTITUTO VIRTUS DE
COOPERACAO,DESENV. E CIDADANIA x BANCO ITAU
S.A. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensao e a finalidade de cada uma delas. Nao sendo requerida a
producao de provas, contadas e preparadas as custas processu-
ais, voltem os autos conclusos para sentenca. -Adv. MARINEZ
FERREIRA, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI
DEONILDO HALL, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI,

RONIR IRANI VICENSI, MONICA FRANCO BRESOLIN,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

69.-EXECUCAO-47/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE-SICREDI IGUA x CELSO SACCOL e
outros- Diga a exequente sobre o contido na peticao de fls. 65.
-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e JULIO CESAR DALMO-
LIN-

70.-REPARACAO DE DANOS-297/2003-TRANSPORTADO-
RA LEVE LTDA x FONTANELLA TRANSPORTES LTDA e
outros- As partes para apresentacao de alegacoes finais, no prazo
sucessivo e alternado de 10 dias. -Adv. IRINEU ANTONIO
FEITEN, MERCIA RIBEIRO, LUIZ CARLOS DAGOSTINI,
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR, JOSE FERNANDO
VIALLE, VALMOR JOSUE DORIGON BIANCO, JULIO
CESAR KAMINSKI e ALEXANDRE ROBERTO FERNAN-
DES-

71.-RESSARCIMENTO-303/2003-AGF BRASIL SEGUROS
S.A x LA VALLE DO BRASIL LTDA - ITALA SUPERMER-
CADOS- Vistos. 1. Homologo, para que produza seus juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de acao re-
gressiva de ressarcimeno movida por AGF Brasil Seguros S/A
em face de La Valle do Brasil Ltda, noticiado as fls. 203/205.
2. Em consequencia, suspendo o tramite da presente execucao
pelo prazo de tres (03) meses. 3. Vencido o prazo, intime-se a
parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de cinco dias. 4. Remetam-se os autos ao arquivo
provisorio, com as devidas anotacoes e comunicacoes, ressal-
vada a possibilidade de cobranca das custas processuais. -Adv.
IRINEU ANTONIO FEITEN, MONICA FRANCO BRESOLIN,
CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA
e ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/2003-CATTANI CAR-
GAS SUL LTDA x LEOMAR LUIZ FONTANA- Concedo as
partes o prazo sucessivo e alternado de dez dias para a apresen-
tacao de alegacoes finais. Apos, contadas e preparadas as cus-
tas processuais, voltem os autos conclusos para sentenca. -Adv.
RUDEMAR TOFOLO e CARLOS ROQUE COLLA-

73.-ALTERACAO DE REGIME-415/2003-L.T. e outros x - As
partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem se possu-
em interesse na continuidade do feito. -Adv. EDUARDO BREN-
TANO BRENNER e EDUARDO GODINHO PASA-

74.-EXECUCAO-446/2003-BANCO GENERAL MOTORS
S.A. x CARLOS ALBERTO CAUM -1. Defiro o pedido for-
mulado pela parte autora, suspendendo o tramite processual
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2. Apos, a parte autora
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 05 (cinco) dias. Aguarde-se em Cartorio. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, IDAMARA PELLEGRINI PASQUA-
LOTTO e CLOVIS CARDOSO-

75.-PRESTACAO DE CONTAS-462/2003-G. A. LOSS ARTE-
FATOS DE MADEIRAS LTDA x BANCO ITAU S.A.- Para o
julgamento da segunda fase da acao de prestacao de contas
imprescindivel e a realizacao da prova pericial. Assim devera a
parte autora depositar o valor dos honorarios no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JORGE LUIZ
DE MELO, MONICA FRANCO BRESOLIN, MARCIA PAU-
LA BONAMIGO e JORGE LUIZ DE MELO-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-469/2003-CASA CHICO DE
PNEUS LTDA x BANCO BRADESCO S.A. -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir em audiencia no pra-
zo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a finalidade de
cada uma delas. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e NILTO
SALES VIEIRA-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-617/2003-CASA CHICO DE
PNEUS LTDA x BANCO BANESTADO S.A- 1. Analisando
os argumentos apresentandos por ambas as partes, entendo que
os honorarios periciais devem ser arcados pela parte requerida,
pois, foi ela quem deu causa ao ajuizamento da acao e a neces-
sidade de realizacao de pericia. 2. A jurisprudencia e uniforme
e clara ao reconhecer que a parte requerida foi quem deu causa
a acao, e, portanto, responsavel pelo vinculo gerado. Ademais,
a pericia e necessaria para a comprovacao da exatidao dos va-
lores apresentandos pela propria parte requerida. Sobre o as-
sunto, vejamos: “...” -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, OSMAR CODOLO FRANCO,
JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA FRANCO BRESOLIN
e JORGE LUIZ DE MELO-

78.-INDENIZACAO-643/2003-OSNI RODRIGUES MEDEI-
ROS x ESTADO DE SANTA CATARINA- Pelo Juizo de Direi-
to da Comarca de Campo Ere - SC foi designada audiencia para
o dia 27/11/2007, as 15:30 horas para a realizacao do ato de-
precado. -Adv. CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI,
EDUARDO GODINHO PASA e MAURO JOSE DES-
CHAMPS-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-650/2003-ANTONIO VIEI-
RA x ARCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA-
Diga a parte credora no prazo de cinco dias, sob pena de defe-
rimento do beneficio da assistencia judiciaria gratuita. -Adv.
RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e
VERA REGINA MARTINS-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-666/2003-GESSI OSOWSKI
KUNZ x BANCO DO BRASIL S.A.- “...Por todo o exposto,
julto improcedente o pedido formulado pela embargante em sua
peticao inicial e resolvo o merito da lide com base no artigo
269, inciso I, do CPC. Como consequencia, devera a embar-
gante arcar com os onus da sucumbencia (CPC, art. 20, caput)
e por essa razao, condeno-a ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios ao patrono judicial da parte
adversa que fixo na quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais), na

forma do artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. Cumpram-se as dis-
posicoes do Codigo de Normas da Corregedoria-geral de Justi-
ca do Estado do Parana. P.R.I. -Adv. LOURENCO ANTONIO
RODRIGUES FIGUEIRA e MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

81.-COBRANCA (ORD)-689/2003-BANCO DO BRASIL S.A.
x ZANCHET MADEIRAS LTDA e outros -A parte requerida/
vencida para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar a importancia
atual de R$ 34.564,52 (trinta e quatro mil quinhentos e sessen-
ta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), sob pena de inci-
dencia de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da
condenacao, nos termos do art. 475-J do CPC.-Adv. MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e RUDEMAR TOFO-
LO-

82.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-728/2003-DORALINA
TIECHER x JATIR DE SOUZA- Sobre o Calculo Judicial jun-
tado aos autos as fls. 122/123, digam as partes, no prazo de lei.
-Adv. VILSON VIEIRA-

83.-RESSARCIMENTO-803/2003-BRASIL VEICULOS CIA
DE SEGUROS S.A. x JORGE LUIZ ANTUNES CAVALHEI-
RO- A parte requerida para retirar em Cartorio a carta precato-
ria expedida e providencia o cumprimento da mesma. -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIANA WERKHAUSER,
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI, LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI e VALDE-
CIR VALERIO LOPES DA SILVA-

84.-NULIDADE-813/2003-JACILDO WALTER x BANCO
ITAU S.A- ...Assim, nao esta o agravado obrigado a efetuar o
deposito dos honorarios periciais, porem nao o fazendo devera
suportar as consequencias processuais pela nao realizacao da
pericia, em razao da inversao do onus da prova. Portanto, reco-
nheco a inversao do onus da prova em favor da parte autora,
contudo, deixo de impor ao requerido o onus do pagamento
dos honorarios da pericia. 4. Em face do contido na peticao de
fls. 141/142, nomeio em substituicao como perito judicial EDE-
NIR DALLA VALLE, contador que devera ser intimado na for-
ma do despacho proferido as fls. 121. -Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA, CRISTIANE POLLI, MONICA
FRANCO BRESOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

85.-RESCISAO DE CONTRATO-24/2004-SOFHAR TECNO-
LOGIA EM TELEMATICA LTDA x BELLINTANI INDUS-
TRIA DE CONFECCOES LTDA- A parte autora para retirar
em Cartorio a Carta Precatoria expedida a Comarca do Foro
Central de Curitiba e providenciar o cumprimento, no prazo de
lei. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MONICA
FRANCO BRESOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO, APA-
RECIDO JOSE DA SILVA e OSCAR DANILO MACIEL-

86.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-153/2004-KYDELMIR
ANTONIO CAMERA x FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL
CLUBE -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor
de R$ 240,01 (duzentos e quarenta reais e um centavo), no
prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A),
em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. CEZAR AU-
GUSTO BAU DE CARLI, LILIANE GRUHN, CIRO ALBER-
TO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA e FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE-

87.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-187/2004-PON-
SONI BONETI & CIA. LTDA x DARKA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA e outros- ...POR TODO O EXPOSTO, julgo
procedente o pedido e ao efeito declaro a inexistencia da obri-
gacao cambial entre as partes relativa a duplicata nº 91.119,
bem como condeno a re Darka Industria e Comercio Ltda, ao
pagamento de danos morais a autora, que arbitro na quantia de
R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais), corrigidos monetari-
amente a partir da publicacao da sentenca e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mes, nos termos do art. 406
do Codigo Civil e art. 161, paragrafo 1º do CTN, a partir do
evento danoso (Sumula 54, STJ), ou seja, a partir de 15/01/
2004. Pelo onus da sucumbencia, condeno a re Darka Industria
e Comercio Ltda ao pagamento de 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenacao, a titulo de honorarios advocaticios ao
patrono da autora, o que faco com fulcro no art. 20, a e c, do
CPC, alem das despesas processuais. Oficie-se ao SERASA para
que proceda a baixa da restricao crediticia da autora, relativa-
mente a duplicata nº 91.119 de emissao da re, com protesto
efetivado as fls. 055 do livro nº 0509 do Cartorio de Protestos
de Titulos da Comarca de Francisco Beltrao/PR. Apos o transi-
to em julgado da presente demanda, oficie-se ao Cartorio de
Protestos de Titulos da Comarca de Francisco Beltrao/PR a que
proceda ao cancelamento do protesto registrado as fls. 055 do
livro nº 0509, relativo a duplicata nº 91.119 de emissao da re.
Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas da Correge-
doria-geral de Justica do Estado do Parana. P.R.I. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2004-PEDRO PAULO
KOERICH e outros x BANCO BANESTADO S.A.- Manifes-
tem-se em 5 (cinco) dias as partes interessadas, requerendo-se
o que de direito. -Adv. CRESTIANE ANDREIA ZANROSSO,
SANTINO RUCHINSKI, MONICA FRANCO BRESOLIN e
JORGE LUIZ DE MELO-

89.-ANULACAO DE TITULO-306/2004-COSME DAVI VIT-
TO x FRANCISCO LEVANDOWSKI - ME e outros -Ao pre-
paro do saldo das custas processuais, no valor de R$ 93,71
(noventa e tres reais e setenta e um centavos), no prazo e sob as
penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-
X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Carto-
rio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como
encaminhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233.—Adv. CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY, MOACIR LUIZ GUSSO, DANIELY SIMIONI FER-

REIRA TORRES, CLOVIS CARDOSO, MONICA FRANCO
BRESOLIN e JORGE LUIZ DE MELO-

90.-REVISAO PREVIDENCIARIA-438/2004-ANTONIO
GONCALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL -1. Considerando que no presente caso impossi-
vel é a conciliacao entre as partes em razao dos interesses en-
volvidos, entendo desnecessaria a designacao de audiencia. 2.
Assim, defiro a producao de prova pericial requerida pela parte
autora, posto que imprescindivel para o julgamento do feito. 3.
Nomeio como perito do Juizo o Dr. IVO BALDO, medico com
consultorio nesta cidade de Francisco Beltrao, independente-
mente de termo de compromisso. 4. Intime-se o Sr. Perito para
dizer se aceita a nomeacao, bem como para apresentar a pro-
posta de honorarios, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Faculto as
partes, dentro do prazo de cinco (05) dias, a indicacao de assis-
tentes tecnicos e a apresentacao de quesitos. Ressalte-se que os
assistentes tecnicos sao de confianca das partes e deverao ofe-
recer seus pareceres no prazo comum de dez (10) dias apos a
entrega do laudo pericial, independentemente de intimacao
(CPC, 433, paragrafo unico). -Adv. MATEUS FERREIRA LEI-
TE, GIOVANI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS e
MAYKON C. A. ESPINDOLA-

91.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-463/2004-NIURA
APARECIDA SANDINI DELAZARI e outros x NELSON
ROSALINO SANDINI- Considerando que o executado Nelson
Ribeiro Sandini faleceu, devera ser promovida a substituicao
processual no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. RODRIGO AL-
BERTO CRIPPA, LILIANE GRUHN, FABIO LUIZ SANTIN
DE ALBUQUERQUE, OSWALDO TELLES, CASSIO LISAN-
DRO TELLES e DILIANO RIBEIRO DE OLIVEIRA-

92.-DECLARATORIA-484/2004-MTA - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ARTEFATOS DE INOX LT x JOSE FERNAN-
DO GRZYBOWSKI E CIA LTDA e outros- Sobre a peticao e
deposito juntados aos autos as fls. 92/93, diga a exequente, no
prazo de lei. -Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBE-
RA, EVERTON LUIZ SANTOS e ROBERTO SIQUINEL-

93.-COBRANCA (ORD)-488/2004-JUSCELINA MARIA
MONICA DOMPSIN DE MORAES x XAVIER ROBVERT
DOMPSIN- Vistos. 1. Homologo o novo acordo firmado entre
as partes, noticiado as fls. 169/170, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos. 2. Em consequencia, julgo extinto o fei-
to, nos termos do artigo 269, III, do CPC. 3. Custas na forma da
lei. P.R.I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se es-
tes autos. -Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI, VANDER-
LEI JOSE FOLLADOR, GELINDO JOAO FOLLADOR, LU-
CIMARY ANZILIERO DE LORENSI, RAUL JOSE PROLO,
ARNI DEONILDO HALL e GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-

94.-BUSCA E APREENSAO (FID)-516/2004-AUTOPLAN,
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARIA
JOSE GAIOVICZ MARONEZI -Ao preparo do saldo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 18,01 (dezoito reais e um cen-
tavo), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado
na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Bra-
sil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT e CLAUDSON
MARCUS LIZ LEAL-

95.-MONITORIA-566/2004-ESTRADA - DISTRIBUIDORA
DE DERIVADOS DO PETROLEO L x DORALINA TIECHER-
Esclarecam as partes no prazo de cinco dias se pretendem pro-
duzir outras provas nos autos. -Adv. PAULO HENRIQUE DI-
NIZ e VILSON VIEIRA-

96.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-581/2004-ROSELI
CARDOSO PINTO e outros x BV - FINANCEIRA S.A. CRED.
FINAN E INVESTIMENTO- A parte requerida para o deposito
dos honorarios pericial no prazo de dez dias. -Adv. MARLEY
TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFAEL SABADIN,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

97.-EXECUCAO-607/2004-CRESTANI & FILHOS LTDA x
MARIA SALETE MATTEI REOLON- Em face do decurso do
prazo de suspensao, a parte exequente para manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER, FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI e ALDINA PAGANI-

98.-MONITORIA-608/2004-DAMIANI COMERCIO DE BE-
BIDAS LTDA x VALDECIR DE SOUZA- Em face do decurso
do prazo de suspensao, a parte autora para manifestar-se sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ
RENATO MANFROI, ANDREA REGINA DE MORAIS BE-
NEDETTI e EMIR BENEDETE-

99.-CIVIL PUBLICA-617/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALCAST DO BRASIL LTDA -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audi-
encia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a
finalidade de cada uma delas. -Adv. ALOISIO DE CAMARGO
FONSECA-

100.-COBRANCA (ORD)-650/2004-HUGOLINO TREVISAN
x ITALCHAP IND E COM. DE TELHAS ASFALTICAS E IMPL
LT- Sobre a manifestacao do Sr. Perito juntado aos autos as fls.
118, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. VIVIANE MENE-
GAZZO DALLA LIBERA e LUIZ RENATO MANFROI-

101.-ACIDENTE DE TRABALHO-701/2004-CELIA KUNTZ
x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Diga
a parte autora sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. MATEUS FERREIRA LEITE, RODRIGO
BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS, INES QUERUBINA
CENI, RODRIGO OLIVEIRA DE MELO, CRISTIAN REIS
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DE SA OLIVEIRA e MARCELO ANDRADE MOREIRA-

102.-COBRANCA (ORD)-791/2004-AUTO MECANICA OS-
NIR LTDA x BANESTADO LEASING S.A- Digam as partes,
no prazo de 15 dias. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MONICA FRANCO BRESOLIN e
JORGE LUIZ DE MELO-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-807/2004-EXECUTIVOS
S.A. ADMINISTRACAOA AE PROMOCAO DE SEG x NEL-
SI MACHADO DE SOUZA- Esclarecam as partes no prazo de
5 (cinco) dias se pretendem produzir outras provas. -Adv.
MURILO CLEVE MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER-

104.-MONITORIA-827/2004-DAMIANI COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA x VENZO & VILLAR - IRON HOUSE- Em
face do decurso do prazo de suspensao, a parte exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIZ RENATO MANFROI-

105.-INDENIZACAO (ORD)-828/2004-FRANCISCO ANTO-
NINHO ALERICO x JAIR VICENTE MARTINS- Manifestem-
se em 5 (cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se o
que de direito. 2. Em nada sendo requerido, arquivem-se os
autos com as cautelas de estilo. -Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e JESIEL SCHEMBERGER-

106.-EXECUCAO-901/2004-ARAMIS KARAM DE ARAUJO
x CEZAR EDUARDO RAMBUSCH GRACHER CENSI- De-
verao os subscritores da peticao de fls. 23/25 informar se hou-
ve efetivo cumprimento do acordo. -Adv. HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER, ALDINA PAGANI, FERNANDO LUIZ
CHIAPETTI, EDIMARA SCACHET RISSO e CARLOS FER-
NANDES-

107.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-911/2004-T.Z. x
A.A. e outros- Sobre a certidao de fls. 84-verso, diga o reque-
rente, no prazo de lei. -Adv. FERNANDO SALVATTI GODOI-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2005-GILMAR DA SIL-
VA FRANCA x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO-
Diga a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. RAUL
JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

109.-PRESTACAO DE CONTAS-87/2005-CLINICA DE RA-
DIOLOGIA SANTA TEREZA S/C LTDA x BANCO HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO -1. Como bem des-
tacou o banco requerido, para a analise das contas prestadas
necessaria e a realicaco de pericia contabil. 2. A segunda fase
de prestacao de contas destina-se a afericao das contas apre-
sentadas e o apontamento de eventual saldo devedor ou credor.
3. A sentenca nesses casos nao é meramente declaratoria, mas
condenatoria e para que se chegue a eventual condenacao, ne-
cessario se faz averiguacao das contas apresentadas e os crite-
rios utilizados para se chegar a tal valor. Nao ha que se menci-
onar falta de interesse na origem dos valores apresentados. 4.
Nesse sentido, a fim de possibilitar a formacao do convenci-
mento do juiz, reputo importantante a producao de prova peri-
cial para determinacao do regularidade ou nao das contas pres-
tadas e dos respectivos valores apresentados. Assim, valendo-
me do disposto nos artigos 130 e 915, paragrafo 3, do CPC,
determino que seja realizada prova pericial para que o julga-
mento possa ser efetivado a contento. 4. Sendo assim, nomeio
como perito Edenir Dall Valle, independente de compromisso,
a qual devera ser intimado para dizer se aceita o encargo e
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando pro-
posta de honorarios. 5. A fim de dar maior objetividade e orien-
tacao a prova a ser produzida, a pericia devera ser dirigida se-
guindo os seguintes criterios para afericao do valor apresenta-
do pelo reu em suas contas: a. Se nas contas apresentadas exis-
te capitalizacao de juros e, em caso positivo, deve ser excluido
do calculo original, aplicando-se juros simples; b. Qual o indi-
ce de atualizacao utilizada e qual o pactuado. Em caso de cla-
usula generica (qualquer valor) apresentar calculo aplicando-
se o indice oficial utilizado em cobrancas judiciais; c. Qual a
taxa de juros aplicada e qual a pactuada. E, em caso, de nao
contratacao (clausula generica), aplicacao de juros de 1% (um
por cento) ao mes. 7. Intimem-se as partes para a apresentacao
dos quesitos que entendem necessarios no prazo de dez dias.
Poderao indicar as partes no mesmo prazo assistentes tecnicos.
-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JOSIANE GODOY, HE-
LLISON EDUARDO ALVES, OLDEMAR MARIANO e SER-
GIO LUIZ BELOTTO JR.-

110.-COBRANCA (ORD)-121/2005-MARISTELA LUZIA
FABRIS e outros x INTERBRAZIL SEGURADORA S.A.- A
parte autora para manifetacao nos autos no prazo de cinco dias,
sob pena de arquivamento do feito. -Adv. RODRIGO LONGO,
GUSTAVO FASCIANO SANTOS, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING, SORAIA MOTA
DE OLIVEIRA, LUIZ ROSELLI NETO e JOSE DE ARAUJO
NOVAES NETO-

111.-COBRANCA (ORD)-151/2005-JOEL OLIVO x LUIZ
ANDREOLLI- Primeiramente, devera o autor promovero reco-
lhimento das custas processuais. -Adv. VIVIANE MENEGA-
ZZO DALLA LIBERA-

112.-INVENTARIO-165/2005-EDILES LOURDES RAVANE-
LLI x EMILIO RAVANELLI- A parte inventariante para que
junte aos autos Certidao Negativa de Debitos em nome do de
cujus, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remocao. -Adv.
FABIO TABAJARA LOUREIRO MICHALTCHUK-

113.-INVENTARIO-190/2005-HELMULTZ PATELZ x FRAN-
CISCO KLOSINSKI- Em face do decurso do prazo de suspen-
sao, a parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CLOVIS CARDOSO e
IVO SANTOS JUNIOR-

114.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-195/2005-M.M. x G.M.
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a
finalidade de cada uma delas. -Adv. VIVIANE MENEGAZZO
DALLA LIBERA e RAUL JOSE PROLO-

115.-EXECUCAO-204/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE-SICREDI IGUA x ALDA LUIZA PE-
DRON DE OLIVEIRA e outros- A parte executada para retirar
em Cartorio o oficio expedido e providenciar a postagem do
mesmo. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINA-
RIO RIGONATO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR, AN-
GELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI e ELIS DANI-
ELE SENEM-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/2005-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x GELVANDIR BALDO- Manifes-
tem-se em 5 (cinco) dias, as partes interessadas, requerendo-se
o que de direito. -Adv. JULIANO LAGO, EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONIL-
DO HALL e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

117.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-239/2005-S.V.G.
x J.F.S.S.- Sobre o Laudo Tecnico Pericial juntado aos autos as
fls. 62/69, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e JOAO CARLOS MO-
REIRA DE MORAES-

118.-PRESTACAO DE CONTAS-254/2005-JOAO DALLA
VECCHIA NETO x BANCO ITAU S.A. -Sobre a proposta de
honorarios periciais, juntados aos autos as fls. 197, no valor de
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), digam as partes no
prazo de lei. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA
FRANCO BRESOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO e JOR-
GE LUIZ DE MELO-

119.-REPARACAO DE DANOS-274/2005-DORVALINO FER-
REIRA DA SILVA e outros x GUANCINO TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA -1. Recebo o recurso de apelacao de fls.
150/165, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520,
do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os pressupos-
tos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para
o oferecimento de contra-razoes no prazo legal. 3. Com a res-
posta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal
de Justica do Estado do Parana, com as cautelas de estilo e
sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. RAUL JOSE PROLO,
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI e SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

120.-MONITORIA-319/2005-ESCRITORIO PIONEIRO DE
CONTABILIDADE LTDA x ARMARINHOS INDAMARA e
outros -Ao preparo do saldo das custas processuais, no valor de
R$ 157,01 (cento e cinquenta e sete reais e um centavo), no
prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A),
em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 46-3524-4200, ramal 233. -Adv. RODRIGO BIE-
ZUS, GIOVANI MARCELO RIOS, MATEUS FERREIRA LEI-
TE, RAUL JOSE PROLO, GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI e ARNI DEONILDO HALL-

121.-INDENIZACAO (ORD)-323/2005-RYDZ & SILVA LTDA
x BANCO DO BRASIL S.A e outros -Contadas e preparadas as
custas processuais, voltem os autos conclusos.-OBS. Custas a
serem pagas em Cartorio no valor de R$ 95,11 (noventa e cinco
reais e onze centavos), podendo ser depositado na conta cor-
rente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em
nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-
62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. EDUARDO BREN-
TANO BRENNER, EDUARDO GODINHO PASA, MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, JULIANA WERLANG
e LUIZ ANTONIO DUARESKI-

122.-CONCESSAO DE BENEFICIO-358/2005-VILMAR
FRANCISCO LAZZARINI x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias,
indicando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, CIRO ALBERTO PIASECKI,
LILIANE GRUHN, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUER-
QUE, MAYKON C. A. ESPINDOLA e RODRIGO OLIVEIRA
DE MELO-

123.-PRESTACAO DE CONTAS-364/2005-ANGELA MARIA
SINHORI x BANCO DO BRASIL S.A.- Sobre a manifestacao
do Sr. Perito de fls. 473/475, digam as partes, no prazo de lei. -
Adv. MARLEY TREVISAN SABADIN, EDUARDO RAFAEL
SABADIN, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e
JULIANA WERLANG-

124.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-374/2005-LAINE TE-
REZINHA TORNQUIST x BANCO DO BRASIL S.A.- Diga a
parte autora no prazo de cinco dias. -Adv. GUSTAVO FASCI-
ANO SANTOS, RODRIGO LONGO, DALILA CRISTINA
MARCON, MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e
JULIANA WERLANG-

125.-INDENIZACAO (ORD)-410/2005-JACINTA PAZETTO
DONDE e outros x POLICLINICA SAO VICENTE DE PAU-
LA LTDA e outros- ...Em face do exposto, deixo de acolher os
embargos de declaracao opostos pelos requeridos, determinan-
do apenas a retificacao do erro material acima mencionado. -
Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI, RODRIGO LONGO e
GUSTAVO FASCIANO SANTOS-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-441/2005-ALDA LUIZA
PEDRON DE OLIVEIRA x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE-SICREDI IGUA- ... A embargada para a
manifestacao acerca do pedido formulado as fls. 105 no prazo
de dez dias. Por fim, tendo a embargante desistido da producao
de prova pericial, esclarecam as partes se tem interesse na pro-

ducao de provas em audiencia. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDINI e AU-
RIMAR JOSE TURRA-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-523/2005-J.S.O. e outros
x V.O.- Diga a parte re sobre o pedido de desistencia de fls. 49
no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. GIOVANI MARCELO RIOS,
CRISTIANE GABRIEL PACHECO, LUIZ ANTONIO FABRO
DE ALMEIDA, VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO
JOAO FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2005-MARIA CRISTI-
NA T BRAZ COSTA e outros x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO- Vistos. 1. Em face do contido na peticao de fls. 64,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPc, julgo extinta a pre-
sente acao de embargos a execucao fiscal movida por Maria
Cristina T. Braz Costa e Joao Braz Costa em face da Fazenda
Publica do Municipio de Francisco Beltrao. 2. Custas na forma
da lei. 3. Se for o caso, levante-se a penhora ou arresto. P.R.I.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. -Adv.
RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL, EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

129.-COBRANCA (ORD)-544/2005-RENE DUGUAY DE LIZ
x FIAT LEASING S.A.- Sobre o Calculo Judicial juntado aos
autos as fls. 139/140, digam as partes, no prazo de lei. -Adv.
LIZEU ADAIR BERTO e RONALDO LIMA MACHADO-

130.-REPARACAO DE DANOS-599/2005-ASSOCIACAO
DOS TRANSP RODOV AUTONOMOS DE MARMELEIR x
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA-. 1. Avo-
quei os autos. 2. Redesigno a audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 27/02/2008, as 14:00 horas, tendo em vista a
possibilidade de decretacao de recesso forense, haja vista que
se trata de segunda feira que antecede o feriado de carvaval. -
Adv. RODRIGO PARIZOTTO BANDEIRA, ACACIO PERIN
e PAULO JOSE GIARETTA-

131.-INTERDICAO-642/2005-S.S.O. x O.S.O.- Sobre a infor-
macao juntada aos autos as fls. 34/35, digam as partes, no pra-
zo de lei. -Adv. GIORGE ANDRE LANDO, ANDREA REGI-
NA DE MORAIS BENEDETTI, LUIZ ANTONIO FABRO DE
ALMEIDA e RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

132.-EMBARGOS A EXECUCAO-729/2005-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x SOCIEDADE RADIO PRINCESA
LTDA- Nao havendo manifestacao ate a presente data, desa-
pensem-se os autos para posterior arquivamento. -Adv. EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS, JULIANO LAGO e NILO
NORBERTO NESI-

133.-INDENIZACAO-762/2005-CLAUDEMIR DA SILVA x
BANCO ITAU S.A.- Manifestem-se em 5 (cinco) dias, as par-
tes interessadas, requerendo-se o que de direito. -Adv. JOAO
ALBERTO MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN, MONICA
FRANCO BRESOLIN, MARCIA PAULA BONAMIGO, IRI-
NEU ANTONIO FEITEN e JORGE LUIZ DE MELO-

134.-REPARACAO DE DANOS-766/2005-LIZEU ADAIR
BERTO x LUIZ ANTONIO VILLAR DE SENA- Em face do
decurso do prazo de suspensao, a parte autora para manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA, CARLOS NA-
TAL GIARETTA, JOAO ALBERTO MARCHIORI e GEOVA-
NI GHIDOLIN-

135.-COBRANCA (ORD)-796/2005-MARILEI APARECIDA
GASPAR JUERBECH x INTERBRAZIL SEGURADORA S.A-
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com
as cautelas de estilo e feitas as comunicacoes necessarias. -
Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS,
DALILA CRISTINA MARCON, LUIZ ROSELLI NETO, JOSE
DE ARAUJO NOVAES NETO, SOLANGE MARTINS COTA
CURY e EMANUEL MASCARENHAS PADILHA-

136.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-859/2005-MI-
GUEL DA SILVA x NARCISO ANTONIO PEDRUZZI- Sobre
o Laudo Complementar e documentos juntados aos autos as
fls. 212/263, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. SANDRA
RITA MENEGATTI DE LIMA, CARLOS FERNANDES e NIL-
SO LUIZ FERNANDES-

137.-DIVORCIO DIRETO-862/2005-M.S.B. x N.B. -Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir em audien-
cia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a fina-
lidade de cada uma delas. -Adv. ANDREA REGINA DE MO-
RAIS BENEDETTI, GIOVANI MARCELO RIOS, LUIZ AN-
TONIO FABRO DE ALMEIDA e RAQUEL BEATRIZ SAN-
GALETTI LAVRATTI-

138.-BUSCA E APREENSAO (FID)-874/2005-BV FINANCEI-
RA S.A. - CFI x MOACIR FIRMINO CAMARGO -Vistos. 1.
Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de acao de busca
e apreensao, noticiado as fls. 104/106. 2. Em consequencia,
julgo extinto o feito, com o julgamento do merito, nos termos
do artigo 269, inc. III, do CPC. 3. Custas na forma da lei. 4.
Expeca-se alvara conforme requerido. P.R.I. Observadas as for-
malidades legais, arquivem-se estes autos. -Adv. JOSE TEL-
LES DO PILAR e RUDEMAR TOFOLO-

139.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-878/2005-I.J.B. x
E.H.B.- Defiro o requerimento formulado pelo exequente, sus-
pendendo o tramite processual pelo prazo de 90 (noventa) dias.
-Adv. IVO SANTOS JUNIOR e GEOVANI GHIDOLIN-

140.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-885/2005-LUIS FRAN-
CISCO SPEROTTO x SPC - SERVICOS DE PROTECAO AO
CREDITO- Indefiro o pedido de fls. 71, eis que foi concedido
em favor do autor o beneficio da assistencia judiciaria gratuita,
nao havendo qualquer prova de que houve mudanca na condi-
cao financeira do requerente. -Adv. IDAIR EDSON MARCE-
LLO, PAULO JOSE GIARETTA e ACACIO PERIN-

141.-COBRANCA (ORD)-906/2005-SANDRA CERATTO
BRANCALIONI x DAGOSTINI E LEIER LTDA e outros- ...Em
face do exposto, deixo de acolher os embargos de declaracao
opostos pela parte autora. -Adv. ERNANI CEZAR WERNER,
LUIZ CARLOS DAGOSTINI JUNIOR e RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI-

142.-EMBARGOS A EXECUCAO-916/2005-CELSO SACCOL
x LIZEU ADAIR BERTO -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 21,01 (vinte e um reais e um centavo),
no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A),
em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

143.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-925/2005-RODRIGO
RODRIGUES DA SILVA x BV FINANCEIRA S.A. CRED.
FINAN E INVESTIMENTO- ...7. Por isso, tendo em conta a
hipossuficiencia da parte autora em relacao a parte adversa,
possivel e a inversao do onus da prova, porque as regras espe-
ciais do Codigo de Defesa do Consumidor se sobrepoem a nor-
ma generica do art. 333 do CPC. 8. Em sendo assim, entendo
que compete a requerida o adiantamento dos honorarios perici-
ais. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA e FLAVIA GOTARDO SEIDEL-

144.-EMBARGOS A EXECUCAO-937/2005-IRMAOS PE-
TRYCOSKI E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- Em face do contido nas peticoes de fls. 215
e 217 e em razao do elevado valor pleiteado, nomeio em subs-
tituicao como perito judicial Edenir Dalla Valle, contador que
devera ser intimado na forma do despacho proferido em audi-
encia (fls. 198). -Adv. LUIZ FERNANDO POZZA e PAULA
SCHMITZ DE SCHMITZ BARROS-

145.-COBRANCA (ORD)-972/2005-EDEGAR KOWISKI DE
GOIS x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
-Ao preparo das custas processuais, no valor de R$ 676,61 (seis-
centos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos), no prazo
e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta corrente
- 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome
do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62,
bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-3524-4200, ramal 233. -Adv. JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI, GEOVANI GHIDOLIN e ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI-

146.-SEPARACAP CPMSENSUAL-978/2005-A.J.A.L. e ou-
tros x - Aguarde-se em arquivo provisorio a manifestacao dos
requerentes. -Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA e ALMIRAN-
TE MELATI-

147.-CURATELA-2/2006-R.S.C. x R.S.D.S.- ...Em face do
exposto, considerando o que mais dos autos consta, JULGO
EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO DE MERITO, o
que faco com fundamento no artigo 267, inciso VI (falta de
interesse de agir), do CPC. Sem custas. P.R.I. -Adv. PRISCILA
BARBOSA DA SILVA e ANDREA REGINA DE MORAIS
BENEDETTI-

148.-COBRANCA (ORD)-10/2006-JOANA CECHIN e outros
x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS -Vistos. 1. Ho-
mologo por sentenca para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado nestes autos de Acao de Cobranca
movida por Joana Cechin e outro em face de Companhia Ex-
celsior de Seguros, noticiado as fls. 100/102. 2. Em consequen-
cia, julgo extinto o feito, com julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 269, III, do CPC. 3. Custas na forma da lei. P.R.I.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. -
OBS. Custas a serem pagas em Cartorio no valor de R$ 464,05
(quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos), po-
dendo ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia
0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Pri-
meira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como enca-
minhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233.—Adv. DALILA CRISTINA MARCON, IGLE-
NIO LUIZ SCHWERZ, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL
e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

149.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-23/2006-MAR-
CIA CRISTINA PEGORETTI PIRES - FI ME x LEONIR BE-
LLANDI- Digam as partes sobre o prosseguimento do feito no
prazo de cinco dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, GEOVANI
GHIDOLIN, ARY CEZARIO JUNIOR, CLOVIS CARDOSO e
IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO-

150.-LOCUPLETAMENTO ILICITO-34/2006-COOPERATI-
VA DOS AGRICULTORES DE PLANTIO DIRETO LTD x
VALDIR DREIFKE- Sobre a certidao de fls. 35, diga a exe-
quente, no prazo de lei. -Adv. NILSO LUIZ FERNANDES,
CARLOS FERNANDES e ANGELITA TEREZINHA ANTU-
NES GUARDINI-

151.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-37/2006-J.R.J. x J.R. -
Em face do decurso do prazo de suspensao, a parte autora para
manifestar-se sobre o prosseguimento ao feito, no prazo de cin-
co dias. -Adv. VALMIR ANTONIO SGARBI, HERMES ALEN-
CAR DALDIN RATHIER, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI,
DOUGLAS ALBERTO LUVISON e ALDINA PAGANI-

152.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-108/2006-J.H.P.
x E.G.S. e outros -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RA-
QUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e LUCELI DO-
NATTI-

153.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-115/2006-AJW
LUBRIFICANTES LTDA. x BANCO BRADESCO S/A e ou-
tros -1. Recebo o recurso de apelacao de fls. 71/77, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 520, do Codigo de Pro-
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cesso Civil), eis que presentes os pressupostos legais de admis-
sibilidade. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de
contra-razoes no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, en-
caminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Esta-
do do Parana, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens
deste Juizo.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA
DALMOLIN, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e MARLU-
CIO LEDO VIEIRA-

154.-ANULATORIA-116/2006-PAVIMAR - CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. x CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIA-
RIOS LTDA.- Diga a parte requerida sobre o contido na peti-
cao de fls. 169/170 no prazo de 5 (cinco) dias. -Adv. RUDE-
MAR TOFOLO, RENATO ROMEU RENCK, EDUARDO
COZZA MAGRISSO, REGIS DE SOUZA RENCK e RENA-
TO ROMEU RENCK JUNIOR-

155.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-140/2006-A.C.P. e
outros x S.C.- A parte subscritora da peticao de fls. 239 a fim
de que informe no prazo de cinco dias se, de fato, ocorreu a
reconciliacao do casal, juntando procuracao em nome da auto-
ra e manifestando-se sobre o interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBER-
TO CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE,
LILIANE GRUHN, ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA e
THAIS ANDREIA KUNZ-

156.-INDENIZACAO-143/2006-LOURDES APARECIDA
GONCALVES x JOSE CARLOS GOMES- Diga a parte reque-
rida sobre o pedido de fls. 163/165. -Adv. CIRO ALBERTO
PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA, FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE, LILIANE GRUHN, ALEXAN-
DRO TAQUEO KOYAMA, NILSON ROBERTO CUSTODIO
e KELLY CRISTINA MARTINS-

157.-EXECUCAO-190/2006-COOPERATIVA DOS AGRI-
CULTORES DE PLANTIO DIRETO LTD x ADELAR LUIZ
DE ROS- Em face do decurso do prazo de suspensao, a parte
exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. NILSO LUIZ FERNANDES-

158.-EXECUCAO-192/2006-COOPERATIVA DOS AGRI-
CULTORES DE PLANTIO DIRETO LTD x LIBRA MARIA
DE CAMARGO- Em face do decurso do prazo de suspensao, a
parte exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. NILSO LUIZ FERNAN-
DES-

159.-COBRANCA (ORD)-200/2006-BANCO DO BRASIL S/
A x ALVORADA INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS
LTDA.-ME e outros -A parte requerida/vencida para no prazo
de 15 (quinze) dias, pagar a importancia atual de R$ 11.347,08
(onze mil trezentos e quarenta e sete reais e oito centavos), sob
pena de incidencia de multa de 10% (dez por cento) sobre o
montante da condenacao, nos termos do art. 475-J do CPC.-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, JULIA-
NA WERLANG e IVO SANTOS JUNIOR-

160.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-208/2006-HELLMANN
S/C LTDA. x ZILDO ESTANISLAU PAULUK -Diga a parte
autora sobre o prosseguimento do feito no prazo de cinco dias.
-Adv. LUIZ ANTONIO FABRO DE ALMEIDA, RAUL JOSE
PROLO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, ARNI
DEONILDO HALL, MARCELO BIENTINEZ MIRO, CLAU-
DIOMIR FONSECA VICENSI e RONIR IRANI VICENSI-

161.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-247/2006-PAULO
HENRIQUE DE SOUZA x EUGENIO STANKIEWICZ- Ma-
nifestem-se as partes no prazo de 5 (cinco) dias sobre o parecer
ministerial de fls. 49/50. -Adv. GIORGE ANDRE LANDO,
ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI, RODRIGO
BIEZUS, GIOVANI MARCELO RIOS, LUCELI DONATTI e
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

162.-EXECUCAO-256/2006-BANCO BRADESCO S/A x IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS AGUA BRANCA
LTDA.- Sobre o Calculo Judicial juntado aos autos as fls. 43/
44, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. NILTO SALES VI-
EIRA e GETULIO LADISLAU RODRIGUES-

163.-EMBARGOS A EXECUCAO-258/2006-ALMIRANTE
MELATI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO- ...Em
face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos e determino o prosseguimento da execucao ate a sa-
tisfacao do credito. Pela sucumbencia, condeno o embargante
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios do patrono da parte adversa, fixada a verba honoraria, a
teor do disposto no artigo 20, paragrafo 4º, c/c o paragrafo 3º,
alineas a e c, do CPC, em 10% (dez por cento) sobre o valor do
debito atualizado. Por forca do disposto no artigo 475, para-
grafo 2º, do CPC, a presente decisao nao esta sujeita ao duplo
grau de jurisdicao. P.R.I. -Adv. ALMIRANTE MELATI, EWER-
TON LINEU BARRETO RAMOS e JULIANO LAGO-

164.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2006-GENIR JOSE
BONETI x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO- ...Em
face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos iniciais, a fim de: a) reconhecer e declarar a prescri-
cao dos tributos vencidos no ano de 2000; b) declarar a ilegali-
dade e a inexigibilidade das taxas de iluminacao publica, com-
bate a incendio, conservacao de logradouros/vias e de limpeza
publica, instituidas e cobradas pelo Municipio de Francisco
Beltrao, agregadas ao IPTU e incidentes sobre o bem imovel de
propriedade da embargante, referentes aos exercicios fiscais de
2001 a 2004; c) determinar, em consequencia, a exclusao dos
valores indevidos da certidao de divida ativa, prosseguindo-se
a execucao fiscal ate a satisfacao do credito. Caracterizada a
sucumbencia reciproca (art. 21 do CPC), condeno o embargan-
te e a embargada ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios do patrono da parte adversa, nas pro-
porcoes de 30% e 70%, respectivamente, fixada a verba hono-
raria, a teor do disposto no artigo 20, paragrafo 4º, c/c paragra-
fo 3º, alineas a e c, do CPC, em 20% (veinte por cento) sobre o

valor do debito atualizado (excluido o excesso reconhecido),
abrangendo tanto a execucao como estes embargos, ficando
prejudicados os honorarios provisoriamente arbitrados naque-
les autos. Por forca do disposto no artigo 475, paragrafo 2º, do
Estatuto Processual, a presente decisao nao esta sujeita ao du-
plo grau de jurisdicao. P.R.I. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, EWERTON LINEU BARRETO RAMOS e JULIANO
LAGO-

165.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-289/2006-HOSPI-
TAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA. x DANILO
DALL AGNOL e outros- Certifique-se nos autos principais e,
apos, desapensem-se para posterior arquivamento, com as cau-
telas de estilo. -Adv. NERII L. CEMZI, CLECI MARIA DAR-
TORA, HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER, ALDINA
PAGANI e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

166.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-295/2006-
I.T.M.S. x J.C.O.- As partes para que informem e se for o caso
apresentem acordo sobre o valor dos alimentos. -Adv. RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI, RONE MARCOS
BRANDALIZE e RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE-

167.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-354/2006-
TEREZA FERREIRA x MOACIR SOARES VIEIRA -1.- Defi-
ro o pedido formulado as fls. 36/37, suspendendo o tramite pro-
cessual pelo prazo de 20 (vinte) dias. -Adv. RODRIGO DALLA
VALLE, CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI, VANDERLEI
JOSE FOLLADOR, RAQUEL GONCALVES NUNES e GE-
LINDO JOAO FOLLADOR-

168.-BUSCA E APREENSAO (FID)-387/2006-BANCO BRA-
DESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
AGUA BRANCA LTDA.- Esclareca a parte autora no prazo de
cinco dias se pretende a conversao do feito em acao de deposi-
to. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e MONICA DALMOLIN-

169.-ALIENACAO JUDICIAL-482/2006-SONIA MARIA
VARGAS SILVA x JAYNE ALZIRA SCOLARO VARGAS e
outros- A parte autora para retirar em Cartorio a Carta Precato-
ria expedida e providenciar o cumprimento da mesma. -Adv.
PAULO GIOVANI FORNAZARI, SANDRO MATTEVI DAL
BOSCO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e VILSON VI-
EIRA-

170.-CONCESSAO DE BENEFICIO-505/2006-MARLELE
SOMAVILA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL- Pelo perito nomeado Dra. Carla Patricia Alves de Souza
foi designado o dia 12/02/2008, as 17:30 horas para a realiza-
cao da pericia medica, em seu consultorio, com endereco na
Rua Romeu Lauro Werlang, 1595, sala 02, nesta cidade. -Adv.
ARNI DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI, RONIR IRANI VICENSI, RAUL JOSE PROLO,
MARCELO BIENTINEZ MIRO e RODRIGO OLIVEIRA DE
MELO-

171.-COBRANCA (ORD)-511/2006-SANEPAR - COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x NILTON RAMA-
LHO- A parte autora para retirar em Cartorio os oficios expedi-
dos e providenciar a postagem dos mesmos. -Adv. RUBIA
MARA CAMANA, CLEVERSON JOSE GUSSO, ANDREI DE
OLIVEIRA RECH e LORENA MORO DOMINGOS-

172.-EXECUCAO-513/2006-RJU - COMERCIO E BENEFI-
CIAMENTO DE FRUTAS E VERDUR x E.A.J. TRES E CIA
LTDA.- Sobre a certidao de fls. 30, diga o exequente, no prazo
de lei. -Adv. MARCELO VARASCHIN-

173.-EXECUCAO DE HIPOTECA-522/2006-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x OLISSES
CHAVES DA SILVA- Sobre a Avaliacao e Calculos Judiciais
juntados aos autos as fls. 33/35, digam as partes no prazo de
lei. -Adv. SILVIA FATIMA SOARES-

174.-MONITORIA-547/2006-SOLLO SUL INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA. x MATILDE DOS PASSOS TORRES -A parte
autora para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que de
direito, no prazo de cinco dias. -Adv. ALCIONE LUIZ PARZI-
ANELLO, REGIANE CAPALEZZO, JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI e NILTO SALES VIEIRA-

175.-INDENIZACAO-565/2006-MAYCON JARDEL STIVAL
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
Vistos, 1. Homologo por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de acao
de indenizacao movida por Maycon Jardel Stival em face de
UNIBANCO - Uniao de Bancos Brasileiros S.A., noticiado as
fls. 64/65. 2. Em consequencia, julgo extinto o feito, com o
julgamento do merito, nos termos do artigo 269, inc. III, do
CPC. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Observadas as formali-
dades legais, arquivem-se estes autos. -Adv. RODRIGO LON-
GO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS, DALILA CRISTINA
MARCON, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCI-
ANE LOPES ALVES-

176.-RESCISAO DE CONTRATO-575/2006-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA. x 14 BRASIL TELECON
CELULAR S/A -Ao preparo do saldo das custas processuais,
no valor de R$ 34,91, no prazo e sob as penas da lei, podendo
ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5,
(Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara
Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax,
identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal
233.—Adv. MARLEY TREVISAN SABADIN, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDRE, JOSIANE BORGES
PRADO, IVO HENRIQUE BAIRROS e MICHELLY ALBER-
TI-

177.-EXECUCAO-591/2006-GR EXTRACAO DE AREIA E
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTD x WILSON PENSO-
A parte exequente para retirar em Cartorio o Alvara Judicial
expedido -Adv. RAFAEL SEIFERT-

178.-MANUTENCAO DE POSSE-624/2006-WANDA OPOL-
SKI BABINSKY x RUI MIGUEL MULLER e outros- Em face
do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados,
a fim de manter a autora na posse do imovel de sua proprieda-
de, descrito na inicial, e de determinar que os requeridos provi-
denciem no prazo maximo de trinta dias, contados da data do
transito em julgado da decisao, o desfazimento das construcoes
feitas em detrimento da posse da autora, sob pena de multa
diaria de R$ 300,00 (trezentos reais). Desde ja, para o caso de
nova turbacao, com fundamento no artigo 921, II, do CPC, fixo
a pena pecuniaria diaria de R$ 200,00 (duzentos reais). Pela
sucumbencia, condeno os requeridos ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios do patrono da parte ad-
versa, os quais, a teor do disposto no artigo 20, paragrafo 4º, c/
c o paragrafo 3º, alineas a e c, do CPC, fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais). P.R.I. Trasitada em julgado, expeca-se o
competente mandado de manutencao de posse. -Adv. ERLON
FERNANDO CENI DE OLIVEIRA, ADAIR CASAGRANDE,
FERNANDO SAGGIN, ROBERTO CARLOS BANDEIRA
SEDOR e DEBORA MARZAGAO SEDOR-

179.-INDENIZACAO-627/2006-IZAURA PEREIRA NECHEL
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- ...POR TODO
O EXPOSTO, julgo procedente o pedido e ao efeito condeno o
reu ao pagamento de danos morais a autora, que arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente a partir
da publicacao da sentenca e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mes, nos termos do art. 406 do CPC e art.
161, paragrafo 1º do CTN, a partir da data do evento danoso
(Sumula 54, STJ), ou seja, a partir de 10/07/2006. Pelo onus da
sucumbencia, condeno o reu ao pagamento de 205 (vinte por
cento) sobre o valor da condenacao a titulo de honorarios ad-
vocaticios a advogada da autora, o que faco com fulcro no art.
20, a e c, do CPC, alem das despesas processuais. Cumpram-se
as disposicoes do Codigo de Normas da Corregedoria-geral de
Justica do Estado do Parana. P.R.I. -Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO WATTE e BLAS GOMM FILHO-

180.-COBRANCA (ORD)-660/2006-MANOEL BONIFACIO
DA MOTTA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -1. Rece-
bo o recurso de apelacao de fls. 66/74, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo (artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis
que presentes os pressupostos legais de admissibilidade. 2. In-
time-se a parte apelada para o oferecimento de contra-razoes
no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com
as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juizo.-Adv.
GUSTAVO FASCIANO SANTOS, RODRIGO LONGO e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

181.-COBRANCA (ORD)-687/2006-ARLINDO CARLESSO e
outros x BRADESCO SEGUROS S/A -1. Recebo o recurso de
apelacao de fls. 53/52, em seus efeitos devolutivo e suspensivo
(artigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os
pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal.
3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas
de estilo e sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. RODRIGO
LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-

182.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-706/2006-J.C.C.C. e ou-
tros x L.V.C.- Defiro o requerimento formulado pela exequen-
te, suspendendo o tramite processual pelo prazo de 90 (noven-
ta) dias. -Adv. RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRAT-
TI, GEOVANI GHIDOLIN e NILTO SALES VIEIRA-

183.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-719/2006-J.F.M.F. x A.F.-
Vistos. 1. Face o contido na peticao de fls. 35, nos termos do
artigo 794, I, do CPC, julgo extinta a presente execucao de
alimentos movida por J.F.M.F. em face de A.F. 2. Sem custas.
P.R.I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos. -Adv. VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA e PAU-
LO CESAR LAGO DE ALMEIDA-

184.-EXECUCAO-721/2006-BANCO BRADESCO S/A x PIN-
GUIM ENFEITES LTDA. e outros- Diga a parte exequente no
prazo de cinco dias. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

185.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-725/2006-N.A.T.
x E.A.O.S.- Sobre a resposta de oficio juntada aos autos as fls.
74, diga o requerente, no prazo de lei. -Adv. JOAO ALBERTO
MARCHIORI, GEOVANI GHIDOLIN, ANDREA REGINA DE
MORAIS BENEDETTI, GIORGE ANDRE LANDO, GIOVA-
NI MARCELO RIOS, RODRIGO BIEZUS, LUIZ ANTONIO
FABRO DE ALMEIDA e LUCELI DONATTI-

186.-DECLARATORIA-731/2006-MARBEL DISTRIBUIDO-
RA LTDA. x BANCO ITAU S/A- Sobre a informacao juntada
aos autos as fls. 169, digam as partes, no prazo de lei. -Adv.
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, CIRO ALBERTO PIASECKI,
ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA, LILIANE GRUHN e
JORGE LUIZ DE MELO-

187.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-735/2006-PAU-
LO ALVES DE SOUZA x ORNELIO ALVES DE SOUZA-
Sobre a Avaliacao Judicial juntada aos autos as fls. 13, digam
as partes, no prazo de lei. -Adv. RODRIGO BIEZUS, GIOVA-
NI MARCELO RIOS, CLOVIS CARDOSO e IDAMARA PE-
LLEGRINI PASQUALOTTO-

188.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-772/2006-S.G. x C.L.P.-
Diga a requerente sobre a contestacao de fls. 25/31 no prazo de
10 (dez) dias. -Adv. RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LA-
VRATTI e ANDREIA R. BRUNNER-

189.-BUSCA E APREENSAO (FID)-816/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x SERGIO JOSE DE OLIVEIRA- Observa-
das as formalidades legais, arquivem-se os autos com as caute-
las de estilo e feitas as comunicacoes necessarias. -Adv. RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

190.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-818/2006-T.R.P.O.L. x
A.L.- Ao executado para que efetue o pagamento no prazo de 5
(cinco) dias. -Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELIN-
DO JOAO FOLLADOR, RAQUEL GONCALVES NUNES e
ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA-

191.-EMBARGOS A EXECUCAO-826/2006-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x CAMILO GUINDANI- Em face
do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos, determinando o prosseguimento da execucao ate a satisfa-
cao da divida. Por sucumbencia, condeno o embargante ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
do patrono da parte adversa, fixada a verba honoraria, a teor do
disposto no art. 20, paragrafo 4º, c/c o paragrafo 3º, alineas a e
c, do CPC, em 15% (quinze por cento) do valor do debito atu-
alizado, abrangendo tanto a execucao como estes embargos,
ficando prejudicados os honorarios provisoriamente arbitrados
naqueles autos. Por forca do disposto no artigo 475, paragrafo
2º, do Estatuto Processual, a presente decisao nao esta sujeita
ao duplo grau de jurisdicao. P.R.I. -Adv. EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONIL-
DO HALL e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

192.-BUSCA E APREENSAO (FID)-827/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JUA-
REZ IANOSKI- Diga a parte autora. -Adv. RENATA PEREI-
RA COSTA DE OLIVEIRA e PAULO CESAR TORRES-

193.-ALIMENTOS-869/2006-A.S.M. x A.B.P. Redesignado a
audiencia para o dia 15/01/2008, as 14:00 horas. -Adv. RA-
QUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e GILBERTO
CARLOS RICHTHCIK-

194.-EMBARGOS A EXECUCAO-872/2006-JOSE FRIZAN-
CO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO- ...Em face
do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos iniciais, a fim de: a) reconhecer e declarar a prescricao
dos tributos vencidos nos anos de 1988 a 2001; b) declarar a
ilegalidade e a inexigibilidade das taxas de combate a incen-
dio, taxa de coleta de lixo, conservacao de logradouros/vias e
de limpeza publica, instituidas e cobradas pelo Municipio de
Francisco Beltrao, agregadas ao IPTU e incidentes sobre o bem
imovel de propriedade do embargante, referentes aos exercici-
os fiscais de 2002 a 2004; c) determinar, em consequencia, a
exclusao dos valores indevidos da certidao de divida ativa, pros-
seguindo-se a execucao fiscal ate a satisfacao do credito. Ca-
racterizada a sucumbencia reciproca (artigo 21 do CPC), con-
deno o embargante e embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios do patrono da parte ad-
versa, nas proporcoes de 30% e 70%, respectivamente, fixada
a verba honoraria, a teor do disposto no artigo 20, paragrafo 4º,
c/c o paragrafo 3º, alineas a e c, do CPC, em 20% (vinte por
cento) sobre o valor do debito atualizado (excluido o excesso
reconhecido), abrangendo tanto a execucao como estes embar-
gos, ficando prejudicados os honorarios provisoriamente arbi-
trados naqueles autos. Por forca do disposto no artigo 475, pa-
ragrafo 2º, do Estatuto Processual, a presente decisao nao esta
sujeita ao duplo grau de jurisdicao. P.R.I. -Adv. LUIZ RENA-
TO MANFROI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

195.-COBRANCA (ORD)-875/2006-BRAULINO MARIAN e
outros x ITAU SEGUROS S/A -1. Recebo o recurso de apela-
cao de fls. 54/62, em seus efeitos devolutivo e suspensivo (ar-
tigo 520, do Codigo de Processo Civil), eis que presentes os
pressupostos legais de admissibilidade. 2. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal.
3. Com a resposta no prazo, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justica do Estado do Parana, com as cautelas
de estilo e sinceras homenagens deste Juizo.-Adv. RODRIGO
LONGO, GUSTAVO FASCIANO SANTOS e MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ-

196.-BUSCA E APREENSAO (FID)-880/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x JURECE FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA- Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos com as cautelas de estilo e feitas as comunicacoes necessa-
rias. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE
BORGES LEAL-

197.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-924/2006-MARIZE-
TE MAZZUCHIN x BV FINANCEIRA S/A- 1. Considerando
que a autora nao vem efetuando o deposito mensal das presta-
coes, revogo a decisao que concedeu a tutela antecipada. No
sendo possivel a conciliacao entre as partes, resta a analise do
pedido de producao de provas formulado pelas partes. Em que
pesem os argumentos apresentados pelo requerido entendo ne-
cessaria a producao de prova pericial para identificacao de even-
tuais valores cobrados de forma abusiva e/ou ilegal. 3. Sem
duvida a questao referente a resposabilidade pelo pagamento
dos honorarios do perito judicial deve ser apreciada a luz das
disposicoes do CDC, com a inversao do onus da prova. 4. A
hipossuficiencia da parte autora da acao em relacao a re e ma-
nifesta e inquestionavel, sendo evidente a relacao de consumo
existente entre elas. Inegavel, pois, e a aplicacao do CDC a
relacao existente entre as partes, restando a questao pacificada
com a edicao da Sumula 297 do STJ. 5. Observo, nos funda-
mentos da peticao inicial da acao de revisao contratual, que os
fatos determinantes da iniciativa da parte autora dizem respeito
a cobranca de valores improprios, desconhecidos ou nao con-
tratados. 6. Importante destacar que a inversao do onus da pro-
va em favor do consumidor decorre de seu direito a facilitacao
da defesa, previsto no art. 6º, VIII, do CDC, e implica, inclusi-
ve, na obrigacao de a outra parte antecipar as custas de pericia,
mesmo que requerida, apenas, pela parte hipossuficiente, visto
que a prova de seu direito noa deve ser obstada por sua incapa-
cidade economica. 7. Nao e diverso o entendimento do STJ
cuja Quarta Turma assim decidiu: “...” 8. Por isso, tendo em
conta a hipossuficiencia da parte autora em relacao a parte ad-
versa, possivel e a inversao do onus da prova, porque as regras
especiais do CDC se sobrepoem a norma generica do art. 333
do CPC. 9. Em sendo assim, entendo que compete a requerida
o adiantamento dos honorarios periciais. 10. Como perito judi-
cial nomeio o Sr. Gilmar Matiello, contador que devera ser in-
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timado para dizer se aceita o encargo, bem como para, em caso
positivo, apresentar sua proposta de honorarios no prazo de
cinco dias. 11. Faculto as partes a apresentacao de quesitos e
indicacao de assistentes tecnicos. -Adv. JULIO CESAR DAL-
MOLIN, MONICA DALMOLIN, MARCELO LOCATELLI,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-

198.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2006-BONETTI IND
E COM DE ARTEFATOS DE FIBRA LTDA. x INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP- ...Em face do exposto, JUL-
GO PROCEDENTES os presentes embargos, para o fim de
declarar a nulidade da certidao de divida ativa que embasa o
feito principal, determinando, por consequencia, a extincao da
execucao fiscal sob o nº 041/2006, em apenso. Pela sucumben-
cia, condeno a parte embargada ao pagamento das custas/des-
pesas processuais e dos honorarios advocaticios do patrono da
parte adversa, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da divida executada, devidamente corrigido pelo INPC, a
teor do disposto no artigo 20, paragrafo 4º c/c o paragrafo 3º,
alineas a e c, do CPC. Por forca do disposto no artigo 475,
paragrafo 2º, do Estatuto Processual, a presente decisao nao
esta sujeita ao duplo grau de jurisdicao. P.R.I. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN e LUCIANO
MARCHESINI-

199.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-942/2006-
M.W.F. x C.F. -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RA-
QUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e LUCELI DO-
NATTI-

200.-EXECUCAO-951/2006-BANCO BRADESCO S/A x
ELAIR ELY FREIRE e outros -A parte autora para dar prosse-
guimento ao feito, requerendo o que de direito, no prazo de
cinco dias e para retirar em Cartorio o oficio expedido e provi-
denciar a postagem do mesmo. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

201.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1000/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DILSON LUIZ TOM-
BINI- Observadas as formalidades legais, arquivem-se os au-
tos com as cautelas de estilo e feitas as comunicacoes necessa-
rias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

202.-INVENTARIO-1004/2006-ODAIR GHIGGI e outros x
MARIA SALETE DA SILVA BRIZOLLA GHIGGI -Sobre a
contestaçao e documentos juntados, diga o requerente, no pra-
zo de lei. -Adv. VALMIR ANTONIO SGARBI-

203.-INVENTARIO-1050/2006-ANTONIO BOAVENTURA
LISE e outros x LAURINDO MATHEU LISE e outros- Sobre a
peticao e avaliacao juntadas aos autos as fls. 49/50, diga a par-
te autora, no prazo de lei. -Adv. SIDNEI MARCELO FASSI-
NI-

204.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1081/2006-R.V.R.V. x
A.R.V. - Em face do decurso do prazo de suspensao, diga a
parte exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cindo dias. -Adv. FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

205.-SEPARACAP CPMSENSUAL-1085/2006-E.M.V. e outros
x - Sobre a peticao e documentos juntados as fls. 23/28, digam
as partes, no prazo de lei. -Adv. ANGELICA MARILIN
KLUMB-

206.-COBRANCA (ORD)-12/2007-VILMAR GAVIOLLI - FI
x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -A parte vencida para no prazo de 15 (quinze) dias,
pagar a importancia atual de R$ 68.986,76 (sessenta e oito mil
novecentos e oitenta e seis reais e setenta e seis centavos), sob
pena de incidencia de multa de 10% (dez por cento) sobre o
montante da condenacao, nos termos do art. 475-J do CPC. -
Adv. LIZEU ADAIR BERTO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

207.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-54/2007-VILMAR
TONIELLO x BV FINANCEIRA S/A -1. Considerando que no
presente caso impossivel e a conciliacao entre as partes em ra-
zao dos interesses envolvidos, entendo desnecessaria a desig-
nacao de audiencia. 2. Assim, defiro a producao de prova peri-
cial requerida pela parte autora, posto que imprescindivel para
o julgamento do feito. 3. Nomeio como perito do Juizo o Sr.
Gilmar Antonio Matielo, contador, com escritorio nesta cidade
de Franciso Beltrao, independentemente de termo de compro-
misso. 4. Intime-se o Sr. Perito para dizer se aceita a nomea-
cao, bem como para apresentar proposta de honorarios, no pra-
zo de cinco (05) dias. 5. Faculto as partes, dentro do prazo de
cinco (05) dias, a indicacao de assistentes tecnicos e a apresen-
tacao de quesitos. Ressalta-se que os assistentes tecnicos sao
de confiacao das partes e deverao oferecer seus pareceres no
prazo comum de dez (10) dias apos a entrega do laudo pericial,
independentemente de intimacao (CPC, 433, paragrafo unico).-
Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNANDO DORIVAL DE
MATTOS, MARCELO LOCATELLI, CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
MILENE VICENTE TAKEDA-

208.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2007-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x ALBINA LEONORA CARNIEL E
OUTROS -Contadas e preparadas as custas processuais, vol-
tem os autos conclusos para sentenca. - OBS. Custas a serem
pagas em Cartorio no valor de R$ 23,71 (vinte e tres reais e
setenta e um centavos), podendo ser depositado na conta cor-
rente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A), em
nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-
62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito, para o
fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. EWERTON LINEU
BARRETO RAMOS, GEONIR EDVARD FONSECA VIN-
CENSI, RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO HALL e
MARCELO BIENTINEZ MIRO-

209.-MONITORIA-70/2007-EXPORTADORA MELISSA

LTDA. x WILSON PENSO- Sobre a certidao de fls. 41, diga a
exequente, no prazo de lei. -Adv. MANOEL ANTONIO VI-
NAGRE COELHO LIMA e JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA-

210.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-80/2007-RUBIO
EDUARDO GEISSMANN x AMERICO A. P. DO NASCIMEN-
TO LTDA. -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. EDSON LUIZ
FAVERO e JULIO CESAR DALMOLIN-

211.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-82/2007-L. C. SAN-
TOS FRETAMENTO LTDA. - ME x BANCO BMG S/A -So-
bre a proposta de honorarios periciais, juntados aos autos as
fls. 180, no valor de 5 (cinco) salarios minimos, digam as par-
tes no prazo de lei. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO, FERNAN-
DO DORIVAL DE MATTOS, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
ANGELO ITAMAR DE SOUZA e MIEKO ITO-

212.-DECLARATORIA-90/2007-ARTCASA DECORACOES
LTDA. x BRASIL T INTERMODAL LTDA. -Contadas e pre-
paradas as custas processuais, voltem os autos conclusos para
sentenca.-OBS. Custas a serem pagas em Cartorio no valor de
R$ 37,71 (trinta e sete reais e setenta e um centavos), podendo
ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5,
(Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara
Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax,
identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal
233.—Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e DANI-
ELA RIANI BUENO-

213.-BUSCA E APREENSAO (FID)-95/2007-UNILANCE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ADRI-
ANA HOESEL FERRONATO- Devera a parte autora compro-
var nos autos a existencia de contrato de honorarios. -Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, FERNANDA NAMI PASTU-
CH e ANDREA CRISTINE MARQUES-

214.-CONCESSAO DE BENEFICIO-96/2007-SELMAR SIL-
VESTRE AMANN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- ...8. Diante do exposto, nao satisfeito o requisito da
verossimilhanca do direito invocado, indefiro o requerimento
de antecipacao dos efeitos da tutela jurisdicional. 9. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir em audiencia
no prazo de 5 (cinco) dias, indicando a extencao e finalidade
de cada uma delas. 10. Apos, de-se vista dos autos ao Ministe-
rio Publico. -Adv. ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PROLO e
MAYKON C. A. ESPINDOLA-

215.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-101/2007-BATTISTI
TRANSPORTES RODOVIARIOS x UNESUL TRANSPOR-
TES LTDA. e outros -Sobre a proposta de honorarios periciais,
juntados aos autos as fls. 155, no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), digam as partes no prazo de lei. -Adv. ANGELITA
TEREZINHA ANTUNES GUARDINI, FABRICIO FONSECA
BRUCK e RENATO AMAURI DE SOUZA-

216.-USUCAPIAO-117/2007-JULIETA KRUKOSKI x ESPO-
LIO DE JOAQUINA RODRIGUES KRUKOSKI- Sobre a cer-
tidao de fls. 40-verso, diga a requerente, no prazo de lei. -Adv.
ERNANI CEZAR WERNER-

217.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-122/2007-BIGGER
VEICULOS LTDA. x GILMAR TUBIN -Contadas e prepara-
das as custas processuais, voltem os autos conclusos para deci-
sao. - OBS. Custas a serem pagas em Cartorio no valor de R$
19,51 (dezenove reais e cinquenta e um centavos), podendo ser
depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Ban-
co do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Ci-
vel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, iden-
tificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—
Adv. DOUGLAS ALBERTO LUVISON, ALDINA PAGANI e
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

218.-COBRANCA (SUM)-149/2007-IOMARA CHIAMULEI-
RA DE ANDRADE e outros x BRADESCO SEGUROS S/A -1.
Recebo o recurso adesivo de fls. 166/168, em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo (artigo 520, do Codigo de Processo Ci-
vil), eis que presentes os pressupostos legais de admissibilida-
de. 2. Intime-se a parte apelada para o oferecimento de contra-
razoes no prazo legal. 3. Com a resposta no prazo, encami-
nhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do
Parana, com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste
Juizo. -Adv. RODRIGO LONGO, GUSTAVO FASCIANO
SANTOS, MERCIA RIBEIRO e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ-

219.-PRESTACAO DE CONTAS-150/2007-ALAIR MIRNA
DREHER BIAZUS e outros x BANCO ITAU S/A -Contadas e
preparadas as custas processuais, voltem os autos conclusos
para sentenca. - OBS. Custas a serem pagas em Cartorio no
valor de R$ 30,71 (trinta reais e setenta e um centavos), poden-
do ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-
5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ra-
mal 233.—Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

220.-EXECUCAO-164/2007-LIZEU ADAIR BERTO x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIOS ELIANE- Sobre a
certidao de fls. 42, diga a parte exequente, no prazo de lei. -
Adv. MELISSA BARBIERI DE OLIVEIRA e FERNANDO
DORIVAL DE MATTOS-

221.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2007-COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL S/A x VANESSA AN-
GHINONI -1. Ja distribuidos por dependencia e autuados em
apartado, recebo os embargos, posto que tempestivos e suspen-
do a execucao. 2. Ao embargado para apresentar impugnacao,
querendo, no prazo legal. -Adv. ANGELINO LUIZ RAMALHO

TAGLIARI e LOURENCO ANTONIO RODRIGUES FIGUEI-
RA-

222.-EMBARGOS A EXECUCAO-201/2007-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x CRISTIANE FACCIN -Ao preparo
do saldo das custas processuais, no valor de R$ 16,21 (dezes-
seis reais e vinte e um centavos), no prazo e sob as penas da lei,
podendo ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia
0616-5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Pri-
meira Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como enca-
minhar fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-
4200, ramal 233.—Adv. FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

223.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-229/2007-NEIDE
MARIA DE LIMA PELUSO x POLICLINICA SAO VICENTE
DE PAULA e outros -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, in-
dicando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv.
GIUZEILA CERINI MACHADO WATTE, LUIZ RAMME,
CEZAR AUGUSTO BAU DE CARLI, GUSTAVO FASCIA-
NO SANTOS e RODRIGO LONGO-

224.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-252/2007-CALCADOS
BIBI LTDA. x UOHLL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -
ME -Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao
e a finalidade de cada uma delas. -Adv. JOSE FELISBERTO
BARONE, GERALDO EVANDRO PAPA e LUIZ RENATO
MANFROI-

225.-BUSCA E APREENSAO (FID)-255/2007-BANCO FINA-
SA S/A x GABRIEL ALVES PERAM- Sobre a certidao de fls.
37-verso, diga o requerente, no prazo de lei. -Adv. MARCELO
LOCATELLI e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

226.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-262/2007-VILTON
MENEGUTTI x BANCO ITAU S/A -Ao preparo do saldo das
custas processuais, no valor de R$ 28,61 (vinte e oito reais e
sessenta e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, poden-
do ser depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-
5, (Banco do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira
Vara Civel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar
fax, identificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ra-
mal 233.—Adv. SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA e
JORGE LUIZ DE MELO-

227.-SUSTACAO DE PROTESTO-267/2007-ADAIR ZUCCHI
x SEBASTIAO DE OLIVEIRA- Ao autor para manifestacao
nos autos no prazo de cinco dias. -Adv. VIVIANE MENEGA-
ZZO DALLA LIBERA e IJAIR VAMERLATTI-

228.-COBRANCA (SUM)-296/2007-PEDRO BARDINI BOGO
x IDACIR DE MEIRA- Sobre a certidao de fls. 23, diga o re-
querente, no prazo de lei. -Adv. GIOVANI MARCELO RIOS,
RODRIGO BIEZUS, CARLOS FERNANDES e NILSO LUIZ
FERNANDES-

229.-INDENIZACAO-297/2007-VAGNER ALBERTO FRAN-
CESCHINI e outros x TELEVISAO NAIPI LTDA. -Sobre a
contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o re-
querente, no prazo de lei. -Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE, VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBE-
RA, ERLON ANTONIO MEDEIROS, FERNANDO SAGGIN
e PATRICIA NYMBERG-

230.-BUSCA E APREENSAO (FID)-329/2007-BANCO SA-
FRA S/A x VIACAO SUD TRANSP TURISMO LTDA. -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audi-
encia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a
finalidade de cada uma delas. -Adv. MARCELO LOCATELLI
e FERNANDO SAGGIN-

231.-PRESTACAO DE CONTAS-336/2007-ODELCIO JOSE
CECATTO x BANCO ITAU S/A- Sobre a certidao de fls. 28,
diga o requerente, no prazo de lei. -Adv. LIZEU ADAIR BER-
TO e FERNANDO DORIVAL DE MATTOS-

232.-CONCESSAO DE BENEFICIO-358/2007-IVALDIR TRE-
VIZAN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Sobre a proposta de honorarios periciais, juntados aos
autos as fls. 74, no valor de dois salarios minimos, digam as
partes no prazo de lei. -Adv. MATEUS FERREIRA LEITE,
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH e MAYKON
C. A. ESPINDOLA-

233.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-379/2007-VI-
ACAO SUDOESTE TRANSPORTES TURISMO LTDA. x
BANCO SAFRA S/A -Ao preparo do saldo das custas proces-
suais, no valor de R$ 23,71 (vinte e tres reais e setenta e um
centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser deposi-
tado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do
Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ
77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, identificando
o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. FER-
NANDO SAGGIN e MARCELO LOCATELLI-

234.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-406/2007-AN-
GEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOS-
PITALA x LABORATORIO GENOMA INDUSTRIA, COMER-
CIO, EXPORTA e outros -Sobre as contestaçoes, preliminares
e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei. -
Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR, BIANCA ZANINI NICOTE, VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e KATIA
ISABEL M. DE ALMEIDA FERREIRA-

235.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-408/2007-FLA-
VIO DEWES x AUTO POSTO MUNARETTO LTDA. -Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em audi-
encia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a
finalidade de cada uma delas. -Adv. CARLOS FERNANDES,
NILSO LUIZ FERNANDES, OSWALDO TELLES e CASSIO

LISANDRO TELLES-

236.-BUSCA E APREENSAO (FID)-423/2007-BANCO DI-
BENS S/A x EVALDO IUNG- Vistos. 1. Nao havendo citacao
da parte contraria, homologo o pedido de desistencia do feito
(fls. 26) para os fins do artigo 158, paragrafo unico do CPC. 2.
Julgo, em consequencia, extinto o processo, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII do CPC. 3. Custas na forma da lei
pela parte que desistiu, salvo acordo em sentido contrario. 4.
Caso ja tenha sido formulado pedido de desistencia do prazo
recursal, desde ja defiro, a fim de evitar nova conclusao. 5.
P.R.I. e, certificado o transito em julgado, arquivem-se os au-
tos, observadas as formalidades legais. -Adv. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN-

237.-SUSTACAO DE PROTESTO-431/2007-NEUDI ZANO-
NI x MARCIO MATTEI- Sobre a certidao de fls. 42, diga o
requerente, no prazo de lei. -Adv. FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI e LUCIMARY ANZILIERO DE LORENSI-

238.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-434/2007-LUI-
ZA ZACARIAS x RECAPADORA DE PNEUS ZANGRANDE
e outros -Sobre as contestaçoes, preliminares e documentos
juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. OSCAR
DANILO MACIEL, AURIMAR JOSE TURRA, FERNANDA
MOCKEL ROUSSENQ, FERNANDO AUGUSTO OGURA,
RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e GILBER-
TO CARLOS RICHTHCIK-

239.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-452/2007-MARCIO
MEDEIROS x BANCO SANTANDER -...18. Diante do ex-
posto, DEFIRO OS REQUERIMENTOS LIMINARES, para o
fim de: a) autorizar que o autor proceda ao deposito judicial do
valor das contraprestacoes, na forma pleiteada na inicial; b)
autorizar que o autor permaneca na posse do veiculo financia-
do, na condicao de depositario e responsavel pela guarda e con-
servacao, desde que efetue no prazo de dez dias o pagamento
dos valores das prestacoes em atraso (mediante deposito judi-
cial), de acordo com os criterios estabelecidos pelo requerido,
e deposite regularmente os valores das contraprestacoes con-
forme calculo apresentado com a inicial, nas datas dos respec-
tivos vencimentos; c) determinar que a parte requerida se abs-
tenha de inscrever o nome do autor e dos seus coobrigados nos
orgaos de protecao ao credito, posto que em discussao o con-
trato firmado. 19. Expeca-se termo de deposito e responsabili-
dade, apos o deposito dos valores acima mencionados. 20. De-
firo, ainda, o pedido de exibicao de documentos comuns (con-
trato firmado entre as partes), posto que imprescindiveis para o
julgamento do feito, devendo a requerida cumprir a determina-
cao judicial no prazo da contestacao. 21. Cumpridas as deter-
minacoes acima e feitos os depositos devidos, cite-se a parte
re, na forma requerida, para que ofereca sua defesa, querendo,
no prazo e sob as advertencias legais. 22. Cientifique-se o au-
tor. 23. Por fim, defiro provisoriamente em favor do autor os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. SILOMA-
RA DOS SANTOS DE ALMEIDA-

240.-BUSCA E APREENSAO (FID)-465/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x ELISEU CESAR CENCI -Conta-
das e prepradas as custas processuais, voltem os autos conclu-
sos.-OBS. Custas a serem pagas em Cartorio no valor de R$
101,71 (cento e um reais e setenta e um centavos), podendo ser
depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Ban-
co do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Ci-
vel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, iden-
tificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233. -
Adv. BRUNO MIRANDA QUADROS, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA e LIZEU ADAIR BERTO-

241.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2007-LABASKI TU-
RISMO LTDA. x JOAO NATAL GIACOBO -A parte embar-
gante para que proceda o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 23,81 (vinte e tres reais e oitenta e um centavos),
no prazo e sob as penas da lei, podendo ser depositado na conta
corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Banco do Brasil S.A),
em nome do Cartorio da Primeira Vara Civel-CNPJ 77610012/
0001-62, bem como encaminhar fax, identificando o deposito,
para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—Adv. EDVAN ALE-
XANDRE DE OLIVEIRA BRASIL e IVO SANTOS JUNIOR-

242.-BUSCA E APREENSAO (FID)-473/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A x ALBERI PEREIRA DOS SANTOS -Vistos. 1.
Homologo por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo celebrado nestes autos de acao de busca
e apreensao movida por HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Mul-
tiplo S.A. contra Alberi Pereira dos Sanos, noticiado as fls. 21/
22. 2. Em consequencia, julgo extinto o feito, com o julgamen-
to do merito, nos termos do artigo 269, inc. III, do CPC, ja
distribuidos entre as partes, na transacao, honorarios advocati-
cios e custas processuais. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Ob-
servadas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. -Adv.
BRUNO MIRANDA QUADROS e LUCIANE LOPES ALVES-

243.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-475/2007-
JOAO MARIA DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL -1. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade, recebo o recurso de apelacao de
fls. 30/33, fazendo-o somente em seu efeito devolutivo, tendo
em vista o disposto no art. 520, V, do CPC. 2. Intime-se a parte
apelada para o oferecimento de contra-razoes no prazo legal.
3. Com a resposta no prazo, desapensem-se e encaminhem-se
os autos ao Egregio Tribunal de Justica do Estado do Parana,
com as cautelas de estilo e sinceras homenagens deste Juizo. -
Adv. SILVIO OLIVEIRA DA SILVA, SADI JOSE DE MARCO
e MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

244.-EMBARGOS A EXECUCAO-479/2007-GERALDO
FAUST & CIA LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Sobre a impugnacao, preliminares e documentos junta-
dos, diga o requerente, no prazo de lei. -Adv. ACACIO PERIN
e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

245.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2007-GERALDO
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FAUST & CIA. LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Sobre a impugnaçao, preliminares e documentos junta-
dos, diga o requerente, no prazo de lei. -Adv. ACACIO PERIN
e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

246.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-481/2007-
LEGO FOMENTO MERCANTIL LTDA. x ALCEU RAIMUN-
DO SCHUERMANN ME -Ao preparo do saldo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 39,51 (trinta e nove reais e cinquente
e um centavos), no prazo e sob as penas da lei, podendo ser
depositado na conta corrente - 29.943-X, agencia 0616-5, (Ban-
co do Brasil S.A), em nome do Cartorio da Primeira Vara Ci-
vel-CNPJ 77610012/0001-62, bem como encaminhar fax, iden-
tificando o deposito, para o fone - 46-3524-4200, ramal 233.—
Adv. RENATO LAINER SCHWARTZ, HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e ANTONIO DA SILVA JUNIOR-

247.-REGRESSO-482/2007-CONFIANCA COMPANHIA DE
SEGUROS x KARINE PETRY e outros- 1. Tendo em vista que
um dos requeridos nao fora citado porque mudou-se de endere-
co, e em vias de se esgotarem todas as possbilidades de citacao
pessoal, defiro o pedido de suspensao do feito formulado pela
parte autora pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que possa
ela diligenciar em busca de novos enderecos. 2. Decorrido o
prazo da suspensao, a parte autora devera ser intimada para dar
seguimento ao feito, requerendo o que for de direito. -Adv.
JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA SILVA e JORGE ANDRE
RITZMANN DE OLIVEIRA-

248.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2007-GERALDO
FAUST CIA LTDA. x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -Sobre a impugnaçao, preliminares e documentos junta-
dos, diga o requerente, no prazo de lei. -Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA, FERNANDO LUIZ CHIAPETTI e EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS-

249.-NOTIFICACAO-490/2007-BANCO ITAU S/A x MAR-
CIA LUIZA JARDINI TESSARO -Vistos. 1. Homologo por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado nestes autos de notificacao movida pelo Ban-
co Itau S.A. contra Marcia Luiza Jardini Tessaro, noticiado as
fls. 20/21. 2. Em consequencia, julgo extinto o feito, com o
julgamento do merito, nos termos do artigo 269, inc. III, do
CPC, ja distribuidos entre as partes, na transacao, honorarios
advocaticios e custas processuais. 3. Custas na forma da lei.
P.R.I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se estes
autos. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

250.-EXECUCAO-498/2007-BANCO BRADESCO S/A x
MACHADO & FIORI LTDA. ME e outros- Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica de fls. 30-verso, diga o autor, no prazo
de lei. -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

251.-EXECUCAO-504/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x KELLI JULIANA PACHECO ARISI- Vistos.
1. Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
o acordo celebrado nestes autos de execucao movida por Uni-
versidade Paranaense - UNIPAR em face de Kelli Juliana Pa-
checo Arisi, noticiado as fls. 24/25. 2. Em consequencia, sus-
pendo o tramite da presene execucao pelo prazo de 09 (nove)
meses. 3. Vencido o prazo, intime-se a parte exequente para
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. 4. Remetam-se os autos ao arquivo provisorio, com as
devidas anotacoes e comunicacoes, ressalvada a possibilidade
de cobranca das custas processuais. -Adv. LINO MASSAYUKI
ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA e RODRIGO PARI-
ZOTTO BANDEIRA-

252.-DECLARATORIA-510/2007-NEUDI ZANONI x MAR-
CIO MATTEI e outros -Sobre a contestaçao, preliminares e
documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv.
FABIO ALBERTO DE LORENSI, LUCIMARY ANZILIERO
DE LORENSI, RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRAT-
TI e GILBERTO CARLOS RICHTHCIK-

253.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-519/2007-JOSE
ROQUE FLACH x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
-Sobre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga
o requerente, no prazo de lei.-Adv. ARNI DEONILDO HALL,
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, RAUL JOSE PRO-
LO e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

254.-RESSARCIMENTO-522/2007-ADECIR ANTUNES VI-
EIRA x PEDRO DAL BERTO -Sobre a contestaçao, prelimina-
res e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-
Adv. EDUARDO BRENTANO BRENNER, EDUARDO GO-
DINHO PASA, ALEXANDRO TAQUEO KOYAMA, CIRO
ALBERTO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA e LI-
LIANE GRUHN-

255.-BUSCA E APREENSAO (FID)-540/2007-BANCO FINA-
SA S/A x ILCE SOCKENSKI -Sobre a contestaçao, prelimina-
res e documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei.
-Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA, FLAVIA
GOTARDO SEIDEL, EDUARDO RAFAEL SABADIN e MAR-
LEY TREVISAN SABADIN-

256.-ORDINARIA-541/2007-IVO SANTOS x CAIXA DE
PECULIOS, PENSOES E MONTEPIO BENEFICIENTE -So-
bre a contestaçao, preliminares e documentos juntados, diga o
requerente, no prazo de lei. -Adv. ALMIRANTE MELATI,
ALESSANDRO JOSE HOHMANN, MICHELI FRANZONI e
RODRIGO AGUSTINI-

257.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-552/2007-MALVI-
NA DA SILVA MORAES x MUNICIPIO DE FRANCISCO
BELTRAO -Sobre a contestaçao, preliminares e documentos
juntados, diga o requerente, no prazo de lei.-Adv. RAUL JOSE
PROLO, GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI, FER-
NANDO LUIZ CHIAPETTI e RODRINEI CRISTIAN BRAUN-

258.-DESPEJO-563/2007-JOSE CARLOS DA COSTA x LA-

BORATORIO BIO EXAME LTDA. -Sobre a contestaçao e
documentos juntados, diga o requerente, no prazo de lei. -Adv.
CARLOS NATAL GIARETTA e RUBENS STEINER-

259.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-577/2007-GILMAR
ALBERTON x SAYONARA DE FATIMA BOZ e outros-.1.
Avoquei os autos. 2. Redesigno a audiencia preliminar para o
dia 20/02/2008, as 13:45 horas, tendo em vista a possibilidade
de decretacao de recesso forense, haja vista que se trata de se-
gunda feira que antecede o feriado do carnaval. -Adv. AURI-
NO MUNIZ DE SOUZA-

260.-MANDADO DE SEGURANCA-592/2007-VALCIR ZON-
TA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA- ...POSTO ISSO, declino ex-officio a competencia
para o processamento e julgamento do presente mandado de
seguranca, devendo o mesmo ser remetido a Vara da Fazenda
Publica, Falencias e Concordatas da Regiao Metropolitana de
Curitiba, que por distribuicao, competente for. -Adv. WANDER-
LEI DALLO, MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO e
RONY MARCOS DE LIMA-

261.-EMBARGOS A EXECUCAO-597/2007-RODOLFO AIG-
NER E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- 1. Ja distri-
buidos por dependencia e autuados em apartardo, recebo os
embargos, posto que tempestivos. 2. Indefiro o pedido de atri-
buicao de efeito suspensivo aos embargos formulado na inici-
al, posto que os fundamentos apresentados pela parte embar-
gante nao sao relevantes, nao havendo prova de que o prosse-
guimento da execucao possa causar a parte executada grave
dano de dificil ou incerta reparacao. Ademais, a execucao em-
bargada nao esta garantida por constricao judicial (penhora,
deposito ou calcao suficientes). 3. Ao embargado para apresen-
tar impugnacao, querendo, no prazo legal. -Adv. AURINO
MUNIZ DE SOUZA e NILTO SALES VIEIRA-

262.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-599/2007-LABORA-
TORIO FOTOGRAFICO JCR LTDA. x BV FINANCEIRA S/
A- Tendo em vista a flagrante discrepancia entre o valor atri-
buido a causa e o valor contratado, devera a parte autora emen-
dar o pedido inicial no prazo de 10 (dez) dias, retificando o
valor atribuido a causa e procedendo o recolhimento das dife-
rencas, inclusive Funrejus, devendo ser observado o disposto
no art. 259, V, do CPC, sob pena de nao recebimento da peti-
cao inicial. -Adv. LIZEU ADAIR BERTO-

263.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-610/2007-EDUAR-
DO SAVARRO x BANCO FINASA S/A- ...POSTO ISSO, in-
defiro a antecipacao da tutela pretendida pelo autor, tanto em
relacao ao pleito de manutencao da posse do veiculo alienado,
quanto em relacao ao deposito judicial das prestacoes. Quanto
ao pedido de assistencia judiciaria gratuita requerida pelo au-
tor, deve o mesmo ser deferido so em parte, permitindo-lhe o
pagamento de apenas 50% (cinquenta por cento) das custas
processuais e honorarios advocaticios, com base no art. 13 da
Lei nº 1.060/50. De fato, e sabido que a iniciacao ao exercicio
da advocacia tem constituido etapa penosa da vida profissional
dos causidicos deste Pais. E certo que no inicio, a pequena
carteira de clientes torna dificultoso atender as despesas de es-
critorio e manter a subsistencia. No entanto, nao se pode nive-
lar por baixo o advogado iniciante ao ponto de iguala-lo ao
cidadao carente de recursos, este sim, verdadeiro necessitado
da assistencia judiciaria gratuita e a quem, por cento o legisla-
dor imaginou direcionar-se a Lei nº 1060/50 quando de criacao
e aprovacao. Assim, em que pesem as dificuldades do inicio de
carreira, nao e crivel que o autor nao tenha condicoes de arcar
com ao menos 50% (cinquenta por cento) das custas do proces-
so. Cite-se o reu na forma requerida (correios), para que no
prazo de 15 (quinze) dias apresente resposta na forma de con-
testacao, reconvencao ou excecao, devendo constar do manda-
do que a nao apresentacao da contestacao acarretara revelia e
de conseguinte a admissao de veracidade dos fatos alegados
pelo autor na peticao inicial e a nao intimacao dos demais atos
do processo. -Adv. SEGIO SINHORI e JAIRO TADEO DE
MORAIS FILHO-

264.-REINTEGRACAO DE POSSE-612/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OLIVIO
FRANCESCON- ...POSTO ISSO, indefiro a pretensa liminar
de reintegracao de posse do bem objeto do litigio... -Adv. RE-
NATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

265.-EXECUCAO FISCAL-251/2004-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x MARIA CRISTINA T. BRAZ COSTA-
Sobre a Avaliacao e Calculos Judiciais juntados aos autos as
fls. 55/57, digam as partes, no prazo de lei. -Adv. EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS, ARNI DEONILDO HALL, RAUL
JOSE PROLO e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

266.-EXECUCAO FISCAL-181/2005-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x CLAUDEMIR ZAMBONI -1. Defi-
ro o pedido formulado pelo exequente, suspendendo o tramite
processual pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 2. Apos, a
parte exequente para manifestar interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de cinco (05) dias. Aguarde-se em Cartorio.
-Adv. LUCIANO MARCHESINI-

267.-EXECUCAO FISCAL-9/2006-DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DE TRANSITO - DETRAN-PR x JOSIQUIEL GON-
CALVES- Sobre o oficio de fls. 44, diga o exequente, no prazo
de lei. -Adv. ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MONICA PI-
MENTEL DE SOUZA LOBO-

268.-EXECUCAO FISCAL-39/2006-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP x BELATTO COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA. -Em face do decurso do prazo de suspensao, a
parte exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO MARCHESI-
NI-

269.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-14/2007-L.B.B. x
S.A.F.B.- A parte requerente, para que comprove ter proposto a
necessaria acao principal. -Adv. GIOVANI MARCELO RIOS

e RODRIGO BIEZUS-

270.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2007-U.U. x G.D.S.U.-
Ao embargado para que se manifeste sobre o pedido de fls. 37,
no prazo de lei. -Adv. FERNANDO SAGGIN e RAQUEL BE-
ATRIZ SANGALETTI LAVRATTI-

271.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-78/2007-G.G.S. x
P.A.G.S.- Sobre o laudo pericial juntado aos autos as fls. 19/23,
digam as partes, no prazo de lei. -Adv. RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI e GILBERTO CARLOS RICHTH-
CIK-

272.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-84/2007-J.O. x
S.M.S. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. ARY CEZA-
RIO JUNIOR e CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL-

273.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-115/2007-E.A.T.
x P.P.D.S. -Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI, GILBERTO CARLOS
RICHTHCIK, , OSCAR DANILO MACIEL e RAQUEL GON-
CALVES NUNES-

274.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-127/2007-B.P.B.
x J.C.C. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e LIZEU ADAIR BER-
TO-

275.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-133/2007-H.V.S.
x E.A.R. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI, OSCAR DANILO
MACIEL e RAQUEL GONCALVES NUNES-

276.-ALIMENTOS-147/2007-R.R.R. x M.C.R. -Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir em audiencia no
prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a finalidade de
cada uma delas. -Adv. RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI
LAVRATTI, RICARDO PEDROSO DE ASSIS e CARLOS
ALBERTO VIEIRA DA ROCHA-

277.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-150/2007-J.D.F. x V.F. e
outros- Sobre a certidao de fls. 18-verso, diga a exequente, no
prazo de lei. -Adv. RAUL JOSE PROLO, ARNI DEONILDO
HALL e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

278.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-168/2007-J.C. x
I.R. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao
e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RAQUEL BEATRIZ
SANGALETTI LAVRATTI e GIUZEILA CERINI MACHADO
WATTE-

279.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-187/2007-R.D.V. x
C.V. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA e OLDAIR CAMICCIA-

280.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-200/2007-T.V. x
C.M. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RAQUEL BEA-
TRIZ SANGALETTI LAVRATTI, GELINDO JOAO FOLLA-
DOR, VANDERLEI JOSE FOLLADOR e RAQUEL GONCAL-
VES NUNES-

281.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-202/2007-M.G. x
E.P.G. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. OSCAR DANI-
LO MACIEL, MAURICIO GHETTINO e ADEMIR AVELINO
JOAO ROSSETO-

282.-EMBARGOS A EXECUCAO-211/2007-B.G.O. x B.M.D.
-Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a
finalidade de cada uma delas. -Adv. JOSE DE CAMPOS CA-
MARGO JUNIOR, GIORGE ANDRE LANDO, ANDREA
REGINA DE MORAIS BENEDETTI e GIOVANI MARCELO
RIOS-

283.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-215/2007-T.C.B.
e outros x C.M. -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RA-
QUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e SANDRA
MARA COSTA-

284.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-217/2007-J.B.R. x
J.B.R. e outros -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indi-
cando a extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH, GEOVANI GHI-
DOLIN e JOAO ALBERTO MARCHIORI-

285.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-229/2007-I.B.A. x J.A.-
Sobre a certidao de fls. 33-verso, diga a exequente, no prazo de
lei. -Adv. MARLEY TREVISAN SABADIN e EDUARDO
RAFAEL SABADIN-

286.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/2007-N.F. x J.D.F. -
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em
audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a extensao e a
finalidade de cada uma delas. -Adv. EDSON GHETTINO,
MAURICIO GHETTINO, RAUL JOSE PROLO e GEONIR

EDVARD FONSECA VINCENSI-

287.-EMBARGOS A EXECUCAO-253/2007-R.L.S. x C.K.S.
e outros -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. ALEXAN-
DRO TAQUEO KOYAMA, LILIANE GRUHN, CIRO ALBER-
TO PIASECKI, RODRIGO ALBERTO CRIPPA e WILIAM
NORIO MISSAWA-

288.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-278/2007-M.C.R.
x J.M.Z. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. RAQUEL
BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI e JOAO ALBERTO
MARCHIORI-

289.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-281/2007-J.A.W.
x G.A.Z. -Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a
extensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. GEOVANI
GHIDOLIN e MAURICIO GHETTINO-

290.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-315/2007-S.C.S.
x V.B. -Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em audiencia no prazo de 05 (cinco) dias, indicando a ex-
tensao e a finalidade de cada uma delas. -Adv. VILSON VIEI-
RA e ARY CEZARIO JUNIOR-

291.-DISSOLUCAO DE UNIAO ESTAVEL-334/2007-E.V. e
outros x -A parte autora para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que de direito e para manifestar-se sobre a peticao
juntada aos autos as fls. 33, no prazo de cinco dias. -Adv. PRIS-
CILA BARBOSA DA SILVA-

292.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-499/2007-I.J.B. x
D.A.A.B. e outros- Designada audiencia de conciliacao para o
dia 22/01/2008, as 10:15 horas... -Adv. IGLENIO LUIZ
SCHWERZ-
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1.-ARROLAMENTO-143/1985-SIRLENE FRITZ PEREIRA e
outros x ESPOLIO DE HEROAN CARRIEL PEREIRA - 1.
Intime-se a inventariante para juntar o valor nominal das ações.
Intime-se. -Adv. MARIA CECILIA SALDANHA OAB/
PR27.556-

2.-DESAPROPRIACAO-309/1991-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x PROCONSULT - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, para que compareça em cartório retirar Alvará Judicial,
para que proceda o seu devido encaminhamento. Intime-se. -
Adv. JOE TENNYSON VELO OAB/PR 28.390-

3.-Deposito-258/1998-BANCO NOROESTE S/A x SOLANGE
FATIMA SILVA -Defiro o pedido de fls. 269, determinando a
suspensão deste procedimento pelo prazo de 30 (trinta) dias,
findo o qual deverá ser a parte autora intimada para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências
necessárias. -Adv. MAGDA L. R. EGGER OAB/PR 25.731,
MARILI R. TABORDA OAB/PR 12.293-

4.-PEDIDO DE FALENCIA-20/1999-CIA FIACAO E TECI-
DOS GURATINGUETA x CONFECCOES KAHIND LTDA -
Defiro o pedido de fls. 216, determinando a suspensão deste
procedimento pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, findo o
qual deverá ser a parte autora intimada para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências ne-
cessárias. -Adv. ANA CLAUDIA F. PODOLAK OAB/PR 21883
e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

5.-RESSARCIMENTO-36/1999-SUL AMÉRICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A x DENISE CAMPOS DA LUZ -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 204. P.R.I. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.
44, LUIS A. DA LUZ OAB/RS 24.754-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-221/2000-GRALHA
AZUL - IND. COM. DE ESTOFADOS LTDA e outros x BE-
NEDITO ZANFRILLI -Informamos a Vossa Excelência que,
com base no Art. 19, parágrafo 1º e 2º do CPC, bem como ítem
2.7.5 do CN e ainda instrução nº 01/2000 da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, para darmos total cumprimento ao despacho re-
tro, torna-se necessário que as partes preparem as custas refe-
rente à condução e avaliação, no valor de R$ 23,10 ou 220
VRC. -Adv. MARCELO M.C. CHAGA OAB/PR 20.167 e
DELIRES M.ACCADROLLI OAB/PR 17.562-

7.-DESAPROPRIACAO-460/2000-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x ARY CAMARGO QUEIROZ E OUTROS - Intime-
se em cinco (05) dias, sobre a correspondência devolvida jun-
tada as fls. 289/291. Intime-se. -Adv. FABIO MARTINS RI-
BAS OAB/PR 31.332-

8.—768/2001-ESABEL SZEUCZUK-ME x NOVO HAMBUR-
GO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - 1. Determino que
a requerida pague no prazo de 48 horas os honorários periciais,
sob pena de não o fazendo presumir-se-ão a desistência na pro-
dução da referida perícia. Intime-se. -Adv. FABIOLA R. FERS-
TEMBERG OAB/PR33.712-

9.-ORDINARIA DE COBRANÇA-210/2002-DIGITAL GE-
RENCIAMENTO E INFORMACAO CONTABIL S/A e outros
x SANCO IND. E COM. LTDA -Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 511/512, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Di-
ante do exposto, julgo improcedentes o pedido deduzido por
Digital Gerenciamento e Informações Contábil S/C Ltda con-
tra Sanco Ind. e Com. Ltda. Pela sucumbência, condeno o au-
tor ao pagamento de todas as despesas processuais, incluídos
os honorários advocatícios, estes últimos arbitrados, nos ter-
mos do art. 20, parágrafo 4º do CPC, em R$ 1.000,00 (mil re-
ais), tendo em vista, sobretudo, a singeleza da causa, em que
pese o bom trabalho realizado. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE M. DA ROCHA JUNIOR OAB 18.790,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE ME-
LQUIADES DA ROCHA OAB 5.710, DEBORA DE FERRAN-
TE L.CATANI 23985PR e SILVANA LEA FETTER OAB/PR
12533-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-202/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x CLAUDIO GERALDO ROSA - Defiro o
pedido de fls. 170, determinando a suspensão deste procedi-
mento pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, findo o qual
deverá ser a parte autora intimada para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito. Intime(m)-se. Diligências necessári-
as. -Adv. ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524, IBERE
EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, ALENCAR LEITE AG-
NER OAB/PR 10.419 e RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/2003-BRASILAC IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 142/145, em sua parte dispositiva
conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... 142/145 Diante
do exposto, julgo improcedentes os embargos opostos por Bra-
silac Ind. Química à execução promovida pela Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Pela sucumbência, condeno o embar-
gante ao pagamento de tosa as despesas processuais e elevo os
honorários advocatícios arbitrados na execução para 20% (vin-
te por cento) do valor do débito exeqüendo, para abranger tam-
bém os honorários devidos pela derrota nestes embargos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. OSMAEL LYSENKO
OAB/PR 35.832 e ELPIDIO RODRIGUES GARCIA OAB
19.158-

12.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-397/2003-LUIZ
SCHUMICZ x JOAO CARLOS DA SILVA -Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 115/119, em
sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“... Ante o exposto, nos terms do artigo 269 inciso I do Código
de Processo Civil, julgo improcedente os pedidos. Condeno
ainda o requerente ao pagamento de custas e honorários de su-
cumbência, os quais, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do
Código Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), aten-
dendo ao zelo profissional e a mediana complexidade da causa,
bem como ao tempo da demanda. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. -Adv. ZAMIR ALBERTO L.MARTINI OAB/
PR15822 e AMORITI RIBEIRO OAB/PR 18.440-

13.-EMBARGOS DE 3º SENHOR/POSSUID-457/2003-LENI-
SE MARA RIBAS x HESSEL LOPES E VOINAROSKI LTDA
-Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença
de fls. 93/98, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... Ante o exposto, nos termos do artigo 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente os
embargos de terceiro. Condeno ainda o embargante ao paga-
mento de custas e honorários de sucumbência, os quais, nos
termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
fixo em R$ 3000,00 (três mil reais), atendendo ao zelo profis-
sional e a mediana complexidade da causa, bem como ao tem-
po da demanda. Condeno ainda a embargante em razão da liti-
gância de má-fé, em multa no valor de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa. Extraiam-se cópias dos autos remetendo a
Delegacia de Policia para a abertura de inquérito policial em
relação ao crime de falso testemunho cometido pela embargan-
te e por Luiz Orlando. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e SER-
GIO LUIS HESSEL LOPES OAB 21.419-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-278/2004-TEREZINHA
HELENA DE GOIS x ANGELO HENRIQUE FRANCA -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 134/136, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “... Diante do exposto, julgo procedentes, em
parte, o pedido deduzido por Terezinha Helena de Góis em face
da execução que lhe move Angelo Henrique França, para o fim
de reconhecer, unicamente, a inexigibilidade dos juros de 02%
(dois por cento) am, nos termos da fundamentação. Em vista da
existência de sucumbência recíproca, condeno as partes no pa-
gamento das custas e despesas do processo e de honorários
advocatícios que, em vista dos elementos norteadores contido
no art. 20, parágrafo 4º, do CPC, fixo em R$ 1.500,00 (um mil
e quinhentos reais), na proporção de 40% para a embargante e
60% para o embargado, para tanto considerando a média com-
plexidade da causa e o tempo e trabalho efetivamente exigidos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JOAO RIBEIRO
NETO OAB/PR 21.599 e VALDECY SCHON OAB/PR 19.483-

15.-DESPEJO-414/2004-EMERSON LUIZ SANDER x GE-
RALDO MAIER -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença homologatória de fls. 419. P.R.I. -Adv. FA-
BIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941-

16.-CAUTELAR INOMINADA-703/2004-ARLEIA DE AL-
MEIDA PAULA NEVES x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
E ROSANA APARECIDA SCHWART -Intime(m)-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença homologatória de fls. 136.
P.R.I. .-Adv. OLINDO DE OLIVEIRA OAB/PR 18.664, MAR-
GARETE S.PORTELA.OAB/PR.27.426, FABIO MARTINS
RIBAS OAB/PR 31.332 e ALAIR VALTRIN OAB/PR 16.610-

17.—740/2004-PEDRO NELLER x ESPOLIO DE LEONIDAS
JULEK -1. Recebo o recurso de apelação de fls. 209/213, em
seu duplo efeito, vez que não se enquadra em nenhuma das
exceções legais (art. 520 do Código de Processo Civil), posto
que tempestivo; 2. Intime-se o apelado para oferecer contra-
razões no prazo de 15 dias; 3. Em seguida, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. MARCIUS NADAL MA-
TOS OAB/PR 22.865 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

18.-DECLARATORIA DE NULIDADE-745/2004-MADE-
CAMPI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x
MANASA - MADEIREIRA NACIONAL S/A -Intime(m)-se no
prazo legal, sobre a r. decisão dos Embargos Declaratórios de
fls. 273, em sua parte dispositiva assim transcrita: “... 2. Ante o
exposto, acolho os embargos de declaração. 3. Outrossim, inti-
me-se o apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15
dias...” Intime(m)-se. -Adv. ELISIO A. R. CHAVES OAB/PR
22.006 e DEBORA DE FERRANTE L.CATANI 23985PR-

19.-ORDINARIA ANULACAO-181/2005-TECGAS COMER-
CIO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HOSPIT e outros
x NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL E BANCO e outros -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 313/316, em sua parte dispositiva
conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido deduzido por Tecgas Ltda. em
face do réu Norcehm Leasing S/A e Banco Santander S/A. Pela
sucumbência, condeno o autor ao pagamento de todas as des-
pesas processuais, incluídos os honorários advocatícios, este
últimos arbitrados, nos termos do art. 20, parágrafo do CPC,
em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista, sobretudo, a singe-
leza da causa, em que pese o bom trabalho realizado. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR
3.941-

20.-REPARACAO DE DANOS-198/2005-MAURICIO ROGE-
RIO IGLESIAS x GILMARA APARECIDA LIQUES PENTE-
ADO -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença de fls. 96/101, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7
do C.N., assim transcrita: “... Ante o exposto, nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo impro-
cedente os pedidos. Condeno ainda o requerente ao pagamento
de custas e honorários de sucumbência, os quais, os termos do
artigo 20, parágrafo, do Código de Processo Civil, fixo em R$
2000,00 (dois mil reais), atendendo ao zelo profissional e a
mediana complexidade da causa, bem como ao tempo da de-
manda. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. PAULO R.
C. PACENKO OAB/PR 8.368 e KLEBER CAZZARO OAB/
PR 25.962-

21.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-204/2005-SAN
MARINO DISTR. DE TECIDOS LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S.A -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 64/71, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7
do C.N., assim transcrita: “... Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido deduzido por San Marino Distribuidora de
Tecidos Ltda em face do HSBC Bank Brasil S.A. Pela sucum-
bência, condeno o autor ao pagamento de todas as despesas
processuais, incluídos os honorários advocatícios, este últimos
arbitrados, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, em R$
1.000,00 (mil reais), tendo em vista, sobretudo, a singeleza da
causa, em que pese o bom trabalho realizado. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. NELSON G. GRUNER FILHO
OAB/SC10.955 e OLDEMAR MARIANO OAB/PR 4.591-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-380/2005-POLIJUTA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x IN-
TERMAQ DO BRASIL MAQ. E MAT. PRIMA LTDA -
Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r. decisão dos Embargos
Declaratórios de fls. 85, em sua parte dispositiva assim trans-
crita: “... Ante o exposto, rejeito, os embargos de declaração.
Registre-se. Intime-se. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/
PR 15.823, WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

23.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-467/2005-POLIJU-
TA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA x
INTERMAQ DO BRASIL MAQ. E MAT. PRIMA LTDA -1.
Recebo o recurso de apelação de fls. 45/54, em seu duplo efei-
to, vez que não se enquadra em nenhuma das exceções legais
(art. 520 do Código de Processo Civil), posto que tempestivo;
2. Intime-se o apelado para oferecer contra-razões no prazo de
15 dias; 3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823
e FRANCISCO DE SOUZA OAB 52.507-SP-

24.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-478/2005-JOSIA-
NE MULINARI LIMA x HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 157/160, em sua parte dispositiva
conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Diante do expos-
to, julgo improcedente o pedido deduzido por Josiane Mulinari
Lima em face do Hospital de Caridade São Vicente de Paulo.
Revogo a limiar de fls. 24/25. Oficie-se ao Cartório de Protes-
to, para reativação da anotação. Pela sucumbência, condeno a
autora ao pagamento de todas as despesas processuais, incluí-
dos os honorários advocatícios, estes últimos arbitrados, nos
termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC, em face R$ 1.000,00
(mil reais), tendo em vista, sobretudo, a singeleza da causa em
que pese o bom trabalho realizado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991 e CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR 16.366-

25.-REPARACAO DE DANOS-528/2005-MARCELO CAL-
LEYA x ODONTO CENTER LTDA. e RODRIGO BASTOS -
1. Recebo o recurso de apelação de fls. 316/346, em seu duplo
efeito, vez que não se enquadra em nenhuma das exceções le-
gais (art. 520 do Código de Processo Civil), posto que tempes-
tivo; 2. Intime-se o apelado para oferecer contra-razões no pra-
zo de 15 dias; 3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimações e diligên-
cias necessárias. -Adv. MIGUEL S. MELHEM NETO OAB/
PR 36.790, RICARDO M. KAMINSKI OAB/PR 41.119, FA-
BIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e TANIA NUNES DE
ROCCO BASTOS 20.655-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-681/2005-LUIZ ORLANDO
ARAUJO x GUARAGRO -1. Recebo o recurso de apelação na
sua forma adesiva de fls. (135/147), em seu duplo efeito, vez
que não se enquadra em nenhuma das exceções legais (art. 520
do Código de Processo Civil), posto que tempestivo; 2. Intime-
se o apelado para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias;
3. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Intimações e diligências necessá-
rias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e CLE-
VERSON BURKO CHICALSKI PR/38.322-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-335/2006-ANDRE MAURI-
CIO HESSEL LOPES x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DE GUARAPUAVA -Intime(m)-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 77/80, em sua parte dispositi-
va conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Diante do
exposto, julgo procedente, em parte, os embargos opostos por
André Mauricio Hessel Lopes à execução promovida pela Co-
operativa de Crédito Rural de Guarapuava, unicamente para
excluir a TBF, fixando como correção monetária para o contra-
to o INPC + IGP - DI. ela sucumbência mínima (artigo 21,
Código de Processo Civil), condeno o embargante ao pagamento
das despesas processuais e elevo os honorários advocatícios
arbitrados na execução para 12% (doze por cento) do valor do
debito exeqüendo, para abranger também os honorários devi-
dos nestes embargos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560 e PAU-
LO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

28.-Alvará Assistência Judiciária-800/2006-VALDINEI DOS
SANTOS CAVALHEIRO x O JUIZO -Intime-se no prazo de
05 (cinco) dias, para que compareça em cartório retirar Alvará
Judicial. Intime-se. -Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/
PR 10.529-

29.-BUSCA E APREENSAO-808/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ALESSANDRA LIMA PEREIRA - Intime(m)-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 32/34, em
sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“... POSTO ISSO, julgo procedente os pedidos e, de conseqü-
ência: (a) declaro consolidada a posse e propriedade do autor
sobre o bem descrito na inicial: “ uma motocicleta, marca/mo-
delo YAMAHA/YBR 125 K - GASOLINA, ano 2005/2006, cor
VERMELHA, placa ANL 3213, chassi 9C6KE092060015611”;
(b) condeno a ré ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que ante a fragilidade da demanda, fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), o que faço com fulcro no art.
20, parágrafo 4º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Adv. ALINE BORGES LEAL OAB/PR 37.066-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-40/2007-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x SECRETAIO
MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPUAVA - 1. Dê-se a ci-
ência às partes do v. acórdão, intimando-as para se manifesta-
rem requerendo o que lhes aprouver. Intimações e diligências
necessários. -Adv. FABIO MARTINS RIBAS OAB/PR 31.332-

31.-SEQUESTRO-77/2007-MARCOS ANTONIO RECH DOS
SANTOS x ODENIR RECH DOS SANTOS, e outros -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
extinção de feito fls. 88/89. P.R.I. -Adv. VIRGILIO CESAR
DE MELO OAB/PR 14114-

32.-REPARACAO DE DANOS-322/2007-EUGENIO LEO-
NHARDT x LOBO MOTOS LTDA -1. Tendo em vista que esta
Juíza de Direito Substituta esta respondendo cumulativamente
por esta Vara Cível (férias do titular), e também a 2ª Vara Cri-
minal (férias do titular), na qual há realização diária de audiên-
cia com réu preso, redesigno o ato para o dia 19/02/2008 ás
14:00 horas. 2. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
AMORITI RIBEIRO OAB/PR 18.440 e JOSE LOSSO FILHO
OAB/PR 8.494-

33.-BUSCA E APREENSAO-573/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ALTAMIR
JOSE RIBEIRO DE BRITO -Intime(m)-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 28/30, em sua parte dispositi-
va conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... POSTO ISSo,
julgo procedente os pedidos e, de conseqüência: (a) declaro
consolidada a posse e propriedade do autor sobre o bem descri-
to na inicial: “uma motocicleta, marca/modelo SUNDOWN/
HUNTER 90, placa AOO 2875, ano de fabricação/modelo 2006,
cor VERMELHA chassi 94J2XMJE66M000955, combustível
GASOLINA”; (b) condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que ante a fragilidade da
demanda, fixo em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais),
o que faço com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MILKEN JACQUELI-
NE C.JACOMINI 31.722-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-617/2007-ACIR MORES
EDLING x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO OESTE - e outros - Intime-se a respeito da manifes-
tação do Ministério Público de fls. 505/506, assim transcrita:
“... reputamos como providência necessária a oitiva do impe-
trante acerca dos fatos e documentos juntados pela autoridade
impetrada...” Intime-se. -Adv. RENATO G. PENTEADO FI-
LHO OAB 16.589-

35.-FALENCIA-808/2007-R.C.M.E RAW AND CONSTRUC-
TION MATERIAL S.A e outros x GVA INDUSTRIA E CO-
MERCIO S.A - Havendo ou não o depósito, apresentada ou
não a defesa, manifeste-se a requerente. Intime-se. -Adv. RU-
BENS S. CARVALHO OAB/SP 13.358-

36.-INTERDIÇAO-838/2007-ROSANGELA APARECIDA
GRAVON x MAURICIO LUIZ GRAVON - 1. indefiro o pedi-



322322322322322 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

do de fl. 24/25, bem como revogo o item “I” do despacho de fl.
23. 2. No mais, cumpra-se os itens “II” e seguintes do referido
despacho. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. MARA
DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

37.-DECLARATORIA-899/2007-CLAYTON VINICIUS DE
ATHAYDE x DENISE IMOVEIS LTDA -Intime(m)-se, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a r. decisão interlocutória de fls. 45 e
conforme item 2.9.7 do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria de Justiça, passo a descrever sua parte dispositiva: “...
Dessa forma, deve a parte autora emendar a inicial adequando
o rito e o pólo passivo, ainda, no mesmo prazo deve esclarecer
a pretensão em relação a declaração de inexistência de des-
cumprimento contratual, vez que não constou dos pedidos rea-
lizados. (prazo 10 dias). Intime-se. -Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI OAB/PR 13.017-

38.-INTERDIÇAO-908/2007-HOSANA MARQUES x JOSE-
FINA VIEIRA PCHIBCHERSKI - I - Defiro, por ora, os bene-
fícios da Justiça Gratuita; II - Para o interrogatório da interdi-
tanda designo o dia 22/01/2008, às 15:00. Intime-se. -Adv.
MARIA CECILIA SALDANHA OAB/PR27.556-

39.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-915/2007-FER-
REIRA E BASSANELO LTDA x REPINHO REFLORESTA-
DORA MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA - 1. Audiência
de conciliação dia 18/02/2008, às 14:00 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente e condição de transigir, tra-
zendo propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e
alternativas possíveis. Intime-se. -Adv. FERNANDO K. DE
OLIVEIRA OAB 20.202-

40.-CARTA PRECATORIA-414/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x RONNIE JUNIOR PERES -Inti-
me-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das custas
iniciais, a qual importa em um total de R$ 311,50. Intime(m)-
se. Diligências necessárias-Adv. MIEKO ITO OAB/PR 6.187 e
TONI MENDES DE OLIVEIRA OAB/PR13351-

41.-CARTA PRECATORIA-418/2007-MECANICA FREIO E
AR LTDA x THANDER TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito
das custas iniciais, a qual importa em um total de R$ 159,25.
Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. HEBER SUTILI
OAB/PR 39372 e FABIO FORSELINI OAB/PR 18.408-

42.-CARTA PRECATORIA-420/2007-AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA S/A x AL;INE DO CARMO PRADO, e ou-
tros -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das
custas iniciais, a qual importa em um total de R$ 112,00.
Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. NELISSA R. MEN-
DES OAB/PR 34.754 e FABRICIO JOSE BABY OAB/PR
29.031-

43.-CARTA PRECATORIA-434/2007-JOAO NERI KUSNHA-
RI E S/M x ESPOLIO DE ALBERTO SCHINEMANN JUNI-
OR -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das
custas iniciais, a qual importa em um total de R$ 311,50.
Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. MANOEL BORBA
DE CAMARGO OAB 1.121-

44.-CARTA PRECATORIA-442/2007-BANCO DA AMAZO-
NIA S/A x LEONARDO BOTTINI CHAVES e outros -Intime-
se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das custas inici-
ais, a qual importa em um total de R$ 112,00 Intime(m)-se.
Diligências necessárias-Adv. ANDRE F.LEITE DA SILVA OAB/
AC 2030-

45.-CARTA PRECATORIA-457/2007-RODRIGO DE ARAU-
JO GUIMARAES x JULIANO DOS SANTOS PADILHA -Inti-
me-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das custas
iniciais, a qual importa em um total de R$ 112,00. Intime(m)-
se. Diligências necessárias-Adv. LEONIR BAGGIO OAB/SC
6178-

46.-CARTA PRECATORIA-465/2007-CATIA SUELI DEL
BUONO MARCHI - ME x DIEGO PIRES ESCOUTO -Intime-
se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das custas inici-
ais, a qual importa em um total de R$ 101,50. Intime(m)-se.
Diligências necessárias-Adv. GUSTAVO DE LIMA PIRES SP/
139.246-

47.—1596/2007-GASPARZINHO IMOBILIARIA E CONS-
TRUTORA LTDA x TEREZINHA DOLORES BAITALA -Inti-
me-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das custas
iniciais, a qual importa em um total de R$ 427,00. Intime(m)-
se. Diligências necessárias-Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017-

48.-MONITORIA-1676/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x FILIPE E PEQUITO LTDA -Intime-se no prazo de
trinta (30) dias, para o depósito das custas iniciais, a qual im-
porta em um total de R$ 616,00. Intime(m)-se. Diligências ne-
cessárias-Adv. BLAS GOMM FILHO OAB/PR 4.919-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-1685/2007-IVO PARIZZOTO
x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se no prazo de trinta (30)
dias, para o depósito das custas iniciais, a qual importa em um
total de R$ 194,53. Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv.
MARCELO A. STEPHANUS OAB/PR 41.777 e ARY MAR-
CONDES ARAUJO NETO PR/42.890-

50.-BUSCA E APREENSAO-1688/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x EDERLI DE JESUS FAGUNDES SCHIER -Inti-
me-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das custas
iniciais, a qual importa em um total de R$ 616,00 Intime(m)-
se. Diligências necessárias-Adv. KARINE SIMONE POFAHL
OAB/PR 29.296B e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI
27.293-

51.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1745/2007-BAN-
CO ITAU S/A x AUTO POSTO COMPETENCIA LTDA, e
outros -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito

das custas iniciais, a qual importa em um total de R$ 616,00.
Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI OAB/PR 10.991-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1750/2007-GVA INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A x MUNICIPIO DE INACIO MAR-
TINS -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito
das custas iniciais, a qual importa em um total de R$ 616,00.
Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. FERNANDO
D.P.ANTONIO OAB/PR.32698-

53.-BUSCA E APREENSAO-1779/2007-BANCO BMG S/A x
ANTONIO CARLOS GAVRON -Intime-se no prazo de trinta
(30) dias, para o depósito das custas iniciais, a qual importa em
um total de R$ 616,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias-
Adv. MIEKO ITO OAB/PR 6.187 e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA OAB/PR 26.204-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-1814/2007-AU-
GUSTA DA COSTA TOLEDO x SAIONARA CARRARO SIL-
VA -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das
custas iniciais, a qual importa em um total de R$ 164,50.
Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. J.B.BARROS GAR-
CIA JR OAB/PR 21.275-

55.-BUSCA E APREENSAO-1816/2007-BANCO PAULISTA
S/A x EDILSON EDIR MIOTTO -Intime-se no prazo de trinta
(30) dias, para o depósito das custas iniciais, a qual importa em
um total de R$ 616,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias-
Adv. RONEI J. FOGAÇA WEISS PR/41.955-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1847/2007-AR-
THUR PIRES DE ALMEIDA x SERGIO AUGUSTO MICHA-
LISZYN -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósi-
to das custas iniciais, a qual importa em um total de R$ 616,00.
Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419-

57.-MONITORIA-1852/2007-CRIVIALLI INDUSTRIA DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE e outros x FAGUNDES
SCHIER E CIA LTDA -Intime-se no prazo de trinta (30) dias,
para o depósito das custas iniciais, a qual importa em um total
de R$ 595,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. EDIL-
SON JAIR CASAGRANDE OAB 24.268A-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-1854/2007-ZANCO E TEI-
XEIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Intime-se no prazo de
trinta (30) dias, para o depósito das custas iniciais, a qual im-
porta em um total de R$ 164,50. Intime(m)-se. Diligências ne-
cessárias-Adv. LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 24.752-

59.-USUCAPIAO-1856/2007-EDGAR GONCALVES DE OLI-
VEIRA x O JUIZO -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para
o depósito das custas iniciais, a qual importa em um total de R$
616,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. ANTONIO
GERALDO SCUPINARI PR/15956-

60.-RESSARCIMENTO-1880/2007-COMERCIAL DE BEBI-
DAS ULIANA LTDA x AUTO VIACAO CATARINENSE
LTDA -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito
das custas iniciais, a qual importa em um total de R$ 616,00.
Intime(m)-se. Diligências necessárias-Adv. JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823 e ALESSANDRO F. DE PAULA
OAB/PR 29326-

61.-BUSCA E APREENSAO-1884/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x VILSON DE OLIVEIRA -Intime-se no prazo de
trinta (30) dias, para o depósito das custas iniciais, a qual im-
porta em um total de R$ 616,00. Intime(m)-se. Diligências ne-
cessárias-Adv. KARINE SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296B
e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 27.293-

62.-Alvará Assistência Judiciária-1893/2007-OSMINDO
FRANCISCO PEDROSO, e outros x O JUIZO -Intime-se no
prazo de trinta (30) dias, para o depósito das custas iniciais, a
qual importa em um total de R$ 85,75. Intime(m)-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

63.-ARROLAMENTO-1908/2007-DELCIO ALVES DA RO-
CHA, e outros x ESPOLIO DE JOAREZ PEDROZO DA RO-
CHA, e outros -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o
depósito das custas iniciais, a qual importa em um total de R$ .
Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. ELIZABETE NI-
ZER SELL OAB/PR 43,241-,

64.-BUSCA E APREENSAO-1909/2007-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EVERSON COSTA
BARROZO -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o de-
pósito das custas iniciais, a qual importa em um total de R$
196,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296B e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI 27.293-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-1910/2007-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO MA-
RIA ALVES -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o de-
pósito das custas iniciais, a qual importa em um total de R$
616,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL OAB/PR 29.296B e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI 27.293-

66.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-1913/2007-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ODACIR ANTO-
NIELLI E OUTRO -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para
o depósito das custas iniciais, a qual importa em um total de R$
17,50. Intime(m)-se. Diligências necessárias.-Adv. JOAO L.
RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

67.-BUSCA E APREENSAO-1918/2007-BANCO ITAU S/A x
GIOVANI KOCHMAN -Intime-se no prazo de trinta (30) dias,
para o depósito das custas iniciais, a qual importa em um total
de R$ 164,50. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

68.-BUSCA E APREENSAO-1925/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ELIDIA DE
ASSIS KRAUS -Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o
depósito das custas iniciais, a qual importa em um total de R$
616,00. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv. RONEI J.
FOGAÇA WEISS PR/41.955-

69.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-1929/2007-GIU-
RIATTI E BELLE LTDA x RLS SERVICOS LTDA -Intime-se
no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das custas iniciais,
a qual importa em um total de R$ 616,00. Intime(m)-se. Dili-
gências necessárias. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/
PR 3.495 e FERNANDO CORREA DOS SANTOS 35.711-

70.-BUSCA E APREENSAO-1937/2007-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO GIURIATTI
-Intime-se no prazo de trinta (30) dias, para o depósito das cus-
tas iniciais, a qual importa em um total de R$ 616,00. Intime(m)-
se. Diligências necessárias-Adv. LUIZ RENATO P.SANTA
RITA PR/29.096-

COMARCA DE IPIRANGA PARANA
CARTORIO DA UNICA VARA CIVEL E ANEXOS
ESCRIVA - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZA DE DIREITO DR¦. ALEXANDRA APARECIDA
DE SOUZA DALLA BARBA
RELACAO 11/2007

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALEXANDRE P. BUHRER OAB/P 0015 000079/2002

0014 000010/2002
0076 000050/2004

AMAURI BECHINSKI OAB/PR 2 0076 000050/2004
AMAURI CARVALHO ALVES OAB 0076 000050/2004
AUREO STUPP OAB/PR 8.038 0045 000320/2005
CELI IZABEL REBELATO OAB/ 0013 000031/2001

0049 000080/2006
0053 000169/2006
0016 000070/2003
0048 000062/2006
0050 000129/2006
0061 000086/2007

DANIEL AUGUSTO FASSINA OA 0053 000169/2006
DIDEROT VOIGT CORDEIRO OA 0036 000135/2005
EDIVALDO AP.DE JESUS OAB/ 0040 000278/2005

0018 000166/2004
ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33 0062 000092/2007

0063 000093/2007
0060 000082/2007
0028 000013/2005
0031 000096/2005
0029 000066/2005
0032 000105/2005
0027 000006/2005
0030 000092/2005
0034 000111/2005
0037 000194/2005
0047 000053/2006
0033 000110/2005
0035 000125/2005

ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 0005 000155/1998
0039 000272/2005

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 0006 000007/1999
EVERSON J.T. AMARAL OAB/ 0054 000176/2006
FERNANDO E. DENEKA OAB/PR 0042 000289/2005
GERSON LUIZ DECHANDT 0070 000031/2001
GERSON LUIZ DECHANDT OAB/ 0072 000007/2005
IDELANIR ERNESTI OAB/PR 4 0043 000310/2005
IDELANIR RERNESTI OAB/PR 0052 000153/2006
JAIR A. WIEBELLING OAB/PR 0024 000299/2004

0023 000298/2004
0025 000300/2004

JERDAL A.B.DE CARVALHO OA 0063 000093/2007
JOANINO ELEUTERIO OAB/PR 0059 000079/2007
JOAQUIM ANTONIO DE ALMEID 0069 000020/2001
JOEL FERREIRA LIMA OAB/PR 0072 000007/2005
JORGE A. DE ALMEIDA OAB/P 0055 000006/2007

0050 000129/2006
0051 000146/2006

JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 0003 000548/1997
0002 000547/1997
0001 000510/1997
0043 000310/2005
0060 000082/2007
0023 000298/2004
0009 000066/2000
0011 000097/2000
0008 000033/2000
0039 000272/2005
0007 000010/1999

JOSE GERALDO BERGER OAB/P 0024 000299/2004
JOSE NERCI M. SANTOS OAB/ 0040 000278/2005
JULIO CESAR DALMOLIN OAB/ 0024 000299/2004
LUCIANO MARCHESINI OAB/PR 0074 000059/2006
LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/ 0058 000033/2007

0036 000135/2005
0068 000221/2007
0042 000289/2005

LUIZ R. MORO OAB/PR 13.40 0022 000281/2004
LUIZ ROGERIO MORO OAB/PR 0026 000320/2004
MANOEL A. MOREIRA NETO OA 0028 000013/2005

0031 000096/2005
0029 000066/2005
0032 000105/2005
0027 000006/2005
0030 000092/2005
0034 000111/2005

0073 000032/2006
0004 000564/1997
0033 000110/2005
0035 000125/2005

MARCANTONIO MUNIZ OAB/PR 0015 000079/2002
MARCIA L. GUND OAB/PR 29. 0024 000299/2004
MARCOS A. L. DOS SANTOS O 0036 000135/2005
MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 0057 000026/2007

0046 000008/2006
0076 000050/2004
0051 000146/2006
0011 000097/2000
0008 000033/2000
0010 000096/2000
0019 000171/2004
0038 000222/2005
0056 000018/2007

MARIATONIETA F. PORTELA O 0017 000104/2003
0071 000011/2003
0018 000166/2004

MARILDA L.FURTADO OAB/PR 0020 000174/2004
MAURICIO BORBA OAB/PR 104 0024 000299/2004
MIRIAN A. DOS SANTOS OAB 0021 000276/2004
OSEAS SANTOS OAB/PR 22.21 0043 000310/2005
ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 0062 000092/2007

0012 000013/2001
ROGERIO M. NASCIMENTO OAB 0075 000097/2007
RUBENS C.T.FLORENZANO OAB 0015 000079/2002
TARSIS M.PEREIRA OAB/PR 1 0041 000287/2005

0044 000312/2005
VALDINIR KUBASKI OAB/PR 1 0067 000220/2007

0066 000219/2007
0065 000214/2007
0064 000213/2007

WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.7 0003 000548/1997
0002 000547/1997
0007 000010/1999

WILLIAM S. B. DA SILVA OA 0077 000030/2006

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-510/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A. X ACHILES DALAZOANA E OUTROS-
ADV. JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- CONSIDE-
RANDO QUE JA DECORREU MAIS DE UM ANO DESDE A
APRESENTACAO DO DEMONSTRATIVO DE DEBITO,
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, JUNTE AOS AUTOS OUTRO MAIS ATUA-
LIZADO, A FIM DE QUE POSSA SE DADA CONTINUIDA-
DE A EXECUCAO.

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-547/1997-ACHILES DALA-
ZOANA F.I. E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A.-ADV.
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E JOSE ELI SALAMA-
CHA OAB/PR 10.244- NADA MAIS SENDO REQUERIDO
PELAS PARTES, PROMOVA-SE O DESAPENSAMENTO E
ARQUIVE-SE OS PRESENTES EMBARGOS COM AS BAI-
XAS E ANOTACOES NECESSARIAS

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-548/1997-GRAFICA
MAYTHAM LTDA E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A-
ADV. WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E JOSE ELI SALA-
MACHA OAB/PR 10.244-A EXECUCAO DEVE PROSSE-
GUIR NOS AUTOS RESPECTIVOS. HAVENDO O PAGA-
MENTO DA SUCUMBENCIA E NADA MAIS SENDO RE-
QUERIDO PELAS PARTES, ARQUIVEM -SE OS AUTOS
COM AS BAIXAS E ANOTACOES NECESSARIAS.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-564/1997-MUNI-
CIPIO DE IPIRANGA X ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA -DEFIRO PEDIDO DE FL. 100 E SUSPENDO O FEITO
PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DESTE
DESPACHO.-ADV. MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR
41152-

5.-COBRANCA (SUM)-155/1998-SINDICATO RURAL DE
IPIRANGA - FAEP - CNA X ANTONIO TRAVENSOLI FI-
LHO-ADV. ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006- JA TEN-
DO DECORRIDO MAIS DE 20 (VINTE) DIAS DO AFORA-
MENTO DO PETITORIO DE FL 215, INTIME -SE O EXE-
QUENTE PARA QUE DIGA, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS , DEVENDO, INCLUSIVE , COMPROVAR O CUM-
PRIMENTO DO ITEM 5.8.4, DO CODIGO DE NORMAS.

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-7/1999-EVANDRO MANOS-
SO E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A.-ADV. ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES- INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA QUE APRESENTE NOVA MEMORIA DE
CALCULO DO DEBITO DE ACORDO COM A SENTENCA
PROFERIDA NOS EMBARGOS A EXECUCAO.

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-10/1999-LUIZ CARLOS
BLUM X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-ADV.
WALTER TOFFOLI OAB/PR 3.741 E JOSE ELI SALAMA-
CHA OAB/PR 10.244- INICIALMENTE, DEFIRO O PEDI-
DO DE SUBSTITUICAO PROCESSUAL DO EXEQUENTE /
EMBARGADO PELA RIO PARANA COMPANHIA SECURI-
TIZADORA DE CREDITO FINANCEIRO, COM ANOTACO-
ES E COMUNICACOES NECESSARIA. POR CONSEGUIN-
TE HOMOLOGO, POR SENTENCA PARA QUE PRODUZA
SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO CELE-
BRADO AS FLS. 523/530, E JULGO EXTINTA OS PRESEN-
TES EMBARGOS DO DEVEDOR E EXECUCAO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL EM APENSO COM BASE NOS TER-
MOS 263, INCISO III E 794, INCISO II, AMBOS DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A X LUIZ FERNANDO SCHEI-
FER E OUTROS-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888
E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- CONSIDERAN-
DO QUE A PRESENTE EXECUCAO FOI DECLARADA
NULA ARQUIVE-SE OS AUTOS COM AS BAIXAS E ANO-
TACOES NECESSARIAS. INTIME-SE PELOS PROCURA-
DORES.

Ipiranga
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9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2000-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR. DE CREDITO FINANCEI-
ROS X JORGE LUIZ SILVA BRITO E OUTROS-ADV. JOSE
ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244- INTIME-SE NOVAMEN-
TO O EXEQUENTE, VIA DJ , PARA QUE DIGA SOBRE O
DOCUMENTO DE FL. 99 E SOBRE O PROSSEGUIMENTO
DO FEITO.

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-96/2000-JULIO CESAR
SCHEIFER E OUTROS X RIO PARANA COMP. SECURITI-
ZADORA DE CRED.FINANCEIRO-ADV. MARIA I.S. RIBEI-
RO OAB/PR 21.888- AO PREPARO DE CUSTAS NO VA-
LOR DE R$ 394,34.

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-97/2000-LUIZ FERNANDO
SCHEIFER E OUTROS X RIO PARANA COMPANHIA SE-
CUR. DE CREDITO FINANCEIROS-ADV. MARIA I.S. RI-
BEIRO OAB/PR 21.888 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR
10.244- NAO HAVENDO MANIFESTACAO DA PARTE IN-
TERESSADA NA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA PRO-
MOVA-SE O DESAMPENSAMENTO E ARQUIVEM-SE OS
AUTOS COM AS BAIXAS E ANOTACOES NECESSARIAS.
INTIMEM-SE PELOS PROCURADORES.

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A X MARINA MANOSSO ROZAS E OU-
TROS -DEFIRO O PEDIDO DE FL. 62 E SUSPENDO O TRA-
MITE PROCESSUAL PELO PRZO DE 06 (SEIS) MESES, A
CONTAR DESPACHO DESTE DESPACHO.-ADV. ROBER-
TO A. BUSATO OAB/PR 7.680-

13.-USUCAPIAO-31/2001-CAPELA DE NOSSA SR¦ APARE-
CIDA DE RIBEIRAO BONITO E OUTROS X ESTE JUIZO-
ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707- INDEFI-
RO PEDIDO DE FL. 36, VISTO QUE, PASSADOS MAIS DE
06 (SEIS) ANOS DO DESPACHO DE FL 23, QUE DETER-
MINOU A EMENDA A INICIAL, ATE AO PRESENTE MO-
MENTO O REQUERENTE NÃO PROVIDENCIOU INTE-
GRALMENTE O QUE FOI DETERMINADO. ASSIM, INTI-
ME-SE A PROCURADORA DA REQUERENTE PARA QUE
FORNEÇA SEU ENDEREÇO, DADO AUSENTE NA INICI-
AL, PARA INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMEN-
TO AO FEITO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

14.-CONV. SEP.JUD.CONS. DIVORCIO-10/2002-A.A.B.S. X
A.E.S.-ADV. ALEXANDRE P. BUHRER OAB/PR 25.633-
INTIME-SE O EXEQUENTE, VIA DJ, PARA QUE CUMPRA
O ITEM 2 DO DESPACHO DE FL. 49.

15.—79/2002-ROBERTO GOMES DE LIMA X JOAO FERR0
-RECEBO O RECURSO DE APELA•AO INTERPOSTO AS
FLS.282/297, EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPEN-
SIVO, A VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 520, CAPUT,
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL.-ADV. ALEXANDRE P.
BUHRER OAB/PR 25.633, RUBENS C.T.FLORENZANO
OAB/PR 22.870 E MARCANTONIO MUNIZ OAB/PR 22.867-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-70/2003-AMILTON
FERREIRA E OUTROS X ESTE JUIZO -NAO FORAM AR-
TICULADAS PRELIMINARES, ESTANDO PRESENTES OS
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E AS CONDICOES DA
ACAO, RAZAO PELA QUAL DOU O PRESENTE FEITO
POR SANEADO. PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNO O DIA 19 DE FEVEREIRO DE
2008 AS 13 H 30 MIN. INTIMEM-SE AS TESTEMUNHS
EVENTUAMENTE JA ARROLADAS PELO AUTOR, CON-
SIGNANDO-SE, DESDE LOGO, QUE INDICACAO DE
OUTRAS TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS DEVERA
SER FEITA NO PRAZO FIXADO NO ARTIGO 407, DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO. -ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707-

17.—104/2003-COMERCIAL DE CEREAIS BLUM X JULIO
CESAR GALVAO CASTILHO-ADV. MARIATONIETA F.
PORTELA OAB/PR22866- INTIME-SE O REQUERENTE,
POR SEUS PROCURADORES, PARA QUE SE MANIFES-
TEM SOBRE O EXPEDIENTE DE FL. 56 NESTES E NOS
AUTOS DE CARTA PRECATORIA QUE TRAMITAM JUN-
TO A 1§ VARA CIVEL DE PONTA GROSSA, NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS.

18.-EMBARGOS FISCAIS-166/2004-LUIZ CARLOS BLUM
JUNIOR X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA-ADV. MARIATONIETA F. PORTELA OAB/PR22866 E
EDIVALDO AP.DE JESUS OAB/PR 20800- POR CONSE-
GUINTE NOS AUTOS DE EMBARGOS AGUARDEM OS
AUTOS EM CARTORIO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) ME-
SES FINDO O QUAL SEM MANIFESTACAO DA PARTE
INTERESSADA DEVERAO OS MESMOS SER REMETIDO
AOS ARQUIVO COM BAIXAS E ANOTACOES NESCES-
SARIA ( CPC ART. 475-J PARAGRAFO 5§). INTIME-SE.

19.-INVENTARIO-171/2004-MARILI COLMAN SCHEIFER
E OUTROS X ESPOLIO ODAIR COLMAN E OUTROS-ADV.
MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888- INTIME-SE A INVEN-
TARIANTE POR SUA PROCURADORA PARA QUE DIGA
ANTE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

20.-ORD. CUMP.CONTR CUM RESCISAO-174/2004-SOU-
ZA CRUZ S/A X JAIR CLAUDINEI MAIA-ADV. MARILDA
L.FURTADO OAB/PR 13.824- INTIME-SE A EXEQUENTE
POR SUA PROCURADORA, PARA QWUE SE MANIFESTE
SOBRE O AUTO DE FL. 66 INFORMANDO SE PRETENDE
A ADJUDICACAO OU ALIENACAO PARTICULAR DO BEM
PENHORADO, POR PRECO NAO INFERIOR AO DA AVA-
LIACAO, OBSEVANDO AS REGRAS ESTABELECIDAS NO
CPC PARA TAL MODALIDADE.

21.-ARROLAMENTO-276/2004-JOSE HELIO GLOBESKI E
OUTROS X ESPOLIO DE MARIA GLOBENSKI-ADV. MI-
RIAN A. DOS SANTOS OAB/PR 21.859- DEFIRO COMO
REQUER AS FL.62.

22.-RETIF.DE REGISTRO IMOBILIARIO-281/2004-EMILIA
MULHTEDT E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. LUIZ R.
MORO OAB/PR 13.405- POSTO, ISSO JULGO PROCEDEN-
TES EO EMBARGOS DE DECLARATORIOS INTERPOS-
TOS, PARA O FIM DE CORRIGIR OS ERROS MATERIAS
EXISTENTES NO RELATORIOS DA R. SENTENCA PRO-
LATADA, ONDE DEVERA CONSTAR QUE A CEDULA DE
IDENTIDADE DE ERNESTO MULHSTEDT E 6902709-1/PR,
E QUE O NOME DE VIUVO-MEEIRO E EMILIA MULHS-
TEDT

23.-PRESTACAO DE CONTAS-298/2004-IRINEU STUMPS
X BANCO BANESTADO S/A -CONCEDO AO BANCO RE-
QUERIDO O PRAZO IMPRORROGAVEL DE 30 (TRINTA)
DIAS PARA PRESTACAO DE CONTAS DA ADMINISTRA-
CAO DAS CONTAS INDICADA A FL. 111, EM FORMA
MERCANTIL, ESPECIFICANDO AS RECEITAS E APLICA-
COES DE DESPESAS E RESPECTIVOS SALDO, BEM COM,
INDICANDO OS ENCARGO APLICADOS , INSTRUIDAS
COM DOCUMENTOS JUSTIFICATIVOS DE CADA LAN-
CAMENTO, SOB PENA DE NAO SER LICITO IMPUGNAR
AS QUE O AUTOR APRESENTAR (PARTE FINAL DO PA-
RAGRAFO 2§, DO ART. 915, DO CPC). SOBRE O DEPOSI-
TO DE FL.118, DIGA O EXEQUENTE NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS. -ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151, JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-299/2004-EVANDRO MA-
NOSSO X BANCO DO BRASIL S/A -DA ANALISE DETIDA
DOS AUTOS, EVIDENCIA -SE QUE A DECISÃO DE FLS.
312/313 FOI PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA EM 17/
09/2007 (FL.322) TENDO O PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO
DAS PARTES INICIADO EM 21/09/2007 DE OUTRO VÉR-
TICE, VERIFICA-SE DO TEOR DO ARTIGO 522 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL QUE O PRAZO PARA INTERPO-
SIÇÃO DE AGRAVO RETIDO E DE 10 (DEZ) DIAS. NESSE
PASSO, TEM - SE QUE O RECURSO AFORADO PELO RE-
QUERENTE AS FLS. 317/321 E INTEMPESTIVO, VISTO
QUE O PRAZO FINAL PARA SEU AFORAMENTO SE DEU
EM 01/10/2007, E O MESMO FOI APRESENTADO EM JUÍ-
ZO EM 04/10/2007. DIANTE DISSO, NAO RECEBO O RE-
CURSO EM QUESTÃO, ANTE SUA FLAGRANTE INTEM-
PESTIVIDADE.-ADV. JAIR A. WIEBELLING OAB/PR
24.151, MARCIA L. GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR
DALMOLIN OAB/PR 25.162, MAURICIO BORBA OAB/PR
10452 E JOSE GERALDO BERGER OAB/PR 4.309-

25.-PRESTACAO DE CONTAS-300/2004-ANTONIO ELIAS
MANOSSO X BANCO DO BRASIL S/A-ADV. JAIR A. WIE-
BELLING OAB/PR 24.151- INTIME-SE O AUTOR POR SEU
PROCURADOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE AS
CONTAS PRESTADAS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

26.-RETIF.DE REGISTRO PUBLICO-320/2004-ERNESTO
MULHSTEDT E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV. LUIZ RO-
GERIO MORO OAB/PR 13.405- MERCE DE TODO O EX-
POSTO, CONSIDERANDO A NATUREZA DO PEDIDO E OS
DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS, JULGO PROCE-
DENTES OS PEDIDOS ARTICULADOS NA INICIAL, O QUE
FACO COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 212, 213, 234
E 235 TODOS DA LEI 6015/73, PARA FIM DE, RESSAL-
VANDO SE DIREITOS DE TERCEIROS NAO MENCIONA-
DOS OU MENCIONADOS OU CITADOS NO PROCESSO
JUDICIAL, DETERMINAR A RETIFICACAO DA AREA E
DENOMINACAO DA LOCALIDADE DA LOCALIDADE
PARA PINHAO, NO TACANTE AO REGISTRO SOB Nº
12908, EXISTENTE JUNTO AO CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS DE IPIRANGA, CONFORME A FUNDMEN-
TACAO SUPRA E MEMORIAL DESCRITIVO E PLANTA DE
FLS. 12/13, QUE DEVEM ACOMPANAR O MANDADO,
COM ABERTURA DE MATRICULA SE SATISFEITOS OS
REQUESITOS PARA TANTO. EVENTUAIS CUSTAS REMA-
NESCENTES PELOS REQUERENTES.

27.-REPETICAO DE INDEBITO-6/2005-ALCEU PILAT X
MUNICIPIO DE IPIRANGA-PR -RECEBO O RECURSO DE
APELACAO INTERPOSTO AS FLS. 75/92, APENAS NA
PARTE QUE QUESTIONA A SUCUMBENCIA E INDICES
DE CORRECAO DA REPETICAO DE INDEBITO, EM SEUS
EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPENSIVO, A VISTA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E, POR VIA DE CONSEGUENCIA, NAO
RECEBO O RECURSO EM QUESTAO NA PARTE QUE
QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO DA TAXA DE ILU-
MINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MATERIA ESTA PACI-
FICADA PELA SUMULA 670 DO STF, ESTANDO, PORTAN-
TO, A R. SENTENCA, EM CONFORMIDADE COM ESSE
ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 518, 1§, DO CPC. INTIME-SE O APELANTE DES-
TA DECISAO, POR SEU PROCURADOR, VIA TJ. AO RE-
CORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E
MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-13/2005-RAINERIO MOLE-
TA X MUNICIPIO DE IPIRANGA-ME -RECEBO O RECUR-
SO DE APELACAO INTERPOSTO AS FLS.81/87, APENAS
NA PARTE QUE QUESTIONA A SUCUMBENCIA E INDI-
CES DE CORRECAO DA REPETICAO DE INDEBITO, EM
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPENSIVO, A VISTA
DO DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, E, POR VIA DE CONSEGUENCIA, NAO
RECEBO O RECURSO EM QUESTAO NA PARTE QUE
QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO DA TAXA DE ILU-
MINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MATERIA ESTA PACI-
FICADA PELA SUMULA 670 DO STF, ESTANDO, PORTAN-
TO, A R. SENTENCA, EM CONFORMIDADE COM ESSE
ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 518, 1§, DO CPC. INTIME-SE O APELANTE DES-
TA DECISAO, POR SEU PROCURADOR, VIA TJ. AO RE-
CORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E
MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-66/2005-JOAO ADILSON
BOZA DE FREITAS X MUNICIPIO DE IPIRANGA -RECE-
BO O RECURSO DE APELACAO INTERPOSTO AS FLS.63/
70, APENAS NA PARTE QUE QUESTIONA A SUCUMBEN-
CIA E INDICES DE CORRECAO DA REPETICAO DE IN-
DEBITO, EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPEN-
SIVO, A VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT,
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, E, POR VIA DE CON-
SEGUENCIA, NAO RECEBO O RECURSO EM QUESTAO
NA PARTE QUE QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO
DA TAXA DE ILUMINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MA-
TERIA ESTA PACIFICADA PELA SUMULA 670 DO STF,
ESTANDO, PORTANTO, A R. SENTENCA, EM CONFOR-
MIDADE COM ESSE ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 518, 1§, DO CPC. INTIME-SE
O APELANTE DESTA DECISAO, POR SEU PROCURADOR,
VIA TJ. AO RECORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/
PR 33.874 E MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-92/2005-LUIZ ALCEU FER-
NANDES ALMEIDA X MUNICIPIO DE IPIRANGA -RECE-
BO O RECURSO DE APELACAO INTERPOSTO AS FLS.
72/79, APENAS NA PARTE QUE QUESTIONA A SUCUM-
BENCIA E INDICES DE CORRECAO DA REPETICAO DE
INDEBITO, EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPEN-
SIVO, A VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT,
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, E, POR VIA DE CON-
SEGUENCIA, NAO RECEBO O RECURSO EM QUESTAO
NA PARTE QUE QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO
DA TAXA DE ILUMINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MA-
TERIA ESTA PACIFICADA PELA SUMULA 670 DO STF,
ESTANDO, PORTANTO, A R. SENTENCA, EM CONFOR-
MIDADE COM ESSE ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 518, 1§, DO CPC. INTIME-SE
O APELANTE DESTA DECISAO, POR SEU PROCURADOR,
VIA TJ. AO RECORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/
PR 33.874 E MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-96/2005-SEBASTIAO MAR-
TINS X MUNICIPIO DE IPIRANGA -RECEBO O RECURSO
DE APELACAO INTERPOSTO AS FLS. 63/70, APENAS NA
PARTE QUE QUESTIONA A SUCUMBENCIA E INDICES
DE CORRECAO DA REPETICAO DE INDEBITO, EM SEUS
EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPENSIVO, A VISTA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, E, POR VIA DE CONSEGUENCIA, NAO
RECEBO O RECURSO EM QUESTAO NA PARTE QUE
QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO DA TAXA DE ILU-
MINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MATERIA ESTA PACI-
FICADA PELA SUMULA 670 DO STF, ESTANDO, PORTAN-
TO, A R. SENTENCA, EM CONFORMIDADE COM ESSE
ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 518, 1º, DO CPC. INTIME-SE O APELANTE DES-
TA DECISAO, POR SEU PROCURADOR, VIA TJ. AO RE-
CORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E
MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-105/2005-JOSE AIRTON
DENCK X MUNICIPIO DE IPIRANGA -RECEBO O RECUR-
SO DE APELACAO INTERPOSTO AS FLS. 71/78, APENAS
NA PARTE QUE QUESTIONA A SUCUMBENCIA E INDI-
CES DE CORRECAO DA REPETICAO DE INDEBITO, EM
SEUS EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPENSIVO, A VISTA
DO DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, E, POR VIA DE CONSEGUENCIA, NAO
RECEBO O RECURSO EM QUESTAO NA PARTE QUE
QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO DA TAXA DE ILU-
MINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MATERIA ESTA PACI-
FICADA PELA SUMULA 670 DO STF, ESTANDO, PORTAN-
TO, A R. SENTENCA, EM CONFORMIDADE COM ESSE
ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 518, 1§, DO CPC. INTIME-SE O APELANTE DES-
TA DECISAO, POR SEU PROCURADOR, VIA TJ. AO RE-
CORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR 33.874 E
MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-110/2005-JOSE FRANCIS-
CO DA ROCHA FILHO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -MER-
CE DE TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PRO-
CEDENTE OS PEDIDOS ARTICULADOS NA INICIAL,
PARA FIM DE DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDA-
DE DOS ARTIGOS 1§, 2§ E 3§, DA LEI 620/80, DECLA-
RANDO, VIA DE CONSEQUENCIA, A INEXIBILIDADE DA
OBRIGACAO DE PAGAMENTO DE TAXA DE ILUMINA-
CAO PUBLICA IMPOSTA AO AUTOR, CONDENANDO O
MUNICIPIO REQUERIDO A RESTITUIR AQUELES VALO-
RES RECEBIDOS A TAL TITULO, NO PERIODO DE 198
DE JANEIRO DE 2000 A DEZEMBRO DE 2002, DECLA-
RANDO, DE OUTRO VERTICE, A PRESCRICAO DOS VA-
LORES PAGOS ANTERIORMENTE A TAL PERIODO. SO-
BRE OS VALORES RESTITUIVEIS, INCIDIRAO CORRE-
CAO MONETARIA, CALCULADA COM BASE NA MEDIA
DO INPC, A PARTIR DAS DATAS DOS PAGAMENTOS IN-
DIVIDOS (SUMULA 162, STJ), ALEM DE JUROS DE MORA,
ESTES CALCULADOS A RAZAO DE 1§ (UM POR CENTO)
AO MES, A PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO DESTA
DECISAO (SUMULO 188, DO STJ E ARTIGO 167, PARA-
GRAFO UNICO, CTN). SUCUMBENTE O REQUERIDO,
CONDENO O MESMO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E
HONORARIOS ADVOCATICIOS, OS QUAIS , NOS TER-
MOS DO ARTIGO 20, PARAGRAFO 4§ , DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, ARBITRO EM R$ 60,00 (SESSENTA
REAIS), ANTE O GRAU DE ZELO PROFISSIONAL, O LU-
GAR DE PRESTACAO DO SERVICO, A NATUREZA, A IM-
PORTANCIA, E A SIMPLICIDADE DA CAUSA, O TRABA-
LHO REALIZADO PELO ADVOGADO E O TEMPO EXIGI-
DO PARA O SEU SERVICO, VALOR ESTE QUE ENTENDO
SUFICIENTE, CONSIDERANDO QUE O ADVOGADO QUE
SUBSCREVEU A INICIAL AJUIZOU OUTROS PEDIDOS DE

IGUAL NATUREZA. AS CUSTAS E DESPESAS PROCES-
SUAIS DEVERAO SER CORRIGIDAS MONETARIAMEN-
TE, PELO INPC, A PARTIR DO DESEMBOLSO, E OS HO-
NORARIOS ADVOCATICIOS A PARTIR DESTA DATA,
AMBOS ATE O EFETIVO PAGAMENTO. CUMPRAM,-SE
AS DISPOSICOES DO CODIGO DE NORMAS DA CORRE-
GEDORIA GERAL DA JUSTICA, NO QUE APLICAVEIS
.CONSIDERANDO O VALOR DA CAUSA NAO ULTRAPAS-
SA 60 (SESSENTA) SALARIOS MINIMOS, NAO HA QUE
SE FALAR EM REEXAME NECESSARIOS. -ADV. ELCIO
DALAZOANA OAB/PR 33.874 E MANOEL A. MOREIRA
NETO OAB/PR 41152-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-111/2005-JOSE PO-
CHYNSKI X MUNICIPIO DE IPIRANGA -RECEBO O RE-
CURSO DE APELACAO INTERPOSTO AS FLS.71/77, APE-
NAS NA PARTE QUE QUESTIONA A SUCUMBENCIA E
INDICES DE CORRECAO DA REPETICAO DE INDEBITO,
EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVOS E SUSPENSIVO, A
VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 520. CAPUT, DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL, E, POR VIA DE CONSEGUEN-
CIA, NAO RECEBO O RECURSO EM QUESTAO NA PAR-
TE QUE QUESTIONA A LEGALIDADE OU NAO DA TAXA
DE ILUMINACAO PUBLCA, VISTO QUE A MATERIA ESTA
PACIFICADA PELA SUMULA 670 DO STF, ESTANDO, POR-
TANTO, A R. SENTENCA, EM CONFORMIDADE COM
ESSE ENTENDIMENTO, O QUE FACO COM FUNDAMEN-
TO NO ARTIGO 518, 1§, DO CPC. INTIME-SE O APELAN-
TE DESTA DECISAO, POR SEU PROCURADOR, VIA TJ.
AO RECORRIDO PARA RESPONDER NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR
33.874 E MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-125/2005-RUDI LUIZ
MALLMANN X MUNICIPIO DE IPIRANGA -MERCE DE
TODO O EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PROCEDEN-
TE OS PEDIDOS ARTICULADOS NA INICIAL, PARA FIM
DE DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DOS AR-
TIGOS 1§, 2§ E 3§, DA LEI 620/80, DECLARANDO, VIA
DE CONSEQUENCIA, A INEXIBILIDADE DA OBRIGACAO
DE PAGAMENTO DE TAXA DE ILUMINACAO PUBLICA
IMPOSTA AO AUTOR, CONDENANDO O MUNICIPIO RE-
QUERIDO A RESTITUIR AQUELES VALORES RECEBIDOS
A TAL TITULO, NO PERIODO DE 19 DE JANEIRO DE 2000
A DEZEMBRO DE 2002, DECLARANDO, DE OUTRO VER-
TICE, A PRESCRICAO DOS VALORES PAGOS ANTERIOR-
MENTE A TAL PERIODO. SOBRE OS VALORES RESTI-
TUIVEIS, INCIDIRAO CORRECAO MONETARIA, CALCU-
LADA COM BASE NA MEDIA DO INPC, A PARTIR DAS
DATAS DOS PAGAMENTOS INDIVIDOS (SUMULA 162,
STJ), ALEM DE JUROS DE MORA, ESTES CALCULADOS
A RAZAO DE 1§ (UM POR CENTO) AO MES, A PARTIR
DO TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISAO (SUMU-
LO 188, DO STJ E ARTIGO 167, PARAGRAFO UNICO,
CTN). SUCUMBENTE O REQUERIDO, CONDENO O MES-
MO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORARIOS AD-
VOCATICIOS, OS QUAIS , NOS TERMOS DO ARTIGO 20,
PARAGRAFO 4§ , DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL,
ARBITRO EM R$ 80,00 (OITENTA REAIS), ANTE O GRAU
DE ZELO PROFISSIONAL, O LUGAR DE PRESTACAO DO
SERVICO, A NATUREZA, A IMPORTANCIA, E A SIMPLI-
CIDADE DA CAUSA, O TRABALHO REALIZADO PELO
ADVOGADO E O TEMPO EXIGIDO PARA O SEU SERVI-
CO, VALOR ESTE QUE ENTENDO SUFICIENTE, CONSI-
DERANDO QUE O ADVOGADO QUE SUBSCREVEU A
INICIAL AJUIZOU OUTROS PEDIDOS DE IGUAL NATU-
REZA. AS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS DEVE-
RAO SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE, PELO INPC,
A PARTIR DO DESEMBOLSO, E OS HONORARIOS AD-
VOCATICIOS A PARTIR DESTA DATA, AMBOS ATE O EFE-
TIVO PAGAMENTO. CUMPRAM,-SE AS DISPOSICOES DO
CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTICA, NO QUE APLICAVEIS .CONSIDERANDO O VA-
LOR DA CAUSA NAO ULTRAPASSA 60 (SESSENTA) SA-
LARIOS MINIMOS, NAO HA QUE SE FALAR EM REEXA-
ME NECESSARIOS. -ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/PR
33.874 E MANOEL A. MOREIRA NETO OAB/PR 41152-

36.-ARRESTO-135/2005-UNIVERSAL LEAF TABACOS
LTDA X LEODENIR ROSA-ADV. DIDEROT VOIGT COR-
DEIRO OAB/PR10.381, MARCOS A. L. DOS SANTOS OAB/
PR37594 E LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553- ANTE
A DEVOLUCAO DA DEPRECATA SEM CUMPRIMENTO
DIGA O EXEQUENTE.

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-194/2005-JOSE FER-
REIRA E OUTROS X ESTE JUIZO -DEFIRO O PEDIDO DE
FL. 75 E SUSPENDO O TRAMITE PROCESSUAL PELO
PRZO DE 60 (SESSENTA) DIAS -ADV. ELCIO DALAZOA-
NA OAB/PR 33.874-

38.-USUCAPIAO-222/2005-ANTONIO TRAVENSOLI NETO
X ESTE JUIZO-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-
MERCE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO DEDUZIDO NA PETICAO INICIAL, E, COM FUL-
CRO NO ARTIGO 550. DO CODIGO CIVIL DE 1916 E AR-
TIGO 941, E SEGUINTE, DO CODIGO DE PROCESSO CI-
VIL, DECLARO DOMINIO DE ANTONIO TRAVENSOLI
NETO E JOANA GRACIR VANIM TRAVENSOLI, SOBRE O
IMOVEL DESCRITO NO MEMORIAL E PLANTADE FLS.
25/26.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/2005-BANCO DO BRA-
SIL S/A X ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-ADV.
JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR 10.244 E ELISIO A.R.
CHAVES OAB/PR 22.006- NAO HAVENDO MANIFESTA-
CAO DA PARTE INTERESSADA EM EXECUTAR O JUL-
GADO PROMOVA-SE O DESAMPENSAMENTO DESTE
FEITO E AGUARDEM OS AUTOS EM CARTORIO PELO
PRAZO DE 06 (SEIS) MESES FINDO O QUAL SEM MANI-
FESTACAO DA PARTE INTERESSADA DEVERAO OS
MESMOS SER REMETIDOS AO ARQUIVO COM BAIXAS
E COMUNICACAO NECESSARIAS (CPC. ART. 475-J, PA-
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RAGRAFO 5§). INTIME-SE PELO PROCURADORES

40.-EMBARGOS-278/2005-PEDRO IZAIAS BLUM X FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -RECEBO O
RECURSO DE APELA•AO INTERPOSTO AS FLS. 180/199,
EM SEEUS EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. A VIS-
TA DO DISPOSTO 520, CAPUT DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL. AO RECORRIDO, PARA RESPONDER NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS.-ADV. JOSE NERCI M. SANTOS
OAB/PR 28.162 E EDIVALDO AP.DE JESUS OAB/PR 20800-

41.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-287/2005-E.O. X A.J.O.-
ADV. TARSIS M.PEREIRA OAB/PR 16.163- INTIME-SE OS
EXEQUENTES, POR SUA PROCURADORA, PARA QUE
DIGA SOBRE A PROPOSTA DE FLS.53/54 E SOBRE A CER-
TIDAO DE FLS.56, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

42.—289/2005-AGRO COMERCIAL AFUBRA LTDA X NEL-
SON KOJI ARAKI-ADV. FERNANDO E. DENEKA OAB/PR
31.753 E LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553-INTI-
ME-SE O REQUERIDO, POR SEU PROCURADOR, E NAO
HAVENDO, PESSOALMENTE, PARA QUE EFETUE O PA-
GAMENTO DO VALOR DE R$ 16.193,20 (DEZESSEIS MIL
CENTO E NOVENTA E TRES REAIS E VINTE CENTAVOS)
NO PRAZO DE 15 (QUINZE0 DIAS SOB PENA DO MON-
TANTE DA CONDENACAO SER ACRSCIDO DE MULTA
NO PERCENTUAL DE 10 % (DEZ POR CENTO).

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-310/2005-E.C. X B.I.-
ADV. OSEAS SANTOS OAB/PR 22.211, JOSE ELI SALA-
MACHA OAB/PR 10.244 E IDELANIR ERNESTI OAB/PR
4723-ANTE A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO RETIDO PELO
BANCO ITAÚ, NOS TERMOS DO ARTIGO 523, PARÁGRA-
FO 2, DO CPC, INTIME-SE A PARTE AGRAVADA (AUTO-
RA) , POR SEU PROCURADOR, PARA REBATER AS RA-
ZOES DO RECURSO DE AGRAVO, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, SENDO QUE O MESMO PRAZO DEVE TOMAR CI-
ÊNCIA ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS.
119/120.

44.-NEG. PATERNIDADE DESC. PATERN-312/2005-A.O. X
E.J.O.-ADV. TARSIS M.PEREIRA OAB/PR 16.163- SENDO
DESNECESSARIA A PRODUCAO DE OUTRAS PROVAS
INTIME-SE AS PARTES PARA NO PRAZO SUCESSIVOS
DE 05 (CINCO) DIAS APRESENTAREM ALEGACOES FI-
NAIS ESCRITAS.

45.-USUCAPIAO-320/2005-SEBASTIAO JOSNEI ANDRADE
VAZ X ESTE JUIZO -AS PUBLICACOES DO EDITAIS (FLS.
48/49 E 50) NAO ATENDEM AO DISPOSTO NO ART.232,III,
DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, O QUE DEVERA SER
REGULARIZADO NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. FICA
TAMBEM INTIMADO PARA MANIFESTAR -SE SOBRE A
CONSTESTACAO DE FLS. 53/58, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.-ADV. AUREO STUPP OAB/PR 8.038-

46.-USUCAPIAO ESPECIAL RURAL-8/2006-NICOLAU
ALMEIDA X ESTE JUIZO -NAO FORAM ARTICULADAS
PRELIMINARES, ESTANDO PRESENTES OS PRESSUPOS-
TOS PROCESSUAIS E AS CONDICOES DA ACAO, RAZAO
PELA QUAL DOU O PRESENTE FEITO POR SANEADO.
PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DE-
SIGNO O DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2008, AS 15 H 00
MIN. INTIMEM-SE AS TESTEMUNHS EVENTUAMENTE
JA ARROLADAS PELO AUTOR, CONSIGNANDO-SE, DES-
DE LOGO, QUE INDICACAO DE OUTRAS TESTEMU-
NHAS A SEREM OUVIDAS DEVERA SER FEITA NO PRA-
ZO FIXADO NO ARTIGO 407, DO CODIGO DE PROCES-
SO CIVIL, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. -ADV. MA-
RIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888-

47.—53/2006-NADIR SLOMPO DE LARA X ESTE JUIZO -
MERCE DE TODO EXPOSTO, JULGO TOTALMENTE PRO-
CEDENTES OS PEDIDOS FORMULDAS POR NADIR
SLOMPO DE LARA E OUTROS, PARA FIM DE DEFERIR A
EXPEDICAO DE COMPETENTE ALVARA JUDICIAL AU-
TORIZANDO QUE A INVENTARIANTE PROVIDENCIE A
LAVRATURA E ASSINE ESCRITURAS DE COMPRA E VEN-
DA DOS IMOVEIS DESCRITOS NOS ITEM A, B, C, D, E , F,
G, E H, DE FLS. 03/04, E IMOVEIS DESCRITOS NOS ITENS
A, B, E C, A FL.56. PRESTACAO DE CONTAS NO PRAZO
DE 60 (SESSENTA DIAS). EVENTUAIS CUSTAS REMA-
NESCENTES PELOS REQUERENTES.-ADV. ELCIO DALA-
ZOANA OAB/PR 33.874-

48.-USUCAPIAO-62/2006-MARCOS KRUGER ZAMILIAN
X ESTE JUIZO -NAO FORAM ARTICULADAS PRELIMI-
NARES, ESTANDO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS PRO-
CESSUAIS E AS CONDICOES DA ACAO, RAZAO PELA
QUAL DOU O PRESENTE FEITO POR SANEADO. PARA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNO
O DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2008, AS 14 H 30 MIN. INTI-
MEM-SE AS TESTEMUNHS EVENTUAMENTE JA ARRO-
LADAS PELO AUTOR, CONSIGNANDO-SE, DESDE LOGO,
QUE INDICACAO DE OUTRAS TESTEMUNHAS A SEREM
OUVIDAS DEVERA SER FEITA NO PRAZO FIXADO NO
ARTIGO 407, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO. -ADV. CELI IZABEL REBE-
LATO OAB/PR 15.707-

49.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-80/2006-MARINA
MANOSSO ROZAS X ESTE JUIZO -A PUBLICACAO DOS
EDITAIS (FLS. 24/36/3841) NAO OBSERVA O PRAZO PRE-
VISTO NO ARTIGO 232, INCISO III, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, O QUE DEVERA SER REGULARIZADO NO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-ADV. CELI IZABEL REBE-
LATO OAB/PR 15.707-

50.-MANUTENCAO DE POSSE-129/2006-JOAO MARIA
CARNEIRO E OUTROS X EVALDO DE FREITAS CARNEI-
RO-ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707 E JOR-
GE A. DE ALMEIDA OAB/PR 17.232- TENDO E VISTA QUE
ACARTA DE INTIMACAO SOMENTE CHEGOU NO SEU

DESTINO UM DIA DEPOIS DA AUDIENCIA REDESIGNO
A AUDIENCIA PARA O DIA 11 DE FEVEREIRO DE 2008,
AS 13 H E 30 MIN. RENOVEM AS DILIGENCIA NA FOR-
MA DO DEPACHO DE FLS. 117/118. INTIME-SE A PRO-
CURADORA DO AUTOR PARA QUE DIGA SE AS TESTE-
MUNHAS ARROLADAS AS FLS. 121, COMPARECERAO
INDEPENDENTE DE INTIMACAO PESSOAL, DEVENDO
O REQUERENTE ARCAR CAO AS DESPESAS DAS DILI-
GENCIAS.

51.-RETIF.DE REGISTRO IMOBILIARIO-146/2006-THERE-
ZINA POSTANOWISKI E OUTROS X ESTE JUIZO-ADV.
MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888 E JORGE A. DE AL-
MEIDA OAB/PR 17.232- AS PARTES, POR SEUS PROCU-
RADORES, PARA QUE, NO PRAZO SUCESSIVO DE 05
(CINCO0 DIAS, APRESENTEM ALEGACOES FINAIS ES-
CRITAS, NO PRAZO NO QUAL PODERAO RETIRAR OS
AUTOS EM CARGA.

52.-DEPOSITO-153/2006-BANCO SANTANDER BANESPA
S/A X FRANCISCO AVILES QUINTANILHA FILHO -MER-
CE DE TODO O EXPOSTO, E POR TUDO MAIS QUE CONS-
TA JULGO PROCEDENTEO PEDIDO DE DEPOSITO ARTI-
CULADO NESTE AUTOS, RESOLVENDO O PRESENTE
FEITO COM JULGAMENTO DE MERITO, O QUE FACO
COM ARRIMO NO ARTIGO 269, INCISO II, DO CODIGO
DE PROCESSO CIVIL, CONSOLIDANDO EM MAOS DO
BANCO AUTOR O DOMINIO E A POSSE, PLENO E EX-
CLUSIVO, DO BEM DESCRITO NA INICIAL, SENDO -LHE
FACUTADA A VENDA , NA FORMA ESTABELECIDA NO
ART. 3§, PARAGRAFO 5, DO DECRETO -LEI 911/69. CON-
DENO O REU AO PAGAMENTO DE CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS, ESTES
ARBITRADOS EM R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS), NOS
TERMOS DO ART. 20, PARAGRAFO 4§, DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL, ANTE A SIMPLICIDADE DA CAUSA,
NAO CONTESTADA. -ADV. IDELANIR RERNESTI OAB/
PR 4723-

53.-INV. PAT. CUM. ALIMENTOS-169/2006-M.T. E OUTROS
X E.V.-ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR 15.707 E
DANIEL AUGUSTO FASSINA OAB/PR 41489- ANTE O
RESUSLTADO DO EXAME DE DNA, REALIZADO NES-
TES AUTOS, PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO DE-
SIGNO O DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2007. AS 15 H 15
MIN. INTIME-SE, SENDO AS PARTES PESSOALMENTE,
SENDO REQUERIDO POR CORRESPONDENCIA COM
AVISO DE RECEBIMENTO, E OS ADVOGADOS PELO DI-
ARIO DA JUSTICA OU NO BALCAO.

54.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-176/2006-BAU MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO E OUTROS X ESTE JUIZO -
INTIME-SE A REQUERENTE POR SEU PROCURADOR
PARA QUE COMPROVE QUE O EDITAL DE CITACAO FOI
PUBLICADO NO PERIODO MAXIMO DE 15 DIAS DUAS
VEZES NO JORNAL DE CIRCULACAO LOCAL E UMA VEZ
NO ORGAO OFICIAL (CPC ARTIGO 232, III).-
ADV.EVERSON J.T. AMARAL OAB/PR 38.200-

55.-DIVORCIO-6/2007-R.F.S. E OUTROS X E.J.-ADV. JOR-
GE A. DE ALMEIDA OAB/PR 17.232- ANTE A DEVOLU-
CAO DA CARTA PRECATORIA, DIGA A REQUERENTE,
POR SEU PROCURADOR, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS.

56.-AUTOS 18/2007 DE CAUTELAR DE SEPARACAO DE
CORPOS EM QUE REQUERENTE C.C.G E REQUERIDO
A.A.G- ADVOGADA MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO
OAB/PR 21888- ATRAVES DO PETITORIO E DOCUMEN-
TO DE FLS. 26/27 E 30, REQUER REQUERENTE A DESIS-
TENCIA DA ACAO, COM A CONSEGUNETE EXTINCAO
SEM JULGAMENTO DO MERITO, TENDO EM VISTA A
RECONCILIACAO DO CASAL, RESTABELECIDO A VIDA
CONJUGAL. O REQUERIDO CONBCORDOU COM O PE-
DIDOA FL. 30 DIANTE DISSO, HOMOLOGO, POR SEN-
TENCA, PARA QUE PRODUZA SEU JURIDICOS E LEGAIS
EFEITOS, A DESISTENCIA REQUERIDA, COM QUE JUL-
GO EXTINTA A PRESENTE RECLAMACAO, SEM JULGA-
MENTO DO MERITO, O QUE FACO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 267, INCISO VIII, O CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.

57.-USUCAPIAO ESPECIAL RURAL-26/2007-NEIVA APA-
RECIDA MACOSKI E OUTROS X ESTE JUIZO -DEFIRO O
PEDIDO DE FL. 32 E SUSPENDO O TRAMITE PROCES-
SUAL PELO PRZO DE 06 (SEIS) MESES.-ADV. MARIA I.S.
RIBEIRO OAB/PR 21.888-

58.-CAUTELAR DE SEPARACAO DE CORP-33/2007-R.M.S.
X A.M.S.-ADV. LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553-
INTIME-SE A AUTORA, POR SEU PROCURADOR, PARA
QUE DIGA SOBRE A DEVOLUCAO DA CORRESPODEN-
CIA DE FL. 25.

59.-RETIF.EM REGISTRO DE IMOVEIS-79/2007-ADOLFHO
SCHEIFFER X ESTE JUIZO-ADV. JOANINO ELEUTERIO
OAB/PR 4.087- INTIME-SE O REQUERENTE POR SEU
PROCURADOR PARA QUE EFETUE O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUSTICA NO PRAZO
DE 05 DIAS SOB PENA EXTICAO E ARQUIVAMENTO DO
FEITO.

60.-REQUER. CUMPIMENTO DE SENTENC-82/2007-NE-
REU COSTA E OUTROS X BANCO ITAU S/A -ANTE O
EXPOSTO, INDEFIRO OS PEDIDOS ARTICULADOS PELO
REQUERIDO EM PECAS QUE DENOMINA EXCECAO DE
INCOMPETENCIA E EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDA-
DE, O QUE FACO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 98,
PARAGRAFO 2§, INCISO I, DO CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR E ARTIGO 475-J, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. EXPECA -SE MANDADO DE PENHORA E
AVALIACAO (PELO PROPRIO OFICIAL DE JUSTICA) DE
BENS SUCIENTE PARA GARANTIR A EXECUCAO (PRE-

FERENCIALMENTE DINHEIRO), QUE FICA ACRESCIDA
DE MULTA DE PERCENTUAL DE 10 % (DEZ POR CEN-
TO) SOBRE O VALOR DO DEBITO. CUMPRIIDO O MAN-
DADO, INTIME-SE O EXECUTADO, NA PESSOA DE SEU
PROCURADOR PARA, QUERENDO, OFERECER IMPUG-
NACAO NOP PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.-ADV. ELCIO
DALAZOANA OAB/PR 33.874 E JOSE ELI SALAMACHA
OAB/PR 10.244-

61.-INVESTIGA•AO PATERNIDADE-86/2007-S.B. E OU-
TROS X J.V.R.-ADV. CELI IZABEL REBELATO OAB/PR
15.707- INTIME-SE A DEFENSORA EM QUESTAO PARA
QUE FORNECA O ATUAL ENDERECO DO SUPLICADO.

62.-COBRANCA (EXE)-92/2007-IVO DOROS E OUTROS X
BANCO DO BRASIL S/A-ADV. ELCIO DALAZOANA OAB/
PR 33.874 E ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680- RECE-
BO O RECURSO DE APELACAO INTERPOSTO AS FLS.
132/135, EM SEUS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSI-
VO, A VISTA DO DISPOSTO NO ARTIGO 520, CAPUT, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

63.-COBRANCA (EXE)-93/2007-LAURO SCHMIDT -ESPO-
LIO E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A-ADV. ELCIO
DALAZOANA OAB/PR 33.874 E JERDAL A.B.DE CARVA-
LHO OAB/PR 11761- INTIMEM - SE AS PARTES, POR SEUS
PROCURADORES, PARA QUE DIGAM A RESPEITO DO
CUMPRIMENTO DO ACORDO E PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

64.-DECL. C.E.R.V,CUM C/ COBRANCA-213/2007-EVAN-
DRO CARLOS AVILA LOPES X MUNICIPIO DE IPIRAN-
GA -INTIME-SE O REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE
A INICIAL PARA O FIM DE JUNTAR AOS AUTOS A LEI
MUNICIPAL 1181/95 E ALTERACAO, BEM ASSIM, PARA
QUE PROMOVA A ADEQUACAO AO PROCEDIMENTO,
APRESENTANDO ROL DE TESTEMUNAHAS E OUTROS
PERTINENTES, VISTO QUE PELO VALOR DADO A CAU-
SA O RITO SERA O SUMARIO.-ADV. VALDINIR KUBASKI
OAB/PR 13.385-

65.-DECL. C.E.R.V,CUM C/ COBRANCA-214/2007-HERNA-
NI TRAVENSOLI X MUNICIPIO DE IPIRANGA -INTIME-
SE O REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA QUE
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL PARA
O FIM DE JUNTAR AOS AUTOS A LEI MUNICIPAL 1181/
95 E ALTERACAO, BEM ASSIM, PARA QUE PROMOVA A
ADEQUACAO AO PROCEDIMENTO, APRESENTANDO
ROL DE TESTEMUNAHAS E OUTROS PERTINENTES,
VISTO QUE PELO VALOR DADO A CAUSA O RITO SERA
O SUMARIO.-ADV. VALDINIR KUBASKI OAB/PR 13.385-

66.-DECL. C.E.R.V,CUM C/ COBRANCA-219/2007-ARI
ALAOR POMBEIRO X MUNICIPIO DE IPIRANGA -INTI-
ME-SE O REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL
PARA O FIM DE JUNTAR AOS AUTOS A LEI MUNICIPAL
1181/95 E ALTERACAO, BEM ASSIM, PARA QUE PROMO-
VA A ADEQUACAO AO PROCEDIMENTO, APRESENTAN-
DO ROL DE TESTEMUNAHAS E OUTROS PERTINENTES,
VISTO QUE PELO VALOR DADO A CAUSA O RITO SERA
O SUMARIO.-ADV. VALDINIR KUBASKI OAB/PR 13.385-

67.-DECL. C.E.R.V,CUM C/ COBRANCA-220/2007-DENIS
ALBERT SCHEIFER X MUNICIPIO DE IPIRANGA -INTI-
ME-SE O REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR, PARA
QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL
PARA O FIM DE JUNTAR AOS AUTOS A LEI MUNICIPAL
1181/95 E ALTERACAO, BEM ASSIM, PARA QUE PROMO-
VA A ADEQUACAO AO PROCEDIMENTO, APRESENTAN-
DO ROL DE TESTEMUNAHAS E OUTROS PERTINENTES,
VISTO QUE PELO VALOR DADO A CAUSA O RITO SERA
O SUMARIO.-ADV. VALDINIR KUBASKI OAB/PR 13.385-

68.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-221/2007-E.M. X E.P.-
ADV. LUIZ CARLOS SILVEIRA OAB/PR 37.553- INTIME-
SE O REQUERENTE POR SEU PROCURADOR, PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDE A INICIAL.

69.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/2001-
CONS.REG.DE ENG.ARQ.E AGRONOMIA DO PARANA -
CREA X AGOSTINHO GRAVOSNSKI-ADV. JOAQUIM AN-
TONIO DE ALMEIDA CARMO- DECORREU O PRAZO DE
SUSPENSAO DO FEITO.

70.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2001-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X ALVIR GRU-
BER IPIRANGA -PARA ALIENACAO JUDICIAL DOS BEM
(NS) PENHORADO (S), DESIGNO O DIA 29/02/2008, AS
09:30 HORAS, NO ATRIO DO EDIFICIO DO FORUM. NAO
ALCAN•ANDO O(S) BEM (NS) LAN•O SUPERIOR A
AVALIA•AO, FICA DESIGNADA O DIA 20/03/2008, MES-
MA HORA E LOCAL (CPC, ARTIGO 692). CASO NAO HAJA
EXPEDIENTE NAS DATAS DESIGNADAS, FICA PREDE-
FINIDO O PRIMEIRO DIA UTIL SUBSEQUENTE.-ADV.
GERSON LUIZ DECHANDT-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X LUIZ CARLOS
BLUM JUNIOR-ADV. MARIATONIETA F. PORTELA OAB/
PR22866- PARA QUE SE MANIFESTE-SE SOBRE O PEDI-
DO DA FAZENDA PUBLICA ESTADUAL.

72.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-7/2005-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA X MADEREIRA HEN-
RIQUE LTDA-ADV. GERSON LUIZ DECHANDT OAB/PR
19.833 E JOEL FERREIRA LIMA OAB/PR 24.350- NÃO TEN-
DO O EXECUTADO ATENDIDO A DETERMINAÇÃO JU-
DICIAL DE FLS. 23, EMBORA SEU PROCURADOR TENHA
SIDO INTIMADO PARA TAL FIM (FL.24), DECLARO INE-
FICAZ A NOMEACAO DE FLS. 08/13.

73.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-32/2006-MUNICI-
PIO DE IPIRANGA X UBALDO DALAZOANA -PARA ALI-
ENACAO JUDICIAL DOS (S) BEM (NS) PENHORADO (S),
DESIGNO O DIA 25/02/2008, AS 09:30 HORAS, NO ATRIO
DO EDIFICIO DO FORUM. NAO ALCAN•ANDO O(S) BEM
(NS) LAN•O SUPERIOR A AVALIA•AO, FICA DESIGNA-
DA O DIA 10/03/2008, MESMA HORA E LOCAL (CPC, AR-
TIGO 692). CASO NAO HAJA EXPEDIENTE NAS DATAS
DESIGNADAS, FICA PREDEFINIDO O PRIMEIRO DIA
UTIL SUBSEQUENTE.-ADV. MANOEL A. MOREIRA NETO
OAB/PR 41152-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-59/2006-INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANA - IAP X PEDRO IZAIAS
BLUM E CIA LTDA-ADV. LUCIANO MARCHESINI OAB/
PR 16.524-DIGA O EXEQÜENTE NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, ANTE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB
PENA DE EXTIÇAO DO FEITO.

75.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-97/2007-INMETRO X
BACHMANN E CIA LTDA -DEFIRO O PEDIDO DE FL. 10
E SUSPENDO O TRAMITE PROCESSUAL PELO PRZO DE
45 (QUARENTA E CINCO DIAS) .-ADV. ROGERIO M. NAS-
CIMENTO OAB/PR 16718-

76.-REPRESENTACAO-50/2004-M.P.E.P. X E.B.M.F. E OU-
TROS-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR 21.888, ALE-
XANDRE P. BUHRER OAB/PR 25.633, AMAURI CARVA-
LHO ALVES OAB/PR 21891 E AMAURI BECHINSKI OAB/
PR 22375-ANTE O CONTIDO NO OFICIO DE FL. 317. EX-
PECA-SE CARTA PRECATORIA PARA COMARCA DE PAL-
MEIRA, A FIM DE QUE E. L. M. F. SEJA OUVIDA SOBRE
OS FATOS NARRADOS NA DENUNCIA E RESPECTIVOS
ADIAMENTO, ENCAMINHANDO COM EXPEDIENTEAS
DEVIDAS FOTOCOPIAS. COM A EXPEDICAO DA DEPRE-
CATA, INTIMEM-SE OS PROCURADORES DOS REPRE-
SENTADOS, VIA DIARIO DA JUSTICA, ACERCA DA EX-
PEDICAO. REITERE-SE O OFICIO SOLICITANDO A DE-
VOLUCAO DA DEPRECATA ENCAMINHANDO PARA PAL-
MEIRA-PR. EXPECA -SE CARTA PRECATORIA AO JUIZO
DA INFANCIA E DA JUVENTUDE DE PONTA GROSSA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA A OUVIDA DE
E. L. M. F, OBSERVANDO -SE AS DETERMINACOES CON-
TIDAS NO SEGUNDO E TERCEIRO PARAGRAFO DO DES-
PACHO DE 378.

77.-REPRESENTACAO-30/2006-M.P.E.P. X L.A.N.-ADV.
WILLIAM S. B. DA SILVA OAB/PR 20889- ANTE O SILEN-
CIO DO DEFENSOR DA REPRESENTADA, E SENDO JUL-
GADOR O DESTINARIO DAS PROVAS, DISPENSO A OI-
TIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS COM A REPRE-
SENTACAO. EXPECA-SE CARTA PRECATORIA AO JUIZO
DA INFANCIA E JUVENTUDE DE PONTA GROSSA-PR,
COM PRAZO DE 30 DIAS, PARA OUVIDA DAS TESTE-
MUNAS ARROLADAS A FL. 82. COM A EXPEDICAO DA
DEPRECATA, INTIME-SE O DEFENSOR DA REPRESETA-
DA DE TAL ATO E ACERCA DESTE DESPACHO, VIA DIA-
RIO DA JUSTICA.

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 151/2007
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO BRUM LOPES
JUIZA SUBSTITUTA: KATIANE FATIMA PELLIN
DESPACHOS PROFERIDOS.
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1. INVENTARIO E PARTILHA-315/1992-ESP. CECILIA
HAMMERSCHMIDT x CARMEN HAMMERSCHMIDT BA-
GGIO- “Manifestem-se os demais herdeiros acerca da petição
de fls. 324/327.” -Advs. TERESINHA DE JESUS HASS, AN-
TONIO SERGIO PALU FILHO, MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA e CLOVIS SUPLICY WIEDMER-

2. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-285/2001-DARCY
PEDRO e outro x CATTALINI TRANSPORTES LTDA- “Da
baixa dos presentes autos, dê-se conhecimento as partes para
que requeiram o que de direito.” -Advs. ANTONIO JOSE HOR-
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NING SIQUEIRA, KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JU-
NIOR, ARDEMIO DORIVAL MUCKE, DENIS NORTON
RABY e ELAINE NOVAES FALCO-

3. USUCAPIAO-484/2006-GERALDO MUNIZ DE OLIVEI-
RA e outro x INTERESSADOS INCERTOS- “...sejam intima-
dos os requerentes para que digam acerca da Certidão de fl. 40
v., indicando-se em específico, o atualizado endereço dos her-
deiros de Irene Batista de Oliveira e Maria da Glória Batista,
indicando-se suas identidades e qualificações..” -Adv. CAR-
LOS PEDRO KALED-

4. USUCAPIAO-725/2006-DUDE LUIZ FERREIRA x INTE-
RESSADOS INCERTOS- “Intime-se o requerente a comprovar
o protocolo do ofício retirado, no prazo de cinco dias.” -Adv.
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH CHEMIN-

5. REINTEGRACAO DE POSSE-1007/2006-JOSE RENESTO
x ANTONIO STABACH- “Ante o Laudo Pericial apresentado,
manifestem-se as partes.” -Advs. ELIAS ASSAD e ANTONIO
JOSE HORNING SIQUEIRA-

6. ORDINARIA RESPONSABILIDADE-1105/2006-JACY
MARIA OESHSLER e outros x LIBERTY PAULISTA DE SE-
GUROS- “Ante o contido à fl. 442, manifestem-se as partes.” -
Advs. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, ROSANGE-
LA DIAS GUERREIRO e FABIOLA RITTER MORO-

7. EMBARGOS DE TERCEIRO-425/2007-ALAOR CORDEI-
RO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL S.A.- “Para a audiên-
cia preliminar prevista no artigo 331, do Código de Processo
Civil, designo o dia 07 de abril de 2008, às 15:00 horas. Inti-
mem-se as partes e procuradores para que compareçam, adver-
tindo-os de que, em caso de impossibilidade de composição,
será proferido despacho saneador, com a fixação dos pontos
controvertidos e deferimento de provas.” -Advs. LUIZ CAR-
LOS SLONIK e FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

8. DEMARCACAO E DIVISAO-1137/2007-JOÃO JAVORSKI
e outros x VICENTE PACHECO DOS SANTOS e outros-
“Aguardando recolhimento de honorários do Perito no valor de
R$ 800,00.” -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

9. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-58/1999-INMETRO x
COMERCIO DE CEREAIS DECISAO LTDA- “Manifeste-se
o exequente.” -Advs. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO,
ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e LUIZ CARLOS GE-
MIN-

10. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-261/2003-MUNICI-
PIO DA LAPA x ALFREDO FROGEL FILHO- “Manifeste-se
o exequente.” -Adv. NINA ROSA DE LIMA-

11. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-92/2005-BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL x COPALI COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA- “Manifeste-se o exequente.” -Advs.
MARIZETE DA CUNHA LOPES e LILIANE MARIA BUSA-
TO BATISTA-

12. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-34/2007-INMETRO x
MERCADOMOVEIS LTDA- “...Diante do exposto, com fun-
damento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, julgo
extinta a presente execução fiscal, ante o pagamento do débito.
Transitada em julgado, arquive-se observadas as formalidades
legais.” -Advs. ROGERIO MOLETTA NASCIMENTO e CAR-
LOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

13. CARTA PRECATORIA - CIVEL-232/2007-Oriundo da
Comarca de J.D. 6ª VARA FEDERAL CURITIBA-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x VILSON FRANCO & CIA
LTDA- “Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente.” -Adv. ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO-

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL
CESAR MARANHAO DE LOYOLA FURTADO - JUIZ DE
DIREITO
MARCOS MUZYKA - Escrivao do Cível
Relacao nº 19/2007
Em, 04/12/2007
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1. ORDINARIA R.DE PERDAS E DANOS-687/1987-LEA
MARIA LERARIO E OUTRO x SIQUEIRA SOPA E CIA.
LTDA.- “... Em que pese as judiciosas ponderaçoes do isigne
procurador dos autores, compulsando-se os autos em apenso
(autos n.º 269/1990), denota-se que a decisão proferida nos autos
n. 120/2002 - Ação Declaratoria de Inexistencia de Relação
Juriidcara - foi objeto de recurso pela parte ré, tendo sido tal
recurso recebido em seu efeitio suspensivo e devolutivo. As-
sim, forços é a suspensão do presente feito, bem como dos au-
tos nº 269/1990, em apenso, ate o processamento do aludido
recurso no juizo ad quem.-Advs. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES e MESQUI-
TA RIBEIRO-

2. ORDINARIA DE COBRANÇA-111/1988-PAULO ZAM-
BOR LINHARES E OUTROS x LATICINIOS LARANJEIRAS
LTDA. E OU- Recolher GRC no valor de R$ 79.00 (setenta e
nove reais) para cumprimento do mandado de penhora e avali-
ação.-Adv. MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.-

3. LIQUIDACAO DE SENTENCA-269/1990-LEIA MARIA
LERARIO E OUTRO x NEWTON SIQUEIRA SOPA E CIA.LT/
OUT.- “... Em que pese as judiciosas ponderaçoes do isigne
procurador dos autores, compulsando-se os autos em apenso
(autos n.º 269/1990), denota-se que a decisão proferida nos autos
n. 120/2002 - Ação Declaratoria de Inexistencia de Relação
Juriidcara - foi objeto de recurso pela parte ré, tendo sido tal
recurso recebido em seu efeitio suspensivo e devolutivo. As-
sim, forços é a suspensão do presente feito, bem como dos au-
tos nº 269/1990, em apenso, ate o processamento do aludido
recurso no juizo ad quem-Advs. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES, DONALDO FERREIRA DE MORAES, NE-
MORA PELLISSARI LOPES, ALOISIO MARCONDES B.
FERREIRA e JOSE OLINTO NERCOLIN-

4. ORD.DE REAJUSTE DE BENEFICIOS-556/1991-SEZI-
NANDO LAURINDO DE PAULA E OUTRO e outros x INSS-
“... Este juizo julga extinta a presente execução, com base no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, relativamen-
te aos exequentes discriminados às fls. 838, portanto satisfeita
a obrigação pelo executado, conforme petição de fls. 838. Cus-
tas por conta do executado, se houer. No mais, ao arquivo pro-
visório, sem baixa na distribuição, até que os exequentes rema-
nescentes peticionem, requerendo o prosseguimento do feito.-
Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, CARLOS WERZEL, JOSE
ELI SALAMACLA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MARIA
INES DE MORAIS OLIVEIRA, ADONISE JANAINA CHAI-
COUSKI, DALVA INES HUF CARVALHO e VALTER SCHA-
EFER MEHRET-

5. ACAO DE INDENIZACAO-336/1992-VITORIO LEVAN-
DOSKI e outros x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL-
Manifestem-se as partes sobre as as provas que desejam produ-
zir, no prazo de sucessivo de 10 (dez) dias.-Advs. EDSON
TOME, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA e CLAITON JOSE
DE OLIVEIRA-

6. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-326/1994-DUR-
CILINA FREITAS DE OLIVEIRA e outro x ANTONIO CAR-
LOS SCHEFFER- (Autos 394/2006 Embargos) Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
na petição de fls. 38/39, para que produza efeitos, juridicos e
legais, e , em consequencia, resolve-se o mérito, na forma do
art. 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas pro-
cessuais e honorarios adocaticios na forma conencionada pelas
partes. -Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA LUCI-
LIA GOMES - BANCO FORD, MARIA DAS GRACAS R. DE
M. MONTEIRO, LORNA LOREDANA LASCOWSKI, FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, ALMIR MACHA-
DO DE OLIVEIRA e PAULO ROBERTO FADEL-

7. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-378/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS MILHOJAN LTDA e outros- Ao exe-
quente para se manifestar sobre o petitório retro, (179 a 183),
no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

8. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-406/1996-NEUSA
LUCIA PAGNONCELLI e outros x MUNICIPIO DE QUEDAS
DO IGUACU- despacho de fls. 312. datado de 14 de novembro
de 2002. “...Requesite-se o pagamento atraves do Exmº. Sr.
Des. Presidente do Tribunal de Justiça, na forma do art. 730,
CPC. O precatório é de natureza alimentar e devera ser instrui-
do com as peças indicadas noa fl. 276 do Regimento Interno do
tribunal de Justiça do, bem com copia do petilção de fls. 521.
Apos, aguarde-se ate o pagamento do precatorio com o arqui-
vamento dos autos sem baixas. Despacho de fls. 440 datado de
27 de Abril de 2006 ... As partes intimadas sobre o calculo de
fl. 387. O reu nao manifestou-se (fls. 392). Os Autores concor-
daram com a readequação dos calculos á fl. 391.Assim homo-
logo a conta apresentada as fls 387/388. Oficie-se ao E. Tribu-
nal de Justiça comunicando esta decisão para prosseguimento
do precatorio. Despacho de fls. 484 datado de 20/06/2007 ...
Defiro (fls. 479/480); informe-se na forma requerida. No mais,
cumpra-se integralmente o despacho de fls. 478.-Advs. BER-
NARD M. J. LESPINASSE e GILBERTO FRANZEN-

9. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-124/1997-ANTONIO
DARCI DA SILVA x A.R.A DE PAULA & CIA LTDA- -”...
Mantenho a decisão agraada por seu próprios
fundamentos.Aguarde-se eventual pedido de informaçoes oriun-
dos do e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Advs.
MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN-

10. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/1997-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTE S/A x CAMILAS - LTDA
e outros-Manifeste-sem sobre o laudo de avaliaçao dos bens,
no valor de 115.796,69 (cento o quinze mil setecentos e noven-
ta e seis reais e sessenta e nove centavos) na data de 11 de
outubro de 2007. -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA e EDSON TOME-

11. USUCAPIAO-354/1997-SEBASTIAO XAVIER DO REGO
e outro x MANOEL RODRIGUES DA CUNHA e outro- Aos
autores para se manifestarem sobre as diligencias requeridas
pelo reu nos menorias rertro, bem como acerca da constestação
apresentada pelo Sr. Jose Pio Gonçalves (cf fls. 135 e ss. ).-
Adv. JAIME JAVORSKI-

12. ANULACAO DE TITULO-404/1997-COMERCIAL VIR-
MOND LTDA x BANCO SOFISA S.A e outro- Intime-se- o
executado, atraves de seu procurador, do calculo elaborado e
para cumprir a senteça, no prazo de 15 (quainze) dias, sob pena
de incorrer em multa que desde já fixo em 10% (dez por cen-
to)-Advs. MARCELO KUTUDJIAN, ANDREA CEPEDA
KUTUDJIAN, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

13. EXECU•AO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-465/1997-CAMI-
LAS - LTDA x ALTAIR COZER e outro- Manifeste-seo exe-
quente que decorreu o prazo da suspensão. Ao exequente para
dar andamento.-Advs. EDSON TOME e EDENILSON FAUS-
TO-

14. ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/1998-OLINDA
RODRIGUES PERINAZZO e outros x PLUMA CONFORTO
E TURISMO S/A-” ...Com a juntada dos citados docuemntos,
manifestem-se as partes para no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias...”. -Advs. JUAREZ JOSE DA SILVA, GENEBEL ALMEI-
DA GODOY DA SILVA, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ
AUGUSTO BROETTO, AMAURI CARLOS ERZINGER,
ALEXANDRE VETTORELLO, DULCE MARIA GAWLOSKI,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e FERNANDA CORREA SIL-
VEIRA-

15. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1998-KNA-
PP & CIA. LTDA x ROCHAMAC - LOCACAO DE MAQUI-
NAS LTDA- Manifeste-se o autor para dar prosseguimento no
feito, no prazo de 10 (dez) dias —Advs. EDENILSON FAUS-
TO, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JOSE
DE PAULA XAVIER-

16. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-426/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x CAMILAS - LTDA e outros-Ao exe-
quente para depositar via GRC o valor de R$ 1.057 (Mil reais e
cinquenta e sete reais). Referente as custas do mandado de ci-
tação. -Advs. LUCIANO ALVES BATISTA, JONAS ADAL-
BERTO PEREIRA e EDSON TOME-

17. ANULACAO DE ATO JURIDICO-444/1998-INDUSTRIA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MILHOJAN LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A- Recolher GRC no valor
de R$ 79.00 (setenta e nove reais) para cumprimento de man-
dado de penhora e e avaliação. -Advs. MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES-

18. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-447/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE RIQUETA SO-
BRINHO e outros- Manifeste-se sobre o contido ás fls. 111, no
prazo de 10 (dez) dias, tendo em ista a necessidade de ingresso
no polo passivo do espolio do executado, devidamente repre-
sentado pelo inventariante, ou dos herdeiros, em caso de ine-
xistencia de inventario.-Advs. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e PAU-
LO ANTONIO BARCA-

19. ORDINARIA DE INDENIZACAO-31/1999-VERMELHO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ADEMAR CIVA e ou-
tros-Comparecer nesta Escrivania para retirar oficio remeten-
do-o a seu destinatario e nos 15 (quinze) dias subsequentes
comprovar referida remessa. -Advs. GILBERTO MARIA, MI-
RIAN PADILHA, JOSE DE PAULA XAVIER e MARILIA

AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

20. FALENCIA-141/1999-BASF S/A x IRMAOS ABROMO-
VECHT LTDA- Defiro - fl. 292. Outrossim, ao administrador,
considerando-se que a faleencia foi decretada no decisório de
fls. 262/267. Não havendo razão de ser o petitório de fl. 285.-
Advs. RUY RIBEIRO, CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e ED-
SON TOME-

21. RESSARCIMENTO DE DANOS-192/1999-ITAU SEGU-
ROS S/A x COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS
ALEXANDRE LTDA e outros- Intime-se o interessado para
levantamento da custas processuais para requerer, se entender
cabivel-Advs. DECIO FERREIRA DE BRITO, ROBERTO Z.
CARNASCIALI, ALARICO FRANCISCO DE OLIVEIRA JR.
e REINALDO MIRICO ARONIS-

22. ORDINARIA DE INDENIZACAO-447/1999-BASILIO
PADLESKI x GLORIA DEL CARMEM AYALA DE GIME-
NEZ e outro- ...Compulsando legislação paraguaia (cf. 157/
161), mais especificamente o artigo 138 do Estatuto Processu-
al, denota-se que os réus foram devidamente citados para com-
parecer à audiência de conciliação, devendo se aplicada a regra
processual estrangeira no especifico caso do ato citatório. Como
os reus foram devidamente citados e não compaceram à audi-
ência de conciliação, entende-se que devem ser aplicados os
efeitos da revelia. Valor Total R$ 462,31 (quatrocentos e ses-
senta e dois reais e trinta e um centaos) -Adv. MARIA GLACI
MAYER-

23. REINTEGRA•AO DE POSSE-26/2000-CEREALISTA
FOLDA LTDA x JOAO DE LIMA ELEUTERIO e outro- de-
signo audiencia de instrução e julgamento, para o dia 10/04/
2007, as 14 horas. 2) Intimem-se as partes a comparecer, po-
dendo fazer-se representar por seus procuradores ou preposto,
com poderes para transigir, e cientes de que nessa audiencia.
Diligencias necessarias. -Advs. MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES, AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA, NICANOR BUENO TEIXEIRA,
MARIA DAS GRACAS CARVALHO e JAIME JAVORSKI-

24. DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-267/2000-ITACI-
ANA GONCALVES CAETANO x ADRIANE MARIA GON-
CALVES e outro- As partes para se manifestarem sobre as fls.
529 e ss.-Advs. EDSON TOME, EDENILSON FAUSTO e JOSE
PIO GONCALVES-

25. EXECU•AO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-319/2000-MAURI-
CIO SEBASTIAO ORTIZ x JOSE LOPES DA ROSA- Ao exe-
cutado para pagar as custas processuais no valor de R$ 113,46
(cento e treze reais e quarenta e seis centavos), conforme fls.
125.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

26. ACAO DE INDENIZACAO-40/2001-JULIANO RODRI-
GUES x ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS- “... Compul-
sando-se os autos, infere-se que nao houe qualquer omissão,
contradição ou obscuridade na r. sentença de fls. 300 e ss., de
sorte conheço os embargos de fls 313 r ss,e no mérito, deixo de
acolhê-los. Ora, bem que se sabe que os embargos de declarçao
nao serem para a modificação do julgado, com exceção da hi-
potese em que a sua integração importe na logica alteração do
decisorio a sua irresignação por intermedio do recurso adequa-
do, mormente porque a sentença atacada não apresenta qual-
quer omissão, porquanto foi analisada toda a questão envol-
vendo a pretensão deduzidda em juizo pelas partes, nao haven-
do que se falar à analise. Ademais, a clareza com que foi profe-
rida a r. decisão afasta qualquer alegaçao de obscuridade.. O
prazo para interposição de recurso por quaisquer das partes
interrompe-se e recomeçara a fluir por inteiro com intimação
desta decisão, nos termos do art. 538 do Código de Processo
Civil.-Advs. JUAREZ JOSE DA SILVA, MARILIA AZAMBU-
JA DE PAULA PIOVESAN, JOSE VALDECI DA ROSA e DIR-
CEIA MOREIRA-

27. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-67/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LOENIR JOSE FELINE- Ambas as
partes tomarem ciencia da praça Publica. Ao advogado do Ban-
co do Brasil para publicar no juizo deprecado e comprovar a
publicação.-Advs. LUIZ ANTONIO DE SOUZA e EDEMAR
ANTONIO ZILIO JUNIOR-

28. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INACIO GRZIBOVSKI-”... Intimem-
se o executado na forma requerida no petitorio retro, para que
efetue o pagamento do restante da divida, no prazo de de 20
(vinte) dias, sob pena de prosseguimento.
-Adv. VALDEMAR MORAS-

29. REINTEGRA•AO DE POSSE-165/2001-LARVIN CUNHA
e outro x VOLNEI RUBEN DALRI e outro- Recolher GRC no
prazo no valor d eR$ 79,00 (setenta e nove) para cumprimento
do mandado de penhora e avaliação. -Adv. ANDREIA INDA-
LENCIO-

30. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2001-ME-
TALNORTE - INDUSTRIA E COMERCIO DE PORTAS JA-
NELA x ELIO OLMIRO WEIRICH-Comparecer nesta Escri-
vania para retirar oficio remetendo-o a seu destinatario e nos
15 (quinze) dias subsequentes comprovar referida remessa. -
Advs. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRIA-
NO MICHALCZESZEN CORREIA-

31. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-221/2001-ATAIDES
MEDEIROS JOAQUIM x CAMILAS - LTDA-Recolher GRC,
no alor de R$ 37.00 (trinta e sete reais) Para cumprimento do
mandado de penhora. -Adv. IRACEMA PEREIRA CARVALHO-

32. ACAOMDE COBRANCA-319/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA-
NO GRECHINSKI- Ciência das partes quanto ao retorno dos
autos. Tendo em vista que os devedor ainda nao foi citado, in-
time-se o executado, por intemedio de seu proucrador, do cál-
culo apresentado para cumprir a sentença, no prazo de 15 (quin-

ze) dias, sob pena de incorrer em multa de 10 % (dez por cen-
to) sobre o alor da condenação, nos termos do artigo 475 J,
caput do Código de Processo Civil.-Advs. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA e JERO-
NIMO GRECHINSKI-

33. DESPEJO-398/2001-JOSE DANILO GIACOBO x
N.BEVILAQUA & CIA LTDA e outros- Manifeste-se sobre o
contido as fls.165 verso-Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN-

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-414/2001-JOSE VILIBAR-
DO RIBEIRO DO AMARANTE x SOLLO SUL INSUMOS
AGRICOLAS LTDA- “ ... intime-se o executado, por interme-
dio de seu procurador, do calculo apresentado e para cumprir a
sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pense de incorrer
em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçao,
nos termos do artigo 475 J,caput, do Codigo de Processo Ci-
vil.-Advs. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e
JOSE DE PAULA XAVIER-

35. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/2001-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x RITA DE CASSIA
GARCOA e outros- Manifestem-se as partes sobre o certidao
de fls. 97.-Advs. ANTONIO MINORU ASHAKURA e CAR-
LA KAREN ASSAKURA-

36. ORDINARIA DE COBRANÇA-481/2001-JUAREZ DE
OLIVEIRA ANDRADE x MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL- Pelo Tj foi deferido o precatório no valor de R$-53.789,22.
Assim, os autos aguardarão o respectivo pagamento-Advs.
NEMORA PELLISSARI LOPES e FERNANDO BERTUOL
PIETROBON-

37. USUCAPIAO-7/2002-IZIDORO XAVIER CZAPIESKI e
outro x ESPOLIO JONAS ALVES MALHERBI-Ao requerente
para efetuar o pagamento das custas no valor de R$ 560,48
(quinhentos e sessetenta reais e quarenta e oito centaos), cujo
valor poderá ser depositado na conta corrente sob n.º 3079-7,
agencia 0932, Caixa Economica Federal, em que é titular Mar-
cos Muzyka. O referido deposito deverá ser comprovado via
fax (42-36351262 - ramal 13). -Advs. MIRIAN PADILHA e
MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

38. ACAO DE INDENIZACAO-101/2002-ITAVEL SERVICOS
RODOVIARIOS LTDA x MUNICIPIO DE NOVA LARAN-
JEIRAS- Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 (dez) dias - Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

39. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-158/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ARIOVAL-
DO DOMINGOS RORATTO- -Advs. RENATO PEDRO DE
SOUZA, LORENA MORO DOMINGOS, NEMORA PELLIS-
SARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES-.As
partes para se manifestarem sobre a proposta de honorarios no
valor de R$ 3.940,00 (tres mil novecentos e quarenta reais),

40. EMBARGOS DE TERCEIRO-163/2002-NOELI JAIRA
GAZZIEIRO FERRARI x NILSO LUIZ FERNANDES- Ciên-
cia às partes quanto ao retorno dos autos. Sem prejuizo, cum-
pra-se a sentença de fls. 145/152.-Advs. JUAREZ JOSE DA
SILVA, NILSO LUIZ FERNANDES e CARLOS FERNANDES-

41. ACAO DE INDENIZACAO-172/2002-JURANDIR BUE-
NO x VALDIR ALCANTARA e outro- Recolher GRC no valo
de R$ 37,00 (trinta e sete reais), referente a intimação, para o
cumprimento do mandado. -Advs. SERGIO CANAN, DIRCE
INES FINKLER DE CAMARGO, MARCIA REGINA WER-
NER, KENNEDY MACHADO, MICHELLY ALBERTY, WAN-
DERLEY PAVAN e CAROLINA BERNARDON LEONARDI-

42. CAUTELAR INOMINADA-179/2002-TRANSPORTADO-
RA NEWTON SIQUEIRA SOPA e outros x LEA MARIA LE-
RARIO e outro- “... Pelo exposto julgo procedente os pedidos
deduzidos na inicial, para fim de sobrestar o andamento das
ações de indenização c/c perdas e danos (autos 687/87) e de
execucão de titulo judicial, com a respectia liquidação de sen-
tença por artigos (autos 269/90), ate o final julgamento da ação
de declaração de inexistencia de relação juridica n. 120/2002...”.
“... Defiro os item “a” “b” do petitório retro. Indefiro o item
“c”, tendo em vista determinação do Código de Normas da
Corregoria- Geral de Justiça do Estado do Paraná...” “... Mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pros-
seguimento do feito, em especial sobre o comando contido no
item 2 de fls. 215. -Advs. ARNALDO FERREIRA e LEOPOL-
DO LINHARES MAROCHI-

43. SUMARISSIMA DE COBRANCA-184/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE ORLI BRANDIELI- Intime-se as partes sobre o arquiva-
mento, com as baixas necessarias (fls. 684). .-Advs. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES DE MORAIS OLIVEI-
RA e ANDREIA INDALENCIO ROCHI-

44. ACAOMDE COBRANCA-201/2002-REYNAUD E GODI-
NHO LTDA x MUNICIPIO DE MARQUINHO- Ao autor para
prosseguimento-Advs. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PI-
OVESAN, JOSE DE PAULA XAVIER e CARLOS MARCE-
LO VIEIRA-

45. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-202/2002-VE-
LOPECAS - COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x ELVIO
LUIZ CROTTI- ..Haja vista o depositario se encontrar em lo-
cal incerto, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
no prazo de 10 (dez ) dias, requerendo o q entender cabivel.
Bem como manifestar sobre o certidão de fls. 89. -Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA-

46. EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-232/2002-ROSE-
LANGE MARQUES PESSOA x MARIO CEZAR RODRI-
GUES JUAREZ-Comparecer nesta Escrivania para retirar ofi-
cio remetendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze) dias sub-
sequentes comprovar referida remessa. -Advs. ALESANDRA
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CHRISTIAN ABRANTES, ABDIAS ABRANTES NETO e
ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

47. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-237/2002-MA-
NASA - MADEIREIRA NACIONAL S/A x AGA MADEIRAS
LTDA- ... Assim, pelos motios acima declinados, determino a
suspensão da hasta pública anteriormente designada. Oportu-
namente, inclua-se o bem em noa hasta pública, promoendo-se
os atos e diligencias necessárias. Designo noas datas para os
dias 12 e 26 de fevereiro de 2.008, às 13 horas. Ao autor/exe-
quente para comparecer nesta Serentia retirar, ofícios e edital,
sob pena de não realização do ato.-Advs. OSNI CARLOS RAU-
LIK, GUILHERME BENETTE JERONYMO, DEBORA DE
FERRANTE LING CATANI, TATIANA MAIA VIEIRA FELI-
PPE, SILVANA LEA FETTER e MARILIA AZAMBUJA DE
PAULA PIOVESAN-

48. ORDINARIA DE INDENIZACAO-276/2002-RODOGAL-
VAN TRANSPORTES LTDA x PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS- Recolher o valor de R$ 37.00 (trinta e
sete reais) referente ao mandado de penhora. -Advs. EDSON
TOME e VINICIUS BENVENUTTI-

49. EXECU•AO P/ENT.DE C.FUNGIVEL-301/2002-VALDO-
MIRO ROCCO x GILBERTO COL DEBELLA e outro- Auto-
rizo o procurador do executado Gilberto Col Delbella a retirar
em carga os presentes autos, no prazo de improrrogafel de 10
(dez) dias -Advs. RICARDO JOSE DAGOSTIM e CLAITON
JOSE DE OLIVEIRA-

50. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-318/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA DA APARECIDA CAMAR-
GO- -Manifeste-se o executado sobre o petitorio de fls. 209/
210, no prazo de 10 (dez) dias. Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI, RODRIGO GHESTI e ROMARA COSTA BORGES-

51. CAUTELAR INOMINADA-340/2002-IRMAOS MAR-
CHETTI & CIA LTDA x EUGENIO DE LIMA- As partes para
tomarem ciencia da certidão de fls. 136 e doc de fls. 138/168. -
Advs. VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES-

52. RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-373/2002-VAN-
DERLEI OLIBONI x ALTAMIR FELIX- Intimar do Transito
em Julgado da sentença-Adv. CLAITON JOSE DE OLIVEI-
RA-

53. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-377/2002-JOSE
LEMOS DA SILVA e outro x AUTO VIACAO ARTUSO LTDA-
Manifestem-se sobre o contido nas fls. 310/342.-Advs. NEMO-
RA PELLISSARI LOPES e MARCO AURELIO PELLIZZARI
LOPES-

54. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-396/2002-LAU-
DEMIR LEITES e outros x MALANSKI E CIA LTDA e ou-
tros- -Advs. NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI, JONNY
PAULO DA SILVA - DENUNCIADA e ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA - DENU-

55. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2003-RODA-
GUIA TRATORES LTDA x FERNANDO LUIZ MATEI- Init-
me-se nos autos de inventario em , apenso para os fins declina-
dos na cota retro, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob
pena de extinção.-Advs. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI-
RA e MARCELO ZACHARIAS-

56. RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-23/2003-NEREU
BOEIRA e outros x ALMIR TARTARI e outros- Manifeste-se
sobre o contido junto as flss. 467.-Adv. IRINEU LUIZ MAR-
CHIORETTO-

57. EMBARGOS A EXECU•AO-57/2003-FERNANDO LUIZ
MATTEI x RODAGUIA TRATORES LTDA- - Recolher GRC
no valor de R$ 79.00 (setenta e nove reais) referente ao manda-
do de penhora e avaliação dos bens, Advs. EDENILSON FAUS-
TO e EDSON TOME-

58. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-85/2003-MA-
LANSKI & CIA LTDA e outro x LAUDEMIR LEITES e ou-
tros- ... Julgo extinto a presente impugnação ao alor da causa,
sem resolução do mérito, com base no art. 267 I e III cumulado
com o art. 295 I do CPC-Advs. NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA-

59. ORDINARIA DE INDENIZACAO-105/2003-JOSE OVI-
DIO DA SILVA e outros x PEDRO SOMENSI e outros- “...
Caso o perito decline de sua nomeação independentemnete de
nova conclusao, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10
(dez) dias, sobre o interesse na realização de tal prova-Advs.
MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JOSE DE
PAULA XAVIER-

60. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-307/2003-SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
LAR.SUL x INES GONCALVES - ME e outro-Este juizo julga
extinta a execução, com base no artigo 794. inciso I, do Codigo
de Processo Civil, tendo em vista que foi satisfeita a obrigação
pela executada, conforme petição de fls. 134 e ss. Custas pro-
cessuais e honorarios advvocaticios na forma convencionada
pelas partes.Levante a penhora de fls. 52. Arquivem-se, apos
as devidas baixas e anotaçoes, inclusive junto as distribuidor.-
Advs. EDSON TOME, SAVIANO CERICATO e JOSE VAL-
DECI GOMES DA SILVA-

61. CONCESSAO DE BENEFICIO-318/2003-CILO MENDES
DE ASSIS e outro x INSS-Comparecer nesta Escrivania para
retirar oficio remetendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze)
dias subsequentes comprovar referida remessa. -Advs. MURI-
CY MARINHO DA ROCHA LOURES JR., FLAMARION
ZACCHI e VALTER SCHAEFER MEHRET-

62. CONCESSAO DE BENEFICIO-334/2003-VERLEI JOSE
OLIVEIRA MACHADO x INSS-Comparecer nesta Escrivania
para receber carta precatoria, instruindo-a, distribuindo-a no
Juizo Deprecado e nos quinze dias subsequentes comprovar
referida distribuicao. -Advs. MURICY MARINHO DA ROCHA
LOURES JR. e FLAMARION ZACCHI-

63. EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-364/2003-CIDICLEI
NICHELE x SIDNEI LUIS VERZELETTI e outro-Compare-
cer nesta Escrivania para retirar oficio remetendo-o a seu des-
tinatario e nos 15 (quinze) dias subsequentes comprovar referi-
da remessa. -Advs. AURIMAR JOSE TURRA, CARLOS MAR-
CELO VIEIRA e JOSE DE PAULA XAVIER-

64. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2004-ALCI-
DES ANTONIO MIOTTO x FRIGORIFICO PORCOBELLO
LTDA- Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliação no
prazo comum de 05 (cinco) dias-Advs. ORILDO VOLPIN,
CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ SCHIMITZ-

65. ORD.DE RESOLUCAO CONTRATUAL-37/2004-FRIGO-
RIFICO PORCOBELLO LTDA x OLIVEIRA NEVES ADVO-
GADOS ASSOCIADOS S/C-Comparecer nesta Escrivania para
retirar oficio remetendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze)
dias subsequentes comprovar referida remessa. -Advs. CAR-
LOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHMITZ, JORGE
MORENO DE CARVALHO, SANDRA CARAMELLO DOS
REIS e NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES-

66. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-53/2004-BANCO
ITAU S/A x VERNER JOSE NICKEL- Manifeste-se o exequen-
te para que se manifeste acercad oc ontido na cerdidão de fls.
68, no prazo de 10 (dez) dias.-Advs. GENESIO N. FINGER,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER
MUSSI BERSOT-

67. ACAO REVISIONAL-70/2004-FRIGORIFICO PORCOBE-
LLO LTDA x FOMENTO FACTORING LTDA-Comparecer
nesta Escrivania para retirar oficio remetendo-o a seu destina-
tario e nos 15 (quinze) dias subsequentes comprovar referida
remessa. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ
SCHMITZ-

68. ACAO DE INDENIZACAO-73/2004-NELSON DAS CHA-
GAS e outro x AUTO POSTO AMIGAO-”...A impugnação so-
mente será deferida apos a deida garantia do juizo, nos termos
do artigo 475 J, paragrafo I, do Codigo de Processo Civil. Nes-
te sentido rejeito de pronyo a impugnação de fls. 139/144. Con-
signo que devera incidir multa de 10% (dez por cento) sobre o
alor da condenação, tendo em vista que o executado nao apa-
gou o valor do débito no prazo de 15 (quinze dias)”. Manifes-
tar-se tambem do contido nas fls. 146 verso. -Advs. ALMIR
MACHADO DE OLIVEIRA e LEOPOLDO LINHARES MA-
ROCHI-

69. ACAO MONITORIA-137/2004-SUPERMERCADO FRI-
GOFUR x JANIO PAVLAK- Manifeste-se o exequente, para
que no prazo de 10 (dez) dias, sobre o mandado de penhora e
avaliaçao de fls. 69 e verso.-Advs. FLAMARION ZACCHI e
MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.-

70. PREPARACAO DE CONTAS-159/2004-ADEMAR ANTO-
NIO FERRARI x BANCO ITAU S/A- Aos procuradores do réu
“...Indefiro o petitorio de fls. 1.060. (30) trinta dias para apre-
sentar a prestação de contas relativamente ao periodo faltan-
te.”... Decorrido o prazo acima consignado, vista à parte auto-
ra, no prazo de 05 (cinco ) dias...” - Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELING, JULIO CESAR DALMOLIN, ADRIANA NE-
ZELO ROSA, MARCELO HABICE DA MOTA, GUILHER-
ME LINHARES VALERIO DA SILVA, PAULO ANTONIO
BARCA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT-

71. ARROLAMENTO-264/2004-LAUDEMIRA BUSKIEVICZ
e outro x STEFANO BUSKIEVICZ- Manifeste-se o autor so-
bre o contido no peritorio de fls, 116-Adv. JOAO MORAIS DO
BONFIM-

72. EMBARGOS DE TERCEIRO-289/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUCIANO BRAGA
CORTES- Manifeste-se a parte autora para dar prosseguiemnto
no feito no de 10 dias.-Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

73. ACAO DE INDENIZACAO-502/2004-J.M.Q. e outro x
F.P.E.P.- Manifeste-se sobre o oficio de fls 195.-Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ-

74. EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-547/2004-JOSE
NUNES DE CRISTO x JOSE ORTIZ RODRIGUES- Ao exe-
quente para apresentar calculo atualizado do debito, para em
seguida ser confeccionado oficio ao BACEN-Adv. IRACEMA
PEREIRA CARVALHO-

75. CONCESSAO DE BENEFICIO-13/2005-IZIDORO DAS-
SOGLIO x INSS- As partes se manifeste-sem sobre o laudo
pericial no prazo de 10 (dez) dias. - Advs. FLAMARION ZAC-
CHI e VALTER SCHAEFER MEHRET-

76. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-33/2005-ALCIDES
ARTHUR MULER x FERROESTE - ESTRADA DE FERRO
PARANA OESTE S/A- As partes para se manifestarem no pra-
zo de 10 (dez) dias sobre o laudo pericial.-Advs. MARIA INES
DE MORAIS OLIVEIRA e SUZANA BELLEGARD DANIE-
LEWICZ-

77. INVENTARIO-46/2005-IRACEMA PEREIRA DE CAR-
VALHO x OSCAR DE MATTOS- Manifeste-se a advogada para
se manifestar sobre as fls. 37 verso-Adv. IRACEMA PEREIRA
CARVALHO-

78. EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-60/2005-IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO x MARIA DE LOURDES
OLIVEIRA-Ao exequente para depositar via GRC o valor de

R$ 37,00 (trinta e sete reais). Referente ao mandado de citação
e demais atos executorios. -Adv. IRACEMA PEREIRA CAR-
VALHO-

79. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-131/2005-JOSUE
ANTONIO ALVES e outro x CAMINHOS DO PARANA e ou-
tro-”... Compulsando-se o feito que, por um lapso , nao restou
apeciado o requerimento formulado pela parte litisdenunciante
no que tange à concessão de prazo para a juntada do contrato
de resseguro pactuado com IRB Brasil Resseguros S/A (fls. 295).
Destarte, defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, para
a juntado do documento supramecionado.-Advs. CARLEFE
MORAIS DE JESUS e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG-

80. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-140/2005-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NOELI DOS SANTOS-Comparecer
nesta Escrivania para retirar oficio remetendo-o a seu destina-
tario e nos 15 (quinze) dias subsequentes comprovar referida
remessa. -Advs. ANTONIO GABRIEL DE LIMA JUNIOR,
ALESSANDRA SANTOS AMARAL, RAFAEL SARTORI
ALVARES e CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

81. USUCAPIAO-183/2005-JOSE GONCALINO DE OLIVEI-
RA e outro x ESPOLIO DE ROBERTO HENKE e outro- Aos
autores para darem prosseguimento no feito.-Advs. MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e CARLOS MARCELO
VIEIRA-

82. DEPOSITO-227/2005-BANCO BRADESCO S/A x IRE-
NE NOGUEIRA MOREIRA- ... Dainte do exposto, com base
na orientação jurisprudencial dominante, revejo posicionamento
anterior, para fim de afastar a possibilidade de prisão do reu.
Intimem-se o autro sobre o prosseguimento do feito, no parzo
de 10 (dez) dias, a fim de requerer o que entender cabivel-se do
reu.-Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

83. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A x CENTRO DE FORMACAO DE CON-
DUTORES DE LARANJEIRAS SU e outro- Intimação nos
autos em apenso.. -Advs. LUCIANO ALVES BATISTA e ED-
SON TOME-

84. PRESTACAO DE CONTAS-303/2005-GOMES E LINHA-
RES LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Comparecer nesta Escrivania para retirar oficio
remetendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze) dias subse-
quentes comprovar referida remessa. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN, LUCIO MAURO NOFFKE e ADRIANA NEZE-
LLO ROSA-

85. EMBARGOS A EXECU•AO-352/2005-CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES DE LARANJEIRAS e ou-
tro x BANCO BRADESCO S/A- As partes para tomar ciencia
das da certidão de fls. 95 bem como das fls. 96 e ss. Ao reque-
rido para que se providencie a juntada aos autos dos documen-
tos solicitados pelo Sr. Perito às fls. 96, (copias de todos os
contratos de emprestimos dinanciamentos, capital de giro e
outros que por ventura tenha firmado com a requerente, desde
a abertura da conta n. º 6.524-2 até 10/03/2004-Advs. EDSON
TOME e LUCIANO ALVES BATISTA-

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-377/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A x JOAO RODRIGUES DO NASCIMENTO-
Recolher GRC no valor de R$ 37,00 (trinta e sete reais) para
cumrimento do mandado de intimação. -Advs. DANIEL BAR-
BOSA MAIA, ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MAR-
CON e KLEBER DE OLIVEIRA-

87. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-400/2005-PEDREI-
RA GUARANIACU LTDA x COTAR TRANSPORTES LTDA-
As partes para se manifestarem sobre as fls. 56 verso e 57 e -
Advs. CARLEFE MORAES DE JESUS, BENJAMIM DE BAS-
TIANI e EDENILSON FAUSTO-

88. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-439/2005-POINT
TO POINT DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA x HIGILI-
FE PRODUTOS HIGIENICOS LTDA- Comparecer nesta Es-
crivania para retirar oficio remetendo-o a seu destinatario e nos
15 (quinze) dias subsequentes comprovar referida remessa.” ...
No mais, defiro a citação da primeira ré por edital, apresente a
minuta do edital. -Adv. MARIA HELENA BARATO-

89. EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-451/2005-AGRICO-
LA SEMEARSUL COMERCIO E REPRESENTACAO DE INS
x CLEOMAR DEMETRIO-Designo o dia12/02/08 às 13:00
horas, por valor igual ou superior ao da avaliaçao. Na falta de
licitantes, designo segundo leilão , para o dia 26/02/2008 às
1300: horas, por qualquer preço, desde que nao seja peço vil,
considerando como tal valor inferior a 50% (cinquenta por cen-
to) da avaliação corrigida.comissão do porteiro de 4 % (quatro
por cento) -Advs. EDENILSON FAUSTO, EDSON TOME e
JOSE DE PAULA XAVIER-

90. ACAO MONITORIA-463/2005-SEMEARSUL COMER-
CIO E REPRESENTACAO DE INSUMOS x NORBERTO
SANTOS RICARDO- “... Determino a extinção do processo,
com fulcro no artigos 267, inciso VIII e 569. ambos do Codigo
do Processo Penal. Defiro o desentrenhamento dos titulos e a
entrega ao devedor, mediante substituição por fotocopias. Cus-
tas por conta da exequente, R$ 7,50 (sete e cinquenta) fls. 57.-
Advs. EDENILSON FAUSTO, ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, LEOPOLDO LINHARES MAROCHI e PEDRO RO-
DRIGO OLIVEIRA LUZ-

91. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-484/2005-JUA-
REZ DE OLIVEIRA ANDRADE x BANCO BRADESCO S/
A- Tendo em vista a designação desse Magistrado para atuar
em Cantagalo, redesigno a audiencia para dia 25/03/2008 àss
15:30 . -Advs. EDSON TOME, MARCOS ANTONIO NUNES
DA SILVA, PAULO FRANZOTTI DE SOUZA e LEONARDO
MECENI-

92. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-490/2005-CEN-
TRO OESTE COMERCIO DE INSUMOS LTDA x JOSE MAR-
COS MOREIRA- Manifeste-se a exequente sobre o petitório
retro, no prazo de 10 (dez) dias-Advs. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA e LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-

93. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/2006-INGA
VEICULOS LTDA x CONSTATE GLOWACKI- Tendo em vis-
ta que o recurso interposto nao possui efeito suspensivo, com a
resposta do oficio de fls. 57, manifeste-se a exequente no prazo
de 10 (dez) dias. -Advs. OSMAR SEBASTIAO DALLA COS-
TA e FABIO LUIS ANTONIO-

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-102/2006-HSBC
BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EMANOEL
DE JESUS MARTINS- Manifestem-se os procuradores, para a
juntada do instrumento de substabelecimento, no prazo de 05
(cinco dias). Bem como para se manifestar dos documentos de
fls. 59/61, no prazo de 10 (dez) dias. -Advs. NILTON GUI-
LHERME SCLAUSER BERTOCHEA, EDSON TOME e EDE-
NILSON FAUSTO-

95. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-115/2006-AGRO-
MEM SEMENTES AGRICOLAS LTDA x COTAR TRANS-
PORTES LTDA ME e outros- Manifeste-se sobre o contido nas
fls. 62 e 63-Advs. HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO,
ANA PAULA CLEMENTE NAVARRO e EDENILSON FAUS-
TO-

96. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-116/2006-AGRO-
MEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA x COOPERATIVA
MISTA DE PRODUCAO AGROPECUARIA DO CENT- Re-
colher GRS, no valor R$ 37,00 (trinta e sete reais) referente ao
mandado de intimação, para cumprimento do mandado -Advs.
HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO e ALEXANDRA DE
OLIVEIRA S. E NAVARRO-

97. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-192/2006-JAIR
SOARES x SELVINO PRIMO PILONETTO- ... Pelo exposto
julgo procedente a impugnação ao valor da causa, fixando novo
patamar correspondente ao valor do negocio juridico discutido
pelas partes, qual seja, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) .
Anote-se na autuação. Custas por conta do impugnado. Indefi-
ro o pedido de concessao de assistencia judiciaria gratuita ao
impugnante, considerando-se o alto valor por ele negociado (cf.
fls. 14/15 dos atuos de n. 63/2006), no que denota claramente
não importar o pagamento das custas do processo em prejuizo
à sobrevivencia propria e de sua familia. Deixo de fixar hono-
riarios por nao tratra de processo, mas mero incidente proces-
sual-Advs. EDENILSON FAUSTO, EDSON TOME e JUARES
FERREIRA SILVA-

98. EMBARGOS DO DEVEDOR-198/2006-HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x LUCIANO BRAGA COR-
TES e outro- Decorrido o prazo, nao havendo impugnação ao
recebimentodo recurso (CPC, art. 518, par. único.) remetam-se
os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná -
Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO, GILSON VICENTE VENANCIO e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

99. EMBARGOS A ARREMATA•éO-239/2006-COAGRI -
COOP. DE TRABALHADORES RURAIS E REFORMA x
SEMENTES EMBRIAO LTDA e outros- Os embargados deve-
rão se manifestar sobre as provas que pretenda produzir espe-
cificando-as e indicando sua pertinencia e relevancia diante dos
fatos controvertidos sob pena de indeferimento.-Adv. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA-

100. REINTEGRA•AO DE POSSE-317/2006-RODOVIA DAS
CATARATAS S/A x ANTONIO FERREIRA NUNES- Reco-
lha-se GRC no valor de R$ 174,00 (cento e oitenta reais), para
cumprimento do mandado de reintegração de posse -Advs.
KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO MARCON e ARMAN-
DO LUIZ MARCON-

101. ACAO MONITORIA-319/2006-ESTADO DO PARANA
x FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA e outros- Consideran-
do a certidão de fls. 164. bem como os embargos de declaração
de fls. 156/159, revogo a decisão de fls. 151. ante somente que
nao é caso de embargos de declaração, porquanto a decisão
atacada não possui contradição nenhuma em seu bojo, nao era
omissa e nem obscura. Bastaria mera petição atravessada nos
autos. Nesse sentido, conheço os embargos e, no mérito deixo
de acolhê-los. Renovem-se as intimações e aguarde-se o decur-
so do prazo para embargos.-Advs. ELPIDIO RODRIGUES
GARCIA JUNIOR, CARLOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ
SCHIMIT e EDGAR KINDERMANN SPECK-

102. A•AO CIVIL PUBLICA-330/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JONATAS FELISBERTO
DA SILVA e outros- “... Fixa os pontos controvertidos a) a ven-
da em execesso de combustiveis; b) o abastecimento de veicu-
los com alcool sem a devida licitação e o c) abastecimento de
veiculos particulares com verbas publicas municipais. Indefe-
re-se o pedido de prova pericial por engenheiro mecanico. Isso
porque nao seria cabivel a constatação hipotetica de quantos
litros cabem nos tanques dos veiculos do municipio e quais os
consumos medios, na meidada em que a questao central se fun-
da no real interesse publico nos de capacidade de litros suporta
pela frota do Municipio e de consumo medio podem ser perfei-
tamente demostrados por documentos, o que, inclusive se ob-
servou por meio do contido as fls. 2.428 e ss. De mais a mais,
as atividades que foram realizadas pelos veiculos nao sao pas-
siveis de demostração por meio de prova tecnica, porquianto se
trata de materia fatica passivel de comprovação por documen-
tos ou outros meios de prova. O pedido de produçao de prova
pericial contabil tambem nao deve ser deferido. Ora, com as
quebras dos sigilos fiscal e bancario, basta analisar os docu-
mentos em apenso para averiguar qualquer irregularidade. Alem
disso, bem se sabe que nao basta a analise das declarações de
imposto de renda e das contas bancarias para se auferir a com-
patibilidade entre os vencimentos dos reus e os seus patrimoni-
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os, na medida em que e perfeitamente possivel, embora nao
comprovada nos autos, que os bens acrescidos aos patrimonios
dos reus nao estejam em nome destes. Tal possibilidade, mera-
mnete hipotetica, esta sendo levantada com o escopo unico de
fundamentar a inutilidade da prova perical requerida, mesmo
porque nao e necessaria a comprovaçao de acrescimo patrimo-
nial efetivo e necesssraia a comprovaçao de acrescimo patri-
monial efeivo e relevante para que o agente publico seja con-
denado pela pratica de ato de improbidade administrativa com
base no enriquecmento ilicitio. Em outras palavras, o ato em so
importa no automatico enriquecimento indevido, não sendo
exigido um aumento visivel no patrimonio. Defiro, por outro
lado,o depoimento pessoal dos reus, conforme requerimento
do Ministerio Publico, bem como a produçao de prova teste-
munhal, conforme solicitaçao do agente ministerial (cf fls.
4.136) e dos requeridos Jonatas Feisberto da Silva, Luiz Dal-
mir Linhares, Gilson Ferreira Cella e Osmar Daga, devendo o
rol ser acostado por estes ate 10 (dez) dias antes da audiencia
de instrução e julgamento, a qual designo para o dia 10/03/
2008 às 14? horas.i-Advs. LUIZ DANIEL FELIPPE, EDSON
ISFER, MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOME,
ALCIDES ALBERTO MUNHOZ DA CUNHA e EDUARDO
VENTURA MEDEIROS-

103. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-339/2006-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA - COA-
SUL x CELSO PRETTO- ...Defiro (fls.26), intime-se o execu-
tado nos termos requeridos. Com a resposta, à exequente para
prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias-Advs. ELADIO LUIZ
ROOS e DIEGO ZANETTI ROOS-

104. EMBARGOS DE TERCEIRO-355/2006-FERNANDO
JOSE MORITZ e outros x ANTONIO MANICA-Comparecer
nesta Escrivania para receber carta precatoria, instruindo-a,
distribuindo-a no Juizo Deprecado e nos quinze dias subse-
quentes comprovar referida distribuicao. Recolher GRC no valor
de R$ 43.00 (quarenta e tres reais) referente ao mandado de
intimação da testemunha.-Adv. THERCIUS A.GABRIEL NEI-
VA REZENDE-

105. REMOCAO DE INVENTARIANTE-418/2006-TEREZI-
NHA DE JESUS CAETANO DOS SANTOS x JULIO CESAR
DE ARAUJO- Manifeste-se o advogado do invetariante, para
dar prosseguimento no feito.-Adv. CESAR AUGUSTO DO
NASCIMENTO LEAL-

106. ACAO MONITORIA-484/2006-ESTADO DO PARANA
x FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA e outros- Manifestem-
se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no prazo
de 10 (dez) dias, espeficando-as e indicando sua pertinencia e
relevancia diante dos fatos controvertidos, sob pena de indefe-
rimento. -Advs. ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR e
EDGAR KINDERMANN SPECK-

107. ACAO MONITORIA-485/2006-CAPEMI - CAIXA DE
PECULIOS PENSOES E MONTEPIOS x EZOEL PEREIRA
DE ARAUJO- Recolher GRC no valor de R$ 37.00 (trinta e
sete reais) referente ao mandado de citação. -Adv. LUIZ CAR-
LOS GULKA-

108. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-488/2006-BANCO
FINASA S/A x ANDER VINICIUS POSSAN-Comparecer nes-
ta Escrivania para receber carta precatoria, instruindo-a, distri-
buindo-a no Juizo Deprecado e nos quinze dias subsequentes
comprovar referida distribuicao. -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO-

109. EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-4/2007-MARIA
DELFINA DALIBRA e outros x SULBRAM BEBIDAS LTDA-
O valor pela executada devera ser apresentado pela propria cre-
dora, desnecessaria a remessa dos autos ao Sr. Contador Judi-
cial. Concede-se o prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JUAREZ JOSE
DA SILVA-

110. INVENTARIO-19/2007-WILMA MARINHO DA ROCHA
LOURES x REQUERIDOS- Manifeste-se o requerente sobre a
certidão de fls. 32 no prazo de 15 (quinze) dias. -Adv. MURI-
CY MARINHO DA ROCHA LOURES JR.-

111. ACAO DE INDENIZACAO-43/2007-VALDIRENE TA-
VARES CHECHI x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- Ao
requerente- para pagar as custas processuais no valor de R$
332,00 (trezentos e trinta e dois reais), conforme calculo de fls.
147.Adv. CARLOS MARCELO VIEIRA-

112. ACAO DE INDENIZACAO-45/2007-PAULO EDUAR-
DO FADEL TELLES x BANCO BANESPA - BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO- Manifestem-se as partes, no prazo
de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de conciliação, a fim de
ser designada audiência prevista no art. 331 do Codigo de Pro-
cesso Civil, sendo que seu silencio indicara a improbalidade de
sua obtenção.-Advs. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
LEOPOLDO LINHARES MAROCHI, BLAS GOMM FILHO
e MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA-

113. A•AO CIVIL PUBLICA-74/2007-MUNICIPIO DE LA-
RANJEIRAS DO SUL x CLAUDIR JUSTI- Sem prejuizo, no
que concerne à produção de prova requerida pelo reu, quais
sejam documental e pericial, analisando-se, detalhamente o
petitorio de fls 542, denota-se que o requerid ao especifacar,
quais proas, não logrou êxito em indicar a pertinencia e relean-
cia destas diante dos fatos controertidos. Com efeito, cumpre
ressaltar que sendo o juiz o destinatario da proa, incube a ele
aferir sobre a necessidade ou naõ de sua realização, motivo
pelo qual, no caso em apreço, concluise que a prova documen-
tal pretendida - expedição de oficiais - trata-se de diligencia
meramente protelatoria, e a realização de pericia, por sua vez,
se apresenta inutil, portanto os documentos acostados aos au-
tos sao suficientes elucidatios. Pelos motivos acima expostos,
indefiro as provas requeridas pelo reu às fls. 542, com fulcro
nos artigos 130 e 427, ambas do Codigo de Processo Civil.
Deste modo, determino o julgamento antecipado da lide, eis
que se trata de materia de direito fatica esta documentalmente

provada, nos termos do artigo 330, inciso I, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Manifeste-se as partes em alegaçoes finais, no pra-
zo de 10 (dez idas, sucessivamente autor e reu, e por fim, Mi-
nisterio Publico.. -Advs. LEOPOLDO LINHARES MAROCHI
e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

114. SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-86/2007-JOSE
ONAIR TERRES x ROSIANE LENIRA VEIGANTE GASPAR-
Recebo os embargos a execuçao para discução (art. 739-A do
Codigo de Processo Civil. A embargada/executada para que,
no prazo de legal, se manifeste sobre os embargos. Consigna-
se, por fim, que a execuçao referente aos autso sob o n. º 056/
2007, em apenso, tera o seu prosseguimento embargos nao com-
partam efeito suspensio-Advs. ALMIR MACHADO DE OLI-
VEIRA, LEOPOLDO LINHARES MAROCHI e MARILIA
AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN-

115. TUTELA-90/2007-DEBORA APARECIDA BARELLA x
DOUGLAS MATEUS BARELLA- Manifeste-se sobre o conti-
do na certidão de fls.10 verso-Adv. EDENILSON FAUSTO-

116. ACAO DE INDENIZACAO-93/2007-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS ANB FARMA x JEFFERSON DOS
SANTOS REPRESENT. COMERCIAIS LTDA e outros- Ma-
nifestem-se as partes, no orazoi de 10 (dez) dias, sobre a possi-
bilidade de conciliação, a fim de ser designada audiencia pre-
vista no art. 331, do Código de Processo civil, sendo que seu
silencio indicará a improbabilidade de sua obtenção. No mes-
mo prazo, manifestem-se sobre as provas que pretendem pro-
duzir, especificando-as e indicando sua pertinencia e relevan-
cia, diante dos fatos controvertidos, sob pena de indeferimen-
to-Advs. MARCELO LORENTZ BETTEGA, EDSON TOME
e EDENILSON FAUSTO-

117. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-102/2007-JOSE
VIEIRA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.- Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sobre a
possiblidade de conciliação, para os fins preistos no art. 331 do
CPC. No mesmo prazo indiquem os litigantes as provas que
porventura desejam produzir-Advs. ALMIR MACHADO DE
OLIVEIRA, LEOPOLDO LINHARES MAROCHI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e CARLOS
SHIGUEJJI OHARA-

118. DECLARATORIA-131/2007-ANTONIO GONÇALVES
DA COSTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- Defiro a realização da pericia no autor. Nomeio-o
Dr. Decio Yvan Sanches Filho independentemente de compro-
misso. A parte autora deverá ser nofificada para indicar assis-
tente e formular quesitos em 05 (cinco) dias, se caso (cf. artigo
598). Consigna-se que os honorarios serão arcados somento ao
final pelo vencido, tendo em vista que se defere, nesta oportu-
nidade, a jusitça gratuita.Advs. ANDREIA INDALENCIO
ROCHI, LEVI DE CASTRO MEHRET e VALTER SCHAE-
FER MEHRET-

119. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-146/2007-BAN-
CO DIBENS S/A x MENARE TRANSPORTES LTDA e ou-
tros- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

120. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-190/2007-LEONEL
SCHMITT x BANCO BANESTADO S/A e outro- O executado
apresentou impugnação ao cumprimento de sentença as fls. 49
e ss., alegando, dentre outros assuntos, o excesso de execuçao.
Ocorre que, a despeito do contido no artigo 475 L, pagragrafo
2º, do Codigo de processo Civil o executado nao apresentou o
valor que entende correto. Nesse sentido, rejeito liminarmente
a impugnação. As demais questoes aduzidas na impugnaçao
sao materias que podem ser conhecidas de oficio, motivo pelo
qual serao apreciadas como exceção de pré-executividade, em
conjunto com as demais exceçoes de fls. 38 e ss. e 43 e ss. Ao
exequente sobre as execeçoes de pré-executiidade de fls. 38 e
ss., 43 e ss. e 49 e ss (exetuando-se a alegação de execesso de
execuçao que foi rejeitada liminarmente), no prazo de 10 (dez)
dias.Considerando-se que nao foi atribuido efeito suspensivo
as exceçoes entende-se aplicavel a multa de 10% (cf. tiem 1 de
fls. 29). Deve o exequente ser intimado para apresentar novo
cálculo, no prazo de 10 (dez) dias, contento a multa acima
mencionada. Em seguida, cumpra-se o tiem 2 sobre o montante
excedente ao alor ja depositado as fls. 61.-Advs. EDSON
TOME, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO-

121. LIQUIDACAO DE SENTENCA-201/2007-NICANOR
ANTONIO DIAS x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o de-
vedor sobre o presente pedido de liquidação de sentença. A
liquidação deve realizar-se por arbitramento, na forma do arti-
go 475-C do Codigo de Processo Civil, visto que ocorreu a
hipotese do incios desse artigo diante da inexistencia de fato
novo por provar. De acordo como o artigo 475 D do Codigo de
Processo Civil, nomeio perito judicial o Dr. Aldemir Antonio
Orso. As partes deverão ser noficadas para indicarem assiten-
tes e formularem queseitos em 05 (cinco ) dias.Cosnigna-se
que os honorarios serao arcados pelo requerido, tendo em vista
ter dado causa ao ajuizamento do presente feito . Depositandos
os honorarios, notifique-se o perito e seus assistentes, para in-
ciarem a diligencia, qual devera ser cumprida no prazo de 20
(vinte )dias. Intimadas as partes da apresentação do laudo, os
assistentes tecnicos oferecerão seus pareceres no prazo comum
de 10 (dez) dias. Dipõe o requerido de cinco dias para a exibi-
ção dos documentos referidos às fls. 04, às quais deverão acom-
panhar a pericia.-Advs. MARCIO ANTONIO SASSO e ED-
SON TOME-

122. DECLARATORIA-209/2007-ALFREDO MINSKI x
HSBC - BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO e outro-
“... Sem prejuizo, infere-se que o feito comporta julgamento
antecipado da lide, isto que se trata de questão exclusicamente
de direito que nao necessita de embate probatorio, nos termos
doo artigo 330, inciso I, do Codigo de Porcesso Civil. Decorri-
do o prazo de recurso da prestente descisão, à conta e preparo.-
Advs. EDSON TOME, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO

A. BUSATO, JOSIANE GODOY, LILIANE MARIA BUSATO
BATISTA, LEANDRO SARAI, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
GISELE SOLER CONSALTER-

123. DECLARATORIA-210/2007-WALDOMIRO GRZECHE-
CHEN x HSBC - BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
e outro- Sem prejuizo, infere-se que o feito comporta julga-
mento antecipado da lide, visto que se trata de questao exclusi-
amente de direito que nao necessita de embate probatoriio, nos
termos do artigo 330, inciso I do Codigo de Processo Ciil. Re-
corridos o prazo de recurso da presene decisçao, á conta e pre-
paro.-Advs. EDSON TOME, OLDEMAR MARIANO, JOSIA-
NE GODOY, ROBERTO ANTONIO BUSATO, LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA, LEANDRO SARAI, LUIS OS-
CAR SIX BOTTON e GISELE SOLER CONSALTER-

124. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-249/2007-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CORADINO VIECHINSKI-
Manifeste-se o autor sobre o contido as fls. 32 e ss, no prazo de
10 (dez) dias. O bem devera permanecer com o depositário
publico ate o deslinde do impasse formado com o petitorio de
fls. 32. e ss-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
JOYCE DE PAULA, AFONSO MARIA BUENO, LUCIANE
LOPES ALVES e ROSANGELA DA ROSA CORREA-

125. DECLARATORIA NULIDADE ATO JR.-261/2007-CAR-
LA PRISCILA KOROBINSKI SCHENER x PEDRO PAULO
SCHERNER- Manifeste-sem as partes, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a possibilidade de conciliação, a fim de ser designa-
da audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil,
sendo que seu silencio indicar a improbabilidade de sua obten-
çao. No mesmo prazo, manifeste-sem sobre as provas que pre-
tendem produzir, especificando e indicando sua pertinecnia e
relevancia diante dos fatos controvertidos, sob peena de inde-
ferimento.-Advs. TATIANY ZANATTA SALVADOR FOGA-
ÇA, MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVESAN e JOAO
MORAIS DO BONFIM-

126. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-303/2007-HSBC
- BANCK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIZ CAR-
LOS PETRO-Comparecer nesta Escrivania para receber carta
precatoria, instruindo-a, distribuindo-a no Juizo Deprecado e
nos quinze dias subsequentes comprovar referida distribuicao.
-Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA LOPES-

127. RESCISAO DE CONTRATO C/ P.DAN-314/2007-ODI-
LON CUNHA e outro x HILTON EDSON VIDOTTI- Compul-
sando-se os autos, infere-se que o feito comporta julgamento
antecipado da lide, isto que se trata de questao exclusiamente
de direeitot que não necessita de embate probatorio, nos ter-
mos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. De-
corrido prazo de recurso do presente decisão à conta e preparo-
Advs. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, LEOPOLDO LI-
NHARES MAROCHI, LUIZ ANTONIO DE SOUZA e JOSE
ANTONIO PAVLAK-

128. EMBARGOS DE TERCEIRO-318/2007-JUVENAL DA
SILVA x COPROSSEL - COOPERATIVA DOS PRODUTO-
RES DE SEMENTES- As partes para que em 10 (dez) dias,
sobre a possibilidade de conciliação, bem como sobre as pro-
vas que desejam produzir-Advs. EDENILSON FAUSTO, ED-
SON TOME e CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

129. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-363/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x GENTIL BUSANELLO- Mani-
feste-sem sobre o o contido nas fls. 24 e 25.-Advs. JOSE AN-
TONIO MOREIRA e ARI CARLOS CANTELE-

130. DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-402/2007-ELA-
IR DE ALMEIDA PARISOTTO x GLOBAL VILLAGE TELE-
CON- em que pese o presente feito versar sobre ação de conhe-
cimento, pela qual o autor pretende alcançar o bem da vida
atraves de um provimento satisfatvio, depreende-se dos autos
que o requerente prestou caução no valor do débito impugna-
dado, com o fito de garantir o ressarcimento dos danos que a re
possa ir sofrer ate o deslinde da lide, garantia esta de cunho
estritamente cautelar (cf. art. 804, in fine, CPC).Todavia, de-
nota-se que o aludida cauçao e perfeitamente cabiel no caso
em apreço porquanto possui afinalidade de afastar o perigo da
irreversibilidade da tutela pleiteada, maxime se houer a impro-
cedencia da açao, caso em que o autor seja vencido na deman-
da, os eventuais prejuizos que a ré vier a sofrer com a execuçao
da medida pretendida estarão devidamente garantidos. Diante
do acima exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela re-
querido na exordial, para o fim de determinar que ao re proce-
da a imeidata exclusão do nome do autor do SERASA, sobr
pena de incidencia de multa diaria no importe de R$ 100,00
(cem reais), nos termos do artigo 461, paragrafo 5º do Codigo
de Processo Civil. No mais, aguarde-se a realização da audien-
cia designada as fls. 29/30. -Advs. EDSON TOME, EDENIL-
SON FAUSTO, VINICIUS BENVENUTTI e CHRISTIAN
AUGUSTO COSTA BEPPLER-

131. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CELSO
DEON e outros- Manifestesem-se sobre contido nas fls.33 ver-
so-Advs. EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO
e WAGNER MUNARETTO-

132. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/2007-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x CELSO
DEON e outros- Manifeste-se sobre o contido as fls.57 verso-
Advs. EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO MUNARETTO e
WAGNER MUNARETTO-

133. REVISIONAL-425/2007-DANIEL DE PAULA VELOSO
x BANCO ITAU S.A.-Comparecer nesta Escrivania para reti-
rar oficio remetendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze) dias
subsequentes comprovar referida remessa. -Advs. RUI TAMA-
RANDURGO DIAS DA ROSA e ELIRIA MARIA SPECIA DA
ROSA-

134. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-473/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x OSMAR PERARDT- “... Intime-se o exe-
cutado, por intermédio de seu procurador, do calculo apresen-
tado e para cumpir a senteça, no prazo de 15 (quinze ) dias, sob
pena de incorrer em multa de 10% (dez por cento) sobre o va-
lor da condenação, nos termos do artigo 475 J, caput, do Codi-
go de Processo Civil.-Advs. RAFAEL SCABENI e MARCELO
CONTE-

135. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-507/2007-VIEIRA
& CORADELI LTDA x CAMINHOS DO PARANA S/A- Para
a audiencia, a que deverão comparecer as partes, disigno a data
de 27/02/2008, as 14:00 horas, na sede deste Juizo (CPC, arts.
277-278). Nesta ocasiao sera tentada a conciliação (CPC), ART.
277, § 1º) e a parte podera apresentar resposta (CPC , art. 278,
caput), desde que o faça por intermedio e acompanhada de ad-
vogado. Caso a parte re pretenda produzir proa testemunhal,
deera obserar o disposto no artigo 278, “caput” do Codigo de
Processo Civil. Não se obtendo conciliação, designar-se -a sendo
o casao, instrução e julgamento consoante preceitua o § 2º, do
artigo 278, do Codigo de Processo Civil. Cite-se a re com ante-
cedencia minima de dez (10) diass (CPC, art. 277), ficando ela
ciente de que o nao comparecimento á audiencia, ou compare-
cimento sem apresentação de defesa , por intermedio e acom-
panahda de advogado, implicara sendo o caso (CPC, art. 320 ),
na presunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos afir-
mandos pela parte autora (CPC , arts. 277. § 2º, 285 e 319).-
Adv. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA-

136. EXECU•AO DE TITULOS EXTRAJUD.-522/2007-
HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARI-
ANO GRECHINSKI e outro-Comparecer nesta Escrivania para
receber carta precatoria, instruindo-a, distribuindo-a no Juizo
Deprecado e nos quinze dias subsequentes comprovar referida
distribuicao. -Advs. EGIDIO MUNARETTO, WAGNER MU-
NARETTO e EDUARDO MUNARETTO-

137. INDENIZA•AO POR ATO ILICITO-596/2007-MOISES
GANDIN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- Compulsando os autos, infiro que o autor nao comprou
ser pessoa pobre na acepçao juridica do termo conforme pre-
ceitua a Lei Federal n. 1.060/50; pelo contrario, declarou ser
pessoa do comercio, denotando justamente o oposto, forçoso
sendo o reconhecimento da impossibilidade da concessao do
beneficio da assistencia judiciaria gratuita. Destarte, indefiro o
beneficio ao autor e determino que o prepare as custars iniciais
em 10 (dez) dias, sob pena de concelamento da distribuição.
Outrossim, intime-se o autor para que, no mesmo prazo acima
consignado, emende a petiçao inicial, a fim mesmo prazo aci-
ma consignado, emende a petição inicial, a fim de constar va-
lor da causa condizente com o valor economico de sua preten-
saão externada em juizo sob pena de indeferimento, nos termos
do artigo 284, paragrafo único, do Codigo de Processo Civil..
Devera o autor, ainda recolher a diferença concernente as cus-
tas processuais e FUNREJUS, sob pena de cancelamento da
distribuição (fls. 65).-Advs. MARILIA AZAMBUJA DE PAU-
LA PIOVESAN e JOSÉ DE PAULA XAVIER-

138. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-599/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A-CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
MARCIO JOSE BUSANELLO- A autora para que no prazo de
10 (dez) dias, emende a petiçao inicial, nos termos do artigo
284, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil. Por fim,
deve a autora, ainda regularizar os documentos de fls. 04/06,
bem como comprovar documentalmente a mora do réu, nos ter-
mos do artigo 3º do Decreto-Lei n;º 911/1969, na medida em
que a notificação de fls. 11/13 nao foi deidamnete netregue ao
seu destinatario.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMI-
NI-

139. EXECU•AO FISCAL-75/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x JUAREZ ALVES DE
ARAUJO-Comparecer nesta Escrivania para retirar oficio re-
metendo-o a seu destinatario e nos 15 (quinze) dias subsequen-
tes comprovar referida remessa. -Advs. RENATO ANTUNES
VILLANOVA e CAROLINA ANTUNES VILANOVA-

140. EXECU•AO FISCAL-42/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MAQUIMOVEIS COMERCIO DE
MOVEIS LTDA- Intime-se a executada acerca da penhora rea-
lizadas as fls. 37, bem para, querendo opor embargos, no prazo
de 30 (trinta) dias.-Advs. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e
RICARDO JOSE DAGOSTIM-

141. EXECU•AO FISCAL-692/2006-CONSELHO REGIO-
NAL DE VETERINARIA DO ESTADO DO PARA x JUAREZ
ALVES DE ARAUJO-Ao executado para em três dias assinar o
termo de nomeação de bens à penhora e aceitar o encargo de
depositário. O termo somente poderá ser assinado pelo advo-
gado se tiver poderes especiais, inclusive poderes para assumir
o encargo de depositário dos bens nomeados. Não compare-
cendo a nomeação será tida por ineficaz. -Advs. MARIO JOSE
MACHADO E SILVA e CARLOS DOUGLAS REINHARDT
JUNIOR-

142. EXECU•AO FISCAL-745/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MOACIR BRAUNE DE CRIS-
TO-Comparecer nesta Escrivania para retirar oficio remeten-
do-o a seu destinatario e nos 15 (quinze) dias subsequentes
comprovar referida remessa. -Adv. ELPIDIO RODRIGUES
GARCIA JUNIOR-

143. EMBARGOS A EXECUTIVO FISCAL-87/2007-REAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNI-
CIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL- Recebo os embargos a
execução para discussao (art. 739-A do Codigo de Processo
Civil). Ao embargado /exequente para que, no prazo de legal,
se manifeste sobre os embargos. Consigna-se por fim, que a
execução referente aos autos sob o n.º 049/2007, em apenseo,
tera o seu prosseguimento normal. tendo em vista que os pre-
sentes embargos nao comportam efeito supensivo.-Advs. FLA-
VIO MIFANO, LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO
VERNALHA GUIMARÃES-



Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007 329329329329329

144. CARTA PRECATORIA-137/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA 4º VARA CIVEL-UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x SONIA REGINA CARVALHO PA-
VLAK- Intima-se ambas as partes sobre o primeiro leilao que
se realizase-ra no dia 12/02/2008 as 13:00 horas, por valor igual
ou superior da avaliação. Na falta de licitantes, designo segun-
do leião, para o dia 26/02/2008 as 13:00 horas por qualquer
preço, desde que nao seja preço vil considerando como tal va-
lor inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação corrigida.
Comissão do porteiro dos auditorios 4% (quatro por cento) do
valor da arrematação (conforme determinação de fls. 127, dos
autos n.º 20/00 E. Fiscal. Edital fixado no atrio do forum.-Advs.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA LUCIA BONETO
CIAPPINA-

145. CARTA PRECATORIA-9/2005-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA PR - 2º VARA CIVEL-SENAC - SERVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL x AUGUS-
TO RODRIGUES DA SILVA- manifeste-se o exequente, no
prazo de 10 (dez) dias, sobre o oficio de fls. 38. -Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA-

146. CARTA PRECATORIA-69/2005-Oriundo da Comarca de
CHOPINZINHO - PARANA-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x ILDO PIGOSSO- Manifestem-se as partes
sobre o avaliação de fls. 24, no prazo de 05 (cinco) dias. -Advs.
ELPIDIO RODRIGUES GARCIA JUNIOR e IVANIR FON-
TANA-

147. CARTA PRECATORIA-152/2005-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE SP - 2º VRA CIVEL-FRANCIS-
CA DE SOUZA MOURA LIMA x CARLA PRICILA KORO-
BINSKI e outro- Aos interessados sobre o laudo de aaliação de
fl. 46-v-Advs. LUCIANA ELAINE DE LIMA e JUAREZ JOSE
DA SILVA-

148. CARTA PRECATORIA-18/2006-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - 2º VARA CIVEL-VITOR UGO
ZAGO x IRACI ALVES PALHANO- Recolher GRC no valor
de R$ 37.00 (trinta e sete reais) para cumprimento do mandado
de Reforço de Penhora -Advs. GEOVANI GHIDOLIN e JOAO
ALBERTO MARCHIORI-

149. CARTA PRECATORIA-77/2007-Oriundo da Comarca de
PINHAIS - PARANA-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x EDUARDO RODRIGUES BARBOSA-
-Advs. ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.Manifes-
te-se sobre o certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls.12 e verso,
e doc. fls. 13.

150. CARTA PRECATORIA-99/2007-Oriundo da Comarca de
CAPITAO LEONIDAS MARQUES-FAZENDA NACIONAL x
LATICINIOS KATO LTDA- Mainfeste-se o advogado sobre as
fls. 03 verso. -Adv. MARIO AUGUSTO CASTANHA-

151. CARTA PRECATORIA-113/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE PALMAS - PR-BANCO
PANAMERICANO S/A x OLAIDES DE JESUS SANTOS TEI-
XEIRA- Ao autor sobre a busca e apreensão e depósito do bem
e não citação do deedor - certidão de fl. 15v-Advs. RENATA P.
COSTA DE OLIVEIRA, ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA
e LEOPOLDO LINHARES MAROCHI-

COMARCA DE MARIALVA-ESTADO DO PARANú
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.92/2007
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1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-39/1988-SERGIO GAR-
BUGGIO x JOAO CESAR HERREIRA e outros- Aguarde-se a
manifestacao da parte interessada na execucao do julgado pelo
prazo de 06 meses (art.475-J, paragrafo 5º, do CPC).-Adv.
ADELINO GARBUGGIO OAB/PR 13.548, JOAO LUIZ FA-
CHIM, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-oab 7.919 e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-OAB/PR27328-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
FORASTIERI- Manifeste-se o requerente informado sobre even-
tual realizacao de acordo, no prazo de 10 dias.-Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-311/1998-FER-
TILIZANTES SERRANA S.A. x DOMINGOS FORASTIERI
e outros-Efetuar deposito no valor de R$ 95,70 (Noventa e cin-
co reais e setenta centavos) conforme oficio de fl. 279.-Adv.
JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x BORSARI DOLCE & CIA LTDA e
outros- Manifeste-se o Exequente em 10 dias.-Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-172/2001-M.A. MAR-
TINELLI E CIA LTDA x R.R. MARTINELLI ALIMENTOS
LTDA- HOMOLOGO por sentenca o acordo celebrado entre
as partes as fls.276/277, para que produza os efeitos legais,
suspendo o feito, com fulcro no artigo 792, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas na forma fixada na sentenca. Pagas as cus-
tas, expeca-se o alvara na forma pleiteada no item “b.2” de fls.
277. -Adv. JANE CRISTNA SCOPARO, EDUARDO HENRI-
QUE TOMAZ-OAB/PR 30768, VALMIR BRITO DE MORA-
ES OAB/PR 12098 e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

6.-REPARACAO DE DANOS-37/2002-GERALDO GOMES
DE SOUZA x MUNICIPIO DE MARIALVA- Intime-se a pro-
curadora dos sucessores para juntar aos autos certidao de obito
do filho falecido (Carlos-fl.499), a fim de esclarecer se o mes-
mo deixou herdeiros, em 10 dias.-Adv. CLEUSA A. VALERIO-

7.-COBRANCA-134/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x ODAIR ANTONIO BRITTA-
Diante do integral cumprimento do acordo, noticiado as fl.334,
julgo extinto o feito com fulcro no artigo 269, III, do Codigo de
Processo Civil. Custas remanescentes pelo Executado.-Adv.
ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI e CARLOS AL-
BERTO C. LUCENA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-203/2003-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x MARINEIA DA SILVA BU-

ENO FERREIRA- Manifeste-se o Exequente em 10 dias.-Adv.
RODRIGO CASTOR DE MATTOS, ANALICE CASTOR DE
MATTOS-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-376/2004-MOINHO DE TRI-
GO MARIALVA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Manifestem-se as partes sobre a proposta de
fls. 556/558.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO, ELZA LOPES
TRENTO, FABIO MASSAO M NAVARRETE OABPR18578,
SERGIO Y. M. NAVARRETE OAB/PR 26405 e MARCOS
ANDRE DA CUNHA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-49/2005-FRANCIELI DOS
SANTOS SOUZA e outros x ANA ASSUNCAO BENEDITO-
Aguarde-se a manifestacao da parte interessada na execucao
do julgado pelo prazo de 06 meses (art.475-J. paragrafo 5º, do
CPC).-Adv. AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331,
FLAVIANO HENRIQUE M ROSADA OAB33490 e RUTH
APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-96/2005-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x JEAN CARLO DE SOUZA- Aguarde-
se a manifestacao da parte interessada na execucao do julgado
pelo prazo de 06 meses (atg. 475-J, paragrafo 5º, do CPC).-
Adv. EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA e SILVIA
ZANON GARCIA-

12.-DECLARATORIA-108/2005-HELIDA PELEGRIM REGI-
NATO CPF.602.723.179-34 e outros x BRASIL TELECOM
S.A.- Aguarde-se a manifestacao da parte interessada na exe-
cucao do julgado pelo prazo de 06 meses (art.475-J, paragrafo
5º, do CPC). -Adv. VILMA THOMAL - OAB/PR 8.306 e SIL-
VIANI IWERSON BARONE-AOBPR 14145-

13.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-142/2005-AFONSO
RODOLFO RANTIN CPF-075260169-53 e outros x ANNIBAL
FRANCISCO e outros- Reitere-se a intimacao desta feita pes-
soal (intimem-se os requerentes para efetuarem o pagamento
das custas processuais iniciais e taxa de FUNREJUS), com prazo
de 48 horas, sob pena de extincao.-Adv. MARIO SENHORINI
- OAB/PR 10880, NEUZA T. SENHORINI- OAB-PR 10880-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-449/2005-INGA
VEICULOS LTDA x F.S.COM.TRANSPORTES DE CARGAS
AGROPECUARIA E LAZER- ... manifeste-se o Exequente em
10 dias.-Adv. MARLISA DIAS PINTO e GRAZIELLY MORA
BASAGLIA OAB 39.734-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-511/2005-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIO-
VANI LUIZ REIS- Manifeste-se o requerente sobre a certidao
de fl.31/v em 10 dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-OAB 35975-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-611/2005-BANCO
DIBENS S/A x SEBASTIAO BALTAZAR- Manifeste-se o re-
querente em 10 dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
OAB 35975-

17.-ACAO DE DEPOSITO-672/2005-BANCO ITAU S/A x
OSLINDO MARIANO NUNES- Tendo em vista que a fl.98 foi
juntado o AR da carta de citacao, intime-se o curador nomeado
para se manifestar em 10 dias.-Adv. SILVIA ZANON GAR-
CIA-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-687/2005-BANCO
DIBENS S/A x MARIA RODRIGUES DE SOUZA- Manifes-
te-se o requerente em 10 dias.-Adv. JULIANO MIQUELETTI
SONCIN-OAB 35975-

19.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-69/2006-BV FI-
NANCIAMENTO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VES x HERNANDES DONIZETE PIOVESAN-Contados e
preparados, R$. 134,87.-Adv. EMERSON L. SANTANA- OAB/
PR 27.717, ELIZETE APARECIDA ORVATH-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2006-TO-
MITA ITIMURA COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECU-
ARIOS e outros x VALDIR PIRES DE LIMA- Suspendo o cur-
so dos autos “sine die”. Transcorrido prazo superior a um ano
manifeste-se o Exequente.-Adv. EDUARDO GROSS- OAB/PR
41.552-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NATANAEL MACHADO DE OLIVEI-
RA- Reitere-se a intimacao para os fins da peticao retro (fl.96).
-Adv. PAULO ROBERTO DE SOUZA-OABPR 13015-

22.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-242/2006-ALANSO
SEVERINO DA SILVA e outros x JOSE CAMPAGNOLLI e
outros- Intime-se o Requerente para dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias.- Adv. LEONIR MARIA GARBUGIO BE-
LASQUE e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

23.-EXECUCAO-243/2006-KATO & CIA LTDA x SIOMAR
ANDRE GIACOMINI- Tendo em vista que o valor do bem pe-
nhorado nao excede 60 vezes o salario minimo vigente, defiro
o pedido de dispensa da publicacao de editais da hasta designa-
da, com fulcro no art.685, paragrafo 3º do CPC.-Adv. LARIS-
SA F.MORAES BUENO OAB/PR 34551-

24.-ACAO DE DEPOSITO-301/2006-BV FINANCEIRA S/A
x RODRIGO ALESSANDRO BRUNELLI-1-Manifeste-se o
requerente sobre a certidÆo de fl.65/v em 10 dias.- Adv. EMER-
SON L. SANTANA- OAB/PR 27.717-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-314/2006-APARE-
CIDA DOLORES MALVEZI DE OLIVEIRA e outros x ESPO-
LIO DE JOAO DE DEUS ALMEIDA e outros- Aguarde-se a
manifestacao da parte interessada na execucao do julgado pelo
prazo de 06 meses (art. 475-J, paragrafo 5º do CPC).-Adv.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-OAB15713 e MARIA AN-

GELA CAROBREZ FRANZINI-

26.-ARROLAMENTO-321/2006-MARCELO CORRADO
KREBS e outros x HELENA CORRADO KREBS-Contados e
preparados, R$. 369,48.-Adv. MARLISA DIAS PINTO-

27.-EXECUCAO-477/2006-TOMITA ITIMURA COM. DE
PROD. AGROPECUARIOS LTDA x JOSE JACOS DE SOU-
ZA e outros- Intime-se o requerente para dar andamento ao fei-
to, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao.-Adv. MARCUS
VINICIUS BOSSA GRASSANO-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-479/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
x KASSIO FABIANO CASELATO-Diante da desistencia da
acao, noticiada a fl.53, julgo extinto o feito, com fulcro no ar-
tigo 267, VIII do Codigo de Processo Civil. Custas pela Reque-
rente. -Adv. LILIAM ARAUJO MANSO e EMERSON L. SAN-
TANA- OAB/PR 27.717-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-510/2006-D. GRUDTNER &
CIA LTDA x GLOBAL TELECOM S/A - VIVO- Intime-se o
Requerido para efetuar o pagamento das custas processuais, no
prazo de 48 horas,sob pena de execucao.-Adv. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e NANCI TEREZINHA ZIMMER-
OABPR 20879-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-560/2006-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO PARATI
DE MARIALVA LTDA e outros- Intime-se o exequente para
informar se houve cumprimento do acordo em 10 dias.-Adv.
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

31.-ACAO DE DEPOSITO-659/2006-ITAU SEGUROS S.A x
AIRTA MARTINS MAINARDES-Manifeste-se a Requerida
sobre o cálculo retro, no prazo de 10 dias.- Adv. FRANCISCO
DE MELLO MAINARDES-

32.-REPARACAO DE DANOS-663/2006-CLAUDETE APA-
RECIDA VICENTIN DOS SANTOS e outros x REPECON
PNEUS LTDA e outros- HOMOLOGO por sentenca, a transa-
cao havida entre as partes, a qual se regera termos do acordo
firmado as fls.79/80, e de consequencia, SUSPENDO o curso
do feito ate o cumprimento do acordo, o que faço com funda-
mento no artigo 265, II do Codigo de Processo Civil. Custas na
forma pactuada. - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/
PR 17107, ANDRE MELLO FILHO-OAB/SC 1.240 e RICAR-
DO FAGUNDES-OAB/SC 14.066-

33.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x ROBERLANDIO SOUZA OLIVEI-
RA- Manifeste-se o requerente em 10 dias.-Adv. CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO OABPR1554 e JULIANA CHA-
VES DE OLIVEIRA 38659 PR-

34.-RETIFICACAO DE ASSENTAMENTO-64/2007-LUIZ
AUGUSTO COMINATTO BONAN e outros x - Contados e
preparados R$ 589,38.-Adv. MARLI GONZALEZ SOUZA
FORTI OAB13302-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/2007-SOMA-
CO S/A COMERCIO DE AUTOMOVEIS x ADOLFO JAIME
MARIANO DA SILVA-Manifeste-se a Exequente.-Adv. MIL-
TON PLACIDO CASTRO-

36.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-106/2007-ANTONIA
DEI PILLEGI x DOMINGOS FRANCO VIEIRA e outros- Re-
tirar carta de citacao.-Adv. JOSE ELIEZER BORNIA MOREI-
RA-8.956-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-132/2007-AGRI-
COLA M. K. LTDA x FRANCISCO NARCISO DA ROCHA e
outros- Manifeste-se a exequente sobre a certidao de fl.141,
em 10 dias.-Adv. JOSE RIBEIRO LEAL JUNIOR -OAB 24428-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-146/2007-
TRANSMEDEIROS TRANPORTES LTDA x REUNIDAS IN-
DUSTRIA DE FARINHAS LTDA- Manifeste-se o Exequente
em 10 dias.-Adv. FABIO PRANDINE MOLEIRO-OAB/
PR34.019-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-184/2007-SILVANO
MAZINI LOPES x JOAO PEREIRA DE OLIVEIRA e outros-
Intime-se o exequente para informar se houve cumprimento do
acordo.-Adv. GILBERTO FERREIRA DA SILVA-

40.-ARROLAMENTO-328/2007-EDINAIR BELMIRO DE
BRITO DOS SANTOS ALMEIDA x FRANCISCO BELMINO
DE BRITO e outros- ... homologo por sentenca, a partilha dos
bens deixados por falecimento de FRANCISCO BELMIRO DE
BRITO...-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-

41.-COBRANCA-349/2007-LINO VOLPATO e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -ANTE O EXPOSTO, julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENRE o pedido inicial, condenando o réu
BANCO DO BRASIL S/A, a pagar ao Autor as diferenças de
rendimentos a menor, em razÆo da nÆo utilizaçÆo do IPC de
junho de 1987 (26,06%, na seguinte conta poupança: 1) Conta
de Poupança n. 100.002.580-X, que devem ser apurados em
liquidaçÆo de sentença, observados os seguintes parâmetros:
PLANO BRESSER: a diferença nÆo cerditada é da ordem de
8,04%, mais juros contratuais de 0,5%, sobre os saldos positi-
vos existentes em junho de 1987 nas cadernetas de poupança
discriminadas. Tais valores devem ser corrigidos pelos mesmos
indices das cadernetas de poupança -(atualizaçÆo monetária,
mais, 0,5% ao mês a título de juros contratuais, capitalizados)
mês a mês, desde junho de 1987 até a satisfaçÆo total do cré-
dito, adotando-se os índices dos IPCs-IBGE de janeiro de 1989,
março, abril e maio de 1990, e fevereiro de 1991, ou seja, res-
pectivamente 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%, sem
prejuízos dos juros de mora de 1% ao mês, contados da data da
citaçÆo.Tendo em vista que o Autor sucumbiu em parte inti-
ma, condeno o réu ao pagamento das custas e honorários advo-
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catícios ao patrono da parte autora, que fixo em 10% sobre o
valo atribuído à causa, tendo em vista a natureza da açÆo e a
sua baixa complexidade, nos termos do art. 20, parágrafos 3º e
4º do Código de Processo Civil.-Adv. LIDIO DIAS OAB/PR
5.882 e JOSE GONZAGA SORIANI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-391/2007-SILEX - CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIALVA - PR- Contados e
preparados R$ 28,37.-Adv. ALEXANDRE MODESTO OLI-
VEIRA-OAB21056-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-392/2007-SILEX CONTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE MARIALVA - PR- Contados e prepa-
rados R$ 28,37.-Adv. ALEXANDRE MODESTO OLIVEIRA-
OAB21056-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2007-SILEX CONS-
TRUCOES E EMPREEENDIMENTOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIALVA - PR- Contados e
preparados R$ 28,37.-Adv. ALEXANDRE MODESTO OLI-
VEIRA-OAB21056-

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-394/2007-ITAU SE-
GUROS S/A x LUCIA MARQUES - ISSO POSTO, declino da
competencia e determino a remessa das autos para Comarca de
Foz de Iguacu-PR, local em que reside a parte autora e existe
agencia do banco, observadas as cautelas de estilo.- Adv. MAR-
CELO BALDASSARRE CORTES-OAB33810 e EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-

46.-COBRANCA-488/2007-APARECIDA DE LOURDES VAZ
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- 1-Intime-se o reque-
rido para se manifestar sobre o documento de fls.71. 2-Especi-
fiquem as partes no prazo de 10 dias as provas que pretendem
produzir, indicando a pertinência da realizaçÆo delas, sob pena
de indeferimento. No mesmo prazo, as partes deverÆo infor-
mar se possuem interesse na realizaçÆo da audiência de conci-
liaçÆo.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e VIRGINIA
MAZZUCCO OAB/RS 61464-

47.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-561/2007-BANCO
FINASA S/A x OSVALDO ALVES DE ASSIS- Contados e pre-
parados R$ 504,23.-Adv. IVAN PEGORARO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2007-
COOP. DE CRED. RURAL REG. DE MANDAGUARI-SICRE-
DI TE x SURF INFONET INFORMATICA LTDA e outros-
Manifeste-se a Exequente em 10 dias.-Adv. OSVALDO DA-
MIAO VEIGA FILHO 27930-

49.-ACAO DE DEPOSITO-608/2007-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EFIGENIA CE-
LESTINA GALVAO- Manifeste-se o requerente sobre a certi-
dao de fl.36/v em 10 dias.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-OAB/PR6881, CLELIA MARIA G.B.S.BETTEGA e
JANAINA F. FERREIRA AKSENEN-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-632/2007-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x EUCLIDES CE-
LIO RIBEIRO e outros- Intime-se o subscritor da peticao de
fls.33/35 para juntar aos autos procuracao, em 5 dias, sob pena
de desentranhamento.-Adv. CLOVIS VIRGENTIN-

51.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-639/2007-BANCO
FINASA S/A x EZEQUIEL SILVEIRO PEREIRA- Intime-se o
requerente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extincao.-Adv. MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI-

52.-COBRANCA-640/2007-ERALDO PEREIRA x BANCO
BRADESCO S/A- Manifeste-se o Requerente sobre a contes-
tacao no prazo de 10 dias.-Adv. ANDRIGO OLIVEIRA MAR-
COLINO-

53.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-656/2007-COOP
DE CRED RURAU REG DE MANDAGUARI SICREDI TER-
RA x ANTONIA APARECIDA BOSTOLASCI CONTRERAS
e outros-Manifeste-se o Impugnado para se manifestar sobre a
impugnacÆo ao valor da causa, no prazo de 10 dias.-Adv. ES-
TER ALVES DE LIMA-

54.-EXECUCAO FISCAL-72/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL- CEF x COM. E IND. DE ROUPAS FEITAS GE-
ZIL LTDA e outros- Intime-se a exequente para dar andamento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao-Adv. AN-
TONIO CARLOS GONÇALVES, BEATRIZ FONSECA DO-
NATO, AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, JOSE
IRAJA DE ALMEIDA-

55.-EXECUCAO FISCAL-20/2006-A UNIAO e outros x CHA-
PEBRAZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAPEUS LTDA-
1-Tendo em vista a petiçÆo de fls. 57, suspendo as praças des-
ginadas e, consequentemente o feito pelo prazo de um ano. 2-
Intime-se a Executada para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, sob pena de prosseguimento da açÆo.-Adv. LEAN-
DRO CEZAR SACOMAN-

56.-CARTA PRECATORIA-159/2005-Oriundo da Comarca de
2a VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF x DONIZETE CORDEIRO DE PAULO-
Suspendo o curso dos autos pelo prazo de 90 dias para os fins
de fls.60.- Adv. LIANA CLAUDIA BORGES PAULINO-

57.-CARTA PRECATORIA-10/2006-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL DE PATROCINIO-MG -SERGIO ANTONIO
MEDA x ANTONIO MOCHI-Manifeste-se o exequente sobre
a petiçÆo de fls.177/192 em 10 dias.- Adv. SERGIO ANTO-
NIO MEDA-

58.-CARTA PRECATORIA-63/2007-Oriundo da Comarca de
1º VARA CIVEL DE SAO PAULO - SP -APARECIDO CES-

QUIM e outros x JOAO BATISTA ROSA e outros- Pagas as
custas (R$ 45,37), devolva-se a origem. -Adv. ALFREDO DE
LIMA BENTO OAB/SP 55013 e KAREN CASTELLINI OAB/
SP 195.782-

59.-CARTA PRECATORIA-87/2007-Oriundo da Comarca de
2a VARA CÖVEL DE MARINGµ - PR -FININ CRED FAC-
TORING LTDA x STILLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA e outros- Manifeste-se o exequente sobrea
certidao de fl.12/V, em 10 dias.-Adv. KATIA CRISTINE PUC-
CA BERNARDI-

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE ORTIGUEIRA - ESTADO DO PARANA
JUÍZA SUBSTITUTA - CLAUDIA SPINASSI SANTOS
ESCRIVÃ – ELIZANDRA F. ABILIO DA SILVA BIAN-
CARDI
RELAÇAO Nº 029/2007
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1.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-41/1988-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x AGROPECUÁRIA KEL-
TERDAHER LTDA e outros -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias”.-Adv. JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA CUNHA e JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA-

2.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-68/1991-COA-
GROL - COOP AGROPECUÁRIA ORTIGUEIRENSE LTDA
x ITACYR CHRISTOFOLLI -”Ao autor, para efetuar o depósi-
to das custas no valor de R$499,41 (quatrocentos e noventa e
nove reais e quarenta e um centavos)”-Adv. EDILENE LUZ
MACHADO GRAF-

3.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-10/1994-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIAL AUTO POSTO JOTÃO
LTDA e outros -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito”.-Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE, SERGIO WILSON MALDONADO-

4.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-42/1994-BANCO
BRADESCO S/A x COMERCIAL AUTO POSTO JOTÃO
LTDA e outros -”Ao autor, para que manifeste seu interesse no
prosseguimento do feito”.-Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

5.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-107/1998-JOSÉ ALTEVIR
M. B. DA CUNHA x ANTONIO MARCOS PEDROSO -”As
partes, ante a certidão do Oficial de Justiça, fls.317".-Adv. JOSE
ALTEVIR M BARBOSA DA CUNHA-

6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-51/1999-MADEIRA SANTA
PATRÍCIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Diga
a parte exequente”.-Adv. OSVANE ADOLFO MENDES-

7.-DESAPROPRIAÇÃO-252/1999-MUNICÍPÍO DE ORTI-
GUEIRA x ANTONIO SÉRGIO DE PÁDUA e outros -”Ao
autor, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito”.-Adv. JOSE EDUARDO BIANCHINI-

8.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-35/2000-CIAPE-

TRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA x AUTO
POSTO CADEADO LTDA -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias”.-
Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY, AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO, JULIANA CRISTINA LAGO e MARCO R.
BRIANEZI CAZON-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-233/2000-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x ESTADO DO PARAN* e
outros -”... julgo extinto o processo sem resolução de mérito,
com fulcro no art. 267, VI, CPC...” -Adv. RAFAEL JUSTUS
DE BRITO-

10.-COBRANÇA (ORD)-48/2002-DUNAPETROL COM. DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA x COM. DER. PETR.
ÁGUA DAS PEDRAS LTDA -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias”.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

11.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-90/2002-MUNICÍPIO DE
ORTIGUEIRA PR x CONSELHO REG. ENG. ARQ. E AGRO-
NOMIA DO PARAN* -”Ciência às partes da baixa dos autos,
para que requeiram o que entender necessário”.-Adv. JOSE
EDUARDO BIANCHINI-

12.-AÇÃO MONITÓRIA-236/2002-BANCO ITAÚ S/A x INES
DE SOUZA GEHA -”Ao autor, para que manifeste seu interes-
se no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias”.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e IRINEU ROBERTO ALVES-

13.-EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-208/2003-BAN-
CO ITAÚ S/A x INES DE SOUZA GEHA & CIA LTDA e ou-
tros -”Ao autor, ante o ofício de fls. 106/107".-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

14.-REPARAÇÃO DE DANOS-181/2004-IMADONA CRIS-
TINA BUENO DE SOUZA x BANCO ITAÚ S/A -”Ao autor,
para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias”.-Adv. FREDERICO MERCER GUI-
MARAES, ÍTALO LEANDRO DA COSTA SILVA-

15.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-60/2006-BANCO FINA-
SA S/A x JOSE ADEMIR MEDINE -”Ao autor, para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias”.-Adv. HUMBERTO B. GONGORA FILHO-

16.-INDENIZAÇÃO-72/2006-JANAINA OLIVEIRA FON-
TOURA DE FARIAS x MUNICIPIO DE ORTIGUEIRA -”Ao
autor, para depositar os honorários do Sr. Perito”.-Adv. ANTO-
NIO MARCOS PEDROSO JÚNIOR-

17.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-131/2006-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPOR-
TE RODOVIARIO TRES D ORTIGUEIRA LTDA -”Ao autor,
para que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias”.-Adv. ALESSANDRA N. SPOLADO-
RE-

18.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-208/2006-M.P.f.B.B.D.S.
x I.M.D.S. -”Ao executado para efetuar o depósito das custas
no valor de R$345,71 (trezentos e quarenta e cinco reais e se-
tenta e um centavos)”-Adv. ALVARO LICINIO DE OLIVEIRA
MATTOS-

19.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-131/2007-BANCO FINA-
SA S/A x VANTUIL MACHADO -”Ao autor, para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cin-
co dias”.-Adv. EMERSON L. SANTANA-

20.-AÇÃO DE DEPÓSITO-136/2007-B V FINANCEIRA S/A
x NELSON PICANCO -”As partes, ante a certidão do Oficial
de Justiça, fls.42".-Adv. RITA DE CASSIA B. BRAGA-

21.-AÇÃO DE DEPÓSITO-149/2007-BANCO FINASA S/A x
CRISTIANO TORRES PAIXAO -”As partes, ante a certidão
do Oficial de Justiça, fls.32".-Adv. MILKEN JACQUELINE
C. JACOMINI-

22.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-183/2007-BANCO FINA-
SA S/A x NEUZA COSTA DOS SANTOS MERI -”... defiro a
liminar pretendida, conforme Decreto-lei 911/69, art.3º. Dis-
penso a caução por tratar-se de instituição financeira de reco-
nhecida solidez... Ao autor para recolhimento da GRC ao Ofi-
cial de Justiça”.-Adv. RONEI JULIANO FOGAÇA-

23.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-247/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RESTAURANTE OCALINA DE ORTI-
GUEIRA LTDA -”Ao autor, para retirada dos ofícios pleitea-
dos e/ou pagamento das despesas postais.” - Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

24.-DIVISÃO DE IMÓVEL COMUM-258/2007-HELENA
PETRIN x JOAO PETRIN -”Ao autor, por cinco (05) dias, so-
bre a contestação e documentos”. -Adv. LINEU A.DALARMI
JUNIOR e VIVIANE CRISTINA FELICIANO-

25.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-272/2007-BANCO FINA-
SA S/A x ROGERIO LEITE SAMPAIO -”As partes, ante a cer-
tidão do Oficial de Justiça, fls. 23".-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

26.-BUSCA E APREENSÃO (FID)-274/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADALBERTO PINHEIRO -”As partes,
ante a certidão do Oficial de Justiça, fls. 23 “.-Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

27.-REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA-300/2007-E.S.F.
x A.S.F.R. e outros -”... defiro o pedido de tutela antecipada
para reduzir a pensão alimentícia paga pelo requerente ao re-
querido para 33% (trinta e três por cento) do salário mínimo
vigente, devendo tal valor ser depositado em conta a ser indica-

da pela genitora do menor, mensalmente até o quinto dia útil de
cada mês... Designada audiência de conciliação, instrução e
julgamento dia 04/03/08, às 14:30 horas”.-Adv. EVERTON DE
SOUZA FERREIRA-

28.-USUCAPIÃO-305/2007-MARIA JOSE DE ARAUJO e
outros x -”Ao autor, para pagamento da GRC, despesas de ofí-
cios e retirada de edital.” - Adv. JOSIANE MARIA TAVARES-

29.-MEDIDA CAUTELAR-311/2007-C.M.D.S.S. x M.C.S. -
”Diga o autor”.-Adv. VIVIANE CRISTINA FELICIANO-

30.-AÇÃO MONITÓRIA-313/2007-ANDRIO CARNELOS ME
x EFLORIL EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA ME
-”Os documentos que instruem a inicial dão respaldo a preten-
são monitória deduzida pelo requerente, razão pela qual defiro
de plano a expedição do competente mandado ...Ainda, ao au-
tor para recolhimento da GRC do Sr. Oficial de Justiça”.-Adv.
MAURICIO JOSE MATRAS-

31.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-121/2005-Oriundo da
Comarca de ITAPETININGA -JURANDIR PROENÇA LOPES
x CARLOS RICARDO GOMM -”Ao autor, para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias, sob pena de devolução”.-Adv. ANTONIO A. FERRAZ
DE MORAES-

32.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-79/2006-Oriundo da Co-
marca de 3 V.C. LONDRINA/PR -UNOPAR-UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO LTDA x ANTONIO MARCOS
PEDROSO -”Ao autor, ante os ofícios de fls. 33/34".-Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI, MARIA CRISTINA DA SILVA-

33.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-35/2007-Oriundo da Co-
marca de 4 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA/
PR -AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x JEAN
JUNIOR RIBEIRO e outros -”Ao autor, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.”
-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

34.-CARTA PRECATÓRIA - CÍVEL-104/2007-Oriundo da
Comarca de 10 VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRI-
NA/PR -BANCO ITAU S/A x DAVI ROBERTO BERCELOS
STADLER -”As partes, ante a certidão do Oficial de Justiça,
fls. 16 “.-Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

COMARCA DE PALMAS - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº. 36/2007
JUIZ DE DIREITO - PAULO B. TOURINHO
JUÍZA SUBSTITUTA - MARCIA MARGARETE DO RO-
CIO BORGES
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JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0019 000120/2002
JURANDIR STAHLSCHMIDT 0005 000108/1997
KARINA CAMARGO MARTINS LO 0063 000261/2007
KATHERINE DEBARBA 0111 000158/2007
LEANDRO CAMARGO MARTINS 0017 000070/2002

0027 000333/2004
0033 000263/2005
0034 000274/2005
0041 000194/2006

LEANDRO DE QUADROS 0024 000306/2003
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0050 000521/2006
LISANDRO TELLES DE CAMARG 0025 000164/2004

0061 000234/2007
LUCIANA CAMPOS 0040 000055/2006
LUCIANA DO CARMO BRUDZINS 0021 000383/2002
LUCIANE LOPES ALVES 0056 000049/2007

0068 000370/2007
LUIZ ALFREDO BOARETO 0059 000179/2007
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 0110 000134/2006
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0028 000342/2004

0070 000390/2007
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0036 000426/2005
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0059 000179/2007

0099 000137/2007
0100 000138/2007
0101 000139/2007
0102 000140/2007
0103 000141/2007
0104 000142/2007
0105 000143/2007
0106 000144/2007

LUIZ FERNANDO TESSEROLI D 0006 000055/1998
0035 000416/2005
0042 000267/2006
0047 000462/2006
0048 000474/2006
0060 000181/2007
0089 000577/2007

LUIZ ROBERTO CADORE 0031 000138/2005
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0002 000207/1995
MARCELO LOCATELLI 0079 000532/2007

0086 000555/2007
0087 000556/2007

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0053 000018/2007
MARCOS AURELIO ALVES TEIX 0036 000426/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0056 000049/2007

0065 000351/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0068 000370/2007
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0002 000207/1995
MARINA BLASKOVSKI 0076 000476/2007
MAX HUMBERTO RECUERO 0051 000556/2006

0054 000028/2007
0055 000046/2007

MICHELLY ALBERTI 0045 000417/2006
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0007 000164/1999
MIGUEL FERNANDO LOPES DO 0058 000131/2007
MIGUEL TELLES DE CAMARGO 0004 000074/1996

0062 000242/2007
0107 000005/1997

MILKEN JACQUELLINE C. JAC 0075 000462/2007
0085 000551/2007

NILTO SALES VIEIRA 0001 000093/1983
0004 000074/1996
0009 000135/2000
0011 000162/2001
0016 000040/2002
0017 000070/2002
0038 000519/2005
0043 000322/2006

NILTON LUIZ PACHECO DA RO 0020 000126/2002
PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI 0009 000135/2000

0026 000324/2004
0028 000342/2004
0029 000394/2004
0045 000417/2006
0067 000357/2007

PEDRO MOLINETTE 0054 000028/2007
0071 000429/2007

PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0044 000403/2006
PIRATAN ARAUJO FILHO 0023 000179/2003
RAFAEL VIGANÓ 0108 000160/2005
REGIANE CAPELEZZO 0046 000422/2006
REJANE TERESINHA SCHOLZ 0090 000047/2000

0092 000131/2003
0093 000138/2003
0094 000013/2004
0095 000020/2004

RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0045 000417/2006
RENATA PEREIRA COSTA DE O 0080 000540/2007

0081 000541/2007
0082 000542/2007

RENATO HARTWIG GRAHL 0009 000135/2000
RIZONI M. BALDISSERA BOGO 0062 000242/2007
ROBERTO BUSATO FILHO 0067 000357/2007
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0059 000179/2007
ROBSON FERREIRA DA ROCHA 0044 000403/2006
RODRIGO MASSAROLLO 0009 000135/2000
SIMONE FOGLIATO FLORES 0058 000131/2007
TANIA MARIA SILVESTRE 0037 000502/2005
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0078 000520/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0076 000476/2007
TIAGO DE MARCO 0052 000612/2006
VALDEMAR MORÁS 0015 000037/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0022 000155/2003
VIRGILIO CESAR DE MELO 0074 000452/2007
VITOR EDUARDO HÜFFNER PAR 0009 000135/2000
VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO 0032 000232/2005
WALTER LUIS CARNELOSSI 0036 000426/2005

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-93/1983-
BANCO BRADESCO S/A x LAURO OLIVEIRA ALMEIDA-
Defiro o pedido suspensivo (prazo de 12 meses) -Advs. NILTO
SALES VIEIRA e ANTONIO RAMPAZZO-

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-207/1995-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JAIR SILVESTRI
e outros- Vistos. Intime-se por mais uma vez a parte exeqüente
para dar andamento ao feito no prazo de 05 dias, sob pena de
arquivamento -Advs. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
e MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA-

3. INVENTÁRIO-404/1995-ESTELA MACIEL BELLO x
JOAO DE ARAUJO BELLO- Vistos. Tendo em vista o esboço
de partilha apresentado às fls. 945/954, digam os demais inte-
ressados no prazo de 10 dias. Intime-se a inventariante para
esclarecer no mesmo prazo quais os motivos da exclusão da
partilha de Narciso Tadeu Maciel Belo -Advs. DANIEL RO-
DRIGO ANDRADE ANDRASCKO, DIOGO ANTONIO MA-
CIEL BELLO e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO-

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-74/1996-
BANCO BRADESCO S/A x AUTO POSTO CATAPAN LTDA.
e outros- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 06 meses) -
Advs. NILTO SALES VIEIRA e MIGUEL TELLES DE CA-
MARGO-

5. INVENTÁRIO-108/1997-ANTONIO FERREIRA STAHLS-
CHMIDT x HELMUTH STAHLSCHMIDT- Digam os interes-
sados -Advs. ANTONIO FERREIRA STAHLSCHMIDT, JOÃO
BATISTA RIBAS STAHLSCHMIDT, HERODITES TADEU
RIBAS PACHECO, EGÍDIO MUNARETO, JURANDIR
STAHLSCHMIDT e JOÃO PAULO DA ROCHA FILHO-

6. EMBARGOS DE DEVEDOR-55/1998-COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE MAD. RODA PRETA LTDA. e outro x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A- Vistos. Diga a parte exeqüen-
te, no prazo de 05 dias, se ainda existe débito pendente -Adv.
LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-

7. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-164/1999-CITIBANK LEA-
SING S.A. - ARREND. MERCANTIL x TRANSPORTES WI-
ZALEA LTDA.- Vistos. Arquive-se. -Advs. MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

8. FALÊNCIA-283/1999-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS MARCON LTDA. - MF- Vistos. INtime-se nova-
mente o Sr. Síndico para se manifestar no prazo de 10 dias -
Adv. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO-

9. INSOLVENCIA CIVIL-135/2000-VELCI GONSATTO e
outro x ESTE JUÍZO- Vistos. Veja bem, a Lei de Registros
Públicos näo tem previsão quanto à averbação do reconheci-
mento do imóvel como bem de família, máxime se tal constata-
ção ocorreu em processo judicial no qual o imóvel tenha sido
excluído da penhora. Agora, os requerentes poderão se utilizar
do instituto do bem de família previsto no artigo 1711 do Códi-
go Civil, o chamado bem de família voluntário, aquele cuja
destinação decorre da vontade do seu instituidor, visando a pro-
teçäo do patrimônio contra dívidas. Mas daí a iniciativa deve
partir do próprio interessado, integrante da família, que deverá
se valer da escritura pública para tanto, bem como o registro
perante o Cartório de Registro de Imóveis, conforme previsão

dos artigos 167, I e 260 da Lei de Registros Públicos-Advs.
HERODITES TADEU RIBAS PACHECO, RODRIGO MAS-
SAROLLO, ACYR DE OLIVEIRA PONTES, PAULO CÉSAR
LAGO DE ALMEIDA, RENATO HARTWIG GRAHL, NILTO
SALES VIEIRA, VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL,
CELIO ARMANDO JANCZESKI e CARLOS ALCIDES AL-
BERTI BÜRGER-

10. CONDENATORIA-279/2000-VALDOMIRO WEILLER x
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. e outro- Vistos. Aguar-
de-se a juntada do documento original pelo prazo de 05 dias.
Em seguida, substitua-se. Tendo em vista que o devedor pagou
a dívida, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo
Civil, julgo extinta a presente execução, autorizando em con-
sequência, os necessários levantamentos. Defiro desde logo a
expediçäo do Alvará, desde que ocorra a entrega do veículo
Santana. Contudo, o Alvará deverá ser expedido em nome da
própria parte. Observadas as formalidades legais, arquivem-se
os autos.. Int.-Advs. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FER-
NANDO CENI DE OLIVEIRA, ELLIS ERNANI CECHELE-
RO, GIULIANO MARCONE SOUZA DA SILVA e ERICSSON
ALDO OLIVEIRA DA SILVA-

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-162/2001-
BANCO BRADESCO S/A x NELSON ZANON e outro- Defi-
ro o pedido suspensivo (prazo de 60 dias) -Adv. NILTO SALES
VIEIRA-

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-351/2001-
RENATO ALVES DUTRA x WILSON SEBASTIÃO FERREI-
RA CAMPOS- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 06 me-
ses) - Adv. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-392/2001-
RETIFICA SCARTEZINI LTDA. x NILVO HENRIQUE TO-
NIAL e outro- Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
164 verso, Diga a parte exequente -Advs. CLOVIS PEDRINI e
GERALDO JOSÉ DA ROSA-

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-410/2001-MUNICÍPIO DE
PALMAS/PR x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANÁ- Vistos. Tendo em vista a certisdão
retro do Sr. Escrivão, diga o Município de Palmas no prazo de
10 dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS-37/2002-NERY ANTONIO
PAGLIOSA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Re-
cebo o recurso em ambos os efeitos legais. Intime-se o apelado
para responder, querendo, no prazo de 15 dias -Adv. VALDE-
MAR MORÁS-

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS-40/2002-WILSON LUIZ PA-
GLIOSA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Vistos.
Intime-se o devedor (Diário da Justiça) para que efetue o paga-
mento do débito no prazo de 15 dias, sob pena de multa no
percentual de 10% (dez por cento). Conste da intimação que é
lícito ao devedor oferecer impugnação neste prazo de 15 dias,
somente podendo versar sobre as matérias descritas no artigo
475 - L do Código de Processo Civil. Não havendo o pagamen-
to espontâneo,Penhore-se. Expeça-se mandado. Do auto de
penhora e de avaliação deverá ser intimado imediatamente o
executado na pessoa de seu advogado -Adv. NILTO SALES
VIEIRA-

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-70/2002-
BANCO BRADESCO S/A x MARTINS E BERTOGLIO
LTDA.- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 06 meses) -Advs.
NILTO SALES VIEIRA e LEANDRO CAMARGO MARTINS-

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-102/2002-
JOÃO CARLOS JARDIM - ME x WILMO RODRIGUES COR-
REIA DA SILVA- Defiro o pedido suspensivo (prazo de 180
dias) -Advs. ACACIO PERIN e HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO-

19. BUSCA E APREENSÃO-120/2002-BANCO DIBENS S/A
x IVANDRO RIBEIRO- Defiro o pedido suspensivo (prazo de
90 dias) -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

20. COBRANÇA-126/2002-CNA - CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x SILVIA MAGALHÃES
MACIEL- Diga o interessado -Adv. NILTON LUIZ PACHE-
CO DA ROCHA LOURES-

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-383/2002-
SEMEATO S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x E.J. BORTO-
LI MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.- Sobre o cálculo de fls.
188, dizendo os interessados -Advs. FERNANDO BUSS, CRIS-
TINE BALESTRERI, LUCIANA DO CARMO BRUDZINSKI
e JULIO CÉSAR OLIVEIRA-

22. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-155/2003-MARCIO LUIS
FONSECA TAQUES x BANCO NOSSA CAIXA S/A-Vistos.
Intime-se o devedor (Diário da Justiça) para que efetue o paga-
mento do débito no prazo de 15 dias, sob pena de multa no
percentual de 10% (dez por cento). Conste da Intimação que é
lícito ao devedor oferecer impugnação neste prazo de 15 dias,
somente podendo versar sobre as matérias descritas no artigo
475 - L do Código de Processo Civil. Não havendo o pagamen-
to espontâneo, Penhore-se.. Expeça-se mandado. Do auto de
penhora e de avaliação deverá ser intimado imediatamente o
executado na pessoa de seu advogado -Advs. VALERIA CA-
RAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

23. INVENTÁRIO-179/2003-JOSE TADEU CAMPOS ARA-
UJO x PIRATAN ARAUJO- Renove-se a intimação do inven-
tariante -Adv. PIRATAN ARAUJO FILHO-

24. BUSCA E APREENSÃO-306/2003-BANCO FINASA S/A
x PEDRO JAIR MACIEL- Defiro o pedido suspensivo (prazo
de 180 dias) -Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, ANA CLAUDIA FINGER
e LEANDRO DE QUADROS-

25. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-164/2004-ELIAS ROBER-
TO SANTOS DE JESUS x OLI SILVESTRI e outro- À avalia-
ção e conta geral, dizendo as partes -Adv. LISANDRO TEL-
LES DE CAMARGO-

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO-324/2004-ENCOPLAN -
ENG. DE CONSTRUOES E PLANEJ. LTDA. x CREA - CON-
SELHO REG. DE ENG. ARQUIT E AGRÔNOMIA- Dê-se ci-
ência às partes, para que requeiram o que entenderem, em 10
(dez) dias dÊ-SE -Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI-
DA e JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

27. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-333/2004-N. TONIAL E
CIA. LTDA. x SINDSERVIM - SINDICATO FUNC. SERV.
PÚBL. MUN.- Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença, o acor-
do de fis. 257/260, celebrado entre as partes, para que surda
seus jurídicos e legais efeitos. De conseqüência, JULGO EX-
TINTO o processo, com resoluçõo do mérito, nos termos do
art. 269, III, do C.P.C. Custas remanescentes pela parte reque-
rente. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuiçäo,
desentranhe-se documentos que instruíram o feito, se requeri-
dos, após arquivem-se os respectivos autos.-Adv. LEANDRO
CAMARGO MARTINS-

28. DECLARATÓRIA-342/2004-INDÚSTRIA DE COMPEN-
SADOS GRASSBENE LTDA. x COPEL COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA- Diga o interessado -Advs. PAU-
LO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA e LUIZ CARLOS PASQUA-
LINI-

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO-394/2004-RUY CARLOS
HAUPT BITTENCOURT x CNA - CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros-Vistos. Intime-se o deve-
dor (Diário da Justiça) para que efetue o pagamento do débito
no prazo de 15 dias, sob pena de multa no percentual de 10%
(dez por cento). Conste da intimação que é lícito ao devedor
oferecer impugnação neste prazo de 15 dias, somente podendo
versar sobre as matérias descritas no artigo 475 - L do Código
de Processo Civil. Não havendo o pagamento espontâneo, pe-
nhore-se. Expeça-se mandado. Do auto de penhora e de avali-
ação deverá ser intimado imediatamente o executado na pessoa
de seu advogado -Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEI-
DA-

30. PREVIDENCIÁRIA-75/2005-JURANDIR SOUZA DA SIL-
VA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Diga o interessado -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA
VINCENSI-

31. EMBARGOS DE TERCEIRO-138/2005-IVONE DA SIL-
VA OLIVEIRA e outro x MERCADO DE ALIMENTOS
ROKAN LTDA ME- Vistos. Dê-se ciência às partes do V. Acór-
dão para que requeiram o que for de seus interesses, no prazo
de 05 dias -Advs. JOAO EDUARDO LOUREIRO, JOSÉ AN-
TONIO MARCONDES PACHECO e LUIZ ROBERTO CA-
DORE-

32. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO-232/
2005-LEOPOLDO ANTUNES DO AMARAL x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-Diga o interessa-
do -Adv. VOLNEY SEBASTIÃO SPRICIGO-

33. MONITÓRIA-263/2005-DILCEMA AP. SQUERSATO -
MERCADO VENUS-ME x SINDSERVIM - SINDICATO
FUNC. SERV. PÚBL. MUN.- Vistos, etc. HOMOLOGO por
sentença, o acordo de fls. 49/52, celebrado entre as partes, para
que surda seus jurídicos e legais efeitos. De conseqüëncia,
JULGO EXTINTO o processo, com resoluçäo do mérito, nos
termos do art. 269, Ill, do C.P.C. Custas remanescentes pela
parte requerente. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na
distribuiçäo, desentranhe-se documentos que instruíram o fei-
to, se requeridos, apos arquivem-se os respectivos autos -Adv.
LEANDRO CAMARGO MARTINS-

34. MONITÓRIA-274/2005-CENIRA DE FATIMA VIEIRA
RONCAGLIO - ME x SINDSERVIM - SINDICATO FUNC.
SERV. PÚBL. MUN.- Vistos, etc. HOMOLOGO por sentença,
o acordo de fls. 54/57, celebrado entre as partes, para que sur-
da seus jurídicos e legais efeitos. De conseqüência, JULGO
EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art. 269, Ill, do C.P.C. Custas remanescentes pela parte reque-
rente. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuiçäo,
desentranhe-se documentos que instruíram o feito, se requeri-
dos, após arquivem-se os respectivos autos.-Adv. LEANDRO
CAMARGO MARTINS-

35. ACIDENTARIA-416/2005-CLAUDIOMIR FARIAS x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos.
Embora o feito tenha sido concluso para sentença, reputo im-
prescindível a produção de novas provas. Com efeito, em que
pese este Juízo já tenha fixado os pontos controvertidos anteri-
ormente, necessário se faz averiguar se existe nexo de causali-
dade entre a lesão sofrida pelo autor e o acidente de trabalho
alegado. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as provas
que pretendem produzir no feito. Int. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA-

36. EMBARGOS À EXECUÇÃO-426/2005-FRIGORIFICO
IGUATEMI LTDA. e outro x MZ FACTORING S/A- Vistos.
Com relação ao Agravo Retido, mantenho a sentença objurga-
da pelos seus próprios fundamentos. De fato, razão assiste à
embargada. Para cada nova determinaçäo judicial a embargan-
te oferece “escusas” infundadas, sendo que tal conduta já pro-
crastinou demasiadamente o andamento do feito. Não se pode
esquecer que a Agravante é atualmente a parte embargante nes-
te procedimento. Então, à embargante incumbe demonstrar o
fato extintivo do crédito da exeqüente, estando à sua disposi-
çäo os meios probatórios legalmente previstos. Ou seja, nos
termos do artigo 333, I do CPC, o ônus é seu. Devido às carac-
terísticas de liquidez, certeza e exigibilidade inerentes ao título
executivo, sua desconstituição somente pode estar embasada
em prova cabal, ônus do devedor. Com efeito. A exeqüente basta
amparar a execuçäo com título executivo, o que, no caso, foi
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cumprido, por meio da juntada à inicial de execuçäo da nota
promissória firmada pelo embargante e pelo demonstrativo do
débito. Portanto, ao embargante incumbe a prova de sua alega-
ção quanto à inexistência de requisitos legais do título executi-
vo. Intime-se a Sr. Perita nomeada para agendar nova data para
a realizaçäo da perícia. Determino que a embargante proceda a
juntada dos documentos solicitados pela Sra. Perita até o últi-
mo dia anterior ao início dos trabalhos periciais, sob pena das
conseqüências previstas no artigo 359 do Código de Processo
Civil. Int. Cumpra-se. -Advs. WALTER LUIS CARNELOSSI,
MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA, LUIZ FERNANDO
DE OLIVEIRA VIANA e GEORGES HAMILTON DE OLI-
VEIRA VIANA-

37. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-502/2005-FABIANO
BRASILIO e outros x LUIZ EVANDRO CAMBRUSSI FILHO-
Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido aforado por FA-
BlANO BRASÍLIO E OUTROS para condenar o requerido ao
pagamento das seguintes verbas: a) danos materiais, estes con-
sistentes nas despesas de funeral e sepultamento, os quais se-
rão definidos em liquidaçõo de sentença, cujos valores deveräo
ser corrigidos monetariamente a partir da data de cada desem-
bolso de despesa; b) danos morais fixados em R$ 76.000,00
(setenta e seis mil reais) para cada autor - equivalente a 200
salários mínimos nacionais atuais), num total de R$ 304.000,00
(trezentos e quatro mil reais) - corrigidos pelo lGP-M a partir
da data desta sentença, e acrescido de juros moratórios de 1%
ao mês, nos termos do art. 406 do CC/2002 e do art. 161, §1°,
do Código Tributário Nacional, tomando-se como termo inicial
a data do evento danoso (10-09-2005), conforme súmula 54 do
STJ. CONDIClONO a execuçäo das verbas fixadas acima à
dedução da quantia recebida pelos autores como indenização
proveniente do seguro obrigatório (R$ 10.000,00). Constitui-
ção de capital. Deverá o réu constituir capital, na forma do
disposto no art. 602 do CPC, a fim de resguardar o cumprimen-
to do dano moral. Peo princípio da sucumbência, tendo em vis-
ta que os autores decaíram de parte mínima do pedido, conde-
no o requerido no pagamento das custas processuais, bem como
nos honorários advocatícios da parte vencedora, os quais arbi-
tro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, consideran-
do a relativa complexidade da demanda, o tempo exigido do
Nobre Causídico bem como a duração do feito, forte no artigo
20, § 3° c/c artigo 21, parágrafo único, todos do CPC. Por con-
seguinte, JULGO PROCEDENTE a denunciaçäo à lide, con-
denando a seguradora a reembolsar ao denunciante os valores
que este desembolsar, em face da presente condenação, até o
limite da apólice, excluídos os valores fixados a título de danos
morais. A denunciada à lide aceitou a litisdenunciaçäo. De fato,
a seguradora compareceu ao processo, atendendo a denuncia-
ção e não se opos a pretensäo da denunciante, ou seja, näo
ofereceu resistência, de modo que nõo cabe a mesma a conde-
naçäo nos ônus da sucumbência da lide secundária.-Advs.
ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA, TANIA MARIA SIL-
VESTRE, HERODITES TADEU RIBAS PACHECO e ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

38. BUSCA E APREENSÃO-519/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x JUNIOR
MARCELO LARA- Vistos. Intime-se a parte interessada para
proceder a juntada do Termo de Cessão já citado, no prazo de
10 dias -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

39. PREVIDENCIÁRIA-44/2006-NILSON FREITAS DOS
SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL- Intime-se o Digno Procurador do autor para fornecer
seu novo endereço, no prazo de 10 dias -Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VINCENSI-

40. INDEINIZACAO P/DANOS MAT. E EXTRA-PATRIM-55/
2006-DI DOMENICO COMERCIO INDUSTRIA EXPORTA-
CAO E IMPORT x ITAMARATI INDUSTRIA DE COMPEN-
SADOS LTDA.- Sobre o laudo pericial de fls. 751/792, digam
ás partes. Deposite a parte requerida o restante dos honorários
do perito -Advs. FRANK GIULIANI KRAS BORGES, LUCI-
ANA CAMPOS e JAQUILINE LAZZARETTI-

41. DECLARATORIA - ORDINARIO-194/2006-COMPENSA-
DOS INDUPINHO LTDA. e outros x MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR- Vistos. Tendo em vista a tempestividade, recebo a
apelação nos seus efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
CPC). INtime-se o apelado a responder em 15 dias (CPC, art.
508 e 518). -Adv. LEANDRO CAMARGO MARTINS-

42. CONCESIVA AMPARO SOC.AO PORT.DE DEFICIÊN-
267/2006-KELLI RIBEIRO DA LUZ FREITAS e outro x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Diante do
exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para determinar à autarquia que implemente o
benefício assistencial, desde o requerimento administrativo. Os
valores atrasados seräo corrigidos monetariamente pelo IGP-
DI, desde cada vencimento, acrescidos de juros de mora à ra-
zäo de 12% ao ano, a partir da citaçäo. Por fim, pelo princípio
da sucumbência, deve o INSS, arcar com o pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em
10% do valor da condenação, compreendidas apenas as parce-
las devidas até a data deste julgamento, em consonância com o
que dispõe os §§ 3° e 4° do art. 20 do CPC Observo que o art.
1° da Lei n° 10.352/01 deu nova redaçäo ao art. 475 do CPC,
acrescentando-he o §2°, que afastou a necessidade de remessa
oficial, como condiçäo para o trânsito em julgado da sentença,
quando a condenação ou a controvérsia não ultrapassar 60 sa-
lários minimos. No caso do autos, o valor do benefício näo
deve atingir, mesmo acrescida de juros e correção monetária,
montante superior a 60 salários mínimos, razão pela qual deixo
de recorrer de ofício.-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA-

43. BUSCA E APREENSÃO-322/2006-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x PEDRO VAL-
DIR GENIZ- Vistos. Intime-se a parte interessada para proce-
der a juntada do Termo de Cessão já citado, nio prazo de 10
dias -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

44. CONSTITUTIVA-403/2006-SIDINEI MARCHIORO e ou-
tros x FERTILANTES HERINGER S.A- Vistos. Intime-se a
parte autora para esclarecer a necessidade e a pertinência da
prova pericial, no prazo de 05 dias -Advs. PERICLES LAND-
GRAF ARAUJO DE OLIVEIRA, ROBSON FERREIRA DA
ROCHA e HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-

45. RESPONSABILIDADE CIVIL-417/2006-MARINI MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA. x BRASIL TELECOM
CELULAR S.A- Vistos. Muito embora o valor da causa tenha
sido fixado em R$ 2.500,00, realmente o trabalho a ser realiza-
do peo Sr. Expert não será täo singelo. A perícia não aparenta
tanta complexidade, mas é preciso esclarecer os pontos contro-
vertidos já fixados pelo Juízo, o que tudo indica que demanda-
rá tempo e deslocamentos. Assim, fixo os honorários do Sr.
Perito em R$ 1.400,00 {mil e quatrocentos reais). Intime-se o
Sr. Perito para agendar nova data para os trabalhos. Intime-se a
parte interessada a fim de depositar 50% dos honorários fixa-
dos. Int.-Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIANE BOR-
GES PRADO, MICHELLY ALBERTI e RENATA MONTEI-
RO DE ANDRADE-

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-422/2006-
SOLLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x CARLOS
YAMAGUCHI- Retirar em Cartório Carta de Arrematação -
Advs. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e REGIANE CAPE-
LEZZO-

47. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS-
462/2006-MADALENA MARGARIDA MERGEN LIMA x
PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS- Isto posto,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para con-
denar a demandada PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS
GERAIS a pagar a autora a indenização por morte acidentária
do segurado, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), mais
despesas de funeral na quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais),
corrigidos monetariamente desde a data de negativa de paga-
mento administrativo (17/03/2006) pelo IGP-M, e acrescido de
juros de mora de 12% ao ano, a partir da citaçäo. Pelo princí-
pio da sucumbência, tendo em vista que a autora decaiu de
parte mínima do pedido, condeno a demandada ao pagamento
das custas processuais, mais honorários do procurador da parte
autora, que fixo em 10% do valor da condenação, já levando-se
em consideração a pequena complexidade da causa e o pouco
tempo exigido do Nobre Causídico, de acordo com critérios do
art. 20, §3° e §4° c/c artigo 21, parágrafo único, todos do CPC.-
Advs. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA, CIRO
BRÜNING e FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA-

48. INTERDIÇÃO-474/2006-IZANI DE FATIMA FERREIRA
PINTO x MARIO LUIZ FERREIRA PINTO- Vistos. Intime-se
a parte requerente para esclarecer no prazo de 05 dias sobre o
seu interesse no prosseguimento do feito, haja vista que com-
pete a si o deslocamento do interditando para a realização da
perícia. Da mesma forma, havendo interesse, deposite desde
logo os honorários complementares solicitados pelo Sr. Peri-
to.-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA-

49. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-480/2006-MARIA
DALUZ ANTUNES ROSA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Vistos. Trata-se de AÇAO PREVIDEN-
CIARIA proposta por MARIA DA LUZ ANTUNES ROSA E
OUTRO em face o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
onde a autora pretende ver reconhecido seu direito ao benefí-
cio previdenciário da pensäo por morte. As partes säo legítimas
e estäo bem representadas. Não há outras preliminares a serem
analisadas. Os pressupostos processuais e as condições da açäo
estão presentes. Há interesse econômico na demanda, de modo
que declaro o feito saneado, apto para o prosseguimento nor-
mal. Tendo em vista que o direito em litígio nõo admite transa-
çäo ante a qualidade da ré, deixo de designar audiência para
tentativa de conciliaçäo, nos termos do artigo 331, § 3°, CPC.
Fixo como ponto controvertido: a) na época do falecimento, o
“de cujus” detinha a qualidade de segurado da Previdência So-
cial? b) A primeira requerente convivia em União Estável com
o “de cujus” na época do seu falecimento? Especifiquem as
partes no prazo de 10 dias as provas que efetivamente preten-
dem produzir no feito, declinando sua pertinëncia, sob pena de
indeferimento. Dê-se vista ao Ministério Público. Int.-Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

50. BUSCA E APREENSÃO-521/2006-OMNI S/A - CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x VALDOIR
CELKE DOS SANTOS- Vistos. Veja.bem, pode-se frisar que o
autor deixou de movimentar o processo por mais de seis meses
como se pode constatar da leitura dos autos. Inicialmente foi
intimado via Diário de Justiça para dar andamento mas näo se
manifestou. Posteriormente foi determinada sua intimação pes-
soal (AR), havendo êxito, mas mesmo assim o autor näo se
manifestou nos autos. Assim, demonstra completo desinteresse
pela causa. Todo o trâmite necessário para a intimaçäo do autor
durou mais de seis meses. Como não houve manifestação deste
nos autos, o processo merece ser extinto. Dos fatos narrados
resta evidente que o feito deve ser extinto. Afinal, ficou carac-
terizado o abandono da causa diante da não manifestaçäo do
autor nos autos por mais de seis meses. Denota-se que a mani-
festação a s recente do Procurador do autor data de 11/12/2006
(fls. 19). Transcreve-se, por oportuno, o disposto nos art. 267,
incisos II, III e parágrafo 1° do Código de Processo Civil que
corroboram esse entendimento: “Extingue-se o processo, sem
resolução de mérito? II - Quando ficar parado durante mais de
um ano por negligência das partes; 111 - quando, por não pro-
mover os atos e diligências que lhe competir, o autor abando-
nar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Parágrafo 1° - O juiz
ordenará, nos casos dos ns. Il e 111, o arquivamento dos autos,
declarando a extinção do processo, se a parte pessoalmente in-
timada, näo suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.” O
CPC é expresso no tocante ao pressuposto da hipótese extinti-
va do processo por abandono da causa, qual seja, o silêncio da
parte quando, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48
horas. Observe-se que o autor foi corretamente intimado a ma-
nifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento do feito, sua

intimaçäo se deu pessoal. Assim, todas as formalidades da inti-
maçäo foram cumpridas e o autor continuou inerte frente ao
andamento processual. Nesse sentido confira-se o seguinte ares-
to: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO CAUSA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR EFETIVADA.
AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO NO RECURSO, CAPAZ
DE ELIDIR A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL REALI-
ZADA - A extinção do processo em face do abandono de causa
pelo autor (art. 267, III, do CPC) tem seu cabimento quando a
parte, intimada pessoalmente para que pratique o ato processu-
al em 48 horas (art. 267, § 1°, do CPC), deixa de atender a
determinação.”(TJPR, AC. 5637, 18° C.C., Des. Rel. Abraham
Lincoln Calixto, DJU 13/04/2007). CONCLUSAO. Diante do
exposto e do mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO o
processo sem resoluçäo do mérito, com fulcro no artigo 267, Il
e Ill, do CPC e, em conseqüência, revogo a liminar antes defe-
rida, determinando o arquivamento do feito, observadas as for-
malidades legais. Condeno o autor no pagamento das custas
processuais-Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e ALBERTO KNOLSEISEN-

51. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-556/2006-DIRCEU
GRACIAS FARQUIMBA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL- Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor DIRCEU GRACIAS FARQUIM-
BA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL —INSS, todos já qualificados, para conceder ao autor o
benefício aposentadoria por invalidez, com termo inicial em
21.03.2006, com incidência de juros de mora de 1% ao mês a
partir da citaçäo e correção monetária nos moldes acima expli-
citados. Pelo princípio da sucumbência, tendo em vista que o
autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno, ainda, o réu,
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatí-
cios, que fixo em 10% do valor das parcelas vencidas até a data
da prolação da sentença (art. 20, §4° c/c artigo 21, parágrafo
único, todos do CPC). Observo que o art. 1° da Lei n° 10.352/
01 deu nova redação ao art. 475 do CPC, acrescentando-lhe o
§2°, que afastou a necessidade de remessa oficial, como condi-
ção para o trânsito em julgado da sentença, quando a condena-
çäo ou a controvérsia não ultrapassar 60 salários minimos. No
caso do autos, o valor do benefício não deve atingir, mesmo
acrescida de juros e correção monetária, montante superior a
60 salários mínimos, razõo pela qual deixo de recorrer de ofí-
cio-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

52. RESCISÃO CONTRATUAL-612/2006-NUTRIFORTE
LTDA. x PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA.-
Sobre a proposta de honorários do perito de fls. 481, digam às
partes -Advs. FERNANDO JOSE DE MARCO, JOÃO MAR-
CELO LANG, TIAGO DE MARCO e JULIANO KERNE PE-
DROSO-

53. BUSCA E APREENSÃO-18/2007-BANCO DIBENS S/A x
CARLOS ALBERTO CANSOLI- Sobre os ofícios acostados às
fls. 32//33, 34 e 36, Diga a parte autora -Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ANDRÉA HERTEL MALUCELLI-

54. ORDINARIA-28/2007-AFONSO ALVES DE CAMPOS e
outro x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL- Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a
aposentadoria por idade dos autores no montante de 01 (um)
salário mínimo mensal a partir do requerimento em processo
administrativo (09/02/2006), cujas parcelas vencidas com inci-
dência de correção monetária pelo IGP-DI e juros moratórios à
taxa de 01% (um por cento) ao mês, a contar da citação, posto
tratar-se de verba de caráter alimentar, na forma dos Enuncia-
dos das Súmulas n° 204 do STJ e n°s 03 e 75 do TRF da 4a
Região e precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ERESP
n° 207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04-
02- 2002, seção I, p. 287). Pelo princípio da sucumbência, ten-
do em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedi-
do, condeno o requerido no pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, consi-
derando como tais as vencidas até a data da sentença, face ao
que dispõem o art. 20, § 3° c/c artigo 21 parágrafo único, do
CPC, a Súmula 111 do STJ e iterativa jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça, bem como a Súmula 76 do E. TRF4. A
verossimilhança do direito alegado está comprovada através do
exame do conjunto probatório acima realizado, em que restou
reconhecido o direito da parte autora ao benefício da aposenta-
doria especial. A existência do fundado receio de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação está demonstrado, tendo em vista
o caráter alimentar do benefício. Considerando a verossimi-
lhança do direito alegado e comprovado, considerando que even-
tuais recursos extraordinário e especial não impedem a execu-
ção da sentença, na forma como prescrito no art. 497, CPC,
deve ser prestigiado o princípio da segurança jurídica, com a
concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Destaque-se,
por fim, que não há qualquer óbice legal na concessão da tutela
antecipada em face do poder público, não sendo violadas as
normas dos arts. 188 e 730 do CPC e do art. 100 da CF/88.
Além disso, as disposições da Lei n° 9.494/97, objeto da ADC
n° 4-6/DF, não se aplicam à hipótese dos autos. O STF, aliás,
na Súmula n° 729, consagrou o entendimento segundo o qual
“A decisão na Ação Direta de Constitucionalidade 4 não se aplica
à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária.”
(DJO9-12-2003, p. 2). Por tais razões, defiro a antecipaçäo da
tutela para a concessão benefício no prazo de 30 dias. Observo
que o art. 1° da Lei n° 10.352/01 deu nova redação ao art. 475
do CPC, acrescentando-lhe o §2°, que afastou a necessidade de
remessa oficial, como condição para o trânsito em julgado da
sentença, quando a condenação ou a controvérsia não ultrapas-
sar 60 salários mínimos. No caso do autos, o valor do benefício
não deve atingir, mesmo acrescida de juros e correção monetá-
ria, montante superior a 60 salários mínimos, razão pela qual
deixo de recorrer de ofício.-Advs. MAX HUMBERTO RECU-
ERO e PEDRO MOLINETTE-

55. ORDINARIA-46/2007-JURACY DAS DORES ARAUJO

NIEDVIECKI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Sobre o laudo pericial de fls. 130/133, diga a
parte autora -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

56. BUSCA E APREENSÃO-49/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x LUIZ DOMINGUES DE OLIVEIRA- Retirar
em Cartório os ofícios expedidos -Advs. LUCIANE LOPES
ALVES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO
MIRANDA QUADROS-

57. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-74/2007-NAIR FER-
REIRA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Designado pelo perito Dr. José Maria Pin-
to Cordeiro o dia 25 de janeiro de 2008, às 11:30 horas, no
consultório do mesmo nesta cidade, para realização da perícia
-Advs. GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI e ADEL-
SON ANTONIO PINHEIRO-

58. EMBARGOS À EXECUÇÃO-131/2007-SERRARIAS
CAMPOS DE PALMAS LTDA. e outro x COOPERATIVA DE
CREDIDO RURAL SÃO CRISTOVAO- Vistos. Defiro as pro-
vas requeridas pela parte embargante, a saber: a) testemunhal
(depoimento pessoal); b) documental e, c) pericial. Levando-se
em consideraçäo o pedido de prova pericial feito pela requeri-
da, e que o feito efetivamente requer a análise de um profissio-
nal habilitado (CPC, art. 420, parágrafo único, inciso I), até
mesmo como forma de se os juros e encargos aplicados no con-
trato, entendo por bem em determinar a realizaçäo da perícia.
Nomeio como perito judicial, a Sr. LUCIANE GIOTTO BAU-
ER, independentemente de compromisso (CPC, art. 422) o qual
deverá ser intimada, após a apresentaçäo dos quesitos pelas
partes, para ofertar sua proposta de honorários, sendo certo que
o laudo deverá ser apresentado no prazo de trinta dias após o
depósito dos valores acordados (CPC, art. 420, caput). Inti-
mem-se as partes para que no p de cinco dias, querendo, indi-
quem assistentes técnico e apresentem quesitos (CPC, art. 421,
§ 1°, le ll). Deve o Sr. Perito cientificar as partes da data e local
designado para o início da produçäo da prova (CPC, art. 431-
A). Eventual designaçäo de audiência de instruçäo e julgamen-
to será analisada após a apresentaçäo do laudo pericial e dos
pareceres técnicos. Os honorários periciais deverão ser adian-
tados pela parte embargante e cada parte arcará com as despe-
sas de eventual assistente técnico (CPC, art. 33). O näo-paga-
mento da importância fixada a título de honorários periciais
importará na desistência da prova requerida e no Julgamento
antecipado da lide. Int.-Advs. SIMONE FOGLIATO FLORES,
MIGUEL FERNANDO LOPES DO COUTO, ANDREY HER-
GET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

59. ANULATORIA-179/2007-FIBRA ASSET MANEGEMENT
DIST.DE TÍT.E VALORES MOB x MUNICÍPIO DE PALMAS/
PR- Vistos. Dê-se ciência às partes da V. Decisão Monocrática
de fls. 578/584. Certifique-se a presente decisão na execução
fiscal pertinente. Aguarde-se o requerimento de provas pelas
partes -Advs. LUIZ ALFREDO BOARETO, ROBERTO CA-
TALANO BOTELHO FERRAZ, LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES-

60. PREVIDENCIARIA - ORDINARIA-181/2007-MARCO
AURÉLIO TESSEROLI SIQUEIRA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Vistos. Trata-se de AÇAO
PREVIDENCIARIA proposta por MARCO AURELIO TESSE-
ROLI SIQUEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro So-
cial — INSS, onde o autor pretende ver reconhecida sua apo-
sentadoria por invalidez ou a concessäo de auxílio acidente. As
partes säo legítimas e estäo bem representadas. Näo há preli-
minares a serem analisadas. Os pressupostos processuais e as
condições da ação estäo presentes. Há interesse econômico na
demanda, de modo que declaro o feito saneado, apto para o
prosseguimento normal. Fixo como pontos controvertidos: a) o
acidente sofrido pelo autor acarretou-lhe a perda ou a reduçäo
na sua capacidade de trabalho (reduçäo qualitativa ou quantita-
tiva), sem caracterizar a invalidez permanente para todo e qual-
quer trabalho?; b) o autor está incapacitado total ou permanen-
te para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?
e, c) o autor perdeu sua qualidade segurado. Especifiquem as
partes no prazo comum de 05 dias as provas que efetivamente
pretendem produzir no feito, declinando sua pertinência, sob
pena de indeferimento. Oficie-se desde logo à empresa Terên-
cio $ Terêncio Ltda solicitando informações se houve registro
em CT com relação ao requerente. Int. Adv. LUIZ FERNAN-
DO TESSEROLI DE SIQUEIRA-

61. ORDINARIA-234/2007-VALTEMIR RIOS GUEDES x
EMERSON LUIZ ALVES DOS SANTOS- Vistos, etc. HOMO-
LOGO por sentença, o acordo de fls. 60, celebrado entre as
partes, para que surda seus jurídicos e legais efeitos. De conse-
qüência, JULGO EXTINTO o processo, com resoluçäo do
mérito, nos termos do art. 269, III, do C.P.C. Custas remanes-
centes pela parte requerente. Decorrido o prazo recursal, dê-se
baixa na distribuiçäo, desentranhe-se documentos que instruí-
ram o feito, se requeridos, após arquivem-se os respectivos
autos.-Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO-

62. ORDINARIA-242/2007-ERNA BURGHARDT x MUNI-
CÍPIO DE PALMAS/PR- Diante do exposto e do mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para I reconhe-
cer a autora o direito ao benefício da pensäo por morte desde o
seu requerimento administrativo (23/01/2003), acrescidos dos
juros e correçâo monetária, na forma estipulada no corpo desta
decisão. Pelo princípio da sucumbência, condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e nos honorários advoca-
tícios da parte vencedora, os quais arbitro em R$ 700,00 (sete-
centos reais), já levando-se em consideração a pequena com-
plexidade da demanda, eo pouco tempo de trabalho exigido do
Nobre Causídico, principalmente porque houve o julgamento
antecipado da lide (CPC, art. 20, §3° e §4°). Nos termos do
artigo 475, I do CPC, recorro de ofício ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná.-Advs. RIZONI M. BALDISSERA BOGO-
NI, MIGUEL TELLES DE CAMARGO e ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO RÖCKER-

63. INDENIZACAO - ORDINARIA-261/2007-LEUDIMIR
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RIBEIRO ROCHA x MARIANO KOLANKIEWICZ F.- Sobre
a proposta de honorários do perito de fls. 203, digam as partes
-Advs. KARINA CAMARGO MARTINS LORENZET e AL-
BERTO KNOLSEISEN-

64. DESPEJO-295/2007-CARLOS ALBERTO FERNANDES
e outro x ERON ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE- Ao
preparo -Adv. EMÍDIO CAETANO RODRIGUES JÚNIOR-

65. BUSCA E APREENSÃO-351/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x JUVENAL JIU FERREIRA- Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a desis-
tência manifestada às fls. 21, por consequinte, julgo extinto o
processo com fulcro no art. 267, inc. VIII do CPC. Custas pelo
desistente. Opórtunamente, baixe-se a distribuição e arquive-
se -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO
MIRANDA QUADROS-

66. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL-353/2007-COMA-
BEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MADEIRAS
LTDA e outros x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- Vistos. Este Juízo desde logo esclarece às partes
que no seu entendimento, a lide comporta julgamento anteci-
pado. Contudo, para que mais tarde näo se aleguem cercea-
mento de defesa e conseqüentemente nulidade do feito, especi-
fiquem as partes no prazo comum de 05 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando sua pertinência,
sob pena de indeferimento. Int.-Adv. EXPEDITO EUGÊNIO
STEFANELLO LAGO-

67. EMBARGOS À EXECUÇÃO-357/2007-C.M. GOTARDI
- MADEIRAS-ME e outros x HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MÚLTIPLO- Vistos. Compulsando os autos e reven-
do a situaçäo exposta pelas partes, especialmente em confronto
com a açÃo ordinária de revisäo de débitos em contratos ban-
cários envolvendo as mesmas partes, näo tenho mais dúvidas,
trata-se sem dúvida de um caso de conexão. Ora, se é certo que
a propositura de qualquer açäo relativa ao débito näo inibe o
direito do credor de promover-lhe a execuçäo (CPC, art. 585, §
1°), o inverso também é verdadeiro: O ajuizamento da açäo
executiva não impede que o devedor exerça o direito constitu-
cional de ação para ver declarada a inexistência da obrigaçäo,
seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por ação de-
claratória. Portanto, nada impede que o devedor promova, em
açäo autônoma, pedido de inexistência da relação obrigacio-
nal. O presente procedimento têm natureza idêntica à da ação
ordinária tombada sob o n° 220/2007 perante este mesmo Juí-
zo. Assim como aquela açäo ordinária, s açäo de embargos re-
presenta forma de oposição parte devedora aos atos de execu-
çäo, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes cur-
so diferentes, comprometendo a unidade natural que existe en-
tre pedido e defesa. E certo, portanto, que entre a ação de ordi-
nária e os embargos ora em análise, há evidente laço de cone-
xão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurí-
dica e da economia processual, a reunião dos processos para
julgamento conjunto. De fato, a identidade de partes e de pedi-
do autoriza a reuniäo dos processos em consideração à carga
de conexidade existente entre eles e por razões de — ordem
prática. EMBARGOS DO DEVEDOR - LITISPENDENCIA —
CONEXAO — PRELIMINARES AFASTADAS, DE PRON-
TO, NA INSTÂNCIA A QUO — CONVENIÊNCIA DE ME-
LHOR SE PERQUIRIR A RESPEITO PARA A FINALIDADE
DE SE EVITAR A VINDA DE SENTENÇAS CONFLITAN-
TES - Reputam-se conexos duas ou mais ações, quando lhes
for comum o objeto ou o causa de pedir (CPC, art. 103). —
Havendo conexão, o juiz, de ofício ou o requerimento de qual-
quer dos portes, pode ordenar a reunião de ações propostas em
separado, o fim de que sejam decididos simultaneamente (CPC,
art. 105). — Correndo em separado ações conexas, perante ju-
ízes que têm o mesma competência territorial, considera-se pre-
vento aquele que despachou em primeiro lugar (CPC, ort. 10 ).
possibilidade do presença de conexão entre es que correm pe-
rante juízos diversos merece umo atenção maior do julgodor,
diante da conveniencia intuitivo de serem decididas de uma só
vez, de forma harmoniosa, evitando-se o risco de soluções con-
traditórios. (TAMG - AC 0388548-7 - (72539) - 6a C.Cív. -
Rel° Desa Beatriz Pinheiro Caires - J. 03.04.2003) Tenho ain-
da, que os motivos de interesse público para se poupar a ativi-
dade judicial säo os mesmos, tanto para a embargante, como
para o embargado. E é isto que a conexäo permite ao propiciar
um unico julgamento para dois processos, evitando- se ainda,
decisões conflitantes. Há conexäo porque uma é prejudicial em
relaçäo a outra. E há continência porque o objeto de uma é
mais abrangente que o da outra Assim, admissível, “in casu”, a
conexão dos processos. Como se vê, é impossível, não poderia
mesmo este Juízo apreciar o pedido da autora sem antes estar
resolvida a ação que é prejudicial com relação a ela. Se os em-
bargos forem julgados procedente fica prejudicada a discussão
de fundo na açäo ordinária. Com efeito , “o objetivo do norma
inserto no artigo 103, bem como no disposto no artigo 106,
ambos do Código de Processo Civil, é evitar decisões contradi-
tórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir,
que o artigo por primeiro quer que seja comum, deve ser ente
°do em termos, não se exigindo a perfeito identidade não que
haja liane que os faça possíveis de decisão unificado”, ponde-
rou o Superior Tribunal de Justiça ao apreciar o Recurso Espe-
cial n° 3.511 do Rio de Janeiro. Segundo leciona Arruda Al-
vim, “o que interesso primordialmente, no problema de cone-
xão de cousas, é estabelecer se uma ação é ligado o outro, a
ponto de a decisão de uma influir no de outra.”(Manual de Dir,
Proc. Civil, v. 1.183, ed. 1979) É óbvio que no caso versando
estes embargos do devedor açambarca, abrange, sufoca mesmo
a açäo ordinária. Aqui, nesses autos, ressai evidente essa liga-
ção, de modo que impõe-se prevenir possível conflito de deci-
sões, que não sá será danoso partes, mas a própria atividade
jurisdicional. Diante do exposto, determino a reuniäo do pro-
cessos para instruçäo e julgamento conjunto. Intime-se. Cum-
pra-se. -Advs. PAULO CÉSAR LAGO DE ALMEIDA, HELLI-
SON EDUARDO ALVES e ROBERTO BUSATO FILHO-

68. BUSCA E APREENSÃO-370/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x MARIA LUCIA RIBEIRO RAMALHO- Vistos.
1. Cuida-se de pedido de desistência da açäo. A desistência da

açäo não importa renúncia ao direito e näo impede o ajuiza-
mento de nova ação (RT 490159). 2. Nos termos dos arts. 158,
parágrafo único, e 267, inciso VIll, do Código de Processo Ci-
vil, HOMOLOGO a desistência da ação e declaro extinto o
processo sem resoluçäo do mérito. 3. Custas processuais pela
requerente.-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
LUCIANE LOPES ALVES-

69. ARROLAMENTO-380/2007-ALESSANDRA APARECIDA
RIBAS DE OLIVEIRA x EMILIA MARTINS RIBAS DE OLI-
VEIRA e outro- Sobre às primeiras declarações digam todos os
interessados -Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHE-
CO-

70. INDENIZACAO - ORDINARIA-390/2007-POSTO HORI-
ZONTE LTDA. x COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A.- Iniciada a
audiência, pelo MM. Juiz foi aberta a fase CONCILIATORIA,
a qual resultou infrutífera, tendo em vista a ausência da parte
requerida que às fls. 101/102 protocolou petição, esclarecendo
da impossibilidade de composição entre as partes pugnando pelo
saneamento do processo e pela fixação dos pontos controverti-
dos. As partes são legítimas e estão bem representadas. Os pres-
supostos processuais e as condições da ação também estão pre-
sentes, havendo interesse econômico da demanda de modo que
declaro o feito saneado. Quanto a(s) preliminar(es): “a prelimi-
nar de prescrição, não tem o menos fundamento, eis que o au-
tor alega a falta de energia elétrica no dia 02 de janeiro de
2007, não havendo no que se falar portanto neste prazo, muito
menos da entrada em vigor do novo Código Civil, especial-
mente o art. 206, pois por qualquer ângulo que se analize os
fatos, bem como qualquer legislação que se possa aplicar no
caso em tela, denota-se que os fatos são bastante recentes, ja-
mais atingidos por qualquer prazo prescricional” Quanto ao(s)
ponto(s) controvertido(s), fixo o(s) seguinte(s): “I - no dia 02
de janeiro de 2007 houve interrupção no formecimento de ener-
gia elétrica junto ao estabelecimento do autor por aproximada-
mente 11 horas, II — a interrupção da energia elétrica foi em
decorrência de caso fortuito ou força maior, devido a instabili-
dades climáticas ocorridas nesta região? III - lucros cessantes?
lucro médio que o autor obtém em um dia de serviço no seu
estabelecimento comercial. IV - danos morais.” Inversão do
ônus da prova: desde já sinalo que a na espécie inversão do
ônus da prova. Uma vez caracterizada relação de consumo, há,
na forma do art. 6°, inciso 8 do Código de Defesa do Consumi-
dor, inversão do ônus da prova. A aplicação deste princípio,
decorre de expressa disposição legal, máxime ante a existência
de verossimilhança do direito alegado pelo consumidor, sendo
este hiposuficiente, restaurando-se, assim, o equilíbrio entre as
partes litigantes. Não se pode esquecer que o usuário é parte
hiposuficiente na presente relação processual, dispondo a con-
cessionária de energia elétrica de recursos técnicos necessários
a comprovação de sua alegação, tratando-se no caso da aplica-
ção do princípio da inversão do ônus da prova, consagrado no
art. 6°, inciso 8 do CDC. Neste sentido, vale ressaltar aqui jul-
gamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso
Especial n° 463331, da Relatoria da Ministra Eliana Calmon.
Quanto as provas: Ambas as partes solicitaram a produção de
prova pericial, sendo que este Juízo desde logo especifica que
a prova será dividida em duas áreas: a) contábil, a fim de se
estabelecer o lucro cessante e, b) consistente na averiguação da
queda de energia bem como dos motivos para tanto, e também
quanto a sua duração, sendo que para tanto será designado um
engenheiro eletricista. Nomeio como perito(s) do Juízo, o mé-
dicos: Dra. Luciane Giotto Bauer, profissional já conhecida
deste Juízo e também do Cartório, e Dr. José Henrique Torrens
Godinho, cujo endereço está no endereço profissional da Rua
Marechal Floriano Peixoto, n° 1.811, Centro Comercial Arau-
cária, Sala 42, em Guarapuava-PR (Cep 85010 - 250), os quais
deverão ser intimados, após a apresentação dos quesitos pelas
partes, para que façam a sua proposta de honorários no prazo
de 05 dias. Aceita e fixada a proposta de honorários, diga a
parte autora também em 05 dias. Audiência: Posteriormente,
este Juízo analizará sobre a necessidade da realização da audi-
ência de Instrução e Jul amento. Fica a e autora aqui desde já
intimada para apresentação dos quesitos e nomeação de assis-
tente técnico no prazo de 05 dias.. Intime-se a parte requerida
para ofertar seus quesitos.
-Adv. LUIZ CARLOS PASQUALINI-

71. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO P/DANOS MORAIS-
429/2007-MARIA JOAQUINA DE ANDRADE GULSKI x
MUNICÍPIO DE PALMAS/PR e outro- Sobre as contestações
e documentos de fls. 70/201 e 204/234, intime-se a parte auto-
ra para, querendo, no prazo de dez dias, ofertar impugnação -
Adv. PEDRO MOLINETTE-

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-433/2007-
COOPERATIVA DE CREDIDO RURAL SÃO CRISTOVAO x
JOGLAIR BORTOLOIN MOSCHEN e outros- Ao preparo
(Valor R$36,02) -Advs. ANDREY HERGET e ERLON AN-
TONIO MEDEIROS-

73. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-445/2007-ESPOLIO DSE
JOSELIN MARIANO PIMENTEL x ESTE JUÍZO- 1) Pelo
despacho de fls. 42, este Juízo determinou o Ìevantamento so-
mente da importância de R$ 41.438,88 (quarenta e um mil,
quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e oito centavos), 2)
Intime-se o requerente para restituir o vaÌor levantado a mais,
procedendo o depósito na conta judicial em nome do espólio.
3) Oficie-se ao Banco. 4) Int.-Adv. ANTONIO RAMPAZZO-

74. COBRANÇA-452/2007-IRMAOS HOBI LTDA. x MAR-
CELO MARCONDES STAHLSCHMIDT- 1. Homologo por
sentença, para que surta os seus e legais efeitos o acôrdo de fis
109/110 via de consequência, julgo extinto o presente proces-
so, com fulcro no alt. 269, inc. Ill, do CPC. 2. Custas na forma
do acôrdo. 3. P.R.I. 4. Oportunamente, baixe-se a distribuição
e arquivem-se. -Advs. JONATAS FERNANDES NEVES e VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

75. BUSCA E APREENSÃO-462/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x CLEIDI TE-
REZINHA SOARES- Intime-se a autora para assinar a petição

de fls. 26/28 -Adv. MILKEN JACQUELLINE C. JACOMINI-

76. BUSCA E APREENSÃO-476/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x DIRCEU DE OLIVEIRA SOARES- Sobre o te-
dor da certidão retro, diga o autor, no prazo de cinco dias -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e MARINA
BLASKOVSKI-

77. BUSCA E APREENSÃO-512/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x CLAUDE-
MIR BERNARDI- Vistos. Tendo em vista o Agravo Retido in-
terposto às fls. 36/48, diga a parte agravada em 10 dias. Da
mesma forma, intime-se a parte requerida para se manifestar
sobre a impugnação às fls. 50/52. -Adv. CARLOS ALCIDES
ALBERTI BÜRGER-

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-520/2007-
D.M.R. MÁQUINAS LTDA. - ME x SERRARIAS CAMPOS
DE PALMAS LTDA.- Sobre a nomeação de bens à penhora,
diga o credor, no prazo de cinco dias -Adv. TATIANA SCHMI-
DT MANZOCHI-

79. BUSCA E APREENSÃO-532/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x LEONICE DE
FATIMA DA SILVA- Sobre o teor da certidão retro, diga o au-
tor, no prazo de cinco dias -Adv. MARCELO LOCATELLI-

80. BUSCA E APREENSÃO-540/2007-BANCO ITAU S/A x
ALAN FELIPE TONIAL PINHEIRO- Efetuar a parte autora o
depósito das custas processuais -Adv. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA-

81. BUSCA E APREENSÃO-541/2007-BANCO ITAU S/A x
RAFAEL FERNANDO DOS SANTOS- Efetuar a parte autora
o depósito das custas processuais -Adv. RENATA PEREIRA
COSTA DE OLIVEIRA-

82. BUSCA E APREENSÃO-542/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x EVA DA APA-
RECIDA SOARES PINHEIRO- Efetuar a parte autora o depó-
sito das custas processuais -Advs. AFONSO MARANGONI
JUNIOR e RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-

83. BUSCA E APREENSÃO-544/2007-BANCO SANTANDER
BANESPA S.A. x LUIZ CARLOS SOUZA BAALBAKI JUNI-
OR- Efetuar a parte autora o depósito das custas processuais -
Adv. BLAS GOMM FILHO-

84. ARROLAMENTO-548/2007-ALICE BARRABARA CAR-
VALHO x AGENOR CARVALHO- Vistos. Nomeio inventari-
ante, a Sra. Alice Barrabara Carvalho, independentemente de
termo. Requisite-se certidõo negativa de débito referente ao
imposto de Renda. Oficie-se à Douta Corregedoria-Geral da
Justiça solicitando informações sobre a existência de testamento
em nome da “de cujus”. Deve a requerente fazer prova da qui-
taçõo dos tributos relativos aos bens do espólio, juntando-se os
documentos cadastrais ou fiscais. Havendo caso de renúncia
de herança, ou doaçäo, ou cessäo, tome-se por termo, devendo
a parte transmitente ou renunciante ser intimada pessoalmente
para assinó-lo. Se o inventariante, no curso do processo, for
autorizado, por decisão específica, a levantar ou sacar lguma
importância que tiver no nome do falecido, ar- se-á o disposto
no artigo 919 do CPC, inclusive a anções. Int.-Adv. ALBERTO
KNOLSEISEN-

85. BUSCA E APREENSÃO-551/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x GILMAR
ANTONIO FERREIRA RICARDO- Sobre o teor da certidão
retro, diga o autor, no prazo de cinco dias -Adv. MILKEN JA-
CQUELLINE C. JACOMINI-

86. BUSCA E APREENSÃO-555/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ROBERTO
SEBASTIÃO MULLER- Sobre o teor da certidão retro, diga o
autor, no prazo de cinco dias -Adv. MARCELO LOCATELLI-

87. BUSCA E APREENSÃO-556/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x RONALDO
PINTO SOBRINHO- Vistos. BV FINANCEIRA S/A ajuizou
ação de busca e apreensäo contra RONALDO PINTO SOBRI-
NHO, fundamentando sua pretensäo na inadimplência das par-
celas oriundas do contrato de financiamento (empréstimo) com
alienaçäo fiduciária, garantido pela veículo, GM/OMEGA CD
3.0 MPFI 4P, 1994, placas BOC-9333. Alegando estar o réu
devidamente constituída em mora, requereu a concessão de li-
minar. Pois bem. Vejamos, a notificação apresentada na inicial,
para efeitos de comprovação da mora, é ineficaz. Näo obstante
a mora referente ao inadimplemento das obrigações contratu-
ais garantidas mediante alienaçäo fiduciária, decorra do sim-
ples vencimento do prazo para o pagamento, constituindo-se,
assim, de forma ex re, a busca e apreensäo do bem alienado só
é possível mediante a sua comprovação. E o que reza a Súmula
72 do Superior Tribunal Justiça, assim editada: A comprovação
da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente. A comprovação da mora, nesses termos, é pres-
suposto de constituiçäo e desenvolvimento regular do processo
(art. 267, IV e VI, do CPC). Segundo o disposto no Decreto-lei
911, de 01.10.69, art. 2° § 2°, a mora poderá ser comprovada
por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de
Títulos e Documentos ou, então, pelo protesto do título, fican-
do a escolha do meio comprobatório a critério do credor. Na
espécie, verifica-se que o autor optou pela notificação extraju-
dicial do devedor, por carta, através do Cartório de Títulos e
Documentos da comarca de Uberlândia -MG. Sucede que esta
notificação foi frustrada, conforme certificado pelo Oficial de
Registro Civil às fls. 08. Posto isso, depreende-se que a insti-
tuição financeira aforou a presente demanda de busca e apre-
ensão, visando a retomada de veículo alienado fiduciariamen-
te, tendo carreado aos autos, para demonstraçäo da regular cons-
tituição em mora do recorrido o edital publicado no jornal “Fo-
lha de Londrina”, do dia 19.10.2007. Nesse contexto, tem-se
por inexistente e ato notificatório, porquanto realizado em des-
conformidadee com a previsão legal atinente à espécie, uma

vez que somente se concebe a demonstraçäo da mora, quando
realizada pessoalmente em face do devedor ou mediante pro-
testo do título, sendo indispensável para a última hipótese, es-
tejam configurados os permissivos do art. 15, da Lei n. 9.492/
97. Portanto, na conformidade do § 2° do art. 2° do Decreto-
Lei n° 911/69, para os fins de busca e apreensäo, a mora pode-
rá, a critério do credor, ser comprovada ou por carta registrada
expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos,
ou pelo protesto regular do título, pelo que incabível, e inefi-
caz para aquele fim, notificaçäo por publicaçäo em jornal leva-
da a efeito pela instituiçäo financeira ou seu procurador. Ade-
mais, a notificação fora realizada em periódico que não possui
ampla circulação nesta Comarca de Palmas. Por conseguinte,
nesta cidade de Palmas circulam dois periódicos bastante co-
nhecidos, de modo que o credor poderia muito bem ter se utili-
zado destes meios para notificação do devedor. CONCLUSAO.
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolu-
ção do mérito, por considerar ineficaz a notificação apresenta-
da na inicial para efeitos de comprovação da mora e, conse-
quentemente , descaracterizada a mora do devedor fiduciário,
reconheço ser a instituiçäo financeira autora, carecedora da açäo
aforada, nos termos do art. 267, §3°, do Código de Processo
Civil.-Adv. MARCELO LOCATELLI-

88. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-565/2007-CEF - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ESPÓLIO de JOSÉ EBRAIM
WOSNES- Vistos. Tendo em vista a Habilitação de Crédito afo-
rado, digam os herdeiros, os interessados e o inventariante no
prazo de 10 dias -Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI-

89. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-577/2007-ERCULANO
MARTINS DOS REIS x ESTE JUÍZO- Vistos. Defiro os bene-
fícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte requerente para
emendar a inicial no prazo de 10 dias, esclarecendo os motivos
e o Juízo que determinou o mencionado bloqueio, eis que de
início, conforme o próprio autor informou, houve bloqueio ju-
dicial e, assim, em princípio, este Juízo näo tem autoridade
suficiente para cancelar a ordem judicial, máxime se proceden-
te de outro Juízo. Int.-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA-

90. EXECUTIVO FISCAL-47/2000-UNIAO FEDERAL x
ENIO D. MASCARELLO- Defiro o pedido suspensivo (prazo
de 01 ano) -Advs. REJANE TERESINHA SCHOLZ, JOAO
LUIZ DE LAIA, JEANE KARLA BAHR e ANTONIO RAM-
PAZZO-

91. EXECUTIVO FISCAL-53/2002-CEF - CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x TRANSBARP MADEIRAS E TRANS. DE
CARGAS LTDA.- Vistos. Tendo em vista que o Sr. Oficial de
Justiça certificou que é bastante provável que o imóvel penho-
rado seja vinculado como bem de família, determino a suspensäo
da praça já designada. Intime-se a parte exeqüente para se ma-
nifestar no prazo de 10 dias. Int.-Advs. JAIR AUGUSTO SCRO-
CARO e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA-

92. EXECUTIVO FISCAL-131/2003-UNIAO FEDERAL x
W.M. CARDOSO E CIA. LTDA.- Defiro o pedido suspensivo
(prazo de 90 dias) -Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA, REJANE
TERESINHA SCHOLZ, JEANE KARLA BAHR e JAQUILI-
NE LAZZARETTI-

93. EXECUTIVO FISCAL-138/2003-UNIAO FEDERAL x
INDÚSTRIA DE COMPENSADOS SUL NORTE LTDA.- De-
firo o pedido suspensivo (prazo de 01 ano) -Advs. REJANE
TERESINHA SCHOLZ, JOAO LUIZ DE LAIA e JEANE KAR-
LA BAHR-

94. EXECUTIVO FISCAL-13/2004-UNIAO FEDERAL x
MACRI AGROPECUARIA LTDA.- Defiro o pedido suspensi-
vo (prazo de (prazo 01 ano) -Advs. REJANE TERESINHA
SCHOLZ, JOAO LUIZ DE LAIA e JEANE KARLA BAHR-

95. EXECUTIVO FISCAL-20/2004-UNIAO x BP TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA.- Defiro o pedido suspensivo (pra-
zo de 01 ano) -Advs. JOAO LUIZ DE LAIA, REJANE TERE-
SINHA SCHOLZ e JEANE KARLA BAHR-

96. EXECUTIVO FISCAL-69/2006-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x OSMAIR GONÇALVES DE SOUZA- Vistos. etc.
Tendo em vista que o devedor satisfez integralmente duas obri-
gações nestes autos, julgo extinto o presente processo com ful-
cro no disposto do art. 794, inc. I do CPC. Oportunamente,
baixe-se a distribuição e arquive-se -Adv. ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO RÖCKER-

97. EXECUTIVO FISCAL-974/2006-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x MARIA JULIANA PRESTES SANTOS- Diga o cre-
dor -Adv. ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER-

98. EXECUTIVO FISCAL-90/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x MARIA ILMA DA SILVA ALMEIDA- Diga o cre-
dor,, no prazo de cinco dias -Adv. ANA PAULA VEZZARO
LAGO RÖCKER-

99. EXECUTIVO FISCAL-137/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x CIA ITAÚ LEASING ARREND.MERCANTIL S.A-
Sobre o teor da certidão retro, diga o credor, no prazo de cinco
dias -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARÃES-

100. EXECUTIVO FISCAL-138/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x BANCO ITAUCARD S.A- Sobre o teor da certidão
retro, diga o credor, no prazo de cinco dias -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RÃES-

101. EXECUTIVO FISCAL-139/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x BANCO DAIMLERCHRYSLER S.A.- Sobre o teor
da certidão retro, diga o credor, no prazo de cinco dias-Advs.
LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA
GUIMARÃES-
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102. EXECUTIVO FISCAL-140/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO-
Sobre o teor da certidão retro, diga o credor, no prazo de cinco
dias-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARÃES-

103. EXECUTIVO FISCAL-141/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x CATERPILLAR FINANCIAL S.A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Sobre o teor da certidão retro, diga o cre-
dor, no prazo de cinco dias-Advs. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES-

104. EXECUTIVO FISCAL-142/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x BANCO GMAC S.A.- Sobre o teor da certidão re-
tro, diga o credor, no prazo de cinco dias-Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMA-
RÃES-

105. EXECUTIVO FISCAL-143/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x HSBC INVESTMENT BANK (BRASIL) S.A BCO
INVESTIMENT- Sobre o teor da certidão retro, diga o credor,
no prazo de cinco dias-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e
FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES-

106. EXECUTIVO FISCAL-144/2007-MUNICÍPIO DE PAL-
MAS/PR x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A- Sobre o teor da certidão retro, diga o credor, no prazo de
cinco dias-Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARÃES-

107. CARTA PRECATÓRIA-5/1997-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 20ª VARA CIVEL-PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A x AUTO POSTO CATAPAN LTDA. e outros- Defi-
ro o pedido suspensivo (prazo de 30 dias) -Advs. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS e MIGUEL TELLES DE CAMAR-
GO-

108. CARTA PRECATÓRIA-160/2005-Oriundo da Comarca de
PATO BRANCO/PR - VARA FEDERAL-UNIAO FEDERAL x
MADEIRAS VIGANO LTDA.-Vistos. Para leilão único, pelo
maior lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6830/80, designo o
dia 27 de fevereiro de 2008, às 9:00 horas, dando-se ciência ao
representante legal da Fazenda, inclusive para os fins do artigo
18 da referida lei. Expeçam-se os editais para afixação no lugar
de costume e publicação, exclusivamente na Imprensa Oficial,
uma só vez, obedecendo o parágrafo 1º do artigo 22. Intime-se,
pessoalmente, o credor. Nomeio desde logo Leiloeiro Público
o Sr. Sadi Luiz Simon, Matrícula 514/86, com endereço forne-
cido às fls.16 . -Advs. JOÃO LUIZ DE LAIA e RAFAEL VI-
GANÓ-

109. CARTA PRECATÓRIA-39/2006-Oriundo da Comarca de
NONOAI/RS - VARA JUDICIAL-ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL x MAURO ELEAUTERIO- Vistos. Para leilão
único, pelo maior lance, nos termos do artigo 22 da Lei 6830/
80, designo o dia 14 de fevereiro de 2008, às 9:30 horas, dan-
do-se ciência ao representante legal da Fazenda, inclusive para
os fins do artigo 18 da referida lei. Expeçam-se os editais para
afixação no lugar de costume e publicação, exclusivamente na
Imprensa Oficial, uma só vez, obedecendo o parágrafo 1º do
artigo 22. Intime-se, pessoalmente, o credor. Nomeio desde logo
Leiloeiro Público o Sr. Sadi Luiz Simon, Matrícula 514/86, com
endereço fornecido às fls. 16. -Advs. FELIPE ESTRELA DE
LOS SANTOS e CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER-

110. CARTA PRECATÓRIA-134/2006-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRÃO/PR - VARA FEDERAL-CEF - CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL x MOACIR SCOPEL E CIA.
LTDA.- Leilão designado para os dias 14 e 26 de fevereiro de
2008, às 14:00 horas -Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA-

111. CARTA PRECATÓRIA-158/2007-Oriundo da Comarca de
SANTA CECÍLIA/SC - VARA ÚNICA-BANCO FINASA S/A
x ADENILSO MAIA GUIMARÃES- Efetue a parte autora o
depósito das custas processuais e diligência do Oficial de Jus-
tiça -Adv. KATHERINE DEBARBA-

112. CARTA PRECATÓRIA-162/2007-Oriundo da Comarca de
CONCÓRDIA/SC - 2ª VARA CÍVEL-BANCO DIBENS S/A x
KETLYN LUIZE PERIM- Efetue a parte autora o depósito das
custas processuais e diligência do Sr. Oficial de Justiça -Adv.
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 109/2007.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-215/1992-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x DANILO FLORIANO GUST-
Diante do retorno da precatória, manifestem-se as partes acer-
ca do prosseguimento do feito. Intimem-se. -Advs. DARIO
GENARI OAB-PR 10.130, DARYENE MARIA GENARI PRO-
CHNAU, CARLOS ROLF FISCHER OAB/PR 10.638, DAI-
RO GENARI OAB/PR 18.679 e ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818-

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-530/1995-
COOPERAT.DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI - SI-
CRED x SERGIO JOSE JACOBY e outro- Defrio o pedido de
fls. 230 (vistas pelo prazo de 15 dias). -Advs. CARLOS ARAUZ
FILHO e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS OAB 15.842-

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-66/1999-ESTADO
DO PARANÁ x PALOTINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALCADOS LTDA. e outros- Ao autor para indicar o valor
atualizado o débito, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Advs.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

4. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-223/1999-TRANS-
PORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x DEBZ
COMPANY DO BRASIL LTDA e outros- Ciência às partes do
retorno dos autos. Em não havendo manifestação, remetam-se
os autos ao arquivo. Intime-se. -Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

5. PRESTAÇAO DE CONTAS-320/2002-PALOTUR TRAS-
PORTES LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A- Ciência as par-
tes do retorno dos autos. Em não havendo manifestação, reme-
tam-se os autos ao arquivo. -Advs. MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO WIEBELLING, OSMAR
CODOLO FRANCO OAB 17.750, JULIO CESAR DALMO-
LIN OAB/PR 25.162, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030, ALDENIR SELB-
MANN OAB/PR 31.524 e ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES-

6. EMBARGOS DE TERCEIROS-14/2003-PAULO MARCU-
ZZO e outro x ALBERTO SCHMIDT, ESPOLIO DE- Renove-
se a intimação do exequente, a fim de que, no prazo de cinco
dias, efetue o pagamento das custas processuais pendentes, no
valor de R$-785,69 ou 7.482,76VRCs. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e EVERTON
BOGONI OAB/PR 33.784-

7. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-204/2003-COOPERA-
TIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x FRI-
GORIFICO PEDRA BONITA LTDA e outro- Indefiro o pedido
de intimação via Diário da Justiça, já que a hipótese é de reali-
zação de penhora e demais atos. Aguarde-se o retorno da de-
precata. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, JUVENIL A. F. FILHO OAB/MG
44.492, ABELARDO L. FERREIRA OAB/SP 148.832, EVAN-
DRO GARCIA OAB/SP 146.317, PEDRO L. BIFFI COSTA
OAB/SP 126.916, DILZA M. A. COSTA OAB/SP 150.694,
FABIO H. SCAFF OAB/SP 183.374, JOSE EDUARDO VUO-
LO OAB/SP 130.580 e MARCIO MIATTO OAB/PR 15.491-

8. INDENIZAÇAO C/PERDA DE DANOS-240/2005-ANDRE
LUIZ BUZON x HSBC BANK BRASIL S/A- Aguarde-se por
60 dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CE-
SAR DALMOLIN OAB/PR 25.162, MARCIA LORENI GUND
OAB/PR 29.734, LUCIO MAURO NOFFKE e OLDEMAR
MARIANO-

9. EMBARGOS A EXECUÇAO-551/2005-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MUNICIPIO DE PALOTINA-Custas comple-
mentares no valor de R$-42,11, ou, 401,04VRCs., à ser devi-
damente atualizada no dia do pagamento de acordo com a Nota
6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -Advs. LUIZ
EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO, THAIS MAGON
BARBAROSSA - OAB 214177, SIMONE SILVESTRE SAR-
TORI, HUGO ALBERTO VON ANCKEN, DANIEL PRATES
BELOTTI BERETTA, GLAURA CRISTINA G. DE S. DE C. E
SILVA, TATHIANA SKORZENSKI G. DOS SANTOS e LUIZ
FERNANDO PEREIRA OAB/PR 22.076-

10. PRESTAÇAO DE CONTAS-110/2006-COPACEL S/A -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x BANCO DO
BRASIL S/A- Intime-se a parte autora para dar regular anda-

mento ao feito, requerendo o que for de direito, no prazo de
dez dias. Intimem-se. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, JAIR ANTONIO WIEBELLING e MARCIA LO-
RENI GUND OAB/PR 29.734-

11. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-181/2006-
RALF PASOLD x GERD TREITINGER e outro-Ao autor para
que efetue o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$-43,00, para cumprimento do mandado, em cin-
co dias. -Advs. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451,
JOAO IVAN BORGES DE LIMA, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360 e ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

12. CAUTELAR INOMINADA-270/2006-OSVIN BALDUR
KISLER e outro x BANCO DO BRASIL S/A- Ciência às par-
tes quanto ao retorno dos autos. Acaso nada seja requerido, ao
arquivo. Intimem-se. -Advs. PERICLES ARAUJO GRACIN-
DO DE OLIVEIR e MARCIO ANTONIO SASSO OAB/
PR28.922-A-

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-335/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIO RICCI-Cus-
tas complementares no valor de R$-60,01, ou, 571,52VRCs., à
ser devidamente atualizada no dia do pagamento de acordo com
a Nota 6, do Regimento de Custas. Preparo em cinco dias. -
Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, FERNANDO BONIS-
SONI, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES e JOSE
ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 6.275-

14. PRESTAÇAO DE CONTAS-340/2006-TEREZINHA IVO-
NETE WEBER x COOPERAT.DE CREDITO RURAL VALE
DO PIQUIRI - SICRED- Defeiro, conforme requerido ( vistas
no prazo de 15 dias). -Advs. TERESINHA DEPUBEL DAN-
TAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A, CAR-
LOS ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS
SUPLICY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FUR-
LAN, EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE
DE SOUZA, EVILASIO C. JUNIOR OAB/PR 27.820, MIKA-
EL MARTINS DE LIMA e CARLOS HENRIQUE KUNZLER-

15. PRESTAÇAO DE CONTAS-517/2006-CABINES CAR-
LESSO LTDA. ME x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o
requerido, para, no prazo de 48 horas, prestar as contas devi-
das, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as ao autor apre-
sentar, nos termos do parágrafo 2 do do artigo do CPC. Inti-
mem-se. -Advs. TERESINHA DEPUBEL DANTAS, GEOR-
GE PESTANA DANTAS OAB/PR32.372A, MARCO D. MEU-
LAM OAB/PR 23.197 e PATRICIA SILVANA EINHARDT
MEULAM 28.923-

16. AÇÃO DE COBRANÇA-595/2006-MARCIANO DELAI
x BANCO ITAU S.A.- Ciência as partes quanto ao retorno dos
autos. Acaso nada seja requerido, ao arquivo. -Advs. ROBER-
TO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-

17. PRESTAÇAO DE CONTAS-611/2006-TERESINHA IVO-
NETE WEBER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Intime-se o requerido para no prazo de 48
horas, prestar as contas devidas, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o autor apresentar, nos termos do parágrafo 2
do artigo 915 do CPC. Intimem-se. -Advs. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS, GEORGE PESTANA DANTAS OAB/
PR32.372A, GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIA-
NE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, HE-
LLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BAN-
DEIRA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663,
ROBERTO BUSATO FILHO OAB/PR41680, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

18. USUCAPIAO-59/2007-ARAUL JOSE GUARIENTE x
NAURI LUSSANI e outro- Ao autor para, no prazo de dez dias,
promover a juntada dos documentos requisitados pela ilustre
representante do Ministério Público às fls. 32/33. -Advs. DIO-
GO CELUPPI, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662,
JARDEL RANGEL PALUDO BENTO e GUILHERME CLI-
VATI BRANDT-

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72/2007-B.V. FI-
NANCEIRA S.A. x SILVO KUHN- Manifeste-se o autor, em
cinco dias. -Advs. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEI-
RA, MOISES BATISTA DE SOUZA e FERNANDO LUZ PE-
REIRA-

20. EMBARGOS DO DEVEDOR-84/2007-OLIVIO BORTO-
LOSO e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Recebo o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para apresentar contra-razões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se
os autos ao e. Tribunal de Justiça. Intimem-se. Diligências ne-
cessárias. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SILVA VIERA, FABI-
ANE CAROL WENDLER, GISELE SOLDER CONSALTER e
LUIS OSCAR SIX BOTTON OAB/PR 28.128-

21. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-188/2007-ODAIR JOSÉ RAI-
MUNDI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Especifiquem os litigantes as provas que egetivamente
pretendem produzir, no prazo de dez dias, indicando com obje-
tividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento. Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo,
sobre a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apre-
sentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. JOAO IVAN
BORGES DE LIMA e ROGERSON LUIZ R.SALGADO-

22. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-210/2007-NELSON
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ANTONIO ZANIN, ESPOLIO DE x UNIAO FEDERAL- Es-
pecifiquem os litigantes as provas que efetivamente pretendem
produzir, no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e
precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento.
Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre a
possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apresentar
proposta por escrito. intimem-se. -Advs. ADEMAR ULIANA
NETO OAB/PR 26.074 e PAULO CESAR DE SOUSA OAB/
PR 19.410-

23. REPETIÇAO DE INDEBITO-213/2007-ROMEU
HENDGES,ESPOLIO DE x BANCO ITAU S/A- Especifiquem
os litigantes as provas que efetivamente pretendem produzir,
no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e precisão,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento. Além disso,
manifestem-se as partes, no prazo, sobre a possibilidade de
conciliação, podendo, inclusive, apresentar proposta por escri-
to. Intimem-se. -Advs. VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324,
JOSE VALDIR WESCHENFELDER, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

24. REPETIÇAO DE INDEBITO-214/2007-EDSON AGOSTI-
NHO HENDGES e outro x BANCO ITAU S/A-Recebo o re-
curso de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para apresentar contra-razões no prazo de 15 (quinze)
dias. Após, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao
e. Tribunal de Justiça. Intimem-se. Diligências necessárias. -
Advs. VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324, JOSE VALDIR
WESCHENFELDER, TATIANA P. KAMINSKI OAB/PR
17.997 e KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT-

25. EMBARGOS A EXECUÇAO-328/2007-OLVIDE CHIU-
MENTO x EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA- Especifiquem os litigantes as provas que efetivamente
pretendem produzir no prazo de dez dias, indicando, com obje-
tividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento. Além disso, manifestem-se as partes, no mesmo prazo,
sobre a possibilidade de conciliação, podendo, inclusive, apre-
sentar proposta por escrito. Intimem-se. -Advs. SANTINO
RUCHINSKI OAB/PR 26.606-A, CRESTIANE ANDREIA
ZANROSSO OAB31462, FABRÍCIO ROGÉRIO BECEGATO,
CHAIANY BATISTA, LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI,
GLAUCI ALINE HOFFMANN, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LEOCIR JOAO RODIO
OAB/PR 16.127-

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-367/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARIA SA-
LETE FURLAN- Defiro. Efetivada a tentativa de bloqueio, o
resultado foi negativo ou de valor insignificante, conforme có-
pia da minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desblo-
queio das contas, conforme comprovante em anexo. Ao exe-
quente para, no prazo de cinco dias, dar regular andamento ao
feito. Intimem-se. -Advs. FERNANDO BONISSONI, ELCIO
LUIS WECKERLIM FERNANDES, SERGIO HENRIQUE
GOMES, SARA REGINA GARCIA DANIEL e OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

27. DECLARATORIA-377/2007-ZILDETE GONÇALVES
MARIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de 10 dias, indicando, com
objetividade e precisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento. Intimem-se. -Advs. PAULO JOSE LOEBENS e
ALBERTO RODRIGO PATINO VARGAS-

28. EMBARGOS A EXECUÇAO-447/2007-JOSE MOZART
DE RAMOS x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA- Ao embargante para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se a respeito da impugnação e documentos junta-
dos. -Advs. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO,
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR
31.030, ALDENIR SELBMANN OAB/PR 31.524 e CARLOS
ARAUZ FILHO-

29. CARTA PRECATORIA-67/2007-DIBENS LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A x SIRLENE SANTOS DE
OLIVEIRA DE FREITAS- A respeito da certidão de fls. 23,
manifeste-se a parte interessada, no prazo de dez dias, sob pena
de devolução. Intimem-se. -Advs. SABRINA CAMARGO OLI-
VEIRA, LUCIANE LOPES ALVES e BRUNO MIRANDA
QUADROS-

30. CARTA PRECATORIA-103/2007-CONS.REG.DE TECNI-
COS EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO PR x HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA- Manifeste-se o exe-
cutado acerca da impugnação apresentada no prazo de 10 dias.
-Advs. JOAO CANDIDO RIBEIRO FILHO, MICHELE DE
JESUS BANAS, SIDNEI MACHADO, CARLOS VICTOR
BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486 e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-560/1985-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A e outro x
NERCI ROQUE TOME e outro- Manifestem-se os interessa-
dos sobre o depósito de fls. 54. -Adv. ADEMAR ANTONIO
RODIO OAB/PR 9.451-

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-403/1987-SOLOR-
RICO S/A - INDUSTRIA E COMERCIO x ANTONIO PAULO
CECCONELLO- Manifeste-se a parte exequente, em cinco dias.
-Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, OSVALDO
ANICETO BIOLCHI e REMI JOAO RIGO-

3. AÇAO MONITORIA-572/1996-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x PERCIVAL ANTO-
NIO ROSSATTO- Ao arquivo provisório aguardando a mani-
festação da parte interessada. -Advs. CLAUDIO PIZZATTO
OAB/PR 9.246, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES,
FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

4. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-573/1996-I.RIEDI &
CIA LTDA x MANOEL CESARIO NETO e outros- Defiro o
pedido de suspensão até 30/04/2008. -Advs. GUIOMAR MA-
RIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e RONALDO CESARIO DA SILVA-

5. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-311/2000-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARILIA
PEDROSA DE PADUA- Aguarde-se pelo prazo requerido às
fls. 283 (06 meses). -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/
PR 33.486, JEFFERSON MASSAHARU ARAKI, CARLA
REGINA DALL AGNOL e VAGNER CELSO GOMES PES-
SOA-

6. EMBARGOS A EXECUÇAO-19/2001-NELSON ANTONIO
ZANIN x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PI-
QUIRI LTDA-Custas complementares no valor de R$-101,56,
ou, 967,23VRCs., à ser devidamente atualizada no dia do pa-
gamento de acordo com a Nota 6, do Regimento de Custas.
Preparo em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

7. EMBARGOS A EXECUÇAO-60/2002-IVANILDE ADRIA-
NA FELICIANO VICELLI x LOJAS COLOMBO S/A COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS- Aguarde-se pelo prazo re-
querido as fls. 124 (seis meses). -Advs. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR
27.877-

8. PRESTAÇAO DE CONTAS-260/2002-UZIEL NUNES x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Para a re-
alização da perícia, nomeio o Sr. Celestino Roberto Bergamo,

independentemente de compromisso (art. 422 do CPC). Inti-
mem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e
formular quesitos, em cinco dias (CPC, art. 421, parágrafo I e
II). -Advs. MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JAIR
ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/
PR 25.162, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, GLAUCE KOS-
SATZ DE CARVALHO, OLDEMAR MARIANO, HELLISON
EDUARDO ALVES OAB/SP233735, MARIA CRISTINA RU-
DEK OAB/PR 32.298, JOSIANE GODOY e SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR 36063-

9. SUMARIO RESCISAO DE CONTRATO-234/2004-LUIZA
BIEZUS, ESPOLIO DE x RONALDO LUIZ BIEZUS e ou-
tros- Intime-se o advogado mencionado na petição de fls. 174/
178 para, no prazo de cinco dias, juntar procuração aos autos,
requerendo o que for de direito. -Advs. IRINEU BIEZUS OAB/
PR 16.734, LARA BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662 e
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

10. AÇAO MONITORIA-75/2005-AGROMARAU INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x AMAURI MASSOCHIN- Alva-
rá expedido à disposição. -Advs. FAUSTO S. DE MORAIS,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLOVIS PELANDA
OAB/PR 26.360 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

11. SUSTAÇAO DE PROTESTOS-196/2005-MIRAGE MO-
DAS E MOVEIS LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A e
outro- Ciência às partes quanto ao retorno dos autos. Acaso
nada seja requerido, ao arquivo. Intimem-se. -Advs. JOAO
IVAN BORGES DE LIMA, MARCO ANTONIO CAMPANE-
LLI OAB 8445, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, MAR-
CIO ANTONIO SASSO OAB/PR28.922-A, ANA F. B. R. SAN-
TOS OAB/SP 138.742, ARLINDO MENEZES MOLINA, AU-
RELIO FERREIRA GALVAO, BEATRIZ F. C. HAUARE OAB/
PR 26.076, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURI-
LO PAIVA, CLARICE A. M. C. TEIXEIRA 16.801, EDSON
SHOITI FUGIE OAB/PR 22.246, EDUARDO JOSE PEREI-
RA NEVES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ OAB 38.492A,
FABIO SPAGNOLLI OAB/PR 23.268, JOVINO TERRIN OAB/
PR 8852-PR, LISIAS CANNOR SILVA OAB/PR 18.455, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES OAB/PR
26.822-B, LUIZ F. Z. TORRES OAB/PR 20.353, MARA E. R.
BASSAN OAB/PR 24.049, MARCIA R. O. AMBROSIO OAB/
PR 9.685, MARCIO RIBEIRO PIRES OAB/PR 25.849, MI-
GUEL FERNADO RIGONI OAB/PR 17.551, NAIM NASIH-
GIL FILHO OAB/PR 13.807, RONEY O. G. MAGALDI OAB/
PR 23.428, SIMONE BEAL OAB/PR 27.934, SONNY STE-
FANI OAB/PR 28.709-B, WERNER AUMANN OAB/PR
19.394 e MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO 30.937-

12. ANULATORIA-243/2005-MIRAGE MODAS E MOVEIS
LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Ciência às
partes quanto ao retorno dos autos. Acaso nada seja requerido,
ao arquivo. Intimem-se. -Advs. JOAO IVAN BORGES DE
LIMA, MARCO ANTONIO CAMPANELLI OAB 8445, MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, MARCIO ANTONIO SAS-
SO OAB/PR28.922-A, ANA F. B. R. SANTOS OAB/SP
138.742, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ F. C. HAUARE OAB/PR 26.076,
CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA,
CLARICE A. M. C. TEIXEIRA 16.801, EDSON SHOITI FU-
GIE OAB/PR 22.246, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
EWERTON ZEYDIR GONZALEZ OAB 38.492A, FABIO
SPAGNOLLI OAB/PR 23.268, JOVINO TERRIN OAB/PR
8852-PR, LISIAS CANNOR SILVA OAB/PR 18.455, LUIZ
AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES OAB/PR
26.822-B, LUIZ F. Z. TORRES OAB/PR 20.353, MARA E. R.
BASSAN OAB/PR 24.049, MARCIA R. O. AMBROSIO OAB/
PR 9.685, MARCIO RIBEIRO PIRES OAB/PR 25.849, MI-
GUEL FERNADO RIGONI OAB/PR 17.551, NAIM NASIH-
GIL FILHO OAB/PR 13.807, RONEY O. G. MAGALDI OAB/
PR 23.428, SIMONE BEAL OAB/PR 27.934, SONNY STE-
FANI OAB/PR 28.709-B, WERNER AUMANN OAB/PR
19.394 e MARCO AURELIO ARAUJO BUSATO 30.937-

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-298/2005-
COOPERAT.DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI - SI-
CRED x SALETE BRUSTOLIN e outro- Carta Precatória ex-
pedida à disposição. -Advs. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ROMUALDO PAESE OAB PR
10706-

14. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-413/2005-JAIME
ACCO x REINALDO MARQUES FERREIRA e outro- Mani-
feste-se o requerente, em cinco dias, acerca do depósito de de
fls. 407. -Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433,
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885 e OSVALDO
CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

15. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-442/2005-BOMBAS
LEAO S/A x ELZIO JOSE PEREIRA E CIA LTDA- Defiro o
pedido de fls. 132/133. Alvará expedido à disposição. -Advs.
ANTONIO CARLOS GIARLLARIELLI, VERIDIANA PERIN
OAB/PR 37.324, HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OABPR
37305 e VALTECIR CESAR MANFROI-

16. CAUTELAR INOMINADA-205/2006-DALLAS HOTEL
LTDA x TEKA- TECELAGEM KUEHNRICH S/A- Ciência às
partes da baixa dos autos. Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-

17. DECLARATORIA-214/2006-DALLAS HOTEL LTDA x
TEKA- TECELAGEM KUEHNRICH S/A- Ciência as partes
da baixa dos autos. Em não havendo manifestação, remetam-se
os autos ao arquivo. Intimem-se. -Advs. LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE MO-
RAES e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-
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18. CAUTELAR INOMINADA-271/2006-KISLER & CIA
LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ciência as partes
da baixa dos autos. Em não havendo manifestação, remetam-se
os autos ao arquivo. Intimem-se. -Advs. PERICLES ARAUJO
GRACINDO DE OLIVEIR, MARCIO ANTONIO SASSO
OAB/PR28.922-A, ARINALDO BITTENCOURT OAB/PR
30.815 e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

19. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-489/2006-GIL-
BERTO ANTONIO DAGIOS e outro x BANCO DO BRASIL
S/A- Manifeste-se o réu para juntar aos autos os documentos
solicitados pelo Sr. Perito, no prazo de 20 dias. Intimem-se. -
Advs. GERALDO F. DO NASCIMENTO SOBRINHO, RENY
ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016 e ANDERSON RENY
HECK OAB/PR 29701-

20. INVENTARIO-501/2006-VALDINO SCHMITZ x NATA-
LIA CATHARINA MOSER SCHMITZ, ESPOLIO DE- Diante
da informação retro, diga o inventariante sobre o prossegui-
mento do feito sob as penas da lei. Intimem-se. -Advs. GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42/2007-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x HENRIQUE
MACIEL CIPRIANO- Manifeste-se o autor, no prazo legal,
acerca da contestação de fls. 51/77. -Advs. FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI OAB/PR 33.486, CARLOS VICTOR BRUNE
OAB/PR 27.877, DEIZE PACHECO BRAGA e NELSON
ADRIANO VIEIRA-

22. EMBARGOS A EXECUÇAO-207/2007-VIGANDO MO-
REIRA x SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA- Conside-
rando a possibilidade de conciliação e o fato de que a presente
lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 05 de de-
zembro de 2007, às 13:30 horas, para audiência preliminar (art.
331 do Código de Processo Civil). Oriento as partes no sentido
de que compareçam à audiência em condições de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis. Não obtida a composição, serão decididas as
questões processuais pendentes, fixados os pontos controverti-
dos e determinadas as provas serem produzidas, designando-se
audiência de instrução de julgamento, se necessário. Intimem-
se. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885, FER-
NANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433, EGBERTO FAN-
TIN e DIEGO LUIZ PASQUALLI-

23. AÇÃO DE COBRANÇA-259/2007-DOMINGOS ORES-
TES ARALDI x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S.A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo
procedente o pedido formulado na inicialpara o efeito de con-
denar a parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi cre-
ditado na caderneta de poupança da parte autora e os índices
do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42.72%), segundo o valor a ser apurado mediante simples cálu-
co aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índi-
ces oficiais existentes na época em que este não existia, especi-
almente IPC no período de março de 1990 a janeiro de 1991)
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e
juros remuneratórios (da caderneta de poupança, portanto, ca-
pitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que
deveriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os
percentuais já creditados. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com
base no art. 20, parágrafo 3, a, b e c, do CPC, observados o
elevado grau de zelo do profissional, o local de prestação do
serviço, a pequena complexidade da demanda e o razoável tempo
decorrido desde a propositura do feito. Transitada em julgado,
certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818,
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, LUIS OSCAR
SIX BOTTON OAB/PR 28.128 e ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO-

24. AÇÃO DE COBRANÇA-261/2007-SALETE CHIAPETTI
x BANCO BRADESCO S/A-Recebo o recurso de apelação em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para apresen-
tar contra-razões no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou
sem contra-razões, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justi-
ça. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS
OAB/PR 31.857 e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-319/2007-SICRE-
DI VALE DO PIQUIRI AGENCIA DE PALOTINA/PR x CLAU-
DIO DONIZETE UMBELINO e outros- Aguarde-se o prazo de
30 dias. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

26. AÇÃO DE COBRANÇA-341/2007-DARCY IORIS x BAN-
CO ITAU S/A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o efei-
to de condenar a parte ré ao pagamento da diferença entre o
que foi creditado na caderneta de poupança da parte autora e os
índices do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42.72%), segundo o valor a ser apurado mediante simples cál-
culo aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou ín-
dices oficiais existentes na época em este não existia), acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e juros
remuneratórios (da cardeneta de poupança, portanto, capitali-
zados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que de-
veriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os per-
centuais já creditados. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no
art. 20, parágrafo 3, a, b e c, do CPC, observados o elevado
grau de zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a

pequenta complexidade da demanda e o razoável tempo decor-
rido desde a propositura do feito. Transitada em julgado, certi-
fique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. ROBERTO ANTO-
NIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI OAB/PR 20456-

27. AÇÃO DE COBRANÇA-342/2007-OLIVIO
PALUDO,ESPOLIO DE x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, jul-
go procedente o pedido formulado na inicial para o efeito de
condenar a parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi
creditado na caderneta de poupança da parte autora e os índi-
ces do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42,72%) segundo o valor a ser apurado mediante simples cál-
culo aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou ín-
dices oficiais existentes na época em que este não existia), acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e juros
remuneratórios (da caderneta de poupança, portanto, capitali-
zados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que de-
veriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os per-
centuais já acreditados. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base
no art. 20, parágrafo a, b, e c, do CPC, observados o elevado
grau de zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a
pequena complexidade da demanda e o razoável tempo decor-
rido desde a propositura do feito. Transitada em julgado, certi-
fique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. ROBERTO ANTO-
NIO ENDRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, OLDE-
MAR MARIANO e ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680-

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-348/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x NASCER INFORMATICA LTDA ME- Manifeste-se
o exequente, em cinco dias, a respeito da carta precatória expe-
dida. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e EDGAR K. SPECK
OAB/PR 23.539-

29. DECLARATORIA-376/2007-TEREZINHA ZAT x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, no prazo de dez dias, indicando, com objetividade e pre-
cisão, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada moda-
lidade probatória requerida, sob pena de indeferimento. Inti-
me-se. -Advs. PAULO JOSE LOEBENS e ALBERTO RODRI-
GO PATINO VARGAS-

30. AÇÃO DE COBRANÇA-380/2007-EDVINO PETTER-
MANN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial para o efeito de condenar a
parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi creditado na
caderneta de poupança da parte autora e os índices do IPC de
junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989 (42,72%), segun-
do o valor a ser apurado mediante simples cálculo aritmético,
corrigidos monetariamente pelo INPC (ou índices oficiais exis-
tentes na época em que este não existia), acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a partir da citação e juros remuneratórios
(da caderneta de poupança, portanto, capitalizados) no percen-
tual de 0,5 ao mês desde a data em que deveriam ter sido apli-
cados até o pagamento, descontados os percentuais já credita-
dos. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, o que faço com base no ar. 20, parágrafo
3, a, b e c, do CPC, observados o elevado grau de zelo do pro-
fissional, o local de prestação do serviço, a pequena complexi-
dade da demanda e o razoável tempo decorrido desde a propo-
situra do feito. Transitada em julgado, certifique-se e aguarde-
se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se...” -Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784,
ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680 e OLDEMAR MARI-
ANO-

31. DECLARATORIA-420/2007-FELIPE ANGELO BEZ x
BRASIL TELECOM S.A- Especifiquem os litigantes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo de dez dias,
indicando, com objetividade e precisão, que fatos jurídicos
buscam demonstar com cada modalidade proba´toria requeri-
da, sob pena de indeferimento. Além disso, manifestem-se as
partes, no mesmo prazo, sobre a possibilidade de conciliação,
podendo, inclusive, apresentar proposta por escrito. Intimem-
se. -Advs. FELIPE ZAGO, SANDRA REGINA RODRIGUES
OAB 27497PR, ALBERTO RODRIGUES ALVES e FABIULA
MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/2007-
C.VALE- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ERASMO
FIDELIS e outros- Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca do cumprimento da carta precatória expedida. -Advs.
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO
BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

33. EXECUÇAO DE SENTENCA-496/2007-EGON WEBER
x BANCO ITAU S/A- Expostas essas razões, rejeito a impug-
nação ao cumprimento de sentença. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em R$-500,00 (quinhentos reais), o que faço com base no
art. 20, parágrafo 4, do CPC, observados o elevado grau de
zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a pequena
complexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde
a propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Advs. ROBERTO ANTONIO EN-
DRES, VAGNER CELSO GOMES PESSOA, ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO, NATASHA DE SÁ G. VILARDO,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

34. INVENTARIO-612/2007-MIGUEL SUKENSKI x HEIDI
KORBER SUKENSKI, ESPOLIO DE- Nomeio inventariante

o requerente, que poderá prestar compromisso em cinco dias e
declarações nos vinte dias subsequentes. Junte-se certidões
negativas fiscais. -Advs. AIRTON JACQUES FERRAZ OAB/
PR 17.182 e LEINA MARIA GLAESER FERRAZ OAB/PR
40.995-
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0026 000506/2007

JULIO CESAR DALMOLIN OAB/ 0005 000365/2003
0009 000669/2005
0025 000502/2007
0027 000552/2007

KARIN LOIZE HOLLER MUSSI 0005 000365/2003
LARA BEATRICE BIEZUS OAB/ 0006 000367/2004
LAURO FERNANDO ZANETTI OA 0019 000278/2007
LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 0009 000669/2005
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 0006 000367/2004

0007 000211/2005
0014 000438/2006
0017 000240/2007
0026 000506/2007

LEONARDO DE ALMEIDA ZANET 0019 000278/2007
LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/ 0008 000416/2005

0018 000258/2007
0021 000311/2007
0022 000430/2007
0031 000622/2007

LUIZ AUGUSTO BROETTO OAB 0002 000231/1995
LUIZ FERNANDO PEREIRA OAB 0015 000480/2006

0020 000281/2007
LUIZ RENATO P. SANTA RITT 0003 000164/2002
MARCELO AUGUSTO SELLA OAB 0002 000231/1995
MARCELO HABICE DA MOTTA 0015 000480/2006
MARCIA LORENI GUND OAB/PR 0005 000365/2003

0009 000669/2005
0025 000502/2007
0027 000552/2007

MARCIO ROGERIO DEPOLLI OA 0020 000281/2007
MARIANA KOWALSKI FURLAN 0013 000387/2006
MIKAEL MARTINS DE LIMA 0013 000387/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 000367/2004
MURILO CLEVE MACHADO OAB/ 0006 000367/2004
OLDEMAR MARIANO 0016 000510/2006

0018 000258/2007
OSVALDO KRAMES NETO OAB/P 0008 000416/2005

0018 000258/2007
0021 000311/2007
0022 000430/2007
0031 000622/2007

RENATA CAROLINE TALEVI DA 0019 000278/2007
ROBERTO A. BUSATO 0023 000432/2007

0026 000506/2007
ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 0018 000258/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0016 000510/2006
ROBERTO ANTONIO ENDRES 0016 000510/2006

0029 000616/2007
ROBERTO BUSATO FILHO OAB/ 0018 000258/2007

0023 000432/2007
0026 000506/2007

ROBERTO WYPYCH JUNIOR OA 0002 000231/1995
RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 0018 000258/2007

0023 000432/2007
0026 000506/2007

SANTINO RUCHINSKI OAB/PR 0010 000712/2005
SERGIO HENRIQUE GOMES 0012 000258/2006
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0016 000510/2006

0018 000258/2007
0023 000432/2007
0024 000479/2007
0026 000506/2007

SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0019 000278/2007
SUELI CRISTINA GALLEI CAM 0019 000278/2007
TATIANA P. KAMINSKI OAB/P 0005 000365/2003
TATIANE APARECIDA LANGE 0025 000502/2007
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0016 000510/2006

0029 000616/2007
VALTECIR CESAR MANFROI 0014 000438/2006

1. CAUTELAR INOMINADA-269/1989-TROIAN LTDA e
outro x BAYER DO BRASIL S.A. e outro- Manifestem-se os
interessados sobre o depósito de fls. 71. -Advs. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818-

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-231/1995-GIOM-
BELLI S.A. MAQUINAS AGRICOLAS x ALDO LOTARIO
STENZLER- Ao exequente, para em cinco dias, prestar contas
sobre o cumprimento da carta precatória expedida à Comarca
de Cascavel - PR. -Advs. ROBERTO WYPYCH JUNIOR OAB/
PR 9.134, AMAURI CARLOS ERZINGER OAB/PR 9.687,
LUIZ AUGUSTO BROETTO OAB/PR 16.877, ALEXANDRE
VETTORELLO OAB/PR 26.206, EVILASIO C. JUNIOR OAB/
PR 27.820, MARCELO AUGUSTO SELLA OAB/PR 38.404,
ANDREIA B. L. BASSO OAB/PR 26.706 e CARLOS VIC-
TOR BRUNE OAB/PR 27.877-

3. DEPOSITO-164/2002-BANCO ITAU S.A. x MARIA HE-
LENA AMORIM SPAGNOLLI- SENTENÇA - “...Em face ao
exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o
que faço com fundamento no artigo 267, III, do Código de Pro-
cesso Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Custas pelo
autor. Oportunamente arquive-se...” -Advs. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO, JANAINA GIOZZA AVILA, LUIZ
RENATO P. SANTA RITTA, ELIZA GOMES TORRES AOB-
RS 30.942, ALEXANDRE ARNONE, ADRIANA GUEDES DE
SÁ e ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

4. AÇAO CIVIL PUBLICA-158/2003-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALMOR ANTONIO BU-
RIN- A respeito dos documentos juntados, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias. Intimem-se. -Adv. DIRCEU
EDSON WOMMER OAB/PR 27.658-

5. PRESTAÇAO DE CONTAS-365/2003-SEBASTIAO DA
SILVA x BANCO BANESTADO S/A- SENTENÇA - “...Con-
siderando que o executado quitou a dívida, conforme informa-
ção de fls. 403, julgo extinto o processo, o faço fulcro no inciso
I do artigo 794 do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
diposições pertinentes do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Expeça-se o competente alvará. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs.
MARCIA LORENI GUND OAB/PR 29.734, JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162,
TATIANA P. KAMINSKI OAB/PR 17.997 e KARIN LOIZE
HOLLER MUSSI BERSOT-

6. AÇÃO DE COBRANÇA-367/2004-ADEMIR FERREIRA x
SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A
e outro- SENTENÇA - “...Homologo o acordo firmado pelas
partes às fls. 304/305, o que faço com fulcro no inciso III do
artigo 269 do CPC, razão pela qual, julgo extinto o processo,
com resolução de mérito. P.R.I. Às partes para çque se mani-
festem a respeito do pagamento. Na hipótese de não atendi-
mento, arquivem-se. Intimem-se...” -Advs. LEOCIR JOAO
RODIO OAB/PR 16.127, EVANDRO MAURO VIEIRA DE
MORAES, MURILO CLEVE MACHADO OAB/PR 14.078,
ERNANI HARLOS JUNIOR OAB/PR 33.750, LARA BEA-
TRICE BIEZUS OAB/PR.27.662 e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

7. DECLARATORIA-211/2005-ALICE MARIA DALMONICO
x MUNICIPIO DE PALOTINA- Inexistem quaisquer prelimi-
nares a serem decididas, razão pela qual declaro o feito sanea-
do. Fixo como pontos controvertidos: 1)qual o grau de insalu-
bridade ao a autora era submetida? 2) havia risco de morte?
Defiro a realização da prova pericial e testemunhal. Para a re-
alização da perícia, nomeio a Dra. Cristiane Maria de França,
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independentemente de compromisso (art. 422 do CPC). Inti-
mem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e
formular quesitos, em cinco dias (CPC, art. 421,parágrafo 1, I
e II). -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

8. SUMARIO DE REPARAÇAO DE DANOS-416/2005-FIPAL
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x DIRCE SALETE
FAGUNDES e outro- SENTENÇA - “...Nos termos do artigo
269, inciso III, do Código Processual Civil, HOMOLOGO por
sentença, para que produza seus efeitos legais, a transação ce-
lebrada entre as partes. Consecutivamente, julgo extinto o pre-
sente processo com resolução de mérito. Cumpram-se as dis-
posições pertinentes do Código de Normas da Corregedoria
Geral de Justiça. Expeçam-se os respectivos alvarás. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -
Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO
OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360
e JOSE FERNANDO VIALLE OAB/PR 5.965-

9. PRESTAÇAO DE CONTAS-669/2005-TERRAPLANAGEN
SANTO EXPEDITO LTDA x BANCO BRADESCO S/A- SEN-
TENÇA - “...Expostas essas razões, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial para o efeito de ocndenar o réu a?
a) prestar as contas requeridas pelo autor, no prazo de 48 (qua-
rento e oito) horas, a partir da intimação do trânsito em julgado
desta decisão; e b) exibir, no prazo de 60 (sessenta) dias, tam-
bém da data do trânsito em julgado desta decisão, todos os do-
cumentos solicitados pelo autor relativos as operações bancári-
as mencionadas. Condeno o réu ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono judici-
al da parte contrária, no montante de R$-400,00 (quatrocentos
reais), o que faço com base no art. 20, parágrafo 4 e 3, a, b e c,
do CPC, observados o elevado grau de zelo do profissional, o
local de prestação do serviço, a razoável complexidade da de-
manda, e o pouco tempo decorrido desde a propositura do fei-
to. Transitada em julgado, certifique-se e aguarde4-se a inicia-
tiva da parte interessada. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN
OAB/PR 25.162, LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857,
ANA PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FIN-
GER OAB/PR 20.299-

10. AÇAO ORDINARIA-712/2005-SUPERMERCADO ADA-
NI LTDA. x BANCO ITAU S.A.- SENTENÇA - “...Nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código Processual Civil, HOMO-
LOGO por sentença, para que produza seus efeitos legais, a
transação celebrada entre as partes. Consecutivamente, julgo
extinto o presente processo com resolução de mérito. Cumpram-
se as disposições pertinentes do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça. Oficie-se, conforme requerido. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...”
-Advs. SANTINO RUCHINSKI OAB/PR 26.606-A, CRESTI-
ANE ANDREIA ZANROSSO OAB31462, JEFFERSON MAS-
SAHARU ARAKI, FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR
33.486 e CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877-

11. CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-213/2006-CLAUDIR
JOAO MORENO x OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO- Alvará expedido à disposição. -Adv.
GERALDO F. DO NASCIMENTO SOBRINHO-

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-258/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x MARCO AURELIO
CAYRES NOGUEIRA- SENTENÇA - “...Considerando que o
executado quitou a dívida, conforme informação de fls. 181/
182, julgo extinto o processo, o que faço com fulcro no inciso
I do artigo 794 do Código de Processo Civil. Defiro os demais
pedidos formulados na petição de fls. 181/182. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs.
FERNANDO BONISSONI, ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES e SERGIO HENRIQUE GOMES-

13. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-387/2006-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x IVANES LAMPERTI DOS SANTOS- Efetivada a
tentativa de bloqueio, o resultado foi negativo ou de valor in-
significante, conforme cópia minuta em anexo. Assim, efeti-
vou-se o imediato desbloqueio das contas, conforme compro-
vante em anexo. Ao exequente para, no prazo de cinco dias,
dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, ANDRE LUIZ SCHIMITZ, CLOVIS SUPLI-
CY WIEDMER FILHO, MARIANA KOWALSKI FURLAN,
EDGAR KINDERMAN SPECK, FLAVIO ALEXANDRE DE
SOUZA, MIKAEL MARTINS DE LIMA e CARLOS HENRI-
QUE KUNZLER-

14. DESPEJO-438/2006-LIANE MIOTTO NORONHA x
MAURER E BRUNETTO LTDA - ME- SENTENÇA - “...Nos
termos do artigo 269, inciso III, do Código Processual Civil,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus efeitos le-
gais, a transação celebrada entre as partes. Consecutivamente,
julgo extinto o presente processo com resolução de mérito.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas
da Corregedoria Geral de Justiça. Oficie-se, conforme requeri-
do. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quive-se...” -Advs. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OABPR
37305, VALTECIR CESAR MANFROI e LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

15. SUPLEMENTARES-480/2006-MUNICIPIO DE PALOTI-
NA x BANESTADO LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Ciência as partes quanto ao julgamento do agra-
vo de instrumento. Acaso nada seja requerido, ao arquivo. Inti-
mem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA OAB/PR 22.076,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, MARCELO HABI-
CE DA MOTTA, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877
e FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-

16. AÇÃO DE COBRANÇA-510/2006-IRENE LUCILLA BU-
RIN e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- SENTENÇA - “...Considerando que o executado quitou

a dívida, conforme informação de fls. 158, julgo extinto o pro-
cesso, o que faço com fulcro no inciso I do artigo 794 do Códi-
go de Processo Civil. Cumpram-se as disposições pertinentes
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...”
-Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES, VAGNER CELSO
GOMES PESSOA, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063,
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

17. AÇAO MONITORIA-240/2007-TEMPERLINE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA. x EDMAR PEREI-
RA DA SILVA- Cuida-se de ação monitória visando o recebi-
mento dos valores representados pelos cheques apresentados
na inicial, de titularidade do devedor. Deferida de plano de
expedição do mandado de pagamento, o devedor não pagou
nem ofereceu Embargos, tudo conforme certidão de fl. 27. As-
sim, não havendo embargos nem pagamento, converto a deci-
são inicial mandamental em título executivo judicial. Igualmen-
te, converto o mandado inicial em mandado executivo (CPC,
art. 1102c). Cumpra o autor com o disposto no artigo 614, inci-
so II, do Código Processual Civil. Intimem-se. -Advs. LEOCIR
JOAO RODIO OAB/PR 16.127 e EVANDRO MAURO VIEI-
RA DE MORAES-

18. AÇÃO DE COBRANÇA-258/2007-JOSE GUILHERME
KULKAMP x HSBC BANK BRASIL S/A (HSBC BAMERIN-
DUS)-SENTENÇA - “...Expostas essas razões, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido formulado na inicial para o efeito de con-
denar a parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi cre-
ditado na caderneta de poupança da parte autora e os índices
do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989 (42,72),
segundo o valor a ser apurado mediante simples cálculo arit-
mético, corrigidos monetariamanete pelo INPC (ou índices ofi-
ciais existentes na época em que este não existia), acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e juros remu-
neratórios (da caderneta de poupança, portanto, capitalizados)
no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que deveriam
ter sido aplicados até o pagmaento, descontados os percentuais
já creditados. Condeno o réu ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenação, o que faço com base no art.
20, parágrafo 3, a b e c, do CPC, observados o elevado grau de
zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a pequena
complexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde
a propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Advs. OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO A. BUSATO OAB/PR 7.680, JOSIANE GODOY,
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 36063, HELLISON
EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA
MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663, ROBER-
TO BUSATO FILHO OAB/PR41680 e JONAS SOISTAK-

19. EXECUÇAO DE TITULO JUDICIAL-278/2007-HELENA
CANDIDA MUGNOL MENEGATT e outros x BANCO ITAU
S.A- SENTENÇA - “...Expostas essas razões, rejeito a impug-
nação ao cumprimento de sentença. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em R$-500,00 (quinhentos reais), o que faço com base no
art. 20, parágrafo 4, do CPC, observados o elevado grau de
zelo do profissional, o local de prestação do serviço, a pequena
complexidade da demanda e o razoável tempo decorrido desde
a propositura do feito. Transitada em julgado, certifique-se e
aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se...” -Advs. EVERTON BOGONI OAB/PR
33.784, LAURO FERNANDO ZANETTI OAB/PR 5.438, SU-
ELI CRISTINA GALLEI CAMPOS, SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI e RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-

20. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-281/2007-BANES-
TADO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MUNICIPIO DE PALOTINA- A respeito da impugnação apre-
sentada, manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias. Inti-
mem-se. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA OAB/PR 22.076 e FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES-

21. AÇAO MONITORIA-311/2007-I.RIEDI & CIA LTDA x
HUGO FLORIANO- Cuida-se de ação monitória visando o re-
cebimento dos valores representados por duplicatas apresenta-
das na inicial. Deferida de plano a expedição do mandado de
pagamento, o devedor não pagou nem ofereceu Embargos, tudo
conforme certidão de fls. 40. Assim, não havendo embargos
nem pagamento, converto a decisão inicial mandamental em
título executivo judicial. Igualmente, converto o mandado ini-
cial em mandado executivo (CPC, art. 1102c). Cumpra o autor
com o disposto no artigo 614, inciso II, do Código de Processo
Civil. Intimem-se. -Advs. OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA OAB/PR 26.360-

22. AÇAO MONITORIA-430/2007-RIEDI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA x COEXBRA - COMERCIO E EXPORTA-
ÇÃO DE CEREAIS LTDA- SENTENÇA - “...Cuida-se de ação
monitória visando o recebimento dos valores representados pelo
cheque apresentado na inicial. Deferida de plano a expedição
do mandado de pagamento, o devedor não pagou nem ofereceu
Embargos, tudo conforme certidãode fls. 36. Assim, não ha-
vendo embargos nem pagamento, converto a decisão inicial
mandamental em título executivo judicial. Igualmente, conver-
to o mandado inicial em mandado executiva (CPC, art. 1102c).
Cumpra o autor com o disposto no artigo 614, inciso II, do
Código de Processo Civil. Intimem-se...” -Advs. OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

23. AÇÃO DE COBRANÇA-432/2007-URBANO OECHSLER
e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A- SENTENÇA -
“...Expostas essas razões, julgo procedente o pedido formula-
do na inicial para o efeito de condenar a parte ré ao pagamento
da diferença entre o que foi creditado na caderneta de poupan-
ça dos autores e os índices do IPC de junho de 1987 (26.06%)
e de janeiro de 1989 (42,72%), segundo o valor a ser apurado
mediante simples cálculo aritmético, corrigidos monetariamente
pelo INPC (ou índices oficiais existentes na época em que este
não existia), acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação e juros remuneratórios (da caderneta de poupança,
portando, capitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a
data em que deveriam ter sido aplicados até o pagamento, des-
contados os percentuais já creditados. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, o
que faço com base no art. 20, parágrafo 3, a, b, e c, do CPC,
observados o elevado grau de zelo do profissional, o local de
prestação do serviço, a pequena complexidade da demanda e o
razoável tempo decorrido desde a propositura do feito. Transi-
tada em julgado, certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte
interessada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs.
EVERTON BOGONI OAB/PR 33.784, ROBERTO A. BUSA-
TO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
36063, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GIOVA-
NA BANDEIRA MAGAGNIN, ROBERTO BUSATO FILHO
OAB/PR41680 e BRUNO F. R. DINIZ OAB/PR 40.663-

24. AÇÃO DE COBRANÇA-479/2007-EDELTRULDES
SCHUENKE MAAS x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO- SENTENÇA - “...Expostas essas razões,
julgo procedente o pedido formulado na inicial para o efeito de
condenar a parte ré ao pagamento da diferença entre o que foi
creditado na caderneta de poupança da parte autora e os índi-
ces do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42.72%), segundo o valor a ser apurado mediante simples cál-
culo aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou ín-
dices oficiais existentes na épocaem que este não existia), acres-
cidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e juros
remuneratórios (da caderneta depoupança, portanto, capitali-
zados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que de-
veriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os per-
centuais já creditados. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, o que faço com base no
art. 20, parágrafo 3, a, b e c do CPC, observados o elevado grau
de zelo do profissional, o local de prestação de do serviço, a
pequena complexidade da demanda e o razoável tempo decor-
rido desde a propositura do feito. Transitada em julgado, certi-
fique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. EVERTON BOGO-
NI OAB/PR 33.784 e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR
36063-

25. PRESTAÇAO DE CONTAS-502/2007-VITOR JOÃO VEN-
DRAME x BANCO ITAU S/A- SENTENÇA - “...Expostas es-
sas razões, julgo procedente o pedido formulado na inicial para
o efeito de condenar o réu a? a) prestar as contas requeridas
pelo autor, no prazo de 48 horas, a partir da intimação do trân-
sito em julgado desta decisão; e b) exibir, no prazo de 60 dias,
também da data do trânsito em julgado desta decisão, todos os
documentos solicitados pelo autor relativos às operações ban-
cárias mencionadas. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em favor do patrono ju-
dicial da parte contrária, no montante de R$-400,00 (quatro-
centos reais), o que faço com base no art. 20, parágrafo 4 e 3, a,
b e c, do CPC, observados o elevado grau de zelo do profissio-
nal, o local de prestação do serviço, a razoável complexidade
da demanda, e o pouco tempo decorrido desde a propositura do
feito. Transitada em julgado, certifique-se aguarde-se a inicia-
tiva da parte interessada. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se...” -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LO-
RENI GUND OAB/PR 29.734, JULIO CESAR DALMOLIN
OAB/PR 25.162, JORGE LUIZ DE MELO OAB/PR 17.145 e
TATIANE APARECIDA LANGE-

26. AÇÃO DE COBRANÇA-506/2007-BENJAMIN BORDIG-
NON, ESPOLIO DE x HSBC BANK BRASIL S/A (HSBC
BAMERINDUS)- SENTENÇA - “...Expostas essas razões,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o
efeito de condenar a parte ré ao pagamento da diferença entre o
que foi creditado na caderneta de poupança da parte autora e os
indices do IPC de junho de 1987 (26.06%) e de janeiro de 1989
(42,72%), segundo o valor a ser apurado medidante simples
cálculo aritmético, corrigidos monetariamente pelo INPC (ou
índices oficiais existentes na época em que este não existia),
acrescidos de juros de mora de 15 ao mês a partir da citação e
juros remuneratórios (da caderneta de poupança, portanto, ca-
pitalizados) no percentual de 0,5% ao mês desde a data em que
deveriam ter sido aplicados até o pagamento, descontados os
percentuais já creditados. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, o que faço com
base no art. 20, parágrafo 3, a, b, e c, do CPC, observados o
elevado grau de zelo do profissional, o local de prestação do
serviço, a pequena complexidade da demanda e o razoável tempo
decorrido desde a propositura do feito. Transitada em julgado,
certifique-se e aguarde-se a iniciativa da parte interessada. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. FELIPE ZAGO,
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, ROBERTO A. BU-
SATO, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNI-
OR 36063, HELLISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GI-
OVANA BANDEIRA MAGAGNIN, BRUNO F. R. DINIZ
OAB/PR 40.663 e ROBERTO BUSATO FILHO OAB/
PR41680-

27. REVISIONAL CLAUSULAS CONTRATU-552/2007-ONI-
VALDO DE OLIVEIRA MELO x BANCO BRADESCO S/A-
SENTENÇA - “...Considerando que o autor, depois de decorri-
do o prazo de 30 dias da propositura da demanda e da conces-
são de prazo para regularização, deixou de efetuar o pagamen-
to das custas processuais, JULGO EXTINTO o procesos sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 267, III, artigo 257;

art. 19. parágrafos 1 e 2; e ítem 5.2.3 do Código de Normas.
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se...” -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND OAB/PR
29.734 e JULIO CESAR DALMOLIN OAB/PR 25.162-

28. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-614/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x ARIOVALDO KRACHINSKI e outros- Carta Preca-
tória expedida à disposição. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

29. INTERDICAO-616/2007-ELISANGELA FAGUNDES
FERRIRA x GISLENE FAGUNDES- Defiro os benefícios da
Assistência de Justiça Gratuita. Ao Ministério Público para pro-
nunciamento, ficando ciente da data e hora da realização de
audiência interrogatória. Cite-se o interditando para compare-
cer na audiência de interrogatório, a ser realizada no dia 12/12/
2007, às 16:00 horas, na forma do artigo 1.181 do Código de
Processo Civil. Intime-se. -Advs. ROBERTO ANTONIO EN-
DRES e VAGNER CELSO GOMES PESSOA-

30. AÇÃO DE COBRANÇA-618/2007-ANDRESSA DE ARA-
UJO MACIEL x ITAU SEGUROS S/A- SENTENÇA - “...O
presente feito segue o rito sumário, pelo que designo audiência
de conciliação para o dia 13 de dezembro de 2007, às 14? ho-
ras. Cite-se a requerida, mediante carta com aviso de recebi-
mento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para com-
parecer à audiência, oportunidade em que poderá oferecer res-
posta, desde que por intermédio de Advogado. Advirta-se a re-
querida que, não comparecendo ou não apresentando resposta,
inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se contrário re-
sultar da prova dos autos, tudo conforme as determinações con-
tidas no artigo 277 do Código de Processo Civil. Intimem-se,
finalmente, os autores e seu Advogado da data designada para
audiência de conciliação. Diante da declaração de fls. 10, defi-
ro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, con-
forme determina a lei n. 1.060/50. Intimem-se. -Adv. HAMIL-
TON KIRMAYR MANFÉ OABPR 37305-

31. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-622/2007-MAXIMI-
NO ROBERTO HAUFF x ABEL DOS SANTOS- Defiro por
ora os benefícios da Assistência de Justiça Gratuita. Designo o
dia 11/12/2007, às 14:30 horas, para audiência de conciliação.
Cite-se e intime-se o réu para comparecer a audiência acima
designada, via oficio AR/MP. Intime-se também o réu para com-
parecer a audiência acima designada, via ofício AR/MP. Inti-
mem-se também o autor da referida audiência. Cientifique-se,
ainda, as partes de que deverão comparecer, pessoalmente, à
audiência citada, podendo fazer-se representar por preposto com
poderes para transigir, e, de que não obtida conciliação, deverá
oferecer, na própria audiência resposta escrita ou oral, acom-
panhada de documentos e de rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico. Intime-se. -Advs. GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - Escrivão
RUA XV DE NOVEMBRO Nº 1.170 - FONE FAX (44)3649-
5281.
RELAÇAO Nº 112/2007.
AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR - JUIZ DE DIREITO
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1. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-182/1992-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e ou-
tro x LUIZ ANTONIO ENGEL- Efetivada a tentativa de blo-
queio, o resultado foi negativo ou de valor insignificante, con-
forme cópia minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato
desbloqueio das contas, conforme comprovante em anexo. Ao
exequente para, no prazo de cinco dias, dar regular andamento
ao feito. Intimem-se. -Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES,
FERNANDO BONISSONI e ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES-

2. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-360/1995-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA e ou-
tro x ALMIRO GIESE- Efetivada a tentativa de bloqueio, o
resultado foi negativo ou de valor insignificante, conforme có-
pia minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desblo-
queio das contas, conforme comprovante em anexo. Ao exe-
quente para, no prazo de cinco dias, dar regular andamento ao
feito. Intimem-se. -Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246, SANDRA GENI SIMON, CLAUDIA PIZZATTO OAB/
PR 31.030, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FER-
NANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

3. AÇAO MONITORIA-38/1997-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x AROLDO PAULO SELE-
ME- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado foi negativo
ou de valor insignificante, conforme cópia minuta em anexo.
assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das contas, confor-
me comprovante em anexo. Ao exequente para, no prazo de
cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs.
CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, SERGIO HENRIQUE
GOMES, FERNANDO BONISSONI, ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES e GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276-

4. AÇAO MONITORIA-439/1998-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x IVO HENN- Efetiva a
tentativa de bloqueio, o resultado foi negativo ou de valor in-
significante, conforme cópia minuta em anexo. Assim, efeti-
vou-se o imediato desbloqueio das contas, conforme compro-
vante em anexo. Ao exequente para, no prazo de cinco dias,
dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs. CRISTIA-
NO PIZZATTO OAB/MT 5.052, CLAUDIO PIZZATTO OAB/
PR 9.246, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, FER-
NANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

5. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-113/2000-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
TAKECI HIZUKA- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resul-
tado foi negativo ou de valor insignificante, conforme cópia
minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio
das contas, conforme comprovante em anexo. Ao exequente
para, no prazo de cinco dias, dar regular andamento ao feito.
Intimem-se. -Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246,
CRISTIANO PIZZATTO OAB/MT 5.052, ELCIO LUIS WE-
CKERLIM FERNANDES, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR
31.030, FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE
GOMES-

6. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-20/2002-JOSE
MUSSI x ANTONIO DONERO- Aguarde-se pelo prazo reque-
rido às fls. 104 (suspensao de 6 meses). -Advs. CARLOS VIC-
TOR BRUNE OAB/PR 27.877, FABIO YOSHIHARU ARAKI
OAB/PR 33.486 e JEFFERSON MASSAHARU ARAKI-

7. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-159/2002-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x ELFI
GUST- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado foi nega-
tivo ou de valor insignificante, conforme cópia minuta em ane-
xo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das contas, con-
forme comprovante em anexo. Ao exequente para, no prazo de
cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs.
FERNANDO BONISSONI, SERGIO HENRIQUE GOMES e
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES-

8. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-274/2002-BANCO
BANESTADO S/A x SUPERMERCADO ADANI LTDA. e
outros- Manifestem-se as partes, em cinco dias, acerca do lau-
do de avaliação de fls. 146/153, que importa em R$-
1.171.000,00. -Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/PR
20.693, GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898, CARLOS
VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877, TATIANA PIASECKI
KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER MUSSI BERSOT e
FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486-

9. EMBARGOS A EXECUÇAO-69/2003-SUPERMERCADO
ADANI LTDA. e outros x BANCO BANESTADO S/A- SEN-
TENÇA - “...Tendo em conta a informação prestada pelo exe-
quente de que houve pagamento da dívida por parte da execu-
tada, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, o que
faço com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se...” -Advs. CARLOS JOSE
DAL PIVA OAB/PR 20.693 e CARLOS VICTOR BRUNE
OAB/PR 27.877-

10. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-75/2003-COOPE-
RATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
LEODIR SEIDENSTUCKER- Efetivada a tentativa de bloqueio,
o resultado foi negativo ou de valor insignificante, conforme
cópia minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desblo-
queio das contas, conforme comprovante em anexo. Ao exe-
quente para, no prazo de cinco dias, dar regular andamento ao
feito. Intimem-se. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FER-
NANDES, CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, FERNAN-

DO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

11. SUMARIO DE INDENIZAÇAO-2/2004-TRANSPORTES
RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA x ANTONIO CAR-
LOS DE ALMEIDA VILHENA JUNIOR- Aguarde-se pelo prazo
requerido às fls. 158 (suspensão de 60 dias). -Advs. LAUDIO
LUIZ SODER e GUILHERME CLIVATI BRANDT-

12. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-278/2004-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PERCI SILVIO CA-
TANEO- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado foi ne-
gativo ou de valor insignificante, conforme cópia minuta ane-
xo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das contas, con-
forme comprovante em anexo. Ao exequente para, no prazo de
cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -Advs.
FERNANDO BONISSONI, SERGIO HENRIQUE GOMES e
ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES-

13. AÇAO MONITORIA-81/2005-BANCO ITAU S.A. x ANOR
FREITAG- Alvará expedido à disposição. -Advs. KARIN LOI-
ZE HOLLER MUSSI BERSOT, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI e ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

14. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-210/2005-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x GERVASIO ZOR-
ZELA e outro- Efetivou-se o bloqueio, em gabinete, ao que foi
determinada a transferência dos respectivos valores para uma
conta-judicial da agência do Banco do Brasil S/A desta Comar-
ca. Junte-se cópia da minuta de transferência. Aguarde-de a
efetivação da transferência. Aguarde-se a efetivação da trans-
ferência, mediantea comunicação a este Juízo, por intermédio
de ofício contendo todos os dados necessários. Intimem-se. -
Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca da carta pre-
catória juntada as fls. 128/145. -Adv. CARLOS ARAUZ FI-
LHO-

15. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-226/2005-PAQUE-
TA CALCADOS LTDA x ELCIO CESAR NUNES MACHA-
DO - ME- Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre o
prosseguimento do feito. -Advs. FABIO JOSE POSSAMAI,
LUCIANE WAGNER MOLTER e HERIVELTO PAIVA-

16. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-335/2005-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x MARCOS
DE ARAUJO CABRERA- Carta Precatória expedida à diposi-
ção. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360-

17. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-629/2005-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MOACIR
LUIZ ZANCANELLA- INDEFIRO O PEDIDO DE PRISÃO
CIVIL. A prisão civil, nessa época de demanda, confronta dire-
tamente com a Constituição Federal, a qual prevê a possibili-
dade de prisão civil apenas nas hipóteses de pensão alimentícia
e do depositário infiel (típico). Não pode o intérprete alargar
conceitos em dtrimento da cidadania, restringindo direitos, alar-
gando obrigações e, sobretudo, erigindo à categoria de deposi-
tário infiel aquele não o é. A alienação fiduciária em garantia
não pode ser considerada como depósito, na medida em que o
devedor não recebe a coisa nesta condição, já que adquiriu,
alienando sua propriedade em fidúcia. O conceito de depositá-
rio infiel é bastante diferente da comparável em alienação fidu-
ciária. -... -Intimem-se as partes, bem como a parte autora para,
no prazo de cinco dias, requerer o que for cabível. -Advs. FA-
BIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486, CARLOS VIC-
TOR BRUNE OAB/PR 27.877 e DIOGO CELUPPI-

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-227/2006-BANCO
FINASA S/A x PAULI MERGEN- Manifeste-se o autor, acerca
do cumprimento da carta precatória expedida. -Advs. LUCIA-
NA SEZANOWSKI OAB/PR 25276, ROMARA COSTA BOR-
GES, MARIA LUCILIA GOMES e MARIA DAS GRACA R.
DE MELO-

19. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-278/2006-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ELTON LOCATE-
LLI- Aguarde-se pelo prazo de 90 dias. -Advs. ELCIO LUIS
WECKERLIM FERNANDES, FERNANDO BONISSONI e
SERGIO HENRIQUE GOMES-

20. DESPEJO-358/2006-ROMEU MENEGHEL x ILTON DE
ALEXANDRINO- Aguarde-se pelo prazo requerido as fls. 79
(suspensão de 90 dias). -Advs. ROBERTO ANTONIO ENDRES
e VAGNER CELSO GOMES PESSOA-

21. EMBARGOS A ARREMATAÇAO-364/2006-NELSON
ANTONIO ZANIN, ESPOLIO DE x ELIANE MASSOCHIN-
Anotações necessárias eis que o feito encontra-se em fase de
cumprimento de sentença. Intime-se o devedor, para que no
prazo de 15 dias, cumpra voluntariamente a sentença, pagando
o montante da condenação no valor de R$-19.413,93, pena de,
decorrido o prazo fixado, acrescer-se multa de 10%, com ime-
diata expedição de mandado de penhora e avaliação, tudo con-
soante disposição do artigo 475-J, do Código de Processo Ci-
vil. -Advs. BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER e GISELE DAIANA MA-
CIEL-

22. ORDINARIA DE COBRANÇA-374/2006-RIVEL ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROSA MARIA
SCHONS HENNIG- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resul-
tado foi negativo ou de valor insignificante, conforme cópia
minuta em anexo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio
das contas, conforme comprovante em anexo. Ao exequente
para, no prazo de cinco dias, dar regular andamento ao feito.
Intimem-se. -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR
33.486, CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 e NER-
CI ELIMAR HENNING OAB/PR 12.712-

23. SUPLEMENTARES-478/2006-MUNICIPIO DE PALOTI-
NA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A-

Aguarde-se o retorno dos autos de embargos à execução para
cobrança conjunta das custas processuais. Ao arquivo provisó-
rio ate o retorno dos embargos. Intimem-se. -Advs. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA OAB/PR 22.076, FERNANDO VERNA-
LHA GUIMARAES e FABIANA SILVEIRA OAB/PR 30.391-

24. DISSOLUÇAO LIQ SOCIEDADE-576/2006-SOFIVAL
PEREIRA x EMELI TEREZINHA PAZ e outros- Edital de Ci-
tação à disposição. -Advs. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

25. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-5/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOSE ANTONIO
DARIO- Carta Precatória executória expedida à diposição. -
Advs. SERGIO HENRIQUE GOMES, ELCIO LUIS WECKER-
LIM FERNANDES e FERNANDO BONISSONI-

26. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-65/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x SOUZA & ROS-
SATO LTDA e outros- Edital de Citação à disposição. -Advs.
JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

27. ORDINARIA DE COBRANÇA-83/2007-DINO ALVES DA
ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- As partes são legítimas e se encontram devidamente re-
presentadas. Concorrem na espécie so pressupostos processu-
ais e condições da ação. Em face disso, dou o feito por sanea-
do. Fixo como pontos controvertidos os seguintes: O autor tem
direito a aposentadoria por idade para trabalhador rural? Defi-
ro a produção unicamente da prova testemunhal, cujo rol deve-
rá ser apresentado em até 20 (vinte) dias antes da audiência de
instrução e julgamento; c)juntada de documentos novos. De-
signo para audiência de instrução e julgamento o dia 13 de de-
zembro de 2007, às 13:30 horas. Intimem-se. -Advs. GILBER-
TO JULIO SARMENTO, ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ
OAB 8.292- e ARIOVALDO CAVALCANTE-

28. ALVARA-90/2007-KATIA REGINA STACHOLSKI x ESTE
JUIZO- Intime-se a curadora da requerente, para que preste
novas informações sobre eventual aquisição do imóvel. -Advs.
CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR 31.030, CLAUDIO PIZZAT-
TO OAB/PR 9.246, CRISTIANO PIZZATTO OAB/MT 5.052
e SANDRA GENI SIMON-

29. AÇÃO DE COBRANÇA-116/2007-LOURES ANTONIO
BARAZETTI, ESPOLIO DE x CARDIF DO BRASIL SEGU-
ROS E PREVIDÊNCIA S/A- Manifestem-se os interessados,
em cinco dias, acerca do prontuário médico de fls. 118/127. -
Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVALDO KRA-
MES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818, WANDERLEI DE PAULA BARRETO OAB9660P,
SUSANA V. G. GONCALVES OABPR 25.753, LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, GRAZZIELA P. S.
BORBA OAB/PR 27699 e CAMILA BONI BILIA-

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2007-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANTONIO
ISOLIO ESSER- A respeito do depósito efetuado e da petição
retro, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. -Advs. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486,
CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR 27.877 e FABIULA
MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-

31. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/2007-C.VALE
- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JAIR SATO- Mani-
feste-se o exequente, em cinco dias, requerendo o que for de
direito. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES,
FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

32. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-220/2007-I.RIEDI
& CIA LTDA x CARLOS JOSÉ e outro- Diante da inexistência
de efeito suspensivo aos embargos do devedor, expeça-se o
competente mandado de penhora e avaliação. Intimem-se. -Carta
Precatória expedida à disposição. -Advs. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360 e LEVI PALMA OAB/PR
29.224-

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-249/2007-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
PAULI MERGEN-Ao autor para que efetue o depósito no va-
lor de R$-43,00, referente as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça para cumprimento do mandado, em cinco dias. -Advs. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, CLÉLIA MARIA DA GAMA B.
DE S. BETTEGA e JANAINA FELICIANO FERREIRA AK-
SENEN-

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-372/2007-CARLOS JOSÉ e
outro x I.RIEDI & CIA LTDA- A respeito da impugnação retro
e documentos, manifeste-se o embargante. Intimem-se. -Advs.
LEVI PALMA OAB/PR 29.224, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUI-
OMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276 e LUCIO CLO-
VIS PELANDA OAB/PR 26.360-

35. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/2007-
C.VALE- COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x ERASMO
FIDELIS e outros- Manifeste-se o exequente, em cinco dias,
acerca da carta precatória juntada nos presentes autos, as fls.
34/62. -Advs. ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES,
FERNANDO BONISSONI e SERGIO HENRIQUE GOMES-

36. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD.-497/2007-
COOP.CRED. LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SI-
CREDI x WILSON PEREIRA SOARES- Manifeste-se o autor,
em cinco dias, acerca do cumprimento da carta precatória ex-
pedida. -Advs. CARLOS ARAUZ FILHO e EDGAR KINDER-
MAN SPECK-
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37. EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-509/2007-IVO VI-
CENTE BASSO e outro x C. VALE - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL- A respeito da impugnação apresentada, mani-
feste-se o excipiente no prazo de dez dias. Intimem-se. -Advs.
EDSON ERNESTO RICARDO PORTES, FERNANDO RI-
CARDO PORTES, JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA,
CARLOS ARAUZ FILHO e EDGAR KINDERMAN SPECK-

38. AÇÃO DE COBRANÇA-528/2007-RENE ALMERINDO
FERNANDES x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A- Manifeste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação
de fls. 56/96. -Advs. GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/
PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELAN-
DA OAB/PR 26.360, JOAO EDSON LOPES PEIXOTO e DE-
BORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-

39. AÇÃO DE COBRANÇA-571/2007-E.M. PRESTADORA
DE SERVIÇOS LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA- Mani-
feste-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls.
96/180. -Advs. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885
e FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433-

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-606/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MARIA SALETE FURLAN-Ao interessado, para em cinco dias,
efetuar o pagamento das custas iniciais no valor de R$-157,50
e autuação no valor de R$-7,00, pena de cancelamento da dis-
tribuição do feito, nos termos do art. 257 do Código de Proces-
so Civil. -Advs. PAULO CÉSAR TORRES, SEBASTIAO MI-
RANDA PRADO OAB/SP29998, EDUARDO PENA DE MOU-
RA FRANCA, NEUSA MARIA CANDIDO OAB/SP 29.044 e
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-

41. DECLARATORIA-609/2007-ELLO S SUL TURISMO
LTDA x ABC PRIMO ROSSI ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIO- Diante do Contrato Social apresentado pela autora,
qual seja R$-80.000,00 (f. 27), indefiro o pedido de Justiça
Gratuita. Intime-se a autora a proceder ao pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$-616,00, sob cancelamento da
distribuição. -Advs. JOSE VALDIR WESCHENFELDER e
VERIDIANA PERIN OAB/PR 37.324-

42. REINTEGRAÇAO DE POSSE-639/2007-CARLOS MAR-
COS BORGES x OSMAR SOARES DE GUSMOES- Não es-
tando suficientemente provada a posse, designo audiência de
justificação para o dia 05 de dezembro de 2007, às 15:30 ho-
ras. Intimem-se os autores e as testemunhas. Citem-se os réus.
-Adv. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35024-

43. CARTA PRECATORIA-79/2006-ANTONINHO LUIZ CE-
CHI x PATRICIA FERNANDA CECCHI e outro- Diga o inte-
ressado no prazo de cinco dias. -Advs. ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR
6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e VALTER CAETANO
LOCATELLI-

44. CARTA PRECATORIA-110/2006-PARANA GRANITOS
LTDA x DIANOR JACO RIEDI- Manifeste-se o autor, em cin-
co dias, acerca da certidão de bloqueio de veículo de fl. 97. -
Advs. EDGAR LENZI, ANDREA CRISTINA MAIA DA SIL-
VA, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI, HELTON OLI-
VEIRA CRUZ e HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO-

45. CARTA PRECATORIA-116/2006-GENNARI, RENOSTO
& CIA LTDA x MARIA HELENA ACCO MATTIA e outro-
Manifestem-se as partes em cinco dias, acerca do Laudo de
Avaliaçãode fls. 92/101. -Advs. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA, FERNANDO ALOISIO HEIN OAB/PR 33433 e
ELOI ANTONIO SALVADOR OAB PR 32885-

46. CARTA PRECATORIA-64/2007-BANCO BRADESCO S/
A x RAÇÕES SABOR LTDA. e outro- Defiro o pedido formu-
lado pelo autor de fls. 21 (suspendo o feito por 30 dias). -Advs.
LEANDRO DE QUADROS OAB/PR 31.857 e JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO-
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1. CAUTELAR INOMINADA-131/2003-JOSE MARIO TEI-
XEIRA ARAUJO x FIPAL AUTO PECAS LTDA.- Manifeste-
se o interessado, no prazo legal, acerca da carta precatória jun-
tada às fls. 280/295. -Advs. MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO, LUCIANO F. DE OLIVEIRA LEANDRO,
GUIOMAR MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO
OAB/PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-

2. ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-144/2004-C.VALE -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JALMO IGINO FER-
REIRA- Efetivada a tentativa de bloqueio, o resultado foi ne-
gativo ou de valor insignificante, conforme cópia minuta em
anexo. Assim, efetivou-se o imediato desbloqueio das contas,
conforme comprovante em anexo. Ao exequente para, no prazo
de cinco dias, dar regular andamento ao feito. Intimem-se. -
Advs. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, ALDENIR SEL-
BMANN OAB/PR 31.524, CLAUDIA PIZZATTO OAB/PR
31.030, ELCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES, SERGIO
HENRIQUE GOMES, FERNANDO BONISSONI e EDUAR-
DO RAFAEL BUSS OAB/MT 7.023-

3. EMBARGOS A EXECUÇAO-357/2005-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MUNICIPIO DE
PALOTINA- Indefiro o pedido de fls. 180, onde requer que
seja realizada a conta geral através do Sr. Contador, eis que é
atribuição do credor de apresentar o débito atualizado. -Advs.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARA-
TE NISSEL, DANTE MANOEL PROECA JUNIOR 35.022PR,
PAULO ROBERTO ANGHINONI, FABRICIO TAPXURE
SCARAMUZZA OAB/PR36.045, CAROLINA ERZINGER
PEIXER OAB/PR 34.246, MANUELA C. SANCHES OAB/
PR 37.509, CLAUDIA SOTO RODRIGUES OAB/PR 25.308,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO, MORIANE POR-
TELLA GARCIA OAB/PR 41.380 e LUCIANA ANTONIO
SOARES OAB/PR 31.562-

4. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-362/2007-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
VALMIRO IRINEU COLACO- Manifeste-se o requerente em
cinco dias, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. -Adv.
PAULO CÉSAR TORRES-

5. REPARAÇAO DANOS ATO ILICITO-392/2007-SANDRA
REGINA SOUZA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ-
Manifeste-se o autor, em cinco dias, acerca do cumprimento da
carta precatória expedida. -Adv. DELMAR MARINO HOFF-
MANN OAB-PR 29709-

6. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-456/
2007-LEONIR DELAI x VALDINEI MATIUC- Edital de Cita-
ção à disposição. -Adv. MARCOS ANTONIO GRALHA OAB/
PR 32.128-

7. RETIFICAÇAO ASSENTO NASCIMENTO-540/2007-JAR-
DEL HENRIQUE FAGUNDES DE SOUZA x ESTE JUIZO-
SENTENÇA - “...O Ministério Público manifestou-se favora-
velmente fls. 14, dando conta de que houve alteração do nome
de sua genitora, defiro o pedido de retificação do assento de
nascimento de JARDEL HENRIQUE FAGUNDES DE SOU-
ZA, para o efeito de alterar o primeiro nome de sua genitora, de
CLAUDETE para CLAUDIA DA SILVA DE SOUZA, o que
faço com fulcro no artigo 109 da Lei 6.015/73. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, expeça-se
mandado de retificação. Oportunamente, arquivem-se...” -Advs.
ROBERTO ANTONIO ENDRES e VAGNER CELSO GOMES
PESSOA-

8. AÇÃO DE COBRANÇA-599/2007-IVO GRIS x BRADES-
CO-BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- Manifes-
te-se o autor, no prazo legal, acerca da contestação de fls. 26/
57. -Advs. ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR
MARIO PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/
PR 26.360, MOISES ZANARDI OAB/PR 13.047 e JOSE IVAN
G. PEREIRA OAB 13037 PR-

9. AÇAO ORDINARIA-632/2007-AGLON COMERCIO E
REPRESENTAÇOES LTDA x MUNICIPIO DE PALOTINA-
Preliminarmente indefiro as intimações via postal, tendo em
conta que as intimações são feitas através de Diário da Justiça,
sendo também publicada a fase junto a ASSEJEPAR. Cite-se, o
requerido, para no prazo de sessenta dias, apresentar contesta-
ção, sob pena de revelia e confissão. Expeça-se mandado. Inti-
mem-se. Ao autor, para em cinco dias, efetuar o depósito das
diligências do oficial de justiça, no valor de R$-37,00, referen-
te a diligência do oficial de justiça. -Advs. CRISTIANE RA-
QUEL CONCI FACCIOLI, FAUSTO ALEXANDRE PULTZ
FACCIOLI e ANA PAULA PULZ FACCIOLI SPITTI-

10. CARTA PRECATORIA-111/2006-ADRIANO CARLOS DE
JESUS ANTUNES e outro x ARI DOMINGOS ORTOLAN-
Para realização do ato deprecado, designo no dia 12/12/2007,
às 15:00 h. Intimem-se. -Advs. CEZAR ALAOR BOTURA,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818, GUIOMAR MARIO
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360-

01. ALVARÁ JUDICIAL - 273/07 - Heloisa Costa Fagundes. À
requerente sobre a avaliação. Adva. Elizete Sandra Simões dos
Anjos.

02. CARTA PRECATÓRIA - 71/07 - Paranavaí/Pr - Vara Fede-
ral - 2001.70.11.001318-4 - Caixa Econômica Federal x Ofélia
Lopes Rosa. À exequente sobre a penhora e avaliação. Adva.
Beatriz Fonseca Donato.

03. BUSCA E APREENSÃO - 208/07 - Banco Panamericano
Sa x Leandro Sanches dos Santos. “1. Defiro o bloqueio do
bem junto ao Detran. 2. Intime-se o autor para que dê prosse-
guimento ao feito.” Adv. Nelson Paschoalotto.

04. EXECUTIVO FISCAL - 42/04 - Município de São Carlos
do Ivaí x Moexbra Montagem de Expansão Brasileira S/C e
outra. “1... 2. Após, à exequente, acerca das fls. 58/59 e 64...”
Adv. Fernando Covezzi da Silva.

05. EXECUTIVO FISCAL - 344/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Toledo & Barres Ltda. “Vista à Fazenda.” Adv.
Roberto Alexandre Hayami Miranda.

06. COBRANÇA - 231/07 - Nivan Batista de Souza x Municí-
pio de Mirador. Ao requerente sobre a contestação apresenta-
da. Adv. Álvaro Aparecido Carreira.

07. COBRANÇA - 230/07 - Rosângela das Graças Freitas de
Paula x Município de Mirador. À requerente sobre a contesta-
ção apresentada. Adv. Álvaro Aparecido Carreira.

08. CIVIL PÚBLICA - 295/06 - Ministério Público x Bernardo
da Silva Nascimento. “Intime-se o requerido, na forma do pa-
recer ministerial retro (Ao requerido para que se manifeste so-
bre a petição e documento de fls. 112 e seguinte). Adva. Janete
Serafim da Silva Prizon.

09. DEPÓSITO - 120/06 - BV Financeira Sa x José Ferreira do
Nascimento. “1. Os subscritores das petições de fls. 51/66 e
69/70 não são procuradores constituídos nos autos. 2. Reitere-
se a intimação da sentença no que se refere ao autor, na pessoa
da subscritora da inicial (sentença: “Vistos, etc... Ante o ex-
posto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo procedente o
pedido, para o fim de condenar o requerido a, verificada a
impossibilidade de entregar o veículo, a efetuar o depósito do
equivalente do valor do saldo devedor em aberto em dinheiro,
constatando-se ser este mais benéfico ao devedor do que o
depósito do valor do bem. Observo que o prazo para cumpri-
mento da mencionada obrigação é de 24 horas...).” Adva. Éri-
ka Ehara.

10. EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO - 173/06 - Luiz Lourenço
Correa x Antonia Taroco. “I... II. Recebo o recurso interposto,
vez que tempestivo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
III. Ao apelado, para que apresente contra-razões no prazo le-
gal...” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

11. RESCISÃO CONTRATUAL - 281/07 - Raimundo Damião
de Souza x Leandro Francisco de Sousa. “1. Apensem-se aos
autos de medida cautelar respectivos... 3. Antes de decidir o
pedido de depósito em mãos do autor, intime-se o requerente
para que acoste cópia do documento atualizado da motocicle-
ta...” Adv. José Carlos Farias.

12. CARTA PRECATÓRIA - 07/07 - Maringá/Pr - 1ª Vara Cí-
vel - Execução - 1227/06 - Petroálcool Distribuidora de Petró-
leo Ltda x V. A. Martins & Martins Ltda e outro. “Fls. 68/70.
As partes divergem quanto à avaliação do Sr. Oficial de Justi-
ça, juntada às fls. 61. Tenho que, diante dos documentos de fls.
71/75, estampada a gritante disparidade entre a estimativa do
Sr. Oficial e a avaliação extrajudicial acostada, a fim de propi-
ciar uma melhor apreciação dos valores, em média, atribuídos
no mercado aos bens penhorados, faz-se mais prudente uma
nova avaliação, porém, desta vez, pelo Avaliador Judicial desta
Comarca...” (Às partes sobre a avaliação procedida). Advs.
José Francisco Pereira e Fernando Covezzi da Silva.

13. CARTA PRECATÓRIA - 144/07 - Campo Mourão/Pr - 2ª
Vara Cível - Reparação de Danos - 116/2006 - Aline Mendes de
Lima e outra x Cooperativa Agropecuária Industrial de Produ-
tores de Cana de Rondon Ltda. “Para o ato deprecado, designo
o dia 18/03/2008, às 14:30 horas.” Advs. Emílio Luiz Augusto
Prohmann - Alfredo Antonio Canaver e Susana Valéria Galhera
Gonçalves.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 65/05 - M. G. x L.
C. R. “Intimem-se as partes para que digam, em 05 (cinco) dias,
se tem interesse na produção de provas outras, além da já pro-
duzida.” Advs. José Maria Lopes de Souza e Elizete Sandra
Simões dos Anjos.

15. ARROLAMENTO - 298/07 - Espólio de Barbara Miquelet-
ti Cavallini. “1. Nomeio inventariante a Sra. IGNEZ CAVALI-
NI CARDERELLI, mediante termo de compromisso que deve-
rá ser assinado no prazo de 05 dias. 2. Após, ao inventariante
para que traga aos autos cópia da certidão de casamento dos
herdeiros Valentin Cavalini e esposa, bem como para que subs-
titua o documento de fls. 27 por cópia legível.” Adva. Verônica
Fátima B. S. R. Cavalini.

16. EXECUÇÃO - 291/06 - Severino Sordi x Wilmar José Du-
biella. “Renove-se a intimação ao exequente (... Após o decur-
so do prazo supra, intime-se o exequente, para que diga sobre
a continuidade do feito). Adva. Sueli Antunes Caetano.

17. BUSCA E APREENSÃO - 307/07 - Banco Volkswagen Sa
x José Pereira da Silva. “Intime-se o requerente para depositar
as custas processuais e diligências do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção.” Advs. Marcelo Tesheiner Cavassani e Alessandro Morei-
ra do Sacramento.

18. EXECUTIVO FISCAL - 149/07 - Paranavaí/Pr - 2ª Vara
Cível - Executivo Fiscal - 65/97 - Fazenda Pública do Estado
do Paraná x C. A. Domingues & Domingues Ltda e outros. “In-
time-se a exequente para depositar os custos das diligências do
Sr. Oficial de Justiça...” Adv. Roberto Alexandre Hayami Mi-
randa.

19. INVENTÁRIO - 313/06 - Espólio de Francisco Oliver
Moura. À Fazenda Pública sobre as primeiras declarações apre-
sentadas. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.
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20. USUCAPIÃO - 294/02 - José Siderval Grigoleto x Silas
Pioli. “Para a defesa dos réus citados por edital, nomeio o Dr.
Fernando Covezzi da Silva, o qual deverá ser intimado para,
em aceitando o encargo, proceder a defesa dos réus aludidos
no prazo legal.” Adv. Fernando Covezzi da Silva.

21. BUSCA E APREENSÃO - 177/07 - Banco Panamericano
Sa x Vanderson Neres Ferreira. “Defiro o pleito de conversão
para ação de depósito... (Ao requerente para depositar os cus-
tos das diligências do Sr. Oficial de Justiça - R$-31,00). Adv.
Carlos Rogério Franchello.

22. EXECUÇÃO - 176/02 - Banco Banestado Sa x Paulo Le-
mes de Toledo e outro. “Reitere-se a intimação das partes (Às
partes sobre o cálculo geral da execução). Adv. Bráulio Beli-
nati Garcia Perez e Sueli Lemes de Toledo Amorin.

23. EXECUÇÃO - 137/03 - Espólio de Mário Nielsem x Gildé-
cio Ademar Pegorin. “Os herdeiros do exequente postularam,
às fls. 127/128 a sua habilitação em razão do óbito noticiado às
fls. 132. O executado pronunciou-se às fls. 143, concordando
com o pedido. É o breve relato. Decido. Estando satisfeitos os
requisitos do artigo 1060, I do CPC, impõe-se o deferimento da
sucessão processual. Pelo rapidamente exposto, defiro a habi-
litação dos herdeiros de Mário Nielsen, nominados às fls. 127/
128, com esteio nos artigos 43, 1055 e 1060, todos do CPC.
Retifique-se a autuação. Anotem-se nos livros pertinentes, co-
municando-se ao Distribuidor. Intimem-se.” Advs. Mário Niel-
sen Júnior e Fernando Grecco Beffa.

24. COBRANÇA - 84/93 - Transbayer Transportes de Cargas
Ltda x Município de Mirador. Ao requerente sobre a certidão
da Escrivania. Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

25. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 193/05 - S. C. C. F. x C.
R. F. “No presente feito já foi extinto, consoante se vê das fls.
66/67, não havendo pertinência no pedido de fls. 78/79, já que
o que vigora agora, é o acordo firmado, motivo pelo sequer o
aprecio. Intime-se a parte sobre o supra...” Adv. Valdeir Borges
dos Santos.

26. ARROLAMENTO - 162/05 - Espólio de Nice Haydee Ro-
drigues. Ao inventariante para retirar carta de adjudicação. Adva.
Ana Silvia Marassi Galli.

27. CIVIL PÚBLICA - 300/00 - Adeam x Caetano Henrique
Magnani. À autora sobre os documentos de fls. 174 e 175. Adv.
Alberto Contar.

28. DIVÓRCIO DIRETO - 228/06 - M. L. P. de O. x D. de O.
“Sobre os documentos juntados, diga a Curadora Especial.”
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

29. OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE REMÉDIO - 161/07 -
Leonardo Andrighetti x Estado do Paraná. “Não sendo o caso
de designar audiência preliminar, intimem-se as partes para que,
em cinco dias, digam sobre as provas que pretendam produzir,
de forma fundamentada.” Advs. Waldur Trentini e Roberto Ale-
xandre Hayami Miranda.

30. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 183/05 - M. A. Q. x A. R.
Q. Às partes sobre a avaliação procedida. Advs. Elizete Sandra
Simões dos Anjos e Valdeir Borges dos Santos.

31. BUSCA E APREENSÃO - 310/07 - Banco Itaú Sa x Ocle-
res Morelle. “Ao autor para que emende a inicial acostando
cópia autenticada ou original do contrato que instruiu a inicial,
bem como o documento de onde se possa inferir o endereço do
requerido. Prazo: 10 (dez) dias.” Adv. Juliano Miqueleti Son-
cin.

32. EXECUÇÃO - 128/07 - Cleonice Batista Gaia x Município
de Mirador. “Incabível a realização de audiência de tentativa
de conciliação neste feito, motivo pelo qual indefiro o pedido
de fls. 32.” Adv. Álvaro Aparecido Carreira.

33. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 252/07 - Departamento de Es-
tradas e Rodagens - DER x Agro Industrial Parati Ltda. “...
Decido quanto ao pedido antecipatório. A tutela antecipada
faz parte das tutelas de cunho provisório, com a peculiaridade
de que, diante de prova inequívoca, permite que se conceda o
próprio exercício do direito finalmente pleiteado. Proporciona,
com isso, uma repartição mais adequada do chamado ônus do
tempo do processo, porque confere, àquele que se apresenta
em Juízo com prova robusta de seu direito, uma tutela mais
célere e efetiva. Faz-se necessário à concessão da antecipação
da tutela, que a pretensão atenda aos requisitos legais previstos
na legislação pertinente, caso contrário se torna descabida. No
caso dos autos nem todos os requisitos que autorizariam a con-
cessão dos efeitos antecipados da tutela estão presentes, isto
porque, embora exista norma infra-legal regulando a matéria
pertinente à construção de acessos, mediante autorização da
autarquia autora, o enquadramento do caso à referida regra não
é inconteste ou incontroverso. Exige prova mais aprofundada.
Mormente em se considerando a irreversibilidade material do
provimento antecipado (§ 2º do art. 273 do CPC). Ressalto que
nem sempre a mera indenização, com reparação material por
eventuais danos causados à parte reverte ao estado anterior a
situação antecipada, já que a possível demora na restituição em
espécie, mormente em se considerando a natureza pública per-
sonalidade jurídica da autora, pode gerar danos irreparáveis ao
particular. No caso dos autos, embora fortes os argumentos ini-
ciais, não são suficientes para que se determine, sem a devida
instrução, a regularização do procedimento administrativo na
exata forma como pretendido pela autora. Diante da ausência
de prova inequívoca a respaldar o pedido antecipatório e ainda,
ante à possível irreversibilidade material do provimento, im-
põe-se indeferir o pedido liminar. Ante o exposto, indefiro a
tutela antecipada à requerente. 2. Após, intime-se a autora para
que se manifeste sobre a contestação e documentos juntados
em 10 (dez) dias. 3. Sem prejuízo do supra, desde logo designo
audiência preliminar para o dia 15 de abril de 2008, às 16:00
horas.” Advs. Mário Jorge Sobrinho e Valdecir Pagani.

34. REVISIONAL DE CONTRATO - 149/07 - Maurício Car-
reira x Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Maringá -
Sicredi. “Renove-se a intimação ao requerente (Ao requerente
sobre a informação dos Correios). Adv. Álvaro Aparecido Car-
reira.

35. REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 246/02 - Valmor Bremm e
outros x Município de Paraíso do Norte. “Renove-se a intima-
ção aos requerentes (Aos requerentes para depositar diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça). Adv. Valmor Tagliamento Bremm.

36. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 340/06 - M. G. N. x E. L.
B. da S. “Vistos, etc... Destarte, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267,
III do CPC...” Adv. Carlos Eduardo Carvalho da Silva.

37. EXECUÇÃO - 143/07 - Cícero José de Oliveira x Municí-
pio de Mirador. “Incabível a realização de audiência de tentati-
va de conciliação neste feito, motivo pelo qual indefiro o pedi-
do de fls. 32.” Adv. Álvaro Aparecido Carreira.

38. EXECUTIVO FISCAL - 17/03 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Aníbal & Petermann Ltda. “Renove-se a intima-
ção à exequente (À exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça). Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

39. EXECUTIVO FISCAL - 132/02 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x LIR Oliveira & J. E. Rodrigues Ltda. “Renove-
se a intimação à exequente (À exequente sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça). Adv. Roberto Alexandre Hayami Miran-
da.

40. EMBARGOS DO DEVEDOR - 296/06 - Regis Chiquetti
Dubiela e outros x Cooperativa de Crédito Rural de Maringá -
Sicredi. “Vistos, etc... ANTE O EXPOSTO, nos termos do
artigo 269, inc. I do CPC, julgo improcedentes os presentes
embargos, com resolução de mérito, devendo a execução pros-
seguir em seus ulteriores termos. Quanto a sucumbência, con-
deno os embargantes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, fiando, a título de honorários advocatícios, em favor
do patrono da exequente/embargada, em R$-2.000,00-(Dois mil
reais)...” Advs. Rosângela Bueno Galo e José Marega.

41. CARTA PRECATÓRIA - 148/07 - Maringá/Pr - 4ª Vara Cível
- Civil Pública - 207/05 - Ministério Público x Valter Gonçal-
ves Bessani. “Para o ato deprecado, designo o dia 15 de abril
de 2008, às 15:00 horas.” Adv. João Carlos Silveira.

42. REPARAÇÃO DE DANOS - 123/05 - Agostinha Gonçal-
ves de Arruda x Carlos Cezar Rodrigues e outro. “Vistos, etc...
Isto posto, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzi-
da na inicial, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I
do CPC, para condenar os requeridos, solidariamente, com fin-
cas no § único do art. 942 do C. C., combinado com os demais
dispositivos legais já citados: a) ao pagamento de indenização
por danos estéticos, que fixo em R$-60.000,00 (sessenta mil
reais), quantia a ser atualizada desde a presente data pelo INPC,
e acrescida de juros moratórios no valor de 1% ao mês, confor-
me artigo 406 do Código Civil, também desde a publicação da
presente decisão; b) ao pagamento de indenização por danos
morais, que fixo em R$-40.000,00 (quarenta mil reais), mon-
tante esse atualizável pelo INPC e acrescido de juros moratóri-
os no valor de 1% ao mês, conforme artigo 406 do Código Ci-
vil, desde a publicação da presente decisão; c) pela sucumbên-
cia recíproca, condeno os réus ao pagamento de 70% das cus-
tas e despesas processuais, ficando a cargo da autora o restan-
te, observada a Lei nº 1060/50. Ainda, com fulcro no § 3º do
art. 20 do CPC, condeno os réus ao pagamento de 15% sobre o
valor da condenação a título de honorários advocatícios, valo-
rados o zelo do profissional, a relativa simplicidade da causa e
o local da prestação jurisdicional...” Advs. Elizete Sandra Si-
mões dos Anjos.

43. MONITÓRIA - 226/03 - Alsidio Simon x Antonio Vicente
Cassimiro. “Vistos, etc... ANTE O EXPOSTO, na forma do
artigo 269, inciso I, do CPC, rejeito os embargos monitórios.
Por conseqüência, na forma do artigo 1102c, § 3º do CPC, fica
constituído, de pleno direito, titulo executivo judicial no valor
de R$-5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), montante pecu-
niário este a ser corrigido monetariamente pelo INPC/IBGE
desde a data da emissão da cártula e, ainda, acrescido de juros
moratórios de 1% ao mês desde a data da citação. A alteração
quanto à data de incidência de juros moratórios (que foi postu-
lado na inicial a partir de 26/06/2001, reflete mais de 10% de
diferença na quantia a ser paga e o que era pretensão do autor,
de forma que, diante do § 3º do art. 20 do CPC, condeno a
parte embargante/ré ao pagamento de 80% dos ônus de sucum-
bência e 15% do valor da condenação a título de honorários
advocatícios. Em contrapartida, condeno o embargado/autor ao
pagamento de 20% dos ônus sucumbenciais, além de 10% do
valor da diferença entre o que fora pedido e a condenação, a
título de honorários advocatícios ao patrono do embargante...”
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

44. REDIBITÓRIA - 51/02 - Valdir Matias Oliveira x Valter
Pereira Maciel e outro. “Ante o noticiado às fls. 121, é de se
extinguir o presente feito. Destarte, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO com fulcro no art. 794, I do CPC, ante o pagamento do
débito.” Advs. Antonio Marcos Solera e Claudiomar Aparecido
Andreazi.

45. EXECUÇÃO - 207/00 - Banco do Estado do Paraná Sa x
Antonio Aparecido Tinti e outro. Designados os dias 20 e 31 de
janeiro de 2008, às 14:00 horas, para realização de leilões. Ao
exequente para retirar edital para publicação e depositar dili-
gências do Oficial de Justiça. Adv. Braulio Belinati Garcia Pe-
rez.

46. COBRANÇA - 94/05 - Lucilena Aparecida Correa Siqueira
x Sulina Seguradora Sa. “1... 2. Tendo em vista a matéria nova
alegada às fls. 90/93, diga a parte autora em 10 (dez) dias.”
Adva. Adriana Aparecida Martinez.

47. EXECUÇÃO - 191/97 - Cooperativa de Crédito Rural de
Maringá x Maurício Carreira e outro. “I. A atualização dos va-
lores constantes destes autos pelo INPC é correta e não tem
relação com o contratado entre as partes, mas apenas à justa
reposição do valor da moeda pelo índice que melhor reflete. II.
Todavia, verifico que o valor da arrematação não foi atualiza-
do. Assim, tornem os autos ao Contador para que refaça o cál-
culo atualizando novamente os valores, inclusive o valor da
arrematação, este desde a data da assinatura do auto de arrema-
tação. III. Após, às partes para que se manifestem em cinco
dias. IV. Deixo, por ora, de apreciar os pedidos de fls. 134 e
136/137, vez que dependem de nova conta.” (Às partes sobre a
nova conta geral). Adv. José Marega e José Carlos Farias.

48. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 468/96 - M. P. x
N. P. L. Ao réu para retirar alvará de levantamento. Adv. José
Carlos Farias.

49. EXECUTIVO FISCAL - 07/06 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Paulo Dias. À exequente sobre o ofício recebi-
do. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

50. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 187/07 - B. K. I. e outros
x J. M. I. Aos exequentes sobre a certidão da Escrivania. Adv.
Fernando Covezzi da Silva.

51. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 213/04 - F. P. de
S. x I. de B. “Vistos, etc... Ante o exposto, JULGO EXTINTO,
sem resolução de mérito, o presente feito, com fundamento no
art. 267, III do CPC...” Advs. Rosângela Bueno Galo e Valmor
Tagliamento Bremm.

52. EXECUTIVO FISCAL - 25/06 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Associação de Proteção e Maternidade e à In-
fância de Mirador. À exequente sobre o decurso do prazo sem
embargos. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

53. EXECUTIVO FISCAL - 22/06 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Associação de Proteção e Maternidade e à In-
fância de Mirador. À exequente sobre o decurso do prazo sem
embargos. Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

54. BUSCA E APREENSÃO - 260/07 - Banco Panamericano
Sa x Jair Pessoa de Araújo. Ao requerente sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. Adv. Nelson Paschoalotto.

55. EXECUÇÃO - 294/06 - Posto Santos Dumont Ltda x Gil-
berto Rodrigues. Ao exequente sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. Adva. Valéria Canallle.

56. TUTELA - 25/06 - J. M. da C. “Tendo em vista o noticiado,
redesigno a audiência para o dia 15 de abril de 2008, às 14:00
horas.” Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

57. COBRANÇA - 314/07 - Lurdes do Nascimento Fernandes
x Helena A. R. Petermann - ME - “À autora para que emende a
inicial acostando fazendo constar no pólo ativo a sua filha. Pra-
zo: 10 (dez) dias.” Adv. Sérgio Silvio Ávila Pedrotti.

58. BUSCA E APREENSÃO - 324/07 - Omni Sa x Juliano
Aparecido da Silva. “Ao autor para que, em 10 (dez) dias, traga
aos autos o original ou cópia autenticada do contrato que em-
basa a relação contratual.” Adv. Paulo Cesar Torres.

59. ARROLAMENTO - 278/07 - Espólio de Antonio José Fer-
reira e outro. À inventariante para o recolhimento do imposto
causa mortis. Adva. Valéria Canalle.

60. COBRANÇA - 89/06 - Elisabete Bernardes dos Santos x
Itaú Previdência Seguros Sa. “1. Tenho que, embora não se jus-
tifique a reticência da requerida em apresente documento con-
tratual pertinente a ambas as partes, cujo conhecimento deve
ser, também, por óbvio, de ambas as partes, a documentação
apresentada é suficiente para comprovar a relação jurídica en-
cetada. 2. A fim de evitar futura alegação de cerceamento de
defesa, defiro a expedição de ofício conforme pleiteado pela ré
às fls. 98...” Advs. Sueli Antunes Caetano e Susana Valéria
Galhera Gonçalves.

61. EXECUTIVO FISCAL - 02/07 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Bernardo da Silva Nascimento. “Renove-se a
intimação à Fazenda (À exequente sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça). Adv. Roberto Alexandre Hayami Miranda.

62. ALIMENTOS - 261/06 - A. C. do C. G. x R. G. À requeren-
te sobre o decurso do prazo de suspensão do feito. Adva. Janete
Serafim da Silva Prizon.

63. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 161/06 - P. C. C. A. x C.
R. A. À exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

64. ALIMENTOS - 98/05 - N. M. da C. e S. x J. L. da S. “Vis-
tos, etc... Não vislumbrando quaisquer nulidades e ou defeitos,
homologo por sentença o acordo de fls. 45 complementado às
fls. 49/50, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Destarte, JULGO EXTINTOS ambos os processos, com julga-
mento de mérito, com fulcro nos arts. 269, III do CPC, DE-
CRETANDO, pois, a separação do casal...” Advs. Antonio
Homero Madruga Chaves e Álvaro Aparecido Carreira.

65. REIVINDICATÓRIA - 285/05 - Ivaldir Martins Ramos x
Mário Pio Tormena e outra. “Vistos, etc... Ante o exposto, nos
termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o
pedido com resolução de mérito. Outrossim, condeno o autor
em custas e honorários de sucumbência, os quais, diante da
inteligência do art. 20 § 4º, do CPC, arbitro em R$-1.200,00
(um mil e duzentos reais)...” Advs. Rosângela Bueno Galo e
Sueli Lemes de Toledo Amorin.

66. DECLARATÓRIA - 43/07 - Eliandro Marciano x Banco
Bradesco Sa. “Vistos, etc... ANTE O EXPOSTO, na forma do
artigo 269, inciso I, do CPC, julgo, com resolução de mérito,

improcedentes os pedidos formulados pelo autor. Consecuti-
vamente, torno sem efeito a liminar antecipatória às fls. 20/22.
Ante a sucumbência supra, condeno o autor ao pagamento das
custas e despesas processuais e aos honorários advocatícios ao
patrono do réu, os quais fixo em R$-1.200,00 (um mil e duzen-
tos reais)...” Advs. Antonio Marcos Solera e Ari de Souza Frei-
re.
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1. EXECUCAO-160/1992-ELSON LUIZ NOGARA x MILTON
LUIZ DENIZ PEREIRA- Despacho de fls. 52. “ Sobre a certi-
dao supra (... que decorreu o prazo legal, sem que o executado,
apesar de intimado da penhora apresentasse embargos.), diga o
exequente em dez (10) dias.” -Advs. LAERCIO PEDRO DE
OLIVEIRA e WILLIAM CEZAR DUARTE-

2. EXECUCAO-766/1998-EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS INGA LTDA x SILVIO CARLOS MELLA- Despacho
de fls. 179. “ Sobre os leiloes negativos, diga o exequente em
dez (10) dias.” -Advs. ALICIO MALAVAZI e VIVALDA SUE-
LI BORGES-

3. LIQUIDACAO POR ARTIGOS-157/1999-VALDERI FRAN-
CISCO MASCARELLO e outro x LIDIA FACHIN e outros-
Despacho de fls. 850, item 03. “ Aos vencidos para o incidente
de liquidação por meio de seu advogado (art. 475-A, par. 1º, do
CPC), podendo oferecer contestação em 15 dias (CPC, art. 297
combinado com os arts. 598 e 475 F), manifestando-se inclusi-
ve sobre a forma de os fatos alegados nos artigos (CPC, arts.
475-f e 319).” -Advs. VANIOS ANTONIO NERVO, JOSE
WALTER ANDRADE PINTO, ROMEU FELIPE BACELLAR
FILHO, IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA,
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO PAO-
LIELO AZEVEDO e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

4. DECLARATORIA-216/1999-DANIEL DE LIMA NETO x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
134. “ Aguarde-se o prazo de suspensao de 10 (dez) dias.” Advs.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

5. COBRANCA-278/1999-COMUNIDADE CARMELITANA
x RUTEMARY CAMILO DA SILVA MERCURIO e outro-
Despacho de fls. 117. “ Aguarde-se o prazo de suspensao de
noventa (90) dias.”-Advs. EDVINO JASKOWIAK, JOSE AN-
TONIO VOLPI DA SILVA e CELIA APARECIDA ZANATTA
JORGE ELIA-

6. DECLARATORIA-59/2000-JOAO APARECIDO CARACA-
TO e outro x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN

LTDA- Despacho de fls. 509. “ 1- A pericia realizada, cujo o
laudo encontra-se as fls. 456/480, atendeu aos fins a que se
destinava, solucionando as questoes técnicas referentes aos
pontos controvertidos. Todavia, a valoração da prova, será fei-
ta no momento oportuno. 2- Ante a desnecessidade da realiza-
ção de outras provas, declaro finda a instrução. 3- As partes
para que apresentem alegaçoes finais no prazo sucessivo de
dez (10) dias.” -Advs. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI,
ARY BRACARENSE COSTA JR, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

7. DECLARATORIA-91/2000-JOSE PINHEIRO LOPES JU-
NIOR e outro x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls. 307. “ Digam os interessados, sobre o calculo
de fls. 308/310, no prazo legal.” -Advs. LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

8. DECLARATORIA-112/2000-MARTINS DIONISIO e outro
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.- Despacho de fls.
283. “ Ante os documentos de fls. 272/282, aguarde-se a baixa
dos embargos do Egrégio Tribunal de Justiça.” -Advs. LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

9. DECLARATORIA-17/2001-ESPEDITO FERREIRA DA SIL-
VA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sen-
tença de fls. 364/377. “ ... Ante o exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos lançados na inicial, com
fundamento nos arts. 4º do inciso I, do Código de Processo
Civil e 7º, par. 3º, da Lei nº 5.768/71, para, declarada a nulida-
de da cláusula 45.2 do Regulamento Geral, no tópico em que
não preve a incidencia de correção monetária em caso de resti-
tuição dos valores paos pelos aderentes, condenar o requerido
a restituir aos autores as quantias discriminadas no laudo peri-
cial; a) Espedito Ferreira da Silva - R$ 4.970,13; b) Laerte Vi-
cente de Lima - R$ 15.046,59; e C) Maria de Lurdes Canali
Manica - R$ 5.265,01. Tais importancias deverão de ser corri-
gidas pelo INPC e acrescidas de juros moratorios (1% ao mes)
a partir de abril/2006 (inclusive). Diante da sucumbencia míni-
ma dos autores Espedito Ferreira da Silva e Maria de Luredes
Canali Manica e integral do réu com relação a requerente Laer-
te Vicente de Lima, arcará o Consorcio com o pagamento total
das custas e despesas processuais, bem como de honorários que
fixo em 15% do valor atualizado da condenação, considerando
o longo tempo de tramitação da causa e os inumeros incidentes
nela suscitados.” -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

10. DECLARATORIA-265/2001-CARLOS CARVALHO LO-
PES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Despacho de fls. 329. “ Defiro o prazo improrrogavel de trinta
(30) dias.” -Advs. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

11. DECLARATORIA-301/2001-VALMIR COSTA LEDO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 288. “ 1- A pericia realizada, cujo laudo encontra-se as
fls. 245/278, atendeu aos fins a que se destinava, solucionando
as questoes técnicas referentes aos pontos controvertidos. To-
davia, a valoração da prova, será feita no momento oportuno.
2- Ante a desnecessidade da realização de outras provas, decla-
ro finda a instrução. 3- As partes para que apresentem alegaço-
es fnais no prazo sucessivo de dez (10) dias.”-Advs. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

12. DECLARATORIA-549/2001-JOSE GILMAR FERREIRA
DA ROCHA. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- “ Digam os interessados sobre o documento de fls. 287,
no prazo legal.” -Advs. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ
HENRIQUE ESCARMANHANI, NELSON PASCHOALOTTO
e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

13. DECLARATORIA-24/2002-OSVALDO BACANI e outro
x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA- Despa-
cho de fls. 447. “ 1- A pericia realizada, cujo laudo encontra-se
as fls. 374/415, atendeu aos fins a que se destinava, solucio-
nando as questoes técnicas referentes aos pontos controverti-
dos. todavia, a valoração da prova será feita no momento opor-
tuno. 2- Ante a desnecessidade da realização de outras provas,
declaro finda a instrução. 3- As partes para que apressentem
alegaçoes finais no prazo sucessivo de dez (10) dias.” -Advs.
ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCAR-
MANHANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

14. ANULATORIA-88/2002-MISTURINI E MISTURINI LTDA
x MASSA FALIDA DE GAZARRA S.A - INDUSTRIA META-
LURGIC- Despacho de fls. 103. “ Sobre a certidão supra (...
que decorreu o prazo legal, sem que houvessse manifestação
da síndica da requerida.), diga a autora em dez (10) dias.” -
Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

15. EXECUCAO JUDICIAL-430/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x IDERVAL AR-
RAIS BACURAU JUNIOR- Sentença de fls. 116. “ Para que
produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a
petição de fls. 114, JULGO EXTINTA a presente Execução
Judicial, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso II,
do CPC. Defiro também a renuncia do prazo de recurso, arqui-
vando-se os autos, observadas as formalidades legais. Custas,
as de lei.” -Advs. MARCOS RODRIGUES DA MATA e LINO
MASSAYUKI ITO-

16. EXECUCAO-471/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANDREZZA VOLTOLINI DA SILVA- Despacho de fls. 87. “
Sobre o retorno da deprecata expedida, manifeste-se o exequente
em dez (10) dias.” -Advs. OKSANDRO GONCALVES e RE-
GINA TANIA BORTOLI-

17. INVENTARIO-556/2002-JOHN WAYNE ALVES CORDEI-
RO x NAIR DE SOUZA DE OLIVEIRA e outros- Despacho de
fls. 79. “ Diga o peticionario de fls. 76, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

18. EXECUCAO JUDICIAL-59/2003-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE e outros x MICHEL SILVA- Despacho de
fls. 81. “ Aguarde-se o prazo de suspensao de 60 (sessenta)
dias.” -Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA-

19. REPETICAO DE INDEBITO-302/2003-ALIPIO MOREI-
RA DIAS e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outro-
Despacho de fls. 349. “ Ciencia aos interessados do Venerando
Acórdao.” -Advs. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS, PEDRO
JOSE JORQUEIRA LAGO, HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
GILSON JOSE DOS SANTOS-

20. REPETICAO DE INDEBITO-317/2003-NIVALDO DE
SOUZA SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Des-
pacho de fls. 196. “ Sobre a certidão supra (... que decorreu o
prazo legal, sem que houvesse interposição de recurso da sen-
tença retro, tendo a mesma transitada em julgado.), digam os
autores em dez (10) dias.” -Advs. CLAUDIO EVANDRO STE-
FANO e JOSE PAULO DIAS DA SILVA-

21. EXECUCAO JUDICIAL-380/2003-ALEX EMERICK
AMORIN e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- “ Retirar
oficio.” -Advs. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS e PEDRO
JOSE JORQUEIRA LAGO-

22. REPETICAO DE INDEBITO-477/2003-CLAYTON HI-
DEKI KOCHI e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA S/A- Despacho de fls. 290. “ Sobre os
documentos apresentados, digam os autores em dez (10) dias.”
-Advs. CRISTIANE CHAVES DA SILVA FURUKAWA e MAR-
CELO BARROS MENDES-

23. DECLARATORIA-501/2003-MARIO SERGIO JARDIM x
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C
LTDA- Despacho de fls. 112. “ 1- Recebo a apelação de fls.
102/109, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Aos ape-
lados para apresentarem, contra-razoes, querendo, no prazo de
quinze (15) dias.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

24. BUSCA E APREENSAO-110/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIANA BARBOSA DE OLIVEIRA- Despacho
de fls. 39. “ Ao autor para comprovar a distribuição da depre-
cata, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

25. COBRANCA-155/2005-MIRIAN RAQUEL MORAES DE
SOUZA x APS SEGURADORA S/A- Sentença de fls. 188. “
Para que produza os seus juridicos e legais efeitos, HOMOLO-
GO, por sentença o acordo celebrado as fls. 176/177, nestes
autos de Ação de Cobrança, e em consequencia, JULGO EX-
TINTA a ação, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais. Custas as de
lei.” -Advs. ADRIANA A. MARTINEZ e JUSCELINO KU-
BISTCHECK DE OLIVEIRA-

26. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-246/2005-ANTONIO
ROSA DA SILVA e outros x COPEL-COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA- Despacho de fls. 1483. “ Retirar oficio,
mediante pagamento de taxa de R$ 7,00.” -Adv. MARCOS
ANTONIO LUCAS DE LIMA-

27. ACAO DE DEPOSITO-469/2005-BANCO FINASA S.A x
ROBERTO CORDEIRO LOPES- Despacho de fls. 54. “ Sobre
o decurso do prazo de suspensao, diga a parte interessada em
dez (10) dias.” -Adv. ERIKA EHARA-

28. COBRANCA-550/2005-ZULMIRA BETIN MATIAZI e
outros x APS SEGURADORA S/A- Despacho de fls. 126. “ 1-
Recebo as apelaçoes de fls. 94/107 e 109/124, em seus efeitos
devolutivo e suspensivo. 2- Aos apelados para apresentarem,
contra-razoes, querendo, no prazo de quinze (15) dias.” -Advs.
ADRIANA A. MARTINEZ, ROBERTO KAZUO RIGONI
FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHECK DE OLIVEIRA-

29. REPETICAO DE INDEBITO-27/2006-MUNICIPIO DE
NOVA ALIANCA DO IVAI-PR x MANADEL COMBUSTI-
VEIS LTDA- “ ao preparo das custas processuais, no valor de
R$ 14,00.” -Advs. EDSON JACINTO DA SILVA, OSVALDO
BENEDITO BUNIOTTI e DENISE BUNIOTTI-

30. DECLARATORIA-106/2006-IZAMAR DOMINGUES DA
SILVA x BANCO BANESPA-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO- Despacho de fls. 81. “ 1- Recebo a apelação de fls.
72/79, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2- ao apelado
para apresentar, contra-razoes, querendo, no prazo de quinze
(15) dias.” -Adv. DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA-

31. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-131/2006-SILVIO YO-
NEYAMA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Despacho de fls. 619. “ Ao preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 30,30.” -Advs. LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO A.
BUSATO-

32. BUSCA E APREENSAO-167/2006-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x KLEBER VIEIRA- Despacho de fls. 35. “ Ao
autor para comprovar a distribuição da deprecata expedida, no
prazo de dez (10) dias.” -Advs. ERIKA EHARA e JULIANA
CHAVES DE OLIVEIRA-

33. USUCAPIAO-233/2006-ELIANA MARIA DOS SANTOS
x ROSINHA NIEPCE DA SILVA e outro- Despacho de fls. 58.
“ Aos réus citados por edital, nomeio-lhes Curadora Especial,
na pessoa da Dra. Sandra Aparecida Custodio Dos Santos, sob
a fé e compromisso de seu grau.” -Advs. SANDRA APARECI-
DA CUSTODIO SANTOS e IARA CUSTODIO DOS SANTOS

YONEYAMA-

34. BUSCA E APREENSAO-263/2006-BANCO UNICO S/A
x RUBENS DA SILVA- Despacho de fls. 98. “ Retirar oficio,
mediante pagamento de taxa de R$ 7,00.” -Advs. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-

35. COBRANCA-319/2006-NERI ALVES FRANCISCO e ou-
tro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A- Sentença de fls.
111. “ Paera que produza os seus juridicos elegais efeitos,
HOMOLOGO, por sentença o acordo celebrado as fls. 94/96,
nestes autos de Ação de Cobrança, e em consequencia, JULGO
EXTINTA a ação, com fundamento no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, arquivem-
se os autos, observadas as formalidades legais. Custas, as de
lei.” -Advs. ORLANDO GONTIJO DE OLIVEIRA, ROBER-
TO KAZUO RIGONI FUJITA e JUSCELINO KUBISTCHE-
CK DE OLIVEIRA-

36. ACAO DE DEPOSITO-487/2006-BANCO FINASA S.A x
MARCOS ROBERTO ZANONI BARBOSA- Despacho de fls.
36. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de justiça, diga o autor em
dez (10) dias.” -Advs. IVAN PEGORARO e MARCOS LEA-
TE-

37. BUSCA E APREENSAO-537/2006-BANCO FINASA S/A
x ANDERSON MORTENI GHIDETTE- Despacho de fls. 28. “
Sobre a certidao supra (... que decorreu o prazo legal, sem que
houvesse interposição de recurso da sentença retro, tendo a
mesma transitado em julgado.), diga o autor em dez (10) dias.”
-Advs. MARCOS LEATE e IVAN PEGORARO-

38. PRESTACAO DE CONTAS-574/2006-IVANY CUSTODIO
DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Despacho de fls. 232. “ Sobre o petitorio retro e
documentos anexados, diga a autora em dez (10) dias.” -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

39. COBRANCA-636/2006-HELIO DIAS DE AMORIM x
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A- Despacho de
fls. 144. “ Foi designada a pericia para o dia 21 de dezembo de
2007, as 13;00 horas.” -Advs. MARIO HELIO LOURENCO
DE ALMEIDA FIL, RENATO LACROIX LEAL, PATRICIA
DA CRUZ BISCOLA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA-

40. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-39/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 48/53. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-
a, par. 2º e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e
com base também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/
1967 (lei imprensa), julgo procedente o pedido para impor a
requerida a obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas,
cópia da fita contendo a gravação do programa “Transnoticia),
levando ao ar no periodo de 22/11/2006, no horário das
08h00min as 08h30min. O descumprimento desta obrigação
implicará em incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais), sem prejuizo da expedição de mandado de busca e
apreensao da fita ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como aos honorarios advocaticios,
os quais fixo, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$
570,00 (quinhentos e setenta reais).”-Advs. GILSON JOSE DOS
SANTOS, ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI e GIOVANNI SOLETTI-

41. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-40/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 48/53. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-
a, par. 2º e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e
com base também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/
1967 (lei imprensa), julgo procedente o pedido para impor a
requerida a obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas,
cópia da fita contendo a gravação do programa “Transnoticia),
levando ao ar no periodo de 21/11/2006, no horário das
08h00min as 08h30min. O descumprimento desta obrigação
implicará em incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais), sem prejuizo da expedição de mandado de busca e
apreensao da fita ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como aos honorarios advocaticios,
os quais fixo, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$
570,00 (quinhentos e setenta reais).”-Advs. GILSON JOSE DOS
SANTOS, ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI e GIOVANNI SOLETTI-

42. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-41/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 50/55. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-
a, par. 2º e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e
com base também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/
1967 (lei imprensa), julgo procedente o pedido para impor a
requerida a obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas,
cópia da fita contendo a gravação do programa “Transnoticia),
levando ao ar no periodo de 20/09/2006 a 25/09/2006, no horá-
rio das 07h30min as 08h45min. O descumprimento desta obri-
gação implicará em incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), sem prejuizo da expedição de mandado de busca
e apreensao da fita ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como aos honorarios advocaticios,
os quais fixo, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$
570,00 (quinhentos e setenta reais).”-Advs. GILSON JOSE DOS
SANTOS, ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI e GIOVANNI SOLETTI-

43. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-43/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 50/55. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-
a, par. 2º e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e
com base também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/
1967 (lei imprensa), julgo procedente o pedido para impor a
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requerida a obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas,
cópia da fita contendo a gravação do programa “Transnoticia),
levando ao ar no periodo de 18/07/2006 a 26/07/2006, no horá-
rio das 07h30min as 08h45min. O descumprimento desta obri-
gação implicará em incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), sem prejuizo da expedição de mandado de busca
e apreensao da fita ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como aos honorarios advocaticios,
os quais fixo, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$
570,00 (quinhentos e setenta reais).”-Advs. GILSON JOSE DOS
SANTOS, ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI e GIOVANNI SOLETTI-

44. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-52/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 50/55. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-
a, par. 2º e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e
com base também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/
1967 (lei imprensa), julgo procedente o pedido para impor a
requerida a obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas,
cópia da fita contendo a gravação do programa “Transnoticia),
levando ao ar no periodo de 12/12/2006 no horário das 08h00min
as 08h30min. O descumprimento desta obrigação implicará em
incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem
prejuizo da expedição de mandado de busca e apreensao da fita
ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por sucumbente, condeno
a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como aos honorarios advocaticios, os quais fixo, com base
no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 570,00 (quinhentos e setenta
reais).”-Advs. GILSON JOSE DOS SANTOS, GIOVANNI
SOLETTI, ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRI-
QUE D. ESCARMANHANI-

45. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-53/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 48/53. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-
a, par. 2º e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e
com base também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/
1967 (lei imprensa), julgo procedente o pedido para impor a
requerida a obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas,
cópia da fita contendo a gravação do programa “Transnoticia),
levando ao ar no periodo de 08/12/2006, no horário das
08h00min as 08h30min. O descumprimento desta obrigação
implicará em incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais), sem prejuizo da expedição de mandado de busca e
apreensao da fita ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como aos honorarios advocaticios,
os quais fixo, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$
570,00 (quinhentos e setenta reais).”-Advs. GILSON JOSE DOS
SANTOS, ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI e GIOVANNI SOLETTI-

46. OUTRAS CAUTELARES-54/2007-MUNICIPIO DE PA-
RANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7- Sentença
de fls. 42/47. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-a, par. 2º
e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e com base
também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/1967 (lei
imprensa), julgo procedente o pedido para impor a requerida a
obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas, cópia da
fita contendo a gravação do programa “Transnoticia), levando
ao ar no periodo de 05/12/2006, no horário das 08h00min as
08h30min. O descumprimento desta obrigação implicará em
incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem
prejuizo da expedição de mandado de busca e apreensao da fita
ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por sucumbente, condeno
a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como aos honorarios advocaticios, os quais fixo, com base
no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 570,00 (quinhentos e setenta
reais).”-Advs. GILSON JOSE DOS SANTOS, ARY BRACA-
RENSE COSTA JR, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI
e GIOVANNI SOLETTI-

47. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-56/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 49/54. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-
a, par. 2º e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e
com base também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/
1967 (lei imprensa), julgo procedente o pedido para impor a
requerida a obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas,
cópia da fita contendo a gravação do programa “Transnoticia),
levando ao ar no periodo de 04/12/2006, no horário das
08h00min as 08h30min. O descumprimento desta obrigação
implicará em incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais), sem prejuizo da expedição de mandado de busca e
apreensao da fita ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como aos honorarios advocaticios,
os quais fixo, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$
570,00 (quinhentos e setenta reais).” -Advs. GILSON JOSE
DOS SANTOS, GIOVANNI SOLETTI, ARY BRACARENSE
COSTA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

48. MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCS.-61/2007-MUNICI-
PIO DE PARANAVAI x RADIO TRANSAMERICA FM 100,7-
Sentença de fls. 50/55. “ ... Posto isso, com fulcro no arts. 461-
a, par. 2º e 3º, combinado com o art. 844, I, ambos do CPC, e
com base também no contido no art. 58, par. 3º, da Lei nº 5.250/
1967 (lei imprensa), julgo procedente o pedido para impor a
requerida a obrigaçao de entregar, ao requerente, em 24 horas,
cópia da fita contendo a gravação do programa “Transnoticia),
levando ao ar no periodo de 20/12/2006, no horário das
08h00min as 08h30min. O descumprimento desta obrigação
implicará em incidencia de multa diária de R$ 50,00 (cinquen-
ta reais), sem prejuizo da expedição de mandado de busca e
apreensao da fita ou CD (art. 461- A, par, 2º, do CPC). Por
sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como aos honorarios advocaticios,
os quais fixo, com base no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$
570,00 (quinhentos e setenta reais).”-Advs. GILSON JOSE DOS
SANTOS, GIOVANNI SOLETTI, ARY BRACARENSE COS-
TA JR e LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

49. ACAO ORDINARIA-81/2007-MARIA PETYK x ESTA-
DO DO PARANA e outros- Despacho de fls. 136. “ 1- Sobre as
contestaçoes apresentadas, diga a autora em dez (10) dias.” -
Adv. WALDUR TRENTINI-

50. EXECUCAO-109/2007-ALCIDES LAERCIO CAMPANO
x TIAGO SCHUROFF- Despacho de fls. 52. “ Retirar ofícios,
mediante pagamento de taxa de R$ 14,00.” -Advs. ELAINE
C.C. VIEIRA e ARIENI BIGOTTO-

51. INVENTARIO-124/2007-SANDRA LOPES DA COSTA
VIEIRA e outros x HERMES CELIO VIEIRA- Despacho de
fls. 79. “ Manifeste-se a Fazenda Pública, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. ROBERTO ALEXANDRE H. MIRANDA-

52. ACAO ORDINARIA-184/2007-PAULO GERALDO DA
COSTA x ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 86. “ 1-
Sobre a constestação apresentada, diga o autor em dez (10)
dias.” -Advs. WALDUR TRENTINI e ROBERTO ALEXAN-
DRE H. MIRANDA-

53. EXECUCAO-236/2007-BANCO BRADESCO S/A x RE-
BOLA & GHEDIN LTDA e outro- Despacho de fls. 35. “ Sobre
a certidao supra (... que decorreu o prazo legal, sem que os
devedores, apesar de intimados da penhora, apresentassem in-
terposiçao de embargos.), diga a Exequente em dez (10) dias.”
-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

54. INDENIZACAO-279/2007-ANTONIO RODRIGUES VA-
RELA NETO x IRINEU UMBERTO LIBRENZA- Despacho
de fls. 20. “ ...3) Indiquem as partes as provas que pretendem
produzir, informando sobre a necessidade e real pertinencia de
cada uma. informem ainda, sobre a possibilidade de eventual
conciliação (art. 331 do CPC), pois, caso contrario, ou no si-
lencio, o feito sera saneado diretamente por este juizo, por eco-
nomia processual, ou julgado no estado em que se encontra, se
for a hipotese.”-Advs. RENATO BENVINDO FRATA, JANE-
CLEIA MARTINS XAVIER DELBONE e JOAO EGIDIO DA
SILVA-

55. HABILITACAO-341/2007-BANCO DO BRASIL S/A x
ACIR ARNAUT DE TOLEDO e outros- Despacho de fls. 06. “
Depositar a diligencia do Sr. Oficial de Justiça.” -Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JR-

56. EMBARGOS A EXECUCAO-344/2007-EVORA COMER-
CIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- Despacho de fls. 110,
item 03. “ A réplica, em dez (10) dias.” -Advs. LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA e HELTOR DIEGO FERREIRA-

57. COBRANCA-364/2007-TRANSFRIPAN TRANSPORTES
LTDA x M.S. COMERCIO DE COUROS LTDA- Despacho de
fls. 38. “ Ao réu citado por edital, nomeio-lhe curadora especi-
al, na pessoa da Dra. Sandra Aparecida Custódio dos Santos,
sob a fé e compromisso de sseu grau. Vista dos autos.” -Advs.
SANDRA APARECIDA CUSTODIO SANTOS e IARA CUS-
TODIO DOS SANTOS YONEYAMA-

58. ACAO MONITORIA-375/2007-SICOOB COOP DE ECON
E CRED MUT DOS PEQ EMPR MICROE x WLADIMIR DE
SOUZA- Despacho de fls. 97. “ Sobre a certidao supra (... que
decorreu o prazo legal, sem que o requerido, apesar de devida-
mente citado, efetuasse o pagamento do débito ou apresentasse
embargos.), diga o autor em dez (10) dias.” -Adv. JOSE AN-
TONIO VOLPI DA SILVA-

59. EMBARGOS DO DEVEDOR-380/2007-ESPECIALISTA
GESTOES FINANCEIRAS LTDA e outro x BANCO BRADES-
CO S/A- Despacho de fls. 127. “ Sobre a impugnação apresen-
tada, diga a embargante em dez (10) dias.” -Adv. ANTONIO
MARCOS SOLERA-

60. INDENIZACAO-421/2007-RICARDO TEIXEIRA MENE-
ZES x BANCO BRADESCO S/A- Despacho de fls. 91/92. “ ...
Assim, deve o autor emendar a petição inicial, no decendio
legal e sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC) a fim de
corrigir o valor da causa bem como complementar o preparo
inicial se necessario.” -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

61. ACAO MONITORIA-455/2007-BIAZAM PRODUTOS
METALURGICOS LTDA x METALURGICA VENDRAMIN
LTDA ME- Despacho de flss. 52. “ Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, diga o autor em dez (10) dias.” -Adv. LA-
ERT MANTOVANI JUNIOR-

62. BUSCA E APREENSAO-456/2007-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CLAUDIO CAR-
DOSO DE JESUS- Despacho de fls. 27. “ Sobre a certidao
supra, (... que decorreu o prazo legal, sem que o requerido,
apesar de citado, efetuasse o pagamento do débito ou apresen-
tasse contestação.), diga o requerente em dez (10) dias.” -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

63. EXECUCAO-461/2007-MAURO DIAS LIMA x COSTA
& NOGAROLLI LTDA ME e outros- Despacho de fls. 37. “
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, diga o exequente em
dez (10) dias.” -Adv. SUSY MARA BARBOSA CAPEL-

64. BUSCA E APREENSAO-473/2007-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RAQUEL MOU-
RA DA SILVA- Despacho de fls. 20. “ Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça, diga a autora em dez (10) dias.” -Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-

65. EXECUCAO-495/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ACIR ARNAUT DE TOLEDO e outro- Des-
pacho de fls. 44. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
diga a exequente em dez (10) dias.” -Adv. JAIRO ANTONIO
GONCALVES FILHO-

66. INTERDITO PROIBITORIO-507/2007-BANCO ITAU S/
A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST. BANCARI-

OS DE PVAI- Despacho de fls. 73. “ Sobre a contestação apre-
sentada, diga o autor em dez (10) dias.” -Adv. EDUARDO
MARCELO MOIA MARTINS-

67. BUSCA E APREENSAO-510/2007-BV FINANCEIRA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x RAFA-
EL FERREIRA SOARES- Despacho de fls. 34. “ Sobre a certi-
dao supra (... que decorreu o prazo legal, sem que o requerido,
apesar de citado efetuasse o pagamento do débito ou apresen-
tasse contestação.), diga a exequente em dez (10) dias.” -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL-

68. USUCAPIAO-521/2007-GILMAR APARECIDO ESTEVE
x PAULO BARBOSA TEIXEIRA e outros- Despacho de fls.
23 verso. “ Ao autor para, no decendio legal sob pena de inde-
ferimento, emendar a petição inicial a fim de juntar certidao
atualizada do Registro imobiliario, ou certidao negativa de re-
gistro, caso se trate de imovel não transcrito.” -Adv. ALCEU
LUIZ PILONETTO-

69. EXECUCAO FISCAL-18/2005-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE AMAPORA x COANA
COOP.COM.REF.AGRARIA- Sentença de fls. 26. “ Para que
produza os seus juridicos e legais efeitos e, tendo em vista a
petição de fls. 23, Julgo Extinto o presente Executivo Fiscal,
oq ue faço com fundamento no artigo 794, inciso II, do CPC.
Custas as de lei.” -Adv. ALCIDES DOS SANTOS-

70. EXECUCAO FISCAL-66/2005-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO BORGHI- Sentença de
fls. 41. “ Para que produza os seus juridicos e legais efeitos e,
tendo em vista a petição de fls. 38, JULGO EXTINTO o pre-
sente Executivo Fiscal, o que faço com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC. Custas as de lei.” -Adv. ROBERTO
ALEXANDRE H. MIRANDA-

71. CARTA PRECATORIA-74/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR-BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A x
GONDO YOSHINOBU- Despacho de fls. 58. “ Concedo o pra-
zo de 20 (vinte) dias, para o deposito dos honorários.” -Adv.
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

72. CARTA PRECATORIA-77/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 11 VARA-ESCRITORIO DAVI DEUTSCHER
ADV. x PLANURB CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO
LTDA- Despacho de fls. 35. “ 1- a despeito de que a execução
deve se dar pelo modo menos oneroso ao devedor, indubtavel
que seu objetivo maior é a satisfação do credor, titular de direi-
to representado por título executivo. Assim, considerando jus-
tificada a discordancoa do credor com relação a indicação de
bens a penhora, pelas razoes bem expostas na manifestação de
fls. 32/33, declaro ineficaz tal nomeação. 2- Retirar oficio,
mediante pagamento de taxa de R$ 7,00.” -Advs. MAURI JOSE
ROIKA e THIAGO ANTONIO DINIZ-

73. BUSCA E APREENSAO-91/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR 3A VARA DA FAZ. PUBLICA-BRDE - BCO
REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO SUL x LATICINI-
OS IVA LTDA- Despacho de fls. 17. “ Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 16, diga a autora em dez (10) dias.” -
Adv. SILVIO CESAR DE BETTIO-

74. DECLARATORIA-111/2007-Oriundo da Comarca de PA-
RAISO DO NORTE PR VARA UNICA-RUBENS ANTONIO
PRIMAO x EQUAGRIL S/A EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA- Despacho de fls. 25. “ Para a ouvida da testemunha,
designo o dia 12/02/2008 as 14;30 horas.” -Adv. ROGERIO
GUEDES PEREIRA-

Cobrança de depósito prévio

01- Ação Declaratória de Nulidade de Débitos em que Otto
Mattos Treichel move contra União dos Bancos Brasileiros S/
A, para que pague no prazo legal de 30 (trinta) dias a quantia
de R$ 609,00 do cartório e R$ 7,00 de autuação. Dr. Luis Hen-
rique Delgado Escarmanhani

02- Ação de Busca e Apreensão em que Araucária Administra-
dora de Consórcios Ltda move em face de Thiago de Almeida
Costa, para que pague noprazo de 30 (trinta) dias, a quantia de
R$378,00 do cartório, R$ 222,00 do Sr. Oficial de Justiça e R$
7,00 de autuação. Adv- Dr. José Hipólito Xavier da Silva
03- Ação de Reintegração de Posse em que Antonio Albano de
Carvalho Ribeiro e outros move em face de Helio Vicente da
Roza para que pague no prazo de 30 (trinta) dias a quantia de
R$ 284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais) do cartório e R$
7,00 de autuação. Dr. Waldur Trentini
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1.-CAUTELAR INOMINADA-324/1995-OSMAR RUBENS
CAMARGO x BANCO AUTOLATINA S/A-<< O vertente fei-
to foi extinto, face pelito da promovente, a qual desistiu da
pretensao inicial, bem como de respectivos haveres (fls. 179 e
182). Houve transito em julgado (fls. 183). Portanto, ao arqui-
vo.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI e SANDRA DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1998-ESTA-
DO DO PARANA x METALURGICA SOLO LTDA e outros-
<< Diga a parte interessada.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BAL-
DI, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ e CARLOS ROBERTO
NAUFEL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2003-DOR-
VALINO CALDATO x ALDECI JOSE MENIN e outros-<<Ma-
nifestem-se as partes sobre certidao de fls. 133 (...para a reali-
zacao do leilao foi designada as seguintes datas 1ªpraca 20/12/
2007, as 13h30, 2ªpraca 03/01/2008 as 13h30).>>-Adv. SAYO-
NARA TOSSULINO DE ALMEIDA SERPA, LUCIANO DAL-
MOLIN e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

Pato Branco
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4.-EXECUCAO-515/2003-VICTOR BERTOL x RODRIGO
ANDRE ROTTA e outros-<< 1) Conforme documentos colaci-
onados as fls. 111/114 e 122/125, a acao em tela restou extinta,
com esteio na motivacao ali exarada, oriunda do orgao ad quem.
Por agora, nao ha que se cogitar a respeito de condenacao nos
onus sucumbenciais, sob pena deste juizo de grau primeiro
afrontar, tentar se sobrepor ao que foi lavrado em nivel superi-
or (inclusive , sob o manto do transito em julgado). Acaso insa-
tisfeita , deveria a parte interessada , oportunamente e pelas
vias adequadas, ter manejado citado anseio. 2) Defiro o desen-
tranhamento dos documentos declinados as fls. 121, os quais
deverao ser substituidos por fotocopias , as expensas da parte
interessada. 3) Entao, ao arquivo. Aguarda a retirada dos docu-
mentos originais desentranhados dos autos.>>-Adv. MARCE-
LO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, MAURICIO S.
FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2005-ROBER-
TO MARCOS DA SILVA x ANGELA MARIA BAYER-<< Sus-
pendo por 180 dias, contados desta decisao. Findo o prazo,
diga, em 48horas, a parte interessada, sob pena de remessa ao
arquivo provisorio, aguardando manifestacao do exequente.>>-
Adv. HEBER SUTILI e RAFAEL VIGANO-

6.-RESOLUCAO CONTRATUAL-456/2005-SILDO ALDO
STASIAK x ARLINDO ANTUNES DOS SANTOS-<< Mani-
feste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.
107.>>-Adv. VICENTE LUCIO MICHALISZYN-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-459/2005-PEDRO UBIRA-
TAN PEREIRA x BANCO DO BRASIL S.A. -<<Manifeste-se
sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 74,00.>>-Adv. FABIOLA OLIVO-

8.-INDENIZACAO-367/2006-SONIA APARECIDA MITRUT
x BANCO BRADESCO SA-<< Manifeste-se a parte sobre pe-
ticao e documentos de fls. 90/93.>>-Adv. ROSELI PINHEIRO
FERRARINI-

9.-DESPEJO-410/2006-VITORIO GIACOMINI e outros x
MARLI DOS SANTOS-<< ... III - Em face do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido, para o fim de decretar a res-
cisao da locacao contratada, bem como condenar a re ao paga-
mento dos valores discriminados na inicial (R$ 3.712,40), acres-
cido de juros de mora (1% ao mes) e correcao monetaria (INPC),
ambos a partir de agosto/2006. Deixo de decretar o despejo,
haja vista que a re ja desocupou o imovel, objeto da lide. Com
base no artigo 21, paragrafo unico, do CPC, condeno, em con-
sequencia, a re ao pagamento das despesas processuais, alem
dos honorarios advocaticios, estes arbitrados em 10% sobre o
valor da condenacao, sopesados os criterios legais(CPC, art.
20, par.3º). P.R.I.Dil. Nec.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA,
INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO LUIZ GA-
BRIEL-

10.-DECLARATORIA-617/2006-ARMELINDO ANTONIO
LANZARIN x MUNICIPIO DE VITORINO-<< Aguarda assi-
natura na peticao juntada as fls. 76/77.>>-Adv. IVAN MIGUEL
DA SILVA FERRAZ-

11.-DECLARATORIA-624/2006-FLAVIO ROBERTO JACU-
NIAK STANKOSKI FI x BANCO BRADESCO S/A-<< ... III -
DISPOSITIVO Com base no exposto, e face tudo mais quanto
dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos veiculados pela autora, extinguindo a vertente acao,
com analise do merito, ex vi do art. 269, I, do CPC, de modo a
somente DECLARAR a inexigibilidade dos valores contidos
no titulo descrito as fls. 17. Face a sucumbencia reciproca, con-
deno os litigantes, pro rata , ao pagamento das despesas pro-
cessuais. Ainda, condeno as partes ao pagamento de honorari-
os advocaticios , em favor do patrono do adversario, os quais
ora arbitro R$ 800,00, sopesados os criteiros legais, admitindo
a compensacao (art. 21, caput, do CPC, c/c Sumula 306, do Eg.
STJ). P.R.I. Oficie-se. Dil. Nec.>>-Adv. RODRIGO CORONA
MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI e NILTO
SALES VIEIRA-

12.-DECLARATORIA-640/2006-DARCI VELOSO ALVES x
SUL FINANCEIRA S/A-<< ... III - DISPOSITIVO Com esteio
no exposto, e ante tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES os pedidos veiculados na inicial para o fim
de . a) declarar a inexistencia de debito/relacao juridica entre
as partes, bem como a nulidade da inscricao impugnada na ini-
cial, envolvendo o nome do autor, determinando se abstenha a
re novamente inseri-lo nos cadastros de inadimplentes (no que
tange ao contrato 9278 - R$ 539,80). b) condenar a re ao paga-
mento de R$ 4.000,00, a titulo de danos morais, valores tais
acrescidos de juros de mora e correcao monetaria, contados a
partir da data do fato (10/02/2006), nos termos das Sumulas 43
e 54 do STJ. A correcao monetaria deve obedecer ao INPC/
IBGE, ao passo que os juros de mora devem incidir no importe
de 1% ao es(CC/02, art. 406). Condeno, em consequencia, a re
ao pagamento das despesas processuais , alem de honorarios
advocaticios , os quais arbitro em 15% sobre o valor da conde-
nacao, sopesados os criterios legais (CPC, art. 20, par. 3º - pouco
tempo de duracao, menor complexidade, mesmo domicilio pro-
fissional da procuradora). P.R.I.>>-Adv. RICARDO CATANI,
MONICA HELENA RUARO e SANDRO LUIZ WERLANG-

13.-BUSCA E APREENSAO-61/2007-BANCO FIAT S/A x
VALDIRENE LONGEM PIMENTEL-<< Designo o dia 25/03/
2008, as 14h, a fim de que se realize audiencia prevista no art.
331 do CPC. Int.>>-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, KELLY CALDEI-
RA STEINER e RODRIGO TONUS-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-73/2007-ERI JOSE ALVES
DA ROSA x CLAUDIA ROBERTA FACIN e outros-<< I- Di-
ante do contido na certidao de fls. 141, redesigno o dia 26/03/
2008, as 14h, a fim de que se realize audiencia de instrucao e

julgamento, ocasiao em que serao colhidos depoimentos pes-
soais do autor e da segunda re, bem como das testemunhas ja
arroladas na peca inaugural. Os litigantes deverao ser pessoal-
mente intimados , mediante Oficial de Justica , nos moldes e
sob as penas da lei, sendo que as testemunhas do autor compa-
recerao independente de intimacao. II- Intimem-se. Dil.
Nec.Aguarda o pagamento da diligencia do Sr. oficial de justi-
ca para o devido cumprimento do mandado, pelo autor no valor
de R$ 37,00 e pelo 1º e 2ª reu no valor de R$ 74,00. Pelo 3º
aguarda a retirada de oficio para devida postagem. >>-Adv.
JEFERSON LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRICHES SILVES-
TRI, SUZIANE PALLAORO, MAURICIO S. FAZOLO, MAR-
CELO VINICIUS ZOCCHI, DANIEL CARLETTO e ALVA-
RO CESAR SABBI-

15.-DEPOSITO-93/2007-OMNI S/A CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO x ADEMIR CHERNHAK-<<...
III - Com base no exposto e face tudo mais quanto dos autos
consta, ex vi do art. 904, do CPC, JULGO PROCEDENTE o
pedido contido na inicial de fls. 24/25, com o fim de condenar
o reu, devedor fiduciario, a restituir a financeira autora, em 24
horas, o bem descrito as fls. 02, ou pagar o equivalente em
dinheiro, considerando-se este montante como sendo o do bem
objeto do contrato (atraves de avaliacao indireta), pois e um
valor menor do que o debito apurado e, neste sentido, ja deci-
diu o STJ. ALIENACAO FIDUCIARIA - Acao de deposito.
Equivalente em dinheiro. Valor da coisa. O equivalente em di-
nheiro o que se refere o art. 904 do CPC corresponde ao valor
da coisa, nao ao valor do debito, salvo se este for menor. Orien-
tacao que prevalesceu na 2ªSecao (RESP 239.739/DF). Recur-
so nao conhecido (STJ - RESP 254444 - PR - 4ªT. - Rel. Min.
Ruy Rosado de Aguiar - DJU 05.08.2002). Tendo em vista qu e
o autor foi vencido em parte minima de seus pedidos, condeno
o reu ao pagamento das despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios, verba esta que arbitro em 10% sobre o valor do de-
bito, sopesados criterios legais. P.R.I.>>- Adv. PAULO CESAR
TORRES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2007-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO - SI-
CRE x VALMI FATIMA DA SILVA CANOFRE-<< Diga a par-
te promovente.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTO-
NIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-

17.-TUTELA-284/2007-MARIA HELENA ALVES x JOSE DE
OLIVEIRA-<< I- Diante do cintido no petitorio de fls. 28, re-
designo o dia 14/02/2008, as 14h45, para o interrogatorio do
interditando , para os find do art. 1181, do CPC. II- Intime-se o
interdidando da audiencia , cientificando-o de que tera o prazo
de 05 dias para impugnar o pedido , contados da audiencia de-
signada. III- Ciencia ao MP.>>-Adv. ARLEI VITORIO RO-
GENSKI e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-321/2007-FAUSTO DALAG-
NOL x BANCO BANESTADO S/A. e outros —<< Vistos, etc.
I - Proferida sentenca de merito, aprouve a parte interessada a
oposicao de Embargos de Declaracao, sustentando, em sintese,
que o decisum judicial se mostrou omisso. Portanto, segundo o
entendimento daquela, mister o pronunciamento do magistra-
do, sanando as imperfeicoes outrora acontecidas. II - Exami-
nando acuradamente a decisao atacada, noto que houve moti-
vacao suficiente, analise dos pontos controversos, tudo em si-
metria com a posicao adotada. Reitero que eventual discordan-
cia da esfera interessada, acerca dos fundamentos da sentenca ,
por certo, deve ser objeto da via recursal propria. Mesmo por-
que ... os embargos de declaracao nao se constituem meio ade-
quado a provocar o reexame de materia ja apreciada. (STJ -
EERESP 238127 - RJ - 2ª T. - Rel. Min. Joao Otavio de Noro-
nha - DJU 05.04.2004 - p. 00220). Ademais, hipotetico equi-
voco na decisao, em relacao a seu suporte juridico, nao impli-
ca, por si so, em contradicao, omissao ou obscuridade , mas em
error in judicando. Via de consequencia, suposta retificacao do
decisorio deve se operar mediante apelacao, e nao por embar-
gos de declaracao, cuja essencai e finalidade nao se amoldam
ao caso em debate consoante art. 535, do CPC. Oportuno e o
ensinamento de LUIZ GUILHERME MARINONI in Tutela
Antecipatoria e Julgamento Antecipado, 5ª ed., p.29. Quanto
maior e o numero de casos de abuso de direito de defesa , mai-
or e o numero de processos em desenvolvimento e, por conse-
quencia, maior e o numero de juizes e funcionarios envolvidos
e, bem pior do que isso , maior e o congestionamento e a moro-
sidade da administracao da justica no seu todo. A nao perder de
vista que ... O juiz nao esta obrigado a responder todas as ale-
gacoes das partes, quando ja tenha encontrado motivo sufici-
ente para fundar a decisao , nem se obriga a ater-se aos funda-
mentos indicados por elas e tampouco a responder um a um
todos os seus argumentos. (RJTJESP 115/207 in Codigo de Pro-
cesso Civil, THEOTONIO NEGRAO, p. 393). Corroborando,
a parte dispositiva , segundo a otica deste Juizo , se encontra
coerente com o corpo do julgado, tendo a conclusao confiado
aos litigantes o quanto lhes incumbe, salvo deliberacao ulterior
do grau superior. III - Com esteio no exposto , eis que nao
vislumbro a presencao dos requisitos comtemplados no artigo
535, do CPC, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARACAO
opostos, mantendo, na integra, a decisao proferida. Intimem-
se. Cumpram-se as disposicoes do Codigo de Normas. Dil. Nec.
-Adv. REGIANE CAPELEZZO, ALCIONE LUIZ PARZIANE-
LLO, JORGE LUIZ DE MELO e TATIANE APARECIDA LAN-
GE-

19.-ACAO MONITORIA-358/2007-COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LIRA LTDA x CLICIR PEGORARO-<< Designo
o dia 03/03/2008, as 14h30, a fim de que se realize a audiencia
prevista no art 331, do CPC. >>-Adv. RICARDO JOSE CAR-
NIELETTO, CASSIO LISANDRO TELLES, OSWALDO TE-
LLES e WAGNER MUNARETTO-

20.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-363/2007-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA e outros-<< Diga a exe-
quente.>>- Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVA-
LHUK, FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL-

21.-DECLARATORIA-405/2007-DANIEL CARVALHO GRA-
NEMANN x VIVO S/A-<< ... III - DISPOSITIVO Em face do
exposto, julgo procedentes os pedidos para o fim de . a) com
base no artigo 51, inciso XV, do CDC, declarar a nulidade da
inscricao impugnada na inicial , determinando seu cancelamento
definitivo. b) condenar a re ao pagamento de R$ 12.000,00, a
titulo de danos morais acrescidos de juros de mora e correcao
monetaria . Os juros de mora devem consistir em 1% ao mes
(CC/02, art. 406 c/c art. 161, par.1º, CTN), alem da correcao
monetaria (INPC), ambos contados a partir da data da inclusao
descabida (Sumula 43 e 54 do STJ). Condeno a demandada ao
pagamento das despesas processuais e honorarios advocaticios
, os quais ora arbitro em 15% sobre o valor da condenacao,
sopesados os criterios legais (mormente, menores complexida-
de, pouco tempo de duracao em grau primeiro , feito no domi-
cilio profissional do causidico). P.R.I.>>-Adv. DALCI DUAR-
TE ROVEDA JUNIOR, LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NÈDIS, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON e PRISCI-
LA CAMARGO P. DA CUNHA-

22.-INTERDICAO E CURATELE-442/2007-HELENA TEI-
XEIRA DE CAMARGO DOS SANTOS x SOCRATES FRAN-
CISCO DOS SANTOS-<< Manifeste-se a parte sobre certidao
do Sr. Oficial de Justica de fls. 29.>>-Adv. MARCELO VINI-
CIUS ZOCCHI e MAURICIO SYDNEI FAZOLO-

23.-PRESTACAO DE CONTAS-450/2007-ALDOINO GOL-
DONI x BANCO DO BRASIL S.A.-<< Diga a parte promo-
vente sobre o decurso do prazo sem contestacao.>>-Adv. CE-
LITO ARGENTA-

24.-ACAO DE COBRANCA-514/2007-ANTONIO GONCAL-
VES VIEIRA E CIA LTDA x CONSTRUTORA TRIUNFO S/
A-<< 1) Nao obstante o respeito nutrido pelo procurador da
parte promovente, penso que o pleito de reconsideracao de des-
pacho e algo que nao ostenta previsao no ordenamento proces-
sual patrio. Entendo que, acaso insatisfeita a parte com deter-
minado posicionamento judicial, lhe incumbe percorrer as vias
adequadas, manejando pretensa insurgencia ante quem de di-
reito, nos moldes legais. Nao agiu de tal modo a demandante,
visto que, somente quase dois meses apos cientificada da or-
dem judicial, reivindicou o quanto reputa correto. 2) A fim de
evitar o fenecer precoce deste feito, concedo o prazo improrro-
gavel de 48h, no sentido de que se abedeca a determinacao de
fls. 17, sob as penas da lei. Int.>>-Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

25.-DECLARATORIA-614/2007-IRACI DOS SANTOS QUE-
VEDO x AIRTON CAPELETT-<< 1) Acolho a emenda a inici-
al de fls. 42. Anotacoes e comunicacoes necessarias. Retifi-
que-se, inclusive, a autuacao no que tange a inclusao no polo
passivo da demanda da promovida Graziela Fatima Capelett.
2) Designo audiencia de conciliacao para o dia 27/02/2008, as
14horas. 3) Cite-se a parte re , via AR, com antecedencia de 10
dias, constando as advertencias previstas no paragrafo 2º, do
art.277 , e art. 278, do CPC. Aguarda a retirada de oficio para
devida postagem.>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA-

26.-COBRANCA-619/2007-CONDOMINIO EDIFICIO CA-
RAMURU CENTER x HONORINO FREDDO-<< Manifeste-
se a parte sobre certidao de fls. 39/40 (devolucao de AR -
motivo=nao procurado).>>-Adv. GERONIMO ANTONIO DE-
FAVERI e MAIKEL SPERANZA GUTSTEIN-

27.-ALVARA JUDICIAL-646/2007-CELIA DOS SANTOS e
outros x ESTE JUIZO-<< Vistos e exeminados, etc. Tendo em
vista que as requerentes eram filhas do falecido ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS (doc. fls. 07/08), a quem pertencia as
importancias relativas ao PIS e FGTS, bem como levando-se
em consideracao que nao ha outros herdeiros ou dependentes
habilitados junto a Previdencia Social (doc. fls. 21), DEFIRO
o pedido gizado na inicial, o fazendo com fulcro na regra dita-
da pelo art. 1º, da Lei 6858/80. Apos o transito em julgado,
expecam-se Alvaras, com prazo de validade em 30 dias. Neces-
saria a prestacao de contas, face a existencia de menores. Des-
pesas processuais , a cargo da parte promovente, sobrestados,
contudo, nos termos da Lei 1060/50. P.R.I.Dil. Nec.>>-Adv.
HEBER SUTILI, RAFAEL VIGANO e MOISES ALBIERO-

28.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-728/2007-ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA x OLIRIO PIVA —<< 1) Defiro
as benesses da justica gratuita, nos moldes legais. 2) Designo
audiencia de conciliacao para o dia 25/03/2008, as 14h30. 3)
Cite-se a parte re, via mandado, com antecedencia de 10(dez)
dias, constando as advertencias previstas no paragrafo 2º, do
art. 277, e art. 278, do CPC.>>—Adv. MARCOS JOSE DLU-
GOSZ-

29.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-729/2007-YOSIHI-
RO MAEDA e outros x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A-<< Manifeste-se a parte sobre contestacao
de fls.18/45.>>-Adv. ERLON F. CENI DE OLIVEIRA, FER-
NANDO SAGGIN, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO,
DALCI DUARTE ROVEDA JUNIOR-

30.-DESAPROPRIACAO-732/2007-MUNICIPIO DE PATO
BRANCO x ULISSES MATIODA e outros-<< Imbuido do es-
copo de fielmente atender o mandamento constitucional conti-
do no art.5º, XXIV, hei por bem em nomear o Sr. Sandro Cagol,
visando realizar a avaliacao provisoria do imovel em debate,
sem as formalidades do art.421, do CPC. Intime-se-o para a
realizacao da pericia , em cinco dias, correndo por conta do
Municipio autor a antecipacao dos respectivos honorarios.>>-
Adv. LUCAS SCHENATO, BARBARA DAIANA BRASIL e
VICENTE LUCIO MICHALISZYN-

31.-BUSCA E APREENSAO-739/2007-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO-SICREDI x VALDE-
CIR BALLAN-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr.
Oficial de Justica de fls. 52/verso.>>-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA e ALVARO SCHENATTO-

32.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-743/2007-EVAN-
DRO PAULO MERLO x TIM CELULAR S.A-<< ... Destarte,
com fulcro nas regras ditadas pelo art. 273 e paragrafos, do
CPC, DEFIRO o pleito antecipatorio, ordenando a re, em 48
horas, sob as penas da lei. - proceda o desbloqueio da linha
telefonica movel, relativa ao autor, atinente ao aparelho celular
(46) 9914-5775, - se abstenha de proceder a inscricao do nome
do autor em organismos protetivos de credito, no tocante , ex-
clusivamente, as notas fiscais indicadas as fls. 59 e 66, ate ul-
teiror deliberacao deste juizo. 2) Designo audiencia de concili-
acao para o dia 25/03/2008, as 14h15. 3) Cite-se a re, via AR,
com antecedencia de 10 dias , constando as advertencias pre-
vistas no paragrafo 2º, do art. 277 e art. 2478, do CPC. Aguar-
da a retirada de oficio para devida postagem.>>-Adv. HEBER
SUTILI, RAFAEL VIGANO e MOISES ALBIERO-

33.-DECLARATORIA-757/2007-NELI DE FATIMA DOS
SANTOS x BANCO FININVEST S/A —<< 1) Defiro as be-
nesses da justica gratuita, nos moldes legais. 2) ... Assim sen-
do, DEFIRO o pedido exordialmente efetuado, para efeito de
liminarmente, ordenar a expedicao de oficio ao SPC , a fim de
que proceda a baixa de eventual inscricao efetuada em nome
da esfera autora ou se abstenha de faze-lo, exclusivamente no
que tange ao registro de fls. 21( contrato nº0071484400095343),
ate ulterior deliberacoa deste juizo. 3) Designo audiencia de
conciliacao para o dia 06/03/2008, as 14h10. 4) Cite-se a parte
re, via mandado, com antecedencia de 10(dez) dias, constando
as advertencias previstas no paragrafo 2º, do art. 277, e art.
278, do CPC.>>—Adv. HEBER SUTILI, RAFAEL VIGANO e
MOISES ALBIERO-

34.-COBRANCA-758/2007-IVANETE TEREZINHA PADI-
LHA PIGINISCKI x GIAN CARLOS BASSO e outros-<< 1)
Defiro as benesses da justica gratuita, nos moldes legais. 2)
Designo audiencia de conciliacao para o dia 17/01/2008, as
14h15. 3) Cite-se a parte re, via Ar, com antecedencia de 10
dias, constando as advertencias previstas no paragrafo 2º, do
art 277 e art.278 do CPC.>>- Adv. GERONIMO ANTONIO
DEFAVERI e MAIKEL SPERANZA GUTSTEIN-

35.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-338/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ODOVI-
NO BRUSTOLIN-<< Digam os interessados , no prazo de 05
dias.>>-Adv. ANDREY HERGET, BARBARA DAIANA BRA-
SIL, VICENTE LUCIO MICHALISZYN e LUCAS SCHENA-
TO-

36.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-147/2006-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANDRE
ALEXANDRE SOARES e outros-<< Diante do contido no pe-
titorio de fls. 36. nomeio Curador(a), em substituicao, a execu-
tada Raquel Juliana Soares, citada por edital, o(a) insigne Dr(a).
RACHEL ZOLET, com arrimo no art. 9º, II, do CPC, c/c Su-
mula 196, do Eg. STJ. Intime-se-o(a) quanto ao encargo, bem
como para que se manifeste, nos termos legais. Dil. Nec.>>-
Adv. RACHEL ZOLET-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/2007-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DTO DA 5ºVC COM. MET. DE CU-
RITI -ALMIR CACIANO RODRIGUES x MAXIMINO PAS-
TORELLO & CIA LTDA e outros-<< Designo o dia 27/03/2008,
as 14horas , para o cumprimento da ato. Pelos requeridos aguar-
da o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica para o
devido cumprimento do mandado no valor de R$ 86,00.>>-Adv.
LARISSA DORTA DE OLIVEIRA BARONE, CASSIO LISAN-
DRO TELLES, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, MAU-
RICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e FABIOLA ROSA
FERSTEMBERGER-
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1. USUCAPIAO-1585/2004-MANOEL ALVES TEIXEIRA x
ALBINO CARLOS ZAPPE-”Designo o dia 28 de fevereiro de
2008, as 14h30m., para a audiencia de instrução e julgamento.
Deverão as partes observar ao contido no artigo 407 quanto ao
rol de testemunhas. De-se ciencia ao Ministerio Publico, se
necessario. Intime-se.”-Advs. MARCELO NASSIF MALUF
OAB/PR 17.579, GUSTAVO DARIF BORTOLINI e JOAO APº
VENANCIO OAB/PR 18.944-

2. INDENIZACAO-1477/2005-ELLOSUL COMERCIAL DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL
LTDA.-”Inexistindo preliminares, declaro saneado o processo
eis que concorrem as condições da ação e os pressupostos pro-
cessuais. Defiro a produção da prova oral, consistente no de-
poimento pessoal das partes e na prova testemunhal. Designo o
dia 17 de abril de 2008, as 14h15m., para a audiencia de instru-
ção e julgamento. Deverão as partes observar ao contido no art.
407 do Codigo de Processo Civil, para o deposito do rol de
testemunhas. Fixo como ponto controvertido a ser dirimido em
audiencia o contrato verbal entre as partes e os termos por ven-
tura pactuados. Intimem-se.”-Advs. APARECIDO JOSE DA
SILVA OAB/17.607, PEDRO MANSUR BUFFARA - OAB/RS
8811 e CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA-

3. INTERDICAO-19/2006-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA e outro x DANIEL RODRIGUES DA SIL-
VA-”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Diante do
exposto, julgo procedente o presente pedido, para o efeito de
decretar a interdição de Daniel Rodrigues da Silva e, em con-
sequencia, nomear-lhe curadora Benedita da Silva, o que faço
com fundamento nos artigos 1.767 e seguintes do Codigo de
Processo Civil e artigos 1.177 e seguintes do Codigo de Pro-
cesso Civil. Cumpra-se o disposto no artigo 29, V, da Lei 6.015/
73, expedidndo-se o respectivo mandado para averbação no
Cartorio de Registro Civil de Pessoas Naturais competente.
Expeçam-se editais na forma do artigo 1.184 da Lei Processual
Civil, podendo a publicação exigida ser efetuada apenas uma
vez em órgão oficial (Lei nº 1.060/50, art. 3º, paragrafo unico).
P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-

4. REINTEGRACAO DE POSSE-23/2006-TERRA NOVA
REGULARIZACOES FUNDIARIAS LTDA. x ALCINIO FON-
SECA GONCALVES e outros-”Vistos,... Homologo, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tencia requerida (fls.474), com o que julgo extinto este proces-
so (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por ventura remanescen-
tes, pelo requerente. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
cao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os au-
tos. P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. WLANIZE DA SILVA SERPA/
PR 33.790, ANDRE LUIS C.DE ALBUQUERQUE - 26962,
RAFAEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE e EDGARD
CAVALCANTI ALBUQUERQUE NETO-

5. BUSCA E APREENSAO-74/2006-BANCO FINASA S/A. x
TIAGO FELIPE MARCELINO-”Manifeste-se a parte interes-
sada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”.
-Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA e LUCIANE LOPES ALVES-

6. BUSCA E APREENSAO-125/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A. x GISELLE CONCEICAO CAPETA-”Manifeste-se a par-
te interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e LUCIANE LOPES AL-
VES-

7. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-239/2006-V.F.
MAIA E MAIA LTDA. x S.R. MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA.-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. NUBIA BIANCA BORTOLI DA SILVA-

8. ARROLAMENTO SUMARIO-286/2006-CONCEICAO DA

CRUZ BRASILIO x ESPOLIO DE ARNOLDO BRASILIO-
”Deve a parte autora retirar o termo de retificação expedido,
no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LUDIMAR RAFANHIM
OAB 33324-

9. RESCISAO DE CONTRATO-288/2006-CAMILO DOS
SANTOS x ELVIS AURELIO DE ASSIS-”Redesigno o dia 16
de abril de 2008, as 14h30m., para a oitiva da testemunha Ro-
naldo José Pinto. Expeça-se mandado. Intimem-se.”-Advs. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA OAB/PR17869, FERNANDO
SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, IGOR MARTINHO
KALLUF e PAULO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI-

10. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-311/2006-BAN-
CO FINASA S/A x CLECIA DA SILVA-”Deve a parte reque-
rente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenci-
ando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs.
ROMARA COSTA BORGES/PR 29.198 e LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO-

11. ALVARA-377/2006-NAZIR VIDAL DOS SANTOS PRO-
ENCA e outros x -”DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos,
etc... Desarte, considerando que a documentação acostada de-
monstra a necessidade e procedencia do pedido inicial, defiro a
presente postulação, determinando a expedição do competente
alvará, em nome da requerente Nazir Vidal dos Santos Proen-
ça, com prazo de vinte (20) dias, autorizando-a, ao levanta-
mento de toda e qualquer quantia existente na Caixa Economi-
ca Federal, agencia desta cidade, referente ao PIS e FGTS, onde
consta o nome do falecido Luir de Jesus Ribas, devendo o mon-
tante correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), perten-
cente ao menor Silas Vidal dos Santos Proença, ser aplicado
exclusivamente em seu beneficio. Prestação de contas no prazo
de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do valor. Con-
cedo a dispensa do prazo recursal. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv.
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES-

12. DEPOSITO-443/2006-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ROBSON BOTOGOSKI CAVALCANTE- “Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, bem como juntar a contrafe a fim de ser
anexada no mandado de citação, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

13. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-484/2006-B.V.
FINANCEIRA S/A. C.F.I. x CARLOS ROBERTO DOS SAN-
TOS- “Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como juntar
a contrafe a fim de ser anexada no mandado de citação, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. KARINE CRISTINA DA
COSTA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-

14. DEPOSITO-528/2006-BV FINANCEIRA S/A. C.F.I. x
ALESSANDRO RODRIGUES LIMA-”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 35 (decorreu o prazo legal
sem a entrega do bem, a consignação do equivalente ou ofere-
cimento de contestacao), no prazo de cinco dias”. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

15. USUCAPIAO-672/2006-SILVANA DELLA TORRE x NA-
DALIN FABRI-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio
o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. MARCOS TON RAMOS-

16. REINTEGRACAO DE POSSE-715/2006-CINESIO BUSS
x AFONSO AMORIM e outro-”DECISÃO EM DUAS LAU-
DAS. Vistos, etc...Diante do exposto julgo procedente os em-
bargos de declaração para reconhecer a omissão na decisão e
declarar improcedente o pedido de indenização a titulo danos
morais. P.R.I.”-Adv. LUIS CARLOS VASSELAI OAB/PR
26.639-

17. COBRANÇA-736/2006-POLISERVICE SISTEMAS DE
SEGURANCA S/C LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHAIS-”O presente feito comporta julgamento antecipado,
tendo em vista que a matéria em questão está suficientemente
instruída, sendo desnecessária a produção de outras provas alem
daquelas já constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. LEO-
BERTO LUIS BAZZANEZE OAB/27.291 e RODRIGO P.
AGUIRRE DE CASTRO-

18. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-744/2006-JOSIAS
DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A-”Deve a parte interessa-
da retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), pro-
videnciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv.
MAYLIN MAFFINI-

19. CAUTELAR INCIDENTAL-755/2006-SUELI APARECI-
DA VICENTE e outro x BANCO SANTANDER S.A-”Deve a
parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. MARTA E. DE BRITTO-

20. SUSTACAO DE PROTESTO-764/2006-PLASTIRECICLA-
DOS IND.COM.IMP.EXP. EMB. LTDA.-ME x SP ALIMEN-
TACAO E SERVICOS LTDA.-”Deve a parte interessada reti-
rar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao expedida(s), providen-
ciando a sua remessa no prazo de cinco (05) dias”. -Adv. AN-
TONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

21. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-791/2006-BAN-
CO FINASA S/A x EVERSON WILLIAN PRACI-”Deve a par-
te requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA
COSTA BORGES/PR 29.198-

22. BUSCA E APREENSAO-850/2006-BANCO ITAU S/A. x
RENATO GOMES BARBOSA-”Suspendo a ação por 90 (no-
venta) dias. Intime-se aguarde-se.”-Advs. LUIZ RENATO PE-
REIRA SANTA RITTA, JANAINA GIOZZA 28.317-A/PR e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222-

23. BUSCA E APREENSAO-852/2006-BANCO ITAU S/A. x
EVA INDIOSSY SIQUEIRA LIMA-”Vistos, etc... Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo firmado entre as partes (fls.46/47), com o que julgo
extinto este processo, em virtude da transação celebrada (CPC,
art. 269, inc. III). Custas e honorários na forma pactuada. Lan-
cem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se anotações,
comunicações. Oportunamente, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” -Advs.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA, JANAINA GIO-
ZZA 28.317-A/PR e GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/
PR 28222-

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-909/2006-
A.M.C. TEXTIL LTDA. x MEU SONINHO IND. COM. DE
CONFECCOES LTDA.-ME.-”Foi incluido ao sistema Bacen-
Jud o bloqueio on-line de valores, conforme comprovante em
anexo. Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 dias quanto a
informação do bloqueio do Sistema BacenJud. Intimem-se.”-
Advs. OSVALDO FRANCISCO JUNIOR e JACKSON ANDRE
DE SA-

25. BUSCA E APREENSAO-948/2006-BANCO ITAU S/A x
EVERSON WILLIAM PRACI-”Deve a parte requerente reti-
rar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. IONEIA
ILDA VERONEZE OAB/PR26856 e CRYSTIANE LINHA-
RES-

26. ALVARA-950/2006-EDUARDO ANTONIO MARTINS
DOLNY e outro x - “DECISÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos,
etc... Desarte, considerando que a documentação acostada de-
monstra a necessidade e procedencia do pedido inicial, defiro a
presente postulação, determinando a expedição do competente
alvará, em nome de Arlete Pereira Marins, com prazo de vinte
(20) dias, autorizando-a, ao levantamento de toda e qualquer
quantia existente na Caixa Economica Federal, agencia desta
cidade, referente ao PIS e FGTS, onde consta o nome do fale-
cido Antonio Carlos Dolny, devendo tal numerario ser aplicado
exclusivamente em beneficio do menor Eduardo Antonio Ma-
rins Dolny. Prestação de contas no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento do valor. Concedo a dispensa do pra-
zo recursal. P.R.I. Cumpra-se.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES-

27. ORD.INDENIZACAO DANOS MORAIS-951/2006-MA-
RIA ESTELA BUENO x JOAO LAERCE AMARAL-”Vistos,...
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia requerida (fls.56/57), com o que jul-
go extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por
ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e
arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. MARTA E. DE
BRITTO-

28. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-982/2006-BAN-
CO FINASA S/A x LEONILDO DOMINGUES NAZARENO-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO
e ROMARA COSTA BORGES/PR 29.198-

29. ALVARA-987/2006-REINALDO DIAS SILVA e outro x -
”Deve o requerente cumprir integralmente a cota do Ministerio
Publico de fls. 36. Intimem-se.”-Adv. HUBIRAJARA DURA-
ES DA LUZ-

30. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-993/2006-JU-
CELINO OLIVEIRA x INEZ APARECIDO RAMOS THOMA-
ZZI-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.
32 (decorreu o prazo legal sem interposição de embargos a exe-
cução), no prazo de cinco dias”. -Adv. KIVAL D.B.PAQUETE
JUNIOR 23.033/PR-

31. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-999/2006-BAN-
CO FINASA S/A x ELIAS SOARES-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e DA-
NIELE DE BONA-

32. BUSCA E APREENSAO-1008/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CLAIR PREISLER ANDRIA-”Intime-se a requeri-
da para que efetive a purgação da mora, no prazo de 48 horas.
Intimem-se.”-Adv. TULIO MARCELO DENIG BANDEIRA-

33. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1075/2006-B.I. x
L.S.L.-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222 e JA-
NAINA GIOZZA 28.317-A/PR-

34. BUSCA E APREENSAO-1116/2006-HSBC BANK S/A
BANCO MULTIPLO x CLEUZA BORGES CORRAL-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. MIEKO ITO OAB/PR 6.187 e TONI MENDES DE
OLIVEIRA-

35. INVENTARIO-1147/2006-JANDIRA DA LUZ IHON x
ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES IHON-”A parte interes-
sada para assinar o termo de RATIFICAÇÃO DE CESSÃO
DIREITOS, em cinco dias.” -Adv. MARTA E. DE BRITTO-

36. DEPOSITO-1152/2006-BANCO ITAU S/A. x SIDINEI
MENDES DA SILVA- “Deve a parte interessada providenciar
o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
bem como juntar a contrafe a fim de ser anexada no mandado
de citação, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. LUIZ RENA-
TO PEREIRA SANTA RITTA, GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY OAB/PR 28222 e JANAINA GIOZZA 28.317-A/PR-

37. BUSCA E APREENSAO-1155/2006-HSBC BANK BRA-
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SIL S/A BANCO MULTIPLO x SAMUEL TORQUATO-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE OAB/PR26856-

38. BUSCA E APREENSAO-1158/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S/A -BANCO MULTIPLO x SELMA ENERI VOGETTA
CONTRIN-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s)
oficio(s) expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo
de 05 (cinco) dias.” -Advs. TONI MENDES DE OLIVEIRA e
MIEKO ITO OAB/PR 6.187-

39. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1165/2006-BAM-
BOA ARTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x
EDGAR JOAO BARANCELLI-”Manifeste-se a parte autora
sobre a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10
(dez) dias.” -Adv. MARTA E. DE BRITTO-

40. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1168/2006-GILBERTO
DE LIMA PEREIRA CPF 870.229.079-00 x ANDRACO-
CONSTRUCOES CIVIS, CONSULTORIA ECONOMICA E-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) correspondencia(s)
devolvida(s), em cinco dias.” -Adv. CLOVIS CAETANO SO-
ARES MAIA-

41. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-1218/2006-SILVA-
NA DALLA TORRE x RUDIMAR CALEGARI-”Sobre a con-
testação, manifeste-se a requerente no prazo de 10 dias. Inti-
mem-se.”-Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

42. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1287/2006-JOSE
MARIA DEPETRIS x BANCO ABN AMRO REAL S/A-”In-
formem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias se possuem inte-
resse em transigir, evitando-se, assim, a designacao de audien-
cia de concilicao quando a mesma for manifestamente impro-
vavel. Intimem-se.” -Advs. ALTAIR DE OLIVEIRA - OAB/PR
26.886 e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

43. INVENTARIO NEGATIVO-1290/2006-IRACI DIAS DE
ASSIS x ESPOLIO DE MARIA ORTHAGINA DE JESUS-”Sus-
pendo o curso da ação por 60 (sessenta) dias. Intime-se e aguar-
de-se.”-Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

44. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-1293/2006-EDNO
DOS SANTOS WOLPE x BANCO VOTORANTIM-”Deve a
parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA-

45. ORDINARIA-1298/2006-LOREAL e outro x BONYPLUS
IND.E COM. IMP. E EXP.DE COSMETICOS LTDA-”Deve a
parte interessada retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. AGOSTINHO BONIN JUNIOR OAB/PR 8.341 e DUR-
VAL AMARAL SANTOS PACE-

46. BUSCA E APREENSAO-1306/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NELSON ALMEIDA-”Manifeste-se a parte
interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER, RODRIGO
GHESTI OAB/PR 33.775 e MARILI R TABORDA-

47. DEPOSITO-1311/2006-B.V. FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x
TATIANE DOS SANTOS- “Deve a parte interessada providen-
ciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca, bem como juntar a contrafe a fim de ser anexada no manda-
do de citação, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. KARINE
CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-

48. BUSCA E APREENSAO-1343/2006-BANCO ITAU S/A.
x JOSE ALTAMIR FERREIRA-”Deve a parte requerente reti-
rar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222, JANAINA GIO-
ZZA 28.317-A/PR e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RIT-
TA-

49. BUSCA E APREENSAO-1371/2006-BANCO FINASA S/
A x BERNARDINA CORDEIRO DE MENDONCA-”Manifes-
te-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s),
em cinco (05) dias”. -Advs. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO e ROMARA COSTA BORGES/PR 29.198-

50. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1390/2006-LUIZA
MARIA PALTE x SUL AMERICA SEGURADORAS/A-”Pro-
videncie a parte interessada o preparo das custas processuais
no valor de R$ 198,91, em 5 (cinco) dias.” -Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI-

51. BUSCA E APREENSAO-1401/2006-BANCO ITAU S/A.
x LUIZ CARLOS RODRIGUES CAETANO-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/PR 28222, JA-
NAINA GIOZZA 28.317-A/PR e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITTA-

52. DEPOSITO-1417/2006-B.V. FINANCEIRA S/A. - C.F.I. x
MARCIO CORREA-”Deve a parte interessada providenciar o
deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem
como juntar a contrafe a fim de ser anexada no mandado de
citação, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-

53. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1420/2006-BAN-
CO ITAU S/A. x GICELIA DA APARECIDA MOTTA-”Deve a
parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS
GOTTARDI-

54. REV.DE CLAUSULA C/C PED.TUT.A-1429/2006-NAIR
ADAO SANTANA x BANCO ITAUCARD S/A.-”...Ante a au-

sencia de demonstração de perigo de dano irreparavel ou de
dificil reparação, consubstanciado na necessidade imediata de
reconhecimento de nulidade de clausula contratual, fica inde-
ferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Quanto
aos pedidos encartados na inicial como antecipação de tutela,
haja vista que se trata de pedidos inerentes a medidas cautela-
res e nao antecipação de tutela, por ser formulado de maneira
processualmente inadequada, ficam igualmente indeferidos.
Intimem-se.” “Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s)
Carta(s) de Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa
no prazo de cinco (05) dias”. -Advs. EDSON JOSE DA SILVA
e ALTAIR DE OLIVEIRA-

55. REINTEGRACAO DE POSSE-1442/2006-SAFRA LEA-
SING S.A x MARCELO MACIEL DE SOUZA-”DECISÃO EM
QUATRO LAUDAS. Vistos, etc... Isto posto, com fundamento
nos artigos 486, 499 e 505 do Codigo Civil e, frente as normas
processuais referendadas, com os ensinamentos da doutrina e
jurisprudencia esposados e, pelo que mais dos autos consta
JULGO PROCEDENTE a presente ação de REINTEGRAÇÃO
DE POSSE e, em consequencia, defiro e torno definitivo a pos-
se da autora sobre o bem, conforme termos do contrato. Frente
o principio da sucumbencia, condeno o requerido nas custas
processuais e na verba honoraria adversa, que fixo em 10%
sobre o valor da ação - art. 20 § 4º, Codigo de Processo Civil -
atualizada da data do ajuizamento da ação - Sumula nº 14 STJ.
P.R.I.” -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM 20676,
MARCELO MACIEL DE SOUZA (REU-REVEL)-

56. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1445/2006-CLODO-
ALDO JOSE DA SILVA x BANCO DIBENS S.A-”No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Intimem-se. -Advs. ALTAIR
DE OLIVEIRA - OAB/PR 26.886 e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

57. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1500/2006-ARRO-
JITO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x MINI MERCA-
DO VITÓRIA TARUMÃ LTDA-”Sobre a contestação mani-
feste-se a requerente no prazo de 05 dias. Intimem-se.”-Adv.
APARECIDO JOSÉ DA SILVA-

58. BUSCA E APREENSAO-1506/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x FABIO LUIZ MACIEL ALVES DE SOU-
ZA-”Suspendo o curoso da ação por 30 (trinta) dias. Intime-se
e aguarde-se.”-Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI
R TABORDA-

59. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1537/2006-KRAFTEL
IND. E COM. DE ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA. x OW-
NER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.-”Abra-se vista dos
autos a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias.”-Advs. CAROLINE DIAS DOS SANTOS e MONIQUE
DE SOUZA PEREIRA-

60. BUSCA E APREENSAO-1596/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x JOSE FERNANDES DO NASCIMEN-
TO-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA
R. EGGER e MARILI TABORDA-

61. BUSCA E APREENSAO-1614/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x RONALDO DA SILVA-”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. BLAS GOMM FILHO e MARCO JULIANO FELIZAR-
DO-

62. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1628/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A x SIMONE BEATRIZ COS-
TA-”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias”. -Adv. MAGDA LUIZA R.
EGGER-

63. DEPOSITO-1648/2006-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
SANTO AGOSTINHO LOCADORA DE VEICULOS RODOV.
LTDA- “Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como juntar
a contrafe a fim de ser anexada no mandado de citação, no
prazo de 05 (cinco) dias.”-Advs. DENISE REGINA FERRA-
RINI e MARILI TABORDA-

64. BUSCA E APREENSAO-1655/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JAYME ALIPIO MARTINE BANDEIRA-”Mani-
feste-se a parte autora sobre a devolucao da Carta Precatoria,
no prazo de (05) dias.” -Advs. DENISE REGINA FERRARI-
NI, MARILI TABORDA e JOAO MARCELO MARTINS BAN-
DEIRA-

65. DEPOSITO-1666/2006-BANCO FINASA S.A x RICAR-
DO FERNANDO MODENA-”Deve a parte interessada apre-
sentar a(s) contrafe(s) a fim de ser(em) anexada(s) no mandado
de citacao, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. LUCIANA
SEZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES/
PR 29.198-

66. DEPOSITO-1770/2006-BANCO ITAU S.A CNPJ
60.701.190/0001-04 x PAULO PEREIRA DOS SANTOS-
“Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como juntar a con-
trafe a fim de ser anexada no mandado de citação, no prazo de
05 (cinco) dias.”-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e
DIEGO RUBENS GOTTARDI-

67. CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-1813/2006-KATI-
ELE SINHUK DA SILVA e outro x HOSPITAL E MATERNI-
DADE PINHAIS LTDA-”DECISÃO EM QUATRO LAUDAS.
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo extinta a presente ação
pela falta de interesse processual, o que faço com fulcro no que
dispoe o artigo 267, VI, do Codigo de Processo Civil. Condeno

a requerente ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais arbitro em 10% (dez) sobre o valor da
causa, com fundamento no artigo 20, 3º, do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I.”-Advs. EMERSON EDUARDY SENKO e CIR-
SO TEODORO DA SILVA/PR 10.486-

68. USUCAPIAO-1820/2006-WILSIO APARECIDO e outro x
-”Atenda-se a cota do Ministerio Publico (pela citação dos con-
frontantes, bem como do Sr. Heitor Carneiro, pessoa em cujo
nome se encontra registrado o imovel usucapiendo, pessoal-
mente, para tanto se requer a intimação do ilustre advogado
subscritor da inicial para que informe o seu endereço). Inti-
mem-se.”-Adv. ALEXANDRE FOTI-

69. COBRANÇA-1822/2006-COMPLEXO DE ENSINO SU-
PERIOR DO BRASIL LTDA x CRISTIANE MACHADO-
”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. MELINA B. RECK OAB/PR 33.039-

70. BUSCA E APREENSAO-1854/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x TRANSPORTES OD LTDA-”Manifeste-se a parte
autora sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo de (05)
dias.” -Adv. MARILI TABORDA-

71. IMISSAO DE POSSE C/PED.TUTELA-1889/2006-MAR-
COS FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro x ZENEIDE DE
JESUS RODRIGUES e outro-”Vistos,... Homologo, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tencia requerida (fls.48/49), com o que julgo extinto este pro-
cesso (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por ventura remanes-
centes, pelo requerente. Lancem-se baixas, inclusive na distri-
buicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os
autos. P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. SANDRA M. CARTA RIBEI-
RO-

72. INDENIZ.DANOS MORAIS E MATERI-1890/2006-ILMA
LUCIANE DIAS PROENÇA x MARCOS CESCHIN-”Deve a
parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Advs. MARCO ANTONIO ANDRAUS e DIRCI-
ORI RUTHES-

73. ORDINARIA-1915/2006-COMERCIO DE SUCATAS
METALICAS MWP LTDA x BANCO BRADESCO S/A-”O
presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista
que a matéria em questão está suficientemente instruída, sendo
desnecessária a produção de outras provas alem daquelas já
constantes dos autos. Intimem-se.” -Advs. MARCOS ROBER-
TO HASSE e MURILO CELSO FERRI-

74. REINTEGRACAO DE POSSE-1929/2006-RODRIGO
ROCHA VAZ e outros x ABDIAS SEVERINO DA SILVA-”In-
forme o requerido, no prazo de 48 horas, se ja cumpriu sua
parte no acordo, em especial com a desocupação do imovel.
Intimem-se.”-Adv. IRINEU SOARES OAB/PR 6.237-

75. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1949/2006-
CASADOCE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA x CESTA IMPERIAL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA.-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s)
expedido(s), providenciando a devida remessa no prazo de 05
(cinco) dias.” -Advs. JULIANA JAEGER AUDINO e PAULO
RICARDO MIRCO SCHARLAU-

76. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1951/2006-GRAZI-
ELA RIBEIRO MACHADO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A-”Deve a parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de
Citacao expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo
de cinco (05) dias”. -Adv. ALTAIR DE OLIVEIRA - OAB/PR
26.886-

77. DEPOSITO-1955/2006-BANCO SANTANDER BRASIL
S.A x IVAN JOEL MEURER-”Manifeste-se a parte autora so-
bre o teor do oficio de fls. 50 da Comarca de Itajai (favor reme-
ter copia do instrumento de mandado, sob pena de devolução
da precatoria), no prazo legal.”-Advs. MAGDA LUIZA R.
EGGER e MARILI R TABORDA-

78. BUSCA E APREENSAO-1956/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIZ ROBERTO DA SILVA-”Manifeste-
se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s),
em cinco (05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER,
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA e SILVANA TOR-
MEM-

79. BUSCA E APREENSAO-1961/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MAURICIO AUGUSTO DE SOUZA-
”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s)
oficio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R.
EGGER e MARILI R TABORDA-

80. BUSCA E APREENSAO-1976/2006-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SEBASTIAO GARCIA-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -Advs. MAGDA
LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-

81. BUSCA E APREENSAO-1991/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUIZ JERRI BARBOZA CURSINO-”Ma-
nifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) ofi-
cio (s), em cinco (05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER
e MARILI R TABORDA-

82. BUSCA E APREENSAO-1999/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JANDIRA DE SOUZA-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-

83. BUSCA E APREENSAO-2007/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOAO RODRIGUES-”Deve a parte re-
querente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), provi-

denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R TABORDA-

84. BUSCA E APREENSAO-2011/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x AIRTON GERCY ANTUNES-”Manifes-
te-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s),
em cinco (05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e
MARILI R TABORDA-

85. BUSCA E APREENSAO-2017/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x SALETE BUSA-”Manifeste-se a parte
interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R
TABORDA-

86. BUSCA E APREENSAO-2020/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JADIR DA SILVERA-”Manifeste-se a parte
interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R
TABORDA-

87. BUSCA E APREENSAO-2023/2006-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE FRAZAO BEZERRA-”Manifeste-
se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s),
em cinco (05) dias”. -Advs. MAGDA LUIZA R. EGGER e
MARILI R TABORDA-

88. REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-2034/2006-ELENI-
TA TERESINHA ROCHA SCHWAMBACH e outro x BANCO
DO BRASIL S.A-”Informem as partes, no prazo de 05 (cinco)
dias se possuem interesse em transigir, evitando-se, assim, a
designacao de audiencia de concilicao quando a mesma for
manifestamente improvavel. Intimem-se.” -Advs. MARIA
ANARDINA PASCHOAL, VANIA DE FATIMA CEZAR LUIZ
CARTA e SILVANA APª CEZAR PONTE - OAB 27477-

89. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-2051/2006-
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. x FABIO HEN-
RIQUE GIORGETTI e outro-”Vistos,... Homologo, por sen-
tenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tencia requerida (fls.55), com o que julgo extinto este processo
(CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por ventura remanescentes,
pelo requerente. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao,
facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos.
P.R.I. Cumpra-se.” -Adv. IDELANIR ERNESTI-

90. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-2058/2006-NEUSA
CAETANO ROCHA x ANTONIO CARLOS MATIAS-”Deve a
parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE OAB/PR 24.742-

91. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2073/2006-BAN-
CO FINASA S.A x ANA PAULA FERNANDES COSTA-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”
-Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO-

92. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2074/2006-BAN-
CO FINASA S.A x KELLY JARCZENKA-”Sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

93. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2075/2006-BAN-
CO FINASA S.A x MARCIA FRANCO LISBOA-”Deve a par-
te requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.” -
Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANESSA MARIA
RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI e
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-

94. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-2093/2006-SA-
FRA LEASING S.A x ADRIANA CALOZANI-”O presente feito
comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a matéria
em questão está suficientemente instruída, sendo desnecessá-
ria a produção de outras provas alem daquelas já constantes
dos autos. Intimem-se.” -Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, ANDRE LUIZ CALVO 33.699/PR e CRISTIANE
CAVALIERI 32.620/PR-

95. EMBARGOS A EXECUCAO-2214/2007-SUELI APARE-
CIDA VICENTE e outro x BANCO SANTANDER S.A-”Inti-
me-se a parte embargante para replicar, em dez (10) dias.”-
Adv. MARTA E. DE BRITTO-

96. INTERDICAO-2588/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANDREIA MOREIRA GUILHER-
ME-”Abra-se vistas dos autos ao Curador nomeado, para a apre-
sentação de defesa em favor do interditando.”-Adv. ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES-

97. DECLARATORIA-623/2007-NOVALÃ INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x RODONAVES TRNASPORTES E EN-
COMENDAS LTDA.-”Deve a parte interessada providenciar o
preparo das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. EVERTON
CALAMUCCI-

98. BUSCA E APREENSAO-624/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x GERSON CHAS-
TALO-”Deve a parte interessada providenciar o preparo das
custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento (art. 257, do CPC).” -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-

99. BUSCA E APREENSAO-625/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x EDSON SCHU-
ENCK E SILVA-”Deve a parte interessada providenciar o pre-
paro das custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento (art. 257, do CPC).” -Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER-
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100. BUSCA E APREENSAO-626/2007-BANCO PANAME-
RICANO S/A x EDMILSON FELIX GREGORIO-”Deve a parte
interessada providenciar o preparo das custas iniciais, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento (art. 257, do
CPC).” -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-
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MARIA DO CARMO WINNIK 0076 000711/2007
MARIA EBERLE ARAUJO MARCA 0044 000022/2007

0083 000865/2007
MARILINA PINHEIRO DO AMAR 0004 000168/2000
MAURICIO BORBA 0022 000090/2006
MAURICIO ELIAS NASTAS ASS 0070 000601/2007
MAURICIO J. MATRAS 0020 000074/2006
MAURICIO JULIO FARAH 0003 000508/1997
MAURO DE SOUZA CASTRO 0003 000508/1997
MELISSA TELMA 0045 000044/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0058 000323/2007
MIRIAN APARECIDA DOS SANT 0069 000594/2007
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0056 000281/2007
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0011 000882/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0009 000705/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0035 000792/2006

0041 001149/2006
0094 001027/2007

OLDEMAR MARIANO 0001 000656/1996
0064 000373/2007

OLINDO DE OLIVEIRA 0069 000594/2007
OSEAS AGUIAR 0045 000044/2007
OSEAS SANTOS 0054 000258/2007

0075 000699/2007
PAULO CESAR TORRES 0059 000329/2007

0101 001087/2007
PAULO GROTT FILHO 0084 000875/2007

0087 000949/2007
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0007 000098/2004
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0010 000714/2004
PETERSON LUIZ VON HOLLEBE 0081 000835/2007
POLIANA MARIA C. FAGUNDES 0042 001181/2006

0050 000131/2007
0099 001078/2007

RAFAEL SPONHOLZ FARHAT 0072 000654/2007
RAQUEL XARAO SPOSITO 0104 000271/2005
REGINA A.GOSMANN 0079 000824/2007
REGIS PANIZZON ALVES 0016 000662/2005
RENATO VARGAS GUASQUE 0031 000632/2006

0036 000799/2006
0055 000271/2007
0096 001050/2007
0102 001106/2007

RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0052 000220/2007
RITA DE CASSIA B.BRAGA 0065 000408/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0001 000656/1996
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0103 000048/2004
RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0091 000990/2007
ROSANGELA FAORO 0001 000656/1996
ROSERIS BLUM 0013 000190/2005
RUBENS DE LIMA 0002 000696/1996

0003 000508/1997
RUI LAZAROTTO DE OLIVEIRA 0082 000843/2007
SAIONARA STADLER DE FREIT 0087 000949/2007
SANDRO LUNARD NICOLADELI 0061 000358/2007
SEBASTIAO PINTO DA CUNHA 0014 000382/2005
SERGIO BOHAIENKO NETO 0071 000633/2007
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0074 000689/2007
SILVANA MENDES HELMES 0049 000088/2007
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0006 000563/2002

0102 001106/2007

SUZINAIRA DE OLIVEIRA 0018 000755/2005
TAMIMA GOBBO TUMA 0014 000382/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0008 000452/2004

0030 000549/2006
THELMA CRISTINA OBERST PA 0009 000705/2004
TIBIRICA MESSIAS 0037 000813/2006

0044 000022/2007
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0003 000508/1997

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-656/1996-BAN-
CO NACIONAL S/A x ESPOLIO DE JOSE OLIMPIO DE
PAULA XAVIER e outros - O pedido de avaliação dos direitos
hereditários que se acham penhorados não comporta deferimen-
to. É público e notório que José Olímpio de Paula Xavier Neto
– o pai dos Executados Marcelo e Miguel – figurava como par-
te em “n” ações judiciais, como, por exemplo, no pólo ativo de
ações revisionais de contratos bancários e de repetição de in-
débito, e no pólo passivo de ações de execução. Tal fato, asso-
ciado ao desconhecimento da composição do Espólio, pratica-
mente inviabiliza a avaliação dos direitos hereditários, sabido
que estes não podem ser medidos apenas pelo valor dos ativos.
Com efeito, para que o valor dos referidos direitos possa ser
obtido, é necessário, primeiro, saber se há cônjuge e o regime
de bens; segundo, saber quantos são os herdeiros; terceiro, iden-
tificar todos os bens, direitos e créditos deixados pelo morto;
quarto, identificar e totalizar o passivo deixado pelo morto;
quinto, calcular o valor líquido do Espólio; sexto, com base no
resultado líquido, a cota parte de cada herdeiro. Como se vê, a
tarefa de apuração do valor dos direitos hereditários é extrema-
mente complexa, não tendo espaço na execução, pelo que não
restará outra coisa a fazer, senão aguardar a conclusão do pro-
cesso de inventário. Indefiro, enfim, o pedido de avaliação.
Intimem-se.-Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO, ROSANGELA FAORO, ESTEVAO RU-
CHINSKI e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER-

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-696/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x HOROSHI TSURUDA e outro -
Intimo o Exeqüente para em cinco dias se manifestar sobre a
certidão supra (Certifico que decorreu o prazo legal, sem com-
provação das demais publicações). - Advs. LUIZ ALBERTO
DE OLIVEIRA LIMA, ACYR DE OLIVEIRA LIMA e RU-
BENS DE LIMA-

3. INDENIZACAO-508/1997-NIVON CARLOS TABORDA
SCHEIFER x NORIMITI YANO - O transito em julgado da
decisão que deu origem ao crédito foi em data muito anterior à
vigência da lei 11.232/2005, não sendo, assim, aplicável o arti-
go 475-J do CPC, no que tange à incidência da multa de 10%
do valor do crédito. Indefiro o pedido de fls. 415/417. - Advs.
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, JOSE VALDECI DA
ROSA, HELENIZE CARNEIRO P.RIBAS DA COSTA, ELI-
SIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, LEILA CAVASOT-
TI ALMEIDA, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, RUBENS DE LIMA,
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAURO DE SOU-
ZA CASTRO, KARIME MONASTIER FARAH e ADEMAR
MOSS-

4. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-168/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON ABRAO CALIXTO - Intime-
se os procuradores do executado, conforme postulado às fls.
569. - Advs. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e
MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

5. ORDINARIA DE COBRANCA-357/2001-EDSON PELIS-
SARI e outros x JOSE LUIZ DE SOUZA e outros - Com funda-
mento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta data, valen-
do-me do serviço BACENJUD, a transferência do valor blo-
queado on line junto a contas e aplicações do(a) Executado(a),
para garantir a satisfação do débito principal e seus acessórios.
Junte-se o comprovante da emissão da ordem, onde está infor-
mado o valor cuja transferência determinei. Intime-se.-Advs.
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA, MARIA CRISTINA RAUCH BARA-
NOSKI e CARLOS ALBERTO MOREIRA-

6. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-563/2002-RODOL-
FO JOSE PROPST e outro x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA - Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos,
intime-se a parte vencedora, para que requeira o cumprimento
do julgado, dentro de seis meses, sob pena de arquivamento
dos autos (CPC, art. 475-B e 475-I, parágrafo 5º). Intime-se
também a parte vencida, para que, no prazo de quinze dias, dê
cumprimento à condenação imposta no Venerando Acórdão, sob
pena de responder por multa de 10% (dez por cento), conforme
prevê o artigo 475-J do Código de Processo Civil.-Advs. SIRI-
ANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA, JOSE ELI SALAMA-
CHA, CARLOS WERZEL e DANIEL HENRIQUE ANTUNES
SANTOS-

7. MONITORIA-98/2004-SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE PONTA GROSSA-PR x ANTONIO LIMA DE ANDRADE
e outro - Intimo o Requerente para em cinco dias se manifestar
sobre o prosseguimentoi do feito. - Advs. PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO ROCHA
e LUCIANO TEIXEIRA BARBOSA PINTO-

8. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-452/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ADEMIR LOPES-Manifeste-se a parte Autora, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, postulando o que necessário.
-Advs. ANGELA ESSER e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

9. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-705/2004-NILTON
AUGUSTO FERREIRA x TELEFONICA S/A - A multa previs-
ta no artigo 475-J do CPC incide após 15 dias, contados do
trânsito em julgado da decisão que dá origem ao crédito. Con-
forme se depreende da reprodução da certidão de fl. 251, a
decisão passou em julgado apenas em 25/09/2007. Tendo o
Devedor efetuado o depósito em 24/07/2007, não há que se

falar em multa, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 247/
248. Intimem-se. - Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e THELMA
CRISTINA OBERST PAVELEC-

10. ORDINARIA-714/2004-LEOCADIO CESAR DE OLIVEI-
RA e outro x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e
outro-Com fundamento no artigo 655-A do CPC, determinei
nesta data, valendo-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on
line de quantia junto a contas e aplicações do Executado, para
garantir a satisfação do débito principal e seus acessórios. Jun-
te-se o comprovante da emissão da ordem, onde está informa-
do o valor cujo bloqueio determinei. Intime-se. -Advs. MAR-
CIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO GRABICOSKI,
JULIANO DEMIAN DITZEL, HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e DANIELLA
LETICIA BROERING-

11. SUSTACAO DE PROTESTO-882/2004-ELVIN FOLTRAN
x KUGLER VEICULOS LTDA - Indefiro o pedido de remessa
dos autos à conta, uma vez que deve ser observado o artigo
614, I do CPC, conforme dispõe o art. 475-J do mesmo diplo-
ma legal. Intime-se o Credor para que apresente demonstrativo
de débito. - Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

12. ALVARA JUDICIAL-37/2005-CELIS PEDROSO SCHEI-
DT x - Do Estudo Social, intime-se o Requerente. - Adv. ALE-
XANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

13. EMBARGOS A EXECUCAO-190/2005-ESTADO DO PA-
RANA x DELOIR LAURINDO-Para retirar ofício. -Advs.
KARINA LOCKS PASSOS, GERSON LUIZ DECHANDT,
GAZZY YOUSSEF CHARROUF e ROSERIS BLUM-

14. USUCAPIAO-382/2005-NILTON TAVARES e outro x IMO-
BILIARIA PRINCESA DOS CAMPOS LTDA e outro - Intimo
os Autores para que comprovem a postagem dos ofícios, em 05
dias. - Advs. LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA, SEBAS-
TIAO PINTO DA CUNHA e TAMIMA GOBBO TUMA-

15. ALVARA-516/2005-RAFAEL LOHAN DIAS GONCAL-
VES x PAULO CESAR DIAS GONCALVES - Intime-se a Au-
tora para que efetue o depósito das parcelas faltantes. - Adv.
DENISE CRISTINE DIVARDIN-

16. MONITORIA-662/2005-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
x ASSOC. DOS SERVIDORES DA UNIVERS. EST. P. GORS-
SA - Intime-se o Autor para que dê prosseguimento ao feito. -
Adv. REGIS PANIZZON ALVES-

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-665/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x PAULO DAVID RIFFERT e
outro-Manifeste-se o Exeqüente, em cinco dias, sobre o pros-
seguimento do feito, postulando o que necessário. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

18. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-755/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x THI-
AGO ROBERTO DOMANN - Intimo o Requerente para em
cinco dias se manifestar sobre a execução do julgado. - Advs.
JOSE ELI SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA e
MARCELA MILCZEWSKI BATISTA-

19. MONITORIA-838/2005-CLICHEPAR EDITORA E IN-
DUSTRIA GRAFICA LTDA x DIRETORIO MUNICIPAL DO
PARTIDO DOS TRABALHADORES - Renove-se a intimação
e aguarde-se por trinta dias. Manifeste-se o Autor sobre a certi-
dao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (...devolvo em cartório,
rogando o depósito das custas, isso em conformidade com o
provimento em vigor). - Adv. LUIZ ALEXANDRE ZAIDAM
MACHADO-

20. MONITORIA-74/2006-DIOGO ALMEIDA TALEGNANI
x CINTIA GRASIELI DA GOBBO - Os extratos inclusos pro-
vam o fracasso das duas tentativas de bloqueio de recursos em
contas bancárias de titularidade da Executada, demonstrando
que não adiantará seguir por esse caminho. Intime-se o Exe-
qüente para dizer como pretende que prossiga a execução.-Adv.
MAURICIO J. MATRAS-

21. ARROLAMENTO-87/2006-RENATO SPERLING JUNIOR
x RENATO SPERLING e outro - Adjudico aos cessionários
Ivo Nei Czezaki e Janice Margareth Scremin Czezaki, o bem
constitutivo dos Espólios de Renato Sperling e Francisca Cha-
ves Sperling. Recolhido o tributo devido e pagas as custas re-
manescentes, expeça-se carta de adjudicação. Sendo requerida
a dispensa do prazo para interposição de recurso, defiro, ante-
cipadamente. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se os autos.-Adv. MARCOS BABINSKI MAROCHI-

22. INVENTARIO-90/2006-CLAUDIO DE SA DECHANDT
x CLODOALDO AGOSTINHO DECHANDT - Para assinar
termo de declarações preliminares, em cinco dias. - Adv. MAU-
RICIO BORBA-

23. EMBARGOS A EXECUCAO-303/2006-ODINIR GRUBE
x BANCO BANESTADO S/A - Intime-se a parte vencida para,
em quinze dias, pagar, sob pena de multa no percentual de 10%
sobre o valor da condenação, de acordo com o artigo 475-J do
Código de Processo Civil.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

24. REPETICAO DE INDEBITO-368/2006-OSVALDO ELI-
AS IURK e outro x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Este Juí-
zo, quando entraram em vigor as modificações instituídas pela
Lei 11.232/2005 em relação à execução de sentença, firmou o
entendimento de que o pagamento de custas processuais pre-
vistas para o “processo de execução” se tornou inexigível. Isso
porque, conforme reconhece a unanimidade da doutrina, dei-
xou de existir o processo de execução de título judicial, entran-
do, em seu lugar, o procedimento denominado “cumprimento
de sentença”, que nada mais é do que uma fase do próprio pro-
cesso de conhecimento, superveniente ao trânsito em julgado.
Refletindo melhor sobre a questão, todavia, conclui que as cus-

Ponta Grossa
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tas continuam, sim, exigíveis, e, em apoio a essa afirmação,
podem ser apontados os seguintes argumentos: o cumprimento
da sentença continua a ser feita através de execução, como ex-
pressamente diz o artigo 475-I do CPC; as custas cobradas na
fase de conhecimento propriamente dita só se prestam a remu-
nerar o trabalho do escrivão nessa fase, e nem poderia ser dife-
rente, já que não pode ser previsto se haverá efetiva constitui-
ção de título executivo judicial, a justificar posterior execução;
as custas constituem a justa remuneração dos escrivães, pelo
trabalho que realizam em prol da Justiça e das partes; e, inobs-
tante a mudança conceitual – a substituição do processo de
execução por uma nova fase do processo de conhecimento – o
trabalho a cargo dos escrivães não mudou, não sendo justo im-
por-lhes que o façam sem a devida contraprestação; aplicam-se
subsidiariamente ao cumprimento de sentença, no que couber,
as normas que regem o processo de execução de título extraju-
dicial (CPC, art. 475-R), e, se nestes são devidas custas, as
mesmas razões autorizam cobrá-las no cumprimento de sen-
tença; embora não haja unanimidade sobre a questão, prevale-
ce o entendimento de que, no cumprimento de sentença ou acór-
dão, devem ser arbitrados honorários advocatícios, para a re-
muneração do trabalho do profissional nessa fase do processo,
que não foi – mesmo porque não poderia ser previsto – contem-
plado na fase de conhecimento; o mesmo raciocínio vale para
as custas: já que o escrivão terá de trabalhar mais (igual o ad-
vogado), nada mais justo do que lhe dar a devida remuneração.
Não pode ser acolhido, ademais, o pedido da credora de dis-
pensa ou de imposição desse ônus ao devedor, não obstante a
norma 5.8.1.1 do CN, já que esta não pode se sobrepor ao arti-
go 19 do Código de Processo Civil, que obriga as partes a ante-
cipar os valores devidos pela realização dos atos de seu inte-
resse. Mantenho, destarte, a determinação ao recolhimento das
custas.(R$207,00). Intime-se.-Advs. FABRICIO FONTANA,
MARI KAKAWA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

25. REPETICAO DE INDEBITO-369/2006-SIDENEI LOPES
SOARES e outro x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Intime-se
a Ré para que efetue o depósito das custas referentes ao cum-
primento de sentença (R$ 207,00). - Adv. JEFERSON LUIZ
DE LIMA-

26. REPETICAO DE INDEBITO-372/2006-WALDOMIRO
BILESKI e outro x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Indefiro.
O artigo 475-J do CPC não exige a intimação pessoal do deve-
dor, sendo suficiente a publicação da decisão no Diário da Jus-
tiça, quando o devedor está representado nos autos, como ocorre
no caso. Tendo, assim, a intimação sido devidamente realiza-
da, não há razão para repeti-la. Intime-se.-Advs. FABRICIO
FONTANA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

27. REPETICAO DE INDEBITO-377/2006-AGASSIS COR-
REIA ARRUDA e outro x COPEL DISTRIBUIDORA S/A -
Indefiro. O artigo 475-J do CPC não exige a intimação pessoal
do devedor, sendo suficiente a publicação da decisão no Diário
da Justiça, quando o devedor está representado nos autos, como
ocorre no caso. Tendo, assim, a intimação sido devidamente
realizada, não há razão para repeti-la. Intime-se.-Advs. MARI
KAKAWA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

28. ORDINARIA-452/2006-DAIR FAVARO e outro x BAN-
CO BRADESCO S/A - Intime-se a parte vencida para, em quinze
dias, pagar, sob pena de multa no percentual de 10% sobre o
valor da condenação, de acordo com o artigo 475-J do Código
de Processo Civil.-Adv. LEONARDO MECENI-

29. ORDINARIA-522/2006-ZULMIRA AXT GULMINIE e
outros x BRASIL TELECOM S/A - Intimo o Autor para que
fale em cinco dias sobre a execução do julgado. - Adv. GLAU-
CO HUMBERTO BORK-

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-549/2006-BANCO
DIBENS S/A x RICARDO RAPHAEL SERAFIN - Renove-se
a intimação e aguarde-se por trinta dias. Manifeste-se o Reque-
rente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias, (...dei-
xei de proceder a apreensão do bem descrito visto não localizar
em posse do requerido, não obtendo maiores informações a cerca
de sua localização atual). - Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-

31. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-632/2006-BAN-
CO BRADESCO S/A x COMERCIAL FRUTPONTA LTDA e
outro - Intimo o Exeqüente para em cinco dias se manifestar
sobre o ofício retro. - Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e
CONSUELO GUASQUE-

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-700/2006-BANCO
ITAU S/A x JOSE ELIAS SUTIL- A fim de que a pauta do
Juízo, já sobrecarregada, não seja sacrificada desnecessaria-
mente, digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa reunir-
se em audiência de conciliação, para que se afira a necessidade
de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo
prazo, indiquem, com precisão e objetividade, as provas que
realmente desejam produzir. - Advs. IONEIA ILDA VERONE-
ZE e AMAURI CARVALHO ALVES-

33. REINTEGRACAO DE POSSE-765/2006-EZEQUIEL
GUEIBER x JUSSARA PEREIRA DE CAMARGO - Intime-se
a Ré para que indique o imóvel a ser adquirido ou construído. -
Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA-

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-766/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x WALDEMAR PIMENTEL
e outro - Intimo o Exeqüente para em cinco dias se manifestar
sobre as respostas dos ofícios. - Adv. CARLOS HENRIQUE
ZIMMERMANN-

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-792/2006-BANCO
BRADESCO S/A x FABIO ITIRO TAKAKUSA - Cumpra-se o
Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se a parte ven-
cedora, para que requeira o cumprimento do julgado, dentro de
seis meses, sob pena de arquivamento dos autos (CPC, art. 475-
B e 475-I, parágrafo 5º). Intime-se também a parte vencida,
para que, no prazo de quinze dias, dê cumprimento à condena-

ção imposta no Venerando Acórdão, sob pena de responder por
multa de 10% (dez por cento), conforme prevê o artigo 475-J
do Código de Processo Civil.-Advs. NELSON PASCHOALOT-
TO e JORGE LUIZ MARTINS-

36. MONITORIA-799/2006-BANCO BRADESCO S/A x CAR-
LOS EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS - Cancele-se a dis-
tribuição. Recebo os Embargos. Vista ao embargado pelo prazo
de 10 dias. - Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIA-
NE GUASQUE-

37. USUCAPIAO-813/2006-LUIS FERNANDO SCHIRLO x -
Ao réu revel nomeio Curador Especial o Dr. Tibiriçá Messias.
Intime-se e abra-se vistas por 15 (quinze) dias, para contestar. -
Adv. TIBIRICA MESSIAS-

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-908/2006-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x JOAO ELISEU MONTES
- Não é possível atender ao pedido de fls. 51/55. A cumulação
de pedidos só é possível quando há compatibilidade dos proce-
dimentos (art. 292, § 1º, III CPC), o que não ocorre com a
Busca e Apreensão e Execução de Título Extrajudicial. Se ne-
nhum bem tivesse sido apreendido, em homenagem ao princí-
pio da instrumentalidade das formas, seria perfeitamente cabí-
vel a conversão. Porém, como já houve apreensão de alguns
dos bens, não há como fracionar os pedidos, diante da sua in-
compatibilidade. Indefiro o pedido, enfim. Intimem-se.-Adv.
BLAS GOMM FILHO-

39. ORDINARIA-1072/2006-MARIA CANDIDA FERREIRA
x ITAU SEGUROS S/A - Do contido às fls. 62, dê-se ciência às
partes, renovando-se a intimação da autora, ademais, para apre-
sentar certidão do registro de óbito de seu marido. - Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR e AGOSTINHO MUSSILINI
JUNIOR-

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1125/2006-BAN-
CO BMG S/A x AMADEU EDECESSAR DOS SANTOS-Ma-
nifeste-se o Autor sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05
dias, (...devolvo em cartório, solicitando o depósito das custas,
isso em conformidade com o provimento em vigor). -Adv. ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA-

41. COBRANCA-1149/2006-MARILDA DEPETRIS x FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL- A fim de
que a pauta do Juízo não seja sacrificada desnecessariamente,
digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa reunir-se em
audiência de conciliação, para que se afira a necessidade de
dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo
prazo, indiquem, com precisão e objetividade, as provas que
realmente desejam produzir. -Advs. ELTON ALAVER BAR-
ROSO e NELSON PASCHOALOTTO-

42. ORDINARIA DE COBRANCA-1181/2006-CARLOS MU-
BAIA CHAIN JABUR e outros x BANCO ITAU S/A - Intime-
se também a parte vencida, para que, no prazo de quinze dias,
dê cumprimento à condenação imposta no Venerando Acórdão,
sob pena de responder por multa de 10% (dez por cento), con-
forme prevê o artigo 475-J do Código de Processo Civil. - Advs.
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, CAROLINE LEAL NO-
GUEIRA e POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA-

43. ORDINARIA-16/2007-SUELI DE FATIMA IARENCZUK
x BRASIL TELECOM S/A - Conheço dos embargos de decla-
ração, negando-lhes provimento, contudo, uma vez que não se
revelam adequados ao atendimento da pretensão da Ré. A sen-
tença, pelos fundamentos nela explicitados, proclamou que a
tese da prescrição, neste caso, deveria ser julgado à luz das
regras do Código Civil de 1916. E, aplicando-as, concluiu que
a prescrição não se consumou, restando hígido o direito da par-
te autora de reclamar a complementação das ações ou indeni-
zação substitutiva dos títulos. O que a Ré/Embargante é que o
Juízo retome o julgamento e, por outro fundamento, decida em
sentido diverso, mas isso é vedado pelo artigo 463, caput, do
Código de Processo Civil, razão pela qual nego provimento aos
embargos de declaração. Intimem-se, ficando renovado o pra-
zo para a interposição de recursos. - Advs. GLAUCO HUM-
BERTO BORK e ISABEL APARECIDA HOLM-

44. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-22/2007-MO-
POSA - MOTORAUTO PARANA S/A IND. E COM. x JA-
QUELINE RIBAS BORATTO e outro - A Ré impugnou o valor
atribuído à ação de usucapião n. 626/2006, alegando que ele –
R$ 1.000,00 – não coincide com o valor do bem da vida em
disputa no processo. Tenho afirmado em reiteradas decisões
que a discussão acerca de valor de causa é uma das maiores
bobagens que sobrevive no tão remendado sistema processual
brasileiro, pela boa, pura e simples razão de que tem pouca,
senão nenhuma, utilidade prática. Afinal, ele não se presta, ainda
mais em ações de rito especial, como a de usucapião, à defini-
ção do rito processual ou da competência recursal, tampouco
serve de parâmetro para o arbitramento de honorários advoca-
tícios. Em suma, só serve, com o máximo respeito, para desviar
as partes, o juiz e, muito raramente (nas poucas causas onde
ainda atua), o Ministério Público, daquilo que realmente inte-
ressa, ou seja, a dedicação à lide verdadeira. Mas, previsto no
artigo 282 do CPC como requisito da petição inicial, e sendo
possibilitada a instauração de controvérsia a respeito, outra coisa
não resta a fazer, senão decidir o incidente. Pois bem. A ação é
declaratória. Servirá, caso julgada procedente, à outorga de um
título em favor dos Autores para a regularização da situação
dominial perante o Ofício de Registro de Imóveis, o que não
equivale a dizer que a sentença atribuirá a eles o domínio; este,
com efeito, é adquirido pela simples conjugação dos requisitos
previstos na norma regente (posse, tempo, animus, etc). Firma-
da essa premissa, e considerando que o artigo 259 do CPC não
possui um item específico para regular o valor a ser dado a
ações de usucapião, afigura-se razoável aplicar a regra de seu
inciso VII, que manda adotar como parâmetro “a estimativa
oficial para lançamento de imposto”. Dito isso, e considerando
o documento de fls. 25/29, onde estão discriminados os valores
venais cadastrados pela Prefeitura Municipal para o cálculo do
IPTU gerado por cada lote usucapiendo, majoro o valor da cau-

sa para R$ 57.224,62 (cinqüenta e sete mil, duzentos e vinte e
quatro reais e sessenta e dois centavos), determinando aos Au-
tores que complementem o FUNREJUS e as custas processu-
ais, bem como que recolham o FUEMP. Imputo aos Autores o
ônus de pagar as custas deste incidente. Certifique-se o inteiro
teor desta decisão nos autos principais, desapensem-se os dois
cadernos e, oportunamente, arquivem-se os presentes. Intimem-
se. -Advs. TIBIRICA MESSIAS, MARIA EBERLE ARAUJO
MARCAL e ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL-

45. IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-44/2007-IRMA-
OS GAIDZINSKI LTDA x WOSGRAU - PARTICIPACOES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ... Jugo o pedido proce-
dente, determinando a inclusão do crédito no valor de R$
22.552,52 (vinte e dois mil, quinhentos e cinqüenta e dois reais
e cinqüenta e dois centavos) no quadro geral de credores, na
classe dos credores quirografários, sem prejuízo da quantia
anteriormente habilitada. Condeno a credora ao pagamento das
custas sucumbenciais, deixando de arbitrar honorários advoca-
tícios, porém, por não ter havido impugnação ao pedido. - Advs.
AGLAIE SANDRINI BOTEGA POSSAMAI, FLAVIA REGI-
NA BORBA MOREIRA, OSEAS AGUIAR, MELISSA TEL-
MA e LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT-

46. ORDINARIA-45/2007-DENISE APARECIDA PACHECO
DE ABREU x GLOBAL TELECOM S/A - Reitere-se a intima-
ção. Ao preparo das custas pela parte ré. R$252,80.-Advs.
CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA, IVANA RIBEIRO DE
SOUZA MARCON, CARMEN GLORIA ARRIAGADA AN-
DRIOLI e GRAZIELA GOMES-

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-53/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDERSON LUIZ CAMILO COS-
TA- ... Posto isto, julgo o pedido procedente, determinando ao
Réu que, em vinte e quatro horas, entregue ao Autor o veículo
descrito na inicial, ou equivalente em dinheiro, até o limite do
saldo devedor (se este for menor, ele é que prevalecerá).... -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

48. COBRANCA-74/2007-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MONTEIRO LOBATO e outro x OTTO HUGO
STROMBERG - Não é necessário repetir a intimação de fls.
130. Quando ela foi determinada e encaminhada à Imprensa
Oficial, a troca de procuradores não tinha ocorrido ainda, sen-
do válido, destarte, seu endereçamento ao procurador inicial-
mente constituído. Com fundamento no artigo 331 do CPC,
designo audiência para o dia 15 de janeiro de 2008, às 14:30
horas. Na data em questão, será tentada a obtenção de acordo
sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse ob-
jetivo, e se não se afigurar possível o julgamento antecipado do
processo, os pontos controvertidos serão fixados, devendo as
partes, então, especificar as provas que realmente desejam pro-
duzir, para deliberação do Juízo, observando-se que, no caso
de prova pericial, deverão, desde logo, indicar quesitos e assis-
tentes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa verificar
a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor de
seus honorários. Intimem-se as partes, através de seus advoga-
dos, cabendo a estes providenciar o comparecimento dos clien-
tes. -Advs. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS e EDSON
APARECIDO STADLER-

49. COBRANCA-88/2007-ADEMIR MATEUS DOS SANTOS
x REFER-FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR.
SOCIAL-Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contesta-
ção. -Adv. SILVANA MENDES HELMES-

50. MANDADO DE SEGURANCA-131/2007-ROSILDA DE
FATIMA CARVALHO MARAVIESKI x DIRETOR DA 3 RE-
GIONAL DE SAUDE DO ESTADO DO PR - Homologo a de-
sistência do recurso de apelação, manifestada pela apelante às
fls. 67. Intimem-se. - Advs. POLIANA MARIA C. FAGUN-
DES CUNHA e KARINA LOCKS PASSOS-

51. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-175/2007-BU-
CHOLDZ INFORMATICA LTDA-E.P.P. e outro x ROBERSON
PONTES - Para retirar edital. - Adv. GERSON EURICO DOS
REIS-

52. COBRANCA-220/2007-SELMA REGINA ISRAEL x HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A - Posto isto, decreto a extin-
ção do processo, fazendo-o com fundamento no artigo 269, IV
do Código de Processo Civil. Imputo à Autora o ônus de pagar
as custas processuais e honorários ao advogado da Ré, que,
atento ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à nature-
za, pequena complexidade, curto tempo de tramitação e con-
teúdo econômico da causa, arbitro em R$ 800,00 (oitocentos
reais), ressaltando que a exigibilidade dessas verbas ficará su-
bordinada à verificação da situação prevista no artigo 12 da Lei
1.060/1950. Registre-se. Intimem-se. - Advs. RENILDE PAI-
VA MORGADO GOMES e DANIELLA LETICIA BROERING-

53. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-248/2007-ODELAIR DA
APARECIDA SALLES MENDES x BRASIL TELECOM S/A -
Recebo os recursos de apelações de fls. 57/59 e 60/79, nos efei-
tos suspensivo e devolutivo, apresentados por ODELAIR DA
APARECIDA SALLES MENDES e BRASIL TELECOM S/A.
Intimem-se as partes apeladas para que no prazo de quinze dias
apresentem contrariedade aos apelos, em querendo.-Advs. FA-
BRICIO FONTANA e ISABEL APARECIDA HOLM-

54. ORDINARIA RESCISAO D CONTRATO-258/2007-COL-
CHOARIA NEVADA LTDA ME e outro x BANCO ITAU S/A
- Inicialmente, cumpre esclarecer que a presente ação revisio-
nal versa sobre os contratos de abertura de crédito atrelados às
contas-correntes 357-1 do Banestado e 14.970-7 do Banco Itaú,
bem assim aos oito contratos GIRO PARCELADO listados às
fls. 03, não devendo ser objeto de perícia os demais contratos
eventualmente celebrados pelas partes, posto que, em relação a
eles, a Autora não observou o que dispõe o artigo 282, III e IV
do Código de Processo Civil. Processo em ordem, sendo estas
as questões de fato controvertidas: a) se as taxas de juros co-
bradas pelo Réu estavam em consonância com as taxas médias
praticadas pelo mercado, para operações análogas; b) se, nes-

ses contratos, houve capitalização composta de juros; c) o sal-
do da relação mercantil. Permito a produção de prova pericial
contábil, às expensas dos Autores, e, para funcionar como peri-
ta, nomeio a doutora YASKARA MAX RAIMUNDO. Intimem-
se as partes para os fins do artigo 421 do CPC. A seguir, colha-
se proposta de honorários junto à perita e ouça-se novamente
as partes, devendo a Autora, salvo a hipótese de discordância
fundamentada, depositar a totalidade dos honorários periciais.-
Advs. OSEAS SANTOS e JOSE ELI SALAMACHA-

55. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 271/2007 -
MARCIO ROBERTO VITCHMICHEN x BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTO - BRADESCO - Recebo o recurso de ape-
lação, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o apelado
para, em querendo, contra-arrazoar, em quinze dias. Não obs-
tante, deduzidas as custas processuais, pague-se ao Autor o valor
depositado pelo Réu às fls. 89. - Advs. FERNANDO VOIGT e
RENATO VARGAS GUASQUE-

56. RESSARCIMENTO DE DANOS-281/2007-CONFIANCA
COMPANHIA DE SEGUROS x PRIMEIRA IGREJA BATIS-
TA DE PONTA GROSSA - Não tendo a Ré depositado as cus-
tas do incidente de exceção de incompetência, proceda a Escri-
vania da mesma forma como quando há o cancelamento de dis-
tribuição. A fim de que a pauta do Juízo não seja sacrificada
desnecessariamente, digam as partes, em cinco dias, se lhes
interessa reunir-se em audiência de conciliação, para que se
afira a necessidade de dar cumprimento integral ao artigo 331
do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetivi-
dade, as provas que realmente desejam produzir. -Advs. LUIZ
SAINT-CLAIR MANSANI e MOZART ALBUQUERQUE
BRITES-

57. MONITORIA-316/2007-CARLOS NEURI INACIO x
CRISTIANE APARECIDA VENTURATO-APARECIDA VEN-
TURATO - Intime-se a ré ao pagamento das custas, para homo-
logação do acordo entabolado. (R$260,00). - Adv. FERNAN-
DA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO-. -Advs. FERNAN-
DA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO e KARINA OSTER-
NACK GLAPINSKI-

58. ACAO CIVIL PUBLICA-323/2007-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Com fundamento no artigo 331 do CPC, designo au-
diência para o dia 21 de fevereiro de 2008, às 14:15 horas. Na
data em questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o
objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, e
se não se afigurar possível o julgamento antecipado da causa,
os pontos controvertidos serão fixados, devendo as partes, en-
tão, especificar as provas que realmente desejam produzir, para
deliberação do Juízo, observando-se que, no caso de prova pe-
ricial, deverão desde logo, indicar quesitos e assistentes técni-
cos, para que o perito a ser nomeado possa verificar a abran-
gência do trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus
honorários. Intimem-se as partes, atraves de seus advogados,
cabendo a estes providenciar o comparecimento dos clientes. -
Advs. DORENIDES GUERRA PIRES e MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI-

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-329/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
WILSON GONTIJO DO COUTO- Manifeste-se o Requerente
sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça, em cinco dias (...
deixei de proceder a busca e apreensão do bem constante do
mandado, visto não encontrar o mesmo no endereço indicado,
não tendo qualquer outra informação). - Adv. PAULO CESAR
TORRES-

60. MONITORIA-350/2007-ARAUCARIA - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x REBECA SLUD
JAKOBSON ACHANZER- Manifeste-se o Exeqüente sobre o
teor da certidão do Oficial de Justiça, em cinco dias (...deixei
de proceder a penhora, em virtude da devedora não mais residir
no local, encontrando o imóvel vazio). - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

61. MANDADO DE SEGURANCA-358/2007-DENISE DE
FATIMA STADLER x MAGNIFICO REITOR JOAO CARLOS
GOMES e outro - ... Posto isto, julgo o pedido procedente,
concedendo mandado de segurança à Impetrante, para determi-
nar aos Impetrados que, respeitadas as exigências legais, esta-
tutárias e editalícias (exceto a de observância da restrição im-
posta pelo artigo 14, II da Lei Complementar Estadual 108/
2005), seja feita a contratação da Impetrante. Imputo à Univer-
sidade Estadual de Ponta Grossa o ônus de pagar as custas pro-
cessuais. Registre-se. Intimem-se.-Advs. DENISE DE FATIMA
STADLER e SANDRO LUNARD NICOLADELI-

62. ORDINARIA-363/2007-HELENA DE ALMEIDA BORGES
x BRASIL TELECOM S/A - Conheço dos embargos de decla-
ração, negando-lhes provimento, contudo, uma vez que não se
revelam adequados ao atendimento da pretensão da Ré. A sen-
tença, pelos fundamentos nela explicitados, proclamou que a
tese da prescrição, neste caso, deveria ser julgado à luz das
regras do Código Civil de 1916. E, aplicando-as, concluiu que
a prescrição não se consumou, restando hígido o direito da par-
te autora de reclamar a complementação das ações ou indeni-
zação substitutiva dos títulos. O que a Ré/Embargante é que o
Juízo retome o julgamento e, por outro fundamento, decida em
sentido diverso, mas isso é vedado pelo artigo 463, caput, do
Código de Processo Civil, razão pela qual nego provimento aos
embargos de declaração. Intimem-se, ficando renovado o pra-
zo para a interposição de recursos. - Advs. GLAUCO HUM-
BERTO BORK e ISABEL APARECIDA HOLM-

63. COBRANCA-366/2007-LUIZ EDIARDO WAMBIER e
outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Intime-se a parte
vencida para, em quinze dias, pagar, sob pena de multa no per-
centual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo com o
artigo 475-J do CPC. - Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

64. MONITORIA - 373/2007 - UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIEN ARAUJO RIBAS e
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outro - Com fundamento no artigo 331 do CPC, designo audi-
ência para o dia 15 de Janeiro de 2007, às 15:00 horas. Na data
em questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o objeto
da lide. Outrossim, não sendo atingido esse objetivo, e se não
se afigurar possível o julgamento antecipado do processo, os
pontos controvertidos serão fixados, devendo as partes, então,
especificar as provas que realmente desejam produzir, para
deliberação do Juízo, observando-se que, no caso de prova pe-
ricial, deverão, desde logo, indicar quesitos e assistentes técni-
cos, para que o perito a ser nomeado possa verificar a abran-
gência do trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus
honorários. Intimem-se as partes, através de seus advogados,
cabendo a estes providenciar o comparecimento dos clientes. -
Advs. HELLISON EDUARDO ALVES, OLDEMAR MARIA-
NO e ALEXANDRE STRAIOTTO-

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-408/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x FABIO ANTONIO GUSSO - Intimo o Requerente para em
cinco dias se manifestar sobre as respostas dos ofícios. - Adv.
RITA DE CASSIA B.BRAGA-

66. COBRANCA-416/2007-LAURA APARECIDA FERREIRA
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Intimo o
Requerente para em cinco dias falar sobre a execução de sen-
tença. - Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS-

67. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-484/2007-ESPOLIO DE
NAIR MARIA DE JESUS ADI DA SILVA e outro x BRASIL
TELECOM S/A - Recebo o recurso de apelação de fl. 44/46,
nos efeitos suspensivo e devolutivo, apresentado por ESPÓ-
LIO DE NAIR MARIA DE JESUS ADI DA SILVA e Outros.
Intime-se a parte apelada para que no prazo de quinze dias apre-
sente contrariedade ao apelo, em querendo. - Advs. FABRICIO
FONTANA, ERALDO LACERDA JUNIOR e ISABEL APA-
RECIDA HOLM-

68. COBRANCA-530/2007-ROSA KNECHTEL e outro x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Homologo, por sentença, para que pro-
duza os efeitos legais, a desistência de fl. 39, e com fulcro no
art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extin-
to o processo. Condeno os Autores ao pagamento das custas.
Decorrido o prazo de lei, feitas as úteis anotações, arquivem-se
os autos. - Adv. LUIZ GUSTAVO KNECHTEL-

69. ORDINARIA-594/2007-EVA DE OLIVEIRA x INVESTI-
VILLE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Manifeste-
se o autor em dez dias, sobre a contestação. -Advs. OLINDO
DE OLIVEIRA e MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

70. SUMARISSIMA REVISIONAL CONTRA - 601/2007 -
COSMOSKI & PENTEADO DUTRA LTDA - ME x BANCO
DO BRASIL S/A - A fim de que a pauta do Juízo não seja sacri-
ficada desnecessariamente, digam as partes, em cinco dias, se
lhes interessa reunir-se em audiência de conciliação, para que
se afira a necessidade de dar cumprimento integral ao artigo
331 do CPC. No mesmo prazo, indiquem, com precisão e obje-
tividade, as provas que realmente desejam produzir. -Advs.
ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL e MAURICIO
ELIAS NASTAS ASSAD-

71. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-633/2007-CELSO
ANTONIO BIANECK x LILIANE DE SOUZA BUENO - Ao
particular, ainda que proprietário de bens e até abastado, não
pode ser imposta, por falta de previsão legal, a obrigação de
praticar ou arcar com os custos de medidas de cunho assisten-
cialista, ou seja, de fazer aquilo que o Estado deve, mas não se
põe a fazer: tornar efetivo o direito constitucional social à mo-
radia (CF, artigo 6º), em apoio aos carentes. A situação da Ré e
de seus familiares enseja preocupações, não se olvide, mas isso
não pode servir de pretexto para o descumprimento do coman-
do contido na sentença. Aceitar seu pleito significaria abrir
perigoso precedente e contribuir para a definitiva insegurança
jurídica, mercê da desconsideração da autoridade da coisa jul-
gada e do direito de propriedade. Indefiro, enfim, o pedido de
fls. 22. -Advs. MARCELO GAIA e SERGIO BOHAIENKO
NETO-

72. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-654/2007-TAU-
ATÓ FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME x FERNANDO
ANTUNES DA SILVA e outros - Com fundamento no artigo
655-A do CPC, determinei nesta data, valendo-me do serviço
BACENJUD, o bloqueio on line de quantia junto a contas e
aplicações do(a) Executado(a), para garantir a satisfação do
débito principal e seus acessórios. Só não o fiz em relação ao
Executado FERNANDO, diante da informação consignada na
certidão do senhor meirinho, de que ele é menor, fato que de-
verá ser esclarecido pela Exeqüente. Junte-se o comprovante
da emissão da ordem, onde está informado o valor cujo blo-
queio determinei. Intime-se.-Adv. RAFAEL SPONHOLZ FA-
RHAT-

73. USUCAPIAO-682/2007-SAMUEL DIAS x - Manifeste-se
o Requerente sobre o teor da certidão do Oficial de Justiça, em
cinco dias (... deixei de citar o Sr. Jacob visto não residir no
endereço mencionado, bem como o Sr. Ladislau encontra-se
segundo informações residindo na cidade de Curitiba - PR, cujo
endereço não me foi fornecido). - Adv. JULIO CESAR DE
OLIVEIRA-

74. COBRANCA-689/2007-ESPOLIO DE ZACLIS HILGEN-
BERG DE MIRANDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - ... Posto isto, julgo o pedido proceden-
te, condenando o Réu a pagar aos Autores a quantia equivalen-
te a 20,37% (vinte vírgula trinta e sete por cento) do saldo apre-
sentado no mês de janeiro de 1989, nas datas dos respectivos
“aniversários”, das contas-poupança n. 403948-0 e 912190-9
das agências 038 e 9618 do Banco Bamerindus do Brasil S/A,
para complementação da correção monetária devida e credita-
da em valor menor. Sobre essa quantia, deverão incidir corre-
ção monetária e juros remuneratórios a partir de fevereiro de
1989, nos termos da fundamentação, tendo estes como termo
final o mês de citação do Réu (maio de 2002), quando deverão

ser substituídos por juros moratórios à razão de 6% ao ano, não
capitalizados. Sendo mínima a sucumbência dos Autores (res-
tou vencido apenas no pleito de cumulação dos juros remune-
ratórios e moratórios), imputo ao Réu o ônus de pagar a totali-
dade das custas processuais e os honorários do advogado da
parte ex adversa, que, atento ao zelo do profissional, ao traba-
lho realizado, à natureza, valor e complexidade apenas relativa
da causa, bem assim ao seu prematuro julgamento, arbitro em
15% (quinze por cento) do valor da condenação. O valor da
condenação deverá ser apurado na forma do artigo 604 do Di-
gesto Processual. Registre-se. Intimem-se. - Advs. CAROLI-
NE LEAL NOGUEIRA, GUSTAVO RODRIGUES MARTINS
e SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR-

75. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-699/2007-COMER-
CIAL DE FRALDAS DUDINHA LTDA x TOP GAS TRANS-
PORTE E COMERCIO DE GAS LTDA - Com fundamento no
artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia 15 de janeiro
de 2008, às 15:30 horas. Na data em questão, será tentada a
obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sen-
do atingido esse objetivo, e se não se afigurar possível o julga-
mento antecipado do processo, os pontos controvertidos serão
fixados, devendo as partes, então, especificar as provas que
realmente desejam produzir, para deliberação do Juízo, obser-
vando-se que, no caso de prova pericial, deverão, desde logo,
indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser
nomeado possa verificar a abrangência do trabalho a ser reali-
zado e estimar o valor de seus honorários. Intimem-se as par-
tes, através de seus advogados, cabendo a estes providenciar o
comparecimento dos clientes.-Advs. EDSON APARECIDO
STADLER e OSEAS SANTOS-

76. DECLARATORIA DE NULIDADE-711/2007-ELI GOMES
FARAGO e outros x BRASIL TELECOM S/A - Não tendo a
petição inicial cumprido com o requisito apontado pelo artigo
282, IV do Código de Processo Civil, uma vez que não foi es-
pecificada a data em que os Autores começaram a pagar os
valores que desejam ver repetidos, indefiro a petição inicial.
Promovam-se as baixas necessárias e, oportunamente, arqui-
vem-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. MARIA DO CARMO
WINNIK-

77. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-761/2007-BANCO
BRADESCO S/A x ARCI FERNANDE BONISSONI - Intimo
o Requerente para que comprove a distribuição da precatória
em 05 dias. - Adv. ADRIANE GUASQUE-

78. DECLARATORIA-800/2007-MAURÍCIO BRICK x MO-
BISAT SISTEMAS DE RASTREAMENTO LTDA-Manifeste-
se o autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

79. NOTIFICACAO-824/2007-PAULO CESAR MARTINS x
OSCAR DOS SANTOS GUERA - Intimo o Autor para que com-
prove a postagem, em cinco dias -Advs. JONAS BORGES e
REGINA A.GOSMANN-

80. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-832/2007-VITO SCHEM-
BERGER x BRASIL TELECOM S/A-Manifeste-se o autor em
dez dias, sobre a contestação. -Adv. FABRICIO FONTANA-

81. FALENCIA-835/2007-JOAO ALBERTO AYRES DE ME-
LLO x MAROCHI PODOLAN E CIA LTDA - Intime-se o Au-
tor para dizer se o acordo foi cumprido, o que será presumido,
em caso de silêncio. - Advs. PETERSON LUIZ VON HOLLE-
BEN e LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN-

82. MONITORIA-843/2007-TRANSPORTADORA SCHI-
MANSKI LTDA e outro x LOIDE MARTINS HOSOUME-Para
retirar carta. -Adv. RUI LAZAROTTO DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

83. USUCAPIAO-865/2007-ZIGMUNDO ANGIESKI e outro
x - Intimo os Autores para em cinco dias falarem sobre a devo-
lução da carta. - Advs. ANTONIO WALMIK ARAUJO MAR-
CAL e MARIA EBERLE ARAUJO MARCAL-

84. COBRANCA-875/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x FERNANDO BITTAR TROCHMANN e outro - Manifeste-
se o autor em dez dias, sobre a contestação e reconvenção. -
Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ELVIS IAN-
CZKOVSKI e PAULO GROTT FILHO-

85. ORDINARIA-881/2007-OLIVIA CARNEIRO TISON e
outro x LIBERTY SEGUROS S/A - Intimo o Requerente para
que comprove a postagem em cinco dias. - Adv. FABRICIO
FONTANA-

86. MONITORIA-935/2007-JULBERTO APARECIDO CAR-
VALHO x JOSE AUGUSTO E HUGEN GODDI - Intimo o
Autor para que fale em cinco dias sobre a devolução da carta. -
Adv. FERNANDA DE SA E BENEVIDES CARNEIRO-

87. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-949/2007-DENIVAL
LUIS DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-Para retirar a
carta precatória. -Advs. SAIONARA STADLER DE FREITAS
e PAULO GROTT FILHO-

88. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-953/2007-BANCO
ITAU S.A. x ARNALDO COUTO - ... Posto isto, julgo o pedi-
do procedente, entregando ao Autor, em definitivo, a posse do
bem descrito na petição inicial, para os fins do artigo 66, § 4o
da Lei 4.728/65. Condeno o Réu a pagar as custas processuais
e os honorários do advogado do Autor, que, atento ao zelo do
profissional, à natureza e valor da causa, bem assim à ausência
de contestação, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Re-
gistre-se. Intimem-se. - Advs. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

89. USUCAPIAO ESPECIAL-960/2007-JOSELI DO ROCIO
KRASUCKI e outro x CENTRO DE DEFESA DOS DIR. HU-
MANOS DE PONTA GROSSA - A aquisição de domínio de
imóvel por usucapião especial só é possível por aquele que não

seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural, ex vi do arti-
go 183, caput da Constituição Federal, combinado com o arti-
go 1.240 do Código Civil. Os Autores, de acordo com as certi-
dões reproduzidas às fls. 38 e 39, são proprietários de partes
ideais em dois imóveis urbanos, o que os inabilita a adquirir
outro imóvel pela via do usucapião especial. É flagrante a im-
possibilidade jurídica do pedido de declaração de aquisição do
domínio, razão pela qual decreto a extinção liminar do proces-
so, sem resolução do mérito, fazendo-o com fundamento no
artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Imputo aos Auto-
res o ônus de pagar as custas processuais, cuja exigibilidade
subordino à verificação da situação prevista no artigo 12 da Lei
1.060/1950. Registre-se. Intimem-se. - Adv. ANGELA BON-
TORIN-

90. REPETICAO DE INDEBITO-974/2007-MAURICIO LO-
PES x BANCO DO BRASIL S.A-Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestação. -Adv. JORGE LUIZ MARTINS-

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-990/2007-BV FI-
NANCEIRA - CREDITO, FINANCIAM E INVESTIMENTO
x LEONARDO JULIAN PACHECO MATHIAS PINHEIRO-
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv.
RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

92. DECLARATORIA-993/2007-ADAIL MARQUES RANNI
x JORGE VARDANEGA e outro - Homologo, por sentença,
para que produza os efeitos legais, a desistência de fl. 21, e
com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo. Sem custas. Decorrido o prazo de
lei, feitas as úteis anotações, arquivem-se os autos. - Adv. CAR-
LOS GUSTAVO HORST-

93. INVENTARIO-1003/2007-GILBERTO SANTOS e outros
x ANTONIO DOS SANTOS e outro - Há consenso entre os
herdeiros, de modo que o feito deve observar a forma do arro-
lamento, e não a do inventário solene. Intime-se-os para, em
dez dias, conforme já foi determinado às fls. 59/60: apresentar
certidão atualizada da transcrição do imóvel; descrever corre-
tamente o imóvel, segundo os rigores da Lei 6.015/1973 e do
Código de Normas; apresentar certidões comprobatórias de que
os Espólios não possuem dívidas fiscais; apresentar plano de
partilha.-Advs. JOAO MANOEL GROTT, MARCO ANTONIO
GROTT e DANIELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA-

94. EXECUCAO FORCADA-1027/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x N. FERREIRA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA
- No dia marcado para a realização da audiência, foi menciona-
do por alguém que as testemunhas a serem ouvidas já haviam
prestado depoimento perante o douto Juízo da 4ª Vara Cível.
Esclareçam as partes, em cinco dias, se ainda há interesse no
cumprimento da precatória. - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

95. CUMPRIMENTO DE TESTAMENTO-1034/2007-LAURA
LOUREIRO IEDE x BENEDITO DE PAULA GOES JUNIOR
(ESPÓLIO) - Intime-se a Requerente para que efetue os reco-
lhimentos das custas e referentes ao FUEMP. - Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-

96. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1050/2007-
BANCO BRADESCO S/A x GERALDO GEBIELUCA - Ma-
nifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça,
em 05 dias, (...deixei de citar o requerido visto o mesmo não
mais residir no endereço indicado). - Advs. ADRIANE GUAS-
QUE, CONSUELO GUASQUE e RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

97. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1070/2007-ROBSON
ROGERIO NIESING x BANCO UNIBANCO S/A - ... Indefi-
ro, enfim, o pedido de antecipação de tutela. - Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER-

98. ANULATORIA-1076/2007-DANIEL FERREIRA DA MAIA
x PULGA CAR VEICULOS e outro - ... Indefiro, enfim, o pe-
dido de antecipação de tutela. Para retirar cartas. - Adv. MAR-
CO AURELIO LEITE DOS SANTOS-

99. EXECUCAO FORCADA-1078/2007-MARILENE MOL
PONIJALESKI x ROBERTO JOSE MATOSKI FILHO - Mani-
feste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em
05 dias, (...deixei de citar o executado, em virtude deste não
mais residir no local...deixei de proceder o arresto em virtude
de não localizar bens em nome do executado). - Advs. MAR-
CELO LUIS WOJCIECHOWSKI e POLIANA MARIA C. FA-
GUNDES CUNHA-

100. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1079/2007-MARIA DE
LOURDES ROSA SCHNAIDER x BRASIL TELECOM S/A-
Para retirar carta. -Adv. FABRICIO FONTANA-

101. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1087/2007 -
OMNI S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x SIL-
VOMAR FERREIRA KIEL-O valor da causa deve correspon-
der ao do bem da vida perseguido pela parte - no caso, o auto-
móvel cuja posse direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para
R$ 4.777,00, determinando à Autora que complemente os re-
colhimentos de FUNREJUS e custas. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-

102. EMBARGOS A EXECUCAO-1106/2007-TRANSPORTA-
DORA REAL BRASIL LTDA e outro x BANCO BRADESCO
S/A - A concessão de efeito suspensivo aos embargos, na atual
sistemática, exige que o devedor faça verossímil a alegação de
existência de direito tutelável. In casu, insurgem-se os Embar-
gantes contra o fato de o Embargado, supostamente, ter capita-
lizado juros ao longo da relação mercantil. Ocorre que essa
prática é válida, quando prevista simultaneamente em lei e em
contrato, e este parece ser o caso, considerando que a execução
está baseada em cédula de crédito. Argumentaram os Embar-
gantes, é certo, que a cédula foi emitida para a composição do
saldo devedor existente na conta e para a majoração do limite
de crédito que lhes era disponibilizado. Todavia, dada a preca-

riedade da prova documental, não é possível saber se a relação
mercantil já se iniciou mediante emissão de cédula de crédito
bancário, o que em tese legitimaria a capitalização de juros.
Ressalte-se que o ônus da prova das ilicitudes alegadas era dos
Embargantes, não lhes socorrendo a afirmação de que não dis-
põem de documentos, uma vez que a primeira deles, como pes-
soa jurídica, está obrigada a contabilizar todos os negócios ju-
rídicos que celebra, o que só é possível com base em documen-
tos. Enfim, não se mostra presente circunstância relevante que
permita atribuir efeito suspensivo aos embargos, razão pela qual
indefiro o pedido dos Embargantes nesse sentido. Intimem-se,
facultando-se ao Embargado impugnar os embargos, em quin-
ze dias. Desapensem-se os autos, certificando-se esta decisão,
com destaque, nos autos de execução. - Advs. SIRIANE GEMI
FOGACA DE ALMEIDA, ADRIANE GUASQUE e RENATO
VARGAS GUASQUE-

103. EXECUCAO FISCAL-48/2004-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DROGARIA NISS-
SEI LTDA - Julgo, por sentença, para que produza os efeitos
necessários, extinto o processo, com fulcro no artigo 26, da Lei
nº 6.830/80, conforme denunciado pela parte credora em seu
petitório de fl. 117. Condeno a fazenda exeqüente ao pagamen-
to das custas. Decorrido o prazo de lei, feitas as úteis anota-
ções, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, só o fa-
zendo após o pagamento das custas. - Adv. RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS-

104. EXECUCAO FISCAL-271/2005-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x ROBSON SIMIONATO - Determino a parte
credora, efetuar o depósito das custas, referentes a execução
de sentença (R$ 200,50). - Adv. RAQUEL XARAO SPOSITO-

105. CARTA PRECATORIA - CIVEL-137/2007-Oriundo da
Comarca de JUIZO DA 1 VARA CIVEL DE ERECHIM-RS-
KAJIWARA ENGENHARIA LTDA x M Z L S PARTICIPA-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - No dia marcado para
a realização da audiência, foi mencionado por alguém que as
testemunhas a serem ouvidas já haviam prestado depoimento
perante o douto Juízo da 4ª Vara Cível. Esclareçam as partes,
em cinco dias, se ainda há interesse no cumprimento da preca-
tória. - Advs. CLAUDIO BOTTON e GASPAR PEDRO SAN-
TIN-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
VARA CIVEL - RELACAO Nº 91/2007
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0016 000225/2005
POLIANA MARIA C. FAGUNDES 0075 000621/2007
PRISCILLA PEDROSO GARBELI 0063 000345/2007
REGINA A.GOSMANN 0028 000160/2006

0038 000557/2006
REGINA GOSMANN 0058 000184/2007
RENATO VARGAS GUASQUE 0067 000452/2007

0079 000786/2007
0082 000836/2007

RENILDE PAIVA MORGADO GOM 0035 000448/2006
RICARDO PAVAO TUMA 0005 000530/2000
RITA DE CASSIA B.BRAGA 0060 000203/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0011 000703/2004
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0099 000042/2004
RODRIGO RODRIGUES PEDROSO 0019 000336/2005

RONEI JULIANO FOGACA WEIS 0064 000380/2007
0080 000788/2007

ROSANGELA DA ROSA CORREA 0027 000924/2005
RUBENS DE LIMA 0002 000617/1996

0003 000310/1997
RUTSON LUIZ ALVAREZ 0051 000860/2006
SAIONARA STADLER DE FREIT 0010 000412/2004
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0027 000924/2005
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0011 000703/2004
SERGIO ZADOROSNY FILHO 0017 000307/2005
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 000474/2001
SVEN STRASBURGER 0030 000290/2006
THELMA CRISTINA OBERST PA 0019 000336/2005
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0087 000918/2007
VALDINIR KUBASKI 0078 000771/2007
VANESSA RIBAS VARGAS GUIM 0020 000426/2005
WALDIR CAMILLO 0024 000865/2005

0089 000959/2007
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 0080 000788/2007

1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-283/1996-NOR-
DICA VEICULOS LTDA x CHEMIN E GASPARETTO LTDA
-ME e outro - Com fundamento no artigo 655-A do CPC, deter-
minei nesta data, valendo-me do serviço BACENJUD, o blo-
queio on line de quantia junto a contas e aplicações do(a)
Executado(a), para garantir a satisfação do débito principal e
seus acessórios. Junte-se o comprovante da emissão da ordem,
onde está informado o valor cujo bloqueio determinei. Intime-
se. - Advs. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e FABIO COSTA DE MIRAN-
DA-

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-617/1996-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x HIROSHI TSURUDA e outros -
Com fundamento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta
data, valendo-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on line
de quantia junto a contas e aplicações do(a) Executado(a), para
garantir a satisfação do débito principal e seus acessórios. Jun-
te-se o comprovante da emissão da ordem, onde está informa-
do o valor cujo bloqueio determinei. Intime-se.-Advs. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ACYR DE OLIVEIRA LIMA
e RUBENS DE LIMA-

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-310/1997-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x HIROSHI TSURUDA e outros -
Com fundamento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta
data, valendo-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on line
de quantia junto a contas e aplicações do(a) Executado(a), para
garantir a satisfação do débito principal e seus acessórios. Jun-
te-se o comprovante da emissão da ordem, onde está informa-
do o valor cujo bloqueio determinei. Intime-se.-Advs. LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ACYR DE OLIVEIRA LIMA
e RUBENS DE LIMA-

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-279/2000-DANI-
EL SCHRUTT x ALEXANDRE DOROCHENKO MARTINS -
Com fundamento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta
data, valendo-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on line
de quantia junto a contas e aplicações do(a) Executado(a), para
garantir a satisfação do débito principal e seus acessórios. Jun-
te-se o comprovante da emissão da ordem, onde está informa-
do o valor cujo bloqueio determinei. Intime-se.-Adv. DANILO
PORTHOS SCHRUTT-

5. ARROLAMENTO-530/2000-MARIA DE JESUS ALMEIDA
x ARY ARAUJO SILVA e outro - Sobre a avaliação (fl. 68),
manifeste-se o Inventariante. - Adv. RICARDO PAVAO TUMA-

6. INVENTARIO-469/2001-CIRO DOMINGOS CAMPAGNO-
LI x JOAO COSMOSKI e outro - Para retirar formal de parti-
lha. - Adv. LILIAN DE FÁTIMA TABORDA RAMOS-

7. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-474/2001- HELI-
VETE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x MASSA
FALIDA DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PINUS LTDA e
outros - Abra-se vista ao Réu Banco Sudameris, por cinco dias.
- Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES-

8. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-540/2001-LEO-
NIDAS XAVIER DE LIMA e outro x AGLACY DO ROCIO
BIANEK e outro - Os herdeiros do Exeqüente, às fls. 153/154,
vêm requerer a substituição deste no pólo ativo, em razão de
seu falecimento. Conforme bem argumentam os Executados (fls.
159/160), o falecimento do então Exeqüente foi anterior à pro-
positura da ação, faltando, assim, pressuposto de constituição
válida do processo, o que, a rigor, ensejaria a extinção do pro-
cesso. É certo que faltou atenção ao nobre procurador da parte
Exeqüente, ao assinar uma petição inicial em representação a
pessoa falecida. Por outro lado, porém, extinguir a ação, após
aproximadamente seis anos de tramitação, implicaria na inob-
servância dos princípios que regem o Direito Processual Civil,
da razoabilidade, proporcionalidade e economia processual,
razão pela qual defiro o pedido de fls. 153/154, incluindo o Sr.
Leônidas Xavier de Lima e a Sra. Clarice Pinheiro Machado de
Lima, em substituição ao Sr. Joaquim Pinheiro Machado. Aver-
be-se em D.R. e A. Intimem-se.-Advs. CARLOS ROBERTO
TAVARNARO, CESAR LUIZ TAVARNARO e HELIO IVAN
VEIGA-

9. INDENIZACAO-1600/2003-ODETE RODRIGUES PERE-
CK x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Defiro o pedido de fls. 283, condicionalmente
à apresentação do alvará anterior. - Advs. JOSE ELI SALA-
MACHA e CARLOS WERZEL-

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-412/2004-EU-
NICE DE JESEUS MOTA TUCATO x EDILSON CESAR
MACHADO- Com fundamento no artigo 655-A do CPC, deter-
minei nesta data, valendo-me do serviço BACENJUD, o blo-
queio on line de quantia junto a contas e aplicações do(a)
Executado(a), para garantir a satisfação do débito principal e
seus acessórios. Junte-se o comprovante da emissão da ordem,
onde está informado o valor cujo bloqueio determinei. Intime-

se.-Advs. PAULO GROTT FILHO, SAIONARA STADLER DE
FREITAS, JOAO MANOEL GROTT, MARCO ANTONIO
GROTT, AMAURI CARVALHO ALVES e AMAURI BE-
CHINSKI-

11. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-703/2004-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
MORO FILHO - Aparentemente, o contrato que dá lastro à
execução não é o mesmo que foi discutido na ação revisional,
de modo que o que nela se decidiu não interferirá no resultado
desta demanda. Indefiro o pedido do Executado de decretação
da extinção do processo. Deixo, outrossim, de puni-lo por liti-
gância de má fé, por não tê-la por configurada no caso. - Advs.
OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO,
MARIA CRISTINA RUDEK, JOSIANE GOODY, GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JU-
NIOR, HELLISON EDUARDO ALVES e FABRICIO FON-
TANA-

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-864/2004-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA x VILMAR DZULINSKI
- Manifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Jus-
tiça, em 05 dias, (...devolvo ao Cartório de origem tendo em
vista a informação que o bem que indicou para a penhora não
se encontra na localidade de Pinheirinho). - Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-

13. EMBARGOS A EXECUCAO-7/2005-BANCO BANESTA-
DO S/A e outro x ANTONIO VENDRAMI e outros - Defiro o
pedido de fls. 199, condicionalmente à apresentação do alvará
anterior. - Advs. JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WER-
ZEL-

14. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-86/2005 - RE-
VATO DIESEL LTDA x CARTEPAS CONSTRUCAO E MI-
NERACAO e outros - Nos termos do despacho de fls. 83, o
bem penhorado deveria ser entregue em depósito ao represen-
tante legal da Exeqüente ou a procurador por ele constituído
através de procuração com firma reconhecida. Tal determina-
ção não foi observada, seja porque a pessoa que recebeu o bem
não representa legalmente a Exeqüente, seja porque aquele que
a autorizou a apanhar o bem – o advogado doa Credora – tam-
bém não tinha poderes para a prática do ato. Intime-se pelo
meio mais ágil o advogado da Exeqüente para providenciar o
comparecimento do representante legal dela em cartório, em
vinte e quatro horas, visando a regularização da situação, sob
pena de revogação da ordem de retirada do bem da posse da
Executada. - Advs. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO,
CARLOS ALBERTO DA SILVA e EMERSON NORIHIKO
FUKUSHIMA-

15. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-153/2005-CAR-
LOS CELIO RIBAS x RAMILDO LOPES DA MOIA e outros
- Manifeste-se o Autor acerca da contestação apresentada, em
dez dias. - Advs. DENISE CRISTINE DIVARDIN e PATRICIA
HELENA PIMENTEL COSTA-

16. ORDINARIA-225/2005-PAULO WISNIEVVSKI e outros
x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A e outro - Com funda-
mento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta data, valen-
do-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on line de quantia
junto a contas e aplicações do(a) Executado(a), para garantir a
satisfação do débito principal e seus acessórios. Junte-se o com-
provante da emissão da ordem, onde está informado o valor
cujo bloqueio determinei. Intime-se.-Advs. MARCIUS NADAL
MATOS, PEDRO MARCIO GRABICOSKI, DANIELLA LE-
TICIA BROERING, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, PAU-
LO CESAR BRAGA MENESCAL, PATRICIA SCHIMIDT SI-
LOTO e MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-

17. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-307/2005-IV EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CRISLAINE
RATTES GUIMARAES e outro - Manifeste-se a parte credora,
em cinco dias, sobre interesse na execução da parte condenató-
ria do V. Acórdão, postulando o que necessário. - Advs. SER-
GIO ZADOROSNY FILHO, CIRO ALEXANDRE COSMOSKI
CAMPAGNOLI, IRIO JOSE TABELA KRUNN, LIGIA VOS-
GERAU FERREIRA RIBAS, FERNANDO MADUREIRA e
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

18. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-312/2005-HIND
MCHAILAH x GLICIANE PENTEADO - Eventual vício de
vontade ocorrido por ocasião da outorga da quitação documen-
tada às fls. 162 deve ser discutido em ação própria. E, enquan-
to não anulado o ato jurídico, ele é válido e produtor de efeitos,
o que determina a extinção da execução, em decorrência do
adimplemento da dívida. Decreto, destarte, o fim do processo,
fazendo-o com fundamento no artigo 794, I do CPC. Levante-
se a penhora. Custas de lei, pela Exeqüente, considerando os
termos do documento de fls. 162. Registre-se. Intimem-se.-Advs.
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER, GRACIELA CRISTINA
FREITAS S. SOLA e AUREO STUPP JUNIOR-

19. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-336/2005-LUIS
MAURICIO MARTINS DE RESENDE x TELECOMUNICA-
COES DE SAO PAULO e outro- Intime-se a Ré Telecomunica-
ções São Paulo para que efetue o depósito da quantia faltante.
- Advs. THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC, RODRI-
GO RODRIGUES PEDROSO e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

20. DECLARATORIA-426/2005-RETIMAQ RETIFICA DE
MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-PR
- Como foi ponderado na decisão de fls. 261/264, só se admite
seqüestro de verba pública em caso de quebra da ordem crono-
lógica de apresentação dos precatórios ou dos pedidos de paga-
mento de obrigação de pequeno valor. A venda de bens, pela
Administração, não caracteriza fraude à execução, portanto não
enseja a decretação de seqüestro de recursos. Indefiro, destar-
te, o pedido retro. - Advs. PATRICIA FERREIRA MENDES,
JOAO NEY MARCAL e VANESSA RIBAS VARGAS GUI-
MARAES-

21. INTERDICAO-445/2005-DIRCELIA VIEIRA KAVA x
DENIZE VIEIRA - Para retirar mandado. - Advs. JOSE AN-
GELO JAREMA e ALCIONE AGGIO-

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-655/2005-LUIZ
CARLOS DA CUNHA e outro x BANCO ITAU S/A- intime-se
os Exeqüentes, ademais, a dizer se há interesse no prossegui-
mento da execução, caso em que deverá ser observado o que
prescreve o artigo 614, II do CPC. - Advs. LENITA BEATRIZ
SIMIONATO e NOEMI LEITE BENETTI-

23. MONITORIA-788/2005-BUTURI TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA x NORSA REFRIGERANTES LTDA -
Remeto-me ao despacho de fls. 103. (A formalização da pe-
nhora deve ocorrer no Juízo Deprecado. Encaminhe-se cópia
da petição de fls. 100 a ele, pedindo-se prosseguimento da exe-
cução por carta. Outrossim, diante da aceitação da nomeação à
penhora feita pela Executada, não pode ser deferido o bloqueio
de suas contas bancárias, conforme requereu a Exeqüente às
fls. 102. - Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO e
LARISSA SUZANE BISCAIA-

24. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-865/2005-ARI-
EBERT AHMAD PEREIRA CHOUCAIR e outro x ELISABE-
TE DE FATIMA BAHNERT - Por inteligência do artigo 928 do
Código Civil, cabe ao representante legal do incapaz respon-
der, com os seus bens, pela indenização dos prejuízos que este
causar a outrem. O incapaz só responderá com bens próprios se
o seu responsável não tiver a obrigação de fazê-lo ou não dis-
puser de meios suficientes. CARLOS ROBERTO GONÇAL-
VES ensina (in Comentários ao Código Civil, Saraiva, vol. 11,
p. 397): “Em primeiro lugar, a obrigação de indenizar cabe às
pessoas responsáveis pelo incapaz (amental ou menor de 18
anos). Este só será responsabilizado se aquelas não dispuserem
de meios suficientes para o pagamento. Mas a indenização, nesse
caso, que deverá ser eqüitativa, não terá lugar se privar do ne-
cessário o incapaz, ou as pessoas que dele dependem.” Desse
modo, era possível a penhora de bens da genitora do menor
com vistas à satisfação de obrigação em nome deste constituí-
da, revelando-se indevida, destarte, a recusa do 1º RI em regis-
trar a penhora. Expeça-se nova certidão para esse fim, consig-
nando-se nela esta decisão.-Advs. PAULO CESAR DE SOU-
ZA e WALDIR CAMILLO-

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-905/2005-
CECM-COOP DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE CAMPOS
GERAIS x MIGUEL GANDOLFO CONSTANTE e outro -
Avoquei. O Executado MIGUEL GALDOLFO CONSTANTE
faleceu em acidente automobilístico no dia 28 de maio de 2006,
deixando a esposa GRAZIELE BRUNOSKI DE ARAÚJO
GANDOLFO e os filhos menores impúberes GABRIEL, VA-
LENTINA e CAROLINA, informações que colhi nos autos n.
917/2006, de ação de reparação de danos, onde estes figuram
como Autores. Tendo falecido o devedor, impunha-se a sus-
pensão do curso do processo, na forma do artigo 265, I do Có-
digo de Processo Civil, o que agora determino, ficando adia-
das, por conseguinte, as praças já designadas. Por outro lado,
não comporta deferimento o pedido de fls. 90. A despeito de a
obrigação de pagamento de encargos condominiais ser propter
rem, faz-se necessário, para a disputa do produto da arremata-
ção em concurso de credores, que exista execução aparelhada
contra o devedor comum (o que, por sua vez, exige que o con-
domínio possua título executivo); não fosse assim, seria nega-
da a este a garantia constitucional ao devido processo legal, já
que lhe seria imposta, sem prévio direito de defesa, a obrigação
de pagar a dívida cuja existência, no momento, é apenas alega-
da pelo condomínio. Posto isto: suspendo o curso do processo,
na forma do artigo 265, I do CPC, determinando ao Exeqüente
que promova a regularização do pólo passivo; indefiro o pedi-
do de fls. 90; Levante-se a penhora que recaiu sobre o bem
descrito no item 4 do auto de fls. 38, em atenção ao requeri-
mento de fls. 47. Intimem-se, cabendo ao Exeqüente atentar,
finalmente, a duas circunstâncias: primeiro, a esposa do Exe-
cutado pode não ter sido intimado da penhora, não obstante a
sumária referência feita pelo meirinho à intimação de “MIGUEL
(...) e s/m” (a dúvida, aí, decorre do fato de o nome da mulher
não ter sido indicado na certidão e de a assinatura dela não
constar do mandado); segundo, há hipoteca gravando o imóvel,
e a credora hipotecária, até aqui, não foi notificada da existên-
cia da execução.-Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e
MARCANTONIO MUNIZ-

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-907/2005-GER-
DAU ACOMINAS S/A x ANTONIO MARIO GOMES - A não
indicação de bens passíveis de penhora pelo Executado, so-
mente considerar-se-á atentatório a dignidade da justiça (CPC,
600, IV) se o Executado tiver bens penhoráveis e não indicá-
los. No caso, o Executado alega não possuir bens desembara-
çados, o que, em sendo verdadeiro, não faz com que incida a
multa prevista no artigo 601 do Código de Processo Civil. In-
defiro, enfim, o pedido de fls. 95/96. Manifeste-se o Exeqüen-
te, em cinco dias. - Advs. FABIO FERNANDES LEONARDO,
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e DURVAL ROSA NETO-

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-924/2005 - BAN-
CO FINASA S/A x ADEMIR FARIA - Intimado pessoalmente
o Autor, a prosseguir nos Autos, conforme despacho de fl. 73,
quedou-se inerte. Entendo não concorrerem os pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do proces-
so, considerando o manifesto desinteresse do respectivo inte-
ressado. ISTO POSTO, com fulcro no artigo 267, inciso IV do
CPC, declaro extinto este processo, por abandono. Custas pre-
paradas. - Advs. SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LO-
BATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ROSANGE-
LA DA ROSA CORREA-

28. ORDINARIA-160/2006-IRACEMA RODRIGUES x ESTA-
DO DO PARANA e outro - À fl. 27 foi juntado o original da
carta precatória. Desentranhe-se-a e intime-se a Autora para
que a instrua. Para retirar a precatória. - Adv. REGINA
A.GOSMANN-

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-175/2006-CO-
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OPERATIVA DE CREDITO RURAL CAMPOS GERAIS-SI-
CREDI x TRANSPORTES RODOVIARIOS TRES D. ORTI-
GUEIRA LTDA e outros - Com fundamento no artigo 655-A do
CPC, determinei nesta data, valendo-me do serviço BACEN-
JUD, o bloqueio on line de quantia junto a contas e aplicações
do(a) Executado(a), para garantir a satisfação do débito princi-
pal e seus acessórios. Junte-se o comprovante da emissão da
ordem, onde está informado o valor cujo bloqueio determinei.
Intime-se.-Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

30. REPARACAO DE DANOS-290/2006-GILMAR TEIXEI-
RA x RAUL DE ARAUJO - Mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos, ressaltando ainda que o Autor,
embora possa ter feito considerações sobre a indenizabilidade
de dano estético, não formulou pedido nesse sentido, limitan-
do-se a pleitear a condenação do Réu a pagar “despesas de hos-
pital, remédios e uma pensão de um salário mínimo”, junto com
“dano moral derivado do sinistro”. Mantenho, ademais, a deci-
são de imputação do ônus de custear a perícia à Denunciada. É
que, na fase de especificação de provas, o Autor não protestou
pela realização daquela, limitando-se a pedir a produção de
prova oral. Logo, como única requerente da prova, cabe à De-
nunciada custeá-la. Intimem-se.-Advs. SVEN STRASBURGER,
ANNIE OZGA RICARDO e ANTONIO NUNES NETO-

31. USUCAPIAO - 340/2006 - CONJUNTO RESIDENCIAL
INDEPENDENCIA e outros x CIARKOVISKI E CIA LTDA e
outros - Encarte-se a cópia de petição que está anexa à contra-
capa entre as folhas 84 e 85, renumerando-se esta e as seguin-
tes. Intimem-se as partes para especificar as provas que dese-
jam produzir, no prazo de cinco dias. - Advs. INDIANARA
MARIA RODRIGUES SCHUINKI e LUIZ SEBASTIAO FA-
VERO-

32. REPETICAO DE INDEBITO-370/2006-ELIAS JOAO
MARIA KUK e outro x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Este
Juízo, quando entraram em vigor as modificações instituídas
pela Lei 11.232/2005 em relação à execução de sentença, fir-
mou entendimento de que o pagamento de custas processuais
previstas para o “processo de execução” se tornou inexigível.
Isso porque, conforme reconhece a unanimidade da doutrina,
deixou de existir o processo de execução de título judicial, en-
trando, em seu lugar, o procedimento determinado “cumpri-
mento de sentença”, que nada mais é do que uma fase do pró-
prio processo de conhecimento, superveniente ao transito em
julgado. Todavia, em uma reflexão mais profunda sobre esta
questão, pode-se concluir que as custas continuam exigíveis,
podendo ser apontados os seguintes fatos: o cumprimento da
sentença continua a ser feita através de execução, como ex-
pressamente diz o artigo 475-I do CPC; as custas cobradas na
fase de conhecimento propriamente dita só se prestam a remu-
nerar o trabalho do escrivão nessa fase, e nem poderia ser dife-
rente, já que não pode ser previsto se haverá efetiva constitui-
ção de título executivo judicial, a justificar posterior execução;
as custas constituem a justa remuneração dos escrivões, pelo
trabalho que realizam em prol da Justiça e das partes; e, inobs-
tante a mudança conceitual – a substituição do processo de
execução por uma nova fase do processo de conhecimento – o
trabalho a cargo dos escrivões não mudou, não sendo justo
impor-lhes que o façam sem a devida contraprestação; apli-
cam-se subsidiariamente ao cumprimento de sentença, no que
couber, as normas que regem o processo de execução de título
extrajudicial (CPC, art. 475-R), e, se nestes são devidas custas,
as mesmas razões autorizam cobrá-las no cumprimento de sen-
tença. Posto isto, determino que a Ré deposite as custas relati-
vas ao cumprimento de sentença. Quanto ao pedido de intima-
ção pessoal, indefiro. O artigo 475-J do CPC não exige a inti-
mação pessoal do devedor, sendo suficiente a publicação da
decisão no Diário da Justiça, quando o devedor está represen-
tado nos autos, como ocorre no caso. Tendo, assim, a intima-
ção sido devidamente realizada, não há razão para repeti-la.
(R$ 256,50). - Adv. MARI KAKAWA-

33. REPETICAO DE INDEBITO-371/2006-PEDRO KWIATO-
WSKI e outro x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Intime-se a
Ré/Exeqüente para depositar as custas atinentes à fase de exe-
cução (R$207,00). - Adv. JEFERSON LUIZ DE LIMA-

34. REPETICAO DE INDEBITO-408/2006-CARLOS VALTER
LOHMANN x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Indefiro. O
artigo 475-J do CPC não exige a intimação pessoal do devedor,
sendo suficiente a publicação da decisão no Diário da Justiça,
quando o devedor está representado nos autos, como ocorre no
caso. Tendo, assim, a intimação sido devidamente realizada,
não há razão para repeti-la. Intime-se.-Adv. MARI KAKAWA-

35. COBRANCA-448/2006-ALCEU SCHEMBERGER x BAN-
CO BRADESCO S/A - Intimo o Autor para que fale em cinco
dias sobre a execução do julgado. - Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES-

36. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-459/2006-FRIGORI-
FICO LAGOA DOURADA LTDA x FRIGORIFICO RAJA
LTDA-Para retirar a carta precatória. -Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

37. INTERDICAO-532/2006-VALDIR FERREIRA DA SILVA
x EVANIO CARNEIRO DA SILVA - Posto isto, julgo o pedido
procedente, decretando a interdição total de EVANIO CAR-
NEIRO DA SILVA. Nomeio curador ao Réu na pessoa do Au-
tor, ao qual caberá, nos termos da lei, representar o Interditado
na prática de atos jurídicos ordinários, vedada a assunção de
obrigações e a alienação ou oneração de bens sem prévia auto-
rização judicial. Expeça-se mandado para registro da sentença
no livro “E” do 1o Ofício de Registro Civil, publique-se edital
e lavre-se termo de curatela (CPC, art. 1.184 e 1.187). Consi-
derando, outrossim, a idoneidade do curador, e também que o
Interditado não possui bens de raiz, dispenso-o de especializar
bens para constituição de hipoteca, bem assim de prestar con-
tas periódicas. Mas, advirto-o de que as rendas pertencentes ao
curatelado deverão ser aplicadas no interesse exclusivo deste,
e que, dos gastos realizados, deverão ser guardados compro-
vantes, para exibição, sempre que exigido. Subordino a exigi-

bilidade das custas processuais à verificação da situação pre-
vista no artigo 12 da Lei 1.060/1950. Registre-se. Intimem-se.
- Adv. MARCELO LUIZ WOJCIECHOWSKI-

38. ORDINARIA-557/2006-LEONIDA KOCH x HSBC BA-
MERINDUS S/A - Indefiro o pedido de fls. 52, remetendo-me
ao despacho de fls. 36, advertindo a Autora, ainda, que a não
apresentação dos documentos ensejará na extinção do feito pela
não observância do artigo 283 do CPC. Concedo-lhe derradei-
ros cinco dias.-Advs. REGINA A.GOSMANN, JONAS BOR-
GES e OLDEMAR MARIANO-

39. REPETICAO DE INDEBITO-643/2006-PEDRO MATOS
CASTRO x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Intime-se a Ré
para que efetue o depósito das custas referentes ao cumprimen-
to de sentença. (R$ 207,00). - Adv. MARI KAKAWA-

40. REPETICAO DE INDEBITO-645/2006-DELMIVAL RI-
BEIRO DOS SANTOS x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - In-
time-se a Ré para que efetue o depósito das custas referentes ao
cumprimento de sentença. (R$ 207,00). - Adv. MARI KAKA-
WA-

41. REPETICAO DE INDEBITO-650/2006-ATACILIO TOBI-
AS CARNEIRO x COPEL DISTRIBUIDORA S/A - Intime-se
a Ré para que efetue o depósito das custas referentes ao cum-
primento de sentença. (R$ 207,00). - Adv. MARI KAKAWA-

42. TUTELA-692/2006-JOSUE FELIPE BENERVANSO x -
Estando configurado o abandono da causa, na medida em que o
Autor, pessoalmente intimado, não demonstrou interesse em
dar-lhe andamento, extingo o processo, na forma do artigo 267,
III e § 2o do CPC. Imputo ao Autor o ônus de adimplir as custas
processuais, cuja exigibilidade ficará condicionada à verifica-
ção da situação prevista no artigo 12 da Lei 1060/50. Remeta-
se cópia dos autos à Vara da Infância e Juventude desta comar-
ca, para que tomem conhecimento da situação da menor. Re-
gistre-se. Intimem-se. - Adv. JEAN CARLO PAISANI-

43. TUTELA-718/2006-VANIA DO ROCIO CESAR e outro x
EGON UBIRATAN CESAR e outros - Intimo o Requerente
para que preste conta, em cinco dias. - Adv. MARIA IVONE
SCHEIFER RIBEIRO-

44. CAUTELAR-719/2006-ALFREDO BRUNO NOVAK e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre os documentos jun-
tados pelo Réu, manifestem-se os Autores, em cinco dias. - Adv.
MARCIUS NADAL MATOS-

45. REVISIONAL DE CONTRATO-729/2006-PEDRO JAIRO
MICK -ME x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A - Intimo as partes para em 10 dias falarem sobre o
laudo pericial. - Advs. ANTONIO ROQUE GOMES DO AMA-
RAL, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, ANTONIO AUGUS-
TO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER-

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 741/2006 - MAPFRE VERA
CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A x ROBERTO SAMPAIO -
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de
janeiro de 2008, às 14:15 horas. - Advs. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER e JEANETH NUNES STEFANIAK-

47. REVISIONAL DE CONTRATO-743/2006-AROLDO AL-
VES CARNEIRO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Abra-se vista ao Autor, por cinco dias. - Advs.
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e JOSE ALBARI
SLOMPO DE LARA-

48. INTERDICAO-754/2006-DINA MACHADO DE SOUZA
x JUSTINO MAINARDES LOPES - ... Posto isto, julgo o pe-
dido procedente, decretando a interdição total de JUSTINO
MAINARDES LOPES. Nomeio curadora ao Réu na pessoa da
Autora, à qual caberá, nos termos da lei, representar o Interdi-
tado na prática de atos jurídicos ordinários, vedada a assunção
de obrigações e a alienação ou oneração de bens sem prévia
autorização judicial. Expeça-se mandado para registro da sen-
tença no livro “E” do 1o Ofício de Registro Civil, publique-se
edital e lavre-se termo de curatela (CPC, art. 1.184 e 1.187).
Considerando, outrossim, a idoneidade da curadora, e também
que o Interditado não possui bens de raiz, dispenso-a de espe-
cializar bens para constituição de hipoteca, bem assim de pres-
tar contas periódicas. Mas, advirto-a de que as rendas perten-
centes ao curatelado deverão ser aplicadas no interesse exclu-
sivo deste, e que, dos gastos realizados, deverão ser guardados
comprovantes, para exibição, sempre que exigido. Subordino a
exigibilidade das custas processuais à verificação da situação
prevista no artigo 12 da Lei 1.060/1950. Registre-se. Intimem-
se.-Advs. JOSE ANGELO JAREMA e ALCIONE AGGIO-

49. INVENTARIO-855/2006-DIVA ALVES DOS SANTOS x
ANALIA DOS SANTOS ALVES e outro - Intime-se a Inventa-
riante para que efetue o recolhimento da complementação do
imposto causa mortis. - Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLET-
TO-

50. COBRANCA-858/2006-ESPOLIO DE ZULIDA LOURDES
POSSAN x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A MULTIPLO -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-
se a parte vencedora, para que requeira o cumprimento do jul-
gado, dentro de seis meses, sob pena de arquivamento dos au-
tos (CPC, art. 475-B e 475-I, parágrafo 5º). Intime-se também
a parte vencida, para que, no prazo de quinze dias, dê cumpri-
mento à condenação imposta no Venerando Acórdão, sob pena
de responder por multa de 10% (dez por cento), conforme pre-
vê o artigo 475-J do Código de Processo Civil.-Advs. LEALIS
REGINA LOBO IENSEN e OLDEMAR MARIANO-

51. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-860/2006-BRADES-
CO VIDA E PREVIDENCIA S/A x CARLOS ANTONIO DO
BONFIM - Sobre a consignação realizada, manifeste-se o Réu,
em cinco dias. - Adv. RUTSON LUIZ ALVAREZ-

52. ORDINARIA-861/2006-VILSON BUENO DE OLIVEIRA
x LAERTE FERREIRA - Estando configurado o abandono da
causa, na medida em que o Autor, pessoalmente intimada, não
demonstrou interesse em dar-lhe andamento, extingo o proces-
so, na forma do artigo 267, III e § 2o do CPC. Imputo ao Autor
o ônus de adimplir as custas processuais. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. JOAO MARIA DE GOES JUNIOR-

53. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-906/2006-CLAUDI-
NEI DE JESUS DE OLIVEIRA e outro x RODRIGO ALCAN-
TARA GOMES e outro-Para retirar a carta precatória. -Adv.
JOSE AMILTON CHMULEK-

54. ORDINARIA-1115/2006-DORACI APARECIDA MORO
x BRASIL TELECOM S/A - Conheço dos embargos de decla-
ração, negando-lhes provimento, contudo, uma vez que não se
revelam adequados ao atendimento da pretensão da Ré. A sen-
tença, pelos fundamentos nela explicitados, proclamou que a
tese da prescrição, neste caso, deveria ser julgado à luz das
regras do Código Civil de 1916. E, aplicando-as, concluiu que
a prescrição não se consumou, restando hígido o direito da par-
te autora de reclamar a complementação das ações ou indeni-
zação substitutiva dos títulos. O que a Ré/Embargante é que o
Juízo retome o julgamento e, por outro fundamento, decida em
sentido diverso, mas isso é vedado pelo artigo 463, caput, do
Código de Processo Civil, razão pela qual nego provimento aos
embargos de declaração. Intimem-se, ficando renovado o pra-
zo para a interposição de recursos. - Advs. GLAUCO HUM-
BERTO BORK e ISABEL APARECIDA HOLM-

55. INVENTARIO E PARTILHA-1173/2006-IOLANDA DE
JESUS ANTUNES x ALDARI MIGUEL ANTUNES - Intime-
se a Inventariante para, em dez dias, refazer as primeiras decla-
rações, devendo, nesse sentido: qualificar adequadamente os
herdeiros, inclusive com indicação dos números de CPF/MF e
regimes de bens adotados pelos casados; esclarecer quem her-
da por direito próprio como herdeiro de Aldari Miguel Antunes
e quem herda por direito de representação; esclarecer quem
herda na qualidade de herdeiro de filho de Aldari falecido após
a abertura da sucessão deste; redescrever os imóveis que com-
põem o Espólio, especialmente o localizado nesta cidade, com
os rigores da Lei 6.015/1973 e do Código de Normas.-Adv.
ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

56. ALVARA JUDICIAL-24/2007-ROSALVO EURICH e ou-
tro x - Intimado pessoalmente o Autor, a prosseguir nos Autos,
conforme despacho de fl. 34, quedou-se inerte. Entendo não
concorrerem os pressupostos de constituição e de desenvolvi-
mento válido e regular do processo, considerando o manifesto
desinteresse do respectivo interessado. ISTO POSTO, com ful-
cro no artigo 267, inciso IV do CPC, declaro extinto este pro-
cesso, por abandono. - Advs. JOSE ANGELO JAREMA, AL-
CIONE AGGIO e LUANA MARCIA DE OLIVEIRA BILLE-
BACK-

57. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/2007-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL C. GERAIS - SICREDI x
VALTER LUIZ OLIVEIRA MACEDO e outro - Indefiro, ou-
trossim, o pedido de expedição de ofício ao douto Juízo Depre-
cado. É ônus da parte peticionar àquele, não sendo papel deste
Juízo servir de intermediário. - Adv. CARLOS EDUARDO
MARTINS BIAZETTO-

58. RESCISAO DE CONTRATO-184/2007-JOAO ADAO AL-
VES DOS SANTOS x JOSEMAR MESSIAS DOS SANTOS -
Sobre a apreensão realizada, manifeste-se o Autor, postulando
o que necessário. - Advs. REGINA GOSMANN e JONAS BOR-
GES-

59. REPARACAO DE DANOS-186/2007-ESPOLIO DE JOAO
MARIA BARBOSA DA SILVA e outros x GOOGLE BRASIL
INTERNET LTDA - A partir dos print screen trazidos com a
inicial às fls. 31/40 é possível obter a URL da referida comuni-
dade. Intime-se a Ré para, em cinco dias, informar se a comu-
nidade continua no ar ou se já foi retirada. - Adv. ADILSON
DE CASTRO JUNIOR-

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-203/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x ZENAIDE TABORDA FERREIRA - Sendo o Autor reitera-
damente intimado para comprovar a mora sem tê-lo feito até o
momento, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 283
combinado com o artigo 284, parágrafo único do CPC. Promo-
vam-se as baixas necessárias e, oportunamente, arquivem-se.
Registre-se. Intimem-se.-Adv. RITA DE CASSIA B.BRAGA-

61. CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-289/2007-
B.ALMEIDA NETO E CIA LTDA e outro x CIA DE BEBIDAS
DA AMERICA - AMBEV - ... Posto isto, julgo os pedidos pro-
cedentes, determinando o cancelamento dos protestos certifi-
cados às fls. 13 e condenando a Ré a pagar para a Autora a
quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais), acrescida de correção
monetária calculada pela média do INPC e do IGP-DI, a partir
desta data, e de juros de mora de 12% ao ano, a contar da data
da efetivação do primeiro protesto (22/02/2007), pois foi aí que
se deu a provocação do dano (Súmula 54 do STJ). Oficie-se ao
Tabelionato de Protesto, determinando o cancelamento dos pro-
testos. Imputo à Ré o ônus de pagar as custas processuais e os
emolumentos devidos pelo cancelamento dos protestos, mais
honorários ao advogado do Autor, que arbitro em 10% (dez por
cento) da condenação, atento ao zelo do profissional, ao traba-
lho realizado, à natureza, pequena complexidade, tempo de
duração e conteúdo econômico da causa. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

62. REPARACAO DE DANOS-293/2007-BENEKAR CO-
MERCIO DE PECAS LTDA e outro x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA - PARANA- Em cinco dias, especifiquem as par-
tes as provas que realmente desejam produzir, justificando seu
cabimento. -Advs. NORBERT HEIDEMANN e LUIZ FER-
NANDO MATIAS-

63. ALVARA-345/2007-MARINES BAPTISTA ROCHA x - Se

o saldo da conta, como afirma a Autora, é resultado de depósito
feito em cumprimento a decisão judicial, o pedido de liberação
deve ser feito ao Juízo do processo. Intime-se.-Adv. PRISCI-
LLA PEDROSO GARBELINI-

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-380/2007-BANCO
FINASA S/A x LEANDRO LISOPHESK - Intimo o Requeren-
te para que comprove a districuição da precatória em cinco dias.
- Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-

65. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-398/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
PAULO ALEX NASCIMENTO - Devolva-se ao Autor a quan-
tia depositada às fls. 39. - Adv. PAULO CESAR TORRES-

66. MONITORIA-440/2007-BANCO DO BRASIL S/A x
NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA e ou-
tros - 1. Conforme foi decidido pelo Egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná em caso semelhante – nele, também atuavam como
advogados dos devedores os doutores Durval Rosa Neto e Tibi-
riçá Messias, pelo que peço vênia para dispensar-me do gasto
de tempo com a localização do precedente – basta, ao ajuiza-
mento de ação monitória destinada à cobrança de saldo de con-
trato de abertura de crédito em conta-corrente, a apresentação
de início de prova documental, não sendo necessária a exibi-
ção, com a petição inicial, de extratos abrangentes de todo o
período de movimentação da conta, sendo possível sua juntada
na fase de perícia. Rejeito a preliminar. 2. Processo em ordem,
sendo estas as questões controvertidas: a) se os contratos pre-
viam a cobrança de juros remuneratórios; b) se esses juros fo-
ram cobrados conforme o contrato; c) se os juros pactuados
estavam de acordo com a taxa média de mercado; d) se houve
cobrança de comissão de permanência. 3. Permito a produção
de prova pericial contábil, às expensas dos Réus/embargantes,
não se cogitando de imputação de tal ônus ao Autor, mesmo
com base no artigo 6º, VIII do CDC, a uma porque tal norma
não o permite, a duas porque os devedores não podem ser con-
siderados hipossuficientes. 4. Para funcionar como perito, no-
meio o doutor VALMOR TOZETTO. 5. Intimem-se as partes
para os fins do artigo 421 do CPC. A seguir, intime-se o perito
para apresentar proposta de honorários e, na continuação, ouça-
se novamente as partes, devendo os Réus, salvo a hipótese de
discordância fundamentada, depositar a totalidade da verba
pedida... - Advs. OLDEMAR MARIANO e DURVAL ROSA
NETO-

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-452/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x GERALDO PEIXOTO e outro - Com
fundamento no artigo 655-A do CPC, determinei nesta data,
valendo-me do serviço BACENJUD, o bloqueio on line de quan-
tia junto a contas e aplicações do(a) Executado(a), para garan-
tir a satisfação do débito principal e seus acessórios. Junte-se o
comprovante da emissão da ordem, onde está informado o va-
lor cujo bloqueio determinei. Intime-se.-Advs. RENATO VAR-
GAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-

68. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-480/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LEIDIANE ROCIO DE ALMEIDA -
Intimo o Autor para comprovar a distribuição da precatória, em
10 dias. - Advs. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-

69. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-519/2007-ZERÃO
MAQUINAS LTDA x ENGECASS EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA e outro- Defiro o pedido de substituição do bem
caucionado, pelo bem indicado às fls. 140. Expeça-se ofício ao
DETRAN a fim de desbloquear o veículo descrito às fls. 71. A
fim de que a pauta do Juízo não seja sacrificada desnecessaria-
mente, digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa reunir-
se em audiência de conciliação, para que se afira a necessidade
de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC. No mesmo
prazo, indiquem, com precisão e objetividade, as provas que
realmente desejam produzir. -Adv. MAURICIO J. MATRAS-

70. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-567/2007-PEDRO ME-
NARIM e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Tendo o
Autor informado os números das contas poupança, intime-se o
Réu a manifestar-se, em cinco dias. - Advs. MARCIUS NA-
DAL MATOS, IWAN RICARDO CHRUN e LUIS FERNAN-
DO DIETRICH-

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-577/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO DUALATTKA DE
ALVES - Cumpra-se o despacho de fls. 28, em dez dias, sob
pena de indeferimento da petição inicial. - Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

72. EMBARGOS A EXECUCAO-597/2007-LUIZ ANTONIO
ULIANA x PONTA GROSSA ADMINISTRADORA DE SHO-
OPING CENTERS - Sobre a impugnação, manifeste-se o Em-
bargante, em cinco dias. - Advs. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA FILHO e OSEAS SANTOS-

73. COBRANCA-617/2007-CONDOMINIO FLAT SAINT
ETIENE x ADEMAR FRANCISCO CARLOT e outro - Homo-
logo a transação celebrada pelas partes às fls. 26/27 e, com
fundamento no artigo 269, III do CPC, decreto a extinção do
processo. Custas conforme o acordado. Dispenso, desde logo,
o prazo para interposição de recursos. Registre-se. Intimem-
se.-Adv. CELSO COSER JUNIOR-

74. DECLARATORIA-619/2007-CAIO CESAR BITTEN-
COURT PINHEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
Em cinco dias, indiquem as partes as provas que realmente de-
sejam produzir, justificando seu cabimento. - Advs. CLAUDI-
MAR BARBOSA DA SILVA e LUIZ FERNANDO MATIAS-

75. ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-621/2007-ROSILDA
DE FATIMA CARVALHO MARAVIESKI x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA e outros - Intime-se a Autora para que indi-
que três fornecedores do medicamento e seus respectivos pre-
ços. - Advs. POLIANA MARIA C. FAGUNDES CUNHA,
MARCELO LUIZ WOJCIECHOWSKI e MARCIO HENRI-
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QUE MARTINS DE REZENDE-

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-643/2007-BANCO
CREDIBEL S/A x THAISE TEREZINHA COUTINHO - Inti-
mo o Requerente para que fale em cinco dias sobre a execução
de sentença. - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-

77. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-691/2007-ALBANI
SADOCK DE SA (ESPOLIO DE MARIA C. BIAZETTO) e
outros x BANCO ITAU S/A - Não conheço dos embargos de
declaração, por serem manifestamente procrastinatórios. A de-
cisão de fls. 173 dedicou-se exclusivamente a apreciar a im-
pugnação à execução, fundamentando o não conhecimento da
mesma, sendo, assim, inadmissível o argumento da Ré de que a
impugnação não foi apreciada. Diante da evidente intenção de
meramente procrastinar o feito, descumpriu a parte com o que
manda o artigo 14, V do CPC, razão pela qual aplico multa de
1% do valor da causa, com fundamento no artigo 18, caput, do
CPC.-Advs. CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

78. COBRANCA-771/2007-ANTONIO CARLOS ALBU-
QUERQUE x ARCOM S/A - Defiro a complementação da pro-
va documental e a produção de prova testemunhal, pela Ré,
designando audiência de instrução e julgamento para o dia 22
de janeiro de 2008, às 14:15 horas. Observo, com relação à
prova testemunhal, que: a) as testemunhas deverão ser arrola-
das no prazo do artigo 407 do CPC; b) se houver necessidade
de intimação, isso deverá ser requerido expressamente; c) as
partes deverão retirar as cartas de intimação no cartório e pos-
tá-las com a antecedência necessária à chegada ao destino, ou
depositar as custas devidas por diligências do oficial de justiça;
d) precatórias não gozarão de efeito suspensivo, ex vi do artigo
338, parágrafo único do CPC. No que tange a novos documen-
tos, serão aceitos aqueles que vierem aos autos com antecedên-
cia mínima de dez dias da data da audiência, o que permitirá à
contraparte, independentemente de intimação, examiná-los e
produzir contraprova. Intimem-se, cientificando-se o Autor da
apresentação, pela Ré, dos documentos de fls. 84/86.-Advs.
VALDINIR KUBASKI e ANDRÉ RICARDO LOPES DA SIL-
VA-

79. ORDINARIA DE COBRANCA-786/2007-BANCO DO
BRASIL S.A. x MONTES & CIA e outros-Digam as partes, em
5 dias, se lhes interessa reunir-se em audiencia de conciliaçao
(Art. 331 do CPC). No mesmo prazo, indiquem, as provas que
realmente desejam produzir. -Advs. RENATO VARGAS GUAS-
QUE, ADRIANE GUASQUE e DANILO PORTHOS
SCHRUTT-

80. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-788/2007-B V FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANCIAM. E INVESTIM. x JOEL
ANTONIO MACHADO - Mantenho a decisão agravada. Con-
siderando, outrossim, o aparente desatendimento, pela Autora,
à ordem de devolução do veículo apreendido, reitero-a, comi-
nando multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para cada
dia de desobediência. Intime-se o advogado da Autora para pro-
mover a devolução do bem, em 24 horas, sob pena de incidên-
cia da multa. No mesmo prazo, retifique a Ré a memória de
cálculo de fls. 57/58, observando, no que tange às prestações
vencidas antecipadamente, a regra do artigo 52, § 2º do CDC. -
Advs. RONEI JULIANO FOGACA WEISS, LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SIL-
VA-

81. DECLARATORIA-831/2007-BENEDITO DA LUZ MA-
TEUS x BANCO CITICARD S/A - CARTÃO CREDICARD
CITI - Intimo o Autor para que fale em cinco dias sobre a carta
devolvida. - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-836/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE FERNANDO DE PAULA e ou-
tro-Para retirar ofício. -Advs. ADRIANE GUASQUE e RENA-
TO VARGAS GUASQUE-

83. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-837/2007-DEVANIR
ANTUNES DO AMARANTE e outro x - Para retirar edital. -
Adv. ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI-

84. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-861/2007-IZABEL CRIS-
TINA MENDES CARMO x BRASIL TELECOM S/A-Mani-
feste-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv. FA-
BRICIO FONTANA-

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-897/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ICR
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA e outro - Ma-
nifeste-se o Exequente sobre a certidao do Oficial de Justiça,
em 05 dias, (...deixei de citar a executada, tendo em vista a
informação do funcionário que o representante legal está na
Itália, sem previsão para retorno...)-Advs. LUIS OSCAR SIX
BOTTON e ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

86. EMBARGOS A EXECUCAO-899/2007-IOLANDA SOA-
RES WEIBER x FMC QUIMICA DO BRASIL LTDA - Conhe-
ço dos embargos de declaração, negando-lhes provimento, uma
vez que a sentença não padece do vício apontado (omissão).
Tendo havido, no início do processo, o deferimento do benefí-
cio da assistência judiciária (fls. 40), não havia porque voltar
ao assunto, senão para resolver discussão acaso instaurada pela
parte prejudicada, o que não ocorreu, ou para, em face de fato
novo, fazer a revogação daquele. Não se verificando nenhuma
dessas situações, mantém-se o deferimento já ocorrido. Quanto
a pretensão de aceleração do trâmite do processo, basta dizer
que o feito recebeu sentença no mesmo dia da conclusão dos
autos. Quer-se crer que isso demonstra que o Juízo, dentro do
que a realidade permite, está fazendo a sua parte para contri-
buir com a tão desejada celeridade e efetividade da Justiça.
Intimem-se, ficando renovado o prazo para a interposição de
recursos.-Advs. MAURICIO J. MATRAS, EDWAL CASONI
DE P. FERNANDES JR, MARCOS CAVALCANTI LOPES E
SILVA e MARCOS ANDRÉ PEREIRA NOVO-

87. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-918/2007-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x JOAO GALDI-
NO FERREIRA - ... Posto isto, julgo o pedido procedente, en-
tregando ao Autor, em definitivo, a posse do bem descrito na
petição inicial, para os fins do artigo 66, § 4o da Lei 4.728/65.
Condeno o Réu a pagar as custas processuais e os honorários
do advogado do Autor, que, atento ao zelo do profissional, à
natureza e valor da causa, bem assim à ausência de contesta-
ção, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Registre-se.
Intimem-se.-Advs. MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLI-
VEIRA-

88. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-952/2007-DELCIO DA
MATA LEMOS x BANCO BRADESCO S.A-Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv. ALEXANDRE
POSTIGLIONE BUHRER-

89. INDENIZACAO-959/2007-VERA LUCIA WOSGRAU DE
FREITAS x BANCO ITAU S/A-Manifeste-se o autor em dez
dias, sobre a contestação. -Advs. WALDIR CAMILLO e JOSE
ELI SALAMACHA-

90. DECLARATORIA-964/2007-AUDEME AUTO PECAS E
ACESSORIOS DEME LTDA e outro x B. BORG PEÇAS AU-
TOMOTIVAS LTDA e outro - Para assinar termo de caução e
depósito, em cinco dias. - Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-

91. REPARACAO DE DANOS-965/2007-EDELOEI VICEN-
TE BACH x MUNICIPIO DE CARAMBEI-PR - Homologo,
por sentença, para que produza os efeitos legais, a desistência
de fl. 19, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas preparadas.
Decorrido o prazo de lei, feitas as úteis anotações, arquivem-se
os autos. - Adv. JORGE LUIZ ROSKOSZ-

92. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1013/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOAO ODIR
ALVES - Sobre a petição de fls. 23/25, manifeste-se o Autor,
em cinco dias. - Adv. PAULO CESAR TORRES-

93. EXECUCAO FORCADA-1027/2007-BANCO BRADES-
CO S/A x N. FERREIRA COMERCIO DE CAMINHOES LTDA
- Para modificar o pedido (que é de execução e, pela proposta
de emenda, passará a ser de busca e apreensão), deve o Autor
observar, no que pertinente, as regras do artigo 282 do CPC.
Como não o fez, abstenho-me de apreciar o pedido de fls. 22. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

94. PRESTACAO DE CONTAS-1075/2007-RODRIGO VINI-
CIUS MAYER FARIA e outro x BANCO ITAU S/A - Desejam
os Autores que a Ré seja condenada a lhes “prestar contas”,
detalhando a fórmula empregada em contratos de financiamen-
to para a definição do valor das prestações e os critérios adota-
dos para a imputação dos pagamentos. E, como que a dirigir o
resultado pretendido de tal prestação de contas, impugnam al-
guns dos procedimentos adotados pelo credor, a exemplo da
capitalização de juros e da cobrança de multa para os casos de
quitação antecipada do contrato. Porém, a ação, como propos-
ta, não tem condições de prosperar. Em primeiro lugar, não é
cabível a atuação em litisconsórcio ativo, uma vez que as cau-
sas dos Autores não são conexas, embora calcadas no mesmo
fundamento jurídico. As ações são distintas, devendo ser pro-
postas e julgadas individualmente, inclusive para que uma, even-
tualmente dependente de produção de provas mais complexas,
não interfira no andamento da outra, eventualmente passível de
instrução mais rápida. Em segundo lugar, a ação de prestação
de contas não é adequada para a satisfação da pretensão dos
Autores. Esse tipo de ação, esclareça-se, presta-se ao acerta-
mento de relação jurídica onde alguém, por força de lei ou re-
lação jurídica, administra bens, negócios ou interesses de ou-
trem. A tônica é a administração, por tempo (in)determinado,
de bem, dinheiro ou coisa alheia, a impor a prestação de escla-
recimentos (contas) dos atos praticados e do resultado, positi-
vo ou negativo, da atuação. ADROALDO FURTADO FABRÍ-
CIO ensina (in Comentários ao CPC, 4ª ed., vol. VIII, tomo III,
Forense, p. 229): Prestação de contas significa fazer alguém a
outrem, pormenorizadamente, parcela por parcela, a exposição
dos componentes de débito e crédito resultantes de determina-
da relação jurídica, concluída pela apuração aritmética do sal-
do devedor, ou de sua inexistência. A natureza dessa relação
jurídica pode variar muito; de um modo geral, pode-se dizer
que deve contas quem quer que administre bens, negócios ou
interesses de outrem, a qualquer título. Há de prestar contas,
por outras palavras, aquele que efetua e recebe pagamentos por
conta de outrem, movimentando recursos próprios ou daquele
em cujo interesse se realizam os pagamentos. No caso em jul-
gamento, a Ré não agiu na qualidade de mandatária, gestora ou
administradora de recursos pertencentes aos Autores. Apropriou-
se e deu destinação, isto sim, a recursos próprios – recebidos
daqueles, é verdade, mas próprios, porque entregues a ela não
em confiança, mas em pagamento de dívidas contratualmente
assumidas. O que os Autores desejam, na verdade, é, por vias
transversas – pela da ação de prestação de contas – obter, ao
mesmo tempo, informações, documentos, prova pericial ante-
cipada e o reconhecimento incidental de nulidade de cláusulas
contratuais. Todavia, para isso, a ação não é adequada, mesmo
porque sua natureza é cominatória, não podendo servir de su-
cedâneo de interpelação judicial (ação cautelar destinada a pro-
vocar a outra parte para fornecer informações), de ação de exi-
bição de documentos ou de produção antecipada de prova peri-
cial, ou ainda de ação declaratória de nulidade de cláusula con-
tratual e revisão de contrato bancário. A ação eleita pelos Auto-
res, enfim, não corresponde à natureza da causa, razão pela
qual, embasado no artigo 295, V do Código de Processo Civil,
indefiro liminarmente a petição inicial. Imputo aos Autores o
ônus de pagar as custas processuais, cuja exigibilidade vinculo
à verificação da situação prevista no artigo 12 da Lei 1.060/
1950. Registre-se. Intimem-se. - Adv. MARCIUS NADAL
MATOS-

95. MONITORIA-1082/2007-STARWOOD LTDA e outro x
COMPENSADOS VILA VELHA LTDA e outros-Para retirar
carta. -Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO-

96. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1096/2007-MARIA
MASCILZYN x CONSTRUTORA ILHABELA LTDA - 1. De-
firo o pedido de assistência judiciária. 2. Cabe à parte, e não ao
Juízo, produzir a prova documental necessária à comprovação
dos fatos que alega, salvo quando houver impedimento legal à
obtenção deles ou o condicionamento disso à relativização de
garantia de sigilo, como ocorre em relação a informações ban-
cárias e fiscais. De posse dos autos, ou de certidão comproba-
tória da existência da ação e do deferimento do pedido de as-
sistência judiciária (cujo fornecimento, sem ônus, a Escrivania
terá de fazer, a pedido), a Autora poderá requerer às reparti-
ções competentes as certidões de que necessita, com direito a
obtê-las. 3. O artigo 1.243 do Código Civil permite que o pos-
suidor some o tempo de sua posse ao tempo de posse do ante-
cessor, para perfazer o tempo total necessário à ocorrência da
usucapião. Isso, contudo, só é cabível quando houver nexo en-
tre as duas posses, vale dizer, quando a segunda derivar da pri-
meira, seja por transmissão a título singular (doação, compra e
venda), seja a título universal (herança). 4. Intime-se a Autora
para, em vinte dias: a) apresentar certidão atualizada da matrí-
cula ou transcrição do imóvel; b) apresentar certidão passada
pela Prefeitura Municipal, onde esta descreva o imóvel confor-
me os dados constantes de seu cadastro e informe o nome da
pessoa que figura como proprietário e responsável pelo paga-
mento de tributos; c) esclarecer quando teve início sua posse
própria e exclusiva e como a adquiriu dos antecessores, nomi-
nando-os e informando e provando, se for o caso de sucessão
universal, se os transmitentes deixaram outros herdeiros e, em
caso positivo, se eles concordam que o reconhecimento de do-
mínio lhe beneficie (à Autora) exclusivamente.-Adv. JORGE
AMILTON DE ALMEIDA-

97. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1111/2007-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x FLO-
RISVALDO SEMBARSKI- O valor da causa deve correspon-
der ao do bem da vida perseguido pela parte - no caso, o auto-
móvel cuja posse direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para
R$ 25.000,00, determinando à Autora que complemente os re-
colhimentos de FUNREJUS e custas.-Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ-

98. SUSTACAO DE PROTESTO-1115/2007-TONIEL BOR-
GES PEREIRA x GERTRUDES TEREZINHA C. DE SOUZA
- Trata-se de ação de sustação de protesto com pedido liminar,
onde o Autor alega que o protesto refere-se a um título de cré-
dito representado por um cheque, que foi sustado, em razão do
descumprimento de cláusula pactuada em contrato de compra e
venda. O instrumento do contrato de compra e venda trazido
com a inicial, faz verossímil a alegação do Autor da existência
da cláusula que responsabiliza a Ré pelos reparos necessários
ao bem objeto do contrato, bem como os orçamentos trazidos
às fls. 12/14 fazem verossímil a alegação na efetiva necessida-
de de tais reparos. Quanto ao argumento de que a Ré recusou-
se a custeá-los, trata-se de fato negativo cabendo, dessa forma,
à Ré fazer prova contrária, em sede de cognição ordinária. Ade-
mais, o pedido de sustação do protesto não gerará gravame para
a Ré, por não se destinar à conservação de direitos. Posto isto,
defiro o pedido liminar. Oficie-se ao 2º Tabelionato de Protes-
to, determinando a sustação do protesto do cheque de nº AA
000016, com vencimento em 13/11/2006. Outrossim, intime-se
o Autor para, em dez dias, emendar à inicial, especificando
qual será a ação principal interposta. - Adv. DEBORA MACE-
NO-

99. EXECUCAO FISCAL - FAZENDAS-42/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FARMACIA E DRO-
GARIA NISSEI LTDA - Julgo, por sentença, para que produza
os efeitos necessários, extinto o processo, com fulcro no artigo
26, da Lei nº 6.830/80, conforme denunciado pela parte credo-
ra em seu petitório de fl. 101. Condeno a fazenda exeqüente ao
pagamento das custas. Decorrido o prazo de lei, feitas as úteis
anotações, arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, só
o fazendo após o pagamento das custas.-Adv. RODRIGO MEN-
DES DOS SANTOS-

100. EXECUCAO FISCAL-289/2006-MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA x MARIO PEREIRA VENANCIO - Defiro o pe-
dido de justiça gratuita. - Adv. DANIELLE SZESZ-
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0074 002061/2007
THEREZA C.C.CARVALHO CARA 0099 000151/2007
VANIA REGINA MAMESSO 0041 000292/2006

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-313/1995-BAN-
CO DO BRASIL x CIEPA - COMERCIO E EXPORTACAO
DE PRODUTOS -Aguarde-se provocacao no arquivo proviso-
rio. -Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-36/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE CARLOS FERNANDES -Aguarde-
se provocacao no arquivo provisorio. -Adv. SEBASTIAO S.
TOKUNAGA e JAIR APARECIDO DELLA COLLETA-

3.-COBRANCA-70/1998-FABIA BATISTA RODRIGUES e
outros x MUNICIPIO DE ABATIA-...procede em parte os ar-
gumentos de fls. 258-261.O sequestro foi feito em valor maior
.O valor correto e o que consta as fls. 235, ou seja, R$
14532.28.nao procede o argumento de que o numerario seques-
trado era de conta vinculada.....O dinheiro estava na conta do
municipio portanro poderia se sequestrado...Nao se aplica a
Lei n. 311-2007, visto que RPV e anterior a referida lei.Assim
determino a liberacao do valor de R$ 14532.28, sendo que o
valor remanescente devera retornar aos cofres publicos.-Adv.
ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR, CENILTO
CARLOS DA SILVA e JOSE ROBERTO DE SOUZA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-208/2000-A.R.G. x
L.A.S.-...Julgado extinto o feito comm fundamento no inciso I
do CPC.-ADV.-AGOSTINHO MAGNO C. ALCANTARA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-10/2001-A.B.L. x
J.O.-Devem as partes comparecerem no Instituto de Crimina-
listica de Curitiba -Pr, no dia 25 de janeiro de 2008, as 15:00
horas com endereco na Avenida Visconde de Guarapuava, n.
2652, munidos de documento de identidade com foto, para re-
alizacao de exame de DNA.-Adv. PEDRO AUGUSTO BUE-
NO e JAIR APARECIDO DELLA COLLETA-

6.-RECONH. DE SOCIEDADE FATO-37/2001-N.L. x E.F.L.
e outros-Sem prejuizo da multa arbitrada as fls. 241, manifes-
te-se a exequente sobre a peticao de fls. 245.-Adv. JULIO RI-
CARDO AP.DE MELO ROSA-

7.-ACAO ORDINARIA-113/2001-LUIZ ANTONIO FERREI-
RA MENK x SERPIN ESTRUTURAS METALICAS LTDA. -
Aguarde-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv. SOLAN-
GE PANTOJO DE SOUZA e JULIO RICARDO AP.DE MELO
ROSA-

8.-REVISAO CONTRATUAL-184/2001-CLEMENTINO FER-
RI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Ciencias as
partes do transito em julgado, para que requeiram o que for de
direito em cinco dias.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

9.-ACAO CIVIL PUBLICA-206/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x VICENTE MEN-
DES CAMPOS e outros-...isto posto e por tudo mais que dos
autos consta julgo procedente o pedido da acao civil publica
proposta contra os requeridos, para nos termos da lei n. 12, inc.
II, da Lei n. 842992: a) condena-los solidariamente no paga-
mento do ressarcimento do dano sofrido pelo Municipio de
Ribeierao do Pinhal, ou seja , o valor de R$ 3553.21, corrgido
monetariamente e acrescido de juros de mora desde junho de
2001. b) condena-los solidariamente no pagamanto de multa
civil no valor de duas vezes o prejuizo causado, ou seja, R$
7106.42, valor este que devera ser revestido ao Municipio de
Ribeirao do Pinhal.c) Proibi-los de contratar com o Poder Pu-
blico, ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditici-
os, direta ou indiretamente ainda que por intermedio de pessoa
juridica da qual seja socio majoritario, pelo prazo de cinco
anos.d) condenar os requeridos ao pagamento das custas
processuais.e) suspender os direitos politicos pelo prazo de cinco
anos.-Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA, PAULO ROBER-
TO SALLE, JULIO RICARDO AP.DE MELO ROSA, JAIR
APARECIDO DELLA COLLETA e LUIZ FERNANDO BIA-
GGI JR.-

10.-COBRANCA-226/2001-LEONIL RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x MUNICIPIO DE ABATIA-...julgado improcedente o
pedido de cobranca do autor em do Municipio de Abatia, con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 10% sobre o valor da causa devida-
mente atualizado.- Adv. JULIO RICARDO AP.DE MELO ROSA
e JOSE ROBERTO DE SOUZA-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-524/2001-NEUZA APARE-
CIDA DE SOUZA x JAQUELINE MARIA DA SILVA-Mani-
feste-se a exequente sobre a certidao de fls. 104 em cinco
dias.Decorrido o prazo sem qualquer manifestacao, aguarde-se
no arquivo provisorio.-Adv. MARIA CELIA PINTO DE AL-
MEIDA-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-549/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x EDEVAL SOARES NO-
GUEIRA e outros-Sobre a proposta de honorarios do perito
nomeado no valor de R$ 1900.00, manifestem-se as partes em
cinco dias.-Adv. JOSE ROBERTO DE SOUZA, CLIDELCI-
DES ROSA ROCHA MORENO, FRANCISCO PIMENTEL DE
OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA,
EUROLINO SECHINEL DOS REIS, ADMIR IRACY VILE-
LA, BRUNO NORONHA BERGONSE e JAIR APARECIDO
DELLA COLLETA-

13.-PREVIDENCIARIA-80/2002-IGNEZ MORTARI BOBBIO
x INSS -Aguarde-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-333/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x AUGUSTU PULCINELLI e outros -Aguar-
de-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv. CARLOS AL-
BERTO BIAGGI e JULIO RICARDO AP.DE MELO ROSA-

15.-PREVIDENCIARIA-403/2002-ORIVINA LUCAS DE
MACEDO x INSS -Recebo o(s) recurso(s) de apelacao nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo , nos termos do art.520, caput,
do Codigo de Processo Civil.Intimem-se o (s) apelado(s), para,
querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo de 15 dias, de
acordo com os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra refe-
rido. -Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

16.-RECISAO DE CONTRATO COMP COM-419/2002-MU-
NICIPIO DE JUNDIAI DO SUL x BOGUCHEVSKI E MICHA-
ELIS LTDA-Aguarde-se o rertono da carta precatoria.-Adv.
JAIR APARECIDO DELLA COLLETA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-454/2002-COOPERATIVA
DE CREDITO RURAL PARANAPANEMA e outros x AILTON
DE SOUZA-....julgado improcedente o o pedido de reintegra-
cao de posse formulado pelos autores, com fundamento nos
artigos 269, inciso I e 296 do CPC.Condeno os autores ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em 10% sobre o valor da causa.-Adv. MARCO AURELIO
FERNANDES LIMA, JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY
e ODAIR BUZATO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2003-SEBASTIAO
JOSE FERRI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Quanto a apeticao de fls. 128-133, manifeste-se o autor
em cinco dias.-Adv. JULIO RICARDO AP.DE MELO ROSA-

19.-REPARACAO DE DANOS-187/2003-PRODUTOS LAC-
TEOS NOVA AURORA LTDA x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA-Sobre a nomeacao do
perito Jose Ademar de Oliveira Junior e proposta de honorarios
do mesmo em R$ 4000.00, manifestem-se as partes em cinco
dias.-Adv. AGOSTINHO MAGNO C. ALCANTARA e PAU-
LO C. DE HOLANDA GUERRA-

20.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-173/2004-JOAQUIM
RODRIGUES DE OLIVEIRA x JOSE APARECIDO DE CAR-
VALHO-retirar os titulos em cartorio.-Adv. JAIR APARECI-
DO DELLA COLLETA-

21.-REPARATORIA DE DANOS-198/2004-TEREZINHA
NARDONI CASTELHONE x BANCO DO BRASIL -Aguar-
de-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv. SILVIA MA-
RIA DE MELO ROSA e SEBASTIAO S. TOKUNAGA-

22.-USUCAPIAO-243/2004-JOSE APARECIDO DOS SAN-
TOS FERREIRA e outros x -Ao curador nomeado para apre-
sentae defesa no prazo legal.-Adv. AGOSTINHO MAGNO C.
ALCANTARA-

23.-COBRANCA-285/2004-BANCO DO BRASIL x NEWTON
DOS SANTOS DAMIAO -Recebo o(s) recurso(s) de apelacao
nos seus efeitos devolutivo e suspensivo , nos termos do art.520,
caput, do Codigo de Processo Civil.Intimem-se o (s) apelado(s),
para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo de 15 dias,
de acordo com os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra
referido. -Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

24.-ARROLAMENTO DE BENS-311/2004-APARECIDA SA-
NAVIO DOS SANTOS x SEBASTIAO GOMES DOS SAN-
TOS -Aguarde-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv.
CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA-

25.-RETIFICACAO-343/2004-FATIMA C BARBARA x -
Aguarde-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv. DEDA-
LO BRASIL NICOLAU-

26.-QUANTI MINORIS-352/2004-JUAREZ PINTO DE SOU-
ZA x NIVALDO APPARECIDO PORCINELLI -Recebo o(s)
recurso(s) de apelacao nos seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo , nos termos do art.520, caput, do Codigo de Processo
Civil.Intimem-se o (s) apelado(s), para, querendo, oferecer suas
contra-razoes no prazo de 15 dias, de acordo com os artigos
508 c.c. 518 do diploma legal supra referido. -Adv. JOSE RO-
BERTO DE SOUZA-

27.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-426/2004-MUNI-
CIPIO DE JUNDIAI DO SUL x EDELAR MALMANN e ou-
tros-Designado pelo Juizo da Terceira Vara Civel de Cascavel
o dia 27 de agosto de 2008, as 14:00 horas para inquiricao de
testemunha arrolada pelo requerido.-Adv. JAIR APARECIDO
DELLA COLLETA, JULIANA DA COSTA MENDES e RO-
BERVAL FERREIRA DE ALMEIDA-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-54/2005-D.A.D. x E.D.F.-
Sobre a arrematacao realizada manifeste-se a exequente em cin-
co dias.- Adv. KARINA CORREA DE FREITAS-

29.-ARROLAMENTO DE BENS-167/2005-ANA BAPTISTA
DE ALMEIDA SANTOS x ESPOLIO DE ADELCHI VIEIRA
DOS SANTOS-...retirar formais de partilha.Custas no valor de
R$ 210.00.-Adv. FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-202/2005-DI-
MASA S.A. x ANTONIO BUENO RODRIGUES-aguarda o
preparo de custas do avaliador no valor de RS 176.00 em cinco
dias.-Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO-

31.-PREVIDENCIARIA-279/2005-AMALIA FERREIRA DA
SILVA x INSS-deve o autor regularizar seu cpf perante a recei-
ta federal.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-296/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE ROBERTO LOPES e outros-diga
o exequente em cinco dias.-Adv. SEBASTIAO S. TOKUNA-
GA-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-297/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE ROBERTO LOPES e outros-In-
defiro o pedido de fls. 80, ves que o executado ja foi citado (
fls. 74).Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o exe-
quente em cinco dias.-Adv. SEBASTIAO S. TOKUNAGA-

34.-ALIMENTOS-321/2005-W.G.D.S.S. e outros x I.R.S.-Con-
siderando o retorno da carta precatoria (negativa de citacao),
manifeste-se o exequente em cinco dias.-Adv. MAHIBA LUI-
ZA MARIA DE SOUZA LEMOS-

35.-PREVIDENCIARIA-132/2006-IRINEU GONCALVES DE
OLIVEIRA x INSS-Aguarde-se reaalizacao de pereicia.-Adv.
MARCELO MARTINS DE SOUZA-

36.-PREVIDENCIARIA-161/2006-GERALDA MARIA DE
JESUS DA SILVA x INSS -Considerando a contestacao, docu-
mentos e impugnacao , manifeste-se a autora, no prazo de cin-
co dias. -Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

37.-PREVIDENCIARIA-188/2006-AILTON PIRES DE JESUS
x O ESTADO-Mantenho a decisao por seus proprios
fundamentos.Ao autor para para contra razoes.oficie-se ao pe-
rito para que designe nova data, intimando-se assistente tecni-
co.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA e ADRIANA ZI-
LIO MAXIMIANO-

38.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-217/2006-J.D.F.S.
x H.R.S. -Aguarde-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv.
MARIA AUXILIADORA T. BATISTA e ARLEY CARDOSO
DE CARVALHO JUNIOR-

39.-USUCAPIAO-225/2006-LAZARA FELIPE PAULA x -So-
bre os confrontantes nao citados, manifeste-se a autora em cin-
co dias.-Adv. ALYSSON HENRIQUE VENANCIO ROCHA-

40.-DIVORCIO DIRETO-250/2006-P.L. x J.V.L. -...julgo pro-
cedente o pedido para decretar o divorcio dos autores.-Adv.
ARISTEU PEREIRA BORGES e MICHELLE C.P.SIMIONI
MARTINS-

41.-COBRANCA-292/2006-SUZANA MARIA GUERREIRO
e outros x ICATU HARTFORD S/A -Recebo o(s) recurso(s) de
apelacao nos seus efeitos devolutivo e suspensivo , nos termos
do art.520, caput, do Codigo de Processo Civil.Intimem-se o
(s) apelado(s), para, querendo, oferecer suas contra-razoes no
prazo de 15 dias, de acordo com os artigos 508 c.c. 518 do
diploma legal supra referido. -Adv. CENILTO CARLOS DA
SILVA, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA REGINA MA-
MESSO-

42.-PREVIDENCIARIA-308/2006-IDELICIA AUGUSTA DE
SOUZA x INSS-Sobre os calculos apresentados manifeste-se a
autora.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

43.-ARROLAMENTO DE BENS-327/2006-CELSO FLOREN-
CIO DE MIRA x ESPOLIO DE JOSE FLORENCIO DE MIRA-
retirar formal, custas R$ 105.00.-Adv. ALYSSON HENRIQUE
VENANCIO ROCHA-

44.-PREVIDENCIARIA-338/2006-NAIR DE LOURDES VO-
TORIO x INSS-Sobre os calculos apresentados pelo INSS,
manifeste-se a autora em cinco dias.-Adv. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA-

45.-INDENIZACAO (SUMARIA)-416/2006-OLIMPIO FER-
NANDES DA SILVA e outros x TARCIZO JOSE DE CARVA-
LHO-....isto posto julgo procedente os pedido deduzidos na
inicial para condenar o reu Tarcizo Jose de Carvalho: a- ao
pagamento da quantia de R$ 2537.35 a titulo de danos materi-
ais sofridos por Olimpio Fernandes da Silva.b- ao pagamento
de pensao mensal tendo como parametro o trabalho e as condi-
coes financeiras do falecido a epoca do acidente, ou seja dois
salarios minimos vigentes na data da prolacao da presente
sentenca...O valor da pensao alimenticia sera reajustavel de
acordo com o salario minimo, devendo ser corrigida monetari-
amente de acordo com o indice oficial.c- ao pagamento da quan-
tia de R$ 38.000.00 fixada de dano moral para cada
requerentes.Todas as verbas deverao ser acrescidas de juros de
mora de 1% ao mes e de correcao monetaria.Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas e honorarios que fixo em 12%
sobre o valor dado a causa devidamente atualizado ate a data
do efetivo pagamento.-Adv. CLEOMARA CARDOSO DE SI-
QUEIRA e DANIEL MARQUES DE CAMARGO-

46.-PREVIDENCIARIA-429/2006-MARINA CAMARGO LE-
MES x INSS-A autora para executar sentenca.-Adv. MARCE-
LO MARTINS DE SOUZA-

47.-PREVIDENCIARIA-444/2006-MARIA DA SILVA CRUZ
x INSS-Nostermos do artigo 453, paragrafo 2 do CPC, fica dis-
pensada a prova requerida as fls, 63, tendo em vista a ausencia
do requerido na audiencia.Alegacoes finais, por memoriais no
prazo de dez dias,iniciando pelo autor.-Adv. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA-

48.-PREVIDENCIARIA-471/2006-CELINA BENEDITA DE
OLIVEIRA x INSS -Recebo o(s) recurso(s) de apelacao nos
seus efeitos devolutivo e suspensivo , nos termos do art.520,
caput, do Codigo de Processo Civil.Intimem-se o (s) apelado(s),
para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo de 15 dias,
de acordo com os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra
referido. -Adv. JULIO RICARDO AP.DE MELO ROSA-

49.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-484/2006-L.F.A. x
J.A.A. -...Homologo o pedido de separacao judicial das
partes.Julgo procedente o pedido de partilha e declaro que os
bens moveis, imoveis, a aposentadoria e o automovelsao ex-
clusivos da requerente.Determino a transferencia do veiculo
para o nome da requerente, expedidno-se oficio, bem como le-
vantando o bloqueio que existe sobre o mesmo.Eventuais cus-
tos com a transferencia serao arcados pela requerente.Declaro
a imissao na posse da requerente sobre o automovel, devendo
ser expedido mandado.Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorario que fixo em R$ 300.00.-Adv.
ARISTEU PEREIRA BORGES e ANTONIO C. DO AMARAL-

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-487/2006-I.A.S.C.
x N.F.C.-manifeste-se a autora.-Adv. KARYSSON LUIZ IMAI-

51.-ARROLAMENTO SUMARIO-489/2006-MARIA ALME-
RINDA TEODORO x ESPOLIO DE LAURINDO TEODORO-
retirar formal de partilha.Custas R$ 105.00.-Adv. ALYSSON
HENRIQUE VENANCIO ROCHA-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-494/2006-P.H.M.S. e ou-
tros x C.D.S.-defiro o pedido de suspensao por seis meses.-
Adv. KARYSSON LUIZ IMAI-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID)-630/2006-BANCO FINA-
SA S/A x REINALDO FRANCISCO PINTO -Tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensao do feito, manifeste-se o
autor(es),no prazo de cinco dias. -Adv. ERIKA EHARA-

54.-PREVIDENCIARIA-1/2007-MARIA DO ROSARIO BA-
TISTA x INSS-Designado pericia para o dia 12 de dezembro de
2007, as 10:00 horas na Clinica Bom Jesus em Ribeirao do
Pinhal-Adv. ALYSSON HENRIQUE VENANCIO ROCHA-

55.-USUCAPIAO-6/2007-PAULO ANTONIO MENEGUEL e
outros x -Ao curador nomeado para apresentacao de defesa no
prao legal.-Adv. AGOSTINHO MAGNO C. ALCANTARA-

56.-DECLARATORIA-19/2007-DARCI MARTINS x EMBRA-
TEL-Mantenho a decisao agravada por seus proprios
fundamentos.Aguarde-se a realizacao da audiencia designada.-
Adv. KARYSSON LUIZ IMAI e ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR-

57.-ARROLAMENTO DE BENS-280/2007-IZAURA JOFRE
BARROZO x ESPOLIO DE JOSE BARROSO-Cumpra-se o
requerido pela Fazenda Publica as fls. 65.-Adv. ALYSSON
HENRIQUE VENANCIO ROCHA-

58.-PREVIDENCIARIA-281/2007-GERALDA LUZIA SILVA
x INSS -Recebo o(s) recurso(s) de apelacao nos seus efeitos
devolutivo e suspensivo , nos termos do art.520, caput, do Co-
digo de Processo Civil.Intimem-se o (s) apelado(s), para, que-
rendo, oferecer suas contra-razoes no prazo de 15 dias, de acordo
com os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra referido. -
Adv. ALYSSON HENRIQUE VENANCIO ROCHA-

59.-PREVIDENCIARIA-822/2007-TEREZA FERREIRA DE
FARIAS x INSS -Recebo o(s) recurso(s) de apelacao nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo , nos termos do art.520, caput,
do Codigo de Processo Civil.Intimem-se o (s) apelado(s), para,
querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo de 15 dias, de
acordo com os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra refe-
rido. -Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

60.-PREVIDENCIARIA-823/2007-MARIA JOSE DE OLIVEI-
RA x INSS e outros -Recebo o(s) recurso(s) de apelacao nos
seus efeitos devolutivo e suspensivo , nos termos do art.520,
caput, do Codigo de Processo Civil.Intimem-se o (s) apelado(s),
para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo de 15 dias,
de acordo com os artigos 508 c.c. 518 do diploma legal supra
referido. -Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

61.-BUSCA E APREENSAO (FID)-1283/2007-BANCO ITAU
SA x SEBASTIAO DE BARROS -Aguarde-se provocacao no
arquivo provisorio. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-1521/2007-REINALDO
MIRANDA x PREFEITO MUNICIPAL DE ABATIA -Aguar-
de-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv. MICHELLE
C.P.SIMIONI MARTINS-

63.-PREVIDENCIARIA-1719/2007-ATANAEL ESCARABER
x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a designa-
cao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC, posto
que as circunstancias evidenciam ser improvavel a obtencao de
conciliacao....Os pontos controvertidos nos presentes autos sao:
o labor do de cujus durante o periodo de carencia. As partes
sao capazes e estao devidamente representadas nos autos.Dou
o processo por saneado ja que presentes os presupostos proces-
suais e as condicoes da acao.A prova oral consistira no depoi-
mento pessoal do autor(a), que devera comparecer a audiencia
de instrucao sob pena de confissao quanto a materia de fato e,
no depoimento pessoal das testemunhas a serem oportunamen-
te arroladas.As partes deverao arrolar suas testemunhas com
antecedencia de dez dias da audiencia de instrucao sob pena de
preclusao.Para audiencia de audiencia de intrucao e julgamen-
to designo o dia 18 de junho de 2008, as 13:00 horas.-Adv.
PEDRO AUGUSTO BUENO-

64.-PREVIDENCIARIA-1720/2007-JOSE LUIZ PARRA PAR-
RA x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a desig-
nacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC,
posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a ob-
tencao de conciliacao....Os pontos controvertidos nos presen-
tes autos sao: o labor rural da falecida no periodo anterior ao
obito. As partes sao capazes e estao devidamente representadas
nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os pre-
supostos processuais e as condicoes da acao.A prova oral con-
sistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera compa-
recer a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto a
materia de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a
serem oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas
testemunhas com antecedencia de dez dias da audiencia de ins-
trucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de
intrucao e julgamento designo o dia 18 de junho de 2008, as
13:30 horas. -Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

65.-PROTESTO CONTRA ALIENACAO-1928/2007-BANCO
DO BRASIL SA x JOSE ROBERTO LOPES e outros -Defiro o
pedido de suspensao por 30 dias.-Adv. SEBASTIAO S. TOKU-
NAGA-

66.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1933/2007-E.B.C. x
M.A.A.-Designo audiencia de conciliacao para o dia 08-02-
2008, as 13;00 horas.-Adv. MICHELLE C.P.SIMIONI MAR-
TINS-
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67.-COBRANCA-1934/2007-MASSA FALIDA DE GARAVE-
LO E CIA LTDA x MAURY COELHO BARBOSA e outros -
Considerando a contestacao e documentos, manifeste-se a au-
tora, no prazo de cinco dias. -Adv. IVO RODRIGUES DO
NASCIMENTO-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1997/2007-CILSON BATIS-
TA x RICARDO ZUQUER CARVALHO -Recebo os embargos
para discussao sem efeito suspensivo.Intimem-se os embarga-
dos para oferecerem impugnacao no prazo de 10
dias.Especifiquem as provas que prtendem produzir. -Adv.
ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR e AGOSTINHO
MAGNO C. ALCANTARA-

69.-PREVIDENCIARIA-2004/2007-ROSILDA MENDES
FRANCISQUINO x INSS -Considerando a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv.
JULIO RICARDO AP.DE MELO ROSA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-2005/2007-ANTONIA ZAM-
PRONI ROQUE x FENIX AGRO PECUS INDUSTRIAL -Re-
cebo os embargos para discussao, sem efeito suspensivo, nos
termos do artigo 739-A.Intime-se o embargado para oferecer
impugnacao no prazo legal.Especifiquem as provas que dese-
jam produzir.-Adv. ANTONIO FURQUIM XAVIER e JOSE
JORGE THEMER-

71.-PREVIDENCIARIA-2009/2007-DELCI RAMOS FERREI-
RA x INSS -Considerando a contestacao e documentos, mani-
feste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO
MARTINS DE SOUZA-

72.-BUSCA E APREENSAO (FID)-2010/2007-BANCO ITAU
SA x SELMA AGNALDA DA SILVA-Manifeste-se o autor quan-
to a certidao de fls. 21-verso, no prazo de cinco dias.-Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-

73.-PREVIDENCIARIA-2053/2007-NEUSA PEREIRA DE
LIMA x INSS -Considerando a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. THAIS
TAKAHASHI-

74.-PREVIDENCIARIA-2061/2007-LUIZ JOSE DE PAULA x
INSS -Considerando a contestacao e documentos, manifeste-se
a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. THAIS TAKAHASHI-

75.-PREVIDENCIARIA-2062/2007-CLEUSA RIBEIRO DE
CAMPOS x INSS -Considerando a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIA
MARIA HRETSIUK e MARCELO MARTINS DE SOUZA-

76.-PREVIDENCIARIA-2063/2007-MARIA XAVIER DE
SOUZA x INSS -Considerando a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIA
MARIA HRETSIUK e MARCELO MARTINS DE SOUZA-

77.-PREVIDENCIARIA-2064/2007-MARTA IZIDORO AL-
VES x INSS -Considerando a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIA
MARIA HRETSIUK e MARCELO MARTINS DE SOUZA-

78.-PREVIDENCIARIA-2068/2007-ANA FRANCIELI DE
MELLO x INSS -Considerando a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. ALYSSON
HENRIQUE VENANCIO ROCHA-

79.-PREVIDENCIARIA-2069/2007-JULIANA DE OLIVEIRA
x INSS -Considerando a contestacao e documentos, manifeste-
se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. ALYSSON HENRI-
QUE VENANCIO ROCHA-

80.-PREVIDENCIARIA-2071/2007-MARIA GABRIEL RO-
BERTO x INSS -Considerando a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA
NEUSA BARBOSA RICHTER-

81.-PREVIDENCIARIA-2077/2007-JOSEFA DE MATOS RI-
BEIRO x INSS -Considerando a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. JULIO
RICARDO AP.DE MELO ROSA-

82.-PREVIDENCIARIA-2078/2007-LUZIA DOS SANTOS
DANIEL x INSS -Considerando a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. JULIO
RICARDO AP.DE MELO ROSA-

83.-PREVIDENCIARIA-2103/2007-MAXIMINA DE SOUZA
MARTINS x INSS -Considerando a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. THAIS
TAKAHASHI-

84.-PREVIDENCIARIA-2104/2007-MARIA APARECIDA RI-
BEIRO ARAUJO x INSS -Considerando a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv.
THAIS TAKAHASHI-

85.-PREVIDENCIARIA-2107/2007-SOLANGE APARECIDA
DE OLIVEIRA TIMOTEO x INSS -Considerando a contesta-
cao e documentos, manifeste-se a autora, no prazo de cinco
dias. -Adv. THAIS TAKAHASHI-

86.-INVENTARIO E PARTILHA-2219/2007-SEBASTIANA
BARROSO DE LIMA x ESPOLIO DE JOAO BARROSO-No-
meio como inventariante a autora, devendo prestar compromis-
so em cinco dias, bem como prestar primeiras declaracoes em
20 dias.-.Adv. MARCOS HENRIQUE M. VILELA-

87.-EXECUCAO FISCAL-40/2000-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x JOSE CELSO
LOURENCO -Tendo em vista que decorreu o prazo de suspen-
sao do feito, manifeste-se o autor(es),no prazo de cinco dias. -
Adv. RODRIGO MENEZES-

88.-EXECUCAO FISCAL-148/2002-MUNICIPIO DE JUNDI-
AI DO SUL x EUGENIO RIBEIRO BUENO -Aguarde-se pro-
vocacao no arquivo provisorio. -Adv. JAIR APARECIDO DE-
LLA COLLETA-

89.-EXECUCAO FISCAL-168/2002-MUNICIPIO DE JUNDI-
AI DO SUL x ITO CUSTODIO PEREIRA -Aguarde-se provo-
cacao no arquivo provisorio. -Adv. JAIR APARECIDO DELLA
COLLETA-

90.-EXECUCAO FISCAL-196/2002-MUNICIPIO DE JUNDI-
AI DO SUL x JOSE CARLOS GARRIDO-aguarde-se o paga-
mento das custas no arquivo provisorio.-Adv. JAIR APARECI-
DO DELLA COLLETA-

91.-EXECUCAO FISCAL-3/2006-INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA x SERPIN ESTRUTURAS METALICAS LTDA
-Aguarde-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv. LUCIA-
NO MARCHESINI-

92.-EXECUCAO FISCAL-43/2006-MUNICIPIO DE RIBEI-
RAO DO PINHAL x ESPOLIO DE RIVADAVIA DIAS -Sobre
o prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias.-Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

93.-EXECUCAO FISCAL-52/2006-MUNICIPIO DE RIBEI-
RAO DO PINHAL x JOSE MAURO LOPES -Aguarde-se pro-
vocacao no arquivo provisorio. -Adv. CLAUDIO ROBERTO
PEREIRA-

94.-EXECUCAO FISCAL-4/2007-INMETRO x LAMBI DEDO
RA BENITE DE OLIVEIRA -Defiro o pedido de suspensao
por 40 dias.-Adv. CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO-

95.-CARTA PRECATORIA-4/2004-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE SANTO ANTONIO DA PLATINA -S.R. x
J.S.O. -Aguarde-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv.
CLEIDE CESCO-

96.-CARTA PRECATORIA CIVEL-32/2007-Oriundo da Co-
marca de 5 VARA CIVEL DE IBAITI-PR -COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS x PEDRO LANINI FILHO-aguarda o
pagamento das custas do avaliacao no valor de R$ 52.00.-Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

97.-CARTA PRECATORIA CIVEL-100/2007-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE OURINHOS-SP -FUNDACAO
EDUCACIONAL MIGUEL MOFARREJ x JOSIANE CIPRIA-
NO DA SILVA e outros-Sobre o prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se o exequente em cinco dias.-Adv. CARLOS ALBER-
TO BARBOSA FERRAZ-

98.-CARTA PRECATORIA CIVEL-145/2007-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE PARANACITY-PR -BANCO ITAU
S-A x JOSE ROBERTO DE CARVALHO-Ao autor para que
promova o pagamento das custas do oficial de justica em cinco
dias.Silentes, devolva-se.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SON-
CIN-

99.-CARTA PRECATORIA-151/2007-Oriundo da Comarca de
3 VARA CIVEL DE SAO MIGUEL PAULISTA -DPA - DIS-
TRIBUIDORA PAULISTA DE ALUMINIO LTDA x FERNAN-
DA ALVES SANCHES-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica, manifeste-se a exequente em cinco dias.-Adv. THEREZA
C.C.CARVALHO CARACIK-

100.-CARTA PRECATORIA CIVEL-160/2007-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE CURITIBA-PR -JOSE MEN-
DES DA SILVA FILHO x INSS-Para inquiricao das testemu-
nhas designo o dia 23 de abrl de 2008, as 16:00 horas.-Adv.
DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA-
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1.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-325/2003-ADILA-
IR PAULO DE SOUZA x -Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS-
OAB/PR 7316- I- As provas existetes nestes autos sao suficien-
tes para o julgamento da causa, sendo desnecessaria a pericia.
II-intime-se, pois, o requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente alegaçoes finais.

2.-RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-595/2005-DEBO-
RA GONCALVES e outros x -Adv. LEIA MARIA DE FARIA
MELECH -30.855- I- Atenda-se a cota do M.P. em dez dias.

3.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-93/1995-JOSE ZINIVAL
CASTRO e outros x ANTENOR MATIAS (ESPOLIO)-Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA -OAB 3678, JOAO BOA-
VENTURA DE CRISTO-OAB 13780 e MARCELO JOSE
ARAUJO OAB/PR 21.557- Deste modo, face ao principio da
instrumentalidade das formas, por se tratar de irregularidade
sanavel, determino ao ilustre advogado da parte ora requerida,
que junte aos presentes autos o respectivo instrumento de man-
dato, no prazo de 05 (cinco) dias, ratificando os atos processu-
ais ja realizados.

4.-EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL-105/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x DORIVAL PEREIRA MACHADO-Adv. VIC-
TOR GERALDO JORGE - OAB/PR 11368- Diante da inercia
do credor, ao arquivo provisorio, com as anotaçoes de praxe.

5.-INDENIZAÇÀO-298/1998-ANA ROSA DOS SANTOS
CRISTO x BANESTADO LEASING S/A ARRENDAMNETO
MERCANTIL e outros-Adv. JOAO FARIA JUNIOR-0AB 9867-
B, ALVACIR MACHADO OAB/PR 21797 e JOSE OLINTO
NERCOLINI OAB/PR 2822- 01. Ciencia a partes sobre a bai-
xa dos autos. 02. Oportunamente, arquive-se.

6.-DISSOLUCAO PARCIAL-235/1999-ANADYR ELIAS
COSTA e outros x SEPAMAR SERRARIA PARANAENSE DE
MARMORES LTDA-Adv. GUMERCINDO BERTONCELLO
OAB 5626 PR- Manifeste-se a exequente.

7.-INVENTÁRIO-46/2000-ROSICLE BONTORIN LOUREI-
RO e outros x FLORIDO ANTONIO BONTORIN-Adv. MA-
RIO JOSE NAREL - OAB/PR 18.818, ARLI PEREIRA DE O.
FILHO-OAB 19.604, IVO DYNIEWICZ-OAB/PR 18.347 e
MARIA DE FATIMA CESCONETTO OAB36409- 03. Recebi-
das as respostas, manifestem-se as partes. (fls. 299).

8.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-23/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADJAIR DA SILVA e outros-Adv. IRI-
NA MOREIRA DA FONSECA-OAB 16.655- Diante da iner-
cia do credor, ao arquivo provisorio, com as anotaçoes de pra-
xe.

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-202/2002-ANTONIA RIBEI-
RO DE FARIA e outros x NEUSA CARVALHO DOS SAN-
TOS-Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS-OAB/PR 7316, MAU-
RICIO JOSE LOPES OAB-PR 43.607 e JOAO BOAVENTU-
RA DE CRISTO-OAB 13780- 01. Esclareçam os embargantes
se Dinacir de Fatima Faria Fioreza tambem desisten da presen-
te demanda. 02. Apos, voltem para homologaçao do pedido de
fls. 122/123, diante da concordancia de fls. 131.

10.-BUSCA E APREENSAO-425/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA x JOAO SKLENIARCZ MA-
LANSKI-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360
e NATAL HILARIO DOSSENA- 01. Defiro o pedido de fls.
117, a fim de suspender o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.

11.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-37/2003-J. J. M. MA-
CEDO & CIA. LTDA. x MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO
SUL e outros-Adv. ROBISON MARANHÃO - AOB/PR 18415-
Retirar a carta de intimaçao para encaminhamento.

12.-INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. MOR-219/2003-EUC-
LIDES FERRAES CPF - 028.535.239-34 e outros x MARCI-
LIO RODRIGUES DA SILVA - CPF 297900188-00 e outros -
01. Intime-se o devedor, via DJ/PR, para promover o pgamento
da quantia devida, conforme solicitado. 02. Caso o devedor,
nao efetue no praz de 15 (quinze) dias, o montante da condena-
çao sera acrescido de julta percentual de 10% (dez por cento),
nos termos do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. -Adv.
MAGDA L. R. EGGER-OAB/PR 25.731, MARILI DA LUZ
R.TABORDA OAB/PR12293, MARCIA REGINA S. MACHA-
DO-OAB 33.820, DENISE ROSAS NUNES OAB/PR 24.350,
JANE CELIA DA SILVA - AOB/PR 21.125, CARLOS EDUAR-
DO M. HAPNER OAB 10.515, CAROLINE GARCETE OAB/
PR 24.812, TARCISIO ARAUJO KROETZ OAB 17.515, MAR-
CIO AUGUSTO VERBOSKI OAB/PR34041, JOSE AUGUS-
TO A. DE NORONHA-OAB23044 e MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL 33071-

13.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-423/2003-MILTON ANTO-
NIO PAROLIN x AILTON DO ROCIO VIEIRA e outros-Adv.
GENESIO SELLA - OAB/PR 13511, FABRICIO COSTA SE-
LLA OAB/PR-31.825- 01. Intime o autor para que informe se
tem interesse na produçao da prova pericial, caso em que deve-
ra arcar com aos honorarios do sr. perito. 02. Em caso negati-
vao a produçao de prova pericial restara prejudicada.

14.-ANULACAO-694/2003-JOSE MATOSO DE BARROS e
outros x VALDEMIRO MATOSO DE BARROS-Adv. VANI
SOKOLOVICZ RIBAS -OAB/PR 22171, JOSE LINO MENE-
GASSI OAB/PR 22970, CEZAR GIBRAN JOHNSSON - OAB
32.880, JOSE CARLOS BUSATTO -OAB/PR 5.116- Manifes-
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te-se o requerido Wenceslau Krull, a respeito do acordo enta-
bulado, entre as partes demandaantes, na audiencia realizada a
fl. 140, nate a sua ausencia injustificada. Ressalte-se que, na
falta de manifestaçao, considerar-se-a tacita a aceitaçao, sendo
homologado o acordo, e extinto o presente feito. Por fim, cum-
pre frisar que a presente demanda vista tao somente, a anula-
çao da procuraçao outorgada pelos autores ao primeiro reque-
rido e nao o desfazimento do negocio de compra e venda.

15.-DEPOSITO-282/2004-BV FINANCEIRA S/A CFI x PAU-
LO VIEIRA DA SILVA-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-
OAB/PR 14559- 01. Aguarde-se por 5 (cinco) dias o pagamen-
to das custas do sr. oficial de Justiça.

16.-BUSCA E APREENSAO-315/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x JOANA FERNANDES DA LUZ-Adv.
MARIA AMÉLIA CASSIANA M. VIANNA- Atenda-se o pe-
dido de providencias de fls. 80 verso, que solicita o pagamento
das custas do sr. oficial de justiça.

17.-USUCAPIÃO-328/2004-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
- Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 20/
03/2008, as 15:40 horas. Intimem-se as partes para a apresen-
tacao do rol de testemunhas, no prazo do artigo 407 do CPC, e,
caso pretendam suas intimacoes atraves de Oficial de Justica,
deverao proceder o recolhimento das guias de custas antecipa-
damente. Em relacao ao depoimento pessoal das partes, devera
constar do mandado de intimacao que a falta injustificada ou a
recusa em prestar depoimento podera implicar na aplicacao da
pena de confissao ficta.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO -OAB/
PR 5.116-

18.-FALENCIA\-349/2004-MOTIVASUL PRODUTOS MOTI-
VACIONAIS LTDA x REGINA COELLIS NARDI MOURA
ME-Adv. MANOEL LUIZ ARAUJO - OAB/PR 26.705- Dian-
te do contido na certidao retro, manifeste-se a parte interessa-
da.

19.-ALVARÁ DE PESQUISA-371/2004-CIMENTO RIO
BRANCO S/A x -Adv. JOSE CARLOS BUSATTO -OAB/PR
5.116- 02. Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do fei-
to.

20.-BUSCA E APREENSAO-100/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ROBERTO ALMIR
BOATCHUCK-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES-7.407- Retirar a carta de intimaçao para encaminhamento.

21.-BUSCA E APREENSAO-188/2005-BV FINANCEIRA S/
A CFI x NELSON STRESSER DA SILVA-Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA OAB 30.382- Diante do contido na certidao
retro, manifeste-se a parte autora.

22.-BUSCA E APREENSAO-190/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADRIANA ARAUJO-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN OAB 21.777- Retirar oficio para encaminhar
ao Detran/PR.

23.-BUSCA E APREENSAO-217/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DALMO CEZAR WEIBER-Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN OAB 21.777- 02. Apos, manifeste-se o
autor sobre o prosseguimento do feito.

24.-REINT. POSSE C/C LIMINAR-218/2005-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ OTA-
VIO SEBASTIAO BRAMBILA CARDOSO RODRIGUES M-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN OAB 21.777- Reti-
rar oficio para encaminhar ao Detran/PR.

25.-FALENCIA\-267/2005-GERDAU ACOMINAS S/A x ATI-
CO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA-Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT-OAB 17.306, JOYCE MAUS MIS-
CHUR OAB/PR 25.869 e SONIA Mª SCHOEDER VIEIRA-
01. Defiro o pedido de fls. 72, a fim de suspender o feito pelo
prazo de 30 (trinta) dias.

26.-MONITORIA-270/2005-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LIDER x ELEICOES 2004 PE-
DRO DE LARA VEREADOR-Adv. ROSIMEIRI GOMES
BASILIO OAB/26627 e ROSANGELA WOLFF MORO OAB/
PR 24.715- Diante da inercia do credor, ao arquivo provisorio,
com as anotaçoes de praxe.

27.-BUSCA E APREENSAO-310/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RUBIA CRISTINA
TEIXEIRA-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-
7.407- Retirar a carta de intimaçao para o devido encaminha-
mento.

28.-BUSCA E APREENSAO-326/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FATIMA CRISTINA
DELPONTE COSTA-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-7.407- Intime-se a parte autora para juntar novo ex-
trato como requerido pelo sr. contador na certidao retro.

29.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-373/2005-BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A x SJB IND DE CAL LTDA (CAL FOR-
TE)-Adv. BLAS GOMM FILHO- OAB/PR 4.919- Oportuna-
mente, arquive-se.

30.-BUSCA E APREENSAO-422/2005-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DAVID KRONI JU-
NIOR-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP - 10420-A-
Purgar a mora, conforme solicitado as fls. 63 dos autos.

31.-USUCAPIÃO-479/2005-REGINATO XAVIER BITTIEN-
COURT e outros x -Adv. CLINIO LEANDRO LINO LYRA -
OAB 3678- Retirar a carta de intimaçao para encaminhamento.

32.-INVENTÁRIO NEGATIVO-520/2005-RAQUEL DE SOU-
ZA OLIVEIRA x OSVALDO FLORENCIO DE JESUS (ES-
POLIO)-Adv. LEIA MARIA DE FARIA MELECH -30.855-
Recebida a resposta, manifeste-se a requerente.

33.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-559/2005-JOANA
MACHADO DOS SANTOS e outros x EMPRESA VIACAO
DO SUL LTDA -1. Mantenho a decisao de fls. 125/128 eplos
proprios fundamentos. 2. Indefiro a oitiva das testemunhas Joel
Sarato Espinola, Maria Jose Marchioro de Maia e Dinora de
Siqueira Campos, posto que as testemunhas foram arroladas
intempestivamente. Portanto, deveria a re ter apresentado o rol
de ate 10 (dez) dias antes da referida audiencia, designada para
o dia 10 de outubro de 2007, o que nao ocorreu, posto que as
testemunhas de fls. 148, foram indicadas apenas em data de 19
de outubro de 2007, muito tempo depois. Outrossim, a audien-
cia marcada para o dia 13 de dezembro de 2007, foi designada
para continuidade do ato, para oitiva do motorista e do cobra-
dor, conforme deliberacao de fls. 136, sendo de se ressaltar
tambem que na referida audiencia nao houve pedido algum da
re para deferimento de novas testemunhas. 03. Aguarde-se,
portanto a audiencia designada para o dia 13 de dezembro de
2007, as 14h00min. -Adv. JOSE ROBERTO D. HAGEBOCK
OAB 12664 e JAIR MOSCARDINI OAB/PR 12.792-

34.-BUSCA E APREENSAO-593/2005-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x LUIZ VIERO TREVISAN -Homologo, por senten-
ça, para que produza seus efeitos juridicos e legais, o pedido de
desistencia de fls. Em consequencia, julgo extinto o processo,
sem resoluçao do merito, na forma do artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil, revogando a liminar anteriormente
concedida. -Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011-

35.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA-610/2005-LUIZA MU-
RAD HARMUCH x CLEVERSON DE SOUZA VAZ-Adv.
LUIZA MURAD HARMUCH OAB/SP-72.650, ANTONIO
CORREA DE SOUZA OAB-4.492- Sobre a contestaçao e do-
cumentos de fls. 76/102, manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 (dez) dias.

36.-BUSCA E APREENSAO-669/2005-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x AB AGUIAR EXPORTADORA DE MADEIRA -
ME-Adv. SADI BONATTO - OAB/PR 10011- Diante da devo-
luçao da carta de intimaçao, manifeste-se o autor.

37.-BUSCA E APREENSAO-33/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EVANDRO CESAR
ABRANTES-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-
7.407- 01. Mantenho o despacho de fls. 48, tendo em vista cosn-
tar as fls. 53, que o veiculo objeto da presente demanda ja foi
apreendido. 02. Deve o autor promover a citaçao doreut.

38.-BUSCA E APREENSAO-164/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x DIRCEU DIRIGIOLI PIOVE-
SAN-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- Di-
ante da devoluçao da carta de citaçao, manifeste-se o autor.

39.-COBRANÇA-204/2006-BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x CELIO CESAR DE SOUZA -01. Intime-se o deve-
dor, via DJ/PR, para promover o pgamento da quantia devida,
conforme solicitado. 02. Caso o devedor, nao efetue no praz de
15 (quinze) dias, o montante da condenaçao sera acrescido de
julta percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo
475-J do Codigo de Processo Civil. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-29.404A e JOAO AMADEU STRESSER
DA SILVA-17310-

40.-BUSCA E APREENSAO-211/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x FRANCISCO ADILSON MARTINEZ -01. Intime-
se o devedor, via DJ/PR, para promover o pgamento da quantia
devida, conforme solicitado. 02. Caso o devedor, nao efetue no
praz de 15 (quinze) dias, o montante da condenaçao sera acres-
cido de julta percentual de 10% (dez por cento), nos termos do
artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. -Adv. SADI BO-
NATTO - OAB/PR 10011 e ALESSANDRO DONIZETE QUIN-
TANO 10.324-

41.-BUSCA E APREENSAO-218/2006-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x IVAIR MARQUES DA SILVA -01. Intime-se o de-
vedor, via DJ/PR, para promover o pgamento da quantia devi-
da, conforme solicitado. 02. Caso o devedor, nao efetue no praz
de 15 (quinze) dias, o montante da condenaçao sera acrescido
de julta percentual de 10% (dez por cento), nos termos do arti-
go 475-J do Codigo de Processo Civil. -Adv. SADI BONATTO
- OAB/PR 10011 e JOSE DO A. GENTILE OAB/PR 15002-

42.-BUSCA E APREENSAO-228/2006-CASE BRASIL & CIA
e outros x ANTONIO ARISTIDES CASTRO NETO -01. Inti-
me-se o devedor, via DJ/PR, para promover o pgamento da
quantia devida, conforme solicitado. 02. Caso o devedor, nao
efetue no praz de 15 (quinze) dias, o montante da condenaçao
sera acrescido de julta percentual de 10% (dez por cento), nos
termos do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. -Adv. SADI
BONATTO - OAB/PR 10011-

43.-BUSCA E APREENSAO-249/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA ALICE MAX CABOSKI-
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- Diante das
respostas recebidas, manifeste-se a parte autora.

44.-DEPOSITO-372/2006-BANCO BMG S/A x IDAMIR ES-
TEVAO DOS SANTOS-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-
OAB/PR 26.204- 01. Diante do contido na petiçao de fls. 46,
suspendo o feito por trinta dias.

45.-BUSCA E APREENSAO-381/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO FERNANDES DE
SOUZA-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351-
Manifestar-se sobre a certidao negativa de fls. 59 verso.

46.-BUSCA E APREENSAO-382/2006-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ARIEL FABIANO NAME-Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- 01. Defiro o
pedido de fls. 62, a fim de suspender o feito pelo prazo de
cento e oitenta dias.

47.-BUSCA E APREENSAO-501/2006-BANCO VOLVO
(BRASIL) S/A x JOAO MARTINS DO NASCIMENTO-Adv.

JOSUE PEREZ COLUCCI e CICERO JOSE ALBANO OAB/
PR 29.628- 01. Ciencia as partes da decisao de Superior Ins-
tancia que negaou provimento ao agravo (fls. 96/104). 02. Ten-
do em vista o contido na certidao retro, manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito.

48.-BUSCA E APREENSAO-513/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x TSUNEO SUGAYA-
Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO- Diante do re-
torno da carta precatoria, manifeste-se a parte autora.

49.-BUSCA E APREENSAO-539/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JAIR ECKERT-Adv.
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e JEFFERSON D.
BERTOLOTTE-0AB/PR26507- 01. A petiçao de fls. 166/167 e
identica a de fls. 160/161, que ja foi apreciada as fls. 162/165.
02. Intime-se as partes da decisao de fls. 162/165.

50.-BUSCA E APREENSAO-618/2006-BANCO ITAU S/A x
OSNI PEREIRA DE CRISTO-Adv. LUIZ RENATO P. SANTA
RITA OAB 29096- Diante do contido na certidao de de fls. 20
verso, manifeste-se a parte autora.

51.-USUCAPIÃO-623/2006-ANGELO MARTINS DE AN-
DRADE E SUA MULHER x -Adv. DANIELLE ROCHA OAB/
PR 21.627- Apresentar copias para citaçao.

52.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-712/2006-UNI
COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO SAN DIEGO LTDA-
Adv. ARMIN ROBERTO HERMANN- OAB/PR 39488- 02.
Revogo o teim 03 de fls. 74, posto que laborado em equivoco.
03. Intime-se o devedor para se manfestar acerca dos valores
aludidos pela parte requerente e planilha de fls. 73, no prazo de
10 (dez) dias. 04. No mais, permanece inalterado o despacho
de fls. 74.

53.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-718/2006-JOSE LOU-
RENCO MACHADO x MUNICIPIO DE ITAPERUCU-Adv.
FRANCINE ERDMANN GONCALVES 39.248- intime-se a
advogada para juntar as copias mencionadas as fls. 114.

54.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-731/2006-NAGIBE ELIAS
FILHO e outros x JESUS FARIA DE LARA -Defiro a produ-
çao da prova oral, consistente no depoimento pessoal das par-
tes e oitiva das testemunhas, razao pela qual designo audiencia
de Instruçao e Julgamento para o dia 20 de março de 2008, as
14:30 horas, presentes as partes para prestar depoimento pes-
soal, devendo constar no mandado, a advertencia do art. 343,
CPC. Se ainda nao foram arroladas testemunhas, as partes de-
verao depositar respectivo rol, no prazo do artigo 407 do Codi-
go de Processo Civil e, caso pretendam suas intimacoes atraves
de Oficial de Justica, deverao proceder ao recolhimento da Guia
de Custas antecipadamente. -Adv. RAFAEL AMBROSIO DIAS-
OAB/PR 7316, JOSE ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e OZIMO
COSTA PEREIRA -OAB/PR 37.375-

55.-DEPOSITO-740/2006-BANCO FINASA S/A x HERCU-
LANO ALVES DOS SANTOS-Adv. CARLOS A. ARAUJO
ROVEL OAB/PR29.910- Atenda-se o pedido de providencia
do sr. oficial de justiça de fls. 37 verso, solicitando o pagamen-
to de diligencias no valor de R$.74,25.-

56.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-752/2006-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JAIR DE LARA
-Sem prejuizo de eventual julgamento antecipado da lide, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir em au-
diencia, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. IO-
NEIA ILDA VERONEZE OAB/PR 26.856 e JOSE ARI NU-
NES-OAB/PR.36.706-

57.-BUSCA E APREENSAO-781/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x FABRICIO DONINI
DA COSTA RIBEIRO-Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA
FILHO- Diante da devoluçao da carta precatoria, manifeste-se
a parte autora.

58.-BUSCA E APREENSAO-802/2006-BANCO BMG S/A x
EGNO KUBIS DE CASTRO FERREIRA -Homologo, por sen-
tença, para que produza seus efeitos juridicos e legais, o pedi-
do de desistencia de fls. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, sem resoluçao do merito, na forma do artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil, revogando a liminar anteri-
ormente concedida. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-OAB/
PR 26.204-

59.-BUSCA E APREENSAO-804/2006-BANCO BMG S/A x
ESQUADRIAS DE MADEIRA DO VALE LTDA-Adv. ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-OAB/PR 26.204, VIRGILIO CESAR DE
MELO OAB/PR 14114 e SARA NUNES FERREIRA WAHL
OAB 36349- 01. Nos termos do artigo 398 do Codigo de Pro-
cesso Civil, manifeste-se o autor sobre os documentos juntados
as fls. 112/164. 02. Digam as partes sobre os calculos sobre o
sr. contador.

60.-BUSCA E APREENSAO-868/2006-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x AMAURY GABRIEL
FILHO-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-7.407-
Diante do retorno da carta precatoria, manifeste-se a parte au-
tora.

61.-RESSARCIMENTO DE DANOS-4/2007-TOKIO MARI-
NE BRASIL SEGURADORA S/A x ANTONIO RIBEIRO DE
LARA & FOSTINA MATIAS LARA LTDA-Adv. ELIANI GAR-
CIES CHOTI-OAB/PR 29.360, CIRO BRšNING - OAB 20.336-
Retirar a carta precatoria para inquiriçao de testemunha.

62.-BUSCA E APREENSAO-9/2007-CONSORCIO NACIO-
NAL EMBRACON LTDA x CRISTIANE DA SILVA-Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360- 01. Defiro a con-
versao da açao de busca e apreensao em açao de deposito, con-
forme solicitado as fls. 41/43.

63.-BUSCA E APREENSAO-42/2007-CONSORCIO NACIO-

NAL EMBRACON LTDA x ADAIR FRIEDRICH DA SILVA-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR 8360- Manifes-
te-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.

64.-EMBARGOS A EXECUÇAO-53/2007-ANTONIO MATO-
SO DE FRANCA e outros x MANOEL JOECKEL-Adv. THIA-
GO A.DE L.ALMEIDA OAB/PR38.384, JOSE ARI NUNES-
OAB/PR.36.706- Sobre o contido as fls. 68/91, manifestem-se
as partes.

65.-EMBARGOS A EXECUÇAO-54/2007-ANTONIO MATO-
SO DE FRANCA e outros x SERGIO LUIZ JOEKEL-Adv.
THIAGO A.DE L.ALMEIDA OAB/PR38.384, JOSE ARI NU-
NES-OAB/PR.36.706- Sobre o contido as fls. 70/93, manifes-
tem-se as partes no prazo legal.

66.-BUSCA E APREENSAO-79/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE RAIMUNDO DE MIERA-
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- Manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito, informando acerca
do cumprimento da carta precatoria.

67.-BUSCA E APREENSAO-82/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x NEI ANTENOR KELLMER-Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- Diante do con-
tido na petiçao de fls. 42, aguarde-se o retorno da carta preca-
toria.

68.-BUSCA E APREENSAO-119/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCUS VINICIUS
PEREIRA LUCIO-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA-
RAES-7.407- Diante da devoluçao da carta precatoria, mani-
feste-se a parte autora.

69.-BUSCA E APREENSAO-126/2007-BANCO BMG S/A x
JOACIR GRAEFF DA COSTA-Adv. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-OAB/PR 26.204- Manifestar-se sobre o contido na certi-
dao negativa de fls. 42 dos autos.

70.-BUSCA E APREENSAO-136/2007-BANCO BMG S/A x
RAINY DE MORAES -Sem prejuizo de eventual julgamento
antecipado da lide, especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir em audiencia, justificando-as, no prazo de 10
(dez) dias. -Adv. ERIKA HIKISHIMA FRAGA-OAB/PR 26.204
e ANNE BUSS OAB/SC 14.560-

71.-BUSCA E APREENSAO-190/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ADRIANO DA SILVA ALVES-
Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- Tendo em
vista a devoluçao da carta precatoria, manifeste-se o autor so-
bre o prosseguimento do feito.

72.-BUSCA E APREENSAO-195/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x FABRICIO OLIVEIRA MESSI-
AS-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- 01.
Defiro o pedido de fls. 35, a fim de suspender o processo pelo
prazo de trinta dias.

73.-BUSCA E APREENSAO-204/2007-CONSORCIO NACI-
ONAL EMBRACON LTDA x MARILAINE TEREZINHA
MARQUES-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA.OAB-PR
8360- Tendo em vista o contido na certidao retro, manifeste-se
a parte autora sobre o prosseguimento do feito.

74.-BUSCA E APREENSAO-275/2007-UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GENEROSA VALENTE
DOS SANTOS-Adv. KARINE S.POFAHL WEBER OAB/
PR29.296- Retirar oficio para encaminhar ao Detran/PR.

75.-BUSCA E APREENSAO-330/2007-BANCO BMG S/A x
ANDERSON SCHIMINSKI MENDES-Adv. ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-OAB/PR 26.204- Diante do contido n petiçao de
fls. 22, aguarde-se por trinta dias o retorno da carta precatoria.

76.-MONITORIA-349/2007-SERVICO SOCIAL DA INSDUS-
TRIA - SESI PR x JUCIMARA DE FATIMA PRESTES-Adv.
FERNANDA EHALT VANN OAB/PR 21.693- Atenda-se (pe-
dido de providencias de fls. 87 verso que solicita o preparo das
custas do sr. oficial de justiça no valor de R$.35,00).-

77.-BUSCA E APREENSAO-357/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x NAURO ONOFRE-Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351- 01. Defiro o pedido
de fls. 34, a fim de suspender o feito pelo prazo de 90 dias.

78.-ARROLAMENTO-364/2007-JOSE OLIVEIRO DA RO-
CHA e outros x OLIVEIRO ROCHA DE CARVALHO (DE
CUJUS)-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER OAB/PR 3.281-
Arquivem-se.

79.-BUSCA E APREENSAO-378/2007-PANAMERICANO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x VERA LUCIA DA
SILVA BALAN-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB
30.382- Diante do contido na certidao retro, manifeste-se a parte
autora acerca do prosseguimento do feito.

80.-USUCAPIÃO-381/2007-CAL CHIMELLI LTDA e outros
x REFLORESTADORA EZATO LTDA-Adv. JOAO BOAVEN-
TURA DE CRISTO-OAB 13780- Cumpra-se a cota ministerial
de fls. 35.

81.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-429/2007-
KRBS COMERCIO DE COMUSTIVEIS LTDA x EDEMIL-
SON ROBERTO DE LARA-Adv. LEIA MARIA DE FARIA
MELECH -30.855- 01. Digam as partes sobre o auto de avali-
açao de fls. 29. Tendo em vista o contido na certidao de fls. 41,
defiro o pedido de fls. 43, a fim de que realize o levantamento
da quantia de R$.70,00 (setenta reais).

82.-BUSCA E APREENSAO-446/2007-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JEAN CARLOS PE-
REIRA NUNES ME -Em consequencia, e com fulcro no artigo
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
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processo, com resoluçao do merito. -Adv. GABRIEL A H NEI-
VA DE LIMA FILHO e LAURO BARROS BOCCACIO OAB/
PR 40469-

83.-USUCAPIÃO-464/2007-ARNALDO DAVID BARACAT e
outros x JOAO BATISTA DE FARIA (ESPOLIO) e outros-Adv.
ARNALDO DAVID BARACAT - OAB 11.397- Sobre a con-
testaçao e documentos de fls. 66/73 e fls. 75/113, manifeste-se
o autor no prazo de 10 (dez) dias.

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-473/2007-MANOEL COS-
TA DE LARA e outros x MARIA DOS SANTOS-Adv. JOSE
ARI NUNES-OAB/PR.36.706 e JOSE HILARIO TRIGO-OAB/
PR 11.506- Entretanto, a fim de evitar quaisquer prejuizos,
antorizo o procurador da embargada a examinar os autos em
cartorio, conforme preceitua o disposto no inciso I do artigo 40
do Codigo de Processo Civil.

85.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-498/2007-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DEJAIR GAR-
CIA-Adv. MARIANE C MACAREVICH OAB/PR 34.523-
Diante do contido na certidao retro, manifeste-se a parte auto-
ra.

86.-DECLARATORIA-565/2007-TAVARES TRANSPORTE
RODOVIARIO LTDA x TELET S/A (CLARO EMPRESA DE
TELEFONIA)-Adv. FERNANDA R.DE SOUZA OAB/PR
34.397- Retirar a carta de citaçao para encaminhamento.

87.-BUSCA E APREENSAO-601/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x TEREZA DO NASCIMENTO
SILVA-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351-
Diante do retorno da carta precatoria, manifeste-se o autor.

88.-BUSCA E APREENSAO-715/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x VLADIMIR ROBERTO CAR-
NEIRO-Adv. TONI MENDES DE OLIVEIRA-OAB 13.351-
Diante da devoluçao da carta precatoria, manifeste-se o autor.

89.-MANDADO DE SEGURANÇA-763/2007-AMAURI CE-
ZAR JOHNNSON x DOUGLAIR LUIZ NODARI e outros -
Presente os pressupostos de admissibilidade, recebo a apela-
ção em seu efeito devolutivo. Ao apelado para apresentar con-
tra-razões, em 15 (quinze) dias. -Adv. ROBERTO BRZEZINSKI
NETO-OAB 25.777 e JOAO BOAVENTURA DE CRISTO-
OAB 13780-

90.-CAUTELAR-793/2007-ALMERI JUVITA RIGODANZO
FEY x CIMENTO RIO BRANCO S/A-Adv. CIRLEY ACA-
CIO EGGER - OAB-3.793- Manifeste-se a parte autora sobre a
contestaçao e documentos de fls. 50/80.

91.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-799/2007-BA-
RIGUI S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x CRISLAINE BONFIM DOS SANTOS-Adv. ARNOL-
DO A. DE OLIVEIRA PINTO 16.727- Atenda-se (pedido de
providencias de fls. 24 verso do sr. oficial de justiça).

92.-INTERDITO PROIBITÓRIO-819/2007-FLORESPAR
FLORESTAL LTDA x LOTARIO CARMO DE OLIVEIRA e
outros-Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL -OAB 10.803- 01.
Sobre a contestaçao e documentos de fls. 89/99, manifeste-se a
parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 02. No mesmo prazo
devera a autora se manifestar acerca do pedido formulado pelo
reu as fls. 100.

93.-ALVARÁ DE PESQUISA-829/2007-CARNAVALE RE-
SOURCES MINERACAO LTDA x -Adv. LUIS MAURICIO
F.AZEVEDO-OAB/RJ80412- 01. Diante do contido na peti-
çao de fls. 08, suspendo o feito pelo prazo de 6 (seis) meses.

94.-EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-875/2007-ARLEI
JOSE SIQUEIRA e outros x BANCO CNH CAPITAL S/A-Adv.
JOSE AMADOR DOS S. F. OAB/PR 15.619 e SADI BONAT-
TO - OAB/PR 10011- I- Acolho os documentos de fls. 42/43,
como emenda a inicial. II- Recebo a exceçao de incompetencia
e determino seu processamento. III- Na forma do contido no
artigo 306 e 265, inciso III, ambos do Codigo de Process Civil,
suspendo o processo principal. V- Intime-se o excpeto para se
manifestar no prazo de dez dias.

95.-BUSCA E APREENSAO-882/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x NOELI DE ARAUJO LIMA-Adv. CARLOS AL-
BERTO A. ROVEL OAB/PR29910- Sobre a contestaçao de fls.
28/34, manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias.

96.-INTERDITO PROIBITÓRIO-964/2007-FLORESPAR
FLORESTAL LTDA x ANTONIO BITENCOURT RAMOS e
outros-Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL -OAB 10.803-
Sobre a contestaçao e documentos de fls. 96/105, manifeste-se
a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

97.-EXECEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1117/2007-JORGE
LUIZ DA SILVA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA-Adv. FABIO BARCELOS DA SILVA OAB/
SC21562 e GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO- 01. Re-
cebo a exceçao de incompetencia e determino seu processa-
mento. 02. Na forma do contido no artigo 306 e artigo 265,
inciso III, ambos do Codigo de Processo Civil, suspendo o pro-
cesso principal. 04. Tendo em vista que no item 02 foi determi-
nada a suspensao da açao principal, resta prejudicada a analise
do pedido de tutela antecipada formulada na petiçao inicial.
05. Intime-seo excepto para se manifestar no prazo de dez (10)
dias.

98.-INTERDITO PROIBITÓRIO-1140/2007-FLORESPAR
FLORESTAL LTDA x -Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL
-OAB 10.803- Cumprido o mandado, concedo a autora o prazo
de dez dias, para emendar a inicial, cumprido o disposto no
inciso II do artigo 282 do Codigo de Processo Civil, a fim de
que seja procedida a citaçao dos reus. No mesmo prazo, devera
substituir os documentos acostados aos autos por autenticados.
Igualmente, devera juntar a respectiva procuraçao.

99.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-28/2006-C.S. e outros x
L.A.S. - Tendo em vista a atual situacao economica do execu-
tado, que se encontra desempregado conforme os documentos
de fls. 32/36, assim como sua vontade expressa em realizar
acordo, designo o dia 17/12/2007, as 15h00min, para audien-
cia de tentativa de conciliacao.-Adv. MARISE BINI ELIAS -
OAB/PR 18.751 e JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA-
17310-

100.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDAE-38/2007-ERIC
NATAN PINTO (MENOR) e outros x FABIO LUIZ DOS SAN-
TOS -I. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir. II- Para audiencia de
conciliacao e saneamento, designo o dia 27/02/2008, as 14:10
horas.-Adv. EDITH OLGA PETSCH - OAB/PR 4.589-

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
LISTA PROVISÓRIA DE JURADOS - ANO 2008

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil
e sete, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, às 13:00 horas, na sala de audiências deste
Juízo, presente o Doutor Edson Jacobucci Rueda Junior, Juiz
de Direito desta Comarca, comigo, escrivão de seu cargo, no
final declarado, presente, também, o Doutor Edmundo Sidoli,
DD. Promotor de Justiça, o MM. Doutor Juiz foi dito que, em
virtude do disposto no artigo 439 do Código de Processo Penal,
ia proceder à revisão da lista dos jurados desta Comarca, para
nela incluir novos jurados e também dela se excluir os que, por
motivos relevantes, não possam mais servir. E, assim, procedi-
da à revisão pelo MM. Juiz, ficou a lista geral - provisória, para
o ano de 2008, organizada mediante escolha por manifestações
espontâneas e indicações recebidas de autoridades, repartições
públicas e outras entidades locais, da seguinte forma: NOME,
PROFISSÃO - RESIDÊNCIA - JULIANA MARCHIORI, Co-
merciante, SASudoeste; MARIA DOLORES GUARESCHI
MARI, Professora, Pranchita; FERNANDO PARENTI, Profes-
sor, SASudoeste; OLGA TERESINHA S. CAMARGO, Profes-
sora, SASudoeste; MARIONICE CASA DE OLIVEIRA Pro-
fessora, SASudoeste; CLEBER DE SOUZA RELLI, Comerci-
ante, SASudoeste; MARLENE CORREA CAMARGO, Profes-
sora, SASudoeste, ANDREIA BONAN, Professora, SASudo-
este; TANIA MARIA DOS SANTOS,Bancária, SASudoeste;
MARIA HELENA GUERRO, Professora, SASudoeste; DANI-
ELA ISER, Professora, SASudoeste; FREDY MAI, Comerci-
ante, SASudoeste; SILVAN PILATTI, Comerciante, SASudo-
este; SERGIO PEDRO ZANOL, Odontólogo, SASudoeste;
POLIANA ROVEDA PILATTI, Professora, SASudoeste; JOEL
CARMINATTI, Comerciante, SASudoeste; DANILO ISER,
Professor, SASudoeste; ADRIANO SCANDOLARA,F.Público,
Pranchta; JOSEMAR BOTTON, Professor, SASudoeste; MA-
RIA NEUZA BONI CANZI, Professora, Pranchita; MARILCE
GUARESCHI MARI, Comerciante, SASudoeste; TANIA FER-
NANDES, Func.Pública, SASudoeste; IBANEZ ANTONIO
CAMARGO, Fun.Público, SASudoeste; IVO EDEGAR VIEI-
RA, Contabilista, SASudoeste; ALCIDES JULIO MILANI,
Agrônomo, SASudoeste; WELINGTON ALFREDO PRUNZEL,
Comerciante,SASudoeste; MICHELI PILATTI, Odontologa,
SASudoeste; GERSON PILATTI, Comerciante, SASudoeste;
PETERSON LUIZ TRES, Comerciante, SASudoeste; CLAU-
DIA ELISA SOTTILI FAVERO, Comerciante, SASudoeste;
ELISANGELA BARBIERI BANDEIRA, Professora; Pranchi-
ta; EDILSON TADEU BANDEIRA, Func.Público, SASudoes-
te; MAURICIO MACHADO DE SOUZA, Eng. Civil, SASu-
doeste; MARLENE LEAL BORGES, Professora, SASudoeste;
ADILSON FAVERO, Comerciante, SASudoeste; NAIR MA-
RIA MAGNANI, Professora, Pranchita; ANGELA BONAN,
Professora, SASudoeste; INDIARA TARTARO, Professora;
Pranchita; ANDRÉ LUIS DALL ONDER, Professor, SASudo-
este; MARIA EMILIA GHIZONI, Professora, SASudoeste;
ALVAIR SANGALLI, Comerciante, SASudoeste; ELISANDRA
SCHNEIDER, Professora, SASudoeste; LAUREDANE SCAN-
DOLARA, F.Pública, Pranchita, CRISTIANO WAGNER, Pro-
fessor, SASudoeste; LILIANE TREVISOL LANZARINI, Pro-
fessora, SASudoeste; ALICE DA MOTA GRANDO, comerci-
ante, SASudoeste; NAUDETE PILATI BOHN, Comerciante,
SASudoeste; VALDIR DE MARCHI, Contabilista, Pranchita;
IVO MORO, Func.Público, SASudoeste; MOZAR PRUNZEL,
Comerciante, SASudoeste; JOÃO ANTUNES DOS SANTO,
Comerciante, SASudoeste; MARLI INES GIUSTI ISER, Co-
merciante, SASudoeste; JOSÉ PEDRO DOS SANTOS, Bancá-
rio, SASudoeste;ELISABETE DALL BELLO, Professora, SA-
Sudoeste; JUSSARA BANDEIRA SCOPEL, Professora, SA-
Sudoeste; ARILSON FAVERO, Comerciante, SASudoeste; NIL-
MAR LUIZ GUARDA, Eletrecista, SASudoeste; LUIZ CAR-
LOS COGO, Professor, SASudoeste; LENI SUZETE RAFFA-
ELY, Professora, SASudoeste; VERA REGINA SCHWINN
MAI, Comerciante, SASudoeste; SIRINEU SALVADORI, Agri-
cultor, Pranchita; CLAODIRENE F. CAGOL GOTARDI, Pro-
fessora, SASudoeste; MARLON CESAR ISER, Odontologo,
SASudoeste; JORGE ALBERTO BANDEIRA, Professor, SA-
Sudoeste; RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI, comercian-
te, SASudoeste; ARIOSTO ORTOLAN DIAS, Professor, SA-
Sudoeste; SERGIO ESTANISLAU GIBOSKI, G.Comercial,
SASudoeste; TARCISIO BOTTON, Professor, Pranchita; AN-
SELMA STRUB, Professora, SASudoeste; ELEN CARMEM
PEZZINI, Professora, SASudoeste, RUDI ALBERTO BANDEI-
RA BOHN, Comerciante, SASudoeste; GUILHERME NODA-
RI, Comerciante, SASudoeste; JONES MAGRINELLI, Comer-
ciante, SASudoeste; JACKSON MACHADO DE SOUZA, Co-
merciante, SASdueoste; CELSO LUIZ NODARI, Comercian-
te, SASudoeste; ALENCAR ESTEVÃO SCANDOLARA, co-
merciante, SASudoeste, LUIS ANTÔNIO ZOTTIS,
Func.Público, SASudoeste; MARIA IRES HANAUER,
Fun.Pública, SASudoeste; CECILIA CASALI DALLA COS-
TA, Func.Pública, SASudoeste; CELITA GIACOBBO, Profes-
sora, Pranchita; JOÃO PAULO COGO, Comerciante, SASu-
doeste; LIGIA LORENZETTI FEDRIGO, Professora, Pranchi-
ta; IRACEMA SEBBEN FALCADE, Professora, SASudoeste;

JOSÉ CARLOS RECH, Professor, SASudoeste; LOURDES
SAVI MUNHOZ, Func.Pública, Pranchita; LEONARDO PIC-
CININI, Agrônomo, SASudoeste; NIRES MARIA PICCININI,
Func.Pública, SASudoeste; LEANDRO ANDRÉ FRASSÃO,
Comerciante, SASudoeste; HORAIDES DEFANT DE S. BOR-
GES, Professora, SASudoeste; MARILUCIA ZABOT SAN-
GALLI, Professora, SASudoeste; JACINTA BANDEIRA, Pro-
fessora, SASudoeste; MARIA SIGNOR, Professora, SASudo-
este; LOURENI APARECIDA PARMIGIANI, Professora, SA-
Sudoeste; LEONI VILALBA, Func.Público, SASudoeste;
FRANCISCO SEBBEN, Comerciante, SASudoeste; VITOR
RAMÃO CARNEIRO, Professor, SASudoeste; ELIZANGELA
SCHNEIDER, Professora, SASudoeste; CLEIDSON PILATTI,
Comerciante, SASudoeste; MARCIA CRISTINA BARILI, Pro-
fessora, SASudoeste; CARLA PEZZINI, Nutricionista, SASu-
doeste; JOSIANE GUARDA, Professora, SASudoeste; JOSLEI
CORBARI, Professora, SASudoeste; CLAUDETE RECH, Pro-
fessora, SASudoeste; RODRIGO DALL ONDER, Professor,
SASudoeste; GENESIA DIAS, Professora, SASudoeste; CLE-
CI MARCELINO, Professora, SASudoeste; BEATRIZ SANTI,
Professora; SASudoeste; MARCIO MACHADO DE SOUZA,
Odontologo, SASudoeste; GISELE ALBUQUERQUE CENTE-
NARO, Comercianate, SASudoeste;.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente ter-
mo de alistamento será afixado no átrio do Fórum, em local de
costume, para os devidos fins. Eu, _ (Genóbio Nardi), Escrivão
Criminal, editei e subscrevi. Edson Jacobucci Rueda Junior -
Juiz de Direito. Edmundo Sidoli - Promotor de Justiça. Geno-
bio Nardi - Escrivão Criminal.

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
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RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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1. INVENTARIO-146/2002-ARLINDA PISSAIA x MATILDE
PISSAIA-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a certidão de fls.
273, de decurso do prazo de suspensão deste feito.Prazo 5 dias.
-Advs. HELENA MARIA REGIS ARAUJO e RAFAELLO
FONTANA-

2. REVOGACAO DE DOACAO-348/2002-ANAIR ALVES
RAMOS x EDNA NANCI HOLTZ-Cumpra-se o V.Acordao .
Ciencia as partes da baixa dos autos. -Advs. GERALDO MU-
NHOZ DE MELLO, NARA ELAINE XAVIER DA SILVA,
PATRICIA BORGES GUERIOS, CONSTANCE MARIA COR-
TES SANTOS e WILSON JOSE DOS SANTOS-

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1252/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x DSJ COMERCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA e outros-Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) Oficio(s) e encaminhar ao devido cumprimen-
to. Intime-se ainda o exequente para o preparo solicitado às fls.
161 e 163, do Registro de Imóveis da Comarca de Matinhos, no
valor de R$ 33,07. -Adv. DANIEL HACHEN-

4. DEPOSITO-880/2004-BANCO OURINVEST S/A x WILLI-
AN HENRIQUE HERTEZ-Vista ao autor face a devolucao da

carta precatória com diligência negativa de citação do réu. -
Advs. NEUSA MARIA CANDIDO e PAULO CESAR TOR-
RES-

5. REMOCAO DE INVENTARIANTE-1027/2004-ITAMAR
FABIANO DA SILVA PAGAN HYPPOLITO e outro x DIDI
CARRARO HIPOLITO-Cumpra-se o item 4 do despacho de
fls. 73, para as partes dizerem quais provas pretendem produ-
zir. -Advs. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA e
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

6. USUCAPIAO ESPECIAL-977/2005-REINALDO PEDRO
DA FONSECA e outro x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça para inti-
mação das testemunhas arroladas. Prazo 5 dias. -Adv. VAL-
MIR RIBEIRO-

7. REPARACAO DE DANOS-1077/2006-JOAO ADELAR
DOS SANTOS x AUTO POSTO ZITAO LTDA- 1. A inicial faz
menção ao rito sumário, mas desde o despacho inicial foi ado-
tado o rito ordinário. Portanto, adoto este rito, visto ser mais
abrangente e nenhum prejuízo causará às partes. 2. Defiro a
produção da prova pericial, testemunhal e depoimento pessoal
das partes, requerido pelas partes. 3. Para tanto, nomeio o peri-
to, independentemente de compromisso (art. 422/CPC) o pro-
fissional Luiz Sérgio Grochoski. 4. Faculto às partes a formu-
lação de quesitos e indicação de assistente técnico, não sujei-
tos a impedimentos e suspeição - art. 422/CPC, co prazo de
cinco dias.-Advs. JOAOZINHO SANTANA, EMIR BARA-
NHUK CONCEICAO, ARNOLDO DA SILVA FILHO, LUCI-
ANA SOARES FERREIRA e WALTER FERREIRA-

8. SUSTACAO DE ATO ADMINIST. C/C COB.PED.TU-1135/
2007-FLAVIO LAURETH AVILA x AUTARQUIA PREV SAO
JOSE-Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de
10 dias. -Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA-

9. INDENIZACAO-1146/2007-VERA LUCIA VIEIRA x HI-
PERCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO LTD- A conta e preparo, pela requerida, como acordado às
fls. 95, item 7, no valor de R$ 327,94 (trezentos e vinte e sete
reais e noventa e quatro centavos). -Advs. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANGEGA
VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, NILCE-
LI ARAUJO e JOSE MAXIMILIANO GUIMARAES-

10. REVISIONAL-1553/2007-CARLOS MARQUES x BAN-
CO ITAU S/A- 1. Muito embora o dr Lauro Barros Boccacio
não tenha subscrito a peça inicial , seu nome consta no timbre
e no instrumento de procuração acostado ao feito, tornando-se
procurador da parte autora com observação das formalidades
legais até prova em contrário. 2. Para atendimento ao solicita-
do ás fls. 34 deverá o nobre patrono proceder nos termos do
artigo 45 do CPC, juntando aos autos a comprovação da notifi-
cação. 3. Por estas razões, indefiro o pleito neste momento pro-
cessual. 4. Vista ao autor face a contestação de fls. 49 e seguin-
tes. -Advs. LAURO BARROS BOCCACIO e ALTAIR DE
OLIVEIRA-

11. REVISAO CONTRATUAL-1592/2007-CACILDA MARIA
MARTINS x BANCO FINASA S/A- 1. Muito embora o dr Lauro
Barros Boccacio não tenha subscrito a peça inicial , seu nome
consta no timbre e no instrumento de procuração acostado ao
feito, tornando-se procurador da parte autora com observação
das formalidades legais até prova em contrário. 2. Para atendi-
mento ao solicitado ás fls. 34 deverá o nobre patrono proceder
nos termos do artigo 45 do CPC, juntando aos autos a compro-
vação da notificação. 3. Por estas razões, indefiro o pleito nes-
te momento processual. 4. Vista ao autor face a devolução da
carta de citação.-Advs. JURANDIR DE OLIVEIRA NETO e
LAURO BARROS BOCCACIO-

12. REVISAO CONTRATUAL-1724/2007-ANDRELEI DE
LIMA x BANCO FORD S/A- 1. Muito embora o dr Lauro Bar-
ros Boccacio não tenha subscrito a peça inicial , seu nome consta
no timbre e no instrumento de procuração acostado ao feito,
tornando-se procurador da parte autora com observação das
formalidades legais até prova em contrário. 2. Para atendimen-
to ao solicitado ás fls. 34 deverá o nobre patrono proceder nos
termos do artigo 45 do CPC, juntando aos autos a comprovação
da notificação. 3. Por estas razões, indefiro o pleito neste mo-
mento processual. 4. Vista ao autor face a devolução da carta
de citação. -Advs. JURANDIR DE OLIVEIRA NETO e LAU-
RO BARROS BOCCACIO-

13. REVISAO CONTRATUAL-1799/2007-MARCOS FER-
NANDES AFONSO x BV FINANCEIRA S.A- Indefiro o pedi-
do de antecipação da tutela. Indefiro o pedido de Justiça Gra-
tuita. Determino o preparo das custas e funrejus no prazo de
dez dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Muito
embora o Dr. Lauro Barros Boccacio não tenha subscrito a peça
inicial, seu nome consta no instrumento de procuração acosta-
do no feito. Para atendimento ao solicitado às fls. 16, deverá o
nobre patrono proceder nos termos do art. 45 do CPC, juntando
aos autos a comprovação da notificação. Por estas razões, in-
defiro o pleito neste momento processual. -Advs. JURANDIR
DE OLIVEIRA NETO e LAURO BARROS BOCCACIO-

14. REVISIONAL-1801/2007-VANDERLEI DE OLIVEIRA x
BV FINANCEIRA S/A- 1. Primeiramente deve a autora escla-
recer a razão da discrepância entre o seu endereço inidicado na
inicial e o carnê de financiamento (fls. 31 a 90), ante a nova
sistemática processual para citação/intimação. Não vislumbro
a presença dos requisitos necessários à antecipação da tutela,
nos termos exigidos do art. 273 do CPC, razão pela qual inde-
firo o pedido de antecipação da tutela. 2. Indefiro o pedido de
Justiça Gratuita. 3. Determino o preparo das custas e Funrejus
no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. 4. Após cumprido o item anterior, cite-se o requerido. -
Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-

15. REVISIONAL-1840/2007-ROSANGELA COSTA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- 1. Primeiramente

Santo Antônio do
Sudoeste

São José dos Pinhais



356356356356356 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

deve a autora esclarecer a razão da discrepância entre o seu
endereço inidicado na inicial e o carnê de financiamento, ante
a nova sistemática processual para citação/intimação. 2.Não
vislumbro a presença dos requisitos necessários à antecipação
da tutela, nos termos exigidos do art. 273 do CPC, razão pela
qual indefiro o pedido de antecipação da tutela. 3. Indefiro o
pedido de Justiça Gratuita. 4. Determino o preparo das custas e
Funrejus no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento da
distribuição. 5. Após cumprido o item anterior, cite-se o reque-
rido.-Adv. LAURO BARROS BOCCACIO-

16. -1880/2007-LEONARDO MOACIR PEREIRA x BANCO
FINASA S/A- Não vislumbro a presença dos requeisitos neces-
sários à antecipação da tutela, nos termos exigidos do art. 273
do CPC, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação da
tutela. Indefiro o pedido de Justiça Gratuita. Determino o pre-
paro das custas e funrejus no prazo de dez dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Após cumprido o item anterior,
cite-se o requerido. -Advs. DAYANA TEDESCHI DE ABREU
e GEISON MELZER CHINCOSKI-

17. REVISAO CONTRATUAL-1881/2007-JELKYS LEIA
PEREIRA SOARES GUEDES x BANCO FINASA S/A- Não
vislumbro a presença dos requeisitos necessários à antecipação
da tutela, nos termos exigidos do art. 273 do CPC, razão pela
qual indefiro o pedido de antecipação da tutela. Indefiro o pe-
dido de Justiça Gratuita. Determino o preparo das custas e fun-
rejus no prazo de dez dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Após cumprido o item anterior, cite-se o requerido.-
Advs. PEDRO RIBEIRO FILHO e MANOEL CELIO DZIED-
ZICK-

18. REVISAO CONTRATUAL-1883/2007-ADEMAR MAR-
TINI x CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A- Não vislumbro a presença dos requeisitos ne-
cessários à antecipação da tutela, nos termos exigidos do art.
273 do CPC, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação
da tutela. Indefiro o pedido de Justiça Gratuita. Determino o
preparo das custas e funrejus no prazo de dez dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Após cumprido o item anterior,
cite-se o requerido. -Advs. ISABEL DE FATIMA SZARY e
DENISE DE JESUS FERREIRA-

19. HABILITACAO DE CREDITO-1906/2007-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x CONCESUL COMER-
CIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA- Vista a fali-
da, síndico e MP.-Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA, RUY
ANTONIO LOPES e TELMO DORNELLES-

20. CARTA PRECATORIA-151/2007-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PRETO - 1ª VARA CIVEL DA-RODO-
BENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOCOES LTDA x POLI-
GUACU AUTOMOVEIS MOTOS E ACESSORIOS LTDA e
outros-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o laudo de avalia-
ção de fls. 35. Prazo 5 dias. -Advs. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e VITOR CESAR BONVINO-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 525/2007
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1. INDENIZACAO-58/2005-MICROSOFT CORPORATION x
FOGGIATTO SINALIZACAO CORPORATIVA LTDA e ou-
tro- Julgo procedente em parte os embargos de declaração, para
esclarecer que cada empresa responderá individualmente pela
condenação e esta será fixada tendo em conta o valor de cada
programa na data da realização da perícia. -Advs. DANIEL
FEDRIZZI, MARCIA MALLMANN LIPPERT, GILVAN AN-
TONIO DAL PONT, MARCO ANTONIO MONTEIRO DA
SILVA e DEBORAH BARTOLOMEI SELEME-

2. COBRANCA-SUMÁRIO-118/2005-CIRCE TEREZINHA
DA CRUZ PADILHA x CENTAURO SEGURADORA S/A-
Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos o acordo formulado pelas partes às fls. 67/68 dos
autos e mando que se cumpra e guarde como nele se contém e
declara. Julgo extinto o presente feito nos termos do artigo 269,
III do CPC determinando seu arquivamento após cumpridas as
formalidades de estilo e baixa na distribuição. Custas “ex lege”.
-Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

3. REINTEGRACAO DE POSSE-275/2005-EMILIA DALA-
GASSA x JOSE ITO e outros-Com a sentença de fls. 150 hou-
ve a conclusão da prestação jurisdicional neste feito, razão pela
qual o pedido de fls. 156 não pode ser atendido. Intime-se para
requerer o que dor de direito. Após, arquivem-se. -Adv. GA-
BRIEL JOCK GRANADO-

4. PRESTACAO DE CONTAS-352/2005-TANYA MARA
JUCK CORTES x RUTH DA COSTA GANDOLFO- Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 21/05/2005, às
16:00 horas neste Fórum. Determino o comparecimento das
partes para prestarem depoimento pessoal, sob pena de confes-
so. Fixo o prazo de quinze dias contados da intimação do pre-
sente despacho para apresentação do rol de testemunhas, sob
pena de preclusão nos termos do art. 407 do CPC, possibilitan-
do assim o cumprimento do mandado de intimação e a efetiva
realização da mesma. -Advs. WALDEMAR DA SILVA NAS-
CIMENTO e RUTH DA COSTA GANDOLFO-

5. -1090/2005-RUTH DA COSTA GANDOLFO x TANYA
MARA JUCK CORTES- Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 21/05/2005, às 14:00 horas neste Fórum.
Determino o comparecimento das partes para prestarem depo-
imento pessoal, sob pena de confesso. Fixo o prazo de quinze
dias contados da intimação do presente despacho para apresen-
tação do rol de testemunhas, sob pena de preclusão nos termos
do art. 407 do CPC, possibilitando assim o cumprimento do
mandado de intimação e a efetiva realização da mesma.-Advs.
RUTH DA COSTA GANDOLFO e WALDEMAR DA SILVA
NASCIMENTO-

6. EMBARGOS DE TERCEIRO-1091/2005-ZILDA GONCAL-
VES BITTENCOURT VIEIRA x SOLOMAR LTDA- Homolo-
go por sentença para que surta os seus legais e jurídicos efeitos
o acordo realizado entre os litigantes e denunciado às fls. 138
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tém e declara. Julgo extinto o presente feito, nos termos do
artigo 269, III do CPC, determinando seu arquivamento após
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuição.
Proceda-se o levantamento da constrição havida como pedido
às fls. 138. Anote-se nos autos 1264/2004 esta decisão. Custas
“ex lege”-Advs. CARLOS AUGUSTO VIEIRA DO CARMO,
JOAO EDUARDO B.NETTO NASCIMENTO, LUIZ FER-
NANDO KEMP e ROSANGELA CRISTINA BARBOSA SLE-
DER-

7. INTERDICAO-438/2006-JAMIL KAMEL ELIAS BOU ASSI
x KEMEL JALIL BOU ASSI- Julgo procedente a presente ação
de interdição para decretar a interdição de Kemel Jalil Bou Assi
para todos os atos da vida civil, por ser portador da doença
mental sob o número CID 10 F-20.0. Determino as seguintes
providências: nomeio o autor curador do requerido, com fulcro
no art. 454 do CPC, podendo o nomeado gerir todos os atos da
vida civil do interditado; intime-se o mesmo para prestar com-
promisso em cinco dias; dispenso a especialização em hipoteca
legal para curador do interditado; publique-se uma vez no jo-
nal local; registre-se a sentença no Cartório do 1º Oficio desta
Comarca; também deve ser publicado três vezes no jornal lo-
cal, com intervalo de dez dias; conste do edital o nome do in-
terditado, do curador e a causa da interdição, bem como os
limites de curatela. Custas “ex lege”. -Adv. CLAUDIA PEREI-
RA-

8. REVISIONAL DE CONTRATO-583/2006-MARIO MAR-
QUES DA SILVA x BANCO FINASA S/A- Homologo por sen-
tença para que surta os seus legais e jurídicos efeitos o acordo
realiado entre os litigantes e denunciado às fls. 106/108 dos
autos e mando que se cumpra e guarde como nele se contém e
declara. Julgo extinto o presente feito, nos termos do art. 269,
III do CPC, determinando seu arquivamento após cumpridas as
formalidades de estilo e baixa na distribuição. Custas “ex lege”.-
Advs. ALTAIR DE OLIVEIRA, BORIS ANTONIO BAITALA,
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

9. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-947/
2006-BANCO DIBENS LEASING S/A x LOCIVAL ALVES
DA ROCHA- Homologo por sentença para que surta os seus
legais e jurídicos efeitos o pedido de extinção formulado às fls.

36 dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se
contém e declara. Julgo extinto o presente feito determinando
seu arquivamento após cumpridas as formalidades de estilo e
baixa na distribuição. Custas “ex lege”. -Adv. SERGIO EDUAR-
DO GOMES SAYAO LOBATO-

10. REPARACAO DE DANOS-1612/2006-MARCELINO
CARDOSO x BANCO DO BRASIL S/A- Intime-se o requeri-
do da proposta de acordo apresentada pelo requerente à fl. 54,
bem como para manifestar-se quanto a produção de provas. -
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

11. REINTEGRACAO DE POSSE-1787/2006-CIA ITAU LE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x RICARDO
ANDRE REICHERT- Homologo por sentença para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado pelas par-
tes às fls. 35 dos autos e mando que se cumpra e guarde como
nele se contém e declara. Julgo extinto o presente feito nos
termos do artigo 269, III do CPC, determinando seu arquiva-
mento após cumpridas as formalidades de estilo e baixa na dis-
tribuição. Custas “ex lege”. -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA, JANAINA GIOZZA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-

12. REINTEGRACAO DE POSSE-230/2007-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBERTO
FRANCISCO TRINDADE JR- Homologo por sentença para
que surta os seus legais e jurídicos efeitos o acordo realiado
entre os litigantes e denunciado às fls. 23/24 dos autos e mando
que se cumpra e guarde como nele se contém e declara. Julgo
extinto o presente feito, nos termos do art. 269, III do CPC,
determinando seu arquivamento após cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuição. Custas “ex lege”-Adv.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA-

13. -454/2007-ABIMAEL SANTOS BANDEIRA e outro x
CENTRO DA CONSTRUCAO-1. O fato de o autor fazer inú-
meros pedidos, com a consequente conclusão dos autos, não
gera qualquer empecilho para a apresentação da contestação.
Além do que, o prazo estava aberto para a defesa que poderia,
sem qualquer problema ou constrangimento, ter acesso aos au-
tos, caso desejasse. Portanto, é intempestivo a contestação apre-
sentada, como certificado à fl. 74v. Tal peça deverá permane-
cer nos autos meramente como forma informativa. 2. Para au-
diência de instrução e julgamento, designo o dia 28/05/2008 às
14:00 horas. As partes deverão ser intimadas para comparece-
rem pessoalmente, com a finalidade de prestarem depoimento
pessoal. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo
de dez dias. 3. Consta dos autos à fl. 104 que o requerido foi
intimado por seu procerador da renúncia. POrtanto, deveria ter
indicado novo procurador, sendo de sua inteira responsabilida-
de qualquer prejuizo advindo de sua omissão. -Adv. MARCE-
LO DE LIMA CONTINI-

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
469/2007-BANCO SAFRA S/A x JOSE TAVARES DE CA-
MARGO- Defiro liminarmente a busca e apreensão pleiteada
na inicial. Após o preparo das custas e diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, expeça-se mandado de busca e apreensão, entre-
gando o bem em mãos do autor. Executada a liminar e decorri-
do o prazo de cinco dias proceda-se conforme dispõe o artigo
3º, parágrafo 1º e 2º do decreto-lei 911/69, alterado conforme
redação dada pela lei 10931/04, salvo se o devedor fiduciante
pagar, nesse prazo, a integralidade da dívida pendente-Advs.
NEIDE RIBEIRO S INACIO e CLEVERSON ARAMIS INA-
CIO-

15. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
555/2007-BANCO FINASA S/A x MARIO MARQUES DA
SILVA- Homologo por sentença para que surta os seus legais e
jurídicos efeitos o acordo realiado entre os litigantes e denun-
ciado às fls. 98 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contém e declara. Julgo extinto o presente feito,
nos termos do art. 269, III do CPC, determinando seu arquiva-
mento após cumpridas as formalidades de estilo e baixa na dis-
tribuição. Custas “ex lege”-Advs. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, JULIANE CRIS-
TINA CORREA DA SILVA e ALTAIR DE OLIVEIRA-

16. INVENTARIO NEGATIVO-575/2007-JUREMA MACHA-
DO BALDO x ISPIDITO BALDO- Homologo por sentença para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos o inventário negati-
vo com o qual concordam os interressados e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contém e declara. Decorrido o prazo
de lei, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Sem
custas. -Adv. DANIEL DE CARVALHO-

17. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1193/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
x BENEDITO ACIR LEONARDECZ- Homologo por sentença
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos o pedido de
desistência formulado às fls. 27 dos autos e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contém e declara. Julgo extinto o
presente feito nos termos do artigo 267, VIII do CPC determi-
nando seu arquivamento após cumpridas as formalidades de
estilo e baixa na distribuição. Custas “ex lege”. -Advs. JULIA-
NE CRISTINA CORREA DA SILVA, FLAVIANO BELLINA-
TI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

18. REVISIONAL DE CONTRATO-1777/2007-CRISZELLE
CASTELLINE ZDUNEK x BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A- Não vislumbro a presença dos requisitos necessários à
antecipação da tutela, nos termos exigidos no art. 273 do CPC,
razão pela qual indefiro o pedido de antecipação da tutela. -
Adv. WAGNER ANDRE JOHANSSON-

19. REVISAO CONTRATUAL-1834/2007-EDENIAS TEIXEI-
RA GUIMARAES e outro x ABN AMRO REAL S/A- Não vis-
lumbro a presença dos requisitos necessários à antecipação da
tutela, nos termos exigidos no art. 273 do CPC, razão pela qual
indefiro o pedido de antecipação da tutela.-Adv. IVANI FLO-

RIANO FRARE ASSIS-

20. SUMARISSIMA DE COBRANCA-1868/2007-PEDRO
BARCZAK e outro x LIBERTY SEGUROS S/A- Nos termos
dos artigos 275 e seguintes do CPC designo audiência de con-
ciliação para o dia 27/05/2008 às 16:00 horas. Cite-se confor-
me requerido com antecedência mínima de dez dias em relação
a data fixada. Caso não haja conciliação, o réu deverá oferecer
defesa de imediato, com as provas que pretende produzir e o
rol de testemunahs.-Adv. FABIANA ZOTELLI DE MATTOS-

21. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1888/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x NESTOR DE OLIVEIRA BASTOS-
Defiro liminarmente a busca e apreensão pleiteada na inicial.
Após o preparo das custas e diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, expeça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem
em mãos do autor. Executada a liminar e decorrido o prazo de
cinco dias proceda-se conforme dispõe o artigo 3º, parágrafo
1º e 2º do decreto-lei 911/69, alterado conforme redação dada
pela lei 10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse
prazo, a integralidade da dívida pendente-Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-

22. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1889/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x ANDRE LUIZ BERTO- Defiro limi-
narmente a busca e apreensão pleiteada na inicial. Após o pre-
paro das custas e diligências do Sr. Oficial de Justiça, expeça-
se mandado de busca e apreensão, entregando o bem em mãos
do autor. Executada a liminar e decorrido o prazo de cinco dias
proceda-se conforme dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º e 2º do
decreto-lei 911/69, alterado conforme redação dada pela lei
10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse prazo, a
integralidade da dívida pendente-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-

23. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1890/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x CLAUDIA COIMBRA- Defiro limi-
narmente a busca e apreensão pleiteada na inicial. Após o pre-
paro das custas e diligências do Sr. Oficial de Justiça, expeça-
se mandado de busca e apreensão, entregando o bem em mãos
do autor. Executada a liminar e decorrido o prazo de cinco dias
proceda-se conforme dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º e 2º do
decreto-lei 911/69, alterado conforme redação dada pela lei
10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse prazo, a
integralidade da dívida pendente-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-

24. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1891/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x IZABEL CRISTINA DA SILVA- De-
firo liminarmente a busca e apreensão pleiteada na inicial. Após
o preparo das custas e diligências do Sr. Oficial de Justiça, ex-
peça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem em
mãos do autor. Executada a liminar e decorrido o prazo de cin-
co dias proceda-se conforme dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º e
2º do decreto-lei 911/69, alterado conforme redação dada pela
lei 10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse prazo,
a integralidade da dívida pendente.-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-

25. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1893/2007-BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIM x RAFAEL VIEIRA CARDOSO- Defi-
ro liminarmente a busca e apreensão pleiteada na inicial. Após
o preparo das custas e diligências do Sr. Oficial de Justiça, ex-
peça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem em
mãos do autor. Executada a liminar e decorrido o prazo de cin-
co dias proceda-se conforme dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º e
2º do decreto-lei 911/69, alterado conforme redação dada pela
lei 10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse prazo,
a integralidade da dívida pendente-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-

26. MED CAUTELAR DE SUST PROTESTO-1896/2007-GI-
ANCARLO ROCCO x PINUS TAEDA INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS LTDA e outro- Defiro liminarmente a sustação de pro-
testo dos títulos descritos na inicial, mediante prestação de cau-
ção real ou fidejussória, no prazo de cinco dias. -Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA-

27. ALVARA JUDICIAL-1898/2007-JULIO CESAR CANHA
e outros x - Defiro o pedido de justiça gratuita, até a prova em
contrário. Julgo procedente o pedido para determinar a expedi-
ção de alvará judicial autorizando os autores o levantamento
da importância existente, devidamente acrescidos de juros e
correção monetária. Sem custas. -Advs. FABIANA ZOTELLI
DE MATTOS e GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

28. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1904/2007-BANCO ITAU S/A x THERESINHA MACHADO-
Defiro liminarmente a busca e apreensão pleiteada na inicial.
Após o preparo das custas e diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, expeça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem
em mãos do autor. Executada a liminar e decorrido o prazo de
cinco dias proceda-se conforme dispõe o artigo 3º, parágrafo
1º e 2º do decreto-lei 911/69, alterado conforme redação dada
pela lei 10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse
prazo, a integralidade da dívida pendente-Adv. KELIAN BOR-
TOLINI LIMA-

29. REINTEGRACAO DE POSSE-1905/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x OSMAR VI-
EIRA MACHADO- Defiro a liminar de reintegração de posse
para determinar a apreensão do veículo descrito na inicial, en-
tregando-se em mãos do autor. Após o preparo das custas e
diligências do Sr. Oficial de Justiça, expeça-se o mandado. -
Advs. KELIAN BORTOLINI LIMA e VIRGINIA MAZZUC-
CO-

30. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
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1908/2007-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL LTDA x ONEROM MANAUS LTDA-
Defiro liminarmente a busca e apreensão pleiteada na inicial.
Após o preparo das custas e diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça, expeça-se mandado de busca e apreensão, entregando o bem
em mãos do autor. Executada a liminar e decorrido o prazo de
cinco dias proceda-se conforme dispõe o artigo 3º, parágrafo
1º e 2º do decreto-lei 911/69, alterado conforme redação dada
pela lei 10931/04, salvo se o devedor fiduciante pagar, nesse
prazo, a integralidade da dívida pendente. -Adv. CARLA FA-
BIANA EVERS-

31. CARTA PRECATORIA-281/2007-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 4 VARA FAZENDA PUBL FAL E CON-ADRIA-
NA KOSDRA ROTTA x ESTADO DO PARANA- Para o ato
deprecado designo o dia 30/11/2007 às 14:00 horas neste Fó-
rum. -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR-

32. CARTA PRECATORIA-299/2007-Oriundo da Comarca de
PENHA DA FRANCA - 3ª VARA CIVEL F.RE. VI-ADRIANO
AUGUSTO MARCELINO x IRINEU TEIXEIRA CARDOSO-
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do ato de-
precado. Prazo 5 dias. -Adv. ROSELI MASSI-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
BLAS GOMM FILHO 0015 001878/2007
BRUNO MAY MARTINS 0007 001010/2006
CAMILA GBUR HALUCH 0007 001010/2006
CESAR AUGUSTO TERRA 0006 000603/2006
CRISTIANO SANTIAGO UTRABO 0005 000864/2005
DANIEL HACHEN 0010 000056/2007
EVERALDO TROMBETTA 0005 000864/2005
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 0011 000746/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0009 001783/2006
INGER KALBEN SILVA ZILLI 0008 001033/2006
IVO CEZARIO GOBBATO DE CA 0002 000949/2000
JANAINA GIOZZA 0009 001783/2006
JOANITA FARYNIAK 0007 001010/2006
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0006 000603/2006
JOSE AUGUSTO GABRIEL 0005 000864/2005
JURANDIR DE OLIVEIRA NETO 0013 001490/2007

0014 001675/2007
LAURO BARROS BOCCACIO 0013 001490/2007
LAURO BARROS BOCCACIO 0014 001675/2007
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0003 000980/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0009 001783/2006
MARIANO ANTONIO CABELLO C 0016 001902/2007
MAURICIO KAVINSKI 0003 000980/2003
MILTON RICARDO E SILVA 0001 000581/1988
NELSON PASCHOALOTTO 0017 000397/2007
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0002 000949/2000
RUY RIBEIRO 0004 000053/2005
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 0008 001033/2006
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0007 001010/2006
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0012 001461/2007
VERA LUCIA PEREIRA GABRIE 0005 000864/2005

1. -581/1988-HELISUL TAXI AEREO LTDA x TAXI AEREO
CURITIBA LTDA- Deferido o pedido de fls. 1061. Intime-se o
autor para retirar a carta precatória e encaminha-la ao devido
cumprimento. -Adv. MILTON RICARDO E SILVA-

2. PEDIDO DE FALENCIA-949/2000-DERQUIM INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS e outro x
EXTRAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONEN-
TES PARA e outros-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetu-
ar o depósito do complemento das custas do Sr. Oficial de Jus-
tiça no valor de R$ 35,50 (trinta e cinco reais e cinquenta cen-
tavos). Prazo 5 dias. -Advs. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-980/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ESCANAVE DIESEL LTDA -
ME E OUTROS-Vista ao autor face a certidao positiva de cita-
cao e negativa de penhora em bens do devedor . -Advs. LUIS
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

4. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-53/2005-BELOCAP
PRODUTOS CAPILARES LTDA x CONCESUL COM. PRO-
DUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA-Vista ao autor face
a devolucao do mandado com diligencia negativa de restitui-
ção de bens.-Adv. RUY RIBEIRO-

5. ORDINARIA DE INDENIZACAO-864/2005-MARIA JAN-
DIRA DE OLIVEIRA e outro x TRANSPORTADORA COROA
DOURADA LTDA e outro- Intime-se as partes face o oficio de
fls. 175, do Juizo deprecado, para recolher as custas devidas ao
Estado e a diligência do Oficial de Justiça; informe-se que as
publicações são feitas através do Diário Eletrônico, disponível
no site do Tribunal de Justiça de São Paulo. Intime-se também
face ao oficio de fls. 176 da Justiça do Trabalho de Hortolân-
dia.-Advs. JOSE AUGUSTO GABRIEL, VERA LUCIA PE-
REIRA GABRIEL, CRISTIANO SANTIAGO UTRABO e
EVERALDO TROMBETTA-

6. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-603/
2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A x OSEIAS JOSE DA
SILVA- Ao autor face respostas dos oficios diligenciados à
Receita Federal e Detran.-Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

7. MONITORIA-1010/2006-BANCO SUDAMERIS DO BRA-

SIL S/A x AHDC COMERCIAL LTDA - ME- Ao autor face a
resposta dos oficios encaminhados a Receita Federal e Copel. -
Advs. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, JOANI-
TA FARYNIAK, BRUNO MAY MARTINS e CAMILA GBUR
HALUCH-

8. ORDINARIA DE NULIDADE-1033/2006-REGINALDO
JOSE BETTE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
Defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar so-
mente a reintegração do requerente em suas funções, até o juç-
gamento final. -Advs. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA e
INGER KALBEN SILVA ZILLI-

9. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1783/2006-BANCO ITAU S/A x IRACEMA MARIA COSTA
SANTOS- Intime-se as partes face a informação de fls. 153 do
Sr. Contador Judicial e face a conta geral no valor de R$
11.241,05 (onze mil, duzentos e quarenta e um reais e cinco
centavos). -Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA,
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA-

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-56/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x PROMO SPEED EVENTOS LTDA-
ME e outro- Ao autor face resposta do oficio com o endereço
atualizado do requerido. -Adv. DANIEL HACHEN-

11. INTERDICAO E CURATELA-746/2007-MARIA LUSIA
TOCZEK x OLIVIA JAREK TOCZEK- Para a perícia nomeio
como perito do Juizo o Dr. Eduardo Ferreira Lourenço, Servi-
dor Médico que atua junto à Secretaria Municipal da Saúde.
Intime-se as partes para querendo apresentarem quesitos e in-
dicarem assistentes técnicos. -Adv. FRANCISCO LUIZ CLAU-
DINO-

12. MEDIDA CAUT.SUSTACAO PROTESTO-1461/2007-
PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE P/INDUSTRIA
LTD x SIMAS PLAST COMERCIO DE PLASTICOS LTDA-
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para assinar o termo de caução,
bem como para retirar o oficio e encaminha-lo ao devido cum-
primento. Prazo 5 dias. -Adv. UBIRAJARA COSTODIO FI-
LHO-

13. REVISAO CONTRATUAL-1490/2007-MOACIR ALVES
PEREIRA x BANCO SANTANDER S/A- Para atendimento ao
solicitado às fls. 122 deverá o nobre patrono proceder nos ter-
mos do artigo 45 do CPC. Por estas razões, indefiro o pleito
neste momento processual. Vista ao autor face a contestação de
fls. 37 e seguintes e petição de fls. 114/118. -Advs. JURAN-
DIR DE OLIVEIRA NETO e LAURO BARROS BOCCACIO-

14. REVISAO CONTRATUAL-1675/2007-LEONARDA AL-
VES FONSACA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Para aten-
dimento ao solicitado às fls. 21 deverá o nobre patrono proce-
der nos termos do artigo 45 do CPC. Por estas razões, indefiro
o pleito neste momento processual. Vista ao autor face a con-
testação. -Advs. JURANDIR DE OLIVEIRA NETO e LAURO
BARROS BOCCACIO-

15. MONITORIA-1878/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x ILINEU SUDOL-Vista ao autor face a devolucao do
mandado com diligencia negativa de citacao do reu -Adv. BLAS
GOMM FILHO-

16. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1902/2007-ROGE-
RIO LUCIO FERREIRA x AGROARA INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA- Nos termos do artigo 893, I do CPC defiro o
depósito da quantia em discussão, devendo ser efetivado no
prazo de cinco dias. Efetuando o depósito, cite-se a requerida
para levantá-lo ou oferecer resposta no prazo de quinze dias.
Em caso de recebimento e quitação, incidirão honorários advo-
catícios de dez por cento sobre o valor atualizado da dívida,
bem como custas processuais e despesas (art. 897, parágrafo
único).-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-

17. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
397/2007-BANCO BRADESCO S/A x IVEG IND E COM
LTDA- Deferido o pedido de desarquivamento e desentranha-
mento do contrato.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE SAO JOSE DOS PINHAIS
1ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 527/2007
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA RIOS MENEGHIN 0007 000153/2006
ALEXANDRE FOTI 0003 000553/2003
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0012 001825/2007
ANTONIO SBANO 0009 000724/2006
ANTONIO SBANO JUNIOR 0008 000690/2006

0009 000724/2006
EDISON FOGACA DA SILVA 0008 000690/2006

0009 000724/2006
INGER KALBEN SILVA ZILLI 0008 000690/2006
JAIR APARECIDO AVANSI 0005 001041/2004
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0011 001813/2007
JOSE SERGIO FRANCO 0010 001357/2006
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0002 000796/2000
LUIZ SAVERIO PLASTINO 0001 000440/1993
MARCELO BERVIAN 0002 000796/2000
MAURICIO VIEIRA 0005 001041/2004
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0001 000440/1993
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0004 000830/2003
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0003 000553/2003

0004 000830/2003
SANDRO ROGERIO HUBNER 0010 001357/2006
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0003 000553/2003

0004 000830/2003

SOLANGE APARECIDA LEAL P 0006 001360/2005
SUZEL HAMAMOTO 0010 001357/2006
TANIA MARA SBANO WITKOWSK 0009 000724/2006
TELMO DORNELLES 0001 000440/1993

0002 000796/2000

1. AUTOFALENCIA-440/1993-BRASHUNGARA PLASTI-
COS LTDA. x - Para abertura de propostas, designo o dia 05/
03/2008 às 15:30 horas neste Fórum. Intime-se o Sr. Síndico
para que tome as providências exigidas pelo art. 118 da Lei de
Falências. O edital nestes autos foi encaminhado a imprensa
oficial por meio eletrônico e aguarda confirmação da publica-
ção da matéia, solicitada para o dia 28/11/2007, cuja compro-
vação nos autos deverá ser realizada pelo exequente. Intime-se
também face a certidão de fls. 1605 do Sr. Oficial de Justiça,
com certidão negativa de arrecadaçaõ de uma geladeira indus-
trial e um moinho para plástico. -Advs. LUIZ SAVERIO PLAS-
TINO, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO e TELMO
DORNELLES-

2. FALENCIA-796/2000-FERRAMENTAS GERAIS COMÉR-
CIO E IMPORTACAO S.A x PREFAST CONSTRUCOES IN-
DUSTRIAIS LTDA- Pelo exposto e mais que consta dos autos
com fulcro no artigo 75 e seus parágrafos, combinado com o
artigo 200 parágrafo 5º do decreto-lei 7661, declaro encerrada
a falência de Prefast Construções Industriais, qualificada na
inicial. Nos termos do art. 33 e 133 da Lei Falimentar, detrmi-
no que sejam salvados o direito dos credores e interessados.
Publique-se edital nos termos do artigo 132 parágrafo 2º com-
binado com o artigo 206 paágrafo 2º também do aludido decre-
to-lei. Após o transito em julgado, devolvam-se os livros ao
falido. Custas “ex lege”. -Advs. MARCELO BERVIAN, LU-
DOVICO ALBINO SAVARIS e TELMO DORNELLES-

3. RESOLUCAO DE CONTRATO-553/2003-M M INCORPO-
RACOES S/C LTDA e outros x ADAO SIQUEIRA CARDO-
SO- Homologo por sentença para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos o acordo formulado pelas partes às fls. 261/263
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tém e declara. Julgo extinto o presente feito, nos termos do
artigo 269, III do CPC, determinando seu arquivamento após
cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribuição.
Nos termos do parágrafo 2º do art. 26 do CPC, condeno ambas
as partes ao pagamento “pro rata” das custas referentes à re-
convenção. -Advs. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e ALEXANDRE
FOTI-

4. REVISAO CONTRATUAL-830/2003-JAIR RODRIGUES
SALES x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros- Ho-
mologo por sentença para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos o acordo formulado pelas partes às fls. 252 dos autos e
mando que se cumpra e guarde como nele se contém e declara.
Julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 269, III do
CPC, determinando seu arquivamento após cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuição. Condeno o autor e
réu no pagamento “pro rata” das custas processuais. -Advs.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GANDOL-
FI-

5. ANULATORIA-1041/2004-MARILU DE TULIO MOLINA-
RI x JAIR APARECIDO AVANSI- redesigno a audiência não
realizada para o dia 20/05/2008 às 16:00 horas. Indeferido o
pedido de fls. 170 por falta de amparo legal. -Advs. MAURI-
CIO VIEIRA e JAIR APARECIDO AVANSI-

6. INEXISTENCIA DEBITO C/C REP.D-1360/2005-MAGE-
VEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA x DOMINIO FO-
MENTO E TRUSTEE LTDA e outro-Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo das ciligências do oficial de
justiça no valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais) para inti-
mação da data da audiência, bem como face a carta de intima-
ção do requerido Edicom Editora e Comunicação Ltda com a
informação “mudou-se”. Prazo 5 dias. -Adv. SOLANGE APA-
RECIDA LEAL P GIBRIM-

7. -153/2006-ECOTERRA INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA x FERNANDO JOSE BUENO e outro- Deferido
o pedido de fls. 78. Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar
o preparo das custas para intimação das testemunhas. Prazo 5
dias. -Adv. ADRIANA RIOS MENEGHIN-

8. USUCAPIAO-690/2006-IVO BATISTA DO NASCIMEN-
TO x - Designo audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 27/05/2008 às 14:00 horas. Apresentação do
rol de testemunhas deverá ser no prazo de dez dias. Esta audi-
ência deverá ser simultânea com os autos de Reintegração de
Posse 724/2006. Intime-se o requerente para efetuar o depósito
das diligências do oficial de justiça para intimação pessoal das
partes para a audiência.-Advs. EDISON FOGACA DA SILVA,
ANTONIO SBANO JUNIOR e INGER KALBEN SILVA ZI-
LLI-

9. REINTEGRACAO DE POSSE-724/2006-LUCI TERESI-
NHA DO NASCIMENTO e outro x IVO BATISTA DO NAS-
CIMENTO e outro- Designo audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 27/05/2008 às 14:00 horas. Apre-
sentação do rol de testemunhas deverá ser no prazo de dez dias.
Esta audiência deverá ser simultânea com os autos de Usuca-
pião 690/2006. Intime-se o requerente para efetuar o depósito
das diligências do oficial de justiça para intimação pessoal das
partes para a audiência.-Advs. ANTONIO SBANO JUNIOR,
ANTONIO SBANO, TANIA MARA SBANO WITKOWSKI e
EDISON FOGACA DA SILVA-

10. DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-1357/2006-LUIS
CLAUDIO ERKAMNN x ANDRE CRISTIANO DE OLIVEI-
RA- Pelo exposto, julgo procedente a ação de despejo com a
rescisão do contrato, decretando o despejo do réu no prazo de
30 (trinta) dias. Condeno o réu ao pagamento dos valores cons-
tantes na inicial quanto aos alugueres atrasados, das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20 (vinte)

por cento sobre o valor dado a causa. -Advs. JOSE SERGIO
FRANCO, SANDRO ROGERIO HUBNER e SUZEL HAMA-
MOTO-

11. RESCISAO DE CONTRATO-1813/2007-ARPO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARCOS ROBER-
TO FERREIRA- Não se constata a presença dos requisitos pre-
vistos no art. 273 do CPC, por esta razão, indefiro a pretendida
antecipação da tutela de reintegração de posse. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES SILVA-

12. ADJUDICACAO COMPULSORIA-1825/2007-ZULMIRA
MARIA DE LIMA x OLAVO TADAYSHI KATO e outro-
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolução da carta de
citação e intimação do requerido com a informação “não existe
número” . Prazo 5 dias. -Adv. ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO-

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ: Dr. JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI (JUIZ
DE DIREITO)
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 029/2007
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DESPACHOS

1.- ORDINARIA – 051/2003 – MANUEL ARCELINO FER-
REIRA X INSS – “I) Ciência as partes sobre a baixa dos autos,
para os devidos fins. II) Nada sendo requerido no prazo de 15
dias, arquivem-se os autos. ADVS. MARIA NEUSA BARBO-
ZA RICHTER E CARLOS SCHAEFER MEHRET.

2.- EXECUÇÃO – 219/2002 – MUNICIPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS X MIGUEL RICARDO XAVIER – “ Diga o exe-
qüente se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias”. ADV. SERGIO AUGUSTO SIMON.

3.- EXECUÇÃO – 181/2003 – ANTONIO BATISTA FILHO X
ANA MARIA ADÃO E OUTRO – “Intime-se o autor para que
em 10 (dez) dias assine o auto de adjudicação, e ainda, requei-
ra o que de direito”. ADV CARMEN FRANCISCA WOITO-
WINZ DA SILVEIRA.

4.- ORDINARIA – 146/2007 – JOSÉ LUIZ DE GODOI X INSS
– “Sobre a contestação apresentada pelo INSS, manifesta-se a
parte autora em 10 (dez) dias”. ADV. MARTA DE FATIMA
MELO.

5.- ORDINARIA – 147/2007 – MARIA ANTONIETA PINTO
X INSS - “Sobre a contestação apresentada pelo INSS, mani-
festa-se a parte autora em 10 (dez) dias”. ADV. MARTA DE
FATIMA MELO.

6.- DECLARATORIA – 145/2007 – MARIA JACIRA PIMEN-
TEL DE GODOI X INSS - “Sobre a contestação apresentada
pelo INSS, manifesta-se a parte autora em 10 (dez) dias”. ADV.
MARTA DE FATIMA MELO.

7.- BUSCA E APREENSÃO – 377/2007 – B. I. X J. R. C. J. –
Regularize-se a representação processual da parte autora, por
que o substabelecimento de fls. 07 refere a procuração diversa
da aqui constante e sequer faz alusão ao outorgante dos pode-
res substabelecidos, esclareça pois, a parte autora, emendan-
do-se a inicial no prazo e para os fins legais. ADV JULIANO
MIQUELETTI SONCIN.

8.- BUSCA E APREENSÃO – 372/2007 – B. P. S/A X R. R. de
P. – Efetue a parte autora, o pagamento das custas iniciais R$
853,00, sob pena de cancelamento da distribuição (art 257 do
CPC). ADV. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

9.- CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVORCIO – 368/
2007 – C. R. DE C. X F. C. F. – Efetue a parte autora, no prazo
de 30 (trinta) dias o deposito inicial das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição e arquivamento (art 257
do CPC) ADV. IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA.

10.- RESOLUÇÃO – 322/2007 – RAFAEL ANTONIO GARA-
NHANI E OUTRO X RICHARD FRANKE DIJKSTRA E
OUTROS – “Sobre a petição e documentos de fls. 165 e ss.,
diga o autor em 05 (cinco) dias”. ADV. MARCOS JOSE MES-
QUITA.

Siqueira Campos
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11.- EMBARGOS – 166/2002 – GENI MARIA DE CARVA-
LHO QUEIROZ E OUTRO X COOP. DE CRED. RUARAL –
SICREDI AGRO PARANÁ – Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, declinando-lhes a finali-
dade, no prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverão manifes-
tar-se acerca da possibilidade de conciliação. ADVS DIRCE
MARIA MARTINS E RICARDO DOS SANTOS LOBO.

12.- EXECUÇÃO – 328/2000 – ELIANE DE OLIVEIRA POS-
SATO X LUCIDIO DOS REIS MACHADO E OUTROS –
Deferida a suspensão requerida fls. 311 (90 dias). ADV. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS.

13.- PREVIDENCIARIA – 059/2007 – MARIA HELENA DE
AZEVEDO GODOY X INSS - Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando-lhes a
finalidade, no prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverão ma-
nifestar-se acerca da possibilidade de conciliação. ADVS NEL-
SON LUIZ FILHO E CARLOS SCHAEFER MEHRET.

14.- USUCAPIAO – 110/2007 – JEAN CARLO MENDES
ALEXANDRE E OUTROS X MITRA DIOCESANA DE JA-
CAREZINHO-PR – “Diante do teor da segunda certidão de fls.
38, intimem-se os requerentes para que apresente a publicação
do edital de fls. 36.” ADV. VAGNER BUENO DE GODOY.

15.- USUCAPIÃO – 194/2006 – REGINA CELI ARAUJO
TRAUTWEIN – “Diante do teor da segunda certidão de fls.
42, intime-se a requerente para que apresente a publicação do
edital de fls. 40.” ADV. NELSON LUIZ FILHO.

16.- RECLAMATORIA – 134/2007 – LORIVAL DE SOUZA
X MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS – “Da remessa des-
tes autos para este juízo dê-se ciência as partes, requerendo o
que de direito no prazo de 10 (dez) dias”. ADVS LORIVAL DE
SOUZA E SERGIO AUGUSTO SIMON.

17.- MANDADO DE SEGURANÇA – 197/2006 – CAMARA
MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS E OUTRO X LUIZ
ANTONIO LIECHOCKI PREFEITO MUNICIPAL – “Ciência
as partes sobre as decisões de fls. 520/529, nada sendo requeri-
do no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos, obser-
vando as formalidades legais.” ADVS. MOACIR ALVES DE
ALMEIDA E SERGIO AUGUSTO SIMON.

18.- MONITORIA – 186/99 - BANCO ESTADO DO PARA-
NÁ X GEMILTON ANTONIO DELCOL – “Sobre a certidão
de fls. 199, diga a parte requerente em 10 dias”. ADV. JOSE
CARLOS DIAS NETO.

19.- PREVIDENCIARIO – 068/2007 – VERA LUCIA VIEIRA
X INSS - Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de
15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da pos-
sibilidade de conciliação. ADVS FERNANDO VICENTE DA
SILVA E CARLOS SCHAEFER MEHRET.

20.- PREVIDENCIARIA – 043/2007 – LEVINA LUZ DA SIL-
VA LOPES X INSS - Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, declinando-lhes a finalida-
de, no prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-
se acerca da possibilidade de conciliação. ADVS FERNANDO
VICENTE DA SILVA E CARLOS SCHAEFER MEHRET.

21.- PREVIDENCIARIA – 048/2007 – APARECIDA DE PAI-
VA SENE X INSS - Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no
prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acer-
ca da possibilidade de conciliação. ADVS FERNANDO VI-
CENTE DA SILVA E CARLOS SCHAEFER MEHRET.

22.- ORDINARIA – 049/2007 – ELISABETE CANDIDO CAR-
DOSO GONÇALVES X INSS - Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, declinando-lhes a
finalidade, no prazo de 15 dias. No mesmo prazo deverão ma-
nifestar-se acerca da possibilidade de conciliação. ADVS FER-
NANDO VICENTE DA SILVA E CARLOS SCHAEFER
MEHRET.

23.- ORDINARIA – 047/2007 – ALCINO CANDIDO DE LIMA
X INSS - Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando-lhes a finalidade, no prazo de
15 dias. No mesmo prazo deverão manifestar-se acerca da pos-
sibilidade de conciliação. ADVS FERNANDO VICENTE DA
SILVA E CARLOS SCHAEFER MEHRET.

24.- INDENIZAÇÃO – 141/2003 – ADILSON GOMES DE
LIMA X ELIANE DE OLIVEIRA WEISHEIMER CARVALHO
–ME e OUTRA – Deferida a petição de fls. 122/124, para o fim
de determinar a remessa dos autos a Justiça do Trabalho (Wen-
ceslau Braz-Pr) ADVS. JAMES A. F. DE LOYOLA, GEIEL
HEIDGGER FERREIRA e BENEDITO BRUNIERA.

25.- INDENIZAÇÃO – 238/96 – ANTONIO BERNADINO DE
MATTOS X LUIZ MARCOS DE AZEVEDO E OUTRA – “Ha-
vendo noticia de composição entre as partes, intimem-se para
que se manifestem neste sentido, nada requerido, voltem para
designação de leilão” – ADVS GEIEL HEIDGGER FERREI-
RA E JOSE ALVES DE OLIVEIRA.

AUDIENCIA

26.- INTERDIÇÃO – 337/2006 – SIMONE APARECIDA GAL-
VÃO DINIZ X JURANDIR CARNEIRO DINIZ – Designada
data para a perícia para o dia 21 de janeiro de 2008 as 09:30
horas. ADV. NELSON LUIZ FILHO

27.- INTERDIÇÃO – 255/2004 – GIANETE VILAS BOAS X
ROSILDA VILAS BOAS – Designada data para a perícia para
o dia 10 de janeiro de 2008 as 09:30 horas. ADV MURICY
DE ALMEIDA SILVA

28.- INTERDIÇÃO – 222/2007 – MINISTERIO PUBLICO X

RODRIGO MESSIAS DA SILVA – Designada data para a perí-
cia para o dia 10 de janeiro de 2008 as 09:30 horas. ADV.
MURICY DE ALMEIDA SILVA.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 75/2007
JUIZ DE DIREITO: DR BERNARDO FAZOLO FERREI-
RA
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ADELINO MARCON-8625/PR 0008 000109/2002
AFONSO SIMCH-25001/PR 0004 000516/1996
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0156 000001/2007
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AURIMAR JOSE TURRA 0005 000522/1997

0006 000042/1999
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CLOVIS FELIPE FERNANDES-2 0010 000376/2002

0011 000208/2003
0013 000460/2003
0086 000293/2007

CRESTIANE ANDREIA ZANROSS 0042 000538/2005
CRISTIANE DE OLIVEIRA A N 0034 000273/2005
DANIEL BARBOSA MAIA-32483 0008 000109/2002
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WILMA R.S.MOREIRA DA CRUZ 0155 000186/2006
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1. FALENCIA-431/1995-CONCAFEC-COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA x - Ao Dr. Síndico, atender cota ministerial.-
Adv. VLADIMIR JOSE RAMBO-32165/PR-

2. FALENCIA-478/1995-BANCO ITAU S/A x IMPATOL IN-
DUSTRIA DE MADEIRAS TOLEDO LTDA- Atender cota
ministerial.-Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/
PR-

3. EXECUCAO-619/1995-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x SOUZA & BARRICHELLO LTDA e
outro- Aos executados para que em cinco dias indiquem bens
sujeitos à penhora , passíveis de avaliação pelo Sr. Oficial de
Justiça, com advertência por ato atentatório à dignidade da Jus-
tiça, nos termos dos artigos 599 inciso II, 600 inciso IV e 652,
par. 3º do Código de Processo Civil.-Adv. SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA-5991/PR-

4. INVENTARIO-516/1996-HELMA ILGA FRIEDRICH x
CARLOS FRIEDRICH- À inventariante para regularizar sua
representação processual, na form a do artigo 13 do CPC, em
cinco dias.-Advs. JOAO CARLOS POLETTO-36326/PR e
AFONSO SIMCH-25001/PR-

5. EXECUCAO-522/1997-HENRIQUE DOMINGOS MEZZO-
MO x COMPETOL INDUSTRIA E COMERCIO DE COM-
PENSADOS LTDA- Extinto autos, art. 794, II do CPC. custas
pela executada. Expedir ofício ao Ministério Público comuni-
cando-lhe desta decisão.-Advs. AURIMAR JOSE TURRA e
VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR-

6. EMBARGOS-42/1999-ARI BARCARO x HENRIQUE DO-
MINGOS MEZZOMO- Extinto autos, art. 794, II do CPC. Le-
vantar importância depositada em favor do credor ante ofício.
Custas pelo exequente.-Advs. DARYENE MªGENNARI PRO-
CHNAU-16921/PR, VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/
PR e AURIMAR JOSE TURRA-

7. EXECUCAO-337/2000-ASSOCIAÇAO DOS ADVOGA-
DOS DO BANCO DO BRASIL x AGRICOLA SPERAFICO
LTDA- Oficiar ap TJ com as informações solicitadas. No mais,
proceda-se nos termos do despacgho de fl.s. 314/315.-Advs.
JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS, DARIO GEN-
NARI-10130/PR e SANTINO RUCHINSKI-26606-A/PR-

8. DEPOSITO-109/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTO x VALDIR FERRAZ- Ao autor
ante diligência negativa do Oficial de Justiça.-Advs. ADELI-
NO MARCON-8625/PR e DANIEL BARBOSA MAIA-32483/
PR-

9. EXECUCAO-278/2002-ELIO JOSE DILL x RENATO WIN-
CK RODRIGUES- Ao autor ante certidão de fl. 115-verso.-
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

10. OBRIGACAO FAZER-376/2002-ALBERTO FILIPAK JU-
NIOR x JOSE PEDRINI e outros- “...Pelo exposto, defiro o
pedido de tutela antecipada conforme requerido na inicial e
julgo procedente o pedido inicial para o fim de determinar que
os réus realizem as obras de engenharia necessárias para a va-
são de água de seu imóvel, bem como, que procedam a constru-
ção do muro lateral do imóvel descrito na inicial, tudo no prazo
de 03 (três) meses, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00
(hum mil reais), em favor do autos em caso de descumprimen-
to, nos termosa do artigo 461, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno os réus ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00
(dois mil reais), em atenção ao trabalho realizado, zelo usual e
tempo decorrido para o deslinde da causa, nos termos do artigo
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil...”-Advs. WAS-
CISLAU MIGUEL BONETTI, HELI ALBERTO ZENI-2877/
PR, CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR e RONALDO
DE BARROS E SILVA-26825-B-

11. EXECUCAO HIPOTECA-208/2003 ap. ao 494/2002 -
BANCO ITAU S/A x SEBASTIAO HONORIO e outro- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 148,68.-Adv. CLOVIS FELIPE
FERNANDES-22768/PR-

12. ARRESTO-248/2003-OTTO ROMEU FUHR x ELUIR FI-
ORENTIN- Comprovar nos autos o cumprimento do ofício de
expedido ao Banco Fiat S/A.-Adv. CIRLENE LIBRELATO
SANTOS-

13. ORD. INDENIZACAO-460/2003 ap. ao 376/2002 - JOSE
COMAR x ALBERTO FILIPAK JUNIOR- “...Pelo exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial e julgo proce-
dente a denunciação à lide em relação aos réus José Osvaldo
Pedrini, César Pedrini Neto, Sergio Pedrini, Maria Mercedes
Pedrini Serafini, Ivo Roque Pedrini, Terezinha Célia Bogoni,
Paulo Vitor Pedrini, Neiva Maria Pedrini Schuh, Suzana Mara
Pedrini, Cristiane Pedrini, Márcia Helena Pedrini, Clovis Ce-
zar Pedrini e Vera Regina Pedrini e julgo improcedente a de-

Toledo



Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007 359359359359359

nunciação à lide em relação a João Pedro Barra. Condeno, so-
lidariamente, o requerido e os litisdenunciados acima referidos
ao pagamento de indenização a título de danos materiais, no
valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), os quais
deverão ser acrescidos de correção monetária pela média do
INPC e IGP-DI e juros de mora de 1,0% ao mês a contar da
data do acidente, conforme as Súmulas 43 e 54, ambas do Su-
perior Tribunal de Justiça. Por consequência, condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, ao procurador do autor, os quais fixo em R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais)(, em atenção ao trabalho realiza-
do, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa, nos
termos dos artigos 20, parágrafo 4º e 21, parágrafo único, am-
bos do Código de Processo Civil, já que o autor decaiu de parte
mínima. Condeno também os litisdenunciados referidos acima,
solidariamente, ao pagamento de honorários advocatícios de
R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), individualmente,
aos patronos do denunciante e do litisdenunciado João Pedro
Barra, em face da sucumbência da lide secundária, nos termos
do artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil...”-Advs.
CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/PR, WASCISLAU
MIGUEL BONETTI, RONALDO DE BARROS E SILVA-
26825-B e HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

14. EXECUCAO-474/2003-NELSON ROQUE SCHONS x
ZILMA ANTONIA FABRIS-Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARCIA REGINA FRAS-
SON SCUCIATO-

15. EXECUCAO-563/2003-BALLOTIN MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x PAULO PEREIRA DA SILVA- Ao preparo
das custas no valor de R$ 514,84.-Adv. DARIO GENNARI-
10130/PR-

16. ARRESTO-565/2003- ap. ao 563/2003 - BALLOTTIN
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x PAULO PEREIRA DA
SILVA- Ao preparo das custas no valor de R$ 188,80.-Adv.
DARIO GENNARI-10130/PR-

17. EXECUCAO-603/2003-TREVO NEWS COMERCIO DE
PAPEIS LTDA x FAGOTTI & CIA LTDA-Antecipar as custas
do Avaliador Judicial R$ 57,75 , que deverá ser recolhido em
guia própria. -Adv. CLEANDRO DA SILVA PADILHA-33.656/
PR-

18. SUM. DE INDENIZACAO-133/2004-CONFECCOES
CORCRUA LTDA x NELSON MARCON- Providenciar cum-
primento da Carta Precatória.-Adv. EVERTON BOGONI-
33784/PR-

19. PRESTACAO CONTAS-144/2004-NOELI TEREZINHA
HEISS CARLOMAGNO x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante
depósito no valor de R$ 1.530,64.-Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

20. PRESTACAO CONTAS-147/2004-NOELI TEREZINHA
HEISS CARLOMAGNO x BANCO DO BRASIL S/A- Ao au-
tor ante depósito no valor de R$ 500,00.-Adv. RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-

21. PRESTACAO CONTAS-148/2004-PEDRO SOARES
MARTINS x BANCO DO BRASIL S/A- Às partes ante laudo
pericial.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e RENY ANGELO PAS-
TRE-8016/PR-

22. PRESTACAO CONTAS-149/2004-TRANSPOLIANA
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Recolher GRC referente
a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do manda-
do de penhora e avaliação. R$ 37,00.-Adv. JOSIANE GODOY
- 35.446/PR-

23. ARRESTO-157/2004-ESTADO DO PARANA x EVALSO-
NIR RUZZA e outros- Extinto autos, art. 794, I do CPC.-Advs.
SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR e NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-

24. EXECUCAO-189/2004-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL x JAIME FERNANDO
BECHLIN- Diga o autor em cinco dias.-Adv. JOSE FERNAN-
DO MARUCCI-24483-B/PR-

25. SUM. DE INDENIZACAO-397/2004-JOAO BATISTA
BETIM DO PRADO x TRANS FALLS LTDA- Apresente a ré
Real Previdência e Seguros S/A, sob as penas do art. 359, do
CPXC, o laudo técnico mencionado no item “f” de fls. 151.-
Adv. RODRIGO SILVETRI MARCONDES-34032/PR-

26. DECLARATORIA-529/2004-VALDOMIRO ALVES e ou-
tros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Aos autores ante resposta
do ofício expedido.-Adv. HELIO LULU-10525/PR-

27. EXECUCAO-590/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x TRANSOBRADINHO TRANSPORTE DE CARGA
LTDA e outros- Diga o exequente, em cinco dias, se tem inte-
resse na alienação particular do(s) bem(ns) penhorado(s),
ficando,desde já, ciente das seguintes condições estabelecidas
para tal alienação: a) o exequente terá o prazo de 60 (sessenta)
dias para proceder a alienação do bem,em caso de bem imóvel
e de 30(trinta) dias, no caso de bem móvel; b) o exequente
deverá providenciar a publicação em jornal de grande circula-
ção local para manifestação de interesse na alienação, em caso
de bem imóvel em 10(dez) dias e, em caso de bem móvel em
05(cinco) dias; c) O preço mínimo para a alienação do(s)
bem(ns) penhorado(s) será o da avaliação realizada nos autos;d)
Como condições de pagamento, poderá o credor alienar o(s)
bem(ns) penhorado(s), mediante pagamento à vista de 50% (cin-
quenta por cento) da avaliação e o restante em 06(seis) parce-
las iguais, mensais e consecutivas; e)como forma de garantia
dos pagamentos das parcelas, em caso de bem imóvel será feito
mediante hipoteca judicial sobre o bem imóvel alienado e, em
caso de bem móvel, deverá o adquirente prestar caução idônea

nos autos; f) Na hipótese de escolha de corretor credenciado
para a realização da alienação do bem (com exercício profissi-
onal por não menos de cinco anos - CPC, art. 685-C, parágra-
fo3º), fixo desde já a comissão de corretagem no valor de
05%(cinco por cento)sobre o valor da avaliação do(s) bem(ns)
penhorado(s); g) a alienação será formalizada por termo nos
autos (CPC, art. 685-C, parágrafo 2º).V- Decorridos os prazos
acima referidos sem qualquer manifestação nos autos, voltem
paradesignação de hasta pública. -Adv. FERNANDO
W.ROCHA MARANHAO-4093/PR-

28. PRESTACAO CONTAS-623/2004-MARCOLA TERRA-
PLENAGEM x BANCO ITAU S/A-Ás partes ante baixa do
processo e V. Acórdão -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/PR-

29. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-733/2004-MARIO
BUTINGE e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao autor
ante resposta do ofício.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/
PR-

30. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-740/2004-MARIA
TEREZINHA DEFANTE e outros x MUNICIPIO DE TOLE-
DO- Aos autores ante resposta do ofício expedido.-Adv. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR-

31. PRESTACAO CONTAS-778/2004-SERATTI & OLIVEI-
RA LTDA x BANCO ITAU S/A- Alvaráà disposição. Custas de
expedição R$ 7,00.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-
B/PR-

32. NULIDADE-98/2005-SERATTI OLIVEIRA LTDA x BAN-
CO ITAU S/A- Alvará à disposição. Custas de expedição R$
7,00.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR e JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

33. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-197/2005-THE-
REZINHA FERRARI e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO-
Ás partes ante baixa do processo e V. Acórdão -Advs. FRAN-
CINE RICARDO-27960/PR e JOAO CARLOS POLETTO-
36326/PR-

34. PRESTACAO CONTAS-273/2005-TERRAPLENAGEM
SCHWANKE LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Às
partes ante proposta de honorários. R$ 2.600,00 e informação
do Sr. Perito que os trabalhos terão início tão logo forem depo-
sitados seus honorários em Cartório.-Advs. ENIO EXPEDITO
FRANZONI-23990-A/PR, EVERTON BOGONI-33784/PR e
CRISTIANE DE OLIVEIRA A NOGUEIRA-

35. DECLARATORIA-275/2005-NELSON BATISTA DE AN-
DRADE e outros x MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IGUA-
CU- Ao autor ante depósito no valor de R$ 1.461,74.-Adv.
PATRICIA MARA GUIMARAES-

36. PRESTACAO CONTAS-330/2005-AGOSTINHO BORILLI
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Recolher GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de penhora no valor de R$ 74,00.-
Adv. JOSIANE GODOY - 35.446/PR-

37. DECLARATORIA-370/2005-AGOSTINHO BORILLI x
HSBC BANK BRASIL S/A- Ao autor ante certidão do Oficial
de Justiça de fls. 124-verso.-Adv. OLDEMAR MARIANO -
OAB/PR 4591-

38. EXECUCAO-486/2005-INDUSTRIAL MADEIREIRA
CASSOL LTDA - ME x JOSE ARCANJO DOS SANTOS- Às
partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$ 6.400,00
em novembro/2007.-Advs. VINICIUS ANTONIO GAFFURI-
38.252/PR e JOSE GERALDO CANDIDO-15688/PR-

39. SUM. DE INDENIZACAO-506/2005-LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS S/A x TRANSPORTADORA NOVA SANTA
ROSA LTDA e outro- Ao preparo das custas no valor de R$
35,00.-Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR-

40. DEPOSITO-523/2005-BV FINANCEIRA S/A, CREDITO,
FINANCAN.E INVESTIMENT x FRANCISCO DE ASSIS
CARLOS- Ao requerente para que em cinco dias junte aos au-
tos cópia do aludido contrato de cessão de créditos menciona-
do à fl. 141 dos autos, a fim de comprovar documentalmente as
alegações ali expostas.-Adv. EMERSON L. SANTANA-27.717/
PR-

41. MONITORIA-533/2005-NEURIDES DE PAULO VARGAS
VIEIRA x MARIA INES TODESCHINI VALISKI-Ao autor,
dar andamento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -
Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

42. REVISIONAL-538/2005-JAIME FERNANDO BECHLIN
x BANCO ITAU S/A- Às partes para manifestar interesse no
prosseguimento do feito.-Advs. CRESTIANE ANDREIA ZAN-
ROSSO-31462/PR e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-17.997/
PR-

43. INTERDICAO-577/2005-KATSUTOSHI SUMI e outro x
LAIS YUMI SUMI- Ao preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 87,50.-Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR-

44. DEPOSITO-709/2005-BANCO PANAMERICANO S/A x
EDUARDO COELHO RODRIGUES-Ao autor, dar andamen-
to ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-108.911/SP-

45. REVISIONAL CONTRATO-773/2005-RENATO SHIGUE-
MI FUTAGAMI e outro x BANCO ITAU S/A- Alvará à dispo-
sição. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-20456/PR-

46. ORD. INDENIZACAO-8/2006-MARILISE PAGLIOSA
MASSOLA x JOHANN REINHOFER- À autora ante decurso

do prazo deferido à fl. 246.-Adv. SERGIO CANAN-7459/PR-

47. ORD. INDENIZACAO-30/2006-ELIANE ROSTIROLLA
x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e outro- Ante
a resposta do ofício, digam as partes em cinco dias.-Advs. JO-
MAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, SIGISFREDO HOEPERS -
27.769-A/PR e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

48. MONITORIA-51/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE
- UNIPAR x VANESSA ELENICE VANZELLA e outro-Ao
autor, dar andamento ao feito ante decurso do prazo de suspen-
são -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-

49. DECLARATORIA-114/2006-JOSE DAL PIVA SOBRINHO
e outros x BRASIL TELECOM S/A-Sobre a contestação e do-
cumentos manifeste-se o autor -Adv. AIRTON SIDNEY
FRUHAUF-29468/PR-

50. DECLARATORIA-120/2006-DARCI JOSE BACKES x
JOSE ADEMAR FRIEDRICH FI e outro- Recolher GRC refe-
rente diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado de penhora e avaliação. R$ 37,00.-Adv. DAYRO
GENNARI-18679/PR-

51. ORD. INDENIZACAO-160/2006-MANOEL EDEMAR DA
SILVA CHAVES x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
PARANA - DETRAN/PR- Recolher GRC referente a diligên-
cia do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de pe-
nhora e avaliação. R$ 37,00.-Adv. MÁRCIO GOBBO COSTA
- OAB/PR 32065-

52. MONITORIA-236/2006-FANBAS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x QUIRINO TENCZNA- Ao autor ante
certidão do Oficial de Justiça de fl. 55 e ante ofício do Detran.-
Adv. MARCOS ANTONIO DE O. LEANDRO-20,162-

53. PRESTACAO CONTAS-243/2006-JOSE AUGUSTO DE
OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL S/A- Ao autor ante depósi-
to no valor de R$ 523,26.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

54. PRESTACAO CONTAS-256/2006-LUIS RENATO BARAN
x ROQUE ROBERTO MACHADO-Ao autor, dar andamento
ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Advs. JOACIR
PEDRO KOLLING-28034/PR e DARYENE MªGENNARI
PROCHNAU-16921/PR-

55. EXECUCAO-275/2006 ap. ao 558/2003 - MARGON RIS-
SE x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
EST.PARANA- Ao autor ante depósito no valor de R$
10.589,64.-Adv. GILMAR JEFERSON PALUDO-32230/PR-

56. EXCE•éO-315/2006 ap. ao 751/2005 -BRADESCO SE-
GUROS S/A x BRAGA CORTES E ALLIEVI SOCIEDADE
DE ADVOGADOS- Ao preparo das custas no valor de R$
31,87.-Adv. RENATO TADEU RONDINA MANDALITI-

57. EXECUCAO-334/2006-BANCO ITAU S/A x EDI BEDIN
e outro-Ao autor, dar andamento ao feito ante decurso do prazo
de suspensão -Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/
PR-

58. MONITORIA-338/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x SHIRLEY ADRIANA BUSATA-Ao autor, dar
andamento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv.
LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-

59. USUCAPIAO-371/2006-JOSE GONCALVES SOBRINHO
e outro x BANCO BANESTADO S/A- Ao preparo das custas
no valor de R$ 79,81.-Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA-
32093/PR-

60. EXECUCAO-373/2006-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x PLACAS DO BRASIL LTDA e outro- Comprovar o recolhi-
mento da grc referente a diligência do Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de intimação. R$ 37,00.-Adv. AN-
DREA CRISTIANE GRABOVSKI-36223/PR-

61. INTERDICAO-375/2006-IRENE BASTIAN x NORI BAS-
TIAN- Às partes ante laudo pericial.-Advs. ORLEI NESTOR
BAIERLE-25240/PR e DAYRO GENNARI-18679/PR-

62. USUCAPIAO-445/2006-IVETE TEREZINHA MENTGES
x A.L.G. CONSTRUCOES E EMPREEND. IMOBILIARIOS
LTDA-Ao autor fornecer disquete para citação via edital, bem
como, fornecer o resumo da inicial por se tratar de citação (item
5.4.3.1-CN) e, ainda o nome do representante legal do réu..- -
Adv. MARCELO PILGER-

63. EXECUCAO-491/2006-FANBAS COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA x TRANSPORTADORA DAMADENE
LTDA-I -Diga o exequente, em cinco dias, se tem interesse na
alienação particular do(s) bem(ns) penhorado(s), ficando,desde
já, ciente das seguintes condições estabelecidas para tal aliena-
ção: a) o exequente terá o prazo de 60 (sessenta) dias para pro-
ceder a alienação do bem,em caso de bem imóvel e de 30(trin-
ta) dias, no caso de bem móvel; b) o exequente deverá provi-
denciar a publicação em jornal de grande circulação local para
manifestação de interesse na alienação, em caso de bem imóvel
em 10(dez) dias e, em caso de bem móvel em 05(cinco) dias; c)
O preço mínimo para a alienação do(s) bem(ns) penhorado(s)
será o da avaliação realizada nos autos;d) Como condições de
pagamento, poderá o credor alienar o(s) bem(ns) penhorado(s),
mediante pagamento à vista de 50% (cinquenta por cento) da
avaliação e o restante em 06(seis) parcelas iguais, mensais e
consecutivas; e)como forma de garantia dos pagamentos das
parcelas, em caso de bem imóvel será feito mediante hipoteca
judicial sobre o bem imóvel alienado e, em caso de bem móvel,
deverá o adquirente prestar caução idônea nos autos; f) Na hi-
pótese de escolha de corretor credenciado para a realização da
alienação do bem (com exercício profissional por não menos
de cinco anos - CPC, art. 685-C, parágrafo3º), fixo desde já a

comissão de corretagem no valor de 05%(cinco por cento)sobre
o valor da avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s); g) a aliena-
ção será formalizada por termo nos autos (CPC, art. 685-C,
parágrafo 2º).V- Decorridos os prazos acima referidos sem qual-
quer manifestação nos autos, voltem paradesignação de hasta
pública. -Adv. MARCOS ANTONIO DE O. LEANDRO-
20,162-

64. BUSCA APREENSAO-570/2006-H. ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS LTDA x ISAIR LAZAROTTO-Ao autor,
dar andamento ao feito ante decurso do prazo de suspensão -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-

65. ORDINARIA DECLARACAO-604/2006-BENEDITA FER-
NANDES BALDASSAUNE e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO- Aos autores manifestar interesse no prosseguimento do
feito.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

66. EXECUCAO-617/2006-ELIO URBANO FELICETTI x
BANCO ITAU S/A- Ao requerido ante penhora e para queren-
do impugnar no prazo de 15 dias.-Adv. KARIN L.HOLLER
M.BERSOT-28944/PR-

67. PRESTACAO CONTAS-671/2006-MANOEL DE SOUZA
x BANCO SICREDI S/A-Ás partes ante baixa do processo e V.
Acórdão -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO-27827/PR-

68. SUM. DE INDENIZACAO-686/2006-ITAU SEGUROS S/
A x ERNY FELIPPE CHIELLA e outro-Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor -Adv. CIRO BRUNING -
OAB/PR 20336-

69. BUSCA APREENSAO-709/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JANETE PIANA RAMOS-Ao autor, dar andamento
ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. RENATA
P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-

70. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-753/2006-CO-
MERCIAL TINTAS E FERRAGENS DELFINO LTDA x ES-
TADO DO PARANA- Ao autor ante ofício de fl. 33.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

71. EXECUCAO-772/2006-TSA - COMERCIO DE FILTROS
AUTOMOTIVOS LTDA x AUTO POSTO 2N LTDA-I - Diga o
exequente, em cinco dias, se tem interesse na alienação parti-
cular do(s) bem(ns) penhorado(s), ficando,desde já, ciente das
seguintes condições estabelecidas para tal alienação: a) o exe-
quente terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a alie-
nação do bem,em caso de bem imóvel e de 30(trinta) dias, no
caso de bem móvel; b) o exequente deverá providenciar a pu-
blicação em jornal de grande circulação local para manifesta-
ção de interesse na alienação, em caso de bem imóvel em 10(dez)
dias e, em caso de bem móvel em 05(cinco) dias; c) O preço
mínimo para a alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) será o da
avaliação realizada nos autos;d) Como condições de pagamen-
to, poderá o credor alienar o(s) bem(ns) penhorado(s), median-
te pagamento à vista de 50% (cinquenta por cento) da avalia-
ção e o restante em 06(seis) parcelas iguais, mensais e conse-
cutivas; e)como forma de garantia dos pagamentos das parce-
las, em caso de bem imóvel será feito mediante hipoteca judici-
al sobre o bem imóvel alienado e, em caso de bem móvel, deve-
rá o adquirente prestar caução idônea nos autos; f) Na hipótese
de escolha de corretor credenciado para a realização da aliena-
ção do bem (com exercício profissional por não menos de cin-
co anos - CPC, art. 685-C, parágrafo3º), fixo desde já a comis-
são de corretagem no valor de 05%(cinco por cento)sobre o
valor da avaliação do(s) bem(ns) penhorado(s); g) a alienação
será formalizada por termo nos autos (CPC, art. 685-C, pará-
grafo 2º).V- Decorridos os prazos acima referidos sem qual-
quer manifestação nos autos, voltem paradesignação de hasta
pública. -Adv. MARCOS ANTONIO DE O. LEANDRO-
20,162-

72. EXECUCAO-782/2006-TRANSYARA TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA x ANSELMO PEREIRA
DUARTE- Diga o exequente em cinco dias.-Adv. JORGE GIL-
BERTO SCHNEIDER-11768/PR-

73. SUM. DE INDENIZACAO-811/2006-MARCELO APARE-
CIDO LOURENCO x JEFERSON PALUDO AMARAL e ou-
tro- Às partes ante laudo pericial.-Advs. DARIO GENNARI-
10130/PR, GISELE DAIANA MACIEL OAB/PR 37128 e AN-
TONIO NUNES NETO-

74. LIQUIDACAO SENTENCA-882/2006 ap. ao 773/2005 -
RENATO SHIGUEMI FUTAGAMI e outro x BANCO ITAU
S/A- Sobre o petitório de fls. 117/118, indefiro o pedido de
reconsideração postulado por depreender que da inobservância
do disposto no art. 475-D do Código de Processo Civil adveio
prejuízo ao requerido, dado que não se manifestou sobre o lua-
do pericial cujos apontamentos serviram para constrição do seu
patrimônio. E, entendo que a impugnação de fls. 71/83 não
possui o condão de suprir a nulidade, pos com esta orientação
permanecerá a consytição no patamar em que se encontra sem
que possam ser consideradas as razões do requerido quanto ao
laudo pericial. Noutras palavras, se terá por colhida manifesta-
ção do requerido quanto ao laudo pericial sem que suas razões
possam ser avaliadas pelo juízo previamente ao ato constritivo,
sem efeito prático, sendo que é seu direito se manifestar sobre
o laudo no momento oportuno. Dê-se cumprimento ao deci-
sõrio de fls. 114.-Advs. VALTER SCARPIN-6751/PR, IVO
HENRIQUE BAIRROS - OAB/PR 39421 e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-20456/PR-

75. EXECUCAO-908/2006-PEDRO GRUTKA x VANDERLEI
ANDRE DINNEBIER- Providenciar cumprimento do ofício de
citação. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. RICARDO CA-
NAN-33819/PR-

76. ANULATORIA-914/2006-SERGIO ANTUNES CAMAR-
GO x CDM INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
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LTDA ME e outros-Ao autor fornecer disquete para citação via
edital, o nome do representante legal do 1º requerido, bem como,
fornecer o resumo da inicial por se tratar de citação (item 5.4.3.1-
CN).- -Adv. DARYENE MªGENNARI PROCHNAU-16921/
PR-

77. SUM. DE INDENIZACAO-6/2007-VERONICA RITTER
e outros x WALMOR SIGNORI- Às partes ante ofício e docu-
mento.-Advs. JESUINO RUYS CASTRO-30.762/PR e RICAR-
DO CANAN-33819/PR-

78. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-54/2007-MARIA
VALERIA SCHEDLER x ESTADO DO PARANA- Ao autor
ante ofício da Comarca de Curitiba - Pr.-Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR-

79. DEPOSITO-88/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FABIANO PEREIRA DE SOUZA- Recolher GRC referente a
diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado
de citação, no valor de R$ 64,50, bem como fornecer as cópias
necessárias.-Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH OAB/34230-

80. DEPOSITO-132/2007-BANCO PANAMERICANO S/A x
ENEDIR VINKLER- Ao autor ante ausência de manifestação
do requerido citado à fl. 50-verso.-Adv. MARIANA GAMBA
MARZOCHI-38.417 B/PR-

81. DEPOSITO-197/2007-BANCO PANAMERICANO S/A x
LINDOMAR VIANA VALEIRO- Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 21,00.-Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-
38.417 B/PR-

82. INTERDICAO-206/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GIEMA GUBIANI- Designado o dia
19/11/2007, às 9:00 horas para realização da perícia no Hospi-
tal Dr. Campagnolo.-Advs. JOSE ROBERTO MOREIRA -
PROMOTOR e ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR-

83. BUSCA APREENSAO-209/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BRACOMEX-COM.E REPRES.PRODUTOS
AGROFLORESTAIS LTDA- Providenciar cumprimento do
ofício. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL WEBER-

84. ORD. INDENIZACAO-287/2007-MARCELO DANIEL
PINTO E SILVA x BANCO DO BRASIL S/A e outro- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 8,02.-Advs. JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR e JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

85. BUSCA APREENSAO-290/2007-BANCO BRADESCO S/
A x AUTO POSTO 2N LTDA-Ao autor, dar andamento ao feito
ante decurso do prazo de suspensão -Adv. MARIANA GAM-
BA MARZOCHI-38.417 B/PR-

86. INTERDICAO-293/2007-MARIA DA CONCEICAO DE
FARIA x HILARINA FLORINDA DA SILVA- Às partes ante
laudo pericial.-Advs. CLOVIS FELIPE FERNANDES-22768/
PR e ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR-

87. EXECUCAO-296/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x C. COGO AVICULTURA-Ao autor, dar andamento ao feito
ante decurso do prazo de suspensão -Adv. JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO-33.142/PR-

88. EXECU•ÇO PROVISàRIA-336/2007 ap. ao 85/2007 -
TATIANE DE SOUZA x GEOVANA GABRIELA FORNARI e
outros- Indeferido o pedido de fls. 80/81. -Adv. LUIZ FER-
NANDO F.DE CAMARGO-22827/PR-

89. SUM. DE INDENIZACAO-376/2007-CLEITON DA SIL-
VA BRADAO x OLIDES FOIATO e outro- Designado o dia
19/03/2008, às 16:30 horas, para inquirição das testemunhas
na 3ª Vara Cíve da comarca de Cascavel.—Advs. RUY FON-
SATTI JUNIOR-24841/PR, JOSE FERNANDO VIALLE-5965/
PR e LUIZ CARLOS CHECOZZI-OAB/PR 10355-

90. COBRANCA-387/2007-JUSCELINO GONCALVES DE
SOUZA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ao preparo das custas no valor de R$ 300,90.-Adv. JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-

91. COBRANCA-388/2007-ELOI ARTICO x BANCO ITAU
S/A- Ao autor ante ausência de manifestação do requerido cita-
do à fl. 61-verso.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-
11211/PR-

92. EXECUCAO-394/2007-BANCO DO BRASIL S/A x
GAYER E RIPPEL LTDA EPP e outros- Determinado expedi-
ção de ofícios. Deferido o pedido de requisição de informações
BACENJUD. Providenciar cumprimento dos ofícios. Custas de
expedição R$ 7,00.-Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-

93. BUSCA APREENSAO-412/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ARIEL DIAS- Ao autor ante certidão do Oficial de
Justiça de fl. 29-verso.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

94. HABILITACAO-423/2007- ap. ao 487/2004 - MEZZARO-
BA, MEZZAROBA & CIA LTDA x PAULO FIDENCIO- Ao
autor ante ofício devolvido. -Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA-

95. MONITORIA-442/2007-COMETA VEICULOS E PECAS
LTDA x ILI DEICKE- Providenciar cumprimento da Carta Pre-
catória.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

96. ORD. INDENIZACAO-446/2007-DANPAK EMBALA-
GENS LTDA x CONFECCOES CLICHEMAX LTDA- Provi-
denciar cumprimento do ofício. Custas de expedição R$ 7,00.-
Adv. ROBSON IVAN STIVAL-

97. EXECUCAO-456/2007-ELOY LUIZ VINCENZI x LUIZ

ANTONIO ROCHA- Ao autor ante certidão do Oficial de Jus-
tiça, que deixou de proceder penhora do veículo indicado por
não tê-lo localizado.-Adv. IVANIR LOCATELLI-OAB/PR
39.994-

98. BUSCA APREENSAO-477/2007-BANCO ITAU S/A x
JOSE ROBERTO COSTA- |Às partes ante o trânsito em julga-
do da sentença. Providenciar cumprimento do ofício. Custas de
expedição R$ 7,00.-Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-
38.959-B-

99. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-499/2007-ZE-
LIA SANTANA x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das
custas no valor de R$ 219,90.-Adv. EDINARA REGINA SCHA-
EFER-

100. BUSCA APREENSAO-522/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SIRLEI EDIT HOSFTAETTER- Ao autor ante
ausência de manifestação do réu citado à fl. 39-verso.-Adv.
SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

101. BUSCA APREENSAO-523/2007-BANCO FINASA S/A
x ISMAEL RODRIGUES- Ao autor ante certidão do Oficial de
Justiça de fl 27-verso.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MA-
CHADO-

102. EXECUCAO-542/2007-EQUAGRIL-EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTD x SENO SCHNORRENBERGER- Ao au-
tor ante certidão do Oficial de Justiça de fl. 34 (INTIMAÇÃO
REIKTERADA).-Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA-26360/PR-

103. PRESTACAO CONTAS-553/2007-VITOR DALPOSSO
x SICREDI-COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO
OEST-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o autor
-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR-

104. ORD. INDENIZACAO-559/2007-HELMUTH SELL e
outro x CASA DE SAUDE BOM JESUS LTDA e outros-Sobre
a contestação e documentos manifeste-se o autor -Adv. SER-
GIO RICARDO TINOCO-18619/PR-

105. INOMINADA-629/2007-EDVINO WELKE e outros x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI
LTDA- Providenciar cumprimento da carta precatória.-Adv.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA-

106. BUSCA APREENSAO-631/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIEL RAMOS GONCALVES- Ao autor ante
certidão do Oficial de Justiça de fl. 37-verso.-Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-

107. ORD. INDENIZACAO-655/2007-MIGUEL CAMPOS
SEPULVIDA x BANCO ITAU S/A- Providenciar cumprimen-
to do ofício. Custas de expedição R$ 7,00.-Adv. MICHELE
FERNANDA BORTOLIN-40.649/PR-

108. INVENTARIO-658/2007-HILDA BARBOSA DA SILVA
x ANIZIO BARBOSA DA SILVA - ESPOLIO e outro- Apre-
sentar primeiras declarações no prazo de 20 dias.-Adv. OMAR
GNACH-

109. PRESTACAO CONTAS-676/2007-ADEMIR DALPOSSO
x BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A-Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-

110. PRESTACAO CONTAS-682/2007-MARTINHO VALTER
WIEDMANN x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-

111. BUSCA APREENSAO-712/2007-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO
ALEX DO NASCIMENTO- Ao autor ante ausência de mani-
festação do requerido intimado à fl. 28-verso.-Adv. JOSE HI-
POLITO X.DA SILVA-6236/PR-

112. COBRANCA-714/2007-MUNICIPIO DE TOLEDO x
CONSTRUMAQ LTDA- Ao autor ante ausência de manifesta-
ção da requerida intimada à fl. 50-verso.-Adv. JOAO CARLOS
POLETTO-36326/PR-

113. BUSCA APREENSAO-719/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALBINO RIBAS- comprovar nos autos o recolhi-
mento da GRC referente a diligência do Oficial de Justiça para
cumprimento do mandado de busca e apreensão. R$ 184,50.-
Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

114. MONITORIA-770/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ALINE VERA DE ANDRADE- Ao autor anbte
depósito no valor de R$ 3.195,71.-Adv. LINO MASSAYUKI
ITO-18595/PR-

115. DESPEJO-784/2007-JOAO PONTILI x JUAREZ SEMEN-
TINO- Sobre a proposta de acordo apresentada, diga o reque-
rente.-Adv. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA-41572/PR-

116. SUM. DE INDENIZACAO- 800/2007 -ADELCIO CIPRI-
ANO x PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TOLEDO- Desig-
nada audiência de que trata o artigo 277 do CPC para a data de
21/05/2008, às 14:30 horas. -Adv. JOICENI MOREIRA-29.725/
PR-

117. REINTEGRACAO POSSE- 849/2007 -RETIBOMBAS
RETIFICA DE BOMBAS E BICOS INJETOS LTDA x DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO EST. DO
PR.- -Designada audiência de justificação para dia 09/01/2008
às 14:00 horas. Cumprir ofícios de intimação das testemunhas
e precatória, instruindo-a com as cópias necessárias. Custas de
expedição, R$ 21,00. Recolher GRC no valor de R$ 43,00. -
Adv. CLEVERSON IVAN MERLO-35681/PR-

118. EXECUCAO-852/2007-AVITOL EQUIPAMENTOS AVI-
COLAS E AGROPECUARIOS LTDA x OLIRIO ROQUE KI-
ELING-Faculto a emenda a inicial para que o requerente pro-
ceda a regularização de sua representação nos autos, no prazo
de 10 (dez) dias, juntando contrato social ou documento equi-
valente que comprove a relação existente entre a empresa re-
querente e o Sr. Jacinto José Alfen, Subscritor da procuração
de fl. 5, tudo conforme o disposto nos artigos 13, 283 e 284,
todos do Código de Processo Civil. -Adv. RENY ANGELO
PASTRE-8016/PR-

119. AUTORIZACAO-860/2007-CACILDA DE JESUS
TROMBETTA x -...Isto posto, acolho o parecer ministerial e
defiro o pedido inicial,determinando a expedição de Alvará
Judicial em favor de Cacilda de Jesus Trombetta para que esta
possa efetuar o levantamento integral das quantias deposita-
das, nas contas vinculadas ao FGTS E PIS/PASEP junto à Cai-
xa Econômica Federal em nome de Márcia Regina Trombetta,
corrigidos com juros e correção monetária, com prazo de 90
dias. Dispensada a prestação de contas. Defiro à autora os be-
nefícios da Assistência Judiciária Gratuita na forma da Lei 1060/
50, isentando-a das custas... - -Adv. VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO-14486/PR-

120. INTERDICAO- 862/2007 -FIRMINO CARNEIRO SAM-
PAIO x OTONIO SAMPAIO- Designado interrogatório para o
dia 10/01/2008, às 13:30 horas. Como curador provisorio do
interditando nomeio Firmino Carneiro Sampaio que devera com-
parecer em Juizo para assinatura do termo de compromisso. -
Adv. ANDREIA DE ARAUJO LEIDENS-35713/PR-

121. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-875/2007-
NEURI FRANCISCO PRIMAO x COMPANHIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros- Carta Pre-
catória de citação à disposição. - Adv. CLECIO BRAGA JUN-
QUEIRA - 5813/PR-

122. EXECUCAO-877/2007-MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e outros x FRANCISCO VALDIVIO DALPIAZ-Ao requerido,
por seu procurador constituído nos autos, para pagar o débito
reclamado, no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de
multa de 10% sobre o valor total do débito reclamado e imedi-
ata expedição dew mandado de penhora e avaliação de tantos
bens quantos bastem para cobrir o débito reclamado e a multa
referida acima. Valor apresentado R$ 1.681,24.-Adv. ALMIR
JOSE SCHNORRENBERGER-28562/PR-

123. EXECUCAO-881/2007-IGNESIO LUIZ DESENGRINI x
BANCO BRADESCO S/A-Ao requerido, por seu procurador
constituído nos autos, para pagar o débito reclamado, no prazo
de quinze dias, sob pena de incidência de multa de 10% sobre
o valor total do débito reclamado e imediata expedição dew
mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bas-
tem para cobrir o débito reclamado e a multa referida acima.
Valor apresentado R$ 518,47.-Adv. CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JR-24950/PR-

124. MONITORIA-882/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x LUANA SABRINA BACKES-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 247,50 cível.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-
18595/PR-

125. EXECUCAO-883/2007-YOKI ALIMENTOS S/A x MA-
RANATHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-Pre-
parar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 616,00 cível e R$ 111,00 referente a
diligência do Oficial de Justiça.-Adv. REGINA DE ALMEI-
DA-

126. BUSCA APREENSAO-885/2007-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANDREA
SOARES DOS SANTOS- Faculto a emenda a inicial para que
o requerente proceda a regularização de sua representação nos
autos, no prazo de 10 dias, vez que o documento de fls. 12 é
mera fotocópia.-Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-

127. PRESTACAO CONTAS-889/2007-NELMO ALBANO
LUNKES x COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO
OESTE-Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas
do Art. 257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em
30 dias não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR-

128. PRESTACAO CONTAS-890/2007-ADAO FABIO x BAN-
CO DO BRASIL S/A-Preparar custas iniciais, no prazo de 30
dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distribuição
do feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 184,50.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR
DALMOLIN-25.162/PR-

129. PRESTACAO CONTAS-891/2007-ARLINDO MURARO
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

130. PRESTACAO CONTAS-892/2007-FELIPE MURARO x
BANCO BRADESCO S/A-Preparar custas iniciais, no prazo
de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distri-
buição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 184,50.-
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

131. PRESTACAO CONTAS-893/2007-IVO MURARO x
BANCO ITAU S/A-Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias
sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distribuição do
feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR

ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-

132. PRESTACAO CONTAS-894/2007-ELIRIO DARLI WEI-
SHEIMER x BANCO BRADESCO S/A-Preparar custas inici-
ais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será can-
celada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

133. PRESTACAO CONTAS-895/2007-JUNIOR AUGUSTO
DOS SANTOS FRANKE x COOP.CREDITO AGROPECUA-
RIO DO OESTE - SICREDI OESTE-Preparar custas iniciais,
no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancela-
da distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

134. PRESTACAO CONTAS-896/2007-RETIFICA DE MOTO-
RES IMPERADOR LTDA ME x BANCO DO BRASIL S/A-
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

135. PRESTACAO CONTAS-897/2007-FELIPE MURARO x
BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

136. PRESTACAO CONTAS-898/2007-TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS RICHTER LTDA x BANCO BRADESCO S/A-
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

137. REVISIONAL CONTRATO-899/2007-VITOR DALPOS-
SO x BANCO DO BRASIL S/A-Preparar custas iniciais, no
prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada
distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
636,00-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

138. REVISIONAL CONTRATO-900/2007-VITOR DALPOS-
SO x BANCO DO BRASIL S/A-Preparar custas iniciais, no
prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada
distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
636,00.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

139. ORD. INDENIZACAO-901/2007-EVANDRO JACKSON
REDIVO NAVA x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Preparar
custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 224,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

140. PRESTACAO CONTAS-902/2007-JASF REPRESENTA-
COES E TRANSPORTES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

141. PRESTACAO CONTAS-903/2007-ELIRIO DARLI WEI-
SHEIMER x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob
penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distribuição do feito
que, em 30 dias não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DAL-
MOLIN-25.162/PR-

142. PRESTACAO CONTAS-904/2007-MEINERZ &
FRANKE LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

143. PRESTACAO CONTAS-905/2007-ANDRE BAPTISTA
LUCINI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

144. PRESTACAO CONTAS-906/2007-LUIZ JOSE SPAGNO-
LO x BANCO ITAU S/A-Preparar custas iniciais, no prazo de
30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distribui-
ção do feito que, em 30 dias não for preparado...R$ 184,50.-
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JULIO
CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

145. INOMINADA-907/2007 ap. ao 518/2007 - MARCUS
LUCINI x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 184,50. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

146. REVISIONAL CONTRATO-908/2007-PERCI PRIMO
FACHIN x BANCO DO BRASIL S/A-Preparar custas iniciais,
no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancela-
da distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
636,00.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
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JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-

147. SUM. DE INDENIZACAO-909/2007-JUNIOR CESAR
PEREIRA x HSBC BANK BRASIL S/A e outro-Preparar cus-
tas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 184,50.-Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELING-24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/
PR-

148. INVENTARIO-910/2007-LEONIDA HUGEN DEFRAIN
x BALDOINO HUGEN - ESPOLIO-Preparar custas iniciais,
no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancela-
da distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
602,00.-Adv. DARIO GENNARI-10130/PR-

149. BUSCA APREENSAO-915/2007-BV FINANCEIRA S/A,
CREDITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x LUIZ ROBER-
TO KNAPP-Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob
penas do Art. 257,CPC:...será cancelada distribuição do feito
que, em 30 dias não for preparado...R$ 616,00 cível e R$ 215,00
referente a diligência do Oficial de Justiça.-Adv. MARCELO
LOCATELLI-37.816/PR-

150. MONITORIA-917/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x SILVERIO PAULO ESCHER-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 216,00.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/
PR-

151. MONITORIA-918/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ADALGISA CRISTHINA TAMBALO-Prepa-
rar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art.
257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em 30 dias
não for preparado...R$ 268,50.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-
18595/PR-

152. MONITORIA-919/2007-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x FABIO FOCKINK-Preparar custas iniciais, no
prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada
distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
342,00.-Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-

153. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-107/2004 ap. ao
407/2001 - MAURO BELO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE
SAO PEDRO DO IGUACU- Alvará à disposição. -Adv. SI-
MONE RADONS-25000/PR-

154. EXECUCAO-136/2006-MUNICIPIO DE TOLEDO x
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR-
Às partes ante avaliação no prazo comum de cinco dias. R$
1.037.750,00 em novembro/2007.-Adv. RENATO PEDRO DE
SOUSA-18502/PR-

155. EXECUCAO-186/2006-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x IMOBILIARIA PANCERA LTDA-
...Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração de fls. 42/
43.-Advs. WILMA R.S.MOREIRA DA CRUZ-8831/PR e
ALESSANDRA PANCERA OAB/26.021-

156. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1/2007 ap. ao 186/
2006
-IMOBILIARIA PANCERA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE TOLEDO- Extinto autos, art. 267, XI do CPC.
Deixo de condenar nestes autos em honorários, vez que o débi-
to executado nos autos apensos foi integralmente quitado. Cus-
tas pagas pela ewmbargante.-Adv. ALESSANDRA PANCERA
OAB/26.021-

157. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-277/2007- ap. ao
117/2007 - CARLOS FRANCO DE SOUZA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Preparar custas iniciais,
no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancela-
da distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
616,00. -Adv. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-11563/PR-

158. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-283/2007 ap. ao
079/97 -ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO e outro x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO-Preparar custas ini-
ciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 616,00.-Adv. ALEXANDRE FIDALSKI -
32.196/PR-

159. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-284/2007- ap. ao
184/2007 - AGROPECUARIA GOOD SIGHT LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$311,50. -Adv. EMELY BORTOLOTTO-

160. PRECATORIA-10/2007-Oriundo da Comarca de 4ª VARA
CIVEL - PONTA GROSSA/PR-BANCO AMERICA DO SUL
S/A x ELIAS J. CURI S/A e outros-Ao autor, dar andamento ao
feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA/15805-

161. PRECATORIA-49/2007-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA/PR - 4ª VARA CIVEL-GERSON ARI DO AMARAL x
F&M VEICULOS- Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

162. PRECATORIA-141/2007-Oriundo da Comarca de PALO-
TINA - PR - VARA CIVEL-COOP.CREDITO LIVRE ADMIS-
SAO VALE DO PIQUIRI-SICRED x EDNA SOLANGE EN-
GEL SANTA CATARINA e outro-Preparar custas iniciais, no
prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será cancelada
distribuição do feito que, em 30 dias não for preparado...R$
226,50 cível e R$ 111,00 referente a diligência do Oficial de
Justiça.-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

163. PRECATORIA-144/2007-Oriundo da Comarca de CUIA-
BA - MT / 15A. VARA CIVEL-JR IMOVEIS LTDA e outro x
CLAUDINO ANTONIO MURARO e outros-Preparar custas
iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do Art. 257,CPC:...será
cancelada distribuição do feito que, em 30 dias não for
preparado...R$ 132,00 cível e R$ 37,00 referente a diligência
do Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ FERREIRA DA SILVA-

164. PRECATORIA-146/2007-Oriundo da Comarca de MA-
RECHAL CANDIDO RONDON - PR/VARA CIVEL-BANCO
DO BRASIL S/A x LUCIANA FATIMA LEDUR - ME e ou-
tros-Preparar custas iniciais, no prazo de 30 dias sob penas do
Art. 257,CPC:...será cancelada distribuição do feito que, em
30 dias não for preparado...R$ 331,50 cível e R$ 148,00 refe-
rente a diligência do Oficial de Justiça.-Adv. MARCOS VINI-
CIUS BOSCHIROLLI-
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1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-16/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRAISFELT E CIA
LTDA e outro- “Intime-se a parte Exequente para que compro-
ve a acessão de creditos noticiada no petitorio de fls. 73/78, no
prazo de 10 (dez) dias.”-Adv. VALDIR JOSE BASSI-

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-48/2000-ACACIO ROGERIO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Manifeste-se a
parte Embargante, em 5 dias.”-Advs. SANDRA HELENA VE-
RONA DI BENEDETTO e VALDIR JOSE BASSI-

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-94/2000-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRIREGIO -
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- “As
partes ante o despacho de fls. 320/321, que em suma que a
presente execução busca a satisfação do crédito suscitado nos
autos e, tendo em vista a gradação legal dos bens passíveis de
penhora, determino a realização da penhora on-line, a fim de
promover a celeridade processual. Com efeito, filio-me ao en-
tendimento do e. Tribunal de Justiça do Paraná, consoante jul-
gado, assim ementado, verbis? de agravo de instrumento visan-
do reformar decisão proferida em execução de título extrajudi-
cial, proposta pela agravada contra a empresa agravante, pos-
tulando a suspensão “da penhora ‘on line’ que não tem previ-
são legal e contraria o entendimento jurisprudencial”, liberar
os valores já bloqueados e excluir o nome da agravante dos
órgãos de restrição creditícia. É alegado que as pretensões pre-
enchem todos os pressupostos próprios da tutela antecipada,
sendo imprescindíveis para evitar prejuízo irreversível ao di-
reito da agravante. 2. Ao contrário do que diz a agravante, o
sistema de penhora “on line” tem expressa previsão legal, ten-
do inclusive o Tribunal de Justiça do Paraná aderido a convê-
nio (maio de 2001) de cooperação técnico-institucional firma-
do entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Jus-
tiça e o Conselho da Justiça Federal com o intuito de agilizar o
envio de ordens judiciais ao Sistema Financeiro Nacional dire-
tamente pelos magistrados habilitados. Apesar de ter havido
controvérsia a propósito da aplicação do sistema, no entanto,
com a edição da Lei 11.382, de 07/12/2006, que alterou dispo-
sitivos do Código de Processo Civil relativos ao processo de
execução e a outros assuntos, foi acrescido o art. “655 A”, as-
sim dispondo? “Para possibilitar a penhora de dinheiro em de-
pósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exe-
qüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancá-
rio, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre
a existência de ativos em nome do executado, podendo no mes-
mo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado
na execução”. Portanto, com a alteração legislativa, a requisi-
ção sobre a existência de recursos financeiros do devedor, de-
positados no sistema bancário, deixou de ser facultativa, mas
uma incumbência atribuída ao magistrado e, em conseqüência,
um direito do credor em exigir seu atendimento. Ademais, a
expressão “preferencialmente por meio eletrônico” constante
no artigo, não pode ser compreendida como faculdade. O juízo

não tem disponibilidade em cumprir ou deixar de cumprir a lei
na forma que esta determina. O pedido deverá ser realizado por
outro meio apenas quando os recursos do meio eletrônico não
estiverem disponíveis ao magistrado ou então não ser a provi-
dência desejada pelo credor. A propósito decidiu recentemente
esta Câmara nos Agravos de Instrumento números 400.059-1 e
401.130-5 e 408.996-1. Assim, nenhum reparo merece a deci-
são que se limitou unicamente a dar aplicação em regra proces-
sual vigente, justificando, inclusive, a manutenção da penhora
efetuada. 3. Por sua vez a exclusão do nome da executada dos
organismos de proteção só é justificável quando, havendo quan-
tia incontroversa devida, o devedor a deposite, ou então, sendo
toda a dívida controvertida, haja elementos que induzam à ve-
rossimilhança de que o devedor nada mais deveria ao credor.
No caso, porém, o pedido foi formulado dentro da execução
onde, como salienta o despacho agravado (fs. 201/202 e 214)
sequer há discussão acerca da existência da dívida, o que invi-
abiliza a pretensão, pois a mora no pagamento da dívida execu-
tada, que justifica a inscrição, de nenhuma forma é contestada.
Logo, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao re-
curso por ser de manifesta improcedência, mantendo a funda-
mentada decisão agravada. Curitiba, 20 de julho de 2.007.
(TJPR. 15ª Câmara Cível. Processo nº 0428838-0. Rel. HA-
MILTON MUSSI CORRÊA. Data do Acórdão? 23/07/2007.DJ
7415).Assim, remetam-se os autos à conta geral para atualiza-
ção do valor exeqüendo, incluindo a totalidade das custas pro-
cessuais e os honorários advocatícios já fixados, independen-
temente de publicação.Após, voltem-me conclusos para deli-
berações.”-Advs. PAULO SERGIO TRENTO, ANDRE BAL-
BINO BONNES e VALDECIR PAGANI-

4. EMBARGOS À EXECUÇÃO-120/2000-NESTOR PEGO-
RARO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- “A parte Embar-
gante para que efetue o preparo das custas processuais de fls.
292, que importa no valor de R$ 109,01.”-Advs. DANILO
MOURA SCRIPTORE, KOOHITI KUSSIMA e ELOI ANTO-
NIO POZZATI-

5. PRESTAÇÃO DE CONTAS-130/2000-IMOBILIARIA 3000
LTDA x BANCO ITAU S/A- “Intime-se a parte devedora, na
pessoa do seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do montante da condenação, sob pena de
aplicação de multa no percentual de 10% ( dez por cento), nos
termos do artigo 475-J do CPC.”-Advs. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

6. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-180/2000-CURTI-
DORA CAIOA LTDA x COMMAND CUNSULTORES ASSO-
CIADOS S/C LTDA- “Defiro a suspensão do feito pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias conforme requerido. Decorrido o
prazo manifeste-se a parte Exequente sobre o andamento do
feito, requerendo o que de direito.”-Advs. EMILIO PICIOLI e
GERALDO ALBERTI-

7. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-273/2000-RONIL-
SON LUIZ LUMARDONI x CONSORCIO AUTOBENS -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS- “Remetam-se os
autos ao arquivo provisorio até manifesteção da parte interes-
sada.”-Advs. NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANCA, CESAR FELIX RIBAS, JEFERSON TOLE-
DO BOTELHO, OSMAR VIEIRA DA SILVA e EMERSON
SIGNOBERTO DANIEL-

8. REPARAÇÃO DE DANOS-332/2000-ELISANGELA SE-
LLA e outros x ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e outro-
“Inicialmente, verifico que as questões ventiladas as fls 270 e
fls 274/275 restringuem-se ao interesse do réu e sua procura-
dora no tacante ao cumprimenmto do mandado outorgado e,
assim, devem ser resolvidos pelas vias ordinárias. Sem prejuí-
zo, remetam-se os autos ao arquivo provisório por 6 (seis) me-
ses, aguardando manifestação do credor ( CPC. art. 475-J, $
5º)”-Advs. RAIMUNDO APARECIDO VIANA, ROSIMARI
DE CAMPOS SOUZA, LUIZ IRAJA NOGUEIRA DE SA JU-
NIOR e ELIRANI DE SOUSA CHINAGLIA-

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO-380/2000-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros x
FERTILIZANTES HERINGER LTDA- “Recebo o recurso ade-
sivo de fls. 501/522 em ambos os efeitos. aos apelados (embar-
gantes) para, querendo apresentar contra-razões, no prazo le-
gal.”-Advs. ADRIANA DE ORNELAS, CARLOS ALBERTO
ARRUDA BRASIL, CASSIA REGINA FAVORETTO VALE-
BOM, ELIZETE DE LOURDES FERNANDES S.ROSA e
MARIA DO CARMO SANTA ROSA SERATTO-

10. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-404/2000-ALEXIZ
GIRALDI x LUIZ PESTANA- “Ao arquivo provisório até ma-
nifestação da parte interessada.”-Advs. GERALDO ALBERTI,
CESAR FELIX RIBAS e NEWTON COLCETTA-

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO-409/2000-ANNA VICTORIO
BISATTO x BANCO DO BRASIL S/A- “Defiro o pedido de
vista dos autos, pelo prazode 05 (cinco) dias, conforme reque-
rido”-Advs. PAULO MORELI, LILIANE ANDREA DO AMA-
RAL, KOOHITI KUSSIMA e ELOI ANTONIO POZZATI-

12. PRESTAÇÃO DE CONTAS-412/2000-LEONILDO DEL-
GADO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- “Re-
cebo a apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para, queren-
do, apresentar contra-razões, no prazo legal.”-Advs. GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI, SERGIO WILSON MALDONA-
DO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS-417/2000-J.A. DA SILVA
CALCADOS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A- “As partes ante o laudo pericial de fls. 442/501.”-
Advs. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e VALDECIR PA-
GANI-

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS-427/2000-JOACIR BAMBIL
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- “Recebo a
apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo legal.”-Advs. GELSI FRANCIS-
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CO ACCADROLLI e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

15. AÇÃO ORDINÁRIA-446/2000-ROSA FANIN x FORD
LEASING S/A- “As partes para que manifeste-se ante o calcu-
lo de fls. 242 que imorta no valor de R$ 4.325,20.”-Advs. PAU-
LO CESAR DE SOUSA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, JURANDIR MARISCAL, LUIZ
ANTONIO CORREIA DE SOUZA e FABIO GOES ACERBI-

16. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-477/2000-MAR-
COS ANTONIO PEIXE x PREFEITURA MUNICIPAL DE
UMUARAMA- “Sobre o petitorio de fls. 371/372, manifeste-
se a parte exequente no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que de direito.”-Advs. ANTONIO CARLOS CAZARIM, ALDO
HENRIQUE ALVES, LUIZ ALBERTO LIMA, VALDIVIA
MARQUES DA SILVA, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR-
ROS FILHO e ZENIL SOLIMAN MIRANDA-

17. REVISIONAL DE CONTRATO-113/2001-OSVALDO PE-
REIRA DA SILVA E SILVA LTDA x BANCO ABN AMRO S/
A- “Compulsando novamente os autos, verifico que não consta
dos autos o contrato inicialmente firmado, sobre o qual se pre-
tendea revisão contratual, já que o contrato juntado as fls. 302/
303 foi firmado em 24.02.2000 e o periodo sobre o qual se
presente a revisão é a partir de janeiro de 1995. A fim de possi-
bilitar o julgamento do feito, é necessario o contrato d abertura
de crédito em conta corrente(n.3.701.898), objeto da discus-
são, firmado em janeiro de 1995. Isto posto, intime-se a parte
autora para que formule pedido de exibição do documento, nos
termos do artigo 356 do CPC.”-Advs. CLAUDIO CEZAR ORSI
e PAULO SERGIO TRENTO-

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-118/2001-
PASTOREIO COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARI-
OS LTDA x TAKECI HIZUKA- “Da análise dos documentos
em anexo, constata-se que os valores bloqueados são irrisórios
e não comportam sequer o pagamento das custas do processo
de execução. 2- Em face desta circunstância, manifestes-se o
Exequente em 5 (cinco) dias.”-Advs. MARIA THEREZA ARA-
UJO CORDTS e PAULO SERGIO TRENTO-

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-128/2001-
BRUMAZI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA x PERO-
BALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA-
“Sobre o petitório de fls 99/101, manifeste-se a parte Executa-
da e o depositário do bem ( Sr. Nilton Poppi), no prazo de 10
(dez) dias.”-Advs. IVANO GALASSI JUNIOR e LAURO FER-
NANDO PASCOAL-

20. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO-237/2001-
ALTAIR LOPES x WILFREDO ALLY DA SILVA e outro- “Re-
nove-se a intimação dos requeridos para pagamento das custas
processuais, pela derradeira vez.”-Advs. ALTENAR APARE-
CIDO ALVES e ANTONIO MOSSURUNGA MORAIS FILHO-

21. AÇÃO ORDINÁRIA-243/2001-PEDRO DONIZETE
GRASSI e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Sobre a proposta de honorários periciais, no valor de R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais), manifeste-se as partes,
avendo concordancia, proceda a parte Requerente o depósito
dos honorários periciais, tudo no prazo de cinco (5) dias.”-Advs.
NIVALDO POSSAMAI, JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA
e ANTONIO CARLOS GABRIEL-

22. AÇÃO MONITÓRIA-260/2001-PELESPE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA x ANTONIO SPOLADORE- “Sobre
o petitorio de fls. 265/266, manifeste-se a parte executada, no
prazo de 10 (dez) dias..”-Advs. RICARDO SOARES MESTRE
JANEIRO, CHRISTHIAN RODRIGO PELLACANI e EDUAR-
DO ANTONIO BERGAMASCHI-

23. EMBARGOS DO DEVEDOR-279/2001-
B.S.CONFECCOES LTDA - ME x DARCI AMBROSIO- “Em
face o acordo entabulado pelas partes determino a extinção do
processo com fundamento no artigo 269, III do Código de Pro-
cesso Civil. Custas e honorários conforme pactuado. Deferido
a expedição de ofício ao Serasa e deferido o pedido de dispen-
sa do prazo recurssal.”-Advs. ROBINSON ELVIS KADES DE
O.E SILVA e JOAO CARLOS GOMES-

24. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-373/2001-
POOLTECNICA QUIMICA LTDA x COMERCIAL P B LTDA
e outros- “Verificando o resultado de bloqueio, o documento
em anexo demostra que não foram encontrados valores disoni-
veis. Sobreo prosseguimento do feito, manifeste-se a exequen-
te em 05 (cinco) dias.”-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-382/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ MAURICIO PIRA-
TH e outro- “Remetam-se os autos ao arquivo provisório até a
manifestação da parte interessada.”-Adv. PAULO SERGIO
TRENTO-

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO-445/2001-JOSE DOS SAN-
TOS PEREIRA x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO- “Manifeste-se a parte Exequente requerendo o que
de direito.”-Advs. MARTIM CANEVER, JOSE RAKI THEO-
DORO GUIMARAES, PAULO MORELI, MARCOS ANTO-
NIO DE OLIVEIRA LEANDRO e FRANCISLAINE RUIZ-

27. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-400/2002-AU-
RIO GERMANO DREER - ME x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Tendo em vista o interesse na
produção de prova oral informado pelas partes, designo audi-
ência de tentativa de conciliação (artigo 125, IV, do CPC), in-
trução e julgamento para realizar-se no dia 13 de fevereiro de
2008 às 14:30 horas. Apresentem as partes rol de testemunhas
em conformidade ao expresso no artigo 407, caput do CPC,
sob pena de preclusão. À parte Autora para efetuar a retirada a
carta de intimação da parte Requerida para comparecer à audi-
ência designada e à parte Requerida para proceder o recolhi-
mento da diligência do Oficial de Justiça que importa em R$

43,00 para proceder a intimação da parte Autora para compare-
cer à audiência designada. -Advs. VALDECIR PAGANI, DO-
ROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA MARIA SILVA LE-
ANDRO, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, DANTE
MANOEL PROENCA JUNIOR, JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, OLDEMAR MARI-
ANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, CHRISTHIAN RO-
DRIGO PELLACANI, HELLISON EDUARDO ALVES,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, JOSIANE GODOY e
MARIA CRISTINA RUDEK-

28. PRESTAÇÃO DE CONTAS-495/2002-CHAMIX CASA DE
CONCRETO LTDA e outro x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- Rejeitada as contas apresentadas pela parte Requerida, de-
terminando o recálculo do saldo das contas correntes discuti-
das nos autos, com base nos seguintes critérios: 1- exclusão da
capitalização de juros; 2- expurgo de juros praticados acima de
0,5% ao mês (calculados na forma simples); 3- correção mone-
tária pelo INPC a partir da data do ajuizamento da presente.
Diante da sucumbência recíproca condeno as partes ao paga-
mento das custas e despesas processuais “pro rata” referentes à
segunda fase da prestação de contas e ao pagamento cada qual
dos honorários de seu patrono. -Advs. EDSON LUIZ DAL BEM
e PAULO SERGIO TRENTO-

29. AÇÃO SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-61/2003-ABE-
LARDO FERREIRA DE ASSIS e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA- Apresente o Executado legislação própria de-
finindo limite para RPV e precatório requisitório no prazo de
48 (quarenta e oito) horas. -Advs. JOSE PENTO NETO, FA-
BIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA, VALDI-
VIA MARQUES DA SILVA, ZENIL SOLIMAN MIRANDA,
CESAR FELIX RIBAS e DANIEL DE FREITAS PICCININI-

30. FALÊNCIA-173/2003-TR EQUIPAMENTOS, INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA EPP x PEROBALCOOL - INDUSTRI-
AL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA- À parte Requerida para
efetuar o preparo da custas processuais remanescentes de fls.
140 que importam em R$ 93,70 (artigo 162, § 4º do CPC). -
Adv. ADRIANA DE ORNELAS-

31. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-379/2004-
E.D.M.TELEINFORMATICA E ELETRONICA LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Defrido a suspensão do presente feito,
até a decisão dos embargos. -Advs. PAULO SERGIO TREN-
TO e JAIRO BASSO-

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO-537/2004-BANCO DO BRA-
SIL S/A x E.D.M.TELEINFORMATICA E ELETRONICA
LTDA- Às partes ante a manifestação do Perito Judicial de fls.
602/603 (artigo 162, § 4º do CPC). -Advs. JAIRO BASSO,
WALTER DA COSTA, MAXIMILLIAN GOMES COLHADO,
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e PAULO SERGIO
TRENTO-

33. INTERDIÇÃO E CURATELA-416/2005-WILSON BO-
CHIO x WANDERLEY BOCHIO- Tendo em vista a informa-
ção de fls. 41, nomeio para atuar como Curadora nos autos
ANDREA C MAURO MARTINS. Manifeste-se para dizer se
aceita o encargo no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que
de direito. -Adv. ANDREA CILENE MAURO MARTINS-

34. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE-23/2006-ROGERIO
REAL e outro x JOEL CARLOS VENANCIO e outro- Ante o
contido nos petitórios de fls. 349 e 351, redesigno a audiência
de instrução e julgamento para o dia 20 de fevereiro de 2008 às
13:30 horas. Defiro a substituição da testemunha arrolada pela
parte Requerida. À parte Requerida para efetuar o preparo da
diligência do Oficial de Justiça para que proceda a intimação
de sua testemunha que importa em R$ 43,00. -Advs. EDSON
LUIZ DAL BEM e LUIZ CARLOS BARBOSA-

35. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-355/2006-VEO-
NICIO BRUNO x LUIZ RUARO e outro- Às partes ante a
manifestação do Perito Judicial de fls. 352/354 que em suma,
solicita o comparecimento do Requerente no dia 12 de feverei-
ro de 2008 às 14:30 horas, no consultório do Perito na Av. Du-
que de Caxias, nº 1.980 - Sala 202, Edifício Ângelo Mêranca,
Londrina - Paraná, Fone (043) 3323-9784, bem como a intima-
ção das partes para dar ciência da data do início da perícia. -
Advs. GERCI LIBERO DA SILVA, VALERIANO APARECI-
DO MEDEIROS, DOROTEU TRENTINI ZIMIANI, CASSIA
MARIA SILVA LEANDRO, EDILSON LUIZ ZIMIANI CA-
BRAL, MARA RUBIA COSTA NETO OLIVEIRA, VALDE-
CIR PAGANI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MONICA
FERREIRA MELLO BIORA-

36. EMBARGOS DE TERCEIRO-506/2006-NILSON DA SIL-
VA NOVAIS e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A- Às
partes ante o despacho de fls. 81 que em suma dispõe: Diante
do contido no artigo 331, § 3º do CPC, passo a efetuar o sane-
amento do feito. A impugnação ao benefício da assistência ju-
diciária deve ser feita em autos apartados na forma da lei espe-
cífica. Resta presentes os pressupostos processuais e condições
da ação, estando o feito saneado. Fixado os pontos controverti-
dos. Deferido a podução de prova documental e oral. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de fevereiro
de 2008 às 14:30 horas. À parte Requerida para efetuar o reco-
lhimento da diligência do Oficial de Justiça para que este pro-
ceda a intimação pessoal da parte Requerida para comparecer à
audiência de instrução e julgamento. -Advs. CICERO ALLYS-
SON BARBOSA SILVA, PRYSCILLA BARBOSA SILVA e
PAULO SERGIO TRENTO-

37. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-666/2006-ADE-
LIANE CORDEIRO DA SILVA FEITOSA x MUNICIPIO DE
UMUARAMA- Às partes ante o despacho de fls. 61/62 que em
suma: Procede o saneamento do feito, fixa os pontos contro-
vertidos, defere a produção de provas e designa audiência de
instrução e julgamento para o dia 12 de fevereiro de 2008 às
14:30 horas. À parte Requerida para efetuar o preparo da dili-
gência do Oficial de Justiça que importa em R$ 43,00, para que

proceda a intimação pessoal da parte Autora para compareci-
mento à audiência designada. -Advs. JEFERSON CRAVOL
BARBOSA, EVERALDO BERALDO, MARIO HARA, ZENIL
SOLIMAN MIRANDA, VALDIVIA MARQUES DA SILVA,
LUIZ ALBERTO LIMA, FABRICIO DIAS VITAL e LUIZ SER-
GIO DE TOLEDO BARROS FILHO-

38. INDENIZAÇÃO-581/2007-FABIOLA RIBEIRO ZARAN
x HIPERCARD ADM DE CARTOES DE CREDITO LTDA- À
parte Autora para que, no prazo legal (CPC, artigo 284) emen-
de a petição inicial, promovendo a adequação do procedimen-
to, haja vista que o valor dado à causa é inferior à 60 (sessenta)
salários mínimos (CPC, artigo 275, I) especificando, bem as-
sim, as provas que pretende produzir e, conseqüentemente, apre-
sentar rol de testemunhas, indicar assistente técnico e quesitos,
pena de preclusão. -Advs. JOSE PENTO NETO e FABIO FER-
REIRA BUENO-

39. INDENIZAÇÃO-582/2007-MARCELO MOREIRA PE-
TROCINI x BANCO DIBENS S/A- À parte Autora para que,
no prazo legal (CPC, artigo 284) emende a petição inicial, pro-
movendo a adequação do procedimento, haja vista que o valor
dado à causa é inferior à 60 (sessenta) salários mínimos (CPC,
artigo 275, I) especificando, bem assim, as provas que preten-
de produzir e, conseqüentemente, apresentar rol de testemu-
nhas, indicar assistente técnico e quesitos, pena de preclusão. -
Advs. JOSE PENTO NETO, FABIO FERREIRA BUENO e
DANIELLE GARCIA HORTOLAM BUENO-

40. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-585/2007-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
L S INFORMATICA LTDA- Emende a parte Autora a inicial:
Adequando o valor da causa ao valor do contrato, nos termos
do artigo 259, V do CPC. Nesse sentido: “VALOR DA CAUSA
- Busca e apreensão - Alienação fiduciária - Bem móvel - Valor
do contrato - Artigo 259, V, do Código de Processo Civil - Re-
curso Improvido (Agravo de Instrumento n. 1.027.650-0/4 - São
José do Rio Preto - 25ª Câmara de Direito Privado - Relator
Antônio Benedito Pinto - 20.03.06 - V. U. - Voto n. 8267)” -
“VALOR DA CAUSA” - Alienação fiduciária - Ação de busca
e apreensão - Valor do contrato - Exegese do artigo 259, inciso
V, do Código de Processo Civil - Recurso improvido. (Agravo
de instrumento nº 1.030.506-0/0 - São José do Rio Preto - 29ª
Câmara de Direito Privado - 22.03.06 - Rel. Desembargador
LUIS DE CARVALHO - vu. - Voto 9458)”. Proceda a parte
Autora à emenda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inde-
ferimento nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código
de Processo Civil. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, MILKEN
JACQUELINE C JACOMINI, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PA-
RAN
JUIZA DE DIREITO DRA. LEONOR B. C. SEVERO
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
VARA CIVEL - RELACAO Nº129/2007
CONSULTA INTERNET - www.assejepar.com.br
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0026 001017/2004

JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 0044 001776/2004
JONATAS FERNANDES NEVES 0077 000691/2005
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0003 001170/2002
JULIA BREM 0064 002476/2004
LUIS RENATO CARVALHO PINT 0103 000358/2006

0100 000355/2006
0102 000357/2006
0104 000360/2006
0105 000361/2006
0101 000356/2006

MAGALY RUBEL RIBAS 0120 000991/2007
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0088 001400/2005

0022 000950/2004
MARCO AURELIO HLADCZUK 0119 000988/2007
MARTIM FRANCISCO RIBAS 0114 000751/2006

0093 001743/2005
0115 000752/2006
0099 000304/2006
0111 000508/2006
0120 000991/2007
0117 000756/2006
0110 000503/2006
0106 000402/2006
0098 000302/2006
0116 000754/2006
0109 000502/2006
0108 000496/2006
0107 000404/2006
0016 000859/2004
0112 000510/2006
0118 000886/2006
0113 000750/2006

MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0052 002001/2004
0096 001759/2005
0093 001743/2005
0025 001006/2004
0095 001756/2005
0092 001737/2005
0094 001753/2005
0060 002375/2004
0063 002471/2004
0053 002013/2004
0061 002383/2004
0062 002422/2004
0097 001763/2005
0026 001017/2004

SARA NUNES FERREIRA WAHL 0042 001681/2004
0057 002183/2004
0035 001188/2004
0082 001281/2005
0077 000691/2005
0036 001189/2004
0056 002177/2004
0037 001221/2004
0081 001274/2005
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VIRGILIO CESAR DE MELO 0042 001681/2004
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VITOR HUGO RANKEL 0121 000994/2007
ZANI DALTON FARAH 0002 000837/2001

1.-Monitoria-707/2001-FAMMA - COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x C. F. CONDUTORES SENNO LTDA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. FAUZI BAKRI-

2.-Ordinaria de Cobranca-837/2001-CLINICA MEDICA H. J.
LTDA x AUTO VIACAO UNIAO LTDA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ZANI
DALTON FARAH-

3.-Reintegracao de Posse-1170/2002-COPEL x LUIZ ALBER-
TO LELL -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNI-
OR-

4.-Declaratoria-405/2004-AMELIA BACHES MAZUR x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

5.-Declaratoria-406/2004-ALVIR ANTONIO BONA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

6.-Declaratoria-433/2004-MARIA LEONY GONCALVES
SANTOS x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

7.-Declaratoria-468/2004-GERALDINO VIEIRO NETO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

8.-Declaratoria-473/2004-MARIA LOURDES MACHNICKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

9.-Declaratoria-635/2004-GLACI CAROLINA GRAEFF ZA-
PORO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

10.-Declaratoria-702/2004-PEDRO CUSTODIO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

11.-Declaratoria-728/2004-CASEMIRO PIEKARZ x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

12.-Declaratoria-769/2004-ELISBIETA FIDUNIV x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

13.-Declaratoria-779/2004-JOAO MYSZKA x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

14.-Declaratoria-825/2004-ALDVINO KMITA x MUNICIPIO
DE PAULA FREITAS -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. GIO-
VANI ANDREOLI-

15.-Declaratoria-834/2004-ALINOR FERREIRA DE SOUZA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

16.-Declaratoria-859/2004-ALBINA ALVES DE OLIVEIRA
BAHNIUK x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

17.-Declaratoria-874/2004-GAUDENCIO PEREIRA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

18.-Declaratoria-882/2004-ROSEMERI APARECIDA GUIMA-
RAES x MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. GIOVANI ANDREOLI-

19.-Declaratoria-889/2004-NOEMIA FAUSTINO e outros x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

20.-Declaratoria-907/2004-OTAVIANO DA SILVA B. NETO
e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

21.-Declaratoria-910/2004-LIDIA LOURDES LESKIU e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

22.-Declaratoria-950/2004-LURDES APARECIDA DA LUZ
GEREMIAS x MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
de fls.152 -Adv. GIOVANI ANDREOLI e MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

23.-Declaratoria-964/2004-ANTONIO BERDOLINO DA
ROSA x MUNICIPIO DE BITURUNA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.151 -
Adv. GIOVANI ANDREOLI-

24.-Declaratoria-968/2004-LUCIO HILARESKI x MUNICIPIO
DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
GIOVANI ANDREOLI-

25.-Declaratoria-1006/2004-JOSE AURINO FERREIRA DE
QUEIROZ x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, GIOVANI ANDREOLI-

26.-Declaratoria-1017/2004-ARNILDO DEMUTH x MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI ANDREO-
LI-

27.-Declaratoria-1029/2004-MIGUEL TOMACHEWSKI e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

28.-Declaratoria-1030/2004-JACY DINA WILLE PIETRO e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

29.-Declaratoria-1084/2004-MARIA MADALENA MACHA-
DO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

30.-Declaratoria-1086/2004-JOSE ALMIR ZAMBONI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

31.-Declaratoria-1095/2004-TRACH E TRACH LTDA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

32.-Declaratoria-1121/2004-HILARIO MYSZAK e outros x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACECHEN-

33.-Declaratoria-1140/2004-JUCELENE APARECIDA CAR-
DOSO DA SILVA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

34.-Declaratoria-1179/2004-LOURIVAL TELLES DE ABREU
e outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STA-
CECHEN-

35.-Declaratoria-1188/2004-SUPERMERCADO MACLIV
LTDA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL-

36.-Declaratoria-1189/2004-CLAUDIO ZEIZER x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREIRA
WAHL-

37.-Declaratoria-1221/2004-CARLOS WAHL NETO x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

38.-Declaratoria-1294/2004-PEDRO MORAIS DA ROCHA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

39.-Declaratoria-1322/2004-SIDNEI FRANCISCO SOARES x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

40.-Declaratoria-1411/2004-ANDRE DE FATIMA QUANDT
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NU-
NES FERREIRA WAHL-

41.-Declaratoria-1629/2004-JOSE CHUDZINSKI NETO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

42.-Declaratoria-1681/2004-SIDNEI FERREIRA DA CRUZ x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

43.-Declaratoria-1717/2004-JOSE FRANCISCO SZYMINOVI-
CZ x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NU-
NES FERREIRA WAHL-

44.-Indenizacao-1776/2004-ANTONIO MATZEMBACHER x
RUDIMAR VAGLIATI -O (a) requerente devera retirar de car-
torio oficio a ser encaminhado-Adv. JEFFERSON DOUGLAS
BERTOLOTTE, CLEIDE MARA BEUREN-

45.-Declaratoria-1801/2004-ALDO ARNO GREBINSKI x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

46.-Declaratoria-1803/2004-MANOEL ALVES DE SOUZA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

47.-Declaratoria-1833/2004-ALEXANDRE UNTERSTELL e
outros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. FLAVIE DANIELE ESTEVES STACE-
CHEN-

48.-Declaratoria-1905/2004-ALTINA CARNEIRO DE MELO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 137 -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

49.-Declaratoria-1909/2004-GRACIELLA KLEINEBING x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

50.-Declaratoria-1910/2004-ROSA MOREIRA x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

51.-Declaratoria-1966/2004-EMILIA PIRES RIBEIRO x MU-
NICIPIO DE CRUZ MACHADO -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

52.-Declaratoria-2001/2004-ADILSON GONCALVES x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a certidao de fls. 126 -
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO CEZAR
LERIA, GIOVANI ANDREOLI-

53.-Declaratoria-2013/2004-DIRCE WOLLINGER x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, FABIO
CEZAR LERIA, GIOVANI ANDREOLI-

54.-Declaratoria-2057/2004-SILVESTRE KONFIDERA e ou-
tros x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

55.-Declaratoria-2074/2004-MAURILIO KUBIAK x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 122-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI-

56.-Declaratoria-2177/2004-MARTIM BOJARSKI x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREI-
RA WAHL-

57.-Declaratoria-2183/2004-CLAUDINEI CESAR BAIRRO x
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

58.-Declaratoria-2224/2004-PAULO ROBERTO DA CRUZ x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a o oficio de fls.124 -
Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

59.-Declaratoria-2232/2004-LUIZ ERNESTO AIOLFI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI-

60.-Declaratoria-2375/2004-PEDRO LUCIO PADILHA CAVA-
LHEIRO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, GIOVANI ANDREOLI-

61.-Declaratoria-2383/2004-JOAQUIM MOREIRA x MUNI-
CIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI
ANDREOLI-

62.-Declaratoria-2422/2004-MARIA ISABEL RODRIGUES
LITWINSKI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BA, GIOVANI ANDREOLI-

63.-Declaratoria-2471/2004-JOSE VALDEMAR DOS SANTOS
x MUNICIPIO DE BITURUNA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 163 -
Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI AN-
DREOLI-

64.-Declaratoria-2476/2004-ALCIONE MARIA SLOMP ME-
NEGASSO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. JULIA BREM-

65.-Declaratoria-34/2005-SOKOL VIDEO FOTO LTDA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES
FERREIRA WAHL-

66.-Declaratoria-310/2005-IVANI ALVES DO NASCIMENTO
SERAFINI x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO-

67.-Declaratoria-315/2005-VILMAR BEDLHUK x MUNICI-
PIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

68.-Declaratoria-331/2005-ZACHARIAS GASPAR DE ARA-
UJO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

69.-Declaratoria-344/2005-OTILIA DE ALCANTARA BU-
GHAY x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUE-
NO-

70.-Declaratoria-366/2005-DILMA DE FATIMA DE LIMA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

71.-Declaratoria-368/2005-VECI RAMOS x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CEL-
SO APARECIDO RIBAS BUENO-

72.-Declaratoria-407/2005-JOAO VENESER SCROCK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

73.-Declaratoria-440/2005-DANIEL PONTES x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.132 -Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

74.-Declaratoria-442/2005-EDUARDO SONNENSTRAHL x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

75.-Declaratoria-451/2005-ALTEVIR LEMES MADUREIRA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

76.-Declaratoria-567/2005-LERCIDE ZUCCO DE MACEDO
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

77.-Reintegracao de Posse-691/2005-AUTO VIACAO UNIAO
LTDA x AMIGAO REVENDEDOR DE DIESEL LTDA -O (a)
requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA NUNES FERREI-
RA WAHL, JONATAS FERNANDES NEVES-

78.-Declaratoria-1089/2005-JOAO PORTELLA RIBEIRO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

79.-Declaratoria-1121/2005-ADENILSON FERREIRA x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

80.-Declaratoria-1128/2005-DIONISIO CERRI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

81.-Repeticao de Indebito-1274/2005-ZILDA CARMEN LEAO
BICALHO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL-

82.-Repeticao de Indebito-1281/2005-ROSE MARI GONZA-
GA NIEMES x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL-
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83.-Declaratoria-1355/2005-ALCEU BRAZ MARTINS x MU-
NICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 97 -
Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

84.-Declaratoria-1380/2005-WILSON MULLER x MUNICI-
PIO DE GENERAL CARNEIRO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.92 -Adv.
CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

85.-Declaratoria-1383/2005-JAIR LEMOS x MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-
zo de cinco dias,sobre o oficio de fls.99 -Adv. CELSO APARE-
CIDO RIBAS BUENO-

86.-Declaratoria-1390/2005-IZABETE VAUDAN ASSUNCAO
x MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.111 -
Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

87.-Declaratoria-1391/2005-LUIZ CARLOS JACOBS x MU-
NICIPIO DE GENERAL CARNEIRO -O (a) requerente deve-
ra retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO-

88.-Declaratoria-1400/2005-MARIA APARECIDA PECINE
BATISTA FRANCISCA x MUNICIPIO DE GENERAL CAR-
NEIRO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias,sobre o oficio de fls. 129 -Adv. CELSO APARECIDO RI-
BAS BUENO e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

89.-Declaratoria-1420/2005-RENAN VEICULOS LTDA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

90.-Declaratoria-1470/2005-LUIZ CARLOS DOS ANJOS FER-
REIRA x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORTIA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

91.-Declaratoria-1688/2005-ERNA DE PAULA ARAUJO x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. CELSO APARECIDO RIBAS BUENO-

92.-Declaratoria-1737/2005-POLZIN & STELMAK LTDA x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI
ANDREOLI-

93.-Declaratoria-1743/2005-CATARINA BACHINSKI x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA e MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

94.-Declaratoria-1753/2005-DAVINA ROCHA DE OLIVEIRA
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GI-
OVANI ANDREOLI-

95.-Declaratoria-1756/2005-ANTONIO CARLOS PAGANOT-
TO x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GI-
OVANI ANDREOLI-

96.-Declaratoria-1759/2005-ANTONIO BACCI x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GIOVANI ANDREO-
LI-

97.-Declaratoria-1763/2005-FRANCISCO CARLOS SCHIER
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, GI-
OVANI ANDREOLI-

98.-Embargos a Execucao-302/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JOAO SOARES DE SOUZA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.32 -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-

99.-Embargos a Execucao-304/2006-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x MARIA ZAVIERACZ GUIS -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 31 -
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS E GIOVANI ANDREO-
LI-

100.-Embargos a Execucao-355/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x JOSE ROBERTO AMINGER -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.
32 -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e GIOVANI
ANDREOLI-

101.-Embargos a Execucao-356/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ALOIS STEC -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 32 -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e GIOVANI AN-
DREOLI-

102.-Embargos a Execucao-357/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x JOAO DA MATA PEDRO ANTONIUTTI
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio de fls.29/30 -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO
e GIOVANI ANDREOLI-

103.-Embargos a Execucao-358/2006-MUNICIPIO DE UNI-

AO DA VITORIA x ELFRIDA VICK -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 33 -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e GIOVANI AN-
DREOLI-

104.-Embargos a Execucao-360/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x MARCOS WEILLER -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls. 32 -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e GIOVANI AN-
DREOLI-

105.-Embargos a Execucao-361/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ROSANA MARIA BAJURA DE AGUIAR
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio de fls. 32 -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e
GIOVANI ANDREOLI-

106.-Embargos a Execucao-402/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ELAIR DE FATIMA FERRARI -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de
fls.32 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI AN-
DREOLI-

107.-Embargos a Execucao-404/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x EDUARDO DA SILVA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.33 -Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREOLI-

108.-Embargos a Execucao-496/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x EMERSON BENDNARCZUK -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de
fls. 26/27 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI
ANDREOLI-

109.-Embargos a Execucao-502/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ESTEFANO KULIBABA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.29/
30 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDRE-
OLI-

110.-Embargos a Execucao-503/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x ARION MARCELO DOS SANTOS -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio
de fls. 33/34 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GENI
SALETE OSTROWSKI-

111.-Embargos a Execucao-508/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x TEREZINHA ILOIR DE LARA DOLINNY
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio de fls.29/29 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
GIOVANI ANDREOLI-

112.-Embargos a Execucao-510/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x FRANCISCO GOLEMBA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.32/
34 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GENI SALETE
OSTROWSKI-

113.-Embargos a Execucao-750/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x EDUARDO FERNANDES DA CRUZ -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio de fls.26/27 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
GIOVANI ANDREOLI-

114.-Embargos a Execucao-751/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x PAULO DIADUZ -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias,sobre a o oficio de fls.24/25
-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDREO-
LI-

115.-Embargos a Execucao-752/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x LOURENCO CIRINO DOS SANTOS -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o
oficio de fls.23/24 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e
GIOVANI ANDREOLI-

116.-Embargos a Execucao-754/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x JOAO MARIA DE LIMA -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.28/
29 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDRE-
OLI-

117.-Embargos a Execucao-756/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x JOSE ALVIR MAZZAROLO -Manifeste-
se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de fls.24/
25 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI ANDRE-
OLI-

118.-Embargos a Execucao-886/2006-MUNICIPIO DE UNI-
AO DA VITORIA x MARIA LIDIA LEICHTFELD -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,sobre o oficio de
fls.21/22 -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e GIOVANI
ANDREOLI-

119.-Ordinaria de Cobranca-988/2007-ROBERTO KANDIA-
GO x RS PREVIDENCIA S/A -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARCO AURELIO
HLADCZUK-

120.-Ordinaria de Cobranca-991/2007-ANTONIO ROBERTO
SCHEFFER x ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e MAGALY RUBEL RI-
BAS-

121.-Indenizacao-994/2007-ALDO SANTIAGO x CAIXA SE-
GURADORA S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. ACIR OLISKOWSKI e VITOR
HUGO RANKEL-

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ-ESTADO DO PA-
RANA
MARCO VINICIUS SCHIEBEL-JUIZ DE DIREITO
MIGUEL VISBISKI-ESCRIVAO
RELA•AO 30/2007
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1.-CARTA DE SENTEN•A-71/1993-WALDEMAR PEDRO
ROGENSKI e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANµ- AO AUTOR PARA QUE SE
MANIFESTE SOBRE O CONTIDO NA MANIFESTA•AO DE
FLS.191 - 05 DIAS - Adv. DAVI DEUTSCHER-

2.-PRESTA•ÇO DE CONTAS-303/1995-ADEMIR ANTONIO
ROSA e outros x JORGE MALUF- AO REQUERIDO PARA
EFETUAR O PAGAMENTO DOS HONORARIOS DO PERI-
TO JUDICIAL - 05 DIAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

3.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-111/1996-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x F. J. SAAB COM•RCIO DE
COMBUSTÖVEIS LTDA. e outros- A EXEQUENTE PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO
DE FLS.234-VERSO - 05 DIAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI, PATRICIA C GOBBI BATISTELA, LU-
CIANA BERRO-

4.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-356/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x BENONI DA SILVA- A EXEQUENTE PARA
PROVIDENCIAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB
PENA DE EXTIN•AO - 48 HORAS - Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO-

5.-SUMARÖSSIMA DE COBRAN•A-442/1996-ELOINA DA
SILVA MALUF x EMPREENDIMENTOS APIS LTDA- A RE-
QUERIDA SOBRE AUTO DE PENHORA DE FLS.208/281 -
05 DIAS - Adv. SANDRA FRANCISCO DA SILVA e RICAR-
DO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS-

6.-ALIMENTOS-57/1997-A.V.Z.C. e outros x A.C.J.- A AU-
TORA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O CONTIDO NA
CERTIDAO DE FLS.137 - 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO-

7.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-83/1998-C.L.F.
x L.G.- AO AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE A
INFORMA•AO DE FLS.159 - 05 DIAS - Adv. AMAURI FER-
REIRA-

8.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-103/1998-JOÇO ANTO-
NIO ABOU SAAB x MANOEL GON•ALVES DE OLIVEI-
RA- AO EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O CONTIDO NAS CERTIDOES DE FLS.57-VERSO E 60-
VERSO - 05 DIAS - Adv. JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

9.-USUCAPIAO-381/1998-JOSE FIRMINO DA SILVA e ou-
tros x JOSE ANTONIO DA SILVA- AS PARTES PARA QUE
SE MANIFESTEM SOBRE A PROPOSTA DE HONORARI-
OS DE FLS.167 - 05 DIAS - Adv. VANDERLEIA CRISTINA
CAMILO e FLAVIO CHUEIRE-

10.-BUSCA E APREENSÇO-386/1999-MUNICIPIO DE WEN-
CESLAU BRAZ /PR x ARTE ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS S/C LTDA- A AUTORA PARA PROMOVER O
ANDAMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTIN•AO - 48
HORAS - Adv. NALINLE M A O ALENCAR, PAULO MA-
DEIRA e FABIANO ANDRE FERREIRA-

11.-ORDINµRIA-183/2000-MARIA CELIA MAZIERO NAS-
CIMENTO x A J CORREA & CIA LTDA- A AUTORA PARA
QUE SE MANIFESTE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO
DE FLS.241-VERSO - 05 DIAS - Adv. JOSE ANTONIO FA-
RIA DE BRITO-

12.-EMBARGOS EXECUCAO-66/2002-CIFEPAZ COMER-
CIO E INDUSTRIA DE CEREAIS LTDA e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A.- AS PARTES PARA QUE
SE MANIFESTEM SOBRE A PROPOSTA DE FLS.163/164,
SENDO QUE HAVENDO CONCORDANCIA DEVERAO OS
EMBARGANTES PROMOVEREM O PAGAMENTO DOS
MESMOS - 05 DIAS - Adv. LUCIANE REGINA ROSSINI
FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLOTO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

13.-ORDINµRIA ANULATàRIA-538/2002-ENGELUZ ILUMI-
NACAO E ELETRICIDADE LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A- DEFERIDO O PEDIDO DE FLS.961/962. A REQUERIDA
PARA QUE PROMOVA A JUNTADA AOS AUTOS DOS DO-
CUMENTOS REFERIDOS - 05 DIAS - Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO-

14.-ORDINµRIA-113/2003-AGRO INDUSTRIAL NORTE PI-
ONEIRO LTDA x JOSE RIBEIRO e outros- NOMEADA CU-
RADORA ESPECIAL DOS REQUERDOS CITADOS POR
EDITAL E REVEIS - 05 DIAS - Adv. MARIA JOSE DE SOU-
ZA-

15.-ORDINµRIA-144/2003-CLAUDIO ROLDAO BALTAZAR
DE SOUZA x VALTER BALTAZAR DE SOUZA e outros- AO
AUTOR SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.101
- 05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

16.-ORDINARIA APOSENTADORIA-209/2003-MARIA
ROSA GOULART x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- A AUTORA SOBRE O CONTIDO NA CERI-
DAO DE FLS.117-VERSO - 05 DIAS - Adv. MARIA NEUSA
BARBOZA RICHTER, SEBASTIAO CARLOS FERREIRA
DUARTE-

Wenceslau Braz
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17.-ORDINµRIA-305/2003-SIDNEIA MARTINS FERREIRA
DE ASSIS x MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ /PR- AS
PARTES SOBRE A BAIXA DOS AUTOS - 05 DIAS - Adv.
ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR, ANTONIO MAR-
COS PEDROSO, PAULO MADEIRA, NALINLE M A O
ALENCAR e FABIANO ANDRE FERREIRA-

18.-SUMARÖSSIMA DE COBRAN•A-323/2003-SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x MARINO PAS-
CHOAL DA SILVA e outros- AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SE POSSUEM INTERESSE NA
REALIZA•AO DE ACORDO EM AUDIENCIA DE
CONCILIA•AO, SENDO QUE NO SILENCIO CONCLUIR-
SE-A PELA SUA NEGATIVA, ASSIM COMO, ESPECIFI-
QUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, INDI-
CANDO DE FORMA FUNDAMENTADA O QUE TENCIO-
NAM COMPROVAR, BEM COMO, QUERENDO, APONTEM
OS PONTOS CONTROVERTIDOS SOBRE OS QUAIS DEVE
A PRODU•AO PROBATORIA SER REALIZADA - 10 DIAS -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS
O N FRIEDRICH, JULIANA WERKHAUSER, IZABEL SAN-
CHES FERREIRA, AMAURI FERREIRA, DIETER MICHA-
EL SEYBOTH e DEBORAH SPEROTTO DA SILVEIRA-

19.-ORD CONHECIMENTO CONDENATORIA-100/2004-
APARECIDA ROCHA SOARES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros- RESTITUIDO O PRA-
ZO PARA A AUTORA INTERPOR RECURSO - 15 DIAS -
Adv. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA-

20.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-436/2004-DIRCE
MARIA MARTINS x UNIAO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA- A AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE O PEDIDO E DOCUMENTOS DE FLS.145/149 - 05
DIAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

21.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-6/2005-ROSALINA FER-
NANDES DE SENE x JOSE ANTONIO BENTO- A AUTORA
SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.56-VERSO -
05 DIAS - Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e LU-
CIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

22.-ORDINµRIA ANULATàRIA-63/2005-INDUSTRIA DE
CALCADOS BRAZENSE LTDA x THERMOMED COMER-
CIO DE PRODUTOS FISIOTERAPICOS LTDA- A AUTORA
PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS DOCUMENTOS
ANEXADOS PELA REQUERIDA AS FLS.181/183 - 05 DIAS
- Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

23.-HABEAS DATA-119/2005-R.P. x M.S.J.B.V.- A IMPE-
TRANTE SOBRE O PROSSEGUIENTO DO FEITO - 05 DIAS
- Adv. ALTAIR PONTES-

24.-SEPARACAO LITIGIOSA-151/2005-J.V.R. x M.I.R.- AO
AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O CONTIDO
NA PETI•AO DE FLS.55-57 - 05 DIAS - Adv. ANTONIO
MARTINS CORREIA JUNIOR-

25.-DECLARATàRIA-158/2005-DOMICIANO CORREA e
outros x ALTAIR PONTES- AS PARTES PARA QUE ESPECI-
FIQUEM AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM
PRODUZIR - 05 DIAS - Adv. CESAR AUGUSTO DE ME-
LLO E SILVA e ALTAIR PONTES-

26.-EXE.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-299/2005-J.J.S. x
C.S.- A EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.37 - 05 DIAS - Adv.
MARIA JOSE DE SOUZA-

27.-REIVINDICATàRIA-395/2005-RUBENS TEIXEIRA e
outros x MIGUEL SIMEAO SOARES e outros- AS PARTES
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE A PROPOSTA DE
HONORARIOS DE FLS.221 - 05 DIAS - Adv. LAERCIO
ADEMIR DOS SANTOS e MARIA JOSE DE SOUZA-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-478/2005-CLEIDE JULIA
CHUVES x LOURDES FRANCISCA VILAS BOAS e outros-
AS PARTES PARA QUE SE MANIFESTEM SE TEM INTE-
RESSE NA REALIZA•O DE ACORDO, SENDO QUE NO
SILENCIO CONCLUIR-SE-A PELA SUA NEGATIVA, ASSIM
COMO, INDIQUEM OS PONTOS CONTROVERTIDOS SO-
BRE OS QUAIS PRETENDEM QUE AS PROVAS SEJAM
PRODUZIDAS E QUAIS DESEJAM PRODUZIR - 05 DIAS -
Adv. DIRCE MARIA MARTINS e ANTONIO MARTINS COR-
REIA JUNIOR-

29.-ORDINµRIA DECLARATàRIA-555/2005-JERFERSON
APARECIDO DE OLIEVEIRA x BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL S/A e outros- AS PARTES SOBRE O CONTIDO NO
DESPACHO DE FLS.148/149 - 05 DIAS - Adv. RICARDO
DOS SANTOS LOBO, JOAO ROGERIO R. DE FARIA, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO e ALESSANDRA BOICZUK
ROSA-

30.-EXECU•ÇO DE PENSÇO ALIMENTICI-99/2006-B.C.S.
e outros x Z.N.S.- AO AUTOR PARA QUE ESCLARE•A SE
FUNDAMENTA A EXECU•AO NO ARTIGO 733 OU NO 652,
DO CANONE ADJETIVO CIVIL - 05 DIAS - Adv. CLODO-
ALDO DE MEIRA AZEVEDO e LUCIANE REGINA NO-
GUEIRA ANDRAUS-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-143/2006-ALTAIR COBAL-
CHINI x TIM SUL S/A - OPERADORA DE TELEFONIA CE-
LULAR- AO AUTOR SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO
DE FLS.127 - 05 DIAS - Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

32.-INTERDICAO-144/2006-JAMIL LUDVRGES x JOAO
BATISTA DOS SANTOS- AS PARTES PARA QUE SE MANI-
FESTEM SOBRE O LAUDO PERICIAL DE FLS.49 - 05 DIAS
- Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA JUNIOR e ALEXAN-
DRA JORGE-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-156/2006-ROSIMAR LE-

MES RAMOS e outros x CAOA SEGUROS DO BRASIL S.A-
A DEVEDORA PARA QUE EFETUE O PAGAMENTO DA
QUANTIA DEVIDA NO VALOR DE R$ 18.275,04, ACRES-
CIDO DAS CUSTAS PROCESSUAIS (FLS.86/89 E 101), SOB
PENA DE MULTA NO VALOR DE 10%. NAO SENDO EFE-
TUADO O PAGAMENTO, SERA ACRESCENTADO A MUL-
TA DE 10% SOBRE O VALOR DO DEBITO, E SERA EXPE-
DIDO MANDADO DE PENHORA, AVALIA•AO E DEPOSI-
TO - 15 DIAS - Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

34.-USUCAPIAO-276/2006-JORGE FERNANDES CORREA
e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA- AOS
AUTORES PARA QUE PROMOVAM O PAGAMENTO DAS
CUSTAS MENCIONADAS AS FLS.136 - 05 DIAS - Adv.
CELSO JOSE DA SILVA e SERGIO VILARIM DE SOUZA-

35.-APOSENTADORIA POR IDADE-337/2006-NAIR DE
SOUZA ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- A AUTORA PARA QUE SE MANIFES-
TE SOBRE OS DOCUMENTOS ANEXADOS PELA REQUE-
RIDA AS FLS.37/38 - 05 DIAS - Adv. JULIO AUGUSTO DE
OLIVEIRA GUZZI-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-419/2006-DIRCE MARIA
MARTINS x CRISTOVAM ANDRAUS JUNIOR e outros- A
AUTORA PARA APRESENTAR OS DEMAIS DOCUMEN-
TOS INDICADOS NO DESPACHO DE FLS.35 - 10 DIAS -
Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

37.-ACAO SUMARIA-483/2006-JOAO CARLOS CORREA e
outros x APS SEGURADORA S/A- AO AUTOR PARA INFOR-
MAR O ENDERE•O DA PREPOSTA INDICADA AS FLS.45
- 05 DIAS - Adv. ALEXANDRA JORGE-

38.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-519/2006-L.H.C.L. x
C.I.L.- AO EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE SO-
BRE O PAGAMENTO NOTICIADO AS FLS.40 - 10 DIAS -
Adv. MARCOS JOSE MESQUITA-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-527/2006-NIVALDO SAN-
TOS x MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ-PR- AS PAR-
TES SOBRE O CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.163 - 10
DIAS - Adv. MARLI TEREZINHA PEREIRA, FABIANO AN-
DRE FERREIRA e PAULO MADEIRA-

40.-INTERDICAO-541/2006-M.P/ ANTONIO BATISTA DA
SILVA x JAIR BATISTA NABOR- AO REQUERIDO SOBRE
O LAUDO DE FLS.34 - 05 DIAS - Adv. LUCIANE REGINA
NOGUEIRA ANDRAUS-

41.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-8/2007-G.B.B. x J.G.S.- A
EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O PEDI-
DO DE FLS.64/79 - 05 DIAS - Adv. CELSO JOSE DA SILVA-

42.-BUSCA E APREENSÇO-72/2007-BANCO ABN AMRO
S.A x RODRIGO TEIXEIRA- A AUTORA PARA PROMOVER
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE
EXTIN•AO - 48 HORAS - Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

43.-ORD.RECEB.BENEF.PREVIDENCIARI-111/2007-MA-
RIA APARECIDA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SE POSSUEM INTERESSE NA
REALIZA•AO DE ACORDO, SENDO QUE NO SILENCIO
CONCLUIR-SE-A PELA SUA NEGATIVA, ASSIM COMO,
INDIQUEM OS PONTOS CONTROVERTIDOS SOBRE OS
QUAIS PRETENDEM QUE AS PROVAS SEJAM PRODUZI-
DAS E QUAIS DESEJAM PRODUZIR, SENDO QUE COM
RELA•AO A AUTORA, TAMBEM DEVERA SE MANIFES-
TAR SOBRE OS DOCUMENTOS ANEXADOS PELA RE-
QUERIDA AS FLS.25/115 - 05 DIAS - Adv. MARTA DE FA-
TIMA MELO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

44.-ORD.RECEB.BENEF.PREVIDENCIARI-113/2007-MA-
RIA DE LOURDES MACHADO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- AS PARTES PARA QUE SE
MANIFESTEM SE POSSUEM INTERESSE NA
REALIZA•AO DE ACORDO, SENDO QUE NO SILENCIO
CONCLUIR-SE-A PELA SUA NEGATIVA, ASSIM COMO,
INDIQUEM OS PONTOS CONTROVERTIDOS SOBRE OS
QUAIS PRETENDEM QUE AS PROVAS SEJAM PRODUZI-
DAS E QUAIS DESEJAM PRODUZIR, SENDO QUE, COM
RELA•AO A AUTORA, TAMBEM DEVERA SE MANIFES-
TAR SOBRE OS DOCUMENTOS ANEXADOS PELA RE-
QUERIDA AS FLS.29/148 - 05 DIAS - Adv. MARTA DE FA-
TIMA MELO e CARLOS SCHAEFER MEHRET-

45.-ALIMENTOS-141/2007-A.L.D.O. e outros x R.L.O.- A
AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO - 05 DIAS - Adv. ALEXSANDER
VILELA ALBERGONI-

46.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-165/2007-G.V.O. e
outros x L.F.M.- AO CURADOR NOMEADO PARA APRE-
SENTAR CONTESTA•AO - 15 DIAS - Adv. RACHID JORGE
MIGUEL PILOTO-

47.-EMBARGOS EXECUCAO-176/2007-ISRAEL FRANCIS-
CO LEAL x LOURENCO S. MAINARDES- AS PARTES PARA
QUE SE MANIFESTEM SE POSSUEM INTERESSE NA
REALIZA•AO DE ACORDO, SENDO QUE NO SILENCIO
CONCLUIR-SE-A PELA SUA NEGATIVA, ASSIM COMO,
INDIQUEM OS PONTOS CONTROVERTIDOS SOBRE OS
QUAIS PRETENDEM QUE AS PROVAS SEJAM PRODUZI-
DAS E QUAIS DESEJAM PRODUZIR - 05 DIAS - Adv. ALE-
XSANDER VILELA ALBERGONI e MAURICIO BARBOSA
DOS SANTOS-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-186/2007-J.L.N.M.
x P.C.K.- AO AUTOR SOBRE CONTESTA•AO - 10 DIAS -
Adv. SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-197/2007-ESPOLIO DE
JOAO BATISTA DOS SANTOS e outros x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A- AS PARTES PARA QUE ESPECIFI-
QUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR - 05
DIAS - Adv. MARCOS JOSE MESQUITA e OLDEMAR MA-
RIANO-

50.-EXECU•ÇO DE PENSÇO ALIMENTICI-229/2007-
R.D.S.G.L. x J.M.M.L.- A EXEQUENTE SOBRE O CONTI-
DO NA PETI•AO E DOCUMENTOS DE FLS.16/28 - 05 DIAS
- Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e LUCIANE
REGINA NOGUEIRA ANDRAUS-

51.-ORD.RECEB.BENEF.PREVIDENCIARI-294/2007-MA-
RIA DE LOURDES ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- A AUTORA SOBRE
CONTESTA•AO - 10 DIAS - Adv. RACHID JORGE MIGUEL
PILOTO, JORGE MIGUEL PILOTO NETO-

52.-TRANSFERENCIA DE GUARDA-310/2007-E.R.F. e ou-
tros x J.D.D.C.- AOS AUTORES PARA QUE ESCLARE•AM
ACERCA DO CONTIDO NA PARTE FINAL DO REQUERI-
MENTO MINISTERIAL DE FLS.23 - 05 DIAS - Adv. ANTO-
NIO MARTINS CORREIA JUNIOR-

53.-MANDADO DE SEGURAN•A-330/2007-JOEL DE OLI-
VEIRA LOPES x PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICI-
PAL DOS DIREITOS DA e outros-RECEBIDO O RECURSO.
AO APELADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES - 15 DIAS - Adv. ANTONIO MARTINS COR-
REIA JUNIOR-

54.-RECISAO CONTRATUAL-333/2007-ANTONIO AMA-
DEU FERREIRA x DIOVANI DO PRADO e outros- AO AU-
TOR PARA RETIRAR CARTA PRECATORIA DE CITA•AO -
05 DIAS - Adv. AMAURI FERREIRA e IZABEL SANCHES
FERREIRA-

55.-EXECU•ÇO DE ALIMENTOS-357/2007-V.C.L.C. e ou-
tros x A.C.C.- AOS EXEQUENTES PARA QUE SE MANI-
FESTEM SOBRE O CONTIDO NA INFORMA•AO DE
FLS.16-VERSO - 05 DIAS - Adv. SANDRO GLEIK DA SIL-
VA FERNANDES-

56.-BUSCA E APREENSÇO-360/2007-BANCO ITAU S/A x
CLAUDINEI ARANTES DA SILVA- A AUTORA SOBRE O
CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.25 - 05 DIAS - Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

57.-EMBARGOS EXECUCAO-436/2007-INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JOVINO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA- RECEBIDOS OS EMBARGOS. A EM-
BARGADA PARA MANIFESTA•AO - 10 DIAS - Adv. MAR-
TA DE FATIMA MELO-

58.-EMBARGOS DO EXECUTADO-449/2007-MUNICIPIO
DE WENCESLAU BRAZ - PR x SOCIEDADE HOSPITAL
DE CARIDADE SAO SEBASTIAO- A AUTORA SOBRE O
CONTIDO NO DESPACHO DE FLS.13/15. A EMBARGADA
PARA RESPOSTA - 10 DIAS - Adv. FABIANO ANDRE FER-
REIRA e SANDRO GLEIK DA SILVA FERNANDES-

59.-ORDINARIA APOSENTADORIA-450/2007-TEREZA
CECILIA POLICARPO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- A AUTORA SOBRE O CONTIDO
NA CERTIDAO DE FLS.72-VERSO - 05 DIAS - Adv. FABIA-
NO ANDRE FERREIRA-

60.-ALVARµ-482/2007-RENATO VANZELLI x JUIZO DE
DIREITO DESTA COMARCA- AO AUTOR PARA EFETU-
AR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - 30 DIAS
- Adv. CHARLES VANZELLI NICOLAU-

61.-BUSCA E APREENSÇO-484/2007-BANCO FINASA S/A
x MANOEL AUGUSTO DA SILVA CAVALAR- A AUTORA
PARA EMENDA A INICIAL, JUNTANDO COMPROVANTE
DE NOTIFICA•AO PESSOAL DO DEVEDOR, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PE•A VESTIBULAR - 10 DIAS -
Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

62.-BUSCA E APREENSÇO-485/2007-BANCO FINASA S/A
x SERGIO DIONIZIO BUENO- A AUTORA PARA EMENDA
A INICIAL, JUNTANDO O COMPROVANTE DE
NOTIFICA•AO PESSOAL DO DEVEDOR, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PE•A VESTIBULAR - 10 DIAS - Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-

63.-ALVARµ-487/2007-ANDREA REGINA GOMES MARI-
ANO e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA-
Adv. DIRCE MARIA MARTINS-

64.-CONVERSµO SEPARACAO EM DIVORC-489/2007-
J.B.O. x O.C.S.- A AUTORA PARA EMENDA A INICIAL,
CONSISTENTE NA REGULARIZA•AO DE SUA
REPRESENTA•AO PROCESSUAL - 10 DIAS - Adv. MARTA
DE FATIMA MELO-

65.-EXECUTIVO FISCAL - FAZENDA-42/2001-MUNICÖ-
PIO DE WENCESLAU BRAZ-PR x JOÇO LINEU ANTUNES-
AS PARTES SOBRE LAUDO DE AVALIA•AO DE FLS.44 -
05 DIAS - Adv. FABIANO ANDRE FERREIRA, PAULO
MADEIRA, JOAO LINEU ANTUNES e FABIO LINEU LEAL
ANTUNES-

66.-REPARA•ÇO DE DANOS-145/2007-Oriundo da Comar-
ca de JUIZO DA NOVA VARA CIVEL DE LONDRINA PR -
ROSANE DE SOUZA SOROKA e outros x LISANDRO EVAN-
GELISTA GOMES- INQUIRI•AO DA TESTEMUNHA AR-
ROLADA PELO REQUERIDO 11.03.2008 AS 16:00 HORAS
- Adv. DENIS OKAMURA e MARCIO AUGUSTO BARREI-
ROS GARCIA-

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS - OFÍCIO DE FAMÍLIA
Juíza de Direito Designada - Dra. ELISIANE MINASSE.

COBRANÇA DE AUTOS

Processos a serem restituídos em cartório no prazo de 24 horas,
tendo excedido o prazo legal para carga, sob as penas previstas
nos artigos 195 e 196, § único, do Código de Processo Civil, e
tendo em vista a inspeção agendada para o dia 18 de dezembro
de 2007.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS:

Wilmar Aloísio Pereira dos Santos
Emiliano Gomes de Brito
José Ari Nunes

1. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS n° 1065/2003- C B S x M S
- retirado em 11/05/2006 – Adv. Wilmar Aloísio Pereira dos
Santos.

2. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS n° 227/2007 – M L C B x H
A P – retirado em 13/08/2007 – Adv. Emiliano Gomes de Brito.

3. ALIMENTOS n° 270/2006 – A F R e MF x V R - retirado em
20/09/2007 – Adv. José Ari Nunes.

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL
João Vicente Peres - Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão Auxiliar
Juíza de Direito: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO
Relação nº 69/07.

Drs. FLÁVIO STEINBERG BEXIGA, ISO VIEIRA DE ME-
DEIROS e BRAZ REBERTI PEDRINE.

Autos de Processo Crime nº033/2.002, em que são acusados
PAULO MOSCONI, DEONIR APARECIDO JORGE, ROGER
AUGUSTO PERON, ALETEIA ALVES PREVIDELLI, JAIR
PERON e DURVAL EMÍDIO DOS SANTOS. Intimar a defesa
de que os referidos autos encontram-se em Cartório, para os
fins do artigo 500 do Código de Processo Penal.

COMARCA DE ALTO PIQUIRI - PR
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: JOSIANE PAVELSKI BORGES FONCECA
RELAÇÃO N.º 18/2007.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM
EVAIR DIAS AGUIAR 01

01 – INCIDENTE DE RESTITUIÃO DE COISA APREENDI-
DA n.º 169/07. Requerente JOSÉ MÁRIO MORIN – Pedido
indeferido – Adv. Evair Dias Aguiar.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
CARTÓRIO DO CRIME
Fabiana Matie Sato: Juíza de Direito
Relação nº 038/2007

Nº ordem Advogado(a) Nº autos
2- Dr. Alan Miranda 2006.31-4
1 - Dr. Edson Aparecido Stadler 2007.61-8
2 - Dr. Edson Aparecido Stadler 2006.31-4

1. Processo Crime nº 2007.61-8, Autora: A Justiça Pública e
sentenciado: EZEQUIEL SOARES RIBEIRO. “De que foi
CONDENADO pela sentença de 27.11.2007, como incurso nas
sanções do Artigo 33 da Lei nº 11.343/06, a pena de 01 ano e
08 meses de reclusão e 166 dias/multa, em regime inicialmente
fechado”. Advogado: Dr. Edson Aparecido Stadler.

2. Processo Crime nº 2006.31-4, Autora: A Justiça Pública e
sentenciados: JOÃO RODRIGUES RIBEIROM, ROBSON DE
JEZUS FURQUIM DE MELLO e JOSÉ ANTONIO SANTO.
“De que pela sentença proferida em 30.11.2007, o sentenciado
ROBSON DE JEZUS FURQUIM DE MELLO foi CONDE-
NADO como incurso nas sanções do Artigo 157, § 3º, parte
final, c.c. o art. 29, do Código Penal, a pena de 26 anos e 08
meses de reclusão e 36 dias/multa, em regime inicialmente fe-
chado e o sentenciado JOSÉ ANTONIO SANTO foi ABSOL-
VIDO, nos termos do Art. 386, IV, do CPP”. Advogado: Dr.
Edson Aparecido Stadler e Dr. Alan Miranda.

Crime

Almirante Tamandaré

Altônia

Alto Piquiri

Arapoti
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FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – PR
VARA CRIMINAL E ANEXOS –
Relação nº 33/07 – Juíza de Direito:
Drª. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
ADIMARA MARIA BUENO 03 2007.1181-4
JORGE AUGUSTO KRUGER 05 2007.1167-9
MARTA RIBEIRO DALLA COSTA 02 2007.0863-5
ROBERTO GRINES DA SILVA 04 2002.0280-8
RODRIGO BEVILAQUA 02 2007.0863-5
SUELINE JUSTUS MARTINS 01 2005.0113-0

01. PROCESSO CRIMINAL Nº 2005.113-0 – Réus: MARCE-
LO MACHADO DOS SANTOS e PETERSON FAUSTINO DO
NASCIMENTO – “... designo o dia 11/12/2007 às 13h30 para
audiência de inquirição da testemunha arrolada na denuncia
Otavio Eschionato Filho” – Adv. SUELINE JUSTUS MAR-
TINS.

02. QUEIXA-CRIME Nº 2007.863-5 – Querelante: OLIZAN-
DRO JOSÉ FERREIRA e Acusado: ROBERTO SANTOS DE
OLIVEIRA – “... recebo a queixa-crime e designo a data de 10/
12/07 para a apresentação do réu. Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 10/12/07 às 15h” – Advs. RODRI-
GO BEVILAQUA e MARTA RIBEIRO DALLA COSTA.

03. CARTA PRECATORIA Nº 2007.1181-4 – Réus: CLEITON
ALVES COUTO e JOSÉ ALVES COUTO – “... para realização
do ato (inquirição da testemunha/acusação Claudir Carlos Pe-
droso) designo a data de 13/12/07 às 14h30” – Adv. ADIMA-
RA MARIA BUENO.

04. PROCESSO CRIMINAL Nº 2002.280-8 – Réus: ANILTON
MICUANSKI, JOSÉ PEDRO HIPOLITO PEREIRA e VILSON
ALVES DE SOUZA – “... intimação da defesa do réu Vilson
para manifestar-se acerca do interesse na oitiva das testemu-
nhas por si arroladas” – Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA.

05. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA Nº 2007.1167-9
– Requerente: LUIZ CESAR ALVES SIMÕES – “... diante do
exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por
bem: 3.1) indeferir a concessão de liberdade provisória ao réu
Luiz César Alves Simões, com fundamento no art. 310, § único
e art. 324, IV, ambos do Código Penal; 3.2) decretar a prisão
preventiva do réu Luiz César Alves Simões com fulcro no art.
312 do CPP” – Adv. JORGE AUGUSTO KRUGER.

CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRA VARA CRIMINAL
DR. JULIANO NANUNCIO
Juiz de Direito

Antonio Ruchinski 01 2002.2191-8
Carlefe Moraes de Jesus 03 2003.2588-5
Edgar José dos Santos 04 2001.766-2
Gustavo Henrique Dietrich 07 2000.626-5
Juliano A. Paese 06 2003.3335-7
Luiz Antonio Câmara 02 2006.93-4
Luiz Antonio Moraes 05 2001.614-3

01. PROCESSO CRIME nº 2002.2191-8 - Acusado(s): SER-
GIO ANDRIANI SCHWANN e ANTONIO TAVARES – Inti-
me-se o Dr. defensor para que no prazo legal apresente as ra-
zões de apelação. Advogado – Dr. Antonio Ruchinski, OAB/
PR n°: 26.606-A.

02. AUTOS DE ARRESTO nº 2006.93-4 - Requerido(s):
VALMIR DAGA; Requerente(s): HSBC BANK BRASIL S.A.
– Intime-se o Dr. defensor do Reclamante para depositar o va-
lor das custas referente ao laudo de avaliação de bem solicita-
do. Advogado – Dr. Luiz Antonio Câmara, OAB/PR n°: 14.917.

03. PROCESSO CRIME nº 2003.2588-5 - Acusado(s): SID-
NEI VAZ DOS SANTOS – Intime-se o Dr. defensor para apre-
sentação das alegações finais. Advogado – Dr. Carlefe Moraes
de Jesus, OAB/PR n°: 28.989.

04. PROCESSO CRIME n° 2001.766-2 – Acusado(s): ORO-
MAR FERREIRA DA CRUZ – Intime-se o Dr. defensor para
apresentação das alegações finais. Advogado – Edgar José dos
Santos, OAB/PR n°: 29.698.

05. PROCESSO CRIME n° 2001.614-3 – Acusado(s) CAR-
LOS EDUARDO MACEDO e ROSEMIR MENUNCIM - Inti-
me-se o Dr. defensor para apresentação das alegações finais.
Advogado – Luiz Antonio Moraes, OAB/PR n°: 12.620.

06. PROCESSO CRIME n° 2003.3335-7 – Acusado(s) FER-
NANDO LEONEL PEDROSO e OSEAS BARBOSA – Intime-
s o Dr. defensor para apresentar as contra-razões do recurso de
apelação interposto pelo Ministério Público. Advogado – Juli-
ano A. Paese, OAB/PR n°: 28.191.

07. PROCESSO CRIME n° 2000.626-5 – Acusado(s) SER-
GIO PIERBON e VALDECIR BIEBER – Tendo em vista a de-
sistência das testemunhas acima nominadas pela Dra. Promo-
tora de Justiça e levando-se em estima que o defensor do acu-
sado Sergio Pierbon também as arrolou abra-se vista dos autos
para sua manifestação. Advogado – Gustavo Henrique Dietri-
ch, OAB/PR n°: 24.488.

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.
JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS.
PUBLICAÇÃO 38/07

ADVOGADO(S):

(1) SERAFIM PEREIRA DA SILVA, OAB/PR 13.635
(2) ANDERSON MANIQUE BARRETO, OAB/PR 25.979
(3) ELIANDRA CRISTINA WINCK, OAB/PR 25687-B
(4) VITOR HUGO SCARTEZINI, OAB/PR 14.155
(5) EDINEIA SICBNEIHLER, OAB/PR 35.476
(6) NELSON FRANCISCO VIEIRA JUNIOR, OAB/PR 42.332
(6)
(7) MAURO VELOSO JUNIOR – OAB/PR 42.930 (6)
(8) AMALIA NOTI – OAB/PR

1.- CAD. 122.713. Sentenciado Wagner Alexandre Bonella.
Juntar ao pedido de Livramento Condicional 1353/2007: a) ates-
tado de comportamento carcerário; b) comprovação de domicí-
lio. ADVOGADO: SERAFIM PEREIRA DA SILVA, OAB/PR
13.635;

2.- CAD. 114.239. sentenciado Adriano Marcelo Quaresma.
Juntar ao pedido de Regime Aberto 3043/2007 atestado de com-
portamento carcerário da cadeia pública de Mangueirinha/PR.
ANDERSON MANIQUE BARRETO, OAB/PR 25.979

3.- CAD. 97.207. sentenciado Janilson Hartekopf. Juntar ao
pedido de comutação de pena 213/2006, atestado de comporta-
mento carcerário alusivo ao período de 16.12.2004 a 16.12.2005.
ELIANDRA CRISTINA WINCK, OAB/PR 25687-B.

4.- CAD. 151.924. Sentenciado Claudete da Costa. Juntar com-
provante de residência do condenado. VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, OAB/PR 14.155.

5.- CAD. 154.383. Sentenciado Edson Soares Alves. A) decla-
rada a remição de 62 dias da pena referente a 187 dias de traba-
lho. B) concedida a progressão de regime para o regime aberto,
sendo necessária a juntada de certidão de antecedentes das três
varas criminais de Cascavel/PR. EDINEIA SICBNEIHLER,
OAB/PR 35.476

6.- CAD. 157.127. Sentenciado Michel Tadeu Antunes. Con-
cedido o benefício do Regime Aberto, sendo necessária a jun-
tada de Certidões de Antecedentes Criminais das três Varas
Criminais de Cascavel/PR. ADVOGADOS NELSON FRAN-
CISCO VIEIRA JUNIOR, OAB/PR 42.332 e MAURO VELO-
SO JUNIOR – OAB/PR 42.930 (6).

7.- CAD. 129.716. Sentenciado Nilson Ribeiro Lacerda. Con-
cedido o benefício do Livramento Condicional sendo necessá-
ria a juntada de certidões de antecedentes criminais das Varas
Criminais de Cascavel, Foz do Iguaçu e Matelândia/PR.

JUÍZO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL/PR
RELAÇÃO Nº 72/2007
JUIZ: DR. GUSTAVO HOFFMANN

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ANTONIO HENRIQUE A. R. DE MELLO 15 2007.3283-8
BENO BRANDÃO 18 2006.1339-4
BOLIVAR DANTAS 12 2007.2973-0
CASSIANO CESAR DOS SANTOS 14 2007.1403-1
CLEBER AUGUSTO DE L. EVANGELISTA 03 2007.3635-3
EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA 01 2006.2460-4
FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES 18 2006.1339-4
GLAUCO SALVATTI PINTO 13 2006.1038-7
JORGE APPI DE MATTOS 02 2006.3553-3
LAURI DA SILVA 04 2006.1250-9
LAURO BALDI DA SILVA 06 2007.1438-4
LUIZ VENICIUS COMPAGNONI 07 2006.2687-9
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 09 2006.2973-8
MARCIO SETENARESKI 08 2006.2684-4
MERE RUTE DOS SANTOS KADDORA 01 2006.2460-4
NEUSA FATIMA REFATTI 17 2007.4202-7
RENE ARIEL DOTTI 18 2006.1339-4
RITA MARIA BRUM 01 2006.2460-4
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA 11 2007.2947-0
SUELI MARIA OLTRAMARI 19 2007.3080-0
TIAGO MEDEIROS FERRAZ 05 2006.3737-4
VALMOR DE MATTOS 10 2007.2704-4
VANDIRA COSER 16 2007.4160-8

01 – Processo Crime nº 2006.2460-4; Réus: ANDERSON BLEI-
CH DA SILVA e outros;
Ato: Intimação dos procuradores para que esclareçam nos au-
tos quem efetivamente atua na defesa do réu ANDERSON
BLEICH DA SILVA.
Adv. Dra. MERE RUTE DOS SANTOS KADDORA; Dr. EDI-
NALDO LINHARES DE OLIVEIRA; Dra. RITA MARIA
BRUM;

02 – Processo Crime nº 2006.3553-3; Réu: EDSON ANTONIO
SEGA;
Ato: Intimação do procurador para que, no prazo legal, apre-
sente alegações finais.
Adv. Dr. JORGE APPI DE MATTOS;

03 – Processo Crime nº 2007.3635-3; Réu: ANDERSON BA-
TIUK;
Ato: Intimação do procurador para que, no prazo legal, apre-
sente alegações finais.
Adv. Dr. CLEBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA;

04 – Processo Crime nº 2006.1250-9; Réus: CLEVERSON GIL
DE LIMA e outros;
Ato: Intimação do procurador para que proceda a devolução
dos autos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do

artigo 196 do CPC, conforme item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas – carga realizada em 26/09/2007.
Adv. Dr. LAURI DA SILVA;

05 – Processo Crime nº 2006.3737-4; Réu: SIDNEY GOMES
FOLDA;
Ato: Intimação do procurador que foi designada a data de 14/
01/2008, às 14h10min para audiência admonitória.
Adv. Dr. TIAGO MEDEIROS FERRAZ;

06 – Processo Crime nº 2007.1438-4; Réu: VILSO RAMOS
DA SILVA;
Ato: Intimação do procurador que foi designada a data de 24/
01/2007, às 15h05min para interrogatório do réu.
Adv. Dr. LAURO BALDI DA SILVA;

07 – Processo Crime nº 2006.2687-9; Réu: LINDOMAR DER-
LI KLASSMANN;
Ato: Intimação do procurador que foi designada a data de 14/
01/2008, às 14h50min para audiência admonitória.
Adv. Dr. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI;

08 – Processo Crime nº 2006.2684-4; Réus: MICHEL OLIBO-
NI, JOSÉ FAUSTINO DOS SANTOS e MARCELO DE SOU-
ZA JESUS;
Ato: Intimação do procurador dos réus MICHEL e JOSÉ FAUS-
TINO que em sentença datada de 16/11/2007 foram os réus
absolvidos com fulcro no artigo 386, inciso VI, do CPP.
Adv. Dr. MARCIO SETENARESKI;

09 – Processo Crime nº 2006.2973-8; Réu: TIAGO FERNAN-
DO DA SILVA;
Ato: Intimação do procurador que foi designada a data de 14/
01/2008, às 14h35min para audiência admonitória.
Adv. Dr. MARCELO NAVARRO DE MORAIS;

10 – Processo Crime nº 2007.2704-4; Réu: HUGO CESAR DA
SILVA;
Ato: Intimação do procurador que em sentença datada de 21/
11/2007 foi o réu HUGO absolvido com fulcro no artigo 386,
inciso VI, do CPP.
Adv. Dr. VALMOR DE MATTOS;

11 – Queixa-Crime nº 2007.2947-0; Querelante: SONIA APA-
RECIDA GUEDES; Querelados: GENÉSIO DE MELO e LU-
CAS HENRIQUE DE MELO;
Ato: Intimação da procuradora para que tome ciência do pare-
cer ministerial de fls. 58/62, e, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se, se querendo, sobre ele; esclareça se houve inqu-
érito policial instaurado em face do ocorrido, tendo em vista o
teor de fl. 22 e ss., e se já foi distribuído a alguma Vara Crimi-
nal local; esclareça se a vítima se submeteu a alguma exame
para constatar a lesão que informa ter sofrido.
Adv. Dra. ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA;

12 – Processo Crime nº 2007.2973-0; Réu: FABIO BATISTA
DE RAMOS;
Ato: Intimação do procurador de que foi designada a data de
28/01/2008, às 14h50min para audiência de inquirição das tes-
temunhas arroladas na denúncia.
Adv. Dr. BOLIVAR DANTAS;

13 – Processo Crime nº 2006.1038-7; Réu: EVALDO GOET-
TEN DE MORAES;
Ato: Intimação do procurador que foi designada a data de 28/
01/2008, às 16h00min para audiência admonitória.
Adv. Dr. GLAUCO SALVATTI PINTO;

14 – Processo Crime nº 2007.1403-1; Réu: AURELIO DOS
SANTOS;
Ato: Intimação do procurador de que foi designada a data de
24/01/2008, às 14h35min para audiência de inquirição de tes-
temunha arrolada na denúncia.
Adv. Dr. CASSIANO CESAR DOS SANTOS;

15 – Carta Precatória nº 2007.3283-8; Réus: ADALBERTO DE
JESUS e VILMAR PRIVIATELI;
Ato: Intimação do procurador para que, no prazo de 03 (três)
dias, manifeste-se sobre a testemunha Dayane, ausente à audi-
ência anteriormente designada.
Adv. Dr. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE
MELLO;

16 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.4160-8; Reqte:
ADAIR ALVES DE SOUZA;
Ato: Intimação da procuradora para que: esclareça documen-
talmente qual o vínculo do Sr. José Ibo Maria Gonçalves, indi-
cado no comprovante de residência de fl. 06, com o requerente;
apresente certidão de antecedentes do requerente junto à Justi-
ça Federal, obtidas lá diretamente, não apenas pela Internet.
Adv. Dra. VANDIRA COSER;

17 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.4202-7; Reqte:
ANDERSON DE MORAIS;
Ato: Intimação da procuradora para que instrua seu pedido com
certidão da VEP local a respeito de antecedentes; certidão de
antecedentes para fins criminais da 2ª Vara Criminal local; e
cópia integral do auto de prisão em flagrante.
Adv. Dra. NEUSA FATIMA REFATTI;

18 – Processo Crime nº 2006.1339-4; Réus: ALVARO LAR-
GURA e outros;
Ato: Intimação dos procuradores para que, no prazo legal, apre-
sentem alegações finais.
Adv. Dr. RENE ARIEL DOTTI, Dr. FLAVIO ANTONIO DE
ALBUQUERQUE FERNANDES, Dr. BENO BRANDÃO;

19 – Processo Crime nº 2007.3080-0; Réu: CLAUDINEI JOSÉ
PAZ DE SOUZA;
Ato: Intimação da procuradora que em decisão datada de 05/
12/2007, foi recebida a denúncia, sendo designada audiência
de instrução e julgamento para o dia 13/12/2007, às 14h15min.
Intimação da procuradora ainda, que deverá regularizar sua re-

presentação processual
Adv. Dra. SUELI MARIA OLTRAMARI;

CIDADE GAÚCHA
VARA CRIMINAL.
JUIZ : PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA
RELAÇÃO Nº46/2007

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMA-
DOS NESTA RELAÇÃO:

DR. RONALDO CAMILO – 01.
DR. SÉRGIO WANDERLEI ALVES DE OLIVEIRA – 01.

01 – Autos nº.34/2006- FÁBIO RODRIGO ALVES, ALEX REIS
DA SILVA e SELANE CRISTINA PAZ - Foi por este Juízo, por
sentença de 26.09.2007, o réu Alex e Selane, condenados à
pena de três(3) anos e seis(6) meses de reclusão e 100 dias-
multa, em regime aberto, substituída por duas penas restritivas
de direito, quanto ao réu Fábio, condenado à pena de quatro(4)
anos e seis(6) meses de reclusão e 150 dias-multa, a ser cum-
prida em regime semi-aberto, nas penas do artigo 14, da Lei n.
368/76. Advs. Drs. Ronaldo Camilo e Sérgio Wanderlei Alves
de Oliveira.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 167/2007

1-Agravo de Execução em Sentença Provisória, sob nº 2007.896-
1 – réu José Carlos Machado - intimação do Dr.(a) Fernando
Boberg – OAB-Pr 28.212 – adv., escrit. na cidade de Jacarezi-
nho-Pr do despacho: 1-ante o parecer Ministerial de fls, 48,
intime-se o réu. 2- Havendo concordância, oficie-se solicitan-
do vaga, conforme requerido. 3-intime-se. Diligências neces-
sárias. Cornélio Procópio, 29 de novembro de 2007. (a) Vanes-
sa Aparecida Pelhe Gimenez – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 168/2007

1-processo criminal sob nº 2005.146-7 – acusados: Maria José
Fratoni e Orlando Carlos Barbosa - intimação do Dr.(a) Paulo
Giovani Ferri – adv OAB-Pr 19.427 – escrit na cidade de Con-
gonhinhas-Pr, para se manifestar na fase do art 499 do CPP.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS.
Juiz – Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez
RELAÇÃO N.º 169/2007

1- Guarda e Responsabilidade sob nº 47/2007 – requerente:
Andrenei Pereira de Souza e Antonia Pereira de Souza, reque-
rendo a guarda de Bruno Pereira - intimação do Drs.(a) Carlos
Roberto Zilli – OAB-Pr 22.338 – escrit na cidade de Almirante
Tamandaré-Pr, de que por decisãod este Juízo, datada de 18/
10/07, foi julgado procedente o pretendido na inicial.

VARA CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR
JUÍZA DE DIREITO: DR. GUSTAVO ADOLPHO PERIO-
TO
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 32/2007

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Rejane Cordeiro 01 2007.794-9
Marco Aurèlio Carneiro 02 2004.100-7
Cleo Rodrigo Pontes 03 2006.885-4
Cesar Augusto Praxedes 04 2005.259-5
Eliseu Auth 05 2007.667-5
Carlos Sequeira Martins 05 2007.667-5
Mônica Carvalho Montans Zamarian 06 2002.18-0
Fabiana Garcia Amaral de Castro 07 2007.494-0

1- Processo Crime nº 2007.794.9, réu Anderson Faria da Silva
e outra, audiência de instrução e julgamento no dia 14 de de-
zembro de 2007, às 14:00 horas. DRA. REJANE CORDEIRO.

2-Processo Crime nº 2004.100-7, réu Sebastião Aparecido da
Silva, para no prazo de 03(três) dias, defesa prévia em favor do
acusado. DR. MARCO AURÉLIO CARNEIRO.

3- Processo Crime nº 2006.885-4, réu Pedro Peliçon Neto, in-
quirição das testemunhas de acusação residentes nesta comar-
ca, no dia 28 de janeiro de 2008, às 15:15 horas. DR. CLEO
RODRIGO PONTES.

4- Processo Crime nº 2005.259-5, réu Julio Cesar Paccor, in-
quirição das testemunhas de acusação residentes nesta comar-
ca, no dia 14 de janeiro de 2008, às 15:15 horas. DR. CESAR
AUGUSTO PRAXEDES.

Araucária

Cascavel

Cidade Gaúcha

Cornélio Procópio

Cruzeiro do Oeste
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5- Processo Crime nº 2007.667-5, reús Clemilson Augusto e
outros, para no prazo de 24:00 horas manifestarem na fase do
artigo 499, do CPP. DRS. ELISEU AUTH e DR. CARLOS SI-
QUEIRA MARTINS.

6- Processo Crime nº 2002.18-0, réus Josenel Ferreira e outros,
condeno os acusados como incurso nas sanções do artigo 299,
caput, c/c artigo 69, e artigo 171, caput, (09 vezes) , c/c artigo
71, definitivamente condenado à pena de 08(oito) anos e 08(oito)
meses de reclusão, regime fechado. DRA. MÔNICA CARVA-
LHO MONTANS ZAMARIAN.

7- Processo Crime nº 2007.494-0, réu Luciano Almeida Sera-
fim, apresentar alegações finais no prazo de 03 dias. DRA.
FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

Juizado Especial Criminal da Comarca de Engenheiro Bel-
trão-PR
Rua Manoel Ribas, 225 – Telefax: (044) 3537-1131
Juiz: Dr. Silvio Hideki Yamaguchi
Escrivã Designada: Esmeralda Tunis Villar Dall´Agnol
RELAÇÃO Nº 003/2007

NOME Nº ORDEM
DR. ANDERSON CARRARO HERNANDES, OAB 36.412 001
DRA. CLAUDIA CRISTIANE JDLICZKA 002
DR. IRINEU CHIQUETO JUNIOR, OAB 24.581 003
DRA. CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZKA, OAB 33.535 004
DRA.ANICE NALIN DE OLIVEIRA DA ROCHA, OAB 35.578
DR. IZALVI BARRETO DA SILVA, OAB 10.197 005
DR. FERNANDO DE PAULA XAVIER, OAB 6574 006

001 – Termo Circunstanciado n.º 134/2005, onde é Autor João
Aparecido Gimenes Girona em tramite neste Juizado Especi-
al Criminal desta Cidade. “Fica o Digno Defensor acima, devi-
damente intimado da sentença de extinção da pretensão puniti-
va do Autor do Fato.”.

002 – Termo Circunstanciado n.º 032/2006, onde é Autor Flo-
rival Peres de Marco em tramite neste Juizado Especial Cri-
minal desta Cidade. “Fica a Digna Defensora acima, devida-
mente intimado da sentença de extinção da punibilidade do
Autor do Fato.”.

003 - Termo Circunstanciado n.º 117/2006, onde é Autora Isa-
bel Quaresma Campanha em tramite neste Juizado Especial
Criminal desta Cidade. “Fica o Digno Defensor acima, devida-
mente intimado da sentença de extinção da punibilidade da
Autora do Fato.”.

004 - Termo Circunstanciado n.º 08/2006, onde é Autor Aldi-
nei Carlos da SIlva em tramite neste Juizado Especial Crimi-
nal desta Cidade. “Fica as Dignas Defensoras acima, devida-
mente intimadas da sentença de extinção da punibilidade do
Autor do Fato.”.

005 - Termo Circunstanciado n.º 010/2006, onde é Autora Re-
nata Rosa Guerra em tramite neste Juizado Especial Criminal
desta Cidade. “Fica o Digno Defensor acima, devidamente in-
timado da sentença de extinção da punibilidade da Autora do
Fato.”.

006 – Ação Penal n.º 012/2005, onde é Autora Alfredo Kerche
em tramite neste Juizado Especial Criminal desta Cidade. “Fica
o Digno Defensor acima, devidamente intimado da sentença
condenatória, fixada em 20 (vinte) dias-multa e para cada dia-
multa o numerário equivalente a 1/30 do valor do salário míni-
mo vigente no país
à época do fato, atualizado à data do pagamento.”.

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ
Vara Criminal e Anexos
LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ, Juíza de Direi-
to
Relação nº 038/2007.

1.Processo Crime nº 2000.69-0, réus Luiz Rogério Oliveira
Figueiredo e Cláudio Luiz Barbosa Rocha. Para que se mani-
feste na fase do artigo 500, CPP. Dr. Nilo Norberto Nesi – OAB/
PR nº 18.285.

2.Carta Precatória nº 2007.1655-7, réu Aldori Barbosa e ou-
tros. Designada a data de 14/01/2008, às 14:00 horas, para a
inquirição das testemunhas de acusação, Amilton Camargo, Iury
Marcio Anater, Rogério Gomes Pitz e Rubem Jose Carneiro.
Adv: Dr. Nelcindo José de Oliveira Biava, Dr. Dalton Chitoli-
na e Dr. Iglenio Luiz Schwerz.

3.Processo Crime nº 2006.1187-1, réus Everaldo Machado de
Oliveira e outros. Absolvido o réu Odilon Cortes Silva por sen-
tença deste Juízo datada de 06/11/2007, com fundamento no
artº 386, VI do CPP, quanto ao artº. 288 do CP e quanto ao artº
157, § 2º, I, II e V, o MM. Juiz determinou após o transito em
julgado, seja dado vista dos autos ao Ministério Público, para
proposta de transação penal ou suspensão condicional do pro-
cesso. Dr. Mauricio Zampieri de Freitas – OAB/PR nº 34.799.

4.Processo Crime nº 1998.22-1, réu Éverson Gil Bueno. In-
quirição das testemunhas de acusação designado para 11/De-
zembro/2007, às 14:00, bem como, manifeste-se na fase do
artigo 395 do CPP, no prazo de lei. Adv.: Dr. Ernani Bodziak,
OAB/PR 14.303.

5.Processo Crime nº 2004.250-0, réu Ademar Cataneo. Inqui-
rição das testemunhas de acusação designado para 10/Dezem-

bro/2007, às 16:00, neste Juízo. Adv.: Dr. Patrique Mattos Drey
- OAB/PR 40.209.

6.Processo Crime nº 2004.0000333-6, réu Dercilio de Lima.
Intimação de Sentença de Pronúncia prolatada por este Juízo,
datada de 14/09/2007, pela prática dos delitos descritos no ar-
tigo 121, parágrafo 2º, incisos I e II c/c artigo 14, inciso II do
Código Penal e artigo 10 da Lei nº. 9437/97, com fundamento
no artigo 408 do Código de Processo Penal. Advogado Dr. Di-
oracy Possan Bortolini – OAB/PR 006439.

7.Carta Precatória nº 2007.1487-2, réu Joaquim Rodrigues
da Silva. Designada a data de 11/12/2007, às 10:00 horas, para
a inquirição da testemunha de defesa Odélio Sebastião Iareski.
Adv: Dr. Gilberto Carniati.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
= PARANÁ
Doutora Paula Andrea Samuel de Oliveira Monteiro
Juíza de Direito
Relação nº 081/07

Dr. Cláudio Munhoz
Dr. Carlos José Cogo Milanez – OAB/PR – n° 25.042
Dr. S. Miguel Moralles – OAB/PR – n° 6.642

Processo Crime n° 34/07 - Réus: Deovani R. dos Santos, Fer-
nando Marcelo Souza Pelegrino, Vanderlei dos Santos Rimovi-
cz, Júlio César da Silva, Leandro Rodrigo Pietro, Ezequiel Ri-
movicz e Benedito de Assis Rimovicz. – “Intimação dos defen-
sores que foi designado o dia 11 de dezembro de 2007, às 09:00
horas, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas
pela defesa, na comarca de Bela Vista do Paraíso/PR”.

ÚNICA VARA CRIMINAL
COMARCA DE GUARANIAÇU - Pr.
Juíza: Dra. MYCHELLE PACHECO CINTRA
RELAÇÃO Nº 37/2007

RÉU PRESO

01 – DR. JOÃO DOMINGOS TONELLO
02 – DRS. JONAS ADALBERTO PEREIRA E NÁDIA MA-
ZUREK.
03 – PAULO ROBERTO BOND REIS
04 – GILMAR ANTONIO OLTRAMARI
05 – DR. VILSON R. SCHWENING
06 – DR. HÉLIO LULU
07 – ROGÉRIO LEONARDO TRINKEL

01 – Autos nº 92/2004. Processo Crime. Réu: ALFREDO IRA-
PUAN MABA. Defensor: Dr. JOÃO DOMINGOS TONE-
LLO. “Intimar o defensor de que foi expedida Carta Precatória
a Comarca de Cascavel/Pr, para oitiva da testemunha de acusa-
ção, nos autos supra”.

02 – Autos nº 51/2005. Processo Crime. Réu: LUCIA APARE-
CIDA DANIEL LORENCINI. Defensor: Drs. JONAS
ADALBERTO PEREIRA E NÁDIA MAZUREK. “Intimar o
defensor de que foi expedida Carta Precatória a Comarca de
Cascavel/Pr, para oitiva das testemunhas de acusação, nos au-
tos supra”.

03 – Autos nº 31/2003. Processo Crime. Réu: JOSÉ SILVÉ-
RIO ANTUNES. Defensor: Dr. PAULO ROBERTO BOND
REIS. “Intimar o defensor de que foi designado o dia 23 de
Junho de 2008, 13hs30min, para oitiva das testemunhas de
defesa, nos autos supra”.

04 – Autos nº 22/2006. Processo Crime. Réu: CELSO LUIS
LIMA. Assistente de Acusação Dr. GILMAR ANTONIO
OLTRAMARI. “Intimar o assistente de acusação de que foi
designado o dia 11 de Fevereiro de 2008, às 15hs, para oitiva
das testemunhas de defesa do réu, nos autos supra”.

05 – Autos nº 31/2007. Processo Crime. Réu: ROBERTO
MARCONDES DA CRUZ E OUTROS. Defensor Dr. VIL-
SON R. SCHWENING. “Intimar o defensor de que foi desig-
nado o dia 07 de Janeiro de 2008, às 14hs, para o sorteio dos
Jurados, bem como o dia 23 de Janeiro de 2008, às 09hs, para
o julgamento do réu perante o Egrégio Tribunal do Juri, nos
autos supra”.

06 – Autos nº 21/2007. Processo Crime. Réu: BASTIÃO ME-
DEIROS E OUTROS. Defensor: DR. HÉLIO LULU. “Inti-
mar o defensor para que se manifeste na fase do art. 499 do
CPP, nos autos supra”.

07 – Autos nº 21/2007. Processo Crime. Réu: PAULO MOI-
SES SCHKALEI. Defensor: Dr. ROGÉRIO LEONARDO
TRINKEL. “Intimar o defensor para que se manifeste na fase
do art. 499 do CPP, nos autos supra”.

Comarca de Guarapuava
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivã Designada – Gissele Aparecida Lima
RELAÇÃO Nº 56/2007

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

Alfredo Marcos Silvério(07)
Amoriti Trinco Ribeiro(04)
João Ademar Menta(06)
Luiz Fernando Garcia Campos(01)
Marcos Antonio Bettega(05)

Mohamed Dib Darwiche(02)
Rafael Ferreira Xalão(03)

1- Processo Criminal n. 2007.7.755-8. Réu: Elcio José Nunes e
o. Audiência de oitiva de testemunhas de acusação designada
para o dia 17.12.07, às 15:00 horas. Adv.: Dr. Luiz Fernando
Garcia Campos.

2- Processo Criminal n. 2007.755-8. Réu: Andréia Alves Cor-
rea e o. Audiência de oitiva de testemunhas de acusação desig-
nada para o dia 17.12.07, às 15:00 horas. Adv.: Dr. Mohamed
Dib Darwiche.

3- Processo Criminal n. 2005.930-1. Réu: André Ferreira e o.
Vistas para apresentação da defesa prévia, no prazo legal.
Adv.:Dr. Rafael Ferreira Xalão.

4- Processo Criminal n. 2005.610-8. Réu: Amilton Diobate
Casnoca. Vistas para apresentação das alegações finais, no prazo
legal. Adv.: Dr. Amoriti Trinco Ribeiro.

5- Processo Criminal n. 1999.320-7. Réu: Rony Detzel Macha-
do. Manifeste-se a defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
testemunha não localizada Antonio Pedro Pacheco, fornecen-
do endereço específico onde poderá ser encontrada, sob pena
de desistência tácida. Adv.: Dr. Marcos Antonio Bettega.

6- Processo Criminal n. 2003.382-2. Réu: José Maria Aranda
Junior. Intime-se o defensor do réu José Maria para fins de
apresentação das alegações preliminares, no prazo legal. Adv.:
Dr. João Ademar Menta.

7- Carta Precatória n. 2007.2812-1. Réu:Carlos Rogério da Sil-
va Santos e outros. Audiência de oitiva de testemunha de acu-
sação designada para o dia 17.12.07, às 16:00 horas. Adv.: Dr.
Alfredo Marcos Silvério.

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 25/2007
JUIZ DE DIREITO- DR. SERGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
ADOLFO GOIS 04 356/2007
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADORLUIZ 05 53/2002
CIDIO SEVERINO 08 40/2002
DARCI FELIX JUNIOR 01 67/2006
DONZIETTI ANTONIO ZILLI 01 67/2006
EDGARD POLCHLOPEK 08 40/2002
EDSON JOSÉ BACHIEGA 07 282/2007
FATIMA APARECIDA LUCCHESI 09 62/2003
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 02 23/2005
GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 01 67/2006
JOÃO DOS SANTOS GOMES FILHO 01 67/2006
JOSÉ ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA 03 87/2006
LUIZ TAVANARO GAYA 06 26/2005
MAURO DE TARSO NEVES 01 67/2006
RAFAELA MOREIRA BALSANELO 01 67/2006

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 25/2007
JUIZ DE DIREITO: DR.SERGIO AZIZ NEME

01- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 67/2006
JUSTIÇA PÚBLICA X RICARDO DARCIN, VALTER CESAR
DE OLIVEIRA BONILHA, LUCAS DOS SANTOS GALDI-
NO, VIVIANE HOFFMAN E ROGERIO F. BARBIERI.
Intimá-los para que no prazo sucessivo de 03 dias, querendo,
se manifestem acerca do documento novo juntado aos autos,
ADVOGADOS – DR. DONIZETTI ANTONIO ZILLI,
DR.DARCI FELIX JUNIOR, DR. JOÃO DOS SANTOS
GOMES FILHO, DRª.RAFAELA MOREIRA BALSANE-
LO, DR. GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA e DR. MAURO
DE TARSO NEVES.

02-AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.23/2005
JUSTIÇA PÚBLICA X EMERSON LUIZ WEIBER JUNIOR.
Intimá-lo para que no prazo legal apresente as alegações finais
(art.500 do CPP). ADVOGADO DR. GEOVANEI LEAL
BANDEIRA.

03- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 87/2006
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA X MARCIO VIEIRA.
Intimá-los para que compareça perante este juízo da Vara Cri-
minal, sito na Av. dos Estudantes, 351, Fórum, no dia 05/maio/
2008, às 14:30 horas, a fim de estar presente na audiência de
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia. ADVOGA-
DO: DR. JOSÉ ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA.

04-AUTOS DE PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME Nº.
356/2007.
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA X VANDERLEI FELIX DA
SILVA.
Intimá-lo de que por decisão datada de 26/11/2007 foi DECLI-
NADO DA COMPETÊNCIA para o conhecimento do pedido
de progressão de regime prisional ditado pela Resolução nº.
13/95 do E.Tribunal de Justiça do Estado do paraná, determi-
nado a remessa dos autos à Vara de execuções Penais de Lon-
drina/Pr. –ADVOGADO: DR. ADOLFO GOIS.

05- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 53/2002.
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA X EDUARDO DOGADO
BALBINO e ARSENIO DE SOUZA SCHWINGEL
Intimá-lo para que no prazo DE 10 DIAS apresente alegações
finais (art.500 do CPP)- ADVOGADO - DR. ANDRÉ LUIZ
GONÇALVES SALVADOR.

06- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 26/2005
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA X CHRYSTIAN BARBERIO
DA SILVA e DOUGLAS MACIEL BURIM.
Intimá-lo de para que no prazo de 05 dias se manifeste acerca
da certidão de fls. 167 verso, sob pena de desistência tácita. -
ADVOGADO- DR. LUIZ TAVANARO GAYA.

07- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA Nº. 282/2007
JUSTIÇA PÚBLICA DA 5ª V.C. DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO/SP.
Intimá-lo para que compareça perante este juízo da Vara Cri-
minal, sito na Av. dos Estudantes, 351, Fórum, no dia 02/
ABRIL/2008, as 13:30 horas, a fim de estar presente na audi-
ência. ADVOGADOS- DR.EDSON JOSÉ BACHIEGA.

08- AUTOS PROCESSO CRIMINAL Nº. 40/2002
JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ DENIL FERNANDES, JOÃO
CARLOS BARROS e CLAUDIO HENRIQUE CUSTÓDIO,
Intimá-los de que em data de 27/11/2007 fora expedido Cartas
Precatórias às Comarcas de Curitiba/Pr, objetivando a realiza-
ção da audiência de proposta de suspensão do processo pelo
prazo de dois anos e fiscalização do cumprimento das condi-
ções impostas aos réus - ADVOGADOS- DR. EDGARD POL-
CHLOPEK E DR. CIDIO SEVERINO.

09- AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 62/2003
JUSTIÇA PÚBLICA X PEDRO SERAPIÃO.
Intimá-la de que por despacho datado de 23/11/2007, foi DE-
FERIDO o requerimento de fls.425, pelo prazo improrrogável
de dez (10) dias e sob pena de desistência tácita. ADVOGA-
DA- DRª. FATIMA APARECIDA LUCCHESI.

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juíza de Direito: Dra. DANIELE MIOLA.
Relação nº 22/07
Advogado(s): JETSON JOSIAS SZRAJIA

Processo Crime nº 04/06 – Ministério Público x DEMERSON
MAKSEMOVICZ. Intimo Vossa Senhoria para no prazo de 24
horas proceder a devolução dos autos em cartório, sob as penas
do art. 196 do CPC. ADV. JETSON JOSIAS SZRAJIA.

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
MATINHOS - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO 18/2007 - VARA CRIMINAL

1.- Autos de Processo Crime nº. 2007.593-8 – Autor: Justiça
Pública X Réu(s): Alex Tiago Fernandes, Daniel Primo Vieira
e Jose Ricardo Nogueira - Teor da intimação: “A testemunha
arrolada pela defesa é comum às da denúncia, sendo que não
há outras a serem ouvidas. Assim, dê-se vistas às partes para os
fins do artigo 499, do CPP e se nada for requerido, cumpra-se o
disposto no artigo 500 do mesmo Código” – Advogados: JOSE
CARLOS BRANCO JUNIOR e ARIBERT JOSE RANNOW.

2.- Autos de Processo Crime nº. 2004.32-9 – Autor: Justiça
Pública X Réu(s): Francisco Carlim dos Santos - Teor da inti-
mação: “Tendo em vista interposição de agravo de instrumento
junto ao STJ e STF, conforme certidões de fls. 424 e 425, aguar-
de-se o julgamento dos mencionados recursos” – Advogados:
ITALO TANAKA JUNIOR.

3.- Autos de Processo Crime nº. 2005.3-7 – Autor: Justiça Pú-
blica X Réu(s): Abraao Furquim de Oliveira, Airton Delai,
Anacleto Parana de Oliveira, Anderson Joaqauim Rosa, Anto-
nio Lucidio Borges Moreira, Carlos Eduardo Borges Marin,
Carlos Pereira Gonçalves, Carlos Wavel Chaves, Daniel da Sil-
va, Edson da Silva, Eneas Cordeiro Teixeira, Francisco Carlos
Estevão Kolb, Jose Antonio da Silva, Jose Paulo Santana, Li-
sangela Cordeiro Teixeira, Lourival Rocha Mantovani, Luiz
Cesar Repinoski, Manoel Antonio da Silva, Marcelo Rossa,
Marco Aurelio Pessa, Miguel Arcangelo Rossa Neto, Reginal-
do Martins, Reuel Reis dos Santos, Rogerio Marcolino, Valde-
vino Simoes Perico - Teor da intimação: “...Considerando que
na há tempo hábil para intimar os defensores antes da audiên-
cia designada às fls. 1681, adio a mesma e REDESIGNO o dia
01 de fevereiro de 2008, às 09:00 horas, para interrogatório
dos acusados” – Advogados: CARLOS EDUARDO BORGES
MARIN, MARCIO HAIS DE NATAL BALERA, RENE ARI-
EL DOTTI, BENO FRAGA BRANDÃO, EDSON LUIZ RO-
CHA ANNUNZIATO, ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO,
JOSE DE ANDRADE FARIA NETO, MARIO JOSE NAREL,
PAULO KINZKOWSKI, NELSON SCARPIM JUNIOR, ZO-
RAIDE SANTANA LIMA, LEONEI MARTINS FREITAS,
ELIANE CRISTINA YNAYAMA FREITAS, CLAUDIO HEN-
RIQUE STOERBEL FILHO

4.- Autos de Processo Crime nº. 2007.138-0 – Autor: Justiça
Pública X Réu(s): Solange Ribeiro - Teor da intimação: “Ante
o exposto, julgo admissível a pretensão punitiva do Estado para
pronunciar o réu Solange Ribeiro, qualificada nos autos, como
incursa nas penas artigo 121, § 2º, inc I e III do Código Penal,
a fim de ser submetida a julgamento perante o Egrégio Tribunal
do Júri” – Advogados: ALTAMIR WOLLMANN, CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL.

ADVOGADOS:
ALTAMIR WOLLMANN - 4
ARIBERT JOSE RANNOW – 1
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO – 3
BENO FRAGA BRANDÃO – 3
CARLOS EDUARDO BORGES MARIN – 3
CLAUDIO HENRIQUE STOERBEL FILHO – 3 e 4
EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO – 3
ELIANE CRISTINA YNAYAMA FREITAS – 3

Engenheiro Beltrão

Francisco Beltrão

Grandes Rios

Guaraniaçu

Guarapuava

Ibiporã

Mallet

Matinhos
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ITALO TANAKA JUNIOR – 2
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR - 1
JOSE DE ANDRADE FARIA NETO – 3
LEONEI MARTINS FREITAS – 3
MARCIO HAIS DE NATAL BALERA – 3
MARIO JOSE NAREL – 3
NELSON SCARPIM JUNIOR – 3
PAULO KINZKOWSKI – 3
RENE ARIEL DOTTI – 3
ZORAIDE SANTANA LIMA – 3

COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO:
Dr. GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
(Escrivã ad hoc: ELZENI NUNES – Designação nos feitos em
que uma das partes é patrocinada pelo advogado José Antonio
Valle Machado, bem como pela advogada Dra. Mirna Loi Schi-
zzi)
RELAÇÃO N. 91/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO(S) ORDEM PROCESSO
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JR 002 275/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 004 192/2002
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 001 250/2001
JOSÉ ANTONIO VALLE MACHADO 002 275/2006
MARCO ANTONIO BARZOTTO 004 192/2002
TELMO FELIPE WELTER 003 211/2007

1)-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL –
250/2001 – JACIR HILÁRIO SGARBI x SANGALETTI E CIA
LTDA – “manifeste-se o exequente no prazo de 10 dias, sobre
o prosseguimento do feito” – DR. JOSÉ ANTONIO VALLE
MACHADO;

2)-AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO PARTICULAR DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL,
CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE E PARDAS
E DANOS – 275/2006 – “intimação das partes do r. despacho
de fls. 90, que converteu o julgamento em diligência, por repu-
tar necessário oportunizar a produção de provas às partes, so-
bretodo porque a ré foi citada por edital, tendo contestado a
ação por negativa geral, por meio de curador especial. Decla-
rou saneado o processo e deixou de designar audiencia preli-
minar, haja vista que as circunstâncias da causa tornam impos-
sivel a conciliação. Nas providencias do §2º do artigo 331, do
CPC, fixou como pontos controvertidos o descumprimento das
obrigações do contrato de compromisso de compra e venda pela
ré e a ocorrência e extensão dos prejuízos alegados pelos auto-
res, observando-se quanto ao ônus probatório a regra do artigo
333 do CPC. Determinou a produção de prova oral, consistente
no depoimento pessoal dos autores e na oitiva de testemunhas,
cujo rol deverá ser apresentado no máximo 30 (trinta) dias an-
tes da audiencia de instrução e julgamento, nos termos do ar-
tiugo 407 do CPC. Para audiencia de instrução e julgamento,
designou o dia 07-fevereiro-2007, às 15:30 horas”- DR. JOSÉ
ANTONIO VALLE MACHADO e ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR;

3)-EMBARGOS DE RECEIRO – 211/2007 – HILÁRIO CA-
VALIER E OUTRO x RUDI SCHERER PAETZOLD E OU-
TROS – “digam os embargantes, no prazo de 10 dias, sobre a
contestação aos embargos” – DR. TELMO FELIPE WELTER;

4)-AÇÃO MONITÓRIA – 192/2002 - BANCO ITAÚ S/A – “o
pedido de fls. 703, foi deferido; ao réu para que, no prazo de 30
dias, apresente os documentos solicitados pelo perito às fls.
692” – DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAR-
CO ANTONIO BARZOTTO;

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA ES-
TADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
Valdir Celso da Cruz – Escrivão
Av. Interventor Manoel Ribas, 411, CEP 85.200-000 Fone
Fax (0**42) 3646-1272
Relação de Intimação de Advogados nº. 43/07
Pitanga, 03 de dezembro de 2007.

Índice e número de ordem

Advogado Ordem
Dr. Antônio Carlos Bini OAB/PR 19.841 01
Dr. Éder Jose Sebrenski OAB/PR 17.793 02
Dr. Émerson Dill de Oliveira OAB/PR 33.540 03
Dra. Leandra Cavalcante Blasque OAB/PR 35.175 04
Dr. Maurílio Viana Pereira OAB/PR 30.695 05
Dr. Nicanor Bueno Teixeira OAB/PR 11.239 06, 07,

08, 09, 10
Dra. Salete Zanon Perin OAB/PR 33.638 11
Dr. Valdecy Schon OAB/PR 19.483 12
Dra. Vilma Martelli OAB/PR 31.080 05

1.Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 228/06.1 na qual
figuram como requerente L. dos S., r/m T. dos S., e requerido J.
L. dos S. – Intime-se as partes para se manifestar sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Antônio Carlos Bini.

2.Autos de AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE sob nº 221/97.1 – na qual figuram como re-
querente M. C. Z., r/m E. Z., e requerido E. R. do N. – Suspen-
do o processo por 120 (cento e vinte) dias. Adv. Éder José Se-
brenski.

3.Autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE SOCIEDADE DE
FATO CUMULADA COM PEDIDO DE PARTILHA DE BENS
sob nº 54/02.1 – na qual figuram como requerente N. A. T. e
requerido Espólio de G. M. (Inventariante I. M. P) – Intime-se
a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia da sentença que ho-
mologou o acordo composto entre as partes a fls. 343/344. Adv.
Émerson Dill de Oliveira.

4.Autos de AÇAO DE DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL
SEM BENS sob nº 253/07.1 – na qual figuram como requeren-
te L. da L. A. de L. e J. M. de L. e requerido ESTE JUÍZO –
Fixo honorários no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), a
serem pagos pelo Estado do Paraná. Adv. Leandra Cavalcante
Blasque.

5.Autos de PEDIDO DE GUARDA sob n° 68/07.2 – na qual
figuram como requerente A. C. em favor de A. P. C. e requerido
ESTE JUÍZO – Designo o dia 31/07/2008, às 13:30 horas, para
audiência de instrução e julgamento, para a tomada do depoi-
mento pessoal das partes e do infante e inquirição de testemu-
nhas tempestivas arroladas. Adv. Maurílio Viana Pereira; Vil-
ma Martelli .

6.Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob n° 284/06.1 – na qual
figuram como requerentes P. M., O. M., W. L. M e V. M., re-
presentados por sua mãe R. A. do E. S. M. e requerido V. N. M.
– Suspendo o processo por 06 (seis) meses. Adv. Nicanor Bue-
no Teixeira.

7.Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n°
234/06.1– na qual figura como requerentes E. da C., E. da C. e
R. A. da C., r/m D. A. N. da C., e requerido G. J. da C. – Sus-
pendo o processo por 06 (seis) meses. Adv. Nicanor Bueno
Teixeira.

8.Autos de AÇÃO DE ALIMENTOS sob n° 164/06.1 – na qual
figura como requerentes J. M. de O. e J. M. de O., representa-
dos (as) por sua mãe D. T. M., e requerido G. A. de O. – Sus-
pendo o processo por 06 (seis) meses. Adv. Nicanor Bueno
Teixeira.

9.Autos de AÇÃO ALIMENTOS sob n° 15/06.1 – na qual figu-
ram como requerente W. dos S., r/m L. M. da S., e requerido L.
C. dos S. – Manifeste-se a requerente, no prazo de 05 (cinco)
dias, quanto à petição e documentos apresentados pelo requeri-
do às fls. 73/77. Adv. Nicanor Bueno Teixeira.

10.Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n°
292/07.1– na qual figuram como requerentes D. D. D. J, D. D.
J. e S. D. J., r/m C. D. J., e requerido N. M. J. – 1. Cite-se o
executado para que, no prazo de 03 (três) dias, pague, compro-
ve o pagamento das três últimas parcelas em atraso e as vincen-
das durante a demanda, ou justifique a impossibilidade de fazê-
lo, sob pena de prisão civil, nos termos dos parágrafos do arti-
go 733 do Código de Processo Civil. 2. Em caso de pronto
pagamento, condeno o executado ao pagamento dos honorári-
os advocatícios os quais fixo em 10 % do valor da causa, bem
como às despesas processuais. Adv. Nicanor Bueno Teixeira.

11.Autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº 02/07.1 -
na qual figuram como requerente L. M. e F. de M., representa-
dos (as) por sua mãe N. V. S., e requerido D. de S. M. – Dou
por extinta a presente execução com fulcro no inciso I do arti-
go 794 do Código de Processo Civil. Adv. Salete Zanon Perin.

12.Autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob nº
108/07.1 – na qual figuram como requerente A. S. de C., repre-
sentado (a) por sua mãe S. S., e requerido M. de J. C. – Mani-
feste-se a exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à cer-
tidão de fls. 20-verso (negativa de citação). Adv. Valdecy Schon.

COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS — PARANÁ
Travessa Wilson João Copack, nº 144 — 84.400-000 - fone/
fax -042-3446-1231
Nilda de Andrade - Escrivã Criminal
RELAÇÃO Nº 34/2007

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
- Dr. Aureliano Aredes
- Dr. Omar Cassiano dos Santos
- Dr. Rubens César Teles Florenzano
- Dr. Edson Vieira Abdala
- Drª. Andrelize Guaita Di Lascio
- Drª. Edson Aparecido Stadler
- Dr. Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco
- Dr. Fernando Madureira
- Dr. Fernando Estevão Deneka
- Drª. Ligia Vosgerau Ferreira Ribas
- Dr. Edson Aparecido Stadler
- Dr. Ricardo Luiz Rios Brandão
- Dr. Luiz Carlos Silveira
- Dr. Alessandro Silvério
- Dr. Bruno augusto Gonçalves Vianna
- Dr. Rodrigo Bettega Ressetti
- Dr. Everton de Souza Ferreira
- Dr. Irapuan Caesar da Costa
- Dr. Luiz Setembrino Von Holleben
- Dr. Peterson Luiz Von Holleben
- Drª. Mariema Von Holleben
- Drª. Ana Carolina Dihl Cavalin
- Dr. Jéferson Barbosa

1- Processo Crime nº 2004.43-4 – EDIONARA MAYER GUE-
DES, JOSEFA PASTUCH e APARECIDO GONÇALVES DA
SILVA. “Audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
acusação em o dia 17 de março de 2008, às 14:30 horas. Expe-
dida carta precatória à Comarca de Guarapuava-Pr., para oitiva
da testemunha arrolada pela acusação: Rafael Gonçalves”. ADV.

Dr. Aureliano Aredes e Dr. Omar Cassiano dos Santos.

2- Processo Crime nº 2005.37-1 – ANTONIO VILMAR LO-
PES. “Manifestar-se a respeito da testemunha de defesa não
encontrada José Luiz Salateski”. ADV. Dr. Rubens César Teles
Florenzano.

3- Processo Crime nº 2005.13-4 – ROBSON JOSÉ MACHA-
DO DO NASCIMENTO E OUTRO. “Audiência de inquirição
das testemunhas de defesa dia 12 de março de 2008, às 14:00
horas. Audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa dia 14 de dezembro de 2007, às 15:00 horas, na Comar-
ca de Guarapuava-Pr”. ADV. DR. Edson Vieira Abdala e Drª.
Andrelize Guaita Di Lascio.

4- Processo Crime nº 2007.55-3 – MARCIA APARECIDA PA-
DILHA MACHADO – “À defesa para os fins do art. 499 do
CPP.” ADV. Dr. Edson Aparecido Stadler.

5- Processo Crime nº 2006.89.6 – DANIEL FERREIRA POLLI
– “ Considerando o processo de revisão eleitoral que está ocor-
rendo na Comarca, do dia 23/10 ao dia 05/12 e levando em
conta a necessidade de utilização das instalações do Tribunal
do Júri para os trabalhos do cartório eleitoral, que não conta
com espaço próprio e está recebendo, em média, 800 eleitores
por dia, não há outra solução senão redesignar o júri anterior-
mente marcado para este período. Assim, redesigno a sessão
para o dia 26 de março de 2008, às 09:00 horas, para que o
réu seja submetido a julgamento pelo E. Tribunal do Júri. Sor-
teio de jurados: 03 de março de 2008, às 10:00 horas.” ADV.
Dr. Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Dr. Fernando Ma-
dureira, Dr. Fernando Estevão Deneka e Drª. Ligia Vosgerau
Ferreira Ribas.

6- Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2007.361-7 –
IVONETE MELLO DA COSTA FOGAÇA – “Nestas condi-
ções, e considerando o disposto no art. 316 do CPP, revogo a
prisão preventiva decretada contra a requerente IVONETE
MELLO DA COSTA FOGAÇA.” ADV. Dr. Edson Aparecido
Stadler.

7- Processo Crime nº 2007.264-5 – CIRINEU PREISNHER – “
Tendo em vista a concordância do Ministério Público defiro o
pedido de assitência formulado às fls. 127/129, sujeitando-se o
assistente de acusação admitido às regras dos arts. 269 e 270
do CPP. Expedido Carta Precatória à comarca de Imbituva-Pr.,
para inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.”. ADV.
Dr. Ricardo Luiz Rios Brandão- Advogado do réu, e Dr. Luiz
Carlos Silveira –Assistente de Acusação.

8- Processo Crime nº 2000.8.9. – ANDRÉ LUIZ ULRICH –
“Apresentar as alegações finais, no prazo legal.”. ADV. Dr.
Alessandro Silvério e Dr. Bruno Augusto Gonçalves Vianna.

9- Processo Crime nº 2004.12-4 – FABIO DA SILVA – “Apre-
sentar as alegações finais, no prazo legal”. Dr. Rodrigo Bettega
Ressetti e Dr. Everton de Souza Ferreira.

10- Processo Crime nº 2006.83-7 – FABIO DA SILVA – “Apre-
sentar as alegações finais, no prazo legal”. Dr. Rodrigo Bettega
Ressetti e Dr. Everton de Souza Ferreira.

11- Processo Crime nº 24/1992 – EWALDO PEDROSO – “O
pedido de “perdão judicial” não pode ser deferido, por total
ausência de previsão legal para o caso. O perdão é aplicado,
quando da sentença, como forma de extinção da punibilidade.
Este não é o caso dos autos, em que o autor foi condenado e
cumpriu a pena. Ainda, a circustância do réu ser tecnicamente
primário deve ser observada pelo juízo quando verifica que a
condenação é anterior a 5 anos do cometimento do fato, não
sendo conseqüência do artigo 64, I, do código Penal, que os
registros criminais sejam apagados. Desta forma, indefiro o
pedido de fls. 479/480.” ADV. Dr. Irapuan Caesar da Costa.

12- Processo Crime nº 2006.56-0 – MAURICIO RODRIGUES
NASILOSKI, ADEMIR DE SOUZA E ELIANE MARIA DE
SOUZA – “Audiência da oitiva da testemunha arrolada pela
defesa dia 18 de fevereiro de 2008, às 13:30 horas”. ADV. Dr.
Luiz Setembrino Von Holleben, Drª. Mariema Von Holleben,
Dr. Peterson Luiz Von Holleben, Drª. Ana Carolina Dihl Cava-
lin e Dr.Jeferson Barbosa.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/nº, Centro, Fórum - CEP 83005-
570 - Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação nº 95/2007 Data da Expedição: 05/12/2007
JUÍZA DE DIREITO: Drª LUCIANI REGINA MARTINS
DE PAULA

Nome do Advogado Nº de ordem Nº dos Autos
ANTONIO NEIVA DE MACEDO FILHO 10 2003.1368-2
CARLA BEATRIZ CARNEIRO MONTE 08 2007.3839-9
CHRISTIANO SOUZA NETO 01 2007.1247-0
CHRISTIANO SOUZA NETO 03 2006.2963-0
CHRISTIANO SOUZA NETO 11 2000.458-0
CHRISTIANO SOUZA NETO 16 2004.3284-0
ELAINE SAMIRA POPE DA SILVA 14 2007.3006-1
ELIAS ASSAD 07 2007.3782-1
HUGO FERNANDO LUTKE SANTOS 13 2007.2618-8
IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 15 2007.3614-0
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 17 2005.2621-4
JOSÉ ARI NUNES 09 2007.3844-5
JOSÉ MADSON DOS REIS 02 1998.1183-5
JOSELIR MINOSSO 05 2002.1404-0
KAROLINE LORENZ 12 2007.3239-0

LUIZ RENATO COSTA AMORIM 04 2007.3699-0
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 11 2000.458-0
MANOEL GIOVANI ABELHA 16 2004.3284-0
MÁRIO LÚCIO MONTEIRO FILHO 03 2006.2963-0
PAULINO CÉSAR GASPAR 10 2003.1368-2
WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA 06 2002.1404-0

1) Processo Criminal nº 2007.1247-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Fábio Cordeiro Fagundes – “Designada
para o dia 16 de janeiro de 2008 às 10:00 horas a inquirição de
testemunha arrolada na denúncia” – Adv.: Dr. CHRISTIANO
SOUZA NETO.

2) Processo Criminal nº 1998.1183-5 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Ary Moreira – “Designada para o dia 21 de
janeiro de 2008 às 15:00 horas a inquirição de testemunhas
arroladas pela defesa” – Adv.: Dr. JOSÉ MADSON DOS REIS.

3) Processo Criminal nº 2006.2963-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Leandro Paião Olivgeira e Outro – “Desig-
nada para o dia 15 de fevereiro de 2008 às 13:30 horas a inqui-
rição de testemunhas arroladas na denúncia” – Advs.: Dr.
CHRISTIANO SOUZA NETO, Dr. MÁRIO LÚCIO MONTEI-
RO FILHO.

4) Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.3699-0 – Requeren-
te: Adenilson Theulen – “Da análise do artigo 2º § 2º da LICC,
pode-se constatar que a Lei 11.464/07 em nada se refere ou
altera a Lei 11.343/06, não tendo revogado expressamente a lei
anterior, não é incompatível com a lei anterior e sendo posteri-
or não regulou inteiramente a matéria da Lei anterior. Ademais,
a concessão de liberdade provisória poderá acarretar perigo à
sociedade pelo ato e cometimento de novos delitos, de modo
que indefiro o pedido de liberdade provisória, devendo o acu-
sado aguardar o julgamento na situação em que se encontra” -
Adv.: Dr. LUIZ RENATO COSTA AMORIM.

5) Processo Criminal nº 2002.1404-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Luiz Claudino Buhrer – “Designada para o
dia 21 de janeiro de 2008 às 14:30 horas a inquirição de teste-
munha arrolada pela defesa” – Advs.: Dr. JOSELIR MINOS-
SO, Dr. WALMIR DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA (assist.
acusação).

6) Carta Precatória nº 2007.3788-0 oriunda da 8ª Vara Crimi-
nal do Fórum Criminal Central Barra Funda, Comarca de São
Paulo/SP para inquirição de testemunha de acusação – autos
originários nº 050.07.047154-1/00 – Ministério Público do Es-
tado de São Paulo X Adauto de Goes Filho e Outro – “Designa-
da para o dia 22 de janeiro de 2008 às 09:00 horas a realização
do ato deprecado” – Adv.: Dr. JAIRO CONEGLIAN.

7) Carta Precatória nº 2007.3782-1 oriunda da Vara Criminal
de Lapa/PR para inquirição de testemunha de defesa – autos
originários nº 2006.133-7 – Ministério Público do Estado do
Paraná X Cláudio Luiz Martins Pinto – “Designada para o dia
22 de janeiro de 2008 às 10:00 horas a realização do ato depre-
cado” – Adv.: Dr. ELIAS ASSAD.

8) Carta Precatória nº 2007.3839-9 oriunda da Vara Criminal
de União da Vitória/PR para inquirição de testemunha de acu-
sação – autos originários nº 1999.155-6 – Ministério Público
do Estado do Paraná X Ivaldir Freire e Outros – “Designada
para o dia 24 de janeiro de 2008 às 10:00 horas a realização do
ato deprecado” – Adv.: Drª CARLA BEATRIZ CARNEIRO
MONTE.

9) Carta Precatória nº 2007.3844-5 oriunda da Vara Criminal
de Cerro Azul/PR para inquirição de testemunhas de acusação
– autos originários nº 0036/07 – Ministério Público do Estado
do Paraná X Air de Souza – “Designada para o dia 24 de janei-
ro de 2008 às 09:15 horas a realização do ato deprecado” –
Adv.: Dr. JOSÉ ARI NUNES.

10) Processo Criminal nº 2003.1368-2 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Douglas de Araújo e Outro – “Designada
para o dia 09 de janeiro de 2008 às 15:00 horas a inquirição de
testemunhas arrolada na denúncia” – Advs.: Dr. ANTONIO
NEIVA DE MACEDO FILHO, Dr. PAULINO CÉSAR GAS-
PAR.

11) Processo Criminal nº 2000.458-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Ageu Faustins de Camargo – “Proferida
sentença que pronunciou o denunciado Ageu Faustins de Ca-
margo pela prática do crime previsto no artigo 121 “caput” do
Código Penal, submetendo-o a julgamento pelo Tribunal do Júri
deste Foro Regional, em dia, hora e local oportunamente mar-
cados por este Juízo ” – Advs.: Dr. LUIZ RENATO COSTA
AMORIM, Dr. CHRISTIANO SOUZA NETO (assist. acusa-
ção).

12) Processo Criminal nº 2007.3239-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Reginaldo Alves da Silva – “Às partes para
que se manifestem indicando os quesitos a serem respondidos”
– Adv.: Drª KAROLINE LORENZ.

13) Processo Criminal nº 2007.2618-8 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Adriano de Jesus Pereira – “Proferida sen-
tença que julgou parcialmente procedente a denúncia para o
fim de desclassificar o delito do artigo 33 para o artigo 28 am-
bos da Lei 11.343/06, e ante esta capitulação declinar a compe-
tência para o Juizado Especial Criminal” – Adv.: Dr. HUGO
FERNANDO LUTKE SANTOS.

14) Processo Criminal nº 2007.3006-1 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Jackson Luiz Borges – “À defesa para as
alegações finais” – Adv.: Drª ELAINE SAMIRA POPE DA SIL-
VA .

15) Processo Criminal nº 2007.3614-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Cleberton Barbosa dos Santos – “Recebida
a denúncia contra Cleberton Barbosa dos Santos e designada
para o dia 10 de janeiro de 2008 às 15:00 horas a audiência de
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instrução e julgamento” – Adv.: Drª IVANI FLORIANO FRA-
RE ASSIS.

16) Processo Criminal nº 2004.3284-0 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Elcio José da Silva – “Deferido o pedido
de transferência do Júri formulado pela assistência de acusa-
ção. Redesignado para o dia 03 de março de 2008 às 13:00
horas o Sorteio do Jurados e para o dia 26 de março de 2008 às
09:30 horas o julgamento pelo Tribunal do Júri” – Advs.: Dr.
MANOEL GIOVANI ABELHA, Dr. CHRISTIANO SOUZA
NETO (assist. de acusação).

17) Processo Criminal nº 2005.2621-4 – Ministério Público do
Estado do Paraná X Gilcimar Henrique do Couto Santos e Ou-
tro – “Designada para o dia 15 de fevereiro de 2008 às 16:30
horas a inquirição de testemunha arrolada na denúncia” – Adv.:
Dr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal/Juizado Es-
pecial Criminal
Juiz de Direito Dr. João Luiz de Toledo Pastorelli.

Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. Adrian Hinterlang de Barros – 01

Relação n. 080/2007

1.- PROCESSO CRIMINAL Nº. 017/2003 – Acusados João
Antonio de Carvalho e João Batista de Carvalho – Sobre a cer-
tidão de fls. 313 verso, diga a defesa em dez (10) dias. Adv. Dr.
Adrian Hinterlang de Barros.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO-PR
RELAÇÃO Nº: 50/07
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DAS INTIMAÇÕES DE
ADVOGADOS NO DIÁRIO DA JUSTIÇA
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA LOPES DO AMARAL
BEAL

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

01 - LUIZ OCTAVIO PAIVA
02 – IRINEU CREMA
03 – FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA
04 – KENJI DELLA PRIA HATAMOTO
05 – MARCELO DALANHOL
06 – ANDERSON PAULO DE LIMA
07 – EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA
08 – FABRÍCIO LUIZ WESCHENFELDER
09 – MÁRCIO GUEDES BERTI
10 – JULIO ADAIR MORBACH
11 – JACIR DA SILVA DIAS
12 – JOSE GERALDO CÂNDIDO
13 – VITOR HUGO SCARTEZINI
14 – TERESINHA DEPUBEL DANTAS
15 – GETÚLIO MARCONDES
16 – SERGIO CANAN
17 – JOSE GERALDO CANDIDO
18 – MARCIO ROBERTO BUSS
19 – DELMAR MARINO HOFFMANN

RELAÇÃO Nº 50/2007

1- Carta Precatória nº 2007.1707-3 – Réu: JOSÉ ANTONIO
MIRANDA DOS SANTOS – intimá-lo da data de 14/01/2008,
às 15:00 horas designada para a inquirição da testemunha arro-
lada na denúncia . Adv.:Dr. Luiz Octavio Paiva.

2- Carta Precatória nº 2007.1721-9 – Réu: ADEMIR FERREI-
RA DA SILVA – intimá-lo da data de 21/01/2008, às 14:00
horas neste Juízo da Comarca de Toledo-Pr, para a inquirição
das testemunhas arroladas na defesa prévia . Adv.:Dr. Irineu
Crema.

3- Processo Crime nº 2005.1073-3 – Ré: MARIA LOUREN-
ÇO DE SOUZA LIMA - Intimá-los da expedição de Carta
Precatória à Comarca de Assis Chateaubriand/PR, com prazo
de 40 dias, para inquirição das testemunhas arroladas na defe-
sa, bem como, intimá-los da homologação da desistência da
oitiva da testemunha de acusação Cezar Augusto Ferretti, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.Adv: Dr. Fernando
Alberto Santin Portela e Dr. Kenji Della Pria Hatamoto.

4- Processo Crime nº 2005.871-2 – Réu: FABIO LUIS CE-
RONI - Intimá-lo para se manifestar na fase do art. 499 do
Código de Processo Penal.Adv: Dr. Marcelo Dalanhol.

5- Pedido de Restituição de Bem Apreendido nº 2007.1207-1 –
Requerente: SALVADOR SONI - Intimá-lo para que recolha
as custas do Cartório no valor de R$ 28,00 (vinte e oito reais)
no prazo de 10 dias.Adv: Dr. Anderson Paulo de Lima.

6- processo crime nº 2005.790-2 – réu: LIRIO RODRIGO
TEIXEIRA PEDRO - Intimá-lo da expedição de carta preca-
tória à Comarca de Curitiba, para citação e inquirição do
réu.Adv: Dr. Emanoel Silveira de Souza e Fabrício Luiz
Weschenfelder.

7- Carta Precatória nº 2007.1708-1 – Réu: JOSE RODRIGUES
LOPES – Intimá-lo da audiência de inquirição da testemunha
de acusação designada para o dia 14 de janeiro de 2008, às
15:30 horas, neste Juízo da 2ª Vara Criminal. Adv: Dr. Márcio
Guedes Berti.

8- Carta Precatória nº 2007.1726-0 – Réus: LEANDRO LUIS
MOREIRA, DANIEL RONALDO ESTRELA, FABIANO
BOIANE, KATHIA FERNANDA BORGES DO NASCI-
MENTO, ADAIL DOS SANTOS MACHADO e MARICO
DOS REIS AMERICANO – Intimá-los da audiência de in-
quirição de uma testemunha arrolada na denúncia designada
para o dia 12 de dezembro de 2007, às 14:00 horas, neste
Juízo da 2ª Vara Criminal. Adv: Dr. Julio Adair Morbach,
Dr. Jacir da Silva Dias, Dr. José Geraldo Cândido, Dr. Vitor
Hugo Scartezini e Drª Teresinha Depubel Dantas.

9- Pedido de Providências nº 2007.1682-4 – Requerente: CE-
LITO DOS SANTOS CANGUÇU – Intimá-lo para que no
prazo de dez (10) dias apresente qualquer documento de iden-
tificação da adolescente, bem como, esclareça o vinculo entre
as pessoas a adolescente e a pessoa de Elizandra Mariano de
Lima. Adv:: Dr. Getúlio Marcondes

10- Processo Crime nº 2007.286-6 – Réu: EDWALDO BRU-
NI VIEIRA – Intimá-lo da expedição de Carta Precatória à
Comarca de Batatais/SP, para inquirição de uma testemunha
arrolada na denúncia, bem como, intimá-lo da audiência de in-
quirição de testemunhas arroladas na denúncia, designada para
o dia 30/01/2008, às 15:00 horas, neste Juízo. Adv: Dr. Sér-
gio Canan.

11 – Processo Crime nº 2005.693-0 – Réu: VALDECIR RO-
DRIGUES FLORENCIO – Intimá-lo da audiência de inquiri-
ção da testemunha de acusação designada para o dia 14 de ja-
neiro de 2008, às 16:00 horas, neste Juízo da 2ª Vara Crimi-
nal. Adv: Dr. Jose Geraldo Candido.

12 – Pedido de Liberdade Provisória nº 2007.1740-5 – Reque-
rente: TIAGO PEREIRA PIRES – Intimá-lo do deferimento
do pedido em 04/12/2007, com fundamento no artigo 5º, LXVI,
da Constituição Federal e artigo 310, parágrafo único do Códi-
go de Processo Penal. Adv: Dr. Márcio Roberto Buss.

13 – Processo Crime nº 2007.1588-7 – Réu: JUAN CARLOS
ANTONIO FERREIRA – Intimá-lo da expedição de Carta
Precatória à Comarca de Boqueirão/RS, com prazo de 20 dias,
para inquirição de uma testemunha arrolada na denúncia. Adv:
Dr. Delmar Marino Hoffmann.

COMARCA DE UBIRATÃ – PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO: DRª ALINE PASSOS BAIONI
RELAÇÃO Nº 26/2007

Advogados:

01. Márcio Adriano Martins Zem, OAB/PR nº 23.910;
02. Rejane Cordeiro;
03. Zoroastro do Nascimento, OAB/PR nº 13.313;

01. Processo Crime nº 68/2006 – réu Amarildo Roberto Ferrei-
ra – “Deprecado em 15.10.07, à Comarca de Goytacazes – RJ,
a oitiva da testemunha arrolada na denúncia, Luiz Alberto Ster-
za, onde a precatória foi registrada sob nº 2007.014.016146-9
e distribuída em 05/11/07 ao Juízo de Direito da 1ª Vara Crimi-
nal”. Adv.: Márcio Adriano Martins Zem, OAB/PR nº 23.910;

02. Processo Crime nº 69/2006 – réu Sérgio Aparecido de Cam-
pos – “Apresentar defesa prévia no prazo de 03 dias”. Advª:
Rejane Cordeiro;

03. Processo Crime nº 47/2006 – réu Adrian Dario Veinberg –
“A precatória encaminhada para São Paulo – SP, foi registrada
na 1ª Vara Criminal do Foro Central Criminal sob nº
050.07.065692-4, onde foi designado o dia 10 de dezembro de
2007, ás 14:00 horas para audiência de oitiva de testemunhas
de defesa”;. Adv.: Zoroastro do Nascimento, OAB/PR nº 13.313;
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01- Autos de Carta Precatória nº 0008/07 – Reclamante – Joel
Cordeiro Mattano – Reclamada – Leocádio Ribeiro Cunha –
Intimação do r. despacho de fls. 19: Expeça-se mandado de
penhora, avaliação, nomeação de depositário e intimação. Efe-
tuada penhora, conciliação para o dia 08/01/2008, às 18:00
horas.
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001 - 2005.0000779-6/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-
DO MARCONDES (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S/A
Manefeste-se o autor acerca do depósito efetuado. Adv(s) SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS, MARISSOL JESUS FILLA,
WASHINGTON YAMANE

002 - 2006.0000819-6/0 - Execução de Título Judicial CIRO
SIGNORI JUNIOR X NERI DOMINGUES DA CRUZ Extin-
ção por satisfação do débito Adv(s) ANA CLAUDIA CERI-
CATTO, ANTONIO NUNES NETO

003 - 2007.0000193-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
EDGAR CASTRO CHAVARRIA X BRASIL TELECOM S.A
Sentença julgando procedentes os embargos - Manifeste-se a
parte requerida. Adv(s) MARCELO DA SILVA, MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS, KARINE PEREIRA

004 - 2007.0000259-5/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
RIBEIRO LOPES X OSNI APARECIDO ANDRADE RIBAS
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
FABIOLA RITTER MORO, FABIANE RITTER MORO

005 - 2007.0000277-3/0 - Processo de Conhecimento MARIO
SERGIO ROCHA X DOMINGOS BURDA Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) MARIO SER-
GIO ROCHA, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

006 - 2007.0000287-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
CRISTINA DIDEK X CLINIPAM - CLINICA PARANAENSE
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA Manifeste-se as partes so-
bre o interesse no prosseguimento do feito. Adv(s) CAROLI-
NA GUIDOTI LORENZETT, HAMILTON MAIA DA SILVA
FILHO, EDGAR LENZI, DANIELE FERNANDA SANSON
LENZI, SELMA PACIORNIK

007 - 2007.0000476-1/0 - Processo de Conhecimento APOLO-
NIA CHIULIKOSKI (E OUTROS) X BANCO ITAÚ S/A (E
OUTRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) OLINTO ROBERTO TER-
RA, FLORIANO TERRA FILHO, FABIOLA CUETO CLE-
MENTI, GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE, MA-
ÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA, GISELE MARIE
MELLO BELLO BIGUETTE, FABIOLA CUETO CLEMEN-
TI, MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA, NELSON
PASCHOALOTTO

008 - 2007.0000477-3/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUE WOLSKI X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
(E OUTRO) Sentença julgando improcedentes os embargos
Adv(s) OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA
FILHO, LUIZ SGANZELLA LOPES, JOSE IVERSON NO-
GOZEKI, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI, ALVARO PIN-
TO CHAVES

009 - 2007.0000478-5/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO GAWLETA (E OUTROS) X BANCO ITAÚ S/A (E OU-
TRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) OLINTO ROBERTO TERRA,
FLORIANO TERRA FILHO, FABIOLA CUETO CLEMENTI,
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE, MAÍRA RO-
DRIGUES DA COSTA TEIXEIRA, FABIOLA CUETO CLE-
MENTI, GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE, MA-
ÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA

010 - 2007.0000482-5/0 - Processo de Conhecimento BERNA-
DETE KMIECIK (E OUTROS) X BANCO ITAÚ S/A (E OU-
TRO) Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) OLINTO ROBERTO TERRA,
FLORIANO TERRA FILHO, FABIOLA CUETO CLEMENTI,
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE, MAÍRA RO-
DRIGUES DA COSTA TEIXEIRA, GISELE MARIE MELLO
BELLO BIGUETTE, MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEI-
XEIRA, FABIOLA CUETO CLEMENTI, NELSON PASCHO-
ALOTTO

011 - 2007.0000489-8/0 - Processo de Conhecimento ALFON-
SO DRANKA (E OUTROS) X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. (E OUTRO) Sentença julgando improcedentes
os embargos Adv(s) OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIA-
NO TERRA FILHO, LUIZ SGANZELLA LOPES, FERNAN-
DO JOSE GONCALVES, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
ALVARO PINTO CHAVES

012 - 2007.0000515-4/0 - Processo de Conhecimento JULITA
MEISTER STAIDEL X BANCO ITAÚ S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA, MAÍRA RODRI-
GUES DA COSTA TEIXEIRA, NELSON PASCHOALOTTO,
GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE

013 - 2007.0000520-6/0 - Processo de Conhecimento LOURI-
VAL ERZINGER X KALLAHARY Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 17/01/2008 Adv(s)
IRINÉIA ALVES DO NASCIMENTO

014 - 2007.0000521-8/0 - Processo de Conhecimento DULCI
ROSICLER MICHEL X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) IVAN LUCIANO MEN-
DES, LUIZ SGANZELLA LOPES, JOSE IVERSON NOGO-
ZEKI, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI

015 - 2007.0000522-0/0 - Processo de Conhecimento ROSI

MARY MICHEL X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MUL-
TIPLO Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) IVAN LUCIANO MENDES,
KELLY CRISTINA WORM, DIOGO FADEL BRAZ, TOBIAS
DE MACEDO

016 - 2007.0000524-3/0 - Processo de Conhecimento JACIRA
ROSA DE SOUZA (E OUTRO) X JULIO ANTONIO DA SIL-
VA (E OUTROS) Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA,
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA

017 - 2007.0000536-8/0 - Processo de Conhecimento REINAL-
DO HAROLDO MULLER (E OUTRO) X BANCO REAL -
ABN ANRO Na forma do contido nos arts. 355 e seguintes, do
CPC, determino que o Reclamado exiba, no prazo de 10 dias,
os extratos das Contas Poupança indicadas às fls. 15, em nome
do Reclamante, referente ao período compreendido no pedido
inicial. Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY BARBO-
SA ODPPIS, GUSTAVO OHPIS RODRIGUES, MATHEUS
DIACOV, VALERIA CARAMURU CICARELLI, MARCO
ANTONIO MARTINS DE ARAUJO FILHO

018 - 2007.0000539-3/0 - Processo de Conhecimento RUBIA
FABIANA BAJA X BRASIL TELECOM S.A Sentença julgan-
do improcedentes os embargos Adv(s) LIZ ANGELA BAJA,
VICTOR HUGO DOMINGUES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, FRANCE-
LIZE ALVES MORKING

019 - 2007.0000553-4/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER ROGERIO MICHEL X HSBC BANK BRASIL S.A BAN-
CO MULTIPLO Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) IVAN LUCIANO
MENDES, LUIZ SGANZELLA LOPES, JOSE IVERSON
NOGOZEKI, ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI

020 - 2007.0000598-7/0 - Processo de Conhecimento AURÉ-
LIO LUÍZ CASANOVA X MARIA DE FATIMA STANCZYK
(E OUTRO) Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 9:00 do dia 21/01/2008 Adv(s) PEDRO LILITO
FRANCESCHI, MARCIUS FONTOURA LASS, IRINÉIA AL-
VES DO NASCIMENTO

021 - 2007.0000612-9/0 - Processo de Conhecimento OSMÁ-
RIO PEGO DOS SANTOS X MARCIO DA SILVA SANTOS
CELA Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:00 do
dia 28/01/2008 Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI

022 - 2007.0000626-7/0 - Processo de Conhecimento ERIS-
TEU CARVALHO DE SOUZA (E OUTROS) X BANCO ITAÚ
S/A (E OUTRO) Sentença julgando improcedentes os embar-
gos Adv(s) OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TER-
RA FILHO, ANA BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS, FABIO-
LA CUETO CLEMENTI, GISELE MARIE MELLO BELLO
BIGUETTE, MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA

023 - 2007.0000628-0/0 - Processo de Conhecimento SILVA-
NA MARA PADILHA X COPAGAZ DIST DE GAS LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
do requerente - Condeno os reclamados a pagar a reclamante a
importância de R$300,00, a fim de indenizar os danos causa-
dos, mais correção monetária. Adv(s) JOCELINO ALVES DE
FREITAS, JOCELINO ALVES DE FREITAS

024 - 2007.0000636-8/0 - Execução de Título Judicial OSVAL-
DO JOSÉ DAMASO DA SILVEIRA X BRASIL TELECOM
S.A Manifeste-se o executado sobre os documentos juntados ás
fls. 50/62. Adv(s) VICTOR HUGO DOMINGUES, SANDRA
REGINA RODRIGUES, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

025 - 2007.0000670-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
APARECIDO BATISTA X DIPLOMATA S/A INDUSTRIAL E
COML. Sentença julgando improcedentes os embargos Adv(s)
JOAO MIGUEL RAFFAELLI, ELVIO RENATO SEVERO,
SANDRO LUIZ WERLANG

026 - 2007.0000702-8/0 - Processo de Conhecimento JUAREZ
AFONSO DA SILVEIRA X ASSENAR - ASSOCIAÇÃODE
ENSINO DE ARAUCÁRIA - FACEAR - FACULDADE
EDUCACIONAL DE ARAUCÁRIA Sentença julgando proce-
dente o pedido do requerente - Condeno a empresa reclamada a
pagar ao reclamante o valor de R$3.000,00, a título de indeni-
zação por danos morais. Adv(s) CRISTIANNE MARIA GON-
ZAGA NATAL, MARIO MASAHAR SUZUKI, MURILO
MARTINS DE ANDRADE

027 - 2007.0000708-9/0 - Processo de Conhecimento CESAR
DE SOUZA X DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 13:40 do dia 14/01/2008
Adv(s) IVAN LUCIANO MENDES, ISRAEL AUGUSTO DE
ANDRADE CORDEIRO

028 - 2007.0000729-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES MONTOVANI X CENTAURO SEGURADO-
RA S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) MICHAEL RAFAEL TOR-
MES, JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA, ADILSON
DE CASTRO JUNIOR

029 - 2007.0000730-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
PORCINA DA COSTA X CENTAURO SEGURADORA S/A
Manifeste-se o reclamado sobre o documento juntado ás fls 73.
Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES, JOSÉ GUSTAVO ME-
NEGHEL RANDO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

030 - 2007.0000734-4/0 - Processo de Conhecimento IVANE-
TE RIBEIRO FERNANDES X ELDO PADILHA (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:10 do dia 13/
12/2007 Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS
FONTOURA LASS
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031 - 2007.0000763-5/0 - Processo de Conhecimento LEONIL
ZELA X MASTER CORPUS COMERCIAL DE COLCHÕES
LTDA ( ORTOMAX) Esclareçam as partes se prentendem pro-
duzir prova oral em audiência. Adv(s) JOÃO RICARDO MAN-
SUR FRANCESCHI, FERNANDA DE ALMEIDA VIEIRA

032 - 2007.0000782-5/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL CHARLES RUVINSKI REMAZ X VOLKSWAGEM DO
BRASIL LTDA- INDUSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as
9:00 do dia 15/01/2008 Adv(s) JOSÉ DA COSTA VALIM
NETO, ELLIS ERNANI CECHELERO

033 - 2007.0000818-0/0 - Processo de Conhecimento LUCE-
LIA FERREIRA DOS SANTOS X IARA SIQUEIRA DA SIL-
VA Sentença julgando extinto o processo com julgamento do
mérito Adv(s) ELENI RIBAS FREIRE, ARLIETA MANSUR
FERREIRA

034 - 2007.0000826-7/0 - Processo de Conhecimento ÉLCIO
NUNES DANIEL X TRANSPORTE MUGNOL Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ANTONIO
VANDERLI MOREIRA, ALEXANDRE MAURÍCIO ANDRE-
ANI, RAFAEL LENIESKY, ADRIANA ANDREANI, VAN-
TOIR ALBERTI

035 - 2007.0000827-9/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
PEREIRA SERRA X BANCO DO BRASIL S/A Designação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 25/01/2008
Adv(s) JOAO NUNES GOMES, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENEZES
MOLINA

036 - 2007.0000863-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CÉSAR SCREMIM X AVES ALIANÇA PRODUÇÃO E CO-
MERCIALIZAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE LTDA (E
OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW

037 - 2007.0000864-7/0 - Processo de Conhecimento SERZE-
DELO SANTOS SCREMIM X AVES ALIANÇA PRODUÇÃO
E COMERCIALIZAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE LTDA
(E OUTRO) Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ARIBERT JOAO RANNOW

038 - 2007.0000865-9/0 - Processo de Conhecimento AMA-
RILDO TAVARES GONÇALVES X BARIGÜI VEÍCULOS
LTDA Extinção pela ausência do autor em audiência - Conde-
no o reclamante ao pagamento das custas processuais, na for-
ma da Lei. Adv(s) EDUARDO EGG BORGES RESENDE,
NEUDI FERNANDES

039 - 2007.0000888-6/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON VICTOR OPIS X MARC ANTONIO SANTANA LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY BARBOSA
ODPPIS

040 - 2007.0000951-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LENE APARECIDA DA SILVA X SANEPAR Redesignação de
Audiência de Conciliação as 14:25 do dia 20/12/2007 Adv(s)
ROSALDO JORGE DE ANDRADE, MARCUS VENICIO
CAVASSIN, CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI

041 - 2007.0000954-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CARLOS FRANCZAK X TIM CELULAR S/A Sentença jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA, FABIULA SCHMIDT,
DANUSA FELIZ

042 - 2007.0000998-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
LETE SANTOS DE MENEZES X SEBASTIÃO MESSIAS
DOS SANTOS Redesignação de Audiência de Instrução e Jul-
gamento as 9:00 do dia 28/01/2008 Adv(s) ODAIL HORACIO,
MARCELINA AREIAS HORACIO

043 - 2007.0001005-2/0 - Processo de Conhecimento CELSO
DA CRUZ X EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES (E OUTRO) Indefiro o pedido de inclu-
são da Brasil Telecom S/A no pólo passivo da relação proces-
sual por não identificar litisconsórcio no presente caso. Adv(s)
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO, ALLAN WOLFGANG
FRANCO RUSCHMANN, JOAO PAULO DA COSTA BRU-
CE JUNIOR, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

044 - 2007.0001005-2/0 - Processo de Conhecimento CELSO
DA CRUZ X EMBRATEL- EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES (E OUTRO) Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 14/01/2008 Adv(s)
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO, ALLAN WOLFGANG
FRANCO RUSCHMANN, JOAO PAULO DA COSTA BRU-
CE JUNIOR, CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER,
DANIELLA LETICIA BROERING, ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

045 - 2007.0001023-0/0 - Processo de Conhecimento ALMI-
RA CASTURINA RODRIGUES (E OUTRO) X CENTAURO
SEGURADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 14:05 do dia 20/12/2007 Adv(s) MICHAEL RAFAEL TOR-
MES

046 - 2007.0001031-8/0 - Processo de Conhecimento DENIZE
PATRÍCIA SALUSTIANO CANO X REUNIDAS S A TRANS-
PORTE COLETIVO Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 9:00 do dia 29/01/2008 Adv(s) LUIZ FERNAN-
DO CHEMIM, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, HEL-
DER EDUARDO VICENTINI

047 - 2007.0001046-8/0 - Processo de Conhecimento CATA-
RINA BARBOSA X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 14:35 do dia

17/12/2007 Adv(s) DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREI-
RA, GISELE ECHTERHOFF

048 - 2007.0001053-3/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
RI CAMARA X SUZILETE DO ROCIO CAETANO DE OLI-
VEIRA (E OUTROS) Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 13:50 do dia 06/12/2007 Adv(s) VIVIANE CRISTINA
DIETRICH

049 - 2007.0001054-5/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
RI CÂMARA X ELIANE ASSIS LIMA Aguarde-se por 30 dias,
após diga o reclamante. Adv(s) VIVIANE CRISTINA DIETRI-
CH

050 - 2007.0001079-6/0 - Processo de Conhecimento REINE
MARIE DESCHREVEL DE ALMEIDA - ME X VIVO S.A
Designação de Audiência de Conciliação as 13:35 do dia 14/
01/2008 Adv(s) PEDRO LILITO FRANCESCHI, MARCIUS
FONTOURA LASS

051 - 2007.0001080-0/0 - Processo de Conhecimento JORGE
DOMINGOS TANOUS X CORUJÃO COMÉRCIO DE AU-
TOMÓVEIS LTDA Designação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 9:00 do dia 31/01/2008 Adv(s) ARIANE FER-
NANDES DE OLIVEIRA, ANA PAULA MYSZCIUK, JE-
FFERSON SAKAI PINHEIRO

052 - 2007.0001082-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO GEMBAROSKI X HSBC BANK BRASIL S.A BANCO
MULTIPLO Designação de Audiência de Instrução e Julgamento
as 9:00 do dia 01/02/2008 Adv(s) ELIZEU MENDES DA SIL-
VA, PAULO ROBERTO AZEREDO, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO

053 - 2007.0001117-7/0 - Processo de Conhecimento RAFAEL
PACHECO X JOSÉ NILSON MENON Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:10 do dia 17/12/2007 Adv(s) RUBENS
CESAR SFENDRYCH

054 - 2007.0001118-9/0 - Processo de Conhecimento DAVI
CARLOS BOING X BV FINANCEIRA Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:15 do dia 17/12/2007 Adv(s) RU-
BENS CESAR SFENDRYCH

055 - 2007.0001132-0/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON JOSÉ DE MOURA X ARAUCASAS MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 13:50 do dia 20/12/2007 Adv(s) LIZ ANGELA BAJA

056 - 2007.0001133-1/0 - Processo de Conhecimento NELÇO
ZAMPIERI X TAII FINANCEIRA ITAÚ (E OUTRO) Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 13:55 do dia 20/12/2007
Adv(s) ARLIETA MANSUR FERREIRA

057 - 2007.0001136-7/0 - Processo de Conhecimento MENI-
TEM CAROLINA DE CASTRO X INTELIG COMUNICÇÕES
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 13:45 do
dia 14/01/2008 Adv(s) FABIO AUGUSTO ODPPIS, KATHY
BARBOSA ODPPIS, GUSTAVO OHPIS RODRIGUES

058 - 2007.0001137-9/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO LUCAS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A De-
signação de Audiência de Conciliação as 14:25 do dia 17/12/
2007 Adv(s) JOAO NUNES GOMES, NELO GABRIEL DA
SILVA

059 - 2007.0001147-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ALEXANDRE X BANCO SANTANDER BANESPA S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 13:35 do dia 18/02/
2008 Adv(s) CAROLINA GUIDOTI LORENZETT

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 028 2007.0000729-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 043 2007.0001005-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 044 2007.0001005-2/0

ADRIANA ANDREANI 034 2007.0000826-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 018 2007.0000539-3/0

ALEXANDRE MAURÍCIO ANDREANI 034 2007.0000826-7/0

ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN 043 2007.0001005-2/0

ALLAN WOLFGANG FRANCO RUSCHMANN 044 2007.0001005-2/0

ALVARO PINTO CHAVES 008 2007.0000477-3/0

ALVARO PINTO CHAVES 011 2007.0000489-8/0

ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO 046 2007.0001031-8/0

ANA BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS 022 2007.0000626-7/0

ANA CLAUDIA CERICATTO 002 2006.0000819-6/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 018 2007.0000539-3/0

ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 024 2007.0000636-8/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 043 2007.0001005-2/0

ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES 044 2007.0001005-2/0

ANA PAULA MYSZCIUK 051 2007.0001080-0/0

ANTONIO NUNES NETO 002 2006.0000819-6/0

ANTONIO VANDERLI MOREIRA 034 2007.0000826-7/0

ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA 051 2007.0001080-0/0

ARIBERT JOAO RANNOW 036 2007.0000863-5/0

ARIBERT JOAO RANNOW 037 2007.0000864-7/0

ARINALDO BITTENCOURT 035 2007.0000827-9/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 033 2007.0000818-0/0

ARLIETA MANSUR FERREIRA 056 2007.0001133-1/0

ARLINDO MENEZES MOLINA 035 2007.0000827-9/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 006 2007.0000287-4/0

CAROLINA GUIDOTI LORENZETT 059 2007.0001147-0/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 043 2007.0001005-2/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 044 2007.0001005-2/0

CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA 012 2007.0000515-4/0

CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA 016 2007.0000524-3/0

CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI 040 2007.0000951-0/0

CLAUDIO XAVIER PETRYK 035 2007.0000827-9/0

CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA 016 2007.0000524-3/0

CRISTIANNE MARIA GONZAGA NATAL 026 2007.0000702-8/0

DANIELE FERNANDA SANSON LENZI 006 2007.0000287-4/0

DANIELLA LETICIA BROERING 043 2007.0001005-2/0

DANIELLA LETICIA BROERING 044 2007.0001005-2/0

DANUSA FELIZ 041 2007.0000954-6/0

DIOGO FADEL BRAZ 015 2007.0000522-0/0

DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA 047 2007.0001046-8/0

EDGAR LENZI 006 2007.0000287-4/0

EDUARDO EGG BORGES RESENDE 038 2007.0000865-9/0

ELENI RIBAS FREIRE 033 2007.0000818-0/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 008 2007.0000477-3/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 014 2007.0000521-8/0

ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 019 2007.0000553-4/0

ELIZEU MENDES DA SILVA 052 2007.0001082-4/0

ELLIS ERNANI CECHELERO 032 2007.0000782-5/0

ELVIO RENATO SEVERO 025 2007.0000670-0/0

FABIANE RITTER MORO 004 2007.0000259-5/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 017 2007.0000536-8/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 039 2007.0000888-6/0

FABIO AUGUSTO ODPPIS 057 2007.0001136-7/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 007 2007.0000476-1/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 007 2007.0000476-1/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 009 2007.0000478-5/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 009 2007.0000478-5/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 010 2007.0000482-5/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 010 2007.0000482-5/0

FABIOLA CUETO CLEMENTI 022 2007.0000626-7/0

FABIOLA RITTER MORO 004 2007.0000259-5/0

FABIULA SCHMIDT 041 2007.0000954-6/0

FERNANDA CÓRDOVA BETTEGA 041 2007.0000954-6/0

FERNANDA DE ALMEIDA VIEIRA 031 2007.0000763-5/0

FERNANDO JOSE GONCALVES 011 2007.0000489-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 007 2007.0000476-1/0

FLORIANO TERRA FILHO 008 2007.0000477-3/0

FLORIANO TERRA FILHO 009 2007.0000478-5/0

FLORIANO TERRA FILHO 010 2007.0000482-5/0

FLORIANO TERRA FILHO 011 2007.0000489-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 022 2007.0000626-7/0

FRANCELIZE ALVES MORKING 018 2007.0000539-3/0

GISELE ECHTERHOFF 047 2007.0001046-8/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 007 2007.0000476-1/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 007 2007.0000476-1/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 009 2007.0000478-5/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 009 2007.0000478-5/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 010 2007.0000482-5/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 010 2007.0000482-5/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 012 2007.0000515-4/0

GISELE MARIE MELLO BELLO BIGUETTE 022 2007.0000626-7/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 052 2007.0001082-4/0

GUSTAVO OHPIS RODRIGUES 017 2007.0000536-8/0

GUSTAVO OHPIS RODRIGUES 057 2007.0001136-7/0

HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO 006 2007.0000287-4/0

HELDER EDUARDO VICENTINI 046 2007.0001031-8/0

IRINÉIA ALVES DO NASCIMENTO 013 2007.0000520-6/0

IRINÉIA ALVES DO NASCIMENTO 020 2007.0000598-7/0

ISRAEL AUGUSTO DE ANDRADE CORDEIRO 027 2007.0000708-9/0

IVAN LUCIANO MENDES 014 2007.0000521-8/0

IVAN LUCIANO MENDES 015 2007.0000522-0/0

IVAN LUCIANO MENDES 019 2007.0000553-4/0

IVAN LUCIANO MENDES 027 2007.0000708-9/0

JANAINA COMAR RAMOS DE OLIVEIRA 028 2007.0000729-2/0

JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 051 2007.0001080-0/0

JOAO MIGUEL RAFFAELLI 025 2007.0000670-0/0

JOAO NUNES GOMES 035 2007.0000827-9/0

JOAO NUNES GOMES 058 2007.0001137-9/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 043 2007.0001005-2/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 044 2007.0001005-2/0

JOÃO RICARDO MANSUR FRANCESCHI 031 2007.0000763-5/0

JOCELINO ALVES DE FREITAS 023 2007.0000628-0/0

JOCELINO ALVES DE FREITAS 023 2007.0000628-0/0

JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 011 2007.0000489-8/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 032 2007.0000782-5/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 043 2007.0001005-2/0

JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 044 2007.0001005-2/0

JOSÉ GUSTAVO MENEGHEL RANDO 029 2007.0000730-7/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 008 2007.0000477-3/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 014 2007.0000521-8/0

JOSE IVERSON NOGOZEKI 019 2007.0000553-4/0

KARINE PEREIRA 003 2007.0000193-8/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 017 2007.0000536-8/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 039 2007.0000888-6/0

KATHY BARBOSA ODPPIS 057 2007.0001136-7/0

KELLY CRISTINA WORM 015 2007.0000522-0/0

LIZ ANGELA BAJA 018 2007.0000539-3/0

LIZ ANGELA BAJA 055 2007.0001132-0/0

LUIZ FERNANDO CHEMIM 046 2007.0001031-8/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 008 2007.0000477-3/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 011 2007.0000489-8/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 014 2007.0000521-8/0

LUIZ SGANZELLA LOPES 019 2007.0000553-4/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 007 2007.0000476-1/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 007 2007.0000476-1/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 009 2007.0000478-5/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 009 2007.0000478-5/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 010 2007.0000482-5/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 010 2007.0000482-5/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 012 2007.0000515-4/0

MAÍRA RODRIGUES DA COSTA TEIXEIRA 022 2007.0000626-7/0

MARCELINA AREIAS HORACIO 042 2007.0000998-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 029 2007.0000730-7/0

MARCELO DA SILVA 003 2007.0000193-8/0

MARCIUS FONTOURA LASS 020 2007.0000598-7/0

MARCIUS FONTOURA LASS 030 2007.0000734-4/0

MARCIUS FONTOURA LASS 050 2007.0001079-6/0

MARCO ANTONIO MARTINS DE ARAUJO FILHO 017 2007.0000536-8/0

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 003 2007.0000193-8/0

MARCUS VENICIO CAVASSIN 040 2007.0000951-0/0

MARIO MASAHAR SUZUKI 026 2007.0000702-8/0

MARIO SERGIO ROCHA 005 2007.0000277-3/0

MARISSOL JESUS FILLA 001 2005.0000779-6/0

MATHEUS DIACOV 017 2007.0000536-8/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 028 2007.0000729-2/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 029 2007.0000730-7/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 045 2007.0001023-0/0

MURILO MARTINS DE ANDRADE 026 2007.0000702-8/0

NELO GABRIEL DA SILVA 058 2007.0001137-9/0

NELSON PASCHOALOTTO 007 2007.0000476-1/0

NELSON PASCHOALOTTO 010 2007.0000482-5/0

NELSON PASCHOALOTTO 012 2007.0000515-4/0

NEUDI FERNANDES 038 2007.0000865-9/0

ODAIL HORACIO 042 2007.0000998-7/0

OLINTO ROBERTO TERRA 007 2007.0000476-1/0

OLINTO ROBERTO TERRA 008 2007.0000477-3/0

OLINTO ROBERTO TERRA 009 2007.0000478-5/0
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OLINTO ROBERTO TERRA 011 2007.0000489-8/0

OLINTO ROBERTO TERRA 022 2007.0000626-7/0

PAULO ROBERTO AZEREDO 052 2007.0001082-4/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 020 2007.0000598-7/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 021 2007.0000612-9/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 030 2007.0000734-4/0

PEDRO LILITO FRANCESCHI 050 2007.0001079-6/0

RAFAEL LENIESKY 034 2007.0000826-7/0

ROSALDO JORGE DE ANDRADE 040 2007.0000951-0/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 053 2007.0001117-7/0

RUBENS CESAR SFENDRYCH 054 2007.0001118-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 024 2007.0000636-8/0

SANDRO LUIZ WERLANG 025 2007.0000670-0/0

SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 001 2005.0000779-6/0

SELMA PACIORNIK 006 2007.0000287-4/0

SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS 005 2007.0000277-3/0

TOBIAS DE MACEDO 015 2007.0000522-0/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 017 2007.0000536-8/0

VANTOIR ALBERTI 034 2007.0000826-7/0

VICTOR HUGO DOMINGUES 018 2007.0000539-3/0

VICTOR HUGO DOMINGUES 024 2007.0000636-8/0
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MILTON LUIZ ALVES 0001 000297/2004
0002 000186/2005
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PEDRO RICARDO PIANARO 0002 000186/2005

1.-ACAO MONITORIA-297/2004-OVIDIO DE ASSIS LE-
BRAO x MARIA CRIADO FELIX|
-Intimá-lo da r. Sentença de Extinção.
- Adv. MILTON LUIZ ALVES.

2.-RESCISAO DE CONTRATO-186/2005-LEONOR DOS
SANTOS x DALVINO JOSE DE BRITO
-Intimá-lo da r. sentença de Extinção.
- Adv. MILTON LUIZ ALVES e PEDRO RICARDO PIANA-
RO.

3.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-130/2007-PARO
& SALES LTDA ME x MARIA TEREZINHA TEIXEIRA
-Intimá-los da r. sentença de Extinção.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

4.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-131/2007-PARO
& SALES LTDA ME x ILDA ALVES BARBOSA
-Intimá-los da r. sentença de Revelia.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL

5.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-132/2007-PARO
& SALES LTDA ME x CRISTINA DA SILVA
-Intimá-los da r. sentença de Revelia.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

6.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-133/2007-PARO
& SALES LTDA ME x LUCIANA LOURENCO DA SILVEI-
RA
-Intimá-los da r. sentença de Revelia.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL

7.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-135/2007-PARO
& SALES LTDA ME x ERENILDA CRISTINA MODESTO
-Intimá-los da r. sentença de Revelia.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

8.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-136/2007-PARO
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& SALES LTDA ME x LIA MARA TERRA
-Intimá-los da r. sentença de Extinção.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

9.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-137/2007-PARO
& SALES LTDA ME x SOLANGE MOREIRA
-Intimá-los da r. Sentença de Extinção.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

10.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-138/2007-PARO
& SALES LTDA ME x GEICIELI VIANA DOS SANTOS
- Intimá-los da r. sentença de extinção.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

11.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-169/2007-PARO
& SALES LTDA ME x JAQUELINE BORGES
-Intimá-los da r. sentença de Revelia
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

12.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-172/2007-PARO
& SALES LTDA ME x FERNANDA RIBEIRO DA SILVA
-Intimá-los da r. sentença de Revelia. - Adv. NILSON SARAI-
VA DOS SANTOS e EDSON HENRIQUE DO AMARAL.

13.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-173/2007-PARO
& SALES LTDA ME x ROSE ANDRADE
-Intimá-los da r. sentença de Extinção.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS E EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

14.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-176/2007-PARO
& SALES LTDA ME x SUELI DOS SANTOS
-Intimá-los da r. sentença de Revelia
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUEDO AMARAL.

15.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-177/2007-PARO
& SALES LTDA ME x LUCIMEIRE PEREIRA
-Intimá-los da r. sentença de Revelia.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

16.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-178/2007-PARO
& SALESLTDA ME x SONAYRA KARLLA SEIXAS
-Intimá-los da r. Sentença de Revelia.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

17.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-179/2007-PARO
& SALES LTDA ME x DARLETI ROSA PEREIRA
-Intimá-los da r. Sentença de Revelia.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

18.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-180/2007-PARO
& SALES LTDA ME x SIMARA SANTOS
-Intimá-los da r. Sentença de Revelia.
- Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS e EDSON HENRI-
QUE DO AMARAL.

Comarca de Campina da Lagoa - Pr
Relação n. 21/2007 - Juizado Especial Cível
WENDEL FERNANDO BRUNIERI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0001 000266/2004
DANIELLA LETICIA BROERING 0001 000266/2004
RUBENS DE OLIVEIRA 0001 000266/2004

1.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-266/2004-MARIA
DAS GRACAS BARBOSA DOS REIS x CENTAURO SEGU-
RADORA S/A
-Intimá-los da r. Sentença de Extinção.
- Adv. RUBENS DE OLIVEIRA, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e DANIELLA LETICIA BROERING.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

RELAÇÃO DE ADVOGADOS Nº. DE ORDEM PROCESSO
ÉRIKA FERNANDA RAMOS 001 079/2007
FABIANA POLICAN CIENA 002 101/2005

003 098/2005
004 076/2006

FRANCELIZE ALVES MORKING 001 079/2007

01 - AÇÃO DE CONSUMO Nº 079/2007. HAROLDO SEBAS-
TIÃO X BRASIL TELECOM S/A. Não merece prosperar a pre-
liminar de incompetência do Juizado Especial. Invertido o ônus
da prova. Afastada a preliminar levantada pela reclamada, de-
ferindo a produção de provas orais (depoimento pessoal do re-
clamante e das testemunhas das partes até o máximo de 03 (três),
independente de intimação, salvo se apresentarem rol à secre-
taria deste Juizado até 15 dias antes da data que for designada
para audiência de instrução e julgamento. ADV. ÉRIKA FER-
NANDA RAMOS OAB/PR 21.625 - FRANCELIZE ALVES
MORKING OAB/PR 38.812.

02 - EXECUÇÃO Nº 101/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO-ME X OSVALDO APARECI-
DO DA CUNHA. Para que seja viabilizada a penhora on-line,
fica a parte interessada intimada para traga aos autos, em 10
(dez) dias o demonstrativo atualizado do débito. ADV. FABIA-
NA POLICAN CIENA OAB/PR 35.758.

03 - EXECUÇÃO Nº 098/2005. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO-ME X PEDRO EVANGELIS-
TA DE SOUZA. Para que seja viabilizada a penhora on-line,
fica a parte interessada intimada para traga aos autos, em 10
(dez) dias o número do CPF do executado. ADV. FABIANA
POLICAN CIENA OAB/PR 35.758.

04 - EXECUÇÃO Nº 076/2006. NATALINO APARECIDO
POLICAN SUPERMERCADO-ME X ANTONIO MARQUEZ
MUNHOZ. Para que seja viabilizada a penhora on-line, fica a
parte interessada intimada para traga aos autos, em 10 (dez)
dias o demonstrativo atualizado do débito. ADV. FABIANA
POLICAN CIENA OAB/PR 35.758.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - FOZ DO IGUAÇU
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 064/2007

001 - 1996.0000019-1/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RILDO JOÃO VARIZA X IVAI SILVA Intimação do procura-
dor do reclamante da r. sentença proferida pelo MM Juiz de
Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 20 “..Ante
todo o exposto, DECLARO RESTAURADOS OS AUTOS DE
EXECUÇÃO Nº 1513/96 ( número atual 1996.191) e nesta
mesma oportunidade JULGAR EXTINTA SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267 III, do Código
Processo civil.” Adv(s) GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

002 - 2000.0000054-0/0 - Execução de Título Judicial AFON-
SO SAUER X CLAUDIO HENRIQUE L. MARTINEZ (E
OUTRO) Intimação dos procuradores das partes sobre a pe-
nhora realizada nos autos no valor de R$510,60 (quinhentos e
dez reais sessenta centavos) bem como para, querendo, o exe-
cutado, oferecer impugnação à execução, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. Adv(s) ERIVALDO CARVALHO LUCENA

003 - 2002.0000106-6/0 - Execução Título Extrajudicial HI-
ROSHI TAKIGAMI X OSNI DE JESUS OLIVEIRA Intimação
do procurador do exequente do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 258
“Intime-se o exequente para no prazo de cinco dias, de forma
objetiva, indicar bens à penhora, sob pena de extinção (art. 532
§4ºda Lei 9099/95).” Adv(s) CYNARA CASTRO RESENDE,
VILELA DE OLIVEIRA ROSA, LUIZ JORGE GRELLMANN,
ADEMAR MARTINS MONTORO

004 - 2002.0000148-1/0 - Execução de Título Judicial DOMIN-
GOS GOMES DE SOUZA X SUL AMERICA Intimação dos
procuradores das partes da r. sentença proferida pelo MM Juiz
de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às fls 196/
203 “...Via de consequência JULGO PROCEDENTE A RE-
CLAMAÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para conde-
nar a reclamada na devolução do valor pago de R$ 450,00 (qua-
trocentos e cinquenta reais) corrigido monetariamente pela
média do INPC E IGP-DI a contar da data do desembolso
(10.07.2002- f.03) e juros legais 1,0% ( um por cento) ao mês,
a contar da citação (21.08.2006 - f. 91)” Adv(s) ANGELO
ROBERTO JABUR BIMBATO, KAREN LUCIA CORREA DA
SILVA, LUCIANO RASSOLIN, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER, RUTE GILL

005 - 2002.0000175-9/0 - Execução de Título Judicial LUIS
CARLOS DO CARMO X AUTO ELÉTRICA BRUGUELO
LTDA Intimação do procurador do exequente do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f. 273 “Diga o exequente” Adv(s) CLECIO
ALMEIDA VIANA, ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA

006 - 2002.0000368-9/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO X DI-1000 TELE-
FONE E AUTO TAXI LTDA Intimação do procurador das par-
tes da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervi-
sor Dr Marcos Antonio Frason às f. 178 “ ... Via de conseqüên-
cia JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no artigo 53
§ 4º da Lei 9099/95 (enunciado 75- FONAJE) Adv(s) EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR, ARNALDO FERREIRA
MULLER

007 - 2004.0001794-2/0 - Execução de Título Judicial MANO-
EL MONTEIRO DE ANDRADE X AUTOESTE VEÍCULOS
LTDA Intimação do procurador do executado Manoel Montei-
ro de Andrade do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direi-
to Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 208 “1- Através
do Sistema de Comunicação entre o poder Judiciário e o Banco
Centrl do Brasil, foi realizado o bloqueio no valor de R$
1.198,45, atinentes à execução de honorários advocatícios. 2-
Estes valores, nos termos do enunciado nº 93 do FONAJE foi
convertido em penhora na oportunidade da comunicação de f.
166. 3- Através da petição de f. 168/169, vem o executado plei-
tear o desbloqueio dos valores sob a ótica da impenhorabilida-
de nos termos do inciso X, do art. 648, do código de processo
civil, por se tratar de deposito em conta poupança, cujo saldo
da aplicação é inferior a 40 salários mínimos.4- Instado a se
manifestar, alega o exequente que os valores bloqueados são
de conta corrente, a qual, provida de rendimentos tem seu sal-
do automaticamente transferido para conta poupança. 5- Soli-
citadas informações junto ao Banco Bradesco S/a (f. 203) este
informa que a conta nº 63762-9, onde ocorreu o bloqueio e
posterior penhora é corrente e poupança. 6- Assim, a tese do
executado não encontra amparo no benefício da impenhorabi-
lidade previsto no artigo 648, inciso X do Código Processo Civil,

pois o texto da Lei resguarda apenas a conta poupança, por si
só, e não conta corrente sujeita a rendimentos. 7- Não há o que
se falar em suspensão da execução diante da pendência de agravo
de instrumento perante o excelso Supremo Tribunal Federal (f.
198), pois este recurso não possui efeito suspensivo, entretan-
to, ad cautelam a expedidção de alvará aguardará resposta acerca
da decisão deste inconformismo. 8-Desta exposição, indefiro o
pedido de f. 168/169.9- Intime-se” Adv(s) MANOEL MON-
TEIRO DE ANDRADE, MARCOS VINICIUS AFFORNALLI

008 - 2005.0001788-4/0 - Processo de Conhecimento WI-
LLYAM VICHOSKI X BANCO DO BRASIL Intimação do pro-
curador do reclamado para juntar procuração/substabelecimento
com poderes específicos para receber os valores depositados,
devendo informar em nome de qual advogado deverá ser expe-
dido. Adv(s) ENIR BECKER, OSLI DE SOUZA MACHADO,
POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS

009 - 2005.0001953-2/0 - Execução de Título Judicial JOSE
ELIAS AIEX NETO X GAZETA DO IGUAÇU Intimação dos
procuradores dos executados do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 170
“Intimem-se os procuradores dos executados para apresenta-
rem memória do cálculo em face da parte dispositiva da deci-
são de f. 155/156, esclarecentdo se o quantum pode ser com-
pensado em relação aos valores buscados na execução.” Adv(s)
WELINGTON EDUARDO LÜDKE, HIRAN JOSE DENES
VIDAL, VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN, OSLI DE
SOUZA MACHADO

010 - 2005.0002357-9/0 - Execução de Título Judicial MARIO
DOS SANTOS MOREIRA X PORTO DO SOL EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA Intimação do procurador do
exequente do r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito
Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 112 “2- Diga o exe-
quente, no prazo de cinco dias, acerca do interesse na adjudi-
cação dos bens penhorados ás f. 138, depositando, eventual
diferença entre a avalição e seu crédito.” Adv(s) CLEVERTON
LORDANI, MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA, CESAR EDWARD ABBATE SOSA

011 - 2005.0002717-5/0 - Execução de Título Judicial ISIS
FREITAG X DISTRICAL COMERCIO DE FERRO E AÇO
LTDA Intimação do procurador do reclamante da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f. 80 “Assim JULGO EXTINTO este processo,
o que faço com espeque no artigo 267 III do Código processo
civil” Adv(s) JULMARA LUIZA HUBNER, GUILHERME
MARTINS HOFFMANN

012 - 2006.0001097-9/0 - Execução Título Extrajudicial SOS
CELULARES LTDA ME X MMV COMERCIO DE CELULA-
RES Intimação do procurador do embargado do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de direito Supervisor Dr Marcos Anto-
nio Frason às f. 71 “1- Recebo os embargos para discussão e
suspendo o curso da execução. 2-Vistas ao embargado para
impugnação.” Adv(s) MARISTELA HEINEN GEHELEN,
EVERTON BOGONI, AURORA ZILIO, VERA CARNEIRO
ALMADA

013 - 2006.0002814-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE-
MAR MULLER X BRASIL TELECOM S.A Intimação dos pro-
curadores das partes sobre a penhora realizada nos autos no
valor de R$4.034,20 (quatro mil, trinta e quatro reais vinte cen-
tavos) bem como para, querendo, o executado, oferecer impug-
nação à execução, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv(s) MARI-
ANE MENEGAZZO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GER-
SON VANZIN MOURA DA SILVA

014 - 2006.0003096-5/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
POLIO DE MANFREDO TERHAAG X ELIZETE SOARES
DE SOUZA LIMA Intimação do procurador do exequente do r.
despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 39 “2- Diga o exequente, no prazo
de cinco dias, acerca do interesse na adjudicação dos bens pe-
nhorados às f. 33, depositando, eventual diferença entre a ava-
liação e seu crédito.” Adv(s) ARIANE DIAS TEIXEIRA LEI-
TE DA MOTTA

015 - 2006.0003707-9/0 - Execução de Título Judicial MAI-
QUEL RUTHNER X MARIA APARECIDA DE SOUZA DA
SILVA Intimação do procurador do reclamante da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f. 25 “ ... Via de conseqüência JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO, com fulcro no artigo 53 § 4º da Lei 9099/
95 (enunciado 75- FONAJE) Adv(s) BELONTE SCHIZZI

016 - 2006.0003965-0/0 - Execução de Título Judicial CON-
DOMÍNIO DO EDÍFICIO PROFESSOR BERNARDO LITZIN-
GER X AMAURI HELIO PROVIN (E OUTRO) Intimação do
procurador do exequente do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 55
“Diga o exequente” Adv(s) JEAN CARLO CANESSO

017 - 2007.0000166-0/0 - Processo de Conhecimento IRACE-
MA DE LIMA BOZESKI X HSBC ADMINISTRADORA DE
CARTOES BRASIL LTDA Intimação do procurador do recla-
mado para informar em nome de qual advogado deverá ser ex-
pedido alvará para levantamento de valor a mais depositado a
título de custas processuais. Adv(s) EMERSON CHIBIAQUI,
ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

018 - 2007.0000186-2/0 - Processo de Conhecimento KARI-
NA APARECIDA DREBES X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZO-
LIN, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MI-
CHELLY ALBERTI

019 - 2007.0000274-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIR DALLACORT X HSBC SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA (E OUTRO) Intimação do procurador do recorrente do

r. despacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 145 “1- indefiro o pedido de assis-
tência judiciária, vez que conforme narrado na inicial a recla-
mante é funcionário público municipal, sendo assim não se tra-
ta de pessoa pobre na acepção jurídica. 2- Intime-se a recorren-
te para, no prazo de quarenta e oito horas proceder o preparo
do recurso de fls. 141/143 sob pena de deserção.” Adv(s) RE-
NATA DE NADAI WROBEL, MARCELO RICARDO URIZ-
ZI DE BRITO ALMEIDA, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, FER-
NANDO LUIZ DE NADAI WROBEL

020 - 2007.0000324-3/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS GILBERTO DA SILVA X OSLY MACHADO DE CAM-
POS Intimação do procurador do embargado do r. despacho
proferido pelo MM Juiz de direito Supervisor Dr Marcos Anto-
nio Frason às f. 30 “1- Recebo os embargos para discussão e
suspendo o curso da execução. 2-Vistas ao embargado para
impugnação.” Adv(s) JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO,
ENIR BECKER

021 - 2007.0001091-3/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA DE FÁTIMA OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, CHRIS-
TIANE SCHNEISKI, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

022 - 2007.0001147-0/0 - Processo de Conhecimento DILAIR
VIDAL RAMOS X BANCO ITAU - CREDICARD Intimação
do procurador do reclamado da r. sentença proferida pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 43/
48 “...via de consequência, nos termos do artigo 269, inc. I do
Código Processo Civil, JULGO PROCEDENTE A RECLAMA-
ÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para condenar o re-
clamado a pagar ao reclamante a quantia de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) com juros legais na ordem de 1,0% ( um por
cento) e correção monetária aferida pela média do INPC e IGP-
DI a contar desta data, ante o arbitramento, bem como, declaro
inexígivel a cobrança no valor de R$ 160,16 relativa ao contra-
to nº 52796011510326 (f. 03).” Adv(s) RAFAEL BARONI

023 - 2007.0001364-6/0 - Processo de Conhecimento SUELI
APARECIDA VITORASSI X BRASIL TELECOM S.A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) ANDREIA STRASSBURGER, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEA-
DO

024 - 2007.0001766-0/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL LAURINDO DE FIGUEIREDO (E OUTROS) X BANCO
HSBC BANK BRASIL S/A Recurso interposto pelo requerido,
ao recorrido para apresentar as contra-razões Adv(s) MARCIA
MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO

025 - 2007.0001806-4/0 - Processo de Conhecimento LYA PA-
DUAN MAROCCO X HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO Intimação do procurador do reclamado para infor-
mar em nome de qual advogado deverá ser expedido alvará
para levantamento de valor a mais depositado a título de custas
processuais. Adv(s) SADI MEINE, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO

026 - 2007.0001816-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
TOMIO MORIYA X BANCO ABN AMRO REAL S.A Intima-
ção do procurador do autor para que proceda ao pagamento das
custas processuais e da taxa judiciária no valor de R$95,05 (no-
venta e cinco reais e cinco centavos). Adv(s) JANAINA BAP-
TISTA TENTE

027 - 2007.0001976-0/0 - Processo de Conhecimento ZEINAB
ALI AHMAD X COPEL DISTRIBUIÇAO S.A Intimação do
procurador do reclamado do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 92
“Diga o reclamado” Adv(s) NAJLA SILVA FARES, ANGELA
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO

028 - 2007.0002016-4/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
ANGELO CAMPOS X ARI LUIZ PRESTES PEREIRA Inti-
mação do procurador do reclamante da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 21 “..Assim JULGO EXTINTO O PROCESSO om
fundamento no artigo 267 III do CPC” Adv(s) ELIZANGELA
DAHMER PEREIRA

029 - 2007.0002087-2/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
ANTONIO GASPARIN X AUTO POSTO SUL LTDA Intima-
ção do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
114 “1- Processo julgado improcedente às f. 97/98. 2- Intimem-
se; 3- Arquivem-se” Adv(s) LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE
ARAUJO

030 - 2007.0002109-9/0 - Processo de Conhecimento ANAU-
RELINO PAULUS X ODILON SEHN (E OUTRO) Intimação
do procurador do reclamado do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 23
“Indefiro o pedido retro. A prova de impedimento deve ser apre-
sentada até a abertua da audiência ( art. 453 §1º do CPC)” Adv(s)
CELSO TOCHETTO

031 - 2007.0002112-7/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
HEITOR LASKOS X COOTRESC- COOPERATIVA DE
TRANSPORTES DE CARGAS ESTADUAIS LTDA Intimação
do procurador do reclamante do r. despacho proferido pelo MM
Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f. 125
“1- Extraí-se da certidão f. 124, que o preparo das despesas
recursais foi realizado de forma insuficiente. Nos termos do
artigo 21 §2º, da Resolução nº 1/2005, CSJEs (redação dada
pela resolução nº 7/2005- DJ Nº 7012, de 09 de dezembro de
2005) A responsabilidade pelo recolhimento integral do prepa-
ro incumbe exclusivamente à parte recorrente. O FONAJE atra-
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vés do enunciado nº 80, também disciplinou a questão da se-
guinte forma: O recurso inominado será julgado deserto quan-
do não houver o recolhimento integral do preparo e sua respec-
tiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admiti-
da a complementação intempestiva ( art 42 §1º da Lei 9099/
95). 2- via de consequência, julgo deserto o recurso. 3- Nos
termos do artigo 69, §4, do Código de Organização e Divisão
Judiciárias do Paraná e art. 27, da Resolução nº 01/2005, do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná, con-
verta as custas processuais e taxa judiciária recolhidas em fa-
vor do FUNREJUS” Adv(s) VINICIUS EDUARDO SAVIO

032 - 2007.0002205-1/0 - Processo de Conhecimento CON-
DOMINIO RESIDENCIAL EDIFÍCIO TARABAIN X
IBRAHIM NABAULSC Intimação do procurador do reclamante
da r. sentença proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr
Marcos Antonio Frason às f. 24 “...Assim, JULGO EXTINTO
este processo, o que faço com espeque no artigo 269 inciso III
do CPC” Adv(s) CLEUSA TEREZINHA BAÚ

033 - 2007.0002566-9/0 - Processo de Conhecimento ALTA-
MIRO NUNES X CENTAURO SEGURADORA S.A Intima-
ção dos procuradores das partes da r. sentença proferida pelo
MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Frason às f.
54/58 “...Via de consequência JULGO PROCEDENTE A RE-
CLAMAÇÃO e condeno a reclamada a pagar ao reclamante o
equivalente a 34,67 salários mínimos da época da liquidação
do sinistro, com correção monetária com base na média do INPC
E IGP-DI, a incidir da data da liquidação do sinistro (
05.06.2007- f. 05) e juros legais 1,0% ( um por cento) ao mês,
a contar da citação” Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMO-
TO, WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY

034 - 2007.0002750-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA CRISTINA DA SILVA X LUIZ AMARO FARIAS Intima-
ção do procurador do autor para o pagamento das custas de f.
25 Adv(s) ADRIANA APARECIDA DA SILVA

035 - 2007.0002836-6/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X FRANCISCO JOSÉ DE
SOUZA Intimação do procurador do reclamante da r. sentença
proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos An-
tonio Frason às f. 14 “Assim JULGO EXTINTO este processo,
o que faço com espeque no artigo 267 VIII do Código processo
civil” Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

036 - 2007.0003218-7/0 - Processo de Conhecimento AILTON
FLÁVIO DE AMURIM X CENTAURO SEGURADORA S.A
Intimação dos procuradores das partes da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 77/81 “...Via de consequência, JULGO PROCEDEN-
TE A RECLAMAÇÃO e condeno a reclamada a pagar ao recla-
mante o equivalente a 36,45 salários mínimos da época da li-
quidação do sinsitro, com correção monetária com base na média
do INPC E IGP-DI a incidir da data da liquidação (07.2007 -
f.4) e juros legais ( um por cento) ao mês a contar da citação”
Adv(s) KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSANA DE
DAVID

037 - 2007.0003272-1/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA X RAMOS TURISMO LTDA Inti-
mação do procurador do reclamante da designação da Audiên-
cia de Instrução e Julgamento para o dia 12 de maio de 2008 às
14:30 horas, devendo comparecer acompanhado de seu cliente.
Adv(s) PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

038 - 2007.0003342-9/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X JOÃO PEREIRA DE
ARAÚJO Intimação do procurador do reclamante da r. senten-
ça proferida pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos
Antonio Frason às f. 16 “Assim JULGO EXTINTO este pro-
cesso, o que faço com espeque no artigo 267 VIII do Código
processo civil” Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO
BOMFIM

039 - 2007.0003347-8/0 - Processo de Conhecimento JANYTO
OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM X PAULO GUISSO Inti-
mação do procurador do reclamante da r. sentença proferida
pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Marcos Antonio Fra-
son às f. 16 “Assim JULGO EXTINTO este processo, o que
faço com espeque no artigo 267 VIII do Código processo civil”
Adv(s) JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

040 - 2007.0003423-9/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
LENE DA SILVA X DJALMA DA SILVA FONSECA Intima-
ção do procurador da reclamante da redesignação da sessão
conciliatória para o dia 14 de fevereiro de 2008 às 18:15 ho-
ras., devendo comparecer acompanhado de sua cliente. Adv(s)
JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

041 - 2007.0003576-9/0 - Processo de Conhecimento GABRI-
EL ZILIO E CIA LTDA X TECNO MASTER EQUIPAMEN-
TOS LTDA Intimação do procurador do reclamante do r. des-
pacho proferido pelo MM Juiz de Direito Supervisor Dr Mar-
cos Antonio Frason às f. 35 “Defiro o pedido. Decorrido o pra-
zo sem qualquer manifestação, inclua-se em pauta para audiên-
cia de Instrução e Julgamento. 3- Intimem-se da data aprazada,
sendo este o resultado.” Adv(s) NAJLA SILVA FARES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

LUIZ ANTONIO ASSUNCAO DE ARAUJO 029 2007.0002087-2/0

ADEMAR MARTINS MONTORO 003 2002.0000106-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 017 2007.0000166-0/0

ADRIANA APARECIDA DA SILVA 034 2007.0002750-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2007.0000186-2/0

ADRIANA LIMA RENNO RIBEIRO 017 2007.0000166-0/0

ANDREIA STRASSBURGER 021 2007.0001091-3/0

ANDREIA STRASSBURGER 023 2007.0001364-6/0

ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO 027 2007.0001976-0/0

ANGELO ROBERTO JABUR BIMBATO 004 2002.0000148-1/0

ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA 005 2002.0000175-9/0

ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA 014 2006.0003096-5/0

ARNALDO FERREIRA MULLER 006 2002.0000368-9/0

AURORA ZILIO 012 2006.0001097-9/0

BELONTE SCHIZZI 015 2006.0003707-9/0

CELSO TOCHETTO 030 2007.0002109-9/0

CESAR EDWARD ABBATE SOSA 010 2005.0002357-9/0

CHRISTIANE SCHNEISKI 021 2007.0001091-3/0

CLECIO ALMEIDA VIANA 005 2002.0000175-9/0

CLEUSA TEREZINHA BAÚ 032 2007.0002205-1/0

CLEVERTON LORDANI 010 2005.0002357-9/0

CYNARA CASTRO RESENDE 003 2002.0000106-6/0

EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 006 2002.0000368-9/0

ELIZANGELA DAHMER PEREIRA 028 2007.0002016-4/0

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 019 2007.0000274-8/0

EMERSON CHIBIAQUI 017 2007.0000166-0/0

ENIR BECKER 008 2005.0001788-4/0

ENIR BECKER 020 2007.0000324-3/0

ERIVALDO CARVALHO LUCENA 002 2000.0000054-0/0

EVERTON BOGONI 012 2006.0001097-9/0

FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL 019 2007.0000274-8/0

GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 001 1996.0000019-1/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 013 2006.0002814-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 021 2007.0001091-3/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 023 2007.0001364-6/0

GUILHERME MARTINS HOFFMANN 011 2005.0002717-5/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 033 2007.0002566-9/0

HIRAN JOSE DENES VIDAL 009 2005.0001953-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 013 2006.0002814-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 021 2007.0001091-3/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 023 2007.0001364-6/0

JANAINA BAPTISTA TENTE 026 2007.0001816-5/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 035 2007.0002836-6/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 038 2007.0003342-9/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 039 2007.0003347-8/0

JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM 040 2007.0003423-9/0

JEAN CARLO CANESSO 016 2006.0003965-0/0

JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO 020 2007.0000324-3/0

JULMARA LUIZA HUBNER 011 2005.0002717-5/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 004 2002.0000148-1/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 033 2007.0002566-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 036 2007.0003218-7/0

LUCIANO RASSOLIN 004 2002.0000148-1/0

LUIZ JORGE GRELLMANN 003 2002.0000106-6/0

MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE 007 2004.0001794-2/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 010 2005.0002357-9/0

MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA 019 2007.0000274-8/0

MARCIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN 024 2007.0001766-0/0

MARCOS VINICIUS AFFORNALLI 007 2004.0001794-2/0

MARIANE MENEGAZZO 013 2006.0002814-5/0

MARISTELA HEINEN GEHELEN 012 2006.0001097-9/0

MICHELLY ALBERTI 018 2007.0000186-2/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 004 2002.0000148-1/0

NAJLA SILVA FARES 027 2007.0001976-0/0

NAJLA SILVA FARES 041 2007.0003576-9/0

OLDEMAR MARIANO 024 2007.0001766-0/0

OLDEMAR MARIANO 025 2007.0001806-4/0

OSLI DE SOUZA MACHADO 008 2005.0001788-4/0

OSLI DE SOUZA MACHADO 009 2005.0001953-2/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 019 2007.0000274-8/0

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 037 2007.0003272-1/0

POLIANA CAVAGLIERI SALDANHA DOS ANJOS 008 2005.0001788-4/0

RAFAEL BARONI 022 2007.0001147-0/0

RENATA DE NADAI WROBEL 019 2007.0000274-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 024 2007.0001766-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 025 2007.0001806-4/0

ROSANA DE DAVID 036 2007.0003218-7/0

RUTE GILL 004 2002.0000148-1/0

SADI MEINE 025 2007.0001806-4/0

VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 009 2005.0001953-2/0

VANESSA DAS NEVES PICOUTO ZOLIN 018 2007.0000186-2/0

VERA CARNEIRO ALMADA 012 2006.0001097-9/0

VILELA DE OLIVEIRA ROSA 003 2002.0000106-6/0

VINICIUS EDUARDO SAVIO 031 2007.0002112-7/0

WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA 033 2007.0002566-9/0

WELINGTON EDUARDO LÜDKE 009 2005.0001953-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE JACAREZINHO - JACAREZINHO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 008/2007

001 - 2001.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento CLÁU-
DIO STOREL X DJALMA VILAS BOAS E CIA. LTDA. Ex-
tinção dos embargos à execução sem julgamento do mérito,
nos termos do art.267, inciso VI do CPC. Adv(s) JEAN CAR-
LOS STORER, CÉLIO FRANCISCO DINIZ

002 - 2001.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO MAGNO RAMOS DE OLIVEIRA X ZENAIDE DA CRUZ
NUNES (E OUTRO) Intimação das partes do despacho de
fls.26: Esclareçam as partes, no prazo de 05 dias, se possuem
provas a serem produzidas ou desejam o imediato julgamento
do feito. Adv(s) MAURICIO DE OLIVEIRA, THAIS DOS
SANTOS SILVA

003 - 2005.0000089-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES VALERETO X COMPANHIA LUZ E FORÇA
SANTA CRUZ Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s)
ELYSEU ZAVATARO, GABRIELA ELENA BAHAMONDES
MAKUCH

004 - 2005.0000132-0/0 - Processo de Conhecimento SUPER-
MERCADO PELICANO LTDA X CARLOS HENRIQUE
MELLO Sobre a petição de fls.152/153 dos autos, manifeste-
se o exequente, no prazo de 10 dias. Adv(s) LUIS GUSTAVO
MARCONDES AMORESE, FRANCINE FRANINI

005 - 2005.0000174-7/0 - Processo de Conhecimento JOEL
QUIRINO DIAS X RUTH NAKAMURA MANABE Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) JOSE GE-

RALDO MACHADO, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA

006 - 2005.0000213-0/0 - Processo de Conhecimento LUCAS
NICOLA MARCELINO X ROSILENE DE PAULA ROSSI
Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Após
ao advogado do autor para apresentação do cálculo. Adv(s)
CELSO PATRIOTA DOS SANTOS, CELSO ANTONIO ROS-
SI

007 - 2006.0000010-0/0 - Processo de Conhecimento VALDO-
MIRO KAZMIERCZAK X BANCO ITAÚ S/A Intimação do
executado, por meio de seu advogado, para que promova o pa-
gamento necessário, no valor de R$2.213,18 (dois mil duzen-
tos e treze reais e dezoito centavos) no prazo de 15 dias, conta-
dos da intimação, sob pena de aplicação de multa de 10%. Adv(s)
PATRICIA APARECIDA TOZZI LOPES, MARIO AUGUSTO
MARCUSSO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ

008 - 2006.0000630-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEREZA FELICIANO DA COSTA (E OUTRO) X BANCO
BRADESCO S/A Sentença julgando procedente o pedido Adv(s)
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE, JOSE GLAUCO CARU-
LA

009 - 2006.0000719-6/0 - Processo de Conhecimento ANA SIL-
VIA DOS SANTOS PEREIRA X BANCO BMC S/A Sentença
julgando improcedente o pedido Adv(s) JULIANA CHAVES
DE OLIVEIRA

010 - 2007.0000005-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VALTER DE OLIVEIRA X BANCO PANAMERICANO S/A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s)
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE

011 - 2007.0000196-3/0 - Processo de Conhecimento EULA-
LIA DA SILVA (E OUTRO) X MARITIMA SEGUROS S/A
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) FABIANA DE
OLIVEIRA PASCOAL, FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES

012 - 2007.0000206-5/0 - Processo de Conhecimento JUNI-
ORNET INFORMATICA LTDA X DANILO RODRIGUES
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ELI-
SANGELA ZAVA RIBEIRO

013 - 2007.0000294-0/0 - Processo de Conhecimento DENISE
DE ALMEIDA DIAS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A - BANESTADO (E OUTRO) Sentença julgando proceden-
te o pedido Adv(s) DIRCEU ROSA JUNIOR, LAURO FER-
NANDO ZANETTI

014 - 2007.0000330-7/0 - Cautelar NATALINO ALVES DE
LIMA X PONTO FRIO REFRIGERAÇÃO Intimação do Re-
cdo. PONTO FRIO REFRIGERAÇÃO, através de seus procu-
radores do despacho de fls.35 dos autos. Adv(s) FABIANA DE
OLIVEIRA PASCOAL, GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO

015 - 2007.0000392-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA CRISTINA DUARTE DE SOUZA ME X LUIZ CARLOS
FRANINI Intime o autor para que se manifeste, no prazo de 05
dias, acerca da Certidão de fls.16 e documentos de fls.17/18
dos autos. Adv(s) José Eduardo Mirandola

016 - 2007.0000660-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO LUIZ X JOÃO CARLOS RAMOS Autos Registra-
dos sob o nº 2007.660-0, audiência de conciliação designada
para o dia 20 de março de 2008, às 15 horas. Ficam intimados
as partes através de seus procuradores. Adv(s) JOAO ANTO-
NIO SANTA ROSA, CELSO ANTONIO ROSSI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 007 2006.0000010-0/0

CÉLIO FRANCISCO DINIZ 001 2001.0000002-7/0

CELSO ANTONIO ROSSI 006 2005.0000213-0/0

CELSO ANTONIO ROSSI 016 2007.0000660-0/0

CELSO PATRIOTA DOS SANTOS 006 2005.0000213-0/0

CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE 008 2006.0000630-1/0

CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE 010 2007.0000005-3/0

DIRCEU ROSA JUNIOR 013 2007.0000294-0/0

ELISANGELA ZAVA RIBEIRO 012 2007.0000206-5/0

ELYSEU ZAVATARO 003 2005.0000089-7/0

ERCILIO RODRIGUES DE PAULA 005 2005.0000174-7/0

FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 011 2007.0000196-3/0

FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 014 2007.0000330-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 011 2007.0000196-3/0

FRANCINE FRANINI 004 2005.0000132-0/0

GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH 003 2005.0000089-7/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 014 2007.0000330-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2007.0000330-7/0

JEAN CARLOS STORER 001 2001.0000002-7/0

JOAO ANTONIO SANTA ROSA 016 2007.0000660-0/0

José Eduardo Mirandola 015 2007.0000392-6/0

JOSE GERALDO MACHADO 005 2005.0000174-7/0

JOSE GLAUCO CARULA 008 2006.0000630-1/0

JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA 009 2006.0000719-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 013 2007.0000294-0/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 004 2005.0000132-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 007 2006.0000010-0/0

MARIO AUGUSTO MARCUSSO 007 2006.0000010-0/0

MAURICIO DE OLIVEIRA 002 2001.0000010-8/0

PATRICIA APARECIDA TOZZI LOPES 007 2006.0000010-0/0

THAIS DOS SANTOS SILVA 002 2001.0000010-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE JACAREZINHO - JACAREZINHO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 009/2007

001 - 2006.0000675-4/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS AUGUSTO FAGÁ (E OUTRO) X BRASIL TELECOM

S/A Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia
08 de janeiro de 2008, às 14 horas, intimação das partes atra-
vés de seus procuradores. Adv(s) ALBERTO RODRIGUES
ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

002 - 2007.0000331-9/0 - Cautelar NATALINO ALVES DE
LIMA X MAURÍCIO JOSÉ LOPES Intimação das partes e pro-
curadores, da sentença de fls.34 dos autos Adv(s) FABIANA
DE OLIVEIRA PASCOAL, CRISTIANO CORREA NUNES

003 - 2007.0000333-2/0 - Cautelar NATALINO ALVES DE
LIMA X BPN CREDITUS BRASIL Intimação das partes e pro-
curadores da sentença de fls.39/41 dos autos. Adv(s) FABIA-
NA DE OLIVEIRA PASCOAL, MARCO ANTONIO KOJO-
ROSKI

004 - 2007.0000334-4/0 - Cautelar NATALINO ALVES DE
LIMA X LOJAS CEM S.A. Intimação das partes e procurado-
res da sentença de fls.32/34 dos autos. Adv(s) FABIANA DE
OLIVEIRA PASCOAL, EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES DE
CASTRO

005 - 2007.0000634-4/0 - Carta Precatória - LEA DE AVELAR
X OSEIAS DE OLIVEIRA Audiência para oitiva de testemu-
nha designada para o dia 08 de janeiro de 2008, às 15 horas,
intimação do autor através de seu procurador. Adv(s) PEDRO
AUGUSTO BUENO, ANTONIO CARLOS CANTONI, MAR-
CO AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALBERTO RODRIGUES ALVES 001 2006.0000675-4/0

ANTONIO CARLOS CANTONI 005 2007.0000634-4/0

CRISTIANO CORREA NUNES 002 2007.0000331-9/0

EUGÊNIO JOSÉ FERNANDES DE CASTRO 004 2007.0000334-4/0

FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 002 2007.0000331-9/0

FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 003 2007.0000333-2/0

FABIANA DE OLIVEIRA PASCOAL 004 2007.0000334-4/0

MARCO ANTONIO KOJOROSKI 003 2007.0000333-2/0

MARCO AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES 005 2007.0000634-4/0

PEDRO AUGUSTO BUENO 005 2007.0000634-4/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 001 2006.0000675-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ - MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 154/2007

001 - 2000.0000116-3/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
CRISTINA LAVORENTE X LOJAS ARAPUA S/A (E OUTRO)
A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR ACERCA DA DEVOLU-
ÇAO DA DEPRECATA Adv(s) LORESVAL EDUARDO ZUIM,
PAULO SHIRO YAMASHITA, KERLY CRISTINA CORDEI-
RO, JOSE OSVALDO MOROTI

002 - 2002.0000380-8/0 - Processo de Conhecimento WILLI-
ANS SERGIO CECILIO (E OUTRO) X MARCOS EDUAR-
DO GUILHERME (E OUTRO) AO AUTOR PARA RETIRAR
ALVARA. EXPEDIDO EM 29.11.07. VALIDADE 60 DIAS
Adv(s) ADEMIR PENHA, ADEMIR PENHA, GENTIL GUI-
DO DE MARCHI, GENTIL GUIDO DE MARCHI

003 - 2002.0000595-9/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
RAGENS N. N. LTDA_ME X CLAUDIO MONTEFOGLIA
AO AUTOR PARA RETIRAR ALVARA.EXPEDIÇAO
29.11.07, VALIDADE 60 DIAS. Adv(s) ADELINO GARBUG-
GIO

004 - 2003.0000617-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
DA SILVA LOUZADA X ATIFLEX INDUSTRIAS LTDA A
MANIFESTAÇÃO DO AUTOR SOBRE O AUTO DE PENHO-
RA DE FLS. 67 Adv(s) ELSON DE SOUSA FONSECA

005 - 2003.0001062-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES SERRA X CIA REAL DE CREDITO IMOB. E
SEU SUCESSOR BANCO ABN REAL AO REQUERIDO
PARA PROVIDENCIAR O DEPOSITO DA DIFERENÇA, NO
VALOR DE R$2.684,10, CONFORME CALCULO DE FLS.
234 E DESPACHO DE FLS. 233 Adv(s) WALDEMAR DE
MOURA JUNIOR, MOACIR BORGES JUNIOR

006 - 2004.0002376-3/0 - Processo de Conhecimento LEONAR-
DO HUBEL DE REZENDE X GUILHERME CURT PHILIPP
........AUTORIZO DESDE LOGO, ANTE EVENTUAL RE-
QUERIMENTO DA PARTE CREDORA A EXPEDIÇAO DE
CERTIDAO DE DIVIDA PARA FINS DE PROTESTO. DE-
TERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, SEM QUE
ISTO IMPLIQUE EM BAIXA NA DISTRIBUIÇAO, CUJA
EXECUÇAO PODERA TER PROSSEGUIMENTO DIANTE
DA COMPROVAÇAO FUTURA DA EXISTENCIA DE BENS
PARA A GARANTIA DA DIVIDA. Adv(s) SEBASTIAO COU-
TO DE REZENDE, MARCELO COSTA

007 - 2005.0000169-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
APARECIDO DE SOUZA X TANIA REGINA DE LESSA AO
REQUERIDO PARA RETIRAR ALVARA. EXPEDIDO EM
30.11.07. VALIDADE 60 DIAS Adv(s) JOEL GERALDO CO-
IMBRA, ANTONIO LORENZONI NETO

008 - 2005.0000204-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DAS GRACAS MACHADO X NILTON LUIZ CARACIOLO
DIGA A PARTE CREDORA SE POSSUI INTERESSE NA
ADJUDICAÇÃO DOS BENS CONTRITADOS, NO PRAZO
DE CINCO DIAS. SE NAO HOUVER TAL INTERESSE DEVE
A PARTE EXEQUENTE INDICAR DESDE JA BENS DE
PROPRIEDADE DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA E DE FACIL COMERCIALIZAÇÃO Adv(s) RICARDO
DONALD PEREIRA, MICHELLE MENEGUETI GOMES

009 - 2005.0002430-4/0 - Processo de Conhecimento EURI-

Jacarezinho

Maringá
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DES DE ASSIS CARDOSO X BRASIL TELECOM S/A A
MANIFESTAÇÃO DO AUTOR FACE O DESARQUIVAMEN-
TO DOS AUTOS Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, ERIKA
FERNANDA RAMOS, VALDELICE DE LOURDES PALMI-
ERI

010 - 2006.0000367-7/0 - Processo de Conhecimento ELETRO-
AGEL - ASSIST. TECNICA E COM. DE EQUIP. INDUSTRI-
AIS X DORIVAL ANTONIO DE MOURA AO AUTOR PARA
QUE FORNEÇA NO PRAZO DE 15 DIAS, O ATUAL E COR-
RETO ENDEREÇO DO REQUERIDO SOB PENA DE EX-
TINÇAO Adv(s) MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI

011 - 2006.0001281-7/0 - Processo de Conhecimento NATA-
NAEL PERUCHI ME X BANCO ITAU S/A (E OUTROS) IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES REQUERENTE E REQUERIDAS
PARA O COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 23/09/2008, ÀS 08H30MIN. MOMENTO OPOR-
TUNO PARA TRAZER DOCUMENTOS E TESTEMUNHAS
(RESSALVADO O LIMITE MÁXIMO DE TRÊS TESTEMU-
NHAS), DE ACORDO ART. 34 DA LEI 9.099/95, INDEPEN-
DENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, OU REQUERER SUA
INTIMAÇÃO EM SECRETARIA ATÉ 05(CINCO) DIAS
ÚTEIS ANTES DA AUDI~ENCIA, TUDO SOB A PENA DE
PRECLUSÃO. Adv(s) LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR
MANGOLIM, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, MOACIR BORGES JUNIOR,
MOACIR BORGES JUNIOR

012 - 2006.0001686-6/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ X TELELISTAS REGIAO 2
LTDA  HOMOLOGO POR SENTENÇA PARA QUE PRODU-
ZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES, DETERMINANDO
QUE SE CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLARA,
JULGANDO EXTINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269,
III, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO, COM A DEVIDA BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO Adv(s) FARES JAMIL FERES, CLAUDIO CE-
SAR PINTO

013 - 2006.0002398-0/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO GONCALVES X MARIA NEVES DE SIQUEIRA JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CONDENO A RE AO
PAGAMENTO DA IMPORTANCIA DE R$2.449,88, A TITU-
LO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS CAUSADOS
A MOTOCICLETA DO AUTOR, TUDO COM OS ACRESCI-
MOS DE CORREÇAO MONETRIA E JUROS DE MORA DE
1% AO MES, AMBOS CALCULADOS A PARTIR DA DATA
DO EVENTO DANOSO. EM HAVENDO RECURSO, CASO
HAJA MANUTENÇA DESTA SENTENÇA, NO TODO OU
EM PARTE, FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA, DES-
DE JA, A CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO
NO PRAZO DE 15 DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM
JULGADO E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMA-
ÇÃO, SOB PENA DE INCIDIR AUTOMATICAMENTE MUL-
TA DE 10% PREVISTA NO ART. 475J DO CPC, FICANDO A
CRITERIO DO CREDOR, REQUERER, DEPOIS DE TRAN-
SITADA A SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE
PENHORA E AVALIAÇÃO Adv(s) ANTONIO NUNES NETO

014 - 2006.0002629-5/0 - Processo de Conhecimento JANDI-
RA DE ALMEIDA MORAES X SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS ANTE O CONTIDO NA CERTI-
DAO RETRO MANIFESTE-SE O REQUERIDO ACERCA DE
SEU INTERESSE EM PROCEDER AO LEVANTAMENTO
DO MONTANTE DE R$50,00, DEPOSITADO A MAIOR, A
TITULO DE PREPARO RECUR5SAL. EM CASO POSTIVO,
DEVE AINDA A PARTE REQUERIDA INFORMAR O NOME
DO PROCURADOR, DEVIDAMENTE IMBUIDO DOS PO-
DERES PARA DAR E RECEBER QUITAÇÃO, EM CUJO
NOME SERA EXPEDIDO O COMPETENTE ALVARA JU-
DICIAL, SOB PENA DE TRANSFERENCIA AO FUNREJUS
Adv(s) LUIZ MANRIQUE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

015 - 2006.0003493-0/0 - Execução Título Extrajudicial FIO-
RINDA ANTONELLI ALVES RAMOS X VALCIR
D’ANGELO A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA, INFORMAN-
DO ACERCA DE EVENTUAL ACORDO ENTRE AS PAR-
TES, PARA O QUE CONCEDO O PRAZO DE 10 DIAS. Adv(s)
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

016 - 2006.0003859-7/0 - Processo de Conhecimento ORLAN-
DO ALVES DE OLIVEIRA (E OUTRO) X SEGURADORA
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL PARA O FIM DE CONDENAR A RE A PAGAR AOS
AUTORES A QUANTIA EQUIVALENTE A 6,23 SALARIOS
MINIMOS - VIGENTE A EPOCA DO PAGAMENTO A ME-
NOR (14.08.2002), EQUIVALENTE A R$1.246,00 - APLI-
CANDO-SE CORREÇÃO MONETARIA A PARTIR DA RE-
FERIDA DATA E INCIDINDO JUROS DE MORA NA RA-
ZAO DE 1,0% AO MES, CONTADOS DA DATA DE CITA-
ÇÃO - 25.08.2006, TUDO A SER APURADO POR CALCU-
LO JUDICIAL. NA HIPOTESE EVENTUAL DA SENTENÇA
SER MANTIDA, EM TODO OU EM PARTE, FICA A PARTE
REQUERIDA INTIMADA, DESDE JA, A CUMPRIR VO-
LUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM JULGADO E
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB
PENA DE AUTOMATICAMENTE INCIDIR A MULTA PRE-
VISTA NO ARTIGO 475-J DO CPC, FICANDO A CRITERIO
DO CREDOR REQUERER, DEPOIS DE TRANSITADA A
SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHO-
RA E AVALIAÇÃO. Adv(s) CELIA ARRUDA FERNANDES,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

017 - 2006.0004233-3/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MAR KENHITI ISSI X TIM SUL S/A. A MANIFESTAÇÃO
DA AUTORA ACERCA DE EVENTUAL INTERESSE NA
EXECUÇAO DA SENTENÇA Adv(s) ADEMAR KENHITI
ISSI, LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

018 - 2006.0004499-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ZANZIN X BANCO DO BRASIL S/A JULGO EXTINTO O
PROCESSO Adv(s) LUIZ MANRIQUE, JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA

019 - 2006.0004604-2/0 - Processo de Conhecimento CLO-
DOVALDO CARLOS FAVARO X LOCATELLI E OLIVEIRA
LTDA AO AUTOR PARA FORNECER O ATUAL E CORRE-
TO ENDEREÇO DO REQUERIDO Adv(s) SANDRA BECKER

020 - 2006.0005368-4/0 - Processo de Conhecimento EDITE
MARTINS DE LIMA E CIA LTDA -ME X JOAO AMARAL
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia 25/
02/2008 Adv(s) FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

021 - 2007.0000275-0/0 - Processo de Conhecimento RENO-
MAR RENOVADORA DE PNEUS MARINGÁ LTDA ME X
BRASIL TELECOM S.A Designação de Audiência de Instru-
ção e Julgamento as 9:15 do dia 12/09/2008 Adv(s) ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

022 - 2007.0000394-0/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO MAZETO BARBOSA X MAURO DE ALMEIDA PINA
(E OUTRO) DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 154, CUJO ATO
DEVERA SER REALIZADO NA AUDIENCIA REDESIGNA-
DA AS FLS. 131 Adv(s) ANDRE LUIZ ROSSI, MARCOS VI-
EIRA DE CAMARGO, MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

023 - 2007.0000529-2/0 - Processo de Conhecimento WANDI-
CLEIZE DOS SANTOS X MUDANÇAS E TRANSPORTES
PÁSSARO AZUL S/C LTDA Redesignação de Audiência de
Instrução e Julgamento as 8:30 do dia 12/09/2008 Adv(s) WIL-
SON BOKORNY FERNANDES, ANDRÉA CUNHA PONTES
TSUJIOKA

024 - 2007.0000810-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
APARECIDA FRANCISCO MOSNA (E OUTRO) X PARA-
NÁ ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA ASSIM SENDO, DECLA-
RO EXTINTO O PROCESSO PELA PERDA DO OBJETO....
Adv(s) ALAN MACHADO LEMES, DIRCEU GALDINO,
LUCIANE CROZAKE

025 - 2007.0001158-2/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
TAVARES X MONGERAL S/A SEGUROS E PREVIDÊNCIA
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INI-
CIAL PARA O FIM DE DECRETAR A NULIDADE DA RES-
CISAO UNILATERAL DO CONTRATO DE SEGURO N.
2502, CONFIRMANDO-SE ASSIM A MEDIDA CAUTELAR
CONCEDIDA AS FLS. 36 Adv(s) NATAL ADRIANO MEN-
DES

026 - 2007.0001442-0/0 - Processo de Conhecimento EURI-
DES NASCIMENTO DE SOUZA X BANCO ABN AMRO S/
A- AYMORE FINANCEAMENTOS JULGO EXTINTO O
PROCESSO Adv(s) ADELCIO JOAO PACOLA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN

027 - 2007.0001541-9/0 - Processo de Conhecimento DEMER-
VAL DELLAZARI X PLACA A COMERCIO DE VEICULOS
LTDA HOMOLOGO POR SENTENÇA, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO
ENTABULADO ENTRE AS PARTES EM AUDIENCIA PRE-
SIDIDA PELA JUIZA LEIGA DRA. LETICIA VENTURA
SOARES ZANUTO AS FLS. , DETERMINANDO QUE SE
CUMPRA O QUE ALI SE CONTEM E DECLARA JULGAN-
DO CONSEQUENTEMENTE EXTINTO O FEITO, COM
BASE NO ART. 269 III DO CPC, REMETENDO-SE OS AU-
TOS AO ARQUIVO COM A DEVIDA BAIXA NA DISTRI-
BUIÇÃO Adv(s) LUCIANE CROZAKE, LAERCIO NORA
RIBEIRO

028 - 2007.0001555-7/0 - Execução Título Extrajudicial GEO-
COSMETICS DO BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA ME X NEIDE DE SOUZA BERNAR-
DINO A AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS INDICAR
O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO REQUERIDO, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO Adv(s) CARLOS ALEXANDRE
MORAES

029 - 2007.0002036-6/0 - Processo de Conhecimento DILENE
BORTOLANZA X VALDECIR JOSÉ DE SOUZA A MANI-
FESTAÇÃO DA AUTORA QUANTO AO INTERESSE NA
EXECUÇAO DA SENTENÇA Adv(s) ELIANE REGINA DOS
SANTOS

030 - 2007.0002341-8/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TA ESCORIÇA PIRES GONÇALVES X GLOBAL TELECOM
S/A Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia
20/02/2008 Adv(s) ELSO DE SOUSA NOVAIS

031 - 2007.0002570-9/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
VITOR DA SILVA ENDO X BANCO BANESTADO S/A A
MANIFESTAÇÃO DA AUTORA ACERCA DAS PRELIMI-
NARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO 10 DIAS.
Adv(s) ALYSSON VITOR DA SILVA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

032 - 2007.0002593-6/0 - Processo de Conhecimento MICHE-
LLE CAROLINE PALMIERI (E OUTRO) X BANCO ITAU
S.A. (E OUTRO) A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA ACER-
CA DAS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO.
PRAZO 10 DIAS. Adv(s) LUIZ ANTONIO CAPELATO, SIR-
LENE MARIA MARONEZE CAPELATO, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

033 - 2007.0002618-8/0 - Processo de Conhecimento OLGA-
LINA BAPTISTA HONORIO X BANCO DO BRADESCO S/
A A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA ACERCA DAS PRELI-
MINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO 10
DIAS. Adv(s) WILSON BOKORNY FERNANDES, NEWTON
DORNELES SARATT

034 - 2007.0002624-1/0 - Processo de Conhecimento FUMIE

TAKEMURA X BANCO ITAU S.A A MANIFESTAÇÃO DA
AUTORA ACERCA DAS PRELIMINARES ARGUIDAS NA
CONTESTAÇÃO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s) WILSON FRA-
ZATTO, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI

035 - 2007.0002666-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO NICOLINI X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA ACER-
CA DAS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO.
PRAZO 10 DIAS. Adv(s) LUIZ CARLOS MARQUES AR-
NAUT, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BU-
SATO

036 - 2007.0002707-5/0 - Processo de Conhecimento NELSON
MONQUERO (E OUTRO) X BANCO ITAU S/A A MANI-
FESTAÇÃO DA AUTORA ACERCA DAS PRELIMINARES
ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s)
ANTONIO DIAS DOURADO, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

037 - 2007.0002745-5/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM ANTONIO DE SOUZA X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A (E OUTRO) AO AUTOR PARA IMPUGNAR A
CONTESTAÇÃO, QUERENDO. Adv(s) HELESSANDRO
LUIS TRINTINALIO, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ

038 - 2007.0002782-3/0 - Processo de Conhecimento HISSAKO
SHINODA (E OUTROS) X HSBC BANK BRASILS.A. (E
OUTRO) A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA ACERCA DAS
PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO
10 DIAS. Adv(s) JUNOT SEITI YAEGASHI, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

039 - 2007.0002817-6/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
SA MAÇAE KUNIYOSHI OTANI X BANCO DO BRADES-
CO S/A A MANIFESTAÇÃO DA AUTORA ACERCA DAS
PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO
10 DIAS. Adv(s) CLOVIS BARROS BOTELHO NETO,
NEWTON DORNELES SARATT

040 - 2007.0002859-3/0 - Processo de Conhecimento MARTA
SONOHARA X BANCO BRADESCO S/A A MANIFESTA-
ÇÃO DA AUTORA ACERCA DAS PRELIMINARES ARGUI-
DAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s) CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS, NEWTON DORNELES SA-
RATT

041 - 2007.0003203-7/0 - Processo de Conhecimento DULCE
BARROS PERIOTO X BANCO DO BRASIL S A A MANI-
FESTAÇÃO DA AUTORA ACERCA DAS PRELIMINARES
ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO 10 DIAS. Adv(s)
LUIZ RAFAEL, JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

042 - 2007.0003216-3/0 - Processo de Conhecimento MER-
CEDES PAGANI X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA ACER-
CA DAS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO
PRAZO 10 DIAS. Adv(s) PAULO CESAR SIQUEIRA DA SIL-
VA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO

043 - 2007.0003348-0/0 - Processo de Conhecimento CORI-
NA BOTUNA NOGUEIRA X BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A JULGO EXTINTO O PROCESSO Adv(s) DOUGLAS
AUGUSTO MACOWSKI, OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO

044 - 2007.0003362-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SIRLEY GRABOSCKI X BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05 do dia
25/02/2008 Adv(s) ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO

045 - 2007.0003580-9/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE ALBINO PUZI X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A (E OUTRO) JULGO EXTINTO O PROCESSO Adv(s)
LUIZ MANRIQUE

046 - 2007.0003907-4/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES ZAGO ALEXANDRE DA SILVA X BANCO BRADES-
CO S.A JULGO EXTINTO O PROCESSO Adv(s) EDALVO
GARCIA

047 - 2007.0004399-5/0 - Processo de Conhecimento GENTIL
GUIDO DE MARCHI (E OUTRO) X LINDOMAR COPPIN-
GER JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL PARA O FIM DE CONDENAR O REQUERIDO A
PAGAR AO AUTOR A IMPORTANCIA DE R$250,00 A TI-
TULO DE DANOS MATERIAIS, APLICANDO-SE CORRE-
ÇAO MONETARIA A PARTIR DA DATA DA PROPOSITU-
RA DA AÇAO - 11.07.2007 E INCIDINDO JUROS DE MORA
NA RAZAO DE 1,0% AO MES, CONTADOS DA CITAÇAO -
23.07.2007, TUDO A SER CORRIGIDO POR CONTADOR
JUDICIAL. EM HAVENDO RECURSO, CASO HAJA MA-
NUTENÇA DESTA SENTENÇA, NO TODO OU EM PARTE,
FICA A PARTE REQUERIDA INTIMADA, DESDE JA, A
CUMPRIR VOLUNTARIAMENTE O JULGADO NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, A CONTAR DO TRANSITO EM JULGADO
E INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO, SOB
PENA DE INCIDIR AUTOMATICAMENTE MULTA DE 10%
PREVISTA NO ART. 475J DO CPC, FICANDO A CRITERIO
DO CREDOR, REQUERER, DEPOIS DE TRANSITADA A
SENTENÇA, A EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PENHO-
RA E AVALIAÇÃO Adv(s) GENTIL GUIDO DE MARCHI,
NEREU VIDAL CEZAR

048 - 2007.0004784-5/0 - Processo de Conhecimento ADÃO
LUIZ SEROM (E OUTROS) X BRASIL TELECOM S/A A
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA ACERCA DAS PRE-
LIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTAÇÃO. PRAZO 10
DIAS. Adv(s) NEUZA TEBINKA SENHORINI, ALBERTO

RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES

049 - 2007.0004867-9/0 - Processo de Conhecimento EDVAL
APARECIDO DA COSTA X MARIA APARECIDA VIEIRA DE
OLIVEIRA DECLARO EXTINTO O FEITO. VINCULO
EVENTUAL PEDIDO DE REABERUTA DO FEITO AO RE-
COLHIMENTO DE CUSTAS. DE-SE BAIXA NA DISTRIBUI-
ÇAO Adv(s) RUBENS PINHEIRO DA SILVA

050 - 2007.0004981-0/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ALEXANDRE RAPOSO X SILNEI JOSE ROSETTE HOMO-
LOGO POR SENTENÇA PARA QUE PRODUZA SEUS JU-
RIDICOS E LEGAIS EFEITOS, O ACORDO ENTABULADO
ENTRE AS PARTES, DETERMINANDO QUE SE CUMPRA
O QUE ALI SE CONTEM E DECLARA, JULGANDO EX-
TINTO O FEITO, COM BASE NO ART. 269, III, DO CODI-
GO DE PROCESSO CIVIL. REMETAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO, COM A DEVIDA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
RESTA DESDE JA LIBERADO O DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS DE FLS. 08, MEDIANTE SUBSTITUI-
ÇAO POR COPIAS AUTENTICADAS. Adv(s) DAISY ROSA
MALACARIO

051 - 2007.0005382-0/0 - Processo de Conhecimento CESAR
FERNANDES BARBOSA X SUZUKI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 17:35 do dia 20/02/2008 Adv(s) RICARDO HI-
DEYUKI NAKANISHI

052 - 2007.0005871-8/0 - Processo de Conhecimento MAICON
DE SOUZA TORRES X BRASIL TELECOM S/A AO AUTOR
PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, QUERENDO. PRA-
ZO 10 DIAS. Adv(s) ELIZETI REGINA BUZZO PETRY, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

053 - 2007.0005937-5/0 - Processo de Conhecimento AYALLA
& CASSIANO LTDA - ME X ELISANGELA LICCE DO NAS-
CIMENTO Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:05
do dia 25/02/2008 Adv(s) Lenara Ribeiro da Silva

054 - 2007.0005947-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SIPRIANO DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A. AO AU-
TOR PARA IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO QUERENDO.
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, STELLA DANIE-
LIDES JUNQUEIRA, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

055 - 2007.0005989-3/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO CORREA DA SILVA X ATIVOS S/A SECURITIZADO-
RA DE CREDITOS FINANCEIROS Redesignação de Audiên-
cia de Conciliação as 17:35 do dia 20/02/2008 Adv(s) SIMO-
NE APARECIDA SARAIVA LIMA, JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

056 - 2007.0006325-0/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO RIVELINO MARTINS RIBEIRO X MARCOS ANTONIO
SCAVASINI Redesignação de Audiência de Conciliação as
17:05 do dia 25/02/2008 Adv(s) PIERRE GAZARINI SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELCIO JOAO PACOLA 026 2007.0001442-0/0

ADELINO GARBUGGIO 003 2002.0000595-9/0

ADEMAR KENHITI ISSI 017 2006.0004233-3/0

ADEMIR PENHA 002 2002.0000380-8/0

ADEMIR PENHA 002 2002.0000380-8/0

ALAN MACHADO LEMES 024 2007.0000810-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 021 2007.0000275-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 048 2007.0004784-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 052 2007.0005871-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 054 2007.0005947-6/0

ALYSSON VITOR DA SILVA 031 2007.0002570-9/0

ANDRE LUIZ ROSSI 022 2007.0000394-0/0

ANDRÉA CUNHA PONTES TSUJIOKA 023 2007.0000529-2/0

ANGELICA KOYAMA TANAKA 054 2007.0005947-6/0

ANTONIO DIAS DOURADO 036 2007.0002707-5/0

ANTONIO LORENZONI NETO 007 2005.0000169-5/0

ANTONIO NUNES NETO 013 2006.0002398-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 011 2006.0001281-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 031 2007.0002570-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 032 2007.0002593-6/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 034 2007.0002624-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 036 2007.0002707-5/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 037 2007.0002745-5/0

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 040 2007.0002859-3/0

CARLOS ALEXANDRE MORAES 028 2007.0001555-7/0

CELIA ARRUDA FERNANDES 016 2006.0003859-7/0

CLAUDIO CESAR PINTO 012 2006.0001686-6/0

CLOVIS BARROS BOTELHO NETO 039 2007.0002817-6/0

DAISY ROSA MALACARIO 050 2007.0004981-0/0

DIRCEU GALDINO 024 2007.0000810-5/0

DOUGLAS AUGUSTO MACOWSKI 043 2007.0003348-0/0

EDALVO GARCIA 046 2007.0003907-4/0

ELIANE REGINA DOS SANTOS 029 2007.0002036-6/0

ELIZETI REGINA BUZZO PETRY 052 2007.0005871-8/0

ELSO DE SOUSA NOVAIS 030 2007.0002341-8/0

ELSON DE SOUSA FONSECA 004 2003.0000617-6/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 009 2005.0002430-4/0

FARES JAMIL FERES 012 2006.0001686-6/0

FLAVIO HIDEYUKI INUMARU 020 2006.0005368-4/0

GENTIL GUIDO DE MARCHI 002 2002.0000380-8/0

GENTIL GUIDO DE MARCHI 002 2002.0000380-8/0

GENTIL GUIDO DE MARCHI 047 2007.0004399-5/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 055 2007.0005989-3/0

HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO 037 2007.0002745-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 055 2007.0005989-3/0

JOEL GERALDO COIMBRA 007 2005.0000169-5/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 018 2006.0004499-0/0

JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 041 2007.0003203-7/0

JOSE OSVALDO MOROTI 001 2000.0000116-3/0

JUNOT SEITI YAEGASHI 038 2007.0002782-3/0

KERLY CRISTINA CORDEIRO 001 2000.0000116-3/0

LAERCIO NORA RIBEIRO 027 2007.0001541-9/0
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Lenara Ribeiro da Silva 053 2007.0005937-5/0

LORESVAL EDUARDO ZUIM 001 2000.0000116-3/0

LUCIANE CROZAKE 024 2007.0000810-5/0

LUCIANE CROZAKE 027 2007.0001541-9/0

LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIM 011 2006.0001281-7/0

LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 017 2006.0004233-3/0

LUIZ ANTONIO CAPELATO 032 2007.0002593-6/0

LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 035 2007.0002666-9/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 026 2007.0001442-0/0

LUIZ MANRIQUE 014 2006.0002629-5/0

LUIZ MANRIQUE 018 2006.0004499-0/0

LUIZ MANRIQUE 045 2007.0003580-9/0

LUIZ RAFAEL 041 2007.0003203-7/0

MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 010 2006.0000367-7/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 016 2006.0003859-7/0

MARCELO COSTA 006 2004.0002376-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 011 2006.0001281-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 031 2007.0002570-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 032 2007.0002593-6/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 034 2007.0002624-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 036 2007.0002707-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 037 2007.0002745-5/0

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 015 2006.0003493-0/0

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 022 2007.0000394-0/0

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 022 2007.0000394-0/0

MICHELLE MENEGUETI GOMES 008 2005.0000204-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 014 2006.0002629-5/0

MOACIR BORGES JUNIOR 005 2003.0001062-0/0

MOACIR BORGES JUNIOR 011 2006.0001281-7/0

MOACIR BORGES JUNIOR 011 2006.0001281-7/0

NATAL ADRIANO MENDES 025 2007.0001158-2/0

NEREU VIDAL CEZAR 047 2007.0004399-5/0

NEUZA TEBINKA SENHORINI 048 2007.0004784-5/0

NEWTON DORNELES SARATT 033 2007.0002618-8/0

NEWTON DORNELES SARATT 039 2007.0002817-6/0

NEWTON DORNELES SARATT 040 2007.0002859-3/0

OLDEMAR MARIANO 035 2007.0002666-9/0

OLDEMAR MARIANO 038 2007.0002782-3/0

OLDEMAR MARIANO 042 2007.0003216-3/0

OLDEMAR MARIANO 043 2007.0003348-0/0

OLDEMAR MARIANO 044 2007.0003362-0/0

PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA 042 2007.0003216-3/0

PAULO SHIRO YAMASHITA 001 2000.0000116-3/0

PIERRE GAZARINI SILVA 056 2007.0006325-0/0

RICARDO DONALD PEREIRA 008 2005.0000204-0/0

RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 051 2007.0005382-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 035 2007.0002666-9/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 038 2007.0002782-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 042 2007.0003216-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 043 2007.0003348-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 044 2007.0003362-0/0

RUBENS PINHEIRO DA SILVA 049 2007.0004867-9/0

SANDRA BECKER 019 2006.0004604-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2007.0000275-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 048 2007.0004784-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 052 2007.0005871-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 054 2007.0005947-6/0

SEBASTIAO COUTO DE REZENDE 006 2004.0002376-3/0

SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 055 2007.0005989-3/0

SIMONE COSTA MEISTER 009 2005.0002430-4/0

SIRLENE MARIA MARONEZE CAPELATO 032 2007.0002593-6/0

STELLA DANIELIDES JUNQUEIRA 054 2007.0005947-6/0

VALDELICE DE LOURDES PALMIERI 009 2005.0002430-4/0

WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 005 2003.0001062-0/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 023 2007.0000529-2/0

WILSON BOKORNY FERNANDES 033 2007.0002618-8/0

WILSON FRAZATTO 034 2007.0002624-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE NOVA ESPERANÇA - NOVA ESPERAN-
ÇA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 022/2007

001 - 2002.0000007-8/0 - Processo de Conhecimento HIRAKU
SHIBUIA X JOSE FERNANDES DOS SANTOS SENTENÇA
DE FLS. 60 (...) 3.ANTE O EXPOSTO, E COM FULCRO NO
ARTIGO 267, III, C/C § 1° E C/C ARTIGO 569, TODOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. OPOR-
TUNAMENTE ARQUIVE-SE. Adv(s) MARCELO KEIITI
MATSUGUMA

002 - 2004.0000097-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO KEIITI MATSUGUMA X EDITORA GLOBO S/A DES-
PACHO DE FLS.143 1.AVOQUEI. 2.REGO O DESPACHO
DE FLS. 142. 3.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 4.DECORRIDO O PRAZO
SEM QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULA-
DO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,
PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS,
INTIMANDOS-E O DEVEDOR (POR SEU ADVOGADO) DA
PENHORA AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE O
DEVEDOR (POR SEU ADVOGADO) DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO, OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 5.DEFIRO DESDE LOGO OS BE-
NEFÍCIOS DO ARTIGO 172, §1° E 2° DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$ 4.076,65 (QUATRO MIL E SETENTA E SEIS
REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) Adv(s) ELIZA-
BETH MASSUMI TOI, ANTONIO CARLOS BERNARDINO
NARENTE, GERALDO JOSE VIEIRA, HELCIO CHIAMU-
LERA MONTEIRO

003 - 2004.0000113-4/0 - Processo de Conhecimento ERNANDI
MANTOVANI X BRADESCO SEGUROS DESPACHO DE

FLS. 160 1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO
SEM QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULA-
DO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,
PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS,
INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA
PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUE-
RENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DES-
DE LOGO SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO
CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO
PRINCIPAL NO VALOR DE R$2.245,51 (DOIS MIL DUZEN-
TOS E QUARENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E UM
CENTAVOS). Adv(s) ARI ALVES PEREIRA, PAULA LEAN-
DRA BALADELI, CLAUDIA SUSANA HANEL, DANIELLE
LENZI, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHA-
RES, FERNANDA WILLE POSNIAK

004 - 2004.0000129-6/0 - Processo de Conhecimento VALÉ-
RIO DONIZETE DOS SANTOS X COSME JOAQUIM RI-
BEIRO INTIMO O EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, COMPAREÇA NESTA SECRETARIA DO
JUIZADO ESPECIAL CIVEL A FIM DE ASSINAR O AUTO
DE ADJUDICAÇÃO, E TAMBÉM NO MESMO PRAZO IN-
FORME O ATUAL ENDEREÇO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRADE, ROBERTO JONAS,
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO

005 - 2004.0000133-6/0 - Processo de Conhecimento MAURO
J. LIBANORI E CIA LTDA X DUILIO VOLCE INTIMO E O
EXEQUENTE PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS, MANI-
FESTE ACERCA DA CERTIDÃO AFIRMATIVA, E O PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
CERTIDÃO AFIRMATIVA (...) deixei de proceder a prisão do
requerido DULIO VOLCE, haja vista que não foi encontrado,
sendo informado por vizinhos do seu último endereço residen-
cial (Rua David Fassina), que havia se mudado sem deixar seu
atual endereço, encontrando-se em lugar incerto. Adv(s) ELI-
ZABETH MASSUMI TOI, MARCELO KEIITI MATSUGU-
MA

006 - 2005.0000074-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA BOTIGLIERI DOS REIS X VALDAR MOVEIS
LTDA DESPACHO DE FLS.147 1.TENDO A CREDORA
CONCORDADO COM O PAGAMENTO PARCELA DO DÉ-
BITO, MAS LEVANDO EM CONTA QUE O PRAZO REQUE-
RIDO PARA PAGAMENTO (30 e 60 DIAS) JÁ DECORREU,
INTIME-SE A EXECUTADA VALDAR MÓVEIS LTDA PARA
QUE DEPOSITE O SALDO RESTANTE EM UM ÚNICA
PARCELA, NO PRAZO DE 15 DIAS (R$ 1.198,42), OU PARA
QUE DEPOSITE O SALDO ATUALIZADO EM DUAS PAR-
CELAS, VENCÍVEIS EM 30 E 60 DIAS, A CONTAR DA IN-
TIMAÇÃO. 2.INTIMEM-SE. 3.ATENTE A SECRETARIA
PARA O SUBSTABELICIMENTO DE FLS. 137/138, PARA O
CASO DE FUTURAS INTIMAÇÕES. Adv(s) EDIVAL MO-
RADOR, TATIANA KALKO, JULIANA CRISTINA GARDE-
NAL, FERNANDO DIAS PINHEIRO, TATIANA KALKO,
CLAUDIA DALL’ ACQUA DIOGO DE FARIA, ANDREA
MARÇON PEREIRA DA SILVA, DANIELA D‘AMICO MO-
RAES

007 - 2005.0000121-7/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
NIR APARECIDO DEAZEVEDO RONDINI (E OUTRO) X
VIAPAR RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A DES-
PACHO DE FLS. 215 1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S)
PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO
PRINCIPAL, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE
10% SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRA-
ZO SEM QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECAL-
CULADO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE
10%, PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS
BENS, INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGA-
DO) DA PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE,
QUERENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMEN-
TO DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO
DESDE LOGO SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°,
DO CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO
PRINCIPAL NO VALOR DE R$ 8.784,28 (OITO MIL SETE-
CENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO
CENTAVOS). Adv(s) AMAURY SERGIO SANTORO FELI-
PE, VANESSA MORZELLE PINHEIRO

008 - 2005.0000128-0/0 - Processo de Conhecimento QUEN-
SO TAKAYAMA X PEDRO VIDOTI (E OUTRO) SENTEN-
ÇA DE FLS. 90 (...) JULGO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. 5.APÓS AS DEVIDAS BAIXAS E
ANOTAÇÕES, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-
SE. Adv(s) PAULO SERGIO LOPES, LUCIMAR CALEGARI
LOPES

009 - 2005.0000393-7/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA SUELI BENASSI X OMNI S.A. - CRÉDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO DESPACHO DE FLS.76 1.O
PEDIDO RETRO ESTÁ PREJUDICADO, VEZ QUE JÁ EXIS-
TE NOS PRESENTES AUTOS DECISÃO PONDO FIM AO
FEITO, E O PROCEDIMENTO D ECUMPRIMENTO DE
SENTENÇA SEQUER TEVE INICIO. INTIMEM-SE. 2.APÓS,
ARQUIVE-SE. 3.A RECLAMADA DEVERÁ SER INTIMA-
DA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS A QUE
FOI CONDENADA, CONFORME CONSTA ÀS FLS. 66, NO
PRAZO DE 10 DIAS.  CUSTAS NO VALOR DE R$ 141,71
(CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E UM
CENTAVOS). Adv(s) MESSIAS QUEIROZ UCHOA, OSMAR
MOREIRA, EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA, LIZE-
TH SANDRA FERREIRA DETROS

010 - 2005.0000416-5/0 - Processo de Conhecimento LAZA-
RO APARECIDO TRONCON X MARIA APARECIDA DA
SILVA (E OUTRO) INTIMO A RECLAMADA PARA QUE NO
PRAZO DE 10 DIAS, JUNTE NOS PRESENTES AUTOS OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INDENTIFICAÇÃO
DO IMÓVEL OBJETO DA LIDE. Adv(s) FABIO TSUTOMU
IAMAMOTO, MESSIAS QUEIROZ UCHOA, RAFAEL RO-
VERI MOLINA

011 - 2006.0000199-3/0 - Execução Título Extrajudicial RA-
FAEL ROVERI MOLINA X CLAUDERVANDO BATISTA DE
ARAÚJO SENTENÇA DE FLS. 11 (..) ANTE O EXPOSTO
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL COM FULCRO NO ART.
295, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DO CPC E JULGO EXTINTA
A EXECUÇÃO N°2006.199-3, EM QUE SÃO PARTES RA-
FAEL ROVERI MOLINA E CLAUDERVANDO BATISTA DE
ARAÚJO. 5.ISENTO DE CUSTAS. PUBLIQUE-SE. INTI-
MEM-SE. OPORTUNAMENTE, ARQUIVE-SE. Adv(s) RA-
FAEL ROVERI MOLINA

012 - 2007.0000080-1/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
MARTINS X DIRCEU ANTONIO LEMES DESPACHO DE
FLS.25 INTIME O EXEQUENTE, A FIM DE QUE SE MANI-
FESTE SOBRE INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS BENS
PENHORADOS PELO VALOR DA AVALIAÇÃO OU RE-
QUER QUE OS MESMOS SEJAM LEVADOS A LEILÃO.
Adv(s) RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA

013 - 2007.0000094-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO LOPES X JOÃO SEVERIANO DOS SANTOS
PARTE FINAL DO DESPACHO DE FLS. 20 “(...) 3.DECOR-
RIDO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, INTIME-SE O CRE-
DOR PARA, EM 05 (CINCO) DIAS, APRESENTAR BENS
DO DEVEDOR PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO. NÃO HAVENDO INFORMA-
ÇÃO NOS AUTOS POR PARTE DO CREDOR, VOLTEM
PARA DECISÃO DE EXTINÇÃO. Adv(s) LUCIMAR CALE-
GARI LOPES

014 - 2007.0000196-3/0 - Processo de Conhecimento LAIR-
DO JANOCA X BANCO BANESTADO S/A 1.INTIME(M)-
SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15 (QUINZE)
DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL, SOB PENA DE
APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DO
DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE SEJA EFE-
TUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉBITO COM
O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCEDA-SE À PE-
NHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE O
DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO, OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO SO BE-
NEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$ 9.833,95 (NOVE MIL OITOCENTOS E TRIN-
TA E TRES REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS).
Adv(s) JOSEMAR CAETANO, ADEMIR ARMELIN, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

015 - 2007.0000203-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO SERGIO LOPES X JOSE RICARDO DOS SANTOS DES-
PACHO DE FLS.18 SOBRE A CONSULTA AO BACEN-JU E
O PROSSEGUIEMENTO DO FEITO, DIGA O EXEQUENTE
EM 05 DIAS, SOB PENA DE SUSPENSÃO Adv(s) LUCIMAR
CALEGARI LOPES

016 - 2007.0000209-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
RODRIGUES SOARES JUNIOR X BANCO DO BRASIL S/A
DESPACHO DE FLS.51 DEFIRO O PEDIDO RETRO.  INTI-
MO O BANCO DO BRASIL PARA SE MANIFESTAR E EFE-
TUAR O PAGAMENTO DA QUANTIA DE R$ 1.170,39 (UM
MIL CENTO E SETENTA E TRINTA E NOVE CENTAVOS),
NO PRAZO DE 15 DIAS. Adv(s) AMAURY SERGIO SAN-
TORO FELIPE, LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR,
JOSE GONZAGA SORIANI, JOSE MAREGA, WERNER
AUMANN

017 - 2007.0000220-6/0 - Processo de Conhecimento LIDIA
SCHINCAGLIA BRUSCHI ( ESP[OLIO ) (E OUTRO) X BAN-
CO DO BRASIL S/A SENTENÇA DE FLS.,79/86 (...) JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E POR CONSEQUÊN-
CIA, CONDENO O BANCO REQUERIDO A PAGAR, EM
FAVOR DO AUTOR, A DIFERENÇA DA CORREÇÃO DO
8,04% SOBRE O SALDO EXISTENTE EM JUNHO/1987 E
DE 20,36% SOBRE O SALDO EXISTENTE EM JANEIRO E
FEVEREIRO/1989, NAS CADERNETAS DE POUPANÇA
INIDICADAS NA INICIAL. 17. ESTAS DIFERENÇAS DE-
VERÃO SER CORRIGIDAS PELOS MESMO ÍNDICES DE
RENDIMENTOS DAS CADERNETAS DE POUPANÇA (ATU-
ALIZAÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES LEGASI, MAIS
0,5% A.M. DE JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE OS
RENDIMENTOS NÃO CREDITADOS, CAPITALIZADOS),
MÊS A MÊS, A PARTIR DE JUNHO/87 E JANEIRO E FEVE-
REIRO/89, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, PER-
FAZENDO, ATÉ 30/10/2006, O VALOR DE R$ 943,56 (VA-
LOR NÃO IMPUGNADO PELO REQUERIDO). O VALOR
AINDA DEVERÁ SER ACRESCIDO DE JUROS DE MORA
DE 1%A. M. A CONTAR DA CITAÇÃO, ATÉ A DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO. 28. ISENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGA-
DO A PRESENTE, INTIME-SE O CREDOR PARA, EM 10
DIAS, MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO CUMPRI-
MENTO DA SENTENÇA, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO DO PROCESSO. Adv(s) ALVARO GILBERTO POLIZE-
LLI, WERNER AUMANN, ALVARO GILBERTO POLIZELLI

018 - 2007.0000221-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA ZACARIAS X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A -
BANESTADO DESPACHO DE FLS. 81 1.INTIME(M)-SE
O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS,
PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL, SOB PENA DE APLI-
CAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VALOR DO DÉBI-
TO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE SEJA EFETUADO
PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉBITO COM O
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCEDA-SE À PE-

NHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMANDO-SE O
DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA PENHORA E DA
AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO, OFERE-
ÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA,
NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO SO BE-
NEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO CUM-
PRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL NO
VALOR DE R$ 187,56 (CENTO E OITENTA E SETE REAIS
E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS). Adv(s) RAMI IRACE-
MA MICHELAN, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, ANTONIO SOARES DE RESEN-
DE JUNIOR, NATASHA DE SA GOMES VILARDO, ANDRI-
GO OLIVEIRA MARCOLINO

019 - 2007.0000223-1/0 - Processo de Conhecimento AHI
KAWANO X BANCO ITAU S/A DESPACHO DE FLS. 81
1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15
(QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL, SOB
PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VA-
LOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL
NO VALOR DE R$ 668,43 (SEISCENTOS E SESSENTA E
OITO REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS). Adv(s)
RAMI IRACEMA MICHELAN, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ANTONIO SO-
ARES DE RESENDE JUNIOR, NATASHA DE SA GOMES
VILARDO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

020 - 2007.0000226-7/0 - Processo de Conhecimento DIOGE-
NES ANTONIO REGIANI X BANCO ITAÚ S/A DESPACHO
DE FLS.73 1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA
QUE, EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRIN-
CIPAL, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10%
SOBRE O VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO
SEM QUE SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULA-
DO O DÉBITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%,
PROCEDA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS,
INTIMANDO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA
PENHORA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUE-
RENDO, OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO
DA SENTENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DES-
DE LOGO SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO
CPC, NO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO
PRINCIPAL NO VALOR DE R$ 5.068,42 (CINCO MIL E SES-
SENTA E OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).
Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN, ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, ANDRIGO OLIVEI-
RA MARCOLINO

021 - 2007.0000227-9/0 - Processo de Conhecimento YOSHI-
OKI KINOSHITA X BANCO ITAU S. A. DESPACHO DE FLS.
84 1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM
15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL, SOB
PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VA-
LOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL
NO VALOR DE R$ 6.837,97 (SEIS MIL OITOCENTOS E
TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).
Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNI-
OR, NATASHA DE SA GOMES VILARDO, ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO

022 - 2007.0000228-0/0 - Processo de Conhecimento DARCY
REGIANI X BANCO ITAU S. A. DESPACHO DE FLS.88
1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15
(QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL, SOB
PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VA-
LOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL
NO VALOR DE R$ 8.454,56 (OITO MIL E QUATROCEN-
TOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E
SEIS CENTAVOS). Adv(s) RAMI IRACEMA MICHELAN,
ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO, ANTONIO SOARES
DE RESENDE JUNIOR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

023 - 2007.0000230-7/0 - Processo de Conhecimento MARIL-
DA MIKA KAWANO X BANCO ITAU S. A. DESPACHO DE
FLS.76 1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE,
EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,
SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O
VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
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OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL
NO VALOR DE R$ 580,01 (QUINHENTOS E OITENTA RE-
AIS E UM CENTAVOS). Adv(s) RAMI IRACEMA MICHE-
LAN, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNI-
OR, NATASHA DE SA GOMES VILARDO, ANDRIGO OLI-
VEIRA MARCOLINO

024 - 2007.0000231-9/0 - Processo de Conhecimento ELZO
BARONI X BANCO ITAU S. A. DESPACHO DE FLS.86
1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE, EM 15
(QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL, SOB
PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O VA-
LOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL
NO VALOR DE R$ 2.615,53 (DOIS MIL SEISCENTOS E
QUINZE REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS). Adv(s)
RAMI IRACEMA MICHELAN, ANTONIO SOARES DE RE-
SENDE JUNIOR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, NATASHA DE SA GOMES VI-
LARDO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

025 - 2007.0000239-3/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE EUCLYDES DACOME (E OUTRO) X BANCO ITAU
S. A. 1.INTIME(M)-SE O(S) EXECUTADO(S) PARA QUE,
EM 15 (QUINZE) DIAS, PAGUE(M) O DÉBITO PRINCIPAL,
SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% SOBRE O
VALOR DO DÉBITO. 2.DECORRIDO O PRAZO SEM QUE
SEJA EFETUADO PAGAMENTO, RECALCULADO O DÉ-
BITO COM O ACRÉSCIMO DA MULTA DE 10%, PROCE-
DA-SE À PENHORA E AVALIAÇÃO DOS BENS, INTIMAN-
DO-SE O DEVEDOR (POR SU ADVOGADO) DA PENHO-
RA E DA AVALIAÇÃO E AINDA PARA QUE, QUERENDO,
OFEREÇA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 15 DIAS. 3.DEFIRO DESDE LOGO
SO BENEFICIOS DO ARTIGO 172, § 1º E 2°, DO CPC, NO
CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  DÉBITO PRINCIPAL
NO VALOR DE R$ 10.385,10 (DEZ MIL TREZENTOS E OI-
TENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS). Adv(s) RAMI
IRACEMA MICHELAN, ANTONIO SOARES DE RESENDE
JUNIOR, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, NATASHA DE SA GOMES VILAR-
DO, ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO

026 - 2007.0000265-9/0 - Execução Título Extrajudicial RE-
GINALDO CLEMENTINO MAGALHÃES X TURTLE CON-
FECÇÕES LTDA SENTENÇA DE FLS.34 (ITEM 3) (...)
3.AGUARDE-SE EM ARQUIVO ATÉ 09/11/2007. EXPIRA-
DO O PRAZO, INTIME-SE O REQUERENTE PARA, EM 10
(DEZ) DIAS, MANIFESTAR SE TEM INTERESSE NO PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. SILENCIANDO O REQUEREN-
TE, VOLTEM CONCLUSOS PARA DECISÃO DE EXTIN-
ÇÃO DA PRESENTE AÇÃO. Adv(s) NORBERTO YANAZE

027 - 2007.0000276-1/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
TERSON ROBERT GODOI X JOSÉ RODRIGUES DOS SAN-
TOS SENTENÇA DE FLS. 38 (...) DECLARO EXTINTO O
PROCESSO, NOS TERMOS DO ARTIGO 53,§ 4°, DA LEI
N.°9.099/95. 4.TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE
DECISÃO, PROCEDIDAS ÀS DEVIDAS BAIXAS E ANO-
TAÇÕES, ARQUIVES-SE. HAVENDO SOLICITAÇÃO PÇRO
PARTE DO EXEQUENTE, RESTITUA-LHE O TÍTULO QUE
INSTRUIU A PRESENTE AÇÃO, MEDIANTE FOTOCÓPI-
AS NOS AUTOS. Adv(s) NORBERTO YANAZE

028 - 2007.0000350-9/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
FRANCISCO ANTONIO JUNIOR X JOSÉ ANIZIO PASQUI-
NI (E OUTRO) SENTENÇA DE FLS.45/49 (...) JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL E, POR CONSEQUÊNCIA:
a)- DECLARO RESCINDIDO O CONTRATO PARTICULAR
DE ARRENDAMENTO RURAL CELEBRADO ENTRE O
RECLAMANTE E OS RECLAMADOS, TENDO POR OBJE-
TO A ÁREA DE 57 ALQUEIRES, CONFORME DESCRITO
ÀS FLS. 05/06, ESCLARECENDO QUE A DEVOLUÇÃO DA
POSSE DA TERRA AO RECLAMANTE DAR-SE-Á SOMEN-
TE DEPOIS DE ULTIMADA A COLHEITA, DE ACORDO
COM O CONTIDO NO ITEM 7, RETRO; b)-CONDENO OS
RECLAMADOS A PAGAR A RENDA MENSAL JÁ VENCI-
DA (JUNHO A NOVEMBRO/2007), INCIDENTE SOBRE A
ÁREA DE 47 ALQUEIRES, EM FAVOR DO RECLAMAN-
TE, QUE PERFAZ O VALOR TOTAL DE R$ 15.851,22 (QUIN-
ZE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E VIN-
TE E DOIS CENTAVOS), QUE DEVERÁ SER CORRIGIDO
PELO INPC, A CONTAR DOS VENCIMENTOS, E ACRES-
CIDO DE JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS, A CONTAR
DA CITAÇÃO; c)- CONDENO OS RECLAMADOS NO PA-
GAMENTO DAS RENDAS MENSAIS QUE SE FOREM VEN-
CENDO ATÉ QUE SEJA ULTIMADA A COLHEITA E LIBE-
RADA A ÁREA, OU ATÉ QUE SEJA COMPROVADO O RE-
GISTRO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO (O QUE OCOR-
RER PRIMEIRO). 12.ISENTO DE CUSTAS E HONORÁRI-
OS ADVOCATICIOS, NA FORMA DO ARTIGO 55, DA LEI
N.°9.099/95. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
OPORTUNAMENTE, ARQUIVE-SE. Adv(s) SEBASTIAO DA
COSTA GUIMARAES, LUIZ CARLOS AOKI, LUIS HENRI-
QUE DELGADO ESCARMANHANI, GREICE MARY DO
PRADO EICKHOFF

029 - 2007.0000399-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DECI DE SENA X JOSÉ CANDIDO AUDIENCIA CONCILI-
ATÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 05 DE DEZEMBRO DE
2007, ÀS 09:30 HORAS. Adv(s) EDSON ELIAS DE ANDRA-

DE, FABIO TSUTOMU IAMAMOTO

030 - 2007.0000414-2/0 - Processo de Conhecimento JOEL
GOMES RIBEIRO X OMNI FINANCEIRA DESPACHO DE
FLS.17 INTIME-SE O REQUERENTE PARA QUE NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROVA DOCUMEN-
TAL DE QUE EXISTE BLOQUEIO JUNTO AO SISTEMA
BACEN-JUD, VEZ QUE, NOS AUTOS N°316/2003 (FLS. 16)
EM QUE O REQUERENTE ALEGA O BLOQUEIO, O MES-
MO ATUA COMO REQUERENTE, NÃO SENDO POSSÍVEL
SEU NOME TER SIDO INCLUÍDO AO SISTEMA BACEN-
JUD, UMA VEZ QUE APENAS O DEVEDOR DA AÇÃO, É
QUE PODE TER SEU NOME INCLUÍDO AO SISTEMA, SOB
DE INDEFERIMENTO. Adv(s) MARCELO KEIITI MATSU-
GUMA, ELIZABETH MASSUMI TOI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR ARMELIN 014 2007.0000196-3/0

ALVARO GILBERTO POLIZELLI 017 2007.0000220-6/0

ALVARO GILBERTO POLIZELLI 017 2007.0000220-6/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 007 2005.0000121-7/0

AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE 016 2007.0000209-0/0

ANDREA MARÇON PEREIRA DA SILVA 006 2005.0000074-7/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 014 2007.0000196-3/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 018 2007.0000221-8/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 019 2007.0000223-1/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 020 2007.0000226-7/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 021 2007.0000227-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 022 2007.0000228-0/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 023 2007.0000230-7/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 024 2007.0000231-9/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 025 2007.0000239-3/0

ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE 002 2004.0000097-9/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 018 2007.0000221-8/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 019 2007.0000223-1/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 020 2007.0000226-7/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 021 2007.0000227-9/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 022 2007.0000228-0/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 023 2007.0000230-7/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 024 2007.0000231-9/0

ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR 025 2007.0000239-3/0

ARI ALVES PEREIRA 003 2004.0000113-4/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 014 2007.0000196-3/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 018 2007.0000221-8/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 019 2007.0000223-1/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 020 2007.0000226-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 021 2007.0000227-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 022 2007.0000228-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 023 2007.0000230-7/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 024 2007.0000231-9/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 025 2007.0000239-3/0

CLAUDIA DALL’ ACQUA DIOGO DE FARIA 006 2005.0000074-7/0

CLAUDIA SUSANA HANEL 003 2004.0000113-4/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 006 2005.0000074-7/0

DANIELLE LENZI 003 2004.0000113-4/0

EDIVAL MORADOR 006 2005.0000074-7/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 004 2004.0000129-6/0

EDSON ELIAS DE ANDRADE 029 2007.0000399-9/0

EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 009 2005.0000393-7/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 002 2004.0000097-9/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 005 2004.0000133-6/0

ELIZABETH MASSUMI TOI 030 2007.0000414-2/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 004 2004.0000129-6/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 010 2005.0000416-5/0

FABIO TSUTOMU IAMAMOTO 029 2007.0000399-9/0

FERNANDA WILLE POSNIAK 003 2004.0000113-4/0

FERNANDO DIAS PINHEIRO 006 2005.0000074-7/0

GERALDO JOSE VIEIRA 002 2004.0000097-9/0

GERUSA LINHARES 003 2004.0000113-4/0

GREICE MARY DO PRADO EICKHOFF 028 2007.0000350-9/0

HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO 002 2004.0000097-9/0

JOSE GONZAGA SORIANI 016 2007.0000209-0/0

JOSE MAREGA 016 2007.0000209-0/0

JOSEMAR CAETANO 014 2007.0000196-3/0

JULIANA CRISTINA GARDENAL 006 2005.0000074-7/0

LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR 016 2007.0000209-0/0

LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS 009 2005.0000393-7/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 008 2005.0000128-0/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 013 2007.0000094-0/0

LUCIMAR CALEGARI LOPES 015 2007.0000203-0/0

LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI 028 2007.0000350-9/0

LUIZ CARLOS AOKI 028 2007.0000350-9/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 001 2002.0000007-8/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 005 2004.0000133-6/0

MARCELO KEIITI MATSUGUMA 030 2007.0000414-2/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 014 2007.0000196-3/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 018 2007.0000221-8/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 019 2007.0000223-1/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 020 2007.0000226-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 022 2007.0000228-0/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 023 2007.0000230-7/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 024 2007.0000231-9/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 025 2007.0000239-3/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 009 2005.0000393-7/0

MESSIAS QUEIROZ UCHOA 010 2005.0000416-5/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 018 2007.0000221-8/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 019 2007.0000223-1/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 021 2007.0000227-9/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 023 2007.0000230-7/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 024 2007.0000231-9/0

NATASHA DE SA GOMES VILARDO 025 2007.0000239-3/0

NORBERTO YANAZE 026 2007.0000265-9/0

NORBERTO YANAZE 027 2007.0000276-1/0

OSMAR MOREIRA 009 2005.0000393-7/0

PAULA LEANDRA BALADELI 003 2004.0000113-4/0

PAULO SERGIO LOPES 008 2005.0000128-0/0

RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 003 2004.0000113-4/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 010 2005.0000416-5/0

RAFAEL ROVERI MOLINA 011 2006.0000199-3/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 018 2007.0000221-8/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 019 2007.0000223-1/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 020 2007.0000226-7/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 021 2007.0000227-9/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 022 2007.0000228-0/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 023 2007.0000230-7/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 024 2007.0000231-9/0

RAMI IRACEMA MICHELAN 025 2007.0000239-3/0

RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA 012 2007.0000080-1/0

ROBERTO JONAS 004 2004.0000129-6/0

SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES 028 2007.0000350-9/0

TATIANA KALKO 006 2005.0000074-7/0

TATIANA KALKO 006 2005.0000074-7/0

VANESSA MORZELLE PINHEIRO 007 2005.0000121-7/0

WERNER AUMANN 016 2007.0000209-0/0

WERNER AUMANN 017 2007.0000220-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PARANAGUÁ - PARANAGUÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 035/2007

001 - 2003.0000313-1/0 - Processo de Conhecimento JOUBER
CHERCHIGLIA X SELMO LUIZ ESTIVAL “...Indefiro o pe-
dido de fls. 77/78, eis que já houve prolação de sentença de
mérito nos presentes autos...” Adv(s) ROSANA TEMPORAO
MONTEIRO

002 - 2003.0000430-8/0 - Execução Título Extrajudicial BER-
NARDINO ROBERTO SANTOS X VILMAR BARBOSA
“...Manifeste-se o reclamante sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, sob pena de extinção...” Adv(s) NORIMAR JOAO
HENDGES

003 - 2003.0000434-0/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO PINTO X ANTÔNIO CARLOS MORATO BADDINI
“...Manifeste-se o reclamante a fim de indicar o novo endereço
residencial do reclamado, tendo em vista o resultado infrutífe-
ro na tentativa de intimação do mesmo, como comprova a cor-
respondência devolvida de fls. 52, no prazo de 30 dias, sob
pena de extinção...” Adv(s) GERALDO HASSAN

004 - 2003.0000660-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO CHUCHENE X COSTA MOVEIS E DECORACOES
“...Certifico que não foi possível efetuar a penhora on-line em
nome do representante do reclamada, tendo em vista que o nº
do CPF fornecido às fls. 55, é considerado como invalido no
Sistema Bacen Jud...” Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEI-
RA SANTOS

005 - 2004.0000511-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
DA MOTA SOUZA X PORTO SEGURO ADM. DE CONSOR-
CIO S/C LTDA “...Manifeste-se o reclamante sobre a certidão
de fls. 88 (verso), no prazo de dez dias...” Adv(s) PAULO
CHARBUB FARAH, LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR

006 - 2005.0000638-0/0 - Execução de Título Judicial DANI-
EL LOPES X AVON COSMETICOS LTDA “...Valor Atualiza-
do: R$ 6.016,71. Intime-se a devedora por intermédio de seu
procurador, para que efetue o pagamento do valor da condena-
ção, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o
total e expedição de mandado de penhora e avaliação, nos ter-
mos do artigo 475-J do CPC...” Adv(s) EDUARDO MARECKI
JUNIOR, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, PAU-
LO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

007 - 2005.0000718-9/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
DRO CARLOS MARTELLO X PAULO HENRIQUE SANTOS
DO ROSARIO “...Manifeste-se o exeqüente sobre os documen-
tos de fls. 35 e 37, no prazo de dez dias. Após, aguarde-se o
término do prazo de suspensão...” Adv(s) PEDRO CARLOS
MARTELO

008 - 2005.0001060-8/0 - Execução de Título Judicial DAR-
LEI LINDBECK X BANCO ITAÚ S/A “...Intime-se as partes
para que desconsiderem a publicação sob nº. 034/2007 , por
motivo de equívoco desta secretaria. Valor Atualizado: R$
12.388,78. Intime-se o devedor por intermédio de seu procura-
dor, para que efetue o pagamento do valor da condenação, no
prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o total e
expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos do
artigo 475-J do CPC...” Adv(s) LOURIVALDO DA SILVA JU-
NIOR, CLAUDIA BUENO GOMES

009 - 2005.0001103-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S.A. “...Ao
recorrido para contra-razões...” Adv(s) RODOLFO NOGUEI-
RA PEDRO BOM, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

010 - 2005.0001200-2/0 - Processo de Conhecimento MARIO
NAOYUKI HIRUMA X COPEL DISTRIBUICAO “...Manifes-
tem-se...” Adv(s) REGINA SAYURI NAKAMORI, PATRICIA
DITTRICH FERREIRA

011 - 2005.0001229-0/0 - Execução de Título Judicial FRONT
END CARGO SERVICE LTDA M.E. X UNITRADING LO-
GÍSTICA INTERNACIONAL LTDA “...Também tem aplica-
ção integral o estabelecido no artigo 87 do CPC que estabelece
que “ determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridas posteriormento, salvo quando suprimirem
o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR
LEAL, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO, CARLA
GUSMA ZOUAIN, WERNER BRAUN RIZK

012 - 2005.0001230-5/0 - Execução de Título Judicial FRONT
END CARGO SERVICE LTDA M.E. X UNITRADING LO-
GÍSTICA INTERNACIONAL LTDA “...Também tem aplica-
ção integral o estabelecido no artigo 87 do CPC que estabelece
que “ determina-se a competência no momente em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou

de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem
o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia. Por tais razões, indefiro o pedido de
fls. 118/121...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, NEL-
SON CAVALCANTE E SILVA FILHO, CARLA GUSMA ZOU-
AIN, WERNER BRAUN RIZK

013 - 2005.0001231-7/0 - Execução de Título Judicial FRONT
END CARGO SERVICE LTDA M.E. X UNITRADING LO-
GÍSTICA INTERNACIONAL LTDA “...Também tem aplica-
ção integral o estabelecido no artigo 87 do CPC que estabelece
que “ determina-se a competência no momente em que a ação é
proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou
de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem
o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da
matéria ou da hierarquia. Por tais razões, indefiro o pedido de
fls. 136/139...” Adv(s) TIAGO FONTES CESAR LEAL, NEL-
SON CAVALCANTE E SILVA FILHO, CARLA GUSMA ZOU-
AIN, WERNER BRAUN RIZK

014 - 2005.0001245-5/0 - Processo de Conhecimento ELISAN-
GELA DO CARMO VIANA X KELLEN CRISTINA TESS-
MANN & CIA LTDA (FARMÁCIA ATLÂNTICA (E OUTRO)
Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) MICHELI CRIS-
TINA SAIF, ALCEU FERNANDES CENATTI

015 - 2006.0000236-2/0 - Execução de Título Judicial DERLI
GUSMÃO VARGAS X CONDOR SUPER CENTER LTDA
“...Intimem-se as partes, para que desconsiderem a última pu-
blicação, sob nº. 034/2007, por motivo de equívoco desta se-
cretaria. Valor correto atualizado: R$9.674,03. Intime-se o de-
vedor, para que efetue o pagamento do valor da condenação,
no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o total e
expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos do
artigo 475-J do CPC...” Adv(s) OLAVO MUNIZ DE CARVA-
LHO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, PRYSCILLA AN-
TUNES DA MOTA PAES, MAURICIO ANDRADE DO VALE

016 - 2006.0000481-8/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME DE FRANÇA X ANSELMO GNATA JUNIOR Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) JULIANO MATTAR MARTINS DO
CARMO, SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO

017 - 2006.0000591-9/0 - Processo de Conhecimento LEAN-
DRO LUIZ MELLO X BANCO ITAÚ S/A “...Valor Atualiza-
do: R$ 3.128,74. Intime-se a devedora, para que efetue o paga-
mento do valor da condenação, no prazo de 15 dias, sob pena
de multa de 10% sobre o total e expedição de mandado de pe-
nhora e avaliação, nos termos do artigo 475-J, do CPC...” Adv(s)
GABRIEL GUIMARÃES VALE, MICHELI CRISTINA SAIF,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA, FABRICIO COIMBRA
CHESCO

018 - 2006.0000814-7/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CIELE GONÇALVES X JANUÁRIO APARECIDO (CIDO)
“...Ante a não aceitação da exeqüente da proposta de fls. 103/
104, indefiro tal pedido...” Adv(s) GIULIANO SADDAY VI-
LARINHO REINERT, SULLY ADONAY FERRER DA ROSA
VILARINHO, EVANDRO MARIO LAZZARI

019 - 2007.0000230-7/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISLENA FALAVINE DO ROSÁRIO X ITAUCARD FINAN-
CEIRA S.A. CRÉDITO (E OUTROS) “...Certifico que em cum-
primento ao despacho de fls. 50, expedi o competente alvará
para retirada do valor depositado às fls. 46...” Adv(s) MARI-
ANNA PARANA REZENDE, ROMEU AUGUSTO SIMON
JUNIOR, MICHELI CRISTINA SAIF, CLAUDIA BUENO
GOMES, PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

020 - 2007.0000233-2/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
NASCIMENTO TEIXEIRA X PEDRO SOSTER Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) SERGIO URUBATAO FERNANDES MEI-
RA, FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

021 - 2007.0000297-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA REGINA DE JESUS RUEDA E CIA - ME X VIVO S.A
“...Esclareça a autora a divergência entre os valores apresenta-
dos às fls. 05 e 38, esclarecendo qual foi o dano material sofri-
do...” Adv(s) GABRIEL GUIMARÃES VALE

022 - 2007.0000456-0/0 - Processo de Conhecimento MARI-
LENE DOS SANTOS X BANCO SANTANDER BANESPA S/
A Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) TIAGO
FONTES CESAR LEAL, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES

023 - 2007.0000459-5/0 - Processo de Conhecimento PNG
CARGAS E ENCOMENDAS LTDA - ME X BRASIL TELE-
COM S.A. “...Cumpre ao requerente comprovar sua condição
de microempresa, juntando cópia do ato constitutivo, devida-
mente registrado no órgão competente, devendo juntar ainda
cópia do último balanço anual, com a demonstração de lucros e
perdas e o total da receita anual, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção...” Adv(s) SANDRA REGINA RODRI-
GUES, SILVANA DA SILVA, ADRIANO KALIL TRAMUJAS

024 - 2007.0000489-8/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CUS VINICIUS OLIVEIRA DO CARMO MATOZO X REN-
NER - PARK SHOPPING BARIGUI (E OUTRO) “...Julgo de-
serto o recurso de fls. 134/145, ante a falta de preparo das cus-
tas processuais, com base no art. 42, § 1º da Lei 9099/95...”
Adv(s) VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS, RAFAEL
FURTADO MADI, MARCO AURELIO RODRIGUES PAL-
MA

025 - 2007.0000511-7/0 - Processo de Conhecimento TOSHIO
KIRA X LANA LORRAINE OLIVEIRA DE JESUS Sentença
julgando procedente o pedido Adv(s) SULLY ADONAY FER-
RER DA ROSA VILARINHO

026 - 2007.0000525-5/0 - Processo de Conhecimento ALIZE-
TE CUNHA CHRISANTO X INTERLIG Julgo extinto o pro-
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cesso sem julgamento de mérito Adv(s) MOISES DE JESUS
TEIXEIRA JÚNIOR

027 - 2007.0000632-0/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO FRANÇA X BANCO ITAÚ S/A Julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito Adv(s) LUIZ CARLOS LEANDRO
FILHO, NELSON PASCHOALOTTO

028 - 2007.0000718-0/0 - Processo de Conhecimento LEONI-
DIO MINERVINO DA SILVA FILHO X ELCIO DE JESUS
BEZERRA “...Intime-se as partes para que desconsiderem a
publicação sob nº 034/2007, por equívoco desta secretaria. A
audiência de Conciliação está designada para o dia 21 de feve-
reiro de 2008 às 17:00 horas...” Adv(s) LUIZ ANTONIO ILLI-
PRONTE

029 - 2007.0000784-9/0 - Processo de Conhecimento DERLY
VARGAS X BV FINANCEIRA S/A - CRED. FINAN. “...Re-
cebo o recurso. Ao recorrido para contra-razões...” Adv(s)
SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO, MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI

030 - 2007.0000789-8/0 - Processo de Conhecimento GILCI-
LEIA GASPAR GOULART X C&A MODAS MAGAZINE
LTDA Sentença julgando procedente o pedido Adv(s) ABEDO
SABRA BHAY

031 - 2007.0000819-1/0 - Processo de Conhecimento SHIRLY
MARODIN MARQUES X BANCO DIBENS S/A “...Recebo o
recurso, eis que tempestivo. Ao recorrido para suas contra-ra-
zões. Assistência Judiciária gratuita concedida...” Adv(s) OLA-
VO MUNIZ DE CARVALHO, WERNER KOVALTCHUK,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI

032 - 2007.0000839-3/0 - Processo de Conhecimento ESTER
DA SILVA X BRASIL TELECOM S.A. Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido Adv(s) MARUSKA VOLCOV,
ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRI-
GUES

033 - 2007.0000845-7/0 - Processo de Conhecimento VALDIR
ANTONIO VERGULINO X BANCO BRADESCO Julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito Adv(s) ELIEZER
PIRES PINTO, NEIDE MARIA MARTINS, ISABELLA SAN-
TIAGO DE JESUS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA

034 - 2007.0000869-6/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO GOMES NETO X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A “...Em dez dias diga o requerente se foi
inscrito em órgãos ou restrição de crédito, comprovando medi-
ante documentos...” Adv(s) EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS, MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIA-
NE LOPES ALVES

035 - 2007.0000884-9/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO RICHTER X TUZI CAR(REPRESENTANTE LEGAL JOSE
ROMERA LEONEL DE FREITAS) Sentença julgando impro-
cedente o pedido Adv(s) FABIANO VICENTE VENETE ELI-
AS

036 - 2007.0000923-1/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS NAROK X GIOELLEN EL KADRI “...Certifico que
em cumprimento ao despacho de fls. 71, redesignei data de
Audiência de Conciliação para dia 28 de fevereiro de 2008 às
17:30 horas...” Adv(s) EDUARDO MARQUES FERREIRA,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

037 - 2007.0000934-4/0 - Processo de Conhecimento FUTIM
BUFARA MACHADO X RENATO LAUDEVINO ANDRA-
DE (E OUTRO) “AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO REDE-
SIGNADA PARA O DIA 28/02/2008, ÀS 17:30 HORAS”.
ADVERTENCIA: O NÃO COMPARECIMENTO DO RECLA-
MANTE IMPLICARÁ EM EXTINÇÃO, ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS E CONDENAÇÃO AS CUSTAS PROCESSU-
AIS. Adv(s) RAFHAELLE MARIANO ALVES MENDES

038 - 2007.0000937-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
DUARTE AMORIM JÚNIOR X BRASIL TELECOM S.A.
Sentença julgando improcedente o pedido Adv(s) LOURIVAL-
DO DA SILVA JUNIOR, ALBERTO RODRIGUES ALVES,
SANDRA REGINA RODRIGUES

039 - 2007.0000939-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ DA
SILVA FREITAS X BANCO ITAÚ S/A Sentença julgando pro-
cedente o pedido Adv(s) WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO,
NELSON PASCHOALOTTO

040 - 2007.0000941-0/0 - Processo de Conhecimento CLEI-
TON SCHARDUZIM X CASA MOURAD Sentença julgando
procedente o pedido Adv(s) ADRIANO BRANCO DE OLIVEI-
RA, GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT

041 - 2007.0001006-4/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS LUIS WAPINIKI X BANCRED Sentença julgando im-
procedente o pedido Adv(s) ADALBERTO CORDEIRO RO-
CHA, REGINA SAYURI NAKAMORI

042 - 2007.0001007-6/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NITA JURACI SANTOS MACHADO X HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO (E OUTRO) “...Defiro o plei-
to de fls. 50/51. Dilatando-se assim o prazo para manifestação
do requerente para manifestar-se quanto à contestação do re-
querido para mais 10 (dez) dias...” Adv(s) ELISANGELA SO-
ARES, JULIANA MARTINS DE FREITAS BARBOSA

043 - 2007.0001068-3/0 - Processo de Conhecimento ADAIR
GONÇALVES X BANCO ITAÚ S/A Sentença julgando proce-
dente o pedido Adv(s) WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO

044 - 2007.0001241-9/0 - Processo de Conhecimento DINA
DE SOUZA X VIVO TELEFONIA CELULAR “...Intime-se o
reclamante por intermédio de seu procurador, para que forneça

o endereço correto do reclamado no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção...” Adv(s) OVANDI RIBEIRO

045 - 2007.0001344-4/0 - Processo de Conhecimento STELA
PETZOLD DE SOUZA X CRISTIANE MARIA GOMES TA-
VARES DO NASCIMENTO “...Audiência de Conciliação de-
signada para o dia 04/03/2008 às 17:00 horas...” Adv(s) HE-
LIO KRAWCZUK

046 - 2007.0001345-6/0 - Processo de Conhecimento ARQUI-
MEDES ANASTÁCIO X DARTAGNAM GONÇALVES LA-
GOS “...Audiência de Conciliação designada para o dia 04/03/
2008 às 17:00 horas...” Adv(s) LUCIANO HINZ MARAN,
ALCEU RODRIGUES CHAVES

047 - 2007.0001346-8/0 - Processo de Conhecimento ARQUI-
MEDES ANASTÁCIO X PERICLES FALCAO DA FROTA (E
OUTRO) “...Audiência de Conciliação designada para o dia
04/03/2008 às 17:00 horas...” Adv(s) LUCIANO HINZ MA-
RAN, ALCEU RODRIGUES CHAVES

048 - 2007.0001347-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE SILVÉRIO X ISULPAR - INSTITUTO SUPERIOR DO
LITORAL DO PARANÁ “...Audiência de Conciliação desig-
nada para o dia 04/03/2008 às 17:15 horas...” Adv(s) MARCE-
LO PAES

049 - 2007.0001348-1/0 - Processo de Conhecimento LUISA
TAKAKO MAEDA X FRANCIMARA SILVA DA PAZ “...Au-
diência de Conciliação designada para o dia 04/03/2008 às 17:15
horas...” Adv(s) REGINA MITSUE TABUSHI

050 - 2007.0001349-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
LUCIA MACHADO PINHEIRO X LUIZ CARLOS MATOZO
“...Audiência de Conciliação designada para o dia 04/03/2008
às 17:15 horas...” Adv(s) SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

051 - 2007.0001350-8/0 - Processo de Conhecimento ISABEL
DA ROSA MARIA X BANCO ITAU S/A “...Audiência de Con-
ciliação designada para o dia 04/03/2008 às 17:15 horas...”
Adv(s) REGINA MITSUE TABUSHI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEDO SABRA BHAY 030 2007.0000789-8/0

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA 041 2007.0001006-4/0

ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA 040 2007.0000941-0/0

ADRIANO KALIL TRAMUJAS 023 2007.0000459-5/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 009 2005.0001103-8/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 032 2007.0000839-3/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 038 2007.0000937-0/0

ALCEU FERNANDES CENATTI 014 2005.0001245-5/0

ALCEU RODRIGUES CHAVES 046 2007.0001345-6/0

ALCEU RODRIGUES CHAVES 047 2007.0001346-8/0

CARLA GUSMA ZOUAIN 011 2005.0001229-0/0

CARLA GUSMA ZOUAIN 012 2005.0001230-5/0

CARLA GUSMA ZOUAIN 013 2005.0001231-7/0

CLAUDIA BUENO GOMES 008 2005.0001060-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 019 2007.0000230-7/0

EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS 034 2007.0000869-6/0

EDUARDO MARECKI JUNIOR 006 2005.0000638-0/0

EDUARDO MARQUES FERREIRA 036 2007.0000923-1/0

ELIEZER PIRES PINTO 033 2007.0000845-7/0

ELISANGELA SOARES 042 2007.0001007-6/0

EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 033 2007.0000845-7/0

EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 036 2007.0000923-1/0

EVANDRO MARIO LAZZARI 018 2006.0000814-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 017 2006.0000591-9/0

FABIANO VICENTE VENETE ELIAS 035 2007.0000884-9/0

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES 020 2007.0000233-2/0

FABRICIO COIMBRA CHESCO 017 2006.0000591-9/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 017 2006.0000591-9/0

GABRIEL GUIMARÃES VALE 021 2007.0000297-5/0

GERALDO HASSAN 003 2003.0000434-0/0

GIORDANO SADDAY VILARINHO REINERT 040 2007.0000941-0/0

GIULIANO SADDAY VILARINHO REINERT 018 2006.0000814-7/0

HELIO KRAWCZUK 045 2007.0001344-4/0

ISABELLA SANTIAGO DE JESUS 033 2007.0000845-7/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 022 2007.0000456-0/0

JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI 006 2005.0000638-0/0

JULIANA MARTINS DE FREITAS BARBOSA 042 2007.0001007-6/0

JULIANO MATTAR MARTINS DO CARMO 016 2006.0000481-8/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 005 2004.0000511-0/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 008 2005.0001060-8/0

LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 038 2007.0000937-0/0

LUCIANE LOPES ALVES 034 2007.0000869-6/0

LUCIANO HINZ MARAN 046 2007.0001345-6/0

LUCIANO HINZ MARAN 047 2007.0001346-8/0

LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE 028 2007.0000718-0/0

LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO 027 2007.0000632-0/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 015 2006.0000236-2/0

MARCELO PAES 048 2007.0001347-0/0

MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA 024 2007.0000489-8/0

MARIANE CARDOSO MACAREVICH 034 2007.0000869-6/0

MARIANNA PARANA REZENDE 019 2007.0000230-7/0

MARUSKA VOLCOV 032 2007.0000839-3/0

MAURICIO ANDRADE DO VALE 015 2006.0000236-2/0

MICHELI CRISTINA SAIF 014 2005.0001245-5/0

MICHELI CRISTINA SAIF 017 2006.0000591-9/0

MICHELI CRISTINA SAIF 019 2007.0000230-7/0

MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI 029 2007.0000784-9/0

MOISES DE JESUS TEIXEIRA JÚNIOR 026 2007.0000525-5/0

MURILO CELSO FERRI 033 2007.0000845-7/0

NEIDE MARIA MARTINS 033 2007.0000845-7/0

NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO 011 2005.0001229-0/0

NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO 012 2005.0001230-5/0

NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO 013 2005.0001231-7/0

NELSON PASCHOALOTTO 027 2007.0000632-0/0

NELSON PASCHOALOTTO 039 2007.0000939-3/0

NORIMAR JOAO HENDGES 002 2003.0000430-8/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 015 2006.0000236-2/0

OLAVO MUNIZ DE CARVALHO 031 2007.0000819-1/0

OVANDI RIBEIRO 044 2007.0001241-9/0

PATRICIA DITTRICH FERREIRA 010 2005.0001200-2/0

PAULO CHARBUB FARAH 005 2004.0000511-0/0

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 006 2005.0000638-0/0

PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA 019 2007.0000230-7/0

PEDRO CARLOS MARTELO 007 2005.0000718-9/0

PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES 015 2006.0000236-2/0

RAFAEL FURTADO MADI 024 2007.0000489-8/0

RAFHAELLE MARIANO ALVES MENDES 037 2007.0000934-4/0

REGINA MITSUE TABUSHI 049 2007.0001348-1/0

REGINA MITSUE TABUSHI 051 2007.0001350-8/0

REGINA SAYURI NAKAMORI 010 2005.0001200-2/0

REGINA SAYURI NAKAMORI 041 2007.0001006-4/0

RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM 009 2005.0001103-8/0

ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR 019 2007.0000230-7/0

ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 001 2003.0000313-1/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 009 2005.0001103-8/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 023 2007.0000459-5/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 032 2007.0000839-3/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2007.0000937-0/0

SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI 050 2007.0001349-3/0

SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA 020 2007.0000233-2/0

SILVANA DA SILVA 023 2007.0000459-5/0

SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO 016 2006.0000481-8/0

SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO 018 2006.0000814-7/0

SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO 025 2007.0000511-7/0

SULLY ADONAY FERRER DA ROSA VILARINHO 029 2007.0000784-9/0

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 031 2007.0000819-1/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 011 2005.0001229-0/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 012 2005.0001230-5/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 013 2005.0001231-7/0

TIAGO FONTES CESAR LEAL 022 2007.0000456-0/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 004 2003.0000660-2/0

VIVIANE ROHN DE OLIVEIRA SANTOS 024 2007.0000489-8/0

WERNER BRAUN RIZK 011 2005.0001229-0/0

WERNER BRAUN RIZK 012 2005.0001230-5/0

WERNER BRAUN RIZK 013 2005.0001231-7/0

WERNER KOVALTCHUK 031 2007.0000819-1/0

WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 039 2007.0000939-3/0

WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 043 2007.0001068-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 147/2007

001 - 2002.0000703-0/0 - Processo de Conhecimento ATHOS
CARNEIRO DE SA JUNIOR X CELSO ALVES (E OUTRO)
Ficam as partes intimadas para, no prazo comum de 05 dias,
manifestarem-se sobre laudo de avaliação de fl. 96. Adv(s)
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

002 - 2002.0001830-9/0 - Execução de Título Judicial GIAN
RIBEIRO MARTINELLI X ELETRONICA W.A. LTDA (E
OUTROS) Este juízo indefere o pedido de penhora. Concede
novo prazo de 10 dias para o autor requerer o que seja admissí-
vel ao prosseguimento regular da execução. Adv(s) JOSE CAR-
LOS DO CARMO, NOEMIA MARIA DE LACERDA
SCHUTZ, JOAO FLAVIO MADALOZO

003 - 2002.0002508-9/0 - Execução de Título Judicial LUCIO
ALMIR DA SILVA X MARILENE HAMILKA À parte autora
para, em 10 dias, indicar bens penhoráveis da executada, ou
requerer o que entender cabível ao prosseguimento da execu-
ção. Adv(s) JACOB REINALDO VALENTIN, HELIO IVAN
VEIGA

004 - 2003.0000905-9/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
LIA DE FATIMA RODRIGUES X BABY-MAC COMERCIO
E MONTAGEM DE MAQUINAS PARA PRODUTOS DES-
CARTAVEIS LTDA Fica a parte autora intimada para, em 10
dias, indicar o correto e atual endereço da parte ré, tendo em
vista certidão de fl.112. Adv(s) ANDREIA FERREIRA DE
SOUZA

005 - 2004.0002031-0/0 - Execução de Título Judicial AGUI-
NALDO FERREIRA DE LARA X CARLOS ALBERTO
GEHRKE Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, mani-
festar-se, tendo em vista que a penhora de quotas sociais é in-
compatível com o sistema dos juizados especiais. A aferição de
seu valor depende da realização de perícia técnica tradicional.
Adv(s) ELTON SILVA

006 - 2005.0001253-2/0 - Execução Título Extrajudicial VI-
CENTE MARCOVICZ X ALICE MARIA MARKOVICZ De-
signação de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 28/02/
2008 Adv(s) NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI

007 - 2005.0001516-4/0 - Execução de Título Judicial ILMA-
RA CRISTINA LERMEN X BRUNO REGA (E OUTROS) Fi-
cam as partes intimadas para, no prazo comum de 05 dias, ma-
nifestarem-se sobre laudo de avaliação de fl. 93. Adv(s) MATI-
AS ALVES DA COSTA, PATRICIA BORBA TARAS

008 - 2005.0002843-0/0 - Execução de Título Judicial RIPRA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO
X SILVANE CHEMIN GODOY SPÓSITO Este juízo indefere
pedido de expedição de ofício. Fica a parte autora intimada
para, em 10 dias, manifestar-se, tendo em vista que a requisi-
ção judicial somente é necessária para obtenção de informa-
ções de cadastros sigilosos. Adv(s) ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA

009 - 2005.0002846-6/0 - Execução de Título Judicial RIPRA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO
X SILVANE CHEMIN GODOY SPÓSITO Este juízo indefere
pedido de expedição de ofício. Fica a parte autora intimada
para, em 10 dias, manifestar-se, tendo em vista que a requisi-
ção judicial somente é necessária para obtenção de informa-
ções de cadastros sigilosos. Adv(s) ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA

010 - 2006.0001796-7/0 - Execução de Título Judicial ROSIL-
DA CARNEIRO ME X ELIZETH DE OLIVEIRA SANTOS
Fica a parte autora intimada para, em 10 dias, indicar bens pas-
síveis de penhora e o local onde se encontram.  Adv(s) RO-
BERTO CEZAR PINTO

011 - 2006.0002313-3/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIA RIBAS AZIM X LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS
LTDA Fica a parte autora intimada para, em 05 dias, manifes-
tar-se sobre cumprimento da obrigação.  Adv(s) ANGELO
EDUARDO RONCHI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONE-
DIS, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

012 - 2006.0002501-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
PAULINA COSTA DEFINO X BANCO SANTANDER BA-
NESPA S.A I - Este juízo declara EXTINTA a execução e sen-
tença pela satisfação da obrigação da parte executada. II - Fica
a parte executada intimada para, em 24 horas, depositar ao
FUNREJUS o valor faltante (R$ 46,25), mediante guia própria
(cód. 20), valor este das custas processuais devidas em razão
da execução de sentença que FOI OBJETO DE RECURSO
DESPROVIDO SEU. Adv(s) CAROLINE LEAL NOGUEIRA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DALUZ
RIBEIRO TABORDA

013 - 2006.0002867-5/0 - Processo de Conhecimento ODILA
MACIEL DE OLIVEIRA X CENTAURO SEGURADORA S/
A. Os autos serão arquivados com baixas. Adv(s) PAULO HEN-
RIQUE CAMARGO VIVEIROS, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR

014 - 2006.0006071-1/0 - Execução Título Extrajudicial JE-
NOASIO JOSE TECHE X ARGEMIRO DA SILVA Fica a par-
te autora intimada para, em 10 dias, indicar bens passíveis de
penhora, tendo em vista que os bens encontrados não satisfa-
zem à dívida (fl.45-verso). Adv(s) AMAURI BECHINSKI,
VALDEMIRO FACIN LANZARIN

015 - 2007.0000356-0/0 - Execução de Título Judicial ADE-
MAR STRINGHI X SETEMBRINO DE JESUS LOPES LA-
CERDA (E OUTRO) Fica a parte autora intimada para, em 10
dias, indicar o correto e atual endereço dos executados, ou se
confirmar o atual comprometer-se a acompanhar o oficial de
justiça na diligência.  Adv(s) VALDEMIRO FACIN LANZA-
RIN, CLAUDIA NARA BORATO

016 - 2007.0001213-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLAU-
DINEI JESUS DOS SANTOS X UNIÃO SIRIO LIBANESA
PONTA GROSSA Designação de Audiência de Conciliação as
15:15 do dia 28/02/2008 Adv(s) GRAZIELLE HYCZY LIS-
BOA, MICHELLE HYCZY LISBOA WAGNER

017 - 2007.0001523-0/0 - Execução de Título Judicial PON-
TRALE COMÉRCIO DE VEÍCULOS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA X FABIANO ZALEUSKI Fica intimada a
parte autora intimada para, em 10 dias, indicar bens passíveis
de penhora, tendo em vista a insuficiência de endereço da parte
ré. Adv(s) LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN, LUIS CAR-
LOS SIMIONATO JUNIOR

018 - 2007.0002319-0/0 - Execução de Título Judicial CATHA-
RINA AUER KAPP X BANCO ITAU S/A A obrigação da parte
ré está cumprida, pois o réu fez o pagamento da condenação
dentro do prazo para cumprimento voluntário da sentença. Este
juízo entende ser inaplicável multa do art. 475-J do CPC.  Adv(s)
NATANIEL PINOTTI BROGLIO, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, MAURI
MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR

019 - 2007.0002368-2/0 - Processo de Conhecimento LADIS-
LAU FLAK X FYSIOTEC EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS
LTDA I - Este juízo julga PROCEDENTE o pedido inicial, para
declarar rescindido o contrato de compra e venda realizado pelas
partes. II - Condena a ré e ressarcir os danos patrimoniais do
autor no valor de R$ 3.021,12, corrigidos monetariamente e
acrescido de juros de mora a partir da publicação da sentença.
III - Arbitra o valor de R$ 300,00 para os honorários à advoga-
da designada para prestar assistência judiciária gratuita ao au-
tor. Adv(s) HENDERSON CARVALHO, MARCO AURÉLIO
LEITE DOS SANTOS

020 - 2007.0002785-9/0 - Execução Título Extrajudicial SLA
EDUCAÇÃO E TREINAMENTO LTDA (MICROLINS) X
PAULO SERGIO DE SEIXAS Designação de Audiência de
Conciliação as 15:30 do dia 28/02/2008 Adv(s) EMERSON
CARLOS PEDROSO

021 - 2007.0003077-0/0 - Processo de Conhecimento ELVIN
FOLTRAN X FACITEL EMPRESARIAL (E OUTRO) Este ju-
ízo defere o pedido de dilação do prazo por 30 dias, até o final
deste o autor deverá informar o endereço para a citação da ré
FACITEL, sob pena de sua exclusão do processo. Adv(s) FA-
BIO COSTA DE MIRANDA, ANA PAULA SCHAFRANSKI
FERREIRA

022 - 2007.0003353-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARIA MIRANDA X MARCOS FRANCISCO SCUDLAREK
À parte autora para requerer o que entender cabível, tendo em
vista o contido em certidão de fl. 35-verso.  Adv(s) MATIAS
ALVES DA COSTA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 013 2006.0002867-5/0

ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 008 2005.0002843-0/0

ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 009 2005.0002846-6/0

AMAURI BECHINSKI 014 2006.0006071-1/0

ANA PAULA SCHAFRANSKI FERREIRA 021 2007.0003077-0/0

ANDREIA FERREIRA DE SOUZA 004 2003.0000905-9/0

ANGELO EDUARDO RONCHI 011 2006.0002313-3/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 001 2002.0000703-0/0

CAROLINE LEAL NOGUEIRA 012 2006.0002501-9/0

CLAUDIA NARA BORATO 015 2007.0000356-0/0

Ponta Grossa
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ELTON SILVA 005 2004.0002031-0/0

EMERSON CARLOS PEDROSO 020 2007.0002785-9/0

EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS 018 2007.0002319-0/0

FABIO COSTA DE MIRANDA 021 2007.0003077-0/0

GRAZIELLE HYCZY LISBOA 016 2007.0001213-0/0

HELIO IVAN VEIGA 003 2002.0002508-9/0

HENDERSON CARVALHO 019 2007.0002368-2/0

JACOB REINALDO VALENTIN 003 2002.0002508-9/0

JOAO FLAVIO MADALOZO 002 2002.0001830-9/0

JOSE CARLOS DO CARMO 002 2002.0001830-9/0

LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN 017 2007.0001523-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 011 2006.0002313-3/0

LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR 017 2007.0001523-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 018 2007.0002319-0/0

MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER 012 2006.0002501-9/0

MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS 019 2007.0002368-2/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA 011 2006.0002313-3/0

MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA 012 2006.0002501-9/0

MATIAS ALVES DA COSTA 007 2005.0001516-4/0

MATIAS ALVES DA COSTA 022 2007.0003353-1/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 018 2007.0002319-0/0

MICHELLE HYCZY LISBOA WAGNER 016 2007.0001213-0/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 018 2007.0002319-0/0

NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI 006 2005.0001253-2/0

NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ 002 2002.0001830-9/0

PATRICIA BORBA TARAS 007 2005.0001516-4/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 013 2006.0002867-5/0

ROBERTO CEZAR PINTO 010 2006.0001796-7/0

TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM WAMBIER 018 2007.0002319-0/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 014 2006.0006071-1/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 015 2007.0000356-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 195/2007

001 - 2005.0000307-6/0 - Execução Título Extrajudicial SIL-
VIA RODRIGUES DA COSTA X LUIZ CARLOS DE PAIVA
INTIMAÇÂO: Declaro extinta a presente execução. Faculto à
parte exeqüente o desentranhamento dos documentos que ins-
truíram a inicial, mediante recibo nos autos e substituição por
fotocópias. Adv(s) CLEOFAS VIANA DE MORAES

002 - 2006.0000573-0/0 - Execução Título Extrajudicial CLEO-
NICE RODRIGUES X ISAAC CAMPOS INTIMAÇÃO: A exe-
qüente deixou de indicar bens à penhora, assim, declaro extin-
ta a presente execução. Faculto à parte exeqüente o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram o pedido inicial,
mediante recibo nos autos e substituição por fotocópias. Adv(s)
GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON SOLA

003 - 2006.0002312-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
PEDRO SALLES E CAROLINA PIRES SALLES X PLANAL-
TO ENGENHARIA E URBANIZACAO LTDA INTIMAÇÃO:
Homologo a transação de fl. 126/127 e determino o arquiva-
mento do feito com baixas. Adv(s) JOAO FLAVIO MADALO-
ZO, MATIAS ALVES DA COSTA

004 - 2006.0002658-6/0 - Processo de Conhecimento RUTE
HOEGEN DOS SANTOS X REAL PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S/A INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte contrária para
apresentar contra-razões ao recurso, no prazo legal de 10 (dez)
dias. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JUNIOR, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

005 - 2006.0003669-8/0 - Processo de Conhecimento ODILON
ZAPPE JUNIOR X ITAU BANCO DE INVESTIMENTOS S/
A INTIMAÇÃO: Julgo, extinta a execução, determinando, por
conseqüência, o arquivamento do feito, com as anotações e
comunicações necessárias. Adv(s) JOAO PAULO CAPELLA
NASCIMENTO, GERALDO MANJINSKI JUNIOR, CLÁU-
DIA BUENO GOMES

006 - 2006.0004336-9/0 - Processo de Conhecimento PATRI-
CIA SCHASIEPEN X DISMAR DISTRIBUIDORA MARIN-
GÁ DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA INTIMAÇÃO: Julgo
extinta a execução, determinando, por conseqüência, o arqui-
vamento do feito, com as anotações e comunicações necessári-
as. Adv(s) CLEVERSON MARCEL COLOMBO, WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA, KELLY CRISTINA DE SOU-
ZA

007 - 2006.0004992-7/0 - Processo de Conhecimento JORACI
CAETANO DOS SANTOS GALVÃO X REAL PREVIDEN-
CIA E SEGUROS S.A INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte
contrária para apresentar contra-razões ao recurso, no prazo
legal de 10 (dez) dias. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR

008 - 2006.0005946-9/0 - Processo de Conhecimento GIAN-
NA MARGARETH URBA BANAT X CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA INTIMAÇÃO: Homologo a desistência formulada
pela parte requerente, declarando extinto o processo sem reso-
lução do mérito, facultando ao autor o desentranhamento dos
documentos que instruíram o pedido, mediante substituição por
fotocópias. Adv(s) MICHELLE HYCZY LISBOA WAGNER,
USTANE FANCHIN

009 - 2007.0000558-3/0 - Processo de Conhecimento GRAZI-
ELLE DE FÁTIMA SCHWAB X VIVO S.A INTIMAÇÃO:
Homologo a transação celebrada às fls. 56/57. Arquivem-se com
baixas. Adv(s) AUREO STÜPP JÚNIOR, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI

010 - 2007.0000693-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
FERNANDES X MARIA DE FATIMA FERNANDES INTI-
MAÇÃO: Ã requerida reside na Comarca de Teixeira Soares/
PR, conforme declinado na inicial. A presente ação visa o res-
sarcimento de valores que teriam sido recebidos pela requerida
e não repassados à requerente, de modo que a competência é o
domicílio da requerida. Assim, acolho a exceção de incompe-

tência e, nos termos do art. 51, inciso III, da lei 9099/95, decla-
ro extinto o processo sem julgamento do mérito. Considerando
as alegações contidas na inicial e a informação de que a reque-
rida ainda atua como tutora de outras duas menores, que pelo
que se depreende são irmãs da requerente, extraia-se cópias
dos autos e encaminhe-se ao Ministério Público da comarca de
Teixeira Soares/PR, para os devidos fins. Adv(s) CLAUDIMAR
BARBOSA DA SILVA, LEVI VARELA DA SILVA

011 - 2007.0000737-0/0 - Execução de Título Judicial TRANS-
PORTES RODOVIARIOS ROGGENBACH LTDA-ME X
RODAL PARANÁ TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA IN-
TIMAÇÃO: Homologo por sentença, para que produza seus
efeitos jurídicos e legais, o acordo de fls. 24/25, julgo extinto o
processo com resolução do mérito, determinando seu arquiva-
mento com as baixas necessárias. Adv(s) CIRO ALEXANDRE
COSMOSKI CAMPAGNOLI

012 - 2007.0000956-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
GARETE APARECIDA ALVES BARBOSA X LIDIANE MA-
CHADO COSTA (E OUTRO) INTIMAÇÃO: Fica intimada a
parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso, no
prazo legal de 10 (dez) dias. Adv(s) AMIRA YOUSSIF NASR,
GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET

013 - 2007.0001016-5/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
MAMCASZ X BANESPA S/A CORRETORA DE CÂMBIOS
E TÍTULOS INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte contrária, para
apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv(s) CLEVERSON DE ALMEIDA MANJINSKI, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO

014 - 2007.0001140-7/0 - Processo de Conhecimento COMÉR-
CIO DE CARNES LAGOA DOURADA X EMERSON HIL-
GEMBERG INTIMAÇÃO: Homologo a desistência formulada
pelo requerente, declaro extinto o processo sem resolução do
mérito, facultando ao autor o desentranhamento dos documen-
tos que instruíram o pedido, mediante substituição por fotocó-
pias. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

015 - 2007.0001387-3/0 - Execução de Título Judicial ARTHUR
EUGÊNIO PINTO X BANCO BRADESCO S/A INTIMAÇÃO:
Julgo extinta a execução, determinando por conseqüência, o
arquivamento do feito, com as anotações e comunicações ne-
cessárias. Adv(s) SANDRO RAFAEL BANDEIRA, CONSUE-
LO GUASQUE

016 - 2007.0001396-2/0 - Execução Título Extrajudicial PRIS-
CILA ALINE LAPEZAK X CLAUDIA LIS COUTINHO INTI-
MAÇÃO: Julgo extinta a execução, determinando, por conse-
qüência o arquivamento do feito, com as anotações e comuni-
cações necessárias. Adv(s) SANDRA APARECIDA PAEL RI-
BAS

017 - 2007.0001484-8/0 - Execução Título Extrajudicial SI-
RENE KRUTSCH GALVÃO PAES X NILANDE DE PAULA
SOARES INTIMAÇÃO: ... Diante do exposto, declaro, com
fundamento no art. 51, II, da Lei 9.099/95, extinta a presente
execução. P.R.I. Faculto à parte exeqüente o desentranhamen-
to dos documentos juntados com a inicial. Adv(s) LOURIVAL
MENDES, LEANDRA APARECIDA PAVLAK

018 - 2007.0002192-4/0 - Processo de Conhecimento CLYCE
MACEDO KOSSATZ X HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO INTIMAÇÃO: Assim, tendo em vista que o autor
não compareceu na audiência de conciliação, declaro, com fun-
damento no art. 51,I, da Lei 9.099/95, extinto o processo sem
julgamento do mérito e, por conseqüência, determino seu ar-
quivamento. Custas de lei, pelo requerente. dou a sentença por
publicada e os presentes por intimados. Intimem-se. Adv(s)
MAURICIO BORBA, ROBERTO ANTONIO BUSATO

019 - 2007.0002299-7/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
LENE APARECIDA PRESTES X HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO INTIMAÇÃO: ...Assim, tendo em vista
que o autor não compareceu na audiência de conciliação, de-
claro, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, extinto o
processo sem julgamento do mérito e, por conseqüência, deter-
mino seu arquivamento. Custas de lei, pelo requerente. Dou a
sentença por publicada e os presentes por intimados. Adv(s)
PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR, SERGIO LUIZ
BELOTTO JUNIOR, ROBERTO ANTONIO BUSATO

020 - 2007.0003828-8/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
PEREIRA DA SILVA X PAULO CEZAR ALVES NETTO IN-
TIMAÇÃO: ...Declaro extinto o processo sem julgamento do
mérito e determino seu arquivamento, facultando ao autor o
desentranhamento de seus documentos, mediante substituição
por fotocópias. Adv(s) VALDEMIRO FACIN LANZARIN

021 - 2007.0004263-1/0 - Processo de Conhecimento LAURO
TAQUES X JOAO CONRADO BLUM INTIMAÇÃO: Homo-
logo a desistência formulada pelo requerente, declaro extinto o
processo sem resolução do mérito, facultando ao autor o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram o pedido, me-
diante substituição por fotocópias. Adv(s) PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS

022 - 2007.0004313-7/0 - Processo de Conhecimento CARO-
LINA PIKULSKI DA SILVA X DENISE MARIA MACHADO
CORREA INTIMAÇÃO: Os incapazes, mesmo que represen-
tados, não podem ser parte nos juizados especiais (Lei 9099/
95, art.8º§1º). Assim, com fundamento no art. supra referidos,
declaro extinto o processo sem julgamento do mérito. Adv(s)
LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

023 - 2007.0004363-1/0 - Cautelar - ROGÉRIO SERENATO
X BANCO ALFA DE INVESTIMENTO INTIMAÇÃO: ...As-
sim, considerando que o rito da presente destoa do rito da lei
9.099/95, indefiro o pedido inicial, facultando ao autor o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, me-
diante recibo nos autos, com exceção da procuração. Adv(s)
GARLETI PEREIRA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 004 2006.0002658-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 007 2006.0004992-7/0

AMIRA YOUSSIF NASR 012 2007.0000956-0/0

AUREO STÜPP JÚNIOR 009 2007.0000558-3/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 014 2007.0001140-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 009 2007.0000558-3/0

CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI 011 2007.0000737-0/0

CLÁUDIA BUENO GOMES 005 2006.0003669-8/0

CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 010 2007.0000693-8/0

CLEOFAS VIANA DE MORAES 001 2005.0000307-6/0

CLEVERSON DE ALMEIDA MANJINSKI 013 2007.0001016-5/0

CLEVERSON MARCEL COLOMBO 006 2006.0004336-9/0

CONSUELO GUASQUE 015 2007.0001387-3/0

EVERSON MANJINSKI 007 2006.0004992-7/0

GARLETI PEREIRA 023 2007.0004363-1/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 004 2006.0002658-6/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 005 2006.0003669-8/0

GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET 012 2007.0000956-0/0

GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON SOLA 002 2006.0000573-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 013 2007.0001016-5/0

JOAO FLAVIO MADALOZO 003 2006.0002312-1/0

JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO 005 2006.0003669-8/0

KELLY CRISTINA DE SOUZA 006 2006.0004336-9/0

LEANDRA APARECIDA PAVLAK 017 2007.0001484-8/0

LEVI VARELA DA SILVA 010 2007.0000693-8/0

LOURIVAL MENDES 017 2007.0001484-8/0

LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA 022 2007.0004313-7/0

MATIAS ALVES DA COSTA 003 2006.0002312-1/0

MAURICIO BORBA 018 2007.0002192-4/0

MICHELLE HYCZY LISBOA WAGNER 008 2006.0005946-9/0

PAULO FRANCISCO REUSING JUNIOR 019 2007.0002299-7/0

PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS 021 2007.0004263-1/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 018 2007.0002192-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 019 2007.0002299-7/0

SANDRA APARECIDA PAEL RIBAS 016 2007.0001396-2/0

SANDRO RAFAEL BANDEIRA 015 2007.0001387-3/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 019 2007.0002299-7/0

USTANE FANCHIN 008 2006.0005946-9/0

VALDEMIRO FACIN LANZARIN 020 2007.0003828-8/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 006 2006.0004336-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Cíveis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 196/2007

001 - 2004.0003773-7/0 - Execução de Título Judicial ROMER-
SON NADOLNY X MIRYAN MADALENA MAZIERO RUPP
(E OUTRO) O juízo não se encontra totalmente seguro, razão
pela qual os embargos ainda não podem ser recebidos. Assim,
ante o parcial cumprimento do bloqueio via BACENJUD, diga
a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s) FLAVYANNO LAI-
DANE FERNANDES, VANESSA SEGER APLEWICZ, WI-
LLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA

002 - 2005.0000193-7/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO MAYER X LUIZ CEZAR SILVEIRA (E OUTRO) Fica
intimada a parte exeqüente para, em cinco dias, indicar o local
onde o bem se encontra, afim de possibilitar a penhora do veí-
culo. Adv(s) HENRIQUE ARTHUR MASS

003 - 2005.0000444-4/0 - Processo de Conhecimento JEVER-
SON FERNANDES RIBEIRO X SHOPPING PALLADIUM (E
OUTRO) Sobre fls. 91/93, digam as parte requeridas em cinco
dias, prazo comum. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, OSEAS
SANTOS

004 - 2005.0000560-9/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NO FERRAZ BERENDA X LUÍS DOMINGOS DOS SAN-
TOS Indefiro o pedido contido no item II, “a”, de fl. 112, por-
que a informação ali requerida pode ser obtida pela própria
parte, independentemente de ordem judicial. Adv(s) JOAO
MANOEL GROTT, FERNANDO GIL DOS SANTOS, DANI-
ELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA

005 - 2005.0000667-1/0 - Execução de Título Judicial FÉLIX
DA LUZ FREITAS X FINE WOOD COMERCIAL LTDA. So-
bre fl.109, diga a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s) GE-
RALDO MANJINSKI JUNIOR, JORGE DE SOUZA MARE-
CO

006 - 2005.0000861-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DAS GRAÇAS GONDIN X OLISSES DE GODOY BUENO
Sobre fls. 36/37, diga a exeqüente em cinco dias. Adv(s) JOSI-
ANE APARECIDA DE OLIVEIRA

007 - 2005.0001275-8/0 - Execução de Título Judicial LAU-
RO MAINARDES DA SILVA X ADÃO MARCONDES SZESZ
Sobre fl.94, diga o exeqüente em dez dias. Adv(s) JOAO MA-
NOEL GROTT, ALBERTO JUSCELINO PENTEADO DE
CARVALHO, ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER

008 - 2005.0001353-2/0 - Execução de Título Judicial DINO-
RI CASTORINO PUPO DE GOUVEA X REAL PREVIDÊN-
CIA E SEGUROS S/A Fica intimada a parte exeqüente para,
em cinco dias, informa se tem interesse no prosseguimento da
execução. Fica intimada a parte executada para, em cinco dias,
retirar o alvará de fl. 138. Adv(s) EVERSON MANJINSKI,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, DANIELLA LETÍCIA BRO-
ERING

009 - 2005.0001896-1/0 - Execução de Título Judicial CAR-
LOS ALBERTO DE FREITAS BARBOSA ALVES X SANTA
CASA DE MISERICÓRIDA Sobre fls. 48/49, diga a parte exe-
qüente em dez dias. Adv(s) HAMILTON CUNHA GUIMARA-
ES JUNIOR, ALEX FERNANDO DAL PIZZOL

010 - 2005.0002002-5/0 - Execução de Título Judicial DIR-
CEU ALFREDO ANDREIS X TELEMAR NORTE LESTE S/
A. (E OUTRO) Sobre o cumprimento da sentença, diga a parte
exeqüente em cinco dias. Adv(s) ADILSON DE CASTRO JU-

NIOR, JUCIANE MEDEIROS DE ARAÚJO, WILSON BIT-
TENCOURT SILVEIRA

011 - 2005.0003179-3/0 - Execução Título Extrajudicial EU-
NICE DE ROOY X JOSÉ SIDNEY BAIER Sobre fls. 25/26,
diga a parte exeqüente em dez dias. Adv(s) VINICIUS MORA-
ES CHAGAS LIMA

012 - 2005.0004007-2/0 - Processo de Conhecimento CELSO
LUIZ NUSDA X JOSÉ LEOVAIR FERREIRA DE LIMA (E
OUTRO) Sobre fl. 76, digam as partes em cinco dias. Adv(s)
PAULO GROTT FILHO, DAVI DE PAULA QUADROS, CE-
SAR ANTONIO GASPARETTO

013 - 2005.0004105-9/0 - Execução de Título Judicial DEJA-
NIRA DOS SANTOS X CIS CREDIVAREJO INTERNACIO-
NAL SERVIÇOS LTDA Intime-se a executada e os sócios apon-
tados às fls. 131/132 para se manifestar sobre o pedido de fls.
123/132 em cinco dias. Adv(s) GERALDO MANJINSKI JU-
NIOR, WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA

014 - 2006.0000084-3/0 - Execução de Título Judicial ANDRE-
ALDO RIBEIRO DIAS X PRO - PHOTO COMÉRCIO DE
MATERIAIS FOTOGRÁFICOS Sobre fl.168, diga a parte exe-
qüente em cinco dias. Adv(s) ALEXANDRE ALMEIDA RO-
CHA, IVANISE N. KORNELHUK

015 - 2006.0000316-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
SIEBRE X AGROPECUÁRIA LIBADA LTDA Sobre fls. 56/
57, diga a parte requerente em cinco dias. Adv(s) PAULO RO-
BERTO HILGENBERG, DEBORA MACENO

016 - 2006.0000425-0/0 - Execução Título Extrajudicial CA-
SEMIRO POSTANOVICZ X TEREZINHA DA APARECIDA
BUENO (E OUTRO) Sobre fls. 30/31, diga a parte exeqüente
em dez dias. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIA-
ZETTO

017 - 2006.0000725-0/0 - Execução de Título Judicial SER-
GIO AUGUSTO ALTHAUS (E OUTRO) X SWISS INTER-
NATIONAL AIR LINES S/A Fica intimada a parte executada
sobre fl. 186 e para, em cinco dias efetuar o pagamento das
custas na importância de R$ 241,50. Adv(s) ANA PAULA PAR-
RA LEITE, SILVIA MARIA OIKAWA

018 - 2006.0002923-4/0 - Execução de Título Judicial ALBA-
CH UTILIDADES E MÓVEIS LTDA X KÁTIA DE MASI
MIGUEL Sobre o auto de penhora e avaliação de fls. 24/25,
diga a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s) SIMONE AMAT-
NECKS

019 - 2006.0003574-0/0 - Execução de Título Judicial ARAIL-
TON DZAZIO X ALFREDO RODRIGO RAMOS (E OUTROS)
Sobre fls. 25, diga a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s)
FABRICIO FONTANA

020 - 2006.0003667-4/0 - Processo de Conhecimento JOANA
PORTELA DA SILVA X ELZA APARECIDA DE ANDRADE
Sobre fl. 21, diga a parte requerente em cinco dias. Adv(s)
MATHUSALEM ROSTECK GAIA, OSVALDO CATOSSI

021 - 2006.0003920-8/0 - Processo de Conhecimento ARTHUR
DA SILVA MOTTA X BANCO ITAUCARD S/A Ficam intima-
das as partes sobre a baixa do processo. Adv(s) GERALDO
MANJINSKI JUNIOR, EVAIR DOS SANTOS DUARTE

022 - 2006.0004762-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS BABICZ X MARLENE MARTINAS DOS SANTOS
(E OUTRO) Sobre fls. 45/46, diga a parte requerente em cinco
dias. Adv(s) LUCIANE PORTELA, MARIA IVONE SCHEI-
FER RIBEIRO

023 - 2006.0005452-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
CLARA BORGES SILVEIRA X BANCO ITAU S/A Fica inti-
mada a parte executada para, em cinco dias, efetuar o paga-
mento da importância de R$ 241,50, referente as custas decor-
rentes da execução de sentença em que houve recurso despro-
vido do recorrente. Adv(s) GUSTAVO RODRIGUES MAR-
TINS, JOSE ELI SALAMACHA

024 - 2007.0001605-2/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA NICOLAIO X GUPO DE COMUNICAÇÃO TRES S/
A (E OUTRO) INTIMAÇÃO: Fica intimada a parte requerida
GRUPO DE COMUNICAÇÕES TRÊS S/A para no prazo de
15 (quinze) dias, realizar o pagamento na importância de R$
1.536,56, sob pena de aplicação da multa de 10% do valor da
execução e expedição de mandado. Adv(s) CLAUDIMAR
BARBOSA DA SILVA, EVERSON MANJINSKI, MARIA
LUCI DOS SANTOS

025 - 2007.0001727-8/0 - Execução Título Extrajudicial NEI-
DE GOMES - ME X SIMONE CARNEIRO ALEIXO Sobre
fls. 15/17, diga a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s) RE-
NATO JOSE MENDES

026 - 2007.0001981-2/0 - Processo de Conhecimento CASTU-
RINA TEREZA MIGLIORINI X FUJI YAMA DO BRASIL -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS DE FISIOTE-
RAPIA LTDA-EPP Sobre fls. 83/85, digam as partes em cinco
dias, prazo comum. Adv(s) HENDERSON CARVALHO, AN-
DRÉ LUIS MÜLLER

027 - 2007.0002052-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR NUNES BUENO X BANCO ITAU S/A Fica intimada a
parte requerida para, em 15 dias, apresentar contestação e se
manifestar sobre a emenda a inicial, sob pena de revelia. Adv(s)
CESAR ANTONIO GASPARETTO, RAFAEL DE PAULA SI-
RIGATTI

028 - 2007.0002514-0/0 - Execução Título Extrajudicial AVI-
CO SOLDI (E OUTRO) X MAROCHI E PODOLAN E CIA
LTDA Sobre fls. 17/19, diga a parte exeqüente em cinco dias.
Adv(s) LUIS ALBERTO KUBASKI
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029 - 2007.0002619-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
MARCELO SZALOW X MP IMÓVEIS - MAROCHI PODO-
LAN E CIA LTDA (E OUTRO) Sobre fls.92/94, digam as par-
tes em cinco dias, prazo comum. Adv(s) ANDRÉ LUIS MÜL-
LER, GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO, JOSÉ
FLORIANO TAQUES PEIXOTO

030 - 2007.0003684-6/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
GELITA APARECIDA JANSEN X CLAUDIA RENATA PE-
RES Sobre fls. 27, diga a parte exeqüente em cinco dias. Adv(s)
SÍLVIA BAUMEL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 008 2005.0001353-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 010 2005.0002002-5/0

ALBERTO JUSCELINO PENTEADO DE CARVALHO 007 2005.0001275-8/0

ALEX FERNANDO DAL PIZZOL 009 2005.0001896-1/0

ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA 014 2006.0000084-3/0

ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER 007 2005.0001275-8/0

ANA PAULA PARRA LEITE 017 2006.0000725-0/0

ANDRÉ LUIS MÜLLER 026 2007.0001981-2/0

ANDRÉ LUIS MÜLLER 029 2007.0002619-0/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 016 2006.0000425-0/0

CESAR ANTONIO GASPARETTO 012 2005.0004007-2/0

CESAR ANTONIO GASPARETTO 027 2007.0002052-0/0

CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA 024 2007.0001605-2/0

DANIELLA LETÍCIA BROERING 008 2005.0001353-2/0

DANIELLE STADLER BISCAIA MADUREIRA 004 2005.0000560-9/0

DAVI DE PAULA QUADROS 012 2005.0004007-2/0

DEBORA MACENO 015 2006.0000316-0/0

EVAIR DOS SANTOS DUARTE 021 2006.0003920-8/0

EVERSON MANJINSKI 003 2005.0000444-4/0

EVERSON MANJINSKI 008 2005.0001353-2/0

EVERSON MANJINSKI 024 2007.0001605-2/0

FABRICIO FONTANA 019 2006.0003574-0/0

FERNANDO GIL DOS SANTOS 004 2005.0000560-9/0

FLAVYANNO LAIDANE FERNANDES 001 2004.0003773-7/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 005 2005.0000667-1/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 013 2005.0004105-9/0

GERALDO MANJINSKI JUNIOR 021 2006.0003920-8/0

GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 023 2006.0005452-2/0

GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO 029 2007.0002619-0/0

HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR 009 2005.0001896-1/0

HENDERSON CARVALHO 026 2007.0001981-2/0

HENRIQUE ARTHUR MASS 002 2005.0000193-7/0

IVANISE N. KORNELHUK 014 2006.0000084-3/0

JOAO MANOEL GROTT 004 2005.0000560-9/0

JOAO MANOEL GROTT 007 2005.0001275-8/0

JORGE DE SOUZA MARECO 005 2005.0000667-1/0

JOSE ELI SALAMACHA 023 2006.0005452-2/0

JOSÉ FLORIANO TAQUES PEIXOTO 029 2007.0002619-0/0

JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 006 2005.0000861-0/0

JUCIANE MEDEIROS DE ARAÚJO 010 2005.0002002-5/0

LUCIANE PORTELA 022 2006.0004762-4/0

LUIS ALBERTO KUBASKI 028 2007.0002514-0/0

MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO 022 2006.0004762-4/0

MARIA LUCI DOS SANTOS 024 2007.0001605-2/0

MATHUSALEM ROSTECK GAIA 020 2006.0003667-4/0

OSEAS SANTOS 003 2005.0000444-4/0

OSVALDO CATOSSI 020 2006.0003667-4/0

PAULO GROTT FILHO 012 2005.0004007-2/0

PAULO ROBERTO HILGENBERG 015 2006.0000316-0/0

RAFAEL DE PAULA SIRIGATTI 027 2007.0002052-0/0

RENATO JOSE MENDES 025 2007.0001727-8/0

SÍLVIA BAUMEL 030 2007.0003684-6/0

SILVIA MARIA OIKAWA 017 2006.0000725-0/0

SIMONE AMATNECKS 018 2006.0002923-4/0

VANESSA SEGER APLEWICZ 001 2004.0003773-7/0

VINICIUS MORAES CHAGAS LIMA 011 2005.0003179-3/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 001 2004.0003773-7/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 013 2005.0004105-9/0

WILSON BITTENCOURT SILVEIRA 010 2005.0002002-5/0

COMARCA DE REALEZA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 16/2007

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. IGLENIO LUIZ SCHWERZ 933/2007 01
DRA. DANIELI CRISTINA MARCON 961/2007 02
DRA. DANIELI CRISTINA MARCON 959/2007 03
DR. VINICIUS DO VALE ASSIS 962/2007 04
DR. MARCIO ROBERTO ZANETTI 930/2007 05
DRA. DANIELI CRISTINA MARCON 960/2007 06

1.- Autos nº. 933/2007 de Ação de Reparação de Danos por
Acidente com Veículo Automotor – Autor: Ivanildo André Fer-
reto contra Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A - Intimar referi-
do Procurador de que foi designado o dia 29 de Abril de 2008,
às 9:50 horas, para audiência de conciliação. Dr. Iglenio Luiz
Schwerz – Procurador.

2.- Autos nº. 961/2007 de Ação de Indenização – Autora: Geru-
za Cristina Marcon contra Planalto Transportes Ltda - Intimar
referida Procuradora de que foi designado o dia 06 de Maio de
2008, às 8:50 horas, para audiência de conciliação. Dra. Dani-
eli Cristina Marcon – Procuradora

3.- Autos nº. 959/2007 de Ação de Indenização por Danos e
Restituição – Autor: Alberto Petrikoski contra Brasil Telecom
S/A - Intimar referida Procuradora de que foi designado o dia
06 de Maio de 2008, às 8:30 horas, para audiência de concili-
ação. Dra. Danieli Cristina Marcon – Procuradora

4.- Autos nº. 962/2007 de Ação Declaratória de Rescisão de
Contrato Cumulada com Perdas e Danos – Autora: Carmelinda
Ferreira contra Edgar Antonio Ferreira e Claci Schmitz Lopes -
Intimar referido Procurador de que foi designado o dia 06 de
Maio de 2008 , às 9:00 horas, para audiência de conciliação.

Dr. Vinicius do Vale Assis – Procurador.

5.- Autos nº. 930/2007 de Cobrança – Autor: Idair César Fardo
contra Darci Ronssoni e Valdir Domingos de Oliveira - Intimar
referido Procurador de que foi designado o dia 29 de Abril de
2008, às 09:40 horas, para audiência de conciliação. Dr. Mar-
cio Roberto Zanetti – Procurador.

6.- Autos nº. 959/2007 de Ação de Indenização por Danos e
Restituição por Valores já Pagos – Autora: Tereza Pires contra
Brasil Telecom S/A - Intimar referida Procuradora de que foi
designado o dia 29 de Abril de 2008, às 9:20 horas, para audi-
ência de conciliação. Dra. Danieli Cristina Marcon – Procura-
dora

COMARCA DE REALEZA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 17/2007

Nome do Advogado Autos Ordem
DR. PEDRO MOACIR C. RENNER 982/2007 01
DR. PEDRO MOACIR C. RENNER 981/2007 02

1.- Autos nº. 982/2007 de Ação de Reparação por Dano Moral
Cumulada com Pedido de Antecipação de Tutela – Autor: Ser-
gio da Silva contra Agropecuária Dois Vizinhos Ltda - ME -
Intimar referido Procurador de que foi designado o dia 06 de
Maio de 2008, às 9:40 horas, para audiência de conciliação.
Dr. Pedro Moacir Cardoso Renner – Procurador.

2.- Autos nº. 981/2007 de Ação de Reparação por Dano Moral
Cumulada com Pedido de Antecipação de Tutela – Autor: Ale-
xandre Silveira dos Santos contra World Line Ltda - Intimar
referido Procurador de que foi designado o dia 06 de Maio de
2008, às 9:50 horas, para audiência de conciliação. Dr. Pedro
Moacir Cardoso Renner – Procurador.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - MM. Juiz de Direito
Célma Garcia Poletti - Secretária Designada
Relação nº.: 089/2007

001 - 2005.0000150-8/0 - Execução de Título Judicial FABIA-
NO JOSE CASTRA ALEN X NADIR MARIA SANT’ANA (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 13:45
do dia 18/12/2007 Adv(s) EGBERTO FANTIN, SOLANGE DA
SILVA, CLEVERSON IVAN MERLO, LUIZ CARLOS PRO-
VIN

002 - 2007.0000197-5/0 - Processo de Conhecimento JUSCE-
LINO DE ABREU E CIA LTDA X MARIA LUZIA SANTOS
DA CRUZ CONCEDO O BENEFÍCIO DE GRATUIDADE
PROCESSUAL E RECEBO O RECURSO NO SEU EFEITO-
DEVOLUTIVO. INTIMAÇÃO DA REQUERENTE POR SEU
PROCURADOR, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RA-
ZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) DARIO GENNARI, DA-
RYENE MARIA GENARI PROCHNAU, CARLOS ALBER-
TO FURLAN

003 - 2007.0000350-9/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR LUIZ GOMES PEGO X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS RECEBO O RECURSO INOMINADO APRESENTADO
PELA REQUERIDA NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO. POR
SUA VEZ, O RECURSO DO REQUERENTE JÁ FOI RECE-
BIDO A FLS. 90. INTIMAÇÃO DE AMBOS OS RECORRI-
DOS, PARA APRESENTAR AS CONTRA-RAZÕES, NO PRA-
ZO LEGAL. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO, ROSSANDRA
PAVANI NAGAI, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUS-
CELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, LUIS CARLOS
FRANZOI, MARCELO RIBEIRO CÔCO, LUÍS FELIPE DE
FREITAS BRAGA PELLON, SÉRGIO RUY BARROSO DE
MELLO

004 - 2007.0000413-0/0 - Processo de Conhecimento NEIZA
TEREZINHA DE FREITAS NORONHA X JOÃO MARTINS
CONSIDERANDO A SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO POR
MEIO DO CUMPRIMENTO, JULGO EXTINTO A AÇÃO
COM FUNDAMENTO NO ART. 794. CPC. Adv(s) LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO

005 - 2007.0000450-9/0 - Processo de Conhecimento ONIL-
DA DA ROCHA BIOEN X MOACIR JOSÉ ZUFFO (E OU-
TRO) RECEBO O RECURSO INOMINADO APRESENTA-
DO PELOS REQUERIDOS, NO SEU EFEITO DEVOLUTI-
VO. INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, ORA RECORRIDO,
POR SEU PROCURADOR, PARA APRESENTAR AS CON-
TRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL. Adv(s) JOACIR PEDRO
KOLLING, SIDNEI BORTOLINI, ARQUIMEDES BARROS
DA SILVA

006 - 2007.0000522-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ALAIR FERREIRA X MARCOS ROGÉRIO SCHULTZ (E
OUTRO) INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 56, A QUAL
JULGA EXTINTA A AÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO. Adv(s) CARLOS ALBERTO FURLAN

007 - 2007.0000599-9/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA REGINA DEWES X BRASIL TELECOM S.A INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.85/86, A QUAL
JULGA PROCEDENTE O PEDIDO CONTRAPOSTO DA
REQUERIDA. Adv(s) LEONARDO DELLA COSTA, IVO
HENRIQUE BAIRROS, VALDIR PACINI, SERGIO ROBER-
TO VOSGERAU, ADRIANA RIBEIRO KOSER, DANIELI

MICHELON DO VALLE

008 - 2007.0000664-7/0 - Processo de Conhecimento IOLAN-
DA DOS ANJOS X MANOEL LUIZ GONÇALVES (E OU-
TRO) INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS
PROCURADORES, ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA
DECISÃO PROFERIDA PELO ILUSTRE JUIZ LEIGO DES-
TE JUIZADO. Adv(s) ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS, DILZA
APARECIDA PEREIRADA LUZ, DILZA APARECIDA PEREI-
RADA LUZ

009 - 2007.0000687-4/0 - Processo de Conhecimento LUR-
DES MAGALHÃES DO PRADO X HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MÚLTIPLO INTIMAÇÃO DAS PARTES LI-
TIGANTES, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.62/65, A
QUAL JULGA PROCEDENTE O PEDIDO. Adv(s) SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA, CLEUSA FRITZEN, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, IVO HENRIQUE
BAIRROS, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, JOSIANE
GODOY

010 - 2007.0000691-4/0 - Processo de Conhecimento FEDEL-
VINO LEONARDI X UNIBANCO INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES ACERCA DA HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO
CELEBRADA, E CONSEQUENTEMENTE, A EXTINÇÃO
DO FEITO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. Adv(s) LU-
CIANO MARCIO DOS SANTOS, CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES, ANTONIO AUGUSTO CRUZ, ANDRE ABREU DE
SOUZA, JANAINA ROVARIS, ISABELLE TARAZI VALE-
TON, ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO, FRANCISCO
JONY BORIO DO AMARAL, TATIANA GAERTNER

011 - 2007.0000712-9/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LO DAVID BRANDALIZE X BANCO BRADESCO S/A CON-
SIDERANDO A JUNTADA DO EXTRATO RETRO, INTIMA-
ÇÃO DO REQUERENTE, POR SEUS PROCURADORES,
PARA APRESENTAR A PLANILHA DE CÁUCULO DISCRI-
MINADO E ATUALIZADO DO SEU ALEGADO CRÉDITO,
NO PRAZO DE CINCO(5) DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO. Adv(s) VALTER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT,
NILDO VALENTIN DA COSTA, ROSIMAR DELLA PAS-
QUA, ALANA MARCHAND RENAUD, FERNANDA MO-
CKEL ROUSSENQ, AFRO MARTINS JÚNIOR

012 - 2007.0000741-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
INÁCIO KREUZ X HCBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO INTIMAÇÃO DO REQUERIDO POR SEUS PRO-
CURADORES, PARA QUE SE MANIFESTEM ACERCA DOS
DEMONSTRATIVOS JUNTADOS, NO PRAZO DE DEZ(10)
DIAS. Adv(s) NILDO VALENTIN DA COSTA, VANESSA
CRISTINA VEIT, JOSIANE GODOY, SERGIO LUIZ BELOT-
TO JUNIOR, HELISON EDUARDO ALVES, RUBIELLE GI-
OVANA BANDEIRA, BRUNO FERNANDO RODRIGUES
DINIZ, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARI-
ANO, KEYLA MONQUERO

013 - 2007.0000801-6/0 - Processo de Conhecimento EMILIO
BOIKO X BANCO PANAMERICANO S/A (E OUTRO) IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, ACERCA DA SEN-
TENÇA DE FLS.59/61, A QUAL JULGA PROCEDENTE O
PRESENTE PROCESSO E TAMBEM RECONHECE A ILE-
GITIMIDADE DA SEGUNDA REQUERIDA( ADMINISTRA-
DORA). Adv(s) CLECIO BRAGA JUNGUEIRA, LUIZ AU-
GUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO, LUIZ AUGUS-
TO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO

014 - 2007.0000810-5/0 - Execução Título Extrajudicial NE-
LIA MARIA W. LAGEMANN X AUTO POSTO 2N LTDA
INTIMAÇÃO DO PROCURADOR JUDICIAL DA REQUE-
RENTE, PARA APRESENTAR O ATUAL E COMPLETO
ENDEREÇO DE SUA CLIENTE, NO PRAZO DE CINCO95)
DIAS. Adv(s) CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, RICARDO
CANAN

015 - 2007.0000830-7/0 - Processo de Conhecimento JUCIA-
NE DE FÁTIMA WUNSCH DIAS X CREDICARD BANCO
S/A - CREDICARD INTIMAÇÃO DAS PARTES LITIGAN-
TES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA SENTEN-
ÇA DE FLS. 67/70, A QUAL JULGA PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE A PRESENTE AÇÃO. Adv(s) ELIANE CRISTINA
DE LIMA, DANIELA SAMPAIO STEINLE, KEITY SUTO
TROMBELI, MARCELO EUSEBIO DE PAULA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, CÉLIA PADILHA XAVIER
FERNANDES, ELISANDRE MARIA BEIRA, RODRIGO
PLAZA RÉQUIA, CÉLIA PADILHA XAVIER FERNANDES

016 - 2007.0000849-4/0 - Processo de Conhecimento GILBER-
TO RAMOS X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.83/86, A
QUAL JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
AÇÃO. Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA,
ROSSANDRA PAVANI NAGAI, KENJI DELLA PRIA HATA-
MOTO, FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI, GUSTAVO
SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVILA, FÁVIO
JOÃO SOITO, JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, HENRIQUE
ALBERTO FARIA MOTTA, ALBERTO SAMPAIO DE FI-
GUEIREDO, MARCELO DAVOLLI LOPES, MARISTELLA
DE FARIAS MELO SANTOS

017 - 2007.0000867-2/0 - Processo de Conhecimento GENIR
ANTONIO MACAGNAN X H. CONSÓRCIO INTIMAÇÃO
DO REQUERIDO,POR SEU PROCURADOR, ACERCA DA
SENTENÇA DE FLS.56/59, A QUAL JULGA PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O PEDIDO. Adv(s) NORTON EMMEL
MUHLBEIER, VANESSA ZUCCHI

018 - 2007.0000928-0/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO ANTKIEWICZ DA ROSA X ARAUCÁRIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA INTIMAÇÃO DAS PARTES
LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES, ACERCA DA
SENTENÇA DE FLS.48/50, A QUAL JULGA PROCEDENTE
EM PARTE A PRESENTE AÇÃO. Adv(s) HELIO LULU, LUIZ

ALCEU GOMES BETTEGA

019 - 2007.0000936-8/0 - Processo de Conhecimento ARIBER-
TO HOFSTAETTER X BANCO BRADESCO S/A INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 78/81, A QUAL
JULGA PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO. Adv(s) EGBER-
TO FANTIN, DIEGO LUIZ PASQUALLI, FERNANDA MO-
CKEL ROUSSENQ, VALESKA SALOM FILIPPETTO, AFRO
MARTINS JÚNIOR, FERNANDO AUGUSTO OGURA, CI-
BELLE DE AZEVEDO, NEWTON DORNELES SARATT

020 - 2007.0000941-0/0 - Processo de Conhecimento IRENE
MUNIZ X BANCO BRADESCO S/A INTIMAÇÃO DAS PAR-
TES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES, ACER-
CA DA SENTENÇA DE FLS.51/54, A QUAL JULGA POR-
CEDENTE O PLEITO PREFACIAL. Adv(s) OSNI JOSE ZOR-
ZO, ROSIMAR DELLA PASQUA, FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ, ALANA MARCHAND RENAUD, AFRO MAR-
TINS JÚNIOR, FERNANDO AUGUSTO OGURA, ROSIMAR
DELLA PASQUA, NEWTON DORNELES SARATT

021 - 2007.0001017-7/0 - Processo de Conhecimento EIMAR
CARLOS VALCARENGHI X BANCO CITICARD S/A INTI-
MAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCU-
RADORES, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.83/86, A
QUAL JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
AÇÃO. INTIMAÇÃO TAMBEM DO REQUERENTE, PARA
SE MANIFESTAR SOBRE A PROPOSTA DE PAGAMENTO
FEITA PELA REQUERIDA À FLS. 89. Adv(s) ALMIR JOSE
SCHNORRENBERGER, CLAUDIA BUENO GOMES, HA-
RETON CORDOVA, BRUNA MAGNO MESQUITA, RAFA-
EL BARONI, FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR,
ALESSANDRO DE OLIVEIRA THULLER

022 - 2007.0001049-3/0 - Processo de Conhecimento COMÉR-
CIO DE MÓVEIS CARPINÉ LTDA X NELSON APARECIDO
DA SILVA INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA APRESENTAR O ATUAL E COMPLETO
ENDEREÇO DA REQUERIDA, NO PRAZO DE CINCO(5)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO. Adv(s) JOSE DOMIN-
GOS DE QUEIROZ

023 - 2007.0001057-0/0 - Processo de Conhecimento PRISCI-
LA VIANNA PORTUGAL ONUKA X C&A (E OUTRO) IN-
TIMAÇÃO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES, ACERCA DA SENTENÇA DE FLS.78/81, A
QUAL JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
AÇÃO. Adv(s) RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DA-
LANHOL, MICHELE FERNANDA BORTOLIN, RAFAEL
BARONI

024 - 2007.0001094-9/0 - Processo de Conhecimento G M
MACHADO & CIA LTDA- ME X MARILDO EMIDIO DA
SILVA DIGA A REQUERENTE, PÇOR SEUS PROCURADO-
RES, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRA-
ZO DE CINCO(5) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO Adv(s)
RUY FONSATTI JUNIOR, MARCELO DALANHOL, ADE-
LIA LEPPRI MAZAO

025 - 2007.0001099-8/0 - Processo de Conhecimento M PE-
RES MECÂNICA DE VEÍCULOS LTDA ME X GILMAR JOSÉ
BRUNETTO DEFIRO A DE SUSPENSÃO DO FEITO, PELO
PRAZO DE CENTO E VINTE (120) DIAS. Adv(s) JOSE DO-
MINGOS DE QUEIROZ

026 - 2007.0001230-6/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
MILSON LARA DOS SANTOS X KEZIA DE OLIVEIRA
CHOPTIAN INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR, PARA DAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
NO PRAZO DE CINCO(5) DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO E ARQUIVAMENTO. Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN

027 - 2007.0001236-7/0 - Execução Título Extrajudicial EDI-
MILSON LARA DOS SANTOS X ELIANE ALVES DE OLI-
VEIRA INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE POR SEUS PROCU-
RADORES, PARA QUE SE MANIFESTEM ACERCA DA
CERTIDÃO DE FLS.10 VERSO, NO PRAZO DE CINCO(5)
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO.
Adv(s) JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN

028 - 2007.0001271-1/0 - Processo de Conhecimento R. F.
EVANGELISTA - MERCEARIA ME X ADRIANA DE JESUS
MANTENHO A DECISÃO DE FLS.12. ASSIM, A AÇÃO
DEVE PROSSEGUIR SOMENTE EM RELAÇÃO AO SE-
GUNDO CHEQUE DE FLS. 04. DEFIRO O DESENTRANHA-
MENTO DO PRIMEIRO EM FAVOR DA REQUERENTE.
Adv(s) OSNI JOSE ZORZO

029 - 2007.0001282-4/0 - Processo de Conhecimento IVONE-
TE LOPES X BANCO FINASA S/A INTIMAÇÃO DOS PRO-
CURADORES DA REQUERENTE, PARA APRESENTAR O
ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO DE SUA CLIENTE, NO
PRAZO DE CINCO(5) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO.
Adv(s) VALTER SCARPIN, VANESSA CRISTINA VEIT, NIL-
DO VALENTIN DA COSTA, FERNANDO AUGUSTO OGU-
RA, FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ, FERNANDA LUI-
ZA HABITZREUTER

030 - 2007.0001371-1/0 - Processo de Conhecimento ITAMAR
MARCOS DE OLIVEIRA X CARLOS ALBERTO TOMELIN
INTIMAÇÃO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURA-
DOR, PARA APRESENTAR A ATUAL E COMPLETO EN-
DEREÇO DO REQUERIDO, NO PRAZO DE CINCO(5)
DIAS, VISANDO A CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA A AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Adv(s) ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA

031 - 2007.0001437-9/0 - Processo de Conhecimento ARMI-
NE LINO DA SILVA X LUIZ SÉRGIO ESSER (E OUTRO)

Realeza

Toledo
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INTIMAÇÃO DO PROCURADOR JUDICIAL DO REQUE-
RENTE, PARA QUE APRESENTE O ATUAL E COMPLETO
ENDEREÇO DE SEU CLIENTE, NO PRAZO DE CINCO(5)
DIAS. Adv(s) DARIO GENNARI, DARYENE MARIA GENA-
RI PROCHNAU

032 - 2007.0001464-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS SOUZA DA SILVA X ITAÚ SEGUROS S.A ITNI-
MAÇÃO DO REQUERENTE, POR SUA PROCURADORA,
ACERCA DA SENTENÇA DE FLS. 16, A QUAL JULGA
EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, NA FORMA DO ART, 8º DA
LEI 9099/95 E ART. 51 INCISO IV DA REFERIDA LEI. Adv(s)
KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

033 - 2007.0001509-0/0 - Processo de Conhecimento NECKEL
& KOPP LTDA X ROSELI DAIANE DE FREITAS INTIMA-
ÇÃO DO PROCURADOR DA REQUERENTE, PARA APRE-
SENTAR O ATUAL E COMPLETO ENDEREÇO DE SEU
CLIENTE, NO PRAZO DE CINCO(5) DIAS. Adv(s) OSNI
JOSE ZORZO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELIA LEPPRI MAZAO 024 2007.0001094-9/0

ADRIANA RIBEIRO KOSER 007 2007.0000599-9/0

AFRO MARTINS JÚNIOR 011 2007.0000712-9/0

AFRO MARTINS JÚNIOR 019 2007.0000936-8/0

AFRO MARTINS JÚNIOR 020 2007.0000941-0/0

ALANA MARCHAND RENAUD 011 2007.0000712-9/0

ALANA MARCHAND RENAUD 020 2007.0000941-0/0

ALBERTO SAMPAIO DE FIGUEIREDO 016 2007.0000849-4/0

ALESSANDRO DE OLIVEIRA THULLER 021 2007.0001017-7/0

ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER 021 2007.0001017-7/0

ANA CAROLINE ANTUNES RIBEIRO 010 2007.0000691-4/0

ANDRE ABREU DE SOUZA 010 2007.0000691-4/0

ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 008 2007.0000664-7/0

ANTONIO AUGUSTO CRUZ 010 2007.0000691-4/0

ARQUIMEDES BARROS DA SILVA 005 2007.0000450-9/0

BRUNA MAGNO MESQUITA 021 2007.0001017-7/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 012 2007.0000741-0/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 002 2007.0000197-5/0

CARLOS ALBERTO FURLAN 006 2007.0000522-0/0

CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 014 2007.0000810-5/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 015 2007.0000830-7/0

CÉLIA PADILHA XAVIER FERNANDES 015 2007.0000830-7/0

CÉLIA PADILHA XAVIER FERNANDES 015 2007.0000830-7/0

CIBELLE DE AZEVEDO 019 2007.0000936-8/0

CLAUDIA BUENO GOMES 021 2007.0001017-7/0

CLECIO BRAGA JUNGUEIRA 013 2007.0000801-6/0

CLEUSA FRITZEN 009 2007.0000687-4/0

CLEVERSON IVAN MERLO 001 2005.0000150-8/0

CLOVIS FELIPE FERNANDES 010 2007.0000691-4/0

DANIELA SAMPAIO STEINLE 015 2007.0000830-7/0

DANIELI MICHELON DO VALLE 007 2007.0000599-9/0

DARIO GENNARI 002 2007.0000197-5/0

DARIO GENNARI 031 2007.0001437-9/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 002 2007.0000197-5/0

DARYENE MARIA GENARI PROCHNAU 031 2007.0001437-9/0

DIEGO LUIZ PASQUALLI 019 2007.0000936-8/0

DILZA APARECIDA PEREIRADA LUZ 008 2007.0000664-7/0

DILZA APARECIDA PEREIRADA LUZ 008 2007.0000664-7/0

EGBERTO FANTIN 001 2005.0000150-8/0

EGBERTO FANTIN 019 2007.0000936-8/0

ELIANE CRISTINA DE LIMA 015 2007.0000830-7/0

ELISANDRE MARIA BEIRA 015 2007.0000830-7/0

FÁVIO JOÃO SOITO 016 2007.0000849-4/0

FERNANDA LUIZA HABITZREUTER 029 2007.0001282-4/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 011 2007.0000712-9/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 019 2007.0000936-8/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 020 2007.0000941-0/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 029 2007.0001282-4/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 003 2007.0000350-9/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 016 2007.0000849-4/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 019 2007.0000936-8/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 020 2007.0000941-0/0

FERNANDO AUGUSTO OGURA 029 2007.0001282-4/0

FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI 016 2007.0000849-4/0

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR 021 2007.0001017-7/0

FRANCISCO JONY BORIO DO AMARAL 010 2007.0000691-4/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 016 2007.0000849-4/0

HARETON CORDOVA 021 2007.0001017-7/0

HELIO LULU 018 2007.0000928-0/0

HELISON EDUARDO ALVES 012 2007.0000741-0/0

HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA 016 2007.0000849-4/0

ISABELLE TARAZI VALETON 010 2007.0000691-4/0

ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 030 2007.0001371-1/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 007 2007.0000599-9/0

IVO HENRIQUE BAIRROS 009 2007.0000687-4/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 026 2007.0001230-6/0

JAIR ANTONIO WIEBELLING 027 2007.0001236-7/0

JANAINA GIOZZA ÁVILA 016 2007.0000849-4/0

JANAINA ROVARIS 010 2007.0000691-4/0

JOACIR PEDRO KOLLING 005 2007.0000450-9/0

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 016 2007.0000849-4/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 022 2007.0001049-3/0

JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 025 2007.0001099-8/0

JOSIANE GODOY 009 2007.0000687-4/0

JOSIANE GODOY 012 2007.0000741-0/0

JULIO CESAR DALMOLIN 026 2007.0001230-6/0

JULIO CESAR DALMOLIN 027 2007.0001236-7/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 003 2007.0000350-9/0

KARINA ALESSANDRA DE SOUZA 032 2007.0001464-6/0

KEITY SUTO TROMBELI 015 2007.0000830-7/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 003 2007.0000350-9/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 016 2007.0000849-4/0

KEYLA MONQUERO 012 2007.0000741-0/0

LEONARDO DELLA COSTA 007 2007.0000599-9/0

LUCIANO MARCIO DOS SANTOS 010 2007.0000691-4/0

LUIS CARLOS FRANZOI 003 2007.0000350-9/0

LUÍS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 003 2007.0000350-9/0

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 018 2007.0000928-0/0

LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO 013 2007.0000801-6/0

LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO BRUNO 013 2007.0000801-6/0

LUIZ CARLOS PROVIN 001 2005.0000150-8/0

LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 004 2007.0000413-0/0

MARCELO DALANHOL 023 2007.0001057-0/0

MARCELO DALANHOL 024 2007.0001094-9/0

MARCELO DAVOLLI LOPES 016 2007.0000849-4/0

MARCELO EUSEBIO DE PAULA 015 2007.0000830-7/0

MARCELO RIBEIRO CÔCO 003 2007.0000350-9/0

MARCIA LORENI GUND 026 2007.0001230-6/0

MARCIA LORENI GUND 027 2007.0001236-7/0

MARISTELLA DE FARIAS MELO SANTOS 016 2007.0000849-4/0

MICHELE FERNANDA BORTOLIN 023 2007.0001057-0/0

NEWTON DORNELES SARATT 019 2007.0000936-8/0

NEWTON DORNELES SARATT 020 2007.0000941-0/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 011 2007.0000712-9/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 012 2007.0000741-0/0

NILDO VALENTIN DA COSTA 029 2007.0001282-4/0

NORTON EMMEL MUHLBEIER 017 2007.0000867-2/0

OLDEMAR MARIANO 009 2007.0000687-4/0

OLDEMAR MARIANO 012 2007.0000741-0/0

OSNI JOSE ZORZO 020 2007.0000941-0/0

OSNI JOSE ZORZO 028 2007.0001271-1/0

OSNI JOSE ZORZO 033 2007.0001509-0/0

RAFAEL BARONI 021 2007.0001017-7/0

RAFAEL BARONI 023 2007.0001057-0/0

RICARDO CANAN 014 2007.0000810-5/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 009 2007.0000687-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 012 2007.0000741-0/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 003 2007.0000350-9/0

RODRIGO PLAZA RÉQUIA 015 2007.0000830-7/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 011 2007.0000712-9/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 020 2007.0000941-0/0

ROSIMAR DELLA PASQUA 020 2007.0000941-0/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 003 2007.0000350-9/0

ROSSANDRA PAVANI NAGAI 016 2007.0000849-4/0

RUBIELLE GIOVANA BANDEIRA 012 2007.0000741-0/0

RUY FONSATTI JUNIOR 023 2007.0001057-0/0

RUY FONSATTI JUNIOR 024 2007.0001094-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 009 2007.0000687-4/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR 012 2007.0000741-0/0

SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 009 2007.0000687-4/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 007 2007.0000599-9/0

SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO 003 2007.0000350-9/0

SIDNEI BORTOLINI 005 2007.0000450-9/0

SOLANGE DA SILVA 001 2005.0000150-8/0

TATIANA GAERTNER 010 2007.0000691-4/0

VALDIR PACINI 007 2007.0000599-9/0

VALESKA SALOM FILIPPETTO 019 2007.0000936-8/0

VALTER SCARPIN 011 2007.0000712-9/0

VALTER SCARPIN 029 2007.0001282-4/0

VANESSA CRISTINA VEIT 011 2007.0000712-9/0

VANESSA CRISTINA VEIT 012 2007.0000741-0/0

VANESSA CRISTINA VEIT 029 2007.0001282-4/0

VANESSA ZUCCHI 017 2007.0000867-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE UMUARAMA - Umuarama
Juizado Especial Cível - Relação Nº : 003/2007

001 - 2001.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento OSVAL-

DO CELSO MESTI X CONSORCIO NACIONAL VOLKSWA-

GEN LTDA intimar que foi designado o dia 21/12/2007 às 16:00

horas para audiência conciliação e embargos. Adv(s) FRANCI-

NE FREDERICO, ADEMAR ULIANA NETO

002 - 2005.0000012-8/0 - Processo de Conhecimento ANA

MARIA GOMES LOPES X MARIA CELESTE DE SENA

Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) CELSO

NOBUYUKI YOKOTA, MARISTELA PEZZINI, EDUARDO

ANTONIO BERGAMASCHI

003 - 2007.0000013-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE

APARECIDO LOPES X BANCO DO BRASIL S/A Manifes-

tar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) JOAO LUIZ

SPANCERSKI

004 - 2007.0000019-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE

ALOISIO BASAGLIA X CICERO SOARES DA SILVA Infor-

mar o correto endereço da parte requerido no prazo de trinta

dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) JUAREZ DOS SAN-

TOS JUNIOR, JULCIMAR JUNCKER LELIS

005 - 2007.0000082-5/0 - Execução Título Extrajudicial PRIS-
MA ESCOLAS INTEGRADAS S/C X PAULO CASTELANI
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) PRYS-
CILLA BARBOSA SILVA

006 - 2007.0000207-7/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE TEIXEIRA ALVES X OMNI BRASIL E CONVENIOS
LTDA Informar o correto endereço da parte requerido no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GILBERTO
JULIO SARMENTO

007 - 2007.0000217-8/0 - Processo de Conhecimento GIRAR-
DO & BELFIORI LTDA X UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS Manifestar-se nos autos no prazo de cin-
co dias Adv(s) SOLANGE APARECIDA RYSZKA, IEDA BA-
RETTA

008 - 2007.0000233-2/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM CONSTANCIO DE AGUIAR X BANCO BRADESCO
S/A Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
DEYBSON DA SILVA JANEIRO

009 - 2007.0000248-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
SIDNEI DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, JUSCELINO KUBITS-
CHEK DE OLIVEIRA

010 - 2007.0000278-5/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE CLAUDIO REGIANI X BANCO BRADESCO S/A Mani-
festar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ROBERVAL
FERREIRA DE ALMEIDA

011 - 2007.0000313-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO ALBINATI FILHO X TELE CENTRO OESTE CELU-
LAR PARTICIPAÇOES S/A- VIVO Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) AHMAD ABDALLAH,
JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR

012 - 2007.0000333-2/0 - Execução Título Extrajudicial M.A
FERNANDES & CIA LTDA - EPP X PAULO CESAR DOS
SANTOS Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
CESAR FELIX RIBAS, EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

013 - 2007.0000387-4/0 - Processo de Conhecimento VANIL-
ÇO DE OLIVEIRA X REGINALDO APARECIDO PAVESI
QUAGIO (E OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cin-
co dias Adv(s) ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA

014 - 2007.0000446-9/0 - Processo de Conhecimento ALIMEN-
TOS ZAELI LTDA (E OUTRO) X ESTE JUIZO Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA

015 - 2007.0000469-6/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MAR SPERANDIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA

016 - 2007.0000478-5/0 - Execução Título Extrajudicial UTI-
LAR MOVEIS LTDA X ELAINE GASPAR MARTINS (E
OUTRO) Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s)
GILBERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI, RODRIGO DA
SILVA NUNES

017 - 2007.0000481-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA BALCEWICZ PAIVA X FUNCEF (FUNDAÇAO dos
ECONOMIARIOS FEDERAIS) Sentença julgando parcialmen-
te procedente o pedido do requerente Adv(s) MARIA LUCIA
BALCEWICZ PAIVA, PAULO FERNANDO PAZ ALARCON

018 - 2007.0000486-2/0 - Processo de Conhecimento UTILAR
MOVEIS LTDA X AUZENI MARIA DA SILVA CRISPIM
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
GILBERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI, RODRIGO DA
SILVA NUNES

019 - 2007.0000487-4/0 - Processo de Conhecimento AGE-
NOR LANUTTE X GRIVALDO FRANCISCO DA SILVA Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO, ANTONIO LUIZ
ROSA DE MELO

020 - 2007.0000499-9/0 - Processo de Conhecimento DONI-
ZETH MENDES VARANDAS X COMERCIO DE CONFEC-
ÇOES SCARDELATO LTDA (E OUTRO) Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELIS REGINA
COMUNELLO, ANGELICA DE CARVALHO CIONI

021 - 2007.0000504-1/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA BRESSAN BUOSI X IMOBILIÁRIA 3000 LTDA (E
OUTROS) Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) ADRIANO TOPA

022 - 2007.0000506-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
EDUARDO VOLPATO X MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
MEGDA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) LUIZ EDUARDO VOLPATO

023 - 2007.0000507-7/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
BATISTA DE SOUZA X BRASIL TELECOM S/A Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
CESAR AURELIO CINTRA

024 - 2007.0000508-9/0 - Processo de Conhecimento LAZIO
DIONISIO LOPES X ESTOFADOS SANTANA LTDA Senten-
ça julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) JAIR
APARECIDO ZANIN

025 - 2007.0000509-0/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
CLAUDIO VICTORIO X AGF BRASIL SEGUROS S/A Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido do requeren-
te Adv(s) JAQUELINE FUZER ZIROLDO

026 - 2007.0000518-0/0 - Processo de Conhecimento RUTE
LOUBACK NOMURA X JOAQUIM ALFREDO BONALU-
MI DOS SANTOS (E OUTRO) Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) AHMAD AB-
DALLAH

027 - 2007.0000520-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
DIVINO DA SILVA X JONES ANTONIO TONETO Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido do requerente Adv(s)
ANDERSON WAGNER MARCONI

028 - 2007.0000522-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO LUIZ VIANA MOYSES ABECHE X DJ SILVA MOVEIS
Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
MARLLON BERALDO, MARTIN VIVAS

029 - 2007.0000524-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA MEDEIROS X BRADESCO SEGUROS S/A
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

030 - 2007.0000530-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO NISHI X BRASIL TELECOM S/A Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) SERGIO ROBERTO
VOSGERAU, JAQUELINE FUZER ZIROLDO

031 - 2007.0000531-9/0 - Processo de Conhecimento ANIZIA
RODRIGUES DE SOUZA LEONEL X LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A Homologo por sentença o acordo efetuado en-
tre as partes Adv(s) VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO

032 - 2007.0000536-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DALVA LEMES X MANOEL DE CAIRES NEVES Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ELVIS
NEIVA

033 - 2007.0000541-0/0 - Execução Título Extrajudicial NEL-
SON LINO GONÇALVES X EROTIDES DA CUNHA Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) VALTER PAN-
SIERI

034 - 2007.0000548-2/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CIONI SOBRINHO X ALICE DELAI MONTEIRO (E
OUTRO) Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) LEANDRO DEPIERI

035 - 2007.0000551-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
HARA X GILMAR ALVES CORREIA Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO

036 - 2007.0000563-5/0 - Processo de Conhecimento VIVIA-
NE NUNES DA SILVA MOTA X BANCO ITAU S/A Sentença
julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) PRYS-
CILLA BARBOSA SILVA, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI

037 - 2007.0000570-0/0 - Processo de Conhecimento SUELI
MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA X MARCELA MARTINS
CEBELIN Sentença julgando extinto o processo com julgamento
do mérito Adv(s) DELIRES MARIA ACCADROLLI, STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI

038 - 2007.0000574-8/0 - Processo de Conhecimento GREGI-
NALDO DIAS DE OLIVEIRA X ALCIDES SANTUCI (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ADEMILSON DOS REIS

039 - 2007.0000581-3/0 - Processo de Conhecimento MARTA
LOPES FRANCISCO X BJ SANTOS & CIA LTDA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
JOSE ANTONIO TRENTO

040 - 2007.0000588-6/0 - Processo de Conhecimento WAL-
DIR RICARTE DE SÁ X MARIA APARECIDA SILVA AMA-
RAL Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA

041 - 2007.0000600-4/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO ALBINATI FILHO X MOVEIS COMETA LTDA. Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
AHMAD ABDALLAH

Umuarama
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Ministério Público

P O R T A R I A  Nº  248 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 

1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 

 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 

parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 

 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período Aquisitivo A 
partir de 

Dias 
assegu-

rados 

Ana Vitoria Grubhofer 
Auxiliar Administrativo 

R.G. N° 371.690 

18615/07 1 3/1/1999 – 2/1/2004 20/11/2007 38 

Antonio Batista Zacaria 
Telefonista  

R.G. N° 1.998.037-5/PR 

18390/07 5 21/12/1997 – 20/12/2002 5/11/2007 56 

Antonio J. Valerio Filho 
Contador 

R.G. N° 5.643.424/PR 

18490/07 

18748/07 

2 

2 

23/3/1998 – 22/3/2003 21/11/2007 

26/11/2007 

22 

Cristiane Dal Col 
Auxiliar Administrativo 

R.G. N° 5160181-5 

18366/07 1 15/6/1999 – 14/6/2004 16/11/2007 24 

Cristiane Maria de Brito 
Recepcionista  

R.G. N° 6.231.692-6 - PR 

18413/07 1 7/4/1999 – 6/4/2004 16/11/2007 63 

Dulcinie M. T. Rossetto 
Auxiliar Administrativo 

R.G. N° 3390094-5 

18388/07 1 1/8/1999 – 31/7/2004 16/11/2007 12 

Jozadaque Ribeiro Batista 
Auditor 

R.G. N° 3.480.729 - PR 

18447/07 1 20/5/1998 – 19/5/2003 16/11/2007 42 

Karin Olsson Buhler 
Auxiliar Administrativo 

R.G. N° 835967 

18825/07 4 14/1/2001 – 14/1/2006 27/11/2007 69 

Paulo Roberto Juliao 
Auxiliar Administrativo 

R.G. N° 1214792-9 

18862/07 4 14/3/1979 – 14/3/1984 

 

27/11/2007 21 

Valmir Luiz da Silva Dias 
Motorista  

R.G. N° 1.442.781 - PR 

18701/07 5 20/4/1998 – 19/4/2003 26/11/2007 74 

 

Curitiba, 27 de novembro de 2007. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTO S ADMINISTRATIVOS 

 

P O R T A R I A  Nº  249 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 

1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 

 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 

parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 

 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período Aquisitivo A 
partir de 

Dias 
assegu-
rados 

Luiz C. Engracio da Silva 
Auxiliar Administrativo 

R.G. N° 2063578 

18686/07 1 5/11/1996 – 5/11/2001 23/11/2007 9 

Marcos Augusto Gimenez 
Contador 

R.G. N° 3.524.526 - PR 

18461/07 19 23/3/1998 – 22/3/2003 10/12/2007 30 

Maria de L. S. F. Osorio 
Auditor 

R.G. N° 3.807.916 - PR 

18749/07 2 23/3/1998 – 22/3/2003 26/11/2007 10 

P O R T A R I A  Nº  254 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 

1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 

 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 

parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 

 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce
-didos 

Período Aquisitivo A 
partir de 

Dias 
assegu-

rados 

Ana da Conceicao da Silva 
Auxiliar Técnico 

R.G. N° 3.815.534-2 

18924/07 9 

1 

22/5/1990 – 21/5/1995 

22/5/1995 – 21/5/2000 

28/11/2007 0 

1 

Antonio Joao Valerio Filho 
Contador 

R.G. N° 5.643.424/PR 

18978/07 1 23/3/1998 – 22/3/2003 29/11/2007 25 

Florence Bianchi 
Telefonista  

R.G. N° 5.313.282 - PR 

18938/07 2 23/3/1998 – 22/3/2003 29/11/2007 14 

Luciano Goncalves Correa 
Motorista  

R.G. N° 4.756.823 - PR 

19097/07 1 23/3/1998 – 22/3/2003 16/11/2007 17 

Marylucy Kasuko Iida 
Auxiliar Técnico 

R.G. N° 3.875.243 - PR 

18928/07 1 11/1/2001 – 10/1/2006 23/11/2007 73 

Regiane M. M.S. Pusch 
Auxiliar Técnico 

R.G. N° 3000681-0 

18497/07 1 9/8/1998 – 9/8/2003 16/11/2007 82 

Rosimar Anderli Witkowski  
Auxiliar Técnico 

R.G. N° 4061475-3 

18587/07 1 11/3/1991 – 11/3/1996 16/11/2007 51 

Sergio Roberto Elias 
Auxiliar Técnico 

R.G. N° 3989009-7 

18616/07 17 29/10/2001 – 28/10/2006 12/3/2008 51 

Silvana Carvalho Teodoro 
Auxiliar Administrativo 

R.G. N° 5122492-2 

18288/07 1 10/1/1997 – 10/1/2002 

 

16/11/2007 77 

Valmir Luiz da Silva Dias 
Motorista  

R.G. N° 1.442.781 - PR 

19085/07 5 20/4/1998 – 19/4/2003 26/11/2007 74 

 

Curitiba, 3 de dezembro de 2007. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 

P O R T A R I A     N.º 328-A/2007

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

 usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXII do Regimento Interno deste Tribunal e, conside-
rando o contido no protocolado sob n.º 5067 de 13 de julho de
1987,

R E S O L V E

R E T I F I C A R, em parte, a Portaria n.º 124, de 11 de agosto
de 1987, que contou o tempo de serviço em favor da servidora
ROJANE SOARES PUGLIESE, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para onde se lê “... 02 (dois) anos, 02
(dois) meses e 16 (dezesseis) dias prestados ao TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ no período compreendido entre
07.01.85 a 23.03.87, perfazendo o total geral de 1.475 (hum
mil, quatrocentos e setenta e cinco) dias, que transformados
correspondem a 04 (quatro) anos e 15 (quinze) dias”; leia-se
“... 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 13 (treze) dias prestados
ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ no
período compreendido entre 07.01.85 a 19.03.87, perfazendo o
total geral de 1.472 (hum mil, quatrocentos e setenta e dois)
dias, que transformados correspondem a 04 (quatro) anos e 12
(doze) dias”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, em 03
de dezembro de 2007.

(a) DES. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

Maria Eunice Pereira 
Contador 

R.G. N° 3.669.217 - PR 

18685/07 1 16/4/1998 – 15/4/2003 23/11/2007 3 

Mario Vitor dos Santos 
Auxiliar Técnico 

R.G. N° 4.068.388 - PR 

18764/07 12 23/3/1998 – 22/3/2003 26/11/2007 49 

Mauricio P. de Oliveira 
Almoxarife 

R.G. N° 5.005.751 - PR 

18773/07 5 23/3/1998 – 22/3/2003 26/11/2007 67 

Newton Saito 
Auditor 

R.G. N° 3.385.726 - PR 

18444/07 3 23/3/1998 – 22/3/2003 14/1/2008 49 

Patricia Burmester Abrão 
Auxiliar Técnico 

R.G. N° 3.538.035-3 

18598/07 19 17/1/2000 – 16/1/2005 19/11/2007 47 

Rogerio E. Von Muhlen 
Auxiliar Técnico 

R.G. N° 4175358-7 

18542/07 

18541/07 

 

1 

1 

10/1/1992 – 10/1/1997 20/11/2007 

13/11/2007 

70 

 

Curitiba, 27 de novembro de 2007. 

 

JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

042 - 2007.0000628-0/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO RODRIGUES PEREIRA X LUCIA FIGUEREDO Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ARI
AMARO VIEIRA DE SOUZA, ALISSON FARINA AMARO
DE SOUZA

043 - 2007.0000648-2/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIA SALMASO GUIMARAES X DULCINEIA ALCAN-
TARA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito Adv(s) JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

044 - 2007.0000655-8/0 - Processo de Conhecimento SEVE-
RINO DA SILVA X VILAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) CLAUDIO DECIO CAETANO

045 - 2007.0000658-3/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO ELIAS SILVESTRE X LUIZ PAULO DA CRUZ Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

046 - 2007.0000662-3/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO ELIAS SILVESTRE X JUSSARA OLIVEIRA SILVA
(E OUTROS) Sentença julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito Adv(s) FRANCISCO ELIAS SILVESTRE

047 - 2007.0000669-6/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO BERTOCELLO (E OUTRO) X MONICA ADAMEK AS-
SIS (E OUTROS) Sentença julgando procedente o pedido do
requerente Adv(s) ADRIANO TOPA

048 - 2007.0000672-4/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
FONSECA DOS REIS X VIVO S/A Homologo por sentença o
acordo efetuado entre as partes Adv(s) CLAUDIO CEZAR ORSI

049 - 2007.0000681-3/0 - Processo de Conhecimento REGI-
NALDO BRITO DOS SANTOS X BANCO BRADESCO S/A
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
ELIS REGINA COMUNELLO

050 - 2007.0000686-2/0 - Processo de Conhecimento FABIO
STECCA CIONI X GLOBAL TELECOM S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) FABIO STEC-
CA CIONI

051 - 2007.0000687-4/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO ROCHA CORREIRA X BANCO DO BRASIL S/A Senten-
ça julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s) RI-
CARDO SOARES MESTRE JANEIRO

052 - 2007.0000696-3/0 - Processo de Conhecimento M. N.
VALIAS & CIA LTDA X CIA LECO DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS Homologo por sentença o acordo efetuado entre
as partes Adv(s) GILBERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI,
RODRIGO DA SILVA NUNES

053 - 2007.0000698-7/0 - Processo de Conhecimento LAURE-
TE MARIA SELL SCHULZ X I. R. COSMETICOS E PERFU-
MARIA LTDA Sentença de revelia Adv(s) DORIMAR CLE-
BER TARGA PEREIRA

054 - 2007.0000700-4/0 - Processo de Conhecimento ILMA
MAZZORANA X DEBORA DO NASCIMENTO (E OUTROS)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO, VALERIA
CINTIA SORANI LUIZAO

055 - 2007.0000978-5/0 - Execução Título Extrajudicial D.
MANSANEIRA - MADEIRAS X MISAEL ALVES DA SILVA
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) ALFRE-
DO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES,
ADILSON RODRIGUES FERNANDES

056 - 2007.0000982-5/0 - Processo de Conhecimento VAG-
NER FREITAS DOS SANTOS X FINASA SEGURADORA S/
A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) DELIRES MARIA ACCADROLLI, STEVAO ALE-
XANDRE ACCADROLLI

057 - 2007.0000993-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FERREIRA DIAS FILHO (E OUTRO) X VICENTE CE-
TINIC VISKOV Designação de Audiência de Conciliação as
18:20 do dia 28/11/2007 Adv(s) LILIAN ELIAS FERNANDES

058 - 2007.0001001-5/0 - Processo de Conhecimento PRECI-
LIA LUCATO PRIORE X IDALENA LOPES DA SILVA (E
OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 10:00 do
dia 03/12/2007 Adv(s) ALESSANDRO OTAVIO YOKOHA-
MA, SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA

059 - 2007.0001007-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO RODRIGUES PEREIRA DA SILVA (E OUTROS) X LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 18:00 do dia 05/12/2007 Adv(s) MARIA
LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA

060 - 2007.0001008-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
KOVALSKI X GERALDO BUZATO (E OUTROS) Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 05/12/2007

Adv(s) LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

061 - 2007.0001009-0/0 - Processo de Conhecimento JEFER-
SON CRAVOL BARBOSA X BANCO ITAÚ S/A Designação
de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia 05/12/2007 Adv(s)
JEFERSON CRAVOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO

062 - 2007.0001113-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
REMILDO NEVES X FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-
LOS Designação de Audiência de Conciliação as 18:00 do dia
20/02/2008 Adv(s) AHMAD ABDALLAH

063 - 2007.0001115-3/0 - Processo de Conhecimento MOA-
CIR APARECIDO DE OLIVEIRA X [MARIA ROSA FERREI-
RA Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) MIL-
TON ADRIANO DE OLIVEIRA, ANDREIA CARLA MEN-
DES DE OLIVEIRA

064 - 2007.0001147-0/0 - Processo de Conhecimento RAUL
FERNANDES DE FREITAS X BANCO ITAÚ S/A Manifes-
tar-se nos autos no prazo de cinco dias Adv(s) PRYSCILLA
BARBOSA SILVA, CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA,
JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO, CELSO NOBUYUKI
YOKOTA

065 - 2007.0001175-9/0 - Execução Título Extrajudicial CEL-
SO LUIZ POZZOBOM X JOSE CICERO SILVA LAURENTI-
NO Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) GE-
RALDO ALBERTI

066 - 2007.0001216-5/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
PERGENTINO DE ANDRADE X CENTAURO SEGURADO-
RA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 18:20 do
dia 27/02/2008 Adv(s) FERNANDO ALBERTO SANTIN POR-
TELA, KENJI DELLA PRIA HATAMOTO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR ULIANA NETO 001 2001.0000003-5/0

ADEMILSON DOS REIS 038 2007.0000574-8/0

ADILSON RODRIGUES FERNANDES 055 2007.0000978-5/0

ADRIANO TOPA 021 2007.0000504-1/0

ADRIANO TOPA 047 2007.0000669-6/0

AHMAD ABDALLAH 011 2007.0000313-0/0

AHMAD ABDALLAH 026 2007.0000518-0/0

AHMAD ABDALLAH 041 2007.0000600-4/0

AHMAD ABDALLAH 062 2007.0001113-0/0

ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA 058 2007.0001001-5/0

ALFREDO ANTONIO CANEVER 055 2007.0000978-5/0

ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 042 2007.0000628-0/0

ANDERSON WAGNER MARCONI 027 2007.0000520-6/0

ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA 013 2007.0000387-4/0

ANDREIA CARLA MENDES DE OLIVEIRA 063 2007.0001115-3/0

ANGELICA DE CARVALHO CIONI 020 2007.0000499-9/0

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 029 2007.0000524-3/0

ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 019 2007.0000487-4/0

ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 054 2007.0000700-4/0

ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 040 2007.0000588-6/0

ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 042 2007.0000628-0/0

BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 036 2007.0000563-5/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 002 2005.0000012-8/0

CELSO NOBUYUKI YOKOTA 064 2007.0001147-0/0

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 055 2007.0000978-5/0

CESAR AURELIO CINTRA 023 2007.0000507-7/0

CESAR FELIX RIBAS 012 2007.0000333-2/0

CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA 064 2007.0001147-0/0

CLAUDIO CEZAR ORSI 048 2007.0000672-4/0

CLAUDIO DECIO CAETANO 044 2007.0000655-8/0

DELIRES MARIA ACCADROLLI 037 2007.0000570-0/0

DELIRES MARIA ACCADROLLI 056 2007.0000982-5/0

DEYBSON DA SILVA JANEIRO 008 2007.0000233-2/0

DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 053 2007.0000698-7/0

EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 012 2007.0000333-2/0

EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI 002 2005.0000012-8/0

EDUARDO MAXIMIANO DE OLIVEIRA 014 2007.0000446-9/0

ELIS REGINA COMUNELLO 020 2007.0000499-9/0

ELIS REGINA COMUNELLO 049 2007.0000681-3/0

ELVIS NEIVA 032 2007.0000536-8/0

EVERALDO BERALDO 035 2007.0000551-0/0

EVERALDO BERALDO 061 2007.0001009-0/0

FABIO STECCA CIONI 050 2007.0000686-2/0

FERNANDO ALBERTO SANTIN PORTELA 066 2007.0001216-5/0

FRANCINE FREDERICO 001 2001.0000003-5/0

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 045 2007.0000658-3/0

FRANCISCO ELIAS SILVESTRE 046 2007.0000662-3/0

GERALDO ALBERTI 065 2007.0001175-9/0

GILBERTO JULIO SARMENTO 006 2007.0000207-7/0

GILBERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI 016 2007.0000478-5/0

GILBERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI 018 2007.0000486-2/0

GILBERTO LEAL VALIAS PASQUINELLI 052 2007.0000696-3/0

IEDA BARETTA 007 2007.0000217-8/0

JAIR APARECIDO ZANIN 024 2007.0000508-9/0

JAQUELINE FUZER ZIROLDO 025 2007.0000509-0/0

JAQUELINE FUZER ZIROLDO 030 2007.0000530-7/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 035 2007.0000551-0/0

JEFERSON CRAVOL BARBOSA 061 2007.0001009-0/0

JOAO LUIZ SPANCERSKI 003 2007.0000013-0/0

JOAO PAULO DA COSTA BRUCE JUNIOR 011 2007.0000313-0/0

JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA 043 2007.0000648-2/0

JOSE ANTONIO TRENTO 039 2007.0000581-3/0

JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR 004 2007.0000019-1/0

JULCIMAR JUNCKER LELIS 004 2007.0000019-1/0

JULIO CESAR TISSIANI BONJORNO 064 2007.0001147-0/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 009 2007.0000248-2/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 066 2007.0001216-5/0

LEANDRO DEPIERI 034 2007.0000548-2/0

LILIAN ELIAS FERNANDES 057 2007.0000993-8/0

LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES 060 2007.0001008-8/0

LUIZ EDUARDO VOLPATO 022 2007.0000506-5/0

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 036 2007.0000563-5/0

MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA 017 2007.0000481-3/0

MARIA LUZIA CAVALCANTE NISHIMURA 059 2007.0001007-6/0

MARISTELA PEZZINI 002 2005.0000012-8/0

MARLLON BERALDO 028 2007.0000522-0/0

MARTIN VIVAS 028 2007.0000522-0/0

MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA 063 2007.0001115-3/0

NAJLA MARIA ZERAIK DA COSTA PEREIRA 009 2007.0000248-2/0

PAULO FERNANDO PAZ ALARCON 017 2007.0000481-3/0

PRYSCILLA BARBOSA SILVA 005 2007.0000082-5/0

PRYSCILLA BARBOSA SILVA 036 2007.0000563-5/0

PRYSCILLA BARBOSA SILVA 064 2007.0001147-0/0

RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO 051 2007.0000687-4/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 009 2007.0000248-2/0

ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 010 2007.0000278-5/0

ROBERVAL FERREIRA DE ALMEIDA 015 2007.0000469-6/0

RODRIGO DA SILVA NUNES 016 2007.0000478-5/0

RODRIGO DA SILVA NUNES 018 2007.0000486-2/0

RODRIGO DA SILVA NUNES 052 2007.0000696-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 030 2007.0000530-7/0

SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA 058 2007.0001001-5/0

SOLANGE APARECIDA RYSZKA 007 2007.0000217-8/0

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 037 2007.0000570-0/0

STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI 056 2007.0000982-5/0

VALDEMIR AMERICO CAMOZZATO 031 2007.0000531-9/0

VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO 019 2007.0000487-4/0

VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO 054 2007.0000700-4/0

VALTER PANSIERI 033 2007.0000541-0/0
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 8º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00095/2007

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo relacionado(s), intimado(s) a
comparecer nesta 5ª Vara do Trabalho de Curitiba,
acompanhado(s) de seu(s) constituinte(s), para audiência INAU-
GURAL, relativa ao processo abaixo relacionado, na data e
horário consignados. A ausência de seu(s) constituinte(s) im-
portará o arquivamento do processo, ficando responsável(is),
ainda, pelas custas processuais.

TRT-PR-27177-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Clemente da Cruz
Réu : Ddg Metalurgia e Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Igo Iwant Losso - PR2108
DATA DA AUDIENCIA 17/01/2008 Hora ás 13:30

TRT-PR-27382-2007-005-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Lourdes Ferreira
Réu : Perfecty Limp Limpeza e Conservação Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-27425-2007-005-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Bueno da Silva
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
Cattalini Terminais Maritimos Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 13:50

TRT-PR-27451-2007-005-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Luiz Ceccon
Réu : Banestado S.A. Informatica
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-27459-2007-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo de Souza Sehnem
Réu : Cotecna Serviços Ltda.
ADV(S) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-27507-2007-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Roberto Kurletto Azambuja
Réu : Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-27515-2007-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joelma Gonçalves
Réu : Bambinella Confeitaria e Panificadora Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 14:30

TRT-PR-27583-2007-005-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christian Regina de Castro
Réu : Unibrasil Complexo de Ensino Superior do Brasil Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 14:40

TRT-PR-27642-2007-005-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aldo José Silvano
Réu : Ford Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 14:50

TRT-PR-27732-2007-005-09-00-4 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexsandra da Silva Arruda
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-27811-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Micheli Alves
Réu : Farmácia Nossa Senhora da Luz dos Pinhais
ADV(S) : Andrea Canisso Trevisan - PR27204
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 15:20

TRT-PR-27845-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Ines de Oliveira
Réu : Solar do Bosque Ltda.
ADV(S) : Joao Maria Sobrinho Maia - PR18189
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 15:30

Ante o contido nos documentos de fls. 07/10 e 12 dos autos,

retifique-se a autuação e demais assentamentos do Juízo a fim
de constar, no pólo passivo da demanda, Solar do Bosque Ltda.

TRT-PR-27891-2007-005-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Douglas Ghedine
Réu : Transbank Segurança e Transporte de Valores Ltda.
ADV(S) : Renato Bruno Fuhrmann - PR15699
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 15:40

TRT-PR-27902-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Henrique Gabriel Raposo
Réu : Cotrans Locação de Veículos Ltda.
ADV(S) : Elevir Dionysio Neto - PR21506
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 15:50

TRT-PR-27932-2007-005-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo Carvalho Bonete
Réu : Gelo Potavel Indústria e Comércio de Gelo Ltda.
ADV(S) : Alexandre Lipka - PR27297
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 16:00

TRT-PR-27945-2007-005-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oliveira Dutra
Réu : Torreal Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 16:20

TRT-PR-28002-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aryele Herrera
Réu : Clínica Veterinaria Wistuba Ltda.
Clínica Veterinaria 29 de Marco Ltda.
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 16:10

TRT-PR-28047-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sheila Beatriz Barros
Réu : Gvt Globo Virgit Telecon Ltda.
Ciacoop Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Venda
do Brasil Ltda.
ADV(S) : Airton Passos de Souza - PR11301
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 16:30

TRT-PR-28068-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Almeida Fernandes
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 16:40

TRT-PR-28169-2007-005-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Santos de Lima
Réu : Condomínio Edifício Solar Braganca
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 16:50

TRT-PR-28177-2007-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Marcos Maia da Silva
Réu : Selleta Serviços Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alisson Rogerio Guerra - PR26592
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 17:00

TRT-PR-28326-2007-005-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauricio Alves de Figueiredo
Réu : Rbf Estacionamento Amintas Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 17:10

TRT-PR-28357-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Priscila de Fatima Xavier
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Roberto de Carvalho Peixoto - PR43034
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 17:20

TRT-PR-28387-2007-005-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Ferreira da Silva
Réu : Supermercado Guaita Ltda. [ME]
ADV(S) : Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 17:30

TRT-PR-28447-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everaldo Cristiano da Silva
Réu : Regina Maria Druziki Antoniassi
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Data da audiência: 17/01/2008 Hora: 17:40

TRT-PR-28482-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro José da Silva
Réu : Meret Distribuidora Ltda.
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Data da audiência: 17/10/2008 Hora: 17:50

TRT-PR-28529-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joran José de Souza Oliveira
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 13:30

TRT-PR-28587-2007-005-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sirleny Costa e Silva Alves
Réu : Slaviero Serviços de Restaurante Ltda.
ADV(S) : Eliane Cristina Coelho de Alencar - PR22596
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-28606-2007-005-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Aparecida Bruno
Réu : Losango Promoções de Vendas Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 13:50

TRT-PR-28638-2007-005-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Leandro da Costa
Réu : Eurolaminati Indústria Comércio Importação de Lamina-
dos Ferragens Para Móveis e Serralheria Ltda.
ADV(S) : Benedito Rodrigues de Almeida - PR13738
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:00

TRT-PR-28729-2007-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Demilson Borges
Réu : Laboral Recursos Humanos Ltda.
Cpo Cacatu Projetos e Obras Ltda.
ADV(S) : Gabriel Yared Forte - PR42410
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:10

TRT-PR-28756-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Asclébio Silva de Albuquerque
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
AAM do Brasil S.A.
ADV(S) : Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:20

TRT-PR-28786-2007-005-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Almerin Lira
Réu : Município de Curitiba
Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 13:30

TRT-PR-28787-2007-005-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Esthivi Daniel de Almeida
Réu : Ivone Aparecida de Oliveira Tomadon
ADV(S) : Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:30

TRT-PR-28900-2007-005-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neide Marcal
Réu : Andreia Orsolin e Cia Ltda.
ADV(S) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:40

TRT-PR-28930-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Mendes de Ramos
Réu : Solange Mara Faitache Correa
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:50

TRT-PR-28981-2007-005-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmilson Xeo da Silva
Réu : Disko Grill Comércio de Refeicoes Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 15:00

TRT-PR-29045-2007-005-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana da Silva
Réu : Organização Educacional Expoente Ltda.
ADV(S) : Maria Clarinda Mendes Ferraz - PR35271
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 15:10

TRT-PR-29074-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Rosa da Silva Bezerra
Réu : Princes House Hoteis Ltda.
ADV(S) : Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 15:20

TRT-PR-29097-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco José Bianquezzi
Réu : Rampgas do Brasil Ltda.
ADV(S) : Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 15:30

TRT-PR-29173-2007-005-09-00-7 (AIND)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : William de Souza
Réu : Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADV(S) : Lorena Marins Schwartz - PR16773
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 13:40

TRT-PR-29193-2007-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Cristina Rodrigues Ribeiro
Réu : Iracy de Souza Eventos
ADV(S) : Joaquim Jose Pereira Filho - PR37170
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 15:50

TRT-PR-29203-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Hugo Cesar Senes Kruger
Réu : Alves & Vieira Prestação de Serviços Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 16:00

TRT-PR-29207-2007-005-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Helena de Aguilar
Réu : Empresa Auxiliar de Serviços Gerais do Paraná Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 16:10

TRT-PR-29224-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ewerton Luis Gonçalves
Réu : Positivo Informatica S.A.
ADV(S) : Joao Paulo Lima Leoni - PR43060
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 16:20

TRT-PR-29245-2007-005-09-00-6 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leandro Alberto Damasceno
Réu : Dm Alimentos Ltda.
Disko Grill Comércio de Refeicoes Ltda.
ADV(S) : Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 15:05

TRT-PR-29284-2007-005-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Gino Pereira
Réu : Havan Lojas de Departamentos Ltda.
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 16:30

TRT-PR-29353-2007-005-09-00-9 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniele Maria Alves Pereira
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 16:40

TRT-PR-29437-2007-005-09-00-2 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gesiele Dasko
Réu : Hospital Santa Cruz S.A.
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 13:45

TRT-PR-29446-2007-005-09-00-3 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ricardo Pedroso dos Santos
Réu : Apisul Reguladora de Sinistros Ltda.
Multisat Sistema de Gerenciamento de Riscos Ltda.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 13:50

TRT-PR-29472-2007-005-09-00-1 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Polyana Ilnicki Bechelli
Réu : Insat Instituto Internacional Saude No Trabalho S/C Ltda.
ADV(S) : Libiamar de Souza - PR27399
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 16:50

TRT-PR-29475-2007-005-09-00-5 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Braz Pereira
Réu : Metalsys Esquadrias Metalicas Ltda.
Composys Componentes Plásticos Ltda.
Luiz Eduardo Tanaka
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 13:00

TRT-PR-29620-2007-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliseu de Oliveira
Réu : Garagem do Barão Ltda. [ME]
ADV(S) : Paulo Roberto Lopes - PR32638
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 17:10

TRT-PR-29622-2007-005-09-00-7 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Cordeiro
Réu : Deltalimp Serviços Ltda.
Tolimp Serviços Ltda.
COPEL Distribuição S.A.
ADV(S) : Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 13:55

TRT-PR-29697-2007-005-09-00-8 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia Lemos Simoni
Réu : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Accenture do Brasil Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 13:20

TRT-PR-29706-2007-005-09-00-0 (RT)
Local Atual : 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Ribeiro do Amaral
Réu : Stampa Distribuidora Ltda.
Julio Stampa Distribuidora de Alimentos Ltda.
Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 17:30

05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Lucimeri Fátima Klein de Castilho Ribas

Diretor(a)

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 7º piso

EDITAL DE CITAÇÃO AO EXECUTADO:
Orelio Maciel dos Santos (com prazo de 20 dias).

O Doutor Marcos Vinicius Nenevê, Juiz da 6ª Vara do Trabalho
de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

Varas do Trabalho da
Capital

Justiça do Trabalho
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gais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando o(s) Executado(s) a
seguir nominado(s), ora em local incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas ou garantir a execução, quanto ao valor
atualizado dos débitos indicados nos autos adiante enumera-
dos, bem assim para que tome as demais providências legais
que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.

Autos: RT 18021-2002
Exequente: Orelio Maciel dos Santos
Executada: Fabiano Bechtlof
Valor : R$ 36.271,57 (atualizados até 30/11/2007).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Vara, no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos 6 de Dezembro de 2007. Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa, técnico judiciário.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01266/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-13672-2007
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jurandir Tibes Martins
Réu(s) : Comercial de Pecas Sposito Ltda.
Aline Diniz Sposito
Amarildo Diniz Sposito
INTIMADO(S) : Aline Diniz Sposito - (RÉU - 2)

EDITAL DE INTIMAÇÃO à RECLAMADA
ALINE DINIZ SPOSITO

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à reclamada supramencionada que, pelo presente,
fica intimada para comparecer à audiência de OITIVA DAS
PARTES designada para o dia 21/01/2008, às 16h30min, a se
realizar na sala de audiências desta 11ª Vara do Trabalho, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da
CLT, ficando a mesma advertida de que o não comparecimento
importará revelia e confissão quanto à matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01267/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-15623-2005 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cristiani Aparecida Cordoba da Silva
Réu(s) : Boliche Pizza Bar Sambuskao Ltda.
Big Bowling Center Diversoes Ltda.
Arivaldo Domingues de Queiroz
Laura Pereira de Queiroz
Luis Fernando Sambulski
Joserlei Queiros Avanço
INTIMADO(S) : Joserlei Queiros Avanço - (RÉU - 6)
Luis Fernando Sambulski - (RÉU - 5) - CPF: 401.674.299-49

EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS JOSERLEI
QUEIROS AVANÇO e LUIS FERNANDO SAMBULSKI

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que procedam ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-15623/2005,
em que é exeqüente CRISTIANI APARECIDA CORDOBA DA
SILVA, e que em 30/11/2007, importa em R$ 5.002,55 (cinco
mil e dois reais e cinqüenta e cinco centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01269/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue

descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-09136-2003 - (5 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivani Vieira dos Santos
Réu(s) : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda.
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude
Ltda.(Liquidação)
Clisama Operadora de Planos de Assistência A Saude S/C Ltda.
Maria Ligia de Macedo Curi
INTIMADO(S) : Centro Medico Santa Ana S/C Ltda. - (RÉU -
1)

EDITAL DE INTIMAÇÃO A(O) EXECUTADA(O)
CENTRO MÉDICO SANTA ANA S/C LTDA

ROSÂNGELA VIDAL, Juíza do Trabalho da 11ª Vara da Justi-
ça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER ao executado supramencionado que, pelo presen-
te, fica intimado para fins do artigo 884 da CLT, nos autos da
RT-9136/2003, em que é exeqüente IVANI VIEIRA DOS SAN-
TOS, bem como para anotar a CTPS da exeqüente, nos termos
do julgado, sob pena da referida anotação ser feita pela Secre-
taria.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

ROSÂNGELA VIDAL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01270/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-09204-2007 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Fatima Sales Mariano
Réu(s) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda.
INTIMADO(S) : Setor Mao de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1)
- CNPJ: 05.544.032/0001-71

EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O) SETOR
MAO DE OBRA EFETIVA LTDA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos RT-9204/2007, em
que é exeqüente MARLENE FATIMA SALES MARIANO, e
que em 30/11/2007, importa em R$ 24.388,23 (vinte e quatro
mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01268/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-PS-01209-2007 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Christiane Pinheiro
Réu(s) : Congepan Indústria e Comércio de Alimentos Conge-
lados Ltda.
Gilbert Pott
Alex Pott
INTIMADO(S) : Alex Pott - (RÉU - 3) - CPF: 032.150.789-45

EDITAL DE CITAÇÃO A(O) EXECUTADA(O)
ALEX POTT

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER a(o) executada(o) supramencionada(o) que, pelo
presente, fica citada(o) para que proceda ao pagamento, em 48
horas, do valor total da execução nos autos PS-1209/2007, em
que é exeqüente CHRISTIANE PINHEIRO, e que em 30/11/
2007, importa em R$ 1.301,48 (mil e trezentos e um reais e
quarenta e oito centavos).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
11ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 4º PISO
80.420-010 - CURITIBA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01271/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s) intimada(s) para,
no prazo legal, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-14633-2006 - (2 dias)
Local Atual : 11ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Aparecido Vieira
Réu(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
INTIMADO(S) : Ambiental Vigilância Ltda. - (RÉU - 1)

EDITAL DE CITAÇÃO à RECLAMADA AMBIENTAL
VIGILÂNCIA LTDA

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª
Vara da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR,

FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente,
fica citada para que promova o pagamento, em 48 horas, do
valor total da execução nos autos RT-14633/2006, em que é
exeqüente JUAREZ APARECIDO VIEIRA e que, em 30/11/
2007, importa em R$ 76.702,68 (setenta e seis mil, setecentos
e dois reais e sessenta e oito centavos).

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00280-2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-00104-2003-016-09-01-4-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Silmara Marina Masnei
Réu - Omairi Mansur e Cia Ltda.
João Guilherme Michelin Mansur
Theophilo Luiz Michelin Mansur
Riad Anwar Omairi
ADV(S) - Claudio de Fraga - PR23828
1. Defere-se a dilação do prazo, conforme requerido.
2. Intime-se.

TRT-PR-99518-2006-016-09-00-2-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Leopoldo Subtil de Oliveira
Réu - Condomínio Edifício Torre do Lago
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
1. Diante dos argumentos da parte autora, defere-se a dilação
do prazo por 30 dias.
2. Intime-se.

TRT-PR-00548-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Eunice Ban Greboggy
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Contra-arrazoar, querendo, os recursos ordinários interpostos.

TRT-PR-00624-2005-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Graziela de Fatima Correa
Réu - Nacan Confecções de Artigos de Couro Ltda.
Fellipe Trevisan Crispim
Laizi Trevisan
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito.

TRT-PR-00747-2004-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Helen Bonzatto
Réu - Depil Center Centro de Estetica Ltda.
Marilda Aparecida Brandao Piai
João Herculano da Rosa Silva
Elisangela Margarete Magalhaes Ratzke
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito.

TRT-PR-99546-2006-016-09-00-0-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - João Batista Barbosa (Espólio De)
Réu - Brink S Segurança e Transporte de Valores Ltda.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Flavia Iris da Silva Paiao - PR33180
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
Tobias de Macedo - PR21667
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos declaratórios nestes autos, tendo sido ACOLHIDOS
os pedidos.

Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara.
Fica a parte autora intimada também para, querendo, contra-
arrazoar o recurso ordinário interposto pela 1ª ré.

TRT-PR-52207-2004-016-09-00-8-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Magda Furtado
Réu - Univem Comercial e Importadora Ltda.
ADV(S) - Monica Setenareski Ahrens Milani - PR33112
2. Após, intime-se a parte autora para que indique o endereço
correto e atual da ré ou requeira o que entender de direito, em
30 (trinta) dias, sob pena de suspensão do feito.

TRT-PR-52404-2004-016-09-00-7-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lorenil Santos de Brito
Réu - Maringax Vedações Industriais Ltda. (ME)
ADV(S) - Gilberto Vilas Boas - PR30342
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar
bens do executado passíveis de penhora e de fácil comerciali-
zação ou requerer o que entender de direito. No silêncio, os
autos serão encaminhados ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-52775-2004-016-09-00-9-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lenice de Fatima Bueno dos Anjos
Réu - Vianna Alimentação Eventos e Buffet Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Será intimada a parte autora para no prazo de 30 (trinta) dias,
requerer o que entender de direito. Não havendo manifestação
a respeito, os autos serão encaminhados ao Arquivo Provisó-
rio.

TRT-PR-52829-2002-016-09-00-4-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Carlos Alves
Réu - A G Construções Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Será intimada a parte autora para no prazo de 30 (trinta) dias,
requerer o que entender de direito. Não havendo manifestação
a respeito, os autos serão encaminhados ao Arquivo Provisó-
rio.

TRT-PR-53840-2006-016-09-00-5-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Darcy Silvestre de Lara
Réu - Espaco Vitreo Ltda. (ME)
ADV(S) - Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, manifestar-
se acerca da certidão de fls. 63 e para requerer o que entender
de direito.

TRT-PR-54273-2006-016-09-00-4-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ronildo Honorato
Réu - Construtora Estilo Ltda.
Silktex Distribuidora de Produtos Texteis Ltda.
ADV(S) - Celso Ferreira de Mello - PR5443
Intime-se a parte autora para que indique, em 30 (trinta) dias, o
endereço correto e atual da primeira ré, sob pena de suspensão
do feito.

TRT-PR-54304-2001-016-09-00-2-PS-1
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Simone Ribeiro Pinto
Réu - Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Federação de Vela e Motor do Estado do Paraná
Romano Antonio Zambom
Rosmar Ramos
ADV(S) - Jose do Carmo Badaro - PR14471
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 24 horas, efe-
tuar o pagamento da quantia de R$ 873,11, atualizado até 30-
11-2007, sendo permitida a vista dos autos somente no balcão
da Secretaria.
No silêncio, será expedida autorização para a designação da
hasta pública.

TRT-PR-03373-2005-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Evelin Daniele Krebs Ieski
Réu - Ecosconsult Planejamento Ltda.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar
bens do executado passíveis de penhora e de fácil comerciali-
zação ou requerer o que entender de direito. No silêncio, os
autos serão encaminhados ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-03971-2007-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Maria Berlintes de Macedo Ribas
Réu - José Martins Costa
Mde Transporte de Cargas Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
1. Indefere-se o requerimento retro, uma vez que o 1ª réu trata-
se de pessoa física.
2. Intime-se.

TRT-PR-05238-2007-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdinei Flores
Réu - Spr Manutenção de Veículos Ferroviarios Ltda.
ADV(S) - Geraldo Decio Leite de Macedo - PR31432
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido ACOLHIDOS os pedidos.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-05421-2005-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cecilia Lohn Fernandes
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Réu - Menina Comércio de Refeições Ltda.
Viação Garcia Ltda.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar
bens da executada passíveis de penhora e de fácil comerciali-
zação ou requerer o que entender de direito. No silêncio, os
autos serão encaminhados ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-07045-2001-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Agibert
Réu - Cimar Organização Contabil S-C Ltda.
José Domingos Cim (Espólio De)
Carlos Mafioletti
Dervair dos Santos
ADV(S) - Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
(...)
2. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias, conforme re-
querido pelo credor na petição retro (fls. 732).
3. Intime-se.

TRT-PR-58678-2003-016-09-00-9-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Elza Maria Augusto
Réu - Gmf Comércio de Alimentos Bebidas e Similares Ltda.
Gustavo Zuffo
Francielle Zuffo
ADV(S) - Andreia Tomaz - PR28422
1. Inicialmente, apresente a credora, em 30 dias, a cópia dos
atos constitutivos da ELETROCABOS COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, a fim de comprovar a composição socie-
tária da empresa.
2. Desde já, resta indeferido o pedido de acesso ao Bacen-Jud
para o bloqueio de valores pertencentes à firma supracitada,
uma vez que esta não faz parte do pólo passivo da presente
demanda.
3, Observe a parte autora que a penhora das cotas sociais difi-
cilmente atrairia licitantes em hasta pública.
4. Intime-se.

TRT-PR-07910-1998-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Getulio de Souza Catarina
Réu - Emsepar Segurança Ltda.
Valdir de Faria Albuquerque
Arnaldo Pompeo de Faria Albuquerque
ADV(S) - Ivair Junglos - PR23861
1. No endereço indicado no ofício retro a diligência anterior-
mente realizada teve resultado negativo (fls. 245).
2. Requeira a parte autora, em 30 dias, o que entender de direi-
to.

TRT-PR-08655-2007-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Denise Maria de Oliveira
Réu - Hupa Comércio Fotografico Ltda.
Iris Color Express Comércio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
1. Intime-se a parte ré, na pessoa de seu procurador legal para,
no prazo de cinco dias, comprovar o pagamento da parcela do
acordo.
2. Observe a Secretaria que a UNIÃO não terá vista dos autos
no presente momento processual, uma vez que as parcelas com-
ponentes do acordo têm natureza indenizatória.
3. No silêncio da devedora, execute-se o acordo, acrescido da
cláusula penal.

TRT-PR-09149-2007-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Otoniel Alexandre Vilas Boas
Réu - ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) - Marina Mangini - PR29262
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos declaratórios nestes autos, tendo sido ACOLHIDOS
PARCIAMENTE os pedidos.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara.
Fica a parte autora intimada também para, querendo, contra-
arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte ré.

TRT-PR-09590-2005-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Oseias Nunes Cordeiro
Réu - JFE Consultoria e Empreendimentos Civis Ltda.
ADV(S) - Walter Belache Filho - PR36139
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 dias, indicar
bens do executado passíveis de penhora e de fácil comerciali-
zação ou requerer o que entender de direito. No silêncio, os
autos serão encaminhados ao Arquivo Provisório.

TRT-PR-09819-2001-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Zeni Gracas Xavier Franca
Réu - Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
ADV(S) - Jose do Carmo Badaro - PR14471
(...)
3. Após, intime-se a parte ré para, no prazo de 48 horas, efetuar
o pagamento da importância devidamente atualizada, sob pena
de prosseguimento.
4. No silêncio, expeça-se autorização para a designação de nova
hasta pública.

TRT-PR-09841-2003-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Germinencia de Oliveira Logenski
Réu - Supermercados Fantinato Ltda.
Lydio Octavio Fantinato (Espólio De)
Maria de Andrade Fantinato
Otavio Manasses Fantinato
Nisete Anna Fantinato Kuwahara
ADV(S) - Fernandino Maximiano Roque - PR15592

1. Defere-se a prorrogação do prazo por 20 dias.
2. Intime-se a credora.

TRT-PR-10076-2001-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Regiane Machado
Réu - Rafael Ambrosio Dias
José Ambrosio Dias Filho
ADV(S) - Ione Regina Sliviany - PR14410
Jose Ambrosio Dias Filho - PR11273
Fica o 2º réu intimado do seguinte despacho-
“1. Defere-se o prazo de 20 dias para o 2º executado apresentar
o comprovante de venda do veículo.
2. Intime-se o 2º réu, bem como a parte autora, conforme des-
pacho de fls. 369.”
Fica a parte autora intimada do seguinte despacho-
“1. Por se tratar de informação protegida por sigilo fiscal, as
cópias das declarações de bens foram encaminhadas à Direção
do Fórum, a fim de que permaneçam arquivadas em local pró-
prio.
2. Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 10
dias, entrar em contato com a Assistente da Direção do Fórum,
na sala própria instalada no 4º andar do prédio anexo a este
Fórum, no horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das
cópias das declarações de bens relativas aos contribuintes RA-
FAEL AMBROSIO DIAS e JOSÉ AMBROSIO DIAS FILHO.”

TRT-PR-10350-2001-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Luiz Lobato
Réu - Home Light Indústria e Comércio de Vidros Ltda.
Ariosvaldo Antonio Marschalk
Fernanda Leticia Barkmann Alves
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito.

TRT-PR-14127-2005-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Antonio Chaves da Silva
Réu - Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
ADV(S) - Marlene Aparecida Kascharowski - PR18720
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido REJEITADOS os pedidos formulados
por Antonio Chaves da Silva em face de Centro de Estudos
Superiores Positivo Ltda.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-14597-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo da Silva Leao
Réu - Plano Nossa Saude Operadora de Planos Privados de
Assistência A Saude S-C Ltda.
Hospital Nossa Senhora das Graças
ADV(S) - Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Fica Vossa Senhoria intimada do seguinte termo de audiência-
“Em petição juntada aos autos às fls. 437, o reclamante requer
a desistência da ação. Considerando-se que a 1ª reclamada não
se manifestou no prazo que lhe fora concedido (fls. 439) e que
a 2ª reclamada concordou expressamente com a desistência às
fls. 441, o Juízo homologa a desistência, extinguindo o feito
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII
do CPC.
Custas no importe de R$ 360,00, calculadas sobre o valor da
causa de R$ 18.000,00, pelo autor, dispensadas.
Fica desde já autorizado o desentranhamento dos documentos
juntados - de fls. 14-48 ao autor; fls. 90-154 e 164-199 e 202-
416 à 1ª Ré, devendo as partes retirá-los em secretaria em 8
dias, ficando dispensada a renumeração dos autos.
Intimem-se.”

TRT-PR-15976-2007-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Raquel Allen
Réu - Abimed Serviços Medicos Ltda.
ADV(S) - Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli - PR14456
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar, em 10 dias, os
documentos solicitados pela parte autora.

TRT-PR-16308-2007-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Sampaio da Cruz
Réu - Atlas Copco Brasil Ltda.
ADV(S) - Luis Perci Raysel Biscaia - PR24029
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos demonstrativos de
horas extras apresentados pela parte contrária, no prazo de 10
dias.

TRT-PR-17654-2006-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Aquila Coradin Bott
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
Marissol Jesus Filla - PR17245
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos de declaração, tendo sido julgados improcedentes.
Fica a parte ré intimada também para contra-arrazoar, queren-
do, o recurso ordinário interposto pelo reclamante.

TRT-PR-18071-2005-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neusa de Oliveira Claudino
Réu - ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Luis Carlos Barreto - PR17609
Vanessa Henning da Costa - PR41980
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada decisão de
embargos declaratórios nestes autos, tendo sido ACOLHIDOS
os pedidos.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-

gião (www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara.
Fica a parte autora intimada também para, querendo, contra-
arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte ré.

TRT-PR-18159-2007-016-09-00-1-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Debora Desirre de Lara
Réu - Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Professor de Placido e Silva
ADV(S) - Natan Schwartzman - PR34555
Jeferson Ricardo Lopes Saldanha - PR30390
Natan Schwartzman - PR34555
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos demonstrativos de
horas extras apresentados pela parte autora, bem como para
apresentar, no prazo sucessivo de 10 dias, os documentos soli-
citados na petição protocolada sob o número 286379.
Prazo das 1ª, 3ª e 4ª rés- 08.01.2008 a 17.01.2008
Prazo da 2ª ré- 23.01.2008 a 01.02.2007

TRT-PR-18389-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luzia Aparecida Machado
Réu - Condomínio do Conjunto Residencial Laranjeiras I
ADV(S) - Hany Kelly Gusso - PR36697
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos autos. Prazo- 10
dias.

TRT-PR-19405-1995-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Delson Barbosa de Souza
Réu - Paulo Bonilauri Comércio Imobiliario Ltda.
Paulo Jurua Salgado Bonilauri
ADV(S) - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Será intimada a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensão do
feito.

TRT-PR-19603-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cleusi Mere Olsen de Oliveira
Réu - Giga Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Byte Shop Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda.
Tim Celular S.A.
ADV(S) - Claudia Madalena Rodrigues - PR28474
1. Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 30
dias, o atual e correto endereço da testemunha JEAN CARLOS
PEREIRA, em razão da devolução da INTIMACAO de fls. 216
pela ECT, sob a alegação de “desconhecido”.
2. A ausência de manifestação no prazo supracitado implicará
na presunção de desistência da oitiva da referida testemunha.

TRT-PR-20008-2007-016-09-00-3-ET
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Arlindo Visini
Réu - Joao Batista Gomes
Roberto Aparecido Vicelli
Rogerio Viceli
Roque Alves de Brito
ADV(S) - Ararinan Kosop - PR15450
Edison Lorensi de Vasconcelos - PR10131
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi prolatada sentença
nestes autos, tendo sido julgados PROCEDENTES os pedidos.
Cópia da decisão está disponível no site do E. TRT da 9ª Re-
gião (www.trt9.gov.br) ou na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-20025-2006-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcelo Barreto Muller
Réu - Claudemir Antunes de Lima & Cia Ltda.
ADV(S) - Giovanna Maggi Maia - PR22960
Fica Vossa Senhoria intimada para apresentar , em 10 dias, os
cálculos de liquidação, de forma detalhada e específica, inclu-
sive quanto à contribuição previdenciária incidente de ambas
as partes, sob pena de suspensão do feito.

TRT-PR-20657-2006-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Laura Moeller
Réu - Cassi Caixa de Assistência dos Funcionarios do Banco
do Brasil
ADV(S) - Osmar Nodari - PR6828
Fica Vossa Senhoria ciente do seguinte despacho-
“1. Denega-se seguimento ao recurso ordinário por deserto,
diante da ausência de comprovação das custas.
2. Intime-se.”

TRT-PR-21498-2004-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Wachowicz
Réu - Pitagoras Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda.
Faculdade Radial de Curitiba Sociedade Ltda.
ADV(S) - Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos apre-
sentados pelo reclamante. Prazo- 10 dias.

TRT-PR-21708-2007-016-09-00-5-ACOB
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Paulo Roberto Rodrigues
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Mumir Bakkar - PR21438
Fica Vossa Senhoria intimada para que efetue o pagamento das
custas processuais, em 10 (dez) dias, sob pena de execução.

TRT-PR-22410-2002-016-09-00-8-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ronaldo Adriano do Carmo Cassiano
Réu - Casa de Repouso Curitiba Ltda.
Vicente de Paula Muniz
Marines Jacoby Muniz
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, ma-

nifestar-se acerca da certidão e documentos de fls. 300-308.

TRT-PR-24151-2007-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rafael Adilo Zimmermann
Réu - Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
Fica Vossa Senhoria intimada do seguinte termo de audiência-
“Em face da ausência injustificada do(a) Autor(a), declara-se
extinto o feito sem resolução do mérito, determinando-se o seu
arquivamento, nos termos do Art. 844, da CLT.
Custas no importe de R$ 320,00, pelo autor, calculadas sobre o
valor da causa de R$ 16.000,00, dispensadas.
Fica desde já autorizado o desentranhamento de documentos
juntados com a inicial, fls. 14-33, devendo ser intimado o autor
para retirada dos mesmos, no prazo de 08 dias, dispensada a
renumeração dos autos.
Arquivem-se.”

TRT-PR-27443-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marco Antonio da Rocha
Réu - Fundação de Educação e Cultura Espirita Paraná Santa
Catarina (Em Intervenção)
Instituto de Cultura Espirita do Paraná (Em Intervenção)
Associação Aliança de Apoio Ao Estudante
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Marcos Bueno Gomes - PR36969
Fica Vossa Senhoria intimada para vista dos documentos apre-
sentados, bem como para apresentarem, em 10 dias, os docu-
mentos solicitados pelo reclamante.

TRT-PR-27492-2007-016-09-00-1-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andre Luiz Souza Rolim
Réu - Auto Viação Redentor Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888
Fica Vossa Senhoria intimada do seguinte termo de audiência-
“Tendo em vista a ausência de manifestação do autor quanto à
INTIMACAO de fls. 10, extingue-se o processo sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC.
Custas pelo autor no importe de R$ 105,21, calculadas sobre o
valor atribuído à causa (R$ 5.260,81), dispensadas.
Fica desde já autorizado o desentranhamento de documentos
juntados com a inicial (fls. 07-08), devendo o autor compare-
cer à Secretaria, no prazo de 08 dias, para retirada dos mesmos,
dispensada a renumeração dos autos.
Intime-se a parte autora.
Após, arquivem-se os autos.”

TRT-PR-27998-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosane Morgem
Réu - Charles Baguette Comércio de Alimentação Ltda. (EPP)
ADV(S) - Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
1. A fim de se analisar o requerimento retro (fls. 23-26), apre-
sente a parte autora, em 30 dias, o contrato social de ambas as
empresas.
2. Intime-se.

TRT-PR-32985-2007-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Welington Yoshihira Okamura
Réu - American Virgínia Indústria e Comércio, Importação e
Exportação de Tabacos Ltda.
ADV(S) - Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Ante a informação da inicial de que a ré se encontra em local
incerto e não sabido, por ora, cumpra-se o item 5 do despacho
de fls. 50, devendo a parte autora ser intimada também para, no
prazo de 15 dias, trazer aos autos os atos constitutivos da ré,
possibilitando assim a sua notificação na pessoa dos sócios.
Despacho de fls. 50-
“1. Em antecipação de tutela o autor requer a expedição de
alvará judicial para o saque dos depósitos do FGTS, porém os
documentos juntados às fls. 09 e 10 não são provas irrefutáveis
da modalidade de ruptura do contrato de trabalho.
2. Assim por inexistir prova inequívoca e o convencimento deste
Juízo quanto à verossimilhança da alegação, conclui-se que a
hipótese em exame não autoriza a antecipação de tutela, pois,
trata-se de medida excepcional e não se encontram presentes
os requisitos autorizadores da mesma.
3. Incluam-se os autos em pauta para audiência conciliatória.
4. Notifique-se a reclamada.
5. Intime-se o reclamante, na pessoa de sua procuradora legal,
do teor do presente despacho, bem como da data para a realiza-
ção da audiência.”
DATA DA AUDIÊNCIA INAUGURAL- 28-02-2008, ÀS
15H40MIN

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
18ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 5º PISO ANEXO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00180/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01077-1996-652-09-01-0 (AP) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Debora Caron dos Santos
Réu : Mssk Academia Ltda.
Luiz Alberto Kozlowski
Mari Estela de Sena Kozlowski
ADV(S) : Luiz Fernando Cachoeira - PR17869
Intime-se o agravante para ciência de que o agravo de petição
foi autuado em apartado, para querendo, apresentar as peças



384384384384384 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

necessárias ao julgamento, em cinco dias.

TRT-PR-00203-2005-652-09-00-8 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gilmar Schafachek
Réu : Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Marcelo Alves da Silva - PR20833
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Redesignado julgamento para o dia 13/05/2008, às 08h35.

TRT-PR-99515-2006-652-09-00-1 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Venuk Pretko
Réu : Anaconda Industrial e Agrícola de Cereais S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos da Silva - PR17638
Heraldo Jubilut Junior - SP23812

Vista à reclamada dos documentos juntados às fls. 375/376,
por cinco dias.
Designada audiência de encerramento de instrução para o dia
16/01/2008, às 08h35min.

TRT-PR-07382-2001-652-09-01-3 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Jesus Fronholz Ribeiro
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Wilson Ramos Filho - PR10285
Intime-se a autora para que deposite R$ 380,00 a título de des-
pesas prévias

TRT-PR-00382-1999-652-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Garcia
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) : Manoel Hermando Barreto - PR28096

Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-01688-2005-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivonete da Silva
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Teleperformance Brasil Comércio e Serviços Ltda.
ADV(S) : Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento dos ho-
norários periciais, em cinco dias.

TRT-PR-02011-2005-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Sergio Soares de Faria
Réu : Romualdo Michalski Construção Civil Ltda.
Construtora Fontanive Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Jose Antonio Peixoto de Oliveira - PR14553
Intimem-se as partes para que apresentem discriminação de
verbas, em cinco dias, compatíveis com os termos da sentença
transitada em julgado.

TRT-PR-02532-1998-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Orlando Siqueira Quadro
Réu : Cbm Companhia Brasileira de Moda
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

Indefiro, pois os valores depositados nos presentes autos já fo-
ram liberados em favor do autor (fl. 104). Intime-se.

TRT-PR-53561-2006-652-09-00-4 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kelly Luciane Quandt
Réu : Confeitaria Belo Coracao Ltda.
ADV(S) : Leandra Montenegro Campanholo - PR36565
Despacho de fl. 82:
Sem razão a reclamada, posto que não há valores a serem liqui-
dados, uma vez que a sentença foi improcedente e os honorári-
os advocatícios seriam devidos se o autor não fosse beneficiá-
rio da justiça gratuita. No caso, foram concedidos os benefíci-
os da justiça gratuita e não houve alteração da situação econô-
mica do autor, razão pela qual não há que se cogitar em paga-
mento de honorários advocatícios.

TRT-PR-03357-2006-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lilian Gonçalves Branco
Réu : Escoelectric Ltda.
COPEL Participações S.A.
ADV(S) : Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Haja vista que dos embargos de declaração do réu extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se a autora para se manifestar querendo,
pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-03866-2005-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francesca Contin
Réu : DPR Turismo Ltda.
ADV(S) : Mauricio Beleski de Carvalho - PR36578
Intime-se a parte autora para retirar a sua CTPS, arquivada na
Secretaria da Vara, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-04253-2000-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Aparecida de Paiva
Réu : Auxilio Massacazu Suguimoto
Auxilio Massacazu Suguimoto & Cia Ltda.
ADV(S) : Antenor Camilo Penteado - PR4095

Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-05658-2007-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastiao Barbosa
Réu : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Cron Engenharia Ltda.
Tha Engenharia Ltda.
J L Ltda.
Formula Engenharia Ltda.
Giardina e Cambria Incorporações Ltda.
ADV(S) : Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Considerando que apenas a terceira reclamada deixou de adim-
plir o acordo, manifeste-se o reclamante quanto ao prossegui-
mento do feito, em cinco dias, uma vez que o acordo ficou
condicionado ao pagamento de todas as parcelas.

TRT-PR-57182-2001-652-09-00-9 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dirceu Clazer
Réu : Locativa Locação de Veículos e Equipamentos Ltda.
Maria Cristina Senger
Ladi Senger
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
204, no prazo de dez dias.

TRT-PR-06203-2004-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Sergio Aliski
Réu : Associação Atletica Banco do Brasil AABB
Natural Cooperativa de Trabalho
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Despacho de fl. 1177:
Julgo prejudicada a impugnação juntada às fls. 1153/1176, uma
vez que a execução não está garantida. Deverá o exeqüente
renovar a sua manifestação, no momento oportuno. Intime-se.

TRT-PR-06389-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria do Rosario da Silva
Réu : S L T Indústria e Comércio de Aparelhos Eletrônicos
ADV(S) : Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867

Intime-se o exequente para vista da CPE 1930/2007 apensada
na contracapa dos autos.

TRT-PR-06763-2007-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia dos Anjos Goig
Réu : José Carlos da Silva
ADV(S) : Jocelino Alves de Freitas - PR16080

Intimar a reclamada para manifestar-se sobre a petição de fl.
48, em cinco dias.

TRT-PR-07115-2005-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jefferson Cabral Netto Ravedutti
Réu : Tgv Transportadora de Valores e Vigilância Ltda.
ADV(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
Intime-se o autor para que deposite R$ 380,00 a título de des-
pesas prévias

TRT-PR-07589-1996-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Nazareno Fidencio
Réu : Precisao Empresa de Segurança Ltda.
Ananias Sinval Martins
Carlos Leonai Martins
ADV(S) : Darvin Focht - PR18477

Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre o ofício de fl.
354, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-08209-2006-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Baptista dos Santos
Réu : Carlos Alberto da Silva Comércio de Materiais Eletricos
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Intimar o exequente para se manifestar acerca do ofício de fl.
250, em cinco dias, uma vez que o endereço informado pela
DRF é o mesmo em que foi efetuado o mandado de fl. 241.

TRT-PR-08897-2005-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Gavron
Réu : Hotel Tibagi S.A.
Varanda Administração de Hoteis Ltda.
ADV(S) : Patricia Lazaretti Bosquiroli - PR36482
Intime-se a ré para juntar aos autos os dois últimos comprovan-
tes de pagamento do autor MÁRIO GRAVON, no prazo de cin-
co dias, uma vez que os holerites juntados referem-se a empre-
gada LUCILENTE SCREMIN DA SILVA. Na mesma oportu-
nidade deverá desentranhar os documentos juntados equivoca-
damente.

TRT-PR-08934-2002-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Fernando Doim
Réu : Paulo Roberto de Carvalho
Dilcineia Vidal de Carvalho
Trevo Comércio de Papeis Ltda.
Grafica Piramide Ltda.
Flexopel Comércio de Papeis Ltda.
Vento Norte Gráfica e Editora Ltda.
Manapaper Papeis Ltda.
Sulpel Comércio de Papeis Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Aparecido Jose da Silva - PR17607
Do laudo pericial de fl. 713 e ss., abra-se vista às partes, pelo
prazo sucessivo de cinco dias a se iniciar pelo autor.
Prazo do autor: 10/12/2007 a 17/12/2007
Prazo dos réus: 07/01/2008 a 14/01/2008

TRT-PR-10466-2004-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Magno de Jesus
Réu : WHB Componentes Automotivos S.A.
ADV(S) : Joao Casillo - PR3903
Haja vista que dos embargos de declaração do autor extrai-se
pretensão com efeito modificativo, em respeito ao princípio do
contraditório, intime-se o adverso para se manifestar queren-
do, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-11204-2006-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Lopes de Sene
Réu : Marisa Lojas Varejistas Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Josmar Gomes de Almeida - PR15873
Intime-se a ré para os fins do artigo 884, da CLT.
Na mesma oportunidade, intime-se a parte autora para, queren-
do, retirar a sua CTPS.

TRT-PR-11974-2003-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudia Aparecida Leineker
Réu : Centro Medico do Carmo Ltda.
Maria Esther Barbizan Albino
Maria Luiza Barbizan de Moura
Niazy Ramos Filho
ADV(S) : Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça

TRT-PR-12110-2001-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Alberto Figueiredo Alves
Réu : Aerofotogrametria Universal S.A.
Joslay Silva Rutkoski
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142

Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre o ofício supra,
em cinco dias.

TRT-PR-13420-2004-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Manoel da Silva
Réu : Tornado Entregas Rapidas Ltda.
T J Motoboy Ltda.
ADV(S) : Joao Hermano Ribeiro - PR34546
Intime-se o autor para comprovar o recolhimento dos honorári-
os contábeis, em cinco dias, sob pena de execução.

TRT-PR-15695-2006-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabio Costa
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fernando Cesar Athayde Spetic - SP109760
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intime-se as partes para vista da CPI 502/2007 juntada nos au-
tos fls. 515/553.
Prazo do reclamante: 10/12/2007 a 17/12/2007
Prazo do reclamado 01: 07/01/2008 a 14/01/2008
Prazo do reclamado 02: 21/01/2008 a 28/01/2008

TRT-PR-16032-2007-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Belmira Fatima Guimarães Uber
Réu : Viccenza Jóias e Presentes Ltda.
ADV(S) : Mario Alberto Dal Zot - PR35494
Intimar o reclamante para apresentar o endereço correto da tes-
temunha ANDRESSA DREIER TROJAN, em cinco dias.

TRT-PR-16554-2004-652-09-00-0 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marino José Beuren
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
Lisias Connor Silva - PR18455
Perícia designada para o dia 17/12/2007, às 10:30h, no consul-
tório do perito, situado na Rua Alberto Bolliger, 784, Juvevê,
Curitiba.
O reclamante deverá estar munido de cópias de prontuários de
consutlas psiquiátricas realizadas, assim como as cópias dos
documentos referentes às perícias realizadas no INSS.

TRT-PR-16747-2004-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlos Henrique Batista
Réu : Montgomery Watson Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauro Jose Auache - PR17209

Intime-se o exequente para vista da CPE 754/2007 apensada na
contracapa dos autos.

TRT-PR-16990-2004-652-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Henrique de Freitas Rosa
Réu : Super Campo Máquinas e Implementos Agropecuarios
Ltda.
Aparecido Divino Serafim
Tapajos Miranda Rodrigues
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

Manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça de fls.
131 , no prazo de dez dias.

TRT-PR-17096-2006-652-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlon Sergio da Silva
Réu : AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Andre Luiz Souza Vale - PR40192
Intime-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, trazer aos autos o

número do seu PIS, para que se possa transferir a contribuição
previdenciária ao INSS.

TRT-PR-17597-2006-652-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandra da Silva Galdino
Réu : L Chicora e Cia Ltda.
ADV(S) : Joseney Carneiro - PR23016
Intime-se a reclamante para retirar as guias do seguro-desem-
prego, em cinco dias.

TRT-PR-18347-2005-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela da Luz de Souza
Réu : Arotubi Indústria de Componentes Ltda.
Rca Serviços Temporarios Ltda.
ADV(S) : Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Juntar aos autos os documentos PPRA e PCMSO do período
laboral alegado na inicial.

TRT-PR-18658-2006-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lincoln da Silva Wolski
Réu : Condomínio Habitacional Novo Mundo
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Haja vista que dos embargos de declaração do reclamado ex-
trai-se pretensão com efeito modificativo, em respeito ao prin-
cípio do contraditório, intime-se o adverso para se manifestar
querendo, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-18693-2007-652-09-00-0 (RT)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deoclesio da Silva
Réu : Besc Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Despacho de fl. 317:
A alegação de nulidade da citação será apreciada na sentença.
Intime-se.

TRT-PR-18839-2006-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Francisco Queiroz
Réu : Irmaos Tha S.A. Construções e Comércio
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

Intime-se o procurador do réu para que informe o nome do seu
constituinte em 5 dias

TRT-PR-19422-2006-652-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alexandre Miranda Ferreira
Réu : Centenario Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933

Intime-se o réu para apresentar o original da GPS, em 5 dias

TRT-PR-19763-2005-652-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel da Silva
Réu : Plona Equipamentos Indústria de Componentes Mecani-
cos Ltda.
ADV(S) : Alvaro Pereira Porto Junior - PR11851
Intime-se o réu para quitar os valores devidos à PGF e Receita
Federal, em 5 dias, sob pena de serem levados à hasta os bens
penhorados à fl. 134.

TRT-PR-20310-2006-652-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Irineu Henrique
Réu : Ademar Pereira
ADV(S) : Paulo Sergio Piasecki - PR20930
Vista ao adverso, pelo prazo de cinco dias

TRT-PR-20374-2007-652-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Suziley Aparecida de Matos Oliveira
Réu : Trox do Brasil Difusao de Ar Acustica Filtragem e Venti-
lacao Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180

Intimar a parte autora para manifestar-se sobre os documentos
juntados, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-20979-2007-652-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Porspette de Oliveira
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.
ADV(S) : Jonathan Dittrich Junior - PR37437

Intimar a reclamada para manifestar-se sobre a petição de fl.
59, em cinco dias.

TRT-PR-21606-2007-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juliana Sizanoski Evangelista
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031

Intimar a autora para manifestar-se sobre a petição de fl. 164,
em cinco dias.

TRT-PR-21896-2001-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosangela Aparecida Valentin Paula
Réu : Faulhaber Engenharia Ltda.
Equipool Locações e Serviços Mecanizados
Eccon Engenharia Civil e Consultoria S.A.
Dner Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
ADV(S) : Adriane de Aragon Ferreira - PR17279
Intime-se a executada para depositar as despesas do leiloeiro
(fl. 350), em cinco dias, sob pena de execução, com a expropri-
ação em hasta pública do bem penhorado no juízo deprecado.
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TRT-PR-23677-2007-652-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jair Ferreira de Oliveira Filho (Espólio De)
Réu : Transgibra Transportes e Logística Ltda. [ME]
ADV(S) : Maria Claudia de Vasconcelos Kruger - PR36886
Cientifique-se à reclamada do número da conta-corrente (iBanco
Bradesco, conta poupança nº 1004345-0, agência 3285-9) onde
deverão ser realizados os depósitos das parcelas acordadas (fl.
42).

TRT-PR-23776-1995-652-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosane Azevedo da Silva
Réu : Tergil Comércio de Móveis e Decorações Ltda.
Gilvan José Alves
Dalila Bornholdt de Mello
ADV(S) : Ivan Goncalves Martins - PR26218
Intimar o exequente para se manifestar, em cinco dias, acerca
do ofício de fl.383 e ss.

TRT-PR-24114-2007-652-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Fernandes Rosa
Réu : Viação Graciosa Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Intimar o reclamado para se manifestar acerca do demonstrati-
vo de horas extras de fl.1226 e ss., em cinco dias.

TRT-PR-27634-1999-652-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilton José de Lara
Réu : Panificadora Solar Ltda.
Laertes José Gasparin
Solange Saly Rauth Gasparin
Emerson Gasparin
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775

Intimar o exeqüente para manifestar-se sobre o ofício de fl.
324, no prazo de cinco dias.

18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maura da Penha Dalcomuni Stipp

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
19ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO, 400
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00139/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99503-2005-028-09-00-3 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio José da Silveira
Réu : Renault do Brasil Automóveis S.A.
ADV(S) : Otavio Augusto Constantino - PR38465
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369

1. Expeça-se guia de retirada em favor do perito, para libera-
ção do depósito prévio dos honorários periciais. Quanto ao va-
lor depositado pela ré às fls. 1172, será liberado oportunamen-
te.
2. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo
pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pela parte autora.

TRT-PR-54770-2006-028-09-00-2 (EAEJ) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mailsa Aparecida de Oliveira Soares
Réu : Indústrias Todeschini S.A.
ADV(S) : Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
Franciele Fontana - PR36827
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-99533-2006-028-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Cezar Tavares
Réu : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Munir Abagge - PR14457

1. Expeça-se guia de retirada em favor do perito, para libera-
ção do depósito dos honorários periciais.
2. Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo
pericial apresentado, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar
pela parte autora.

TRT-PR-00853-2006-028-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nerci Gomes Marquete
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos
refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a inici-
ar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).

TRT-PR-01449-2006-028-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clarice Pellegrinello Camargo
Réu : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) : Gerson Luiz de Oliveira - PR14845
Euclides Alcides Rocha - PR23349
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS À

EXECUÇÃO INTERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE
PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSI-
ÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-54046-2006-028-09-00-9 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiza Vogl da Silva
Réu : R R Farma Comércio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112
Marcia Adriana Mansano - PR21810
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-54167-2005-028-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos de Souza
Réu : Extintotal Equipamentos Contra Incendio Ltda.
ADV(S) : Paulo Camilo de Godoy - PR30952

Em razão do que dispõe o artigo 878-A da CLT, dá-se nova
oportunidade à reclamada, para comprovar nos autos o recolhi-
mento espontâneo das contribuições previdenciárias e fiscais
incidentes sobre o acordo entabulado, no prazo de dez dias,
bem como os honorários periciais e do leiloeiro.
Não comprovado no prazo estipulado, intime-se o credor pre-
videnciário, como parte exequente interessada, para apresentar
o cálculo das contribuições previdenciárias incidentes sobre as
verbas de natureza salarial que compõe o acordo celebrado,
inclusive com a aplicação de correção monetária, juros e mul-
tas que porventura sejam devidos, no prazo de dez dias (CLT ,
art 879, parágrafo 1º - A, 1º- B e 3º).

TRT-PR-03753-2006-028-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciane de Fatima da Silva Gonçalves
Réu : Capital Limpeza e Conservação S/C Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Aldacy Rachid Coutinho - PR11945

1. Intimem-se as partes para se manifestarem acerca dos cálcu-
los refeitos pelo Sr. Perito, no prazo sucessivo de dez dias, a
iniciar-se pela executada, sob pena de preclusão (CLT, art. 879,
parágrafo 2º).
2. Após, cumpra-se a segunda parte do despacho de fls. 269.

TRT-PR-03921-2006-028-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raquel Grassi
Réu : Consorcio Carro e Casa Facil Sopave S/C Ltda.
Rodobens Administração e Promoções Ltda.
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Jose Melquiades da Rocha - PR5710
Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
Maria Cristina Melquiades da Rocha - PR21803
Jefferson Oscar Hecke - PR22138
Joece Keli Quinteiro - PR36014
Julio Cesar Piuci Castilho - PR32092
Vitor Cesar Bonvino - SP34357
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-04244-2006-028-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Morais
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741

Intime-se a reclamanda para atender a solicitação do autor, no
prazo de dez dias, informando o cumprimento nos autos.
Cumprida a determinação , devolvam-se os autos ao arquivo
geral.

TRT-PR-05784-2007-028-09-00-3 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luzia Langanck
Réu : Miriam Carmem Stolf
ADV(S) : Tania Regina Felipim - PR21406
Jorge Eloir Maurer - PR19247
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-06751-2007-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Guilherme Braz
Réu : Braadem Construção Civil Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) : Marcelo Henrique Magalhaes Batista - PR19583

Intime-se a reclamada para que informe, em dez dias, acerca
do andamento da sua recuperação judicial junto aos autos 398/
2007.

TRT-PR-06993-2007-028-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Noeli das Gracas Santos
Réu : WMS Supermercados do Brasil S.A.
ADV(S) : Ademir da Silva - PR25410
Rafael Gonçalves Rocha - RS41486
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS
APRESENTADOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICA-
DA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS
PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-07507-2007-028-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rafael Bonetto Rodrigues
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.

ADV(S) : Verginia Bernardo Jorge - PR22669
A RECLAMADA DISPÕE DO PRAZO DE 10 DIAS PARA
APRESENTAR QUESISTOS.

TRT-PR-08197-2006-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edna Petenazi Gatti
Réu : Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Naradiba Silamara Guerra de Souza - PR23122

Foi designado o dia 12/12/2007 as 10h00 para realização da
perícia, à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 283, nesta cida-
de, sendo incumbência das partes a comunicação da perícia aos
seus assistentes técnicos.
O autor deverá comparecer ao local da perícia, munido de sua
Carteira de Trabalho e de todos os documentos médicos relaci-
onados com as patologias alegadas.

TRT-PR-10551-2006-028-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos dos Santos
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Cleusa Maria Giaretta - PR12367
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
FORAM ACOLHIDOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-10577-2007-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ines Martins Bueno
Réu : Cities Comércio e Participações S.A. (Massa Falida)
New Work Comércio e Participações Ltda.
ADV(S) : Vanessa de Carvalho Postol - PR30828
Lindinalva Esteves Bonilha - SP91488
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-10847-2006-028-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Janete Griten Pereira
Réu : Novilho Nobre Indústria e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS PEDIDOS FORMU-
LADOS PELA AUTORA. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PU-
BLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO
DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-11174-2007-028-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Deolindo Teodoro Dutra
Réu : Motripar Moinhos do Paraná Ltda.
Safra do Brasil Alimentos Ltda.
Nutrilab Indústria de Alimentos Ltda. (Massa Falida)
Escritasul Participações Societarias Ltda.
Sociepar Participações Societarias Ltda.
Francisco Eduardo Palmieri
Nelson Ferreira dos Santos
ADV(S) : Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Nelson Beltzac Junior - PR13083
Arnaldo Fortes Alcantara Filho - PR25476
FOI PROFERIDA SENTENÇA NOS AUTOS, JULGANDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO EM RELAÇÃO
À PRIMEIRA RECLAMADA, E EXTINGUINDO O PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM RELAÇÃO ÀS
DEMAIS RECLAMADAS. A INTEGRA ENCONTRA-SE NO
SITIO WWW.TRT9.GOV.BR, E A DISPOSIÇÃO DAS PAR-
TES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-11881-2006-028-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maurilio Bernini
Réu : Transbracal Prestadora de Serviços Indústria e Comércio
Ltda.
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790

Diante do bloqueio do valor da execução pelo Bacenjud, inti-
ma-se a executada para efeitos do artigo 884 da CLT.

TRT-PR-13047-2005-028-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Luiz dos Reis
Réu : Distribuidora Farmaceutica Panarello Ltda.
Paulo Panarello Neto
Ester Rodrigues Panarello
Alexandre Fabiano Panarello
ADV(S) : Gilberto Giglio Vianna - PR20896
Paulo Roberto Ivo de Rezende - GO9362
Luiza Helena Goncalves - PR38224
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-13414-2005-028-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : João Abrão Faiad Junior
Réu : Resgate Medico Ltda.
Resgate Assessoria Medico Empresarial Ltda.
Tatiana Mazalli
ADV(S) : Lisandra Fagundes - PR17846
Oscar Silverio de Souza - PR16067
Intimar parte para responder ao Recurso Ordinário interposto.

TRT-PR-14196-2005-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joao Carlos Skrock

Réu : A Gama & Cia Ltda.
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Mitsui Sumitomo Seguros S.A.
Santos Seguradora S.A.
Generali do Brasil Cia Nacional de Seguros
ADV(S) : Ciro Bruning - PR20336

Indefiro a liberação do remanescente à segunda executada por
ora, aguarde-se o prazo para a manifestação do autor.
Intime-se a executada Porto Seguro.

TRT-PR-14879-2006-028-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Crescencio Aguirre Veloso
Réu : Audi 3 Tec Planejamento Som Ltda.
ADV(S) : Eliane T Machado de Souza - PR16581

- Intime-se a parte autora, para que forneça, no prazo de 10
dias, o contrato social da executada.

TRT-PR-15166-2005-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Newton Carvalhal Santos Junior
Réu : Paraná Clinicas Planos de Saude S.A.
Paraná Clinicas Ltda.
ADV(S) : Humberto R Costantino - PR19642
Valdemar Bernando Jorge - PR25688
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-
SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPO-
SIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-16278-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Simone Rodrigues Moreira
Réu : AWM Distribuidora de Agua e Bebidas Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-16374-2005-028-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton José Costa
Réu : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO IN-
TERPOSTOS. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PUBLICADA NO
SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO DAS PARTES
NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-18409-2005-028-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Augusto Cesar de Araujo
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia De-
sembargador Lauro Lima Lopes
Município de Curitiba
ADV(S) : Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760

Observando-se a Lei 11.232/2005, que alterou o CPC, e diante
de sua aplicabilidade ao Processo do Trabalho, determino a
intimação da segunda executada, na pessoa de seu procurador
(art. 475-A, § 1º), para no prazo de 10 dias embargar à execu-
ção.

TRT-PR-18725-2005-028-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dioneia Dobrowolski Kovalski
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
Deonildo Luiz Borsatti - PR14263
FOI ACOLHIDA PARCIALMENTE A IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO INTERPOSTA. A ÍNTEGRA EN-
CONTRA-SE PUBLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E
A DISPOSIÇÃO DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA
VARA.

TRT-PR-19260-2007-028-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Ribas da Silva
Réu : Neo Locações de Mobiliarios Ltda.
ADV(S) : Fernando Antonio de Oliveira - PR6482
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS PEDIDOS FORMU-
LADOS PELO AUTOR. A ÍNTEGRA ENCONTRA-SE PU-
BLICADA NO SÍTIO DESTE REGIONAL E A DISPOSIÇÃO
DAS PARTES NA SECRETARIA DESTA VARA.

TRT-PR-19655-2006-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Cristina dos Santos
Réu : Ars Acabamentos Graficos Ltda.
ADV(S) : Cleber Eduardo Albanez - PR26725
Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - PR24566
CIENCIA ÀS PARTES DE QUE A PERÍCIA DESIGNADA
PARA O DIA 18/12/2007 NÃO SERÁ REALIZADA, E QUE
AS PARTES SERÃO COMUNICADAS DA NOVA DATA
OPORTUNAMENTE.

TRT-PR-20407-2007-028-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Delirio Poltronieri
Réu : Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) : Euclides Alcides Rocha - PR23349

manifestar-se sobre os documentos juntados pela parte contrá-
ria, no prazo de dez dias.
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TRT-PR-21247-2007-028-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Newton Zanon
Réu : União Catarinense de Educação
ADV(S) : Giovani da Silva - PR18452

Intime-se a Ré para que traga aos autos os documentos requeri-
dos pela parte Autora (fl. 263) , no prazo de dez dias, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-21398-2007-028-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ronny Peterson Lucindo
Réu : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) : Leo Marcos Paiola - PR15629

Intime-se a parte reclamada para que regularize sua representa-
ção processual, com a juntada do instrumento que comprove os
poderes de outorga das pessoas que firmaram a procuração de
fls. 42, no prazo de dez dias, sob as penas do art. 13, II do CPC.

TRT-PR-22419-2007-028-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marlene Cavalheiro das Neves
Réu : Daniela Mattioli Lenzi
Marcos Aurelio Lenzi
ADV(S) : Jonas Borges - PR30534

Intime-se a autora para, no prazo de 05 dias, manifestar-se so-
bre a petição retro.

TRT-PR-27788-2007-028-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elizabeth Hubner Maia
Réu : Atrium Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
...
Intime-se o reclamante, por intermédio de seu procurador, in-
clusive para desentranhar os documentos anexados às fls. 07 a
11, o que desde já é deferido, conforme Resolução 91/96, do E.
TRT - 9.ª Região, dispensando-se a renumeração dos autos.
...

TRT-PR-32034-2007-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Clebson Augustinho
Réu : Clube Atletico Paranaense
ADV(S) : Felipe Augusto Leite - RN3224
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-33675-2007-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sinval dos Santos Silva
Réu : Esmanhoto & Franco Ltda. [ME]
ADV(S) : Renato Loyola de Camargo Goncalves - PR20848
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34318-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Renata Aparecida Gomes Raposo
Réu : Centro de Educação Infantil Parque do Sol Ltda.
ADV(S) : Triciana Cunha Pizzatto - PR26395
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34469-2007-028-09-00-3 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Borges Machado
Réu : Unimetro União Metropolitana de Ensino Ltda.
ADV(S) : Priscilla Claudia de Oliveira Pereira - PR27149
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34616-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Carlos Pillati
Réu : Cattalini Transportes Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34629-2007-028-09-00-4 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sebastião Alvão
Réu : Construtora Nova Rota Ltda.
Concessionaria Ecovia Caminho do Mar S.A.
Aguas de Paranaguá S.A.
ADV(S) : Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-

CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34639-2007-028-09-00-0 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aparecida de Fatima Pereira
Réu : Papardelle Buona Pasta Indústria e Comércio de Massas
Ltda.
ADV(S) : Joaquim Rocha - PR20144
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-34672-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geisiane Aparecida Silva Mendes
Réu : Churrascaria Avenida Batel Ltda.
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34679-2007-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edineia Aparecida Lima da Silva
Réu : Respontronic Monitoramento de Alarmes
Elier Silva dos Santos Alarmes Monitorados
ADV(S) : Claudio Melchioretto - PR19405
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34727-2007-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria de Fátima Victor Roque
Réu : Panificadora e Confeitaria Braganca Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34752-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Silva Filho
Réu : Manu Comércio Montagem e Automação Industrial Ltda.
ADV(S) : Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34755-2007-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Rodrigo Teixeira
Réu : Inkafarma Comércio Farmacêutico S.A.
ADV(S) : Vitenberg Gomes Mendes - PR42413
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34775-2007-028-09-00-0 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aline Jennifer Cordeiro
Réu : Cristian Fabiano Novo Ribeiro da Silva
ADV(S) : Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald - PR39879
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-34795-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Danielle Nader Brandão
Réu : Rubens Lopes & Cia. Ltda.
ADV(S) : Graciela Gonçalves Parzianello - PR25864
Data da audiência: 24/04/2008 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34828-2007-028-09-00-2 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neiana Larissa Otto
Réu : FF Lins e Lins Ltda.
ADV(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34858-2007-028-09-00-9 (RT)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mario Luiz Soares de Lima
Réu : Naum Katz
ADV(S) : Ivan Sergio Tasca - PR16215
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34887-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelo Luiz Tesser
Réu : Uniclinicas Assistência Medico Hospitalar Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Bauml Tesser - PR29148
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34922-2007-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jorge Eich
Réu : Oficina de Carburadores Alves S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34933-2007-028-09-00-1 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula de Quadros Aniceski
Réu : Sulcred Cobrancas S/C Ltda.
ADV(S) : Fineio Vieira de Souza - PR42551
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34945-2007-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadia Heloine Olivato
Réu : Transit do Brasil Ltda.
Techserv Cooperativa de Serviços de Infraestrutura Empresari-
al
ADV(S) : Andrea Carla Alvarenga de Lima - PR20298
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-34983-2007-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Jhonatas Prado
Réu : Livrarias Curitiba Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35001-2007-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurelia Aparecida Garcia
Réu : Ok Trabalho Temporário Ltda.
Julio Cesar Sinhoca
Condor Super Center Ltda.
Wal Mart
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35017-2007-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Charles de Souza Pedro
Réu : Araserv Montagens Industriais e Locação de Máquinas
Ltda.
ADV(S) : Marcelo Ricardo de Souza Marcelino - PR24686
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35034-2007-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leonidas Murilo Gbur
Réu : Marcenaria Gbur Ltda.
ADV(S) : Katie Francielle Carlesse - PR31386
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35070-2007-028-09-00-0 (RT)

Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dinalva Rosa Neves Mauricio
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Gilberto Rodrigues de Freitas - PR37515
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35084-2007-028-09-00-3 (AAn) - (10 dias)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tafisa Brasil S.A.
Réu : União
ADV(S) : Patricia Yamasaki Teixeira - PR34143
Vistos, etc.
1. Fizeram os autos conclusos para apreciação do pedido limi-
nar, qual seja, suspender a exigibilidade do débito fiscal, impe-
dindo o réu de realizar qualquer ato de cobrança ou restrição
em decorrência do auto de infração em discussão.
2. Aduz o reclamante que a cobrança da multa é ilegal, uma vez
que a eleição dos membros da CIPA ocorreu de forma regular e
tempestiva, tendo a empresa cumprido todas as formalidades
exigidas para a posse dos mesmos. Alega ainda que não houve
qualquer prejuízo aos empregados.
Ressalta que a empresa poderá sofrer dano irreparável, uma
vez que não poderá retirar certidões negativas e sofrerá uma
execução baseada em débito indevido.
3. No presente caso, não vislumbro a presença dos requisitos
ensejadores para deferir o requerimento, seja porque não há
prova inequívoca das alegações, seja porque não há fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, devendo haver
a dilação probatória para que os fatos sejam comprovados de
forma inequívoca.
4. Ademais, a propositura de ação anulatória, sem o depósito
do valor questionado (artigo 38 da LEF), não tem o condão de
suspender a exigibilidade do crédito tributário e, portanto, não
impede o fisco de promover a execução fiscal, senão vejamos:
TRIBUTÁRIO – SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO – 1. A exigibilidade do crédito tribu-
tário é suspensa com o depósito do seu montante integral, e não
com o mero ajuizamento da ação anulatória do débito fiscal
(CTN, art. 151, II). 2. Agravo provido. (TRF 1ª R. – AG
01000326204 – MA – 7ª T. – Rel. Des. Fed. Tourinho Neto –
DJU 11.06.2004 – p. 159)JCTN.151 JCTN.151.II
5. Assim sendo, indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da
tutela de mérito pretendida, resguardando para melhor aprecia-
ção após regular instrução do feito.
6. Intime-se a parte autora para recolher em juízo o valor da
multa, no prazo de 05 dias.

TRT-PR-35085-2007-028-09-00-8 (AAn)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tafisa Brasil S.A.
Réu : União
ADV(S) : Patricia Yamasaki Teixeira - PR34143
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35090-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana Pio
Réu : Emanuel Talamini
ADV(S) : Carlos Buck - PR5871
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35144-2007-028-09-00-8 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio César Laurindo Rodrigues
Réu : LYNX Vigilância e Segurança Ltda.
Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná
ADV(S) : Edson Antonio Fleith - PR16001
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:25

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35145-2007-028-09-00-2 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucinara Rodrigues Saldanha Benites
Réu : Vita Sorriso Odontologia S/S Ltda.
Ney Emerson Gusso
ADV(S) : Rodrigo Otavio Ferreira - PR43007
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 14:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-35159-2007-028-09-00-6 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erick Saraiva Teixeira
Réu : Erj Pizzaria Ltda.
ADV(S) : Benjamin Pedro Zonato - PR8233
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 14:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.
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TRT-PR-35201-2007-028-09-00-9 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Antonio Toscano
Réu : Insol Intertrading do Brasil Indústria e Comércio S.A.
Transol Transporte e Comércio Ltda.
ADV(S) : Fabio Henrique Negrao Ferreira Dias - PR25794
Data da audiência: 01/04/2008 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35216-2007-028-09-00-7 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Rede
Réu : ABEC Associação Brasileira de Educação e Cultura
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35378-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lionara Tremarin
Réu : Votorantim Cimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35396-2007-028-09-00-7 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Eva Vargas
Réu : Carla Maria Becker Roque
ADV(S) : Elisabete Schlichting - PR18966
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 13:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-35422-2007-028-09-00-7 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Luis Vieira
Réu : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e Eletrici-
dade
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Aramis de Souza Silveira - PR11497
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35459-2007-028-09-00-5 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná
Réu : LACTEC Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35530-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Emanuel Navarette
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:15

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35538-2007-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Ribeiro Cardoso Junior
Réu : Samways & Guimaraes Ltda.
Mercury Curitiba Golden
ADV(S) : Rafael Azeredo Coutinho Martorelli de Jesus -
PR38636
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:40

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35584-2007-028-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Corretores de Imoveis No Estado do Pa-
raná
Réu : Charles Ferreira Fernandes
JOB Andress Gamarra Gavancho
Marizabel do Rocio Domingues
Luis Francisco Tulio
Luiz Renato Lopes
Antonio Parolin Netto
José Benedito Teodoro da Silva
Mauro Luiz dos Anjos
Helder Camara
Ataliba da Silva Moreira
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:00

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35609-2007-028-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindicato dos Corretores de Imoveis No Estado do Pa-
raná
Réu : David Belmiro da Silva
Paulo Afonso Borba Rolim
Wilson Manoel Calixto Filho
João Darci Simon
Elizabeth Eschholz
Leonilda Regina Jess
Ivete Santos de Campos
Clementino Baptistel
Josias Chromiec
Moises Martins de Brito
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:05

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35620-2007-028-09-00-0 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Passos de Oliveira
Réu : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 13:45

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

TRT-PR-35685-2007-028-09-00-6 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Lucia de Souza
Réu : Vanzin Industrial Auto Pecas Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Stempniak - PR11208
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:20

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35736-2007-028-09-00-0 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlota Pagani Vidoto
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Data da audiência: 26/03/2008 Hora: 13:35

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35772-2007-028-09-00-3 (RT)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geandre Vedoi Batista
Réu : Guga Mármores e Granitos Ltda. [ME]
Elisangela Telis dos Santos Barbosa
Sidnei de Freitas Barbosa
ADV(S) : Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
Data da audiência: 31/03/2008 Hora: 13:10

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
INAUGURAL, DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTO-
RA.

TRT-PR-35783-2007-028-09-00-3 (PS)
Local Atual : 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Idione Fabricio Sampaio
Réu : Estacionamento Pode Parar
ADV(S) : Lucila de Oliveira Vieira - PR22502
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 15:30

PARA COMPARECER NO DIA E HORÁRIO ACIMA MEN-
CIONADOS, QUANDO SERÁ REALIZADA AUDIÊNCIA
UNA (PS), DEVENDO DAR CIÊNCIA À PARTE AUTORA.

19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Carolina Kasprzak

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86701260 ARAPONGAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00079/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-85501-2005-653-09-00-6 (ARSI) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lazaro Barbosa da Silva
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Arapongas
ADV(S) : Antonia Jose da Silva Maziero - PR13893

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos e etc.
Lázaro e Osvaldo não foram citados, razão pela qual não houve
diligência ao Bacen Jud.
Informe o Exeqüente o atual paradeiro dos executados Lázaro
e Osvaldo, em 10 dias, ou requeira o que entender de direito.
Intime-se.”

TRT-PR-00187-2006-653-09-01-3 (CS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Isaias Alves
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentação de Mer-
cadorias em Geral e Arrumadores de Arapongas
Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda.
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Para, em 10 dias, apresentar seus cálculos de liquidação, inclu-
sive contribuições previdenciárias incidentes.

TRT-PR-00005-2007-653-09-00-2 (PS) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josiane Santana da Silva
Réu : Jandira Vieira Cintra
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Juliano André Domingos - PR37913

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00008-2005-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lourdes Dias Pinto
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Intime-se o(a) Exeqüente para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar resposta aos embargos oferecidos pelo(a) Devedor(a).

TRT-PR-81010-2003-653-09-00-4 (MC) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adenilson Geraldo Barusso
Réu : Mariguelfi Indústria e Comércio de Moveis Ltda. Na Pes-
soa De
Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda. Na Pessoa de
Jule
Famart Indústria e Comércio de Moveis Ltda. Na Pessoa de
José
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2587475/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00010-2006-653-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosana Maria Pregidio
Réu : Sofientini & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Encontra-se a disposição na Secretaria da Vara, a Carta de Ad-
judicação n° 2.583.079/07.

TRT-PR-79012-2005-653-09-00-5 (ACCS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha do
Estado do Paraná
Réu : Javi Comércio e Recauchutagem de Pneus Ltda.
ADV(S) : Emanuel Fernando Castelli Ribas - PR33431
do despacho:
Vistos e etc.

Renove-se a intimação de fls. 155 ao exeqüente para requerer o
que entender de direito, com a finalidade de prosseguimento da
execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguarde-se por um
ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do art. 40 da
Lei 6830/80.

TRT-PR-00012-1999-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Amilton José Gomes de Faria
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Ciência de que foi prolatada decisão nos autos supra cujo intei-
ro teor encontra-se à disposição no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00012-2002-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Martin Mundo Filho
Réu : Indústria e Comércio de Cafe Cepaza Ltda.
ADV(S) : Pedro Cesar Pereira - TO3832

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2593602/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00012-2004-653-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joselino Gabriel da Silva
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
da disponibilidade dos documentos respectivamente colacio-
nados, pelo prazo de 30 dias.

TRT-PR-00013-2004-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcio Aristides Morcella
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

Vista às partes dos recálculos, pelo prazo preclusivo e sucessi-

vo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Exeqüente.

TRT-PR-00014-2004-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdecir de Campos
Réu : Metalonita Indústria Brasileira Limitada
Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-99516-2005-653-09-00-1 (AIND) - (14 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lupércio de Souza
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
Pássaro Azul Estofados Ltda.
ADV(S) : Andreia Charlise Andre - PR25591
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo pre-
clusivo e sucessivo de 05 dias (prazo comum para o pólo passi-
vo - OJ 310 da SDI-I do C.TST), com intervalo de 02 dias úteis
entre um e outro, a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-86016-2005-653-09-00-0 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Luis da Silva
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Rompineli e Rompineli Ltda.
Gonçalves e Eduardo Ltda. - (ME)
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
DO DESPACHO DE FL. 129/130:
Vistos e etc.Com fulcro no artigo 878 da CLT, este Juízo passa
a apreciar, a exemplo de outros feitos (RT 578/2005, RT 309/
2006, RT 443/2004, RT 446/2004 e RT 653/2004), a sucessão
da Azulbrás pela Modocasa e a existência de grupo econômico
desta com a empresa Vamol.
Inicialmente, consigno ser despiciendo que haja efetiva presta-
ção de serviços pela parte credora à suposta sucessora, visto
que um dos princípios nos quais se estriba o instituto da suces-
são é o da despersonalização da figura do empregador.
Sublinho, ainda, que a sucessão trabalhista se ampara, igual-
mente, no princípio tuitivo que norteia, desde os seus primór-
dios, o Direito do Trabalho.
Doutra banda, entendo que não se cuida de ter a Vamol como
sucessora por via direta. Com efeito, no local onde antes estava
instalada a empresa demandada - Azulbrás, hoje se encontra a
Modocasa. Todavia, verifique-se que a Modocasa foi constitu-
ída pela Vamol, conforme evidencia seu contrato social (vide
documentos colacionados pela Secretaria, por ordem deste Ju-
ízo, a partir dos autos de ET 221/07), sendo esta detentora de
98% das quotas da Modocasa. Ainda que a Vamol tenha se re-
tirado, já na primeira alteração do contrato social, o Sr. Valde-
cir Moreira Fernandes - sócio majoritário da Vamol, passou a
integrar a composição social da Modocasa, com 48% das quo-
tas.
Impõe-se o registro, ainda, dos termos do documento endere-
çado ao Senhor Prefeito Municipal de Arapongas (ET 221/07),
onde consta que a Modocasa consigna, verbis: “A Requerente
integra o grupo econômico Vamol”.
Logo, o quadro fático dos autos conduz à ilação única: houve
sucessão da Azulbrás pela Modocasa, visto que se operou a
transferência de toda uma unidade econômico-jurídica, pois a
Modocasa passou a ocupar o mesmo estabelecimento que ou-
trora pertenceu à Azulbrás, atuando no mesmo ramo, qual seja,
fabricação de móveis, praticamente sem solução de continui-
dade. Logo, presentes os requisitos dos artigos 10 e 448 da
CLT, exsurge a responsabilidade da Modocasa, na qualidade
de sucessora da Azulbrás.
Por outro quadrante, a empresa Vamol - Indústria Moveleira
Ltda. é co-responsável com a Modocasa, porquanto configura-
do grupo econômico entre ambas, nos moldes do artigo 2º, §2º,
da CLT. Lembre-se que não mais subsiste o óbice sumular, ou-
trora consubstanciado na Súmula 205 do C.TST, a qual restou
cancelada.
Cumpre lembrar que este Juízo, na pessoa do Juiz Luzivaldo
Luiz Ferreira, já pronunciou a sucessão da empresa Vamol pe-
los débitos da Azulbrás, consoante precedente estampado nos
autos da R.T. 508/2006 (sentença proferida em 25/05/2007).
Gize-se, demais disso, que os recibos colacionados nos autos
da R.T. 687/2003 (fotocópias aqui juntadas) dão conta que em
procedimento movido por ex-empregado da Azulbrás em face
desta, perante a Comissão de Conciliação Prévia local, houve o
pagamento de valores pela empresa VAMOL INDÚSTRIA
MOVELEIRA LTDA., em nítida assunção de obrigações traba-
lhistas da Azulbrás.
Diante do exposto e concluindo:
- declaro a sucessão da Azulbrás - Indústria e Comércio de
Móveis Ltda. pela Modocasa Indústria Moveleira Ltda, com
lastro nos artigos 10 e 448 da CLT. Inclua-se a sucessora no
pólo passivo.
- ainda, configurado o grupo econômico entre a Modocasa -
sucessora da Azulbrás, e a empresa Vamol - Indústria Movelei-
ra Ltda, nos termos do artigo 2º, §2º, da CLT, determina-se a
inclusão desta no pólo passivo, na qualidade de responsável
solidária pelos valores versados na presente execução.
Atualize-se a conta e cite-se a Modocasa e a Vamol para o pa-
gamento, nos moldes do artigo 880 da CLT. Intime-se o Exe-
qüente, pelo procurador.

TRT-PR-00017-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Antonio Romagnoli
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Foi homologado o acordo noticiado às fls. 458-460, sendo que
o inteiro teor da ata de audiência encontra-se no site

Varas do Trabalho do
Interior
Arapongas
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TRT-PR-00952-2001-653-09-01-0 (CS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Fernandes da Silva
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Vista às partes dos recálculos, pelo prazo preclusivo e sucessi-
vo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Exeqüente.

TRT-PR-00023-2005-653-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Clemente Gomes Filho
Réu : Rene Alves
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Ciência do despacho a seguir:

“Vistos e etc.
Aguarde-se por 30 dias. Após, voltem. Intime-se.”

TRT-PR-99524-2005-653-09-00-8 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Poquema Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Réu : Fabio Rodrigo Turetta
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas razões de con-
trariedade ao agravo de petição ora interposto.

TRT-PR-99533-2005-653-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luiz Henrique Sastre
Réu : Pheju Cozinhas Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
do despacho:
Vistos e etc.

Intime-se o Exeqüente para, em 10 dias, indicar bens passíveis
de penhora de propriedade da Executada ou requerer o que
entender de direito, com a finalidade de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00033-2004-653-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Arlei Moreno
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
do despacho:
Vistos e etc.

Processe-se o agravo de petição aviado pela(o) Executada(o),
intimando-se o(a) Exeqüente para, querendo e no prazo legal,
apresentar suas razões de contrariedade.

TRT-PR-00038-2003-653-09-00-9 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Machado
Réu : Serraria J.Hermam Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Vista às partes dos cálculos periciais, pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 05 dias, com igual intervalo entre um e outro, a
iniciar pelo(a) Exeqüente. Na mesma oportunidade, manifes-
tem-se em torno das impugnações outrora oferecidas.

TRT-PR-99540-2006-653-09-00-1 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sandra Cristina Toloi
Réu : Poquema Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Adalberto Fonsatti - PR18678
Vista às partes dos esclarecimentos periciais, pelo prazo pre-
clusivo e sucessivo de 05 dias, com igual intervalo entre um e
outro, a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-99542-2005-653-09-00-0 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Arlindo Ransatto
Réu : Aramoveis Indústrias Reunidas de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Dias Lima Castro - PR13665

Manifeste-se acerca do(s) bem(ns) indicado(s) à penhora pelo(a)
Executado(a).

TRT-PR-00047-2000-653-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudinei Sartori
Réu : Tv Cabo do Norte do Paraná Comercial Ltda.
ADV(S) : Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2563985, 2563950, 2563916 e
2563600/2007, foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica
Federal (Ag. 0380) onde encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-86051-2001-653-09-00-5 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anilson Aparecido Moreira
Réu : Moveis Falcao Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Por cautela, suspende-se a ordem de prisão do Sr. Roberto Bar-
bosa Souza.

Intimem-se os Exeqüentes para, em 10 dias, manifestarem-se,
querendo, acerca das alegações do Executado.

Feito, voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-00060-2006-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ednaldo Rossi
Réu : Total Comércio de Recuperação de Fibras de Vidro Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Renato Gouvea dos Reis - SC11211
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-00061-2006-653-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vilso Roberto de Araujo
Réu : Total Comércio de Recuperação de Fibras de Vidro Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Renato Gouvea dos Reis - SC11211
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-00062-2006-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdir dos Santos Gualberto
Réu : Total Comércio de Recuperação de Fibras de Vidro Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Renato Gouvea dos Reis - SC11211

Apresentar suas razões de contrariedade, ao recurso ordinário
interposto pela parte contrária, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00063-2006-653-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sidnei Vieira dos Santos
Réu : Total Comércio de Recuperação de Fibras de Vidro Ltda.
Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
ADV(S) : Erika Fernanda Ramos - PR21625
Eduardo Amaral Pompeo - PR20551
Renato Gouvea dos Reis - SC11211
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso ordinário interposto pelo autor.

TRT-PR-00065-2005-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Celson Eduardo Vechiatto
Réu : Koerich Engenharia e Telecomunicações S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621

Apresentar, querendo e no prazo legal, resposta aos embargos
oferecidos pelo(a) Devedor(a).

TRT-PR-00069-2005-653-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Julia Cipola
Réu : Aragoni Indústria e Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Rosicler Cristina Ricoldi - PR27043

Retirar a CTPS da Autora, que se encontra disponível na con-
tracapa dos presentes autos.

TRT-PR-00071-2006-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcia de Lourdes Balbi
Réu : Marcia Tiemi Nonaka Clemente
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Vista dos ofícios encaminhados pelos CRI’s e manifeste-se acer-
ca do prosseguimento.

TRT-PR-00090-2001-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wanderlandia Saraiva Leao
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2586521 e 2586458/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00091-2004-653-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Pereira Nogueira
Réu : Rodobento Transportes Ltda.
João Antonio Salvadori
José Luis Burtet
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Manifestar-se, em 15 dias, acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-00092-2003-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jurandir Ferreira
Réu : Nutriara Produtos Agricolas Ltda.
Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
Para, em 05 dias, comprovar o depósito da diferença devida,
sob pena de prosseguimento da execução, no importe de R$
1.559,82, atualizado ate 30/11/2007.

TRT-PR-89097-2000-653-09-00-5 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Edna Maria Cardoso de Farias
Réu : Representações Comerciais Bezerra da Silva Ltda.
José Ibiapino de Medeiros
ADV(S) : Nei Pereira de Carvalho . - PR17900
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00112-2006-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ataide de Souza Freitas
Réu : Mc Artacho e Cia Ltda.
Guerra e Oliveira Ltda.
Frigomax Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Antonio Renato Breda - PR18162
Miguel Lioggi Netto - PR37215

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00119-2003-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alessandro Rogerio da Costa Silva
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas razões de con-
trariedade ao agravo de petição aviado pela(o) Executada(o)

TRT-PR-51120-2006-653-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marco Roberto Alves
Réu : Movast Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095

do despacho:
Vistos e etc.

Intime-se o Exeqüente para, em 10 dias, indicar bens passíveis
de penhora de propriedade da Executada ou requerer o que
entender de direito, com a finalidade de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00129-2006-653-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Darcirio Eduardo da Fonseca
Réu : Plaslider Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Proceda a Secretaria à extração de fotocópia dos contratos so-
ciais da Executada colacionados nos autos da R.T. 252/2003.
Após, dê-se vista ao Exeqüente, por 05 dias, para que requeira
o que entender de direito.

TRT-PR-00147-2005-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Luciana Pereira da Silva
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Para comprovar o pagamento das diferenças devidas a título de
honorários periciais, em 10 dias, sob pena de execução.
* R$499,36, atualizado até 30/11/2007

TRT-PR-00151-2005-653-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Almir Shot de Machado
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Angela Elisa Ramos Penha - PR36858

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2592388/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00165-2004-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alfredo Leopold
Réu : Koike Construções e Empreendimentos Ltda.
Roberto Koike
Ricardo K Koike
Helena Koike
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Erika Fernanda Ramos - PR21625
Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00166-2007-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleber Henrique Pereira
Réu : Osvaldo Pedroso
ADV(S) : Odenir Vital Barbosa - PR10875

Tomar ciência do despacho a seguir, bem como praticar os atos
nele determinados:

“Vistos e etc.
O termo de fls. 41/43 constitui título executivo judicial, deten-
tor dos efeitos e atributos da coisa julgada material. Logo, é
vedado ao Réu, a seu exclusivo talante, modificar os termos
pactuados e revestidos da proteção da “res judicata”.
Portanto, intime-se o Réu, pelo procurador, para, em 10 dias,
promover a retificação das anotações lançadas na CTPS do autor
(acostada à contracapa), bem como proceder à expedição de
novas guias para movimentação do FGTS e seguro desempre-
go, tudo em conformidade com o título judicial. Fixa-se multa
diária de R$100,00, em caso de mora/inadimplemento (art. 461
do CPC), limitado ao principal e em prol do autor, após o que o
feito comportará execução específica, sem prejuízo das “astre-
intes” ora fixadas.”

TRT-PR-00167-2000-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Luiz Antonio Gobbi
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Antonio Dias Dourado - PR13163
Claudia Cecilia Camacho Rojas - PR25238

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00172-2007-653-09-00-3 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Tiago Henrique de Oliveira
Réu : Gisele Barreto
Sirlene Rossete Barreto & Cia Ltda.
ADV(S) : Adalberto Fonsatti - PR18678

Comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias
incidentes, sob pena de execução.

TRT-PR-00172-2002-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Gabriel
Réu : Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Heloisa Santos Kaguimoto - PR21333

Vista às partes dos recálculos, pelo prazo preclusivo e sucessi-
vo de 05 dias (prazo comum para o pólo passivo - OJ 310 da
SDI-I do C.TST), com intervalo de 02 dias úteis entre um e
outro, a iniciar pelo(a) Exeqüente.

TRT-PR-00175-2004-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Samoel Rodolfo Machado
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335

Contraminutar, querendo e no prazo legal, o agravo de instru-
mento e de petição interpostos.

TRT-PR-00191-2002-653-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Eduardo Raimundo de Souza
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2660694 e 2660778/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00194-2005-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexandro Pereira de Souza
Réu : Cleuza L M Paviani (ME)
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Edevanir Jose Guandalini - PR11958

Ciência de que foi prolatada decisão nos autos supra cujo intei-
ro teor encontra-se a disposição no site www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00197-2005-653-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Pereira
Réu : Praper Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Ricardo de Abreu Arambul - PR35158

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00200-2007-653-09-00-2 (AIND) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Fatima Ulian
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
Para, em 15 dias, providenciar o exame requerido pelo Sr. Pe-
rito (requisições à contracapa).

TRT-PR-00214-2004-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Neusa Leitonas
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2626396/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00221-2007-653-09-00-8 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Réu : Marcelo Luis da Silva
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00223-2004-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Maria Dias
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Monica Dias Amstalden - PR34890
Elizabeth Ruiz - PR15827

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00236-2004-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Teresa Cristina Luski Dias
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2622070/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00241-2006-653-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Francisco Alves Luz
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso adesivo interposto pelo(a) Autor(a)

TRT-PR-00250-2003-653-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lourival Aparecido Lazarini
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00260-2001-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anselmo Amaoka
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553

Os autos foram desarquivados, estando a disposição pelo prazo
de 30 dias.

TRT-PR-00263-2006-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcia Aparecida da Silva Bezerra
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380

Vista dos documentos ora colacionados pela Ré.

TRT-PR-00272-1999-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Fatima Fernandes Dias
Réu : Banco Mercantil do Estado de Sao Paulo S.A. - Finasa
ADV(S) : Settimo Pierotti - PR8423

Comprovar nos autos, em 05 dias, o recolhimento dos valores
devidos a título de contribuição previdenciária, no importe de
R$ 694,48 (seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e
oito centavos), atualizado até 30/11/2007, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-00279-2001-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sidinei de Oliveira
Réu : Imperial Pinturas
José Antonio de Campos
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496
Diante da atual titularidade do bem em questão, fica V. Sa.
intimada para, em 05 dias, requerer o que entender de direito,
no tocante ao prosseguimento da execução.

Vistos e etc.

Diante da atual titularidade do bem em questão, intime-se o
Exeqüente para, em 05 dias, requerer o que entender de direito,
no tocante ao prosseguimento da execução.

TRT-PR-00280-2004-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ademar Francisco Dourado
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Evandro Ibanez Dicati - PR36651

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2574305 e 2574785/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00285-2007-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Pedro Pires Ferreira
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
Para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
ao recurso interposto pela(o) Ré(u)

TRT-PR-00291-2006-653-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Floriano Piloto
Réu : Sbardellini & Cia Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Adalberto Fonsatti - PR18678

Foi prolatada decisão nos autos, cujo inteiro teor encontra-se à
disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00294-2004-653-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carla Aparecida Oliveira
Réu : Soleni Peres Me
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383

Vistos e etc.

Intime-se o Exeqüente para, em 10 dias, indicar bens passíveis
de penhora de propriedade da Executada ou requerer o que
entender de direito, com a finalidade de prosseguimento da
execução.

TRT-PR-00298-2002-653-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Irineu Pedroso de Moraes
Réu : Ericsson Telecomunicações S.A.
Ericsson Serviços de Telecomunicações Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Zanon de Paula Barros - SP116465

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00303-2005-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Tiago Vitor da Silva
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Ter vista do demonstrativo ora colacionado pelo Autor, pelo
prazo de 10 dias.

TRT-PR-00303-2007-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Vanusa Leal Pereira
Réu : Nutrivity Refeiçoes Coletivas Ltda. Pr
Nicioli Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Paulo de Tarso Bordon Araujo - PR20433
Jose Manoel Garcia Fernandes - PR12855
Autor: Para, em 10 dias, informar o atual endereço de sua cons-
tituinte, de modo a possibilitar sua notificação da audiência
designada em prosseguimento.
Réus: Vista dos documentos ora colacionados pela Autora, pelo
prazo comum de 05 dias.

TRT-PR-00314-2004-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joel Aparecido da Silva
Réu : Vm Farias Refeicoes
Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
ADV(S) : Antonio Renato Breda - PR18162

Ciência de que as Guia(s) de Retirada n° 2666759/2007 e
2666814/2007 , foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica
Federal (Ag. 0380) onde se encontram à sua disposição.

TRT-PR-00314-2000-653-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Helio Pigozzo
Réu : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Marcos Roberto Meneghin - PR19039

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2572797/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00333-2005-653-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aguinaldo Marcelo Binder
Réu : Casa da Piscina Mendonça Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Ivan Foncatti - PR32589

Autor: A(s) Guia(s) de Retirada n° 2593503, 2593490 e
2593592/2007, foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica
Federal (Ag. 0380) onde encontra(m)-se a sua disposição.
Réi: A(s) Guia(s) de Retirada n° 2593699/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00334-2004-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Hilario Leonel Ferreira
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Walter Jose de Fontes - PR25024
Elaine Patricia da Silva - PR31817

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00336-1998-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joana de Lourdes Rocha Berestino
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Alba Terezinha Legnani - PR11850
Darci Jose Legnani - PR11837

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2572580/2007, foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00339-2004-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adauto Pereira
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500

Apresentar resposta aos embargos a execução opostos pelo exe-
cutado, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00349-2007-653-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jerrynaldo da Silva Finetto
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Pagar, no prazo de 05 dias, os honorários periciais, no montan-

te de R$ 500,00 (quinhentos reais), sob pena de execução.

TRT-PR-00354-2003-653-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Herdeiros de Roberval Castioni Representado Por Sir-
ley Apare
Réu : Transportadora Transriobranco Ltda.
ADV(S) : Renata Mondadori Costa - PR32823
Fica V. Sa. intimada do ofício remetido à CEF, em cumprimen-
to ao r. despacho :
Vistos e etc.

1. Reconsidero o r.despacho de fl. 502.

2. Oficie-se à CEF, autorizando-se a liberação do montante
depositado na conta-poupança 0380.013.3714-0, à sua titular,
LORENA APARECIDA CASTIONI, com saldo base de
R$274,94, mais rendimentos, a contar de 17/04/2006, desde
que comprovada a sua emancipação, nos termos da Lei Civil,
perante aquela instituição depositária.

3. Intime-se a Peticionária de fl. 501.

TRT-PR-00376-2005-653-09-00-2 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Izabel de Fatima Moreira Barbosa
Réu : Instituto Educacional Evangelico de Arapongas
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289

Manifestar-se, em 15 dias, acerca do prosseguimento do feito.

TRT-PR-00378-2004-653-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Maria Infancio
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Walter Jose de Fontes - PR25024
Elaine Patricia da Silva - PR31817

Ciência de que foi prolatada decisão nos autos supra cujo intei-
ro teor encontra-se à disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00378-2007-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valmir Gabriel
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Eder Luis David - PR22277
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Tomarem ciência do despacho a seguir, bem como praticarem
os atos nele determinados:

“Vistos e etc.
1. Os honorários periciais serão fixados em sentença.
2. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 05 dias (prazo comum para o pólo passivo - OJ
310 da SDI-I, do C.TST), com intervalo de 02 dias úteis entre
um e outro, a iniciar pelo(a) Autor(a). Intimem-se.”

TRT-PR-00379-2007-653-09-00-8 (RT) - (14 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Erisvaldo dos Santos
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Eder Luis David - PR22277
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias (prazo comum para o pólo passivo - OJ 310 da
SDI-I do C.TST), com intervalo de 02 dias úteis entre um e
outro, a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00381-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DE
LONDRINA - PR
Autor : José dos Reis
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Eder Luis David - PR22277
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
o obstante a sentença proferida, entendo que os fatos trazidos à
baila pelo procurador do autor se revestem de séria gravidade.
Conseqüentemente, para esclarecimento dos fatos, designo au-
diência para o dia 09/06/2008, às 09:35 min, quando as partes
e seus procuradores deverão comparecer.
Intimem-se, partes e procuradores.
Ainda, entendo que a intervenção do Órgão do Ministério Pú-
blico do Trabalho se afigura fundamental no caso, haja vista o
teor da denúncia concretizada, razão pela qual determino a sua
intimação, nos moldes do artigo 18, II, “h”, da LC 75/93 (re-
messa dos autos ao Ofício de Londrina) para ciência das alega-
ções e participação na audiência supra designada.
Em decorrência, por ora, fica suspenso o exame dos declarató-
rios interpostos pela Ré.

TRT-PR-00382-2007-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DE
LONDRINA - PR
Autor : José Maria Alves
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Eder Luis David - PR22277
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849
Não obstante a sentença proferida, entendo que os fatos trazi-
dos à baila pelo procurador do autor se revestem de séria gravi-
dade. Conseqüentemente, para esclarecimento dos fatos, de-
signo audiência para o dia 09/06/2008, às 09:50 min, quando

as partes e seus procuradores deverão comparecer.
Intimem-se, partes e procuradores.
Ainda, entendo que a intervenção do Órgão do Ministério Pú-
blico do Trabalho se afigura fundamental no caso, haja vista o
teor da denúncia concretizada, razão pela qual determino a sua
intimação, nos moldes do artigo 18, II, “h”, da LC 75/93 (re-
messa dos autos ao Ofício de Londrina) para ciência das alega-
ções e participação na audiência supra designada.
Em decorrência, por ora, fica suspenso o processamento dos
recursos aviados pelas partes.

TRT-PR-00387-2004-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Heleno dos Santos
Réu : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Cirineu Dias - PR22500
Walter Jose de Fontes - PR25024
Elaine Patricia da Silva - PR31817

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00398-2000-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Andreia Yuri Sayamura
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185

Vista dos recálculos, pelo prazo de 05 dias.

TRT-PR-00401-2007-653-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudenice Joana Claudino
Réu : Tizzo & Righeto Ltda. (ME)
ADV(S) : Osvaldo Faria do Carmo - PR20852
Marcus Evandro Giarola - PR24892
do despacho:
Vistos etc.

1. Não obstante a apresentação de acordo, deixo de homologá-
lo em razão da ausência das partes na audiência designada. In-
timem-se.

2. Intime-se a parte autora acerca da disponibilidade dos docu-
mentos de fls. 15-30, pelo prazo de 30 dias.

3. Após, arquivem-se os autos, conforme já determinado à fl.
42.

TRT-PR-00417-1995-653-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Lauro Marinho Rep. P/ Vanilda P.Marinho (Espólio de)
Réu : Urbasa Construtora e Urbanizadora S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

TRT-PR-00420-1996-653-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Francisco de Jesus Vilela
Réu : Jal Indústria Metalurgica Ltda.
ADV(S) : Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Requerer o que entender de direito, com a finalidade de pros-
seguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio, aguar-
de-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos termos do
art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00420-2005-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo César de Oliveira
Réu : Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Camila Vidotti de Rezende - PR37202
Simone de Oliveira Pereira - PR24098

Tomarem ciência do despacho a seguir, bem como praticarem
os atos nele determinados:

“Vistos e etc.
Processe-se o recurso adesivo interposto pelo(a) Autor(a), inti-
mando-se os Réus para, querendo e no prazo legal, apresenta-
rem suas contra-razões.
Na mesma oportunidade, intime-se o autor para, em 10 dias,
colacionar as peças necessárias à extração da carta de senten-
ça, mediante recolhimento dos emolumentos respectivos.”

TRT-PR-00426-2007-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Odair Francisco Correa
Réu : Inacio Cecossi de Lima e Cia Ltda.
ADV(S) : Juliano Tomanaga - PR24469
Washington Fragoso Veras - PR34812
FOI REDESIGNADA A DATA DE 26/03/2008 AS 09:30 MIN
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCI-
LIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-00430-2007-653-09-00-1 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Somopar Sociedade Moveleira Paranaense Ltda.
Réu : Emerson José Segantim Rigoni
Somopar Moveis Ltda.
ADV(S) : Albertino Bernardo de Lima Junior - PR22279
Fabio Viana Barros - PR37164
Intimem-se as partes para, em 05 dias, informarem se preten-
dem a produção de outras provas, especificando-se-as, sob pena
de preclusão.

TRT-PR-00435-2007-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
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Autor : Edivaldo Barbosa de Araujo
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Tomarem ciência do despacho a seguir, bem como praticarem
os atos nele determinados:

“Vistos e etc.
1. Os honorários periciais serão fixados em sentença.
2. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e
outro, a iniciar pelo(a) Autor(a). Intimem-se.”

TRT-PR-00463-2004-653-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Debora Duarte Camargo de Almeida
Réu : Cooperativa Educacional de Arapongas - Coopeara
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
do despacho:
stos e etc.

Intime-se o autor, para requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução, prazo de 30 dias.
No silêncio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00467-2005-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : André Luiz da Silva
Réu : Marcelo Froda S.A. - Academia Clube
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

Apresentar, querendo e no prazo legal, resposta aos embargos
oferecidos pelo(a) Devedor(a).

TRT-PR-00476-2004-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudinei Flanzim
Réu : Elcio Spinardi - Elcio Joias
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Para, em 10 dias, manifestar-se acerca da certidão do Sr. Ofici-
al de Justica ou requerer o que entender de direito, com a fina-
lidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00477-2003-653-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Roberto Antonio
Réu : Akzo Nobel Ltda.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Zeno Simm - PR5847

Foi prolatada decisão cujo inteiro teor encontra-se à disposi-
ção nos autos (processo em segredo de justiça).

TRT-PR-00486-2003-653-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Arnaldo Silva Lima
Réu : Braslusa Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2604569, 2604535 e 2604493/2007,
foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380)
onde encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00490-2006-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdirene Fernandes Vieira
Réu : Indústria e Comércio de Confecções R. Pinheiro Ltda.
ADV(S) : Tania Christina Ceccatto Goncalves - PR17095
Ricardo Pinto Manoera - PR21096

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00503-2005-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Fabiano Fulgencio
Réu : Inviolável Comércio de Equipamentos Eletronicos Astor-
ga Ltda.
João Valdecir Gomes
Waldomiro Ribeiro de Jesus
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Cesar Mauricio Braz - PR37680

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00507-2006-653-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rodrigo da Silva(Espólio De)
Réu : Brasiflex Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2575018/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00514-2006-653-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gilson Nunes da Silva
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Nivaldo Foncatti - PR7650
para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-razões
o recurso adesivo interposto pelo(a) Autor(a),

TRT-PR-00525-2006-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudio Militao de Melo
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Departamento de Estrada e Rodagem - DER
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621

Apresentar os cálculos de liquidação do julgado, inclusive da

parcela previdenciária incidente (art. 879, §1º-B, da CLT).

TRT-PR-00526-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Everton Batalha de Oliveira
Réu : R. J. de Campos & Cia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Deobaldo Thiago de Oliveira - PR4222

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00570-2007-653-09-00-0 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Socorro das Graças e Silva
Réu : José Ibiapino de Medeiros
ADV(S) : Heizer Ricardo Izzo - PR31839

Fica autorizado o desentranhamento dos documentos de fls.
19-20 e CTPS do autor, pelo prazo de 30 dias.

TRT-PR-00580-2005-653-09-00-3 (RT) - (35 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Imbilino da Silva
Réu : Rocha Forte Empreiteira Ltda.
ADV(S) : Anderson Garcia Kato - PR35053
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Intime-se o autor, para requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução, prazo de 30 dias.
No silêncio, aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provi-
sório, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-00581-2007-653-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ednaldo Ferreira dos Santos
Réu : Renato José dos Santos
Adriana Antonieta dos Santos
ADV(S) : Angela Regina Ferreira Aparício - PR21700
Para, em 10 (dez) dias, apresentar os cálculos de liquidação do
julgado, inclusive da parcela previdenciária incidente (art. 879,
§ 1º-B, da CLT), bem como para apresentar sua CTPS, de sorte
a possibilitar o cumprimento da obrigação de fazer determina-
da pelo título.

TRT-PR-00583-1998-653-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Armando Aparecido Baeza (Espólio De)
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Maurici Antonio Ruy - PR15858
Wilson Leite de Moraes - PR14946
do despacho:

Vistos e etc.

1. Intimem-se as partes, pelos procuradores, acerca da disponi-
bilidade dos documentos respectivamente colacionados, pelo
prazo de 30 dias. Colha-se recibo, por ocasião do desentranha-
mento.

2. No decurso, arquivem-se os autos.

TRT-PR-00586-2007-653-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Carlos Prudêncio
Réu : Produtora e Comercial Agrícola Arapongas Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Lourival Lino de Sousa - PR8978

Tomarem ciência do despacho a seguir, bem como praticarem
os atos nele determinados:

“Vistos e etc.
1. Os honorários periciais serão fixados em sentença.
2. Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e
sucessivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e
outro, a iniciar pelo(a) Autor(a). Intimem-se.”

TRT-PR-00587-2005-653-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson Ferreira
Réu : Antonio Luiz Biz
Bernardete C. Bordinon
Avicola Astorga Ltda.
ADV(S) : Ricardo Pinto Manoera - PR21096

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2565783/2007, foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00596-2003-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josenei Moreira
Réu : Azulbras Indústria de Moveis Ltda.
Azulbras Importação e Exportação Ltda.
Sebastião Antonio Batista
Fabricia Batista Daleffe Pereira
Gisele Teixeira Batista Martins e Oliveira
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Intime-se o(a) Exeqüente para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar resposta aos embargos oferecidos pelo(a) Devedor(a).

TRT-PR-00604-2007-653-09-00-6 (MC) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Eros Francisco Binda
Réu : José Maria Borges
ADV(S) : Alvaro Miranda Ramirez - RJ134014

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00605-2002-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Daniele Cristina de Almeida
Réu : Brancol - Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Arapet Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Catarina Gabriel Branco
Jandira Francisca Freitas
Marco Antônio Marques Leonello
Eduardo Marques Leonello
Deusa Olinda Gabriel
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Vista ao Exeqüente, por 05 dias da petição/documentos colaci-
onados pelo réu.

TRT-PR-00617-2007-653-09-00-5 (ET) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Brustolim
Réu : Juliano Aparecido Camargo dos Santos
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Marcos Eugenio - PR27726

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00621-2007-653-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Salete Aparecida Tondato Roque
Réu : Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva
ADV(S) : Luciene das Gracas Teider Araujo Costa - PR20487
Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - PR23269

Ciência de que foi prolatada decisão nos autos supra, cujo in-
teiro teor encontra-se à disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00621-2005-653-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Quelma Cristina de Souza Melo
Réu : Credeal Manufatura de Papeis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Luiz Afranio Araujo - RS58477

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00653-2007-653-09-00-9 (AAn) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Indústria e Comércio de Calçados Renata Ltda.
Réu : Sidney Augusto da Silva
Marcos Adriano Caminha
Caemmun Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
ADV(S) : Joao Dionysio Rodrigues Neto - PR8626
Evanildes Camargo - PR13791
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Foi prolatada decisão nos autos supra, cujo inteiro teor encon-
tra-se à disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00654-2007-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sidney Alexandre da Silva
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Vista às partes do laudo pericial, pelo prazo preclusivo e suces-
sivo de 05 dias, com intervalo de 02 dias úteis entre um e outro,
a iniciar pelo(a) Autor(a).

TRT-PR-00657-2007-653-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Milton Soares da Silva
Réu : Vendrametto e Furtado Ltda.
Auto União Pecas e Serviços Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

O Alvará Judicial n° 2544587/2007, foi encaminhada à Caixa
Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra-se a sua disposi-
ção.

TRT-PR-00666-2006-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Izival Antonio de Proença
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335
Evandro Ibanez Dicati - PR36651
Data da audiência: 26/05/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-00668-2004-653-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Eduardo Sanches
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00669-2004-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcia Cristina de Moraes Castilho
Réu : Lojas Colombo S.A. Comércio de Utilidades Domésticas
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Fernando Cesar Martins Borges - PR14184

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-

tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00677-1996-653-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Renerio Moura de Campos
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
ADV(S) : Vanderlei Carlos Sartori Junior - PR17334
Vera Augusta M Xavier da Silva - PR7446

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00678-2006-653-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Wandija Carla Guerra
Réu : Wilson Ambergue Mendes Pereira [ME] (Funerária As-
torga)
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Para, em 10 dias, indicar bens passíveis de penhora de propri-
edade da Executada ou requerer o que entender de direito, com
a finalidade de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00688-2007-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jair Teodosio Pinho
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
Intime-se a Ré para, em 05 dias, manifestar-se acerca do reque-
rimento de desistência (adicional de insalubridade) formulado
pelo autor, presumindo-se, no silêncio, a concordância.

TRT-PR-00690-2004-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Amilton Aparecido de Oliveira
Réu : Frigomax Frigorifico e Comércio de Carnes Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Stawinski Rodrigues - PR23672

“Indefere-se o requerimento formulado, diante da autoridade
da coisa julgada. “

TRT-PR-00691-2004-653-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Angelita Ferreira da Silva
Réu : Vera Lucia Pinto Manoera
Rosana Manoera Herreiro
ADV(S) : Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - PR32757

Para, em 05 dias, comprovar o recolhimento integral das con-
tribuições previdenciárias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-00694-2002-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Donizete Ribeiro Queiroz
Réu : Azulbras Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Azulbras Importação e Exportação Ltda.
Sebastião Antonio Batista
Fabricia Batista Daleffe Pereira
Gisele Teixeira Batista Martins e Oliveira
Modocasa Indústria Moveleira Ltda.
Vamol Indústria Moveleira Ltda.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164

Apresentar, querendo e no prazo legal, resposta aos embargos
oferecidos pelo(a) Devedor(a).

TRT-PR-00695-2003-653-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Clever Luis Omodei
Réu : Gralha Azul Indústria e Comércio de Estofados Ltda.
ADV(S) : Sergio Renato Dalla Costa - PR24335

Contraminutar, querendo e no prazo legal, o agravo de instru-
mento e de petição interpostos.

TRT-PR-00701-2006-653-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Altayr Brandino
Réu : Marmoraria Por do Sol Ltda.
ADV(S) : Juliano André Domingos - PR37913

Proceder a elaboração dos cálculos de liquidação em dez dias,
incluindo a totalidade da contribuição previdenciária (empre-
gado e empregador), na forma da lei.

TRT-PR-00709-2001-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Rinaldi
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Newton Dorneles Saratt - RS25185

Autor: A(s) Guia(s) de Retirada n° 2647435 e 2647395/2007,
foi(ram) encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359)
onde encontra(m)-se a sua disposição, e a(s) Guia(s) de Retira-
da n° 2647369/2007, foi(ram) encaminhada(s) à Caixa Econô-
mica Federal (Ag. 0380) onde encontra(m)-se a sua disposição.
Réu: A(s) Guia(s) de Retirada n° 2647656/2007, foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00713-2003-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosangela Maciel
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Monica Dias Amstalden - PR34890
Para, em 05 dias, comprovar o recolhimento das diferenças
devidas a título de despesas processuais e contribuições previ-
denciárias, sob pena de prosseguimento da execução.
R$ 1.491,82 (atualizado até 26/11/2007).

TRT-PR-00715-2003-653-09-00-9 (RT) - (30 dias)
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Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcos Pales Evangelista
Réu : Sertcon Serviços Terceirizados e Consultoria Ltda.
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Leandro Frassato Pereira - PR27275
Andressa Rodrigues Vieira - PR30491

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00723-2004-653-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Valente da Silva
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Para, em 05 dias, comprovar o recolhimento das diferenças
devidas a título de honorários periciais, que importa em R$
690,90 em 30/11/2007.

TRT-PR-00725-2006-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Fogagnoli
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226
FOI DESIGNADA A DATA DE 18/03/2008 AS 09:30 MIN
PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, RENOVAÇÃO DA PROPOSTA DE CONCI-
LIAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE RAZÕES FINAIS.

TRT-PR-00726-2007-653-09-00-2 (RT) - (35 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Doralice da Fonseca Pablos
Réu : Associação de Proteção A Maternidade e A Infancia
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Vladimir Stasiak - PR28354
Oduwaldo de Souza Calixto - PR11849

Fica V. Sa. intimada da perícia designada para o dia 07/03/
2008 às 16h00min, iniciando-se os trabalhos na sede do posto
de saúda da rua lori.

TRT-PR-00731-2004-653-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ademir Izidorio Farias
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Aparecida Neiva Ormelez - PR17383

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2578366/2007, foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00741-2003-653-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alice Aparecida Pelincer Borrasca
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
Principal Serviços S/C Ltda.
Etica Recursos Humanos e Serviços Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2241671 e 2241785/2007, foi(ram)
encaminhada(s) ao Banco do Brasil S/A (Ag. 0359) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00741-2004-653-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Amelia Cipriano Zaramela
Réu : José Ibiapino de Medeiros
ADV(S) : Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930
Para comprovar nos autos os pagamentos das parcelas venci-
das, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00742-2007-653-09-00-5 (RT) - (35 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Samuel Soler Ximenes
Réu : Dj Laminacao de Pneus Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Carlos Massaiti Higuti - PR10347

A perícia foi designada para o dia 07/03/2008 às 14h00min, na
sede da reclamada, rua irataua, 1850, Arapongas.

TRT-PR-00743-2002-653-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson Rogerio Baioni
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Fabio Viana Barros - PR37164
Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2593742/2007, 2593876/2007,
2593952/2007, 2593973/2007 foi(ram) encaminhada(s) à Cai-
xa Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra(m)-se a sua
disposição.

TRT-PR-00744-2007-653-09-00-4 (ACPg) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Embalagens Arapongas Indústria e Comércio Ltda.
Réu : Odair José Baldim
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2641513/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00745-2007-653-09-00-9 (PS) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rodrigo Larocca
Réu : Pennacchi & Cia Ltda.
ADV(S) : Calisto Francisquini - PR42847

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-

cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00757-2006-653-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sirlei da Silva
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Luciene das Gracas Teider Araujo Costa - PR20487
Sergio Wilson Maldonado - PR24221

Foi prolatada decisão nos autos, cujo inteiro teor encontra-se à
disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00762-2004-653-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Abel Penhacheki
Réu : Associação de Proteção À Maternidade e À Infância (A P
M I)
Município de Arapongas
ADV(S) : Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Efetuar o recolhimento da diferença (R$ 157,87) devido a títu-
lo de contribuição previdenciária, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de execução.

TRT-PR-99524-2006-653-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marcelo Hermínio da Silva
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Angela Elisa Ramos Penha - PR36858

Apresentar , querendo e no prazo legal, suas contra-razões ao
recurso adesivo interposto pelo Autor.

TRT-PR-00775-2002-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Clovis Quevedo da Silva
Réu : E.E. de Lima Medicamentos (FI)
ADV(S) : Luis Henrique Fernandes Hidalgo - PR20523
Osvaldo Damiao Veiga Filho - PR27930

Documentos referentes aos autos estão a sua disposição na se-
cretaria desta Vara do Trabalho, prazo 30 dias.

TRT-PR-00785-2002-653-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson Carlos Reghini
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2644962/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00788-2007-653-09-00-4 (ACPg) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Réu : Tatiana dos Santos
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2641759/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00795-2007-653-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marco Antonio Valerio
Réu : Movelaria Residence Ltda.
House Movelaria Indústria Comércio Móveis Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Rogerio B. Constantino - PR32273
DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA
Fica as partes intimadas para apresentarem quesitos, bem como
a indicação de assistente técnico, querendo, no prazo sucessivo
de CINCO DIAS, a principiar pela parte autora.

TRT-PR-00814-2007-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sueli Aparecida de Oliveira
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Vista dos documentos ora colacionados, pelo prazo de 10 dias.

TRT-PR-00814-1995-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Rosa Borges
Réu : Banco América do Sul S.A.
ADV(S) : Luiz Eduardo Volpato - PR17553

Os presentes autos foram desarquivados, estando à disposição
na Secretaria da Vara.

TRT-PR-00821-1997-653-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Osvaldo Basso
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831

Ciência de que foi rejeitada, liminarmente, a impugnação ofe-
recida, com lastro no art. 276, “caput”, do Dec. 3048/99 c/c o
art. 879, § 4° da CLT e entendimento sufragado na O.J. 118 da
SE do E. TRT da 9ª Região.

TRT-PR-00824-2000-653-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Osvaldo da Silva Costa
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726

Apresentar resposta aos embargos a execução opostos pelo exe-
cutado, querendo e no prazo legal.

TRT-PR-00846-2001-653-09-00-4 (RT) - (5 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Celso Gerard
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Cassiano Eskildssen - PR34831
Para, em 05 dias, comprovar o recolhimento das diferenças
devidas nos presentes autos, sob pena de execução.
R$ 13.962,92, atualizado ae 29/11/2007.

Vistos, etc.

Intime-se o executado para, em 05 dias, comprovar o recolhi-
mento das diferenças devidas nos presentes autos, sob pena de
execução.

TRT-PR-00855-2000-653-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Darci Brovino
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Intime-se a parte autora para que tenha vista dos documentos
ora colacionados, por 10 dias.

TRT-PR-00873-2007-653-09-00-2 (ACPg) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nutribras Indústria e Comércio de Produtos Pecuarios
Réu : José Ferreira da Silva Neto
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264

Foi prolatada decisão nos autos, cujo inteiro teor encontra-se à
disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00932-2007-653-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleusa Pereira Sampaio
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
Departamento de Estrada e Rodagem - DER
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00936-1999-653-09-01-2 (CS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nilson Roberto Antoniassi
Réu : COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Elton Luiz de Carvalho - PR14494
Paulo Cesar de Holanda Gerra - PR10078

Ciência de que foi prolatada decisão nos autos supra cujo intei-
ro teor encontra-se à disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-00949-2002-653-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Chalegre
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Karine Sayuri Oliveira da Rocha - PR22517
DO DESPACHO:
Vistos e etc.

Defere-se a renovação de prazo requerida pela Executada. Inti-
me-se.

TRT-PR-00951-2000-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Silvio Marcelo Borghi
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Vanessa Morzelle Pinheiro - PR36446

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2182925/2007 , foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00956-2002-653-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : João Messias de Mello
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Evandro Ibanez Dicati - PR36651

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2530877/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-00959-2007-653-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Dayse Tatiane Ottenio
Réu : Irmaos Tudino Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Adalberto Fonsatti - PR18678
Vista dos documentos ora colacionados pelo adverso. Prazo de
05 dias.

TRT-PR-00965-2002-653-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Meire Regina dos Santos Chiquito
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185

O Alvará Judicial n° 2635713/2007, foi encaminhada à Caixa
Econômica Federal (Ag. 0380) onde encontra-se a sua disposi-
ção.

TRT-PR-00971-2007-653-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudinei Rubin
Réu : Nutriara Alimentos Ltda.
ADV(S) : Evandro Ibanez Dicati - PR36651

Vistos e etc.

Intime-se a Ré para que tenha vista do documento colacionado
pelo autor (protocolo nº 11656). Prazo de 05 dias.

TRT-PR-00976-2007-653-09-00-2 (RT) - (10 dias)

Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Regilnaldo Lopes Nascimento
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062

Colacionar, em 10 dias, os documentos requeridos pelo Autor,
sob os efeitos do artigo 359 do CPC.

TRT-PR-01005-2007-653-09-00-0 (ACp)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodovia-
rios de Londrina - Sinttrol
Réu : Cleberson Alessandro Alarcon & Cia Ltda.
ADV(S) : Joaquim Faustino de Carvalho - PR11212

Tendo em vista a existência de erro material constante da noti-
ficação das partes em relação à data da audiência, redesigna a
mesma para a data abaixo, mantidas as cominações legais:

DATA: 24/01/2008, às 8h55min.

TRT-PR-01025-1999-653-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Moacir Gomes de Lima
Réu : Luiz Antonio Pennacchi
Pennacchi Indústria de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) : Ivone Fatima Freitas - PR23446

A(s) Guia(s) de Retirada n° 2544528/2007, foi(ram)
encaminhada(s) à Caixa Econômica Federal (Ag. 0380) onde
encontra(m)-se a sua disposição.

TRT-PR-01078-2007-653-09-00-1 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jairo Lazarini
Réu : Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia do Estado do Paraná - CREA/PR
ADV(S) : Samir Thome Filho - PR23684
Paulo Henrique Zaninelle Simm - PR28247
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 10:20
Fica V.Sa. intimado de que foi designada AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO para o dia, hora e local acima mencionados, com
relação aos autos supra. Nessa audiência a parte deverá com-
parecer para depor, sob pena de confissão, bem como fazer-se
acompanhar de suas testemunhas, estas no máximo de 3 (três),
que deverão comparecer para depor independentemente de in-
timação, ou poderão ser arroladas até 15 (quinze) dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova.

TRT-PR-01092-2007-653-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aristeu Marcos Rodrigues
Réu : Moveleira Residence Ltda. (ME)
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Para, no prazo de 10 dias, informar o atual endereço da Ré, sob
pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

TRT-PR-01118-1999-653-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Clementina Ortega Gonçalves
Réu : Construtora Gralha Azul Pavimentacao e Urbanização
Ltda.
Gilberto Ferreira Coutinho
Lourdes Sípoli Coutinho
ADV(S) : Elson Lemucche Tazawa - PR14496

Para requerer o que entender de direito, com a finalidade de
prosseguimento da execução, prazo de 30 dias. No silêncio,
aguarde-se por um ano, e, após, ao arquivo provisório, nos ter-
mos do art. 40 da Lei 6830/80.

TRT-PR-01138-2007-653-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Cesar Palmeira da Silva
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01151-2007-653-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Marlene Luiza Humenhuk
Réu : Vania Pereira Penelle
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Para, no prazo de 10 dias, informar o correto endereço da Ré,
sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

TRT-PR-01183-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdenir de Oliveira Paiva
Réu : Geraldo José Eduardo
ADV(S) : Marcelo Vieira Padanosqui - PR27344
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01184-2007-653-09-00-5 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Simone Lima Peccin
Réu : Barril Choperia Ltda.
ADV(S) : Edvaldo Barboza da Fonseca - PR22352

do despacho:
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Vistos etc.

Denota-se a inobservância pela parte autora da exigência legal
de indicação do valor correspondente aos pedidos formulados
na inicial quanto aos reflexos das verbas pleiteadas.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor,
voltem conclusos para deliberação.

Intime-se.

TRT-PR-01185-2007-653-09-00-0 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ricardo Marques da Silva
Réu : Irmol - Indústrias Reunidas de Móveis Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01186-2007-653-09-00-4 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Miguel Pereira da Silva
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01188-2007-653-09-00-3 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Robson de Jesus Mendes
Réu : Adriano Cesar Dettmer
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 10/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01189-2007-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Tiago Oliveira Feitosa
Réu : Moval Móveis Arapongas Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01190-2007-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Tiba Rosa da Costa
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Schwanka & Schwanka Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01191-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Itamar Moura dos Santos
Réu : A.M.Lázaro & Cia Ltda.
ADV(S) : Fabiola Lukianou - PR38731
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01192-2007-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Anderson Ventrilho
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01193-2007-653-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudemir Ferreira David
Réu : Antonio Facioli Sanches - Construção
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01194-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS

Autor : Ronaldo Cilas Cardozo
Réu : Antonio Facioli Sanches - Construção
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01195-2007-653-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivandir de Oliveira
Réu : Amambai Indústria Alimenticia Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01196-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Gesiel de Oliveira
Réu : Simbal Sociedade Industrial de Móveis Banrom Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01206-2007-653-09-00-7 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Adão da Silva Rios
Réu : Torregalli Comercial Ltda.
ADV(S) : Deusderio Tormina - PR9184
Joao Aparecido Michelin - PR12939
DO DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA
OITIVA DE TESTEMUNHA:
Vistos e etc.

1. Para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), designa-se audi-
ência para o dia 02/06/2008, às 10h20min.

TRT-PR-01208-2007-653-09-00-6 (CP)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valmir Gonçalves
Réu : Eucasul Comercial de Madeiras Ltda.
Somopar Sociedade Moveleira Paranaense Ltda.
ADV(S) : Rita de Cassia Tenczuk Kanayama - PR14340
Ed Nogueira de Azevedo Junior - PR20062
DO DESPACHO PARA AUDIÊNCIA DE OITIVA DE TESTE-
MUNHA:
Para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s), designa-se audiên-
cia para o dia 27/05/2008, às 10h20min.

TRT-PR-01210-2007-653-09-00-5 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Naisa Luiz do Nascimento
Réu : Rodovias Integradas do Paraná S.A.
ADV(S) : Wagner Alberto Matheus Barradas - PR40418
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada. Bem como foi prolatada decisão nos au-
tos supra cujo inteiro teor encontra-se a disposição no site
www.trt9.gov.br e na secretaria da Vara do Trabalho.

TRT-PR-01223-2007-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jurandir da Silva
Réu : João Bassan
ADV(S) : Afonso Masakazu Kawamura - PR8595
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01226-2007-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Fabio Inácio Pereira
Réu : Sociedade de Ensino Superior S/C Ltda.
ADV(S) : Clina Rizzo Takeyama - PR40807
Data da audiência: 28/01/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01227-2007-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleumir Roberto Schneider
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01228-2007-653-09-00-7 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleide Bandeira
Réu : Danielle Bononi
ADV(S) : Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do

autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01229-2007-653-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria José Ramos
Réu : Simone de Oliveira
ADV(S) : Aluisio Henrique Ferreira - PR37722
Data da audiência: 11/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01230-2007-653-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Sebastião Avelino Morais
Réu : Embalagens Arapongas Indústria e Comércio Ltda. -
Embara
Emabalagens Mara Ltda.
ADV(S) : Áureo Francisco Lantmann Junior - PR36615
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01231-2007-653-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Helio Militão de Melo
Réu : Goetze Lobato Engenharia Ltda.
ADV(S) : Alvaro Miranda Ramirez - RJ134014
do despacho:
Vistos etc.

Denota-se a inobservância pela parte autora da exigência legal
de indicação do valor correspondente aos pedidos formulados
na inicial quanto aos reflexos das verbas pleiteadas.

Com efeito, enquadrando-se a presente ação no procedimento
sumaríssimo, a inobservância de requisito essencial da petição
inicial e considerando o caráter imperativo do artigo 852-B, I,
§ 1º, da CLT, determino à parte Autora que emende a petição
inicial, em 10 dias, observando-se o contido nos artigos 852-A
e 852-B da CLT, sob pena de extinção do processo sem resolu-
ção de seu mérito, por inépcia.

Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação do autor,
voltem conclusos para deliberação.

Intime-se.

TRT-PR-01233-2007-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Diego Carcanhoto de Araújo
Réu : A. Altran Informatica Ltda.
ADV(S) : Rosilene Borges Domingos - PR39853
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01234-2007-653-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Renato Alves de Araújo Neto
Réu : A. Altran Informatica Ltda.
ADV(S) : Rosilene Borges Domingos - PR39853
Data da audiência: 12/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01235-2007-653-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Jesuel Bernardes de Oliveira
Réu : Companhia de Desenvolvimento de Arapongas - Codar
Município de Arapongas
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01236-2007-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Antonio Conceição
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01237-2007-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Rogerio Alves
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Gabriela Rodrigues dos Santos - PR30404
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima

mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01238-2007-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Madalena da Silva
Réu : Mitra Diocesana de Apucarana
ADV(S) : Rubens Moretti - PR37763
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01241-2007-653-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos Galvão
Réu : Agrícola Jandelle Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01242-2007-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maristela Elias Barros
Réu : Dulce Rosa
Marcos Antonio Rosa
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01243-2007-653-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Camila Fonçatti
Réu : Borssato e Canedo Comércio de Combustíveis Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 17/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01244-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Renato Ferreira David
Réu : Antonio Facioli Sanches - Construção
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01245-2007-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cicero Francisco Cabral
Réu : Almeida Jr - Construção Civil Ltda.
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01246-2007-653-09-00-9 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Francislaine Aparecida Sinigalia
Réu : Deise Alini Fiori Franciosi
ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01247-2007-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Valdirene Manochio
Réu : Frango Dm Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Alvaro Miranda Ramirez - RJ134014
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01248-2007-653-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Carlos de Abreu
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Maria Zelia O e Oliveira - PR6450
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.
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TRT-PR-01249-2007-653-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Maria Aparecida Ferreira
Réu : Emporio de Cadeiras e Comércio Ltda.
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01250-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adilson Barbosa
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01251-2007-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Ivaldo Diosnel Azevedo
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Elisângela Noel - PR41802
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01253-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Cleusa Della Valentina da Silva
Réu : Município de Arapongas
ADV(S) : Silvonei Sergio Zaghini - PR22621
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01254-2007-653-09-00-5 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Regina Marcia Venturine Vecchi
Réu : Ciavena Comercial Arapongas de Veiculo Nacional Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:55
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01255-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Rosenir de Azevedo
Réu : Fabricadora de Espumas e Colchões Norte Paranaense
Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01256-2007-653-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Paulo Lazaro dos Santos
Réu : Produtos Alimenticios Arapongas S.A. - PRODASA
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 29/01/2008 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01257-2007-653-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Ricardo dos Santos Neto
Réu : Gilberto Ferdinandi Junior [ME]
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01258-2007-653-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Euclides Rodrigues da Silva
Réu : V.L. Munhoz & Cia Ltda.
ADV(S) : Marcos Eugenio - PR27726
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 09:05
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01259-2007-653-09-00-8 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nilson Carlos Amadeu
Réu : Fabrica de Pipoca Brasinha
Manoel Augusto Ornelas
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-

ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01260-2007-653-09-00-2 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Dirceu Candido
Réu : Briquepar Indústria e Comércio de Residuos de Madeiras
Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 13/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01261-2007-653-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Freitas de Souza
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Schwanka & Schwanka Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01262-2007-653-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Manuel Luciano Barbosa Sobrinho
Réu : Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Schwanka & Schwanka Ltda.
ADV(S) : Augustus Flavio Simoes - PR27784
Data da audiência: 31/01/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01263-2007-653-09-00-6 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Angela Rosa Bernardino Tozaki
Réu : Elisangela de Oliveira Chiareli Simon
ADV(S) : Denise de Pinho Tavares Filla - PR17380
Data da audiência: 18/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01264-2007-653-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Alexsander Forastieri Cordeiro
Réu : Nortox S.A.
ADV(S) : Andrea Carboni Barato - PR21380
Data da audiência: 11/02/2008 Hora: 08:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

TRT-PR-01265-2007-653-09-00-5 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Joice Oliveira Naciso
Réu : Fabiana Bastos Esteves Knopik [ME]
ADV(S) : Helder Masquete Calixti - PR36289
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01266-2007-653-09-00-0 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Josiani Cerrutto
Réu : Tampi Acabamentos
Sidiney Guandalini
ADV(S) : Leonisto Aparecido Gomes - MT11337
Data da audiência: 24/03/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01267-2007-653-09-00-4 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Reginaldo Machado
Réu : Movast Indústria de Moveis Ltda.
ADV(S) : Marilza Puziol Machado - PR22313
Data da audiência: 25/03/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01269-2007-653-09-00-3 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Nair Siqueira Betelli
Réu : Eva de J. Gomes

ADV(S) : Itacir Joaquim da Silva - PR15208

Foi prolatada decisão nos autos supra cujo inteiro teor encon-
tra-se a disposição no site www.trt9.gov.br

TRT-PR-01272-2007-653-09-00-7 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Claudinei Muriel
Réu : Farma Vip Medicamentos Ltda.
ADV(S) : Alexandre Sutkus de Oliveira - PR33264
Data da audiência: 30/01/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa. Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da
audiência designada.

Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Giancarlo Ribeiro Mroczek

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de ARAPONGAS

RUA HARPIA 405
86.701-260 - ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00080/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00101-1996 - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Adisio Jorge Pires
Réu(s) : C.P.O. Construcao, Pavimentacao e Obras Ltda.
Gerson Costa de Camargo
Ricardo Wagner Podesta Romero
INTIMADO(S) : Gerson Costa de Camargo - (RÉU - 2)

 O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM.
Juiz do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapon-
gas, na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO GER-
SON COSTA DE CAMARGO , atualmente em lugar incerto e
não sabido, da penhora do bem: Lote de terreno 38-A, com
área de 360,08m2, matrícula 32766, do Cartório de Registro de
Imóveis 1ª Circunscrição - Curitiba - Pr.

Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00195-2006 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Aparecido Luiz de Lima
Réu(s) : Soaza Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
INTIMADO(S) : Soaza Indústria e Comércio de Moveis Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 05.537.305/0001-50

O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas,
na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO Soaza In-
dústria e Comércio de Moveis Ltda, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para pagar(em), em 48 horas, a importância de
R$ 14.787,14 (quatorze mil, setecentos e oitenta e sete reais e
quatorze centavos), atualizada até 30/11/2007, quantia esta re-
ferente ao principal, juros e despesas, conforme decisão transi-
tada em julgado, prolatada nos autos em epígrafe. Não ocor-
rendo o pagamento ou garantia, proceder-se-á à penhora em
bens da Executada, tantos quantos bastem para garantia da exe-
cução.

Ricardo José Fernandes de Campos
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00334-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Hilario Leonel Ferreira
Réu(s) : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento
Sobrinho - (RÉU - 1)

O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas,
na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO CONS-
TRUTORA BENTO LTDA N/P ANTONIO BENTO SOBRI-
NHO , atualmente em lugar incerto e não sabido, da SENTEN-
ÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO PROLATADA às fls. 937/
942 , entre HILARIO LEONEL FERREIRA , reclamante, e
CONSTRUTORA BENTO LTDA N/P ANTONIO BENTO
SOBRINHO, IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA e
BRASIL TELECOM SA , reclamado(s), sendo ACOLHIDO EM
PARTE os pedidos formulados pelo autor, cuja cópia encontra-
se à disposição na Secretaria desta Vara e publicada no site
www.trt9.gov.br.

Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00387-2004 - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Heleno dos Santos

Réu(s) : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento Sobrinho
Iecsa Gta Telecomunicações Ltda.
Brasil Telecom S.A.
INTIMADO(S) : Construtora Bento Ltda. N/P Antonio Bento
Sobrinho - (RÉU - 1)

O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas,
na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO CONS-
TRUTORA BENTO LTDA N/P ANTONIO BENTO
SOBRINHO,atualmente em lugar incerto e não sabido, da SEN-
TENÇA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO PROLATADA às
fls. 943/947 , entre JOSE HELENO DOS SANTOS , reclaman-
te, e CONSTRUTORA BENTO LTDA, IECSA GTA TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA e BRASIL TELECOM SA. ,
reclamado(s), sendo REJEITADO os pedidos formulados pelo
3º RÉU, cuja cópia encontra-se à disposição na Secretaria des-
ta Vara e publicada no site www.trt9.gov.br.

Dr. LUZIVALDO LUIZ FERREIRA
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00549-2006 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : Edson Roberto dos Santos
Réu(s) : Luma Comercial de Cafe e Cereais Ltda.
INTIMADO(S) : Luma Comercial de Cafe e Cereais Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 77.343.929/0001-48

O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas,
na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO LUMA
COMERCIAL DE CAFÉ E CEREAIS LTDA , atualmente em
lugar incerto e não sabido, para pagar(em), em 48 horas, a im-
portância de R$ 21.685,93 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta
e cinco reais e noventa e três centavos), atualizada até 30/11/
2007, quantia esta referente ao principal, juros e despesas, con-
forme decisão transitada em julgado, prolatada nos autos em
epígrafe. Não ocorrendo o pagamento ou garantia, proceder-
se-á à penhora em bens da Executada, tantos quantos bastem
para garantia da execução.

Ricardo José Fernandes de Campos
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-00818-1998 - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de ARAPONGAS
Autor : José Aparecido Pinhata
Réu(s) : Construsilos Assessoria e Administração de Obras Ltda.
José Jerônimo Ferreira
Antonio Lopes de Carvalho
INTIMADO(S) : Antonio Lopes de Carvalho - (RÉU - 3) - CPF:
063.248.199-49
José Jerônimo Ferreira - (RÉU - 2) - CPF: 439.835.029-20

O Dr. RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, MM. Juiz
do Trabalho, em exercício na Vara do Trabalho de Arapongas,
na forma da lei,

F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está CITANDO José Jerôni-
mo Ferreira e Antonio Lopes de Carvalho, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para pagar(em), em 48 horas, a importân-
cia de R$ 106.092,07 (cento e seis mil, noventa e dois reais e
sete centavos), atualizada até 30/11/2007, quantia esta referen-
te ao principal, juros e despesas, conforme decisão transitada
em julgado, prolatada nos autos em epígrafe. Não ocorrendo o
pagamento ou garantia, proceder-se-á à penhora em bens da
Executada, tantos quantos bastem para garantia da execução.

Ricardo José Fernandes de Campos
Juiz do Trabalho

RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO

AVENIDA GOIOERE 779
87.302-070 - CAMPO MOURAO - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01012/2007

Ficam os reus abaixo relacionados, intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue descri-
to nos autos:

TRT-PR-RT-00702-2007
Local Atual : Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
Autor : Maria Auxiliadora Santos Silva
Réu(s) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação
Ltda.
Detran - Departamento de Trânsito
INTIMADO(S) : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Con-
servação Ltda. - (RÉU - 1) - CPF: 809.446.209-49

CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
reclamada no processo supra, que tem como reclamante, MA-
RIA AUXILIADORA SANTOS SILVA, da r. sentença prolata-
da nos autos: “Que julgou PROCEDENTE EM PARTE. Tam-
bém, da r. SENTENÇA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE

Campo Mourão
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DECLARAÇÃO, prolatada nos autos. ..Acolhido.” E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, o presente
Edital ser publicado na Imprensa Oficial do Estado do Parana e
afixado na sede desta Junta, no local de costume. Dado e pas-
sado nesta Vara do Trabalho de Campo Mouro PR, aos 27 dias
do mês de novembro de 2007. Eu, Delir Jose Scarsi, digitei e
eu, ...............................................Silas José dos Santos Júni-
or Diretor de Secretaria, Subcrevi.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL RODNEY WEIDMAN,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de RT 2818/2006, pro-
movida por ALENCAR ANTONIO GRAPIGLIA, fica a execu-
tada FREE CHANNEL ASSESSORIA LTDA., atualmente em
local incerto e não sabido, CITADO para, no prazo de 48 ho-
ras, pagar a importância de R$ 4.575,73 (Quatro mil, quinhen-
tos e setenta e cinco reais e setenta e três centavos), atualizada
até 01/11/2007, ou garantir a execução, sob pena de penhora,
conforme sentença de liquidação proferida nos autos, bem como
cumprir, em cinco dias, a obrigação de fazer (anotar a CTPS do
autor).
E para que chegue ao conhecimento do executado, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 6 de dezembro de 2007. Digitado por Alessandra
Volponi - Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secreta-
ria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone/Fax: (045) 3326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho DANIEL RODNEY WEIDMAN,
em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele to-
marem conhecimento que o reclamado SETOR MÃO DE OBRA
EFETIVA LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica INTIMADOS de que nos autos de PS n.° 2713/2007, pro-
movida por FRASCINETE DE ANDRADE OLIVEIRA BO-
DOT e OUTROS (2), possue o prazo de 5 (cinco) dias para,
querendo, interpor Embargos à Execução, nos termos do artigo
884 da CLT.
Para que chegue ao conhecimento do reclamado e demais inte-
ressados, este edital será publicado na Imprensa Oficial do Es-
tado do Paraná e afixado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, em 6 de dezembro de 2007. Digitado por Alessandra
Volponi, Técnico Judiciário, e subscrito por
___________________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secre-
taria.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos :  RT 3200-1997
Autor : DENISIO PEREIRA DOS SANTOS
Ré: LYZ LAINE GONÇALVES RATTON

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
pagar(em) a importância de R$ 3.132,12 (três mil cento e trinta
e dois reais e doze centavos) atualizado até 30.11.2007.
O presente edital de CITAÇÃO será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 6 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Rosângela Maria Ferreira Monteiro
de Carvalho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 1959-1997
Autor : JOSE GERALDO DA CRUZ
Ré: LYZ LAINE GONÇALVES RATTON

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
pagar(em) a importância de R$ 5.952,84 (cinco mil novecentos
e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) atualizado
até 30.11.2007.
O presente edital de CITAÇÃO será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 6 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Rosângela Maria Ferreira Monteiro
de Carvalho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 1975-1997
Autor : RAIMUNDO AMORIN
Ré: LYZ LAINE GONÇALVES RATTON

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
pagar(em) a importância de R$ 5.033,56 (cinco mil trinta e três
reais e cinquenta e seis centavos) atualizado até 30.11.2007.
O presente edital de CITAÇÃO será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 6 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Rosângela Maria Ferreira Monteiro
de Carvalho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 1973-1997
Autor : FRANCISCO SIQUEIRA MADALENA
Ré: LYZ LAINE GONÇALVES RATTON

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
pagar(em) a importância de R$ 3.297,97 (três mil duzentos e
noventa e sete reais e noventa e sete centavos) atualizado até
30.11.2007.
O presente edital de CITAÇÃO será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 6 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Rosângela Maria Ferreira Monteiro
de Carvalho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos  n.º00841-1995-658-09-00 (658 RT 841/1995)
Exeqüente: MAIR MARQUARDT
Executados: ALFREDO FUMAGALLI NETO

SANDRA REGINA MOSS FUMAGALLI

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO dos executados ALFREDO FUMAGALLI NETO
e SANDRA REGINA MOSS FUMAGALLI, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para, no prazo 48 horas, pagarem a
importância de R$ 1.364,52 (um mil trezentos e sessenta e quatro
reais e cinquenta e dois centavos), atualizada até 30.11.2007,
ou garantirem a execução, sob pena de penhora.
O presente edital de citação será publicado no Diário Oficial
da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta unidade
judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 04 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 3572-1863

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos :  RT 1184/2004
Autor : MARCOS CLAUDOMIR RODRIGUES
Réu:MULTI TRABALHO TEMPORÁRIO E EFETIVO
LTDA

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
INTIMAÇÃO do réu acima nominado, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 15 dias, pagar(em) a
importância de R$ 8.857,18 (oito mil, oitocentos e cinquenta e
sete reais e dezoito centavos) atualizado até 30.11.2007. Caso
não efetue o pagamento do débito no prazo assinado, o mon-
tante da condenação será acrescido de multa de 10% (CPC art.
475-J), além da incidência de correção monetária e juros, de
conformidade com a legislação vigente.
O presente edital de intimação será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 6 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Rosangela Maria Ferreira Monteiro
de Carvalho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (45) 3523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO COM PRAZO DE

20 DIAS

AUTOS:00549-2007-658-09-00 (658 RT 549/2007)
AUTOR:MARIA INÊS FERREIRA DE LIMA
RÉ: EVOLUX POWER LTDA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está INTIMADA a Ré EVO-
LUX POWER LTDA, atualmente em local incerto e não sabi-
do, para comparecer na 2ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUA-
ÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460 - térreo - Foz do
Iguaçu (PR), à AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO designada para o dia 30.01.2008, às 13h25min.
O presente edital de notificação será publicado no Diário Ofi-
cial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Foz do Iguaçu, 6 de dezembro de 2007.
Subscrito por _________ Clóvis Grapéggia, Diretor de Secre-
taria.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00093/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01349-2000-658-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Jose Chefer
Réu : Iguassu Hotel Resort Ltda.
ADV(S) : Silvio Benjamin Alvarenga - PR16855
autos desarquivados.

TRT-PR-01852-2007-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Bruno Antonio Pasquali
Réu : Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
ADV(S) : Rosemeri Simon Bernardi - PR36655
Jonas Joubert Soares - MG60339
foi designada audiência para o dia 13.12.2007 às 15h 30min,
para oitiva das testemunhas, pela 2ª VT de Belo Horizonte -
MG.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor(a)

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(45) 3572-1863

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 1923/2007
Autora: NELCI DE FÁTIMA VITORASSI
Ré: SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA

A Doutora MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra se está INTIMAN-
DO o réu acima nominado, atualmente em local incerto e não
sabido, acerca da decisão que julgou PROCEDENTE EM PAR-
TES os pedidos da exordial, e que dispõe do prazo legal para,
querendo, interpor recurso. O inteiro teor da decisão encontra-
se à disposição na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 1ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 21 de novembro de 2007. Eu,
_____________, Rosângela Maria Ferreira de Carvalho, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(45) 3572-1863

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 256/2007
Autora: NILSE TERESINHA COSTA DA ROSA
Ré: SETOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA

A Doutora MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra se está INTIMAN-
DO o réu acima nominado, atualmente em local incerto e não
sabido, acerca da decisão que julgou TOTALMENTE PROCE-
DENTE os pedidos da exordial, e que dispõe do prazo legal
para, querendo, interpor recurso. O inteiro teor da decisão en-
contra-se à disposição na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 1ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 21 de novembro de 2007. Eu,
_____________, Rosângela Maria Ferreira de Carvalho, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01012/2007
publicação dia 10/12/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-92001-2004-659-09-00-8 (CPE)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jorge Elache Neto
Réu : Indústrias João José Zattar S.A.
ADV(S) : Leonardo da Costa - PR23493
R. despacho de fl. 275:”1 - Diversamente do que sustenta a
executada, a intimação das datas dos leilões realizada na pes-
soa de seu procurador constituído nos autos atende plenamente
o disposto no artigo 687, § 5º, que desde 21/01/2007 conta
nova redação, introduzida pela Lei n.º 11382/2006, para a qual
não atentou o ilustre subscritor da petição sob análise. Veja-se:
“O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação
judicial por intermédio de seu advogado ou, se não tiver procu-
rador constituído nos autos, por meio de mandado, carta regis-
trada, edital ou outro meio idôneo”.2 - Nestas condições, rejei-
to o pleito de reconhecimento de nulidade da intimação de fls.
266, eis que realizada com estrita observância da norma legal
antes mencionada, restando mantidos os leilões designados.”

TRT-PR-00013-2007-659-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José de Oliveira
Réu : Serraria Boa Ventura Ltda.
Comércio e Beneficiamento de Madeiras Treze Ltda.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Retirar a CTPS do autor nesta secretaria do Trabalho.

Cascavel

Foz do Iguaçu

Guarapuava
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TRT-PR-79028-2006-659-09-00-7 (ACCS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA
Réu : Germano Bombarda
ADV(S) : Valdecy Schon - PR19483
Apresentem seus cálculos de liquidação do julgado no prazo de
10 (dez) dias.

TRT-PR-00181-2007-659-09-00-2 (ACOB) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Gru-
po - Sinamge
Réu : Contesa - Hospital Santa Tereza Ltda.
ADV(S) : Luciano Ribeiro Vitorassi - PR21562
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00360-2006-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Valdevino Ferreira da Silva
Réu : Dauter Renato Trombini
ADV(S) : Paulo Roberto Carneiro Pacenko - PR8368
Lucas Osternack Malucelli - PR39403
despacho fl. 205/-1. Ante a garantia da execução, intime-se a
executada para os fins previstos no artigo 884 da CLT.2. Trans-
corrido “in albis” o prazo legal, paguem-se os credores em con-
sonância com a conta de fls. 200.3. Ante as disposições conti-
das no artigo 225, IV, §§ 2º e 4º, do Decreto 3048/99, intime-se
a executada para que comprove nos autos, até o dia sete do mês
seguinte ao do recolhimento previdenciário a transmissão ele-
trônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais ins-
truções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP),
por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponi-
bilizado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-
se ao pagamento de multa administrativa no valor inicial de R$
636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/
MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o pra-
zo concedido sem manifestação, oficie-se à DFRB.

TRT-PR-00365-2006-659-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudio de Mattos Ortiz
Réu : Osa Serviços Especializados Ltda.
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Ante o teor da certidão do Oficial de Justiça (fl. 10-CP) dando
conta que a primeira ré não se encontra estabelecida no endere-
ço constante dos autos, o qual é o mesmo constante no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica (fl. 129), traga aos autos certi-
dão simplificada dos atos constitutivos da primeira reclamada,
a ser obtida perante a Junta Comercial local, ou proceda à indi-
cação do atual endereço da primeira ré.

TRT-PR-00381-2006-659-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Amado Ferreira Veloso
Réu : Osa Serviços Especializados Ltda.
Eletrosul Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Mauro Andre Krupp - PR25369
Ante o teor da certidão do Oficial de Justiça (fl. 18-CP) dando
conta que a primeira ré não se encontra estabelecida no endere-
ço constante dos autos, o qual é o mesmo constante no Cadas-
tro Nacional de Pessoa Jurídica (fl. 154), traga aos autos certi-
dão simplificada dos atos constitutivos da primeira reclamada,
a ser obtida perante a Junta Comercial local, ou proceda à indi-
cação do atual endereço da primeira ré.

TRT-PR-00436-2007-659-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nivon Alberto dos Anjos
Réu : Construtora Triunfo S.A.
Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
Alessandro Frederico de Paula - PR29326
Mari Kakawa - PR26003
Contra-arrazoar o recurso ordinário adesivo interposto pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00618-2003-659-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Eloir Cordeiro de Ramos
Réu : Augusto Dziubate Me (Graia Comércio e Servicos)
CGG do Brasil Participações Ltda.
Bpar - 10 Ltda.
ADV(S) : Cleverson Burko Chicalski - PR38322
Fica intimada a parte autora, para que traga aos autos sua CTPS,
afim de que se procedam às anotações determinadas no título
executivo judicial.

TRT-PR-00963-2006-659-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alcione Sabakeviski
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Gabriel Zandonai - PR27767
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-01121-2007-659-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Allan Robson Pilati
Réu : Disfriava Distribuidora de Frios e Lacticínios Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Rodrigo Tesser - PR38566
Procedente em parte os pedidos. A íntegra da Sentença encon-
tra-se juntada aos autos às fls. 33/41, disponível em secretaria.

TRT-PR-01123-2007-659-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luciana Vieira de Oliveira
Réu : Disfriava Distribuidora de Frios e Lacticínios Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281

Rodrigo Tesser - PR38566
Julgado Procedente em parte os pedidos. A íntegra da Sentença
encontra-se juntada aos autos às fls. 32/40, disponível em se-
cretaria.

TRT-PR-01133-1995-659-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Evaldo Henning
Réu : J Noronha Mota & Cia Ltda.
Jorge Henrique de Sousa
Mara Andréa Rodrigues Lopes
ADV(S) : Gilberto Ribas de Campos - PR20209
Manifeste-se sobre o conteúdo das certidões de fls. 307 e 308.

TRT-PR-01227-2007-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Claudinei Cabral
Réu : Everton Luiz França & Cia Ltda.
ADV(S) : Ana Valci Sanqueta - PR11427
Recebido a conciliação de fl. 10/11, na forma do artigo 158, do
CPC , extinguindo o processo e determinando o arquivamento
dos autos após o cumprimento do disposto no § 4º, do artigo
832, da CLT.

TRT-PR-01404-2006-659-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodolfo Horst Procidonio Filho
Réu : Walter Winkler
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Traga aos autos a CTPS do autor, a fim de que se procedam às
anotações determinadas no título executivo judicial.

TRT-PR-01407-2007-659-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Maria Ivone de Lima
Réu : João Domingues Soares (Espólio De)
Jacyra Soares
ADV(S) : Jayme Abdanur - PR13183
Comprove nos autos, no prazo de dez dias, a transmissão ele-
trônica da GFIP/SEFIP (observado o código 650 e demais ins-
truções contidas no item 2.13.2 do Manual da GFIP/SEFIP),
por meio do aplicativo CONECTIVIDADE SOCIAL disponi-
bilizado pela Caixa Econômica Federal, sob pena de sujeitar-
se ao pagamento de multa administrativa no valor inicial de R$
636,17, a ser aplicada pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil, na forma prevista nos artigos 3º e 4º da Portaria MPS/
MTE 227/2005 e 284 do Decreto 3048/99. Transcorrido o pra-
zo concedido sem manifestação, oficie-se à DRFB.

TRT-PR-01467-2005-659-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Sergio Kulique
Réu : Fabio Daldin Teodoro & Cia Ltda.
ADV(S) : Saulo Francisco Rodrigues Dourado - PR29281
Victorio Hauagge - PR16378
retirar os documentos que instruíram a inicial e a defesa, exce-
tuados os representativos e, na ausência de outras pendências,
arquivem-se os autos.

TRT-PR-01569-2005-659-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Carlos Eduardo Cavalheiro
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Renato Goes Penteado Filho - PR16589
Luciano Ehlke Rodrigues - PR29364
AUTOR: Foram expedidas as guias de retirada nºs. 2683251/
07, 2683211/07 e 2683311/07, referente aos créditos do autor,
que se encontram à sua disposição perante a agência 2729 da
Caixa Econômica Federal.
RECLAMADA: “1... 2... 3 - Considerando que, nos termos do
artigo 225, inciso IV, e § 4º, do Decreto 3048/1999, constitui
obrigação legal do empregador ou tomador de serviços a indi-
vidualização dos recolhimentos previdenciários que efetua,
mediante a apresentação mensal à Previdência Social da Guia
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social (GFIP), intime-se a executa-
da para que comprove nos autos, até o dia sete do mês seguinte
ao do recolhimento previdenciário (Decreto 3048/99, artigo 225,
§ 2º), a transmissão eletrônica da GFIP/SEFIP (observado o
código 650 e demais instruções contidas no item 2.13.2 do
Manual da GFIP/SEFIP), por meio do aplicativo CONECTIVI-
DADE SOCIAL disponibilizado pela Caixa Econômica Fede-
ral, sob pena de sujeitar-se ao pagamento de multa administra-
tiva no valor inicial de R$ 636,17, a ser aplicada pela Delega-
cia da Receita Federal do Brasil, na forma prevista nos artigos
3º e 4º da Portaria MPS/MTE 227/2005, e 284 do Decreto 3048/
99. Transcorrido o prazo concedido sem manifestação, oficie-
se à DFRB. 4...”.

TRT-PR-01609-2007-659-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Tereza da Rosa
Réu : Município de Guarapuava
ADV(S) : Alair Valtrin - PR16610
Contra-arrazoar o recurso ordinário interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-02572-2007-659-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Adriano Massaneiro Godoi(Menor)
Réu : Simao Silvio Skrepetz
ADV(S) : Douglas Sebastião de Oliveira Mendes - PR15566
Emende a petição inicial apresentando os pedidos de maneira
certa e determinada, indicando os valores correspondentes, sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito, com
sua condenação ao pagamento das custas processuais e arqui-
vamento do processo, nos termos do artigo 852-B, § 1º, da CLT,
combinado com o artigo 267, I, do CPC.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00066/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-00562-1996 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Gilson Jose Ramos
Réu(s) : Construtora Everglades Ltda.
José Alves do Nascimento
Ulysses da Silva Azevedo
INTIMADO(S) : Ulysses da Silva Azevedo - (RÉU - 3) - CPF:
060.355.909-34
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2a Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu Ulysses da
Silva Azevedo, CPF n° 060.355.909-34, atualmente em lugar
incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei, para pagar
em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 9.745,04 (Nove mil, setecentos e quarenta e
cinco reais e quatro centavos), atualizados até 30/11/2007, de-
vida nos autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O va-
lor acima será atualizado à época do pagamento. O réu fica
ciente desde logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC, a
citação considerar-se-á realizada vinte dias após a presente
publicação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 04 de dezembro de 2007. Eu, Rackel Dias Müler,
Técnica Judiciária, subscrevi.

________________________________
Carlos Martins Kaminski
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01248-2005 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Sau Mendes
Réu(s) : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda.
Embrarh Recursos Humanos Ltda.
INTIMADO(S) : TRH Serviços e Recursos Humanos Ltda. -
(RÉU - 1) - CNPJ: 00.903.100/0001-28
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu TRH Ser-
viços e Recursos Humanos Ltda., CNPJ n° 00903100/0001-28,
atualmente em lugar incerto ou não sabido, para os fins previs-
tos em lei, de que nos autos em epígrafe foi prolatada DECI-
SÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, acolhendo parci-
almente os pedidos formulados pelo autor, podendo interpor,
no prazo legal, embargos de declaração e/ou recurso ordinário.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 04 de dezembro de 2007. Eu, Rackel Dias Müler,
Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-01806-2006 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Paula Roberta da Luz Brites
Réu(s) : Angelina Brandão Nalin (ME)
INTIMADO(S) : Angelina Brandão Nalin (ME) - (RÉU - 1) -
CNPJ: 02.778.906/0001-67
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho
da 2a Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré Angelina
Brandão Nalin (ME) - CNPJ 02778906/0001-67 , atualmente
em lugar incerto ou não sabido, para os fins previstos em lei,
que PROCEDA A ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, con-
forme determinado em sentença, em 10 dias, sob pena de faze-
lo a Secretaria.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 04 de dezembro de 2007. Eu, Rackel Dias Müler,
Técnico Judiciário, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

TRT-PR-RT-02304-1995 - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Moacir Lopes Felix
Réu(s) : Neocon Projetos e Construções Ltda.
Jeferson Luiz Saraiva
Jorge Airton Correia Silva

INTIMADO(S) : Jeferson Luiz Saraiva - (RÉU - 2)
O Doutor CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz da 2a Vara
do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu Jeferson Luiz
Saraiva, CPF n° 535.597.621-20, atualmente em lugar incerto
ou não sabido, para os fins previstos em lei, para pagar em 48
horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia de R$ 3.160,82 (Três mil, cento e sessenta reais e oitenta e
dois centavos), atualizados até 30 de novembro de 2007, devi-
da nos autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O valor
acima será atualizado à época do pagamento. O réu fica ciente
desde logo que, nos termos do art. 232, IV do CPC, a citação
considerar-se-á realizada vinte dias após a presente publica-
ção.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2a Vara do Trabalho de Para-
naguá, aos 04 de novembro de 2007. Eu, Rackel Dias Müler,
Técnica Judiciária, subscrevi.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juíz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00067/2007

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO - 20 DIAS)

TRT-PR-RT-01526-2005 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Guacira da Conceição Nunes
Réu(s) : O Novo Rio Empreendimentos Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : O Novo Rio Empreendimentos Ltda. - (RÉU -
1) - CNPJ: 01.339.922/0001-90

A Dra.LUCIENE CRISTINA BASCHEIRA SAKUMA, Juiza
do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica o
réu abaixo, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, para os fins previstos em lei, para, querendo apresentar
Contra-razões ao RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO, no pra-
zo de oito dias.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital de Intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho, situada na Rua Manoel Pereira, s/n.º, esqui-
na com rua Odilon Mader, Bairro Raia, Paranaguá/PR, CEP
83.206-200.

TRT-PR-RT-01912-2007 - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jose Roberto
Réu(s) : Nilza Aparecida Cardoso Suba
INTIMADO(S) : Nilza Aparecida Cardoso Suba - (RÉU - 1)
AUDIÊNCIA UNA - DATA: 31/03/2008 HORA: 16h30min

A Dra. LUCIENE CRISTINA BASCHEIRA SAKUMA, Juiza
do Trabalho em exercício na 1ª Vara do Trabalho de Parana-
guá/PR, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica NOTIFICADA a ré abaixo nominada, atualmente
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para comparecer pe-
rante esta 1ª Vara do Trabalho de Paranaguá, na Rua Manoel
Pereira, s/n, esquina com a Rua Odilon Mader, Bairro Raia,
Paranaguá/PR, CEP 83.206-200, à AUDIÊNCIA UNA desig-
nada para data e hora acima indicadas, quando poderá apresen-
tar sua resposta à ação (art. 847 da CLT) sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, deven-
do apresentar defesa e as provas que julgar necessárias, cons-
tante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem
como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC. O não comparecimento do/a réu/s importará em revelia
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital de Intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

JOSÉ MARIO KOHLER
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02222/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-51175-2005-562-09-00-6 (PS) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU

Paranaguá

Porecatu
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Autor : Pedro Carvalho
Réu : Marcos Fernando Garms
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Guias de Retirada na CEF Porecatu

TRT-PR-00866-2005-562-09-00-1 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Antonio Guerino Trevisan
Réu : Laercio Artioli
Destilaria Santa Fany Ltda.
ADV(S) : Ademar Barros - PR8757
Guias de Retirada na CEF Porecatu

TRT-PR-02576-2005-562-09-00-2 (RT) - (90 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Francisco de Assis Santos
Réu : Usina Central do Paraná S.A.
ADV(S) : Ivete Lani Dal Bem Rodrigues - PR18584
Guias de Retirada na CEF Porecatu

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de PORECATU

RUA BELO HORIZONTE, 434
86160000 PORECATU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03107/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00019-2007-562-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Roseli Teixeira da Silva
Réu : Floresta Country Club
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Designada audiência de julgamento para 27/06/2008 às 17:21
horas.

TRT-PR-00076-2007-562-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Juliano Aparecido Garcia
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
José Vicente Ferreira - PR30900
Designada audiência de julgamento para 27/06/2008 às 17:19
horas.

TRT-PR-00077-2007-562-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Agerlano da Silva
Réu : Antonio Fernandes Neto
Celso Fernandes Junior
Lucianne Fernandes
Luiz Henrique Fernandes
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
José Vicente Ferreira - PR30900
Designada audiência de julgamento para 27/06/2008 às 17:17
horas.

TRT-PR-00813-2005-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Pedro Pereira Soares
Réu : José Munhoz Ortiz
ADV(S) : Osmar Tome Jesus - PR6829
Guia disponível no BB.

TRT-PR-00832-2007-562-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Luiz Domingos dos Santos
Réu : Engesat Construtora de Obras
Secretaria de Estado de Obras Públicas
Serviço Social Autônomo Paranacidade
ADV(S) : Jorge Custódio Ferreira - PR16795
Marisa da Silva Sigulo - PR20538
Anamaria Batista - PR25796
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias
O Doutor MAURO PAROSKI, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Porecatu-Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que fica INTIMADO o reclamado ENGE-
SAT CONSTRUTORA DE OBRAS (CNPJ 05.803.938/0001-
63), atualmente em lugar incerto ou não sabido, de que foi de-
signada audiência de instrução nos presentes autos para 27/03/
2008 às 13:50 horas (vara do Trabalho de Porecatu - Rua Belo
Horizonte 434 em Porecatu/PR), devendo apresentar defesa e
juntar documentos no prazo de 15 dias, e arrolar as testemu-
nhas cuja intimação seja necessária no prazo de 30 dias. E,
para que chegue ao conhecimento das partes e demais interes-
sados, faz expedir o presente edital, que está afixado em local
de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa
oficial.

TRT-PR-00833-2007-562-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Daniel Mariano Lopes
Réu : Engesat Construtora de Obras
Secretaria de Estado de Obras Públicas
Serviço Social Autônomo Paranacidade
ADV(S) : Jorge Custódio Ferreira - PR16795
Anamaria Batista - PR25796
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias
O Doutor MAURO PAROSKI, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Porecatu-Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ

SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que fica INTIMADO o reclamado ENGE-
SAT CONSTRUTORA DE OBRAS (CNPJ 05.803.938/0001-
63), atualmente em lugar incerto ou não sabido, de que foi de-
signada audiência de instrução nos presentes autos para 27/03/
2008 às 14:20 horas (vara do Trabalho de Porecatu - Rua Belo
Horizonte 434 em Porecatu/PR), devendo apresentar defesa e
juntar documentos no prazo de 15 dias, e arrolar as testemu-
nhas cuja intimação seja necessária no prazo de 30 dias. E,
para que chegue ao conhecimento das partes e demais interes-
sados, faz expedir o presente edital, que está afixado em local
de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa
oficial.

TRT-PR-00834-2007-562-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Franciscmar da Silva
Réu : Engesat Construtora de Obras
Secretaria de Estado de Obras Públicas
Serviço Social Autônomo Paranacidade
ADV(S) : Jorge Custódio Ferreira - PR16795
Marisa da Silva Sigulo - PR20538
Anamaria Batista - PR25796
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias
O Doutor MAURO PAROSKI, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Porecatu-Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que fica INTIMADO o reclamado ENGE-
SAT CONSTRUTORA DE OBRAS (CNPJ 05.803.938/0001-
63), atualmente em lugar incerto ou não sabido, de que foi de-
signada audiência de instrução nos presentes autos para 27/03/
2008 às 14:40 horas (vara do Trabalho de Porecatu - Rua Belo
Horizonte 434 em Porecatu/PR), devendo apresentar defesa e
juntar documentos no prazo de 15 dias, e arrolar as testemu-
nhas cuja intimação seja necessária no prazo de 30 dias. E,
para que chegue ao conhecimento das partes e demais interes-
sados, faz expedir o presente edital, que está afixado em local
de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa
oficial.

TRT-PR-00835-2007-562-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Elizeu Barbosa
Réu : Engesat Construtora de Obras
Secretaria de Estado de Obras Públicas
Serviço Social Autônomo Paranacidade
ADV(S) : Jorge Custódio Ferreira - PR16795
Anamaria Batista - PR25796
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias
O Doutor MAURO PAROSKI, Juiz do Trabalho da Vara do
Trabalho de Porecatu-Pr, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele tive-
rem conhecimento, que fica INTIMADO o reclamado ENGE-
SAT CONSTRUTORA DE OBRAS (CNPJ 05.803.938/0001-
63), atualmente em lugar incerto ou não sabido, de que foi de-
signada audiência de instrução nos presentes autos para 27/03/
2008 às 15:10 horas (vara do Trabalho de Porecatu - Rua Belo
Horizonte 434 em Porecatu/PR), devendo apresentar defesa e
juntar documentos no prazo de 15 dias, e arrolar as testemu-
nhas cuja intimação seja necessária no prazo de 30 dias. E,
para que chegue ao conhecimento das partes e demais interes-
sados, faz expedir o presente edital, que está afixado em local
de costume nesta Vara do Trabalho e publicado na imprensa
oficial.

TRT-PR-00860-2007-562-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ademilton Faustino da Silva
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Paulo dos Santos Silva - PR13472

Designada perícia para o dia 17/12/2007 às 13:00 horas, em
frente a vara do Trabalho de Porecatu, devendo as partes provi-
denciarem a locomoção do perito até o local da prestação de
serviços do autor. Saliente-se a parte autora que seu não com-
parecimento ou de qualquer pessoa que a represente para indi-
car o local e as condições de trabalho, de modo que fique pre-
judicada a realização da perícia, será considerada como desis-
tência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00863-2007-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Claudinei Aparecido Martins
Réu : S.Tenan & Tenan Ltda.
ADV(S) : Clovis Rodrigues - PR26579
Marco Aurelio Cavalheiro Marcondes - PR36522

Designada perícia para o dia 17/12/2007 às 16:00 horas, em
frente a Vara do Trabalho de Porecatu/PR, devendo as partes
providenciarem a locomoção do perito até o local da prestação
de serviços do autor. Saliente-se a parte autora que seu não
comparecimento ou de qualquer pessoa que a represente para
indicar o local e as condições de trabalho, de modo que fique
prejudicada a realização da perícia, será considerada como de-
sistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00955-2007-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Reinaldo Ribeiro de Azevedo
Réu : Município de Centenario do Sul
ADV(S) : Sergio Frassatti - PR32907
Fabricio Luis Akasaka Torii - PR35226

Designada perícia para o dia 17/12/2007 às 09:30 horas, em
frente a Prefeitura do Município de Centenário do Sul/PR, de-
vendo as partes providenciarem a locomoção do perito até o
local da prestação de serviços do autor. Saliente-se a parte au-
tora que seu não comparecimento ou de qualquer pessoa que a
represente para indicar o local e as condições de trabalho, de
modo que fique prejudicada a realização da perícia, será consi-

derada como desistência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00984-2007-562-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Ordalice Aparecida dos Santos Marques
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo dos Santos Silva - PR13472

Designada perícia para o dia 17/12/2007 às 13:00 horas, em
frente a vara do Trabalho de Porecatu, devendo as partes provi-
denciarem a locomoção do perito até o local da prestação de
serviços do autor. Saliente-se a parte autora que seu não com-
parecimento ou de qualquer pessoa que a represente para indi-
car o local e as condições de trabalho, de modo que fique pre-
judicada a realização da perícia, será considerada como desis-
tência da produção da prova pericial.

TRT-PR-00986-2007-562-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de PORECATU
Autor : Selander Bertinotti de Oliveira
Réu : Município de Porecatu
ADV(S) : Renato Tome Jesus - PR30907
Paulo dos Santos Silva - PR13472

Designada perícia para o dia 17/12/2007 às 13:00 horas, em
frente a vara do Trabalho de Porecatu, devendo as partes provi-
denciarem a locomoção do perito até o local da prestação de
serviços do autor. Saliente-se a parte autora que seu não com-
parecimento ou de qualquer pessoa que a represente para indi-
car o local e as condições de trabalho, de modo que fique pre-
judicada a realização da perícia, será considerada como desis-
tência da produção da prova pericial.

Vara do Trabalho de PORECATU
Jose Carlos de Souza Silva

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 83801/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00336-2006-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Douglas Domingues
Réu : João Francisco Vidal
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Lothar Katzwinkel Junior - SC19159
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa. ciente
da designação de data para a perícia relativa aos autos supra, a
ser realizada em 07/01/08, às 15:30, no endereço da empresa
Reclamada, qual seja, Rua Francisco Amaury Peters, 235, Ti-
juco Preto, Rio Negro/PR.

TRT-PR-01282-2007-670-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Josseli Schafauser
Réu : Bond Street Indústria Comércio de Bolsas Ltda.
ADV(S) : Antonio Cesar Nassif - SC5130
Antenor Rauen Junior - PR14270
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa. intima-
do da data da perícia, a ser realizada no dia 07/01/2008, às
10:30h, no endereço do réu.

TRT-PR-01313-2005-670-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriano Marcondes
Réu : Auto Peças Mano A Mano
ADV(S) : Carlos Alberto Soares Nolli - PR14254
Carlos Eduardo Sprotte - SC12885
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa. intima-
do da designação de perícia nos presentes autos, 07/01/2008,
17:30h, no endereço da ré.

TRT-PR-01577-2007-670-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Augustinho Lecheta de Souza
Réu : Fronza Artefatos de Fibras e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Alexandre Moreira Camelo - PR37518
Rita de Cassia Alves - PR22750
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa. intima-
da da data da perícia, a ser realizada no dia 07/01/2008, às
08:30h, no endereço do réu.

TRT-PR-02298-2007-670-09-00-8 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Everton Rankel
Réu : Adeplan Serviços Temporários Ltda.
Moveis Semmer Ltda.
ADV(S) : Tania Regina Bauer - PR22248
Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica V. Sa. ciente
da data da perícia, a ser realizada no dia 07/01/2008, às 13:30,
no endereço da segunda reclamada (Móveis Semmer).

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 86001/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00005-2006-670-09-00-7 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Martha Rocha Lopes Cercal
Réu : Voltoplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
ADV(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
Darlisa da Silva - PR26309
PERÍCIA MÉDICA
Perito: Leslie Marc D’ Haese
Data: 18/12/2007
Horário: 07:30 hs
Local: Rua da Paz, 195, cj. 1EB, Terreo, Centro - Curitiba/PR

Solicitamos a disponibilização dos documentos do Reclaman-
te, assim como seu comparecimento e dos assistentes técnicos
das partes interessadas.

TRT-PR-00313-2005-670-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Luiz Carlos Mateus
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Vistos, etc. - Defiro. Intimem-se as partes do adiamento da pe-
rícia face às férias coletivas na reclamada, no período em que
ocorreria a perícia. - Intime-se o perito para designar nova data
para os trabalhos períciais. Com a nova data intimem-se as par-
tes.

TRT-PR-00463-2006-670-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Vanderlei Gomes
Réu : Expresso Mercurio S.A.
ADV(S) : Afonso Novak - PR6352
Levy Lima Lopes Neto - PR35909

DESPACHO Nº 2.679.409/2007
1- Homologo o acordo de folhas 155/158 e declaro extinto o
processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269,
III, do CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 30,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante translado,
devendo a Secretaria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.

TRT-PR-51535-2005-670-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriana Moreira
Réu : Souza Filhos & Cia Ltda. (Supermercado Econômico)
ADV(S) : Alan Carlos Ordakovski - PR30250
Defiro o desentramento de documentos, conforme solicitado
pela reclamada, os quais deverão ser substituídos por cópias,
devendo o servidor certificar a substituição. Intime-se.

TRT-PR-00623-2004-670-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Maria Claudete K. de Oliveira
Réu : Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais Ltda.
Empresa Bras. de Infra Estrutura Aeroportuaria
ADV(S) : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919
Considero corretos os cálculos readequados pelo contador às
fls. 253/281.
Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, na forma do
art. 879 § 2º da CLT, iniciando-se pelo autor.
Após, decorridos os prazos legais e considerando-se a definiti-
vidade da execução (fls. 251), atualize-se a conta geral, com
base nos cálculos ora homologados e liberem-se os créditos
aos respectivos beneficiários.
Considerando que a execução encontra-se garantida pela deve-
dora principal, expeça-se alvará à 2ª reclamada ( INFRAERO)
para liberação dos depósitos recursais de fls. 103 e 155.

TRT-PR-00702-1995-670-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Cicero Marcos Ramalho
Réu : D L Nichele & Cia Ltda.
ADV(S) : Guilherme Piekarski Claudino - PR39238
Os autos se encontram disponíveis para cópia, nesta Secreta-
ria.

TRT-PR-00869-2004-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Ediomar da Silva
Réu : Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828

São José dos Pinhais
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Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
Vistos, etc.
1- Prejudicado o recurso interposto face à apresentação do acor-
do.
2- Homologo o acordo de folhas 239/240 nos seus estritos ter-
mos para que surtam os efeitos legais.
3- Custas processuais já recolhidas, no montante de R$ 60,00,
pela reclamada.
4- Considerando os termos do acordo firmado entre as partes e
a fim de sanar a omissão na sentença de fls. 214/220, arbitro a
título de honorários periciais complementares o valor de R$
1.200,00, mais o valor já antecipado pelo reclamante à fl. 80,
cujo recolhimento deverá ser comprovado nos autos no prazo
de dez dias.
5- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
6- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
7- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
8- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), mediante traslado e,
à RECLAMADA os documentos que formaram volume em apar-
tado, devendo a Secretaria certificar a entrega, dispensando-se
a renumeração dos autos.
9- Comprovado o depósito dos honorários periciais, liberem-se
a quem de direito e expeça-se Alvará para o levantamento do
depósito recursal de fl. 231 à Reclamada.
10 - Intimem-se.

TRT-PR-00931-2007-670-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : José Sudul
Réu : Ass Turismo
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Despacho de fls. 147.
“1- Homologo o acordo de folhas 145 e declaro extinto o pro-
cesso com resolução do mérito nos termos do artigo 269, III, do
CPC.
2- Custas processuais no montante de R$ 100,00, pelo recla-
mante, cujo recolhimento fica dispensado.
3- A Reclamada deverá comprovar nos autos os recolhimentos
FISCAIS (Lei 10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/
2000), no prazo de dez dias após o vencimento de cada parcela
ou do pagamento total do acordo, sob pena de execução.
4- Intime-se o INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT.
5- Retirem-se os autos da pauta de audiências.
6- Anote-se a presente decisão para fins estatísticos.
7- Cumpridas todas as determinações contidas neste despacho,
DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por intermédio de requeri-
mento verbal, o desentranhamento dos documentos juntados
com a petição inicial (exceto procuração), devendo a Secreta-
ria certificar a entrega.
8 - Intimem-se.”

TRT-PR-01591-2002-670-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Lamberto Scholl
Réu : Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
ADV(S) : Luis Regis Romao - SP96220
Ante os termos da certidão acima e a devolução das guias nº
1340187 e 1340151/2007, pelo Banco do Brasil, por insufici-
ência de saldo, atualize-se a conta geral e intime-se a reclama-
da para pagamento da diferença apontada, em cinco dias.
Comprovado o depósito e decorrido o prazo para embargos,
liberem-se os valores a quem de direito, na forma da conta de
fls. 507.

TRT-PR-52810-2006-670-09-00-6 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elisangela do Nascimento de Oliveira Cogrossi
Réu : José David Tavares
Vera Lucia Trentini
ADV(S) : Paulo Charbud Farah - PR12276
Dyego Karlo Tavares - PR39648
Guia de retirada disponível para saque, no PAB do Banco do
Brasil deste Fórum, para o autor e o réu.

TRT-PR-01886-2007-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Elias Pereira da Silva
Réu : Falcão e Gasparin Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
1- Homologo o acordo de folhas 48/49 e declaro extinto o pro-
cesso com resolução do mérito nos termos do artigo 269, III, do
CPC. 2- Custas processuais no montante de R$ 40,00, pelo re-
clamante, cujo recolhimento fica dispensado. 3- A Reclamada
deverá comprovar nos autos os recolhimentos FISCAIS (Lei
10833/2003) e PREVIDENCIÁRIOS (Lei 10035/2000), no pra-
zo de dez dias após o vencimento de cada parcela ou do paga-
mento total do acordo, sob pena de execução. 4- Intime-se o
INSS para os efeitos do art. 832, § 4º, da CLT. 5- Retirem-se os
autos da pauta de audiências. 6- Anote-se a presente decisão
para fins estatísticos. 7- Cumpridas todas as determinações con-
tidas neste despacho, DEFIRO ao AUTOR, mesmo que por in-
termédio de requerimento verbal, o desentranhamento dos do-
cumentos juntados com a petição inicial (exceto procuração),
devendo a Secretaria certificar a entrega. 8 - Intimem-se.

TRT-PR-04297-2007-670-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Milton Ribeiro
Réu : Auto Viação Sanjotur Ltda.
ADV(S) : Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857

Despacho de Fls. 38.
“Indefere-se o requerimento de antecipação da audiência, ten-
do em vista que não há espaço na pauta para inclusão dos pre-
sentes autos.
Aguarde-se a audiência já designada.”

TRT-PR-04360-2007-670-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Da Luz Glassi Alves Tinin
Réu : Mercado União
ADV(S) : Valmir Ribeiro - PR32465
Despacho de fls. 57.
“Intime-se a Reclamante para que, em 5 dias, forneça direta-
mente ao Reclamado o número de sua conta bancária, para pos-
sibilitar o recebimento das verbas rescisórias.
Após, deverá ser informado a este juízo sobre os valores pa-
gos.”

TRT-PR-04551-2007-670-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jackson Baptista
Réu : Amauri Rios
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação/notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.”

TRT-PR-04553-2007-670-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Wagner Fusiki
Réu : Stilo Construções Ltda.
ADV(S) : Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica Vossa Se-
nhoria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação/notificação, devendo apresentar o novo
endereço da parte Reclamada ou indicar a forma de cumprir a
diligência, sendo que sua inércia implicará na extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito.”

TRT-PR-04618-2007-670-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jose Machado
Réu : Antonio Paes Neto
Gerdau Guaíra S.A.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
“Por determinação do Juiz Titular desta Vara, fica vossa senho-
ria intimado para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre a
devolução da citação / notificação do Reclamado ANTONIO
PAES NETO, devendo apresentar o novo endereço da parte
Reclamada ou indicar forma de cumprir a diligência, sendo que
sua inércia implicará na extinção do processo sem resolução
do mérito.”

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83035310 SAO JOSE DOS PINHAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02306/2008

Ficam os advogados abaixo nominados intimados da designa-
ção de audiência pelo procedimento sumaríssimo nas datas e
horários acima.
LOCAL: 1a. Vara do Trabalho de São José dos Pinhais, Rua
das Nações Unidas, 1101, esq. c/ Joaquim Nabuco, Cidade Jar-
dim, - São José dos Pinhais, PR
O não comparecimento do Autor à audiência implicará no ar-
quivamento dos autos, na forma do artigo 844 da CLT. O con-
vite às testemunhas deverá ser comprovado por escrito.

TRT-PR-04946-2007-670-09-00-0 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Neli Teresinha dos Santos Pedroso
Réu : Tania Regina Skora
Imobiliaria Skora Imoveis
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 11:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04953-2007-670-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Marins Oliveira Uchaki
Réu : Inylbra Tapetes e Veludos Ltda.
ADV(S) : Joaozinho Santana - PR23034
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-04958-2007-670-09-00-5 (PS)

Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Adriana da Silva
Réu : Oraides Meneglin
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 16:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-05032-2007-670-09-00-7 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Jonatan Ramos
Réu : Formighieri Indústria de Implementos Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Ana Carolina de Figueiredo Borges - PR42383
Data da audiência: 24/01/2008 Hora: 16:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Renato Martins dos Santos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

RUA DAS NACOES UNIDAS, 1101, 1º ANDAR ESQ.
COM JOAQUIM NABUCO

83.035-310 - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 85960/2007

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionada(s), intimada(s) para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-RT-04464-2007
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
Autor : Eder de Oliveira
Réu(s) : Expresso Rodoviario Dalçoquio Ltda.
Cooperativa dos Carregadores Trabalhadores na Carga e Des-
carga de Mercadorias de Pinhais Ltda.
INTIMADO(S) : Cooperativa dos Carregadores Trabalhadores
na Carga e Descarga de Mercadorias de Pinhais Ltda. - (RÉU -
2) - CNPJ: 04.055.639/0001-25
O(A) Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de São José dos Pinhais/
Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está citando a(o) ré(u) infraci-
tado, atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento
da ação trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara, de-
vendo comparecer na audiência INICIAL designada para o dia
14/04/2008 às 15:50h, para apresentar defesa, sob pena de re-
velia e confissão, sendo que os autos estão à disposição dos
interessados na Secretaria da Vara.
Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.

BRAULIO GABRIEL GUSMÃO
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378

- 2115

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
CLEIA MARLO PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA

MARLO E VIEIRA LTDA. e NILSON VIEIRA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR
HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, de que está CITANDO CLEIA MARLO PEREIRA
DA SILVA, IMOBILIÁRIA MARLO E VIEIRA LTDA. e NIL-
SON VIEIRA, ora em lugar incerto e não sabido, réus nos au-
tos de Ação Trabalhista RT nº 636/2007, em que são partes:
JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA, autor, e IMOBILIÁRIA MAR-
LO E VIEIRA LTDA., e outros 03, réus, para comparecerem
perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na Rua San-
tos Dumont, 3080, para audiência inaugural de tentativa de
conciliação e apresentação de contestação que se realizará no
dia 25 de março de 2008, às 13h40min., devendo comparece-
rem pessoalmente, sob pena de revelia e confissão, quanto a
matéria de fato.

E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.

Dado e passado
na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Para-

ná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil
e sete. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378
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EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
CLEIA MARLO PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA

MARLO E VIEIRA LTDA. e NILSON VIEIRA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da Vara
do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, de que está CITANDO CLEIA MARLO PEREIRA
DA SILVA, IMOBILIÁRIA MARLO E VIEIRA LTDA. e NIL-
SON VIEIRA, ora em lugar incerto e não sabido, réus nos au-
tos de Ação Trabalhista RT nº 637/2007, em que são partes:
MANOEL SOUZA DE OLIVEIRA, autor, e IMOBILIÁRIA
MARLO E VIEIRA LTDA., e otros 03, réus, para comparece-
rem perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na Rua
Santos Dumont, 3080, para audiência inaugural de tentativa de
conciliação e apresentação de contestação que se realizará no
dia 25 de março de 2008, às 13h35min., devendo comparece-
rem pessoalmente, sob pena de revelia e confissão, quanto a
matéria de fato.

E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.

Dado e passado
na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Para-
ná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil
e sete. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378
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EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
CLEIA MARLO PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA

MARLO E VIEIRA LTDA. e NILSON VIEIRA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR
HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, de que está CITANDO CLEIA MARLO PEREIRA
DA SILVA, IMOBILIÁRIA MARLO E VIEIRA LTDA. e NIL-
SON VIEIRA, ora em lugar incerto e não sabido, réus nos au-
tos de Ação Trabalhista RT nº 639/2007, em que são partes:
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, autor, e IMOBILIÁRIA
MARLO E VIEIRA LTDA., e outros 03, réus, para comparece-
rem perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na Rua
Santos Dumont, 3080, para audiência inaugural de tentativa de
conciliação e apresentação de contestação que se realizará no
dia 25 de março de 2008, às 13h42min., devendo comparece-
rem pessoalmente, sob pena de revelia e confissão, quanto a
matéria de fato.

E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.

Dado e passado
na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Para-
ná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil
e sete. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378

- 2115

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
CLEIA MARLO PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA

MARLO E VIEIRA LTDA. e NILSON VIEIRA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da Vara
do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

Toledo
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buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO CLEIA MAR-
LO PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA MARLO E VIEIRA
LTDA. e NILSON VIEIRA, ora em lugar incerto e não sabido,
réus nos autos de Ação Trabalhista RT nº 640/2007, em que são
partes: FRANCISCO DA SILVA, autor, e IMOBILIÁRIA MAR-
LO E VIEIRA LTDA., e outros 03, réus, para comparecerem
perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na Rua San-
tos Dumont, 3080, para audiência inaugural de tentativa de con-
ciliação e apresentação de contestação que se realizará no dia
25 de março de 2008, às 13h45min., devendo comparecerem
pessoalmente, sob pena de revelia e confissão, quanto a maté-
ria de fato.

E, para que che-
gue ao conhecimento dos interessados, é passado o presente
Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.

Dado e passado
na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Para-
ná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil
e sete. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378

- 2115

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
FRALDAS BABY RICK LTDA.

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da
Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que está INTIMANDO a ré FRAL-
DAS BABY RICK LTDA. ora em lugar incerto e não sabido,
da SENTENÇA proferida nos autos de Reclamação Trabalhista
PS 1004/2007, ajuizada por ZILA PEREIRA PIRES, cujo dis-
positivo é o seguinte:”Ante o exposto, decide a Vara do Traba-
lho de Toledo – PR acolher parcialmente os pedidos para, reco-
nhecida a relação de emprego no período de 16.03.07 a 24.05.07,
condenar a ré FRALDAS BABY RICK LTDA. a pagar à parte
autora ZILA PEREIRA PIRES os títulos constantes da funda-
mentação, segundo os estritos termos e parâmetros desta, que
passa a integrar o dispositivo para todos os efeitos legais. Im-
põe-se à ré a obrigação de proceder as devidas anotações na
CTPS da autora referente ao contrato de trabalho havido, sob
pena de sê-lo feito pela Secretaria da Vara. Oficie-se ao Minis-
tério do Trabalho e do Emprego para as sanções cabíveis. Li-
quidação por cálculos. Cumpra-se no prazo legal. Juros na for-
ma da lei. Correção monetária segundo o índice do mês subse-
qüente ao de prestação de serviços, tendo em vista a época da
exigibilidade do salário (CLT, 459 e Lei 8177/91), inexistindo,
aqui, violação do artigo 5o, incisos II e XX XVI da CF, na for-
ma da OJ nº 300, da SDI-I, do E. TST. Custas, pela reclamada,
fixadas em R$ 30,00, calculadas sobre o valor atribuído à con-
denação de R$ 1.500,00. Ciente a parte autora. INTIME-SE A
RÉ. Prestação jurisdicional entregue. Nada mais. (a) FERNAN-
DO HOFFMANN - Juiz do Trabalho ”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital de intimação à ré será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado na entrada deste Juízo,
no lugar de costume.
Dado e passado na Cidade de Toledo, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu, Carlos Jones
de Sá Silva, Diretor de Secretaria subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378
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EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
FRALDAS BABY RICK LTDA.

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da
Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que está INTIMANDO a ré FRAL-
DAS BABY RICK LTDA. ora em lugar incerto e não sabido,
da SENTENÇA proferida nos autos de Reclamação Trabalhista
PS 1006/2007, ajuizada por SOLANGE APARECIDA WOLFF
VALCARENGHI, cujo dispositivo é o seguinte:”Ante o expos-
to, decide a Vara do Trabalho de Toledo – PR acolher parcial-
mente os pedidos para, reconhecida a relação de emprego no
período de 24.06.06 a 31.05.07, condenar a ré FRALDAS BABY
RICK LTDA. a pagar à parte autora SOLANGE APARECIDA
WOLFF VALCARENGHI os títulos constantes da fundamen-
tação, segundo os estritos termos e parâmetros desta, que passa
a integrar o dispositivo para todos os efeitos legais. Impõe-se à
ré a obrigação de proceder as devidas anotações na CTPS da
autora referente ao contrato de trabalho havido, sob pena de
sê-lo feito pela Secretaria da Vara. Oficie-se ao Ministério do

Trabalho e do Emprego para as sanções cabíveis. Liquidação
por cálculos. Cumpra-se no prazo legal. Juros na forma da lei.
Correção monetária segundo o índice do mês subseqüente ao
de prestação de serviços, tendo em vista a época da exigibilida-
de do salário (CLT, 459 e Lei 8177/91), inexistindo, aqui, vio-
lação do artigo 5o, incisos II e XX XVI da CF, na forma da OJ
nº 300, da SDI-I, do E. TST. Custas, pelo reclamado, fixadas
em R$ 30,00, calculadas sobre o valor atribuído à condenação
de R$ 1.500,00. Ciente a parte autora. INTIME-SE A RÉ. Pres-
tação jurisdicional entregue. Nada mais. (a) FERNANDO HOFF-
MANN - Juiz do Trabalho ”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital de intimação à ré será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado na entrada deste Juízo,
no lugar de costume.
Dado e passado na Cidade de Toledo, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu, Carlos Jones
de Sá Silva, Diretor de Secretaria subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378
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EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
FRALDAS BABY RICK LTDA.

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da
Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que está INTIMANDO a ré FRAL-
DAS BABY RICK LTDA. ora em lugar incerto e não sabido,
da SENTENÇA proferida nos autos de Reclamação Trabalhista
PS 1007/2007, ajuizada por THIAGO HENRIQUE NUNES
SIQUEIRA, cujo dispositivo é o seguinte:” Ante o exposto,
decide a Vara do Trabalho de Toledo – PR acolher parcialmen-
te os pedidos para, reconhecida a relação de emprego no perío-
do de 15.07.06 a 31.01.07, condenar a ré FRALDAS BABY
RICK LTDA. a pagar à parte autora THIAGO HENRIQUE
NUNES SIQUEIRA os títulos constantes da fundamentação,
segundo os estritos termos e parâmetros desta, que passa a in-
tegrar o dispositivo para todos os efeitos legais. Impõe-se à ré a
obrigação de proceder as devidas anotações na CTPS da autora
referente ao contrato de trabalho havido, sob pena de sê-lo fei-
to pela Secretaria da Vara. Oficie-se ao Ministério do Trabalho
e do Emprego para as sanções cabíveis.Liquidação por cálcu-
los. Cumpra-se no prazo legal. Juros na forma da lei. Correção
monetária segundo o índice do mês subseqüente ao de presta-
ção de serviços, tendo em vista a época da exigibilidade do
salário (CLT, 459 e Lei 8177/91), inexistindo, aqui, violação
do artigo 5o, incisos II e XX XVI da CF, na forma da OJ nº 300,
da SDI-I, do E. TST. Custas, pelo reclamado, fixadas em R$
30,00, calculadas sobre o valor atribuído à condenação de R$
1.500,00. Na forma do inciso III, do Anexo à Resolução Admi-
nistrativa 22/2006, do Tribunal Pleno do e. TRT da 9a Região,
informe-se à d. Corregedoria que esta decisão não deverá ser
computada para efeito de apuração da produtividade deste ma-
gistrado, pois já apreciada demanda idêntica e proferida deci-
são de mesma natureza (autos do PS 1006/07).Ciente a parte
autora. INTIME-SE A RÉ. Prestação jurisdicional entregue.
Nada mais. (a) FERNANDO HOFFMANN - Juiz do Trabalho ”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital de intimação à ré será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado na entrada deste Juízo,
no lugar de costume.
Dado e passado na Cidade de Toledo, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu, Carlos Jones
de Sá Silva, Diretor de Secretaria subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378
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EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
FRALDAS BABY RICK LTDA.

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da
Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que está INTIMANDO a ré FRAL-
DAS BABY RICK LTDA. ora em lugar incerto e não sabido,
da SENTENÇA proferida nos autos de Reclamação Trabalhista
PS 1008/2007, ajuizada por ROSANE FERNANDA MORAIS,
cujo dispositivo é o seguinte:” Ante o exposto, decide a Vara
do Trabalho de Toledo – PR acolher parcialmente os pedidos
para, reconhecida a relação de emprego no período de 1º.08.06
a 20.04.07, condenar a ré FRALDAS BABY RICK LTDA. a
pagar à parte autora ROSANE FERNANDA MORAIS os títu-
los constantes da fundamentação, segundo os estritos termos e
parâmetros desta, que passa a integrar o dispositivo para todos
os efeitos legais. Impõe-se à ré a obrigação de proceder as de-
vidas anotações na CTPS da autora referente ao contrato de
trabalho havido, sob pena de sê-lo feito pela Secretaria da Vara.
Oficie-se ao Ministério do Trabalho e do Emprego para as san-

ções cabíveis.Liquidação por cálculos. Cumpra-se no prazo le-
gal. Juros na forma da lei. Correção monetária segundo o índi-
ce do mês subseqüente ao de prestação de serviços, tendo em
vista a época da exigibilidade do salário (CLT, 459 e Lei 8177/
91), inexistindo, aqui, violação do artigo 5o, incisos II e XX
XVI da CF, na forma da OJ nº 300, da SDI-I, do E. TST. Cus-
tas, pelo reclamado, fixadas em R$ 30,00, calculadas sobre o
valor atribuído à condenação de R$ 1.500,00. Na forma do in-
ciso III, do Anexo à Resolução Administrativa 22/2006, do Tri-
bunal Pleno do e. TRT da 9a Região, informe-se à d. Correge-
doria que esta decisão não deverá ser computada para efeito de
apuração da produtividade deste magistrado, pois já apreciada
demanda idêntica e proferida decisão de mesma natureza (au-
tos do PS 1006/07).Ciente a parte autora. INTIME-SE A RÉ.
Prestação jurisdicional entregue. Nada mais. (a) FERNANDO

HOFFMANN - Juiz do Trabalho ”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital de intimação à ré será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado na entrada deste Juízo,
no lugar de costume.
Dado e passado na Cidade de Toledo, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu, Carlos Jones
de Sá Silva, Diretor de Secretaria subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378
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EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
FRALDAS BABY RICK LTDA.

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da
Vara do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento, de que está INTIMANDO a ré FRAL-
DAS BABY RICK LTDA. ora em lugar incerto e não sabido,
da SENTENÇA proferida nos autos de Reclamação Trabalhista
PS 1013/2007, ajuizada por DAIANE APARECIDA MAGA-
LHÃES, cujo dispositivo é o seguinte:”Ante o exposto, decide
a Vara do Trabalho de Toledo – PR acolher parcialmente os
pedidos para, reconhecida a relação de emprego desde 1º.09.05,
condenar a ré FRALDAS BABY RICK LTDA. a pagar à parte
autora DAIANE APARECIDA MAGALHÃES os títulos cons-
tantes da fundamentação, segundo os estritos termos e parâme-
tros desta, que passa a integrar o dispositivo para todos os efei-
tos legais. Impõe-se à ré a obrigação de promover a retificação
das anotações da CTPS da parte autora, na forma da fundamen-
tação, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara com a comuni-
cação ao Ministério do Trabalho e do Emprego, para as san-
ções cabíveis. Liquidação por cálculos. Cumpra-se no prazo
legal. Juros na forma da lei. Correção monetária segundo o ín-
dice do mês subseqüente ao de prestação de serviços, tendo em
vista a época da exigibilidade do salário (CLT, 459 e Lei 8177/
91), inexistindo, aqui, violação do artigo 5o, incisos II e XX
XVI da CF, na forma da OJ nº 300, da SDI-I, do E. TST. Cus-
tas, pelo reclamado, fixadas em R$ 30,00, calculadas sobre o
valor atribuído à condenação de R$ 1.500,00. Ciente a parte
autora. INTIME-SE A RÉ. Prestação jurisdicional entregue.
Nada mais. (a) FERNANDO HOFFMANN - Juiz do Trabalho ”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital de intimação à ré será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado na entrada deste Juízo,
no lugar de costume.
Dado e passado na Cidade de Toledo, aos vinte e nove dias do
mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu, Carlos Jones
de Sá Silva, Diretor de Secretaria subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO

Vara do Trabalho de TOLEDO/PR.
Rua Santos Dumont, 3080 - centro - 85905-000 - (45) 3378

- 2115

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
CLEIA MARLO PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA

MARLO E VIEIRA LTDA. e NILSON VIEIRA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR
HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da Vara do Traba-
lho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento, de que está CITANDO CLEIA MARLO PEREIRA
DA SILVA, IMOBILIÁRIA MARLO E VIEIRA LTDA. e NIL-
SON VIEIRA, ora em lugar incerto e não sabido, réus nos au-
tos de Ação Trabalhista RT nº 547/2007, em que são partes:
JOSÉ DE SOUZA OLIVEIRA, autor, e IMOBILIÁRIA MAR-
LO E VIEIRA LTDA., e outros 03, réus, para comparecerem
perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na Rua San-
tos Dumont, 3080, para audiência inaugural de tentativa de
conciliação e apresentação de contestação que se realizará no
dia 25 de março de 2008, às 13h30min., devendo comparece-
rem pessoalmente, sob pena de revelia e confissão, quanto a
matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-

do o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO
TRABALHO
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EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS
CLEIA MARLO PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA

MARLO E VIEIRA LTDA. e NILSON VIEIRA
COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ, Juiz da Vara
do Trabalho de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO CLEIA MAR-
LO PEREIRA DA SILVA, IMOBILIÁRIA MARLO E VIEIRA
LTDA. e NILSON VIEIRA, ora em lugar incerto e não sabido,
réus nos autos de Ação Trabalhista RT nº 546/2007, em que são
partes: JUAREZ TAMBOLA MACIEL, autor, e IMOBILIÁ-
RIA MARLO E VIEIRA LTDA., e outros 03, réus, para compa-
recerem perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na
Rua Santos Dumont, 3080, para audiência inaugural de tentati-
va de conciliação e apresentação de contestação que se realiza-
rá no dia 25 de março de 2008, às 13h15min., devendo compa-
recerem pessoalmente, sob pena de revelia e confissão, quanto
a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro do
ano de dois mil e sete. Eu, , Carlos Jones de Sá Silva, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

HUMBERTO EDUARDO SCHMITZ
Juiz do Trabalho

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da 5ª Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00065/2007

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-01036-2007-909-09-00-7
Local Atual : : 5a. Turma
Autor(Es) : : Minerais Do Paraná S.A. - Mineropar
Réu(S) : Marlene Mengarda Martelli
Advogado : : Jaqueline Todesco Barbosa De Amorim - Pr20584
Descrição : CIENCIA DE DESPACHO: “INTIME-SE A RE-
QUERENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
FORNEÇA A SEGUNDA VIA DA PETIÇÃO INICIAL NE-
CESSÁRIA PARA A CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA,
BEM COMO PARA QUE COMPROVE A INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO AO QUAL PRETENDE SEJA
CONFERIDO EFEITO SUSPENSIVO, TUDO SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CURITIBA, 4 DE
DEZEMBRO DE 2007 - RUBENS EDGARD TIEMANN -
DESEMBARGADOR RELATOR.”

TRT-PR-01038-2007-909-09-00-6
Local Atual : : 5a. Turma
Autor(Es) : : Minerais Do Paraná S.A. - Mineropar
Réu(S) : Noe Vieira Dos Santos
Advogado : : Jaqueline Todesco Barbosa De Amorim - Pr20584
Descrição : CIENCIA DE DESPACHO: “INTIME-SE A RE-
QUERENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
FORNEÇA A SEGUNDA VIA DA PETIÇÃO INICIAL NE-
CESSÁRIA PARA A CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA,
BEM COMO PARA QUE COMPROVE A INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO AO QUAL PRETENDE SEJA
CONFERIDO EFEITO SUSPENSIVO, TUDO SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CURITIBA, 4 DE
DEZEMBRO DE 2007 - RUBENS EDGARD TIEMANN -
DESEMBARGADOR RELATOR.”

TRT-PR-01042-2007-909-09-00-4
Local Atual : : 5a. Turma
Autor(Es) : : Minerais Do Paraná S.A. - Mineropar
Réu(S) : Clarissa Nunes
Advogado : : Jaqueline Todesco Barbosa De Amorim - Pr20584
Descrição : CIENCIA DE DESPACHO: “ VISTOS, ETC ...
ASSIM, LEVANDO-SE EM CONTA QUE A BASE JURÍDI-
CA EM QUE SE FUNDA A PRETENSÃO É INCONSISTEN-
TE, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR POR ENTENDER
AUSENTES fumus boni juris E O periculum in mora. INTI-
ME-SE A REQUERENTE DA PRESENTE DECISÃO. CITE-
SE A REQUERIDA, PARA FINS DO ART. 802 DO CPC. CU-
RITIBA, 4 DE DEZEMBRO DE 2007 - DIRCEU PINTO JU-

Tribunal Regional da
9ª Região
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NIOR - DESEMBARGADOR RELATOR.”

5A. TURMA
Almir Soares

Secretário da 5ª Turma

PORTARIA SGP/SDM1G 132/2007
Curitiba, 3 de dezembro de 2007.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

INTERROMPER AS FÉRIAS do Juiz do Trabalho Substituto, SANDRO AUGUSTO
DE SOUZA, no período de 03 a 09/12/2008, para ATUAR, sem prejuízo de sua desig-
nação anterior, na 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, em virtude da licença para
tratamento de saúde da Juíza Titular, Marieta Jesusa da Silva Arretche, ficando o
saldo referente para usufruto futuro.
Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP/SDM1G 129/2007
Curitiba, 28 de novembro de 2007.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

AUTORIZAR a Juíza Titular, ANA PAULA SEFRIN SALADINI, em férias, a proferir
despachos e mandados, no período de 28/11 a 30/11/2007, na Vara do Trabalho de
Jacarezinho.
Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP/SDM1G 133/2007
Curitiba, 4 de dezembro de 2007.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

AUTORIZAR a Juíza LIANE MARIA DAVID MROCZEK a ATUAR na Vara do Tra-
balho de Loanda, cumulativamente com a Titularidade da Vara do Trabalho de Ivaipo-
rã, nos termos do Art. 42 do Regimento Interno, a partir de 10/12/2007 até ulterior
determinação.
Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

PORTARIA SGP/SDM1G 134/2007
Curitiba, 4 de dezembro de 2007.

A Desembargadora Federal do Trabalho, Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E

Art. 1º – DESIGNAR a Juíza do Trabalho Substituta, FERNANDA ZANON MAR-
CHETTI, para ATUAR na 1ª Vara do Trabalho de Curitiba, no dia 03/12/2007, sem
prejuízo de sua designação anterior.
Art. 2º – AUTORIZAR os Juízes do Trabalho Substitutos a PROLATAR SENTEN-
ÇAS e EMBARGOS DECORRENTES:
I – KASSIUS STOCCO, na Vara do Trabalho de Apucarana, no dia 30/11/2007;
II – RICARDO JOSÉ FERNANDES DE CAMPOS, na 7ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, no dia 03/12/2007.
Publique-se.

(a) WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 100/2007
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO:

Ato nº 222/07 e Portaria JP nº 402/07, publicados no Diário da Justiça do Estado do
Paraná em 7/12/07 - ONDE SE LÊ, em ambos: “A DESEMBARGADORA FEDE-
RAL DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25
do Regimento Interno”, LEIA-SE “A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRA-
BALHO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO usando de suas atribuições le-
gais, diante do disposto nos arts. 25 e 26 do Regimento Interno”; e ONDE SE LÊ, em
ambos: “WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA Desembargadora Federal do Traba-
lho Presidente do TRT da 9ª Região”, LEIA-SE “ROSALIE MICHAELE BACILA
BATISTA Desembargadora Federal do Trabalho Vice-Presidente no exercício da Pre-
sidência do TRT da 9ª Região.”
ATO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 29-11-2007:
Ato nº 216/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas
atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do contido na
Informação n.º 31/2007, da Secretaria de Recursos Humanos, RESOLVE declarar
vago o cargo de Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 2, criado
pela Lei n.º 8.432/92, ocupado pela servidora ENEIDA SOARES BRISOLA FRA-
GUNOLLI, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33,
VIII, da Lei 8.112/90, com efeitos a contar de 3/12/2007.
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 28-11-2007:
Portaria JP nº 392/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido no Documento Eletrônico n.º 1/2007, do Serviço de Distribuição dos Feitos
de 1ª Instância de Araucária, RESOLVE designar CRISTINA MIGLIAVACCA, Téc-
nico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 2, para SUBSTITUIR o Diretor
de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Distribuição dos Feitos de 1ª Instância
de Araucária, a partir de 28/11/2007, em suas férias e demais impedimentos legais.
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª REGIÃO DE 3-12-2007:

Servidor (a) Cargo Ato 
ANA CRISTINA MEIRELLES 
DE ALMEIDA 

Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, 
padrão 35 (correspondente ao atual Analista 
Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15) 

20/01 

ARTUR PALU FILHO Oficial de Justiça Avaliador, código TRT/9ª/AJ 
022, classe A, padrão NS III (correspondente ao 
atual Analista Judiciário Área Judiciária 
Especialidade Execução de Mandados classe C, 
padrão 15) 

513/95 

EDINÉIA GOMES DA SILVA 
COIMBRA 

Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A, 
padrão 5 

608/03  

HENI APARECIDA BARKE Analista Judiciário Área Administrativa, classe 
B, padrão 9 

550/03 

HILDA MARIA DA SILVA 
SECCO 

Analista Judiciário, classe C, padrão 35 
(correspondente ao atual Analista Judiciário 
Área Judiciária, classe C, padrão 15) 

240/98 

MOACIR MOSER Analista Judiciário – Médico – código TRT9ª NS 
901, classe C, padrão 35 (correspondente ao 
atual Analista Judiciário Área Apoio 
Especializado Especialidade Medicina, classe C, 
padrão 15) 

138/97 

RAMES KALLUF Oficial de Justiça Avaliador, código TRT/9ª/AJ 
022, classe A, padrão NS III A (correspondente 
ao atual Analista Judiciário Área Judiciária 
Especialidade Execução de Mandados, classe C, 
padrão 15) 

139/94 

RAQUEL RAMALLO DE 
PAIVA 

Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, 
padrão 15 

84/02 

ROSENI RIBEIRO PRESTES Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, 
padrão 15 

598/03 

ZULEIKA FERREIRA MELO Médico, código TRT/9ª/NS 901, classe A, 
padrão NS III (correspondente ao atual Analista 
Judiciário Área Apoio Especializado 
Especialidade Medicina, classe C, padrão 15) 

440/95 

Portaria JP nº 398/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido no Memorando n.º 404/07, da Secretaria de Informática, RESOLVE designar
PÉRICLES DE SOUZA BERNARDI, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe B,
padrão 9, para SUBSTITUIR CLÁUCIO JORGE DE LIMA, Diretor de Secretaria,
código TRT 9ª CJ-3, da Secretaria de Informática, no período de 3 a 22/12/2007, em
virtude de impedimento de DANIEL VICENTE THOMAZ, Técnico Judiciário Área
Judiciária, classe C, padrão 15, substituto legal do titular do referido Cargo em Co-
missão.
Portaria JP nº 399/07 - A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO,
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando
de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e do
contido no Despacho AP/GP n.º 26/2007, RESOLVE determinar o ARQUIVAMEN-
TO dos Autos de Sindicância n.º 12/2007, conforme dispõe o art. 145, I, da Lei 8.112/
1990, considerando os termos do relatório conclusivo apresentado pela Comissão,
instituída pela Portaria JP n.º 261/2007.
PORTARIAS DA DIREÇÃO DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO
TRT DA 9ª REGIÃO DE 5-12-2007:
Portaria SRH nº 699/07 - A DIRETORA DA SECRETARIA DE RECURSOS HU-
MANOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de
suas atribuições legais, diante da delegação de competência decorrente da Portaria
DG n.º 125, de 14/02/2007, e do contido no Despacho DG n.º 1689/2007, RESOLVE
lotar NÉLSON AMAZONAS GIRÃO DE ARAÚJO, servidor cedido pelo Tribunal
Regional do Trabalho 11ª Região, no Juízo Auxiliar de Conciliação de 1º Grau, a
partir de 10/12/2007, designando-o para EXERCER a Função Comissionada de As-
sistente I, código TRT 9ª FC 1, da Assessoria da Direção-Geral, a partir da mesma
data.
Portaria SRH nº 701/07 - A DIRETORA DA SECRETARIA DE RECURSOS HU-
MANOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de
suas atribuições legais, diante da delegação de competência decorrente da Portaria
DG n.º 125, de 14/02/2007, e do contido no Documento Eletrônico n.º 8/2007, do
Serviço de Admissão e Desenvolvimento Pessoal e Gerencial, RESOLVE: I - designar
ANA PAULA LIMA PROENÇA, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A,
padrão 5, para EXERCER a Função Comissionada de Assistente III, código TRT 9ª
FC 3, do Serviço de Admissão e Desenvolvimento Pessoal e Gerencial da Secretaria,
na Secretaria de Recursos Humanos, a partir de 10/12/2007, dispensando CRISTIA-
NE CONCEIÇÃO VILELA, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, pa-
drão 5, da referida Função Comissionada, a partir da mesma data; II - designar CRIS-
TIANE CONCEIÇÃO VILELA, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A,
padrão 5, para SUBSTITUIR o Chefe de Seção, código TRT 9ª FC 5, da Seção de
Avaliação Funcional e Acompanhamento Gerencial, no Serviço de Admissão e De-
senvolvimento Pessoal e Gerencial, da Secretaria de Recursos Humanos, a partir de
10/12/2007, em suas férias e demais impedimentos legais; III - revogar, a partir de 10/
12/2007, a Portaria SRH n.º 691/07, no que se refere à designação de ANA PAULA
LIMA PROENÇA, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A, padrão 5, como
substituta legal anteriormente constituída.

Curitiba, 5 de dezembro de 2007.

Fernando Alberto Vidal
Chefe da Seção de Legislação e Divulgação

Serviço de Legislação/SRH

Ato nº 214, de 27 de novembro de 2007.

A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições le-
gais, diante do disposto no art. 25 do Regimento Interno, e no art. 3º, §1º, da Instrução
Normativa n.º 44/02, do Tribunal de Contas da União,

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar, com fundamento no art. 10 do Anexo I da Portaria Conjunta n.º 1,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 9/3/07, os Atos de aposentadoria
mencionados, para incluir a concessão do Adicional de Qualificação previsto no art.
15, III, da Lei n.º 11.416/06, na proporcionalidade de 7,5 % (sete vírgula cinco por
cento) sobre o vencimento básico do cargo anteriormente ocupado pelos servidores:

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º/6/06, nos termos do §1º, art. 8º, do Anexo I, da Portaria Conjunta n.º 1/07
c/c art. 5º do Ato n.º 169/07, deste Regional.

WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Desembargadora Federal do Trabalho

Presidente do TRT da 9ª Região

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

SISTEMA DE INFORMAÇÃO PROCESSUAL

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUINTA TURMA
13 DE DEZEMBRO DE 2007 ÀS 09:00 HORAS

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta pauta, os recursos prin-
cipais a eles vinculados deverão ser julgados na mesma sessão e poderão ser objeto de
sustentação oral.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta sessão, serão apre-
ciados na próxima, independentemente de nova publicação.
TRT-PR-00667-2007-562-9-00-5 (ROPS)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PORECATU
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
RECORRENTE(S): SENDI - SERVIÇOS DE ENGENHARIA E DESENVOLVIMEN-
TO INDUSTRIAL LTDA.
RECORRIDO(S): WILSON DIVINO DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIELA DE CARVALHO GUEDES-MARCELO COELHO DA
SILVA-ERNANE DA SILVA ATANÁSIO

TRT-PR-00822-2006-322-9-00-7 (AI)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
AGRAVANTE: MARIZEIA NICOLAU DE SOUZA, MARIZEIA NICOLAU DE
SOUZA
AGRAVADO: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
- APPA, ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO(S): CAROLINA LUIZA LOYOLA-HELCIO CHIAMULERA MON-
TEIRO-CRISTIANO EVERSON BUENO

TRT-PR-03729-2001-018-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TIEMANN
RECORRENTE(S): HUSSMANN DO BRASIL LTDA., FAST FRIO EQUIPAMEN-
TOS LTDA., TRANSPORTADORA FALCAO LTDA.
RECORRIDO(S): MAURO MONTEIRO
ADVOGADO(S): ANAISA SOARES-MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO-
RENATO LIMA BARBOSA-VALENTIM ZAZYCKI-DIRCEU PAGANI-LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA-PATRICIA GRASSANO PEDALINO-PAULO ROBERTO
PEREIRA

TRT-PR-12318-2001-005-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
RECORRIDO(S): EDIUZA ROSWALKA PAIVA
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DE LIZ-MANOEL HERMANDO BARRETO

TRT-PR-16880-2001-005-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE ALMEI-
DA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): UNIÃO (LEI 11457/2007 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA)
RECORRIDO(S): GUSTAVO PEREIRA ABAGGE (FI)
ADVOGADO(S): GIZELA MARY LOPES PINHEIRO CARVALHO-LUIZ ANTO-
NIO ABAGGE-SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-PATRICIA MAUAD PATRUNI

TRT-PR-00023-2003-670-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS
LTDA., VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES LTDA., RITA JOSUE DE BRITO - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS MATEUS-LIBIAMAR DE SOUZA-MARCIA A
MEISTER-CARLOS SEVERINO MEYER-GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS
PAULA

TRT-PR-01517-2003-670-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(S): KROMBERGSCHUBERT DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S): LUCILANE DE OLIVEIRA MARINHO
ADVOGADO(S): EDSON HAUAGGE-SERGIO DE ARAGON FERREIRA-ENRI-
CO MIGUEL NICHETTI-VALERIA HATSCHBACH FERREIRA-FABIO SALLES
VIANNA

TRT-PR-03616-2003-010-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD TIEMANN
RECORRENTE(S): UNIÃO (LEI 11457/2007 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA)
RECORRIDO(S): APK LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA., LUIZ FERNANDO
MACIEL PINTO
ADVOGADO(S): GIZELA MARY LOPES PINHEIRO CARVALHO-JOSE CARLOS
BUSATTO-ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER-FRANCISCO PAULO
SMITEK SOBIERAY

TRT-PR-00097-2004-670-9-00-3 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKEVIC
RECORRENTE(S): RENATO PIMENTEL, PAMPAPAR S.A. SERVIÇO DE TELE-
COMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): BRASIL TELECOM S.A., RENATO PIMENTEL, PAMPAPAR S.A.
SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): INDALÉCIO GOMES NETO-ROBERTO PIERRI BERSCH-RO-
DRIGO SPESSATTO-EMERSON KIYOSHI KITAMURA-LUIZ ASSI-MARCELO
JORGE DIAS DA SILVA-PATRICK ROCHA DE CARVALHO

TRT-PR-01789-2004-658-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
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RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): ORAL IMPLANT S/C LTDA., ISLA BAR-
BOSA.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): WILLIAM SIMOES-MARCELO RICARDO
URIZZI DE BRITO ALMEIDA-ALAISIS FERREIRA LOPES-
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

TRT-PR-16827-2004-002-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): CBCC PARTICIPAÇÕES S.A.
RECORRIDO(S): JOHNNY MARK MENON, BRASIL TELE-
COM S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANIEL TATARA RIBAS-
NORMA REGINA PINHO RIBAS-PAULO ROBERTO KO-
EHLER SANTOS

TRT-PR-17690-2004-005-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): LUCINEIA MESSIAS
RECORRIDO(S): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA.
ADVOGADO(S): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-JOSE
LUCIO GLOMB-DIEGO LENZI REYES ROMERO-PERI-
CLES PESSOA SALAZAR FILHO

TRT-PR-21760-2004-010-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): MARGARIDA FERREIRA DA ROCHA
RECORRIDO(S): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA., BANCO BCN S.A., BANCO BOAVISTA S.A., BAN-
CO BRADESCO S.A., SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS
S/C LTDA., SITESE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA.
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO PADILHA-CLECI
TEREZINHA MUXFELDT-EVELYN FABRICIA DE ARRU-
DA-RUY BARBOSA JUNIOR-CARINA PESCAROLO-RO-
DRIGO THOMAZINHO COMAR

TRT-PR-00116-2005-666-9-00-3 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): INTERNATIONAL PAPER - COMÉRCIO
DE PAPEL E PARTICIPAÇÕES ARAPOTI LTDA.
RECORRIDO(S): IVOIR JOSÉ MARIA
ADVOGADO(S): JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYO-
LA-NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR-NALINLE
MARIA APARECIDA O. ALENCAR ROMERO

TRT-PR-00342-2005-089-9-00-9 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de APUCARANA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): BYD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S): ADELSON APARECIDO DA CRUZ
ADVOGADO(S): ANDREA CARBONI BARATO-VALDIR
JUDAI-CLEBER RICARDO BALLAN-JOSE TEODORO AL-
VES-JOSE TEODORO ALVES-INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-00380-2005-669-9-00-6 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): THEREZINHA CECY KRELING DE
ALMEIDA
RECORRIDO(S): ASSOCIAÇÃO DE PAIS MESTRES E FUN-
CIONÁRIOS DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE KEN-
NEDY
ADVOGADO(S): HORACIO FERNANDES NEGRAO FI-
LHO-NELCI APARECIDA MUNGO SANTOS

TRT-PR-00538-2005-657-9-00-8 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de COLOMBO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
RECORRIDO(S): ALDICLÉIA APARECIDA JAQUETTI
ADVOGADO(S): NILZO ANTONIO RODA DA SILVA-RITA
DE CASSIA TENCZUK KANAYAMA-HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL

TRT-PR-00872-2005-068-9-00-6 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de TOLEDO
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR

RECORRENTE(S): AMARILDO DOS SANTOS DUTRA
RECORRIDO(S): MULTIPET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA-
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN-ANEME-
RE DULABA-SIMONE SOARES PEREIRA

TRT-PR-01016-2005-322-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, OSVALDO ANTONIO
ALVES - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): MARINEIDE SPALUTO-TATIANA LA-
ZZARETTI ZEMPULSKI-ANILIZA DE ARAUJO DIRIENZO-
CRISTIANO EVERSON BUENO-HELCIO CHIAMULERA
MONTEIRO

TRT-PR-02222-2005-016-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): RUBENS BOAVENTURA MENDONÇA
RECORRIDO(S): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE ORIENTACAO E FORMAÇÃO PROFISSI-
ONAL NO ESTADO DO PARANÁ, SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA - SESI
ADVOGADO(S): LILLIANA BORTOLINI RAMOS-LUIZ
CARLOS-MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-LEANDRA
MONTENEGRO CAMPANHOLO

TRT-PR-02389-2005-660-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A.
RECORRIDO(S): PATRICIA KOLACHINSKI VIEIRA
ADVOGADO(S): RICARDO MACHADO-VIVIANE CASTE-
LLI-LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK-MARCELO
EDUARDO MENEZES ARCOS-REINALDO MIRICO ARO-
NIS

TRT-PR-04219-2005-007-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): ADELAIDE MARIA D ALMEIDA
RECORRIDO(S): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICORDIA DE CURITIBA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-FABI-
ANO ARCHEGAS

TRT-PR-04664-2005-018-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): TIL TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA., VALDIR MARTINS - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CAMILA VIDOTTI DE REZENDE-FREDE-
RICO AIDAR-JORGE HAMILTON AIDAR-OLGA MACHA-
DO KAISER

TRT-PR-08088-2005-012-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 12ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): SUN DRIP PROMOÇÕES EVENTOS E
ALIMENTOS LTDA., MARCOS AURELIO BASSO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANA LUIZA MANZOCHI-SEBASTIAO
ANTUNES TELLES SOBRINHO-PIERRE ANDREY RU-
THES

TRT-PR-09024-2005-014-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ANDERSON LEAL JUSTEN
RECORRIDO(S): ALEXANDRE SILVA, JOCY CARLOS SIL-
VA
ADVOGADO(S): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
IVAN RIBAS

TRT-PR-10799-2005-010-9-00-3 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): SOCIEDADE COOPERATIVA DE SER-
VIÇOS MEDICOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLI-
TANA - UNIMED CURITIBA
RECORRIDO(S): SANDRA REGINA KEMPNER
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-

CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-ODERCI JOSE BEGA-LEI-
LA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

TRT-PR-10846-2005-652-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): DOUGLAS DA SILVA, MONTESINOS
SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL LTDA.
RECORRIDO(S): ESTADO DO PARANÁ, DOUGLAS DA
SILVA, MONTESINOS SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL LTDA.
ADVOGADO(S): CELSO LUIZ LUDWIG-HEGLISSON TA-
DEU MOCELIN NEVES-RODRIGO DE LIMA MARTINS-
ANALU RIESEMBERG GLEICH

TRT-PR-11345-2005-016-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A.
RECORRIDO(S): JACILENE SANTANA DO NASCIMENTO,
BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-MURILO
CLEVE MACHADO-NORMA REGINA PINHO RIBAS-JOSE
DANIEL TATARA RIBAS-MIRIAM PERSIA DE SOUZA

TRT-PR-14152-2005-028-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): KAROLINE FILLER, PERDIGAO AGRO-
INDUSTRIAL S.A..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-ROBER-
TO VINICIUS ZIEMANN-CLAUDIO ROBERTO HARTWIG-
ERIKA PAULA DE CAMPOS

TRT-PR-15825-2005-010-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): GILMARA ALVES FERREIRA, ACRO-
POLE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., SERVIÇO FE-
DERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA-
JAIR APARECIDO AVANSI-SANDRA CALABRESE SIMAO-
ROCHELI SILVEIRA-DENISE CAMPELO JUSTUS

TRT-PR-16565-2005-002-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ROZANI DONDONI SANCAO, WORK-
TIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - RECURSO
ADESIVO
RECORRIDO(S): ANTONIO FERREIRA FILHO, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, ROZANI DONDONI SANCAO,
WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - RE-
CURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): FLAVIA MOTTA-ROGERIO MARTINS
CAVALLI-SANDRO LUNARD NICOLADELI-WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS-CARLOS GELENSKI
NETO

TRT-PR-18695-2005-014-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): JOSÉ DO ESPIRITO SANTO, AMELIA
SPINELLI, ANNA GALATOLI PEDRO, EDSON LUIS DE
AZEVEDO, FRANCILINO FERNANDES NETTO, JUNOT
REBELLO GUIMARAES, JOÃO CARLOS DE MENDONÇA
NASCENTES, JOÃO JESUS LOPES DE QUEVEDO, ITAI-
PU BINACIONAL - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): FUNDAÇÃO ITAIPU BR DE PREVIDEN-
CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FIBRA, JOSÉ DO ESPIRITO
SANTO, AMELIA SPINELLI, ANNA GALATOLI PEDRO,
EDSON LUIS DE AZEVEDO, FRANCILINO FERNANDES
NETTO, JUNOT REBELLO GUIMARAES, JOÃO CARLOS
DE MENDONÇA NASCENTES, JOÃO JESUS LOPES DE
QUEVEDO, ITAIPU BINACIONAL - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): AFONSO CELSO NUNES-MOACIR AN-
TONIO BORDIGNON-NESTOR APARECIDO MALVEZZI-
LUCIA BORDIGNON-MARIANNE SILVA MALVEZZI-ISAI-
AS ZELA FILHO

TRT-PR-18773-2005-007-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): ANDREIA DE PAULA RIBEIRO, UNI-
BANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S): DR MARKETING PROMOCIONAL IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA., ANDREIA DE PAULA
RIBEIRO, UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.
ADVOGADO(S): LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS-

MARCELO EDUARDO MENEZES ARCOS-MARCIO CLE-
MENTINO SOARES-CELSO FERRAREZE-GIORGIA PAU-
LA MESQUITA-GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS-REI-
NALDO MIRICO ARONIS-RENATA CIRILO-MÔNICA GI-
OVANA VALVASSORI PORTO-JEFERSON CABRAL MAR-
TINS

TRT-PR-00018-2006-872-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): SIMONE RITA RAMOS, USINA DE AÇU-
CAR SANTA TEREZINHA LTDA..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES-
PAULO CESAR SIQUEIRA DA SILVA-APARECIDO DOMIN-
GOS ERRERIAS LOPES-MÁRCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS-INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-00079-2006-021-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGÁ, ADEMIR PEREIRA - RECURSO ADE-
SIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): LEILA APARECIDA FERREIRA GARCIA-
REGINA MARIA BASSI CARVALHO-RITA DE CÁSSIA
BASSI BONFIM-SONIA LETICIA DEMELLO CARDOSO

TRT-PR-00131-2006-666-9-00-2 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de JAGUARIAÍVA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): INTERNATIONAL PAPER COMÉRCIO
DE PAPEL E PARTICIPAÇÕES ARAPOTI LTDA., ODILON
MAGNO DE OLIVEIRA.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): DENILSON MESSIAS PINA-PAULO MA-
DEIRA-NALINLE MARIA APARECIDA O. ALENCAR RO-
MERO

TRT-PR-00261-2006-671-9-00-0 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): MEC PREC MECÂNICA DE PRECISÃO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
RECORRIDO(S): JOELMISON MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISLEY PEREIRA-LUIS TADEU
RODRIGUES SILVA

TRT-PR-00274-2006-567-9-00-2 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de NOVA ESPERANÇA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): SANDRO APARECIDO PORTO, USINA
ALTO ALEGRE S.A. - AÇUCAR E ALCOOL.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE-TANIA CHRISTINA CECCATTO GONÇALVES PAULA-
MARCIA REGINA RODACOSKI

TRT-PR-00376-2006-653-9-00-3 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ARAPONGAS
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): TEREZA DA SILVA RAMOS
RECORRIDO(S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE ARAPONGAS - CODAR
ADVOGADO(S): ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-
EDER LUIS DAVID-ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLI-
VEIRA-KAMILA TREVISAN DA SILVA

TRT-PR-00420-2006-656-9-00-4 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MARLI DE FÁTIMA SPINARDI PEDRO-
SO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S): MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
ADVOGADO(S): LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA-
MARGARIDA LEONI DAHNE-DONIZETE GELINSKI-RO-
BSON DE SOUZA DAL COL

TRT-PR-00441-2006-026-9-00-9 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
RECORRIDO(S): OSMAR DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-SUSA-
NE LEA KONELL-FABIO ROBERTO KAMPMANN

TRT-PR-00534-2006-071-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
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RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): AUTO POSTO PRA FRENTE BRASIL
LTDA., ADAIR FRANCESCHINI - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): LUIZ AUGUSTO BROETTO-MARIA AU-
XILIADORA FERREIRA LINS

TRT-PR-00576-2006-089-9-00-7 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de APUCARANA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ANTONIO GERVIKAS
RECORRIDO(S): INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES DE MASSAS JANDAIA LTDA.
ADVOGADO(S): JEFFERSON POLICARPO DA SILVA-SER-
GIO TESTA-ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS-DEUSDERIO TORMINA

TRT-PR-00587-2006-657-9-00-1 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de COLOMBO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): JOÃO PEDRO DOS SANTOS
RECORRIDO(S): SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADVOGADO(S): LUIZ TRYBUS-REINALDO WOELLNER-
JEFFERSON LUIZ TRYBUS

TRT-PR-00634-2006-091-9-00-9 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CAMPO MOURÃO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): SIDNEY DOS SANTOS CASARIN, AUTO
ADESIVOS PARANÁ LTDA..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALBERTO MINGARDI FILHO-DIRCEU
ALBERTO DA SILVA-CELSO RESENDE DA SILVA

TRT-PR-00709-2006-072-9-00-3 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): INVIOLÁVEL PATO BRANCO LTDA.,
ZENEIDA MARIA HORN IOPP - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): FELIPE CORONA MENEGASSI-SILVANO
GHISI-GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA-
ROBERTO CEZAR VAZ DA SILVA

TRT-PR-00945-2006-658-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO
IGUAÇU, EMILIO DRIESSEN JUNIOR
RECORRIDO(S): INSTITUTO BRASILEIRO DE INTEGRA-
ÇÃO E DESENVOLVIMENTO PRO CIDADÃO - IBIDEC,
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, EMILIO DRI-
ESSEN JUNIOR
ADVOGADO(S): IVO HARRY CELLI JUNIOR-KAZUMY
CHRIZ BARBOSA DE OLIVEIRA-VICTOR BENGHI DEL
CLARO-ANA CHRISTINA HELBLING VIDAL-TELMAR
CARLOS SCHOSSLER

TRT-PR-01101-2006-664-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE LONDRINA, CINTIA
MARIA ROCHA - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): IGAPÓ SERVIÇOS DE HIGIENE E LIM-
PEZA LTDA. (ME), PRONTO ATENDIMENTO SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA., FORCE VIGILÂNCIA S/C LTDA.,
MUNICÍPIO DE LONDRINA, CINTIA MARIA ROCHA -
RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): CARLOS RENATO CUNHA-NILSON RO-
BERTO MARTINES GARCIA-WILSON LEITE DE MORAIS-
ALEXANDRE PETRUCCI ALVES-MARCIA NAKAGAWA
RAMPAZZO-SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO

TRT-PR-01383-2006-022-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MARIO DE LIMA
RECORRIDO(S): OFICINA DE ELETROELETRÔNICOS
CAPATO LTDA.
ADVOGADO(S): FABIANO VICENTE VENETE ELIAS-
NORIMAR JOAO HENDGES

TRT-PR-01499-2006-071-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): SOLANGE SOARES MIRANDA DA SIL-

VA, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER
RECORRIDO(S): CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., SOLANGE SOARES
MIRANDA DA SILVA, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

TRT-PR-01559-2006-411-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, CLAUDIO AUGUSTO
YENNRICH RABELLO - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): HELCIO CHIAMULERA MONTEIRO-
NAZARENO ANTONIO VILARINHO PIOLI FILHO-ANTO-
NIO CARLOS LACERDA

TRT-PR-01571-2006-658-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ESTADO DO PARANÁ, EDGAR MA-
CHADO, INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL LTDA..
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): EDSON RUBENS ANDRADE-LAMARTI-
NE BRAGA CORTES FILHO-MARCUS JAIR CARRARO-
MARCELO CESAR MACIEL

TRT-PR-01688-2006-663-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 04ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): BANCO SANTANDER BANESPA S.A.,
MARIA ROSIMEI VIOL RIBEIRO LOPES.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
ROMUALDO MELHADO-MARCELO RODRIGUES-RAFA-
EL ANTONIO REBICKI

TRT-PR-01699-2006-071-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): ZILMAR HOMOCHINSKI, NOELI CAR-
MEM BARRETTA HOMOCHINSKI
RECORRIDO(S): SANDRO DE JESUS DE ABREU
ADVOGADO(S): FERNANDO MARIOT-GIANI LANZARI-
NI DA ROSA LIMA

TRT-PR-01716-2006-322-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/
PR, EDIMILSON UBIRAJARA MENDES - RECURSO ADE-
SIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JAMES DANTAS-SANDRA APARECIDA
LOSS STOROZ-FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-LEAN-
DRO ALBERTO BERNARDI-RENATA ALVES PEREIRA
WOSNY

TRT-PR-01982-2006-660-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ORBE ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDO(S): PEDRO FERNANDES
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO MARINONI-EDNA
MARA DO SOCORRO BORBA CARNEIRO

TRT-PR-02040-2006-022-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): JORGE DO PRADO DE FREITAS, ÓR-
GÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR - RECURSO ADESI-
VO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS-FER-
NANDA TORRENS FONTOURA-EDSON CARLOS DE SOU-
ZA VEIGA-SANDRA APARECIDA STOROZ

TRT-PR-02114-2006-071-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): PEDRO FERNANDES MILANI

RECORRIDO(S): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA.
ADVOGADO(S): ARMANDO LUIZ MARCON-NILDA MA-
RIA DE OLIVEIRA MELITO

TRT-PR-02123-2006-411-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO - DE -
OBRA DO SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/
PR, OROZIMBO AGOSTINHO - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS-SANDRA
APARECIDA LOSS STOROZ-EDSON CARLOS DE SOUZA
VEIGA-RENATA ALVES PEREIRA WOSNY-LUIZ FERNAN-
DO ZORNIG FILHO

TRT-PR-02187-2006-303-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR, CLAUDEMIR WESSLER - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ORLANDO NEVES TABOZA-SIMONI
MARCON FICAGNA-TEREZINHA N ANSELMI TABOZA

TRT-PR-02522-2006-014-9-00-3 (RO)
ORIGEM: 14ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): CCSP XXI EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S.A.
RECORRIDO(S): SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS,
FRANCISCO NEREU SILVA DE AVILA
ADVOGADO(S): MIRIAN CIPRIANI GOMES-SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS

TRT-PR-02670-2006-411-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): ANTONIO CLOVIS FERREIRA DE AL-
MEIDA, EDISON MACHADO CARVALHO, JOAQUIM URI-
TAN MENDES, ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR-SAN-
DRA APARECIDA LOSS STOROZ-BELMIRO CESAR FER-
NANDES TROTTA TELLES-RENATA ALVES PEREIRA
WOSNY-SHANA CAROLINA COLAÇO VAZ

TRT-PR-02747-2006-021-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): FELIX DANIEL LEZCANO TATIS, BAN-
CO SANTANDER BANESPA S.A. - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CÉSAR AUGUSTO MORENO-MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO-LIZETH SANDRA FERREIRA
DETROS-RAFAEL ANTONIO REBICKI-ENI DOMINGUES-
VALDEMAR WAGNER JUNIOR-JOSE AFFONSO DALLE-
GRAVE NETO-SABRINA ZEIN-DEBORAH KOLISKI VONS

TRT-PR-02773-2006-022-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): VALTENCIR FREITAS DE LIMA, ÓR-
GÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR - RECURSO ADESI-
VO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO DE MATOS-SANDRA
APARECIDA STOROZ-RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

TRT-PR-03888-2006-872-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.,
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO MA-
RINGA - SICREDI MARINGA PR, DEISE DE FATIMA TEO-
DOSIO DE LIMA - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO RAMALHO XAVIER-LIZETH
SANDRA FERREIRA DETROS-CARLOS FERNANDO UZE-
LOTTO-CÉSAR AUGUSTO MORENO-JOSE LUIS JACO-
BUCCI FARAH-CARLOS FERNANDO UZELOTTO-JOSE
LUIS JACOBUCCI FARAH

TRT-PR-03906-2006-872-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ

PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): GABRIELY BUZON LEMES
RECORRIDO(S): SUEZ JEANS CONFECÇÕES DE ROUPAS
LTDA.
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO PISSOLATO-MAR-
COS ROBERTO GOMES DA SILVA-RICARDO ANTONIO
RAMPAZZO-LUÍS FABIANO BANNACH

TRT-PR-03956-2006-019-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S): MARIA REGINA ALVES MACENA
ADVOGADO(S): ANAMARIA BATISTA-VILSON MACHA-
DO DOS SANTOS

TRT-PR-04051-2006-678-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): FRANCISLEY PIMENTEL FAGUNDES
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-REGINA
FATIMA WOLOCHN-JOAO ANTONIO PIMENTEL

TRT-PR-04229-2006-664-9-00-6 (RO)
ORIGEM: 05ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): ELZA MARIA MAZZO
RECORRIDO(S): UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSI-
NO LTDA. - UNOPAR
ADVOGADO(S): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL-CAMILA VIDOTTI DE REZENDE-MANUEL VINI-
CIUS TOLEDO MELO DE GOUVEIA-WILSON SOKOLO-
WSKI-MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

TRT-PR-04308-2006-018-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MERCANTIL FARMED LTDA.
RECORRIDO(S): SAMELLA ROSEMBERG DE MIRANDA
ADVOGADO(S): MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO-
OLGA MACHADO KAISER

TRT-PR-04485-2006-892-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
RECORRIDO(S): EDINÉIA DE OLIVEIRA, ASSOCIAÇÃO
DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE AGU-
DOS DO SUL
ADVOGADO(S): ANA PAULA DUARTE-NEMO FRANCIS-
CO SPANO VIDAL-MARCIA VALENTE

TRT-PR-04705-2006-892-9-00-4 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): HERMES ALVES DA CRUZ
RECORRIDO(S): GILBERTO LUIS PERCICOTI
ADVOGADO(S): CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT-
LUIZ CARLOS SLONIK

TRT-PR-05037-2006-018-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): JAYME SANCHES, NARCISO PISSINA-
TI, NELSON DE FREITAS JESUS, VALTER PONTELLO,
BANCO ITAÚ S.A., FUNBEP FUNDO DE PENSÃO MULTI-
PATROCINADO - RECURSO ADESIVO.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-ROSANA
CAMARANI DA SILVA-WILSON LEITE DE MORAIS-JAC-
QUELINE PIERRI-JOSE COLLETE-FLAVIO NIXON PETRI-
LO-GUSTAVO MOREIRA GORSKI-ROSANA CAMARANI
DA SILVA

TRT-PR-05426-2006-652-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 18ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A.
RECORRIDO(S): IONE APARECIDA DA CRUZ EYROS,
BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANI-
EL TATARA RIBAS-MURILO CLEVE MACHADO-MIRIAM
PERSIA DE SOUZA-NORMA REGINA PINHO RIBAS

TRT-PR-07918-2006-007-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
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RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S): ALDO PEREIRA BATISTA
ADVOGADO(S): CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES-ROLAND HASSON

TRT-PR-08495-2006-008-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): TELEPERFORMANCE CRM S.A., SIMO-
NE JACINTO SARTER - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): BRASIL TELECOM S.A., TELEPERFOR-
MANCE CRM S.A., SIMONE JACINTO SARTER - RECUR-
SO ADESIVO
ADVOGADO(S): INDALECIO GOMES NETO-JOSE DANI-
EL TATARA RIBAS-MURILO CLEVE MACHADO-MIRIAM
PERSIA DE SOUZA-NORMA REGINA PINHO RIBAS-
THAIS CAVALHEIRO DA SILVA-ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR

TRT-PR-14412-2006-028-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): SIMONE MEZZARI, PURAS DO BRA-
SIL S.A.
RECORRIDO(S): ROBERT BOSCH LTDA., SIMONE ME-
ZZARI, PURAS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-NEL-
SON KNOB-RAUL ANIZ ASSAD-DEMIAN GAIO

TRT-PR-15913-2006-029-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 20ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CUL-
TURA, GLAUCIA FRANCISCO DA SILVA.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA-JOEL-
CIO FLAVIANO NIELS

TRT-PR-16061-2006-015-9-00-2 (RO)
ORIGEM: 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): TERCITA MARIA STUBERT (ESPÓLIO
DE)
RECORRIDO(S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S): CIRO CECCATTO-ROGERIO MARTINS
CAVALLI

TRT-PR-19202-2006-010-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 10ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL
LTDA.
RECORRIDO(S): EDNILSON PEREIRA GOMES
ADVOGADO(S): CASSIANO RICARDO REGIS-PAULO
ROBERTO DE ALMEIDA TELES JUNIOR-JOAO CARLOS
REGIS

TRT-PR-19364-2006-028-9-00-3 (RO)
ORIGEM: 19ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S): JORGE LUIZ MEDEIROS DA COSTA PE-
REIRA
ADVOGADO(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-HERMI-
NIO BACK

TRT-PR-21216-2006-013-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 13ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): MINERAIS DO PARANÁ S.A. - MINE-
ROPAR
RECORRIDO(S): JUAREZ PALMA TORRES DE FREITAS
ADVOGADO(S): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-JAQUELI-
NE TODESCO BARBOSA DE AMORIM

TRT-PR-51172-2006-659-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): UNIÃO (LEI 11457/2007 - CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA)
RECORRIDO(S): REINALDO JOSÉ DE GÓES [ME]
ADVOGADO(S): ALAIR VALTRIN-JULIANO DE BRITO
NEITZKE-VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

TRT-PR-00186-2007-068-9-00-7 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de TOLEDO
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S): MARA REGINA CARVALHO DA SILVA,
NEY ALMANZA DE LOS SANTOS
ADVOGADO(S): FATIMA MIRIAN BORTOT-HERMINIO
BACK-GISELE SOARES-LUIS ANSELMO ARRUDA GAR-
CIA-RENE PELEPIU-GENEROSO HORNING MARTINS

TRT-PR-00356-2007-669-9-00-9 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ROLÂNDIA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): AGRÍCOLA JANDELLE LTDA.
RECORRIDO(S): JOSÉ NILTON PIRES DA SILVA
ADVOGADO(S): DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR-
MARIA HELENA ANTUNES BILHAO-WILSON SOKOLO-
WSKI

TRT-PR-00388-2007-072-9-00-8 (RO)
ORIGEM: Vara do Trabalho de PATO BRANCO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): BALDISSARELLI E AMARAL LTDA.
RECORRIDO(S): FELIX AUGUSTO KRUSCHELSKI
ADVOGADO(S): MARCO ANTONIO BORDIGNON-PAULO
CESAR LAGO DE ALMEIDA-JULIO CÉSAR OLIVEIRA

TRT-PR-00466-2007-008-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ
RECORRIDO(S): LURDES DO ROSARIO DA SILVA RIBEI-
RO
ADVOGADO(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA-OTAVIO AU-
GUSTO SAMUEL PATZSCH-ALEXANDRE NISHIMURA

TRT-PR-00477-2007-658-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAU-
LO CAVALHIERI - RECURSO ADESIVO
RECORRIDO(S): ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO ME-
NOR - APROM, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO
CAVALHIERI - RECURSO ADESIVO
ADVOGADO(S): FERNANDO LUIZ DE NADAI WROBEL-
MARCELO PINTO SANCANDI-ELIZEU LUCIANO DE AL-
MEIDA FURQUIM-ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-
LADÃO

TRT-PR-00743-2007-024-9-00-5 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): IVONETE DENISE ROMAN
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS-REGINA FATIMA WOLOCHN

TRT-PR-00760-2007-673-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 06ª Vara do Trabalho de LONDRINA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): ESTADO DO PARANÁ
RECORRIDO(S): SUELI FOSTINO DA ROCHA, SETOR
MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA.
ADVOGADO(S): FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO-
LILIAN FATIMA MORO NOVAK-WILSON LEITE DE MO-
RAIS-VINICIUS RODRIGO PETRILO

TRT-PR-00792-2007-024-9-00-8 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): HELENA REGAILO CUNHANSKI
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-REGINA
FATIMA WOLOCHN

TRT-PR-00998-2007-660-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): REGIANE TEREZINHA DEMETRIO,
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA.
RECORRIDO(S): OS MESMOS
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-REGINA
FATIMA WOLOCHN

TRT-PR-01456-2007-678-9-00-3 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): ESTER DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-OSIRES
GERALDO KAPP-JOAO ANTONIO PIMENTEL

TRT-PR-01507-2007-660-9-00-9 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): LIDIA BERTOLDI
ADVOGADO(S): JOAO ANTONIO PIMENTEL-JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS-DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

TRT-PR-01659-2007-660-9-00-1 (RO)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): ANGELA DA SILVA
ADVOGADO(S): DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES-
JOSE ADRIANO MALAQUIAS-REGINA FATIMA WOLO-
CHN

TRT-PR-01672-2007-661-9-00-7 (RO)
ORIGEM: 03ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR RUBENS EDGARD
TIEMANN
RECORRENTE(S): MARCOS JOSÉ ROCHA
RECORRIDO(S): GERMANYA COMERCIAL DE CAMI-
NHOES E ONIBUS LTDA.
ADVOGADO(S): REGINA MARIA BASSI CARVALHO-SHI-
GUEMASSA IAMASAKI-ANA MARIA LOPES RODRIGUES
DOS SANTOS-RITA DE CÁSSIA BASSI BONFIM-ANA
CLÁUDIA JOCK

TRT-PR-03150-2007-024-9-00-0 (RO)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
RECORRIDO(S): IVONE DO ROCIO BRITO
ADVOGADO(S): JOSE ADRIANO MALAQUIAS-REGINA
FATIMA WOLOCHN

TRT-PR-79022-2006-021-9-00-8 (RCCS)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de MARINGÁ
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP, SINDICATO
RURAL DE MARIALVA
RECORRIDO(S): AKIO MIYAMOTO
ADVOGADO(S): MARCIA REGINA RODACOSKI-MARIA
REGINA VIZIOLI-DIRCEU VERONEZE-MIRELA MARIA
DIAS-LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS

TRT-PR-79028-2006-069-9-00-5 (RCCS)
ORIGEM: 02ª Vara do Trabalho de CASCAVEL
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MA-
ZURKEVIC
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): DAIAN SARAIVA DE LIMA (ESPÓLIO
DE)
RECORRIDO(S): CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA, FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DO PARANÁ - F.A.E.P., SINDICATO RURAL DE
CASCAVEL
ADVOGADO(S): MARCIA REGINA RODACOSKI-MARINA
GARCIA DE BRITO LIMA

TRT-PR-00343-2007-655-9-00-7 (RCCS)
ORIGEM: Vara do Trabalho de ASSIS CHATEAUBRIAND
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): SIRLEI SERENO
RECORRIDO(S): SINDICATO RURAL DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND, CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECU-
ÁRIA DO BRASIL - C. N. A., FEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA DO ESTADO DO PARANÁ - FAEP
ADVOGADO(S): DERMEVAL RIBEIRO VIANNA-EDESIO
RAMID NASSAR-MARCIA REGINA RODACOSKI

TRT-PR-99509-2005-459-9-00-1 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho de BANDEIRANTES
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
RECORRENTE(S): PEDRO PEDROSO

RECORRIDO(S): LUCIANA MARIA RETZ, GUY ALBER-
TO RETZ (ESPÓLIO DE), BEATRIZ MARIA RETZ, CLAU-
DIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA, CÉLIA MARIA RETZ
GODOY DOS SANTOS, PAULO ROBERTO RETZ, ANDRE
LUCIANO RETZ - MARILENA PRADO BENTURINI (ES-
PÓLIO DE)
ADVOGADO(S): LUIS GUILHERME SOARES DE LARA-
PAULO BUZATO

TRT-PR-99508-2006-093-9-00-6 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CORNÉLIO PROCÓPIO
RELATOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): JOAQUIM AKIRA SHISHIDO
RECORRIDO(S): SOTRIZA COMÉRCIO DE SEMENTES
LTDA., PAULO SIDNEI ZAMARIAN, VITOR VALTER DUC-
CI
ADVOGADO(S): CARLOS ROBERTO FERREIRA-MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI-FERNANDO
BUONO-MONICA RIBEIRO BONESSI-MICHELLE PINHEI-
RO GONCALVES SILVA

TRT-PR-99559-2006-656-9-00-7 (RIND)
ORIGEM: Vara do Trabalho de CASTRO
RELATORA: EXMA DESEMBARGADORA NAIR MARIA
RAMOS GUBERT
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR DIRCEU BUYZ
PINTO JÚNIOR
RECORRENTE(S): NILZA COSTA MACIEL
RECORRIDO(S): BATAVIA S.A. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS
ADVOGADO(S): GERSON EURICO DOS REIS-VALDECI
MARIA DE OLIVEIRA MILAN-JOAO CANDIDO AVILA
JUNIOR

TRT-PR-00373-2007-095-9-00-3 (RIND)
ORIGEM: 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
RELATORA: EXMA JUÍZA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA
PINTO DE ALMEIDA
REVISOR: EXMO DESEMBARGADOR ARION MAZURKE-
VIC
RECORRENTE(S): EDUARDO PEREIRA PARDINHO (ES-
PÓLIO DE)
RECORRIDO(S): ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S): FABIANA NANTES GIACOMINI-MARI-
ANNE SILVA MALVEZZI-EVELINE POLETO PIOVESAN
TOCHETTO

Curitiba, 05 de dezembro de 2007.

Almir Soares
Secretário(a) da Quinta Turma

DISTRIBUIÇÃO: 249/2007
RECURSO EM EXECUÇÃO PENALIDADE ADMINIS-

TRATIVA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/12/2007, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região,foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-80072-2006-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Recorrente(s): União
Recorrido(s) : Retifica Londri - Bloco Ltda.
Advogado(s) : Joseman Aurelio Cezario Garcia Fernandes - Luiz
Aparecido Costa

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 250/2007
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema Unificado de Administração de Processos

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/12/2007, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-92037-2006-665-09-40-0
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ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Eugenio João Musial
Agravado(s) : Thiago Gonçalves dos Anjos
Advogado(s) : Daniela Vanessa Tomelin Flenik

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00441-2006-096-09-01-2
ORIGEM : 01ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Ivan Ferreira do Nascimento
Crochinski & Crochinski Reciclagens Ltda.
Advogado(s) : Luiz Eduardo Dluhosch - Douglas Sebastião de
Oliveira Mendes

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-01278-2000-669-09-01-6
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Cáliver do Brasil Indústria Comércio e
Representação de Máquinas Agrícolas Ltda.
Agravado(s) : Euriques Ignacio
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Ester de Melo - Agenor
Domingos Lovato Cogo Junior

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02323-1996-022-09-02-2
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s) : Jurema Silva Ramos
Advogado(s) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - Nori-
mar Joao
Hendges

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial
e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 251/2007
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/12/2007, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00387-2007-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Agenir Braz Dalla Vecchia
Réu(s) : Luiz Zelio Kotacho
Advogado(s) : Agenir Braz Dalla Vecchia - Emerson Norihiko
Fukushima

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00138-2007-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Bassani Comércio de Paredes e Divisorias Ltda.
Réu(s) : Ernani Luiz Marquetti
Advogado(s) : Joao de Barros Torres - Jacqueline Maria Moser

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-06229-2006-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Conceição Gonçalves Martins
Réu(s) : Município de Apucarana
Cosap - Conselho de Obras Sociais de Apucarana
Associação de Proteção À Maternidade e À Infância
de Apucarana - APMI
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Carlos Alberto de Souza
-
Rubens Henrique de Franca

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 252/2007
AGRAVO DE PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL do TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema Unificado de Administração de Processos
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/12/2007, na Secretaria do(a) TRIBUNAL PLENO, ÓR-
GÃO ESPECIAL E SEÇÃO ESPECIALIZADA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região,foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Desembargador ARION MAZURKEVIC foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00044-2000-325-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Antonia Bruno
Agravado(s) : Manufaturados Fazenda Ltda.
Advogado(s) : Anderson de Joao Alvim - Nilson Roberto Cus-
todio

TRT-PR-00064-2000-322-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Gerson de Freitas Wagner
Agravado(s) : Athalia Maria Lopes Cabral dos Santos
Advogado(s) : Carlos Gelenski Neto - Olimpio Paulo Filho -
Luiz
Salvador - Edmilson Petroski dos Santos - Luciana
de Mello Rodrigues - Claudia Christina Castellain
- Geraldo Hassan - Mario Jose Ribeiro

TRT-PR-07491-2001-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Jorge Claro Badaró - Jose do Carmo Badaro -
Rogério Rocha Peres de Oliveira - Nemo Francisco
Spano Vidal

TRT-PR-16513-2001-004-09-01-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Celia Regina Tomachevski de Britto
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos
Mendes Alcantara - Indalecio Gomes Neto - Fernando
Agapito de Almeida - Gustavo Moreira Gorski

TRT-PR-19655-2001-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Eletrofrio Refrigeração Ltda.
Agravado(s) : Nelson Chaves
Advogado(s) : Dirceu Pagani - Marcia Alves de Oliveira - Fla-
vio
Dionisio Bernartt - Marcia Alves de Oliveira -
Dirceu Pagani

TRT-PR-00388-2003-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : José Roque Dias
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Renato Lima Bar-
bosa -
Maria Helena Antunes Bilhao - Luiz Guilherme
Cavalcanti Mader Sunye

TRT-PR-00615-2003-017-09-01-2
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Sementes Conselvan Ltda.
Agravado(s) : Claudio dos Santos
Advogado(s) : Alexey Gastao Conselvan - Alex Adamczik -
Vlamir
Antonio da Silva - Ubaldo da Conceicao Papa e Bogado

TRT-PR-03103-2003-663-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Agravado(s) : Alex da Silva Sousa
Advogado(s) : Rosangela Khater - Meire Regina Palla Fontes -
Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-09396-2003-001-09-01-1
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Lucas dos Santos Silva
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Sandra Calabrese Si-
mao -
Joel Berto

TRT-PR-00041-2004-026-09-00-1
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : Município de Cruz Machado
Iracema Grabowski Presznhuk - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Martim Francisco Ribas - Susane Lea Konell -
Luis
Carlos Pysklevitz

TRT-PR-00355-2004-092-09-00-0
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Sol Nascente Transporte Mecanizacao Ltda.
Agravado(s) : José Aparecido Carneiro
Advogado(s) : Alessandro Henrique Bana Pailo - Pascoal Vi-
cente
dos Reis - Sidney Ricardo Veloso Dantas

TRT-PR-00048-2005-672-09-00-4
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Maria Cristina de Camargo Correia
Agravado(s) : Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
Advogado(s) : Claudiney Alessandro Goncalves - Valdemir Braz
Bueno - Cesar Augusto de Mello e Silva - Fabricio
Leal Ugolini

TRT-PR-02460-2005-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Sílvio César de Castro
Agravado(s) : Banco Bradesco S.A.
Advogado(s) : Wagner Homero de Almeida Santos - Rafael
Zamariano
- Zoilo Luiz Bolognesi - Denize Heuko - Sérgio
Wilson Maldonado

TRT-PR-54934-2005-029-09-00-7
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : T e A M Robotica Indústria de Tecnologia Elet-
trica
Automazione Meccanica Ltda.
Agravado(s) : Grazieli de Jesus Leal
Advogado(s) : Leocimary Toledo Staut - Gui Antonio de An-
drade Moreira

TRT-PR-01392-2006-659-09-01-4
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Edilson Firman
Advogado(s) : Juliano de Brito Neitzke - Alfredo Marcos Sil-
vério

TRT-PR-08459-2006-010-09-00-3
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Teleperformance CRM S.A.
Agravado(s) : Sueli Rocha de Paula
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Sou-
za -
Jose Daniel Tatara Ribas - Norma Regina Pinho
Ribas - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-11424-2006-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
José Alves Caetano Rodrigues
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98433-2006-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Nelson Domingues dos Santos
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-00062-2007-670-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Adebram Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
Agravado(s) : União
Advogado(s) : Patricia Marin da Rocha - Marcos Alberto Picoli
-
Luzia Besen

TRT-PR-02249-2007-892-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Marcelo Henrique Teobaldo de Camargo - Pau-
lo
Vinicius de Barros Martins Junior

À Exma. Desembargadora FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01433-1994-654-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Ultrafertil S.A.
Agravado(s) : Jose Celso Augusto Canuto
Tarcisio Vieira
Joelson Schiller Rodrigues
Dorival Guimarães Pinaffi
Advogado(s) : Luiz Felipe Haj Mussi - Fabiana Cristina Viola-
to
Martins - Mirian Aparecida Goncalves - Mauro Jose Auache

TRT-PR-02991-1995-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Miguel Liba
Advogado(s) : Marlene Leithold - Ideval Inacio de Paula -
Marilene Jurach - Alba Terezinha Legnani

TRT-PR-00946-1997-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Wagner Moriyama Silva
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara - Graziella Zappala
Giuffrida Liberatti - Marilene Jurach

TRT-PR-17330-1997-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Eraclides Leite da Silva
Agravado(s) : Companhia de Cimento Itambe
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)

Advogado(s) : Cleuza Keiko Higachi Reginato - Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira - Mauro Joselito Bordin -
Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Monica Maria
Francisco Todeschini

TRT-PR-00441-1998-670-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Infra - Estrutura
Aeroportuária - INFRAERO
Agravado(s) : Fermino Domercio Amaral
Advogado(s) : Luciana Perez Guimaraes da Costa – Joaozinho
Santana

TRT-PR-12337-2001-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Arteche Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Agravado(s) : Amarai Lourenco Ribeiro
Advogado(s) : Marcos Leandro Pereira - Jefferson Ramos Bran-
dao -
Rodrigo Fortunato Goulart - Jack Fernando Ribeiro
de Luna - Luiz Eduardo Choma - Carlos Eduardo Grisard

TRT-PR-02697-2002-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Jair Pelutti
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Simone Marques dos
Santos -
Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00614-2003-017-09-00-5
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Sementes Conselvan Ltda.
Agravado(s) : Jaime da Silva
Advogado(s) : Alexey Gastao Conselvan - Ubaldo da Concei-
cao Papa
e Bogado - Alex Adamczik - Vlamir Antonio da Silva

TRT-PR-01830-2003-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Luiz Carlos Ferreira de Carvalho
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Adriana Christina de Castilho Andrea - Vanessa
Trezzi - Marcia Sandra Tumelero - Claudia
Alessandra Bilachi

TRT-PR-00267-2004-073-09-00-0
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ
Agravante(s) : Município de Borrazópolis
Agravado(s) : Mariana Aparecida Cerqueira
Advogado(s) : Ezilio Henrique Manchini - Pedro de Jesus Ruy
-
Elso Cardoso Bitencourt - Maria Ines Roxadelli Piccini

TRT-PR-01458-2004-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Michelle Marques de Oliveira
Agravado(s) : Associação Evangélica Beneficente de Londrina
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Mirian
Aparecida Gleria Gnann - Gilberto Pedriali

TRT-PR-04037-2004-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
Agravado(s) : Marcia Elizabeth Monteiro de Mattos
Advogado(s) : Marcio Krussewski - Antonio Carlos Cordeiro -
Marcio Krussewski

TRT-PR-06134-2004-014-09-41-7
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Sindicato dos Servidores Publicos Municipais
de
Curitiba
Advogado(s) : Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Thais He-
lena
Alves Rossa - Dinamir Pruenca Monteiro Machado

TRT-PR-00108-2005-017-09-00-8
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Resicor Tintas e Solventes Ltda.
Resimater Tecnologia Ambiental Ltda. (ME)
Resimax Comercial Ltda.
Agravado(s) : Roberto Carlos Carvalho
Advogado(s) : Mario Augusto Marcusso - Emerson Buzetti

TRT-PR-11420-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Eraides Dionisio Caetano
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11519-2006-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Francisco Mendes da Silva
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-71076-2006-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
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Agravante(s) : Kleoson Martins dos Santos
Agravado(s) : Carmen Dolores Gadotti Feldmann
Advogado(s) : Antonio Carlos Cordeiro - Amanda Sawaya No-
vak

TRT-PR-80014-2006-092-09-00-1
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Princys Indústria Comércio de Confecções Ltda.
(Massa Falida)
Advogado(s) : Marino Valentim - Fernando Grecco Beffa

TRT-PR-01954-2007-654-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Jose Botelho de Paulo
Agravado(s) : José Sinval Miranda
Advogado(s) : Marcelo Kovalhuk - Maria Cristina de Camargo

TRT-PR-06059-2007-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Antonio da Silva
Agravado(s) : Joao Rodrigues de Oliveira
Advogado(s) : Edaisy Kelly Gonchorowski - Claudia Vargas
de Lima
- Rodrigo Guimaraes

À Exma. Desembargadora ENEIDA CORNEL foram distribuí-
dos os seguintes
processos:

TRT-PR-04020-1998-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hubner Indústria Mecanica Ltda.
Agravado(s) : Hamilton Cesar dos Santos
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva - Moacir Tadeu Furtado

TRT-PR-00592-1999-657-09-00-4
ORIGEM : VT de COLOMBO
Agravante(s) : Frigorifico Casagrande Ltda.
Agravado(s) : Cesar da Silva Hanrique
Advogado(s) : Marco Antonio Gomes de Oliveira - Josmar
Gomes de
Almeida - Maria Isabel Barth Costamilan - Diego
Felipe Munoz Donoso

TRT-PR-00356-2001-089-09-00-9
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Município de Apucarana
Agravado(s) : Luciane Teodoro Marques Marquito
Advogado(s) : Nilso Paulo da Silva - Rubens Henrique de Franca
-
Carlos Alberto de Souza - Wolney Cesar Rubin -
Jeferson Policarpo da Silva

TRT-PR-04382-2002-010-09-00-9
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Ivanilde Maria Muxfeldt Klaiis
Editora Gazeta do Povo S.A.
Advogado(s) : Cleci Terezinha Muxfeldt - Afonso Jose Ribeiro
-
Fernanda Barauna Duarte Medeiros - Gizela Mary
Lopes Pinheiro Carvalho

TRT-PR-04835-2002-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Município de Tamarana
Agravado(s) : Alfredo Aleman Neto
Advogado(s) : Maria das Gracas Vicelli - Fabio Fernandes Ne-
ves
Benfatti - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva -
Adailton Alves Maciel Junior

TRT-PR-00753-2003-092-09-00-5
ORIGEM : VT de CIANORTE
Agravante(s) : Município de Cianorte
Agravado(s) : Wanda Lucia de Assis
Gisele Ribeiro Gonçalves
Instituto do Rim de Cianorte
Elisete Maioli
Paulo Sérgio Limai
Alessandro Mioto de Moura
Rosemeyre Ribeiro Rocha Ferreira
Advogado(s) : Marcio Diniz Fancelli - Eliane Aparecida David
Staub - Alex Panerari - Alexandre Pelissari Cidade

TRT-PR-01307-2003-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Agravado(s) : Devanir Peroni
Advogado(s) : Eder Fabrilo Rosa - Rosângela de Fátima Jaco-
mini

TRT-PR-51361-2003-017-09-00-8
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Celso Gozzi Néia
Osni José Néia
Sandra Mara Gozzi Stroher
Agravado(s) : Adriana Vitorino de Souza Camargo
Advogado(s) : Dirceu Rosa Junior - Haroldo Victorino de Mo-
raes -
Sonia Perez Amaral - Soraya Saad Lopes

TRT-PR-02320-2004-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Adriano Boschiero do Espirito Santos
Agravado(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicações
Advogado(s) : Mario Sergio Dias Xavier - Alberto de Paula
Machado - Rosangela Khater - Meire Regina Palla Fontes
RT-PR-16156-2004-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Condomínio Centro Comercial Candido de Abreu
Agravado(s) : Marcos Medeiros Belasque

União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Rosane Vida Canfield - Euvaldo Aparecido Ro-
cha
Junior - Rogério Rocha Peres de Oliveira -
Cristiana Napoli Madureira da Silveira

TRT-PR-51353-2005-303-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Ginaldo Ferreira Guedes
Agravado(s) : Leonirda Bachega de Barros
Advogado(s) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Jose Carlos
Noschang - Wilson Luis Iscuisatti

TRT-PR-01305-2006-242-09-00-1
ORIGEM : VT de CAMBÉ
Agravante(s) : Enseg Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.
Agravado(s) : Wellington Xavier de Castro
Advogado(s) : Luis Daniel Alencar - Valeria Cristina dos San-
tos
Bandeira

TRT-PR-11451-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Augusta Linares de Almeida Silva
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11499-2006-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Gunter Heribert Fugmann
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11724-2006-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Marli Garcia Delvas Barbosa Cruz
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-71308-2006-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Chasza Mroczek de Waeszawiak
Agravado(s) : Natalice Cristina Pereira
Advogado(s) : Alvaro Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz Her-
rera
Rocha - Carlos Wagner Silva Severo

TRT-PR-98446-2006-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Hugo José Mallmann
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98532-2006-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Sandra Maria da Cruz Cardenuto
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-00540-2007-659-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : Isabel Westarb
Agravado(s) : José Maria de Freitas
Advogado(s) : Thiago Gabriel Xalão - Samuel Ferreira Xalao -
Saulo Francisco Rodrigues Dourado

TRT-PR-00956-2007-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Aristide Antonio de Lima
Agravado(s) : Angelo Val
Advogado(s) : Marcelo Marcio de Oliveira - Olicio Alves Beni

Ao Exmo. Desembargador MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01427-1994-053-09-00-0
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Alzemiro Roth
Advogado(s) : Ceres Paczkoski Baitala - Nemora Pellissari
Lopes
- Suzana Bellegard Danielewicz

TRT-PR-12131-1994-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Paulo Ritter de Oliveira
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Andrea Maria Soares Quadros - Gizela Mary
Lopes
Pinheiro Carvalho - Elisabeth Regina Venancio
Taniguchi - Jose Devanir Fritola - Aparecido Jose
da Silva

TRT-PR-00644-1995-322-09-40-5
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s) : Elaine Santos Silva
Advogado(s) : Andre Gusthavo Martins Gomes Farias - Clau-
dia

Regina Leone de Souza Alves - Rogerio de Paula Alves

TRT-PR-00229-2001-654-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Fundação Instituto Tecnologico Industrial
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Francisco Ferraz Batista - Angela Rafaela Kno-
pf -
Jose de Jesus Gonçalves Bambil

TRT-PR-01089-2001-654-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Utingas Armazenadora S.A.
Agravado(s) : Arnaldo Luiz Drewniak
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Francisco Paulo Smitek Sobieray - Jose Carlos
Busato - Heglisson Tadeu Mocelin Neves

TRT-PR-04228-2001-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Marcos Afonso Posso
Edmilson Vicente Leite
Junia de Barros Schulumberger
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Rinaldo Celio Barioni - Fabio Fernandes Neves
Benfatti - Natasha Jashchenko de Carvalho -
Abelardo Vieira de Macedo - Carlos Alberto
Francovig Filho

TRT-PR-03436-2002-663-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Jorge Luiz Jacinto Nogueira
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina Fonta-
nella
- Alberto Rodrigues Alves - Juliano Tomanaga -
Lelio Shirahishi Tomanaga - Carmen Roberta Franco

TRT-PR-00486-2003-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Helyud Luzia Rocha
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Gi-
zela
Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Antonio Celestino
Toneloto - Ines Estanislava Pucci

TRT-PR-01487-2003-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s) : Jose Teixeira de Souza
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi
- Marcelo Rosemback Ribeiro

TRT-PR-01488-2003-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
Agravado(s) : Iolane Ferreira Caron
Advogado(s) : Ângela Ritter Woeltje - Jau Schneider Von
Linsingen - Antonio Dilson Picolo Filho

TRT-PR-00016-2004-653-09-00-0
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Orlando Claudino Barbosa
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Sandra Regina Rodri-
gues -
Christiane Regina Fontanella - Alberto Rodrigues
Alves - Cirineu Dias - Tobias de Macedo - Carina
do Carmo Castilho - Carmen Roberta Franco Fone

TRT-PR-03381-2004-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Município de Londrina
Agravado(s) : Cristina de Oliveira Souza
Advogado(s) : Paulo Nobuo Tsuchiya - Mauro Shiguemitsu
Yamamoto
- Wilson Leite de Morais - Alexandre Petrucci
Alves - James Dantas

TRT-PR-00601-2005-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Edna Lopes Oliani
Agravado(s) : Livraria Bom Livro Ltda.
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula - Alido
Depine - Cleber Tadeu Yamada - Clovis Barros
Botelho Neto - Carlos Alberto dos Santos

TRT-PR-01368-2005-020-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Everson Davis Guimaraes
Agravado(s) : Alisul Alimentos S.A.
Advogado(s) : César Augusto Moreno - Milton Hiroshi Tazima

TRT-PR-01937-2005-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Banestado S.A.
Hermes Alves - Recurso Adesivo
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Ana Carolina Muller
Moreira
de Carvalho - Moacir Salmoria - Marcelo de Oliveira Lobo

TRT-PR-03043-2005-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Sueli Etsuko Makino

Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Advogado(s) : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Márcia Paiva
Lopes Cury

TRT-PR-05074-2005-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rafael Marcio de Sena
Agravado(s) : Condor Super Center Ltda.
Advogado(s) : Candido Antonio Dembiski - Elza Sant’Ana de
Lima
Dembiski - Cristiane Bientinez Sprada - Luis Cesar
Esmanhotto

TRT-PR-51783-2005-024-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Panificadora Schandler Ltda.
Advogado(s) : Edna Mara do Socorro Borba Carneiro - Maria
do
Carmo Winnik - Marcio Roberval Flores Carvalho

TRT-PR-51614-2006-195-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : A.R.K. Magalhães & Cia. Ltda. [ME]
Agravado(s) : Jefferson Luis Kubaski
Advogado(s) : André Batista Luiz - Eloa Regina Bittencourt
Ramos Pinto

TRT-PR-71010-2006-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Valdivio Alves Torres
Agravado(s) : Luiz Carlos Narciso
Marines do Valle Narciso
Advogado(s) : Paulo Valtair Ribas da Cruz - Roque Porfirio -
Itamar Nienkoetter

TRT-PR-98468-2006-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Augusto Genari
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes
Neto - Dulceli Xavier de Lima

Ao Exmo. Desembargador ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS
JÚNIOR foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-07293-1995-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Elaine Paula Espindola
Agravado(s) : Caixa Economica Federal
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi - Moacyr Fachinello

TRT-PR-00106-1996-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Miguel Ferreira Viana
Agravado(s) : Sacaria Iguaçú - FI
Advogado(s) : Sergio Testa - Deusderio Tormina - Andre Luis
Gorla

TRT-PR-22672-1996-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Madeireira Thomasi S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Danielle Laginski - Rosangela de Fatima Santa-
na
Dalpiaz - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-01147-1997-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Banco do Estado de Sao Paulo S.A. - BANESPA
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Marcelo Rodri-
gues -
Rafael Antonio Rebicki - Luiz Guilherme Cavalcanti
Mader Sunye - Denise Cristine Divardin - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão

TRT-PR-00345-1998-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Milton João de Souza
Agravado(s) : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado(s) : Dermot Rodney de Freitas Barbosa - Oswaldo
Cupello
- Patricia Deslandes Maeckelburg

TRT-PR-18828-1998-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Valdete Ferreira dos Santos
Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe - Jose Nazareno Goulart
-
Paulo Roberto Marques de Macedo

TRT-PR-00624-1999-069-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Jair Cortina
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado(s) : Vanderlei Jose Follador - Luiz Carlos Pasquali-
ni

TRT-PR-27712-1999-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Jorge Luiz Sonsala
Agravado(s) : Rosbel Senger
A Vivenda Comércio de Utilidades Domesticas Ltda.
Rosalia Maria Mancia Senger
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Advogado(s) : Otavio Ernesto Marchesini - Theodoro Fernan-
des da
Cruz Neto

TRT-PR-07190-2000-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Eonir Barcellos
Agravado(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
União (Sucessora da Extinta RFFSA)
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira - Amilcar Marcelo Mar-
tins
Pereira - Clair da Flora Martins - Sidnei Soares
Di Bacco - Sandra Calabrese Simao - Jussara
Oliveira Lima Kadri

TRT-PR-10440-2001-651-09-01-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Cecilia Colonetti (ME)
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Antonio
Carlos Cordeiro - Fatima Luiza Gebara Casaburi

TRT-PR-13794-2001-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Serviço Social Autonomo Paranaeducação
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - Sandra
Calabrese Simao - Rogério Rocha Peres de Oliveira
- Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-15566-2001-006-09-01-7
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Karina Adriana de Lara Wolff
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos
Mendes Alcantara - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-00749-2002-093-09-01-5
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Fazenda Anacruz Ltda.
Fazenda Vera Cruz Ltda.
Humberto Hakim Bezerra
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Rosangela Khater - João Vicente Capobiango -
Elaine Cristina Portelinha

TRT-PR-00797-2002-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Eles Francisco de Oliveira
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado(s) : Erian Karina Nemetz - Luiz Carlos Pasqualini

TRT-PR-10864-2003-016-09-40-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hugo José Lenz
Agravado(s) : Alberto Ribeiro da Cruz
Advogado(s) : Hugo Jose Lenz - Rogerio Pinheiro Vieira

TRT-PR-20871-2003-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR
Agravado(s) : Carmem Aparecida Mota de Souza Gomes
Advogado(s) : Rosaldo Jorge de Andrade - Margareth Mouzi-
nho de
Oliveira Lupatini - Alisson Rogerio Guerra - Mauro
Jose Auache - Aristides Rodrigues do Prado Neto -
Andre Alves Wlodarczyk

TRT-PR-00349-2004-017-09-00-6
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Resicor Tintas e Solventes Ltda.
Resimater Tecnologia Ambiental Ltda. (ME)
Resimax Comercial Ltda.
Agravado(s) : Laertes Carlos Lemes
Advogado(s) : Mario Augusto Marcusso - Emerson Buzetti

TRT-PR-18412-2004-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Silvio Ricardo Marangoni
Agravado(s) : Nedson Gonçalves de Oliveira
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Sandra Amara Pereira - Luiz Felipe Haj Mussi

TRT-PR-80072-2005-007-09-00-0 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Exequente) -REMESSA EX OFFICIO
Agravado(s) : R C L Construções e Incorporações Ltda. (Massa
Falida)
Advogado(s) : Cristina Luisa Hedler - André Luís D’Alcântara
Schmitt - Cleber Marcondes

TRT-PR-98436-2006-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Rubens Marques
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98445-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Maria de Lourdes Sobienski Eimoski
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-

mes Neto

À Exma. Desembargadora NAIR MARIA RAMOS GUBERT
foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-03649-1993-673-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Ismael Dortas
Agravado(s) : Domingos e Festas Ltda.
Domingos Gimenez
Cacilda Bueno Gimenez
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Alvino
Aparecido Filho

TRT-PR-02515-1995-022-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Município de Paranaguá
Agravado(s) : Jose Juarez Amates
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Regina Mitsue
Tabushi
- Dermot Rodney de Freitas Barbosa

TRT-PR-02703-1995-022-09-01-3
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Jose Machado Salvador
Agravado(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Advogado(s) : Roberto Tsuguio Tanizaki - Cristiano Everson
Bueno

TRT-PR-37238-1996-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Valdemar Wag-
ner
Junior - Flávio Cardoso Gama - Rogério Rocha Peres
de Oliveira - Marcia Regina Rodacoski - Carlos
Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-02510-1998-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Disapel Eletrodomésticos Ltda. (Massa Falida)
Agravado(s) : João Evaldo Camargo de Lima
Advogado(s) : Marcia Adriana Mansano - Edson Demarch dos
Santos

TRT-PR-00665-1999-656-09-00-1
ORIGEM : VT de CASTRO
Agravante(s) : Joel Henrique de Avila Pedroso
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
Advogado(s) : Elton Luiz de Carvalho - Alexander Campos de
Lima
- Tobias de Macedo - Diogo Fadel Braz - Andre
Ricardo Lopes da Silva - Jefferson Barbosa

TRT-PR-03219-2000-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Ponta Grossa Esporte Clube
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Jose Fernando Rosas - Itaçuci Gonçalves de Lima
Beltrão - Jose Fernando Rosas - Fabricio Maggi Reusing

TRT-PR-12359-2001-006-09-00-8
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Vital Clínica Medica S/C Ltda.
Agravado(s) : Genir Caetano de Carvalho
Advogado(s) : Jose Lucio Glomb - Gisele Mattner - Eugenio de
Lima Braga

TRT-PR-22718-2002-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Editora Jb S.A.
Agravado(s) : Eraldo Luiz Prodlik
Advogado(s) : Murilo Cleve Machado - Miriam Persia de Sou-
za -
Gabriela Peixoto da Silva - Douglas dos Santos -
Giovani da Silva

TRT-PR-01253-2005-562-09-00-1
ORIGEM : VT de PORECATU
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Thiago Higino Aparecido Ravagnani
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina Fonta-
nella
- Erica Fernanda Ramos - Ana Paula Domingues dos
Santos - Juliano Tomanaga - Lelio Shirahishi
Tomanaga - Sidney Marcos Miranda

TRT-PR-11299-2006-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Joao Batista Benedito Ferreira
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11444-2006-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Ruy Edison Rodrigues de Oliveira
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-51067-2006-072-09-00-0
ORIGEM : VT de PATO BRANCO
Agravante(s) : Construtora Triunfo S.A.
Agravado(s) : Carlos Antonio Gonçalves da Rocha
Advogado(s) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Alys-

son
Burko Chicalski - Joao Alcione Lora - Arlindo
Ferreira Freitas

TRT-PR-51795-2006-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Natcon Construções Elétricas Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Georgij Se-
reda -
Arinaldo Bittencourt - Paulino Batista Diniz

TRT-PR-71115-2006-651-09-00-5
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Hermes Ubinski - Recurso Adesivo
Anderson Carlos da Silva
Eliziane Rigo da Silva
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Joaquim Pereira Alves Junior - Patricia Kubaski
de Araujo

TRT-PR-80018-2006-671-09-00-8
ORIGEM : VT de TELÊMACO BORBA
Agravante(s) : União
Agravado(s) : Sergio Murillo Nalevaiko
Advogado(s) : Osvaldo Léo Ujikawa

TRT-PR-98428-2006-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Katia Resta Astrath
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98443-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Consuelo Navarro Lomonaco Lopes
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98483-2006-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Marlene Parrilha Quintana
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-00012-2007-053-09-00-5
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL
Agravante(s) : Roque Aparecido Kelm
Agravado(s) : Corujão Comércio de Automóveis Ltda.
Advogado(s) : Almir Machado de Oliveira - Petrus Tybur Juni-
or

Ao Exmo. Desembargador RUBENS EDGARD TIEMANN
foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00913-1995-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNÉLIO PROCÓPIO
Agravante(s) : Estado do Paraná
Agravado(s) : Claudia Alves da Silva
Advogado(s) : Adriana Zilio Maximiano - Celso Silvestre Gry-
cajuk
- Roberto Carlos Sottile

TRT-PR-00175-1996-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Agravado(s) : Rogerio Fernando Majeski
Advogado(s) : Pedro Paulo Pamplona - Marcia Vianna - Oswal-
do
Casarotti Junior - Rose Paula Marzinek - Patricia
Blanc Gaidex

TRT-PR-21278-1996-012-09-00-2
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Passos & Zucki Ltda.
Agravado(s) : Angelo Taborda
Advogado(s) : Maria Adriana Pereira - Jose Francisco Cunico
Bach

TRT-PR-01493-2000-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Noel Raimundo
Agravado(s) : Alvaro Apolloni Neumann
Advogado(s) : Flavio Ramos - Silvio Benjamin Alvarenga -
Marcos
Apolloni Neumann - Osli de Souza Machado

TRT-PR-12797-2001-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Editora Hoje Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Lourival Barao Marques - Gizela Mary Lopes
Pinheiro Carvalho - Fernando Antonio de Oliveira

TRT-PR-17870-2001-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : COPEL Distribuição S.A.
Agravado(s) : Edison Leonarth de Paula
Advogado(s) : Valeria Jaruga Brunetti - Adriana de Paula Ba-
ratto
- Carlos Bueno Ribeiro - Jussara Osik

TRT-PR-04773-2002-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Conjunto Residencial Avenida da Republica
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Glauber
Guimaraes de Oliveira - Eunice Messa Gonzales

TRT-PR-01051-2003-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Paulo Roberto Hamilko
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
Advogado(s) : Jose Lucio Glomb - André Felipe Durdyn - Clei-
de
Regina Glomb - Indalecio Gomes Neto - Gustavo
Moreira Gorski

TRT-PR-09059-2003-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : DJalma Alves dos Santos Pinturas (ME)
Agravado(s) : Claudemir Losano Garcia
Advogado(s) : Mariane Melillo Fontan - Tomaz da Conceicao -
Henderson Vilas Boas Baraniuk - Sergio Virmond
Lima Picchetto - Jose Cardoso

TRT-PR-00641-2004-663-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Município de Londrina
Agravado(s) : Ana Benedita Bossa Alves
Advogado(s) : Fabio Cesar Teixeira - Regina Cristina Ferreira
de
Lima Vieira - Antonio Carlos Mantovani - João
Paulo Rodrigues de Lima - Gervazio Luiz de Martin
Junior

TRT-PR-14629-2005-029-09-00-2
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Município de Curitiba
Agravado(s) : José Roberto Cardoso
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Carlos Cesar Lesskiu

TRT-PR-00371-2006-872-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Almir Simoes Alves
Agravado(s) : Renilda Carlos Bertapelli
Advogado(s) : Elizete Aparecida Orvath - Pedro Stefanichen -
Kelly Cristina de Souza

TRT-PR-04066-2006-195-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Ari Antonio Schutz
Advogado(s) : Viviane Castelli - Gustavo Lombardi Ferreira -
Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-11496-2006-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Luiz Carlos de Alcantara
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11736-2006-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
José Carlos Sequinel
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-53254-2006-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Joelma Cristina dos Santos Azevedo
Agravado(s) : Pet Shop Cão Peão Ltda.
Advogado(s) : Dorival Cardoso - Leonardo Santos Bomediano
Nogueira

TRT-PR-71301-2006-015-09-00-1
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Vitoldo Galeski
Agravado(s) : Ronildo Carlos Strambek
Advogado(s) : Danubio Cunha da Silva

TRT-PR-71321-2006-003-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Carlos Roberto Gonçalves
Marcos Gilmar Testoni
Sisimaq Comércio de Pecas e Máquinas Ltda. (ME)
Agravado(s) : Maria Salete Borges
Advogado(s) : Luiz Fernando Martins Alves - Cristhofer Pinto
Oliveira - Adilson Menas Fidelis

TRT-PR-98403-2006-024-09-02-0
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Carlos Fernando Zarpellon
Agravado(s) : Maria Jose Ferreira de Quadros
Advogado(s) : Carlos Fernando Zarpellon - Nelson Busato

TRT-PR-00289-2007-094-09-00-3
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO
Agravante(s) : Indiamara Maria Rech
Agravado(s) : Waldir Kellm
Advogado(s) : Vanderlei Jose Follador - Nilo Norberto Nesi

TRT-PR-00519-2007-659-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
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Agravado(s) : J Santim de França & Cia Ltda.
Advogado(s) : Marcio Roberval Flores Carvalho - Ana Valci
Sanqueta - Fernando Dalla Palma Antonio - Ismael
Luis da Silva - Eliandra Jaeger Silva

Ao Exmo. Desembargador DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01970-1990-018-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Camargo Soares Empreendimentos Ltda.
Rodolfo Marcos Bueno - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Fernanda Elissa de Carvalho Awada - Cylmar
Pitelli
Teixeira Fortes - Wilson Sokolowski - Olga Machado
Kaiser

TRT-PR-01264-1993-411-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina - APPA
Agravado(s) : Odnir Loreto Munster Marques
Renato Fiechter
Alipio Francisco Xavier
Amilton Marcelino
Luiz Alberto Rosin (Espólio de)
Advogado(s) : Antonio Carlos Lacerda - Cristiano Everson
Bueno -
Dermot Rodney de Freitas Barbosa

TRT-PR-01697-1995-022-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Lembrasul Supermercados Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Pau-
lo
Roberto Pereira - Marineide Spaluto - Eliezer
Mendes Fonseca

TRT-PR-02141-1995-022-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Sebastiao Alves
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Antonio Carlos Lacerda - Cristiano Everson
Bueno -
Dermot Rodney de Freitas Barbosa

TRT-PR-37850-1996-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Mauro Carvalho de Souza
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Luiz Otavio
Gadotti
Franco - Flávio Cardoso Gama - Araripe Serpa Gomes
Pereira - Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-06226-1997-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Itaipu Binacional
Agravado(s) : Edson Schinzel
Advogado(s) : Isaias Zela Filho - Araripe Serpa Gomes Pereira
-
Aline Fabiana Campos Pereira - Regiane Antunes
Dequeche - Beatriz Osternack Rezende

TRT-PR-27891-1998-008-09-01-9
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Sucessora da Extinta RFFSA)
Agravado(s) : Walter Luiz Costa Miranda
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Cristina Mara Gudin dos Santos Tassini - Julia-
na
Martins Pereira - Eliezer Mendes Fonseca

TRT-PR-01422-1999-025-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Orides da Silva (Espólio de)
Agravado(s) : Alex Pinto da Silva
Advogado(s) : Luiz Carlos Barbosa - Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-19723-1999-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
Agravado(s) : Malzira Vian
Advogado(s) : Gisele Mattner - Araripe Serpa Gomes Pereira

TRT-PR-07345-2000-664-09-01-4
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Empresa Jornalística Folha de Londrina S.A.
Agravado(s) : José João Torres Irmao
Advogado(s) : Alberto de Paula Machado - Maria Isabel Puntel
-
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Sandra
Cristina Martins Nogueira Guilherme Paula

TRT-PR-13059-2000-012-09-00-7
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Adelar Valdir Gertner
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Oduval-
do Eloy
da Silva Rocha - Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-00305-2003-025-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade Ltda.
Agravado(s) : Elpidio dos Santos
Advogado(s) : Tatiana Richetti - Gilberto Julio Sarmento -

Sandra Regina Rodrigues

TRT-PR-00821-2003-651-09-40-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : J Alves Verissimo Ind Comércio Importação Ltda.
Agravado(s) : Antonio Esteves Lopes
Vega Industrial e Mercantil de Produtos
Alimentícios Ltda.
Advogado(s) : Jose Antonio Garcia Joaquim - Flavio Ricardo
Schmidt - Jose Antonio Garcia Joaquim - Sonia
Maria Schroeder Vieira - Flavio Ricardo Schmidt

TRT-PR-04309-2003-019-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Município de Londrina
Agravado(s) : Sirco Gomes da Silva
Advogado(s) : Thais Ferraz Martin Robles - Fabio Cesar Tei-
xeira
- Wilson Leite de Morais - Alexandre Petrucci
Alves - James Dantas

TRT-PR-03991-2004-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Altair Alves Ribeiro - Recurso Adesivo
Município de Curitiba
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Maureen Daisy Redondo Machado - Deonildo
Luiz
Borsatti - Nuredin Ahmad Allan - Fabiano Archegas
- Ivo Harry Celli Junior

TRT-PR-10972-2004-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Credicob Assessoria Em Cobranca Ltda.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Jose Carlos Farah - Jozildo Moreira - Silvana
Zanetti Osanam de Oliveira - Helcio Chiamulera
Monteiro
TRT-PR-00784-2005-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Audicons Auditoria e Consultoria S/C Ltda.
Advogado(s) : Braulino da Matta Oliveira Junior - Marcio An-
tonio
Luciano Pires Pereira - Luiz Aparecido Zibordi

TRT-PR-19067-2005-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Zanelatto & Campos Ltda.
Agravado(s) : Marinez Luzia Largura
Advogado(s) : Fatima Piskor Luiz - Sergio Mores

TRT-PR-51495-2005-678-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Materiais de Construções Biava Ltda. [ME]
Advogado(s) : Luiz Eduardo Dluhosch - Paulino Batista Diniz

TRT-PR-11471-2006-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Milton Torquatto
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98467-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Joao Delicato Junior
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

Ao Exmo. Desembargador BENEDITO XAVIER da SILVA fo-
ram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-02897-1993-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Caixa Econômica Federal
Agravado(s) : Lucelma Vilas Boas
Advogado(s) : Gilberto Gemin da Silva - Marco Antonio Busto
de
Souza - Jonatan Israel Quadros

TRT-PR-02323-1996-022-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Multitrans Transportes e Armazéns Gerais Ltda.
Agravado(s) : Jurema Silva Ramos
Advogado(s) : Daniel Prates - Andre Gusthavo Martins Gomes
Farias - Norimar Joao Hendges

TRT-PR-15652-1998-014-09-01-8
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Kenji Suzuki
Agravado(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
Advogado(s) : Denise Filippetto - Tobias de Macedo - Marcus
Vinicius Sass Toloto - Rosimeri Rocha Pombo Pinto
Brotto - Lineu Miguel Gomes

TRT-PR-00336-1999-665-09-00-1
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Aires de Brito Portela
Agravado(s) : Bmoura Projetos e Construções Ltda.
Edson Luiz de Jesus
Enir de Moura Portela
Advogado(s) : Clovis Jose Gugelmin Distefano - Simone Mari-
na
Gelinski Brandl - Ana Maria Silverio Lima - Mario
Jose Pallu - Jose Carlos Jorge Stadler

TRT-PR-01961-2000-022-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Interportos Ltda.
Agravado(s) : Olivar da Luz Garcia Toledo
Advogado(s) : Adriana Alves - Dermot Rodney de Freitas Bar-
bosa -

Juliana Martins de Freitas Barbosa - Ivan Seccon
Parolin Filho

TRT-PR-20944-2001-008-09-00-4
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Wilson Sidinei Salatta
Advogado(s) : Diego Nunes Agostinho - Viviane Castro Neves
Paschoal - Nelson Imoto

TRT-PR-00226-2002-026-09-00-4
ORIGEM : VT de UNIÃO da VITORIA
Agravante(s) : Expresso Estrela Azul Ltda.
Agravado(s) : Nilton Fernandes
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Luis Alberto Gonçalves Gomes Coelho - Jose
Carlos
Pereira Marconi da Silva - Helio Gomes Coelho
Junior - Mauro Joselito Bordin - Enio Geraldo
Candido Nogara - Valdir Gehlen - Gilberto Tadeu
Dombroski - Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye
- Vicente Paulo Hajaki Ribas

TRT-PR-15537-2002-651-09-00-7
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Telepar Brasil Telecom S.A.
Pace Consultoria e Telemarketing Ltda.
Advogado(s) : Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho - Enrico
Miguel Nichetti - Indalecio Gomes Neto - Anselmo
Maschio

TRT-PR-17171-2002-006-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : WHB Componentes Automotivos S.A.
Agravado(s) : Valmor Felipeto
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Fabio Augusto Mello Peres - Luiz Alberto Oli-
veira
de Luca - Mirian Cipriani Gomes

TRT-PR-21413-2002-011-09-41-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Pluma Conforto e Turismo S.A.
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Naira Vieira Neto Gasparim - Luciano Dell Ag-
nolo
Kuhn - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira - Maria
Isabel Barth Costamilan

TRT-PR-00326-2003-653-09-00-3
ORIGEM : VT de ARAPONGAS
Agravante(s) : Koch Koch Yaedu e Freitas Ltda.
Agravado(s) : Dayana Pryscilla Emilio da Silva
Advogado(s) : Deborah Alessandra de Oliveira Damas - Fer-
nando
Cesar Martins Borges

TRT-PR-01385-2003-654-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT de ARAUCÁRIA
Agravante(s) : Domingos Andrade Menezes
Agravado(s) : Sms Engenharia e Montagem Ltda.
DSD Construções e Montagens Ltda. (Massa Falida)
Advogado(s) : Tomaz da Conceição - Henderson Vilas Boas
Baraniuk
- Adelmo Felicori Junior

TRT-PR-21973-2003-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
Agravado(s) : Antonio Alceu Alves
Advogado(s) : Marcia Vianna - Oswaldo Casarotti Junior - Eli-
azer
Antonio Medeiros

TRT-PR-18378-2004-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Amelia Rodrigues
Agravado(s) : Nedson Gonçalves de Oliveira
Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima - Alexandre Nishimura -
Sandra Amara Pereira

TRT-PR-51448-2004-325-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Maria Genedite Silva Oliveira
Agravado(s) : E. N. Almeida - Confecções
Advogado(s) : Jose Antonio Trento

TRT-PR-00715-2005-017-09-00-8
ORIGEM : VT de JACAREZINHO
Agravante(s) : Empresa de Transporte Coletivo Jacarezinhense
Ltda.
- EPP
Agravado(s) : Custodio Paes de Arruda
Advogado(s) : Jaziel Godinho de Morais - Claudionor Siqueira
Benite - Fabio Augusto Orlandi de Oliveira - Luiz
Fernando Rossi

TRT-PR-00037-2006-459-09-00-9
ORIGEM : VT de BANDEIRANTES
Agravante(s) : Açúcar e Álcool Bandeirantes S.A.
Agravado(s) : Wilson Akio Frutani
Advogado(s) : Carla Cristina Chrispim dos Santos Giovanetti -
Wilson Yoichi Takahashi - Arielton Tadeu Abia de
Oliveira - Marisa Goncalves Lemos - Catia Regina
Rezende Fonseca - Kelly Cristina Barbosa Chaves
Leite

TRT-PR-00383-2006-659-09-02-9
ORIGEM : 02ª VT de GUARAPUAVA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Leodir Carlos Correa de Melo
Advogado(s) : Juliano de Brito Neitzke - Vinicius Elias Haua-
gge
- Ismael Luis da Silva

TRT-PR-01879-2006-024-09-00-1

ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Ana Carla Svianteck de Freitas
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Joao Antonio
Pimentel - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-05466-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
José Dorival Pergo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes
Neto - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-98463-2006-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Ivana Lucia de Almeida Andrade Rebello
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

Ao Exmo. Desembargador LUIZ CELSO NAPP foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01455-1991-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Alacir da Rosa Gaspar
Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria
- Incra
Helia Costa Rodrigues Martins
Luiz Ronceto Neto
Odair Jeronimo Pawlaski
Wilson Luiz Kaniak
Antonio Carlos de Campos
Luiz Nogara
Paulo Sergio Codagnone
Deborah Campelli Zela
Gilzi Guastin
Ione Vilela Santos
Nirclesio José Zabot
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Isaias Zela Filho - Nadja Teixeira Xavier

TRT-PR-09408-1995-673-09-00-7
ORIGEM : 06ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
Agravado(s) : Marcos Sergio Martins
Advogado(s) : Armando Luiz Marcon - Priscilla Menezes Ar-
ruda
Sokolowski

TRT-PR-01098-1998-669-09-00-6
ORIGEM : VT de ROLÂNDIA
Agravante(s) : Caliver do Brasil Indústria Comércio e
Representações de Máquinas Agricolas Ltda.
Agravado(s) : Sergio Laux
Advogado(s) : Paulo Celso Costa - Itacir Joaquim da Silva

TRT-PR-00921-1999-411-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT de PARANAGUÁ
Agravante(s) : Granel Quimica Ltda.
Agravado(s) : Geraldo Gonçalves de Oliveira
Advogado(s) : Eduardo Digiovanni - Maria de Lourdes Pereira
Cardon Reinhardt - Luciana de Mello Rodrigues -
Dermot Rodney de Freitas Barbosa

TRT-PR-00003-2002-023-09-00-8
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Hildebrando Vieira da Silva
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Ana Lucia Rodrigues - Christiane Regina Fonta-
nella
- Sandra Regina Rodrigues - Jose Antonio Dumas

TRT-PR-03192-2002-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Hayde Maria Paulatti de Assis
Agravado(s) : Hussmann do Brasil Ltda.
Advogado(s) : Arlindo Moreira Barbosa - Cristiane Aparecida
da
Silva - Patricia Grassano Pedalino - Marcus
Vinicius Bossa Grassano

TRT-PR-13208-2002-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida)
Recol Administração e Participações Ltda. (Massa
Falida)
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Marcia Adriana Mansano - Gizela Mary Lopes
Pinheiro Carvalho - Nelson Beltzac Junior - Carlos
Roberto Claro - Vital Ribeiro de Almeida Filho

TRT-PR-00012-2003-672-09-00-9
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Jean Carlos dos Santos
Agravado(s) : Kgv Comércio de Alimentos Ltda.
Vanderlei José Lorente
Ismael Leal Borges
Maria Elisa Pinto
Advogado(s) : Claudiney Alessandro Goncalves - Cristiane
Vitorio
Gonçalves
TRT-PR-03908-2003-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Costelão Kathedral Ltda.
Agravado(s) : Doroti Ferreira de Lima Santos
Advogado(s) : Danielle Rosa e Souza - Oscar Silverio de Souza
-
Lissandra Regina Reckziegel

TRT-PR-05906-2003-001-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Antonio do Nascimento
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Agravado(s) : Usinabras Industrial Ltda.
Advogado(s) : Antonio Carlos Mendes Alcantara - Jairo Lopes
de
Oliveira - Regina Aparecida de Barbara da Silva

TRT-PR-00033-2005-672-09-00-6
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Maria de Fatima Silva Souza
Agravado(s) : Facai - Fundação de Apoio A Crianca e ao
Adolescente DeIbaiti
Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
Advogado(s) : Claudiney Alessandro Goncalves - Cristiane
Vitorio
Gonçalves - Valdemir Braz Bueno - Fabricio Leal
Ugolini - Cesar Augusto de Mello e Silva

TRT-PR-01161-2005-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Neuso Vitorio Bordin
Agravado(s) : Badotti Alimentos Ltda.
Advogado(s) : Elisiana Araujo de Souza - Roberto Wypych Ju-
nior -
Evilasio de Carvalho Junior

TRT-PR-11377-2006-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
José Carlos da Silva
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes
Neto - Marcia Eiko Kiwara

TRT-PR-11728-2006-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Vania Lucia Ferreira
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11737-2006-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Neuza Terezinha Manfroi Davoglio
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11738-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Nelson Henrique Gomes
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11763-2006-011-09-00-4
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Roseli Odete Furlaneto
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-71033-2006-089-09-00-4
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Wellington Kreb
Osvaldo Kreb
Sonia Pereira Pinto Kreb
Edicleia Sorpile Kreb
Agravado(s) : Goncalo Borges da Fonseca Filho
Advogado(s) : Joao Aparecido Michelin - Edson Carlos Pereira
-
Denira Caroline Gorla - Sergio Testa - Deusderio
Tormina

TRT-PR-98403-2006-024-09-01-8
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Carlos Fernando Zarpellon
Agravado(s) : Maria Jose Ferreira de Quadros
Advogado(s) : Carlos Fernando Zarpellon - Nelson Busato

TRT-PR-98474-2006-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Izaias Oliveira de Lima
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-01706-2007-245-09-00-1
ORIGEM : VT de PINHAIS
Agravante(s) : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
(Massa
Falida)
Agravado(s) : Volmar José Ceni
Advogado(s) : Marcia Adriana Mansano - Roberto Pontes Car-
doso Junior

Ao Exmo. Desembargador EDMILSON ANTONIO de LIMA
foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-04358-1992-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
Agravado(s) : Nelson Dias Hilario
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Priscila de Souza -

Jussara Leffe Martins - Evelyn Fabricia de Arruda
- Helio Gomes Coelho Junior - Maureen Daisy
Machado Virmond

TRT-PR-25766-1999-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Idine Opolski
Agravado(s) : Pedro Fidelis da Silva
Angelica Dib Ribeiro Thibes (Arrematantes)
Fabio Junior Thibes
Advogado(s) : Amarilio Hermes Leal de Vasconcellos - Mauri-
cio
Andrade do Vale - Daniel Andrade do Vale - Alvaro
Carneiro de Azevedo - Lincoln Luiz Herrera Rocha -
Marlene Paes Guareschi - Ardemio Dorival Mucke

TRT-PR-00097-2000-657-09-00-0
ORIGEM : VT de COLOMBO
Agravante(s) : Agronix Indústria de Calcario Calcitico Ltda.
Agravado(s) : Almir Maldonado Garcia
Advogado(s) : Alcyon Ricardo Cardoso de Lima - Carlos de
Oliveira Junior - Rita de Cassia Tenczuk Kanayama
- Pedro Fernando Santana

TRT-PR-00346-2002-665-09-01-6
ORIGEM : VT de IRATI
Agravante(s) : Marcos Miguel Adamovicz
Agravado(s) : Banco Itaú S.A.
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Antonio Carlos
Mendes Alcantara - Manuel Antonio Teixeira Neto -
Joao Luis Vieira Teixeira

TRT-PR-22446-2002-015-09-00-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Agravado(s) : Amadeu Luiz de Souza Monteiro
Advogado(s) : Tatiani de Oliveira Pacheco - Giorgia Paula
Mesquita - Wallace Pedroso - Jose Francisco
Fumagalli Martins - Carlos Roberto Steuck -
Fernando Schlieper - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-06597-2003-015-09-00-7
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Rafael Purcote
Agravado(s) : Global Village Telecom Ltda.
Advogado(s) : Antonio Roque Cereza - Tatiana Lopes de An-
drade -
Roland Hasson

TRT-PR-00650-2004-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL
Agravante(s) : Arco Iris Otica e Relojoaria Ltda.
Thaise Gouveia Relojoaria e Ótica Ltda.
Agravado(s) : Marli Cocolete da Silva
Advogado(s) : Izis Maysa Dietrich Lechiu - Eloa Regina
Bittencourt Ramos Pinto

TRT-PR-00041-2005-672-09-00-2
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ
Agravante(s) : Marlene Moreira Camargo
Agravado(s) : Sociedade de Assistência À Infância de Ibaiti
Advogado(s) : Claudiney Alessandro Goncalves - Valdemir Braz
Bueno - Cesar Augusto de Mello e Silva - Fabricio
Leal Ugolini

TRT-PR-00056-2005-668-09-00-1
ORIGEM : VT de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Agravante(s) : Município de Guaíra
Agravado(s) : Marli da Silva
Advogado(s) : Wilson da Costa Lopes - Carlos Roberto Ferrei-
ra -
Mário Ronaldo Camargo - Victor Benghi Del Claro

TRT-PR-00129-2005-027-09-00-0
ORIGEM : VT de LOANDA
Agravante(s) : Radio Pontal de Nova Londrina Ltda.
Agravado(s) : Humberto Pereira dos Santos
Frigorífico Mercosul S.A.
Advogado(s) : Iva Duarte Augusto - Antonio Darienso Martins
-
Bruno Moreira Alves - Jurandir Domingos Terra

TRT-PR-02815-2005-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de MARINGÁ
Agravante(s) : Palmali Industrial de Alimentos Ltda.
Agravado(s) : José Ribeiro dos Santos
Advogado(s) : Claudiana Aparecida Coradini Franco - Ângela
Regina Ferreira Aparício

TRT-PR-03866-2005-303-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de FOZ do IGUAÇU
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Schubert Duval Acosta Esteve
Advogado(s) : Gilberto Fior - Marlene Leithold - Vilmar
Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-02217-2006-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : Município de Ponta Grossa
Agravado(s) : Marli Terezinha Kviatkowski dos Santos
Advogado(s) : Dione Isabel Rocha Stephanes - Regina Fatima
Wolochn - Jose Adriano Malaquias

TRT-PR-05407-2006-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Joao Razente
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes
Neto - Ana Carolina Muller Moreira de Carvalho

TRT-PR-11322-2006-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Rita Aparecida de Oliveira
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11440-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.

Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Edson Shiraishi
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11463-2006-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sonia Maria Fonseca Fernandes Maciel
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11482-2006-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Yollah Margareth da Silva
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-51229-2006-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : Gilson Burak [ME]
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye - Ma-
ria
Ivone Scheifer Ribeiro - Jose Adriano Malaquias -
Marcio Roberval Flores Carvalho

TRT-PR-98727-2006-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Jucy Maria Santos
Edevald Marques Ferreira
Edgar Higa
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Gerson Luiz Graboski de Lima - Mariana Silva
Marquezani - Indalecio Gomes Neto - Gustavo
Moreira Gorski

À Exma. Desembargadora MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-23789-1998-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Editora Gazeta do Povo Ltda.
Agravado(s) : Gustavo Alberto Suarez das Chagas
Advogado(s) : Oderci Jose Bega - Lisimar Valverde Pereira

TRT-PR-00950-1999-668-09-00-2
ORIGEM : VT de MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Agravante(s) : Decio Prigol
Agravado(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do Ban-
co do
Brasil - PREVI
Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Nivaldo Migliozzi - Jeanine Heinzelmann For-
tes
Buss - Luciano dos Santos - Jose Ricardo Motta de Oliveira
TRT-PR-09475-2001-008-09-00-2
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : União Recreativa Cultural Ahu - Urca
Agravado(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Advogado(s) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - Jose
Eduardo
Quintas de Mello

TRT-PR-16279-2001-006-09-00-1
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Sociedade Beneficente e Protetora dos Operari-
os
Agravado(s) : Gislaine Soares
Advogado(s) : Edemar Fritz Junior - Alexandre Lipka

TRT-PR-53795-2003-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Marcelo Augusto Caramori
Eduardo Antonio Caramori
Agravado(s) : Eliane Bueno
Advogado(s) : Cassiano Ricardo Regis - Marcelo Vieira de Paula
-
Ana Maria Silverio Lima - Antonio Eloy Bernardin -
Alcides Soares de Oliveira Neto

TRT-PR-71027-2003-023-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAVAÍ
Agravante(s) : Lucipar Agropecuária Ltda.
Agravado(s) : Joaquim do Vale Moraes
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Jose An-
tonio
Volpi da Silva - Celia Aparecida Zanatta Jorge
Elias - Fabiano Nuud de Souza

TRT-PR-19033-2004-010-09-01-6
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Lucy Kelly Ribas de Lima Dornellas
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto - Flávio Cardoso
Gama
- Marcelo Groppa - Jaqueline Terezinha Santos
Lisotti - Regiane Lustosa dos Santos Franca

TRT-PR-53537-2004-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT de LONDRINA
Agravante(s) : Fernando Guaia dos Santos
Agravado(s) : Indústria e Comércio de Portas e Janelas Yoshi-
da Ltda.
Advogado(s) : Wolney Cesar Rubin - Marco Antonio Gonçal-
ves Valle

TRT-PR-00140-2005-459-09-00-8
ORIGEM : VT de BANDEIRANTES
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
José Fortunato Trindade
Agravado(s) : OS MESMOS.

Advogado(s) : Marilene Jurach - Marcio Antonio Sasso - Dinei
Faversani

TRT-PR-19628-2005-029-09-00-4
ORIGEM : 20ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Restaurante Dancante Henrich Ltda.
Agravado(s) : União
Ismenia Rosana da Costa Largura
Advogado(s) : Maria Cristina Baretta Moraes - Marcos Alaor
Pereira Toledo - Gizela Mary Lopes Pinheiro
Carvalho

TRT-PR-92020-2005-655-09-00-0
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND
Agravante(s) : Mineração Palotina Ltda.
Pawlowski e Pawlowski Ltda.
Agravado(s) : Paulo Roberto Custodio Junior (arrematante)
União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previdenciária)
Advogado(s) : Enimar Pizzatto - Vanderlei Luis Saldanha

TRT-PR-02750-2006-660-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA
Agravante(s) : União (Lei 11457/2007 – Contribuição Previ-
denciária)
Agravado(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Riffert Serviços de Manutenção de Locomotivas e
Vagoes Ltda.
Advogado(s) : Sandra Calabrese Simao - Valmir Palu - Romil-
da
Scheres Molotto Firak - Gilmar Pavesi - Itaçuci
Gonçalves de Lima Beltrão

TRT-PR-11328-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Luiz Carlos da Cunha
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11423-2006-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Joao Maria de Jesus Pinto
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11468-2006-011-09-00-8
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Tereza Brunner Crozatti
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-11529-2006-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Almir Assaf da Cruz
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-71015-2006-089-09-00-2
ORIGEM : VT de APUCARANA
Agravante(s) : Adilson Aparecido dos Santos
Agravado(s) : Sebastião Lima(Espólio De)
Advogado(s) : Jomar Berton - Armando Gracioli - Alexandre
Miguel Huszcz
TRT-PR-71107-2006-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Reginaldo José Borba
Agravado(s) : Daniel Ferreira da Fonseca
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - Sandro Lunard Nicola-
deli -
Jefferson Augusto Krainer - Ivo Brun - Luís Carlos
Pysklevitz

TRT-PR-98465-2006-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Cicero da Silva
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-98481-2006-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª VT de CURITIBA
Agravante(s) : Banco Itau S.A.
Banco Itau S.A. - Recurso Adesivo
Benedito da Silva Ramos
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Emanuelle Silveira dos Santos - Indalecio Go-
mes Neto

TRT-PR-00238-2007-025-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT de UMUARAMA
Agravante(s) : Usina de Beneficiamento de Leite Latco Ltda.
Marciel Pereira da Silva
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Aldo Hen-
rique Alves

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Desembargador-Presidente regimental da Seção
Especializada.

LUIZ CELSO NAPP
Desembargador-Presidente regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 08/2007
Prazo: 5 (cinco) dias

A Doutora Ana Lúcia Ferreira, Juíza da 174ª Zona Eleitoral do
Paraná, Municipío de Curitiba, no uso das atribuições que lhe
são conferidas em lei,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de 5 (cinco) dias, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente CITA os eleitores relacionados no anexo deste Edital,
envolvidos em duplicidades de filiações partidárias nas rela-
ções de filiados entregues pelos partidos políticos em outubro
de 2007, para, querendo, apresentarem defesa no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de ambas filiações serem declaradas nu-
las na forma do § único do art. 22 da lei 9.096/95, e § 5º do art.
36 da Resolução do TSE-19.406/95 (redação dada pela Reso-
lução do TSE-22.086/2005), sem prejuízo de oportuno exame
de solicitações formuladas por filiados prejudicados, na forma
do art. 19, § 2º, da Lei nº 9.096/95.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos três
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu
___________, Aray Gracia, Chefe do Cartório, preparei, con-
feri e subscrevi o presente edital, que vai assinado pela Meri-
tíssima Juíza Eleitoral, Doutora Ana Lúcia Ferreira.

ANA LÚCIA FERREIRA
Juíza Eleitoral

ANEXO AO EDITAL DE CITAÇÃO Nº 08/2007

NOME e PARTIDOS ENVOLVIDOS NA DUPLICIDADE DE FILIAÇÃO
ADALBERTO FERREIRA DA SILVA PPS 21/03/05 /PV 10/06/07
FRANCISCA FELICIO DESIDERIO PTB 26/02/88/DEM 04/10/07
ITAMAR ALBERTI PP 30/04/82/PSB 03/10/07
MANOEL JOSE DA SILVA NETO PV 01/05/07/PSDC 20/09/07
MARCOS ROBERTO TIMOTIO PV 14/08/07/PAN 30/09/07
MARLI DOS SANTOS DE AZEVEDO PSDB 04/09/05/PSB 03/10/07
MARLON ALVES CARDOSO DEM 12/09/03/PSDB 29/08/07
MOISES FATIMA DOS SANTOS DEM 04/01/86/PRB 15/08/07
NELMA VICENTE ARANHA PSDB 12/05/07/PAN 30/09/07
PAULO ROBERTO ALVES DUARTE PRTB 06/11/06/PV 08/02/07
SERGIO DUARTE PP 03/10/03/PMN 28/09/07
SUELY DO ROCIO GONCALVES FERREIRA DEM 17/09/07 /Desfiliou-se
PSDB 27/09/07
VALDEMAR ROCHA PDT 05/07/07/PRTB 26/09/07

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - AVENIDA CANDIDO DE

ABREU, 830 – CENTRO CIVICO.
EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), SIMONE APARECIDA RO-
DRIGUES, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

A DOUTORA SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,
F A Z S A B E R a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 961/2004, de ação de
ALTERAÇÃO DE CLAUSULA-GUARDA, em que é reque-
rente VANDERLEI FERREIRA e requerido(a) SIMONE APA-
RECIDA RODRIGUES, alega em resumo o seguinte: “que o
menor encontra-se sob a guarda de fato do pai; que o(a)
requerido(a) encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a
requerente é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.”xxxxx Fica a parte requerida citada da ação e adverti-
da de que se não apresentar resposta no prazo de quinze dias,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 26 de Novembro de 2007. Eu (a) _______
Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

MARCELO AUGUSTO ARAUJO DO SANTOS
ESCREVENTE JURAMENTADO

Autorizado pela portaria nº
01/2004, deste Juízo.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º ANDAR - ED. MONTE-
PAR.-
EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
PROCESSO: 3507/2006 – AUTOS DE USUCAPIÃO
REQUERENTE: ORLANDO CORREA
REQUERIDO:COHAB-CT CIA. DE HABITAÇÃO POPU-
LAR DE CURITIBA
CONFINANTES:JOEL DAVID DE MATTOS e ELZA APA-
RECIDA FONTOURA DE MATTOS; RUDIMAR LAU-
RINDO DA SILVA e CIVIANA SCHURSTZ DA SILVA;
ERMÍNIA ISABEL CLAUDINO
OBJETIVO: Contestação, da presente ação em 15 dias, pelos
interessados, a contar do término do prazo deste edital.
OBJETO: lote G-1-A resultante da subdivisão do lote G-1, da
planta Ipiranga, situado no Pinheirinho, Curitiba, lado impar
do logradouro, a 16 metros de distância da Rua Mal. Althayr

Roszaniy, medindo 11,69 metros de frente para a Rua Olinttho
Vidigal; pelo lado direito, de quem da frente do imóvel o ob-
serva, mede 18,16 metros e confronta com o lote de indicação
fiscal nº 83.059.013.000; pelo lado esquerdo mede 15,58 me-
tros e confronta com o lote G-1-B, desta mesma subdivisão e
na linha de fundos, onde mede 9,53 metros, confronta com o
lote G-1-B, desta mesma subdivisão, esse imóvel perfaz a área
total de 190,66 metros quadrados, setor 83,quadra 059 e lote
020.000.
ADVERTÊNCIA: Não contestando o feito, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS, MANDOU O MM. JUIZ EXPEDIR O PRESEN-
TE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de
maio do ano de dois mil e sete.Eu, _____, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
CLEVERSON BUENO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, fi-
lho de Vanir Pinheiro de Souza.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) CLEVERSON BUENO DE SOUZA
que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 2877/2007 de REGULARIZAÇÃO DE GU-
RADA, em que é requerente CARLOS BANDELOW e TE-
RESA GORCHACOSKI BANDELOW e requerido(a) CLE-
VERSON BUENO DE SOUZA. Tendo o requerente alegado,
em síntese, o seguinte: “Que os requerentes são avós da crian-
ça; que a mãe da criança faleceu dez dias após o parto; que a
criança encontra-se com os avós maternos ora requeridos; que
o requerido encontra-se em local incerto e não sabido”.
DESPACHO: Cite-se o requerido para contestar, querendo, o
faça, no prazo legal de 15 (quinze) dias. Int. Em, 14.09.2007
(a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de CLEVERSON BUENO DE SOUZA, para que apre-
sente defesa, querendo, no prazo de quinze (15) dias, sob pena
de não o fazendo se presumirem como verdadeiros os fatos afir-
mados pela parte autora na inicial (CPC, arts. 285 e 319).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 16 de novembro de 2007. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

E D I T A L DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2007.515-8J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR , NA FORMA DE LEI,
ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2007.515-8J de Desti-
tuição do Poder Familiar referente ao infante M.W.R.S., filho
de Jandir Rodrigues da Silva e Marilaine de Fátima da Silva, e
como consta nos referidos autos, que os requeridos encontram-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
citação de JANDIR RODRIGUES DA SILVA e MARILAINE
DE FÁTIMA DA SILVA, com o prazo de 20 dias, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça defesa através de advoga-
do, na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, indicando, desde logo, todas as provas que pretende pro-
duzir, inclusive testemunhais, bem como de que por despacho
proferido em 21/09/2007 foi suspenso liminarmente o poder
familiar, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILI-
AR nº 2007.515-8J, relativamente a M.W.R.S, e ainda, se não
tiver condições para constituir defensor sem prejuízo de seu
sustento ou da família, compareça neste Juízo, a fim de reque-
rer que lhe seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expe-
dido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete (05.12.2007). O original
encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu, (Marga-
ret Regina Wolf Fernandes), Auxiliar de Cartório o digitei. Eu,
(Maria da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

E D I T A L DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2007.515-8J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR , NA FORMA DE LEI,
ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2007.515-8J de Desti-
tuição do Poder Familiar referente ao infante M.W.R.S., filho
de Jandir Rodrigues da Silva e Marilaine de Fátima da Silva, e
como consta nos referidos autos, que os requeridos encontram-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para

citação de JANDIR RODRIGUES DA SILVA e MARILAINE
DE FÁTIMA DA SILVA, com o prazo de 20 dias, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça defesa através de advoga-
do, na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, indicando, desde logo, todas as provas que pretende pro-
duzir, inclusive testemunhais, bem como de que por despacho
proferido em 21/09/2007 foi suspenso liminarmente o poder
familiar, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILI-
AR nº 2007.515-8J, relativamente a M.W.R.S, e ainda, se não
tiver condições para constituir defensor sem prejuízo de seu
sustento ou da família, compareça neste Juízo, a fim de reque-
rer que lhe seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expe-
dido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete (05.12.2007). O original
encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu, (Marga-
ret Regina Wolf Fernandes), Auxiliar de Cartório o digitei. Eu,
(Maria da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

E D I T A L DE CITAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2007.515-8J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR , NA FORMA DE LEI,
ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2007.515-8J de Desti-
tuição do Poder Familiar referente ao infante M.W.R.S., filho
de Jandir Rodrigues da Silva e Marilaine de Fátima da Silva, e
como consta nos referidos autos, que os requeridos encontram-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
citação de JANDIR RODRIGUES DA SILVA e MARILAINE
DE FÁTIMA DA SILVA, com o prazo de 20 dias, a fim de que,
querendo, em “DEZ DIAS”, ofereça defesa através de advoga-
do, na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, indicando, desde logo, todas as provas que pretende pro-
duzir, inclusive testemunhais, bem como de que por despacho
proferido em 21/09/2007 foi suspenso liminarmente o poder
familiar, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILI-
AR nº 2007.515-8J, relativamente a M.W.R.S, e ainda, se não
tiver condições para constituir defensor sem prejuízo de seu
sustento ou da família, compareça neste Juízo, a fim de reque-
rer que lhe seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao seu
conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expe-
dido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no
Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juí-
zo. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos cinco dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e sete (05.12.2007). O original
encontra-se assinado em Cartório nos autos supra. Eu, (Marga-
ret Regina Wolf Fernandes), Auxiliar de Cartório o digitei. Eu,
(Maria da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ.

Av. Paraná, 150, Cabral – CEP: 80035-130

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: ARLETE PINTO PORTUGAL, brasileira, casada, do
lar, filha de Jorge Pinto Portugal e Elisboa Pinto Portugal.
A Exma Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer,
especialmente do(a) Sr(a) ARLETE PINTO PORTUGAL, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se proces-
sam os autos n.º 2323/1998 de EXECUÇÃO DE ALIMEN-
TOS, em que é requerente ARLETE PINTO PORTUGAL e
requerido(a) DANIEL ZANARDI, fica a requerente ARLE-
TE PINTO PORTUGAL, devidamente INTIMADA a dar se-
guimento ao feito, sob pena de extinção.
DESPACHO: Com o retorno do mandado negativo, intime-se a
parte autora por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se.
Em, 23.01.2006. (a) MARIA FERNANDA NOGARA FERREI-
RA DA COSTA, Juíza de Direito Substituta.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO da Sra. ARLETE PINTO PORTUGAL.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 26 de março de 2.007. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS,
INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da sa Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, onde tramitam os autos de AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA sob n° 740/2007, em que INSTITUTO DE PROTEÇÃO
E DEFESA DOS CONSUMIDORES E CIDADÃOS DO
BRASIL - IPDC move contra BANCO ABN AMRO REAL
S/ A, que em síntese alega o seguinte: “Objetivando a obter
pagamento de diferenças de correção verificadas em contas
poupança aplicando-se mais 8,08%, 20,37%e 43,04% aos sal-
dos constantes das cadernetas de poupança daquele na pri-
meira quinzena dos meses de Julho de 1987, de Fevereiro de
1989 e por fim março de 1990”
Tem o presente edital a finalidade de NOTIFICAR os TER-
CEIROS, INTERESSADOS AUSENTES INCERTOS E

DESCONHECIDOS, acerca dos termos da ação supra menci-
onada, para querendo, ingressar no presente feito. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, bem corno no futu-
ro não se possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será devidamente publicado e afixado na forma da
lei.
Curitiba, 1 de Novembro de 2007. Eu, Eliane Aparecida Car-
pes - Escrevente Juramentada, o subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 06/2007
Prazo: 5 (cinco) dias

O DOUTOR OSVALDO NALLIM DUARTE, JUIZ DA
145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, ESTADO DO

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com pra-
zo de 5 (cinco) dias, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente CITA os eleitores relacionados no anexo deste Edital,
envolvidos em duplicidades de filiações partidárias nas rela-
ções de filiados entregues pelos partidos políticos em outubro
de 2007, para, querendo, apresentarem defesa no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de ambas filiações serem declaradas nu-
las na forma do § único do art. 22 da lei 9.096/95, e § 5º do art.
36 da Resolução do TSE-19.406/95 (redação dada pela Reso-
lução do TSE-22.086/2005), sem prejuízo de oportuno exame
de solicitações formuladas por filiados prejudicados, na forma
do art. 19, § 2º, da Lei nº 9.096/95.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos três
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu ____,
Heloisa Barbosa Mereniuk, Chefe do Cartório, preparei, con-
feri e subscrevi o presente edital, que vai assinado pelo Meri-
tíssimo Juiz Eleitoral, Doutor Osvaldo Nallim Duarte.

OSVALDO NALLIM DUARTE
Juiz Eleitoral

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE:
“IZALETE IZABEL MACHADO,”COM O PRAZO DE 30
(trinta) DIAS. O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ
DE DIREITO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ. F A Z S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDICAO
sob nº 868/2006, proposta por MARI SELMA MACHADO, foi
decretada a INTERDIÇÃO de IZALETE IZABEL MACHA-
DO, residente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade
de reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada
como CURADOR, o requerente: MARI SELMA MACHADO,
residente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com
a sentença do teor seguinte: “Autos sob nº 868/2006: Pedido
de Interdição - Requerente: Mari Selma Machado, brasilei-
ra, residente nesta cidade - Requerida: Izalete Izabel Ma-
chado, brasileira, residente nesta cidade. Relatório Mari
Selma Machado, qualificada nos autos, com advogado regu-
larmente constituído, requer a interdição de sua mãe Izalete
Izabel Machado, também qualificada na inicial, alegando,
em resumo, que a interditanda é portadora da doença clas-
sificada no CID F-32.2, que a impossibilita de praticar os
atos da vida civil. A exordial veio instruída pelos documen-
tos de fls. 06/19. Citada a interditanda, procedeu-se ao res-
pectivo interrogatório, transcorrendo o prazo para eventual
contestação sem qualquer manifestação. Apresentados os
quesitos, foi nomeado perito para proceder aos exames na
interditanda, cujo laudo médico foi carreado aos autos às
fls. 47/54, no qual foi constatado que a interditanda apre-
senta depressão grave sem sintomas psicóticos (CID F-32.2),
não possuindo condições/capacidade de, por si só, gerir sua
pessoa e administrar seus bens. O Ministério Público apre-
sentou parecer final, no sentido de decretar-se a interdição
da requerida (fis. 60/62). Fundamentos Trata-se de pedido
de interdição com curatela, requerido por Mari Selma Ma-
chado, filha de Izalete Izabel Machado, tendo em vista esta
não possui condições de cuidar de si, assim como praticar os
atos da vida civil. Depreende-se da análise dos autos, mais
precisamente das cópias do laudo pericial que a requerida é
portadora de depressão grave sem sintomas psicóticos (CID
F-32.2), não possuindo condições/capacidade de exercer os
atos da vida civil. Conclui-se, pelo que dos autos consta, bem
como levando em conta o parecer favorável do Ministério
Público, que a interditanda é absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Decisäo Isto posto, e
estando o pedido inserido nos artigos 1767, I, 1768, II c/c.
1771 e ss., todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e
seguintes do Código de Processo Civil, decreto a interdicão
de Izalete Izabel Machado, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e no-
meio-lhe curadora sua filha Mari Selma Machado, median-
te compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, Códi-
go de Processo Civil), dispensando-a de especialização de
hipoteca legal ante a inexistência de bens consideráveis em
nome da interditanda. Nos termos do artigo 1184 do Código
de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Cartório de Registro Civil respectivo, e
publique-se na imprensa local, e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias, devendo a requerente juntar aos
autos cópia do registro civil da interditanda, com a vindou-
ra averbação. P.R.I. Curitiba, 06 de setembro de 2007 (a)
Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito.”Tendo a referida sen-
tença transitado em julgado. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Nove dias do
mês de Outubro do ano de Dois Mil Sete. Eu, (a) Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino. (a)
JOSCELITO GIOVANI CÉ. Juiz de Direito.

EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se, e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1525, incisos I,II,III e IV, do Códi-
go Civil Brasileiro, os contraentes: MÁRCIO XAVIER DE
MELO e LUCIMARA DIAS DA SILVA; JOSÉ VALNEI LEAL
e CLAUDENICE FRANCISCA BALBINO DA SILVA; CLÁU-
DIO MÁRCIO DA SILVA e NEUSA DE JESUS COSTA. Se



Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007Edição nº 7508  -  2ª feira | 10/Dez/2007 409409409409409

alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da
Lei. Lavro o presente Edital de Proclamas para se afixado em
lugar de costume deste Ofício. Curitiba, 05 de Dezembro de
2007.

Raul Fernandez Schuchovsky
Oficial do Registro Civil do Distrito de Umbará

EDITAL DE CITAÇÃO DE BOM ALHO COMÉRCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA E MARCIO ANTO-
NIO LUERSEN COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS, juiz de
Direito da 1ªVara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba Capital do Estado do Paraná na for-
ma da Lei etc.
F A Z S A B E R a quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tem curso nesta Comarca, pelo Car-
tório da lª Vara Cível, situado na Avenida Cândido de Abreu.
Nº 535, 1ª andar- Edifício Montepar, Centro Cívico, nesta Ca-
pital uma Execução De Titulo Extrajudicial nº 78.691 movida
par S.C.C. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA CNPJ nº
73.562.126/0001-23, contra BOM ALHO COMÉRCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA( CNPJ/MF nº 06.085.403/
0001-67 e MÁRCIO ANTONIO LUERSEN ( C.I, nº 117.259-
4-SC e CPF nº 384.640.129-34). para a cobrança da importân-
cia de R$ 122.430,00 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e
trinta reais ), acrescida de honorários fixados em R$ 10.000.00
(dez mil reais ) e demais acréscimos legais, referente á escritu-
ra pública de confissão de divida feita entre as partes, em 15/
09/200, no 15ª Tabelionato de Notas desta Comarca de Curiti-
ba, às fls. 11/13, do Livro 5-N.- Encontrando-se os executados
BOM ALHO COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
LTDA e MARCIO ANTONIO LUERSEN em lugar ignorado
conforme consta dos autos, ficam por este edital, citados para,
no prazo de vinte (20) dias, a partir da primeira publicação
pagar o principal e acessórios ou oferecer bens penhora, no
prazo de três (3 ) dias, sob pena de não o fazendo, serem-lhes
penhorados tantos bens quantos bastem garantia da execução
que terá o seu prosseguimento nos termos e na forma da lei,
ficando, também os mesmos executados devidamente intima-
dos da penhora e que terão o prazo de quinze(15) dias, para
querendo e através de advogado legalmente habilitado, ofere-
cer os embargos que tiver- O presente edital será afixado no
lugar de costume no Fórum e publicado na forma da lei. - Dado
e passado nesta Cidade de Curitiba. Capital do Estado do Para-
ná, aos dois(2) dias do mês de outubro do ano de dois e
sete(2007) E eu(a) Sirlei A. Heinzen ), E.Juramentada do Car-
tório da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi. ANTONIO CAR-
LOS RIBEIRO MARTINS – Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

EDITAL DE CTAÇÃO DE ANGEL MIRANDA, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. O Doutor ANTONIO CAR-
LOS RIBEIRO MARTINS, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que tem curso nesta Comarca, pelo Cartório da 1ª Vara
Cível, situado na Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 1º andar,
Edifício Montepar, Centro Cívico, nesta Capital, uma ação de
cobrança (Rito Sumário) nº 73.997, em fase de execução da
sentença movida por CONDOMINIO EDIFICIO MARCO
POLO (CNPJ nº 73.535.999/0001-47) contra ANGEL MIRAN-
DA (CPF nº 000.215.038-77), para a cobrança da importância
de R$ 16.881,25 (dezesseis mil oitocentos e oitenta e um reais
e vinte e cinco centavos), em 17 de março de 2005, e demais
acréscimos legais, referente às taxas de condomínio em atraso
do apartamento nº 704 do EDIFICIO MARCO POLO – Encon-
trando-se o executado ANGEL MIRANDA em lugar ignorado,
conforme consta dos autos, fica por este edital, citado, para no
prazo de vinte (20) dias, à partir da primeira publicação, pagar
o principal e acessório ou oferecer bens a penhora, no prazo de
três (3) dias, sob pena de não o fazendo, serem-lhes penhora-
dos tantos bens quantos bastem à garantia da execução que terá
o seu prosseguimento nos termos e na forma da lei, ficando,
também, o mesmo executado devidamente intimado da penho-
ra e que terá o prazo de quinze (15) dias para, querendo, e
através de advogado legalmente habilitado, oferecer os embar-
gos que tiver. – O presente edital será afixado no lugar de cos-
tume no fórum e publicado na forma da Lei. – Dado e passado
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos sete
(7) dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete (2007).-
E eu, (a) Sirlei A Heinzen, E. Juramentada do Cartório da 1ª
Vara Cível, o digitei e subscrevi. (a) ANTONIO CARLOS RI-
BEIRO MARTINS. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLI-

TANA DE CURITIBA-PARANÁ

Edital de citação de TERCEIROS INTERESSADOS AU-
SENTES E DESCONHECIDOS, com prazo de VINTE
DIAS.
A doutora ÂNGELA MARIA MACHADO COSTA, MM. JUI-
ZA de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba-PR na forma da Lei, etc.
Faz Saber a todos quantos virem o presente ou dele conheci-
mento tiverem, que perante o Juízo e Cartório da 2ªVara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, tramitam os autos de AÇÃO ANULAÇÃO E SUBSTITUI-
ÇÃO DE TÍTULO AO PORTADOR nº 566/2007, em que ê
requerente HELIO AKIO HAMAYA, brasileiro, separado, agri-
cultor portador da Carteira de Identidade RG 4.017.977-1/PR e
inscrito no CPF/MF sob nº 725.794.209-91, e requeridos FA-
ZENDA ÁGUA VERMELHA LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.669.770/0001-20.
estabelecida na Estrada da Água Vermelha s/nº representada
por seu sócio DANILO ALLEGRETTI brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob nº 007.175.259-53 vem o requerente propor a pre-
sente ação tendo em vista que em data de 28.12.2006 as partes
celebraram contrato de compra e venda com reserva de domí-
nio, de um trator da marca Valmet, modelo 785/4 nº do serie
078.54X53.55- 1, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais) sendo que R$ 21.00,00 foram pagos pela requerida
no ato da celebração do contrato e o saldo foi substanciado em
duas notas promissórias, a primeira no valor de R$ 14.000,00,
com vencimento em 28.01.2007 e a segunda no valor de R$
10.000,00 com vencimento em 28.02.2007, as quais ficaram a
cargo do requerente, Ficou ainda ajustado no contrato que a

transferência da propriedade somente ocorreria com a quitação
total e o resgate da última nota promissória pela requerida.
Ocorre que o contrato realizado apenas em relação a primeira
parcela, e quanto a segunda, o requerente desconhece o para-
deiro da respectiva nota promissória, a qual encontra-se extra-
viada, ficando assim impassível de requere o valor indicado,
bem como de proceder a transferência da propriedade do bem
para a requerida. Por fim o autor requer a procedência da ação
com a anulação e a substituição da segunda promissória. O ju-
ízo em 19.07.2007 determinou a citação do requerido, bem como
a citação de terceiros interessados, para querendo, apresentem
contestação no prazo de QUINZE DIAS, tudo de conformida-
de do que consta dos autos. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos para que de futuro não possam alegar ignorância.
Curitiba, 30 de junho de 2002. Eu(a) Luiz Fernando Carmezini
Oliveira, Juramentado, digitei (S0B MINUTA) e subscrevi.
Curitiba, 29 de novembro de 2007. Ângela Maria Machado
Costa – Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA-PR – ES - EDITAL DE PUBLICA-
ÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. O Doutor MARCO
ANTONIO ANTONIASSI MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na Forma da
Lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os
autos nº 428/2002 de INTERDIÇÃO propostos por KLEYDE
DE OLIVEIRA GEBERT em face de LEONIDAS HEY DE
OLIVEIRA, nos quais, por este Juízo, através de sentença pro-
ferida em data de 23/04/2007, foi decretada a interdição de
LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, conselheiro
aposentado do Tribunal de Contas, filho de Joaquim de Souza
Oliveira Júnior e de Cecília Hey de Oliveira, portador da CIR/
RG n.º 59.419, inscrito no CPF/MF sob n. 000.494.509-30,
residente domiciliado à Rua Nicolo Pagarini, n° 417, Vista Ale-
gre nesta Capital, nascido em 11/04/1917, natural desta Capi-
tal, em face de ser o mesmo portador de uma doença mental
que é a Demência Vascular mista, classificada em F-01.3 no
CID-10, que o torna totalmente incapaz de reger sua vida, de
administrar a seus bens, de exercer todos os atos da vida civil,
bem como de entendê-los e de dizer sua vontade de acordo
com seu entendimento, sendo-lhe nomeada curadora a Dra.
JOSIANE FRUET BETTINI LUPION, OAB/PR n.º 8872, me-
diante compromisso legal. Do que para constar lavrei este que,
lido e achado conforme vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 15 de agosto de 2007. Eu, (a) subscrevi. (OBS) PUBLI-
CAR TRÊS VEZES COM INTERVALO DE 10 DIAS. Art. 1.184
do CPC). (a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI – Juiz de Di-
reito. Cartório da 3ª Vara Cível – Comarca de Curitiba – Estado
do Paraná – Edifício Montepar – 2º. Andar - Av. Cândido de
Abreu, 535 – Centro Cívico.

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CIVEL
Cartório da 7a. Vara Cível

Av. Cândido de Abreu, 535 - 4°. Andar
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
Dra. Katya de Araújo Carollo – Escrivã

Eduardo Mattana Carollo -E. Juramentado
Caroline Mattana Carollo-E. Juramentado

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DE POLAR TRANS-
PORTES FRIGORíFICOS LTDA., NA PESSOA DE SEU RE-
PRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, NA FORMA ABAIXO:
Edital de INTIMAÇÃO de POLAR TRANSPORTES FRIGO-
RíFICOS L TDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob nO. 77.511.772/0001-12, atualmente em lu-
gar incerto, da liminar deferida para: “Defiro o pedido de fls.
297, determinando que seja oficiado aos órgãos de proteção
de crédito, no sentido de ser excluído o apontamento do débito
constante dos autos”; bem como, a CITAÇÃO para contestar,
querendo, por intermédio de advogado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados após o decurso do prazo do edital, sob pena
de revelia e exiba o extrato de evolução da dívida relativamen-
te aos contratos firmados entre os litigantes, inclusive apontan-
do a data dos efetivos pagamentos, discriminando os encargos
cobrados, sob pena de cominação de multa diária a ser arbitra-
da oportunamente, a Ação de REVISÃO CONTRATUAL, sob
nO. 691/2005, que tramita na 7a. Vara Cível de Curitiba, sito
na Av. Cândido de Abreu, 535, 4°. Andar, Fórum Cível, Centro
Cívico, movida por ERONILDO ROSA, brasileiro, solteiro,
conferente, civilmente identificado pelo RG n° 4.608.152-8 e
inscrito no CPF sob o n° 664.267.079-53, IVO APARECIDO
SILVA, brasileiro, pedreiro, civilmente identificado pelo RG
n° 2.204.977-1 e inscrito no CPF sob o n° 349.248.849-87,
casado com JAULA SILVA, brasileira, empregada doméstica,
civilmente identificado pelo RG n° 8.334.698-1 e inscrito no
CPF sob o n° 051.577.419-79, todos representados por seu pro-
curador legal GIVANILDO PEREIRA FIRMINO, brasileiro,
casado, mecânico, civilmente identificado pelo RG n°
6.949.617-2, inscrito no CPF sob o n° 020.838.869-92, resi-
dente e domiciliado na rua Gerhard Heinrichs, 429, bairro Xa-
xim, CEP 81830-630, em Curitiba, Estado do Paraná; BEN-
VINDO MA TEUS BATISTA DA SILVA, brasileiro, meio ofi-
cial de marceneiro, civilmente identificado pelo RG n°
3.186.859-9, inscrito no CPF sob o n° 561.841.589-53, casado
com TEREZINHA DO ROCIO RIBEIRO DA SILVA, brasilei-
ra, empregada doméstica, civilmente identificada pelo RG n°
6.144.864-0 e inscrita no CPF sob o n° 651.261.659-68, ambos
residentes e domiciliados na rua Juarez Antonio Mattei, n° 345,
bairro Xaxim, CEP 81830-740 em Curitiba, Estado do Paraná;
MAU RI DE SOUZA, brasileiro, agente penitenciário, civil-
mente identificado pelo RG n° 5.623.903-0 e inscrito no CPF
sob o n° 791.010.469-34, casado com EUZABETH DE SOU-
ZA, brasileira, diarista, civilmente identificada pelo RG n°
6.118.401-5, inscrita no CPF sob o n° 807.403.329-53, ambos
residentes e domiciliados na rua Adair M. Negro, 992, bairro
Sítio Cercado, CEP 81930-328, em Curitiba, Estado do Paraná
MATEUS FERREIRA DE NASCIMENTO, brasileiro, vende-
dor, civilmente identificado pelo RG n° 6.418.280-3 e inscrito
no CPF sob o n° 027.024.469-73, casado com MARIA FABIA-
NO DO NASCIMENTO, brasileira, do lar, civilmente identifi-
cada pelo RG n° 6.669.113-0, inscrita no CPF sob o n°
021.896.389-09, ambos residentes e domiciliados na rua Ana
Sofia Ribeiro, n° 812, bairro Sítio Cercado, CEP 81930-326,
em Curitiba, Estado do Paraná contra POLAR TRANSPOR-
TES FRIGORíFICOS L TDA., pessoa jurídica de direito priva-

do, CNPJ/MF n° 77.511.772/0001-12 e DUCK IMÓVEIS L
TDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF n°
82.200.858/0001-64, sendo que a inicial em síntese, é o se-
guinte: “Que se processam perante o Juízo de Direito da 73
Vara Cível, os termos da ação de REVISÃO DE CONTRATO
requerida por ERONILDO ROSA, IVO APARECIDO SltVA e
esposa por seu procurador, para revisão do contrato de aquisi-
ção do Lote de terreno n.o 01, da quadra 08, localizado no
loteamento Moradias Padilhas, na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná; BENVINDO MATEUS BATISTA DA SILVA e es-
posa para revisão do contrato de aquisição do Lote de terreno
n.o 12 da quadra 07, localizado no loteamento Moradias Padi-
Lhas, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná; MAURI DE
SOUZA e esposa, para revisão do contrato de aquisição do Lote
de terreno n.o 22 da quadra 09, localizado no loteamento Mo-
radias Jequitibá, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná e MA
TEUS FERREIRA DE NASCIMENTO e esposa, para revisão
do contrato de aquisição do Lote de terreno n.o 22 da quadra
11, localizado no loteamento Moradias Santa Lucia, na cidade
de Curitiba, Estado do Paraná”. DESPACHO DE FLS. 526: “1.
Defiro o pleito de citação por edital de fls. 524. 2. Int. Curitiba,
19 de julho de 2007. (a) João Luiz Manassés de Albuquerque
Filho - Juiz de Direito”. ADVERTÊNCIA: Não sendo contes-
tada a ação, observado o prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelos autores.
(art. 285 segunda parte do Código de processo Civil e 319,
ambos do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edi-
tal, que será publicado e afixado no lugar de costume (art. 232,
11 e 111). Curitiba, 10 de outubro de 2007. E Eu, __________
Escrivã, que o fiz digitar, conferi e subscrevo. (SOB MINUTA)

Curitiba, 10 de outubro de 2007.

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL - Cartó-
rio da 7ª Vara Cível - Av. Cândido de Abreu, 535 – 4º andar -
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná. Katya de Araújo Ca-
rollo – Escrivã - Eduardo Mattana Carollo – E. Juramentado.
Carlos Ostrowski Junior – E. Juramentado. EDITAL DE LE-
VANTAMENTO DA INTERDIÇÃO DE VALDEMAR OZIAS
PUCZYNSKI, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA
FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.
Edital de Levantamento de Interdição de VALDEMAR OZIAS
PUCZYNSKI, brasileiro, do comércio, nascido nesta capital
aos 02/07/1953, filho de Zalman Wolf Puczynski e Berta Pu-
czynski, RG/PR, sob nº 949.554 e CPF/MF sob nº 233.797.079-
53, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de LE-
VANTAMENTO DE INTERDIÇÃO, sob nº 1398/2006, que
tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de
Abreu, 535, 4º andar, Centro Cívico, movida por VALDEMAR
OZIAS PUCZYNSKI, foi decretado o Levantamento de inter-
dição realizada nos autos de Ação INTERDIÇÃO sob nº 080/
1979, de VALDEMAR OZIAS PUCZYNSKI, declarando ab-
solutamente capaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no
futuro alegue ignorância, expedi o presente edital que será pu-
blicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de 10(dez) dias, de conformidade com o art. 1184
do Código de Processo Civil. Curitiba, aos dezenove dias do
mês de setembro do ano de dois mil e sete. E Eu, (a) (Katya de
Araújo Carollo) Escrivã, que o fiz digitar e subscrevo. (a) JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO – Juiz de
Direito

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL. Cartó-
rio da 7ª Vara Cível. Av. Cândido de Abreu, 535, 4º Andar.
Comarca de Curitiba – Estado do Paraná. Katya de Araújo Ca-
rollo – Escrivã. Eduardo Mattana Carollo – E. Juramentado.
Caroline Mattana Carollo – E. Juramentada. EDITAL DE IN-
TIMAÇÃO DE CLEUSA DE SOUZA PEREIRA DOS SAN-
TOS e ENOQUE PEREIRA DOS SANTOS, COM PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAIXO: Edital de Intima-
ção de CLEUZA DE SOUZA PEREIRA DOS SANTOS, brasi-
leira, casada, cabeleireira, portadora do RG/PR sob nº
5.024.631-0 e ENOQUE PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro,
casado, portador do RG/PR sob nº 1.743.948-0, inscrito no CPF/
MF sob nº 321.730.679-15, ambos atualmente em lugar incerto
e não sabido, Executados da Ação EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICIAL, sob nº 115/2000, em que é Exeqüente LEI-
LA JUSSARA SCHENKEL, que tramita na 7ª Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 4º andar, Fórum
Cível, Centro Cívico, para que tomem ciência da REDUÇÃO
DA PENHORA realizada nos autos às fls. 118, ficando a PE-
NHORA somente sobre 50% do imóvel matriculado sob nº 5.831
do registro de Imóveis de Matinhos/PR. Despacho de fls. 225:
“1- Determino a citação por edital com prazo de 30 (trinta)
dias. 2- Ficando condicionado a citação por edital mediante
apresentação de minuta pela parte, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme determina o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, em seu item 5.4.3.1. 3- Int. Curitiba, 30 de Agos-
to de 2007. (a) José Orlando Cerqueira Bremer – Juiz de Direi-
to Substituto”. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital,
que será publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e
III do CPC). Curitiba, cinco dias do mês de novembro de 2007.
E eu, (a) Katya de Araújo Carollo - Escrivã, que o fiz digitar,
conferi e subscrevo. (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE FILHO. Juiz de Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE MARLI DOS SANTOS, COM PRAZO DE

30(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este juízo de Cartório da 8º Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 659/2005, reque-
rido por NADIR GONÇALVES DA CRUZ em face de MAR-
LI DE FÁTIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portado-
ra da C.I.R.G. nº 6.832.635-4, inscrita no CPF/MF sob o nº
685.926.209-53, do qual foi decretado a interdição, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do artigo 3º, inciso II, do Código Civil,
e art 1.767, inciso I, do mesmo Estatuto Adjetivo, nomeando
sua curadora a Sra. NADIR GONÇALVES DA CRUZ, brasi-
leira, viúva, portadora da C.I.R.G nº 2.051.904-5/PR, inscrita
no CPF/MF sob nº 539.130.199-87, o qual não poderá por qual-
quer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qual-

quer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judi-
cial, devendo os valores recebidos de entidade previdenciária
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interdito, conforme sentença transitada em julgado em
01 de outubro de 2007. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância ex-
pedi o presente que será publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial, por três vazes com intervalo de dez (10) dias, e
afixados na forma da lei. Curitiba, 8 de outubro de 2007. Eu
____ Eliane Aparecida Carpes, escrevente Juramentada, o subs-
crevo e dou fé.

Alexandre Waltrick Calderari
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA – PR. Av. Cândido de Abreu, 535, 5º An-
dar, Ed. Montepar, Centro Cívico - Telefone 041-3254-7773.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. A DOUTORA DENISE AN-
TUNES, MMa. JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER,
aos que o presente edital virem ou dele tomem conhecimento,
que nos autos de INTERDIÇÃO N.º 233/2006, em que é Re-
querente RUTE PLINIO AMBROSIO, e requerida JULIANA
AMBROSIO, foi proferida sentença, cujo dispositivo têm o
seguinte têor: “... Posto isso, JULGA-SE PROCEDENTE o
pedido formulado pela requerente, decretando a interdição de
Juliana Ambrosio, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º
inc. II e art.1767, inc. I, ambos do Código Civil, nomeando-lhe
CURADORA DEFINITIVA, RUTE PLÍNIO AMBRÓSIO, que
deverá prestar compromisso legal. Quanto a especialização em
hipoteca legal, julgo dispensada, desde logo, em face ao expos-
to na parte final do art. 1190 do CPC. Inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão ofi-
cial, três vezes, com intervalo de dez dias, em atendimento ao
disposto no art. 1184 do CPC e no artigo nono, inc. III, do CC.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 17 de abril de
2007. (a) Carmen L. de A. e Mello, Juíza de Direito Substitu-
ta.” O presente é expedido e será afixado no Fórum em local de
costume e publicado pela Imprensa na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete.
Eu, (a) Paulo Sérgio Machado D’Ávila, Escrevente Juramenta-
do, que digitei e subscrevi, por determinação Judicial. (a) CAR-
LOS ROMANEL - Escrivão Por art. da MMa. Juíza de Direito
- Portaria n.º 001/04

JUÍZO DE DIREITO DA 10A. VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA

Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar, Fone (041) 3022-6004
Sylvia Castello Branco Gradowski – Escrivã Designada

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS E DESCONHECIDOS COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
AUTOS: 1693/2007 – AÇÃO: USUCAPIÃO – REQUEREN-
TE: LUIZ GIL LEÃO FILHO E SUA ESPOSA MARGIT LA-
BSCH DE LEÃO.
O Doutor Rogério de Assis, Juiz de Direito da 10a. Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba – Estado do Paraná. FAZ SABER a todos os que o presente
edital, com prazo de 20 (vinte) dias virem ou dele tiverem co-
nhecimento, que tramita perante este MM. Juízo Ação de Usu-
capião e, por meio deste citam-se os interessados incertos e
desconhecidos para que tomem conhecimento da presente ação,
nos termos do artigo 942 do Código de Processo Civil e da
Súmula 391 do Supremo Tribunal Federal, para responderem a
presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias junto a este Juízo,
sediando na Av. Cândido de Abreu, 535, Ed. Montepar, Centro
Cívico, na cidade de Curitiba, a fim de promoverem sua defesa
e serem intimados dos ulteriores termos do processo, sob pena
de não o fazendo incorrer nos efeitos da revelia. ADVERTI-
DOS, os interessados incertos e desconhecidos para apresenta-
rem resposta no prazo de (15) quinze dias, (Código de Proces-
so Civil, Artigo 942) e de que a falta de contestação implicará
de que admitiram como verdadeiros os fatos afirmados pela
parte autora (Arts. 285 e 319 do Código de Processo Civil).
Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja
2a. via fica afixada no local de costume. Dado e Passado nesta
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba 20 de Novem-
bro de 2007. Eu, (a) Sylvia Castello Branco Gradowski, Escri-
vã Designada, o subscrevi.
Rogériod e Assis – Juiz de Direito

EDITAL de CITAÇÃO de JOSÉ ATILIO RIBEIRO e ELSA
BIGELA RIBEIRO com PRAZO DE TRINTA(30) dias.A Dra
RENATA E. BAGANHA MARCHIORO, MMª Juíza de Direi-
to da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
FAZ SABER que por este Cartório e Juízo tramitam autos de
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO em fase
de EXECUÇÃO SENTENÇA, Nº 01/2003, proposta por ARI
RICCIARDELLA CORREIA em face de JOSÉ ATILIO RIBEI-
RO (CPF/MF nº 498.876.108-87) e ELSA BAGELLA RIBEI-
RO (CPF/MF nº 031.637.528-45) onde determinou-se a cita-
ção dos executados para pagamento da quantia exigida no va-
lor de R$ 52.608,68 (cinqüenta e dois mil, seiscentos e oito
reais e sessenta e oito centavos), ou oferecimento de bens a
penhora restando negativas as diligências realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para citação dos executados nos endereços
constantes dos autos e esgotados todos os meios possíveis para
citação deste estando portanto em lugar incerto procedeu-se o
arresto sobre o imóvel abaixo descrito, e dele intimado os exe-
cutados por edital, decorrendo o prazo sem que houvesse o
pagamento do débito ou nomeação de bens a penhora. Em ra-
zão disso determinou a MMª Juíza a conversão do arresto em
penhora do imóvel a seguir descrito. “Um imóvel rural com
área de 48.400,00m² com demais características constantes na
matricula nº 3089, Junto ao registro de imóveis de Almirante
Tamandaré – PR”. Assim sendo fica JOSÉ ATILIO RIBEIRO E
ELSA BIGELLA RIBEIRO, INTIMADOS, por este edital, acera
da penhora acima descrita para que através de advogado cons-
tituído no prazo de dez (10) dias, contados da primeira publi-
cação deste edital oponha embargos à execução, sob pena de,
não o fazendo, prosseguir-se com a execução até finais termos.
Tudo de conformidade com o contido nos autos acima indica-
dos. Dado e passado nesta cidade de Curitiba – PR, aos cinco
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(05) dias do mês de julho (07) do ano de 2007.Eu (a) Renata
Ferreira. Escrevente Juramentada o digitei, conferi e subscre-
vo. (a) RENATA E. BAGANHA MARCHIORO. Juíza de Di-
reito.

DÉCIMA PRIMIERA VARA CÍVEL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO
CENTRAL DE CURITIBA. Autos nº 682/2006. EDITAL DE
INTERDIÇÃO De JORGE BARBOSA COUTINHO. A Dra.
RENATA E. BAGANHA MARCHIORO. MM Juíza de Direito
da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei. JUSTIÇA GRATUITA. FAZ SABER a to-
dos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conheci-
mento, que por sentença deste juízo datada de 14.08.2007 tran-
sitada em julgado para as partes em 11.09.2007, foi declarado
INTERDITADA a pessoa de JORGE BARBOSA COUTI-
NHO, nascido em 24/12/1994, solteiro, pensionista, portador
do RG nº 694.880-4 SSP/PR, filho de Antonio Barbosa Couti-
nho e Luciana Moreira, portador de Esquizofrenia Crônica
Residual (F 20.5 CID X), residentes e domiciliado na Rua José
Gomes da Almeida, nº 177, Jardim Bandeirantes, São José Dos
Pinhais – PR, considerando que é pessoa incapaz, tendo sido
submetida a realização de perícia médica, constatou-se que não
possui condições para reger os atos relativos à vida civil, no-
meando-lhe portanto, para que seja representada em todo sos
atos da vida civil, sua curadora a Sra. LUCINDA DOS SAN-
TOS COUTINHO, brasileira, viúva, do lar, portadora do RG
nº 3.226.325-9/PR, inscrita no CPF/MF nº 478.982.329-68,
residentes e domiciliada no endereço acima indicado,e, para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o pre-
sente edital, que será afixado o local de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba
– PR, aos oito (08) dias do mês de outubro (10) do ano de dois
mil e sete (2.007). Eu (a) Renata Ferreira, Escrevente Juramen-
tada, o digitei, conferi e subscrevo. (a) RENATA E. BAGA-
NHA MARCHIORO. Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AMARILDO
JOSÉ TERRES VENANCIO COM PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AMARILDO
JOSE TERRES VENANCIO, brasileiro, solteiro, portador da
RG nº 4.098.167-5/PR, e CPF nº 530.435.379-04, atualmente
em lugar incerto, referente ao autos nº 25063/0000, de Ação de
Execução Hipotecária em que é exeqüente Banco do Estado do
Paraná S/a e executado AMARILDO JOSE TERRES VENAN-
CIO, a qual tramita na 13a. Vara Cível de Curitiba, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535, 7º andar, Ed. Montepar, Centro Cívico
– Curitiba/PR. Sendo a petição resumida o seguinte:... Através
do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda
Mútuo com obrigações e Hipoteca e Quitação Parcial com des-
ligamento nº 47517-3, assinado em 01/08/1989 e registrado na
matricula atual sob nº 36.530 do Registro de Imóveis da 6a.
Circunscrição da Comarca de Curitiba/PR o ora executado ad-
quiriu o imóvel com as seguintes descrições: “Apartamento nº
302, tipo 2, situado no 3º andar ou 5º pavimento do Edifício
SAVOYA, localizado na Rua São Mateus nº 346, nesta Capital,
com área privativa de 45,52 m2, área comum de 6,64m2, área
de estacionamento comum coletivo de 28,05m2, com capaci-
dade para estacionar 01 automóvel de passeio de tamanho pe-
queno, localizada no subsolo ou 1º pavimento, localizado no
subsolo ou 1º pavimento e andar térreo ou 2º pavimento, perfa-
zendo a área correspondente ou global construída de 80,21m2,
correspondendo-lhe a fração ideal do solo e partes comuns de
0,035840. Referido imóvel acha-se cadastrado na Prefeitura
Municipal de Curitiba sob o nº 83.003.026.000. O imóvel ob-
jeto do Instrumento de Financiamento, foi hipotecado em 1º
grau ao ora Exeqüente, exatamente de acordo com a Lei 5.741/
71. Ocorre que, a partir de 01/04/2000, o ora Executado deixou
de efetuar o pagamento das prestações, cuja dívida já perfaz,
desde o inadimplemento contratual, o montante corresponden-
te de R$5.574,67 (cinco mil quinhentos e setenta e quatro reais
e sessenta e sete centavos). O saldo devedor total do contrato
de financiamento, por sua vez, equivalente, até a presente data,
a R$69.949,13 (sessenta e nove mil novecentos e quarenta e
nove reais e treze centavos). Que expedido o referido mandado
citatório o executado não foi localizado através do Sr. Oficial
de justiça, em 23/10/2002, foi lavrado o auto Arresto sobre o
seguinte bem: “Apartamento nº302, tipo 2, situado no 3º andar
ou 5º pavimento do Edifício Savoya, acima descrito”. Assim
tem o presente a finalidade de CITAR o executado acima men-
cionado para que no prazo de 24 horas, decorridos os trinta
dias da primeira publicação do presente edital, pagar a dívida
no valor de R$69.949,13 (sessenta e nove mil novecentos e
quarenta e nove reais e treze centavos), acrescida das comina-
ções legais, sob pena de ser convertido o arresto em penhora.
Na conformidade do despacho a seguir descrito: | - Defiro o
pedido de fls. 124, expeça-se edital, com prazo de 20 dias. Em,
15/06/2007 (a) Antonio Domingos Ramina Junior- Juiz de Di-
reito. O presente será fixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. Curitiba/Pr, aos 19/07/2007. Eu, Mario Mar-
tins, Escrivão o fiz datilografar e subscrevi.
JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER - Juiz de Direito
Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE DEUZITO ALVES COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE DEUZITO ALVES, brasileiro, ca-
sado, inscrito no CPF/MF n.° 025.970.679-55, atualmente em
lugar incerto e não sabido, dos termos da AÇÃO DE INSOL-
VÊNCIA CIVIL, n° 1.072/2.002, em que é requerente JOANA
SANTANA e requerido DEUZITO ALVES, brasileiro, casado,
inscrito no CPF/MF n.° 025.970.679-55, que tramita perante
esta 16a Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - PR, cuja petição inicial, em sínte-
se, aduz o seguinte: “...A requerente é credora do requerido,
no empréstimo pessoal no valor de R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), conforme a nota promissória, a qual segue em anexo. Era
todo o dinheiro que a autora tinha em poupança. Foi engana-
da. A autor é pessoa extremamente simples. O requerido foi
inquilino da requerente, e por motivos pessoais, contraiu tal
empréstimo, comprometendo-se a sanar a sua dívida com a
autora no prazo de 04 (quatro) meses. Ou seja, a ser paga na
data de 18/12/2000. Mas não cumpriu com a obrigação assu-
mida. No entanto, o devedor deixou de honrar com sua obriga-
ção previamente estabelecida. E, por ter se esgotado todos os
meios de receber o que lhe é devido, é que a autora ingressa
judicialmente a fim de invocar a tutela jurisdicional no caso

patente, com o intuito de compelir o devedor a satisfazer seu
débito, e/ou decretá-lo insolvente civil. Sabe-se por terceiros
que o devedor não possui bens suficientes para pagar sua dívi-
da com a credora, se comprovados serem os bens insuficientes
torna-se insolvente a dívida com a requerente. Não restando à
requerente outra alternativa senão interpor a presente ação de
Insolvência Civil. (...) ...Requer a citação do requerido para
que, querendo, formalize embargos e/ou pague a quantia re-
clamada, mais juros de mora e correção monetária legal, con-
forme planilha de calculo em anexo (R$ 3.593,78 de setembro
de 2002), honorários advocatícios de sucumbência, custas pro-
cessuais, judiciais e/ou extrajudiciais, devidamente compro-
vadas nos autos, de acordo com a lei vigente, sob pena de não
fazendo “purgando a mora “, ser decretado a sua insolvência
civil, porque o réu não tem património para pagar a sua dívida
com a parte autora. No caso de não pagamento do devedor no
prazo legal, requer a declaração da insolvência civil do deve-
dor, nos termos do art. 754 c/c 751 e 752 do CPC. Ordenando
a expedição de ofícios à Receita Federal afim de cassar ou
suspender o CPF do Réu, até a ocasião do pagamento da dívi-
da, na forma legal. Requer finalmente a procedência de todos
os pedidos da requerente, com a condenação do devedor, no
pagamento do valor principal, mais juros legais, de acordo
com a lei processual civil. A condenação do requerido nas cus-
tas legais e verba honorária advocatícia fixadas em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da-presente Ação Judicial. Provar o
alegado por todos os meios de provas em direito admitidas,
bem como a ouvida pessoal da parte requerida, em Juízo, sob
pena de confissão. Requer os benefícios da Justiça Gratuita,
na forma da lei 1.060/50, tendo em vista que a parte autora
declara-se pobre, conforme declaração em anexo, na acepção
jurídica do termo, não dispondo de condições económicas de
arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo pró-
prio e de sua família. Dá-se ao valor da causa R$ 3.593,78
(três mil, quinhentos e noventa e três reais e setenta e oito
centavos)... “ Assim, fica o requerido DEUZITO ALVES, CI-
TADO para que, no prazo d&4ez (10) dias, querendo, oponha
embargos para discutir a legitimidade ou o valor da dívida (art.
757 dò>, CPC), prazo este, contado após o decurso de 30 (trin-
ta) dias da primeira publicação, ficando advertido de que a fal-
ta de resposta implicará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os/fatos articulados pela parte autora (arts. 285 e
319 do CPC), em consequência âçc\axm^-iL j sua insolvência
(art. 755 do CPC). Curitiba, 01 de novembro de 2007. Eu, O
‘ipL Taka

MARCOS VINICUS DA ROCHA LOURES D JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO

Sonehara, Escrivã, o digitei e o subscrevi.
- EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “IZALETE IZABEL
MACHADO,”COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. O DOU-
TOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREITO DA
VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. F A Z S
A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de INTERDICAO sob nº 868/
2006, proposta por MARI SELMA MACHADO, foi decretada
a INTERDIÇÃO de IZALETE IZABEL MACHADO, residen-
te e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de reger
sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como
CURADOR, o requerente: MARI SELMA MACHADO, resi-
dente e domiciliada nesta Capital, na conformidade com a
sentença do teor seguinte: “Autos sob nº 868/2006: Pedido
de Interdição - Requerente: Mari Selma Machado, brasilei-
ra, residente nesta cidade - Requerida: Izalete Izabel Ma-
chado, brasileira, residente nesta cidade. Relatório Mari
Selma Machado, qualificada nos autos, com advogado regu-
larmente constituído, requer a interdição de sua mãe Izalete
Izabel Machado, também qualificada na inicial, alegando,
em resumo, que a interditanda é portadora da doença clas-
sificada no CID F-32.2, que a impossibilita de praticar os
atos da vida civil. A exordial veio instruída pelos documen-
tos de fls. 06/19. Citada a interditanda, procedeu-se ao res-
pectivo interrogatório, transcorrendo o prazo para eventual
contestação sem qualquer manifestação. Apresentados os
quesitos, foi nomeado perito para proceder aos exames na
interditanda, cujo laudo médico foi carreado aos autos às
fls. 47/54, no qual foi constatado que a interditanda apre-
senta depressão grave sem sintomas psicóticos (CID F-32.2),
não possuindo condições/capacidade de, por si só, gerir sua
pessoa e administrar seus bens. O Ministério Público apre-
sentou parecer final, no sentido de decretar-se a interdição
da requerida (fis. 60/62). Fundamentos Trata-se de pedido
de interdição com curatela, requerido por Mari Selma Ma-
chado, filha de Izalete Izabel Machado, tendo em vista esta
não possui condições de cuidar de si, assim como praticar os
atos da vida civil. Depreende-se da análise dos autos, mais
precisamente das cópias do laudo pericial que a requerida é
portadora de depressão grave sem sintomas psicóticos (CID
F-32.2), não possuindo condições/capacidade de exercer os
atos da vida civil. Conclui-se, pelo que dos autos consta, bem
como levando em conta o parecer favorável do Ministério
Público, que a interditanda é absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Decisäo Isto posto, e
estando o pedido inserido nos artigos 1767, I, 1768, II c/c.
1771 e ss., todos do Código Civil, bem como artigos 1177 e
seguintes do Código de Processo Civil, decreto a interdicão
de Izalete Izabel Machado, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e no-
meio-lhe curadora sua filha Mari Selma Machado, median-
te compromisso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, Códi-
go de Processo Civil), dispensando-a de especialização de
hipoteca legal ante a inexistência de bens consideráveis em
nome da interditanda. Nos termos do artigo 1184 do Código
de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscre-
va-se a presente no Cartório de Registro Civil respectivo, e
publique-se na imprensa local, e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias, devendo a requerente juntar aos
autos cópia do registro civil da interditanda, com a vindou-
ra averbação. P.R.I. Curitiba, 06 de setembro de 2007 (a)
Joscelito Giovani Cé - Juiz de Direito.”Tendo a referida sen-
tença transitado em julgado. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Nove dias do
mês de Outubro do ano de Dois Mil Sete. Eu, (a) Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino. (a)
JOSCELITO GIOVANI CÉ. Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “JAIR PERUCI,” COM
O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
– JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA VIGÉSIMA

PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA –
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

F A Z S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDICAO sob
nº 1.145/2006, proposta por AGLAIR PERUSSI, foi decreta-
da a INTERDIÇÃO de JAIR PERUCI, residente e domicili-
ado nesta Capital, por incapacidade de reger sua pessoa e ad-
ministrar seus bens, sendo nomeada como CURADOR, o re-
querente: AGLAIR PERUSSI, residente e domiciliada nesta
Capital, na conformidade com a sentença do teor seguinte:
“VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE INTER-
DIÇAO, SOB Nº 1.145/2006, ONDE É REQUERENTE
AGLAIR PERUSSI E INTERDITANDO JAIR PERUCI.
AGLAIR PERUSSI, qualificada nos autos, com advogado re-
gularmente constituído, requer a interdição de seu irmão JAIR
PERUSSI, também qualificado na inicial, alegando, em resu-
mo, que o interditando não tem noção de dinheiro e que atual-
mente necessita de valores para sua sobrevivência, sendo que
poderia se valer do imóvel que recebeu por herança o qual esta
sendo utilizado por pessoas sem contrato e sem pagamento
mensal, motivo que levou a requerente a realizar o pedido de
curatela de seu irmão. Requereu, ao final, 1) intimação do Mi-
nistério Público; 2) perícia para avaliação do quadro clinico do
interditando; 3) designação de hora e data para o interrogató-
rio; 4) procedência do pedido decretando a interdição do re-
querido e seja nomeada a requerente como curadora de seu ir-
mão e 4) produção de provas. A exordial veio instruída pelos
documentos de fis. 05/06. Ocorreu o interrogatório do interdi-
tando (fl. 21), transcorrendo o prazo para impugnação “in al-
bis”. A seguir, nomeado perito para proceder ao exame, foi
apresentado o laudo técnico fls. 42/46. O Representante do
Ministério Público, apresentou parecer final favorável à pre-
tensão da requerente (fls. 63/64). FEITO O RELATORIO,
DECIDO. Trata-se de pedido de interdição com curatela, re-
querido por AGLAIR PERUSSI, irmã do interditando JAIR
PERUSSI, tendo em vista que este não possui condições de
cuidar de si, assim como praticar os atos da vida civil. Pois
bem. Por ocasião do interrogatório, restou a verificação em Juízo
que o quadro apresentado (pelo interditando) é grave, sendo
que este não respondeu de forma satisfatória as perguntas for-
muladas pelo Juiz. Depreende-se da análise dos autos, mais
precisamente do exame técnico, que o interditando Jair é por-
tador de doença mental classificada em F-20.0 do CID-10, sendo
totalmente incapaz de exercer os atos da vida civil, sendo sua
doença incurável e de caráter permanente (fls. 46). Conclui-
se, assim, que o interditando é absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil. Posto isso, e estando o
pedido inserido no artigos 1767, I; e 1768, II c/c. o 1771 e ss.,
todos do Código Civil; bem como artigos 1177 e seguintes do
Código de Processo Civil, decreto a interdição de JAIR PE-
RUSSI, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, e nomeio-lhe curadora, para
representá-lo, a Sra. AGLAIR PERUSSI, mediante compro-
misso a ser prestado em 05 dias (art. 1187, I, CPC). Com fulcro
no artigo 1184 do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no Cartório de Registro
Civil respectivo, e publique-se na imprensa local, e no órgão
Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Custas de lei. PU-
BLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. Curitiba, 19 de
outubro de 2007 (a) Nei Roberto de Barros Guimarães - Juiz de
Direito Substituto.” Tendo a referida sentença transitado em
julgado. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos Vinte e Dois dias do mês de Novembro do
ano de Dois Mil Sete. Eu, ___________________ Sylvia Cas-
tello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assino.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
Juiz de Direito Substituto

CARTÓRIO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS,
ACIDENTES DE TRABALHO E PRECATÓRIAS

CÍVEIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – PR

ELIANE LEOCADIA PORRAT IVANOSKI – ESCRIVÃ
ANGELA APARECIDA FANTIN SALOWSKI
JEFERSON RODRIGUES GRANATO DA SILVA
ANA PAULA KARAM DE MIRANDA
JURAMENTADOS
Edital para conhecimento de terceiro, expedido dos autos de
RETIFICAÇÃO DE ASSENT. NASCIME. sob nº 587/2006,
em que requerente ADILSON DE LARA.
PRAZO DE VINTE DIAS O Doutor Fernando Swain Ganem,
Meritíssimo Juiz de Direito Substituto da Vara de Registros
Públicos, Acidentes de Trabalho e Precatórias Cíveis do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, faz saber aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, expedido dos autos aci-
ma mencionados, que se processam por este Juízo e Cartório,
que pelo presente cientifica terceiros interessados do pedido
de retificação quanto ao nome do requerente ADILSON DE
LARA, o qual nos termos da decisão proferida nos auto, em
data de 17/10/2007, passa a chamar-se ADILSON ANDRIOLI
DE LARA. – E, para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o
presente edital que será AFIXADO e PUBLICADO, na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos Vinte e seis dias do mês de Outubro do
ano Dois mil e Sete. Eu, (a) Jeferson Rodrigues Granato da
Silva, Juramentado, que o digitei e subscrevi.

FERNANDO SWAIN GANEM
– Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO – PRAZO 15 DIAS
O DR. RONALDO SANSONE GUERRA, MM. Juiz de Direi-
to da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento com o prazo de 15 dias, que não
tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo qualifica-

do, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este
Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver proces-
sar e acompanhar a todos os demais termos dos autos a que
responde
AUTOS:2000.3157-7
ARTIGO: 157, § 2º, inc. I e II, do Código Penal.
AUDIÊNCIA:10/01/2008 às 08:34 Horas
RÉU(S):Claudinei Tremarin, vulgo “Mano – Adrianinho”,
brasileiro, solteiro motorista, portador da cédula de identidade
Rg.8.047.589-6/PR, natural de Romelândia/SC , nascido em
27/12/1977, filho de Lucilo Tremarin e Geni Tremarin, estando
o mesmo em local incerto e não sabido.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos 05 de
dezembro de 2007. Eu ____________________Cesar Eduardo
Gonçalves Fonseca, Escrivão o subscrevi.

RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

EDITAL Nº 2206888

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR NIVALDO BRUNONI, MM. JUIZ FEDERAL DA
3ª VARA CRIMINAL, DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CU-
RITIBA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo da 3ª Vara Fe-
deral Criminal, os autos de nº 2007.70.00.022427-0 que o
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move em face de Luiz
Fernando Anspach, e, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, por meio do presente edital CITA o réu LUIZ FER-
NANDO CARVALHO ANSPACH, brasileiro, CPF nº
028.556.927-92, que foi proposta Medida Cautelar Inominada,
cumulada com Medida Cautelar Criminal de Arresto e Medida
Cautelar Criminal de Seqüestro, objetivando o arresto/seqües-
tro em bens de propriedade do requerido Luiz Fernando Carva-
lho Anspach, podendo apresentar defesa no prazo legal, bem
como INTIMA-O dos termos da decisão que decretou o “se-
qüestro” (arresto, na acepção técnica) dos bens móveis Rebo-
que/KORG KR 500 JS, ano 1999, cor azul, placa AKV-1035
e Automóvel Fiat/TIPO 1.6 MPI, ano 1997, cor cinza, placa
GVX-6363 e de quaisquer aplicações ou depósitos bancários
mantidos pelo requerido e sua empresa, em que também foi
deferida a medida cautelar inominada requerida no item 2.7 da
inicial, pela qual deverá se abster de alienar ou onerar de
qualquer forma seus bens, sob pena de incorrer nas penas do
crime de desobediência (art. 330, CP) e, por fim, de que foi
nomeado fiel depositário dos bens constritados, devendo su-
jeitar-se ao ônus do encargo legal, sob as penas da lei. E para
que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado,
mandou o MM. Juiz passar o presente edital que será afixado
no lugar de costume na sede deste Juízo e publicado no Diário
Eletrônico da Justiça da Federal do Estado do Paraná (Resolu-
ção nº 70/2006, do TRF 4ª Região). Aos 27/11/07, eu
__________, Eliane Nisihara Peixoto, Diretora de Secretaria
da 3ª Vara Federal Criminal, Seção Judiciária do Paraná, que o
digitei, conferi e subscrevi.

Nivaldo Brunoni
Juiz Federal

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA -PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO RÉU: CHARLES DE SOUZA.
PRAZO : 15 (QUINZE) DIAS
O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, JUIZ DE DI-
REITO DA DÉCIMA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA LEI...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a:CHARLES DE SOU-
ZA, brasileiro, SOLTEIRO(A),natural de IMBE,nascido em , ,
filho de ELIAS JOAO DE SOUZA e de BERNADETH SILVA
DE SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-0(s) e CITA-O(s) e CHAMA-O(s), a compare-
cer perante este Juízo da 10ª Vara Criminal,
sito à na Rua Mal.Floriano Peixoto, 672- 10º andar-Forum Cri-
minal, no dia 19/02/2008 às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo nº200541636, a que responde(em)como incurso(s) nas
sanções do (s) artigos(s) ART 155-FURTO e PARAGRAFO 4o
INCISOS II DO CODIGO PENAL.. Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Curi-
tiba, 04 de dezembro de 2007.Eu, ____________(Rosângela
Ziliotto), o subscrevi.

MARCELO WALLBACH SILVA
Juiz de Direito

CARTÓRIO DA VARA DE REGISTROS PÚBLICOS, ACI-
DENTES DE TRABALHO E PRECATÓRIAS DO FORO CEN-
TRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA – PR. Av. Cândido de Abreu, 535, 11º andar, Cen-
tro Cívico, Curitiba – Paraná – CEP: 80.530-906. Consultas
pelos sites www.vrpcuritiba.com.br / www.assejepar.com.br .
Elaine Porat Ivanoski. Escrivã. Edital para conhecimento de
terceiro, expedido dos autos de RETIFICAÇÃO DE REGIS-
TRO CIVIL, SOB Nº 116/2006, em que requerente RODOL-
FO DOS SANTOS. PRAZO DE VINTE DIAS. O Doutor Ro-
drigo Domingos Peluso Junior, Meritíssimo Juiz de Direito
Substituto da Vara de Registros Públicos, Acidentes de Traba-
lho e Precatórias Cíveis do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, faz
saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido dos autos acima mencionados, que se pro-
cessam por este Juízo e Cartório, que pelo presente cientifica
terceiros interessados do pedido de retificação quanto ao nome
do requerente RODOLFO DOS SANTOS” – E, para que che-
gue ao co0nheicmento dos interessados e ninguém possa alegar
ignorância mandou expedir o presente edital que será AFIXA-
DO e PUBLICADO, na forma da Lei. Dado e Passado nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos Um dias
do mês de Outubro do ano de dois mil e sete. Eu, (a) Jéferson
Rodrigues Granato da Silva, Juramentado, que o digitei e subs-
crevi. (a) RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR. Juiz de
Direito Substituto. As intimações dos advogados das partes,
mediante publicação no cível e crime, somente poderão ser efe-
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tuadas no Diário da justiça deste Estado (CN, 2.9.1) – Os advo-
gados das partes, nesta Comarca, são intimados por intermédio
do Diário da Justiça do Estado do Paraná. A sala de audiência
deste Juízo localiza-se no 10º andar do Edifício do Fórum Cí-
vel – Para informações consulte nossos sites.

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU MESSIAS ALBERTO
FERREIRA COM PRAZO DE 30 DIAS.
A Doutora Gisele Lara Ribeiro, M.M. Juíza de Direito Desig-
nada da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o acusado Messias Alberto Ferreira, porta-
dor do RG n.° 3.626.908-1/PR, filho de João Alberto Filho e
Odete Messias, atualmente em lugar incerto, pelo presente IN-
TIMA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício
do Fórum, sito à Av. João Gualberto, 1740, no prazo de 48
horas, para proceder a entrega da Carteira Nacional de Habili-
tação, que foi, por força da sentença condenatória, suspensa
por 02 (dois) meses nos autos de Ação Penal, sob n.° 2003.1423-
6, que a Justiça Pública lhe move como incurso nas sanções do
artigo 306 do CTB, sob pena de conversão da pena restritiva de
direitos em privativa de liberdade e regressão do regime prisio-
nal estabelecido.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.
Curitiba, 05 de Dezembro de 2007. Eu, Jamile Ton Kuntz, Au-
xiliar de Cartório o digitei e assino.

GISELE LARA RIBEIRO
Juíza de Direito Designada

Comarcas do Interior

Altônia

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU SOLANGE APARE-
CIDA DOS SANTOS, COM PRAZO DE trinta (30) DIAS.

O DOUTOR MARELO PIMENTEL BERTASSO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA,
PR., na forma da lei, etc.,

FAZ SABER, à ré SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS,
brasileira, natural de São Luiz, Pr., filha de José Arlindo da
Silva e de Eva dos Santos, portador do R.G. nºnão consta, resi-
dente e domiciliada, atualmente em lugar incerto, que por
este Juízo e Cartório do Crime, se processam os Autos de Pro-
cesso Crime nº075/2.006, lhe move como incurso nas sanções
do artigo 331, do Código Penal.
E como consta dos Autos que a ré SOLANGE APARECIDA
DOS SANTOS, se encontra em lugar incerto, não sendo possí-
vel INTTMÁ-LA, pessoalmente, mandei expedir o presente,
com prazo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADA a
comparecer perante este Juízo, no próximo dia 05 de MAR-
ÇO de 2.008, às 09:30 horas, a fim de em audiência admoni-
tória, nos autos supra.
E como a ré SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS, en-
contra-se em lugar incerto não sendo possível INTIMÁ-LA
pessoalmente, expediu-se o presente edital, que será afixado
no lugar de costume do edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, aos cinco
(05) dias do mês de dezembro do ano de 2.007. Eu
________________JOÃO VICENTE PERES, Escrivão Crimi-
nal, que digitei e subscrevi.

João Vicente Peres
Escrivão

Autorizado pela Port.08/91

, Arapongas,

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE GENI PEREIRA DOS REIS
Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Paraná, na forma
da lei, etc. ...
FAZ SABER a todos os interessados, a quem o conhecimento
do presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que come-
çará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez através da imprensa (expedido dos autos nº.80/
2007, da Ação Declaratória de Inexistência de Direito a Bene-
fício Previdenciário, (PROCEDIMENTO SUMÁRIO), entre
partes: Alessandra Pereira dos Reis, Requerente e Geni Pereira
dos Reis, Requerida, em processamento perante este Juízo e
Escrivania respectiva) que, pelo presente edital, fica a requeri-
da GENI PEREIRA DOS REIS, brasileira, viúva, residente e
domiciliada na cidade de Jaguapitã, Pr., à rua Curitiba, n. 11,
Jardim Guaravelis, atualmente em lugar incerto e não sabido,
devidamente citada do resumo da petição inicial de aludidos
autos, em seguida transcrito, para que tome conhecimento de
dita ação, de procedimento sumário, e para ofertar proposta de
conciliação e contestação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
reputarem-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
(art. 319, c/c 277, parágrafo 2º do Código de Processo Civil),
através de advogado, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas e especificação de provas, sob as penas dos artigos
285 e 319, do Código de Processo Civil. RESUMO DA PETI-
ÇÃO INICIAL: “Alega a autora Alessandra Pereira dos Reis,
brasileira, solteira, balconista, residente à rua Corruíra do Bre-
jo, n. 93, CI.RG.n. 9.924.916.1.PR, inscrita no CPF. do MF.
sob n. 072.070.019.16, que em data de 30.03.2006 faleceu o

Pr, na forma da lei, etc.
EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de RANGELL SANTOS BARBOSA, residente em lugar incerto
e não sabido, que nos autos de Ação de Guarda e Responsabili-
dade , nº 106/2007, em que são requerentes: L.A D., e Requerido
RANGELL SANTOS BARBOSA, para querendo contestação o
prazo de 10 dias, através de advogado habilitado nos autos. CITÁ-
LO e INTIMA-LO do despacho: 1 – Cite-se o genitor da crian-
ça, por edital, com prazo de 30 dias, anotando-se no mandado,
que o prazo de contestação é de 10 dias, contados da data da
publicação, na forma do artigo 158 do ECA. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se
não contestados no prazo legal. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araucária, aos
04 de dezembro de 2007. Eu (Irene Ivankiu) Auxiliar, digitei e
subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL CITAÇÃO
Edital de Citação e Intimação do réu

CLÓVIS GONÇALVES DOS SANTOS.
Prazo: 15 (quinze) dias.

A Dra.MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MM.Juíza de
Direito da Única Vara Criminal do Foro Regional de Araucá-
ria, estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu Clóvis Gonçalves dos
Santos, brasileiro, natural de Curitiba/PR, nascido aos 23/02/
1977, filho de Orlando Gonçalves dos Santos e Armelinda Gon-
çalves dos Santos, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O para se ver processar perante este Juízo Criminal nos
autos de processo criminal sob o nº 2002.011-2, que lhe move
a Justiça pública, como incurso nas sanções do art. 34, § único,
I, da Lei 9605/98, c/c art. 29 do Código Penal, bem como IN-
TIMA-O a comparecer perante este Juízo, no dia 10/01/2008
às 14h, a fim de ser interrogado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos 6 de dezembro de
2007. Eu ____ , Valderi Camara, (Escrivão) digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL CITAÇÃO
Edital de Citação e Intimação do réu
DONIZETE GOMES DOS SANTOS.

Prazo: 15 (quinze) dias.

A Dra.MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MM.Juíza de
Direito da Única Vara Criminal do Foro Regional de Araucá-
ria, estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu Donizete Gomes dos
Santos, brasileiro, CI/RG 4.397.970/PR, natural de Itambé/PR,
nascido aos 27/12/1966, filho de Antonio José dos Santos e
Zulmira Rafael dos Santos, atualmente em lugar incerto, pelo
presente CITA-O para se ver processar perante este Juízo Cri-
minal nos autos de processo criminal sob o nº 2004.385-9, que
lhe move a Justiça pública, como incurso nas sanções do art.
180, c/c art. 29, ambos do Código Penal, bem como INTIMA-
O a comparecer perante este Juízo, no dia 10/01/2008 às 15h,
a fim de ser interrogado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado
e passado nesta cidade de Araucária, aos 6 de dezembro de
2007. Eu ____ , Valderi Camara, (Escrivão) digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu ANDERSON CARLOS DOS SANTOS

Prazo de 90 dias

A Dra. Maria Cristina Franco Chaves, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal do Foro Regional de ARAUCÁRIA/PR, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu Anderson Carlos dos
Santos, filho de João Carlos dos Santos e Nadir da Luz Bento,
atualmente em lugar incerto, pelo presente INTIMA-O que em
data de 04/07/2007 foi o mesmo condenado por sentença pro-
ferida nos autos de Processo Criminal nº 2004.577-0, como
incurso nas sanções do art. 155, § 4º, IV, do CP, ao cumprimen-
to da pena de 04 (quatro) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-
multa, a ser cumprida no regime fechado.
Do que para constar expediu-se o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume neste fórum e publicado na Impren-
sa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Araucária, aos 6 de dezembro de 2007. Eu ______________ ,
Valderi Camara (Escrivão), digitei e subscrevi.

Maria Cristina Franco Chaves
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu SIDNEI ALVES DE ABREU

Prazo de 90 dias

A Dra. Maria Cristina Franco Chaves, MM. Juíza de Direito da
Vara Criminal do Foro Regional de ARAUCÁRIA/PR, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu Sidnei Alves de Abreu,
filho de Sebastião de Abreu e de Eloir de Abreu, atualmente em
lugar incerto, pelo presente INTIMA-O que em data de 04/07/
2007 foi o mesmo condenado por sentença proferida nos autos
de Processo Criminal nº 2004.577-0, como incurso nas san-
ções do art. 155, § 4º, IV, do CP, ao cumprimento da pena de 04
(quatro) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, a ser cumpri-
da no regime fechado.
Do que para constar expediu-se o presente edital que será afi-

Arapongas

Sr. Nelson Candido dos Reis, que era pai da Autora e marido da
Ré, de quem se encontrava separado de fato há mais de 10 anos,
posto que esta abandonou o lar conjugal quando a Autora ainda
era uma criança, sendo criada por seu pré-morto pai. Declina
que a Ré não era dependente do finado Nelson, visto que aban-
donou o lar conjugal e foi viver sua vida, porém, resolveu habi-
litar-se perante a Previdência Social como pensionista do mes-
mo para receber benefício previdenciário, com o que não pode
concordar a Autora, eis que nenhum direito tem a Ré em decor-
rência do falecimento do Sr. Nelson, por que, como dito, em-
bora “casada no papel”, todos os vínculos entre ambos se des-
fizeram após a separação de fato ocorrida Há mais de dez anos
em razão do abandono do lar conjugal por ato espontâneo da
Ré. Declina, ainda, a autora, que seu falecido pai não deixou
bens a inventariar, e tampouco créditos trabalhistas, FGTS ou
SEGURO DE VIDA, pelo que não há falar em eventual direito
de meação da Ré, o qual também seria inexistente, ante o que
dispõe o próprio Código Civil Vigente em seu artigo 1830, à
semelhança da lei previdenciária. A autora vem recebendo pen-
são do INSS, em razão da morte de seu genitor, a qual consiste
em um salário mínimo mensal, quantia essa insuficiente para a
sobrevivência do ser humano, sendo certo que na eventualida-
de de a Ré obter o desdobramento desse benefício junto ao
INSS, muito mais difícil se tornará a vida da Autora, razão pela
qual, a título de antecipação da tutela, requer seja oficiado àquele
órgão previdenciário no sentido de não proceder ao dito desdo-
bramento, acaso seja requerido pela Ré, enquanto não decidida a
aludida ação. Requer os benefícios da assistência judiciária, bem
como o recebimento da ação, citação da ré. A requerida Geni
Pereira dos Reis não foi encontrada para citação pessoal, razão
da expedição do presente edital, por requerimento da Autora.
Advogado da Autora Dr. Reinaldo Caetano dos Santos,
OAB.PR.16599, com escritório profissional à rua Condor, n.385,
Centro, Arapongas, Paraná, fone/fax: 3276 3595". Arapongas,
23 de novembro de 2007. Eu, ____ (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão da Única Vara Cível, o mandei digitar e subscrevo.

EVANDRO LUIZ CAMPAROTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

Edital de citação do(s) réu(s) DENILSON FERNANDES DA
PAZ e IZAÍRA DA ROCHA JUSTINO, com o prazo de 15 (quin-
ze) dias.
A Drª. Márcia Guimarães Marques da Costa, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar(em) pessoalmente a DENILSON
FERNANDES DA COSTA, brasileiro, convivente, nascido aos
28/10/1967, natural de Apucarana/PR, RG: 4.509.948/PR, fi-
lho de Osvaldo Fernandes da Paz e de Maria de Lourdes da
Gama da Paz e IZAÍRA DA ROCHA JUSTINO, brasileira,
convivente, nascida aos 23/07/1970, natural desta cidade, RG:
6.034.354/PR, filha de Andino Manoel da Rocha e de Geralda
do Carmo Rocha, atualmente em lugar incerto e não sabido,
fica(m) pelo presente CITADO(S) E INTIMADO(S) à
comparecer(em) perante este Juízo, na rua Andorinhas, nº699,
na sala das audiências, no dia 16 (dezesseis) de janeiro de
2008, às 13:15 horas, a fim de ser devidamente interrogado(s)
e acompanhar(em) todos os demais termos dos autos nº.
2005.351-6 de Ação Penal que lhe move a Justiça Publica desta
Comarca, por infração ao artigo 171, “caput”, c/c art. 29, “ca-
put”, ambos do CP, advertindo-se o acusado para fazer-se acom-
panhar de defensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos 29
dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu_______________(Rosário Ap. Migliorini), Escrivão Desig-
nado, o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques da Costa
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.

Edital de citação do(s) réu(s) ANANIAS JUVENAL DE MELO,
com o prazo de 15 (quinze) dias.
A Drª. Márcia Guimarães Marques da Costa, MM. Juíza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do
Paraná, etc...
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar(em) pessoalmente a ANANIAS JU-
VENAL DE MELO, brasileiro, casado, RG: 7.982.626-0/PR
nascido aos 18/10/1982, natural desta cidade, filho de Moacir
Ribeiro de Melo e de Maria Nilda de Melo, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, fica(m) pelo presente CITADO(S) E
INTIMADO(S) à comparecer(em) perante este Juízo, na rua
Andorinhas, nº699, na sala das audiências, no dia 15 (quinze)
de janeiro de 2008, às 15:20 horas, a fim de ser devidamente
interrogado(s) e acompanhar(em) todos os demais termos dos
autos nº. 2004.262-3 de Ação Penal que lhe move a Justiça
Publica desta Comarca, por infração ao artigo 306 da Lei 9503/
97 do CTB, advertindo-se o acusado para fazer-se acompanhar
de defensor constituído, sob pena de nomeação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, aos 29
dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete.
Eu_______________ (Rosário Ap. Migliorini), Escrivão De-
signado, o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques da Costa
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 - Fone: (43) 3055-2202
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE
ALAOR MORANDI

A Doutora Renata Maria Fernandes Sassi, MMa. Juíza Substi-
tuta desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 420/2006, do

PEDIDO DE INTERDIÇÃO de ALAOR MORANDI, requeri-
do por CLEMENTINA DE ALMEIDA MORANDI, em proces-
samento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este
Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte
final, decretou a INTERDIÇÃO de ALAOR MORANDI. Tópi-
co final da sentença: “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do
Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei
por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de
ALAOR MORANDI, ante a sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio como curadora do
mesmo a sua esposa Clementina de Almeida Morandi. Presta-
do o compromisso por termo em livro próprio, a Curadora, an-
tes de entrar em exercício, deverá, dentro em 10 (dez) dias,
promover a especialização em hipoteca legal de imóveis neces-
sários para acautelar os bens que serão confiados à sua admi-
nistração (art. 1188, do CPC). Cumpra-se o disposto no art.
1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. Condeno a autora no pagamento das cus-
tas processuais devidas, devendo, no entanto, ser observado
que a mesma é beneficiária da assistência judiciária gratuita.
P.R.I. Arapongas, 30 de agosto de 2007. (a) EVANDRO LUIZ
CAMPAROTO - Juiz de Direito.”
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 17 de outubro de 2007. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Renata Maria Fernandes Sassi
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 - Fone: (43) 3055-2202
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE
ANTÔNIO MARCATO JÚNIOR

A Doutora Renata Maria Fernandes Sassi, MMa. Juíza Substi-
tuta desta Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido dos autos n. 36/2007, do PEDIDO
DE INTERDIÇÃO de ANTÔNIO MARCATO JÚNIOR, requeri-
do por MARIA IZABEL ANHEZINI, em processamento perante
este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juízo, através da sen-
tença em seguida transcrita, na sua parte final, decretou a INTER-
DIÇÃO de ANTÔNIO MARCATO JÚNIOR. Tópico final da sen-
tença: “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, e
1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o
pedido, pelo que decreto a interdição de ANTÔNIO MARCATO
JÚNIOR, ante a sua incapacidade para reger os atos da vida civil e,
por conseqüência, nomeio como curadora do mesmo a sua irmã
Maria Izabel Anhezini. Prestado o compromisso por termo em li-
vro próprio, a Curadora, antes de entrar em exercício, deverá, den-
tro em 10 (dez) dias, promover a especialização em hipoteca legal
de imóveis necessários para acautelar os bens que serão confiados
à sua administração (art. 1188, do CPC). Cumpra-se o disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no
que for aplicável. Condeno a autora no pagamento das custas pro-
cessuais devidas, devendo, no entanto, ser observado que a mesma
é beneficiária da assistência judiciária gratuita. P.R.I. Arapongas,
30 de agosto de 2007. (a) EVANDRO LUIZ CAMPAROTO - Juiz
de Direito.”
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 17 de outubro de 2007. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Renata Maria Fernandes Sassi
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 - Fone: (43) 3055-2202
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-

RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE
GENIVALDO PEREIRA SILVA

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido dos autos n. 878/2006, do PEDIDO
DE INTERDIÇÃO de GENIVALDO PEREIRA DA SILVA, reque-
rido por NILZETE PEREIRA DA SILVA BARBOSA, em proces-
samento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este Juízo,
através da sentença em seguida transcrita, na sua parte final, de-
cretou a INTERDIÇÃO de GENIVALDO PEREIRA DA SILVA.
Tópico final da sentença: “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I,
do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por
bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de GENI-
VALDO PEREIRA DA SILVA, ante a sua incapacidade para reger
os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADO-
RA do mesmo NILZETE PEREIRA SILVA BARBOSA, o que faço
com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Civil. Cumpra-se
o disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e as normas
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná, no que for aplicável. Custas processuais pela Reque-
rente, devendo ser observado que a mesma é beneficiária da Assis-
tência Judiciária. Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Arapongas, 20 de setembro de 2007. (a) Evandro Luiz Campa-
roto - Juiz de Direito.”
Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 25 de outubro de 2007. Eu, (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A DOUTORA MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MM.
Juiz de Direito da Vara de Família da Comarca de Araucária/

Araucária
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xado em lugar de costume neste fórum e publicado na Impren-
sa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Araucária, aos 6 de dezembro de 2007. Eu ______________ ,
Valderi Camara (Escrivão), digitei e subscrevi.

Maria Cristina Franco Chaves
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu ANTONIO FERNANDO PIETRO DUARTE

Prazo de 90 dias

A Dra. MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES, MMª. Juíza
de Direito da Vara Criminal do Foro Regional de ARAUCÁ-
RIA/PR, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 90 dias, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o réu Antonio Fernando
Pietro Duarte, filho de Tarcisio Quirino Duarte e Tereza Divi-
na Pietro Duarte, atualmente em lugar incerto, pelo presente
INTIMA-O que em data de 23/04/2007 foi o mesmo condena-
do por sentença proferida nos autos de Processo Criminal nº
2005.470-9, como incurso nas sanções do art. 14 ‘caput’ da Lei
10.826/03, ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos de reclu-
são e 10 (dez) dias-multa, a ser cumprida no regime aberto.
Do que para constar expediu-se o presente edital que será afi-
xado em lugar de costume neste fórum e publicado na Impren-
sa Oficial na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Araucária, aos 03 dias do mês de Dezembro do ano de 2007.
Eu _______ , Valderi Câmara (Escrivão), digitei e subscrevi.

Maria Cristina Franco Chaves
Juíza de Direito

Assaí,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Pa-
raná, Etc ...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 132/02, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerentes CLAUDIO VIEIRA e
AVANY YOSHITOMI VIEIRA e interditanda ALDENICE
VIEIRA, foi deferido o pedido, nomeando o Sr. Cláudio Vieira
como Curador a interditanda Aldenice Vieira, por sentença pro-
ferida em 15/01/2.007, transitada em julgado, cuja parte disposi-
tiva é do seguinte teor: “Isto posto, JULGO PROCEDENTE o
pedido, para decretar a interdição da requerida ALDENICE VI-
EIRA, já qualificada, declarando-a absolutamente incapaz, na
forma do artigo 3º, inciso II do Novo Código Civil, e, com fun-
damento no art. 1.775, caput, do mesmo diploma legal, nomeio-
lhe como curador o requerente CLAUDIO VIEIRA, o qual deve-
rá prestar o necessário compromisso legal na forma do art. 1.187
do Código de Processo Civil, para que doravante a represente
em todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital de
publicação, que será afixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná,
aos 04 de junho de 2.007.- Eu ______ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Pa-
raná, Etc ...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 136/02, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente NILSON VITORIANO
DO PRADO e interditando ANTONIO VITORIANO DO
PRADO FILHO, foi deferido o pedido, nomeando o Sr. Nilson
Vitoriano do Prado como Curador ao interditando Antônio Vito-
riano do Prado Filho, por sentença proferida em 09/02/2.007,
transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“Ex positis, decreto a interdição de ANTÔNIO VITORIANO DO
PRADO FILHO, qualificado à fl. 2, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e, no-
meio-lhe curador o seu irmão NILSON VITORIANO DO PRA-
DO, mediante compromisso e independentemente de especiali-
zação de hipoteca legal.. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital de publica-
ção, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma
da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos
04 de junho de 2.007.- Eu ______ (NEY CARLOS RIBEIRO),
Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Pa-
raná, Etc ...
FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 251/06, de PEDI-
DO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR, sendo requeren-
tes GERALDO CARDOZO DE OLIVEIRA e ANGELA
APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA e interditado NI-
VALDO CARDOZO DE OLIVEIRA, foi deferido o pedido,
nomeando, em substituição, o Sr. Geraldo Cardozo de Oliveira
como Curador ao interditado Nivaldo Cardozo de Oliveira, por
sentença proferida em 11/04/2.007, transitada em julgado, cuja
parte dispositiva é do seguinte teor: “Em face do exposto, julgo
procedente o pedido para fins de determinar a substituição do
curador, passando Geraldo Cardozo de Oliveira a ser curador
do interdito Nivaldo Cardozo de Oliveira. Expeça-se o compe-

Assaí

tente mandado de averbação, bem como se proceda a publica-
ção deste decisão no Diário da Justiça por três vezes, com in-
tervalo de dez dias entre cada publicação”. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 16
de julho de 2.007.- Eu _______________ (NEY CARLOS
RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Pa-
raná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 203/04, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente JOSE FERREIRA
BRAGA e interditando THIAGO FERREIRA BRAGA, foi
deferido o pedido, nomeando o Sr. José Ferreira Braga como
Curador ao interditando Thiago Ferreira Braga, por sentença
proferida em 09/02/2.007, transitada em julgado, cuja parte
dispositiva é do seguinte teor: “Ex positis, decreto a intertição
de Thiago Ferreira Braga, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e, nomeio-
lhe Curador o seu genitor JOSE FERREIRA BRAGA, median-
te comopromisso e independentemente de especialização de
hipoteca legal. Inscreva-se a presente no Registro Civil e pu-
blique-se na imprensa local e no órgão Oficial, 3 vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias”. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 16 de julho de 2.007.-
Eu _____________________________ (NEY CARLOS RI-
BEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Pa-
raná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 201/02, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerentes ANTONIO BENJA-
MIM DA SILVA e CARMELITA SOUZA DA SILVA e inter-
ditanda IVONETE MARIA DA SILVA, foi deferido o pedi-
do, nomeando o Sr. Antonio Benjamim da Silva como Curador
a interditanda Ivonete Maria da Silva, por sentença proferida
em 17/11/2.006, transitada em julgado, cuja parte dispositiva é
do seguinte teor: “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo o mais
que dos autos constam, considerando que foram atendidas as
disposições legais pertinentes á espécie, com fulcro no art. 1.767
do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conse-
qüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de IVONETE MARIA
DA SILVA, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil (artigo 3º, inciso II do C.C.), nomeando-lhe
curador na pessoa de ANTONIO BENJAMIN DA SILVA. Dis-
penso a especialização de hipoteca legal, face inexistência de
bens em nome do interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do
Código de Processo Civil. A presente decisão deverá ser regis-
trada no Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1
e seguintes do Código de Normas. Publique-se editais na forma
do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Anotações e co-
municações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital de publicação, que será afixado no lu-
gar de costume e publicado na forma da lei, por três vezes, com
intervalo de dez dias”. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 16 de julho de 2.007.-
Eu _____________________________ (NEY CARLOS RI-
BEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Pa-
raná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 214/03, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerentes BENEDICTO RUI
GARCIA e NEUZA KAZUO NAKAYASSU GARCIA e in-
terditanda LAURA YOSHIE NAKAYASSU, foi deferido o
pedido, nomeando a Sra. Neuza Kazuo Nakayassu Garcia como
Curadora a interditanda Laura Yoshie Nakayassu, por sentença
proferida em 04/05/2.007, transitada em julgado, cuja parte
dispositiva é do seguinte teor: “Isto Posto, JULGO PROCE-
DENTE o pedido para decretar a interdição da requerida LAU-
RA YOSHIE NAKAYASSU, declarando-a absolutamente in-
capaz, na formaq do art. 3º, inciso II, do Novo Código Civil, e,
com fundamento no art. 1.775, caput, do mesmo diploma legal,
nomeio-lhe como curadora a requerente NEUZA KAZUO
NAKAYASSU GARCIA, a qual deverá prestar o necessário
compromisso legal na forma do art. 1.187 do Código de Pro-
cesso Civil, para que doravante a represente em todos os atos
da vida civil. Expeça-se ofício para inscrição da presente no
Registro Civil, na forma do art. 9º, inc. III, do Código Civil, e
art. 92 da Lei de Registros Públicos, publicando-se no órgão
Oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
observando-se o disposto no art. 1.184 do Código de Processo
Civil”. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos 11 de setembro de 2.007.- Eu
_____________________________ (NEY CARLOS RIBEI-
RO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Pa-
raná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 298/03, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e interditando SIDNEI DI-
ONIZIO, foi deferido o pedido, nomeando a Sra. Ademira de
Oliveira Dionizio como Curadora ao interditando Sidnei Dio-
nizio, por sentença proferida em 29/01/2.007, transitada em
julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor: “Isto Posto,
JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição do
requerido SIDNEI DIONIZIO, declarando-o absolutamente in-
capaz, na forma do art. 3º, inciso II, do Novo Código Civil, e,
com fundamento no art. 1.775, caput, do mesmo diploma legal,
nomeio-lhe como curadora sua genitora ADEMIRA DE OLI-
VEIRA DIONIZIO, a qual deverá prestar o necessário compro-
misso legal na forma do art. 1.187 do Código de Processo Ci-
vil, para que doravante a represente em todos os atos da vida
civil. Expeça-se ofício para inscrição da presente no Registro
Civil, na forma do art. 9º, inc. III, do Código Civil, e art. 92 da
Lei de Registros Públicos, publicando-se no órgão Oficial, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, observando-se
o disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil”. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, aos 11 de setembro de 2.007.- Eu _____ (NEY CARLOS
RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANGELA TONETTI BIAZUS, Meritíssima Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí - Estado do Pa-
raná, Etc ...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos sob nº 288/99, de AÇÃO
DE INTERDIÇÃO, sendo requerente VALDELI ALVES e
interditando JOSE DOS REIS ALVES, foi deferido o pedido,
nomeando o Sr. Valdeli Alves como Curador ao interditando
José dos Reis Alves, por sentença proferida em 24/10/2.006,
transitada em julgado, cuja parte dispositiva é do seguinte teor:
“DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo o mais que dos autos
constam, considerando que foram atendidas as disposições le-
gais pertinentes á espécie, com fulcro no art. 1.767 do Código
Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência
DECRETAR A INTERDIÇÃO de JOSE DOS REIS ALVES,
declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil (artigo 3º, inciso II do C.C.), nomeando-lhe curador na
pessoa de VALDELI ALVES. Dispenso a especialização de hi-
poteca legal, face inexistência de bens em nome do interditan-
do, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil.
A presente decisão deverá ser registrada no Cartório de Regis-
tro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de
Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Códi-
go de Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo, in-
clusive ao Cartório Eleitoral. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital de
publicação, que será afixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei, por três vezes, com intervalo de dez dias. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Para-
ná, aos 04 de junho de 2.007.- Eu ________ (NEY CARLOS
RIBEIRO), Empregado Juramentado, digitei e subscrevi.-

ANGELA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

barracao

EDITAL DE INTERDIÇÃO

COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ
INTERDITADA: IZAURA FORTES, nascida aos 16/09/1956,
natural de Barracão/PR., filha de SERAFIM FORTES e LU-
CIA DE LIMA FORTES, portadora da Cédula de Identidade da
RG sob n.º 4.106.136 SESP/SC., residente na Rua Sergipe, n.º
277, nesta cidade e Comarca de Comarca de Barracão, Paraná;
Cartório do Cível e Anexos;
Comarca de Barracão – PR.;
Data da r. sentença: 27/08/2005;
Causa da interdição: A interditanda possui retardo mental leve
(CID-10 F-70 (Letra Efe, número Setenta), de caráter perma-
nente, necessita auxilio de terceiros na regência de sua pessoa
e de seus bens;
Limites da Curatela: Total, para a integralidade dos atos da vida
civil;
Curadora: VITÓRIA FORTES DE FREITAS, portadora da Cé-
dula de Identidade RG sob n.º 7.373.167-4 SESP/PR.;
Prazo do Edital: indeterminado;
Processo: 266/2005 ação de ação de Interdição;
Escrivão: Geraldo Tazoniero;
MMª Juíza de Direito que proferiu a r. sentença de interdição:
Dra. BRANCA BERNARDI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou a Meritís-
sima Juíza expedir o presente Edital que será publicado e afi-
xado na forma da lei.
Barracão, 28 de agosto de 2007.

BRANCA BERNARDI
Juíza de Direito

Bocaiúva do Sul

EDITAL DE INTERDIÇÃO DO REQUERIDO MARIO
RIBAS BANDEIRA, EXPEDIDO NOS AUTOS Nº. 43/2007
Justiça Gratuita
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 43/2007 de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente «JOÃO RIBAS BANDEIRA» e
requerido MARIO RIBAS BANDEIRA, foi declarada a inter-
dição, por sentença proferida em «31/07/2007», pelo Dr. PAU-
LO ANTONIO FIDALGO, MM. Juiz de Direito, na forma abai-
xo: INTERDITO: MARIO RIBAS BANDEIRA, portador da
CI/RG nº. 6.676.228-9/SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº.
985.268.049-87, nascido aos 18/07/1974, filho de JOÃO RI-
BAS BANDEIRA e PROCÓPIA DA SILVA BANDEIRA. CU-
RADOR NOMEADO: JOÃO RIBAS BANDEIRA, brasilei-
ro, casado, lavrador, portador da CI/RG nº. 3.463.843-8/PR/
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº. 566.903.399-04, residen-
te e domiciliado no Passa Vinte, neste Município de BOCAIÚ-
VA DO SUL-PR. CAUSA DA INTERDIÇÃO: O interdito é
«portador de psicose esquizofrênica, não possuindo capacida-
de de se autodeterminar, nem assumir responsabilidades civis,
nem de promover sua própria subsistência». LIMITES DA
CURATELA: Curador nomeado para gerir os atos da vida civil
do incapaz, e perceber benefícios junto ao INSS. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital que será publicado
por tres vezes na imprensa Oficial, respeitando um intervalo de
dez (10) dias entre uma e outra publicação e afixado no fórum
desta cidade de Bocaiúva do Sul, no local de costume. Bocaiú-
va do Sul, 26/Outubro/2007. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevi.

PAULO ANTONIO FIDALGO
Juiz de Direito

Cambé,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: MAURO GON-
ÇALVES DA SILVA (CPF/MF Nº 869.219.679-72).
COM O PRAZO DE: 30 (TRINTA) DIAS.

F A Z S A B E R – aos que o presente edital vir ou dele conhe-
cimento tiver, passado nos autos sob nº 144/2007 de EXECU-
TIVO FISCAL proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIO-
NAL) contra MAURO GONÇALVES DA SILVA, a qual tra-
mita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do
Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do
Fórum, que através do presente edital, C I T A o executado:
MAURO GONÇALVES DA SILVA  (CPF/MF Nº
869.219.679-72), residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento da dívida exeqüenda, no importe de R$. 30.924,20
(trinta mil e novecentos e vinte e quatro reais e vinte centa-
vos), valor este atualizado/corrigido até 23/04/2007, que deve-
rá ser devidamente atualizado/corrigido quando do efetivo pa-
gamento, conforme Certidão (ões) de Dívida Ativa sob o (s) nº
(s). 90 1 07 008500-03, referente ao processo administrativo nº
10930 601015/2007-27, proveniente de DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS, acrescida de custas judiciais, honorários
advocatícios de 10% em caso de pronto pagamento, e demais
acréscimos legais, ou no mesmo prazo garantir a Execução,
nomeando bens à penhora, de tantos quantos bastem para ga-
rantia da execução e demais acessórios (Art. 9º da Lei 6.830/
80). Não ocorrendo o pagamento, nem garantida a Execução,
será efetuada PENHORA e/ou ARRESTO em bens de sua
propriedade, de tantos quantos bastem, para garantia da Exe-
cução e demais acessórios, na forma dos Arts. 10 e 11 da Lei
acima citada, de 22/09/80, tudo em conformidade com o conti-
do no respeitável despacho de fl. 024, proferido nos presentes
autos e a seguir transcrito: “Autos sob nº 144/2007-EF. Defiro
o pedido de fl. 012, formulado pela exeqüente, expeça-se edital
de citação na forma requerida. Manifeste-se a exeqüente,
no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do contido no expediente
de fl. 021. Intime-se. Diligencias e atos necessários. Cambé,
19/11/2007 (a) Matheus Orlandi Mendes-Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e
sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Cambé, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e sete. (04/12/2007).
Eu,___,(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e subscre-
vi.

MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE: PAULO ROGÉRIO SELLA
(CPF/MF Nº 539.142.369-49).
COM O PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS.

F A Z S A B E R – aos que o presente edital vir ou dele conhe-
cimento tiver, passado nos autos sob nº 148/1996 de EXECU-
TIVO FISCAL proposto pela FAZENDA NACIONAL con-
tra LVANDERIA ROGEMAR LTDA. E OUTRO, a qual tra-
mita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do
Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do
Fórum, que através do presente edital, I N T I M A o Fiel De-
positário: PAULO ROGÉRIO SELLA, inscrito no CPF/MF
sob nº 539.142.369-49, residente e domiciliado em lugar incer-
to e não sabido, para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
apresentar em Juízo, ou indicar onde se encontram os bens
penhorados nos presentes autos à fl. 027 e constituídos dos
seguintes: “01 (um) Caminhão tanque convencional diesel,

Bocaiúva do Sul

Barracão

Cambé
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marca chevrolet, ano 1977, com capacidade para 8,00 tone-
ladas, cor vermelha, placas AAO-1695, chassi nº
BC65351G20641 e 01 (um) tanque reservatório de água, de
chapas de metal, capacidade para 15.000 litros, assentado
no chão, em estado de uso na empresa devedora” sob as pe-
nas da Lei, tudo em conformidade com o contido no respeitá-
vel despacho de fl. 105, proferido nos presentes autos e a se-
guir transcrito: “Autos sob nº 148/1996-EF. Intime-se o fiel
Depositário, Sr. Paulo Rogério Sella, para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, apresentar em Juízo, ou indicar onde
se encontra o bem penhorado nos presentes autos (fl. 027),
sob as penas da Lei. Defiro o pedido de fls. 071/072, formu-
lado pela exeqüente, de desconsideração da personalidade
jurídica da executada, determinando a inclusão do sócio ge-
rente, Sr. Paulo Rogério Sella (CPF/MF nº 539.142.369-49),
no pólo passivo da presente ação. Feitas as anotações e reti-
ficações necessárias, expeça-se o mandado de citação e de-
mais atos executórios na forma requerida. Intimem-se. Dili-
gências e atos necessários. Cambé, 19/11/2007 (a) Matheus
Orlandi Mendes-Juiz de Direito”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, Esta-
do do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e sete. (04/12/2007). Eu,___, (Hilário Aleixo, Escri-
vão), que o fiz digitar e subscrevi.

MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE: PAULO ROGÉRIO SELLA (CPF/
MF Nº 539.142.369-49).
COM O PRAZO DE: 20 (VINTE) DIAS.

F A Z S A B E R – aos que o presente edital vir ou dele conhe-
cimento tiver, passado nos autos sob nº 148/1996 de EXECU-
TIVO FISCAL proposto pela FAZENDA NACIONAL con-
tra LVANDERIA ROGEMAR LTDA. E OUTRO, a qual tra-
mita perante o Cartório da Vara Cível de Cambé, Estado do
Paraná, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Edifício do
Fórum, que através do presente edital, C I T A o executado:
PAULO ROGÉRIO SELLA, inscrito no CPF/MF sob nº
539.142.369-49, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o paga-
mento da dívida exeqüenda, no importe de R$. 63.922,74
(sessenta e três mil e novecentos e vinte e dois reais e setenta
e quatro centavos), valor este atualizado/corrigido até 01/08/
2007, que deverá ser devidamente atualizado/corrigido quando
do efetivo pagamento, conforme Certidão (ões) de Dívida Ati-
va sob o (s) nº (s). 90 6 95 000455-06, referente ao processo
administrativo nº 10930 000884/94-36, proveniente de CON-
TR. P/FINANC. DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS,
acrescida de custas judiciais, honorários advocatícios de 10%
em caso de pronto pagamento, e demais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo garantir a Execução, nomeando bens à penho-
ra, de tantos quantos bastem para garantia da execução e de-
mais acessórios (Art. 9º da Lei 6.830/80). Não ocorrendo o
pagamento, nem garantida a Execução, será efetuada PENHO-
RA e/ou ARRESTO em bens de sua propriedade, de tantos
quantos bastem, para garantia da Execução e demais acessóri-
os, na forma dos Arts. 10 e 11 da Lei acima citada, de 22/09/80,
tudo em conformidade com o contido no respeitável despacho
de fl. 105, proferido nos presentes autos e a seguir transcrito:
“Autos sob nº 148/1996-EF. Intime-se o fiel Depositário, Sr.
Paulo Rogério Sella, para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, apresentar em Juízo, ou indicar onde se encontra o
bem penhorado nos presentes autos (fl. 027), sob as penas da
Lei. Defiro o pedido de fls. 071/072, formulado pela exeqüen-
te, de desconsideração da personalidade jurídica da execu-
tada, determinando a inclusão do sócio gerente, Sr. Paulo
Rogério Sella (CPF/MF nº 539.142.369-49), no pólo passivo
da presente ação. Feitas as anotações e retificações necessá-
rias, expeça-se o mandado de citação e demais atos executó-
rios na forma requerida. Intimem-se. Diligências e atos ne-
cessários. Cambé, 19/11/2007 (a) Matheus Orlandi Mendes-
Juiz de Direito”.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos
quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete. (04/
12/2007). Eu,___,(Hilário Aleixo, Escrivão), que o fiz digitar e
subscrevi.

MATHEUS ORLANDI MENDES
Juiz de Direito

 Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-

Campo Largo

CUTADO: AUTO POSTO PIT STOP LTDA, POR SE ENCON-
TRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

Ao Doutor Gaspar Luiz Mattos De Araujo Filho, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Cível do Foro Regional de Campo
Largo Região Metropolitana de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 01/
2006 em que é requerente: INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANÁ - IAP e requerida: AUTO POSTO PIT STOP
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.275.037/0001-58, por este
edital, a seguir descrito: FICA CITADA, para no prazo de
cinco dias efetue o pagamento do principal, acrescido das co-
minações legais,custas processuais e honorários advocatícios
na ordem de 10% do valor atualizado ou em igual prazo no-
meie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos forem necessários para a garantia da execução..
DESPACHO: Fls. 31: Defiro o requerimento de fl 30. Fican-
do o credor ciente da hipótese prevista no art. 233 do CPC.
Cite-se o devedor por edital, com prazo de 30 dias, nos termos
do art. 8º, IV da Lei 6.830/80, constando da ordem que na
ausência de resposta no prazo legal. Será lhe nomeado cura-
dor especial.  Campo Largo 06 de novembro de 2007. Dr. An-
tonio Franco Ferreira da Costa Neto. Juiz de Direito. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância mandou expedir os presentes editais, que deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Foro Regional de Campo Largo, Esta-
do do Paraná. Aos 04/12/2007. Eu ________, José Vedolim
Teixeira, Escrivão Designado o subscrevi.

Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-
CUTADO: LUIZ FERNANDO RAMOS MEHL, POR SE
ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

 Ao Doutor Gaspar Luiz Mattos De Araujo Filho, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Cível do Foro Regional de Campo
Largo Região Metropolitana de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 144/
2001 em que é requerente: A União e requerida: LUIZ FER-
NANDO RAMOS MEHL, inscrita no CPF nº 654.855.729-
87, por este edital, a seguir descrito: FICA CITADA, para no
prazo de cinco dias efetue o pagamento do principal, acresci-
do das cominações legais,custas processuais e honorários ad-
vocatícios na ordem de 10% do valor atualizado ou em igual
prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos forem necessários para a garantia da exe-
cução.. DESPACHO: Fls. 50: Defiro o requerimento de fl.46.
ficando  o credor ciente da hipótese prevista no art. 233 do
CPC. Cite-se por edital, com prazo de 30 dias, nos termos do
art. 8º, IV da Lei 6.830/80, constando da ordem que na ausên-
cia de resposta no prazo legal. Será lhe nomeado curador es-
pecial.  Campo Largo 17 de outubro de 2007. Dr. Antonio Fran-
co Ferreira da Costa Neto. Juiz de Direito. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
mandou expedir o presente edital, que deverá ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Foro Regional de Campo Largo, Estado do Pa-
raná. Aos 29/11/2007. Eu ________, José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado o subscrevi.

 Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-

CUTADO: COMERCIO DE GAS MOURAD LTDA, POR

SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

  Ao Doutor Gaspar Luiz Mattos De Araujo Filho, MM. Juiz de

Direito Designado da Vara Cível do Foro Regional de Campo

Largo Região Metropolitana de Curitiba.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 43/
2005 em que é requerente: A União e requerida: COMERCIO
DE GAS MOURAD LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
03.752.386/0001-86, por este edital, a seguir descrito: FICA
CITADA, para no prazo de cinco dias efetue o pagamento do
principal, acrescido das cominações legais,custas processuais
e honorários advocatícios na ordem de 10% do valor atualiza-
do ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de

serem penhorados tantos bens quantos forem necessários para
a garantia da execução.. DESPACHO: Fls. 53: Defiro o re-
querimento de fl.50. ficando  o credor ciente da hipótese pre-
vista no art. 233 do CPC. Cite-se por edital, com prazo de 30
dias, nos termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80, constando da
ordem que na ausência de resposta no prazo legal. Será lhe
nomeado curador especial.  Campo Largo 22 de outubro de
2007. Dr. Antonio Franco Ferreira da Costa Neto. Juiz de Di-
reito. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Campo
Largo, Estado do Paraná. Aos 29/11/2007. Eu ________, José
Vedolim Teixeira, Escrivão Designado o subscrevi.

Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-
CUTADO: DISTRIBUIDORA DE ALCOOL CAMPO LAR-
GO LTDA, POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIBO.

Ao Doutor Gaspar Luiz Mattos De Araujo Filho, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Cível do Foro Regional de Campo
Largo Região Metropolitana de Curitiba.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 296/
1996 em que é requerente: FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e requerida: DISTRIBUIDORA DE ÁL-
COOL CAMPO LARGO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
85.086.825/0001-23, por este edital, a seguir descrito: FICA
CITADA, para no prazo de cinco dias efetue o pagamento do
principal, acrescido das cominações legais,custas processuais
e honorários advocatícios na ordem de 10% do valor atualiza-
do ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos forem necessários para
a garantia da execução.. DESPACHO: Fls. 78: Defiro o pedi-
do de fl. 80/81. Expeça-se edital de citação, com prazo de 30
dias . Campo Largo 17 de outubro de 2007. Dr. Antonio Fran-
co Ferreira da Costa Neto. Juiz de Direito. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
mandou expedir o presente edital, que deverá ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Foro Regional de Campo Largo, Estado do Pa-
raná. Aos 28/11/2007. Eu ________, José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado o subscrevi.

 Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO DA COMARCA METROPOLITANA

DE CURITIBA - PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS DA EXE-
CUTADA, COLIBRI DIESEL LTDA, POR SE ENCONTRAR
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O Doutor Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Cível do Foro Regional de Campo
Largo, Comarca da região Metropolitana de Curitiba -   Estado
do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supracitado, que por
este Juízo e Cartório do Cível desta Comarca de Campo Largo,
tramita em seus regulares termos a Ação de Executivo Fiscal
sob o nº 33/2005 em que é requerente Fazenda Pública do
Estado do Paraná e requerida Colibri Diesel Ltda. Assim sen-
do CITA a executada COLIBRI DIESEL LTDA, inscrita no
CNPJ nº 01.948.295/0001-95, para no prazo 05 (cinco) dias
efetue o pagamento do principal, acrescido das cominações
legais, custas processuais e honorários advocatícios na or-
dem de 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito ou
em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos forem necessários para a
garantia da execução. DESPACHO: “... Tendo em vista, as
diligências promovidas para localização do réu restarem infru-
tíferas, defiro o pedido de citação por edital, conforme o pedi-
do de fl. 56. Após, decorrido o prazo, abra-se vista dos autos ao
credor. Cumpra-se o item 5.8.12 do CN/CGJ. Int. Dil. Campo
Largo, 29 de julho de 2007. Antonio Franco F. da Costa Neto.
Juiz de Direito...”. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o pre-
sente edital que assinala o prazo de 30 dias, o qual deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná. Aos 27/11/2007. Eu _________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado, mandei digitar e o subscrevi.

Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-
CUTADO: JOEL TEIXXEIRA, POR SE ENCONTRAR EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

Ao Doutor Gaspar Luiz Mattos De Araujo Filho, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Cível do Foro Regional de Campo
Largo Região Metropolitana de Curitiba.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 18/
2007 em que é requerente: A UNIÃO e requerida: JOEL TEI-
XIRA, inscrita no CPF/MF nº 445.169.169-91, por este edi-
tal, a seguir descrito: FICA CITADA, para no prazo de cinco

dias efetue o pagamento do principal, acrescido das comina-

ções legais,custas processuais e honorários advocatícios na

ordem de 10% do valor atualizado ou em igual prazo nomeie

bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens

quantos forem necessários para a garantia da execução.. DES-
PACHO: Fls. 22: Defiro o requerimento de fl 17. Ficando o

credor ciente da hipótese prevista no art. 233 do CPC. Cite-se

o devedor por edital, com prazo de 30 dias, nos termos do art.

8º, IV da Lei 6.830/80, constando da ordem que na ausência de

resposta no prazo legal. Será lhe nomeado curador especial.

Campo Largo 06 de novembro de 2007. Dr. Antonio Franco

Ferreira da Costa Neto. Juiz de Direito. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância man-
dou expedir os presentes editais, que deverá ser publicado e
afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Foro Regional de Campo Largo, Estado do Pa-
raná. Aos 04/12/2007. Eu ________, José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado o subscrevi.

 Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO
EXECUTADO: JCE TRANSPORTES LTDA, POR SE

ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.
  Ao Doutor Gaspar Luiz Mattos De Araujo Filho, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Cível do Foro Regional de Campo
Largo Região Metropolitana de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 179/
2003 em que é requerente: A UNIÃO e requerida: JCE TRANS-
PORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 78.752.961/0001-
40, por este edital, a seguir descrito: FICA CITADA, para no

prazo de cinco dias efetue o pagamento do principal, acresci-

do das cominações legais,custas processuais e honorários ad-

vocatícios na ordem de 10% do valor atualizado ou em igual

prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados

tantos bens quantos forem necessários para a garantia da exe-

cução.. DESPACHO: Fls. 61: Defiro o requerimento de fl 55.

Ficando o credor ciente da hipótese prevista no art. 233 do

CPC. Cite-se o devedor por edital, com prazo de 30 dias, nos

termos do art. 8º, IV da Lei 6.830/80, constando da ordem que

na ausência de resposta no prazo legal. Será lhe nomeado cu-

rador especial.  Campo Largo 06 de novembro de 2007. Dr.

Antonio Franco Ferreira da Costa Neto. Juiz de Direito. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância mandou expedir os presentes editais, que deverá ser
publicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Foro Regional de Campo Largo, Esta-
do do Paraná. Aos 04/12/2007. Eu ________, José Vedolim
Teixeira, Escrivão Designado o subscrevi.

Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-
CUTADO: AUTO POSTO PIT STOP LTDA, POR SE ENCON-
TRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

Ao Doutor Gaspar Luiz Mattos De Araujo Filho, MM. Juiz de
Direito Designado da Vara Cível do Foro Regional de Campo
Largo Região Metropolitana de Curitiba.



414414414414414 2ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 75082ª feira | 10/Dez/2007  -  Edição nº 7508

COMARCA DE CAPANEMA-PARANA
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS- 02/2007

                    O Excelentissimo Senhor  Doutor  Márcio Geron, Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Capanema,nos termos do artigo
1ºda Resolução 02/2005-CSJes–Tribunal de Justiça do Estado do Paraná/Juizado Especial
Criminal,intima a quem interessar possa, que decorridos 180(cento e oitenta)dias da
presente,s erão eliminados os autos abaixo relacionados, podendo os interessados
requerer o desentranhamento de documentos ou as providencias que entenderem pertinentes

Ano  2002

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por

este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos

uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 01/

2006 em que é requerente: INSTITUTO AMBIENTAL DO

PARANÁ - IAP e requerida: AUTO POSTO PIT STOP

LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.275.037/0001-58, por este

edital, a seguir descrito: FICA CITADA, para no prazo de

cinco dias efetue o pagamento do principal, acrescido das co-

minações legais,custas processuais e honorários advocatícios

na ordem de 10% do valor atualizado ou em igual prazo no-

meie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos

bens quantos forem necessários para a garantia da execução..

DESPACHO: Fls. 31: Defiro o requerimento de fl 30. Fican-

do o credor ciente da hipótese prevista no art. 233 do CPC.

Cite-se o devedor por edital, com prazo de 30 dias, nos termos

do art. 8º, IV da Lei 6.830/80, constando da ordem que na

ausência de resposta no prazo legal. Será lhe nomeado cura-

dor especial.  Campo Largo 06 de novembro de 2007. Dr. An-

tonio Franco Ferreira da Costa Neto. Juiz de Direito. E para

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar

ignorância mandou expedir os presentes editais, que deverá ser

publicado e afixado no lugar de costume na forma da lei. Dado

e passado nesta Cidade e Foro Regional de Campo Largo, Esta-

do do Paraná. Aos 04/12/2007. Eu ________, José Vedolim

Teixeira, Escrivão Designado o subscrevi.

Gaspar Luiz Mattos de Araujo Filho

Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 1148/2006

O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito

Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da

Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do

Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07.10.2007, foi

decretada a Interdição de JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA,

brasileiro, nascido em 08.05.1967, natural de Grandes Rios/

PR., filho de Joaquim Pinto de Oliveira e de Julia Nasci-

mento de Oliveira, em virtude de ser incapaz de exercer pes-

soalmente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua cura-

dora a Sra. JULIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasi-

leira, viúva, portadora do RG 3.650.281-9, inscrita no CPF

052.219.999-27, residente na Rua Leopoldo Chilik, 71, Cam-

po Largo, Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curado-

ra e esta no exercício do cargo, pelo que serão considerados

nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os convenções

que celebrar sem a representação do curador. E para que che-

gue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa

alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente edital

que será publicado e afixado em local de costume na forma da

Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com

intervalos de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento

no art. 1.184 do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem

custas, em virtude de ser a requerente beneficiária da JUS-

TIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca

de Campo Largo, Estado do Paraná aos 19/11/2007. Eu

____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado,

o subscrevi.

Everton Luiz Penter Correa

Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO

ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 596/2007

O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito

Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...

      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 27.09.2007, foi
decretada a Interdição de INÊS DO ROCIO MASSINHAN
brasileira, solteira, portadora do RG 5.859.993-0, nascida
em 26.04.1967, natural de Campo Largo, filha de Carlos
Massinhan e de Irene Torezin Massinhan, em virtude de ser
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo
sido nomeado seu curador o Sr. CARLOS MASSINHAN bra-
sileiro, viúvo, portador do RG 1.186.858, inscrito no CPF
171.340.309-97, residente e domiciliada na Rua Estanislau
Kellner, 27, Jardim Sociakl, Campo Largo, Paraná, o qual
já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do car-
go, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito to-
dos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser o requerente beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná aos 19/11/2007. Eu ____________ José Vedolim Tei-
xeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 251/2007

O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito
Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07.10.2007, foi
decretada a Interdição de MARINO DRANKA, brasileiro,
nascido em 04.05.1973, natural de Campo Largo, filho de
Aleixo Dranka  e de Lucia Dranka, em virtude de ser incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, tendo sido nome-
ado sua curadora a Sra. LUCIA DRANKA, brasileira, casa-
da, portadora do RG 3.655.649-8, inscrita no CPF
796.117.889-91, residente e domiciliada na Rua Colônia
Mariana, s/n, Campo Largo, Paraná, a qual  já prestou com-
promisso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação do
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a reque-
rente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná
aos 19/11/2007. Eu ____________ José Vedolim Teixeira,
Escrivão Designado, o subscrevi.

  Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS N. 130/2007

O Doutor Everton Luiz Penter Correa, MM Juiz de Direito
Designado do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 07.10.2007, foi
decretada a Interdição de BERNADETE HELANKI, brasi-
leira, solteira, portadora do RG 6.639.748-3, natural de Ita-
ti/PR., nascida em 29.02.68, filha de Pedro Helanski e de
Helena Helanski, em virtude de ser incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora
a Sra. HELENA HELANSKI, brasileira, viúva, aposentada,
portadora do RG 6.639.740-8, inscrita no CPF 017.317.569-
41, residente nesta cidade de Campo Largo, Paraná, a qual
já prestou compromisso de Curadora e esta no exercício do
cargo, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito
todos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-
sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de
todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-
turo mandou expedir o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-
cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,
de conformidade com o estabelecimento no art. 1.184 do CPC.
Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de
ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-
tado do Paraná aos 19/11/2007. Eu ____________ José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

Everton Luiz Penter Correa
Juiz de Direito Designado

Capanema

 

 

Nº TIPO AUTOR DO FATO VÍTIMA ADVOGADO RESULTADO 
PENA 

01/02 Proc.Prel José Aldino Gallas Luiz Markus Pedro B Tubiana arquivo 
direto 

02/02 Proc.Prel. Valdevino Gonçalves Eloide N Schaidt Pedro B Tubiana Concili 
ação 

03/02 Proc.Prel. Reno P Hickmann Joaquim E F Korn Pedro B Tubiana decadencia 

04/02 Proc.Prel. Elaine T.Hunhoff Noeli Levandoski Pedro B Tubiana decadencia 

05/02 Proc.Prel. Eloir de OLiveira Xxxx Xxxx xxxxx 

06/02 Proc.Prel. Jardelino da Silva Maria I N  Silva Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

07/02 Proc Prel. Waldemar Kleinert Lurdes Kleinert Pedro B Tubiana renúncia 

08/02 Proc.Prel Valmir  F de OLiveira Ivonete R V Silva Juliana Z Flores renúncia 

09/02 Proc.Prel. Valmir Voss Onibaldo Fucks Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

10/02 Proc Prel Lindomar Graziola Adilson Branco Pedro B Tubiana decadencia 

11/02 Proc.Prel. Ivonei M de Bairros Vanderlyz M More Pedro B Tubiana arq.direto 

12/02 Proc.Prel. Soldados Salpata e 
Tizziani 

Aquiles  Censi Silvio O Silva renúncia 

13/02 Proc.Prel. Noeli Walacheski  Ivani B Maciel Pedro B Tubiana transação 

14/02 Proc.Prel. Carlos A Mandei Xxxxxx Pedro B Tubiana transação 

16/02 Proc.Prel. Soldados Salapata e 
Tizziani  

Aquiles Cenci Silvio O Silva renúncia 

17/02 Proc.Prel. Adair Cleber de 
Oliveira e Marcelo 
Antonio Kramer 

Soldados Rech, 
Salapata e Tizziani 

Pedro B Tubiana transação 

18/02 Proc.Prel. Hugo N Stevez Selonir F  Carmo Pedro B Tubiana decadencia 

19/02 Proc.Prel. Edemundo A Overbeck Arceni Overbeck Juliana Z Flores renúncia. 

20/02 Proc.Prel. Braz Wessler Sidilaine Costa Pedro B Tubiana conc 

21/02 Proc.Prel. Clovis Luiz Strohhaker Edi V Viana Pedro B Tubiana decadencia 

22/02 Proc.Prel. Edi Vinck Viana Eloir A Viana Pedro B Tubiana decadencia 

23/02 Proc.Prel. Valdecir Schneider Altair da Rosa Pedro B Tubiana decadencia 

24/02 Proc.Prel. Alcir P Lopes Valdir K Pereira Pedro B Tubiana decadencia 

25/02 Poc.Prel., Odilo da Rosa xxxxx José da Silva 
Cardoso 

transação 

26/02 Proc.Prel. Jair ASchuster e Eluiz 
Schuster 

Polícia Militar Pedro B Tubiana transação 

27/02 Proc.Prel. Lauro Zang Nelsinda H Zang Pedro B Tubiana decadencia
s  

28/02 Proc.Prel. Ademilson L Weirich Policia Militar Pedro Tubiana decadencia 

29/02 Proc Prel. Ines Ferrari Flesch Claudr R Flesch Pedro B Tubiana decadencia 

30/02 Proc.Prel. Francisco M Santos Serafin  Rampon Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

31/02 Proc.Prel. Everton E Flesch Xxxxxxxxxxxxx Maria Z 
Andreazza 

transação 

32/02 Proc.Prel. Luiz C Santos João C G Vargas Pedro B Tubiana renúncia 
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33/02 Proc.Prel. Gervasio Lino Becker 
Sidinei Araújo e Adair 
Jose  Araújo 
 

Com..Católica Sta. 
Luzia 

Pedro  B Tubiana transação 
penal 
 

34/02 Proc.Prel. Mauri F Mattos Xxxx Pedro B Tubiana decadencia

35/02 Proc.Prel. Celso A Szinvelski Leonisio Weberich Pedro B Tubiana decadencia

36/02 Proc.Prel. Valdir Lemes/outros Valdemar I Souza Pedro B Tubiana suspensão 

37/02 Proc.Prel. Gilberto A.S.Wons Ademio Maldaner Pedro B tubiana transação 

38/02 Proc.Prel. Geneci Moreira Wilson Schenkel Pedro B Tubiana suspensão 

39/02 Proc.Prel. Tarcisio M de Paula Adão Faustino Pedro B Tubiana conciliaçã
o. 

40/02 Proc.Prel. Ademar Cataneo Helena T Ebertz Pedro B Tubiana renúncia 

41/02 Proc.Prel. Jonas A Coloritti Xxxxx Pedro B Tubiana transação 

42/02 Proc.Prel. Arsenio e Irma  Link Carlos Sokal Pedro B Tubiana decadencia

43/02 Proc.Prel. Zaira Ironi da Silva 
Nunes 

Roseli Silveira D’ 
Avila 

Pedro B Tubiana transação 

44/02 Proc.Prel. PAULO r V Mattos Zenita E M Barbosa Pedro B Tubiana transaçãio

45/02 Proc.Prel Delcio M Schuantes Nilton C Madalosso J Silva Cardoso conciliaçã
o 

46/02 Proc.Prel. Wivaldino Arend Darlan Klemann Edson Cocco transação 

47/02 Proc.Prel. Rosane A Brito Polícia Militar Pedro B Tubiana transação 

48/02 Proc.Prel. Iracema T Fogliatto Iraci P da Silva Pedro B Tubiana decadencia

49/02 Proc.Prel. Acedir Zandonai Olivia B Zaerenbski Pedro B Tubiana decadencia

50/02 Proc.Prel. Lenoir R Rampanelli Jandira F Noll Nilceu N 
Cavalheiro 

conciliaçã
o  

51/02 Proc.Prel. Demetrio G T Marcon Xxxxxxx Elisandro Marcos 
Pelljn 

transação 

52/02 Proc.Prel. Vanderlei A F da Silva Margarete F da Silva Edson Cocco conciliaçã
o 

53/02 Proc.Prel. Marli M Ev xxxxxxx Pedro B Tubiana decadencia

54/02 Proc.Prel. Geraldo P Silveira Lorilei Macari Pedro B Tubiana decadencia

55/04 Proc.Prel. Alcides Felipe eMoises 
da Silva 

xxxxxxxx Leonésio A 
Feltrin 

renúncia 

56/02 Proc.Prel. Lorilei Macari Carmen I R Silveira Jose C  Silva renúncia 

57/02 Proc Prel Rubem G Pobran Melita Elsi Severo Pedro B Tubiana renúncia 

58/02 Proc.Prel. Pedro de Freitas Martilene E Lemes Pedro B Tubiana decadencia

59/02 Proc.Prel. Ari Chaves Xxxxxxxx Pedro B Tubiana transa~ção

60/02 Proc.Prel. Otacilio L Fernandes e 
outros 

Luiz de Lima Pedro B Tubiana transação 

61/02 Proc.Prel. Devanir Rodrigo Cerezer Xxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana trasnsação

62/02 Proc.Prel. Joceli Maas Cledson Cristoff Maas Dr. Tubiana transação 

63/02 Proc.Prel. Francklin A Dalsasso Anildo E Weich Carlos A Silva decadencia

64/02 Proc Prel. Paulo R V Matos Marli Heberli Pedro B Tubiana renúncia 

65/02 Proc.Prel. João Bertoldi Gessi F T Bertoldi Pedro B Tubiana renúncia 

66/02 Proc.Prel. Darci Busanello Valdir Martins Pedro B Tubiana decadencia

67/02 Proc.Prel. Jose C Zanatta IreneW Mackiewicz Emilio S Weber decadencia

68/02 Proc.Prel. Onila Marth Natalia A  Correa Pedro B Tubiana transação 

69/02 Proc.Prel. João Carlos Meira Joseli Mattes Pedro B Tubiana transação 

70/02 Proc.Prel. Helio dos Santos Terezinha N Santos Pedro B Tubiana decadencia 

71/02 Proc.Prel. Tarcisio B Klein Claci C Kochenborger Pedro Tubiana decadencia 

72/02 Proc.Prel. Enéas R Suermer Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

73/02 Proc.Prel. Paulinho N Drey xxxx Pedro B Tubiana transação 

74/02 Proc.Prel. Marcelo Napivoski Assildo Grubler Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

75/02 Proc.Prel. Valdir L Santos Mauro C Wons Leonesio A 
Feltrin 

decadencia 

76/02 Proc.Prel. Vicente Naressi  Jorge D Engster Pedro Tubiana conciliaçã
o 

77/02 Proc.Prel. Jackson Rohers Sirlene S Rohers Pedro B Tubiana renúncia 

78/02 Proc.Prel. Ilair A C Desbessel Xxxxxxxxxxxxxxxxx José Silva 
Cardoso 

transação 

79/02 Proc.Prel. Adelmo Lima Mattos PM Pedro B Tubiana  transação 

81/02 Proc.Prel. José A.F. Pinto A  xxxxxx Pedro B Tubiana transação 

82/02 Proc.Prel. Adão Ferreira xxxxxxxx Pedrpo B Tubiana transação 

83/02 Proc.Prel. Jair Cardoso Maria F S Cardoso Pedro B Tubiana decadencia 

84/02 Proc.Prel. Julio Lucio Kivel xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

86/02 Proc.Prel. Nelci C Rosário Xxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

87/02 Proc.Prel. Jose V Demarchi Josemari F Pessini   xxxx extinção 

88/02 Proc.Prel. César A Biesek Xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

89/02 Proc.Prel. Adilson C Dalmora Xxxxx Carlos A Silva transação 

90/02 Proc.Prel. Toniel Lucas Adilson Prestes  Pedro B Tubiana decadencia 

91/02 Proc.Prel Paulino M Cavasin Alcemar M Renner Pedro B Tubiana conciuliaç
ão 

92/02 Proc.Prel. Hertha M B Lorenzatto Josimar Camargo Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

93/02 Proc.Prel. Vanderlei A F Silva Margarete F Silva Edson Cocco arq.direto 

94/02 Proc.Prel. Pedro Mathes  Ivo Mathes Pedro B Tubiana renúncia 

95/02 Proc.Prel. Roberto C Demichei Angelo A Lucca  M Zeli Andreaza renúncia 

96/02 Proc.Prel Ivani V Schneider Roberto Pietra Pedro B Tubiana arq.direto 

97/02 Proc.Prel. Volnei M Bairros Mauri Bigaton Pedro B Tubiana decadencia 

98/02 Proc.Prel. Aldair Bieger Vilson J Borowski Pedro B Tubiana arq.direto 

99/02 Proc.Prel. Jose V Marostega Ivone Pfeifer Pedro B Tubiana arq.direto 

100/02 Proc.Prel. João B M Silva Dilson Morcheuser 
 

Pedro B Tubiana decadencki
a 

101/02 Proc.Prel. Luiz Carlos de Assis 
Ademir L Roza 

XXXXXX Nilceu N 
Cavalheiro 

transação 

103/02 Proc.Prel. Leandro França Xxxxxxxx Nilceu N 
Cavalheiro 

transação 

104/02 Proc.Prel. Tarcio A Luft e outro xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

105/02 Proc.Prel. Pedro de Freitas Altair F  Cesar Pedro B Tubiana decadencia 

106/02 Proc.Prel. Roberto B Ferreira xxxxxx Maria 
Z.Andreazza 

transação 

107/02 Proc.Prel. Joachim Werner Fest 
Marli Jung 

xxxxxxxxx Maria Zeli 
Andreazza 

transação 

108/02 Proc.Prel. Cleiton G Raths xxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

109/02 Proc.Prel. Valdecir Mendes xxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

110/02 Proc.Prel. João S Welter Xxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

111/02 Proc.Prel. Bevalirio Salvador Xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

112/-2 Proc.Prel. Pedro Cavalheiro Xxxxx Nilceu A 
Cavalheiro 

treansação 

114/02 Proc.Prel. Ademir F M Carvalho Adriana Lucas Feltrin renúncia 

115/02 Proc.Prel Eduino D Bolson Helena H Bolson Pedro B Tubiana decadencia 

116/02 Proc.Prel. Genesio L Neske Sibilia Gerhke Pedro B Tubiana arq.direto 

117/02 Proc.Prel. Milton  S Dresch Odete C Luz Emerson  
Busanello 

decadencia 

118/02 Proc. Prel Neuri Ferrari Clarice F P Alves Pedro B Tubiana suspensão 

119/02  
Proc.Prel.

Osmar Henz Zenaide Wolf Henz Pedro B Tubiana renúncia 

120/02 Proc.Prel. Waldomiro Mensh e 
Janete Mendonça 

Xxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

121/02 Proc.Prel. Enéas R. Stuermer Xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

122/02 HC Ivani V Schneider xxx Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

123/02 Proc.Prel. Orlando L Weishneimer xxxxxxxxxxxx José Silva 
Cardoso 

transação 

124/02 Proc.Prel. Claudio Koller Luci C Koller Pedro B Tubiana renúncia 

125/02 Proc.Prel. Janete Marceli Fanck 
Alceno Fanck 
Theobaldo Antunes 
Emerson A Pavoski 

xxxxxx Pedro Tubiana transação 

126/02 Proc.Prel João C S Elias Xxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxx arq.direto 

127/02 Proc.Prel. Isaias Fernandes Marisa Braucks Pedro B Tubiana  decadencia 

128/02 Proc.Prel. Jose de O dos Santos Derci T Cordeiro M Zeli Andreaza conciliaça
õ 

129/02 Proc.Prel. Sadi A Bairros Alzira G Santos J  S Cardoso decadencia 

130/02 Proc.Prel. Jair P dos Santos Claudana Schimitz Silvio O Silva conciliaçã
o 

133/02 Proc.Prel. Altair Antunes e  
Nelson Gonçalves 

xxxxxxxxxx Pedro  B  
Tubiana 

transação 

134/02 Proc.Prel. Getulio Senger Dalva J Roolof Pedro B Tubiana transação 

135/02 Proc.Prel. Sidinei K Spohr e 
outros 

Silverio L Schneider Pedro B Tubiana decadencia 

136/02 Proc.Prel. Heitor L Cardoso  Filho xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

137/02 Proc.Prel. Gilmar  Araújo Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

138/02 Proc.Prel. Leonildo O Paranhos Edothilde M Paranhos Pedro B Tubiana conciliaçã
o  

140/02 Proc.Prel. Paulo Loreno da Maia xxxxxxxx Pedro b Tubiana transação 

141/02 Proc.Prel. Valderi dos Santos Xxxxxxxxxx Leonésio A 
Feltrin 

transação 

142/02 Proc.Prel. Justina Inês Sommer Xxxxxxxxxxxxx Maria Z 
aAndreazza 

transação 

143/02 Proc.Prel. Pedro de Freitas   Marino L Emmel Pedro B Tubiana transação 

144/02 Proc.Prel. Pedro de Freitas xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

145/02 Proc.Prel. Neuri Ferrari Odilmar Alves Jose C Silva renúncia 

146/02 Proc.Prel. Sidinei Cleiton Spohr xxxxxxxxxxxxx Maria Zeli 
Andreazza 

transação 

147/02 Proc.Prel. Elias Cola Rosa  DioniBiavatti  Pedro B Tubiana conciliaçã

o 

148/02 Proc.Prel. Genesio L Neske M Dulce Gerke Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

149/02 Proc.Prel. Gilnei Bartz  Edite Pereira Pedro Tubiana conciliaçã
o 

150/07 Proc.Prel.  Alexandre C Biazussi  
Rapahel William Argenta 

Xxxxxxxxx Vinicius do Vale 
Assis 

transação 

151/02 Proc.Prel. Emilio Withauper xxxxxxxxxx Nilceu A 
Cavalheiro 

transação 

152/02 Proc.Prel. Waldemir  Schmidt xxxxxx José E D Garzão transação 

154/02 Proc.Prel. Genesio L Neske Mulce Gerke Maria Z 
Andreazza 

conciliaçã
o 

155/02 Proc.Prel. Ledomar S Dutra Aloisio A Wolf Pedro M C Rener conciliaçã
o 

156/02 Proc.Prel. Edilson Campos Ivan J Fochezatto Silvio O Silva decadencia 

157/02 Proc.Prel. Terezinha Szymanzuk Iva Schiitz  Pedro B Tubiana arq.direto 

158/02 Proc.Prel. Luiz Carlos Ferreira Natalia Uliana Pedro B Tubiana decadencia 

159/02 Proc.Prel. Francisco de Moraes João C V Morais Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

160/02 Proc.Prel. Dirceu Skrypczak Roberto Lucieto Jede Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

161/02 Proc.Prel. Alberto Pizetta Soeli Terra Piezetta Pedro B Tubiana decadencia 

162/02 Proc.Prel. Anselmo Semprebom Veronice A Kohaut Pedro B Tubiana  renúncia 

163/02 Proc.Prel. Orlando Lyndemayer Rosalina S Gama J E D Garzão aqrq.diret
o 

164/02 Proc.Prel. Jose Edison Boiczuk  Xxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

166/02 Proc.Prel. Adecir Zandonai Teresinha F Pagel 
Santos 

Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

167/02 Proc.Prel. Ciro Quaresma Vilson Prudencio Pedro B Tubiana decadencia 

169/02 Proc.Prel. Laercio B Nunes Lauro Zang Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

171/02 Proc.Prel. Cassemiro de Oliveira Celia R Santos Pedro B Tubiana decadencia 

172/02 Proc.Prel. Antonio S Frasson Xxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

173/02 Proc.Prel. Joelmir V Sipmann e 
Vilson Gross 

Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

174/02 Proc.Prel. Eleonice Mello Alvaro Skiba Pedro B Tubiana arq. 
Direto 

176/02 Proc.Prel. Jair da Veiga e outro Xxxxxxxxxx Emerson 
Busanello 

transação 

177/02 Proc.Prel. Gilmar dos Santos Xxxxxx L.A. Feltrin transação 

      

178/02 Proc.Prel. Vilson Correia  Tiago R Costa Pedro B Tubiana decadednci
a 

179/02 Proc.Prel. Sidinei Dallago Enorio Valdemiro 
Medvid 

Pedro B Tubiana transação 

180/02 Proc.Prel. Sidinei Dallago/outros Marcelo A Karemer Silvio O Silva conciliaçã
o 

181/02 Proc.Prel. Miguel R Santos Jose Valdenir 
Crestani 

Pedro B Tubiana renúncia 

182/02 Proc.Prel. Miguel R Santos Claudia V Weiller Pedro B Tubiana renúncia 

183/02 Proc.Prel. Miguel R Santos Anaurelino B Moreira Pedro B Tubiana renúncia 
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184/02 Proc.Prel. Miguel R Santos Sadi F Vilani Pedro B Tubiana renúncia 

185/02 Proc.Prtel
. 

Sidinei Martins e Diná 
de Marque 

xxxxx Pedro B Tubiana arq.direto 

186/02 Proc.Prel. Carlos Siqueira  xxxx Pedro B Tubiana arq.direto 

187/02 Proc.Prel. Jose Flesch Ines F Flesch Emilio S Weber renúncia 

188/02 Proc.Prel. Marcos J Alievi Jose M Muller Pedro B Tubiana renúncia 

189/02 Proc.Prel. Leandro de Graaw 
Marcio Jose Dalek 

xxxxx Neimar J 
Pompermaier 

transação 

190/02 Proc. 
Prel. 

Guido P Petry Anita  Petry Pedro B Tubiana decadencia 

191/02 Proc.Prel. Donato Bonenbergue Valmir J Silva Pedro B Tubiana decadencia 

192/02 Proc.Prel. Clovis S Brasil  Álvaro Skiba Pedro B Tubiana arq.direto 

193/02 Proc.Prel. Mauro Mohr 
Gilberto Mees 
Lauri MOhr 

Tarcisio da Costa José S Cardoso transação 

194/02 Proc.Prel. Maur F Mattos Eliane E Osvald Pedro B Tubiana decadencia 

195/02 Prpoc.Prel
. 

Mauro Mohr,Gilberto 
Mees e Lauri Mohr 

Tarcisio Costa Jose S Cardoso transação 

196/02 Proc.Prel. Antonio E Wildner Izabel C T S Whildenr  Pedro B Tubiana renúncia 

197/02 Proc.Prel. Lucas Sarasa Keorlyn T Sarasa Pedro B Tubiana transação 

198/02 Proc.Prel. Irene de Oliveira João C Alves Deus Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

199/02 Proc.Prel. Caludinomar Mallmann 
Mauri Carlos Ribeiro 

Lenisio R Schrenk Pedro B Tubiana transação 

200/02 Proc.Prel. Sadi Amaral de Lima Xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

201/02 Proc.Prel. Elton V Cechelle Cerley R R cechelle Pedro B Tubiana decadencia 

202/02 Proc.Prel. Osvaldo Martins Elidio Gormann Pedro B Tubiana decadencia 

203/02 Proc.Prel. B runo E Baungartner Wailda I Schuk Pedro B Tubiana decadencia 

204/02 Proc.Prel. Len oir R Rampanelli Jnadira F Noll Jose S CArdoso decadencia 

205/02 roc.Prel. Valdir Antunes Odete SandriAntunes Pedro B Tubiana decadencia 

206/02 Proc.Prel. Jader Melo Sagrillo Adelar Adelton Ben Pedro B Tubiana decadencia 

208/02 Proc.Prel Sidinei de  Souza Flavio J Santos Pedro B Tubiana renúncia 

209/02 Proc.Prel. Heitor L C Filho Sidinei de Souza Pedro B Tubiana renúncia 

210/02 Proc.Prel. Claudio J Wagner Edson  M Gonçalves Pedro B Tubiana decadcenci
a 

211/02 Proc.Prel. Tarcilio G  Menezes  Josineia G Menezes Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

213/02 Proc.Prel. Marleu Flavio Machado Diego Astori Silvio O Silva Transação 

214/02 Proc.Prel. Ignácio Fco Krein xxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

215/02 Proc.Prel. Romilda Moreira xxxxx Jackson Goldoni arq.direto 

216/02 Proc.Prel. Luersen 
ComProd.Alim.Ltda 

xxxxxxxxxxxxx Valmor de Mattos transação 

217/02 Proc.Prel. Lisete M K Borowski xxxxx Pedro B Tubiana transação 

218/02 Proc.Prel. Jussara T.Kischner xxxxx Pedro B Tubiana transação 

219/02 Proc.Prel. Dirceu Luiz Oriamo xxxxxxxxxxxxx J.E.D.Grazão transação 

220/02 Proc.Prel. Jéferson F Kuhn Xxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

221/02 Proc Prel. Alceu J B Kersch 
Acelio Hammes 
 
Elmo A Hammesxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxx Leonésio A 
Feltrin 

transação 

222/02 Proc.Prel. Valdemar B dos Santos Marcos A Martha Emerson A 
Busanbello 

transação 

223/02 Proc.Prel. Adelmo L Mattos xxxxxxxxxxxx Pedro B Tuiana transação 

224/02 Proc.Prel. Adriano Ahmann Delci Lucia Lopes Pedro B Tubiana transação 

225/02 Proc.Prel Lisandro A de Carvalho xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

226/02 Proc.Prel. Alceu Fusiger Noeli Fusiger Pedro B Tubiana decadencia 

227/02 Proc.Prel. Diogo Dalcin Xxxxx Pedro B Tubiana transação 

228/02 Proc.Prel. Auri Naressi Valdir R Lavarda Pedro B Tubiana decadencia 

229/02 Proc.Prel. Ademar S da Luz Argenisio T Cassia Pedro B Tubiana Renúncia 

230/02 Proc.Prel. Adelino Shmoller Norberto Farinon Pedro.B Tubiana concilião 

231/02 Proc.Prel. Valmor Jpochem xxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

232/02 Proc.Prel. Onatão C Dallacorte Jilierme dos Santos Carlos A A 
Ssilva 

decadencia 

233/02 Proc.Prel. Jose Carlos Maestrflli Dirce S Faccio Airton A 
Oliveira 

transação 

234/02 Proc.Prel. Elesio J Neske Sirlene S Barros Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

235/02 Proc.Prel. Solange F C Freitas Xxxx Pedro B Tubiana arq.direto 

236/02 Proc.Prel. Sady Thiesen,Marino 
Krever,Adelar artmann 

Xxxxxxxxxxxxx Nilceu N 
Cavalheiro 

transação 

237/02 Proc.Prel. Nelson Wotrich Angelita Zancan Pedro B tubiana arq.direto 

238/02 Proc.Prel. Valdecir A L Souza Marlene S A Kowacs Pedro B Tubiana decadencia 

239/02 Proc.Prel. Eloir Machado Rozeli Correia Jackson Goldoni conciliaçã
o 

240/02 Proc.Prel. Flavio J Baurgartner Antonio Ribeiro Pedro B Tubiana renúncia 

241/02 Proc.Prel. Ademir S Boeno 
Gilmar S Boeno 

xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

242/02 Proc.Prel. Clarice Soares Lucas R Soares Pedro B Tubiana renúncia 

243/02 Proc.Prel. Diego Mendes de 
Oliveira 

Xxxxxxxc Pedro B Tubiana transação 

244/02 Proc.Prel. Ademir Zacha Lourdes da Silva Juliana F Z 
Flores 

transação 

245/02 Proc.Prel. Dirceu Luiz Priano xxxxxxxxxx J E D Garzão transação 

246/02 Proc.Prel. Dilso Morcheuser, E 
outros 

Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

247/02  
Proc.Prel. 

Sadi Fco.Vilani Felipe S.Bremm Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

248/02 Proc.Prel. Clenio Lunardi Erleine T Lunardi Pedro B Tubiana arq.direto 

249/02 Proc.Prel. Romi Bartz Lovani M Buche Pedro B Tubiana decadencia 

250/02 Proc.Prel. José F dos Santos  Xcxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

251/02 Proc.Prel. Valdir A Stumph Xxxxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana tran sação 

252/02 Proc. Valdir A Stumph Xxxxxxxx Pedro b Tubiana transação 

253/02 Proc.Prel. Romi P Fernandes Jair Shlom Pedro B Tubiana conciliaçã
o 

254/02 Proc.Prel. Lindomar Jumes  
Eloi Andreolli 
Silso Illes 
Dacillo Bonan 

xxxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

256/02 Proc.Prel. Maria I Siqueira União Pedro B Tubiana arq.direto 

257/02 Proc.Prel. Eder Martini  Canisio J Schirmann Pedro B Tubiana transação 

258/02 Proc.Prel. Mauri F Mattos Vanuir J M Soares Emerson 
Busanello 

renúncia 

259/02 Proc.Prel. Elair J Utzing Família Strenzke Pedro B Tubiana transação 

260/02 Proc.Prel. Valderi Silvestre Hilton J Merlugo Jose S Cardoso decadencia 

261/02 Proc.Prel. Jandrei Rossi Xxxxxxxxx Dalton  
Schitulina 

transação 

262/02 Proc.Prel. Danilo Jorge Tillwitz  Liomar A Rech Pedro B Tubiana arq.dirtet
o 

264/02 Proc.Prel. Nelson Christoff Altair P Christoff Pedro B Tubiana arq.direto 

265/02 Proc.Prel. Arnaldo A Overbeck Douglas B Overbeck Pedro B Tubiana arq.direto 

266/02 Proc.Prel. Olmiro  Rosa A União Edson Cocco transação 

267/02 Proc.Prel. Gilberto Foss Luiz Satirio Pedroso Pedro B Tubiana transação 

268/02 Proc.Prel. Orlei Ivan Gava Dari Lorenzoni Vinicius V Assis conciliaçã
o 

269/02 Proc.Prel. Alberto Pizetta Soeli Terra Pizetta Pedro B Tubiana decadencia 

270/02 Proc.Prel. Delírio Adriano A união Pedro B Tubiana transação 

272/02 Proc.Prel. João V B Barros O Estado Leonesio A 
Feltrin 

transação 

274/02 Proc.Prel. Alfredo Bellini Lucia Belini Pedro B Tubiana decadencia 

275/02 Proc.Prel. Valdecir El Quedr Claridi L  Cogo Pedro B Tubiana cinciliaçã
o 

276/02 Proc.Prel. Evaldir Krampe Angelo  Fiori Pedro B Tubiana decadencia 

277/02 Proc.Prel. Antonio T Amaral Leonida M Wagner Pedro B Tubiana suspensão 

278/02 Proc.Prel. Ivanor José Mentgs Iloni Mantgs José S Cardosos decadencia 

279/02 Proc.Prel. Benito C Locatelli Xxxxxxx Maria Z 
Andreazza 

transação 

280/02 Proc.Prel. AntonioHammeSchmitt Armario Seidel J E D Garzão transação 

281/02 Proc.Prel. Darci Guillant Janete Wend Guillant Pedro B Tubiana decadencia 

282/02 Proc.Prel. Vilson Zimmermann Anachara Krumenauer e 
outras 

M   Zeli 
Andreazza 

transação 

284/02 Proc.Prel. Alencar S Casanova xxxxxxxxx Pedro B Tubiana transação 

285/02 Proc.Prel. Vânia A Bonan xxxxxxxxxxxx Pedro B Tubiana transaçãoo 

      

288/02 Proc.Prel. Clesio Nowiki M arcelino Ampessan Emilio S Weber conciliaçã
o 

289/02 Proc.Prel. Geber Abdon El Quedr xxxxxx Edilio D Garzão transação 
 

 ANO      2003 
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pena 

04/03 Proc.Prel. Adelar F  Gonzales xxxxxxxxxx Pedro B Tubiana decadencia 

06/03 Proc.Prel. Franklin A Dalssasso Anildo E Weich Carlos A Azevedo conciliação 

07/03 Proc.Prel. Elton L de Souza Alcir M de Mello Pedro B Tubiana conciliação 

09/03 Proc.Prel. Ademir A Fioreze João C Ramella Pedro B Tubiana decadencia 

10/03 Proc.Prel. Ivanor J Mentges Xxxxxx Pedro B tubiana arq.direto 

13/03 Proc.Prel. Néri Guaitanele Sonia bullau Pedro B Tubiana conciliação 

16/03 Proc.Prel. Elton Luiz Pontin Soeli T Ledur Pedro B Tubiana decadencia. 

23/03 Proc.Prel. Paulo Ari Weizemann  Nelci Dutra Pedro B Tubiana conciliação 

24/03 Proc.Prel. Jackson C Kraemer Luiz Zanatta Jackson  Paschoal  decadencia 

25/03 Proc.Prel. Expedito Bertoletti Adelino Schmoller Pedro B Tubiana  
conciliação 

26/03 Proc.Prel. Alexandre Luiz Berto Bruno A Pereira Pedro B Tubiana decadencia 

27/03 Proc.Prel. Ivo Aroldo Link Xxxxxxxxxxxxx Emerson ABusanello decadencia 

28/03 Proc.Prel. Lucia Fraga Rubens Fraga Pedro B Tubiana conciliação 

29/03 Proc.Prel. Luiz Zanatta e outro Jackson C Kraemer Pedro B Tubiana decadencia 

30/03 Proc.Prel. Roque D Kamphorst Fabio A Dias Emerson Busanello conciliação 

36/03 Proc.Prel. Antonio S Frasson Roque V Santos Pedro B Tubiana conciliação 

43/03 Proc.Prel. Pedro de Freitas Adam R Castro Pedro B Tubiana decadencia 

45/03 Proc Prel. Valdir Martens Valde iro Martens Pedro B TubianaJ  decadencia 

46/03 Proc.Prel. Arnildo Eliseu Weich Franklin A Dalssasso Carlos A Azevedo conciliação 

47/03 Proc.Prel. Ivanor L Kraemer João Pedro Lauer Pedro B Tubiana conciliação 

49/03 Proc.Prel. Ernani Kock Idiane R França Pedro B Tubiana conciliação 

54/03 Proc.Prel. Célio Bertoletti Adir Frey Sando M Dalbosco  arq direto 

57/03 Proc.Prel. Neldo Eberle Erli O Eberle Pedro B TYubiana conciliação 

58/03 Proc.Prel. Marlete F Ferrais Xxxxxx Pedro BTubiana decadencia 

61/03 Proc.Prel. Leandro Dick Pedro R de Souza Pedro B Tubiana conciliação 

67/03 Proc.Prel. Jair da Silva Vargas Roberto RCampera Pedro B Tubiana decadencia 

69/03 Proc.Prel. Odilon S M Jesus Laura P Correia Emerson Busanello decadencia 

73/03 Proc.Prel. Mozart Ferreira Regina Miorelli Pedro B Tubiana renúncia 

74/03 Proc.Prel. Alísio J Werner e 
outro 

Oldemar Raasch Pedro B Tubiana renúncia 

75/03 Proc.Prel. Mario do Amaral Emerson J S Araújo Pedro B Tubiana arq.direto 

76/03 Proc.Prel. Emerson JSM Araújo 
 

Xxxxxxx Pedro B Tubiana decadencia 

78/03 Proc. Prel Veraldino Dombroski xxxxxxx Pedro B Tubiana decadencia 

79/03 Proc.Prel. Danilo de Souza Jarbas F Polmann J S Cardosos decadencia 

80/03 Proc.Prel. Marl Matei Claudina a Schmitez Pedro B Tubiana decadencia 

82/03 Proc.Prel. Luiz C P Rodrigues Janete H P Rodrigues Pedro B Tubiana  renúncia 

84/03 Proc.Prel. Ivanei Van Groill Jorge Valmir Boelter Pedro B Tubiana renúncia 

86/03 Proc.Prel. Arci Silveira Marai F Henicka  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx decadencia 

89/03 Proc.Prel. Alvisio B ealozorw Marilene F da Silva Pedro B Tubiana renúncia 

90/03 Proc.Prel. Vitório Skrypczak Nadir W Santos Pedro B Tubiana decadencia 

94/03 Proc.Prel. Luiz  Z Marcolin Santo E Rencke Pedro B Tubiana  decadencia 
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95/03 Proc.Prel. Celeste V Kossmann Joachim W Feistorkn Carlos A Silva decadencia 

110/03 Proc.Prel. Leandro Boakoski Adão Boakoski Nilceu N Cavalheiro decadencia 

111/03 Proc.Prel. Adão Boakoski Lucia B Boakowski Pedro B Tubiana decadencia 

117/03 Proc. 
Prel. 

Alcemar O Prunzel Marine G Chielle Juliana F Z FLores decadencia 

126/03 Proc.Prel. Fernando Vanderlinde Leandro J Greggio Pedro B Tubiana decadencia 

129/03 Proc.Prel. Célio dos Santos e 
outros 

Fernando A Padilha J E GARZÃO decadencia 

135/03 Proc.Prel. Jerry Luiz Morsch Alcemar O  Prunzel  Pedro B Tubiana decadencia 

139/03 Proc.Prel. Erli O Heberle Roseli /S Heberle Pedro B Tubiana renúncia 

140/03 Proc.Prel. Auri Naresi Cleci F S Naresi Pedro B Tubiana decadencia 

141/03 Proc.Prel. Jaime L Pieri Rosenete4 Campera Jose S Cardosos decadencia 

143/03 Proc.Prel. Miguel R Santos e 
outro 

Néri M Melo Pedro B Tubiana decadencia 

149/03 Proc.Prel. Nélio L M Santos Maria P Trizotto Pedro B Tubiana conciliação 

150/03 Proc.Prel. A apurar Magnos Nottar Xxxxx arq,direto 

152/03 Proc.Prel. Delmar Oliveira Otaldo L Henz MZeli Andreazza decadencia 

153/03 Proc.Prel. Luciano Zaricki Adriana E Kaim  Pedro B Tubiana decadencia 

155/03 Proc.Prel. Pedro da Silva Elda Bassegio Juliana FG Z Flores conciliação 

156/03 Proc.Prel. Elda  Bassegio Pedro da Silva Pedro B Tubiana conciliação 

158/03 Proc.Prel. Inês Ferrari Xxxxxxxx J S Cardoso decadencia 

162/03 Proc.Prel. Ivanir Lavarda Xxxx Pedro B Tubiana decadencia 

163/03 Proc.Prel. Jaime França Nair H Pereirae 
outros 

Pedro B Tubiana conciliação 

165/03 Proc.Prel. Jose A Sauer João Pedro Caminia Pedro B Tubiana decadencia 

166/03 Proc.Prel. Alceno Schaffer Valéria M Schaffer Pedro B Tubiana decadencia 

171/03 Proc.Prel. Clemar Maico Matte Pol Militar Pedro B Tubiana arq.direto 

173/03 Proc.Prel. Zenildo Fiss e outro Lírio Muhlbeier Valmor de Mattos conciliação 

176/03 Proc.Prel. Geneci M ElQueder Iário J Rothen Valmor de Mattos conciliação 

178/03 Proc.Prel. João M Denovais Miguel V Rodrigues Pedro B Tubiana arq.direto 

179/03 Proc.Prel Cleudiomar Frescura João J Specht Pedro B Tubiana conciliaçã 

182/03 Proc.Prel. Lírio Mulhbeier Claudete de Moura Pedro B Tubiana decadencia 

185/03 Proc.Prel. Paulo A Weizemann Nelci Dutra Pedro B Tubiana renúncia 

186/03 Proc.Prel. JAIME Callegari Adão V Nascimento Pedro B Tubiana decadencia 

189/03 Proc.Prel. Vilson Broski Leonir R Rampanelli Pedrio B Tubiana conciliação 

195/03 Proc.Prel. Cezar  AGerber Raquel  R D Gerber Silvio O Silva decadencia 

197/03 Proc.Prel. Arlei A Pereira Madalena S Pereira Pedro B Tubiana decadencia 

201/03 Proc.Prel. Romeu Goltschlog Roseli B Goltschlog Pedro B Tubiana renúncia 

202/03 Proc.Prel. Fabio J Honesko Xxxx Pedro B Tubiana arq.direto 

212/03 Proc.Prel. Arno Del Cul Norberto Balz Pedro B Tubiana conciliação 

213/03 Proc.Prel. Juceli Maas Maria I C Maas Pedro B Tubiana decadencia 

230/03 Proc.Prel. Edson Marcon Xxxxxxxxx Leonésio A Feltrinb arq.direto 
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233/03 Proc.Prel. José L Schlitter Carlos Bottega P_edro B Tubiana decadencia 

237/03 Proc.Prel. Alessadro R Backes Jussara T Juver Pedro B Tubiana decadencia 

234/03 Proc.Prel. Sidnei J Leichtweis Niva F da Silva Pedro B Tubia decadencia 

238/03 Proc.Prel. Marcelino Sde Lara Rosana Dal Prá Pedro B Tubiana conciliação 

239/03 Proc.Prel. Antonio de Moura Valdomiro Castanha Pedro B Tubiana decadencia 

240/03 Proc.Prel. Jose Maronez Xxxxx Pedro B Tubiana arq direto 

243/03 Proc.Prel. Dorvalino de 
Oliveira 

Xxxxxxx Nilceu N Cavalheiro arq direto 

247/03 Proc.Prel. Sirlene S Barros Osmar Scherer Pedro B Tubiana conciliação 

249/03 Proc.Prel. João R Lopes Noemia H Lopes Pedro B Tubiana decadencia 

251/03 Proc.Prel. Terezinha F C Moura Cleusa S Souza Pedro Bento Tubiana decadencia 

256/03 Proc.Prel. Emerson de Sá Ezequiel A Balzan José S Cardoso decadencia 

259/03 Proc.Prel. Cleusa G da Silva Pedro A MARTINS Pedro B Tubiana conciliação 

      

261/03 Proc. 
Prel. 

Paulo Jorge Rozicki Célio Feltrin Pedro B Tubiana conciliação 

262/03 Proc.Prel. Douglas D 
Pompermaier e outros 

Wilmar Eichstaed Jackson R Paschoal decadencia 

263/03 Proc.Prel. Ivone Deola Nunes Diego Astori Amauri /S ?Sampaio decadencia 

264/03 Proc.Prel. Carlinhos de Saibro Alcione Pereira 
Nunes 

Pedro B Tubiana conciliação 

265/03 
 

Proc.Prel. Emerson A Rohloff Luiz Zanatta Pedro B Tubiana decadencia 

266/03 Proc.Prel. Clarice A Ferreira Xxxxxxxx Pedro B Tubiana arq. direto 

267/03 Proc.Prel. Anildo A Schmidt Ilone Mentges Pedro B Tubiana decadencia 

      

268/03 Proc.Prel. Armino Pinno Cleusa Gloria da 
Silva 

Jacson R Paschoal decadencia 

269/03 Proc.Prel. Sebastião Dias e 
outros 

Maria N Bernardo Nilceu N Cavalheiro decadencia 

270/03 Proc.Prel. Sebastião Dias Leandro dos Santos Nilceu N Cavalheiro decadencia 

271/03 Proc.Prel. Edmundo  
Erig 

Euclides Goldoni Jackson R Paschoal conciliação 

272/03 Proc.Prel. Anderson Arquillar Nelsi Arquillar Pedro B Tubiana decadencia 

273/03 Proc.Prel. Edson P Ferreira Xxxxxxxx Pedro B Tubiana arq direto 

274/03 Proc.Prel. Dioni  Biavatti  Fidelis V Schmitt Pedro B Tubiana decadencia 

277/03 Proc.Prel. Pedro Jacuboski Leonice F Jacuboski Pedro B Tubiana decadencia 

280/03 Proc.Prel. Mario do Amaral Carlos J Weber Pedro b Tubiana conciliação 

281/03 Proc.Prel. Adelar I Martini Xxxxxx Pedro B Tubiana arq.direto 

282/03 Proc.Prel. Cláudio P 
Cavichiollo 

Teobaldo E    Ruwer Jackson R Paschoal conciliação 

285/03 Proc.Prel. Ari Dicetti e outros Luiz A Corteze e 
outros 

Pedro B Tubiana decadencia 

286/03 Proc.prel. Ari Dicetti e outros Xxxxxxxxxx Nilceu A Cavalheiro decadencia 

287/03 Proc.Prel. João L Dierings Arlindo Pozzer Pedro B Tubiana  conciliação 

289/03 Proc.Prel. Sidinei Mo Langner U R Pedro B Tubiana decadencia 

292/03 Proc.Prel. Noeli Zanon Izeppi Izabe F Krassmann Pedro B Tubiana conciliação 
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293/03 Proc.Prel. Valdair Gehn Daiane M Pundrich Pedro B Tubiana conciliação 

294/03 Proc.Prel. Roque dos Santos  D A e F A Leonésio A Feltrin decadencia 

295/003 Proc.Prel. Helio Hoppe Eva S Cavalheiro Pedro B Tubiana decadencia 

296/03 Proc.Prel. Helio Hoppe SetembrinoCavalheiro Pedro B Tubiana decadencia 

299/03 Proc.Prel. Emerson A Rohlof Evania L Marioti Pedro B Tubiana decadencia 

302/03 Proc.Prel. Pedro Jair Paris Benito C Locatelli Juliana F ZFLores conciliação 

303/03 Proc.Prel. Amauri P Machado Iria V P Machado Pedro B Tubiana decadencia 

      
ANO  2004 

 

04/04 Proc.Prel
. 

Regis  H SPorh Valdemiro Hiert Mara Z Andreazza decadencia 

05/04 Proc.Prel Giuliano  Dalcin Geneci Santos Perro B Tubiana conciliação 

06/04 Proc.Prel Bruno D Kelm Lurde F B Kelm Pedro B Tubiana decadencia 

07/04 Proc rel. Altair F Cezar Maria Dalcin Pedro B Tubiana renúncia 

11/04 Proc.Prel Pedro Antonio Kivel Marines Dorigon Pedro B Tubiana conciliação 

14/04 Proc.Prel Avilson N Brizola Ivanildo Moura M Zeli Andreazza decadencia 

18/04 Proc.Prel Volmir A Brittes Leomar A Rech Pedro B Tubiana renúncia 

23/04 Proc.Prel Renaldo Gotschilg Neide Maria Gotschilg Juliana F Z Flores conciliação 

24/04 Proc.Prel Joecir Vasso Maria I Dornellers   Pedro B Tubiana Conciliação 

28/04 Proc.Prel Reni Guzatti Neus Muller M Zeli Andreazza conciliação 

30/04 Proc.Prel Éster R K Chiamenti Xxxxxxxxx Leonésio A Feltrin conciliação 

35/04 Proc.Prel Ione Decker Santina Jonas Nilceu  N 
Cavalheiro 

decadencia 

38/4 Proc.Prel Milton S  Nascimento Nair Rodrigueza Nilceu N Cavalheiro decadencia 

39/04 Proc.Prel Marcelo Pezini Marcio Pezinia Leonésio A Feltrin decadencia 

43/04 Proc.Prel João Antunes Nadir Alves Antunes  Juliana Z Flores decadencia 

44/04 Proc.Prel Alcides dos Santos Nilson A Gonçalves Jackson R Paschoal decadenciaq 

45/04 Proc.Prel Ari D Neusque e outro Egon Méier NIlceu N Cavalheiro conciliação 

46/04 Proc.Prel Paulo A Weizemann Nelci Dutra Nilceu N Cavalheiro conciliação 

47/04 Proc.Prel João de Lima Mattos Lucia Matos Jackson R Paschoal decadencia 

48/04 Proc.Prel Pedro de Freitas Marlene E Lemes Jackson R Paschoal conciliação 

51/04 Proc.Prel Jorge de Souza Bueno Zeno  Mohr Jackson  Paschoal decadencia 

52/04 Proc.Prel Pedro de Freitas Carlos Machado Jackson R Paschoal decadencia 

53/04 Proc.Prel Sidinei M Lamberti Orlando L Weisheimer Jackson R Pachoal conciliação 

54/04 Proc.Prel João J Specht e outro Xxxxxxxxx Jackson R Paschoal conciliação 

55/04 Proc.Prel Jose de Oliveira Alderi Diceti e 
outros 

Jackson R Paschoal decadencia 

56/04 Proc.Prel Marcelo Valdir Kerber Marcio J Mohr J E D Garzão decadencia 

57/04 Proc Prel Benedito Wieczorek Belmiro Wieczorek Leonésio A Feltrin decandencia 

59/04 Proc.Prel Celi M Nottar G G C M Zeli Andreazza decadencia 

60/04 Proc.Prel Francisco Zanardi Noeli Maldaner Silvio o silva arq.direto 

64/04 Proc.Prel Keil A Matos Valdane Locatelli Jackson R Paschoal decadencia 

69/04 Proc.Prel Alderino Antunes Edilse   Savalisch Juliana   Flores conciliação 

70/04 Proc.Prel Valdir R Braucks Naira O Braucks J E D Garzão conciliação 

72/04 Proc.Prel Marta da Cunha NIlsom Weiss Jackson R Paschoal decadencia 

73/04 Proc.Prel Dílson Guilant Clarinda V Silva Emilio S Weber renúncia 

74/04 Proc.Prel Valdir Romeu Btraucks Naira J Oliveira J E D Garzão decadencia 

75/04 Proc.Prel Zenita E M Barboza Deocleio L MOmbach Emilio S Weber decadencia 

76/04 Proc.Prel Neusa Lopatiuk Adriane R Budtke Valmor de Mattos decadencia 

77/04 Proc.Prel Arcos A T Oliveira Joana C This MZeli Andreazza conciliação 

78/04 Proc.Prel Adilson Heinen Xxxxxxxxx Pedro B Tubiana Arq. direto 

79/04 Proc.Prel Milton L da Rosa Simone C Froza Carlos A A Azevedo decadencia 

80/04 Proc.Prel Jacinto Padilha Alzira Klein Nilce N Cavalheiro decadencia 

81/04 Proc.Prel Geraldo Zarembski Marlene Marli Zuge Emilio S Weber decadencia 

83/04 Proc.Prel Mauri F Mattos Tobias Mensor e outro J E D Garzão decadencia 

86/04 Proc.Prel Sergio Nunes Pedro C Silva Carlos A Azevedo Arq.direto 

90/04 Proc.Prel Vailmar Frazzmnn Valdir Kessler Leonésio A Feltrinb decadencia 

91/04 Proc.Prel Valdir Kessler e 
outros 

Ivonte This Pedro B Tubiana conciuliação 

93/04 Proc.Prel Ana G M Dagostin Cons.Reg.Ed.Física Pedro B Tubiana Arq.direto 

94/04 Proc.Prel Sirlei A Schiguedomi Cons.Reg.Ed.Física M Zeli Andrerazza Arq.Direto 

95/04 Proc.Prel Luiz Antonio Chiozini Cons Reg.Ed Física Nilceu N Cavalheiro Arq,direto 

102/04 Proc.Prel Delci L Lopes Solange Kreischman Leonésio A Feltrin conciliação 

103/04 Proc.Prel Fabio Junior Filipim Marciano R Canova Emilio S Weber decadencia 

106/04 Proc.Prel Eronildo A Costa Sueli L Abatti Pedro  B Tubiana decadencia 

108/04 Proc.Prel Luiz  Zanon Gerson L Luft Pedro B Tubiana Decadência 

109/04 Proc.Prel Arlei Lopes de Souza Isabel C Silva Pedro B Tubiana Conciliação 

110/04 Proc.Prel
. 

Carlos C Martine Marlene A H Martine NIlceu A Cavalheiro Conciliação 
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111/04 Proc.Prel Avelino S Bischoff Odemar Raasch M Zeli Andreazza Conciliação 

112/04 Proc.Prel Aristeu H Correia Maria A de Campos Carlos A A Azevedo decadencia 

113/04 Proc.Prel Nelsi Arquilar Elso E  Dressler Pedro B Tubiana conciliação 

116/04 Proc.Prel Alfredo F de Souza Valdir A Dietrich e 
outro 

Nilceu N Cavalheiro decadencia 

117/04 Proc.Prel Humberto  Stein Sonia N Alves Pedro B Tubiana decadencia 

118/04 Proc.Prel Eligio R da Silva Loreci de Oliveira Pedro B Tubiana conciliação 

119/04 Proc.Prel Célio Schiitz Maria T Schiitz Leonésio A Feltrin decadencia 

120/04 Proc.Prel Darci A Gayardo Ivanir  Dellabetha Pedro B Tubiana conciliação 

123/04 Proc.Prel Leonir S de Oliveira Fco Paulo Bernardo Leonésio A Feltrin decadencia 

124/04 Proc.Prel Flacio Veremkowski Paulo Trombeta NIlceu N Cavalheiro decadencia 

125/04 Proc.Prel Antonio  Filfkirchr Nercides Pereira 
Silva 

Pedro Tubiana conciliação 

127/04 Proc.Prel Renato Kowalski Rosane A Welter Leonésio A Feltrin decadência 

128/04 Proc.Prel João Maria Ribeiro Alceu Knebel M Zeli Andreaza conciliaçaõ 

132/04 Proc.Prel Adriano M Mezomo Jose V B Moreira Nilceu N Cavalheiro decadência 

133/04 Proc.Prel Tadeu Moretti e outros Edvino Bortolatto Leonésio A Feltrin conciliação 

134/04 Proc.Prel Ivani Colli Eleoni de Mello e 
outra 

NIlceu N Cavalheiro decadência 

138/04 Proc.Prel Valdir Luiz Ausani Araci  Ausani Pedro B Tubiana conciliação  

143/04 Proc.Prel Elisabete Feil Macari Luzelia F Levandoscki Leonésio A Feltrin conciliação 

145/04 Proc.Prel Valdenir  Ebert Marines MOhr Pedro B Tubiana conciliação 

155/04 Proc.Prel Imari T Cardoso Marlise B Morozinski Leonésio A Feltrin conciliação 

158/04 Proc.Prel Pedro de Freitas Marlene E Lermes Pedro B Tubiana conciliação 

161/04 Proc.Prel
. 

Rodolfo Alberto Kelm Zenita E M Barbosa Leonésio A Feltrin arq direto 

163/04 Proc.Prel João Carlos Kruger Plínio Kruger J E D Garzão decadência 

168/04 Proc.Prel
 

Gilberto C Barbosa Lori M Wisenhutter José D Bandeira conciliação 

173/04 Proc.Prel Flademir L Moura Luiz C  Prates Nilceu N cavalheiro conciliação 

174/04 Proc.Prel Fledemi L de Moura  Jose C Batista Leonésio A Feltrin arq. Direto 

179/04 Proc.Prel Bruno Scherer e outros Artemio Piotrowski e 
outro 

Juliana F Z Flores conciliação 

185/04 Proc.Prel Claudinei Datsch e 
outros 

Xxxxxxxxxxxxxxxx Jacksion R Paschoal decadência 

191/04 Proc.Prel Admilson S Freitas Xxxxxxxxx Juliana Z Flores arq direto 

192/04 Proc.Prel Rubem G Pobram NIlva A Pobram Leonésio A Feltrin decadência 

197/04 Proc.Prel Ermírio Dico de Lara Lídia de Oliveira Nilceu N Cavalheiro conciliação 

198/04 Proc.Prel Elsi C Rodrigues Clarice A L 
debastiane 

Pedro B Tubiana conciliação 

199/04 Proc.Prel Nelson de Vargas Marilucia Vilante Leonésio A Feltrin renúncia 

202/04 Proc.Prel Valdelir Ebert Xxxxxxxx Nilceu N Cavalheiro conciliação 

203/04 Proc.Prel Adair M de Santi e 
outros 

S.D Primavera de São 
Miguel/Planalto 

Nilceu N Cavalheiro conciliação 

205/04 Proc.Prel Plínio Carvalho e 
outros 

Odila R Câmara Leonesio A Feltrin arq direto 

206/04 Proc.Prel Lauri Lampert William Fiss Juliana F Z Flores conciliação 

208/04 Proc.Prel Eluir Schuster e outro Elivanio R Bosing Pedro B Tubiana conciliação 

210/04 Proc.Prel Rafael m Gonçalves Reno P Hickmann M Zerli Andreazza arq direto 

213/04 Proc.Prel Airton L Malinowski Adão Malinowski Juliana Z Flores conciliação 

214/04 Proc.Prel Joecemir Pozzebon Romeo Zenckner Leonesio A Feltrin arq direto 

216/04 Proc.Prel Moises Lucio Brecher e 
outro 

Xxxxxxxx Leonesio A Feltrin arq direto 

217/04 Proc.Prel Orlando F do Carmo Xxxxxxx Maria Z Andreazza arq direto 

219/04 Proc.Prel Diogo Saldanha Maikon J Beck Leonesio A Feltrin conciliação 

220/04 Proc.Prel Armin Bohn Luciana Bohn Juliana Z Flores arq direto 

225/04 Proc.Prel Leonildo da Silva 
Paranhos 

Adolfo Linhar Nilceu N Cavalheiro decadencia 

228/04 Proc.Prel Daniel Lemes Luiz A Chiozini M Zeli Andreazza conciliação 

236/04 Proc.Prel Devanir R Cerezer Sady ech e outros Pero M C Renner arq direto 

239/04 Proc.Prel Euzébio J Ferrais Xxxxxx Juliana Z Flores arq direto 

240/04 Proc.Prel Valdecir Mendes Ângelo Adolfo Lucca Pedro B Tubiana conciliação 

243/04 Proc.Prel Jandir A Konzen Alceu Maldaner Pedro B Tubiana conciliação 

245/04 Proc.Prel João Maria Soares Elenir L Cardoso Pedro B Tubiana conciliação 

248/04 Proc.Prel Daniel F Souza Maristela D Serafini 
e outra 

Pedro B Tubiana conciliação 

251/04 Proc.Prel Josivalter F Silva Carla J Haas Pedro B Tubiana conciliação 

253/04 Proc.Prel Elio H Griebeler Xxxxxxx Pedro B Tubiana arq direto 

255/04 Proc.Prel Josemar P Ribas Ademir F MCarvalho Pedro B Tubiana arq direto 

260/04 Proc.Prel Otacílio L Fernandes Xxxxxxxx Juliana F ZFlores arq direto 

261/04 Proc.Prel Marcos A Waliatti Xxxxxx Silvio O Silva arq direto 

264/04 Proc.Prel Adilson M Ukcheski Adeildo S Fomnseca e 
outro 

Juliana ZFlores arq.direto 

267/04 Proc.Prel Aristeu Kunrath Cons.Reg.Ed Física NIlceu N Cavalheiro arq direto 

270/04 Proc.Prel Darci  Neusquen Albino Marczek NIlceu N Cavalheiro conciliação 

271/04 Proc.Prel Albino Marczek Darci E Neusquen Niceu N Cavalheiro conciliação 

276/04 Proc.Prel Alzemiro Fortes Salete B Lazzarine Pedro B Tubiana arq direto 

277/04 Proc.Prel Ademir Jost Detran M Zeli Andreazza arq direto 

279/04 Proc.Prel Valdemiro Martens SE M e EMM Pedro B Tubiana conciliação 

283/04 Proc.Prel Sueli Lopes Toledo FranciscaJ R Silva M Zeli   Andreazza conciliação 

285/04 Proc.Prel Marluce Camargo Helio Hoppe Pedro B Tubiana arq direto 

299/04 Proc.Prel Luciel Dallo Valdomiro Brizola M Z Andreazza arq direto 

Carlópolis

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE CARLÓPO-
LIS, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 173/2007, de SUBSTITUIÇÃO DE
CURADOR DEFINITIVO.
REQUERENTE: VALDECI MARCOLINO
INTERDITADO: AMARILDO DA SILVA
DATA DA SENTENÇA: 24/09/2007
CAUSA: anomalia psíquica.
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: VALDECI MARCOLINO.
OBS: O requerente e beneficiário da Assistência Judiciária
Gratuita.
A Curatela é por tempo indeterminado, e tem a finalidade de
reger o Interditando em todos os autos de sua vida civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro não se ale-
gue ignorância de terceiros, expediu-se o presente edital que
será publicado no oficial, na forma da Lei, por 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias. Carlópolis, 6 de dezembro de
2007. Eu,___________________,(VALDOMIRO ALEIXO),
Escrivão que fiz digitar e subscrevi.-

 TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA
CLAUDINO

 JUÍZA DE DIREITO.

cascavel

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): CLAUDINEI
IVAN BARELLA

AUTOS Nº 2004.3150-0
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a CLAUDINEI IVAN
BARELLA, brasileiro, solteiro, nascido em 25/09/1974, na-
tural de Toledo/PR, filho de Iraldo Ivanor Barella e Elma
Maria Barella, atualmente em lugar incerto, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 30.01.2008, às 08:30 horas., a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) art. 14 da Lei 10.826/03. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 05
(cinco) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu, _________________________(Maria de Fátima
Pacheco) escrivã, o digitei e subscrevi.

Juliano Nanuncio
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): SILVÉRIO ARIAS
AUTOS Nº  1994.25-9

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a SILVÉRIO ARIAS,
brasileiro, solteiro, pintor, nascido em 20/06/1973, filho de
DionícioArias e Maria da Silva Arias, atualmente em lugar
incerto, pelo presente INTIMA-O(S) do inteiro teor da SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA, que julgou procedente a denúncia
com fundamento no artigo 213, parágrafo único do Código Pe-
nal. Outrossim, fica o réu cientificado que, o prazo recursal é
de 05 (cinco) dias, contados a partir do vencimento do prazo
deste edital. E para que não venha alegar ignorância total dos
fatos, expediu-se o presente. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do
mês de dezembro (12) do ano de dois mil e sete (2007). Eu,
_________________________(Maria de Fátima Pacheco) es-
crivã, o digitei e subscrevi.

Juliano Nanuncio
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): EVANI PIRES DA

SILVA MACHADO
AUTOS Nº  2005.2846-2

PRAZO – 15 DIAS

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a EVANI PIRES DA
SILVA MACHADO, vulgo “Eva da Silva, “Evinha” e “Eva”,
brasileira, solteira, secretária do lar, nascido em 19/03/1966,
natural de Cascavel/PR, filha de José Feliciano da Silva e
Carlota  Farias da Silva, atualmente em lugar incerto, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 16/01/2008, às 08:40
horas, a fim de ser(em) interrogada(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo 299, “caput”, c/c artigoi 70
(2 vezes), ambos do Código Penal. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 05 (cinco)
dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu, _________________________(Maria de Fátima Pacheco)
escrivã, o digitei e subscrevi.

Juliano Nanuncio
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): JOÃO DIAS e
LAURI FABIANO GOES

AUTOS Nº  2005.236-6
PRAZO – 15 DIAS

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a LAURI FABIANO
GOES, brasileiro, amasiado, portador do RG n°: 4.003.052/
SC, natural de Gaspar/SC, nascido em 01.02.1977, filho de
Lauro Ribeiro Góes e Herta de Fátima Góes,  atualmente
em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum local,
no dia 16.01.2008, às 08:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
artigo 155, §4°, IV do Código Penal. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 05 (cin-
co) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu, _________________________(Maria de Fátima
Pacheco) escrivã, o digitei e subscrevi.

Juliano Nanuncio
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): NELSON DA
SILVA e IVANILDA APARECIDA DA SILVA

AUTOS Nº  2001.595-3
PRAZO – 20 DIAS

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, etc...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 20 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a NELSON DA SILVA,
brasileiro, casado, do comércio, portador do RG n°:
8.031.662151/RS, natural de Piratuba/SC, filho de Cedreli-
no da Silva e Militina Martha da Silva, atualmente em lugar
incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 16/01/2008,
às 08:30 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo 214, c/c
artigo 224, “a” e 226, II, e artigo 343, parágrafo único, c/c arti-
go 70, todos do Código Penal. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do
mês de dezembro (12) do ano de dois mil e sete (2007). Eu,
_________________________(Maria de Fátima Pacheco) es-
crivã, o digitei e subscrevi.

 Juliano Nanuncio
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S): ALEXANDRE
RODRIGUES DA ROSA, e OUTROS

AUTOS Nº  2003.2101-4

Cascavel
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PRAZO – 15 DIAS

O Doutor JULIANO NANUNCIO, Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, etc...

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a ALEXANDRE RO-
DRIGUES DA ROSA, brasileiro, natural de Cascavel/PR,
filho de Setembrino da Rosa e de Aurora Machado da Rosa,
atualmente em lugar incerto, pelo presente notifica-o(s), para
que no prazo de 15 (quinze) dias a contar do decurso doprazo
deste edital, apresentem resposta ao contido na r. denúncia. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Pa-
raná, aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro (12) do ano de
dois mil e sete (2007). Eu, _________________________(Ma-
ria de Fátima Pacheco) escrivã, o digitei e subscrevi.

  Juliano Nanuncio
 Juiz de Direito

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CASCAVEL - EDITAL PARA

CONHECIMENTOS DE TERCEIROS_E INTERESSA-
DOS - PRAZO: 30 (trinta)  DIAS

     O DOUTOR «ROSALDO ELIAS PACAGNAN» JUIZ DE
DIREITO DESTA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

     F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem
ou conhecimento dele tiverem, e para conhecimento de tercei-
ros e interessados, que por este Juízo e Cartório da Terceira
Vara Cível, se processam os autos de _«INTERDICAO E NOM.
DE CURADOR» sob n. «1153/2006», em que «ADELAR TEC-
CHIO e RITA DE CASSIA PACHECO TECCHIO» contra
«ALESSANDRA PACHECO TECCHIO», nos termos da sen-
tença proferida às fls. 62/62verso, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de «ALESSANDRA PACHECO TECCHIO», declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. «ADELAR
TECCHIO e RITA DE CASSIA PACHECO TECCHIO». E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não
possam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expe-
dir o presente edital para conhecimento de terceiros, que será
publicado, na forma da Lei e afixado, no lugar de costume no
átrio do Fórum Local. DADO e PASSADO, nesta cidade e Co-
marca de Cascavel, Estado do Paraná, «27/09/2007».
(a)LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS, FUNC. JURAMENTADA
que digitei e subscrevi.-

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA CELESTINA
DUARTE - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

NA FORMA ABAIXO – JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES,
JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000.850/2006 em que GENI DU-
ARTE move contra MARIA CELESTINA DUARTE, e de acor-
do com a sentença proferida às fls. 65/66 foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de MARIA CELESTINA DUARTE brasileira,
portadora da CI RG n°  6.251.044-7, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando-lhe CURADORA a Sra. GENI DUARTE, brasilei-
ra, divorciada, do lar, portadora da CI RG n°  5.516.749-4 e
inscrita no CPF sob n° 772.888.239-20, residente e domicilia-
da à Rua Itaquatiara n° 1210, Bairro Santa Cruz,  nesta cidade
e Comarca de Cascavel/PR E, para que chegue ao conhecimen-
to dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância
ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para
conhecimento de terceiros, que será afixado no local de costu-
me e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, aos treze dias do mês de novembro do ano de
dois mil e sete.                                Eu, _____________________
(Soraya Salete Carvalho) EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

SORAYA SALETE CARVALHO-EMPR.URAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC) – A.B.P

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DO REQUERI-
DO WALBER DA SILVA MARCHETTO - FI- PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital

virem ou conhecimento dele tiverem, principalmente ao reque-
rido WALBER DA SILVA MARCHETTO - FI, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 07.534.407/0001-00,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este juízo e
cartório se processam aos termos dos autos de DESCONSTI-
TUICAO DE DIVIDA, sob nº 000.977/2006 em que SIRLEI
PILONETTO DE LIMA move contra BANCO ITAU S/A e
WALBER DA SILVA MARCHETTO - FI. Tem o presente a
finalidade de INTIMAÇÃO E CITAÇÃO do requerido WAL-
BER DA SILVA MARCHETTO - FI, acima qualificados, do
inteiro teor da mencionada ação, cuja inicial segue abaixo re-
sumidamente transcrita: “SIRLEI PILONETTO DE LIMA, vêm
perante V. Exa., propor ação de DESCONSTITUICAO DE
DIVIDA em face de BANCO ITAU S/A e WALBER DA SILVA
MARCHETTO - FI pelos fatos e fundamentos jurídicos que
passa a expor: Preliminarmente: A requerente se declara pobre
na concepção jurídica do termo, estando atualmente auferindo
renda mensal líquida de aproximadamente um salário mínimo
exercendo a unção de serviços gerais, não tendo condições de
arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu
sustento e de sua família. Assim, requer da Assistência Judici-
ária Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Dos Fatos: A reque-
rente á correntista da primeira reclamada desde abril de 2001,
onde a mesma recebe os vencimento advindos de verba salari-
al. Em 05.12.2005 a requerente verificou lançamento indevi-
dos em sua conta corrente, oriundo de cheques que a mesma
não havia emitido e sequer retirado o talonário da agência ban-
cária, querendo teve o cheque n° SF-000139, devolvido por
insuficiência de fundo, emitido em favor da segunda requerida
na cidade de Guairá, no interior de São Paulo. Ao buscar con-
tato com a agência a qual mantinha a conta, a mesma foi instru-
ída a solicitar o cancelamento do talonário, momento em que o
fez, conforme comprova cópia da “Solicitação de Oposição/
Cancelamento de Cheques”. Não satisfeita com tal situação a
requerente, solicitou a primeira requerida, a cópia dos cheques
as quais haviam gerado duvidas através de sua microfilmagem.
Causou surpresa à Requerente quando visualizando os docu-
mentos, verificou que dois deles (SF-000131 E SF-000138)
haviam sido compensados nos valores de r$ 390,00 e 180,00
respectivamente, sem haver qualquer  semelhança entre as as-
sinaturas postas nos títulos e a verdadeira assinatura da reque-
rente. Surpresa maior houve quando a mesma tomou conheci-
mento que a segunda requerida, havia protestado o cheque (SF-
000139) no valor de R$ 1.966,00 pela devolução do mesmo,
sendo que foi constatado na microfilmagem que as assinaturas
posta no titulo e a verdadeira assinatura da requerente, sequer
são parecidas, demonstrando que o nome e o cheque da reque-
rente foi fraudado. Da antecipação da Tutela. Em nosso orde-
namento jurídico, o artigo 273 do Código de Processo Civil,
admite a Antecipação o efeitos da Tutela, desde que existia
prova inequívoca dos fatos que permita ao Douto Julgador o
convencimento da verossimilhança das alegações. Necessário
ainda, se faz a comprovação de “fundado receio de dano irre-
parável ou de difícil reparação”. No caso em apreço, é visível a
diferença das assinaturas postas nos títulos em relação a verda-
deira assinatura da requerente. Por outro prisma, a manutenção
indevida do nome da requerente, junto aos Serviços de Prote-
ção ao Crédito, ocasionará maiores problemas, pois corre o ris-
co de novamente ter seu crédito barrado, além das situações já
vivenciadas pela mesma ter por bom costume adimplir seus
compromissos, demonstrando dessa forma o “fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação”. Dessa forma, ne-
cessário se faz que a referida inscrição junto aos órgãos de pro-
teção ao crédito sejam suspensas imediatamente, por ordem
judicial, até o julgamento final do mérito da presente questão,
para que não ocorram maiores prejuízos à Autora, confirmando
posteriormente, através de sentença de mérito a inexistência da
dívida ora pleiteada.  Do Pedido: Ante o exposto, requer digne-
se Vossa Excelência, receber a presente ação nos termos em
que segue, determinando a citação das requeridas, via AR, para,
querendo, contestar a presente ação, ação no prazo legal, sob
pena de confissão e revelia. Outrossim, requer, no mérito, se-
jam julgados totalmente procedente os pedidos formulados na
exordial, para o fim de desconstituir a exigibilidade do título
representado pelo cheque n° SF-000139, emitido contra o Ban-
co Itaú, objeto da presente demanda; condenando as requeri-
das, solidariamente, no pagamento de indenização a titulo de
Danos Morais, arbitrando o quantum indenizatório, pela ins-
crição indevida da Requerente junto aos órgãos de proteção ao
crédito e ainda pela compensação indevida dos cheques a qual
não coincidem as assinaturas da correntista requerente, restitu-
indo o valor a título de danos materiais e determinar a suspen-
são imediata e a conseqüente exclusão do nome da requerente
do rol de inscritos nos órgão de proteção ao credito (SERASA,
SPC E SIMILARES), inscrições estas oriundas da cobrança
indevida em discussão, tudo conforme os fatos e fundamentos
acima exposto. Ao final protesta e requer a produção de todos
os meios de provas admitidas em direito, especialmente pelo
depoimento pessoal do representante legal da requerida, além
da produção de provas documentais, testemunhais e perícia,
caso se façam necessárias. Dá-se à causa o valor de R$
30.000,00. Termos em que pede deferimento. Cascavel,
21.08.2006 (a). Fabrício Rogério Becegato OAB/PR 31.350.
Advogado”. Tem o presente a finalidade de INTIMAÇÃO E
CITAÇÃO do requerido, da liminar concedida para o efeito de
determinar a suspensão (a não o cancelamento) das informa-
ções restritivas em nome da autora nos órgãos de restrição a
crédito competentes no que tange ao negócio jurídico em co-
mento, até ulterior aferição da regularidade ou não dos re-
gistros verberados, ciente de que querendo poderá contestar a
presente, no prazo legal de quinze (15) dias, sob pena do artigo
285 do CPC “... não sendo contestada a presente ação se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial:  “-
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futu-
ro não possam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou
expedir o presente edital que será afixado em local de costume
e publicado na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade

e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de novembro do ano de dois mil e sete. Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

MARIA LÚCIA SEGATELI-EMPR. JURAMENTADA
Subscrição Autorizada Pela Portaria nº 01/2003

(Art. 225, VII, CPC)

CASTRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = dos
executados ERNESTO INACIO DOS SANTOS & CIA. LTDA
– CNPJ 01731920000142 e ERNESTO INÁCIO DOS SAN-
TOS  e ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 616/2003,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executado ERNESTO INACIO DOS SANTOS
& CIA. LTDA, ERNESTO INÁCIO DOS SANTOS  e ANTO-
NIO FERREIRA DOS SANTOS, mediante o presente edital,
CITA o (a) executado (a) ERNESTO INACIO DOS SANTOS
& CIA. LTDA – CNPJ 01731920000142,  ERNESTO INÁCIO
DOS SANTOS  e ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS,  atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 5
(cinco) dias, efetue (m) o pagamento da dívida, na importância
de R$ 289,03 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E
TRÊS CENTAVOS),  valor em dezembro/2003, devidamente
atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida de juros,
honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos
legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de não fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus
bens, quantos bastem para cobertura da execução, ficando ci-
ente de que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados da inti-
mação da penhora, para querendo, oferecer defesa por meio de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei, e
afixado no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte (20) dias do mês novembro (11) do ano de dois mil e
sete (2007). Eu, _________, Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de
Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = da
executado CLAUDIO MOREIRA BONNET & CIA. LTDA –
CNPJ/CPF 95369187000101.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 371/2003,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executado  CLAUDIO MOREIRA BONNET
& CIA. LTDA, sendo que mediante o presente edital, CITA o
(a) executado (a) CLAUDIO MOREIRA BONNET & CIA.
LTDA -  CNPJ 95369187000101,  atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue (m) o
pagamento da dívida, na importância de R$ 559,52 (QUINHEN-
TOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA E DOIS
CENTAVOS),  valor em dezembro/2003, devidamente atuali-
zada à data do efetivo pagamento, acrescida de juros, honorári-
os advocatícios, custas processuais e demais encargos legais,
ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não
fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus bens,
quantos bastem para cobertura da execução, ficando ciente de
que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados da intimação da
penhora, para querendo, oferecer defesa por meio de embar-
gos. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital, que será publicado na forma da lei, e afixado
no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte
(20) dias do mês novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu, _________, Empregada Juramentada, que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = Do
executado (a) DANILO CISOTTO,   inscrito  (a) no CNPJ/CPF
470.425.679-00.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 467/2001,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executado DANILO CISOTTO,   sendo que
mediante o presente edital, CITA o (a) executado (a)   DANILO
CISOTTO, inscrito (a) no CNPJ/CPF  sob nº  470.425.679-00,
atualmente em lugar  incerto e não sabido, para que no prazo
de 5 (cinco) dias, efetue o pagamento da dívida, na importância
de R$ 494,18 (QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO
REAIS E DEZOITO CENTAVOS) -  valor em dezembro/2001,
devidamente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida
de juros, honorários advocatícios, custas processuais e demais
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de não fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tan-
tos de seus bens, quantos bastem para cobertura da execução,
ficando ciente de que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados
da intimação da penhora, para querendo, oferecer defesa por
meio de embargos. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e futuramente ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma
da lei, e afixado no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos vinte (20) dias do mês novembro (11) do ano de dois
mil e sete (2007). Eu, _________, Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = da
executado MATHEUS MORFIANSKI – CNPJ/CPF 0.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 478/2005,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executado MATHEUS MORFIANSKI, sendo
que mediante o presente edital, CITA o (a) executado (a) MA-
THEUS MORFIANSKI – CPF 0,  atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue (m) o
pagamento da dívida, na importância de R$ 458,24 (QUATRO-
CENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS E VINTE E QUA-
TRO CENTAVOS),  valor em dezembro/2003, devidamente
atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida de juros,
honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos
legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de não fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus
bens, quantos bastem para cobertura da execução, ficando ci-
ente de que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados da inti-
mação da penhora, para querendo, oferecer defesa por meio de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei, e
afixado no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte (20) dias do mês novembro (11) do ano de dois mil e
sete (2007). Eu, _________, Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de
Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = do
executado JOSE DAVID STRACK – CPF/CNPJ
84848183000190.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 508/2002,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executado JOSE DAVID STRACK, sendo que
mediante o presente edital, CITA o (a) executado (a) JOSE DAVI
STRACK - CPF/ CNPJ  84848183000190,  atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para que no prazo de 5 (cinco) dias,
efetue (m) o pagamento da dívida, na importância de R$ 746,68
(SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA
A OITO CENTAVOS),  valor em dezembro/2002, devidamente
atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida de juros,
honorários advocatícios, custas processuais e demais encargos
legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena
de não fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus
bens, quantos bastem para cobertura da execução, ficando ci-
ente de que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados da inti-
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mação da penhora, para querendo, oferecer defesa por meio de
embargos. E, para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei, e
afixado no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte (20) dias do mês novembro (11) do ano de dois
mil e sete (2007). Eu, _________, Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = Dos
executados TEREZINHA RIBEIRO CORREA LANCHES –
ME, CNPJ 021470350000183  e TEREZINHA RIBEIRO COR-
REA.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 563/2003,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executados TEREZINHA RIBEIRO CORREA
LANCHES – ME e TEREZINHA RIBEIRO CORREA, sendo
que mediante o presente edital, CITA o (a) executados (a) TE-
REZINHA RIBEIRO CORREA LANCHES – ME – CNPJ
02147035000183 e TEREZINHA RIBEIRO CORREA,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 5
(cinco) dias, efetue (m) o pagamento da dívida, na importância
de R$ 1.241,36 (UM MIL, DUZENTOS E QUARENTA E UM
REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), valor em dezembro/
2005, devidamente atualizada à data do efetivo pagamento,
acrescida de juros, honorários advocatícios, custas processuais
e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à
penhora, sob pena de não fazendo, ser-lhe penhorados ou ar-
restados tantos de seus bens, quantos bastem para cobertura da
execução, ficando ciente de que terá o prazo de  30 (trinta)
dias, contados da intimação da penhora, para querendo, ofere-
cer defesa por meio de embargos. E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, e futuramente ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei, e afixado no átrio do Fórum, no lugar de
costume.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cas-
tro, Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do mês novembro
(11) do ano de dois mil e sete (2007). Eu, _________, Empre-
gada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = do
executado JOSÉ LAERCIO DA SILVA – CPF 243.078.239-15.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 572/2006,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executado JOSÉ LAERCIO DA SILVA  e AN-
TONIO FERREIRA DOS SANTOS, mediante o presente edi-
tal, CITA o (a) executado (a) JOSÉ LAERCIO DA SILVA -
CPF 243.078.239-15,  atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue (m) o pagamen-
to da dívida, na importância de R$ 264,77 (DUZENTOS E
SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CEN-
TAVOS),  valor em dezembro/2006, devidamente atualizada à
data do efetivo pagamento, acrescida de juros, honorários ad-
vocatícios, custas processuais e demais encargos legais, ou, no
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não fazen-
do, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus bens, quan-
tos bastem para cobertura da execução, ficando ciente de que
terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados da intimação da pe-
nhora, para querendo, oferecer defesa por meio de embargos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e futu-
ramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será publicado na forma da lei, e afixado
no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte
(20) dias do mês novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu, _________, Empregada Juramentada, que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = dos

executados ENI CASTRO PRIOTTO – ME – CNPJ
00970751000130  e ENI CASTRO PRIOTTO.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 614/2003,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executados ENI CASTRO PRIOTTO – ME e
ENI CASTRO PRIOTTO, sendo que mediante o presente edi-
tal, CITA o (a) executado (a) ENI CASTRO PRIOTTO ME –
CNPJ 009775100130 e ENI CASTRO PRIOTTO,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, efetue (m) o pagamento da dívida, na importância de R$
1.090,38 (UM MIL, NOVENTA REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS), valor em dezembro/2003, devidamente atualiza-
da à data do efetivo pagamento, acrescida de juros, honorários
advocatícios, custas processuais e demais encargos legais, ou,
no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não fa-
zendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tantos de seus bens,
quantos bastem para cobertura da execução, ficando ciente de
que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados da intimação da
penhora, para querendo, oferecer defesa por meio de embar-
gos. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital, que será publicado na forma da lei, e afixado
no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte
(20) dias do mês novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu, _________, Empregada Juramentada, que o digitei, subs-
crevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = dos
executados EVANDRO  MARCOS MARTINS PADARIA – ME
– CNPJ  01281398000144  e EVANDRO MARCOS MARTINS.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 617/2003,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executados EVANDRO MARCOS MARTINS
PADARIA – ME e EVANDRO MARCOS MARTINS, sendo
que mediante o presente edital, CITA o (a) executado (a) EVAN-
DRO MARCOS MARTINS PADARIA – ME  - CNPJ
01281398000144 e EVANDRO MARCOS MARTINS,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 5
(cinco) dias, efetue (m) o pagamento da dívida, na importância
de R$ 815,42 (OITOCENTOS E QUINZE REAIS  E QUA-
RENTA E DOIS CENTAVOS), valor em dezembro/2003, devi-
damente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida de
juros, honorários advocatícios, custas processuais e demais
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de não fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tan-
tos de seus bens, quantos bastem para cobertura da execução,
ficando ciente de que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados
da intimação da penhora, para querendo, oferecer defesa por
meio de embargos. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e futuramente ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma
da lei, e afixado no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos vinte (20) dias do mês novembro (11) do ano de dois
mil e sete (2007). Eu, _________, Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = da
executado JOSÉ DOS SANTOS MATTOS CASTRO -  CNPJ
00378999000187.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 752/2004,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executado JOSÉ DOS SANTOS MATTOS
CASTRO, mediante o presente edital, CITA o (a) executado (a)
JOSÉ DOS SANTOS MATTOS CASTRO – CNPJ/MF
00378999000187,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento da
dívida, na importância de R$ 622,98 (SEISCENTOS E VINTE
E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS),  valor em
dezembro/2003, devidamente atualizada à data do efetivo pa-
gamento, acrescida de juros, honorários advocatícios, custas
processuais e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de não fazendo, ser-lhe pe-
nhorados ou arrestados tantos de seus bens, quantos bastem
para cobertura da execução, ficando ciente de que terá o prazo

de  30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora, para
querendo, oferecer defesa por meio de embargos. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, e futuramente nin-
guém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal, que será publicado na forma da lei, e afixado no átrio do
Fórum, no lugar de costume.DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do
mês novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007). Eu,
_________, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = do
executado REINOLDO BROBOWSKI.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 931/2006,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executado REINOLDO BROBOWSKI, medi-
ante o presente edital, CITA o (a) executado (a) REINOLDO
BROBOWSKI,  atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento da dívi-
da, na importância de R$ 408,85 (QUATROCENTOS E OITO
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS),  valor em dezem-
bro/2006, devidamente atualizada à data do efetivo pagamen-
to, acrescida de juros, honorários advocatícios, custas proces-
suais e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de não fazendo, ser-lhe penhorados
ou arrestados tantos de seus bens, quantos bastem para cober-
tura da execução, ficando ciente de que terá o prazo de  30
(trinta) dias, contados da intimação da penhora, para querendo,
oferecer defesa por meio de embargos. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, e futuramente ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado na forma da lei, e afixado no átrio do Fórum, no
lugar de costume.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos vinte (20) dias do mês no-
vembro (11) do ano de dois mil e sete (2007). Eu, _________,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = da
executada  SUELI  APARECIDA PEREIRA – CPF/CNPJ
816.349.359-34.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 693/2002,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executada SUELI APARECIDA PEREIRA, sen-
do que mediante o presente edital, CITA o (a) executado (a)
SUELI APARECIDA PEREIRA – CPF 816.349.359-34,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 5
(cinco) dias, efetue (m) o pagamento da dívida, na importância
de R$ 689,88 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E
OITENTA E OITO CENTAVOS)),  valor em dezembro/2002,
devidamente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida
de juros, honorários advocatícios, custas processuais e demais
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de não fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tan-
tos de seus bens, quantos bastem para cobertura da execução,
ficando ciente de que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados
da intimação da penhora, para querendo, oferecer defesa por
meio de embargos. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e futuramente ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma
da lei, e afixado no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos vinte (20) dias do mês novembro (11) do ano de dois
mil e sete (2007). Eu, _________, Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO – Estado do Paraná. EDITAL DE CITAÇÃO
– PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS de possíveis interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos, seus cônjuges, herdeiros e
ou sucessores. A doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza
de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Pa-

raná, etc... FAZ SABER  a todos a quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório do Cível tramitam os autos de AÇÃO DECLARATÓ-
RIA DE DOMINIO POR USUCAPIÃO, sob nº 673/2005,
em que é requerente SENGÉS FLORESTADORA E AGRI-
COLA LTDA, pela qual os autores pretendem adquirir o do-
mínio sobre: “imóvel rural com área total de 41.401 há, situado
na localidade denominada Paina, Distrito de Socavão, Municí-
pio e Comarca de Castro, Estado do Paraná, contendo a seguin-
te confrontação: ASSIS PENTEADO; SENGÉS PAPEL E
CELULOSE LTDA. Faz Barra da Paina; VALDEVINO
CARVALHO GOMES e ESPÓLIO DE ARMOND CARVA-
LHO GOMES”, sendo que mediante o presente edital, CITA
os possíveis interessados, ausentes, incertos e desconhecidos,
seus cônjuges, herdeiros e ou sucessores para querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da citação, contestar a ação. Con-
soante disposto no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Castro, estado do Paraná, aos
vinte e dois (22) dias de mês de novembro (11) de dois mil e
cinco (2005). Eu (a) Cleuza Marlene Resseti Guiloski, Empre-
gada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz de Direito. (a) Cleuza Marlene Resseti
Guiloski. Empregada Juramentada.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO = PRAZO 30 (TRINTA) DIAS = dos
executados OSMAR DO R. MONTEIRO DE SOUZA – ME  -
CNPJ 02001496000143 e OSMAR DO ROCIO MONTEIRO
DE SOUZA.
O Doutor  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de “EXECUÇÃO FISCAL”, sob nº 510/2003,
em que é exequente  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CASTRO e executados OSMAR DO R. MONTEIRO DE
SOUZA – ME e OSMAR DO ROCIO MONTEIRO DE SOU-
ZA, sendo que mediante o presente edital, CITA o (a) executa-
do (a) OSMAR DO R. MONTEIRO DE SOUZA – ME – CNPJ
0200114996000143 e OSMAR DO ROCIO MONTEIRO DE
SOUZA,  atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de 5 (cinco) dias, efetue (m) o pagamento da dívida,
na importância de R$ 618,17 (SEISCENTOS E DEZOITO
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), valor em dezembro/2003,
devidamente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida
de juros, honorários advocatícios, custas processuais e demais
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de não fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados tan-
tos de seus bens, quantos bastem para cobertura da execução,
ficando ciente de que terá o prazo de  30 (trinta) dias, contados
da intimação da penhora, para querendo, oferecer defesa por
meio de embargos. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, e futuramente ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma
da lei, e afixado no átrio do Fórum, no lugar de costume.DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Pa-
raná, aos vinte (20) dias do mês novembro (11) do ano de dois
mil e sete (2007). Eu, _________, Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz
de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Roberto Goltz.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON.,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a leilão, os bens de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 10 de março de 2008, a partir das 14:00 horas, por
preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de março de 2008, a partir das 14:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº,     nesta cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSOS: Autos nº 101/96 e apensos 13/97, 88/97, 70/97,
87/97, 284/03, 245/04, 210/04, 257/04, 224/04, 265/04,  e 73/
05 de EXECUTIVOS FISCAIS, em que é exequente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1- Autos nº 70/97:  “02 (dois) conjuntos Sincronizado cambio
Toyota, em bom estado de uso e conservação”, avaliado em
junho/07 em R$ 504,00 – Valor atualizado em novembro/07 =
R$ 512,98;
2- Autos nº 87/97: “04 (quatro) relógios temperatura para
Santana”,avaliados em junho/07 em R$ 374,40 – valor atuali-
zado em novembro/07 = R$ 381,07;
3- “06 (seis) relógios temperatura para monza”, avaliados em
junho/07 em R$  496,80 – valor atualizado em novembro/07 =
R$ 505,65;
4- “10 (dez) Terminais de direção Toyota”, avaliados em ju-
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nho/07 em R$ 423,00 – Valor atualizado em novembro/07 = R$
430,54;
5- Autos nº 284/2003: “80 (oitenta) Jogos de bronzina Mancal
para Volks, 1300, 1500 e 1600”, avaliados em junho/07 = R$
7.200,00  – Valor atualizado em novembro/07 = R$ 7.328,32;
6- Autos nº 245/2004: “30 (trinta) Jogos de bronzina Mancal
Motor Volkswagen, 1300”, avaliados junho/07 em R$ 2.700,00
– valor atualizado em novembro/07 = R$ 2.748,12;
7- Autos nº 210/2004: “50 (cinqüenta) Jogos de bronzina Man-
cal para motor Volkswagen, 1300, 1500 e 1600”, avaliados em
junho/07 = R$ 4.500,00 – Valor atualizado em novembro/07 =
R$ 4.580,20;
8- Autos nº 257/2004: “50 (cinqüenta)  Jogos de bronzina Man-
cal para Volks, 1300, 1500 e 1600”, avaliados em junho/07 em
R$ 4.500,00 – Valor atualizado em novembro/07 – R$ 4.580,20;
9- Autos nº 224/2004:  “40 (quarenta) Jogos de bronzina Man-
cal para Volks, 1300, 1500 e 1600”, avaliados em junho/07 em
R$ 3.600,00 – Valor atualizado em novembro/07 = R$ 3.664,16;
10- Autos nº 265/2004: “54 (cinqüenta e quatro) Jogos de bron-
zina Mancal para motor Volkswagen, 1300, 1500 e 1600”, ava-
liados em junho/07 em R$ 4.860,00 – Valor atualizado em no-
vembro/07 = R$ 4.946,62;
11- Autos nº 101/1996: “30 (trinta) Filtros Perkins, modelo
6357”, avaliados em junho/07 em R$ 459,00 – Valor atualiza-
do em novembro/07 = R$ 467,18;
12- “30 (trinta) Filtros MB 1519”, avaliados em junho/07 em
R$ 567,00 – Valor atualizado em novembro/07 = R$ 577,11;
13- “30 (trinta) Correias F-7000”, avaliadas em junho/07 em
R$ 1.026,00 – Valor atualizado em novembro/07 = R$ 1044,29;
14- Autos nº 13/1997: “200 (duzentos) Retentor de Cambio D-
60 nº 40164, avaliados em junho/07 em R$ 3.060,00 – Valor
atualizado nesta data = R$ 3.114,54;
15- “400 (quatrocentas) Buchas suspensão Chevette nº 804”,
avaliadas em maio/06 em junho/07 em  R$ 4.464,00 – valor
atualizado em novembro/07 = R$ 4.543,56;
16- “02 (duas) Engrenagens Toyota 4ª Marcha”, avaliadas em
junho/07 em R$ 518,00 – Valor atualizado em novembro/07 =
R$ 527,23;
17- Autos nº 88/1997: “10 (dez) Rolamentos saída cambio para
Gol”, avaliados em junho/07 em R$ 1.008,00 – Valor atualiza-
do em novembro/07 = R$ 1.025,96.
18- “10 (dez) Reparos cilindro mestre para Passat”, avaliados
em junho/07 em R$ 414,00 – Valor atualizado em novembro/
07 = R$ 421,38;
19- “10 (dez) Reparos cilindro roda para Passat”, avaliado em
junho/07 em R$ 324,00 – Valor atualizado em novembro/07 =
R$ 329,77;
20- “10 (dez) Reparos cilindro roda Volks Sedam”, avaliado
em junho/07 em R$ 261,00 – valor atualizado em novembro/07
= R$ 265,65;
21- “10 (dez) Reparos cilindro roda para Kombi”, avaliados
em junho/07 em R$ 261,00 – Valor atualizado em novembro/
07 = R$ 265,65;
22 – “10 (dez) Reparos cilindro roda para Fiat”, avaliados em
junho/07 em R$ 441,00 – valor atualizado em novembro/07 =
R$ 448,86;
23- “10 (dez) Reparos cilindro roda para Corcel”, avaliados em
junho/07 em R$ 396,00 – Valor atualizado nesta data = R$
403,06; e
24- “10 (dez) Reparos cilindro roda para Opala”, avaliados em
junho/07 em R$  423,00 – valor atualizado nesta data = R$
430,54.
ÔNUS: Não consta.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 101/96 = R$ 3.181,89; Autos nº
13/97 = R$ 7.153,90;  Autos nº 88/97 = R$ 8.456,23; Autos nº
70/97 = R$ 1.322,96; Autos nº 87/97 = R$ 1.801,52; Autos nº
284/2003 = R$ 5.871,49; Autos nº 245/04 = R$ 2.929,42; Au-
tos nº   224/04 = R$ 3.404,31; Autos nº 210/04 = R$ 5.107,91;
Autos nº 257/04 = R$ 2.974,78;  Autos nº 265/04 = R$ 5.677,57;
Autos nº 73/05 = R$ 3.229,26 – Cálculos elaborados em junho/
07.
DEPÓSITO: em poder do Depositário Particular, Sr. Roberto
Goltz.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Roberto Goltz, INTIMADA da designação supra.  DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Para-
ná, aos vinte e sete (27) dias do mês de novembro (11) do ano
de dois mil e sete (2007). Eu, ______, Empregada Juramenta-
da, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
      Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

 Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação dos executados GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Roberto Gotz; e ROBERTO GOLTZ.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à  leilão, os bens de
propriedade do(a) executado(a), na forma abaixo:
1º LEILÃO: 10 de março de 2008, a partir das 14:00 horas, por
preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de março de 2008, a partir das 14:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº, nesta cidade de Castro, Estado do Paraná. OBS: os leilões
serão realizado por J L LEILÕES (leiloeiro oficial).
PROCESSO: Autos nº 127/97 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente UNIÃO e executados GOLTZ AUTO PEÇAS
LTDA. ME e ROBERTO GOLTZ,

DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “400 (quatrocentos) jogos de
bronzina para motor Volkswagen VW 1300, 1500 e 1600 em
perfeito estado de uso e conservação”
AVALIAÇÃO: avaliados em junho/06 em R$ 31.680,00 – valor
atualizado nesta data = R$ 33.397,27.
ÔNUS: Não consta dos autos.
VALOR DA CAUSA: conta geral em junho/06 = R$ 66.709,61
DEPÓSITO: em poder do depósito particular, Sr. ROBERTO
GOLTZ.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados GOLTZ
AUTO PEÇAS LTDA., na pessoa de seu representante legal,
Sr. Roberto Goltz e ROBERTO GOLTZ, INTIMADOS da de-
signação supra.   DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês
de novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007). Eu, ______,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
     Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação da executada TECNO-
CAR PNEUS LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr.
Hermannus Gerrit Morsink.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que será levado a leilão, os bens de pro-
priedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 10 de março de 2008, a partir das 14:00 horas, por
preço superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de março de 2008, a partir das 14:00 horas,
para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº, nesta cidade   de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSOS: Autos nº 160/2005 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente UNIÃO e executada TECNO-CAR PNEUS
LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
1- “Um elevador para veículos Marca Auto – Box série nº 21271
modelo ABS 2500 em perfeito estado de conservação e funcio-
namento”, avaliado em R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais);
2- “Um elevador para veículos Marca Auto – Box modelo AB-
4500 em perfeito estado de conservação e funcionamento”,
avaliado em R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais);
3- “Um elevador para veículos Marca Auto – Box série nº 1461
modelo Pit Stop em perfeito estado de conservação e funciona-
mento”, avaliado em R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais);
4- “Um balanceador de Rodas Marca Automec, modelo DCL
300M em perfeito estado de conservação e funcionamento”,
avaliado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais);
5- “Um balanceador de Rodas Marca Hofmann, série 9/08732/
5, modelo FBL4 em perfeito estado de conservação e funciona-
mento.” ”, avaliado em  R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais);
6- “Um alinhador de direção marca Eldorado série 9/08732/5,
modelo A 0801 em perfeito estado de conservação e funciona-
mento”, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais); e
7- “Um montador de pneus marca Eldorado série 380 LT mo-
delo E 02 em perfeito estado de conservação e funcionamen-
to”, avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);
VALOR DA CAUSA: Conta geral em novembro/07 = R$
34.867,57.
ÔNUS: Não consta.
DEPÓSITO: em poder do Depositário Particular, Sr. Herman-
nus Gerrit Morsink.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada TECNO-
CAR PNEUS LTDA., na pessoa de seu representante legal, Sr.
Hermannus Gerrit Morsink INTIMADA da designação supra.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e sete (2007). Eu, ______, Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
     Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

 Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO= e intimação da executada MINERA-
ÇÃO LAGOA BONITA SOCAVÃO LTDA., na pessoa de seu
representante legal, Sr. Roberto dos Santos Bodini.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a leilão os bens de
propriedade da executada, na forma abaixo:
1º LEILÃO: 12 de fevereiro de 2008, às 10:45 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 26 de fevereiro de 2008, às 10:45 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº, nesta cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nº 16/2000 e 124/2000 de EXECUTIVOS
FISCAIS, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executada MINERAÇÃO LAGOA

BONITA SOCAVÃO LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “260 (duzentos e sessenta) tone-
ladas de Talco Branco,malha 325, beneficiado”, avaliado em
maio de 2007 em R$ 98.800,00 – valor a ser atualizado por
ocasião do leilão.
2- 650 (seiscentos e cinquenta) toneladas de Talco SCV-3, ina-
tura”, avaliado em maio/07 em R$ 32.500,00 – valor a ser atu-
alizado por ocasião do leilão.
ÔNUS: Não consta dos autos.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 16/2000 = R$ 175.852,52 e Autos
nº 124/200 = R$ 58.636,06 – cálculos elaborados em maio/07.
DEPÓSITO: Bens descritos no item 1: em poder da Depositá-
ria Particular, Sra. ANDREA DE CARVALHO BODINI; bens
descritos no item 2: em poder do depositário Particular, Sr.
Adalberto Cesar Zargiski.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada MINE-
RAÇÃO LAGOA BONITA SOCAVÃO LTDA., na pessoa de
seu representante legal, Sr. Roberto dos Santos Bodini, INTI-
MADA da designação supra.  DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e três (23)
dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu, ______, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi
e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
     Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE LEILÃO = e intimação dos executados RINGO
MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA. ME, na pessoa de seu re-
presentante legal, Sr. Daniel Guilherme João Goolkate e/ou
Johny Leendert Los, e JOHNY LEENDERT LOS.
O  Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à leilão os bens de
propriedade do(a) executado(a), na forma abaixo:
1º LEILÃO: 11 de março de 2008, às 9:30 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: 25 de novembro de 2008, às 9:30 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº, nesta cidade de Castro, Estado do Paraná.
PROCESSO: Autos nºs 80/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, sob
nº 80/2000, em que é exequente UNIÃO e executados RINGO
MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA. ME e JOHNY LEENDERT
LOS.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “Três (03) carretas para distri-
buição de esterco liquido (Código nº 8432.40.00) com bomba
de sucção, quatro rodas aro 20, capacidade 8.000 litros (oito
mil litros), em estado de novas”
AVALIAÇÃO: Avaliadas em junho/07 = R$ 24.000,00 – Valor
atualizado nesta data = R$ 24.427,73.
DEPÓSITO: em poder do Depositário Particular, Sr. Daniel
Guilherme João Goolkate.
ÔNUS: Não consta dos autos.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, ficam os executados RIN-
GO MÁQUINAS AGRICOLAS LTDA. ME, na pessoa de seu
representante legal, Sr. Daniel Guilherme João Goolkate e/ou
Johny Leendert Los, e JOHNY LEENDERT LOS, INTIMA-
DOS da designação supra. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27)
dias  do ano de dois mil e sete (2007). Eu, _________, Empre-
gada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

                  Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

 Estado do Paraná

= EDITAL DE PRAÇA e LEILÃO = e intimação da executada
GRANADO PNEUS LTDA. ME, na pessoa de seu represen-
tante legal, Sr. Jair Granado Junior.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à praça e leilão, os
bens de propriedade do(a) executado(a), na forma abaixo:
1ª PRAÇA/LEILÃO: 10 de março de 2008, a partir das 14:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
2ª PRAÇA/LEILÃO: 26 de março de 2008, a partir das 14:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Coronel Jorge Marcondes,
s/nº, nesta cidade de Castro, Estado do Paraná. OBS: os leilões
serão realizado por J L LEILÕES (leiloeiro oficial).
PROCESSO: Autos nº 236/2002 e apensos  155/2003 e  268/
2003 de EXECUÇÕES FISCAIS, em que é exequente UNIÃO
e executada GRANADO PNEUS LTDA. ME.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1- “01 caldeira, de 1.200 quilos, de
valor/hora, marca Metalúrgica Irmãos Rosa Ltda., em bom es-
tado de uso e conservação”
AVALIAÇÃO: avaliado em dezembro/06 em R$ 18.000,00 –
Valor atualizado nesta data  R$ 18.781,66.
ÔNUS: Não consta dos autos.
2- “O lote de terreno foreiro sob nº 04, situado na quadra nº

111, nesta cidade, com a área de 725.65 metros quadrados,
medindo 10,00 metros de frente para a Avenida Bento Munhoz
da Rocha Neto, com as divisas e confrontações constantes da
matrícula nº 4.547 do Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Castro, sem benfeitorias”.
AVALIAÇÃO: Avaliado em junho/07 em R$ 20.000,00 – Valor
atualizado nesta data = R$ 20.295,50.
ÔNUS: Na matrícula juntada aos autos, consta: hipoteca em
favor do BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A; penhora
autos nº  456/2003 de Execução de Título Extrajudicial, em
que é exequente Roelof Petter; e penhora Autos nº 236/02 e
apensos 155/03 e 268/03 de Execuções Fiscais, em que é exe-
quente a União Federal. Na Certidão fornecida pelo Cartório
Distribuidor, consta ainda penhora nos Autos de Execução por
Quantia Certa de Título Judicial nº 437/2001, em que é exe-
quente Mottin Factoring Ltda.
VALOR DA CAUSA: Autos nº 268/2003: R$ 35.389,50; Autos
nº 155/2003 = R$ 3.733,15 e Autos nº 236/02 = R$ 22.976,66 –
cálculos elaborados em dezembro/06.
DEPÓSITO: O bem descrito no item 1, encontra-se em poder
do Depositário Particular, Sr. Jair Granado Junior. Imóvel des-
crito do item 2: trata-se de penhora efetivada no rosto dos autos
de Execução de Título Extrajudicial, sob nº 151/96, em que é
exequente Banco do Estado do Paraná S/A, nos quais o bem foi
depositado em mãos do Depositário Particular, Sr. Jair Grana-
do Junior.
OBS: Contra a executada constam ainda débitos junto ao Mu-
nicípio de Castro e INSS.
INTIMAÇÃO: pelo presente edital, fica a executada GRANA-
DO PNEUS LTDA. ME, na pessoa de seu representante legal,
Sr. Jair Granado Junior, INTIMADA da designação supra.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e sete (2007). Eu, ______, Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
      Empregada Juramentada

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de AÇÃO DE CURATELA, sob nº 255/2006,
em que são requerentes LUIS DA CRUZ SANTOS e LUZIA
MARIA SANTOS, sendo que mediante o presente edital dá
conhecimento de que pela MMª. Juíza de Direito desta Comar-
ca, Dra. LUCIANE PEREIRA RAMOS, foi proferida decisão
em data de 11/12/2006,  DECRETANDO a CURATELA de
REGINALDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da
CI.RG nº 8.873.063-1, inscrito no CPFMF sob nº 010.983.649-
96, residente e domiciliado na Rua Cândido de Abreu, 250 –
Vila AFCB – Carambeí/Pr,  declarando-a absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do
art. 3º, inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe seus curado-
res  LUIS DA CRUZ SANTOS, brasileiro, casado, portador da
CI.RG 4.729.801-6, inscrito no CPF/MF sob nº  237.635.909-
00 e LUZIA MARIA SANTOS, brasileira, casada, portadora da
CI.RG nº 4.846.055-00, inscrita no CPF/MF sob nº
027.994.829-88, residentes e domiciliados na Rua Cândido de
Abreu, 250 – Vila AFCB – Carambeí – Paraná, independente-
mente de especialização de hipoteca legal. DADO E PASSA-
DO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
quatorze (14) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil
e sete  (2007). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti Gui-
loski, Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assi-
no por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO – Estado do Paraná

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA QUE DECLA-
ROU ENCERRADA A FALÊNCIA DE AVICOLA H DRESS
LTDA.
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, ete... .
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que mediante o presente edital, publica
a sentença que declarou encerrada a falência de AVICOLA H
DRESS LTDA (inscrita no CNPJ sob nº 76.105.741/0001, situ-
ada à Granja Santa Cruz, Km 150, Castro - Paraná, cujo inteiro
teor é o seguinte: “Vistos e examinados os presentes Autos nº
436/81 de Ação de Falência em que é Requerente CARGILL
AGRICOLA S/A e requerida AVICOLA H. DRESS LTDA. 1.
RELATÓRIO: O presente processo de falência de AVÍCOLA
H. DRESS LTDA seguiu seus trâmites, sendo os bens arrema-
tados e entregues (fls. 955/958), efetuada liquidação e julgadas
as contas do síndico (fl. 975).  Apresentou  o síndico relatório
final (fls. 977/979), pleiteando, com a concordância do Minis-
tério Público, o encerramento (fl. 982).  É o relatório. 2. FUN-
DAMENTAÇÃO: Apresentado o relatório final, deve o proces-
so ser encerrado, na forma do art. 132 do Decreto-Lei nº 7.661/
45. DISPOSITIVO. Pelo exposto, declaro encerrada a presente
falência de AVÍCOLA H. DRESS LTDA, que continuará res-
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ponsável  por seus débitos, na forma da lei.  Publique-se a pre-
sente decisão na forma prescrita pelo art. 132, § 2º, da Lei de
Falências antes vigente, aplicável ao presente processo. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se os credores interessados, o Sr.
Síndico e o Ministério Público. Nada sendo requerido no de-
curso do prazo legal após a intimação, arquivem-se. Castro, 13
de setembro de 2007. (a) José Eduardo de Mello Leitão Sal-
mon, Juiz de Direito.” Consoante disposto no Art. 132, § 2º, da
Lei de Falências antes vigente: “A sentença de encerramento
será publicada por edital e dela caberá apelação”, correndo da
primeira publicação na imprensa o prazo para recurso.  E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, e futuramente
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital, a ser publicado na forma da lei, e afixado cópia no átrio
do Fórum, no lugar de costume. DADO E PASSADO  nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro (24) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu, _______ (Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Em-
pregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por de-
terminação do MM. Juiz Substituto.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski

     Empregada Juramentada

cianorte

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE –
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Noeli Aparecida Barros Luchelli, Vivian Aparecida Marques

da Silva e Rosineide Ignácio Bueno
 Empregadas  Juramentadas

EDITAL DE ARRECADAÇÃO DE BENS PARA CONHECI-
MENTO DOS SUCESSORES DO(S) FINADO(S) MANOEL
MARCELINO DO NASCIMENTO (falecido em 01/09/1982)
e MARIA JULIA DO NASCIMENTO (falecida em 19/10/
1995)– COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, nos termos do
artigo 1.152 do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Edital de arrecadação para conhecimento dos herdeiros ausen-
tes caso existentes e terceiros interessados, para que venham
habilitar-se os sucessores do finado no prazo de 06 (seis) me-
ses contados da primeira publicação deste edital no órgão ofi-
cial, nos termos do artigo 1.152 do CPC. nos autos de  ARRO-
LAMENTO, sob nº 000261/2002, em que é inventariante:
MUNICIPIO DE CIANORTE e inventariado(a/s): MANOEL
MARCELINO DO NASCIMENTO e MARIA JULIA DO NAS-
CIMENTO, que tramita nesta Única Vara Cível desta Comarca
de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221,
Edifício do Fórum, de conformidade com o r. despacho de fls.,
a seguir transcrito: “Autos nº 000261/2002. Visto. Expeça-se
edital de arrecadação do bem. Em, 20.09.2007. (a) Stela Maris
Perez Rodrigues-Juíza de Direito”. DA ARRECADAÇÃO DE
BENS: Auto de Inquirição e Informação. Ao(s) 03 de setem-
bro de 2.007, às 10:00, em cumprimento ao r. despacho de f.
81, proferido nos autos n. 000261/2002 de ARROLAMENTO,
que MUNICIPIO DE CIANORTE, move em face de MANOEL
MARCELINO DO NASCIMENTO e MARIA JULIA DO NAS-
CIMENTO, a MM.(ª) Juiz(a) de Direito, Dr.(ª) STELA MARIS
PEREZ RODRIGUES, comigo Escrivão/Emp. Juramentado, o
advogado do autor Dr(a): CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI
- (procuradora do município de Cianorte) e o Curador Nomea-
do Dr. MAURÍCIO GONÇALVES PEREIRA, nos dirigimos
ao imóvel constituído pela data de terras sob n. 15, da quadra
58, com área de 560,00 metros quadrados, situada na zona
04(quatro), do perímetro urbano desta cidade e Comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, localizado na Rua Murici, n. 175,
para proceder inquirição e levantar informações, portanto, ve-
rificamos que a data de terras encontra-se dividida por um muro,
sendo que na primeira parte do imóvel, existem duas casas cons-
truídas, inquirida a  Sra. ERONILDA PEREIRA DE ANDRA-
DE, portadora da Cédula de Identidade RG 84118915, inscrita
no CPF/MF 041.256.799-75, reside na casa do fundo e guarda
seus pertences na casa da frente, a Sra. ERONILDA informou
que está no imóvel há cinco anos e não paga aluguel, porque o
imóvel pertence a sua tia Sra. INÊS BASSI, que mora nos Seis
Conjuntos, mas não soube informar o endereço da tia, na outra
casa na outra, reside o Sr. RONIVER DAVID LOPES, portador
da Cédula de identidade RG 9.027.982-3-SSP/PR, filho de
Rover Davi Lopes e de Valdeci Malaquias, nascido aos 23/05/
2000, que inquirido Roniver informou que locou o imóvel do
Sr. Bessani que é construtor, sem contrato de locação, por
R$120,00 (cento e vinte reais) por mês, o depoente conheceu a
D. Maria Julia do Nascimento, depois do falecimento da D.
Maria o imóvel já teve uns dez proprietários, e o Sr. Bessani,
está vendendo o bem por R$25.000,00 (vinte e cinco mil re-
ais); nada mais havendo a MM. Juíza determinou que se encer-
rasse o presente termo, que vai devidamente assinado. Eu, (Es-
crivão/Emp. Juramentado), que digitei e subscrevi. (a) STELA
MARIS PEREZ RODRIGUES-Juíza de Direito. (a) CIRLENE
ALEXANDRE CIZESKI-advogado(a) do autor. (a)MAURÍCIO
GONÇALVES PEREIRA-curador”. DO BEM ARRECADADO:
imóvel constituído pela data de terras sob n. 15, da quadra 58,
com área de 560,00 metros quadrados, situada na zona 04(qua-
tro), do perímetro urbano desta cidade e Comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, localizado na Rua Murici, n. 175. Cianorte,
02 de outubro de 2.007. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

           STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

cidade gaucha

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO:30 DIAS.

DENUNCIADO: VALDINEI DE SOUZA, natural de Maringá-
PR, nascido a 20.12.1959, filho de João de Souza e Maria Apa-
recida de Souza, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente,
fica referido indiciado INTIMADO a comparecer perante este
Juízo, no prazo de trinta(30) dias, a fim de restituir a fiança,
que se encontra depositado em Caderneta de Poupança, nos
autos de Pedido de Arbitramento de Fiança nº10/89,  sob pena
de conversão  para o Funrejus, a título eventuais, mediante guia
apropriada.  Cidade   Gaúcha,  29 de novembro de 2007. Eu,
(Valmir Ivan Enumo), Escrivão.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIDADE
GAÚCHA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: PRAZO:90
DIAS.

RÉU: SANDRA MARIA SALES,  natural de Cidade Gaúcha-
PR,  nascida a 11/08/1975, filha de Darci Ferreira Sales e Ma-
ria Barbosa, atualmente em lugar ignorado. Pelo presente, fica
referido réu INTIMADO do inteiro teôr da sentença datada de
02/05/2007, proferida nos autos de Processo-Criminal n.34/
2003, que a CONDENOU,  à pena de SEIS(6) ANOS DE RE-
CLUSÃO e CINQUENTA(50) DIAS-MULTA,  como incurso
nas penas do artigo 157, §2º, incs. I e II, c.c. o art.29, “caput”,
do Código Penal,  devendo cumprir em regime semi-aberto,
ficando a mesma CIENTE que terá ainda 05(cinco) dias, para
querendo, recorrer à  superior  instância.   Cidade  Gaúcha, 07
de novembro de 2007. Eu,                   (Valmir Ivan Enumo),
Escrivão.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira

cleveladia

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JULIO CESAR
VENANCIO, COM O PRAZO DE 15 (quinze) DIAS.

Relação nº 17/2007
Autos nº 73/2007.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 16, § único, inciso IV, da Lei nº 10.826/03.

A DOUTORA JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CLEVE-
LÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
–

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado JULIO
CESAR VENANCIO, brasileiro, convivente, pedreiro, filho
de Carlos Alberto Venancio e Alaíde Norma de Souza, nascido
aos 09/03/83, natural de Xanxerê-SC, portador do RG sob nº
8.632.272-2/Pr, por se encontrar em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer peran-
te este Juízo no edifício do Fórum local, no dia 04 de janeiro
de 2008, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde pe-
rante este Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de dezembro de 2007.
Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), Escrivão,
o digitei e subscrevo.

               JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ELISANGELA MARIA
LEITE, COM O PRAZO DE 15 (quinze) DIAS.

Relação nº 18/2007
Autos nº 14/2004.
Autora: JUSTIÇA PÚBLICA
Infração: Artigo 339, do Código Penal.

A DOUTORA JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES,
MMª. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE CLEVE-
LÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
–

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, no prazo de 15 (quinze) dias, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a denunciada ELISAN-
GELA MARIA LEITE, vulgo “Tata”, brasileira, solteira,
doméstica, filha de Dórico Leite e Maria de Lurdes Alves Bor-
ges, nascida aos 13/04/83, natural de Pato Branco-PR, por se
encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-
A e CHAMA-A a comparecer perante este Juízo no edifício do
Fórum local, no dia 20 de fevereiro de 2008, às 09:00 horas,
a fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais ter-
mos do processo a que responde perante este Juízo.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este
Edital que será afixado em lugar público e de costume, neste
Fórum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Clevelân-
dia, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de dezembro de 2007.
Eu, _______________ (José Luiz Pontes Lanzarini), Escrivão,
o digitei e subscrevo.

 JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES
 Juíza de Direito

colombo

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0805/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ALFREDO ESTEFANO ISFER

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALFREDO ESTEFANO ISFER, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 339,81 (trezentos e
trinta e nove reais e oitenta e um centavos) devido em 06/11/
2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003031/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1959/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    EMMA LUIZA FONTOURA

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
EMMA LUIZA FONTOURA, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 734,66 (setecentos e
trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos) devido em
26/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003694/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0804/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ALFREDO ESTEFANO ISFER

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALFREDO ESTEFANO ISFER, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 364,32 (trezentos e
sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos) devido em
05/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

  NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003027/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:   1932/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    DARVELINA CORREIA DA SILVA

                       FINALIDADE: Citação da executada DARVE-
LINA CORREIA DA SILVA, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 683,28 (seiscentos e
oitenta e três reais e vinte e oito centavos) devido em 26/11/
2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003595/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0806/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ALFREDO ESTEFANO ISFER

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALFREDO ESTEFANO ISFER, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 347,35 (trezentos e
quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos) devido em
06/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003030/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0810/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ALFREDO ESTEFANO ISFER

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALFREDO ESTEFANO ISFER, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetuem o
pagamento no valor aproximado de R$ 435,60 (quatrocen-
tos e trinta e cinco reais e sessenta centavos) devido em 05/
11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002841/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0807/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO

Cianorte

Cidade Gaúcha

Clevelândia

Colombo
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 EXECUTADO(A):    ALFREDO ESTEFANO ISFER

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) ALFREDO ES-
TEFANO ISFER, o qual está em lugar incerto, para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 403,67 (quatrocentos e três reais e
sessenta e sete centavos) devido em 06/11/2002, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003029/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0814/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ALÍCIO PEDRO HONORATO

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALÍCIO PEDRO HONORATO FRANCISCO, o qual está em
lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, contados após o
prazo de publicação deste Edital, compareçam neste Juízo,
e efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 582,99 (qui-
nhentos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos) de-
vido em 05/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002980/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0815/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    ADEMIR BASCO

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ADEMIR BASCO, o qual está em lugar incerto, para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 342,26 ( trezentos e quarenta e dois
reais e vinte e seis centavos) devido em 06/11/2002, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003097/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0999/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    FELÍCIA GERONASSO E OUTROS

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) FELÍCIA GERO-
NASSO E OUTROS, o qual está em lugar incerto, para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 101,76 (Cento e um reais e setenta
e seis centavos) devido em 26/11/2002, o qual será atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de cus-
tas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem
à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003756/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,

____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0818/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ALFREDO ESTEFANO ISFER

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALFREDO ESTEFANO ISFER, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pa-
gamento no valor aproximado de R$ 642,55 ( seiscentos e
quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) devido
em 05/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do dé-
bito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002840/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1532/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ALFREDO ESTEFANO ISFER

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALFREDO ESTEFANO ISFER, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 442,99 (quatrocen-
tos e quarenta e dois reais e noventa e nove centavos) devido
em 21/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do dé-
bito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003234/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1801/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    ALI BARK

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALI BARK, o qual está em lugar incerto, para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareçam neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 196,42 (cento e noventa e seis reais e quarenta
e dois centavos) devido em 21/11/2002, o qual será atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de cus-
tas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execu-
ção, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem
à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003267/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1802/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    ALI BARK

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) ALI BARK, o qual
está em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, conta-
dos após o prazo de publicação deste Edital, compareçam
neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 231,79 (duzentos e trinta e um reais e setenta e nove cen-
tavos) devido em 21/11/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003266/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1501/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    ARY HASSE

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) ARY HASSE, o
qual está em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compare-
ça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor aproximado de
R$ 2.906,57( dois mil novecentos e seis reais e cinqüenta e
sete centavos) devido em 21/11/2002, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003411/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1803/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    ALI BARK

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALI BARK, o qual está em lugar incerto, para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareçam neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 225,02 (duzentos e vinte e cinco reais e dois
centavos) devido em 21/11/2002, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à sa-
tisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003265/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1800/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    ALI BARK

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
ALI BARK, o qual está em lugar incerto, para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareçam neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 210,21 (duzentos e dez reais e vinte e um cen-
tavos) devido em 21/11/2002, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfa-
ção do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003268/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-

vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1772/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    NADIR REZENDE DE LIMA

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
NADIR REZENDE DE LIMA, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 577,42 (quinhentos e
setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) devido em
05/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002835/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1796/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    MARIA ALVES BORGADO

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
MARIA ALVES BORGADO, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 456,64 (quatrocen-
tos e cinqüenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) de-
vido em 06/11/2002, o qual será atualizado por ocasião de
seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou,
no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do
débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003033/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1764/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    CANDIDO CANESTRARO

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
CANDIDO CANESTRARO, o qual está em lugar incerto,
para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de pu-
blicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 1.039,30 (hum mil
trinta e nove reais e trinta centavos) devido em 22/11/2002,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003479/02.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:   1762/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    CANDIDO CANESTRARO E OUTROS
 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) CANDIDO CA-
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NESTRARO E OUTROS, o qual está em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento
no valor aproximado de R$ 2.247,77( dois mil duzentos e
quarenta e sete reais e setenta e sete centavos) devido em 22/
11/2002, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo
recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo
prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003481/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1345/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    IRINEU FIALLA CHERMETTA

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) IRINEU FIALLA
CHERMETTA, o qual está em lugar incerto, para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no va-
lor aproximado de R$ 702,91( setecentos e dois reais e no-
venta e um centavos) devido em 27/11/2002, o qual será atu-
alizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003930/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1359/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    ANTONIO PERUSSOLO

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) ANTONIO PE-
RUSSOLO, o qual está em lugar incerto, para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 174,41(cento e setenta e quatro reais e qua-
renta e um centavos) devido em 21/11/2002, o qual será atu-
alizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido
de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bas-
tarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003373/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1363/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    CLAUDIO KEBER

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
CLAUDIO KEBER, o qual está em lugar incerto, para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 1.672,01(hum mil seiscentos e se-
tenta e dois reais e um centavo) devido em 22/11/2002, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003531/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1070/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    MOISES RODRIGUES DA CRUZ

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) MOISES RODRI-
GUES DA CRUZ, o qual está em lugar incerto, para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 1.271,88 (hum mil  duzentos e se-
tenta e um reais e oitenta e oito centavos) devido em 04/02/
2003, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005764/03.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0736/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    VITOR LETO LEMOS

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) VITOR LETO
LEMOS, o qual está em lugar incerto, para que, em cinco
(05) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 998,62 ( novecentos e noventa e oito reais e
sessenta e dois centavos) devido em 02/10/2002, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002711/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1365/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    CASEMIRO SENDECKI

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
CASEMIRO SENDECKI, o qual está em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento
no valor aproximado de R$ 920,24(novecentos e vinte reais
e vinte e quatro  centavos) devido em 22/11/2002, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  003508/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1065/2002 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    JORGE SCHELEMKER

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
JORGE SCHELEMKER, o qual está em lugar incerto, para
que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação
deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o pagamento
no valor aproximado de R$ 481,47(quatrocentos e oitenta e
um reais e quarenta e sete centavos) devido em 05/11/2002,
o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo,
ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastarem à satisfação do débito.

 NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  002927/02.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    0819/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A):    FRANCISCO DE ASSIS CARLOS

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
FRANCISCO DE ASSIS CARLOS, o qual está em lugar in-
certo, para que, em cinco (05) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o
pagamento no valor aproximado de R$ 1.239,91 (hum mil
duzentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos) devi-
do em 31/01/2003, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no
mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de pe-
nhora em tantos bens quantos bastarem à satisfação do dé-
bito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005328/03.

Colombo, 10 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:   1009/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    RENATO DRAPALA

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
RENATO DRAPALA, o qual está em lugar incerto, para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 763,90( setecentos e sessenta e três
reais e noventa centavos) devido em 04/02/2003, o qual será
atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia
à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos
bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005874/03.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1000/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO
 EXECUTADO(A) :    OSVANIR MOREIRA

                       FINALIDADE: Citação do(a) executado(a)
OSVANIR MOREIRA, o qual está em lugar incerto, para que,
em cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação des-
te Edital, compareça neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 484,04( quatrocentos e oitenta e
quatro reais e quatro centavos) devido em 04/02/2003, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005889/03.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 PROCESSO Nº:    1069/2003 - EXECUÇÃO FISCAL
 EXEQUENTE:    MUNICÍPIO DE COLOMBO

 EXECUTADO(A):    NADIR OLIVEIRA SANTOS

 FINALIDADE: Citação do(a) executado(a) NADIR DE OLI-
VEIRA SANTOS, o qual está em lugar incerto, para que, em
cinco (05) dias, contados após o prazo de publicação deste
Edital, compareçam neste Juízo, e efetue o pagamento no
valor aproximado de R$ 1.075,33 (hum mil  setenta e cinco
reais e trinta e três centavos) devido em 04/02/2003, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento,
acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça
garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastarem à satisfação do débito.

NATUREZA:  Certidão de Dívida Ativa nº  005765/03.

Colombo, 20 de agosto de 2007. Eu,
____________________(João Pedro Ghignone Costa) Escri-
vão, que o fiz digitar e subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

colorado

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL. COMARCA DE
COLORADO – ESTADO DO PARANA. EDITAL DE INTI-
MAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, com o prazo de
30 dias. Edital de intimação de terceiros interessados, incerto e
desconhecidos, de que tramita por este Juízo Cível, os autos de
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS, sob n. 369/
2007, movida por TRES RIOS MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO
LTDA., em face de WILLIAN ARAGOSO HENRIQUE, CPF
nº 043.823.949-02, onde foi deferido o protesto judicial contra
alienação do veiculo VOLVO/NL 10 340 4X2, ano 1994, cor
branca, placa AEM-8552, chassi nº 9BVN2B2A0RE640508,
semi-reboque, modelo SR/RANDON, ano 1986, cor branca,
placa ABC-8865, chassi nº 67643, em decisão proferida em 22/
10/2007. A partir do protesto, ficam todos os terceiros cientes
do débito de Willian Aragoso Henrique, objeto dos autos de
Execução de Títulos Extrajud. nº 343/2007. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
Colorado 13 de Novembro de 2007. Eu, AYA SATO, escrivã, o
subscrevo. AYA SATO -  Escrivã. Autor.Judicial nº 02/2007.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE COLORADO-PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO
(justiça gratuita)

O DOUTOR , MM.JUIZ SUBSTITUTO DA VARA CÍVEL
DESTA CIDADE E COMARCA DE COLORADO=ESTADO
DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R, a quem interessar possa e o conhecimento
deste venha a pertencer, cuja publicação será gratuita em razão
de tratar-se de beneficiária da Assistência Judiciária e publica-
da por 3(três) vezes com intervalo de 10(dez) dias, que nos
autos sob nº , de , em que é requerente , e requerido , foi decre-
tada a INTERDIÇÃO, de , declarando-o(a) absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil na forma
do art.5º II do Cciv, nomeando-lhe Curador(a) o(a) Sr(a) , para
que possa administrar eventual benefício previdenciário a que
faz jus, bem como todos os atos da vida civil. E para que nin-
guém alegue ignorância, mandou expedir os Editais na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná, . Eu________________ (Aya Sato), Escri-
vã, digitei, subscrevo e assino por ordem deste Juízo, conforme
Portaria nº 02/2007.

AYA SATO
Escrivã_

cornelio

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO

DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO
COM O PRAZO         DE ( 30 ) trinta dias, do(S) RÉU(S):
FLAVIO MOURA DA SILVA – RG 36.419.845-X-SP.

A Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez - MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procó-
pio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER que pôr este Juízo e Cartório tramitam os autos
de Processo Criminal sob nº 2001.001-3, que a Justiça Pública
move a(o) ré(u)  Flavio Moura da Silva, brasileiro, casado, fi-
lho de João Moura da Silva e de Geraldina Pereira da Silva,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que no decorrer do
processo foi(ram) o(s) mesmo(s) denunciado por infração do
art 171 caput do CP, sendo por sentença datada de 22/10/2007,
com fundamento no art 61 do CPP, art 107, IV, c.c. Art 109, V
e art 110, § § 1º e 2º do CP, declarada extinta a punibilidade. E
para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir  o pre-

Colorado

Cornélio Procópio
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sente, que será afixado no Fórum, local de costume e publica-
do na Imprensa Oficial do Estado. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Cor. Procópio, Estado do Paraná, aos 03/12/2007.
Eu____Claudinei Palazzio, escrivão, digitei e subscrevi.

Claudinei Palazzio – escrivão – Por determinação da Portaria
nº 01/04

 EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S):
JULIO CEZAR FERREIRA

PRAZO DE 15 DIAS    -
AÇÃO PENAL Nº  2006.552-9

A Dra. Vanessa Aparecida Pelhe Gimenez, Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente JULIO CEZAR
FERREIRA,  brasileiro, solteiro, pintor, RG nº 10.933.471-
5-Pr, com 19 anos de idade, filho de Orlando Aparecido e
Ires Marques dos Santos, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Forum local, sito a Av. Santos
Dumont, 811 – centro, no dia 28 de janeiro de 2.008, às
14h:15min, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121 § 2º, incs II e IV,
c.c. Art 29 do CP, c/ditames da Lei 8072/90.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cornélio Procópio-
PR, aos 04/12/07.
Eu, ............................................,Claudinei Palazzio, escrivão,
o subscrevi.

CLAUDINEI PALAZZIO
ESCRIVÃO

POR DETERMINAÇÃO DA PORTARIA 01/04.

cruzeiro do,oeset

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _EDMIL-
SON ALVES, filho de Sebastião Alves e de Mercedez Guer-
ra Alves, nascido em 18/09/1968,   por este Juízo e Cartório
da Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime n.º
2007.581-4, incurso(s) nas sanções do artigo  180,  do Códi-
go Penal ,  constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-
se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __2007.581-4,
incurso nas sanções do artigo  180, caput, do Código Penal .
INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia __16__/
_01__/_2008_, às _15_/ 15___ horas, a fim de se ver(em)
processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra mencio-
nado, cientificado(s) de que não comparecendo à audiência
acima nem constituir (em)  advogado(s) ficará(ão) suspen-
sos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos
do artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta
cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste,  26 de junho de
2007___. Do que para constar, Eu_______, escrivã que digi-
tei e assino.

 GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO
 JUIZ SUBSTITUTO

fazenda

HERMAS EURIDES BRANDÃO JÚNIOR
COMARCA DE FAZENDA RIO GRANDE – PARANÁ

EDITAL DE LOTEAMENTO
 (Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979)
O BACHAREL HERMAS EURIDES BRANDÃO JÚNIOR,
Oficial do Registro de Imóveis, da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, Foro Regional da Fazenda Rio Grande,
Estado do Paraná. FAZ SABER a todos os interessados que a
ATN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na Rua Jacarandá, nº
131, no bairro Jardim dos Eucaliptos, nesta Cidade de Fazenda
Rio Grande – PR e inscrita no CNPJ nº 05.281.859/0001-30, e
A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Winston
Churchill, nº 2.030, 1º andar, na Cidade de Curitiba - PR e
inscrita no CNPJ nº 77.997.732/0001-22, depositaram neste
cartório os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para o regis-
tro de um LOTEAMENTO denominado “JARDIM DAS CE-
REJEIRAS”, tendo acesso pela Avenida Mato Grosso, e for-
mado a área total de 121.000,00 m2, havido pelo Registro 3
(três) e 4 (quatro) da Matrícula nº 7.966 do Registro de Imóveis
desta Comarca de Fazenda Rio Grande. O loteamento contém
área líquida loteada de 100.245,78 m2, arruamento de 20.754,22
m2 ocupados por ruas, e  área destinada ao Município o lote nº
09 da quadra nº 15 com 8.799,63 m2 e o lote nº 01 da quadra nº
16 com 12.864,24 m2. O Loteamento terá um total de 258 Lo-
tes, sendo 256 Lotes habitacionais e 02 lotes institucionais para
o Município, além do percentual de 35%, ou seja, 46.475,80
m2 do imóvel objeto da Matrícula nº 7.257, deste Ofício que foi
doado ao Município, em atendimento ao artigo7°, § 5° da Lei

Municipal nº  030/2001. Destina-se a uma zona residencial e
foi aprovada pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gran-
de, conforme Decreto Municipal nº 1727/2007 de 30 de março
de 2007 e Decreto Municipal nº 1922/2007 de 19 de novembro
de 2007, Processo nº 2855/03 de 12 de março de 2007 e pelas
demais repartições competentes. Para garantia de execução das
obras, o proprietário caucionou os lotes nºs 10 da quadra 15
com área de 35.883,00 m2, o qual será oportunamente liberado.
E, para que chegue a conhecimento de todos, expediu-se este
edital que será publicado no jornal local, por três dias consecu-
tivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos ter-
mos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766. Fazenda Rio
Grande, 28 de novembro de 2007, Eu, (HERMAS EURIDES
BRANDÃO JÚNIOR), Oficial do Registro de Imóveis, digitei
e subscrevi. O Oficial.

foz do iguaçu

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA MADALENA
DE MOURA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 “JUSTIÇA GRATUITA”

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,
MM. JUIZ DE DIREITO, DESTA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sa aos termos dos autos de INTERDIÇÃO sob nº 006/2005, em
que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ e interditanda MARIA MADALENA DE MOURA,
que por sentença deste Juízo, datada de 12/07/2007, foi decre-
tada a interdição de MARIA MADALENA DE MOURA, tendo
sido nomeado seu curador o Sr. CLAUDEMIR AZEVEDO DE
MOURA, o qual irá prestar compromisso de Curador e ficará
no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e de
nenhum efeito todos os atos, avenças e convenções que cele-
brar sem a representação do curador. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do e afixado no local de costume deste Juízo na forma da lei. A
presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalo
de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art. 184
do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná, em 08 de outubro de 2007.
Eu,...........(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

          EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
                    INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

CAD nº 97.613Autos de execu-
ção nº 306/1998
Nome da(o) ré(u): CELSO DE OLIVEIRA
Qualificação da(o) ré(u):CELSO DE OLIVEIRA, filha(o) de
Jose de Oliveira e Nilse de Oliveira, nascido aos 20/07/1979,
natural de Santa Terezinha de Itaipu/PR,  sem residência fixa.

Data da Sentença: 12/11/2007
Decisão:Extinta a punibilidade com relação à condenação
imposta nos autos de PC nº 204/97, da 2a Vara Criminal de
Foz do Iguaçu/PR, em razão da ocorrência da prescrição da
pretensão executória.
Finalidade: Intimação de ré(u) da sentença.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO, MM.
Juiz de Direito Substituto da Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a(o)
sentenciada(o) nominada(o) e qualificada(o) inicialmente, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-
a(o) de que por este juízo, nos autos acima mencionados, foi
extinta a punibilidade com relação à condenação imposta
nos autos de PC nº 204/97, da 2a Vara Criminal de Foz do
Iguaçu/PR, em razão da ocorrência da prescrição da pre-
tensão executória. E, para que chegue ao conhecimento da(o)
mesma(o) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixa-
ção no Edifício do Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,

aos 06/12/2007. Eu, ________ Vilson Nakasima – Escrivão , o
subscrevo. Eu, _______ Aline D. Poletto,  estagiária, o digitei.

GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUELLO
   JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
 COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT  1284/2007
Autor : MAGNO LEYSER DA SILVA
Réu :ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DO MENOR – APROM

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA,  Juíza da 1ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos se está INTIMANDO o
réu acima nominado, atualmente em local incerto e não sabido,
acerca da da decisão que julgou parcialmente procedentes os
pedidos da exordial e da interposição de recurso ordinário pela
reclamada, dispondo do prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.
O interio teor da sentença encontra-se à disposição nesta secre-
taria.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 1ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 28 de novembro de 2007.  Eu,
_____________, Rosangela Maria  Ferreira de Carvalho, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
Juíza do Trabalho

       EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
      COM PRAZO DE VINTE DIAS

 AUTOS: RT 1352/2007
 RECLAMANTE: JOANA OJEDA
 RECLAMADO:CASTELO DOURADO SERVIÇOES DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza da 1ª Vara
do     Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

                   FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem ou dele tomarem conhecimento, que se está NOTIFICAN-
DO o réu acima nominado, atualmente em local incerto e não
sabido, acerca da propositura da ação trabalhista RT 1352/2007
e para comparecer na 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460 - térreo - Foz
do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA UNA designada para o dia
11.02.2008, às 14h30min, quando poderá apresentar resposta
(art. 847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na for-
ma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e
oferecer as provas que julgar, necessárias, constantes de docu-
mentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como testemu-
nhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas,
devidamente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audi-
ência, sob  pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que
se fizerem presentes, tudo nos termos do art. 845 da CLT c/c
396 do CPC.
 O não comparecimento importará em revelia e confissão quanto
a matéria de fato.
  E para que não se alegue ignorância, é passado o presente
edital, o qual devidamente assinado será afixado em local pró-
prio desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná.

 Foz do Iguaçu, 6 de dezembro de 2007.
Subscrito por  _________ Rosangela Maria Ferreira Monteiro
de Carvalho, Diretora de Secretaria.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA
 Juíza do Trabalho

francisco beltrao

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) EUGÊNIO DEL OLIVO NETO
& CIA LTDA – CNPJ/MF Nº. 00287207/0001-99, na pessoa
de seu representante legal, e do SR(A). EUGENIO ALBERTO
DELL OLIVO NETO – INSCRITO(A) NO CPF/MF. Nº.
955.932.849-20 – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 Edital de Citação dos(a) executados(a) EUGÊNIO DEL OLI-
VO NETO & CIA LTDA – CNPJ/MF Nº. 00287207/0001-99,
na pessoa de seu representante legal, e do SR(A). EUGENIO
ALBERTO DELL OLIVO NETO – INSCRITO(A) NO CPF/
MF. Nº. 955.932.849-20, atualmente em lugar incerto, para que
no prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios le-
gais, no valor de R$ 415.858,26 (Quatrocentos e quinze mil,
oitocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e seis centavos), atu-
alizados em 10/09/2007, tendo sido arbitrados os honorários
em 10% para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo no-
meie bens à penhora, sobe pena de lhe serem penhorados tan-
tos quantos bastem pra garantia do débito, nos autos nº. 082/
2001 de Executivo Fiscal que a Fazenda Pública do Estado do
Paraná move contra Eugenio Alberto Dell Olivo Neto & Cia
Ltda e outros. E não sendo apresentados embargos no prazo de
trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como ver-
dadeiros os fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão,
1.º/10/2007. Eu, ______________Wilma Titon, Empregada
Juramentada, que o subscrevo.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SR(A). AUGUSTINHO
SELESKI – INSCRITO(A) NO CPF/MF. Nº. 125.382.729-

04 – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação do(a) executado(a) AUGUSTINHO  SELESKI
125.382.729-04 – CPF/MF Nº. 125.382.729-04, sócio gerente
da empresa Cooperativa de Eletrificação Rural de Francisco
Beltrão Ltda, atualmente em lugar incerto, para que no prazo
de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no va-
lor de R$ 1.783,59 (Um mil, setecentos e oitenta e três reais e
cinqüenta e nove centavos), atualizados em 10/09/2007, tendo
sido arbitrados os honorários em 10% para pronto pagamento,
ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sobe pena de
lhe serem penhorados tantos quantos bastem pra garantia do
débito, nos autos nº. 45/2003 de Executivo Fiscal que a Fazen-
da Pública do Estado do Paraná move contra Cooperativa de
Eletrificação Rural de Francisco Beltrão Rural e outros. E não
sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se
presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos
articulados pela autora. Francisco Beltrão, 1.º/10/2007. Eu,
______________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o
subscrevo.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A) SR(A). WILSON
VALÉRIO NEDEFF – INSCRITO(A) NO CPF/MF. Nº.
012.501.400-72 – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação do(a) executado(a) WILSON VALÉRIO NE-
DEFF – CPF/MF Nº. 012.501.400-72, sócio gerente da empre-
sa Gamasa S/A Administração e Participações – CNPJ/MF Nº.
90752346, atualmente em lugar incerto, para que no prazo de
cinco (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no valor
de R$ 17.364,39 (Dezessete mil, trezentos e sessenta e quatro
reais e trinta e nove centavos), atualizados em 10/09/2007, ten-
do sido arbitrados os honorários em 10% para pronto pagamen-
to, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sobe pena
de lhe serem penhorados tantos quantos bastem pra garantia do
débito, nos autos nº. 126/1998 de Executivo Fiscal que a Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná move contra Industrial de
Madeiras Stein Ltda e outros. E não sendo apresentados em-
bargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo
devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela autora.
Francisco Beltrão, 1.º/10/2007. Eu, ______________Wilma
Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

CARINA DAGGIOS
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Tenente Camargo, 2112, Cep: 85601-610, fone (046)

3524-4200
Casimiro Bedenarski – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DE ERNI CARLOS MULLER – INS-
CRITO NO CPF/MF. Nº. 093.718.699-68 – COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação do executado ERNI CARLOS MULLER –
CPF/MF Nº. 093.718.699-68, atualmente em lugar incerto, para
que no prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios
legais, no valor de R$ 1.493,40 (Um mil, quatrocentos e no-
venta e três reais e quarenta centavos), ajuizados em 18/07/
2006, tendo sido arbitrados os honorários em 10% para pronto
pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à penhora,
sobe pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem pra
garantia do débito, nos autos nº. 119/2006 de Executivo Fiscal
que a Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra Erni
Carlos Muller. Foi-lhe arrestado o seguinte bem: LOTE UR-
BANO sob o nº. 38, da quadra 631, do Patrimônio de Francis-
co Beltrão, da Colônia Missões, contendo área de 360,00m²,
com os limites e confrontações constantes da matrícula nº.
13.441 do 1º. Ofício do Registro de Imóveis, desta Comarca; o

Cruzeiro do Oeste

Fazenda Rio Grande

Foz do Iguaçu

Francisco Beltrão
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referido imóvel encontra-se depositado com o depositário pú-
blico nesta Cidade e Comarca. E não sendo apresentados em-
bargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão aceitos pelo
devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela autora.
Francisco Beltrão, 27/11/2007. Eu, ______________Wilma
Titon, Empregada Juramentada, que o subscrevo.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CASA CHICO
PNEUS, na pessoa de seu representante legal – INSCRITO
NO CNPJ/MF. Nº. 77.816.478/0001-19 - COM PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação da executada CASA CHICO PNEUS, na pes-
soa de seu representante legal, inscrito no CNPJ/MF. Nº.
577.816.478/0001-19, atualmente em lugar incerto, para que
no prazo de cinco (5) dias, pague o principal e acessórios le-
gais, no valor de R$ 39.613,81 (Trinta e nove mil ), atualizados
em 25/10/2007, tendo sido arbitrados os honorários em 10%
para pronto pagamento, ou que no mesmo prazo nomeie bens à
penhora, sobe pena de lhe serem penhorados tantos quantos
bastem pra garantia do débito, nos autos nº. 171/2005 de Exe-
cutivo Fiscal que a Fazenda Pública do Município de Francis-
co Beltrão move contra Casa Chico de Pneus. E não sendo apre-
sentados embargos no prazo de trinta (30) dias, se presumirão
aceitos pelo devedor, como verdadeiros os fatos articulados pela
autora. Francisco Beltrão, 23/11/2007. Eu,
______________Wilma Titon, Empregada Juramentada, que o
subscrevo.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR
Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO MARIA CHAGAS DE
LARA – COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação do executado JOÃO MARIA CHAGAS DE
LARA, atualmente em lugar incerto, para que no prazo de cin-
co (5) dias, pague o principal e acessórios legais, no valor de
R$ 2.243,53 (Dois mil, duzentos e quarenta e três reais e cin-
qüenta e três centavos), atualizados em 25/10/2007, tendo sido
arbitrados os honorários em 10% para pronto pagamento, ou
que no mesmo prazo nomeie bens à penhora, sobe pena de lhe
serem penhorados tantos quantos bastem pra garantia do débi-
to, nos autos nº. 200/2002 de Executivo Fiscal que Município
de Francisco Beltrão move contra Jose Maria Chagas de Lara.
Foi-lhe arrestado o seguinte bem: LOTE URBANO sob o nº.
17, da quadra 649, do Patrimônio desta Cidade e Comarca de
Francisco Beltrão – Estado do Paraná, situado no “LOTEA-
MENTO CAMARGO”, com área de 375,00m² (Trezentos e
setenta e cinco metros quadrados), com os limites e confronta-
ções constantes da matrícula nº. 12.910 do 1º. Ofício do Regis-
tro de Imóveis, desta Comarca; o referido imóvel encontra-se
depositado com o depositário público nesta Cidade e Comarca.
E não sendo apresentados embargos no prazo de trinta (30)
dias, se presumirão aceitos pelo devedor, como verdadeiros os
fatos articulados pela autora. Francisco Beltrão, 23/11/2007.
Eu, ______________Wilma Titon, Empregada Juramentada,
que o subscrevo.

PEDRO SÉRGIO MARTINS JÚNIOR
Juiz Substituto

guaira

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

INTERDIÇÃO DE: L. B. C.
(JUSTIÇA GRATUITA)

 Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº 143/2007
de INTERDIÇÃO promovido por LENICE PEREIRA BALBO-
REMA em face de L. B. C., foi proferida decisão, cuja parte
dispositiva tem o seguinte teor: “...Ante o exposto, em decor-
rência da exposição contida na exordial, bem como conside-
rando o parecer favorável do Representante do Ministério Pú-
blico, DECRETO A INTERDIÇÃO de L. B. C., DECLARAN-
DO-A  incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
consoante o art. 3º,  in.c . II, do CC/2002, e DEFIRO à Reque-
rente LENICE PEREIRA BALBOREMA a CURATELA, com
esteio no art. 1767, inc. I, do CC/2002, na forma e para os fins
a que se destina, nomeando-a CURADORA da Interditanda,
consoante disposição do art. 1775, caput, do citado Diploma.
Em obediência ao disposto no art. 1184, do CPC e art. 9º,  inc.
III, do CC/2002, inscreva-se a presente no registro Civil e pu-
blique-a na Imprensa Oficial. A cada trimestre deve a Sra. Cu-
radora, prestar contas em juízo acerca do desempenho do seu
munus. Preste o compromisso legal. Custas ex lege. Cumpra-
se, no que for pertinente, o C N da Eg. Corregedoria Geral de
Justiça. Oportunamente, arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Guaíra, 13.08.2007. (aa) Christian Leandro Pires de
Camargo Oliveira – Juiz de Direito.” Publicação na forma do
artigo 1184 do CPC. Nada mais. Guaíra, 05.11.2007.
___________________, Escrivã.

 Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

 (Original assinado)

Guaraniaçu,

EDITAL DE CITAÇÃO
       PRAZO DE 30 DIAS

Assistência Judiciária Gratuita
A Excelentíssima Senhora Doutora MYCHELLE PACHECO
CINTRA, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, autuado
neste Juízo sob nº 000.152/2003, em que figura como reque-
rente RUBENS BORGES DOS SANTOS e requeridos ONERI
MAGALHÃES E OUTRO, virem, e principalmente os herdei-
ros de Agenor Beira Magalhães, quais sejam, ENI BRASIL DE
MAGALHÃES, NILTON BEIRA MAGALHÃES, VILAMIR
BEIRA MAGALHÃES, bem como de eventuais herdeiros da-
queles que já são falecidos, OSNI BRASIL DE MAGALHÃES,
NOEMI MAGALHÃES, IVANI MAGALHÃES, JOSÉ MAGA-
LHÃES e MARIA MAGALHÃES, que ficam os mesmos CI-
TADOS para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, integra-
rem o pólo passivo da lide, ou requerer o que de direito, desde
que o façam por intermédio de advogado, ficando cientes de
que, não contestando a ação presumir-se-ão aceitos pelos mes-
mos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, nos ter-
mos do artigo 285, do Código de Processo Civil. Tudo de con-
formidade com a inicial e despacho judicial nos autos. Adver-
tência: Não sendo contestado o feito, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 26 de novembro
de 2007. Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Desig-
nado do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 45 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora MYCHELLE PACHECO
CINTRA, MM. Juíza de Direito Designada desta Única Vara
Cível e Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de USUCAPIÃO, autuado neste Juízo sob nº
000.269/2007, em que figuram como requerentes LUIZ POR-
PERIO DOS SANTOS E OUTROS e requeridos FRANQUE-
LIM MANTOVANI E OUTROS, virem, e principalmente DOS
RÉUS EM LUGAR INCERTO E DOS EVENTUAIS INTE-
RESSADOS, que ficam os mesmos CITADOS para, querendo,
contestarem o feito no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
prazo do edital, nos termos do artigo 285, do Código de Pro-
cesso Civil, sob pena de confissão e revelia. Tudo de conformi-
dade com a inicial e despacho judicial nos autos. Advertência:
Não sendo contestado o feito, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela autora na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 30 de novembro
de 2007. Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Desig-
nado do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora MYCHELLE PACHECO
CINTRA, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irá à arrematação o bem abaixo descrito da devedora CE-
REALISTA LARA LTDA..
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 15/01/2008, às 13:30 horas, por
preço superior ao da avaliação;
2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 29/01/2008, às 13:30 horas, por
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.147/2004, de CARTA PRECATÓ-
RIA, oriunda da Vara Cível da Comarca de Pitanga, Estado do
Paraná, expedida dos autos nº 14/2001, em que é exequente A
UNIÃO e executada CEREALISTA LARA LTDA..
CREDORA: A UNIÃO.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPOSITÁRIO: Não consta.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote urbano nº 01, da quadra 10, do
perímetro urbano desta cidade de Guaraniaçu, Estado do Para-
ná, com a área de 615,60 m2, contendo um prédio em alvena-
ria, medindo 312,37 m2, para fins comerciais, com os limites e
confrontações constantes da Matrícula nº 3.488, do Livro 2, do
RGI desta Comarca, cujo imóvel pertence à empresa Ivo de
Lara & Cia. Ltda.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil

reais), em 03 de janeiro de 2005, a ser atualizado para o dia do
leilão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente, fica(m) INTIMADA(S) a(s)
devedora(s), na pessoa de seu representante legal, para a arre-
matação do bem penhorado, nas datas acima descritas, e para,
querendo, exerça o direito de remição nos termos do artigo 787,
do CPC.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos 19 de no-
vembro de 2007. Eu _______________, Plínio Daga, Escrivão
Designado do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Doutora MYCHELLE PACHECO
CINTRA, MM. Juíza de Direito desta Comarca de Guaraniaçu,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de leilão virem,
que irá à arrematação o bem abaixo descrito do devedor ME-
NILIO CRUZ DE SOUZA.
1ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 14/01/2008, às 13:30 horas, por
preço superior ao da avaliação;
2ª PRAÇA OU LEILÃO: Dia 28/01/2008, às 13:30 horas, por
quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Constante no início deste Edi-
tal.
PROCESSO: Autos nº 000.012/1007, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente FAZENDA NACIONAL e executado MI-
NILIO CRUZ DE SOUZA.
CREDORA: FAZENDA NACIONAL.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPOSITÁRIO: Particular, o próprio executado.
DESCRIÇÃO DO BEM: Um veículo marca/modelo VW/FUS-
CA 1600, placas AIX-2198, de Guaraniaçu – PR., Renavam nº
52.020.485-9, chassi 9BWZZZ11ZFP012761, à álcool, cor ver-
de, com pneus em meia vida, lataria bem conservada, sem rá-
dio, sem pneu de estepe, sem chave de roda, sem maçado, em
bom estado de conservação e funcionamento.
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), em 16 de fevereiro de 2006, a ser atualizado para o dia
do leilão.
INTIMAÇÃO: Pelo presente, fica(m) INTIMADO(S) o(s)
devedor(es), para a arrematação do bem penhorado, nas datas
acima descritas, e para, querendo, exerça o direito de remição
nos termos do artigo 787, do CPC.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca de Guaraniaçu, aos 19 de no-
vembro de 2007. Eu _______________, Plínio Daga, Escrivão
Designado do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
Juíza de Direito

guaarapuava

Edital de publicação de sentença de Curatela de Interdição
de ZELI DE LURDES ANTUNES

O DOUTOR RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela, sob
nº. 386/2006, movida por Natil Candido Antunes, a favor de
ZELI DE LURDES ANTUNES, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “ O requerente em sua arrazoada inicial
(fls.02/03), a qual anexou documentos, aduziu, em síntese, que:
(A) é pai da requerida; (B) que a interditanda é portadora de
doença mental  crônica e incapacitante, o que a torna incapaz
para o exercício dos atos da vida civil e (C) por isso, requer
seja decretada a interdição de sua filha, com sua conseqüente
nomeação como curador da interditanda. A interditanda foi
citada as fls.13 e interrogada as fls.15. Foi nomeado o Dr.
Libero Mezzadri Neto para proceder a perícia da interditanda,
juntando os exames as fls.18. Foi oficiado aos Cartórios de
Registro de Imóveis desta Comarca solicitando a existência de
bens em nome da interditanda.O Ministério Público manifes-
tou-se favoravelmente a interdição(fls.19/20). É O RELATÓ-
RIO. DECIDO. Cuida o caso formulado de pedido de interdi-
ção, deduzido pelo Sr. NATIL CANDIDO ANTUNES, sob fun-
damento de encontrar-se a requerida (sua filha) acometida de
doença mental grave que a inabilita para prática de todos os
atos da vida civil. A prova pericial produzida fls.18, confirma
a impressão colhida quando do interrogatório da interditanda
e é conclusiva no sentido de ser a requerida portadora de defi-
ciência mental, Retardo Mental Grave, de caráter permanen-
te, tornando-se incapaz de entender  os fatos e atos da vida
civil e de se determinar.Foi respeitada a precedência estabele-
cida pelos arts.1767e seguintes do Código Civil e 1.177 e  se-
guintes do Código de Processo Civil. Posto isso e com funda-

mento nos artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de: (A) Decretar a interdição de
ZELI DE LURDES ANTUNES, nomeado seu pai NATIL CAN-
DIDO ANTUNES como seu curador; (B) determinar a inscri-
ção da sentença no Cartório  de Registro Civil de Pessoas
Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e pela
imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias, con-
tando do edital os nomes da interditanda, do curador e a causa
da interdição. Noticiada nos autos a inexistência de bens em
nome da requerida, torna-se necessário a especialização em
hipoteca legal conforme determinado no art.1.188 do Código
de Processo Civil. Intime-se o curador para prestar compro-
misso, em 05 (cinco) dias, após a publicação da presente. Inti-
me-se o curador para prestar compromisso, e, 05(cinco) dias
após a publicação da presente.Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapuava, 28 de
novembro de 2006. Evandro Portugal, Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado no lugar público de costume e publica-
do, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de
dois mil e sete (2007). Eu ____________ Washington Simões
– Escrivão que digitei e subscrevi.

Rodrigo Domingos Peluso Junior
Juíz de Direito

Edital de publicação de sentença de CURATELA de
ELIZEU FURQUIM

O DOUTOR RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição,
sob nº. 636/2005, movida por ERONI MARLI FURQUIM, a
favor de ELIZEU FURQUIM, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “ Em suas razões, alega a requerente
que: (A) o interditado é seu irmão; (B)o requerido é incapaz,
não tendo condições para manter-se, reger-se ou administrar
seus bens, motivo pelo qual, requer-se seja decretada a inter-
dição do requerido, com a conseqüente nomeação de sua pes-
soa como curadora.O interditado devidamente citado(fls.16/
vº), foi interrogado as fls.17/18. Nomeado como perito o Dr.
Libero Mezzadri Neto, este juntou laudo pericial a fl.20..Foi
oficiado aos Cartórios de Registro de Imóveis  desta Comarca
solicitando a existência de bens em nome do interditando. Em
manifestação final, o Ministério Público pugnou pela proce-
dência do pedido inicial (fls.24/25). É O RELATÓRIO. DE-
CIDO. Cuida o caso formulado de pedido de interdição, dedu-
zido pela Sra. Eroni Marli Furquim, sob fundamento de encon-
trar-se o requerido(seu irmão) acometido de doença mental
que o inabilita para prática dos atos da vida civil. A prova
pericial produzida confirma a impressão colhida quando do
interrogatório da interditando e é conclusiva no sentido de ser
o requerido portador de doença mental Esquizofrenia, sendo
incapaz de reger a sua pessoa e administrar seus bens, bem
como praticar demais atos da vida civil-perícia médica de fls.25.
Sobre a existência de bens em nome de Elizeu Furquim, os
ofícios de fls. 30/32 esclarecem a inexistência de qualquer imó-
vel em nome de requerido.Posto isso e com fundamento nos
artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, e 1.187, do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de: (A)
Decretar a interdição de Elizeu Furquim, nomeado sua irmã
Eroni Marli Furquim como sua curadoa; (B) determinar a
inscrição da sentença no Cartório  de Registro Civil de Pesso-
as Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e
pela imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias,
contando do edital os nomes do interditando, da curadora e a
causa da interdição. Noticiada nos autos a inexistência de bens
em nome do requerido, torna-se possível a dispensa da especi-
alização em hipoteca legal. Intime-se a curadora para prestar
compromisso, em 05 (cinco) dias, após a publicação da pre-
sente. Publique-se. Registre-se e Intimem-se e, oportunamen-
te, arquivem-se.Guarapuava, 21 de setembro de 2006. Evan-
dro Portugal, Juiz de Direito. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, e de futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado
no lugar público de costume e publicado, por três vezes, com
intervalo de dez dias, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte
e dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu ____________ Washington Simões – Escrivão que
digitei e subscrevi.

Rodrigo Domingos Peluso Junior
Juíz de Direito

Edital de publicação de sentença de Curatela e Interdição
de Josiane Alves

A Excelentíssima Senhora doutora Luciana Virmond Cesar, MM.
Juíza de Direito Designada da Segunda Vara Cível desta Co-
marca de Guarapuava, estado do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
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vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela e
Interdição, sob nº. 555/2006, movida por Silvana Szendela
Gonçalves, a favor de Josiane Alves, na qual foi proferida sen-
tença, cujo teor é o seguinte: “Em suas razões, alega a reque-
rente que: (A) a interditanda é sua prima, tendo falecido seus
genitores; (B) que a requerida é mentalmente incapaz, não ten-
do condições para manter-se, reger-se, ou administrar seus bens,
motivo pelo qual, requer-se seja decretada a interdição da re-
querida, com a conseqüente nomeação de sua pessoa como cu-
radora. Realizada a interdição da interditanda (fls. 35/vº) e in-
terrogado as fls. 28. Nomeado como perito o Dr. Libero Mezza-
dri Neto este juntou laudo pericial a fls. 32. Foi oficiado aos
Cartórios de Registro de Imóveis desta Comarca solicitando a
existência de bens em nome do interditanda. Em manifestação
final, o Ministério Público pugnou pela procedência do pedido
inicial fls. 33/34). É O RELATÓRIO. DECIDO. Cuida o caso
formulado de pedido de interdição, deduzido pela Sra.Silvana
Szendela Gonçalves, sob fundamento de encontrar-se a reque-
rida, sua prima, acometida de doença mental grave que a ina-
bilita totalmente para prática dos atos da vida civil. A prova
pericial produzida confirma a impressão colhida quando do
interrogatório da interditanda e é conclusiva, no sentido de
ser a requerida portadora de deficiência mental, retardo men-
tal grave e epilepsia, de caráter permanente, sendo totalmente
incapaz de exercer os atos da vida – perícia médica de fls. 32.
Sobre a existência de bens em nome de Silvana Szendela Gon-
çalves, os ofícios de fls. 23 25/26 esclarecem a inexistência de
qualquer imóvel em nome da requerida. POSTO ISSO e com
fundamento nos artigos 1767 e seguintes do Código Civil, e
1187, do Código de Processo Civil,  julgo procedente o pedido
para o fim de: (A) Decretar a interdição de Josiane Alves, no-
meando a Sra. Silvana Szendela Gonçalves como sua curado-
ra; (B) determinar a inscrição da sentença no Cartório  de
Registro Civil de Pessoas Naturais, bem como a sua publica-
ção, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três vezes,
com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes da
interditanda da curadora e a causa da interdição. Noticiada
nos autos a inexistência de bens em nome da requerida, torna-
se possível a dispensa da especialização em hipoteca legal.
Intime-se a curadora para prestar compromisso, em 05 (cinco)
dias, após a publicação da presente. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapuava, 28
de maio de 2007. Aurênio José Arantes de Moura, Juiz de Di-
reito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado no lugar público de costume
e publicado, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapu-
ava, Estado do Paraná, ao primeiro (01) dia do mês de outubro
(10) do ano de dois mil e sete (2007). Eu ____________ Wa-
shington Simões – Escrivão que digitei e subscrevi.

Luciana Virmond Cesar
Juíza de Direito Designada

Edital de publicação de sentença de Curatela de
Interdição de ZELI DE LURDES ANTUNES

O DOUTOR RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela, sob
nº. 386/2006, movida por Natil Candido Antunes, a favor de
ZELI DE LURDES ANTUNES, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “ O requerente em sua arrazoada inicial
(fls.02/03), a qual anexou documentos, aduziu, em síntese, que:
(A) é pai da requerida; (B) que a interditanda é portadora de
doença mental  crônica e incapacitante, o que a torna incapaz
para o exercício dos atos da vida civil e (C) por isso, requer
seja decretada a interdição de sua filha, com sua conseqüente
nomeação como curador da interditanda. A interditanda foi
citada as fls.13 e interrogada as fls.15. Foi nomeado o Dr.
Libero Mezzadri Neto para proceder a perícia da interditanda,
juntando os exames as fls.18. Foi oficiado aos Cartórios de
Registro de Imóveis desta Comarca solicitando a existência de
bens em nome da interditanda.O Ministério Público manifes-
tou-se favoravelmente a interdição(fls.19/20). É O RELATÓ-
RIO. DECIDO. Cuida o caso formulado de pedido de interdi-
ção, deduzido pelo Sr. NATIL CANDIDO ANTUNES, sob fun-
damento de encontrar-se a requerida (sua filha) acometida de
doença mental grave que a inabilita para prática de todos os
atos da vida civil. A prova pericial produzida fls.18, confirma
a impressão colhida quando do interrogatório da interditanda
e é conclusiva no sentido de ser a requerida portadora de defi-
ciência mental, Retardo Mental Grave, de caráter permanen-
te, tornando-se incapaz de entender  os fatos e atos da vida
civil e de se determinar.Foi respeitada a precedência estabele-
cida pelos arts.1767e seguintes do Código Civil e 1.177 e  se-
guintes do Código de Processo Civil. Posto isso e com funda-
mento nos artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de: (A) Decretar a interdição de
ZELI DE LURDES ANTUNES, nomeado seu pai NATIL CAN-
DIDO ANTUNES como seu curador; (B) determinar a inscri-
ção da sentença no Cartório  de Registro Civil de Pessoas
Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e pela
imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias, con-
tando do edital os nomes da interditanda, do curador e a causa
da interdição. Noticiada nos autos a inexistência de bens em
nome da requerida, torna-se necessário a especialização em
hipoteca legal conforme determinado no art.1.188 do Código
de Processo Civil. Intime-se o curador para prestar compro-
misso, em 05 (cinco) dias, após a publicação da presente. Inti-
me-se o curador para prestar compromisso, e, 05(cinco) dias
após a publicação da presente.Publique-se. Registre-se e Inti-
mem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapuava, 28 de

novembro de 2006. Evandro Portugal, Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e de
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado no lugar público de costume e publica-
do, por três vezes, com intervalo de dez dias, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Esta-
do do Paraná, aos dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de
dois mil e sete (2007). Eu ____________ Washington Simões
– Escrivão que digitei e subscrevi.

Rodrigo Domingos Peluso Junior
Juíz de Direito

Edital de publicação de sentença de CURATELA de
ELIZEU FURQUIM

O DOUTOR RODRIGO DOMINGOS PELUSO JUNIOR, MM.
JUÍZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DESTA
COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, na
forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição,
sob nº. 636/2005, movida por ERONI MARLI FURQUIM, a
favor de ELIZEU FURQUIM, na qual foi proferida sentença,
cujo teor é o seguinte: “ Em suas razões, alega a requerente
que: (A) o interditado é seu irmão; (B)o requerido é incapaz,
não tendo condições para manter-se, reger-se ou administrar
seus bens, motivo pelo qual, requer-se seja decretada a inter-
dição do requerido, com a conseqüente nomeação de sua pes-
soa como curadora.O interditado devidamente citado(fls.16/
vº), foi interrogado as fls.17/18. Nomeado como perito o Dr.
Libero Mezzadri Neto, este juntou laudo pericial a fl.20..Foi
oficiado aos Cartórios de Registro de Imóveis  desta Comarca
solicitando a existência de bens em nome do interditando. Em
manifestação final, o Ministério Público pugnou pela proce-
dência do pedido inicial (fls.24/25). É O RELATÓRIO. DE-
CIDO. Cuida o caso formulado de pedido de interdição, dedu-
zido pela Sra. Eroni Marli Furquim, sob fundamento de encon-
trar-se o requerido(seu irmão) acometido de doença mental
que o inabilita para prática dos atos da vida civil. A prova
pericial produzida confirma a impressão colhida quando do
interrogatório da interditando e é conclusiva no sentido de ser
o requerido portador de doença mental Esquizofrenia, sendo
incapaz de reger a sua pessoa e administrar seus bens, bem
como praticar demais atos da vida civil-perícia médica de fls.25.
Sobre a existência de bens em nome de Elizeu Furquim, os
ofícios de fls. 30/32 esclarecem a inexistência de qualquer imó-
vel em nome de requerido.Posto isso e com fundamento nos
artigos 1.767 e seguintes do Código Civil, e 1.187, do Código
de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de: (A)
Decretar a interdição de Elizeu Furquim, nomeado sua irmã
Eroni Marli Furquim como sua curadoa; (B) determinar a
inscrição da sentença no Cartório  de Registro Civil de Pesso-
as Naturais, bem como a sua publicação, pelo órgão oficial e
pela imprensa local por três vezes, com intervalo de dez dias,
contando do edital os nomes do interditando, da curadora e a
causa da interdição. Noticiada nos autos a inexistência de bens
em nome do requerido, torna-se possível a dispensa da especi-
alização em hipoteca legal. Intime-se a curadora para prestar
compromisso, em 05 (cinco) dias, após a publicação da pre-
sente. Publique-se. Registre-se e Intimem-se e, oportunamen-
te, arquivem-se.Guarapuava, 21 de setembro de 2006. Evan-
dro Portugal, Juiz de Direito. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, e de futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado
no lugar público de costume e publicado, por três vezes, com
intervalo de dez dias, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos vinte
e dez (10) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e sete
(2007). Eu ____________ Washington Simões – Escrivão que
digitei e subscrevi.

Rodrigo Domingos Peluso Junior
Juíz de Direito

Edital de publicação de sentença de Curatela e Interdição
de Josiane Alves

A Excelentíssima Senhora doutora Luciana Virmond Cesar, MM.
Juíza de Direito Designada da Segunda Vara Cível desta Co-
marca de Guarapuava, estado do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Curatela e
Interdição, sob nº. 555/2006, movida por Silvana Szendela
Gonçalves, a favor de Josiane Alves, na qual foi proferida sen-
tença, cujo teor é o seguinte: “Em suas razões, alega a reque-
rente que: (A) a interditanda é sua prima, tendo falecido seus
genitores; (B) que a requerida é mentalmente incapaz, não ten-
do condições para manter-se, reger-se, ou administrar seus bens,
motivo pelo qual, requer-se seja decretada a interdição da re-
querida, com a conseqüente nomeação de sua pessoa como cu-
radora. Realizada a interdição da interditanda (fls. 35/vº) e in-
terrogado as fls. 28. Nomeado como perito o Dr. Libero Mezza-
dri Neto este juntou laudo pericial a fls. 32. Foi oficiado aos
Cartórios de Registro de Imóveis desta Comarca solicitando a
existência de bens em nome do interditanda. Em manifestação
final, o Ministério Público pugnou pela procedência do pedido
inicial fls. 33/34). É O RELATÓRIO. DECIDO. Cuida o caso
formulado de pedido de interdição, deduzido pela Sra.Silvana

Szendela Gonçalves, sob fundamento de encontrar-se a reque-
rida, sua prima, acometida de doença mental grave que a ina-
bilita totalmente para prática dos atos da vida civil. A prova
pericial produzida confirma a impressão colhida quando do
interrogatório da interditanda e é conclusiva, no sentido de
ser a requerida portadora de deficiência mental, retardo men-
tal grave e epilepsia, de caráter permanente, sendo totalmente
incapaz de exercer os atos da vida – perícia médica de fls. 32.
Sobre a existência de bens em nome de Silvana Szendela Gon-
çalves, os ofícios de fls. 23 25/26 esclarecem a inexistência de
qualquer imóvel em nome da requerida. POSTO ISSO e com
fundamento nos artigos 1767 e seguintes do Código Civil, e
1187, do Código de Processo Civil,  julgo procedente o pedido
para o fim de: (A) Decretar a interdição de Josiane Alves, no-
meando a Sra. Silvana Szendela Gonçalves como sua curado-
ra; (B) determinar a inscrição da sentença no Cartório  de
Registro Civil de Pessoas Naturais, bem como a sua publica-
ção, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três vezes,
com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes da
interditanda da curadora e a causa da interdição. Noticiada
nos autos a inexistência de bens em nome da requerida, torna-
se possível a dispensa da especialização em hipoteca legal.
Intime-se a curadora para prestar compromisso, em 05 (cinco)
dias, após a publicação da presente. Publique-se. Registre-se
e Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapuava, 28
de maio de 2007. Aurênio José Arantes de Moura, Juiz de Di-
reito. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado no lugar público de costume
e publicado, por três vezes, com intervalo de dez dias, na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapu-
ava, Estado do Paraná, ao primeiro (01) dia do mês de outubro
(10) do ano de dois mil e sete (2007). Eu ____________ Wa-
shington Simões – Escrivão que digitei e subscrevi.

Luciana Virmond Cesar
Juíza de Direito Designada

Edital de publicação de sentença de Curatela de
Interdição de Gilmar Francisco Felizardo

A Excelentíssima Doutora Luciana Virmond Cesar, mm. Juíza
de Direito Designada da Segunda Vara Cível desta comarca de
Guarapuava, estado do Paraná, na forma da lei etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respecti-
vo, se processam aos termos legais, uma Ação de Interdição,
sob nº. 551/2006, movida por Neide Felizardo, a favor de Gil-
mar Francisco Felizardo, na qual foi proferida sentença, cujo
teor é o seguinte: “A requerente em sua arrazoada inicial (fls.
02-04), a qual anexou documentos, aduziu em síntese que: (A)
é mãe do requerido; (B) que o interditando, é portador de re-
tardo mental grave, tornando-o absolutamente incapaz de man-
ter, reger ou administrar seus bens e, (C) por isso, requer seja
decretada a interdição Gilmar Francisco Felizardo, com sua
conseqüente nomeação como curadora do interditando. O in-
terditando foi citado as fls. 24/vº e interrogado as fls. 26. Foi
nomeado o Dr. Líbero Mezzadri Neto para proceder a perícia
do interditando, consta o laudo as fls. 31. Foram remetidos
ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis e Varas Criminais
desta Comarca. O Ministério Público manifestou-se favora-
velmente a interdição (fls. 32/33).É O RELATÓRIO. DECI-
DO. Cuida o caso formulado de pedido de interdição, deduzi-
do pela Sra. Neide Felizardo, sob fundamento de encontrar-se
o requerido - seu filho - acometido de doença mental grave
que o inabilita para prática de todos os atos da vida civil. A
prova pericial produzida confirma a impressão colhida quan-
do do interrogatório do interditando e é conclusiva no sentido
de ser o requerido portador de Retardo Mental Grave, de ca-
ráter permanente e irreversível, tornando-o totalmente inca-
paz de entender os fatos da vida civil e de se determinar. Foi
respeitada a precedência estabelecida pelos arts. 1767 e se-
guintes do Código Civil e 1,177 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil.. Posto isso e com fundamento nos artigos 1.767 e
seguintes do Código Civil, julgo procedente o pedido para o
fim de: (A) Decretar a interdição de Gilmar Francisco Feli-
zardo, nomeando sua mãe Neide Felizardo  como sua curado-
ra; (B) determinar a inscrição da sentença no Cartório  de
Registro Civil de Pessoas Naturais, bem como a sua publica-
ção, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três vezes,
com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes do
interditando, da curadora e a causa da interdição. Noticiada
nos autos a inexistência de bens em nome do requerido, torna-
se possível a dispensa da especialização em hipoteca legal.
Cumpra-se o disposto no art. 1187do Código de Processo Ci-
vil. Intime-se a curadora para prestar compromisso, em 05 (cin-
co) dias, após a publicação da presente. Publique-se. Regis-
tre-se e Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Guarapu-
ava, 04 de maio de 2007. Aurênio José Arantes de Moura, Juiz
de Direito Substituto Designado. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, e de futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do no lugar público de costume e publicado, por três vezes,
com intervalo de dez dias, na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, aos
dezessete (17) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil
e sete (2007). Eu ____________ Washington Simões – Escri-
vão que digitei e subscrevi.

Luciana Virmond Cesar
Juíza de Direito Designada

Guaratuba,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE GUARATUBA – ESTADO DO PARANÁ

Rua José Nicolau Abagge nº 1330 –
Cohapar Tele/fax nº (41) 3472-1001

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível trami-
tam os autos registrado e autuado sob nº 210/2002, de DESA-
PROPRIAÇÃO em que é requente COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANÁ – SANEPAR e requerido GUINTHER
ALGAYER e RAUL PINHEIRO MACHADO FILHO, nos ter-
mos da respeitável sentença a seguir transcrita em sua parte
final: “[...] DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedi-
do formulado pela autora COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ – SANEPAR em relação aos réus GUINTHER
ALGAYER e RAUL PINHEIRO MACHADO, declarando incor-
porado ao patrimônio da autora a área de 2.473,41 m², descri-
ta na matricula sob nº 1.004, do Registro de Imóveis desta
Comarca (fl. 49/41), resultando no valor da indenização de R$
4.229,53 (quatro mil duzentos e vinte e nove reais e cinqüenta
e três centavos), devidamente corrigida pelo INPC da data do
laudo de avaliação elaborado em 13 de dezembro de 2005 (fls.
118/130) até o efetivo pagamento, com aplicação dos juros
compensatórios de 12% (doze por cento) ao ano a partir da
imissão provisória na posse e juros moratórios de 6% (seis por
cento) ao ano, destinados a recompor a perda decorrente do
atraso no efetivo pagamento da indenização, a partir de 1º de
janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento de-
verá ser feito, nos termos do art. 100, da Constituição e art.
15-B, da Lei n° 3.365/41. Como a autora decaiu em parte mí-
nima do pedido (art. 31, do Decreto nº 3.365/41), condeno os
réus ao pagamento das despesas processuais e, ainda, nos ter-
mos do art. 27, § 1, do Decreto-lei nº 3.365/41, condeno a
autora ao pagamento de 05% (cinco por cento) sobre o valor
da diferença entre a indenização e a oferta, devidamente atua-
lizada pelo INPC, considerando o grau de zelo do profissional,
o tempo exigido para o serviço e, enfim, a desnecessária ins-
trução probatória (art. 20, §§ 3º e4º, do CPC). Após ser efetu-
ado ou consignado o pagamento do valor da indenização, com
prova de quitação de dívidas fiscais sobre o bem expropriado e
publicação de editais, com prazo de 10 (dez) dias (art. 34, do
Decreto-lei n° 3.365/41), expeça-se alvará de levantamento,
transcrevendo esta sentença junto ao Ofício do Registro de
Imóveis desta Comarca como título traslativo de propriedade
(art. 29, da LD). Expeça-se mandado de imissão provisória na
posse, como já deferida e não cumprida (fl. 80). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Guaratuba, 08 de março de 2007. (as)
MARCOS VINICIUS CHRISTO – Juiz de Direito”. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado no lugar de cos-
tume, na forma da Lei. Guaratuba, 13 de julho de 2007.
Eu_____________ Anderson Ferreira– Funcionário Juramen-
tado, que o digitei, subscrevi.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
- MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
114/2007 de INTERDIÇÃO movida pelo Ministério Público
do Estado do Paraná contra Elso Gonçalves, foi proferida de-
cisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto Posto,
diante das argumentações acima expendidas, e com fundamen-
to no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269, inciso
I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Civil, defi-
ro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdição de
Elso Gonçalves, diante de sua incapacidade para reger os atos
da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe Curadora na
pessoa de Maria das Graças Pereira Dias, nos termos do ar-
tigo 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo prestar
contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 21 de novembro de 2007.
Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subs-
crevi.

                RICARDO HENRIQUE FERREIRA
JENTZSCH

 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

 O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZS-

Guaratuba

Ibaiti
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CH - MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do
Paraná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
326/2005 de INTERDIÇÃO movida pelo Ministério Público
do Estado do Paraná contra João Batista Estevan, foi proferi-
da decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto
Posto, diante das argumentações acima expendidas, e com fun-
damento no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269,
inciso I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Ci-
vil, defiro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdi-
ção de João Batista Estevan, diante de sua incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe
Curadora na pessoa de Marli do Carmo Estevan, nos termos
do artigo 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo
prestar contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 19 de novembro de
2007. Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão
o subscrevi

          RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
- MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
454/2006 de INTERDIÇÃO movida por Noemi Assunção con-
tra MARSHALL ASSUNÇÃO MANCHEGO, foi proferida
decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto Posto,
diante das argumentações acima expendidas, e com fundamen-
to no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269, inciso
I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Civil, defi-
ro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdição de
MARSHALL ASSUNÇÃO, diante de sua incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe
Curadora na pessoa de Noemi Assunção, nos termos do arti-
go 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo prestar
contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 20 de novembro de 2007.
Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão o subs-
crevi

RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  =

O DOUTOR RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
- MM. JUIZ Substituto desta Comarca de Ibaiti, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, F A Z  S A B E R aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos nº
326/2005 de INTERDIÇÃO movida pelo Ministério Público
do Estado do Paraná contra João Batista Estevan, foi proferi-
da decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “Isto
Posto, diante das argumentações acima expendidas, e com fun-
damento no artigo 1.767, inciso I, do Código Civil; artigo 269,
inciso I e artigo 1.177 e seguintes, do Código de Processo Ci-
vil, defiro o pedido inicial, para o fim de declarar a interdi-
ção de João Batista Estevan, diante de sua incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio-lhe
Curadora na pessoa de Marli do Carmo Estevan, nos termos
do artigo 1.775, § 1º, do já referido diploma legal, devendo
prestar contas na forma da lei.”. Ibaiti, em 19 de novembro de
2007. Eu _________________, Celso Dias Ugolini, Escrivão
o subscrevi

          RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH
 Juiz Substituto

ibipora

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para citação, na forma seguinte: CITANDO(S): TELHA-
COR TINTAS E VERNIZES LTDA, CNPJ.nº 03.799.894/0001-
10; AUTOS Nº 40/2007 de EXECUÇÃO FISCAL, no valor de
R$.334.948,67 que UNIÃO FEDERAL move a TELHACOR
TINTAS E VERNIZES LTDA; SÓCIO(S): VALDNEY INÁ-
CIO PINTO, CPF.nº 452.646.519-49 e JOSÉ ROBERTO MA-
TEUS NICOLA, CPF.nº 110.448.308-40; OBJETIVO: Para que
pague(m), em 05 (cinco) dias, após o prazo deste edital, a im-
portância de R$.334.948,67, mais acessórios, ou nomeie(m)
bem(ns) à penhora, sob pena de ser esta procedida sobre tantos

bens quantos bastem para a garantia da execução, oportunida-
de em que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias para embargar,
querendo, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos ale-
gados pela Exequente. Passado no Cartório Cível, Comércio e
Anexos da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos
Estudantes nº 351, ao(s) 03 de dezembro de 2007. a. Érys Ur-
quiza Monteiro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA

   Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Ibiporã-PR.,

F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se
este edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos au-
tos adiante nominados: AUTOS Nº 39/2004 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente DIRCE ALVES DE SOUZA
BELIZIÁRIO, e Requerido(a) ROMILDA ALVES DE SOU-
ZA; OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no
futuro não aleguem ignorância, das alegações do(a) Requeren-
te, de que o(a) Requerido(a) é portador(a) de deficiência men-
tal, por isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os
bens que venha a possuir, conforme declaração médica acosta-
da aos autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que de-
terminou ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomea-
do Curador(a) Especial o(a) Requerente supra nominado(a).
Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s)
01 de novembro de 2007. a. Érys Urquiza Monteiro,
E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA

   Juiz de Direito

iavaipora~

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ANAIR BRU-
NO DOS SANTOS, brasileira, casada, nascida aos 03/03/52,
residente e domiciliado na rua Mamborê, nº 37, Vila Jardim
Alvorada, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portadora de
doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado curador VALDEMIR BRU-
NO DOS SANTOS, razão pela qual serão considerados nulos,
e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações rea-
lizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferi-
da por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO
EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, conside-
rando que foram atendidas as disposições legais pertinentes à
espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de ANAIR BRUNO DOS SANTOS, declarando-a in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º,
inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de VALDE-
MIR BRUNO DOS SANTOS, com qualificação nos autos. La-
vre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos termos do
art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deveres
constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a
especialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens em
nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código
de Processo Civil. A presente decisão deverá ser registrada no
Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Publique-se editais na forma do arti-
go 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comunicações
de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 3 de maio de 2007. Marcos Anto-
nio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 187/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Anair
Bruno dos Santos. Ivaiporã, 28 de junho de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Marcos Antônio de Souza Lima
 Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de ANAIR BRU-
NO DOS SANTOS, brasileira, casada, nascida aos 03/03/52,
residente e domiciliado na rua Mamborê, nº 37, Vila Jardim
Alvorada, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portadora de
doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado curador VALDEMIR BRU-
NO DOS SANTOS, razão pela qual serão considerados nulos,
e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações rea-
lizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferi-
da por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO
EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, conside-
rando que foram atendidas as disposições legais pertinentes à
espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de ANAIR BRUNO DOS SANTOS, declarando-a in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º,
inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de VALDE-
MIR BRUNO DOS SANTOS, com qualificação nos autos. La-
vre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos termos do
art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deveres
constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a
especialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens em
nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código
de Processo Civil. A presente decisão deverá ser registrada no
Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Publique-se editais na forma do arti-
go 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comunicações
de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 3 de maio de 2007. Marcos Anto-
nio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 187/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Anair
Bruno dos Santos. Ivaiporã, 28 de junho de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Marcos Antônio de Souza Lima
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de CLEMENTI-
NA MARTINS DE NAVARRO, brasileira, solteira, nascida aos
29/01/1943, residente e domiciliada na rua Nova Esperança, nº
287, em Lidianópolis, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, por-
tador de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, tendo sido nomeada curadora LEVINA
APARECIDA NAVARRO, razão pela qual serão considerados
nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conserva-
ções realizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença
proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE
DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, consi-
derando que foram atendidas as disposições legais pertinentes
à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de CLEMENTINA MARTINS DE NAVARRO, decla-
rando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
(art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de
LEVINA APARECIDA NAVARRO, com qualificação nos au-
tos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos ter-
mos do art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando os
deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil.
Dispenso a especialização de hipoteca legal, face Inexistência
de bens em nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190
do Código de Processo Civil. A presente decisão deverá ser
registrada no Cartório de Registro Civil, na forma do item
15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-se editais
na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil. Anotações
e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 11 de julho de
2007. Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 151/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Levina Aparecida Navarro e requerida Clementina Martins
de Navarro. Ivaiporã, 10 de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de NILZA BATIS-
TA, brasileira, solteira, nascida aos 23/07/1983, residente e
domiciliada no Assentamento 8 de abril, Jardim Alegre - PR,
nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interroga-
tório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeada curadora ROSA KORCHAK BATISTA,
razão pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito
qualquer ato, avenças ou conservações realizadas sem assis-
tência do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo,
cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando que foram atendi-
das as disposições legais pertinentes à espécie com fulcro no
art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de NILZA
BATISTA, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe cura-
dora a pessoa de ROSA KORCHAK BATISTA, com qualifica-
ção nos autos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso
legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Processo Civil,
destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do
Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca legal, face
Inexistência de bens em nome do Interditando, conforme arts.
1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A presente decisão
deverá ser registrada no Cartório de Registro Civil, na forma
do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-
se editais na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil.
Anotações e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Elei-
toral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 12 de ju-
lho de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direi-
to.”
Processo: Autos nº 401/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Nilza
Batista. Ivaiporã, 15 de outubro de 2007. Eu,_______________,
Ivonete Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada
que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de AGNALDO
DE AZEVEDSO, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/07/1974,
residente e domiciliado na rua A, quadra 1, Lote, Placa Luar,
em Jardim Alegre, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, porta-
dor de doença mental incurável, impressão que se colheu, ain-
da em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de
capacidade de fato, tendo sido nomeado curadora ROSELI DE
AZEVEDO DA SILVA, razão pela qual serão considerados
nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conserva-
ções realizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença
proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE
DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, consi-
derando que foram atendidas as disposições legais pertinentes
à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de AGNALDO DE AZEVEDO, declarando-o incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de ROSELI DE AZE-
VEDO DA SILVA, com qualificação nos autos. Lavre-se o res-
pectivo termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187
do Código de Processo Civil, destacando os deveres constantes
dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especiali-
zação de hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome do
Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartó-
rio de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do
Código de Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184
do Código Processo Civil. Anotações e comunicações de esti-
lo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ivaiporã, 16 de julho de 2007. Marcos Antonio de
Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 621/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerido Agnaldo
de Azevedo. Ivaiporã, 10 de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

Ibiporã

Ivaiporã
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  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de JULITA LAU-
RA DA SILVA, brasileira, solteira, nascido aos 18/01/1944,
residente e domiciliada na rua Professora Diva Proença, nº
1.920, centro, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã - Paraná,
portador de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, tendo sido nomeado curadora ANA
MARIA BERTTOTI, razão pela qual serão considerados nulos,
e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações rea-
lizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferi-
da por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO
EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, conside-
rando que foram atendidas as disposições legais pertinentes à
espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177
e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de JULITA LAURA DA SILVA, declarando-a incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de ANA MARIA BERT-
TOTI, com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo
de compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de
Processo Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740
a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipote-
ca legal, face Inexistência de bens em nome do Interditando,
conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A
presente decisão deverá ser registrada no Cartório de Registro
Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código
Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã, 16 de julho de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima
– Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 041/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Julita
Laura da Silva. Ivaiporã, dez de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de OSVALDO
LEONEL BARBOSA, brasileiro, casado, lavrador, nascido aos
12/07/1946, residente e domiciliado na rua Rui Barbosa nº 109,
Jardim Alegre, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador
de doença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, tendo sido nomeado curadora MARIA DA GLÓ-
RIA BARBOSA, razão pela qual serão considerados nulos, e
de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações reali-
zadas sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO EX-
POSTO, e por tudo mais que dos autos constam, considerando
que foram atendidas as disposições legais pertinentes à espécie
com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO
de OSVALDO LEONEL BRABOSA, declarando-o incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de MARIA DA GLÓ-
RIA BARBOSA, com qualificação nos autos. Lavre-se o res-
pectivo termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187
do Código de Processo Civil, destacando os deveres constantes
dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especiali-
zação de hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome do
Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartó-
rio de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do
Código de Normas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184
do Código Processo Civil. Anotações e comunicações de esti-
lo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ivaiporã, 03 de julho de 2007. Marcos Antonio de
Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 181/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Maria da Glória Barbosa e requerido Osvaldo Leonel Barbo-
sa. Ivaiporã, dez de outubro de 2007. Eu,_______________,
Ivonete Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada
que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta
única Vara Cível, foi requerida e decretada a interdição de
LAURITA DOS SANTOS, brasileira, casada, nascida aos
28/06/1952, residente e domiciliado na rua Arara, 01 fun-
dos da Creche, Distrito de Alto Porá, nesta Comarca de
Ivaiporã - Paraná, portador de doença mental incurável,
impressão que se colheu, ainda em seu interrogatório judi-
cial, de modo que é desprovida de capacidade de fato, ten-
do sido nomeado curador VITOR DE MIRANDA, razão pela
qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qual-
quer ato, avenças ou conservações realizadas sem assistên-
cia do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo,
cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por
tudo mais que dos autos constam, considerando que foram
atendidas as disposições legais pertinentes à espécie com
fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTER-
DIÇÃO de LAURITA DOS SANTOS, declarando-a inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º,
inc. II do C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de VI-
TOR DE MIRANDA, com qualificação nos autos. Lavre-
se o respectivo termo de compromisso legal, nos termos do
art. 1.187 do Código de Processo Civil, destacando os de-
veres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil.
Dispenso a especialização de hipoteca legal, face Inexis-
tência de bens em nome do Interditando, conforme arts.
1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A presente de-
cisão deverá ser registrada no Cartório de Registro Civil,
na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Nor-
mas. Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Códi-
go Processo Civil. Anotações e comunicações de estilo,
inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ivaiporã, 11 de julho de 2007. Marcos Anto-
nio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 531/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerida Laurita
dos Santos. Ivaiporã, 10 de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta
única Vara Cível, foi requerida e decretada a interdição de
RAIMUNDO ALVES BEZERRA, brasileiro, nascido aos
16/08/1961, residente e domiciliado no Sítio Luzia, s/n, em
Lidianópolis, nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, porta-
dor de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é des-
provida de capacidade de fato, tendo sido nomeado cura-
dor FRANCISCO ALVES BEZERRA, razão pela qual se-
rão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência do
mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo, cujo
final segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando que foram aten-
didas as disposições legais pertinentes à espécie com ful-
cro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes
do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDI-
ÇÃO de RAIMUNDO ALVES BEZERRA, declarando-o
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art.
3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curador a pessoa de
FRANCISCO ALVES BEZERRA, com qualificação nos
autos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal,
nos termos do art. 1.187 do Código de Processo Civil, des-
tacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do
Código Civil. Dispenso a especialização de hipoteca legal,
face Inexistência de bens em nome do Interditando, con-
forme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A
presente decisão deverá ser registrada no Cartório de Re-
gistro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Có-
digo de Normas. Publique - se editais na forma do artigo
1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comunica-
ções de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 13 de julho de 2007.
Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 286/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerido Rai-
mundo Alves Bezerra. Ivaiporã, dez de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

  Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única
Vara Cível, foi requerida e decretada a interdição de ROSE-
LI FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteira, nascida aos
07.06.1975, residente e domiciliada na rua Nossa Senhora
Aparecida s/m, em Lidianópolis - Paraná, portadora de do-
ença mental incurável, impressão que se colheu, ainda em
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de
capacidade de fato, tendo sido nomeada curadora SIRLEI
MAGRI SILVA, razão pela qual serão considerados nulos, e
de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações
realizadas sem assistência do mesmo, conforme sentença
proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIAN-
TE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam,
considerando que foram atendidas as disposições legais per-
tinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil
e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência DE-
CRETAR A INTERDIÇÃO de ROSELI FERREIRA DA SIL-
VA, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curado-
ra a pessoa de SIRLEI MAGRI SILVA, com qualificação nos
autos. Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal,
nos termos do art. 1.187 do Código de Processo Civil, desta-
cando os deveres constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Có-
digo Civil. Dispenso a especialização de hipoteca legal, face
Inexistência de bens em nome do Interditando, conforme arts.
1.188 e 1.190 do Código de Processo Civil. A presente deci-
são deverá ser registrada no Cartório de Registro Civil, na
forma do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas.
Publique-se editais na forma do artigo 1.184 do Código Pro-
cesso Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive
ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã, 25 de abril de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima
– Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 362/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Sirlei Magri Silva e requerida Roseli Ferreira da Silva. Ivai-
porã, vinte de agosto de 2007. Eu,_______________, Ivonete
Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que, digi-
tei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única
Vara Cível, foi requerida e decretada a interdição de ADIR
ALVES FERREIRA,  brasileiro, solteiro, nascido aos
03.06.1960, residente e domiciliado na rua Brigadeiro nº 763,
em Jardim Alegre, nesta  Comarca de Ivaiporã - Paraná, por-
tadora de doença mental incurável, impressão que se colheu,
ainda em seu interrogatório judicial, de modo que é despro-
vida de capacidade de fato, tendo sido nomeado curador
ACIR ALVES FERREIRA, razão pela qual serão considera-
dos nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou con-
servações realizadas sem assistência do mesmo, conforme
sentença proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita
“DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos
constam, considerando que foram atendidas as disposições
legais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Có-
digo Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de conse-
qüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de ADIR ALVES
FERREIRA, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe
curadora a pessoa de ACIR ALVES FERREIRA, com quali-
ficação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de compro-
misso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de Processo
Civil, destacando os deveres constantes dos arts. 1.740 a
1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização de hipo-
teca legal, face Inexistência de bens em nome do Interditan-
do, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Processo Ci-
vil. A presente decisão deverá ser registrada no Cartório de
Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguintes do
Código de Normas. Publique-se editais na forma do artigo
1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comunicações
de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 19 de maio de 2007. Marcos
Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 609/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Acir Alves Ferreira e requerido Acir Alves Ferreira. Ivaipo-
rã, vinte de agosto de 2007. Eu,_______________, Ivonete Apa-
recida Martins da Silva, empregada juramentada que, digitei e
subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MMª. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única
Vara Cível, foi requerida e decretada a interdição de THIA-
GO VINICIUS MARCIANO DI RADO,  brasileiro, solteiro,
nascido aos 08/11/1984, residente e domiciliada na rua Ja-
carezinho, nº 970, centro, nesta cidade e Comarca de Ivai-
porã - Paraná, portador de doença mental incurável, impres-
são que se colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de
modo que é desprovida de capacidade de fato, tendo sido
nomeado curadora HELENA MARIA MARCIANO DI
RADO, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realiza-
das sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO
EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, consi-
derando que foram atendidas as disposições legais pertinen-
tes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts.
1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR
A INTERDIÇÃO de THIAGO VINÍCIUS MARCIANO DI
RADO, declarando-o incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), nomeando-lhe curado-
ra a pessoa de HELENA MARIA MARCIANO DI RADO,
com qualificação nos autos. Lavre-se o respectivo termo de
compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do Código de
Processo Civil, destacando os deveres constantes dos arts.
1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especialização
de hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome do In-
terditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de Pro-
cesso Civil. A presente decisão deverá ser registrada no Car-
tório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Publique-se editais na forma do
artigo 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comu-
nicações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 3 de agosto de 2007.
Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 078/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Ministério Público do Estado do Paraná e requerido Thiago
Vinicius Marciano Di Rado. Ivaiporã, dez de outubro de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Adriana Marques dos Santos
  Juíza de Direito Designada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora Adriana Marques dos San-
tos, MM. Juíza de Direito Designada da Vara Cível da Comar-
ca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única
Vara Cível, foi requerida e decretada a interdição de AD-
VILSON MAY, brasileiro, solteiro, nascido aos 27.02.68,
residente e domiciliado na rua Central s/n, em Romeópolis,
nesta Comarca de Ivaiporã - Paraná, portadora de doença
mental incurável, impressão que se colheu, ainda em seu
interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capaci-
dade de fato, tendo sido nomeado curador VANDOLINO
MAY, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realiza-
das sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida
por este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO
EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos constam, consi-
derando que foram atendidas as disposições legais pertinen-
tes à espécie com fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts.
1.177 e seguintes do Código de Processo Civil, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO, para de conseqüência DECRETAR
A INTERDIÇÃO de ADVILSON MAY, declarando-o inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º,
inc. II do C.C.), nomeando-lhe curador a pessoa de VAN-
DOLINO MAY, com qualificação nos autos. Lavre-se o res-
pectivo termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187
do Código de Processo Civil, destacando os deveres cons-
tantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a
especialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens
em nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do
Código de Processo Civil. A presente decisão deverá ser re-
gistrada no Cartório de Registro Civil, na forma do item
15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publique-se edi-
tais na forma do artigo 1.184 do Código Processo Civil. Ano-
tações e comunicações de estilo, inclusive ao Cartório Elei-
toral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 11 DE
julho de 2007. Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de
Direito.”
Processo: Autos nº 107/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Vendolino May e requerido Advilson May. Ivaiporã, 10 de
outubro de 2007. Eu,_______________, Ivonete Aparecida
Martins da Silva, empregada juramentada que, digitei e subs-
crevi.

 Adriana Marques dos Santos
Juíza de Direito Designada
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   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de UÉLITON KOJI
KANESHIGUE, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/05/1977,
residente e domiciliado na rua Mato Grosso, nº 838, nesta ci-
dade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interroga-
tório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeado curadora Maria Aparecida Gimenez, razão
pela qual serão considerados nulos, e de nenhum efeito qual-
quer ato, avenças ou conservações realizadas sem assistência
do mesmo, conforme sentença proferida por este Juízo, cujo
final segue transcrita ““... DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo
mais que dos autos constam, considerando que foram atendi-
das as disposições legais pertinentes à espécie, com fulcro no
art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código
de Processo Civil, JULGO procedente o presente pedido e com
a vistas a isso, DECLARO, a interdição de UÉLITON KOJI
KANESHIGUE, o que faço nos termos dos arts. 1767 e seguin-
tes do Código Civil, c/c art. 1.184 do Código de Processo Ci-
vil. Nomeio como curadora do interditando a Sra. MARIA APA-
RECIDA GIMENEZ, o qual deverá comparecer a este Juízo
para fins de prestar compromisso legal no prazo de 05 (cinco)
dias. Deixo de fixar os limites da interdição ante ao fato do
interditando não possuir capacidade para gerir sua vida e auto-
sustentar (inteligência do art. 1.772.do Código Civil). ...Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Ivaiporã, 11 de maio de 2007.
(a) WENDEL FERNANDO BRUNIERI – Juiz Substituto.”
Processo: Autos nº 076/2006 de Interdição, em que é requeren-
te Maria Aparecida Gimez e requerido Uéliton Koji Kaneshi-
gue. Ivaiporã, vinte e oito de junho de 2007.
Eu,_______________, Ivonete Aparecida Martins da Silva,
empregada juramentada que, digitei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única Vara
Cível, foi requerida e decretada a interdição de PEDRO BA-
TISTA DE CAMARGO, brasileiro, solteiro, nascido aos
15.04.57, residente e domiciliado na rua Tamandaré, nesta ci-
dade e Comarca de Ivaiporã - Paraná, portador de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu interroga-
tório judicial, de modo que é desprovida de capacidade de fato,
tendo sido nomeada curadora TEREZINHA DE CAMARGO
DELFINO, razão pela qual serão considerados nulos, e de ne-
nhum efeito qualquer ato, avenças ou conservações realizadas
sem assistência do mesmo, conforme sentença proferida por
este Juízo, cujo final segue transcrita “DIANTE DO EXPOS-
TO, e por tudo mais que dos autos constam, considerando que
foram atendidas as disposições legais pertinentes à espécie com
fulcro no art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO, para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de
PEDRO BATISTA DER CAMARGO, declarando-o incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do
C.C.), nomeando-lhe curadora a pessoa de TEREZINHA DE
CAMARGO DELFINO, com qualificação nos autos. Lavre-se
o respectivo termo de compromisso legal, nos termos do art.
1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deveres cons-
tantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a es-
pecialização de hipoteca legal, face Inexistência de bens em
nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código
de Processo Civil. A presente decisão deverá ser registrada no
Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e seguin-
tes do Código de Normas. Publique-se editais na forma do arti-
go 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e comunicações
de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 04 de junho de 2007. (a) WEN-
DEL FERNANDO BRUNIEIRI – Juiz Substituto.”
Processo: Autos nº 310/06 de Interdição, em que é requerente
Terezinha de Camargo Delfino e requerido Pedro Batista de
Camargo. Ivaiporã, 20 de agosto de 2007. Eu,_____, Ivonete
Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que, digi-
tei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
               Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-

porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta única
Vara Cível, foi requerida e decretada a interdição de TERE-
ZA JOANA DE CASTRO, brasileira, solteira, nascida aos
08.02.1970, residente e domiciliada na rua Duque de Caxias
nº 40, Jardim Luiz XV, nesta cidade e Comarca de Ivaiporã -
Paraná, portadora de doença mental incurável, impressão que
se colheu, ainda em seu interrogatório judicial, de modo que
é desprovida de capacidade de fato, tendo sido nomeada cu-
radora MARIA DE LOURDES CASTRO, razão pela qual
serão considerados nulos, e de nenhum efeito qualquer ato,
avenças ou conservações realizadas sem assistência do mes-
mo, conforme sentença proferida por este Juízo, cujo final
segue transcrita “DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais
que dos autos constam, considerando que foram atendidas
as disposições legais pertinentes à espécie com fulcro no
art. 1.767 do Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Códi-
go de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
para de conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de TE-
REZA JOANA DE CASTRO, declarando-a incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.),
nomeando-lhe curadora a pessoa de MARIA DE LOURDES
CASTRO, com qualificação nos autos. Lavre-se o respecti-
vo termo de compromisso legal, nos termos do art. 1.187 do
Código de Processo Civil, destacando os deveres constantes
dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dispenso a especi-
alização de hipoteca legal, face Inexistência de bens em nome
do Interditando, conforme arts. 1.188 e 1.190 do Código de
Processo Civil. A presente decisão deverá ser registrada no
Cartório de Registro Civil, na forma do item 15.9.3.1 e se-
guintes do Código de Normas. Publique-se editais na forma
do artigo 1.184 do Código Processo Civil. Anotações e co-
municações de estilo, inclusive ao Cartório Eleitoral. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Ivaiporã, 03 de julho de
2007. Marcos Antonio de Souza Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 375/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Maria de Lourdes Castro e requerida Tereza Joana Castro.
Ivaiporã, vinte de agosto de 2007. Eu,_______________, Ivo-
nete Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que,
digitei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Marcos Antonio de Souza
Lima, MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Ivai-
porã, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que tendo tramitado por esta
única Vara Cível, foi requerida e decretada a interdição de
LUIZ BATISTA SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido aos
26.02.1969, residente e domiciliado na rua Getúlio Vargas,
nº 217, em Jardim Alegre - Paraná, portador de doença men-
tal incurável, impressão que se colheu, ainda em seu inter-
rogatório judicial, de modo que é desprovida de capacida-
de de fato, tendo sido nomeada curadora ROSELI BATIS-
TA SANTOS ZUFFA, razão pela qual serão considerados
nulos, e de nenhum efeito qualquer ato, avenças ou conser-
vações realizadas sem assistência do mesmo, conforme sen-
tença proferida por este Juízo, cujo final segue transcrita
“DIANTE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos
constam, considerando que foram atendidas as disposições
legais pertinentes à espécie com fulcro no art. 1.767 do
Código Civil e arts. 1.177 e seguintes do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para de
conseqüência DECRETAR A INTERDIÇÃO de LUIZ BA-
TISTA SANTOS, declarando-o incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil (art. 3º, inc. II do C.C.), no-
meando-lhe curadora a pessoa de ROSELI BATISTA SAN-
TOS ZUFFA, com qualificação nos autos. Lavre-se o res-
pectivo termo de compromisso legal, nos termos do art.
1.187 do Código de Processo Civil, destacando os deveres
constantes dos arts. 1.740 a 1.752 do Código Civil. Dis-
penso a especialização de hipoteca legal, face Inexistência
de bens em nome do Interditando, conforme arts. 1.188 e
1.190 do Código de Processo Civil. A presente decisão de-
verá ser registrada no Cartório de Registro Civil, na forma
do item 15.9.3.1 e seguintes do Código de Normas. Publi-
que-se editais na forma do artigo 1.184 do Código Proces-
so Civil. Anotações e comunicações de estilo, inclusive ao
Cartório Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Ivaiporã, 25 de abril de 2007. Marcos Antonio de Souza
Lima – Juiz de Direito.”
Processo: Autos nº 336/2005 de Interdição, em que é requeren-
te Roseli Batista Santos Zuffa e requerido Luiz Batista Santos.
Ivaiporã, vinte de agosto de 2007. Eu,_______________, Ivo-
nete Aparecida Martins da Silva, empregada juramentada que,
digitei e subscrevi.

 Marcos Antonio de Souza Lima
 Juiz de Direito

jaguaraiva

 “= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS SRS. SILVERIO
XAVIER DAS NEVES e ROSÉLIA APARECIDA DAS

NEVES.- =”
      O DOUTOR WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR MM

JUIZ DE DIREITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da Lei, etc

        F      A        Z           S      A      B      E        R, a quem o
conhecimento deste couber e a quem interessar, possa de que
por este juízo, se processam os autos de AÇÃO   DE USUCA-
PIÃO ESPECILAL, autuado sob  n.º  376/2.006, em que é re-
querente MARILSA APARECIDA VIDAL, e para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
mandou o MM. Juíza Substituta, que expedisse o presente edi-
tal para a C=I=T=A=Ç=Ã=O dos Senhores Silvério Xavier das
Neves e Rosélia Aparecida das Neves, herdeiros de ANTONIO
FRANCISCO DE MIRANDA e de MARIA CENIRA DE MI-
RANDA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para
que fiquem CIENTIFICADOS, de que por este Juízo e Comar-
ca, tramitam os autos de Usucapião, estando a disposição para
que apresentem resposta querendo no prazo de 15  (QUINZE)
DIAS, ao pedido de usucapião do imóvel usucapiendo, locali-
zado no lugar denominado “Imóvel lote “F”, perímetro urbano
desta cidade de Jaguariaíva, com área de 205,70 m2 (duzentos
e cinco vírgula setenta metros quadrados), localizado na Rua
Eduardo Xavier da Silva (antiga Rua Paraná), bairro cidade
alta, nesta cidade de Jaguariaíva/Pr CEP 84200-000, sendo com-
posto de terreno, medindo 205,70 (duzentos e cinco vírgula
setenta metros quadrados), com as seguintes  medidas e con-
frontações: 22,00 metros a frente a Rua Eduardo Xavier da Sil-
va, confrontando pelo lado direito com o lote “E” de proprie-
dade de Espolio de Alcides Carlos Huergo numa extensão de
9,20 metros, ao fundo, numa extensão de 22,00 metros, com a
faixa de domínio da R.F.F.S.A e pelo lado direito, com o lote
“G” de propriedade de Silvia Koas, numa extensão de 9,50
metros contendo 01 (uma) casa residencial em alvenaria, com
36 metros quadrados,  ficando desde logo os interessados ad-
vertidos de que se não contestada a presente ação, presumir-se-
ão, como aceitos e verdadeiros os fatos articulados pelos auto-
res - Art. 285 e 319 do CPC e que o prazo para contestação
começará a fluir a partir publicação do presente edital, sendo
que eventual contestação deverá ser apresentada através de
advogado legalmente constituído. “= CUMPRA-SE NA FOR-
MA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e nove dias
do mês de outubro do ano de dois mil e sete.

 a) WILSON JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR.
 Juiz de Direito.-

“EDITAL DE RESUMO DE SENTENÇA DE DECRETA-
CÃO DE INTERDIÇÃO”

A DOUTORA MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA - ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F    A    Z            S    A    B    E    R, a quem o presente edital,
virem ou  dele conhecimento tiver que por este Juízo e Cartório
competentes tramitou-se os autos de INTERDIÇÃO, autuado
sob n.º 426/2.003, em que é requerente SIMIANA PEREIRA
DA SILVA e requerido/interditado JOSÉ REMIS PEREIRA DA
SILVA, em cujos autos às fls. 56/58, foi decretada por sentença
judicial a INTERDIÇÃO do requerido que em outros tópicos
resumidamente diz o seguinte := É o sucinto relatório. Passo a
DECIDIR. A autora formulou pedido de interdição do requeri-
do JOSÉ REMIS PEREIRA DA SILVA, alegando em suma ser
o requerido portador de doença de mental irreversível  que im-
possibilita a prática de atos da vida civil. Instruiu o pedido com
os documentos de fls. 07-24. Realizado o interrogatório do in-
terditando (fl. 33) e indeferida a antecipação de tutela preten-
dia, foi apresentada contestação por Curador Especial (fls. 37)
e a seguir realizada perícia, sendo o laudo apresentado às fls.
40-41. As partes manifestaram-se sobre o laudo, sobrevindo
parecer do Ministério Público pela procedência do pedido (fl.
43/44, 45 52/54). É o relatório. Decidido. O conjunto probató-
rio autoriza o acolhimento do requerimento. Com efeito, infe-
re-se do Laudo Pericial que o interditando é portador de ano-
malia psíquica CID – 10 sob n.º F20. O que o torna relativa-
mente incapaz de exercer os atos da vida civil. Consta ainda
que o interditando faz tratamento constante no Hospital Franco
da Rocha, faz uso de medicação controlada e está aposentado
por invalidez. Assim sendo, como forma de proteção a sua pes-
soa e seus bens, imperiosa a submissão do mesmo ao regime de
curatela. Por fim, sendo o interditando solteiro e sendo a re-
querente sua mãe, resta atendida a gradação contida no artigo
1775 do Código Civil. Por outro lado, não havendo noticias de
que o interditando seja proprietário de bens de raiz, torna-se
desnecessária a especialização da hipoteca legal. Em face do
exposto, com fundamento nos artigos 1767 e 1775 do Código
Civil, bem como artigos 1177 e seguintes do Código de Proces-
so Civil, DECRETADO a INTERDIÇÃO de JOSÉ REMIS
PEREIRA DA SIVLA, declarando-o relativamente incapaz de
exercer os atos da vida civil, nos termos do artigo 4º, inciso II,
do Código Civil. Nomeado curadora ao intedito a Sra. Simiana
Pereira da Silva, a qual deverá proceder de acordo com os arti-
gos 1740 a 1752 do Código Civil, sendo que os valores recebi-
dos a qualquer titulo, inclusive de entidade previdenciária de-
verão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem
estar do interdito. Lavrar o termo de Curatela e tomar-se com-
promisso. Inscrever a presente decisão no Oficio do Registro
Civil de Wenceslau – Braz/PR e publicar na imprensa local e
no órgão oficial, por três vezes com intervalo de dez (10) dias.
Custas pela parte requerente, ficando dispensada do pagamen-
to enquanto não reunir forças (art. 12 da Lei n.º 1.060/50).
Oportunamente arquivar os autos. P.R.I. Dado e passado nesta
cidade de Jaguariaíva – Paraná, aos 13 de agosto de 2004.

 a) MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
. Juíza  de Direito.-

jaoqum tavora

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR.

CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES
PENAIS.

Praça XV de Novembro, 226 – Cep: 86.455-000 – Fone/
fax: 0xx-43-3559-1231.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO 15
DIAS.

PROCESSO CRIME Nº. 08/07.
RÉU: GILSON TEIXEIRA.

JUSTIÇA GRATUITA – AÇAO PENAL PÚBLICA

ANNE REGINA MENDES, JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/
PR,     FAZ    SABER  a todos quantos o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, que pôr este Juízo e Car-
tório Criminal, tramitam os autos em que é Autora: JUSTIÇA
PÚBLICA e o Réu abaixo qualificado e, constando que o mes-
mo encontra-se em lugar incerto até a presente data, CITA-O e
INTIMA-O através deste EDITAL, para comparecer  perante
este Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na PRAÇA XV DE
NOVEMBRO, 226, no dia 08 de JANEIRO de 2008, às 16:30
horas, a fim de serem interrogados e acompanharem a todos os
demais termos do processo a que respondem, com o prazo de
QUINZE (15) DIAS da publicação deste.

RÉU:
01- GILSON TEIXEIRA.
FILIAÇÃO: Francisco Teixeira e Maria Custódio Teixeira.
NASCIMENTO/NATURALIDADE: 18.01.1976 – Guapirama/
PR.
PROCESSO CRIME Nº. 08/2007.
DELITO: Art. 155, § 4º, IV, do C. Penal.

CONTEÚDO: Denúncia recebida em 22.03.2007, pela infra-
ção supracitada, cujo ato foi cometido em 02.01.2007, por
volta das 19:00 hs, quando o ora denunciado agindo de for-
ma livre e ciente da ilicitude de sua conduta, juntamente
com os co-denunciados JOSIEL TEIXEIRA e ALEX SAN-
DRO ARRUDA, subtraiu para si, com ânimo de assenhora-
mento definitivo, um carneiro de propriedade da vítima Paulo
Lhoiti Fuginaga, sendo certo que o animal estava preso no
interior da propriedade. O animal foi abatido pelos denun-
ciados e avaliado em R$ 300,00.

/   DADO    E    PASSADO  nesta cidade e Comarca de Joa-
quim Távora, Estado do  Paraná, aos Vinte e sete (27) dias do
mês de Novembro de 2007. Eu, (Elaine G. G. Prioli), Escrivã
Criminal, que digitei e subscrevi.-

(a) ANNE REGINA MENDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANNE REGINA MENDES, MM. Juíza  de Direito
da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, na forma da
lei...   FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, processam-se os termos da Ação
de INTERDIÇÃO, nº 225/02, requerido por KÁTIA CRISTI-
NA CEZÁRIO GOIVINHO, brasileira, solteira, do lar, residente
e domiciliada na cidade de Joaquim Távora/PR,  na qual foi
decretada a interdição de PAULO RODRIGUES DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 06.10.1952, portador de
esquizofrenia paranóide e esquizofrenia catatônica, residente
na cidade de Joaquim Távora/PR, desta comarca, conforme se
vê da parte final da sentença a seguir transcrita: “... Ex positis,
com fundamento nos artigos 1767 e 1775 do Código Civil, bem
como artigos 1177 e seguintes do CPC, e pelo que mais dos
autos consta, DECRETO a INTERDIÇÃO  de Paulo Rodrigues
de Souza, declarando- absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nos termos do artigo 3º, inciso
II, do Código Civil. Nomeio curadora ao interdito na pessoa de
sua prima, Sra. KÁTIA CRISTINA CEZARIO GOIVINHO, que
deverá prestar compromisso legal, ficando dispensada de pres-
tar a garantia legal por inexistirem bens a serem administrados.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se  pela
imprensa local e pelo Órgão Oficial por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias. P.R.I. Jm. Távora, 16/05/2005. (as.)
LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI – Juiz de Direito.” Sendo
que em  conforme sentença a seguir transcrita:”...Por conseqü-
ência, nomeio curador à Paulo Rodrigues de Souza, a Sra.
MÁRCIA REGINA QUADRI. Desnecessária a especialização
de hipoteca legal, eis que o interdito não possui bens. No en-
tanto, deverá a curadora guardar consigo toda e qualquer docu-
mentação relativa aos gastos com o interditado. P.R.I. Jm Tá-
vora, 30/08/2007. (as.) FRANCIELE ESTELA ALBERGONI
DE SOUZA. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, para que no futuro não aleguem ignorância, man-
dou expedir o presente  que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Joaquim Tá-
vora, aos 12 de setembro de 2007. Obs.:  O requerente goza
dos auspícios da Justiça Gratuita. Eu,                                   (SUELI
AP ARAÚJO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e demais Ane-
xos, que digitei e subscrevo.

ANNE REGINA MENDES
JUÍZA DE DIREITO

Jaguariaíva

Joaquim Távora
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   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM
TÁVORA/PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A Doutora ANNE REGINA MENDES, MM. Juíza  de Direito
da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, na forma da
lei...   FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, processam-se os termos da Ação
de INTERDIÇÃO, nº 278/05, requerido pelo MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu Promotor de
Justiça, no uso de suas atribuições que lhe são coinferidas pelo
art. 129, inciso IX da Constituição Federal, art. 447, inciso III
do CC, art. 1177, inciso III e art. 1178, inciso I, ambos do CPC,
na qual foi decretada a interdição de JUVENIL IZIDORO, bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 22 de dezembro de 1969 (certidão
de nascimento n.º 8.414, livro A-11, fls. 128 do Registro Civil
de Joaquim Távora/PR), portador da Carteira de Identidade RG
sob n.º 9.882.347-3 SSP/PR, filho de Pedro Izidoro e Vitória
Martini Izidoro, residente no Sítio São José, Bairro do Joá, na
cidade de Joaquim Távora/PR, portador de anormalidade per-
manente, desta comarca, conforme se vê da parte final da sen-
tença a seguir transcrita: “... Diante do exposto, decreto a inter-
dição do requerido Juvenil Izidoro, declarando-o incapaz de
exercer, por si só, os atos da vida civil. Em conseqüência, de
acordo co o artigo 1775, § 3º, do CC, nomeio-lhe como cura-
dor o Sr JOSE RODRIGUES DE SOUZA. Em face da ausência
de comprovação de bens em nome da interditando, dispenso,
desde logo, a especialização em hipoteca legal. Inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se  pela imprensa local e
pelo Órgão Oficial por três (03) vezes, com intervalo de dez
(10) dias. P.R.I. Jm. Távora, 25/07/2007. (as.) ANNE REGINA
MENDES – Juíza de Direito.” E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, para que no futuro não ale-
guem ignorância, mandou expedir o presente  que será publica-
do e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Joaquim Távora, aos 09 de novembro de 2007. Obs.:
O requerido goza dos auspícios da Justiça Gratuita. Eu,
(SUELI AP ARAÚJO DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e de-
mais Anexos, que digitei e subscrevo.

ANNE REGINA MENDES
JUÍZA DE DIREITO

lapa

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOÃO MARIA
CAMARGO DOS SANTOS, COMO  PRAZO DE 15

DIAS.

O Dr. RODRIGO BRUM LOPES, Juiz de Direito da Vara Cri-
minal de LAPA, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a JOÃO MARIA CA-
MARGO DOS SANTOS, RG: 2.448.791/Pr, brasileiro, filho
de José Siqueira Santos e Dirce Camargo, atualmente em lugar
incerto e não sabido pelo presente cita-o a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 07 de fevereiro de
2008 às 13:00 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar a
todos os demais termos do processo nº 2007.159-2 a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, II e IV do
Código Penal.
                     Dado e passado nesta cidade e Comarca de LAPA/
PR, aos três (03) dias do mês de dezembro do ano de 2007. Eu,
Carla Ramalho Hirt, Auxiliar de Cartório o digitei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de Uilson Borges dos Santos ME na pessoa
de seu representante legal, para que tome conhecimento que
por este Juízo tramita os autos de Execução Fiscal registrado
sob nº10/2005 em que é exeqüente Fazenda Nacional e execu-
tado o mesmo acima, e, para que efetue o pagamento do débito,
com os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou nomeie
bens a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução, advertindo-se o cita-
do de que se não for embargado, presumir-se-á aceito pelo
mesmo, como verdadeiros, os fatos articulados pela exeqüente
(Lei nº6.830/80) e que o prazo para oferecimento de embargos
é de 30 (trinta) dias. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e de futuro não possam alegar ignorân-
cia, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. Lapa, 05/12/2007. Eu,
_____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                 (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de Jones Honório de Almeida na qualidade

de representante legal de Arauforja Industria e Comercio Ltda.,
para que tome conhecimento que por este Juízo tramita os au-
tos de Execução Fiscal registrado sob nº127/2001 em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
os mesmos acima, e, para que efetue o pagamento do débito,
com os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou nomeie
bens a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para garantir a execução, advertindo-se o cita-
do de que se não for embargado, presumir-se-á aceito pelo
mesmo, como verdadeiros, os fatos articulados pela exeqüente
(Lei nº6.830/80) e que o prazo para oferecimento de embargos
é de 30 (trinta) dias. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e de futuro não possam alegar ignorân-
cia, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da lei. Lapa, 05/12/2007. Eu,
_____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

                (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de Deliziane Bim Clivelaro da Silva, para
que tome conhecimento que por este Juízo tramita os autos de
Execução Fiscal registrado sob nº55/2004 em que é exeqüente
Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado o mesmo
acima, e, para que efetue o pagamento do débito, com os acrés-
cimos devidos, no prazo de cinco dias, ou nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de serem-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execução, advertindo-se o citado de que
se não for embargado, presumir-se-á aceito pelo mesmo, como
verdadeiros, os fatos articulados pela exeqüente (Lei nº6.830/
80) e que o prazo para oferecimento de embargos é de 30 (trin-
ta) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e de futuro não possam alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da lei. Lapa, 05/12/2007. Eu, _____________,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

                 (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA

DIAS
Edital de Citação de Raildo dos Santos e Madeireira Beluce
Ltda., para que tome conhecimento que por este Juízo tramita
os autos de Execução Fiscal registrado sob nº284/1998 em que
é exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executa-
dos os mesmos acima, e, para que efetuem o pagamento do
débito, com os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou
nomeie bens a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução, advertindo-
se o citado de que se não for embargado, presumir-se-á aceito
pelo mesmo, como verdadeiros, os fatos articulados pela exe-
qüente (Lei nº6.830/80) e que o prazo para oferecimento de
embargos é de 30 (trinta) dias. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e de futuro não possam alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Lapa, 05/12/2007.
Eu, _____________, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

                (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS
Edital de Intimação de Comercial Agrícola Capivara Ltda. na
pessoa de seu representante legal, para dar regular andamento
no feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de extin-
ção e arquivamento dos autos de Execução de Título Extrajudi-
cial, registrado sob nº212/1997 em que é exeqüente Comercial
Agrícola Capivara Ltda. e executado Antonio Sluga. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de fu-
turo não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expe-
dir o presente edital que será publicado e afixado na forma da
lei. JUSTIÇA GRATUITA, por tratar-se de diligência do Juí-
zo. Lapa, 13/09/2007. Eu, _________________, Escrivão do
Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                  (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA –
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS
Edital de Intimação de Evaldo Ruy Caggiano, para dar regular
andamento no feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção e arquivamento dos autos de Ação Declaratória c/c
Indenização por Danos Morais, registrado sob nº568/2006 em
que é requerente Evaldo Ruy Caggiano e requeridos Compatel
Telecomunicações Ltda. e outros. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e de futuro não possam
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da lei. JUSTIÇA
GRATUITA, por tratar-se de diligência do Juízo. Lapa, 05/12/
2007. Eu, _________________, Escrivão do Cível, o digitei e
subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                  (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
DIAS
Edital de Intimação de Mauricio Jose Lopes, para dar regular
andamento no feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena
de extinção e arquivamento dos autos de Declaratória de Cré-
dito, registrado sob nº436/2004 em que é requerente Mauricio
Jose Lopes e requerido Antonio Paulo Furman. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro
não possam alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
JUSTIÇA GRATUITA, por tratar-se de diligência do Juízo.
Lapa, 13/09/2007. Eu, _________________, Escrivão do Cí-
vel, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                   (autorizado conforme portaria nº15/2000)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA LAPA -
PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº967/2005 que é requerente Ministério
Publico do Estado do Paraná e interditando João Maria Vaz
Padilha, sendo declarada por sentença a INTERDIÇAO de João
Maria Vaz Padilha, sendo pessoa dependente e incapaz defini-
tivamente não tendo condições de assumir atos da vida civil,
sendo-lhe nomeado CURADORA a Srª Sueli do Rocio Vaz
Padilha. Tendo a curatela a finalidade de reger o interditando
em todos os atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O
presente edital será publicado por três vezes na Imprensa Ofi-
cial, com intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA. Dado
e passado nesta cidade da Lapa, aos cinco dias do mês de de-
zembro do ano dois mil e sete. Eu, ___________ Escrivão do
Cível o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

                     (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Laranjeiras do Sul,

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE ARMELIN-
DA ROSSIGNOL. O Doutor CÉSAR MARANHÃO DE LOYO-
LA FURTADO, Juiz de Direito da Vara Cível desta comarca de
Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ SABER,
aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente leva ao conhecimento de todos, para que no futu-
ro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste
Juízo e Cartório Cível se processou os autos n° 144/2005 de
INTERDIÇÃO em que é autora: OLGA ROSSIGNOL CAIMI
e ré: ARMELINDA ROSSIGNOL, no qual foi interditada e
declarada absolutamente incapaz a ré Sra. ARMELINDA ROS-
SIGNOL portadora da RG n° 5.664.285-4 – Pr. E inscrita no
CPF n° 065.295.659-90, não sendo capaz de praticar por si só,
os atos da vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens,
sendo nomeada curadora em seu favor a sua mãe Sra. OLGA
ROSSIGNOL CAIMI portadora do RG n° 5.650.273-4 e ins-
crita no CPF n° 031.500.499-11, a qual não poderá desfazer-se
dos bens por ventura existentes de propriedade da interditada,
sem a prévia autorização deste Juízo, sob as penas de lei, con-
forme determinação da r. sentença parte dela a seguir transcrita
(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido par ao fim de
decretar a interdição da requerida ARMELINDA ROSSIGNOL,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando como curadora a requerente
OLGA ROSSIGNOL LIMA, termos do arts. 3° II e 1.775,

 
 § 3°

do atual Código Civil. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal pela
inexistência de bens em nome da interditada e pela idoneidade
da curador, tratando-se de filha da interditada. Lavre-se Termo
de Compromisso. De acordo com o disposto no artigo 1184 do

Código de Processo Civil, e artigo 9°, III do vigente Código
Civil (antigo art. 12, III), oficie-se ao Registro Civil para as
anotações necessárias e publique-se na imprensa local.  P.R.I.
Laranjeiras do Sul, 17 outubro de 2007.

loada

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE AREIA BÉRGAMO COMÉRCIO
E NAVEGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ. sob n° 73.297.012/
0001-01, através do sócio-gerente CLÓVIS BÉRGAMO, ins-
crito no CPF/MF. sob n° 350.028.911-87, atualmente em ende-
reço desconhecido, com o prazo de trinta dias, para pagar, em
cinco (05) dias, o débito originário de ICMS, inscrito em dívi-
da ativa sob n° 02815814-9, em data de 26/07/2006, no valor
ajuizado de R$ 33.073,06, com seus acréscimos legais, execu-
tado nos autos nº 102/2006 de EXECUÇÃO FISCAL, movida
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, ou,
no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, quantos bastem para
garantia do débito, sob pena de esta incidir e tantos bens quan-
tos necessários à quitação da dívida. Seguro o Juízo poderá a
devedora, querendo, embargar a execução, em trinta dias, pe-
rante a Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920, sob
pena de revelia. Loanda, 04 de outubro de 2007. Eu,
(João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
        Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA - PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSELI DE OLIVEIRA, brasilei-
ra, maior, filha de Armindo de Oliveira e de Aparecida de Jesus
Santos Oliveira, atualmente em endereço desconhecido, com o
prazo de trinta dias, para, em quinze (15) dias, manifestar-se
sobre a primeiras declarações prestadas pela inventariante Ma-
ria Helena de Oliveira, nos autos nº 414/2006 de INVENTÁ-
RIO dos bens do Espólio de Armindo de Oliveira e Aparecida
de Jesus Santos Oliveira, informando a existência de oito her-
deiros; que não existem herdeiros obrigados à colação e nem
bens a serem conferidos; que o único bem a ser inventariado
consiste no Lote urbano sob n° 03, da quadra 78, de Querência
do Norte, medindo 600,00 m², objeto da matrícula 6.589 do
CRI. de Loanda, no valor estimado de R$ 15.000,00, e que não
existem dívidas ativas ou passivas a serem saldadas. Eventual
manifestação poderá ser apresentada, por advogado, perante a
Vara Cível desta Comarca, na Rua Roma, n° 920. Loanda, 04
de outubro de 2007. Eu, (João Luiz Mi-
lharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

 JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
        Juiz de Direito

lonmdrina

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO P FINS DE REFORMA
AGRÁRIA Nº 2005.70.01.005507-1/PR

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA – INCRA

ADVOGADO: JOAO CARLOS BOHLER
RÉU: PEDRO HENRIQUE CANATO

          MARIA APARECIDA TRAMONTINA CANATO
EDITAL N.º 2214580

PRAZO: 10 DIAS
O DOUTOR DECIO JOSÉ DA SILVA, JUIZ FEDERAL
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁ-
RIA DO PARANÁ, faz saber, que perante este Juízo e Secreta-
ria se processa a ação de Desapropriação nº 2005.70.01.005507-
1, movida pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA em face de PEDRO HEN-
RIQUE CANATO e MARIA APARECIDA TRAMONTINA CA-
NATO, cujo objeto é a desapropriação do imóvel rural denomi-
nado “FAZENDA QUEM SABE”, situada no município de
Centenário do Sul/PR, com área registrada de 486,6409 há (qua-
trocentos e oitenta e seis hectares, sessenta e quatro ares e nove
centiares), objeto do Registro nº R-33 - 650, Livro 2, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis da comarca de Centenário do Sul,
no estado do Paraná, declarado de interesse social, para fins de
reforma agrária, por Decreto de 10 de dezembro de 2004, pu-
blicado no Diário Oficial da União do dia 13 de dezembro de
2004, Seção 1, página 11. Foi ofertado, pela terra nua (VTN), o
valor de R$ 4.314.723,87 (quatro milhões, trezentos e quatorze
mil, setecentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos),
representado por 50.577 (cinqüenta mil, quinhentos e setenta e
sete) Títulos da Dívida Agrária - TDA’s, lançados em 01/06/
2005, com prazo de 15 anos, corrigidos pela TR e com incidên-
cia de juros a cada 12 meses, à taxa de 3% ao ano, com resgate
sucessivo a partir de 01/06/2007, estendendo-se até 01/06/2020,
nominativos e escriturais em nome de Pedro Henrique Canato,
e mais o valor de R$ 28,85 (vinte e oito reais e oitenta e cinco
centavos) a título de sobra de emissão. Posteriormente, em 27/
09/2007, as partes celebraram acordo fixando o valor da inde-
nização em R$ 4.480.118,66 (quatro milhões, quatrocentos e
oitenta mil, cento e dezoito reais e sessenta e seis centavos)
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para pagamento da terra nua e benfeitorias, sendo R$ 165.394,79
(cento e sessenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais
e setenta e nove centavos) para o pagamento das benfeitorias e
R$ 4.314.723,87 (quatro milhões, trezentos e quatorze mil, se-
tecentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) para paga-
mento da terra nua, em Títulos da Dívida Agrária - TDAS. Fi-
cou acordado que o INCRA reduzirá o prazo de resgate da tota-
lidade da dívida agrária para 02 a 05 anos, com juros de 6% ao
ano e correção monetária nos termos do artigo 5º, § 4º, inciso
II, alínea “a”, da Lei nº 8.629/93 e § 4º, artigo 5º da Lei nº
8.177/91, ambas alteradas pela Medida Provisória nº 2.183-56/
01, e Instrução Normativa INCRA nº 34/06. Este edital tem a
finalidade de INTIMAR TERCEIROS INTERESSADOS (even-
tuais herdeiros ou sucessores e terceiros interessados) para que
tomem ciência dos termos da ação supracitada e, possuindo
legitimidade, querendo, possam impugnar a titularidade da área
expropriada, ou requerer o que de direito, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, que iniciará, findo o prazo deste edital. Dado e passa-
do nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, em 28 de no-
vembro de 2007. Eu (____) Enio Butzke, Diretor de Secretaria
da 3ª Vara Federal de Londrina, mandei digitar e conferi.

 Decio José da Silva
Juiz Federal

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Av. Duque de Caxias, nº. 689 – Centro Administrativo –

Telefone: (043) 3372-3141

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ – ANA DE ALMEIDA SOU-
ZA, brasileira, viúva, do lar, portadora da C.I. RG nº. 4.373.303-
6-SSP-PR., e inscrita no CPF/MF sob nº. 727.471.969-68, OS
RÉUS INCERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS
INTERESSADOS, e extraído dos Autos sob nº. 234/2007 de
USUCAPIÃO em que são Autores – MARIA BERNADETE
MAILAN FRANCISCO e CELSO FRANCISCO e Ré – ANA
DE ALMEIDA SOUZA, com prazo de 30-(trinta) dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
– MMª. Juíza de Direito da 7ª. Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passados nos Autos nº. 234/2007 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO em que são Autores – MARIA BER-
NADETE MAILAN FRANCISCO e CELSO FRANCISCO e
Ré – ANA DE ALMEIDA SOUZA, que através do presente
CITA a ré – ANA DE ALMEIDA SOUZA, DOS RÉUS IN-
CERTOS, DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERES-
SADOS, que no ano de 1993 os requerentes compraram da
Sra. Ana de Almeida Souza, brasileira, viúva, do lar, portadora
da C.I. RG nº. 4.373.303-6-SSP-PR., e inscrita no CPF/MF sob
nº. 727.471.969-68, a data de terras sob nº. 44-(quarenta e qua-
tro) da quadra nº. 13-(treze), com a área de 202,85 m2, locali-
zada à Rua Samuel Morse, nº. 176, Vila Industrial, nesta cida-
de e Comarca de Londrina, hoje Avaliada em R$.,10.000,00
(dez mil reais), havida pela matrícula do C.R.I. do 1º. Ofício de
Londrina, sob nº. 10.384; que na época da compra, em
19.01.1993, foi feita mediante um simples contrato de compra
e venda, que, dado o longo tempo se extraviou, tendo em vista
que não era possível concretizar a transferência definitiva do
imóvel; que neste interím a Sra. Ana de Almeida Souza mudou-
se de seu endereço, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, não sendo localizada até a presente data; que os reque-
rentes estão residindo no referido imóvel, tendo inclusive cons-
truído uma casa popular; que os requerentes não efetuaram a
transferência do imóvel tendo em vista não estarem em condi-
ções financeiras para a devida regularização; que os requeren-
tes sempre mantiveram limpo o local, inclusive pagando os
impostos e demais encargos referente ao referido imóvel; que a
posse da autora sempre foi mansa  e pacífica. Desta forma e
por determinação do r. Juízo, a pedido da parte autora expediu-
se o presente edital para a CITAÇÃO da ré – ANA DE AL-
MEIDA SOUZA, DOS RÉUS INCERTOS, DESCONHE-
CIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, para no prazo de
15-(quinze) dias, acompanhar(em) querendo, os atos ulteriores
do processo, bem como, contestarem a presente ação sob pena
de revelia e/ou presumir-se por aceitos como verdadeiros os
fatos alegados na inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.), para ao fim
de ser julgada procedente a presente Ação de Usucapião, sendo
reconhecido o domínio do autor e a conseqüente expedição de
mandado ao C.R.I competente. E, para que chegue ao conheci-
mento do réu e de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume, na
forma da Lei.-  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de Novembro de 2007.-
Eu_________________________(JOÃO PAULO AKAISHI),
Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Av. Duque de Caxias, nº. 689 – Centro Administrativo –

Telefone: (043) 3372-3141

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS E INTERESSADOS, com
prazo de 30-(trinta) dias.
 A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

– MMª. Juíza de Direito da 7ª. Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passados nos Autos nº. 888/2007 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO em que é Autora – JULIA MARIA
DE SOUZA e Ré – SINDICATO DOS TRABALHADORES
DA LAVOURA DE LONDRINA, que através do presente
CITA os CONFINANTES AUSENTES, INCERTOS, DES-
CONHECIDOS e INTERESSADOS, que acha-se a Autora,
desde o ano de 1970, aproximadamente, portando há mais de
35-(trinta e cinco) anos, na posse mansa, pacífica e ininterrup-
ta do imóvel urbano que ora reside, não tendo conhecimento
dos confinantes; que trata-se de diversos terrenos de um lotea-
mento consistente na área em que se encontram os terrenos da
autora, mais os terrenos que esta vem reivindicar a usucapião,
os quais estão registrados em nome do Sindicato dos Trabalha-
dores da Lavoura de Londrina, ora Réu; que esta posse veio de
dois fatores: a posse da autora em ralação a dois terrenos, enu-
merados na planta em anexo nos números 09 e 11, onde ela
construiu residência, e do abandono dos terrenos enumerados
na referida planta nos números 01, 02, 05, 06, 07, 08 os quais
ela passou a cuidar como se fossem seus, trabalhando a terra e
impedindo invasões de sem-terra e outros posseiros; que os ter-
renos a serem usucapidos possuem as seguintes confrontações
e medições, conforme planta e memorial descritivo em anexo:
Data de terras nº. 01, de forma irregular, medindo no seu todo
413,23 m2, situado com frente para a Rua E, com 16,96 me-
tros, lado direito com a data nº. 01, com 32,35 metros, lado
esquerdo com a Rua C, com 23,40 m, e aos fundos com a data
02, com 14,69 m; Data de terras nº. 02, de forma irregular,
medindo no seu todo 428,85 m2, situado com frente para a rua
G, com 19,52 m, lado direito com a data nº. 04, com 32,83 m,
lado esquerdo com a Rua C, com 26,90 m, e aos fundos com a
data 01, com 14,69 m; Data de terras nº. 05, de forma irregular,
medindo no seu todo 404,25 m2, situado com frente para a Rua
E, com 13,88 m, lado direito com a data nº. 07, com 30,59 m,
lado esquerdo com a data nº. 03, com 32,53 m, e aos fundos
com a data nº. 06, com 13,69 m; Data de terras nº. 06, de forma
irregular, medindo no seu todo 404,25 m2, situado com frente
para a Rua G, com 13,80 m, lado direito com a data nº. 08, com
30,58 m, lado esquerdo com a data nº. 04, com 32,53, e aos
fundos com a data nº. 05, com 13,69 m; Data de terras nº. 07,
de forma irregular, medindo no seu todo 399,62 m2, situado
com frente para a Rua E, com 13,70 m, lado direito com a data
nº. 09, com 30,59 m, lado esquerdo com a data nº. 05, com
32,15 m, e aos fundos com a data nº. 08, com 13,515 m; Data
de terras nº. 08, de forma irregular, medindo no seu todo 399,62
m2, situado com frente para a Rua G, com 13,53 m, lado direito
com a data nº. 10, com 30,58 m, lado esquerdo com a data nº.
06, com 32,15 m, e aos fundos com a data nº. 07, com 13,51 m;
que a autora reside com a sua família nos referidos imóveis até
a presente data, cujo o imóvel encontrava-se abandonado na
ocasião de sua ocupação pela autora, contendo muito mato,
insetos e ervas daninhas; que a autora sempre manteve limpo o
local, inclusive pagando os impostos e demais encargos refe-
rente aos referidos imóveis; que a posse da autora sempre foi
mansa  e pacífica. Desta forma e por determinação do r. Juízo,
a pedido da parte autora expediu-se o presente edital para a
CITAÇÃO dos – CONFINANTES AUSENTES, INCER-
TOS, DESCONHECIDOS e INTERESSADOS, para no pra-
zo de 15-(quinze) dias, acompanhar(em) querendo, os atos ul-
teriores do processo, bem como, contestarem a presente ação
sob pena de revelia e/ou presumir-se por aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.),
para ao fim de ser julgada procedente a presente Ação de Usu-
capião, sendo reconhecido o domínio do autor e a conseqüente
expedição de mandado ao C.R.I

competente. E, para que chegue ao conhecimento do réu e de
todos os interessados, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado no lugar de costume, na forma da Lei.-
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 15 de Agosto de 2007.-
Eu_________________________(JOÃO PAULO AKAISHI),
Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Av. Duque de Caxias, nº. 689 – Centro Administrativo –

Telefone: (043) 3372-3141

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS TERCEIROS IN-
CERTOS, DESCONHECIDOS E INTERESSADOS, com pra-
zo de 30-(trinta) dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
– MMª. Juíza de Direito da 7ª. Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passados nos Autos nº. 913/2007 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO em que são autores – RUTH NAU-
ER KERNKAMP, JOÃO GUILHERME ERWIN KER-
NKAMP e ELSE SZUBRIS KERNKAMP, RUDI JOAN
WILHELM KERNKAMP e CLARICE DA CRUZ KER-
NKAMP, e ADELAIDE RUTH KERNKAMP e ré(u)(s) –
COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARA-
NÁ, que através do presente CITA os  EVENTUAIS TER-
CEIROS INCERTOS, DESCONHECIDOS e INTERESSA-
DOS, que em síntese bem apertada, os autores são respectiva-
mente, viúva e herdeiros de Erwin Kernkamp, falecido na data

de 27.01.1994; que em vida o Sr. Erwin Kernkamp recebeu
através dos autos 171/68 de Inventário dos bens deixados pelo
falecimento de seus pais – Wilhelm Kernkamp (que também
assinava Guilherme Kernlamp) e Anna Kernkamp, que trami-
tou perante a 2ª. Vara Cível da Comarca de Londrina-PR., par-
te ideal do imóvel: lote nº. 58-(cinqüenta e oito), situado na
Gleba Jacutinga, neste Município de Londrina-PR., que o refe-
rido imóvel, cuja a área total é de 121.000,00 m2, ou seja 5,00
alqueires paulistas, inicialmente registrado junto ao C.R.I. do
1º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina, pertencente
atualmente ao 2º. Ofício, conforme documentos em anexo, e
possui as seguintes divisas e confrontações:” Principiando num
marco de madeira de lei que foi cravado na margem direita do
Ribeirão Jacutinga, segue confrontando com o lote nº. 59 no
rumo SO 8º 08’ com 911,00 metros, até um marco colocado na
divisa do lote nº. 60; daí mede-se pela dita divisa no rumo NO
74º05 com 130,90 metros, até um marco semelhante aos ou-
tros; deste ponto segue confrontando com o lote nº. 58-A no
rumo NE 8º08 com 951,00 metros, até um marco fincado na
margem direita do Ribeirão Jacutinga; e, finalmente, descendo
por este, segue até o ponto de partida; que conforme avaliação
efetivada no processo de inventario o valor do imóvel na época
era de Cr$.12.500,00 (doze mil e quinhentos cruzeiros), caben-
do a cada um dos herdeiros o montante de Cr$.8.025,00 (oito
mil e vinte e cinco cruzeiros); que o referido imóvel não se
encontrava registrado no nome do proprietário Wilhelm Ker-
nkamp, tendo constado apenas a averbação na matrícula do
compromisso de compra e venda; que o herdeiro Erwin Ker-
nkamp exerceu posse, sem qualquer interrupção ou oposição
de quem quer que seja na totalidade do imóvel lote nº. 58; que
os autores têm legitimidade ativa e capacidade para a proposi-
tura a presente ação, sendo, respectivamente, viúva e herdeiros
legítimos de Erwin Kernkamp; que o referido imóvel trata-se
de bem suscetível de apropriação, conforme matrícula do imó-
vel, planta e demais documentos pertinentes, acostado à pre-
sente inicial; que a posse sobre o imóvel em questão sempre foi
mansa, pacífica e contínua, exercida pelo de cujus, e após pela
viúva e herdeiros, como se donos fossem da totalidade do imó-
vel, pagando todos os encargos decorrentes do referido imóvel,
preenchendo

assim todos os requisitos legais para a declaração da proprie-
dade do imóvel lote nº. 58. Desta forma e por determinação do
r. Juízo, a pedido da parte autora expediu-se o presente edital
para a CITAÇÃO dos –  EVENTUAIS TERCEIROS INCER-
TOS, DESCONHECIDOS e INTERESSADOS, para no pra-
zo de 15-(quinze) dias, acompanhar(em) querendo, os atos ul-
teriores do processo, bem como, contestarem a presente ação
sob pena de revelia e/ou presumir-se por aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.),
para ao fim de ser julgada procedente a presente Ação de Usu-
capião, sendo reconhecido o domínio do autor e a conseqüente
expedição de mandado ao C.R.I competente. E, para que che-
gue ao conhecimento do réu e de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma da Lei.-  DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 17 de Outu-
bro de 2007.- Eu_________________________(JOÃO PAU-
LO AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ.

Av. Duque de Caxias n° 689 – FORUM – Centro Administrati-
vo. C.E.P.: 86015-902. Londrina – PR. EDITAL DE CITA-
ÇÃO DO REQUERIDO LOUSANO INDÚSTRIA DE CON-
DUTORES ELÉTRICOS LTDA, no caso de empresa, na pes-
soa de seu representante legal, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS. Edital de citação do requerido – LOUSANO INDÚS-
TRIA DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA, inscrita no
CNPJ n° 04.708.063/0001-58, no caso da empresa, na pessoa
de seu representante legal, os quais se encontram em local ig-
norado, para no prazo de QUINZE (15) DIAS, contados do
término do prazo deste, apresentar DEFESA à ação de AÇÃO
DE COBRANÇA n° 000547/2006 movida por SOCIEDADE
CONDOMÍNIO ILHA DO SOL contra LOUSANO INDÚS-
TRIA DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA, através da
qual o a requerida alega ser proprietária do lote n° 119 do con-
domínio, e que se encontra em mora com suas obrigações con-
dominiais. Alega ainda que, em Assembléia Extraordinária da-
tada de 28 de novembro de do ano; de 2004, foi aprovada, por
unanimidade dos condôminos, a chamada de capital no valor
de R$ 918,00 para cada lote. Novamente a requerida não adim-
pliu com sua obrigação, desta vez em relação à chamada de
capital, pagando apenas parte da mesma, devendo valor total
de R$ 2.617,77, atualizado até 12/06/2006. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo supra citado, sem a apresentação de defesa,
presumir-se-ão como verdadeiros todos os fatos narrados pela
parte promovente, decretando-se a sua completa revelia. Lon-
drina, 19 de novembro de 2007. Eu, (a) (MARCUS VINÍ-
CIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário Juramentado,
que o digitei e subscrevi.

(a) MARIO NINI AZZOLINI –
 Juiz de Direito Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, MOISES
FURTADO MENDONÇA, com o prazo de  quinze (15)

dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-

NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a MOISES FURTADO
MENDONÇA, brasileiro, solteiro, operário,nascido em 19/04/
1962, natural de Londrina-PR., nascido aos 19/04/1962, filho
de João Furtado Mendonça e Maria Furtado Mendonça, como
se encontra o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O e INTIMA-O PARA COMPARECER PERAN-
TE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO DIA
11/ MARÇO/ 2008, ÀS 09:00 HORAS a fim de ser QUALIFI-
CADO E INTERROGADO NA PRESENÇA DE SEU DEFEN-
SOR, CONSTITUÍDO OU NOMEADO, e acompanhar a todos
os demais termos do PROCESSO CRIME, sob nº. 306/99, onde
foi denunciado pela prática delituosa, assim descrita: “Na noi-
te de 23 de janeiro de 1999, por volta das 20 horas, neste muni-
cípio e Comarca de Londrina-Pr., Moises Furtado Mendonça
conduzia, sem a devida habilitação e sob a influência de álco-
ol, a motocicleta CG 125,modelo Honda,placas AFV-9518, pela
Avenida Salgado Filho, quando, perdeu o controle do conduzi-
do e chocou-se com o veículo marca VW,modelo Gol,placas
CAV-5939 conduzido por Osvaldo Rosemberg, que se encon-
trava na referida via pública, expondo o denunciado, desta
forma,a dano potencial a incolumidade de outrem.”  Estando
assim incurso nas sanções do artigo 306 c/c 298, III, ambos da
Lei n. 9.503/97.  Dado e passado nesta cidade e 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina-Pr., aos 26/ Novembro/ 2.007. Eu,
(Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO

Juíza de Direito – original assinado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU ELIDÉR-
CIO NOGUEIRA DE GUSMÃO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 110/1996, em que é
autor O Ministério Público e réu ELIDÉRCIO NOGUEIRA DE
GUSMÃO, brasileiro, casado,motorista, nascido aos 11/04/
1956, filho de Carlos Nogueira de Gumão e de Maria José de
Gumão, atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE quanto ao delito a ele imputado, pelo
reconhecimento da prescrição retroativa (in perspectiva), com
base no artigo 107, inciso IV, 109, inciso IV, 114, inciso II e
115, todos do Código Penal. Como não tenha sido possível
INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da
mencionada decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco
dias a contar do término do prazo em questão, o recurso cabí-
vel, sob pena de ver passar o julgado dita decisão. Para o co-
nhecimento de todos foi lavrado o presente edital, que será
publicado no Diário da Justiça e afixado no átrio deste Fórum,
lugar de costume. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal,
aos 26 dias do mês de Novembro do ano de 2.007. Eu,
_________________ (Reginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, DA RÉ SUELY
APARECIDA CHAVES, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de quinze (15)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 302/1999, em que é
autor O Ministério Público e ré SUELY APARECIDA CHA-
VES, brasileira, solteira, doméstica, portadora da Cédula de
Identidade sob n. 2.343.262-Pr., nascida aos 13/02/1971, natu-
ral de sertanópolis-Pr, filha de José Chaves Irmão e Nair Zanim
Chaves, atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE quanto ao delito a ela imputado, pelo
reconhecimento da prescrição retroativa (in perspectiva), com
base no artigo 107, inciso IV, 109, inciso VI, combinado como
artigo 110, parágrafo 1º e 2º, todos do Código Penal. Como não
tenha sido possível INTIMÁ-LA  pessoalmente, pelo presente
fica INTIMADA da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, 4ª Vara Criminal, aos 26 dias do mês de Novembro do ano
de 2.007. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de
Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU CESAR

AUGUSTO DE SOUZA ARAUJO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 027/1997, em que é
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autor O Ministério Público e réu CESAR AUGUSTO DE SOU-
ZA ARAUJO, brasileiro, solteiro, pintor de paredes, nascido
aos 10/03/1977, natural de Londrina-Pr, filho de Mauro Feliz
de Araújo e de Fátima Rosa de Souza, atualmente em lugar
incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto
ao delito a ele imputado, pelo reconhecimento da prescrição
retroativa (in perspectiva), com base no artigo 107, inciso IV,
109, inciso IV, 114, inciso II e 115, todos do Código Penal.
Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO  pessoalmente, pelo
presente fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual po-
derá interpor, dentro de cinco dias a contar do término do pra-
zo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o jul-
gado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o
presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixa-
do no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná, 4ª Vara Criminal, aos 26 dias do mês de Novembro do
ano de 2.007. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo
de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, DA RÉ IVANILCE

ROSA DO PRADO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 239/1998, em que é
autor O Ministério Público e ré IVANILCE ROSA DO PRA-
DO, conhecida como “Vani”, brasileira, solteira, do lar, nasci-
da aos 14/04/65, natural de Londrina-Pr, portadora da Cédula
de Identidade sob RG n. 3.179.084/PR, filha de Alziro Roseira
do Prado e de Maurilia Rosa da Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBILIDADE quanto
ao delito a ela imputado, pelo reconhecimento da prescrição
retroativa (in perspectiva), com fulcro no art. 107, inc. IV, 109,
incs. IV e VI, combinado com o art. 110, parágrafo primeiro e
segundo do Código Penal, combinado com o art. 61 do Código
de Processo Penal. Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO
pessoalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada
decisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar
do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de to-
dos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário
da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 26 dias do mês
de Novembro do ano de 2.007. Eu, _________________ (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE NOVENTA (90) DIAS, DO RÉU ADRIANO

APARECIDO CORDEIRO, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de noventa (90)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 2006.2503-1, em que
é autor O Ministério Público e réu ADRIANDO APARECIDO
CORDEIRO, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/08/79, natural
de Londrina-Pr., filho de José Cordeiro  e Marly da Silva Cor-
deiro, atualmente em lugar incerto e não sabido;  foi CONDE-
NADO no artigo 155, do CP., a pena de um (01) anos e oito
(08) meses de reclusão e quinze (15) dias-multa, sendo o Regi-
me inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade o
Semi-Aberto, a ser cumprido na Colônia Penal Agrícola do
Estado, conforme sentença proferida em 16/10/2006. Como não
tenha sido possível INTIMÁ-LO pessoalmente, pelo presente
fica INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá inter-
por, dentro de cinco dias a contar do término do prazo em ques-
tão, o recurso cabível, sob pena de ver passar o julgado dita
decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no
átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Para-
ná, 4ª Vara Criminal, aos 03 dias do mês de dezembro do ano
de 2.007. Eu, _________________ (Reginaldo Arcebispo de
Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, DO RÉU DANIEL

FURTADO SQUILINE, NA FORMA DA LEI.

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, que nos autos de Processo Crime nº. 060/1.997, em que é
autor O Ministério Público e ré DANIEL FURTADO SQUILI-
NE conhecida como “Oreia”, brasileiro, casado, portador do
RG nº. 6.191.562-1-PR., nascido aos 25/03/1977 em Londri-
na-PR., filho de João Squilino e de Consuelo Furtado, atual-
mente em lugar incerto e não sabido;  foi EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE quanto ao delito a ele imputado, pelo reconhecimen-
to da prescrição da pretensão punitiva do Estado, com fulcro
no art. 107, inc. IV, 109, incs. III, 115, e 117, inc. I, todos do

Código Penal. Como não tenha sido possível INTIMÁ-LO  pes-
soalmente, pelo presente fica INTIMADO da mencionada de-
cisão, da qual poderá interpor, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de
ver passar o julgado dita decisão. Para o conhecimento de to-
dos foi lavrado o presente edital, que será publicado no Diário
da Justiça e afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, 4ª Vara Criminal, aos 26 dias do mês
de Novembro do ano de 2.007. Eu, _________________ (Re-
ginaldo Arcebispo de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

CARLA PEDALINO
Juíza de Direito –assinado o original

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Av. Duque de Caxias, nº. 689 – Centro Administrativo –

Telefone: (043) 3372-3141

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES E EVENTU-
AIS TERCEIROS INCERTOS, DESCONHECIDOS E INTE-
RESSADOS, e extraído dos Autos sob nº. 36/2007 de AÇÃO
DE USUCAPIÃO em que são Autores – MARIA ISABEL DA
SILVA SANTOS PEREIRA e DOMINGOS SÁVIO PEREIRA
e ré(u)(s) – MASSA INSOLVENTE DE ELVIRA RUIZ VIDEI-
RA GALHARDO, na pessoa de seu administrador – VALDE-
MÉRITON NEGRAO DE OLIVEIRA sob   com prazo de 30-
(trinta) dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
– MMª. Juíza de Direito da 7ª. Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passados nos Autos nº. 36/2007 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO em que são Autores – MARIA ISA-
BEL DA SILVA SANTOS PEREIRA e DOMINGOS SÁVIO
PEREIRA e ré(u)(s) – MASSA INSOLVENTE DE ELVIRA
RUIZ VIDEIRA GALHARDO, na pessoa de seu administra-
dor – VALDEMÉRITON NEGRAO DE OLIVEIRA, que
através do presente CITA os CONFINANTES E EVENTU-
AIS TERCEIROS INCERTOS, DESCONHECIDOS e IN-
TERESSADOS, que em síntese bem apertada, desde o ano de
1998 na posse mansa e pacífica e ininterrupta do imóvel urba-
no que ora reside, com cerca de 286,00 m2, não tendo conheci-
mento sobre os confinantes do imóvel, que a posse adveio de
uma compra realizada pelos autores da presente que em data de
29/10/1998, efetivaram a compra do muito sonhado terreno,
qual seja:” Data de terras sob nº. 33-(trinta e três), da quadra
nº. 06-(seis), medindo a párea de 286,00 m2, situada no Jardim
Alto da Boa Vista II, em Londrina, na subdivisão do lote nº.
300-A, da Gleba Ribeirão Jacutinga, neste Município e comar-
ca de Londrina, Paraná, sem benfeitorias, com as seguintes di-
visas e confrontações:” frente para a rua 26, com 11 metros; do
lado direito, com a data nº. 32, com 26,00 metros; de outro
lado com a data nº. 34, com 26,00 metros, e fundos, com a data
nº. 02, com 11,00 metros, devidamente registrada na matrícula
sob nº. 27.962 do C.R.I. do 2º. Ofício desta cidade e Comarca
de Londrina-PR., contendo como benfeitoria uma casa de alve-
naria de tijolos coberta de telhas, com piso, muro e dependên-
cia, totalizando uma construção de 70 metros; que esta cons-
trução foi feita com o dinheiro da autora, sob sua administra-
ção, onde a mesma reside com a sua família até a presente data,
cujo o imóvel encontrava-se abandonado na ocasião de sua
ocupação pela autora, contendo muito mato, insetos e ervas
daninhas; que a autora sempre manteve limpo o local, inclusive
pagando os impostos e demais encargos referente ao referido
imóvel; que a posse da autora sempre foi mansa  e pacífica.
Desta forma e por determinação do r. Juízo, a pedido da parte
autora expediu-se o presente edital para a CITAÇÃO dos –
CONFINANTES E EVENTUAIS TERCEIROS INCER-
TOS, DESCONHECIDOS e INTERESSADOS, para no pra-
zo de 15-(quinze) dias, acompanhar(em) querendo, os atos ul-
teriores do processo, bem como, contestarem a presente ação
sob pena de revelia e/ou presumir-se por aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.),
para ao fim de ser julgada procedente a presente Ação de Usu-
capião, sendo reconhecido o domínio do autor e a conseqüente
expedição de mandado ao C.R.I competente. E, para que che-
gue ao conhecimento do réu e de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma da Lei.-  DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 de Março
de 2007.- Eu_________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Av. Duque de Caxias, nº. 689 – Centro Administrativo –

Telefone: (043) 3372-3141

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS – PAULO GIACHETTO
RODRIGUES e JOSÉ GIACHETTO RODRIGUES, DE
HERDEIROS E SUCESSORES, E EVENTUAIS TERCEIROS
INCERTOS, DESCONHECIDOS E INTERESSADOS, com
prazo de 30-(trinta) dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

– MMª. Juíza de Direito da 7ª. Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passados nos Autos nº. 130/2007 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO em que é autora – VALDENICE
FERREIRA DA SILVA e réus – PAULO GIACHETTO
RODRIGUES e JOSÉ GIACHETTO RODRIGUES, que
através do presente CITA os réus – PAULO GIACHETTO
RODRIGUES e JOSÉ GIACHETTO RODRIGUES, os
HERDEIROS E SUCESSORES E EVENTUAIS TERCEI-
ROS INCERTOS, DESCONHECIDOS e INTERESSADOS,
que em síntese bem apertada, em data de 02.01.1990, a autora
tomou posse do imóvel objeto da presente demanda, ou seja:
Data de terras sob nº. 06-(seis), da quadra nº. 46-(quarenta e
seis), com a área de 300,00 m2, situada no JARDIM DO SOL,
nesta cidade, dentro da Parte “F”, da subdivisão parcial do Lote
nº. 343, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, den-
tro das seguintes divisas e confrontações:” Pela frente, com a
Rua 38, numa frente de 12,00 metros; de um lado, com a data
nº. 05, numa extensão de 25,00; aos fundos com a data nº. 17,
numa largura de 12,00 metros; e, finalmente, de outro lado,
com a data nº. 07, numa largura de 25,00 metros, devidamente
registrada na matrícula sob nº. 53.811 do C.R.I. do 2º. Ofício
desta cidade e Comarca de Londrina-PR., contendo como ben-
feitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta de telhas, com
piso, muro e dependência, totalizando uma construção de 70
metros; que esta construção foi feita com o dinheiro da autora,
sob sua administração, onde a mesma reside com a sua família
até a presente data, cujo o imóvel encontrava-se abandonado
na ocasião de sua ocupação pela autora, contendo muito mato,
insetos e ervas daninhas; que a autora sempre manteve limpo o
local, inclusive pagando os impostos e demais encargos refe-
rente ao referido imóvel; que a posse da autora sempre foi mansa
e pacífica. Desta forma e por determinação do r. Juízo, a pedi-
do da parte autora expediu-se o presente edital para a CITA-
ÇÃO dos réus – PAULO GIACHETTO RODRIGUES e
JOSÉ GIACHETTO RODRIGUES, bem como de HERDEI-
ROS E SUCESSORES E EVENTUAIS TERCEIROS IN-
CERTOS, DESCONHECIDOS e INTERESSADOS, para no
prazo de 15-(quinze) dias, acompanhar(em) querendo, os atos
ulteriores do processo, bem como, contestarem a presente ação
sob pena de revelia e/ou presumir-se por aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.),
para ao fim de ser julgada procedente a presente Ação de Usu-
capião, sendo reconhecido o domínio do autor e a conseqüente
expedição de mandado ao C.R.I competente. E, para que che-
gue ao conhecimento do réu e de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma da Lei.-  DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 de Março
de 2007.- Eu_________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Av. Duque de Caxias, nº. 689 – Centro Administrativo –

Telefone: (043) 3372-3141

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS – PAULO GIACHETTO
RODRIGUES e JOSÉ GIACHETTO RODRIGUES, DOS
CONFINANTES, DE HERDEIROS E SUCESSORES, E
EVENTUAIS TERCEIROS INCERTOS, DESCONHECIDOS
E INTERESSADOS, com prazo de 30-(trinta) dias.

A DOUTORA TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
– MMª. Juíza de Direito da 7ª. Vara Cível e Anexos da Comar-
ca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passados nos Autos nº. 130/2007 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO em que é autora – VALDENICE
FERREIRA DA SILVA e réus – PAULO GIACHETTO
RODRIGUES e JOSÉ GIACHETTO RODRIGUES, que
através do presente CITA os réus – PAULO GIACHETTO
RODRIGUES e JOSÉ GIACHETTO RODRIGUES, os
HERDEIROS E SUCESSORES E EVENTUAIS TERCEI-
ROS INCERTOS, DESCONHECIDOS e INTERESSADOS,
que em síntese bem apertada, em data de 02.01.1990, a autora
tomou posse do imóvel objeto da presente demanda, ou seja:
Data de terras sob nº. 06-(seis), da quadra nº. 46-(quarenta e
seis), com a área de 300,00 m2, situada no JARDIM DO SOL,
nesta cidade, dentro da Parte “F”, da subdivisão parcial do Lote
nº. 343, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca, den-
tro das seguintes divisas e confrontações:” Pela frente, com a
Rua 38, numa frente de 12,00 metros; de um lado, com a data
nº. 05, numa extensão de 25,00; aos fundos com a data nº. 17,
numa largura de 12,00 metros; e, finalmente, de outro lado,
com a data nº. 07, numa largura de 25,00 metros, devidamente
registrada na matrícula sob nº. 53.811 do C.R.I. do 2º. Ofício
desta cidade e Comarca de Londrina-PR., contendo como ben-
feitoria uma casa de alvenaria de tijolos coberta de telhas, com
piso, muro e dependência, totalizando uma construção de 70
metros; que esta construção foi feita com o dinheiro da autora,
sob sua administração, onde a mesma reside com a sua família
até a presente data, cujo o imóvel encontrava-se abandonado
na ocasião de sua ocupação pela autora, contendo muito mato,
insetos e ervas daninhas; que a autora sempre manteve limpo o
local, inclusive pagando os impostos e demais encargos refe-
rente ao referido imóvel; que a posse da autora sempre foi mansa
e pacífica. Desta forma e por determinação do r. Juízo, a pedi-
do da parte autora expediu-se o presente edital para a CITA-
ÇÃO dos réus – PAULO GIACHETTO RODRIGUES e
JOSÉ GIACHETTO RODRIGUES, bem como de HERDEI-

ROS E SUCESSORES E EVENTUAIS TERCEIROS IN-
CERTOS, DESCONHECIDOS e INTERESSADOS, para no
prazo de 15-(quinze) dias, acompanhar(em) querendo, os atos
ulteriores do processo, bem como, contestarem a presente ação
sob pena de revelia e/ou presumir-se por aceitos como verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.),
para ao fim de ser julgada procedente a presente Ação de Usu-
capião, sendo reconhecido o domínio do autor e a conseqüente
expedição de mandado ao C.R.I competente. E, para que che-
gue ao conhecimento do réu e de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar
de costume, na forma da Lei.-  DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 15 de Março
de 2007.- Eu_________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 204/2006).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 11/06/2007, que transitou em julgado, proferida nos
autos nº 204/2006, a requerimento de ADELINA MARIA DE
JESUS DO VALE foi decretada a interdição de LENIR DO
VALE, por ser portadora de CID 80.9 / Q 06.9 / Q 79.9, apre-
sentando sinais de alteração física e deformidades ósseas, bem
como crises histéricas com sinais de auto-agressão (bater a
cabeça e mordidas), estando totalmente dependente da fa-
mília em relação a banho, comida, higiene, sem capacidade
de cuidar-se sozinha ou de ter discernimento, devido ao qua-
dro patológico desde o nascimento, sem possibilidade de cura,
podendo sua curadora nomeada, SRA. ADELINA MARIA DE
JESUS DO VALE, praticar em seu nome, todos os atos da
vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado pela
Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos de dez
(10) dias, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 04 de Outubro de
2007. EU,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA - EMP.
JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 674/2006).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 15/05/2007, que transitou em julgado, proferida nos
autos nº 674/2006, a requerimento de JOSÉ MARIA DE
MELO foi decretada a INTERDIÇÃO de LUZIA FRANCIS-
CA DE MELO, por ser apresentar retardo mental moderado
CID F71, em caráter definitivo e irreversível vez que as le-
sões estão consolidadas, não tendo condições de auto gerir-
se ou a seus bens, estando totalmente incapacitada para os
atos da vida civil, podendo seu curador nomeado, SR. JOSÉ
MARIA DE MELO – CPF/MF nº 559.557.089-72, praticar
em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância de
futuro, expediu-se o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela Imprensa Oficial, por três (03)
vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 04 de Outubro de 2007. EU,__________(ELZA
MARTINS OLIVEIRA - EMP. JURAMENTADA), fiz digi-
tar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EX-
TRATO) (AUTOS Nº 979/2007).
(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 11/08/2007 nos autos nº 979/2007, a requerimento
de MARIA FERNANDES FERREIRA, foi decretada a inter-
dição de CLAUDIO FERNANDES FERREIRA, por ser por-
tador de paralisia cerebral infantil espástica (CID G 80.0),
em caráter definitivo e irreversível, bem como, imobilidade
dos membros superiores e inferiores e ainda retardo mental
grave, estando totalmente incapacitado para os atos da vida
civil, podendo sua curadora nomeada, SRA. MARIA FER-
NANDES FERREIRA, praticar em seu nome, todos os atos
da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no local de costume e publicado
pela Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos de
dez (10) dias, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 10 de Setem-
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bro de 2007. EU,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA
- EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

JAMIL RIECHI FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE
CURADORIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Substituição da Curadoria do Interditado PAULO
MATIAS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, inca-
paz, interditado, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-
PR, inscrito no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Francis-
co Barbosa e Aparecida de Oliveira Barbosa.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 371/1999 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA e inter-
ditado PAULO MATIAS DA SILVA, sendo que em cujos autos
foi prolatada sentença datada de 17 de novembro de 2000, onde
foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de PAULO MATIAS DA
SILVA, brasileiro, separado judicialmente, incapaz, interdita-
do, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-PR, inscrito
no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Sebastião Matias da
Silva e Izabel Coelho Martins, portador de “PATOLOGIA NEU-
ROSÍFILIS”, resultando em “MOLÉSTIA AINDA INCURÁ-
VEL. DE EVOLUÇÃO PROGRESSIVA”, na qual foi nomea-
da curadora a Sra. ISABEL COELHO, e tendo em vista seu
falecimento, foi SUBSTITUÍDA pela agora CURADORA Sra.
MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA, brasileira, casada, de-
sempregada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º
8.790.395-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n.º 699.232.059-91,
residente e domiciliada na Rua Serra da Canastra, n.º 73, Jar-
dim Bandeirantes, nesta cidade de Londrina-PR. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 6 de dezembro de
2007. Eu, __________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de CÉLIO ARCARDE,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.215.087-9, nascido em
02/08/1964, natural de Ibiporã-PR, filho de Francisco Arcarde
e Maria Dias Arcarde.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº nº 742/2006 de INTERDIÇÃO, onde figura como re-
querente CLÁUDIO ALCARDE, e interditado CÉLIO ARCAR-
DE, sendo que em cujos autos foi prolatada sentença datada de
25 de maio de 2007, onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO
de CÉLIO ARCARDE, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
9.215.087-9, nascido em 02/08/1964, natural de Ibiporã-PR,
filho de Francisco Arcarde e Maria Dias Arcarde, portador de
“RETARDO MENTAL MODERADO, OLIGOFRENIA MO-
DERADO PSICOSE ORGÂNICA E MOLÉSTIA DE CARÁ-
TER DEFINITIVO ESTANDO PRIVADO DE SUA CAPACI-
DADE MENTAL”, na qual foi NOMEADO CURADOR seu
irmão Sr. CLÁUDIO ALCARDE, brasileiro, casado, porteiro
residencial, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º
3.141.205-6-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 434.547.809-00,
residente e domiciliado na Rua Manilha, n.º 47, nesta cidade
de Londrina-PR. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
6 de dezembro de 2007. Eu, __________ (Edson José Brogno-
li), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
J u i z  d e  D i r e i t o

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE
CURADORIA DE INTERDIÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Substituição da Curadoria do Interditado PAULO
MATIAS DA SILVA, brasileiro, separado judicialmente, inca-
paz, interditado, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-
PR, inscrito no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Francis-
co Barbosa e Aparecida de Oliveira Barbosa.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº 371/1999 de INTERDIÇÃO JUDICIAL em que figura
como requerente MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA e inter-
ditado PAULO MATIAS DA SILVA, sendo que em cujos autos
foi prolatada sentença datada de 17 de novembro de 2000, onde
foi DECLARADA A INTERDIÇÃO de PAULO MATIAS DA

SILVA, brasileiro, separado judicialmente, incapaz, interdita-
do, nascido em 19/06/1957, natural de Londrina-PR, inscrito
no CPF/MF n.º 277.525.779-87, filho de Sebastião Matias da
Silva e Izabel Coelho Martins, portador de “PATOLOGIA NEU-
ROSÍFILIS”, resultando em “MOLÉSTIA AINDA INCURÁ-
VEL. DE EVOLUÇÃO PROGRESSIVA”, na qual foi nomea-
da curadora a Sra. ISABEL COELHO, e tendo em vista seu
falecimento, foi SUBSTITUÍDA pela agora CURADORA Sra.
MARIA JOSÉ COELHO DA CUNHA, brasileira, casada, de-
sempregada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n.º
8.790.395-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n.º 699.232.059-91,
residente e domiciliada na Rua Serra da Canastra, n.º 73, Jar-
dim Bandeirantes, nesta cidade de Londrina-PR. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Londrina, 6 de dezembro de
2007. Eu, __________ (Edson José Brognoli), Titular da Pri-
meira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Deverá ser publicado 03 vezes com intervalo de 10 dias

Finalidade: Declaração de Interdição de CÉLIO ARCARDE,
brasileiro, solteiro, portador do RG nº 9.215.087-9, nascido em
02/08/1964, natural de Ibiporã-PR, filho de Francisco Arcarde
e Maria Dias Arcarde.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
a quem possa interessar que, por este Juízo processam-se os
autos nº nº 742/2006 de INTERDIÇÃO, onde figura como re-
querente CLÁUDIO ALCARDE, e interditado CÉLIO ARCAR-
DE, sendo que em cujos autos foi prolatada sentença datada de
25 de maio de 2007, onde foi DECLARADA A INTERDIÇÃO
de CÉLIO ARCARDE, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
9.215.087-9, nascido em 02/08/1964, natural de Ibiporã-PR,
filho de Francisco Arcarde e Maria Dias Arcarde, portador de
“RETARDO MENTAL MODERADO, OLIGOFRENIA MO-
DERADO PSICOSE ORGÂNICA E MOLÉSTIA DE CARÁ-
TER DEFINITIVO ESTANDO PRIVADO DE SUA CAPACI-
DADE MENTAL”, na qual foi NOMEADO CURADOR seu
irmão Sr. CLÁUDIO ALCARDE, brasileiro, casado, porteiro
residencial, portador da Cédula de Identidade RG sob n.º
3.141.205-6-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 434.547.809-00,
residente e domiciliado na Rua Manilha, n.º 47, nesta cidade
de Londrina-PR. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Londrina,
6 de dezembro de 2007. Eu, __________ (Edson José Brogno-
li), Titular da Primeira Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi.

Mauro Henrique Veltrini Ticianelli
J u i z  d e  D i r e i t o

mallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Citação com o prazo de 30 (trinta) dias de TRANS-
PORTADORA MALLETENSE LTDA
(Art. 8º, inciso IV, da Lei sob n.º 6.830-80 / Expediente Judici-
ário)

A Doutora Daniele Miola, MM.ª Juíza de Direito, desta Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e.......................................................................t...............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de Citação virem
ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartó-
rio do Cível, Comércio e Anexos, tramitam os  autos de Execu-
ção Fiscal, sob n.º 21/2007, proposto pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, contra TRANSPORTADORA

MALLETENSE LTDA,  no valor principal de  R$ 1.707,74

(hum mil setecentos e sete reais e setenta e quatro centavos),

para cobrança da Dívida Ativa nº 02846949-7 e 02850275-3,

relativas a ICMS, inscritos em Dívida Ativa em data de 03/05/

2007 e 04/06/2007, respectivamente, no qual é procuradora da

exequente a Dra. Liliane Kruetzmann Abdo. É o presente para

o fim de Citar a executada, TRANSPORTADORA MALLE-

TENSE, na pessoa de seu representante legal, atualmente em

lugar desconhecido, para que no prazo de (05) cinco dias, pa-

gue a dívida com juros, multa, atualização monetária e demais

cominações legais, ou garantir a execução com a nomeação de

bens à penhora, respeitada a ordem do artigo 11 da Lei sob n.º
6.830/80, ficando ciente de que este Juízo está situado no Edi-
fício do Fórum, na Rua XV de Novembro, n.º 412,  na  cidade
e Comarca de Mallet, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro de
2007. Eu, __________________________________ Ederson
Adriano Neves, Escrevente Juramentado que o digitei e subs-
crevo.

Daniele Miola
Juíza de Direito

  Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do
Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo de
dez (10) dias, em que é curador TEOFILO WROBLEWSKI, e
Interditando ANTONIO WOIDELESKI NETO.

A Doutora CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.ª Juíza
Substituta desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei.
E.........................................................................t............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 101/2005, proposto por TEOFILO
WROBLEWSKI, para interdição de ANTONIO WOIDELESKI
NETO, por sentença proferida por este Juízo, em data de 24/
07/2007, foi decretada a interdição de ANTONIO WOIDE-
LESKI NETO, declarando-o incapacitado para reger sua pes-
soa e os atos da vida civil, pois não apresenta possibilidade de
cura nomeando para curador do mesmo TEOFILO WRO-
BLEWSKI. E para que se alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 6 de dezembro de 2007. Eu, _____________________
Ederson Adriano Neves, Escrevente Juramentado que o digitei
e subscrevo.

Carolina Delduque Sennes
Juíza Substituta

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Publicação de Sentença de Interdição com prazo de
dez (10) dias, em que é curador TEOFILO WROBLEWSKI, e
Interditando ANTONIO WOIDELESKI NETO.

A Doutora CAROLINA DELDUQUE SENNES, MM.ª Juíza
Substituta desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei.
E.........................................................................t............................................................c

Faz Saber a todos quantos o presente edital de publicação de
sentença de interdição com prazo de dez (10) dias virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório
do Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos
autos de Interdição, sob nº 101/2005, proposto por TEOFILO
WROBLEWSKI, para interdição de ANTONIO WOIDELESKI
NETO, por sentença proferida por este Juízo, em data de 24/
07/2007, foi decretada a interdição de ANTONIO WOIDE-
LESKI NETO, declarando-o incapacitado para reger sua pes-
soa e os atos da vida civil, pois não apresenta possibilidade de
cura nomeando para curador do mesmo TEOFILO WRO-
BLEWSKI. E para que se alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do Paraná,
aos 6 de dezembro de 2007. Eu, _____________________
Ederson Adriano Neves, Escrevente Juramentado que o digitei
e subscrevo.

Carolina Delduque Sennes
Juíza Substituta

Manoel Ribas,

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete,
nesta Cidade e Comarca de Manoel Ribas, Estado do Paraná,
no Edifício do Fórum da Comarca, na Sala de Audiências, onde
presente se encontrava a Mmª. Juíza Substituta, Drª. Isabele
Papafanurakis Ferreira Noronha, comigo, escrivã criminal, de
seu cargo abaixo assinado, foram alistadas as pessoas cujas
profissões e residências vão à margem, para servirem no Tribu-
nal do Júri, relativo ao exercício do ano de 2008, a saber:

 Abgail Ferreira Cipriano
Aux. Serv. Gerais – Col. Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

 2.  Adão Geraldo Gheller
Func. Púb. Munic.
M. Ribas

 3.  Adriana Baran dos Santos
Professora
M. Ribas

 4.  Adriano José L. Severino
Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

5.  Ágatha Willemann Machado
Professora – Av. Paraná, 49
M. Ribas

 6.  Aguinaldo Porfírio dos Santos
Professor – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

 7.  Ailton Schiavo
Estudante
N. Tebas

 8.  Albertina Ivete Rech Gerber
Comerciante
Rua Cândido de Abreu – M. Ribas

 9.  Alex de Oliveira
Monitor – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

10.  Alex Sandro Fedel
Agricultor
Rua 21 de Abril, perto do Conjunto
M. Ribas

11.   Alexandre Boico
Funcionário Mercado São Fidélis
M. Ribas

12. ‘|

13. 0 Alexandre Edevaldo Lopes
Func. Públ. Municipal
M. Ribas – 3435 1270

14.  Aline Gheller
Estudante
M. Ribas

 15.  Altair Nack
Agricultor
Posto Indígena - M. Ribas

 16.  Altevir dos Santos
Professor
M. Ribas

17.  Altina Maria Bileski
Professora – Escola Rural Municipal São Vicente de Paula
Barreirinho de Baixo - N. Tebas

18.  Alzira Willemann Furlaneto
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

 19.  Amarildo Carneiro de Carvalho
Func. Públ. Municipal
M. Ribas

20.  Amauri Pereira Nascimento
Func. COAMO
M. Ribas

 21.  Ana Antunes da Costa
Serv. Gerais – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

22.  Ana Luzia Dala Rosa
Aux. Serv. Gerais – Col. Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

23.  Ana Marinhak
Aux. Serv. Gerais – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

24.  Ana Oenning
Aux. Serv. Gerais – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

 25.  Anderson Baran dos Santos
Func. Público
M. Ribas

 26.   André Luiz Antunes
Func. COAMO
M. Ribas

27.  Andréia Martins Del Gobo
Bibliotecária – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

28.  Ângela Hurumi Shirasawa
Professora
M. Ribas

29.  Anorma Preza Castagna
Aux. Serv. Gerais – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

30.   Antonia Bassaraba
Professora
Bela Vista – N. Tebas

31. Antonio Agonilha
Agricultor
M. Ribas

32.  Armindo José Furlanetto
Func. COAMO
M. Ribas

33.  Augusto Morocines Darcin
Professor
M. Ribas

34.  Aureli Nack
Professora – Escola Renato Siloto
M. Ribas

35.  Ayslan Porfírio dos Santos
Professor – Colégio Estadual Ari Kffuri
 Barreirinho de Baixo - N. Tebas

Mallet

Manoel Ribas
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  36.  Beatriz Apª Grolla Borges
Professora
N. Tebas

 37.  Benigna Schimitz Schotten
Diretora da APAE
M. Ribas

38.  Bethânia Braga
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

39.  Cacilda Martins Duarte
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

40.  Cacilda de Matos
Servente – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

41.  Carlos Henrique da Silva
Func. Público
M.Ribas

 42.  Carlos Takashima
M. Ribas

 43. Casturina Martins Matos de Machado
Professora
N. Tebas

44.   Cecília Pessatti Mazurok
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

45.  Célia Regina Mazurek
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

46.  Célia Stipp Arendt
Aux. Operacional – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

47.  Celso Delalibera
Comerciante
M. Ribas

48.  César Heidemann
Professor
Estrada do Trevo – N. Tebas

49.  Claudemar Aparecido Zago
Av. Brasilia,
N. Tebas

50.  Claudemir Camilo
Agricultor
M. Ribas

51.  Claudinei José Herdt
Comerciante
M. Ribas

52.  Claudinei Ribeiro da Silva
Av. Brasil,
M. Ribas

53.  Claudirene Apª. dos Santos
Secretária – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

54.  Cleide Aparecida Soares Bonfim
Aux. Serv. Gerais – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

55.  Cleide de Oliveira Domingues
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

56.  Cleide Floriano
Professora
M. Ribas

57.  Cleusa Barbosa de Almeida
Aux. Serv. Gerais – Col. Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

58.  Clodoaldo Pinheiro
Estrada Catuporanga
N. Tebas

59.  Conceição Veleriano Acordi
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

60.  Cristiany dos Santos
Professora
Barreirinho de Baixo - N. Tebas

61.  Cydneia Chociai
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

62.  Danilo Schuster
Comerciante
M. Ribas

63.  Derci Aparecida dos Santos
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas
 64.  Deyse Priscilla Dalarosa
Rua Santo Antonio, 180,

N. Tebas

65.  Dilair Pereira
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

 66.  Diney Terezinha M. Lolli
Professora
M. Ribas

67.  Dionizia Borsuk Marinhak
Aux. Serv. Gerais – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

68.  Dirce Góis
Servente – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

69.  Dirceu Penteado
Func. Púb. Munic.
M. Ribas

70.  Donilda M. de Oliveira
Serv. Gerais – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

71. Dulcimar Regina Machado Rebussi
Aux. Serv. Gerais – Col. Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

72.  Edithe Maria Heinzen Piaceski
Professora
M. Ribas

 73.  Edna Boeing
Func. Laticínio
M. Ribas

74.  Edna Gallo
Func. COAMO
M. Ribas

75.  Edna Maria Schmitz Moro
Professora
M. Ribas

76.  Edna Maria Wessel
Professora – Col. Est. Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

77.  Eduardo Carneiro Resende
Professor – Esc. Est. Nereu Ramos
M. Ribas

78.  Elair Morais Veloso
Comerciante
M. Ribas

79.  Elena Correia dos Santos Alves
Servente – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

80.  Eli Oliveira Pucholobek
Coordenadora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

81.  Eliane Ap. Peron Delalibera
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

82.  Eliane Lucia Zanella Cortes
Professora
M. Ribas

83.  Eliany Taborda da Silva Gregório
Supervisora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

84.  Elisângela Borges
Aux. Admin. – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

85.  Eliza Meurer
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

86.   Elizabete Terezinha Eckstein
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

87.  Elizabeth Gheller dos Santos
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

88.  Elizabeth Pereira de Lara
Func. Pública
N. Tebas

89.  Elizandra Soares Bolognini
Rua 8 de Janeiro
M. Ribas

90.  Elizângela Aparecida dos Santos
Professora
Rua Paraná, s/nº, M. Ribas

91.  Elizângela dos Santos Betim
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

92.  Elizionete de Fátima Meurer

Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

93.  Elizeu Gomes de Oliveira
Aux. Admin – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

 94.  Elmir José Colonhese
Professor – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

 95.  Elvio Ferronatto
Comerciante
M. Ribas

96.  Elza Alves Gomes
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

97.  Erasmo Damaceno Stipp
Func. Púb. Munic.
M. Ribas

98.  Erotildes Trizotti
Professora Renato Siloto
M. Ribas

99.  Eva Michalak da Silva
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

100.  Fátima Aparecida Pedroso
Func. Públ. Municipal
M. Ribas

101.  Fátima Justino
Professora
N. Tebas

102.  Fernanda de Souza
Monitora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

103.  Fernando Buss
Professor
Rio Paciência - M. Ribas

104.  Fernando Pinheiro
Professor – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

105.  Gelson Aparecido Moreto
Comerciante
M. Ribas

106.  Gilberto Carneiro da Silva
Func. Hidrelétrica
M. Ribas

 107.  Giselda Maria Padilha
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

108.  Gislaine de Melo Gregório
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
Barreirinho de Baixo - N. Tebas

109.  Guido Alfredo Sulzbach
Func. Púb. Munic.
M. Ribas

110.  Hamilton Sonaldo de Góis
Professor – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

111.  Hélio Freiberger
Agricultor
Canjarana - M. Ribas

112.  Hélio Júnior de Castro
Comerciante
M. Ribas

113.  Helena Heida
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

114.  Heloísa Ivaszek Jensen
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

115.  Hilário Garcia Lopes
Agricultor
Canjarana - M. Ribas

116.  Hugo Luiz Alves de Oliveira
Professor – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

117.  Ilda Spiguel de Araújo
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
Poema - N. Tebas

118.  Imbilino Matta Grande
Serv. Gerais – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

119.  Inês Soethe de Souza
Aux. Operacional – Escola Nereu Ramos
M. Ribas
 120.  Ione Alcântara Monge Sereia
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes

Catuporanga

121.  Iraci Ianczen Rodrigues
Comerciante
M. Ribas

122.  Irene Barros de Aquino
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

123.  Irene Costa de Oliveira
Professora – Esc. Municipal Elias Papanastácio
N. Tebas

124.   Irene Ferreira de Souza
Professora
Poema – N. Tebas

125.  Irisonete Stipp
Agricultora
M. Ribas

126.  Ironi Maciel
Comerciante
M. Ribas

127.  Isabel S. Ranzolin
Comerciante
M. Ribas

128.  Ivan Dirceu de Carli
Téc. Administrativo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

129.  Ivana Duarte Rosa
Estudante
N. Tebas

130.  Ivanilda Borges
Téc. Administrativo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

131.  Ivone da Luz Camargo
Monitora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

 132.  Ivone Imaculada Heller
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

133.  Ivone Valecki da Silva Vanolli
Professora
M. Ribas

134.  Ivonete Conrado Ferreira
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

135.  Jackson Gallo Soethe
Func. COAMO
M. Ribas

136.  Jairo Godert
Func. Hidrelétrica
M. Ribas

137.  Jandira de Fátima Castilho
Func. Públ. Municipal
M. Ribas

138.  Janete Cardoso de Aguiar
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

139.  Janete Meurer
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

140.  Jeane Márcia Buss Maciel
Comerciante
M. Ribas

141.  Josefa Strugala dos Santos Ribas
Aux. Serv. Gerais – Col. Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

 142.  João Eloi Schuster
Agricultor
M. Ribas

143.  João Otávio Kobill
Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

144.  João Samuel Salamaia
Comerciante
M. Ribas

145.  José Carlos Seixas
Comerciante
M. Ribas

146.  José Hoegen
Motorista Supermercado Kaçula
M. Ribas

147.  Josene Koschel
Serv. Públ. Municipal
M. Ribas

148.  Josiane Esser Steffen
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
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Catuporanga
 149.  Josmari Cardoso
Téc. Administrativo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

150.  Josséia Camargo
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
Catuporanga - N. Tebas

151.  Judite Ricken
Professora
M. Ribas

152.  Júlia Esser
Aux. Classe – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

153.  Juliana Santos
Monitora PETI – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

154. 0 Kelly Adriane Colonhese
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

155.  Katyeleen Elisângela Michels Stange
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

156.  Kelly Simone Borges Schenekemberg
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

157.   Lauraci Pereira
Cozinheira – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

158.  Leandro Crivelaro
Func. COAMO
M. Ribas

159.  Leia Denise Furlaneto Oderdenge
Professora
M. Ribas

160.  Leidemar de Carvalho
Comerciante
M. Ribas

161.  Leila Aparecida da Silva
Secretária – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

162.  Leliane Maria Floriano
Professora
M. Ribas

163.  Leoni Aparecida da Silva
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

164.  Leonor Crivelaro de Moraes
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

165.  Lesandra Ribeiro dos Santos
Aux. Admin. – Col. Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

166.  Lílian Márcia de Lara Pacheco
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

167.  Lourdes Schmoeller
Professora
M. Ribas

168.  Lucas Stipp
Agricultor
M. Ribas

169.  Lúcia Neves Rodrigues
Cozinheira – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

170.  Luciana Domiciliano Claras
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
Catuporanga - N. Tebas

171.  Lucilene Gonçalves
Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

172.Luiza Godoy Rodríguez Aux. Serv. Gerais – Col. Estadual
Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

 173.  Luiza Ribeiro Zafatoski
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
Poema - N. Tebas

174.Lucinei Camargo Professora – Colégio Estadual Vinícius
de Moraes
Catuporanga

175.  Lurdes Mormul dos Santos
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
Catuporanga - N. Tebas

176. Lurdes Terezinha Schuster Muller
Professora – Escola Nereu Ramos

M. Ribas

177.  Luiz Carlos Lino
Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

178.  Luiz Carlos Mazurok
Func. Públ. Municipal
M. Ribas

179.  Luiz Carlos Peles Bronholo
Aux. Classe – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

180.  Luiz Eduardo da Silva
Serv. Gerais – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

181.  Luiz Eloi Cortes Marcondes
Agricultor
M. Ribas

182.  Luzia Galo Antunes
Professora
M. Ribas

183.  Mara Luiza Dala Rosa
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

184.   Marcelo Francener Agricultor
M. Ribas

185.  Marcos Antonio da Silva
Professor
Rua 21 de Abril, nº 236,
M. Ribas

186.  Marcos Antonio Kotarski
Vendedor – Mercadomóveis
M. Ribas

187.  Marcos Antonio de Freitas
Professor – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
N. Tebas

188.  Maria Aparecida de Freitas
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

189.  Maria Aparecida da Silva
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

190.  Maria Aparecida da Silva
Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

191. Maria Aparecida Mendes Del Bel
Aux. Serv. Gerais – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

192.  Maria Casturina Esser
Professora – Col. Est. Carlos Drumond de Andrade
Catuporanga - N. Tebas

193.  Maria da Silva Jumes
Comerciante
M. Ribas

194.  Maria de Fátima Benedet
Professora
Alto Munhoz - M. Ribas

195.   Maria de Lourdes Andrade
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

196.  Maria de Lurdes Gonçalves Ferreira
Serv. Gerais – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

197.  Maria Ione Anzolin
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

198.  Maria Kozak
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

199.  Maria Lúcia do N. Batista
Diretora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
Catuporanga - N. Tebas

200.  Maria Lúcia Piaceski
Professora
M. Ribas

201.   Maria Madalena de J. Goedert
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

202.  Maria Pureza da Silva
Dir. Aux. – Col. Est. Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

203.  Maria Rodrigues
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

204.  Maria Silene da Silva Santos
Professora

N. Tebas

205.  Maria Waldete G. S. da Silva
Coordenadora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

206.  Maria Vieira Lemes da Cruz
Professora – Esc. Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

207.  Maria Zilma Leandro
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
Poema - N. Tebas

208.  Mariete Comunello
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

209.  Marilda Castro da Silva
Secretária – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

210.   Marilda Gheller Scheneckemberg
Téc. Administrativo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

211.  Mariluce Meurer
Professor Pedagogo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

212.  Mariza Comunello
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

213.  Mariza Pureza da Silva
Dir. Aux. – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

214.  Marlene Piaceski
Professora
M. Ribas

215.  Marlene Schotten
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

216.  Marlete Willemann Furlanetto
Professora
M. Ribas

217.  Marli Merico Kauling Walecki
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

218.  Marta Vandresen
Func. Públ. Estadual
M. Ribas

219.  Maurício Aparecido dos Santos
Comerciante
Catuporanga - N. Tebas

220.  Milton Gheller
Agricultor
M. Ribas

221.  Moacir Gheller
M. Ribas

222.   Moacir Marcelino
Comerciante
M. Ribas

223.  Nadir Hrecek Borges
Merendeira– Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

224.  Nelci Maria Pereira Miranda
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

225.  Nelza Dal Santo
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

226.  Nerci Pirucelli
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

227.  Neuza S. de Lima
Serv. Gerais – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

228.  Nilson Walecki da Silva
Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

229.  Nilton Jumes
Comerciante
M. Ribas

230.  Nilton Niehues
Professor
M. Ribas

231.  Nilza Ghisi Pereira
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
Nova Tebas

232.  Orlando A. do Nascimento
Func. Públ. Municipal

N. Tebas

233.  Orlando Quadros da Silva
Secretário da Câmara
N. Tebas

234.  Osmarina Lourenço
Coordenadora do PETI – Escola Rural Municipal D. Pedro II
Catuporanga - N. Tebas

235.  Osny Santo Pelegrinelli
Func. Públ. Municipal
M. Ribas

 236.  Osvaldo Walecki
Agricultor
M. Ribas

237.  Otília M. Constantino
Serv. Gerais – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

238.  Paula Andréia Domingos
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

239.  Paulo Bariviera Filho
Téc. Administrativo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

240.  Pedro Estevão da Silva
Professor
M. Ribasa

241.  Raimundo Schueroff
Professor
M. Ribas

242.  Reinaldo Schimitz
Comerciante
M. Ribas

243.  Ricardo Moreira Ribeiro
Agricultor
Aeroporto - M. Ribas

244.   Romilda Aparecida Ferreira Roth
Professora Creche
M. Ribas

245.  Ronaldo de Souza Raimundo
Comerciante – Av. Brasília, 712, centro
N. Tebas

246.  Roque Schimitz
Autônomo – Rua XV de Novembro
M. Ribas

247.   Rosana de Fátima Cartelli
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

248.  Rosangela Mazieiro
Esteticista
M. Ribas

249.  Rosecleia Chociai
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

250.  Roselei Boeing
Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

251.  Roseli da Luz
Professor Pedagogo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

252.  Roseli Martins Vieira
Monitora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

253.  Roseli Godoy
Coordenadora PETI – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

254.  Rosenete Oenning
Func. Valdar
M. Ribas

255.  Rosilda da Silva
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

256.  Rosimeiri Godoy Rodrigues
Monitora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

257.  Rozeli Menegazzo
Professora
M. Ribas

258.  Rute de Almeida
Servente – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

259.  Salete Boeng de Medeiros
Professora
M. Ribas
 260. Samira Yusuf Ahmad Ismail de Melo
Professora – Escola Nereu Ramos
M. Ribas
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 261.  Samuel Delgobo
Professor – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
N. Tebas

262.  Sandra Carla de Góis
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

263.  Silvana Cheremeta
Aux. Administrativo
Barreirinho de Santa Clara – N. Tebas

264.  Silvana Kekes
Monitora PETI – Escola Rural Municipal D. Pedro II
Catuporanga

265.  Silvana Maria Lopes
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

266.  Silvania Valecki da Silva
Professora
M. Ribas

267.  Silvano Rosa
Func. COAMO
M. Ribas

268.  Silvia Carla dos Santos
Professora – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

269.  Simara Kekes
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

 270.  Simone Betim
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

271.  Simone Heida
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

272.  Simone Regina Betim
Func. Pública
N. Tebas

273.  Sofia Rygeil Neves
Serv. Gerais – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

274.  Sônia Aparecida Nazário
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

275.  Sonia Ap. Salamoni Pereira
Func. Públ. Estadual
M. Ribas

276.  Sonia Justino
Aux. Administ.– Colégio Estadual Carlos Drumond de Andra-
de
N. Tebas

277.   Sonia Maria Montani
Diretora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

278.  Sônia Milene de Carli
Téc. Administrativo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

279.  Tadeu Machado
Aux. Serv. Gerais – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

280.  Thais Dzoba
Professora – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

281.  Tânia Menck Preisner
Professora
M. Ribas

282.  Tatiana Letícia Gheller dos Santos
Estudante
M. Ribas

283.  Telson Soethe
Func. Públ. Municipal
M. Ribas

284.  Tereza Kekes
Cozinheira – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

285.  Tereza Neves
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

286.  Tereza da Luz de França
Servente – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

287.  Uérina Pinheiro
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

288.  Valcir Feltrin Benedet
Comerciante
M. Ribas

 289.  Valdeci Pereira
Professor – Colégio Estadual Vinícius de Moraes
Catuporanga

290.  Valdinei Carneiro da Silva
Professor
M. Ribas

291.  Valdinei Heinzen
Comerciante
M. Ribas

292.  Valdirene Apª. de Souza
Professora – Escola Rural Municipal D. Pedro II
N. Tebas

293.  Vanderlei José da Silva
Func. COAMO
M. Ribas

294.  Vanderlei Justino
Aux. Administ.– Colégio Estadual Carlos Drumond de Andra-
de
N. Tebas

295.  Vanderleia Azevedo
Monitora PETI – Escola Rural Municipal D. Pedro II
Catuporanga

296.  Vanderson Aquino Schuenk
Professor – Colégio Estadual Carlos Drumond de Andrade
Poema - N. Tebas

297.  Vanil de Oliveira Darcin
Presidente da APAE
M. Ribas

298.  Vanildo Buss
Agricultor
Rio Paciência - M. Ribas

299.  Vera Lúcia dos Santos Oliveira
Professor – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

300. Vicentina Paiva dos Santos Carmassio
Aux. Serv. Gerais – Col. Estadual Carlos Drumond de Andrade
N. Tebas

301.  Vilma Rocha Marcondes
R. Ivan Ferreira do Amaral Filho,
M. Ribas

302.  Virka Neduziak Caetano
Professora – Escola Elias Papanastácio
N. Tebas

303.  Vladismara Psych Martins
Professora
M. Ribas

304.  Wilmar Dirksen
Contador
M. Ribas

305.  Zenilda Lacerda
Téc. Administrativo – Escola Nereu Ramos
M. Ribas

A seguir, foi determinado pela Mmª. Juíza que fosse expedido
o Edital, o qual deverá ser afixado no lugar de costume, para o
conhecimento de todos. Eu, _______________ (Ana Maria de
Paula Xavier), Escrivã Criminal, que o digitei e subscrevi.

Isabele Papafanurakis Ferreira Noronha
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MAURICIO BOER, MM. DR. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z  S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.304/2007 de INTER-
DIÇÃO, que MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ  move em face de JOSÉ APARECIDO ALVES
PEREIRA, brasileiro, nascido em  06/08/1964 na cidade de
Nova Pátria, Estado de São Paulo, filho de GASPARINO AL-
VES PEREIRA e de TEREZA LOPES FERREIRA, residente
na Estrada São Carlos, próximo à chácara de Armando Bernar-
dinelli, neste Município e Comarca de Marialva, Estado do
Paraná,  sendo que, por sentença proferida em 24/09/2007, foi
decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ APARECIDO ALVES
PEREIRA cuja decisão transitou em julgado em 25/10/2007,
incapaz,  ficando impossibilitado de reger sua pessoa e seus
bens, em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é acome-
tida, sendo-lhe nomeado seu curado o senhor JOÃO BATIS-
TA ALVES PEREIRA,  CPF Nº.740.645.259-49. E para que
cheque ao conhecimento de todos os interessados e ninguém

possa de futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Marialva, Paraná, aos  26
(vinte e seis) dias do mês de outubro (10) do ano dois mil e sete
(2007). Eu,____________(CARLOS ZUCOLIN BELASQUE)
Escrivão,  que datilografei e subscrevi.

     MAURICIO BOER
 JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

Marilândia do Sul,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL - PR

Cartório da Vara Cível e Anexos
Rua Sílvio Belígni, 480 - Ed. Fórum

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO - (Prazo: 20 dias)
O DOUTOR DANEIL LUIS SPEGIORIN, MM. JUIZ SUBS-
TITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL, ESTADO
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam aos termos de INTERDIÇÃO, sob n. 322/2005, em
que é requerente Antonia Aparecida Muniz e requerido  Jor-
ge Capela, que por este Juízo foi decretada a interdição do
Requerido, através de sentença conforme adiante segue :Vis-
tos. ANTONIA APARECIDA MUNIZ, BRASILEIRA, CASADA, DO LAR,
RESIDENTE E DOMICILIADA NA CIDADE DE CALIFÓRNIA-PR, NA RUA

AMÉRICA, Nº 700, propôs, em data de 13/12/2005 a presente
ação de interdição de Jorge Capela NASCIDO EM 06.06.1976, POR-
TADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 7.605.649-8/PR E INSCRITO

NO CPF Nº 010.915.599-88, RESIDENTE NO MESMO ENDEREÇO. Ale-
gou a autora, na inicial que é a única  a arcar com as despesas
e o sustento do réu, que tem 31 anos de idade, é solteiro e seus
pais já são falecidos. O interditando possui deficiência mental,
não possuindo assim, discernimento nem capacidade para pra-
ticar os atos da vida civil. Ao final pediu a interdição da parte
ré, com sua nomeação para exercer o encargo de curadora. Com
a petição inicial vieram os documentos de fls. 05/13, dentre
eles atestado médico dando conta de que  réu “apresenta seqüe-
la de paralisia cerebral, tendo sido submetido a 5 intervenções
cirúrgicas corretivas de atrofias e retrações de tendões de mem-
bros superior e inferior direitos, sem resultado satisfatório; apre-
senta distúrbio por dificuldade de marcha, atrofia severa da mão,
dedos e antebraço direitos, impossibilitando de uso (fls. 12).
Juntou ainda certidão de óbito da genitora deste (fls. 10) e ates-
tado de viuvez daquela, bem como a existência  de uma irmã
deste, hoje com aproximadamente 18 anos, cujo paradeiro é
desconhecido. No despacho inicial, deferiu-se o benefício da
Justiça gratuita e designou-se audiência para o interrogatório
do interditando, fls 16. Em audiência foi tomado o interrogató-
rio (fls. 19-20). No prazo do art. 1.182 do CPC, o interditando
não impugnou o pedido. A perícia restou realizada à fls. 26.
Encargo de curadora provisória assumido pela autora à fls. 33.
O ministério Público opinou pela procedência do pedido inici-
al (fls. 34/37 e 53). Diligencias determinadas á fls. 38, devida-
mente cumpridas às fls. 40,43/44 e 49/50. Vieram-me conclu-
sos os autos. É, sucintamente, o relato.Passo a decidir. II FUN-
DAMETOS DE FATO E DE DIREITO. Trata-se de pedido de
Curatela formulado por Antonia Aparecida Muniz em Face de
Jorge Capela, para fins de interditá-lo nos ato da vida civil. A
matéria ventilada encontra-se regulada pelos artigos 1.767 e
seguintes do Código Civil. Segundo a conclusão da perícia de
fls. 26, o interditando é incapaz de reger sua pessoa e adminis-
trar seus bens ( art. 1.180 do CPC), porquanto possui retardo
metal grave. Atestado a expert que o “paciente não tem juízo
critico para saber sobre direitos e deveres de cidadão, não re-
conhece dinheiro nem sabe sozinho utilizá-lo, tem que ter aju-
da de terceiros para realizar pequenas tarefas como tomar ba-
nho, comer, trocar de roupa, etc.”, sendo tal incapacidade per-
manente Essa condição já havia sido atestada pelo médico Dr
Osvaldo Augusto Zardo, em 08.06.2005, poucos dias antes do
falecimento da genitora da parte ré (fls. 12/13). Demais disso,
no interrogatório, pode-se constar que a perturbação mental do
interditando é evidente. À fls. 50, o marido da autora expresso
sua plena concordância com o encargo de curatela por ela pos-
tulado, inclusive comprometendo-se a com colaborar “no que
for necessário para o bom e fiel cumprimento de todas as res-
ponsabilidades sobre o referido mister”. Diante desse quadro,
impõe-se a procedência do pedido. Como  inexistem outros
parentes mais próximos que estão vivos ou de quem se saiba o
paradeiro, é de rigor a nomeação da parte autora para exercer o
encargo de curadora, sobretudo porque é quem tem cuidado do
interditando. III. DISPOSITIVO. Ante ao exposto, com fun-
damento nos art. 1767, I,  e 1768, II, do Código Civil, e nos art.
1.177, e seguintes do CPC, julgo procedente o pedido inicial
para o fim de, admitindo a incapacidade total para exercer os
atos da vida civil, decretar a interdição total de JORGE
CAPELA, brasileiro, solteiro, nascido em 06.06.1976, natural
de Grandes Rios/PR, filho de Amaro Capela e de Casturina
Capela (ambos falecidos), residente na Rua América, nº 700,
na cidade de Califórnia, Comarca de Marilândia do Sul, porta-
dor da cédula de identidade nº 7.605.649-8/PR e inscrito no
CPF nº 010.915.599-88. Nomeando-lhe como sua Curadora,
a Srª Antonia Aparecida Muniz, brasileira, casada, do lar,
portadora do RG n. 5.449.009-7/PR., nascida em 16.09.1956,
natural de Bady Bassitt-SP, filha de Miguel Caruso e Maria
Caruso, residente na Rua Amárica, nº 700, na cidade de Cali-
fórnia, nesta Comarca de Marilândia do Sul  a qual deterá
poderes totais para administrar os bens e direitos do inter-
ditando. Dispensada fica a prestação de contas enquanto a
Curadora tiver em seus cuidados o curatelado, por este não ter
bens em seu nome, ficando por este motivo dispensada da rea-
lização de hipoteca legal nos termos do art. 1190 do CPC. Opor-

tunamente, expeça-se o mandado para inscrição da sentença
junto ao Cartório de Registro Civil competente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 1.184 do CPC e no art. 92,  da Lei de
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73).  Providenciado o regis-
tro, tome-se o compromisso legal da Curadora nomeada e se
cumpram as publicações dos editais na forma prevista no art.
1.184 do CPC (três vezes com intervalo de 10 dias entre cada
publicação). Por Fim, feitas as baixas necessárias e as anota-
ções de estilo, cumprindo-se no couber as determinações do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, proceda-
se o arquivamento destes autos. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E INTIMEM-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e sete do
mês de julho do ano de dois mil e sete. Eu,
..................................... Ivair Granado Barreira, Auxiliar Ju-
ramentado, que o digitei e o subscrevo. DANIEL LUIS SPE-
GIORIN, Juiz Substituto.

maringá

JUIZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL MARIN-
GA – PARANA. EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSIAS FRAN-
CISCO IEQUE – CPF/MF Nº 663.182.709-49 COM O PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de citação de JOSIAS FRAN-
CISCO IEQUE – CPF/MF Nº 663.182.709-49, residente(s) e
domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo de 05 (CIN-
CO) DIAS, efetuar o pagamento da integralidade da divida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo credor na inicial,
hipótese na qual será restituído o bem livre de qualquer ônus,
bem como no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, contestar a ação,
ainda que tenha efetuado o pagamento de débito na ação de
BUSCA E APREENSÃO – FIDUCIÁRIA nº 0146/2005 que
tramita na 4ª Vara Cível, situada no Edifício do Fórum, Av.
Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, requerida
por BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIM. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Por força do
contrato de financiamento celebrado em 09/04/2003, o reque-
rido obteve um crédito junto à requerente na quantia de R$
38.252,20, proveniente do contrato nº 00921068, a ser pago
em 24 prestações, tendo como data do vencimento da primeira
parcela o dia 05/05/2003, e da ultima o dia 05/04/2005, venci-
do antecipadamente nos termos da clausula 13º do referido con-
trato. Em garantia do referido contrato o requerido transferiu
em alienação fiduciária a requerente, ficando como fiel deposi-
tário, nos termos das clausulas 9ª e 11ª do referido contrato o
seguinte bem: “Veículo volvo/Tra/c.Trator, 84/84, placas JTH
4176, cor branca, chassi PVBN2GAA0EE604618”. ADVER-
TENCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora, se não forem contestados. Maringá, 05 de Setem-
bro de 2007. Eu, FERNANDO SERGIO LOPES, Escrivão De-
signado, o datilografei e subscrevi. ALBERTO LUIS MAR-
QUES DOS SANTOS. JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: APARECIDO DIAS
PAIÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório, os termos dos autos nº 638/2007 de Conversão de
Separação em Divórcio, em que é requerente Neuraci Apareci-
da Silva, requerido Aparecido Dias Paião, e como consta nos
autos que o requerido encontra-se em lugar ignorado é o pre-
sente edital para a sua CITAÇÃO, nos termos da petição inici-
al, cuja cópia segue em anexo. A autora alega em síntese o
seguinte: que o requerido encontra-se em lugar ignorado; que
estão separados judicialmente desde 20 de dezembro de 2005,
pretende agora a decretação do divórcio.Ficando ciente de que
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial que não forem contestados no prazo de quinze (15)
dias. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
do, especialmente do requerido e não possam no futuro alegar
ignorância expediu-se o presente edital, com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, , e afixado neste fó-
rum no local de costume, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRA-
TUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUI-
TA. Maringá,27 de julho de 2007. Eu,______________ (Je-
fferson Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 NEWTON PEREIRA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL. CO-
MARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ = EDITAL
DE CITAÇÃO DE = LUIZ GUSTAVO SCHMIDT = Com
prazo de 20 (vinte) dias.PELO PRESENTE edital, expedido
nos autos sob nº 327/2003, de AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO; movida por BANCO BMC S/A, move contra LUIZ GUS-
TAVO SCHMIDT (CPF nº 018.067.029-83); fica CITADO o
Requerido LUIZ GUSTAVO SCHMIDT, dos termos do pro-
cesso cuja minuta é a seguinte: “Em data de 23/12/2002 o re-
querido celebrou um contrato de financiamento nº 168406/02,
no valor principal de R$ 4.946,29, que deveriam ser pagas em
36 parcelas consecutivas de R$ 266,79, vencendo a primeira

Marialva

Marilândia do Sul

Maringá
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parcela em data de 23/01/2003 e a ultima em 23/12/2005, dei-
xando de pagar desde 23/03/2003. Desse modo, dando o valor
da causa em R$ 5.632,87, através do presente edital, fica cita-
do o requerido LUIZ GUSTAVO SCHMIDT, CPF nº
018.067.029-87 de todos os termos do processo. VEICULO
MARCA FIAT, MODELO TIPO 1.6 IE, ANO DE FABRICA-
ÇÃO 1994, ANO MODELO 1994, CHASSI Nº
ZFA0180000R4894816, PLACA BOR-8132. Ao final, requer
seja a presente medida julgada totalmente PROCEDENTE,
consolidando por sentença a propriedade e a posse plena e ex-
clusiva do bem em mãos do requerente, condenando ainda o
requerido ao pagamento de todas as custas processuais e hono-
rários advocatícios a serem arbitrados por este juízo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por
uma só vez no Diário da Justiça do Estado do Paraná e por duas
vezes no Jornal local ou regional e afixado na sede desta cida-
de e Comarca de Maringá - PR, aos 07 de Novembro de 2007.
(a.) Juliano Miqueletti Soncin – advogado”. DESPACHO:
“Comprovada a mora do devedor defiro liminarmente a medi-
da com base no art. 3º do Decreto Lei 911/69. Expeça-se o
mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com o
autor, cumprindo-se concomitantemente a citação da parte re-
querida, para em três dias contestar, ou se já tiver pago 40%
do preço financiado, requerer a  purgação da mora, e para
tanto arbitro honorários em 10%. Cientifique-se avalistas.
Expeçam-se cartas precatórias e mandados necessários. Ma-
ringá, 04 de Junho de 2003. (a.) Dr. Mario Seto Takeguma –
Juiz de Direito. Nada mais. Maringá, 13 de Novembro de 2007.
– Eu, (Bel. Mara E. Furlan Felão), Escrivã Designada, digitei e
subscrevi.  ABILIO T. M. S. DE FREITAS - Juiz de Direito
Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTÔNIO PALMA - CPF/MF Nº
076.153.908-50 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação deANTÔNIO PALMA - CPF/MF Nº
076.153.908-50, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignora-
do, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer perante
este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum,
Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se
processa EXECUCAO FISCAL n.º 0010/2005 que lhe foi pro-
posta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 788,91 (setecentos
e oitenta e oito reais e noventa e um centavos), com os acrésci-
mos legais a serem apurados no referido processo. Se não pa-
gar, serão penhorados e leiloados, tantos bens quantos bastem
para garantir o pagamento da dívida. “RESUMO DO PEDIDO
INICIAL: “ Cobrança de : I.s.s.q.n, Licênça Sanitária, Taxa de
Funrebon, Taxa de Publicidades  referente aos anos de  2001,
2002 e  Taxa de localização , do ano 2001, FISCALIZAÇÃO E
FUNCION  referente ano de 2002”, conforme certidão de dívi-
da ativa nº 3462/ 1.1. Maringá, 13 de Março de 2007. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CIDADE JARDIM CONSTRU-
ÇÕES COM. IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA., na
pessoa de seu representante legal - CNPJ/MF Nº. 80292766/
0001-26  COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de CIDADE JARDIM CONSTRUÇÕES COM.
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA., na pessoa de seu
representante legal - CNPJ/MF Nº. 80292766/0001-26,
residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo
de 05 (CINCO) DIAS, comparecer perante este Cartório da 4ª
Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av. Tiradentes, esq.
com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se processa EXECU-
CAO FISCAL n.º 0256/2005 que lhe foi proposta por FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA, e efetuar o
pagamento do débito de R$ 1.221,01 (um mil, duzentos e vinte
e um reais e um centavo), com os acréscimos legais a serem
apurados no referido processo. Se não pagar, serão penhorados
e leiloados, tantos bens quantos bastem para garantir o paga-
mento da dívida. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança
de Iluminação, referente ao ano de 2001, Imposto  Territorial,
referente aos anos de 2001, 2002, 2003, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº. 6414/ 1.1”.Maringá, 11 de Maio de 2007. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE R DIAS COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA., na pes-
soa de seu representante legal - CNPJ/MF Nº 002.013.323-53;

JOSÉ RIBAMAR DIAS SILVA - CPF/MF Nº 002.013.323.53 e
MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DIAS - CPF/MF Nº
855.803.509-10 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de R DIAS COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA., na pessoa de
seu representante legal - CNPJ/MF Nº 002.013.323-53; JOSÉ
RIBAMAR DIAS SILVA - CPF/MF Nº 002.013.323.53 e MA-
RIA DA CONCEIÇÃO LIMA DIAS - CPF/MF Nº 855.803.509-
10, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, para no
prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer perante este Cartório
da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av. Tiradentes,
esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se processa EXE-
CUCAO FISCAL n.º 0135/2003 que lhe foi proposta por FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA, e efetu-
ar o pagamento do débito de R$ 684,59 (seicentos e oitenta e
quatro reais e cinquenta e nove centavos), com os acréscimos
legais a serem apurados no referido processo. Se não pagar,
serão penhorados e leiloados, tantos bens quantos bastem para
garantir o pagamento da dívida. RESUMO DO PEDIDO INI-
CIAL: “Cobrança de: Fiscalização e Funcion, Licença Sanitá-
ria, Taxa de Funrebon, Taxa de Publicidade, referente aos anos
de 1999 e 2000. Conforme Certidão de Dívida Ativa n.º 356 /
1.1”. Maringá, 13 de Março de 2007. Eu, _______________
FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilo-
grafei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE R SCHIMACK & SHIMMACK
LTDA., na pessoa de seu representante legal - CNPJ/MF Nº
01.916.281/0001-90 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de R SCHIMACK & SHIMMACK LTDA., na
pessoa de seu representante legal - CNPJ/MF Nº 01.916.281/
0001-90, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, para
no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer perante este Car-
tório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av. Tira-
dentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se proces-
sa EXECUCAO FISCAL n.º 0275/2003 que lhe foi proposta
por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA, e
efetuar o pagamento do débito de R$ 923,13 (novecentos e vin-
te e três reais e treze centavos), com os acréscimos legais a
serem apurados no referido processo. Se não pagar, serão pe-
nhorados e leiloados, tantos bens quantos bastem para garantir
o pagamento da dívida. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Co-
brança de: Fiscalização e Funcion, Licença Sanitária, Taxa de
Funrebon, Taxa de Publicidade, referente aos anos de 1997,
1998, 1999. Conforme Certidão de Dívida Ativa nº 498 /1.1”.
Maringá, 21 de Março de 2007. Eu, _______________ FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei
e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALMICAR DOUGLAS PACKER
- CPF/MF N.º 709.937.779-53 COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

Edital de citação de ALMICAR DOUGLAS PACKER - CPF/
MF Nº 709.937.779-53, residente(s) e domiciliado(s) em lugar
ignorado, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer
perante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
onde se processa EXECUCAO FISCAL n.º 0296/2004 que lhe
foi proposta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 1.981,73
(um mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta e três centa-
vos), com os acréscimos legais a serem apurados no referido
processo. Se não pagar, serão penhorados e leiloados, tantos
bens quantos bastem para garantir o pagamento da dívida. RE-
SUMO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança de: Fiscalização e
Funcion, Taxa de Funrebon, referente aos anos de 1998, e
I.s.s.q.n, referente aos anos de 1998, 1999, 2000, conforme
Certidão de Dívida Ativa nº 1876 / 1.1”. Maringá, 16 de Março
de 2007. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LO-
PES, Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALDAIR APARECIDO GALVÃO
- CPF/MF Nº. 325.707.249-04 COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

  Edital de citação de ALDAIR APARECIDO GALVÃO -
CPF/MF Nº. 325.707.249-04, residente(s) e domiciliado(s) em
lugar ignorado, para no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer
perante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
onde se processa os autos n.º 0338/2004 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, que lhe foi proposta por FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA, e efetuar o pagamento do débito de
R$ 836,54 (oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro
centavos), com os acréscimos legais a serem apurados no refe-
rido processo. Se não pagar, converter-se-á automaticamente
em penhora o arresto que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem(ns):
Data de Terras, nº 25, da quadra 106, com área de 300m², situ-
ado no loteamento denominado Liberdade Segunda Parte, Con-
tendo uma residência em Alvenaria de 110,40 m², com as divi-
sas metragens e confrontações, constantes da matrícula nº 17.735
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Oficio de Maringá.
Findo o prazo para aperfeiçoar-se a citação, começará a correr
automaticamente o trintídio para que o devedor embargue a
execução. O (s) devedor(es) poderá(ão) apresentar embargos
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que o arresto
for convertido. Se não embargar, ou, se tendo apresentado em-
bargos, e estes forem julgados improcedentes, tais bens serão
vendidos em hasta pública, e, se não bastarem, outros serão
penhorados e leiloados, até a integral satisfação do débito cor-
rigido junto ao credor. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Co-
brança de I.s.s.q.n, referente aos anos de 2000, 2001, 2002,
2003, conforme Certidão de Dívida Ativa nº. 2528 / 1.1”. Ma-
ringá, 11 de Maio de 2007. Eu, _______________ FERNAN-
DO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subs-
crevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ LUIZ SANDER - CPF/MF
Nº. 234.938.289-34 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de JOSÉ LUIZ SANDER - CPF/MF Nº.
234.938.289-34, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignora-
do, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer perante
este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum,
Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se
processa EXECUCAO FISCAL n.º 0320/2004 que lhe foi pro-
posta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 5.628.720,58 (cin-
co milhões, seicentos e vinte e oito mil, setecentos e vinte reais
e cinquenta e oito centavos), com os acréscimos legais a serem
apurados no referido processo. Se não pagar, serão penhorados
e leiloados, tantos bens quantos bastem para garantir o paga-
mento da dívida. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança
de I.s.s.q.n Aditivo, referente aos anos de 2000 e 2002, confor-
me Certidão de Dívida Ativa nº 2229 / 1.1”. Maringá, 30 de
Março de 2007. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ROBERTO SOUTELLO
- CPF Nº 605.993.169-34 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

Edital de citação de MARCOS ROBERTO SOUTELLO - CPF
Nº 605.993.169-34, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ig-
norado, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer pe-
rante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
onde se processa EXECUCAO FISCAL n.º 0374/2004 que lhe
foi proposta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 1.190,90
(um mil, cento e noventa reais e noventa centavos), com os
acréscimos legais a serem apurados no referido processo. Se
não pagar, serão penhorados e leiloados, tantos bens quantos
bastem para garantir o pagamento da dívida. RESUMO DO
PEDIDO INICIAL: “Cobrança de  I.S.S.Q.N dos anos de 2.001,
2.002 e 2.003, conforme cERTIDÃO DE  Dívida Ativa nº 2880/
1.1”. Maringá, 09 de Março de 2007. Eu, _______________
FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilo-
grafei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JEOVA MANOEL DOS SANTOS
e sua esposa se casado for - CPF/MF Nº. 424.939.609-63 COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

  Edital de citação de JEOVA MANOEL DOS SANTOS e
sua esposa se casado for - CPF/MF Nº. 424.939.609-63,
residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo
de 05 (cinco) dias, comparecer perante este Cartório da 4ª Vara
Cível, situado no Edifício do Fórum, Av. Tiradentes, esq. com
Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se processa os autos n.º
0385/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, que lhe foi proposta por
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA, e efe-
tuar o pagamento do débito de R$ 2.017,96 (dois mil, dezesse-
te reais e noventa e seis centavos), com os acréscimos legais a
serem apurados no referido processo. Se não pagar, converter-
se-á automaticamente em penhora o arresto que recaiu sobre
o(s) seguinte(s) bem(ns): Data de terras nº 20, da quadra  nº.
82, situado no Parque das Laranjeiras, com área de 300,00 m2,
objeto da matrícula nº 29.255 do Cartório de Registro de Imó-
veis do 1º Ofício desta Comarca. Findo o prazo para aperfeiço-
ar-se a citação, começará a correr automaticamente o trintídio
para que o devedor embargue a execução. O (s) devedor(es)
poderá(ão) apresentar embargos no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que o arresto for convertido. Se não em-
bargar, ou, se tendo apresentado embargos, e estes forem julga-
dos improcedentes, tais bens serão vendidos em hasta pública,
e, se não bastarem, outros serão penhorados e leiloados, até a
integral satisfação do débito corrigido junto ao credor. RESU-
MO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança de Contribuição de
Melhoria/Pavimentação, referente aos anos de 1996, 1997,
1998, 1999, 2000, Coleta de Lixo, Combate a Incêndio, refe-
rente aos anos de 1996, 1997, 1998, 2000, Limpeza Pública,
referente aos anos de 1998 e 2000, conforme Certidões de Dí-
vida Ativa nºs. 1950 / 1.1 e 1950 / 1.2 “. Maringá, 11 de Maio
de 2007. Eu, _______________ FERNANDO SÉRGIO LO-
PES, Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE HELIO ALVES CARVALHO - CPF/
MF Nº 172.884.019-87 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

Edital de citação de HELIO ALVES CARVALHO - CPF/MF
Nº 172.884.019-87, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ig-
norado, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer pe-
rante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
onde se processa EXECUCAO FISCAL n.º 0391/2002 que lhe
foi proposta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 1.505,82
(um mil, quinhentos e cinco reais e oitenta e dois centavos),
com os acréscimos legais a serem apurados no referido proces-
so. Se não pagar, serão penhorados e leiloados, tantos bens
quantos bastem para garantir o pagamento da dívida. RESU-
MO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança de Multa Prop. Urba-
na, referente ao ano de 1997, conforme Certidão de Dívida Ati-
va nº. 105 / 1.1 “. Maringá, 03 de março de 2007. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE KÁTIA CRISTINA FORMAJI -
CPF/MF Nº 007.387.309-80, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

Edital de citação de KÁTIA CRISTINA FORMAJI - CPF/MF
Nº   007.387.309-80, residente(s) e domiciliado(s) em lugar
ignorado, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer
perante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
onde se processa EXECUCAO FISCAL n.º 0394/2004 que lhe
foi proposta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 630,58
(seicentos e trinta reais e cinquenta e oito centavos), com os
acréscimos legais a serem apurados no referido processo. Se
não pagar, serão penhorados e leiloados, tantos bens quantos
bastem para garantir o pagamento da dívida. RESUMO DO
PEDIDO INICIAL: “ Cobrança de: Taxa de Expediente e Taxa
de Localização, referente ao ano de 2000, Fiscalização e Fun-
cion, referente ao ano de 2001, Licença Sanitária, Taxa de Fun-
rebon, Taxa de Publicidade, referente aos anos de 2000 e 2001.
Conforme Certidão de Dívida Ativa nº 3184 / 1.1 “. Maringá,
22 de Março de 2007. Eu, _______________ FERNANDO
SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subs-
crevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO GOMES DIAS - CPF/MF
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Nº 603.664.199-00, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de JOÃO GOMES DIAS - CPF/MF:
603.664.199-00, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignora-
do, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer perante
este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum,
Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se
processa EXECUCAO FISCAL n.º 0040/2005 que lhe foi pro-
posta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 697,79 (seicentos e
noventa e sete reais e setenta e nove centavos), com os acrésci-
mos legais a serem apurados no referido processo. Se não pa-
gar, serão penhorados e leiloados, tantos bens quantos bastem
para garantir o pagamento da dívida. RESUMO DO PEDIDO
INICIAL: “Cobrança de: Taxa de Expediente e Taxa de Locali-
zação, referente ao ano de 2001, Fiscalização e Funcion e Taxa
de Publicidade, referente aos anos de 2002 e 2003, Licença
Sanitária e Taxa de Funrebon, referente aos anos de 2001, 2002,
2003. Conforme Certidão de Dívida Ativa nº 3919 / 1.1”. Ma-
ringá, 23 de Março de 2007. Eu, _______________ FERNAN-
DO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subs-
crevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARGARIDA SANCHES TORO
- CPF/MF Nº 608.129.909-00,  COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS

Edital de citação de MARGARIDA SANCHES TORO - CPF/
MF Nº 608.129.909-00, residente(s) e domiciliado(s) em lugar
ignorado, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer
perante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
onde se processa EXECUCAO FISCAL n.º 0407/2002 que lhe
foi proposta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 1.565,57
(um mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e sete
centavos), com os acréscimos legais a serem apurados no refe-
rido processo. Se não pagar, serão penhorados e leiloados, tan-
tos bens quantos bastem para garantir o pagamento da dívida.
RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança de Licença Sa-
nitária, Taxa de Funrebon, referente aos anos de 1998, 1999,
Fiscalização e  Funcion, Taxa de Publicidade, referente aos anos
de 1997, 1998, 1999, conforme Certidão de Dívida Ativa nº
809/ 1.1”. Maringá, 23 de Abril de 2007. Eu, _______________
FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilo-
grafei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE JONAS HIRANO - CPF/MF Nº.
524.265.308-63 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de JONAS HIRANO - CPF/MF Nº.
524.265.308-63, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignora-
do, para no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer perante este
Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum, Av.
Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se
processa os autos n.º 0523/2005 de EXECUÇÃO FISCAL, que
lhe foi proposta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE MARINGA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 1.442,14
(um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quatorze centa-
vos), com os acréscimos legais a serem apurados no referido
processo. Se não pagar, converter-se-á automaticamente em
penhora o arresto que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem(ns):
Data de terras nº 05 (cinco), da quadra nº. 234 (duzentos e
trinta e quatro), situada no Jardim Dourado, nesta cidade, e
comarca de Maringá, dentro das devidas, metragens e confron-
tações e registros descritas nas matricula de nº. 42.815, do Car-
torio de Registro de Imóveis - 1º Ofício, desta Comarca. Findo
o prazo para aperfeiçoar-se a citação, começará a correr auto-
maticamente o trintídio para que o devedor embargue a execu-
ção. O (s) devedor(es) poderá(ão) apresentar embargos no pra-
zo de 30 (trinta) dias, contados da data em que o arresto for
convertido. Se não embargar, ou, se tendo apresentado embar-
gos, e estes forem julgados improcedentes, tais bens serão ven-
didos em hasta pública, e, se não bastarem, outros serão penho-
rados e leiloados, até a integral satisfação do débito corrigido
junto ao credor. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança
de Iluminação, referente ao ano de 2001, Imposto Territorial,
referente aos anos de 2001, 2002, 2003, conforme  Certidão de
Dívida Ativa nº. 9524 / 1.1”. Maringá, 02 de Maio de 2007. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao
Designado, o datilografei e subscrevi.

 ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ SOARES e sua esposa
se casado for - CPF/MF Nº 062.557.879-15 COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de JOSÉ SOARES e sua esposa se casado for
- CPF/MF Nº 062.557.879-15, residente(s) e domiciliado(s) em
lugar ignorado, para no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer
perante este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do
Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190,
onde se processa os autos n.º 0521/2001 de EXECUÇÃO FIS-
CAL, que lhe foi proposta por FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE MARINGA, e efetuar o pagamento do débito de
R$ 2.419,95 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e noventa
e cinco centavos), com os acréscimos legais a serem apurados
no referido processo. Se não pagar, converter-se-á automatica-
mente em penhora o arresto que recaiu sobre o(s) seguinte(s)
bem(ns): Data de terras sob nº 12 (doze), da quadra nº 135
(centro e trinta e cinco), com área de 487,50 metros quadrados,
situada no Jardim Alvorada, desta cidade, contendo uma resi-
dencia em madeira com área de 60,00 m²; dentro das seguintes
divisas, metragens e confrontações:- DIVIDE-SE: 13,00 me-
tros de frente para à rua Canadá; 13,00 metros nos fundos, onde
confina com a data nº 19; 37,50 metros de um lado com a data
nº 11; 37,50 metros de outro lado, com a data nº 13 e nº 15,
objeto da matrícula sob nº 06.131 do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício desta Comarca. Findo o prazo para aper-
feiçoar-se a citação, começará a correr automaticamente o trin-
tídio para que o devedor embargue a execução. O (s) devedor(es)
poderá(ão) apresentar embargos no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que o arresto for convertido. Se não em-
bargar, ou, se tendo apresentado embargos, e estes forem julga-
dos improcedentes, tais bens serão vendidos em hasta pública,
e, se não bastarem, outros serão penhorados e leiloados, até a
integral satisfação do débito corrigido junto ao credor. RESU-
MO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança de Coleta de Lixo,
Combate a Incendio, Imposto Predial, Limpeza Pública dos anos
de 1998, 1999 e 2000, conforme certidão de dívida ativa nº
1249/1.1”. Maringá, 13 de Março de 2007. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMÉRCIO DE MADEIRAS
BETIATI LTDA., na pessoa de seu representante lega - CNPJ/
MF Nº 81.669.491/0001-60 e VILMA BRAGA - CPF/MF Nº
586.518.889-53 COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de COMÉRCIO DE MADEIRAS BETIATI
LTDA., na pessoa de seu representante lega - CNPJ/MF Nº
81.669.491/0001-60 e VILMA BRAGA - CPF/MF Nº
586.518.889-53, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignora-
do, para no prazo de 05 (CINCO) DIAS, comparecer perante
este Cartório da 4ª Vara Cível, situado no Edifício do Fórum,
Av. Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se
processa EXECUCAO FISCAL n.º 0535/1996 que lhe foi pro-
posta por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA, e efetuar o pagamento do débito de R$ 2.248,71 (dois mil,
duzentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos), com
os acréscimos legais a serem apurados no referido processo. Se
não pagar, serão penhorados e leiloados, tantos bens quantos
bastem para garantir o pagamento da dívida. RESUMO DO
PEDIDO INICIAL: “Cobrança de Multa Propriedade, referen-
te aos anos de 1992 e 1993, conforme Certidão de Dívida Ativa
nº. 1738 / 1996”. Maringá, 13 de Março de 2007. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao
Designado, o datilografei e subscrevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE TANIA MARIA VEIGA LOPES e
sua esposa se casado for - CPF/MF Nº 855.820.859-04 COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de TANIA MARIA VEIGA LOPES e sua es-
posa se casado for - CPF/MF Nº 855.820.859-04, residente(s)
e domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo de 05 (cin-
co) dias, comparecer perante este Cartório da 4ª Vara Cível,
situado no Edifício do Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av.
Herval, 1º andar, sala 190, onde se processa os autos n.º 0725/
2001 de EXECUÇÃO FISCAL, que lhe foi proposta por FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA, e efetu-
ar o pagamento do débito de R$ 10.057,06 (dez mil, cinquenta
e sete reais e seis centavos), com os acréscimos legais a serem
apurados no referido processo. Se não pagar, converter-se-á
automaticamente em penhora o arresto que recaiu sobre o(s)
seguinte(s) bem(ns): Lote nº 87-A/15-2, parte do lote 87/A/15,
com área de 835,43 m2, situado na Gleba Ribeirão Moranguei-
ra, objeto da matrícula nº 50.834 do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Maringá. Findo o prazo
para aperfeiçoar-se a citação, começará a correr automatica-

mente o trintídio para que o devedor embargue a execução. O
(s) devedor(es) poderá(ão) apresentar embargos no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data em que o arresto for convertido.
Se não embargar, ou, se tendo apresentado embargos, e estes
forem julgados improcedentes, tais bens serão vendidos em hasta
pública, e, se não bastarem, outros serão penhorados e leiloa-
dos, até a integral satisfação do débito corrigido junto ao cre-
dor. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança de Ilumina-
ção e Imposto Territorial, referente aos anos de 1998, 1999,
2000, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 1970 / 1.1”. Ma-
ringá, 27 de Abril de 2007. Eu, _______________ FERNAN-
DO SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subs-
crevi.

ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO ROQUE CORREIA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ.

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 808/2007 de
AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO em que é reque-
rente IRIS MARIA FRIEDRICH CORREIA e requerido RO-
QUE CORREIA. E como consta dos autos que o requerido en-
contra-se em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITA-
DO do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida, con-
forme a frente se vê: “A requerente através de advogado devi-
damente constituído requereu ação de Divórcio Direto Litigio-
so contra o requerido, que se encontra atualmente em lugar
incerto e não sabido, alegando que:  é casada com o requerido
desde 03 de julho de 2000, sob o regime de Comunhão Parcial
de Bens, desta união não adveio o nascimento de filhos, tão
pouco bens passíveis de partilha; está separada de fato do re-
querido desde março de 2007. A requerente, ajuizou a presente
ação requerendo a decretação do divórcio com a conseqüente
extinção do vínculo matrimonial”. Despacho fls. 16: “1 – Au-
diência para tentativa de Conciliação, Instrução e Julgamento
para o dia 13 de março de 2008, às 10:00 horas. 2 – Cite-se por
edital, prazo de 30 dias, de forma que decorram, no mínimo 45
dias entre a primeira publicação e a data da audiência. 3 – Para
provável hipótese de revelia, nomeio Curador Especial à parte
requerida na pessoa do Dr. RAUL IGNATIUS NOGUEIRA. 4
– A eventual resposta da parte requerida ou a contestação do
Dr. Curador(em caso de revelia) deverá ser oferecida na audi-
ência, imediatamente após a fase conciliatória, entes de inicia-
da a instrução. 5 – Intime-se. Cientes o Dr. Curador e o repre-
sentante do MINISTÉRIO PÚBLICO. Maringá, 19 de setem-
bro de 2007 (a.) Newton Pereira - Juiz de Direito”. OUTROS-
SIM,  fica o requerido pelo presente edital INTIMADO a com-
parecer perante este juízo no próximo dia 13 de março de 2008,
às 10:00 horas, para realização da audiência designada. OBS:
O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA
GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL
SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALE-
GADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 21 de no-
vembro de 2007. Eu ________________ (REGINA MARIA
NAMI SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e subscre-
vi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO HERMÍNIO
NUNES MARINHO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Dr. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este Juízo os autos n.º 311/2007 de
AÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL em que figura como requerente
MARIA APARECIDA DOS SANTOS E ANA CLAUDIA DOS
SANTOS e como requerido HERMINIO NUNES DE MARI-
NHO. E como consta dos autos que o requerido HERMINIO
NUNES DE MARINHO encontra-se em lugar incerto e não
sabido, fica o mesmo CITADO do inteiro teor da petição inici-
al, de forma resumida, conforme a frente se vê: “As requeren-
tes através de advogado devidamente constituído requereram
ação de União Estável contra o requerido, que se encontra atu-
almente em lugar incerto e não sabido, alegando que: a primei-
ra requerente manteve regime de união estável com o requerido
por um período de, aproximadamente, 10(dez) anos; durante
estes anos todos, o requerido zelava pela segunda requerente
como filha sua fosse; a separação do casal se deu há pouco
mais de um mês em razão do ciúme que o requerido sentia pela
segunda requerente, culminando este em ameaças e persegui-
ções em desfavor desta; ao abandonar o lar, o requerido levou
consigo os bens que guarneciam a residência do casal; o reque-
rido não presta qualquer tipo de auxílio à família; após a sepa-
ração do casal, a segunda requerente descobriu que estava grá-
vida, sendo esta fruto de estupro sofrido por ela pelo requeri-
do; as autoras registraram queixa crime na Delegacia da mU-

lher, dando origem ao processo criminal que tramita na 1[ Vara
Criminal desta Comarca; a segunda requerente necessita de
cuidados especiais no período de gestação, contudo não possui
renda própria, sendo sustentada pela primeira requerente, esta
labora como doméstica, percebendo renda mensal de R$
600,00(seiscentos reais) aproximadamente. Motivo pelo qual
ajuizou a presente ação requerendo os benefícios da Justiça
Gratuita e a total procedência da ação”. Despacho de fls. 26:
“I- Defiro o pedido de fls. 22/24. 2 – Altere-se a autuação para
Ação de União Estável. 3 – Considerando a documentação exi-
bida, os fundamentos aduzidos na inicial e os parâmetros con-
tidos no artigo 1.694, § 1º do Código Civil, arbitro os alimen-
tos provisionais em 1 (um) salário mínimo vigente, quantia que
deverá ser paga ate o dia 10 de cada mês. 4 – Oficie-se a Justiça
do Trabalho, solicitando o bloqueio da quantia correspondente
a 50%(cinqüenta por cento) do crédito trabalhista que, eventu-
almente, for conferido ao autor nos autos de nº 3526-
2006.662(fls. 07). 5 – Cite-se consignando-se as advertências
legais. Maringá, 31 de maio de 2007. (a.) Newton Pereira - Juiz
de Direito”. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICA-
DO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA
GRATUÍTA. NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRA-
ZO LEGAL, SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná
aos 3 de julho de 2007. Eu ________________ (REGINA
MARIA NAMI SORESINI) Escrevente Juramentada, digitei e
subscrevi.

NEWTON PEREIRA
     Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: DE TRINTA (30)
DIAS.

Processo nº 000414/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MA-
RINGÁ
Executado(a): TORREFAÇAO MOAGEM SANTA CARMEN
LTDA, ANTONIO FERNANDES DA SILVA e CARMEM SE-
GANTINI DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s): TORREFAÇAO
MOAGEM SANTA CARMEN LTDA, inscrito no CNPJ sob o
n. 68.849.470/0001-68 na pessoa de seu representante legal e
ANTONIO FERNANDES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob
o n. 45.065.539-34 e CARMEM SEGANTINI DA SILVA, ins-
crita no CPF/MF sob o n. 801.751.399-20,  e respectivos con-
juges, da penhora realizada, que recaiu sobre o imóvel: - “  -
Lotre Urbano n. 09, da quadra 68, sem benfeitorias, cujas me-
didas, divisas e confrontações são constantes na matrícula n.
4.059 do CRI da Comarca de Terra Roxa - Paraná.”, para que,
querendo embargue a execução, no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/80, e respeitável despa-
cho de fls. 65 dos autos supra.

MARINGÁ, em 23 de Novembro de 2007.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi. A presente publicação trata-se
de DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ  DE DIREITO

EDI TAL DE PRAÇA E  INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis penhorados nos presentes autos de propriedade dos
executados  CENTRO AMERICA - MELHORAMENTOS
URBANOS LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 11/FEVEREIRO/2008, às 16:15 ho-
ras, por valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25/FEVEREIRO/2008, às 16:15 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Av. Tiraden-
tes, 380.
PROCESSO Nº: 000324/1998, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ
EXECUTADOS: CENTRO AMERICA - MELHORAMENTOS
URBANOS LTDA
DESCRIÇÃO DOS BENS: “ – Data de terras 05 da quadra
36, com área de 312,00 m2, situada no parque Hortência – 2ª
parte, desta cidade, dentro das divisas, metragens e confronta-
ções seguintes: Divide-se com a data 4 no rumo SO 54º 19´NE
na distância de 26,00 metros; com o lote 61 no rumo SE 35º
41´NO na distância de 26,00 metros; finalmente com a Rua
19.111 no rumo NO 35º 41´SE na distância de 12,00 metros.
Todos os rumos acima mencionados referem-se ao Norte Ver-
dadeiro. Terreno todo cercado com muro em alvenaria, rua
asfaltada e sem calçamento no passeio público, contendo em
seu interior uma construção residencial, em alvenaria, cober-
ta com telhas de fibrocimento, com a área de 56,20 m2, em
regular estado de conservação, objeto da matrícula n. 18.736
do CRI 3º Oficio desta Comarca”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzen-
tos reais) em data de 15/05/2007. Débito no valor de R$
1.741,94, em data de 26/08/1998. Ciente de que deverá apre-
sentar  memória de calculo atualizada do débito, com pelo me-
nos cinco (05) dias de antecedência da data da primeira praça.
ÔNUS: Além dos presentes encontra-se penhorado nos au-
tos305/1998 de Execução Fiscal da 5ª Vara Cível local e autos
372/1989 de Execução Fiscal da 2ª Vara Cível local. Nos ter-
mos do item 5.8.9, do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná, eventuais arrematantes ou
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adjudicantes deverão juntar certidões negativas das Fazendas
Públicas do Estado e do Município, a fim de que sejam expedi-
das as respectivas cartas.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  CEN-
TRO AMERICA - MELHORAMENTOS URBANOS LTDA, ,
bem como seus respectivos cônjuges, se casados forem, se por-
ventura não forem encontrados para sua intimação pessoal, por
ocasião do cumprimento do mandado, para os efeitos do pará-
grafo 5º do art. 687 do CPC. Fica estabelecido que se por ven-
tura ocorrer qualquer impedimento nos dias e horários acima
mencionados, a realização do leilão ou praça será no primeiro
dia útil seguinte, no mesmo horário. Leiloeiro nomeado: WER-
NO KLOCKNER JÚNIOR, Leiloeiro Público Oficial, com en-
dereço à Av. Ver. Dr. João Batista Sanches, 1174, sala 25, Par-
que Industrial 2, em Maringá-Pr., Telefone: (44) 3026-8008 e
9973-8008. A comissão do Leiloeiro nomeado será de: a) em
caso de adjudicação, 2,0% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pelo exeqüente; b) em caso de arrematação, 5,0% sobre o
valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante; c) em caso
de celebração e acordo entre as partes, realizada nos cinco dias
que antecederem à primeira hasta pública, 2,0% sobre o valor
da avaliação, a ser pago pelo executado; d) em caso de remi-
ção, 2,0% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executa-
do. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém no futuro alegue ignorância mandou expedir o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo, no local
de costume e publicado na imprensa local, na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de MARINGÁ,
em 1 de Novembro de 2007.- Eu, ___________________, BEL.
MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e subscrevi.
A PRESENTE PUBLICAÇÃO TRATA-SE DE DILIGÊNCIA
DO Juízo.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  «BELCHIOR SOARES DA SILVA», MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de «INTERDICAO» sob
nº «504/2006», em que são: «ELZA LESSA GUEDES KO-
BAYASHI» requerente  -e- «OSVALDO KENJI KOBAYASHI»
requerido. É o presente Edital expedido para CONHECIMEN-
TO dos mesmos, decretação da interdição do requerido «OS-
VALDO KENJI KOBAYASHI», por sentença , na forma do
artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo 454 pará-
grafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido nomeada para
o “munus” da curatela  requerente. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar igno-
rância, determinou o MM. Juiz a expedição do presente Edital,
que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos «02/
10/2007». Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

PEDRO RICARDO BRAULINO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 052/2001 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente: FRANCISCO OLIVEIRA DA
FONSECA e requerido: PEDRO RICARDO BRAULINO. É
o presente edital expedido para conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de PEDRO RICARDO BRAULINO, brasileiro, solteiro, nasci-
do em 01.01.1962, portador do RG nº 3.517.741-8 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF nº 480.947.909-97, residente e domicilia-
do a nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, por ser absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 3º, II, do Código Civil. Para o encargo de
CURADORA do interditado, foi nomeada a SRA. FRANCIS-
CA OLIVEIRA FONSECA, brasileira, viúva, do lar, portadora
do RG n.º 5.903.168-6 SSP/PR, residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca, para representá-lo em todos os atos da vida
civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 6 de dezembro de 2007. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

    EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
E DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

MARCOS OLIVEIRA DO CARMO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

A Exma. Sra. Dra. CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMA-
JO, MM. Juíza de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca
de Maringá, Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 699/2004 de AÇÃO DE
CURATELA, em que é requerente: MARLENE DAS GRA-
ÇAS DO CARMO e requerido: MARCOS OLIVEIRA DO
CARMO. É o presente edital expedido para conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de MARCOS OLIVEIRA DO CARMO, brasilei-
ro, solteiro, nascido em 01.04.1976, portador do RG nº
32.382.022-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 264.171.588-02,
residente e domiciliado a nesta cidade e Comarca de Maringá-
Pr, por ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II, do Código Civil.
Para o encargo de CURADORA do interditado, foi nomeada a
SRA. MARLENE DAS GRAÇAS DO CARMO, brasileira, ca-
sada, do lar, portadora do RG n.º 18.953.888-0 SSP/SP, resi-
dente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-lo
em todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro
venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 6 de
dezembro de 2007. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem da MM. Juíza.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
- Juíza de Direito -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE: RAFAEL ROSSETO DE ALBU-

QUERQUE GIMENES  - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

                                        FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos abaixo:
Processo nº 000578/2006, de INTERDICAO
Requerente(s): ANTONIO GIMENES DE ALBUQUERQUE
Requerido(s): RAFAEL ROSSETO DE ALBUQUERQUE
GIMENES
Objeto:  INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os autos su-
pra citados, no qual, às fls. 15/01/2007, foi prolatada sentença,
decretando a  interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a
seguinte: “... Ante o exposto DECRETO A INTERDIÇÃO do
requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º II, do Códi-
go Civil, e, de acordo com o art. 454, do Código Civil, nomeio-
lhe curador o requerente. Em observancia ao disposto no art.
1184 do Código de Processo Civil e no art. 12 do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Orgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10
dias... PRI – (a) SILADELFO RODRIGUES DA SILVA - JUIZ
DE DIREITO.”.
Causa da Interdição: Deficiência mental grave, sendo incapaz
de reger todos os atos da vida civil (laudo de fls. 37/40.)
Curador(a) Nomeado(a): ): ANTONIO GIMENES DE AL-
BUQUERQUE
Limites da Curatela: “Os valores recebidos de entidade previ-
denciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde , ali-
mentação e bem-estar do interdito. A prestação de contas deve
ser feita nos termos do que dispõe o artigo 453 c/c 435 e 436 do
Código Civil. Aplicada ao caso, o disposto no art. 919 do CPC
e as respectivas sanções”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de MARINGÁ, Estado
do PARANÁ, em 19 de Outubro de 2007.- Eu,
___________________, BEL. MARLENE MARQUESINI,
ESCRIVÃ, o datilografei e subscrevi. A PRESENTE PUBLI-
CAÇÃO TRATA-SE DE DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
JUIZ Titular

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO: JOÃO CAR-
LOS BATISTA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que,  processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 1040/2005 de Pedido de Guar-
da, em que é requerente Zenaide Sela Cypriano, requerida Sir-
lene Cypriano e João Carlos Batista e como consta nos autos
que o requerido João Carlos Batista encontra-se em lugar igno-
rado é o presente edital para a sua INTIMAÇÃO, para que com-
pareça em sala de audiências desta 1a. Vara de Família, no dia
20 DE FEVEREIRO DE 2008, ÀS 15,0 HORAS, para
audi~encia de instrução e julgamento. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente

edital com cópias de igual teor, que será publicado na forma da
lei, CUJA PUBLICAÇÃO SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE
TRATAR-SE DE JUSTIÇA GRATUITA,  e afixado neste Fó-
rum no local de costume. Maringá, 04 de dezembro de 2007.
Eu,______________, (Jefferson Xavier dos Santos), Escrivão,
o digitei e subscrevi.

  JOSÉ CAMACHO SANTOS
 Juiz de Direito

Medianeira,

EDITAL  DE  CITAÇÃO E  INTIMAÇÃO  DA
EXECUTADA THB IMPRESSOS E ARTES GRAFICAS

LTDA,  COM  PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Glauco Alessandro de Oliveira MM. Juiz de Direito
da Vara Cível da  Comarca de   Medianeira, Estado do Paraná,

                               FAZ SABER, aos que o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, e ainda a todos os inte-
ressados que foi  expedido o presente edital, para CITAÇÃO
da executada THB IMPRESSOS E ARTES GRAFICAS
LTDA,   pessoa jurídica de direito privado, através de seu re-
presentante legal, , estando  este em lugar ignorado, tendo em
vista não terem sido localizados pelo Oficial de Justiça, para
que paguem a importância de R$-47.399,62 (quarenta e sete
mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta e dois centavos)
acrescido das cominações legais, em 03 (três) dias,  ou no pra-
zo de 15 (quinze) dias, embargar a presente ação, nos termos
do Art. 652 do Código de Processo Civil, com nova redação
dada pela lei 11.382/2006, desde que por intermédio de Advo-
gado, sendo que havendo o pagamento da dívida no prazo de
03 (três) dias os honorários serão reduzidos pela metade, sob
pena de não o fazendo o pagamento sera efetuado PENHORA
e AVALIAÇÃO,  Em bens livres e desembaraçados de sua pro-
priedade e suficientes para assegurar a o total do debito, de
conformidade com o despacho de fls.  Dos autos de petição
inicial de fls. 03/07 dos autos de  EXECUÇÃO DE TITULOS
EXTRAJUDICIAL  Nº 35/2007 em que  KGEPEL PAPEIS
LTDA move a   THB – IMPRESSOS E ARTES GRAFICAS
LTDA...em resumo... KGEPEL PAPEIS LTDA, CNPJ nº
81.164.691/0001-60, Inscrição Estadual nº 410.10288-90, com
sede na Rua Erechim, nº 799, CEP 85.812-260, na cidade de
Cascavel-PR   propôs AÇÃO DE EXECUÇÃO em face de THB
IMPRESSOS E ARTES GRÁFICAS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 03.776.881.0001-25, Ins-
crição Estadual nº 9020910337, com sede na Av. Soledade, nº
2374 Esq. Lagoa Vermelha,  Bairro Cidade Alta, Cep 85.884-
000, na cidade de Medianeira-PR, pelos seguintes motivos: A
executada, no período de 22/03/2006 a 30/12/2006, adquiriu
junto a exeqüente diversos materiais gráficos que totalizaram a
importância de R$ 47.399,62 Reais, corrigidos até a data da
propositura da demanda (02.01.2007). Considerando que a exe-
cutada paralisou suas atividades e a representante legal encon-
tra-se em paradeiro desconhecido, não localizada pelo senhor
oficial de justiça da comarca, se faz necessário tornar público a
existência da execução em questão, para fins de eficácia da
citação através de EDITAL e condução plena do feito, nos ter-
mos da lei....Dá-se à causa o valor de R$-47.399,62 (...) Pede e
espera deferimento.  Cascavel 30 de janeiro de 2007. (a) Pedro
Marcos Mantovanello... Dado e Passado nesta Comarca aos  21
(vinte e um) dias do mês de setembro do ano de 2007. Eu,
........................(Celio Barbosa), Juramentado, que digitei e
subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
Aut. Portaria 01/05- Cível

nova espera

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA – PR. VARA CÍVEL,
REGISTROS PUBLICOS, ACIDENTES DO TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL. EDITAL DE
CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS, DO RE-
QUERIDO ALESSANDRO VARGAS. ROBERTA CARMEN
SCRAMIM DE FREITAS, MMª. Juíza de Direito da Vara Cí-
vel, Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria
do Foro Extrajudicial desta Comarca de Nova Esperança, Esta-
do do Paraná. FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório tramitam os autos de AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO, autuado sob o nº 427/2006, em que é requerente BANCO
ITAÚ S/A e requerido ALESSANDRO VARGAS e constando
dos autos que o réu ALESSANDRO VARGAS, se encontra em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital com o
prazo de vinte (20) dias, para a CITAÇÃO do requerido ALES-
SANDRO VARGAS, inscrito no CPF/MF sob n.º 009.007.829-
27, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de
15 (quinze) dias, efetuar o pagamento integral da divida, e/ou,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar a ação, fi-
cando advertido que não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão como verdadeiros, os fatos alegados pela requerente, cuja
inicial segue em síntese transcrita: PETIÇÃO INICIAL –: BAN-
CO ITAÚ S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita na
CNPJ sob nº 60.701.190/0001-04, com sede em São Paulo, SP,
na praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Itau-
sa, por meio de seu procurador judicial infrafirmado, propôs a
de BUSCA E APREENSÃO em face de ALESSANDRO VAR-
GAS, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 009.007.829-27
residente e domiciliado em Umuarama/Pr, na Rua Porto Ale-

gre, 6106, Zona V,consubstanciado nos fatos e motivos a se-
guir expostos: Na data de 06 de março de 2006, o requerente
celebrou com o requerido contrato de Financiamento Crédito
Direto ao Financiamento Autobank/Empréstimo nº 30416-
2654272260, no valor principal de R$ 7.743,62 (sete mil, sete-
centos e quarenta e três reais e sessenta e dois centavos), que
deveria ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e conse-
cutivas de R$ 320,76 (trezentos e vinte reais e setenta e seis
centavos) cada, vencendo-se a primeira em 06/04/2006 a últi-
ma em 06/03/2009, conforme estabelecido no referido contra-
to. Em garantia do fiel e integral cumprimento da obrigação
assumida, o requerido, entregou à requerente em alienação fi-
duciária, o bem constante do veiculo: “MARCA VW, MODE-
LO GOL 1000, ANO DE FABRICAÇÃO. 1994, ANO MODELO
1995, PLACA BRJ-6760, CHASSI Nº 9BWZZZ30ZRP309889”.
Requereu a Busca e Apreensão do bem, bem como a citação do
requerido por todos os termos do ação, para querendo, no pra-
zo de 5 dias, pagar a integralidade da dívida pendente, ou
contestar a ação em 15  (quinze) dias, sob pena de revelia,
requerendo ainda, seja a medida julgada totalmente proceden-
te. Consolidando a propriedade e posse do bem em mãos da
requerente. Atribui a causa o valor de R$ 7.743,62.”. Sendo
que o bem se encontra apreendido e depositado em mãos da
requerente, conforme autos de fls. 31. ENCERRAMENTO: E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado, e por duas
vezes em Jornal local ou regional, e afixado na sede deste Juí-
zo, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Nova Esperança, aos nove (09) dias do mês de novembro
(11) do ano de dois mil e sete (2007). Eu, (Wanderley Manoel
da Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi. ROBERTA
CARMEN SCRAMIM DE FREITAS. JUÍZA DE DIREITO

palmas

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO
(prazo 15 dias)

A Doutora ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL, Juíza
de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Palmas/
PR., na forma da Lei, etc...

      FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu GELSON
STORCHIO, brasileiro, solteiro, natural de Concórdia-SC,
nascido em 16 de setembro de 1982, filho de Leoclides Stor-
chio e Catarina C. Storchio, residente em local incerto e não
sabido, pelo presente INTIMA-O para que compareça acom-
panhado de advogado no dia 01 de FEVEREIRO de 2008 às
16h30min, na sala de audiências da Vara Criminal desta Co-
marca, sita na Av. Barão do Rio Branco, 731 Edifício do Fó-
rum, para realização de audiência de justificação nos autos nº
29/03 de Processo Criminal, que responde neste Juízo. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Palmas, Estado do Paraná,
aos 05 dias do mês de dezembro do ano de 2007. Eu,
____________________________, Bernadeth Pacheco Fran-
co Lago, Escrivã Criminal, que o fiz digitar e subscrevi.

ALESSANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO AMARAL
Juíza de Direito

palotina

EDITAL DE INTERDIÇÃO

O DOUTOR AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE PALOTI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 408/2006 de
CURATELA, ajuizada em 18 de julho de 2006, pelo valor de
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) a requerimento de SU-
ELI DOS SANTOS em face de SONIA DOS SANTOS, que
por sentença deste Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO de
SONIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n. 7.924.156-3, podendo ser encontrada
na Rua Sergipe, n. 93, Bairro Pioneiro, nesta Comarca de Palo-
tina-PR, declarando-a absolutamente incapaz, devido ser por-
tadora de “Esquizofrenia Simples”, impossibilitando-a de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi nomeado
como curadora definitiva SUELI DOS SANTOS, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n. 7.916.860-2
e inscrita no CPF n. 040.246.819-82, residente e domiciliada
na Rua Sergipe, n. 93, Bairro Pioneiro, nesta Comarca de Palo-
tina - PR. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente EDITAL que deverá ser publicado por três vezes, com
intervalo de dez (10) dias na forma da lei e afixado no lugar
público de costume.

C U M P R A -S E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos quatro dias do mês de
dezembro de dois mil e sete.

Medianeira

Nova Esperança

Palmas

Palotina
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Eu, ____________________ (Giselda Barbosa Pereira), Em-
pregada Juramentada do Cível, que digitei e assino.

Giselda Barbosa Pereira
Empregada Juramentada do Cível

(Assinatura autorizada pela portaria 7/2003, deste Juízo)

paranacity

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS. EDITAL COM
O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE FRANCISCO
DOMINGUES DIAS. EDITAL de CITAÇÃO do requerido (a)
FRANCISCO DOMINGUES DIAS, brasileiro (a), residente em
lugar ignorado, inscrito (a) no CPF nº. 529.288.969-53, de que
perante este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 123/
2006 de Ação de Busca e Apreensão convertida em DEPÓSI-
TO, requerida pelo UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A em face FRANCISCO DOMINGUES DIAS,
onde requer o autor que  o requerido proceda a entrega do veí-
culo Marca SUNDOWN, modelo WEB 100, ano de fabricação
2005, modelo 2005, gasolina, chassi n.º 94J1XFBA55M002755,
no prazo de 05 (cinco) dias, em Juízo ou consignar o valor do
débito, acrescido de custas e demais despesas, contestação a
ação. Assim, fica o réu citado do inteiro teor da presente ação,
bem como para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contes-
tar a ação. Fica advertido de que se não contestar a ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor – arts. 285 e 319 do CPC.   Paranacity, 30 de novembro
2007. Eu Rosa Franciely da Silva Oliveira, Empregada Jura-
mentada, o subscrevo. CAMILA TEREZA GUTZLAFF. Juíza
de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
.CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS .EDITAL COM
O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE CARLOS RO-
BERTO ALVES. EDITAL de CITAÇÃO do requerido (a) CAR-
LOS ROBERTO ALVES, brasileiro (a), residente em lugar ig-
norado, inscrito (a) no CPF nº. 342.642.528-90, de que perante
este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 423/2006 de
Ação de Busca e Apreensão convertida em DEPÓSITO, reque-
rida pelo UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A em face CARLOS ROBERTO ALVES, onde requer o
autor que  o requerido proceda a entrega do veículo Marca
HONDA, modelo C 100 BIZ, ano de fabricação 2005, modelo
2005, gasolina, chassi n.º 9C2HA07005R031317, cor PRETA,
placa ANB - 3418, no prazo de 05 (cinco) dias, em Juízo ou
consignar o valor do débito, acrescido de custas e demais des-
pesas, contestação a ação. Assim, fica o réu citado do inteiro
teor da presente ação, bem como para querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, contestar a ação. Fica advertido de que se não
contestar a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor – arts. 285 e 319 do CPC. Parana-
city, 30 de novembro 2007. Eu Rosa Franciely da Silva Olivei-
ra, Empregada Juramentada, o subscrevo. CAMILA TEREZA
GUTZLAFF. Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANACITY
.CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS .EDITAL COM
O PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE CLAUDINÉIA
SILVA DE ALMEIDA. EDITAL de CITAÇÃO do requerido (a)
CLAUDINÉIA SILVA DE ALMEIDA, brasileiro (a), residente
em lugar ignorado, inscrito (a) no CPF nº. 052.759.019-33, de
que perante este Juízo tem seus trâmites legais os autos nº 427/
2006 de Ação de Busca e Apreensão convertida em DEPÓSI-
TO, requerida pelo UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A em face CLAUDINÉIA SILVA DE ALMEIDA,
onde requer o autor que  o requerido proceda a entrega do veí-
culo Marca HONDA, modelo CG 150 TITAN KS, ano de fa-
bricação 2005, modelo 2005, gasolina, chassi n.º
9C2KC08105R144774, cor VERDE, placa ANH - 3114, no
prazo de 05 (cinco) dias, em Juízo ou consignar o valor do
débito, acrescido de custas e demais despesas, contestação a
ação. Assim, fica o réu citado do inteiro teor da presente ação,
bem como para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contes-
tar a ação. Fica advertido de que se não contestar a ação presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor – arts. 285 e 319 do CPC.   Paranacity, 30 de novembro
2007. Eu Rosa Franciely da Silva Oliveira, Empregada Jura-
mentada, o subscrevo. CAMILA TEREZA GUTZLAFF. Juíza
de Direito

paranagua

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL COMARCA
DE PARANAGUA – ESTADO DO PARANÁ

Av. Gabriel de Lara, nº 771 – Telefone (041) 422-1272
Ciro Antonio Taques – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO    COM PRAZO DE TRINTA DIAS
Edital de citação dos herdeiros de JOCEMAR DE SOUZA
SANTOS, os quais se encontram em lugar incerto e não sabido,

dos termos da Ação De Busca  E Apreensão Fiduciária, autua-
da sob nº 4035/2005, movida por Banco General Motors S/A
contra Jocemar de Souza Santos, para que ofereçam respostas,
se quiserem, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia,
ficando advertidos de acordo com o disposto no art. 285 do
Código de Processo Civil, de que não apresentando defesa, pre-
sumir-se-ão aceitos pela parte ré como verdadeiros os fatos ale-
gados pela parte autora. Paranaguá, 5 de novembro de 2007.
Eu (a) Ciro Antonio Taques, escrivão o subscrevi.
Helio T. Arabori – Juiz de Direito

paranavai

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 110/2007 de Citação do requerido ONOFRE MA-
NOEL FERREIRA, expedido nos autos de nº 1161/07 de Con-
versão de Separação em Divórcio, em que é Requerente Dora-
lice Beraldo. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 19/
01/1990, sob regime de comunhão parcial de bens; Que desta
união nasceu uma filha; Que após doze anos de casamento a
vida do casal tornou-se inviável, face há várias desavenças;Que
estão separados há mais de cinco anos judicialmente. Funda-
mentou o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o reque-
rido em lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedição do
presente, através do qual Citado fica para contestar o pedido,
no prazo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo con-
testado o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela Requerente (art. 285 do CPC). E, para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia é expedido o presente em síntese o qual será afixada no
local de costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa
Oficial. Paranavaí, 03 de dezembro de 2007. Eu,________,
(Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 108/2007 de Citação do requerido LUIS ALBER-
TO CABRAL, expedido nos autos de nº 1138/07 de Ação de
Divórcio Direto, em que é Requerente Neusa de Oliveira Fran-
cisca Cabral. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 14/
05/1988, sob regime de comunhão parcial de bens; Permanece-
ram casados por 16 (dezesseis) anos; Que desta união  nasceu
01 (uma) filha; Que estão separados à 03 (três) anos, face há
várias brigas do casal; Que não possuem bens a serem partilha-
dos; Que da decisão que dissolveu a sociedade conjugal, trans-
correu mais de dois anos, decorrendo desta maneira o prazo
estipulado em lei; Deu-se renúncia definitiva da vida em co-
mum de forma espontânea e contínua. Fundamentou o pedido
no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o requerido em lugar
incerto, determinou a MM. Juíza a expedição do presente, atra-
vés do qual Citado fica para contestar o pedido, no prazo de 15
dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Re-
querente (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixada no local de costume
do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial e duas ve-
zes na imprensa local. Paranavaí, 03 de dezembro de 2007.
Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e
assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 107/2007 de Citação do requerido LUZEMAR
PINTO DA SILVA, expedido nos autos de nº 1125/07 de Ação
de Divórcio Direto, em que é Requerente Maria Sônia  Gonçal-
ves da Silva.Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 20/
09/1980, sob regime de comunhão parcial de bens; Permanece-
ram casados por 11 (onze) anos; Que desta união nasceram 05
(cinco) filhos, hoje maiores; Que estão separados há 15 (quin-
ze) anos,  face há várias brigas do casal; Que não possuem bens
a serem partilhados; Que da decisão que dissolveu a sociedade
conjugal, transcorreu mais de dois anos, decorrendo desta ma-
neira o prazo estipulado em lei; Deu-se renúncia definitiva da
vida em comum de forma espontânea e contínua. Fundamentou
o pedido no art. 40 da Lei 6515/77. E, estando o requerido em
lugar incerto, determinou a MM. Juíza a expedição do presen-

te, através do qual Citado fica para contestar o pedido, no pra-
zo de 15 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o
pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pela Requerente (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é ex-
pedido o presente em síntese o qual será afixada no local de
costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial e
duas vezes na imprensa local. Paranavaí, 03 de dezembro de
2007. Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo
e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 103/2007 de Citação da requerida Éster Garcia de
Ramos, expedido nos autos de nº 233/07 de Ação de Divórcio
Direto, em que é Requerente Osny de Ramos. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se proces-
sam os autos no inicio mencionados, afirmando a Requerente
na inicial aqui resumida: Que contraíram matrimônio em 12/
08/1961, sob regime de comunhão de bens;Encontram-se sepa-
rados de fato à aproximadamente 40(quarenta) anos;  Que des-
ta união resultou o nascimento de 3 (três) filhos;  Que não pos-
suem bens a serem partilhados;  Fundamentou o pedido no art.
40 da Lei 6515/77. E, estando a requerida em lugar incerto,
determinou a MM. Juíza a expedição do presente, através do
qual Citado fica para contestar o pedido, no prazo de 15 dias,
advertindo-se-lhe de que não sendo contestado o pedido, pre-
sumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela Reque-
rente (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o pre-
sente em síntese o qual será afixada no local de costume do
Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial e duas vezes
na imprensa local. Paranavaí, 03 de dezembro de 2007.
Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e
assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARANAVAÍ -
PR

ESCRIVANIA DA SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO: ESPÓLIO DE
REMO MASSI, DOS CONFINANTES E RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

F I C A M pelo presente edital CITADO o requerido: ESPÓ-
LIO DE REMO MASSI, dos confinantes DEVALTE AUGUS-
TO MEDRADO e sua mulher CLARICE APARECIDA DE
LIMA MEDRADO;RAFAEL DANZIGER TEIXEIRA e
GENÉSIO BERNARDO TEIXEIRA; MARIA ELENA DE
CARVALHO, viúva; FRANCISCO SMERECKI e sua mu-
lher NEIDE PEREIRA SMERECKI e JOSÉ LUIZ RODRI-
GUES e sua mulher IRACI DA SILVA RODRIGUES, bem
como terceiros interessados, os réus ausentes, incertos e desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob o
nº 241/2006, que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Para-
navaí-Pr., sito à Av. Paraná, 1.422, Edifício Fórum, movido por
ROSIDETE PEREIRA DA CONCEIÇÃO, referente ao lote
de terras sob nr. 27, da quadra 40, situado no loteamento deno-
minado Jardim Morumbi, desta cidade, com área de 279,84m2,
tendo as seguintes divisas, metragens e confrontações: com
12,00 metros de frente para a Rua 11; com 12,00 metros de
fundos, confrontando com o lote nr. 08; de um lado com 23,32
metros, metros confrontando com o lote nr. 26 e, do outro lado
com 23,32 metros confrontando com o lote nr. 28. O prazo de
15 (quinze) dias para contestação, por intermédio de advoga-
do, fluirá da citação. ADVERTÊNCIA: presumir-se-ão verda-
deiros os fatos articulados pelo autor se não contestado (art.
285 e 319 do CPC). OBS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e sete (2007).
Eu,____________________________________ (Adroaldo
Bellanda), Escrivão, que digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 165/2007 DE INTERDIÇÃO DE NEUMA ESGLO
ALVES, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Justiça Gratuita

O Doutor Marcos José Vieira, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
Data da sentença: 08/11/2007.

Sentença de Interdição: (...) 2. Tais as circunstâncias, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil (CC, art. 3º, II),
nomeando-lhe curadoraa Senhora Taise Esglo Alves, a qual
deverá ser intimada para assinar o termo no prazo de 48 horas.
(...).
Causa da Interdição: A interditanda é portadora de anomalia
psíquica (com desenvolvimento neuropsicomotor atrasado, dé-
ficit intelectual, cardiopatia (insuficiência de válvula) sem ca-
pacidade laborativa e está incapaz para os atos da vida civil. É
então caso de curatela (art. 446, I, CC)
Limites de Curatela: Total.
Curadora:Taise Esglo Alves.
Processo: Autos nº 93/2007 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, aos 03 dias do mês de dezembro de dois mil e sete.
EU____________________________________- Michel dos
Santos Giraldo, Empregado Juramentado, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

Juízo de Direito Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí - Pr.

     Edital nº 102/07 de Intimação do requerido Ângelo Martins
Ribeiro, expedido nos autos de nº 25/06 de Ação de Tutela, em
que é Requerente Karina Aparecida Gomes Martins Ribeiro.
Prazo de 20 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se processa
os autos no inicio mencionados, afirmando a Suplicante na ini-
cial aqui resumida: Que à pouco mais de três anos o pai dos
requeridos faleceu, deixando a prole desamparada, de forma
que, tragicamente, decorridos pouco mais de três anos, veio a
óbito a matriarca, ainda única que servia de alicerce da família.
O acontecimento desestabilizou toda a família. Que não possu-
em bens. Por derradeiro vem a requerente  fazendo papel  de
esteio da casa, e nesta condição necessita que seja legalizada a
situação de seus irmãos menores, pelo procedimento jurídico
cabível da presente ação, para que a mesma obtenha os benefí-
cios que lhe são oferecidos por direito.   E, estando o requerido
em lugar incerto, determinou o MM. Juiz a expedição do pre-
sente, através do qual Intimado fica para contestar o pedido, no
prazo de 10 dias, advertindo-se-lhe de que não sendo contesta-
do o pedido, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articu-
lados pela requerente (art. 285 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixada no local de
costume do Fórum e publicada uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC... Paranavaí, 03 de
dezembro de 2007. Eu,________, (Marcos R.P.Fazolin), Es-
crivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO VARA DE FAMILIA E ANEXOS.
COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.

     Edital nº 104/07 de Citação da genitora da criança Heloisa
da Silva Boiadeiro, Srª. PAULA CRISTINA DA SILVA, expe-
dido nos autos de nº 184/05 de Guarda e Responsabilidade c/c
Pedido de Tutela Antecipada, em que são requerentes Alice de
Aquino Cabral e Elias Alves Boiadeiro. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. Que em 22/03/199 a re-
querida  deixou a filha com apenas 06 anos de idade, sob os
cuidados dos Requerentes: Que a requerida  não tem endereço
fixo. E, constando que a Requerida encontra-se em lugar incer-
to, determinou que fosse expedido o presente, através do qual
Citado fica para no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer respos-
ta, sob pena de se presumir aceitos pelo requerido os fatos ale-
gados pela requerente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente
em síntese o qual será, afixado no local de costume do Fórum e
publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 232,
Parágrafo 2º do CPC. A publicação deste edital será gratuita,
em razão de tratar-se de processo gratuito. Paranavaí, 03 de
dezembro de 2007. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Es-
crivão a subscrevo e assino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS.

COMARCA DE PARANAVAÍ-PARANÁ.
EDITAL DE PRAÇA, expedido nos autos nº 1019/04 de Exe-
cução de Alimentos, em que é exeqüente Auzilia Bana da Silva
e executado Paulo Sérgio da Silva. COM O PRAZO LEGAL.
            O DOUTOR JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI

Paranacity

Paranaguá

Paranavaí
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ZARPELLON, MM. Juiz Substituto da supra citada Vara, na
forma da lei, Etc...
            FAZ SABER a todos que será levado a arrematação em
primeira e segunda, os bens de propriedade do devedor, na se-
guinte forma.
PRIMEIRO: Dia 05 de março  de    2008, às 10:00 horas, por
preço superior à avaliação.
SEGUNDO: Dia 26 de março de 2008 às 10:00 horas, por
qualquer lance, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Avenida Paraná, 1422, Ed. do Fórum.
OBSERVAÇÃO. Em caso de feriado nos dias designado, o lei-
lão realizar-se-á no primeiro dia útil.
PROCESSO: Nº 1019/04 -  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS,
que AUZILIA BANA DA SILVA move contra PAULO SÉR-
GIO DA SILVA.
BEM(NS):  50 % (cinqüenta por cento) do Lote nº 12, da
quadra 17, com a área de 409,44 metros quadrados, situado
no loteamento denominado Jardim Progresso, perímetro
urbano desta cidade. Confrontações: Pela frente na medida
de 12,00 metros, com a Rua 7, lateralmente  na medida de
34,12 metros, faz divisa com os lotes nºs 11 e 13, pelos fundos
na medida de 12,00 metros, com o lote nº 10, todos na mes-
ma quadra, contendo o referido imóvel uma residência em
alvenaria, coberta com fibro cimento, com a área de 99,13
m2, conforme AV-3, matriculado no 1º Ofício do Registro de
Imóveis desta Comarca com nº 11.750.
AVALIAÇÃO TOTAL  R$ 50.000,00  (cinquenta mil reais)
que deverá ser atualizado no dia da praça.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
DEPÓSITO Foi determinado remoção em mãos do Depositá-
rio Público.
INTIMAÇÃO Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es):
PAULO SERGIO DA SILVA, caso não seja encontrado pes-
soalmente, para querendo, liberar o bem penhorado, pagando o
principal e acessório antes das praças a realizarem-se nos dias
acima designados (Art. 651 CPC).
Paranavaí, 28 de novembro de 2007. Eu,     (Marcos R.P.Fazolin),
Escrivão a subscrevo e assino.

JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
JUIZ SUBSTITUTO.

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
Comarca de Paranavaí-Pr.

     Edital nº 105/2007 de Citação do executado RINALDO
STEINHEUSER NOGUEIRA, expedido nos autos de Execu-
ção de Alimentos nº 309/07 em que é exeqüente Carmelita
Willemann. Prazo de 30 dias.
     A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito, na for-
ma da lei.
     Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos no inicio mencionados. E estando o executado em
lugar incerto, determinou a expedição do presente, através do
qual citado fica para que em três dias efetue o pagamento do
débito alimentar referente às parcelas vencidas em 01/07, 02/
07 e 03/07, no valor de  R$ 532,61 (quinhentos e trinta e dois
reais e sessenta e um centavos), além das que vencerem após o
ajuizamento da inicial até o efetivo pagamento, prove que já o
fez ou justifique a impossibilidade de efetuá-lo, devendo cons-
tar a advertência da possibilidade de prisão para o caso de não
pagamento ou não justificação, se prejuízo do respectivo paga-
mento nos termos do artigo 733, § 1º do Código de Processo
Civil e artigo 19, da Lei nº 5.478/68.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente em síntese o qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial,
na forma do art. 232, Parágrafo 2º do CPC.. A publicação deste
edital será gratuita, em razão de tratar-se de beneficiário da
justiça gratuita. Paranavaí, 03 de dezembro de 2007. Eu,
_________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subscrevo e as-
sino.

Marcos Roberto Piperno Fazolin
Escrivão.

   Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos.
              Comarca de Paranavaí - Paraná.

   Edital nº 95/07 de Intimação da autora Lucilene da Cruz Lo-
pes, expedido nos autos de nº 55/06 de Ação de Execução de
Alimentos, em é Requerido Luiz Joel da Silva. Prazo de 30
dias.

            A Doutora Rosângela Faoro, MM. Juíza de Direito,  na
forma da lei.

            Faz Saber a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara de
Família e Anexos se processam os autos no inicio menciona-
dos. E, constando dos autos que a Requerente LUCILENE DA
CRUZ LOPES, encontra-se em lugar incerto, determinou a MM.
Juíza, que fosse expedido o presente, através do qual INTIMA-
DA fica para que no prazo de 10 (dez) dias, compareçam pe-
rante este Juízo e dê regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção e arquivamento. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância é expedido
o presente em síntese o qual será afixado no local de costume
do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma
do art. 232, Parágrafo 2º do CPC. Paranavaí, 03 de dezembro
de 2007. Eu, _________, (Marcos R.P.Fazolin), Escrivão a subs-
crevo e assino.

         MARCOS ROBERTO PIPERNO FAZOLIN
                               ESCRIVÃO

periola

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PÉROLA -
PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber a todos que por sentença pro-
ferida por este Juízo, às fls. 41/42 em data de 18 de setembro
de 2007, que transitou em julgado em 18 de outubro em curso,
foi declarada a INTERDIÇÃO de JOSÉ CIUFFI SILVEI-
RA, brasileiro, solteiro, incapaz, portador do CI/RG nº
10.833.745-1-SSP/PR, filho de Dionizio Silveira e Olívia Ciu-
ffi, residente e domiciliado na Estrada Corcovado, nesta cida-
de e Comarca, o qual é portador de “oligofrenia e retardamento
mental acompanhado de foco epitélico”, que o torna incapaz
de gerir os atos de sua vida civil, sendo-lhe nomeado curador
na pessoa de João Ciuffi Silveira, brasileiro, casado, lavrador,
portador do CPF nº 350.135.409-68 e RG nº 1.641.192-SSP/
Pr, residente e domiciliado na Estrada Corcovado, nesta Cida-
de e Comarca, nos Autos sob nº 296/2006 de Interdição reque-
rida por João Ciuffi Silveira.- A Curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger a interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
(3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
(10) dias entre cada publicação. Pérola, 25 de outubro de 2007.
Eu, (João Evangelista Aguiar Neves), Escrivão do Cível, Co-
mércio e Anexos que digitei e subscreví.

MAIRA JUNQUEIRA MORETTO GARCIA
Juíza de Direito

piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III DO
CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de DIRCE ZAZE PIRES, brasileira, sem profissão, fi-
lha de Alberto Zaze e de Ângela Senter Zaze, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeada curador, o Sr. FLÁVIA
JOCINELI ZAZER PIRES, brasileira, solteira, merendeira,
portadora da Carteira de Identidade sob nº. CI/RG 6.727.744-
9, inscrita no C.P.F./M.F. sob nº. 985.142.969-49, nos de autos
de INTERDIÇÃO sob nº. 072/2004. A curatela é por tempo
indeterminado e tem a finalidade de reger a interditada em to-
dos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara 6 de dezembro de 2007. Eu, Gilcimara Mello do
Nascimento, Escrivã Designada, o fiz digitar e subscrevi.

EDITAL EM CONFORMIDADE COM O ART.1184 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.12, INCISO III

DO CÓDIGO CIVIL.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este juízo foi declarada a Inter-
dição de SUELLEN CRISTINA MACHADO, brasileira, sol-
teira, incapaz, portador da CI/RG nº. 10.078.901-9, inscrita no
CPF nº. 010.699.469-74, sendo-lhe nomeada curador, a Sr.
SUELY CLAUDETE AVELAR TEIXEIRA, brasileira, se-
parada judicialmente, agente penitenciária, portador da CI/RG
nº. 1.039.318-3, inscrita no CPF nº. 161.141.169-68, nos de
autos de INTERDIÇÃO sob n.º 53/2005. A curatela é por tem-
po indeterminado e tem a finalidade de reger a interditada em
todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três (03) vezes no diário
da Justiça do Estado do Paraná, com intervalo de dez (10) dias.
Piraquara 6 de dezembro de 2007. Eu, Gilcimara Mello do
Nascimento Silva, Escrivã Designada, o fiz digitar e subscrevi.

pitanga

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS

A DOUTORA LUCIANA ASSAD, MM. JUIZA DE DIREITO
DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PI-
TANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele reco-
nhecimento tiverem, ou por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA Sob n.º
59/06.1 em que é requerentes MINISTERIO PUBLICO DO
PARANA EM FAVOR DA MENOR L. F. DO N. requerido
JOAQUIM NERY DO NASCIMENTO, expediu-se o presente
edital com o prazo de 20 (vinte) dias, para  a CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO do requerido JOAO COSTA PINTO, atual-

mente em lugar incerto e não sabido, para querendo, conteste a
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, de todo o conteúdo
da inicial a seguir transcrito: “EXCELENTÍSSIMA SENHO-
RA JUIZA DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANE-
XOS DA COMARCA DE PITANGA ESTADO DO PARA-
NÁ, por seu agente, com contribuições legais nesta comarca,
com fulcro nas disposições do artigo 127 da Constituição da
Republica Federativa do Brasil, combinado com os artigos 201,
III, da lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 6º
do Código de Processo Civil, e 1º e seguintes da lei 5.478/68,
vem respeitosamente, perante este juízo, em segredo de justiça,
propor a presente AÇÃO DE ALIMENTOS C/C GUARDA em
favor da menor impúbere L. F. DO N. ,nascida aos 09 de março
de 2000 (certidão de nascimento acostada), devidamente re-
presentado por sua mãe, Inez Jucinei de Souza, brasileira, sol-
teira, doméstica, residente e domiciliada na Rua Zeferino Bit-
tencourt Antunes 810 Santa Regina, nesta Comarca, em face de
Joaquim Nery do Nascimento, brasileiro, estado civil, ignora-
do, filho de João Pereira do Nascimento e Santina Arauno do
Nascimento, residente e domiciliado na Av. Bento de Camargo
Ribas – 2135 Planalto Verde Guarapuava – Pr, onde poderá ser
citado , pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: I
DOS FATOS O Requerido supracitado manteve relacionamen-
to amoroso com a representante legal do requente por cerca de
04 anos, de 1996 a 2000, tendo de tal relacionamento, advindo
o nascimento de L.F.DO N., A, sendo esta regularmente regis-
trada em nome de ambos, como comprova a fotocópia da certi-
dão em anexo, tendo o requerido se separado da sua família no
inicio do mês de agosto de 2000. Após a separação, o requerido
vem colaborando esporadicamente com a manutenção de sua
filha, deixando a menor largada a própria sorte. A representan-
te legal da requerente não pode, por si prover ao sustento de
sua filha, a qual necessita de sua contribuição para suprir suas
necessidades básicas, como vestuário, alimentação, assistência
médico-farmaco-hospitalar, e outras, decorrentes do poder fa-
miliar e dever de sustento. O requerido reside na cidade de
Guarapuava, possuindo emprego fixo, reunindo amplas condi-
ções de colaborar com o sustento de sua filha menor e cumprir
com suas obrigações. No entanto, não esta colaborando para
prover a sua parte de tais despesas, vale-se a Autora da presen-
te ação para exercer seus direitos plenamente. II – DO DIREI-
TO No que tange aos alimentos a constituição Federal, em seu
artigo 229, preceitua o seguinte: “art. 229 – Os pais tem o de-
ver de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos
maiores tem o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.” No mesmo diapasão o Código Civil,
no livro IV, Titulo II, Subtítulo III, regula mais precisamente a
forma de exercer tal direito, em seus artigos 1.694 e § 1º 1.695:
“art. 1.694 – Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros
pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver
de modo compatível com sua condição social, inclusive para
atender as necessidades de sua educação. § 1º - os alimentos
devem ser fixados na proporção das necessidades do reclaman-
te e dos recursos da pessoa obrigada. Art. 1.6.95 -  são devidos
os alimentos quando quem os pretende não tem bens suficien-
tes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e
aquele de quem se reclamam, pode fornecê-los, se desfalque
do necessário para o seu sustento.” In casu, demonstrado satis-
fatoriamente o parentesco entre as partes, a necessidade da re-
querente, e a possibilidade de contribuição do requerido, per-
faz-se a obrigação deste em auxiliar na educação me sustento
daquela. O artigo 1.631 do código civil, bem como seu pará-
grafo único preceituam que durante o casamento e a união es-
tável, compete o poder familiar aos pais, sendo que em haven-
do divergências quanto ao exercício de tal poder, é assegurado
a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo.
No caso sob apreço, os pais do requerente haviam formado uma
união estável estando, atualmente, separados e permanecendo
a autora junto de sua mãe. Deste modo, a fim de assegurar os
direitos da mesma, bem como legitimar a presente ação, re-
quer-se seja determinada que a guarda daquele permaneça com
a mãe, ate ulterior decisão, que venha de encontro aos interes-
ses da menor. IV- DA PROVA Como prova de seu alegado,
requer todas em direito admitidos, e em especial, depoimento
pessoal do requerido, pena de confissão, exibição da carteira
de trabalho e/ou contra-cheque, juntada de documentos e ouvi-
da de testemunhas. V - DO PEDIDO Ante exposto, requer a
Vossa Excelência o seguinte: a) a confirmação da mãe do autor
como sua guardiã, ate ulterior decisão b) a fixação liminarmen-
te, de alimentos provisionais no montante equivalente a 1/3 do
salário liquido, e colocado a disposição da representante legal
do autor, haja visto ter o mesmo amplas condições de arcar
com tal quantia, e não vir cumprindo com suas obrigações na
qualidade de pai da requerente; c) seja o mesmo citado para
comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser desig-
nada para este juízo, acompanhado de advogado, sob pena de
revelia, observando-se, no tocante a citação, o dispositivo no
artigo 172 § 2º, do CPC; d) seja a presente ação julgada proce-
dente, a fim  de condenar o requerido a pagar mensalmente, a
sua filha, ora requerente a titulo de pensão alimentícia,a  quan-
tia equivalente a 1/3 (um terço) do salário liquido, a ser depo-
sitado em honorários advocatícios, a serem destinados ao fun-
do especial do ministério publico do Paraná, além dos demais
ônus judiciais; e)a concessão a requerente das benesses da lei
1.060/50 (assistência judiciária), pois sua representante é pes-
soa pobre na acepção jurídica do termo, sem condições de ar-
car com custas processuais sem privar-se dos meios indispen-
sáveis à sua subsistência. Dá-se a ação o valor de R$ 1.200,00
(Hum mil r duzentos reais) equivalente a 12 vezes o valor da
pensão postulada. Termos com que pede e espera deferimento
Pitanga,22 de março de 2006 Marcos Vinicius Pesenti Promo-
tor de Justiça.ADVERTÊNCIA: do inteiro teor da inicial, para
que no prazo de 15 (quinze), dias, conteste a presente ação,
não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial passíveis de con-
fissão ficta.E, para que cheguem ao conhecimento de todos
especialmente de JOAQUIM NERY DO NASCIMENTO,
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou
o presente edital que após será publicado na forma da lei a
fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de
novembro de 2007. Eu ____________________Valdir Celso

da Cruz – Escrivão, que o digitei e o subscrevi.

LUCIANA ASSAD
JUIZA DE DIREITO

primeio de maiio

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ ELIAS PEREIRA, E
SUA ESPOSA FRANCISCA PEREIRA, EVENTUAIS

INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS,  E SUCESSORES.

PRAZO DE  VINTE DIAS

Pelo presente faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente JOSÉ ELIAS
PEREIRA E SUA ESPOSA FRANCISCA PEREIRA,
EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS E SUCESSORES, que pelo Cartório
do Cível, Comércio e Anexos desta Comarca de Primeiro de
Maio, Estado do Paraná, tramitam os termos dos autos de USU-
CAPIÃO, registrado e autuado sob  nº 078/2006, sendo re-
querente MARIA DE LOURDES CACHEFO,  brasileira, di-
vorciada, do lar,  portadora da cédula de identidade RG.
4.698.890-6-SSP.PR. e CPF/MF. 897.350.059-72, respectiva-
mente, residente e domiciliada na Rua Sete, nº1.110, nesta ci-
dade e comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, que
pelo presente edital ficam CITADOS dos termos da referida
ação, podendo contestá-la no prazo de quinze dias, contados a
partir da intimação da decisão da justificação da posse, sob
pena de revelia, valendo a citação para todos os termos do pro-
cesso, e ficando advertidos de que não sendo contestada a ação
se presumirão aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. O usucapião versa sobre o imóvel que o requerente alega ter
a posse mansa, pacífica, com ânimo de proprietários, por si há
mais de 16 anos, ocupando e desfrutando do referido imóvel
até a presente data, pagando os impostos e cuidando de referi-
do imóvel como se fosse sua propriedade: “Trata-se de um
Lote de terras urbana, localizado em Primeiro de Maio-Pr,
com 392,00 m2 (trezentos e noventa e dois metros quadra-
dos), tendo como benfeitoria, uma casa de madeira coberta
de telhas e um barracão e madeira coberto com telhas, com
as seguintes divisas e confrontações: ao norte confronta-se
com o Lote “1 e 2 – Parte ” por 28,00 metros; ao sul confron-
ta-se com a Rua Vinte por 28,00 metros; ao leste confronta-
se com o lote “03” por 14,00 metros; ao oeste confronta-se
com a Rua Três por 14,00 metros, devidamente registrado
às fls. 249 do Livro 3-E, sob nº 6.909 em 09/dezembro/1951
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sertanó-
polis-Pr..”.  Expediu-se o presente edital, que será publicado
na forma da Lei e afixado no local de costume. Primeiro de
Maio, aos dez dias do mês de maio do ano dois  mil e seis.
Eu,______________________ (Rozangela F. Aparecido), Es-
crivã que o digitei e subscrevi.

MARCELO YUKIO MISAKA
-  Juiz  Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DEZOLINA CATALINO
E AUGUSTO PICININI EM LUGAR INCERTO E EVENTU-
AIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCO-
NHECIDOS,  E SUCESSORES    =    PRAZO DE  TRINTA
(30) DIAS
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, especialmente DEZOLINA
CATALINO E AUGUSTO PICININI EM LUGAR INCER-
TO E EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, E SUCESSORES, que pelo
Cartório do Cível, Comércio e Anexos desta Comarca de Pri-
meiro de Maio, Estado do Paraná, tramitam os termos dos au-
tos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, autuados sob nº 132/2005,
requerido por  NELIO APARECIDO MARQUES, brasileiro,
aposentado, viúvo, portador da Cédula de Identidade
RG.3.767.402-8/SSP-PR e devidamente inscrito no CPF/
MF.486.033.769-72, residente e domiciliado na Rua “E”, nº.10,
Raul Garcia, nesta cidade e Comarca de Primeiro de Maio,
Estado do Paraná, que pelo presente edital ficam CITADOS
dos termos da referida ação, podendo contestá-la no prazo de
quinze dias, sob pena de revelia, valendo a citação para todos
os termos do processo, e ficando advertidos de que não sendo
contestada a ação se presumirão aceitos e verdadeiros os fatos
alegados na inicial. O usucapião versa sobre o imóvel que o
requerente alega ter a posse mansa, pacífica, com animus do-
mini, por mais de dezesseis (16) anos, desfrutando do referido
imóvel até a presente data, que é: “Uma área de terras urba-
na, medindo 295,65m2 (duzentos e noventa e cinco metros
quadrados e sessenta e cinco centímetros), tendo como ben-
feitorias uma casa de alvenaria de tijolos, coberta com te-
lhas com 45,60 metros, com as seguintes divisas e confronta-
ções: Ao norte confronta-se com o lote “P9” por 4,70 metros
e com o lote 10,30 metros. Ao sul: confronta-se com a Rua
Vinte e Seis por 15 metros. Ao leste: Confronta-se com o lote
“P8” por 12,50 metros e com o lote nº “P9” por 10,50 me-
tros. A oeste: confronta-se com o lote “08c” por 23 metros.
Conforme faz prova o memorial descritivo adunado a pre-
sente.”.  Expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da Lei e afixado no local de costume. Primeiro de Maio,
aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e sete.
Eu,______________( Rozangela F. Aparecido), Escrivã que o
digitei e subscrevi.

 MARCELO YUKIO MISAKA
       Juiz Substituto

Pérola

Piraquara

Pitanga

Primeiro de Maio
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  Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - (art.
1184 do CPC)

Processo: INTERDICAO nº 000661/2005;
Requerente: ROSELI APARECIDA BURGARDT CORREIA
DA SILVA;
Requerido (a): LORELI INES BURGARDT;
Data da Sentença: 06/08/2007
Data do Trânsito em Julgado: 03/10/2007
Causa: O (a) interditando (a) é incapaz de se auto-determinar.
É portador (a) de Retardo Mental Leve

Curador (a) Nomeado (a): ROSELI APARECIDA BURGAR-
DT CORREIA DA SILVA, brasileira, casada, secretária, porta-
dora do RG nº 1.277.017-0/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº
374.801.389-20;
Limites da Curatela: Exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil;

Ponta Grossa, 3 de Outubro de 2007.
Eu,__________(NIVALDO ORTIZ), Escrivão, subscrevi.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO

   Prazo: 30 dias.

       A Doutora RENATA ELIZA FONSECA DE BARCE-
LOS COSTA, Juíza de Direito Substituta da Segunda Vara Cri-
minal, da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná etc.

FAZ SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
serão contados a partir da data de sua afixação no lugar de
costume deste Juízo, extraído dos autos de Ação Penal n.º 2006/
1154-5, em que a Justiça Pública move contra: RAVYNES
STIIRMER, brasileiro, solteiro, filho de Denise Regina Stiir-
mer, nascido aos 09/05/1988, natural de Ponta Grossa, atual-
mente em lugar incerto e não sabido. E sendo aí, fica o mesmo
devidamente INTIMADO a comparecer na audiência Admo-
nitória a realizar-se no dia 14 DE JANEIRO DE 2008, ÀS
13:00 HORAS, na sala de audiências deste juízo da segunda
vara criminal, sito a rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 590,
Vila Oficinas, Ponta Grossa - Paraná. E, Para que chegue ao
conhecimento de todos e no Futuro não possam alegar ignorân-
cia, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital,
que será afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, aos 30 dias do mês de Novembro do ano de Dois mil e Sete.
Eu___________(Marco Antonio Cremonez), escrivão, o subs-
crevi.

 RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
 Juíza de Direito Substituta

rebouças

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA.

A Dra MANUELA SIMON PEREIRA, MMª JUIZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE REBOUÇAS, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei.

FAZ saber a todos que nos autos de Interdição n. 114/2005,
proposto por NATALIA DOMANSKI RENDA e interditando
DIONISIO FERREIRA DA LUZ; que em data de 15/08/2007
foi proferida a sentença, julgando procedente o pedido inicial,
e, ante a incapacidade plena do interditando IVO CORDEIRO,
foi decretada sua interdição para todos os atos da vida civil,
nomeando-lhe curador, sob compromisso NATALIA DO-
MANSKI RENDA, dispensado a especialização de bens em
hipoteca local, ante a reconhecida idoneidade e porque o inter-
ditando não possui qualquer bem a justificar tal medida. Publi-
que por 03 vezes com intervalo de 10 dias. Cumpra-se. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Rebouças, em 30/10/2007.
Do que para constar eu ___ Anderson Jose Molinari, escrivão
designado que o subscrevi.

Anderson Jose Molinari
Escrivão designado

Assinar por determinação judicial
Portarias n. 06/03 e 18/03.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

Réu – JOÃO KOBELNIK FILHO

Proc Crime n.º: 1999.64-9
15 DIAS
A Doutora INÊS MARCHALEK ZARPELON, Juíza de Di-
reito Substituta Designada da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, Foro Regional de RIO BRANCO DO SUL, Es-
tado do Paraná na forma da Lei.-

F A Z    S A B E R – a todos quanto o presente EDITAL virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não sendo possível citar  pessoalmente os réus:

JOÃO KOBELNIK FILHO, brasileiro, nascido em
29.10.1953, natural de Ivaí/PR, filho de João Kobelnik e Rosa
Schornobay, residente na rua Antonio Elias, nº 411, Nossa se-
nhora de Fátima, nesta cidade e foro regional. O mesmo en-
contra-se em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este
Juízo, no Fórum Local, no dia 22 de Janeiro de 2008, às 15:30
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 121, caput, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e comarca de RIO BRANCO DO
SUL, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de No-
vembro do ano de dois mil e sete.
Eu (                          ) João Maria Bueno, escrivão que o
datilografei e subscrevo-

INÊS MARCHALEK ZARPELON
Juíza de Direito Substituta Designada

Certifico que nesta data afixei
o presente no local de costume.

RBSul, 28/11/2007
_______________________

 EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

Réu- MICHEL DE PAULA.-
Proc. Crime n.º: 2007.107-0
15  DIAS
A Doutora INÊS MARCHALEK ZARPELON, MM. Juíza
de Direito Substituta Designada deste Foro Regional de RIO
BRANCO DO SUL, Estado do Paraná.-

F A Z   S A B E R – a todos quanto o presente EDITAL virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não sendo possível citar  pessoalmente os réus:

MICHEL DE PAULA, brasileiro, nascido em 25.11.1982, fi-
lho de Terezinha de Paula, natural de almirante Tamandaré/PR,
residente na Rua Crispim Furquim Siqueira, 2386, Butierinho,
Itaperuçu, neste foro, o mesmo encontra-se em lugar incerto
e não sabido.-

Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este
Juízo, no Fórum Local, no dia 29 de Janeiro de 2008, às 15:00
horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que respondem como incurso nas
sanções do art 155, caput do CPB.-

Dado e passado nesta cidade e comarca de RIO BRANCO DO
SUL, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de Novembro de
dois mil e sete.
Eu (                          ) João Maria Bueno, escrivão , que o digitei
e subscrevo-

INÊS MARCHALEK ZARPELON
Juíza de Direito Substituta Designada

           Certifico que nesta data afixei
           O presente no local de costume.

           RBS, 28 de Novembro  de 2007.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU

Réu – JOSIMAR MARQUES PADILHA
Proc Crime n.º: 2007.91-0
15 DIAS
A Doutora INÊS MARCHALEK ZARPELON, Juíza de Di-
reito Substituta Designada da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba, Foro Regional de RIO BRANCO DO SUL, Es-
tado do Paraná na forma da Lei.-

F A Z    S A B E R – a todos quanto o presente EDITAL virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não sendo possível citar  pessoalmente os réus:

JOSIMAR MARQUES PADILHA (Vulgo “Cavalo”), brasi-
leiro, nascido em 22.02.1979, natural de Pitanga/PR, filho de
João Padilha Neto e Rosa da Conceição Marques Padilha, O
mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer perante este
Juízo, no Fórum Local, no dia 09 de Janeiro de 2008, às 15:00

horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 180, caput, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e comarca de RIO BRANCO DO
SUL, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Novem-
bro do ano de dois mil e sete.
Eu (                          ) João Maria Bueno, escrivão que o
datilografei e subscrevo-

INÊS MARCHALEK ZARPELON
Juíza de Direito Substituta Designada

rio9 negro

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 (noventa) dias

O Dr RODRIGO MORILLOS, Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 43/05, que a Justiça Pública move
contra JOSE DENILSON SOARES BORGES, brasileiro, sol-
teiro, auxiliar de serviços gerais, nascido em 18/05/68, natural
de Rio Negro/PR, filho de Miguel Soares Borges e de Rosalina
Ferreira Borges, residente a Rua Jose Schelbauer Sobrinho, 2432
– Rio Negro/PR, por infração do art. 180, caput do CP,  atual-
mente em lugar incerto, e não sendo possível intimá-lo(s) pes-
soalmente, INTIMA-O(S) através do presente edital, dos ter-
mos da r. sentença de fls. 67/73, datada de 31/08/2007, que
condenou o à pena do artigo 180, caput c/ art 61, I do CP  a
pena de 01 (hum) ano e 05 (cinco) meses de reclusão em regi-
me aberto mais 15 dias multa. Condenado, também, às custas
processuais. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que no prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, poderá(ão) o(s) mesmo(s), querendo, recorrer da
sentença. Dado e passado nesta cidade e comarca de Rio Ne-
gro, 03/12/07

LUCIANE LEMOS
AUX DE CARTÓRIO

salto do lotra

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA QUE
DECRETOU A INTERDICÃO DE JOANA SALETE DOS

SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS –
JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que por este Juí-
zo, nos autos de INTERDIÇAO nº 000120/2004, em que é(são)
requerente(s) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PA-
RANA e requerido(a)(s) JOANA SALETE DOS SANTOS, atra-
vés de sentença prolatada em data de 22 de julho de 2007, que
transitou em julgado em data de 09 de outubro de 2007, sem
recurso, foi decretada a interdição de JOANA SALETE DOS
SANTOS, tendo-lhe sido nomeado Curador(a) o irmão, JOSÉ
ALVES DOS SANTOS, mediante compromisso a ser prestado
em Cartório, em livro próprio. Causa da interdição: deficiência
mental (oligofrenia severa, QI entre 20 e 34, CID 318.-1, cujas
anomalias tornam a interditanda incapaz de reger os atos da
vida civil. Limites da Curatela: Todos os fins e efeitos legais.
Comarca de Salto do Lontra, 15 de outubro de 2.007. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

Valdecir Martins Mafra
Escrivão Designado

Assinatura autorizada pela Portaria nº 008/2006, deste
Juízo

santa helena

EDITAL  DE  PUBLICAÇÃO  DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA  DE INTERDIÇÃO.

                             FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
declarada a INTERDIÇÃO de IRACI HILGER, brasileira,
nascida aos 17/09/1948, natural de Três Passos/RS, filha de
Henrique Hilger e Alma Hilger, é portadora de doença psíquica
permanente, sendo absolutamente incapaz de reger sua própria
vida civil, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. RENI
KRUTZMANN, brasileira, portadora da CI n.º4.775.456-9/
SSP/PR, irmã da interditanda, residente e domiciliada à Rua
Principal, na localidade denominada Sub-Sede, neste Municí-
pio e Comarca, nos autos nº470/2005 de INTERDIÇÃO. A
Interdição é por tempo indeterminado e tem a finalidade de
reger a interditanda em todos os atos de sua vida civil. O pre-
sente edital será publicado por 03 (três) vezes no Diário da
Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Santa Helena Estado do Para-
ná aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e
sete (19/10/2007). Eu...................(Sergio Alves Dreher), Es-

crivão do Cível que o digitei e subscrevi.

BERNARDO FAZOLO FERREIRA
Juiz Substituto

 Santo Antônio do Sudoeste,

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tiverem conheci-
mento que, através da sentença proferida em data de 06/08/
2007, nos autos nº 331/2006, foi decretada a interdição de
OLIVIA DE MORAES CAMARGO, filha de José Amazonas
de Moraes e de Celestina Rodrigues de Oliveira, por ser a mes-
ma portadora de doença mental, de caráter permanente, que a
incapacita para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomea-
do curador seu esposo JOSÉ ALCEMAR CAMARGO, o qual
foi dispensado de especializar a hipoteca legal, tendo por fina-
lidade a curatela de reger todos os atos da vida civil da parte
interditada. Publicação gratuita. Santo Antônio do Sudoeste,
24 de outubro de 2007. Eu,               - Silvio Bozeski -
Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

Lisiane Heberle Mattos
Juíza Substituta

sao joaoddoivai

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE INTERDIÇÃO DE BENEDITO DE GODOI LUCAS
(publicar por 03 vezes com intervalo de 10 dias)

Data de Sentença:........................07 de fevereiro de 2.007.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-o
                                                    incapaz de reger os atos de
sua vida civil.
Limites de Curatela:.....................Total.
Curador:.......................................Adair Lucas.
Processo:.....................................Autos nº 173/05.
São João do Ivaí, 23 de março de 2.007. Eu ......................(João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi

 James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

sao jose

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA CRISTIANE
DOS SANTOS RAMOS, COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR E INTIMAR pessoalmente a denun-
ciada CRISTIANE DOS SANTOS RAMOS, brasileira, nasci-
da em 12/09/1975, filha de Cleuza Maria dos Santos Ramos,
atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos de Pro-
cesso Criminal n.º 2007.3552-7, onde foi denunciada como in-
cursa nas sanções dos artigos 246 e 330 do Código Penal, pelo
presente procede a  CITAÇÃO do mesmo, para que se veja pro-
cessar conforme resumo da denúncia abaixo transcrito e ainda
para ser interrogado no dia 13 de fevereiro de 2008, às
08h30min, perante a 1ªVara Criminal do Foro Regional de São
José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba, que fica na Rua João Ângelo Cordeiro, sn, esquina com
Rua Izabel A Redentora. Resumo da denúncia: “No dia 16 de
dezembro de 2005, a denunciada Cristiane dos Santos Ramos,
agindo com vontade livre e consciente de desobedecer a ordem
legal de funcionário público competente, dolosamente, deixou
de atender determinação legal, consistente em apresentar-se
perante a Promotoria de Justiça da Vara da Infância e Juven-
tude desta Cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais
(PR), apesar de devidamente intimada (doc fl. 03), para tratar
da situação dos seus filhos menores, devido as inúmeras faltas
destes na escola, deixando, dolosamente, sem justa causa, de
prover à instrução primária de seus filhos K.P.S.J., M.F.S.J. e
H.T.S.J, que se encontram, respectivamente na 1ª, 2ª e 3ª série
do ensino fundamental”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos determinou a MM. Juíza  que se expedisse o presente
edital, que será afixado no local de costume, bem como publi-
cado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue
ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês

Ponta Grossa

Rebouças

Rio Branco do Sul

Rio Negro

Salto do Lontra

Santa Helena

Santo Antônio do Sudoeste

São João do Ivaí

São José dos Pinhais
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de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu
____________________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que
digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO HOMERO
VIEIRA DA SILVA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1.ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc. ...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR E INTIMAR pessoalmente o de-
nunciado HOMERO VIEIRA DA SILVA, brasileiro, divorcia-
do, aposentado, portador do RG n.º 6.877.389-0-PR, natural
de Curitiba-PR, filho de de Virgilio Vieira da Silva e Maria
Jandira Vieira da Silva, com 49 anos à época dos fatos, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, nos autos de Processo
Criminal n.º 2007.3554-3, onde foi denunciado como incurso
nas sanções do artigo 147 caput do Código Penal, pelo presen-
te procede a  CITAÇÃO do mesmo, para que se veja processar
conforme resumo da denúncia abaixo transcrito e ainda para
ser interrogado no dia 13 de fevereiro de 2008, às 08h50min,
perante a 1ªVara Criminal do Foro Regional de São José dos
Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, que
fica na Rua João Ângelo Cordeiro, sn, esquina com Rua Izabel
A Redentora. Resumo da denúncia: “Em data e horário não
especificados nos autos, porém no mês de março de 2006, nes-
ta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais(PR), o de-
nunciado Homero Vieira da Silva, dolosamente, agindo com
vontade livre e consciente de intimidar verbalmente a vítima
Diego Cristofer Padilha, prometeu-lhe causar mal injusto e
grave, dizendo que iria mata-lo”. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos determinou a MM. Juíza  que se expedis-
se o presente edital, que será afixado no local de costume, bem
como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se
alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, aos cinco dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e sete. Eu
____________________ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que
digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-

ÇÃO DE MARIA NOGAS,  COM PRAZO  DE  TRINTA
(30 ) DIAS.

FAZ SABER,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartó-
rio da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,  se
processam os autos n.º 386/2005, de INTERDIÇÃO, em que
figura como requerente MELETIA NOGAS MAZUR e re-
querida MARIA NOGAS, tendo a autora informado, na inici-
al, que a requerida é portadora de deficiência mental. O feito
teve seu regular processamento, com a perícia médica e o acom-
panhamento do Ministério Público, sendo que em data de 02 de
maio de 2007, nos autos em referência, e de acordo com o lau-
do pericial, no qual ficou demonstrado que a requerida é porta-
dora de doença mental de caráter irreversível, a qual determina
sua incapacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-
se a interdição de Maria Nogas, brasileira, solteira, maior, por-
tadora da C. I. RG nº. 6.401.952-0/Pr., filha de Demétrio No-
gas e Anastácia Remes Nogas, nascida em 15 de novembro de
1950, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente
Meletia Nogas Mazur, que deverá prestar o compromisso na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros
e interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente  edital,  a  ser  afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 9 de outubro de 2007. Eu ______________________
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

IVO FACCENDA
– Juiz de Direito

sao mateus do suçl

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO MATEUS
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E/OU DESCONHECIDOS - PRAZO

TRINTA (30) DIAS.

Edital de Citação dos réus ausentes, incertos e/ou desconheci-
dos, para que fiquem cientes que por este Juízo tramitam os
autos nº 465/2007 Ação de Usucapião de Terras Particulares,
em que é requerente Rogério Carlos Conrado, referente a um
imóvel de terreno rural com 160.127,00 m², situado na locali-
dade de Pedroso, Município de Antônio Olinto, nesta Comar-
ca, confrontando com terras de Pedro Conrado, Jorge Dombek,
Terezinha Dombek, Sérgio Kurpiel, José Wolff e Demétrio Pe-

reimybida. Ficando também CITADOS para querendo, ofere-
cerem contestação no prazo de quinze dias, por intermédio de
advogado e, na ausência de defesa, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelos autores, bem como sob pena
de revelia e seus efeitos. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos nove de
novembro do ano de dois mil e sete. Eu _________________
(Rafaeli Rocha de Lima), Juramentada que digitei e subscrevi.

Matilde Olicheski Polak
Escrivã, assino de ordem do MM. Juiz de Direito. Portaria

nº 11/2007.

sarandi

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 301/06, de ação de INTERDIÇÃO PLE-
NA COM PEDIDO DE CURATELA, em que é requerente
CECILIA CHAVES DA FONSECA e requerida MARIA DA
GLÓRIA CHAVES DA FONSECA, sendo que por sentença
proferida pelo Dr. Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de
Direito, em 07 de março de 2007, foi decretada a interdição de
MARIA DA GLÓRIA CHAVES DA FONSECA, brasileira,
nascida no dia 04.12.1955, no Município de Aricanduva/MG,
filha de Cecília Chaves da Fonseca, registrada às fls. 289, do
livro A-18, termo nº 13.984 do Ofício de Registro Civil de
Maringá, residente e domiciliada nesta cidade, ficando incapa-
citada para reger sua pessoa e seus bens, por tempo indetermi-
nado, em virtude de sua incapacidade que lhe é acometida, sen-
do-lhe nomeada sua curadora, a requerente CECÍLIA CHA-
VES DA FONSECA, sua mãe. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de maio do ano dois mil e sete.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
JUSTIÇA GRATUITA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, se
processam os autos nº 322/06, de ação de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MARINALVA LOPES e requerida ALES-
SANDRA LOPES, sendo que por sentença proferida pelo Dr.
Loril Leocádio Bueno Junior, MM. Juiz de Direito, em 17 de
julho de 2007, foi decretada a interdição de ALESSANDRA
LOPES, brasileira, nascida no dia 09.10.1983, no Município
de Maringá/PR, filha de Marinalva Lopes, registrada às fls. 245,
do livro A-115, termo nº 33327, do 1º Ofício de Registro Civil
de Maringá-PR, residente e domiciliada à Rua Salvador Jorda-
no, nº 1938, nesta cidade, ficando incapacitado para reger sua
pessoa e seus bens, por tempo indeterminado, em virtude de
sua incapacidade que lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua
curadora, a requerente MARINALVA LOPES, sua mãe. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano dois
mil e sete. Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão,
que o digitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

tibagi

COMARCA DE TIBAGI
        EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES,

INCERTOS E DESCONHECIDOS  - com o prazo de vinte
dias.

Pelo presente, citam-se os réus ausentes, incertos e desconhe-

cidos,   para contestar, querendo,  a ação de usucapião n.º 67/
07, movida por  ADEMAR ORLANDI e sua esposa DALVA
MARIA GONÇALVES ORLANDI, JOSE JORGE ORLANDI
e sua esposa SABRINA ELENA DE JESUS ORLANDI, refe-
rente ao imóvel rural, situado no lugar Barro Preto, em Venta-
nia, nesta comarca com 143,1110 hectares, compreendida den-
tro dos limites seguintes: o ponto de partida deste levantamen-
to foi cravado junto a 25,00 m do eixo da faixa de servidão da
PR 90, daí segue em rumo de 76°06’47’’ NW e com 134,26 ms.
Em rumo de 30°56’03’’ NW e com 38,16 ms. Dividindo com
terras de Ademar Orlandi, vai a margem de um córrego, daí
segue pelo mesmo córrego com 920,60 ms. Dividindo com ter-
ras de Ademar Orlandi, vai a um marco, deste segue em linha
seca rumo de 04°21’71’’ SE e com 806,73 ms. Dividindo com
terras de José Jorge Orlandi, daí segue em rumo de 88°30’04’’
SE e com 1.312,12 ms, dividindo com terras de José Jorge Or-
landi e Ademar Orlandi, daí segue em rumo de 27°43’54’’ NW
e com 575,07 ms e em rumo de 09°03’37’’ NE e com 300,39
ms. Dividindo com terras de José Jorge Orlandi e Ademar Or-
landi, vai a faixa de domínio do DR/PR – rodovia PR 090, daí
segue margeando a faixa de domínio com 25,00 ms do eixo da
Rodovia com 918,50 ms vai ao ponto de partida, onde teve
início e fim este levantamento perimétrico,fechando assim o
perímetro do polígono acima descrito, sendo que sobre tal área
os autores mantêm posse mansa, pacífica e ininterrupta há mais
de 20 anos e não está matriculada no registro de imóveis. Fi-
cam os citandos cientes de que terão o  prazo de 15 ( quinze)
dias para contestar a ação, pena de revelia e serem tidos por
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (ad-
vertência dos artigos 319 e 285 do C.P.C.).  0 presente será
publicado na imprensa, na forma da lei. Tibagi, 11 de outubro
de 2007. Eu                      (Glaci Bittencourt de Geus), escrivã,
que digitei e subscrevi.

João Batista Spanier Neto
        Juiz de Direito

UBIRATÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ-PR
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE DE-
CRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO
A DOUTORA ALINE PASSOS BAIONI,  MM. JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 280/2006 - INTERDIÇÃO
Requerente: WILDMA GONÇALO FERREIRA
Requerido: SONIA MARIA FERREIRA DA ROCHA
Data da Sentença: 13.08.2007
Data do Trânsito em julgado:20.09.2007
Causa: Deficiência mental
Curador Nomeado: WILDMA GONÇALO FERREIRA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano
de dois mil e sete. Eu, ____________________FÁTIMA RO-
SEMAR DE OLIVEIRA, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ALTEMAR JOSÉ DE OLIVEIRA
Empregado Juramentado

Autor. Por Portaria 008/2007

umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000383/2006, de REMOÇÃO DE CURADOR
Requerente: CELSO DA SILVA
Requerido: AYLTON DA SILVA
Objeto: CITAÇÃO da curadora: SILVIA TELMA GHEZZI
DA SILVA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG sob nº
3.774.639, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
querendo, no prazo de cinco (5) dias, conteste a argüição, sob
pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadei-
ros, os fatos alegados na inicial, tudo nos termos e de acordo
com o despacho proferido nos autos acima referidos.
Alegações do Autor: O Requerente é irmão do Interditando,
vivendo este sob os cuidados daquele. A Senhoria Gabriela Ri-
beiro, genitora do Interditando é deficiente visual. Devido a
deficiência do Interditando, conforme se constata às fls. 20, 21
e 23, dos autos nº 392/1996, de Interdição, o mesmo age como
se fosse criança, necessitando de cuidados especiais. O interdi-
tado, AYLTON DA SILVA, é irmão do Requerente CELSO DA
SILVA, conforme se constata da cópia dos documentos acosta-
dos. A Senhora SILVIA TELMA GHEZZI DA SILVA, através
dos autos sob nº 392/1996, de Interdição, mediante averbação
feita em 15/04/1997, foi nomeada curadora do interditado.
Ocorre que a curadora desapareceu há vários anos sem dar no-
ticias, sem exercer o múnus da Curatela por completo, assim o
fazendo de forma deficitária. Resta salientar que há aproxima-
damente oito (8) anos, a curadora, respondeu processo por ho-
micídio, na Comarca de Goioere/PR, por ter in tese, matado
seu marido, que era irmão do Requerente e do Interditado, as-
sim agindo atentou contra as suas obrigações de Curadora, pro-
cedendo de forma inconveniente e incompatível com o encar-
go. Assim, denota-se que a Curadora esta impedida de exercer

a curatela, pior, abandonou o múnus que lhe foi atribuído, dei-
xando o Interditando privado de seus benefícios previdenciário
e demais direitos que devam ser exercidos em nome do curate-
lado.
UMUARAMA, em 14 de Novembro de 2007. - Eu, ____, LE-
ANDRO DE SOUZA CABREIRA, FUNCIONÁRIO JURA-
MENTADO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

O DR. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA, Juiz de Direito da Se-
gunda Vara Cível da Comarca de Umuarama – Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc ....

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem, ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de Interdição sob nº 36/
2001, onde é requerente Maria de Fátima Pereira e requerida
Expedita Maria de Jesus Pereira, foi interditada EXPEDITA
MARIA DE JESUS PEREIRA, brasileira, viúva, aposentada,
incapaz, portadora do RG sob nº 4.872.500-7/PR e nomeado
curador na pessoa de MARIA DE FÁTIMA PEREIRA, brasi-
leira, divorciada, professora, portadora do RG sob nº 1.567.021/
PR, nos termos da r. sentença a seguir transcrita:

SENTENÇA:
“AUTOS SOB Nº 36/01. Requerente: Maria de Fátima Perei-
ra. Requerido: Expedita Maria de Jesus Pereira.  1. Maria de
Fátima Pereira, já qualificada nos Autos, através de advoga-
do, intentou o presente pedido de interdição de sua mãe Expe-
dita Maria de Jesus Pereira já qualificada nos Autos, alegan-
do que a mesma sofre de “demência não especificada com sin-
tomas predominantemente depressivos”.   Juntou documentos.
2. A interditanda foi citada, interrogada e examinada por peri-
to, o qual concluiu que a mesma “apresenta anomalia mental,
sendo totalmente incapaz para os atos de sua vida civil em sua
totalidade”, não havendo possibilidade de tratamento com ple-
na recuperação. 3. O douto Promotor de Justiça, em alegações
finais, opinou pela procedência do pedido. 4. É o relatório.
Decido. 5. A Requerida deve ser interditada, pois, examinada
por Perito, médico psiquiatra, constatou que ela é incapaz de
praticar os atos da vida civil. 6. Ante o exposto, decreto a in-
terdição de EXPEDITA MARIA DE JESUS PEREIRA, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e
nomeio-lhe curadora sua filha MARIA DE FÁTIMA PEREIRA.
7. Em obediência ao disposto no art. 1184 do Código de Pro-
cesso Civil e no art. 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e
no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. 8. Dispen-
so a especialização de bens em hipoteca legal, como bem o
permite o art. 1190 do Código de Processo Civil. 9. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se.  Umuarama, 23 de outubro de 2001.
(as) HORÁRCIO RIBAS TEIXEIRA, Juiz de Direito.!”

E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, para que no fu-
turo não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o pre-
sente que será publicado e afixado na forma da lei.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, aos 5 de de-
zembro de 2001. Eu ________, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

HORÁCIO RIBAS TEXEIRA,
JUIZ DE DIREITO.

 Wenceslau Braz,

]JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, de interessados incertos, ausentes e desconhecidos; para
querendo, responderem aos termos da Ação de Usucapião Ex-
traordinário, sob nº. 405/2007, em que são autores Ari Paula da
Silva e Clotilde de Jesus da Silva, versando sobre: Um imóvel
rural, com 74.730,00 m2 (setenta e quatro mil e setecentos e
trinta metros quadrados), equivalentes a 7,473 hectares, iguais
à 3,08 alqueires, situado no Bairro Fazenda Peres ou Caracol,
município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, nesta Co-
marca, assim descrito: Partindo-se do vértice inicial V1, na di-
visa com José Pio Consani e com as coordenadas
U.T.M.L=634772,86/N=7370846,71 e seguindo por uma cerca
de arame com rumo 63º13’33”SE confrontando com Marcelo
Souza por 225,70 metros até V2, com as coordenadas
U.T.M.L=634973,17/N=7370742,68 onde faz canto e segue
03º49’29”SE divisando com Antonio Claro por 145,90 metros
até V3, onde faz canto e segue rumo 72º27’51”NO divisando a
partir de agora com Anézio Carvalho de Paiva por 195,00 me-
tros até V4 onde faz canto e segue rumo 03º38’46”SO por 106,50
metros até V5, onde segue rumo 05º56’03”SO, por 105,80
metros até o Ribeirão da Fartura em V6, com as coordenadas
U.T.M.L=634779,23/N=7370444,33, onde segue água acima
com vários rumos confrontando com Mineu Nishida por 209,00
metros até V7, com as coordenadas U.T.M.L=634583,30/
N=7370488,77 onde faz canto e segue rumo 27º54’21”NE con-
frontando com José Pio Consani por 405,70 metros até o ponto
de partida V1. O prazo para contestar, querendo, é de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia e confissão ficta, cujo prazo corre-
rá em Cartório, após a data da juntada de publicação do presen-
te edital aos autos supra mencionados. Wenceslau Braz, 6 de
dezembro de 2007. Eu,
_________________________________ Anderson Luiz da
Silva, Escrevente Juramentado do Cartório do Cível e Anexos,
o digitei e assino autorizado pela Portaria nº.  04/06.
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